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Distribuição

DISTRIBUIÇÃO DE 18/03/2024 (1º Grau)

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUIDOS / REDISTRIBUIDOS:

10ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 7

22ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 8

9ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 6

75ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 4

63ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 9

4ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias : 11

81ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 5

2ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 7

1ª Vara do Trabalho de Angra dos Reis : 11

58ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 6

46ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 9

34ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 7

2ª Vara do Trabalho de São João de Meriti : 5

69ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 5

76ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 8

1ª Vara do Trabalho de Itaperuna : 4

1ª Vara do Trabalho de Nilópolis : 15

1ª Vara do Trabalho de Itaboraí : 5

45ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 11

80ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 10

3ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 4

52ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 3

59ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 5

21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 9

28ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 8

17ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 9

35ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 11

1ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias : 9

70ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 6

11ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 9

2ª Vara do Trabalho de Itaguaí : 4

1ª Vara do Trabalho de Magé : 12

65ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 9

39ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 5

1ª Vara do Trabalho de Teresópolis : 5

53ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 5

4ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes : 7

32ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 6

2ª Vara do Trabalho de Itaboraí : 4

44ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 8

3ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias : 10

74ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 5

24ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 10

1ª Vara do Trabalho de Resende : 6

1ª Vara do Trabalho de Maricá : 4

12ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 11

1ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu : 8

18ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 8

2ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu : 8

6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu : 8

1ª Vara do Trabalho de Barra do Piraí : 6

5ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu : 6

2ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo : 12
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7ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias : 11

64ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 3

1ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes : 7

33ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 8

19ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 6

6ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias : 9

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 9

23ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 8

5ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias : 9

1ª Vara do Trabalho de São João de Meriti : 5

2ª Vara do Trabalho de Niterói : 6

2ª Vara do Trabalho de Macaé : 8

4ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 7

54ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 7

5ª Vara do Trabalho de Niterói : 7

6ª Vara do Trabalho de São Gonçalo : 5

6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 8

2ª Vara do Trabalho de São Gonçalo : 2

3ª Vara do Trabalho de São Gonçalo : 4

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 8

5ª Vara do Trabalho de São Gonçalo : 2

1ª Vara do Trabalho de Queimados : 5

4ª Vara do Trabalho de São Gonçalo : 4

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 10

13ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 7

60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 8

6ª Vara do Trabalho de Niterói : 7

1ª Vara do Trabalho de São Gonçalo : 6

43ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 7

55ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 5

2ª Vara do Trabalho de Volta Redonda : 4

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 10

31ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 7

3ª Vara do Trabalho de Macaé : 10

4ª Vara do Trabalho de Niterói : 5

37ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 5

49ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 7

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 9

14ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 6

1ª Vara do Trabalho de Macaé : 11

3ª Vara do Trabalho de Niterói : 4

2ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias : 12

79ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 5

1ª Vara do Trabalho de Itaguaí : 7

48ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 6

1ª Vara do Trabalho de Niterói : 7

8ª Vara do Trabalho de Niterói : 9

42ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 6

73ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 6

66ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 5

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 8

3ª Vara do Trabalho de São João de Meriti : 5

1ª Vara do Trabalho de Volta Redonda : 4

15ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 10

41ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 7

27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 6

3ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes : 9

56ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 5

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio : 2

68ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 5

1ª Vara do Trabalho de Barra Mansa : 2

62ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 5

36ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 6

50ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 8

1ª Vara do Trabalho de Petrópolis : 6

3ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu : 8

1ª Vara do Trabalho de Araruama : 4

7ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu : 7

77ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 8

8ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 7

2ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes : 10

4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu : 7

57ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 10

71ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 9

2ª Vara do Trabalho de Resende : 6

16ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 10

40ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 7

1ª Vara do Trabalho de Três Rios : 6

7ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 8

1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo : 9

3ª Vara do Trabalho de Volta Redonda : 3

20ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 6

47ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 7

51ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 8

78ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 7

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 9

30ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 6

1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio : 6

82ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 5

7ª Vara do Trabalho de Niterói : 7

26ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 5

2ª Vara do Trabalho de Petrópolis : 3
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1ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro : 7

ATSum 0100845-32.2023.5.01.0050

50ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ANDREIA PATRICIA SOUZA SANTOS

ADVOGADO - ANA LETICIA DA SILVA GUIMARAES (OAB/RJ

215238)

RECLAMADO - RIO SHOP SERVICOS LTDA

ATOrd 0100852-60.2023.5.01.0038

3ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

RECLAMANTE - DAIANE BRITO PAES

ADVOGADO - EDIVANIA DOS SANTOS EVANGELISTA DA SILVA

(OAB/RJ 229111)

RECLAMADO - VIACAO VILA RICA LIMITADA

ADVOGADO - ROSELI MARTINS XAVIER PINTO (OAB/RJ 74069)

ATSum 0100862-74.2023.5.01.0048

4ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - LAIS DA CONCEICAO SIQUEIRA

ADVOGADO - CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES

(OAB/PR 27146)

ADVOGADO - MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO

(OAB/PR 24686)

RECLAMADO - SANTA CRUZ SEVICOS EM GERAL LTDA

ADVOGADO - Augusto Cesar Alves Sa (OAB/RJ 146344)

ATOrd 0101106-88.2023.5.01.0246

7ª Vara do Trabalho de Niterói

RECLAMANTE - OZIEL DA SILVA CARDOSO

ADVOGADO - RENATO DA SILVA FERREIRA (OAB/RJ 71415)

RECLAMADO - CONSORCIO CCPN

ATOrd 0101126-20.2023.5.01.0007

1ª Vara do Trabalho de Itaguaí

RECLAMANTE - MANOEL MESSIAS DE MORAES REGO

ADVOGADO - ANDRESSA LESSA PONTES DA SILVA (OAB/RJ

197914)

ADVOGADO - BRUNA GOMES LEAO DE DECCO (OAB/RJ

199490)

ADVOGADO - Luciano Barros Rodrigues Gago (OAB/RJ 81739)

ADVOGADO - YURI DE CARVALHO FURTADO CARDOSO

(OAB/RJ 252025)

RECLAMADO - METRO BH S.A.

ADVOGADO - VICTOR MARCONDES DE ALBUQUERQUE LIMA

(OAB/MG 100103)

ATOrd 0101191-92.2023.5.01.0046

17ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - DANIELLE PEREIRA PAIVA SALGADO BASTOS

ADVOGADO - CHRISTINA MARIA DE ARAUJO DA SILVA

(OAB/RJ 89412)

RECLAMADO - CENTRO EDUCACIONAL NORTE LTDA

RECLAMADO - ESCOLA MONTE ALEGRE LTDA - ME

RECLAMADO - JAIR DE SOUZA COUTINHO

RECLAMADO - JEFFERSON FLORIANO COUTINHO

RECLAMADO - LUIZ AUGUSTO GUEDES PINTO

RECLAMADO - MARTA PORTO DE BRITO

RECLAMADO - RAIO DE SOL APOIO EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE LEAL GOMES (OAB/RJ 99115)

ADVOGADO - ALEXANDRE LEAL GOMES (OAB/RJ 99115)

ADVOGADO - ALEXANDRE LEAL GOMES (OAB/RJ 99115)

ADVOGADO - ALEXANDRE LEAL GOMES (OAB/RJ 99115)

ADVOGADO - SIMONE SILVA DE SENA

(OAB/SP 186294)

ADVOGADO - SIMONE SILVA DE SENA

(OAB/SP 186294)

ATOrd 0101308-94.2023.5.01.0301

1ª Vara do Trabalho de Três Rios

RECLAMANTE - CARMEM SHEILLA PEREIRA

ADVOGADO - CLAUDIA MARA DE SOUZA PEREIRA VALADÃO

(OAB/RJ 65594)

RECLAMADO - VERA LÚCIA SOARES DA CUNHA

ADVOGADO - Nemias Francisco de Souza (OAB/RJ 65124)

ATOrd 0100019-52.2024.5.01.0282

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - DANIEL CAMPIAO

ADVOGADO - RAFAEL ALVES GOES (OAB/RJ 182642)

RECLAMADO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - ESIO COSTA JUNIOR (OAB/RJ 59121)

ADVOGADO - FELIPE SIQUEIRA DE CARVALHO (OAB/RJ

116483)

ATOrd 0100026-41.2024.5.01.0283

4ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - ROGERIO SOBRINHO DE ABREU

ADVOGADO - RAFAEL ALVES GOES (OAB/RJ 182642)

RECLAMADO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - CARLOS ANTONIO DE FRANCA JUNIOR (OAB/RN

8941)
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ATSum 0100133-11.2024.5.01.0243

2ª Vara do Trabalho de Niterói

RECLAMANTE - JESSICA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - VITOR LIMA PINTO (OAB/RJ 178981)

RECLAMADO - NEUZA RODRIGUES DA SILVA

ATSum 0100162-58.2024.5.01.0341

1ª Vara do Trabalho de Volta Redonda

RECLAMANTE - DANIEL GUALBERTO XAVIER

ADVOGADO - QUENIA PEREIRA DOS SANTOS (OAB/RJ 235070)

RECLAMADO - CBSI - COMPANHIA BRASILEIRA DE SERVICOS

DE INFRAESTRUTURA

ATOrd 0100163-43.2024.5.01.0341

1ª Vara do Trabalho de Volta Redonda

RECLAMANTE - PAULINO JOSE DE SA

ADVOGADO - JOAO BOSCO DE AGUIAR (OAB/RJ 67472)

RECLAMADO - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

CumSen 0100164-28.2024.5.01.0341

1ª Vara do Trabalho de Volta Redonda

EXEQUENTE - JOANA D ARC BALDEZ DE SOUSA

ADVOGADO - JOSE RENATO DUARTE (OAB/RJ 116135)

EXECUTADO - COMPANHIA DE HABITACAO DE VOLTA

REDONDA

ATSum 0100165-13.2024.5.01.0341

1ª Vara do Trabalho de Volta Redonda

RECLAMANTE - MERISON CAMPOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO - RODRIGO DE CAMPOS SOARES (OAB/RJ 119404)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA

RECLAMADO - PIONEIRA KM SERVICOS LTDA

RECLAMADO - PIONEIRA SANEAMENTO E LIMPEZA URBANA

LTDA

RECLAMADO - TK SERVICE LTDA

CumPrSe 0100167-61.2024.5.01.0024

1ª Vara do Trabalho de Macaé

REQUERENTE - DANILO CESAR DA SILVA

ADVOGADO - MADISON BAPTISTA DA SILVA NETO (OAB/RJ

204666)

ADVOGADO - MARIA NOEMIA DE SOUZA CRUZ VENANCIO

(OAB/RJ 211555)

REQUERIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

REQUERIDO - RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ATSum 0100167-74.2024.5.01.0343

3ª Vara do Trabalho de Volta Redonda

RECLAMANTE - FABIANO JOSE ROSA

ADVOGADO - ALEXANDRE DYONISIO DA SILVEIRA (OAB/RJ

66360)

RECLAMADO - LENIEL DA SILVA

ATOrd 0100168-59.2024.5.01.0343

3ª Vara do Trabalho de Volta Redonda

RECLAMANTE - MAYARA FABRICIA DA SILVA ALVES

ADVOGADO - Daniel Roxo de Paula Chiesse (OAB/RJ 135160)

RECLAMADO - LOJAS UAI BRASIL LTDA

ATSum 0100169-44.2024.5.01.0343

3ª Vara do Trabalho de Volta Redonda

RECLAMANTE - JULIANO LOPES DELZI FERREIRA

ADVOGADO - JANAINA ALVES VIEIRA (OAB/RJ 124500)

ADVOGADO - SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS (OAB/RJ 115503)

RECLAMADO - ALIANCA VOLTA REDONDA COMERCIO DE

COMBUSTIVEIS LTDA

RECLAMADO - POSTO VILA 2000 DE VOLTA REDONDA LTDA

ATSum 0100173-44.2024.5.01.0323

3ª Vara do Trabalho de São João de Meriti

RECLAMANTE - VANESSA MARTINS PINTO

ADVOGADO - anna carolina vieira cortes (OAB/RJ 165814)

RECLAMADO - 2FIX SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA

RECLAMADO - BIOLIMP CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA - ME

RECLAMADO - BRUNO ABREU MARMELLO

RECLAMADO - ELIMAR SILVA BASTOS

RECLAMADO - FERNANDA ANTUNES, DOS  SANTOS

RECLAMADO - LAURO MENEZES LIMA

RECLAMADO - MAX BRASIL SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

RECLAMADO - PAULO SERGIO FERREIRA GOMES

RECLAMADO - SANEANTES LAVEBRIL SUPER CLORO

COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - EPP

RECLAMADO - SILVIA ALEXANDRA LAGE RUA GOMES

ATSum 0100174-32.2024.5.01.0322

2ª Vara do Trabalho de São João de Meriti

RECLAMANTE - THAIS COSTA BASTOS

ADVOGADO - anna carolina vieira cortes (OAB/RJ 165814)

RECLAMADO - 2FIX SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA

RECLAMADO - BIOLIMP CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA - ME

RECLAMADO - BRUNO ABREU MARMELLO
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RECLAMADO - ELIMAR SILVA BASTOS

RECLAMADO - FERNANDA ANTUNES DOS  SANTOS

RECLAMADO - LAURO MENEZES LIMA

RECLAMADO - MAX BRASIL SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

RECLAMADO - PAULO SERGIO FERREIRA GOMES

RECLAMADO - SANEANTES LAVEBRIL SUPER CLORO

COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - EPP

RECLAMADO - SILVANIA MAGON DE OLIVEIRA COSTA

CartPrecCiv 0100174-29.2024.5.01.0323

3ª Vara do Trabalho de São João de Meriti

AUTOR - FRANCISCO DE ASSIS GOMES DE SOUSA

ADVOGADO - DEBORA RAMALHO DOS SANTOS (OAB/RJ

186622)

RÉU - ESTALEIRO ATLANTICO SUL S/A

ATSum 0100175-17.2024.5.01.0322

2ª Vara do Trabalho de São João de Meriti

RECLAMANTE - NATALIA CRISTINA ROZARIO DOS SANTOS

ADVOGADO - anna carolina vieira cortes (OAB/RJ 165814)

RECLAMADO -  BRUNO ABREU MARMELLO

RECLAMADO - 2FIX SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA

RECLAMADO - BIOLIMP CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA - ME

RECLAMADO - ELIMAR SILVA BASTOS

RECLAMADO - FERNANDA ANTUNES, DOS SANTOS

RECLAMADO - LAURO MENEZES LIMA

RECLAMADO - MAX BRASIL SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

RECLAMADO - PAULO SERGIO FERREIRA GOMES

RECLAMADO - SANEANTES LAVEBRIL SUPER CLORO

COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - EPP

RECLAMADO - SILVIA ALEXANDRA LAGE RUA GOMES

ATOrd 0100175-14.2024.5.01.0323

3ª Vara do Trabalho de São João de Meriti

RECLAMANTE - VALERIA LIMA DE MELLO E SILVA

ADVOGADO - PAULA BARROSO BAPTISTA (OAB/RJ 197539)

RECLAMADO - ITAU UNIBANCO S.A.

ATOrd 0100176-02.2024.5.01.0322

2ª Vara do Trabalho de São João de Meriti

RECLAMANTE - DAVI MARCOS CALAZANS BELO

ADVOGADO - LUIZ CARLOS DA SILVA LOYOLA (OAB/RJ 32511)

RECLAMADO - ALLIANZ SEGUROS S/A

RECLAMADO - BRADESCO SEGUROS S/A

RECLAMADO - RB TRANSPORTES E RESGATES LTDA

RECLAMADO - TOKIO MARINE SEGURADORA S.A.

ATSum 0100176-96.2024.5.01.0323

3ª Vara do Trabalho de São João de Meriti

RECLAMANTE - LUIZ OTAVIO RODRIGUES SILVA

ADVOGADO - FERNANDA DE OLIVEIRA LOURENCO (OAB/RJ

216238)

RECLAMADO - TWJ 2020 SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

ATOrd 0100177-84.2024.5.01.0322

2ª Vara do Trabalho de São João de Meriti

RECLAMANTE - WILLIAM SILVA DO CARMO

ADVOGADO - CLESIO ROSA E SILVA (OAB/RJ 55283)

RECLAMADO - D M F SERVICOS DE APOIO LTDA

RECLAMADO - FORCE MEAT COMERCIO E DISTRIBUICAO DE

CARNES E DERIVADOS LTDA

ATOrd 0100177-81.2024.5.01.0323

3ª Vara do Trabalho de São João de Meriti

RECLAMANTE - VALERIA LIMA DE MELLO E SILVA

ADVOGADO - PAULA BARROSO BAPTISTA (OAB/RJ 197539)

RECLAMADO - ITAU UNIBANCO S.A.

ATOrd 0100178-69.2024.5.01.0322

2ª Vara do Trabalho de São João de Meriti

RECLAMANTE - VANESSA SANTOS DA COSTA

ADVOGADO - JORGE ANTONIO ROQUE DE AMORIM (OAB/RJ

145241)

RECLAMADO - ALLIED TECNOLOGIA S.A.

ATOrd 0100178-43.2024.5.01.0266

6ª Vara do Trabalho de São Gonçalo

RECLAMANTE - EDUARDO ESTRELA TORRES

ADVOGADO - ALCIMEDES BRITO (OAB/RJ 58949)

RECLAMADO - SMART EXPRESS TRANSPORTES EIRELI - EPP

RECLAMADO - TSE TRANSPORTES,LOCACOES E

EQUIPAMENTOS LTDA

ATSum 0100179-28.2024.5.01.0266

6ª Vara do Trabalho de São Gonçalo

RECLAMANTE - MARCIA TAVARES RAPOZO COSTA

ADVOGADO - KAREN PRISCILLA MOLEZON DOS SANTOS

(OAB/RJ 218743)

RECLAMADO - SUZANA ALMEIDA DO AMARAL LANCHONETE

ESTACAO DO SABOR ALCANTARA LTDA

ATSum 0100180-76.2024.5.01.0342
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2ª Vara do Trabalho de Volta Redonda

RECLAMANTE - KAIQUE CHICANEL DE FREITAS

ADVOGADO - VINICIUS VARGAS ALEIXO (OAB/RJ 210517)

RECLAMADO - ACOFER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ATSum 0100180-13.2024.5.01.0266

6ª Vara do Trabalho de São Gonçalo

RECLAMANTE - LUIS MANUEL BARROSO ALVES FERREIRA

ADVOGADO - patricia da silva pereira gomes (OAB/RJ 86837)

RECLAMADO - ISRAEL PINHEIRO ESTEVES

ATOrd 0100181-13.2024.5.01.0261

1ª Vara do Trabalho de São Gonçalo

RECLAMANTE - LUA MARQUES DA SILVA

ADVOGADO - CLEBER MAURICIO NAYLOR (OAB/RJ 68283)

RECLAMADO - APICENTRO NATURIX LTDA - ME

RECLAMADO - APICULTURA BEEX DO BRASIL LTDA

ATOrd 0100181-61.2024.5.01.0342

2ª Vara do Trabalho de Volta Redonda

RECLAMANTE - DARCI GAMA

ADVOGADO - LIVIA BOTELHO DE AGUIAR (OAB/RJ 214489)

RECLAMADO - ROSILEIA ANA CASSIA DA COSTA

ATSum 0100181-95.2024.5.01.0266

6ª Vara do Trabalho de São Gonçalo

RECLAMANTE - MICHAEL DOUGLAS GOMES DA SILVA

THEODORO

ADVOGADO - JORGE OLACIR FERREIRA DA SILVA (OAB/RJ

228328)

RECLAMADO - ROCHAFRUTI HORTI FRUTI LTDA

ATSum 0100182-95.2024.5.01.0261

1ª Vara do Trabalho de São Gonçalo

RECLAMANTE - GUILHERME SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO - ALEXANDRE CHRISTIANO BASTOS WENCESLAO

(OAB/RJ 64413)

ADVOGADO - Anacleto Costa da Cunha (OAB/RJ 84963)

ADVOGADO - EDIVALDO DA SILVA DAUMAS (OAB/RJ 64532)

RECLAMADO - 28.586.668 JONATHAN CURTY DE OLIVEIRA

ATOrd 0100182-46.2024.5.01.0342

2ª Vara do Trabalho de Volta Redonda

RECLAMANTE - DEIVID LORRAN LUIZ GAMA

ADVOGADO - LIVIA BOTELHO DE AGUIAR (OAB/RJ 214489)

RECLAMADO - ROSILEIA ANA CASSIA DA COSTA

CumSen 0100182-89.2024.5.01.0263

3ª Vara do Trabalho de São Gonçalo

EXEQUENTE - SERGIO MENDONCA DA SILVA

ADVOGADO - FABIANA DOS SANTOS PINTO (OAB/RJ 178332)

EXECUTADO - GALVAO ENGENHARIA S/A

ATSum 0100182-80.2024.5.01.0266

6ª Vara do Trabalho de São Gonçalo

RECLAMANTE - KELY MARQUES DA SILVA

ADVOGADO - PAULO PEIXOTO DE OLIVEIRA (OAB/RJ 151046)

RECLAMADO - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

ATOrd 0100183-76.2024.5.01.0521

1ª Vara do Trabalho de Resende

RECLAMANTE - ANA CAROLINE DE OLIVEIRA FREITAS

ADVOGADO - CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES

(OAB/PR 27146)

ADVOGADO - MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO

(OAB/PR 24686)

RECLAMADO - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

ATSum 0100183-80.2024.5.01.0261

1ª Vara do Trabalho de São Gonçalo

RECLAMANTE - GUILHERME SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO - ALEXANDRE CHRISTIANO BASTOS WENCESLAO

(OAB/RJ 64413)

ADVOGADO - Anacleto Costa da Cunha (OAB/RJ 84963)

ADVOGADO - EDIVALDO DA SILVA DAUMAS (OAB/RJ 64532)

RECLAMADO - 28.586.668 JONATHAN CURTY DE OLIVEIRA

ATOrd 0100183-94.2024.5.01.0321

1ª Vara do Trabalho de São João de Meriti

RECLAMANTE - GUSTAVO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO - FILIPE SIQUEIRA GUERRA (OAB/CE 25477)

RECLAMADO - EXCLUSIVA SERVICOS ADMINISTRATIVOS

LTDA

RECLAMADO - MULTI ATACADO E VAREJO DE UTILIDADES DO

LAR LTDA

ATOrd 0100183-31.2024.5.01.0342

2ª Vara do Trabalho de Volta Redonda

RECLAMANTE - WALACE DE SOUZA THURLER

ADVOGADO - JESSICA DOS SANTOS (OAB/RJ 219944)

ADVOGADO - RAFAEL COUTINHO CHAGAS (OAB/RJ 218617)
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RECLAMADO - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

ATSum 0100183-74.2024.5.01.0263

3ª Vara do Trabalho de São Gonçalo

RECLAMANTE - MAICON GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO - ALDA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA (OAB/RJ

93695)

RECLAMADO - DOMINOJET SUDESTE COMERCIO E SERVICOS

LTDA

AlvJud 0100184-61.2024.5.01.0521

1ª Vara do Trabalho de Resende

REQUERENTE - OPCAO REAL COMERCIO DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA - EPP

ADVOGADO - RENATA DA SILVA GONCALVES SANTOS

(OAB/RJ 139859)

ADVOGADO - THAIS DA NOBREGA CARDOSO (OAB/RJ 241906)

INTERESSADO - AMANDA TIMOTEO SANTOS

INTERESSADO - J.C.S.

INTERESSADO - MICAEL DA SILVA CASIMIRO

ATSum 0100184-65.2024.5.01.0261

1ª Vara do Trabalho de São Gonçalo

RECLAMANTE - GUILHERME SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO - ALEXANDRE CHRISTIANO BASTOS WENCESLAO

(OAB/RJ 64413)

ADVOGADO - Anacleto Costa da Cunha (OAB/RJ 84963)

ADVOGADO - EDIVALDO DA SILVA DAUMAS (OAB/RJ 64532)

RECLAMADO - 28.586.668 JONATHAN CURTY DE OLIVEIRA

ATSum 0100184-79.2024.5.01.0321

1ª Vara do Trabalho de São João de Meriti

RECLAMANTE - FABIO FERREIRA NUNES

ADVOGADO - CRISTIANO NEVES DA SILVA (OAB/RJ 174704)

ADVOGADO - MATHEUS CANELLAS MACHADO DA SILVA

(OAB/RJ 248626)

RECLAMADO - BRUNO RAFAEL PIRES CABRAL

RECLAMADO - SANAYRHA SOUZA DOS SANTOS CABRAL

ATOrd 0100184-62.2024.5.01.0262

2ª Vara do Trabalho de São Gonçalo

RECLAMANTE - CELSO HENRIQUE PINTO DE MELLO

ADVOGADO - GUILHERME MATOS ANACLETO (OAB/RJ 238584)

RECLAMADO - VEDAPACK EMBALAGENS INDUSTRIAIS LTDA

ATOrd 0100184-59.2024.5.01.0263

3ª Vara do Trabalho de São Gonçalo

RECLAMANTE - GABRIEL QUARESMA DA SILVA

ADVOGADO - Arthur Alves da Costa (OAB/RJ 158969)

ADVOGADO - CARLOS RENATO SILVA DE OLIVEIRA (OAB/RJ

220960)

RECLAMADO - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

ATOrd 0100185-73.2024.5.01.0512

1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo

RECLAMANTE - GISELLE RODRIGUES MEIRELLES

ADVOGADO - MARCEL GUIMARAES PIRES CORDEIRO (OAB/RJ

174919)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ATSum 0100185-46.2024.5.01.0521

1ª Vara do Trabalho de Resende

RECLAMANTE - DENILSON JOSE DE REZENDE COSTA

ADVOGADO - TERCIO DE JESUS DA SILVA (OAB/RJ 242122)

RECLAMADO - IBRAME INDUSTRIA BRASILEIRA DE METAIS

S/A

RECLAMADO - M. I. ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

ATOrd 0100185-50.2024.5.01.0261

1ª Vara do Trabalho de São Gonçalo

RECLAMANTE - THIAGO PIERUCCINI SCOTELARO

ADVOGADO - SIMONE FAUSTINO TORRES VIEIRA

(OAB/RJ 224125)

RECLAMADO - ITAU UNIBANCO S.A.

ATOrd 0100185-64.2024.5.01.0321

1ª Vara do Trabalho de São João de Meriti

RECLAMANTE - CRISTIANO EPIFANIO SOUZA

ADVOGADO - JORGE LOPES BAHIA JUNIOR (OAB/RJ 159842)

RECLAMADO - RESTAURANTE ENCONTRO NORDESTINO

COPACABANA LTDA

RECLAMADO - RESTAURANTE ENCONTRO NORDESTINO

GUADALUPE LTDA

RECLAMADO - RESTAURANTE ENCONTRO NORDESTINO SAO

JOAO LTDA

RECLAMADO - RESTAURANTE ENCONTRO NORDESTINO VILA

DA PENHA LTDA

RECLAMADO - W.A. MENDES SERVICOS LTDA

RECLAMADO - WAR DO CANGACO GESTAO LTDA

ATOrd 0100185-47.2024.5.01.0262

2ª Vara do Trabalho de São Gonçalo
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RECLAMANTE - ADRIANA DE OLIVEIRA PINTO BRAGA

ADVOGADO - Luiz Henrique Barroso (OAB/RJ 178220)

RECLAMADO - MARCIO GIUSTI ZUNIGA

RECLAMADO - MARCOS GIUSTI ZUNIGA

RECLAMADO - REGINA LUCIA GIUSTI ZUNIGA

ATSum 0100185-44.2024.5.01.0263

3ª Vara do Trabalho de São Gonçalo

RECLAMANTE - UIRAN VIEIRA CABRAL

ADVOGADO - PAULO FERNANDO DE ASSIS COSTA (OAB/RJ

86815)

RECLAMADO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO - INSTITUTO FAIR PLAY

PetCiv 0100186-31.2024.5.01.0521

1ª Vara do Trabalho de Resende

AUTOR - MARIA RAMOS DA SILVA

ADVOGADO - CLEONICE TREVISAN VIEIRA (OAB/RJ 154586)

ADVOGADO - NOEMI AMARAL DE SOUZA SANTOS (OAB/RJ

163163)

RÉU - MUNICIPIO DE RESENDE

ATOrd 0100186-35.2024.5.01.0261

1ª Vara do Trabalho de São Gonçalo

RECLAMANTE - ELOAN JOSE DA COSTA LIMA

ADVOGADO - VALDIRENE PAIVA ROCHA (OAB/RJ 202716)

RECLAMADO - DELLA VIA PNEUS LTDA

ATOrd 0100186-49.2024.5.01.0321

1ª Vara do Trabalho de São João de Meriti

RECLAMANTE - SUZANA DE ALMEIDA ALGARRAO

ADVOGADO - ANDRE MANSUR BRANDAO (OAB/MG 87242)

RECLAMADO - 99 TECNOLOGIA LTDA

ATOrd 0100186-58.2024.5.01.0512

2ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo

RECLAMANTE - SOLANGE HOTTZ DA MOTTA HENRIQUES

ADVOGADO - MARCEL GUIMARAES PIRES CORDEIRO (OAB/RJ

174919)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

PetCiv 0100187-16.2024.5.01.0521

1ª Vara do Trabalho de Resende

AUTOR - FLAVIA LUCIANE RIBEIRO DE OLIVEIRA DE AZEVEDO

ADVOGADO - CLEONICE TREVISAN VIEIRA (OAB/RJ 154586)

ADVOGADO - NOEMI AMARAL DE SOUZA SANTOS (OAB/RJ

163163)

RÉU - MUNICIPIO DE RESENDE

ATOrd 0100187-34.2024.5.01.0321

1ª Vara do Trabalho de São João de Meriti

RECLAMANTE - CARLOS DANIEL RODRIGUES DE SOUZA

SILVA

ADVOGADO - Graça Tatiana Feijó Maia Barroso (OAB/RJ 114621)

RECLAMADO - IDEAL INDUSTRIA DE LAVANDERIA LTDA - ME

PetCiv 0100188-98.2024.5.01.0521

1ª Vara do Trabalho de Resende

AUTOR - PRISCILA CRISTINA OLYNTHO ROCHA BRAGA

ADVOGADO - CLEONICE TREVISAN VIEIRA (OAB/RJ 154586)

ADVOGADO - NOEMI AMARAL DE SOUZA SANTOS (OAB/RJ

163163)

RÉU - MUNICIPIO DE RESENDE

ATOrd 0100189-13.2024.5.01.0512

2ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo

RECLAMANTE - SANDRA SCARDINE PAULINO MACHADO

ADVOGADO - MARCEL GUIMARAES PIRES CORDEIRO (OAB/RJ

174919)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ATSum 0100189-80.2024.5.01.0522

2ª Vara do Trabalho de Resende

RECLAMANTE - CHRISTHIAN COUTINHO FRANCA

ADVOGADO - THIAGO BERNARDES FRANCA (OAB/SP 195265)

RECLAMADO - CGAX CONSTRUCOES LTDA

ATOrd 0100190-95.2024.5.01.0512

2ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo

RECLAMANTE - ANDRE BITTENCOURT MARCONE

ADVOGADO - MARCEL GUIMARAES PIRES CORDEIRO (OAB/RJ

174919)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ATSum 0100190-65.2024.5.01.0522

2ª Vara do Trabalho de Resende

RECLAMANTE - M.E.T.S.

ADVOGADO - GABRIELA JALES CHAVES DE CAMPOS (OAB/RJ

240678)

ADVOGADO - LEONARDO VARGEM DE OLIVEIRA CARDOSO

(OAB/RJ 239693)

RECLAMADO - 42.241.816 JULIANA REGINA LANDIM
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ATOrd 0100191-80.2024.5.01.0512

1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo

RECLAMANTE - CLARA HELENA ALVES

ADVOGADO - RAPHAEL GOMES MARINS (OAB/RJ 202498)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ATSum 0100191-50.2024.5.01.0522

2ª Vara do Trabalho de Resende

RECLAMANTE - BRUNO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO - JANINE GONCALVES DE ARAUJO EYNG (OAB/RJ

121444)

RECLAMADO - JSL S/A.

RECLAMADO - SEB DO BRASIL PRODUTOS DOMESTICOS

LTDA

ATSum 0100192-35.2024.5.01.0522

2ª Vara do Trabalho de Resende

RECLAMANTE - SABRINA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO - RUY ZAIDAN AZEVEDO (OAB/RJ 217903)

RECLAMADO - ABASTECER PROMO EIRELI - EPP

RECLAMADO - GMP RECURSOS HUMANOS LTDA

RECLAMADO - SMART NEGOCIOS E INTERMEDIACOES LTDA

ATOrd 0100192-30.2024.5.01.0265

5ª Vara do Trabalho de São Gonçalo

RECLAMANTE - TATIANA DOS SANTOS CASTRO DA

CONCEICAO

ADVOGADO - DIEGO LEANDRO DE SOUZA MANCHESTER

PEREIRA DE MELLO (OAB/RJ 212117)

RECLAMADO - COMPRE MAIS AUTO SERVICO LTDA

RECLAMADO - LOGSERVICE SERVICOS DE ADMINISTRACAO E

MANUTENCAO EIRELI - ME

RECLAMADO - REUNIDOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ATOrd 0100193-53.2024.5.01.0511

2ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo

RECLAMANTE - MICHELLE CARNEIRO DA COSTA

ADVOGADO - RAPHAEL GOMES MARINS (OAB/RJ 202498)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

PetCiv 0100193-20.2024.5.01.0522

2ª Vara do Trabalho de Resende

AUTOR - MARTON DOUGLAS PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - CLEONICE TREVISAN VIEIRA (OAB/RJ 154586)

ADVOGADO - NOEMI AMARAL DE SOUZA SANTOS (OAB/RJ

163163)

RÉU - MUNICIPIO DE RESENDE

ATSum 0100193-15.2024.5.01.0265

5ª Vara do Trabalho de São Gonçalo

RECLAMANTE - JEANNE GOMES DINIZ

ADVOGADO - CINTHIA JARDIM DE MENEZES (OAB/RJ 141400)

ADVOGADO - FABIO SIMONIN (OAB/RJ 115827)

RECLAMADO - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ATSum 0100194-05.2024.5.01.0522

2ª Vara do Trabalho de Resende

RECLAMANTE - GEISIANE DE OLIVEIRA FIOROTTI

ADVOGADO - HIGOR MARCELO MAFFEI BELLINI (OAB/SP

188981)

RECLAMADO - VIVA RIO

CumSen 0100194-84.2024.5.01.0043

45ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - LUCAS NOGUEIRA PAULA

ADVOGADO - LIVIA NOGUEIRA PAULA (OAB/RJ 187899)

EXECUTADO - FUNDACAO CIDADE DAS ARTES

EXECUTADO - MULTIFUNCAO COMERCIO E SERVICOS LTDA

ATOrd 0100195-85.2024.5.01.0264

4ª Vara do Trabalho de São Gonçalo

RECLAMANTE - GLAUCIA FERREIRA RAMOS

ASSISTENTE - CRISTIANE BORGES DA SILVA

ADVOGADO - ALESSANDRO GOMES DOS SANTOS (OAB/RJ

244065)

RECLAMADO - COMFIA - POLICLINICA DE DIAGNOSTICO,

ORTOPEDIA E MEDICINA FISICA ALCANTARA LTDA - EPP

RECLAMADO - FISIOTERAPIA SANTA CRUZ LTDA - ME

ATSum 0100196-70.2024.5.01.0264

4ª Vara do Trabalho de São Gonçalo

RECLAMANTE - VICENTE BRAGA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - GUILHERME LAMBERTI BARROS (OAB/RJ

149540)

ADVOGADO - RAPHAEL DE SOUZA WANDERMUREM (OAB/RJ

170776)

RECLAMADO - PCM ESTRUTURAS METALICAS E PROJETOS

LTDA

RECLAMADO - PROCOMET SISTEMAS METALICOS EIRELI

ATOrd 0100197-55.2024.5.01.0264
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4ª Vara do Trabalho de São Gonçalo

RECLAMANTE - JULIANA DE ALMEIDA MENDONCA MACIEL

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS

(OAB/MG 87946)

RECLAMADO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ATSum 0100198-40.2024.5.01.0264

4ª Vara do Trabalho de São Gonçalo

RECLAMANTE - LILIAN PAULA CARVALHO BRAZ

ADVOGADO - GUILHERME LAMBERTI BARROS (OAB/RJ

149540)

ADVOGADO - RAPHAEL DE SOUZA WANDERMUREM (OAB/RJ

170776)

RECLAMADO - AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

RECLAMADO - RIO SERVICE INSTALACOES E

TERCEIRIZACOES EIRELI

ATSum 0100199-62.2024.5.01.0284

3ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RECLAMANTE - FABIANO RIBEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO - THALLES VINICIUS HISSA BORGES (OAB/RJ

156685)

RECLAMADO - X CENTER SERVICOS E COMERCIO LTDA

ATOrd 0100200-47.2024.5.01.0284

3ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RECLAMANTE - PAULO MARCOS COSTA DUTRA

ADVOGADO - REYNALDO TAVARES PESSANHA (OAB/RJ

67354)

ADVOGADO - REYNALDO TAVARES PESSANHA (OAB/RJ

67354)

RECLAMADO - CAFE DE LA PAIX COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA

RECLAMADO - CARMEN ELBAS NERI DE THUIN

RECLAMADO - D. E. N. DE THUIN - ME

RECLAMADO - D. M. PERALVA DE MELLO - EPP

RECLAMADO - DANIEL ELBAS NERI DE THUIN

RECLAMADO - DINE MOCAIBER PERALVA DE MELLO

RECLAMADO - RAOUL THEODORO DE THUIN

RECLAMADO - SL FORTE LANCHES LTDA - EPP

ATSum 0100203-94.2024.5.01.0512

2ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo

RECLAMANTE - JEAN DE CARVALHO FONSECA

ADVOGADO - FLAVIO GUERRA GOMES DEBERG REIS (OAB/RJ

225883)

RECLAMADO - VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

TESTEMUNHA - RODRIGO RAMOS DA SILVA

ATOrd 0100204-79.2024.5.01.0512

2ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo

RECLAMANTE - ANTONIO DALBERTO LOUBACK

ADVOGADO - GABRIELA FRANCIOSI (OAB/SC 64420)

ADVOGADO - JEAN CARLOS BORGES VIEIRA (OAB/SC 48455)

ADVOGADO - LUCIANE LILIAN DAL SANTO

(OAB/SC 30369)

RECLAMADO - BANCO BRADESCO S.A.

ATSum 0100205-64.2024.5.01.0512

2ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo

RECLAMANTE - PETRONIO APOLINARIO

ADVOGADO - HELEN ZITA APARECIDA FERNANDES XAVIER

(OAB/SP 310020)

RECLAMADO - LUIZ FERNANDO LOUREIRO DE CARVALHO

ATOrd 0100206-49.2024.5.01.0512

2ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo

RECLAMANTE - ANDREA DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO - WILSIONE LESSA NAVEGA (OAB/RJ 178977)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ATSum 0100207-34.2024.5.01.0512

2ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo

RECLAMANTE - MAGDA PENHA LIMA LAUT

ADVOGADO - RAPHAEL GOMES MARINS (OAB/RJ 202498)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ETCiv 0100208-22.2024.5.01.0511

1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo

EMBARGANTE - FRANCISCO MIELIS NEVES NOVAES

ADVOGADO - ARTHUR MARCHETTE FERNANDES (OAB/RJ

225656)

EMBARGADO - VALTER PAVAO MUNHOOZ

ATOrd 0100208-19.2024.5.01.0512

2ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo

RECLAMANTE - MAGDA PENHA LIMA LAUT

ADVOGADO - RAPHAEL GOMES MARINS (OAB/RJ 202498)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO
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HTE 0100209-07.2024.5.01.0511

1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo

REQUERENTES - CARLOS EDUARDO CARVALHO FERNANDES

ADVOGADO - JOAO VICTOR TORRES BARBOSA (OAB/RJ

220487)

REQUERENTES - S M 4 INDUSTRIA E COMERCIO DE

LATICINIOS S.A

ATOrd 0100209-04.2024.5.01.0512

2ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo

RECLAMANTE - KURT BONOW JUNIOR

ADVOGADO - MARCEL GUIMARAES PIRES CORDEIRO (OAB/RJ

174919)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ATOrd 0100210-89.2024.5.01.0511

1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo

RECLAMANTE - DIOGO DA SILVA ROCHA

ADVOGADO - JOSÉ SOLON TEPEDINO JAFFÉ (OAB/RJ 128788)

RECLAMADO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO - MPE ENGENHARIA E SERVICOS S/A

ATOrd 0100210-86.2024.5.01.0512

2ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo

RECLAMANTE - MARIA JANETE ANDRADE AZEVEDO

ADVOGADO - WILSIONE LESSA NAVEGA (OAB/RJ 178977)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ATSum 0100211-85.2024.5.01.0281

1ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RECLAMANTE - LUIZ FERNANDO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO - BRUNO GOMES DE MELO (OAB/RJ 114713)

RECLAMADO - EXTRA SUPERMERCADO LTDA

RECLAMADO - TECX PARK GESTAO MAO DE OBRA

TEMPORARIA E SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA - EPP

ATOrd 0100211-74.2024.5.01.0511

1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo

RECLAMANTE - LUCIMAR DOS PASSOS DA ROSA

ADVOGADO - RAPHAEL GOMES MARINS (OAB/RJ 202498)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ATSum 0100211-27.2024.5.01.0462

2ª Vara do Trabalho de Itaguaí

RECLAMANTE - WALTER DA SILVA BRITOS

ADVOGADO - LUCAS SILVA DE OLIVEIRA (OAB/MG 155089)

RECLAMADO - BFW ENERGIA E NEGOCIOS SUSTENTAVEIS

LTDA

RECLAMADO - JCF TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ATSum 0100212-70.2024.5.01.0281

1ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RECLAMANTE - IAGO MACHADO PEREIRA

ADVOGADO - TATIANA MONTEIRO MANSUR (OAB/RJ 187220)

RECLAMADO - D. F. V. PANIFICACAO LTDA

ATSum 0100212-15.2024.5.01.0461

1ª Vara do Trabalho de Itaguaí

RECLAMANTE - MARCELO SILVA DE SOUZA

ADVOGADO - ANTONIA DE MARIA XIMENES OLIVEIRA (OAB/RJ

158932)

RECLAMADO - TRAXTERRA SERVICOS E EQUIPAMENTOS

LTDA - ME

RECLAMADO - VECTRA ENGENHARIA LTDA

ATOrd 0100212-59.2024.5.01.0511

1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo

RECLAMANTE - LUCIMAR DOS PASSOS DA ROSA

ADVOGADO - RAPHAEL GOMES MARINS (OAB/RJ 202498)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ATSum 0100213-55.2024.5.01.0281

1ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RECLAMANTE - ERICK SOARES DA SILVA

ADVOGADO - DAYSE DO NASCIMENTO MACEDO (OAB/RJ

138998)

RECLAMADO - CONSULTECH EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUCOES LTDA

TutCautAnt 0100213-97.2024.5.01.0461

1ª Vara do Trabalho de Itaguaí

REQUERENTE - JEOVA JIREH GESTAO DE ESTOQUE EM

LOGISTICA BR LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE ELIAS FERREIRA (OAB/MG 72321)

REQUERIDO - SINDICATO DAS EMPRESAS DO TRANSPORTE

RODOVIARIO DE CARGAS E LOGISTICA DO RIO DE JANEIRO

ATOrd 0100213-44.2024.5.01.0511

1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo

RECLAMANTE - JOSE CARLOS AZEVEDO

ADVOGADO - GABRIEL SANTOS MEVIS

(OAB/SP 334928)
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RECLAMADO - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

ATOrd 0100213-49.2024.5.01.0283

3ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RECLAMANTE - MAYCON FURTADO CRESPO

ADVOGADO - RAFAEL ALVES GOES (OAB/RJ 182642)

RECLAMADO - M. R. ALIMENTACAO INDUSTRIAL LTDA

ATSum 0100213-46.2024.5.01.0284

4ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RECLAMANTE - CARLA CRISTINA DA CONCEICAO BATISTA

ADVOGADO - RACHEL DE CARVALHO REZENDE (OAB/RJ

145818)

RECLAMADO - ATUAL SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

RECLAMADO - MULTI ATACADO E VAREJO DE UTILIDADES DO

LAR LTDA

ATSum 0100214-40.2024.5.01.0281

1ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RECLAMANTE - DANIELA DA SILVA AYRES

ADVOGADO - DAYSE DO NASCIMENTO MACEDO (OAB/RJ

138998)

RECLAMADO - NATHALIA MARTINS RANGEL LEIXA GOMES

ATSum 0100214-82.2024.5.01.0461

1ª Vara do Trabalho de Itaguaí

RECLAMANTE - CLAUDIO CESAR GOMES OLIVARES

ADVOGADO - JOSE AUGUSTO NUNES DE MEDEIROS (OAB/RJ

182746)

ADVOGADO - MARCOS ANTONIO MEUREN (OAB/RJ 47521)

RECLAMADO - CONDOMINIO EDILICIO DO PATIOMIX COSTA

VERDE SHOPPING CENTER

ATOrd 0100214-34.2024.5.01.0283

3ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RECLAMANTE - YAGO CREMONEZE CARNEIRO

ADVOGADO - RAFAEL ALVES GOES (OAB/RJ 182642)

RECLAMADO - M. R. ALIMENTACAO INDUSTRIAL LTDA

ATOrd 0100214-31.2024.5.01.0284

4ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RECLAMANTE - EDERVAL TEIXEIRA RODRIGUES

ADVOGADO - CEZAR AUGUSTO GOMES DOS SANTOS FILHO

(OAB/RJ 177418)

RECLAMADO - ALCOOL QUIMICA CANABRAVA S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO - CANABRAVA AGRICOLA S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO - CANABRAVA BIOENERGIA FUNDO DE

INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES - CONTROLE

RECLAMADO - CANABRAVA ENERGETICA S/A EM

RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO - USINA SOBRASIL S.A

RECLAMADO - VELOSO RESTAURANTE E MERCEARIA LTDA -

ME

ATOrd 0100215-25.2024.5.01.0281

1ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RECLAMANTE - DENILSON DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO - RAFAEL ALVES GOES (OAB/RJ 182642)

RECLAMADO - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

ExTiEx 0100215-67.2024.5.01.0461

1ª Vara do Trabalho de Itaguaí

EXEQUENTE - WILLIAN NUNES SACRAMENTO

ADVOGADO - JULIANA CAROLINE MARTINS DA SILVA (OAB/RJ

208239)

ADVOGADO - JULIANA JESUS DE OLIVEIRA (OAB/RJ 205852)

EXECUTADO - A D G DE JESUS TRANSPORTES LTDA.

EXECUTADO - TRAXTERRA SERVICOS E EQUIPAMENTOS

LTDA - ME

ATSum 0100215-19.2024.5.01.0283

3ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RECLAMANTE - MICHELLE DE FREITAS DA SILVA

ADVOGADO - FELIPE MCAUCHAR (OAB/RJ 151140)

RECLAMADO - ROBSON S. BARBOSA FILHO LTDA

ATOrd 0100215-16.2024.5.01.0284

4ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RECLAMANTE - ELSON BARRETO DE AZEVEDO

ADVOGADO - CLAUDIA NUNES ABREU (OAB/RJ 214636)

ADVOGADO - MANOEL VICTOR SILVA PESSANHA (OAB/RJ

253141)

RECLAMADO - CP UNIAO EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO - FORTE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA EPP

- EPP

ATOrd 0100216-10.2024.5.01.0281

1ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RECLAMANTE - WALACE MIRANDA TEIXEIRA
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ADVOGADO - GISELE DOS SANTOS SOUZA GOMES (OAB/RJ

245076)

ADVOGADO - MATHEUS DE SOUZA BARBOSA GOMES (OAB/RJ

235648)

RECLAMADO - SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC

ADMINISTRACAO REGIONAL DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO - VIGFAT VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA

ExTiEx 0100216-52.2024.5.01.0461

1ª Vara do Trabalho de Itaguaí

EXEQUENTE - WEMERSON GOMES RAIMUNDO

ADVOGADO - JULIANA CAROLINE MARTINS DA SILVA (OAB/RJ

208239)

ADVOGADO - JULIANA JESUS DE OLIVEIRA (OAB/RJ 205852)

EXECUTADO - A D G DE JESUS TRANSPORTES LTDA.

EXECUTADO - TRAXTERRA SERVICOS E EQUIPAMENTOS

LTDA - ME

ATSum 0100216-79.2024.5.01.0452

2ª Vara do Trabalho de Itaboraí

RECLAMANTE - JORGE DA SILVA TAVARES JUNIOR

ADVOGADO - JOSE GENILDO AFONSO DA SILVA (OAB/RJ

86174)

RECLAMADO - COROAS RIO LTDA

ATSum 0100216-04.2024.5.01.0283

3ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RECLAMANTE - JOSE CARLOS VELASCO DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO - VINICIUS RODRIGUES SEIXAS (OAB/RJ 177013)

RECLAMADO - C.S.E. - MECANICA E INSTRUMENTACAO S.A.

ATSum 0100216-98.2024.5.01.0284

4ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RECLAMANTE - TATIANE CALDAS DE AZEVEDO

ADVOGADO - THIAGO AVILA FLORIM (OAB/RJ 174090)

RECLAMADO - J. R. PEIXOTO S. MATERIAL DE CONSTRUCAO

LTDA

ATSum 0100217-92.2024.5.01.0281

1ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RECLAMANTE - KARINE CAMPOS DOS SANTOS

ADVOGADO - CLAUDIA MARCIA GONCALVES DA SILVA

CORDEIRO (OAB/RJ 201916)

RECLAMADO - DALVA MARIA DE SOUSA

ConPag 0100217-37.2024.5.01.0461

1ª Vara do Trabalho de Itaguaí

CONSIGNANTE - EMFOL - EMPRESA DE MINERACAO FONTE

LIMPA LTDA

ADVOGADO - LENISA MONTEIRO DANTAS CARNEIRO (OAB/RJ

96023)

CONSIGNATÁRIO - TIAGO PEREIRA DE SOUZA

ATOrd 0100217-64.2024.5.01.0452

2ª Vara do Trabalho de Itaboraí

RECLAMANTE - THIAGO DE OLIVEIRA MENEZES

ADVOGADO - ELIANA MARIA DA SILVA (OAB/RJ 186642)

RECLAMADO - ELDON DOS SANTOS PEREIRA

RECLAMADO - MENDES & INACIO ADVOGADOS ASSOCIADOS -

ME

ATOrd 0100217-86.2024.5.01.0283

3ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RECLAMANTE - PATRICIA LOPES AZEVEDO

ADVOGADO - REYNALDO TAVARES PESSANHA (OAB/RJ

67354)

RECLAMADO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ATOrd 0100217-83.2024.5.01.0284

4ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RECLAMANTE - MATHEUS DE OLIVEIRA RAGAZZI SILVEIRA

ADVOGADO - DALTON ALEXANDRE TAVARES PACHECO

(OAB/RJ 149258)

ADVOGADO - ELISANGELA DUTRA DA SILVA (OAB/RJ 129606)

RECLAMADO - PERENCO PETROLEO E GAS DO BRASIL LTDA

ATSum 0100218-46.2024.5.01.0065

1ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - JORGE MONSORES DOS SANTOS

ADVOGADO - LUIZ EDUARDO ABILIO BASTOS (OAB/RJ 129401)

RECLAMADO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ADVOGADO - DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA

(OAB/SP 148496)

HTE 0100218-49.2024.5.01.0452

2ª Vara do Trabalho de Itaboraí

REQUERENTES - ISS SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

ADVOGADO - ESTHER CORREIA DA SILVA (OAB/RJ 224040)

REQUERENTES - EVERTO SANT ANNA DIAS

HTE 0100218-19.2024.5.01.0462
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2ª Vara do Trabalho de Itaguaí

REQUERENTES - CINTIA MARA LINZMEYER

ADVOGADO - CLAUDIO DA CUNHA LIMA (OAB/RJ 126178)

REQUERENTES - LFS SAHY GRIL BAR E RESTARANTE LTDA

ADVOGADO - FRANCISCA IONELLE ALVES DE MEDEIROS DE

LIMA (OAB/RJ 204497)

ATOrd 0100218-71.2024.5.01.0283

3ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RECLAMANTE - REJANE RANGEL DE PINHO THEODORO

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS

(OAB/MG 87946)

RECLAMADO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ATSum 0100218-68.2024.5.01.0284

4ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RECLAMANTE - ANDREA FERREIRA DE BARCELLOS

ADVOGADO - EMERSON RODRIGUES VIVAQUA ROCHA DO

NASCIMENTO (OAB/RJ 110968)

RECLAMADO - LIFE SERVICE LTDA  - ME

ATOrd 0100219-37.2024.5.01.0451

1ª Vara do Trabalho de Itaboraí

RECLAMANTE - KATIA MACHADO

ADVOGADO - GERUSA RIBEIRO CHATEAUBRIAND (OAB/RJ

112098)

RECLAMADO - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

RECLAMADO - MUNICIPIO DE ITABORAI

RECLAMADO - NUTRISERVICE SERVICO E COMERCIO DE

REFEICOES E ALIMENTOS LTDA

ATSum 0100219-88.2024.5.01.0531

1ª Vara do Trabalho de Teresópolis

RECLAMANTE - ISABELLE SILVA PERALVA

ADVOGADO - FERNANDO DE OLIVEIRA BARBOSA (OAB/RJ

185166)

RECLAMADO - INOVARE COOPERATIVA DE TRABALHO DE

SAUDE

RECLAMADO - INTENSIMED HOME CARE TRANSPORTE E

LOCACAO S/S LTDA

ATOrd 0100219-34.2024.5.01.0452

2ª Vara do Trabalho de Itaboraí

RECLAMANTE - ADRIANA SOBRINHO DA SILVA

ADVOGADO - DELSON PEREIRA DA SILVA (OAB/RJ 134747)

RECLAMADO - MARCIO DA SILVA BRAZ

HTE 0100219-04.2024.5.01.0462

2ª Vara do Trabalho de Itaguaí

REQUERENTES - WILLIAN DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO - CLAUDIO DA CUNHA LIMA (OAB/RJ 126178)

REQUERENTES - LFS SAHY GRIL BAR E RESTARANTE LTDA

ADVOGADO - FRANCISCA IONELLE ALVES DE MEDEIROS DE

LIMA (OAB/RJ 204497)

ATSum 0100219-56.2024.5.01.0283

3ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RECLAMANTE - KAUAN RIBEIRO VERTA

ADVOGADO - ANA LOURDES MENDES AROUCHE (OAB/RJ

205638)

RECLAMADO - GEORGE ALEXANDRE PRETYMAN

RECLAMADO - JESIALDO DE SOUZA LTDA

RECLAMADO - SÍTIO SANTA CRUZ ORGÂNICOS

ATSum 0100219-53.2024.5.01.0284

4ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RECLAMANTE - L.M.D.C.R.M.

ADVOGADO - CLECIO MORAES ALMEIDA (OAB/RJ 213824)

RECLAMADO - C.G.A.I.

RECLAMADO - P.L.S.

ATOrd 0100219-31.2024.5.01.0065

4ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - JORGE MONSORES DOS SANTOS

ADVOGADO - LUIZ EDUARDO ABILIO BASTOS (OAB/RJ 129401)

RECLAMADO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ADVOGADO - DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA

(OAB/SP 148496)

HTE 0100220-22.2024.5.01.0451

1ª Vara do Trabalho de Itaboraí

REQUERENTES - ISS SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

ADVOGADO - ESTHER CORREIA DA SILVA (OAB/RJ 224040)

REQUERENTES - EVANDRO DANIEL TEIXEIRA

ADVOGADO - DIANA MENEZES COUTO COSTA (OAB/RJ

247356)

CumSen 0100220-64.2024.5.01.0243

1ª Vara do Trabalho de Niterói
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EXEQUENTE - CLAUDIO DOS SANTOS

ADVOGADO - MARCELO CORREA RIBEIRO (OAB/RJ 141776)

EXECUTADO - EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

EXECUTADO - EISA MONTAGENS LTDA

EXECUTADO - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

EXECUTADO - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

EXECUTADO - GERMAN EFROMOVICH

EXECUTADO - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

EXECUTADO - SYNERGY SHIPYARD INC.

ATOrd 0100220-73.2024.5.01.0531

1ª Vara do Trabalho de Teresópolis

RECLAMANTE - VIVIANE GOMES FERREIRA

ADVOGADO - GUILHERME PEIXOTO DE MAGALHAES (OAB/GO

67761)

ADVOGADO - SABRINA RODRIGUES MIRANDA (OAB/GO 64829)

RECLAMADO - FAZENDA VALEVERDE COMERCIO E

DISTRIBUIDORA LTDA

RECLAMADO - PEDRO ALEX DE LIMA BARBOSA

ATSum 0100220-43.2024.5.01.0541

1ª Vara do Trabalho de Três Rios

RECLAMANTE - DAIANA THOMAZ DA SILVA

RECLAMANTE - ROMARIO MARTINS FIRMINO

ADVOGADO - EBERSON LUCIANO DA SILVA (OAB/RJ 240106)

ADVOGADO - EBERSON LUCIANO DA SILVA (OAB/RJ 240106)

RECLAMADO - WASTEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ATOrd 0100220-86.2024.5.01.0462

2ª Vara do Trabalho de Itaguaí

RECLAMANTE - TALITA DOS SANTOS STORCH

ADVOGADO - JEFFERSON DO NASCIMENTO SILVA (OAB/RJ

222544)

ADVOGADO - RAMON FRANCISCO DOS SANTOS (OAB/RJ

197146)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE SEROPEDICA

RECLAMADO - SELETTI SERVICOS E COMERCIO EIRELI

ATSum 0100221-07.2024.5.01.0451

1ª Vara do Trabalho de Itaboraí

RECLAMANTE - GUILHERME SOARES GOMES

ADVOGADO - VALDELY GOMES DOS SANTOS FILHO (OAB/RJ

221742)

RECLAMADO - ZATH MARINER INDUSTRIA E COMERCIO

NAUTICO LTDA

ExCCJ 0100221-58.2024.5.01.0531

1ª Vara do Trabalho de Teresópolis

EXEQUENTE - FERNANDO DE LIMA PIMENTEL

ADVOGADO - LORENA DA CRUZ CARDOSO

(OAB/RJ 251669)

EXECUTADO - CLAUDIO VARSANO

ATOrd 0100221-28.2024.5.01.0541

1ª Vara do Trabalho de Três Rios

RECLAMANTE - FERNANDA FAZOLATO FERNANDES REGAZI

RECLAMANTE - MATHEUS CERQUEIRA CYTRANGULO

ADVOGADO - JOSIANE DE MELLO LADEIRA SOUZA (OAB/RJ

209921)

ADVOGADO - PAULO CEZAR ROCHA JUNIOR (OAB/MG 67793)

ADVOGADO - PAULO CEZAR ROCHA JUNIOR (OAB/MG 67793)

RECLAMADO - TELHAR INDUSTRIAL LTDA

CumPrSe 0100222-89.2024.5.01.0451

1ª Vara do Trabalho de Itaboraí

REQUERENTE - IGOR RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO - WALTER DE SOUZA DEULEFEU DE MATOS

(OAB/RJ 210964)

REQUERIDO - KERUI METODO CONSTRUCAO E MONTAGEM

S.A.

ATOrd 0100222-43.2024.5.01.0531

1ª Vara do Trabalho de Teresópolis

RECLAMANTE - PEDRO HENRIQUE PASSOS DA COSTA

ADVOGADO - LORENA DA CRUZ CARDOSO

(OAB/RJ 251669)

RECLAMADO - FACHINA'S PET SHOP E MATERIAL DE LIMPEZA

LTDA

ATOrd 0100222-13.2024.5.01.0541

1ª Vara do Trabalho de Três Rios

RECLAMANTE - ELISANGELA ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO - ANA CAROLINA SHINAIDER DA COSTA GOULART

(OAB/RJ 180385)

ADVOGADO - SUZIANE DE FATIMA DA CONCEICAO AZEVEDO

(OAB/RJ 176279)

RECLAMADO - CHURRASCARIA ROTA 393 LTDA

ATSum 0100223-74.2024.5.01.0451
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1ª Vara do Trabalho de Itaboraí

RECLAMANTE - PAULO MARCIO DE SA LEMOS

ADVOGADO - WELLINGTON SILVA ASSIS (OAB/RJ 186266)

RECLAMADO - CONDOMINIO VILLAGE RECANTO DE ITABORAI

ATSum 0100223-28.2024.5.01.0531

1ª Vara do Trabalho de Teresópolis

RECLAMANTE - KELLY CRISTINA CORREA DA SILVA

ADVOGADO - RODRIGO FERREIRA DA CUNHA (OAB/RJ

113796)

RECLAMADO - SERGIO PAULO COUTINHO DA COSTA JUNIOR

09086867731

ATOrd 0100223-95.2024.5.01.0541

1ª Vara do Trabalho de Três Rios

RECLAMANTE - ANTONIO RAFAEL CARVALHO DE MESQUITA

ADVOGADO - ANA CAROLINA SHINAIDER DA COSTA GOULART

(OAB/RJ 180385)

ADVOGADO - SUZIANE DE FATIMA DA CONCEICAO AZEVEDO

(OAB/RJ 176279)

RECLAMADO - CHURRASCARIA ROTA 393 LTDA

ATSum 0100224-80.2024.5.01.0541

1ª Vara do Trabalho de Três Rios

RECLAMANTE - ALEXANDRE DE JESUS

ADVOGADO - SABRINA DIONES NASCIMENTO RESENDE

(OAB/RJ 248638)

RECLAMADO - CMSC-CONSTRUCOES METALICAS E

SISTEMAS CONSTRUTIVOS LTDA

ATOrd 0100225-46.2024.5.01.0224

4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

RECLAMANTE - SIND. DOS TRAB. NA EMP BRAS DE

CORREIOS E TELEG E SIMILIARES NO EST DO RIO DE

JANEIRO

ADVOGADO - ALEXSSANDER TAVARES DE MATTOS (OAB/RJ

93123)

ADVOGADO - Camilla Messias Belarmino dos Santos (OAB/RJ

176540)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ATOrd 0100225-37.2024.5.01.0227

7ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

RECLAMANTE - CARLOS ALBERTO DA SILVA BARROS

ADVOGADO - RAUL PINHEIRO LIMA FERNANDES (OAB/RJ

197636)

ADVOGADO - jorge luiz milleli fernandes (OAB/RJ 46877)

RECLAMADO - LIMPPAR CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA

ATSum 0100226-31.2024.5.01.0224

4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

RECLAMANTE - CINTHIA AZEVEDO AROUCHE

ADVOGADO - ELIAS ANDRE PEREIRA D ASSUMPCAO LIMA

(OAB/RJ 206606)

ADVOGADO - VALTER REIS GONCALVES JUNIOR (OAB/RJ

165499)

RECLAMADO - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS

PERNAMBUCANAS

CumSen 0100226-84.2024.5.01.0077

51ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - SAVIO GONCALVES SILVA

ADVOGADO - MARCIO EVANGELISTA DOS SANTOS (OAB/RJ

83128)

EXECUTADO - CASA & VIDEO BRASIL S.A

EXECUTADO - HT4B CONSULTORIA & SISTEMAS LTDA

EXECUTADO - HT4S CONSULTORIA E SISTEMAS S.A

EXECUTADO - IMAGO - COOPERATIVA DE INFORMATICA LTDA

EXECUTADO - MOBILITA LICENCIAMENTOS DE MARCAS E

PARTICIPACOES LTDA

EXECUTADO - TECNOTIME CONSULTING E TRAINING S/A

ATOrd 0100226-22.2024.5.01.0227

7ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

RECLAMANTE - LUIZ FERNANDO BENTO DA SILVA

ADVOGADO - BRUNO DA SILVA DE SOUSA (OAB/RJ 208974)

ADVOGADO - VICTOR HUGO BIBIANO DOS SANTOS (OAB/RJ

158595)

RECLAMADO - AMBEV S.A.

RECLAMADO - LOGBEV GESTAO LOGISTICA LTDA

ATOrd 0100227-36.2024.5.01.0282

2ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RECLAMANTE - RODRIGO RANGEL DA SILVA

ADVOGADO - RAFAEL ALVES GOES (OAB/RJ 182642)

RECLAMADO - LC ADMINISTRACAO DE RESTAURANTES LTDA

ATSum 0100227-16.2024.5.01.0224

4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

RECLAMANTE - GREIZIELLY DE PAULA LIMA
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ADVOGADO - ADRIANO SOARES DA SILVA (OAB/RJ 239972)

RECLAMADO - WANDERLEYA BECKER MUNHOZ FERNANDES

MANSO

ATOrd 0100227-07.2024.5.01.0227

7ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

RECLAMANTE - LEANDRO DO NASCIMENTO VILLELA

ATOrd 0100227-19.2024.5.01.0223

7ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

RECLAMANTE - SIDICLEY DA SILVA

ATOrd 0100227-07.2024.5.01.0227

7ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

ADVOGADO - ANDRE MANSUR BRANDAO (OAB/MG 87242)

ATOrd 0100227-19.2024.5.01.0223

7ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

ADVOGADO - JEFERSON BRUNO BARBOZA NASCIMENTO

(OAB/RJ 154311)

ATOrd 0100227-07.2024.5.01.0227

7ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

RECLAMADO - 99 TECNOLOGIA LTDA

ATOrd 0100227-19.2024.5.01.0223

7ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

RECLAMADO - DROGARIA GALANTI DE NOVA IGUACU LTDA  -

FALIDO

CartPrecCiv 0100228-10.2024.5.01.0221

1ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

AUTOR - BRUNA BRAGANCA BORELI VOLPONI

RÉU - MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

ATOrd 0100228-21.2024.5.01.0282

2ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RECLAMANTE - PEDRO HENRIQUE MARVILLA RIBEIRO

ADVOGADO - RAFAEL ALVES GOES (OAB/RJ 182642)

RECLAMADO - M. R. ALIMENTACAO INDUSTRIAL LTDA

ConPag 0100228-98.2024.5.01.0224

4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

CONSIGNANTE - JARDIM ESCOLA CRIANCA FELIZ LTDA

ADVOGADO - MONICA DE FREITAS PEREIRA (OAB/RJ 157063)

ADVOGADO - SONIA CARLOS DE ASSIS SOUZA (OAB/RJ 98198)

CONSIGNATÁRIO - ADRIANA PEREIRA DIAS NASCIMENTO

HTE 0100228-92.2024.5.01.0226

6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

REQUERENTES - LETICIA GOMES DOS REIS

ADVOGADO - NATHALIA DOS SANTOS CUNHA (OAB/RJ 215570)

REQUERENTES - NOVO CAMARAO BAR E RESTAURANTE

EIRELI - EPP

ADVOGADO - GIOVANA JANOTI SUAREZ

(OAB/RJ 216732)

ATOrd 0100228-89.2024.5.01.0227

7ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

RECLAMANTE - CELSO MONTEIRO DE SOUZA

ADVOGADO - ANDRE MANSUR BRANDAO (OAB/MG 87242)

RECLAMADO - 99 TECNOLOGIA LTDA

ATSum 0100229-92.2024.5.01.0221

1ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

RECLAMANTE - ELTON DA SILVA

ADVOGADO - RENATO DE ANDRADE MACEDO (OAB/RJ

167670)

RECLAMADO - M E DAMACENO HORTIFRUTIGRANJEIROS

ATOrd 0100229-06.2024.5.01.0282

2ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RECLAMANTE - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO - Christian Borges Poubel (OAB/RJ 152273)

RECLAMADO - GBJ METALMECANICA LTDA

RECLAMADO - TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,

INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA.

ATOrd 0100229-83.2024.5.01.0224

4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

RECLAMANTE - JOAO CARLOS BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO - CINTIA PAULA ALVES (OAB/RJ 240847)

RECLAMADO - RDT ORGANIZACAO, MANUTENCAO E

SERVICOS EIRELI

RECLAMADO - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ATOrd 0100229-77.2024.5.01.0226

6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

RECLAMANTE - ISABELA MARTINS MACHADO

ADVOGADO - Grace Alba Martuscello Teixeira (OAB/RJ 45836)

ADVOGADO - Tereza Fernanda Martuscello Papa (OAB/RJ

159471)
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RECLAMADO - C V LOURENCO CRECHE ESCOLA - ME

ETCiv 0100229-74.2024.5.01.0227

7ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

EMBARGANTE - DAVID MORAES DE SOUZA

ADVOGADO - ALEXSANDRA THAYS REGINA (OAB/MT 27209)

EMBARGADO - VALTAIR DE OLIVEIRA JUNIOR

ATOrd 0100230-57.2024.5.01.0551

1ª Vara do Trabalho de Barra Mansa

RECLAMANTE - SANDRO AUGUSTO TEIXEIRA MASSA

ADVOGADO - JANAINA ALVES VIEIRA (OAB/RJ 124500)

ADVOGADO - SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS (OAB/RJ 115503)

RECLAMADO - BANCO BRADESCO S.A.

CartPrecCiv 0100230-77.2024.5.01.0221

1ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

AUTOR - VERA LUCIA MOREIRA DA SILVA

RÉU - BENEDITO DE SOUZA SOARES

RÉU - CLAUDIA MOTTA SUHETT

RÉU - CLAUDIA REGINA ALVES MACHADO DE MOURA

RÉU - EMPRESA IGUACU DE MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

RÉU - JOSE CARLOS LACERDA DA SILVA

ATSum 0100230-88.2024.5.01.0282

2ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RECLAMANTE - ANGELICA DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO - BRUNO RIBEIRO BATISTA

(OAB/RJ 230848)

ADVOGADO - YURI MANHAES DA SILVA (OAB/RJ 244049)

RECLAMADO - CLINICA MEDICAL CAMPOS LTDA

ATOrd 0100230-68.2024.5.01.0224

4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

RECLAMANTE - DIEGO DE OLIVEIRA MELO

ADVOGADO - CLAUDIO RODRIGO CERQUEIRA LACERDA

(OAB/RJ 132268)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATOrd 0100230-62.2024.5.01.0226

6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

REPRESENTANTE - CLAUDIA FERREIRA PEREIRA

RECLAMANTE - FRANCISCO XAVIER DA SILVA

ADVOGADO - ISAQUE ANTONIETO COSTA (OAB/RJ 235482)

ADVOGADO - PATRICK DE OLIVEIRA ALVES MOTTA (OAB/RJ

246880)

RECLAMADO - GRANDE RIO RECICLAGEM AMBIENTAL LTDA

ATSum 0100230-59.2024.5.01.0227

7ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

RECLAMANTE - YANN SANTOS ROCHA

ADVOGADO - REGIANE GOMES DOS SANTOS (OAB/RJ 182170)

RECLAMADO - LOJAS RIACHUELO SA

ATOrd 0100231-42.2024.5.01.0551

1ª Vara do Trabalho de Barra Mansa

RECLAMANTE - LUCIANO CARDOSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - PALOMA CARREIRO DE ALMEIDA (OAB/RJ

156960)

RECLAMADO - ELIANE MARIA RODRIGUES SIQUEIRA

81342357787

ATSum 0100231-62.2024.5.01.0221

1ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

RECLAMANTE - FELIPE MOREIRA DE FREITAS SOUZA

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/RJ 222297)

RECLAMADO - C & C CASA E CONSTRUCAO LTDA.

ATSum 0100231-73.2024.5.01.0282

2ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RECLAMANTE - JORGE LUIS VERTA

ADVOGADO - ANA LOURDES MENDES AROUCHE (OAB/RJ

205638)

RECLAMADO - GEORGE ALEXANDRE PRETYMAN

RECLAMADO - JESIALDO DE SOUZA LTDA

RECLAMADO - SÍTIO SANTA CRUZ ORGÂNICOS

ATSum 0100231-53.2024.5.01.0224

4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

RECLAMANTE - EDMILSON AGUIAR DA SILVA

ADVOGADO - ANIELLY LIVIA DE ALMEIDA ESTRELLA (OAB/RJ

115890)

ADVOGADO - PRISCILA SIQUEIRA DE ANDRADE (OAB/RJ

202707)

RECLAMADO - FOUR SOLUCOES E SERVICOS DE

TELECOMUNICACOES LTDA

ATSum 0100231-47.2024.5.01.0226

6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

RECLAMANTE - CARLA TAMIRES GUIMARAES CORREA
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ADVOGADO - ALEXANDRE BRASILIENSE TERTO (OAB/RJ

186476)

RECLAMADO - AGUAS DO RIO 4 SPE S.A

RECLAMADO - LORENA, COSTA & TRUMBACH ASSESSORIA

DE COBRANCA EMPRESARIAL LTDA

ATOrd 0100232-47.2024.5.01.0221

1ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

RECLAMANTE - THAIS DE MINAS

ADVOGADO - FLAVIO MARQUES DE SOUZA (OAB/RJ 92657)

RECLAMADO - BANCO BRADESCO S.A.

RECLAMADO - BRINK'S E-PAGO TECNOLOGIA LTDA.

ATSum 0100232-58.2024.5.01.0282

2ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RECLAMANTE - CARLOS HENRIQUE PINTO BUENO

ADVOGADO - ANA LOURDES MENDES AROUCHE (OAB/RJ

205638)

RECLAMADO - GEORGE ALEXANDRE PRETYMAN

RECLAMADO - JESIALDO DE SOUZA LTDA

RECLAMADO - SÍTIO SANTA CRUZ ORGÂNICOS

ATOrd 0100232-32.2024.5.01.0226

6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

RECLAMANTE - JOAO VITOR DA SILVA MONTEIRO

ADVOGADO - CLAUDIO RODRIGO CERQUEIRA LACERDA

(OAB/RJ 132268)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATSum 0100233-32.2024.5.01.0221

1ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

RECLAMANTE - SUZANE RODRIGUES

ADVOGADO - ELIANE DOS SANTOS TAVARES (OAB/RJ 233384)

RECLAMADO - AGUAS DO RIO 4 SPE S.A

RECLAMADO - LORENA, COSTA & TRUMBACH ASSESSORIA

DE COBRANCA EMPRESARIAL LTDA

ATSum 0100233-43.2024.5.01.0282

2ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RECLAMANTE - ELTON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - ANA LOURDES MENDES AROUCHE (OAB/RJ

205638)

RECLAMADO - GEORGE ALEXANDRE PRETYMAN

RECLAMADO - JESIALDO DE SOUZA LTDA

RECLAMADO - SÍTIO SANTA CRUZ ORGÂNICOS

ATOrd 0100233-57.2024.5.01.0051

40ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ELIAS PERY JUNIOR

ADVOGADO - GLAUCIO BARBOSA FREIRE (OAB/RJ 242586)

RECLAMADO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ATOrd 0100233-17.2024.5.01.0226

6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

RECLAMANTE - REGINALDO QUIRINO DA SILVA

ADVOGADO - CLAUDIO RODRIGO CERQUEIRA LACERDA

(OAB/RJ 132268)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATSum 0100234-18.2024.5.01.0059

17ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - CLAUDIA FERREIRA SILVINO

RECLAMANTE - DAYANE COSTA FERREIRA BRANDAO

RECLAMANTE - EDILENE MELLO DE OLIVEIRA

RECLAMANTE - INGRITT DJAN PEDRO GONCALVES

RECLAMANTE - ROBERTO ALFREDO MARQUES DE MORAES

ADVOGADO - JOAO PAULO VITAL LEAO (OAB/RJ 147690)

ADVOGADO - JOAO PAULO VITAL LEAO (OAB/RJ 147690)

ADVOGADO - JOAO PAULO VITAL LEAO (OAB/RJ 147690)

ADVOGADO - JOAO PAULO VITAL LEAO (OAB/RJ 147690)

ADVOGADO - JOAO PAULO VITAL LEAO (OAB/RJ 147690)

ADVOGADO - TATIANA DA SILVA FERNANDES (OAB/RJ 190398)

ADVOGADO - TATIANA DA SILVA FERNANDES (OAB/RJ 190398)

ADVOGADO - TATIANA DA SILVA FERNANDES (OAB/RJ 190398)

ADVOGADO - TATIANA DA SILVA FERNANDES (OAB/RJ 190398)

ADVOGADO - TATIANA DA SILVA FERNANDES (OAB/RJ 190398)

RECLAMADO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ATSum 0100234-17.2024.5.01.0221

1ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

RECLAMANTE - WESLEY MARCIO FERREIRA SILVA

ADVOGADO - FILIPE BARBOSA SOUZA DA SILVA (OAB/RJ

248690)

RECLAMADO - AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

RECLAMADO - LORENA, COSTA & TRUMBACH ASSESSORIA

DE COBRANCA EMPRESARIAL LTDA

ATSum 0100234-18.2024.5.01.0059
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28ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - CLAUDIA FERREIRA SILVINO

RECLAMANTE - DAYANE COSTA FERREIRA BRANDAO

RECLAMANTE - EDILENE MELLO DE OLIVEIRA

RECLAMANTE - INGRITT DJAN PEDRO GONCALVES

RECLAMANTE - ROBERTO ALFREDO MARQUES DE MORAES

ADVOGADO - JOAO PAULO VITAL LEAO (OAB/RJ 147690)

ADVOGADO - JOAO PAULO VITAL LEAO (OAB/RJ 147690)

ADVOGADO - JOAO PAULO VITAL LEAO (OAB/RJ 147690)

ADVOGADO - JOAO PAULO VITAL LEAO (OAB/RJ 147690)

ADVOGADO - JOAO PAULO VITAL LEAO (OAB/RJ 147690)

ADVOGADO - TATIANA DA SILVA FERNANDES (OAB/RJ 190398)

ADVOGADO - TATIANA DA SILVA FERNANDES (OAB/RJ 190398)

ADVOGADO - TATIANA DA SILVA FERNANDES (OAB/RJ 190398)

ADVOGADO - TATIANA DA SILVA FERNANDES (OAB/RJ 190398)

ADVOGADO - TATIANA DA SILVA FERNANDES (OAB/RJ 190398)

RECLAMADO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ATOrd 0100234-28.2024.5.01.0282

2ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RECLAMANTE - ADILIO PAULO

ADVOGADO - ANA LOURDES MENDES AROUCHE (OAB/RJ

205638)

RECLAMADO - JOAO BATISTA GOMES DA ROCHA

ATSum 0100234-11.2024.5.01.0223

3ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

RECLAMANTE - MARCIO DE ALMEIDA TOSTES

ADVOGADO - MARCOS ANTONIO DE SOUZA JUNIOR (OAB/RJ

224470)

RECLAMADO - BADEJO E CIA RESTAURANTE EIRELI

ATSum 0100234-02.2024.5.01.0226

6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

RECLAMANTE - LEANDRO MACHADO TEIXEIRA

ADVOGADO - RAUL PINHEIRO LIMA FERNANDES (OAB/RJ

197636)

ADVOGADO - jorge luiz milleli fernandes (OAB/RJ 46877)

RECLAMADO - LIMPPAR CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA

ATSum 0100234-18.2024.5.01.0059

8ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - CLAUDIA FERREIRA SILVINO

RECLAMANTE - DAYANE COSTA FERREIRA BRANDAO

RECLAMANTE - EDILENE MELLO DE OLIVEIRA

RECLAMANTE - INGRITT DJAN PEDRO GONCALVES

RECLAMANTE - ROBERTO ALFREDO MARQUES DE MORAES

ADVOGADO - JOAO PAULO VITAL LEAO (OAB/RJ 147690)

ADVOGADO - JOAO PAULO VITAL LEAO (OAB/RJ 147690)

ADVOGADO - JOAO PAULO VITAL LEAO (OAB/RJ 147690)

ADVOGADO - JOAO PAULO VITAL LEAO (OAB/RJ 147690)

ADVOGADO - JOAO PAULO VITAL LEAO (OAB/RJ 147690)

ADVOGADO - TATIANA DA SILVA FERNANDES (OAB/RJ 190398)

ADVOGADO - TATIANA DA SILVA FERNANDES (OAB/RJ 190398)

ADVOGADO - TATIANA DA SILVA FERNANDES (OAB/RJ 190398)

ADVOGADO - TATIANA DA SILVA FERNANDES (OAB/RJ 190398)

ADVOGADO - TATIANA DA SILVA FERNANDES (OAB/RJ 190398)

RECLAMADO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ATOrd 0100235-02.2024.5.01.0221

1ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

RECLAMANTE - DAVID ALVES DIAS

ADVOGADO - SORAYA CONCEICAO TEIXEIRA CARNEIRO

(OAB/RJ 151310)

RECLAMADO - INOVA AMBIENTAL ASSESSORIA E COMERCIO

S/A

RECLAMADO - MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

ATSum 0100235-13.2024.5.01.0282

2ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RECLAMANTE - THAIS GOMES DA CRUZ

ADVOGADO - BRUNO RIBEIRO BATISTA

(OAB/RJ 230848)

ADVOGADO - YURI MANHAES DA SILVA (OAB/RJ 244049)

RECLAMADO - CLINICA MEDICAL CAMPOS LTDA

ATSum 0100235-93.2024.5.01.0223

3ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

RECLAMANTE - JULIANA KERRY DE ALMEIDA GARCIA

ADVOGADO - LUIZ CARLOS DA SILVA LOYOLA (OAB/RJ 32511)

RECLAMADO - INEB EDUCACAO LTDA

ATOrd 0100235-84.2024.5.01.0226

6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

RECLAMANTE - LUCIANA GUIDONE PEREIRA LIMA

ADVOGADO - ALEXANDER HELENO BRAZ (OAB/RJ 204344)

ADVOGADO - CRISTIANO DA SILVA MEDEIROS (OAB/RJ

214074)

ADVOGADO - WILLIAN DE GODOI (OAB/MG 205673)

RECLAMADO - ITAU UNIBANCO S.A.
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ATSum 0100236-95.2024.5.01.0282

2ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RECLAMANTE - CRISTIANO MANSUR DOS SANTOS

ADVOGADO - BRUNO FALCAO DO AMARAL (OAB/RJ 117903)

RECLAMADO - L. R. PEGO SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA

RECLAMADO - L.R. PEGO SERVICOS DE QUALIDADE LTDA

RECLAMADO - SOGAMAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

FARMACEUTICOS LTDA - ME

RECLAMADO - VELTEN S/A

ATOrd 0100236-78.2024.5.01.0223

3ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

RECLAMANTE - LETICIA SANTARONI FELIPE

ADVOGADO - MANOEL LEOPOLDINO DE PAIVA NETO (OAB/RJ

80400)

ADVOGADO - SANDRA LOPES TEIXEIRA (OAB/RJ 86714)

RECLAMADO - VITAL LATINA CORRETORA DE SEGUROS S/A

CartPrecCiv 0100236-72.2024.5.01.0225

5ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

AUTOR - DANIEL PINHEIRO VAZ

RÉU - STONE PAGAMENTOS S.A.

TESTEMUNHA - RAQUEL MARTINS AVELAR GOULART

ATOrd 0100237-63.2024.5.01.0223

3ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

RECLAMANTE - WAGNER ALCANTARA DE ABREU MENDES

ADVOGADO - CIPRIANO SIQUEIRA DA FONSECA (OAB/RJ

82876)

ADVOGADO - SILVIA DE BRAGA ARÃO (OAB/RJ 74734)

RECLAMADO - CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

ATOrd 0100237-57.2024.5.01.0225

5ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

RECLAMANTE - LIDIA CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO - CRISTIANE GUEDES MOREIRA (OAB/RJ 100526)

RECLAMADO - COSTAZUL  ALIMENTOS EIRELI

ATOrd 0100238-51.2024.5.01.0222

2ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

RECLAMANTE - VINICIUS GUIMARAES DA SILVA

ADVOGADO - EDILENON BASTOS VIANNA (OAB/RJ 233754)

RECLAMADO - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

CumPrSe 0100238-79.2024.5.01.0051

37ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

REQUERENTE - ALEXANDER FRANCISCO DE PAULA

ADVOGADO - MARIO DE CASTRO SILVA (OAB/RJ 84810)

REQUERIDO - GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A.

REQUERIDO - GOL LINHAS AEREAS S.A.

ATSum 0100238-31.2024.5.01.0067

39ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - CLAUDIA REGINA ALVES DE SOUSA

RECLAMANTE - RAFAEL DA SILVA CLEMENTINO

RECLAMANTE - SIDNEIA MOREIRA GOMES DA ROCHA

RECLAMANTE - SIRLENE MARIA DA SILVA REIS

RECLAMANTE - VALERIA DE MORAES SANTOS

ADVOGADO - JOAO PAULO VITAL LEAO (OAB/RJ 147690)

ADVOGADO - JOAO PAULO VITAL LEAO (OAB/RJ 147690)

ADVOGADO - JOAO PAULO VITAL LEAO (OAB/RJ 147690)

ADVOGADO - JOAO PAULO VITAL LEAO (OAB/RJ 147690)

ADVOGADO - JOAO PAULO VITAL LEAO (OAB/RJ 147690)

ADVOGADO - TATIANA DA SILVA FERNANDES (OAB/RJ 190398)

ADVOGADO - TATIANA DA SILVA FERNANDES (OAB/RJ 190398)

ADVOGADO - TATIANA DA SILVA FERNANDES (OAB/RJ 190398)

ADVOGADO - TATIANA DA SILVA FERNANDES (OAB/RJ 190398)

ADVOGADO - TATIANA DA SILVA FERNANDES (OAB/RJ 190398)

RECLAMADO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ATOrd 0100238-48.2024.5.01.0223

3ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

RECLAMANTE - JOSEANE SIMOES BOMFIM

ADVOGADO - ANDRE LUIS DA SILVA (OAB/RJ 183974)

RECLAMADO - SINDICATO TRAB IND CONSTRCIVIL ETC MOB

DE NOVA IGUACU

ATSum 0100238-42.2024.5.01.0225

5ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

RECLAMANTE - FLAVIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO - ARLAINE ROCHA VIANA (OAB/RJ 145464)

ADVOGADO - CECILIA BRANCHI FORTE SILVA PEREIRA DIAS

DA SILVA (OAB/RJ 158192)

RECLAMADO - HGP - HOSPITAL GERAL PRONTONIL LTDA

CartPrecCiv 0100239-36.2024.5.01.0222

2ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

AUTOR - VERA LUCIA MOREIRA DA SILVA

RÉU - BENEDITO DE SOUZA SOARES

RÉU - CLAUDIA MOTTA SUHETT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 22
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU - CLAUDIA REGINA ALVES MACHADO DE MOURA

RÉU - EMPRESA IGUACU DE MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

RÉU - JOSE CARLOS LACERDA DA SILVA

ATSum 0100239-33.2024.5.01.0223

3ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

RECLAMANTE - ITALO DE FIGUEIREDO ARAUJO

ADVOGADO - EMANUEL FIRME MOREIRA (OAB/RJ 230114)

ADVOGADO - URBANO DE SOUSA MOREIRA (OAB/RJ 52534)

RECLAMADO - DISTRIBUIDORA ELITE DA VILA EMIL LTDA

RECLAMADO - DISTRIBUIDORA ELITE DE NILOPOLIS LTDA

RECLAMADO - REDE ELITE COMERCIO  E SERVICOS

ADMINISTRATIVO LTDA

ATSum 0100239-27.2024.5.01.0225

5ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

RECLAMANTE - RAQUEL LOPES RAMOS TEIXEIRA

ADVOGADO - VIVIANE FRANCA SOUZA (OAB/RJ 133249)

RECLAMADO - CORPOREOS - SERVICOS TERAPEUTICOS S.A.

ATOrd 0100240-21.2024.5.01.0222

2ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

RECLAMANTE - HAMILTON LUIZ SILVA

ADVOGADO - BRUNO DA ROCHA VIANA (OAB/RJ 156428)

RECLAMADO - VIACAO VILA RICA LIMITADA

ATSum 0100240-18.2024.5.01.0223

3ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

RECLAMANTE - CRISTIANE GOMES JARDIM PENEDO

ADVOGADO - JOAO VICTOR DOS SANTOS CASTRO (OAB/AL

19188)

RECLAMADO - BLAUBERG GESTAO DE RECURSOS HUMANOS

LTDA

ATOrd 0100240-12.2024.5.01.0225

5ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

RECLAMANTE - MATHEUS CRUZ DA SILVA

ADVOGADO - BRUNA BORGES DE MEDEIROS (OAB/RJ 182966)

RECLAMADO - ITAU UNIBANCO S.A.

ATSum 0100241-06.2024.5.01.0222

2ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

RECLAMANTE - IRIANE PAULA DOS SANTOS DELFINO

ADVOGADO - CRISTIANE GUEDES MOREIRA (OAB/RJ 100526)

RECLAMADO - GRACE KELLY DE MORAIS 14174673713

ATSum 0100241-94.2024.5.01.0225

5ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

RECLAMANTE - GILBERTO GIL

ADVOGADO - ANGELA REGINA DE SANT´ANNA CARDOSO

(OAB/RJ 83350)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE BELFORD ROXO

RECLAMADO - PROJAM CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA -

ME

ATOrd 0100242-88.2024.5.01.0222

2ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

RECLAMANTE - GISELE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO - ALEXANDRE BRASILIENSE TERTO (OAB/RJ

186476)

RECLAMADO - AGUAS DO RIO 4 SPE S.A

RECLAMADO - LORENA, COSTA & TRUMBACH ASSESSORIA

DE COBRANCA EMPRESARIAL LTDA

ATOrd 0100243-30.2024.5.01.0301

1ª Vara do Trabalho de Petrópolis

RECLAMANTE - R.D.S.V.N.G.

ADVOGADO - CLAUDIA APARECIDA DA SILVA PIRES (OAB/RJ

242999)

RECLAMADO - M.D.P.

ATSum 0100243-73.2024.5.01.0222

2ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

RECLAMANTE - SAMARA INACIO DA SILVA

ADVOGADO - CLAUDIA DE SOUZA FERREIRA CHAVES (OAB/RJ

240580)

RECLAMADO - HELENA MORAES FESTAS LIMITADA - ME

ATOrd 0100243-38.2024.5.01.0072

44ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - LEANDRO PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO - JAILSON JOSE DE MOURA (OAB/RJ 175949)

RECLAMADO - EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

RECLAMADO - TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ATOrd 0100243-62.2024.5.01.0064

78ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - LUCAS DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO - RICARDO ARGENTO DA COSTA (OAB/RJ 150814)

RECLAMADO - HB MULTISERVICOS S.A.
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RECLAMADO - MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

ATSum 0100244-15.2024.5.01.0301

1ª Vara do Trabalho de Petrópolis

RECLAMANTE - CARLOS EDUARDO DOS SANTOS PINHEIRO

ADVOGADO - CLAUDIO JOSÉ LOPES (OAB/RJ 68216)

RECLAMADO - MIAMI SERVICOS LTDA

RECLAMADO - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

INDUSTRIAL SENAI

ATOrd 0100244-58.2024.5.01.0222

2ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

RECLAMANTE - ERICK LEITE SANT ANNA

ADVOGADO - CLAUDIO RODRIGO CERQUEIRA LACERDA

(OAB/RJ 132268)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

CumSen 0100245-97.2024.5.01.0301

1ª Vara do Trabalho de Petrópolis

EXEQUENTE - VANDERLEIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ELIZABETH DE MIRANDA AMORIM SCORALICK

DE ALMEIDA (OAB/RJ 135389)

EXECUTADO - COMPANHIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO DE PETROPOLIS

ATSum 0100245-43.2024.5.01.0222

2ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

RECLAMANTE - HEIGON BENTO

ADVOGADO - RAUL PINHEIRO LIMA FERNANDES (OAB/RJ

197636)

ADVOGADO - jorge luiz milleli fernandes (OAB/RJ 46877)

RECLAMADO - LIMPPAR CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA

CumSen 0100246-82.2024.5.01.0301

1ª Vara do Trabalho de Petrópolis

EXEQUENTE - CELIO DA SILVA

ADVOGADO - ELIZABETH DE MIRANDA AMORIM SCORALICK

DE ALMEIDA (OAB/RJ 135389)

EXECUTADO - COMPANHIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO DE PETROPOLIS

ATSum 0100246-26.2024.5.01.0061

77ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - CELENIR DA SILVA FERREIRA

RECLAMANTE - ELSA SILVA DOS SANTOS DE ASSIS

RECLAMANTE - GILSANA BARBOSA DOS SANTOS

RECLAMANTE - MARIZILDA DA CONCEICAO

RECLAMANTE - THAIZA ANDREZA COSTA VELOSO

ADVOGADO - JOAO PAULO VITAL LEAO (OAB/RJ 147690)

ADVOGADO - JOAO PAULO VITAL LEAO (OAB/RJ 147690)

ADVOGADO - JOAO PAULO VITAL LEAO (OAB/RJ 147690)

ADVOGADO - JOAO PAULO VITAL LEAO (OAB/RJ 147690)

ADVOGADO - JOAO PAULO VITAL LEAO (OAB/RJ 147690)

ADVOGADO - TATIANA DA SILVA FERNANDES (OAB/RJ 190398)

ADVOGADO - TATIANA DA SILVA FERNANDES (OAB/RJ 190398)

ADVOGADO - TATIANA DA SILVA FERNANDES (OAB/RJ 190398)

ADVOGADO - TATIANA DA SILVA FERNANDES (OAB/RJ 190398)

ADVOGADO - TATIANA DA SILVA FERNANDES (OAB/RJ 190398)

RECLAMADO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ATOrd 0100247-67.2024.5.01.0301

1ª Vara do Trabalho de Petrópolis

RECLAMANTE - CATARINE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO - ANGELA SOARES E SILVA (OAB/RJ 111805)

ADVOGADO - SILVIA CRISTINA DE SOUZA AFFONSO CABRAL

(OAB/RJ 81274)

RECLAMADO - FERREIRA MOLDES EIRELI

RECLAMADO - LUSA MOLD INDUSTRIA E COMERCIO DE

PLASTICOS E MOLDES LTDA - ME

CartPrecCiv 0100247-32.2024.5.01.0248

8ª Vara do Trabalho de Niterói

AUTOR - ANTONIO COSME BORGES JUNIOR

RÉU - FTOP CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

RÉU - NILTON TEIXEIRA DA SILVA

ATOrd 0100248-52.2024.5.01.0301

1ª Vara do Trabalho de Petrópolis

RECLAMANTE - FLAVIA RIBEIRO AVELINO

ADVOGADO - GABRIEL SANTOS MEVIS

(OAB/SP 334928)

RECLAMADO - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

CumSen 0100248-17.2024.5.01.0248

8ª Vara do Trabalho de Niterói

EXEQUENTE - JOSE PAIXAO DA CONCEICAO MACHADO

ADVOGADO - DANIELE GABRICH GUEIROS (OAB/RJ 80645)

EXECUTADO - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

EXECUTADO - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO
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JUDICIAL

EXECUTADO - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

ADVOGADO - DAVID MACIEL DE MELLO FILHO (OAB/RJ 53645)

ADVOGADO - DAVID MACIEL DE MELLO FILHO (OAB/RJ 53645)

ADVOGADO - FERNANDO MORELLI ALVARENGA (OAB/RJ

86424)

ADVOGADO - Mauricio de Almeida Mello (OAB/RJ 158658)

ADVOGADO - Mauricio de Almeida Mello (OAB/RJ 158658)

ConPag 0100249-20.2024.5.01.0242

2ª Vara do Trabalho de Niterói

CONSIGNANTE - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

ADVOGADO - GUSTAVO REZENDE MITNE (OAB/PR 52997)

CONSIGNATÁRIO - MARCOS PAULO PEREIRA SANTOS

ATSum 0100249-37.2024.5.01.0010

59ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - GUILHERME HERCULANO DA SILVA

ADVOGADO - ADRIANO AGOSTINHO NUNES FERNANDES

(OAB/RJ 77816)

ADVOGADO - Carla Marcia Cunha (OAB/RJ 108638)

ADVOGADO - JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA NETTO (OAB/RJ

85338)

ADVOGADO - Leila oliveira de seixas (OAB/RJ 130698)

ADVOGADO - juliana lopes da costa (OAB/RJ 108820)

RECLAMADO - MRL COMERCIO DE MATERIAIS DE

CONSTRUCAO LTDA

CumSen 0100249-02.2024.5.01.0248

8ª Vara do Trabalho de Niterói

EXEQUENTE - LUIS DE SOUZA

ADVOGADO - DANIELE GABRICH GUEIROS (OAB/RJ 80645)

EXECUTADO - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

EXECUTADO - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

EXECUTADO - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

ADVOGADO - FERNANDO MORELLI ALVARENGA (OAB/RJ

86424)

ADVOGADO - Mauricio de Almeida Mello (OAB/RJ 158658)

ADVOGADO - Mauricio de Almeida Mello (OAB/RJ 158658)

ATOrd 0100250-05.2024.5.01.0242

2ª Vara do Trabalho de Niterói

RECLAMANTE - ELIZAMAR DE FREITAS CUNHA

ADVOGADO - FERNANDA ALVES DE FREITAS (OAB/SP 459094)

RECLAMADO - CONDOMINIO DO EDIFICIO SAN BENTO I E II

ATOrd 0100250-84.2024.5.01.0248

8ª Vara do Trabalho de Niterói

RECLAMANTE - JANAINA CAMELO GARRIDO

ADVOGADO - GABRIELA FRANCIOSI (OAB/SC 64420)

ADVOGADO - JEAN CARLOS BORGES VIEIRA (OAB/SC 48455)

ADVOGADO - LUCIANE LILIAN DAL SANTO

(OAB/SC 30369)

RECLAMADO - BANCO BRADESCO S.A.

ATOrd 0100251-10.2024.5.01.0203

2ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - PAULO SANCHES CAMPOI (OAB/SP 60284)

RECLAMADO - UNIÃO FEDERAL (AGU)

ATOrd 0100251-87.2024.5.01.0242

2ª Vara do Trabalho de Niterói

RECLAMANTE - GLEYSON AUGUSTO ROSA

ADVOGADO - CLEBER MAURICIO NAYLOR (OAB/RJ 68283)

RECLAMADO - VITORIA PANIFICACAO E LANCHONETE LTDA -

EPP

ATOrd 0100251-69.2024.5.01.0248

8ª Vara do Trabalho de Niterói

RECLAMANTE - RENAN RODRIGUES DA SILVEIRA

NASCIMENTO

ADVOGADO - JOSE CARLOS PEREIRA RODRIGUES MENDES

(OAB/RJ 74272)

RECLAMADO - VIACAO NOSSA SENHORA DO AMPARO LTDA

ATSum 0100252-72.2024.5.01.0242

2ª Vara do Trabalho de Niterói

RECLAMANTE - LUCAS VICTOR DA SILVA COSTA

ADVOGADO - KAREN PRISCILLA MOLEZON DOS SANTOS

(OAB/RJ 218743)

ADVOGADO - LARISSA RIBEIRO CABRAL (OAB/RJ 251942)

RECLAMADO - ASSOCIACAO PARA O DESENVOLVIMENTO

SOLIDARIO DO PREVENTORIO

ATOrd 0100252-92.2024.5.01.0203

4ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
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RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - PAULO SANCHES CAMPOI (OAB/SP 60284)

RECLAMADO - UNIÃO FEDERAL (AGU)

HTE 0100252-54.2024.5.01.0248

8ª Vara do Trabalho de Niterói

REQUERENTES - RAYANA MARIA COSTA DA SILVA RAMOS

ADVOGADO - MARIA HERCILIA SANTOS DIAS (OAB/RJ 175065)

ADVOGADO - PAULO SERGIO FERREIRA PIMENTEL (OAB/RJ

171923)

REQUERENTES - PANIFICACAO IDEAL DE PIRATININGA LTDA

ATOrd 0100253-19.2024.5.01.0481

1ª Vara do Trabalho de Macaé

RECLAMANTE - CARLOS FERNANDO LAURINDO DE AZEVEDO

ADVOGADO - PAULO EDUARDO BENJAMIM VIANA (OAB/CE

30291)

RECLAMADO - PJMIRANDA E BASILIO COMERCIO DE

GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

ATOrd 0100253-57.2024.5.01.0242

2ª Vara do Trabalho de Niterói

RECLAMANTE - MARIA AUXILIADORA DA SILVA SILVERIO

MOREIRA

ADVOGADO - Luiz Henrique Barroso (OAB/RJ 178220)

RECLAMADO - MARISA MARQUES GOMES

CumSen 0100253-39.2024.5.01.0248

8ª Vara do Trabalho de Niterói

EXEQUENTE - ALEXANDRE JANDRES LINHARES

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CRISTINA DE ARAUJO RAMOS (OAB/RJ 135085)

EXECUTADO - INSTITUTO VITAL BRAZIL S/A (CENTRO DE

PESQUISAS, PRODUTOS QUIMICOS E BIOLOGICOS)

ATOrd 0100254-24.2024.5.01.0248

8ª Vara do Trabalho de Niterói

RECLAMANTE - ANGELO ROBERTO DE ARAUJO SOARES

ADVOGADO - NATANIEL DUARTE RODRIGUES (OAB/RJ

164339)

RECLAMADO - VALTELLINA S.P.A.

ATSum 0100255-09.2024.5.01.0248

8ª Vara do Trabalho de Niterói

RECLAMANTE - MARIA EDUARDA CANCELLA FERNANDES

ADVOGADO - RODRIGO FARO MANGORRA (OAB/RJ 104298)

RECLAMADO - FUNDACAO ESTATAL DE SAUDE DE NITEROI -

FESAUDE

ATSum 0100256-94.2024.5.01.0247

7ª Vara do Trabalho de Niterói

RECLAMANTE - IVANILDO DOS SANTOS

ADVOGADO - PAULO AFONSO PINHEIRO RIBEIRO (OAB/RJ

30611)

RECLAMADO - CONSIST INDUSTRIA DE BLOCOS DE

CONCRETO E TRANSPORTES LTDA - ME

ATOrd 0100257-72.2024.5.01.0411

1ª Vara do Trabalho de Araruama

RECLAMANTE - ROBSON JUNIO SINGULANI SAN JUAN

ADVOGADO - JOANA ARAUJO PINTO DA CUNHA FERNANDES

(OAB/RJ 163916)

RECLAMADO - HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DE

NAZARETH

RECLAMADO - KF ENGENHARIA LTDA - EPP

RECLAMADO - MUNICIPIO DE SAQUAREMA

ATOrd 0100257-17.2024.5.01.0203

3ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - MARCIO RIBEIRO DA COSTA

ADVOGADO - RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO ALVES (OAB/RJ

161325)

RECLAMADO - BEDENDO & VIANA LOGISTICA E

TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO - VIA S/A

CumSen 0100257-79.2024.5.01.0247

7ª Vara do Trabalho de Niterói

EXEQUENTE - WILLIAM SANTOS DE BARROS

ADVOGADO - DANIELE GABRICH GUEIROS (OAB/RJ 80645)

EXECUTADO - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

EXECUTADO - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

EXECUTADO - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

HTE 0100258-57.2024.5.01.0411

1ª Vara do Trabalho de Araruama

REQUERENTES - RAFAEL MICELI SOUSA

ADVOGADO - EBERT CLEITON MACHADO DEZERTO (OAB/RJ

156893)

REQUERENTES - B.A.J TRANSPORTES LTDA
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ATOrd 0100258-92.2024.5.01.0076

76ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - EDVALDO PETRONILO DA SILVA

ADVOGADO - THIAGO PEREIRA DA SILVA (OAB/RJ 226913)

RECLAMADO - AUTO VIACAO PALMARES LTDA  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO - CONSORCIO SANTA CRUZ TRANSPORTES

ATOrd 0100258-64.2024.5.01.0247

7ª Vara do Trabalho de Niterói

RECLAMANTE - REBECCA PORTO MOREIRA

ADVOGADO - ALESSANDRA LUCAS RODRIGUES VICENTE DOS

SANTOS (OAB/RJ 159335)

RECLAMADO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO - INSTITUTO SOCRATES GUANAES - ISG

ATSum 0100259-42.2024.5.01.0411

1ª Vara do Trabalho de Araruama

RECLAMANTE - BRUNO SIQUEIRA LANDIS

ADVOGADO - LUIS HENRIQUE BELO BRASIL (OAB/RJ 128039)

RECLAMADO - LCS SERVICOS LOGISTICOS - EIRELI

CartPrecCiv 0100259-70.2024.5.01.0046

46ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - SEVERINO EDILSON DOS SANTOS

RÉU - AEROVIAS DEL CONTINENTE AMERICANO S.A. AVIANCA

RÉU - AVB HOLDING S.A.

RÉU - OCEANAIR LINHAS AEREA SA FALIDO EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU - OPTA TAXI AEREO LTDA

RÉU - SPSYN PARTICIPACOES LTDA

ATSum 0100259-96.2024.5.01.0005

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ALINE ALBUQUERQUE DA ROSA

ADVOGADO - JOSÉ SOLON TEPEDINO JAFFÉ (OAB/RJ 128788)

RECLAMADO - ADONAI ATACADISTA LTDA

CartPrecCiv 0100259-77.2024.5.01.0076

76ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - DANIEL PINHEIRO VAZ

RÉU - STONE PAGAMENTOS S.A.

TESTEMUNHA - RAQUEL MARTINS AVELAR GOULART

ATOrd 0100259-49.2024.5.01.0247

7ª Vara do Trabalho de Niterói

RECLAMANTE - RITA DE KASSIA CLER NUNES RAMOS

ADVOGADO - GRAZIELA PRAXEDES DA SILVA (OAB/RJ 178499)

RECLAMADO - ANDRE MANSUR DE CARVALHO GUANAES

GOMES

RECLAMADO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO - INSTITUTO SOCRATES GUANAES - ISG

RECLAMADO - INSTITUTO SOCRATES GUANAES - ISG

RECLAMADO - SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE - SES

CumSen 0100260-27.2024.5.01.0411

1ª Vara do Trabalho de Araruama

EXEQUENTE - SIND DOS TRAB EM EMPRESAS DO RAMO FINC

DE NIT, SG, ITB, TAG, RIB, S.JA, C DE AB,R DAS OST, BZ,CF, A

DO CABO, SP A,IGB,ARUR, SAQ E MARICA

ADVOGADO - LUIZ LEONARDO DE SABOYA ALFONSO (OAB/RJ

92101)

ADVOGADO - cristina suemi kaway stamato (OAB/RJ 123502)

EXECUTADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CartPrecCiv 0100260-55.2024.5.01.0046

46ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - VANI KESLEY OLIVEIRA GOMES

RÉU - SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENDIO LTDA

CumSen 0100260-25.2024.5.01.0056

56ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - ROSANE DA ROCHA SALLES

ADVOGADO - MARIANA DE BARROS PAULON (OAB/RJ 86806)

ADVOGADO - PATRICIA GEAO MAROTTI (OAB/RJ 106771)

ADVOGADO - PEDRO FAINI WIGG (OAB/RJ 140678)

EXECUTADO - ITAU UNIBANCO S.A.

ATOrd 0100260-81.2024.5.01.0005

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - SEBASTIAO ANDRADE CARNEIRO

ADVOGADO - LUANA DELGADO MOITINHO MARQUES (OAB/RJ

237502)

RECLAMADO - JORGE MENDES ARTEFATOS DE PAPEL LTDA -

EPP

CumSen 0100260-37.2024.5.01.0246

6ª Vara do Trabalho de Niterói

EXEQUENTE - LEANDRO EYER MORAES

ADVOGADO - DANIELE GABRICH GUEIROS (OAB/RJ 80645)

EXECUTADO - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO
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JUDICIAL

EXECUTADO - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

EXECUTADO - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

CartPrecCiv 0100260-62.2024.5.01.0076

76ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - EDMILSON JOSE FERREIRA

RÉU - DENILSON DOS SANTOS CORREA

RÉU - DULCE BEATRIZ DE ANDRADE

RÉU - GYPWALL COMERCIO E SERVICOS DE CONSTRUCAO

CIVIL LTDA - EPP

RÉU - JULIO CEZAR MALTA

RÉU - NICOLE DE ANDRADE RODRIGUES

RÉU - STELL FRAME ENGENHARIA E MATERIAIS DE

CONSTRUCOES LTDA - EPP

ATSum 0100260-34.2024.5.01.0247

7ª Vara do Trabalho de Niterói

RECLAMANTE - GABRIELLA GOMES MARTINS DA SILVA

ADVOGADO - Márcio Maia de Araújo Palmar (OAB/RJ 121822)

RECLAMADO - W. P . BERBA LTDA

ATOrd 0100261-51.2024.5.01.0010

10ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - LEANDRO MELLO DE FARIA

ADVOGADO - JOSÉ SOLON TEPEDINO JAFFÉ (OAB/RJ 128788)

RECLAMADO - TRANSCAROBA TRANSPORTE DE CARGA LTDA

- ME

CartPrecCiv 0100261-27.2024.5.01.0018

18ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - WENDELL LOZORIO DE SOUZA

RÉU - AIR SPECIAL SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTES

AEREOS EIRELI

TERCEIRO INTERESSADO - GERALDO GOMES DUARTE

TERCEIRO INTERESSADO - GILVANDA GOMES DUARTE

TERCEIRO INTERESSADO - TULIO CARVALHO DUARTE

ATSum 0100261-82.2024.5.01.0032

32ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - CLEBER RIBEIRO DA CONCEICAO

ADVOGADO - GEORGE PIMENTEL DE OLIVEIRA (OAB/RJ

104649)

RECLAMADO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ATOrd 0100261-49.2024.5.01.0043

43ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ANTONIO CARLOS NOBREGA ELCI

ADVOGADO - PAULO ALBERTO ELIAS RANZEIRO (OAB/RJ

72563)

RECLAMADO - MOUSSES E CANAPES DOCERIA LTDA - EPP

CartPrecCiv 0100261-40.2024.5.01.0046

46ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - ADALBERTO LUIZ DE LIMA OLIVEIRA

RÉU - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

ATSum 0100261-10.2024.5.01.0056

56ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ELIANA DOS SANTOS CARNEIRO

ADVOGADO - NILSON DA SILVA (OAB/RJ 100430)

RECLAMADO - RIO DE JANEIRO SERVICOS E COMERCIO LTDA

- EPP

CumSen 0100261-66.2024.5.01.0005

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

EXEQUENTE - NATHALIA NETTO LOURENCO

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS (OAB/RJ

115964)

ADVOGADO - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS (OAB/RJ

115964)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

ATSum 0100261-71.2024.5.01.0068

68ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - NAYRA DA CUNHA REIS DA SILVA

ADVOGADO - FELIPE MORAES TODOROVIC (OAB/SP 369910)

RECLAMADO - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA

ATAlc 0100261-22.2024.5.01.0246

6ª Vara do Trabalho de Niterói

RECLAMANTE - BRENDA VIEIRA COELHO

ADVOGADO - JOSE CARLOS PEREIRA RODRIGUES MENDES

(OAB/RJ 74272)

RECLAMADO - SAULO PEDROSO STUSSI JUNIOR 05479588702
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ATOrd 0100261-47.2024.5.01.0076

76ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - LEONARDO DA SE ALEXANDRINO

ADVOGADO - GABRIEL YARED FORTE (OAB/SC 34644)

RECLAMADO - BRASKEM S.A

RECLAMADO - GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

ATOrd 0100261-19.2024.5.01.0247

7ª Vara do Trabalho de Niterói

RECLAMANTE - ANA PAULA PEREIRA SALES

ADVOGADO - RAFAEL ALVES GOES (OAB/RJ 182642)

RECLAMADO - CENTRO ODONTOLOGICO SORRIA RIO -

NITEROI  I  LTDA

ATSum 0100262-36.2024.5.01.0010

10ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - THAIS SIQUEIRA MARIANO

ADVOGADO - MARIANO BESER FILHO (OAB/RJ 71115)

ADVOGADO - SIMONE DA SILVA LIRA PEREIRA (OAB/RJ

123564)

RECLAMADO - DROGARIA E PERFUMARIA MALTAS LTDA

RECLAMADO - DROGARIA E PERFUMARIA SUPER DO

MAGARCA LTDA

ATSum 0100262-12.2024.5.01.0018

18ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - SONIA REGINA DE OLIVEIRA BASTOS

ADVOGADO - ARMANDO SEVERINO DE BARROS FILHO

(OAB/RJ 47917)

ADVOGADO - ROBERTO DANTAS DE ARAUJO (OAB/RJ 81093)

ADVOGADO - ROBSON DE SOUZA BARROS (OAB/RJ 196823)

ADVOGADO - Robson Silva de Araujo (OAB/RJ 106169)

RECLAMADO - COMPANHIA ESTADUAL DE HABITACAO DO RJ

CEHAB RJ

ATOrd 0100262-67.2024.5.01.0032

32ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - DANIEL GOMES PEREIRA

ADVOGADO - MARCELO TEIXEIRA (OAB/RJ 134245)

RECLAMADO - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

ATSum 0100262-34.2024.5.01.0043

43ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - MICHEL VIANA DA SILVA

ADVOGADO - THIAGO PEREIRA DA SILVA (OAB/RJ 226913)

RECLAMADO - CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

RECLAMADO - VIACAO PAVUNENSE SA EM RECUPERACAO

JUDICIAL

ATSum 0100262-12.2024.5.01.0018

44ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - SONIA REGINA DE OLIVEIRA BASTOS

ADVOGADO - ARMANDO SEVERINO DE BARROS FILHO

(OAB/RJ 47917)

ADVOGADO - ROBERTO DANTAS DE ARAUJO (OAB/RJ 81093)

ADVOGADO - ROBSON DE SOUZA BARROS (OAB/RJ 196823)

ADVOGADO - Robson Silva de Araujo (OAB/RJ 106169)

RECLAMADO - COMPANHIA ESTADUAL DE HABITACAO DO RJ

CEHAB RJ

ATSum 0100262-25.2024.5.01.0046

46ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - PAULO HENRIQUE FERREIRA

ADVOGADO - THIAGO PALHARES SCHAIDER (OAB/RJ 200715)

RECLAMADO - BAR E RESTAURANTE 7 APOSTOLOS LTDA

CartPrecCiv 0100262-16.2024.5.01.0049

49ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - ARCEDITE BARBOSA RODRIGUES

RÉU - COMSIP ELETRONICA S/A

RÉU - COMSIP ENGENHARIA S/A

RÉU - EAP ENGENHARIA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES

S/A

RÉU - FERNANDO ADOLPHO RIBEIRO SANDRONI

RÉU - FURMANITE ENGENHARIA S/A

RÉU - LUIZ TARCISIO CASTELLO BRANCO SAMPAIO

RÉU - MARIO GINES DE OLIVEIRA

RÉU - MAURO FERNANDO MARIA ARRUDA

RÉU - OLAVO CABRAL RAMOS FILHO

RÉU - PAULO JUAREZ PEREIRA

TERCEIRO INTERESSADO - RENATO RODRIGUEZ CABRAL

RAMOS

ATOrd 0100262-92.2024.5.01.0056

56ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - MARIANA EMILIA GUEDES RAMOS DE LIMA

ADVOGADO - THISBE GOMES FABEN PINTO (OAB/RJ 215681)

RECLAMADO - SMART SAFE LOCACAO E PROCESSAMENTO

DE DADOS LTDA

ATSum 0100262-51.2024.5.01.0005

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 29
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - TALENA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO - VITOR GABRIEL VASCO DE MELLO (OAB/RJ

256996)

RECLAMADO - EG PET SHOP COMERCIO E EMBELEZAMENTO

LTDA  - ME

RECLAMADO - MACRO PET COMERCIO DE RACOES LTDA

RECLAMADO - SUPER PET COMERCIO DE RACOES LTDA

ATSum 0100262-56.2024.5.01.0068

68ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - LUCIENE DOMINGOS BARBARA

ADVOGADO - JOSE EDUARDO FLISCH DE ARAUJO (OAB/MG

96862)

ADVOGADO - RICARDO PAULO MEIRELES (OAB/MG 126063)

RECLAMADO - SIMONE DE ABREU LEITE CAPETO

ATSum 0100262-07.2024.5.01.0246

6ª Vara do Trabalho de Niterói

RECLAMANTE - ANGELICA COSTA DA SILVA

ADVOGADO - LEILA DE MELLO MIRANDA (OAB/RJ 97642)

RECLAMADO - SONIA FALCÃO DE CAMPOS

CumSen 0100262-32.2024.5.01.0076

76ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - SOLANGE DE FREITAS PAIVA

ADVOGADO - JOSELITO DA COSTA MENDES (OAB/RJ 215794)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

CumSen 0100263-21.2024.5.01.0010

10ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - SERGIO LUIZ ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO - JOSELITO DA COSTA MENDES (OAB/RJ 215794)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATOrd 0100263-12.2024.5.01.0013

13ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - LUCAS MEDEIROS DOS SANTOS REIS

ADVOGADO - anna carolina vieira cortes (OAB/RJ 165814)

RECLAMADO - GESSO UNIVERSAL COMERCIO E INDUSTRIA

LTDA - ME

CumPrSe 0100263-94.2024.5.01.0018

18ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

REQUERENTE - NILDES SAMPAIO DA SILVA

ADVOGADO - MARINA BORDALLO CASTRO

(OAB/RJ 225823)

ADVOGADO - MAURO ABDON GABRIEL (OAB/RJ 82725)

REQUERIDO - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

ATSum 0100263-19.2024.5.01.0431

1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

RECLAMANTE - GUILHERNE BRUM DE CARVALHO MENDONCA

ADVOGADO - FERLANE APARECIDA DOS SANTOS SILVA

(OAB/RJ 232646)

ADVOGADO - LUIZ CLAUDIO FARIA DE SOUZA (OAB/RJ 183401)

RECLAMADO - BOTECO 32 LTDA

CartPrecCiv 0100263-52.2024.5.01.0032

32ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - NESTOR DA SILVA RAMOS

RÉU - ASCENSAO CONSERVADORA DE ELEVADORES LTDA

TERCEIRO INTERESSADO - MARLY NEVES CRISPIM

CartPrecCiv 0100263-22.2024.5.01.0042

42ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - HUGO RODRIGO LEMOS DOS SANTOS RAMOS

RÉU - OSCAR LUIS LEE JANG

RÉU - SUZIANA NUNES DIAS

RÉU - TAEIRA MODAS LTDA

CumSen 0100263-19.2024.5.01.0043

43ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

EXEQUENTE - VERA LUCIA VALERIO QUINTANILHA

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS (OAB/RJ

115964)

ADVOGADO - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS (OAB/RJ

115964)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

ATOrd 0100263-10.2024.5.01.0046

46ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - DERLI BARBOSA DE CASTRO

ADVOGADO - MARCELO MOURA RODRIGUES (OAB/RJ 107908)

RECLAMADO - CONQUISTA VIGILANCIA E SEGURANCA

PATRIMONIAL LTDA
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RECLAMADO - UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO

CumSen 0100263-98.2024.5.01.0049

49ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - ALZIRA DOS SANTOS RAMOS DA SILVA

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO DA SILVA GAMA (OAB/RJ

216339)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

CumSen 0100263-89.2024.5.01.0052

52ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - SIMONE DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO - Carlos Roberto Bernardino (OAB/RJ 66995)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATSum 0100263-83.2024.5.01.0054

54ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - FRANCISCO DE SOUSA SOARES

ADVOGADO - Ricardo Portes Cunha (OAB/RJ 90429)

RECLAMADO - BIG LANCHES BOKITAS LTDA - EPP

ATSum 0100263-77.2024.5.01.0056

56ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - KAREN LYNCH

ADVOGADO - LUIZ FELIPE SEPULVEDA GOMIDE (OAB/RJ

140873)

RECLAMADO - PARCERIA CARIOCA MODA PRAIA LTDA - EPP

ATSum 0100263-36.2024.5.01.0005

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - TAMIRIS FRANCISCO FERREIRA

ADVOGADO - NIVALDE FRANCISCA GONCALVES (OAB/RJ

142111)

RECLAMADO - CG2 BIJU LTDA

ATOrd 0100263-56.2024.5.01.0063

63ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - LUCIANA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO - CRISTIANE MELO DA SILVA DE AVILEZ (OAB/RJ

172046)

RECLAMADO - MERCEARIA SUPER REDE DE VILA NOVA LTDA

CumSen 0100263-41.2024.5.01.0068

68ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

EXEQUENTE - SHEILA GUIMARAES DE SOUZA

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS (OAB/RJ

115964)

ADVOGADO - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS (OAB/RJ

115964)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

CumSen 0100263-89.2024.5.01.0246

6ª Vara do Trabalho de Niterói

EXEQUENTE - EVANDRO FELIX DO NASCIMENTO

ADVOGADO - DANIELE GABRICH GUEIROS (OAB/RJ 80645)

EXECUTADO - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

EXECUTADO - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

EXECUTADO - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

ATOrd 0100263-17.2024.5.01.0076

76ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - VALTER DOS SANTOS AMARAL

ADVOGADO - FILLIPE PINHO DI STASIO (OAB/RJ 221879)

ADVOGADO - GERALDO DI STASIO FILHO (OAB/RJ 52811)

RECLAMADO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ATSum 0100263-05.2024.5.01.0080

80ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - DANIEL FERREIRA SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO - VITOR GABRIEL VASCO DE MELLO (OAB/RJ

256996)

RECLAMADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

ATOrd 0100264-06.2024.5.01.0010

10ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - VANESSA CAMPOS DE FREITAS

ADVOGADO - LUIZ JORGE DE SOUZA (OAB/RJ 103409)

RECLAMADO - JC ASSISTENCIA & MONITORAMENTO

DOMICILIAR EM SAUDE LTDA

ATOrd 0100264-94.2024.5.01.0013
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13ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - DANIELLY FERNANDES SILVA BERNARDES

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO GONCALVES FRANCO

(OAB/SP 327651)

RECLAMADO - ATENTO BRASIL S/A

RECLAMADO - ITAU UNIBANCO S.A.

CartPrecCiv 0100264-79.2024.5.01.0018

18ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - VALDETE PEREIRA DE LIMA

RÉU - OLAVO BARBOSA FILHO

RÉU - TERESINHA VIEIRA BARBOSA

RÉU - TEREZA CRISTINA VIEIRA QUARESMA

ATOrd 0100264-04.2024.5.01.0431

1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

RECLAMANTE - ALLAN DA SILVA SANTOS

ADVOGADO - PHILIPI CARLOS TESCH BUZAN (OAB/ES 14177)

RECLAMADO - COMPANHIA BRASILEIRA DE OFFSHORE

RECLAMADO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ATSum 0100264-46.2024.5.01.0029

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - GEOVANI SANTANA GOMES

ADVOGADO - TARCILLA ALMEIDA CALDAS SILVA (OAB/RJ

242714)

RECLAMADO - GP - SERVICOS GERAIS LTDA.

RECLAMADO - GP GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO PAULO

CumSen 0100264-37.2024.5.01.0032

32ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - WALERIA CABRAL SCHUINDT

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

ATOrd 0100264-10.2024.5.01.0041

41ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - BIANCA GONCALVES DO CARMO

ADVOGADO - SANDRA BRANDAO PORTO (OAB/RJ 207701)

ADVOGADO - TARCIA ALENCAR RAMALHO (OAB/RJ 182714)

RECLAMADO - NOVO PREMIO LOTERIAS LTDA

RECLAMADO - PM VIAGENS, TURISMO E CAMBIO LTDA

ATSum 0100264-07.2024.5.01.0042

42ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - EDNA SANTOS BULHOES

ADVOGADO - Marcelo Lages Ramalhete (OAB/RJ 81483)

ADVOGADO - Renato da Conceição Barreto (OAB/RJ 152074)

RECLAMADO - ANDRÉ LUIZ DOS SANTOS CONCEIÇÃO

ATOrd 0100264-04.2024.5.01.0043

43ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - WELLINGTON MARTINS DA SILVA

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS

(OAB/MG 87946)

RECLAMADO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

CumSen 0100264-92.2024.5.01.0046

46ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - ANA PAULA SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO - DENISE MONTES MARTINS (OAB/RJ 71688)

ADVOGADO - MOYSES FERREIRA MENDES (OAB/RJ 71097)

EXECUTADO - RECREIO VEICULOS S.A.

ACum 0100264-83.2024.5.01.0049

49ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - SILVIA DOS SANTOS CORREIA

ADVOGADO - MARCELO CORREIA RODRIGUES (OAB/RJ

168891)

ADVOGADO - MARCOS ALMIRO FRAUCHES AYETA (OAB/RJ

144000)

ADVOGADO - SÉRGIO BATALHA MENDES (OAB/RJ 62857)

RÉU - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO

CumSen 0100264-24.2024.5.01.0004

4ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

EXEQUENTE - RAQUEL BORGES DE ALMEIDA

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS (OAB/RJ

115964)

ADVOGADO - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS (OAB/RJ

115964)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE
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CumSen 0100264-74.2024.5.01.0052

52ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - OLDAIR PINHO BRUM

ADVOGADO - Carlos Roberto Bernardino (OAB/RJ 66995)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATSum 0100264-68.2024.5.01.0054

54ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - MARCELLE DE LIMA JERONIMO

ADVOGADO - ALEXANDRE MOURA COELHO (OAB/RJ 107303)

RECLAMADO - AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

RECLAMADO - LORENA, COSTA & TRUMBACH ASSESSORIA

DE COBRANCA EMPRESARIAL LTDA

ATSum 0100264-62.2024.5.01.0056

56ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - MARCUS VINICIUS TOMAZ DA SILVA

ADVOGADO - MARIA DA CONCEICAO MOTA FERREIRA CRUZ

(OAB/RJ 252520)

RECLAMADO - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

ATOrd 0100264-21.2024.5.01.0005

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - GABRIEL CUSTODIO PIRES

ADVOGADO - RENATO NUNES DA SILVA CARNEIRO (OAB/RJ

140623)

ADVOGADO - RODNEI MACEDO DE ALMEIDA JUNIOR (OAB/RJ

158797)

RECLAMADO - AGUAS DO RIO 4 SPE S.A

ATSum 0100264-41.2024.5.01.0063

63ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ALDENIR DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO - THIAGO BESERRA RIBEIRO (OAB/RJ 169571)

RECLAMADO - G DE CARVALHO VIEIRA RESTAURANTE

RECLAMADO - RESTAURANTE ZOU SUSHI LTDA

ATOrd 0100264-26.2024.5.01.0068

68ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - GLEISSON DOS SANTOS NUNES

ADVOGADO - RODRIGO OTAVIO DA CUNHA FREITAS SA

(OAB/RJ 88204)

RECLAMADO - REDE WIN CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

ConPag 0100264-74.2024.5.01.0246

6ª Vara do Trabalho de Niterói

CONSIGNANTE - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCADORES

LASSALISTAS

ADVOGADO - ALISSON GOULART NUNES (OAB/RS 117919)

ADVOGADO - LUCAS FACIO DA SILVEIRA (OAB/RS 130937)

ADVOGADO - RICARDO SEIGO KIMURA

(OAB/RS 88130)

CONSIGNATÁRIO - MARCOS ALVES PEREIRA

ATOrd 0100264-47.2024.5.01.0061

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - LUCIANE DA SILVA ALVES

ADVOGADO - JOSÉ SOLON TEPEDINO JAFFÉ (OAB/RJ 128788)

RECLAMADO - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO

DE ALIMENTOS

ATSum 0100264-02.2024.5.01.0076

76ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - VANDA LUCIA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO - LIDIA BATISTA DE JESUS BRANDAO (OAB/RJ

232753)

ADVOGADO - PAULO CESAR CUNHA DE ALMEIDA (OAB/RJ

141114)

RECLAMADO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

CartPrecCiv 0100264-87.2024.5.01.0080

80ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - RONALDO CESAR DE JESUS DOS SANTOS

RÉU - FTOP CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

RÉU - MARCO ANTONIO CHOMPANIDIS

RÉU - MND GESTAO EMPRESARIAL LTDA

RÉU - NILTON TEIXEIRA DA SILVA

ATOrd 0100265-88.2024.5.01.0010

10ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - SAMUEL TEIXEIRA DE SOUZA

ADVOGADO - LARISSA PAES LEME DA CUNHA (OAB/RJ

228465)

RECLAMADO - HORTMADRID EMPORIO COMERCIO

VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

CartPrecCiv 0100265-79.2024.5.01.0013

13ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - DOUGLAS OLIVEIRA DINIZ

RÉU - AGROPECUARIA ESTRELA DA INDIA LTDA
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RÉU - TATIANA DE OLIVEIRA FRANCO

ATSum 0100265-64.2024.5.01.0018

18ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - MARCIA DE ANDRADE RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO - ROBERTA MARINS ANCHIETA (OAB/RJ 186680)

RECLAMADO - MARIA LUCIA DA ROSA MARTINS

ATOrd 0100265-86.2024.5.01.0431

1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

RECLAMANTE - DEBORA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO - ALESSANDRA CORREA MARTINS (OAB/RJ

109117)

ADVOGADO - RAFAELA LOGAO SOARES

(OAB/RJ 230930)

RECLAMADO - LAVANDERIA SAO JOSE LTDA

ATSum 0100265-49.2024.5.01.0023

23ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ANA LUIZA ARRUDA VILAR

ADVOGADO - VITOR GABRIEL VASCO DE MELLO (OAB/RJ

256996)

RECLAMADO - CMJA LANCHES E REFEICOES LTDA

CartPrecCiv 0100265-31.2024.5.01.0029

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - JESSICA DE OLIVEIRA SILVA

RÉU - RECOMECAR CENTRO TERAPEUTICO LTDA

TERCEIRO INTERESSADO - BRADESCO SAÚDE

ATOrd 0100265-85.2024.5.01.0302

2ª Vara do Trabalho de Petrópolis

RECLAMANTE - ELLEN FERNANDA DE SOUZA VALENTE

ADVOGADO - ERALDO LOPES SILVA JUNIOR (OAB/MG 221865)

RECLAMADO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ATOrd 0100265-28.2024.5.01.0030

30ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - LUCIMAR FERREIRA UBALDINO

ADVOGADO - CLAUDIA MARA DE SOUZA PEREIRA VALADÃO

(OAB/RJ 65594)

RECLAMADO - COLEGIO FUTURO VIP RECREIO LTDA - ME

RECLAMADO - CRECHE-ESCOLA SOL DO SABER LTDA - ME

RECLAMADO - DANIELA CHARBEL TEIXEIRA DE ARAUJO

RECLAMADO - JARDIM ESCOLA RESUMO DAS LETRAS LTDA -

ME

RECLAMADO - M FARIA CENTRO EDUCACIONAL N S

APARECIDA LTDA

RECLAMADO - SISTEMA EDUCACIONAL MOMENTO

RECLAMADO - SOCIEDADE CULTURAL RIO LESTE LTDA

CumPrSe 0100265-22.2024.5.01.0032

32ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

REQUERENTE - JOAO LUIZ RANGEL

ADVOGADO - Raphael Ribeiro de Queiroz Pinto (OAB/RJ 162819)

REQUERIDO - COOPERATIVA DE CREDITO E INVESTIMENTO

DO RIO DE JANEIRO SICREDI RIO

ATSum 0100265-16.2024.5.01.0034

34ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - GELSON ADRIANO MOTA DA SILVA

ADVOGADO - Marcelo França Varon (OAB/RJ 100097)

RECLAMADO - POSTO DE GASOLINA BRASIL DE SANTA CRUZ

LTDA - EPP

ATOrd 0100265-07.2024.5.01.0037

37ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - KLAITON LUIZ SANTOS DA SILVA

ADVOGADO - JOSÉ SOLON TEPEDINO JAFFÉ (OAB/RJ 128788)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECLAMADO - MERCOPAMPA TRANSPORTES LTDA

ATSum 0100265-95.2024.5.01.0040

40ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ROBERTO DOS SANTOS DAMASCENO

ADVOGADO - KARLA NEMES (OAB/PR 20830)

RECLAMADO - ALLPARK EMPREENDIMENTOS,

PARTICIPACOES E SERVICOS S.A.

ATSum 0100265-92.2024.5.01.0041

41ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - GEISA CRISTINA PEREIRA RAMOS DO

AMARAL

ADVOGADO - JULIANE ALMEIDA BAIENSE DA SILVA (OAB/RJ

169613)

RECLAMADO - FUNDACAO OSWALDO CRUZ

RECLAMADO - LAPA TERCEIRIZACOES E PLANEJAMENTO

LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO

JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 34
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ATOrd 0100265-89.2024.5.01.0042

42ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - JHONATAS SOUZA CRUZ PITANGA

ADVOGADO - BRENNO MARTINS SOARES (OAB/RJ 233491)

ADVOGADO - DIEGO CARDOSO DE ARAUJO AMORIM (OAB/RJ

144078)

RECLAMADO - IMPERIO TELHAS E MATERIAL DE

CONSTRUCAO LTDA

ATOrd 0100265-86.2024.5.01.0043

43ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - EDILAINE DE SOUZA ALVES

ADVOGADO - BRUNO DAL BO PAMPLONA (OAB/SC 30099)

RECLAMADO - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

CumSen 0100265-77.2024.5.01.0046

46ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - SERGIO RICARDO BORGES DE ALMEIDA

ADVOGADO - JOSELITO DA COSTA MENDES (OAB/RJ 215794)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATSum 0100265-68.2024.5.01.0049

49ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - DIENEFER FIUZA FERREIRA

ADVOGADO - PRISCILA MANDELLI MERCURIO (OAB/SP

250969)

RECLAMADO - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA

ATSum 0100265-09.2024.5.01.0004

4ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - EDUARDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO - jandira doherty landeira mota (OAB/RJ 84649)

RECLAMADO - WDR - LOG TRANSPORTES DE CARGAS EIRELI

- ME

CumSen 0100265-59.2024.5.01.0052

52ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - ANDRE CASTRO MOURA

ADVOGADO - ANA CAROLINA SILVA JARDIM BESSA (OAB/RJ

175661)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

ATOrd 0100265-56.2024.5.01.0053

53ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - JESSICA ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO - JEFERSON RODRIGUES DA SILVA (OAB/RS

77832)

RECLAMADO - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ATOrd 0100265-53.2024.5.01.0054

54ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - FRANCISCO JOSE VIDAL GONCALVES

ADVOGADO - SIMONE FAUSTINO TORRES VIEIRA

(OAB/RJ 224125)

RECLAMADO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECLAMADO - SX TOOLS SOLUCOES E SERVICOS

COMPARTILHADOS LTDA

ATOrd 0100265-44.2024.5.01.0057

57ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - STHEFANY DE ARAUJO RAFAEL

ADVOGADO - ALEXANDRE DOS REIS (OAB/RS 42617)

RECLAMADO - ZAMP S.A.

ATSum 0100265-06.2024.5.01.0005

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - LUZIANE SOUZA SANTOS

ADVOGADO - RENAN MARQUES DE OLIVEIRA (OAB/RJ 188947)

RECLAMADO - HELLEN MARY COSTA DA SILVA

RECLAMADO - LEONARDO MICHEL COSTA DA SILVA

CumSen 0100265-26.2024.5.01.0063

63ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

EXEQUENTE - ODETE FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

ATSum 0100265-11.2024.5.01.0068

68ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - EDSON RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO - JOAO PAULO VITAL LEAO (OAB/RJ 147690)

ADVOGADO - TATIANA DA SILVA FERNANDES (OAB/RJ 190398)

RECLAMADO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB
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ATSum 0100265-59.2024.5.01.0246

6ª Vara do Trabalho de Niterói

RECLAMANTE - MANUEL CARVALHO DE PAIVA

ADVOGADO - FERNANDA ALVARENGA DO NASCIMENTO

(OAB/RJ 234398)

ADVOGADO - JESSICA FAUSTINO RIBEIRO (OAB/RJ 196100)

RECLAMADO - CONDOMINIO DO EDIFICIO TOUR DE TREVILLE

HTE 0100265-84.2024.5.01.0076

76ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

REQUERENTES - B.V.S.

ADVOGADO - EDUARDO ABUCARUB GASPAROTO (OAB/SP

172884)

REQUERENTES - A.C.B.

ATSum 0100265-72.2024.5.01.0080

80ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - MARIZA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO - ALINE FERNANDES DA SILVA (OAB/RJ 184460)

RECLAMADO - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

ATOrd 0100265-69.2024.5.01.0081

81ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - SEBASTIAO DE SOUZA

ADVOGADO - ANA CAROLINA ABRAHAO DE AMORIM TEIXEIRA

(OAB/RJ 239686)

ADVOGADO - LUIZ EDUARDO ABILIO BASTOS (OAB/RJ 129401)

ADVOGADO - MARCIO SOARES MUNIZ JUNIOR (OAB/RJ

254774)

ADVOGADO - WANDER CARASCOSO DA SILVA (OAB/RJ

218858)

RECLAMADO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

RECLAMADO - SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS

DE ASSEIO E CONSERVACAO DO MUNICIPIO DO RIO DE

JANEIRO-RJ

ATOrd 0100266-73.2024.5.01.0010

10ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - NEIDE ERLANDIA BOA MORTE DA SILVA

ADVOGADO - ALVIMAR FLORINDO DE AMORIM (OAB/RJ

188895)

RECLAMADO - MM SERVICOS DE GERIATRIA E ASSISTENCIA

EIRELI - EPP

CumSen 0100266-64.2024.5.01.0013

13ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - SEBASTIAO DA PAIXAO

ADVOGADO - JOSELITO DA COSTA MENDES (OAB/RJ 215794)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ConPag 0100266-49.2024.5.01.0018

18ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

CONSIGNANTE - JARBAS GONCALVES DIAS - ME

ADVOGADO - ROMULO ROSSI FELIPE (OAB/RJ 185142)

CONSIGNATÁRIO - MARCOS DE SOUZA LOPES

ATSum 0100266-71.2024.5.01.0431

1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

RECLAMANTE - SANDRO DE MENDONCA

ADVOGADO - ROSILANE PEREIRA DE ARAUJO (OAB/RJ 94546)

RECLAMADO - BALPREST MONITORAMENTO E SEGURANCA

ELETRONICA LTDA

RECLAMADO - EDUCACAO INFANTIL MARIA JOSE BARROSO

LTDA

ATOrd 0100266-34.2024.5.01.0023

23ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - EDSON BARBOSA D ASSUMPCAO

ADVOGADO - THISBE GOMES FABEN PINTO (OAB/RJ 215681)

RECLAMADO - CONDOMINIO DO EDIFICIO NUOVO SPAZIO

ATSum 0100266-16.2024.5.01.0029

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - GISELE DE SOUZA DOS RAMOS

ADVOGADO - CARLOS RAFAEL TELES MORAIS (OAB/RJ

171775)

RECLAMADO - COLEGIO E CURSO FUTURO VILA DA PENHA

VIP LTDA

RECLAMADO - SISTEMA EDUCACIONAL MOMENTO

RECLAMADO - SOCIEDADE CULTURAL RIO LESTE LTDA

ATOrd 0100266-70.2024.5.01.0302

2ª Vara do Trabalho de Petrópolis

RECLAMANTE - RODOLFO DA SILVA LOURENCO

ADVOGADO - ANGELICA APARECIDA PINTO GOMES (OAB/RJ

216488)

ADVOGADO - ANTONIO LUCIO MONTEIRO DA SILVA (OAB/RJ

179373)

ADVOGADO - VANDER COUTO PEREIRA (OAB/RJ 175622)
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RECLAMADO - RONALDO DE SOUZA RODOLFO

RECLAMADO - VILMA SOUZA DE CARVALHO RODOLFO

ATOrd 0100266-13.2024.5.01.0030

30ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - STEPHANY GOMES DA SILVA

ADVOGADO - IVACILDA DE ANDRADE DELFINO (OAB/RJ

197874)

RECLAMADO - LCS DONO BELLA FRUTA LTDA

TutAntAnt 0100266-07.2024.5.01.0032

32ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

REQUERENTE - ELSA MIREYA GOMEZ CUBILLOS

ADVOGADO - FILIPI DE SOUZA ALVES (OAB/RJ 251747)

REQUERIDO - PIA SOCIEDADE DOS MISSIONARIOS DE S

CARLOS

CartPrecCiv 0100266-98.2024.5.01.0034

34ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - ELIETE CLEIVA DE SOUZA FIGUEIRO

RÉU - L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE ELETRODOMESTICOS

LTDA

RÉU - LOJAS SALFER SA

ATOrd 0100266-20.2024.5.01.0060

36ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - LUIZ CARLOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO - GABRIELA BRAGANCA VICENTE VIEIRA (OAB/RJ

179965)

RECLAMADO - GUARD ANGEL VIGILANCIA EIRELI - EPP

RECLAMADO - MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

CumSen 0100266-89.2024.5.01.0037

37ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - SERGIO LUIZ LOPES DA SILVA

ADVOGADO - JOSELITO DA COSTA MENDES (OAB/RJ 215794)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

CumSen 0100266-80.2024.5.01.0040

40ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - SEBASTIAO NUNES DE MEDEIROS

ADVOGADO - JOSELITO DA COSTA MENDES (OAB/RJ 215794)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

CartPrecCiv 0100266-77.2024.5.01.0041

41ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - JOSE CARLOS DE JESUS CARVALHO

RÉU - ANTONIO CANDIDO DOS SANTOS MARTINS

RÉU - LUIS NUNES DIAS

RÉU - MUNDUS MONTAGENS E MANUTENCAO LTDA - ME

ConPag 0100266-74.2024.5.01.0042

42ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

CONSIGNANTE - MULTIPLY SERVICOS DE MANUTENCAO

LTDA

ADVOGADO - Caio Monteiro Porto (OAB/RJ 102497)

CONSIGNATÁRIO - MAURO DOMINGOS DA SILVA

ATOrd 0100266-71.2024.5.01.0043

43ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - CARLOS FERNANDO DA CONCEICAO GUEDES

ADVOGADO - José Antonio Rolo Fachada (OAB/RJ 77093)

RECLAMADO - CONDOMINIO DO EDIFICIO DIACLICE

CumPrSe 0100266-62.2024.5.01.0046

46ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

REQUERENTE - PAULO JORGE FERNANDES FERREIRA

CORREIA

ADVOGADO - LUCIANA DA SILVA VIANA MACHADO (OAB/RJ

104955)

ADVOGADO - MAIKON RODRIGUES SALGADO (OAB/RJ 135988)

ADVOGADO - WANDERLEY DA SILVA COSTA (OAB/RJ 100988)

REQUERIDO - GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

HTE 0100266-53.2024.5.01.0049

49ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

REQUERENTES - TRANSURB S/A

ADVOGADO - PABLO MONTEIRO BARBOSA MOREIRA (OAB/RJ

127558)

REQUERENTES - RAIMUNDO NONATO MATIAS DA SILVA

CumSen 0100266-91.2024.5.01.0004

4ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - ANA PAULA BARROS DE MIRANDA TORRES

EXEQUENTE - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE
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CumSen 0100266-41.2024.5.01.0053

53ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - ALINE MARTINS DOS SANTOS ARAUJO DA

SILVA

EXEQUENTE - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

CumSen 0100266-38.2024.5.01.0054

54ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

EXEQUENTE - SONIA REGINA SILVA CORREIA

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS (OAB/RJ

115964)

ADVOGADO - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS (OAB/RJ

115964)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

ATSum 0100266-29.2024.5.01.0057

57ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ADRIANA GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO - MATHEUS BORGES DA SILVA PIMENTEL (OAB/RJ

242133)

RECLAMADO - TATIANA MONTEIRO ROSA

ATSum 0100266-88.2024.5.01.0005

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - LEONARDO MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - LIDIA BATISTA DE JESUS BRANDAO (OAB/RJ

232753)

ADVOGADO - PAULO CESAR CUNHA DE ALMEIDA (OAB/RJ

141114)

RECLAMADO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ATOrd 0100266-11.2024.5.01.0063

63ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - MURIEL MONIQUE SILVA DAS CHAGAS

ADVOGADO - CLAUDIA MARA DE SOUZA PEREIRA VALADÃO

(OAB/RJ 65594)

RECLAMADO - VALDEMAR PEREIRA DE MATOS

CumSen 0100266-44.2024.5.01.0246

6ª Vara do Trabalho de Niterói

EXEQUENTE - CARLOS ALBERTO FONSECA DA SILVA

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CRISTINA DE ARAUJO RAMOS (OAB/RJ 135085)

EXECUTADO - INSTITUTO VITAL BRAZIL S/A (CENTRO DE

PESQUISAS, PRODUTOS QUIMICOS E BIOLOGICOS)

CumSen 0100266-66.2024.5.01.0077

77ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - SIMONE DE SOUZA MOREIRA MOURA

FERREIRA

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO DA SILVA GAMA (OAB/RJ

216339)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

ATOrd 0100266-57.2024.5.01.0080

80ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - GABRIELE BARROS MOTHE

ADVOGADO - MARCELO TEIXEIRA (OAB/RJ 134245)

RECLAMADO - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

CumSen 0100266-54.2024.5.01.0081

81ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - DAYSE LUCIA DA SILVA

EXEQUENTE - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

ATSum 0100267-58.2024.5.01.0010

10ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - JHONATA FONTES SOARES DA SILVA

ADVOGADO - BRENNO MARTINS SOARES (OAB/RJ 233491)

ADVOGADO - DIEGO CARDOSO DE ARAUJO AMORIM (OAB/RJ

144078)

RECLAMADO - IMPERIO TELHAS E MATERIAL DE

CONSTRUCAO LTDA

CumPrSe 0100267-49.2024.5.01.0013

13ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

REQUERENTE - MARCIO DANTAS ESTRADA

ADVOGADO - LUIZ ERNESTO NOGUEIRA RODRIGUES (OAB/RJ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 38
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

159500)

REQUERIDO - DOF SUBSEA BRASIL SERVICOS LTDA

REQUERIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ATOrd 0100267-37.2024.5.01.0017

17ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - FABIANO PADILHA DE MEDEIROS

ADVOGADO - ANTONIA DE MARIA XIMENES OLIVEIRA (OAB/RJ

158932)

RECLAMADO - TERNIUM BRASIL LTDA.

CumSen 0100267-34.2024.5.01.0018

18ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - ANE CAROLINE DE ARAUJO ANJOS

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO DA SILVA GAMA (OAB/RJ

216339)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

ATSum 0100267-56.2024.5.01.0431

1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

RECLAMANTE - LARISSA RIBEIRO DA SILVA MAGALHAES

ADVOGADO - EDNA DE OLIVEIRA LOPES FERREIRA (OAB/RJ

179414)

RECLAMADO - ATACADAO S.A.

ATSum 0100267-44.2024.5.01.0241

1ª Vara do Trabalho de Niterói

RECLAMANTE - PAULO ROBERTO DA COSTA AMARO

ADVOGADO - ALESSANDRA RIBEIRO GUIMARAES (OAB/RJ

86110)

RECLAMADO - VIACAO NOSSA SENHORA DO AMPARO LTDA

CartPrecCiv 0100267-19.2024.5.01.0023

23ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - JOSEFA ROSA DONATO ALVES

RÉU - MAURA VIEIRA DE SOUSA E SILVA

RÉU - MAURA VIEIRA DE SOUSA E SILVA

TERCEIRO INTERESSADO - CONFEDERACAO NACIONAL DAS

EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS, PREVIDENCIA PRIVADA E

VIDA, SAUDE SUPLEMENTAR E CAPITALIZACAO - CNSEG

ATOrd 0100267-16.2024.5.01.0024

24ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - MARCIO ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO - LUIS CARLOS GRAÇA GOSSELIN (OAB/RJ 78227)

ADVOGADO - RONALD CARLOS FERNANDES (OAB/RJ 207928)

RECLAMADO - JL CONSTRUCOES E MADEIRAS LTDA

RECLAMADO - TOWN MAKER DESENVOLVIMENTO

IMOBILIARIO LTDA

CartPrecCiv 0100267-98.2024.5.01.0029

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - JOSE HENRIQUE CRISPIM SOARES COQUEIRO

RÉU - FABIO AUGUSTO VASQUES MICELI

RÉU - LEONARDO PIMENTEL MACIEL

RÉU - MICHEL HENRIQUES SALGADO

RÉU - OITO GAFIEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA.

RÉU - SERGIO MACHADO CUNHA

RÉU - SILVIO DELANO DE CARVALHO COSTA

ATSum 0100267-55.2024.5.01.0302

2ª Vara do Trabalho de Petrópolis

RECLAMANTE - JORGE LUIS MURILO DA SILVA

ADVOGADO - MARCELO OLIVEIRA LIMA (OAB/RJ 213702)

RECLAMADO - CONSTRUTORA METROPOLITANA S A

CumSen 0100267-95.2024.5.01.0030

30ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - JOSELITO DA COSTA MENDES (OAB/RJ 215794)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

CumSen 0100267-83.2024.5.01.0034

34ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

EXEQUENTE - VICTOR DE CASTRO MARTINS

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

ATOrd 0100267-74.2024.5.01.0037

37ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - THAYNA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO - MONICA DE FREITAS BIANCHI MACHADO

(OAB/RJ 105890)

RECLAMADO - TENDA DOS MILAGRES ARTIGOS RELIGIOSOS

LTDA M E

ATSum 0100267-65.2024.5.01.0040
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40ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - LEONARDO ROCHA MACHADO

ADVOGADO - Thiago Neves da Motta (OAB/RJ 143268)

RECLAMADO - FARMACIA CAROLINA DE MIRAI LTDA - ME

ATSum 0100267-62.2024.5.01.0041

41ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - JOSIEL DE SOUSA SOBRINHO

ADVOGADO - Célio Coelho Luiz (OAB/RJ 118025)

ADVOGADO - Eliane Chaves (OAB/RJ 95321)

RECLAMADO - IMPERIO TELHAS E MATERIAL DE

CONSTRUCAO LTDA

RECLAMADO - OLUAP - MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -

ME

ATOrd 0100267-59.2024.5.01.0042

42ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - LUCAS RIBEIRO ROCHA

ADVOGADO - VITOR GABRIEL VASCO DE MELLO (OAB/RJ

256996)

RECLAMADO - MUNDIVOX COMUNICACOES LTDA

ATSum 0100267-56.2024.5.01.0043

43ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ADENILTON MOISES RIBEIRO DA ROCHA

ADVOGADO - ADRIANA DA SILVA ARAUJO TEIXEIRA (OAB/RJ

83474)

RECLAMADO - NEVES REVESTIMENTOS E SERVICOS LTDA

RECLAMADO - VISIONE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA

ATOrd 0100267-47.2024.5.01.0046

46ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ALEXSANDRO DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO - NATAN EVANGELISTA DA SILVA (OAB/BA 72214)

RECLAMADO - IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS

ATOrd 0100267-38.2024.5.01.0049

49ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - RICARDO HENRIQUE MATUK

ADVOGADO - MARIA DA CONCEICAO MOTA FERREIRA CRUZ

(OAB/RJ 252520)

RECLAMADO - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

CumPrSe 0100267-76.2024.5.01.0004

4ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

REQUERENTE - ALLAN OLIVEIRA TRISTAO

ADVOGADO - MARCOS ELI DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB/RJ

125459)

REQUERIDO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

HTE 0100267-32.2024.5.01.0051

51ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

REQUERENTES - CLEAR ODONTOLOGIA SOCIEDADE SIMPLES

LIMITADA

ADVOGADO - DANIEL CARVALHO FOSTER VIDAL (OAB/RJ

159117)

REQUERENTES - KARINA VINHADO GUIMARAES

ADVOGADO - ALDRIN RAYBOLT DOS SANTOS (OAB/RJ 237633)

ATOrd 0100267-26.2024.5.01.0053

53ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - LUCIANO PITER NOVAES DA SILVA

ADVOGADO - GEORGE ITHALLO SANTOS DA SILVA (OAB/RJ

222872)

ADVOGADO - PAULO EMERSON MOREIRA DE SOUZA (OAB/RJ

163222)

RECLAMADO - INSANO BURGUER TAQUARA LTDA

CumSen 0100267-23.2024.5.01.0054

54ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

EXEQUENTE - ROSEANY HELENA BRASIL DOS SANTOS

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

CumSen 0100267-14.2024.5.01.0057

57ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - AMANDA DOS SANTOS PAULO

EXEQUENTE - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

ATSum 0100267-73.2024.5.01.0005

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - MARIANE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO - PAULA DE PINA GONCALVES (OAB/RJ 178864)

RECLAMADO - DE SA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
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RECLAMADO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

ATOrd 0100267-93.2024.5.01.0063

63ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - NATHALIE GOMES DA SILVA

ADVOGADO - ADRIANA DA SILVA ARAUJO TEIXEIRA (OAB/RJ

83474)

RECLAMADO - COMISSARIA AEREA RIO DE JANEIRO LTDA

CartPrecCiv 0100267-84.2024.5.01.0066

66ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - ANA LUCIA MARQUES

RÉU - CLAUDIA LOPES DE ANDRADE

RÉU - ESCOLA JEAN PIAGET LTDA

RÉU - JEAN PIAGET ESCOLA LTDA

RÉU - ROSANE DAS GRACAS DE ALMEIDA ANDRADE

TERCEIRO INTERESSADO - 2ª VARA DE FAMÍLIA DA REGIONAL

DE JACAREPAGUÁ / RJ

CumSen 0100267-60.2024.5.01.0074

74ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

EXEQUENTE - ROSEMERE DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS (OAB/RJ

115964)

ADVOGADO - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS (OAB/RJ

115964)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

ATSum 0100267-51.2024.5.01.0077

77ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ALESSANDRO MUGER DA CONCEICAO

ADVOGADO - ARIANE WALTER (OAB/RJ 145047)

RECLAMADO - SANTA CATARINA COMBUSTIVEIS LTDA

CartPrecCiv 0100267-48.2024.5.01.0078

78ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - MARIA DASDORES DE MEDEIROS SILVA

RÉU -  METALURGICA MOLDENOX LTDA - ME (EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

RÉU - FRANCISCO DA SILVA AMORIM

RÉU - PAULO DA SILVA AMORIM

RÉU - RICARDO ERVATTI AMORIM

CartPrecCiv 0100267-42.2024.5.01.0080

80ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - FRANCISCO VALENTIM FILHO

RÉU - INFOENGE GERENCIAMENTO DE OBRAS DE

ENGENHARIA LTDA

RÉU - MARCELO HAKIM BONALDI

RÉU - MARIO HAKIM BONALDI

ATOrd 0100267-39.2024.5.01.0081

81ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - MISRAEL GERONIMO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - RUI SANTOS REIS (OAB/RJ 95638)

RECLAMADO - RMP CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA

ATSum 0100268-34.2024.5.01.0013

13ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ELZA JACQUELINE DE MORAES

ADVOGADO - JACKELI SILVA BARROS (OAB/RJ 189278)

RECLAMADO - FARMACIA HOMEOPATICA ALBERTO LOPES

LTDA - EPP

ATOrd 0100268-22.2024.5.01.0017

17ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - JAILSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO - THIAGO PEREIRA DA SILVA (OAB/RJ 226913)

RECLAMADO - CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

RECLAMADO - EMPRESA VIACAO IDEAL SA

ATOrd 0100268-19.2024.5.01.0018

18ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ANA CLAUDIA CANDURU DE SA

ADVOGADO - LUCIANA DA SILVA FREITAS (OAB/RJ 95337)

RECLAMADO - RIO DE JANEIRO SERVICOS E COMERCIO LTDA

- EPP

ATSum 0100268-41.2024.5.01.0431

1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

RECLAMANTE - MAYRNA ROCHA DA SILVA

ADVOGADO - KARLA NEMES (OAB/PR 20830)

RECLAMADO - M2 DE SOUZA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS

LTDA

ATOrd 0100268-29.2024.5.01.0241

1ª Vara do Trabalho de Niterói

RECLAMANTE - VINICIUS LESSA LOPES
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ADVOGADO - Mariannéa Lara Leal (OAB/RJ 64302)

RECLAMADO - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

CumSen 0100268-04.2024.5.01.0023

23ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

EXEQUENTE - VERONICA URBANO DA SILVA

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS (OAB/RJ

115964)

ADVOGADO - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS (OAB/RJ

115964)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

ATOrd 0100268-98.2024.5.01.0024

24ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - LUIZ CARLOS DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO - THIAGO PEREIRA DA SILVA (OAB/RJ 226913)

RECLAMADO - AUTO VIACAO ALPHA S A

RECLAMADO - CONSORCIO INTERSUL DE TRANSPORTES

CumPrSe 0100268-83.2024.5.01.0029

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

REQUERENTE - MELISSA DO NASCIMENTO LAMEIRA

ADVOGADO - JORGE LUIZ ALVES GONCALVES JUNIOR

(OAB/RJ 206042)

REQUERIDO - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE

ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

ATOrd 0100268-80.2024.5.01.0030

30ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - RAFAEL MIRANDA CORREA

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS

(OAB/MG 87946)

RECLAMADO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

CumSen 0100268-68.2024.5.01.0034

34ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - CARLA CRISTINA ARANTES DA SILVA

EXEQUENTE - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

ATSum 0100268-62.2024.5.01.0036

36ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ADRIANA FRANCISCO DOS PASSOS

ADVOGADO - KARLA NEMES (OAB/PR 20830)

RECLAMADO - SUPERDELLI ATACADO E SUPERMERCADO S.

A.

CumSen 0100268-59.2024.5.01.0037

37ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - ANDREIA KAREN CHAGAS DOS SANTOS

ADVOGADO - WILLIAM SILVA ARAUJO RACHID (OAB/RJ

156914)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

ATSum 0100268-64.2024.5.01.0003

3ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - JONATHA DA SILVA MARINHO

ADVOGADO - MARCELO MOURA RODRIGUES (OAB/RJ 107908)

RECLAMADO - FOOD CENTER

CumSen 0100268-50.2024.5.01.0040

40ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - SIDNEI PEREIRA CANDIDO

ADVOGADO - JOSELITO DA COSTA MENDES (OAB/RJ 215794)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATSum 0100268-47.2024.5.01.0041

41ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ALESSANDRA APARECIDA EUCLIDES

ADVOGADO - GILMAR ROSA DIAS (OAB/RJ 186402)

RECLAMADO - ASSOCIACAO DOS MORADORES DO

JACAREZINHO

RECLAMADO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

RECLAMADO - MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

ATOrd 0100268-44.2024.5.01.0042

42ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - CARLOS JOSE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO - MICHEL SANTOS DA MOTA (OAB/RJ 218973)
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ADVOGADO - THAIS LIMA DE SOUSA (OAB/RJ 227716)

RECLAMADO - BRAZIL SAFETY SERVICE COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS LTDA

ATOrd 0100268-29.2024.5.01.0047

47ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - JORGE DOS SANTOS TERRA

ADVOGADO - Isabela Pimentel de Barros (OAB/RJ 143653)

RECLAMADO - UNIÃO FEDERAL (AGU)

ExCCJ 0100268-23.2024.5.01.0049

49ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - MARCOS AURELIO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO - RAQUEL LEITE RIBEIRO DE OLIVEIRA TAVARES

(OAB/RJ 125746)

EXECUTADO - VIACAO PAVUNENSE SA EM RECUPERACAO

JUDICIAL

ATOrd 0100268-61.2024.5.01.0004

4ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ALISON BRANDON MAGALHAES GONCALVES

ADVOGADO - THIAGO PINTO VIEIRA (OAB/RJ 178055)

RECLAMADO - LINEAR SERVICOS DE APOIO EM LOGISTICA

LTDA - ME

RECLAMADO - TJ4 TRANSPORTES LTDA - EPP

ATOrd 0100268-17.2024.5.01.0051

51ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - FELIPE ALVES DE SOUZA

ADVOGADO - MARIA DE FATIMA SALES MATOS (OAB/RJ 66582)

RECLAMADO - CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA

RECLAMADO - CRR - CENTRO DE RECICLAGEM - RIO LTDA

RECLAMADO - RR SERVICE SERVICOS DE TERCEIRIZACAO

LTDA - EPP

ATSum 0100268-11.2024.5.01.0053

53ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - AGNALDO RAIOL DE SOUSA

ADVOGADO - LIDIA BATISTA DE JESUS BRANDAO (OAB/RJ

232753)

ADVOGADO - PAULO CESAR CUNHA DE ALMEIDA (OAB/RJ

141114)

RECLAMADO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ATOrd 0100268-08.2024.5.01.0054

54ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - RAFAEL LUCAS DE LIMA

ADVOGADO - LINDOMAR FRANCISCO DOS SANTOS (OAB/SP

250071)

RECLAMADO - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

ATOrd 0100268-96.2024.5.01.0057

57ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - PAULO ROBERTO CLEMENTE

ADVOGADO - ANDREIA CAVALCANTI DIAS

(OAB/RJ 211820)

ADVOGADO - Luana Jose Marinho (OAB/RJ 175161)

RECLAMADO - HALLEN INSTALACOES DE EQUIPAMENTOS DE

TELECOMUNICACOES LTDA

RECLAMADO - TELEFONICA BRASIL S.A.

ATSum 0100268-17.2024.5.01.0245

5ª Vara do Trabalho de Niterói

RECLAMANTE - CRISTIANO CLEMENTE

ADVOGADO - NILSON HENRIQUE MAGALHAES SANTOS

(OAB/RJ 183022)

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE VIANNA (OAB/RJ 161313)

RECLAMADO - MP ASSISTENCIAL CARE SAUDE LTDA

CumSen 0100268-78.2024.5.01.0063

63ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

EXEQUENTE - THAIS DE OLIVEIRA GAMA DA COSTA

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

CartPrecCiv 0100268-75.2024.5.01.0064

64ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - REINALDO DE ARAUJO REBELLES

RÉU - ADILSON MONTEIRO ALVES

RÉU - ADRIANO NOCCIOLI MONTEIRO ALVES

RÉU - ALESSANDRA NOCCIOLI MONTEIRO ALVES

RÉU - CENA - CENTRAL DE ENERGIA NACIONAL LTDA

RÉU - CIRO NOCCIOLI MONTEIRO ALVES

RÉU - CONSTRUTORA PILLASTER LTDA

RÉU - DUILIO NOCCIOLI MONTEIRO ALVES

RÉU - FEEDBACK PROMOCOES E CONSULTORIA LTDA

RÉU - MARCIO FRANCISCO COSSI

RÉU - MARCOS DISSEI VARELLA
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ATOrd 0100268-69.2024.5.01.0066

66ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - CARLOS DA SILVA SANTOS FILHO

ADVOGADO - RAMON DA FONSECA LUIZ (OAB/RJ 201873)

RECLAMADO - PARCEIROS DE CAMPO GRANDE SERVICOS DE

CARGAS LTDA - ME

RECLAMADO - SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPACOES

INDUST E COMERCIO LTDA

CartPrecCiv 0100268-45.2024.5.01.0074

74ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - IRENE SANTOS DE ALMEIDA SANT ANNA

RÉU - ANA CECILIA MARCZAK BIRKETT

RÉU - ATENEU IMACULADO CORACAO DE MARIA S/C LTDA -

EPP

RÉU - CLAUDIA MARIA FERNANDES MARCZAK

RÉU - LUCIANA FERNANDES MARCZAK DE REZENDE

TERCEIRO INTERESSADO - ESTANTEVIRTUAL.COM.BR

SERVICOS DE BUSCA NA INTERNET LTDA - EPP

ATSum 0100268-42.2024.5.01.0075

75ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ELENITA GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO - BARBARA GONCALVES LEITE (OAB/SP 396651)

ADVOGADO - anna carolina vieira cortes (OAB/RJ 165814)

RECLAMADO - ACASA ASSISTED LIVING - UNIDADE GRAJAU

LTDA

RECLAMADO - ACASA ASSISTED LIVING - UNIDADE TIJUCA

LTDA

RECLAMADO - ACASA ASSISTED LIVING UNIDADE BOTAFOGO

II LTDA

RECLAMADO - ACASA ASSITED LIVING - UNIDADE BOTAFOGO

LTDA

CumSen 0100268-36.2024.5.01.0077

77ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

EXEQUENTE - MARIA MANOELA DA SILVA GUIMARAES

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

ATOrd 0100268-33.2024.5.01.0078

78ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ALEXSANDER MORAES DE AZEVEDO

ADVOGADO - THIAGO PEREIRA DA SILVA (OAB/RJ 226913)

RECLAMADO - CONSORCIO SANTA CRUZ TRANSPORTES

RECLAMADO - EXPRESSO PEGASO EIRELI  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ATSum 0100268-27.2024.5.01.0080

80ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - VIVIANE NASCIMENTO DE SANTANA

ADVOGADO - Luiz Henrique Barroso (OAB/RJ 178220)

RECLAMADO - GAVEA FACILITIES SERVICOS GERAIS LTDA -

EPP

CartPrecCiv 0100268-24.2024.5.01.0081

81ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - JOSE HENRIQUE CRISPIM SOARES COQUEIRO

RÉU - FABIO AUGUSTO VASQUES MICELI

RÉU - LEONARDO PIMENTEL MACIEL

RÉU - MICHEL HENRIQUES SALGADO

RÉU - OITO GAFIEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA.

RÉU - SERGIO MACHADO CUNHA

RÉU - SILVIO DELANO DE CARVALHO COSTA

ATOrd 0100269-19.2024.5.01.0013

13ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - BARBARA AVILA DE SOUTO

ADVOGADO - HENDRIK HENRIQUE DA SILVA TEODORO

(OAB/RJ 255366)

RECLAMADO - SISTEMA DE EMERGENCIA MOVEL DE

BRASILIA LTDA

CumSen 0100269-07.2024.5.01.0017

17ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - ELAINE DO ESPIRITO SANTO

EXEQUENTE - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

ATOrd 0100269-14.2024.5.01.0241

1ª Vara do Trabalho de Niterói

RECLAMANTE - PEDRO PAULO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO - Alessandra da Cunha Pinto (OAB/RJ 150945)

ADVOGADO - BEATRIZ DA CUNHA PINTO (OAB/RJ 197657)

RECLAMADO - Ministério Público Federal - Procuradoria Da
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República No Município De Niterói

RECLAMADO - VIGFAT VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA

ATOrd 0100269-86.2024.5.01.0023

23ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - LORENA GOMES DO CARMO

ADVOGADO - ALMIR ALVES BORGES (OAB/RJ 162508)

RECLAMADO - MAXMIX COMERCIAL LTDA

CartPrecCiv 0100269-83.2024.5.01.0024

24ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - ZENEIDE SANTOS COSTA

RÉU - VALE S.A.

CumSen 0100269-71.2024.5.01.0028

28ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - FATIMA CRISTINA DA SILVA ARAUJO

EXEQUENTE - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

ATSum 0100269-68.2024.5.01.0029

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - MATHEUS SILVA DE MENEZES

ADVOGADO - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO

JUNIOR (OAB/SP 138058)

RECLAMADO - DE SA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

RECLAMADO - MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

ATSum 0100269-65.2024.5.01.0030

30ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - LUCIANA ALVES DE LIMA

ADVOGADO - ARNALDO GIL DE ASSIS DIAS (OAB/RJ 65662)

RECLAMADO - ASSOCIACAO CONGREGACAO DESANTA

CATARINA

RECLAMADO - CLEAN MALL SERVICOS LTDA

RECLAMADO - SAINT-GOBAIN CANALIZACAO LTDA

ATSum 0100269-62.2024.5.01.0031

31ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - KAROLAYNE CHRYSTINA TELES DE LIMA

ARLEO

ADVOGADO - RAFAELA DESCHAMPS DE AZEVEDO (OAB/RJ

151393)

RECLAMADO - STAR BEAUTY ADMINISTRATIVO LTDA

ATOrd 0100269-53.2024.5.01.0034

34ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - NAIANE MOREIRA DE SOUSA

ADVOGADO - MARIA FERNANDA ANACHORETA XIMENES

ROCHA (OAB/RJ 148456)

RECLAMADO - CALCADOS SONHO ONLINE LTDA

CumSen 0100269-47.2024.5.01.0036

36ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - ANTONIONE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO - Carlos Roberto Bernardino (OAB/RJ 66995)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATSum 0100269-08.2024.5.01.0243

3ª Vara do Trabalho de Niterói

RECLAMANTE - CAROLAINE DE BARROS PIERRE CASANOVA

ADVOGADO - ESTHER CORREIA DA SILVA (OAB/RJ 224040)

RECLAMADO - BEST PRINT FOTOGRAFIA LTDA

RECLAMADO - COR FOTO DIGITAL EIRELI - EPP

CartPrecCiv 0100269-49.2024.5.01.0003

3ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - LUIS HENRIQUE RODRIGUES E SILVA

RÉU - VELOEX LOGISTICA E TRANSPORTES DE CARGAS LTDA

ATSum 0100269-35.2024.5.01.0040

40ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - EDUARDA NUNES PEIXOTO

ADVOGADO - ADAILTO RICHARD MENDES (OAB/SC 55161)

RECLAMADO - ODONTOCLINICA DA PRACA SECA S/S LTDA -

ME

ATOrd 0100269-32.2024.5.01.0041

41ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ALEX MACEDO MILITINO

ADVOGADO - SORAYA PEREIRA RIBEIRO (OAB/RJ 128422)

RECLAMADO - SAMBE DE SANTA CRUZ MADEIRAS LTDA - ME

CartPrecCiv 0100269-23.2024.5.01.0044

44ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - SILVANA MARIA DA SILVA

RÉU - BRAVSEC - SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE

AEREO EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 45
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ATSum 0100269-20.2024.5.01.0045

45ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - NAYARA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO - anna carolina vieira cortes (OAB/RJ 165814)

RECLAMADO - COPABACANA WANLI COMERCIO DE

VESTUARIO LTDA

RECLAMADO - PAREDAO COMERCIO E PRESENTES LTDA

RECLAMADO - WANLI CENTER COMERCIO LTDA

RECLAMADO - WANLI CIA COMERCIO E PRESENTEA LTDA

RECLAMADO - WANLI COPA COMERCIO IMPORTACAO E

EXPORTACAO DE ARTIGOS DE PRESENTES LTDA - ME

RECLAMADO - WANLI IPANEMA COMERCIO DE PRESENTES

LTDA

ATSum 0100269-14.2024.5.01.0047

47ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - SUELEN DOS SANTOS

ADVOGADO - RENATO DE ANDRADE MACEDO (OAB/RJ

167670)

RECLAMADO - JANAINA RODRIGUES CAJAZEIRA

ATOrd 0100269-46.2024.5.01.0004

4ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - EMANOEL BORGES CANDAL

ADVOGADO - ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE MELO

PALMISCIANO (OAB/RJ 115185)

ADVOGADO - BARBARA LUIZA PINHO MUNIZ

(OAB/RJ 233070)

ADVOGADO - Bruno Moreno Carneiro Freitas (OAB/RJ 150937)

ADVOGADO - GISA NARA MACIEL MACHADO DA SILVA

(OAB/RJ 760)

ADVOGADO - LARA MACHADO LUEDEMANN (OAB/RJ 206223)

ADVOGADO - LUANA ANGELO LEAL DE OLIVEIRA (OAB/RJ

227488)

ADVOGADO - Maiara Leher (OAB/RJ 151082)

ADVOGADO - Marione Vieira Amaral (OAB/RJ 168829)

ADVOGADO - Raquel Caldas Nunes (OAB/RJ 126025)

ADVOGADO - VITOR TERRA DE CARVALHO (OAB/RJ 204998)

RECLAMADO - COLEGIO E CURSO MATRIZ EDUCACAO LTDA.

ATSum 0100269-02.2024.5.01.0051

51ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - RAISSA MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO - Daniel de Carvalho (OAB/RJ 138033)

RECLAMADO - FORTILIDER COMERCIO E TRANSPORTES

EIRELI - EPP

RECLAMADO - FORTILIDER TUBOS E CONEXOES LTDA

ExCCJ 0100269-93.2024.5.01.0053

53ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - ELIANA PACHECO FERREIRA

ADVOGADO - CARLOS ANTONIO PIRES CORREIA (OAB/RJ

54377)

ADVOGADO - Raphael Lopes da Costa Correia (OAB/RJ 163395)

EXECUTADO - JOSE AMILTON ZULLI

EXECUTADO - KARINE MOURA MENEZES

EXECUTADO - NEW LIGHT LTDA

EXECUTADO - ROGERIO TEILA DE QUEIROZ

ATSum 0100269-90.2024.5.01.0054

54ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - CRISTIANO OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO - CLEIDEANA DE PAULA (OAB/RJ 168199)

RECLAMADO - CONCESSIONARIA AEROPORTO RIO DE

JANEIRO S.A.

RECLAMADO - IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS DE

LOGISTICA LTDA

ATSum 0100269-81.2024.5.01.0057

57ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - MONIQUE FERREIRA DUTRA

ADVOGADO - Daniel de Carvalho (OAB/RJ 138033)

RECLAMADO - FORTILIDER COMERCIO E TRANSPORTES

EIRELI - EPP

RECLAMADO - FORTILIDER TUBOS E CONEXOES LTDA

CartPrecCiv 0100269-78.2024.5.01.0058

58ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - ELAINE CRISTINA SANTOS DA SILVA

RÉU - COMPANHIA BRASILEIRA DE MULTIMIDIA

RÉU - EDITORA RIO S.A.

RÉU - GAZETA MERCANTIL ASSINATURAS LTDA

RÉU - GAZETA MERCANTIL PARTICIPACOES LTDA

RÉU - GAZETA MERCANTIL S/A

RÉU - GAZETA MERCANTIL S/A INFORMACOES ELETRONICAS

RÉU - INVESTNEWS S.A.

RÉU - JB COMERCIAL SA

RÉU - JORNAL DO BRASIL S A

RÉU - MAITAI PARTICIPACOES S/A

RÉU - POLI PARTICIPACOES S/A
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ATSum 0100269-02.2024.5.01.0245

5ª Vara do Trabalho de Niterói

RECLAMANTE - UEDER SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO - PAULO ALBERTO ELIAS RANZEIRO (OAB/RJ

72563)

RECLAMADO - CONSTRUTORA MEDEIROS CARVALHO DE

ALMEIDA LTDA

ATSum 0100269-63.2024.5.01.0063

63ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ESTER SAMUEL MACHADO CORREA DA SILVA

ADVOGADO - LIVIA LIMA E SILVA (OAB/RJ 202437)

ADVOGADO - LUIS CARLOS DA SILVA (OAB/RJ 112531)

RECLAMADO - BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

RECLAMADO - T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA EM GERAL -

EIRELI

ATSum 0100269-60.2024.5.01.0064

64ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - BARBARA ALYXA CUSTODIO BORGES

GOULART

ADVOGADO - DANIEL DE OLIVEIRA BRAGA (OAB/RJ 237825)

RECLAMADO - CAAD COMITE DE ATENDIMENTO A CRIANCA E

AO ADOLESCENTE

CartPrecCiv 0100269-57.2024.5.01.0065

65ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - LUIZ CIRLEI RIBEIRO

RÉU - GOL LINHAS AEREAS S.A.

RÉU - SATA SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO

S/A  FALIDA

CumSen 0100269-54.2024.5.01.0066

66ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - SILVANA PEREIRA DA CONCEICAO SCHNEIDER

ADVOGADO - JOSELITO DA COSTA MENDES (OAB/RJ 215794)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

CumSen 0100269-30.2024.5.01.0074

74ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - SANDRA MARA DA CONCEICAO FARRANHA

ADVOGADO - JOSELITO DA COSTA MENDES (OAB/RJ 215794)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATOrd 0100269-27.2024.5.01.0075

75ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - MARCOS PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - THIAGO PEREIRA DA SILVA (OAB/RJ 226913)

RECLAMADO - CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

RECLAMADO - RODOVIARIA A MATIAS LTDA

ATSum 0100269-21.2024.5.01.0077

77ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - MAYARA DE OLIVEIRA SALLES

ADVOGADO - DAURA PEREIRA SA (OAB/RJ 246429)

RECLAMADO - ATENTO BRASIL S/A

ATSum 0100269-18.2024.5.01.0078

78ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - RICARDO VIEIRA DOS SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO - CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES

(OAB/PR 27146)

ADVOGADO - MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO

(OAB/PR 24686)

RECLAMADO - PET CENTER COMERCIO E PARTICIPACOES

S.A.

ATOrd 0100269-12.2024.5.01.0080

80ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - MACKS GERBATIM NETO

ADVOGADO - RAFAEL MELO FRANCO DE OLIVEIRA (OAB/GO

52420)

RECLAMADO - 32.193.822 RONEICE DA SILVA CAVALCANTE

RECLAMADO - FELLY'S AUTO CENTER EIRELI

ATOrd 0100269-09.2024.5.01.0081

81ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - DAYANE CRISTINA DA SILVA PETRONILHA

ADVOGADO - DIOGO MACHADO COELHO (OAB/RJ 159954)

ADVOGADO - RYAN SALOMAO BOMFIM (OAB/RJ 254100)

RECLAMADO - ASSOCIACAO RECREATIVA MONIZ BARRETO

RECLAMADO - MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

CartPrecCiv 0100270-07.2024.5.01.0012

12ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - ARCEDITE BARBOSA RODRIGUES

RÉU - COMSIP ELETRONICA S/A

RÉU - COMSIP ENGENHARIA S/A

RÉU - EAP ENGENHARIA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES

S/A
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RÉU - FERNANDO ADOLPHO RIBEIRO SANDRONI

RÉU - FURMANITE ENGENHARIA S/A

RÉU - LUIZ TARCISIO CASTELLO BRANCO SAMPAIO

RÉU - MARIO GINES DE OLIVEIRA

RÉU - MAURO FERNANDO MARIA ARRUDA

RÉU - OLAVO CABRAL RAMOS FILHO

RÉU - PAULO JUAREZ PEREIRA

TERCEIRO INTERESSADO - MARIA CLARA RODRIGUEZ

CABRAL RAMOS

CumSen 0100270-95.2024.5.01.0015

15ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - ALCIONE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - MARIANA DE BARROS PAULON (OAB/RJ 86806)

ADVOGADO - PATRICIA GEAO MAROTTI (OAB/RJ 106771)

ADVOGADO - PEDRO FAINI WIGG (OAB/RJ 140678)

EXECUTADO - ITAU UNIBANCO S.A.

ATSum 0100270-89.2024.5.01.0017

17ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - JOILSON ERNANE MEDEIROS

ADVOGADO - IVACILDA DE ANDRADE DELFINO (OAB/RJ

197874)

RECLAMADO - AUTO POSTO QUINTA DO RIO GRANDE LTDA

ATSum 0100270-96.2024.5.01.0241

1ª Vara do Trabalho de Niterói

RECLAMANTE - THIAGO MALAFAIA DA SILVA SILVEIRA

ADVOGADO - GUILHERME LAMBERTI BARROS (OAB/RJ

149540)

ADVOGADO - RAPHAEL DE SOUZA WANDERMUREM (OAB/RJ

170776)

RECLAMADO - CARIOCA CHRISTIANI NIELSEN ENGENHARIA S

A

ATOrd 0100270-74.2024.5.01.0022

22ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - FABIO TADEU SALVADOR LAGROTTA

ADVOGADO - ERICA DA COSTA BRITO FREITAS (OAB/RJ

111108)

RECLAMADO - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

COMERCIAL - SENAC ARRJ

RECLAMADO - TRANSEGUR VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

ATOrd 0100270-71.2024.5.01.0023

23ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ANTONIA LEIDIANE SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO - FERNANDO WAGNER PACHECO DE SANTANA

(OAB/RJ 100699)

ADVOGADO - NELCIA LAURA PACHECO DE SANTANA (OAB/RJ

115948)

RECLAMADO - KMR RESTAURANTE LTDA

CumSen 0100270-68.2024.5.01.0024

24ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - ANDERSON RAMOS DOS SANTOS

EXEQUENTE - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

ATSum 0100270-57.2024.5.01.0060

26ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - AGUINALDO JOSE FIRMINO

ADVOGADO - LUIZ EDUARDO ABILIO BASTOS (OAB/RJ 129401)

RECLAMADO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ATSum 0100270-56.2024.5.01.0028

28ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ALEXANDRE SABINO RESENDE

ADVOGADO - CLEBER MAURICIO NAYLOR (OAB/RJ 68283)

RECLAMADO - GESTAO DE APOIO VC LTDA

ATOrd 0100270-53.2024.5.01.0029

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - DANIELLA DUQUE MARQUES

ADVOGADO - Vagner Lima Gabriel (OAB/RJ 113888)

RECLAMADO - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

ATOrd 0100270-50.2024.5.01.0030

30ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - RODRIGO DE SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO - Ana Claudia Silva Guterres (OAB/RJ 143084)

RECLAMADO - CASA DE SAUDE LARANJEIRAS LTDA

RECLAMADO - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

CumSen 0100270-47.2024.5.01.0031

31ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - CLAUDETE FREITAS CAPRISTANO

EXEQUENTE - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 48
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

ATSum 0100270-38.2024.5.01.0034

34ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ANTONIO CARLOS LEITE

ADVOGADO - LIDIA BATISTA DE JESUS BRANDAO (OAB/RJ

232753)

ADVOGADO - PAULO CESAR CUNHA DE ALMEIDA (OAB/RJ

141114)

RECLAMADO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

CumSen 0100270-32.2024.5.01.0036

36ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - SELMA VELLASCO SALVADOR GONDIN

ADVOGADO - JOSELITO DA COSTA MENDES (OAB/RJ 215794)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ConPag 0100270-90.2024.5.01.0243

3ª Vara do Trabalho de Niterói

CONSIGNANTE - ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE

EDUCACAO E CULTURA

ADVOGADO - THAISE ALANE DA SILVA SANTOS (OAB/RJ

179900)

CONSIGNATÁRIO - CATIA MARIA DE MENEZES BARROS

CumSen 0100270-34.2024.5.01.0003

3ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - SIVALDO FREITAS DE SA

ADVOGADO - JOSELITO DA COSTA MENDES (OAB/RJ 215794)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATOrd 0100270-20.2024.5.01.0040

40ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - LOUISE BALARDINO ENGELKE

ADVOGADO - MYRIAM FARIAS PEREIRA (OAB/RJ 51292)

RECLAMADO - CASA DE SAUDE SAO BENTO LTDA

RECLAMADO - CLINICA CRISTO REI LIMITADA - EPP

RECLAMADO - GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JANEIRO

LTDA.

RECLAMADO - HL - GESTAO EM SAUDE LTDA

RECLAMADO - INSTITUTO DE SAUDE HUMANIDADE E

PESQUISA

RECLAMADO - MRG SERVICOS DE ATENDIMENTOS MEDICOS

EIRELI

ATOrd 0100270-17.2024.5.01.0041

41ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - CYNTIA MARIA COSTA DA SILVA

RECLAMANTE - GABRIEL DE LIMA NICOLAU

RECLAMANTE - ISAQUE JOSE ALBINO

RECLAMANTE - KELI CRISTINA VIANA

RECLAMANTE - MAGDA DE MENESES SILVA

RECLAMANTE - MARIA DO SOCORRO FERRAZ JORGE

RECLAMANTE - MONIQUE DA COSTA ARRUDA

RECLAMANTE - PATRICIA LEILANE DE ARAUJO SILVA

ADVOGADO - CARLA VERONICA BARBOSA DA SILVA (OAB/RJ

156711)

ADVOGADO - CARLA VERONICA BARBOSA DA SILVA (OAB/RJ

156711)

ADVOGADO - CARLA VERONICA BARBOSA DA SILVA (OAB/RJ

156711)

ADVOGADO - CARLA VERONICA BARBOSA DA SILVA (OAB/RJ

156711)

ADVOGADO - CARLA VERONICA BARBOSA DA SILVA (OAB/RJ

156711)

ADVOGADO - CARLA VERONICA BARBOSA DA SILVA (OAB/RJ

156711)

ADVOGADO - CARLA VERONICA BARBOSA DA SILVA (OAB/RJ

156711)

ADVOGADO - CARLA VERONICA BARBOSA DA SILVA (OAB/RJ

156711)

RECLAMADO - ENFEMED SAUDE E SERVICOS LTDA - EPP

RECLAMADO - UNIÃO FEDERAL (AGU)

CartPrecCiv 0100270-08.2024.5.01.0044

44ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - APARECIDO PITA DE CASTRO

RÉU - CYVAN PRODUTOS QUIMICOS LTDA

RÉU - MIRIAN ABRAHAO

RÉU - RONALDO DA SILVA MOREIRA

ATSum 0100270-05.2024.5.01.0045

45ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - LUCAS MATTOS DE CARVALHO FARIA

ADVOGADO - MARIANA VIEIRA DA ANUNCIACAO (OAB/RJ

245452)
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RECLAMADO - C&A MODAS S.A.

CumSen 0100270-96.2024.5.01.0047

47ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - JOHNNY BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO DA SILVA GAMA (OAB/RJ

216339)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

ATOrd 0100270-87.2024.5.01.0244

4ª Vara do Trabalho de Niterói

RECLAMANTE - PRISCILA MARIA AMORIM DE JESUS

ADVOGADO - PAULO AFONSO PINHEIRO RIBEIRO (OAB/RJ

30611)

RECLAMADO - DELIVERY SUSHI JAPONES NITEROI ALIM.

LTDA

RECLAMADO - KAMASU DELIVERY ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO - KINJYO DELIVERY ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO - SUSHI DELIVERY PREMIUM NITEROI

FORNECIMENTO LTDA.

RECLAMADO - SUSHI PREMIUM ZS ALIMENTOS LTDA.

ATOrd 0100270-84.2024.5.01.0051

51ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - JONATHA CHRISTIAN ALVES DA SILVA

ADVOGADO - ARIANE WALTER (OAB/RJ 145047)

RECLAMADO - DROGARIA CARIOCA DA CIDADE NOVA LTDA

ATSum 0100270-66.2024.5.01.0057

57ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - LUCILENE DA SILVA SOUZA

ADVOGADO - claudio manoel cruz de oliveira luz (OAB/RJ 95462)

RECLAMADO - MED SHOP COMERCIO DE EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES LTDA

CartPrecCiv 0100270-63.2024.5.01.0058

58ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - CAIQUE PONTES DA SILVA

RÉU - PDV SOLUTIONS LTDA - EPP

TERCEIRO INTERESSADO - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO - JUCERJA-

CumSen 0100270-84.2024.5.01.0245

5ª Vara do Trabalho de Niterói

EXEQUENTE - EMERITO VINICIUS COUTINHO DE MELO

ADVOGADO - DANIELE GABRICH GUEIROS (OAB/RJ 80645)

EXECUTADO - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

EXECUTADO - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

EXECUTADO - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

ATOrd 0100270-48.2024.5.01.0063

63ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - LAURIETE DIAS ANDRE

ADVOGADO - Arthur Alves da Costa (OAB/RJ 158969)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO - WJK SERVICOS DE ENGENHARIA E

CONSULTORIA LTDA

ATSum 0100270-45.2024.5.01.0064

64ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - SUZANA MALHEIROS DOMINGUES

ADVOGADO - ALESSANDRA SOARES DA COSTA (OAB/RJ

137367)

RECLAMADO - ACQUAX CONSULTORIA E ASSESSORIA

EMPRESARIAL LTDA - ME

RECLAMADO - HOME DOCTOR FORNECIMENTO DE

INFRAESTRUTURA DE APOIO E ASSISTENCIA AO PACIENTE

EM DOMICILIO LTDA.

CartPrecCiv 0100270-42.2024.5.01.0065

65ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - RISIA MARIA RODRIGUES SILVA SENA

RÉU - A EDUTENIMENTO ENTRETENIMENTOS DO BRASIL

LTDA.

ATOrd 0100270-39.2024.5.01.0066

66ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - DENISE ALVES FERREIRA

ADVOGADO - CLEBER MAURICIO NAYLOR (OAB/RJ 68283)

RECLAMADO - CONDOMINIO EDIFICIO ARGENTINA

RECLAMADO - MORHENA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

ATOrd 0100270-15.2024.5.01.0074

74ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - JESSICA BARCELLOS CAVALCANTI DE LIMA

ADVOGADO - ALBERTO LUCIO MORAES NOGUEIRA (OAB/RJ

49476)

ADVOGADO - JOSE CARLOS ESTEVES GUIMARAES (OAB/RJ

30517)
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ADVOGADO - LUISA PAES LEME STEINBRUCK ESTEVES

GUIMARAES (OAB/RJ 214248)

ADVOGADO - MARIZA MARANDINO DURÃO (OAB/RJ 83819)

ADVOGADO - PAULA SARIC NOGUEIRA (OAB/RJ 242410)

RECLAMADO - ITAU UNIBANCO S.A.

ATOrd 0100270-12.2024.5.01.0075

75ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - SIDNEY DE SOUZA FONTOURA

ADVOGADO - MARIA LEONOR LIMA SILVA (OAB/RJ 138973)

RECLAMADO - VILAREJO DE MACAE MATERIAIS DE

CONSTRUCAO LTDA

ATSum 0100270-06.2024.5.01.0077

77ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - FRANCISCO JOSE FERREIRA RANGEL

ADVOGADO - GLAUCIO BARBOSA FREIRE (OAB/RJ 242586)

RECLAMADO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

CartPrecCiv 0100270-03.2024.5.01.0078

78ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - JOSE ELSON RIBEIRO DA SILVA

RÉU - CLAUDIO ROBERTO DINIZ

RÉU - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO

RÉU - LIMPE TOP AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA

TERCEIRO INTERESSADO - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO - JUCERJA-

ATOrd 0100270-97.2024.5.01.0079

79ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - VALERIA DO NASCIMENTO VIEIRA

ADVOGADO - ALEXANDRE MOURA COELHO (OAB/RJ 107303)

RECLAMADO - HESTIA SERVICOS E GESTAO LTDA - ME

RECLAMADO - HORTIGIL HORTIFRUTI S.A.

ATOrd 0100270-94.2024.5.01.0080

80ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - JOSENILDO RODRIGUES ALVES

ADVOGADO - LUIS CARLOS GRAÇA GOSSELIN (OAB/RJ 78227)

ADVOGADO - RONALD CARLOS FERNANDES (OAB/RJ 207928)

RECLAMADO - RECREIO CENTER BURGER E LANCHONETE

LTDA

CumSen 0100271-89.2024.5.01.0012

12ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - HERBETH CUNHA NUNES

ADVOGADO - JULIO CESAR FONSECA DE SOUZA (OAB/RJ

179892)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

CumSen 0100271-80.2024.5.01.0015

15ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - ROSILENE ANTUNES DA COSTA

ADVOGADO - JOSELITO DA COSTA MENDES (OAB/RJ 215794)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATSum 0100271-74.2024.5.01.0017

17ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - PAULA CRISTINA CUNHA DOS SANTOS

ADVOGADO - ROGERIO WILLIAM BARBOZA DE OLIVEIRA

(OAB/RJ 73167)

RECLAMADO - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO

INSTITUCIONAL E ACAO SOCIAL - IDEIAS

ATSum 0100271-81.2024.5.01.0241

1ª Vara do Trabalho de Niterói

RECLAMANTE - SARA DOS SANTOS LEAL

ADVOGADO - CAROLINA GOMES CARVALHO (OAB/RJ 238503)

RECLAMADO - A2 STARFISH LTDA

CumPrSe 0100271-59.2024.5.01.0022

22ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

REQUERENTE - SINDICATO DOS AUX E TEC DE ENF DO

MUNIC DO R DE JANEIRO

ADVOGADO - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS (OAB/RJ

115964)

ADVOGADO - LEONARDO DOS ANJOS DA SILVA (OAB/RJ

189992)

ADVOGADO - LUCIANE MARTINS CARNEIRO DE SOUSA

(OAB/RJ 149536)

ADVOGADO - MAURICIO JORGE PEREIRA DA MOTA (OAB/RJ

83845)

REQUERIDO - CLINICA OBSTETRICA SANTA MARIA MADALENA

- EIRELI

ATOrd 0100271-56.2024.5.01.0023

23ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - P.R.M.
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ADVOGADO - PAULA PIRES DE ANDRADE BAPTISTA (OAB/RJ

184902)

RECLAMADO - N.M.C.R.

CumSen 0100271-53.2024.5.01.0024

24ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

EXEQUENTE - MONIQUE LAURINDA BERNARDO CONTANI

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS (OAB/RJ

115964)

ADVOGADO - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS (OAB/RJ

115964)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

ATSum 0100271-41.2024.5.01.0028

28ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ANA BEATRIZ BARRETO RIBEIRO

ADVOGADO - MAYLA SANTANA DE MELO (OAB/RJ 240417)

RECLAMADO - RJ BOTAFOGO CLINICA ODONTOLOGICA LTDA

ATSum 0100271-38.2024.5.01.0029

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - FRANCISCO DAS CHAGAS DO NASCIMENTO

PEREIRA

ADVOGADO - PAMELA REGINA DO ESPIRITO SANTO DE

BARROS (OAB/RJ 174674)

RECLAMADO - CONDOMINIO DO EDIFICIO NAUTILUS

CumSen 0100271-32.2024.5.01.0031

31ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - CARLA DA SILVA NASCIMENTO

EXEQUENTE - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

ATSum 0100271-23.2024.5.01.0034

34ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - FRANCIELE DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO - Marcelo Bento da Silva (OAB/RJ 138559)

RECLAMADO - LRIO51 SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

ACPCiv 0100271-17.2024.5.01.0036

36ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - SINDICATO NACIONAL DOS CONDUTORES DA

MARINHA MERCANTE E AFINS

ADVOGADO - CARLOS RENATO SILVA DE OLIVEIRA (OAB/RJ

220960)

ADVOGADO - GABRIEL DE LIMA ROCHA MENDES SOARES

(OAB/RJ 222756)

ADVOGADO - JULIO CEZAR SANTA CRUZ TORQUATO (OAB/RJ

171461)

ADVOGADO - RAYANE RODRIGUES LOPES (OAB/RJ 243285)

RECLAMADO - DRACARES APOIO MARITIMO E PORTUARIO

LTDA

CumSen 0100271-75.2024.5.01.0243

3ª Vara do Trabalho de Niterói

EXEQUENTE - ALEX PEREIRA LOPES

ADVOGADO - DANIELE GABRICH GUEIROS (OAB/RJ 80645)

EXECUTADO - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

EXECUTADO - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

EXECUTADO - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

ATOrd 0100271-19.2024.5.01.0003

3ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - LUCAS FRANCISCO DA COSTA ZAGOS

ADVOGADO - GABRIEL YARED FORTE (OAB/SC 34644)

RECLAMADO - CETEST RIO LTDA

RECLAMADO - COMANDO DA MARINHA

CartPrecCiv 0100271-90.2024.5.01.0044

44ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - EDMILSON JOSE FERREIRA

RÉU - DENILSON DOS SANTOS CORREA

RÉU - DULCE BEATRIZ DE ANDRADE

RÉU - GYPWALL COMERCIO E SERVICOS DE CONSTRUCAO

CIVIL LTDA - EPP

RÉU - JULIO CEZAR MALTA

RÉU - NICOLE DE ANDRADE RODRIGUES

RÉU - STELL FRAME ENGENHARIA E MATERIAIS DE

CONSTRUCOES LTDA - EPP

CumSen 0100271-87.2024.5.01.0045

45ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS
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EXEQUENTE - LUDMILA ALVES SIMOES

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

ATSum 0100271-81.2024.5.01.0047

47ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - LEONARDO DA SILVA MORAES

ADVOGADO - FERNANDA VANESSA TOSTES VAZQUEZ

(OAB/RJ 180426)

ADVOGADO - THAIS FERNANDES MARQUES (OAB/RJ 204139)

RECLAMADO - 2 IMG SERVICOS E COMERCIO DE PRE

MOLDADOS DE CONCRETO LTDA

RECLAMADO - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

CumSen 0100271-72.2024.5.01.0244

4ª Vara do Trabalho de Niterói

EXEQUENTE - ALMIR RANGEL PINTO

ADVOGADO - DANIELE GABRICH GUEIROS (OAB/RJ 80645)

EXECUTADO - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

EXECUTADO - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

EXECUTADO - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

CumPrSe 0100271-69.2024.5.01.0051

51ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

REQUERENTE - LUIS EDUARDO SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO - ISAIAS ALVES DOS SANTOS (OAB/RJ 132359)

REQUERIDO - CETEST RIO LTDA

REQUERIDO - SOUZA CRUZ LTDA

ETCiv 0100271-51.2024.5.01.0057

57ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EMBARGANTE - BRUNO MOTA DOS SANTOS

EMBARGANTE - FLAVIO LOURENCO TAVARES DOS SANTOS

EMBARGANTE - FLAVIO MOTA DOS SANTOS

EMBARGANTE - PABLO AUGUSTO VIANNA DOS SANTOS

EMBARGANTE - PRISCILA MOTA DOS SANTOS

ADVOGADO - ARGEU LAGE FILHO

(OAB/RJ 64367)

ADVOGADO - ARGEU LAGE FILHO

(OAB/RJ 64367)

ADVOGADO - ARGEU LAGE FILHO

(OAB/RJ 64367)

ADVOGADO - ARGEU LAGE FILHO

(OAB/RJ 64367)

ADVOGADO - ARGEU LAGE FILHO

(OAB/RJ 64367)

EMBARGADO - BAZAR E PAPELARIA COMETA 86 LTDA - ME

EMBARGADO - ROBERTO HASTENREITER BASTOS

ATOrd 0100271-48.2024.5.01.0058

58ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - JOAQUIM BENTO SANTIAGO

ADVOGADO - Nelson Teodoro Schleder Neto (OAB/RJ 162434)

RECLAMADO - JARDIM CONVENIENCIA LTDA

RECLAMADO - POSTO DE COMBUSTIVEIS TSB GUERREIRO

LTDA

RECLAMADO - POSTO DE GASOLINA JARDIM SULACAP LTDA

RECLAMADO - POSTO DE GASOLINA PRAIA DA BICA LTDA -

ME

RECLAMADO - POSTO DE GASOLINA REI DE HONORIO LTDA -

EPP

RECLAMADO - RONDON CONVENIENCIA LTDA

RECLAMADO - SOL DA MANHA CONVENIENCIA LTDA

RECLAMADO - SOL DA MANHA POSTO E GARAGEM LTDA

ATSum 0100271-45.2024.5.01.0059

59ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - CLAUDIO MARCIO BUELTERMANN

ADVOGADO - CARLOS HENRIQUE DE CARVALHO (OAB/RJ

88706)

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

RECLAMADO - T4 RIO ASSESSORIA COMERCIAL LTDA

ATOrd 0100271-69.2024.5.01.0245

5ª Vara do Trabalho de Niterói

RECLAMANTE - ANDRE LUIS BATISTA CAVALCANTE

ADVOGADO - CHRISTOVAM RAMOS PINTO NETO (OAB/ES

7367)

RECLAMADO - COMPANHIA BRASILEIRA DE OFFSHORE

RECLAMADO - SINDICATO NAC DOS MARINHEIROS MOCOS

EM TRANSP MARITIMOS

ATOrd 0100271-33.2024.5.01.0063

63ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - CELSO RICARDO GOMES DE SENA

ADVOGADO - MARIA DA CONCEICAO MOTA FERREIRA CRUZ

(OAB/RJ 252520)

RECLAMADO - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO
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ATOrd 0100271-27.2024.5.01.0065

65ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - FABIO GOMES DA SILVA

ADVOGADO - IVAN DA SILVA RIBEIRO (OAB/RJ 144880)

RECLAMADO - AUTO VIACAO 1001 LTDA

RECLAMADO - OPCAO JCA - TURISMO E FRETAMENTO LTDA

RECLAMADO - RAPIDO MACAENSE LTDA

ATSum 0100271-24.2024.5.01.0066

66ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - VICTORIA DOS SANTOS GIVIGI DE ARAUJO

ADVOGADO - JOSE MATHEUS SALES LACERDA (OAB/RJ

237014)

RECLAMADO - DUDUKO PETSHOP E SERVICOS

VETERINARIOS LTDA

ATOrd 0100271-21.2024.5.01.0067

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - DILSON SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ANA CAROLINA ABRAHAO DE AMORIM TEIXEIRA

(OAB/RJ 239686)

ADVOGADO - LUIZ EDUARDO ABILIO BASTOS (OAB/RJ 129401)

ADVOGADO - MARCIO SOARES MUNIZ JUNIOR (OAB/RJ

254774)

ADVOGADO - WANDER CARASCOSO DA SILVA (OAB/RJ

218858)

RECLAMADO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

RECLAMADO - SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS

DE ASSEIO E CONSERVACAO DO MUNICIPIO DO RIO DE

JANEIRO-RJ

ATOrd 0100271-10.2024.5.01.0006

6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - DAIANE VITORIA BARBOSA DUARTE

ADVOGADO - anna carolina vieira cortes (OAB/RJ 165814)

RECLAMADO - CONDOMINIO DO EDIFICIO RESIDENCIAL

MINHA PRAIA III

RECLAMADO - GUERREIROS VIG-LIMPE SERVICOS

TERCEIRIZADOS LTDA

ATSum 0100271-97.2024.5.01.0074

74ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - YURI ZEFERINO BARBOSA

ADVOGADO - JORGE OTAVIO AMORIM BARRETTO (OAB/RJ

68751)

RECLAMADO - CLOVER - COOPERATIVA DE TRABALHO E

SERVICOS INTERNOS DE APOIO A COOPERATIVA LTDA

RECLAMADO - HOTEL GRANADA LIMITADA - EPP

ATOrd 0100271-94.2024.5.01.0075

75ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - WESLEY BRUNO DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO - GABRIELA LORENZONI DA SILVA (OAB/RJ

180632)

ADVOGADO - JULIANE ALMEIDA BAIENSE DA SILVA (OAB/RJ

169613)

ADVOGADO - LINER DE CARVALHO MARINS (OAB/RJ 135994)

RECLAMADO - CLARO S.A.

RECLAMADO - GR-1 SOLUCOES E TECNOLOGIA LTDA

ATSum 0100271-88.2024.5.01.0077

77ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - JOSIELE FERRAZ DOS SANTOS

ADVOGADO - LETICIA DELECRODE MACHADO (OAB/MG

186313)

RECLAMADO - SUSANA MARIA VENTURA RODRIGUES DE

SEABRA

ATSum 0100271-85.2024.5.01.0078

78ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ADONIS SOARES DO NASCIMENTO

ADVOGADO - MARIA FERNANDA ANACHORETA XIMENES

ROCHA (OAB/RJ 148456)

RECLAMADO - PERCAR MOBILIDADE E ESTACIONAMENTOS

LTDA

RECLAMADO - PREZUNIC COMERCIAL LTDA

MSCiv 0100271-82.2024.5.01.0079

79ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

IMPETRANTE - MARCIO TAKESHI NEVES

ADVOGADO - CLAUDIO SOLON WERNECK DA SILVA (OAB/RJ

118833)

IMPETRADO - 67ª VARA DO TRABALHO DO RIO DEJANEIRO

ATOrd 0100271-79.2024.5.01.0080

80ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - CIDICLAUDIA SILVA DE GOUVEIA

ADVOGADO - MARINO TADEU MARINHO FILHO (OAB/RJ

210844)

RECLAMADO - ALBERTO RIBEIRO
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RECLAMADO - MARIA ALZIRA FONSECA FREITAS

RECLAMADO - MARIA FILOMENA DE FREITAS RIBEIRO

ATOrd 0100271-98.2024.5.01.0009

9ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - SAMUEL DO AMARAL ARAUJO

ADVOGADO - CIBELE LOPES DA SILVA (OAB/RJ 236712)

RECLAMADO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

CumSen 0100272-74.2024.5.01.0012

12ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

EXEQUENTE - VERONICA LOUREIRO DE OLIVEIRA DOS REIS

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS (OAB/RJ

115964)

ADVOGADO - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS (OAB/RJ

115964)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

CartPrecCiv 0100272-65.2024.5.01.0015

15ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - JOSE CARLOS DE JESUS CARVALHO

RÉU - ANTONIO CANDIDO DOS SANTOS MARTINS

RÉU - LUIS NUNES DIAS

RÉU - MUNDUS MONTAGENS E MANUTENCAO LTDA - ME

ATOrd 0100272-59.2024.5.01.0017

17ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - RODRIGO DA SILVA TEIXEIRA PINTO

ADVOGADO - FRANCINELE SOUZA COELHO (OAB/RJ 230057)

ADVOGADO - JULIANA LIAO SERRA (OAB/RJ 248748)

RECLAMADO - SUNSET VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

ATOrd 0100272-66.2024.5.01.0241

1ª Vara do Trabalho de Niterói

RECLAMANTE - MARCOS LEANDRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ITACOLOMI LIMA CARDOSO (OAB/RJ 64638)

RECLAMADO - COMPANHIA BRASILEIRA DE OFFSHORE

RECLAMADO - COSTA RIBEIRO SERVICOS NAVAIS E

INDUSTRIAIS LTDA

ATOrd 0100272-50.2024.5.01.0020

20ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - WAGNER MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO - ALCIENE ALVES RANÇATO (OAB/RJ 154019)

RECLAMADO - EXPRESSO M-2000 LTDA

ATSum 0100272-44.2024.5.01.0022

22ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - FABIO DOS SANTOS DUTRA

ADVOGADO - AMANDA DA SILVA HERINGER FAISLON (OAB/RJ

169271)

ADVOGADO - MICHAEL RYAN VANDERLEI FAISLON (OAB/RJ

131078)

RECLAMADO - GEYSON BATISTA SIMPLICIO

RECLAMADO - TECNOPHARMA FARMACIA DE MANIPULACAO

LTDA

RECLAMADO - TRANSVAP & OUTPACK ENTREGAS E

LOGISTICA EIRELI  - ME

ATOrd 0100272-41.2024.5.01.0023

23ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - MAGNA CELI DE ALBUQUERQUE PIMENTEL

ADVOGADO - Ana Claudia Silva Guterres (OAB/RJ 143084)

RECLAMADO - CONSERVADORA V L LTDA - ME

RECLAMADO - RODOVIARIA A MATIAS LTDA

ATOrd 0100272-38.2024.5.01.0024

24ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - DANIEL FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO - BRUNO DA ROCHA VIANA (OAB/RJ 156428)

RECLAMADO - AUTO VIACAO REGINAS LTDA

ATSum 0100272-32.2024.5.01.0026

26ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - MARIA EDUARDA DE JESUS TEODOZIO

ADVOGADO - anna carolina vieira cortes (OAB/RJ 165814)

RECLAMADO - PADARIA FILOMENA DE OLARIA LTDA

CumSen 0100272-26.2024.5.01.0028

28ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - SILAS BORGES DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO - JOSELITO DA COSTA MENDES (OAB/RJ 215794)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATSum 0100272-23.2024.5.01.0029

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - FABRICIO DA ROCHA NASCIMENTO MARTE
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ADVOGADO - MONIQUE CEZAR DA SILVA MATTOS (OAB/RJ

242623)

RECLAMADO - SHEKINAH DE CAMPO GRANDE LIMITADA

CumSen 0100272-17.2024.5.01.0031

31ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - ANA LUCIA DOS SANTOS VARGAS

NASCIMENTO

EXEQUENTE - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

ATSum 0100272-02.2024.5.01.0036

36ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - KAUANE GABRIELLY FRANCA DA SILVA

MOREDISSON DE JESUS

ADVOGADO - GABRIEL YARED FORTE (OAB/SC 34644)

RECLAMADO - PANTHEON EVENTOS FESTAS LTDA

ATSum 0100272-93.2024.5.01.0038

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - BARBARA CAROLINE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO - RODRIGO SCARPINI LESSA (OAB/RJ 97654)

RECLAMADO - SLOOP INDUSTRIA E COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA - ME

RECLAMADO - SQ EMPREENDIMENTOS LTDA

RECLAMADO - WQ EMPREENDIMENTO LTDA

ATSum 0100272-60.2024.5.01.0243

3ª Vara do Trabalho de Niterói

RECLAMANTE - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO - MARIA SDNEY SALVIANO DE MACEDO (OAB/RJ

110918)

RECLAMADO - LUMA GESTAO E FACILITIES DE SERVICOS

GERAIS LTDA

ATSum 0100272-75.2024.5.01.0044

44ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - CARLOS ALBERTO FELISBINO FERREIRA

ADVOGADO - THAIS JANE GUEDES (OAB/RJ 208549)

RECLAMADO - CONDOMINIO DO EDIFICIO MARAPENDI

CumSen 0100272-72.2024.5.01.0045

45ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

EXEQUENTE - MONIQUE DE JESUS SOUZA

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS (OAB/RJ

115964)

ADVOGADO - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS (OAB/RJ

115964)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

ATSum 0100272-66.2024.5.01.0047

47ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - MATHEUS CRISTIANO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO - ADRIANA DA SILVA ARAUJO TEIXEIRA (OAB/RJ

83474)

RECLAMADO - TESOURO ATACADAO COMERCIO DE BAZAR

LTDA

CumSen 0100272-57.2024.5.01.0244

4ª Vara do Trabalho de Niterói

EXEQUENTE - ROSINALVA PIMENTA BASTOS

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CRISTINA DE ARAUJO RAMOS (OAB/RJ 135085)

EXECUTADO - INSTITUTO VITAL BRAZIL S/A (CENTRO DE

PESQUISAS, PRODUTOS QUIMICOS E BIOLOGICOS)

CumSen 0100272-57.2024.5.01.0050

50ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - ELVIO DE ALBUQUERQUE BARBOSA

ADVOGADO - CELSO RODRIGO FERNANDES ANTAO (OAB/RJ

221253)

EXECUTADO - VIVA RIO

ATOrd 0100272-54.2024.5.01.0051

51ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - FELIPE VICENTINI BRAGA

ADVOGADO - DALTON ALEXANDRE TAVARES PACHECO

(OAB/RJ 149258)

ADVOGADO - ELISANGELA DUTRA DA SILVA (OAB/RJ 129606)

RECLAMADO - FUNDACAO UNIVERSITARIA JOSE BONIFACIO

ATSum 0100272-36.2024.5.01.0057

57ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - SARA DA CUNHA SOUSA NASCIMENTO

ADVOGADO - ANNE DANIELLE RIBEIRO DA SILVA (OAB/RJ
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204198)

ADVOGADO - ana angelica ribeiro da silva (OAB/RJ 173971)

RECLAMADO - CRECHE COMUNITARIA DEUS E FIEL

ATSum 0100272-33.2024.5.01.0058

58ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - JOSE HERCULANO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO - DJULIA ALVES PESSOA AMARAL (OAB/RJ

179200)

RECLAMADO - ART LATEX IND E COM DE ARTEFATOS DE

LATEX LTDA

ATSum 0100272-30.2024.5.01.0059

59ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ELAINE DE CASTRO ESPINDOLA

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS

(OAB/MG 87946)

RECLAMADO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

CumSen 0100272-54.2024.5.01.0245

5ª Vara do Trabalho de Niterói

EXEQUENTE - OLINDA MARIA DA CONCEICAO CAMPOS

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CRISTINA DE ARAUJO RAMOS (OAB/RJ 135085)

EXECUTADO - INSTITUTO VITAL BRAZIL S/A (CENTRO DE

PESQUISAS, PRODUTOS QUIMICOS E BIOLOGICOS)

ATOrd 0100272-12.2024.5.01.0065

65ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ANA CECILIA ASCENDINA DA SILVA

ADVOGADO - IGOR ALVES SCHWARZ (OAB/RJ 176203)

RECLAMADO - AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL

S.A.

RECLAMADO - CEMED CARE - EMPRESA DE ATENDIMENTO

CLINICO GERAL LTDA

RECLAMADO - ESHO EMPRESA DE SERVICOS HOSPITALARES

S.A.

CumSen 0100272-06.2024.5.01.0067

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

EXEQUENTE - MARIA CELIA URBANO DOS SANTOS

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

ATSum 0100272-92.2024.5.01.0006

6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - JORGE LUIS FERREIRA NASCIMENTO

ADVOGADO - ANDRE GERMANO DA SILVA AZEVEDO (OAB/RJ

157286)

RECLAMADO - TRANSPORTES BARRA LTDA

ATSum 0100272-73.2024.5.01.0077

77ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - SANDRA REGINA DE BRITO

ADVOGADO - CARLOS RENATO HERNANDES ALVAREZ

(OAB/RJ 53640)

RECLAMADO - CRECHE ESCOLA SONHO MEU LTDA - ME

ATSum 0100272-70.2024.5.01.0078

78ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - MARIA NAYARA BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO - LUZIANE PIRES RODRIGUES (OAB/RJ 238686)

RECLAMADO - VOGUE HOTELARIA E COMERCIO LTDA.

ATSum 0100272-67.2024.5.01.0079

79ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - AMANDA VITORIA LIMA DA SILVA

ADVOGADO - CRISTIANE CAMARA GOMES (OAB/RJ 98507)

RECLAMADO - CLINICA DE ULTRASSONOGRAFIA MEIER - EPP

ATOrd 0100272-64.2024.5.01.0080

80ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - DIOGO DA COSTA BRITES

ADVOGADO - JACIARA GARCIA DE OLIVEIRA (OAB/RJ 83873)

ADVOGADO - carlos henrique segurase de almeida (OAB/RJ

67157)

RECLAMADO - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

RECLAMADO - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

CartPrecCiv 0100272-58.2024.5.01.0082

82ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - MARCOS SERGIO SALUSTIANO GALDINO

RÉU - DIRETIVA AUTO LOCADORA E TRANSPORTES LTDA

TERCEIRO INTERESSADO - LAERCIO LUIZ GOMES

CartPrecCiv 0100272-83.2024.5.01.0009
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9ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - MAURICIO ALVES DE OLIVEIRA

RÉU - METALURGICA MS LTDA. - EPP

RÉU - MOSAICO TECNOLOGIA AO CONSUMIDOR S.A.

CumSen 0100273-59.2024.5.01.0012

12ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

EXEQUENTE - PATRICIA DA SILVA GALONETI

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS (OAB/RJ

115964)

ADVOGADO - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS (OAB/RJ

115964)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

ATSum 0100273-53.2024.5.01.0014

14ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - LUCIENE TAVARES GUIMARAES

ADVOGADO - SULAMITA ALMEIDA CARNEIRO SOUZA (OAB/RJ

231315)

RECLAMADO - WALLITEC COMERCIO DE MAQUINAS LTDA -

ME

CumSen 0100273-50.2024.5.01.0015

15ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - SIMONE CRISTINA LAURINDO DA SILVA

ADVOGADO - JOSELITO DA COSTA MENDES (OAB/RJ 215794)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

CumPrSe 0100273-44.2024.5.01.0017

17ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

REQUERENTE - RILDO ALVES GADELHA DE SOUZA

ADVOGADO - ANA CAROLINA SILVA JARDIM BESSA (OAB/RJ

175661)

REQUERIDO - 4ID MEDICOS ASSOCIADOS EIRELI

ATSum 0100273-77.2024.5.01.0491

1ª Vara do Trabalho de Magé

RECLAMANTE - LARISSA MORAIS DE SOUZA

ADVOGADO - IRAMAR DUARTE DE SA (OAB/RJ 54579)

RECLAMADO - JORGE CARLOS GOMES FILHO

ATOrd 0100273-92.2024.5.01.0001

1ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ISABEL CRISTINA DA CONCEICAO SERAFIM

ADVOGADO - RAIMUNDO NONATO NERY DA SILVA (OAB/RJ

61680)

RECLAMADO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ATOrd 0100273-35.2024.5.01.0020

20ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - RODRIGO VALDEVINO DA SILVA

ADVOGADO - CARLA WEYDT DE JESUS (OAB/RJ 172013)

RECLAMADO - GRILLO GRILL & BAR LTDA

RECLAMADO - PIZZARIA E GALETERIA AGUA NA BOCA LTDA

ATOrd 0100273-29.2024.5.01.0022

22ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - AMANDA GONCALVES DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO - PAULO CEZAR GOMES LAMEIRAO (OAB/RJ

121859)

RECLAMADO - GABRIEL AFONSO MELO 04295421782

RECLAMADO - RENATA SAUWEN DO AMARANTE DE

YPARRAGUIRRE SPINOLA

CumSen 0100273-23.2024.5.01.0024

24ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

EXEQUENTE - LUCIANA CAXIAS FERREIRA

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

ATSum 0100273-20.2024.5.01.0025

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - RENAN CORDEIRO DE ABREU

ADVOGADO - ANTONIA FRANCISCA DE ARAUJO (OAB/RJ

66249)

RECLAMADO - BAR BIG LIMITADA

ATSum 0100273-17.2024.5.01.0026

26ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - BIANCA ANDRADE DOS SANTOS

ADVOGADO - LUANA DE OLIVEIRA DA ROSA RODRIGUES

(OAB/RJ 241744)

ADVOGADO - RAFAEL MEDINA DA PAZ
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(OAB/RJ 229006)

RECLAMADO - CONTAX S.A.

ATOrd 0100273-11.2024.5.01.0028

28ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ELAINE ELISABETH ROSARIO E SILVA

ADVOGADO - fernanda de aguiar lopes de oliveira (OAB/RJ

109195)

RECLAMADO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ATSum 0100273-60.2024.5.01.0432

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

RECLAMANTE - JOAO BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO - PATRICIA CABRAL LIMA (OAB/RJ 220576)

RECLAMADO - GERALDO ESTESIO SOARES DA SILVA

ATOrd 0100273-02.2024.5.01.0031

31ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - JONAS GONCALVES TAVARES

ADVOGADO - THIAGO PEREIRA DA SILVA (OAB/RJ 226913)

RECLAMADO - AUTO VIACAO PALMARES LTDA  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO - CONSORCIO SANTA CRUZ TRANSPORTES

CumSen 0100273-78.2024.5.01.0038

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - SAMUEL RIBEIRO DE SANTANA

ADVOGADO - JOSELITO DA COSTA MENDES (OAB/RJ 215794)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATOrd 0100273-60.2024.5.01.0044

44ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - RHAYANE DA SILVA CARDOSO

ADVOGADO - FERNANDO REPANI FILHO (OAB/RJ 153053)

RECLAMADO - LOJAS AMERICANAS S.A.

CumSen 0100273-57.2024.5.01.0045

45ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - DENISE DOS SANTOS PORCIUNCULA SOARES

EXEQUENTE - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

ATOrd 0100273-51.2024.5.01.0047

47ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - WALLACE CLEYTON LOMENHA PEREIRA

ADVOGADO - FELIPE PIRES QUEIROZ (OAB/RJ 183368)

ADVOGADO - RENATA ARAUJO MARTINS (OAB/RJ 156389)

RECLAMADO - GREAT HOLDINGS BRASIL S.A.

RECLAMADO - GREAT OIL PERFURACOES NORDESTE LTDA

RECLAMADO - GREAT SERVICOS DE HOTELARIA E

ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO - GREAT SOLUTIONS S.A.

CumSen 0100273-42.2024.5.01.0244

4ª Vara do Trabalho de Niterói

EXEQUENTE - BENEDITO AMBROZIO RODRIGUES FILHO

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CRISTINA DE ARAUJO RAMOS (OAB/RJ 135085)

EXECUTADO - INSTITUTO VITAL BRAZIL S/A (CENTRO DE

PESQUISAS, PRODUTOS QUIMICOS E BIOLOGICOS)

CumSen 0100273-42.2024.5.01.0050

50ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - SAEDSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO - JOSELITO DA COSTA MENDES (OAB/RJ 215794)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATSum 0100273-39.2024.5.01.0051

51ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - PRISCILA PORTELA D OLIVEIRA

ADVOGADO - ANA PAULA MOREIRA FRANCO (OAB/RJ 224428)

ADVOGADO - André Henrique Raphael de Oliveira (OAB/RJ 95437)

ADVOGADO - CAIO GAUDIO ABREU (OAB/RJ 186587)

ADVOGADO - CHRISTIANE DAMASCO DE CASTRO (OAB/RJ

167749)

ADVOGADO - CLAUDIA DE CARVALHO MONASSA (OAB/RJ

203365)

ADVOGADO - HENRIQUE LOPES DE SOUZA (OAB/RJ 115596)

ADVOGADO - MANUELA MARTINS DE SOUSA (OAB/RJ 186139)

ADVOGADO - MARCELO LUIS PACHECO COUTINHO (OAB/RJ

186023)

ADVOGADO - Marcio Lopes Cordero (OAB/RJ 81613)

ADVOGADO - Marcus Varão Monteiro (OAB/RJ 60121)

ADVOGADO - NATALIA MIRANDA DE MACEDO (OAB/RJ 209752)

ADVOGADO - NATALIA XIMENES DO NASCIMENTO (OAB/RJ

217939)

ADVOGADO - RAPHAEL INACIO MEDEIROS (OAB/RJ 157639)
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ADVOGADO - RENAN MACHADO ABRUNHOSA (OAB/RJ 252425)

ADVOGADO - RITA DE CASSIA SANTANNA CORTEZ (OAB/RJ

39529)

ADVOGADO - ROMULO DA CONCEICAO NOGUEIRA (OAB/RJ

210736)

ADVOGADO - monica alexandre santos (OAB/RJ 97032)

ADVOGADO - vivian teixeira monasterio (OAB/RJ 145743)

RECLAMADO - COLEGIO QI METROPOLITANO S.A.

RECLAMADO - ESCOLAS INTEGRADAS RAIZ LTDA. - EPP

RECLAMADO - QI - QUALIDADE INTEGRAL DE ENSINO LTDA

CumSen 0100273-21.2024.5.01.0057

57ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - LUCIANO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO - ANA CAROLINA SILVA JARDIM BESSA (OAB/RJ

175661)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

ATSum 0100273-18.2024.5.01.0058

58ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ALICE GAMA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO - Ricardo Basile de Almeida (OAB/RJ 96352)

RECLAMADO - LOJAS RIACHUELO SA

RECLAMADO - MIDWAY S.A.- CREDITO, FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTO

ATOrd 0100273-15.2024.5.01.0059

59ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ALESSANDRA DA SILVA ALEXANDRE

ADVOGADO - CAMILA COUTINHO LINHARES (OAB/RJ 195854)

RECLAMADO - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS

LTDA

ATOrd 0100273-39.2024.5.01.0245

5ª Vara do Trabalho de Niterói

RECLAMANTE - DROGARIA CANTO DA SAUDE LTDA

ADVOGADO - DANIEL CARVALHO ALVES (OAB/RJ 197817)

RECLAMADO - UNIÃO FEDERAL (PGF)

ATSum 0100273-94.2024.5.01.0065

65ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - THAYANA CRISTINA DA SILVA TRINDADE

ADVOGADO - ADRIANA DA SILVA ARAUJO TEIXEIRA (OAB/RJ

83474)

RECLAMADO - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

RECLAMADO - VIP SERVICOS ESPECIALIZADOS EIRELI - EPP

ATOrd 0100273-88.2024.5.01.0067

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - MARCIA DA CONCEICAO MANOEL

ADVOGADO - ROBERTA MARTINS ALVES GUIMARÃES (OAB/RJ

123797)

RECLAMADO - ANDREIA DOS SANTOS SOUZA

RECLAMADO - CANTINA SAMPDORIA XIII LTDA

RECLAMADO - SAMPDORIA GRILL BAR E RESTAURANTE LTDA

ATOrd 0100273-77.2024.5.01.0006

6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ADELCIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO - PAULO EDUARDO BENJAMIM VIANA (OAB/CE

30291)

RECLAMADO - DAEW BAR E RESTAURANTE LTDA

ATOrd 0100273-52.2024.5.01.0079

79ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - IRISON ANTONIO DE ALMEIDA

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS

(OAB/MG 87946)

RECLAMADO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

CartPrecCiv 0100273-43.2024.5.01.0082

82ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - LUCIANO GUARANI DOS SANTOS

RÉU - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU - SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENDIO LTDA

CartPrecCiv 0100273-71.2024.5.01.0008

8ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - ANTONIO MARCOS DE AGUIAR

RÉU - ALAN DA COSTA GUIMARAES

RÉU - PONTO FORTE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - ME

RÉU - SUZANA CRISTINA FERREIRA DA SILVA

ATSum 0100273-68.2024.5.01.0009

9ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - FRANCISCO SERGIO DA SILVA

ADVOGADO - BRUNO DELGADO BRILHANTE (OAB/PB 15517)

RECLAMADO - HORTITOPAZIOS LTDA - ME
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ATOrd 0100274-47.2024.5.01.0011

11ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - JESSICA TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO - EDWALDO NOGUEIRA TRINDADE (OAB/RJ

105526)

RECLAMADO - SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI

RECLAMADO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

CumSen 0100274-44.2024.5.01.0012

12ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - RUY DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO - JOSELITO DA COSTA MENDES (OAB/RJ 215794)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATSum 0100274-38.2024.5.01.0014

14ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ROBSON DA SILVA MORAES

ADVOGADO - ADRIANO PAULA DA SILVA (OAB/RJ 239469)

RECLAMADO - EMPADAS DA VOVO LTDA

ATSum 0100274-35.2024.5.01.0015

15ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - SILVANIA DA SILVA PEICHO

ADVOGADO - MARIO FERNANDES DA COSTA FILHO (OAB/RJ

140573)

RECLAMADO - 3A MARQUES CONSTRUCAO COMERCIO E

SERVICO LTDA  - ME

RECLAMADO - ELIANE FREITAS DE AGUIAR

ATSum 0100274-62.2024.5.01.0491

1ª Vara do Trabalho de Magé

RECLAMANTE - FABIANE BELLON PEREIRA

ADVOGADO - FELIPE BERTO DA SILVA (OAB/RJ 169275)

ADVOGADO - WANDER BIE MENDES LEAL MONTEIRO (OAB/RJ

165250)

RECLAMADO - BOTECO CAMISA 7

ATSum 0100274-77.2024.5.01.0001

1ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - LUCIANO SANTARONE MESQUITA

ADVOGADO - GRASIELLE CRISTINA DE BARROS PINTOR

(OAB/RJ 202747)

RECLAMADO - ADMINISTRADORA SHOPPING NOVA AMERICA

LTDA

RECLAMADO - GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E

SEGURANCA LTDA

RECLAMADO - KAVAK TECNOLOGIA E COMERCIO DE

VEICULOS LTDA.

ATOrd 0100274-20.2024.5.01.0020

20ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO - JESSICA BORGES FURTADO (OAB/RJ 207421)

RECLAMADO - AUTO POSTO UNIVERSIDADE REALENGO LTDA

ATSum 0100274-14.2024.5.01.0022

22ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - JORGE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO - PATRICIA DE OLIVEIRA DA COSTA PINTO

(OAB/RJ 244252)

ADVOGADO - RODRIGO MUGUET DA COSTA (OAB/RJ 124666)

ADVOGADO - SILVANA CUSTODIO DE SOUZA (OAB/RJ 221130)

RECLAMADO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ATOrd 0100274-08.2024.5.01.0024

24ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - JOSE EDUARDO NASCIMENTO DE SOUZA

ADVOGADO - FILLIPE PINHO DI STASIO (OAB/RJ 221879)

ADVOGADO - GERALDO DI STASIO FILHO (OAB/RJ 52811)

RECLAMADO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ATOrd 0100274-05.2024.5.01.0025

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - CAIO CESAR SANTOS NEPOMUCENO

ADVOGADO - MARCOS VINICIO DA CRUZ (OAB/SP 507150)

RECLAMADO - SBF COMERCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS

LTDA

CumPrSe 0100274-02.2024.5.01.0026

26ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

REQUERENTE - JAQUELINE RODRIGUES PINHEIRO BARBOZA

ADVOGADO - ANA PAULA DE OLIVEIRA SOARES (OAB/RJ

143687)

ADVOGADO - Eduardo Manuel Fernandez Puñal (OAB/RJ 130671)

ADVOGADO - WASHINGTON LIMA CAMELO (OAB/RJ 179762)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

REQUERIDO - ONG CON-TATO CENTRO DE PESQUISAS E DE

ACOES SOCIAIS E CULTURAIS
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ATSum 0100274-93.2024.5.01.0028

28ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - RAQUEL DA SILVA GABRIEL

ADVOGADO - JOAO PAULO VITAL LEAO (OAB/RJ 147690)

ADVOGADO - TATIANA DA SILVA FERNANDES (OAB/RJ 190398)

RECLAMADO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ATOrd 0100274-45.2024.5.01.0432

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

RECLAMANTE - JONAS DOS REIS

ADVOGADO - BRUNO DAL BO PAMPLONA (OAB/SC 30099)

RECLAMADO - DROGARIAS PACHECO S/A

ATOrd 0100274-84.2024.5.01.0031

31ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ACACIA ELVIRA DE ALMEIDA OLIVEIRA

ADVOGADO - BARBARA ROSA MONCOSSO AZEVEDO (OAB/RJ

120806)

RECLAMADO - ROSA MARIA ALVES DE PINHO SAMPAIO

CumSen 0100274-63.2024.5.01.0038

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

EXEQUENTE - LIVIA ALVES MUNIZ DOS SANTOS

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

CumPrSe 0100274-45.2024.5.01.0044

44ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

REQUERENTE - YASMIN DA SILVA INFANTE

ADVOGADO - IGOR GIL GASPAR (OAB/RJ 159362)

ADVOGADO - ROBSON BARREIRA DOS SANTOS (OAB/RJ

161133)

REQUERIDO - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ATAlc 0100274-42.2024.5.01.0045

45ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - A.P.L.C.

RECLAMANTE - ISABELLA PINHEIRO LANZETTA

ADVOGADO - ARTUR ADLER COSTA PINTO DOS SANTOS

(OAB/BA 66980)

ADVOGADO - ARTUR ADLER COSTA PINTO DOS SANTOS

(OAB/BA 66980)

RECLAMADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ATSum 0100274-36.2024.5.01.0047

47ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - DOUGLAS PONTES ABREU

ADVOGADO - DOUGLAS EMANUEL DA SILVA CARDOSO

(OAB/RJ 248999)

ADVOGADO - YASMIN CRISTINA NUNES MAPPA (OAB/RJ

249006)

RECLAMADO - MARISA LOJAS S.A.

ATSum 0100274-33.2024.5.01.0048

48ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - CAROLAINY MORAIS TROVAO

ADVOGADO - ERLENE CHAVES SILVA (OAB/RJ 122898)

RECLAMADO - COMERCIO DE DOCES PENHA 2022 LTDA

ATOrd 0100274-27.2024.5.01.0244

4ª Vara do Trabalho de Niterói

RECLAMANTE - CARLOS EDUARDO TEIXEIRA DAMIAO

ADVOGADO - ANA PAULA SILVA DE ARAUJO (OAB/RJ 118817)

ADVOGADO - ANTONIO LEANDRO DE LIMA (OAB/RJ 204873)

RECLAMADO - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

ATSum 0100274-27.2024.5.01.0050

50ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - JUAN CAMPOS DE MIRANDA

ADVOGADO - JALMYR VIEIRA PEREIRA (OAB/RJ 246676)

ADVOGADO - RAQUEL ALEXANDRE DO CARMO (OAB/RJ

189033)

RECLAMADO - INSTITUTO CRESCER COM META

RECLAMADO - MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E

LAZER

ATOrd 0100274-06.2024.5.01.0057

57ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - IRLENE OLIVEIRA EZEQUIEL

ADVOGADO - AUDREY RANGEL DE GOUVEA (OAB/SP 368806)

RECLAMADO - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA

ATOrd 0100274-03.2024.5.01.0058

58ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - L.A.A.B.

ADVOGADO - FLAVIO GOMES BOSI (OAB/RJ 149637)
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ADVOGADO - VICTOR FELIX MAZZEI (OAB/RJ 132472)

RECLAMADO - E.S.

ATSum 0100274-97.2024.5.01.0059

59ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - JANE LUCIA DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO - REGINALDO BORGES MENDES FILHO (OAB/RJ

187887)

RECLAMADO - ANDERSON DE ANDRADE BATISTA

ATOrd 0100274-24.2024.5.01.0245

5ª Vara do Trabalho de Niterói

RECLAMANTE - DAVI MORAES CAVALCANTE

ADVOGADO - FERNANDA LUNA BATISTA (OAB/RJ 204878)

RECLAMADO - MERCADO DCM EIRELI

ATSum 0100274-94.2024.5.01.0060

60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - KLEBER CORREIA MIRANDA

ADVOGADO - WENNDY ELLEN BARBOSA DA SILVA (OAB/RJ

199120)

ADVOGADO - anna carolina vieira cortes (OAB/RJ 165814)

RECLAMADO - ESQUADRIAS E VIDRACARIA TRADICAO DE

COPACABANA LTDA - ME

RECLAMADO - TTR VIDROS LTDA

ATOrd 0100274-79.2024.5.01.0065

65ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - DEBORA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO - IGOR ALVES SCHWARZ (OAB/RJ 176203)

RECLAMADO - AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL

S.A.

RECLAMADO - CEMED CARE - EMPRESA DE ATENDIMENTO

CLINICO GERAL LTDA

RECLAMADO - ESHO EMPRESA DE SERVICOS HOSPITALARES

S.A.

ATOrd 0100274-73.2024.5.01.0067

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - NILTON DA SILVA FRANCA

ADVOGADO - MARIA FERNANDA ANACHORETA XIMENES

ROCHA (OAB/RJ 148456)

RECLAMADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECLAMADO - OBDI LOCACAO DE VEICULOS EIRELI

ATOrd 0100274-62.2024.5.01.0006

6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ANDRE LUIZ SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO - ANDERSON EDUARDO RANGEL (OAB/RJ 96077)

RECLAMADO - VITORIALOG TRANSPORTES E PRESTACAO DE

SERVICOS LTDA

ATSum 0100274-64.2024.5.01.0070

70ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - MILENA DA SILVA HILARIO

ADVOGADO - anna carolina vieira cortes (OAB/RJ 165814)

RECLAMADO - ACASA ASSISTED LIVING UNIDADE BOTAFOGO

II LTDA

ATSum 0100274-37.2024.5.01.0079

79ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - MANOEL MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO - LIDIA BATISTA DE JESUS BRANDAO (OAB/RJ

232753)

ADVOGADO - PAULO CESAR CUNHA DE ALMEIDA (OAB/RJ

141114)

RECLAMADO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

CumPrSe 0100274-28.2024.5.01.0082

82ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

REQUERENTE - ANA PAULA JESUS DE MELLO CARLOS

ADVOGADO - JORGE LUIZ ALVES GONCALVES JUNIOR

(OAB/RJ 206042)

REQUERIDO - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE

ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

CartPrecCiv 0100274-56.2024.5.01.0008

8ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - MARIA DA GLORIA RODRIGUES

RÉU - CAEL SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI

TERCEIRO INTERESSADO - HELIO THOMPSON DA CUNHA

JUNIOR

ATOrd 0100274-53.2024.5.01.0009

9ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - GERALDO MAGELA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO - ANA CAROLINA ABRAHAO DE AMORIM TEIXEIRA

(OAB/RJ 239686)

ADVOGADO - LUIZ EDUARDO ABILIO BASTOS (OAB/RJ 129401)

ADVOGADO - MARCIO SOARES MUNIZ JUNIOR (OAB/RJ

254774)
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ADVOGADO - WANDER CARASCOSO DA SILVA (OAB/RJ

218858)

RECLAMADO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

RECLAMADO - SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS

DE ASSEIO E CONSERVACAO DO MUNICIPIO DO RIO DE

JANEIRO-RJ

ATSum 0100275-32.2024.5.01.0011

11ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ALESSANDRA FERREIRA DE FRANCA

ADVOGADO - JULIANE ALMEIDA BAIENSE DA SILVA (OAB/RJ

169613)

RECLAMADO - FUNDACAO OSWALDO CRUZ

RECLAMADO - LAPA TERCEIRIZACOES E PLANEJAMENTO

LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO

JUDICIAL

ATOrd 0100275-29.2024.5.01.0012

12ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ESTEFANI DA SILVA LOURENCO

ADVOGADO - renata coutinho linhares dos santos (OAB/RJ

156670)

RECLAMADO - HOSPEDARIA TUPINIQUIM DO RIO LTDA - ME

HTE 0100275-23.2024.5.01.0014

14ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

REQUERENTES - MARCOS VALERIO OGG FERREIRA

ADVOGADO - JESSICA FAUSTINO RIBEIRO (OAB/RJ 196100)

REQUERENTES - D&M SERVICOS DE MANUTENCAO E

REFORMA

ADVOGADO - FILIPE QUEIROZ NASCIMENTO (OAB/RJ 172043)

ATSum 0100275-20.2024.5.01.0015

15ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - KAROLLAYNE LACERDA MAIA

ADVOGADO - MARIA FERNANDA ANACHORETA XIMENES

ROCHA (OAB/RJ 148456)

RECLAMADO - MRM RESTAURANTE EIRELI

ATSum 0100275-47.2024.5.01.0491

1ª Vara do Trabalho de Magé

RECLAMANTE - TEREZA CRISTINA DA SILVA DO NASCIMENTO

ADVOGADO - FELIPE BERTO DA SILVA (OAB/RJ 169275)

ADVOGADO - WANDER BIE MENDES LEAL MONTEIRO (OAB/RJ

165250)

RECLAMADO - BOTECO CAMISA 7

CartPrecCiv 0100275-62.2024.5.01.0001

1ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - MARIA ONEIDE BRITO SENA

RÉU - ALEX PINHEIRO BRITTO

RÉU - ALEXANDRE BRAGA DOS SANTOS

RÉU - THIAGO MOREIRA BRITTO

RÉU - TOP CHECK CONTROLE DA QUALIDADE LTDA

TERCEIRO INTERESSADO - ENGETELE TECNICAS E

SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

ATOrd 0100275-05.2024.5.01.0020

20ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - FAUSTO CARDOSO ROCHA

ADVOGADO - WASHINGTON LUIZ MOREIRA VICENTE (OAB/RJ

143272)

RECLAMADO - DRIF EMPREITEIRA DE CONSTRUCOES LTDA -

EPP

RECLAMADO - F.AB. ZONA OESTE S.A.

ATOrd 0100275-96.2024.5.01.0022

22ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - DIEGO DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO - CAMILA COUTINHO LINHARES (OAB/RJ 195854)

RECLAMADO - AUTO MECANICA JUQUINHA LTDA

ATAlc 0100275-90.2024.5.01.0024

24ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - FILIPE BRITO DE SOUZA MELLO

ADVOGADO - WALLACE SILVESTRE SILVA (OAB/RJ 244551)

RECLAMADO - ALIMENTOS PREMIUM FORN. EIRELI

RECLAMADO - DELIVERY ALIMENTOS FORN. LTDA

RECLAMADO - DELIVERY COMIDA ORIENTAL LTDA.

RECLAMADO - LM DELIVERY LTDA.

RECLAMADO - N&V FAST DELIVERY COMERCIO DE

REFEICOES A DOMICILIO LTDA

RECLAMADO - SUSHI DELIVERY PREMIUM NITEROI

FORNECIMENTO LTDA.

RECLAMADO - SUSHI JAPONES BARRA DELIVERY LTDA

RECLAMADO - SUSHI PREMIUM ZS ALIMENTOS LTDA.

ATSum 0100275-87.2024.5.01.0025

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - RAFAEL NASCIMENTO DE CARVALHO

ADVOGADO - ROBSON SILVA DE OLIVEIRA (OAB/RJ 86986)
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RECLAMADO - MONACO GENARO DE CARVALHO

RESIDENCIAL - SPE - LTDA

RECLAMADO - REAL RIO INCORPORADORA E CONSTRUTORA

LTDA

ATSum 0100275-84.2024.5.01.0026

26ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ELAINE FRANCISCA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO - ANA LETICIA DA SILVA GUIMARAES (OAB/RJ

215238)

RECLAMADO - BLUEFIT ACADEMIAS DE GINASTICA E

PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO - LIDIMA MANUTENCAO E FACILITIES LTDA

ETCiv 0100275-69.2024.5.01.0031

31ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EMBARGANTE - CLAUDIA PORTES SANTOS SILVA

ADVOGADO - HERALDO CARVALHO DA SILVEIRA (OAB/RJ

48000)

EMBARGADO - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

CumSen 0100275-48.2024.5.01.0038

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - FLAVIA ROSA DE SOUZA FLORIANO

EXEQUENTE - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

ATSum 0100275-45.2024.5.01.0039

39ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - MARISA VICENTE BAPTISTA

ADVOGADO - VICTOR NUNES FERREIRA CERVEIRA (OAB/RJ

220088)

ADVOGADO - anna carolina vieira cortes (OAB/RJ 165814)

RECLAMADO - WJK SERVICOS DE ENGENHARIA E

CONSULTORIA LTDA

ATOrd 0100275-27.2024.5.01.0045

45ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - AGOSTINHO ANTONIO DE OLIVEIRA NETTO

ADVOGADO - ANDRE DE OLIVEIRA BARBOSA (OAB/RJ 211216)

RECLAMADO - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO

DE SA LTDA

ATOrd 0100275-18.2024.5.01.0048

48ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - CLAIR MACHADO JUNIOR

ADVOGADO - THIAGO PEREIRA DA SILVA (OAB/RJ 226913)

RECLAMADO - CONSORCIO INTERSUL DE TRANSPORTES

RECLAMADO - TRANSURB S/A

ATOrd 0100275-12.2024.5.01.0050

50ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO - Rosimeri Alves Trintin (OAB/RJ 133278)

RECLAMADO - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

ATSum 0100275-79.2024.5.01.0060

60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - BENEDITO CESAR GONCALVES

ADVOGADO - GRASIELLE CRISTINA DE BARROS PINTOR

(OAB/RJ 202747)

RECLAMADO - ADMINISTRADORA SHOPPING NOVA AMERICA

LTDA

RECLAMADO - GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E

SEGURANCA LTDA

RECLAMADO - KAVAK TECNOLOGIA E COMERCIO DE

VEICULOS LTDA.

RECLAMADO - RAIA DROGASIL S/A

ATOrd 0100275-64.2024.5.01.0065

65ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - SIMONE SORAIDA FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO - MONICA DE FREITAS BIANCHI MACHADO

(OAB/RJ 105890)

RECLAMADO - TENDA DOS MILAGRES ARTIGOS RELIGIOSOS

LTDA M E

ATOrd 0100275-58.2024.5.01.0067

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - LETICIA ALVES PEREIRA

ADVOGADO - EDVAN BORGES CARDOSO (OAB/RJ 77015)

RECLAMADO - KIK CALCADOS LTDA

CumSen 0100275-52.2024.5.01.0069

69ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

EXEQUENTE - RENATA ANTERO DA SILVA

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)
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ADVOGADO - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS (OAB/RJ

115964)

ADVOGADO - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS (OAB/RJ

115964)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

ATOrd 0100275-47.2024.5.01.0006

6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ANDREZA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO - FLÁVIA PEÑA GAMBINI (OAB/RJ 162413)

RECLAMADO - RESTAURANTE OLEGARIO DE COPA LTDA

ATOrd 0100275-49.2024.5.01.0070

70ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - GISELE FERREIRA SANTOS LEAL

ADVOGADO - SIMONE FAUSTINO TORRES VIEIRA

(OAB/RJ 224125)

RECLAMADO - ITAU UNIBANCO S.A.

ATSum 0100275-13.2024.5.01.0082

82ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - WILLIAN CANDINHO SOARES

ADVOGADO - ADRIANE CHAGAS DA SILVA (OAB/RJ 187011)

RECLAMADO - CONDOMINIO DO EDIFICIO MIRANTE DA

ABOLICAO

CartPrecCiv 0100275-41.2024.5.01.0008

8ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - SABRINA BERNARDO FERREIRA

RÉU - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU - TIM S A

ATSum 0100275-38.2024.5.01.0009

9ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - FERNANDA CAROLINA COELHO DA SILVA

ADVOGADO - MARIA DA CONCEICAO MOTA FERREIRA CRUZ

(OAB/RJ 252520)

RECLAMADO - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

ATSum 0100276-17.2024.5.01.0011

11ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - PATRICK COSTA LOPES

ADVOGADO - JULIANE ALMEIDA BAIENSE DA SILVA (OAB/RJ

169613)

RECLAMADO - RESTAURANTE SPT RUA MEXICO LTDA

ATOrd 0100276-14.2024.5.01.0012

12ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - EFERSON DA SILVA ROCHA BACKER

ADVOGADO - cristiane de fatima sales naylor (OAB/RJ 71380)

RECLAMADO - E.J.I. FIEL TURISMO LTDA

RECLAMADO - EMPRESA PUBLICA DE TRANSPORTES EPT

ETCiv 0100276-08.2024.5.01.0014

14ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EMBARGANTE - MARCIO MARTINS COSTA

EMBARGANTE - TALISSON CLEITON FREIRE DE SOUZA

ADVOGADO - MAYARA MARCONI TEIXEIRA FERREIRA

(OAB/PR 88427)

ADVOGADO - MAYARA MARCONI TEIXEIRA FERREIRA

(OAB/PR 88427)

EMBARGADO - DAVID DOMINGOS SILVA

ATSum 0100276-05.2024.5.01.0015

15ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - PATRICIA ROSSI DA SILVA

ADVOGADO - JESSICA ROSSI DA SILVA ROCHA (OAB/RJ

240262)

RECLAMADO - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES

AUTO ESCOLA GUARANY LTDA

ATOrd 0100276-32.2024.5.01.0491

1ª Vara do Trabalho de Magé

RECLAMANTE - GEORGIA DA SILVA DE ABREU

ADVOGADO - FABIANO SOARES BALTER (OAB/RJ 236237)

RECLAMADO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

CartPrecCiv 0100276-47.2024.5.01.0001

1ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - SERGIO LUIZ NISHIO

RÉU - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR

RÉU - SANTO ANDRE PLANOS DE ASSISTENCIA MEDICA LTDA

ATSum 0100276-87.2024.5.01.0020

20ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ELAINE APARECIDA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO - ANDRESSA TARGINO SOARES DE SOUZA

(OAB/RJ 239936)

ADVOGADO - KAREN COSTA DE MORAIS (OAB/RJ 223459)

RECLAMADO - JOLIMODE ROUPAS S A
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ATOrd 0100276-81.2024.5.01.0022

22ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - EMERSON ANTUNES DE SA

ADVOGADO - DANIEL CARVALHO ANTUNES (OAB/RJ 142144)

ADVOGADO - RICARDO CARVALHO ANTUNES (OAB/RJ 137644)

RECLAMADO - FUNDACAO OSWALDO CRUZ

RECLAMADO - INTERATIVA FACILITIES LTDA

ATSum 0100276-75.2024.5.01.0024

24ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - FRANCISCO FARIAS MATOS

ADVOGADO - MARIA DA CONCEICAO MOTA FERREIRA CRUZ

(OAB/RJ 252520)

RECLAMADO - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

ATOrd 0100276-72.2024.5.01.0025

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - LEANDRO GONCALVES BARBOSA

ADVOGADO - ALEX PEREIRA CHAGAS (OAB/RJ 132031)

RECLAMADO - CONSORCIO SANTA CRUZ TRANSPORTES

RECLAMADO - EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE DE

PASSAGEIROS LTDA

ATSum 0100276-44.2024.5.01.0002

2ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - YAN LUCAS DE ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO - anna carolina vieira cortes (OAB/RJ 165814)

RECLAMADO - EASYLAV SERVICO DE HIGIENIZACAO LTDA

CumSen 0100276-33.2024.5.01.0038

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - SERGIO LUIZ CAMARA MONTEIRO LEITE

ADVOGADO - JOSELITO DA COSTA MENDES (OAB/RJ 215794)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ConPag 0100276-30.2024.5.01.0039

39ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

CONSIGNANTE - SUPER MERCADO ZONA SUL S A

ADVOGADO - DEBORA NALDONI FERNANDES (OAB/RJ 174700)

ADVOGADO - FANY MONTEIRO ROCHA DE JESUS (OAB/RJ

197302)

ADVOGADO - GABRIELA KRAUL MARTINS (OAB/RJ 129601)

ADVOGADO - ISMARIA MENDES DE PAIVA (OAB/RJ 203282)

CONSIGNATÁRIO - TIAGO DOS SANTOS GOMES

ATOrd 0100276-12.2024.5.01.0045

45ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - CLAYTON DA SILVA ALBUQUERQUE

ADVOGADO - DANIEL OLIMPIO DE OLIVEIRA BARROS (OAB/RJ

241934)

ADVOGADO - MARILENE ALANA CARNEIRO SALIM (OAB/RJ

156591)

ADVOGADO - SANDRO FERREIRA DO AMARAL (OAB/RJ

195684)

RECLAMADO - BUFFET E EVENTOS SHUSHIATTI LTDA

RECLAMADO - CARAVELAS SUSHI RESTAURANTE EIRELI

CumPrSe 0100276-03.2024.5.01.0048

48ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

REQUERENTE - OSMAR MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO - RAFAEL ALFREDI DE MATOS (OAB/SP 296620)

REQUERIDO - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

ATOrd 0100276-94.2024.5.01.0050

50ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - SALITA BATISTA DA CONCEICAO

ADVOGADO - LUCIANO CARVALHO RODRIGUES (OAB/RJ

124964)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO - T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA EM GERAL -

EIRELI

ATSum 0100276-64.2024.5.01.0060

60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - WELLINGTON DE MOURA SANTOS

ADVOGADO - ANTONIO AUGUSTO BARCELLOS FREITAS

(OAB/RJ 172160)

RECLAMADO - CMSC-CONSTRUCOES METALICAS E

SISTEMAS CONSTRUTIVOS LTDA

ATOrd 0100276-61.2024.5.01.0061

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - JOSE ESTEFANIO PEREIRA LIRA

ADVOGADO - LUIZ CLAUDIO GOMES LOPES (OAB/RJ 148712)

RECLAMADO - CONDOMINIO DO EDIFICIO MIAMI CENTER

ATOrd 0100276-49.2024.5.01.0065

65ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - MARLECI MORAIS LESSA JUNIOR

ADVOGADO - JOAO PAULO ANJOS DE SOUZA
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(OAB/SP 246709)

RECLAMADO - POLIMIX CONCRETO LTDA

ATOrd 0100276-43.2024.5.01.0067

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - FERNANDO TETI MARINO

ADVOGADO - BARBARA FERNANDA NAPOLEAO MACAHYBA

(OAB/RJ 167777)

ADVOGADO - LUCIANA DA SILVA VIANA MACHADO (OAB/RJ

104955)

ADVOGADO - MAIKON RODRIGUES SALGADO (OAB/RJ 135988)

ADVOGADO - PAULA COSTA CHAVES (OAB/RJ 145723)

ADVOGADO - WANDERLEY DA SILVA COSTA (OAB/RJ 100988)

RECLAMADO - GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

ATSum 0100276-37.2024.5.01.0069

69ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - FERNANDO SILVERIO DO QUADRO

ADVOGADO - CLEBER MAURICIO NAYLOR (OAB/RJ 68283)

RECLAMADO - OFICINA MECANICA BOLDOR DE BOTAFOGO

LTDA

ATOrd 0100276-32.2024.5.01.0006

6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - MEMI S BUTIQUE LIMITADA

ADVOGADO - DAYSE GUIMARAES DA FONSECA (OAB/RJ

135087)

ADVOGADO - MARINA SOARES SALATIEL (OAB/RJ 224179)

RECLAMADO - CRISTIANE SIMOES DE LIMA FERNANDES

ATOrd 0100276-34.2024.5.01.0070

70ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ANDERSON BARBOSA LOPES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE LEITE (OAB/RJ 174447)

RECLAMADO - HURB TECHNOLOGIES S.A.

CartPrecCiv 0100276-25.2024.5.01.0073

73ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - DANIELLY CUNHA DE SOUZA

RÉU - ALEXANDRE COSTA CARNEIRO

RÉU - CEBRAT NOVA IGUACU CURSOS LTDA - ME

RÉU - CL SANTA CRUZ COMERCIO DE LIVROS E CURSOS

LTDA

RÉU - CL SAO JOAO CURSOS LTDA

RÉU - CL VITESP COMERCIO DE LIVROS E CURSOS LTDA

RÉU - LUCAS SILVEIRA CARNEIRO

TERCEIRO INTERESSADO - MCS MARKUP AUDITORIA E

CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

ATSum 0100276-95.2024.5.01.0082

82ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - RAYANE DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO - PAULO ROBERTO BOGACKI MARROCOS

(OAB/RJ 60837)

RECLAMADO - ALFREDO TAISSUN DE VASCONCELLOS

66471974787

ATOrd 0100276-26.2024.5.01.0008

8ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - VERA LUCIA AFONSO MARQUES

ADVOGADO - Virginia Sabino de Paula Pereira da Silva (OAB/RJ

139730)

ADVOGADO - WALDIR NILO PASSOS FILHO (OAB/RJ 31109)

RECLAMADO - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

CumSen 0100276-23.2024.5.01.0009

9ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

EXEQUENTE - LILIAN LOPES LUCHESI RAMOS

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

CartPrecCiv 0100277-02.2024.5.01.0011

11ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - SERGIO SOARES DA SILVA

RÉU - AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL MERCANTIL EXCELSIOR S

A

TERCEIRO INTERESSADO - MARIA CLARA PEREIRA DOS

SANTOS TAPAJOS

ATOrd 0100277-96.2024.5.01.0012

12ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - IASMIM GOMCALVES DA FONSECA

ADVOGADO - MIRNA JUDCE CARDOSO FRAGOSO (OAB/RJ

225531)

ADVOGADO - WALLACE AUGUSTO MENDES SAMPAIO (OAB/RJ

89110)

RECLAMADO - ETERNIT S A
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ATOrd 0100277-90.2024.5.01.0014

14ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ALINE DE ALMEIDA OLIVEIRA

ADVOGADO - ROSIANE DE CARVALHO GUIMARAES (OAB/RJ

215415)

RECLAMADO - CLINICA ENIO SERRA LTDA

RECLAMADO - LAGO LAB - ANALISES CLINICAS LTDA

ATSum 0100277-87.2024.5.01.0015

15ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - CAROLINE DOS SANTOS GONCALVES

ADVOGADO - VIVIANE DOS SANTOS MACHADO (OAB/RJ

149417)

RECLAMADO - RJ RIO DE JANEIRO SHOP COMERCIO DE

CALCADOS LTDA

ATOrd 0100277-17.2024.5.01.0491

1ª Vara do Trabalho de Magé

RECLAMANTE - KELLY TAVARES DAVID CORDEIRO

ADVOGADO - JOSÉ SOLON TEPEDINO JAFFÉ (OAB/RJ 128788)

RECLAMADO - ELETROMECANICA DO MARANHAO LTDA

ATSum 0100277-32.2024.5.01.0001

1ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - RENATO BAHIA ALVES

ADVOGADO - Marcelo França Varon (OAB/RJ 100097)

RECLAMADO - POSTO IATE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES

LTDA

ATSum 0100277-72.2024.5.01.0020

20ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - THAMIRES SILVA LOMAR

ADVOGADO - Tatiana do Nascimento (OAB/RJ 167101)

RECLAMADO - POSTO DE COMBUSTIVEIS JARDIM SULACAP

LTDA

RECLAMADO - PRESTIMIX SERVICOS DE APOIO

EMPRESARIAL  - ME

ATSum 0100277-66.2024.5.01.0022

22ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - TANIA FRUTUOSO CARNEIRO

ADVOGADO - LIDIA BATISTA DE JESUS BRANDAO (OAB/RJ

232753)

ADVOGADO - PAULO CESAR CUNHA DE ALMEIDA (OAB/RJ

141114)

RECLAMADO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ATOrd 0100277-57.2024.5.01.0025

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - TAMIRES DIAS TORRES

ADVOGADO - RENATO NUNES DA SILVA CARNEIRO (OAB/RJ

140623)

ADVOGADO - RODNEI MACEDO DE ALMEIDA JUNIOR (OAB/RJ

158797)

RECLAMADO - ATENTO BRASIL S/A

ATOrd 0100277-29.2024.5.01.0002

2ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - MARCELO DOS SANTOS

ADVOGADO - JOSÉ SOLON TEPEDINO JAFFÉ (OAB/RJ 128788)

RECLAMADO - HONORATO E DEBRUIM CARGA E DESCARGA

LTDA

RECLAMADO - TOP ALTO PARTICIPACOES E COMERCIO LTDA

CartPrecCiv 0100277-27.2024.5.01.0035

35ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - MICHELLE FERREIRA TSUJIGUCHI

RÉU - AVB HOLDING S.A.

RÉU - OCEANAIR LINHAS AEREA SA FALIDO EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU - REDSTAR LIMITED CORP

RÉU - SPSYN PARTICIPACOES LTDA

RÉU - SYNERGY GROUP CORP

CumSen 0100277-18.2024.5.01.0038

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - IRIS CEZAR PARADA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - DIEGO DA SANTA PEREIRA (OAB/RJ 175822)

EXECUTADO - COMPANHIA ESTADUAL DE HABITACAO DO RJ

CEHAB RJ

ATSum 0100277-15.2024.5.01.0039

39ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ARYANNE PAMELA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS ROCHA BEZERRA (OAB/RJ

129436)

RECLAMADO - MKTPROMO MERCHANDISING SERVICOS

ADMINISTRATIVOS LTDA

ATOrd 0100277-94.2024.5.01.0045
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45ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - LEANDRO BARBOSA GAIANI

ADVOGADO - MANOEL DOS SANTOS BITA (OAB/RJ 233793)

RECLAMADO - GRAT CONSTRUCAO E REFORMA LTDA - ME

ATOrd 0100277-85.2024.5.01.0048

48ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - EDUARDO FRAGA DA COSTA

ADVOGADO - PAULO RICARDO VIEGAS CALÇADA (OAB/RJ

51854)

RECLAMADO - DURATEX S.A.

ATOrd 0100277-79.2024.5.01.0050

50ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - FRANKLIN DA COSTA PIMENTEL

ADVOGADO - TALITA FERNANDES TEIXEIRA (OAB/RJ 169338)

RECLAMADO - FUNDACAO COORDENACAO DE

PROJETOS,PESQUISAS E ESTUDOS TECNOLOGICOS

COPPETEC

RECLAMADO - FUNDACAO UNIVERSITARIA JOSE BONIFACIO

CumSen 0100277-49.2024.5.01.0060

60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - SERGIO MOUTINHO FRAGA

ADVOGADO - JOSELITO DA COSTA MENDES (OAB/RJ 215794)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

CumSen 0100277-46.2024.5.01.0061

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

EXEQUENTE - OLEANDRA CANDIDO XAVIER

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS (OAB/RJ

115964)

ADVOGADO - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS (OAB/RJ

115964)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

ATSum 0100277-34.2024.5.01.0065

65ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - JOAO PAULO DA SILVA

ADVOGADO - MARIANA VIEIRA DA ANUNCIACAO (OAB/RJ

245452)

RECLAMADO - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA

ATSum 0100277-28.2024.5.01.0067

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ISABEL CRISTINA ALVARO MENEZES

ADVOGADO - ISABELLE MARIA MENEZES MOREIRA (OAB/RJ

222062)

ADVOGADO - JOSE AUGUSTO SOARES DE CARVALHO

(OAB/RJ 199244)

ADVOGADO - LEANDRO SARMENTO LINHARES (OAB/RJ

155381)

RECLAMADO - FRUTICOLA RIO VINHEDO LTDA

ATOrd 0100277-22.2024.5.01.0069

69ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - CLEZER GOMES FERREIRA

ADVOGADO - BRUNO DA ROCHA VIANA (OAB/RJ 156428)

RECLAMADO - TRANSPORTES BARRA LTDA

ATOrd 0100277-17.2024.5.01.0006

6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - MAURIA CAVALCANTE VIEGAS

ADVOGADO - ANA PAULA MOREIRA FRANCO (OAB/RJ 224428)

ADVOGADO - André Henrique Raphael de Oliveira (OAB/RJ 95437)

ADVOGADO - CAIO GAUDIO ABREU (OAB/RJ 186587)

ADVOGADO - CHRISTIANE DAMASCO DE CASTRO (OAB/RJ

167749)

ADVOGADO - CLAUDIA DE CARVALHO MONASSA (OAB/RJ

203365)

ADVOGADO - HENRIQUE LOPES DE SOUZA (OAB/RJ 115596)

ADVOGADO - MANUELA MARTINS DE SOUSA (OAB/RJ 186139)

ADVOGADO - MARCELO LUIS PACHECO COUTINHO (OAB/RJ

186023)

ADVOGADO - Marcio Lopes Cordero (OAB/RJ 81613)

ADVOGADO - Marcus Varão Monteiro (OAB/RJ 60121)

ADVOGADO - NATALIA MIRANDA DE MACEDO (OAB/RJ 209752)

ADVOGADO - NATALIA XIMENES DO NASCIMENTO (OAB/RJ

217939)

ADVOGADO - RAPHAEL INACIO MEDEIROS (OAB/RJ 157639)

ADVOGADO - ROMULO DA CONCEICAO NOGUEIRA (OAB/RJ

210736)

ADVOGADO - monica alexandre santos (OAB/RJ 97032)

ADVOGADO - vivian teixeira monasterio (OAB/RJ 145743)

RECLAMADO - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO

DE SA LTDA
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ATOrd 0100277-19.2024.5.01.0070

70ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - DIONISIO BURACK FILHO

ADVOGADO - THIAGO LUIZ ARAUJO VIVAS (OAB/RJ 162152)

RECLAMADO - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E

ESGOTOS CEDAE

CumSen 0100277-10.2024.5.01.0073

73ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - ADRIANA TEIXEIRA DE LIMA

EXEQUENTE - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

CumPrSe 0100277-11.2024.5.01.0008

8ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

REQUERENTE - SINDICATO NACIONAL DOS AERONAUTAS

ADVOGADO - MARCIA CRISTINA GEMAQUE FURTADO (OAB/RJ

225936)

REQUERIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

REQUERIDO - RIO LINHAS AEREAS S.A

REQUERIDO - WSF PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA

ATOrd 0100278-84.2024.5.01.0011

11ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - SUEVANIA DA SILVA

ADVOGADO - FADU FRANCA PORTO ESTEFAM (OAB/RJ

124797)

RECLAMADO - WEILER RACOES LTDA - ME

CumPrSe 0100278-81.2024.5.01.0012

12ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

REQUERENTE - MAURO DIAS

ADVOGADO - RAPHAEL DEICHMANN MONREAL (OAB/PR

76893)

ADVOGADO - ROBERVAL BORGES CORREA

(OAB/DF 22380)

REQUERIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATSum 0100278-75.2024.5.01.0014

14ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ROSANE FERREIRA VIEIRA

ADVOGADO - CECILIA AUGUSTA DE SOUZA OLIVEIRA (OAB/RJ

189848)

ADVOGADO - LARISSA GABRIELE CARNEIRO CANUTO

(OAB/RJ 196640)

RECLAMADO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ATSum 0100278-72.2024.5.01.0015

15ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - SUELEN DA ASSUNCAO OLIVEIRA DA

CONCEICAO

ADVOGADO - ANDERSON DOS SANTOS PEREIRA (OAB/RJ

178727)

ADVOGADO - ANDRE FRANCISCO FELIPE SCUTARI (OAB/RJ

211961)

RECLAMADO - CARLA LEVI COSTA OLIVEIRA

ATSum 0100278-02.2024.5.01.0491

1ª Vara do Trabalho de Magé

RECLAMANTE - SILVIO FELICIANO DA SILVA

ADVOGADO - ANGELA FERNANDES PEIXOTO DOS ANJOS

(OAB/RJ 155146)

RECLAMADO - VALINOR SERVICOS DE PORTARIA LTDA

RECLAMADO - VILASA CONSTRUTORA S/A.

ATSum 0100278-17.2024.5.01.0001

1ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - DANIELE MOTTA

ADVOGADO - JOAO PAULO VITAL LEAO (OAB/RJ 147690)

ADVOGADO - TATIANA DA SILVA FERNANDES (OAB/RJ 190398)

RECLAMADO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ATOrd 0100278-42.2024.5.01.0025

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - GABRIELA TEIXEIRA ATAYDES

ADVOGADO - Gilberto Gonçalves da Graça (OAB/RJ 72699)

RECLAMADO - L B CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA

CartPrecCiv 0100278-14.2024.5.01.0002

2ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - HENRIQUE DIEGO VERA

RÉU - DOARBELLEZA PRODUTOS DE BELEZA LTDA

ATOrd 0100278-18.2024.5.01.0033
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33ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - VICTOR RIBEIRO DE AZEVEDO

ADVOGADO - CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES

(OAB/PR 27146)

ADVOGADO - MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO

(OAB/PR 24686)

RECLAMADO - CONSTRUTORA TENDA S/A

RECLAMADO - HEART SERVICE SERVICOS EIRELI

CumSen 0100278-12.2024.5.01.0035

35ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

EXEQUENTE - SUZANA DOMINGUES DA CUNHA

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS (OAB/RJ

115964)

ADVOGADO - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS (OAB/RJ

115964)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

ATOrd 0100278-03.2024.5.01.0038

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - VICTORIA REGINA DA SILVA CARDOSO

ADVOGADO - LUCIANA RAMOS RODRIGUES FERNANDES

PEREIRA (OAB/RJ 245921)

RECLAMADO - ANJU LOG DISTRIBUIDORA LTDA

RECLAMADO - MP7C LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA

ATSum 0100278-97.2024.5.01.0039

39ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - LUANA BRANDAO LIMA

ADVOGADO - BRUNO NASCIMENTO DOMINGOS DE OLIVEIRA

(OAB/RJ 223303)

RECLAMADO - FRANGUIN FRANGO NO BALDE RESTAURANTE

LTDA

ATOrd 0100278-79.2024.5.01.0045

45ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPACOES

INDUST E COMERCIO LTDA

ADVOGADO - ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA WERNECK

(OAB/RJ 88982)

RECLAMADO - UNIÃO FEDERAL (PGFN)

ATOrd 0100278-70.2024.5.01.0048

48ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - BRUNA RAMALHO DOS SANTOS

ADVOGADO - ALEXANDER HELENO BRAZ (OAB/RJ 204344)

ADVOGADO - CRISTIANO DA SILVA MEDEIROS (OAB/RJ

214074)

ADVOGADO - WILLIAN DE GODOI (OAB/MG 205673)

RECLAMADO - ITAU UNIBANCO S.A.

ATSum 0100278-64.2024.5.01.0050

50ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - FELIPE MARTINS MORAES DE LIMA

ADVOGADO - Arthur Alves da Costa (OAB/RJ 158969)

ADVOGADO - CARLOS RENATO SILVA DE OLIVEIRA (OAB/RJ

220960)

RECLAMADO - TELEFONICA BRASIL S.A.

RECLAMADO - VMT TELECOMUNICACOES LTDA

ATSum 0100278-34.2024.5.01.0060

60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - NAYANE FERREIRA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO - Daniel de Carvalho (OAB/RJ 138033)

RECLAMADO - FORTILIDER COMERCIO E TRANSPORTES

EIRELI - EPP

RECLAMADO - FORTILIDER TUBOS E CONEXOES LTDA

ATSum 0100278-31.2024.5.01.0061

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ELAINE BARROS RIBEIRO

ADVOGADO - vera cristina maciel lamim (OAB/RJ 66321)

RECLAMADO - CARIOCA 1013 DOCERIA LTDA - EPP

ATSum 0100278-13.2024.5.01.0067

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - REINALDO ROCHA DA SILVA

ADVOGADO - FELIPE RAFAEL DE OLIVEIRA RIBAS (OAB/RJ

235454)

RECLAMADO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ATOrd 0100278-07.2024.5.01.0069

69ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - LEONI SILVA DE SOUZA

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO PATRICIO DE SOUZA (OAB/RJ

53466)

RECLAMADO - JOAO ADALBERTO BARRETO DA COSTA
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RECLAMADO - JV COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS

EIRELI

RECLAMADO - MARCUS VINICIUS DE CARVALHO BARRETO

ATSum 0100278-02.2024.5.01.0006

6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ESTEPHAN RODRIGUES LEITE

ADVOGADO - WELTON SOARES HERCULANO (OAB/RJ 237848)

ADVOGADO - WILSON GONCALVES BARBOSA (OAB/RJ 195782)

RECLAMADO - STUDIO G CONSTRUTORA LTDA

ATOrd 0100278-04.2024.5.01.0070

70ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - VITORIA SANTOS ALBUQUERQUE CERQUEIRA

ADVOGADO - ALEXANDRE GREGUER PIZARDO

(OAB/SP 147497)

ADVOGADO - FABRICIO AVIDAGO PAULO (OAB/SP 251570)

ADVOGADO - JOSE EDUARDO TONELLI (OAB/SP 109986)

ADVOGADO - VANESSA GATTI TROCOLETTI (OAB/SP 290131)

RECLAMADO - SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O

DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

ATSum 0100278-92.2024.5.01.0073

73ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - CELSO SILVA MENEZES

ADVOGADO - JOSÉ SOLON TEPEDINO JAFFÉ (OAB/RJ 128788)

RECLAMADO - PROATIVA ALE TRANSPORTE E LOGISTICA

LTDA

ATSum 0100278-93.2024.5.01.0008

8ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - PAULA CRISTINA CUNHA DOS SANTOS

ADVOGADO - ROGERIO WILLIAM BARBOZA DE OLIVEIRA

(OAB/RJ 73167)

RECLAMADO - SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O

DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

ATSum 0100279-69.2024.5.01.0011

11ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - SERGIO JOSE COELHO

ADVOGADO - ALESSANDRA CURY MARTINS (OAB/RJ 170987)

ADVOGADO - RAUL LORETTI WERNECK NETO (OAB/RJ 96576)

RECLAMADO - ZAGHETTO CONSTRUCOES E REFORMAS

LTDA

ATSum 0100279-66.2024.5.01.0012

12ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - BARBARA DAMICA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - VITOR HUGO CANOAS MATHEUS (OAB/SP

376310)

RECLAMADO - LORENA, COSTA & TRUMBACH ASSESSORIA

DE COBRANCA EMPRESARIAL LTDA

ATOrd 0100279-57.2024.5.01.0015

15ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - VERONICA DE OLIVEIRA PRADO PATRICIO

ADVOGADO - CAMILE DIOGENES LEAL RIBEIRO (OAB/RJ

187779)

RECLAMADO - VANIA MARTINS FERREIRA FARIAS

RECLAMADO - marcio nunes farias

ATOrd 0100279-84.2024.5.01.0491

1ª Vara do Trabalho de Magé

RECLAMANTE - EDINALDO PAULINO CORREIA

ADVOGADO - SERGIO DOS SANTOS TIAGO (OAB/RJ 78503)

RECLAMADO - ATLANTICA INDUSTRIA E COMERCIO DE

AGUAS MINERAIS LTDA

ATSum 0100279-27.2024.5.01.0025

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - RENATO VENANCIO TEIXEIRA

ADVOGADO - LIDIA BATISTA DE JESUS BRANDAO (OAB/RJ

232753)

ADVOGADO - PAULO CESAR CUNHA DE ALMEIDA (OAB/RJ

141114)

RECLAMADO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ATSum 0100279-96.2024.5.01.0002

2ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ROGERIO RODRIGUES SIRICO

ADVOGADO - TOMPSON DA SILVA DA CRUZ (OAB/RJ 248418)

RECLAMADO - PROSALES MANAGER PROMOTORES DE

VENDAS LTDA

CumSen 0100279-03.2024.5.01.0033

33ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - MARCUS HUELBER DOS SANTOS CORREA

ADVOGADO - Carlos Roberto Bernardino (OAB/RJ 66995)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS
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ATSum 0100279-94.2024.5.01.0035

35ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - VANIA CRISTINA PEREIRA CUNHA

ADVOGADO - CRISTOVAO TAVARES MACEDO SOARES

GUIMARAES (OAB/RJ 77988)

RECLAMADO - ALVIM & ALMEIDA GRUPO HOSPITALAR LTDA

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ATOrd 0100279-85.2024.5.01.0038

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ROBERTA SILVA FERRAZ FERREIRA

ADVOGADO - LUIZ ANTONIO DE ABREU (OAB/RJ 2144)

ADVOGADO - LUIZ ANTONIO DE ABREU JUNIOR (OAB/RJ

140250)

ADVOGADO - LUIZ RODRIGUES DA SILVA NETO (OAB/RJ

155241)

RECLAMADO - BANCO BRADESCO S.A.

ATSum 0100279-55.2024.5.01.0048

48ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - PAMELA FIDALGO AZEVEDO

ADVOGADO - MARIANA VIEIRA DA ANUNCIACAO (OAB/RJ

245452)

RECLAMADO - ISALCO BANGU COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA.

ATOrd 0100279-19.2024.5.01.0060

60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - FABIO LUIZ DE ABREU BARROS

ADVOGADO - ALEX PEREIRA CHAGAS (OAB/RJ 132031)

RECLAMADO - CONSORCIO TRANSCARIOCA DE TRANPORTES

RECLAMADO - TRANSPORTES BARRA LTDA

RECLAMADO - TRANSPORTES FUTURO LTDA

RECLAMADO - VIACAO REDENTOR LTDA

ATSum 0100279-16.2024.5.01.0061

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - SANDRA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO - HERMES SALDANHA FILHO (OAB/RJ 73893)

RECLAMADO - .C.A.R.P.P.

ATOrd 0100279-95.2024.5.01.0067

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - FERNANDA DA CRUZ LIRA BRITTO

ADVOGADO - FERNANDO PEREIRA DA SILVA (OAB/RJ 196086)

RECLAMADO - ERIKA CAVAGGIONI RIJO COSTA

RECLAMADO - LAR DE LOURDES LTDA

ATOrd 0100279-89.2024.5.01.0069

69ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - GILSON ARAUJO SILVA FILHO

ADVOGADO - FRANCINELE SOUZA COELHO (OAB/RJ 230057)

RECLAMADO - THIAGO PEDROZA DA SILVA SARAIVA

10003553736

ATOrd 0100279-86.2024.5.01.0070

70ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - EVERALDO CRISTIANO DOS SANTOS

ADVOGADO - CECÍLIA ROSA GOMES (OAB/RJ 87638)

ADVOGADO - VALCILENE DA SILVA CORDEIRO (OAB/RJ 88552)

RECLAMADO - ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO SHOPPING

VILLAGEMALL (ALSVM)

RECLAMADO - CONDOMINIO DO COMPLEXO COMERCIAL

COLINA

RECLAMADO - SHOPPING GRANDE RIO

CartPrecCiv 0100279-80.2024.5.01.0072

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - SANDRA REGINA LIMA DE MEDEIROS PINTO

RÉU - ANA CECILIA MARCZAK BIRKETT

RÉU - ATENEU IMACULADO CORACAO DE MARIA S/C LTDA -

EPP

RÉU - CLAUDIA MARIA FERNANDES MARCZAK

RÉU - ESMERALDA FERNANDES MARCZAK

RÉU - FENIX SOLUCOES EDUCACIONAIS EIRELI - ME

RÉU - LEONCIO MACHADO DE REZENDE

RÉU - LUCIANA FERNANDES MARCZAK DE REZENDE

ATSum 0100279-77.2024.5.01.0073

73ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - FRANCISCO ALAN SILVA LOPES

ADVOGADO - DANIEL DIAS BASTOS (OAB/RJ 125476)

RECLAMADO - HOTEL LAGHETTO GRAMADO LTDA

RECLAMADO - LSH BARRA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS S.A.

ATSum 0100280-54.2024.5.01.0011

11ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - WESLEY MACEDO CRISP LIMA

ADVOGADO - MONIQUE CEZAR DA SILVA MATTOS (OAB/RJ

242623)

RECLAMADO - SHEKINAH DE CAMPO GRANDE LIMITADA
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ATOrd 0100280-51.2024.5.01.0012

12ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - FRANCIS GIOVANNI DE FREITAS SELLA

ADVOGADO - PAMELA REGINA DO ESPIRITO SANTO DE

BARROS (OAB/RJ 174674)

RECLAMADO - ESPACO CIDADANIA E OPORTUNIDADES

SOCIAIS

RECLAMADO - MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

ConPag 0100280-69.2024.5.01.0491

1ª Vara do Trabalho de Magé

CONSIGNANTE - PERSONA NOSSA SENHORA DO CARMO

INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS EIRELI

ADVOGADO - KARLA SILVA DE CARVALHO RIBEIRO (OAB/RJ

89154)

CONSIGNATÁRIO - FLAVIA FRANCO GUIMARAES

ATOrd 0100280-12.2024.5.01.0025

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ANDRE LUIS TEIXEIRA

ADVOGADO - DANIEL ALEIXO RODRIGUES (OAB/RJ 159415)

ADVOGADO - LEONARDO DE OLIVEIRA SANTOS (OAB/RJ

169090)

RECLAMADO - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

CumSen 0100280-81.2024.5.01.0002

2ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

EXEQUENTE - SIMONE VALADARES BANDA

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

CumSen 0100280-85.2024.5.01.0033

33ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - GIOVANNA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO DA SILVA GAMA (OAB/RJ

216339)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

CartPrecCiv 0100280-79.2024.5.01.0035

35ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - EDWILTON JOSE DA SILVA

RÉU - AVANT EXPRESS TRANSPORTE LTDA - EPP

RÉU - SAFE CARGO TRANSPORTE LTDA

TERCEIRO INTERESSADO - ANDRE TORRES TAVARES

TERCEIRO INTERESSADO - RICARDO TORRES TAVARES

ATSum 0100280-04.2024.5.01.0060

60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - NEUZETE SOUSA SANTANA

ADVOGADO - LETICIA DELECRODE MACHADO (OAB/MG

186313)

RECLAMADO - COMISSARIA AEREA RIO DE JANEIRO LTDA

ATSum 0100280-98.2024.5.01.0061

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - DEBORA CRISTINA DOS SANTOS VENTURA

ADVOGADO - MARIA FERNANDA ANACHORETA XIMENES

ROCHA (OAB/RJ 148456)

RECLAMADO - RIO SUL SERVICOS ADMINISTRATIVOS DE

RICARDO DE ALBUQUERQUE LTDA

ATSum 0100280-80.2024.5.01.0067

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - GABRIELY SABINO NUNES

ADVOGADO - MARIANA VIEIRA DA ANUNCIACAO (OAB/RJ

245452)

RECLAMADO - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA

ATOrd 0100280-65.2024.5.01.0072

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - KELY LIMA DE MELO SOUSA

ADVOGADO - jandira doherty landeira mota (OAB/RJ 84649)

RECLAMADO - RESTAURANTE ENCONTRO DO NORDESTE

LTDA

ATSum 0100280-62.2024.5.01.0073

73ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - TIAGO SANTOS ESTRELA

ADVOGADO - ELTON DE SOUZA RAMOS (OAB/PR 106051)

ADVOGADO - LUCAS FELIPE DE MELLO

(OAB/PR 100709)

RECLAMADO - FAZENDA DAS ARTES RESTAURANTE LTDA

ATSum 0100281-39.2024.5.01.0011

11ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - DENIZETE GOMES DE LIMA
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ADVOGADO - GABRIEL YARED FORTE (OAB/SC 34644)

RECLAMADO - CONDOMINIO PASSEIO SHOPPING

RECLAMADO - UNICACORP SOLUCOES EM SEGURANCA -

EIRELI

RECLAMADO - VIA PARQUE SHOPPING SA

HTE 0100281-54.2024.5.01.0491

1ª Vara do Trabalho de Magé

REQUERENTES - COMPANHIA OPERADORA DE RODOVIAS

ADVOGADO - DANIEL CARVALHO JUNQUEIRA CARDONE

(OAB/DF 36519)

REQUERENTES - GILBERTO LERES RIBEIRO

ATOrd 0100281-09.2024.5.01.0021

21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - FRANCISCO KAIQUE MARTINS FEITOZA

ADVOGADO - anna carolina vieira cortes (OAB/RJ 165814)

RECLAMADO - AJP DELIVERY DE BENS DE CONSUMO LTDA

RECLAMADO - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

CumSen 0100281-66.2024.5.01.0002

2ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - ANA PATRICIA DA SILVA DE OLIVEIRA

EXEQUENTE - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

ATOrd 0100281-70.2024.5.01.0033

33ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - FERNANDO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO - renata coutinho linhares dos santos (OAB/RJ

156670)

RECLAMADO - DAMA TRANSPORTADORA LTDA

ATSum 0100281-88.2024.5.01.0027

35ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - MARCOS ANTONIO QUEIROZ MARINS

ATSum 0100281-64.2024.5.01.0035

35ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - SEBASTIAO JOSE DA SILVA

ATSum 0100281-88.2024.5.01.0027

35ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ADVOGADO - BRUNO LEONARDO MOREIRA DE LUNA (OAB/RJ

179117)

ATSum 0100281-64.2024.5.01.0035

35ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ADVOGADO - DJULIA ALVES PESSOA AMARAL (OAB/RJ

179200)

ATSum 0100281-88.2024.5.01.0027

35ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMADO - GOL LINHAS AEREAS S.A.

ATSum 0100281-64.2024.5.01.0035

35ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMADO - IRMAOS PORFIRIO LTDA

ATSum 0100281-86.2024.5.01.0060

60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - RODOLFO JEFFERSON MARCELINO CHAVES

ADVOGADO - ANDRE LUIZ CHRISTOVAO DA SILVA (OAB/RJ

199034)

RECLAMADO - AVANTE ENGENHARIA E SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO - CONDOMINIO DO EDIFICIO AQUARIUS II

ATOrd 0100281-83.2024.5.01.0061

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ERICK DIAS GUERRIEN

ADVOGADO - ALEX PEREIRA CHAGAS (OAB/RJ 132031)

RECLAMADO - CONSORCIO SANTA CRUZ TRANSPORTES

RECLAMADO - EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE DE

PASSAGEIROS LTDA

ATSum 0100281-50.2024.5.01.0072

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - DOUGLAS OLIVEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO SILVA DE ARAUJO (OAB/RJ

252659)

ADVOGADO - GUILHERME MATOS ANACLETO (OAB/RJ 238584)

ADVOGADO - LUCAS ELIZEU CAMPOS (OAB/RJ 238487)

RECLAMADO - ARMCORT DE SOUZA EMPREITEIRA EIRELI -

EPP

RECLAMADO - CONSORCIO R.E.S. CENTRO DE PESQUISAS

RECLAMADO - ENGEFORM ENGENHARIA LTDA.

RECLAMADO - MIDAS ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO - RODIN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
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LTDA.

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ATOrd 0100281-47.2024.5.01.0073

73ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ALEXANDRE DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO - DEBORA DE LIMA PINTO (OAB/RJ 159380)

RECLAMADO - DROGA SERPA LTDA

ATSum 0100282-24.2024.5.01.0011

11ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - JOAO VITOR NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO - ANNY CORREIA FIORENTINI (OAB/RJ 247983)

ADVOGADO - DANDARA MORAES ALVARENGA

(OAB/RJ 233388)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECLAMADO - GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E SERVICOS

LTDA - ME

ATSum 0100282-39.2024.5.01.0491

1ª Vara do Trabalho de Magé

RECLAMANTE - BEATRIZ DA SILVA FRUTUOSO

ADVOGADO - Cibelle Mello de Almeida (OAB/RJ 119895)

RECLAMADO - LANCHONETE E PIZZARIA COMENDADOR REIS

LTDA

RECLAMADO - S M S J LANCHES EIRELI

ATSum 0100282-91.2024.5.01.0021

21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - C.L.D.O.

ADVOGADO - LUÍS CLÁUDIO MARTINS TEIXEIRA (OAB/RJ

168850)

RECLAMADO - B.M.C.E.C.D.R.L.M.

ATOrd 0100282-51.2024.5.01.0002

2ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - CARLOS FERNANDO NUNES DA SILVA

ADVOGADO - MARIA DA CONCEICAO MOTA FERREIRA CRUZ

(OAB/RJ 252520)

RECLAMADO - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

ATOrd 0100282-55.2024.5.01.0033

33ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - BEATRIZ DE PAULA SILVA PEREIRA

ADVOGADO - RENATO NUNES DA SILVA CARNEIRO (OAB/RJ

140623)

ADVOGADO - RODNEI MACEDO DE ALMEIDA JUNIOR (OAB/RJ

158797)

RECLAMADO - ATENTO BRASIL S/A

ATSum 0100282-49.2024.5.01.0035

35ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - MARIA JOANA DE ALMEIDA PEDRO

ADVOGADO - ANA PAULA DOS SANTOS BENTO (OAB/RJ

89493)

RECLAMADO - RSUL COMERCIO VAREJISTA DE ACESSORIOS

LTDA

ATSum 0100282-68.2024.5.01.0061

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - MARIA DE FATIMA DE SOUZA BARBOSA

ADVOGADO - LIDIA BATISTA DE JESUS BRANDAO (OAB/RJ

232753)

ADVOGADO - PAULO CESAR CUNHA DE ALMEIDA (OAB/RJ

141114)

RECLAMADO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

CumSen 0100282-38.2024.5.01.0071

71ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - ANDREA MARIA KIRTON DE SOUSA

EXEQUENTE - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

ATSum 0100282-35.2024.5.01.0072

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - MONICA RIBEIRO DE ANDRADE

ADVOGADO - AMANDA DA SILVA HERINGER FAISLON (OAB/RJ

169271)

ADVOGADO - MICHAEL RYAN VANDERLEI FAISLON (OAB/RJ

131078)

RECLAMADO - PRONTOBABY HOSPITAL DA CRIANCA LTDA

ATSum 0100283-24.2024.5.01.0491

1ª Vara do Trabalho de Magé

RECLAMANTE - VERONICA REZENDE RIBEIRO

ADVOGADO - AMANDA TEIXEIRA PIRES (OAB/RJ 237186)

RECLAMADO - PIZZARIA E RESTAURANTE DELA COSTA LTDA
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ATOrd 0100283-76.2024.5.01.0021

21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ANDRE LUIS MACHADO SOARES

ADVOGADO - ANTONIA DE MARIA XIMENES OLIVEIRA (OAB/RJ

158932)

RECLAMADO - AMBEV S.A.

RECLAMADO - EXBIO ENERGIA E SERVICOS LTDA

CumPrSe 0100283-40.2024.5.01.0033

33ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

REQUERENTE - GABRIELA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - Maurício Muller da Costa Moura (OAB/RJ 86770)

REQUERIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

REQUERIDO - POUPACRED PROCESSAMENTO DE DADOS

LTDA

ATOrd 0100283-34.2024.5.01.0035

35ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - EDNALDO NASCIMENTO DOS SANTOS

ADVOGADO - LUIZ ALBERTO DE QUEIROZ FERREIRA JUNIOR

(OAB/RJ 101005)

ADVOGADO - Vanessa Barros Foli Ferreira (OAB/RJ 97606)

RECLAMADO - CULTURA INGLESA IDIOMAS S.A.

ATSum 0100283-53.2024.5.01.0061

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ALESSANDRO BRAGA DA SILVA

ADVOGADO - GUILLERMO STAROSKE CAMPOS (OAB/RJ

176269)

RECLAMADO - PROSPERAIR COMERCIO SERVICOS

REFRIGERACAO EIRELI

CumSen 0100283-23.2024.5.01.0071

71ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

EXEQUENTE - VERA LUCIA MAGALHAES DE OLIVEIRA

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

CartPrecCiv 0100283-20.2024.5.01.0072

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - JORGE LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS

RÉU - BACCARA BACKSTAGE LTDA

RÉU - BRUNO ALVES KARAM

RÉU - LUCAS ALVES KARAM

ATOrd 0100283-21.2024.5.01.0007

7ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - RONALDO ALVES PEREIRA

ADVOGADO - CARLOS FARIA JUNIOR (OAB/RJ 141910)

ADVOGADO - ODILON PINTO DE VASCONCELLOS NETO

(OAB/RJ 140470)

RECLAMADO - HUAWEI DO BRASIL TELECOMUNICACOES

LTDA

RECLAMADO - TELSIGN CONSULTORIA EM TELECOM LTDA

ATSum 0100284-09.2024.5.01.0491

1ª Vara do Trabalho de Magé

RECLAMANTE - MAICON CASTELO FERREIRA

ADVOGADO - DAYANNA CRISTINA MEDEIROS COVAZZOLI

(OAB/RJ 185149)

ADVOGADO - VERONICA DA SILVA ADRIANO (OAB/RJ 202266)

ADVOGADO - VINICIUS DA COSTA CORREIA DA SILVA (OAB/RJ

143342)

RECLAMADO - PERSONA NOSSA SENHORA DO CARMO

INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS EIRELI

ATOrd 0100284-61.2024.5.01.0021

21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ALAN VIEIRA DE SOUSA

ADVOGADO - jorge luiz menezes dos santos (OAB/RJ 102624)

RECLAMADO - LOCAR GUINDASTES E TRANSPORTES

INTERMODAIS LTDA.

ATOrd 0100284-76.2024.5.01.0016

28ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - MARCOS VINICIUS XAVIER ALVES

ADVOGADO - LUIZ ORLANDO VIEIRA TELES (OAB/RJ 161810)

ADVOGADO - LUIZ ORLANDO VIEIRA TELES (OAB/RJ 161810)

RECLAMADO - CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

RECLAMADO - TRANSPORTES PARANAPUAN S A

RECLAMADO - VIACAO VERDUN S/A

RECLAMADO - VIACAO VILA REAL S/A

ATOrd 0100284-25.2024.5.01.0033

33ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ANA PAULA CAVADAS LEITE

ADVOGADO - RAQUEL LOIOLA DO NASCIMENTO (OAB/RJ

209268)
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RECLAMADO - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

COMERCIAL SENAC

ATSum 0100284-19.2024.5.01.0035

35ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - PRISCILA SANTIAGO MOREIRA

ADVOGADO - ISAAC LOPES TOLEDO SIQUEIRA (OAB/RJ

189990)

RECLAMADO - CENTRO DE EXCELENCIA ONCOLOGICA S/A

RECLAMADO - GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E

SEGURANCA LTDA

CumSen 0100284-08.2024.5.01.0071

71ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - SELMIR SANTOS VIRGINIO

ADVOGADO - JOSELITO DA COSTA MENDES (OAB/RJ 215794)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATSum 0100284-05.2024.5.01.0072

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - LUCIANA RAQUEL DA PAZ PEREIRA

ADVOGADO - ANA PAULA DOS SANTOS BENTO (OAB/RJ

89493)

RECLAMADO - FITSIDE COMERCIO VAREJISTA DE MODA E

ACESSORIOS EIRELI

RECLAMADO - ICMC COMERCIO VAREJISTA DE MODA LTDA -

EPP

RECLAMADO - LPS COMERCIO VAREJISTA DE MODA LTDA -

EPP

RECLAMADO - NOVA COMERCIO VAREJISTA DE MODA LTDA

ATSum 0100284-06.2024.5.01.0007

7ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - LARISSA CELI LERES DE CASTRO

ADVOGADO - IZYS DE SOUZA DINIZ (OAB/RJ 244759)

ADVOGADO - TUANY CRISTINA DA SILVA FREIXAS (OAB/RJ

244845)

RECLAMADO - MINIMERCARDO JOIA DA GARDENIA LTDA

CartPrecCiv 0100285-46.2024.5.01.0021

21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - EDVALDO FRANCISCO DA SILVA

RÉU - AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL MERCANTIL EXCELSIOR S

A

RÉU - COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE GOIANA

TERCEIRO INTERESSADO - MARIA CLARA PEREIRA DOS

SANTOS TAPAJOS

ATSum 0100285-28.2024.5.01.0027

27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - SERGIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO - MURILO GOMES JORGE (OAB/RJ 170750)

RECLAMADO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ATSum 0100285-10.2024.5.01.0033

33ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - BRENDA SILVA DE PAULA

ADVOGADO - Arthur Alves da Costa (OAB/RJ 158969)

RECLAMADO - CONFEITARIA OFICINA DOS PASTEIS DE NATA

LTDA - ME

ATSum 0100285-04.2024.5.01.0035

35ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - MARCOS ALEXANDRE GOULART

ADVOGADO - MARCELO DOS SANTOS SILVA (OAB/RJ 231057)

RECLAMADO - EBAZAR.COM.BR. LTDA

RECLAMADO - GRIGORA LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

ATSum 0100285-90.2024.5.01.0071

71ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ANDREA TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO - FRANKLIN BARTOLOMEU DE MACEDO JUNIOR

(OAB/RJ 122326)

RECLAMADO - HB MULTISERVICOS S.A.

RECLAMADO - INFINITY MULTISERVICOS LTDA

ATSum 0100285-87.2024.5.01.0072

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - MARCELO AUGUSTO FRAGA DE MORAIS

ADVOGADO - LETICIA DELECRODE MACHADO (OAB/MG

186313)

RECLAMADO - BBM PADRE MIGUEL TECIDOS 37 LTDA

CumSen 0100285-88.2024.5.01.0007

7ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

EXEQUENTE - ROSANGELA VICTOR DA SILVA

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS (OAB/RJ
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115964)

ADVOGADO - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS (OAB/RJ

115964)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

ATSum 0100286-31.2024.5.01.0021

21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ELOISIO SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO - ADRIANA DA SILVA ARAUJO TEIXEIRA (OAB/RJ

83474)

RECLAMADO - RAGI ENGENHARIA LTDA

CumSen 0100286-13.2024.5.01.0027

27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

EXEQUENTE - NATTALY PRISCILA DA SILVA PONTES

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS (OAB/RJ

115964)

ADVOGADO - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS (OAB/RJ

115964)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

ATOrd 0100286-86.2024.5.01.0035

35ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - JORGE GUIMARAES SANTIAGO

ADVOGADO - REGIANE FELIX MONTEIRO (OAB/RJ 198514)

RECLAMADO - COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

COLETIVOS CMTC RIO

ATOrd 0100286-05.2024.5.01.0062

62ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - RENATO MARCELO DA PAZ SOUZA

ADVOGADO - ALAN FREITAS DE FIGUEIREDO (OAB/RJ 157108)

ADVOGADO - MOISES LUIZ CASEMIRO DA PAZ (OAB/RJ

235861)

ADVOGADO - THIAGO PALMEIRA DE MELLO DIAS (OAB/RJ

253654)

RECLAMADO - AMBEV S.A.

ATSum 0100286-75.2024.5.01.0071

71ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - EZEQUIEL PAULO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO - ARNALDO GIL DE ASSIS DIAS (OAB/RJ 65662)

RECLAMADO - LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE

BRICOLAGEM

RECLAMADO - S.Y.G TRANSPORTES LTDA

ATSum 0100286-72.2024.5.01.0072

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ELIEZER MARTINS GONCALVES

ADVOGADO - LIDIA BATISTA DE JESUS BRANDAO (OAB/RJ

232753)

ADVOGADO - PAULO CESAR CUNHA DE ALMEIDA (OAB/RJ

141114)

RECLAMADO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

CumSen 0100286-73.2024.5.01.0007

7ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - GABRIEL GERALDO SILVEIRA DA COSTA

EXEQUENTE - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

ATSum 0100287-16.2024.5.01.0021

21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - GABRIEL PACHECO DOS SANTOS

ADVOGADO - JACKELINE ACRIS BORGES DE MORAES

(OAB/RJ 82249)

ADVOGADO - RENATA DE OLIVEIRA GOMES COLACO (OAB/RJ

218288)

RECLAMADO - ASSOCIACAO DOS MORADORES DO

LOTEAMENTO RIVIERA DEL SOL

RECLAMADO - CONDOMINIO RESIDENCIAL LIFE

RECLAMADO - CONDOMINIO RESIDENCIAL SUBLIME MAX

CONDOMINIUM

RECLAMADO - NATURE SERVICOS DE TERCEIRIZACAO EIRELI

ATOrd 0100287-95.2024.5.01.0027

27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - MATHEUS NORONHA DE MELO

ADVOGADO - JOSÉ SOLON TEPEDINO JAFFÉ (OAB/RJ 128788)

RECLAMADO - ALFA PORT ATIVIDADE DE SERVICOS E

NEGOCIOS LTDA - ME

RECLAMADO - C.B.D SERVICOS COMBINADOS DE APOIO A

EDIFICIOS EIRELI
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RECLAMADO - INTER ADMINISTRADORA EIRELI

ATSum 0100287-87.2024.5.01.0062

62ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - PIETRO SOUSA CARDOSO

ADVOGADO - CLEBER MAURICIO NAYLOR (OAB/RJ 68283)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECLAMADO - GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E SERVICOS

LTDA - ME

ATSum 0100287-60.2024.5.01.0071

71ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - DAIANA RODRIGUES

ADVOGADO - CELIO PEREIRA COELHO (OAB/RJ 189326)

RECLAMADO - GLF BARRETTO LATICINIOS LTDA

ATOrd 0100287-57.2024.5.01.0072

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - WAGNER ALVES

ADVOGADO - VITORIA TERTULIANO DA SILVA (OAB/RJ 212831)

RECLAMADO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

CumSen 0100287-58.2024.5.01.0007

7ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - SEBASTIAO BENEDITO IZIDORO FILHO

ADVOGADO - JOSELITO DA COSTA MENDES (OAB/RJ 215794)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATSum 0100288-98.2024.5.01.0021

21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - SILAS DOS SANTOS VIANA

ADVOGADO - MONICA MACHADO TELES BARRETO (OAB/RJ

1734)

ADVOGADO - RENATA MARIA MORAES STEVANIM TITONELI

(OAB/RJ 121611)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECLAMADO - GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E SERVICOS

LTDA - ME

HTE 0100288-80.2024.5.01.0027

27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

REQUERENTES - OPELLA HEALTHCARE BRAZIL LTDA

REQUERENTES - SANOFI MEDLEY FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO - DANIEL DOMINGUES CHIODE (OAB/SP 173117)

ADVOGADO - DANIEL DOMINGUES CHIODE (OAB/SP 173117)

REQUERENTES - PAULO GUSTAVO PESSOA DA SILVEIRA

ADVOGADO - SERGIO MAURO DE OLIVEIRA (OAB/RJ 66881)

ATOrd 0100288-72.2024.5.01.0062

62ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - FRANCISCO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - ALEX PEREIRA CHAGAS (OAB/RJ 132031)

RECLAMADO - CONSORCIO SANTA CRUZ TRANSPORTES

RECLAMADO - EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE DE

PASSAGEIROS LTDA

ATSum 0100288-45.2024.5.01.0071

71ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - CAIQUE DE ARAUJO SANTOS

ADVOGADO - GISELE LOPES DA SILVA (OAB/RJ 237365)

ADVOGADO - HELENA BAPTISTA FERREIRA CHAGAS (OAB/RJ

245119)

RECLAMADO - CERVEJARIA BANANA JACK LTDA

ATOrd 0100288-43.2024.5.01.0007

7ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - MARCIO FURTADO COSENTINO

ADVOGADO - LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO NEVES (OAB/RJ

242470)

ADVOGADO - Lenon Pereira de Gouveia de Morais (OAB/RJ

187413)

ADVOGADO - MARCUS ALEXANDRE GARCIA NEVES (OAB/RJ

106115)

RECLAMADO - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ATSum 0100289-83.2024.5.01.0021

21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - MAYARA GOMES OLIVEIRA

ADVOGADO - GILMAR BARROS SGARBI JUNIOR (OAB/RJ

254954)

RECLAMADO - CIA DOS TAMBORES LTDA - ME

RECLAMADO - VIGA RIO COMERCIO DE MATERIAIS LTDA -

EPP

ATOrd 0100289-65.2024.5.01.0027

27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - EDUARDO GOMES DE SOUSA

ADVOGADO - ADRIANA DA SILVA ARAUJO TEIXEIRA (OAB/RJ
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83474)

RECLAMADO - PASTELARIA NOVO RINK LTDA - ME

CumSen 0100289-78.2024.5.01.0055

55ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

EXEQUENTE - VALERIA DE OLIVEIRA CARVALHO

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

ATSum 0100289-57.2024.5.01.0062

62ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - PEDRO PEIXOTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - FELIPE RAFAEL DE OLIVEIRA RIBAS (OAB/RJ

235454)

RECLAMADO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ATSum 0100289-30.2024.5.01.0071

71ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - MARCO AURELIO CERQUEIRA DA HORA

ADVOGADO - RAQUEL LIDIANE PEREIRA DE SOUZA (OAB/RJ

251875)

RECLAMADO - DROGARIAS PACHECO S/A

RECLAMADO - ELEVARE LOGISTICA LTDA

ATSum 0100289-28.2024.5.01.0007

7ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - PAULO MAURICIO DE CASTRO DA SILVA

ADVOGADO - EDVAN BORGES CARDOSO (OAB/RJ 77015)

RECLAMADO - LS TRANSLOG LOGISTICA E SERVICOS DE

TRANSPORTE LTDA  - ME

RECLAMADO - VENANCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS

LTDA.

ATOrd 0100290-50.2024.5.01.0027

27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - MAXWEL SILVA DA CUNHA

ADVOGADO - ANDRE MANSUR BRANDAO (OAB/MG 87242)

RECLAMADO - 99 TECNOLOGIA LTDA

CartPrecCiv 0100290-63.2024.5.01.0055

55ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - BEATRIZ JARDIM BOTELLA FACHOLA

RÉU - ANTONIO COSTA FILHO

RÉU - DOCAS INVESTIMENTOS S/A

RÉU - EDITORA RIO S.A.

RÉU - GAZETA CULTURAL S/A

RÉU - GAZETA MERCANTIL ASSINATURAS LTDA.

RÉU - GAZETA MERCANTIL JORNAL S/A

RÉU - GAZETA MERCANTIL PARTICIPACOES LTDA.

RÉU - GAZETA MERCANTIL REVISTAS LTDA.

RÉU - GAZETA MERCANTIL S/A

RÉU - GAZETA MERCANTIL S/A GRAFICA E COMUNICACOES

RÉU - GAZETA MERCANTIL S/A INFORMACOES ELETRONICAS

RÉU - JB COMERCIAL SA

RÉU - JVCO PARTICIPACOES LTDA.

RÉU - LUIZ FERNANDO FERREIRA LEVY

RÉU - NELSON SEQUEIROS RODRIGUEZ TANURE

TERCEIRO INTERESSADO - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO - JUCERJA

CumSen 0100290-42.2024.5.01.0062

62ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - ALESSANDRA TEIXEIRA DA SILVA

EXEQUENTE - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

ConPag 0100290-15.2024.5.01.0071

71ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

CONSIGNANTE - CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO - RAPHAEL MARQUES PAIXAO

(OAB/RJ 133408)

CONSIGNATÁRIO - JULIO CESAR DE LIMA ROMARIZ

ATSum 0100290-13.2024.5.01.0007

7ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ADRIANA RANGEL DA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO - ADELINO GONÇALVES FILHO (OAB/RJ 151457)

ADVOGADO - RAFAEL MENDES CAVALCANTI (OAB/RJ 150040)

RECLAMADO - CONDOMINIO DO EDIFICIO RESIDENCIAL

D'ORO

ATSum 0100291-68.2024.5.01.0016

16ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - REINALDO MENDES CABRAL

ADVOGADO - ROGERIO SCHNAIDER (OAB/SP 367820)
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RECLAMADO - M A ENGENHARIA E ASSESSORIA EM

SEGURANCA E SAUDE LTDA

ATSum 0100291-48.2024.5.01.0055

55ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - CAIA DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO - PAULO RICARDO VIEGAS CALÇADA (OAB/RJ

51854)

RECLAMADO - MELHORAR SERVICOS ADMINISTRATIVOS

LTDA

CumSen 0100292-53.2024.5.01.0016

16ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

EXEQUENTE - TATIANA DE BRITO DA SILVA

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS (OAB/RJ

115964)

ADVOGADO - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS (OAB/RJ

115964)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

ATOrd 0100292-44.2024.5.01.0019

19ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ERIBELTO DA CUNHA

ADVOGADO - ANTONIA DE MARIA XIMENES OLIVEIRA (OAB/RJ

158932)

RECLAMADO - CLUBE NAVAL

ATSum 0100292-67.2024.5.01.0561

1ª Vara do Trabalho de Maricá

RECLAMANTE - ANDREIA CRISTINA DOS SANTOS

FIGUEIREDO

ADVOGADO - ANDRE FIGUEIREDO ROMERO (OAB/RJ 189575)

ADVOGADO - Andre Porto Romero (OAB/RJ 52015)

ADVOGADO - CLAUDIA CRISTINA FIGUEIREDO ROMERO

(OAB/RJ 215195)

ADVOGADO - MARCOS OLIVEIRA DOMINGOS (OAB/RJ 161365)

RECLAMADO - SOCIEDADE EDUCACIONAL OPCAO A LTDA.

CumSen 0100292-33.2024.5.01.0055

55ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - AMAURILIO NOGUEIRA RODRIGUES

ADVOGADO - FERNANDO RIBEIRO COELHO (OAB/RJ 22105)

EXECUTADO - BANCO BRADESCO S.A.

ATSum 0100293-38.2024.5.01.0016

16ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - MARIA TACILENE VITAL DIAS

ADVOGADO - MARCO ANTONIO AZEVEDO FERREIRA (OAB/RJ

87445)

RECLAMADO - L F BARCELLOS

CartPrecCiv 0100293-29.2024.5.01.0019

19ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - MARIA DAS GRACAS DE ANDRADE

RÉU - LAVANDERIA PELICANO LTDA. - EPP

RÉU - ROJANE MARIA DA SILVA ROSENCRANTZ

RÉU - TANIA SILVA ROSENCRANTZ

ATOrd 0100293-52.2024.5.01.0561

1ª Vara do Trabalho de Maricá

RECLAMANTE - PAULO VITOR SANTOS DA SILVA

ADVOGADO - GERUSA RIBEIRO CHATEAUBRIAND (OAB/RJ

112098)

RECLAMADO - CHARQUE 500 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ATSum 0100293-18.2024.5.01.0055

55ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - JOAO VICTOR DA SILVA CORREA

ADVOGADO - JORGE LOPES BAHIA JUNIOR (OAB/RJ 159842)

RECLAMADO - POLO DA PRACA RESTAURANTE E PIZZARIA

LTDA

CartPrecCiv 0100294-23.2024.5.01.0016

16ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - JOSE HENRIQUE CRISPIM SOARES COQUEIRO

RÉU - FABIO AUGUSTO VASQUES MICELI

RÉU - LEONARDO PIMENTEL MACIEL

RÉU - MICHEL HENRIQUES SALGADO

RÉU - OITO GAFIEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA.

RÉU - SERGIO MACHADO CUNHA

RÉU - SILVIO DELANO DE CARVALHO COSTA

CartPrecCiv 0100294-14.2024.5.01.0019

19ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AUTOR - ERNANDI ALVES DE SOUZA

RÉU - AGROPECUARIA SANTA MARIA LTDA - ME

RÉU - ALEXANDRE MOURA COELHO

RÉU - MARCIA ANDREIA SOARES PEREIRA COELHO
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ATOrd 0100294-37.2024.5.01.0561

1ª Vara do Trabalho de Maricá

RECLAMANTE - ANNA PAULA DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO - KARINE LUANA DA SILVA CAMARA (OAB/RJ

219863)

RECLAMADO - INOVARE SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

ATSum 0100295-08.2024.5.01.0016

16ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - RODRIGO LEANDRO INEZ DA SILVA

ADVOGADO - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO

JUNIOR (OAB/SP 138058)

RECLAMADO - BANCO DO BRASIL SA

RECLAMADO - GREIF EMBALAGENS INDUSTRIAIS DO BRASIL

LTDA.

RECLAMADO - HIDROLAB DO BRASIL LTDA - EPP

RECLAMADO - IATE CLUBE DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

CumSen 0100295-96.2024.5.01.0019

19ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - SERGIO DA SILVA PINTO SEVERO

ADVOGADO - JOSELITO DA COSTA MENDES (OAB/RJ 215794)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATOrd 0100295-22.2024.5.01.0561

1ª Vara do Trabalho de Maricá

RECLAMANTE - JOAO VITOR DA SILVA MONTEIRO

ADVOGADO - CLAUDIO RODRIGO CERQUEIRA LACERDA

(OAB/RJ 132268)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

CumSen 0100296-90.2024.5.01.0016

16ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

EXEQUENTE - MARINA BRAGA FERREIRA FONTAINA

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

CumSen 0100296-81.2024.5.01.0019

19ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EXEQUENTE - CRISTIANE ALVES DOS SANTOS

EXEQUENTE - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

EXECUTADO - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

ATSum 0100297-75.2024.5.01.0016

16ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - LUIZ ANDRE PINTO PAVUNA

ADVOGADO - ALEXANDRA IWMEY CUNHA LOPES (OAB/RJ

206423)

RECLAMADO - BS SALES & SERVICE FOR COMPANY EIRELI

RECLAMADO - CONDOMINIO RESIDENCIAL SUBLIME MAX

CONDOMINIUM

RECLAMADO - DECISAO CONTABIL - GESTAO EMPRESARIAL E

CONTABILIDADE LTDA - ME

ATOrd 0100297-66.2024.5.01.0019

19ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - ERINALDO RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO - CARLOS HENRIQUE VERAS RODRIGUES

(OAB/RJ 126675)

ADVOGADO - JOSE VERAS RODRIGUES (OAB/RJ 24088)

ADVOGADO - PALOMA VERAS FERREIRA (OAB/RJ 211792)

RECLAMADO - NOVA AMERICA BRASA ALIMENTACAO LTDA -

ME

ATOrd 0100297-96.2024.5.01.0203

7ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - RAFAEL DOS SANTOS TAVARES

ADVOGADO - JOSÉ SOLON TEPEDINO JAFFÉ (OAB/RJ 128788)

RECLAMADO - BEDENDO TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ETCiv 0100298-60.2024.5.01.0016

16ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

EMBARGANTE - AB SERVICOS DE COBRANCAS LTDA

ADVOGADO - RICARDO SILVA SANTANA (OAB/RJ 118253)

EMBARGADO - VITOR LEMOS DE SANTANA

ATOrd 0100299-45.2024.5.01.0016

16ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - DIEGO MURILHO

ADVOGADO - alberto magno silveira boaventura sobrinho (OAB/RJ

151009)
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RECLAMADO - A M P PECAS E ACESSORIOS PARA

AUTOMOVEIS LTDA - ME

ATOrd 0100300-30.2024.5.01.0016

16ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RECLAMANTE - E.D.S.C.

ADVOGADO - JORGE LUIZ DE AZEVEDO DA CUNHA (OAB/RJ

108152)

RECLAMADO - A.H.A.L.

ATOrd 0100302-21.2024.5.01.0203

6ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - MARCO ANTONIO BRAGA

ADVOGADO - LUCIA DO NASCIMENTO CAMARGO SEVERO

(OAB/RJ 166453)

ADVOGADO - MONICA SANTOS DE SOUSA (OAB/RJ 198871)

RECLAMADO - CAXIAS SERV-EMPRESA MUNICIPAL

PRESTADORA DE SERVICOS GERAIS S/A

RECLAMADO - MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

ATOrd 0100311-59.2024.5.01.0501

1ª Vara do Trabalho de Nilópolis

RECLAMANTE - ELIANA FERREIRA PONTES

ADVOGADO - MARCELO MOURA RODRIGUES (OAB/RJ 107908)

RECLAMADO - C&A MODAS S.A.

RECLAMADO - CAEL SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI

RECLAMADO - WORK SERVICOS GERAIS EIRELI - EPP

ATSum 0100312-44.2024.5.01.0501

1ª Vara do Trabalho de Nilópolis

RECLAMANTE - DANRLEY PAIXAO DA SILVA

ADVOGADO - CRISTIANO NEVES DA SILVA (OAB/RJ 174704)

ADVOGADO - MATHEUS CANELLAS MACHADO DA SILVA

(OAB/RJ 248626)

RECLAMADO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE OLIVEIRA

DOS CAMPINHOS

ATOrd 0100313-29.2024.5.01.0501

1ª Vara do Trabalho de Nilópolis

RECLAMANTE - CAROLINA ABATI MACHADO

ADVOGADO - FELIPE CESAR PACHECO DA SILVA (OAB/RJ

143746)

ADVOGADO - rommel moreira da hora (OAB/RJ 145543)

RECLAMADO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ATSum 0100314-14.2024.5.01.0501

1ª Vara do Trabalho de Nilópolis

RECLAMANTE - ANDERSON HENRIQUE DE MELLO COSTA

AVILA

ADVOGADO - THIAGO PALHARES SCHAIDER (OAB/RJ 200715)

RECLAMADO - I R MATOS COMIDA JAPONESA LTDA - ME

ConPag 0100314-95.2024.5.01.0571

1ª Vara do Trabalho de Queimados

CONSIGNANTE - CONSORCIO QUEIROZ GALVAO - IESA -

GALVAO

ADVOGADO - DANIEL CARVALHO JUNQUEIRA CARDONE

(OAB/DF 36519)

CONSIGNATÁRIO - DAVISON DOS SANTOS FERREIRA

ATOrd 0100315-96.2024.5.01.0501

1ª Vara do Trabalho de Nilópolis

RECLAMANTE - ROSIMA PENNA

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS

(OAB/MG 87946)

RECLAMADO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ATOrd 0100315-80.2024.5.01.0571

1ª Vara do Trabalho de Queimados

RECLAMANTE - IGOR VENANCIO DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO - BRUNO DE SOUZA RODRIGUES (OAB/RJ 219468)

ADVOGADO - EDINIO FILIPE CLEMENTE MALAQUIAS (OAB/RJ

234665)

ADVOGADO - MARVIN MENDES DE MORAES (OAB/RJ 218993)

RECLAMADO - UFORT SERVICOS E COMERCIO VAREJISTA E

ATACADISTA DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

ATOrd 0100316-81.2024.5.01.0501

1ª Vara do Trabalho de Nilópolis

RECLAMANTE - JORGE LUIZ XAVIER

ADVOGADO - IGOR GIL GASPAR (OAB/RJ 159362)

ADVOGADO - ROBSON BARREIRA DOS SANTOS (OAB/RJ

161133)

RECLAMADO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE OLIVEIRA

DOS CAMPINHOS

ATSum 0100316-65.2024.5.01.0571

1ª Vara do Trabalho de Queimados
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RECLAMANTE - ANDRE LUCAS FARIA DAS CHAGAS

ADVOGADO - LEANDRO BERNARDINO SEQUEIRA (OAB/SP

324437)

RECLAMADO - NAVARRO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

S/A

RECLAMADO - PENA & MENEGHITTI 2006 TRANSPORTES

EIRELI - EPP

ATOrd 0100317-66.2024.5.01.0501

1ª Vara do Trabalho de Nilópolis

RECLAMANTE - ROSENI GOMES DA SILVA

ADVOGADO - IGOR GIL GASPAR (OAB/RJ 159362)

ADVOGADO - ROBSON BARREIRA DOS SANTOS (OAB/RJ

161133)

RECLAMADO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE OLIVEIRA

DOS CAMPINHOS

ATOrd 0100317-50.2024.5.01.0571

1ª Vara do Trabalho de Queimados

RECLAMANTE - THAIS FREITAS DAS CHAGAS DA NOBREGA

ADVOGADO - VANESSA MARTINS DE PAULA SILVA FREITAS

(OAB/RJ 182767)

RECLAMADO - C GONCALVES DOS SANTOS RESTAURANTE

ATOrd 0100318-51.2024.5.01.0501

1ª Vara do Trabalho de Nilópolis

RECLAMANTE - ALEX CRISTIAN DE LIMA

ADVOGADO - IGOR GIL GASPAR (OAB/RJ 159362)

ADVOGADO - ROBSON BARREIRA DOS SANTOS (OAB/RJ

161133)

RECLAMADO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE OLIVEIRA

DOS CAMPINHOS

ATOrd 0100318-35.2024.5.01.0571

1ª Vara do Trabalho de Queimados

RECLAMANTE - JOAO FELIPE TEIXEIRA

ADVOGADO - TIAGO PAULINO FLORENTINO (OAB/RJ 218750)

RECLAMADO - EBAZAR.COM.BR. LTDA

RECLAMADO - PRA LOG TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

RECLAMADO - SHPS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA.

ATOrd 0100319-36.2024.5.01.0501

1ª Vara do Trabalho de Nilópolis

RECLAMANTE - TAMIRIS DE ARAUJO PEREIRA

ADVOGADO - IGOR GIL GASPAR (OAB/RJ 159362)

ADVOGADO - ROBSON BARREIRA DOS SANTOS (OAB/RJ

161133)

RECLAMADO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE OLIVEIRA

DOS CAMPINHOS

ATOrd 0100320-21.2024.5.01.0501

1ª Vara do Trabalho de Nilópolis

RECLAMANTE - WASHINGTON FIRMINO GOMES

ADVOGADO - IGOR GIL GASPAR (OAB/RJ 159362)

ADVOGADO - ROBSON BARREIRA DOS SANTOS (OAB/RJ

161133)

RECLAMADO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE OLIVEIRA

DOS CAMPINHOS

ATOrd 0100321-06.2024.5.01.0501

1ª Vara do Trabalho de Nilópolis

RECLAMANTE - SIMONE DE FREITAS SANTOS

ADVOGADO - IGOR GIL GASPAR (OAB/RJ 159362)

ADVOGADO - ROBSON BARREIRA DOS SANTOS (OAB/RJ

161133)

RECLAMADO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE OLIVEIRA

DOS CAMPINHOS

ATOrd 0100322-88.2024.5.01.0501

1ª Vara do Trabalho de Nilópolis

RECLAMANTE - MARIA JOSE ASSUNCAO DOS SANTOS

ADVOGADO - IGOR GIL GASPAR (OAB/RJ 159362)

ADVOGADO - ROBSON BARREIRA DOS SANTOS (OAB/RJ

161133)

RECLAMADO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE OLIVEIRA

DOS CAMPINHOS

ATOrd 0100323-73.2024.5.01.0501

1ª Vara do Trabalho de Nilópolis

RECLAMANTE - KATIA MARIA DE ALMEIDA DIAS

ADVOGADO - IGOR GIL GASPAR (OAB/RJ 159362)

ADVOGADO - ROBSON BARREIRA DOS SANTOS (OAB/RJ

161133)

RECLAMADO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE OLIVEIRA

DOS CAMPINHOS
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ATOrd 0100324-58.2024.5.01.0501

1ª Vara do Trabalho de Nilópolis

RECLAMANTE - RENE TERTO DE ASSIS

ADVOGADO - IGOR GIL GASPAR (OAB/RJ 159362)

ADVOGADO - ROBSON BARREIRA DOS SANTOS (OAB/RJ

161133)

RECLAMADO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE OLIVEIRA

DOS CAMPINHOS

ETCiv 0100325-43.2024.5.01.0501

1ª Vara do Trabalho de Nilópolis

EMBARGANTE - BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO - FLAVIO JOSE RAMOS FARIA (OAB/RJ 126855)

EMBARGADO - FRANCISCO ANTONIO XEREZ MESQUITA

FILHO

ATSum 0100337-81.2024.5.01.0202

2ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - CRISTIAN OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - JOAO GUSTAVO CARAMANTI COCONESI

(OAB/SP 361704)

ADVOGADO - MATEUS HENRIQUE ALVES PETRI (OAB/SP

442086)

RECLAMADO - PLAYVENDER DISTRIBUIDORA DE HIGIENE E

LIMPEZA LTDA

ATSum 0100338-66.2024.5.01.0202

2ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - DIEGO MEDEIROS DE LIMA

ADVOGADO - FELIPE BERTO DA SILVA (OAB/RJ 169275)

ADVOGADO - WANDER BIE MENDES LEAL MONTEIRO (OAB/RJ

165250)

RECLAMADO - SISTEMA ELITE DE ENSINO S.A

ATOrd 0100339-51.2024.5.01.0202

2ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - TAIS DOS SANTOS LOPES

ADVOGADO - ALESSANDRO BAPTISTA DE AMORIM (OAB/RJ

105045)

RECLAMADO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E

SERVICOS LTDA

ATSum 0100340-36.2024.5.01.0202

2ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - JORGE LUIZ NASCIMENTO DA COSTA

ADVOGADO - PRISCILA RAMOS DA CONCEICAO (OAB/RJ

241160)

RECLAMADO - BRASKEM S.A

RECLAMADO - GLOBAL RESGATE E MANUTENCAO

INDUSTRIAL LTDA

ATOrd 0100341-21.2024.5.01.0202

2ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - LUIZ CLAUDIO LINS CORREA

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS

(OAB/MG 87946)

RECLAMADO - MAGAZINE LUIZA S/A

ATOrd 0100342-06.2024.5.01.0202

2ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - ADEMIR DE OLIVEIRA

ADVOGADO - FABIO GOES DE CARVALHO (OAB/RJ 211858)

RECLAMADO - COOTRAB COOPERATIVA CENTRAL DE

TRABALHO LTDA

RECLAMADO - MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

ConPag 0100343-88.2024.5.01.0202

2ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

CONSIGNANTE - TRANSPORTES SANTO ANTONIO LTDA

ADVOGADO - Silvia Barros Fidalgo (OAB/RJ 88844)

CONSIGNATÁRIO - LUCIANA ROSA MARQUES

TERCEIRO INTERESSADO - RENATA MONTEIRO GALHANO DE

OLIVEIRA

ATOrd 0100344-73.2024.5.01.0202

2ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - AMARO JUSCELINO DA SILVA

ADVOGADO - FABIO GOES DE CARVALHO (OAB/RJ 211858)

RECLAMADO - COOTRAB COOPERATIVA CENTRAL DE

TRABALHO LTDA

RECLAMADO - MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

ATSum 0100344-67.2024.5.01.0204

4ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - RITHIELY DE JESUS DOURADO

ADVOGADO - ELISABETE NASCIMENTO CHRISTIANO DA SILVA

(OAB/RJ 117712)
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ADVOGADO - JORGE LUIS BARBOSA (OAB/RJ 131725)

RECLAMADO - POSTO SANTA ALICE LTDA

ATOrd 0100345-58.2024.5.01.0202

2ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - ELISABETH ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO - MARIA EDUARDA DIAS CARDOZO CORREA

(OAB/RJ 201114)

RECLAMADO - POSSANO - STUDIO DE BELEZA E ESTETICA

LTDA - ME

ATOrd 0100345-52.2024.5.01.0204

4ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - DANIEL BRUNO CORDEIRO RODRIGUES

ADVOGADO - JOSÉ SOLON TEPEDINO JAFFÉ (OAB/RJ 128788)

RECLAMADO - GREEN LIFE EXECUCAO DE PROJETOS

AMBIENTAIS LTDA

RECLAMADO - MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECLAMADO - PEROLA TRANSPORTES LTDA  - ME

ConPag 0100346-43.2024.5.01.0202

2ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

CONSIGNANTE - CPR INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO

LTDA

ADVOGADO - RICARDO JOSE CHAVES FARIA (OAB/RJ 55436)

ADVOGADO - SIMONI JUSTINO DE ALMEIDA (OAB/RJ 86900)

CONSIGNATÁRIO - VICENTE CARLOS DE SOUZA

ATSum 0100346-37.2024.5.01.0204

4ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - MARIANA RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO - JOSÉ SOLON TEPEDINO JAFFÉ (OAB/RJ 128788)

RECLAMADO - GAC GESTAO DE RECURSOS HUMANOS LTDA

ATSum 0100346-28.2024.5.01.0207

7ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - MAIKUE DUTRA CORDEIRO

ADVOGADO - JOAO GUSTAVO CARAMANTI COCONESI

(OAB/SP 361704)

ADVOGADO - MATEUS HENRIQUE ALVES PETRI (OAB/SP

442086)

RECLAMADO - PLAYVENDER DISTRIBUIDORA DE HIGIENE E

LIMPEZA LTDA

ATOrd 0100347-28.2024.5.01.0202

2ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - MARCIO PAULO RAMOS D URCO

ADVOGADO - ARIADNA DE JESUS CUNHA (OAB/RJ 160764)

RECLAMADO - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E

SERVICOS LTDA

RECLAMADO - MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

ATSum 0100347-22.2024.5.01.0204

4ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - RAYANE VITORIA LOUZADA COSENDEY

ADVOGADO - DANIELLE DE FREITAS MARINHO (OAB/RJ

162321)

RECLAMADO - SORAYA VIANA BEAUTY LTDA

RECLAMADO - SUPRI COLOR RECARGA E SUPRIMENTOS DE

INFORMATICA LTDA - ME

ATOrd 0100347-13.2024.5.01.0207

7ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - DANIELE DE LIMA AMORIM

ADVOGADO - ALESSANDRO BAPTISTA DE AMORIM (OAB/RJ

105045)

RECLAMADO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E

SERVICOS LTDA

ATSum 0100348-07.2024.5.01.0204

4ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - FELIPE DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO - ESTELA DA SILVA ALVES FERREIRA (OAB/RJ

244242)

RECLAMADO - POINT DA PICANHA RESTAURANTE EIRELI

ATOrd 0100348-98.2024.5.01.0206

6ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - ELIDA DINIZ MIRANDA

ADVOGADO - NATALIA MIRANDA DE MACEDO (OAB/RJ 209752)

RECLAMADO - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E

SERVICOS LTDA

RECLAMADO - MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

ATOrd 0100348-95.2024.5.01.0207

7ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - DEBORA FERREIRA XAVIER DE OLIVEIRA

CAMARA

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS
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(OAB/MG 87946)

RECLAMADO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ATSum 0100349-98.2024.5.01.0201

1ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - ANDRE RICARDO SOUZA DO NASCIMENTO

ADVOGADO - JOSÉ SOLON TEPEDINO JAFFÉ (OAB/RJ 128788)

RECLAMADO - LARIOJA COMERCIO DE MOVEIS EIRELI - ME

RECLAMADO - LEON COMERCIO DE MOVEIS MODULADOS

EIRELI - ME

RECLAMADO - SOPROMOCOES COMERCIO DE MOVEIS E

ARTIGOS DO LAR EIRELI

HTE 0100349-89.2024.5.01.0204

4ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

REQUERENTES - TRANSPORTES FRAMENTO LTDA

ADVOGADO - PEDRO AIRTON SOARES DE CAMARGO (OAB/SC

15920)

REQUERENTES - MARCIA DA SILVA

REPRESENTANTE - GISELE GONCALVES COELHO MUNIZ

(OAB/RJ 183386)

ATOrd 0100349-83.2024.5.01.0206

6ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - ELISANGELA SANTOS DE ALMEIDA

ADVOGADO - ALESSANDRO BAPTISTA DE AMORIM (OAB/RJ

105045)

RECLAMADO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E

SERVICOS LTDA

ATSum 0100349-80.2024.5.01.0207

7ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - LEILA DA SILVA SANTOS DE FRANCA

ADVOGADO - Tatiana do Nascimento (OAB/RJ 167101)

RECLAMADO - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E

SERVICOS LTDA

ATSum 0100350-83.2024.5.01.0201

1ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - CARLOS OTAVIO PAULINO PINTO

ADVOGADO - THIAGO PALHARES SCHAIDER (OAB/RJ 200715)

RECLAMADO - ARAUJO MOLAS E SERVICOS LTDA - EPP

ATOrd 0100350-74.2024.5.01.0204

4ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - GISELE ALVES DE SOUZA VIEIRA

ADVOGADO - RENATO CASTELO BET (OAB/SP 297419)

RECLAMADO - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

ATSum 0100350-68.2024.5.01.0206

6ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - ALLAN GUIMARAES CASA NOVA

ADVOGADO - JOSÉ SOLON TEPEDINO JAFFÉ (OAB/RJ 128788)

RECLAMADO - SOUZA E BRAZ COMERCIO DE MOVEIS LTDA -

EPP

ATSum 0100350-65.2024.5.01.0207

7ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - GABRIEL FELIPE DA SILVA LIMA

ADVOGADO - JOSÉ SOLON TEPEDINO JAFFÉ (OAB/RJ 128788)

RECLAMADO - AMBEV S.A.

RECLAMADO - IMPERIO SOCIEDADE COMERCIAL DE BEBIDAS

LTDA

ATOrd 0100351-68.2024.5.01.0201

1ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - MONIQUE AILLA FELIX DA SILVA

ADVOGADO - ALESSANDRO BAPTISTA DE AMORIM (OAB/RJ

105045)

RECLAMADO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E

SERVICOS LTDA

ATSum 0100351-59.2024.5.01.0204

4ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - JOSIANE GOMES SILVA

ADVOGADO - CRISTIANO DA SILVA DE MENEZES (OAB/RJ

218441)

RECLAMADO - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E

SERVICOS LTDA

ATSum 0100351-53.2024.5.01.0206

6ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - LUIZ CARLOS COLODINO

ADVOGADO - ISRAEL BAIA CAVALCANTE (OAB/CE 41151)

RECLAMADO - MENDES DOS SANTOS REFEICOES COLETIVAS

SERVICOS LTDA

ATOrd 0100351-50.2024.5.01.0207

7ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - VANESA MATIAS DE CARVALHO
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ADVOGADO - FABIO RIBEIRO FERREIRA (OAB/RJ 178397)

ADVOGADO - RODRIGO FERREIRA DE OLIVEIRA

(OAB/RJ 196785)

ADVOGADO - SUELLEN CRISTINA FERREIRA DA SILVA

(OAB/RJ 152760)

RECLAMADO - MOTOROLA DO BRASIL LTDA

RECLAMADO - RASTRECALL REPRESENTACOES COMERCIAIS

DE TELECOMUNICACOES LTDA

RECLAMADO - SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA

CumPrSe 0100352-53.2024.5.01.0201

1ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

REQUERENTE - JULIANA DE OLIVEIRA MENDES

ADVOGADO - RODOLFO DE ARAUJO LANGSDORFF (OAB/RJ

95392)

REQUERIDO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

REQUERIDO - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ATOrd 0100352-41.2024.5.01.0205

5ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - ROSIVALDO DA SILVA LOPES

ADVOGADO - RENATO DE ANDRADE MACEDO (OAB/RJ

167670)

RECLAMADO - AUTO POSTO COIMBRA DA VILA SAO LUIZ

LTDA

CumPrSe 0100352-38.2024.5.01.0206

6ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

REQUERENTE - DIEGO MINA CHAMBARELLI

ADVOGADO - FABIANO SILVA MAIA (OAB/RJ 117605)

REQUERIDO - FIRSTOIL PRATICA OFFSHORE S/A

REQUERIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ATOrd 0100352-35.2024.5.01.0207

7ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - WALMIR MENDES DE SOUZA

ADVOGADO - RICARDO VIEIRA BARBOSA VENANCIO (OAB/RJ

173840)

ADVOGADO - Tiago de Oliveira Gomes (OAB/RJ 165225)

RECLAMADO - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E

SERVICOS LTDA

RECLAMADO - MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

ATSum 0100353-38.2024.5.01.0201

1ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - MARCO ANTONIO DA LUZ JUNIOR

ADVOGADO - JOSÉ SOLON TEPEDINO JAFFÉ (OAB/RJ 128788)

RECLAMADO - UNION SERVICOS  EXPRESS DE

TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO - VENANCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS

LTDA.

RECLAMADO - VIAPOL LTDA

ATSum 0100353-26.2024.5.01.0205

5ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - FLAVIO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO - ALINE DE OLIVEIRA E SILVA (OAB/RJ 138085)

ADVOGADO - Gisele de Souza do Amaral (OAB/RJ 112279)

RECLAMADO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECLAMADO - TRM TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

ATSum 0100353-23.2024.5.01.0206

6ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - THAIG ROQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ALEXANDRE PEREIRA RICARDO (OAB/RJ

118908)

RECLAMADO - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E

SERVICOS LTDA

ATOrd 0100353-20.2024.5.01.0207

7ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - ZOROASTRO FREITAS BARBOSA

ADVOGADO - ALEXANDRE PEREIRA RICARDO (OAB/RJ

118908)

RECLAMADO - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E

SERVICOS LTDA

RECLAMADO - MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

ATSum 0100354-23.2024.5.01.0201

1ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - LEONARDO SILVA BASTOS

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO SOUZA DA SILVA (OAB/RJ

204293)

RECLAMADO - CENTRO EDUCACIONAL CATARINA BELAN - ME

ATAlc 0100354-11.2024.5.01.0205

5ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - RENATA MATIAS SANTOS

ADVOGADO - RENATO DE ANDRADE MACEDO (OAB/RJ

167670)

RECLAMADO - POLYMIL COMERCIO E INDUSTRIA DE

RECUPERACAO DE MATERIAIS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 90
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ATOrd 0100354-08.2024.5.01.0206

6ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - VINICIUS SIQUEIRA DA SILVA

ExCCJ 0100354-17.2024.5.01.0203

6ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

EXEQUENTE - CINTIA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO - ALCIDES DO AMARAL RODRIGUES (OAB/RJ

202802)

ATOrd 0100354-08.2024.5.01.0206

6ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

ADVOGADO - ANA LIDIA DA SILVA REQUIAO FONSECA

GIOSEFFI (OAB/RJ 151487)

ADVOGADO - JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO FONSECA (OAB/RJ

55993)

RECLAMADO - CAXIAS SERV-EMPRESA MUNICIPAL

PRESTADORA DE SERVICOS GERAIS S/A

RECLAMADO - MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

ExCCJ 0100354-17.2024.5.01.0203

6ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

EXECUTADO - ANTONIO MARCELO PEREIRA ANDRADE

EXECUTADO - NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO

JUDICIAL

EXECUTADO - PEDRO DANIEL MAGALHAES

ATOrd 0100354-05.2024.5.01.0207

7ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - PRISCILA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO - LUCIANA DA SILVA FREITAS (OAB/RJ 95337)

RECLAMADO - CONDOMINIO CIVIL VOLUNTARIO OUTLET

PREMIUM RIO DE JANEIRO

RECLAMADO - THL SERVICOS GERAIS LTDA

ATSum 0100355-08.2024.5.01.0201

1ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - RENAN DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO - DANIELLE DE FREITAS MARINHO (OAB/RJ

162321)

RECLAMADO - T V DE GOUVEIA LANCHONETE

ATSum 0100355-93.2024.5.01.0205

5ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - MARINA DA SILVA BARROSO

ADVOGADO - ISABEL CRISTINA ANDRADE DA SILVA (OAB/RJ

149088)

RECLAMADO - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E

SERVICOS LTDA

ATOrd 0100355-87.2024.5.01.0207

7ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - DAYANNE CLARO PAES

ADVOGADO - RICARDO VIEIRA BARBOSA VENANCIO (OAB/RJ

173840)

ADVOGADO - Tiago de Oliveira Gomes (OAB/RJ 165225)

RECLAMADO - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E

SERVICOS LTDA

RECLAMADO - MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

ATOrd 0100356-90.2024.5.01.0201

1ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - DOUGLAS REIS DA SILVA

ADVOGADO - JOSE CARLOS MONTEIRO DUARTE FILHO

(OAB/RJ 104508)

RECLAMADO - EXPRESSO RIO TRANSPORTADORA E

MONTAGENS EIRELI - EPP

RECLAMADO - MAGAZINE LUIZA S/A

ATOrd 0100356-20.2024.5.01.0483

1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo

RECLAMANTE - DIRCEU FABIANO THOMAZ AZEVEDO

ADVOGADO - JAMES FERREIRA MARCHON (OAB/RJ 250333)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE TRAJANO DE MORAES

ATSum 0100356-78.2024.5.01.0205

5ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - BRUNA CARLA REIS SANTOS

ADVOGADO - Bruno cruz maia (OAB/RJ 167629)

RECLAMADO - LOG FRIO LOGISTICA LTDA.

ATOrd 0100357-75.2024.5.01.0201

1ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - ELIZEU PEREIRA SILVA

ADVOGADO - JOAO PAULO ANJOS DE SOUZA

(OAB/SP 246709)

RECLAMADO - POLIMIX CONCRETO LTDA

CumPrSe 0100357-63.2024.5.01.0205

5ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

REQUERENTE - SIMONE ALVES DE MELO DE RAMOS
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ADVOGADO - IGOR GIL GASPAR (OAB/RJ 159362)

ADVOGADO - ROBSON BARREIRA DOS SANTOS (OAB/RJ

161133)

REQUERIDO - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ATSum 0100358-54.2024.5.01.0203

3ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - LUIS FERNANDO DAMASCO DE FARIA

ADVOGADO - RENATO DE ANDRADE MACEDO (OAB/RJ

167670)

RECLAMADO - BRF S.A.

RECLAMADO - EDILLAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

ATOrd 0100358-48.2024.5.01.0205

5ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - ALMIR FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO - FABIO GOES DE CARVALHO (OAB/RJ 211858)

RECLAMADO - COOTRAB COOPERATIVA CENTRAL DE

TRABALHO LTDA

RECLAMADO - MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

ATSum 0100359-39.2024.5.01.0203

3ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - ANDERSON DA SILVA PINHO

ADVOGADO - RENATO DE ANDRADE MACEDO (OAB/RJ

167670)

RECLAMADO - CINCO 2 ZERO INDUTRIA COMERCIO DE

ARTIGOS DE PLASTICOS LTDA

ATOrd 0100359-33.2024.5.01.0205

5ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - MICHELON DOS SANTOS E SANTOS

ADVOGADO - KARLA NEMES (OAB/PR 20830)

RECLAMADO - AGV LOGISTICA S.A

ATSum 0100360-24.2024.5.01.0203

3ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - SERGIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO - GICELIA DOS SANTOS SILVA (OAB/RJ 196659)

RECLAMADO - TRANSTURISMO REI LTDA

ATOrd 0100360-18.2024.5.01.0205

5ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - VALDECIR BENTO DE SOUZA

ADVOGADO - CAMILA GOMES DA COSTA DOS SANTOS

(OAB/RJ 237610)

ADVOGADO - GABRIELE GOMES DA COSTA DOS SANTOS

(OAB/RJ 225212)

ADVOGADO - LEANDRO RIBEIRO SISTELLO DA COSTA

(OAB/RJ 228789)

RECLAMADO - GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

RECLAMADO - NEWSCON SOLUCOES E COMERCIO DE

TELEINFORMATICA LTDA

RECLAMADO - NEWSCON TELEINFORMATICA LTDA

ATSum 0100361-09.2024.5.01.0203

3ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - SABRINA KETHLEN DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO - Francisco de Assis Cosentino (OAB/RJ 119466)

ADVOGADO - LANA CAROLINA COELHO DAMASCENO (OAB/RJ

196670)

ADVOGADO - Winnie de Moura Lomba (OAB/RJ 76441)

RECLAMADO - DROGARIA PRECO BOM DO PILAR LTDA

ATOrd 0100362-91.2024.5.01.0203

3ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - PABLO HENRIQUE LEMOS

ADVOGADO - JOSE CARLOS MONTEIRO DUARTE FILHO

(OAB/RJ 104508)

RECLAMADO - BEDENDO & VASQUEZ LOGISTICA E

TRANSPORTES LTDA - ME

RECLAMADO - BEDENDO & VIANA LOGISTICA E

TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO - BEDENDO TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO - MAGAZINE LUIZA S/A

ATSum 0100363-76.2024.5.01.0203

3ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - VITORIA DE OLIVEIRA COUTO

ADVOGADO - GUILHERME COELHO E SILVA (OAB/RJ 210593)

ADVOGADO - LAYS BEZERRA DA SILVA (OAB/RJ 210666)

RECLAMADO - STORK CLEAN COSMETIC LTDA

ATSum 0100364-61.2024.5.01.0203

3ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - JRG RESTAURANTE, LANCHONETE E

PIZZARIA LTDA

ADVOGADO - RENATO TERRA DA SILVA DOS REIS (OAB/RJ

249806)

RECLAMADO - VALCIRLEI SANTOS LIMA

ATSum 0100365-46.2024.5.01.0203
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3ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

RECLAMANTE - LILIANE DA GLORIA BESSA DE ARAUJO

ADVOGADO - ROGERIO WILLIAM BARBOZA DE OLIVEIRA

(OAB/RJ 73167)

RECLAMADO - ESHO EMPRESA DE SERVICOS HOSPITALARES

S.A.

HTE 0100366-31.2024.5.01.0203

3ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

REQUERENTES - SANLOG TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO - PABLO MONTEIRO BARBOSA MOREIRA (OAB/RJ

127558)

REQUERENTES - BRENDHA DIAS ALVES DE FIGUEIREDO

CartPrecCiv 0100376-63.2024.5.01.0401

1ª Vara do Trabalho de Angra dos Reis

AUTOR - NAILTON DOS SANTOS SILVA

RÉU - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ConPag 0100377-48.2024.5.01.0401

1ª Vara do Trabalho de Angra dos Reis

CONSIGNANTE - MULTI PEREQUE MERCADO LTDA

ADVOGADO - GABRIEL PATROCINIO DE SOUZA (OAB/RJ

195756)

ADVOGADO - SERGIO EDUARDO RODRIGUES DOS SANTOS

(OAB/RJ 84277)

CONSIGNATÁRIO - ANA KLELLY DE SOUZA TRINDADE

CONSIGNATÁRIO - QUEILA PEREIRA DE SOUZA

CONSIGNATÁRIO - miguel de souza trindade

ATOrd 0100377-85.2024.5.01.0421

1ª Vara do Trabalho de Barra do Piraí

RECLAMANTE - MARIA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - ITAMAR MOURA DE LIMA (OAB/RJ 216554)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE BARRA DO PIRAI

ATOrd 0100378-33.2024.5.01.0401

1ª Vara do Trabalho de Angra dos Reis

RECLAMANTE - MARILENE TEREZINHA SILVERIO DA ROCHA

ANDREKOWICZ

RECLAMADO - LUIZ EDUARDO DENUNCI MARTINS DA CRUZ

ADVOGADO - MARCEL SCHINZARI (OAB/SP 252929)

ATOrd 0100378-70.2024.5.01.0421

1ª Vara do Trabalho de Barra do Piraí

RECLAMANTE - LIZ PETALA BALDRACO DA CRUZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ITAMAR MOURA DE LIMA (OAB/RJ 216554)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE BARRA DO PIRAI

CartPrecCiv 0100379-18.2024.5.01.0401

1ª Vara do Trabalho de Angra dos Reis

AUTOR - RICARDO PATRICK DO NASCIMENTO LIMA

RÉU - ESTALEIRO BRASFELS LTDA

TESTEMUNHA - Michel Bispo de Olliveira

ATOrd 0100379-55.2024.5.01.0421

1ª Vara do Trabalho de Barra do Piraí

RECLAMANTE - LUCI MAURA DE OLIVEIRA GRIGORIO

ADVOGADO - ITAMAR MOURA DE LIMA (OAB/RJ 216554)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE BARRA DO PIRAI

ATOrd 0100379-69.2024.5.01.0481

1ª Vara do Trabalho de Macaé

RECLAMANTE - CLEUDSON DOS SANTOS

ADVOGADO - JORGE NORMANDO DE CAMPOS RODRIGUES

(OAB/RJ 71545)

ADVOGADO - VITORIA DOS SANTOS DUARTE (OAB/RJ 254666)

RECLAMADO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ATOrd 0100380-03.2024.5.01.0401

1ª Vara do Trabalho de Angra dos Reis

RECLAMANTE - JOAO CARLOS ANDREKOWICZ

RECLAMADO - LUIZ EDUARDO DENUNCI MARTINS DA CRUZ

ADVOGADO - MARCEL SCHINZARI (OAB/SP 252929)

ATOrd 0100380-40.2024.5.01.0421

1ª Vara do Trabalho de Barra do Piraí

RECLAMANTE - LUIZ FELIPE DA SILVA SANDORA

ADVOGADO - ITAMAR MOURA DE LIMA (OAB/RJ 216554)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE BARRA DO PIRAI

ATOrd 0100380-54.2024.5.01.0481

1ª Vara do Trabalho de Macaé

RECLAMANTE - RHUAN ELIAS BENTO

ADVOGADO - LINDOMAR FRANCISCO DOS SANTOS (OAB/SP

250071)

RECLAMADO - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ATOrd 0100380-48.2024.5.01.0483

3ª Vara do Trabalho de Macaé

RECLAMANTE - DIEGO CAMPANA GREGORIO

ADVOGADO - JORGE NORMANDO DE CAMPOS RODRIGUES
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(OAB/RJ 71545)

ADVOGADO - MARIANA DE SOUZA AZEVEDO (OAB/RJ 235437)

RECLAMADO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ATSum 0100381-85.2024.5.01.0401

1ª Vara do Trabalho de Angra dos Reis

RECLAMANTE - IRANI DE FATIMA CAMPOS SILVERIO

ADVOGADO - ADILSON NOGUEIRA (OAB/RJ 48721)

RECLAMADO - IRMANDADE DA SANTA MISERICORDIA DE

ANGRA DOS REIS

ATSum 0100381-25.2024.5.01.0421

1ª Vara do Trabalho de Barra do Piraí

RECLAMANTE - MATHEUS GOMES DA SILVA CALDEIRAS

ADVOGADO - FILIPE SIQUEIRA GUERRA (OAB/CE 25477)

RECLAMADO - INDUSTRIA FRONTINENSE DE LATEX SA

ATOrd 0100381-39.2024.5.01.0481

1ª Vara do Trabalho de Macaé

RECLAMANTE - MANOELINO MARTINS JUNIOR

ADVOGADO - JORGE NORMANDO DE CAMPOS RODRIGUES

(OAB/RJ 71545)

ADVOGADO - VITORIA DOS SANTOS DUARTE (OAB/RJ 254666)

RECLAMADO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ATSum 0100381-33.2024.5.01.0483

3ª Vara do Trabalho de Macaé

RECLAMANTE - GUSTAVO RICARDO GARCIA DA SILVA

ADVOGADO - LEILA DE LIMA NEVES (OAB/RJ 210659)

ADVOGADO - MADISON BAPTISTA DA SILVA NETO (OAB/RJ

204666)

ADVOGADO - MARIA NOEMIA DE SOUZA CRUZ VENANCIO

(OAB/RJ 211555)

RECLAMADO - BJM INFINITY TRANSPORTES E TURISMO LTDA

RECLAMADO - INFINITY LOCADORA DE VEICULOS E

LOGISTICA LTDA  - ME

ATSum 0100382-70.2024.5.01.0401

1ª Vara do Trabalho de Angra dos Reis

RECLAMANTE - HERALDO JOSE DELGADO DA SILVA MATTOS

RECLAMANTE - SELMA DELGADO SILVA DE MATTOS

ADVOGADO - ALEX WANER DIAS DE FREITAS (OAB/RJ 96880)

ADVOGADO - ALEX WANER DIAS DE FREITAS (OAB/RJ 96880)

RECLAMADO - ESTALEIRO BRASFELS LTDA

RECLAMADO - SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE

CumPrSe 0100382-10.2024.5.01.0421

1ª Vara do Trabalho de Barra do Piraí

REQUERENTE - B.D.O.B.

ADVOGADO - EDUARDO AUGUSTO BAPTISTA (OAB/RJ 132526)

REQUERIDO - MAURO DA COSTA DE CAMPOS

REQUERIDO - PEDRO PAULO MENDES

REQUERIDO - TCHARLES NASCIMENTO DO AMARAL

ATSum 0100382-24.2024.5.01.0481

1ª Vara do Trabalho de Macaé

RECLAMANTE - LUANNY SOUSA DA SILVA

ADVOGADO - CRISTIANE DE SOUZA ALVES DE CARVALHO

(OAB/RJ 211829)

RECLAMADO - NS PAES RESTAURANTE EIRELI - ME

RECLAMADO - VT PAES RESTAURANTE LTDA

ATSum 0100382-21.2024.5.01.0482

2ª Vara do Trabalho de Macaé

RECLAMANTE - RODRIGO MONTEIRO COELHO

ADVOGADO - PAULO AFONSO PINHEIRO RIBEIRO (OAB/RJ

30611)

RECLAMADO - TSL ENGENHARIA E SERVICOS S/A

ATOrd 0100382-18.2024.5.01.0483

3ª Vara do Trabalho de Macaé

RECLAMANTE - ISRAHEL MEIRELES CUNHA

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS

(OAB/MG 87946)

RECLAMADO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ATSum 0100383-55.2024.5.01.0401

1ª Vara do Trabalho de Angra dos Reis

RECLAMANTE - EMANUELLE VILANOVA LOPES

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE SALOMAO RAMALHO

(OAB/RJ 170747)

RECLAMADO - R CHRISTINA ARAUJO SILVA LANCHONETE

ATOrd 0100383-09.2024.5.01.0481

1ª Vara do Trabalho de Macaé

RECLAMANTE - LEONARDO SIQUEIRA GOMES

ADVOGADO - ELISANGELA DUTRA DA SILVA (OAB/RJ 129606)

RECLAMADO - DISTRIBUIDORA SUED OFFSHORE LTDA - ME

RECLAMADO - FERRARI COMERCIO E SERVICOS LTDA

RECLAMADO - FG WORK SOLUTION LTDA
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ATSum 0100383-06.2024.5.01.0482

2ª Vara do Trabalho de Macaé

RECLAMANTE - DYORGENE CORREIA RAMOS

ADVOGADO - LUDMILA CASTANHEIRA MELLO SIMOES

(OAB/RJ 136335)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

CartPrecCiv 0100383-03.2024.5.01.0483

3ª Vara do Trabalho de Macaé

AUTOR - ELIEZETE MARIA BATISTA DOS SANTOS

RÉU - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RÉU - VARCO INTERNATIONAL DO BRASIL EQUIPAMENTOS E

SERVIÇOS LTDA

ATSum 0100384-40.2024.5.01.0401

1ª Vara do Trabalho de Angra dos Reis

RECLAMANTE - ROSILEIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - NAYARA BARBOSA MOREIRA (OAB/RJ 245375)

RECLAMADO - PRISMA GESTAO DE SEGURANCA E SERVICOS

LTDA

ATSum 0100384-91.2024.5.01.0481

1ª Vara do Trabalho de Macaé

RECLAMANTE - MARCOS ANDRE LORENCO DE BARROS

ADVOGADO - SIMONE ALVES DIAS LOPES (OAB/RJ 106511)

RECLAMADO - CFS DIAS BAR - ME

CumPrSe 0100384-88.2024.5.01.0482

2ª Vara do Trabalho de Macaé

REQUERENTE - JORGE WASHINGTON MALAQUIAS SANTOS

ADVOGADO - RONALD DE MATOS VASCONCELLOS (OAB/RJ

198846)

REQUERIDO - MULTITEINER COMERCIO E LOCACAO DE

CONTEINERES LTDA

ATSum 0100384-85.2024.5.01.0483

3ª Vara do Trabalho de Macaé

RECLAMANTE - ALAN PESSANHA PANCHAUD

ADVOGADO - GERUSA RIBEIRO CHATEAUBRIAND (OAB/RJ

112098)

RECLAMADO - K T A ACADEMIA E COMERCIO LTDA - ME

ATSum 0100385-25.2024.5.01.0401

1ª Vara do Trabalho de Angra dos Reis

RECLAMANTE - LUCAS CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO - MARIA FERNANDA ANACHORETA XIMENES

ROCHA (OAB/RJ 148456)

RECLAMADO - CONCER DO BRASIL LTDA

RECLAMADO - MUNICIPIO DE PARATI

ATOrd 0100385-76.2024.5.01.0481

1ª Vara do Trabalho de Macaé

RECLAMANTE - TAYLLA VENANCIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO - SAULO BORGES DE MENDONCA (OAB/RJ 79682)

RECLAMADO - INSTITUTO MULTI GESTAO

RECLAMADO - MUNICIPIO DE CASIMIRO DE ABREU

ATSum 0100385-73.2024.5.01.0482

2ª Vara do Trabalho de Macaé

RECLAMANTE - CRISTIANO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO - MARCELLY ROZA DE ALMEIDA (OAB/RJ 243982)

RECLAMADO - VIABILIZAR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

ATSum 0100385-70.2024.5.01.0483

3ª Vara do Trabalho de Macaé

RECLAMANTE - LEANDRO CUNHA DOS SANTOS

ADVOGADO - FERNANDA SOARES FELIX (OAB/RJ 156160)

RECLAMADO - MARENOSTRUM CONSULTORIA E

ASSISTENCIA MARITIMA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ATSum 0100386-10.2024.5.01.0401

1ª Vara do Trabalho de Angra dos Reis

RECLAMANTE - MAURICIO DE ASSIS SOBRINHO

ADVOGADO - FERNANDO AUGUSTO BARBOSA DA SILVA

(OAB/SP 485869)

RECLAMADO - BANCO BRADESCO S.A.

RECLAMADO - G4S VANGUARDA SEGURANCA E VIGILANCIA

LTDA.

ATSum 0100386-61.2024.5.01.0481

1ª Vara do Trabalho de Macaé

RECLAMANTE - RAFAEL PLINIO ZAQUIEU PIEDADE

ADVOGADO - FERNANDA SOARES FELIX (OAB/RJ 156160)

RECLAMADO - ALIMINAS ALIMENTACAO INDUSTRIAL LTDA

RECLAMADO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ATSum 0100386-58.2024.5.01.0482

2ª Vara do Trabalho de Macaé

RECLAMANTE - DIEGO DOS SANTOS SILVA LEITE
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ADVOGADO - RENATO MENDONCA DE FIGUEIREDO (OAB/MG

178446)

RECLAMADO - MULTITEINER COMERCIO E LOCACAO DE

CONTEINERES LTDA

RECLAMADO - PETROTEINER COMERCIO E LOCACAO DE

CONTEINERES LTDA - EPP

RECLAMADO - RENAVI ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO - SEPETROL SERVICOS DE PETROLEO LTDA

CumSen 0100386-55.2024.5.01.0483

3ª Vara do Trabalho de Macaé

EXEQUENTE - WELLINGTON CARLOS DA SILVA

ADVOGADO - MARLUCE BALTHAZAR DA FONSECA (OAB/RJ

198022)

ADVOGADO - Marcelo Valente Ricardo (OAB/RJ 97621)

ADVOGADO - RODRIGO DE OLIVEIRA PELAGIO (OAB/RJ

140339)

EXECUTADO - WEATHERFORD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

PetCiv 0100387-46.2024.5.01.0481

1ª Vara do Trabalho de Macaé

CURADOR - CONCEICAO DE MARIA BARRETO DE AZEREDO

AUTOR - RUTH MARIA DE AZEREDO SERRA

ADVOGADO - JOAO PAULO SIMPLICIO DE SOUZA (OAB/RJ

159761)

ADVOGADO - MEIRE ANGELA DOS SANTOS PINTO DE

BARROS (OAB/RJ 182734)

RÉU - ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE - APS

RÉU - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ATOrd 0100387-43.2024.5.01.0482

2ª Vara do Trabalho de Macaé

RECLAMANTE - DAMIANA APARECIDA PEREIRA MOREIRA

ADVOGADO - LINDOMAR FRANCISCO DOS SANTOS (OAB/SP

250071)

RECLAMADO - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ATSum 0100387-40.2024.5.01.0483

3ª Vara do Trabalho de Macaé

RECLAMANTE - SUMAIA NASCIMENTO DE ALMEIDA

ADVOGADO - HAROLDO AZEVEDO MENDES FILHO (OAB/RJ

251640)

RECLAMADO - JACKLINE GEORGIA SOARES DE AMORIM

11144541760

ATOrd 0100388-28.2024.5.01.0482

2ª Vara do Trabalho de Macaé

RECLAMANTE - FLAVIO RODRIGUES SILVA

ADVOGADO - ERICA OLIVEIRA DA SILVA CAMPOS (OAB/RJ

178518)

ADVOGADO - ROSANE AUGUSTO ANDRADE (OAB/RJ 200211)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE RIO DAS OSTRAS

RECLAMADO - TERRAPLENO TERRAPLENAGEM E

CONSTRUCAO LTDA

ATSum 0100388-25.2024.5.01.0483

3ª Vara do Trabalho de Macaé

RECLAMANTE - AMANDA FARIA ANDRADE SILVA

ADVOGADO - RAISA ANDRADE SILVA (OAB/BA 39376)

RECLAMADO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECLAMADO - SANSIM SERVICOS MEDICOS LTDA

ATOrd 0100389-13.2024.5.01.0482

2ª Vara do Trabalho de Macaé

RECLAMANTE - VINICIUS PEREIRA EVANGELISTA

ADVOGADO - JORGE NORMANDO DE CAMPOS RODRIGUES

(OAB/RJ 71545)

ADVOGADO - VITORIA DOS SANTOS DUARTE (OAB/RJ 254666)

RECLAMADO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ATSum 0100389-10.2024.5.01.0483

3ª Vara do Trabalho de Macaé

RECLAMANTE - GEORGE DOS SANTOS MARTINS

ADVOGADO - RENATO MENDONCA DE FIGUEIREDO (OAB/MG

178446)

RECLAMADO - MULTITEINER COMERCIO E LOCACAO DE

CONTEINERES LTDA

RECLAMADO - PETROTEINER COMERCIO E LOCACAO DE

CONTEINERES LTDA - EPP

RECLAMADO - RENAVI ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO - SEPETROL SERVICOS DE PETROLEO LTDA

ATSum 0100451-86.2024.5.01.0471

1ª Vara do Trabalho de Itaperuna

RECLAMANTE - MAYENE VIEIRA PIRES

ADVOGADO - DOUGLAS MARTINS DA ROCHA (OAB/RJ 184223)

ADVOGADO - EDUARDA BOA MORTE RIBEIRO (OAB/RJ 252623)

RECLAMADO - EQUILIBRIUM CENTER LTDA

ATSum 0100452-71.2024.5.01.0471

1ª Vara do Trabalho de Itaperuna

RECLAMANTE - KEICE DE OLIVEIRA BEZERRA
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ADVOGADO - MARIANA FERREIRA BRANCO (OAB/RJ 181604)

RECLAMADO - HFM SERVICO ADMINISTRATIVO DE

ESCRITORIO LTDA

ATOrd 0100453-56.2024.5.01.0471

1ª Vara do Trabalho de Itaperuna

RECLAMANTE - FELIPE DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO - LARISSA DE OLIVEIRA FRADICO (OAB/MG

178048)

RECLAMADO - MARCO ANTONIO FERREIRA DA SILVA

ATOrd 0100454-41.2024.5.01.0471

1ª Vara do Trabalho de Itaperuna

RECLAMANTE - JHONNY DOS SANTOS CUNHA

ADVOGADO - LUCIANO FURLANI DE OLIVEIRA (OAB/MG

136249)

RECLAMADO - ARF  VENDAS E SERVICOS DE MANUTENCAO E

MONTAGEM LTDA

DISTRIBUIÇÃO DE 18/03/2024 (2º Grau)

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUIDOS / REDISTRIBUIDOS:

10ª Turma - Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins

Júnior : 10

3ª Turma - Gabinete da Desembargadora Claudia Regina Vianna

Marques Barrozo : 11

6ª Turma - Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos

Santos Filho : 12

SEDI-2 - Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá

Guimarães : 2

SEDI-2 - Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib : 3

2ª Turma - Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier :

13

SEDI-2 - Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes

Ribeiro : 2

4ª Turma - Gabinete do Desembargador Álvaro Antônio Borges

Faria : 10

9ª Turma - Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque

Mousinho de Brito : 16

5ª Turma - Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso : 2

5ª Turma - Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo : 10

SEDI-2 - Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

: 2

7ª Turma - Gabinete da Desembargadora Carina Rodrigues Bicalho

: 10

6ª Turma - Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso : 9

Execução - Centralização de Execução : 1

4ª Turma - Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho

Moreira : 10

4ª Turma - Gabinete da Presidência : 2

5ª Turma - Gabinete da Presidência : 3

SEDI-1 - Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

: 1

9ª Turma - Gabinete da Presidência : 2

7ª Turma - Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel

: 11

10ª Turma - Gabinete da Desembargadora Alba Valéria Guedes

Fernandes da Silva : 10

6ª Turma - Gabinete da Presidência : 1

7ª Turma - Gabinete da Presidência : 2

SEDI-2 - Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso : 2

6ª Turma - Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken

Rodrigues : 15

8ª Turma - Gabinete da Desembargadora Cláudia Maria Samy

Pereira da Silva : 14

2ª Turma - Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib :

10

8ª Turma - Gabinete da Presidência : 2

5ª Turma - Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

: 10

4ª Turma - Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz : 11

4ª Turma - Gabinete do Desembargador Leonardo da Silveira

Pacheco : 15

4ª Turma - Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá

Guimarães : 1

1ª Turma - Gabinete do Desembargador José Nascimento Araujo

Netto : 10

9ª Turma - Gabinete da Desembargadora Cláudia de Souza Gomes

Freire : 11

7ª Turma - Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes

Ribeiro : 14

6ª Turma - Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá

Guimarães : 11

9ª Turma - Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante :

8

2ª Turma - Gabinete da Presidência : 4

Orgao Especial - Gabinete do Desembargador Antonio Cesar

Coutinho Daiha : 2

1ª Turma - Gabinete do Desembargador Gustavo Tadeu Alkmim :

10

3ª Turma - Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho

Daiha : 8
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8ª Turma - Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira :

11

1ª Turma - Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta : 9

5ª Turma - Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal

Campos : 10

1ª Turma - Gabinete da Desembargadora Marise Costa Rodrigues :

12

SEDI-2 - Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo : 2

8ª Turma - Gabinete do Desembargador Alexandre Teixeira de

Freitas Bastos Cunha : 10

3ª Turma - Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique

Raymundo Von Adamovich : 10

SEDIC - Gabinete da Presidência : 1

Orgao Especial - Gabinete do Desembargador Jorge Orlando

Sereno Ramos : 1

5ª Turma - Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno

Ramos : 10

4ª Turma - Gabinete do Desembargador Roberto Norris : 10

10ª Turma - Gabinete da Presidência : 1

1ª Turma - Gabinete do Desembargador Mário Sérgio Medeiros

Pinheiro : 11

7ª Turma - Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

: 11

10ª Turma - Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de

Carvalho : 1

SEDI-2 - Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta : 2

9ª Turma - Gabinete do Desembargador Fernando Antonio

Zorzenon da Silva : 10

9ª Turma - Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo

Rodrigues : 12

SEDI-2 - Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique

Raymundo Von Adamovich : 2

10ª Turma - Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa

Tourinho : 10

2ª Turma - Gabinete do Juiz Convocado Marcelo Segal : 42

5ª Turma - Gabinete do Desembargador Maurício Paes Barreto

Pizarro Drummond : 9

8ª Turma - Gabinete do Desembargador Carlos Henrique

Chernicharo : 1

6ª Turma - Gabinete do Desembargador Angelo Galvão Zamorano :

9

8ª Turma - Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo : 18

SEDI-1 - Gabinete do Juiz Convocado José Monteiro Lopes : 1

SEDI-2 - Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal

Campos : 2

SEDIC - Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho

de Brito : 1

3ª Turma - Gabinete do Desembargador Jorge Fernando Gonçalves

da Fonte : 10

AP 0233000-02.1990.5.01.0035

5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCIA REGINA LEAL

CAMPOS

AGRAVANTE - FUNDACAO BIBLIOTECA NACIONAL

AGRAVADO - ANA LUCIA LOUZADA WERNECK

AGRAVADO - ANTONIO JOSE DE BRITTO

AGRAVADO - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

AGRAVADO - CARMEN FREITAS GOMES

AGRAVADO - CHRISTINA ELISABETH SANTOS CALAZANS

AGRAVADO - CILON SILVESTRE DE BARROS

AGRAVADO - CLAUDIA FERNANDA PEREIRA DO NASCIMENTO

AGRAVADO - CLEUMA TRISTAO GOMES

AGRAVADO - DARCY FIGUEIRA PRADDO

AGRAVADO - ELIZABETH DE SIQUEIRA MENEZES CARVALHO

AGRAVADO - FERNANDO MENEZES AMARO

AGRAVADO - GLAUCIA REGINA FIGUEIRA PRADDO

AGRAVADO - JANE DE SOUZA

AGRAVADO - LUIZ ANTONIO DOS REIS

AGRAVADO - LUIZ JOSE DE SOUZA

AGRAVADO - LYGIA DA FONSECA FERNANDES DA CUNHA

AGRAVADO - MARCIA DOS SANTOS

AGRAVADO - MARIA LUISA GOULART DAMASCENO VARGAS

AGRAVADO - MARLI FELGUEIRAS DA SILVA PINHEIRO

AGRAVADO - Mariana Sobrinho Praddo

AGRAVADO - PAULO CEZAR GOMES PEREIRA

AGRAVADO - PAULO RICARDO SANTOS BENTO

AGRAVADO - PEDRO JOSE GUILHERME DE ARAGAO

AGRAVADO - PETRONILHA ARAUJO CAVALCANTI

AGRAVADO - ROBERTO TADEU ALMEIDA MARTINS

AGRAVADO - RODRIGO FIGUEIRA PRADDO

AGRAVADO - RONALDO MENEGAZ

AGRAVADO - RONIS DE LIMA MENEZES

AGRAVADO - ROSIMERI ROCHA DA SILVA

AGRAVADO - STELA MARCIA DE OLIVEIRA PACHECO

AGRAVADO - SUELI CARVALHO DE MIRANDA

AGRAVADO - VIRGINIA GLORIA NAVARRO DE OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO - Heitor Pedroso Martins (OAB/RJ 54682)

ADVOGADO - Heitor Pedroso Martins (OAB/RJ 54682)

ADVOGADO - Heitor Pedroso Martins (OAB/RJ 54682)
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ADVOGADO - Heitor Pedroso Martins (OAB/RJ 54682)

ADVOGADO - Heitor Pedroso Martins (OAB/RJ 54682)

ADVOGADO - Heitor Pedroso Martins (OAB/RJ 54682)

ADVOGADO - Heitor Pedroso Martins (OAB/RJ 54682)

ADVOGADO - Heitor Pedroso Martins (OAB/RJ 54682)

ADVOGADO - Heitor Pedroso Martins (OAB/RJ 54682)

ADVOGADO - Heitor Pedroso Martins (OAB/RJ 54682)

ADVOGADO - Heitor Pedroso Martins (OAB/RJ 54682)

ADVOGADO - Heitor Pedroso Martins (OAB/RJ 54682)

ADVOGADO - Heitor Pedroso Martins (OAB/RJ 54682)

ADVOGADO - Heitor Pedroso Martins (OAB/RJ 54682)

ADVOGADO - Heitor Pedroso Martins (OAB/RJ 54682)

ADVOGADO - ODILO ZANUZO

(OAB/RJ 46368)

ADVOGADO - ODILO ZANUZO

(OAB/RJ 46368)

AP 0233000-02.1990.5.01.0035

5ª Turma

Gabinete da Presidência

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCIA REGINA LEAL

CAMPOS

AGRAVANTE - FUNDACAO BIBLIOTECA NACIONAL

AGRAVADO - ANA LUCIA LOUZADA WERNECK

AGRAVADO - ANTONIO JOSE DE BRITTO

AGRAVADO - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

AGRAVADO - CARMEN FREITAS GOMES

AGRAVADO - CHRISTINA ELISABETH SANTOS CALAZANS

AGRAVADO - CILON SILVESTRE DE BARROS

AGRAVADO - CLAUDIA FERNANDA PEREIRA DO NASCIMENTO

AGRAVADO - CLEUMA TRISTAO GOMES

AGRAVADO - DARCY FIGUEIRA PRADDO

AGRAVADO - ELIZABETH DE SIQUEIRA MENEZES CARVALHO

AGRAVADO - FERNANDO MENEZES AMARO

AGRAVADO - GLAUCIA REGINA FIGUEIRA PRADDO

AGRAVADO - JANE DE SOUZA

AGRAVADO - LUIZ ANTONIO DOS REIS

AGRAVADO - LUIZ JOSE DE SOUZA

AGRAVADO - LYGIA DA FONSECA FERNANDES DA CUNHA

AGRAVADO - MARCIA DOS SANTOS

AGRAVADO - MARIA LUISA GOULART DAMASCENO VARGAS

AGRAVADO - MARLI FELGUEIRAS DA SILVA PINHEIRO

AGRAVADO - Mariana Sobrinho Praddo

AGRAVADO - PAULO CEZAR GOMES PEREIRA

AGRAVADO - PAULO RICARDO SANTOS BENTO

AGRAVADO - PEDRO JOSE GUILHERME DE ARAGAO

AGRAVADO - PETRONILHA ARAUJO CAVALCANTI

AGRAVADO - ROBERTO TADEU ALMEIDA MARTINS

AGRAVADO - RODRIGO FIGUEIRA PRADDO

AGRAVADO - RONALDO MENEGAZ

AGRAVADO - RONIS DE LIMA MENEZES

AGRAVADO - ROSIMERI ROCHA DA SILVA

AGRAVADO - STELA MARCIA DE OLIVEIRA PACHECO

AGRAVADO - SUELI CARVALHO DE MIRANDA

AGRAVADO - VIRGINIA GLORIA NAVARRO DE OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO - Heitor Pedroso Martins (OAB/RJ 54682)

ADVOGADO - Heitor Pedroso Martins (OAB/RJ 54682)

ADVOGADO - Heitor Pedroso Martins (OAB/RJ 54682)

ADVOGADO - Heitor Pedroso Martins (OAB/RJ 54682)

ADVOGADO - Heitor Pedroso Martins (OAB/RJ 54682)

ADVOGADO - Heitor Pedroso Martins (OAB/RJ 54682)

ADVOGADO - Heitor Pedroso Martins (OAB/RJ 54682)

ADVOGADO - Heitor Pedroso Martins (OAB/RJ 54682)

ADVOGADO - Heitor Pedroso Martins (OAB/RJ 54682)

ADVOGADO - Heitor Pedroso Martins (OAB/RJ 54682)

ADVOGADO - Heitor Pedroso Martins (OAB/RJ 54682)

ADVOGADO - Heitor Pedroso Martins (OAB/RJ 54682)

ADVOGADO - Heitor Pedroso Martins (OAB/RJ 54682)

ADVOGADO - Heitor Pedroso Martins (OAB/RJ 54682)

ADVOGADO - Heitor Pedroso Martins (OAB/RJ 54682)

ADVOGADO - ODILO ZANUZO

(OAB/RJ 46368)

ADVOGADO - ODILO ZANUZO

(OAB/RJ 46368)

AP 0288800-23.1992.5.01.0042

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

RELATOR: Desembargador do Trabalho RILDO ALBUQUERQUE

MOUSINHO DE BRITO

AGRAVANTE - ANTONIO ALVES DE FERRO

ADVOGADO - LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN (OAB/RJ 30539)

AGRAVADO - CARLOS ALBERTO SILVA ROCHA

AGRAVADO - HOTEIS GLOBO LTDA

AGRAVADO - RAFFAELE TROTTA

AGRAVADO - ROSALINO NOVO FANDINO

ADVOGADO - ALEX KLYEMANN BEZERRA PORTO DE FARIAS

(OAB/RJ 61937)

ADVOGADO - LUIZ CARLOS CHAVES FERRER (OAB/RJ 48620)

AP 0073800-32.1995.5.01.0342
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5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho ENOQUE RIBEIRO DOS

SANTOS

AGRAVANTE - MICILENE APARECIDA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO - DOUGLAS CARREIRO DUTRA (OAB/RJ 114631)

ADVOGADO - HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA (OAB/RJ 59505)

ADVOGADO - ISABEL CRISTINA DOS SANTOS NUNES (OAB/RJ

176507)

ADVOGADO - JULIANO MOREIRA DE ALMEIDA (OAB/RJ 88851)

ADVOGADO - MANOELINA APARECIDA BRITO DE PAULA

FERREIRA (OAB/RJ 183145)

AGRAVADO - APARECIDO JOSE COELHO

ADVOGADO - CARLOS ELIAS DOS SANTOS CURTY (OAB/RJ

34958)

AP 0082800-34.1999.5.01.0401

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos Santos Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho THEOCRITO BORGES

DOS SANTOS FILHO

AGRAVANTE - LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO - MIRIAM BRAGA VARGAS (OAB/ES 17601)

AGRAVADO - EDUARDO CRATINGUY FONSECA FILHO

AGRAVADO - JOSE OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO - ALTINO CARLOS DE OLIVEIRA ROSA (OAB/RJ

65866)

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA ROSA (OAB/RJ

139243)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS DE SOUZA (OAB/RJ 115957)

AP 0037200-03.2000.5.01.0062

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Maurício Paes Barreto Pizarro

Drummond

RELATOR: Desembargador do Trabalho MAURICIO PAES

BARRETO PIZARRO DRUMMOND

AGRAVANTE - E.C.D.S.A.

ADVOGADO - CHRISTIANE DAMASCO DE CASTRO (OAB/RJ

167749)

ADVOGADO - JOSE CARLOS DA COSTA FERREIRA (OAB/RJ

117388)

ADVOGADO - RAPHAEL INACIO MEDEIROS (OAB/RJ 157639)

ADVOGADO - Rita de Cássia Sant´anna Cortez (OAB/RJ 39529)

AGRAVADO - F.D.V.D.A.

AGRAVADO - H.V.D.A.

AGRAVADO - M.D.C.A.

AGRAVADO - N.E.D.L.L.

AGRAVADO - R.R.V.D.A.

ADVOGADO - Jose Augusto Caiuby (OAB/RJ 22805)

ADVOGADO - LUIZ FELIPE BARBOZA DE OLIVEIRA (OAB/RJ

47522)

AP 0092200-59.2000.5.01.0006

8ª Turma

Gabinete da Presidência

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE - AGUINALDO MARCOLINO LOPES DE SOUZA

AGRAVANTE - EDIR LUCIANO

AGRAVANTE - LUIZ CARLOS DA SILVA CARDOSO

AGRAVANTE - MARCO ANTONIO REINA DE BARROS

AGRAVANTE - PEDRO GILSON AZAMBUJA

AGRAVANTE - RUBEN CARLOS SONNENSTRAHL

AGRAVANTE - TEREZINHA DE JESUS DE AGUIAR MONTE

ADVOGADO - ANA PAULA COSTA DE AZEVEDO (OAB/RJ

229648)

ADVOGADO - ANA PAULA COSTA DE AZEVEDO (OAB/RJ

229648)

ADVOGADO - ANA PAULA COSTA DE AZEVEDO (OAB/RJ

229648)

ADVOGADO - ANA PAULA COSTA DE AZEVEDO (OAB/RJ

229648)

ADVOGADO - ANA PAULA COSTA DE AZEVEDO (OAB/RJ

229648)

ADVOGADO - ANA PAULA COSTA DE AZEVEDO (OAB/RJ

229648)

ADVOGADO - ANA PAULA COSTA DE AZEVEDO (OAB/RJ

229648)

ADVOGADO - GISA NARA MACIEL MACHADO DA SILVA

(OAB/RJ 760)

ADVOGADO - GISA NARA MACIEL MACHADO DA SILVA

(OAB/RJ 760)

ADVOGADO - GISA NARA MACIEL MACHADO DA SILVA

(OAB/RJ 760)

ADVOGADO - GISA NARA MACIEL MACHADO DA SILVA

(OAB/RJ 760)

ADVOGADO - GISA NARA MACIEL MACHADO DA SILVA

(OAB/RJ 760)

ADVOGADO - GISA NARA MACIEL MACHADO DA SILVA

(OAB/RJ 760)

ADVOGADO - GISA NARA MACIEL MACHADO DA SILVA

(OAB/RJ 760)
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ADVOGADO - MARIONE VIEIRA AMARAL (OAB/RJ 168829)

ADVOGADO - RAQUEL CALDAS NUNES (OAB/RJ 126025)

ADVOGADO - RAQUEL CALDAS NUNES (OAB/RJ 126025)

ADVOGADO - RAQUEL CALDAS NUNES (OAB/RJ 126025)

ADVOGADO - RAQUEL CALDAS NUNES (OAB/RJ 126025)

ADVOGADO - RAQUEL CALDAS NUNES (OAB/RJ 126025)

ADVOGADO - RAQUEL CALDAS NUNES (OAB/RJ 126025)

ADVOGADO - RAQUEL CALDAS NUNES (OAB/RJ 126025)

AGRAVADO - VIACAO AEREA SAO PAULO S A

AP 0092200-59.2000.5.01.0006

8ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE - AGUINALDO MARCOLINO LOPES DE SOUZA

AGRAVANTE - EDIR LUCIANO

AGRAVANTE - LUIZ CARLOS DA SILVA CARDOSO

AGRAVANTE - MARCO ANTONIO REINA DE BARROS

AGRAVANTE - PEDRO GILSON AZAMBUJA

AGRAVANTE - RUBEN CARLOS SONNENSTRAHL

AGRAVANTE - TEREZINHA DE JESUS DE AGUIAR MONTE

ADVOGADO - ANA PAULA COSTA DE AZEVEDO (OAB/RJ

229648)

ADVOGADO - ANA PAULA COSTA DE AZEVEDO (OAB/RJ

229648)

ADVOGADO - ANA PAULA COSTA DE AZEVEDO (OAB/RJ

229648)

ADVOGADO - ANA PAULA COSTA DE AZEVEDO (OAB/RJ

229648)

ADVOGADO - ANA PAULA COSTA DE AZEVEDO (OAB/RJ

229648)

ADVOGADO - ANA PAULA COSTA DE AZEVEDO (OAB/RJ

229648)

ADVOGADO - ANA PAULA COSTA DE AZEVEDO (OAB/RJ

229648)

ADVOGADO - GISA NARA MACIEL MACHADO DA SILVA

(OAB/RJ 760)

ADVOGADO - GISA NARA MACIEL MACHADO DA SILVA

(OAB/RJ 760)

ADVOGADO - GISA NARA MACIEL MACHADO DA SILVA

(OAB/RJ 760)

ADVOGADO - GISA NARA MACIEL MACHADO DA SILVA

(OAB/RJ 760)

ADVOGADO - GISA NARA MACIEL MACHADO DA SILVA

(OAB/RJ 760)

ADVOGADO - GISA NARA MACIEL MACHADO DA SILVA

(OAB/RJ 760)

ADVOGADO - GISA NARA MACIEL MACHADO DA SILVA

(OAB/RJ 760)

ADVOGADO - MARIONE VIEIRA AMARAL (OAB/RJ 168829)

ADVOGADO - RAQUEL CALDAS NUNES (OAB/RJ 126025)

ADVOGADO - RAQUEL CALDAS NUNES (OAB/RJ 126025)

ADVOGADO - RAQUEL CALDAS NUNES (OAB/RJ 126025)

ADVOGADO - RAQUEL CALDAS NUNES (OAB/RJ 126025)

ADVOGADO - RAQUEL CALDAS NUNES (OAB/RJ 126025)

ADVOGADO - RAQUEL CALDAS NUNES (OAB/RJ 126025)

ADVOGADO - RAQUEL CALDAS NUNES (OAB/RJ 126025)

AGRAVADO - VIACAO AEREA SAO PAULO S A

AP 0019100-20.2002.5.01.0065

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ANDRE GUSTAVO

BITTENCOURT VILLELA

AGRAVANTE - CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA

AGRAVANTE - FUNDACAO ELETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL ELETROS

AGRAVANTE - JOSE MARQUES DE GOES

ADVOGADO - CARLA BARRETO (OAB/RJ 47588)

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - RICARDO AGUIAR COSTA VALDIVIA (OAB/RJ

47834)

ADVOGADO - RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA ROLDAN

(OAB/RJ 103789)

ADVOGADO - Rogerio Ribeiro da Silva (OAB/RJ 109229)

ADVOGADO - VICTORIA BAHIA ONOFRE REZENDE (OAB/RJ

239421)

AGRAVADO - CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA

AGRAVADO - FUNDACAO ELETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL ELETROS

AGRAVADO - JOSE MARQUES DE GOES

ADVOGADO - CARLA BARRETO (OAB/RJ 47588)

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - RICARDO AGUIAR COSTA VALDIVIA (OAB/RJ

47834)

ADVOGADO - RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA ROLDAN

(OAB/RJ 103789)

ADVOGADO - Rogerio Ribeiro da Silva (OAB/RJ 109229)

ADVOGADO - VICTORIA BAHIA ONOFRE REZENDE (OAB/RJ

239421)

ROT 0060600-04.2003.5.01.0042
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5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE - MARCELO RODRIGO DE MELO LOPES

ADVOGADO - CLEBES CRUZ DO NASCIMENTO (OAB/RJ 54266)

RECORRIDO - CRIATIVA - PUBLICIDADE LTDA - ME

ADVOGADO - ALESSANDRO XAVIER DE ANDRADE (OAB/SP

188412)

ROT 0060600-04.2003.5.01.0042

5ª Turma

Gabinete da Presidência

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE - MARCELO RODRIGO DE MELO LOPES

ADVOGADO - CLEBES CRUZ DO NASCIMENTO (OAB/RJ 54266)

RECORRIDO - CRIATIVA - PUBLICIDADE LTDA - ME

ADVOGADO - ALESSANDRO XAVIER DE ANDRADE (OAB/SP

188412)

AP 0099900-52.2003.5.01.0048

2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Marcelo Segal

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado MARCELO SEGAL

AGRAVANTE - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO - COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA DE

TRANSPORTES E LOGISTICA

AGRAVADO - JORGE NASCIMENTO DE JESUS

ADVOGADO - LETICIA MELLO DA SILVA (OAB/RJ 225774)

ADVOGADO - WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA (OAB/RJ

40732)

TERCEIRO INTERESSADO - MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

AP 0143500-07.2003.5.01.0022

8ª Turma

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALVA AMELIA DE

OLIVEIRA

AGRAVANTE - Espólio  de  ANTONIO ESTRELA FILHO

ADVOGADO - CATIA MARIA DA SILVA (OAB/RJ 65331)

AGRAVADO - ALFREDO MONTEIRO MACHADO

AGRAVADO - FEITAL TRANSPORTE E TURISMO LTDA

AGRAVADO - ROGERIO MACHADO

ADVOGADO - ANTONIO SERGIO MARINHO DA COSTA (OAB/RJ

62632)

ADVOGADO - ANTONIO SERGIO MARINHO DA COSTA (OAB/RJ

62632)

ADVOGADO - TATIANA BARBOSA ANDRADE (OAB/RJ 131915)

ROT 0042300-16.2004.5.01.0282

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDUARDO HENRIQUE

RAYMUNDO VON ADAMOVICH

RECORRENTE - FUNDACAO DE APOIO A ESCOLA TECNICA DO

EST.RIO DE JANEIRO

ADVOGADO - ALINE TORRES FILIPPO (OAB/RJ 107245)

RECORRIDO - ANDRE LUIS DA SILVA QUINTANILHA

ADVOGADO - RITA DE CASSIA NAVARRO DE OLIVEIRA

ALMEIDA (OAB/RJ 1130)

AP 0094600-05.2005.5.01.0060

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Maurício Paes Barreto Pizarro

Drummond

RELATOR: Desembargador do Trabalho MAURICIO PAES

BARRETO PIZARRO DRUMMOND

AGRAVANTE - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 20283)

ADVOGADO - Cristiano de Lima Barreto Dias (OAB/RJ 92784)

ADVOGADO - FABIO RODRIGUES ALVES SILVA (OAB/RJ 89316)

ADVOGADO - MARIA DE FATIMA FELIX PEIXOTO DE PINHO

(OAB/RJ 133767)

ADVOGADO - NATALIA SILVA MOSQUEIRA (OAB/RJ 210472)

AGRAVADO - CARLOS ROBERTO GOMES DE OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO - ANA CECILIA MONTEIRO CHAVES DE AZEVEDO

(OAB/RJ 76206)

AP 0136300-34.2005.5.01.0068

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDUARDO HENRIQUE

RAYMUNDO VON ADAMOVICH

AGRAVANTE - WALTER THADEU AMARAL DE ARAUJO

ADVOGADO - Antonio Augusto de Souza Mallet (OAB/RJ 70198)

AGRAVADO - COOPERAR SAUDE-COOP.PREST.DE SERV.DE
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SAUDE LTDA.

AGRAVADO - MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

AGRAVADO - PREVCOR IPANEMA S/A

ADVOGADO - BRUNO CESAR CORREIA TEIXEIRA (OAB/RJ

158641)

ADVOGADO - CHRISTIANE DE FATIMA IVO RIBEIRO (OAB/RJ

181680)

ADVOGADO - MICHELLE MONTEIRO GAETANI RAMALHO

ORTIGAO FARIAS (OAB/RJ 171915)

ADVOGADO - SERGIO GUSTAVO RODRIGUES PORTO (OAB/RJ

97960)

AIAP 0137400-92.2005.5.01.0401

8ª Turma

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALVA AMELIA DE

OLIVEIRA

AGRAVANTE - RODRIGO BOTELHO VIEIRA

AGRAVADO - ALVARO LOUREIRO VIEIRA

AGRAVADO - EVAL COMERCIO E SERVICOS LTDA

AGRAVADO - LUIS CLAUDIO DA SILVA

ADVOGADO - RODRIGO BOTELHO VIEIRA (OAB/RJ 102242)

ADVOGADO - SANDRO AQUILES DE ALMEIDA (OAB/RJ 88913)

AIAP 0137400-92.2005.5.01.0401

8ª Turma

Gabinete da Presidência

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALVA AMELIA DE

OLIVEIRA

AGRAVANTE - RODRIGO BOTELHO VIEIRA

AGRAVADO - ALVARO LOUREIRO VIEIRA

AGRAVADO - EVAL COMERCIO E SERVICOS LTDA

AGRAVADO - LUIS CLAUDIO DA SILVA

ADVOGADO - RODRIGO BOTELHO VIEIRA (OAB/RJ 102242)

ADVOGADO - SANDRO AQUILES DE ALMEIDA (OAB/RJ 88913)

AP 0079800-38.2006.5.01.0059

5ª Turma

Gabinete da Presidência

RELATOR: Desembargador do Trabalho MAURICIO PAES

BARRETO PIZARRO DRUMMOND

AGRAVANTE - ESDRAS CAMPOS RIBEIRO

ADVOGADO - JOAO CAPANEMA TANCREDO (OAB/RJ 61838)

AGRAVADO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - EDUARDO DE ARAUJO PEREIRA GOMES

(OAB/SP 210779)

ADVOGADO - HELIO SIQUEIRA JUNIOR (OAB/RJ 62929)

ADVOGADO - NILTON ANTONIO DE ALMEIDA MAIA (OAB/RJ

67460)

ADVOGADO - TAISE ARRAIS BARROSO (OAB/RJ 195959)

AP 0079800-38.2006.5.01.0059

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Maurício Paes Barreto Pizarro

Drummond

RELATOR: Desembargador do Trabalho MAURICIO PAES

BARRETO PIZARRO DRUMMOND

AGRAVANTE - ESDRAS CAMPOS RIBEIRO

ADVOGADO - JOAO CAPANEMA TANCREDO (OAB/RJ 61838)

AGRAVADO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - EDUARDO DE ARAUJO PEREIRA GOMES

(OAB/SP 210779)

ADVOGADO - HELIO SIQUEIRA JUNIOR (OAB/RJ 62929)

ADVOGADO - NILTON ANTONIO DE ALMEIDA MAIA (OAB/RJ

67460)

ADVOGADO - TAISE ARRAIS BARROSO (OAB/RJ 195959)

ROT 0096100-95.2007.5.01.0041

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE ORLANDO

SERENO RAMOS

RECORRENTE - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - JOAO SILVA ROJAS VALERA (OAB/RJ 247587)

ADVOGADO - JOSE GUILHERME GOMES VIEIRA (OAB/RJ

171581)

ADVOGADO - RAQUEL DE REZENDE TONASSI (OAB/RJ 121727)

ADVOGADO - VICTORIA BAHIA ONOFRE REZENDE (OAB/RJ

239421)

RECORRIDO - PAULO JOSE GONZAGA BAPTISTA

ADVOGADO - KARINA LOPES BARROSO (OAB/RJ 154707)

ADVOGADO - LEO MENEZES FARRULLA (OAB/RJ 68289)

AP 0140000-28.2007.5.01.0042

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

RELATOR: Desembargador do Trabalho RILDO ALBUQUERQUE

MOUSINHO DE BRITO

AGRAVANTE - PEDRO DA SILVA SENA

ADVOGADO - JOSE DE RIBAMAR FARIAS (OAB/RJ 48244)

AGRAVADO - CARLOS ALBERTO GODOI MENDES
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AGRAVADO - MERCEARIA S.O.S PRECO BAIXO LTDA - ME

ADVOGADO - ALBA VALERIA BARROS SOBREIRA (OAB/RJ

143290)

AP 0006700-23.2008.5.01.0401

10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE - GABRIEL FONSECA

ADVOGADO - CAIO DE OLIVEIRA NOGUEIRA (OAB/RJ 221536)

ADVOGADO - HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA (OAB/RJ 59505)

ADVOGADO - HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA (OAB/RJ 59505)

ADVOGADO - ISABEL CRISTINA DOS SANTOS NUNES (OAB/RJ

176507)

ADVOGADO - JULIANO MOREIRA DE ALMEIDA (OAB/RJ 88851)

AGRAVADO - CNO S.A

ADVOGADO - ANA CAROLINA NEVES SOARES (OAB/RJ 126438)

ADVOGADO - Cristiano de Lima Barreto Dias (OAB/RJ 92784)

ADVOGADO - Cristiano de Lima Barreto Dias (OAB/RJ 92784)

ADVOGADO - Cristiano de Lima Barreto Dias (OAB/RJ 92784)

ADVOGADO - DANIEL PIRES ANDRE (OAB/RJ 183045)

ADVOGADO - DANIEL PIRES ANDRE (OAB/RJ 183045)

ADVOGADO - DANIEL PIRES ANDRE (OAB/RJ 183045)

ADVOGADO - FERNANDO MAXIMILIANO NETO (OAB/RJ 45441)

ADVOGADO - FERNANDO MAXIMILIANO NETO (OAB/RJ 45441)

ADVOGADO - FERNANDO MAXIMILIANO NETO (OAB/RJ 45441)

ADVOGADO - Larissa Veloso da Costa Santos Brechbuhler

(OAB/RJ 114657)

AP 0057100-94.2008.5.01.0060

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO CESAR

COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE - ANDREA MARTINS PINTO

ADVOGADO - ANDRE RICARDO SMITH DA COSTA (OAB/RJ

67077)

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS PEREIRA NETO (OAB/RJ

66654)

ADVOGADO - FREDERICO DE MOURA LEITE ESTEFAN (OAB/RJ

79995)

ADVOGADO - YAGO GOMES FREYESLEBEN (OAB/RJ 211253)

AGRAVADO - NORDESTE LINHAS AEREAS S.A. - FALIDA

AGRAVADO - S.A. (VIACAO AEREA RIO-GRANDENSE) - FALIDA

AGRAVADO - VARIG LOGISTICA S.A. EM RECUPERACAO

JUDICIAL

AGRAVADO - VOLO DO BRASIL SIMULADORES DE VOO EIRELI

ADVOGADO - ANDRE SOUZA TORREAO DA COSTA (OAB/RJ

136745)

ADVOGADO - JOSE EDUARDO HUDSON SOARES (OAB/RJ

20432)

ADVOGADO - JOSE EDUARDO HUDSON SOARES (OAB/RJ

20432)

ADVOGADO - MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

(OAB/RJ 112436)

AP 0092800-75.2008.5.01.0014

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANE RIBEIRO

CATRIB

AGRAVANTE - WILSON BORGES PEREIRA NETO

ADVOGADO - FLAVIA SOARES DE SOUZA MELLO (OAB/RJ

165763)

AGRAVADO - ALDOMIR MOCELLIN

AGRAVADO - BAR E RESTAURANTE PONTO DA BARRA LTDA

AGRAVADO - CHURRASCARIA BRASAO DA TORRE LTDA

AGRAVADO - CHURRASCOLANDIA RESTAURANTE LTDA

AGRAVADO - LUIZ ANICETO NETO

AGRAVADO - M6 PARTICIPACOES LTDA.

AGRAVADO - MOCELLIN PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA.

AGRAVADO - NEODI LUIS MOCELLIN

AGRAVADO - P.M.MOCELLIN PARTICIPACOES SOCIETARIAS

LTDA.

AGRAVADO - PORCAO LICENCIAMENTOS E PARTICIPACOES

S/A - FALIDO

AGRAVADO - PORCAO RIOS LTDA

AGRAVADO - RELVADO COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA.

- ME

AGRAVADO - RPS BAR E RESTAURANTE LTDA

AGRAVADO - V MOCELLIN ASSESSORIA EMPRESARIAL EIRELI

AGRAVADO - VALDIR JOSE MOCELLIN

ADVOGADO - GABRIELA KRAUL MARTINS (OAB/RJ 129601)

ADVOGADO - GABRIELA KRAUL MARTINS (OAB/RJ 129601)

ADVOGADO - GABRIELA KRAUL MARTINS (OAB/RJ 129601)

ADVOGADO - LARYSSA OLIVEIRA DE ALMEIDA (OAB/RJ

187589)

ADVOGADO - ROBERTO ANTONIO SERPA JUNIOR (OAB/RJ

153047)

ADVOGADO - SERGIO EZEQUIEL DE OLIVEIRA (OAB/RJ 49963)

AP 0178500-22.2008.5.01.0207
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10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDITH MARIA CORREA

TOURINHO

AGRAVANTE - RODRIGO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO - FLAVIO LUPI AMOROSO ANASTACIO (OAB/RJ

103545)

AGRAVADO - AGROPECUARIA SANTA ESMERIA LTDA

AGRAVADO - AMERICAN SPORT - ADMINISTRADORA

DESPORTIVA LTDA

AGRAVADO - AMERICAN VIRGINIA IND E COM IMP E EXP DE

TABACOS LTDA

AGRAVADO - CONSULTAR CONSULTORIA EMPRESARIAL

EIRELI

AGRAVADO - D.L.A. MANUTENCOES LTDA.

AGRAVADO - DF INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES EIRELI

AGRAVADO - DICINA INDUSTRIA E COMERCIO, IMPORTACAO

E EXPORTACAO DE TABACOS LTDA

AGRAVADO - GOLD IMOVEIS EIRELI

AGRAVADO - JLL ADMINISTRADORA DE BENS EIRELI

AGRAVADO - L D F - PARTICIPACOES LTDA.

AGRAVADO - MAURO DONATI

ADVOGADO - DIEGO BRIDI (OAB/SP 236017)

ADVOGADO - JOAO LUIS DE SANT ANA GATTI (OAB/SP 139529)

ADVOGADO - ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA (OAB/RJ

184537)

ADVOGADO - VALMIR GUSTAVO ROSSI CICOTOSTE (OAB/SP

423352)

AP 0065300-64.2009.5.01.0025

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel

RELATOR: Desembargador do Trabalho RAQUEL DE OLIVEIRA

MACIEL

AGRAVANTE - TATIANE NOVAIS ROCHA

ADVOGADO - PERITIZ EJNESMAN (OAB/RJ 16824)

AGRAVADO - FLAVIO JOSE DOS SANTOS SILVA

AGRAVADO - JARMILANDIA BARBOSA ALMEIDA

AGRAVADO - SALAO DE BELEZA ENY LTDA - ME

AP 0065300-64.2009.5.01.0025

7ª Turma

Gabinete da Presidência

RELATOR: Desembargador do Trabalho RAQUEL DE OLIVEIRA

MACIEL

AGRAVANTE - TATIANE NOVAIS ROCHA

ADVOGADO - PERITIZ EJNESMAN (OAB/RJ 16824)

AGRAVADO - FLAVIO JOSE DOS SANTOS SILVA

AGRAVADO - JARMILANDIA BARBOSA ALMEIDA

AGRAVADO - SALAO DE BELEZA ENY LTDA - ME

AP 0248800-27.2009.5.01.0222

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Mário Sérgio Medeiros Pinheiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIO SERGIO

MEDEIROS PINHEIRO

AGRAVANTE - NEILTON MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO - MARCELO PEREIRA DA SILVA (OAB/RJ 104542)

AGRAVADO - RELACOM SERVICOS DE ENGENHARIA E

TELECOMUNICACAO LTDA

AGRAVADO - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - ALBERTO JOSE MARCHI MACEDO (OAB/RJ

166317)

ADVOGADO - JOSE EDUARDO DE ALMEIDA CARRICO (OAB/RJ

45513)

AP 0000291-62.2010.5.01.0077

10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDITH MARIA CORREA

TOURINHO

AGRAVANTE - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

AGRAVANTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 20283)

ADVOGADO - JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE ALMEIDA

FILHO (OAB/RJ 104348)

ADVOGADO - LIGIA NOLASCO (OAB/MG 136345)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/SP 128341)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/RJ 174531)

AGRAVADO - MARGARETH SOARES LANNES BOQUIMPANI

ADVOGADO - ROGERIO JOSE PEREIRA DERBLY (OAB/RJ

89266)

AP 0000398-54.2010.5.01.0062

6ª Turma

Gabinete da Presidência

RELATOR: Desembargador do Trabalho THEOCRITO BORGES

DOS SANTOS FILHO
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AGRAVANTE - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 20283)

ADVOGADO - RICARDO BASILE DE ALMEIDA (OAB/RJ 96352)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/RJ 174531)

AGRAVADO - JOEL STEYKA SILVA

ADVOGADO - PAULO PATRICIO BEZERRA FILHO (OAB/RJ

94612)

AP 0000468-90.2010.5.01.0282

2ª Turma

Gabinete da Presidência

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE LUIS CAMPOS

XAVIER

AGRAVANTE - MAIRA FERNANDA AZEVEDO ROSA

ADVOGADO - PAULO LEIRSON RIBEIRO DE ALMEIDA (OAB/RJ

1137)

ADVOGADO - RITA DE CASSIA NAVARRO DE OLIVEIRA

ALMEIDA (OAB/RJ 1130)

AGRAVADO - DACASA FINANCEIRA S/A - SOCIEDADE DE

CREDITO FINANCIAME

AGRAVADO - DADALTO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES

S/A

AGRAVADO - OTAVIO CALIMAN DADALTO

AGRAVADO - PROMOV SISTEMA DE VENDAS E SERVICOS

LTDA

ADVOGADO - ALLISON DILLES DOS SANTOS PREDOLIN

(OAB/SP 285526)

ADVOGADO - LEANDRO POMPERMAYER FARIAS (OAB/ES

9234)

ADVOGADO - LEANDRO POMPERMAYER FARIAS (OAB/ES

9234)

ADVOGADO - LEANDRO POMPERMAYER FARIAS (OAB/ES

9234)

AP 0000468-90.2010.5.01.0282

2ª Turma

Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE LUIS CAMPOS

XAVIER

AGRAVANTE - MAIRA FERNANDA AZEVEDO ROSA

ADVOGADO - PAULO LEIRSON RIBEIRO DE ALMEIDA (OAB/RJ

1137)

ADVOGADO - RITA DE CASSIA NAVARRO DE OLIVEIRA

ALMEIDA (OAB/RJ 1130)

AGRAVADO - DACASA FINANCEIRA S/A - SOCIEDADE DE

CREDITO FINANCIAME

AGRAVADO - DADALTO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES

S/A

AGRAVADO - OTAVIO CALIMAN DADALTO

AGRAVADO - PROMOV SISTEMA DE VENDAS E SERVICOS

LTDA

ADVOGADO - ALLISON DILLES DOS SANTOS PREDOLIN

(OAB/SP 285526)

ADVOGADO - LEANDRO POMPERMAYER FARIAS (OAB/ES

9234)

ADVOGADO - LEANDRO POMPERMAYER FARIAS (OAB/ES

9234)

ADVOGADO - LEANDRO POMPERMAYER FARIAS (OAB/ES

9234)

AIAP 0000987-76.2010.5.01.0052

4ª Turma

Gabinete da Presidência

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALVARO ANTONIO

BORGES FARIA

AGRAVANTE - ELIANE ANDRADE DE OLIVEIRA

ADVOGADO - MICHELLE BARRADAS PEREIRA (OAB/RJ 133018)

ADVOGADO - RENATA DE MELLO MEIRELLES (OAB/RJ 126902)

AGRAVADO - CONDOMINIO DO EDIFICIO LUCIA

AGRAVADO - LABORE ADMINISTRADORA E CONSERVADORA

LTDA - EPP

AGRAVADO - MARLY LESSA MATOLA

AGRAVADO - SEBASTIAO CARLOS DE ALMEIDA SIQUEIRA

ADVOGADO - BRUNO CAVALIERE (OAB/RJ 84814)

ADVOGADO - IRENE DE OLIVEIRA COIMBRA DE ALMEIDA

SIQUEIRA (OAB/RJ 47104)

ADVOGADO - MALVINO GOMES DO COUTO NETO (OAB/RJ

117801)

AIAP 0000987-76.2010.5.01.0052

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Álvaro Antônio Borges Faria

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALVARO ANTONIO

BORGES FARIA

AGRAVANTE - ELIANE ANDRADE DE OLIVEIRA

ADVOGADO - MICHELLE BARRADAS PEREIRA (OAB/RJ 133018)

ADVOGADO - RENATA DE MELLO MEIRELLES (OAB/RJ 126902)

AGRAVADO - CONDOMINIO DO EDIFICIO LUCIA

AGRAVADO - LABORE ADMINISTRADORA E CONSERVADORA

LTDA - EPP

AGRAVADO - MARLY LESSA MATOLA
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AGRAVADO - SEBASTIAO CARLOS DE ALMEIDA SIQUEIRA

ADVOGADO - BRUNO CAVALIERE (OAB/RJ 84814)

ADVOGADO - IRENE DE OLIVEIRA COIMBRA DE ALMEIDA

SIQUEIRA (OAB/RJ 47104)

ADVOGADO - MALVINO GOMES DO COUTO NETO (OAB/RJ

117801)

AP 0001133-46.2010.5.01.0302

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho ENOQUE RIBEIRO DOS

SANTOS

AGRAVANTE - JOSE ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO - FABIO VIEIRA (OAB/RJ 90925)

ADVOGADO - LUANA SIESS DE ARAUJO (OAB/RJ 206369)

ADVOGADO - VENILSON JACINTO BELIGOLLI (OAB/RJ 51537)

AGRAVADO - ALVES & MAGALHAES LIMPEZA E

CONSERVACAO LTDA - ME

AGRAVADO - ELMAR JOSE BASTOS ALVES

AGRAVADO - LEA DE ANDRADE MAGALHAES

ADVOGADO - LUCAS SCHMIDT MENDES NOGUEIRA (OAB/RJ

233657)

ROT 0001316-39.2010.5.01.0036

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALVARO LUIZ

CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE - ASP ATLANTA SISTEMA DE PLANEJAMENTO

LTDA - EPP

ADVOGADO - Cristiano de Lima Barreto Dias (OAB/RJ 92784)

ADVOGADO - LUIZA CARVALHO COSTA (OAB/RJ 141572)

RECORRIDO - JERONIMO CAMPOS AMORIM

ADVOGADO - ANA PAULA NASCIMENTO DE OLIVEIRA (OAB/RJ

90926)

AP 0001387-48.2010.5.01.0066

10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE - JOSE MARCOS PAIVA DE ALMEIDA

ADVOGADO - LUCIANA SANCHES COSSAO (OAB/RJ 147421)

AGRAVADO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO - MIGUEL FERNANDO DECLEVA (OAB/RJ 197793)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/SP 128341)

AP 0000166-83.2011.5.01.0037

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ANDRE GUSTAVO

BITTENCOURT VILLELA

AGRAVANTE - ELAINE GONCALVES

ADVOGADO - GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS (OAB/RJ

138807)

ADVOGADO - LUCIANA SANCHES COSSAO (OAB/RJ 147421)

AGRAVADO - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - ARMANDO CANALI FILHO

(OAB/PR 68339)

AP 0000368-49.2011.5.01.0073

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE ORLANDO

SERENO RAMOS

AGRAVANTE - EDITORA PLANETA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO - EDUARDO ALCANTARA LOPES (OAB/SP 296735)

ADVOGADO - RENATO CANIZARES

(OAB/SP 212865)

AGRAVADO - UNIÃO FEDERAL (PGFN)

AP 0000840-36.2011.5.01.0401

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Maurício Paes Barreto Pizarro

Drummond

RELATOR: Desembargador do Trabalho MAURICIO PAES

BARRETO PIZARRO DRUMMOND

AGRAVANTE - LYSE MARIA COSTA MOREIRA

AGRAVANTE - MARIO CESAR SOARES MOREIRA

ADVOGADO - MARIA FERNANDA ANACHORETA XIMENES

ROCHA (OAB/RJ 148456)

ADVOGADO - MARIA FERNANDA ANACHORETA XIMENES

ROCHA (OAB/RJ 148456)

AGRAVADO - AIR SUPPORT COMERCIO E SERVICOS LTDA -

ME

AGRAVADO - EVACY MOREIRA

AGRAVADO - SIDINEI MOURA DE OLIVEIRA

AGRAVADO - TRANSPORTES ESPECIAIS AEREOS E MALOTES

LTDA

AGRAVADO - VENILTON STABILE

AGRAVADO - ZILET SOARES MOREIRA

ADVOGADO - Adriano Alcantara Couceiro (OAB/RJ 164369)
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ADVOGADO - EDILSON LEITE DE SOUZA (OAB/RJ 71942)

ADVOGADO - EDMO DOS SANTOS SOUZA (OAB/RJ 127766)

ADVOGADO - MARCIO JERONIMO DA SILVA (OAB/RJ 164198)

AP 0001183-41.2011.5.01.0301

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ANDRE GUSTAVO

BITTENCOURT VILLELA

AGRAVANTE - RENATO BARBOSA

ADVOGADO - CELSO FERRAREZE (OAB/RS 16521)

ADVOGADO - LUCIANA SANCHES COSSAO (OAB/RJ 147421)

AGRAVADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO - MARIA DA GRACA MANHAES BARRETO (OAB/RJ

117448)

AP 0001967-60.2011.5.01.0481

10ª Turma

Gabinete da Presidência

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - FABIO GOMES DE FREITAS BASTOS (OAB/RJ

168037)

AGRAVADO - MARCUS ROBERTO DE LIMA

AGRAVADO - MARINER SERVICOS SUBAQUATICOS LTDA

ADVOGADO - ANA AGLEICE PONCIO DESTEFANI (OAB/RJ

123103)

ADVOGADO - IVALDO MARQUES FREITAS JUNIOR (OAB/ES

9073)

AP 0001967-60.2011.5.01.0481

10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - FABIO GOMES DE FREITAS BASTOS (OAB/RJ

168037)

AGRAVADO - MARCUS ROBERTO DE LIMA

AGRAVADO - MARINER SERVICOS SUBAQUATICOS LTDA

ADVOGADO - ANA AGLEICE PONCIO DESTEFANI (OAB/RJ

123103)

ADVOGADO - IVALDO MARQUES FREITAS JUNIOR (OAB/ES

9073)

AP 0000633-22.2012.5.01.0039

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Mário Sérgio Medeiros Pinheiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIO SERGIO

MEDEIROS PINHEIRO

AGRAVANTE - FRANCISCO BEZERRA DE PAIVA

ADVOGADO - FERNANDA DE OLIVEIRA CORDEIRO (OAB/RJ

178905)

ADVOGADO - Marcia Luzia Bromonschenkel (OAB/RJ 90602)

AGRAVADO - CARLOS DA GAMA CARDOSO DE OLIVEIRA

AGRAVADO - GALILEO ADMINISTRACAO DE RECURSOS

EDUCACIONAIS S A - FALIDO

AGRAVADO - GALILEO GESTORA DE RECEBIVEIS SPE S/A

AGRAVADO - LUIZ ALFREDO DA GAMA BOTAFOGO MUNIZ

AGRAVADO - PAULO CESAR PASSOS FERREIRA DA GAMA

FILHO

AGRAVADO - PAULO CESAR PRADO FERREIRA DA GAMA

AGRAVADO - SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA FILHO

ADVOGADO - ALEX MEDINA ALVES (OAB/RJ 161825)

AP 0001198-10.2012.5.01.0031

2ª Turma

Gabinete da Presidência

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE LUIS CAMPOS

XAVIER

AGRAVANTE - ALEXANDRE FERNANDES ARAUJO

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE RIBEIRO BARROS (OAB/RJ

64455)

AGRAVADO - REDE ANCORA-RJ IMPORTADORA

EXPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS S/A

ADVOGADO - FERNANDA VERGARA DE ALMEIDA (OAB/RJ

168889)

AP 0001198-10.2012.5.01.0031

2ª Turma

Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE LUIS CAMPOS

XAVIER

AGRAVANTE - ALEXANDRE FERNANDES ARAUJO

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE RIBEIRO BARROS (OAB/RJ

64455)

AGRAVADO - REDE ANCORA-RJ IMPORTADORA

EXPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS S/A

ADVOGADO - FERNANDA VERGARA DE ALMEIDA (OAB/RJ

168889)

AP 0001744-41.2012.5.01.0039

8ª Turma
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Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE - WADY ABRAHAO CURY NETTO

ADVOGADO - ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE MELO

PALMISCIANO (OAB/RJ 115185)

ADVOGADO - ANA PAULA COSTA DE AZEVEDO (OAB/RJ

229648)

ADVOGADO - BARBARA LUIZA PINHO MUNIZ

(OAB/RJ 233070)

ADVOGADO - LUANA ANGELO LEAL DE OLIVEIRA (OAB/RJ

227488)

ADVOGADO - RAQUEL CALDAS NUNES (OAB/RJ 126025)

ADVOGADO - VITOR TERRA DE CARVALHO (OAB/RJ 204998)

AGRAVADO - GRUPO PRAGMATICA CONSULTORIA EM

GESTAO EMPRESARIAL LTDA - ME

AGRAVADO - HUMBERTO SAMPAIO DE MESQUITA

AGRAVADO - MARCELO BARBOZA DANIEL

AP 0002342-68.2012.5.01.0241

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo da Silveira Pacheco

RELATOR: Desembargador do Trabalho LEONARDO DA SILVEIRA

PACHECO

AGRAVANTE - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO - ROBERTO PAULO OLIVEIRA AZEVEDO (OAB/RJ

104218)

AGRAVADO - MAISA PINTO BRUM

ADVOGADO - RITA DE CASSIA SANTOS DE SANT ANNA

(OAB/RJ 93230)

ADVOGADO - SELMA GIORGINI AMADEU (OAB/RJ 55666)

AP 0001151-36.2013.5.01.0343

10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Alba Valéria Guedes Fernandes da

Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

AGRAVANTE - ALEXSANDRO ROSA VIEIRA

ADVOGADO - AUREA MARTINS SANTOS DA SILVA (OAB/RJ

152207)

ADVOGADO - JESSIKA CRYSTINE RAMOS DO AMARAL

(OAB/RJ 182996)

AGRAVADO - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

AGRAVADO - ETAPA 2007 MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA -

ME

ADVOGADO - ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE CARVALHO

VIANNA (OAB/RJ 81690)

ADVOGADO - CAROLINE FERNANDES RIBEIRO AZEVEDO

(OAB/RJ 242471)

ADVOGADO - JESSICA AZEVEDO REIS DA SILVA (OAB/RJ

228776)

ADVOGADO - MALU VIEIRA XAVIER (OAB/RJ 207212)

ADVOGADO - marcelo gomes da silva (OAB/RJ 137510)

ROT 0001397-32.2013.5.01.0343

2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Marcelo Segal

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado MARCELO SEGAL

RECORRENTE - WAGNER AUGUSTO DE ALMEIDA FERREIRA

ADVOGADO - FABIANO DE CARVALHO QUEIROZ (OAB/RJ

110836)

ADVOGADO - JANAINA ALVES VIEIRA (OAB/RJ 124500)

ADVOGADO - SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS (OAB/RJ 115503)

RECORRIDO - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

ADVOGADO - ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE CARVALHO

VIANNA (OAB/RJ 81690)

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE RIBEIRO CARDOSO (OAB/RJ

172529)

ADVOGADO - marcelo gomes da silva (OAB/RJ 137510)

AP 0001507-42.2013.5.01.0501

8ª Turma

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALVA AMELIA DE

OLIVEIRA

AGRAVANTE - ROSANGELA COSTA DE ANDRADE

ADVOGADO - LUCIANA SANCHES COSSAO (OAB/RJ 147421)

AGRAVADO - KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO

ADVOGADO - FRANCISCO ANTONIO LUIGI RODRIGUES

CUCCHI (OAB/RJ 2198)

ADVOGADO - ILAN GOLDBERG (OAB/RJ 100643)

ADVOGADO - KARINA GRACA DE VASCONCELLOS REGO

(OAB/RJ 92896)

AP 0010486-21.2013.5.01.0039

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Álvaro Antônio Borges Faria

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALVARO ANTONIO

BORGES FARIA

AGRAVANTE - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS MENDES

JUNIOR

ADVOGADO - LUIZ AUGUSTO DA SILVA CORREA (OAB/RJ
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161068)

ADVOGADO - Murilo Maia de Oliveira (OAB/RJ 114845)

AGRAVADO - ALESSANDRO PIMENTA PIRES

AGRAVADO - CAROLLINE FIGUEIRA DEUCHER

AGRAVADO - DROGARIA HORA CERTA LTDA - ME

AP 0010776-06.2013.5.01.0243

10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Alba Valéria Guedes Fernandes da

Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

AGRAVANTE - FRANCISCO CARLOS BARBOSA DE LIMA

ADVOGADO - CRISTINA TARGINO PAIVA (OAB/RJ 75164)

ADVOGADO - FLAVIA WANDERLEY (OAB/RJ 77590)

ADVOGADO - MARCELO GOMES CRUZ (OAB/RJ 53720)

AGRAVADO - SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA

DE NITEROI

ADVOGADO - VANUZA VIDAL SAMPAIO (OAB/RJ 2472)

AP 0011406-29.2013.5.01.0060

9ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia de Souza Gomes Freire

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA DE SOUZA

GOMES FREIRE

AGRAVANTE - ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA

ADVOGADO - ISABEL DE LEMOS PEREIRA BELINHA SARDAS

(OAB/RJ 96550)

AGRAVADO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - JULIANA ANDRADE ALENCAR ALVES (OAB/SP

313840)

ADVOGADO - PATRICIA MARIA MENDONCA DE ALMEIDA FARIA

(OAB/SP 233059)

AP 0011981-96.2013.5.01.0202

2ª Turma

Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE LUIS CAMPOS

XAVIER

AGRAVANTE - CLAUDIO BATISTA

ADVOGADO - ALEXANDRE TEIXEIRA DE MIRANDA CUNHA

(OAB/RJ 60143)

AGRAVADO - GILENO PADILHA FERREIRA

AGRAVADO - GILVAN PADILHA FERREIRA

AGRAVADO - MANOEL DUQUE DE ALMEIDA

AGRAVADO - TRIUNFER DE BARRA MANSA LOCACAO E

COMERCIO DE FERRO LTDA - EPP

ROT 0012442-56.2013.5.01.0206

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO CESAR

COUTINHO DAIHA

RECORRENTE - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RECORRIDO - LUFT SOLUTIONS LOGISTICA LTDA.

RECORRIDO - RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A.

ADVOGADO - ALEXANDRE LAURIA DUTRA (OAB/SP 157840)

ADVOGADO - Celso Luis Stevanatto (OAB/RJ 160451)

ADVOGADO - JAIR TAVARES DA SILVA (OAB/SP 46688)

ADVOGADO - Renan de Brito Caparroz (OAB/RJ 168548)

AP 0000412-47.2014.5.01.0531

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho ENOQUE RIBEIRO DOS

SANTOS

AGRAVANTE - RAFAEL VIVAS SILVA DE SOUZA

ADVOGADO - CELSO FERRAREZE (OAB/RS 16521)

ADVOGADO - CELSO FERRAREZE (OAB/RS 16521)

ADVOGADO - LUCIANA SANCHES COSSAO (OAB/RJ 147421)

ADVOGADO - LUCIANA SANCHES COSSAO (OAB/RJ 147421)

AGRAVADO - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - ISABELA GOMES AGNELLI (OAB/RJ 125536)

ADVOGADO - ISABELA GOMES AGNELLI (OAB/RJ 125536)

ROT 0000504-62.2014.5.01.0551

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE MATEUS

ALEXANDRE ROMANO

RECORRENTE - LUIZ CARLOS FRANCISQUINI

ADVOGADO - HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA (OAB/RJ 59505)

ADVOGADO - ISABEL CRISTINA DOS SANTOS NUNES (OAB/RJ

176507)

ADVOGADO - JULIANO MOREIRA DE ALMEIDA (OAB/RJ 88851)

ADVOGADO - MANOELINA APARECIDA BRITO DE PAULA

FERREIRA (OAB/RJ 183145)

RECORRIDO - EXPRESSO ANDRESSA LOGISTICA LTDA

ADVOGADO - MARCUS ALEXANDRE PINELLA DE ANDRADE

(OAB/RJ 154891)

ROT 0000807-21.2014.5.01.0343

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 110
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho GISELLE BONDIM LOPES

RIBEIRO

RECORRENTE - ROSSINE SILVA FERREIRA

ADVOGADO - JOAO BOSCO DE AGUIAR (OAB/RJ 67472)

RECORRIDO - A ABREU BENEFICIAMENTOS LTDA

ADVOGADO - LEONARDO LEONCIO FONTES (OAB/RJ 95893)

ADVOGADO - SERGIO EDUARDO RODRIGUES DOS SANTOS

(OAB/RJ 84277)

AP 0001064-46.2014.5.01.0343

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Fernando Gonçalves da Fonte

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE FERNANDO

GONÇALVES DA FONTE

AGRAVANTE - COOPERATIVA DE CREDITO DOS

PROPRIETARIOS DA INDUSTRIA DE ROCHAS ORNAMENTAIS,

CAL E CALCARIOS DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO - HAYNNER BATISTA CAPETTINI (OAB/ES 10794)

ADVOGADO - HAYNNER BATISTA CAPETTINI (OAB/ES 10794)

AGRAVADO - ALEXANDRE PEREIRA CANEDA

AGRAVADO - BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S/A

ADVOGADO - ALEX SANDRO GOMES ARAUJO (OAB/RJ 143217)

ADVOGADO - JUSSARA DA SILVA GATTO REGALLA (OAB/RJ

98938)

ADVOGADO - MARCELO GONZALEZ RIBEIRO ALVES (OAB/RJ

178363)

ADVOGADO - MARCELO GONZALEZ RIBEIRO ALVES (OAB/RJ

178363)

ADVOGADO - SYLVIO AUGUSTO REGALLA JUNIOR (OAB/RJ

102238)

AP 0007044-45.2014.5.01.0481

4ª Turma

Gabinete da Presidência

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE MATEUS

ALEXANDRE ROMANO

AGRAVANTE - VANDERLEI DE CARVALHO CRUZ

ADVOGADO - HENRIQUE VILHENA MONTEIRO SILVA (OAB/RJ

236323)

ADVOGADO - JORGE NORMANDO DE CAMPOS RODRIGUES

(OAB/RJ 71545)

ADVOGADO - MARIANA DE SOUZA AZEVEDO (OAB/RJ 235437)

AGRAVADO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - FABIO GOMES DE FREITAS BASTOS (OAB/RJ

168037)

AP 0007044-45.2014.5.01.0481

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE MATEUS

ALEXANDRE ROMANO

AGRAVANTE - VANDERLEI DE CARVALHO CRUZ

ADVOGADO - HENRIQUE VILHENA MONTEIRO SILVA (OAB/RJ

236323)

ADVOGADO - JORGE NORMANDO DE CAMPOS RODRIGUES

(OAB/RJ 71545)

ADVOGADO - MARIANA DE SOUZA AZEVEDO (OAB/RJ 235437)

AGRAVADO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - FABIO GOMES DE FREITAS BASTOS (OAB/RJ

168037)

AP 0010247-41.2014.5.01.0052

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO CARLOS DE

AZEVEDO RODRIGUES

AGRAVANTE - LIDER TELECOM COMERCIO E SERVICOS EM

TELECOMUNICACAO LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - JOSE HENRIQUE CANCADO GONCALVES

(OAB/MG 57680)

ADVOGADO - LARISSA CYSNE MACHADO FRANCA (OAB/RJ

178974)

ADVOGADO - TATIANA BRITO MELZER DOS SANTOS (OAB/RJ

182079)

ADVOGADO - TATIANA BRITO MELZER DOS SANTOS (OAB/RJ

182079)

ADVOGADO - VALDEMIR SOUSA CORDEIRO (OAB/MG 86727)

AGRAVADO - ALAN MONTEIRO SENATORE

ADVOGADO - RICARDO JOSE COSTA LIMA (OAB/RJ 150379)

ADVOGADO - RICARDO JOSE COSTA LIMA (OAB/RJ 150379)

AP 0010755-18.2014.5.01.0074

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho SAYONARA GRILLO

COUTINHO

AGRAVANTE - TRANSLITORANEA TURISTICA LTDA

ADVOGADO - GABRIEL SANT'ANNA QUINTANILHA (OAB/RJ

135127)

ADVOGADO - JOSE JUAREZ GUSMAO BONELLI (OAB/RJ 41820)
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AGRAVADO -  transportes vila isabel s a -  EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL - CNPJ: 33.333.675/0001-01

AGRAVADO - AUTO VIACAO ALPHA S A

AGRAVADO - AUTO VIACAO TIJUCA S/A

AGRAVADO - BREDA TRANSPORTES E TURISMO RIO - EIRELI

AGRAVADO - CONSORCIO INTERSUL DE TRANSPORTES

AGRAVADO - EMPRESA DE TRANSPORTES BRASO LISBOA

LTDA

AGRAVADO - GIRE TRANSPORTES LTDA

AGRAVADO - PATRICIA FRANCISCA DAS CHAGAS

TRAVASSOS FRANCISCO

AGRAVADO - REAL AUTO ONIBUS LTDA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL

AGRAVADO - TRANSPORTE ESTRELA AZUL SA

AGRAVADO - TRANSPORTES SAO SILVESTRE SA

AGRAVADO - TRANSURB S/A

AGRAVADO - VIACAO NOSSA SENHORA DAS GRACAS S/A

AGRAVADO - VIACAO VG EIRELI - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

ADVOGADO - ANTONIO CESAR BOLLER PINTO (OAB/RJ 70151)

ADVOGADO - André de Souza Costa (OAB/RJ 108878)

ADVOGADO - CRISTOVAO TAVARES MACEDO SOARES

GUIMARAES (OAB/RJ 77988)

ADVOGADO - CRISTOVAO TAVARES MACEDO SOARES

GUIMARAES (OAB/RJ 77988)

ADVOGADO - CRISTOVAO TAVARES MACEDO SOARES

GUIMARAES (OAB/RJ 77988)

ADVOGADO - CRISTOVAO TAVARES MACEDO SOARES

GUIMARAES (OAB/RJ 77988)

ADVOGADO - CRISTOVAO TAVARES MACEDO SOARES

GUIMARAES (OAB/RJ 77988)

ADVOGADO - CRISTOVAO TAVARES MACEDO SOARES

GUIMARAES (OAB/RJ 77988)

ADVOGADO - CRISTOVAO TAVARES MACEDO SOARES

GUIMARAES (OAB/RJ 77988)

ADVOGADO - ISABEL CRISTINA DO ROSARIO GALVAO (OAB/RJ

85403)

ADVOGADO - JOAO CANDIDO MARTINS FERREIRA LEAO

(OAB/RJ 143142)

ADVOGADO - JOSE JUAREZ GUSMAO BONELLI (OAB/RJ 41820)

ADVOGADO - LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA (OAB/RJ 103571)

ADVOGADO - LUCIANO GALVAO SANTOS DE LIMA (OAB/RJ

74705)

ADVOGADO - PABLO MONTEIRO BARBOSA MOREIRA (OAB/RJ

127558)

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE BARROS BERGQVIST

(OAB/RJ 81617)

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE BARROS BERGQVIST

(OAB/RJ 81617)

ADVOGADO - RICARDO ALVES DA CRUZ (OAB/RJ 31047)

ADVOGADO - RODRIGO GONCALVES GATTO (OAB/RJ 108802)

AP 0011081-47.2014.5.01.0245

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALVARO LUIZ

CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE - JORGE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - BRUNO PROVENCANO DO OUTEIRO SOUZA

(OAB/RJ 130998)

ADVOGADO - BRUNO PROVENCANO DO OUTEIRO SOUZA

(OAB/RJ 130998)

ADVOGADO - FERNANDO BAPTISTA FREIRE (OAB/RJ 4488)

ADVOGADO - FERNANDO BAPTISTA FREIRE (OAB/RJ 4488)

ADVOGADO - RAFAEL PINAUD FREIRE (OAB/RJ 96240)

ADVOGADO - RAFAEL PINAUD FREIRE (OAB/RJ 96240)

AGRAVADO - IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO

ADVOGADO - BRUNO COARACY DUARTE (OAB/RJ 216158)

ADVOGADO - DONES MANOEL DE FREITAS NUNES DA SILVA

(OAB/RJ 127580)

ADVOGADO - DONES MANOEL DE FREITAS NUNES DA SILVA

(OAB/RJ 127580)

ADVOGADO - MARCELO OLIVEIRA ROCHA (OAB/SP 113887)

ADVOGADO - MARCELO OLIVEIRA ROCHA (OAB/SP 113887)

ADVOGADO - REGINA CELIA DA SILVA CORREIA (OAB/RJ

107977)

ADVOGADO - REGINA CELIA DA SILVA CORREIA (OAB/RJ

107977)

AP 0011298-25.2014.5.01.0202

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALVARO LUIZ

CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE - WALLACE CREVISAN DE ALELUIA

ADVOGADO - ADELINO GONÇALVES FILHO (OAB/RJ 151457)

ADVOGADO - RAFAEL MENDES CAVALCANTI (OAB/RJ 150040)

AGRAVADO - MARIA ESTER SARTORE DA CRUZ

AGRAVADO - NUNES FIGUEIREDO INDUSTRIA E COMERCIO

DE METAIS E PLASTICOS LTDA - EPP

AGRAVADO - REGINALDO FIGUEIREDO DA CRUZ
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ADVOGADO - MARCELINO DE SOUZA BRAGA (OAB/RJ 184325)

ADVOGADO - MARCELINO DE SOUZA BRAGA (OAB/RJ 184325)

ADVOGADO - MARCELINO DE SOUZA BRAGA (OAB/RJ 184325)

AP 0010935-19.2015.5.01.0003

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALVARO LUIZ

CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE - LUIZ ANTONIO SILVESTRE

ADVOGADO - NATASHA EVILIN CERQUEIRA DE PAULA

(OAB/RJ 204887)

AGRAVADO - JOSE RICARDO GOMES DE AZEVEDO

ADVOGADO - ALZIRA MARIA PESSÔA VIEIRA (OAB/RJ 61473)

ADVOGADO - ALZIRA MARIA PESSÔA VIEIRA (OAB/RJ 61473)

ADVOGADO - MARCONI DI SPIRITO DE SOUZA (OAB/RJ

197055)

ADVOGADO - MARCONI DI SPIRITO DE SOUZA (OAB/RJ

197055)

ADVOGADO - MAURICIO PESSOA VIEIRA (OAB/RJ 59526)

ADVOGADO - MAURICIO PESSOA VIEIRA (OAB/RJ 59526)

ADVOGADO - RODRIGO DE SOUZA ALENCAR (OAB/RJ 148671)

ADVOGADO - RODRIGO DE SOUZA ALENCAR (OAB/RJ 148671)

AP 0011016-05.2015.5.01.0023

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDUARDO HENRIQUE

RAYMUNDO VON ADAMOVICH

AGRAVANTE - VALERIA GOMES AVELINO

ADVOGADO - ANDRE LOPES LEAL (OAB/RJ 126737)

ADVOGADO - BRUNO BIANCO (OAB/RJ 120622)

ADVOGADO - BRUNO BIANCO (OAB/RJ 120622)

ADVOGADO - BRUNO CUNHA CAULA COSTA (OAB/RJ 166605)

ADVOGADO - BRUNO CUNHA CAULA COSTA (OAB/RJ 166605)

ADVOGADO - GUILHERME MANZONI CAVALCANTI (OAB/RJ

171826)

ADVOGADO - GUILHERME MANZONI CAVALCANTI (OAB/RJ

171826)

ADVOGADO - MARCELO AUGUSTO DE BRITO GOMES (OAB/RJ

97736)

ADVOGADO - MARCELO AUGUSTO DE BRITO GOMES (OAB/RJ

97736)

ADVOGADO - WALNEY THIAGO MOREIRA DA FONSECA

(OAB/RJ 204357)

ADVOGADO - WILLIAM DA SILVA FERREIRA (OAB/RJ 139820)

ADVOGADO - WILLIAM DA SILVA FERREIRA (OAB/RJ 139820)

AGRAVADO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO - ANA TEREZA SUSSEKIND ROCHA TORRES

(OAB/RJ 79800)

ADVOGADO - ANA TEREZA SUSSEKIND ROCHA TORRES

(OAB/RJ 79800)

ADVOGADO - CRISTOVAO TAVARES MACEDO SOARES

GUIMARAES (OAB/RJ 77988)

ADVOGADO - CRISTOVAO TAVARES MACEDO SOARES

GUIMARAES (OAB/RJ 77988)

ADVOGADO - LUCIANE SILVA DE LIMA (OAB/RJ 179576)

ADVOGADO - LUCIANE SILVA DE LIMA (OAB/RJ 179576)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/SP 128341)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/SP 128341)

ADVOGADO - VINICIUS BERNANOS SANTOS (OAB/RJ 108949)

ADVOGADO - VINICIUS BERNANOS SANTOS (OAB/RJ 108949)

AP 0011143-98.2015.5.01.0036

2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Marcelo Segal

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado MARCELO SEGAL

AGRAVANTE - RONALDO DE SOUZA LEITE CHATAIGNIER

ADVOGADO - MAURICIO FERREIRA DO REGO (OAB/RJ 85479)

ADVOGADO - MAURICIO FERREIRA DO REGO (OAB/RJ 85479)

AGRAVADO - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

INDUSTRIAL-SENAI

ADVOGADO - DIOGO DE SOUZA E MELLO (OAB/RJ 105445)

ADVOGADO - DIOGO DE SOUZA E MELLO (OAB/RJ 105445)

ADVOGADO - DIOGO DE SOUZA E MELLO (OAB/RJ 105445)

ADVOGADO - ELIZABETH HOMSI (OAB/RJ 37313)

ADVOGADO - ELIZABETH HOMSI (OAB/RJ 37313)

ADVOGADO - ELIZABETH HOMSI (OAB/RJ 37313)

ADVOGADO - LEONARDO GABRIELLI RAMACCIOTTI (OAB/RJ

220817)

ADVOGADO - LEONARDO GABRIELLI RAMACCIOTTI (OAB/RJ

220817)

ADVOGADO - MARCIA RODRIGUES GUERRA (OAB/RJ 84942)

ADVOGADO - MARCIA RODRIGUES GUERRA (OAB/RJ 84942)

ADVOGADO - MARCIA RODRIGUES GUERRA (OAB/RJ 84942)

ADVOGADO - MAYTHE QUEIROZ PEIXOTO (OAB/RJ 207342)

ADVOGADO - MAYTHE QUEIROZ PEIXOTO (OAB/RJ 207342)

TERCEIRO INTERESSADO - MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO
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ROT 0011194-09.2015.5.01.0522

1ª Turma

Gabinete da Desembargadora Marise Costa Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARISE COSTA

RODRIGUES

RECORRENTE - MONICA CARINA DE CASTRO OLIVEIRA

RECORRENTE - PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL AUTOMOVEIS

LTDA

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA (OAB/SP

136460)

ADVOGADO - PAULO ROBERTO ARANTES JUNIOR (OAB/SP

258967)

ADVOGADO - RICARDO MARTINS BELMONTE (OAB/SP 254122)

RECORRIDO - MONICA CARINA DE CASTRO OLIVEIRA

RECORRIDO - PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL AUTOMOVEIS

LTDA

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA (OAB/SP

136460)

ADVOGADO - PAULO ROBERTO ARANTES JUNIOR (OAB/SP

258967)

ADVOGADO - RICARDO MARTINS BELMONTE (OAB/SP 254122)

ROT 0011770-74.2015.5.01.0207

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

RELATOR: Desembargador do Trabalho RILDO ALBUQUERQUE

MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE - MARCOS MARINHO DE SOUZA

ADVOGADO - DANIELA MOTTA DE CARVALHO PEREIRA

(OAB/RJ 99586)

RECORRIDO - SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA

ADVOGADO - BRUNO DE MEDEIROS LOPES TOCANTINS

(OAB/RJ 92718)

AP 0011772-76.2015.5.01.0067

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Angelo Galvão Zamorano

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANGELO GALVAO

ZAMORANO

AGRAVANTE - DANIEL CONTARINI MENDES

ADVOGADO - JOAO LUIZ COSTA BARBUTO (OAB/RJ 189309)

AGRAVADO - ANTONIO EFRO FELTRIN

AGRAVADO - BIOSAUDE GESTAO EM SAUDE LTDA

AGRAVADO - FIBRA INSTITUTO DE GESTAO E SAUDE

AGRAVADO - LUIZ FERNANDO GIAZZI NASSRI

AGRAVADO - MARIA JOSE VICENTE

AGRAVADO - NG4 PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO - RBE - REDE BRASILEIRA DE ENSINO LTDA - EPP

AGRAVADO - RBE GESTAO S/S LTDA - ME

AGRAVADO - SOMEC - SOCIEDADE MOGIANA DE EDUCACAO

E CULTURA S/S LTDA

ADVOGADO - ANDRE LUIZ VIEIRA DANTAS (OAB/RJ 101599)

ADVOGADO - DEBORA RIBEIRO DE SOUZA (OAB/SP 183062)

ADVOGADO - DEMETRIUS ABRAO BIGARAN (OAB/SP 389554)

ADVOGADO - FABRICIO SA SILVA (OAB/SP 328472)

ADVOGADO - JEFERSON LUIS SALVETTI (OAB/SP 157409)

ADVOGADO - MARINILZA DO CARMO LEITE (OAB/RJ 207167)

ROT 0100025-14.2016.5.01.0032

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Gustavo Tadeu Alkmim

RELATOR: Desembargador do Trabalho GUSTAVO TADEU

ALKMIM

RECORRENTE - PEDRO MARTIN DURAN BORGES

RECORRENTE - RADIO E TELEVISAO RECORD S.A

ADVOGADO - ANA PAULA TAVARES BORHER (OAB/RJ 168941)

ADVOGADO - ANA RUTH FERREIRA DE PAULA (OAB/RJ 81770)

ADVOGADO - CARLOS FERNANDO CAVALCANTI DE

ALBUQUERQUE (OAB/RJ 46922)

ADVOGADO - CATIA RIZEL (OAB/RJ 109894)

ADVOGADO - RICARDO FERRAZ LEAO DE BRITO (OAB/RJ

165303)

RECORRIDO - PEDRO MARTIN DURAN BORGES

RECORRIDO - RADIO E TELEVISAO RECORD S.A

ADVOGADO - ANA PAULA TAVARES BORHER (OAB/RJ 168941)

ADVOGADO - ANA RUTH FERREIRA DE PAULA (OAB/RJ 81770)

ADVOGADO - CARLOS FERNANDO CAVALCANTI DE

ALBUQUERQUE (OAB/RJ 46922)

ADVOGADO - CATIA RIZEL (OAB/RJ 109894)

ADVOGADO - RICARDO FERRAZ LEAO DE BRITO (OAB/RJ

165303)

AP 0100029-17.2016.5.01.0302

9ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia de Souza Gomes Freire

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA DE SOUZA

GOMES FREIRE

AGRAVANTE - REBECA NUSSENBAUM

AGRAVANTE - ROSINETE MARIA DE OLIVEIRA ARAUJO

ADVOGADO - FAUSTO LUIS CABRAL DE MELLO (OAB/RJ

121925)
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ADVOGADO - FAUSTO LUIS CABRAL DE MELLO (OAB/RJ

121925)

AGRAVADO - DAVID NUSSENBAUM

AGRAVADO - DUDIBEKA CONFECCOES LTDA - ME

AGRAVADO - ILZE NUSSENBAUM ARTIGOS DO VESTUARIO E

PRESENTES LTDA - ME

AGRAVADO - MARIA DA CONCEICAO PINTO DA SILVA

AGRAVADO - MARIANA OLIVEIRA GONCALVES

ADVOGADO - CLAUDIO JOSE LOPES DA SILVEIRA (OAB/RJ

45912)

ADVOGADO - CLAUDIO JOSE LOPES DA SILVEIRA (OAB/RJ

45912)

ADVOGADO - CLAUDIO JOSE LOPES DA SILVEIRA (OAB/RJ

45912)

ADVOGADO - CLAUDIO JOSE LOPES DA SILVEIRA (OAB/RJ

45912)

ADVOGADO - FAUSTO LUIS CABRAL DE MELLO (OAB/RJ

121925)

ADVOGADO - FAUSTO LUIS CABRAL DE MELLO (OAB/RJ

121925)

ADVOGADO - FAUSTO LUIS CABRAL DE MELLO (OAB/RJ

121925)

ADVOGADO - JONE DE AZEVEDO LIMA (OAB/RJ 183470)

ADVOGADO - RICARDO ALVES DA CRUZ (OAB/RJ 31047)

ROT 0100333-35.2016.5.01.0522

10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE - JEFFERSON RODRIGUES DE ALMEIDA

RECORRENTE - PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL AUTOMOVEIS

LTDA

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA (OAB/SP

136460)

ADVOGADO - PAULO ROBERTO ARANTES JUNIOR (OAB/SP

258967)

ADVOGADO - RICARDO MARTINS BELMONTE (OAB/SP 254122)

RECORRIDO - JEFFERSON RODRIGUES DE ALMEIDA

RECORRIDO - PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL AUTOMOVEIS

LTDA

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA (OAB/SP

136460)

ADVOGADO - PAULO ROBERTO ARANTES JUNIOR (OAB/SP

258967)

ADVOGADO - RICARDO MARTINS BELMONTE (OAB/SP 254122)

AP 0100669-66.2016.5.01.0222

3ª Turma

Gabinete da Desembargadora Claudia Regina Vianna Marques

Barrozo

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA REGINA

VIANNA MARQUES BARROZO

AGRAVANTE - ANTONIA MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO - ANA CRISTINA GONCALVES ADERALDO (OAB/RJ

78884)

AGRAVADO - HUGO JORGE DA SILVA

AGRAVADO - JOAO CESAR ROSSINI PANTERA

AGRAVADO - NEUSI GOMES ROSSINI PANTERA

AGRAVADO - ROSSINI HEINE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -

EPP

ADVOGADO - LEANDRO GONCALVES DA COSTA (OAB/RJ

111435)

AP 0100900-60.2016.5.01.0039

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Mário Sérgio Medeiros Pinheiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIO SERGIO

MEDEIROS PINHEIRO

AGRAVANTE - ERICA DE OLIVEIRA GONCALVES

ADVOGADO - LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN (OAB/RJ 30539)

ADVOGADO - LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN (OAB/RJ 30539)

AGRAVADO - DEVANIL ALVES BRAGA

AGRAVADO - EURICO CARVALHO DA CUNHA

AGRAVADO - GENEBRA RESTAURANTE LTDA

AGRAVADO - POSITANO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES

EM BARES RESTAURANTES E EVENTOS LTDA

AGRAVADO - RAVELO ADMINISTRACAO DE EMPRESAS LTDA

AGRAVADO - SAINT MICHELLE RESTAURANTE E SERVICOS

DE BUFFET LTDA

AGRAVADO - VINOCLUB GASTRONOMIA E COMERCIO DE

BEBIDAS LTDA

AGRAVADO - ZAPHYRE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES

LTDA

ADVOGADO - ROBERTO ANTONIO SERPA JUNIOR (OAB/RJ

153047)

ADVOGADO - ROBERTO ANTONIO SERPA JUNIOR (OAB/RJ

153047)

ADVOGADO - ROBERTO ANTONIO SERPA JUNIOR (OAB/RJ

153047)

ADVOGADO - ROBERTO ANTONIO SERPA JUNIOR (OAB/RJ

153047)

ADVOGADO - ROBERTO ANTONIO SERPA JUNIOR (OAB/RJ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 115
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

153047)

ADVOGADO - ROBERTO ANTONIO SERPA JUNIOR (OAB/RJ

153047)

ADVOGADO - ROBERTO ANTONIO SERPA JUNIOR (OAB/RJ

153047)

ADVOGADO - ROBERTO ANTONIO SERPA JUNIOR (OAB/RJ

153047)

ADVOGADO - ROBERTO ANTONIO SERPA JUNIOR (OAB/RJ

153047)

ADVOGADO - ROBERTO ANTONIO SERPA JUNIOR (OAB/RJ

153047)

ADVOGADO - ROBERTO ANTONIO SERPA JUNIOR (OAB/RJ

153047)

ADVOGADO - ROBERTO ANTONIO SERPA JUNIOR (OAB/RJ

153047)

ADVOGADO - ROBERTO ANTONIO SERPA JUNIOR (OAB/RJ

153047)

ADVOGADO - ROBERTO ANTONIO SERPA JUNIOR (OAB/RJ

153047)

ADVOGADO - ROBERTO ANTONIO SERPA JUNIOR (OAB/RJ

153047)

ADVOGADO - RODRIGO MOTTA GERHARDT (OAB/RJ 156296)

ADVOGADO - RODRIGO MOTTA GERHARDT (OAB/RJ 156296)

ADVOGADO - RODRIGO MOTTA GERHARDT (OAB/RJ 156296)

ADVOGADO - RODRIGO MOTTA GERHARDT (OAB/RJ 156296)

ADVOGADO - RODRIGO MOTTA GERHARDT (OAB/RJ 156296)

ADVOGADO - RODRIGO MOTTA GERHARDT (OAB/RJ 156296)

ADVOGADO - RODRIGO MOTTA GERHARDT (OAB/RJ 156296)

ADVOGADO - RODRIGO MOTTA GERHARDT (OAB/RJ 156296)

ADVOGADO - RODRIGO MOTTA GERHARDT (OAB/RJ 156296)

ADVOGADO - RODRIGO MOTTA GERHARDT (OAB/RJ 156296)

ADVOGADO - RODRIGO MOTTA GERHARDT (OAB/RJ 156296)

ADVOGADO - RODRIGO MOTTA GERHARDT (OAB/RJ 156296)

ROT 0101014-15.2016.5.01.0551

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANE RIBEIRO

CATRIB

RECORRENTE - MARCELO BELLINI RIBEIRO

ADVOGADO - HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA (OAB/RJ 59505)

ADVOGADO - ISABEL CRISTINA DOS SANTOS NUNES (OAB/RJ

176507)

ADVOGADO - JULIANO MOREIRA DE ALMEIDA (OAB/RJ 88851)

ADVOGADO - MANOELINA APARECIDA BRITO DE PAULA

FERREIRA (OAB/RJ 183145)

RECORRIDO - NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO

JUDICIAL

ADVOGADO - CELSO GONCALVES SARDINHA (OAB/RJ 86160)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/SP 128341)

AP 0101481-80.2016.5.01.0005

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

RELATOR: Desembargador do Trabalho HELOISA JUNCKEN

RODRIGUES

AGRAVANTE - ALEXANDRE CLAUDINO DE MELLO

ADVOGADO - ANGELINA MELO VIDAL (OAB/RJ 158284)

AGRAVADO - ALEXSANDRO OLIVEIRA DA SILVA

AGRAVADO - CLEBER HOFFMANN

AGRAVADO - RUTH INES TOCHETTO

AGRAVADO - TOCHETTO COMERCIO DE ONIBUS, PECAS E

ACESSORIOS LTDA - ME

ADVOGADO - ALESSANDRA FERREIRA RODRIGUES (OAB/RJ

131230)

ADVOGADO - ANTONIO VANDERLER DE LIMA (OAB/RJ 35211)

ADVOGADO - ANTONIO VANDERLER DE LIMA (OAB/RJ 35211)

ADVOGADO - DOUGLAS OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB/RJ

151216)

ADVOGADO - IVONE LACERDA MONTEIRO RAMOS (OAB/RJ

108964)

ADVOGADO - MARCOS HENRIQUE GOMES PINTO (OAB/RJ

45476)

ADVOGADO - OSWALDO MONTEIRO RAMOS (OAB/RJ 14878)

ADVOGADO - OSWALDO MONTEIRO RAMOS (OAB/RJ 14878)

ADVOGADO - SANDRA REGINA OLIVEIRA PINTO DE LIMA

(OAB/RJ 57799)

ADVOGADO - SANDRA REGINA OLIVEIRA PINTO DE LIMA

(OAB/RJ 57799)

ROT 0101531-64.2016.5.01.0019

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho HELOISA JUNCKEN

RODRIGUES

RECORRENTE - TATIANE INACIO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO - ADRIANA ROCHA DE OLIVEIRA (OAB/RJ 112571)

ADVOGADO - ANDRE GUSTAVO PIRES BARRADAS (OAB/RJ

172692)

ADVOGADO - André Henrique Raphael de Oliveira (OAB/RJ 95437)

ADVOGADO - CLAUDIA DE CARVALHO MONASSA (OAB/RJ
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203365)

ADVOGADO - Rita de Cássia Sant´anna Cortez (OAB/RJ 39529)

RECORRIDO - ELZENI FRANCA DE OLIVEIRA SILVA

RECORRIDO - INSTITUTO DE EDUCACAO SILVA E FRANCA

LTDA - ME

RECORRIDO - JOSE MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO - GUSTAVO TORRES DE BRAGANCA PIMENTEL

(OAB/RJ 199446)

AP 0101607-41.2016.5.01.0067

10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Alba Valéria Guedes Fernandes da

Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

AGRAVANTE - TRANSPORTADORA TINGUA LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - ALEXANDRE DE ASSIS NOGUEIRA (OAB/RJ

148577)

ADVOGADO - ALEXANDRE DE ASSIS NOGUEIRA (OAB/RJ

148577)

ADVOGADO - EDMILSON GONCALVES DE ARAUJO (OAB/RJ

207958)

ADVOGADO - EDMILSON GONCALVES DE ARAUJO (OAB/RJ

207958)

ADVOGADO - LEONARDO FREITAS DINIZ MONTENEGRO

GOMES (OAB/RJ 115766)

ADVOGADO - LEONARDO FREITAS DINIZ MONTENEGRO

GOMES (OAB/RJ 115766)

AGRAVADO - ALEXSANDER DO NASCIMENTO FIGUEIREDO

ADVOGADO - ANDERSON RICARDO MARTINS DOS SANTOS

(OAB/RJ 176112)

ADVOGADO - ANDERSON RICARDO MARTINS DOS SANTOS

(OAB/RJ 176112)

ADVOGADO - FLAVIO LUNGUINHO DE OLIVEIRA (OAB/RJ

155322)

ADVOGADO - FLAVIO LUNGUINHO DE OLIVEIRA (OAB/RJ

155322)

AP 0101745-59.2016.5.01.0341

8ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE - RUBENS JORGE CARDOSO CARVALHO

ADVOGADO - DOUGLAS CARREIRO DUTRA (OAB/RJ 114631)

ADVOGADO - EMERSON BERNARDO PEREIRA (OAB/RJ 60166)

ADVOGADO - EVERTON FILIPE VIEIRA DA COSTA (OAB/RJ

200451)

ADVOGADO - HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA (OAB/RJ 59505)

ADVOGADO - JULIANO MOREIRA DE ALMEIDA (OAB/RJ 88851)

ADVOGADO - RENATA BOAVENTURA SOUZA (OAB/RJ 115581)

AGRAVADO - CONSTRUTORA NUNES CONSTRUCAO CIVIL E

MONTAGEM EIRELI

AIAP 0101796-08.2016.5.01.0491

5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE - WILLIAM BARBOZA DA SILVA

ADVOGADO - CHRISTOPHER PEREIRA DA SILVA (OAB/RJ

205623)

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

ADVOGADO - JULIANA SOUZA PASSARELLI DE CARVALHO

(OAB/RJ 202113)

AGRAVADO - EMPRESA DE MINERACAO DE AGUAS

SANT'ANNA LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

AGRAVADO - JOCAR TRANSPORTE E LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO - DARIN JOSE SOARES FARES (OAB/RJ 73559)

ADVOGADO - DARIN JOSE SOARES FARES (OAB/RJ 73559)

ADVOGADO - DARIN JOSE SOARES FARES (OAB/RJ 73559)

ROT 0101826-49.2016.5.01.0004

2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Marcelo Segal

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado MARCELO SEGAL

RECORRENTE - BANCO DO BRASIL SA

RECORRENTE - REGINA LUCIA PINTO DE MIRANDA

MONTENEGRO

ADVOGADO - ANTONIO DE PADUA ALVES TAVARES (OAB/RJ

103813)

ADVOGADO - ANTONIO MARCOS MORAES RIBEIRO (OAB/RJ

115917)

ADVOGADO - BRUNO GOMES NAVARRO PONTES (OAB/RJ

188301)

ADVOGADO - DOROTHEA GLUFKE (OAB/RJ 232603)

ADVOGADO - LUCIANA SANCHES COSSAO (OAB/RJ 147421)

RECORRIDO - BANCO DO BRASIL SA

RECORRIDO - REGINA LUCIA PINTO DE MIRANDA

MONTENEGRO

ADVOGADO - ANTONIO DE PADUA ALVES TAVARES (OAB/RJ
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103813)

ADVOGADO - ANTONIO MARCOS MORAES RIBEIRO (OAB/RJ

115917)

ADVOGADO - BRUNO GOMES NAVARRO PONTES (OAB/RJ

188301)

ADVOGADO - DOROTHEA GLUFKE (OAB/RJ 232603)

ADVOGADO - LUCIANA SANCHES COSSAO (OAB/RJ 147421)

ROT 0101857-12.2016.5.01.0023

8ª Turma

Gabinete do Desembargador Alexandre Teixeira de Freitas Bastos

Cunha

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado MARCEL DA COSTA

ROMAN BISPO

RECORRENTE - TELEFONICA DATA S.A.

ADVOGADO - ANDRE ISSA GANDARA VIEIRA (OAB/SP 293345)

ADVOGADO - CRISTINA DA SILVA CARDOSO (OAB/RJ 149370)

ADVOGADO - DAVID AZULAY (OAB/RJ 176637)

ADVOGADO - JOSE ALBERTO COUTO MACIEL (OAB/DF 513)

ADVOGADO - PAULO ADRIANI DOS SANTOS (OAB/SP 128759)

ADVOGADO - SAMUEL AZULAY (OAB/RJ 186324)

RECORRIDO - EDUARDO CABRAL VIANNA

RECORRIDO - ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO - ANA CLAUDIA DE ARAUJO BARROS (OAB/RJ

97339)

ADVOGADO - CHARLES VANDRE BARBOSA DE ARAÚJO

(OAB/RJ 97733)

ADVOGADO - CRISTOVAO TAVARES MACEDO SOARES

GUIMARAES (OAB/RJ 77988)

ADVOGADO - EDUARDO PEREIRA DA COSTA (OAB/RJ 79152)

ADVOGADO - FERNANDO RIBEIRO COELHO (OAB/RJ 22105)

ADVOGADO - LARISSA MARIA ABDALLA DE CARVALHO JAUED

(OAB/RJ 160685)

ADVOGADO - MARCELO ASSIS RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

MARANHAO (OAB/RJ 86154)

ADVOGADO - MARCOS AURELIO SILVA (OAB/RJ 108835)

ADVOGADO - NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARAES

(OAB/RJ 94186)

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE SANTOS SILVA (OAB/RJ

204485)

ROT 0101976-56.2016.5.01.0060

2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Marcelo Segal

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado MARCELO SEGAL

RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRENTE - ELIESER DOS SANTOS ANDRADE LAUREANO

ADVOGADO - ANDRE BORGES PEREZ DE REZENDE (OAB/RJ

158083)

ADVOGADO - BRUNO BIANCO (OAB/RJ 120622)

ADVOGADO - BRUNO CUNHA CAULA COSTA (OAB/RJ 166605)

ADVOGADO - CLARA CALAZANS DA SILVA NASCIMENTO

(OAB/RJ 158915)

ADVOGADO - ERIKA LEIBEL (OAB/RJ 81241)

ADVOGADO - GUILHERME MANZONI CAVALCANTI (OAB/RJ

171826)

ADVOGADO - MARCELO AUGUSTO DE BRITO GOMES (OAB/RJ

97736)

ADVOGADO - MARIANA BORGES DE REZENDE (OAB/RJ

102718)

ADVOGADO - WILLIAM DA SILVA FERREIRA (OAB/RJ 139820)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO - ELIESER DOS SANTOS ANDRADE LAUREANO

ADVOGADO - ANDRE BORGES PEREZ DE REZENDE (OAB/RJ

158083)

ADVOGADO - BRUNO BIANCO (OAB/RJ 120622)

ADVOGADO - BRUNO CUNHA CAULA COSTA (OAB/RJ 166605)

ADVOGADO - CLARA CALAZANS DA SILVA NASCIMENTO

(OAB/RJ 158915)

ADVOGADO - ERIKA LEIBEL (OAB/RJ 81241)

ADVOGADO - GUILHERME MANZONI CAVALCANTI (OAB/RJ

171826)

ADVOGADO - MARCELO AUGUSTO DE BRITO GOMES (OAB/RJ

97736)

ADVOGADO - MARIANA BORGES DE REZENDE (OAB/RJ

102718)

ADVOGADO - WILLIAM DA SILVA FERREIRA (OAB/RJ 139820)

AP 0102029-96.2016.5.01.0202

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANE RIBEIRO

CATRIB

AGRAVANTE - MEGALOG LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO - GERALDO ROBERTO GOMES (OAB/MG 75191)

ADVOGADO - GERALDO ROBERTO GOMES (OAB/MG 75191)

ADVOGADO - THAIS FIGUEIREDO BARBOSA (OAB/MG 166694)

ADVOGADO - THAIS FIGUEIREDO BARBOSA (OAB/MG 166694)

AGRAVADO - CRISTIANO DA ROCHA BATISTA

ADVOGADO - JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA SILVA (OAB/RJ 72429)

ADVOGADO - JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA SILVA (OAB/RJ 72429)
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AP 0102162-41.2016.5.01.0202

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Gustavo Tadeu Alkmim

RELATOR: Desembargador do Trabalho GUSTAVO TADEU

ALKMIM

AGRAVANTE - GUSTAVO FRANCISCO RIBEIRO

ADVOGADO - ISABEL DE LEMOS PEREIRA BELINHA SARDAS

(OAB/RJ 96550)

ADVOGADO - ISABEL DE LEMOS PEREIRA BELINHA SARDAS

(OAB/RJ 96550)

AGRAVADO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE CARVALHO

VIANNA (OAB/RJ 81690)

ADVOGADO - ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE CARVALHO

VIANNA (OAB/RJ 81690)

ADVOGADO - RENATA PEREIRA ZANARDI (OAB/RS 33819)

ADVOGADO - THIAGO MAHFUZ VEZZI (OAB/RJ 198252)

AIAP 0102201-44.2016.5.01.0491

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Gustavo Tadeu Alkmim

RELATOR: Desembargador do Trabalho GUSTAVO TADEU

ALKMIM

AGRAVANTE - ILKA DE FATIMA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

AGRAVADO - EMPRESA DE MINERACAO DE AGUAS

SANT'ANNA LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO - BRUNO BERNARDO PLAZA (OAB/RJ 100516)

AIAP 0102666-53.2016.5.01.0491

8ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia Maria Samy Pereira da Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE - THIAGO DE JESUS LEITE

ADVOGADO - CHRISTOPHER PEREIRA DA SILVA (OAB/RJ

205623)

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

AGRAVADO - EMPRESA DE MINERACAO DE AGUAS

SANT'ANNA LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

AGRAVADO - JOCAR TRANSPORTE E LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO - DARIN JOSE SOARES FARES (OAB/RJ 73559)

AIAP 0102666-53.2016.5.01.0491

8ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE - THIAGO DE JESUS LEITE

ADVOGADO - CHRISTOPHER PEREIRA DA SILVA (OAB/RJ

205623)

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

AGRAVADO - EMPRESA DE MINERACAO DE AGUAS

SANT'ANNA LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

AGRAVADO - JOCAR TRANSPORTE E LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO - DARIN JOSE SOARES FARES (OAB/RJ 73559)

AP 0100106-87.2017.5.01.0432

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel

RELATOR: Desembargador do Trabalho RAQUEL DE OLIVEIRA

MACIEL

AGRAVANTE - EMPREENDIMENTOS RADIODIFUSAO CABO

FRIO LTDA

ADVOGADO - CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB/RJ

88980)

ADVOGADO - CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB/RJ

88980)

AGRAVADO - LUIZA QUINTAO RODRIGUES

ADVOGADO - JOAO RICARDO DE ANDRADE NOVAES (OAB/RJ

185281)

ADVOGADO - JOAO RICARDO DE ANDRADE NOVAES (OAB/RJ

185281)

AP 0100517-33.2017.5.01.0432

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDUARDO HENRIQUE

RAYMUNDO VON ADAMOVICH

AGRAVANTE - JOAO CELINO FERREIRA

ADVOGADO - FLAVIA MARIA FERREIRA DOS SANTOS GARCIA

(OAB/RJ 95411)

AGRAVADO - Massa Falida de Adutora Águas do Rio Grande do

Norte LTDA CNPJ 15.658.625/0001-12

AGRAVADO - Massa Falida de Alcalis do Rio Grande do Norte S.A.

Alcanorte CNPJ 08.240.673/0001-20

AGRAVADO - Massa Falida de Cirne Companhia Industrial do Rio

Grande do Norte CNPJ 08.219.396/0001-74

AGRAVADO - Massa Falida de Companhia Nacional de Alcalis

CNPJ 33.098.112/0001-86

ADVOGADO - MARCELO OLIVEIRA ROCHA (OAB/SP 113887)

ADVOGADO - MARCELO OLIVEIRA ROCHA (OAB/SP 113887)

ADVOGADO - MARCELO OLIVEIRA ROCHA (OAB/SP 113887)
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ADVOGADO - MARCELO OLIVEIRA ROCHA (OAB/SP 113887)

ROT 0100661-70.2017.5.01.0023

10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Alba Valéria Guedes Fernandes da

Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE - LUCIANO GONCALVES FURTADO

ADVOGADO - MARCELO COSTA VIANNA (OAB/RJ 74124)

ADVOGADO - PATRICIA AVALONE VIANNA (OAB/RJ 74123)

RECORRIDO - BANCO DO BRASIL SA

RECORRIDO - DINAMICA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

RECORRIDO - ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES &

SEGURANCA LTDA

ADVOGADO - ADRIANO GONCALVES ARISIO MACIEL (OAB/MG

79417)

ADVOGADO - CAMILA GUIMARAES FERREIRA SANTOS

(OAB/RJ 225630)

ADVOGADO - CARLA DE ALCANTARA MENDES MAPPA

(OAB/MG 136662)

ADVOGADO - JOSE FERREIRA NICOLAU (OAB/MG 141999)

ADVOGADO - MARCIA ALVES LOURES COSTA (OAB/MG

136357)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/SP 128341)

AP 0100844-88.2017.5.01.0266

2ª Turma

Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE LUIS CAMPOS

XAVIER

AGRAVANTE - MARIA RAIMUNDA CONCEICAO RAMOS

ADVOGADO - BRUNO AZEVEDO FARIAS (OAB/RJ 127705)

AGRAVADO - PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE LAURIA DUTRA (OAB/SP 157840)

ROT 0100972-05.2017.5.01.0462

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

RELATOR: Desembargador do Trabalho EVELYN CORREA DE

GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE - CASSOL PRE-FABRICADOS LTDA

RECORRENTE - ROGERIO CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO - CARLOS ARAUZ FILHO (OAB/PR 27171)

ADVOGADO - GERALDO FRANCISCO POMAGERSKI (OAB/PR

44074)

RECORRIDO - CASSOL PRE-FABRICADOS LTDA

RECORRIDO - ROGERIO CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO - CARLOS ARAUZ FILHO (OAB/PR 27171)

ADVOGADO - GERALDO FRANCISCO POMAGERSKI (OAB/PR

44074)

AP 0101080-27.2017.5.01.0432

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho HELOISA JUNCKEN

RODRIGUES

AGRAVANTE - ERLI FERNANDES DA COSTA

AGRAVANTE - MARCOS VINICIUS AZEVEDO DA COSTA

AGRAVANTE - MICHELLE AZEVEDO DA COSTA

ADVOGADO - EVERTON WINTER DA SILVA (OAB/RJ 134529)

ADVOGADO - EVERTON WINTER DA SILVA (OAB/RJ 134529)

ADVOGADO - EVERTON WINTER DA SILVA (OAB/RJ 134529)

ADVOGADO - LUCIANA CALDERINI LUZIA (OAB/RJ 241964)

ADVOGADO - LUCIANA CALDERINI LUZIA (OAB/RJ 241964)

ADVOGADO - LUCIANA CALDERINI LUZIA (OAB/RJ 241964)

AGRAVADO - MARCELO AVELINO DOS SANTOS

ADVOGADO - LUIZ CLAUDIO FARIA DE SOUZA (OAB/RJ 183401)

ROT 0101102-19.2017.5.01.0551

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALVARO LUIZ

CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE - MONTIK COMERCIO E MONTAGENS

INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO - GUILHERME DE OLIVEIRA (OAB/SP 469329)

ADVOGADO - RENATO JANUARIO NALDI JUNIOR

(OAB/SP 429476)

RECORRIDO - CLEBER INACIO HONORATO

ADVOGADO - LUCIANO MARIANO GERALDO (OAB/SP 245647)

ADVOGADO - MARIA LUCIA MARIANO (OAB/SP 97831)

AP 0101181-36.2017.5.01.0021

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Álvaro Antônio Borges Faria

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALVARO ANTONIO

BORGES FARIA

AGRAVANTE - CARLOS COSTA E SILVA

AGRAVANTE - EDILNO DA SILVA NETO

AGRAVANTE - JORGE LUIZ GINGLASS HAUPTLI
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ADVOGADO - GUSTAVO DE PONTES PINHEIRO (OAB/RJ

147706)

ADVOGADO - ISABELLA DE ARAUJO MARCONDES CESAR

(OAB/RJ 248987)

ADVOGADO - JOAO PEDRO EYLER POVOA (OAB/RJ 88922)

AGRAVADO - JAIR ANASTACIO DE MACEDO

ADVOGADO - ALEXANDER FROES GOUVEIA (OAB/RJ 145191)

AP 0101238-98.2017.5.01.0265

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos Santos Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho THEOCRITO BORGES

DOS SANTOS FILHO

AGRAVANTE - GOMES & SANTOS TRANSPORTADORA E

COMERCIO LTDA - ME

AGRAVANTE - JOSE GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO - CASSIANO RICARDO DOS SANTOS NUNES

DURVAL (OAB/RJ 181516)

ADVOGADO - CASSIANO RICARDO DOS SANTOS NUNES

DURVAL (OAB/RJ 181516)

ADVOGADO - RICARDO BOCKORNY MENEZES DA FONSECA

(OAB/RJ 179368)

ADVOGADO - RICARDO BOCKORNY MENEZES DA FONSECA

(OAB/RJ 179368)

AGRAVADO - IVAM MEDEIROS VIEIRA

ADVOGADO - BRUNO AZEVEDO FARIAS (OAB/RJ 127705)

AP 0101343-48.2017.5.01.0080

8ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE - ZAILTON CORREA DOS SANTOS

ADVOGADO - ELIZABETH LUIZA DE SOUZA (OAB/RJ 161478)

AGRAVADO - ACADEMIA PERFECT HAIR EIRELI

AGRAVADO - D CORREA ENGENHARIA LTDA - ME

AGRAVADO - DENISE FERREIRA PEREIRA

AGRAVADO - LEONARDO FREITAS DA SILVA

AGRAVADO - THAIS PEREIRA DOS SANTOS CORREA DA SILVA

ADVOGADO - DENISE JARDIM DE SOUZA GARCIA (OAB/RJ

84207)

ADVOGADO - ELIZABETH LUIZA DE SOUZA (OAB/RJ 161478)

ADVOGADO - ELIZABETH LUIZA DE SOUZA (OAB/RJ 161478)

ADVOGADO - JOSE LEONTINO BANDEIRA (OAB/RJ 68486)

AIAP 0101701-19.2017.5.01.0078

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Gustavo Tadeu Alkmim

RELATOR: Desembargador do Trabalho GUSTAVO TADEU

ALKMIM

AGRAVANTE - FATIMA REGINA COELHO GONCALVES

AGRAVANTE - JAIME RICARDO COELHO GONCALVES

ADVOGADO - GABRIELA DE OLIVEIRA PEREZ (OAB/RJ 229796)

ADVOGADO - GABRIELA DE OLIVEIRA PEREZ (OAB/RJ 229796)

ADVOGADO - SERGIO CARLOS BOUSQUET PEREZ JUNIOR

(OAB/RJ 67083)

ADVOGADO - SERGIO CARLOS BOUSQUET PEREZ JUNIOR

(OAB/RJ 67083)

AGRAVADO - ALINE PINTO RENDY

AGRAVADO - EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

AGRAVADO - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

AGRAVADO - ENOR - ESTALEIRO NORDESTE S.A.

AGRAVADO - GERMAN EFROMOVICH

AGRAVADO - JORGE ROBERTO COELHO GONCALVES

AGRAVADO - JOSE EFROMOVICH

AGRAVADO - OCEANAIR LINHAS AEREA SA FALIDO EM

RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO - RAUL ADALBERTO DE CAMPOS

AGRAVADO - SYNERGY GROUP CORP

AGRAVADO - SYNERGY SHIPYARD INC.

AGRAVADO - WENDELL CABRAL DOS ANJOS

ADVOGADO - ALINE VANINI TEIXEIRA (OAB/RJ 123760)

ADVOGADO - ALINE VANINI TEIXEIRA (OAB/RJ 123760)

ADVOGADO - ANDRÉ LUIZ MANGIA VENTURA (OAB/RJ 159119)

ADVOGADO - ANDRÉ LUIZ MANGIA VENTURA (OAB/RJ 159119)

ADVOGADO - ANDRÉ LUIZ MANGIA VENTURA (OAB/RJ 159119)

ADVOGADO - ANDRÉ LUIZ MANGIA VENTURA (OAB/RJ 159119)

ADVOGADO - CAMILA MERCADANTI SANTANA (OAB/BA 60303)

ADVOGADO - CRISTOVAO TAVARES MACEDO SOARES

GUIMARAES (OAB/RJ 77988)

ADVOGADO - CRISTOVAO TAVARES MACEDO SOARES

GUIMARAES (OAB/RJ 77988)

ADVOGADO - DAVID MACIEL DE MELLO FILHO (OAB/RJ 53645)

ADVOGADO - DAVID MACIEL DE MELLO FILHO (OAB/RJ 53645)

ADVOGADO - FERNANDA GARRIDO DE AZEVEDO CORDEIRO

(OAB/RJ 121266)

ADVOGADO - FERNANDA GARRIDO DE AZEVEDO CORDEIRO

(OAB/RJ 121266)

ADVOGADO - ISABELLA RANGEL ZUAZO (OAB/RJ 98222)

ADVOGADO - SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA SILVA (OAB/RJ

114746)
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ADVOGADO - SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA SILVA (OAB/RJ

114746)

ADVOGADO - SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA SILVA (OAB/RJ

114746)

ADVOGADO - SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA SILVA (OAB/RJ

114746)

AP 0101729-05.2017.5.01.0072

2ª Turma

Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE LUIS CAMPOS

XAVIER

AGRAVANTE - RAQUEL DE ASSIS COSTA

ADVOGADO - PAULA CRISTINA VASCONCELLOS COSTA

(OAB/RJ 124645)

AGRAVADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AGRAVADO - COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GAS DO RIO DE

JANEIRO - CEG

AGRAVADO - TIVIT TERCEIRIZACAO DE PROCESSOS,

SERVICOS E TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 20283)

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 20283)

ADVOGADO - CASSIA TERESA PARANHOS PINHEIRO

MARQUES (OAB/RJ 88976)

ADVOGADO - CASSIA TERESA PARANHOS PINHEIRO

MARQUES (OAB/RJ 88976)

ADVOGADO - LETICIA CRISTINA RANGEL DOS SANTOS

(OAB/RJ 210506)

ADVOGADO - LETICIA CRISTINA RANGEL DOS SANTOS

(OAB/RJ 210506)

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO ALOUCHE (OAB/SP 193025)

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO ALOUCHE (OAB/SP 193025)

ADVOGADO - THIAGO LUIZ PIMENTA DE SOUZA (OAB/RJ

151956)

AP 0101776-52.2017.5.01.0080

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

RELATOR: Desembargador do Trabalho RILDO ALBUQUERQUE

MOUSINHO DE BRITO

AGRAVANTE - AMANDA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO - GLAUCIA SILVEIRA SALGADO CABRAL (OAB/RJ

156107)

AGRAVADO - ROSANA VELLO LEITE DA SILVA

ADVOGADO - MARILANE SANTOS DE OLIVEIRA (OAB/RJ 94422)

AP 0101808-93.2017.5.01.0068

2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Marcelo Segal

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado MARCELO SEGAL

AGRAVANTE - FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO

ADVOGADO - ADRIENNE FERNANDA DA SILVA LIRA (OAB/RJ

161861)

ADVOGADO - ADRIENNE FERNANDA DA SILVA LIRA (OAB/RJ

161861)

ADVOGADO - ISABELA DA CONCEICAO CRUZ (OAB/RJ 164537)

ADVOGADO - ISABELA DA CONCEICAO CRUZ (OAB/RJ 164537)

ADVOGADO - ROSA MARIA GOMES PINTO (OAB/RJ 153795)

ADVOGADO - ROSA MARIA GOMES PINTO (OAB/RJ 153795)

AGRAVADO - ANGEL' S SERVICOS TECNICOS EIRELI

AGRAVADO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO - IGOR DE MOURA FERREIRA

ADVOGADO - ALEXANDRE DA SILVA VIEIRA (OAB/RJ 141130)

ADVOGADO - ANA CRISTINA GONCALVES ADERALDO (OAB/RJ

78884)

ADVOGADO - ANA CRISTINA GONCALVES ADERALDO (OAB/RJ

78884)

ADVOGADO - BRENDA FIGUEIREDO ARRUDA (OAB/RJ 244981)

ADVOGADO - DAILTON DA CUNHA VERAS FILHO (OAB/RJ

74720)

ADVOGADO - ITALO FONTANELLA (OAB/RJ 182351)

ADVOGADO - PEDRO DO COUTTO DE SA ALVES (OAB/RJ

119860)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

AP 0101956-73.2017.5.01.0046

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho ENOQUE RIBEIRO DOS

SANTOS

AGRAVANTE - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO - ANTONIO FREDERICO HELUY DANTAS (OAB/RJ

117260)

ADVOGADO - JUSSARA REGINA DOS SANTOS DE FREITAS

(OAB/RJ 107534)

ADVOGADO - RAFAEL VIEIRA DE BARROS (OAB/RJ 110028)

AGRAVADO - GISELE TEIXEIRA COSTA ZAMITH

ADVOGADO - ERICA PEREIRA SANTOS (OAB/RJ 127656)

ADVOGADO - FERNANDO RIBEIRO COELHO (OAB/RJ 22105)
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ADVOGADO - THATIANA OLIVEIRA DE SOUZA (OAB/RJ 200200)

AP 0100046-91.2018.5.01.0202

8ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia Maria Samy Pereira da Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA MARIA SAMY

PEREIRA DA SILVA

AGRAVANTE - ALEXANDRE PERELSON

AGRAVANTE - JACQUELINE CARVALHO PERELSON

AGRAVANTE - REGINA PERELSON

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO MARTINS PIRES (OAB/RJ

97823)

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO MARTINS PIRES (OAB/RJ

97823)

AGRAVADO - ELAINE CRISTINE OLIVEIRA

ADVOGADO - ADRIANA ROCHA DE OLIVEIRA (OAB/RJ 112571)

ADVOGADO - ANA ROCHA DE OLIVEIRA (OAB/RJ 112572)

RORSum 0100536-36.2018.5.01.0551

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIO JOSE

MONTESSO

RECORRENTE - RENAN LUCIO DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO - HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA (OAB/RJ 59505)

ADVOGADO - ISABEL CRISTINA DOS SANTOS NUNES (OAB/RJ

176507)

ADVOGADO - JULIANO MOREIRA DE ALMEIDA (OAB/RJ 88851)

RECORRIDO - G M M SERVICOS E MONTAGENS INDUSTRIAIS

LTDA - ME

RECORRIDO - SAINT-GOBAIN CANALIZACAO LTDA

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 20283)

ADVOGADO - FERNANDA SEARA DA SILVA (OAB/RJ 119336)

ADVOGADO - JARDEL HENRIQUE DE ARAUJO RODRIGUES

(OAB/RJ 246866)

ADVOGADO - LAYS MATHEUS RODRIGUES (OAB/RJ 241383)

ROT 0100607-46.2018.5.01.0031

1ª Turma

Gabinete do Desembargador José Nascimento Araujo Netto

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSÉ NASCIMENTO

ARAUJO NETTO

RECORRENTE - LUIZ AYRES DE SOUZA FONSECA

ADVOGADO - LUIZ ANTONIO DE ABREU (OAB/RJ 2144)

ADVOGADO - LUIZ ANTONIO DE ABREU JUNIOR (OAB/RJ

140250)

ADVOGADO - LUIZ RODRIGUES DA SILVA NETO (OAB/RJ

155241)

RECORRIDO - BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO - BERNARDO BARROCAS ALMEIDA (OAB/RJ

168198)

ADVOGADO - CAMILA ZANCHIN GOLIN (OAB/RS 67659)

ADVOGADO - CHRISTIANO DE JESUS LOURES DE PAIVA

(OAB/RJ 165053)

ADVOGADO - POLLYANA CIBELE PEREIRA COSTA (OAB/RJ

224098)

ADVOGADO - RODNEY ROSSI SANTOS (OAB/RJ 168512)

ADVOGADO - RODRIGO MOREIRA (OAB/RJ 190042)

ADVOGADO - SAULO FARIA DE OLIVEIRA (OAB/RJ 207656)

AP 0100687-80.2018.5.01.0040

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

RELATOR: Desembargador do Trabalho RILDO ALBUQUERQUE

MOUSINHO DE BRITO

AGRAVANTE - PARADA DO OUVIDOR RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO - CARLOS RENATO HERNANDES ALVAREZ

(OAB/RJ 53640)

AGRAVADO - ANA MARIA PUGLIESE

AGRAVADO - BERNARDO PUGLIESE DANDRETTA

AGRAVADO - MCBM BAR E RESTAURANTE LTDA - ME

AGRAVADO - RAIMUNDO DA SILVA BRAZ

ADVOGADO - CAMILO DE SOUZA CAMILO (OAB/RJ 161859)

ADVOGADO - FERNANDA DIAS PORTES (OAB/RJ 185932)

ADVOGADO - Francisco Dias Ferreira (OAB/RJ 62575)

AP 0100731-57.2018.5.01.0054

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALVARO LUIZ

CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 20283)

ADVOGADO - JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE ALMEIDA

FILHO (OAB/RJ 104348)

AGRAVADO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

AGRAVADO - SANDRA GALINDO

ADVOGADO - LIVIA DOS SANTOS SENA (OAB/RJ 197996)

ADVOGADO - LUCAS CAPARELLI GUIMARAES PINTO CORREIA
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(OAB/SP 419259)

ADVOGADO - MARCELO DA SILVA SA (OAB/RJ 76276)

AP 0100763-32.2018.5.01.0064

2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Marcelo Segal

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado MARCELO SEGAL

AGRAVANTE - WANDERSON CESAR NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO - MARCOS ELI DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB/RJ

125459)

AGRAVADO - HNK BR LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS MARQUES PAULINO (OAB/RJ

126932)

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

ROT 0100835-36.2018.5.01.0026

2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Marcelo Segal

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado MARCELO SEGAL

RECORRENTE - JOAO ROSA CAMPOS

RECORRENTE - TEADIT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO - BEATRIZ CARDOSO DOS SANTOS (OAB/RJ

249607)

ADVOGADO - JULIANA COSTA E SILVA (OAB/RJ 105237)

ADVOGADO - LEONARDO ORSINI DE CASTRO AMARANTE

(OAB/RJ 55328)

ADVOGADO - RICARDO JOSE LEITE DE SOUSA (OAB/RJ

108996)

RECORRIDO - JOAO ROSA CAMPOS

RECORRIDO - TEADIT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO - BEATRIZ CARDOSO DOS SANTOS (OAB/RJ

249607)

ADVOGADO - JULIANA COSTA E SILVA (OAB/RJ 105237)

ADVOGADO - LEONARDO ORSINI DE CASTRO AMARANTE

(OAB/RJ 55328)

ADVOGADO - RICARDO JOSE LEITE DE SOUSA (OAB/RJ

108996)

AP 0100978-56.2018.5.01.0242

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Roberto Norris

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROBERTO NORRIS

AGRAVANTE - MARCIO VITOR PEREIRA DE NAZARETH

ADVOGADO - CLEBER MAURICIO NAYLOR (OAB/RJ 68283)

AGRAVADO - WISH MOVEIS EIRELI - ME

AP 0101013-44.2018.5.01.0071

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho ENOQUE RIBEIRO DOS

SANTOS

AGRAVANTE - BANCO BRADESCO S.A.

AGRAVANTE - MARCUS VINICIUS CIRNE E SILVA

ADVOGADO - ANDRE BORGES PEREZ DE REZENDE (OAB/RJ

158083)

ADVOGADO - ANDRE BORGES PEREZ DE REZENDE (OAB/RJ

158083)

ADVOGADO - ANDRE LOPES LEAL (OAB/RJ 126737)

ADVOGADO - ANDRE LOPES LEAL (OAB/RJ 126737)

ADVOGADO - BRUNO BIANCO (OAB/RJ 120622)

ADVOGADO - BRUNO BIANCO (OAB/RJ 120622)

ADVOGADO - BRUNO CUNHA CAULA COSTA (OAB/RJ 166605)

ADVOGADO - BRUNO CUNHA CAULA COSTA (OAB/RJ 166605)

ADVOGADO - GUILHERME MANZONI CAVALCANTI (OAB/RJ

171826)

ADVOGADO - GUILHERME MANZONI CAVALCANTI (OAB/RJ

171826)

ADVOGADO - MARCELO AUGUSTO DE BRITO GOMES (OAB/RJ

97736)

ADVOGADO - MARCELO AUGUSTO DE BRITO GOMES (OAB/RJ

97736)

ADVOGADO - MARCIO GUIMARAES PESSOA (OAB/RJ 79459)

ADVOGADO - MARCIO GUIMARAES PESSOA (OAB/RJ 79459)

ADVOGADO - MARIANA BORGES DE REZENDE (OAB/RJ

102718)

ADVOGADO - MARIANA BORGES DE REZENDE (OAB/RJ

102718)

ADVOGADO - MAURO DINIZ GARCIA ROSA (OAB/RJ 180740)

ADVOGADO - MAURO DINIZ GARCIA ROSA (OAB/RJ 180740)

ADVOGADO - WILLIAM DA SILVA FERREIRA (OAB/RJ 139820)

ADVOGADO - WILLIAM DA SILVA FERREIRA (OAB/RJ 139820)

AGRAVADO - BANCO BRADESCO S.A.

AGRAVADO - MARCUS VINICIUS CIRNE E SILVA

ADVOGADO - ANDRE BORGES PEREZ DE REZENDE (OAB/RJ

158083)

ADVOGADO - ANDRE BORGES PEREZ DE REZENDE (OAB/RJ

158083)

ADVOGADO - ANDRE LOPES LEAL (OAB/RJ 126737)

ADVOGADO - ANDRE LOPES LEAL (OAB/RJ 126737)

ADVOGADO - BRUNO BIANCO (OAB/RJ 120622)

ADVOGADO - BRUNO BIANCO (OAB/RJ 120622)
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ADVOGADO - BRUNO CUNHA CAULA COSTA (OAB/RJ 166605)

ADVOGADO - BRUNO CUNHA CAULA COSTA (OAB/RJ 166605)

ADVOGADO - GUILHERME MANZONI CAVALCANTI (OAB/RJ

171826)

ADVOGADO - GUILHERME MANZONI CAVALCANTI (OAB/RJ

171826)

ADVOGADO - MARCELO AUGUSTO DE BRITO GOMES (OAB/RJ

97736)

ADVOGADO - MARCELO AUGUSTO DE BRITO GOMES (OAB/RJ

97736)

ADVOGADO - MARCIO GUIMARAES PESSOA (OAB/RJ 79459)

ADVOGADO - MARCIO GUIMARAES PESSOA (OAB/RJ 79459)

ADVOGADO - MARIANA BORGES DE REZENDE (OAB/RJ

102718)

ADVOGADO - MARIANA BORGES DE REZENDE (OAB/RJ

102718)

ADVOGADO - MAURO DINIZ GARCIA ROSA (OAB/RJ 180740)

ADVOGADO - MAURO DINIZ GARCIA ROSA (OAB/RJ 180740)

ADVOGADO - WILLIAM DA SILVA FERREIRA (OAB/RJ 139820)

ADVOGADO - WILLIAM DA SILVA FERREIRA (OAB/RJ 139820)

ROT 0101098-39.2018.5.01.0068

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE ORLANDO

SERENO RAMOS

RECORRENTE - RONEIR ENEZIA MACIEL

ADVOGADO - PERITIZ EJNESMAN (OAB/RJ 16824)

RECORRIDO - TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS

EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO - IARA MARZOL MONTANDON (OAB/RJ 81678)

RORSum 0101122-26.2018.5.01.0017

2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Marcelo Segal

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado MARCELO SEGAL

RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRENTE - RONALDO DA SILVA ANDRADE

ADVOGADO - ALEXANDRE FRANCA BASTOS (OAB/RJ 125162)

ADVOGADO - ARMANDO CANALI FILHO

(OAB/PR 68339)

ADVOGADO - CELESTE MARIA DIAS DE CARVALHO MARTINS

(OAB/RJ 74717)

ADVOGADO - GABRIELA DE OLIVEIRA GONCALVES (OAB/RJ

234607)

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - HENRIQUE DO COUTO MARTINS (OAB/RJ 76490)

ADVOGADO - JORGE LUIS DE LIMA PEREIRA (OAB/RJ 81764)

ADVOGADO - JOSE MARCIO DA SILVA (OAB/RJ 73916)

ADVOGADO - LEANDRO BASTOS PIMENTEL (OAB/RJ 88797)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS CORDEIRO (OAB/RJ 58042)

ADVOGADO - RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA ROLDAN

(OAB/RJ 103789)

ADVOGADO - SILVIA RODRIGUES DA ROCHA VIEIRA (OAB/RJ

109370)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO - RONALDO DA SILVA ANDRADE

ADVOGADO - ALEXANDRE FRANCA BASTOS (OAB/RJ 125162)

ADVOGADO - ARMANDO CANALI FILHO

(OAB/PR 68339)

ADVOGADO - CELESTE MARIA DIAS DE CARVALHO MARTINS

(OAB/RJ 74717)

ADVOGADO - GABRIELA DE OLIVEIRA GONCALVES (OAB/RJ

234607)

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - HENRIQUE DO COUTO MARTINS (OAB/RJ 76490)

ADVOGADO - JORGE LUIS DE LIMA PEREIRA (OAB/RJ 81764)

ADVOGADO - JOSE MARCIO DA SILVA (OAB/RJ 73916)

ADVOGADO - LEANDRO BASTOS PIMENTEL (OAB/RJ 88797)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS CORDEIRO (OAB/RJ 58042)

ADVOGADO - RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA ROLDAN

(OAB/RJ 103789)

ADVOGADO - SILVIA RODRIGUES DA ROCHA VIEIRA (OAB/RJ

109370)

ROT 0101338-73.2018.5.01.0053

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel

RELATOR: Desembargador do Trabalho RAQUEL DE OLIVEIRA

MACIEL

RECORRENTE - DIFFUCAP-CHEMOBRAS QUIMICA E

FARMACEUTICA LTDA

RECORRENTE - LUIZ ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO - EMERSON LUIZ MAZZINI (OAB/RJ 125933)

ADVOGADO - GRACIELA JUSTO EVALDT (OAB/RJ 187429)

RECORRIDO - DIFFUCAP-CHEMOBRAS QUIMICA E

FARMACEUTICA LTDA

RECORRIDO - LUIZ ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO - EMERSON LUIZ MAZZINI (OAB/RJ 125933)

ADVOGADO - GRACIELA JUSTO EVALDT (OAB/RJ 187429)

AP 0101476-78.2018.5.01.0008
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8ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 20283)

ADVOGADO - JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE ALMEIDA

FILHO (OAB/RJ 104348)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/RJ 174531)

AGRAVADO - FERNANDO JOSE VITALE

AGRAVADO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - AUGUSTO CARLOS LAMEGO JUNIOR (OAB/RJ

226981)

ADVOGADO - HELIO SIQUEIRA JUNIOR (OAB/RJ 62929)

ADVOGADO - JOAO ANTONIO PATRICIO (OAB/RJ 104429)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO FIRMINO DANTAS (OAB/RJ

174824)

ADVOGADO - NAYANA CRUZ RIBEIRO (OAB/PI 4403)

ADVOGADO - SIDNEY JOSE VIEIRA (OAB/SP 93384)

ROT 0101914-89.2018.5.01.0401

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho ENOQUE RIBEIRO DOS

SANTOS

RECORRENTE - ALAN PEREIRA OLIVEIRA

RECORRENTE - N M ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

RECORRENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - AUGUSTO CARLOS LAMEGO JUNIOR (OAB/RJ

226981)

ADVOGADO - BEATRIZ APARECIDA TRINDADE LEITE MIRANDA

(OAB/SP 127800)

ADVOGADO - DENISE HELENA BARBOSA ANTUNES DE

SIQUEIRA (OAB/RJ 66882)

ADVOGADO - FABIOLA DIAS VAZ DE CARVALHO (OAB/SP

149836)

ADVOGADO - NAYANA CRUZ RIBEIRO (OAB/PI 4403)

ADVOGADO - PEDRO PAULO ANTUNES DE SIQUEIRA (OAB/RJ

15859)

RECORRIDO - ALAN PEREIRA OLIVEIRA

RECORRIDO - N M ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - AUGUSTO CARLOS LAMEGO JUNIOR (OAB/RJ

226981)

ADVOGADO - BEATRIZ APARECIDA TRINDADE LEITE MIRANDA

(OAB/SP 127800)

ADVOGADO - DENISE HELENA BARBOSA ANTUNES DE

SIQUEIRA (OAB/RJ 66882)

ADVOGADO - FABIOLA DIAS VAZ DE CARVALHO (OAB/SP

149836)

ADVOGADO - NAYANA CRUZ RIBEIRO (OAB/PI 4403)

ADVOGADO - PEDRO PAULO ANTUNES DE SIQUEIRA (OAB/RJ

15859)

ROT 0100002-58.2019.5.01.0551

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

RELATOR: Desembargador do Trabalho EVELYN CORREA DE

GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE - LUIS AUGUSTO GENESIO

ADVOGADO - JAIME ALVES DE ALMEIDA (OAB/RJ 154197)

ADVOGADO - WANDECLER PROVENCI ALVES DE ALMEIDA

(OAB/RJ 158568)

RECORRIDO - GABRIEL AUGUSTO DE ANDRADE SVERBERI

RECORRIDO - HELOISA VILLELA DE ANDRADE SVERBERI

ADVOGADO - ALOIZIO PEREZ (OAB/RJ 60778)

ADVOGADO - ALOIZIO PEREZ (OAB/RJ 60778)

ROT 0100062-19.2019.5.01.0070

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

RELATOR: Desembargador do Trabalho EVELYN CORREA DE

GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE - ALCINO DE MAGALHAES MENEZES JUNIOR

RECORRENTE - EMPIRE COMERCIO DE MOVEIS EIRELI - EPP

RECORRENTE - NEW WAY MOVEIS E DECORACOES EIRELI -

EPP

RECORRENTE - REAL SLIM REPRESENTACOES LTDA - ME

RECORRENTE - WAY OF DREAM MOVEIS E DECORACOES

LTDA - EPP

ADVOGADO - AFONSO HENRIQUE VIDIGAL BOTELHO DE

MAGALHAES (OAB/RJ 178787)

ADVOGADO - ALBERTO JORGE BOAVENTURA COTRIM

(OAB/RJ 67115)

ADVOGADO - ALFREDO BASTOS BARROS FILHO (OAB/RJ

76592)

ADVOGADO - ALFREDO BASTOS BARROS FILHO (OAB/RJ

76592)

ADVOGADO - ALFREDO BASTOS BARROS FILHO (OAB/RJ

76592)

ADVOGADO - ALFREDO BASTOS BARROS FILHO (OAB/RJ
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76592)

ADVOGADO - GUILHERME AURELIO DE LACERDA (OAB/RJ

39948)

RECORRIDO - ALCINO DE MAGALHAES MENEZES JUNIOR

RECORRIDO - EMPIRE COMERCIO DE MOVEIS EIRELI - EPP

RECORRIDO - NEW WAY MOVEIS E DECORACOES EIRELI -

EPP

RECORRIDO - REAL SLIM REPRESENTACOES LTDA - ME

RECORRIDO - WAY OF DREAM MOVEIS E DECORACOES LTDA

- EPP

ADVOGADO - AFONSO HENRIQUE VIDIGAL BOTELHO DE

MAGALHAES (OAB/RJ 178787)

ADVOGADO - ALBERTO JORGE BOAVENTURA COTRIM

(OAB/RJ 67115)

ADVOGADO - ALFREDO BASTOS BARROS FILHO (OAB/RJ

76592)

ADVOGADO - ALFREDO BASTOS BARROS FILHO (OAB/RJ

76592)

ADVOGADO - ALFREDO BASTOS BARROS FILHO (OAB/RJ

76592)

ADVOGADO - ALFREDO BASTOS BARROS FILHO (OAB/RJ

76592)

ADVOGADO - GUILHERME AURELIO DE LACERDA (OAB/RJ

39948)

AP 0100065-48.2019.5.01.0207

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho SAYONARA GRILLO

COUTINHO

AGRAVANTE - LUCA E VINI LATICINIOS EIRELI

ADVOGADO - GUSTAVO PEREIRA BARBOSA (OAB/RJ 119054)

AGRAVADO - IMPERIO MADEIRAS 2016 EIRELI - ME

AGRAVADO - LUCIANA DE CASTRO

AGRAVADO - Madereira Santa Cruz Eireli

ADVOGADO - MARCELO PEREIRA JORGE (OAB/RJ 105041)

AP 0100346-65.2019.5.01.0025

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO CARLOS DE

AZEVEDO RODRIGUES

AGRAVANTE - PAULO HENRIQUE PAIVA DA SILVA

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

AGRAVADO - TRANSTURISMO REI LTDA

ADVOGADO - JOSE FERNANDO GARCIA MACHADO DA SILVA

(OAB/RJ 3038)

ADVOGADO - JOSE FERNANDO GARCIA MACHADO DA SILVA

(OAB/RJ 3038)

ROT 0100387-61.2019.5.01.0080

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho ENOQUE RIBEIRO DOS

SANTOS

RECORRENTE - FRANCISCO JEFFERSON VIEIRA SILVA

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO PATRICIO DE SOUZA (OAB/RJ

53466)

RECORRIDO - CHURRASCARIA FOGO DE CHAO RJ LTDA

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS MARQUES PAULINO (OAB/RJ

126932)

ROT 0100538-45.2019.5.01.0462

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Álvaro Antônio Borges Faria

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALVARO ANTONIO

BORGES FARIA

RECORRENTE - ITAGUAI CONSTRUCOES NAVAIS S/A

ADVOGADO - SORAIA GHASSAN SALEH (OAB/RJ 127572)

RECORRIDO - LEANDRO ALVES AMARAL

RECORRIDO - NUCLEBRAS EQUIPAMENTOS PESADOS S/A

NUCLEP

ADVOGADO - ANDREZA TATIANA CUNHA DE ALMEIDA (OAB/RJ

169778)

ADVOGADO - CICERO LOURENCO DA SILVA (OAB/RJ 64996)

ADVOGADO - CLAYTON TROJAN (OAB/RJ 164548)

ADVOGADO - JULIANA DE JESUS ROCHA (OAB/RJ 120723)

ADVOGADO - LARISSA MOTTA DUTRA MARTINS (OAB/RJ

163996)

ADVOGADO - MARISTELA AGUIAR DE SOUZA (OAB/RJ 159515)

ADVOGADO - VINICIUS ALMEIDA DA SILVA (OAB/RJ 223074)

ROT 0100597-57.2019.5.01.0551

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Gustavo Tadeu Alkmim

RELATOR: Desembargador do Trabalho GUSTAVO TADEU

ALKMIM

RECORRENTE - OFS RJ LTDA

ADVOGADO - CINTIA ROCHA PANCARDES SAD (OAB/RJ 73089)

RECORRIDO - LOURISVALDO PEREIRA DOS SANTOS NETO

ADVOGADO - EMERSON BERNARDO PEREIRA (OAB/RJ 60166)
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ADVOGADO - EVERTON FILIPE VIEIRA DA COSTA (OAB/RJ

200451)

ADVOGADO - HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA (OAB/RJ 59505)

ADVOGADO - JULIANO MOREIRA DE ALMEIDA (OAB/RJ 88851)

AP 0100743-67.2019.5.01.0432

8ª Turma

Gabinete do Desembargador Alexandre Teixeira de Freitas Bastos

Cunha

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado MARCEL DA COSTA

ROMAN BISPO

AGRAVANTE - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

ADVOGADO - ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE CARVALHO

VIANNA (OAB/RJ 81690)

ADVOGADO - DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE

(OAB/RJ 2255)

ADVOGADO - JAQUELINE DE MIRANDA AMORIM (OAB/RJ

101140)

AGRAVADO - VANDERLEI RAMOS JARDIM

ADVOGADO - FABIO DE SOUZA PEREZ (OAB/RJ 79298)

ROT 0100786-37.2019.5.01.0227

2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Marcelo Segal

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado MARCELO SEGAL

RECORRENTE - VIACAO PONTE COBERTA LTDA

ADVOGADO - ROSELI MARTINS XAVIER PINTO (OAB/RJ 74069)

RECORRIDO - GABRIEL SOUZA DE AVILA

RECORRIDO - GLAUCIA DE SOUZA SILVA

RECORRIDO - I.S.D.A.

ADVOGADO - roberto de oliveira falco (OAB/RJ 151296)

ADVOGADO - roberto de oliveira falco (OAB/RJ 151296)

ADVOGADO - roberto de oliveira falco (OAB/RJ 151296)

ROT 0100908-19.2019.5.01.0302

1ª Turma

Gabinete da Desembargadora Marise Costa Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARISE COSTA

RODRIGUES

RECORRENTE - MARCO AURELIO GONCALVES FERREIRA

ADVOGADO - CIBELE LEAL DA COSTA (OAB/RJ 180166)

ADVOGADO - ISABELA MARIA VAZ JERONIMO (OAB/RJ 210084)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO DE ARAUJO PORTES (OAB/RJ

75966)

RECORRIDO - ANTARES EDUCACIONAL S.A.

RECORRIDO - FUNDACAO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

DO ENSINO SUPERIOR PARTICULAR

ADVOGADO - ALBERTO CARDOSO MACEDO (OAB/RJ 210625)

ADVOGADO - EWERTON AZEVEDO MINEIRO (OAB/DF 15317)

ADVOGADO - FELIPE AUGUSTO RODRIGUES SOARES (OAB/RJ

217454)

ADVOGADO - GILBERTO DA GRAÇA COUTO FILHO (OAB/RJ

46391)

ADVOGADO - JACQUELINE MIRANDA VILAR (OAB/RJ 229439)

ADVOGADO - KARINA CORREA VIEIRA (OAB/RJ 224594)

ADVOGADO - RAFAEL GUIMARAES VIEITES NOVAES (OAB/RJ

121527)

ROT 0100989-94.2019.5.01.0551

10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Alba Valéria Guedes Fernandes da

Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE - JOEL VITOR DA SILVA

RECORRENTE - VIACAO CIDADE DO ACO LTDA

ADVOGADO - Cristiano de Lima Barreto Dias (OAB/RJ 92784)

ADVOGADO - EMERSON BERNARDO PEREIRA (OAB/RJ 60166)

ADVOGADO - EVERTON FILIPE VIEIRA DA COSTA (OAB/RJ

200451)

ADVOGADO - FABIANO DIAS CURVELO DE OLIVEIRA (OAB/RJ

94192)

ADVOGADO - FABIO NUNES DA COSTA (OAB/RJ 140412)

ADVOGADO - HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA (OAB/RJ 59505)

ADVOGADO - ISABEL CRISTINA DOS SANTOS NUNES (OAB/RJ

176507)

ADVOGADO - JULIANO MOREIRA DE ALMEIDA (OAB/RJ 88851)

ADVOGADO - MARIA RAPHAELLA VALENTIN CASALI LIMA

(OAB/RJ 149086)

ADVOGADO - NARCISO GONÇALVES DOS SANTOS (OAB/RJ

25940)

RECORRIDO - JOEL VITOR DA SILVA

RECORRIDO - VIACAO CIDADE DO ACO LTDA

ADVOGADO - Cristiano de Lima Barreto Dias (OAB/RJ 92784)

ADVOGADO - EMERSON BERNARDO PEREIRA (OAB/RJ 60166)

ADVOGADO - EVERTON FILIPE VIEIRA DA COSTA (OAB/RJ

200451)

ADVOGADO - FABIANO DIAS CURVELO DE OLIVEIRA (OAB/RJ

94192)

ADVOGADO - FABIO NUNES DA COSTA (OAB/RJ 140412)

ADVOGADO - HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA (OAB/RJ 59505)

ADVOGADO - ISABEL CRISTINA DOS SANTOS NUNES (OAB/RJ
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176507)

ADVOGADO - JULIANO MOREIRA DE ALMEIDA (OAB/RJ 88851)

ADVOGADO - MARIA RAPHAELLA VALENTIN CASALI LIMA

(OAB/RJ 149086)

ADVOGADO - NARCISO GONÇALVES DOS SANTOS (OAB/RJ

25940)

ROT 0100999-06.2019.5.01.0401

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIO JOSE

MONTESSO

RECORRENTE - CENTRO FED DE ED TECNOLOGICA CELSO

SUCKOW DA FONSECA RJ

RECORRIDO - D E SANTOS DE CASTRO

RECORRIDO - HELENIR SILVA DE JESUS SILVA

ADVOGADO - ALVARO RIBEIRO XAVIER (OAB/RJ 95533)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RORSum 0101007-91.2019.5.01.0462

8ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia Maria Samy Pereira da Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA MARIA SAMY

PEREIRA DA SILVA

RECORRENTE - CBSI - COMPANHIA BRASILEIRA DE

SERVICOS DE INFRAESTRUTURA

RECORRENTE - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

ADVOGADO - ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE CARVALHO

VIANNA (OAB/RJ 81690)

ADVOGADO - ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE CARVALHO

VIANNA (OAB/RJ 81690)

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 20283)

ADVOGADO - SILVIA OLIVIERI CARNEIRO DE SOUZA (OAB/RJ

148625)

RECORRIDO - CBSI - COMPANHIA BRASILEIRA DE SERVICOS

DE INFRAESTRUTURA

RECORRIDO - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

RECORRIDO - HUGO LEONARDO DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO - ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE CARVALHO

VIANNA (OAB/RJ 81690)

ADVOGADO - ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE CARVALHO

VIANNA (OAB/RJ 81690)

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 20283)

ADVOGADO - SILVIA OLIVIERI CARNEIRO DE SOUZA (OAB/RJ

148625)

ADVOGADO - VINICIUS MOREIRA RIBEIRO (OAB/RJ 201714)

RORSum 0101044-87.2019.5.01.0343

10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE - JONATHAS MORETI DE SOUZA 09603820709

ADVOGADO - FERNANDA MOREIRA CAMPOS PEREIRA

(OAB/RJ 131573)

RECORRIDO - GILSARA DE SOUZA GAMA

ADVOGADO - LESLIE OLIVEIRA GOMES VIEIRA (OAB/RJ

174244)

ROT 0101104-18.2019.5.01.0551

5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCIA REGINA LEAL

CAMPOS

RECORRENTE - MARIA PATRICIA AGUIAR

ADVOGADO - HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA (OAB/RJ 59505)

ADVOGADO - ISABEL CRISTINA DOS SANTOS NUNES (OAB/RJ

176507)

ADVOGADO - JULIANO MOREIRA DE ALMEIDA (OAB/RJ 88851)

RECORRIDO - AUTO COMERCIAL BARRA MANSA LTDA

RECORRIDO - C.J.1100 COMERCIO DE PECAS LTDA

RECORRIDO - TRIECON DE BARRA MANSA CONSTRUCOES

LTDA - EPP

ADVOGADO - AYRTON BIOLCHINI JUSTO (OAB/RJ 33135)

ADVOGADO - JOAO PAULO GOSS SILVA (OAB/RJ 143541)

ADVOGADO - LUCAS ALEIXO (OAB/RJ 215080)

AP 0101170-97.2019.5.01.0227

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANE RIBEIRO

CATRIB

AGRAVANTE - TRANSPORTADORA TINGUA LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - ALEXANDRE DE ASSIS NOGUEIRA (OAB/RJ

148577)

ADVOGADO - ALEXANDRE DE ASSIS NOGUEIRA (OAB/RJ

148577)

ADVOGADO - EDMILSON GONCALVES DE ARAUJO (OAB/RJ

207958)

ADVOGADO - EDMILSON GONCALVES DE ARAUJO (OAB/RJ
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207958)

ADVOGADO - LEONARDO FREITAS DINIZ MONTENEGRO

GOMES (OAB/RJ 115766)

ADVOGADO - LEONARDO FREITAS DINIZ MONTENEGRO

GOMES (OAB/RJ 115766)

AGRAVADO - ADILSON FERREIRA ANTONIO

ADVOGADO - FRADIQUE MARQUES MONTEIRO (OAB/RJ

67993)

ADVOGADO - FRADIQUE MARQUES MONTEIRO (OAB/RJ

67993)

ADVOGADO - MANOEL LEOPOLDINO DE PAIVA NETO (OAB/RJ

80400)

ADVOGADO - MANOEL LEOPOLDINO DE PAIVA NETO (OAB/RJ

80400)

ADVOGADO - MARCELO CARVALHO DA SILVA (OAB/RJ 122463)

ADVOGADO - MARCELO CARVALHO DA SILVA (OAB/RJ 122463)

ADVOGADO - UBIRATAN MOREIRA DA SILVA (OAB/RJ 23872)

ADVOGADO - UBIRATAN MOREIRA DA SILVA (OAB/RJ 23872)

ROT 0101219-39.2019.5.01.0551

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

RELATOR: Desembargador do Trabalho CELIO JUACABA

CAVALCANTE

RECORRENTE - ASSOCIACAO DE PROTECAO E ASSISTENCIA

A MATERNIDADE E A INFANCIA DE QUATIS

RECORRENTE - VALDINEIA LUCIA GALVAO DE FRANCA

ADVOGADO - HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA (OAB/RJ 59505)

ADVOGADO - ISABEL CRISTINA DOS SANTOS NUNES (OAB/RJ

176507)

ADVOGADO - LAIRA DA CONCEICAO BARBOSA (OAB/RJ

242364)

ADVOGADO - SERGIO POUBEL DE CASTRO (OAB/RJ 171889)

RECORRIDO - ASSOCIACAO DE PROTECAO E ASSISTENCIA A

MATERNIDADE E A INFANCIA DE QUATIS

RECORRIDO - VALDINEIA LUCIA GALVAO DE FRANCA

ADVOGADO - HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA (OAB/RJ 59505)

ADVOGADO - ISABEL CRISTINA DOS SANTOS NUNES (OAB/RJ

176507)

ADVOGADO - LAIRA DA CONCEICAO BARBOSA (OAB/RJ

242364)

ADVOGADO - SERGIO POUBEL DE CASTRO (OAB/RJ 171889)

ROT 0101307-12.2019.5.01.0023

9ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia de Souza Gomes Freire

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA DE SOUZA

GOMES FREIRE

RECORRENTE - JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

RECORRIDO - ATACADAO PAPELEX LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRA ZAMA MISSAGIA (OAB/RJ 80753)

ADVOGADO - LUCIANA PAMPLONA BARCELOS NAHID (OAB/RJ

133688)

ROT 0101319-36.2019.5.01.0052

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Carina Rodrigues Bicalho

RELATOR: Desembargador do Trabalho CARINA RODRIGUES

BICALHO

RECORRENTE - CARLOS ROBERTO MOREIRA DAS NEVES

ADVOGADO - JOSE DE BRASIL PEREIRA GONZALEZ (OAB/RJ

131879)

ADVOGADO - Ricardo Moreira da Silva (OAB/RJ 75764)

RECORRIDO - BRINK'S SEGURANCA E TRANSPORTE DE

VALORES LTDA

ADVOGADO - ANDRE GUSTAVO CORREA AZEVEDO (OAB/PE

15618)

ADVOGADO - TATIANA DE MORAIS ARAUJO (OAB/PE 32553)

AP 0101344-67.2019.5.01.0531

5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCIA REGINA LEAL

CAMPOS

AGRAVANTE - MARIA PIMENTEL DE MELLO

ADVOGADO - PAULA DA SILVA RODRIGUES DA ROSA (OAB/RJ

168543)

AGRAVADO - JULIUS BIJOU INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -

EPP

AGRAVADO - TOMAZ SCHNEIDER

ROT 0101424-84.2019.5.01.0481

2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Marcelo Segal

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado MARCELO SEGAL

RECORRENTE - FERNANDO APARECIDO FERREIRA SILVERIO

RECORRENTE - USINA TERMELETRICA NORTE FLUMINENSE

S/A

ADVOGADO - BRUNO DE MEDEIROS LOPES TOCANTINS

(OAB/RJ 92718)

ADVOGADO - JAIRO DA SILVA ANTUNES (OAB/RJ 132294)
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ADVOGADO - KLEBER ALEXANDRE DATRINO SIMPLICIO

(OAB/RJ 169118)

RECORRIDO - FERNANDO APARECIDO FERREIRA SILVERIO

RECORRIDO - USINA TERMELETRICA NORTE FLUMINENSE

S/A

ADVOGADO - BRUNO DE MEDEIROS LOPES TOCANTINS

(OAB/RJ 92718)

ADVOGADO - JAIRO DA SILVA ANTUNES (OAB/RJ 132294)

ADVOGADO - KLEBER ALEXANDRE DATRINO SIMPLICIO

(OAB/RJ 169118)

ROT 0101576-81.2019.5.01.0401

10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDITH MARIA CORREA

TOURINHO

RECORRENTE - ESTALEIRO BRASFELS LTDA

RECORRENTE - JOAO BATISTA CORDEIRO

ADVOGADO - FELIPE PINHEIRO DE OLIVEIRA (OAB/RJ 172072)

ADVOGADO - ROBSON LUIS MONTEIRO RONDELLI (OAB/RJ

81591)

ADVOGADO - SORAIA GHASSAN SALEH (OAB/RJ 127572)

ADVOGADO - SUZE OLIVEIRA MENDONCA RONDELLI (OAB/RJ

85049)

ADVOGADO - VALDENIR DOS SANTOS VANDERLEI (OAB/RJ

141527)

RECORRIDO - ESTALEIRO BRASFELS LTDA

RECORRIDO - JOAO BATISTA CORDEIRO

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - FABIO GOMES DE FREITAS BASTOS (OAB/RJ

168037)

ADVOGADO - FELIPE PINHEIRO DE OLIVEIRA (OAB/RJ 172072)

ADVOGADO - LIGIA NOLASCO (OAB/MG 136345)

ADVOGADO - ROBSON LUIS MONTEIRO RONDELLI (OAB/RJ

81591)

ADVOGADO - SORAIA GHASSAN SALEH (OAB/RJ 127572)

ADVOGADO - SUZE OLIVEIRA MENDONCA RONDELLI (OAB/RJ

85049)

ADVOGADO - VALDENIR DOS SANTOS VANDERLEI (OAB/RJ

141527)

AP 0101599-27.2019.5.01.0401

8ª Turma

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALVA AMELIA DE

OLIVEIRA

AGRAVANTE - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 20283)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/RJ 174531)

AGRAVADO - DIOSMAR NUNES DA SILVA

AGRAVADO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - AUGUSTO CARLOS LAMEGO JUNIOR (OAB/RJ

226981)

ADVOGADO - KATIUSCIA TENORIO DOS SANTOS (OAB/RJ

174027)

ADVOGADO - NAYANA CRUZ RIBEIRO (OAB/PI 4403)

AIAP 0100078-13.2020.5.01.0401

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho HELOISA JUNCKEN

RODRIGUES

AGRAVANTE - CHERRY HOTEL LTDA - ME

ADVOGADO - DALILA DE ALMEIDA LEONE (OAB/RJ 56271)

AGRAVADO - ANTONIO ALVES BORGES

ADVOGADO - CELSO RODRIGUES LOPES (OAB/RJ 72388)

ROT 0100083-88.2020.5.01.0060

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE ORLANDO

SERENO RAMOS

RECORRENTE - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO - LEONARDO DI LOURENZO FREITAS

ADVOGADO - DIEGO RABELLO NEVES (OAB/RJ 165249)

ADVOGADO - DIEGO RABELLO NEVES (OAB/RJ 165249)

RORSum 0100092-65.2020.5.01.0055

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Álvaro Antônio Borges Faria

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALVARO ANTONIO

BORGES FARIA

RECORRENTE - ALEXANDRE GOMES BARBOSA CHIANELLO

ADVOGADO - AURELIO SEPULVEDA (OAB/RJ 40615)

RECORRIDO - TORRE E CIA SUPERMERCADOS S/A

ADVOGADO - EDSON DA SILVA COSTA (OAB/RJ 103308)

ROT 0100118-41.2020.5.01.0030

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Fernando Gonçalves da Fonte
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RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE FERNANDO

GONÇALVES DA FONTE

RECORRENTE - T.C.O RIO TRANSPORTADORA LTDA - ME

ADVOGADO - CARLOS GOMES MOUTINHO DE CARVALHO

(OAB/RJ 77410)

ADVOGADO - RAPHAEL DA SILVA CUNHA (OAB/RJ 152858)

ADVOGADO - SIMONE RAMALHO (OAB/SP 324813)

RECORRIDO - ANDRE DE CARVALHO GONCALVES

ADVOGADO - RENATO DE ANDRADE MACEDO (OAB/RJ

167670)

AP 0100126-62.2020.5.01.0080

3ª Turma

Gabinete da Desembargadora Claudia Regina Vianna Marques

Barrozo

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA REGINA

VIANNA MARQUES BARROZO

AGRAVANTE - REAL AUTO ONIBUS LTDA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL

ADVOGADO - GLENDA ALVES TAVARES DE MELLO (OAB/RJ

168011)

ADVOGADO - GLENDA ALVES TAVARES DE MELLO (OAB/RJ

168011)

ADVOGADO - LUCIANA SILVA SANTANA (OAB/RJ 161151)

ADVOGADO - LUCIANA SILVA SANTANA (OAB/RJ 161151)

AGRAVADO - GUSTAVO ALENCAR DA SILVA BRASIL

ADVOGADO - Carlos Henrique Barreto Vieira (OAB/RJ 101720)

ADVOGADO - Carlos Henrique Barreto Vieira (OAB/RJ 101720)

ROT 0100144-52.2020.5.01.0058

2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Marcelo Segal

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado MARCELO SEGAL

RECORRENTE - COOPERSAM RIO COOPERATIVA DE

TRABALHO DE APOIO A SAUDE

RECORRENTE - ESTIMULAR GESTAO EM SAUDE LTDA

RECORRENTE - TICIANE CASTILHO CABRAL

ADVOGADO - ERICA VALERIA DA SILVA GARCIA (OAB/RJ

155018)

ADVOGADO - ERICA VALERIA DA SILVA GARCIA (OAB/RJ

155018)

ADVOGADO - ERICA VALERIA DA SILVA GARCIA (OAB/RJ

155018)

ADVOGADO - LEANDRO REIS NUNES (OAB/RJ 134921)

RECORRIDO - ARISTONVARES FERREIRA CABRAL

RECORRIDO - COOPERSAM RIO COOPERATIVA DE TRABALHO

DE APOIO A SAUDE

RECORRIDO - DAIANE DOS ANJOS SANTOS

RECORRIDO - EMANUELA MEDEIROS DA SILVA

RECORRIDO - ESTIMULAR GESTAO EM SAUDE LTDA

RECORRIDO - LIVIA OLIVEIRA FERNANDES CARVALHO

RECORRIDO - MICHELE FERREIRA COELHO

RECORRIDO - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RECORRIDO - RICARDO LESSA SOUTO MAIOR

RECORRIDO - ROBERTA ANDRADE SILVA

RECORRIDO - SELMA CRISTIANE DOS SANTOS RODRIGUES

RECORRIDO - TICIANE CASTILHO CABRAL

RECORRIDO - VERONICA DOS ANJOS OLIVEIRA

RECORRIDO - YASMIN DOS SANTOS PINTO

ADVOGADO - ERICA VALERIA DA SILVA GARCIA (OAB/RJ

155018)

ADVOGADO - ERICA VALERIA DA SILVA GARCIA (OAB/RJ

155018)

ADVOGADO - ERICA VALERIA DA SILVA GARCIA (OAB/RJ

155018)

ADVOGADO - LEANDRO REIS NUNES (OAB/RJ 134921)

AP 0100145-43.2020.5.01.0541

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE MATEUS

ALEXANDRE ROMANO

AGRAVANTE - JOAO VICTOR CALDAS PIRES

ADVOGADO - ALBERTO CARDOSO MACEDO (OAB/RJ 210625)

AGRAVADO - JOSE LUIZ FORTES MODESTO

ADVOGADO - ROGERIO JOSE DE SOUZA (OAB/RJ 73835)

ROT 0100204-43.2020.5.01.0246

2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Marcelo Segal

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado MARCELO SEGAL

RECORRENTE - LUZIANA PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO - HELLEN GUIMARAES MONTEIRO (OAB/RJ

187189)

ADVOGADO - RICARDO BASILE DE ALMEIDA (OAB/RJ 96352)

RECORRIDO - LOJAS RENNER S.A.

RECORRIDO - RENNER ADMINISTRADORA DE CARTOES DE

CREDITO LTDA.

ADVOGADO - EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL (OAB/RN 987)

ADVOGADO - EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL (OAB/RN 987)

ADVOGADO - LUIZ AFRANIO ARAUJO (OAB/RS 58477)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 132
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ROT 0100215-09.2020.5.01.0073

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ROBERTO DA SILVA

FRAGALE FILHO

RECORRENTE - CLARO S.A.

ADVOGADO - ANDRE RICARDO SMITH DA COSTA (OAB/RJ

67077)

RECORRIDO - FELIPE LIMA DE SOUZA

ADVOGADO - DIEGO ALVES CARDOSO (OAB/RJ 200002)

ADVOGADO - EDVAN BORGES CARDOSO (OAB/RJ 77015)

ADVOGADO - geraldo henrique ferreira (OAB/RJ 75487)

RORSum 0100249-69.2020.5.01.0077

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Angelo Galvão Zamorano

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANGELO GALVAO

ZAMORANO

RECORRENTE - LUIZ FELIPE PEREZ

RECORRENTE - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO

DE SA LTDA

ADVOGADO - BRUNO FEIGELSON (OAB/RJ 164272)

ADVOGADO - CARLOS GOMES MOUTINHO DE CARVALHO

(OAB/RJ 77410)

ADVOGADO - LIA SUSANA SOARES DE SOUZA POUBEL

(OAB/RJ 118858)

ADVOGADO - MARIA JOSE DE MENEZES MOREIRA

RODRIGUES MANDU (OAB/RJ 113836)

ADVOGADO - RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (OAB/MG

106383)

ADVOGADO - SERGIO CARNEIRO ROSI (OAB/MG 71639)

RECORRIDO - LUIZ FELIPE PEREZ

RECORRIDO - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO

DE SA LTDA

ADVOGADO - BRUNO FEIGELSON (OAB/RJ 164272)

ADVOGADO - CARLOS GOMES MOUTINHO DE CARVALHO

(OAB/RJ 77410)

ADVOGADO - LIA SUSANA SOARES DE SOUZA POUBEL

(OAB/RJ 118858)

ADVOGADO - MARIA JOSE DE MENEZES MOREIRA

RODRIGUES MANDU (OAB/RJ 113836)

ADVOGADO - RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (OAB/MG

106383)

ADVOGADO - SERGIO CARNEIRO ROSI (OAB/MG 71639)

ROT 0100254-69.2020.5.01.0052

4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

RELATOR: Desembargador do Trabalho EVELYN CORREA DE

GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE - DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/SP 201296)

RECORRIDO - ALESSANDRA DA SILVA

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

AP 0100271-28.2020.5.01.0013

10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE - LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO - CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

(OAB/MG 78403)

ADVOGADO - CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

(OAB/MG 78403)

ADVOGADO - THIAGO MAHFUZ VEZZI (OAB/RJ 198252)

AGRAVADO - ALESSANDRA DA ROCHA SILVA SANTOS

ADVOGADO - ALEXANDRE BERTOLAMI (OAB/SP 234139)

ADVOGADO - ALEXANDRE BERTOLAMI (OAB/SP 234139)

ROT 0100271-84.2020.5.01.0059

2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Marcelo Segal

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado MARCELO SEGAL

RECORRENTE - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E

ESGOTOS CEDAE

RECORRENTE - MARCOS DOS ANJOS MOURA

ADVOGADO - GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO (OAB/RJ 207440)

ADVOGADO - OLYMPIO LYRIO NETO (OAB/RJ 72024)

RECORRIDO - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

RECORRIDO - EMISSAO S/A

RECORRIDO - MARCOS DOS ANJOS MOURA

ADVOGADO - GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO (OAB/RJ 207440)

ADVOGADO - LUCIANO DE SOUZA ALVES (OAB/RJ 180462)

ADVOGADO - OLYMPIO LYRIO NETO (OAB/RJ 72024)

ADVOGADO - VICTOR HUGO FREITAS DE OLIVEIRA (OAB/RJ

154686)

ROT 0100275-03.2020.5.01.0551

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos Santos Filho
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RELATOR: Desembargador do Trabalho THEOCRITO BORGES

DOS SANTOS FILHO

RECORRENTE - WASHINGTON FERREIRA RODRIGUES

ADVOGADO - CAROLINE FORTUNATO ROCHA (OAB/RJ 235796)

ADVOGADO - EMILLY MARIA FARIA DO PRADO (OAB/RJ

247985)

ADVOGADO - FERNANDA DA SILVA ALMEIDA (OAB/RJ 235972)

ADVOGADO - GABRIEL MAGALHAES CARVALHO (OAB/RJ

197254)

ADVOGADO - HELENO LOPES PAES (OAB/RJ 195688)

ADVOGADO - NATHANY DE PAIVA MARQUES (OAB/RJ 215658)

RECORRIDO - ABL-FABRICACAO COMERCIO E SERVICOS

INDUSTRIAIS LTDA - ME

RECORRIDO - WEIDNER DO BRASIL INDUSTRIA DE

PRODUTOS PLASTICOS LTDA

ADVOGADO - FRANCISCO ALBERTO DA COSTA FEITOZA

(OAB/RJ 198735)

ADVOGADO - FRANCISCO ALBERTO DA COSTA FEITOZA

(OAB/RJ 198735)

ADVOGADO - MATEUS PONCIANO DE ABREU (OAB/RJ 185907)

AP 0100289-32.2020.5.01.0342

2ª Turma

Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE LUIS CAMPOS

XAVIER

AGRAVANTE - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

AGRAVANTE - SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT ELET INF BM

VR R ITATIAIA

ADVOGADO - ALINE CRISTINA BRANDAO (OAB/RJ 110274)

ADVOGADO - ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE CARVALHO

VIANNA (OAB/RJ 81690)

ADVOGADO - ANA PAULA MARTINS (OAB/RJ 126765)

ADVOGADO - AUREA MARTINS SANTOS DA SILVA (OAB/RJ

152207)

ADVOGADO - BRUNO VIEIRA LOPES (OAB/RJ 165563)

ADVOGADO - DIRLENE CRISTINA BENEVIDES (OAB/RJ 89739)

ADVOGADO - EMMERSON ORNELAS FORGANES (OAB/SP

143531)

ADVOGADO - JESSIKA CRYSTINE RAMOS DO AMARAL

(OAB/RJ 182996)

ADVOGADO - JIZYELLE MONICK MONTEIRO DE SOUZA

(OAB/RJ 157526)

ADVOGADO - MARIA CELIA DE SOUZA DIAS (OAB/RJ 86562)

ADVOGADO - MARIANA PEREIRA DE LIMA (OAB/RJ 206052)

ADVOGADO - MAURÍCIO NOGUEIRA BARROS (OAB/RJ 64690)

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE TEIXEIRA PASSOS (OAB/RJ

205545)

AGRAVADO - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

AGRAVADO - SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT ELET INF BM

VR R ITATIAIA

ADVOGADO - ALINE CRISTINA BRANDAO (OAB/RJ 110274)

ADVOGADO - ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE CARVALHO

VIANNA (OAB/RJ 81690)

ADVOGADO - ANA PAULA MARTINS (OAB/RJ 126765)

ADVOGADO - AUREA MARTINS SANTOS DA SILVA (OAB/RJ

152207)

ADVOGADO - BRUNO VIEIRA LOPES (OAB/RJ 165563)

ADVOGADO - DIRLENE CRISTINA BENEVIDES (OAB/RJ 89739)

ADVOGADO - EMMERSON ORNELAS FORGANES (OAB/SP

143531)

ADVOGADO - JESSIKA CRYSTINE RAMOS DO AMARAL

(OAB/RJ 182996)

ADVOGADO - JIZYELLE MONICK MONTEIRO DE SOUZA

(OAB/RJ 157526)

ADVOGADO - MARIA CELIA DE SOUZA DIAS (OAB/RJ 86562)

ADVOGADO - MARIANA PEREIRA DE LIMA (OAB/RJ 206052)

ADVOGADO - MAURÍCIO NOGUEIRA BARROS (OAB/RJ 64690)

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE TEIXEIRA PASSOS (OAB/RJ

205545)

ROT 0100298-46.2020.5.01.0551

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Carina Rodrigues Bicalho

RELATOR: Desembargador do Trabalho CARINA RODRIGUES

BICALHO

RECORRENTE - WILKENS JULIAO MOREIRA

ADVOGADO - THIAGO LUIS ROCHA ARAUJO (OAB/RJ 163009)

RECORRIDO - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

RECORRIDO - MTD TRANSPORTES LTDA - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL

ADVOGADO - BERNARD BARBOSA DA ROCHA (OAB/RJ 85120)

ADVOGADO - BRUNO MENDES LOPES (OAB/RJ 99185)

ADVOGADO - DIEGO NEVES FERREIRA (OAB/RJ 182808)

ADVOGADO - IGOR DE MORAES PERNAMBUCO AGOSTINI DE

MATOS (OAB/RJ 145978)

ADVOGADO - LUIZ FELIPE RAMOS FERREIRA (OAB/RJ 141755)

RORSum 0100323-45.2020.5.01.0006

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo da Silveira Pacheco
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RELATOR: Desembargador do Trabalho LEONARDO DA SILVEIRA

PACHECO

RECORRENTE - MARCELO DA SILVA

ADVOGADO - EDSON GUSTAVO DOS SANTOS MAGALHAES

(OAB/RJ 212422)

RECORRIDO - CONDOMINIO VILLA FIORI

RECORRIDO - R L TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA EIRELI -

ME

ADVOGADO - SANDRO SANTOS DE FREITAS (OAB/RJ 152956)

ADVOGADO - SANDRO SANTOS DE FREITAS (OAB/RJ 152956)

ROT 0100441-02.2020.5.01.0077

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho SAYONARA GRILLO

COUTINHO

RECORRENTE - FABIO DIAS DA SILVA

RECORRENTE - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO - JOSE CARLOS DOS SANTOS PERROUT (OAB/RJ

36462)

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

ADVOGADO - JULIANA RIVAS DA SILVA CALDAS (OAB/RJ

157396)

ADVOGADO - RAQUEL BATISTA RODRIGUES (OAB/RJ 125694)

RECORRIDO - FABIO DIAS DA SILVA

RECORRIDO - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO - JOSE CARLOS DOS SANTOS PERROUT (OAB/RJ

36462)

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

ADVOGADO - JULIANA RIVAS DA SILVA CALDAS (OAB/RJ

157396)

ADVOGADO - RAQUEL BATISTA RODRIGUES (OAB/RJ 125694)

ROT 0100553-04.2020.5.01.0551

8ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia Maria Samy Pereira da Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA MARIA SAMY

PEREIRA DA SILVA

RECORRENTE - BARRA GLASS INDUSTRIA E COMERCIO DE

VIDROS LTDA - ME

RECORRENTE - FLAVIO DA SILVA LOURENCO

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO BASTOS DIONISIO (OAB/RJ

135677)

ADVOGADO - HILTON ROGERIO DE CASTRO PEREIRA (OAB/RJ

159851)

RECORRIDO - BARRA GLASS INDUSTRIA E COMERCIO DE

VIDROS LTDA - ME

RECORRIDO - BRUNA DE MELLO GODINHO FONSECA

RECORRIDO - FLAVIO DA SILVA LOURENCO

RECORRIDO - T D FONSECA INDUSTRIA E COMERCIO DE

VIDROS - ME

RECORRIDO - THIAGO DIAS DA FONSECA

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO BASTOS DIONISIO (OAB/RJ

135677)

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO BASTOS DIONISIO (OAB/RJ

135677)

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO BASTOS DIONISIO (OAB/RJ

135677)

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO BASTOS DIONISIO (OAB/RJ

135677)

ADVOGADO - HILTON ROGERIO DE CASTRO PEREIRA (OAB/RJ

159851)

AP 0100562-28.2020.5.01.0401

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ANDRE GUSTAVO

BITTENCOURT VILLELA

AGRAVANTE - ANA PAULA ALVES CADETTE

AGRAVANTE - MARIA GABRIELA FONSECA DA SILVA

ADVOGADO - ANA CLARA SENA SILVA (OAB/MG 186741)

ADVOGADO - RAFAEL BITENCOURT MARTINS (OAB/RJ 183513)

AGRAVADO - CAMILA JAMBEIRO TOSTES

AGRAVADO - SUPERA FISIO LTDA

ADVOGADO - WAGNER GRIGORIO DE LUCENA (OAB/RJ

119664)

ROT 0100577-16.2020.5.01.0039

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Roberto Norris

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROBERTO NORRIS

RECORRENTE - PARMACON COMERCIO DE AVIAMENTOS

LTDA

ADVOGADO - ROBERTO CARNEIRO CORREA TRINDADE

(OAB/RJ 170181)

RECORRIDO - PAULO ROBERTO DA SILVA PIRES

ADVOGADO - ARNON WAGNER CATIZANO DAMASCENO

(OAB/RJ 201790)

ADVOGADO - ISABELA SALES MARINHO FALCAO (OAB/RJ

235904)

ADVOGADO - OBERDAN FERNANDES DA SILVA (OAB/RJ

202862)
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RORSum 0100594-40.2020.5.01.0043

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho SAYONARA GRILLO

COUTINHO

RECORRENTE - JACIARA FARIAS DA SILVA

ADVOGADO - ROSANGELA SOUZA SILVA DOS SANTOS

(OAB/RJ 205196)

RECORRIDO - RJO DEMENECH INFORMATICA

ADVOGADO - VILSON DA SILVA DE MORAES (OAB/RJ 189319)

AP 0100686-69.2020.5.01.0026

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Mário Sérgio Medeiros Pinheiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIO SERGIO

MEDEIROS PINHEIRO

AGRAVANTE - ROBERTO BARRETO DE SOUZA

ADVOGADO - RAFAEL ALVES GOES (OAB/RJ 182642)

AGRAVADO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - ALESSANDRA ROLLER (OAB/RJ 135704)

ADVOGADO - BERNARDO SOARES BARROS (OAB/RJ 100676)

ADVOGADO - FELIPE CAMARA MOREIRA (OAB/RJ 225567)

ADVOGADO - HELIO SIQUEIRA JUNIOR (OAB/RJ 62929)

ADVOGADO - ISABELA SOARES FERREIRA (OAB/RJ 163554)

AP 0100759-66.2020.5.01.0050

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Álvaro Antônio Borges Faria

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALVARO ANTONIO

BORGES FARIA

AGRAVANTE - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO - Gilda Elena Brandão de Andrade D Oliveira (OAB/RJ

35271)

ADVOGADO - Gilda Elena Brandão de Andrade D Oliveira (OAB/RJ

35271)

ADVOGADO - KARINE RIBEIRO RODRIGUES (OAB/RJ 62667)

ADVOGADO - KARINE RIBEIRO RODRIGUES (OAB/RJ 62667)

ADVOGADO - LETICIA DOS PRASERES MACEDO (OAB/RJ

157245)

ADVOGADO - LETICIA DOS PRASERES MACEDO (OAB/RJ

157245)

AGRAVADO - RODRIGO COUTINHO

AGRAVADO - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - FULVIO FERNANDES FURTADO (OAB/RS 41172)

ADVOGADO - FULVIO FERNANDES FURTADO (OAB/RS 41172)

ADVOGADO - PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA BELMONTE

(OAB/RJ 155433)

ADVOGADO - PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA BELMONTE

(OAB/RJ 155433)

ROT 0100762-30.2020.5.01.0047

2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Marcelo Segal

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado MARCELO SEGAL

RECORRENTE - ALEXANDER TORRES GONCALVES

RECORRENTE - INSTITUTO DOS ADVOGADOS BRASILEIROS

ADVOGADO - Daniel Felipe Apolônio Gonçalves Vieira (OAB/RJ

102609)

ADVOGADO - LUIS CARLOS SANTOS SEPULVEDA (OAB/RJ

80671)

RECORRIDO - ALEXANDER TORRES GONCALVES

RECORRIDO - INSTITUTO DOS ADVOGADOS BRASILEIROS

ADVOGADO - Daniel Felipe Apolônio Gonçalves Vieira (OAB/RJ

102609)

ADVOGADO - LUIS CARLOS SANTOS SEPULVEDA (OAB/RJ

80671)

RORSum 0100788-56.2020.5.01.0070

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDUARDO HENRIQUE

RAYMUNDO VON ADAMOVICH

RECORRENTE - SUPER MERCADO ZONA SUL S A

ADVOGADO - DEBORA NALDONI FERNANDES (OAB/RJ 174700)

ADVOGADO - FANY MONTEIRO ROCHA DE JESUS (OAB/RJ

197302)

ADVOGADO - GABRIELA KRAUL MARTINS (OAB/RJ 129601)

RECORRIDO - JULIANA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO - ROBSON DOS SANTOS SILVA (OAB/RJ 164106)

ADVOGADO - THIAGO MONTEIRO DOS SANTOS SILVA (OAB/RJ

198493)

AP 0100799-64.2020.5.01.0077

10ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCELO ANTERO DE

CARVALHO

AGRAVANTE - EMPRESA DE TRANSPORTES FLORES LTDA

ADVOGADO - FABIANO DIAS CURVELO DE OLIVEIRA (OAB/RJ
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94192)

ADVOGADO - FABIANO DIAS CURVELO DE OLIVEIRA (OAB/RJ

94192)

ADVOGADO - FABIO NUNES DA COSTA (OAB/RJ 140412)

ADVOGADO - FABIO NUNES DA COSTA (OAB/RJ 140412)

AGRAVADO - ALESSANDRA LIMA PAZ

ADVOGADO - ANDERSON RICARDO MARTINS DOS SANTOS

(OAB/RJ 176112)

ADVOGADO - ANDERSON RICARDO MARTINS DOS SANTOS

(OAB/RJ 176112)

ADVOGADO - FLAVIO LUNGUINHO DE OLIVEIRA (OAB/RJ

155322)

ADVOGADO - FLAVIO LUNGUINHO DE OLIVEIRA (OAB/RJ

155322)

ROT 0100828-98.2020.5.01.0050

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE MATEUS

ALEXANDRE ROMANO

RECORRENTE - AILTON SANTOS MOREIRA

RECORRENTE - CLARO S.A.

ADVOGADO - CRISTOVAO TAVARES MACEDO SOARES

GUIMARAES (OAB/RJ 77988)

ADVOGADO - GABRIELA STIEGERT TAVARES RAMOS (OAB/RJ

184282)

ADVOGADO - OLEGARIO GUIMARAES MOTTA JUNIOR (OAB/RJ

114124)

RECORRIDO - AILTON SANTOS MOREIRA

RECORRIDO - CLARO S.A.

ADVOGADO - CRISTOVAO TAVARES MACEDO SOARES

GUIMARAES (OAB/RJ 77988)

ADVOGADO - GABRIELA STIEGERT TAVARES RAMOS (OAB/RJ

184282)

ADVOGADO - OLEGARIO GUIMARAES MOTTA JUNIOR (OAB/RJ

114124)

ROT 0100869-94.2020.5.01.0202

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Angelo Galvão Zamorano

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANGELO GALVAO

ZAMORANO

RECORRENTE - JAILSON BATISTA DE MORAIS

ADVOGADO - RENAN FERNANDES CANUTO BATISTA (OAB/RJ

138434)

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - DENIS SARAK (OAB/SP 252006)

ROT 0100880-55.2020.5.01.0063

8ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia Maria Samy Pereira da Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA MARIA SAMY

PEREIRA DA SILVA

RECORRENTE - MAURO AMARAL BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO - MAX FERREIRA DE MENDONCA (OAB/RJ 176536)

RECORRIDO - JULIO BOGORICIN IMOVEIS RIO DE JANEIRO

LTDA

ADVOGADO - BRUNO DE MEDEIROS LOPES TOCANTINS

(OAB/RJ 92718)

ADVOGADO - MARCEL CAVALCANTI MARQUESI (OAB/SP

162311)

ROT 0100893-40.2020.5.01.0003

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Mário Sérgio Medeiros Pinheiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIO SERGIO

MEDEIROS PINHEIRO

RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRENTE - RICARDO ALVES BRANDAO

ADVOGADO - ARMANDO CANALI FILHO

(OAB/PR 68339)

ADVOGADO - LUCIANA SANCHES COSSAO (OAB/RJ 147421)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO - RICARDO ALVES BRANDAO

ADVOGADO - ARMANDO CANALI FILHO

(OAB/PR 68339)

ADVOGADO - LUCIANA SANCHES COSSAO (OAB/RJ 147421)

ROT 0100908-30.2020.5.01.0481

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALVARO LUIZ

CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE - LUIZ ROGERIO ROJAS CHRISTO

RECORRENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - ERIKA QUINTAS RODRIGUES (OAB/SP 201925)

ADVOGADO - LILIAN KILL DAMY CASTRO (OAB/SP 190984)

ADVOGADO - PRICILA APICELO LIMA (OAB/RJ 148259)

ADVOGADO - RAFAEL ALVES GOES (OAB/RJ 182642)

RECORRIDO - LUIZ ROGERIO ROJAS CHRISTO
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RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - ERIKA QUINTAS RODRIGUES (OAB/SP 201925)

ADVOGADO - LILIAN KILL DAMY CASTRO (OAB/SP 190984)

ADVOGADO - PRICILA APICELO LIMA (OAB/RJ 148259)

ADVOGADO - RAFAEL ALVES GOES (OAB/RJ 182642)

ROT 0100909-76.2020.5.01.0202

10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDITH MARIA CORREA

TOURINHO

RECORRENTE - NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO

JUDICIAL

RECORRENTE - SIMONE SANTOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO - ISABEL DE LEMOS PEREIRA BELINHA SARDAS

(OAB/RJ 96550)

ADVOGADO - MARISA BARBIERI BORALLI (OAB/SP 290305)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/SP 128341)

ADVOGADO - WAGNER JUNIOR HORTA MOREIRA (OAB/SP

356873)

RECORRIDO - NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO

JUDICIAL

RECORRIDO - SIMONE SANTOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO - ISABEL DE LEMOS PEREIRA BELINHA SARDAS

(OAB/RJ 96550)

ADVOGADO - MARISA BARBIERI BORALLI (OAB/SP 290305)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/SP 128341)

ADVOGADO - WAGNER JUNIOR HORTA MOREIRA (OAB/SP

356873)

RORSum 0100913-78.2020.5.01.0343

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALVARO LUIZ

CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE - NELSON DE OLIVEIRA ABRITA

ADVOGADO - MURILO CEZAR REIS BAPTISTA (OAB/RJ 57446)

RECORRIDO - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

ADVOGADO - EMMERSON ORNELAS FORGANES (OAB/SP

143531)

ROT 0100926-35.2020.5.01.0551

1ª Turma

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA HELENA MOTTA

RECORRENTE - COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GAS DO RIO

DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 20283)

RECORRIDO - GASINDUR DO BRASIL LTDA.

RECORRIDO - RAFAEL LUIZ MALAQUIAS DA SILVA

ADVOGADO - ANA CAROLINA DA SILVA OLIVEIRA (OAB/RJ

144734)

ADVOGADO - FRANCISCO CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA

(OAB/RJ 141528)

ADVOGADO - THEREZA CRISTINA GARCIA DOS SANTOS

(OAB/RJ 129709)

ROT 0100976-02.2020.5.01.0021

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

RELATOR: Desembargador do Trabalho EVELYN CORREA DE

GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE - JOSE CARLOS PEREIRA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - RIOTER - TERMINAIS RODOVIARIOS DE

PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO - JOAO CANDIDO MARTINS FERREIRA LEAO

(OAB/RJ 143142)

ADVOGADO - MARIA FERNANDA ANACHORETA XIMENES

ROCHA (OAB/RJ 148456)

RECORRIDO - ANJO SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO

LTDA

RECORRIDO - CONSORCIO OPERACIONAL BRT

RECORRIDO - JOSE CARLOS PEREIRA DE OLIVEIRA

RECORRIDO - RIOTER - TERMINAIS RODOVIARIOS DE

PASSAGEIROS LTDA

RECORRIDO - TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO - ALEX DE OLIVEIRA MARQUES (OAB/RJ 99556)

ADVOGADO - ALEXANDRE LEITE RABETIM (OAB/RJ 102454)

ADVOGADO - ALINE LOUREIRO MIRANDA (OAB/RJ 145048)

ADVOGADO - BARBARA CARVALHO DE SOUZA (OAB/RJ

131675)

ADVOGADO - BARBARA FERRARI VIEIRA DOURADO (OAB/RJ

156770)

ADVOGADO - IONE LIMA DE SANT ANNA HERMINIO DA SILVA

(OAB/RJ 150673)

ADVOGADO - JOAO CANDIDO MARTINS FERREIRA LEAO

(OAB/RJ 143142)

ADVOGADO - MARIA FERNANDA ANACHORETA XIMENES

ROCHA (OAB/RJ 148456)
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ADVOGADO - THALES PIRES DE ARAUJO (OAB/RJ 226953)

AP 0101006-73.2020.5.01.0009

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho GISELLE BONDIM LOPES

RIBEIRO

AGRAVANTE - OZIMAR DE SOUZA DUTRA DA COSTA

ADVOGADO - THAINNARA SAMPAIO GOMES DOS SANTOS

(OAB/RJ 244935)

AGRAVADO - WILKER RAMOS DE PAIVA

ADVOGADO - GABRIEL MAIA DE LIMA (OAB/RJ 244172)

ADVOGADO - VICTOR MEDEIROS DA FONSECA (OAB/RJ

153434)

ROT 0101030-93.2020.5.01.0432

10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE - JOSE LUIZ BUARQUE DE LUCENA MENDES

ADVOGADO - AMANDA SILVA DOS SANTOS (OAB/RJ 87783)

ADVOGADO - CRISTINA SUEMI KAWAY STAMATO (OAB/RJ

123502)

ADVOGADO - EDUARDO LUIS MARTHA ANTUNES (OAB/RJ

149745)

ADVOGADO - FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA ROCHA

(OAB/RJ 82101)

ADVOGADO - LUIZ LEONARDO DE SABOYA ALFONSO (OAB/RJ

92101)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - ARMANDO CANALI FILHO

(OAB/PR 68339)

AP 0100010-59.2021.5.01.0003

2ª Turma

Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE LUIS CAMPOS

XAVIER

AGRAVANTE - ROBERTO PEREIRA ANTUNES

ADVOGADO - MICHELLE BARRADAS PEREIRA (OAB/RJ 133018)

ADVOGADO - MICHELLE BARRADAS PEREIRA (OAB/RJ 133018)

ADVOGADO - RENATA DE MELLO MEIRELLES (OAB/RJ 126902)

ADVOGADO - RENATA DE MELLO MEIRELLES (OAB/RJ 126902)

AGRAVADO - ANGEL' S SERVICOS TECNICOS EIRELI

AGRAVADO - CARLOS CURE

ADVOGADO - BRENDA FIGUEIREDO ARRUDA (OAB/RJ 244981)

ADVOGADO - DAILTON DA CUNHA VERAS FILHO (OAB/RJ

74720)

ADVOGADO - PEDRO DO COUTTO DE SA ALVES (OAB/RJ

119860)

ROT 0100031-09.2021.5.01.0044

2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Marcelo Segal

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado MARCELO SEGAL

RECORRENTE - ALINE NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO - RAFAEL ALVES CARVALHO

(OAB/RJ 183742)

RECORRIDO - BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE

SEGUROS

ADVOGADO - ARMANDO CANALI FILHO

(OAB/PR 68339)

ADVOGADO - LUIS FILLIPY FERREIRA E FERREIRA (OAB/RJ

232479)

RORSum 0100061-50.2021.5.01.0042

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE ORLANDO

SERENO RAMOS

RECORRENTE - LUCAS EDUARDO FERREIRA

RECORRENTE - PROSEGUR SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA

RECORRENTE - SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO - EDUARDO CHALFIN (OAB/RJ 53588)

ADVOGADO - LUIS GUILHERME ALVES BARATA (OAB/RJ

132159)

ADVOGADO - PRISCILA MATHIAS DE MORAIS FICHTNER

(OAB/SP 169760)

ADVOGADO - PRISCILA MATHIAS DE MORAIS FICHTNER

(OAB/SP 169760)

ADVOGADO - PRISCILA MATHIAS DE MORAIS FICHTNER

(OAB/SP 169760)

RECORRIDO - LUCAS EDUARDO FERREIRA

RECORRIDO - PROSEGUR SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA

RECORRIDO - SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO - EDUARDO CHALFIN (OAB/RJ 53588)

ADVOGADO - LUIS GUILHERME ALVES BARATA (OAB/RJ

132159)

ADVOGADO - PRISCILA MATHIAS DE MORAIS FICHTNER

(OAB/SP 169760)

ADVOGADO - PRISCILA MATHIAS DE MORAIS FICHTNER

(OAB/SP 169760)
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ADVOGADO - PRISCILA MATHIAS DE MORAIS FICHTNER

(OAB/SP 169760)

AP 0100089-88.2021.5.01.0342

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho GISELLE BONDIM LOPES

RIBEIRO

AGRAVANTE - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

AGRAVANTE - MARIA RAQUEL DE OLIVEIRA BASTOS

ADVOGADO - ALINE CRISTINA BRANDAO (OAB/RJ 110274)

ADVOGADO - ANA PAULA MARTINS (OAB/RJ 126765)

ADVOGADO - AUREA MARTINS SANTOS DA SILVA (OAB/RJ

152207)

ADVOGADO - BRUNO VIEIRA LOPES (OAB/RJ 165563)

ADVOGADO - DIRLENE CRISTINA BENEVIDES (OAB/RJ 89739)

ADVOGADO - EMMERSON ORNELAS FORGANES (OAB/SP

143531)

ADVOGADO - JESSIKA CRYSTINE RAMOS DO AMARAL

(OAB/RJ 182996)

ADVOGADO - MARIA CELIA DE SOUZA DIAS (OAB/RJ 86562)

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE TEIXEIRA PASSOS (OAB/RJ

205545)

AGRAVADO - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

AGRAVADO - MARIA RAQUEL DE OLIVEIRA BASTOS

ADVOGADO - ALINE CRISTINA BRANDAO (OAB/RJ 110274)

ADVOGADO - ANA PAULA MARTINS (OAB/RJ 126765)

ADVOGADO - AUREA MARTINS SANTOS DA SILVA (OAB/RJ

152207)

ADVOGADO - BRUNO VIEIRA LOPES (OAB/RJ 165563)

ADVOGADO - DIRLENE CRISTINA BENEVIDES (OAB/RJ 89739)

ADVOGADO - EMMERSON ORNELAS FORGANES (OAB/SP

143531)

ADVOGADO - JESSIKA CRYSTINE RAMOS DO AMARAL

(OAB/RJ 182996)

ADVOGADO - MARIA CELIA DE SOUZA DIAS (OAB/RJ 86562)

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE TEIXEIRA PASSOS (OAB/RJ

205545)

ROT 0100123-84.2021.5.01.0432

1ª Turma

Gabinete da Desembargadora Marise Costa Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARISE COSTA

RODRIGUES

RECORRENTE - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

RECORRENTE - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E

CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRENTE - VANIL DA CONCEICAO CHAVE

ADVOGADO - EYMARD DUARTE TIBAES (OAB/RJ 66247)

ADVOGADO - Joao Alberto Guerra (OAB/RJ 93429)

ADVOGADO - LARISSA DA COSTA GONCALVES (OAB/PA

15863)

ADVOGADO - RAFAEL AMARAL DIAS (OAB/PA 31353)

ADVOGADO - RENATA CHRYSTINE MATOS DA COSTA (OAB/PA

16141)

ADVOGADO - RENATO JOSE BOTELHO DE SOUZA (OAB/RJ

159767)

ADVOGADO - RUY RAFAEL DE BRITO BARBOSA JUNIOR

(OAB/PA 14826)

ADVOGADO - SHEILA BALESTEROS MIRANDA (OAB/PA 13619)

ADVOGADO - YAMARA MARIATH RANGEL VAZ (OAB/PA 9189)

ADVOGADO - ricardo cesar rodrigues pereira (OAB/RJ 62321)

RECORRIDO - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

RECORRIDO - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E

CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - VANIL DA CONCEICAO CHAVE

ADVOGADO - EYMARD DUARTE TIBAES (OAB/RJ 66247)

ADVOGADO - Joao Alberto Guerra (OAB/RJ 93429)

ADVOGADO - LARISSA DA COSTA GONCALVES (OAB/PA

15863)

ADVOGADO - RAFAEL AMARAL DIAS (OAB/PA 31353)

ADVOGADO - RENATA CHRYSTINE MATOS DA COSTA (OAB/PA

16141)

ADVOGADO - RENATO JOSE BOTELHO DE SOUZA (OAB/RJ

159767)

ADVOGADO - RUY RAFAEL DE BRITO BARBOSA JUNIOR

(OAB/PA 14826)

ADVOGADO - SHEILA BALESTEROS MIRANDA (OAB/PA 13619)

ADVOGADO - YAMARA MARIATH RANGEL VAZ (OAB/PA 9189)

ADVOGADO - ricardo cesar rodrigues pereira (OAB/RJ 62321)

ROT 0100134-77.2021.5.01.0056

8ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia Maria Samy Pereira da Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA MARIA SAMY

PEREIRA DA SILVA

RECORRENTE - CARLOS EDUARDO MARTINS JEREMIAS

ADVOGADO - Rodrigo De Nardi Aranha (OAB/RJ 125141)

ADVOGADO - SAYDE LOPES FLORES (OAB/RJ 56290)

ADVOGADO - SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA MAZZAROPPI

(OAB/RJ 145914)

RECORRIDO - FEDERACAO DOS/AS TRABALHADORES/AS DO
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RAMO FINANCEIRO DOS ESTADOS DO RIO DE JANEIRO E

ESPIRITO SANTO

RECORRIDO - FEDERACAO NACIONAL DOS BANCOS

RECORRIDO - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO - SIND DOS EMPREG EM ESTAB BANCARIOS DO

MUNICIPIO DO RJ

RECORRIDO - SINDICATO DOS BANCOS DO ESTADO DO RIO

DE JANEIRO

RECORRIDO - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

EMPRESAS DO RAMO FINANCEIRO DE ANGRA DOS

REIS,ITAGUAI, SEROPEDICA,MANGARATIBA E PARATY

RECORRIDO - SINDICATO EMPREGADOS

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS S FLUM

ADVOGADO - ANA CLAUDIA SOARES RIBEIRO (OAB/RJ 148256)

ADVOGADO - CAIO GAUDIO ABREU (OAB/RJ 186587)

ADVOGADO - CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR (OAB/DF 10424)

ADVOGADO - CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR (OAB/DF 10424)

ADVOGADO - EDUARDO CHALFIN (OAB/RJ 53588)

ADVOGADO - MURILO CEZAR REIS BAPTISTA (OAB/RJ 57446)

ADVOGADO - MURILO CEZAR REIS BAPTISTA (OAB/RJ 57446)

ADVOGADO - PRISCILA MATHIAS DE MORAIS FICHTNER

(OAB/SP 169760)

ADVOGADO - ROMUALDO MENDES DE FREITAS FILHO

(OAB/RJ 92706)

AP 0100143-71.2021.5.01.0401

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho FERNANDO ANTONIO

ZORZENON DA SILVA

AGRAVANTE - EMERSON SILVA FAUSTINO

ADVOGADO - EVERTON FILIPE VIEIRA DA COSTA (OAB/RJ

200451)

ADVOGADO - EVERTON FILIPE VIEIRA DA COSTA (OAB/RJ

200451)

ADVOGADO - HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA (OAB/RJ 59505)

ADVOGADO - HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA (OAB/RJ 59505)

ADVOGADO - ISABEL CRISTINA DOS SANTOS NUNES (OAB/RJ

176507)

ADVOGADO - JULIANO MOREIRA DE ALMEIDA (OAB/RJ 88851)

ADVOGADO - JULIANO MOREIRA DE ALMEIDA (OAB/RJ 88851)

AGRAVADO - BANCO BRADESCO S.A.

AGRAVADO - G4S VANGUARDA SEGURANCA E VIGILANCIA

LTDA.

ADVOGADO - CLODOMIRO VERGUEIRO PORTO FILHO

(OAB/SP 68197)

ADVOGADO - CLODOMIRO VERGUEIRO PORTO FILHO

(OAB/SP 68197)

ADVOGADO - FABIO ROMEU CANTON FILHO (OAB/SP 106312)

ADVOGADO - FABIO ROMEU CANTON FILHO (OAB/SP 106312)

ADVOGADO - GABRIELLE RAMOS DA SILVA RIBEIRO

(OAB/RJ 230022)

ADVOGADO - GABRIELLE RAMOS DA SILVA RIBEIRO

(OAB/RJ 230022)

ADVOGADO - LIZANI DE SOUZA SANTOS (OAB/SP 423173)

ADVOGADO - TANIA MARIA CASTELO BRANCO PINHEIRO

(OAB/SP 61848)

ROT 0100151-61.2021.5.01.0041

1ª Turma

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA HELENA MOTTA

RECORRENTE - JOAO PAULO TORRES NUNES

ADVOGADO - FABIANO SANTOS DA SILVA (OAB/RJ 104269)

RECORRIDO - FITEL SERVICE LTDA - ME

RECORRIDO - INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO

DO RIO DE JANEIR

ROT 0100157-47.2021.5.01.0242

2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Marcelo Segal

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado MARCELO SEGAL

RECORRENTE - AUTO LOTACAO INGA LTDA

RECORRENTE - THIAGO DE ARAUJO PONTES

ADVOGADO - BARBARA FERRARI VIEIRA DOURADO (OAB/RJ

156770)

ADVOGADO - RAFAEL ALVES GOES (OAB/RJ 182642)

RECORRIDO - AUTO LOTACAO INGA LTDA

RECORRIDO - THIAGO DE ARAUJO PONTES

ADVOGADO - BARBARA FERRARI VIEIRA DOURADO (OAB/RJ

156770)

ADVOGADO - RAFAEL ALVES GOES (OAB/RJ 182642)

ROT 0100186-91.2021.5.01.0244

2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Marcelo Segal

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado MARCELO SEGAL

RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRENTE - MARCELO BARROSO SILVA

ADVOGADO - MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO (OAB/DF

29340)

ADVOGADO - SIMONE FAUSTINO TORRES (OAB/RJ 224125)
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RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO - MARCELO BARROSO SILVA

ADVOGADO - MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO (OAB/DF

29340)

ADVOGADO - SIMONE FAUSTINO TORRES (OAB/RJ 224125)

RORSum 0100187-30.2021.5.01.0421

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE ORLANDO

SERENO RAMOS

RECORRENTE - PRISCILA CRISTINA VIANA DA SILVA

ADVOGADO - ANA PAULA BARBOSA DE MELO SOUZA (OAB/RJ

128066)

RECORRIDO - ANDREZA DA SILVA DIAS RESTAURANTE - ME

ADVOGADO - SERGIO MATTOS DE OLIVEIRA (OAB/RJ 152703)

AP 0100219-17.2021.5.01.0039

10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE - CLAUDIA FREITAS DE SOUZA

ADVOGADO - RICARDO CARNEIRO RIBEIRO PINTO (OAB/RJ

63796)

ADVOGADO - VIVIANE HOLANDA DA CONCEIÇÃO (OAB/RJ

154028)

AGRAVADO - LUIS CARLOS MARTINS

AGRAVADO - PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL

AGRAVADO - QUALITY SERVICOS DE SEGURANCA E

VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA.

AGRAVADO - VIVIAN MARTINS BENEDETTO

ADVOGADO - ANALI CORREA TCHEPELENTYKY (OAB/SP

192953)

ADVOGADO - ANALI CORREA TCHEPELENTYKY (OAB/SP

192953)

ADVOGADO - ANALI CORREA TCHEPELENTYKY (OAB/SP

192953)

ADVOGADO - MARIANA PEDROSO DE FREITAS (OAB/SP

427953)

ADVOGADO - MARIANA PEDROSO DE FREITAS (OAB/SP

427953)

ADVOGADO - MARIANA PEDROSO DE FREITAS (OAB/SP

427953)

ADVOGADO - MARIANA PEDROSO DE FREITAS (OAB/SP

427953)

ROT 0100223-62.2021.5.01.0004

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos Santos Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho THEOCRITO BORGES

DOS SANTOS FILHO

RECORRENTE - MICHELI MARQUES RODRIGUES

ADVOGADO - ISABELLA CORDEIRO DA COSTA (OAB/PE 42570)

ADVOGADO - STEVIA JULIA ANGELIN MEDEIROS (OAB/PE

39484)

ADVOGADO - VITOR LEANDRO DE OLIVEIRA

(OAB/PE 36260)

RECORRIDO - V. SHIPS BRASIL OFFSHORE S.A.

ADVOGADO - PAOLA CRISTINA BELIZARIO (OAB/RJ 235309)

ADVOGADO - RAQUEL SALGADO GUEDES SABB (OAB/RJ

163962)

ROT 0100249-19.2021.5.01.0050

9ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia de Souza Gomes Freire

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA DE SOUZA

GOMES FREIRE

RECORRENTE - SUPERVIA CONCESSIONARIA DE

TRANSPORTE FERROVIARIO S/A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

ADVOGADO - ATILA RIBEIRO MELLO (OAB/RJ 94375)

ADVOGADO - JOAO CANDIDO MARTINS FERREIRA LEAO

(OAB/RJ 143142)

ADVOGADO - LAURA MACEDO BICALHO

(OAB/RJ 226591)

ADVOGADO - RIVADAVIA ALBERNAZ NETO (OAB/RJ 92960)

RECORRIDO - COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA DE

TRANSPORTES E LOGISTICA

RECORRIDO - ELVIS SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ALINE GALENO COSTA (OAB/RJ 199860)

ADVOGADO - AMANDA AURELIA SANTOS DE ABREU (OAB/RJ

200842)

ADVOGADO - CHARLES ALBERTO CAMILO DA SILVA (OAB/RJ

88654)

ADVOGADO - DANIEL SANTOS DA SILVA (OAB/RJ 196883)

ADVOGADO - LETICIA MELLO DA SILVA (OAB/RJ 225774)

ADVOGADO - THAMIRIS ALO MAIA ROLLEMBERG (OAB/RJ

172612)

RORSum 0100265-95.2021.5.01.0462
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7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel

RELATOR: Desembargador do Trabalho RAQUEL DE OLIVEIRA

MACIEL

RECORRENTE - ITAGUAI CONSTRUCOES NAVAIS S/A

ADVOGADO - SORAIA GHASSAN SALEH (OAB/RJ 127572)

RECORRIDO - DIEGO DIAS DA SILVA

ADVOGADO - ALDERITO ASSIS DE LIMA (OAB/RJ 196593)

ROT 0100271-53.2021.5.01.0058

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Mário Sérgio Medeiros Pinheiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIO SERGIO

MEDEIROS PINHEIRO

RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRENTE - LILIAN PANNO

ADVOGADO - AMANDA SILVA DOS SANTOS (OAB/RJ 87783)

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS

(OAB/RJ 111030)

ADVOGADO - CRISTINA SUEMI KAWAY STAMATO (OAB/RJ

123502)

ADVOGADO - FELIPE D AGUIAR ROCHA FERREIRA (OAB/RJ

150735)

ADVOGADO - FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA ROCHA

(OAB/RJ 82101)

ADVOGADO - LUIZ GUSTAVO FERNANDES DA COSTA (OAB/RJ

156721)

ADVOGADO - LUIZ LEONARDO DE SABOYA ALFONSO (OAB/RJ

92101)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO - LILIAN PANNO

ADVOGADO - AMANDA SILVA DOS SANTOS (OAB/RJ 87783)

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS

(OAB/RJ 111030)

ADVOGADO - CRISTINA SUEMI KAWAY STAMATO (OAB/RJ

123502)

ADVOGADO - FELIPE D AGUIAR ROCHA FERREIRA (OAB/RJ

150735)

ADVOGADO - FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA ROCHA

(OAB/RJ 82101)

ADVOGADO - LUIZ GUSTAVO FERNANDES DA COSTA (OAB/RJ

156721)

ADVOGADO - LUIZ LEONARDO DE SABOYA ALFONSO (OAB/RJ

92101)

ROT 0100274-45.2021.5.01.0078

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE MATEUS

ALEXANDRE ROMANO

RECORRENTE - MARCORIDIO GOMES DE FARIAS

ADVOGADO - RUI SANTOS REIS (OAB/RJ 95638)

RECORRIDO - FADEL TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO - FERNANDO MELO CARNEIRO

(OAB/PR 42088)

AP 0100295-32.2021.5.01.0042

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO CESAR

COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE - ALFA COMERCIO DE FRUTAS LTDA

ADVOGADO - BERNARDO PESSANHA LEIDA DE CARVALHO

(OAB/RJ 149541)

ADVOGADO - BERNARDO PESSANHA LEIDA DE CARVALHO

(OAB/RJ 149541)

AGRAVADO - AGENILSON CARLOS RAMOS SOARES

ADVOGADO - ALCIMAR ALVES DE MOURA (OAB/RJ 49205)

ADVOGADO - ALCIMAR ALVES DE MOURA (OAB/RJ 49205)

ROT 0100328-58.2021.5.01.0030

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho HELOISA JUNCKEN

RODRIGUES

RECORRENTE - FLAVIA MONIQUE ANSELMO

RECORRENTE - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS (OAB/MG 144802)

ADVOGADO - CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 106094)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/SP 201296)

RECORRIDO - FLAVIA MONIQUE ANSELMO

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS (OAB/MG 144802)

ADVOGADO - CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 106094)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)
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ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/SP 201296)

ROT 0100350-19.2021.5.01.0030

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo da Silveira Pacheco

RELATOR: Desembargador do Trabalho LEONARDO DA SILVEIRA

PACHECO

RECORRENTE - ANDRE LUIZ SANTANA

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

RECORRIDO - LPR LOCACAO DE BENS MOVEIS S/A

ADVOGADO - FERNANDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PR

25936)

ADVOGADO - JULIANA CRISTINA MARTINELLI RAIMUNDI

(OAB/SC 15909)

RORSum 0100357-45.2021.5.01.0342

5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE - GABRIEL DOS SANTOS DANTAS

ADVOGADO - HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA (OAB/RJ 59505)

ADVOGADO - JULIANO MOREIRA DE ALMEIDA (OAB/RJ 88851)

RECORRIDO - CBSI - COMPANHIA BRASILEIRA DE SERVICOS

DE INFRAESTRUTURA

ADVOGADO - ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE CARVALHO

VIANNA (OAB/RJ 81690)

ADVOGADO - CAROLINE FERNANDES RIBEIRO AZEVEDO

(OAB/RJ 242471)

ADVOGADO - FABIO JOSE DUQUE ESTRADA (OAB/RJ 202387)

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE RIBEIRO CARDOSO (OAB/RJ

172529)

ROT 0100366-31.2021.5.01.0043

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho GISELLE BONDIM LOPES

RIBEIRO

RECORRENTE - CHRISTOPHER GARCIA SALES FERNANDES

ADVOGADO - CIBELE LOPES DA SILVA (OAB/RJ 236712)

ADVOGADO - LEANDRO MARTINS DA SILVA (OAB/RJ 236813)

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - THIAGO MAHFUZ VEZZI (OAB/RJ 198252)

ROT 0100368-05.2021.5.01.0462

1ª Turma

Gabinete da Desembargadora Marise Costa Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARISE COSTA

RODRIGUES

RECORRENTE - ADRIANO NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO - LOURDETE FERNANDES DE MOURA (OAB/RJ

120306)

ADVOGADO - THAMIRES DA SILVA BARBOSA BRAVO (OAB/RJ

206481)

RECORRIDO - PORTO SUDESTE DO BRASIL SA

RECORRIDO - RHIO MAQUINAS LTDA - ME

ADVOGADO - THIAGO LUIZ PIMENTA DE SOUZA (OAB/RJ

151956)

AP 0100371-47.2021.5.01.0045

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Fernando Gonçalves da Fonte

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE FERNANDO

GONÇALVES DA FONTE

AGRAVANTE - AD CONSULTORIA E AUDITORIA LTDA - EPP

AGRAVANTE - CLS MARKETING E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO - ANDRE LUIZ BORGES SIMOES SOBRINHO

(OAB/RJ 174032)

ADVOGADO - ANDRE LUIZ BORGES SIMOES SOBRINHO

(OAB/RJ 174032)

AGRAVADO - AD CONSULTORIA E AUDITORIA LTDA - EPP

AGRAVADO - CLS MARKETING E SERVICOS LTDA - ME

AGRAVADO - HAYLANDER FREIRE AGUIAR

AGRAVADO - RIO DE JANEIRO SERVICOS E COMERCIO LTDA

ADVOGADO - ANDRE LUIZ BORGES SIMOES SOBRINHO

(OAB/RJ 174032)

ADVOGADO - ANDRE LUIZ BORGES SIMOES SOBRINHO

(OAB/RJ 174032)

ADVOGADO - ANDRE LUIZ BORGES SIMOES SOBRINHO

(OAB/RJ 174032)

ADVOGADO - ELISABETE DE MESQUITA CUIM NUNES (OAB/RJ

100008)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS DE SOUSA BRASILEIRO

(OAB/RJ 173265)

ROT 0100389-02.2021.5.01.0067

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Gustavo Tadeu Alkmim

RELATOR: Desembargador do Trabalho GUSTAVO TADEU

ALKMIM
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RECORRENTE - ESTELA MARIS TORRACA PINTO

ADVOGADO - JACKSON BATISTA DE OLIVEIRA (OAB/RJ 85042)

ADVOGADO - LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA (OAB/RJ 94279)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO (OAB/DF

29340)

ROT 0100397-21.2021.5.01.0053

2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Marcelo Segal

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado MARCELO SEGAL

RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - ARMANDO CANALI FILHO

(OAB/PR 68339)

RECORRIDO - VANIA CRISTINA GONCALVES

ADVOGADO - CELESTE MARIA DIAS DE CARVALHO MARTINS

(OAB/RJ 74717)

ADVOGADO - GABRIELA DE OLIVEIRA GONCALVES (OAB/RJ

234607)

ADVOGADO - HENRIQUE DO COUTO MARTINS (OAB/RJ 76490)

ADVOGADO - JORGE LUIS DE LIMA PEREIRA (OAB/RJ 81764)

ADVOGADO - LEANDRO BASTOS PIMENTEL (OAB/RJ 88797)

AP 0100397-46.2021.5.01.0077

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Roberto Norris

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROBERTO NORRIS

AGRAVANTE - ACTION BR SOLUCOES EM PROMOCOES LTDA

- ME

AGRAVANTE - GENOMMA LABORATORIES DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO - ANTONIO VASCONCELLOS JUNIOR (OAB/SP

182122)

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

AGRAVADO - MAYCON MACHADO DA SILVA

ADVOGADO - RAPHAEL VICTOR MONTE CARMELO DA ROSA

SILVA (OAB/RJ 226917)

ADVOGADO - RAPHAEL VICTOR MONTE CARMELO DA ROSA

SILVA (OAB/RJ 226917)

ROT 0100399-69.2021.5.01.0027

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANE RIBEIRO

CATRIB

RECORRENTE - SILVIO CESAR BASTOS

ADVOGADO - LUIZ JOSE FONSECA FERNANDES (OAB/RJ

210708)

RECORRIDO - NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO - GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO (OAB/RJ 207440)

ADVOGADO - VALTON DORIA PESSOA (OAB/RJ 190275)

AP 0100399-20.2021.5.01.0011

2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Marcelo Segal

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado MARCELO SEGAL

AGRAVANTE - MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

AGRAVADO - OBJETIVA COOPERATIVA DE TRABALHO

AGRAVADO - SERGIO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO - ARNALDO SOARES DE ARAUJO (OAB/RJ 181017)

ADVOGADO - ARNALDO SOARES DE ARAUJO (OAB/RJ 181017)

ADVOGADO - EDINALDO SOARES DE ARAUJO (OAB/RJ 105372)

ADVOGADO - EDINALDO SOARES DE ARAUJO (OAB/RJ 105372)

ADVOGADO - MILTON SOARES DE ARAUJO (OAB/RJ 149388)

ADVOGADO - MILTON SOARES DE ARAUJO (OAB/RJ 149388)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0100440-58.2021.5.01.0343

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIO JOSE

MONTESSO

RECORRENTE - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

ADVOGADO - ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE CARVALHO

VIANNA (OAB/RJ 81690)

ADVOGADO - CATARINA BASILIO E SILVA (OAB/RJ 228433)

ADVOGADO - GUSTAVO DE SOUZA SILVA (OAB/RJ 226058)

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE RIBEIRO CARDOSO (OAB/RJ

172529)

RECORRIDO - CRD ENGENHARIA E COMERCIO LTDA

RECORRIDO - LUCIANO ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO - ALEXANDRE DYONISIO DA SILVEIRA (OAB/RJ

66360)

ROT 0100440-34.2021.5.01.0060

8ª Turma

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALVA AMELIA DE
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OLIVEIRA

RECORRENTE - ALEXANDRE PEREIRA LOPES

ADVOGADO - LUCIANA SANCHES COSSAO (OAB/RJ 147421)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - FELIPE D AGUIAR ROCHA FERREIRA (OAB/RJ

150735)

ADVOGADO - LUIZ GUSTAVO FERNANDES DA COSTA (OAB/RJ

156721)

ROT 0100503-03.2021.5.01.0014

8ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia Maria Samy Pereira da Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA MARIA SAMY

PEREIRA DA SILVA

RECORRENTE - JAILSON GOMES DOS SANTOS

RECORRENTE - TRANSPORTES CAMPO GRANDE LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - ALEXANDRE LEMOS DE CARVALHO (OAB/RJ

93992)

ADVOGADO - PABLO MONTEIRO BARBOSA MOREIRA (OAB/RJ

127558)

ADVOGADO - RICARDO PORTES CUNHA (OAB/RJ 90429)

RECORRIDO - CONSORCIO SANTA CRUZ TRANSPORTES

RECORRIDO - JAILSON GOMES DOS SANTOS

RECORRIDO - TRANSPORTES CAMPO GRANDE LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - ALEXANDRE LEMOS DE CARVALHO (OAB/RJ

93992)

ADVOGADO - JOAO CANDIDO MARTINS FERREIRA LEAO

(OAB/RJ 143142)

ADVOGADO - PABLO MONTEIRO BARBOSA MOREIRA (OAB/RJ

127558)

ADVOGADO - RICARDO PORTES CUNHA (OAB/RJ 90429)

AP 0100505-73.2021.5.01.0013

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Angelo Galvão Zamorano

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANGELO GALVAO

ZAMORANO

AGRAVANTE - ANDREIA BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO - anna carolina vieira cortes (OAB/RJ 165814)

AGRAVADO - DAVID RICARDO BRUGOGNOLI

AGRAVADO - NASCENTE REFEICOES COLETIVAS LTDA - ME

AGRAVADO - THALLES SILVA BUENO

ADVOGADO - FERNANDA AYUB DE CARVALHO (OAB/SP

302626)

RORSum 0100513-65.2021.5.01.0202

8ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia Maria Samy Pereira da Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA MARIA SAMY

PEREIRA DA SILVA

RECORRENTE - VIVIANE DOS SANTOS MARTINS

ADVOGADO - ROBERTO CARLOS ALVES DE MELO (OAB/RJ

161114)

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECORRIDO - M R 2020 ELETRODOMESTICOS, COMERCIO E

SERVICOS LTDA

ADVOGADO - CAROLINE DE LIMA BRANDAO (OAB/RJ 225135)

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/RJ 227410)

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/SP 201296)

RORSum 0100546-40.2021.5.01.0013

2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Marcelo Segal

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado MARCELO SEGAL

RECORRENTE - DOUGLEMAR DA SILVA ROCHA

ADVOGADO - ADRIANO AGOSTINHO NUNES FERNANDES

(OAB/RJ 77816)

ADVOGADO - CARLA MARCIA CUNHA (OAB/RJ 108638)

ADVOGADO - JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA NETTO (OAB/RJ

85338)

ADVOGADO - JULIANA LOPES DA COSTA (OAB/RJ 108820)

ADVOGADO - LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS (OAB/RJ 130698)

RECORRIDO - AUTO VIACAO PALMARES LTDA  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - EXPRESSO PEGASO EIRELI  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE DE

PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO - ALINE CORREIA FERREIRA DA ROSA (OAB/RJ

178647)

ADVOGADO - ANDRESSA LOPES SILVA (OAB/RJ 176670)

ADVOGADO - PABLO MONTEIRO BARBOSA MOREIRA (OAB/RJ

127558)

ADVOGADO - PABLO MONTEIRO BARBOSA MOREIRA (OAB/RJ

127558)

AP 0100546-49.2021.5.01.0204

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães
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RELATOR: Desembargador do Trabalho EVELYN CORREA DE

GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE - CARLOS JOSE GOMES CORREA

ADVOGADO - ISRAEL CARLOS BARBOSA (OAB/RJ 142476)

AGRAVADO - RESIDENCIAL BOLZANO

AP 0100552-08.2021.5.01.0026

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALVARO LUIZ

CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE - CRISTIANE LOUREIRO DE BRITO

ADVOGADO - ADRIANA MACHADO SILVA (OAB/RJ 93829)

ADVOGADO - PAULINE BATISTA NAVARRO DINIZ (OAB/RJ

173941)

AGRAVADO - ORFRER ARTES GRAFICAS LTDA. - ME

ROT 0100601-65.2021.5.01.0053

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos Santos Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho THEOCRITO BORGES

DOS SANTOS FILHO

RECORRENTE - ATENTO BRASIL S/A

RECORRENTE - ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/RJ 227410)

ADVOGADO - KARINE MARIA VIEIRA DA SILVA (OAB/RJ 204513)

ADVOGADO - PRISCILA PIRES GONCALVES (OAB/RJ 225486)

ADVOGADO - mauro maronez navegantes (OAB/RJ 97841)

RECORRIDO - ATENTO BRASIL S/A

RECORRIDO - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO - ROSIANE SILVA GOMES

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/RJ 227410)

ADVOGADO - DANIELLE SOUZA GOMES PINHEIRO (OAB/RJ

123707)

ADVOGADO - ELISANGELA CORREIA ALVES (OAB/RJ 111450)

ADVOGADO - KARINE MARIA VIEIRA DA SILVA (OAB/RJ 204513)

ADVOGADO - PRISCILA PIRES GONCALVES (OAB/RJ 225486)

ADVOGADO - mauro maronez navegantes (OAB/RJ 97841)

ROT 0100625-71.2021.5.01.0222

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE MATEUS

ALEXANDRE ROMANO

RECORRENTE - AMIRYS GORETTE SANTOS FONTES BRAGA

ADVOGADO - ALEXANDRE ALVES MARTINS (OAB/RJ 89752)

RECORRIDO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS

LTDA

ADVOGADO - ELISABETE DE MESQUITA CUIM NUNES (OAB/RJ

100008)

ROT 0100627-18.2021.5.01.0262

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ROBERTO DA SILVA

FRAGALE FILHO

RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRENTE - WILKER MOREIRA DA COSTA

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - SILVIA RODRIGUES DA ROCHA VIEIRA (OAB/RJ

109370)

ADVOGADO - SIMONE FAUSTINO TORRES (OAB/RJ 224125)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO - WILKER MOREIRA DA COSTA

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - SILVIA RODRIGUES DA ROCHA VIEIRA (OAB/RJ

109370)

ADVOGADO - SIMONE FAUSTINO TORRES (OAB/RJ 224125)

ROT 0100636-25.2021.5.01.0053

1ª Turma

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA HELENA MOTTA

RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRENTE - BRUNO DOMINGUES GOMES

ADVOGADO - CAROLINA GOMES BRAGA (OAB/RJ 196857)

ADVOGADO - FLAVIO DOS SANTOS BELLINHA (OAB/RJ 161074)

ADVOGADO - GABRIELLE RAMOS DA SILVA RIBEIRO

(OAB/RJ 230022)

ADVOGADO - GUSTAVO SMITH HEIZER (OAB/RJ 170543)

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - RAFAEL DAMASCENO CARLOS (OAB/RJ 160310)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO - BRUNO DOMINGUES GOMES

ADVOGADO - CAROLINA GOMES BRAGA (OAB/RJ 196857)

ADVOGADO - FLAVIO DOS SANTOS BELLINHA (OAB/RJ 161074)

ADVOGADO - GABRIELLE RAMOS DA SILVA RIBEIRO

(OAB/RJ 230022)

ADVOGADO - GUSTAVO SMITH HEIZER (OAB/RJ 170543)

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - RAFAEL DAMASCENO CARLOS (OAB/RJ 160310)
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ROT 0100647-92.2021.5.01.0202

2ª Turma

Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE LUIS CAMPOS

XAVIER

RECORRENTE - FELIPE MARCOS DE SOUZA GIL

ADVOGADO - ROBERTO CARLOS ALVES DE MELO (OAB/RJ

161114)

RECORRIDO - CUSTOMIZA LOGISTICA E SERVICOS LTDA

RECORRIDO - GARRA RH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA -

EPP

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/RJ 227410)

ADVOGADO - ERICA JOMARA BEDINELLI (OAB/SP 125531)

ADVOGADO - JAMES RODRIGUES KIYOMURA (OAB/SP 332216)

ADVOGADO - JOSE RUY DE MIRANDA FILHO (OAB/SP 158499)

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/SP 201296)

ROT 0100691-10.2021.5.01.0462

5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCIA REGINA LEAL

CAMPOS

RECORRENTE - C P M CONSTRUCOES LTDA - ME

RECORRENTE - CONCRETO SANTA LUZIA LTDA

RECORRENTE - SANTA LUZIA ENGENHARIA E CONSTRUCOES

LTDA

ADVOGADO - ALINE BARBOSA DE AMORIM (OAB/RJ 125155)

ADVOGADO - ALINE BARBOSA DE AMORIM (OAB/RJ 125155)

ADVOGADO - ALINE BARBOSA DE AMORIM (OAB/RJ 125155)

RECORRIDO - JONAS MARTINS DA SILVA

ADVOGADO - DANIELLE CHRISTINE SILVA FREITAS (OAB/RJ

247775)

ADVOGADO - JURANDIR VIDAL CLEMENTE (OAB/RJ 148620)

ADVOGADO - daniel santos tavares de freitas (OAB/RJ 99563)

ROT 0100709-91.2021.5.01.0054

1ª Turma

Gabinete da Desembargadora Marise Costa Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARISE COSTA

RODRIGUES

RECORRENTE - SINDICATO DOS MEDICOS DO RIO DE

JANEIRO

ADVOGADO - FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI (OAB/SP

78983)

RECORRIDO - HOSPITAL RIO BOTAFOGO LTDA

ADVOGADO - PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO FILHO (OAB/RJ

81003)

ROT 0100712-30.2021.5.01.0027

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Angelo Galvão Zamorano

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANGELO GALVAO

ZAMORANO

RECORRENTE - SEBASTIANA EMILIA DA SILVA LUNA

ADVOGADO - ANA PAULA MOREIRA FRANCO (OAB/RJ 224428)

ADVOGADO - André Henrique Raphael de Oliveira (OAB/RJ 95437)

ADVOGADO - CAIO GAUDIO ABREU (OAB/RJ 186587)

ADVOGADO - CHRISTIANE DAMASCO DE CASTRO (OAB/RJ

167749)

ADVOGADO - CLAUDIA DE CARVALHO MONASSA (OAB/RJ

203365)

ADVOGADO - HENRIQUE LOPES DE SOUZA (OAB/RJ 115596)

ADVOGADO - JOSE CARLOS DA COSTA FERREIRA (OAB/RJ

117388)

ADVOGADO - MANUELA MARTINS DE SOUSA (OAB/RJ 186139)

ADVOGADO - MARCELO LUIS PACHECO COUTINHO (OAB/RJ

186023)

ADVOGADO - MARCIO LOPES CORDERO (OAB/RJ 81613)

ADVOGADO - MONICA ALEXANDRE SANTOS (OAB/RJ 97032)

ADVOGADO - Marcus Varão Monteiro (OAB/RJ 60121)

ADVOGADO - NATALIA MIRANDA DE MACEDO (OAB/RJ 209752)

ADVOGADO - NATALIA XIMENES DO NASCIMENTO (OAB/RJ

217939)

ADVOGADO - RAPHAEL INACIO MEDEIROS (OAB/RJ 157639)

ADVOGADO - ROMULO DA CONCEICAO NOGUEIRA (OAB/RJ

210736)

ADVOGADO - Rita de Cássia Sant´anna Cortez (OAB/RJ 39529)

ADVOGADO - VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO BRITO (OAB/RJ

145743)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS

(OAB/RJ 111030)

ADVOGADO - FELIPE D AGUIAR ROCHA FERREIRA (OAB/RJ

150735)

RORSum 0100735-53.2021.5.01.0551

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANE RIBEIRO
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CATRIB

RECORRENTE - WALLACE EMILIO SANTIAGO CAMPOS

ADVOGADO - HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA (OAB/RJ 59505)

ADVOGADO - JULIANO MOREIRA DE ALMEIDA (OAB/RJ 88851)

RECORRIDO - TRANSPORTE E SERVICOS FC LTDA - ME

ADVOGADO - DANIELLE CAMPOS ASSUMPCAO (OAB/RJ

140960)

ADVOGADO - RICARDO RABELO MACEDO (OAB/RJ 91414)

ROT 0100739-02.2021.5.01.0063

10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Alba Valéria Guedes Fernandes da

Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE - MARILIA SANT ANA CASSIANO

RECORRENTE - TIM S A

ADVOGADO - ANDERSON LIMA RIBEIRO (OAB/RJ 187640)

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 20283)

ADVOGADO - GUSTAVO REZENDE MITNE (OAB/PR 52997)

RECORRIDO - MARILIA SANT ANA CASSIANO

RECORRIDO - TIM S A

ADVOGADO - ANDERSON LIMA RIBEIRO (OAB/RJ 187640)

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 20283)

ADVOGADO - GUSTAVO REZENDE MITNE (OAB/PR 52997)

ROT 0100762-98.2021.5.01.0207

10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDITH MARIA CORREA

TOURINHO

RECORRENTE - ISRAEL PATROCINIO DE JESUS

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

RECORRIDO - ZILMA DE OLIVEIRA GONCALVES MERCEARIA

ADVOGADO - LEONARDO DE SOUZA NUNES (OAB/RJ 145791)

ADVOGADO - WELLINGTON MACHADO DE SOUZA (OAB/RJ

76812)

ROT 0100799-43.2021.5.01.0202

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Gustavo Tadeu Alkmim

RELATOR: Desembargador do Trabalho GUSTAVO TADEU

ALKMIM

RECORRENTE - CECILIO SILVA DE ALMEIDA JUNIOR

ADVOGADO - CARMOSITA CONCEICAO DA SILVA VIEIRA

(OAB/RJ 172164)

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - RENATA PEREIRA ZANARDI (OAB/RS 33819)

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/SP 201296)

ADVOGADO - THIAGO MAHFUZ VEZZI (OAB/RJ 198252)

ROT 0100799-91.2021.5.01.0283

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Roberto Norris

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROBERTO NORRIS

RECORRENTE - MARCIA VALERIA DA SILVA PEREIRA

MONTEIRO

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS (OAB/MG 144802)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/RJ 174531)

ROT 0100808-04.2021.5.01.0073

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

RELATOR: Desembargador do Trabalho RILDO ALBUQUERQUE

MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE - FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO

RECORRENTE - RIO DE JANEIRO SERVICOS E COMERCIO

LTDA

ADVOGADO - ANDRE LUIZ BORGES SIMOES SOBRINHO

(OAB/RJ 174032)

ADVOGADO - EDSON MACHADO RAMALHO JUNIOR (OAB/RJ

179851)

ADVOGADO - ELISABETE DE MESQUITA CUIM NUNES (OAB/RJ

100008)

ADVOGADO - JOANA GASPAR PINTO BRAZ BOMFIM (OAB/RJ

147245)

RECORRIDO - ALEX DOS SANTOS RUIZ

ADVOGADO - ANA ROCHA DE OLIVEIRA (OAB/RJ 112572)

ADVOGADO - ANDERSON GUIDA BRILHANTE (OAB/RJ 186215)

ROT 0100826-66.2021.5.01.0027

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito
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RELATOR: Desembargador do Trabalho RILDO ALBUQUERQUE

MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRENTE - SUELLEN SOARES BEZERRA

ADVOGADO - LUCIANA SANCHES COSSAO (OAB/RJ 147421)

ADVOGADO - SAMUEL AZULAY (OAB/RJ 186324)

RECORRIDO - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - SUELLEN SOARES BEZERRA

ADVOGADO - LUCIANA SANCHES COSSAO (OAB/RJ 147421)

ADVOGADO - SAMUEL AZULAY (OAB/RJ 186324)

ROT 0100837-75.2021.5.01.0066

2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Marcelo Segal

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado MARCELO SEGAL

RECORRENTE - ANA CARLA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO - DANILTO SANTANA DE FARIA (OAB/SP 313674)

RECORRIDO - LIN LABBE PASTOR D OLIVEIRA

ADVOGADO - RENATA ALVES FERREIRA (OAB/RJ 145421)

ROT 0100843-46.2021.5.01.0078

10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE - JOSEMAR VALDIERO ANZOLIN

ADVOGADO - ALEXANDRE DE BARROS HERBSTER (OAB/RJ

96534)

RECORRIDO - AGIP COMERCIO DE GAS LTDA

RECORRIDO - NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO - CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 106094)

ADVOGADO - FELIPE DA SILVA NEVES (OAB/RJ 181803)

ADVOGADO - RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (OAB/MG

106383)

ROT 0100843-91.2021.5.01.0451

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Gustavo Tadeu Alkmim

RELATOR: Desembargador do Trabalho GUSTAVO TADEU

ALKMIM

RECORRENTE - ANGELICA DE CASTRO CUSTODIO

ADVOGADO - BRUNA FERREIRA LIMA (OAB/RJ 175141)

ADVOGADO - CARLA MAGNA ALMEIDA JACQUES (OAB/RJ

53101)

ADVOGADO - FABIO FERREIRA LIMA (OAB/RJ 118878)

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 106094)

ADVOGADO - DENIS SARAK (OAB/SP 252006)

ROT 0100845-04.2021.5.01.0082

8ª Turma

Gabinete do Desembargador Alexandre Teixeira de Freitas Bastos

Cunha

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado MARCEL DA COSTA

ROMAN BISPO

RECORRENTE - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRENTE - PAULA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO - AMANDA SILVA DOS SANTOS (OAB/RJ 87783)

ADVOGADO - CRISTINA SUEMI KAWAY STAMATO (OAB/RJ

123502)

ADVOGADO - CRISTOVAO TAVARES MACEDO SOARES

GUIMARAES (OAB/RJ 77988)

ADVOGADO - FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA ROCHA

(OAB/RJ 82101)

ADVOGADO - LUIZ LEONARDO DE SABOYA ALFONSO (OAB/RJ

92101)

RECORRIDO - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO - PAULA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO - AMANDA SILVA DOS SANTOS (OAB/RJ 87783)

ADVOGADO - CRISTINA SUEMI KAWAY STAMATO (OAB/RJ

123502)

ADVOGADO - CRISTOVAO TAVARES MACEDO SOARES

GUIMARAES (OAB/RJ 77988)

ADVOGADO - FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA ROCHA

(OAB/RJ 82101)

ADVOGADO - LUIZ LEONARDO DE SABOYA ALFONSO (OAB/RJ

92101)

ROT 0100848-25.2021.5.01.0060

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho HELOISA JUNCKEN

RODRIGUES

RECORRENTE - PAULO ROBERTO SANT ANNA DE ARAUJO

ADVOGADO - ROSELI DE SOUZA SILVA

(OAB/RJ 213869)

RECORRIDO - MASSIMA ALIMENTACAO S/A

ADVOGADO - ALESSANDRO ALVES BERNARDES (OAB/SP

164739)
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ROT 0100858-17.2021.5.01.0045

2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Marcelo Segal

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado MARCELO SEGAL

RECORRENTE - B.B.S.

RECORRENTE - E.S.D.M.M.

ADVOGADO - AMANDA SILVA DOS SANTOS (OAB/RJ 87783)

ADVOGADO - ARMANDO CANALI FILHO

(OAB/PR 68339)

ADVOGADO - CRISTINA SUEMI KAWAY STAMATO (OAB/RJ

123502)

ADVOGADO - FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA ROCHA

(OAB/RJ 82101)

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - LUIZ LEONARDO DE SABOYA ALFONSO (OAB/RJ

92101)

ADVOGADO - SILVIA RODRIGUES DA ROCHA VIEIRA (OAB/RJ

109370)

RECORRIDO - B.B.S.

RECORRIDO - E.S.D.M.M.

ADVOGADO - AMANDA SILVA DOS SANTOS (OAB/RJ 87783)

ADVOGADO - ARMANDO CANALI FILHO

(OAB/PR 68339)

ADVOGADO - CRISTINA SUEMI KAWAY STAMATO (OAB/RJ

123502)

ADVOGADO - FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA ROCHA

(OAB/RJ 82101)

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - LUIZ LEONARDO DE SABOYA ALFONSO (OAB/RJ

92101)

ADVOGADO - SILVIA RODRIGUES DA ROCHA VIEIRA (OAB/RJ

109370)

AIRO 0100859-25.2021.5.01.0005

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Maurício Paes Barreto Pizarro

Drummond

RELATOR: Desembargador do Trabalho MAURICIO PAES

BARRETO PIZARRO DRUMMOND

AGRAVANTE - LUANA DE SANTANA DA SILVA

ADVOGADO - JORGE LUIS PERON (OAB/RJ 164924)

ADVOGADO - RODRIGO AREAS DE OLIVEIRA (OAB/RJ 209334)

AGRAVADO - NOVA MIX INDUSTRIAL E COMERCIAL DE

ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - PAULO MARCIO MULLER MARTIN (OAB/SP

83195)

AIRO 0100866-76.2021.5.01.0050

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo da Silveira Pacheco

RELATOR: Desembargador do Trabalho LEONARDO DA SILVEIRA

PACHECO

AGRAVANTE - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO - JOSE EDUARDO DE ALMEIDA CARRICO (OAB/RJ

45513)

AGRAVADO - ALEXANDRE MORAES FERREIRA

ADVOGADO - ROBSON CAETANO DA SILVA (OAB/RJ 176943)

ROT 0100883-35.2021.5.01.0302

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Maurício Paes Barreto Pizarro

Drummond

RELATOR: Desembargador do Trabalho MAURICIO PAES

BARRETO PIZARRO DRUMMOND

RECORRENTE - SAMARA MACIEL DOS SANTOS

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS (OAB/MG 144802)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/RJ 174531)

ROT 0100894-62.2021.5.01.0044

10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDITH MARIA CORREA

TOURINHO

RECORRENTE - CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO - Bruno Werneck (OAB/RJ 154439)

RECORRIDO - EVANDRO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO - SANYN SERVICE CONSERVACAO E LIMPESA

LTDA - EPP

ADVOGADO - ROBSON FONSECA STORQUE (OAB/RJ 155749)

ROT 0100900-20.2021.5.01.0222

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ROBERTO DA SILVA

FRAGALE FILHO

RECORRENTE - SHADIA HEMER RIPOLL

ADVOGADO - PEDRO EZIEL CYLLENO NETO (OAB/RJ 145712)
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RECORRIDO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO - INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO - LUIS EDUARDO GUIMARAES BORGES BARBOSA

(OAB/RJ 109033)

ADVOGADO - MARIO HENRIQUE GUIMARAES BITTENCOURT

(OAB/RJ 110415)

ROT 0100903-22.2021.5.01.0077

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Fernando Gonçalves da Fonte

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE FERNANDO

GONÇALVES DA FONTE

RECORRENTE - ERICA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO PACHECO DE MELLO

(OAB/RJ 166527)

ADVOGADO - JORGE LUIS FERNANDES DA SILVA (OAB/RJ

205134)

RECORRIDO - BK CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO - EUCLIDES CAVALCANTE SILVA (OAB/RJ 153111)

ADVOGADO - PATRICIA CEZAR BECKER DE ALMEIDA LOPES

(OAB/RJ 111468)

ADVOGADO - PEDRO AIRES CAETANO PEREIRA (OAB/RJ

187121)

RORSum 0100909-31.2021.5.01.0432

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIO JOSE

MONTESSO

RECORRENTE - JONATAS DA CONCEICAO PAULA

ADVOGADO - NATALIA MARIANO REBELLO (OAB/RJ 232135)

RECORRIDO - NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO - GLORIA HELOIZA LIMA DA SILVA (OAB/RJ 75976)

ROT 0100916-93.2021.5.01.0053

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel

RELATOR: Desembargador do Trabalho RAQUEL DE OLIVEIRA

MACIEL

RECORRENTE - MARIA DO CARMO PESSOA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRENTE - SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS-

EIRELI

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

ADVOGADO - KARINA SUZANA DA SILVA ALVES (OAB/SP

235576)

RECORRIDO - MARIA DO CARMO PESSOA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO - SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

ADVOGADO - KARINA SUZANA DA SILVA ALVES (OAB/SP

235576)

ROT 0100967-95.2021.5.01.0056

2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Marcelo Segal

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado MARCELO SEGAL

RECORRENTE - GILBERTO LUIZ CARDOSO AVILA

ADVOGADO - LEONARDO MOURA DA COSTA (OAB/RJ 166735)

RECORRIDO - ROSEMERE DA SILVA

ADVOGADO - CIDMAR RAMOS XAVIER (OAB/RJ 135327)

ROT 0100987-25.2021.5.01.0432

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo da Silveira Pacheco

RELATOR: Desembargador do Trabalho LEONARDO DA SILVEIRA

PACHECO

RECORRENTE - ELIANE CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO - RENATA SANCHES GUILHERME (OAB/SP 232686)

ADVOGADO - RICARDO SANCHES GUILHERME (OAB/SP

180694)

RECORRIDO - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - JOSE EDUARDO DE ALMEIDA CARRICO (OAB/RJ

45513)

ADVOGADO - KARINE MARQUES FERREIRA (OAB/RJ 233476)

ADVOGADO - RAQUEL DE REZENDE TONASSI (OAB/RJ 121727)

ROT 0100996-77.2021.5.01.0014

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Mário Sérgio Medeiros Pinheiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIO SERGIO

MEDEIROS PINHEIRO

RECORRENTE - JEFFERSON SILVA COSTA RAMOS

ADVOGADO - FERNANDO DE FIGUEIREDO MOREIRA (OAB/RJ

23741)

ADVOGADO - RENATA FREIRE DE ALMEIDA AVELINO BRAGA

(OAB/RJ 181069)

ADVOGADO - TATIANA GONCALVES MOREIRA (OAB/RJ

182328)

RECORRIDO - NOKIA SOLUTIONS AND NETWORKS DO BRASIL
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TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO - ALEXANDRE LAURIA DUTRA (OAB/SP 157840)

ROT 0101001-20.2021.5.01.0202

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE MATEUS

ALEXANDRE ROMANO

RECORRENTE - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA

GANDHI

ADVOGADO - AMANDA COELHO NAZARETH (OAB/RJ 218835)

ADVOGADO - LEONARDO SODER MACHADO FONTENELE

(OAB/RJ 128083)

RECORRIDO - MAYARA MARCELA FELIX DE ALMEIDA PINTO

ADVOGADO - MARCOS ANTONIO DE SOUZA JUNIOR (OAB/RJ

224470)

ROT 0101004-97.2021.5.01.0226

5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE - ISABELLA DA FONSECA FARO

RECORRENTE - ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO - CRISTOVAO TAVARES MACEDO SOARES

GUIMARAES (OAB/RJ 77988)

ADVOGADO - EMMERSON ORNELAS FORGANES (OAB/SP

143531)

ADVOGADO - LUCIANA SANCHES COSSAO (OAB/RJ 147421)

RECORRIDO - ISABELLA DA FONSECA FARO

RECORRIDO - ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO - CRISTOVAO TAVARES MACEDO SOARES

GUIMARAES (OAB/RJ 77988)

ADVOGADO - EMMERSON ORNELAS FORGANES (OAB/SP

143531)

ADVOGADO - LUCIANA SANCHES COSSAO (OAB/RJ 147421)

ROT 0101042-82.2021.5.01.0041

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Roberto Norris

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROBERTO NORRIS

RECORRENTE - EDSON DIAS SILVA

RECORRENTE - ELLCA 2 SERVICOS & LOCACOES LTDA - EPP

ADVOGADO - INDIO DO BRASIL CARDOSO (OAB/RJ 27681)

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

RECORRIDO - EDSON DIAS SILVA

RECORRIDO - ELLCA 2 SERVICOS & LOCACOES LTDA - EPP

RECORRIDO - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 20283)

ADVOGADO - INDIO DO BRASIL CARDOSO (OAB/RJ 27681)

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

ADVOGADO - Thomaz Ribeiro Lemos (OAB/RJ 147681)

ROT 0101054-82.2021.5.01.0078

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho GISELLE BONDIM LOPES

RIBEIRO

RECORRENTE - LYNXFILM PRODUCOES AUDIO-VISUAIS LTDA.

RECORRENTE - MARCOS FERNANDO LUCIANO

ADVOGADO - BÁRBARA FERNANDA NAPOLEÃO (OAB/RJ

167777)

ADVOGADO - LUCIANA DA SILVA VIANA MACHADO (OAB/RJ

104955)

ADVOGADO - MAIKON RODRIGUES SALGADO (OAB/RJ 135988)

ADVOGADO - PAULA COSTA CHAVES (OAB/RJ 145723)

ADVOGADO - PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA BELMONTE

(OAB/RJ 155433)

ADVOGADO - WANDERLEY DA SILVA COSTA (OAB/RJ 100988)

RECORRIDO - LYNXFILM PRODUCOES AUDIO-VISUAIS LTDA.

RECORRIDO - MARCOS FERNANDO LUCIANO

RECORRIDO - RADIO E TELEVISAO RECORD S.A

ADVOGADO - ANA PAULA TAVARES BORHER (OAB/RJ 168941)

ADVOGADO - BÁRBARA FERNANDA NAPOLEÃO (OAB/RJ

167777)

ADVOGADO - LUCIANA DA SILVA VIANA MACHADO (OAB/RJ

104955)

ADVOGADO - MAIKON RODRIGUES SALGADO (OAB/RJ 135988)

ADVOGADO - MAURICIO MARTINSFONTES D ALBUQUERQUE

CAMARA (OAB/RJ 67030)

ADVOGADO - PAULA COSTA CHAVES (OAB/RJ 145723)

ADVOGADO - PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA BELMONTE

(OAB/RJ 155433)

ADVOGADO - Vanda Lucia Batista Garcez (OAB/RJ 38574)

ADVOGADO - WANDERLEY DA SILVA COSTA (OAB/RJ 100988)

ROT 0101094-33.2021.5.01.0056

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel

RELATOR: Desembargador do Trabalho RAQUEL DE OLIVEIRA

MACIEL
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RECORRENTE - OESTE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

RECORRENTE - PAULO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO - ALINNE DO NASCIMENTO CAMARINHA (OAB/RJ

169000)

ADVOGADO - ANA PAULA DA SILVA ALVES RODRIGUES

(OAB/RJ 165058)

ADVOGADO - BRUNO NASCIMENTO DOMINGOS DE OLIVEIRA

(OAB/RJ 223303)

RECORRIDO - OESTE 2 DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

RECORRIDO - OESTE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

RECORRIDO - PAULO HENRIQUE DOS SANTOS

RECORRIDO - PORTO RESERVA EMPREENDIMENTOS LTDA

RECORRIDO - RIO MIX INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS

LTDA

RECORRIDO - TRANSCAROBA TRANSPORTE DE CARGA LTDA

- ME

ADVOGADO - ALINNE DO NASCIMENTO CAMARINHA (OAB/RJ

169000)

ADVOGADO - ANA PAULA DA SILVA ALVES RODRIGUES

(OAB/RJ 165058)

ADVOGADO - BRUNO NASCIMENTO DOMINGOS DE OLIVEIRA

(OAB/RJ 223303)

ROT 0101153-57.2021.5.01.0432

8ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia Maria Samy Pereira da Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE - MAICON GAGO DOS SANTOS

ADVOGADO - FERNANDO DA SILVA ANDRADE (OAB/RJ 48342)

ADVOGADO - FERNANDO DA SILVA ANDRADE JUNIOR

(OAB/RJ 118207)

ADVOGADO - TATIANA BARBOSA ANDRADE (OAB/RJ 131915)

RECORRIDO - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO - JOSE EDUARDO DE ALMEIDA CARRICO (OAB/RJ

45513)

ROT 0101153-57.2021.5.01.0432

8ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE - MAICON GAGO DOS SANTOS

ADVOGADO - FERNANDO DA SILVA ANDRADE (OAB/RJ 48342)

ADVOGADO - FERNANDO DA SILVA ANDRADE JUNIOR

(OAB/RJ 118207)

ADVOGADO - TATIANA BARBOSA ANDRADE (OAB/RJ 131915)

RECORRIDO - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO - JOSE EDUARDO DE ALMEIDA CARRICO (OAB/RJ

45513)

ROT 0101156-12.2021.5.01.0432

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Carina Rodrigues Bicalho

RELATOR: Desembargador do Trabalho CARINA RODRIGUES

BICALHO

RECORRENTE - FABRICIO AZEVEDO CHAVES

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

RECORRIDO - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO - HUGO FELIPE CASSADOR JARDIM (OAB/RJ

175035)

ADVOGADO - JULIANA RIVAS DA SILVA CALDAS (OAB/RJ

157396)

ADVOGADO - RAQUEL BATISTA RODRIGUES (OAB/RJ 125694)

ROT 0101312-97.2021.5.01.0432

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

RELATOR: Desembargador do Trabalho RILDO ALBUQUERQUE

MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE - MARCIA DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO - FABIO JARDIM RIGUEIRA (OAB/RJ 159434)

RECORRIDO - EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES

LIMITADA

RECORRIDO - G CARVALHO GUERREIRO TURISMO - ME

RECORRIDO - VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

RECORRIDO - VIACAO NACIONAL SA

ADVOGADO - AIRES VIGO (OAB/SP 84934)

ADVOGADO - CAROLINA DE OLIVEIRA MOREIRA (OAB/MG

85714)

ADVOGADO - CAROLINA DE OLIVEIRA MOREIRA (OAB/MG

85714)

ADVOGADO - CAROLINE PIMENTEL DIONIZIO (OAB/RJ 224214)

ROT 0100009-73.2022.5.01.0283

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Maurício Paes Barreto Pizarro

Drummond

RELATOR: Desembargador do Trabalho MAURICIO PAES

BARRETO PIZARRO DRUMMOND

RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRENTE - VALQUIRIO JOIA MARQUES DA SILVA FILHO

ADVOGADO - ARMANDO CANALI FILHO

(OAB/PR 68339)
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ADVOGADO - CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA (OAB/SP 231737)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO - VALQUIRIO JOIA MARQUES DA SILVA FILHO

ADVOGADO - ARMANDO CANALI FILHO

(OAB/PR 68339)

ADVOGADO - CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA (OAB/SP 231737)

AP 0100021-24.2022.5.01.0401

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO CESAR

COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE - KELLY CRISTINA LENOIR

ADVOGADO - NEMESIO BARBOSA DE SOUZA (OAB/RJ 145282)

AGRAVADO - ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS

CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO - DANIEL CHRISTIAN CARDOSO (OAB/SP 242298)

ADVOGADO - JOHNATAN CHRISTIAN MOLITOR (OAB/SP

180862)

ROT 0100041-08.2022.5.01.0080

10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Alba Valéria Guedes Fernandes da

Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE - TATIANA MACIEL DA SILVA

ADVOGADO - ALBERTO MAGNO SILVEIRA BOAVENTURA

SOBRINHO (OAB/RJ 151009)

RECORRIDO - CRECHE ESCOLA COMUNITARIA JARDIM

SONHAR CONCEICAO

RECORRIDO - LEO DIOMAR FELIPE DA SILVA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

ADVOGADO - GUSTAVO TORRES DE BRAGANCA PIMENTEL

(OAB/RJ 199446)

RORSum 0100041-74.2022.5.01.0058

1ª Turma

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA HELENA MOTTA

RECORRENTE - WALLACE LUIZ DA SILVA NEVES

ADVOGADO - MARIA FERNANDA ANACHORETA XIMENES

ROCHA (OAB/RJ 148456)

RECORRIDO - VALQUEIRE FRUT HORTIFRUTIGRANJEIROS

LTDA - ME

ADVOGADO - ROBERTO MENENDES SUAID (OAB/RJ 184885)

ROT 0100057-10.2022.5.01.0452

5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE - ULISSES CARLOS DA FONSECA

ADVOGADO - ISABELA GARCIA DE ALMEIDA (OAB/RJ 205039)

ADVOGADO - ROLAND EDUARDO GARCIA DE ALMEIDA

(OAB/RJ 170109)

RECORRIDO - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

ADVOGADO - CRISTOVAO TAVARES MACEDO SOARES

GUIMARAES (OAB/RJ 77988)

ADVOGADO - MARINA NOVELLINO VALVERDE

(OAB/RJ 218562)

ROT 0100070-74.2022.5.01.0010

8ª Turma

Gabinete do Desembargador Carlos Henrique Chernicharo

RELATOR: Desembargador do Trabalho CARLOS HENRIQUE

CHERNICHARO

RECORRENTE - TANIA MARIA PINTO

ADVOGADO - RAPHAEL QUELOTTI PAIVA (OAB/MG 169185)

RECORRIDO - EMERSON CORREIA DE ALBUQUERQUE

RECORRIDO - ESPOLIO DE MARIA MESSIAS DE

ALBUQUERQUE (CPF: 024.186.077-63) e  ESPÓLIO DE

SEVERINO CORREIA DE ALBUQUERQUE, (CPF 258.255.007-82)

representados por EMERSON CORREIA DE ALBUQUERQUE,

CPF: 037.659.357-19.

ADVOGADO - Marcos Almiro Frauches Ayeta (OAB/RJ 144000)

ADVOGADO - Marcos Almiro Frauches Ayeta (OAB/RJ 144000)

ADVOGADO - Marcos Almiro Frauches Ayeta (OAB/RJ 144000)

ADVOGADO - sergio batalha mendes (OAB/RJ 62857)

ADVOGADO - sergio batalha mendes (OAB/RJ 62857)

ADVOGADO - sergio batalha mendes (OAB/RJ 62857)

ROT 0100075-80.2022.5.01.0080

8ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE - RUAN SILVA DA CONCEICAO

ADVOGADO - CARLOS FARIA JUNIOR (OAB/RJ 141910)

ADVOGADO - MARCELA PINTO DE VASCONCELOS (OAB/RJ

237255)

ADVOGADO - ODILON PINTO DE VASCONCELLOS NETO
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(OAB/RJ 140470)

RECORRIDO - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO - JOSE EDUARDO DE ALMEIDA CARRICO (OAB/RJ

45513)

ROT 0100077-19.2022.5.01.0058

5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE - GILCIMAR SOARES CARVALHO

RECORRENTE - KIOTO AMBIENTAL LTDA - EPP

ADVOGADO - JOAQUIM MENTOR DE SOUZA COUTO JUNIOR

(OAB/RJ 147849)

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

RECORRIDO - GILCIMAR SOARES CARVALHO

RECORRIDO - KIOTO AMBIENTAL LTDA - EPP

ADVOGADO - JOAQUIM MENTOR DE SOUZA COUTO JUNIOR

(OAB/RJ 147849)

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

RORSum 0100088-24.2022.5.01.0551

1ª Turma

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA HELENA MOTTA

RECORRENTE - SOBEU - ASSOCIACAO BARRAMANSENSE DE

ENSINO

ADVOGADO - ANGELO LEMOS TEODORO (OAB/RJ 127817)

RECORRIDO - RAFAEL SOARES NASCIMENTO

ADVOGADO - LENIR CLEIDE DE SOUZA LOPES (OAB/RJ

218036)

ADVOGADO - SERGIO LUIZ MARTINS DE SOUZA (OAB/RJ

114121)

ROT 0100088-63.2022.5.01.0053

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho HELOISA JUNCKEN

RODRIGUES

RECORRENTE - KARINA APARECIDA CORREA SENRA

ADVOGADO - GABRIEL ALMEIDA DE CASTRO (OAB/RJ 162402)

RECORRIDO - CASA DE SAUDE NOSSA SENHORA DO CARMO

LTDA

ADVOGADO - Fernando Morelli Alvarenga (OAB/RJ 86424)

ADVOGADO - ROGERIO LUIS GUIMARAES (OAB/RJ 76884)

RORSum 0100090-80.2022.5.01.0005

8ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia Maria Samy Pereira da Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA MARIA SAMY

PEREIRA DA SILVA

RECORRENTE - CONSTRUCASA COMERCIO DE MATERIAIS DE

CONSTRUCAO EIRELI

RECORRENTE - WESLEY MENDES SANTOS

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

ADVOGADO - MARCO AURELIO PERALTA DE LIMA BRANDAO

(OAB/RJ 52554)

RECORRIDO - CONSTRUCASA COMERCIO DE MATERIAIS DE

CONSTRUCAO EIRELI

RECORRIDO - WESLEY MENDES SANTOS

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

ADVOGADO - MARCO AURELIO PERALTA DE LIMA BRANDAO

(OAB/RJ 52554)

ROT 0100091-94.2022.5.01.0060

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDUARDO HENRIQUE

RAYMUNDO VON ADAMOVICH

RECORRENTE - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO - MARCIA NOELIA MARTINS

ADVOGADO - VALCILENE DA SILVA CORDEIRO (OAB/RJ 88552)

ADVOGADO - cecilia rosa gomes (OAB/RJ 87638)

RORSum 0100093-22.2022.5.01.0462

5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCIA REGINA LEAL

CAMPOS

RECORRENTE - RONALDO DA SILVA RICARDO

ADVOGADO - ALEXANDRE DA SILVA CONRADO (OAB/RJ

114550)

ADVOGADO - BIANCA CONRADO ROSA (OAB/RJ 198218)

RECORRIDO - A D G DE JESUS TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO - LUCIANA PAMPLONA BARCELOS NAHID (OAB/RJ

133688)

ROT 0100120-88.2022.5.01.0014

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Maurício Paes Barreto Pizarro

Drummond
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RELATOR: Desembargador do Trabalho MAURICIO PAES

BARRETO PIZARRO DRUMMOND

RECORRENTE - MONICA DA CUNHA DA SILVA

ADVOGADO - JOAO PAULO VITAL LEAO (OAB/RJ 147690)

ADVOGADO - WILLIAM OLIVEIRA COLLYER JUNIOR

(OAB/RJ 232196)

RECORRIDO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ADVOGADO - AIRES ALEXANDRE JUNIOR (OAB/RJ 98677)

ADVOGADO - GIOVANNI FRANGELLA MARCHESE (OAB/RJ

90950)

RORSum 0100121-23.2022.5.01.0063

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANE RIBEIRO

CATRIB

RECORRENTE - JACQUELINE LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO - JAILSON JOSE DE MOURA (OAB/RJ 175949)

RECORRIDO - ATACADAO S.A.

ADVOGADO - ANDREA MENDONCA DE ALBUQUERQUE PEREZ

(OAB/RJ 112817)

ROT 0100149-55.2022.5.01.0462

2ª Turma

Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE LUIS CAMPOS

XAVIER

RECORRENTE - A D G DE JESUS TRANSPORTES LTDA.

RECORRENTE - BENEDITO LAURENTINO

ADVOGADO - LUCIANA PAMPLONA BARCELOS NAHID (OAB/RJ

133688)

ADVOGADO - WILLIAN MONTEIRO PEREIRA (OAB/RJ 105409)

RECORRIDO - A D G DE JESUS TRANSPORTES LTDA.

RECORRIDO - BENEDITO LAURENTINO

RECORRIDO - PROGRESSO ARMAZENS E LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO - LUCIANA PAMPLONA BARCELOS NAHID (OAB/RJ

133688)

ADVOGADO - LUCIANA PAMPLONA BARCELOS NAHID (OAB/RJ

133688)

ADVOGADO - WILLIAN MONTEIRO PEREIRA (OAB/RJ 105409)

RORSum 0100149-85.2022.5.01.0452

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIO JOSE

MONTESSO

RECORRENTE - FRANCIELLE VENANCIO CABRAL

ADVOGADO - LEANDRO BALTHAZAR DA SILVA COUTO

(OAB/RJ 180456)

RECORRIDO - OTICA STYLO ITABORAY LTDA

ADVOGADO - CLAYTON ROGERIO BRANCO REIS (OAB/RJ

161734)

AIAP 0100167-86.2022.5.01.0491

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE MATEUS

ALEXANDRE ROMANO

AGRAVANTE - ERIKA DOS SANTOS OURO PRETO

ADVOGADO - ANDRE LUIZ BENECKE

(OAB/RJ 222944)

AGRAVADO - MERCADO RIO SUL DO IMPERADOR LTDA

AGRAVADO - VIEIRA ESCRITORIO DE APOIO ADMINISTRATIVO

LTDA

ADVOGADO - ALINE REIS DE ABREU (OAB/RJ 196778)

ADVOGADO - APARECIDA ANGELICA DE SOUSA FRAGA

(OAB/RJ 108620)

ADVOGADO - NERIVALDO LIRA ALVES (OAB/RJ 111386)

ROT 0100196-64.2022.5.01.0030

8ª Turma

Gabinete do Desembargador Alexandre Teixeira de Freitas Bastos

Cunha

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado MARCEL DA COSTA

ROMAN BISPO

RECORRENTE - CARLA VALERIA XIMENES PEREIRA

RECORRENTE - ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO - AMANDA SILVA DOS SANTOS (OAB/RJ 87783)

ADVOGADO - CRISTINA SUEMI KAWAY STAMATO (OAB/RJ

123502)

ADVOGADO - CRISTOVAO TAVARES MACEDO SOARES

GUIMARAES (OAB/RJ 77988)

ADVOGADO - EMMERSON ORNELAS FORGANES (OAB/SP

143531)

ADVOGADO - FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA ROCHA

(OAB/RJ 82101)

ADVOGADO - LUIZ LEONARDO DE SABOYA ALFONSO (OAB/RJ

92101)

RECORRIDO - CARLA VALERIA XIMENES PEREIRA

RECORRIDO - ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO - AMANDA SILVA DOS SANTOS (OAB/RJ 87783)
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ADVOGADO - CRISTINA SUEMI KAWAY STAMATO (OAB/RJ

123502)

ADVOGADO - CRISTOVAO TAVARES MACEDO SOARES

GUIMARAES (OAB/RJ 77988)

ADVOGADO - EMMERSON ORNELAS FORGANES (OAB/SP

143531)

ADVOGADO - FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA ROCHA

(OAB/RJ 82101)

ADVOGADO - LUIZ LEONARDO DE SABOYA ALFONSO (OAB/RJ

92101)

RORSum 0100204-58.2022.5.01.0283

10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDITH MARIA CORREA

TOURINHO

RECORRENTE - BARCELOS & CIA LTDA

ADVOGADO - NAIARA VIRGINIO RANGEL (OAB/RJ 179531)

RECORRIDO - MATHEUS DO ROSARIO NUNES

ADVOGADO - ROBERTA DOS SANTOS PINHEIRO ROSA VIANA

(OAB/RJ 136934)

ROT 0100215-10.2022.5.01.0050

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Angelo Galvão Zamorano

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANGELO GALVAO

ZAMORANO

RECORRENTE - TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

RECORRIDO - ALEX SANDRO PEIXOTO LEOPOLDINO

ADVOGADO - ROBSON CAETANO DA SILVA (OAB/RJ 176943)

ROT 0100233-85.2022.5.01.0226

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho HELOISA JUNCKEN

RODRIGUES

RECORRENTE - CENTRO EDUCACIONAL NERI SOTENOS - ME

ADVOGADO - WELINGTON NEVES GOMES (OAB/RJ 216812)

RECORRIDO - MIRIANE DE OLIVEIRA MARTINS DE FREITAS

ADVOGADO - FABIA DE MORAES LOPES (OAB/RJ 78563)

ROT 0100234-86.2022.5.01.0059

1ª Turma

Gabinete do Desembargador José Nascimento Araujo Netto

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSÉ NASCIMENTO

ARAUJO NETTO

RECORRENTE - SINDICATO DOS MEDICOS DO RIO DE

JANEIRO

ADVOGADO - FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI (OAB/SP

78983)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO - SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O

DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

ADVOGADO - ANDRE LUIS PEREIRA (OAB/SP 172287)

RORSum 0100234-41.2022.5.01.0462

8ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE - JULIO CESAR DE FREITAS MONTEIRO

ADVOGADO - KARLA NEMES (OAB/PR 20830)

RECORRIDO - MARKO SISTEMAS METALICOS DE

CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO - GUSTAVO SMITH HEIZER (OAB/RJ 170543)

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS CORDEIRO (OAB/RJ 58042)

ADVOGADO - RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA ROLDAN

(OAB/RJ 103789)

ADVOGADO - ROGERIO VIEIRA DE SOUZA PASSOS (OAB/RJ

106346)

RORSum 0100239-24.2022.5.01.0281

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ANDRE GUSTAVO

BITTENCOURT VILLELA

RECORRENTE - EDILSON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO - ANTONIO CASSEMIRO DE ARAUJO FILHO

(OAB/SP 121428)

RECORRIDO - ANDRADE GUTIERREZ S/A

RECORRIDO - MH INSPEBRAS COMERCIO E SERVICOS PARA

SOLDAGEM LTDA. - EPP

ADVOGADO - CELSO EDUARDO LELLIS DE ANDRADE

CARVALHO (OAB/SP 165074)

AP 0100242-97.2022.5.01.0080

8ª Turma

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALVA AMELIA DE

OLIVEIRA

AGRAVANTE - DENIS THIMOTHEO
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ADVOGADO - ANA PAULA DE MEDEIROS PEREIRA (OAB/RJ

134758)

ADVOGADO - ROBERTO MONTEIRO SOARES (OAB/RJ 79725)

AGRAVADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO - CLAUDIA MARIA DE MOURA CRUZ VARANDAS

(OAB/RJ 93914)

ROT 0100265-08.2022.5.01.0027

2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Marcelo Segal

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado MARCELO SEGAL

RECORRENTE - FABIO DE SOUZA BRANDAO

RECORRENTE - IBMR - Instituto Brasileiro de Medicina de

Reabilitação

ADVOGADO - ALINE BARBOSA DE AMORIM (OAB/RJ 125155)

ADVOGADO - CLAUDIO DALCIR COSTA DE CASTRO (OAB/RJ

95323)

ADVOGADO - RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA FREIRE

(OAB/SP 295260)

RECORRIDO - FABIO DE SOUZA BRANDAO

RECORRIDO - IBMR - Instituto Brasileiro de Medicina de

Reabilitação

ADVOGADO - ALINE BARBOSA DE AMORIM (OAB/RJ 125155)

ADVOGADO - CLAUDIO DALCIR COSTA DE CASTRO (OAB/RJ

95323)

ADVOGADO - RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA FREIRE

(OAB/SP 295260)

ROT 0100270-28.2022.5.01.0060

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho ENOQUE RIBEIRO DOS

SANTOS

RECORRENTE - EVALDO DE SOUZA

ADVOGADO - PATRICIA RIBEIRO VIEIRA (OAB/RJ 103956)

RECORRIDO - LIZ LARSEN TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO - CRISTIANO LUSTOSA (OAB/PR 33223)

RORSum 0100271-08.2022.5.01.0482

2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Marcelo Segal

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado MARCELO SEGAL

RECORRENTE - LUCIANE DA SILVA BARBOZA

ADVOGADO - MADISON BAPTISTA DA SILVA NETO (OAB/RJ

204666)

ADVOGADO - MARCELE PIRES DA SILVA (OAB/RJ 215094)

ADVOGADO - MARIA NOEMIA DE SOUZA CRUZ VENANCIO

(OAB/RJ 211555)

RECORRIDO - COOPECLEAN - COOPERATIVA DE TRABALHO E

SERVICOS DE ASSEIO E CONSERVACAO EM GERAL

RECORRIDO - COOTRAB COOPERATIVA CENTRAL DE

TRABALHO LTDA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE CARAPEBUS

ADVOGADO - JOAO MARIO DE MEDEIROS JUNIOR (OAB/RJ

92732)

ADVOGADO - JOAO MARIO DE MEDEIROS JUNIOR (OAB/RJ

92732)

AP 0100279-83.2022.5.01.0223

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho GISELLE BONDIM LOPES

RIBEIRO

AGRAVANTE - MARCIO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO - ANTONIO JOSE SOARES DANTAS (OAB/RJ

167016)

ADVOGADO - ANTONIO JOSE SOARES DANTAS (OAB/RJ

167016)

AGRAVADO - SIND. TRAB. COM. NOVA IGUACU, NILOPOLIS,

ITAGUAI, PARACAMBI, BELFORD ROXO, QUEIMADOS, JAPERI,

SEROPEDICA E MESQUITA

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SANTOS

(OAB/RJ 80046)

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SANTOS

(OAB/RJ 80046)

AIRO 0100280-44.2022.5.01.0522

5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE - DROGARIA ULTRAPOPULAR MANEJO LTDA

ADVOGADO - JULIANA MARQUES DA SILVA

(OAB/MS 12182)

ADVOGADO - LIDIA DEBORA DE OLIVEIRA (OAB/MS 9324)

ADVOGADO - THAINY DUARTE DE SOUZA (OAB/MS 20491)

AGRAVADO - WASHINGTON DA SILVA BOTELHO

ADVOGADO - EVERTON FILIPE VIEIRA DA COSTA (OAB/RJ

200451)

ADVOGADO - HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA (OAB/RJ 59505)

ADVOGADO - ISABEL CRISTINA DOS SANTOS NUNES (OAB/RJ
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176507)

ADVOGADO - JULIANO MOREIRA DE ALMEIDA (OAB/RJ 88851)

ADVOGADO - RENATA BOAVENTURA SOUZA (OAB/RJ 115581)

RORSum 0100298-49.2022.5.01.0204

10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDITH MARIA CORREA

TOURINHO

RECORRENTE - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA

GANDHI

ADVOGADO - AMANDA COELHO NAZARETH (OAB/RJ 218835)

ADVOGADO - ROSILEIDE DA SILVA SOUZA (OAB/RJ 219014)

RECORRIDO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA

GANDHI

RECORRIDO - NEUMA MACHADO PEREIRA FONTES

ADVOGADO - AMANDA COELHO NAZARETH (OAB/RJ 218835)

ADVOGADO - KÁTIA SILVA MARIA DA CONCEIÇÃO

FERNANDES (OAB/RJ 80670)

ADVOGADO - ROSILEIDE DA SILVA SOUZA (OAB/RJ 219014)

ROT 0100300-54.2022.5.01.0063

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

RELATOR: Desembargador do Trabalho RILDO ALBUQUERQUE

MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE - HB MULTISERVICOS S.A.

RECORRENTE - MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

ADVOGADO - NICK BASSALO ANTUNES (OAB/RJ 140179)

ADVOGADO - Rodrigo Fernandes Martins (OAB/RJ 156732)

RECORRIDO - ADRIANA RODRIGUES DE SOUZA

RECORRIDO - BRUNO DA SILVA DONATO DOS SANTOS

RECORRIDO - GABRIEL DONATO DOS SANTOS

RECORRIDO - HB MULTISERVICOS S.A.

RECORRIDO - MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO - RAFAEL DA SILVA DONATO DOS SANTOS

ADVOGADO - ALBERTO BENOLIEL (OAB/RJ 88741)

ADVOGADO - ALBERTO BENOLIEL (OAB/RJ 88741)

ADVOGADO - ALBERTO BENOLIEL (OAB/RJ 88741)

ADVOGADO - ALBERTO BENOLIEL (OAB/RJ 88741)

ADVOGADO - DIKSON LEITE DE SIQUEIRA (OAB/RJ 80413)

ADVOGADO - Elisabete Moreira da Silva (OAB/RJ 133876)

ADVOGADO - LEANDRO FEITOSA DOS SANTOS (OAB/RJ

176201)

ADVOGADO - LEO RICHARD DARMONT (OAB/RJ 87776)

ADVOGADO - NICK BASSALO ANTUNES (OAB/RJ 140179)

ADVOGADO - RACHEL CORDEIRO DA SILVA PEREIRA (OAB/RJ

1617)

ADVOGADO - Rodrigo Fernandes Martins (OAB/RJ 156732)

ROT 0100312-97.2022.5.01.0021

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ANDRE GUSTAVO

BITTENCOURT VILLELA

RECORRENTE - AMBEV S.A.

RECORRENTE - PAULO CESAR DE SA

ADVOGADO - GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO

(OAB/PE 19382)

ADVOGADO - JORGE LUIS PAZOS PAIVA (OAB/RJ 229370)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/SP 128341)

ADVOGADO - THIAGO PEREIRA DA SILVA (OAB/RJ 226913)

RECORRIDO - AMBEV S.A.

RECORRIDO - FADEL TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

RECORRIDO - PAULO CESAR DE SA

ADVOGADO - FERNANDO MELO CARNEIRO

(OAB/PR 42088)

ADVOGADO - GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO

(OAB/PE 19382)

ADVOGADO - JORGE LUIS PAZOS PAIVA (OAB/RJ 229370)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/SP 128341)

ADVOGADO - THIAGO PEREIRA DA SILVA (OAB/RJ 226913)

ROT 0100326-31.2022.5.01.0070

2ª Turma

Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE LUIS CAMPOS

XAVIER

RECORRENTE - PRISCILA GIOIA DE MATTOS

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS (OAB/MG 144802)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - EDUARDO CHALFIN (OAB/RJ 53588)

ADVOGADO - PRISCILA MATHIAS DE MORAIS FICHTNER

(OAB/SP 169760)
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ROT 0100332-24.2022.5.01.0204

2ª Turma

Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE LUIS CAMPOS

XAVIER

RECORRENTE - VIACAO VERA CRUZ S A

RECORRENTE - WILLTON TOMAZ DA SILVA

ADVOGADO - BARBARA FERRARI VIEIRA DOURADO (OAB/RJ

156770)

ADVOGADO - DANIEL DE CARVALHO (OAB/RJ 138033)

RECORRIDO - VIACAO VERA CRUZ S A

RECORRIDO - WILLTON TOMAZ DA SILVA

ADVOGADO - BARBARA FERRARI VIEIRA DOURADO (OAB/RJ

156770)

ADVOGADO - DANIEL DE CARVALHO (OAB/RJ 138033)

ROT 0100334-68.2022.5.01.0050

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Fernando Gonçalves da Fonte

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE FERNANDO

GONÇALVES DA FONTE

RECORRENTE - ROSELI MARIA OSCAR EUGENIO

ADVOGADO - JOAO PAULO MOURA TUPINAMBA (OAB/RJ

210561)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ROT 0100342-56.2022.5.01.0014

2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Marcelo Segal

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado MARCELO SEGAL

RECORRENTE - INGRID DE SIQUEIRA BARBOZA ALVES

RECORRENTE - STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO - LUCIANA SANCHES COSSAO (OAB/RJ 147421)

ADVOGADO - MARCELO SENA SANTOS (OAB/BA 30007)

RECORRIDO - INGRID DE SIQUEIRA BARBOZA ALVES

RECORRIDO - STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO - LUCIANA SANCHES COSSAO (OAB/RJ 147421)

ADVOGADO - MARCELO SENA SANTOS (OAB/BA 30007)

ROT 0100366-96.2022.5.01.0204

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANE RIBEIRO

CATRIB

RECORRENTE - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RECORRENTE - TRANSTURISMO REI LTDA

ADVOGADO - JOSE FERNANDO GARCIA MACHADO DA SILVA

(OAB/RJ 3038)

ADVOGADO - SILVIA BARROS FIDALGO (OAB/RJ 88844)

RECORRIDO - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RECORRIDO - TRANSTURISMO REI LTDA

ADVOGADO - JOSE FERNANDO GARCIA MACHADO DA SILVA

(OAB/RJ 3038)

ADVOGADO - SILVIA BARROS FIDALGO (OAB/RJ 88844)

ROT 0100372-14.2022.5.01.0266

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Carina Rodrigues Bicalho

RELATOR: Desembargador do Trabalho CARINA RODRIGUES

BICALHO

RECORRENTE - LEONARDO DE JESUS NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO - CLAUDIO ALVES FILHO (OAB/RJ 48071)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO - ANA FREIRE SILVA (OAB/RJ 162894)

ADVOGADO - RAFAEL CABRAL LOBO (OAB/RJ 123185)

AP 0100391-97.2022.5.01.0014

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel

RELATOR: Desembargador do Trabalho RAQUEL DE OLIVEIRA

MACIEL

AGRAVANTE - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - EDUARDO CHALFIN (OAB/RJ 53588)

ADVOGADO - PRISCILA MATHIAS DE MORAIS FICHTNER

(OAB/SP 169760)

AGRAVADO - JOAO EVANGELISTA DE SOUZA FILHO

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS (OAB/MG 144802)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

ROT 0100393-32.2022.5.01.0058

1ª Turma

Gabinete da Desembargadora Marise Costa Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARISE COSTA

RODRIGUES

RECORRENTE - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRENTE - SAULO CESAR SATURNINO

RECORRENTE - V.TAL - REDE NEUTRA DE

TELECOMUNICACOES S.A.
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ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - JOAO SILVA ROJAS VALERA (OAB/RJ 247587)

ADVOGADO - JOAO SILVA ROJAS VALERA (OAB/RJ 247587)

ADVOGADO - JOSE GUILHERME GOMES VIEIRA (OAB/RJ

171581)

ADVOGADO - JOSE GUILHERME GOMES VIEIRA (OAB/RJ

171581)

ADVOGADO - RAQUEL DE REZENDE TONASSI (OAB/RJ 121727)

ADVOGADO - RAQUEL DE REZENDE TONASSI (OAB/RJ 121727)

ADVOGADO - ROBSON CAETANO DA SILVA (OAB/RJ 176943)

RECORRIDO - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - SAULO CESAR SATURNINO

RECORRIDO - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

RECORRIDO - V.TAL - REDE NEUTRA DE

TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO - ADRIANA FIGUEIREDO DA SILVA (OAB/RJ 80228)

ADVOGADO - DANIELLE REDINGER (OAB/RJ 213172)

ADVOGADO - Gilda Elena Brandão de Andrade D Oliveira (OAB/RJ

35271)

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - JOAO SILVA ROJAS VALERA (OAB/RJ 247587)

ADVOGADO - JOAO SILVA ROJAS VALERA (OAB/RJ 247587)

ADVOGADO - JOSE GUILHERME GOMES VIEIRA (OAB/RJ

171581)

ADVOGADO - JOSE GUILHERME GOMES VIEIRA (OAB/RJ

171581)

ADVOGADO - RAQUEL DE REZENDE TONASSI (OAB/RJ 121727)

ADVOGADO - RAQUEL DE REZENDE TONASSI (OAB/RJ 121727)

ADVOGADO - ROBSON CAETANO DA SILVA (OAB/RJ 176943)

RORSum 0100396-50.2022.5.01.0522

2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Marcelo Segal

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado MARCELO SEGAL

RECORRENTE - BRAZUL TRANSPORTE DE VEICULOS LTDA

RECORRENTE - GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SAO PAULO

LTDA.

RECORRENTE - JOAO BATISTA NUNES

ADVOGADO - CRISTIANO JOSE BARATTO

(OAB/PR 22343)

ADVOGADO - GABRIEL TRINTIM PISTORE (OAB/SP 439800)

ADVOGADO - HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA (OAB/RJ 59505)

ADVOGADO - ISABEL CRISTINA DOS SANTOS NUNES (OAB/RJ

176507)

ADVOGADO - JULIANO MOREIRA DE ALMEIDA (OAB/RJ 88851)

RECORRIDO - BRAZUL TRANSPORTE DE VEICULOS LTDA

RECORRIDO - GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SAO PAULO

LTDA.

RECORRIDO - JOAO BATISTA NUNES

ADVOGADO - CRISTIANO JOSE BARATTO

(OAB/PR 22343)

ADVOGADO - GABRIEL TRINTIM PISTORE (OAB/SP 439800)

ADVOGADO - HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA (OAB/RJ 59505)

ADVOGADO - ISABEL CRISTINA DOS SANTOS NUNES (OAB/RJ

176507)

ADVOGADO - JULIANO MOREIRA DE ALMEIDA (OAB/RJ 88851)

ROT 0100406-39.2022.5.01.0023

2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Marcelo Segal

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado MARCELO SEGAL

RECORRENTE - MICHEL RODRIGUES NASCIMENTO

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS (OAB/MG 144802)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

RECORRIDO - ETNA COMERCIO DE MOVEIS E ARTIGOS PARA

DECORACAO S.A.

ADVOGADO - MATEUS STEFANI BENITES (OAB/SP 406940)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/SP 128341)

RORSum 0100417-95.2022.5.01.0014

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Carina Rodrigues Bicalho

RELATOR: Desembargador do Trabalho CARINA RODRIGUES

BICALHO

RECORRENTE - INEIS MORAES DA COSTA

ADVOGADO - KARLA NEMES (OAB/PR 20830)

RECORRIDO - RIO JV PARTNERS PARTICIPACOES LTDA.

RECORRIDO - SUNSET VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

ADVOGADO - BRUNO DE MEDEIROS LOPES TOCANTINS

(OAB/RJ 92718)

ADVOGADO - VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA DIAS (OAB/RJ

144252)

RORSum 0100426-59.2022.5.01.0078

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo da Silveira Pacheco

RELATOR: Desembargador do Trabalho LEONARDO DA SILVEIRA
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PACHECO

RECORRENTE - CONFEDERAL RIO VIGILANCIA  - EIRELI

ADVOGADO - JOAQUIM MENTOR DE SOUZA COUTO JUNIOR

(OAB/RJ 147849)

RECORRIDO - CONDOMINIO DOWNTOWN

RECORRIDO - CRISTIANO DE SOUZA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO - HUMBERTO GUIMARAES ARGENTO (OAB/RJ

159867)

ADVOGADO - MARCELO ROSEMBACK MACHADO DA SILVA

(OAB/RJ 189906)

AP 0100427-15.2022.5.01.0023

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Fernando Gonçalves da Fonte

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE FERNANDO

GONÇALVES DA FONTE

AGRAVANTE - BANCO VOTORANTIM S.A.

AGRAVANTE - FERNANDA DE BARROS NUNES DA MATTA

ADVOGADO - ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO (OAB/RJ

128415)

ADVOGADO - BARBARA CRISTINA NUNES COSTA BEZERRA

(OAB/RJ 188622)

ADVOGADO - EDUARDO CHALFIN (OAB/RJ 53588)

ADVOGADO - FERNANDA BIANCO PIMENTEL (OAB/SP 167810)

ADVOGADO - MARCOS ELI DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB/RJ

125459)

ADVOGADO - Meire Chrystian Linhares Neto (OAB/SP 144616)

AGRAVADO - BANCO DO BRASIL SA

AGRAVADO - BANCO VOTORANTIM S.A.

AGRAVADO - BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTO

AGRAVADO - FERNANDA DE BARROS NUNES DA MATTA

ADVOGADO - ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO (OAB/RJ

128415)

ADVOGADO - ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO (OAB/RJ

128415)

ADVOGADO - ANA AUGUSTA FERREIRA FRANCA (OAB/RJ

182342)

ADVOGADO - BARBARA CRISTINA NUNES COSTA BEZERRA

(OAB/RJ 188622)

ADVOGADO - BARBARA CRISTINA NUNES COSTA BEZERRA

(OAB/RJ 188622)

ADVOGADO - EDUARDO CHALFIN (OAB/RJ 53588)

ADVOGADO - EDUARDO CHALFIN (OAB/RJ 53588)

ADVOGADO - FERNANDA BIANCO PIMENTEL (OAB/SP 167810)

ADVOGADO - FERNANDA BIANCO PIMENTEL (OAB/SP 167810)

ADVOGADO - MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (OAB/MG

56526)

ADVOGADO - MARCOS ELI DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB/RJ

125459)

ADVOGADO - Meire Chrystian Linhares Neto (OAB/SP 144616)

ADVOGADO - Meire Chrystian Linhares Neto (OAB/SP 144616)

ADVOGADO - PAULO ROBERTO CARNEIRO VELLOSO (OAB/RJ

171553)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/RJ 174531)

ADVOGADO - RODRIGO OLIVEIRA DA SILVA (OAB/RJ 156698)

RORSum 0100427-67.2022.5.01.0038

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho GISELLE BONDIM LOPES

RIBEIRO

RECORRENTE - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E

COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO - Fernando Morelli Alvarenga (OAB/RJ 86424)

RECORRIDO - JOAO VITOR PEREIRA DE AQUINO

ADVOGADO - CLEBER MAURICIO NAYLOR (OAB/RJ 68283)

ROT 0100435-87.2022.5.01.0056

2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Marcelo Segal

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado MARCELO SEGAL

RECORRENTE - LUIZ ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO - JOAO GABRIEL PELIZZARI FARRULLA (OAB/RJ

223495)

ADVOGADO - JOSE EDUARDO DE ALMEIDA CARRICO (OAB/RJ

45513)

RECORRIDO - LUIZ ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA

RECORRIDO - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

RECORRIDO - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - JEMMERSON PIMENTA COSTA (OAB/RJ 240859)

ADVOGADO - JOAO GABRIEL PELIZZARI FARRULLA (OAB/RJ

223495)

ADVOGADO - JOAO SILVA ROJAS VALERA (OAB/RJ 247587)

ADVOGADO - JOSE EDUARDO DE ALMEIDA CARRICO (OAB/RJ

45513)

ADVOGADO - RAQUEL DE REZENDE TONASSI (OAB/RJ 121727)

AP 0100441-29.2022.5.01.0207
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8ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE - CHAYENE DE ARAUJO RODRIGUES

ADVOGADO - VANIA MARIA DE MORAES MATTOS (OAB/RJ

157844)

AGRAVADO - HOT DOG DA CLAO LTDA

ADVOGADO - ISAAC MAIA RAMOS

(OAB/RJ 227978)

ROT 0100456-50.2022.5.01.0028

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE ORLANDO

SERENO RAMOS

RECORRENTE - ALEX WILLIAM NUNES QUINTAES

RECORRENTE - S.A.F BOTAFOGO

ADVOGADO - JULIA DE CASTRO TAVARES BRAGA (OAB/RJ

167275)

ADVOGADO - Luiz Marcelo Figueiras de Gois (OAB/RJ 112494)

ADVOGADO - PAULO RICARDO VIEGAS CALCADA (OAB/RJ

51854)

ADVOGADO - RAFAELA MARIANA DE SOUZA FONSECA

(OAB/RJ 208274)

RECORRIDO - ALEX WILLIAM NUNES QUINTAES

RECORRIDO - BOTAFOGO DE FUTEBOL E REGATAS

RECORRIDO - S.A.F BOTAFOGO

ADVOGADO - PAULO RICARDO VIEGAS CALCADA (OAB/RJ

51854)

ADVOGADO - PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA BELMONTE

(OAB/RJ 155433)

ADVOGADO - VITOR SANTOS DE MENDONCA (OAB/RJ 182812)

AP 0100459-56.2022.5.01.0302

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

RELATOR: Desembargador do Trabalho EVELYN CORREA DE

GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE - FABIANA PEREIRA DOS SANTOS SALDANHA

ADVOGADO - JOAO VICTOR FLORA MARCELLO (OAB/RJ

210884)

ADVOGADO - JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA SILVA (OAB/RJ

200870)

ADVOGADO - LUANA SIESS DE ARAUJO (OAB/RJ 206369)

ADVOGADO - RODRIGO TEIXEIRA BELIGOLLI (OAB/RJ 166759)

ADVOGADO - VENILSON JACINTO BELIGOLLI (OAB/RJ 51537)

AGRAVADO - DROGARIA GALANTI DE NOVA IGUACU LTDA  -

FALIDO

ADVOGADO - ALINE DA VEIGA CABRAL CAMPOS (OAB/RJ

99538)

RORSum 0100460-70.2022.5.01.0066

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO CESAR

COUTINHO DAIHA

RECORRENTE - SERGIO SOARES

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA (OAB/RJ 59358)

ADVOGADO - LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES DIAS

(OAB/RJ 45468)

ADVOGADO - RICARDO SIQUEIRA MENDONCA (OAB/RJ 97367)

RECORRIDO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ADVOGADO - ERICA LAINE BEZERRA DELATORRE NOGUEIRA

(OAB/RJ 107912)

ADVOGADO - HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS SANTOS

MENEZES (OAB/RJ 160876)

ROT 0100465-68.2022.5.01.0462

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho SAYONARA GRILLO

COUTINHO

RECORRENTE - GUILHERME CAMARGOS BRAGA

ADVOGADO - IVONE LACERDA MONTEIRO RAMOS (OAB/RJ

108964)

RECORRIDO - CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO - EMMERSON ORNELAS FORGANES (OAB/SP

143531)

ROT 0100483-28.2022.5.01.0062

3ª Turma

Gabinete da Desembargadora Claudia Regina Vianna Marques

Barrozo

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA REGINA

VIANNA MARQUES BARROZO

RECORRENTE - CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

RECORRENTE - VIACAO NOSSA SENHORA DE LOURDES S A

ADVOGADO - BRUNO BERNARDO PLAZA (OAB/RJ 100516)

ADVOGADO - BRUNO BERNARDO PLAZA (OAB/RJ 100516)

RECORRIDO - CAPRICHOSA AUTO ONIBUS LTDA

RECORRIDO - CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES
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RECORRIDO - EMPRESA VIACAO IDEAL SA

RECORRIDO - SIDNEI RICARDO SAMPAIO DOS SANTOS

RECORRIDO - TRANSPORTES PARANAPUAN S A

RECORRIDO - VIACAO NOSSA SENHORA DE LOURDES S A

RECORRIDO - VIACAO VERDUN S/A

RECORRIDO - VIACAO VILA REAL S/A

ADVOGADO - BRUNO BERNARDO PLAZA (OAB/RJ 100516)

ADVOGADO - BRUNO BERNARDO PLAZA (OAB/RJ 100516)

ADVOGADO - BRUNO CESAR LOPES DO NASCIMENTO

(OAB/RJ 155196)

ADVOGADO - FELIPE DE SALLES (OAB/RJ 127907)

ADVOGADO - JULIO DA COSTA FIGUEIRAS (OAB/RJ 148545)

ADVOGADO - PABLO MONTEIRO BARBOSA MOREIRA (OAB/RJ

127558)

ADVOGADO - PABLO MONTEIRO BARBOSA MOREIRA (OAB/RJ

127558)

ADVOGADO - PABLO MONTEIRO BARBOSA MOREIRA (OAB/RJ

127558)

ADVOGADO - SILVIA BARROS FIDALGO (OAB/RJ 88844)

ROT 0100493-36.2022.5.01.0074

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

RELATOR: Desembargador do Trabalho RILDO ALBUQUERQUE

MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

- COMLURB

ADVOGADO - LUIZ FELIPE RAMOS FERREIRA (OAB/RJ 141755)

RECORRIDO - COSME DE CARVALHO VIDAL

ADVOGADO - GERALDO DI STASIO FILHO (OAB/RJ 52811)

ROT 0100509-32.2022.5.01.0060

1ª Turma

Gabinete da Desembargadora Marise Costa Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARISE COSTA

RODRIGUES

RECORRENTE - LUIS MIGUEL RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO - JULIANA SOUZA PASSARELLI DE CARVALHO

(OAB/RJ 202113)

ADVOGADO - RAQUEL LEITE RIBEIRO DE OLIVEIRA (OAB/RJ

125746)

RECORRIDO - TRANSLITORAL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE LEITE RABETIM (OAB/RJ 102454)

RORSum 0100510-72.2022.5.01.0462

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel

RELATOR: Desembargador do Trabalho RAQUEL DE OLIVEIRA

MACIEL

RECORRENTE - BELINLAR PRODUTOS DE BELEZA LTDA

RECORRENTE - RENATO GOMES CARDOSO

ADVOGADO - BRUNO LUIS SOUZA DE PAULA (OAB/RJ 138304)

ADVOGADO - KARLA NEMES (OAB/PR 20830)

ADVOGADO - ODINALDO CORREA SANTOS JUNIOR (OAB/RJ

122816)

RECORRIDO - BELINLAR PRODUTOS DE BELEZA LTDA

RECORRIDO - RENATO GOMES CARDOSO

ADVOGADO - BRUNO LUIS SOUZA DE PAULA (OAB/RJ 138304)

ADVOGADO - KARLA NEMES (OAB/PR 20830)

ADVOGADO - ODINALDO CORREA SANTOS JUNIOR (OAB/RJ

122816)

RORSum 0100524-57.2022.5.01.0009

2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Marcelo Segal

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado MARCELO SEGAL

RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRENTE - RONALDO DA SILVA ANDRADE

ADVOGADO - ALEXANDRE FRANCA BASTOS (OAB/RJ 125162)

ADVOGADO - ARMANDO CANALI FILHO

(OAB/PR 68339)

ADVOGADO - CELESTE MARIA DIAS DE CARVALHO MARTINS

(OAB/RJ 74717)

ADVOGADO - HENRIQUE DO COUTO MARTINS (OAB/RJ 76490)

ADVOGADO - JORGE LUIS DE LIMA PEREIRA (OAB/RJ 81764)

ADVOGADO - LEANDRO BASTOS PIMENTEL (OAB/RJ 88797)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO - RONALDO DA SILVA ANDRADE

ADVOGADO - ALEXANDRE FRANCA BASTOS (OAB/RJ 125162)

ADVOGADO - ARMANDO CANALI FILHO

(OAB/PR 68339)

ADVOGADO - CELESTE MARIA DIAS DE CARVALHO MARTINS

(OAB/RJ 74717)

ADVOGADO - HENRIQUE DO COUTO MARTINS (OAB/RJ 76490)

ADVOGADO - JORGE LUIS DE LIMA PEREIRA (OAB/RJ 81764)

ADVOGADO - LEANDRO BASTOS PIMENTEL (OAB/RJ 88797)

ROT 0100539-06.2022.5.01.0242

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

RELATOR: Desembargador do Trabalho CELIO JUACABA

CAVALCANTE
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RECORRENTE - LEANDRO VIDAL DE ALMEIDA

ADVOGADO - KEILA CRISTINA PICININI (OAB/RJ 176454)

RECORRIDO - RV TECNOLOGIA E SISTEMAS S.A.

ADVOGADO - ELCIO FONSECA REIS (OAB/MG 63292)

ROT 0100541-08.2022.5.01.0005

3ª Turma

Gabinete da Desembargadora Claudia Regina Vianna Marques

Barrozo

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA REGINA

VIANNA MARQUES BARROZO

RECORRENTE - MARCIO MARCIANO BRAGA

ADVOGADO - JULIANA PAIVA SANTOS (OAB/RJ 114428)

RECORRIDO - MACOR SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO - FLAVIA SANTOPIETRO FRANCISCO (OAB/RJ

128118)

RORSum 0100551-63.2022.5.01.0551

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

RELATOR: Desembargador do Trabalho EVELYN CORREA DE

GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE - RARIANE MACHADO LABATUT

ADVOGADO - EVERTON FILIPE VIEIRA DA COSTA (OAB/RJ

200451)

ADVOGADO - HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA (OAB/RJ 59505)

ADVOGADO - JULIANO MOREIRA DE ALMEIDA (OAB/RJ 88851)

RECORRIDO - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA

RECORRIDO - MERCADO ENVIOS SERVICOS DE LOGISTICA

LTDA.

ADVOGADO - CAUE TAUAN DE SOUZA YAEGASHI (OAB/SP

357590)

ADVOGADO - EDUARDO CHALFIN (OAB/RJ 53588)

ADVOGADO - RENILDA BONIFACIO (OAB/RJ 76586)

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/SP 201296)

ROT 0100556-64.2022.5.01.0461

1ª Turma

Gabinete do Desembargador José Nascimento Araujo Netto

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSÉ NASCIMENTO

ARAUJO NETTO

RECORRENTE - EXPRESSO REAL RIO LTDA

RECORRENTE - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ADVOGADO - LUIZ CARLOS DA SILVA LOYOLA (OAB/RJ 32511)

ADVOGADO - LUIZ EDUARDO DO NASCIMENTO LOYOLA

(OAB/RJ 125065)

RECORRIDO - EXPRESSO REAL RIO LTDA

RECORRIDO - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ADVOGADO - LUIZ CARLOS DA SILVA LOYOLA (OAB/RJ 32511)

ADVOGADO - LUIZ EDUARDO DO NASCIMENTO LOYOLA

(OAB/RJ 125065)

ROT 0100559-95.2022.5.01.0080

1ª Turma

Gabinete da Desembargadora Marise Costa Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARISE COSTA

RODRIGUES

RECORRENTE - LUIS PAULO CARDOSO

ADVOGADO - DANIELLE DA MOTTA AZEVEDO (OAB/RJ 130147)

RECORRIDO - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO - RENATA CHRISTINA SILVEIRA ARAUJO (OAB/SP

189408)

ROT 0100559-28.2022.5.01.0070

9ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia de Souza Gomes Freire

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA DE SOUZA

GOMES FREIRE

RECORRENTE - ANTONIO CARNEIRO MAIA NETO

ADVOGADO - DANIEL PITANGA BASTOS DE SOUZA (OAB/RJ

151004)

ADVOGADO - LEONARDO ROCHA HAMMOUD (OAB/RJ 139020)

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - LILLIAN MARA PADUAN SANTOS (OAB/PR 42515)

ADVOGADO - MIGUEL BAKMAM XAVIER JUNIOR (OAB/SP

236896)

AP 0100570-36.2022.5.01.0077

8ª Turma

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALVA AMELIA DE

OLIVEIRA

AGRAVANTE - RAFAEL AGUIAR DE SOUZA

ADVOGADO - MANUELLY DE OLIVEIRA COSTA (OAB/RJ

201192)

ADVOGADO - VANESSA ORLANDA DA FRAGA GOMES (OAB/RJ

179458)

AGRAVADO - INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO - RAFAEL DE SOUZA LACERDA (OAB/SP 300694)

ROT 0100575-02.2022.5.01.0031
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6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho HELOISA JUNCKEN

RODRIGUES

RECORRENTE - LEVI CASSIANO

ADVOGADO - ISAIAS ALVES DOS SANTOS (OAB/RJ 132359)

RECORRIDO - CONDOMINIO DO EDIFICIO LAGOA DO ABAETE

ADVOGADO - ANDRE SOUZA TORREAO DA COSTA (OAB/RJ

136745)

ROT 0100575-92.2022.5.01.0001

8ª Turma

Gabinete do Desembargador Alexandre Teixeira de Freitas Bastos

Cunha

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado MARCEL DA COSTA

ROMAN BISPO

RECORRENTE - ANDREON GALLO DA SILVA

ADVOGADO - Mauricio Muller da costa moura (OAB/RJ 86770)

RECORRIDO - C & C CASA E CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO - Deise Yokoyama (OAB/RJ 87765)

ADVOGADO - GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU

(OAB/SP 117417)

ADVOGADO - LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO (OAB/RJ 83650)

ADVOGADO - ROBERTO TRIGUEIRO FONTES (OAB/SP 244463)

RORSum 0100581-76.2022.5.01.0041

2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Marcelo Segal

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado MARCELO SEGAL

RECORRENTE - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

- COMLURB

ADVOGADO - AIRES ALEXANDRE JUNIOR (OAB/RJ 98677)

ADVOGADO - ERICA LAINE BEZERRA DELATORRE NOGUEIRA

(OAB/RJ 107912)

ADVOGADO - GIOVANNI FRANGELLA MARCHESE (OAB/RJ

90950)

RECORRIDO - EDILSON MASELO DA SILVA

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA (OAB/RJ 59358)

ADVOGADO - LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES DIAS

(OAB/RJ 45468)

ADVOGADO - RICARDO SIQUEIRA MENDONCA (OAB/RJ 97367)

TERCEIRO INTERESSADO - MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

ROT 0100598-04.2022.5.01.0077

8ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia Maria Samy Pereira da Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA MARIA SAMY

PEREIRA DA SILVA

RECORRENTE - CELSO MAGID LAUAR PECANHA GUEDES

ADVOGADO - ANDERSON LIMA RIBEIRO (OAB/RJ 187640)

RECORRIDO - TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO - DAVID AZULAY (OAB/RJ 176637)

ADVOGADO - JOSE ALBERTO COUTO MACIEL (OAB/DF 513)

ADVOGADO - SAMUEL AZULAY (OAB/RJ 186324)

RORSum 0100603-76.2022.5.01.0222

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIO JOSE

MONTESSO

RECORRENTE - JOSE HENRIQUE GONCALVES FILHO

ADVOGADO - LUIS GUILHERME RODRIGUES ANJOS (OAB/RJ

67152)

ADVOGADO - VALMIR DE SOUZA BORBA (OAB/RJ 85001)

RECORRIDO - MEC MOLDES ESCORAMENTOS E

CONSTRUCOES LTDA

RECORRIDO - VISIONE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA

ADVOGADO - RODRIGO GHESSA TOSTES MALTA (OAB/RJ

73770)

ROT 0100605-65.2022.5.01.0248

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Roberto Norris

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROBERTO NORRIS

RECORRENTE - LUCIANO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO - CLAUDIO ALVES FILHO (OAB/RJ 48071)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RORSum 0100607-35.2022.5.01.0054

8ª Turma

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALVA AMELIA DE

OLIVEIRA

RECORRENTE - LEONARDO DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO - CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES

(OAB/PR 27146)

ADVOGADO - MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO

(OAB/PR 24686)

RECORRIDO - IFF ESSENCIAS E FRAGRANCIAS LTDA
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RECORRIDO - NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO - CHRISTIANE PENEDO GAYA ALVES DIAS

(OAB/RJ 170262)

ADVOGADO - DEISE ROSA DE SANTANA (OAB/RJ 116094)

ADVOGADO - GLORIA HELOIZA LIMA DA SILVA (OAB/RJ 75976)

ADVOGADO - JOAQUIM MENTOR DE SOUZA COUTO JUNIOR

(OAB/RJ 147849)

ADVOGADO - LUIZ CARLOS NASCIMENTO GURGEL DE

LOUREIRO FRAGA (OAB/RJ 116965)

ADVOGADO - MARIA ISABEL ROCHA CADDAH (OAB/RJ 71711)

ROT 0100610-40.2022.5.01.0005

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ROBERTO DA SILVA

FRAGALE FILHO

RECORRENTE - MAURO OLIVEIRA CABRAL

ADVOGADO - JULIANA PAIVA SANTOS (OAB/RJ 114428)

RECORRIDO - MASTER VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

ADVOGADO - LEONARDO TAVARES DIAS (OAB/RJ 123463)

ROT 0100624-40.2022.5.01.0226

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ROBERTO DA SILVA

FRAGALE FILHO

RECORRENTE - REINALDO TEODORO DE JESUS

ADVOGADO - RAFAEL ALVES GOES (OAB/RJ 182642)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ROT 0100641-03.2022.5.01.0024

3ª Turma

Gabinete da Desembargadora Claudia Regina Vianna Marques

Barrozo

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA REGINA

VIANNA MARQUES BARROZO

RECORRENTE - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/RJ 227410)

RECORRIDO - FABIANO MENDES DE OLIVEIRA

RECORRIDO - MSN LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO - JOÃO TADEU RODRIGUES DE SOUZA (OAB/RJ

154691)

ADVOGADO - MATHEUS RODRIGUES GAIAO (OAB/RJ 228762)

RORSum 0100643-17.2022.5.01.0462

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho GISELLE BONDIM LOPES

RIBEIRO

RECORRENTE - TAMARA RAFAEL RAMOS DE AZEVEDO

ADVOGADO - BRUNO HURTADO MACIEL (OAB/RJ 163094)

ADVOGADO - TATHIANA RODRIGUES BALATA (OAB/RJ 119922)

RECORRIDO - G W C COMERCIO DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA

RECORRIDO - SUPERMERCADO BERG E BERG LTDA

ADVOGADO - ALEXANDER LENIN PEREIRA DA CRUZ (OAB/RJ

202980)

ADVOGADO - CLEBER DO NASCIMENTO HUAIS (OAB/RJ 66387)

ADVOGADO - FABIANO CAMPOS NEVES (OAB/RJ 172098)

ROT 0100669-73.2022.5.01.0281

9ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia de Souza Gomes Freire

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA DE SOUZA

GOMES FREIRE

RECORRENTE - FABIO DA SILVA BARRETO

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

RECORRIDO - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO

DE ALIMENTOS

ADVOGADO - Fernando Morelli Alvarenga (OAB/RJ 86424)

RORSum 0100671-93.2022.5.01.0038

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Angelo Galvão Zamorano

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANGELO GALVAO

ZAMORANO

RECORRENTE - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO - ANTONIO AUGUSTO COSTA SILVA (OAB/SP

188332)

ADVOGADO - Bruno Freire e Silva (OAB/SP 200391)

ADVOGADO - RAFAEL ALFREDI DE MATOS (OAB/SP 296620)

RECORRIDO - MARCIO DA SILVA VALLADAO

ADVOGADO - MARCELO GONCALVES LEMOS (OAB/RJ 92757)

ADVOGADO - MARCOS CHEHAB MALESON (OAB/RJ 100223)

ROT 0100672-33.2022.5.01.0053

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Angelo Galvão Zamorano

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANGELO GALVAO

ZAMORANO

RECORRENTE - BANCO DO BRASIL SA
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RECORRENTE - CONSERVADORA LUSO BRASILEIRA S A

COMERCIO E CONSTRUCOES

ADVOGADO - JOAO LUIZ DA CUNHA VALLE (OAB/RJ 106062)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/RJ 174531)

RECORRIDO - BANCO DO BRASIL SA

RECORRIDO - CONSERVADORA LUSO BRASILEIRA S A

COMERCIO E CONSTRUCOES

RECORRIDO - JOSE RONALDO DE LIMA

ADVOGADO - HILMA COELHO VAN LEUVEN (OAB/RJ 32720)

ADVOGADO - JOAO LUIZ DA CUNHA VALLE (OAB/RJ 106062)

ADVOGADO - JORGE LUIZ MIRANDA (OAB/RJ 71125)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/RJ 174531)

RORSum 0100674-61.2022.5.01.0551

10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Alba Valéria Guedes Fernandes da

Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE - RUAN MARQUES DA SILVA

ADVOGADO - JAIME ALVES DE ALMEIDA (OAB/RJ 154197)

ADVOGADO - WANDECLER PROVENCI ALVES DE ALMEIDA

(OAB/RJ 158568)

RECORRIDO - ALPHA BARRA MANSA TRANSPORTE E

LOGISTICA LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE BARREIROS DE MELLO (OAB/RJ

175509)

RORSum 0100677-89.2022.5.01.0462

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho SAYONARA GRILLO

COUTINHO

RECORRENTE - PRUMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO - MARCELA DA SILVA BERTO LIMA (OAB/MG

106039)

RECORRIDO - JORGE DIAS LIMA

ADVOGADO - liverson de castro cabral (OAB/RJ 161960)

ROT 0100693-87.2022.5.01.0512

2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Marcelo Segal

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado MARCELO SEGAL

RECORRENTE - DIOGO PINTO WENDERROSCHY

RECORRENTE - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/RJ 174531)

ADVOGADO - VANESSA DE FREITAS GUERHARD (OAB/RJ

198842)

RECORRIDO - DIOGO PINTO WENDERROSCHY

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/RJ 174531)

ADVOGADO - VANESSA DE FREITAS GUERHARD (OAB/RJ

198842)

ROT 0100698-28.2022.5.01.0054

8ª Turma

Gabinete do Desembargador Alexandre Teixeira de Freitas Bastos

Cunha

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado MARCEL DA COSTA

ROMAN BISPO

RECORRENTE - LANCE WEB LTDA

RECORRENTE - WALMIR DA SILVA

ADVOGADO - FERNANDA CAROLINA SILVA QUINTANILHA

(OAB/RJ 198973)

ADVOGADO - KARINA CAVALCANTE LATTANZI DA SILVA

(OAB/RJ 205719)

ADVOGADO - LUCAS DE OLIVEIRA NOGUEIRA (OAB/RJ 185637)

RECORRIDO - AGENCIA NOTICIOSA SPORT PRESS LTDA

RECORRIDO - ARETE EDITORIAL S/A. EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL

RECORRIDO - LANCE WEB LTDA

RECORRIDO - WALMIR DA SILVA

ADVOGADO - DANIELLE CAPISTRANO RIBEIRO (OAB/RJ

101194)

ADVOGADO - FERNANDA CAROLINA SILVA QUINTANILHA

(OAB/RJ 198973)

ADVOGADO - KARINA CAVALCANTE LATTANZI DA SILVA

(OAB/RJ 205719)

ADVOGADO - LUCAS DE OLIVEIRA NOGUEIRA (OAB/RJ 185637)

RORSum 0100701-21.2022.5.01.0009

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo da Silveira Pacheco

RELATOR: Desembargador do Trabalho LEONARDO DA SILVEIRA

PACHECO

RECORRENTE - MONIQUE SILVA

ADVOGADO - CIPRIANO SIQUEIRA DA FONSECA (OAB/RJ

82876)

ADVOGADO - SILVIA DE BRAGA ARÃO (OAB/RJ 74734)

RECORRIDO - CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO - MARCELO PEIXOTO DA SILVA (OAB/RJ 93631)
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ROT 0100701-32.2022.5.01.0070

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ROBERTO DA SILVA

FRAGALE FILHO

RECORRENTE - BENEDILMA DOS SANTOS BRITO

RECORRENTE - SUPERPRIX LOJAS DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - ATILA RIBEIRO MELLO (OAB/RJ 94375)

ADVOGADO - Eduardo Mota Barros (OAB/RJ 162095)

ADVOGADO - FABIO MARTINS BARROSO (OAB/RJ 155103)

ADVOGADO - MICHELLE HERBSTRITH RODRIGUES (OAB/RJ

135003)

ADVOGADO - THIAGO PINTO VIEIRA (OAB/RJ 178055)

RECORRIDO - BENEDILMA DOS SANTOS BRITO

RECORRIDO - SUPERPRIX LOJAS DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - ATILA RIBEIRO MELLO (OAB/RJ 94375)

ADVOGADO - Eduardo Mota Barros (OAB/RJ 162095)

ADVOGADO - FABIO MARTINS BARROSO (OAB/RJ 155103)

ADVOGADO - MICHELLE HERBSTRITH RODRIGUES (OAB/RJ

135003)

ADVOGADO - THIAGO PINTO VIEIRA (OAB/RJ 178055)

ROT 0100703-68.2022.5.01.0242

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos Santos Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho THEOCRITO BORGES

DOS SANTOS FILHO

RECORRENTE - PEDRO PAULO DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO - MONICA DE OLIVEIRA BRAGA (OAB/RJ 154344)

RECORRIDO - MERCADO DO BAIRRO QUATRO LTDA

ADVOGADO - CEZAR VIANA DA SILVA (OAB/RJ 89885)

ROT 0100704-35.2022.5.01.0054

1ª Turma

Gabinete do Desembargador José Nascimento Araujo Netto

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSÉ NASCIMENTO

ARAUJO NETTO

RECORRENTE - RAFAEL VIEIRA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO - FELIPE PETILLO PERALTA GOMES (OAB/RJ

180956)

RECORRIDO - CLARO S.A.

RECORRIDO - SERV LOG TELECOM EIRELI

ADVOGADO - ANDRE RICARDO SMITH DA COSTA (OAB/RJ

67077)

ADVOGADO - VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA DIAS (OAB/RJ

144252)

ROT 0100704-78.2022.5.01.0266

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho HELOISA JUNCKEN

RODRIGUES

RECORRENTE - ASSOCIACAO FILANTROPICA NOVA

ESPERANCA

RECORRENTE - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO - ANA CLAUDIA BARBOSA DE CARVALHO (OAB/RJ

184174)

ADVOGADO - DANIELE OZORIO DA SILVA (OAB/RJ 131164)

ADVOGADO - PAULO EDUARDO DA FONSECA DUARTE

(OAB/RJ 236340)

RECORRIDO - ALINE PEREIRA FIGUEIREDO MACHADO

RECORRIDO - ASSOCIACAO FILANTROPICA NOVA

ESPERANCA

RECORRIDO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO - ANA CLAUDIA BARBOSA DE CARVALHO (OAB/RJ

184174)

ADVOGADO - DANIELE OZORIO DA SILVA (OAB/RJ 131164)

ADVOGADO - Gabriel Siqueira Correa de Mello (OAB/RJ 159209)

ADVOGADO - PAULO EDUARDO DA FONSECA DUARTE

(OAB/RJ 236340)

ADVOGADO - ROBERTO RODRIGUES FONTES DE SIQUEIRA

(OAB/RJ 232315)

ADVOGADO - ROGERIO FONTES DE SIQUEIRA (OAB/RJ 76678)

ROT 0100714-77.2022.5.01.0281

2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Marcelo Segal

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado MARCELO SEGAL

RECORRENTE - JANE VIEIRA ROCHA

ADVOGADO - ANDERSON BRUNO MOREIRA DE MORAES

(OAB/RJ 157979)

ADVOGADO - DAIANA CRISTINA CARVALHO MOREIRA (OAB/RJ

224458)

RECORRIDO - BANCOSEGURO S.A.

RECORRIDO - NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA.

RECORRIDO - PAGSEGURO INTERNET S.A.

ADVOGADO - BORISKA FERREIRA ROCHA (OAB/SP 162564)

ADVOGADO - BORISKA FERREIRA ROCHA (OAB/SP 162564)

ADVOGADO - BORISKA FERREIRA ROCHA (OAB/SP 162564)

ADVOGADO - JOAO BATISTA PEREIRA NETO (OAB/SP 285684)

ADVOGADO - JOAO BATISTA PEREIRA NETO (OAB/SP 285684)

ADVOGADO - JOAO BATISTA PEREIRA NETO (OAB/SP 285684)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ROT 0100719-41.2022.5.01.0462

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Angelo Galvão Zamorano

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANGELO GALVAO

ZAMORANO

RECORRENTE - BIANCA DE MIRANDA DOS SANTOS

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/RJ 222297)

RECORRIDO - PORTO SUDESTE DO BRASIL SA

RECORRIDO - PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE

VALORES E SEGURANCA

RECORRIDO - SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO - EDUARDO CHALFIN (OAB/RJ 53588)

ADVOGADO - EDUARDO CHALFIN (OAB/RJ 53588)

ADVOGADO - PRISCILA MATHIAS DE MORAIS FICHTNER

(OAB/SP 169760)

ADVOGADO - PRISCILA MATHIAS DE MORAIS FICHTNER

(OAB/SP 169760)

ADVOGADO - RAMIRO BORGES FORTES (OAB/RJ 117051)

ADVOGADO - RAMIRO BORGES FORTES (OAB/RJ 117051)

ADVOGADO - THIAGO LUIZ PIMENTA DE SOUZA (OAB/RJ

151956)

ADVOGADO - marcelo gomes da silva (OAB/RJ 137510)

ADVOGADO - marcelo gomes da silva (OAB/RJ 137510)

RORSum 0100725-89.2022.5.01.0028

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Gustavo Tadeu Alkmim

RELATOR: Desembargador do Trabalho GUSTAVO TADEU

ALKMIM

RECORRENTE - LUIS PAULO VELOSO

ADVOGADO - MARCO RODRIGO SALARI BORTOLOT COSTA

(OAB/RJ 172474)

ADVOGADO - MARIANA LETICIA COLBERT DA COSTA (OAB/RJ

212006)

RECORRIDO - PONTO CERTO COMERCIO E COMUNICACOES

LTDA

ADVOGADO - OLGA REGINA POLEY ODORICO (OAB/RJ 116885)

AIRO 0100740-03.2022.5.01.0014

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel

RELATOR: Desembargador do Trabalho RAQUEL DE OLIVEIRA

MACIEL

AGRAVANTE - JORGE BARRETO DE AZEVEDO

ADVOGADO - RAFAEL DE OLIVEIRA QUEIROZ (OAB/RJ 123635)

AGRAVADO - MIRANTE VENUSS HOTEL LTDA

ADVOGADO - PAULO JOAQUIM DA SILVA MONTEIRO (OAB/RJ

84964)

ROT 0100753-63.2022.5.01.0026

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Mário Sérgio Medeiros Pinheiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIO SERGIO

MEDEIROS PINHEIRO

RECORRENTE - EDSON FERNANDO BARRETO DA SILVA

RECORRENTE - ENSEG SERVICOS DE ENGENHARIA E

SEGURANCA LTDA

ADVOGADO - ALBERTO BENOLIEL (OAB/RJ 88741)

ADVOGADO - Elisabete Moreira da Silva (OAB/RJ 133876)

ADVOGADO - HAMILTON BRAGA SALLES (OAB/RJ 77664)

ADVOGADO - LEANDRO FEITOSA DOS SANTOS (OAB/RJ

176201)

ADVOGADO - LEO RICHARD DARMONT (OAB/RJ 87776)

ADVOGADO - LUCAS OLIVEIRA DA SILVA (OAB/RJ 253223)

ADVOGADO - RACHEL CORDEIRO DA SILVA PEREIRA (OAB/RJ

1617)

RECORRIDO - EDSON FERNANDO BARRETO DA SILVA

RECORRIDO - ENSEG SERVICOS DE ENGENHARIA E

SEGURANCA LTDA

ADVOGADO - ALBERTO BENOLIEL (OAB/RJ 88741)

ADVOGADO - Elisabete Moreira da Silva (OAB/RJ 133876)

ADVOGADO - HAMILTON BRAGA SALLES (OAB/RJ 77664)

ADVOGADO - LEANDRO FEITOSA DOS SANTOS (OAB/RJ

176201)

ADVOGADO - LEO RICHARD DARMONT (OAB/RJ 87776)

ADVOGADO - LUCAS OLIVEIRA DA SILVA (OAB/RJ 253223)

ADVOGADO - RACHEL CORDEIRO DA SILVA PEREIRA (OAB/RJ

1617)

ROT 0100755-34.2022.5.01.0058

1ª Turma

Gabinete do Desembargador José Nascimento Araujo Netto

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSÉ NASCIMENTO

ARAUJO NETTO

RECORRENTE - RAFAEL LEMOS SENA NUNES

ADVOGADO - JOAO GABRIEL PELIZZARI FARRULLA (OAB/RJ

223495)

RECORRIDO - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO - CATIA GUERRA PEREIRA FERNANDES (OAB/RJ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 171
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

98124)

ADVOGADO - CESAR AUGUSTO DE LIMA BRANDAO

GUIMARAES (OAB/RJ 105578)

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - JEMMERSON PIMENTA COSTA (OAB/RJ 240859)

ADVOGADO - KARINE MARQUES FERREIRA (OAB/RJ 233476)

ADVOGADO - VICTORIA BAHIA ONOFRE REZENDE (OAB/RJ

239421)

ROT 0100757-16.2022.5.01.0248

8ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE - REVIVER TERCEIRA IDADE EIRELI

ADVOGADO - ERICA VALERIA DA SILVA GARCIA (OAB/RJ

155018)

RECORRIDO - ADRIANA LOURENCO BEZERRIL PESTANA

ADVOGADO - Gabriel Siqueira Correa de Mello (OAB/RJ 159209)

ADVOGADO - ROBERTO RODRIGUES FONTES DE SIQUEIRA

(OAB/RJ 232315)

ADVOGADO - ROGERIO FONTES DE SIQUEIRA (OAB/RJ 76678)

ROT 0100761-14.2022.5.01.0067

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ANDRE GUSTAVO

BITTENCOURT VILLELA

RECORRENTE - DELFIM JUNIOR ESTEVES DIAS

RECORRENTE - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRENTE - V.TAL - REDE NEUTRA DE

TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - JOAO SILVA ROJAS VALERA (OAB/RJ 247587)

ADVOGADO - JOAO SILVA ROJAS VALERA (OAB/RJ 247587)

ADVOGADO - JOSE MARCIO DA SILVA (OAB/RJ 73916)

ADVOGADO - JOSE MARCIO DA SILVA (OAB/RJ 73916)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS CORDEIRO (OAB/RJ 58042)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS CORDEIRO (OAB/RJ 58042)

ADVOGADO - RAQUEL DE REZENDE TONASSI (OAB/RJ 121727)

ADVOGADO - RAQUEL DE REZENDE TONASSI (OAB/RJ 121727)

ADVOGADO - ROBSON CAETANO DA SILVA (OAB/RJ 176943)

ADVOGADO - RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA ROLDAN

(OAB/RJ 103789)

ADVOGADO - RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA ROLDAN

(OAB/RJ 103789)

ADVOGADO - SILVIA RODRIGUES DA ROCHA VIEIRA (OAB/RJ

109370)

ADVOGADO - SILVIA RODRIGUES DA ROCHA VIEIRA (OAB/RJ

109370)

ADVOGADO - VICTORIA BAHIA ONOFRE REZENDE (OAB/RJ

239421)

ADVOGADO - VICTORIA BAHIA ONOFRE REZENDE (OAB/RJ

239421)

RECORRIDO - DELFIM JUNIOR ESTEVES DIAS

RECORRIDO - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

RECORRIDO - V.TAL - REDE NEUTRA DE

TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO - Gilda Elena Brandão de Andrade D Oliveira (OAB/RJ

35271)

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - JOAO SILVA ROJAS VALERA (OAB/RJ 247587)

ADVOGADO - JOAO SILVA ROJAS VALERA (OAB/RJ 247587)

ADVOGADO - JOSE MARCIO DA SILVA (OAB/RJ 73916)

ADVOGADO - JOSE MARCIO DA SILVA (OAB/RJ 73916)

ADVOGADO - LETICIA DOS PRASERES MACEDO (OAB/RJ

157245)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS CORDEIRO (OAB/RJ 58042)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS CORDEIRO (OAB/RJ 58042)

ADVOGADO - RAQUEL DE REZENDE TONASSI (OAB/RJ 121727)

ADVOGADO - RAQUEL DE REZENDE TONASSI (OAB/RJ 121727)

ADVOGADO - ROBSON CAETANO DA SILVA (OAB/RJ 176943)

ADVOGADO - RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA ROLDAN

(OAB/RJ 103789)

ADVOGADO - RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA ROLDAN

(OAB/RJ 103789)

ADVOGADO - SILVIA RODRIGUES DA ROCHA VIEIRA (OAB/RJ

109370)

ADVOGADO - SILVIA RODRIGUES DA ROCHA VIEIRA (OAB/RJ

109370)

ADVOGADO - Thiago de Andrade Santos (OAB/RJ 167816)

ADVOGADO - VICTORIA BAHIA ONOFRE REZENDE (OAB/RJ

239421)

ADVOGADO - VICTORIA BAHIA ONOFRE REZENDE (OAB/RJ

239421)

RORSum 0100763-68.2022.5.01.0039

10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Alba Valéria Guedes Fernandes da

Silva
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RELATOR: Desembargador do Trabalho ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE - LUIZ FERREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

RECORRIDO - FAST LOG SERVICOS - EIRELI

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - CLARICE APARECIDA DOS SANTOS ALBARELLI

(OAB/SP 151930)

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

ROT 0100776-40.2022.5.01.0242

3ª Turma

Gabinete da Desembargadora Claudia Regina Vianna Marques

Barrozo

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA REGINA

VIANNA MARQUES BARROZO

RECORRENTE - PABLO JORGE COUTINHO GABRIELA

RECORRENTE - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO - ADRIANA FIGUEIREDO DA SILVA (OAB/RJ 80228)

ADVOGADO - Gilda Elena Brandão de Andrade D Oliveira (OAB/RJ

35271)

ADVOGADO - JOAO GABRIEL PELIZZARI FARRULLA (OAB/RJ

223495)

ADVOGADO - LUCIANA APARECIDA SACKSIDA DE AZEVEDO

(OAB/RJ 124825)

RECORRIDO - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - PABLO JORGE COUTINHO GABRIELA

RECORRIDO - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO - ADRIANA FIGUEIREDO DA SILVA (OAB/RJ 80228)

ADVOGADO - FERNANDA ZANGANELLI RODRIGUES (OAB/RJ

165094)

ADVOGADO - Gilda Elena Brandão de Andrade D Oliveira (OAB/RJ

35271)

ADVOGADO - JOAO GABRIEL PELIZZARI FARRULLA (OAB/RJ

223495)

ADVOGADO - LUCIANA APARECIDA SACKSIDA DE AZEVEDO

(OAB/RJ 124825)

ADVOGADO - LUIZ FELIPE MORAES BARREIRA DE QUEIROZ

MONTEIRO (OAB/RJ 134865)

ROT 0100777-33.2022.5.01.0401

8ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS

RECORRIDO - FABIANA ISABEL RODRIGUES

RECORRIDO - G.P. DA COSTA FORNECIMENTO DE

REFEICOES - ME

ADVOGADO - CELSO PINHEIRO SILVA (OAB/RJ 65424)

ADVOGADO - THYAGO MORCERF FERREIRA CUNTIN (OAB/RJ

214058)

ROT 0100784-44.2022.5.01.0039

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

RELATOR: Desembargador do Trabalho RILDO ALBUQUERQUE

MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE - CLEIDSON MATOSO DOS SANTOS

ADVOGADO - GABRIEL ALMEIDA DE CASTRO (OAB/RJ 162402)

RECORRIDO - MARQUES ASSESSORIA LTDA

RECORRIDO - SMART RJ CONCESSIONARIA DE ILUMINACAO

PUBLICA SPE S.A.

ADVOGADO - EDUARDO ALCANTARA LOPES (OAB/SP 296735)

ADVOGADO - JOAO NETO DE MORAIS ALVES (OAB/GO 36140)

ROT 0100786-98.2022.5.01.0205

1ª Turma

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA HELENA MOTTA

RECORRENTE - DANIELE CRISTINA CORREA BARBOZA

RECORRENTE - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA

GANDHI

ADVOGADO - ALESSANDRO BAPTISTA DE AMORIM (OAB/RJ

105045)

ADVOGADO - AMANDA COELHO NAZARETH (OAB/RJ 218835)

ADVOGADO - LEONARDO SODER MACHADO FONTENELE

(OAB/RJ 128083)

RECORRIDO - DANIELE CRISTINA CORREA BARBOZA

RECORRIDO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA

GANDHI

ADVOGADO - ALESSANDRO BAPTISTA DE AMORIM (OAB/RJ

105045)

ADVOGADO - AMANDA COELHO NAZARETH (OAB/RJ 218835)

ADVOGADO - LEONARDO SODER MACHADO FONTENELE

(OAB/RJ 128083)

ROT 0100812-67.2022.5.01.0053

1ª Turma

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA HELENA MOTTA
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RECORRENTE - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE - JOSE LUCIANO SUCUPIRA OTERO

ADVOGADO - MICHELE CRISTINE MACEDO PINTO PINHEIRO

(OAB/RJ 170795)

RECORRIDO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO - JOSE LUCIANO SUCUPIRA OTERO

RECORRIDO - OZZ SAÚDE - EIRELI

ADVOGADO - GLAUBER GUIMARAES DE OLIVEIRA

(OAB/SP 197734)

ADVOGADO - MICHELE CRISTINE MACEDO PINTO PINHEIRO

(OAB/RJ 170795)

ROT 0100821-80.2022.5.01.0036

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ROBERTO DA SILVA

FRAGALE FILHO

RECORRENTE - CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

RECORRENTE - VIACAO NOSSA SENHORA DE LOURDES S A

ADVOGADO - BARBARA FERRARI VIEIRA DOURADO (OAB/RJ

156770)

ADVOGADO - JOAO CANDIDO MARTINS FERREIRA LEAO

(OAB/RJ 143142)

RECORRIDO - CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

RECORRIDO - VIACAO NOSSA SENHORA DE LOURDES S A

RECORRIDO - WILSON VICENTE DA SILVA

ADVOGADO - BARBARA FERRARI VIEIRA DOURADO (OAB/RJ

156770)

ADVOGADO - JOAO CANDIDO MARTINS FERREIRA LEAO

(OAB/RJ 143142)

ADVOGADO - MAURICIO RAPOPORT (OAB/RJ 176923)

AP 0100845-21.2022.5.01.0065

2ª Turma

Gabinete da Presidência

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE LUIS CAMPOS

XAVIER

AGRAVANTE - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - GUSTAVO SMITH HEIZER (OAB/RJ 170543)

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - JOSE GUILHERME GOMES VIEIRA (OAB/RJ

171581)

ADVOGADO - RAQUEL DE REZENDE TONASSI (OAB/RJ 121727)

ADVOGADO - VIVIAN GISELLI ALEXANDRE REIS (OAB/MG

111616)

AGRAVADO - ACCENTURE DO BRASIL LTDA

AGRAVADO - GISELE FRANCA DA SILVA

ADVOGADO - BRAULIO DIAS LOPES DE ALMEIDA (OAB/SP

287399)

ADVOGADO - CARLOS FARIA JUNIOR (OAB/RJ 141910)

ADVOGADO - ODILON PINTO DE VASCONCELLOS NETO

(OAB/RJ 140470)

ADVOGADO - RODRIGO SEIZO TAKANO (OAB/SP 162343)

AP 0100845-21.2022.5.01.0065

2ª Turma

Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE LUIS CAMPOS

XAVIER

AGRAVANTE - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - GUSTAVO SMITH HEIZER (OAB/RJ 170543)

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - JOSE GUILHERME GOMES VIEIRA (OAB/RJ

171581)

ADVOGADO - RAQUEL DE REZENDE TONASSI (OAB/RJ 121727)

ADVOGADO - VIVIAN GISELLI ALEXANDRE REIS (OAB/MG

111616)

AGRAVADO - ACCENTURE DO BRASIL LTDA

AGRAVADO - GISELE FRANCA DA SILVA

ADVOGADO - BRAULIO DIAS LOPES DE ALMEIDA (OAB/SP

287399)

ADVOGADO - CARLOS FARIA JUNIOR (OAB/RJ 141910)

ADVOGADO - ODILON PINTO DE VASCONCELLOS NETO

(OAB/RJ 140470)

ADVOGADO - RODRIGO SEIZO TAKANO (OAB/SP 162343)

AIRO 0100852-71.2022.5.01.0078

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Álvaro Antônio Borges Faria

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALVARO ANTONIO

BORGES FARIA

AGRAVANTE - CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS

CIENTIFICAS FRANCISCO ANTONIO DE SALLES

ADVOGADO - MARCELO SANTOS LEITAO (OAB/RJ 107456)

AGRAVADO - MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

AGRAVADO - NATASHA CRISCIA DE SOUZA

ADVOGADO - DANIELLE LOPES DA SILVA (OAB/RJ 198443)

ADVOGADO - SUELLEN CRISTINA LINO GONCALVES DE

SOUZA                     (OAB/RJ 228816)
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ROT 0100855-94.2022.5.01.0023

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Mário Sérgio Medeiros Pinheiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIO SERGIO

MEDEIROS PINHEIRO

RECORRENTE - AUDIVAN WILTON DOS SANTOS FERNANDES

ADVOGADO - ALEXANDER FROES GOUVEIA (OAB/RJ 145191)

RECORRIDO - CONSTRUTORA PAULO FORTE - ME

RECORRIDO - REFRIGERACAO DUFRIO COMERCIO E

IMPORTACAO LTDA

ADVOGADO - JACQUES ANTUNES SOARES (OAB/RS 75751)

ADVOGADO - PATRICIA NAKAMURA (OAB/PR 25046)

ROT 0100858-79.2022.5.01.0207

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo da Silveira Pacheco

RELATOR: Desembargador do Trabalho LEONARDO DA SILVEIRA

PACHECO

RECORRENTE - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA

GANDHI

RECORRENTE - VITAE GESTAO EM SAUDE LTDA

ADVOGADO - AMANDA COELHO NAZARETH (OAB/RJ 218835)

ADVOGADO - ROSILEIDE DA SILVA SOUZA (OAB/RJ 219014)

ADVOGADO - VICTOR HUGO ALVES DE OLIVEIRA

(OAB/RJ 226172)

RECORRIDO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA

GANDHI

RECORRIDO - PRISCILA MACENA DOS SANTOS

RECORRIDO - VITAE GESTAO EM SAUDE LTDA

ADVOGADO - AMANDA COELHO NAZARETH (OAB/RJ 218835)

ADVOGADO - JOAO CARLOS ALVES CABRAL JUNIOR (OAB/RJ

178056)

ADVOGADO - ROSILEIDE DA SILVA SOUZA (OAB/RJ 219014)

ADVOGADO - VICTOR HUGO ALVES DE OLIVEIRA

(OAB/RJ 226172)

AP 0100865-17.2022.5.01.0031

8ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE - ELISANGELA FONSECA DA SILVA

ADVOGADO - FELIPE AUGUSTO RODRIGUES SOARES (OAB/RJ

217454)

AGRAVADO - FRANCISCO DA SILVA AMORIM

AGRAVADO - METALURGICA MOLDENOX LTDA - ME

AGRAVADO - MOLDEMAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

AGRAVADO - MOLDEMIX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

AGRAVADO - PAULO DA SILVA AMORIM

AGRAVADO - RICARDO ERVATTI AMORIM

ADVOGADO - ANTONIO GOMES FERREIRA FILHO (OAB/RJ

77467)

ADVOGADO - DOUGLAS CAVALCANTI TORRES GUERRA

(OAB/RJ 92629)

ADVOGADO - DOUGLAS CAVALCANTI TORRES GUERRA

(OAB/RJ 92629)

ADVOGADO - DOUGLAS CAVALCANTI TORRES GUERRA

(OAB/RJ 92629)

ADVOGADO - ROBERTO JOSE CRUZ (OAB/RJ 138602)

ROT 0100878-70.2022.5.01.0207

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

RELATOR: Desembargador do Trabalho CELIO JUACABA

CAVALCANTE

RECORRENTE - SHIRLEY DE PAIVA MARQUES

ADVOGADO - CECILIA AUGUSTA DE SOUZA OLIVEIRA (OAB/RJ

189848)

ADVOGADO - LARISSA GABRIELE CARNEIRO CANUTO

(OAB/RJ 196640)

RECORRIDO - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

RECORRIDO - GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA.

ADVOGADO - ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE AGUIAR

(OAB/SP 102954)

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

RORSum 0100885-64.2022.5.01.0077

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel

RELATOR: Desembargador do Trabalho RAQUEL DE OLIVEIRA

MACIEL

RECORRENTE - ELLCA 2 SERVICOS & LOCACOES LTDA - EPP

RECORRENTE - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 20283)

ADVOGADO - INDIO DO BRASIL CARDOSO (OAB/RJ 27681)

ADVOGADO - Thomaz Ribeiro Lemos (OAB/RJ 147681)

RECORRIDO - RAFAEL DOS SANTOS CARDOSO

ADVOGADO - FABIO ALUISIO TAVARES DE OLIVEIRA (OAB/RJ

154852)
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AP 0100887-91.2022.5.01.0058

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE ORLANDO

SERENO RAMOS

AGRAVANTE - PABLO GRILO IAT

ADVOGADO - VINICIUS FERREIRA DE FREITAS (OAB/RJ

204815)

AGRAVADO - ANDROMEDA EDITORES LTDA. EM

RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO - EDIGRAFICA GRAFICA E EDITORA LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - SUZANA MARIA PALETTA GUEDES MORAES

(OAB/MG 62077)

ADVOGADO - marcelo gomes da silva (OAB/RJ 137510)

ROT 0100888-41.2022.5.01.0005

2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Marcelo Segal

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado MARCELO SEGAL

RECORRENTE - CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRENTE - MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO - CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO - JAQUELINE PEREIRA DOS REIS

RECORRIDO - MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

ADVOGADO - CARLOS RENATO HERNANDES ALVAREZ

(OAB/RJ 53640)

RORSum 0100891-43.2022.5.01.0054

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Mário Sérgio Medeiros Pinheiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIO SERGIO

MEDEIROS PINHEIRO

RECORRENTE - CONSTRUTEC CONSTRUCOES E PROJETOS

LTDA

ADVOGADO - FABIANO LYRA QUINTELA (OAB/RJ 185082)

RECORRIDO - LEONARDO PADILHA DA COSTA

RECORRIDO - SCHIPPER ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO - ELIANA FERNANDES COSTA (OAB/RJ 158687)

ADVOGADO - ELISANGELA APARECIDA COSTA LOPEZ

(OAB/RJ 158689)

ADVOGADO - JORGE WASHINGTON CAMARGO DE CASTRO

JUNIOR (OAB/RJ 59146)

ROT 0100894-61.2022.5.01.0033

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALVARO LUIZ

CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE - MARCO ANTONIO DE JESUS

ADVOGADO - MARCELO DE ANDRADE FAUSTINO (OAB/RJ

119346)

RECORRIDO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO - VIVA RIO

ADVOGADO - DANIEL MARTINS CARVALHO LABANCA (OAB/RJ

166054)

ROT 0100902-42.2022.5.01.0452

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

RELATOR: Desembargador do Trabalho EVELYN CORREA DE

GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE - LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO - RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA FREIRE

(OAB/SP 295260)

RECORRIDO - Kaio Gomes de Paula n/p Raquel Gomes

ADVOGADO - ALINE RIBEIRO SIQUEIRA (OAB/RJ 245103)

ADVOGADO - MARCOS VINICIUS COELHO GOMES

MAGALHAES (OAB/RJ 203878)

ROT 0100902-78.2022.5.01.0343

9ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia de Souza Gomes Freire

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA DE SOUZA

GOMES FREIRE

RECORRENTE - WILIAN SILVA DE SOUZA

ADVOGADO - RENATA SANCHES GUILHERME (OAB/SP 232686)

ADVOGADO - RICARDO SANCHES GUILHERME (OAB/SP

180694)

RECORRIDO - BIG-NET LTDA

ADVOGADO - DANIELA CANDIDO FABIANO (OAB/RJ 225484)

ADVOGADO - RICARDO LUIS MEDEIROS SANTOS (OAB/RJ

136997)

ROT 0100914-70.2022.5.01.0027

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE ORLANDO

SERENO RAMOS

RECORRENTE - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
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RECORRENTE - WANDERSON BELARMINO BORGES

ADVOGADO - JAILSON JOSE DE MOURA (OAB/RJ 175949)

ADVOGADO - LUIZ FELIPE MORAES BARREIRA DE QUEIROZ

MONTEIRO (OAB/RJ 134865)

RECORRIDO - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

RECORRIDO - WANDERSON BELARMINO BORGES

ADVOGADO - ADRIANA FIGUEIREDO DA SILVA (OAB/RJ 80228)

ADVOGADO - DANIELLE REDINGER (OAB/RJ 213172)

ADVOGADO - Gilda Elena Brandão de Andrade D Oliveira (OAB/RJ

35271)

ADVOGADO - JAILSON JOSE DE MOURA (OAB/RJ 175949)

ADVOGADO - LETICIA DOS PRASERES MACEDO (OAB/RJ

157245)

ADVOGADO - LUIZ FELIPE MORAES BARREIRA DE QUEIROZ

MONTEIRO (OAB/RJ 134865)

AP 0100942-23.2022.5.01.0032

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

RELATOR: Desembargador do Trabalho RILDO ALBUQUERQUE

MOUSINHO DE BRITO

AGRAVANTE - ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO - CRISTOVAO TAVARES MACEDO SOARES

GUIMARAES (OAB/RJ 77988)

ADVOGADO - GUILHERME GUIMARAES CASTELLO BRANCO

(OAB/RJ 141504)

AGRAVADO - NEI DA ROCHA CALVAO

ADVOGADO - GARY DE OLIVEIRA BON ALI

(OAB/RJ 4474)

ROT 0100948-42.2022.5.01.0222

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos Santos Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho THEOCRITO BORGES

DOS SANTOS FILHO

RECORRENTE - MARCUS VINICIUS MENDES FERREIRA

ADVOGADO - WAGNER TEIXEIRA DE OLIVEIRA (OAB/RJ

150512)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE MESQUITA

RECORRIDO - OBRACAM CONSULTORIA MANUTENCAO LTDA

AP 0100958-20.2022.5.01.0244

10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDITH MARIA CORREA

TOURINHO

AGRAVANTE - ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE

EDUCACAO E CULTURA

ADVOGADO - ARISTHEU DE MELLO HASSEL ROCHA (OAB/RJ

189954)

ADVOGADO - MARTA CRISTINA DE FARIA ALVES (OAB/RJ

150162)

ADVOGADO - THAISE ALANE DA SILVA SANTOS (OAB/RJ

179900)

AGRAVADO - SANDRA APARECIDA MEDEIRO

ADVOGADO - GABRIEL LESSA FERREIRA (OAB/RJ 164601)

ROT 0100973-50.2022.5.01.0062

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIO JOSE

MONTESSO

RECORRENTE - MILTON DE ARAUJO MARTINS

ADVOGADO - AMANDA SILVA DOS SANTOS (OAB/RJ 87783)

ADVOGADO - CESAR COELHO NORONHA (OAB/RJ 76601)

ADVOGADO - CRISTINA SUEMI KAWAY STAMATO (OAB/RJ

123502)

ADVOGADO - FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA ROCHA

(OAB/RJ 82101)

ADVOGADO - LUIZ LEONARDO DE SABOYA ALFONSO (OAB/RJ

92101)

RECORRIDO - ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO - MIGUEL FERNANDO DECLEVA (OAB/RJ 197793)

ROT 0101001-17.2022.5.01.0030

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Gustavo Tadeu Alkmim

RELATOR: Desembargador do Trabalho GUSTAVO TADEU

ALKMIM

RECORRENTE - T.M.O.B.

ADVOGADO - GUILHERME DE SOUZA BRANDAO CORTES

(OAB/RJ 222972)

RECORRIDO - T.R.D.R.D.J.L.

ADVOGADO - JULIANA PERDIGAO DIAS LOBATO (OAB/RJ

133936)

ADVOGADO - LUIS FERNANDO EYER FERNANDES PEREIRA

(OAB/RJ 221591)

ADVOGADO - Rodrigo Guimarães Valerio (OAB/RJ 171509)

ROT 0101067-25.2022.5.01.0053

3ª Turma
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Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDUARDO HENRIQUE

RAYMUNDO VON ADAMOVICH

RECORRENTE - ALINE DOS SANTOS DA SILVA BASTOS

RECORRENTE - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

ADVOGADO - DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE

(OAB/RJ 2255)

ADVOGADO - GABRIEL SANTOS MEVIS (OAB/SP 334928)

RECORRIDO - ALINE DOS SANTOS DA SILVA BASTOS

RECORRIDO - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

ADVOGADO - DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE

(OAB/RJ 2255)

ADVOGADO - GABRIEL SANTOS MEVIS (OAB/SP 334928)

AP 0101073-76.2022.5.01.0006

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Fernando Gonçalves da Fonte

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE FERNANDO

GONÇALVES DA FONTE

AGRAVANTE - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

ADVOGADO - Cristiano de Lima Barreto Dias (OAB/RJ 92784)

ADVOGADO - FABIO RODRIGUES ALVES SILVA (OAB/RJ 89316)

ADVOGADO - RAFFAEL SALOMAO DE AZEVEDO (OAB/RJ

210896)

AGRAVADO - RICARDO PEREIRA ALVES

ADVOGADO - GIOVANA MILENE DOS SANTOS LIMA (OAB/RJ

249429)

ADVOGADO - MARCUS ALEXANDRE GARCIA NEVES (OAB/RJ

106115)

ADVOGADO - PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA TEIXEIRA

(OAB/RJ 144763)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0101074-43.2022.5.01.0206

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

RELATOR: Desembargador do Trabalho CELIO JUACABA

CAVALCANTE

RECORRENTE - GILMAR JUNIOR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO - RENATO DE ANDRADE MACEDO (OAB/RJ

167670)

RECORRIDO - RENOVE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO - BRUNA SCATOLINO GONZAGA DE SOUZA

(OAB/RJ 152668)

ROT 0101080-79.2022.5.01.0067

8ª Turma

Gabinete do Desembargador Alexandre Teixeira de Freitas Bastos

Cunha

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado MARCEL DA COSTA

ROMAN BISPO

RECORRENTE - NATHALIA FERREIRA BARBOSA

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

RECORRIDO - LABORATORIOS B BRAUN SA

RECORRIDO - VELOEX LOGISTICA E TRANSPORTES DE

CARGAS LTDA

ADVOGADO - ADRIANO FERNANDES DO NASCIMENTO

(OAB/RJ 209261)

ADVOGADO - Bruno Gaya da Costa Martins (OAB/RJ 136005)

ADVOGADO - CHRISTIANE PENEDO GAYA ALVES DIAS

(OAB/RJ 170262)

ADVOGADO - LUIZ CARLOS NASCIMENTO GURGEL DE

LOUREIRO FRAGA (OAB/RJ 116965)

ADVOGADO - RENATO PEREIRA OLIVEIRA (OAB/RJ 182301)

RORSum 0101091-69.2022.5.01.0080

8ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE - EVANDRO LEITE JUNIOR

ADVOGADO - ANA PAULA MUNHOZ

(OAB/SP 311810)

RECORRIDO - ILHA PURA 01 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO

S.A.

RECORRIDO - PROSPER GUARDA PATRIMONIAL EIRELI

ADVOGADO - Juliana Bracks Duarte (OAB/RJ 102466)

ADVOGADO - Rodrigo Fernandes Martins (OAB/RJ 156732)

ROT 0101092-64.2022.5.01.0206

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho GISELLE BONDIM LOPES

RIBEIRO

RECORRENTE - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA

GANDHI

RECORRENTE - VALERIA CRISTIANA DE JESUS SILVA

ADVOGADO - AMANDA COELHO NAZARETH (OAB/RJ 218835)

ADVOGADO - DANIELA MOTTA DE CARVALHO PEREIRA

(OAB/RJ 99586)

ADVOGADO - LEONARDO SODER MACHADO FONTENELE
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(OAB/RJ 128083)

ADVOGADO - LETICIA MENDES LOPES (OAB/RJ 229202)

RECORRIDO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA

GANDHI

RECORRIDO - VALERIA CRISTIANA DE JESUS SILVA

ADVOGADO - AMANDA COELHO NAZARETH (OAB/RJ 218835)

ADVOGADO - DANIELA MOTTA DE CARVALHO PEREIRA

(OAB/RJ 99586)

ADVOGADO - LEONARDO SODER MACHADO FONTENELE

(OAB/RJ 128083)

ADVOGADO - LETICIA MENDES LOPES (OAB/RJ 229202)

RORSum 0101093-39.2022.5.01.0080

8ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE - JOSE CARLOS SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO - ARLINDO FIKS (OAB/RJ 162192)

RECORRIDO - ASSOCIACAO SANTA MARCELINA

ADVOGADO - MARIA HELOISA DE BARROS SILVA (OAB/SP

66527)

ROT 0101094-08.2022.5.01.0053

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

RELATOR: Desembargador do Trabalho CELIO JUACABA

CAVALCANTE

RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRENTE - BRENDA CERASO MOURA SEQUEIRA

ADVOGADO - ANDRE BORGES PEREZ DE REZENDE (OAB/RJ

158083)

ADVOGADO - GUILMAR BORGES DE REZENDE (OAB/RJ 22259)

ADVOGADO - KAREN PATRICIA PESTANA GOMES (OAB/RJ

186490)

ADVOGADO - MAURO DINIZ GARCIA ROSA (OAB/RJ 180740)

ADVOGADO - RICARDO BASILE DE ALMEIDA (OAB/RJ 96352)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO - BRENDA CERASO MOURA SEQUEIRA

ADVOGADO - ANDRE BORGES PEREZ DE REZENDE (OAB/RJ

158083)

ADVOGADO - GUILMAR BORGES DE REZENDE (OAB/RJ 22259)

ADVOGADO - KAREN PATRICIA PESTANA GOMES (OAB/RJ

186490)

ADVOGADO - MAURO DINIZ GARCIA ROSA (OAB/RJ 180740)

ADVOGADO - RICARDO BASILE DE ALMEIDA (OAB/RJ 96352)

AP 0101102-06.2022.5.01.0046

5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE - GILVAN JOSE MACHADO

ADVOGADO - ALINE FLORENTINA CARDOSO DE MOURA

(OAB/RJ 140609)

ADVOGADO - ISABELA PIMENTEL DE BARROS (OAB/RJ

143653)

ADVOGADO - MARCIO LOPES CORDERO (OAB/RJ 81613)

ADVOGADO - VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO BRITO (OAB/RJ

145743)

AGRAVADO - FUNDACAO OSWALDO CRUZ

ROT 0101125-28.2022.5.01.0053

8ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE - ZAMP S.A.

ADVOGADO - GUSTAVO REZENDE MITNE (OAB/PR 52997)

RECORRIDO - ALEXSANDRO DOS SANTOS LAUREANO

RECORRIDO - R M CASTRO 2016 SERVICOS EIRELI

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA (OAB/RJ

206330)

ADVOGADO - LUCIANA DA SILVA LIMA (OAB/RJ 222929)

ADVOGADO - MARINA SILVIA DA SILVA (OAB/RJ 207643)

ROT 0101135-59.2022.5.01.0025

1ª Turma

Gabinete do Desembargador José Nascimento Araujo Netto

RELATOR: Desembargador Coordenador do CEJUSC-JT JOSÉ

NASCIMENTO ARAUJO NETTO

RECORRENTE - ANTONIO CARLOS VIEGAS VAZ

RECORRENTE - CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO - MARCELO PEIXOTO DA SILVA (OAB/RJ 93631)

ADVOGADO - TATIANA SANT ANNA NOGUEIRA (OAB/RJ

118553)

ADVOGADO - THIAGO RODRIGUES MEIGA BRAZ (OAB/RJ

184660)

RECORRIDO - ANTONIO CARLOS VIEGAS VAZ

RECORRIDO - CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO - MARCELO PEIXOTO DA SILVA (OAB/RJ 93631)

ADVOGADO - TATIANA SANT ANNA NOGUEIRA (OAB/RJ

118553)
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ADVOGADO - THIAGO RODRIGUES MEIGA BRAZ (OAB/RJ

184660)

ROT 0101154-04.2022.5.01.0207

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ANDRE GUSTAVO

BITTENCOURT VILLELA

RECORRENTE - INSTITUTO BRASIL SAUDE

RECORRENTE - TUANE MACHADO RODRIGUES

ADVOGADO - FABIO GOES DE CARVALHO (OAB/RJ 211858)

ADVOGADO - RAFAEL DE SOUZA LACERDA (OAB/SP 300694)

RECORRIDO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO - INSTITUTO BRASIL SAUDE

RECORRIDO - TUANE MACHADO RODRIGUES

ADVOGADO - FABIO GOES DE CARVALHO (OAB/RJ 211858)

ADVOGADO - RAFAEL DE SOUZA LACERDA (OAB/SP 300694)

AP 0101607-66.2022.5.01.0411

9ª Turma

Gabinete da Presidência

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ANDRE GUSTAVO

BITTENCOURT VILLELA

AGRAVANTE - ELANE CRISTINA AMANCIO DE OLIVEIRA

QUEIROZ

ADVOGADO - RAFAEL BARBOSA NOGUEIRA (OAB/RJ 141023)

ADVOGADO - RICARDO SPITZ ALHEIRO DA SILVA (OAB/RJ

85375)

AGRAVADO - CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO - TIAGO FERNANDES CHAVES (OAB/RS 105831)

AP 0101607-66.2022.5.01.0411

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ANDRE GUSTAVO

BITTENCOURT VILLELA

AGRAVANTE - ELANE CRISTINA AMANCIO DE OLIVEIRA

QUEIROZ

ADVOGADO - RAFAEL BARBOSA NOGUEIRA (OAB/RJ 141023)

ADVOGADO - RICARDO SPITZ ALHEIRO DA SILVA (OAB/RJ

85375)

AGRAVADO - CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO - TIAGO FERNANDES CHAVES (OAB/RS 105831)

ROT 0100027-37.2023.5.01.0032

2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Marcelo Segal

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado MARCELO SEGAL

RECORRENTE - CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

RECORRENTE - CICERO JOSE DA SILVA

ADVOGADO - VITOR CARRARA PIRONNET (OAB/SP 404267)

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

RECORRIDO - CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

RECORRIDO - CICERO JOSE DA SILVA

ADVOGADO - VITOR CARRARA PIRONNET (OAB/SP 404267)

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

RORSum 0100029-64.2023.5.01.0013

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ROBERTO DA SILVA

FRAGALE FILHO

RECORRENTE - ELIZABETE RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ALBERTO BENOLIEL (OAB/RJ 88741)

ADVOGADO - Elisabete Moreira da Silva (OAB/RJ 133876)

ADVOGADO - LEANDRO FEITOSA DOS SANTOS (OAB/RJ

176201)

ADVOGADO - LEO RICHARD DARMONT (OAB/RJ 87776)

ADVOGADO - LUCAS OLIVEIRA DA SILVA (OAB/RJ 253223)

ADVOGADO - RACHEL CORDEIRO DA SILVA PEREIRA (OAB/RJ

1617)

RECORRIDO - PANIFICACAO IPANEMA LTDA

ADVOGADO - JORGE ECIR SILVA SOARES (OAB/RJ 39025)

ROT 0100040-28.2023.5.01.0067

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Maurício Paes Barreto Pizarro

Drummond

RELATOR: Desembargador do Trabalho MAURICIO PAES

BARRETO PIZARRO DRUMMOND

RECORRENTE - LEONARDO PEREIRA DA SILVA

RECORRENTE - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - LORENA DE ASSIS ARAUJO (OAB/RJ 177467)

ADVOGADO - ROBSON CAETANO DA SILVA (OAB/RJ 176943)

RECORRIDO - LEONARDO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

RECORRIDO - V.TAL - REDE NEUTRA DE
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TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO - CESAR AUGUSTO DE LIMA BRANDAO

GUIMARAES (OAB/RJ 105578)

ADVOGADO - LORENA DE ASSIS ARAUJO (OAB/RJ 177467)

ADVOGADO - LORENA DE ASSIS ARAUJO (OAB/RJ 177467)

ADVOGADO - ROBSON CAETANO DA SILVA (OAB/RJ 176943)

RORSum 0100058-76.2023.5.01.0058

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho GISELLE BONDIM LOPES

RIBEIRO

RECORRENTE - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

- COMLURB

ADVOGADO - ERICA LAINE BEZERRA DELATORRE NOGUEIRA

(OAB/RJ 107912)

ADVOGADO - GIOVANNI FRANGELLA MARCHESE (OAB/RJ

90950)

RECORRIDO - CARLOS DOMINGOS SANTANA

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA (OAB/RJ 59358)

ADVOGADO - LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES DIAS

(OAB/RJ 45468)

ADVOGADO - RICARDO SIQUEIRA MENDONCA (OAB/RJ 97367)

RORSum 0100065-46.2023.5.01.0227

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Álvaro Antônio Borges Faria

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALVARO ANTONIO

BORGES FARIA

RECORRENTE - NATANAEL CLEMENTE FRANCISCO DE

SOUSA

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO MENEZES CRUZ (OAB/RJ

197584)

RECORRIDO - COSTAZUL  ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO - FLAVIA SANTOPIETRO FRANCISCO (OAB/RJ

128118)

ADVOGADO - ISABELA PORTO RIBEIRO VALADAO (OAB/RJ

188398)

ROT 0100077-34.2023.5.01.0462

2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Marcelo Segal

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado MARCELO SEGAL

RECORRENTE - MARCOS AURELIO VIEIRA CAPELLA

ADVOGADO - MAURO ABDON GABRIEL (OAB/RJ 82725)

RECORRIDO - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 20283)

AP 0100088-15.2023.5.01.0284

9ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia de Souza Gomes Freire

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA DE SOUZA

GOMES FREIRE

AGRAVANTE - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

ADVOGADO - Cristiano de Lima Barreto Dias (OAB/RJ 92784)

ADVOGADO - FABIO RODRIGUES ALVES SILVA (OAB/RJ 89316)

ADVOGADO - LUISA LUCINDO FRAUCHES (OAB/RJ 224797)

AGRAVADO - SIND DOS TRAB NA IND DE PURIFICACAO E

DISTR DE AGUA E EM SERVICOS DE ESGOTO DE CAMPOS E

REGIAO NORTE E NOROESTE DO EST DO RIO DE JANEIRO -

STAECNON-RJ

ADVOGADO - GIOVANA MILENE DOS SANTOS LIMA (OAB/RJ

249429)

ADVOGADO - MARCUS ALEXANDRE GARCIA NEVES (OAB/RJ

106115)

ADVOGADO - PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA TEIXEIRA

(OAB/RJ 144763)

AP 0100090-82.2023.5.01.0284

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Carina Rodrigues Bicalho

RELATOR: Desembargador do Trabalho CARINA RODRIGUES

BICALHO

AGRAVANTE - SIND DOS TRAB NA IND DE PURIFICACAO E

DISTR DE AGUA E EM SERVICOS DE ESGOTO DE CAMPOS E

REGIAO NORTE E NOROESTE DO EST DO RIO DE JANEIRO -

STAECNON-RJ

ADVOGADO - GIOVANA MILENE DOS SANTOS LIMA (OAB/RJ

249429)

ADVOGADO - MARCUS ALEXANDRE GARCIA NEVES (OAB/RJ

106115)

AGRAVADO - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

ADVOGADO - BRENDA PRISCILA ALBUQUERQUE DA COSTA

(OAB/RJ 217398)

ADVOGADO - Cristiano de Lima Barreto Dias (OAB/RJ 92784)

ADVOGADO - NATALIA SILVA MOSQUEIRA (OAB/RJ 210472)

ROT 0100116-31.2023.5.01.0462

4ª Turma
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Gabinete do Desembargador Leonardo da Silveira Pacheco

RELATOR: Desembargador do Trabalho LEONARDO DA SILVEIRA

PACHECO

RECORRENTE - JOSE PATROCINIO DOS SANTOS NETO

ADVOGADO - CHRISTIANE MANHAES LOFRANO COSTA

(OAB/RJ 110789)

ADVOGADO - ELIANE SANTOS SOUZA TEIXEIRA (OAB/RJ

140344)

RECORRIDO - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO - JOSE EDUARDO DE ALMEIDA CARRICO (OAB/RJ

45513)

ADVOGADO - TULIO CLAUDIO IDESES (OAB/RJ 95180)

RORSum 0100119-28.2023.5.01.0060

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Fernando Gonçalves da Fonte

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE FERNANDO

GONÇALVES DA FONTE

RECORRENTE - YASMIN SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ADRIANA DA SILVA ARAUJO TEIXEIRA (OAB/RJ

83474)

RECORRIDO - DGS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - RODRIGO GHESSA TOSTES MALTA (OAB/RJ

73770)

ROT 0100143-58.2023.5.01.0027

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO CESAR

COUTINHO DAIHA

RECORRENTE - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE - JOANA FERREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO - CLAUDIO ALMEIDA LOPES (OAB/RJ 166487)

ADVOGADO - WASHINGTON SOUSA DA SILVA (OAB/RJ 165073)

RECORRIDO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA

GANDHI

RECORRIDO - JOANA FERREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO - CLAUDIO ALMEIDA LOPES (OAB/RJ 166487)

ADVOGADO - ROSILEIDE DA SILVA SOUZA (OAB/RJ 219014)

ADVOGADO - WASHINGTON SOUSA DA SILVA (OAB/RJ 165073)

ROT 0100148-08.2023.5.01.0342

3ª Turma

Gabinete da Desembargadora Claudia Regina Vianna Marques

Barrozo

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA REGINA

VIANNA MARQUES BARROZO

RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRENTE - MARCIO ALEXANDRE FAZOLLO BERNARDES

ADVOGADO - ANDRE BORGES PEREZ DE REZENDE (OAB/RJ

158083)

ADVOGADO - FLAVIO DOS SANTOS BELLINHA (OAB/RJ 161074)

ADVOGADO - GUILMAR BORGES DE REZENDE (OAB/RJ 22259)

ADVOGADO - MARIANA BORGES DE REZENDE (OAB/RJ

102718)

ADVOGADO - MAURO DINIZ GARCIA ROSA (OAB/RJ 180740)

ADVOGADO - RAFAEL DAMASCENO CARLOS (OAB/RJ 160310)

ADVOGADO - RAFAEL DE ABREU AZEVEDO PRACA (OAB/RJ

152496)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO - MARCIO ALEXANDRE FAZOLLO BERNARDES

ADVOGADO - ANDRE BORGES PEREZ DE REZENDE (OAB/RJ

158083)

ADVOGADO - FLAVIO DOS SANTOS BELLINHA (OAB/RJ 161074)

ADVOGADO - GUILMAR BORGES DE REZENDE (OAB/RJ 22259)

ADVOGADO - MARIANA BORGES DE REZENDE (OAB/RJ

102718)

ADVOGADO - MAURO DINIZ GARCIA ROSA (OAB/RJ 180740)

ADVOGADO - RAFAEL DAMASCENO CARLOS (OAB/RJ 160310)

ADVOGADO - RAFAEL DE ABREU AZEVEDO PRACA (OAB/RJ

152496)

ROT 0100155-86.2023.5.01.0281

1ª Turma

Gabinete da Desembargadora Marise Costa Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARISE COSTA

RODRIGUES

RECORRENTE - RENATA MOTHE FERNANDES

ADVOGADO - MARCELO DE ALMEIDA PEREIRA (OAB/SP

199437)

RECORRIDO - CONCEPT PHARMA SAUDE EIRELI

RECORRIDO - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS

PROFISSIONAIS NA GESTAO DE SAUDE COOPER LIFE LTDA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ADVOGADO - DANYELL BRAGA DIAS (OAB/RJ 159296)

ADVOGADO - JORGE ANTONIO MONTEIRO RIBEIRO (OAB/RJ

165317)

ROT 0100163-35.2023.5.01.0452

6ª Turma
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Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos Santos Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho THEOCRITO BORGES

DOS SANTOS FILHO

RECORRENTE - VANESSA IZIDORIO DA CONCEICAO SEVERO

ADVOGADO - ANDREA PORTES FARIA MATTOS (OAB/RJ

131831)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE ITABORAI

RECORRIDO - SELETTI SERVICOS E COMERCIO EIRELI

ADVOGADO - RODRIGO FELIX SARRUF CARDOSO (OAB/RJ

130106)

AP 0100178-97.2023.5.01.0227

8ª Turma

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALVA AMELIA DE

OLIVEIRA

AGRAVANTE - LUANA FARIAS DE MACEDO

ADVOGADO - ANTONIO DIONISIO LOPES MATOS (OAB/RJ

87172)

AGRAVADO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO - INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO - ANA CLAUDIA BARBOSA DE CARVALHO (OAB/RJ

184174)

ADVOGADO - DANIELE OZORIO DA SILVA (OAB/RJ 131164)

ADVOGADO - PAULO EDUARDO DA FONSECA DUARTE

(OAB/RJ 236340)

RORSum 0100199-73.2023.5.01.0421

1ª Turma

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA HELENA MOTTA

RECORRENTE - ELISANGELA DA GLORIA DE MENEZES

ADVOGADO - CAIO CESAR ESTANISLAU CORREA FERREIRA

(OAB/RJ 205652)

RECORRIDO - ORGANIZACAO HOTELEIRA SAINT RAPHAEL

LTDA

ADVOGADO - MONIQUE SIQUEIRA GROETAERS PEGAS

(OAB/RJ 184216)

ROT 0100211-27.2023.5.01.0053

10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Alba Valéria Guedes Fernandes da

Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE - MARCOS PAULO DE MORAES LIBANIO

ADVOGADO - EDUARDO DE OLIVEIRA FERREIRA (OAB/RJ

206673)

RECORRIDO - CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA

ADVOGADO - GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO (OAB/RJ 207440)

RORSum 0100218-14.2023.5.01.0281

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho GISELLE BONDIM LOPES

RIBEIRO

RECORRENTE - ANGELO APRIGIO SILVA

ADVOGADO - LEANDRO AUGUSTO BARRETO MOREIRA

(OAB/RJ 116354)

RECORRIDO - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

RECORRIDO - MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO - ricardo cesar rodrigues pereira (OAB/RJ 62321)

ROT 0100248-70.2023.5.01.0080

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE MATEUS

ALEXANDRE ROMANO

RECORRENTE - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RECORRIDO - CASA DE SAUDE LARANJEIRAS LTDA

ADVOGADO - NELSON MANNRICH (OAB/SP 36199)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RORSum 0100250-93.2023.5.01.0030

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo da Silveira Pacheco

RELATOR: Desembargador do Trabalho LEONARDO DA SILVEIRA

PACHECO

RECORRENTE - BRENDA DE OLIVEIRA MACIEL

RECORRENTE - TIO CHICO PADARIA E RESTAURANTE EIRELI

- EPP

ADVOGADO - CARLOS ARTUR GIANNINI DOMINGUES (OAB/RJ

166734)

ADVOGADO - LUCAS MORAES VIEGAS RIBEIRO (OAB/RJ

196609)

ADVOGADO - MARCELO MARCHON LEAO (OAB/RJ 174134)

RECORRIDO - BRENDA DE OLIVEIRA MACIEL

RECORRIDO - TIO CHICO PADARIA E RESTAURANTE EIRELI -

EPP

RECORRIDO - VILA NOVA RJ SERVICO E APOIO

ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO - CARLOS ARTUR GIANNINI DOMINGUES (OAB/RJ
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166734)

ADVOGADO - LUCAS MORAES VIEGAS RIBEIRO (OAB/RJ

196609)

ADVOGADO - LUCAS MORAES VIEGAS RIBEIRO (OAB/RJ

196609)

ADVOGADO - MARCELO MARCHON LEAO (OAB/RJ 174134)

RORSum 0100256-65.2023.5.01.0074

2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Marcelo Segal

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado MARCELO SEGAL

RECORRENTE - GUSTAVO DA SILVA MOREIRA FRANCA

RECORRENTE - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO - RAQUEL BATISTA RODRIGUES (OAB/RJ 125694)

ADVOGADO - ROBERTO FREIRE BLOISE JUNIOR (OAB/RJ

172428)

ADVOGADO - VINICIUS MACIEL SANTOS (OAB/RS 81318)

RECORRIDO - GUSTAVO DA SILVA MOREIRA FRANCA

RECORRIDO - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO - RAQUEL BATISTA RODRIGUES (OAB/RJ 125694)

ADVOGADO - ROBERTO FREIRE BLOISE JUNIOR (OAB/RJ

172428)

ADVOGADO - VINICIUS MACIEL SANTOS (OAB/RS 81318)

ROT 0100263-92.2023.5.01.0030

5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCIA REGINA LEAL

CAMPOS

RECORRENTE - GALAXIA MARITIMA S.A.

RECORRENTE - HIGOR DOS SANTOS GRANATO

RECORRENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - ADELINO DE AZEVEDO FIUZA FILHO (OAB/RJ

102858)

ADVOGADO - LIGIA NOLASCO (OAB/MG 136345)

ADVOGADO - MONICA DE QUEIROZ PIMPAO SALUM (OAB/RJ

61423)

RECORRIDO - GALAXIA MARITIMA S.A.

RECORRIDO - HIGOR DOS SANTOS GRANATO

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - ADELINO DE AZEVEDO FIUZA FILHO (OAB/RJ

102858)

ADVOGADO - LIGIA NOLASCO (OAB/MG 136345)

ADVOGADO - MONICA DE QUEIROZ PIMPAO SALUM (OAB/RJ

61423)

RORSum 0100266-84.2023.5.01.0050

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho ENOQUE RIBEIRO DOS

SANTOS

RECORRENTE - ALAN SILVA HENRIQUE

ADVOGADO - LUCIANA FONSECA FIGUEREDO (OAB/RJ

157111)

RECORRIDO - ARTE COM FLORES PAISAGISMO & ARRANJOS

FLORAIS LTDA - ME

RECORRIDO - Fundação Casa de Rui Barbosa

ROT 0100276-63.2023.5.01.0007

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO CESAR

COUTINHO DAIHA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO - FABIO DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO - EDUARDO DE OLIVEIRA FERREIRA (OAB/RJ

206673)

AP 0100278-26.2023.5.01.0462

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Carina Rodrigues Bicalho

RELATOR: Desembargador do Trabalho CARINA RODRIGUES

BICALHO

AGRAVANTE - CARLECI COELHO DA SILVA

AGRAVANTE - RAIMUNDO NONATO DA SILVA

ADVOGADO - FELIPE MARTINS ALGEBAILE (OAB/RJ 156257)

ADVOGADO - FELIPE MARTINS ALGEBAILE (OAB/RJ 156257)

ADVOGADO - IASSER FERNANDO SILVA BERTINO ALGEBAILE

(OAB/RJ 205090)

ADVOGADO - IASSER FERNANDO SILVA BERTINO ALGEBAILE

(OAB/RJ 205090)

ADVOGADO - JORGE LUIZ BERTINO ALGEBAILE (OAB/RJ

36404)

ADVOGADO - JORGE LUIZ BERTINO ALGEBAILE (OAB/RJ

36404)

ADVOGADO - LEONEL SILVA BERTINO ALGEBAILE (OAB/RJ

156127)

ADVOGADO - LEONEL SILVA BERTINO ALGEBAILE (OAB/RJ

156127)

AGRAVADO - SILVANIA CARVALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - RENATO LOPES DE OLIVEIRA (OAB/RJ 64188)
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ROT 0100285-70.2023.5.01.0283

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

RELATOR: Desembargador do Trabalho EVELYN CORREA DE

GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE - FLAVIO DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO - RAFAEL ALVES GOES (OAB/RJ 182642)

RECORRIDO - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

ADVOGADO - NEWTON DORNELES SARATT (OAB/RS 25185)

ADVOGADO - ROBERTO TRIGUEIRO FONTES (OAB/SP 244463)

ROT 0100286-55.2023.5.01.0283

1ª Turma

Gabinete do Desembargador José Nascimento Araujo Netto

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSÉ NASCIMENTO

ARAUJO NETTO

RECORRENTE - B A FARDIN & CIA INDUSTRIA DE CERAMICA

LTDA

ADVOGADO - VALERIA CRISTINA ESPERANCA MELLO (OAB/RJ

144489)

RECORRIDO - MARCUS VINICIUS MOREIRA SANTOS

ADVOGADO - DANNIEL GUALBERTO PERES BATISTA (OAB/RJ

197610)

ROT 0100304-04.2023.5.01.0501

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

RELATOR: Desembargador do Trabalho EVELYN CORREA DE

GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - NAYANA CRUZ RIBEIRO (OAB/PI 4403)

RECORRIDO - DIEGO PINHEIRO LOURENCO DOS SANTOS

ADVOGADO - RODRIGO BITTENCOURT DOS SANTOS (OAB/RJ

135589)

ADVOGADO - TERENCIO MARINS DOS SANTOS (OAB/RJ

184585)

ROT 0100305-93.2023.5.01.0046

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

RELATOR: Desembargador do Trabalho CELIO JUACABA

CAVALCANTE

RECORRENTE - ANTONIO GLEITON SILVA LIMA JUNIOR

RECORRENTE - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - CIBELE LOPES DA SILVA (OAB/RJ 236712)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/RJ 174531)

RECORRIDO - ANTONIO GLEITON SILVA LIMA JUNIOR

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - CIBELE LOPES DA SILVA (OAB/RJ 236712)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/RJ 174531)

RORSum 0100306-87.2023.5.01.0043

8ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE - VEPER - SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO - CLAUDIA VANESSA MUCHELIM AMANCIO

(OAB/PR 63685)

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO - STEPHANIE RIBEIRO PIRES DE SOUZA

ADVOGADO - KARLA NEMES (OAB/PR 20830)

ADVOGADO - NAYANA CRUZ RIBEIRO (OAB/PI 4403)

RORSum 0100314-37.2023.5.01.0343

1ª Turma

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA HELENA MOTTA

RECORRENTE - MAYARA CRISTINA DE SOUZA AZARIAS

ADVOGADO - ANTONIO AUGUSTO BATALHA DIAS ROSA

(OAB/SP 386597)

RECORRIDO - C. H. G. C. PRESENTES E UTILIDADES LTDA

ADVOGADO - MARCELO DE ANDRADE TORRES (OAB/RJ

108742)

ROT 0100321-05.2023.5.01.0060

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Carina Rodrigues Bicalho

RELATOR: Desembargador do Trabalho CARINA RODRIGUES

BICALHO

RECORRENTE - SINDICATO DOS NUTRICIONISTAS DO EST DO

RIO DE JANEIRO

ADVOGADO - ADERSON BUSSINGER CARVALHO (OAB/RJ

1511)

ADVOGADO - FERDINANDO RIBEIRO NOBRE (OAB/RJ 132295)

ADVOGADO - LEANDRO CAMPOS SOTO (OAB/RJ 248338)

RECORRIDO - COMISSARIA AEREA RIO DE JANEIRO LTDA

ADVOGADO - José Luiz Cavalcanti Ferreira de Souza (OAB/RJ

84012)

RORSum 0100327-91.2023.5.01.0551

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos
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RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE ORLANDO

SERENO RAMOS

RECORRENTE - WESLEY DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO - HELISON RAMOS DE SOUZA (OAB/RJ 129710)

ADVOGADO - JORGE LUIS DE PAULA ROQUE (OAB/RJ 206134)

RECORRIDO - L.R. PEGO SERVICOS DE QUALIDADE LTDA - ME

AR 0100340-94.2023.5.01.0000

SEDI-1

Gabinete do Juiz Convocado José Monteiro Lopes

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado JOSE MONTEIRO LOPES

AUTOR - CARLOS ALBERTO ROZA DA CONCEICAO

ADVOGADO - ADRIANO AGOSTINHO NUNES FERNANDES

(OAB/RJ 77816)

ADVOGADO - CARLA MARCIA CUNHA (OAB/RJ 108638)

ADVOGADO - JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA NETTO (OAB/RJ

85338)

ADVOGADO - JULIANA LOPES DA COSTA (OAB/RJ 108820)

ADVOGADO - LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS (OAB/RJ 130698)

RÉU - CAPRICHOSA AUTO ONIBUS LTDA

RÉU - SIND DOS TRAB EM EMP DE TRANSP RODOV DE

PASSAG URB, INTERMUN, INTEREST, FRETAM, TURISMO,

ESC, CARGAS, LOG E DIFER DO MUN DO RJ - SINTRUCAD-RIO

ADVOGADO - BARBARA FERRARI VIEIRA DOURADO (OAB/RJ

156770)

ADVOGADO - VINICIUS MARCUS NONATO DA SILVA (OAB/RJ

198290)

RORSum 0100352-64.2023.5.01.0241

3ª Turma

Gabinete da Desembargadora Claudia Regina Vianna Marques

Barrozo

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA REGINA

VIANNA MARQUES BARROZO

RECORRENTE - LAB AGUA LABORATORIO AMBIENTAL LTDA. -

EPP

ADVOGADO - DEROTINO DE ARAUJO PINHO (OAB/RJ 206410)

RECORRIDO - ADRIANA BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ANA CAROLINA BOECHAT DA SILVA (OAB/RJ

214330)

RORSum 0100355-75.2023.5.01.0481

2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Marcelo Segal

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado MARCELO SEGAL

RECORRENTE - MUNICIPIO DE QUISSAMA

RECORRENTE - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE OLIVEIRA

DOS CAMPINHOS

RECORRENTE - THIAGO MANHAES DE SOUZA MENDONCA

ADVOGADO - CAMILA DE MELO NERY (OAB/BA 25130)

ADVOGADO - JULIO CESAR MACHIA (OAB/RJ 171724)

ADVOGADO - MAURO CARVALHO MELO (OAB/RJ 172023)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE QUISSAMA

RECORRIDO - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE OLIVEIRA

DOS CAMPINHOS

RECORRIDO - THIAGO MANHAES DE SOUZA MENDONCA

ADVOGADO - CAMILA DE MELO NERY (OAB/BA 25130)

ADVOGADO - JULIO CESAR MACHIA (OAB/RJ 171724)

ADVOGADO - MAURO CARVALHO MELO (OAB/RJ 172023)

TERCEIRO INTERESSADO - MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RORSum 0100358-20.2023.5.01.0452

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho GISELLE BONDIM LOPES

RIBEIRO

RECORRENTE - ISAQUE ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO - WALDIR CARNEIRO DE SOUZA JUNIOR (OAB/RJ

122443)

RECORRIDO - HOSPITAL REGIONAL DARCY VARGAS

ADVOGADO - ROSICLEIA RODRIGUES DA SILVA (OAB/RJ

208481)

RORSum 0100369-49.2023.5.01.0452

9ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia de Souza Gomes Freire

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA DE SOUZA

GOMES FREIRE

RECORRENTE - LOGSERVICE SERVICOS DE LIMPEZA E

MANUTENCAO LTDA - ME

ADVOGADO - STEFAN BARCELOS IANOV (OAB/RJ 200999)

RECORRIDO - LIA NARA ESTARNECK

ADVOGADO - BRUNO ALVES DA SILVA BARROS (OAB/RJ

229885)

ADVOGADO - TAMIRES MORAES RIBEIRO (OAB/RJ 215530)

ROT 0100389-40.2023.5.01.0452

1ª Turma

Gabinete da Desembargadora Marise Costa Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARISE COSTA

RODRIGUES
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RECORRENTE - WALMIR DA SILVA BENTO

ADVOGADO - SAULO DARIO ALVES (OAB/RJ 114101)

RECORRIDO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO - FOCO SEGURANCA EMPRESARIAL LTDA

ROT 0100395-86.2023.5.01.0342

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDUARDO HENRIQUE

RAYMUNDO VON ADAMOVICH

RECORRENTE - ATAIDE DELGADO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA

ADVOGADO - RENATA DOS SANTOS MORAES COELHO

(OAB/RJ 211375)

RECORRIDO - ATAIDE DELGADO

RECORRIDO - K.M. SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA

ADVOGADO - ALEXANDRE AUGUSTO BATALHA (OAB/SP

173726)

ADVOGADO - RENATA DOS SANTOS MORAES COELHO

(OAB/RJ 211375)

ROT 0100406-76.2023.5.01.0452

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos Santos Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho THEOCRITO BORGES

DOS SANTOS FILHO

RECORRENTE - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO - FOCO SEGURANCA EMPRESARIAL LTDA

RECORRIDO - PAULO HENRIQUE MARINHO DA SILVA

ADVOGADO - ALEXANDRE CHRISTIANO BASTOS WENCESLAO

(OAB/RJ 64413)

ADVOGADO - EDIVALDO DA SILVA DAUMAS (OAB/RJ 64532)

RORSum 0100428-37.2023.5.01.0452

8ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia Maria Samy Pereira da Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA MARIA SAMY

PEREIRA DA SILVA

RECORRENTE - LOGSERVICE SERVICOS DE LIMPEZA E

MANUTENCAO LTDA - ME

RECORRENTE - TAMARA ARAUJO DE ANDRADE

ADVOGADO - DOUGLAS DA COSTA CORDEIRO (OAB/RJ

204173)

ADVOGADO - STEFAN BARCELOS IANOV (OAB/RJ 200999)

RECORRIDO - LOGSERVICE SERVICOS DE LIMPEZA E

MANUTENCAO LTDA - ME

RECORRIDO - REUNIDOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RECORRIDO - TAMARA ARAUJO DE ANDRADE

ADVOGADO - DOUGLAS DA COSTA CORDEIRO (OAB/RJ

204173)

ADVOGADO - STEFAN BARCELOS IANOV (OAB/RJ 200999)

ADVOGADO - STEFAN BARCELOS IANOV (OAB/RJ 200999)

RORSum 0100430-63.2023.5.01.0401

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Mário Sérgio Medeiros Pinheiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIO SERGIO

MEDEIROS PINHEIRO

RECORRENTE - STEFANY LISBOA BARREIRO

ADVOGADO - EMANUELLE SILVA PEREIRA LIMA (OAB/RJ

172162)

RECORRIDO - ALMEIDA KRUGER PARTICIPACOES LTDA

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO - GFA7 CARVALHO APOIO ADMINISTRATIVO

LTDA

ADVOGADO - EVANIR CLARET BUENO (OAB/PR 52278)

ADVOGADO - GUILHERME BENVINDES ELORZA (OAB/SP

473832)

ADVOGADO - IVAN CARLOS DE ALMEIDA (OAB/SP 173886)

ADVOGADO - LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA (OAB/PR 18715)

ADVOGADO - LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA (OAB/PR 18715)

RORSum 0100435-25.2023.5.01.0033

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo da Silveira Pacheco

RELATOR: Desembargador do Trabalho LEONARDO DA SILVEIRA

PACHECO

RECORRENTE - NATHAN FERNANDES DA PURIFICACAO

ADVOGADO - RICARDO AUGUSTO DE SANTANA CARDOSO

(OAB/RJ 233401)

RECORRIDO - FORTE ARARUAMA SEGURANCA E VIGILANCIA

LTDA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

ADVOGADO - GUSTAVO BERTASSONI BARROSO (OAB/RJ

189869)

ADVOGADO - RODRIGO FELIX SARRUF CARDOSO (OAB/RJ

130106)

ROT 0100445-72.2023.5.01.0032

9ª Turma
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Gabinete da Desembargadora Cláudia de Souza Gomes Freire

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA DE SOUZA

GOMES FREIRE

RECORRENTE - EMANUELLE MARCIANO COELHO

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS (OAB/MG 144802)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 106094)

RORSum 0100449-12.2023.5.01.0032

5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCIA REGINA LEAL

CAMPOS

RECORRENTE - SWISSPORT BRASIL LTDA

RECORRENTE - WALMIR DA SILVA XAVIER

ADVOGADO - LUIZ ALBERTO DE QUEIROZ FERREIRA JUNIOR

(OAB/RJ 101005)

ADVOGADO - MAURO TAVARES CERDEIRA (OAB/SP 117756)

ADVOGADO - VANESSA BARROS FOLI FERREIRA (OAB/RJ

97606)

RECORRIDO - SWISSPORT BRASIL LTDA

RECORRIDO - WALMIR DA SILVA XAVIER

ADVOGADO - LUIZ ALBERTO DE QUEIROZ FERREIRA JUNIOR

(OAB/RJ 101005)

ADVOGADO - MAURO TAVARES CERDEIRA (OAB/SP 117756)

ADVOGADO - VANESSA BARROS FOLI FERREIRA (OAB/RJ

97606)

RORSum 0100464-79.2023.5.01.0452

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo da Silveira Pacheco

RELATOR: Desembargador do Trabalho LEONARDO DA SILVEIRA

PACHECO

RECORRENTE - LUANA RAMINE DA COSTA

ADVOGADO - RAFAEL DE ANDRADE MENDES (OAB/MG

118170)

RECORRIDO - CENTRO EDUCACIONAL ALDEIA DA PRATA

LTDA - ME

ROT 0100471-17.2023.5.01.0082

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos Santos Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho THEOCRITO BORGES

DOS SANTOS FILHO

RECORRENTE - FELIPE SANTOS DE FREITAS

ADVOGADO - MICHELLE BARRADAS PEREIRA (OAB/RJ 133018)

ADVOGADO - RENATA DE MELLO MEIRELLES (OAB/RJ 126902)

RECORRIDO - NA BRASA BOTAFOGO ALIMENTACAO LTDA -

ME

ADVOGADO - LUIZ FILIPE MADURO AGUIAR (OAB/RJ 55141)

AP 0100475-95.2023.5.01.0036

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho SAYONARA GRILLO

COUTINHO

AGRAVANTE - CIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO CET RIO

ADVOGADO - ESTEFANIA GONCALVES BARBOSA

COLMANETTI (OAB/DF 13158)

ADVOGADO - GABRIELLA DE OLIVEIRA NOLETO TAVERNARD

(OAB/DF 37579)

AGRAVADO - PAULO HENRIQUE SOARES DE SANTANA

ADVOGADO - ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE MELO

PALMISCIANO (OAB/RJ 115185)

ADVOGADO - ANA PAULA COSTA DE AZEVEDO (OAB/RJ

229648)

ADVOGADO - BARBARA LUIZA PINHO MUNIZ

(OAB/RJ 233070)

ADVOGADO - BRUNO MORENO CARNEIRO FREITAS (OAB/RJ

150937)

ADVOGADO - GISA NARA MACIEL MACHADO DA SILVA

(OAB/RJ 760)

ADVOGADO - LARA MACHADO LUEDEMANN (OAB/RJ 206223)

ADVOGADO - LUANA ANGELO LEAL DE OLIVEIRA (OAB/RJ

227488)

ADVOGADO - MAIARA LEHER (OAB/RJ 151082)

ADVOGADO - MARIONE VIEIRA AMARAL (OAB/RJ 168829)

ADVOGADO - RAQUEL CALDAS NUNES (OAB/RJ 126025)

ADVOGADO - VITOR TERRA DE CARVALHO (OAB/RJ 204998)

AP 0100480-75.2023.5.01.0050

2ª Turma

Gabinete da Presidência

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE LUIS CAMPOS

XAVIER

AGRAVANTE - ALEXANDRE MACHADO DOS SANTOS

AGRAVANTE - BRAULIO HECTOR ROMANI ROMANI

AGRAVANTE - BRUNO DORIA DE OLIVEIRA
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AGRAVANTE - JOSE BONIFACIO DA SILVA

AGRAVANTE - JOSE JUVENILSON CASSEMIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE - KLEBER CAMPOS MARINHO

AGRAVANTE - LEANDRO PATRICK FERREIRA BARBOSA

AGRAVANTE - MARCELO SALVADOR CORREA

AGRAVANTE - RAMON CORDOVIL DOS SANTOS

AGRAVANTE - SANDRO ARTUR DE CARVALHO DUARTE

AGRAVANTE - UORTA DIAS DE LIMA

AGRAVANTE - VICTOR DE PAULA SOUZA

AGRAVANTE - VICTOR LUIS GAYOSO ALLENDE

AGRAVANTE - WLADMIR AQUINO DE SOUZA

ADVOGADO - INGRID DE LIMA RABELO MENDES (OAB/PA

17214)

ADVOGADO - INGRID DE LIMA RABELO MENDES (OAB/PA

17214)

ADVOGADO - INGRID DE LIMA RABELO MENDES (OAB/PA

17214)

ADVOGADO - INGRID DE LIMA RABELO MENDES (OAB/PA

17214)

ADVOGADO - INGRID DE LIMA RABELO MENDES (OAB/PA

17214)

ADVOGADO - INGRID DE LIMA RABELO MENDES (OAB/PA

17214)

ADVOGADO - INGRID DE LIMA RABELO MENDES (OAB/PA

17214)

ADVOGADO - INGRID DE LIMA RABELO MENDES (OAB/PA

17214)

ADVOGADO - INGRID DE LIMA RABELO MENDES (OAB/PA

17214)

ADVOGADO - INGRID DE LIMA RABELO MENDES (OAB/PA

17214)

ADVOGADO - INGRID DE LIMA RABELO MENDES (OAB/PA

17214)

ADVOGADO - INGRID DE LIMA RABELO MENDES (OAB/PA

17214)

ADVOGADO - INGRID DE LIMA RABELO MENDES (OAB/PA

17214)

ADVOGADO - INGRID DE LIMA RABELO MENDES (OAB/PA

17214)

AGRAVADO - SINDICATO NACIONAL DOS OFICIAIS DA

MARINHA MERCANTE-SINDMAR

ADVOGADO - EDSON MARTINS AREIAS (OAB/RJ 94105)

ADVOGADO - MANOEL ANTONIO DE QUEIROZ MONTEIRO

JUNIOR (OAB/RJ 135382)

ADVOGADO - MARCUS PAULO SIMAS MALHEIRO (OAB/RJ

135214)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

AP 0100480-75.2023.5.01.0050

2ª Turma

Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE LUIS CAMPOS

XAVIER

AGRAVANTE - ALEXANDRE MACHADO DOS SANTOS

AGRAVANTE - BRAULIO HECTOR ROMANI ROMANI

AGRAVANTE - BRUNO DORIA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE - JOSE BONIFACIO DA SILVA

AGRAVANTE - JOSE JUVENILSON CASSEMIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE - KLEBER CAMPOS MARINHO

AGRAVANTE - LEANDRO PATRICK FERREIRA BARBOSA

AGRAVANTE - MARCELO SALVADOR CORREA

AGRAVANTE - RAMON CORDOVIL DOS SANTOS

AGRAVANTE - SANDRO ARTUR DE CARVALHO DUARTE

AGRAVANTE - UORTA DIAS DE LIMA

AGRAVANTE - VICTOR DE PAULA SOUZA

AGRAVANTE - VICTOR LUIS GAYOSO ALLENDE

AGRAVANTE - WLADMIR AQUINO DE SOUZA

ADVOGADO - INGRID DE LIMA RABELO MENDES (OAB/PA

17214)

ADVOGADO - INGRID DE LIMA RABELO MENDES (OAB/PA

17214)

ADVOGADO - INGRID DE LIMA RABELO MENDES (OAB/PA

17214)

ADVOGADO - INGRID DE LIMA RABELO MENDES (OAB/PA

17214)

ADVOGADO - INGRID DE LIMA RABELO MENDES (OAB/PA

17214)

ADVOGADO - INGRID DE LIMA RABELO MENDES (OAB/PA

17214)

ADVOGADO - INGRID DE LIMA RABELO MENDES (OAB/PA

17214)

ADVOGADO - INGRID DE LIMA RABELO MENDES (OAB/PA

17214)

ADVOGADO - INGRID DE LIMA RABELO MENDES (OAB/PA

17214)

ADVOGADO - INGRID DE LIMA RABELO MENDES (OAB/PA

17214)

ADVOGADO - INGRID DE LIMA RABELO MENDES (OAB/PA

17214)

ADVOGADO - INGRID DE LIMA RABELO MENDES (OAB/PA

17214)

ADVOGADO - INGRID DE LIMA RABELO MENDES (OAB/PA
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17214)

ADVOGADO - INGRID DE LIMA RABELO MENDES (OAB/PA

17214)

AGRAVADO - SINDICATO NACIONAL DOS OFICIAIS DA

MARINHA MERCANTE-SINDMAR

ADVOGADO - EDSON MARTINS AREIAS (OAB/RJ 94105)

ADVOGADO - MANOEL ANTONIO DE QUEIROZ MONTEIRO

JUNIOR (OAB/RJ 135382)

ADVOGADO - MARCUS PAULO SIMAS MALHEIRO (OAB/RJ

135214)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0100495-41.2023.5.01.0342

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

RELATOR: Desembargador do Trabalho CELIO JUACABA

CAVALCANTE

RECORRENTE - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

ADVOGADO - ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE CARVALHO

VIANNA (OAB/RJ 81690)

ADVOGADO - FABIO JOSE DUQUE ESTRADA (OAB/RJ 202387)

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE RIBEIRO CARDOSO (OAB/RJ

172529)

RECORRIDO - ANDERSON GOMES GARCIA

ADVOGADO - ALTAMIR CARVALHO NEPOMUCENO (OAB/RJ

97400)

ADVOGADO - IGOR ALEXEI DE CASTRO (OAB/RJ 167585)

ADVOGADO - LIDIANE ALENCAR DE ALMEIDA (OAB/RJ 164526)

ROT 0100525-39.2023.5.01.0031

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Fernando Gonçalves da Fonte

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE FERNANDO

GONÇALVES DA FONTE

RECORRENTE - RAFAEL VARELLA RIBEIRO CARNEIRO

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

RECORRIDO - ZIRANLOG LOGISTICA E TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO - ANA CAROLINA ALMEIDA DE CASTRO (OAB/RJ

190087)

ADVOGADO - Luciano Barros Rodrigues Gago (OAB/RJ 81739)

ADVOGADO - RICARDO MARTINS GUIMARAES DA SILVA

(OAB/RJ 205457)

ADVOGADO - VIVIANNE CHRISTINE DA SILVA SOUZA

(OAB/RJ 215539)

RORSum 0100535-31.2023.5.01.0501

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIO JOSE

MONTESSO

RECORRENTE - ELIEL FIGUEIREDO DIAGNOSTICOS MEDICOS

DE APOIO EIRELI

ADVOGADO - YASMIN CONDE ARRIGHI (OAB/RJ 211726)

RECORRIDO - EDUARDO DE JESUS CAMPOS

ADVOGADO - ANTONIO AUGUSTO BARCELLOS FREITAS

(OAB/RJ 172160)

AIRO 0100545-60.2023.5.01.0021

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIO JOSE

MONTESSO

AGRAVANTE - OBRA DE PROMOCAO DOS JOVENS DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO - Juliana Bracks Duarte (OAB/RJ 102466)

AGRAVADO - MARCELO ROSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - NELSON LUIZ PACHECO LIMA (OAB/RJ 100321)

ROT 0100556-85.2023.5.01.0281

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIO JOSE

MONTESSO

RECORRENTE - NEUSA MAIA DOS SANTOS

ADVOGADO - MARCELO DE ALMEIDA PEREIRA (OAB/SP

199437)

RECORRIDO - CONCEPT PHARMA SAUDE EIRELI

RECORRIDO - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS

PROFISSIONAIS NA GESTAO DE SAUDE COOPER LIFE LTDA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RORSum 0100564-18.2023.5.01.0522

8ª Turma

Gabinete do Desembargador Alexandre Teixeira de Freitas Bastos

Cunha

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado MARCEL DA COSTA

ROMAN BISPO

RECORRENTE - MARIA CAROLINA PFAFF COUTO

ADVOGADO - EVELLYN APARECIDA DA SILVA SANTOS

(OAB/RJ 243209)

ADVOGADO - PAULO ROBERTO CARNAUBA DE MENEZES
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FILHO (OAB/RJ 169167)

RECORRIDO - PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E

COMERCIAL LTDA

RECORRIDO - VALIANTI SOLUCOES E SERVICOS EM MAO DE

OBRA LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE DA MOTA E SA FILHO (OAB/RJ

152162)

ADVOGADO - RICARDO LOURENCO DA SILVA BARRETO

(OAB/SP 385271)

ROT 0100569-52.2023.5.01.0421

8ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia Maria Samy Pereira da Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA MARIA SAMY

PEREIRA DA SILVA

RECORRENTE - LIGHT ENERGIA S/A

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 20283)

RECORRIDO - CONSORCIO SERRA DAS  ARARAS RIO

RECORRIDO - KPE PERFORMANCE EM ENGENHARIA S.A.

RECORRIDO - MARIA ISABEL MORAES BARRETO

ADVOGADO - FERNANDA CASTRO RENA (OAB/RJ 188860)

ADVOGADO - MARLOS MOURA LOBO MOREIRA (OAB/BA

23276)

ADVOGADO - MARLOS MOURA LOBO MOREIRA (OAB/BA

23276)

ADVOGADO - SABRINA DE CASTRO BENGALY (OAB/RJ 188590)

ADVOGADO - THAMIRES FERREIRA GONCALVES (OAB/RJ

234710)

ROT 0100569-68.2023.5.01.0060

8ª Turma

Gabinete do Desembargador Alexandre Teixeira de Freitas Bastos

Cunha

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado MARCEL DA COSTA

ROMAN BISPO

RECORRENTE - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

- COMLURB

ADVOGADO - AIRES ALEXANDRE JUNIOR (OAB/RJ 98677)

RECORRIDO - AGUINALDO JOSE FIRMINO

ADVOGADO - LUIZ EDUARDO ABILIO BASTOS (OAB/RJ 129401)

ADVOGADO - WANDER CARASCOSO DA SILVA (OAB/RJ

218858)

RORSum 0100572-16.2023.5.01.0030

5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE - PRISCILA CARVALHO COSTA DA SILVA

ADVOGADO - CLEBER MAURICIO NAYLOR (OAB/RJ 68283)

RECORRIDO - ECOLIMP SISTEMAS DE SERVICOS LTDA.

RECORRIDO - LABI EXAMES S/A

ADVOGADO - CATHARINE ALVARENGA DE PAIVA (OAB/RJ

232231)

ADVOGADO - DOUGLAS GUIMARAES PAIXAO (OAB/RJ 228596)

ADVOGADO - MANOELA BEZERRA DE ALCANTARA (OAB/SP

262258)

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE DE MELLO GOMES DA

ROCHA (OAB/RJ 176089)

ROT 0100585-72.2023.5.01.0205

9ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia de Souza Gomes Freire

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA DE SOUZA

GOMES FREIRE

RECORRENTE - CRISTIANE DE BARROS BARBOSA DA

TRINDADE FLOR

ADVOGADO - DIOGO MACHADO COELHO (OAB/RJ 159954)

RECORRIDO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA

GANDHI

ADVOGADO - AMANDA COELHO NAZARETH (OAB/RJ 218835)

AP 0100597-23.2023.5.01.0323

1ª Turma

Gabinete do Desembargador José Nascimento Araujo Netto

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSÉ NASCIMENTO

ARAUJO NETTO

AGRAVANTE - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

ADVOGADO - DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE

(OAB/RJ 2255)

AGRAVADO - MATHEUS DE SOUZA VIEIRA

ADVOGADO - AFONSO PEDRO RIBEIRO (OAB/SP 290949)

ROT 0100605-05.2023.5.01.0483

1ª Turma

Gabinete do Desembargador José Nascimento Araujo Netto

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSÉ NASCIMENTO

ARAUJO NETTO

RECORRENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRENTE - ROBSON LUIZ SILVA
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ADVOGADO - FABIO GOMES DE FREITAS BASTOS (OAB/RJ

168037)

ADVOGADO - JORGE NORMANDO DE CAMPOS RODRIGUES

(OAB/RJ 71545)

ADVOGADO - MARIANA DE SOUZA AZEVEDO (OAB/RJ 235437)

ADVOGADO - TATIANA FERNANDES DE SOUZA (OAB/RJ

181921)

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO - ROBSON LUIZ SILVA

ADVOGADO - FABIO GOMES DE FREITAS BASTOS (OAB/RJ

168037)

ADVOGADO - JORGE NORMANDO DE CAMPOS RODRIGUES

(OAB/RJ 71545)

ADVOGADO - MARIANA DE SOUZA AZEVEDO (OAB/RJ 235437)

ADVOGADO - TATIANA FERNANDES DE SOUZA (OAB/RJ

181921)

RORSum 0100609-82.2023.5.01.0017

2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Marcelo Segal

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado MARCELO SEGAL

RECORRENTE - CLAUDIO DA SILVA SANTIAGO

RECORRENTE - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

- COMLURB

ADVOGADO - HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS SANTOS

MENEZES (OAB/RJ 160876)

ADVOGADO - JOAO PAULO VITAL LEAO (OAB/RJ 147690)

ADVOGADO - TATIANA DA SILVA FERNANDES (OAB/RJ 190398)

RECORRIDO - CLAUDIO DA SILVA SANTIAGO

RECORRIDO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ADVOGADO - HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS SANTOS

MENEZES (OAB/RJ 160876)

ADVOGADO - JOAO PAULO VITAL LEAO (OAB/RJ 147690)

ADVOGADO - TATIANA DA SILVA FERNANDES (OAB/RJ 190398)

ROT 0100611-13.2023.5.01.0321

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho SAYONARA GRILLO

COUTINHO

RECORRENTE - ALAN TRINDADE DOS SANTOS

ADVOGADO - RENAN FERNANDES CANUTO BATISTA (OAB/RJ

138434)

RECORRIDO - SEQUOIA LOGISTICA E TRANSPORTES S.A.

RECORRIDO - TRANSPORTADORA AMERICANA LTDA

ADVOGADO - LUARA CAMARGO VIDA (OAB/SP 171721)

ADVOGADO - LUARA CAMARGO VIDA (OAB/SP 171721)

ROT 0100613-34.2023.5.01.0401

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

RELATOR: Desembargador do Trabalho RILDO ALBUQUERQUE

MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS

RECORRIDO - AMANDA NASCIMENTO REBELO DA SILVA

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE SALOMAO RAMALHO

(OAB/RJ 170747)

RORSum 0100614-05.2023.5.01.0050

2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Marcelo Segal

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado MARCELO SEGAL

RECORRENTE - ANTONIO BARREIRO DE SOUZA

ADVOGADO - MURILO GOMES JORGE (OAB/RJ 170750)

RECORRIDO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ADVOGADO - ANDRE LEMOS DALLALANA (OAB/RJ 146132)

ADVOGADO - BERNARD BARBOSA DA ROCHA (OAB/RJ 85120)

ROT 0100618-61.2023.5.01.0561

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

RELATOR: Desembargador do Trabalho RILDO ALBUQUERQUE

MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE - ALZEIR PEREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO - BRUNO ROBERTO DE SOUZA (OAB/RJ 154851)

RECORRIDO - GUILHERME MENDES DE MORAIS 13747726747

ROT 0100623-09.2023.5.01.0036

8ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE - FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO

RECORRIDO - ANA CRISTINA NUNES DAMASCENO

ADVOGADO - LEANDRO DA SILVA FERREIRA (OAB/RJ 149618)

RORSum 0100627-46.2023.5.01.0036

3ª Turma

Gabinete da Desembargadora Claudia Regina Vianna Marques

Barrozo
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RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA REGINA

VIANNA MARQUES BARROZO

RECORRENTE - GABRIELLE BATISTA GONCALVES

ADVOGADO - BRUNA BORGES QUEIROZ (OAB/RJ 232575)

ADVOGADO - CLAUDIO ROBERTO EBNER JUNIOR (OAB/RJ

156601)

RECORRIDO - ZAMP S.A.

ADVOGADO - GUSTAVO REZENDE MITNE (OAB/PR 52997)

AP 0100639-39.2023.5.01.0043

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANE RIBEIRO

CATRIB

AGRAVANTE - FABIANO DA SILVA FACINI

ADVOGADO - WLADMYR DE SOUZA EVANGELISTA (OAB/RJ

160997)

AGRAVADO - CLARO S.A.

AGRAVADO - M.V.V.S INSTALACAO DE TV A CABO EIRELI

ADVOGADO - JOSE FERNANDO XIMENES ROCHA (OAB/RJ

27439)

ADVOGADO - JUSCELIO GARCIA DE OLIVEIRA (OAB/DF 23788)

ROT 0100647-82.2023.5.01.0021

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos Santos Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho THEOCRITO BORGES

DOS SANTOS FILHO

RECORRENTE - BRUNO DE OLIVEIRA BRANDAO

ADVOGADO - MURILO GOMES JORGE (OAB/RJ 170750)

RECORRIDO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ADVOGADO - ANDRE LEMOS DALLALANA (OAB/RJ 146132)

ADVOGADO - BERNARD BARBOSA DA ROCHA (OAB/RJ 85120)

ADVOGADO - LUIZ FELIPE RAMOS FERREIRA (OAB/RJ 141755)

ROT 0100650-58.2023.5.01.0014

10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE - FABIO FERREIRA BENASIO

ADVOGADO - EDSON JOSE SOARES DE CASTRO (OAB/RJ

174580)

RECORRIDO - L&L GRILL LTDA

ADVOGADO - ANGELO PESSOA FRANCA DELFINO (OAB/RJ

169864)

ADVOGADO - ROBERTA MALAGRICI BONICENHA GUIMARAES

(OAB/RJ 133428)

RORSum 0100654-25.2023.5.01.0005

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho SAYONARA GRILLO

COUTINHO

RECORRENTE - CARLOS HENRIQUE DA CUNHA DE MOURA

ADVOGADO - CLAUDIA CALIXTO DO CARMO (OAB/RJ 173852)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO CARDOSO PEREIRA (OAB/RJ

218054)

RECORRIDO - GAVI COMERCIO ON LINE LTDA

RECORRIDO - NAVIS EMPREENDIMENTOS, PARTICIPACOES E

GESTAO DE NEGOCIOS LTDA

RECORRIDO - TUSSOR CONFECCOES LTDA

ADVOGADO - ALICE CARVALHO (OAB/RJ 85609)

ADVOGADO - ALICE CARVALHO (OAB/RJ 85609)

ADVOGADO - PAULO ROBERTO ANTONIO DA ROCHA (OAB/RJ

38679)

ADVOGADO - PAULO ROBERTO ANTONIO DA ROCHA (OAB/RJ

38679)

ADVOGADO - RAFAEL DE MELLO E SILVA DE OLIVEIRA

(OAB/SP 246332)

ADVOGADO - SHEILA RIBEIRO DE LIMA (OAB/RJ 95572)

ADVOGADO - SHEILA RIBEIRO DE LIMA (OAB/RJ 95572)

RORSum 0100655-66.2023.5.01.0342

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho GISELLE BONDIM LOPES

RIBEIRO

RECORRENTE - ERNESTO AMARAL NETO

ADVOGADO - ALINE CRISTINA BRANDAO (OAB/RJ 110274)

ADVOGADO - BRUNO VIEIRA LOPES (OAB/RJ 165563)

ADVOGADO - DIRLENE CRISTINA BENEVIDES (OAB/RJ 89739)

ADVOGADO - JESSIKA CRYSTINE RAMOS DO AMARAL

(OAB/RJ 182996)

ADVOGADO - JULIO CESAR AMBROSIO (OAB/RJ 135637)

ADVOGADO - MAURÍCIO NOGUEIRA BARROS (OAB/RJ 64690)

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE TEIXEIRA PASSOS (OAB/RJ

205545)

ADVOGADO - TARCISIO XAVIER PEREIRA (OAB/RJ 144450)

RECORRIDO - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

ADVOGADO - EMMERSON ORNELAS FORGANES (OAB/SP

143531)
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ROT 0100669-36.2023.5.01.0282

3ª Turma

Gabinete da Desembargadora Claudia Regina Vianna Marques

Barrozo

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA REGINA

VIANNA MARQUES BARROZO

RECORRENTE - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CAMPOS

ADVOGADO - THIAGO AVILA FLORIM (OAB/RJ 174090)

RECORRIDO - REGINA DA SILVA MOTA DE SOUZA

ADVOGADO - LUIZA CARLA SILVA DE SOUZA (OAB/RJ 164771)

RORSum 0100684-15.2023.5.01.0020

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Roberto Norris

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROBERTO NORRIS

RECORRENTE - UBIRAJARA EVERALDO DE SANTANA

ADVOGADO - JOAO PAULO VITAL LEAO (OAB/RJ 147690)

ADVOGADO - TATIANA DA SILVA FERNANDES (OAB/RJ 190398)

RECORRIDO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ADVOGADO - MARIA PAULA DA CRUZ PACHECO (OAB/RJ

241783)

ADVOGADO - RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA ROCHA

COELHO (OAB/RJ 157684)

ROT 0100686-30.2023.5.01.0005

8ª Turma

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALVA AMELIA DE

OLIVEIRA

RECORRENTE - RODRIGO BORGES DE ALMEIDA

ADVOGADO - DOUGLAS DAUMERIE JUNIOR (OAB/RJ 123672)

RECORRIDO - 2WGC LOCACAO E SERVICOS AUDIOVISUAIS

LTDA

RECORRIDO - UTILY HOME LTDA

RECORRIDO - WGC - SOM , LUZ E IMAGEM LTDA - EPP

RECORRIDO - WLAD LOCACOES DE EQUIPAMENTOS E

PROMOCOES DE EVENTOS EIRELI

ADVOGADO - ISAAC MARSICO DO COUTO BEMERGUY

(OAB/RJ 230588)

ADVOGADO - ISAAC MARSICO DO COUTO BEMERGUY

(OAB/RJ 230588)

ADVOGADO - ISAAC MARSICO DO COUTO BEMERGUY

(OAB/RJ 230588)

ADVOGADO - ISAAC MARSICO DO COUTO BEMERGUY

(OAB/RJ 230588)

ADVOGADO - PATRICIA MARSICO DO COUTO (OAB/RJ 105685)

ADVOGADO - PATRICIA MARSICO DO COUTO (OAB/RJ 105685)

ADVOGADO - PATRICIA MARSICO DO COUTO (OAB/RJ 105685)

ADVOGADO - PATRICIA MARSICO DO COUTO (OAB/RJ 105685)

RORSum 0100705-56.2023.5.01.0063

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo da Silveira Pacheco

RELATOR: Desembargador do Trabalho LEONARDO DA SILVEIRA

PACHECO

RECORRENTE - SILVIO BARBOSA RODRIGUES

ADVOGADO - JOAO PAULO VITAL LEAO (OAB/RJ 147690)

ADVOGADO - TATIANA DA SILVA FERNANDES (OAB/RJ 190398)

RECORRIDO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

RORSum 0100713-68.2023.5.01.0019

5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCIA REGINA LEAL

CAMPOS

RECORRENTE - INSTITUTO BEZALEL PROJETO SOCIAL

ADVOGADO - KARLA SIMONE CORREA E SILVA CONSULE

FARIA (OAB/RJ 79260)

RECORRIDO - LETICIA VIEIRA DAS GRACAS

ADVOGADO - Milton Moraes Martins (OAB/RJ 16185)

RORSum 0100723-16.2023.5.01.0342

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos Santos Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho THEOCRITO BORGES

DOS SANTOS FILHO

RECORRENTE - ALEX MARTINS RODRIGUES

RECORRENTE - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO

DE SA LTDA

ADVOGADO - BRUNO FEIGELSON (OAB/RJ 164272)

ADVOGADO - EVERTON FILIPE VIEIRA DA COSTA (OAB/RJ

200451)

ADVOGADO - HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA (OAB/RJ 59505)

ADVOGADO - JULIANO MOREIRA DE ALMEIDA (OAB/RJ 88851)

ADVOGADO - RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (OAB/MG

106383)

ADVOGADO - RENATA BOAVENTURA SOUZA (OAB/RJ 115581)

RECORRIDO - ALEX MARTINS RODRIGUES

RECORRIDO - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO
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DE SA LTDA

ADVOGADO - BRUNO FEIGELSON (OAB/RJ 164272)

ADVOGADO - EVERTON FILIPE VIEIRA DA COSTA (OAB/RJ

200451)

ADVOGADO - HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA (OAB/RJ 59505)

ADVOGADO - JULIANO MOREIRA DE ALMEIDA (OAB/RJ 88851)

ADVOGADO - RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (OAB/MG

106383)

ADVOGADO - RENATA BOAVENTURA SOUZA (OAB/RJ 115581)

RORSum 0100740-52.2023.5.01.0051

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIO JOSE

MONTESSO

RECORRENTE - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

- COMLURB

ADVOGADO - BERNARD BARBOSA DA ROCHA (OAB/RJ 85120)

ADVOGADO - MARIA PAULA DA CRUZ PACHECO (OAB/RJ

241783)

ADVOGADO - RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA ROCHA

COELHO (OAB/RJ 157684)

RECORRIDO - MARCIO EDUARDO DE SOUZA COSTA

ADVOGADO - FILLIPE PINHO DI STASIO (OAB/RJ 221879)

ADVOGADO - GERALDO DI STASIO FILHO (OAB/RJ 52811)

ROT 0100745-60.2023.5.01.0282

10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDITH MARIA CORREA

TOURINHO

RECORRENTE - EMPRESA DE ASSIST TECNICA E EXTENSAO

RURAL DO ESTADO RJ

ADVOGADO - ALINE DE BRAGANCA AMARAL (OAB/RJ 133745)

ADVOGADO - SAMANTHA PEREIRA BARROSO (OAB/RJ 126684)

RECORRIDO - CELIO PEREIRA GABRY

ADVOGADO - MURILO DA SILVA SOUZA (OAB/RJ 138488)

ROT 0100755-07.2023.5.01.0282

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Carina Rodrigues Bicalho

RELATOR: Desembargador do Trabalho CARINA RODRIGUES

BICALHO

RECORRENTE - EMPRESA DE ASSIST TECNICA E EXTENSAO

RURAL DO ESTADO RJ

ADVOGADO - ALINE DE BRAGANCA AMARAL (OAB/RJ 133745)

ADVOGADO - SAMANTHA PEREIRA BARROSO (OAB/RJ 126684)

RECORRIDO - ROBERTO VILACA DIAS

ADVOGADO - MURILO DA SILVA SOUZA (OAB/RJ 138488)

RORSum 0100767-88.2023.5.01.0001

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho HELOISA JUNCKEN

RODRIGUES

RECORRENTE - ROMUALDO RAMALHO DA SILVA

ADVOGADO - CECILIA AUGUSTA DE SOUZA OLIVEIRA (OAB/RJ

189848)

ADVOGADO - LARISSA GABRIELE CARNEIRO CANUTO

(OAB/RJ 196640)

RECORRIDO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ADVOGADO - RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA ROCHA

COELHO (OAB/RJ 157684)

ROT 0100770-63.2023.5.01.0059

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Roberto Norris

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROBERTO NORRIS

RECORRENTE - RODRIGO MELO PEREIRA

ADVOGADO - RAFAEL ALVES CARDOSO (OAB/RJ 131224)

RECORRIDO - CENTRAL DE OPORTUNIDADES

RECORRIDO - MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

ADVOGADO - LILIAN BARCELLOS TURON CATAO (OAB/RJ

128860)

ADVOGADO - LUIS FELIPE DE OLIVEIRA ANTUNES (OAB/RJ

243639)

ROT 0100770-78.2023.5.01.0054

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

RELATOR: Desembargador do Trabalho EVELYN CORREA DE

GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE - MICHELE ALVES AQUINO

ADVOGADO - ANA PAULA MOREIRA FRANCO (OAB/RJ 224428)

ADVOGADO - André Henrique Raphael de Oliveira (OAB/RJ 95437)

ADVOGADO - CAIO GAUDIO ABREU (OAB/RJ 186587)

ADVOGADO - CHRISTIANE DAMASCO DE CASTRO (OAB/RJ

167749)

ADVOGADO - CLAUDIA DE CARVALHO MONASSA (OAB/RJ

203365)

ADVOGADO - HENRIQUE LOPES DE SOUZA (OAB/RJ 115596)
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ADVOGADO - LARISSA SANTOS DA SILVA MACHADO (OAB/RJ

228402)

ADVOGADO - MANUELA MARTINS DE SOUSA (OAB/RJ 186139)

ADVOGADO - MARCELO LUIS PACHECO COUTINHO (OAB/RJ

186023)

ADVOGADO - MARCIO LOPES CORDERO (OAB/RJ 81613)

ADVOGADO - MONICA ALEXANDRE SANTOS (OAB/RJ 97032)

ADVOGADO - Marcus Varão Monteiro (OAB/RJ 60121)

ADVOGADO - NATALIA MIRANDA DE MACEDO (OAB/RJ 209752)

ADVOGADO - NATALIA XIMENES DO NASCIMENTO (OAB/RJ

217939)

ADVOGADO - RAPHAEL CLAUDINO RIBEIRO

(OAB/RJ 231203)

ADVOGADO - RAPHAEL INACIO MEDEIROS (OAB/RJ 157639)

ADVOGADO - RENAN MACHADO ABRUNHOSA (OAB/RJ 252425)

ADVOGADO - ROMULO DA CONCEICAO NOGUEIRA (OAB/RJ

210736)

ADVOGADO - Rita de Cássia Sant´anna Cortez (OAB/RJ 39529)

ADVOGADO - VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO BRITO (OAB/RJ

145743)

RECORRIDO - SOCIEDADE ITALIANA DE BENEFICENCIA E

MUTUO SOCORRO

ADVOGADO - PATRICIA COUTO DE OLIVEIRA (OAB/RJ 84113)

ROT 0100778-50.2023.5.01.0282

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo da Silveira Pacheco

RELATOR: Desembargador do Trabalho LEONARDO DA SILVEIRA

PACHECO

RECORRENTE - EMPRESA DE ASSIST TECNICA E EXTENSAO

RURAL DO ESTADO RJ

ADVOGADO - ALINE DE BRAGANCA AMARAL (OAB/RJ 133745)

ADVOGADO - SAMANTHA PEREIRA BARROSO (OAB/RJ 126684)

RECORRIDO - IVANI PAULA NASCIMENTO RUBIAO

ADVOGADO - MURILO DA SILVA SOUZA (OAB/RJ 138488)

RORSum 0100782-46.2023.5.01.0522

5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCIA REGINA LEAL

CAMPOS

RECORRENTE - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

ADVOGADO - BRUNO DE MEDEIROS LOPES TOCANTINS

(OAB/RJ 92718)

RECORRIDO - TAYNA GOMES DA SILVA

ADVOGADO - CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES

(OAB/PR 27146)

ADVOGADO - MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO

(OAB/PR 24686)

RORSum 0100818-10.2023.5.01.0451

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Carina Rodrigues Bicalho

RELATOR: Desembargador do Trabalho CARINA RODRIGUES

BICALHO

RECORRENTE - MAYANNE SANT ANNA DA SILVA

ADVOGADO - JOAO PAULO ANJOS DE SOUZA (OAB/SP 246709)

RECORRIDO - PETRALCO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - LEONARDO RODRIGUES CALDAS (OAB/RJ

113756)

RORSum 0100827-85.2023.5.01.0284

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho HELOISA JUNCKEN

RODRIGUES

RECORRENTE - SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA

DE CAMPOS

ADVOGADO - ALBERTO WAGNER GEBARA (OAB/RJ 71577)

ADVOGADO - HELIA CRISTINA GASPAR TAVARES (OAB/RJ

117891)

RECORRIDO - LAIS DIAS DE SOUZA

ADVOGADO - BRUNO DA SILVA LOURENCO (OAB/RJ 152276)

ADVOGADO - FELIPE DANTAS CAMPOS DOS REIS (OAB/RJ

235279)

AP 0100838-55.2023.5.01.0045

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

RELATOR: Desembargador do Trabalho RILDO ALBUQUERQUE

MOUSINHO DE BRITO

AGRAVANTE - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - EDUARDO CHALFIN (OAB/RJ 53588)

ADVOGADO - PRISCILA MATHIAS DE MORAIS FICHTNER

(OAB/SP 169760)

AGRAVADO - CARLOS ALBERTO RODRIGUES DE PONTES

ADVOGADO - CIBELE LOPES DA SILVA (OAB/RJ 236712)

ROT 0100845-05.2023.5.01.0059

5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo
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RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE - LIDIANE RIBEIRO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS NUNES (OAB/RJ 147647)

ADVOGADO - PABLO ALBERTO DURAN RIVERO (OAB/RJ

221604)

RECORRIDO - CENTRO CULTURAL MONTESSORI

RECORRIDO - MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

ADVOGADO - RICARDO MAGALHAES DE OLIVEIRA (OAB/RJ

156579)

AP 0100860-30.2023.5.01.0008

1ª Turma

Gabinete da Desembargadora Marise Costa Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARISE COSTA

RODRIGUES

AGRAVANTE - DIRLEY JAKSON PRADO DE MESQUITA

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO PATRICIO DE SOUZA (OAB/RJ

53466)

AGRAVADO - PARRILLA RIO BAR E RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO - ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ AVZARADEL

(OAB/RJ 221805)

RORSum 0100863-28.2023.5.01.0026

3ª Turma

Gabinete da Desembargadora Claudia Regina Vianna Marques

Barrozo

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA REGINA

VIANNA MARQUES BARROZO

RECORRENTE - ERIVAN NEVES DE SOUZA

ADVOGADO - MARIA APARECIDA VICENTE (OAB/RJ 131813)

RECORRIDO - CONFEITARIA BELA GUANABARA LTDA - EPP

ADVOGADO - GABRIEL DOMINGOS VASCONCELOS COELHO

(OAB/RJ 177241)

ADVOGADO - RAFHAEL CAROL SILVA (OAB/RJ 174728)

ROT 0100870-82.2023.5.01.0070

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Fernando Gonçalves da Fonte

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE FERNANDO

GONÇALVES DA FONTE

RECORRENTE - VANESSA DE FREITAS ALVES NOGUEIRA

ADVOGADO - DEBORA PASSOS DE JESUS (OAB/RJ 232046)

ADVOGADO - DEBORA PATRICIA DA SILVA TORRES (OAB/RJ

241212)

RECORRIDO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ADVOGADO - ERICA LAINE BEZERRA DELATORRE NOGUEIRA

(OAB/RJ 107912)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0100881-47.2023.5.01.0059

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel

RELATOR: Desembargador do Trabalho RAQUEL DE OLIVEIRA

MACIEL

RECORRENTE - ISABELLA REIS RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO - KLARISSA AZEREDO BARBOSA (OAB/RJ 208864)

RECORRIDO - IMPAR SERVICOS HOSPITALARES S/A

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/SP 201296)

ROT 0100882-12.2023.5.01.0001

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo da Silveira Pacheco

RELATOR: Desembargador do Trabalho LEONARDO DA SILVEIRA

PACHECO

RECORRENTE - VANESSA MACHADO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO - JOSE SCALFONE NETO (OAB/RJ 73153)

RECORRIDO - CIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO CET RIO

ADVOGADO - ESTEFANIA GONCALVES BARBOSA

COLMANETTI (OAB/DF 13158)

AP 0100888-26.2023.5.01.0031

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho SAYONARA GRILLO

COUTINHO

AGRAVANTE - JOSE DE SOUZA PINTO

ADVOGADO - ALBERTO MOITA PRADO (OAB/RJ 16448)

AGRAVADO - GILDO FARIAS MONTEIRO

AGRAVADO - GIQUIEL RESTAURANTE LTDA.

AGRAVADO - LUIZ FERNANDO MARTINS VASCONCELOS

AGRAVADO - MARIA BEATRIZ MARINS FERNANDES

AP 0100888-26.2023.5.01.0031

7ª Turma

Gabinete da Presidência

RELATOR: Desembargador do Trabalho SAYONARA GRILLO

COUTINHO

AGRAVANTE - JOSE DE SOUZA PINTO

ADVOGADO - ALBERTO MOITA PRADO (OAB/RJ 16448)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 197
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AGRAVADO - GILDO FARIAS MONTEIRO

AGRAVADO - GIQUIEL RESTAURANTE LTDA.

AGRAVADO - LUIZ FERNANDO MARTINS VASCONCELOS

AGRAVADO - MARIA BEATRIZ MARINS FERNANDES

RORSum 0100890-60.2023.5.01.0042

2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Marcelo Segal

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado MARCELO SEGAL

RECORRENTE - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

- COMLURB

ADVOGADO - ANDRE LEMOS DALLALANA (OAB/RJ 146132)

ADVOGADO - BERNARD BARBOSA DA ROCHA (OAB/RJ 85120)

RECORRIDO - CLAUDEMIR DA SILVA FONSECA

ADVOGADO - JENNIFER RODRIGUES LOPES (OAB/RJ 197814)

TERCEIRO INTERESSADO - MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

ROT 0100892-30.2023.5.01.0042

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho ENOQUE RIBEIRO DOS

SANTOS

RECORRENTE - GILSON LUIZ DE ARAUJO

ADVOGADO - THIAGO LUIZ ARAUJO VIVAS (OAB/RJ 162152)

RECORRIDO - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

ADVOGADO - Cristiano de Lima Barreto Dias (OAB/RJ 92784)

ADVOGADO - RODRIGO DE CARVALHO RODRIGUES (OAB/RJ

176521)

ROT 0100899-70.2023.5.01.0511

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Roberto Norris

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROBERTO NORRIS

RECORRENTE - MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO - LUCIANA KNUIVERS FURTADO

(OAB/RJ 94383)

RECORRIDO - PATRICIA PINHEIRO SPINELLI

ADVOGADO - WILSIONE LESSA NAVEGA (OAB/RJ 178977)

ROT 0100901-40.2023.5.01.0511

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ANDRE GUSTAVO

BITTENCOURT VILLELA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO - LUCIANA KNUIVERS FURTADO

(OAB/RJ 94383)

RECORRIDO - GISELE LOPES DA SILVA

ADVOGADO - WILSIONE LESSA NAVEGA (OAB/RJ 178977)

AP 0100906-11.2023.5.01.0043

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Roberto Norris

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROBERTO NORRIS

AGRAVANTE - LADJANE DE QUEIROZ FRACASSI

ADVOGADO - ORIONE CUNHA E SILVA (OAB/RJ 30906)

AGRAVADO - JADER SILVA SCHAYDER

AGRAVADO - Paulo Botelho Leiloeiro

ADVOGADO - Mauro Cesar Vasquez de Carvalho (OAB/RJ 31247)

ROT 0100907-47.2023.5.01.0511

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDUARDO HENRIQUE

RAYMUNDO VON ADAMOVICH

RECORRENTE - MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO - LUCIANA KNUIVERS FURTADO

(OAB/RJ 94383)

RECORRIDO - CARLA ADRIANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - WILSIONE LESSA NAVEGA (OAB/RJ 178977)

ROT 0100944-13.2023.5.01.0014

8ª Turma

Gabinete do Desembargador Alexandre Teixeira de Freitas Bastos

Cunha

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado MARCEL DA COSTA

ROMAN BISPO

RECORRENTE - CARLOS DE PAULA E SILVA

ADVOGADO - ELIUDE TELLES DA SILVA (OAB/RJ 149372)

ADVOGADO - MATEUS NUNES PESSOA (OAB/RJ 214200)

RECORRIDO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ADVOGADO - ERICA LAINE BEZERRA DELATORRE NOGUEIRA

(OAB/RJ 107912)

RORSum 0100960-35.2023.5.01.0541

5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCIA REGINA LEAL
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CAMPOS

RECORRENTE - MARCOS VINICIUS FERNANDES

ADVOGADO - CLAUDIA OLIVEIRA LOURENCO (OAB/RJ 224788)

RECORRIDO - CRUZ DE MALTA SERVICOS LTDA

ADVOGADO - GUILHERME JOSE SILVEIRA LOPES (OAB/RJ

173480)

AP 0100973-48.2023.5.01.0019

9ª Turma

Gabinete da Presidência

RELATOR: Desembargador do Trabalho RILDO ALBUQUERQUE

MOUSINHO DE BRITO

AGRAVANTE - MACROMO TECNOLOGIA DE REPAROS LTDA -

EPP

ADVOGADO - ANTONIO AFONSO CAETANO BUARQUE

EICHLER (OAB/RJ 60058)

ADVOGADO - MATHEUS DOS SANTOS BUARQUE EICHLER

(OAB/RJ 176401)

AGRAVADO - MAURICIO DA SILVA MIRANDA

ADVOGADO - MARCELO MACHADO CAVALCANTI (OAB/RJ

148450)

AP 0100973-48.2023.5.01.0019

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

RELATOR: Desembargador do Trabalho RILDO ALBUQUERQUE

MOUSINHO DE BRITO

AGRAVANTE - MACROMO TECNOLOGIA DE REPAROS LTDA -

EPP

ADVOGADO - ANTONIO AFONSO CAETANO BUARQUE

EICHLER (OAB/RJ 60058)

ADVOGADO - MATHEUS DOS SANTOS BUARQUE EICHLER

(OAB/RJ 176401)

AGRAVADO - MAURICIO DA SILVA MIRANDA

ADVOGADO - MARCELO MACHADO CAVALCANTI (OAB/RJ

148450)

ROT 0100988-91.2023.5.01.0059

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho HELOISA JUNCKEN

RODRIGUES

RECORRENTE - ANTONIO VIEIRA BISPO

ADVOGADO - THIAGO LUIZ ARAUJO VIVAS (OAB/RJ 162152)

RECORRIDO - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

ADVOGADO - Cristiano de Lima Barreto Dias (OAB/RJ 92784)

ADVOGADO - NATALIA SILVA MOSQUEIRA (OAB/RJ 210472)

ROT 0100991-30.2023.5.01.0032

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho GISELLE BONDIM LOPES

RIBEIRO

RECORRENTE - PAULO ROBERTO DO MONTE BARROS

ADVOGADO - CECILIA AUGUSTA DE SOUZA OLIVEIRA (OAB/RJ

189848)

ADVOGADO - LARISSA GABRIELE CARNEIRO CANUTO

(OAB/RJ 196640)

RECORRIDO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ADVOGADO - ANDRE LEMOS DALLALANA (OAB/RJ 146132)

ADVOGADO - BERNARD BARBOSA DA ROCHA (OAB/RJ 85120)

ADVOGADO - RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA ROCHA

COELHO (OAB/RJ 157684)

RORSum 0101001-71.2023.5.01.0421

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Álvaro Antônio Borges Faria

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALVARO ANTONIO

BORGES FARIA

RECORRENTE - LUIZ RONDINELLI ROCHA CLARIMUNDO

ADVOGADO - FERNANDO LIMA DE ABREU (OAB/RJ 197505)

RECORRIDO - IGUA RIO DE JANEIRO S.A

ADVOGADO - BRUNO DE MEDEIROS LOPES TOCANTINS

(OAB/RJ 92718)

RORSum 0101005-30.2023.5.01.0059

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ROBERTO DA SILVA

FRAGALE FILHO

RECORRENTE - DIEGO LEONARDO DA COSTA ALMEIDA

ADVOGADO - JOSE LUIZ SALATIEL BRAGA (OAB/RJ 96712)

RECORRIDO - ASSOCIACAO EDUCATIVA E ASSISTENCIAL

MADRE CARMEN SALLES

ADVOGADO - DANIELL HAGGE RORIZ DA COSTA

(OAB/RJ 204491)

ADVOGADO - SANDRO MARQUES CAVALCANTE SILVA

(OAB/RJ 154461)

ADVOGADO - VINICIUS DE FREITAS PENATERIM (OAB/RJ

186819)
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AIRO 0101035-21.2023.5.01.0203

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho HELOISA JUNCKEN

RODRIGUES

AGRAVANTE - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA

GANDHI

ADVOGADO - AMANDA COELHO NAZARETH (OAB/RJ 218835)

ADVOGADO - PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA BOTELHO

(OAB/RJ 246945)

AGRAVADO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO - GESSE BASTOS VASCONCELOS

ADVOGADO - LAURA MACEDO BICALHO

(OAB/RJ 226591)

AP 0101042-11.2023.5.01.0042

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANE RIBEIRO

CATRIB

AGRAVANTE - DIEGO PEREIRA GONCALVES

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/RJ 222297)

AGRAVADO - AVON COSMETICOS LTDA.

AGRAVADO - DIAS ENTREGADORA LTDA

AGRAVADO - NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO - ADELIA MARIA DIAS DE OLIVEIRA (OAB/SP

148250)

ADVOGADO - RAFAEL ALFREDI DE MATOS (OAB/SP 296620)

ADVOGADO - RAFAEL ALFREDI DE MATOS (OAB/SP 296620)

RORSum 0101068-72.2023.5.01.0021

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDUARDO HENRIQUE

RAYMUNDO VON ADAMOVICH

RECORRENTE - SILVIO ADRIANO DINIZ

ADVOGADO - JOAO PAULO VITAL LEAO (OAB/RJ 147690)

ADVOGADO - TATIANA DA SILVA FERNANDES (OAB/RJ 190398)

RECORRIDO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ADVOGADO - MARIA PAULA DA CRUZ PACHECO (OAB/RJ

241783)

ADVOGADO - RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA ROCHA

COELHO (OAB/RJ 157684)

RORSum 0101077-34.2023.5.01.0021

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho HELOISA JUNCKEN

RODRIGUES

RECORRENTE - GEOVANI EDUARDO PRADO MARINHO

ADVOGADO - YASMIM AGUIAR MARQUES BITENCOURT ASSIS

(OAB/RJ 231942)

RECORRIDO - FLUMINENSE FOOTBALL CLUB

ADVOGADO - EDUARDO MIRANDA SALGADO (OAB/RJ 222391)

ROT 0101082-83.2023.5.01.0206

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho HELOISA JUNCKEN

RODRIGUES

RECORRENTE - JONAS MORAES DE OLIVEIRA

ADVOGADO - João Lauro Barbosa Moreira (OAB/RJ 114929)

ADVOGADO - Lígia Magalhães Ramos Barbosa (OAB/RJ 73808)

RECORRIDO - NOVA PROSPER DISTRIBUIDORA DE

ALIMENTOS LTDA

RECORRIDO - PROSPER LOG DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO - ROGERIO DAVID CARNEIRO (OAB/ES 13079)

ADVOGADO - ROGERIO DAVID CARNEIRO (OAB/ES 13079)

ROT 0101085-47.2023.5.01.0009

1ª Turma

Gabinete da Desembargadora Marise Costa Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARISE COSTA

RODRIGUES

RECORRENTE - SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES LTDA.

ADVOGADO - NEUSA APARECIDA SOTANA DE SOUZA (OAB/SP

89597)

RECORRIDO - MAURO DA SILVA GUIMARAES

ADVOGADO - BARBARA LIMA NUNES DORIA (OAB/RJ 226864)

ADVOGADO - LIBANIA VIEIRA DE MOURA (OAB/RJ 226892)

AP 0101112-11.2023.5.01.0080

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE MATEUS

ALEXANDRE ROMANO

AGRAVANTE - FEDERACAO NACIONAL DOS ADVOGADOS,

ESTAGIARIOS E BACHAREIS - FADESP
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ADVOGADO - JORGE ANDRE DOS SANTOS TIBURCIO (OAB/SP

316794)

AGRAVADO - PAULO ALEXANDRE VIEIRA SOUTO

ADVOGADO - RENATO PINHEIRO DA SILVA (OAB/RJ 64140)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RORSum 0101122-98.2023.5.01.0001

8ª Turma

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALVA AMELIA DE

OLIVEIRA

RECORRENTE - ERINALDO ERNESTO DA SILVA

ADVOGADO - CECILIA AUGUSTA DE SOUZA OLIVEIRA (OAB/RJ

189848)

ADVOGADO - LARISSA GABRIELE CARNEIRO CANUTO

(OAB/RJ 196640)

RECORRIDO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ADVOGADO - GIOVANNI FRANGELLA MARCHESE (OAB/RJ

90950)

ROT 0101134-82.2023.5.01.0205

8ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia Maria Samy Pereira da Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA MARIA SAMY

PEREIRA DA SILVA

RECORRENTE - MARCELO DA SILVA BENTO

ADVOGADO - ANA CAROLYNE DE ALMEIDA LIMA (OAB/RJ

168995)

ADVOGADO - ANTONIO LANDIM MEIRELLES QUINTELLA

(OAB/RJ 50833)

ADVOGADO - Ines de Melo Baptista Domingues (OAB/RJ 98934)

ADVOGADO - LUCIA MEIRELLES QUINTELLA CALDAS

BARRETO (OAB/RJ 84389)

ADVOGADO - LUIZ RENATO SERPA NAZARIO (OAB/RJ 223212)

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - BEATRIZ LOPES FELIX SOARES (OAB/RJ 175082)

ADVOGADO - ESIO COSTA JUNIOR (OAB/RJ 59121)

ADVOGADO - JOAO PAULO CURSINO PINTO DOS SANTOS

(OAB/RJ 139572)

AP 0101151-28.2023.5.01.0041

1ª Turma

Gabinete do Desembargador José Nascimento Araujo Netto

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSÉ NASCIMENTO

ARAUJO NETTO

AGRAVANTE - LUIS HENRIQUE DE MENEZES CARDOSO

ADVOGADO - Victor Barboza Rodrigues (OAB/RJ 80136)

AGRAVADO - CELSO LUIZ BRAGA DE LEMOS

AGRAVADO - FLAVIO ANTONIO BRAGA DE LEMOS

ADVOGADO - CELSO LUIZ BRAGA DE LEMOS (OAB/DF 17338)

ADVOGADO - CELSO LUIZ BRAGA DE LEMOS (OAB/DF 17338)

ROT 0101275-35.2023.5.01.0421

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho SAYONARA GRILLO

COUTINHO

RECORRENTE - CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO - EDUARDO GOMES DE CARVALHO (OAB/RJ

182720)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE BARRA DO PIRAI

RECORRIDO - PRISCILLA MACHADO GUEDES DELFINO

ADVOGADO - CLAUDIA MARA SOARES HONORIO (OAB/RJ

184431)

ROT 0101287-12.2023.5.01.0401

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Álvaro Antônio Borges Faria

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALVARO ANTONIO

BORGES FARIA

RECORRENTE - PAULO ROBERTO VIVAS CORREIA

ADVOGADO - MARINALVA SILVA DE JESUS (OAB/RJ 161100)

RECORRIDO - ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A. -

ELETRONUCLEAR

ADVOGADO - GUSTAVO SMITH HEIZER (OAB/RJ 170543)

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ROT 0101355-96.2023.5.01.0421

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

RELATOR: Desembargador do Trabalho CELIO JUACABA

CAVALCANTE

RECORRENTE - MUNICIPIO DE RIO DAS FLORES

RECORRIDO - CRISTIANA DA SILVA CORREA

RECORRIDO - INSTITUTO DE APOIO A GESTAO PUBLICA -

IAGP

ADVOGADO - JOAO BATISTA DE CARVALHO NETO (OAB/RJ

249638)

DC 0119958-25.2023.5.01.0000
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SEDIC

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

RELATOR: Desembargador do Trabalho RILDO ALBUQUERQUE

MOUSINHO DE BRITO

SUSCITANTE - SINDICATO DOS TRAB NAS IND MET MEC E DE

MATER ELETRICO

ADVOGADO - MONIQUE DA SILVA ALVES (OAB/RJ 127843)

SUSCITADO - SIMMEC-SIND.DAS INDS.METAL.MEC.E

MATL.ELET.DC-SJM-NIL.

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

TutAntAnt 0100525-98.2024.5.01.0000

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO CESAR

COUTINHO DAIHA

REQUERENTE - JEDIS GAS NATURAL EIRELI

ADVOGADO - LARISSA MENDES DRUMOND (OAB/RJ 187632)

REQUERIDO - SIMONE CRISTIANE PEREIRA DA SILVA

MSCiv 0103712-17.2024.5.01.0000

SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANE RIBEIRO

CATRIB

IMPETRANTE - CAMILA MACIESZA OLIVEIRA

IMPETRANTE - RICARDO JOAO ORLANDIN

ADVOGADO - ELTON DE SOUZA DECA (OAB/SP 447247)

ADVOGADO - ELTON DE SOUZA DECA (OAB/SP 447247)

AUTORIDADE COATORA - JUÍZO DA 12ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO INTERESSADO - RAFAEL BOMFIM TARANTO

ADVOGADO - LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS (OAB/RJ 130698)

MSCiv 0103798-85.2024.5.01.0000

SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANE RIBEIRO

CATRIB

IMPETRANTE - MARCIO TAKESHI NEVES

ADVOGADO - CLAUDIO SOLON WERNECK DA SILVA (OAB/RJ

118833)

AUTORIDADE COATORA - JUIZO DA 67ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

MSCiv 0103799-70.2024.5.01.0000

SEDI-2

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDUARDO HENRIQUE

RAYMUNDO VON ADAMOVICH

IMPETRANTE - MEDICAMENTAL DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO - DIEGO ALVIM CARDOSO (OAB/SP 354502)

AUTORIDADE COATORA - JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO

DE BARRA DO PIRAÍ

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

PetCiv 0103800-55.2024.5.01.0000

Execução

Centralização de Execução

RELATOR: Desembargador do Trabalho IGOR FONSECA

RODRIGUES

REQUERENTE - C.H.C.D.O.

ADVOGADO - SERGIO RICARDO OLIVEIRA DOS SANTOS

(OAB/BA 11508)

REQUERIDO - n.a.d.s.

TERCEIRO INTERESSADO - C.A.L.

MSCiv 0103801-40.2024.5.01.0000

SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE - M.P.D.T.

AUTORIDADE COATORA - G.C.E.P.S.

CUSTOS LEGIS - M.P.D.U.

MSCiv 0103802-25.2024.5.01.0000

SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCIA REGINA LEAL

CAMPOS

IMPETRANTE - CRISTIANE GARCIA DE SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - CIBELE LOPES DA SILVA (OAB/RJ 236712)

AUTORIDADE COATORA - JUIZO DA 78ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO INTERESSADO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

MSCiv 0103803-10.2024.5.01.0000

SEDI-2

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo
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RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO PAES ARAUJO

IMPETRANTE - FELIPE HENRIQUE DE SOUZA VICENTE

ADVOGADO - CIBELE LOPES DA SILVA (OAB/RJ 236712)

AUTORIDADE COATORA - JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO

DE ITAGUAÍ

TERCEIRO INTERESSADO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

MSCiv 0103804-92.2024.5.01.0000

SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

RELATOR: Desembargador do Trabalho EVELYN CORREA DE

GUAMA GUIMARAES

IMPETRANTE - SAMARA CUSTODIO PONTES

ADVOGADO - SIMONE FAUSTINO TORRES (OAB/RJ 224125)

AUTORIDADE COATORA - JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO

DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

TERCEIRO INTERESSADO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

RecAdm 0103805-77.2024.5.01.0000

Orgao Especial

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO CESAR

COUTINHO DAIHA

RECORRENTE - LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

ADVOGADO - RODRIGO BRANDAO VIVEIROS PESSANHA

(OAB/RJ 107152)

RECORRIDO - DESEMBARGADOR CORREGEDOR DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

MSCiv 0103806-62.2024.5.01.0000

SEDI-2

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIO JOSE

MONTESSO

IMPETRANTE - ALLANA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO - DIONE DA COSTA FERREIRA (OAB/RJ 187255)

ADVOGADO - THIAGO MATHIAS DE OLIVEIRA (OAB/RJ 171763)

AUTORIDADE COATORA - JUIZO DA 33ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO INTERESSADO - ITAU UNIBANCO S.A.

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

MSCiv 0103807-47.2024.5.01.0000

SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho GISELLE BONDIM LOPES

RIBEIRO

IMPETRANTE - REGINA AMARAL SALOMONE

IMPETRANTE - ROBERTO SALOMONE

ADVOGADO - MARCIO MACHADO (OAB/RJ 138179)

ADVOGADO - MARCIO MACHADO (OAB/RJ 138179)

AUTORIDADE COATORA - JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO

DE DUQUE DE CAXIAS

TERCEIRO INTERESSADO - SERGIO BARRETO FORMIGA

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

ADVOGADO - MARCELO ERMIDA PINTO (OAB/RJ 137016)

MSCiv 0103808-32.2024.5.01.0000

SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho HELOISA JUNCKEN

RODRIGUES

IMPETRANTE - PRISCILA DE MELO COSTA

ADVOGADO - VINICIUS NEVES BOMFIM (OAB/RJ 123482)

AUTORIDADE COATORA - JUIZO DA 42ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO INTERESSADO - CENTRO EDUCACIONAL DE

REALENGO

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

MSCiv 0103809-17.2024.5.01.0000

SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

RELATOR: Desembargador do Trabalho EVELYN CORREA DE

GUAMA GUIMARAES

IMPETRANTE - THUANY REI SILVA

ADVOGADO - DIONE DA COSTA FERREIRA (OAB/RJ 187255)

ADVOGADO - THIAGO MATHIAS DE OLIVEIRA (OAB/RJ 171763)

AUTORIDADE COATORA - JUIZO DA 33ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

MSCiv 0103810-02.2024.5.01.0000

SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCIA REGINA LEAL

CAMPOS

IMPETRANTE - MARCOS FERNANDES HACKBARTH FILHO

ADVOGADO - LUCAS ALEIXO (OAB/RJ 215080)

AUTORIDADE COATORA - JUÍZO DA 12ª VARA DO TRABALHO
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DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO INTERESSADO - FELIPE SANTOS HACKBARTH

TERCEIRO INTERESSADO - IRACEMA SOARES DA SILVA

TERCEIRO INTERESSADO - M F CONFECCAO LTDA - ME

TERCEIRO INTERESSADO - MARCOS FERNANDES

HACKBARTH

TERCEIRO INTERESSADO - RISOLENE MARIA DE OLIVEIRA

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

HCCiv 0103811-84.2024.5.01.0000

SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho GISELLE BONDIM LOPES

RIBEIRO

PACIENTE - M.S.B.

ADVOGADO - ANDREW FELIPE DA SILVA (OAB/SP 398700)

COATOR - M.J.d.3.V.d.T.d.R.d.J.

TERCEIRO INTERESSADO - F.G.D.M.F.

AR 0103812-69.2024.5.01.0000

SEDI-1

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALVARO LUIZ

CARVALHO MOREIRA

AUTOR - ROBSON DA CRUZ

ADVOGADO - PRISCILA APARECIDA VENTURA PULLIG (OAB/RJ

139713)

RÉU - GRAFICA FRONTINENSE LTDA

MSCiv 0103813-54.2024.5.01.0000

Orgao Especial

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE ORLANDO

SERENO RAMOS

IMPETRANTE - POSTAL SAUDE - CAIXA DE ASSISTENCIA E

SAUDE DOS EMPREGADOS DOS CORREIOS

ADVOGADO - FELIPE MUDESTO GOMES (OAB/MG 126663)

AUTORIDADE COATORA - JUIZO DA 30ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO INTERESSADO - ROSA ESPIRITO SANTO

LOUREIRO

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

MSCiv 0103814-39.2024.5.01.0000

SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANE RIBEIRO

CATRIB

IMPETRANTE - A E C CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO - FRANCISCO SOUSA DOS SANTOS NETO

(OAB/RN 8134)

AUTORIDADE COATORA - JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO

DE TRÊS RIOS

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

MSCiv 0103815-24.2024.5.01.0000

SEDI-2

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO PAES ARAUJO

IMPETRANTE - ADRIANA MONTEIRO PRACA

ADVOGADO - LUCIANA DA SILVA VIANA MACHADO (OAB/RJ

104955)

ADVOGADO - WANDERLEY DA SILVA COSTA (OAB/RJ 100988)

AUTORIDADE COATORA - JUIZO DA 58ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

MSCiv 0103816-09.2024.5.01.0000

SEDI-2

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDUARDO HENRIQUE

RAYMUNDO VON ADAMOVICH

IMPETRANTE - NAYARA MARIA LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - VINICIUS BRAGANCA CURI MAGALHAES DE

SOUZA (OAB/RJ 183788)

AUTORIDADE COATORA - JUIZO DA 71ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO INTERESSADO - ALESSANDRO VANZILLOTTA

TERCEIRO INTERESSADO - LEANDRO FARIA DOS SANTOS

TERCEIRO INTERESSADO - PAIXAO DE LER LIVRARIA LTDA -

ME

TERCEIRO INTERESSADO - RENATO PINHEIRO REGES

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

ADVOGADO - JORGE INACIO DE GOUVEIA (OAB/RJ 145148)

ADVOGADO - MARCIA CRISTINA FERREIRA DA SILVA (OAB/RJ

86218)

MSCiv 0103817-91.2024.5.01.0000

SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA HELENA MOTTA
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IMPETRANTE - ARTUR LUIZ VIEIRA

ADVOGADO - LUCAS DE CARVALHO NUNES (OAB/RJ 187174)

AUTORIDADE COATORA - JUIZO DA 47ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO INTERESSADO - CLARO S.A.

TERCEIRO INTERESSADO - J.B. SERVICOS TECNICOS LTDA -

ME

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

MSCiv 0103818-76.2024.5.01.0000

SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho HELOISA JUNCKEN

RODRIGUES

IMPETRANTE - CONDOMINIO DO EDIFICIO WELL-ELEGANCE

ADVOGADO - Eduardo de Sanson (OAB/RJ 110454)

AUTORIDADE COATORA - JUIZO DA 42ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO INTERESSADO - NAGIB JHERY MARTINS

GONCALVES

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

MSCiv 0103819-61.2024.5.01.0000

Orgao Especial

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO CESAR

COUTINHO DAIHA

IMPETRANTE - JOSELIAS PEREIRA

ADVOGADO - CARLA JACINTHO NUNES (OAB/RJ 98550)

AUTORIDADE COATORA - JUIZO DA 42ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO INTERESSADO - LAQUIX COMERCIO E SERVICOS

EIRELI

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Protes 0103820-46.2024.5.01.0000

SEDIC

Gabinete da Presidência

RELATOR: Desembargador Presidente do Tribunal Regional do

Trabalho da Primeira Região CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE - MARCOS AURELIO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO - RAQUEL LEITE RIBEIRO DE OLIVEIRA (OAB/RJ

125746)

REQUERIDO - VIACAO PAVUNENSE SA EM RECUPERACAO

JUDICIAL

MSCiv 0103821-31.2024.5.01.0000

SEDI-2

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIO JOSE

MONTESSO

IMPETRANTE - ROSANA PORTOCARRERO GONCALVES

ADVOGADO - janaina jardim de Araujo Albagli (OAB/RJ 122796)

AUTORIDADE COATORA - JUÍZO DA 13ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

TRIBUNAL PLENO - ÓRGÃO ESPECIAL

Acórdão

Processo Nº AgRT-0103563-55.2023.5.01.0000
Relator THEOCRITO BORGES DOS SANTOS

FILHO

AGRAVANTE CABRAL GARCIA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA - ME

ADVOGADO CELSO BARREIRO DE
ALMEIDA(OAB: 106777/RJ)

AGRAVADO DESEMBARGADOR CORREGEDOR
DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 1ª REGIÃO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CABRAL GARCIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
- ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

   Tomar ciência do v. acórdão de ID-61acd0d: “ACORDAM os

Desembargadores que compõem o Órgão Especial do Tribunal

Regional  do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

CONHECERdo Agravo Regimental e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO, nos termos do voto do Desembargador Relator. Rio

de Janeiro, 07 de março de 2024. DESEMBARGADOR

THEOCRITO BORGES DOS SANTOS FILHO – Relator.”

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA TAVARES DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0101519-63.2023.5.01.0000
Relator THEOCRITO BORGES DOS SANTOS

FILHO

IMPETRANTE TRIECON DE BARRA MANSA
CONSTRUCOES LTDA - EPP
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ADVOGADO DOUGLAS XAVIER DE SOUZA(OAB:
182595/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA
PRIMEIRA REGIÃO

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRIECON DE BARRA MANSA CONSTRUCOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

   Tomar ciência do v. acórdão de ID-cb1b06e: “A C O R D A

M os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECERdos

Embargos de Declaração e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO, nos

termos do voto do Desembargador Relator. Rio de Janeiro, 07 de

março de 2024. DESEMBARGADOR THEOCRITO BORGES DOS

SANTOS FILHO – Relator.”

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA TAVARES DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCol-0119488-91.2023.5.01.0000
Relator MARIO SERGIO MEDEIROS

PINHEIRO

IMPETRANTE ASSOC DOS MAGISTRADOS DA
JUSTICA DO TRABALHO 1 REGIAO

ADVOGADO RODRIGO BRANDAO VIVEIROS
PESSANHA(OAB: 107152/RJ)

IMPETRADO CORREGEDORA DO TRT / RJ

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOC DOS MAGISTRADOS DA JUSTICA DO TRABALHO 1
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do v. acórdão de ID-15ae87d: “ACORDAM os

Desembargadores que compõem o Órgão Especial do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER

da ação mandamental e, no mérito, também por unanimidade,

CONCEDER PARCIALMENTE A SEGURANÇA, ratificando a

liminar parcialmente deferida, a fim de invalidar as determinações

de que os Diretores de Secretaria ou outros servidores interfiram na

pauta dos magistrados, sem a anuência do Juiz titular ou substituto

em exercício da titularidade, nos termos da fundamentação

supra.Impedimento do Desembargador Marcelo Augusto Souto de

Oliveira. Rio de Janeiro, 07 de março de 2024.Mário Sérgio M.

Pinheiro - Desembargador do Trabalho Relator.”    

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA TAVARES DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCol-0119513-07.2023.5.01.0000
Relator MARIO SERGIO MEDEIROS

PINHEIRO

IMPETRANTE ASSOC DOS MAGISTRADOS DA
JUSTICA DO TRABALHO 1 REGIAO

ADVOGADO RODRIGO BRANDAO VIVEIROS
PESSANHA(OAB: 107152/RJ)

ADVOGADO BIANCA BATISTA CRAVEIRO(OAB:
203031/RJ)

IMPETRADO CORREGEDORA DO TRT / RJ

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOC DOS MAGISTRADOS DA JUSTICA DO TRABALHO 1
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

   Tomar ciência do v. acórdão de ID-6bc4466: “ACORDAM os

Desembargadores que compõem o Órgão Especial do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER

da ação mandamental e, no mérito, também por unanimidade,

CONCEDER PARCIALMENTE A SEGURANÇA, ratificando a

liminar parcialmente deferida, a fim de que sejam invalidadas as

determinações do Exmo. Desembargador Corregedor nos casos

concretos indicados na exordial, para que os magistrados prolatem

sentenças no prazo de 5 dias, uma vez que não configurado o

atraso de 60 dias, nos termos do art. 37 do Provimento 1/2023,

determinando, ainda que o Exmo. Desembargador Corregedor se

abstenha de novas determinações nesse sentido, nas hipóteses em

que não configurado o atraso; bem como para invalidar as

determinações do corregedor quanto à antecipação das audiências

dos processos de Meta 2 pelos diretores de secretaria, sem

anuência do juiz titular ou substituto em exercício da titularidade ;

além de impedir a determinação da autoridade coatora de que os

magistrados deixem de aplicar o procedimento previsto no art. 335

do CPC e apliquem o procedimento previsto no art. 841 da CLT,
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além de determinar que a autoridade coatora se abstenha de propor

novas determinações no mesmo sentido, bem como se abstenha de

propor a abertura de procedimento administrativo disciplinar em

face de magistrados sob tal fundamento, sendo revogados aqueles

que eventualmente já tenham sido abertos, nos termos da

fundamentação supra. Impedimento do Desembargador Marcelo

Augusto Souto de Oliveira. Rio de Janeiro, 07 de março de

2024.Mário Sérgio M. Pinheiro - Desembargador do Trabalho

Relator.”

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA TAVARES DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AgRT-0118289-34.2023.5.01.0000
Relator MARIO SERGIO MEDEIROS

PINHEIRO

AGRAVANTE DECR RESTAURANTE LTDA.

AGRAVADO DESEMBARGADOR CORREGEDOR
DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 1ª REGIÃO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DECR RESTAURANTE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

   Tomar ciência do v. acórdão de ID-dddba7f: “ACORDAM os

Desembargadores que compõem o Órgão Especial do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, NÃO

CONHECERdo Agravo Regimental, nos termos da fundamentação

supra. Impedimento do Desembargador Marcelo Augusto Souto de

Oliveira. Rio de Janeiro, 07 de março de 2024.Mário Sérgio M.

Pinheiro - Desembargador do Trabalho Relator.”

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA TAVARES DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CCCiv-0107746-69.2023.5.01.0000
Relator THEOCRITO BORGES DOS SANTOS

FILHO

SUSCITANTE JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE ITABORAÍ

SUSCITADO JUÍZO DA 59ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO DE ITABORAÍ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

SECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL - PUBLICAÇÃO DE

ACÓRDÃO SESSÃO PRESENCIAL DE 07/03/2024 – Tomar ciência

do acórdão de ID-071a828:"A C O R D A M os Desembargadores

que compõem o ÓRGÃO ESPECIAL do Tribunal Regional do

Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

conflito negativo de competência e JULGAR IMPROCEDENTE,

declarando a competência do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de

Itaboraí para processar e julgar a ação civil pública nº 0100721-

56.2022.5.01.0059, impondo-se o regular prosseguimento do feito

no Juízo Suscitante, nos termos do voto do DESEMBARGADOR

THEOCRITO BORGES DOS SANTOS FILHO Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CYNTHIA VICTORIA AZEVEDO ACCARINO PETERSEN

BITTENCOURT

Diretor de Secretaria

Processo Nº CCCiv-0107746-69.2023.5.01.0000
Relator THEOCRITO BORGES DOS SANTOS

FILHO

SUSCITANTE JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE ITABORAÍ

SUSCITADO JUÍZO DA 59ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUÍZO DA 59ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

SECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL - PUBLICAÇÃO DE

ACÓRDÃO SESSÃO PRESENCIAL DE 07/03/2024 – Tomar ciência

do acórdão de ID-071a828:"A C O R D A M os Desembargadores

que compõem o ÓRGÃO ESPECIAL do Tribunal Regional do

Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

conflito negativo de competência e JULGAR IMPROCEDENTE,

declarando a competência do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de

Itaboraí para processar e julgar a ação civil pública nº 0100721-
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56.2022.5.01.0059, impondo-se o regular prosseguimento do feito

no Juízo Suscitante, nos termos do voto do DESEMBARGADOR

THEOCRITO BORGES DOS SANTOS FILHO Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CYNTHIA VICTORIA AZEVEDO ACCARINO PETERSEN

BITTENCOURT

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº RecAdm-0101259-83.2023.5.01.0000
Relator THEOCRITO BORGES DOS SANTOS

FILHO

RECORRENTE ARMINDO TANCREDI RODRIGUES

RECORRIDO Desembargador Presidente do Tribunal
Regional do Trabalho da 1ª Região

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMINDO TANCREDI RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

   Tomar ciência do v. acórdão de ID-5a3bc5f: “A C O R D A

Mos Desembargadores do ÓRGÃO ESPECIALdo Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

conhecer do Recurso Administrativo e, no mérito, por maioria, dar

provimento para deferir pedido do Requerente de conversão do

tempo de serviço especial em tempo comum, com o multiplicador

correspondente ao período de exercício de atividade remunerada

com adicional de periculosidade, de 02.10.2006 a 29.01.2015 e de

09.02.2015 a 07.01.2016, averbando-se o tempo convertido para

todos os efeitos legais, de acordo com critérios estabelecidos pelo

Ministério da Previdência Social, como previsto no artigo 57, § 5º da

Lei 8.213/91, em consonância com a Súmula Vinculante nº 33 e

Tema 942 de repercussão geral do STF, nos termos do voto do

Desembargador Relator. Vencida a Desembargadora Edith

Tourinho, que votou no sentido de negar provimento ao Recurso

Administrat ivo.  Rio de Janeiro,  07 de março de 2024.

DESEMBARGADOR THEOCRITO BORGES DOS SANTOS FILHO

– Relator.”

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA TAVARES DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RecAdm-0107838-47.2023.5.01.0000
Relator THEOCRITO BORGES DOS SANTOS

FILHO

RECORRENTE MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

ADVOGADO RODRIGO BRANDAO VIVEIROS
PESSANHA(OAB: 107152/RJ)

RECORRIDO DESEMBARGADOR CORREGEDOR
DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 1ª REGIÃO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

  Tomar ciência do ID-b982658: “A C O R D A Mos

Desembargadores do ÓRGÃO ESPECIALdo Tribunal Regional do

Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECERdo

Recurso Administrativo e, no mérito, DAR PROVIMENTO, para

deferir a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição -

GECJ, pelo acúmulo da Titularidade da 1ª Vara do Trabalho de

Queimados e 1ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, de 02 a 08 de

maio de 2023, excluindo-se os sábados e domingos do período,

conforme Resolução nº. 155/2015 do CSJT, art. 6º, capute §1º, nos

termos do voto do Desembargador Relator. Rio de Janeiro, 07 de

março de 2024. DESEMBARGADOR THEOCRITO BORGES DOS

SANTOS FILHO - Relator.”

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA TAVARES DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CCCiv-0117570-52.2023.5.01.0000
Relator MARIO SERGIO MEDEIROS

PINHEIRO

SUSCITANTE JUÍZO DA 44ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

SUSCITADO Juízo da 52ª Vara do Trabalho do Rio
de Janeiro

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUÍZO DA 44ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

SECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL – PUBLICAÇÃO DE
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ACÓRDÃO - SESSÃO PRESENCIAL DE 07/03/2024 - Tomar

ciência  do acórdão de ID-4687d4f:  “ACORDAM  os

Desembargadores que compõem o Órgão Especial do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER

do conflito de competência e, no mérito, também por unanimidade,

JULGÁ-LO IMPROCEDENTE, declarando o MM. Juízo Suscitante,

da 44ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, competente para julgar

a  ATOrd 0100531-80.2023.5 .01.0052,  nos termos da

fundamentação supra.Rio de Janeiro, 07 de março de 2024.Mário

Sérgio M. Pinheiro-Desembargador do Trabalho-Relator”.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS PACHECO CESAR FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CCCiv-0117570-52.2023.5.01.0000
Relator MARIO SERGIO MEDEIROS

PINHEIRO

SUSCITANTE JUÍZO DA 44ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

SUSCITADO Juízo da 52ª Vara do Trabalho do Rio
de Janeiro

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Juízo da 52ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

SECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL – PUBLICAÇÃO DE

ACÓRDÃO - SESSÃO PRESENCIAL DE 07/03/2024 - Tomar

ciência  do acórdão de ID-4687d4f:  “ACORDAM  os

Desembargadores que compõem o Órgão Especial do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER

do conflito de competência e, no mérito, também por unanimidade,

JULGÁ-LO IMPROCEDENTE, declarando o MM. Juízo Suscitante,

da 44ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, competente para julgar

a  ATOrd 0100531-80.2023.5 .01.0052,  nos termos da

fundamentação supra.Rio de Janeiro, 07 de março de 2024.Mário

Sérgio M. Pinheiro-Desembargador do Trabalho-Relator”.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS PACHECO CESAR FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CCCiv-0107245-18.2023.5.01.0000
Relator THEOCRITO BORGES DOS SANTOS

FILHO

SUSCITANTE JUÍZO DA 49ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

SUSCITADO Juízo da 1ª Vara do Trabalho do Rio
de Janeiro

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUÍZO DA 49ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

SECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL – PUBLICAÇÃO DE

ACÓRDÃO - SESSÃO PRESENCIAL DE 07/03/2024 - Tomar

ciência do acórdão de ID-6dd709d: “A C O R D A Mos

Desembargadores que compõem o ÓRGÃO ESPECIAL do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECERdo conflito negativo de competência e JULGAR

PROCEDENTEpara declarar a competência do Juízo da 1ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro para a execução provisória da sentença

coletiva do processo nº 0100976.28.2021.5.01.0001, determinando-

se a remessa da ação de cumprimento ajuizada pelo Sindicato

Autor sob o número 0100172-89.2023.5.01.0001 (CumPrSe) para o

regular prosseguimento no Juízo Suscitado.Rio de Janeiro, 07 de

março de 2024-DESEMBARGADOR THEOCRITO BORGES DOS

SANTOS FILHO-Relator”.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS PACHECO CESAR FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CCCiv-0107245-18.2023.5.01.0000
Relator THEOCRITO BORGES DOS SANTOS

FILHO

SUSCITANTE JUÍZO DA 49ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

SUSCITADO Juízo da 1ª Vara do Trabalho do Rio
de Janeiro

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Juízo da 1ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

SECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL – PUBLICAÇÃO DE

ACÓRDÃO - SESSÃO PRESENCIAL DE 07/03/2024 - Tomar

ciência do acórdão de ID-6dd709d: “A C O R D A Mos

Desembargadores que compõem o ÓRGÃO ESPECIAL do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECERdo conflito negativo de competência e JULGAR

PROCEDENTEpara declarar a competência do Juízo da 1ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro para a execução provisória da sentença

coletiva do processo nº 0100976.28.2021.5.01.0001, determinando-

se a remessa da ação de cumprimento ajuizada pelo Sindicato

Autor sob o número 0100172-89.2023.5.01.0001 (CumPrSe) para o

regular prosseguimento no Juízo Suscitado.Rio de Janeiro, 07 de

março de 2024-DESEMBARGADOR THEOCRITO BORGES DOS

SANTOS FILHO-Relator”.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS PACHECO CESAR FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº IncSus-0119474-10.2023.5.01.0000
Relator MARIO SERGIO MEDEIROS

PINHEIRO

REQUERENTE S. S. APOIO OPERACIONAL EIRELI

ADVOGADO ANDRE SOUZA TORREAO DA
COSTA(OAB: 136745/RJ)

REQUERIDO JUIZ DO TRABALHO FERNANDO
RESENDE GUIMARÃES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - S. S. APOIO OPERACIONAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

SECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL – PUBLICAÇÃO DE

ACÓRDÃO - SESSÃO PRESENCIAL DE 07/03/2024 - Tomar

c iênc ia  do  acórdão de  ID-3a0c5aa:  “CORDAM  os

Desembargadores que compõem o Órgão Especial do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, rejeitar o

Incidente de Suspeição e determinar o seu arquivamento, para o

regular prosseguimento da reclamatória de origem.Rio de Janeiro,

07 de março de 2024.Mário Sérgio M. Pinheiro-Desembargador

do Trabalho-Relator”.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS PACHECO CESAR FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº IncSus-0119474-10.2023.5.01.0000
Relator MARIO SERGIO MEDEIROS

PINHEIRO

REQUERENTE S. S. APOIO OPERACIONAL EIRELI

ADVOGADO ANDRE SOUZA TORREAO DA
COSTA(OAB: 136745/RJ)

REQUERIDO JUIZ DO TRABALHO FERNANDO
RESENDE GUIMARÃES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUIZ DO TRABALHO FERNANDO RESENDE GUIMARÃES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

SECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL – PUBLICAÇÃO DE

ACÓRDÃO - SESSÃO PRESENCIAL DE 07/03/2024 - Tomar

c iênc ia  do  acórdão de  ID-3a0c5aa:  “CORDAM  os

Desembargadores que compõem o Órgão Especial do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, rejeitar o

Incidente de Suspeição e determinar o seu arquivamento, para o

regular prosseguimento da reclamatória de origem.Rio de Janeiro,

07 de março de 2024.Mário Sérgio M. Pinheiro-Desembargador

do Trabalho-Relator”.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS PACHECO CESAR FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº IncImp-0103881-38.2023.5.01.0000
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

REQUERENTE CONSORCIO BARRA MANSA

ADVOGADO DOUGLAS XAVIER DE SOUZA(OAB:
182595/RJ)

REQUERIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO BARRA MANSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

SECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL – PUBLICAÇÃO DE

ACÓRDÃO - SESSÃO PRESENCIAL DE 07/03/2024 - Tomar

c iência  do acórdão de  ID-28fc351:  “ACORDAMos

Desembargadores que compõem Órgão Especial do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do

recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto

do Desembargador Relator, que determinou que fosse retirado o

segredo de justiça atribuído ao processo. A Desembargadora

Raquel de Oliveira Maciel acompanhou o Relator com ressalva de

entendimento.Rio de Janeiro, 7 de março de 2024-JORGE

ORLANDO SERENO RAMOS-Desembargador Relator”.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS PACHECO CESAR FERNANDES

Diretor de Secretaria

SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS - 1

Despacho

Processo Nº AR-0011154-12.2013.5.01.0000
Relator MARIA APARECIDA COUTINHO

MAGALHAES

AUTOR JORGINO CARDOSO PAIVA

ADVOGADO NEWTON VIEIRA PAMPLONA(OAB:
14677/RJ)

ADVOGADO MARILZA DA PENHA SANTOS(OAB:
80836/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

RÉU COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO PAULO VITOR MENDES DE
AGUIRRE(OAB: 230803/RJ)

ADVOGADO LUIZ TAVARES CORREA
MEYER(OAB: 93969/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

SEDI-1

AUTOR: JORGINO CARDOSO PAIVA

RÉU: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

DESTINATÁRIO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB

Fica o destinatário acima indicado INTIMADO para CIÊNCIA do r.

despacho ID 96a557b, devendo, no prazo de 5 dias, indicar conta

bancária para recebimento do valor referente a reversão do

depósito prévio ID 536715, tendo em vista que até a presente data

não procedeu ao levantamento do Alvará Judicial Nº 0011154-

12.2013 - 1 (ID ebd79be).

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LUIZ AFONSO RAMMENSEE FERNANDES

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº AR-0100747-13.2017.5.01.0000
Relator THEOCRITO BORGES DOS SANTOS

FILHO

AUTOR ANGELO SCHETTINO

ADVOGADO LEONARDO MELLO SAYÃO
CARDOZO(OAB: 104196/RJ)

ADVOGADO FERNANDO UNIS DA SILVA(OAB:
138584/RJ)

ADVOGADO CAMILA ROSADAS DE
OLIVEIRA(OAB: 134738/RJ)

ADVOGADO ARETUSA GOMES DE ALMEIDA
BARRETO(OAB: 138551/RJ)

ADVOGADO SERGIO GALVÃO(OAB: 21332/RJ)

AUTOR ALBERTO MAURICIO FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO MELLO SAYÃO
CARDOZO(OAB: 104196/RJ)

ADVOGADO FERNANDO UNIS DA SILVA(OAB:
138584/RJ)

ADVOGADO CAMILA ROSADAS DE
OLIVEIRA(OAB: 134738/RJ)

ADVOGADO ARETUSA GOMES DE ALMEIDA
BARRETO(OAB: 138551/RJ)

ADVOGADO SERGIO GALVÃO(OAB: 21332/RJ)

AUTOR DIOMEDES GOMES E SILVA

ADVOGADO LEONARDO MELLO SAYÃO
CARDOZO(OAB: 104196/RJ)

ADVOGADO FERNANDO UNIS DA SILVA(OAB:
138584/RJ)
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ADVOGADO CAMILA ROSADAS DE
OLIVEIRA(OAB: 134738/RJ)

ADVOGADO ARETUSA GOMES DE ALMEIDA
BARRETO(OAB: 138551/RJ)

ADVOGADO SERGIO GALVÃO(OAB: 21332/RJ)

AUTOR GERSON OLIVEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO ARETUSA GOMES DE ALMEIDA
BARRETO(OAB: 138551/RJ)

ADVOGADO SERGIO GALVÃO(OAB: 21332/RJ)

ADVOGADO FERNANDO UNIS DA SILVA(OAB:
138584/RJ)

ADVOGADO LEONARDO MELLO SAYÃO
CARDOZO(OAB: 104196/RJ)

ADVOGADO CAMILA ROSADAS DE
OLIVEIRA(OAB: 134738/RJ)

AUTOR BORIS GELBAUM

ADVOGADO LEONARDO MELLO SAYÃO
CARDOZO(OAB: 104196/RJ)

ADVOGADO FERNANDO UNIS DA SILVA(OAB:
138584/RJ)

ADVOGADO CAMILA ROSADAS DE
OLIVEIRA(OAB: 134738/RJ)

ADVOGADO ARETUSA GOMES DE ALMEIDA
BARRETO(OAB: 138551/RJ)

ADVOGADO SERGIO GALVÃO(OAB: 21332/RJ)

AUTOR ANTONIO CARLOS PINTO

ADVOGADO LEONARDO MELLO SAYÃO
CARDOZO(OAB: 104196/RJ)

ADVOGADO FERNANDO UNIS DA SILVA(OAB:
138584/RJ)

ADVOGADO CAMILA ROSADAS DE
OLIVEIRA(OAB: 134738/RJ)

ADVOGADO ARETUSA GOMES DE ALMEIDA
BARRETO(OAB: 138551/RJ)

ADVOGADO SERGIO GALVÃO(OAB: 21332/RJ)

AUTOR EDMUNDO BARBASTEFANO

ADVOGADO LEONARDO MELLO SAYÃO
CARDOZO(OAB: 104196/RJ)

ADVOGADO FERNANDO UNIS DA SILVA(OAB:
138584/RJ)

ADVOGADO CAMILA ROSADAS DE
OLIVEIRA(OAB: 134738/RJ)

ADVOGADO ARETUSA GOMES DE ALMEIDA
BARRETO(OAB: 138551/RJ)

ADVOGADO SERGIO GALVÃO(OAB: 21332/RJ)

AUTOR ESPÓLIO DE SEBASTIÃO ANDRADE
MENDES(Repres p/Silvia Angélica dos
Santos Mendes)

ADVOGADO SERGIO GALVÃO(OAB: 21332/RJ)

ADVOGADO LEONARDO MELLO SAYÃO
CARDOZO(OAB: 104196/RJ)

ADVOGADO FERNANDO UNIS DA SILVA(OAB:
138584/RJ)

ADVOGADO CAMILA ROSADAS DE
OLIVEIRA(OAB: 134738/RJ)

ADVOGADO ARETUSA GOMES DE ALMEIDA
BARRETO(OAB: 138551/RJ)

AUTOR MARGARIDA CAMPOS LESE LIMA

ADVOGADO SERGIO GALVÃO(OAB: 21332/RJ)

ADVOGADO LEONARDO MELLO SAYÃO
CARDOZO(OAB: 104196/RJ)

ADVOGADO FERNANDO UNIS DA SILVA(OAB:
138584/RJ)

ADVOGADO CAMILA ROSADAS DE
OLIVEIRA(OAB: 134738/RJ)

ADVOGADO ARETUSA GOMES DE ALMEIDA
BARRETO(OAB: 138551/RJ)

AUTOR EDIMAR SACRAMENTO DOS
SANTOS

ADVOGADO LEONARDO MELLO SAYÃO
CARDOZO(OAB: 104196/RJ)

ADVOGADO FERNANDO UNIS DA SILVA(OAB:
138584/RJ)

ADVOGADO CAMILA ROSADAS DE
OLIVEIRA(OAB: 134738/RJ)

ADVOGADO ARETUSA GOMES DE ALMEIDA
BARRETO(OAB: 138551/RJ)

ADVOGADO SERGIO GALVÃO(OAB: 21332/RJ)

AUTOR LUIZ CARLOS VIEIRA MIRAGAIA

ADVOGADO LEONARDO MELLO SAYÃO
CARDOZO(OAB: 104196/RJ)

ADVOGADO FERNANDO UNIS DA SILVA(OAB:
138584/RJ)

ADVOGADO CAMILA ROSADAS DE
OLIVEIRA(OAB: 134738/RJ)

ADVOGADO ARETUSA GOMES DE ALMEIDA
BARRETO(OAB: 138551/RJ)

ADVOGADO SERGIO GALVÃO(OAB: 21332/RJ)

AUTOR VERA LUCIA PITTA DE SOUZA

ADVOGADO LEONARDO MELLO SAYÃO
CARDOZO(OAB: 104196/RJ)

ADVOGADO FERNANDO UNIS DA SILVA(OAB:
138584/RJ)

ADVOGADO CAMILA ROSADAS DE
OLIVEIRA(OAB: 134738/RJ)

ADVOGADO ARETUSA GOMES DE ALMEIDA
BARRETO(OAB: 138551/RJ)

ADVOGADO SERGIO GALVÃO(OAB: 21332/RJ)

AUTOR GEILSON OLIVEIRA ALMEIDA

ADVOGADO LEONARDO MELLO SAYÃO
CARDOZO(OAB: 104196/RJ)

ADVOGADO FERNANDO UNIS DA SILVA(OAB:
138584/RJ)

ADVOGADO CAMILA ROSADAS DE
OLIVEIRA(OAB: 134738/RJ)

ADVOGADO ARETUSA GOMES DE ALMEIDA
BARRETO(OAB: 138551/RJ)

ADVOGADO SERGIO GALVÃO(OAB: 21332/RJ)

AUTOR MILSON PIMENTEL ROCHA

ADVOGADO LEONARDO MELLO SAYÃO
CARDOZO(OAB: 104196/RJ)

ADVOGADO FERNANDO UNIS DA SILVA(OAB:
138584/RJ)

ADVOGADO CAMILA ROSADAS DE
OLIVEIRA(OAB: 134738/RJ)

ADVOGADO ARETUSA GOMES DE ALMEIDA
BARRETO(OAB: 138551/RJ)

ADVOGADO SERGIO GALVÃO(OAB: 21332/RJ)

AUTOR MARIO CAMPOS DA ROCHA

ADVOGADO LEONARDO MELLO SAYÃO
CARDOZO(OAB: 104196/RJ)

ADVOGADO FERNANDO UNIS DA SILVA(OAB:
138584/RJ)

ADVOGADO CAMILA ROSADAS DE
OLIVEIRA(OAB: 134738/RJ)

ADVOGADO ARETUSA GOMES DE ALMEIDA
BARRETO(OAB: 138551/RJ)

ADVOGADO SERGIO GALVÃO(OAB: 21332/RJ)

AUTOR LUIZ FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO MELLO SAYÃO
CARDOZO(OAB: 104196/RJ)

ADVOGADO FERNANDO UNIS DA SILVA(OAB:
138584/RJ)

ADVOGADO CAMILA ROSADAS DE
OLIVEIRA(OAB: 134738/RJ)

ADVOGADO ARETUSA GOMES DE ALMEIDA
BARRETO(OAB: 138551/RJ)

ADVOGADO SERGIO GALVÃO(OAB: 21332/RJ)

AUTOR LUIZ DA CUNHA FOURNIER

ADVOGADO LEONARDO MELLO SAYÃO
CARDOZO(OAB: 104196/RJ)
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ADVOGADO FERNANDO UNIS DA SILVA(OAB:
138584/RJ)

ADVOGADO CAMILA ROSADAS DE
OLIVEIRA(OAB: 134738/RJ)

ADVOGADO ARETUSA GOMES DE ALMEIDA
BARRETO(OAB: 138551/RJ)

ADVOGADO SERGIO GALVÃO(OAB: 21332/RJ)

AUTOR RENE RENATO REINHEIMER

ADVOGADO LEONARDO MELLO SAYÃO
CARDOZO(OAB: 104196/RJ)

ADVOGADO FERNANDO UNIS DA SILVA(OAB:
138584/RJ)

ADVOGADO CAMILA ROSADAS DE
OLIVEIRA(OAB: 134738/RJ)

ADVOGADO ARETUSA GOMES DE ALMEIDA
BARRETO(OAB: 138551/RJ)

ADVOGADO SERGIO GALVÃO(OAB: 21332/RJ)

RÉU REAL GRANDEZA FUNDACAO DE
PREVIDENCIA E ASSIST SOCIAL

ADVOGADO FERNANDA ROSA CARDOSO
SILVA(OAB: 150685/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 243739/RJ)

RÉU FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO ADRIANA SOUZA DA
FONSECA(OAB: 114612/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL GRANDEZA FUNDACAO DE PREVIDENCIA E ASSIST
SOCIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos Santos Filho

Relator: THEOCRITO BORGES DOS SANTOS FILHO

AUTOR: GERSON OLIVEIRA DE ALMEIDA e OUTROS

RÉU: FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.; REAL GRANDEZA

FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA E ASSIST SOCIAL

DESTINATÁRIO :  REAL  GRANDEZA FUNDAÇÃO DE

PREVIDÊNCIA  E  ASSIST  SOCIAL

Fica o destinatário acima indicado CIENTE de que foi expedido

alvará a seu favor, ALVARÁ JUDICIAL Nº 0100747-13.2017 - 3 (ID

4 1 6 0 d 2 d  –  d o c u m e n t o  n ú m e r o

24022110274586500000097056420), no valor de R$ 3.734,90, mais

os acréscimos vencidos na instituição bancária, tendo o alvará sido

remetido ao Banco do Brasil, em 12/03/2024, conforme certidão ID

2354e26, com autorização de pagamento mediante transferência

bancária.

Deverá o beneficiário do alvará anexar ao presente processo

eletrônico o comprovante de pagamento do alvará, bem como o

comprovante de pagamento do ALVARÁ JUDICIAL Nº 0100747-

1 3 . 2 0 1 7  -  2  ( I D  f 8 9 0 7 e e  –  d o c u m e n t o  n ú m e r o

23071713454326000000085991594), sendo que este foi expedido

em 15/08/2023, sem que constasse os dados bancários para

pagamento mediante transferência bancária.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LUIZ AFONSO RAMMENSEE FERNANDES

Diretor de Secretaria

SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS - 2

Acórdão

Processo Nº MSCiv-0107791-73.2023.5.01.0000
Relator MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE DAIENE CAMARGO DOS SANTOS

ADVOGADO RENATO ECCARD(OAB: 59761/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 73ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO MARINA RIBEIRO FIGUEREDO
VALDETARO TONELI CHAGAS(OAB:
153484/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LABORATORIO RICHET PESQUISAS
DE PHYSIOPATHOLOGIA HUMANA
LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIENE CAMARGO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

IMPETRANTE: DAIENE CAMARGO DOS SANTOS

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 73ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

DESTINATÁRIO: DAIENE CAMARGO DOS SANTOS

Tomar ciência do v. acórdão ID d7f799d, cuja ementa e

dispositivo ora se transcrevem:

"EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. AREG. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. REEXAME DE

FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.

O Reexame de fatos ou provas, ou a discussão sobre a justiça da

decisão não se inserem nas hipóteses do artigo 1022 do CPC/2015,
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e impõe a rejeição dos embargos declaratórios interpostos fora da

estreita via legal.

DISPOSITIVO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a SEDI-2 do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, em sessão realizada

nesta data, sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador do

Trabalho JOSÉ LUIS CAMPOS XAVIER, com a presença do

Ministério Público do Trabalho, na pessoa da Excelentíssima

Procuradora DANIELA RIBEIRO MENDES e dos Excelentíssimos

Magistrados MARIA HELENA MOTTA (Relatora), EDUARDO

HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH, ANTONIO PAES

ARAÚJO, EVELYN CORRÊA DE GUAMÁ GUIMARÃES, CLÁUDIO

JOSÉ MONTESSO, HELOÍSA JUNCKEN RODRIGUES, MÁRCIA

REGINA LEAL CAMPOS, ROSANE RIBEIRO CATRIB, JOSÉ

MONTEIRO LOPES, GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO e

MÔNICA BATISTA VIEIRA PUGLIA, resolveu a Seção

Especializada em Dissídios Individuais - Subseção II, proferir a

seguinte decisão: por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos

embargos de declaração, nos termos do voto da Excelentíssima

Desembargadora Relatora.

MARIA HELENA MOTTA

Desembargadora relatora"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA DE FIGUEIREDO BRASILEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0107791-73.2023.5.01.0000
Relator MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE DAIENE CAMARGO DOS SANTOS

ADVOGADO RENATO ECCARD(OAB: 59761/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 73ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO MARINA RIBEIRO FIGUEREDO
VALDETARO TONELI CHAGAS(OAB:
153484/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LABORATORIO RICHET PESQUISAS
DE PHYSIOPATHOLOGIA HUMANA
LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

IMPETRANTE: DAIENE CAMARGO DOS SANTOS

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 73ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

DESTINATÁRIO: REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

Tomar ciência do v. acórdão ID d7f799d, cuja ementa e

dispositivo ora se transcrevem:

"EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. AREG. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. REEXAME DE

FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.

O Reexame de fatos ou provas, ou a discussão sobre a justiça da

decisão não se inserem nas hipóteses do artigo 1022 do CPC/2015,

e impõe a rejeição dos embargos declaratórios interpostos fora da

estreita via legal.

DISPOSITIVO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a SEDI-2 do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, em sessão realizada

nesta data, sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador do

Trabalho JOSÉ LUIS CAMPOS XAVIER, com a presença do

Ministério Público do Trabalho, na pessoa da Excelentíssima

Procuradora DANIELA RIBEIRO MENDES e dos Excelentíssimos

Magistrados MARIA HELENA MOTTA (Relatora), EDUARDO

HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH, ANTONIO PAES

ARAÚJO, EVELYN CORRÊA DE GUAMÁ GUIMARÃES, CLÁUDIO

JOSÉ MONTESSO, HELOÍSA JUNCKEN RODRIGUES, MÁRCIA

REGINA LEAL CAMPOS, ROSANE RIBEIRO CATRIB, JOSÉ

MONTEIRO LOPES, GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO e

MÔNICA BATISTA VIEIRA PUGLIA, resolveu a Seção

Especializada em Dissídios Individuais - Subseção II, proferir a

seguinte decisão: por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos

embargos de declaração, nos termos do voto da Excelentíssima

Desembargadora Relatora.

MARIA HELENA MOTTA

Desembargadora relatora"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA DE FIGUEIREDO BRASILEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0119482-84.2023.5.01.0000
Relator MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE AMANDA DOS SANTOS
CAMPANHAO

ADVOGADO JOSE GILSON DO
NASCIMENTO(OAB: 244530/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 3ª VARA DO TRABALHO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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TERCEIRO
INTERESSADO

SS COMERCIO DE COSMETICOS E
PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA DOS SANTOS CAMPANHAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

IMPETRANTE: AMANDA DOS SANTOS CAMPANHAO

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 3ª VARA DO TRABALHO DE

CAMPOS DOS GOYTACAZES

DESTINATÁRIO: AMANDA DOS SANTOS CAMPANHAO

Tomar ciência do v. acórdão ID 691f482, cuja ementa e

dispositivo ora se transcrevem:

"EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À

INICIAL. §1º DO ARTIGO 840 DA CLT. ABUSIVIDADE DO ATO.

INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO LEGAL. É entendimento

majoritário desta Seção Especializada, em consonância com o §2º

do artigo 12 da IN 41/2018 do C. TST, que o artigo 840, §§1º e 2º

da CLT, dispõe que o valor da causa será estimado e aplicável no

que couber os artigos 291 a 293 do CPC/2015, donde se extrai a

inexistência de imposição legal de liquidação dos pleitos, pois o

artigo 291 do CPC é claro ao estabelecer que a toda causa deve ser

atribuído valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico

imediatamente aferível.

DISPOSITIVO

A C O R D A M os Desembargadores da Seção Especializada em

Dissídios Individuais - Subseção II, do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, , em sessão realizada nesta data, sob a

Presidência do Excelentíssimo Desembargador do Trabalho JOSÉ

LUIS CAMPOS XAVIER, com a presença do Ministério Público do

Trabalho, na pessoa da Excelentíssima Procuradora DANIELA

RIBEIRO MENDES e dos Excelentíssimos Magistrados MARIA

HELENA MOTTA (Relatora), EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH, ANTONIO PAES ARAÚJO, EVELYN CORRÊA

DE GUAMÁ GUIMARÃES, CLÁUDIO JOSÉ MONTESSO, HELOÍSA

JUNCKEN RODRIGUES, MÁRCIA REGINA LEAL CAMPOS,

ROSANE RIBEIRO CATRIB, JOSÉ MONTEIRO LOPES, GISELLE

BONDIM LOPES RIBEIRO e MÔNICA BATISTA VIEIRA PUGLIA,

resolveu a Seção Especializada em Dissídios Individuais -

Subseção II, proferir a seguinte decisão: por maioria, CONFIRMAR

a decisão liminar e CONCEDER a segurança, nos termos do voto

da Excelentíssima Desembargadora Relatora. Vencidos os

Excelentíssimos Desembargadores EDUARDO HENRIQUE

RAYMUNDO VON ADAMOVICH, ANTONIO PAES ARAÚJO e

ROSANE RIBEIRO CATRIB, que julgavam extinto o Mandado de

Segurança por incabível. O Excelentíssimo Desembargador

CLÁUDIO JOSÉ MONTESSO acompanhou o voto vencedor com

ressalva de entendimento.

MARIA HELENA MOTTA

Desembargadora relatora"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA DE FIGUEIREDO BRASILEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0107454-84.2023.5.01.0000
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

IMPETRANTE JOSE EDISON FERREIRA COELHO
FILHO

ADVOGADO JULIANO GERMANO DA COSTA
SILVA(OAB: 222474/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE VOLTA REDONDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDISON FERREIRA COELHO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

IMPETRANTE: JOSE EDISON FERREIRA COELHO FILHO

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE

VOLTA REDONDA

DESTINATÁRIO: JOSE EDISON FERREIRA COELHO FILHO

Tomar ciência do v. acórdão ID f7d815c, cuja ementa e

dispositivo ora se transcrevem:

"EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR DEFERIDA. Quando

persistem os motivos que ensejaram o deferimento da liminar objeto

do mandamus, como no caso dos autos, impõe-se a concessão, em

definitivo, da segurança para determinar a abertura de prazo de 5

dias à parte interessada para ratificar a impugnação aos cálculos

apresentados espontaneamente. Segurança concedida.
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DISPOSITIVO

ACORDAM os Desembargadores da Seção Especializada em

Dissídios Individuais, Subseção II, do Tribunal Regional do Trabalho

da Primeira Região, por unanimidade, conhecer do presente

mandamus,  e,  no mér i to ,  por  maior ia ,  CONCEDER A

SEGURANÇA, para determinar a abertura de prazo de 5 dias à

parte interessada para ratificara impugnação aos cálculos

apresentados espontaneamente, nos termos do voto da

Exce lent íss ima Desembargadora Rela tora .  Venc ido o

Excelentíssimo Desembargador ANTONIO PAES ARAÚJO, que

julgava extinto o Mandado de Segurança, por irregularidade de

representação. O Excelentíssimo Desembargador EDUARDO

HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH acompanhou o voto

vencedor com ressalva de entendimento.

GLÁUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

Desembargadora do Trabalho

Relatora"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA DE FIGUEIREDO BRASILEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0107454-84.2023.5.01.0000
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

IMPETRANTE JOSE EDISON FERREIRA COELHO
FILHO

ADVOGADO JULIANO GERMANO DA COSTA
SILVA(OAB: 222474/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE VOLTA REDONDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

IMPETRANTE: JOSE EDISON FERREIRA COELHO FILHO

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE

VOLTA REDONDA

DESTINATÁRIO: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

Tomar ciência do v. acórdão ID f7d815c, cuja ementa e

dispositivo ora se transcrevem:

"EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR DEFERIDA. Quando

persistem os motivos que ensejaram o deferimento da liminar objeto

do mandamus, como no caso dos autos, impõe-se a concessão, em

definitivo, da segurança para determinar a abertura de prazo de 5

dias à parte interessada para ratificar a impugnação aos cálculos

apresentados espontaneamente. Segurança concedida.

DISPOSITIVO

ACORDAM os Desembargadores da Seção Especializada em

Dissídios Individuais, Subseção II, do Tribunal Regional do Trabalho

da Primeira Região, por unanimidade, conhecer do presente

mandamus,  e,  no mér i to ,  por  maior ia ,  CONCEDER A

SEGURANÇA, para determinar a abertura de prazo de 5 dias à

parte interessada para ratificara impugnação aos cálculos

apresentados espontaneamente, nos termos do voto da

Exce lent íss ima Desembargadora Rela tora .  Venc ido o

Excelentíssimo Desembargador ANTONIO PAES ARAÚJO, que

julgava extinto o Mandado de Segurança, por irregularidade de

representação. O Excelentíssimo Desembargador EDUARDO

HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH acompanhou o voto

vencedor com ressalva de entendimento.

GLÁUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

Desembargadora do Trabalho

Relatora"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA DE FIGUEIREDO BRASILEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0107998-72.2023.5.01.0000
Relator MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE EDUARDA JESSICA CORREA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 171763/RJ)

ADVOGADO DIONE DA COSTA FERREIRA(OAB:
187255/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 76ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDA JESSICA CORREA DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

IMPETRANTE: EDUARDA JESSICA CORREA DE OLIVEIRA

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 76ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

DESTINATÁRIO: EDUARDA JESSICA CORREA DE OLIVEIRA

Tomar ciência do v. acórdão ID 55c9953, cuja ementa e

dispositivo ora se transcrevem:

"EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

HIPÓTESES DE CABIMENTO. REEXAME DE FATOS E PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. O Reexame de fatos ou provas, ou a

discussão sobre a justiça da decisão não se inserem nas hipóteses

do artigo 1022 do CPC/2015, e impõe a rejeição dos embargos

declaratórios interpostos fora da estreita via legal.

DISPOSITIVO

A C O R D A M os Juízes da SEDI-2 do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, em sessão realizada nesta data, sob a

Presidência do Excelentíssimo Desembargador do Trabalho JOSÉ

LUIS CAMPOS XAVIER, com a presença do Ministério Público do

Trabalho, na pessoa da Excelentíssima Procuradora DANIELA

RIBEIRO MENDES e dos Excelentíssimos Magistrados MARIA

HELENA MOTTA (Relatora), EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH, ANTONIO PAES ARAÚJO, EVELYN CORRÊA

DE GUAMÁ GUIMARÃES, CLÁUDIO JOSÉ MONTESSO, HELOÍSA

JUNCKEN RODRIGUES, MÁRCIA REGINA LEAL CAMPOS,

ROSANE RIBEIRO CATRIB, JOSÉ MONTEIRO LOPES, GISELLE

BONDIM LOPES RIBEIRO e MÔNICA BATISTA VIEIRA PUGLIA,

resolveu a Seção Especializada em Dissídios Individuais -

Subseção II, proferir a seguinte decisão: por unanimidade, NEGAR

PROVIMENTO aos embargos de declaração, nos termos do voto da

Excelentíssima Desembargadora Relatora. Declarou sua suspeição

o Excelentíssimo Desembargador ANTONIO PAES ARAÚJO.

MARIA HELENA MOTTA

Desembargadora relatora"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA DE FIGUEIREDO BRASILEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0107998-72.2023.5.01.0000
Relator MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE EDUARDA JESSICA CORREA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 171763/RJ)

ADVOGADO DIONE DA COSTA FERREIRA(OAB:
187255/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 76ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

IMPETRANTE: EDUARDA JESSICA CORREA DE OLIVEIRA

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 76ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

DESTINATÁRIO: ITAU UNIBANCO S.A.

Tomar ciência do v. acórdão ID 55c9953, cuja ementa e

dispositivo ora se transcrevem:

"EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

HIPÓTESES DE CABIMENTO. REEXAME DE FATOS E PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. O Reexame de fatos ou provas, ou a

discussão sobre a justiça da decisão não se inserem nas hipóteses

do artigo 1022 do CPC/2015, e impõe a rejeição dos embargos

declaratórios interpostos fora da estreita via legal.

DISPOSITIVO

A C O R D A M os Juízes da SEDI-2 do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, em sessão realizada nesta data, sob a

Presidência do Excelentíssimo Desembargador do Trabalho JOSÉ

LUIS CAMPOS XAVIER, com a presença do Ministério Público do

Trabalho, na pessoa da Excelentíssima Procuradora DANIELA

RIBEIRO MENDES e dos Excelentíssimos Magistrados MARIA

HELENA MOTTA (Relatora), EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH, ANTONIO PAES ARAÚJO, EVELYN CORRÊA

DE GUAMÁ GUIMARÃES, CLÁUDIO JOSÉ MONTESSO, HELOÍSA

JUNCKEN RODRIGUES, MÁRCIA REGINA LEAL CAMPOS,

ROSANE RIBEIRO CATRIB, JOSÉ MONTEIRO LOPES, GISELLE

BONDIM LOPES RIBEIRO e MÔNICA BATISTA VIEIRA PUGLIA,

resolveu a Seção Especializada em Dissídios Individuais -

Subseção II, proferir a seguinte decisão: por unanimidade, NEGAR

PROVIMENTO aos embargos de declaração, nos termos do voto da
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Excelentíssima Desembargadora Relatora. Declarou sua suspeição

o Excelentíssimo Desembargador ANTONIO PAES ARAÚJO.

MARIA HELENA MOTTA

Desembargadora relatora"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA DE FIGUEIREDO BRASILEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0100961-91.2023.5.01.0000
Relator MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE MONICA REGINA REIS

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

ADVOGADO LENON PEREIRA DE GOUVEIA DE
MORAIS(OAB: 187413/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 79ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO FERNANDA MENEZES FERNANDES
DE OLIVEIRA VARGAS(OAB:
96370/RJ)

ADVOGADO FELIPE SILVA DA CONCEICAO(OAB:
129389/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA REGINA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

IMPETRANTE: MONICA REGINA REIS

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 79ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

DESTINATÁRIO: MONICA REGINA REIS

Tomar ciência do v. acórdão ID 61f90fe, cuja ementa e dispositivo

ora se transcrevem:

"EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA.  FURNAS.  PDV 2022 .

ESCALONAMENTO DAS DISPENSAS. VIOLAÇÃO AO

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA.

O simples fato de as dispensas dos empregados que aderiram ao

PDV/FURNAS 2022, se darem de forma escalonada, a crivo do

empregador, não demonstra quebra do princípio da isonomia, nem

que o atual plano de desligamento voluntario seja menos vantajoso

que o anterior (2019), em que os desligamentos ocorreram na

mesma data, pois esse é apenas um dos aspectos da questão, que

reclama análise profunda da matéria, com extensa dilação

probatória, incompatível com a via mandamental.

AGRAVO REGIMENTAL. PERDA DE OBJETO. Julgado o

mandado de segurança, perde objeto o agravo regimental interposto

contra a decisão monocrática que indeferiu a liminar no processo do

mandado de segurança.

DISPOSITIVO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Seção

Especializada em Dissídios Individuais - II do Tribunal do

Trabalho da 1ª Região, em sessão realizada nesta data, sob a

Presidência do Excelentíssimo Desembargador do Trabalho JOSÉ

LUIS CAMPOS XAVIER, com a presença do Ministério Público do

Trabalho, na pessoa da Excelentíssima Procuradora VIVIANN

BRITO MATTOS e dos Excelentíssimos Magistrados JOSÉ

MATEUS ALEXANDRE ROMANO (Relator), GISELLE BONDIM

LOPES RIBEIRO, MÔNICA BATISTA VIEIRA PUGLIA, MARIA

HELENA MOTTA, EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON

ADAMOVICH, ANTONIO PAES ARAÚJO, EVELYN CORRÊA DE

GUAMÁ GUIMARÃES, CLÁUDIO JOSÉ MONTESSO, HELOÍSA

JUNCKEN RODRIGUES, MÁRCIA REGINA LEAL CAMPOS e

ROSANE RIBEIRO CATRIB, resolveu a Seção Especializada em

Dissídios Individuais - Subseção II, proferir a seguinte decisão: por

maioria, revogar a medida liminar e denegar a segurança, nos

termos do voto da Excelentíssima Desembargadora MARIA

HELENA MOTTA, que redigirá o acórdão. Prejudicado o agravo

regimental. Sem custas. Vencidos os Excelentíssimos Magistrados

JOSÉ MATEUS ALEXANDRE ROMANO (Relator), GISELLE

BONDIM LOPES RIBEIRO e MÔNICA BATISTA VIEIRA PUGLIA,

que concediam a segurança. Sustentou a advogada Luísa Neves -

OAB: 242470 RJ, pela parte impetrante. Sem custas.

MARIA HELENA MOTTA

Desembargadora relatora"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA DE FIGUEIREDO BRASILEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0100961-91.2023.5.01.0000
Relator MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE MONICA REGINA REIS

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

ADVOGADO LENON PEREIRA DE GOUVEIA DE
MORAIS(OAB: 187413/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 79ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO FERNANDA MENEZES FERNANDES
DE OLIVEIRA VARGAS(OAB:
96370/RJ)

ADVOGADO FELIPE SILVA DA CONCEICAO(OAB:
129389/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

IMPETRANTE: MONICA REGINA REIS

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 79ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

DESTINATÁRIO: FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

Tomar ciência do v. acórdão ID 61f90fe, cuja ementa e dispositivo

ora se transcrevem:

"EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA.  FURNAS.  PDV 2022 .

ESCALONAMENTO DAS DISPENSAS. VIOLAÇÃO AO

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA.

O simples fato de as dispensas dos empregados que aderiram ao

PDV/FURNAS 2022, se darem de forma escalonada, a crivo do

empregador, não demonstra quebra do princípio da isonomia, nem

que o atual plano de desligamento voluntario seja menos vantajoso

que o anterior (2019), em que os desligamentos ocorreram na

mesma data, pois esse é apenas um dos aspectos da questão, que

reclama análise profunda da matéria, com extensa dilação

probatória, incompatível com a via mandamental.

AGRAVO REGIMENTAL. PERDA DE OBJETO. Julgado o

mandado de segurança, perde objeto o agravo regimental interposto

contra a decisão monocrática que indeferiu a liminar no processo do

mandado de segurança.

DISPOSITIVO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Seção

Especializada em Dissídios Individuais - II do Tribunal do

Trabalho da 1ª Região, em sessão realizada nesta data, sob a

Presidência do Excelentíssimo Desembargador do Trabalho JOSÉ

LUIS CAMPOS XAVIER, com a presença do Ministério Público do

Trabalho, na pessoa da Excelentíssima Procuradora VIVIANN

BRITO MATTOS e dos Excelentíssimos Magistrados JOSÉ

MATEUS ALEXANDRE ROMANO (Relator), GISELLE BONDIM

LOPES RIBEIRO, MÔNICA BATISTA VIEIRA PUGLIA, MARIA

HELENA MOTTA, EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON

ADAMOVICH, ANTONIO PAES ARAÚJO, EVELYN CORRÊA DE

GUAMÁ GUIMARÃES, CLÁUDIO JOSÉ MONTESSO, HELOÍSA

JUNCKEN RODRIGUES, MÁRCIA REGINA LEAL CAMPOS e

ROSANE RIBEIRO CATRIB, resolveu a Seção Especializada em

Dissídios Individuais - Subseção II, proferir a seguinte decisão: por

maioria, revogar a medida liminar e denegar a segurança, nos

termos do voto da Excelentíssima Desembargadora MARIA

HELENA MOTTA, que redigirá o acórdão. Prejudicado o agravo

regimental. Sem custas. Vencidos os Excelentíssimos Magistrados

JOSÉ MATEUS ALEXANDRE ROMANO (Relator), GISELLE

BONDIM LOPES RIBEIRO e MÔNICA BATISTA VIEIRA PUGLIA,

que concediam a segurança. Sustentou a advogada Luísa Neves -

OAB: 242470 RJ, pela parte impetrante. Sem custas.

MARIA HELENA MOTTA

Desembargadora relatora"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA DE FIGUEIREDO BRASILEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0101423-48.2023.5.01.0000
Relator MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE EDUARDO GABRY DE MIRANDA

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO LENON PEREIRA DE GOUVEIA DE
MORAIS(OAB: 187413/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 75ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO FELIPE SILVA DA CONCEICAO(OAB:
129389/RJ)

ADVOGADO FERNANDA MENEZES FERNANDES
DE OLIVEIRA VARGAS(OAB:
96370/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO GABRY DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

IMPETRANTE: EDUARDO GABRY DE MIRANDA

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 75ª VARA DO TRABALHO
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DO RIO DE JANEIRO

DESTINATÁRIO: EDUARDO GABRY DE MIRANDA

Tomar ciência do v. acórdão ID 59a7fa0, cuja ementa e

dispositivo ora se transcrevem:

"EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA.  FURNAS.  PDV 2022 .

ESCALONAMENTO DAS DISPENSAS. VIOLAÇÃO AO

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA.

O simples fato de as dispensas dos empregados que aderiram ao

PDV/FURNAS 2022, se darem de forma escalonada, a crivo do

empregador, não demonstra quebra do princípio da isonomia, nem

que o atual plano de desligamento voluntario seja menos vantajoso

que o anterior (2019), em que os desligamentos ocorreram na

mesma data, pois esse é apenas um dos aspectos da questão, que

reclama análise profunda da matéria, com extensa dilação

probatória, incompatível com a via mandamental.

AGRAVO REGIMENTAL. PERDA DE OBJETO. Julgado o

mandado de segurança, perde objeto o agravo regimental interposto

contra a decisão monocrática que indeferiu a liminar no processo do

mandado de segurança.

DISPOSITIVO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Seção

Especializada em Dissídios Individuais - II do Tribunal do

Trabalho da 1ª Região, em sessão realizada nesta data, sob a

Presidência do Excelentíssimo Desembargador do Trabalho JOSÉ

LUIS CAMPOS XAVIER, com a presença do Ministério Público do

Trabalho, na pessoa da Excelentíssima Procuradora VIVIANN

BRITO MATTOS e dos Excelentíssimos Magistrados JOSÉ

MATEUS ALEXANDRE ROMANO (Relator), GISELLE BONDIM

LOPES RIBEIRO, MÔNICA BATISTA VIEIRA PUGLIA, MARIA

HELENA MOTTA, EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON

ADAMOVICH, ANTONIO PAES ARAÚJO, EVELYN CORRÊA DE

GUAMÁ GUIMARÃES, CLÁUDIO JOSÉ MONTESSO, HELOÍSA

JUNCKEN RODRIGUES, MÁRCIA REGINA LEAL CAMPOS e

ROSANE RIBEIRO CATRIB, resolveu a Seção Especializada em

Dissídios Individuais - Subseção II, proferir a seguinte decisão: por

maioria, revogar a medida liminar e denegar a segurança, nos

termos do voto da Excelentíssima Desembargadora MARIA

HELENA MOTTA, que redigirá o acórdão. Prejudicado o agravo

regimental. Sem custas. Vencidos os Excelentíssimos Magistrados

JOSÉ MATEUS ALEXANDRE ROMANO (Relator), GISELLE

BONDIM LOPES RIBEIRO e MÔNICA BATISTA VIEIRA PUGLIA,

que concediam a segurança. A advogada Luísa Neves - OAB:

242470 RJ, patrona da parte impetrante, aproveitou a sustentação

oral realizada no processo MS 0100961-91.2023.5.01.0000.

MARIA HELENA MOTTA

Desembargadora relatora"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA DE FIGUEIREDO BRASILEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0101423-48.2023.5.01.0000
Relator MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE EDUARDO GABRY DE MIRANDA

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO LENON PEREIRA DE GOUVEIA DE
MORAIS(OAB: 187413/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 75ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO FELIPE SILVA DA CONCEICAO(OAB:
129389/RJ)

ADVOGADO FERNANDA MENEZES FERNANDES
DE OLIVEIRA VARGAS(OAB:
96370/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

IMPETRANTE: EDUARDO GABRY DE MIRANDA

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 75ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

DESTINATÁRIO: FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

Tomar ciência do v. acórdão ID 59a7fa0, cuja ementa e

dispositivo ora se transcrevem:

"EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA.  FURNAS.  PDV 2022 .

ESCALONAMENTO DAS DISPENSAS. VIOLAÇÃO AO

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA.

O simples fato de as dispensas dos empregados que aderiram ao

PDV/FURNAS 2022, se darem de forma escalonada, a crivo do

empregador, não demonstra quebra do princípio da isonomia, nem

que o atual plano de desligamento voluntario seja menos vantajoso

que o anterior (2019), em que os desligamentos ocorreram na
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mesma data, pois esse é apenas um dos aspectos da questão, que

reclama análise profunda da matéria, com extensa dilação

probatória, incompatível com a via mandamental.

AGRAVO REGIMENTAL. PERDA DE OBJETO. Julgado o

mandado de segurança, perde objeto o agravo regimental interposto

contra a decisão monocrática que indeferiu a liminar no processo do

mandado de segurança.

DISPOSITIVO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Seção

Especializada em Dissídios Individuais - II do Tribunal do

Trabalho da 1ª Região, em sessão realizada nesta data, sob a

Presidência do Excelentíssimo Desembargador do Trabalho JOSÉ

LUIS CAMPOS XAVIER, com a presença do Ministério Público do

Trabalho, na pessoa da Excelentíssima Procuradora VIVIANN

BRITO MATTOS e dos Excelentíssimos Magistrados JOSÉ

MATEUS ALEXANDRE ROMANO (Relator), GISELLE BONDIM

LOPES RIBEIRO, MÔNICA BATISTA VIEIRA PUGLIA, MARIA

HELENA MOTTA, EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON

ADAMOVICH, ANTONIO PAES ARAÚJO, EVELYN CORRÊA DE

GUAMÁ GUIMARÃES, CLÁUDIO JOSÉ MONTESSO, HELOÍSA

JUNCKEN RODRIGUES, MÁRCIA REGINA LEAL CAMPOS e

ROSANE RIBEIRO CATRIB, resolveu a Seção Especializada em

Dissídios Individuais - Subseção II, proferir a seguinte decisão: por

maioria, revogar a medida liminar e denegar a segurança, nos

termos do voto da Excelentíssima Desembargadora MARIA

HELENA MOTTA, que redigirá o acórdão. Prejudicado o agravo

regimental. Sem custas. Vencidos os Excelentíssimos Magistrados

JOSÉ MATEUS ALEXANDRE ROMANO (Relator), GISELLE

BONDIM LOPES RIBEIRO e MÔNICA BATISTA VIEIRA PUGLIA,

que concediam a segurança. A advogada Luísa Neves - OAB:

242470 RJ, patrona da parte impetrante, aproveitou a sustentação

oral realizada no processo MS 0100961-91.2023.5.01.0000.

MARIA HELENA MOTTA

Desembargadora relatora"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA DE FIGUEIREDO BRASILEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0119534-80.2023.5.01.0000
Relator MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE MARCOS DA SILVEIRA ALVES
JUNIOR

ADVOGADO BRUNA BORGES DE
MEDEIROS(OAB: 182966/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 3ª VARA DO TRABALHO
DE NOVA IGUAÇU

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DA SILVEIRA ALVES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

IMPETRANTE: MARCOS DA SILVEIRA ALVES JUNIOR

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 3ª VARA DO TRABALHO DE

NOVA IGUAÇU

DESTINATÁRIO: MARCOS DA SILVEIRA ALVES JUNIOR

Tomar ciência do v. acórdão ID c1cab1c, cuja ementa e

dispositivo ora se transcrevem:

"EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. ITAÚ UNIBANCO S/A. NULIDADE

DA DISPENSA. COMPROVAÇÃO DE INAPTIDÃO NO ATO DO

DESLIGAMENTO. A presença de elementos que indiquem a

inaptidão do empregado no momento da dispensa torna nulo o ato,

independentemente da presença do nexo causal, pois não estando

o trabalhador em condições de prestar serviços, o contato de

trabalho deveria estar suspenso, o que impede sua resilição.

AGRAVO REGIMENTAL. PERDA DE OBJETO. Julgado o

mandado de segurança, perde objeto o agravo regimental interposto

contra a decisão monocrática que indeferiu a liminar no processo do

mandado de segurança.

DISPOSITIVO

A C O R D A M os Desembargadores da Seção Especializada em

Dissídios Individuais - Subseção II, do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, em sessão realizada nesta data, sob a

Presidência do Excelentíssimo Desembargador do Trabalho JOSÉ

LUIS CAMPOS XAVIER, com a presença do Ministério Público do

Trabalho, na pessoa da Excelentíssima Procuradora DANIELA

RIBEIRO MENDES e dos Excelentíssimos Magistrados MARIA

HELENA MOTTA (Relatora), EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH, ANTONIO PAES ARAÚJO, EVELYN CORRÊA

DE GUAMÁ GUIMARÃES, CLÁUDIO JOSÉ MONTESSO, HELOÍSA

JUNCKEN RODRIGUES, MÁRCIA REGINA LEAL CAMPOS,

ROSANE RIBEIRO CATRIB, JOSÉ MONTEIRO LOPES, GISELLE

BONDIM LOPES RIBEIRO e MÔNICA BATISTA VIEIRA PUGLIA,

resolveu a Seção Especializada em Dissídios Individuais -

Subseção II, proferir a seguinte decisão: por unanimidade,
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CONCEDER a segurança e, em consequência do julgamento do

mérito deste mandamus, declarar prejudicado o agravo regimental,

por perda de objeto, nos termos do voto da Excelentíssima

Desembargadora Relatora.  Declarou sua suspeição o

Excelentíssimo Desembargador ANTONIO PAES ARAÚJO.

Presente, por videoconferência, a advogada Jade Lopes da Silva -

OAB: 253226 RJ, pela parte impetrante.

MARIA HELENA MOTTA

Desembargadora relatora"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA DE FIGUEIREDO BRASILEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0119534-80.2023.5.01.0000
Relator MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE MARCOS DA SILVEIRA ALVES
JUNIOR

ADVOGADO BRUNA BORGES DE
MEDEIROS(OAB: 182966/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 3ª VARA DO TRABALHO
DE NOVA IGUAÇU

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

IMPETRANTE: MARCOS DA SILVEIRA ALVES JUNIOR

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 3ª VARA DO TRABALHO DE

NOVA IGUAÇU

DESTINATÁRIO: ITAU UNIBANCO S.A.

Tomar ciência do v. acórdão ID c1cab1c, cuja ementa e

dispositivo ora se transcrevem:

"EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. ITAÚ UNIBANCO S/A. NULIDADE

DA DISPENSA. COMPROVAÇÃO DE INAPTIDÃO NO ATO DO

DESLIGAMENTO. A presença de elementos que indiquem a

inaptidão do empregado no momento da dispensa torna nulo o ato,

independentemente da presença do nexo causal, pois não estando

o trabalhador em condições de prestar serviços, o contato de

trabalho deveria estar suspenso, o que impede sua resilição.

AGRAVO REGIMENTAL. PERDA DE OBJETO. Julgado o

mandado de segurança, perde objeto o agravo regimental interposto

contra a decisão monocrática que indeferiu a liminar no processo do

mandado de segurança.

DISPOSITIVO

A C O R D A M os Desembargadores da Seção Especializada em

Dissídios Individuais - Subseção II, do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, em sessão realizada nesta data, sob a

Presidência do Excelentíssimo Desembargador do Trabalho JOSÉ

LUIS CAMPOS XAVIER, com a presença do Ministério Público do

Trabalho, na pessoa da Excelentíssima Procuradora DANIELA

RIBEIRO MENDES e dos Excelentíssimos Magistrados MARIA

HELENA MOTTA (Relatora), EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH, ANTONIO PAES ARAÚJO, EVELYN CORRÊA

DE GUAMÁ GUIMARÃES, CLÁUDIO JOSÉ MONTESSO, HELOÍSA

JUNCKEN RODRIGUES, MÁRCIA REGINA LEAL CAMPOS,

ROSANE RIBEIRO CATRIB, JOSÉ MONTEIRO LOPES, GISELLE

BONDIM LOPES RIBEIRO e MÔNICA BATISTA VIEIRA PUGLIA,

resolveu a Seção Especializada em Dissídios Individuais -

Subseção II, proferir a seguinte decisão: por unanimidade,

CONCEDER a segurança e, em consequência do julgamento do

mérito deste mandamus, declarar prejudicado o agravo regimental,

por perda de objeto, nos termos do voto da Excelentíssima

Desembargadora Relatora.  Declarou sua suspeição o

Excelentíssimo Desembargador ANTONIO PAES ARAÚJO.

Presente, por videoconferência, a advogada Jade Lopes da Silva -

OAB: 253226 RJ, pela parte impetrante.

MARIA HELENA MOTTA

Desembargadora relatora"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA DE FIGUEIREDO BRASILEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0120788-88.2023.5.01.0000
Relator MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO BRUNO COARACY DUARTE(OAB:
216158/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 8ª VARA DO TRABALHO
DE NITERÓI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

RODOLFO MOREIRA DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

IMPETRANTE: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 8ª VARA DO TRABALHO DE

NITERÓI

DESTINATÁRIO: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO

Tomar ciência do v. acórdão ID 21c16ec, cuja ementa e

dispositivo ora se transcrevem:

"EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. PRESSUPOSTO PARA A

CONCESSÃO DE ORDEM. ATO ILEGAL COMETIDO PELA

AUTORIDADE DITA COATORA. Reconsiderada em parte a

decisão tida como coatora pelo julgador primário e concedida à

parte oportunidade para embargar a execução, é de se denegar a

segurança, por inexistir direito a ser defendido pela via

mandamental.

DISPOSITIVO

A C O R D A M os Desembargadores da Seção Especializada em

Dissídios Individuais - Subseção II, do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, em sessão realizada nesta data, sob a

Presidência do Excelentíssimo Desembargador do Trabalho

JOSÉ LUIS CAMPOS XAVIER, com a presença do Ministério

Público do Trabalho, na pessoa da Excelentíssima Procuradora

DANIELA RIBEIRO MENDES e dos Excelentíssimos Magistrados

MARIA HELENA MOTTA (Relatora), EDUARDO HENRIQUE

RAYMUNDO VON ADAMOVICH, ANTONIO PAES ARAÚJO,

EVELYN CORRÊA DE GUAMÁ GUIMARÃES, CLÁUDIO JOSÉ

MONTESSO, HELOÍSA JUNCKEN RODRIGUES, MÁRCIA

REGINA LEAL CAMPOS, ROSANE RIBEIRO CATRIB, JOSÉ

MONTEIRO LOPES, GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO e

MÔNICA BATISTA VIEIRA PUGLIA, resolveu a Seção

Especializada em Dissídios Individuais - Subseção II, proferir a

seguinte decisão: por unanimidade, DENEGAR a segurança, nos

termos do voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora.

Custas de R$20,00, calculadas sobre o valor atribuído à causa, pelo

impetrante, dispensado do pagamento. As Excelentíssimas

Desembargadoras GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO e EVELYN

CORRÊA DE GUAMÁ GUIMARÃES acompanharam o voto com

ressalva de fundamento.

MARIA HELENA MOTTA

Desembargadora relatora"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA DE FIGUEIREDO BRASILEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0119987-75.2023.5.01.0000
Relator MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE SANDRA BIZZO RAMOS

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES(OAB:
224125/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE MACAÉ

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA BIZZO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

IMPETRANTE: SANDRA BIZZO RAMOS

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE

MACAÉ

DESTINATÁRIO: SANDRA BIZZO RAMOS

Tomar ciência do v. acórdão ID 3262f48, cuja ementa e

dispositivo ora se transcrevem:

"EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. REINTEGRAÇÃO. DIRIGENTE DE

COOPERATIVA. ART. 55 DA LEI 5764/71. Inexiste norma legal

que condicione direito à garantia de emprego, com espeque no art.

543 da CLT e art. 55 da Lei 5764/71, com as atividades do obreiro

na sociedade empresária, devendo prevalecer a mens legis quanto

à estabilidade do dirigente de cooperativa.

DISPOSITIVO

A C O R D A M os Desembargadores da Seção Especializada em

Dissídios Individuais - Subseção II, do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, , em sessão realizada nesta data, sob a

Presidência do Excelentíssimo Desembargador do Trabalho JOSÉ

LUIS CAMPOS XAVIER, com a presença do Ministério Público do

Trabalho, na pessoa da Excelentíssima Procuradora DANIELA

RIBEIRO MENDES e dos Excelentíssimos Magistrados MARIA

HELENA MOTTA (Relatora), EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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VON ADAMOVICH, ANTONIO PAES ARAÚJO, EVELYN CORRÊA

DE GUAMÁ GUIMARÃES, CLÁUDIO JOSÉ MONTESSO, HELOÍSA

JUNCKEN RODRIGUES, MÁRCIA REGINA LEAL CAMPOS,

ROSANE RIBEIRO CATRIB, JOSÉ MONTEIRO LOPES, GISELLE

BONDIM LOPES RIBEIRO e MÔNICA BATISTA VIEIRA PUGLIA,

resolveu a Seção Especializada em Dissídios Individuais -

Subseção II, proferir a seguinte decisão: por unanimidade,

CONFIRMAR a decisão liminar e CONCEDER a segurança, nos

termos do voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora. O

Excelent íss imo Desembargador EDUARDO HENRIQUE

RAYMUNDO VON ADAMOVICH acompanho a o voto com ressalva.

Declarou sua suspeição o Excelentíssimo Desembargador

ANTONIO PAES ARAÚJO.

MARIA HELENA MOTTA

Desembargadora relatora"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA DE FIGUEIREDO BRASILEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0118560-43.2023.5.01.0000
Relator MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE ALEXANDRE LOUREIRO NOGUEIRA

ADVOGADO LUCAS MENDONCA
PALTRINIERI(OAB: 231384/RJ)

IMPETRANTE SUELY FERNANDES LEONOR

ADVOGADO LUCAS MENDONCA
PALTRINIERI(OAB: 231384/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE SÃO GONÇALO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRO ROSA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELY FERNANDES LEONOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

IMPETRANTE: SUELY FERNANDES LEONOR, ALEXANDRE

LOUREIRO NOGUEIRA

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE

SÃO GONÇALO

DESTINATÁRIO: SUELY FERNANDES LEONOR

Tomar ciência do v. acórdão ID 1ae5b0d, cuja ementa e

dispositivo ora se transcrevem:

"EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. PRESSUPOSTO PARA A

CONCESSÃO DE ORDEM. ATO ILEGAL COMETIDO PELA

AUTORIDADE DITA COATORA. BLOQUEIO EM CONTA

SALÁRIO. AVILTAMENTO DO DEVEDOR. Caracterizado o

aviltamento do devedor, mesmo com a redução do percentual da

penhora, impõe-se a concessão de ordem para levantamento do

bloqueio.

DISPOSITIVO

A C O R D A M os Desembargadores da Seção Especializada em

Dissídios Individuais - Subseção II, do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região,, em sessão realizada nesta data, sob a

Presidência do Excelentíssimo Desembargador do Trabalho

JOSÉ LUIS CAMPOS XAVIER, com a presença do Ministério

Público do Trabalho, na pessoa da Excelentíssima Procuradora

DANIELA RIBEIRO MENDES e dos Excelentíssimos Magistrados

MARIA HELENA MOTTA (Relatora), EDUARDO HENRIQUE

RAYMUNDO VON ADAMOVICH, ANTONIO PAES ARAÚJO,

EVELYN CORRÊA DE GUAMÁ GUIMARÃES, CLÁUDIO JOSÉ

MONTESSO, HELOÍSA JUNCKEN RODRIGUES, MÁRCIA

REGINA LEAL CAMPOS, ROSANE RIBEIRO CATRIB, JOSÉ

MONTEIRO LOPES, GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO e

MÔNICA BATISTA VIEIRA PUGLIA, resolveu a Seção

Especializada em Dissídios Individuais - Subseção II, proferir a

seguinte decisão: por unanimidade, CONFIRMAR a decisão liminar

e CONCEDER a segurança, para que o juízo a quo se abstenha de

determinar bloqueios no salário dos impetrantes, procedendo a

devolução de valores porventura penhorados, nos termos do voto

da Excelentíssima Desembargadora Relatora. O Excelentíssimo

Desembargador EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON

ADAMOVICH acompanhou o voto com ressalva de entendimento.

Presente o advogado Diogo Teodoro - OAB: 229285 RJ, pela parte

impetrante.

MARIA HELENA MOTTA

Desembargadora relatora"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA DE FIGUEIREDO BRASILEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0118560-43.2023.5.01.0000
Relator MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE ALEXANDRE LOUREIRO NOGUEIRA

ADVOGADO LUCAS MENDONCA
PALTRINIERI(OAB: 231384/RJ)

IMPETRANTE SUELY FERNANDES LEONOR

ADVOGADO LUCAS MENDONCA
PALTRINIERI(OAB: 231384/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE SÃO GONÇALO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRO ROSA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE LOUREIRO NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

IMPETRANTE: SUELY FERNANDES LEONOR, ALEXANDRE

LOUREIRO NOGUEIRA

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE

SÃO GONÇALO

DESTINATÁRIO: ALEXANDRE LOUREIRO NOGUEIRA

Tomar ciência do v. acórdão ID 1ae5b0d, cuja ementa e

dispositivo ora se transcrevem:

"EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. PRESSUPOSTO PARA A

CONCESSÃO DE ORDEM. ATO ILEGAL COMETIDO PELA

AUTORIDADE DITA COATORA. BLOQUEIO EM CONTA

SALÁRIO. AVILTAMENTO DO DEVEDOR. Caracterizado o

aviltamento do devedor, mesmo com a redução do percentual da

penhora, impõe-se a concessão de ordem para levantamento do

bloqueio.

DISPOSITIVO

A C O R D A M os Desembargadores da Seção Especializada em

Dissídios Individuais - Subseção II, do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região,, em sessão realizada nesta data, sob a

Presidência do Excelentíssimo Desembargador do Trabalho

JOSÉ LUIS CAMPOS XAVIER, com a presença do Ministério

Público do Trabalho, na pessoa da Excelentíssima Procuradora

DANIELA RIBEIRO MENDES e dos Excelentíssimos Magistrados

MARIA HELENA MOTTA (Relatora), EDUARDO HENRIQUE

RAYMUNDO VON ADAMOVICH, ANTONIO PAES ARAÚJO,

EVELYN CORRÊA DE GUAMÁ GUIMARÃES, CLÁUDIO JOSÉ

MONTESSO, HELOÍSA JUNCKEN RODRIGUES, MÁRCIA

REGINA LEAL CAMPOS, ROSANE RIBEIRO CATRIB, JOSÉ

MONTEIRO LOPES, GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO e

MÔNICA BATISTA VIEIRA PUGLIA, resolveu a Seção

Especializada em Dissídios Individuais - Subseção II, proferir a

seguinte decisão: por unanimidade, CONFIRMAR a decisão liminar

e CONCEDER a segurança, para que o juízo a quo se abstenha de

determinar bloqueios no salário dos impetrantes, procedendo a

devolução de valores porventura penhorados, nos termos do voto

da Excelentíssima Desembargadora Relatora. O Excelentíssimo

Desembargador EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON

ADAMOVICH acompanhou o voto com ressalva de entendimento.

Presente o advogado Diogo Teodoro - OAB: 229285 RJ, pela parte

impetrante.

MARIA HELENA MOTTA

Desembargadora relatora"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA DE FIGUEIREDO BRASILEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0117565-30.2023.5.01.0000
Relator MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE LUIZ ANTONIO FERREIRA

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

IMPETRANTE VITOR MANUEL FERNANDES
DOMINGOS

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

IMPETRANTE JOSE JORGE RODRIGUES
FERNANDES

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 19ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATA DA SILVA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

IMPETRANTE: LUIZ ANTONIO FERREIRA, VITOR MANUEL

FERNANDES DOMINGOS, JOSE JORGE RODRIGUES

FERNANDES

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 19ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

DESTINATÁRIO: LUIZ ANTONIO FERREIRA

Tomar ciência do v. acórdão ID 0edc370, cuja ementa e

dispositivo ora se transcrevem:

"EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. MEDIDAS RESTRITIVAS.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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SUSPENSÃO DA CNH. TESE FIXADO PELO E.STF NO

JULGAMENTO DA ADI 5491. Por força da tese fixada pelo STF no

julgamento da ADI 5941, as medidas atípicas de execução previstas

no art. 139, IV, do CPC, como apreensão da CNH e do passaporte,

bloqueio de cartões de crédito, são constitucionais e perfeitamente

aplicáveis ao processo do trabalho, desde que, em consonância os

valores e as normas fundamentais estabelecidos na CFB/88, bem

como resguardada a dignidade da pessoa humana e observando a

proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a

eficiência, o que somente se monstra possível com a análise, caso

a caso.

DISPOSITIVO

A C O R D A M os Desembargadores da Seção Especializada em

Dissídios Individuais - Subseção II, do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, em sessão realizada nesta data, sob a

Presidência do Excelentíssimo Desembargador do Trabalho

JOSÉ LUIS CAMPOS XAVIER, com a presença do Ministério

Público do Trabalho, na pessoa da Excelentíssima Procuradora

DANIELA RIBEIRO MENDES e dos Excelentíssimos Magistrados

MARIA HELENA MOTTA (Relatora), EDUARDO HENRIQUE

RAYMUNDO VON ADAMOVICH, ANTONIO PAES ARAÚJO,

EVELYN CORRÊA DE GUAMÁ GUIMARÃES, CLÁUDIO JOSÉ

MONTESSO, HELOÍSA JUNCKEN RODRIGUES, MÁRCIA

REGINA LEAL CAMPOS, ROSANE RIBEIRO CATRIB, JOSÉ

MONTEIRO LOPES, GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO e

MÔNICA BATISTA VIEIRA PUGLIA, resolveu a Seção

Especializada em Dissídios Individuais - Subseção II, proferir a

seguinte decisão: por maioria, DENEGAR a segurança, nos termos

do voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora. Custas de

R$20,00, calculadas sobre o valor dado à causa, pelo impetrante,

dispensado do pagamento. Vencidos os Excelentíssimos

Desembargadores ANTONIO PAES ARAÚJO, HELOÍSA JUNCKEN

RODRIGUES e JOSÉ LUIS CAMPOS XAVIER, que concediam a

segurança, e EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON

ADAMOVICH, que concedia em parte a segurança, para cassar a

determinação de suspensão do documento (CNH/passaporte),

ficando a liberação condicionada à apresentação de caução pelo

devedor por meio de apólice de seguro garantia, nos termos do art.

835, §2º, do CPC.

MARIA HELENA MOTTA

Desembargadora relatora"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA DE FIGUEIREDO BRASILEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0117565-30.2023.5.01.0000
Relator MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE LUIZ ANTONIO FERREIRA

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

IMPETRANTE VITOR MANUEL FERNANDES
DOMINGOS

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

IMPETRANTE JOSE JORGE RODRIGUES
FERNANDES

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 19ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATA DA SILVA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR MANUEL FERNANDES DOMINGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

IMPETRANTE: LUIZ ANTONIO FERREIRA, VITOR MANUEL

FERNANDES DOMINGOS, JOSE JORGE RODRIGUES

FERNANDES

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 19ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

DESTINATÁRIO: VITOR MANUEL FERNANDES DOMINGOS

Tomar ciência do v. acórdão ID 0edc370, cuja ementa e

dispositivo ora se transcrevem:

"EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. MEDIDAS RESTRITIVAS.

SUSPENSÃO DA CNH. TESE FIXADO PELO E.STF NO

JULGAMENTO DA ADI 5491. Por força da tese fixada pelo STF no

julgamento da ADI 5941, as medidas atípicas de execução previstas

no art. 139, IV, do CPC, como apreensão da CNH e do passaporte,

bloqueio de cartões de crédito, são constitucionais e perfeitamente

aplicáveis ao processo do trabalho, desde que, em consonância os

valores e as normas fundamentais estabelecidos na CFB/88, bem

como resguardada a dignidade da pessoa humana e observando a

proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a

eficiência, o que somente se monstra possível com a análise, caso

a caso.

DISPOSITIVO

A C O R D A M os Desembargadores da Seção Especializada em

Dissídios Individuais - Subseção II, do Tribunal Regional do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Trabalho da 1ª Região, em sessão realizada nesta data, sob a

Presidência do Excelentíssimo Desembargador do Trabalho

JOSÉ LUIS CAMPOS XAVIER, com a presença do Ministério

Público do Trabalho, na pessoa da Excelentíssima Procuradora

DANIELA RIBEIRO MENDES e dos Excelentíssimos Magistrados

MARIA HELENA MOTTA (Relatora), EDUARDO HENRIQUE

RAYMUNDO VON ADAMOVICH, ANTONIO PAES ARAÚJO,

EVELYN CORRÊA DE GUAMÁ GUIMARÃES, CLÁUDIO JOSÉ

MONTESSO, HELOÍSA JUNCKEN RODRIGUES, MÁRCIA

REGINA LEAL CAMPOS, ROSANE RIBEIRO CATRIB, JOSÉ

MONTEIRO LOPES, GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO e

MÔNICA BATISTA VIEIRA PUGLIA, resolveu a Seção

Especializada em Dissídios Individuais - Subseção II, proferir a

seguinte decisão: por maioria, DENEGAR a segurança, nos termos

do voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora. Custas de

R$20,00, calculadas sobre o valor dado à causa, pelo impetrante,

dispensado do pagamento. Vencidos os Excelentíssimos

Desembargadores ANTONIO PAES ARAÚJO, HELOÍSA JUNCKEN

RODRIGUES e JOSÉ LUIS CAMPOS XAVIER, que concediam a

segurança, e EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON

ADAMOVICH, que concedia em parte a segurança, para cassar a

determinação de suspensão do documento (CNH/passaporte),

ficando a liberação condicionada à apresentação de caução pelo

devedor por meio de apólice de seguro garantia, nos termos do art.

835, §2º, do CPC.

MARIA HELENA MOTTA

Desembargadora relatora"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA DE FIGUEIREDO BRASILEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0117565-30.2023.5.01.0000
Relator MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE LUIZ ANTONIO FERREIRA

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

IMPETRANTE VITOR MANUEL FERNANDES
DOMINGOS

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

IMPETRANTE JOSE JORGE RODRIGUES
FERNANDES

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 19ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATA DA SILVA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JORGE RODRIGUES FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

IMPETRANTE: LUIZ ANTONIO FERREIRA, VITOR MANUEL

FERNANDES DOMINGOS, JOSE JORGE RODRIGUES

FERNANDES

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 19ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

DESTINATÁRIO: JOSE JORGE RODRIGUES FERNANDES

Tomar ciência do v. acórdão ID 0edc370, cuja ementa e

dispositivo ora se transcrevem:

"EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. MEDIDAS RESTRITIVAS.

SUSPENSÃO DA CNH. TESE FIXADO PELO E.STF NO

JULGAMENTO DA ADI 5491. Por força da tese fixada pelo STF no

julgamento da ADI 5941, as medidas atípicas de execução previstas

no art. 139, IV, do CPC, como apreensão da CNH e do passaporte,

bloqueio de cartões de crédito, são constitucionais e perfeitamente

aplicáveis ao processo do trabalho, desde que, em consonância os

valores e as normas fundamentais estabelecidos na CFB/88, bem

como resguardada a dignidade da pessoa humana e observando a

proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a

eficiência, o que somente se monstra possível com a análise, caso

a caso.

DISPOSITIVO

A C O R D A M os Desembargadores da Seção Especializada em

Dissídios Individuais - Subseção II, do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, em sessão realizada nesta data, sob a

Presidência do Excelentíssimo Desembargador do Trabalho

JOSÉ LUIS CAMPOS XAVIER, com a presença do Ministério

Público do Trabalho, na pessoa da Excelentíssima Procuradora

DANIELA RIBEIRO MENDES e dos Excelentíssimos Magistrados

MARIA HELENA MOTTA (Relatora), EDUARDO HENRIQUE

RAYMUNDO VON ADAMOVICH, ANTONIO PAES ARAÚJO,

EVELYN CORRÊA DE GUAMÁ GUIMARÃES, CLÁUDIO JOSÉ

MONTESSO, HELOÍSA JUNCKEN RODRIGUES, MÁRCIA

REGINA LEAL CAMPOS, ROSANE RIBEIRO CATRIB, JOSÉ

MONTEIRO LOPES, GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO e

MÔNICA BATISTA VIEIRA PUGLIA, resolveu a Seção

Especializada em Dissídios Individuais - Subseção II, proferir a

seguinte decisão: por maioria, DENEGAR a segurança, nos termos
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do voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora. Custas de

R$20,00, calculadas sobre o valor dado à causa, pelo impetrante,

dispensado do pagamento. Vencidos os Excelentíssimos

Desembargadores ANTONIO PAES ARAÚJO, HELOÍSA JUNCKEN

RODRIGUES e JOSÉ LUIS CAMPOS XAVIER, que concediam a

segurança, e EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON

ADAMOVICH, que concedia em parte a segurança, para cassar a

determinação de suspensão do documento (CNH/passaporte),

ficando a liberação condicionada à apresentação de caução pelo

devedor por meio de apólice de seguro garantia, nos termos do art.

835, §2º, do CPC.

MARIA HELENA MOTTA

Desembargadora relatora"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA DE FIGUEIREDO BRASILEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0120343-70.2023.5.01.0000
Relator MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE LOURIVALDO SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO LUCAS BATISTA LUCIO(OAB:
179721/MG)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE RESENDE

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEX DE OLIVEIRA ROCHA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURIVALDO SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

IMPETRANTE: LOURIVALDO SANTOS DE SOUZA

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE

RESENDE

DESTINATÁRIO: LOURIVALDO SANTOS DE SOUZA

Tomar ciência do v. acórdão ID a717cac, cuja ementa e

dispositivo ora se transcrevem:

"EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. PRESSUPOSTO PARA A

CONCESSÃO DE ORDEM. ATO ILEGAL COMETIDO PELA

AUTORIDADE DITA COATORA. MEDIDAS RESTRITIVAS.

SUSPENSÃO DA CNH E PASSAPORTE DOS DEVEDORES.

No julgamento da ADI 5941, pelo Supremo Tribunal Federal (STF),

que na sessão do dia 9/2/2023 declarou constitucional dispositivo

do Código de Processo Civil (CPC) que autoriza o juiz a determinar

medidas coercitivas necessárias para assegurar o cumprimento de

ordem judicial, como a apreensão da Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e de passaporte, a suspensão do direito de dirigir

e a proibição de participação em concurso e licitação pública.

DISPOSITIVO

A C O R D A M os Desembargadores da Seção Especializada em

Dissídios Individuais - Subseção II, do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região,, em sessão realizada nesta data, sob a

Presidência do Excelentíssimo Desembargador do Trabalho

JOSÉ LUIS CAMPOS XAVIER, com a presença do Ministério

Público do Trabalho, na pessoa da Excelentíssima Procuradora

DANIELA RIBEIRO MENDES e dos Excelentíssimos Magistrados

MARIA HELENA MOTTA (Relatora), EDUARDO HENRIQUE

RAYMUNDO VON ADAMOVICH, ANTONIO PAES ARAÚJO,

EVELYN CORRÊA DE GUAMÁ GUIMARÃES, CLÁUDIO JOSÉ

MONTESSO, HELOÍSA JUNCKEN RODRIGUES, MÁRCIA

REGINA LEAL CAMPOS, ROSANE RIBEIRO CATRIB, JOSÉ

MONTEIRO LOPES, GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO e

MÔNICA BATISTA VIEIRA PUGLIA, resolveu a Seção

Especializada em Dissídios Individuais - Subseção II, proferir a

seguinte decisão: por unanimidade, conceder em parte a

segurança, para cassar a determinação de suspensão do

documento (CNH), ficando a liberação condicionada à apresentação

de caução pelo devedor por meio de apólice de seguro garantia,

nos termos do art. 835, §2º, do CPC, ou outra garantia equivalente,

nos termos do voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora.

Vencidos os Excelentíssimos Desembargadores GISELLE BONDIM

LOPES RIBEIRO, MÔNICA BATISTA VIEIRA PUGLIA, ANTONIO

PAES ARAÚJO, HELOÍSA JUNCKEN RODRIGUES e JOSÉ LUIS

CAMPOS XAVIER, que concediam a segurança.

MARIA HELENA MOTTA

Desembargadora relatora"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA DE FIGUEIREDO BRASILEIRO

Diretor de Secretaria

Decisão Monocrática

Processo Nº MSCiv-0101223-75.2022.5.01.0000
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

IMPETRANTE LUCIANA DA SILVA CARNEIRO

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
94279/RJ)

ADVOGADO JACKSON BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 85042/RJ)
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AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 78ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA DA SILVA CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

IMPETRANTE: LUCIANA DA SILVA CARNEIRO

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 78ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

DESTINATÁRIO: LUCIANA DA SILVA CARNEIRO

Tomar ciência da r. decisão ID b843232, abaixo transcrita:

"DECISÃO

Tempestivo o recurso ordinário ID ecf830c, interposto pelo

terceiro interessado em 06/03/2024, uma vez que a publicação

do v. acórdão ID 326dd27 ocorreu em 26/02/2024 (segunda-

feira).

•

O terceiro interessado, recorrente, apresentou procuração no ID

8384824 e substabelecimento no ID d38a355.

•

A impetrante anexou instrumento de mandato no ID 588af75.•

Não houve condenação ao recolhimento de custas processuais

no v. acórdão ID a3256d6, no entanto o recorrente efetuou um

pagamento, a título de custas, no valor de R$ 20,00, conforme

demonstrado pela guia e pelo comprovante ID cb9ccc6.

•

Nas razões recursais, o recorrente postula que seja atribuído

efeito suspensivo ao recurso ordinário.

•

    CONCLUSÃO

Admito o recurso ordinário interposto pelo terceiro interessado,

uma vez preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade.

1.

O regramento inserto no art. 899 da Consolidação das Leis do

Trabalho atribui efeito meramente devolutivo aos recursos

processuais nesta Justiça Especializada. Conferir ao recurso

ordinário um efeito que normalmente não lhe é peculiar, exige a

comprovação da efetiva probabilidade do direito discutido, assim

como do perigo de dano iminente, irreparável ou de difícil

reparação, decorrente de possível dilação no julgamento do

recurso. O recorrente não traz em seu recurso ordinário

2.

elementos capazes de justificar a excepcional atribuição do efeito

suspensivo, portanto, recebo o recurso no efeito meramente

devolutivo.

Registre-se o recolhimento das custas.3.

Intime-se a impetrante para, querendo, apresentar contrarrazões

ao recurso no prazo legal.

4.

Decorrido o prazo, remetam-se os presentes autos ao C. Tribunal

Superior do Trabalho, com as nossas homenagens.

5.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

Desembargador do Trabalho"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA DE FIGUEIREDO BRASILEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0101223-75.2022.5.01.0000
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

IMPETRANTE LUCIANA DA SILVA CARNEIRO

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
94279/RJ)

ADVOGADO JACKSON BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 85042/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 78ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

IMPETRANTE: LUCIANA DA SILVA CARNEIRO

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 78ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

DESTINATÁRIO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Tomar ciência da r. decisão ID b843232, abaixo transcrita:

"DECISÃO

Tempestivo o recurso ordinário ID ecf830c, interposto pelo

terceiro interessado em 06/03/2024, uma vez que a publicação

do v. acórdão ID 326dd27 ocorreu em 26/02/2024 (segunda-

feira).

•
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O terceiro interessado, recorrente, apresentou procuração no ID

8384824 e substabelecimento no ID d38a355.

•

A impetrante anexou instrumento de mandato no ID 588af75.•

Não houve condenação ao recolhimento de custas processuais

no v. acórdão ID a3256d6, no entanto o recorrente efetuou um

pagamento, a título de custas, no valor de R$ 20,00, conforme

demonstrado pela guia e pelo comprovante ID cb9ccc6.

•

Nas razões recursais, o recorrente postula que seja atribuído

efeito suspensivo ao recurso ordinário.

•

    CONCLUSÃO

Admito o recurso ordinário interposto pelo terceiro interessado,

uma vez preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade.

1.

O regramento inserto no art. 899 da Consolidação das Leis do

Trabalho atribui efeito meramente devolutivo aos recursos

processuais nesta Justiça Especializada. Conferir ao recurso

ordinário um efeito que normalmente não lhe é peculiar, exige a

comprovação da efetiva probabilidade do direito discutido, assim

como do perigo de dano iminente, irreparável ou de difícil

reparação, decorrente de possível dilação no julgamento do

recurso. O recorrente não traz em seu recurso ordinário

elementos capazes de justificar a excepcional atribuição do efeito

suspensivo, portanto, recebo o recurso no efeito meramente

devolutivo.

2.

Registre-se o recolhimento das custas.3.

Intime-se a impetrante para, querendo, apresentar contrarrazões

ao recurso no prazo legal.

4.

Decorrido o prazo, remetam-se os presentes autos ao C. Tribunal

Superior do Trabalho, com as nossas homenagens.

5.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

Desembargador do Trabalho"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA DE FIGUEIREDO BRASILEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0103333-47.2022.5.01.0000
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

IMPETRANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 64ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANASTACIA ALMEIDA PACHECO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

IMPETRANTE: BANCO BRADESCO S.A.

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 64ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

DESTINATÁRIO: BANCO BRADESCO S.A.

Tomar ciência da r. decisão ID 62ec436, abaixo transcrita:

"DECISÃO

Tempestivo o recurso ordinário ID 0553aa4, interposto pelo

impetrante em 06/03/2024, uma vez que a publicação do v.

acórdão ID 36e65e9 ocorreu em 26/02/2024 (segunda-feira).

•

O impetrante, recorrente, apresentou procuração no ID 4ded6ee

e substabelecimento no ID cf1d505.

•

A terceira interessada foi intimada, como se verifica no ID

ef038bf, porém não se manifestou, conforme certificado no ID

b674839.

•

O pagamento das custas fixadas na r. decisão ID 5f4cb10, no

valor de R$ 24,24, foi demonstrado pela guia e pelo comprovante

ID 45bff72.

•

Nas razões recursais, o recorrente postula que seja atribuído

efeito suspensivo ao recurso ordinário.

•

    CONCLUSÃO

Admito o recurso ordinário interposto pelo impetrante, uma vez

preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade.

1.

O regramento inserto no art. 899 da Consolidação das Leis do

Trabalho atribui efeito meramente devolutivo aos recursos

processuais nesta Justiça Especializada. Conferir ao recurso

ordinário um efeito que normalmente não lhe é peculiar, exige a

comprovação da efetiva probabilidade do direito discutido, assim

como do perigo de dano iminente, irreparável ou de difícil

reparação, decorrente de possível dilação no julgamento do

recurso. O recorrente não traz em seu recurso ordinário

elementos capazes de justificar a excepcional atribuição do efeito

suspensivo, portanto, recebo o recurso no efeito meramente

devolutivo.

2.

Registre-se o recolhimento das custas.3.

Publique-se para que a terceira interessada, querendo, apresente

contrarrazões ao recurso no prazo legal.

4.

Decorrido o prazo, remetam-se os presentes autos ao C. Tribunal5.
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Superior do Trabalho, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

Desembargador do Trabalho"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA DE FIGUEIREDO BRASILEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0107141-26.2023.5.01.0000
Relator JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

IMPETRANTE INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO ANA CLAUDIA BARBOSA DE
CARVALHO(OAB: 184174/RJ)

ADVOGADO DANIELE OZORIO DA SILVA(OAB:
131164/RJ)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DA FONSECA
DUARTE(OAB: 236340/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE NOVA IGUAÇU

TERCEIRO
INTERESSADO

DEBORA RIBEIRO DA ROCHA

ADVOGADO IGOR GIL GASPAR(OAB: 159362/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA RIBEIRO DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

IMPETRANTE: INSTITUTO GNOSIS

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO DE

NOVA IGUAÇU

DESTINATÁRIO: DEBORA RIBEIRO DA ROCHA

Fica o destinatário acima INTIMADOpara, no prazo legal,

querendo,apresentar contrarrazões ao recurso ordinário,

conforme r. decisão ID 64a0707.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA DE FIGUEIREDO BRASILEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0107241-78.2023.5.01.0000
Relator JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

IMPETRANTE ALESSANDRA BRAGANCA
FRIZIEIRO

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES(OAB:
224125/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 6ª VARA DO TRABALHO
DE NITERÓI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU
GAMELEIRA(OAB: 88982/RJ)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA BRAGANCA FRIZIEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

IMPETRANTE: ALESSANDRA BRAGANCA FRIZIEIRO

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 6ª VARA DO TRABALHO DE

NITERÓI

DESTINATÁRIO: ALESSANDRA BRAGANCA FRIZIEIRO

Tomar ciência da r. decisão ID 0325548, abaixo transcrita:

"DECISÃO

Tempestivo o recurso ordinário ID d9e7936, interposto pelo

terceiro interessado em 26/02/2024, uma vez que a publicação

do v. acórdão ID bd9785e ocorreu em 09/02/2024 (sexta-feira) e

tendo em vista a suspensão dos prazos processuais nos dias 12,

13 e 14 de fevereiro de 2024, conforme Ato nº 117/2023 e Ato nº

118/2023 deste E. TRT/RJ.

•

O terceiro interessado, recorrente, apresentou procuração no ID

9c57f8d e substabelecimento no ID 250743b.

•

A impetrante anexou instrumento de mandato no ID c5df24f.•

Não houve condenação ao recolhimento de custas processuais

no v. acórdão ID bd9785e.

•

Nas razões recursais, o recorrente postula que seja atribuído

efeito suspensivo ao recurso ordinário.

•

     CONCLUSÃO

Admito o recurso ordinário interposto pelo terceiro interessado,

uma vez preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade.

1.

O regramento inserto no art. 899 da Consolidação das Leis do

Trabalho atribui efeito meramente devolutivo aos recursos

processuais nesta Justiça Especializada. Conferir ao recurso

ordinário um efeito que normalmente não lhe é peculiar, exige a

comprovação da efetiva probabilidade do direito discutido, assim

como do perigo de dano iminente, irreparável ou de difícil

reparação, decorrente de possível dilação no julgamento do

2.
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recurso. O recorrente não traz em seu recurso ordinário

elementos capazes de justificar a excepcional atribuição do efeito

suspensivo, portanto, recebo o recurso no efeito meramente

devolutivo.

Intime-se a impetrante para, querendo, apresentar contrarrazões

ao recurso no prazo legal.

3.

Decorrido o prazo, remetam-se os presentes autos ao C. Tribunal

Superior do Trabalho, com as nossas homenagens.

4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

Desembargador do Trabalho"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA DE FIGUEIREDO BRASILEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0107241-78.2023.5.01.0000
Relator JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

IMPETRANTE ALESSANDRA BRAGANCA
FRIZIEIRO

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES(OAB:
224125/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 6ª VARA DO TRABALHO
DE NITERÓI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU
GAMELEIRA(OAB: 88982/RJ)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

IMPETRANTE: ALESSANDRA BRAGANCA FRIZIEIRO

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 6ª VARA DO TRABALHO DE

NITERÓI

DESTINATÁRIO: ITAU UNIBANCO S.A.

Tomar ciência da r. decisão ID 0325548, abaixo transcrita:

"DECISÃO

Tempestivo o recurso ordinário ID d9e7936, interposto pelo

terceiro interessado em 26/02/2024, uma vez que a publicação

•

do v. acórdão ID bd9785e ocorreu em 09/02/2024 (sexta-feira) e

tendo em vista a suspensão dos prazos processuais nos dias 12,

13 e 14 de fevereiro de 2024, conforme Ato nº 117/2023 e Ato nº

118/2023 deste E. TRT/RJ.

O terceiro interessado, recorrente, apresentou procuração no ID

9c57f8d e substabelecimento no ID 250743b.

•

A impetrante anexou instrumento de mandato no ID c5df24f.•

Não houve condenação ao recolhimento de custas processuais

no v. acórdão ID bd9785e.

•

Nas razões recursais, o recorrente postula que seja atribuído

efeito suspensivo ao recurso ordinário.

•

     CONCLUSÃO

Admito o recurso ordinário interposto pelo terceiro interessado,

uma vez preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade.

1.

O regramento inserto no art. 899 da Consolidação das Leis do

Trabalho atribui efeito meramente devolutivo aos recursos

processuais nesta Justiça Especializada. Conferir ao recurso

ordinário um efeito que normalmente não lhe é peculiar, exige a

comprovação da efetiva probabilidade do direito discutido, assim

como do perigo de dano iminente, irreparável ou de difícil

reparação, decorrente de possível dilação no julgamento do

recurso. O recorrente não traz em seu recurso ordinário

elementos capazes de justificar a excepcional atribuição do efeito

suspensivo, portanto, recebo o recurso no efeito meramente

devolutivo.

2.

Intime-se a impetrante para, querendo, apresentar contrarrazões

ao recurso no prazo legal.

3.

Decorrido o prazo, remetam-se os presentes autos ao C. Tribunal

Superior do Trabalho, com as nossas homenagens.

4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

Desembargador do Trabalho"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA DE FIGUEIREDO BRASILEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0107388-07.2023.5.01.0000
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

IMPETRANTE I.D.E.A.S - INSTITUTO
DESENVOLVIMENTO ENSINO E
ASSISTENCIA A SAUDE

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 68ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISLAINE REGO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO JAIME FERRARI JUNIOR(OAB:
176400/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISLAINE REGO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

IMPETRANTE: I.D.E.A.S - INSTITUTO DESENVOLVIMENTO

ENSINO E ASSISTENCIA A SAUDE

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 68ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

DESTINATÁRIO: CRISLAINE REGO DA SILVA

Fica a destinatária acima INTIMADApara, no prazo legal,

querendo,apresentar contrarrazões ao recurso ordinário,

devendo, no mesmo prazo, regularizar sua representação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA DE FIGUEIREDO BRASILEIRO

Diretor de Secretaria

Edital

Processo Nº MSCiv-0103333-47.2022.5.01.0000
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

IMPETRANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 64ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANASTACIA ALMEIDA PACHECO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANASTACIA ALMEIDA PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

IMPETRANTE: BANCO BRADESCO S.A.

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 64ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

DESTINATÁRIO: ANASTACIA ALMEIDA PACHECO

Tomar ciência da r. decisão ID 62ec436, abaixo transcrita:

"DECISÃO

Tempestivo o recurso ordinário ID 0553aa4, interposto pelo

impetrante em 06/03/2024, uma vez que a publicação do v.

acórdão ID 36e65e9 ocorreu em 26/02/2024 (segunda-feira).

•

O impetrante, recorrente, apresentou procuração no ID 4ded6ee

e substabelecimento no ID cf1d505.

•

A terceira interessada foi intimada, como se verifica no ID

ef038bf, porém não se manifestou, conforme certificado no ID

b674839.

•

O pagamento das custas fixadas na r. decisão ID 5f4cb10, no

valor de R$ 24,24, foi demonstrado pela guia e pelo comprovante

ID 45bff72.

•

Nas razões recursais, o recorrente postula que seja atribuído

efeito suspensivo ao recurso ordinário.

•

    CONCLUSÃO

Admito o recurso ordinário interposto pelo impetrante, uma vez

preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade.

1.

O regramento inserto no art. 899 da Consolidação das Leis do

Trabalho atribui efeito meramente devolutivo aos recursos

processuais nesta Justiça Especializada. Conferir ao recurso

ordinário um efeito que normalmente não lhe é peculiar, exige a

comprovação da efetiva probabilidade do direito discutido, assim

como do perigo de dano iminente, irreparável ou de difícil

reparação, decorrente de possível dilação no julgamento do

recurso. O recorrente não traz em seu recurso ordinário

elementos capazes de justificar a excepcional atribuição do efeito

suspensivo, portanto, recebo o recurso no efeito meramente

devolutivo.

2.

Registre-se o recolhimento das custas.3.

Publique-se para que a terceira interessada, querendo, apresente

contrarrazões ao recurso no prazo legal.

4.

Decorrido o prazo, remetam-se os presentes autos ao C. Tribunal

Superior do Trabalho, com as nossas homenagens.

5.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

Desembargador do Trabalho"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA DE FIGUEIREDO BRASILEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0107568-23.2023.5.01.0000
Relator JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

IMPETRANTE ASSOCIACAO FILANTROPICA NOVA
ESPERANCA

ADVOGADO ANA CLAUDIA BARBOSA DE
CARVALHO(OAB: 184174/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO DANIELE OZORIO DA SILVA(OAB:
131164/RJ)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DA FONSECA
DUARTE(OAB: 236340/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 3ª VARA DO TRABALHO
DE VOLTA REDONDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA SOUZA DUARTE
BANDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA SOUZA DUARTE BANDEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

IMPETRANTE:  ASSOCIACAO F ILANTROPICA NOVA

ESPERANCA

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 3ª VARA DO TRABALHO DE

VOLTA REDONDA

DESTINATÁRIO: CLAUDIA SOUZA DUARTE BANDEIRA

Fica o destinatário acima INTIMADOpara, no prazo legal,

querendo,apresentar contrarrazões ao recurso ordinário,

conforme r. decisão ID a313d09.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA DE FIGUEIREDO BRASILEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0107791-73.2023.5.01.0000
Relator MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE DAIENE CAMARGO DOS SANTOS

ADVOGADO RENATO ECCARD(OAB: 59761/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 73ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO MARINA RIBEIRO FIGUEREDO
VALDETARO TONELI CHAGAS(OAB:
153484/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LABORATORIO RICHET PESQUISAS
DE PHYSIOPATHOLOGIA HUMANA
LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO RICHET PESQUISAS DE
PHYSIOPATHOLOGIA HUMANA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

IMPETRANTE: DAIENE CAMARGO DOS SANTOS

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 73ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

DESTINATÁRIO: LABORATORIO RICHET PESQUISAS DE

PHYSIOPATHOLOGIA HUMANA LTDA

Tomar ciência do v. acórdão ID d7f799d, cuja ementa e

dispositivo ora se transcrevem:

"EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. AREG. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. REEXAME DE

FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.

O Reexame de fatos ou provas, ou a discussão sobre a justiça da

decisão não se inserem nas hipóteses do artigo 1022 do CPC/2015,

e impõe a rejeição dos embargos declaratórios interpostos fora da

estreita via legal.

DISPOSITIVO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a SEDI-2 do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, em sessão realizada

nesta data, sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador do

Trabalho JOSÉ LUIS CAMPOS XAVIER, com a presença do

Ministério Público do Trabalho, na pessoa da Excelentíssima

Procuradora DANIELA RIBEIRO MENDES e dos Excelentíssimos

Magistrados MARIA HELENA MOTTA (Relatora), EDUARDO

HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH, ANTONIO PAES

ARAÚJO, EVELYN CORRÊA DE GUAMÁ GUIMARÃES, CLÁUDIO

JOSÉ MONTESSO, HELOÍSA JUNCKEN RODRIGUES, MÁRCIA

REGINA LEAL CAMPOS, ROSANE RIBEIRO CATRIB, JOSÉ

MONTEIRO LOPES, GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO e

MÔNICA BATISTA VIEIRA PUGLIA, resolveu a Seção

Especializada em Dissídios Individuais - Subseção II, proferir a

seguinte decisão: por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos

embargos de declaração, nos termos do voto da Excelentíssima

Desembargadora Relatora.

MARIA HELENA MOTTA

Desembargadora relatora"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA DE FIGUEIREDO BRASILEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0119482-84.2023.5.01.0000
Relator MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE AMANDA DOS SANTOS
CAMPANHAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO JOSE GILSON DO
NASCIMENTO(OAB: 244530/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 3ª VARA DO TRABALHO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SS COMERCIO DE COSMETICOS E
PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SS COMERCIO DE COSMETICOS E PRODUTOS DE HIGIENE
PESSOAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

IMPETRANTE: AMANDA DOS SANTOS CAMPANHAO

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 3ª VARA DO TRABALHO DE

CAMPOS DOS GOYTACAZES

DESTINATÁRIO :  SS COMERCIO DE COSMETICOS E

PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL LTDA

Tomar ciência do v. acórdão ID 691f482, cuja ementa e

dispositivo ora se transcrevem:

"EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À

INICIAL. §1º DO ARTIGO 840 DA CLT. ABUSIVIDADE DO ATO.

INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO LEGAL. É entendimento

majoritário desta Seção Especializada, em consonância com o §2º

do artigo 12 da IN 41/2018 do C. TST, que o artigo 840, §§1º e 2º

da CLT, dispõe que o valor da causa será estimado e aplicável no

que couber os artigos 291 a 293 do CPC/2015, donde se extrai a

inexistência de imposição legal de liquidação dos pleitos, pois o

artigo 291 do CPC é claro ao estabelecer que a toda causa deve ser

atribuído valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico

imediatamente aferível.

DISPOSITIVO

A C O R D A M os Desembargadores da Seção Especializada em

Dissídios Individuais - Subseção II, do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, , em sessão realizada nesta data, sob a

Presidência do Excelentíssimo Desembargador do Trabalho JOSÉ

LUIS CAMPOS XAVIER, com a presença do Ministério Público do

Trabalho, na pessoa da Excelentíssima Procuradora DANIELA

RIBEIRO MENDES e dos Excelentíssimos Magistrados MARIA

HELENA MOTTA (Relatora), EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH, ANTONIO PAES ARAÚJO, EVELYN CORRÊA

DE GUAMÁ GUIMARÃES, CLÁUDIO JOSÉ MONTESSO, HELOÍSA

JUNCKEN RODRIGUES, MÁRCIA REGINA LEAL CAMPOS,

ROSANE RIBEIRO CATRIB, JOSÉ MONTEIRO LOPES, GISELLE

BONDIM LOPES RIBEIRO e MÔNICA BATISTA VIEIRA PUGLIA,

resolveu a Seção Especializada em Dissídios Individuais -

Subseção II, proferir a seguinte decisão: por maioria, CONFIRMAR

a decisão liminar e CONCEDER a segurança, nos termos do voto

da Excelentíssima Desembargadora Relatora. Vencidos os

Excelentíssimos Desembargadores EDUARDO HENRIQUE

RAYMUNDO VON ADAMOVICH, ANTONIO PAES ARAÚJO e

ROSANE RIBEIRO CATRIB, que julgavam extinto o Mandado de

Segurança por incabível. O Excelentíssimo Desembargador

CLÁUDIO JOSÉ MONTESSO acompanhou o voto vencedor com

ressalva de entendimento.

MARIA HELENA MOTTA

Desembargadora relatora"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA DE FIGUEIREDO BRASILEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0120788-88.2023.5.01.0000
Relator MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO BRUNO COARACY DUARTE(OAB:
216158/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 8ª VARA DO TRABALHO
DE NITERÓI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

RODOLFO MOREIRA DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLFO MOREIRA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

IMPETRANTE: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 8ª VARA DO TRABALHO DE

NITERÓI

DESTINATÁRIO: RODOLFO MOREIRA DIAS

Tomar ciência do v. acórdão ID 21c16ec, cuja ementa e

dispositivo ora se transcrevem:

"EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. PRESSUPOSTO PARA A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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CONCESSÃO DE ORDEM. ATO ILEGAL COMETIDO PELA

AUTORIDADE DITA COATORA. Reconsiderada em parte a

decisão tida como coatora pelo julgador primário e concedida à

parte oportunidade para embargar a execução, é de se denegar a

segurança, por inexistir direito a ser defendido pela via

mandamental.

DISPOSITIVO

A C O R D A M os Desembargadores da Seção Especializada em

Dissídios Individuais - Subseção II, do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, em sessão realizada nesta data, sob a

Presidência do Excelentíssimo Desembargador do Trabalho

JOSÉ LUIS CAMPOS XAVIER, com a presença do Ministério

Público do Trabalho, na pessoa da Excelentíssima Procuradora

DANIELA RIBEIRO MENDES e dos Excelentíssimos Magistrados

MARIA HELENA MOTTA (Relatora), EDUARDO HENRIQUE

RAYMUNDO VON ADAMOVICH, ANTONIO PAES ARAÚJO,

EVELYN CORRÊA DE GUAMÁ GUIMARÃES, CLÁUDIO JOSÉ

MONTESSO, HELOÍSA JUNCKEN RODRIGUES, MÁRCIA

REGINA LEAL CAMPOS, ROSANE RIBEIRO CATRIB, JOSÉ

MONTEIRO LOPES, GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO e

MÔNICA BATISTA VIEIRA PUGLIA, resolveu a Seção

Especializada em Dissídios Individuais - Subseção II, proferir a

seguinte decisão: por unanimidade, DENEGAR a segurança, nos

termos do voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora.

Custas de R$20,00, calculadas sobre o valor atribuído à causa, pelo

impetrante, dispensado do pagamento. As Excelentíssimas

Desembargadoras GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO e EVELYN

CORRÊA DE GUAMÁ GUIMARÃES acompanharam o voto com

ressalva de fundamento.

MARIA HELENA MOTTA

Desembargadora relatora"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA DE FIGUEIREDO BRASILEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0119987-75.2023.5.01.0000
Relator MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE SANDRA BIZZO RAMOS

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES(OAB:
224125/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE MACAÉ

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

IMPETRANTE: SANDRA BIZZO RAMOS

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE

MACAÉ

DESTINATÁRIO: ITAU UNIBANCO S.A.

Tomar ciência do v. acórdão ID 3262f48, cuja ementa e

dispositivo ora se transcrevem:

"EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. REINTEGRAÇÃO. DIRIGENTE DE

COOPERATIVA. ART. 55 DA LEI 5764/71. Inexiste norma legal

que condicione direito à garantia de emprego, com espeque no art.

543 da CLT e art. 55 da Lei 5764/71, com as atividades do obreiro

na sociedade empresária, devendo prevalecer a mens legis quanto

à estabilidade do dirigente de cooperativa.

DISPOSITIVO

A C O R D A M os Desembargadores da Seção Especializada em

Dissídios Individuais - Subseção II, do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, , em sessão realizada nesta data, sob a

Presidência do Excelentíssimo Desembargador do Trabalho JOSÉ

LUIS CAMPOS XAVIER, com a presença do Ministério Público do

Trabalho, na pessoa da Excelentíssima Procuradora DANIELA

RIBEIRO MENDES e dos Excelentíssimos Magistrados MARIA

HELENA MOTTA (Relatora), EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH, ANTONIO PAES ARAÚJO, EVELYN CORRÊA

DE GUAMÁ GUIMARÃES, CLÁUDIO JOSÉ MONTESSO, HELOÍSA

JUNCKEN RODRIGUES, MÁRCIA REGINA LEAL CAMPOS,

ROSANE RIBEIRO CATRIB, JOSÉ MONTEIRO LOPES, GISELLE

BONDIM LOPES RIBEIRO e MÔNICA BATISTA VIEIRA PUGLIA,

resolveu a Seção Especializada em Dissídios Individuais -

Subseção II, proferir a seguinte decisão: por unanimidade,

CONFIRMAR a decisão liminar e CONCEDER a segurança, nos

termos do voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora. O

Excelent íss imo Desembargador EDUARDO HENRIQUE

RAYMUNDO VON ADAMOVICH acompanho a o voto com ressalva.

Declarou sua suspeição o Excelentíssimo Desembargador

ANTONIO PAES ARAÚJO.

MARIA HELENA MOTTA

Desembargadora relatora"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RENATA DE FIGUEIREDO BRASILEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0119688-98.2023.5.01.0000
Relator MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE JOSE CARLOS DA COSTA LOPES

ADVOGADO LENO FERREIRA DA SILVA(OAB:
107694/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 5ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIELE NASCIMENTO DOS
SANTOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE NASCIMENTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

IMPETRANTE: JOSE CARLOS DA COSTA LOPES

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 5ª VARA DO TRABALHO DO

RIO DE JANEIRO

DESTINATÁRIO: DANIELE NASCIMENTO DOS SANTOS

Tomar ciência do v. acórdão ID 8b23383, cuja ementa e

dispositivo ora se transcrevem:

"EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. PRESSUPOSTO PARA A

CONCESSÃO DE ORDEM. ATO ILEGAL COMETIDO PELA

AUTORIDADE DITA COATORA. BLOQUEIO EM CONTA

SALÁRIO. AVILTAMENTO DO DEVEDOR. Caracterizado o

aviltamento do devedor, mesmo com a redução do percentual da

penhora, impõe-se a concessão de ordem para levantamento do

bloqueio.

DISPOSITIVO

A C O R D A M os Desembargadores da Seção Especializada em

Dissídios Individuais - Subseção II, do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região,, em sessão realizada nesta data, sob a

Presidência do Excelentíssimo Desembargador do Trabalho

JOSÉ LUIS CAMPOS XAVIER, com a presença do Ministério

Público do Trabalho, na pessoa da Excelentíssima Procuradora

DANIELA RIBEIRO MENDES e dos Excelentíssimos Magistrados

MARIA HELENA MOTTA (Relatora), EDUARDO HENRIQUE

RAYMUNDO VON ADAMOVICH, ANTONIO PAES ARAÚJO,

EVELYN CORRÊA DE GUAMÁ GUIMARÃES, CLÁUDIO JOSÉ

MONTESSO, HELOÍSA JUNCKEN RODRIGUES, MÁRCIA

REGINA LEAL CAMPOS, ROSANE RIBEIRO CATRIB, JOSÉ

MONTEIRO LOPES, GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO e

MÔNICA BATISTA VIEIRA PUGLIA, resolveu a Seção

Especializada em Dissídios Individuais - Subseção II, proferir a

seguinte decisão: por unanimidade, CONFIRMAR a decisão liminar

e CONCEDER a segurança, para que o juízo a quo se abstenha de

determinar bloqueios no salario do impetrante, procedendo a

devolução de valores porventura penhorados, nos termos do voto

da Excelentíssima Desembargadora Relatora.

MARIA HELENA MOTTA

Desembargadora relatora"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA DE FIGUEIREDO BRASILEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0118560-43.2023.5.01.0000
Relator MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE ALEXANDRE LOUREIRO NOGUEIRA

ADVOGADO LUCAS MENDONCA
PALTRINIERI(OAB: 231384/RJ)

IMPETRANTE SUELY FERNANDES LEONOR

ADVOGADO LUCAS MENDONCA
PALTRINIERI(OAB: 231384/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE SÃO GONÇALO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRO ROSA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO ROSA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

IMPETRANTE: SUELY FERNANDES LEONOR, ALEXANDRE

LOUREIRO NOGUEIRA

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE

SÃO GONÇALO

DESTINATÁRIO: ALESSANDRO ROSA OLIVEIRA

Tomar ciência do v. acórdão ID 1ae5b0d, cuja ementa e

dispositivo ora se transcrevem:

"EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. PRESSUPOSTO PARA A

CONCESSÃO DE ORDEM. ATO ILEGAL COMETIDO PELA

AUTORIDADE DITA COATORA. BLOQUEIO EM CONTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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SALÁRIO. AVILTAMENTO DO DEVEDOR. Caracterizado o

aviltamento do devedor, mesmo com a redução do percentual da

penhora, impõe-se a concessão de ordem para levantamento do

bloqueio.

DISPOSITIVO

A C O R D A M os Desembargadores da Seção Especializada em

Dissídios Individuais - Subseção II, do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região,, em sessão realizada nesta data, sob a

Presidência do Excelentíssimo Desembargador do Trabalho

JOSÉ LUIS CAMPOS XAVIER, com a presença do Ministério

Público do Trabalho, na pessoa da Excelentíssima Procuradora

DANIELA RIBEIRO MENDES e dos Excelentíssimos Magistrados

MARIA HELENA MOTTA (Relatora), EDUARDO HENRIQUE

RAYMUNDO VON ADAMOVICH, ANTONIO PAES ARAÚJO,

EVELYN CORRÊA DE GUAMÁ GUIMARÃES, CLÁUDIO JOSÉ

MONTESSO, HELOÍSA JUNCKEN RODRIGUES, MÁRCIA

REGINA LEAL CAMPOS, ROSANE RIBEIRO CATRIB, JOSÉ

MONTEIRO LOPES, GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO e

MÔNICA BATISTA VIEIRA PUGLIA, resolveu a Seção

Especializada em Dissídios Individuais - Subseção II, proferir a

seguinte decisão: por unanimidade, CONFIRMAR a decisão liminar

e CONCEDER a segurança, para que o juízo a quo se abstenha de

determinar bloqueios no salário dos impetrantes, procedendo a

devolução de valores porventura penhorados, nos termos do voto

da Excelentíssima Desembargadora Relatora. O Excelentíssimo

Desembargador EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON

ADAMOVICH acompanhou o voto com ressalva de entendimento.

Presente o advogado Diogo Teodoro - OAB: 229285 RJ, pela parte

impetrante.

MARIA HELENA MOTTA

Desembargadora relatora"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA DE FIGUEIREDO BRASILEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0117565-30.2023.5.01.0000
Relator MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE LUIZ ANTONIO FERREIRA

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

IMPETRANTE VITOR MANUEL FERNANDES
DOMINGOS

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

IMPETRANTE JOSE JORGE RODRIGUES
FERNANDES

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 19ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATA DA SILVA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA DA SILVA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

IMPETRANTE: LUIZ ANTONIO FERREIRA, VITOR MANUEL

FERNANDES DOMINGOS, JOSE JORGE RODRIGUES

FERNANDES

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 19ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

DESTINATÁRIO: RENATA DA SILVA GOMES

Tomar ciência do v. acórdão ID 0edc370, cuja ementa e

dispositivo ora se transcrevem:

"EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. MEDIDAS RESTRITIVAS.

SUSPENSÃO DA CNH. TESE FIXADO PELO E.STF NO

JULGAMENTO DA ADI 5491. Por força da tese fixada pelo STF no

julgamento da ADI 5941, as medidas atípicas de execução previstas

no art. 139, IV, do CPC, como apreensão da CNH e do passaporte,

bloqueio de cartões de crédito, são constitucionais e perfeitamente

aplicáveis ao processo do trabalho, desde que, em consonância os

valores e as normas fundamentais estabelecidos na CFB/88, bem

como resguardada a dignidade da pessoa humana e observando a

proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a

eficiência, o que somente se monstra possível com a análise, caso

a caso.

DISPOSITIVO

A C O R D A M os Desembargadores da Seção Especializada em

Dissídios Individuais - Subseção II, do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, em sessão realizada nesta data, sob a

Presidência do Excelentíssimo Desembargador do Trabalho

JOSÉ LUIS CAMPOS XAVIER, com a presença do Ministério

Público do Trabalho, na pessoa da Excelentíssima Procuradora

DANIELA RIBEIRO MENDES e dos Excelentíssimos Magistrados

MARIA HELENA MOTTA (Relatora), EDUARDO HENRIQUE

RAYMUNDO VON ADAMOVICH, ANTONIO PAES ARAÚJO,

EVELYN CORRÊA DE GUAMÁ GUIMARÃES, CLÁUDIO JOSÉ

MONTESSO, HELOÍSA JUNCKEN RODRIGUES, MÁRCIA

REGINA LEAL CAMPOS, ROSANE RIBEIRO CATRIB, JOSÉ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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MONTEIRO LOPES, GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO e

MÔNICA BATISTA VIEIRA PUGLIA, resolveu a Seção

Especializada em Dissídios Individuais - Subseção II, proferir a

seguinte decisão: por maioria, DENEGAR a segurança, nos termos

do voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora. Custas de

R$20,00, calculadas sobre o valor dado à causa, pelo impetrante,

dispensado do pagamento. Vencidos os Excelentíssimos

Desembargadores ANTONIO PAES ARAÚJO, HELOÍSA JUNCKEN

RODRIGUES e JOSÉ LUIS CAMPOS XAVIER, que concediam a

segurança, e EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON

ADAMOVICH, que concedia em parte a segurança, para cassar a

determinação de suspensão do documento (CNH/passaporte),

ficando a liberação condicionada à apresentação de caução pelo

devedor por meio de apólice de seguro garantia, nos termos do art.

835, §2º, do CPC.

MARIA HELENA MOTTA

Desembargadora relatora"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA DE FIGUEIREDO BRASILEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0120343-70.2023.5.01.0000
Relator MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE LOURIVALDO SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO LUCAS BATISTA LUCIO(OAB:
179721/MG)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE RESENDE

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEX DE OLIVEIRA ROCHA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DE OLIVEIRA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

IMPETRANTE: LOURIVALDO SANTOS DE SOUZA

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE

RESENDE

DESTINATÁRIO: ALEX DE OLIVEIRA ROCHA

Tomar ciência do v. acórdão ID a717cac, cuja ementa e

dispositivo ora se transcrevem:

"EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. PRESSUPOSTO PARA A

CONCESSÃO DE ORDEM. ATO ILEGAL COMETIDO PELA

AUTORIDADE DITA COATORA. MEDIDAS RESTRITIVAS.

SUSPENSÃO DA CNH E PASSAPORTE DOS DEVEDORES.

No julgamento da ADI 5941, pelo Supremo Tribunal Federal (STF),

que na sessão do dia 9/2/2023 declarou constitucional dispositivo

do Código de Processo Civil (CPC) que autoriza o juiz a determinar

medidas coercitivas necessárias para assegurar o cumprimento de

ordem judicial, como a apreensão da Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e de passaporte, a suspensão do direito de dirigir

e a proibição de participação em concurso e licitação pública.

DISPOSITIVO

A C O R D A M os Desembargadores da Seção Especializada em

Dissídios Individuais - Subseção II, do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região,, em sessão realizada nesta data, sob a

Presidência do Excelentíssimo Desembargador do Trabalho

JOSÉ LUIS CAMPOS XAVIER, com a presença do Ministério

Público do Trabalho, na pessoa da Excelentíssima Procuradora

DANIELA RIBEIRO MENDES e dos Excelentíssimos Magistrados

MARIA HELENA MOTTA (Relatora), EDUARDO HENRIQUE

RAYMUNDO VON ADAMOVICH, ANTONIO PAES ARAÚJO,

EVELYN CORRÊA DE GUAMÁ GUIMARÃES, CLÁUDIO JOSÉ

MONTESSO, HELOÍSA JUNCKEN RODRIGUES, MÁRCIA

REGINA LEAL CAMPOS, ROSANE RIBEIRO CATRIB, JOSÉ

MONTEIRO LOPES, GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO e

MÔNICA BATISTA VIEIRA PUGLIA, resolveu a Seção

Especializada em Dissídios Individuais - Subseção II, proferir a

seguinte decisão: por unanimidade, conceder em parte a

segurança, para cassar a determinação de suspensão do

documento (CNH), ficando a liberação condicionada à apresentação

de caução pelo devedor por meio de apólice de seguro garantia,

nos termos do art. 835, §2º, do CPC, ou outra garantia equivalente,

nos termos do voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora.

Vencidos os Excelentíssimos Desembargadores GISELLE BONDIM

LOPES RIBEIRO, MÔNICA BATISTA VIEIRA PUGLIA, ANTONIO

PAES ARAÚJO, HELOÍSA JUNCKEN RODRIGUES e JOSÉ LUIS

CAMPOS XAVIER, que concediam a segurança.

MARIA HELENA MOTTA

Desembargadora relatora"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA DE FIGUEIREDO BRASILEIRO

Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 1ª TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Pauta

Pauta de Julgamento
11ª Sessão Ordinária Presencial de Processo Eletrônico a realizar-

se em dezesseis de abril de dois mil e vinte e quatro, às 10:00h, na

sala nº 1, 4º andar, na Av. Presidente Antônio Carlos, nº 251-

Centro - Rio de Janeiro.
Processo Nº ROT-0000784-15.2013.5.01.0245

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

RECORRENTE ENAVI REPAROS NAVAIS LTDA

ADVOGADO ANDRE CESAR REBELO
ARAUJO(OAB: 183338/RJ)

ADVOGADO SERGIO LEITE DE OLIVEIRA(OAB:
63965/RJ)

RECORRIDO ELIAS DE MEDEIROS SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA SILVA DE ARAUJO(OAB:
118817/RJ)

RECORRIDO RUASMIL REPAROS NAVAIS LTDA -
EPP

ADVOGADO THIAGO BARROS BANDEIRA(OAB:
140176/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS DE MEDEIROS SANTOS

  - ENAVI REPAROS NAVAIS LTDA

  - RUASMIL REPAROS NAVAIS LTDA - EPP

Processo Nº AP-0000956-46.2014.5.01.0301
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

AGRAVANTE EXPRESSO BRASILEIRO
TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

AGRAVADO ANDERSON MACHADO DUTRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE PAULA
BERG(OAB: 117475/RJ)

AGRAVADO VIACAO ESPERANCA LTDA

ADVOGADO DALTON ZANELATTO
CARNEIRO(OAB: 176452/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MACHADO DUTRA

  - EXPRESSO BRASILEIRO TRANSPORTES LTDA.

  - VIACAO ESPERANCA LTDA

Processo Nº AP-0001564-24.2012.5.01.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

AGRAVANTE GUILHERME OLIVEIRA AGUINAGA
DE MORAES

ADVOGADO Alexandre Di Marino Azevedo(OAB:
113780/RJ)

AGRAVADO HOME CENTER NACIONAL
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LIMITADA

ADVOGADO Alexandre Di Marino Azevedo(OAB:
113780/RJ)

AGRAVADO MARCELO DOS SANTOS

ADVOGADO Marcio Alchorne da Rocha Paula(OAB:
102275/RJ)

ADVOGADO FERNANDO SOARES DUARTE(OAB:
100915/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME OLIVEIRA AGUINAGA DE MORAES

  - HOME CENTER NACIONAL MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LIMITADA

  - MARCELO DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0001739-66.2012.5.01.0282
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

RECORRENTE DIVA BASILIO DA SILVA

ADVOGADO THIAGO AVILA FLORIM(OAB:
174090/RJ)

RECORRENTE FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE

RECORRIDO DIVA BASILIO DA SILVA

ADVOGADO THIAGO AVILA FLORIM(OAB:
174090/RJ)

RECORRIDO FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE

RECORRIDO MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVA BASILIO DA SILVA

  - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Processo Nº ROT-0001848-14.2012.5.01.0207
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

RECORRENTE KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO LUIZ RENATO BUENO(OAB:
108608/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

RECORRENTE LUCIANO MARCOS MACHADO

ADVOGADO JORGE SANT ANNA ANTUNES(OAB:
32864/RJ)

RECORRIDO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO LUIZ RENATO BUENO(OAB:
108608/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

RECORRIDO LUCIANO MARCOS MACHADO

ADVOGADO JORGE SANT ANNA ANTUNES(OAB:
32864/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO

  - LUCIANO MARCOS MACHADO

Processo Nº AP-0006595-84.2014.5.01.0482
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO
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Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVADO DEL ELVIS DA SILVA VALLE

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ PAES
TERRA(OAB: 153227/RJ)

AGRAVADO G-COMEX OLEO & GAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEL ELVIS DA SILVA VALLE

  - G-COMEX OLEO & GAS LTDA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº ROT-0011609-44.2015.5.01.0343
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

RECORRENTE LUCIANA DOS SANTOS

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO RENATA BOAVENTURA
SOUZA(OAB: 115581/RJ)

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

ADVOGADO MANOELINA APARECIDA BRITO DE
PAULA FERREIRA(OAB: 183145/RJ)

RECORRIDO SCORT AUTO ESCOLA LTDA - ME

ADVOGADO DEJANETH APARECIDA CAMPBELL
NOVAIS(OAB: 44057/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA DOS SANTOS

  - SCORT AUTO ESCOLA LTDA - ME

Processo Nº AP-0011702-44.2015.5.01.0266
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

AGRAVANTE LUIZ LINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRÉ DA SILVA TEIXEIRA(OAB:
84892/RJ)

AGRAVADO ILUMINA SOLUCOES PRESTADORA
DE SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ANDRÉ DA SILVA TEIXEIRA(OAB:
84892/RJ)

ADVOGADO MARCUS MO PASSOS(OAB:
139229/RJ)

AGRAVADO JOSE ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MANDETTA
MEDEIROS(OAB: 157200/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILUMINA SOLUCOES PRESTADORA DE SERVICOS LTDA.

  - JOSE ROBERTO DA SILVA

  - LUIZ LINS DE OLIVEIRA

Processo Nº AP-0011740-53.2014.5.01.0052
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

AGRAVANTE MARCOS VINICIO DE FARIA
CORDEIRO

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

AGRAVADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
220028/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

AGRAVADO R G LEITE CARGAS E DESCARGAS -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - MARCOS VINICIO DE FARIA CORDEIRO

  - R G LEITE CARGAS E DESCARGAS - ME

Processo Nº ROT-0100021-90.2020.5.01.0531
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

RECORRENTE FERNANDA DE ARAUJO BASIL

ADVOGADO CLAUDIA REGINA RAPOSO
FERREIRA(OAB: 84291/RJ)

RECORRIDO MARSON ALLEVATO MUSCO

ADVOGADO RICARDO DE SOUZA
VILLALBA(OAB: 84524/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA DE ARAUJO BASIL

  - MARSON ALLEVATO MUSCO

Processo Nº AP-0100092-13.2016.5.01.0247
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

AGRAVANTE MARIANA COUTINHO TELLES

ADVOGADO Lígia Magalhães Ramos Barbosa(OAB:
73808-D/RJ)

AGRAVADO CEI - CENTRO DE ENSINO ITAIPU
LTDA - EPP

ADVOGADO FABIO REGO CORDEIRO(OAB:
142368/RJ)

AGRAVADO EDUARDO ROCHA DA SILVA

AGRAVADO LUIS FERNANDO DE CASTRO
MAUAD

AGRAVADO ROBERTO FORCATO JUNIOR

ADVOGADO FABIO REGO CORDEIRO(OAB:
142368/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEI - CENTRO DE ENSINO ITAIPU LTDA - EPP

  - EDUARDO ROCHA DA SILVA

  - LUIS FERNANDO DE CASTRO MAUAD

  - MARIANA COUTINHO TELLES

  - ROBERTO FORCATO JUNIOR
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Processo Nº RORSum-0100105-32.2023.5.01.0452
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

RECORRENTE JUSSARA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO SCOTELARO
SANTAREM(OAB: 97602/RJ)

RECORRIDO BLUE WASH LAVANDERIA
INDUSTRIAL EIRELI

ADVOGADO MONICA PAIXAO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 163957-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLUE WASH LAVANDERIA INDUSTRIAL EIRELI

  - JUSSARA RODRIGUES DA SILVA

Processo Nº AP-0100117-18.2018.5.01.0033
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

AGRAVANTE MARCELO IANNUZZI BARBOSA

ADVOGADO RAQUEL LAMEIRA FERRO DOS
SANTOS(OAB: 180112/RJ)

ADVOGADO Viviane Lopes Pires(OAB: 142623-
D/RJ)

AGRAVADO PASSAREDO TRANSPORTES
AEREOS LTDA

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO IANNUZZI BARBOSA

  - PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS LTDA

Processo Nº AP-0100133-47.2020.5.01.0244
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

AGRAVANTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES
CASTELLO BRANCO(OAB:
141504/RJ)

AGRAVADO PEDRO JOSE TADEU CAVALCANTI
LAMEGO DA SILVA

ADVOGADO GARY DE OLIVEIRA BON ALI(OAB:
4474/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - PEDRO JOSE TADEU CAVALCANTI LAMEGO DA SILVA

Processo Nº ROT-0100150-07.2023.5.01.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

RECORRENTE COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

RECORRIDO LEANDRO SANTOS

ADVOGADO FLAVIO CUSTODIO
MADUREIRA(OAB: 238236/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

  - LEANDRO SANTOS

Processo Nº AP-0100179-40.2023.5.01.0241
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

AGRAVANTE EMPRESA DE PESQUISA
AGROPECUARIA ESTADO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO MARCIO MARQUES DA SILVA(OAB:
153376/RJ)

ADVOGADO DIMAS MACHADO NOGUEIRA(OAB:
45001/RJ)

AGRAVADO MARIA APARECIDA STANKEVICIUS

ADVOGADO FRANCISCO PEIXOTO LINS
NETO(OAB: 81693/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUARIA ESTADO RIO DE
JANEIRO

  - MARIA APARECIDA STANKEVICIUS

Processo Nº AP-0100202-51.2023.5.01.0284
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

AGRAVANTE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CAMPOS

ADVOGADO THIAGO AVILA FLORIM(OAB:
174090/RJ)

AGRAVADO KELLY RAIMUNDO GONCALVES
FERNANDES

ADVOGADO NAYARA GILDA GOMES ACHA(OAB:
220286/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY RAIMUNDO GONCALVES FERNANDES

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CAMPOS

Processo Nº AP-0100204-49.2019.5.01.0223
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

AGRAVANTE ANA LUCIA DOS SANTOS
LOUREIRO

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
LOUREIRO

AGRAVANTE JOSE FRANCISCO VIANA DA
CUNHA

AGRAVANTE JOSE GERMANO DOS SANTOS
LOUREIRO

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA DOS SANTOS
LOUREIRO CUNHA

AGRAVANTE SUPERMERCADOS NOVO MUNDO
LIMITADA

ADVOGADO ANTONIO ALVES MOREIRA(OAB:
99049/RJ)
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ADVOGADO GILSON VICENTE MORAES(OAB:
66656/RJ)

ADVOGADO VINICIUS DORNELAS CAMARA(OAB:
208947/RJ)

AGRAVADO MARCOS BARBOSA PASSOS

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

AGRAVADO SUPERMERCADOS NOVO MUNDO
LIMITADA

ADVOGADO GILSON VICENTE MORAES(OAB:
66656/RJ)

ADVOGADO ANTONIO ALVES MOREIRA(OAB:
99049/RJ)

ADVOGADO VINICIUS DORNELAS CAMARA(OAB:
208947/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA DOS SANTOS LOUREIRO

  - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS LOUREIRO

  - JOSE FRANCISCO VIANA DA CUNHA

  - JOSE GERMANO DOS SANTOS LOUREIRO

  - MARCOS BARBOSA PASSOS

  - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS LOUREIRO CUNHA

  - SUPERMERCADOS NOVO MUNDO LIMITADA

Processo Nº ROT-0100223-81.2021.5.01.0030
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

RECORRENTE FALCK FIRE & SAFETY DO BRASIL S
A

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

ADVOGADO VITOR SANTOS DE
MENDONCA(OAB: 182812/RJ)

RECORRENTE LEANDRO DOS SANTOS NOBRE

ADVOGADO RACHEL CORDEIRO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 1617/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876-D/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741-
D/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776-D/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

RECORRIDO FALCK FIRE & SAFETY DO BRASIL S
A

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

ADVOGADO VITOR SANTOS DE
MENDONCA(OAB: 182812/RJ)

RECORRIDO LEANDRO DOS SANTOS NOBRE

ADVOGADO RACHEL CORDEIRO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 1617/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876-D/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741-
D/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776-D/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FALCK FIRE & SAFETY DO BRASIL S A

  - LEANDRO DOS SANTOS NOBRE

Processo Nº ROT-0100235-17.2020.5.01.0035
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

RECORRENTE JOSE ROBERTO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCOS SOARES DE SOUSA(OAB:
107158-D/RJ)

ADVOGADO MARCOS FIALHO ARAUJO SOARES
DE SOUSA(OAB: 231688/RJ)

RECORRIDO POSTO DE GASOLINA KOHARA
LTDA

ADVOGADO Monica Cristina Fernandes Silva
Colonese(OAB: 81305/RJ)

ADVOGADO CATIA SIMONE DA SILVA
SANTOS(OAB: 85360/RJ)

ADVOGADO SILVIA SOUZA DA CRUZ(OAB:
219821/RJ)

ADVOGADO OTTO EDUARDO LIRA AURICH(OAB:
106175/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO DE ALMEIDA

  - POSTO DE GASOLINA KOHARA LTDA

Processo Nº ROT-0100236-21.2023.5.01.0512
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

RECORRIDO WAGNER PENAVILA RIGUETE

ADVOGADO THIAGO LUIZ ARAUJO VIVAS(OAB:
162152/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

  - WAGNER PENAVILA RIGUETE

Processo Nº ROT-0100265-02.2023.5.01.0341
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

RECORRENTE ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

RECORRIDO FABIO JUNIOR DA CONCEICAO
FIRMINO

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA LIMA DE
MORAIS DA SILVA(OAB: 216568/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL'S SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - FABIO JUNIOR DA CONCEICAO FIRMINO

Processo Nº AP-0100274-94.2017.5.01.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO
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Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

AGRAVANTE ZARA BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

AGRAVADO JOVINA MARIA DE CARVALHO

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOVINA MARIA DE CARVALHO

  - ZARA BRASIL LTDA

Processo Nº ROT-0100316-10.2023.5.01.0342
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

RECORRENTE ROBERTO ALVES BARBOSA

ADVOGADO MATHAUS ALVES HACKEL(OAB:
207013/RJ)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - ROBERTO ALVES BARBOSA

Processo Nº AP-0100318-94.2021.5.01.0262
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

AGRAVANTE ANA THEREZA GONZALEZ
BORGATO

ADVOGADO Rodrigo de Souza Rossanezi(OAB:
124625/RJ)

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS MIRA(OAB:
375979/SP)

AGRAVANTE MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO Rodrigo de Souza Rossanezi(OAB:
124625/RJ)

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS MIRA(OAB:
375979/SP)

AGRAVADO ANDREA SILVA FARIA

ADVOGADO BARBARA NUNES BIZZO(OAB:
153585/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA THEREZA GONZALEZ BORGATO

  - ANDREA SILVA FARIA

  - MEDRAL SERVICOS E INFRAESTRUTURA LTDA

Processo Nº RORSum-0100459-78.2022.5.01.0036
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

RECORRENTE VANESSA DE CASTRO PASTORE

ADVOGADO eliane baptista ribeiro(OAB: 90100/RJ)

RECORRIDO S.M.21 ENGENHARIA E
CONSTRUCOES S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.M.21 ENGENHARIA E CONSTRUCOES S.A.

  - VANESSA DE CASTRO PASTORE

Processo Nº ROT-0100462-92.2017.5.01.0073
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

RECORRENTE MOISES PEREIRA CORREIA

ADVOGADO ANDREIA PEREIRA DA MATTA DE
OLIVEIRA(OAB: 137300/RJ)

ADVOGADO OSIEL BONAPARTE DA MATTA
FILHO(OAB: 69322-D/RJ)

ADVOGADO ROSENI PEREIRA MELLO DA
MATTA(OAB: 119893/RJ)

RECORRENTE SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
95583/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO JULIANA DE OLIVEIRA ROXO(OAB:
178395/RJ)

RECORRIDO MOISES PEREIRA CORREIA

ADVOGADO ANDREIA PEREIRA DA MATTA DE
OLIVEIRA(OAB: 137300/RJ)

ADVOGADO OSIEL BONAPARTE DA MATTA
FILHO(OAB: 69322-D/RJ)

ADVOGADO ROSENI PEREIRA MELLO DA
MATTA(OAB: 119893/RJ)

RECORRIDO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
95583/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO JULIANA DE OLIVEIRA ROXO(OAB:
178395/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES PEREIRA CORREIA

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

Processo Nº RORSum-0100484-26.2023.5.01.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

RECORRENTE THAIZ TEIXEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ARISLANA GONCALVES
ACCIOLY(OAB: 111247-D/RJ)

RECORRIDO DACOLONIA ALIMENTOS NATURAIS
LTDA.

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DA
SILVEIRA(OAB: 22176/RS)

RECORRIDO FRUTAP ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO CHRISTIAN CARDOSO DE
SIQUEIRA(OAB: 270788/SP)

RECORRIDO MOCOCA S/A PRODUTOS
ALIMENTICIOS -

ADVOGADO FERNANDA SEABRA LUCIANO
AIRES(OAB: 25497/GO)

RECORRIDO RM MERCHANDISING SERVICOS DE
PROMOCOES DE EVENTOS - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DACOLONIA ALIMENTOS NATURAIS LTDA.
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  - FRUTAP ALIMENTOS S.A.

  - MOCOCA S/A PRODUTOS ALIMENTICIOS -

  - RM MERCHANDISING SERVICOS DE PROMOCOES DE
EVENTOS - EIRELI

  - THAIZ TEIXEIRA DE OLIVEIRA

Processo Nº ROT-0100485-28.2020.5.01.0204
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

RECORRENTE RICARDO FERREIRA THOMAZ

ADVOGADO Dorgival Alves de Moura(OAB:
92747/RJ)

ADVOGADO PAULO SERGIO FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 48456-D/RJ)

RECORRIDO PIRAMIDE CONSTRUCAO E
REFORMA PREDIAL EIRELI - EPP

ADVOGADO FABIO DA SILVA
CRISOSTOMO(OAB: 167015/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRAMIDE CONSTRUCAO E REFORMA PREDIAL EIRELI -
EPP

  - RICARDO FERREIRA THOMAZ

Processo Nº ROT-0100494-27.2021.5.01.0245
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO RAFAEL CABRAL LOBO(OAB:
123185/RJ)

RECORRENTE ROLDAO DE ASSIS CASTRO NETO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO RAFAEL CABRAL LOBO(OAB:
123185/RJ)

RECORRIDO ROLDAO DE ASSIS CASTRO NETO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - ROLDAO DE ASSIS CASTRO NETO

Processo Nº ROT-0100503-28.2022.5.01.0059
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

RECORRENTE CONCREVIT CONCRETO VITORIA
LTDA

ADVOGADO CLAUDIO MARCIO DE BRITO
MOREIRA(OAB: 88980/RJ)

RECORRIDO LUIZ CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB: 108878-
D/RJ)

ADVOGADO LUCIANO GALVAO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCREVIT CONCRETO VITORIA LTDA

  - LUIZ CARLOS DOS SANTOS

Processo Nº RORSum-0100541-45.2022.5.01.0025
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

RECORRENTE NILDERSON PACHECO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECORRIDO M&I ELECTRIC BRAZIL SISTEMAS E
SERVICOS EM ENERGIA LTDA.

ADVOGADO RICARDO PIMENTA PINHEIRO(OAB:
130516/RJ)

RECORRIDO MARBERG SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ORLANDO ALMEIDA MORGADO
JUNIOR(OAB: 130103-A/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO CAROLINA SA DE MAGALHAES
SEREJO SCHIAVO(OAB: 109852/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FIORENCIO SOARES DA
CUNHA(OAB: 66619/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M&I ELECTRIC BRAZIL SISTEMAS E SERVICOS EM
ENERGIA LTDA.

  - MARBERG SERVICOS EIRELI

  - NILDERSON PACHECO DE OLIVEIRA

Processo Nº ROT-0100584-85.2021.5.01.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO BARBADOS E BARBUDOS BAR E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS DE REFEICOES
COLETIVAS REFEICOES
RAPIDAS(FAST FOOD) E AFINS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
SINDIREFEICOES-RJ

ADVOGADO RICARDO MARTINS GUIMARAES DA
SILVA(OAB: 205457/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA
SCALETSKY(OAB: 95573/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBADOS E BARBUDOS BAR E RESTAURANTE LTDA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE
REFEICOES COLETIVAS REFEICOES RAPIDAS(FAST FOOD) E
AFINS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - SINDIREFEICOES-
RJ

Processo Nº ROT-0100640-03.2021.5.01.0202
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO
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RECORRENTE GREEN LIFE EXECUCAO DE
PROJETOS AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA SILVEIRA DE
LABETTA(OAB: 174839/SP)

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECORRIDO JONAS LEITE LIMA

ADVOGADO ARNALDO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 181017/RJ)

ADVOGADO MILTON SOARES DE ARAUJO(OAB:
149388-D/RJ)

ADVOGADO EDINALDO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 105372/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREEN LIFE EXECUCAO DE PROJETOS AMBIENTAIS LTDA

  - JONAS LEITE LIMA

Processo Nº ROT-0100642-98.2022.5.01.0246
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

RECORRENTE B. S. (. S.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECORRIDO A. S. P. D. S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. S. P. D. S.

  - B. S. (. S.

Processo Nº AP-0100643-10.2019.5.01.0078
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

AGRAVANTE BIATRIZ FERNANDEZ QUINTAS

ADVOGADO FRANCISCO DOMINGUES
LOPES(OAB: 16116/RJ)

ADVOGADO IGOR DE MORAES PERNAMBUCO
AGOSTINI DE MATOS(OAB:
145978/RJ)

ADVOGADO DIEGO NEVES FERREIRA(OAB:
182808/RJ)

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

AGRAVADO M.Z.DOLLY - CONFECCOES LTDA -
ME

ADVOGADO Alexandre Di Marino Azevedo(OAB:
113780/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIATRIZ FERNANDEZ QUINTAS

  - M.Z.DOLLY - CONFECCOES LTDA - ME

Processo Nº ROT-0100661-35.2020.5.01.0227
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

RECORRENTE MARIETO HIPOLITO

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898-D/RJ)

ADVOGADO VIVIANE MENDONCA DE MIRANDA
DE OLIVEIRA(OAB: 164454/RJ)

RECORRENTE UNIRIO TRANSPORTES - EM
RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820-D/RJ)

RECORRIDO MARIETO HIPOLITO

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898-D/RJ)

ADVOGADO VIVIANE MENDONCA DE MIRANDA
DE OLIVEIRA(OAB: 164454/RJ)

RECORRIDO UNIRIO TRANSPORTES - EM
RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIETO HIPOLITO

  - UNIRIO TRANSPORTES - EM RECUPERACAO JUDICIAL
LTDA

Processo Nº ROT-0100667-22.2021.5.01.0481
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

RECORRENTE PABLICIO DA SILVA DAUMAS

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECORRIDO C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

  - C.S.E. - MECANICA E INSTRUMENTACAO S.A.

  - PABLICIO DA SILVA DAUMAS

Processo Nº ROT-0100691-28.2018.5.01.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

RECORRENTE CELSO PAULO CAVALCANTI

ADVOGADO CHRISTIANE LOPES DA
ROCHA(OAB: 112241/RJ)

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES(OAB:
215280/RJ)

RECORRIDO JOSE CARLOS FERREIRA
GONCALVES

ADVOGADO GABRIEL BARCELOS DE OLIVEIRA
PINTO(OAB: 241187/RJ)

RECORRIDO JOSE RONALDO ALMENDO

RECORRIDO TRANSPORTADORA IRMAOS DO
RIO NOVO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO PAULO CAVALCANTI

  - JOSE CARLOS FERREIRA GONCALVES

  - JOSE RONALDO ALMENDO

  - TRANSPORTADORA IRMAOS DO RIO NOVO LTDA - ME
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Processo Nº ROT-0100738-05.2021.5.01.0261
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

RECORRENTE MARCIO VIEIRA

ADVOGADO HUEDSON DIAS DE LOUREDO(OAB:
84620/RJ)

RECORRIDO IGREJA MUNDIAL DO PODER DE
DEUS

ADVOGADO HUGO LISBOA BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 31514/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGREJA MUNDIAL DO PODER DE DEUS

  - MARCIO VIEIRA

Processo Nº RORSum-0100803-23.2022.5.01.0048
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

RECORRENTE COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

RECORRIDO ROBERTO DA MOTA FONSECA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

  - ROBERTO DA MOTA FONSECA

Processo Nº ROT-0100807-36.2023.5.01.0077
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

RECORRENTE MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

RECORRIDO ALINE DA SILVA MORAES

ADVOGADO MARCIA MARTINS COELHO(OAB:
168544/RJ)

ADVOGADO FERNANDA SILVEIRA
PECANHA(OAB: 229672/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DA SILVA MORAES

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

Processo Nº RORSum-0100818-37.2022.5.01.0421
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

RECORRENTE H S COUTINHO INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

RECORRIDO LARISSA ROSA DE MATOS

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H S COUTINHO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - LARISSA ROSA DE MATOS

Processo Nº AP-0100842-71.2021.5.01.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

AGRAVANTE DANIELA MACHADO BORGONGINO

ADVOGADO JORGE WASHINGTON CAMARGO
DE CASTRO JUNIOR(OAB: 59146-
D/RJ)

ADVOGADO ALBERTO MAURO GRYNBERG(OAB:
54195-D/RJ)

ADVOGADO JULIO CESAR CAMARGO DE
CASTRO(OAB: 70870/RJ)

AGRAVADO ADRIANA GOMES DOS SANTOS
SOUZA

AGRAVADO MS SISTEMA DE ENSINO LTDA

AGRAVADO NORA BEATRIZ MANCINI

ADVOGADO PAULO MALTA DE ALBUQUERQUE
MARANHAO JUNIOR(OAB: 51007/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA GOMES DOS SANTOS SOUZA

  - DANIELA MACHADO BORGONGINO

  - MS SISTEMA DE ENSINO LTDA

  - NORA BEATRIZ MANCINI

Processo Nº ROT-0100924-34.2020.5.01.0432
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

RECORRENTE SOLANGE FERREIRA CORREA
RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO RAPHAELA RIBEIRO DE CARVALHO
PEREIRA NOBRE(OAB: 135138/RJ)

RECORRENTE UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO DIEGO LUIZ MENDONÇA DE
MAGALHÃES(OAB: 156482-D/RJ)

ADVOGADO ANDREA FOLEGATTI DE SOUZA
MELO(OAB: 102171/RJ)

ADVOGADO DEYSE EMANUELLE SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 250053/RJ)

RECORRIDO SOLANGE FERREIRA CORREA
RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO RAPHAELA RIBEIRO DE CARVALHO
PEREIRA NOBRE(OAB: 135138/RJ)

RECORRIDO UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE FERREIRA CORREA RODRIGUES DOS SANTOS

  - UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Processo Nº ROT-0101015-09.2021.5.01.0071
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

RECORRENTE MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO Rodrigo de Souza Rossanezi(OAB:
124625/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRENTE WILLIAM HUDSON DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO Rodrigo de Souza Rossanezi(OAB:
124625/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO WILLIAM HUDSON DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDRAL SERVICOS E INFRAESTRUTURA LTDA

  - WILLIAM HUDSON DA SILVA SANTOS

Processo Nº AP-0101032-17.2018.5.01.0082
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO SIDNEY JOSE VIEIRA(OAB:
93384/SP)

ADVOGADO EDUARDO DE ARAUJO PEREIRA
GOMES(OAB: 210779/SP)

AGRAVADO LUCIO HELENO NUNES DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO HELENO NUNES DA SILVA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº AP-0101077-48.2022.5.01.0060
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

AGRAVANTE SINDI DOS TRABALH. NAS
EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

ADVOGADO GIOVANA MILENE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 249429/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO JESSICA RODRIGUES LIMA(OAB:
209600/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

  - SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE SANEAM.
BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E REGIAO

Processo Nº AP-0101129-78.2018.5.01.0482
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVANTE U T C ENGENHARIA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARIA DAS DORES
STREILING(OAB: 280482/SP)

AGRAVADO DIEGO DA MOTTA SANTOS

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851-D/SP)

ADVOGADO IARA CRISTINA D ANDREA(OAB:
120598/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVADO U T C ENGENHARIA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARIA DAS DORES
STREILING(OAB: 280482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DA MOTTA SANTOS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - U T C ENGENHARIA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Processo Nº AP-0101284-76.2017.5.01.0204
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

AGRAVANTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

AGRAVADO ALCINO SARMENTO

ADVOGADO CAROLINA CASTELLO BRANCO
RIBEIRO(OAB: 138197/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCINO SARMENTO

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE
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Processo Nº AP-0101304-85.2019.5.01.0531
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

AGRAVANTE JOEL DE PAULA ALVES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO PAULA DA SILVA RODRIGUES DA
ROSA(OAB: 168543/RJ)

AGRAVADO JULIUS BIJOU INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EPP

AGRAVADO TOMAZ SCHNEIDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL DE PAULA ALVES DE OLIVEIRA

  - JULIUS BIJOU INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP

  - TOMAZ SCHNEIDER

Processo Nº AP-0101411-28.2017.5.01.0070
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO RAFAEL CABRAL LOBO(OAB:
123185/RJ)

AGRAVADO MARCO AURELIO GOMES DE
SOUZA

ADVOGADO Carlos Roberto Bernardino(OAB:
66995-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - MARCO AURELIO GOMES DE SOUZA

Processo Nº RORSum-0101411-85.2019.5.01.0481
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

RECORRENTE LUIZ CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO MADISON BAPTISTA DA SILVA
NETO(OAB: 204666/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRIDO WEATHERFORD INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO LUIZA NUNES LEMOS(OAB:
196209/RJ)

ADVOGADO FLÁVIA MARTINS GONÇALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DE SOUZA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - WEATHERFORD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Processo Nº AP-0101417-39.2019.5.01.0531
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

AGRAVANTE EDUARDO LOPES DE CARVALHO

ADVOGADO LEANDRO MOREIRA PEIXOTO(OAB:
189478/RJ)

AGRAVADO JULIUS BIJOU INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EPP

AGRAVADO TOMAZ SCHNEIDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO LOPES DE CARVALHO

  - JULIUS BIJOU INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP

  - TOMAZ SCHNEIDER

Processo Nº AP-0101568-15.2016.5.01.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

AGRAVANTE GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

AGRAVADO CELIO MARTINS FILHO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO MARTINS FILHO

  - GERDAU ACOS LONGOS S.A.

Processo Nº ROT-0101891-68.2017.5.01.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

RECORRENTE JAN THEODOOR DEKKER

ADVOGADO ILAN LEIBEL SWARTZMAN(OAB:
134775/RJ)

RECORRIDO SAGA WELCO RIO LTDA.

ADVOGADO LUIZ DE ANDRADE MENDES(OAB:
46072/RJ)

RECORRIDO WESTFAL-LARSEN SHIPPING DO
BRASIL COMERCIO MARITIMO LTDA

ADVOGADO MARIO CORREA CALCIA
JUNIOR(OAB: 29018-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAN THEODOOR DEKKER

  - SAGA WELCO RIO LTDA.

  - WESTFAL-LARSEN SHIPPING DO BRASIL COMERCIO
MARITIMO LTDA

Processo Nº AP-0101937-37.2016.5.01.0035
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

AGRAVANTE SORAYA RAQUEL CHEREM DE
SOUZA DOS SANTOS
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ADVOGADO DEBORA GOMES DA SILVA(OAB:
149032/RJ)

AGRAVADO CONSTRUIR FACILITIES
ARQUITETURA E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO BLANCA MARIA BRAGA
FANTONI(OAB: 137251/RJ)

ADVOGADO Renato Moura da Cunha(OAB:
96963/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE BIANCHI
SANDERS(OAB: 145002/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUIR FACILITIES ARQUITETURA E SERVICOS
EIRELI

  - SORAYA RAQUEL CHEREM DE SOUZA DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0102151-60.2017.5.01.0207
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

RECORRENTE GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

RECORRIDO ADRIANO ROSA DE SOUZA

ADVOGADO LINER DE CARVALHO MARINS(OAB:
135994/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO ROSA DE SOUZA

  - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

  - MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Processo Nº AP-0102619-95.2016.5.01.0421
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

AGRAVANTE UTIL - UNIAO TRANSPORTE
INTERESTADUAL DE LUXO LTDA

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

ADVOGADO BRUNA FREIRE VIANA
PAREDES(OAB: 175711/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO DIONE VALESCA XAVIER DE
ASSIS(OAB: 163033/RJ)

AGRAVADO LUIS FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO ADOLPHO BEZERRA DE MEDEIROS
JUNIOR(OAB: 133118/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO DA SILVA

  - UTIL - UNIAO TRANSPORTE INTERESTADUAL DE LUXO
LTDA

Processo Nº AP-0178000-39.1989.5.01.0039
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

Revisor MARIO SERGIO MEDEIROS
PINHEIRO

AGRAVANTE IRENILDO DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO CARLOS ARTHUR CARRIJO RODA
FERREIRA(OAB: 125655/RJ)

ADVOGADO KAREN DO AMARAL
PERELMITER(OAB: 92649/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENGENHARIA DE TRANSPORTES E
LOGISTICA

ADVOGADO ELLEN CRISTINNE ARANHA
PIMENTA(OAB: 157883/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO DE ASSUNCAO
PORTELA(OAB: 161409/RJ)

AGRAVADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

  - COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA DE
TRANSPORTES E LOGISTICA

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - IRENILDO DA CONCEICAO SILVA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

SECRETARIA DA 2ª TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

Acórdão

Processo Nº ROT-0100239-84.2020.5.01.0025
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

RECORRENTE IGOR GOMES PEREZ

ADVOGADO JOSE LUCIO BARREIRA
MARTINS(OAB: 147685/RJ)

RECORRIDO COMPEL CONSTRUCOES
MONTAGENS E PROJETOS
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO JOSE SERAFIM
VERBICARIO DOS SANTOS(OAB:
91063/RJ)

RECORRIDO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR GOMES PEREZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

RECORRENTE: IGOR GOMES PEREZ

RECORRIDO: COMPEL CONSTRUCOES MONTAGENS E

PROJETOS ELETRICOS LTDA, LIGHT SERVICOS DE
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ELETRICIDADE S A

Para ciência do acórdão de id.  6f9c242   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100239-84.2020.5.01.0025
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

RECORRENTE IGOR GOMES PEREZ

ADVOGADO JOSE LUCIO BARREIRA
MARTINS(OAB: 147685/RJ)

RECORRIDO COMPEL CONSTRUCOES
MONTAGENS E PROJETOS
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO JOSE SERAFIM
VERBICARIO DOS SANTOS(OAB:
91063/RJ)

RECORRIDO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPEL CONSTRUCOES MONTAGENS E PROJETOS
ELETRICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

RECORRENTE: IGOR GOMES PEREZ

RECORRIDO: COMPEL CONSTRUCOES MONTAGENS E

PROJETOS ELETRICOS LTDA, LIGHT SERVICOS DE

ELETRICIDADE S A

Para ciência do acórdão de id.  6f9c242   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100239-84.2020.5.01.0025
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

RECORRENTE IGOR GOMES PEREZ

ADVOGADO JOSE LUCIO BARREIRA
MARTINS(OAB: 147685/RJ)

RECORRIDO COMPEL CONSTRUCOES
MONTAGENS E PROJETOS
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO JOSE SERAFIM
VERBICARIO DOS SANTOS(OAB:
91063/RJ)

RECORRIDO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

RECORRENTE: IGOR GOMES PEREZ

RECORRIDO: COMPEL CONSTRUCOES MONTAGENS E

PROJETOS ELETRICOS LTDA, LIGHT SERVICOS DE

ELETRICIDADE S A

Para ciência do acórdão de id.  6f9c242   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100012-80.2023.5.01.0028
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

AGRAVANTE SINDI DOS TRABALH. NAS
EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO BRENDA PRISCILA ALBUQUERQUE
DA COSTA(OAB: 217398/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE SANEAM.
BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

AGRAVANTE: SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE
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SANEAM. BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E

REGIAO

AGRAVADO: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

Para ciência do acórdão de id.  60a309c   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100959-08.2021.5.01.0028
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

RECORRENTE LORENA ULLMANN ALZUGUIR

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ALAN LUIS CAMPOS DA
COSTA(OAB: 100166/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA ULLMANN ALZUGUIR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

RECORRENTE: LORENA ULLMANN ALZUGUIR

RECORRIDO: BANCO DO BRASIL SA

Para ciência do acórdão de id.  a995ad4   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100959-08.2021.5.01.0028
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

RECORRENTE LORENA ULLMANN ALZUGUIR

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ALAN LUIS CAMPOS DA
COSTA(OAB: 100166/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

RECORRENTE: LORENA ULLMANN ALZUGUIR

RECORRIDO: BANCO DO BRASIL SA

Para ciência do acórdão de id.  a995ad4   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101008-10.2020.5.01.0020
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

RECORRENTE ELISIANE VIEIRA SANTOS

ADVOGADO VITOR FRANÇA DE LIMA(OAB:
162748/RJ)

ADVOGADO DEBORA EUGENIO MAROTO(OAB:
201342/RJ)

RECORRIDO ANTONIO CARLOS LEITE
PENTEADO

ADVOGADO SERGIO MANDELBLATT(OAB:
78509/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISIANE VIEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

RECORRENTE: ELISIANE VIEIRA SANTOS

RECORRIDO: ANTONIO CARLOS LEITE PENTEADO

Para ciência do acórdão de id.  21b3cfb   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101008-10.2020.5.01.0020
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

RECORRENTE ELISIANE VIEIRA SANTOS

ADVOGADO VITOR FRANÇA DE LIMA(OAB:
162748/RJ)

ADVOGADO DEBORA EUGENIO MAROTO(OAB:
201342/RJ)
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RECORRIDO ANTONIO CARLOS LEITE
PENTEADO

ADVOGADO SERGIO MANDELBLATT(OAB:
78509/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS LEITE PENTEADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

RECORRENTE: ELISIANE VIEIRA SANTOS

RECORRIDO: ANTONIO CARLOS LEITE PENTEADO

Para ciência do acórdão de id.  21b3cfb   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0101186-40.2019.5.01.0069
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

RECORRENTE LINDOMAR JOAQUIM DE MACEDO

ADVOGADO BERNARDO PESSANHA LEIDA DE
CARVALHO(OAB: 149541/RJ)

RECORRENTE COFIX ESTRUTURAS DE
CONCRETO LTDA

ADVOGADO CARLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA
DE JESUS SOARES(OAB: 154067/RJ)

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRENTE GTJ ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

RECORRIDO LINDOMAR JOAQUIM DE MACEDO

ADVOGADO BERNARDO PESSANHA LEIDA DE
CARVALHO(OAB: 149541/RJ)

RECORRIDO COFIX ESTRUTURAS DE
CONCRETO LTDA

ADVOGADO CARLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA
DE JESUS SOARES(OAB: 154067/RJ)

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO GTJ ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE PINHEIRO DE
SOUZA BONILHA(OAB: 215774/SP)

RECORRIDO COQ CONSTRUTORA OR QUIN
LTDA - EPP

ADVOGADO SILVIO LOPES DANELLO ALVES DA
CRUZ(OAB: 205741/RJ)

ADVOGADO SILVIO ALVES DA CRUZ(OAB:
43340/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDOMAR JOAQUIM DE MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

RECORRENTE: LINDOMAR JOAQUIM DE MACEDO, COFIX

ESTRUTURAS DE CONCRETO LTDA, GTJ ENGENHARIA E

CONSTRUCOES LTDA

RECORRIDO: LINDOMAR JOAQUIM DE MACEDO, COFIX

ESTRUTURAS DE CONCRETO LTDA, GTJ ENGENHARIA E

CONSTRUCOES LTDA, COQ CONSTRUTORA OR QUIN LTDA -

EPP

Para ciência do acórdão de id.  5ea469b   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0101186-40.2019.5.01.0069
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

RECORRENTE LINDOMAR JOAQUIM DE MACEDO

ADVOGADO BERNARDO PESSANHA LEIDA DE
CARVALHO(OAB: 149541/RJ)

RECORRENTE COFIX ESTRUTURAS DE
CONCRETO LTDA

ADVOGADO CARLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA
DE JESUS SOARES(OAB: 154067/RJ)

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRENTE GTJ ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

RECORRIDO LINDOMAR JOAQUIM DE MACEDO

ADVOGADO BERNARDO PESSANHA LEIDA DE
CARVALHO(OAB: 149541/RJ)

RECORRIDO COFIX ESTRUTURAS DE
CONCRETO LTDA

ADVOGADO CARLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA
DE JESUS SOARES(OAB: 154067/RJ)

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO GTJ ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE PINHEIRO DE
SOUZA BONILHA(OAB: 215774/SP)

RECORRIDO COQ CONSTRUTORA OR QUIN
LTDA - EPP

ADVOGADO SILVIO LOPES DANELLO ALVES DA
CRUZ(OAB: 205741/RJ)

ADVOGADO SILVIO ALVES DA CRUZ(OAB:
43340/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFIX ESTRUTURAS DE CONCRETO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

RECORRENTE: LINDOMAR JOAQUIM DE MACEDO, COFIX

ESTRUTURAS DE CONCRETO LTDA, GTJ ENGENHARIA E

CONSTRUCOES LTDA

RECORRIDO: LINDOMAR JOAQUIM DE MACEDO, COFIX

ESTRUTURAS DE CONCRETO LTDA, GTJ ENGENHARIA E

CONSTRUCOES LTDA, COQ CONSTRUTORA OR QUIN LTDA -

EPP

Para ciência do acórdão de id.  5ea469b   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0101186-40.2019.5.01.0069
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

RECORRENTE LINDOMAR JOAQUIM DE MACEDO

ADVOGADO BERNARDO PESSANHA LEIDA DE
CARVALHO(OAB: 149541/RJ)

RECORRENTE COFIX ESTRUTURAS DE
CONCRETO LTDA

ADVOGADO CARLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA
DE JESUS SOARES(OAB: 154067/RJ)

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRENTE GTJ ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

RECORRIDO LINDOMAR JOAQUIM DE MACEDO

ADVOGADO BERNARDO PESSANHA LEIDA DE
CARVALHO(OAB: 149541/RJ)

RECORRIDO COFIX ESTRUTURAS DE
CONCRETO LTDA

ADVOGADO CARLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA
DE JESUS SOARES(OAB: 154067/RJ)

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO GTJ ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE PINHEIRO DE
SOUZA BONILHA(OAB: 215774/SP)

RECORRIDO COQ CONSTRUTORA OR QUIN
LTDA - EPP

ADVOGADO SILVIO LOPES DANELLO ALVES DA
CRUZ(OAB: 205741/RJ)

ADVOGADO SILVIO ALVES DA CRUZ(OAB:
43340/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GTJ ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

RECORRENTE: LINDOMAR JOAQUIM DE MACEDO, COFIX

ESTRUTURAS DE CONCRETO LTDA, GTJ ENGENHARIA E

CONSTRUCOES LTDA

RECORRIDO: LINDOMAR JOAQUIM DE MACEDO, COFIX

ESTRUTURAS DE CONCRETO LTDA, GTJ ENGENHARIA E

CONSTRUCOES LTDA, COQ CONSTRUTORA OR QUIN LTDA -

EPP

Para ciência do acórdão de id.  5ea469b   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0101186-40.2019.5.01.0069
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

RECORRENTE LINDOMAR JOAQUIM DE MACEDO

ADVOGADO BERNARDO PESSANHA LEIDA DE
CARVALHO(OAB: 149541/RJ)

RECORRENTE COFIX ESTRUTURAS DE
CONCRETO LTDA

ADVOGADO CARLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA
DE JESUS SOARES(OAB: 154067/RJ)

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRENTE GTJ ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

RECORRIDO LINDOMAR JOAQUIM DE MACEDO

ADVOGADO BERNARDO PESSANHA LEIDA DE
CARVALHO(OAB: 149541/RJ)

RECORRIDO COFIX ESTRUTURAS DE
CONCRETO LTDA

ADVOGADO CARLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA
DE JESUS SOARES(OAB: 154067/RJ)

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO GTJ ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE PINHEIRO DE
SOUZA BONILHA(OAB: 215774/SP)

RECORRIDO COQ CONSTRUTORA OR QUIN
LTDA - EPP

ADVOGADO SILVIO LOPES DANELLO ALVES DA
CRUZ(OAB: 205741/RJ)

ADVOGADO SILVIO ALVES DA CRUZ(OAB:
43340/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COQ CONSTRUTORA OR QUIN LTDA - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

RECORRENTE: LINDOMAR JOAQUIM DE MACEDO, COFIX

ESTRUTURAS DE CONCRETO LTDA, GTJ ENGENHARIA E

CONSTRUCOES LTDA

RECORRIDO: LINDOMAR JOAQUIM DE MACEDO, COFIX

ESTRUTURAS DE CONCRETO LTDA, GTJ ENGENHARIA E

CONSTRUCOES LTDA, COQ CONSTRUTORA OR QUIN LTDA -

EPP

Para ciência do acórdão de id.  5ea469b   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100420-62.2021.5.01.0571
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRIDO IVANO TRIPODI

ADVOGADO ERICK GONCALVES RANGEL(OAB:
179419/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

RECORRIDO: IVANO TRIPODI

Para ciência do acórdão de id.   8355e7c  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100420-62.2021.5.01.0571

Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES
BRAGA

RECORRENTE LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRIDO IVANO TRIPODI

ADVOGADO ERICK GONCALVES RANGEL(OAB:
179419/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANO TRIPODI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

RECORRIDO: IVANO TRIPODI

Para ciência do acórdão de id.   8355e7c  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0101042-21.2021.5.01.0029
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE UNIDOCK'S ASSESSORIA E
LOGISTICA DE MATERIAIS LTDA

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

RECORRENTE EDUARDO AIELLO DE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECORRIDO UNIDOCK'S ASSESSORIA E
LOGISTICA DE MATERIAIS LTDA

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

RECORRIDO EDUARDO AIELLO DE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO AIELLO DE SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga
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Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: EDUARDO AIELLO DE SOUZA DA SILVA,

UNIDOCK'S ASSESSORIA E LOGISTICA DE MATERIAIS LTDA

RECORRIDO: UNIDOCK'S ASSESSORIA E LOGISTICA DE

MATERIAIS LTDA, EDUARDO AIELLO DE SOUZA DA SILVA

Para ciência do acórdão de id.  80a8e43   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0101042-21.2021.5.01.0029
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE UNIDOCK'S ASSESSORIA E
LOGISTICA DE MATERIAIS LTDA

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

RECORRENTE EDUARDO AIELLO DE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECORRIDO UNIDOCK'S ASSESSORIA E
LOGISTICA DE MATERIAIS LTDA

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

RECORRIDO EDUARDO AIELLO DE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIDOCK'S ASSESSORIA E LOGISTICA DE MATERIAIS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: EDUARDO AIELLO DE SOUZA DA SILVA,

UNIDOCK'S ASSESSORIA E LOGISTICA DE MATERIAIS LTDA

RECORRIDO: UNIDOCK'S ASSESSORIA E LOGISTICA DE

MATERIAIS LTDA, EDUARDO AIELLO DE SOUZA DA SILVA

Para ciência do acórdão de id.  80a8e43   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100468-65.2021.5.01.0039
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECORRENTE ROSEMBERG LOUZADA RIBEIRO

ADVOGADO JOYCE FERNANDES
CARVALHO(OAB: 186608/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECORRIDO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RECORRIDO ROSEMBERG LOUZADA RIBEIRO

ADVOGADO JOYCE FERNANDES
CARVALHO(OAB: 186608/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMBERG LOUZADA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS,

ROSEMBERG LOUZADA RIBEIRO

RECORRIDO: ROSEMBERG LOUZADA RIBEIRO, ESQUADRA -

TRANSPORTE DE VALORES & SEGURANCA LTDA, PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

Para ciência do acórdão de id.  2946951   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100468-65.2021.5.01.0039
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECORRENTE ROSEMBERG LOUZADA RIBEIRO

ADVOGADO JOYCE FERNANDES
CARVALHO(OAB: 186608/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECORRIDO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RECORRIDO ROSEMBERG LOUZADA RIBEIRO
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ADVOGADO JOYCE FERNANDES
CARVALHO(OAB: 186608/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES & SEGURANCA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS,

ROSEMBERG LOUZADA RIBEIRO

RECORRIDO: ROSEMBERG LOUZADA RIBEIRO, ESQUADRA -

TRANSPORTE DE VALORES & SEGURANCA LTDA, PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

Para ciência do acórdão de id.  2946951   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100632-02.2022.5.01.0522
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE VIKINGS DE PENEDO
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECORRIDO MARIA APARECIDA DE FARIA

ADVOGADO VALDO DUARTE GOMES(OAB:
69399/RJ)

ADVOGADO CAROLINA DO PRADO DINIZ(OAB:
187454/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIKINGS DE PENEDO RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: VIKINGS DE PENEDO RESTAURANTE LTDA

RECORRIDO: MARIA APARECIDA DE FARIA

Para ciência do acórdão de id.  9009ecd  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100632-02.2022.5.01.0522
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE VIKINGS DE PENEDO
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECORRIDO MARIA APARECIDA DE FARIA

ADVOGADO VALDO DUARTE GOMES(OAB:
69399/RJ)

ADVOGADO CAROLINA DO PRADO DINIZ(OAB:
187454/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DE FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: VIKINGS DE PENEDO RESTAURANTE LTDA

RECORRIDO: MARIA APARECIDA DE FARIA

Para ciência do acórdão de id.  9009ecd  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101522-36.2019.5.01.0201
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE LUIZ ALEXANDRE SOARES
GEOFFROY DE SOUZA MOTTA

ADVOGADO MARIO GOMES FILHO(OAB:
80789/RJ)

AGRAVANTE RODRIGO SOARES GEOFFROY DE
SOUZA MOTTA

ADVOGADO MARIO GOMES FILHO(OAB:
80789/RJ)

AGRAVADO RIO AVANTI VEICULOS, PECAS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MONICA DE SOUZA PEREIRA(OAB:
119125/RJ)

ADVOGADO MARIO GOMES FILHO(OAB:
80789/RJ)

AGRAVADO ELIANA DE SANTANA MENESES

ADVOGADO ELIANA DE SANTANA
MENESES(OAB: 158801/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ALEXANDRE SOARES GEOFFROY DE SOUZA MOTTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: LUIZ ALEXANDRE SOARES GEOFFROY DE

SOUZA MOTTA, RODRIGO SOARES GEOFFROY DE SOUZA

MOTTA

AGRAVADO: ELIANA DE SANTANA MENESES, RIO AVANTI

VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA

Para ciência do acórdão de id.   b962363  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101522-36.2019.5.01.0201
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE LUIZ ALEXANDRE SOARES
GEOFFROY DE SOUZA MOTTA

ADVOGADO MARIO GOMES FILHO(OAB:
80789/RJ)

AGRAVANTE RODRIGO SOARES GEOFFROY DE
SOUZA MOTTA

ADVOGADO MARIO GOMES FILHO(OAB:
80789/RJ)

AGRAVADO RIO AVANTI VEICULOS, PECAS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MONICA DE SOUZA PEREIRA(OAB:
119125/RJ)

ADVOGADO MARIO GOMES FILHO(OAB:
80789/RJ)

AGRAVADO ELIANA DE SANTANA MENESES

ADVOGADO ELIANA DE SANTANA
MENESES(OAB: 158801/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO SOARES GEOFFROY DE SOUZA MOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: LUIZ ALEXANDRE SOARES GEOFFROY DE

SOUZA MOTTA, RODRIGO SOARES GEOFFROY DE SOUZA

MOTTA

AGRAVADO: ELIANA DE SANTANA MENESES, RIO AVANTI

VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA

Para ciência do acórdão de id.   b962363  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101522-36.2019.5.01.0201
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE LUIZ ALEXANDRE SOARES
GEOFFROY DE SOUZA MOTTA

ADVOGADO MARIO GOMES FILHO(OAB:
80789/RJ)

AGRAVANTE RODRIGO SOARES GEOFFROY DE
SOUZA MOTTA

ADVOGADO MARIO GOMES FILHO(OAB:
80789/RJ)

AGRAVADO RIO AVANTI VEICULOS, PECAS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MONICA DE SOUZA PEREIRA(OAB:
119125/RJ)

ADVOGADO MARIO GOMES FILHO(OAB:
80789/RJ)

AGRAVADO ELIANA DE SANTANA MENESES

ADVOGADO ELIANA DE SANTANA
MENESES(OAB: 158801/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA DE SANTANA MENESES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: LUIZ ALEXANDRE SOARES GEOFFROY DE

SOUZA MOTTA, RODRIGO SOARES GEOFFROY DE SOUZA

MOTTA

AGRAVADO: ELIANA DE SANTANA MENESES, RIO AVANTI

VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA

Para ciência do acórdão de id.   b962363  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101522-36.2019.5.01.0201
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE LUIZ ALEXANDRE SOARES
GEOFFROY DE SOUZA MOTTA

ADVOGADO MARIO GOMES FILHO(OAB:
80789/RJ)
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AGRAVANTE RODRIGO SOARES GEOFFROY DE
SOUZA MOTTA

ADVOGADO MARIO GOMES FILHO(OAB:
80789/RJ)

AGRAVADO RIO AVANTI VEICULOS, PECAS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MONICA DE SOUZA PEREIRA(OAB:
119125/RJ)

ADVOGADO MARIO GOMES FILHO(OAB:
80789/RJ)

AGRAVADO ELIANA DE SANTANA MENESES

ADVOGADO ELIANA DE SANTANA
MENESES(OAB: 158801/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO AVANTI VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: LUIZ ALEXANDRE SOARES GEOFFROY DE

SOUZA MOTTA, RODRIGO SOARES GEOFFROY DE SOUZA

MOTTA

AGRAVADO: ELIANA DE SANTANA MENESES, RIO AVANTI

VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA

Para ciência do acórdão de id.   b962363  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100305-62.2022.5.01.0003
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE RSJ SOLUCOES TECNICAS DE
CONSTRUCOES E REFORMAS EM
IMOVEIS EIRELI

ADVOGADO Ignez Carolina da silva Albuquerque
Lugarini(OAB: 144841/RJ)

RECORRIDO RONALDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RSJ SOLUCOES TECNICAS DE CONSTRUCOES E
REFORMAS EM IMOVEIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: RSJ SOLUCOES TECNICAS DE CONSTRUCOES

E REFORMAS EM IMOVEIS EIRELI

RECORRIDO: RONALDO FERREIRA DA SILVA

Para ciência do acórdão de id.  4707a79  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100305-62.2022.5.01.0003
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE RSJ SOLUCOES TECNICAS DE
CONSTRUCOES E REFORMAS EM
IMOVEIS EIRELI

ADVOGADO Ignez Carolina da silva Albuquerque
Lugarini(OAB: 144841/RJ)

RECORRIDO RONALDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: RSJ SOLUCOES TECNICAS DE CONSTRUCOES

E REFORMAS EM IMOVEIS EIRELI

RECORRIDO: RONALDO FERREIRA DA SILVA

Para ciência do acórdão de id.  4707a79  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100779-63.2021.5.01.0069
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE FELIPE DO VALLE FARIAS

ADVOGADO FLAVIO CZORNEI(OAB: 24631/DF)

RECORRIDO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE DO VALLE FARIAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: FELIPE DO VALLE FARIAS

RECORRIDO: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

Para ciência do acórdão de id.  059a46c   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100779-63.2021.5.01.0069
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE FELIPE DO VALLE FARIAS

ADVOGADO FLAVIO CZORNEI(OAB: 24631/DF)

RECORRIDO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: FELIPE DO VALLE FARIAS

RECORRIDO: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

Para ciência do acórdão de id.  059a46c   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100197-38.2021.5.01.0045
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE MARIA DO CARMO DE SOUZA LUIZ

ADVOGADO ALDERITO ASSIS DE LIMA(OAB:
196593/RJ)

RECORRENTE SAPORE S.A.

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

ADVOGADO BRUNO CARLOS XIMENES(OAB:
140318/RJ)

RECORRIDO TERNIUM BRASIL LTDA

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECORRIDO SAPORE S.A.

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

ADVOGADO BRUNO CARLOS XIMENES(OAB:
140318/RJ)

RECORRIDO MARIA DO CARMO DE SOUZA LUIZ

ADVOGADO ALDERITO ASSIS DE LIMA(OAB:
196593/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO CARMO DE SOUZA LUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: MARIA DO CARMO DE SOUZA LUIZ, SAPORE

S.A.

RECORRIDO: MARIA DO CARMO DE SOUZA LUIZ, TERNIUM

BRASIL LTDA, SAPORE S.A.

Para ciência do acórdão de id.  d6cddc2  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100197-38.2021.5.01.0045
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE MARIA DO CARMO DE SOUZA LUIZ

ADVOGADO ALDERITO ASSIS DE LIMA(OAB:
196593/RJ)

RECORRENTE SAPORE S.A.

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

ADVOGADO BRUNO CARLOS XIMENES(OAB:
140318/RJ)

RECORRIDO TERNIUM BRASIL LTDA

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECORRIDO SAPORE S.A.

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

ADVOGADO BRUNO CARLOS XIMENES(OAB:
140318/RJ)

RECORRIDO MARIA DO CARMO DE SOUZA LUIZ

ADVOGADO ALDERITO ASSIS DE LIMA(OAB:
196593/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SAPORE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: MARIA DO CARMO DE SOUZA LUIZ, SAPORE

S.A.

RECORRIDO: MARIA DO CARMO DE SOUZA LUIZ, TERNIUM

BRASIL LTDA, SAPORE S.A.

Para ciência do acórdão de id.  d6cddc2  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100197-38.2021.5.01.0045
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE MARIA DO CARMO DE SOUZA LUIZ

ADVOGADO ALDERITO ASSIS DE LIMA(OAB:
196593/RJ)

RECORRENTE SAPORE S.A.

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

ADVOGADO BRUNO CARLOS XIMENES(OAB:
140318/RJ)

RECORRIDO TERNIUM BRASIL LTDA

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECORRIDO SAPORE S.A.

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

ADVOGADO BRUNO CARLOS XIMENES(OAB:
140318/RJ)

RECORRIDO MARIA DO CARMO DE SOUZA LUIZ

ADVOGADO ALDERITO ASSIS DE LIMA(OAB:
196593/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERNIUM BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: MARIA DO CARMO DE SOUZA LUIZ, SAPORE

S.A.

RECORRIDO: MARIA DO CARMO DE SOUZA LUIZ, TERNIUM

BRASIL LTDA, SAPORE S.A.

Para ciência do acórdão de id.  d6cddc2  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100884-51.2021.5.01.0421
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRENTE PEDRO LUIZ DA SILVA TELLES

ADVOGADO FABIANO DE CARVALHO
QUEIROZ(OAB: 110836/RJ)

ADVOGADO JANAINA ALVES VIEIRA(OAB:
124500/RJ)

ADVOGADO SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS(OAB:
115503/RJ)

RECORRIDO PEDRO LUIZ DA SILVA TELLES

ADVOGADO FABIANO DE CARVALHO
QUEIROZ(OAB: 110836/RJ)

ADVOGADO JANAINA ALVES VIEIRA(OAB:
124500/RJ)

ADVOGADO SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS(OAB:
115503/RJ)

RECORRIDO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO LUIZ DA SILVA TELLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: PEDRO LUIZ DA SILVA TELLES, LIGHT

SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

RECORRIDO: PEDRO LUIZ DA SILVA TELLES, LIGHT SERVICOS

DE ELETRICIDADE S A

Para ciência do acórdão de id.  ef261ee  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100884-51.2021.5.01.0421

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES
BRAGA

RECORRENTE LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRENTE PEDRO LUIZ DA SILVA TELLES

ADVOGADO FABIANO DE CARVALHO
QUEIROZ(OAB: 110836/RJ)

ADVOGADO JANAINA ALVES VIEIRA(OAB:
124500/RJ)

ADVOGADO SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS(OAB:
115503/RJ)

RECORRIDO PEDRO LUIZ DA SILVA TELLES

ADVOGADO FABIANO DE CARVALHO
QUEIROZ(OAB: 110836/RJ)

ADVOGADO JANAINA ALVES VIEIRA(OAB:
124500/RJ)

ADVOGADO SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS(OAB:
115503/RJ)

RECORRIDO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: PEDRO LUIZ DA SILVA TELLES, LIGHT

SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

RECORRIDO: PEDRO LUIZ DA SILVA TELLES, LIGHT SERVICOS

DE ELETRICIDADE S A

Para ciência do acórdão de id.  ef261ee  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100667-95.2020.5.01.0080
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE MARCO ANTONIO TANURE

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO TIM S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECORRIDO TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO LICIA PIMENTEL MARCONI(OAB:
176156/SP)

ADVOGADO RUBENS MARCELO DE
OLIVEIRA(OAB: 140421/SP)

ADVOGADO WILLIAN MATHEUS OSKO(OAB:
416971/SP)

RECORRIDO TOPANET TELECOMUNICACAO
EIRELI

ADVOGADO Ricardo Trigona Neto(OAB: 89210/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO TANURE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: MARCO ANTONIO TANURE

RECORRIDO: TOPANET TELECOMUNICACAO EIRELI, TIM S A,

TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

Para ciência do acórdão de id.  f9c6679   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100667-95.2020.5.01.0080
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE MARCO ANTONIO TANURE

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO TIM S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECORRIDO TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO LICIA PIMENTEL MARCONI(OAB:
176156/SP)

ADVOGADO RUBENS MARCELO DE
OLIVEIRA(OAB: 140421/SP)

ADVOGADO WILLIAN MATHEUS OSKO(OAB:
416971/SP)

RECORRIDO TOPANET TELECOMUNICACAO
EIRELI

ADVOGADO Ricardo Trigona Neto(OAB: 89210/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOPANET TELECOMUNICACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: MARCO ANTONIO TANURE

RECORRIDO: TOPANET TELECOMUNICACAO EIRELI, TIM S A,

TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

Para ciência do acórdão de id.  f9c6679   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100667-95.2020.5.01.0080
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE MARCO ANTONIO TANURE

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO TIM S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECORRIDO TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO LICIA PIMENTEL MARCONI(OAB:
176156/SP)

ADVOGADO RUBENS MARCELO DE
OLIVEIRA(OAB: 140421/SP)

ADVOGADO WILLIAN MATHEUS OSKO(OAB:
416971/SP)

RECORRIDO TOPANET TELECOMUNICACAO
EIRELI

ADVOGADO Ricardo Trigona Neto(OAB: 89210/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: MARCO ANTONIO TANURE

RECORRIDO: TOPANET TELECOMUNICACAO EIRELI, TIM S A,

TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

Para ciência do acórdão de id.  f9c6679   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100667-95.2020.5.01.0080
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE MARCO ANTONIO TANURE

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO TIM S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECORRIDO TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO LICIA PIMENTEL MARCONI(OAB:
176156/SP)

ADVOGADO RUBENS MARCELO DE
OLIVEIRA(OAB: 140421/SP)

ADVOGADO WILLIAN MATHEUS OSKO(OAB:
416971/SP)

RECORRIDO TOPANET TELECOMUNICACAO
EIRELI

ADVOGADO Ricardo Trigona Neto(OAB: 89210/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: MARCO ANTONIO TANURE

RECORRIDO: TOPANET TELECOMUNICACAO EIRELI, TIM S A,

TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

Para ciência do acórdão de id.  f9c6679   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101017-43.2020.5.01.0061
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE CLUBE DE REGATAS DO
FLAMENGO

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO DEMETRIO CARDOSO DE SOUZA

ADVOGADO MARION PORTUGAL DA
COSTA(OAB: 68222/RJ)

ADVOGADO CAROLINA PONCIANO VALE(OAB:
136438/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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  - CLUBE DE REGATAS DO FLAMENGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: CLUBE DE REGATAS DO FLAMENGO

RECORRIDO: DEMETRIO CARDOSO DE SOUZA

Para ciência do acórdão de id.  9c2833d   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101017-43.2020.5.01.0061
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE CLUBE DE REGATAS DO
FLAMENGO

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO DEMETRIO CARDOSO DE SOUZA

ADVOGADO MARION PORTUGAL DA
COSTA(OAB: 68222/RJ)

ADVOGADO CAROLINA PONCIANO VALE(OAB:
136438/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEMETRIO CARDOSO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: CLUBE DE REGATAS DO FLAMENGO

RECORRIDO: DEMETRIO CARDOSO DE SOUZA

Para ciência do acórdão de id.  9c2833d   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100975-62.2021.5.01.0027
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE FUNERARIA CENTRAL SANTA CASA
24H LTDA

ADVOGADO PABLO ROSE ELIAS(OAB:
154014/RJ)

ADVOGADO marcelo duarte da silva vaz(OAB:
143855/RJ)

RECORRIDO MARCELE GAUDARD COUTINHO
BRAGA

ADVOGADO PAULA MARCELE ABREU
SERAFIM(OAB: 127544/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNERARIA CENTRAL SANTA CASA 24H LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: FUNERARIA CENTRAL SANTA CASA 24H LTDA

RECORRIDO: MARCELE GAUDARD COUTINHO BRAGA

Para ciência do acórdão de id. feb14e3   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100975-62.2021.5.01.0027
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE FUNERARIA CENTRAL SANTA CASA
24H LTDA

ADVOGADO PABLO ROSE ELIAS(OAB:
154014/RJ)

ADVOGADO marcelo duarte da silva vaz(OAB:
143855/RJ)

RECORRIDO MARCELE GAUDARD COUTINHO
BRAGA

ADVOGADO PAULA MARCELE ABREU
SERAFIM(OAB: 127544/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELE GAUDARD COUTINHO BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: FUNERARIA CENTRAL SANTA CASA 24H LTDA

RECORRIDO: MARCELE GAUDARD COUTINHO BRAGA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Para ciência do acórdão de id. feb14e3   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100612-61.2021.5.01.0064
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE MARIA CRISTINA VIEIRA
MAGALHAES

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO Alexandre Rossi Jullien(OAB:
99253/RJ)

AGRAVADO JANSSEN-CILAG FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA VIEIRA MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: MARIA CRISTINA VIEIRA MAGALHAES

AGRAVADO: JANSSEN-CILAG FARMACEUTICA LTDA

Para ciência do acórdão de id.  02fd002   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100612-61.2021.5.01.0064
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE MARIA CRISTINA VIEIRA
MAGALHAES

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO Alexandre Rossi Jullien(OAB:
99253/RJ)

AGRAVADO JANSSEN-CILAG FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANSSEN-CILAG FARMACEUTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: MARIA CRISTINA VIEIRA MAGALHAES

AGRAVADO: JANSSEN-CILAG FARMACEUTICA LTDA

Para ciência do acórdão de id.  02fd002   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100096-08.2023.5.01.0020
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

RECORRIDO DALMIR ANTERO DA CUNHA

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALMIR ANTERO DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

- COMLURB

RECORRIDO: DALMIR ANTERO DA CUNHA

Para ciência do acórdão de id.  f520c53  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100736-55.2021.5.01.0028
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE PAULO CESAR DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO ANA FREIRE SILVA(OAB: 162894/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: PAULO CESAR DA SILVA

RECORRIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

Para ciência do acórdão de id.  286d3c0   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0100861-74.2021.5.01.0011
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE SAMARA FADIGAS CONTRERA

ADVOGADO FABIANA DE ALMEIDA MAIA
SANTOS(OAB: 196747/RJ)

AGRAVADO FRANCISCO MOTTA GOMES

ADVOGADO NILTON STERCHELE NUNES
PEREIRA JUNIOR(OAB: 66792/RJ)

AGRAVADO RGOMES CAPACITACAO
PROFISSIONAL LTDA - ME

ADVOGADO NILTON STERCHELE NUNES
PEREIRA JUNIOR(OAB: 66792/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARA FADIGAS CONTRERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: SAMARA FADIGAS CONTRERA

AGRAVADO: RGOMES CAPACITACAO PROFISSIONAL LTDA -

ME, FRANCISCO MOTTA GOMES

Para ciência do acórdão de id.  e46b48d   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0100861-74.2021.5.01.0011
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE SAMARA FADIGAS CONTRERA

ADVOGADO FABIANA DE ALMEIDA MAIA
SANTOS(OAB: 196747/RJ)

AGRAVADO FRANCISCO MOTTA GOMES

ADVOGADO NILTON STERCHELE NUNES
PEREIRA JUNIOR(OAB: 66792/RJ)

AGRAVADO RGOMES CAPACITACAO
PROFISSIONAL LTDA - ME

ADVOGADO NILTON STERCHELE NUNES
PEREIRA JUNIOR(OAB: 66792/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RGOMES CAPACITACAO PROFISSIONAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: SAMARA FADIGAS CONTRERA

AGRAVADO: RGOMES CAPACITACAO PROFISSIONAL LTDA -

ME, FRANCISCO MOTTA GOMES

Para ciência do acórdão de id.  e46b48d   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0100861-74.2021.5.01.0011
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE SAMARA FADIGAS CONTRERA

ADVOGADO FABIANA DE ALMEIDA MAIA
SANTOS(OAB: 196747/RJ)

AGRAVADO FRANCISCO MOTTA GOMES

ADVOGADO NILTON STERCHELE NUNES
PEREIRA JUNIOR(OAB: 66792/RJ)

AGRAVADO RGOMES CAPACITACAO
PROFISSIONAL LTDA - ME

ADVOGADO NILTON STERCHELE NUNES
PEREIRA JUNIOR(OAB: 66792/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO MOTTA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: SAMARA FADIGAS CONTRERA

AGRAVADO: RGOMES CAPACITACAO PROFISSIONAL LTDA -

ME, FRANCISCO MOTTA GOMES

Para ciência do acórdão de id.  e46b48d   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0101092-43.2022.5.01.0019
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE HUILGLAN DE SOUZA BARBOSA

ADVOGADO SIMONE DE SOUZA LEME(OAB:
278416/SP)

ADVOGADO ARTUR DA SILVA BRITO(OAB:
175792/RJ)

RECORRENTE CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

RECORRIDO HUILGLAN DE SOUZA BARBOSA

ADVOGADO SIMONE DE SOUZA LEME(OAB:
278416/SP)

ADVOGADO ARTUR DA SILVA BRITO(OAB:
175792/RJ)

RECORRIDO M. O. SERVICOS DE PINTURAS E
REFORMAS EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO TORRES DE BRAGANCA
PIMENTEL(OAB: 199446/RJ)

RECORRIDO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUILGLAN DE SOUZA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: HUILGLAN DE SOUZA BARBOSA, CENCOSUD

BRASIL COMERCIAL LTDA

RECORRIDO: M. O. SERVICOS DE PINTURAS E REFORMAS

EIRELI, CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA, HUILGLAN DE

SOUZA BARBOSA

Para ciência do acórdão de id.   d9d5668  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0101092-43.2022.5.01.0019
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE HUILGLAN DE SOUZA BARBOSA

ADVOGADO SIMONE DE SOUZA LEME(OAB:
278416/SP)

ADVOGADO ARTUR DA SILVA BRITO(OAB:
175792/RJ)

RECORRENTE CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

RECORRIDO HUILGLAN DE SOUZA BARBOSA

ADVOGADO SIMONE DE SOUZA LEME(OAB:
278416/SP)

ADVOGADO ARTUR DA SILVA BRITO(OAB:
175792/RJ)

RECORRIDO M. O. SERVICOS DE PINTURAS E
REFORMAS EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO TORRES DE BRAGANCA
PIMENTEL(OAB: 199446/RJ)

RECORRIDO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: HUILGLAN DE SOUZA BARBOSA, CENCOSUD

BRASIL COMERCIAL LTDA

RECORRIDO: M. O. SERVICOS DE PINTURAS E REFORMAS

EIRELI, CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA, HUILGLAN DE

SOUZA BARBOSA

Para ciência do acórdão de id.   d9d5668  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0101092-43.2022.5.01.0019
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE HUILGLAN DE SOUZA BARBOSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO SIMONE DE SOUZA LEME(OAB:
278416/SP)

ADVOGADO ARTUR DA SILVA BRITO(OAB:
175792/RJ)

RECORRENTE CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

RECORRIDO HUILGLAN DE SOUZA BARBOSA

ADVOGADO SIMONE DE SOUZA LEME(OAB:
278416/SP)

ADVOGADO ARTUR DA SILVA BRITO(OAB:
175792/RJ)

RECORRIDO M. O. SERVICOS DE PINTURAS E
REFORMAS EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO TORRES DE BRAGANCA
PIMENTEL(OAB: 199446/RJ)

RECORRIDO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. O. SERVICOS DE PINTURAS E REFORMAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: HUILGLAN DE SOUZA BARBOSA, CENCOSUD

BRASIL COMERCIAL LTDA

RECORRIDO: M. O. SERVICOS DE PINTURAS E REFORMAS

EIRELI, CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA, HUILGLAN DE

SOUZA BARBOSA

Para ciência do acórdão de id.   d9d5668  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101077-12.2019.5.01.0009
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

RECORRIDO CLAUDIA SIMONE LOBO AVILA DA
SILVA

ADVOGADO ANA CLARA PRELLWITZ
MARTINS(OAB: 183599/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO

DE SA LTDA

RECORRIDO: CLAUDIA SIMONE LOBO AVILA DA SILVA

Para ciência do acórdão de id.  3fb6164   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101077-12.2019.5.01.0009
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

RECORRIDO CLAUDIA SIMONE LOBO AVILA DA
SILVA

ADVOGADO ANA CLARA PRELLWITZ
MARTINS(OAB: 183599/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA SIMONE LOBO AVILA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO

DE SA LTDA

RECORRIDO: CLAUDIA SIMONE LOBO AVILA DA SILVA

Para ciência do acórdão de id.  3fb6164   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100439-03.2022.5.01.0452

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES
BRAGA

RECORRENTE RODRIGO ZNIDARCIC FRANCISCO

ADVOGADO FATIMA CRISTINA RODRIGUES DA
SILVA PEREIRA(OAB: 78528/RJ)

RECORRIDO MILPLAN ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 162113/RJ)

ADVOGADO GLAUCIA FERNANDES DA
SILVA(OAB: 128520/MG)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 158148/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO ZNIDARCIC FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: RODRIGO ZNIDARCIC FRANCISCO

RECORRIDO: MILPLAN ENGENHARIA S.A.

Para ciência do acórdão de id.  9712278   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100439-03.2022.5.01.0452
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE RODRIGO ZNIDARCIC FRANCISCO

ADVOGADO FATIMA CRISTINA RODRIGUES DA
SILVA PEREIRA(OAB: 78528/RJ)

RECORRIDO MILPLAN ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 162113/RJ)

ADVOGADO GLAUCIA FERNANDES DA
SILVA(OAB: 128520/MG)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 158148/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILPLAN ENGENHARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: RODRIGO ZNIDARCIC FRANCISCO

RECORRIDO: MILPLAN ENGENHARIA S.A.

Para ciência do acórdão de id.  9712278   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010059-30.2015.5.01.0079
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO BEATRIZ MARTINS COSTA(OAB:
33181/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

RECORRENTE DANIEL JOSE DA CRUZ JUNIOR

ADVOGADO ALAN APOLIDORIO(OAB: 200053/SP)

RECORRIDO DANIEL JOSE DA CRUZ JUNIOR

ADVOGADO ALAN APOLIDORIO(OAB: 200053/SP)

RECORRIDO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO BEATRIZ MARTINS COSTA(OAB:
33181/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: GOL LINHAS AEREAS S.A., DANIEL JOSE DA

CRUZ JUNIOR

RECORRIDO: DANIEL JOSE DA CRUZ JUNIOR, GOL LINHAS

AEREAS S.A.

Para ciência do acórdão de id.  8093134  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010059-30.2015.5.01.0079
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE GOL LINHAS AEREAS S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO BEATRIZ MARTINS COSTA(OAB:
33181/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

RECORRENTE DANIEL JOSE DA CRUZ JUNIOR

ADVOGADO ALAN APOLIDORIO(OAB: 200053/SP)

RECORRIDO DANIEL JOSE DA CRUZ JUNIOR

ADVOGADO ALAN APOLIDORIO(OAB: 200053/SP)

RECORRIDO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO BEATRIZ MARTINS COSTA(OAB:
33181/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL JOSE DA CRUZ JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: GOL LINHAS AEREAS S.A., DANIEL JOSE DA

CRUZ JUNIOR

RECORRIDO: DANIEL JOSE DA CRUZ JUNIOR, GOL LINHAS

AEREAS S.A.

Para ciência do acórdão de id.  8093134  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100298-65.2022.5.01.0037
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE DOUGLAS MARCIO PIANISSOLA

ADVOGADO MARCUS LUIS FERNANDES
RIBEIRO(OAB: 88417/RJ)

ADVOGADO MARKUS CUNHA(OAB: 123589/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS MARCIO PIANISSOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: DOUGLAS MARCIO PIANISSOLA

AGRAVADO: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS -

AMBEV

Para ciência do acórdão de id. f6f8575   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100298-65.2022.5.01.0037
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE DOUGLAS MARCIO PIANISSOLA

ADVOGADO MARCUS LUIS FERNANDES
RIBEIRO(OAB: 88417/RJ)

ADVOGADO MARKUS CUNHA(OAB: 123589/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: DOUGLAS MARCIO PIANISSOLA

AGRAVADO: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS -

AMBEV

Para ciência do acórdão de id. f6f8575   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0101076-78.2022.5.01.0055
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE ELIAS DE PAULA DA COSTA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO IARA MARZOL MONTANDON(OAB:
81678/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS DE PAULA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: ELIAS DE PAULA DA COSTA

RECORRIDO: TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS

EXPRESSAS LTDA

Para ciência do acórdão de id.  1c095a9  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0101076-78.2022.5.01.0055
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE ELIAS DE PAULA DA COSTA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO IARA MARZOL MONTANDON(OAB:
81678/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: ELIAS DE PAULA DA COSTA

RECORRIDO: TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS

EXPRESSAS LTDA

Para ciência do acórdão de id.  1c095a9  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100585-86.2021.5.01.0223
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE COFIX ESTRUTURAS DE
CONCRETO LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO JOAO MANUEL MARTINS
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO GPS GESTAO PATRIMONIAL
SOCIETARIA LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO NTC TRANSPORTES DE BENS E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS
METALICOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO SILVIA ALEXANDRA PEREIRA
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO CHARLES FEITOZA DA SILVA

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

RECORRIDO COFIX CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO COFIX RENTAL COMERCIO E
LOCACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFIX ESTRUTURAS DE CONCRETO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: COFIX ESTRUTURAS DE CONCRETO LTDA

RECORRIDO: CHARLES FEITOZA DA SILVA, COFIX RENTAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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COMERCIO E LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

LTDA, COFIX CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA,

COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS METALICOS LTDA, NTC

TRANSPORTES DE BENS E LOGISTICA LTDA, GPS GESTAO

PATRIMONIAL SOCIETARIA LTDA, JOAO MANUEL MARTINS

FERNANDES, SILVIA ALEXANDRA PEREIRA FERNANDES

Para ciência do acórdão de id.  35d7c88  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100585-86.2021.5.01.0223
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE COFIX ESTRUTURAS DE
CONCRETO LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO JOAO MANUEL MARTINS
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO GPS GESTAO PATRIMONIAL
SOCIETARIA LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO NTC TRANSPORTES DE BENS E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS
METALICOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO SILVIA ALEXANDRA PEREIRA
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO CHARLES FEITOZA DA SILVA

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

RECORRIDO COFIX CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO COFIX RENTAL COMERCIO E
LOCACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES FEITOZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: COFIX ESTRUTURAS DE CONCRETO LTDA

RECORRIDO: CHARLES FEITOZA DA SILVA, COFIX RENTAL

COMERCIO E LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

LTDA, COFIX CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA,

COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS METALICOS LTDA, NTC

TRANSPORTES DE BENS E LOGISTICA LTDA, GPS GESTAO

PATRIMONIAL SOCIETARIA LTDA, JOAO MANUEL MARTINS

FERNANDES, SILVIA ALEXANDRA PEREIRA FERNANDES

Para ciência do acórdão de id.  35d7c88  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100585-86.2021.5.01.0223
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE COFIX ESTRUTURAS DE
CONCRETO LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO JOAO MANUEL MARTINS
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO GPS GESTAO PATRIMONIAL
SOCIETARIA LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO NTC TRANSPORTES DE BENS E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS
METALICOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO SILVIA ALEXANDRA PEREIRA
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO CHARLES FEITOZA DA SILVA

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

RECORRIDO COFIX CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO COFIX RENTAL COMERCIO E
LOCACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFIX RENTAL COMERCIO E LOCACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: COFIX ESTRUTURAS DE CONCRETO LTDA

RECORRIDO: CHARLES FEITOZA DA SILVA, COFIX RENTAL

COMERCIO E LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

LTDA, COFIX CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA,

COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS METALICOS LTDA, NTC

TRANSPORTES DE BENS E LOGISTICA LTDA, GPS GESTAO

PATRIMONIAL SOCIETARIA LTDA, JOAO MANUEL MARTINS

FERNANDES, SILVIA ALEXANDRA PEREIRA FERNANDES

Para ciência do acórdão de id.  35d7c88  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100585-86.2021.5.01.0223
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE COFIX ESTRUTURAS DE
CONCRETO LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO JOAO MANUEL MARTINS
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO GPS GESTAO PATRIMONIAL
SOCIETARIA LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO NTC TRANSPORTES DE BENS E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS
METALICOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO SILVIA ALEXANDRA PEREIRA
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO CHARLES FEITOZA DA SILVA

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

RECORRIDO COFIX CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO COFIX RENTAL COMERCIO E
LOCACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFIX CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: COFIX ESTRUTURAS DE CONCRETO LTDA

RECORRIDO: CHARLES FEITOZA DA SILVA, COFIX RENTAL

COMERCIO E LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

LTDA, COFIX CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA,

COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS METALICOS LTDA, NTC

TRANSPORTES DE BENS E LOGISTICA LTDA, GPS GESTAO

PATRIMONIAL SOCIETARIA LTDA, JOAO MANUEL MARTINS

FERNANDES, SILVIA ALEXANDRA PEREIRA FERNANDES

Para ciência do acórdão de id.  35d7c88  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100585-86.2021.5.01.0223
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE COFIX ESTRUTURAS DE
CONCRETO LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO JOAO MANUEL MARTINS
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO GPS GESTAO PATRIMONIAL
SOCIETARIA LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO NTC TRANSPORTES DE BENS E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS
METALICOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO SILVIA ALEXANDRA PEREIRA
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO CHARLES FEITOZA DA SILVA

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

RECORRIDO COFIX CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)
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RECORRIDO COFIX RENTAL COMERCIO E
LOCACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS METALICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: COFIX ESTRUTURAS DE CONCRETO LTDA

RECORRIDO: CHARLES FEITOZA DA SILVA, COFIX RENTAL

COMERCIO E LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

LTDA, COFIX CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA,

COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS METALICOS LTDA, NTC

TRANSPORTES DE BENS E LOGISTICA LTDA, GPS GESTAO

PATRIMONIAL SOCIETARIA LTDA, JOAO MANUEL MARTINS

FERNANDES, SILVIA ALEXANDRA PEREIRA FERNANDES

Para ciência do acórdão de id.  35d7c88  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100585-86.2021.5.01.0223
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE COFIX ESTRUTURAS DE
CONCRETO LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO JOAO MANUEL MARTINS
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO GPS GESTAO PATRIMONIAL
SOCIETARIA LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO NTC TRANSPORTES DE BENS E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS
METALICOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO SILVIA ALEXANDRA PEREIRA
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO CHARLES FEITOZA DA SILVA

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

RECORRIDO COFIX CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO COFIX RENTAL COMERCIO E
LOCACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NTC TRANSPORTES DE BENS E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: COFIX ESTRUTURAS DE CONCRETO LTDA

RECORRIDO: CHARLES FEITOZA DA SILVA, COFIX RENTAL

COMERCIO E LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

LTDA, COFIX CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA,

COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS METALICOS LTDA, NTC

TRANSPORTES DE BENS E LOGISTICA LTDA, GPS GESTAO

PATRIMONIAL SOCIETARIA LTDA, JOAO MANUEL MARTINS

FERNANDES, SILVIA ALEXANDRA PEREIRA FERNANDES

Para ciência do acórdão de id.  35d7c88  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100585-86.2021.5.01.0223
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE COFIX ESTRUTURAS DE
CONCRETO LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO JOAO MANUEL MARTINS
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO GPS GESTAO PATRIMONIAL
SOCIETARIA LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO NTC TRANSPORTES DE BENS E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS
METALICOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)
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RECORRIDO SILVIA ALEXANDRA PEREIRA
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO CHARLES FEITOZA DA SILVA

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

RECORRIDO COFIX CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO COFIX RENTAL COMERCIO E
LOCACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GPS GESTAO PATRIMONIAL SOCIETARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: COFIX ESTRUTURAS DE CONCRETO LTDA

RECORRIDO: CHARLES FEITOZA DA SILVA, COFIX RENTAL

COMERCIO E LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

LTDA, COFIX CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA,

COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS METALICOS LTDA, NTC

TRANSPORTES DE BENS E LOGISTICA LTDA, GPS GESTAO

PATRIMONIAL SOCIETARIA LTDA, JOAO MANUEL MARTINS

FERNANDES, SILVIA ALEXANDRA PEREIRA FERNANDES

Para ciência do acórdão de id.  35d7c88  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100585-86.2021.5.01.0223
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE COFIX ESTRUTURAS DE
CONCRETO LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO JOAO MANUEL MARTINS
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO GPS GESTAO PATRIMONIAL
SOCIETARIA LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO NTC TRANSPORTES DE BENS E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS
METALICOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO SILVIA ALEXANDRA PEREIRA
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO CHARLES FEITOZA DA SILVA

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

RECORRIDO COFIX CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO COFIX RENTAL COMERCIO E
LOCACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MANUEL MARTINS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: COFIX ESTRUTURAS DE CONCRETO LTDA

RECORRIDO: CHARLES FEITOZA DA SILVA, COFIX RENTAL

COMERCIO E LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

LTDA, COFIX CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA,

COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS METALICOS LTDA, NTC

TRANSPORTES DE BENS E LOGISTICA LTDA, GPS GESTAO

PATRIMONIAL SOCIETARIA LTDA, JOAO MANUEL MARTINS

FERNANDES, SILVIA ALEXANDRA PEREIRA FERNANDES

Para ciência do acórdão de id.  35d7c88  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100585-86.2021.5.01.0223
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE COFIX ESTRUTURAS DE
CONCRETO LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO JOAO MANUEL MARTINS
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)
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RECORRIDO GPS GESTAO PATRIMONIAL
SOCIETARIA LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO NTC TRANSPORTES DE BENS E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS
METALICOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO SILVIA ALEXANDRA PEREIRA
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO CHARLES FEITOZA DA SILVA

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

RECORRIDO COFIX CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO COFIX RENTAL COMERCIO E
LOCACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA ALEXANDRA PEREIRA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: COFIX ESTRUTURAS DE CONCRETO LTDA

RECORRIDO: CHARLES FEITOZA DA SILVA, COFIX RENTAL

COMERCIO E LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

LTDA, COFIX CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA,

COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS METALICOS LTDA, NTC

TRANSPORTES DE BENS E LOGISTICA LTDA, GPS GESTAO

PATRIMONIAL SOCIETARIA LTDA, JOAO MANUEL MARTINS

FERNANDES, SILVIA ALEXANDRA PEREIRA FERNANDES

Para ciência do acórdão de id.  35d7c88  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0100893-73.2019.5.01.0262
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE ALTAIR DE OLIVEIRA PINTO JUNIOR

ADVOGADO MARCELO GOMES CRUZ(OAB:
53720/RJ)

AGRAVADO RENATA MACEDO SERRA

AGRAVADO MERCEARIA SAO JORGE DO
ENCANTADO LTDA - ME

AGRAVADO GEORGINA MASCARENHAS DE
MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAIR DE OLIVEIRA PINTO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: ALTAIR DE OLIVEIRA PINTO JUNIOR

AGRAVADO: MERCEARIA SAO JORGE DO ENCANTADO LTDA -

ME, GEORGINA MASCARENHAS DE MACEDO, RENATA

MACEDO SERRA

Para ciência do acórdão de id.  a81b392  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100962-64.2018.5.01.0481
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVADO MICHAEL JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO MARTINS
TAKASHIMA(OAB: 32512/PR)

AGRAVADO BASE ENGENHARIA E SERVICOS
DE PETROLEO E GAS S.A. FALIDO

ADVOGADO TATIANA WEIGAND BERNA
RAYEL(OAB: 204664/SP)

ADVOGADO BRUNA MAIA LEDO(OAB: 309431/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
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AGRAVADO:  M ICHAEL  JOSE DOS SANTOS,  BASE

ENGENHARIA E SERVICOS DE PETROLEO E GAS S.A. FALIDO

Para ciência do acórdão de id.   e015f82  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100962-64.2018.5.01.0481
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVADO MICHAEL JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO MARTINS
TAKASHIMA(OAB: 32512/PR)

AGRAVADO BASE ENGENHARIA E SERVICOS
DE PETROLEO E GAS S.A. FALIDO

ADVOGADO TATIANA WEIGAND BERNA
RAYEL(OAB: 204664/SP)

ADVOGADO BRUNA MAIA LEDO(OAB: 309431/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASE ENGENHARIA E SERVICOS DE PETROLEO E GAS
S.A. FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

AGRAVADO:  M ICHAEL  JOSE DOS SANTOS,  BASE

ENGENHARIA E SERVICOS DE PETROLEO E GAS S.A. FALIDO

Para ciência do acórdão de id.   e015f82  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100441-55.2021.5.01.0048
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

RECORRIDO ANDRE LUIZ SILVA TAVARES

ADVOGADO CAMILA MANZANO CEZAR(OAB:
174121/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: ANDRE LUIZ SILVA TAVARES, SEREDE -

SERVICOS DE REDE S.A.

Para ciência do acórdão de id.  d7fdf50  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100441-55.2021.5.01.0048
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

RECORRIDO ANDRE LUIZ SILVA TAVARES

ADVOGADO CAMILA MANZANO CEZAR(OAB:
174121/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ SILVA TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma
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Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: ANDRE LUIZ SILVA TAVARES, SEREDE -

SERVICOS DE REDE S.A.

Para ciência do acórdão de id.  d7fdf50  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100548-13.2022.5.01.0421
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO MARCOS AURELIO SILVA(OAB:
108835/RJ)

RECORRENTE ERIC ALBERTO MOURA DE
ANDRADE

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DUARTE(OAB:
286936/SP)

RECORRIDO MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO MARCOS AURELIO SILVA(OAB:
108835/RJ)

RECORRIDO ERIC ALBERTO MOURA DE
ANDRADE

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DUARTE(OAB:
286936/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRS LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: MRS LOGISTICA S/A, ERIC ALBERTO MOURA

DE ANDRADE

RECORRIDO: ERIC ALBERTO MOURA DE ANDRADE, MRS

LOGISTICA S/A

Para ciência do acórdão de id.  8da4620  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100548-13.2022.5.01.0421
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO MARCOS AURELIO SILVA(OAB:
108835/RJ)

RECORRENTE ERIC ALBERTO MOURA DE
ANDRADE

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DUARTE(OAB:
286936/SP)

RECORRIDO MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO MARCOS AURELIO SILVA(OAB:
108835/RJ)

RECORRIDO ERIC ALBERTO MOURA DE
ANDRADE

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DUARTE(OAB:
286936/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIC ALBERTO MOURA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: MRS LOGISTICA S/A, ERIC ALBERTO MOURA

DE ANDRADE

RECORRIDO: ERIC ALBERTO MOURA DE ANDRADE, MRS

LOGISTICA S/A

Para ciência do acórdão de id.  8da4620  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100292-59.2017.5.01.0061
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE FRANCISCO LUCAS FERNANDES
DE ABREU

ADVOGADO PATRICIA AVALONE VIANNA(OAB:
74123/RJ)

RECORRIDO FORCA MIX COMERCIO DE
ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA - EPP

ADVOGADO GEVALDO LOPES SILVA(OAB:
69560/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO LUCAS FERNANDES DE ABREU

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: FRANCISCO LUCAS FERNANDES DE ABREU

RECORRIDO: FORCA MIX COMERCIO DE ALIMENTOS E

BEBIDAS LTDA - EPP

Para ciência do acórdão de id.  ba38b18   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100292-59.2017.5.01.0061
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE FRANCISCO LUCAS FERNANDES
DE ABREU

ADVOGADO PATRICIA AVALONE VIANNA(OAB:
74123/RJ)

RECORRIDO FORCA MIX COMERCIO DE
ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA - EPP

ADVOGADO GEVALDO LOPES SILVA(OAB:
69560/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORCA MIX COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: FRANCISCO LUCAS FERNANDES DE ABREU

RECORRIDO: FORCA MIX COMERCIO DE ALIMENTOS E

BEBIDAS LTDA - EPP

Para ciência do acórdão de id.  ba38b18   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100473-23.2021.5.01.0028
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRENTE ADRIANO PEREIRA SOARES DA
SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO ADRIANO PEREIRA SOARES DA
SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO PEREIRA SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: ADRIANO PEREIRA SOARES DA SILVA, GRUPO

CASAS BAHIA S.A.

RECORRIDO: GRUPO CASAS BAHIA S.A., ADRIANO PEREIRA

SOARES DA SILVA

Para ciência do acórdão de id.  c044124   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100473-23.2021.5.01.0028
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRENTE ADRIANO PEREIRA SOARES DA
SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)
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ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO ADRIANO PEREIRA SOARES DA
SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: ADRIANO PEREIRA SOARES DA SILVA, GRUPO

CASAS BAHIA S.A.

RECORRIDO: GRUPO CASAS BAHIA S.A., ADRIANO PEREIRA

SOARES DA SILVA

Para ciência do acórdão de id.  c044124   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100487-29.2020.5.01.0032
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECORRENTE VIACAO ACARI S A

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

RECORRENTE CLEBER JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RECORRIDO VIACAO ACARI S A

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECORRIDO CLEBER JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES,

VIACAO ACARI S A, CLEBER JOSE DOS SANTOS

RECORRIDO: CLEBER JOSE DOS SANTOS, CONSORCIO

INTERNORTE DE TRANSPORTES, VIACAO ACARI S A,

CONSORCIO TRANSCARIOCA DE TRANPORTES

Para ciência do acórdão de id.  a4efa6b   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100487-29.2020.5.01.0032
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECORRENTE VIACAO ACARI S A

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

RECORRENTE CLEBER JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RECORRIDO VIACAO ACARI S A

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECORRIDO CLEBER JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO ACARI S A
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 280
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES,

VIACAO ACARI S A, CLEBER JOSE DOS SANTOS

RECORRIDO: CLEBER JOSE DOS SANTOS, CONSORCIO

INTERNORTE DE TRANSPORTES, VIACAO ACARI S A,

CONSORCIO TRANSCARIOCA DE TRANPORTES

Para ciência do acórdão de id.  a4efa6b   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100487-29.2020.5.01.0032
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECORRENTE VIACAO ACARI S A

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

RECORRENTE CLEBER JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RECORRIDO VIACAO ACARI S A

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECORRIDO CLEBER JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES,

VIACAO ACARI S A, CLEBER JOSE DOS SANTOS

RECORRIDO: CLEBER JOSE DOS SANTOS, CONSORCIO

INTERNORTE DE TRANSPORTES, VIACAO ACARI S A,

CONSORCIO TRANSCARIOCA DE TRANPORTES

Para ciência do acórdão de id.  a4efa6b   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100487-29.2020.5.01.0032
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECORRENTE VIACAO ACARI S A

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

RECORRENTE CLEBER JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RECORRIDO VIACAO ACARI S A

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECORRIDO CLEBER JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO TRANSCARIOCA DE TRANPORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES,

VIACAO ACARI S A, CLEBER JOSE DOS SANTOS

RECORRIDO: CLEBER JOSE DOS SANTOS, CONSORCIO

INTERNORTE DE TRANSPORTES, VIACAO ACARI S A,

CONSORCIO TRANSCARIOCA DE TRANPORTES

Para ciência do acórdão de id.  a4efa6b   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100748-03.2021.5.01.0244
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE RAPHAEL RIBEIRO DE CASTRO

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS DE REFEICOES
COLETIVAS REFEICOES
RAPIDAS(FAST FOOD) E AFINS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
SINDIREFEICOES-RJ

ADVOGADO Rafael Mota Miranda(OAB: 176826/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA
SCALETSKY(OAB: 95573/RJ)

ADVOGADO RICARDO MARTINS GUIMARAES DA
SILVA(OAB: 205457/RJ)

RECORRIDO OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO THEREZA CRISTINA CARNEIRO
GONCALVES BEZERRA SILVA(OAB:
208544/SP)

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL RIBEIRO DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: RAPHAEL RIBEIRO DE CASTRO

RECORRIDO: OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES

BRASIL S.A., SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

EMPRESAS DE REFEICOES COLETIVAS REFEICOES

RAPIDAS(FAST FOOD) E AFINS DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO - SINDIREFEICOES-RJ

Para ciência do acórdão de id.  d1625e6  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100748-03.2021.5.01.0244
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE RAPHAEL RIBEIRO DE CASTRO

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS DE REFEICOES
COLETIVAS REFEICOES
RAPIDAS(FAST FOOD) E AFINS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
SINDIREFEICOES-RJ

ADVOGADO Rafael Mota Miranda(OAB: 176826/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA
SCALETSKY(OAB: 95573/RJ)

ADVOGADO RICARDO MARTINS GUIMARAES DA
SILVA(OAB: 205457/RJ)

RECORRIDO OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO THEREZA CRISTINA CARNEIRO
GONCALVES BEZERRA SILVA(OAB:
208544/SP)

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: RAPHAEL RIBEIRO DE CASTRO

RECORRIDO: OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES

BRASIL S.A., SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

EMPRESAS DE REFEICOES COLETIVAS REFEICOES

RAPIDAS(FAST FOOD) E AFINS DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO - SINDIREFEICOES-RJ

Para ciência do acórdão de id.  d1625e6  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100748-03.2021.5.01.0244
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE RAPHAEL RIBEIRO DE CASTRO

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS DE REFEICOES
COLETIVAS REFEICOES
RAPIDAS(FAST FOOD) E AFINS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
SINDIREFEICOES-RJ

ADVOGADO Rafael Mota Miranda(OAB: 176826/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA
SCALETSKY(OAB: 95573/RJ)

ADVOGADO RICARDO MARTINS GUIMARAES DA
SILVA(OAB: 205457/RJ)

RECORRIDO OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO THEREZA CRISTINA CARNEIRO
GONCALVES BEZERRA SILVA(OAB:
208544/SP)
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ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE
REFEICOES COLETIVAS REFEICOES RAPIDAS(FAST FOOD) E
AFINS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - SINDIREFEICOES-
RJ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: RAPHAEL RIBEIRO DE CASTRO

RECORRIDO: OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES

BRASIL S.A., SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

EMPRESAS DE REFEICOES COLETIVAS REFEICOES

RAPIDAS(FAST FOOD) E AFINS DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO - SINDIREFEICOES-RJ

Para ciência do acórdão de id.  d1625e6  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100440-10.2020.5.01.0047
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECORRIDO JORGE DE LIMA CARTAXO

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

ADVOGADO ROBSON CAETANO DA SILVA(OAB:
176943/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DE LIMA CARTAXO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

RECORRIDO: JORGE DE LIMA CARTAXO

Para ciência do acórdão de id.  a93e998   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101002-21.2022.5.01.0541
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

RECORRIDO ADILSON VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO AMANCIO
AGUIAR(OAB: 177765/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

RECORRIDO: ADILSON VIEIRA DA SILVA

Para ciência do acórdão de id.  87089f7   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101002-21.2022.5.01.0541
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

RECORRIDO ADILSON VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO AMANCIO
AGUIAR(OAB: 177765/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA
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RECORRENTE: VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

RECORRIDO: ADILSON VIEIRA DA SILVA

Para ciência do acórdão de id.  87089f7   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100588-80.2021.5.01.0016
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE EDUARDO ALBUQUERQUE DA
SILVA

ADVOGADO SIMONE ALVES DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 198677/RJ)

RECORRENTE PADANO DA PENINSULA BAR
EIRELI

ADVOGADO KATIA CRISTINA SILVA
CHAVES(OAB: 63278/RJ)

RECORRIDO EDUARDO ALBUQUERQUE DA
SILVA

ADVOGADO SIMONE ALVES DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 198677/RJ)

RECORRIDO PADANO DA PENINSULA BAR
EIRELI

ADVOGADO KATIA CRISTINA SILVA
CHAVES(OAB: 63278/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO ALBUQUERQUE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: EDUARDO ALBUQUERQUE DA SILVA, PADANO

DA PENINSULA BAR EIRELI

RECORRIDO: EDUARDO ALBUQUERQUE DA SILVA, PADANO

DA PENINSULA BAR EIRELI

Para ciência do acórdão de id.  dae18a1   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100588-80.2021.5.01.0016
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE EDUARDO ALBUQUERQUE DA
SILVA

ADVOGADO SIMONE ALVES DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 198677/RJ)

RECORRENTE PADANO DA PENINSULA BAR
EIRELI

ADVOGADO KATIA CRISTINA SILVA
CHAVES(OAB: 63278/RJ)

RECORRIDO EDUARDO ALBUQUERQUE DA
SILVA

ADVOGADO SIMONE ALVES DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 198677/RJ)

RECORRIDO PADANO DA PENINSULA BAR
EIRELI

ADVOGADO KATIA CRISTINA SILVA
CHAVES(OAB: 63278/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADANO DA PENINSULA BAR EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: EDUARDO ALBUQUERQUE DA SILVA, PADANO

DA PENINSULA BAR EIRELI

RECORRIDO: EDUARDO ALBUQUERQUE DA SILVA, PADANO

DA PENINSULA BAR EIRELI

Para ciência do acórdão de id.  dae18a1   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100186-45.2021.5.01.0421
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE LANDIM FERREIRA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO WESLEY FERREIRA DOS REIS(OAB:
138648/MG)

RECORRIDO JUD MAXINE XAVIER SEBASTIAO

ADVOGADO JEOVANI DA COSTA
CARREIRO(OAB: 85712/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LANDIM FERREIRA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: LANDIM FERREIRA INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA.
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RECORRIDO: JUD MAXINE XAVIER SEBASTIAO

Para ciência do acórdão de id.  5e78e4b   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100186-45.2021.5.01.0421
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE LANDIM FERREIRA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO WESLEY FERREIRA DOS REIS(OAB:
138648/MG)

RECORRIDO JUD MAXINE XAVIER SEBASTIAO

ADVOGADO JEOVANI DA COSTA
CARREIRO(OAB: 85712/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUD MAXINE XAVIER SEBASTIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: LANDIM FERREIRA INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA.

RECORRIDO: JUD MAXINE XAVIER SEBASTIAO

Para ciência do acórdão de id.  5e78e4b   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100187-28.2023.5.01.0302
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE PROTEGE S/A PROTECAO E
TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

RECORRIDO LUIS CLAUDIO CALSAVARA

ADVOGADO CLAUDIO JOSE LOPES(OAB:
68216/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROTEGE S/A PROTECAO E TRANSPORTE DE VALORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: PROTEGE S/A PROTECAO E TRANSPORTE DE

VALORES

RECORRIDO: LUIS CLAUDIO CALSAVARA

Para ciência do acórdão de id.  ba76ce5   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100187-28.2023.5.01.0302
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE PROTEGE S/A PROTECAO E
TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

RECORRIDO LUIS CLAUDIO CALSAVARA

ADVOGADO CLAUDIO JOSE LOPES(OAB:
68216/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CLAUDIO CALSAVARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: PROTEGE S/A PROTECAO E TRANSPORTE DE

VALORES

RECORRIDO: LUIS CLAUDIO CALSAVARA

Para ciência do acórdão de id.  ba76ce5   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100137-75.2020.5.01.0053
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE MERCADINHO 2001 DE FRIOS E
COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO EDUARDO GARCIA CAMPOS(OAB:
155787/RJ)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS FERRO ALVES

ADVOGADO MARINY PEREIRA BRANDAO(OAB:
27913/RJ)
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ADVOGADO MARYSTANI BRANDAO
GUARISCO(OAB: 82131/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADINHO 2001 DE FRIOS E COMESTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: MERCADINHO 2001 DE FRIOS E COMESTIVEIS

LTDA

AGRAVADO: MARIA DAS GRACAS FERRO ALVES

Para ciência do acórdão de id.  a94e4bf   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100137-75.2020.5.01.0053
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE MERCADINHO 2001 DE FRIOS E
COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO EDUARDO GARCIA CAMPOS(OAB:
155787/RJ)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS FERRO ALVES

ADVOGADO MARINY PEREIRA BRANDAO(OAB:
27913/RJ)

ADVOGADO MARYSTANI BRANDAO
GUARISCO(OAB: 82131/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS FERRO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: MERCADINHO 2001 DE FRIOS E COMESTIVEIS

LTDA

AGRAVADO: MARIA DAS GRACAS FERRO ALVES

Para ciência do acórdão de id.  a94e4bf   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0010143-73.2014.5.01.0432
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE ROSIMAR FRANCISCA DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO DIAS BARBOSA(OAB:
161494/RJ)

ADVOGADO LUDGERIO JOTTA DA COSTA(OAB:
184365/RJ)

AGRAVADO EDILBERTO ALVES CORREIA

ADVOGADO ALEXANDRE CALDAS LEITE(OAB:
170463/RJ)

ADVOGADO GABRIEL BELGUES OLIVEIRA(OAB:
241115/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMAR FRANCISCA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: ROSIMAR FRANCISCA DA SILVA

AGRAVADO: EDILBERTO ALVES CORREIA

Para ciência do acórdão de id.  9feaa50  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0010143-73.2014.5.01.0432
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE ROSIMAR FRANCISCA DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO DIAS BARBOSA(OAB:
161494/RJ)

ADVOGADO LUDGERIO JOTTA DA COSTA(OAB:
184365/RJ)

AGRAVADO EDILBERTO ALVES CORREIA

ADVOGADO ALEXANDRE CALDAS LEITE(OAB:
170463/RJ)

ADVOGADO GABRIEL BELGUES OLIVEIRA(OAB:
241115/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILBERTO ALVES CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: ROSIMAR FRANCISCA DA SILVA

AGRAVADO: EDILBERTO ALVES CORREIA

Para ciência do acórdão de id.  9feaa50  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100143-23.2020.5.01.0008
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE JORGE SANTANA PEREIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ALAN SAMPAIO CAMPOS(OAB:
148140/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ALAN SAMPAIO CAMPOS(OAB:
148140/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

RECORRIDO JORGE SANTANA PEREIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A., JORGE SANTANA

PEREIRA

RECORRIDO: JORGE SANTANA PEREIRA, BANCO BRADESCO

S.A.

Para ciência do acórdão de id.  32449d8   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100143-23.2020.5.01.0008
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE JORGE SANTANA PEREIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ALAN SAMPAIO CAMPOS(OAB:
148140/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ALAN SAMPAIO CAMPOS(OAB:
148140/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

RECORRIDO JORGE SANTANA PEREIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE SANTANA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A., JORGE SANTANA

PEREIRA

RECORRIDO: JORGE SANTANA PEREIRA, BANCO BRADESCO

S.A.

Para ciência do acórdão de id.  32449d8   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100376-77.2020.5.01.0571
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE R R 2017 COMERCIO E
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO ANNA PAULA NOBREGA DE
ASSIS(OAB: 178756/RJ)

ADVOGADO ROSANGELA DAMIAO DE
BARROS(OAB: 141079/RJ)

AGRAVADO CLEBER LUIS ALMEIDA

ADVOGADO KYZZI DA SILVA LIMA(OAB:
209931/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE OLIVEIRA NERY(OAB:
171102/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R R 2017 COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: R R 2017 COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA

AGRAVADO: CLEBER LUIS ALMEIDA

Para ciência do acórdão de id.  0ec55a2   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100376-77.2020.5.01.0571
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE R R 2017 COMERCIO E
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO ANNA PAULA NOBREGA DE
ASSIS(OAB: 178756/RJ)

ADVOGADO ROSANGELA DAMIAO DE
BARROS(OAB: 141079/RJ)

AGRAVADO CLEBER LUIS ALMEIDA

ADVOGADO KYZZI DA SILVA LIMA(OAB:
209931/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE OLIVEIRA NERY(OAB:
171102/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER LUIS ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: R R 2017 COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA

AGRAVADO: CLEBER LUIS ALMEIDA

Para ciência do acórdão de id.  0ec55a2   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100665-29.2022.5.01.0057
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE CARINA BECKER QUEIROZ

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE ANDRADE DA
CRUZ(OAB: 114071/RJ)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARINA BECKER QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: CARINA BECKER QUEIROZ

RECORRIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Para ciência do acórdão de id.   59c98f6  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100257-43.2022.5.01.0411
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE CENTRO DE ESTUDOS E
PESQUISAS CIENTIFICAS
FRANCISCO ANTONIO DE SALLES

ADVOGADO MARCELO SANTOS LEITAO(OAB:
107456/RJ)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO PECLAT
PALMERIM

ADVOGADO ERICA SARAIVA QUINTANILHA(OAB:
198534/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS CIENTIFICAS
FRANCISCO ANTONIO DE SALLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS

CIENTIFICAS FRANCISCO ANTONIO DE SALLES

AGRAVADO: CARLOS ALBERTO PECLAT PALMERIM

Para ciência do acórdão de id.  a85d8a0  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100257-43.2022.5.01.0411
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE CENTRO DE ESTUDOS E
PESQUISAS CIENTIFICAS
FRANCISCO ANTONIO DE SALLES

ADVOGADO MARCELO SANTOS LEITAO(OAB:
107456/RJ)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO PECLAT
PALMERIM

ADVOGADO ERICA SARAIVA QUINTANILHA(OAB:
198534/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO PECLAT PALMERIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS

CIENTIFICAS FRANCISCO ANTONIO DE SALLES

AGRAVADO: CARLOS ALBERTO PECLAT PALMERIM

Para ciência do acórdão de id.  a85d8a0  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100055-93.2022.5.01.0014
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE LEANDRO MACENA DOS SANTOS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

AGRAVADO ELIEL FIGUEIREDO DIAGNOSTICOS
MEDICOS DE APOIO EIRELI

ADVOGADO YASMIN CONDE ARRIGHI(OAB:
211726/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO MACENA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: LEANDRO MACENA DOS SANTOS

AGRAVADO: ELIEL FIGUEIREDO DIAGNOSTICOS MEDICOS DE

APOIO EIRELI

Para ciência do acórdão de id.  736e015  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100055-93.2022.5.01.0014
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE LEANDRO MACENA DOS SANTOS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

AGRAVADO ELIEL FIGUEIREDO DIAGNOSTICOS
MEDICOS DE APOIO EIRELI

ADVOGADO YASMIN CONDE ARRIGHI(OAB:
211726/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEL FIGUEIREDO DIAGNOSTICOS MEDICOS DE APOIO
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: LEANDRO MACENA DOS SANTOS

AGRAVADO: ELIEL FIGUEIREDO DIAGNOSTICOS MEDICOS DE

APOIO EIRELI

Para ciência do acórdão de id.  736e015  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100662-34.2017.5.01.0224
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE MUNICIPIO DE MESQUITA

ADVOGADO MARLI SOARES BRAGA(OAB:
123040/RJ)

AGRAVADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

AGRAVADO VALERIA CRISTINA GUSMAO

ADVOGADO RENATO ROSSETO PAIXAO(OAB:
106815/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA CRISTINA GUSMAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: MUNICIPIO DE MESQUITA

AGRAVADO: VALERIA CRISTINA GUSMAO, COOPSEGE

COOPERATIVA DE TRABALHO

Para ciência do acórdão de id.  5cc14a4   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101402-57.2017.5.01.0461
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE CASSOL PRE-FABRICADOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL LOPES MOREIRA(OAB:
57313/RS)

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

ADVOGADO MARCO AURELIO GUIMARAES(OAB:
22181/PR)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECORRENTE PAULO CESAR MARTINS LYRA

ADVOGADO GERALDO FRANCISCO
POMAGERSKI(OAB: 44074/PR)

RECORRIDO PAULO CESAR MARTINS LYRA

ADVOGADO GERALDO FRANCISCO
POMAGERSKI(OAB: 44074/PR)

RECORRIDO CASSOL PRE-FABRICADOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL LOPES MOREIRA(OAB:
57313/RS)

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

ADVOGADO MARCO AURELIO GUIMARAES(OAB:
22181/PR)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSOL PRE-FABRICADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: CASSOL PRE-FABRICADOS LTDA, PAULO

CESAR MARTINS LYRA

RECORRIDO: PAULO CESAR MARTINS LYRA, CASSOL PRE-

FABRICADOS LTDA

Para ciência do acórdão de id.   cd41d1b  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101402-57.2017.5.01.0461
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE CASSOL PRE-FABRICADOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL LOPES MOREIRA(OAB:
57313/RS)

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

ADVOGADO MARCO AURELIO GUIMARAES(OAB:
22181/PR)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECORRENTE PAULO CESAR MARTINS LYRA

ADVOGADO GERALDO FRANCISCO
POMAGERSKI(OAB: 44074/PR)

RECORRIDO PAULO CESAR MARTINS LYRA

ADVOGADO GERALDO FRANCISCO
POMAGERSKI(OAB: 44074/PR)

RECORRIDO CASSOL PRE-FABRICADOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL LOPES MOREIRA(OAB:
57313/RS)

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

ADVOGADO MARCO AURELIO GUIMARAES(OAB:
22181/PR)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR MARTINS LYRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: CASSOL PRE-FABRICADOS LTDA, PAULO

CESAR MARTINS LYRA

RECORRIDO: PAULO CESAR MARTINS LYRA, CASSOL PRE-

FABRICADOS LTDA

Para ciência do acórdão de id.   cd41d1b  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº AIAP-0010909-19.2015.5.01.0521
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE BRUNO DI LALLO SILVA AMARAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA BRANDAO
CORTES(OAB: 222972/RJ)

AGRAVANTE VINICIUS DI LALLO SILVA AMARAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA BRANDAO
CORTES(OAB: 222972/RJ)

AGRAVANTE CARLOS AUGUSTO DI LALLO LEITE
DO AMARAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA BRANDAO
CORTES(OAB: 222972/RJ)

AGRAVANTE CLARICE APARECIDA SILVA
AMARAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA BRANDAO
CORTES(OAB: 222972/RJ)

AGRAVADO CCBV HOTELARIA LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL MOUFFRON MORAES DE
SOUZA(OAB: 169936/RJ)

ADVOGADO VIVIANE MARIA COSTA DA
SILVA(OAB: 168296/RJ)

ADVOGADO PEDRO SALES(OAB: 91210/SP)

AGRAVADO ELIETE TAVARES COUTINHO DE
SOUZA

ADVOGADO VALDO DUARTE GOMES(OAB:
69399/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO DI LALLO LEITE DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: CARLOS AUGUSTO DI LALLO LEITE DO AMARAL,

CLARICE APARECIDA SILVA AMARAL, BRUNO DI LALLO SILVA

AMARAL, VINICIUS DI LALLO SILVA AMARAL

AGRAVADO: ELIETE TAVARES COUTINHO DE SOUZA, CCBV

HOTELARIA LTDA - ME

Para ciência do acórdão de id.  4773700   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0010909-19.2015.5.01.0521
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE BRUNO DI LALLO SILVA AMARAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA BRANDAO
CORTES(OAB: 222972/RJ)

AGRAVANTE VINICIUS DI LALLO SILVA AMARAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA BRANDAO
CORTES(OAB: 222972/RJ)

AGRAVANTE CARLOS AUGUSTO DI LALLO LEITE
DO AMARAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA BRANDAO
CORTES(OAB: 222972/RJ)

AGRAVANTE CLARICE APARECIDA SILVA
AMARAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA BRANDAO
CORTES(OAB: 222972/RJ)

AGRAVADO CCBV HOTELARIA LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL MOUFFRON MORAES DE
SOUZA(OAB: 169936/RJ)

ADVOGADO VIVIANE MARIA COSTA DA
SILVA(OAB: 168296/RJ)

ADVOGADO PEDRO SALES(OAB: 91210/SP)

AGRAVADO ELIETE TAVARES COUTINHO DE
SOUZA

ADVOGADO VALDO DUARTE GOMES(OAB:
69399/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARICE APARECIDA SILVA AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: CARLOS AUGUSTO DI LALLO LEITE DO AMARAL,

CLARICE APARECIDA SILVA AMARAL, BRUNO DI LALLO SILVA

AMARAL, VINICIUS DI LALLO SILVA AMARAL

AGRAVADO: ELIETE TAVARES COUTINHO DE SOUZA, CCBV

HOTELARIA LTDA - ME

Para ciência do acórdão de id.  4773700   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0010909-19.2015.5.01.0521
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE BRUNO DI LALLO SILVA AMARAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA BRANDAO
CORTES(OAB: 222972/RJ)

AGRAVANTE VINICIUS DI LALLO SILVA AMARAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA BRANDAO
CORTES(OAB: 222972/RJ)

AGRAVANTE CARLOS AUGUSTO DI LALLO LEITE
DO AMARAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA BRANDAO
CORTES(OAB: 222972/RJ)

AGRAVANTE CLARICE APARECIDA SILVA
AMARAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA BRANDAO
CORTES(OAB: 222972/RJ)

AGRAVADO CCBV HOTELARIA LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL MOUFFRON MORAES DE
SOUZA(OAB: 169936/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO VIVIANE MARIA COSTA DA
SILVA(OAB: 168296/RJ)

ADVOGADO PEDRO SALES(OAB: 91210/SP)

AGRAVADO ELIETE TAVARES COUTINHO DE
SOUZA

ADVOGADO VALDO DUARTE GOMES(OAB:
69399/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DI LALLO SILVA AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: CARLOS AUGUSTO DI LALLO LEITE DO AMARAL,

CLARICE APARECIDA SILVA AMARAL, BRUNO DI LALLO SILVA

AMARAL, VINICIUS DI LALLO SILVA AMARAL

AGRAVADO: ELIETE TAVARES COUTINHO DE SOUZA, CCBV

HOTELARIA LTDA - ME

Para ciência do acórdão de id.  4773700   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0010909-19.2015.5.01.0521
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE BRUNO DI LALLO SILVA AMARAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA BRANDAO
CORTES(OAB: 222972/RJ)

AGRAVANTE VINICIUS DI LALLO SILVA AMARAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA BRANDAO
CORTES(OAB: 222972/RJ)

AGRAVANTE CARLOS AUGUSTO DI LALLO LEITE
DO AMARAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA BRANDAO
CORTES(OAB: 222972/RJ)

AGRAVANTE CLARICE APARECIDA SILVA
AMARAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA BRANDAO
CORTES(OAB: 222972/RJ)

AGRAVADO CCBV HOTELARIA LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL MOUFFRON MORAES DE
SOUZA(OAB: 169936/RJ)

ADVOGADO VIVIANE MARIA COSTA DA
SILVA(OAB: 168296/RJ)

ADVOGADO PEDRO SALES(OAB: 91210/SP)

AGRAVADO ELIETE TAVARES COUTINHO DE
SOUZA

ADVOGADO VALDO DUARTE GOMES(OAB:
69399/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS DI LALLO SILVA AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: CARLOS AUGUSTO DI LALLO LEITE DO AMARAL,

CLARICE APARECIDA SILVA AMARAL, BRUNO DI LALLO SILVA

AMARAL, VINICIUS DI LALLO SILVA AMARAL

AGRAVADO: ELIETE TAVARES COUTINHO DE SOUZA, CCBV

HOTELARIA LTDA - ME

Para ciência do acórdão de id.  4773700   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0010909-19.2015.5.01.0521
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE BRUNO DI LALLO SILVA AMARAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA BRANDAO
CORTES(OAB: 222972/RJ)

AGRAVANTE VINICIUS DI LALLO SILVA AMARAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA BRANDAO
CORTES(OAB: 222972/RJ)

AGRAVANTE CARLOS AUGUSTO DI LALLO LEITE
DO AMARAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA BRANDAO
CORTES(OAB: 222972/RJ)

AGRAVANTE CLARICE APARECIDA SILVA
AMARAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA BRANDAO
CORTES(OAB: 222972/RJ)

AGRAVADO CCBV HOTELARIA LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL MOUFFRON MORAES DE
SOUZA(OAB: 169936/RJ)

ADVOGADO VIVIANE MARIA COSTA DA
SILVA(OAB: 168296/RJ)

ADVOGADO PEDRO SALES(OAB: 91210/SP)

AGRAVADO ELIETE TAVARES COUTINHO DE
SOUZA

ADVOGADO VALDO DUARTE GOMES(OAB:
69399/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIETE TAVARES COUTINHO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: CARLOS AUGUSTO DI LALLO LEITE DO AMARAL,

CLARICE APARECIDA SILVA AMARAL, BRUNO DI LALLO SILVA

AMARAL, VINICIUS DI LALLO SILVA AMARAL

AGRAVADO: ELIETE TAVARES COUTINHO DE SOUZA, CCBV

HOTELARIA LTDA - ME

Para ciência do acórdão de id.  4773700   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0010909-19.2015.5.01.0521
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE BRUNO DI LALLO SILVA AMARAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA BRANDAO
CORTES(OAB: 222972/RJ)

AGRAVANTE VINICIUS DI LALLO SILVA AMARAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA BRANDAO
CORTES(OAB: 222972/RJ)

AGRAVANTE CARLOS AUGUSTO DI LALLO LEITE
DO AMARAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA BRANDAO
CORTES(OAB: 222972/RJ)

AGRAVANTE CLARICE APARECIDA SILVA
AMARAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA BRANDAO
CORTES(OAB: 222972/RJ)

AGRAVADO CCBV HOTELARIA LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL MOUFFRON MORAES DE
SOUZA(OAB: 169936/RJ)

ADVOGADO VIVIANE MARIA COSTA DA
SILVA(OAB: 168296/RJ)

ADVOGADO PEDRO SALES(OAB: 91210/SP)

AGRAVADO ELIETE TAVARES COUTINHO DE
SOUZA

ADVOGADO VALDO DUARTE GOMES(OAB:
69399/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CCBV HOTELARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: CARLOS AUGUSTO DI LALLO LEITE DO AMARAL,

CLARICE APARECIDA SILVA AMARAL, BRUNO DI LALLO SILVA

AMARAL, VINICIUS DI LALLO SILVA AMARAL

AGRAVADO: ELIETE TAVARES COUTINHO DE SOUZA, CCBV

HOTELARIA LTDA - ME

Para ciência do acórdão de id.  4773700   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101112-11.2017.5.01.0051
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO ANA PAULA ALVES FERREIRA

ADVOGADO PACELLI DA ROCHA MARTINS(OAB:
11047/PB)

ADVOGADO VITO LEAL PETRUCCI(OAB:
214989/RJ)

ADVOGADO JANAINA ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 18800/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA ALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO: ANA PAULA ALVES FERREIRA

Para ciência do acórdão de id.  10560a6  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101089-82.2017.5.01.0207
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TATIANA MARTINS DOS SANTOS
PRACA(OAB: 144423/RJ)

RECORRENTE DILCEIR DA SILVA BORGES FILHO

ADVOGADO CRISTIANE VIANA DE
ANDRADE(OAB: 101856/RJ)

ADVOGADO OSWALDO OLIVEIRA DE
FREITAS(OAB: 105161/RJ)

RECORRIDO DILCEIR DA SILVA BORGES FILHO

ADVOGADO CRISTIANE VIANA DE
ANDRADE(OAB: 101856/RJ)

ADVOGADO OSWALDO OLIVEIRA DE
FREITAS(OAB: 105161/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO CORINA DA CONCEICAO
SIMOES(OAB: 131486/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TATIANA MARTINS DOS SANTOS
PRACA(OAB: 144423/RJ)

TESTEMUNHA VALBERT EVERTON DE OLIVEIRA
BARBOZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, DILCEIR

DA SILVA BORGES FILHO

RECORRIDO: DILCEIR DA SILVA BORGES FILHO, SEREDE -

SERVICOS DE REDE S.A., OI S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

Para ciência do acórdão de id.  98fc052   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101089-82.2017.5.01.0207
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TATIANA MARTINS DOS SANTOS
PRACA(OAB: 144423/RJ)

RECORRENTE DILCEIR DA SILVA BORGES FILHO

ADVOGADO CRISTIANE VIANA DE
ANDRADE(OAB: 101856/RJ)

ADVOGADO OSWALDO OLIVEIRA DE
FREITAS(OAB: 105161/RJ)

RECORRIDO DILCEIR DA SILVA BORGES FILHO

ADVOGADO CRISTIANE VIANA DE
ANDRADE(OAB: 101856/RJ)

ADVOGADO OSWALDO OLIVEIRA DE
FREITAS(OAB: 105161/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

ADVOGADO CORINA DA CONCEICAO
SIMOES(OAB: 131486/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TATIANA MARTINS DOS SANTOS
PRACA(OAB: 144423/RJ)

TESTEMUNHA VALBERT EVERTON DE OLIVEIRA
BARBOZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILCEIR DA SILVA BORGES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, DILCEIR

DA SILVA BORGES FILHO

RECORRIDO: DILCEIR DA SILVA BORGES FILHO, SEREDE -

SERVICOS DE REDE S.A., OI S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

Para ciência do acórdão de id.  98fc052   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101089-82.2017.5.01.0207
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TATIANA MARTINS DOS SANTOS
PRACA(OAB: 144423/RJ)

RECORRENTE DILCEIR DA SILVA BORGES FILHO

ADVOGADO CRISTIANE VIANA DE
ANDRADE(OAB: 101856/RJ)

ADVOGADO OSWALDO OLIVEIRA DE
FREITAS(OAB: 105161/RJ)

RECORRIDO DILCEIR DA SILVA BORGES FILHO

ADVOGADO CRISTIANE VIANA DE
ANDRADE(OAB: 101856/RJ)

ADVOGADO OSWALDO OLIVEIRA DE
FREITAS(OAB: 105161/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

ADVOGADO CORINA DA CONCEICAO
SIMOES(OAB: 131486/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TATIANA MARTINS DOS SANTOS
PRACA(OAB: 144423/RJ)

TESTEMUNHA VALBERT EVERTON DE OLIVEIRA
BARBOZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, DILCEIR

DA SILVA BORGES FILHO

RECORRIDO: DILCEIR DA SILVA BORGES FILHO, SEREDE -

SERVICOS DE REDE S.A., OI S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

Para ciência do acórdão de id.  98fc052   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100264-78.2017.5.01.0227
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE ADRIANO COSME LEAL CIEIRO

ADVOGADO MARCIO ANDRE DO NASCIMENTO
ALMEIDA(OAB: 108551/RJ)

AGRAVADO RAFAEL HENRIQUE SERENO
SILVEIRA

ADVOGADO MAYCON RAMOS DA SILVA(OAB:
171448/RJ)

AGRAVADO LEAL DISTRIBUIDORA DE
GRANITOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO COSME LEAL CIEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: ADRIANO COSME LEAL CIEIRO

AGRAVADO: RAFAEL HENRIQUE SERENO SILVEIRA, LEAL

DISTRIBUIDORA DE GRANITOS LTDA - ME

Para ciência do acórdão de id.  95c9a67   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100264-78.2017.5.01.0227

Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES
BRAGA

AGRAVANTE ADRIANO COSME LEAL CIEIRO

ADVOGADO MARCIO ANDRE DO NASCIMENTO
ALMEIDA(OAB: 108551/RJ)

AGRAVADO RAFAEL HENRIQUE SERENO
SILVEIRA

ADVOGADO MAYCON RAMOS DA SILVA(OAB:
171448/RJ)

AGRAVADO LEAL DISTRIBUIDORA DE
GRANITOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL HENRIQUE SERENO SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: ADRIANO COSME LEAL CIEIRO

AGRAVADO: RAFAEL HENRIQUE SERENO SILVEIRA, LEAL

DISTRIBUIDORA DE GRANITOS LTDA - ME

Para ciência do acórdão de id.  95c9a67   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100368-42.2021.5.01.0482
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE TERRAPLENO TERRAPLENAGEM E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO MARIANA BOUSQUET BARRETO DE
LIMA(OAB: 227706/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA DE ALMEIDA
JORGE(OAB: 173154/RJ)

AGRAVANTE MUNICIPIO DE RIO DAS OSTRAS

AGRAVADO MUNICIPIO DE RIO DAS OSTRAS

AGRAVADO RENILSON DE LIMA DA SILVA

ADVOGADO EDNA DE OLIVEIRA LOPES
FERREIRA(OAB: 179414/RJ)

AGRAVADO TERRAPLENO TERRAPLENAGEM E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO MARIANA BOUSQUET BARRETO DE
LIMA(OAB: 227706/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA DE ALMEIDA
JORGE(OAB: 173154/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERRAPLENO TERRAPLENAGEM E CONSTRUCAO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

A G R A V A N T E :  T E R R A P L E N O  T E R R A P L E N A G E M  E

CONSTRUCAO LTDA, MUNICIPIO DE RIO DAS OSTRAS

AGRAVADO: RENILSON DE LIMA DA SILVA, TERRAPLENO

TERRAPLENAGEM E CONSTRUCAO LTDA, MUNICIPIO DE RIO

DAS OSTRAS

Para ciência do acórdão de id.  70860b3   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100368-42.2021.5.01.0482
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE TERRAPLENO TERRAPLENAGEM E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO MARIANA BOUSQUET BARRETO DE
LIMA(OAB: 227706/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA DE ALMEIDA
JORGE(OAB: 173154/RJ)

AGRAVANTE MUNICIPIO DE RIO DAS OSTRAS

AGRAVADO MUNICIPIO DE RIO DAS OSTRAS

AGRAVADO RENILSON DE LIMA DA SILVA

ADVOGADO EDNA DE OLIVEIRA LOPES
FERREIRA(OAB: 179414/RJ)

AGRAVADO TERRAPLENO TERRAPLENAGEM E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO MARIANA BOUSQUET BARRETO DE
LIMA(OAB: 227706/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA DE ALMEIDA
JORGE(OAB: 173154/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENILSON DE LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

A G R A V A N T E :  T E R R A P L E N O  T E R R A P L E N A G E M  E

CONSTRUCAO LTDA, MUNICIPIO DE RIO DAS OSTRAS

AGRAVADO: RENILSON DE LIMA DA SILVA, TERRAPLENO

TERRAPLENAGEM E CONSTRUCAO LTDA, MUNICIPIO DE RIO

DAS OSTRAS

Para ciência do acórdão de id.  70860b3   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100242-13.2021.5.01.0281
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE D DE JESUS RANGEL BARRETO
MERCEARIA - ME

ADVOGADO NAIARA VIRGINIO RANGEL(OAB:
179531/RJ)

RECORRENTE LUCIANA DA SILVA SOUZA DIAS

ADVOGADO RAFAEL AZEREDO DA SILVA(OAB:
152594/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANDERSON GONCALVES
COSTA DE CAMPOS(OAB:
152186/RJ)

RECORRIDO LUCIANA DA SILVA SOUZA DIAS

ADVOGADO RAFAEL AZEREDO DA SILVA(OAB:
152594/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANDERSON GONCALVES
COSTA DE CAMPOS(OAB:
152186/RJ)

RECORRIDO A. M. T. ALMEIDA MINI MERCADO

RECORRIDO D DE JESUS RANGEL BARRETO
MERCEARIA - ME

ADVOGADO NAIARA VIRGINIO RANGEL(OAB:
179531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D DE JESUS RANGEL BARRETO MERCEARIA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: D DE JESUS RANGEL BARRETO MERCEARIA -

ME, LUCIANA DA SILVA SOUZA DIAS

RECORRIDO: LUCIANA DA SILVA SOUZA DIAS, D DE JESUS

RANGEL BARRETO MERCEARIA - ME, A. M. T. ALMEIDA MINI

MERCADO

Para ciência do acórdão de id.  c161e8a  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100242-13.2021.5.01.0281
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECORRENTE D DE JESUS RANGEL BARRETO
MERCEARIA - ME

ADVOGADO NAIARA VIRGINIO RANGEL(OAB:
179531/RJ)

RECORRENTE LUCIANA DA SILVA SOUZA DIAS

ADVOGADO RAFAEL AZEREDO DA SILVA(OAB:
152594/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANDERSON GONCALVES
COSTA DE CAMPOS(OAB:
152186/RJ)

RECORRIDO LUCIANA DA SILVA SOUZA DIAS

ADVOGADO RAFAEL AZEREDO DA SILVA(OAB:
152594/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANDERSON GONCALVES
COSTA DE CAMPOS(OAB:
152186/RJ)

RECORRIDO A. M. T. ALMEIDA MINI MERCADO

RECORRIDO D DE JESUS RANGEL BARRETO
MERCEARIA - ME

ADVOGADO NAIARA VIRGINIO RANGEL(OAB:
179531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA DA SILVA SOUZA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: D DE JESUS RANGEL BARRETO MERCEARIA -

ME, LUCIANA DA SILVA SOUZA DIAS

RECORRIDO: LUCIANA DA SILVA SOUZA DIAS, D DE JESUS

RANGEL BARRETO MERCEARIA - ME, A. M. T. ALMEIDA MINI

MERCADO

Para ciência do acórdão de id.  c161e8a  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000247-74.2011.5.01.0023
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE CRISTIANE ELUZIA MARQUES DOS
SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

ADVOGADO MAURICIO FERNANDES
VALLEJO(OAB: 163945/RJ)

AGRAVADO VIACAO OESTE OCIDENTAL S.A.

ADVOGADO MARIO GOMES FILHO(OAB:
80789/RJ)

ADVOGADO VITOR AMARANTE FERREIRA(OAB:
240610/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE ELUZIA MARQUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: CRISTIANE ELUZIA MARQUES DOS SANTOS

AGRAVADO: VIACAO OESTE OCIDENTAL S.A.

Para ciência do acórdão de id. e10d7f1   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000247-74.2011.5.01.0023
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE CRISTIANE ELUZIA MARQUES DOS
SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

ADVOGADO MAURICIO FERNANDES
VALLEJO(OAB: 163945/RJ)

AGRAVADO VIACAO OESTE OCIDENTAL S.A.

ADVOGADO MARIO GOMES FILHO(OAB:
80789/RJ)

ADVOGADO VITOR AMARANTE FERREIRA(OAB:
240610/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO OESTE OCIDENTAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: CRISTIANE ELUZIA MARQUES DOS SANTOS

AGRAVADO: VIACAO OESTE OCIDENTAL S.A.

Para ciência do acórdão de id. e10d7f1   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100365-91.2022.5.01.0049
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECORRENTE JONAS CORDEIRO

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO
FERREIRA(OAB: 61480/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: JONAS CORDEIRO

RECORRIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

Para ciência do acórdão de id.  cb1462e  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101397-27.2017.5.01.0011
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE JOSENIRA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE ADOLFO FERNANDES
KALAF(OAB: 57634/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 84680/RJ)

AGRAVADO INKPAPER SISTEMAS DE
IMPRESSAO LTDA

AGRAVADO ARIDES GARCIA DE LUNA

AGRAVADO FERNANDO PINHEIRO DEMOLINARI

ADVOGADO YASMIN CONDE ARRIGHI(OAB:
211726/RJ)

AGRAVADO L.O.D.S.

ADVOGADO FELIPE ADOLFO FERNANDES
KALAF(OAB: 57634/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 84680/RJ)

AGRAVADO JOAO LUIZ GABASSI

AGRAVADO CARIMSISTEM EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA - ME

AGRAVADO ATILA FERREIRA DEMOLINARI

AGRAVADO JOEL DO CARMO PAIVA MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENIRA DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: JOSENIRA DA SILVA OLIVEIRA

AGRAVADO: INKPAPER SISTEMAS DE IMPRESSAO LTDA,

ARIDES GARCIA DE LUNA, JOAO LUIZ GABASSI, CARIMSISTEM

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA - ME, ATILA

FERREIRA DEMOLINARI, JOEL DO CARMO PAIVA MIRANDA,

FERNANDO PINHEIRO DEMOLINARI, LOS

Para ciência do acórdão de id.   4be2e06  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101397-27.2017.5.01.0011
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE JOSENIRA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE ADOLFO FERNANDES
KALAF(OAB: 57634/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 84680/RJ)

AGRAVADO INKPAPER SISTEMAS DE
IMPRESSAO LTDA

AGRAVADO ARIDES GARCIA DE LUNA

AGRAVADO FERNANDO PINHEIRO DEMOLINARI

ADVOGADO YASMIN CONDE ARRIGHI(OAB:
211726/RJ)

AGRAVADO L.O.D.S.

ADVOGADO FELIPE ADOLFO FERNANDES
KALAF(OAB: 57634/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 84680/RJ)

AGRAVADO JOAO LUIZ GABASSI

AGRAVADO CARIMSISTEM EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA - ME

AGRAVADO ATILA FERREIRA DEMOLINARI

AGRAVADO JOEL DO CARMO PAIVA MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO PINHEIRO DEMOLINARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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AGRAVANTE: JOSENIRA DA SILVA OLIVEIRA

AGRAVADO: INKPAPER SISTEMAS DE IMPRESSAO LTDA,

ARIDES GARCIA DE LUNA, JOAO LUIZ GABASSI, CARIMSISTEM

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA - ME, ATILA

FERREIRA DEMOLINARI, JOEL DO CARMO PAIVA MIRANDA,

FERNANDO PINHEIRO DEMOLINARI, LOS

Para ciência do acórdão de id.   4be2e06  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101397-27.2017.5.01.0011
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE JOSENIRA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE ADOLFO FERNANDES
KALAF(OAB: 57634/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 84680/RJ)

AGRAVADO INKPAPER SISTEMAS DE
IMPRESSAO LTDA

AGRAVADO ARIDES GARCIA DE LUNA

AGRAVADO FERNANDO PINHEIRO DEMOLINARI

ADVOGADO YASMIN CONDE ARRIGHI(OAB:
211726/RJ)

AGRAVADO L.O.D.S.

ADVOGADO FELIPE ADOLFO FERNANDES
KALAF(OAB: 57634/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 84680/RJ)

AGRAVADO JOAO LUIZ GABASSI

AGRAVADO CARIMSISTEM EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA - ME

AGRAVADO ATILA FERREIRA DEMOLINARI

AGRAVADO JOEL DO CARMO PAIVA MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.O.D.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: JOSENIRA DA SILVA OLIVEIRA

AGRAVADO: INKPAPER SISTEMAS DE IMPRESSAO LTDA,

ARIDES GARCIA DE LUNA, JOAO LUIZ GABASSI, CARIMSISTEM

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA - ME, ATILA

FERREIRA DEMOLINARI, JOEL DO CARMO PAIVA MIRANDA,

FERNANDO PINHEIRO DEMOLINARI, LOS

Para ciência do acórdão de id.   4be2e06  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100322-80.2023.5.01.0030
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE EDUARDO PECANHA DE ASSIS

ADVOGADO ITALIA DOS SANTOS MACHADO
BOTELHO(OAB: 167257/RJ)

ADVOGADO ELISANGELA CARDERONE DE
PAULA(OAB: 171927/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO PECANHA DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: EDUARDO PECANHA DE ASSIS

RECORRIDO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

Para ciência do acórdão de id.   1d1eafd .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101378-48.2019.5.01.0044
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO FELIPE MORAES FIORINI(OAB:
379912/SP)

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

ADVOGADO RAYLA OLIVEIRA SANTANA(OAB:
469137/SP)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

RECORRIDO VIVIANE CRISTINA OLIVEIRA DE
SOUZA MARINHO

ADVOGADO Solange Campos de Almeida(OAB:
80278/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE

ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

RECORRIDO: VIVIANE CRISTINA OLIVEIRA DE SOUZA

MARINHO

Para ciência do acórdão de id. d0d7756   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101378-48.2019.5.01.0044
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO FELIPE MORAES FIORINI(OAB:
379912/SP)

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

ADVOGADO RAYLA OLIVEIRA SANTANA(OAB:
469137/SP)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

RECORRIDO VIVIANE CRISTINA OLIVEIRA DE
SOUZA MARINHO

ADVOGADO Solange Campos de Almeida(OAB:
80278/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE CRISTINA OLIVEIRA DE SOUZA MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE

ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

RECORRIDO: VIVIANE CRISTINA OLIVEIRA DE SOUZA

MARINHO

Para ciência do acórdão de id. d0d7756   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100862-69.2021.5.01.0040
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE ALLIANZ BRASIL SEGURADORA S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRENTE ALFREDO DA COSTA PEIXOTO
TINOCO

ADVOGADO CUSTODIO LUIZ CARVALHO DE
LEAO(OAB: 71440/RJ)

RECORRIDO ALLIANZ BRASIL SEGURADORA S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO ALFREDO DA COSTA PEIXOTO
TINOCO

ADVOGADO CUSTODIO LUIZ CARVALHO DE
LEAO(OAB: 71440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO DA COSTA PEIXOTO TINOCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: ALFREDO DA COSTA PEIXOTO TINOCO,

ALLIANZ BRASIL SEGURADORA S.A.

RECORRIDO: ALLIANZ BRASIL SEGURADORA S.A., ALFREDO

DA COSTA PEIXOTO TINOCO

Para ciência do acórdão de id.  42199a5   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100862-69.2021.5.01.0040
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE ALLIANZ BRASIL SEGURADORA S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECORRENTE ALFREDO DA COSTA PEIXOTO
TINOCO

ADVOGADO CUSTODIO LUIZ CARVALHO DE
LEAO(OAB: 71440/RJ)

RECORRIDO ALLIANZ BRASIL SEGURADORA S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO ALFREDO DA COSTA PEIXOTO
TINOCO

ADVOGADO CUSTODIO LUIZ CARVALHO DE
LEAO(OAB: 71440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLIANZ BRASIL SEGURADORA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: ALFREDO DA COSTA PEIXOTO TINOCO,

ALLIANZ BRASIL SEGURADORA S.A.

RECORRIDO: ALLIANZ BRASIL SEGURADORA S.A., ALFREDO

DA COSTA PEIXOTO TINOCO

Para ciência do acórdão de id.  42199a5   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101873-09.2017.5.01.0062
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE AUTO VIACAO 1001 LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

RECORRENTE WELISON MAGNO LEAL PIRES

ADVOGADO IRENE CELINA BRANDAO
FELIX(OAB: 214217/RJ)

RECORRIDO WELISON MAGNO LEAL PIRES

ADVOGADO IRENE CELINA BRANDAO
FELIX(OAB: 214217/RJ)

RECORRIDO AUTO VIACAO 1001 LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELISON MAGNO LEAL PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: WELISON MAGNO LEAL PIRES, AUTO VIACAO

1001 LTDA

RECORRIDO: AUTO VIACAO 1001 LTDA, WELISON MAGNO

LEAL PIRES

Para ciência do acórdão de id.  d1232cf   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101873-09.2017.5.01.0062
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE AUTO VIACAO 1001 LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

RECORRENTE WELISON MAGNO LEAL PIRES

ADVOGADO IRENE CELINA BRANDAO
FELIX(OAB: 214217/RJ)

RECORRIDO WELISON MAGNO LEAL PIRES

ADVOGADO IRENE CELINA BRANDAO
FELIX(OAB: 214217/RJ)

RECORRIDO AUTO VIACAO 1001 LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO 1001 LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: WELISON MAGNO LEAL PIRES, AUTO VIACAO

1001 LTDA

RECORRIDO: AUTO VIACAO 1001 LTDA, WELISON MAGNO

LEAL PIRES

Para ciência do acórdão de id.  d1232cf   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100809-70.2020.5.01.0025
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE LORENE MARTINS DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 114662/RJ)

RECORRIDO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

RECORRIDO CONSELHO REGIONAL DE
ADMINISTRACAO DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO CLAUDIA MARIA DA SILVA DE
SOUZA(OAB: 112442/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENE MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: LORENE MARTINS DA SILVA

RECORRIDO: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO

RIO DE JANEIRO, RIO DE JANEIRO SERVICOS E COMERCIO

LTDA

Para ciência do acórdão de id.  888a065  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100809-70.2020.5.01.0025
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE LORENE MARTINS DA SILVA

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 114662/RJ)

RECORRIDO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

RECORRIDO CONSELHO REGIONAL DE
ADMINISTRACAO DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO CLAUDIA MARIA DA SILVA DE
SOUZA(OAB: 112442/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO SERVICOS E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: LORENE MARTINS DA SILVA

RECORRIDO: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO

RIO DE JANEIRO, RIO DE JANEIRO SERVICOS E COMERCIO

LTDA

Para ciência do acórdão de id.  888a065  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100254-29.2021.5.01.0248
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE GONCALVES LAVANDERIA E
TINTURARIA LTDA. - ME

ADVOGADO PEDRO PAULO CALDERARO DE
OLIVEIRA(OAB: 196061/RJ)

RECORRIDO RAQUEL ROCHA DE ALMEIDA

ADVOGADO ANDREA PORTES FARIA
MATTOS(OAB: 131831/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GONCALVES LAVANDERIA E TINTURARIA LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: GONCALVES LAVANDERIA E TINTURARIA

LTDA. - ME

RECORRIDO: RAQUEL ROCHA DE ALMEIDA

Para ciência do acórdão de id.  142b93f  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100254-29.2021.5.01.0248
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE GONCALVES LAVANDERIA E
TINTURARIA LTDA. - ME

ADVOGADO PEDRO PAULO CALDERARO DE
OLIVEIRA(OAB: 196061/RJ)

RECORRIDO RAQUEL ROCHA DE ALMEIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO ANDREA PORTES FARIA
MATTOS(OAB: 131831/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL ROCHA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: GONCALVES LAVANDERIA E TINTURARIA

LTDA. - ME

RECORRIDO: RAQUEL ROCHA DE ALMEIDA

Para ciência do acórdão de id.  142b93f  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101439-14.2019.5.01.0203
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE MARCELO MACIEL FREIRE

ADVOGADO FLAVIO LUNGUINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 155322/RJ)

ADVOGADO ANDERSON RICARDO MARTINS
DOS SANTOS(OAB: 176112/RJ)

RECORRENTE EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO RANDERSON GILEAD VITORINO DE
MATOS(OAB: 180830/RJ)

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

RECORRIDO MARCELO MACIEL FREIRE

ADVOGADO ANDERSON RICARDO MARTINS
DOS SANTOS(OAB: 176112/RJ)

ADVOGADO FLAVIO LUNGUINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 155322/RJ)

RECORRIDO EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

ADVOGADO RANDERSON GILEAD VITORINO DE
MATOS(OAB: 180830/RJ)

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRANSPORTES FLORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: EMPRESA DE TRANSPORTES FLORES LTDA,

MARCELO MACIEL FREIRE

RECORRIDO: MARCELO MACIEL FREIRE, EMPRESA DE

TRANSPORTES FLORES LTDA

Para ciência do acórdão de id.  c616871  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101439-14.2019.5.01.0203
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE MARCELO MACIEL FREIRE

ADVOGADO FLAVIO LUNGUINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 155322/RJ)

ADVOGADO ANDERSON RICARDO MARTINS
DOS SANTOS(OAB: 176112/RJ)

RECORRENTE EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO RANDERSON GILEAD VITORINO DE
MATOS(OAB: 180830/RJ)

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

RECORRIDO MARCELO MACIEL FREIRE

ADVOGADO ANDERSON RICARDO MARTINS
DOS SANTOS(OAB: 176112/RJ)

ADVOGADO FLAVIO LUNGUINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 155322/RJ)

RECORRIDO EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

ADVOGADO RANDERSON GILEAD VITORINO DE
MATOS(OAB: 180830/RJ)

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MACIEL FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: EMPRESA DE TRANSPORTES FLORES LTDA,

MARCELO MACIEL FREIRE

RECORRIDO: MARCELO MACIEL FREIRE, EMPRESA DE

TRANSPORTES FLORES LTDA

Para ciência do acórdão de id.  c616871  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100175-69.2020.5.01.0059
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

RECORRENTE MARIA CLARA MELLO NOVAES

ADVOGADO CHRISTIANE DA COSTA SILVA DE
ARAUJO(OAB: 101189/RJ)

RECORRENTE ELIZABETH DA SILVA MELLO

ADVOGADO CHRISTIANE DA COSTA SILVA DE
ARAUJO(OAB: 101189/RJ)

RECORRIDO BIMBO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO AGAPE TRANSPORTES E
LOCACOES LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH DA SILVA MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

RECORRENTE: ELIZABETH DA SILVA MELLO, MARIA CLARA

MELLO NOVAES

RECORRIDO: AGAPE TRANSPORTES E LOCACOES LTDA - ME,

BIMBO DO BRASIL LTDA

Para ciência do acórdão de id c306b2e. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100175-69.2020.5.01.0059

Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

RECORRENTE MARIA CLARA MELLO NOVAES

ADVOGADO CHRISTIANE DA COSTA SILVA DE
ARAUJO(OAB: 101189/RJ)

RECORRENTE ELIZABETH DA SILVA MELLO

ADVOGADO CHRISTIANE DA COSTA SILVA DE
ARAUJO(OAB: 101189/RJ)

RECORRIDO BIMBO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO AGAPE TRANSPORTES E
LOCACOES LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CLARA MELLO NOVAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

RECORRENTE: ELIZABETH DA SILVA MELLO, MARIA CLARA

MELLO NOVAES

RECORRIDO: AGAPE TRANSPORTES E LOCACOES LTDA - ME,

BIMBO DO BRASIL LTDA

Para ciência do acórdão de id c306b2e. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100175-69.2020.5.01.0059
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

RECORRENTE MARIA CLARA MELLO NOVAES

ADVOGADO CHRISTIANE DA COSTA SILVA DE
ARAUJO(OAB: 101189/RJ)

RECORRENTE ELIZABETH DA SILVA MELLO

ADVOGADO CHRISTIANE DA COSTA SILVA DE
ARAUJO(OAB: 101189/RJ)

RECORRIDO BIMBO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO AGAPE TRANSPORTES E
LOCACOES LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGAPE TRANSPORTES E LOCACOES LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

RECORRENTE: ELIZABETH DA SILVA MELLO, MARIA CLARA

MELLO NOVAES

RECORRIDO: AGAPE TRANSPORTES E LOCACOES LTDA - ME,

BIMBO DO BRASIL LTDA

Para ciência do acórdão de id c306b2e. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100175-69.2020.5.01.0059
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

RECORRENTE MARIA CLARA MELLO NOVAES

ADVOGADO CHRISTIANE DA COSTA SILVA DE
ARAUJO(OAB: 101189/RJ)

RECORRENTE ELIZABETH DA SILVA MELLO

ADVOGADO CHRISTIANE DA COSTA SILVA DE
ARAUJO(OAB: 101189/RJ)

RECORRIDO BIMBO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO AGAPE TRANSPORTES E
LOCACOES LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIMBO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

RECORRENTE: ELIZABETH DA SILVA MELLO, MARIA CLARA

MELLO NOVAES

RECORRIDO: AGAPE TRANSPORTES E LOCACOES LTDA - ME,

BIMBO DO BRASIL LTDA

Para ciência do acórdão de id c306b2e. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001254-96.2011.5.01.0057
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

AGRAVADO PAULO CERQUEIRA MEDINA

ADVOGADO LEONARDO BRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 90606/RJ)

ADVOGADO ROSENILDO GOMES DOS
SANTOS(OAB: 187102/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

AGRAVADO: PAULO CERQUEIRA MEDINA, PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

Para ciência do acórdão de id.   8a95b70  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001254-96.2011.5.01.0057
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 305
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

AGRAVADO PAULO CERQUEIRA MEDINA

ADVOGADO LEONARDO BRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 90606/RJ)

ADVOGADO ROSENILDO GOMES DOS
SANTOS(OAB: 187102/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CERQUEIRA MEDINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

AGRAVADO: PAULO CERQUEIRA MEDINA, PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

Para ciência do acórdão de id.   8a95b70  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100285-15.2022.5.01.0248
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

RECORRENTE SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

ADVOGADO FLAVIA LEBORATO DE
MEDEIROS(OAB: 189504/RJ)

ADVOGADO LUCAS DE CASTRO SANTOS(OAB:
228288/RJ)

ADVOGADO MARIANA CORREA PIRES
SCHLEUMER(OAB: 115042/RJ)

RECORRIDO MARCOS HERNANI SOARES DINIZ

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

RECORRENTE: SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

RECORRIDO: MARCOS HERNANI SOARES DINIZ

Para ciência do acórdão de id 939161e. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100285-15.2022.5.01.0248
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

RECORRENTE SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

ADVOGADO FLAVIA LEBORATO DE
MEDEIROS(OAB: 189504/RJ)

ADVOGADO LUCAS DE CASTRO SANTOS(OAB:
228288/RJ)

ADVOGADO MARIANA CORREA PIRES
SCHLEUMER(OAB: 115042/RJ)

RECORRIDO MARCOS HERNANI SOARES DINIZ

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS HERNANI SOARES DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

RECORRENTE: SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

RECORRIDO: MARCOS HERNANI SOARES DINIZ

Para ciência do acórdão de id 939161e. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101102-87.2022.5.01.0019
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE ALVIM & ALMEIDA GRUPO
HOSPITALAR LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO JOEDILSON DA SILVA ALVES DE
ARAUJO(OAB: 227647/RJ)

ADVOGADO DIANE GRACIELE GASPAR
SOARES(OAB: 197856/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECORRIDO ROBSON JERONYMO DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO MIRANDA COSTA(OAB:
84919/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVIM & ALMEIDA GRUPO HOSPITALAR LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: ALVIM & ALMEIDA GRUPO HOSPITALAR LTDA

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

RECORRIDO: ROBSON JERONYMO DE SOUZA

Para ciência do acórdão de id.  f75dd3a   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101102-87.2022.5.01.0019
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE ALVIM & ALMEIDA GRUPO
HOSPITALAR LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO JOEDILSON DA SILVA ALVES DE
ARAUJO(OAB: 227647/RJ)

ADVOGADO DIANE GRACIELE GASPAR
SOARES(OAB: 197856/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

RECORRIDO ROBSON JERONYMO DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO MIRANDA COSTA(OAB:
84919/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON JERONYMO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: ALVIM & ALMEIDA GRUPO HOSPITALAR LTDA

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

RECORRIDO: ROBSON JERONYMO DE SOUZA

Para ciência do acórdão de id.  f75dd3a   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100701-27.2021.5.01.0471
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE ENIVALDO NUNES LOURENCO

ADVOGADO RAUL LORETTI WERNECK
NETO(OAB: 96576/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA CURY MARTINS(OAB:
170987/RJ)

RECORRENTE MUNICIPIO DE ITAPERUNA

ADVOGADO NADIA ROSANA SILVA
BARBOSA(OAB: 155424/RJ)

RECORRIDO ENIVALDO NUNES LOURENCO

ADVOGADO RAUL LORETTI WERNECK
NETO(OAB: 96576/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA CURY MARTINS(OAB:
170987/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ITAPERUNA

ADVOGADO NADIA ROSANA SILVA
BARBOSA(OAB: 155424/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENIVALDO NUNES LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: ENIVALDO NUNES LOURENCO, MUNICIPIO DE

ITAPERUNA

RECORRIDO: MUNICIPIO DE ITAPERUNA, ENIVALDO NUNES

LOURENCO

Para ciência do acórdão de id. 0920a3a   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100113-64.2023.5.01.0078
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

RECORRENTE BR STORES EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

RECORRIDO PEDRO HENRIQUE DA SILVA
GAZETA
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 307
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO FABIOLA ARAUJO DA SILVA(OAB:
158027/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BR STORES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

R E C O R R E N T E :  B R  S T O R E S  E M P R E E N D I M E N T O S

I M O B I L I A R I O S  L T D A

RECORRIDO: PEDRO HENRIQUE DA SILVA GAZETA

Para ciência do acórdão de id 9a23738. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100113-64.2023.5.01.0078
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

RECORRENTE BR STORES EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

RECORRIDO PEDRO HENRIQUE DA SILVA
GAZETA

ADVOGADO FABIOLA ARAUJO DA SILVA(OAB:
158027/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE DA SILVA GAZETA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

R E C O R R E N T E :  B R  S T O R E S  E M P R E E N D I M E N T O S

I M O B I L I A R I O S  L T D A

RECORRIDO: PEDRO HENRIQUE DA SILVA GAZETA

Para ciência do acórdão de id 9a23738. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100556-97.2021.5.01.0041
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

RECORRENTE J BADIM S/A

ADVOGADO FERNANDO MAGDENIER
DAIXUM(OAB: 126337/RJ)

RECORRIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - J BADIM S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

RECORRENTE: J BADIM S/A

RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Para ciência do acórdão de id. 7a50101   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100118-69.2022.5.01.0483
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

RECORRENTE AK OPERACOES DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECORRENTE LEONARDO RODRIGO OLIVEIRA DE
MOURA

ADVOGADO PEDRO SANTOS NETO(OAB:
169091/RJ)

ADVOGADO CAROLINA DE SOUZA
SOARES(OAB: 144226/RJ)

RECORRIDO LEONARDO RODRIGO OLIVEIRA DE
MOURA

ADVOGADO PEDRO SANTOS NETO(OAB:
169091/RJ)

ADVOGADO CAROLINA DE SOUZA
SOARES(OAB: 144226/RJ)

RECORRIDO AK OPERACOES DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO RODRIGO OLIVEIRA DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

RECORRENTE: LEONARDO RODRIGO OLIVEIRA DE MOURA,

AK OPERACOES DO BRASIL LTDA

RECORRIDO: LEONARDO RODRIGO OLIVEIRA DE MOURA, AK

OPERACOES DO BRASIL LTDA

Para ciência do acórdão de id ae38736. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100118-69.2022.5.01.0483
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

RECORRENTE AK OPERACOES DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECORRENTE LEONARDO RODRIGO OLIVEIRA DE
MOURA

ADVOGADO PEDRO SANTOS NETO(OAB:
169091/RJ)

ADVOGADO CAROLINA DE SOUZA
SOARES(OAB: 144226/RJ)

RECORRIDO LEONARDO RODRIGO OLIVEIRA DE
MOURA

ADVOGADO PEDRO SANTOS NETO(OAB:
169091/RJ)

ADVOGADO CAROLINA DE SOUZA
SOARES(OAB: 144226/RJ)

RECORRIDO AK OPERACOES DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AK OPERACOES DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

RECORRENTE: LEONARDO RODRIGO OLIVEIRA DE MOURA,

AK OPERACOES DO BRASIL LTDA

RECORRIDO: LEONARDO RODRIGO OLIVEIRA DE MOURA, AK

OPERACOES DO BRASIL LTDA

Para ciência do acórdão de id ae38736. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100971-30.2022.5.01.0014
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

AGRAVANTE FELIPE FERNANDES DE ALMEIDA
SILVA

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL CLAUDINO RIBEIRO(OAB:
231203/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO LARISSA SANTOS DA SILVA
MACHADO(OAB: 228402/RJ)

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE FERNANDES DE ALMEIDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

AGRAVANTE: FELIPE FERNANDES DE ALMEIDA SILVA

AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Para ciência do acórdão de id.  8544d6e  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000973-65.2011.5.01.0082
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO alexandre santos sampaio(OAB:
163545/RJ)

ADVOGADO BERNARDO BARROCAS
ALMEIDA(OAB: 168198/RJ)

ADVOGADO ROGERIO PERFEITO MARQUES
PEREIRA(OAB: 116766/RJ)

AGRAVADO BRUNO WETZEL PEREIRA DE
ALMEIDA

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA

AGRAVADO: BRUNO WETZEL PEREIRA DE ALMEIDA

Para ciência do acórdão de id.  972d342   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000973-65.2011.5.01.0082
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO alexandre santos sampaio(OAB:
163545/RJ)

ADVOGADO BERNARDO BARROCAS
ALMEIDA(OAB: 168198/RJ)

ADVOGADO ROGERIO PERFEITO MARQUES
PEREIRA(OAB: 116766/RJ)

AGRAVADO BRUNO WETZEL PEREIRA DE
ALMEIDA

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO WETZEL PEREIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA

AGRAVADO: BRUNO WETZEL PEREIRA DE ALMEIDA

Para ciência do acórdão de id.  972d342   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100631-81.2021.5.01.0512
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

RECORRIDO MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA
PINTO

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES(OAB:
224125/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

RECORRENTE: ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA PINTO

Para ciência do acórdão de id c907163. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100631-81.2021.5.01.0512
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.
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ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

RECORRIDO MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA
PINTO

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES(OAB:
224125/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

RECORRENTE: ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA PINTO

Para ciência do acórdão de id c907163. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001570-50.2012.5.01.0033
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

AGRAVANTE GILCEIA FERRAZ MIRANDA

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529/RJ)

AGRAVADO INSTITUTO CULTURAL DE IPANEMA
- ICI

ADVOGADO ANA PAULA D ARROCHELLA LIMA
DOS SANTOS(OAB: 151195/RJ)

AGRAVADO GALILEO GESTORA DE RECEBIVEIS
SPE S/A

ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES(OAB:
90173/RJ)

AGRAVADO ASSOCIACAO PARA
MODERNIZACAO DA EDUCACAO-
APME

ADVOGADO ANA PAULA D ARROCHELLA LIMA
DOS SANTOS(OAB: 151195/RJ)

AGRAVADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO
PAULO APOSTOLO-ASSESPA

ADVOGADO ANA PAULA D ARROCHELLA LIMA
DOS SANTOS(OAB: 151195/RJ)

AGRAVADO GALILEO ADMINISTRACAO DE
RECURSOS EDUCACIONAIS S A -
FALIDO

ADVOGADO CRISTIANE CARDOSO LOPES
MANCANO(OAB: 59293/RJ)

ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES(OAB:
90173/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILCEIA FERRAZ MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

AGRAVANTE: GILCEIA FERRAZ MIRANDA

AGRAVADO: ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO PAULO

APOSTOLO-ASSESPA, GALILEO ADMINISTRACAO DE

RECURSOS EDUCACIONAIS S A - FALIDO, GALILEO GESTORA

DE RECEBIVEIS SPE S/A, INSTITUTO CULTURAL DE IPANEMA -

ICI, ASSOCIACAO PARA MODERNIZACAO DA EDUCACAO-

APME

Para ciência do acórdão de id.  d461432  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001570-50.2012.5.01.0033
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

AGRAVANTE GILCEIA FERRAZ MIRANDA

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529/RJ)

AGRAVADO INSTITUTO CULTURAL DE IPANEMA
- ICI

ADVOGADO ANA PAULA D ARROCHELLA LIMA
DOS SANTOS(OAB: 151195/RJ)

AGRAVADO GALILEO GESTORA DE RECEBIVEIS
SPE S/A

ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES(OAB:
90173/RJ)

AGRAVADO ASSOCIACAO PARA
MODERNIZACAO DA EDUCACAO-
APME

ADVOGADO ANA PAULA D ARROCHELLA LIMA
DOS SANTOS(OAB: 151195/RJ)

AGRAVADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO
PAULO APOSTOLO-ASSESPA

ADVOGADO ANA PAULA D ARROCHELLA LIMA
DOS SANTOS(OAB: 151195/RJ)

AGRAVADO GALILEO ADMINISTRACAO DE
RECURSOS EDUCACIONAIS S A -
FALIDO

ADVOGADO CRISTIANE CARDOSO LOPES
MANCANO(OAB: 59293/RJ)

ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES(OAB:
90173/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO PAULO APOSTOLO-
ASSESPA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

AGRAVANTE: GILCEIA FERRAZ MIRANDA

AGRAVADO: ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO PAULO

APOSTOLO-ASSESPA, GALILEO ADMINISTRACAO DE

RECURSOS EDUCACIONAIS S A - FALIDO, GALILEO GESTORA

DE RECEBIVEIS SPE S/A, INSTITUTO CULTURAL DE IPANEMA -

ICI, ASSOCIACAO PARA MODERNIZACAO DA EDUCACAO-

APME

Para ciência do acórdão de id.  d461432  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001570-50.2012.5.01.0033
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

AGRAVANTE GILCEIA FERRAZ MIRANDA

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529/RJ)

AGRAVADO INSTITUTO CULTURAL DE IPANEMA
- ICI

ADVOGADO ANA PAULA D ARROCHELLA LIMA
DOS SANTOS(OAB: 151195/RJ)

AGRAVADO GALILEO GESTORA DE RECEBIVEIS
SPE S/A

ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES(OAB:
90173/RJ)

AGRAVADO ASSOCIACAO PARA
MODERNIZACAO DA EDUCACAO-
APME

ADVOGADO ANA PAULA D ARROCHELLA LIMA
DOS SANTOS(OAB: 151195/RJ)

AGRAVADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO
PAULO APOSTOLO-ASSESPA

ADVOGADO ANA PAULA D ARROCHELLA LIMA
DOS SANTOS(OAB: 151195/RJ)

AGRAVADO GALILEO ADMINISTRACAO DE
RECURSOS EDUCACIONAIS S A -
FALIDO

ADVOGADO CRISTIANE CARDOSO LOPES
MANCANO(OAB: 59293/RJ)

ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES(OAB:
90173/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALILEO ADMINISTRACAO DE RECURSOS EDUCACIONAIS
S A - FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

AGRAVANTE: GILCEIA FERRAZ MIRANDA

AGRAVADO: ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO PAULO

APOSTOLO-ASSESPA, GALILEO ADMINISTRACAO DE

RECURSOS EDUCACIONAIS S A - FALIDO, GALILEO GESTORA

DE RECEBIVEIS SPE S/A, INSTITUTO CULTURAL DE IPANEMA -

ICI, ASSOCIACAO PARA MODERNIZACAO DA EDUCACAO-

APME

Para ciência do acórdão de id.  d461432  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001570-50.2012.5.01.0033
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

AGRAVANTE GILCEIA FERRAZ MIRANDA

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529/RJ)

AGRAVADO INSTITUTO CULTURAL DE IPANEMA
- ICI

ADVOGADO ANA PAULA D ARROCHELLA LIMA
DOS SANTOS(OAB: 151195/RJ)

AGRAVADO GALILEO GESTORA DE RECEBIVEIS
SPE S/A

ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES(OAB:
90173/RJ)

AGRAVADO ASSOCIACAO PARA
MODERNIZACAO DA EDUCACAO-
APME

ADVOGADO ANA PAULA D ARROCHELLA LIMA
DOS SANTOS(OAB: 151195/RJ)

AGRAVADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO
PAULO APOSTOLO-ASSESPA

ADVOGADO ANA PAULA D ARROCHELLA LIMA
DOS SANTOS(OAB: 151195/RJ)

AGRAVADO GALILEO ADMINISTRACAO DE
RECURSOS EDUCACIONAIS S A -
FALIDO

ADVOGADO CRISTIANE CARDOSO LOPES
MANCANO(OAB: 59293/RJ)

ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES(OAB:
90173/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALILEO GESTORA DE RECEBIVEIS SPE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA
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AGRAVANTE: GILCEIA FERRAZ MIRANDA

AGRAVADO: ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO PAULO

APOSTOLO-ASSESPA, GALILEO ADMINISTRACAO DE

RECURSOS EDUCACIONAIS S A - FALIDO, GALILEO GESTORA

DE RECEBIVEIS SPE S/A, INSTITUTO CULTURAL DE IPANEMA -

ICI, ASSOCIACAO PARA MODERNIZACAO DA EDUCACAO-

APME

Para ciência do acórdão de id.  d461432  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001570-50.2012.5.01.0033
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

AGRAVANTE GILCEIA FERRAZ MIRANDA

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529/RJ)

AGRAVADO INSTITUTO CULTURAL DE IPANEMA
- ICI

ADVOGADO ANA PAULA D ARROCHELLA LIMA
DOS SANTOS(OAB: 151195/RJ)

AGRAVADO GALILEO GESTORA DE RECEBIVEIS
SPE S/A

ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES(OAB:
90173/RJ)

AGRAVADO ASSOCIACAO PARA
MODERNIZACAO DA EDUCACAO-
APME

ADVOGADO ANA PAULA D ARROCHELLA LIMA
DOS SANTOS(OAB: 151195/RJ)

AGRAVADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO
PAULO APOSTOLO-ASSESPA

ADVOGADO ANA PAULA D ARROCHELLA LIMA
DOS SANTOS(OAB: 151195/RJ)

AGRAVADO GALILEO ADMINISTRACAO DE
RECURSOS EDUCACIONAIS S A -
FALIDO

ADVOGADO CRISTIANE CARDOSO LOPES
MANCANO(OAB: 59293/RJ)

ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES(OAB:
90173/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO CULTURAL DE IPANEMA - ICI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

AGRAVANTE: GILCEIA FERRAZ MIRANDA

AGRAVADO: ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO PAULO

APOSTOLO-ASSESPA, GALILEO ADMINISTRACAO DE

RECURSOS EDUCACIONAIS S A - FALIDO, GALILEO GESTORA

DE RECEBIVEIS SPE S/A, INSTITUTO CULTURAL DE IPANEMA -

ICI, ASSOCIACAO PARA MODERNIZACAO DA EDUCACAO-

APME

Para ciência do acórdão de id.  d461432  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001570-50.2012.5.01.0033
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

AGRAVANTE GILCEIA FERRAZ MIRANDA

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529/RJ)

AGRAVADO INSTITUTO CULTURAL DE IPANEMA
- ICI

ADVOGADO ANA PAULA D ARROCHELLA LIMA
DOS SANTOS(OAB: 151195/RJ)

AGRAVADO GALILEO GESTORA DE RECEBIVEIS
SPE S/A

ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES(OAB:
90173/RJ)

AGRAVADO ASSOCIACAO PARA
MODERNIZACAO DA EDUCACAO-
APME

ADVOGADO ANA PAULA D ARROCHELLA LIMA
DOS SANTOS(OAB: 151195/RJ)

AGRAVADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO
PAULO APOSTOLO-ASSESPA

ADVOGADO ANA PAULA D ARROCHELLA LIMA
DOS SANTOS(OAB: 151195/RJ)

AGRAVADO GALILEO ADMINISTRACAO DE
RECURSOS EDUCACIONAIS S A -
FALIDO

ADVOGADO CRISTIANE CARDOSO LOPES
MANCANO(OAB: 59293/RJ)

ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES(OAB:
90173/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PARA MODERNIZACAO DA EDUCACAO-
APME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

AGRAVANTE: GILCEIA FERRAZ MIRANDA

AGRAVADO: ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO PAULO

APOSTOLO-ASSESPA, GALILEO ADMINISTRACAO DE

RECURSOS EDUCACIONAIS S A - FALIDO, GALILEO GESTORA

DE RECEBIVEIS SPE S/A, INSTITUTO CULTURAL DE IPANEMA -

ICI, ASSOCIACAO PARA MODERNIZACAO DA EDUCACAO-

APME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Para ciência do acórdão de id.  d461432  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011385-34.2013.5.01.0034
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

AGRAVANTE COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

AGRAVADO WAGNER RICARDO MARTINS DA
ROCHA

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE BENITES DE
LA TORRE CRUZ(OAB: 114456/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIANE CRISTINE MENDES DA
ROCHA

ADVOGADO CRISTIANE BRAZIL REIS
FERRAZ(OAB: 158470/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

AGRAVANTE: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS -

AMBEV

AGRAVADO: WAGNER RICARDO MARTINS DA ROCHA

Para ciência do acórdão de id.  d30df8b   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011385-34.2013.5.01.0034
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

AGRAVANTE COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

AGRAVADO WAGNER RICARDO MARTINS DA
ROCHA

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE BENITES DE
LA TORRE CRUZ(OAB: 114456/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIANE CRISTINE MENDES DA
ROCHA

ADVOGADO CRISTIANE BRAZIL REIS
FERRAZ(OAB: 158470/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER RICARDO MARTINS DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

AGRAVANTE: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS -

AMBEV

AGRAVADO: WAGNER RICARDO MARTINS DA ROCHA

Para ciência do acórdão de id.  d30df8b   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100003-85.2020.5.01.0073
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

RECORRENTE FELIPE LOPES DA SILVA

ADVOGADO THIAGO OLIVEIRA DE ARAUJO(OAB:
208457/RJ)

RECORRIDO SCOTTON II BAR E RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO MARIO SILVA DOS SANTOS
SKORNICKI(OAB: 135942/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECORRENTE: FELIPE LOPES DA SILVA

RECORRIDO: SCOTTON II BAR E RESTAURANTE LTDA

Para ciência do acórdão de id.  fc2a4f6  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100003-85.2020.5.01.0073
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

RECORRENTE FELIPE LOPES DA SILVA

ADVOGADO THIAGO OLIVEIRA DE ARAUJO(OAB:
208457/RJ)

RECORRIDO SCOTTON II BAR E RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO MARIO SILVA DOS SANTOS
SKORNICKI(OAB: 135942/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCOTTON II BAR E RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

RECORRENTE: FELIPE LOPES DA SILVA

RECORRIDO: SCOTTON II BAR E RESTAURANTE LTDA

Para ciência do acórdão de id.  fc2a4f6  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100515-73.2022.5.01.0081
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO CAFE TRES CORACOES S.A

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAFE TRES CORACOES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

RECORRENTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO: CAFE TRES CORACOES S.A

Para ciência do acórdão de id 4cf1e1c. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100078-87.2022.5.01.0483
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRENTE IVLAYR CONSTANTINO BARBOSA

ADVOGADO CAIO VITOR BROSEGHINI(OAB:
26181/ES)

ADVOGADO KASSIO COSENDEI BAUER
MEDEIROS(OAB: 26187/ES)

ADVOGADO LUCAS CHAGAS LOURENCO(OAB:
37092/ES)

RECORRENTE PETROENGE PETROLEO
ENGENHARIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE TOLEDO
BLAKE(OAB: 76149/MG)

RECORRIDO IVLAYR CONSTANTINO BARBOSA

ADVOGADO CAIO VITOR BROSEGHINI(OAB:
26181/ES)

ADVOGADO KASSIO COSENDEI BAUER
MEDEIROS(OAB: 26187/ES)

ADVOGADO LUCAS CHAGAS LOURENCO(OAB:
37092/ES)

RECORRIDO PETROENGE PETROLEO
ENGENHARIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE TOLEDO
BLAKE(OAB: 76149/MG)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVLAYR CONSTANTINO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

R E C O R R E N T E :  I V L A Y R  C O N S T A N T I N O  B A R B O S A ,

PETROENGE PETROLEO ENGENHARIA EIRELI  -  EM

RECUPERACAO JUDICIAL, PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS

RECORRIDO: IVLAYR CONSTANTINO BARBOSA, PETROENGE

PETROLEO ENGENHARIA EIRELI - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Para ciência do acórdão de id.  4deff44   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100078-87.2022.5.01.0483
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRENTE IVLAYR CONSTANTINO BARBOSA

ADVOGADO CAIO VITOR BROSEGHINI(OAB:
26181/ES)

ADVOGADO KASSIO COSENDEI BAUER
MEDEIROS(OAB: 26187/ES)

ADVOGADO LUCAS CHAGAS LOURENCO(OAB:
37092/ES)

RECORRENTE PETROENGE PETROLEO
ENGENHARIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE TOLEDO
BLAKE(OAB: 76149/MG)

RECORRIDO IVLAYR CONSTANTINO BARBOSA

ADVOGADO CAIO VITOR BROSEGHINI(OAB:
26181/ES)

ADVOGADO KASSIO COSENDEI BAUER
MEDEIROS(OAB: 26187/ES)

ADVOGADO LUCAS CHAGAS LOURENCO(OAB:
37092/ES)

RECORRIDO PETROENGE PETROLEO
ENGENHARIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE TOLEDO
BLAKE(OAB: 76149/MG)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROENGE PETROLEO ENGENHARIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

R E C O R R E N T E :  I V L A Y R  C O N S T A N T I N O  B A R B O S A ,

PETROENGE PETROLEO ENGENHARIA EIRELI  -  EM

RECUPERACAO JUDICIAL, PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS

RECORRIDO: IVLAYR CONSTANTINO BARBOSA, PETROENGE

PETROLEO ENGENHARIA EIRELI - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Para ciência do acórdão de id.  4deff44   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100112-77.2022.5.01.0284
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

RECORRENTE JOSE ELIAS CHAVES

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROGERIO PEIXOTO FERREIRA(OAB:
135893/RJ)

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

RECORRIDO JOSE ELIAS CHAVES

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROGERIO PEIXOTO FERREIRA(OAB:
135893/RJ)

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ELIAS CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

RECORRENTE: JOSE ELIAS CHAVES, PETROLEO BRASILEIRO

S A PETROBRAS

RECORRIDO: JOSE ELIAS CHAVES, PETROLEO BRASILEIRO S

A PETROBRAS

Para ciência do acórdão de id.  3ef8c5d  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100581-11.2022.5.01.0483
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

RECORRENTE IRANEL FERREIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRENTE C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECORRIDO AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECORRIDO IRANEL FERREIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.S.E. - MECANICA E INSTRUMENTACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

RECORRENTE: IRANEL FERREIRA, C.S.E. - MECANICA E

INSTRUMENTACAO S.A.

RECORRIDO: C.S.E. - MECANICA E INSTRUMENTACAO S.A.,

AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA, IRANEL FERREIRA

Para ciência do acórdão de id 503ea6c. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100581-11.2022.5.01.0483
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

RECORRENTE IRANEL FERREIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRENTE C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECORRIDO AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECORRIDO IRANEL FERREIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

RECORRENTE: IRANEL FERREIRA, C.S.E. - MECANICA E

INSTRUMENTACAO S.A.

RECORRIDO: C.S.E. - MECANICA E INSTRUMENTACAO S.A.,

AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA, IRANEL FERREIRA

Para ciência do acórdão de id 503ea6c. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100581-11.2022.5.01.0483
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

RECORRENTE IRANEL FERREIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRENTE C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECORRIDO AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECORRIDO IRANEL FERREIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRANEL FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Gabinete do Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

RECORRENTE: IRANEL FERREIRA, C.S.E. - MECANICA E

INSTRUMENTACAO S.A.

RECORRIDO: C.S.E. - MECANICA E INSTRUMENTACAO S.A.,

AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA, IRANEL FERREIRA

Para ciência do acórdão de id 503ea6c. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100428-61.2021.5.01.0014
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

RECORRENTE PAULO CESAR JOAQUIM VIANNA

ADVOGADO ANDERSON COSTA BARRETO(OAB:
114334/RJ)

RECORRENTE BACKSTOP SERVICOS DE APOIO
LTDA - ME

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

RECORRIDO BACKSTOP SERVICOS DE APOIO
LTDA - ME

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

RECORRIDO CYRELA RJZ CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS LOPES PACHECO
DE SOUZA(OAB: 112899/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO AGUIAR DE
SOUZA(OAB: 219120/RJ)

RECORRIDO PAULO CESAR JOAQUIM VIANNA

ADVOGADO ANDERSON COSTA BARRETO(OAB:
114334/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR JOAQUIM VIANNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

RECORRENTE: PAULO CESAR JOAQUIM VIANNA, BACKSTOP

SERVICOS DE APOIO LTDA - ME

RECORRIDO: PAULO CESAR JOAQUIM VIANNA, BACKSTOP

SERVICOS DE APOIO LTDA - ME, CYRELA RJZ CONSTRUTORA

E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Para ciência do acórdão de id.  ab0e6ae   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100428-61.2021.5.01.0014
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

RECORRENTE PAULO CESAR JOAQUIM VIANNA

ADVOGADO ANDERSON COSTA BARRETO(OAB:
114334/RJ)

RECORRENTE BACKSTOP SERVICOS DE APOIO
LTDA - ME

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

RECORRIDO BACKSTOP SERVICOS DE APOIO
LTDA - ME

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

RECORRIDO CYRELA RJZ CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS LOPES PACHECO
DE SOUZA(OAB: 112899/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO AGUIAR DE
SOUZA(OAB: 219120/RJ)

RECORRIDO PAULO CESAR JOAQUIM VIANNA

ADVOGADO ANDERSON COSTA BARRETO(OAB:
114334/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BACKSTOP SERVICOS DE APOIO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

RECORRENTE: PAULO CESAR JOAQUIM VIANNA, BACKSTOP

SERVICOS DE APOIO LTDA - ME

RECORRIDO: PAULO CESAR JOAQUIM VIANNA, BACKSTOP

SERVICOS DE APOIO LTDA - ME, CYRELA RJZ CONSTRUTORA

E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Para ciência do acórdão de id.  ab0e6ae   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100428-61.2021.5.01.0014
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

RECORRENTE PAULO CESAR JOAQUIM VIANNA

ADVOGADO ANDERSON COSTA BARRETO(OAB:
114334/RJ)

RECORRENTE BACKSTOP SERVICOS DE APOIO
LTDA - ME

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)
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RECORRIDO BACKSTOP SERVICOS DE APOIO
LTDA - ME

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

RECORRIDO CYRELA RJZ CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS LOPES PACHECO
DE SOUZA(OAB: 112899/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO AGUIAR DE
SOUZA(OAB: 219120/RJ)

RECORRIDO PAULO CESAR JOAQUIM VIANNA

ADVOGADO ANDERSON COSTA BARRETO(OAB:
114334/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CYRELA RJZ CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

RECORRENTE: PAULO CESAR JOAQUIM VIANNA, BACKSTOP

SERVICOS DE APOIO LTDA - ME

RECORRIDO: PAULO CESAR JOAQUIM VIANNA, BACKSTOP

SERVICOS DE APOIO LTDA - ME, CYRELA RJZ CONSTRUTORA

E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Para ciência do acórdão de id.  ab0e6ae   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100814-08.2023.5.01.0019
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE JOAO LUIZ THURLER

ADVOGADO NATHALY SILVEIRA
FERNANDES(OAB: 239056/RJ)

RECORRIDO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LUIZ THURLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: JOAO LUIZ THURLER

RECORRIDO: REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

Para ciência do acórdão de id.  27083ce   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100814-08.2023.5.01.0019
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE JOAO LUIZ THURLER

ADVOGADO NATHALY SILVEIRA
FERNANDES(OAB: 239056/RJ)

RECORRIDO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: JOAO LUIZ THURLER

RECORRIDO: REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

Para ciência do acórdão de id.  27083ce   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100325-73.2022.5.01.0061
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

RECORRENTE TRANSEGURTEC TECNOLOGIA EM
SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO MARCELO DUARTE DOS
SANTOS(OAB: 142797/RJ)

RECORRIDO DAVI CARNEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS RAFAEL FREITAS
BAYEUX(OAB: 152811/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSEGURTEC TECNOLOGIA EM SERVICOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

RECORRENTE: TRANSEGURTEC TECNOLOGIA EM SERVICOS

LTDA

RECORRIDO: DAVI CARNEIRO DOS SANTOS

Para ciência do acórdão de id d9e938e. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100325-73.2022.5.01.0061
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

RECORRENTE TRANSEGURTEC TECNOLOGIA EM
SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO MARCELO DUARTE DOS
SANTOS(OAB: 142797/RJ)

RECORRIDO DAVI CARNEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS RAFAEL FREITAS
BAYEUX(OAB: 152811/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI CARNEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

RECORRENTE: TRANSEGURTEC TECNOLOGIA EM SERVICOS

LTDA

RECORRIDO: DAVI CARNEIRO DOS SANTOS

Para ciência do acórdão de id d9e938e. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100319-71.2022.5.01.0027
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE JOSE EDUARDO PORTES SOARES

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIEGAS(OAB: 67617/RJ)

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE NOGUEIRA(OAB:
107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDUARDO PORTES SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: JOSE EDUARDO PORTES SOARES

RECORRIDO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

Para ciência do acórdão de id.  52fb510  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100958-83.2021.5.01.0202
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE SCHEYRIEN FERREIRA BREVES

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO ANA LIDIA DA SILVA REQUIAO
FONSECA GIOSEFFI(OAB:
151487/RJ)

RECORRIDO J A ALVARENGA EDICOES
CULTURAIS LTDA

ADVOGADO OSMAR BERARDO CARNEIRO DA
CUNHA FILHO(OAB: 99758/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHEYRIEN FERREIRA BREVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma
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Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: SCHEYRIEN FERREIRA BREVES

RECORRIDO: J A ALVARENGA EDICOES CULTURAIS LTDA

Para ciência do acórdão de id.  19cb769   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100958-83.2021.5.01.0202
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE SCHEYRIEN FERREIRA BREVES

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO ANA LIDIA DA SILVA REQUIAO
FONSECA GIOSEFFI(OAB:
151487/RJ)

RECORRIDO J A ALVARENGA EDICOES
CULTURAIS LTDA

ADVOGADO OSMAR BERARDO CARNEIRO DA
CUNHA FILHO(OAB: 99758/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J A ALVARENGA EDICOES CULTURAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: SCHEYRIEN FERREIRA BREVES

RECORRIDO: J A ALVARENGA EDICOES CULTURAIS LTDA

Para ciência do acórdão de id.  19cb769   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100063-85.2023.5.01.0321
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE LESLEY RABECHE FARIAS DE
SOUZA

ADVOGADO Luis Carlos Pereira Fernandes(OAB:
156773/RJ)

RECORRIDO EDNALDO VIEIRA DE LIMA
94657920715

ADVOGADO JULIO CLAUDIO CORREA(OAB:
154295/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LESLEY RABECHE FARIAS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: LESLEY RABECHE FARIAS DE SOUZA

RECORRIDO: EDNALDO VIEIRA DE LIMA 94657920715

Para ciência do acórdão de id. 0a8433d   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100063-85.2023.5.01.0321
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE LESLEY RABECHE FARIAS DE
SOUZA

ADVOGADO Luis Carlos Pereira Fernandes(OAB:
156773/RJ)

RECORRIDO EDNALDO VIEIRA DE LIMA
94657920715

ADVOGADO JULIO CLAUDIO CORREA(OAB:
154295/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALDO VIEIRA DE LIMA 94657920715

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: LESLEY RABECHE FARIAS DE SOUZA

RECORRIDO: EDNALDO VIEIRA DE LIMA 94657920715

Para ciência do acórdão de id. 0a8433d   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100128-02.2022.5.01.0035
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A
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ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRENTE ALEX DE JESUS

ADVOGADO DUACY ALCANTARA ALVES
SILVA(OAB: 76160/RJ)

ADVOGADO EUNICE TEIXEIRA LEITAO(OAB:
83058/RJ)

RECORRIDO BUILDING SERVICOS DE
ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO TISSIANA PEREIRA GALVAO(OAB:
150376/RJ)

RECORRIDO ALEX DE JESUS

ADVOGADO DUACY ALCANTARA ALVES
SILVA(OAB: 76160/RJ)

ADVOGADO EUNICE TEIXEIRA LEITAO(OAB:
83058/RJ)

RECORRIDO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A, ALEX

DE JESUS

RECORRIDO: ALEX DE JESUS, BUILDING SERVICOS DE

ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, LIGHT SERVICOS DE

ELETRICIDADE S A

Para ciência do acórdão de id.  3b978b2   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100128-02.2022.5.01.0035
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRENTE ALEX DE JESUS

ADVOGADO DUACY ALCANTARA ALVES
SILVA(OAB: 76160/RJ)

ADVOGADO EUNICE TEIXEIRA LEITAO(OAB:
83058/RJ)

RECORRIDO BUILDING SERVICOS DE
ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO TISSIANA PEREIRA GALVAO(OAB:
150376/RJ)

RECORRIDO ALEX DE JESUS

ADVOGADO DUACY ALCANTARA ALVES
SILVA(OAB: 76160/RJ)

ADVOGADO EUNICE TEIXEIRA LEITAO(OAB:
83058/RJ)

RECORRIDO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A, ALEX

DE JESUS

RECORRIDO: ALEX DE JESUS, BUILDING SERVICOS DE

ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, LIGHT SERVICOS DE

ELETRICIDADE S A

Para ciência do acórdão de id.  3b978b2   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100128-02.2022.5.01.0035
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRENTE ALEX DE JESUS

ADVOGADO DUACY ALCANTARA ALVES
SILVA(OAB: 76160/RJ)

ADVOGADO EUNICE TEIXEIRA LEITAO(OAB:
83058/RJ)

RECORRIDO BUILDING SERVICOS DE
ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO TISSIANA PEREIRA GALVAO(OAB:
150376/RJ)

RECORRIDO ALEX DE JESUS

ADVOGADO DUACY ALCANTARA ALVES
SILVA(OAB: 76160/RJ)
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ADVOGADO EUNICE TEIXEIRA LEITAO(OAB:
83058/RJ)

RECORRIDO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUILDING SERVICOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A, ALEX

DE JESUS

RECORRIDO: ALEX DE JESUS, BUILDING SERVICOS DE

ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, LIGHT SERVICOS DE

ELETRICIDADE S A

Para ciência do acórdão de id.  3b978b2   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100943-68.2021.5.01.0282
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE FRANCISCO MACHADO DE CASTRO
FILHO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO PRUDENTE REFEICOES LTDA

ADVOGADO JULIANA PERAZZA MESSORA DE
RIBEIRO E DIAS(OAB: 116338/MG)

ADVOGADO MARISE COSTA CABRAL
SILVA(OAB: 141093/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO MACHADO DE CASTRO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: FRANCISCO MACHADO DE CASTRO FILHO

RECORRIDO: PRUDENTE REFEICOES LTDA

Para ciência do acórdão de id.  212153b   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100943-68.2021.5.01.0282
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE FRANCISCO MACHADO DE CASTRO
FILHO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO PRUDENTE REFEICOES LTDA

ADVOGADO JULIANA PERAZZA MESSORA DE
RIBEIRO E DIAS(OAB: 116338/MG)

ADVOGADO MARISE COSTA CABRAL
SILVA(OAB: 141093/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRUDENTE REFEICOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: FRANCISCO MACHADO DE CASTRO FILHO

RECORRIDO: PRUDENTE REFEICOES LTDA

Para ciência do acórdão de id.  212153b   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100542-83.2021.5.01.0342
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE DEBORA CARDOZO GOMES
MACHADO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO BENTO(OAB:
75373/RJ)

RECORRIDO GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

ADVOGADO FERNANDA PEREIRA DE OLIVEIRA
ANDREOLI(OAB: 228038/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA CARDOZO GOMES MACHADO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 323
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: DEBORA CARDOZO GOMES MACHADO

RECORRIDO: GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E SERVICOS

LTDA - ME

Para ciência do acórdão de id.  c400517   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100542-83.2021.5.01.0342
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE DEBORA CARDOZO GOMES
MACHADO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO BENTO(OAB:
75373/RJ)

RECORRIDO GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

ADVOGADO FERNANDA PEREIRA DE OLIVEIRA
ANDREOLI(OAB: 228038/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: DEBORA CARDOZO GOMES MACHADO

RECORRIDO: GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E SERVICOS

LTDA - ME

Para ciência do acórdão de id.  c400517   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100404-28.2023.5.01.0284

Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES
BRAGA

RECORRENTE FREDERICO DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO THIAGO RIBEIRO RANGEL(OAB:
126255/RJ)

RECORRIDO OPCOES GRILL LTDA - ME

ADVOGADO DAYANA DE ALMEIDA
PESSANHA(OAB: 206478/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDERICO DOS SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: FREDERICO DOS SANTOS PEREIRA

RECORRIDO: OPCOES GRILL LTDA - ME

Para ciência do acórdão de id. 70f4504    .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100404-28.2023.5.01.0284
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE FREDERICO DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO THIAGO RIBEIRO RANGEL(OAB:
126255/RJ)

RECORRIDO OPCOES GRILL LTDA - ME

ADVOGADO DAYANA DE ALMEIDA
PESSANHA(OAB: 206478/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OPCOES GRILL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: FREDERICO DOS SANTOS PEREIRA

RECORRIDO: OPCOES GRILL LTDA - ME

Para ciência do acórdão de id. 70f4504    .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 324
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100924-18.2022.5.01.0059
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE GUILHERME TORRES DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECORRIDO KLAR CONSTRUTORA LTDA.

ADVOGADO WESLEY SILVA LIMA(OAB:
445666/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME TORRES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: GUILHERME TORRES DOS SANTOS

RECORRIDO: KLAR CONSTRUTORA LTDA.

Para ciência do acórdão de id. 9dcfb86   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100924-18.2022.5.01.0059
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE GUILHERME TORRES DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECORRIDO KLAR CONSTRUTORA LTDA.

ADVOGADO WESLEY SILVA LIMA(OAB:
445666/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLAR CONSTRUTORA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: GUILHERME TORRES DOS SANTOS

RECORRIDO: KLAR CONSTRUTORA LTDA.

Para ciência do acórdão de id. 9dcfb86   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100793-30.2022.5.01.0322
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE CTS - PORTARIA E LIMPEZA LTDA.

ADVOGADO Leonardo Direito(OAB: 198230/SP)

RECORRIDO ATACADAO S.A.

ADVOGADO ANDREA MENDONCA DE
ALBUQUERQUE PEREZ(OAB:
112817/RJ)

RECORRIDO VICTOR FERNANDO NOBRE DA
SILVA

ADVOGADO LAERT PEREIRA(OAB: 120012/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CTS - PORTARIA E LIMPEZA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: CTS - PORTARIA E LIMPEZA LTDA.

RECORRIDO: VICTOR FERNANDO NOBRE DA SILVA,

ATACADAO S.A.

Para ciência do acórdão de id.  17f6fb2  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100793-30.2022.5.01.0322
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE CTS - PORTARIA E LIMPEZA LTDA.

ADVOGADO Leonardo Direito(OAB: 198230/SP)

RECORRIDO ATACADAO S.A.

ADVOGADO ANDREA MENDONCA DE
ALBUQUERQUE PEREZ(OAB:
112817/RJ)

RECORRIDO VICTOR FERNANDO NOBRE DA
SILVA

ADVOGADO LAERT PEREIRA(OAB: 120012/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR FERNANDO NOBRE DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: CTS - PORTARIA E LIMPEZA LTDA.

RECORRIDO: VICTOR FERNANDO NOBRE DA SILVA,

ATACADAO S.A.

Para ciência do acórdão de id.  17f6fb2  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100793-30.2022.5.01.0322
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE CTS - PORTARIA E LIMPEZA LTDA.

ADVOGADO Leonardo Direito(OAB: 198230/SP)

RECORRIDO ATACADAO S.A.

ADVOGADO ANDREA MENDONCA DE
ALBUQUERQUE PEREZ(OAB:
112817/RJ)

RECORRIDO VICTOR FERNANDO NOBRE DA
SILVA

ADVOGADO LAERT PEREIRA(OAB: 120012/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: CTS - PORTARIA E LIMPEZA LTDA.

RECORRIDO: VICTOR FERNANDO NOBRE DA SILVA,

ATACADAO S.A.

Para ciência do acórdão de id.  17f6fb2  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100087-28.2023.5.01.0511
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE SUMICITY TELECOMUNICACOES
S.A.

ADVOGADO KATARINA BARBARA ANASTACIA
DO NASCIMENTO(OAB: 127658/RJ)

RECORRIDO LUANE FORMARO GUIMARAES
DUARTE

ADVOGADO FHILLIPE MENDES FERREIRA(OAB:
156036/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUMICITY TELECOMUNICACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: SUMICITY TELECOMUNICACOES S.A.

RECORRIDO: LUANE FORMARO GUIMARAES DUARTE

Para ciência do acórdão de id.  c39c5f9   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100087-28.2023.5.01.0511
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE SUMICITY TELECOMUNICACOES
S.A.

ADVOGADO KATARINA BARBARA ANASTACIA
DO NASCIMENTO(OAB: 127658/RJ)

RECORRIDO LUANE FORMARO GUIMARAES
DUARTE

ADVOGADO FHILLIPE MENDES FERREIRA(OAB:
156036/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANE FORMARO GUIMARAES DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: SUMICITY TELECOMUNICACOES S.A.

RECORRIDO: LUANE FORMARO GUIMARAES DUARTE

Para ciência do acórdão de id.  c39c5f9   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100561-23.2023.5.01.0018
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE FABIO RIBEIRO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECORRIDO WTECH ENGENHARIA E SERVICOS
DE REPAROS E MANUTENCAO
PREDIAL LTDA

ADVOGADO MARCIO ALVES PINHEIRO(OAB:
148059/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: FABIO RIBEIRO

RECORRIDO: WTECH ENGENHARIA E SERVICOS DE

REPAROS E MANUTENCAO PREDIAL LTDA

Para ciência do acórdão de id.   814291d  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100561-23.2023.5.01.0018
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE FABIO RIBEIRO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECORRIDO WTECH ENGENHARIA E SERVICOS
DE REPAROS E MANUTENCAO
PREDIAL LTDA

ADVOGADO MARCIO ALVES PINHEIRO(OAB:
148059/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WTECH ENGENHARIA E SERVICOS DE REPAROS E
MANUTENCAO PREDIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: FABIO RIBEIRO

RECORRIDO: WTECH ENGENHARIA E SERVICOS DE

REPAROS E MANUTENCAO PREDIAL LTDA

Para ciência do acórdão de id.   814291d  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100839-31.2023.5.01.0048
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE ALEXANDRE ELIAS GALVAO

ADVOGADO PATRICK SAAR HERMES DO
PORTO(OAB: 247002/RJ)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE ELIAS GALVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: ALEXANDRE ELIAS GALVAO

RECORRIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Para ciência do acórdão de id.  575b4bc  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100830-28.2019.5.01.0204
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE JOAO LUIZ ALMEIDA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

AGRAVADO AUTO POSTO SERVICO PEDRO
LESSA DA RIO MAGE EIRELI - EPP

ADVOGADO LUIGI MAFFEI NETO(OAB:
158898/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LUIZ ALMEIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: JOAO LUIZ ALMEIDA

AGRAVADO: AUTO POSTO SERVICO PEDRO LESSA DA RIO

MAGE EIRELI - EPP

Para ciência do acórdão de id.   59e2a87  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100830-28.2019.5.01.0204
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE JOAO LUIZ ALMEIDA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

AGRAVADO AUTO POSTO SERVICO PEDRO
LESSA DA RIO MAGE EIRELI - EPP

ADVOGADO LUIGI MAFFEI NETO(OAB:
158898/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO SERVICO PEDRO LESSA DA RIO MAGE
EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: JOAO LUIZ ALMEIDA

AGRAVADO: AUTO POSTO SERVICO PEDRO LESSA DA RIO

MAGE EIRELI - EPP

Para ciência do acórdão de id.   59e2a87  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100398-28.2022.5.01.0002
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE DOUGLAS COSTA DE ALMEIDA

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO HALLEN INSTALACOES DE
EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ROWENA TABACHI COVRE(OAB:
14989/ES)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ARANTES
JUNIOR(OAB: 258967/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS COSTA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: DOUGLAS COSTA DE ALMEIDA

RECORRIDO: HALLEN INSTALACOES DE EQUIPAMENTOS DE

TELECOMUNICACOES LTDA, TELEFONICA BRASIL S.A.

Para ciência do acórdão de id. 0ce4e33    .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100398-28.2022.5.01.0002
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE DOUGLAS COSTA DE ALMEIDA

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO HALLEN INSTALACOES DE
EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ROWENA TABACHI COVRE(OAB:
14989/ES)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ARANTES
JUNIOR(OAB: 258967/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HALLEN INSTALACOES DE EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: DOUGLAS COSTA DE ALMEIDA

RECORRIDO: HALLEN INSTALACOES DE EQUIPAMENTOS DE

TELECOMUNICACOES LTDA, TELEFONICA BRASIL S.A.

Para ciência do acórdão de id. 0ce4e33    .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100398-28.2022.5.01.0002
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE DOUGLAS COSTA DE ALMEIDA

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO HALLEN INSTALACOES DE
EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ROWENA TABACHI COVRE(OAB:
14989/ES)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ARANTES
JUNIOR(OAB: 258967/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: DOUGLAS COSTA DE ALMEIDA

RECORRIDO: HALLEN INSTALACOES DE EQUIPAMENTOS DE

TELECOMUNICACOES LTDA, TELEFONICA BRASIL S.A.

Para ciência do acórdão de id. 0ce4e33    .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100893-53.2020.5.01.0031
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE ROBSON DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO CECILIA TEODORA SILVA(OAB:
183856/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON DE SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: ROBSON DE SOUZA OLIVEIRA

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Para ciência do acórdão de id.   b69b48f  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100989-92.2021.5.01.0044
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO VALESCA BARBOSA MARINS(OAB:
130009/RJ)

RECORRIDO JOYCE ISIS MARTINS GABRIELLI

ADVOGADO Carlos Roberto Bernardino(OAB:
66995/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE ISIS MARTINS GABRIELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECORRIDO: JOYCE ISIS MARTINS GABRIELLI

Para ciência do acórdão de id.  3f0c491   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100330-30.2017.5.01.0301
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

AGRAVADO CRISTIANO GALDINO DA LUZ

ADVOGADO MARIANA DE QUADROS
KRYGIER(OAB: 166761/RJ)

AGRAVADO J.B.A. SERVICE - SERVICOS DE
LIMPEZA LTDA - EPP

AGRAVADO GUILHERME DE SOUZA RIBEIRO

AGRAVADO MARIA IDALINA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS -

AMBEV

AGRAVADO: CRISTIANO GALDINO DA LUZ, J.B.A. SERVICE -

SERVICOS DE LIMPEZA LTDA - EPP, GUILHERME DE SOUZA

RIBEIRO, MARIA IDALINA DE SOUZA

Para ciência do acórdão de id.  d7dcbb6   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100330-30.2017.5.01.0301
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

AGRAVADO CRISTIANO GALDINO DA LUZ

ADVOGADO MARIANA DE QUADROS
KRYGIER(OAB: 166761/RJ)

AGRAVADO J.B.A. SERVICE - SERVICOS DE
LIMPEZA LTDA - EPP

AGRAVADO GUILHERME DE SOUZA RIBEIRO

AGRAVADO MARIA IDALINA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO GALDINO DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS -

AMBEV

AGRAVADO: CRISTIANO GALDINO DA LUZ, J.B.A. SERVICE -

SERVICOS DE LIMPEZA LTDA - EPP, GUILHERME DE SOUZA

RIBEIRO, MARIA IDALINA DE SOUZA

Para ciência do acórdão de id.  d7dcbb6   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100088-12.2017.5.01.0062
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)

AGRAVADO PAGGO ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO DANIELA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 98631/RJ)

AGRAVADO DIEGO ATAIDE GILABERTE

ADVOGADO CARLA MAGNA ALMEIDA
JACQUES(OAB: 53101/RJ)

ADVOGADO FABIO FERREIRA LIMA(OAB:
118878/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA
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AGRAVANTE:  TELEMAR NORTE LESTE S /A .  -  EM

RECUPERACAO JUDIC IAL

A G R A V A D O :  D I E G O  A T A I D E  G I L A B E R T E ,  P A G G O

A D M I N I S T R A D O R A  L T D A

Para ciência do acórdão de id.  55f426b   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100088-12.2017.5.01.0062
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)

AGRAVADO PAGGO ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO DANIELA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 98631/RJ)

AGRAVADO DIEGO ATAIDE GILABERTE

ADVOGADO CARLA MAGNA ALMEIDA
JACQUES(OAB: 53101/RJ)

ADVOGADO FABIO FERREIRA LIMA(OAB:
118878/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO ATAIDE GILABERTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE:  TELEMAR NORTE LESTE S /A .  -  EM

RECUPERACAO JUDIC IAL

A G R A V A D O :  D I E G O  A T A I D E  G I L A B E R T E ,  P A G G O

A D M I N I S T R A D O R A  L T D A

Para ciência do acórdão de id.  55f426b   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100088-12.2017.5.01.0062
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)

AGRAVADO PAGGO ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO DANIELA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 98631/RJ)

AGRAVADO DIEGO ATAIDE GILABERTE

ADVOGADO CARLA MAGNA ALMEIDA
JACQUES(OAB: 53101/RJ)

ADVOGADO FABIO FERREIRA LIMA(OAB:
118878/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAGGO ADMINISTRADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE:  TELEMAR NORTE LESTE S /A .  -  EM

RECUPERACAO JUDIC IAL

A G R A V A D O :  D I E G O  A T A I D E  G I L A B E R T E ,  P A G G O

A D M I N I S T R A D O R A  L T D A

Para ciência do acórdão de id.  55f426b   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101372-40.2019.5.01.0012
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

RECORRENTE AUTO VIACAO 1001 LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

RECORRENTE ROGERIO DA SILVA NUNES

ADVOGADO IVAN DA SILVA RIBEIRO(OAB:
144880/RJ)

RECORRENTE RAPIDO MACAENSE LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

RECORRIDO RAPIDO MACAENSE LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

RECORRIDO AUTO VIACAO 1001 LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

RECORRIDO ROGERIO DA SILVA NUNES

ADVOGADO IVAN DA SILVA RIBEIRO(OAB:
144880/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DA SILVA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

RECORRENTE: ROGERIO DA SILVA NUNES, AUTO VIACAO

1001 LTDA, RAPIDO MACAENSE LTDA

RECORRIDO: ROGERIO DA SILVA NUNES, AUTO VIACAO 1001

LTDA, RAPIDO MACAENSE LTDA

Para ciência do acórdão de id d658631. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101372-40.2019.5.01.0012
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

RECORRENTE AUTO VIACAO 1001 LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

RECORRENTE ROGERIO DA SILVA NUNES

ADVOGADO IVAN DA SILVA RIBEIRO(OAB:
144880/RJ)

RECORRENTE RAPIDO MACAENSE LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

RECORRIDO RAPIDO MACAENSE LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

RECORRIDO AUTO VIACAO 1001 LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

RECORRIDO ROGERIO DA SILVA NUNES

ADVOGADO IVAN DA SILVA RIBEIRO(OAB:
144880/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO 1001 LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

RECORRENTE: ROGERIO DA SILVA NUNES, AUTO VIACAO

1001 LTDA, RAPIDO MACAENSE LTDA

RECORRIDO: ROGERIO DA SILVA NUNES, AUTO VIACAO 1001

LTDA, RAPIDO MACAENSE LTDA

Para ciência do acórdão de id d658631. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101372-40.2019.5.01.0012
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

RECORRENTE AUTO VIACAO 1001 LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

RECORRENTE ROGERIO DA SILVA NUNES

ADVOGADO IVAN DA SILVA RIBEIRO(OAB:
144880/RJ)

RECORRENTE RAPIDO MACAENSE LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

RECORRIDO RAPIDO MACAENSE LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

RECORRIDO AUTO VIACAO 1001 LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

RECORRIDO ROGERIO DA SILVA NUNES

ADVOGADO IVAN DA SILVA RIBEIRO(OAB:
144880/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPIDO MACAENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

RECORRENTE: ROGERIO DA SILVA NUNES, AUTO VIACAO

1001 LTDA, RAPIDO MACAENSE LTDA

RECORRIDO: ROGERIO DA SILVA NUNES, AUTO VIACAO 1001

LTDA, RAPIDO MACAENSE LTDA

Para ciência do acórdão de id d658631. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100647-11.2021.5.01.0035
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

RECORRENTE FLOBERTO APARECIDO DINIZ
FERREIRA

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

ADVOGADO NEIMAR QUESADA NASCIMENTO
DUARTE DE SOUZA(OAB:
228532/RJ)

RECORRIDO METALFRIO SOLUTIONS S.A.

ADVOGADO LEONARDO LUIZ TAVANO(OAB:
173965/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FLOBERTO APARECIDO DINIZ FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

RECORRENTE: FLOBERTO APARECIDO DINIZ FERREIRA

RECORRIDO: METALFRIO SOLUTIONS S.A.

Para ciência do acórdão de id 764845a. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100647-11.2021.5.01.0035
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

RECORRENTE FLOBERTO APARECIDO DINIZ
FERREIRA

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

ADVOGADO NEIMAR QUESADA NASCIMENTO
DUARTE DE SOUZA(OAB:
228532/RJ)

RECORRIDO METALFRIO SOLUTIONS S.A.

ADVOGADO LEONARDO LUIZ TAVANO(OAB:
173965/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALFRIO SOLUTIONS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

RECORRENTE: FLOBERTO APARECIDO DINIZ FERREIRA

RECORRIDO: METALFRIO SOLUTIONS S.A.

Para ciência do acórdão de id 764845a. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100778-55.2021.5.01.0012

Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

RECORRENTE AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO IGOR DE MORAES PERNAMBUCO
AGOSTINI DE MATOS(OAB:
145978/RJ)

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO DOMINGUES
LOPES(OAB: 16116/RJ)

RECORRENTE LUMA OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO KARINA ROIZENBLIT(OAB:
209867/RJ)

RECORRIDO LUMA OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO KARINA ROIZENBLIT(OAB:
209867/RJ)

RECORRIDO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO IGOR DE MORAES PERNAMBUCO
AGOSTINI DE MATOS(OAB:
145978/RJ)

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO DOMINGUES
LOPES(OAB: 16116/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUMA OLIVEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

RECORRENTE: LUMA OLIVEIRA DE SOUZA, AMERICANAS S.A -

EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: LUMA OLIVEIRA DE SOUZA, AMERICANAS S.A -

EM RECUPERACAO JUDICIAL

Para ciência do acórdão de id 5f28e51. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100778-55.2021.5.01.0012
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

RECORRENTE AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO IGOR DE MORAES PERNAMBUCO
AGOSTINI DE MATOS(OAB:
145978/RJ)

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO DOMINGUES
LOPES(OAB: 16116/RJ)

RECORRENTE LUMA OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO KARINA ROIZENBLIT(OAB:
209867/RJ)
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RECORRIDO LUMA OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO KARINA ROIZENBLIT(OAB:
209867/RJ)

RECORRIDO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO IGOR DE MORAES PERNAMBUCO
AGOSTINI DE MATOS(OAB:
145978/RJ)

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO DOMINGUES
LOPES(OAB: 16116/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

RECORRENTE: LUMA OLIVEIRA DE SOUZA, AMERICANAS S.A -

EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: LUMA OLIVEIRA DE SOUZA, AMERICANAS S.A -

EM RECUPERACAO JUDICIAL

Para ciência do acórdão de id 5f28e51. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100535-34.2021.5.01.0264
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

RECORRENTE BRUNO DEFAVERI TOLEDO DE
CASTRO

ADVOGADO Márcio Maia de Araújo Palmar(OAB:
121822/RJ)

RECORRIDO SUPERMERCADO MASTER 2015
LTDA

ADVOGADO VANESSA QUINTAO FERNANDES
NEVES(OAB: 95434/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DEFAVERI TOLEDO DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

RECORRENTE: BRUNO DEFAVERI TOLEDO DE CASTRO

RECORRIDO: SUPERMERCADO MASTER 2015 LTDA

Para ciência do acórdão de id 4f8fe6d. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100535-34.2021.5.01.0264
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

RECORRENTE BRUNO DEFAVERI TOLEDO DE
CASTRO

ADVOGADO Márcio Maia de Araújo Palmar(OAB:
121822/RJ)

RECORRIDO SUPERMERCADO MASTER 2015
LTDA

ADVOGADO VANESSA QUINTAO FERNANDES
NEVES(OAB: 95434/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO MASTER 2015 LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

RECORRENTE: BRUNO DEFAVERI TOLEDO DE CASTRO

RECORRIDO: SUPERMERCADO MASTER 2015 LTDA

Para ciência do acórdão de id 4f8fe6d. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100779-37.2021.5.01.0013
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE RICARDO CORREA DE MELO

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO MAXWELL MAGALHAES PAIXAO DA
CONCEICAO(OAB: 134658/RJ)

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECORRIDO RICARDO CORREA DE MELO
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ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO MAXWELL MAGALHAES PAIXAO DA
CONCEICAO(OAB: 134658/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: RICARDO CORREA DE MELO, OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, RICARDO CORREA DE MELO

Para ciência do acórdão de id 50ac50d. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100779-37.2021.5.01.0013
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE RICARDO CORREA DE MELO

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO MAXWELL MAGALHAES PAIXAO DA
CONCEICAO(OAB: 134658/RJ)

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECORRIDO RICARDO CORREA DE MELO

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO MAXWELL MAGALHAES PAIXAO DA
CONCEICAO(OAB: 134658/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: RICARDO CORREA DE MELO, OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, RICARDO CORREA DE MELO

Para ciência do acórdão de id 50ac50d. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100779-37.2021.5.01.0013
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE RICARDO CORREA DE MELO

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO MAXWELL MAGALHAES PAIXAO DA
CONCEICAO(OAB: 134658/RJ)

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECORRIDO RICARDO CORREA DE MELO

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO MAXWELL MAGALHAES PAIXAO DA
CONCEICAO(OAB: 134658/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO CORREA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: RICARDO CORREA DE MELO, OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, RICARDO CORREA DE MELO

Para ciência do acórdão de id 50ac50d. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100280-35.2022.5.01.0040
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE MARCELO PENA CAMARA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO PENA CAMARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: MARCELO PENA CAMARA

RECORRIDO: M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO

DE ALIMENTOS

Para ciência do acórdão de id d196d9c. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100280-35.2022.5.01.0040
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE MARCELO PENA CAMARA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: MARCELO PENA CAMARA

RECORRIDO: M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO

DE ALIMENTOS

Para ciência do acórdão de id d196d9c. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100339-62.2022.5.01.0221
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE ALEXANDRE DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO MARCIO VERON DOS SANTOS(OAB:
99789/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO Thiago de Andrade Santos(OAB:
167816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE ALMEIDA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: ALEXANDRE DE ALMEIDA SANTOS

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., TELEMAR

NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Para ciência do acórdão de id 4158278. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100339-62.2022.5.01.0221
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE ALEXANDRE DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO MARCIO VERON DOS SANTOS(OAB:
99789/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO Thiago de Andrade Santos(OAB:
167816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: ALEXANDRE DE ALMEIDA SANTOS

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., TELEMAR

NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Para ciência do acórdão de id 4158278. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100339-62.2022.5.01.0221
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE ALEXANDRE DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO MARCIO VERON DOS SANTOS(OAB:
99789/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO Thiago de Andrade Santos(OAB:
167816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: ALEXANDRE DE ALMEIDA SANTOS

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., TELEMAR

NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Para ciência do acórdão de id 4158278. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0099900-85.2003.5.01.0037
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE CONE CONSTRUCOES E
ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO PEDRO LUIZ SARAIVA
RODRIGUES(OAB: 146607/RJ)

ADVOGADO BRUNO CRAVO DO VALE(OAB:
130839/RJ)

ADVOGADO GUILHERME SARAIVA GADELHA
ALVES(OAB: 190094/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO GUIMARAES NESI(OAB:
135402/RJ)

AGRAVADO FRANCISCO EDUARDO SALES
PEREIRA

ADVOGADO CLAUDIO MARCIO DE BRITO
MOREIRA(OAB: 88980/RJ)

AGRAVADO CLEZIO THADEU DE SOUZA DUTRA

ADVOGADO GUILHERME SARAIVA GADELHA
ALVES(OAB: 190094/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO GUIMARAES NESI(OAB:
135402/RJ)

AGRAVADO ELZA MARIA MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO GUILHERME SARAIVA GADELHA
ALVES(OAB: 190094/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO GUIMARAES NESI(OAB:
135402/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONE CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: CONE CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA -

EPP

AGRAVADO: FRANCISCO EDUARDO SALES PEREIRA, CLEZIO

THADEU DE SOUZA DUTRA, ELZA MARIA MOREIRA DE

ARAUJO

Para ciência do acórdão de id 98c0e5b. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0099900-85.2003.5.01.0037
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE CONE CONSTRUCOES E
ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO PEDRO LUIZ SARAIVA
RODRIGUES(OAB: 146607/RJ)

ADVOGADO BRUNO CRAVO DO VALE(OAB:
130839/RJ)

ADVOGADO GUILHERME SARAIVA GADELHA
ALVES(OAB: 190094/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO GUIMARAES NESI(OAB:
135402/RJ)

AGRAVADO FRANCISCO EDUARDO SALES
PEREIRA

ADVOGADO CLAUDIO MARCIO DE BRITO
MOREIRA(OAB: 88980/RJ)

AGRAVADO CLEZIO THADEU DE SOUZA DUTRA

ADVOGADO GUILHERME SARAIVA GADELHA
ALVES(OAB: 190094/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO GUIMARAES NESI(OAB:
135402/RJ)

AGRAVADO ELZA MARIA MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO GUILHERME SARAIVA GADELHA
ALVES(OAB: 190094/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO GUIMARAES NESI(OAB:
135402/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO EDUARDO SALES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: CONE CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA -

EPP

AGRAVADO: FRANCISCO EDUARDO SALES PEREIRA, CLEZIO

THADEU DE SOUZA DUTRA, ELZA MARIA MOREIRA DE

ARAUJO

Para ciência do acórdão de id 98c0e5b. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0099900-85.2003.5.01.0037
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE CONE CONSTRUCOES E
ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO PEDRO LUIZ SARAIVA
RODRIGUES(OAB: 146607/RJ)

ADVOGADO BRUNO CRAVO DO VALE(OAB:
130839/RJ)

ADVOGADO GUILHERME SARAIVA GADELHA
ALVES(OAB: 190094/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO GUIMARAES NESI(OAB:
135402/RJ)

AGRAVADO FRANCISCO EDUARDO SALES
PEREIRA

ADVOGADO CLAUDIO MARCIO DE BRITO
MOREIRA(OAB: 88980/RJ)

AGRAVADO CLEZIO THADEU DE SOUZA DUTRA

ADVOGADO GUILHERME SARAIVA GADELHA
ALVES(OAB: 190094/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO GUIMARAES NESI(OAB:
135402/RJ)

AGRAVADO ELZA MARIA MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO GUILHERME SARAIVA GADELHA
ALVES(OAB: 190094/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO GUIMARAES NESI(OAB:
135402/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEZIO THADEU DE SOUZA DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: CONE CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA -

EPP

AGRAVADO: FRANCISCO EDUARDO SALES PEREIRA, CLEZIO

THADEU DE SOUZA DUTRA, ELZA MARIA MOREIRA DE

ARAUJO

Para ciência do acórdão de id 98c0e5b. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0099900-85.2003.5.01.0037
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE CONE CONSTRUCOES E
ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO PEDRO LUIZ SARAIVA
RODRIGUES(OAB: 146607/RJ)

ADVOGADO BRUNO CRAVO DO VALE(OAB:
130839/RJ)

ADVOGADO GUILHERME SARAIVA GADELHA
ALVES(OAB: 190094/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO GUIMARAES NESI(OAB:
135402/RJ)

AGRAVADO FRANCISCO EDUARDO SALES
PEREIRA

ADVOGADO CLAUDIO MARCIO DE BRITO
MOREIRA(OAB: 88980/RJ)

AGRAVADO CLEZIO THADEU DE SOUZA DUTRA

ADVOGADO GUILHERME SARAIVA GADELHA
ALVES(OAB: 190094/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO GUIMARAES NESI(OAB:
135402/RJ)

AGRAVADO ELZA MARIA MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO GUILHERME SARAIVA GADELHA
ALVES(OAB: 190094/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO GUIMARAES NESI(OAB:
135402/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZA MARIA MOREIRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: CONE CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA -

EPP

AGRAVADO: FRANCISCO EDUARDO SALES PEREIRA, CLEZIO

THADEU DE SOUZA DUTRA, ELZA MARIA MOREIRA DE

ARAUJO

Para ciência do acórdão de id 98c0e5b. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000073-65.2012.5.01.0044
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE MARIA DE FATIMA FERREIRA
CABALLERO

ADVOGADO JORGE SANT ANNA ANTUNES(OAB:
32864/RJ)

RECORRIDO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO LUIZ RENATO BUENO(OAB:
108608/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA FERREIRA CABALLERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: MARIA DE FATIMA FERREIRA CABALLERO

RECORRIDO: KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO

Para ciência do acórdão de id 45326bc. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000073-65.2012.5.01.0044
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE MARIA DE FATIMA FERREIRA
CABALLERO

ADVOGADO JORGE SANT ANNA ANTUNES(OAB:
32864/RJ)

RECORRIDO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO LUIZ RENATO BUENO(OAB:
108608/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: MARIA DE FATIMA FERREIRA CABALLERO

RECORRIDO: KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO

Para ciência do acórdão de id 45326bc. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100885-66.2021.5.01.0023
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE RAFAEL FERREIRA ALMEIDA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO NOVA GERACAO COMESTIVEIS S.A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO VINICIUS IDESES(OAB: 98749/RJ)

ADVOGADO MARCELO IDESES(OAB: 161035/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL FERREIRA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: RAFAEL FERREIRA ALMEIDA

RECORRIDO: NOVA GERACAO COMESTIVEIS S.A

Para ciência do acórdão de id ac9dfe9. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100885-66.2021.5.01.0023
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE RAFAEL FERREIRA ALMEIDA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO NOVA GERACAO COMESTIVEIS S.A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO VINICIUS IDESES(OAB: 98749/RJ)

ADVOGADO MARCELO IDESES(OAB: 161035/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA GERACAO COMESTIVEIS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: RAFAEL FERREIRA ALMEIDA

RECORRIDO: NOVA GERACAO COMESTIVEIS S.A

Para ciência do acórdão de id ac9dfe9. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0101033-31.2021.5.01.0006
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE VANESSA DE JESUS BERNARDINO
LIMA DA SILVA

ADVOGADO MICHELE DA ROSA
MONSORES(OAB: 177525/RJ)

ADVOGADO ALINE PESTANA DA SILVA(OAB:
160613/RJ)

RECORRIDO TELSAN ENGENHARIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO AMANDA VILARINO ESPINDOLA
SCHWANKE(OAB: 106751/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA DE JESUS BERNARDINO LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: VANESSA DE JESUS BERNARDINO LIMA DA

SILVA

RECORRIDO: TELSAN ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

Para ciência do acórdão de id cb3cf17. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0101033-31.2021.5.01.0006
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE VANESSA DE JESUS BERNARDINO
LIMA DA SILVA

ADVOGADO MICHELE DA ROSA
MONSORES(OAB: 177525/RJ)

ADVOGADO ALINE PESTANA DA SILVA(OAB:
160613/RJ)

RECORRIDO TELSAN ENGENHARIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO AMANDA VILARINO ESPINDOLA
SCHWANKE(OAB: 106751/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELSAN ENGENHARIA E SERVICOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: VANESSA DE JESUS BERNARDINO LIMA DA

SILVA

RECORRIDO: TELSAN ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

Para ciência do acórdão de id cb3cf17. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100974-52.2021.5.01.0003
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE BLYGITT CAPPARELLI DA
CONCEICAO

ADVOGADO ANDERSON ALVES DE BRITO(OAB:
211527/RJ)

ADVOGADO JOSELYS SILVA DOS SANTOS(OAB:
205558/RJ)

RECORRENTE CASA DE SAUDE ASSIST MEDICA
INFANTIL DE URGENCIA LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO GUIMARAES
RODRIGUES COELHO
PALADINO(OAB: 188825/RJ)

RECORRIDO CASA DE SAUDE ASSIST MEDICA
INFANTIL DE URGENCIA LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO GUIMARAES
RODRIGUES COELHO
PALADINO(OAB: 188825/RJ)

RECORRIDO BLYGITT CAPPARELLI DA
CONCEICAO

ADVOGADO ANDERSON ALVES DE BRITO(OAB:
211527/RJ)

ADVOGADO JOSELYS SILVA DOS SANTOS(OAB:
205558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLYGITT CAPPARELLI DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: CASA DE SAUDE ASSIST MEDICA INFANTIL DE

URGENCIA LTDA, BLYGITT CAPPARELLI DA CONCEICAO

RECORRIDO: BLYGITT CAPPARELLI DA CONCEICAO, CASA DE

SAUDE ASSIST MEDICA INFANTIL DE URGENCIA LTDA

Para ciência do acórdão de id 513612b. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100974-52.2021.5.01.0003
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE BLYGITT CAPPARELLI DA
CONCEICAO

ADVOGADO ANDERSON ALVES DE BRITO(OAB:
211527/RJ)

ADVOGADO JOSELYS SILVA DOS SANTOS(OAB:
205558/RJ)

RECORRENTE CASA DE SAUDE ASSIST MEDICA
INFANTIL DE URGENCIA LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO GUIMARAES
RODRIGUES COELHO
PALADINO(OAB: 188825/RJ)

RECORRIDO CASA DE SAUDE ASSIST MEDICA
INFANTIL DE URGENCIA LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO GUIMARAES
RODRIGUES COELHO
PALADINO(OAB: 188825/RJ)

RECORRIDO BLYGITT CAPPARELLI DA
CONCEICAO

ADVOGADO ANDERSON ALVES DE BRITO(OAB:
211527/RJ)

ADVOGADO JOSELYS SILVA DOS SANTOS(OAB:
205558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE SAUDE ASSIST MEDICA INFANTIL DE URGENCIA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: CASA DE SAUDE ASSIST MEDICA INFANTIL DE

URGENCIA LTDA, BLYGITT CAPPARELLI DA CONCEICAO

RECORRIDO: BLYGITT CAPPARELLI DA CONCEICAO, CASA DE

SAUDE ASSIST MEDICA INFANTIL DE URGENCIA LTDA

Para ciência do acórdão de id 513612b. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100542-55.2021.5.01.0028
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE F.S.L.

ADVOGADO JOSE HENRIQUE COELHO(OAB:
163121/RJ)

AGRAVANTE R.S.L.

ADVOGADO JOSE HENRIQUE COELHO(OAB:
163121/RJ)

AGRAVADO S.S.D.A.S.

ADVOGADO JULIANA MESSIAS
STAMBOWSKY(OAB: 182461/RJ)

ADVOGADO RODRIGO LEITE MOREIRA(OAB:
103827/RJ)

AGRAVADO P.B.S.A.P.

ADVOGADO JOAO PAULO CURSINO PINTO DOS
SANTOS(OAB: 139572/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ LOPES FELIX
SOARES(OAB: 175082/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.S.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID eff0eff.

Processo Nº AIRO-0100542-55.2021.5.01.0028
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE F.S.L.

ADVOGADO JOSE HENRIQUE COELHO(OAB:
163121/RJ)

AGRAVANTE R.S.L.

ADVOGADO JOSE HENRIQUE COELHO(OAB:
163121/RJ)

AGRAVADO S.S.D.A.S.

ADVOGADO JULIANA MESSIAS
STAMBOWSKY(OAB: 182461/RJ)

ADVOGADO RODRIGO LEITE MOREIRA(OAB:
103827/RJ)

AGRAVADO P.B.S.A.P.

ADVOGADO JOAO PAULO CURSINO PINTO DOS
SANTOS(OAB: 139572/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ LOPES FELIX
SOARES(OAB: 175082/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.S.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d496c11.

Processo Nº AIRO-0100542-55.2021.5.01.0028
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE F.S.L.

ADVOGADO JOSE HENRIQUE COELHO(OAB:
163121/RJ)

AGRAVANTE R.S.L.

ADVOGADO JOSE HENRIQUE COELHO(OAB:
163121/RJ)

AGRAVADO S.S.D.A.S.

ADVOGADO JULIANA MESSIAS
STAMBOWSKY(OAB: 182461/RJ)

ADVOGADO RODRIGO LEITE MOREIRA(OAB:
103827/RJ)

AGRAVADO P.B.S.A.P.

ADVOGADO JOAO PAULO CURSINO PINTO DOS
SANTOS(OAB: 139572/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ LOPES FELIX
SOARES(OAB: 175082/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.S.D.A.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ffa09c4.

Processo Nº AIRO-0100542-55.2021.5.01.0028
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE F.S.L.

ADVOGADO JOSE HENRIQUE COELHO(OAB:
163121/RJ)

AGRAVANTE R.S.L.

ADVOGADO JOSE HENRIQUE COELHO(OAB:
163121/RJ)

AGRAVADO S.S.D.A.S.

ADVOGADO JULIANA MESSIAS
STAMBOWSKY(OAB: 182461/RJ)

ADVOGADO RODRIGO LEITE MOREIRA(OAB:
103827/RJ)

AGRAVADO P.B.S.A.P.

ADVOGADO JOAO PAULO CURSINO PINTO DOS
SANTOS(OAB: 139572/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ LOPES FELIX
SOARES(OAB: 175082/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.B.S.A.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 4f0b53b.

Processo Nº AIRO-0101034-81.2020.5.01.0028
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE LAR DA VELHICE ISRAELITA
RELIGIOSA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO GUARACY MARTINS BASTOS(OAB:
96415/RJ)

AGRAVADO JOANNA DARC NOGUEIRA
MONTEIRO

ADVOGADO ANGELINA CARVALHO DE
MELLO(OAB: 101235/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAR DA VELHICE ISRAELITA RELIGIOSA DO RIO DE
JANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: LAR DA VELHICE ISRAELITA RELIGIOSA DO RIO
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DE JANEIRO

AGRAVADO: JOANNA DARC NOGUEIRA MONTEIRO

Para ciência do acórdão de id a6dc554. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0101034-81.2020.5.01.0028
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE LAR DA VELHICE ISRAELITA
RELIGIOSA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO GUARACY MARTINS BASTOS(OAB:
96415/RJ)

AGRAVADO JOANNA DARC NOGUEIRA
MONTEIRO

ADVOGADO ANGELINA CARVALHO DE
MELLO(OAB: 101235/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANNA DARC NOGUEIRA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: LAR DA VELHICE ISRAELITA RELIGIOSA DO RIO

DE JANEIRO

AGRAVADO: JOANNA DARC NOGUEIRA MONTEIRO

Para ciência do acórdão de id a6dc554. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100429-46.2022.5.01.0035
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE JOSE WARLEN DA CONCEICAO

ADVOGADO ROSEMBERG DE SOUZA
PAVAO(OAB: 211930/RJ)

AGRAVADO SUPER MERCADO ZONA SUL S A

ADVOGADO DEBORA NALDONI
FERNANDES(OAB: 174700/RJ)

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO FANY MONTEIRO ROCHA DE
JESUS(OAB: 197302/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WARLEN DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: JOSE WARLEN DA CONCEICAO

AGRAVADO: SUPER MERCADO ZONA SUL S A

Para ciência do acórdão de id 968ec5c. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100429-46.2022.5.01.0035
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE JOSE WARLEN DA CONCEICAO

ADVOGADO ROSEMBERG DE SOUZA
PAVAO(OAB: 211930/RJ)

AGRAVADO SUPER MERCADO ZONA SUL S A

ADVOGADO DEBORA NALDONI
FERNANDES(OAB: 174700/RJ)

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO FANY MONTEIRO ROCHA DE
JESUS(OAB: 197302/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER MERCADO ZONA SUL S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: JOSE WARLEN DA CONCEICAO

AGRAVADO: SUPER MERCADO ZONA SUL S A

Para ciência do acórdão de id 968ec5c. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0100632-24.2020.5.01.0020
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE JEFFERSON MONTEIRO DOS
SANTOS
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ADVOGADO NADIA RODRIGUES CHAVES(OAB:
120704/RJ)

AGRAVADO FERNANDO BARROS ANTUNES

AGRAVADO ANTONIO AUGUSTO MENDES
JUNIOR

AGRAVADO ORGANIZACAO EMPRESARIAL
BARROS E MENDES COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON MONTEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: JEFFERSON MONTEIRO DOS SANTOS

AGRAVADO: ORGANIZACAO EMPRESARIAL BARROS E

MENDES COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA,

FERNANDO BARROS ANTUNES, ANTONIO AUGUSTO MENDES

JUNIOR

Para ciência do acórdão de id fa0d24e. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100047-74.2017.5.01.0020
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE VIACAO RUBANIL LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO RAFAEL AVILA SILVA(OAB:
167957/RJ)

RECORRENTE CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

RECORRENTE PAULO ROBERTO VAZ DA SILVA

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

ADVOGADO VIVIANE MENDONCA DE MIRANDA
DE OLIVEIRA(OAB: 164454/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECORRIDO VIACAO RUBANIL LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RECORRIDO PAULO ROBERTO VAZ DA SILVA

ADVOGADO VIVIANE MENDONCA DE MIRANDA
DE OLIVEIRA(OAB: 164454/RJ)

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

TESTEMUNHA VALDIMILSON DE ALMEIDA
DELPHIM

TESTEMUNHA ALEXANDRE COSMO DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANO VILENA RANGEL
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO RUBANIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: PAULO ROBERTO VAZ DA SILVA, VIACAO

RUBANIL LTDA, CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

RECORRIDO:  VIACAO RUBANIL LTDA,  CONSORCIO

INTERNORTE DE TRANSPORTES, PAULO ROBERTO VAZ DA

SILVA

Para ciência do acórdão de id 113ebc4. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100047-74.2017.5.01.0020
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE VIACAO RUBANIL LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO RAFAEL AVILA SILVA(OAB:
167957/RJ)

RECORRENTE CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

RECORRENTE PAULO ROBERTO VAZ DA SILVA

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

ADVOGADO VIVIANE MENDONCA DE MIRANDA
DE OLIVEIRA(OAB: 164454/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)
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ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECORRIDO VIACAO RUBANIL LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RECORRIDO PAULO ROBERTO VAZ DA SILVA

ADVOGADO VIVIANE MENDONCA DE MIRANDA
DE OLIVEIRA(OAB: 164454/RJ)

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

TESTEMUNHA VALDIMILSON DE ALMEIDA
DELPHIM

TESTEMUNHA ALEXANDRE COSMO DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANO VILENA RANGEL
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: PAULO ROBERTO VAZ DA SILVA, VIACAO

RUBANIL LTDA, CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

RECORRIDO:  VIACAO RUBANIL LTDA,  CONSORCIO

INTERNORTE DE TRANSPORTES, PAULO ROBERTO VAZ DA

SILVA

Para ciência do acórdão de id 113ebc4. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100047-74.2017.5.01.0020
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE VIACAO RUBANIL LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO RAFAEL AVILA SILVA(OAB:
167957/RJ)

RECORRENTE CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

RECORRENTE PAULO ROBERTO VAZ DA SILVA

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

ADVOGADO VIVIANE MENDONCA DE MIRANDA
DE OLIVEIRA(OAB: 164454/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECORRIDO VIACAO RUBANIL LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RECORRIDO PAULO ROBERTO VAZ DA SILVA

ADVOGADO VIVIANE MENDONCA DE MIRANDA
DE OLIVEIRA(OAB: 164454/RJ)

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

TESTEMUNHA VALDIMILSON DE ALMEIDA
DELPHIM

TESTEMUNHA ALEXANDRE COSMO DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANO VILENA RANGEL
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO VAZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: PAULO ROBERTO VAZ DA SILVA, VIACAO

RUBANIL LTDA, CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

RECORRIDO:  VIACAO RUBANIL LTDA,  CONSORCIO

INTERNORTE DE TRANSPORTES, PAULO ROBERTO VAZ DA

SILVA

Para ciência do acórdão de id 113ebc4. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101225-30.2018.5.01.0018
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE LUIZ CLAUDIO DE OLIVEIRA RUSSO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECORRIDO LUIZ CLAUDIO DE OLIVEIRA RUSSO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)
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ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: LUIZ CLAUDIO DE OLIVEIRA RUSSO, BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., LUIZ

CLAUDIO DE OLIVEIRA RUSSO

Para ciência do acórdão de id 5b46be4. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101225-30.2018.5.01.0018
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE LUIZ CLAUDIO DE OLIVEIRA RUSSO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECORRIDO LUIZ CLAUDIO DE OLIVEIRA RUSSO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CLAUDIO DE OLIVEIRA RUSSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: LUIZ CLAUDIO DE OLIVEIRA RUSSO, BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., LUIZ

CLAUDIO DE OLIVEIRA RUSSO

Para ciência do acórdão de id 5b46be4. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101176-68.2018.5.01.0024
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL - CNPJ:
33.000.118/0001-79

ADVOGADO LUCIANA APARECIDA SACKSIDA DE
AZEVEDO(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO KARINE RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
62667/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

AGRAVADO GOLDEN NEW STAR
CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO JOAO MARKOS DE CARLI
RIBEIRO(OAB: 232746/RJ)

AGRAVADO ROGERIO BATISTA DE AZEVEDO

ADVOGADO KELLY CRISTINA MONTEIRO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 125731/RJ)

ADVOGADO REGINA MOREIRA DA SILVA
NERY(OAB: 209355/RJ)

ADVOGADO JENNIFER DE ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 185601/RJ)

ADVOGADO DIEGO DA SANTA PEREIRA(OAB:
175822/RJ)

ADVOGADO ROBERTO DANTAS DE
ARAUJO(OAB: 81093/RJ)

ADVOGADO Simone Boffil da Silva de Matos(OAB:
82114/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL - CNPJ: 33.000.118/0001-79

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE:  TELEMAR NORTE LESTE S /A .  -  EM

RECUPERACAO JUDICIAL - CNPJ: 33.000.118/0001-79

AGRAVADO: ROGERIO BATISTA DE AZEVEDO, GOLDEN NEW

STAR CONSTRUCOES EIRELI

Para ciência do acórdão de id c7cc1bc. 
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101176-68.2018.5.01.0024
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL - CNPJ:
33.000.118/0001-79

ADVOGADO LUCIANA APARECIDA SACKSIDA DE
AZEVEDO(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO KARINE RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
62667/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

AGRAVADO GOLDEN NEW STAR
CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO JOAO MARKOS DE CARLI
RIBEIRO(OAB: 232746/RJ)

AGRAVADO ROGERIO BATISTA DE AZEVEDO

ADVOGADO KELLY CRISTINA MONTEIRO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 125731/RJ)

ADVOGADO REGINA MOREIRA DA SILVA
NERY(OAB: 209355/RJ)

ADVOGADO JENNIFER DE ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 185601/RJ)

ADVOGADO DIEGO DA SANTA PEREIRA(OAB:
175822/RJ)

ADVOGADO ROBERTO DANTAS DE
ARAUJO(OAB: 81093/RJ)

ADVOGADO Simone Boffil da Silva de Matos(OAB:
82114/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO BATISTA DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE:  TELEMAR NORTE LESTE S /A .  -  EM

RECUPERACAO JUDICIAL - CNPJ: 33.000.118/0001-79

AGRAVADO: ROGERIO BATISTA DE AZEVEDO, GOLDEN NEW

STAR CONSTRUCOES EIRELI

Para ciência do acórdão de id c7cc1bc. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101176-68.2018.5.01.0024
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL - CNPJ:
33.000.118/0001-79

ADVOGADO LUCIANA APARECIDA SACKSIDA DE
AZEVEDO(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO KARINE RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
62667/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

AGRAVADO GOLDEN NEW STAR
CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO JOAO MARKOS DE CARLI
RIBEIRO(OAB: 232746/RJ)

AGRAVADO ROGERIO BATISTA DE AZEVEDO

ADVOGADO KELLY CRISTINA MONTEIRO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 125731/RJ)

ADVOGADO REGINA MOREIRA DA SILVA
NERY(OAB: 209355/RJ)

ADVOGADO JENNIFER DE ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 185601/RJ)

ADVOGADO DIEGO DA SANTA PEREIRA(OAB:
175822/RJ)

ADVOGADO ROBERTO DANTAS DE
ARAUJO(OAB: 81093/RJ)

ADVOGADO Simone Boffil da Silva de Matos(OAB:
82114/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDEN NEW STAR CONSTRUCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE:  TELEMAR NORTE LESTE S /A .  -  EM

RECUPERACAO JUDICIAL - CNPJ: 33.000.118/0001-79

AGRAVADO: ROGERIO BATISTA DE AZEVEDO, GOLDEN NEW

STAR CONSTRUCOES EIRELI

Para ciência do acórdão de id c7cc1bc. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0213400-28.2004.5.01.0221
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Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES
BRAGA

AGRAVANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO LUIZ RENATO BUENO(OAB:
108608/RJ)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

AGRAVADO LUCIANA APARECIDA SANTANA
NUNES

ADVOGADO MARIA LUCIA MERCON(OAB:
90558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

AGRAVADO: LUCIANA APARECIDA SANTANA NUNES

Para ciência do acórdão de id 2723435. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0213400-28.2004.5.01.0221
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO LUIZ RENATO BUENO(OAB:
108608/RJ)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

AGRAVADO LUCIANA APARECIDA SANTANA
NUNES

ADVOGADO MARIA LUCIA MERCON(OAB:
90558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA APARECIDA SANTANA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

AGRAVADO: LUCIANA APARECIDA SANTANA NUNES

Para ciência do acórdão de id 2723435. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0001670-85.2011.5.01.0244
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE ROBSON LEITAO GOMES

ADVOGADO MAYRINKELLISON PERES
WANDERLEY(OAB: 169139/RJ)

AGRAVADO RECON BOATS ESTALEIRO
COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO MAYRINKELLISON PERES
WANDERLEY(OAB: 169139/RJ)

AGRAVADO LUCIO NICOLAO LOURENCO

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON LEITAO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: ROBSON LEITAO GOMES

AGRAVADO: LUCIO NICOLAO LOURENCO, RECON BOATS

ESTALEIRO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

Para ciência do acórdão de id 8e2c0d3. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0001670-85.2011.5.01.0244
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE ROBSON LEITAO GOMES

ADVOGADO MAYRINKELLISON PERES
WANDERLEY(OAB: 169139/RJ)

AGRAVADO RECON BOATS ESTALEIRO
COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO MAYRINKELLISON PERES
WANDERLEY(OAB: 169139/RJ)

AGRAVADO LUCIO NICOLAO LOURENCO

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO NICOLAO LOURENCO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: ROBSON LEITAO GOMES

AGRAVADO: LUCIO NICOLAO LOURENCO, RECON BOATS

ESTALEIRO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

Para ciência do acórdão de id 8e2c0d3. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0001670-85.2011.5.01.0244
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE ROBSON LEITAO GOMES

ADVOGADO MAYRINKELLISON PERES
WANDERLEY(OAB: 169139/RJ)

AGRAVADO RECON BOATS ESTALEIRO
COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO MAYRINKELLISON PERES
WANDERLEY(OAB: 169139/RJ)

AGRAVADO LUCIO NICOLAO LOURENCO

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECON BOATS ESTALEIRO COMERCIO E SERVICOS LTDA
- ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: ROBSON LEITAO GOMES

AGRAVADO: LUCIO NICOLAO LOURENCO, RECON BOATS

ESTALEIRO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

Para ciência do acórdão de id 8e2c0d3. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101002-50.2021.5.01.0284
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROGERIO PEIXOTO FERREIRA(OAB:
135893/RJ)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO THAIS DE FATIMA SOUSA ARAUJO
FERNANDES(OAB: 11937-B/RN)

RECORRENTE LUIZ ANTONIO BATISTA DO
AMARAL

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROGERIO PEIXOTO FERREIRA(OAB:
135893/RJ)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO THAIS DE FATIMA SOUSA ARAUJO
FERNANDES(OAB: 11937-B/RN)

RECORRIDO LUIZ ANTONIO BATISTA DO
AMARAL

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: LUIZ ANTONIO BATISTA DO AMARAL,

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, LUIZ

ANTONIO BATISTA DO AMARAL

Para ciência do acórdão de id ab64030. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101002-50.2021.5.01.0284
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROGERIO PEIXOTO FERREIRA(OAB:
135893/RJ)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO THAIS DE FATIMA SOUSA ARAUJO
FERNANDES(OAB: 11937-B/RN)

RECORRENTE LUIZ ANTONIO BATISTA DO
AMARAL

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS
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ADVOGADO ROGERIO PEIXOTO FERREIRA(OAB:
135893/RJ)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO THAIS DE FATIMA SOUSA ARAUJO
FERNANDES(OAB: 11937-B/RN)

RECORRIDO LUIZ ANTONIO BATISTA DO
AMARAL

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO BATISTA DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: LUIZ ANTONIO BATISTA DO AMARAL,

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, LUIZ

ANTONIO BATISTA DO AMARAL

Para ciência do acórdão de id ab64030. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100523-34.2020.5.01.0206
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE ALMIR SANTIDIO MARTINS LIMA

ADVOGADO BRUNO MORENO CARNEIRO
FREITAS(OAB: 150937/RJ)

ADVOGADO MAIARA LEHER(OAB: 151082/RJ)

ADVOGADO MARIONE VIEIRA AMARAL(OAB:
168829/RJ)

ADVOGADO RAQUEL CALDAS NUNES(OAB:
126025/RJ)

ADVOGADO LARA MACHADO LUEDEMANN(OAB:
206223/RJ)

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO ISADORA LEAO SILVA
PINHEIRO(OAB: 215639/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA COSTA DE
AZEVEDO(OAB: 229648/RJ)

ADVOGADO BARBARA LUIZA PINHO MUNIZ(OAB:
233070/RJ)

RECORRENTE TOCANTINS E PACHECO
ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO MECSERV SERVICOS DE
INSTALACAO E MANUTENCAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS E COMERCIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOCANTINS E PACHECO ADVOGADOS ASSOCIADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: TOCANTINS E PACHECO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, ALMIR SANTIDIO MARTINS LIMA

RECORRIDO: MECSERV SERVICOS DE INSTALACAO E

MANUTENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

E COMERCIAIS LTDA, VIBRA ENERGIA S.A

Para ciência do acórdão de id 5b0695e. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100523-34.2020.5.01.0206
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE ALMIR SANTIDIO MARTINS LIMA

ADVOGADO BRUNO MORENO CARNEIRO
FREITAS(OAB: 150937/RJ)

ADVOGADO MAIARA LEHER(OAB: 151082/RJ)

ADVOGADO MARIONE VIEIRA AMARAL(OAB:
168829/RJ)

ADVOGADO RAQUEL CALDAS NUNES(OAB:
126025/RJ)

ADVOGADO LARA MACHADO LUEDEMANN(OAB:
206223/RJ)

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO ISADORA LEAO SILVA
PINHEIRO(OAB: 215639/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA COSTA DE
AZEVEDO(OAB: 229648/RJ)

ADVOGADO BARBARA LUIZA PINHO MUNIZ(OAB:
233070/RJ)

RECORRENTE TOCANTINS E PACHECO
ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO VIBRA ENERGIA S.A
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ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO MECSERV SERVICOS DE
INSTALACAO E MANUTENCAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS E COMERCIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR SANTIDIO MARTINS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: TOCANTINS E PACHECO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, ALMIR SANTIDIO MARTINS LIMA

RECORRIDO: MECSERV SERVICOS DE INSTALACAO E

MANUTENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

E COMERCIAIS LTDA, VIBRA ENERGIA S.A

Para ciência do acórdão de id 5b0695e. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100523-34.2020.5.01.0206
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE ALMIR SANTIDIO MARTINS LIMA

ADVOGADO BRUNO MORENO CARNEIRO
FREITAS(OAB: 150937/RJ)

ADVOGADO MAIARA LEHER(OAB: 151082/RJ)

ADVOGADO MARIONE VIEIRA AMARAL(OAB:
168829/RJ)

ADVOGADO RAQUEL CALDAS NUNES(OAB:
126025/RJ)

ADVOGADO LARA MACHADO LUEDEMANN(OAB:
206223/RJ)

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO ISADORA LEAO SILVA
PINHEIRO(OAB: 215639/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA COSTA DE
AZEVEDO(OAB: 229648/RJ)

ADVOGADO BARBARA LUIZA PINHO MUNIZ(OAB:
233070/RJ)

RECORRENTE TOCANTINS E PACHECO
ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO MECSERV SERVICOS DE
INSTALACAO E MANUTENCAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS E COMERCIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIBRA ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: TOCANTINS E PACHECO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, ALMIR SANTIDIO MARTINS LIMA

RECORRIDO: MECSERV SERVICOS DE INSTALACAO E

MANUTENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

E COMERCIAIS LTDA, VIBRA ENERGIA S.A

Para ciência do acórdão de id 5b0695e. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101190-86.2021.5.01.0302
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE CAROLINA TEBALDI PINTO

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES DA
ROCHA(OAB: 144336/RJ)

ADVOGADO ALLAN COSTA VIDAL(OAB:
170368/RJ)

ADVOGADO NILSON SALGADO DE
OLIVEIRA(OAB: 148967/RJ)

RECORRIDO SISTEMA DE EMERGENCIA MEDICA
MOVEL DO RIO DE JANEIRO LTDA

ADVOGADO Bruno Werneck(OAB: 154439/RJ)

ADVOGADO LEONARDO XIMENES MATOS(OAB:
145308/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA TEBALDI PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: CAROLINA TEBALDI PINTO
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RECORRIDO: SISTEMA DE EMERGENCIA MEDICA MOVEL DO

RIO DE JANEIRO LTDA

Para ciência do acórdão de id 8ffbf36. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101190-86.2021.5.01.0302
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE CAROLINA TEBALDI PINTO

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES DA
ROCHA(OAB: 144336/RJ)

ADVOGADO ALLAN COSTA VIDAL(OAB:
170368/RJ)

ADVOGADO NILSON SALGADO DE
OLIVEIRA(OAB: 148967/RJ)

RECORRIDO SISTEMA DE EMERGENCIA MEDICA
MOVEL DO RIO DE JANEIRO LTDA

ADVOGADO Bruno Werneck(OAB: 154439/RJ)

ADVOGADO LEONARDO XIMENES MATOS(OAB:
145308/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SISTEMA DE EMERGENCIA MEDICA MOVEL DO RIO DE
JANEIRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: CAROLINA TEBALDI PINTO

RECORRIDO: SISTEMA DE EMERGENCIA MEDICA MOVEL DO

RIO DE JANEIRO LTDA

Para ciência do acórdão de id 8ffbf36. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100764-19.2019.5.01.0246
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO REGINALDO PEREIRA
MARQUES(OAB: 146516/MG)

ADVOGADO PAULO AUGUSTO SENA
JUNIOR(OAB: 132954/MG)

AGRAVANTE EMPRESA DE PESQUISA
AGROPECUARIA ESTADO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO ADRIANA OLIVEIRA VILELA(OAB:
106292/RJ)

ADVOGADO DIMAS MACHADO NOGUEIRA(OAB:
45001/RJ)

ADVOGADO JULIO CESAR MOREIRA DE
JESUS(OAB: 138431/RJ)

ADVOGADO MARCIO MARQUES DA SILVA(OAB:
153376/RJ)

AGRAVADO ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO AUGUSTO SENA
JUNIOR(OAB: 132954/MG)

ADVOGADO REGINALDO PEREIRA
MARQUES(OAB: 146516/MG)

AGRAVADO EMPRESA DE PESQUISA
AGROPECUARIA ESTADO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO ADRIANA OLIVEIRA VILELA(OAB:
106292/RJ)

ADVOGADO DIMAS MACHADO NOGUEIRA(OAB:
45001/RJ)

ADVOGADO JULIO CESAR MOREIRA DE
JESUS(OAB: 138431/RJ)

ADVOGADO MARCIO MARQUES DA SILVA(OAB:
153376/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUARIA ESTADO RIO DE
JANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA, EMPRESA DE

PESQUISA AGROPECUARIA ESTADO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO: EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUARIA

ESTADO RIO DE JANEIRO, ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA

Para ciência do acórdão de id 8fbde55. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100764-19.2019.5.01.0246
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO REGINALDO PEREIRA
MARQUES(OAB: 146516/MG)

ADVOGADO PAULO AUGUSTO SENA
JUNIOR(OAB: 132954/MG)

AGRAVANTE EMPRESA DE PESQUISA
AGROPECUARIA ESTADO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO ADRIANA OLIVEIRA VILELA(OAB:
106292/RJ)

ADVOGADO DIMAS MACHADO NOGUEIRA(OAB:
45001/RJ)

ADVOGADO JULIO CESAR MOREIRA DE
JESUS(OAB: 138431/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 352
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARCIO MARQUES DA SILVA(OAB:
153376/RJ)

AGRAVADO ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO AUGUSTO SENA
JUNIOR(OAB: 132954/MG)

ADVOGADO REGINALDO PEREIRA
MARQUES(OAB: 146516/MG)

AGRAVADO EMPRESA DE PESQUISA
AGROPECUARIA ESTADO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO ADRIANA OLIVEIRA VILELA(OAB:
106292/RJ)

ADVOGADO DIMAS MACHADO NOGUEIRA(OAB:
45001/RJ)

ADVOGADO JULIO CESAR MOREIRA DE
JESUS(OAB: 138431/RJ)

ADVOGADO MARCIO MARQUES DA SILVA(OAB:
153376/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA, EMPRESA DE

PESQUISA AGROPECUARIA ESTADO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO: EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUARIA

ESTADO RIO DE JANEIRO, ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA

Para ciência do acórdão de id 8fbde55. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101354-26.2019.5.01.0042
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE LUIZ CARLOS ALVES TEIXEIRA

ADVOGADO CLAUDIO JOSE ROCHA DE
ASSUMPCAO(OAB: 82330/RJ)

RECORRENTE METROPOLITAN
EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO THAIS GUILLAUME DE SOUZA(OAB:
154018/RJ)

ADVOGADO GISELA DA SILVA FREIRE(OAB:
92350/SP)

RECORRIDO LUIZ CARLOS ALVES TEIXEIRA

ADVOGADO CLAUDIO JOSE ROCHA DE
ASSUMPCAO(OAB: 82330/RJ)

RECORRIDO METROPOLITAN
EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO GISELA DA SILVA FREIRE(OAB:
92350/SP)

ADVOGADO THAIS GUILLAUME DE SOUZA(OAB:
154018/RJ)

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS ALVES TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: METROPOLITAN EMPREENDIMENTOS S/A,

LUIZ CARLOS ALVES TEIXEIRA

RECORRIDO: LUIZ CARLOS ALVES TEIXEIRA, METROPOLITAN

EMPREENDIMENTOS S/A

Para ciência do acórdão de id 4ff095d. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101354-26.2019.5.01.0042
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE LUIZ CARLOS ALVES TEIXEIRA

ADVOGADO CLAUDIO JOSE ROCHA DE
ASSUMPCAO(OAB: 82330/RJ)

RECORRENTE METROPOLITAN
EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO THAIS GUILLAUME DE SOUZA(OAB:
154018/RJ)

ADVOGADO GISELA DA SILVA FREIRE(OAB:
92350/SP)

RECORRIDO LUIZ CARLOS ALVES TEIXEIRA

ADVOGADO CLAUDIO JOSE ROCHA DE
ASSUMPCAO(OAB: 82330/RJ)

RECORRIDO METROPOLITAN
EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO GISELA DA SILVA FREIRE(OAB:
92350/SP)

ADVOGADO THAIS GUILLAUME DE SOUZA(OAB:
154018/RJ)

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METROPOLITAN EMPREENDIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma
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Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: METROPOLITAN EMPREENDIMENTOS S/A,

LUIZ CARLOS ALVES TEIXEIRA

RECORRIDO: LUIZ CARLOS ALVES TEIXEIRA, METROPOLITAN

EMPREENDIMENTOS S/A

Para ciência do acórdão de id 4ff095d. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0013748-26.2015.5.01.0227
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE FERNANDO KRAMER DE NORONHA
ANDRADE

ADVOGADO MARCELO PICCO PAES LEME(OAB:
141133/RJ)

ADVOGADO MARIA TERESA GORDILHO LORETO
SCASSA(OAB: 42873/RJ)

AGRAVADO MARCELO NUNES FERREIRA

ADVOGADO ANA LIDIA DA SILVA REQUIAO
FONSECA GIOSEFFI(OAB:
151487/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO NATHALY VALUCHE VIEIRA
NEIVA(OAB: 146332/RJ)

ADVOGADO ANIELLE DUTRA DE
CARVALHO(OAB: 217403/RJ)

AGRAVADO CONSTRUTORA ANDRADE
ALMEIDA LTDA

ADVOGADO MARCELO PICCO PAES LEME(OAB:
141133/RJ)

ADVOGADO MARIA TERESA GORDILHO LORETO
SCASSA(OAB: 42873/RJ)

AGRAVADO MARCELLO ROBERTO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO MARIA TERESA GORDILHO LORETO
SCASSA(OAB: 42873/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO KRAMER DE NORONHA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: FERNANDO KRAMER DE NORONHA ANDRADE

AGRAVADO: MARCELO NUNES FERREIRA, CONSTRUTORA

ANDRADE ALMEIDA LTDA, MARCELLO ROBERTO CAVALCANTI

DE ALBUQUERQUE

Para ciência do acórdão de id 567259d. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0013748-26.2015.5.01.0227
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE FERNANDO KRAMER DE NORONHA
ANDRADE

ADVOGADO MARCELO PICCO PAES LEME(OAB:
141133/RJ)

ADVOGADO MARIA TERESA GORDILHO LORETO
SCASSA(OAB: 42873/RJ)

AGRAVADO MARCELO NUNES FERREIRA

ADVOGADO ANA LIDIA DA SILVA REQUIAO
FONSECA GIOSEFFI(OAB:
151487/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO NATHALY VALUCHE VIEIRA
NEIVA(OAB: 146332/RJ)

ADVOGADO ANIELLE DUTRA DE
CARVALHO(OAB: 217403/RJ)

AGRAVADO CONSTRUTORA ANDRADE
ALMEIDA LTDA

ADVOGADO MARCELO PICCO PAES LEME(OAB:
141133/RJ)

ADVOGADO MARIA TERESA GORDILHO LORETO
SCASSA(OAB: 42873/RJ)

AGRAVADO MARCELLO ROBERTO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO MARIA TERESA GORDILHO LORETO
SCASSA(OAB: 42873/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO NUNES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: FERNANDO KRAMER DE NORONHA ANDRADE

AGRAVADO: MARCELO NUNES FERREIRA, CONSTRUTORA

ANDRADE ALMEIDA LTDA, MARCELLO ROBERTO CAVALCANTI

DE ALBUQUERQUE

Para ciência do acórdão de id 567259d. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0013748-26.2015.5.01.0227
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA
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AGRAVANTE FERNANDO KRAMER DE NORONHA
ANDRADE

ADVOGADO MARCELO PICCO PAES LEME(OAB:
141133/RJ)

ADVOGADO MARIA TERESA GORDILHO LORETO
SCASSA(OAB: 42873/RJ)

AGRAVADO MARCELO NUNES FERREIRA

ADVOGADO ANA LIDIA DA SILVA REQUIAO
FONSECA GIOSEFFI(OAB:
151487/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO NATHALY VALUCHE VIEIRA
NEIVA(OAB: 146332/RJ)

ADVOGADO ANIELLE DUTRA DE
CARVALHO(OAB: 217403/RJ)

AGRAVADO CONSTRUTORA ANDRADE
ALMEIDA LTDA

ADVOGADO MARCELO PICCO PAES LEME(OAB:
141133/RJ)

ADVOGADO MARIA TERESA GORDILHO LORETO
SCASSA(OAB: 42873/RJ)

AGRAVADO MARCELLO ROBERTO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO MARIA TERESA GORDILHO LORETO
SCASSA(OAB: 42873/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA ANDRADE ALMEIDA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: FERNANDO KRAMER DE NORONHA ANDRADE

AGRAVADO: MARCELO NUNES FERREIRA, CONSTRUTORA

ANDRADE ALMEIDA LTDA, MARCELLO ROBERTO CAVALCANTI

DE ALBUQUERQUE

Para ciência do acórdão de id 567259d. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0013748-26.2015.5.01.0227
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE FERNANDO KRAMER DE NORONHA
ANDRADE

ADVOGADO MARCELO PICCO PAES LEME(OAB:
141133/RJ)

ADVOGADO MARIA TERESA GORDILHO LORETO
SCASSA(OAB: 42873/RJ)

AGRAVADO MARCELO NUNES FERREIRA

ADVOGADO ANA LIDIA DA SILVA REQUIAO
FONSECA GIOSEFFI(OAB:
151487/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO NATHALY VALUCHE VIEIRA
NEIVA(OAB: 146332/RJ)

ADVOGADO ANIELLE DUTRA DE
CARVALHO(OAB: 217403/RJ)

AGRAVADO CONSTRUTORA ANDRADE
ALMEIDA LTDA

ADVOGADO MARCELO PICCO PAES LEME(OAB:
141133/RJ)

ADVOGADO MARIA TERESA GORDILHO LORETO
SCASSA(OAB: 42873/RJ)

AGRAVADO MARCELLO ROBERTO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO MARIA TERESA GORDILHO LORETO
SCASSA(OAB: 42873/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELLO ROBERTO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: FERNANDO KRAMER DE NORONHA ANDRADE

AGRAVADO: MARCELO NUNES FERREIRA, CONSTRUTORA

ANDRADE ALMEIDA LTDA, MARCELLO ROBERTO CAVALCANTI

DE ALBUQUERQUE

Para ciência do acórdão de id 567259d. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100743-26.2021.5.01.0035
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE KLEITOMAR PIRES MACEDO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECORRIDO REDIVIX TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JANAINA BARBOSA DE SOUZA
BOLZAN LESSA(OAB: 8821/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEITOMAR PIRES MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA
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RECORRENTE: KLEITOMAR PIRES MACEDO

RECORRIDO: REDIVIX TRANSPORTES LTDA

Para ciência do acórdão de id 874b0e4. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100743-26.2021.5.01.0035
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE KLEITOMAR PIRES MACEDO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECORRIDO REDIVIX TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JANAINA BARBOSA DE SOUZA
BOLZAN LESSA(OAB: 8821/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDIVIX TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: KLEITOMAR PIRES MACEDO

RECORRIDO: REDIVIX TRANSPORTES LTDA

Para ciência do acórdão de id 874b0e4. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100727-95.2022.5.01.0501
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE SERGIO DA SILVA FONSECA

ADVOGADO FELIPO LIMA DA CUNHA(OAB:
225410/RJ)

RECORRIDO SUPERMERCADOS FEIRA NOVA
LTDA

ADVOGADO VALTER JOSE SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 78382/RJ)

ADVOGADO BRUNNA DA SILVA CARDIANO(OAB:
203062/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DA SILVA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: SERGIO DA SILVA FONSECA

RECORRIDO: SUPERMERCADOS FEIRA NOVA LTDA

Para ciência do acórdão de id 622eeb5. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100727-95.2022.5.01.0501
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE SERGIO DA SILVA FONSECA

ADVOGADO FELIPO LIMA DA CUNHA(OAB:
225410/RJ)

RECORRIDO SUPERMERCADOS FEIRA NOVA
LTDA

ADVOGADO VALTER JOSE SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 78382/RJ)

ADVOGADO BRUNNA DA SILVA CARDIANO(OAB:
203062/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS FEIRA NOVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: SERGIO DA SILVA FONSECA

RECORRIDO: SUPERMERCADOS FEIRA NOVA LTDA

Para ciência do acórdão de id 622eeb5. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100827-64.2022.5.01.0076
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE ALMIR GUSMAO COSTA JUNIOR

ADVOGADO JAIME UBIRATAN APPOLONIO DE
SOUZA(OAB: 78791/RJ)

ADVOGADO MARCIO DA SILVA PORTO(OAB:
86636/RJ)
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RECORRIDO POSTO DE ABASTECIMENTO UBA
GERAIS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR GUSMAO COSTA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: ALMIR GUSMAO COSTA JUNIOR

RECORRIDO: POSTO DE ABASTECIMENTO UBA GERAIS LTDA.

Para ciência do acórdão de Id 969a0ee que tem seu dispositivo

transcrito in verbis: "... ACORDAM os Desembargadores que

compõem a Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, conhecer do Recurso Ordinário

interposto pelo Autor e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO, tão somente para condenar o réu ao pagamento de

indenização por danos morais; nos termos da fundamentação do

voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora. Não sendo

líquida a sentença, ficam mantidos os valores das custas e da

condenação."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA CLAUDIA CASTRO NEVES DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0196300-24.2009.5.01.0241
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

RECORRENTE CARLOS SIZINIO ALVES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ MIGUEL PINAUD NETO(OAB:
3999-D/RJ)

ADVOGADO GABRIEL ANTONIO PETTINE DE
REZENDE(OAB: 187154/RJ)

ADVOGADO BIANCA PEREIRA MONICA(OAB:
82431/RJ)

RECORRIDO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

RECORRIDO NOVAMAX SERVICOS LTDA.

RECORRIDO QUALITA'S TECNOLOGIA E
SERVICOS LTDA

RECORRIDO CARLOS SIZINIO ALVES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ MIGUEL PINAUD NETO(OAB:
3999-D/RJ)

RECORRIDO ROSCH ADMINISTRADORA DE
SERVICOS E INFORMATICA LTDA -
ME

RECORRIDO PROVIDER SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA (EM
RECUPERACAO JUDICIAL)

ADVOGADO ANTONIO EMILIO CAPORALI(OAB:
80714/RJ)

ADVOGADO JOSE ELIAS SILVA(OAB: 56829/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS SIZINIO ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: CARLOS SIZINIO ALVES DE OLIVEIRA, AMPLA

ENERGIA E SERVICOS S.A.

RECORRIDO: CARLOS SIZINIO ALVES DE OLIVEIRA, AMPLA

ENERGIA E SERVICOS S.A., NOVAMAX SERVICOS LTDA.,

QUALITA'S TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA, ROSCH

ADMINISTRADORA DE SERVICOS E INFORMATICA LTDA - ME,

PROVIDER SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (EM

RECUPERACAO JUDICIAL)

Para ciência do acórdão de Id cb7ebed que tem seu dispositivo

transcrito in verbis: "... ACORDAM os Desembargadores da 2ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer e, no mérito, REJEITAR os embargos de

declaração opostos pelo autor - CARLOS SIZINIO ALVES DE

OLIVEIRA, nos termos do voto da Desembargadora Relatora."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA CLAUDIA CASTRO NEVES DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0196300-24.2009.5.01.0241
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

RECORRENTE CARLOS SIZINIO ALVES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ MIGUEL PINAUD NETO(OAB:
3999-D/RJ)

ADVOGADO GABRIEL ANTONIO PETTINE DE
REZENDE(OAB: 187154/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 357
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO BIANCA PEREIRA MONICA(OAB:
82431/RJ)

RECORRIDO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

RECORRIDO NOVAMAX SERVICOS LTDA.

RECORRIDO QUALITA'S TECNOLOGIA E
SERVICOS LTDA

RECORRIDO CARLOS SIZINIO ALVES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ MIGUEL PINAUD NETO(OAB:
3999-D/RJ)

RECORRIDO ROSCH ADMINISTRADORA DE
SERVICOS E INFORMATICA LTDA -
ME

RECORRIDO PROVIDER SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA (EM
RECUPERACAO JUDICIAL)

ADVOGADO ANTONIO EMILIO CAPORALI(OAB:
80714/RJ)

ADVOGADO JOSE ELIAS SILVA(OAB: 56829/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: CARLOS SIZINIO ALVES DE OLIVEIRA, AMPLA

ENERGIA E SERVICOS S.A.

RECORRIDO: CARLOS SIZINIO ALVES DE OLIVEIRA, AMPLA

ENERGIA E SERVICOS S.A., NOVAMAX SERVICOS LTDA.,

QUALITA'S TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA, ROSCH

ADMINISTRADORA DE SERVICOS E INFORMATICA LTDA - ME,

PROVIDER SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (EM

RECUPERACAO JUDICIAL)

Para ciência do acórdão de Id cb7ebed que tem seu dispositivo

transcrito in verbis: "... ACORDAM os Desembargadores da 2ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer e, no mérito, REJEITAR os embargos de

declaração opostos pelo autor - CARLOS SIZINIO ALVES DE

OLIVEIRA, nos termos do voto da Desembargadora Relatora."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA CLAUDIA CASTRO NEVES DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0196300-24.2009.5.01.0241
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

RECORRENTE CARLOS SIZINIO ALVES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ MIGUEL PINAUD NETO(OAB:
3999-D/RJ)

ADVOGADO GABRIEL ANTONIO PETTINE DE
REZENDE(OAB: 187154/RJ)

ADVOGADO BIANCA PEREIRA MONICA(OAB:
82431/RJ)

RECORRIDO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

RECORRIDO NOVAMAX SERVICOS LTDA.

RECORRIDO QUALITA'S TECNOLOGIA E
SERVICOS LTDA

RECORRIDO CARLOS SIZINIO ALVES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ MIGUEL PINAUD NETO(OAB:
3999-D/RJ)

RECORRIDO ROSCH ADMINISTRADORA DE
SERVICOS E INFORMATICA LTDA -
ME

RECORRIDO PROVIDER SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA (EM
RECUPERACAO JUDICIAL)

ADVOGADO ANTONIO EMILIO CAPORALI(OAB:
80714/RJ)

ADVOGADO JOSE ELIAS SILVA(OAB: 56829/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROVIDER SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (EM
RECUPERACAO JUDICIAL)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: CARLOS SIZINIO ALVES DE OLIVEIRA, AMPLA

ENERGIA E SERVICOS S.A.

RECORRIDO: CARLOS SIZINIO ALVES DE OLIVEIRA, AMPLA

ENERGIA E SERVICOS S.A., NOVAMAX SERVICOS LTDA.,

QUALITA'S TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA, ROSCH

ADMINISTRADORA DE SERVICOS E INFORMATICA LTDA - ME,

PROVIDER SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (EM

RECUPERACAO JUDICIAL)

Para ciência do acórdão de Id cb7ebed que tem seu dispositivo

transcrito in verbis: "... ACORDAM os Desembargadores da 2ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer e, no mérito, REJEITAR os embargos de

declaração opostos pelo autor - CARLOS SIZINIO ALVES DE
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OLIVEIRA, nos termos do voto da Desembargadora Relatora."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA CLAUDIA CASTRO NEVES DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100756-21.2019.5.01.0059
Relator VALMIR DE ARAUJO CARVALHO

AGRAVANTE HANNA CAROLINE GONCALVES
DINIZ

ADVOGADO BEROALDO ALVES SANTANA(OAB:
40039/RJ)

ADVOGADO GUILHERME RDRIGUES ALVES
SANTANA(OAB: 178731/RJ)

AGRAVADO FERNANDO RAMON MEZA AGUILAR

AGRAVADO AMIGO TOURS TURISMO LTDA

AGRAVADO JOSE ANTONIO AROZARENA
ARTEAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HANNA CAROLINE GONCALVES DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador Valmir de Araujo Carvalho

Relator: VALMIR DE ARAUJO CARVALHO

AGRAVANTE: HANNA CAROLINE GONCALVES DINIZ

AGRAVADO: AMIGO TOURS TURISMO LTDA, JOSE ANTONIO

AROZARENA ARTEAGA, FERNANDO RAMON MEZA AGUILAR

Para ciência do acórdão de Id 8771111 que tem seu dispositivo

transcrito in verbis: "... A C O R D A M os Desembargadores da 2ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, CONHECER do Agravo de Petição e, no mérito,

NEGAR-LHE PROVIMENTO, na forma da fundamentação."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA CLAUDIA CASTRO NEVES DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100756-21.2019.5.01.0059
Relator VALMIR DE ARAUJO CARVALHO

AGRAVANTE HANNA CAROLINE GONCALVES
DINIZ

ADVOGADO BEROALDO ALVES SANTANA(OAB:
40039/RJ)

ADVOGADO GUILHERME RDRIGUES ALVES
SANTANA(OAB: 178731/RJ)

AGRAVADO FERNANDO RAMON MEZA AGUILAR

AGRAVADO AMIGO TOURS TURISMO LTDA

AGRAVADO JOSE ANTONIO AROZARENA
ARTEAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO AROZARENA ARTEAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador Valmir de Araujo Carvalho

Relator: VALMIR DE ARAUJO CARVALHO

AGRAVANTE: HANNA CAROLINE GONCALVES DINIZ

AGRAVADO: AMIGO TOURS TURISMO LTDA, JOSE ANTONIO

AROZARENA ARTEAGA, FERNANDO RAMON MEZA AGUILAR

Para ciência do acórdão de Id 8771111 que tem seu dispositivo

transcrito in verbis: "... A C O R D A M os Desembargadores da 2ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, CONHECER do Agravo de Petição e, no mérito,

NEGAR-LHE PROVIMENTO, na forma da fundamentação."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA CLAUDIA CASTRO NEVES DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100756-21.2019.5.01.0059
Relator VALMIR DE ARAUJO CARVALHO

AGRAVANTE HANNA CAROLINE GONCALVES
DINIZ

ADVOGADO BEROALDO ALVES SANTANA(OAB:
40039/RJ)

ADVOGADO GUILHERME RDRIGUES ALVES
SANTANA(OAB: 178731/RJ)

AGRAVADO FERNANDO RAMON MEZA AGUILAR

AGRAVADO AMIGO TOURS TURISMO LTDA

AGRAVADO JOSE ANTONIO AROZARENA
ARTEAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO RAMON MEZA AGUILAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador Valmir de Araujo Carvalho

Relator: VALMIR DE ARAUJO CARVALHO

AGRAVANTE: HANNA CAROLINE GONCALVES DINIZ

AGRAVADO: AMIGO TOURS TURISMO LTDA, JOSE ANTONIO

AROZARENA ARTEAGA, FERNANDO RAMON MEZA AGUILAR

Para ciência do acórdão de Id 8771111 que tem seu dispositivo
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transcrito in verbis: "... A C O R D A M os Desembargadores da 2ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, CONHECER do Agravo de Petição e, no mérito,

NEGAR-LHE PROVIMENTO, na forma da fundamentação."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA CLAUDIA CASTRO NEVES DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101043-58.2020.5.01.0411
Relator VALMIR DE ARAUJO CARVALHO

AGRAVANTE STEFANIE LIMA RIBEIRO

ADVOGADO VINICIUS TRIGO CORGUINHA(OAB:
148752/RJ)

ADVOGADO SAVIO VERBICARIO DANTAS DOS
SANTOS FILHO(OAB: 83699/RJ)

AGRAVADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

AGRAVADO ADRIANA CRISTINA DE LIMA

AGRAVADO ARPX CONSTRUCOES,
TRANSPORTES E LOCACOES LTDA
- EPP

ADVOGADO VINICIUS TRIGO CORGUINHA(OAB:
148752/RJ)

AGRAVADO BRUNO DE SOUZA BRASIL

ADVOGADO FABIO JARDIM RIGUEIRA(OAB:
159434/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANIE LIMA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador Valmir de Araujo Carvalho

Relator: VALMIR DE ARAUJO CARVALHO

AGRAVANTE: STEFANIE LIMA RIBEIRO

AGRAVADO: ARPX CONSTRUCOES, TRANSPORTES E

LOCACOES LTDA - EPP, CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ESTADO DO RIO DE

JANEIRO, ADRIANA CRISTINA DE LIMA, BRUNO DE SOUZA

BRASIL

Para ciência do acórdão de Id 5335605 que tem seu dispositivo

transcrito in verbis: "... A C O R D A M os Desembargadores da 2ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, não conhecer do agravo de petição interposto, tudo

nos termos da fundamentação."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA CLAUDIA CASTRO NEVES DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101043-58.2020.5.01.0411
Relator VALMIR DE ARAUJO CARVALHO

AGRAVANTE STEFANIE LIMA RIBEIRO

ADVOGADO VINICIUS TRIGO CORGUINHA(OAB:
148752/RJ)

ADVOGADO SAVIO VERBICARIO DANTAS DOS
SANTOS FILHO(OAB: 83699/RJ)

AGRAVADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

AGRAVADO ADRIANA CRISTINA DE LIMA

AGRAVADO ARPX CONSTRUCOES,
TRANSPORTES E LOCACOES LTDA
- EPP

ADVOGADO VINICIUS TRIGO CORGUINHA(OAB:
148752/RJ)

AGRAVADO BRUNO DE SOUZA BRASIL

ADVOGADO FABIO JARDIM RIGUEIRA(OAB:
159434/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARPX CONSTRUCOES, TRANSPORTES E LOCACOES LTDA
- EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador Valmir de Araujo Carvalho

Relator: VALMIR DE ARAUJO CARVALHO

AGRAVANTE: STEFANIE LIMA RIBEIRO

AGRAVADO: ARPX CONSTRUCOES, TRANSPORTES E

LOCACOES LTDA - EPP, CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ESTADO DO RIO DE

JANEIRO, ADRIANA CRISTINA DE LIMA, BRUNO DE SOUZA

BRASIL

Para ciência do acórdão de Id 5335605 que tem seu dispositivo

transcrito in verbis: "... A C O R D A M os Desembargadores da 2ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, não conhecer do agravo de petição interposto, tudo

nos termos da fundamentação."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA CLAUDIA CASTRO NEVES DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101043-58.2020.5.01.0411
Relator VALMIR DE ARAUJO CARVALHO

AGRAVANTE STEFANIE LIMA RIBEIRO
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ADVOGADO VINICIUS TRIGO CORGUINHA(OAB:
148752/RJ)

ADVOGADO SAVIO VERBICARIO DANTAS DOS
SANTOS FILHO(OAB: 83699/RJ)

AGRAVADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

AGRAVADO ADRIANA CRISTINA DE LIMA

AGRAVADO ARPX CONSTRUCOES,
TRANSPORTES E LOCACOES LTDA
- EPP

ADVOGADO VINICIUS TRIGO CORGUINHA(OAB:
148752/RJ)

AGRAVADO BRUNO DE SOUZA BRASIL

ADVOGADO FABIO JARDIM RIGUEIRA(OAB:
159434/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DE SOUZA BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador Valmir de Araujo Carvalho

Relator: VALMIR DE ARAUJO CARVALHO

AGRAVANTE: STEFANIE LIMA RIBEIRO

AGRAVADO: ARPX CONSTRUCOES, TRANSPORTES E

LOCACOES LTDA - EPP, CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ESTADO DO RIO DE

JANEIRO, ADRIANA CRISTINA DE LIMA, BRUNO DE SOUZA

BRASIL

Para ciência do acórdão de Id 5335605 que tem seu dispositivo

transcrito in verbis: "... A C O R D A M os Desembargadores da 2ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, não conhecer do agravo de petição interposto, tudo

nos termos da fundamentação."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA CLAUDIA CASTRO NEVES DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101124-52.2016.5.01.0021
Relator VALMIR DE ARAUJO CARVALHO

AGRAVANTE LISLE CAREGA FARIAS CANDIDO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

ADVOGADO PAULA BARROSO BAPTISTA(OAB:
197539/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS PIMENTEL DE
SOUZA(OAB: 166378/RJ)

AGRAVADO EMPRETECKER COMERCIO E
CONSTRUCOES LTDA - ME

AGRAVADO JOAO CARLOS RODRIGUES
FERREIRA JUNIOR

AGRAVADO NICIA MARA ECKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - LISLE CAREGA FARIAS CANDIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador Valmir de Araujo Carvalho

Relator: VALMIR DE ARAUJO CARVALHO

AGRAVANTE: LISLE CAREGA FARIAS CANDIDO

AGRAVADO: EMPRETECKER COMERCIO E CONSTRUCOES

LTDA - ME, JOAO CARLOS RODRIGUES FERREIRA JUNIOR,

NICIA MARA ECKER

Para ciência do acórdão de Id 7092a15 que tem seu dispositivo

transcrito in verbis: "... A C O R D A M os Desembargadores da 2ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, CONHECER do agravo de petição para, no mérito,

DAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação, para

afastar a pronúncia da prescrição intercorrente, tornando nula a

sentença agravada, e determinar o retorno dos autos à vara de

origem para o prosseguimento da execução."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA CLAUDIA CASTRO NEVES DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101132-83.2019.5.01.0551
Relator VALMIR DE ARAUJO CARVALHO

AGRAVANTE FUNDACAO EDUCACIONAL DE
VOLTA REDONDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS KEENAN
SALGADO(OAB: 147025/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA GASPAR LIMA(OAB:
171263/RJ)

ADVOGADO WILSON FAUSTINO RITA(OAB:
231870/RJ)

AGRAVADO CAPP DE BARRA MANSA
COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

AGRAVADO JOSE LUIZ ROSA

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA LOPES(OAB:
223426/RJ)

ADVOGADO MARCELLE SILVA DE PAULA(OAB:
189371/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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    2ª Turma

Gabinete do Desembargador Valmir de Araujo Carvalho

Relator: VALMIR DE ARAUJO CARVALHO

AGRAVANTE: FUNDACAO EDUCACIONAL DE VOLTA REDONDA

AGRAVADO: JOSE LUIZ ROSA, CAPP DE BARRA MANSA

COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

Para ciência do acórdão de Id 4738b89 que tem seu dispositivo

transcrito in verbis: "... A C O R D A M os Desembargadores da 2ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, CONHECER do Agravo de Petição para, no mérito,

NEGAR-LHE PROVIMENTO, na forma da fundamentação."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA CLAUDIA CASTRO NEVES DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100733-23.2023.5.01.0031
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE THAIS AMANDA DE DEUS

ADVOGADO FRANCISCO MANOEL DA
CUNHA(OAB: 171776/RJ)

RECORRIDO BODY WAY ACADEMIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS AMANDA DE DEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: THAIS AMANDA DE DEUS

RECORRIDO: BODY WAY ACADEMIA LTDA - ME

Para ciência do acórdão de Id 8cc520e que tem seu dispositivo

transcrito in verbis: "... A C O R D A M os componentes da Segunda

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para afastar a extinção do processo e determinar o

retorno dos autos à Vara de origem, para regular prosseguimento

do feito, como se entender de direito, nos termos do voto da

Desembargadora Relatora."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA CLAUDIA CASTRO NEVES DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010011-29.2013.5.01.0245
Relator JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

AGRAVANTE SERGIO ROBERTO DA SILVA
OURIQUES

ADVOGADO CAROLINA CAMARA DE MORAES
LOUREIRO(OAB: 129535/RJ)

ADVOGADO Rodrigo Itabaiana Coelho de
Souza(OAB: 101323/RJ)

ADVOGADO NELMA LETICIA CORDEIRO(OAB:
122272/RJ)

AGRAVADO JORGE MENDONCA

ADVOGADO CAROLINA CAMARA DE MORAES
LOUREIRO(OAB: 129535/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ SEDA
FERREIRA(OAB: 209744/RJ)

ADVOGADO Rodrigo Itabaiana Coelho de
Souza(OAB: 101323/RJ)

AGRAVADO CENTROCARDIO CENTRO
CARDIOLOGICO DE NITEROI LTDA

AGRAVADO JOSE ANTONIO ABI RAMIA

AGRAVADO LUIZ AUGUSTO DE FREITAS
PINHEIRO

ADVOGADO CAROLINA CAMARA DE MORAES
LOUREIRO(OAB: 129535/RJ)

ADVOGADO Rodrigo Itabaiana Coelho de
Souza(OAB: 101323/RJ)

AGRAVADO DIEGO CARDOSO FERNANDES

ADVOGADO ALEIDA MAVIGNIER POPPE DE
FIGUEIREDO(OAB: 116944/RJ)

ADVOGADO HELIO AGUIAR SANTA CRUZ
JUNIOR(OAB: 188456/RJ)

ADVOGADO VINICIUS GIORDANO DE
BARROS(OAB: 136704/RJ)

ADVOGADO LUCIANA FERNANDES CORRÊA
SILVA CORDEIRO(OAB: 148110/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ROBERTO DA SILVA OURIQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier

Relator: JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

AGRAVANTE: SERGIO ROBERTO DA SILVA OURIQUES

AGRAVADO: DIEGO CARDOSO FERNANDES, CENTROCARDIO

CENTRO CARDIOLOGICO DE NITEROI LTDA, JOSE ANTONIO

ABI RAMIA, LUIZ AUGUSTO DE FREITAS PINHEIRO, JORGE

MENDONCA

Para ciência do acórdão de Id 4f011c5 que tem seu dispositivo

transcrito in verbis: "... ACORDAM os Desembargadores que

compõem a 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, não conhecer dos agravos de petição por

não garantido o juízo, nos termos da fundamentação do voto do

Exmo. Senhor Desembargador Relator."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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ANA CLAUDIA CASTRO NEVES DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010011-29.2013.5.01.0245
Relator JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

AGRAVANTE SERGIO ROBERTO DA SILVA
OURIQUES

ADVOGADO CAROLINA CAMARA DE MORAES
LOUREIRO(OAB: 129535/RJ)

ADVOGADO Rodrigo Itabaiana Coelho de
Souza(OAB: 101323/RJ)

ADVOGADO NELMA LETICIA CORDEIRO(OAB:
122272/RJ)

AGRAVADO JORGE MENDONCA

ADVOGADO CAROLINA CAMARA DE MORAES
LOUREIRO(OAB: 129535/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ SEDA
FERREIRA(OAB: 209744/RJ)

ADVOGADO Rodrigo Itabaiana Coelho de
Souza(OAB: 101323/RJ)

AGRAVADO CENTROCARDIO CENTRO
CARDIOLOGICO DE NITEROI LTDA

AGRAVADO JOSE ANTONIO ABI RAMIA

AGRAVADO LUIZ AUGUSTO DE FREITAS
PINHEIRO

ADVOGADO CAROLINA CAMARA DE MORAES
LOUREIRO(OAB: 129535/RJ)

ADVOGADO Rodrigo Itabaiana Coelho de
Souza(OAB: 101323/RJ)

AGRAVADO DIEGO CARDOSO FERNANDES

ADVOGADO ALEIDA MAVIGNIER POPPE DE
FIGUEIREDO(OAB: 116944/RJ)

ADVOGADO HELIO AGUIAR SANTA CRUZ
JUNIOR(OAB: 188456/RJ)

ADVOGADO VINICIUS GIORDANO DE
BARROS(OAB: 136704/RJ)

ADVOGADO LUCIANA FERNANDES CORRÊA
SILVA CORDEIRO(OAB: 148110/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO CARDOSO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier

Relator: JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

AGRAVANTE: SERGIO ROBERTO DA SILVA OURIQUES

AGRAVADO: DIEGO CARDOSO FERNANDES, CENTROCARDIO

CENTRO CARDIOLOGICO DE NITEROI LTDA, JOSE ANTONIO

ABI RAMIA, LUIZ AUGUSTO DE FREITAS PINHEIRO, JORGE

MENDONCA

Para ciência do acórdão de Id 4f011c5 que tem seu dispositivo

transcrito in verbis: "... ACORDAM os Desembargadores que

compõem a 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, não conhecer dos agravos de petição por

não garantido o juízo, nos termos da fundamentação do voto do

Exmo. Senhor Desembargador Relator."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA CLAUDIA CASTRO NEVES DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010011-29.2013.5.01.0245
Relator JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

AGRAVANTE SERGIO ROBERTO DA SILVA
OURIQUES

ADVOGADO CAROLINA CAMARA DE MORAES
LOUREIRO(OAB: 129535/RJ)

ADVOGADO Rodrigo Itabaiana Coelho de
Souza(OAB: 101323/RJ)

ADVOGADO NELMA LETICIA CORDEIRO(OAB:
122272/RJ)

AGRAVADO JORGE MENDONCA

ADVOGADO CAROLINA CAMARA DE MORAES
LOUREIRO(OAB: 129535/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ SEDA
FERREIRA(OAB: 209744/RJ)

ADVOGADO Rodrigo Itabaiana Coelho de
Souza(OAB: 101323/RJ)

AGRAVADO CENTROCARDIO CENTRO
CARDIOLOGICO DE NITEROI LTDA

AGRAVADO JOSE ANTONIO ABI RAMIA

AGRAVADO LUIZ AUGUSTO DE FREITAS
PINHEIRO

ADVOGADO CAROLINA CAMARA DE MORAES
LOUREIRO(OAB: 129535/RJ)

ADVOGADO Rodrigo Itabaiana Coelho de
Souza(OAB: 101323/RJ)

AGRAVADO DIEGO CARDOSO FERNANDES

ADVOGADO ALEIDA MAVIGNIER POPPE DE
FIGUEIREDO(OAB: 116944/RJ)

ADVOGADO HELIO AGUIAR SANTA CRUZ
JUNIOR(OAB: 188456/RJ)

ADVOGADO VINICIUS GIORDANO DE
BARROS(OAB: 136704/RJ)

ADVOGADO LUCIANA FERNANDES CORRÊA
SILVA CORDEIRO(OAB: 148110/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ AUGUSTO DE FREITAS PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier

Relator: JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

AGRAVANTE: SERGIO ROBERTO DA SILVA OURIQUES

AGRAVADO: DIEGO CARDOSO FERNANDES, CENTROCARDIO

CENTRO CARDIOLOGICO DE NITEROI LTDA, JOSE ANTONIO

ABI RAMIA, LUIZ AUGUSTO DE FREITAS PINHEIRO, JORGE

MENDONCA

Para ciência do acórdão de Id 4f011c5 que tem seu dispositivo
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transcrito in verbis: "... ACORDAM os Desembargadores que

compõem a 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, não conhecer dos agravos de petição por

não garantido o juízo, nos termos da fundamentação do voto do

Exmo. Senhor Desembargador Relator."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA CLAUDIA CASTRO NEVES DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010011-29.2013.5.01.0245
Relator JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

AGRAVANTE SERGIO ROBERTO DA SILVA
OURIQUES

ADVOGADO CAROLINA CAMARA DE MORAES
LOUREIRO(OAB: 129535/RJ)

ADVOGADO Rodrigo Itabaiana Coelho de
Souza(OAB: 101323/RJ)

ADVOGADO NELMA LETICIA CORDEIRO(OAB:
122272/RJ)

AGRAVADO JORGE MENDONCA

ADVOGADO CAROLINA CAMARA DE MORAES
LOUREIRO(OAB: 129535/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ SEDA
FERREIRA(OAB: 209744/RJ)

ADVOGADO Rodrigo Itabaiana Coelho de
Souza(OAB: 101323/RJ)

AGRAVADO CENTROCARDIO CENTRO
CARDIOLOGICO DE NITEROI LTDA

AGRAVADO JOSE ANTONIO ABI RAMIA

AGRAVADO LUIZ AUGUSTO DE FREITAS
PINHEIRO

ADVOGADO CAROLINA CAMARA DE MORAES
LOUREIRO(OAB: 129535/RJ)

ADVOGADO Rodrigo Itabaiana Coelho de
Souza(OAB: 101323/RJ)

AGRAVADO DIEGO CARDOSO FERNANDES

ADVOGADO ALEIDA MAVIGNIER POPPE DE
FIGUEIREDO(OAB: 116944/RJ)

ADVOGADO HELIO AGUIAR SANTA CRUZ
JUNIOR(OAB: 188456/RJ)

ADVOGADO VINICIUS GIORDANO DE
BARROS(OAB: 136704/RJ)

ADVOGADO LUCIANA FERNANDES CORRÊA
SILVA CORDEIRO(OAB: 148110/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier

Relator: JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

AGRAVANTE: SERGIO ROBERTO DA SILVA OURIQUES

AGRAVADO: DIEGO CARDOSO FERNANDES, CENTROCARDIO

CENTRO CARDIOLOGICO DE NITEROI LTDA, JOSE ANTONIO

ABI RAMIA, LUIZ AUGUSTO DE FREITAS PINHEIRO, JORGE

MENDONCA

Para ciência do acórdão de Id 4f011c5 que tem seu dispositivo

transcrito in verbis: "... ACORDAM os Desembargadores que

compõem a 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, não conhecer dos agravos de petição por

não garantido o juízo, nos termos da fundamentação do voto do

Exmo. Senhor Desembargador Relator."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA CLAUDIA CASTRO NEVES DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010392-54.2013.5.01.0013
Relator JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

AGRAVANTE SUELI NASCIMENTO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

AGRAVADO ADRIANA MYNSSEN PEREIRA DA
SILVA

AGRAVADO ANDERSON DA CUNHA
FIGUEIREDO

AGRAVADO MARIO PEREIRA DA SILVA

AGRAVADO ORLANDINO AREA

AGRAVADO LOURIVAL PEREIRA DA SILVA

AGRAVADO EXPRESSO BOAS NOVAS LIMITADA

ADVOGADO JOAO CESAR CACERES(OAB:
162393/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI NASCIMENTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier

Relator: JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

AGRAVANTE: SUELI NASCIMENTO DOS SANTOS

AGRAVADO: EXPRESSO BOAS NOVAS LIMITADA, LOURIVAL

PEREIRA DA SILVA, MARIO PEREIRA DA SILVA, ORLANDINO

AREA, ADRIANA MYNSSEN PEREIRA DA SILVA, ANDERSON DA

CUNHA FIGUEIREDO

Para ciência do acórdão de Id 468f23e que tem seu dispositivo

transcrito in verbis: "... ACORDAM os Desembargadores que

compõem a 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, conhecer do agravo de petição e, no

mérito, dar provimento ao agravo da exequente, para determinar a

instauração do incidente de desconsideração inversa da

personalidade jurídica requerido pela exequente, nos termos da
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fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA CLAUDIA CASTRO NEVES DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010392-54.2013.5.01.0013
Relator JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

AGRAVANTE SUELI NASCIMENTO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

AGRAVADO ADRIANA MYNSSEN PEREIRA DA
SILVA

AGRAVADO ANDERSON DA CUNHA
FIGUEIREDO

AGRAVADO MARIO PEREIRA DA SILVA

AGRAVADO ORLANDINO AREA

AGRAVADO LOURIVAL PEREIRA DA SILVA

AGRAVADO EXPRESSO BOAS NOVAS LIMITADA

ADVOGADO JOAO CESAR CACERES(OAB:
162393/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO BOAS NOVAS LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier

Relator: JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

AGRAVANTE: SUELI NASCIMENTO DOS SANTOS

AGRAVADO: EXPRESSO BOAS NOVAS LIMITADA, LOURIVAL

PEREIRA DA SILVA, MARIO PEREIRA DA SILVA, ORLANDINO

AREA, ADRIANA MYNSSEN PEREIRA DA SILVA, ANDERSON DA

CUNHA FIGUEIREDO

Para ciência do acórdão de Id 468f23e que tem seu dispositivo

transcrito in verbis: "... ACORDAM os Desembargadores que

compõem a 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, conhecer do agravo de petição e, no

mérito, dar provimento ao agravo da exequente, para determinar a

instauração do incidente de desconsideração inversa da

personalidade jurídica requerido pela exequente, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA CLAUDIA CASTRO NEVES DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011471-36.2013.5.01.0541
Relator JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

AGRAVANTE LUIS CARLOS DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO ROGERIO JOSE DE SOUZA(OAB:
73835/RJ)

AGRAVADO FRIRIO VALE DO PARAIBA
CONSTRUTORA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier

Relator: JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

AGRAVANTE: LUIS CARLOS DA SILVA PEREIRA

AGRAVADO: FRIRIO VALE DO PARAIBA CONSTRUTORA LTDA -

EPP

Para ciência do acórdão de Id 877912b que tem seu dispositivo

transcrito in verbis: "... ACORDAM os Desembargadores que

compõem a 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe

provimento para desconstituir a decisão de 1ª instância que

declarou a prescrição intercorrente, para afastar a extinção da

execução e para determinar o prosseguimento do feito na Vara

Trabalhista, nos termos da fundamentação do voto do Exmo.

Desembargador Relator."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA CLAUDIA CASTRO NEVES DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100372-71.2019.5.01.0281
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE LIGA ESPIRITA DE CAMPOS MAN T
HOSP ABRIGO DR JOAO VIANA

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO BATISTA(OAB:
230848/RJ)

AGRAVADO ANDERSON RIBEIRO LEITE

ADVOGADO BARBARA MARTINS MANHAES(OAB:
185765/RJ)

ADVOGADO LORENA RUSSO CRESPO(OAB:
179412/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGA ESPIRITA DE CAMPOS MAN T HOSP ABRIGO DR
JOAO VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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    2ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE: LIGA ESPIRITA DE CAMPOS MAN T HOSP

ABRIGO DR JOAO VIANA

AGRAVADO: ANDERSON RIBEIRO LEITE

Para ciência do acórdão de id 1a340d3. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100372-71.2019.5.01.0281
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE LIGA ESPIRITA DE CAMPOS MAN T
HOSP ABRIGO DR JOAO VIANA

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO BATISTA(OAB:
230848/RJ)

AGRAVADO ANDERSON RIBEIRO LEITE

ADVOGADO BARBARA MARTINS MANHAES(OAB:
185765/RJ)

ADVOGADO LORENA RUSSO CRESPO(OAB:
179412/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON RIBEIRO LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE: LIGA ESPIRITA DE CAMPOS MAN T HOSP

ABRIGO DR JOAO VIANA

AGRAVADO: ANDERSON RIBEIRO LEITE

Para ciência do acórdão de id 1a340d3. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100474-17.2017.5.01.0038
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE JORGE CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

AGRAVADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
PERROUT(OAB: 36462/RJ)

AGRAVADO TRANSPORTES DELLA VOLPE S A
COMERCIO E INDUSTRIA

ADVOGADO LUCIA MARIA BARBOSA DE
LIMA(OAB: 47712/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE CARLOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE: JORGE CARLOS DE SOUZA

AGRAVADO: TRANSPORTES DELLA VOLPE S A COMERCIO E

INDUSTRIA, RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

Para ciência do acórdão de id a63220d. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100474-17.2017.5.01.0038
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE JORGE CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

AGRAVADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
PERROUT(OAB: 36462/RJ)

AGRAVADO TRANSPORTES DELLA VOLPE S A
COMERCIO E INDUSTRIA

ADVOGADO LUCIA MARIA BARBOSA DE
LIMA(OAB: 47712/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES DELLA VOLPE S A COMERCIO E
INDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE: JORGE CARLOS DE SOUZA

AGRAVADO: TRANSPORTES DELLA VOLPE S A COMERCIO E

INDUSTRIA, RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

Para ciência do acórdão de id a63220d. 
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100474-17.2017.5.01.0038
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE JORGE CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

AGRAVADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
PERROUT(OAB: 36462/RJ)

AGRAVADO TRANSPORTES DELLA VOLPE S A
COMERCIO E INDUSTRIA

ADVOGADO LUCIA MARIA BARBOSA DE
LIMA(OAB: 47712/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE: JORGE CARLOS DE SOUZA

AGRAVADO: TRANSPORTES DELLA VOLPE S A COMERCIO E

INDUSTRIA, RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

Para ciência do acórdão de id a63220d. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101250-30.2017.5.01.0066
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE SINARA ANDREA MELO

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ALESSANDRA ROLLER(OAB:
135704/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MOTTA
LINS(OAB: 55070/RJ)

ADVOGADO SIDNEY JOSE VIEIRA(OAB:
93384/SP)

ADVOGADO EDUARDO DE ARAUJO PEREIRA
GOMES(OAB: 210779/SP)

ADVOGADO MARCELO NEGRAO DEBENEDITO
SILVA(OAB: 115456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINARA ANDREA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE: SINARA ANDREA MELO

AGRAVADO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Para ciência do acórdão de id cd2596c. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101250-30.2017.5.01.0066
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE SINARA ANDREA MELO

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ALESSANDRA ROLLER(OAB:
135704/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MOTTA
LINS(OAB: 55070/RJ)

ADVOGADO SIDNEY JOSE VIEIRA(OAB:
93384/SP)

ADVOGADO EDUARDO DE ARAUJO PEREIRA
GOMES(OAB: 210779/SP)

ADVOGADO MARCELO NEGRAO DEBENEDITO
SILVA(OAB: 115456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE: SINARA ANDREA MELO

AGRAVADO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Para ciência do acórdão de id cd2596c. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº AP-0100611-24.2017.5.01.0062
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANA FREIRE SILVA(OAB: 162894/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA MARIA DE MOURA CRUZ
VARANDAS(OAB: 93914/RJ)

AGRAVADO WAGNER PAES GOMES

ADVOGADO Carlos Roberto Bernardino(OAB:
66995/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER PAES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

AGRAVADO: WAGNER PAES GOMES

Para ciência do acórdão de id a8b4acb. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100789-59.2016.5.01.0077
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE LUANA COELHO DE MACEDO

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

AGRAVADO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA SILVA(OAB:
162291/RJ)

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA COELHO DE MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE: LUANA COELHO DE MACEDO

AGRAVADO: CLARO NXT TELECOMUNICACOES LTDA

Para ciência do acórdão de id 32ba271. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100789-59.2016.5.01.0077
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE LUANA COELHO DE MACEDO

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

AGRAVADO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA SILVA(OAB:
162291/RJ)

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO NXT TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE: LUANA COELHO DE MACEDO

AGRAVADO: CLARO NXT TELECOMUNICACOES LTDA

Para ciência do acórdão de id 32ba271. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100574-50.2020.5.01.0075
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO VILMA TOSHIE KUTOMI(OAB:
85350/SP)

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

ADVOGADO Bruno Freire e Silva(OAB: 200391/SP)
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ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

RECORRIDO RICARDO RODRIGO DA SILVA
BARRETO

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

RECORRIDO: RICARDO RODRIGO DA SILVA BARRETO

Para ciência do acórdão de id f30c2f0. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100574-50.2020.5.01.0075
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO VILMA TOSHIE KUTOMI(OAB:
85350/SP)

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

ADVOGADO Bruno Freire e Silva(OAB: 200391/SP)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

RECORRIDO RICARDO RODRIGO DA SILVA
BARRETO

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO RODRIGO DA SILVA BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

RECORRIDO: RICARDO RODRIGO DA SILVA BARRETO

Para ciência do acórdão de id f30c2f0. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101050-20.2020.5.01.0033
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE RAFAEL DOS PRAZERES
CLEMENTE

ADVOGADO LUCIANA DA CRUZ PIRES(OAB:
89706/RJ)

RECORRIDO EMPRESA GERENCIAL DE
PROJETOS NAVAIS

ADVOGADO CARLOS GOMES MOUTINHO DE
CARVALHO(OAB: 77410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DOS PRAZERES CLEMENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE: RAFAEL DOS PRAZERES CLEMENTE

RECORRIDO: EMPRESA GERENCIAL DE PROJETOS NAVAIS

Para ciência do acórdão de id e6c8836. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101050-20.2020.5.01.0033
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE RAFAEL DOS PRAZERES
CLEMENTE

ADVOGADO LUCIANA DA CRUZ PIRES(OAB:
89706/RJ)

RECORRIDO EMPRESA GERENCIAL DE
PROJETOS NAVAIS

ADVOGADO CARLOS GOMES MOUTINHO DE
CARVALHO(OAB: 77410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA GERENCIAL DE PROJETOS NAVAIS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE: RAFAEL DOS PRAZERES CLEMENTE

RECORRIDO: EMPRESA GERENCIAL DE PROJETOS NAVAIS

Para ciência do acórdão de id e6c8836. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100850-47.2020.5.01.0054
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE MISTER P DE COPA PIZZARIA LTDA
- ME

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE FREITAS SILVA
ARAUJO(OAB: 100725/RJ)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RONALDO BATALAU TEIXEIRA(OAB:
169172/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MISTER P DE COPA PIZZARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE: MISTER P DE COPA PIZZARIA LTDA - ME

AGRAVADO: JOSE RIBAMAR LIMA DE OLIVEIRA

Para ciência do acórdão de id a9e4ad4. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100850-47.2020.5.01.0054
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE MISTER P DE COPA PIZZARIA LTDA
- ME

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE FREITAS SILVA
ARAUJO(OAB: 100725/RJ)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RONALDO BATALAU TEIXEIRA(OAB:
169172/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RIBAMAR LIMA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE: MISTER P DE COPA PIZZARIA LTDA - ME

AGRAVADO: JOSE RIBAMAR LIMA DE OLIVEIRA

Para ciência do acórdão de id a9e4ad4. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000670-38.2012.5.01.0075
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

AGRAVADO NOKIA SOLUTIONS AND
NETWORKS DO BRASIL
TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

AGRAVADO EDUARDO DE AGUIAR RODRIGUES

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

AGRAVADO NOKIA SOLUTIONS AND
NETWORKS DO BRASIL SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE:  TELEMAR NORTE LESTE S /A .  -  EM

RECUPERACAO JUDIC IAL

AGRAVADO: EDUARDO DE AGUIAR RODRIGUES, NOKIA
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SOLUTIONS AND NETWORKS DO BRASIL SERVICOS LTDA.,

N O K I A  S O L U T I O N S  A N D  N E T W O R K S  D O  B R A S I L

T E L E C O M U N I C A C O E S  L T D A .

Para ciência do acórdão de id b657df6. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000670-38.2012.5.01.0075
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

AGRAVADO NOKIA SOLUTIONS AND
NETWORKS DO BRASIL
TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

AGRAVADO EDUARDO DE AGUIAR RODRIGUES

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

AGRAVADO NOKIA SOLUTIONS AND
NETWORKS DO BRASIL SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DE AGUIAR RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE:  TELEMAR NORTE LESTE S /A .  -  EM

RECUPERACAO JUDIC IAL

AGRAVADO: EDUARDO DE AGUIAR RODRIGUES, NOKIA

SOLUTIONS AND NETWORKS DO BRASIL SERVICOS LTDA.,

N O K I A  S O L U T I O N S  A N D  N E T W O R K S  D O  B R A S I L

T E L E C O M U N I C A C O E S  L T D A .

Para ciência do acórdão de id b657df6. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000670-38.2012.5.01.0075
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

AGRAVADO NOKIA SOLUTIONS AND
NETWORKS DO BRASIL
TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

AGRAVADO EDUARDO DE AGUIAR RODRIGUES

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

AGRAVADO NOKIA SOLUTIONS AND
NETWORKS DO BRASIL SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOKIA SOLUTIONS AND NETWORKS DO BRASIL SERVICOS
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE:  TELEMAR NORTE LESTE S /A .  -  EM

RECUPERACAO JUDIC IAL

AGRAVADO: EDUARDO DE AGUIAR RODRIGUES, NOKIA

SOLUTIONS AND NETWORKS DO BRASIL SERVICOS LTDA.,

N O K I A  S O L U T I O N S  A N D  N E T W O R K S  D O  B R A S I L

T E L E C O M U N I C A C O E S  L T D A .

Para ciência do acórdão de id b657df6. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000670-38.2012.5.01.0075
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

AGRAVADO NOKIA SOLUTIONS AND
NETWORKS DO BRASIL
TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

AGRAVADO EDUARDO DE AGUIAR RODRIGUES

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)
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AGRAVADO NOKIA SOLUTIONS AND
NETWORKS DO BRASIL SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOKIA SOLUTIONS AND NETWORKS DO BRASIL
TELECOMUNICACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE:  TELEMAR NORTE LESTE S /A .  -  EM

RECUPERACAO JUDIC IAL

AGRAVADO: EDUARDO DE AGUIAR RODRIGUES, NOKIA

SOLUTIONS AND NETWORKS DO BRASIL SERVICOS LTDA.,

N O K I A  S O L U T I O N S  A N D  N E T W O R K S  D O  B R A S I L

T E L E C O M U N I C A C O E S  L T D A .

Para ciência do acórdão de id b657df6. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100901-30.2017.5.01.0065
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA
SOCIAL - DATAPREV

ADVOGADO MARCELO MARQUES LOPES(OAB:
47474/RJ)

ADVOGADO AMELIA VASCONCELOS
GUIMARAES(OAB: 71182/RJ)

AGRAVADO WANIA DA SILVEIRA GUEDES

ADVOGADO LUIZ ALEXANDRE FAGUNDES DE
SOUZA(OAB: 65558/RJ)

ADVOGADO THIAGO DA SILVA ALVES(OAB:
202228/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA
PREVIDENCIA SOCIAL - DATAPREV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE: EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES

DA PREVIDENCIA SOCIAL - DATAPREV

AGRAVADO: WANIA DA SILVEIRA GUEDES

Para ciência do acórdão de id 6f30f26. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100901-30.2017.5.01.0065
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA
SOCIAL - DATAPREV

ADVOGADO MARCELO MARQUES LOPES(OAB:
47474/RJ)

ADVOGADO AMELIA VASCONCELOS
GUIMARAES(OAB: 71182/RJ)

AGRAVADO WANIA DA SILVEIRA GUEDES

ADVOGADO LUIZ ALEXANDRE FAGUNDES DE
SOUZA(OAB: 65558/RJ)

ADVOGADO THIAGO DA SILVA ALVES(OAB:
202228/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANIA DA SILVEIRA GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE: EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES

DA PREVIDENCIA SOCIAL - DATAPREV

AGRAVADO: WANIA DA SILVEIRA GUEDES

Para ciência do acórdão de id 6f30f26. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011176-46.2015.5.01.0341
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE ELIANA CAIRES DA SILVA

ADVOGADO FABIANO DE CARVALHO
QUEIROZ(OAB: 110836/RJ)

ADVOGADO SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS(OAB:
115503/RJ)

ADVOGADO JANAINA ALVES VIEIRA(OAB:
124500/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 372
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO RAFAEL BARTOLOMEU LOPES(OAB:
163201/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

ADVOGADO MALU VIEIRA XAVIER(OAB:
207212/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA CAIRES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE: ELIANA CAIRES DA SILVA

RECORRIDO: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

Para ciência do acórdão de id d3e1982. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011176-46.2015.5.01.0341
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE ELIANA CAIRES DA SILVA

ADVOGADO FABIANO DE CARVALHO
QUEIROZ(OAB: 110836/RJ)

ADVOGADO SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS(OAB:
115503/RJ)

ADVOGADO JANAINA ALVES VIEIRA(OAB:
124500/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO RAFAEL BARTOLOMEU LOPES(OAB:
163201/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

ADVOGADO MALU VIEIRA XAVIER(OAB:
207212/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE: ELIANA CAIRES DA SILVA

RECORRIDO: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

Para ciência do acórdão de id d3e1982. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100342-05.2021.5.01.0301
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE SINEIDA DE FATIMA FIGUEIRA DE
SOUZA

ADVOGADO MAYARA VASCONCELLOS
LIMA(OAB: 196498/RJ)

ADVOGADO Fernando Henrique Ferreira de
Souza(OAB: 90531/RJ)

RECORRIDO CONDOMINIO EDIFICIO HOTEL
QUITANDINHA

ADVOGADO BRUNA VIEIRA SCHMITT DE
AZEVEDO(OAB: 219526/RJ)

ADVOGADO THELIO DE ARAUJO PEREIRA(OAB:
25010/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINEIDA DE FATIMA FIGUEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE: SINEIDA DE FATIMA FIGUEIRA DE SOUZA

RECORRIDO: CONDOMINIO EDIFICIO HOTEL QUITANDINHA

Para ciência do acórdão de id ccd3709. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100342-05.2021.5.01.0301
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE SINEIDA DE FATIMA FIGUEIRA DE
SOUZA

ADVOGADO MAYARA VASCONCELLOS
LIMA(OAB: 196498/RJ)

ADVOGADO Fernando Henrique Ferreira de
Souza(OAB: 90531/RJ)

RECORRIDO CONDOMINIO EDIFICIO HOTEL
QUITANDINHA

ADVOGADO BRUNA VIEIRA SCHMITT DE
AZEVEDO(OAB: 219526/RJ)

ADVOGADO THELIO DE ARAUJO PEREIRA(OAB:
25010/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO HOTEL QUITANDINHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE: SINEIDA DE FATIMA FIGUEIRA DE SOUZA

RECORRIDO: CONDOMINIO EDIFICIO HOTEL QUITANDINHA

Para ciência do acórdão de id ccd3709. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100654-23.2019.5.01.0342
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO BRUNO CARVALHO DA SILVA(OAB:
196580/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

ADVOGADO VIRGINIA MARIA CORREA PINTO
FELICIO(OAB: 44972/RJ)

RECORRIDO EDSON DAMIAO ARAUJO

ADVOGADO HAROLDO GUIMARAES VILLA
VERDE DE REZENDE COSTA(OAB:
110820/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 119400/RJ)

ADVOGADO ANA JULIA SAMPAIO
FERREIRA(OAB: 196416/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

RECORRIDO: EDSON DAMIAO ARAUJO

Para ciência do acórdão de id 7833003. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100654-23.2019.5.01.0342
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO BRUNO CARVALHO DA SILVA(OAB:
196580/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

ADVOGADO VIRGINIA MARIA CORREA PINTO
FELICIO(OAB: 44972/RJ)

RECORRIDO EDSON DAMIAO ARAUJO

ADVOGADO HAROLDO GUIMARAES VILLA
VERDE DE REZENDE COSTA(OAB:
110820/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 119400/RJ)

ADVOGADO ANA JULIA SAMPAIO
FERREIRA(OAB: 196416/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DAMIAO ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

RECORRIDO: EDSON DAMIAO ARAUJO

Para ciência do acórdão de id 7833003. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100909-98.2020.5.01.0227
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE GABRIEL AMERIQUE RAFAEL

ADVOGADO ALVIMAR FLORINDO DE
AMORIM(OAB: 188895/RJ)

RECORRIDO FABIO DE OLIVEIRA ERMIDA

ADVOGADO RAFAEL ALVES CARVALHO(OAB:
183742/RJ)

RECORRIDO PALMARES DO CARMARI
FARMACIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALVES CARVALHO(OAB:
183742/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL AMERIQUE RAFAEL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE: GABRIEL AMERIQUE RAFAEL

RECORRIDO: PALMARES DO CARMARI FARMACIA LTDA,

FABIO DE OLIVEIRA ERMIDA

Para ciência do acórdão de id 4c9cf44. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100909-98.2020.5.01.0227
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE GABRIEL AMERIQUE RAFAEL

ADVOGADO ALVIMAR FLORINDO DE
AMORIM(OAB: 188895/RJ)

RECORRIDO FABIO DE OLIVEIRA ERMIDA

ADVOGADO RAFAEL ALVES CARVALHO(OAB:
183742/RJ)

RECORRIDO PALMARES DO CARMARI
FARMACIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALVES CARVALHO(OAB:
183742/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALMARES DO CARMARI FARMACIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE: GABRIEL AMERIQUE RAFAEL

RECORRIDO: PALMARES DO CARMARI FARMACIA LTDA,

FABIO DE OLIVEIRA ERMIDA

Para ciência do acórdão de id 4c9cf44. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100909-98.2020.5.01.0227
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE GABRIEL AMERIQUE RAFAEL

ADVOGADO ALVIMAR FLORINDO DE
AMORIM(OAB: 188895/RJ)

RECORRIDO FABIO DE OLIVEIRA ERMIDA

ADVOGADO RAFAEL ALVES CARVALHO(OAB:
183742/RJ)

RECORRIDO PALMARES DO CARMARI
FARMACIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALVES CARVALHO(OAB:
183742/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DE OLIVEIRA ERMIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE: GABRIEL AMERIQUE RAFAEL

RECORRIDO: PALMARES DO CARMARI FARMACIA LTDA,

FABIO DE OLIVEIRA ERMIDA

Para ciência do acórdão de id 4c9cf44. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100849-38.2019.5.01.0041
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE SINDICATO NACIONAL DOS
TRABALHADORES NA INDUSTRIA
MOEDEIRA

ADVOGADO ISMAEL SILVA RODRIGUES(OAB:
178656/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES DE SOUZA(OAB:
162342/RJ)

RECORRIDO CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

ADVOGADO RENAN DOS SANTOS COSTA(OAB:
155907/RJ)

ADVOGADO ELIAS DE BARROS MARINS(OAB:
157130/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO NACIONAL DOS TRABALHADORES NA
INDUSTRIA MOEDEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma
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Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE: SINDICATO NACIONAL DOS TRABALHADORES

NA INDUSTRIA MOEDEIRA

RECORRIDO: CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

Para ciência do acórdão de id 3b51994. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100849-38.2019.5.01.0041
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE SINDICATO NACIONAL DOS
TRABALHADORES NA INDUSTRIA
MOEDEIRA

ADVOGADO ISMAEL SILVA RODRIGUES(OAB:
178656/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES DE SOUZA(OAB:
162342/RJ)

RECORRIDO CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

ADVOGADO RENAN DOS SANTOS COSTA(OAB:
155907/RJ)

ADVOGADO ELIAS DE BARROS MARINS(OAB:
157130/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE: SINDICATO NACIONAL DOS TRABALHADORES

NA INDUSTRIA MOEDEIRA

RECORRIDO: CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

Para ciência do acórdão de id 3b51994. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100099-73.2020.5.01.0082
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE CRISTIANO DOS SANTOS PIRES

ADVOGADO MARLON SILVA DE AZEVEDO(OAB:
116446/RJ)

AGRAVADO LYVEY ADMINISTRACAO E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO Bruno Garrido Gomes(OAB:
152900/RJ)

ADVOGADO LUCIANA GATO PLACIDO(OAB:
83374/RJ)

ADVOGADO fernanda de aguiar lopes de
oliveira(OAB: 109195/RJ)

AGRAVADO CHARLES DUEK

ADVOGADO LUCIANA GATO PLACIDO(OAB:
83374/RJ)

ADVOGADO fernanda de aguiar lopes de
oliveira(OAB: 109195/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO DOS SANTOS PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE: CRISTIANO DOS SANTOS PIRES

AGRAVADO: LYVEY ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS

LTDA - ME, CHARLES DUEK

Para ciência do acórdão de id c4cc75d. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100099-73.2020.5.01.0082
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE CRISTIANO DOS SANTOS PIRES

ADVOGADO MARLON SILVA DE AZEVEDO(OAB:
116446/RJ)

AGRAVADO LYVEY ADMINISTRACAO E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO Bruno Garrido Gomes(OAB:
152900/RJ)

ADVOGADO LUCIANA GATO PLACIDO(OAB:
83374/RJ)

ADVOGADO fernanda de aguiar lopes de
oliveira(OAB: 109195/RJ)

AGRAVADO CHARLES DUEK

ADVOGADO LUCIANA GATO PLACIDO(OAB:
83374/RJ)

ADVOGADO fernanda de aguiar lopes de
oliveira(OAB: 109195/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LYVEY ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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    2ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE: CRISTIANO DOS SANTOS PIRES

AGRAVADO: LYVEY ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS

LTDA - ME, CHARLES DUEK

Para ciência do acórdão de id c4cc75d. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100099-73.2020.5.01.0082
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE CRISTIANO DOS SANTOS PIRES

ADVOGADO MARLON SILVA DE AZEVEDO(OAB:
116446/RJ)

AGRAVADO LYVEY ADMINISTRACAO E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO Bruno Garrido Gomes(OAB:
152900/RJ)

ADVOGADO LUCIANA GATO PLACIDO(OAB:
83374/RJ)

ADVOGADO fernanda de aguiar lopes de
oliveira(OAB: 109195/RJ)

AGRAVADO CHARLES DUEK

ADVOGADO LUCIANA GATO PLACIDO(OAB:
83374/RJ)

ADVOGADO fernanda de aguiar lopes de
oliveira(OAB: 109195/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES DUEK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE: CRISTIANO DOS SANTOS PIRES

AGRAVADO: LYVEY ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS

LTDA - ME, CHARLES DUEK

Para ciência do acórdão de id c4cc75d. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100378-93.2021.5.01.0027
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE LEIDIANE DE AMORIM FELIX

ADVOGADO DENISSON CESAR VEDOY
BICCA(OAB: 107363/RS)

ADVOGADO ALESSANDRO BATISTA RAU(OAB:
59941/SC)

RECORRIDO PLAYVENDER DISTRIBUIDORA DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO ricardo cesar rodrigues pereira(OAB:
62321/RJ)

ADVOGADO WALQUER FIGUEIREDO DA SILVA
FILHO(OAB: 170099/RJ)

ADVOGADO MARIA CAROLINA CARELLI DE
OLIVEIRA(OAB: 221321/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIDIANE DE AMORIM FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE: LEIDIANE DE AMORIM FELIX

RECORRIDO: PLAYVENDER DISTRIBUIDORA DE HIGIENE E

LIMPEZA LTDA

Para ciência do acórdão de id a50e056. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100378-93.2021.5.01.0027
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE LEIDIANE DE AMORIM FELIX

ADVOGADO DENISSON CESAR VEDOY
BICCA(OAB: 107363/RS)

ADVOGADO ALESSANDRO BATISTA RAU(OAB:
59941/SC)

RECORRIDO PLAYVENDER DISTRIBUIDORA DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO ricardo cesar rodrigues pereira(OAB:
62321/RJ)

ADVOGADO WALQUER FIGUEIREDO DA SILVA
FILHO(OAB: 170099/RJ)

ADVOGADO MARIA CAROLINA CARELLI DE
OLIVEIRA(OAB: 221321/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLAYVENDER DISTRIBUIDORA DE HIGIENE E LIMPEZA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma
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Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE: LEIDIANE DE AMORIM FELIX

RECORRIDO: PLAYVENDER DISTRIBUIDORA DE HIGIENE E

LIMPEZA LTDA

Para ciência do acórdão de id a50e056. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100231-09.2020.5.01.0284
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE T M R BORGES ABILIO COMERCIO
DE GENEROS ALIMENTICIOS - ME

ADVOGADO PEDRO GOMES PINTO
CHALOUB(OAB: 187696/RJ)

RECORRIDO KELLY CARNEIRO DE ABREU

ADVOGADO CLECIO MORAES ALMEIDA(OAB:
213824/RJ)

ADVOGADO KELLY DA SILVA SANTOS VIEIRA
VALENTIM(OAB: 225812/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T M R BORGES ABILIO COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE: T M R BORGES ABILIO COMERCIO DE

GENEROS ALIMENTICIOS - ME

RECORRIDO: KELLY CARNEIRO DE ABREU

Para ciência do acórdão de id fb0b19a. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100231-09.2020.5.01.0284
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE T M R BORGES ABILIO COMERCIO
DE GENEROS ALIMENTICIOS - ME

ADVOGADO PEDRO GOMES PINTO
CHALOUB(OAB: 187696/RJ)

RECORRIDO KELLY CARNEIRO DE ABREU

ADVOGADO CLECIO MORAES ALMEIDA(OAB:
213824/RJ)

ADVOGADO KELLY DA SILVA SANTOS VIEIRA
VALENTIM(OAB: 225812/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY CARNEIRO DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE: T M R BORGES ABILIO COMERCIO DE

GENEROS ALIMENTICIOS - ME

RECORRIDO: KELLY CARNEIRO DE ABREU

Para ciência do acórdão de id fb0b19a. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100647-22.2020.5.01.0075
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE ELIZABETH DA SILVA RICARDO

ADVOGADO FELIPE DE SOUSA DOS
PASSOS(OAB: 155396/RJ)

RECORRIDO FRANCISCA SANTOS SILVA

ADVOGADO RICARDO CARVALHO
ANTUNES(OAB: 137644/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH DA SILVA RICARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE: ELIZABETH DA SILVA RICARDO

RECORRIDO: FRANCISCA SANTOS SILVA

Para ciência do acórdão de id 4871272. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100647-22.2020.5.01.0075
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE ELIZABETH DA SILVA RICARDO
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ADVOGADO FELIPE DE SOUSA DOS
PASSOS(OAB: 155396/RJ)

RECORRIDO FRANCISCA SANTOS SILVA

ADVOGADO RICARDO CARVALHO
ANTUNES(OAB: 137644/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE: ELIZABETH DA SILVA RICARDO

RECORRIDO: FRANCISCA SANTOS SILVA

Para ciência do acórdão de id 4871272. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Edital

Processo Nº AIAP-0100893-73.2019.5.01.0262
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE ALTAIR DE OLIVEIRA PINTO JUNIOR

ADVOGADO MARCELO GOMES CRUZ(OAB:
53720/RJ)

AGRAVADO RENATA MACEDO SERRA

AGRAVADO MERCEARIA SAO JORGE DO
ENCANTADO LTDA - ME

AGRAVADO GEORGINA MASCARENHAS DE
MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCEARIA SAO JORGE DO ENCANTADO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: ALTAIR DE OLIVEIRA PINTO JUNIOR

AGRAVADO: MERCEARIA SAO JORGE DO ENCANTADO LTDA -

ME, GEORGINA MASCARENHAS DE MACEDO, RENATA

MACEDO SERRA

A 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

MERCEARIA SAO JORGE DO ENCANTADO LTDA - ME, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência do

dispositivo do acórdão de id a81b392 que segue transcrito in verbis:

ACORDAM os Desembargadores da 2ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do Agravo

de Instrumento e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos

termos do voto da Desembargadora Relatora."

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico E para que chegue ao conhecimento dos

interessados, foi passado o presente edital, ora publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0100893-73.2019.5.01.0262
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE ALTAIR DE OLIVEIRA PINTO JUNIOR

ADVOGADO MARCELO GOMES CRUZ(OAB:
53720/RJ)

AGRAVADO RENATA MACEDO SERRA

AGRAVADO MERCEARIA SAO JORGE DO
ENCANTADO LTDA - ME

AGRAVADO GEORGINA MASCARENHAS DE
MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGINA MASCARENHAS DE MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: ALTAIR DE OLIVEIRA PINTO JUNIOR

AGRAVADO: MERCEARIA SAO JORGE DO ENCANTADO LTDA -

ME, GEORGINA MASCARENHAS DE MACEDO, RENATA

MACEDO SERRA

A 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

GEORGINA MASCARENHAS DE MACEDO, que se encontra(m)

em local incerto e não sabido para ciência do dispositivo do acórdão
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de id a81b392 que segue transcrito in verbis: ACORDAM os

Desembargadores da 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho

da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do Agravo de

Instrumento e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos

do voto da Desembargadora Relatora."

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico E para que chegue ao conhecimento dos

interessados, foi passado o presente edital, ora publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0100893-73.2019.5.01.0262
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE ALTAIR DE OLIVEIRA PINTO JUNIOR

ADVOGADO MARCELO GOMES CRUZ(OAB:
53720/RJ)

AGRAVADO RENATA MACEDO SERRA

AGRAVADO MERCEARIA SAO JORGE DO
ENCANTADO LTDA - ME

AGRAVADO GEORGINA MASCARENHAS DE
MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA MACEDO SERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: ALTAIR DE OLIVEIRA PINTO JUNIOR

AGRAVADO: MERCEARIA SAO JORGE DO ENCANTADO LTDA -

ME, GEORGINA MASCARENHAS DE MACEDO, RENATA

MACEDO SERRA

A 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

RENATA MACEDO SERRA, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para ciência do dispositivo do acórdão de id a81b392

que segue transcrito in verbis: ACORDAM os Desembargadores da

2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito,

NEGAR-LHE PROVIMENTO ,  nos  te rmos  do  vo to  da

Desembargadora Relatora."

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico E para que chegue ao conhecimento dos

interessados, foi passado o presente edital, ora publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100662-34.2017.5.01.0224
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE MUNICIPIO DE MESQUITA

ADVOGADO MARLI SOARES BRAGA(OAB:
123040/RJ)

AGRAVADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

AGRAVADO VALERIA CRISTINA GUSMAO

ADVOGADO RENATO ROSSETO PAIXAO(OAB:
106815/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPSEGE COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: MUNICIPIO DE MESQUITA

AGRAVADO: VALERIA CRISTINA GUSMAO, COOPSEGE

COOPERATIVA DE TRABALHO

A 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

COOPSEGE COOPERATIVA DE TRABALHO, que se encontra(m)

em local incerto e não sabido para ciência do dispositivo do acórdão

de id 5cc14a4 que segue transcrito in verbis: ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Segunda Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer

dos Embargos Declaratórios opostos pelo 2º Réu - MUNICÍPIO DE

MESQUITA, e, no mérito, ACOLHÊ-LOS para declarar a nulidade

do acórdão embargado, determinando-se a repetição do ato, em

termos, nos termos do voto da Desembargadora Relatora."

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico E para que chegue ao conhecimento dos
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interessados, foi passado o presente edital, ora publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100264-78.2017.5.01.0227
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE ADRIANO COSME LEAL CIEIRO

ADVOGADO MARCIO ANDRE DO NASCIMENTO
ALMEIDA(OAB: 108551/RJ)

AGRAVADO RAFAEL HENRIQUE SERENO
SILVEIRA

ADVOGADO MAYCON RAMOS DA SILVA(OAB:
171448/RJ)

AGRAVADO LEAL DISTRIBUIDORA DE
GRANITOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEAL DISTRIBUIDORA DE GRANITOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: ADRIANO COSME LEAL CIEIRO

AGRAVADO: RAFAEL HENRIQUE SERENO SILVEIRA, LEAL

DISTRIBUIDORA DE GRANITOS LTDA - ME

A 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

LEAL DISTRIBUIDORA DE GRANITOS LTDA - ME, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência do

dispositivo do acórdão de id 95c9a67 que segue transcrito in verbis:

ACORDAM os Desembargadores da 2ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer dos

embargos de declaração opostos e, no mérito, REJEITÁ-LOS, nos

termos do voto da Desembargadora Relatora."

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico E para que chegue ao conhecimento dos

interessados, foi passado o presente edital, ora publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100242-13.2021.5.01.0281
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE D DE JESUS RANGEL BARRETO
MERCEARIA - ME

ADVOGADO NAIARA VIRGINIO RANGEL(OAB:
179531/RJ)

RECORRENTE LUCIANA DA SILVA SOUZA DIAS

ADVOGADO RAFAEL AZEREDO DA SILVA(OAB:
152594/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANDERSON GONCALVES
COSTA DE CAMPOS(OAB:
152186/RJ)

RECORRIDO LUCIANA DA SILVA SOUZA DIAS

ADVOGADO RAFAEL AZEREDO DA SILVA(OAB:
152594/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANDERSON GONCALVES
COSTA DE CAMPOS(OAB:
152186/RJ)

RECORRIDO A. M. T. ALMEIDA MINI MERCADO

RECORRIDO D DE JESUS RANGEL BARRETO
MERCEARIA - ME

ADVOGADO NAIARA VIRGINIO RANGEL(OAB:
179531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. M. T. ALMEIDA MINI MERCADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: D DE JESUS RANGEL BARRETO MERCEARIA -

ME, LUCIANA DA SILVA SOUZA DIAS

RECORRIDO: LUCIANA DA SILVA SOUZA DIAS, D DE JESUS

RANGEL BARRETO MERCEARIA - ME, A. M. T. ALMEIDA MINI

MERCADO

A 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) A.

M. T. ALMEIDA MINI MERCADO , que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ciência do dispositivo do acórdão de id

c161e8a que segue transcri to in verbis :  ACORDAM  os

Desembargadores que compõem a Segunda Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do

Agravo Interno interposto pela 1a. Ré e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO; nos termos da fundamentação do voto da

Excelentíssima Desembargadora Relatora."

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-
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judicial-eletronico E para que chegue ao conhecimento dos

interessados, foi passado o presente edital, ora publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101397-27.2017.5.01.0011
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE JOSENIRA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE ADOLFO FERNANDES
KALAF(OAB: 57634/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 84680/RJ)

AGRAVADO INKPAPER SISTEMAS DE
IMPRESSAO LTDA

AGRAVADO ARIDES GARCIA DE LUNA

AGRAVADO FERNANDO PINHEIRO DEMOLINARI

ADVOGADO YASMIN CONDE ARRIGHI(OAB:
211726/RJ)

AGRAVADO L.O.D.S.

ADVOGADO FELIPE ADOLFO FERNANDES
KALAF(OAB: 57634/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 84680/RJ)

AGRAVADO JOAO LUIZ GABASSI

AGRAVADO CARIMSISTEM EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA - ME

AGRAVADO ATILA FERREIRA DEMOLINARI

AGRAVADO JOEL DO CARMO PAIVA MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INKPAPER SISTEMAS DE IMPRESSAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: JOSENIRA DA SILVA OLIVEIRA

AGRAVADO: INKPAPER SISTEMAS DE IMPRESSAO LTDA,

ARIDES GARCIA DE LUNA, JOAO LUIZ GABASSI, CARIMSISTEM

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA - ME, ATILA

FERREIRA DEMOLINARI, JOEL DO CARMO PAIVA MIRANDA,

FERNANDO PINHEIRO DEMOLINARI, LOS

A 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

INKPAPER SISTEMAS DE IMPRESSAO LTDA ,  que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência do

dispositivo do acórdão de id 4be2e06 que segue transcrito in verbis:

ACORDAM os Desembargadores da 2ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer e, no mérito,

NEGAR PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do voto da

Desembargadora Relatora."

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico E para que chegue ao conhecimento dos

interessados, foi passado o presente edital, ora publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101397-27.2017.5.01.0011
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE JOSENIRA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE ADOLFO FERNANDES
KALAF(OAB: 57634/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 84680/RJ)

AGRAVADO INKPAPER SISTEMAS DE
IMPRESSAO LTDA

AGRAVADO ARIDES GARCIA DE LUNA

AGRAVADO FERNANDO PINHEIRO DEMOLINARI

ADVOGADO YASMIN CONDE ARRIGHI(OAB:
211726/RJ)

AGRAVADO L.O.D.S.

ADVOGADO FELIPE ADOLFO FERNANDES
KALAF(OAB: 57634/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 84680/RJ)

AGRAVADO JOAO LUIZ GABASSI

AGRAVADO CARIMSISTEM EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA - ME

AGRAVADO ATILA FERREIRA DEMOLINARI

AGRAVADO JOEL DO CARMO PAIVA MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIDES GARCIA DE LUNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: JOSENIRA DA SILVA OLIVEIRA

AGRAVADO: INKPAPER SISTEMAS DE IMPRESSAO LTDA,

ARIDES GARCIA DE LUNA, JOAO LUIZ GABASSI, CARIMSISTEM
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EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA - ME, ATILA

FERREIRA DEMOLINARI, JOEL DO CARMO PAIVA MIRANDA,

FERNANDO PINHEIRO DEMOLINARI, LOS

A 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

ARIDES GARCIA DE LUNA, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para ciência do dispositivo do acórdão de id 4be2e06

que segue transcrito in verbis: ACORDAM os Desembargadores da

2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao

Agravo Interno, nos termos do voto da Desembargadora Relatora."

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico E para que chegue ao conhecimento dos

interessados, foi passado o presente edital, ora publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101397-27.2017.5.01.0011
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE JOSENIRA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE ADOLFO FERNANDES
KALAF(OAB: 57634/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 84680/RJ)

AGRAVADO INKPAPER SISTEMAS DE
IMPRESSAO LTDA

AGRAVADO ARIDES GARCIA DE LUNA

AGRAVADO FERNANDO PINHEIRO DEMOLINARI

ADVOGADO YASMIN CONDE ARRIGHI(OAB:
211726/RJ)

AGRAVADO L.O.D.S.

ADVOGADO FELIPE ADOLFO FERNANDES
KALAF(OAB: 57634/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 84680/RJ)

AGRAVADO JOAO LUIZ GABASSI

AGRAVADO CARIMSISTEM EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA - ME

AGRAVADO ATILA FERREIRA DEMOLINARI

AGRAVADO JOEL DO CARMO PAIVA MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LUIZ GABASSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: JOSENIRA DA SILVA OLIVEIRA

AGRAVADO: INKPAPER SISTEMAS DE IMPRESSAO LTDA,

ARIDES GARCIA DE LUNA, JOAO LUIZ GABASSI, CARIMSISTEM

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA - ME, ATILA

FERREIRA DEMOLINARI, JOEL DO CARMO PAIVA MIRANDA,

FERNANDO PINHEIRO DEMOLINARI, LOS

A 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

JOAO LUIZ GABASSI, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência do dispositivo do acórdão de id 4be2e06 que

segue transcrito in verbis: ACORDAM os Desembargadores da 2ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao

Agravo Interno, nos termos do voto da Desembargadora Relatora."

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico E para que chegue ao conhecimento dos

interessados, foi passado o presente edital, ora publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101397-27.2017.5.01.0011
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE JOSENIRA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE ADOLFO FERNANDES
KALAF(OAB: 57634/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 84680/RJ)

AGRAVADO INKPAPER SISTEMAS DE
IMPRESSAO LTDA

AGRAVADO ARIDES GARCIA DE LUNA

AGRAVADO FERNANDO PINHEIRO DEMOLINARI

ADVOGADO YASMIN CONDE ARRIGHI(OAB:
211726/RJ)

AGRAVADO L.O.D.S.

ADVOGADO FELIPE ADOLFO FERNANDES
KALAF(OAB: 57634/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 84680/RJ)

AGRAVADO JOAO LUIZ GABASSI

AGRAVADO CARIMSISTEM EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA - ME

AGRAVADO ATILA FERREIRA DEMOLINARI

AGRAVADO JOEL DO CARMO PAIVA MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARIMSISTEM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: JOSENIRA DA SILVA OLIVEIRA

AGRAVADO: INKPAPER SISTEMAS DE IMPRESSAO LTDA,

ARIDES GARCIA DE LUNA, JOAO LUIZ GABASSI, CARIMSISTEM

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA - ME, ATILA

FERREIRA DEMOLINARI, JOEL DO CARMO PAIVA MIRANDA,

FERNANDO PINHEIRO DEMOLINARI, LOS

A 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

CARIMSISTEM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

- ME, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência

do dispositivo do acórdão de id 4be2e06 que segue transcrito in

verbis: ACORDAM os Desembargadores da 2ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer e,

no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos

do voto da Desembargadora Relatora."

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico E para que chegue ao conhecimento dos

interessados, foi passado o presente edital, ora publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101397-27.2017.5.01.0011
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE JOSENIRA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE ADOLFO FERNANDES
KALAF(OAB: 57634/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 84680/RJ)

AGRAVADO INKPAPER SISTEMAS DE
IMPRESSAO LTDA

AGRAVADO ARIDES GARCIA DE LUNA

AGRAVADO FERNANDO PINHEIRO DEMOLINARI

ADVOGADO YASMIN CONDE ARRIGHI(OAB:
211726/RJ)

AGRAVADO L.O.D.S.

ADVOGADO FELIPE ADOLFO FERNANDES
KALAF(OAB: 57634/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 84680/RJ)

AGRAVADO JOAO LUIZ GABASSI

AGRAVADO CARIMSISTEM EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA - ME

AGRAVADO ATILA FERREIRA DEMOLINARI

AGRAVADO JOEL DO CARMO PAIVA MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATILA FERREIRA DEMOLINARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: JOSENIRA DA SILVA OLIVEIRA

AGRAVADO: INKPAPER SISTEMAS DE IMPRESSAO LTDA,

ARIDES GARCIA DE LUNA, JOAO LUIZ GABASSI, CARIMSISTEM

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA - ME, ATILA

FERREIRA DEMOLINARI, JOEL DO CARMO PAIVA MIRANDA,

FERNANDO PINHEIRO DEMOLINARI, LOS

A 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

ATILA FERREIRA DEMOLINARI, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ciência do dispositivo do acórdão de id

4be2e06 que segue transcri to in verbis :  ACORDAM os

Desembargadores da 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho

da 1ª Região, por unanimidade, conhecer e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do voto da

Desembargadora Relatora."

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico E para que chegue ao conhecimento dos

interessados, foi passado o presente edital, ora publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101397-27.2017.5.01.0011
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE JOSENIRA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE ADOLFO FERNANDES
KALAF(OAB: 57634/RJ)
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ADVOGADO HENRIQUE SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 84680/RJ)

AGRAVADO INKPAPER SISTEMAS DE
IMPRESSAO LTDA

AGRAVADO ARIDES GARCIA DE LUNA

AGRAVADO FERNANDO PINHEIRO DEMOLINARI

ADVOGADO YASMIN CONDE ARRIGHI(OAB:
211726/RJ)

AGRAVADO L.O.D.S.

ADVOGADO FELIPE ADOLFO FERNANDES
KALAF(OAB: 57634/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 84680/RJ)

AGRAVADO JOAO LUIZ GABASSI

AGRAVADO CARIMSISTEM EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA - ME

AGRAVADO ATILA FERREIRA DEMOLINARI

AGRAVADO JOEL DO CARMO PAIVA MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL DO CARMO PAIVA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: JOSENIRA DA SILVA OLIVEIRA

AGRAVADO: INKPAPER SISTEMAS DE IMPRESSAO LTDA,

ARIDES GARCIA DE LUNA, JOAO LUIZ GABASSI, CARIMSISTEM

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA - ME, ATILA

FERREIRA DEMOLINARI, JOEL DO CARMO PAIVA MIRANDA,

FERNANDO PINHEIRO DEMOLINARI, LOS

A 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

JOEL DO CARMO PAIVA MIRANDA, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ciência do dispositivo do acórdão de id

4be2e06 que segue transcri to in verbis :  ACORDAM os

Desembargadores da 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho

da 1ª Região, por unanimidade, conhecer e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do voto da

Desembargadora Relatora."

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico E para que chegue ao conhecimento dos

interessados, foi passado o presente edital, ora publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101397-27.2017.5.01.0011
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE JOSENIRA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE ADOLFO FERNANDES
KALAF(OAB: 57634/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 84680/RJ)

AGRAVADO INKPAPER SISTEMAS DE
IMPRESSAO LTDA

AGRAVADO ARIDES GARCIA DE LUNA

AGRAVADO FERNANDO PINHEIRO DEMOLINARI

ADVOGADO YASMIN CONDE ARRIGHI(OAB:
211726/RJ)

AGRAVADO L.O.D.S.

ADVOGADO FELIPE ADOLFO FERNANDES
KALAF(OAB: 57634/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 84680/RJ)

AGRAVADO JOAO LUIZ GABASSI

AGRAVADO CARIMSISTEM EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA - ME

AGRAVADO ATILA FERREIRA DEMOLINARI

AGRAVADO JOEL DO CARMO PAIVA MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO PINHEIRO DEMOLINARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: JOSENIRA DA SILVA OLIVEIRA

AGRAVADO: INKPAPER SISTEMAS DE IMPRESSAO LTDA,

ARIDES GARCIA DE LUNA, JOAO LUIZ GABASSI, CARIMSISTEM

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA - ME, ATILA

FERREIRA DEMOLINARI, JOEL DO CARMO PAIVA MIRANDA,

FERNANDO PINHEIRO DEMOLINARI, LOS

A 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

FERNANDO PINHEIRO DEMOLINARI, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para ciência do dispositivo do acórdão de

id 4be2e06 que segue transcrito in verbis: ACORDAM os

Desembargadores da 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho

da 1ª Região, por unanimidade, conhecer e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do voto da

Desembargadora Relatora."

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 385
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico E para que chegue ao conhecimento dos

interessados, foi passado o presente edital, ora publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100330-30.2017.5.01.0301
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

AGRAVADO CRISTIANO GALDINO DA LUZ

ADVOGADO MARIANA DE QUADROS
KRYGIER(OAB: 166761/RJ)

AGRAVADO J.B.A. SERVICE - SERVICOS DE
LIMPEZA LTDA - EPP

AGRAVADO GUILHERME DE SOUZA RIBEIRO

AGRAVADO MARIA IDALINA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.B.A. SERVICE - SERVICOS DE LIMPEZA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS -

AMBEV

AGRAVADO: CRISTIANO GALDINO DA LUZ, J.B.A. SERVICE -

SERVICOS DE LIMPEZA LTDA - EPP, GUILHERME DE SOUZA

RIBEIRO, MARIA IDALINA DE SOUZA

A 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

J.B.A. SERVICE - SERVICOS DE LIMPEZA LTDA - EPP, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência do

dispositivo do acórdão de id d7dcbb6 que segue transcrito in verbis:

ACORDAM os Desembargadores da 2ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo de

petição, a exceção da insurgência em face dos cálculos, e, no

mérito, NEGAR-LHE provimento, nos termos do voto da

Desembargadora Relatora."

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico E para que chegue ao conhecimento dos

interessados, foi passado o presente edital, ora publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100330-30.2017.5.01.0301
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

AGRAVADO CRISTIANO GALDINO DA LUZ

ADVOGADO MARIANA DE QUADROS
KRYGIER(OAB: 166761/RJ)

AGRAVADO J.B.A. SERVICE - SERVICOS DE
LIMPEZA LTDA - EPP

AGRAVADO GUILHERME DE SOUZA RIBEIRO

AGRAVADO MARIA IDALINA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME DE SOUZA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS -

AMBEV

AGRAVADO: CRISTIANO GALDINO DA LUZ, J.B.A. SERVICE -

SERVICOS DE LIMPEZA LTDA - EPP, GUILHERME DE SOUZA

RIBEIRO, MARIA IDALINA DE SOUZA

A 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

GUILHERME DE SOUZA RIBEIRO, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ciência do dispositivo do acórdão de id

d7dcbb6 que segue transcri to in verbis :  ACORDAM os

Desembargadores da 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho
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da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo de petição, a

exceção da insurgência em face dos cálculos, e, no mérito, NEGAR

-LHE provimento, nos termos do voto da Desembargadora

Relatora."

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico E para que chegue ao conhecimento dos

interessados, foi passado o presente edital, ora publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100330-30.2017.5.01.0301
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

AGRAVADO CRISTIANO GALDINO DA LUZ

ADVOGADO MARIANA DE QUADROS
KRYGIER(OAB: 166761/RJ)

AGRAVADO J.B.A. SERVICE - SERVICOS DE
LIMPEZA LTDA - EPP

AGRAVADO GUILHERME DE SOUZA RIBEIRO

AGRAVADO MARIA IDALINA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IDALINA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS -

AMBEV

AGRAVADO: CRISTIANO GALDINO DA LUZ, J.B.A. SERVICE -

SERVICOS DE LIMPEZA LTDA - EPP, GUILHERME DE SOUZA

RIBEIRO, MARIA IDALINA DE SOUZA

A 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

MARIA IDALINA DE SOUZA, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para ciência do dispositivo do acórdão de id d7dcbb6

que segue transcrito in verbis: ACORDAM os Desembargadores da

2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do agravo de petição, a exceção da

insurgência em face dos cálculos, e, no mérito, NEGAR-LHE

provimento, nos termos do voto da Desembargadora Relatora."

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico E para que chegue ao conhecimento dos

interessados, foi passado o presente edital, ora publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0100632-24.2020.5.01.0020
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE JEFFERSON MONTEIRO DOS
SANTOS

ADVOGADO NADIA RODRIGUES CHAVES(OAB:
120704/RJ)

AGRAVADO FERNANDO BARROS ANTUNES

AGRAVADO ANTONIO AUGUSTO MENDES
JUNIOR

AGRAVADO ORGANIZACAO EMPRESARIAL
BARROS E MENDES COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGANIZACAO EMPRESARIAL BARROS E MENDES
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: JEFFERSON MONTEIRO DOS SANTOS

AGRAVADO: ORGANIZACAO EMPRESARIAL BARROS E

MENDES COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA,

FERNANDO BARROS ANTUNES, ANTONIO AUGUSTO MENDES

JUNIOR

A 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

ORGANIZACAO EMPRESARIAL BARROS E MENDES

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência do

dispositivo do acórdão de id fa0d24e que segue transcrito in verbis:
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"A C O R D A M os Desembargadores da 2ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

conhecer do Agravo de Instrumento em Agravo de Petição, e

NEGAR-LHE PROVIMENTO ;  nos  te rmos  do  vo to  da

Desembargadora  Re la to ra . "

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico E para que chegue ao conhecimento dos

interessados, foi passado o presente edital, ora publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0100632-24.2020.5.01.0020
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE JEFFERSON MONTEIRO DOS
SANTOS

ADVOGADO NADIA RODRIGUES CHAVES(OAB:
120704/RJ)

AGRAVADO FERNANDO BARROS ANTUNES

AGRAVADO ANTONIO AUGUSTO MENDES
JUNIOR

AGRAVADO ORGANIZACAO EMPRESARIAL
BARROS E MENDES COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO BARROS ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: JEFFERSON MONTEIRO DOS SANTOS

AGRAVADO: ORGANIZACAO EMPRESARIAL BARROS E

MENDES COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA,

FERNANDO BARROS ANTUNES, ANTONIO AUGUSTO MENDES

JUNIOR

A 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

FERNANDO BARROS ANTUNES, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ciência do dispositivo do acórdão de id

fa0d24e que segue transcrito in verbis: "A C O R D A M os

Desembargadores da 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho

da Primeira Região, por unanimidade, conhecer do Agravo de

Instrumento em Agravo de Petição, e NEGAR-LHE PROVIMENTO;

nos termos do voto da Desembargadora Relatora."

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico E para que chegue ao conhecimento dos

interessados, foi passado o presente edital, ora publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0100632-24.2020.5.01.0020
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE JEFFERSON MONTEIRO DOS
SANTOS

ADVOGADO NADIA RODRIGUES CHAVES(OAB:
120704/RJ)

AGRAVADO FERNANDO BARROS ANTUNES

AGRAVADO ANTONIO AUGUSTO MENDES
JUNIOR

AGRAVADO ORGANIZACAO EMPRESARIAL
BARROS E MENDES COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AUGUSTO MENDES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: JEFFERSON MONTEIRO DOS SANTOS

AGRAVADO: ORGANIZACAO EMPRESARIAL BARROS E

MENDES COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA,

FERNANDO BARROS ANTUNES, ANTONIO AUGUSTO MENDES

JUNIOR

A 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

ANTONIO AUGUSTO MENDES JUNIOR, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para ciência do dispositivo do acórdão de

id fa0d24e que segue transcrito in verbis: "A C O R D A M os

Desembargadores da 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho

da Primeira Região, por unanimidade, conhecer do Agravo de

Instrumento em Agravo de Petição, e NEGAR-LHE PROVIMENTO;
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nos termos do voto da Desembargadora Relatora."

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico E para que chegue ao conhecimento dos

interessados, foi passado o presente edital, ora publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100523-34.2020.5.01.0206
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE ALMIR SANTIDIO MARTINS LIMA

ADVOGADO BRUNO MORENO CARNEIRO
FREITAS(OAB: 150937/RJ)

ADVOGADO MAIARA LEHER(OAB: 151082/RJ)

ADVOGADO MARIONE VIEIRA AMARAL(OAB:
168829/RJ)

ADVOGADO RAQUEL CALDAS NUNES(OAB:
126025/RJ)

ADVOGADO LARA MACHADO LUEDEMANN(OAB:
206223/RJ)

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO ISADORA LEAO SILVA
PINHEIRO(OAB: 215639/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA COSTA DE
AZEVEDO(OAB: 229648/RJ)

ADVOGADO BARBARA LUIZA PINHO MUNIZ(OAB:
233070/RJ)

RECORRENTE TOCANTINS E PACHECO
ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO MECSERV SERVICOS DE
INSTALACAO E MANUTENCAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS E COMERCIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MECSERV SERVICOS DE INSTALACAO E MANUTENCAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E COMERCIAIS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: TOCANTINS E PACHECO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, ALMIR SANTIDIO MARTINS LIMA

RECORRIDO: MECSERV SERVICOS DE INSTALACAO E

MANUTENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

E COMERCIAIS LTDA, VIBRA ENERGIA S.A

A 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

MECSERV SERVICOS DE INSTALACAO E MANUTENCAO DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E COMERCIAIS

LTDA , que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência do dispositivo do acórdão de id 5b0695e que segue

transcrito in verbis: "ACORDAM os Desembargadores da 2ª Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer, e no mérito, ACOLHER PARCIALMENTE os embargos

de declaração para, sanando o erro material apontado, determinar,

sem efeitos modificativos, que, no tópico referente à gratuidade de

justiça, onde se lê "Sem razão a recorrente", leia-se "Com razão o

recorrente", nos termos do voto da Desembargadora Relatora."

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico E para que chegue ao conhecimento dos

interessados, foi passado o presente edital, ora publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE DANTAS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0196300-24.2009.5.01.0241
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

RECORRENTE CARLOS SIZINIO ALVES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ MIGUEL PINAUD NETO(OAB:
3999-D/RJ)

ADVOGADO GABRIEL ANTONIO PETTINE DE
REZENDE(OAB: 187154/RJ)

ADVOGADO BIANCA PEREIRA MONICA(OAB:
82431/RJ)

RECORRIDO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

RECORRIDO NOVAMAX SERVICOS LTDA.

RECORRIDO QUALITA'S TECNOLOGIA E
SERVICOS LTDA

RECORRIDO CARLOS SIZINIO ALVES DE
OLIVEIRA
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ADVOGADO LUIZ MIGUEL PINAUD NETO(OAB:
3999-D/RJ)

RECORRIDO ROSCH ADMINISTRADORA DE
SERVICOS E INFORMATICA LTDA -
ME

RECORRIDO PROVIDER SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA (EM
RECUPERACAO JUDICIAL)

ADVOGADO ANTONIO EMILIO CAPORALI(OAB:
80714/RJ)

ADVOGADO JOSE ELIAS SILVA(OAB: 56829/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVAMAX SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: CARLOS SIZINIO ALVES DE OLIVEIRA, AMPLA

ENERGIA E SERVICOS S.A.

RECORRIDO: CARLOS SIZINIO ALVES DE OLIVEIRA, AMPLA

ENERGIA E SERVICOS S.A., NOVAMAX SERVICOS LTDA.,

QUALITA'S TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA, ROSCH

ADMINISTRADORA DE SERVICOS E INFORMATICA LTDA - ME,

PROVIDER SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (EM

RECUPERACAO JUDICIAL)

A 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

NOVAMAX SERVICOS LTDA., que se encontra(m) em local incerto

e não sabido para ciência do dispositivo do acórdão de Id cb7ebed

que segue transcrito in verbis: "... ACORDAM os Desembargadores

da 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer e, no mérito, REJEITAR os embargos de

declaração opostos pelo autor - CARLOS SIZINIO ALVES DE

OLIVEIRA, nos termos do voto da Desembargadora Relatora."

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico E para que chegue ao conhecimento dos

interessados, foi passado o presente edital, ora publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA CLAUDIA CASTRO NEVES DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0196300-24.2009.5.01.0241

Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES
BRAGA

RECORRENTE AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

RECORRENTE CARLOS SIZINIO ALVES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ MIGUEL PINAUD NETO(OAB:
3999-D/RJ)

ADVOGADO GABRIEL ANTONIO PETTINE DE
REZENDE(OAB: 187154/RJ)

ADVOGADO BIANCA PEREIRA MONICA(OAB:
82431/RJ)

RECORRIDO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

RECORRIDO NOVAMAX SERVICOS LTDA.

RECORRIDO QUALITA'S TECNOLOGIA E
SERVICOS LTDA

RECORRIDO CARLOS SIZINIO ALVES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ MIGUEL PINAUD NETO(OAB:
3999-D/RJ)

RECORRIDO ROSCH ADMINISTRADORA DE
SERVICOS E INFORMATICA LTDA -
ME

RECORRIDO PROVIDER SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA (EM
RECUPERACAO JUDICIAL)

ADVOGADO ANTONIO EMILIO CAPORALI(OAB:
80714/RJ)

ADVOGADO JOSE ELIAS SILVA(OAB: 56829/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUALITA'S TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: CARLOS SIZINIO ALVES DE OLIVEIRA, AMPLA

ENERGIA E SERVICOS S.A.

RECORRIDO: CARLOS SIZINIO ALVES DE OLIVEIRA, AMPLA

ENERGIA E SERVICOS S.A., NOVAMAX SERVICOS LTDA.,

QUALITA'S TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA, ROSCH

ADMINISTRADORA DE SERVICOS E INFORMATICA LTDA - ME,

PROVIDER SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (EM

RECUPERACAO JUDICIAL)

A 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

QUALITA'S TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA ,  que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência do
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dispositivo do acórdão de Id cb7ebed que segue transcrito in

verbis: "... ACORDAM os Desembargadores da 2ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer e, no mérito, REJEITAR os embargos de declaração

opostos pelo autor - CARLOS SIZINIO ALVES DE OLIVEIRA, nos

termos do voto da Desembargadora Relatora."

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico E para que chegue ao conhecimento dos

interessados, foi passado o presente edital, ora publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA CLAUDIA CASTRO NEVES DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101132-83.2019.5.01.0551
Relator VALMIR DE ARAUJO CARVALHO

AGRAVANTE FUNDACAO EDUCACIONAL DE
VOLTA REDONDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS KEENAN
SALGADO(OAB: 147025/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA GASPAR LIMA(OAB:
171263/RJ)

ADVOGADO WILSON FAUSTINO RITA(OAB:
231870/RJ)

AGRAVADO CAPP DE BARRA MANSA
COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

AGRAVADO JOSE LUIZ ROSA

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA LOPES(OAB:
223426/RJ)

ADVOGADO MARCELLE SILVA DE PAULA(OAB:
189371/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPP DE BARRA MANSA COMERCIO E SERVICOS LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador Valmir de Araujo Carvalho

Relator: VALMIR DE ARAUJO CARVALHO

AGRAVANTE: FUNDACAO EDUCACIONAL DE VOLTA REDONDA

AGRAVADO: JOSE LUIZ ROSA, CAPP DE BARRA MANSA

COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

A 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

CAPP DE BARRA MANSA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência do

dispositivo do acórdão de Id 4738b89 que segue transcrito in verbis:

"... A C O R D A M os Desembargadores da 2ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER

do Agravo de Petição para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO,

na forma da fundamentação."

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico E para que chegue ao conhecimento dos

interessados, foi passado o presente edital, ora publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA CLAUDIA CASTRO NEVES DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010011-29.2013.5.01.0245
Relator JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

AGRAVANTE SERGIO ROBERTO DA SILVA
OURIQUES

ADVOGADO CAROLINA CAMARA DE MORAES
LOUREIRO(OAB: 129535/RJ)

ADVOGADO Rodrigo Itabaiana Coelho de
Souza(OAB: 101323/RJ)

ADVOGADO NELMA LETICIA CORDEIRO(OAB:
122272/RJ)

AGRAVADO JORGE MENDONCA

ADVOGADO CAROLINA CAMARA DE MORAES
LOUREIRO(OAB: 129535/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ SEDA
FERREIRA(OAB: 209744/RJ)

ADVOGADO Rodrigo Itabaiana Coelho de
Souza(OAB: 101323/RJ)

AGRAVADO CENTROCARDIO CENTRO
CARDIOLOGICO DE NITEROI LTDA

AGRAVADO JOSE ANTONIO ABI RAMIA

AGRAVADO LUIZ AUGUSTO DE FREITAS
PINHEIRO

ADVOGADO CAROLINA CAMARA DE MORAES
LOUREIRO(OAB: 129535/RJ)

ADVOGADO Rodrigo Itabaiana Coelho de
Souza(OAB: 101323/RJ)

AGRAVADO DIEGO CARDOSO FERNANDES

ADVOGADO ALEIDA MAVIGNIER POPPE DE
FIGUEIREDO(OAB: 116944/RJ)

ADVOGADO HELIO AGUIAR SANTA CRUZ
JUNIOR(OAB: 188456/RJ)

ADVOGADO VINICIUS GIORDANO DE
BARROS(OAB: 136704/RJ)

ADVOGADO LUCIANA FERNANDES CORRÊA
SILVA CORDEIRO(OAB: 148110/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTROCARDIO CENTRO CARDIOLOGICO DE NITEROI
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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    2ª Turma

Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier

Relator: JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

AGRAVANTE: SERGIO ROBERTO DA SILVA OURIQUES

AGRAVADO: DIEGO CARDOSO FERNANDES, CENTROCARDIO

CENTRO CARDIOLOGICO DE NITEROI LTDA, JOSE ANTONIO

ABI RAMIA, LUIZ AUGUSTO DE FREITAS PINHEIRO, JORGE

MENDONCA

A 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

CENTROCARDIO CENTRO CARDIOLOGICO DE NITEROI LTDA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência do

dispositivo do acórdão de Id 4f011c5 que segue transcrito in verbis:

"... ACORDAM os Desembargadores que compõem a 2ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, não

conhecer dos agravos de petição por não garantido o juízo, nos

termos da fundamentação do voto  do Exmo.  Senhor

Desembargador  Rela tor . "

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico E para que chegue ao conhecimento dos

interessados, foi passado o presente edital, ora publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA CLAUDIA CASTRO NEVES DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010392-54.2013.5.01.0013
Relator JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

AGRAVANTE SUELI NASCIMENTO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

AGRAVADO ADRIANA MYNSSEN PEREIRA DA
SILVA

AGRAVADO ANDERSON DA CUNHA
FIGUEIREDO

AGRAVADO MARIO PEREIRA DA SILVA

AGRAVADO ORLANDINO AREA

AGRAVADO LOURIVAL PEREIRA DA SILVA

AGRAVADO EXPRESSO BOAS NOVAS LIMITADA

ADVOGADO JOAO CESAR CACERES(OAB:
162393/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DA CUNHA FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier

Relator: JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

AGRAVANTE: SUELI NASCIMENTO DOS SANTOS

AGRAVADO: EXPRESSO BOAS NOVAS LIMITADA, LOURIVAL

PEREIRA DA SILVA, MARIO PEREIRA DA SILVA, ORLANDINO

AREA, ADRIANA MYNSSEN PEREIRA DA SILVA, ANDERSON DA

CUNHA FIGUEIREDO

A 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

ANDERSON DA CUNHA FIGUEIREDO, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para ciência do dispositivo do acórdão de

Id 468f23e que segue transcrito in verbis: "... ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 2ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo de

petição e, no mérito, dar provimento ao agravo da exequente, para

determinar a instauração do incidente de desconsideração inversa

da personalidade jurídica requerido pela exequente, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator."

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico E para que chegue ao conhecimento dos

interessados, foi passado o presente edital, ora publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA CLAUDIA CASTRO NEVES DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010392-54.2013.5.01.0013
Relator JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

AGRAVANTE SUELI NASCIMENTO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

AGRAVADO ADRIANA MYNSSEN PEREIRA DA
SILVA

AGRAVADO ANDERSON DA CUNHA
FIGUEIREDO

AGRAVADO MARIO PEREIRA DA SILVA

AGRAVADO ORLANDINO AREA

AGRAVADO LOURIVAL PEREIRA DA SILVA

AGRAVADO EXPRESSO BOAS NOVAS LIMITADA

ADVOGADO JOAO CESAR CACERES(OAB:
162393/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA MYNSSEN PEREIRA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier

Relator: JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

AGRAVANTE: SUELI NASCIMENTO DOS SANTOS

AGRAVADO: EXPRESSO BOAS NOVAS LIMITADA, LOURIVAL

PEREIRA DA SILVA, MARIO PEREIRA DA SILVA, ORLANDINO

AREA, ADRIANA MYNSSEN PEREIRA DA SILVA, ANDERSON DA

CUNHA FIGUEIREDO

A 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

ADRIANA MYNSSEN PEREIRA DA SILVA, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para ciência do dispositivo do acórdão de

Id 468f23e que segue transcrito in verbis: "... ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 2ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo de

petição e, no mérito, dar provimento ao agravo da exequente, para

determinar a instauração do incidente de desconsideração inversa

da personalidade jurídica requerido pela exequente, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator."

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico E para que chegue ao conhecimento dos

interessados, foi passado o presente edital, ora publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA CLAUDIA CASTRO NEVES DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010392-54.2013.5.01.0013
Relator JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

AGRAVANTE SUELI NASCIMENTO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

AGRAVADO ADRIANA MYNSSEN PEREIRA DA
SILVA

AGRAVADO ANDERSON DA CUNHA
FIGUEIREDO

AGRAVADO MARIO PEREIRA DA SILVA

AGRAVADO ORLANDINO AREA

AGRAVADO LOURIVAL PEREIRA DA SILVA

AGRAVADO EXPRESSO BOAS NOVAS LIMITADA

ADVOGADO JOAO CESAR CACERES(OAB:
162393/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDINO AREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier

Relator: JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

AGRAVANTE: SUELI NASCIMENTO DOS SANTOS

AGRAVADO: EXPRESSO BOAS NOVAS LIMITADA, LOURIVAL

PEREIRA DA SILVA, MARIO PEREIRA DA SILVA, ORLANDINO

AREA, ADRIANA MYNSSEN PEREIRA DA SILVA, ANDERSON DA

CUNHA FIGUEIREDO

A 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

ORLANDINO AREA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência do dispositivo do acórdão de Id 468f23e que

segue transcrito in verbis: "... ACORDAM os Desembargadores que

compõem a 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, conhecer do agravo de petição e, no

mérito, dar provimento ao agravo da exequente, para determinar a

instauração do incidente de desconsideração inversa da

personalidade jurídica requerido pela exequente, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator."

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico E para que chegue ao conhecimento dos

interessados, foi passado o presente edital, ora publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA CLAUDIA CASTRO NEVES DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 3ª TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

Acórdão

Processo Nº ROT-0100238-17.2023.5.01.0471
Relator CLAUDIA REGINA VIANNA

MARQUES BARROZO

RECORRENTE MUNICIPIO DE BOM JESUS DO
ITABAPOANA

RECORRIDO MIRIAM GUIMARAES DE MORAES
CARVALHO
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ADVOGADO GILBERTO CARDOSO DE
MATOS(OAB: 113981/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM GUIMARAES DE MORAES CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete da Desembargadora Claudia Regina Vianna Marques

Barrozo

Relatora: CLAUDIA REGINA VIANNA MARQUES BARROZO

RECORRENTE: MUNICIPIO DE BOM JESUS DO ITABAPOANA

RECORRIDO: MIRIAM GUIMARAES DE MORAES CARVALHO

id 74f04b3

"...por unanimidade, conhecer do recurso ordinário e, no mérito,

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100954-67.2019.5.01.0056
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

AGRAVANTE COSME ALCANTARA BEZERRA

ADVOGADO EMERSON SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 182063/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE BARBOSA
RAMOS(OAB: 158995/RJ)

AGRAVADO L & R SERVICOS E ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO JMLF PARTICIPACOES E SERVICOS
EIRELI

AGRAVADO MDL PARTICIPACOES E NEGOCIOS
EIRELI

AGRAVADO MECKONG BAR LTDA - EPP

ADVOGADO ROGERIO JOAO BATISTA DA
SILVA(OAB: 221092/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME ALCANTARA BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

AGRAVANTE: COSME ALCANTARA BEZERRA

A G R A V A D O :  M E C K O N G  B A R  L T D A  -  E P P ,  M D L

PARTICIPACOES E NEGOCIOS EIRELI, JMLF PARTICIPACOES

E SERVICOS EIRELI, L & R SERVICOS E ALIMENTOS LTDA

id 6e662cd

"...por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe

provimento para determinar o retorno dos autos à vara de origem

para o prosseguimento da execução, na forma que entender

cabível, nos termos da fundamentação do voto do Exmo.

Desembargador Relator."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100954-67.2019.5.01.0056
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

AGRAVANTE COSME ALCANTARA BEZERRA

ADVOGADO EMERSON SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 182063/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE BARBOSA
RAMOS(OAB: 158995/RJ)

AGRAVADO L & R SERVICOS E ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO JMLF PARTICIPACOES E SERVICOS
EIRELI

AGRAVADO MDL PARTICIPACOES E NEGOCIOS
EIRELI

AGRAVADO MECKONG BAR LTDA - EPP

ADVOGADO ROGERIO JOAO BATISTA DA
SILVA(OAB: 221092/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MECKONG BAR LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

AGRAVANTE: COSME ALCANTARA BEZERRA

A G R A V A D O :  M E C K O N G  B A R  L T D A  -  E P P ,  M D L

PARTICIPACOES E NEGOCIOS EIRELI, JMLF PARTICIPACOES

E SERVICOS EIRELI, L & R SERVICOS E ALIMENTOS LTDA

id 6e662cd

"...por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe
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provimento para determinar o retorno dos autos à vara de origem

para o prosseguimento da execução, na forma que entender

cabível, nos termos da fundamentação do voto do Exmo.

Desembargador Relator."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0100050-22.2020.5.01.0053
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

AGRAVANTE FELIPPE FERREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO RUDI MEIRA CASSEL(OAB:
22256/DF)

ADVOGADO MARCOS JOEL DOS SANTOS(OAB:
21203/DF)

ADVOGADO ARACELI ALVES RODRIGUES(OAB:
26720/DF)

ADVOGADO JEAN PAULO RUZZARIN(OAB:
21006/DF)

AGRAVANTE MARIA CRISTINA FERREIRA
TEIXEIRA

ADVOGADO RUDI MEIRA CASSEL(OAB:
22256/DF)

ADVOGADO MARCOS JOEL DOS SANTOS(OAB:
21203/DF)

ADVOGADO ARACELI ALVES RODRIGUES(OAB:
26720/DF)

ADVOGADO JEAN PAULO RUZZARIN(OAB:
21006/DF)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA FERREIRA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

AGRAVANTE: MARIA CRISTINA FERREIRA TEIXEIRA, FELIPPE

FERREIRA TEIXEIRA

AGRAVADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

id faa067f

"...por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no

mérito, dar-lhe provimento para determinar o destrancamento do

agravo de petição e seu regular processamento, nos termos da

fundamentação do voto do Relator. Custas de R$ 44,26 (quarenta e

quatro reais e vinte e seis centavos), pelos agravados, na forma do

art. 789-A, III, da CLT. Transcorrido o prazo da presente decisão,

retifique-se a autuação e, mediante compensação, voltem conclusos

para o julgamento do agravo de petição."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0100050-22.2020.5.01.0053
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

AGRAVANTE FELIPPE FERREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO RUDI MEIRA CASSEL(OAB:
22256/DF)

ADVOGADO MARCOS JOEL DOS SANTOS(OAB:
21203/DF)

ADVOGADO ARACELI ALVES RODRIGUES(OAB:
26720/DF)

ADVOGADO JEAN PAULO RUZZARIN(OAB:
21006/DF)

AGRAVANTE MARIA CRISTINA FERREIRA
TEIXEIRA

ADVOGADO RUDI MEIRA CASSEL(OAB:
22256/DF)

ADVOGADO MARCOS JOEL DOS SANTOS(OAB:
21203/DF)

ADVOGADO ARACELI ALVES RODRIGUES(OAB:
26720/DF)

ADVOGADO JEAN PAULO RUZZARIN(OAB:
21006/DF)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPPE FERREIRA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

AGRAVANTE: MARIA CRISTINA FERREIRA TEIXEIRA, FELIPPE

FERREIRA TEIXEIRA

AGRAVADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

id faa067f

"...por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no

mérito, dar-lhe provimento para determinar o destrancamento do

agravo de petição e seu regular processamento, nos termos da

fundamentação do voto do Relator. Custas de R$ 44,26 (quarenta e

quatro reais e vinte e seis centavos), pelos agravados, na forma do

art. 789-A, III, da CLT. Transcorrido o prazo da presente decisão,

retifique-se a autuação e, mediante compensação, voltem conclusos

para o julgamento do agravo de petição."
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100144-21.2022.5.01.0078
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

AGRAVANTE INSTITUTO DE PSICOL CLINICA
EDUCACIONAL E PROFISSIONAL

ADVOGADO EDUARDO GOMES DE
CARVALHO(OAB: 182720/RJ)

AGRAVADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO YASMIN AGASSIS WEINEM

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEAO(OAB:
174134/RJ)

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE PSICOL CLINICA EDUCACIONAL E
PROFISSIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

AGRAVANTE: INSTITUTO DE PSICOL CLINICA EDUCACIONAL E

PROFISSIONAL

AGRAVADO: YASMIN AGASSIS WEINEM, ESTADO DO RIO DE

JANEIRO

id f4cd9f2

"...por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento em

recurso ordinário da ré e, no mérito, dar-lhe provimento para

destrancar o recurso ordinário e determinar o processamento do

feito, tudo nos termos da fundamentação do voto do Exmo.

Desembargador Relator. Após o julgamento do agravo e decorrido o

prazo de lei, proceda-se à alteração da classe processual, mediante

compensação e retornem os autos à conclusão."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100144-21.2022.5.01.0078
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

AGRAVANTE INSTITUTO DE PSICOL CLINICA
EDUCACIONAL E PROFISSIONAL

ADVOGADO EDUARDO GOMES DE
CARVALHO(OAB: 182720/RJ)

AGRAVADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO YASMIN AGASSIS WEINEM

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEAO(OAB:
174134/RJ)

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YASMIN AGASSIS WEINEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

AGRAVANTE: INSTITUTO DE PSICOL CLINICA EDUCACIONAL E

PROFISSIONAL

AGRAVADO: YASMIN AGASSIS WEINEM, ESTADO DO RIO DE

JANEIRO

id f4cd9f2

"...por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento em

recurso ordinário da ré e, no mérito, dar-lhe provimento para

destrancar o recurso ordinário e determinar o processamento do

feito, tudo nos termos da fundamentação do voto do Exmo.

Desembargador Relator. Após o julgamento do agravo e decorrido o

prazo de lei, proceda-se à alteração da classe processual, mediante

compensação e retornem os autos à conclusão."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0100168-43.2022.5.01.0080
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

AGRAVANTE SPE JANSEN MULLER
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA.

ADVOGADO MARCIO VASCONCELOS MARQUES
DA SILVA JUNIOR(OAB: 148579/RJ)

AGRAVADO FLAVIO TADEU PEREIRA

ADVOGADO FABIO RENATO SILVA FONSECA
LOPES(OAB: 214165/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPE JANSEN MULLER EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

AGRAVANTE: SPE JANSEN MULLER EMPREENDIMENTO

IMOBILIARIO LTDA.

AGRAVADO: FLAVIO TADEU PEREIRA

id1fd1779

"...por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento da ré e, no

mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação do

voto do Exmo. Desembargador Relator."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0100168-43.2022.5.01.0080
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

AGRAVANTE SPE JANSEN MULLER
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA.

ADVOGADO MARCIO VASCONCELOS MARQUES
DA SILVA JUNIOR(OAB: 148579/RJ)

AGRAVADO FLAVIO TADEU PEREIRA

ADVOGADO FABIO RENATO SILVA FONSECA
LOPES(OAB: 214165/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO TADEU PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

AGRAVANTE: SPE JANSEN MULLER EMPREENDIMENTO

IMOBILIARIO LTDA.

AGRAVADO: FLAVIO TADEU PEREIRA

id1fd1779

"...por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento da ré e, no

mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação do

voto do Exmo. Desembargador Relator."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100192-26.2021.5.01.0074
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

RECORRENTE IGOR LEONARDO CUNHA FREITAS
DA SILVA

ADVOGADO GABRIELA SARTORIO
ZORZANELLI(OAB: 168786/RJ)

ADVOGADO TALITA COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 177222/RJ)

RECORRIDO VIACAO NOSSA SENHORA DE
LOURDES S A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR LEONARDO CUNHA FREITAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

RECORRENTE: IGOR LEONARDO CUNHA FREITAS DA SILVA

RECORRIDO: VIACAO NOSSA SENHORA DE LOURDES S A

id c6200cb

"...por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração opostos

pela reclamada e, no mérito, negar-lhes provimento, conforme

fundamentação do voto do Exmo. Desembargador Relator."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100192-26.2021.5.01.0074
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

RECORRENTE IGOR LEONARDO CUNHA FREITAS
DA SILVA

ADVOGADO GABRIELA SARTORIO
ZORZANELLI(OAB: 168786/RJ)

ADVOGADO TALITA COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 177222/RJ)

RECORRIDO VIACAO NOSSA SENHORA DE
LOURDES S A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO NOSSA SENHORA DE LOURDES S A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

RECORRENTE: IGOR LEONARDO CUNHA FREITAS DA SILVA

RECORRIDO: VIACAO NOSSA SENHORA DE LOURDES S A

id c6200cb

"...por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração opostos

pela reclamada e, no mérito, negar-lhes provimento, conforme

fundamentação do voto do Exmo. Desembargador Relator."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0100228-09.2018.5.01.0451
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

AGRAVANTE PATRICIA MARTINS BRITO

ADVOGADO LIANA FERREIRA(OAB: 114574/RJ)

ADVOGADO DEBORA ROCHA DA SILVA(OAB:
108335/RJ)

AGRAVADO POSTO ALEGRIA DE ITABORAI
LTDA

AGRAVADO JOSE LUIZ SOARES DA SILVA

ADVOGADO ITACOLOMI LIMA CARDOSO(OAB:
64638/RJ)

AGRAVADO RICARDO MOREIRA DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA MARTINS BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

AGRAVANTE: PATRICIA MARTINS BRITO

AGRAVADO: POSTO ALEGRIA DE ITABORAI LTDA, RICARDO

MOREIRA DE ARAUJO, JOSE LUIZ SOARES DA SILVA

id 87bb731

"...por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento da

exequente e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar a

decisão agravada e determinar o prosseguimento do agravo de

petição trancado, na forma da fundamentação do Exmº.

Desembargador Relator. Transcorrido o prazo da presente decisão,

promova-se, mediante compensação, nova autuação e voltem os

autos conclusos ao relator."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0100228-09.2018.5.01.0451
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

AGRAVANTE PATRICIA MARTINS BRITO

ADVOGADO LIANA FERREIRA(OAB: 114574/RJ)

ADVOGADO DEBORA ROCHA DA SILVA(OAB:
108335/RJ)

AGRAVADO POSTO ALEGRIA DE ITABORAI
LTDA

AGRAVADO JOSE LUIZ SOARES DA SILVA

ADVOGADO ITACOLOMI LIMA CARDOSO(OAB:
64638/RJ)

AGRAVADO RICARDO MOREIRA DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

AGRAVANTE: PATRICIA MARTINS BRITO

AGRAVADO: POSTO ALEGRIA DE ITABORAI LTDA, RICARDO

MOREIRA DE ARAUJO, JOSE LUIZ SOARES DA SILVA

id 87bb731

"...por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento da

exequente e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar a

decisão agravada e determinar o prosseguimento do agravo de

petição trancado, na forma da fundamentação do Exmº.

Desembargador Relator. Transcorrido o prazo da presente decisão,

promova-se, mediante compensação, nova autuação e voltem os

autos conclusos ao relator."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº AIRO-0100477-70.2021.5.01.0057
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

AGRAVANTE SANTA CASA DA MISERICORDIA DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO PULUCENA PEREIRA MEDEIROS
MALTA SILVA(OAB: 74894/RJ)

AGRAVADO CAMILA FONSECA DA MATTA
GUIMARAES

ADVOGADO DANIELLE DA COSTA TATAGIBA DE
SOUZA(OAB: 137552/RJ)

ADVOGADO RONE MACHADO DA COSTA(OAB:
138016/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

AGRAVANTE: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE

JANEIRO

AGRAVADO: CAMILA FONSECA DA MATTA GUIMARAES

id de5050e

"...por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito,

negar-lhe provimento, nos termos do voto do Exmo.

Desembargador Relator."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100477-70.2021.5.01.0057
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

AGRAVANTE SANTA CASA DA MISERICORDIA DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO PULUCENA PEREIRA MEDEIROS
MALTA SILVA(OAB: 74894/RJ)

AGRAVADO CAMILA FONSECA DA MATTA
GUIMARAES

ADVOGADO DANIELLE DA COSTA TATAGIBA DE
SOUZA(OAB: 137552/RJ)

ADVOGADO RONE MACHADO DA COSTA(OAB:
138016/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA FONSECA DA MATTA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

AGRAVANTE: SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE

JANEIRO

AGRAVADO: CAMILA FONSECA DA MATTA GUIMARAES

id de5050e

"...por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito,

negar-lhe provimento, nos termos do voto do Exmo.

Desembargador Relator."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0100562-95.2020.5.01.0023
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

AGRAVANTE SCHELHANS MAQUINAS,
EQUIPAMENTOS E
INFRAESTRUTURA DE EVENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO JOSE CARDOSO DE
LOUREIRO(OAB: 147153/RJ)

AGRAVADO JORGE JESUS LOPES DA SILVA

ADVOGADO HELIO RICARDO SAMPAIO
LOURENCO(OAB: 221307/RJ)

ADVOGADO JOSE AGRIPINO DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 146341/RJ)

ADVOGADO VINICIUS RAMOS RIGOTTI(OAB:
221833/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 225375/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE BARROS GARCIA(OAB:
211460/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHELHANS MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E
INFRAESTRUTURA DE EVENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

AGRAVANTE: SCHELHANS MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E
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INFRAESTRUTURA DE EVENTOS LTDA - ME

AGRAVADO: JORGE JESUS LOPES DA SILVA

id 35739dc - Acórdão

"...por unanimidade, conhecer e, no mérito, negar provimento ao

agravo de instrumento interposto pela executada, nos termos da

fundamentação."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0100562-95.2020.5.01.0023
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

AGRAVANTE SCHELHANS MAQUINAS,
EQUIPAMENTOS E
INFRAESTRUTURA DE EVENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO JOSE CARDOSO DE
LOUREIRO(OAB: 147153/RJ)

AGRAVADO JORGE JESUS LOPES DA SILVA

ADVOGADO HELIO RICARDO SAMPAIO
LOURENCO(OAB: 221307/RJ)

ADVOGADO JOSE AGRIPINO DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 146341/RJ)

ADVOGADO VINICIUS RAMOS RIGOTTI(OAB:
221833/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 225375/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE BARROS GARCIA(OAB:
211460/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE JESUS LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

AGRAVANTE: SCHELHANS MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E

INFRAESTRUTURA DE EVENTOS LTDA - ME

AGRAVADO: JORGE JESUS LOPES DA SILVA

id 35739dc - Acórdão

"...por unanimidade, conhecer e, no mérito, negar provimento ao

agravo de instrumento interposto pela executada, nos termos da

fundamentação."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100593-11.2017.5.01.0027
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

AGRAVANTE FRANCISCO ARAUJO DE ABREU

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO LUCIANO GALVAO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

AGRAVADO ABORGAMA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ARAUJO DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

AGRAVANTE: FRANCISCO ARAUJO DE ABREU

AGRAVADO: ABORGAMA DO BRASIL LTDA

id c425ffc

"... por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração

opostos e, no mérito, negar-lhes provimento."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100593-11.2017.5.01.0027
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

AGRAVANTE FRANCISCO ARAUJO DE ABREU

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO LUCIANO GALVAO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

AGRAVADO ABORGAMA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABORGAMA DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

AGRAVANTE: FRANCISCO ARAUJO DE ABREU

AGRAVADO: ABORGAMA DO BRASIL LTDA

id c425ffc

"... por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração

opostos e, no mérito, negar-lhes provimento."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RemNecTrab-0100599-96.2017.5.01.0001
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

JUÍZO RECORRENTE ASSOCIACAO BRASILEIRA
BENEFICENTE DE REABILITACAO -
ABBR

ADVOGADO OLINDA MARIA REBELLO(OAB:
74145/RJ)

RECORRENTE FATIMA DO CEU CORDEIRO
GONCALVES

ADVOGADO Ricardo Trigona Neto(OAB: 89210/RJ)

RECORRIDO FATIMA DO CEU CORDEIRO
GONCALVES

ADVOGADO Ricardo Trigona Neto(OAB: 89210/RJ)

RECORRIDO ASSOCIACAO BRASILEIRA
BENEFICENTE DE REABILITACAO -
ABBR

ADVOGADO OLINDA MARIA REBELLO(OAB:
74145/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA DO CEU CORDEIRO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

JUÍZO RECORRENTE:  FATIMA DO CEU CORDEIRO

GONCALVES, ASSOCIACAO BRASILEIRA BENEFICENTE DE

REABILITACAO - ABBR

RECORRIDO: ASSOCIACAO BRASILEIRA BENEFICENTE DE

REABILITACAO - ABBR, FATIMA DO CEU CORDEIRO

GONCALVES

id 887c2b2

"...por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração opostos

pela reclamante e, no mérito, negar-lhes provimento."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RemNecTrab-0100599-96.2017.5.01.0001
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

JUÍZO RECORRENTE ASSOCIACAO BRASILEIRA
BENEFICENTE DE REABILITACAO -
ABBR

ADVOGADO OLINDA MARIA REBELLO(OAB:
74145/RJ)

RECORRENTE FATIMA DO CEU CORDEIRO
GONCALVES

ADVOGADO Ricardo Trigona Neto(OAB: 89210/RJ)

RECORRIDO FATIMA DO CEU CORDEIRO
GONCALVES

ADVOGADO Ricardo Trigona Neto(OAB: 89210/RJ)

RECORRIDO ASSOCIACAO BRASILEIRA
BENEFICENTE DE REABILITACAO -
ABBR

ADVOGADO OLINDA MARIA REBELLO(OAB:
74145/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BRASILEIRA BENEFICENTE DE
REABILITACAO - ABBR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

JUÍZO RECORRENTE:  FATIMA DO CEU CORDEIRO

GONCALVES, ASSOCIACAO BRASILEIRA BENEFICENTE DE

REABILITACAO - ABBR

RECORRIDO: ASSOCIACAO BRASILEIRA BENEFICENTE DE

REABILITACAO - ABBR, FATIMA DO CEU CORDEIRO

GONCALVES

id 887c2b2

"...por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração opostos

pela reclamante e, no mérito, negar-lhes provimento."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100607-15.2020.5.01.0051
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Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO
VON ADAMOVICH

RECORRENTE RENAN LUIZ MONTEIRO DOS
SANTOS

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALCADA(OAB: 51854/RJ)

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO CATARINA BASILIO E SILVA(OAB:
228433/RJ)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 2255-A/RJ)

RECORRIDO RENAN LUIZ MONTEIRO DOS
SANTOS

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALCADA(OAB: 51854/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO CATARINA BASILIO E SILVA(OAB:
228433/RJ)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

RECORRENTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO,

RENAN LUIZ MONTEIRO DOS SANTOS

RECORRIDO: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO,

RENAN LUIZ MONTEIRO DOS SANTOS

id c9155c6

"...por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no

mérito, negar provimento aos do autor e dar parcial provimento aos

da ré para, corrigindo erro material, conceder efeito modificativo ao

julgado, fazendo constar no dispositivo da decisão embargada a

fixação de custas de R$400,00, sobre o valor de R$20.000,00, que

ora se acresce à condenação, pela ré."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100607-15.2020.5.01.0051
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

RECORRENTE RENAN LUIZ MONTEIRO DOS
SANTOS

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALCADA(OAB: 51854/RJ)

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO CATARINA BASILIO E SILVA(OAB:
228433/RJ)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 2255-A/RJ)

RECORRIDO RENAN LUIZ MONTEIRO DOS
SANTOS

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALCADA(OAB: 51854/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO CATARINA BASILIO E SILVA(OAB:
228433/RJ)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN LUIZ MONTEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

RECORRENTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO,

RENAN LUIZ MONTEIRO DOS SANTOS

RECORRIDO: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO,

RENAN LUIZ MONTEIRO DOS SANTOS

id c9155c6

"...por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no

mérito, negar provimento aos do autor e dar parcial provimento aos

da ré para, corrigindo erro material, conceder efeito modificativo ao

julgado, fazendo constar no dispositivo da decisão embargada a

fixação de custas de R$400,00, sobre o valor de R$20.000,00, que

ora se acresce à condenação, pela ré."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100652-95.2016.5.01.0071
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

AGRAVANTE SANDRA MARIA BARBOZA DE
BARROS DA CUNHA
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ADVOGADO Carlos Antonio Pires Correia(OAB:
54377/RJ)

ADVOGADO Raphael Lopes da Costa Correia(OAB:
163395/RJ)

AGRAVADO MAQUESONDA MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS DE SONDAGEM
LTDA

ADVOGADO BIANCA GOMES DE ARAUJO(OAB:
182159/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO CAETANO
BUARQUE EICHLER(OAB: 60058/RJ)

ADVOGADO MATHEUS DOS SANTOS BUARQUE
EICHLER(OAB: 176401/RJ)

AGRAVADO ADRIANO MORAGAS SANTONI

AGRAVADO MARCELLO ANDREUCCI LIMA
MOREIRA SANTONI

AGRAVADO FABIO MORAGAS SANTONI

AGRAVADO PEDRO JOSE DA ROCHA INFRAN

AGRAVADO SERGIO SANTONI

AGRAVADO LANFRANCO SANTONI

AGRAVADO BRUNO SANTONI

AGRAVADO MARCO VILELA SANTONI

AGRAVADO MACROMO TECNOLOGIA DE
REPAROS LTDA - EPP

ADVOGADO BIANCA GOMES DE ARAUJO(OAB:
182159/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO CAETANO
BUARQUE EICHLER(OAB: 60058/RJ)

ADVOGADO MATHEUS DOS SANTOS BUARQUE
EICHLER(OAB: 176401/RJ)

AGRAVADO INDIPECAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PECAS DE
PERFURACAO LIMITDA - ME

ADVOGADO BIANCA GOMES DE ARAUJO(OAB:
182159/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO CAETANO
BUARQUE EICHLER(OAB: 60058/RJ)

ADVOGADO MATHEUS DOS SANTOS BUARQUE
EICHLER(OAB: 176401/RJ)

AGRAVADO MAQUESONDA NORTE COMERCIO
DE PECAS DE PERFURACAO LTDA -
EPP

ADVOGADO BIANCA GOMES DE ARAUJO(OAB:
182159/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO CAETANO
BUARQUE EICHLER(OAB: 60058/RJ)

ADVOGADO MATHEUS DOS SANTOS BUARQUE
EICHLER(OAB: 176401/RJ)

ADVOGADO GIORGIO VILELA SANTONI(OAB:
92780/RJ)

AGRAVADO PECAS SONDA COMERCIO DE
PECAS DE PERFURACAO LIMITADA
- EPP

ADVOGADO BIANCA GOMES DE ARAUJO(OAB:
182159/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO CAETANO
BUARQUE EICHLER(OAB: 60058/RJ)

ADVOGADO MATHEUS DOS SANTOS BUARQUE
EICHLER(OAB: 176401/RJ)

ADVOGADO DONATO ALVES FERREIRA(OAB:
111252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MARIA BARBOZA DE BARROS DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

AGRAVANTE: SANDRA MARIA BARBOZA DE BARROS DA

CUNHA

AGRAVADO: MAQUESONDA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE

SONDAGEM LTDA, PECAS SONDA COMERCIO DE PECAS DE

PERFURACAO LIMITADA - EPP, INDIPECAS INDUSTRIA E

COMERCIO DE PECAS DE PERFURACAO LIMITDA - ME,

MAQUESONDA NORTE COMERCIO  DE  PECAS DE

PERFURACAO LTDA - EPP, MACROMO TECNOLOGIA DE

REPAROS LTDA - EPP, SERGIO SANTONI, LANFRANCO

SANTONI, BRUNO SANTONI, MARCO VILELA SANTONI,

MARCELLO ANDREUCCI LIMA MOREIRA SANTONI, FABIO

MORAGAS SANTONI, PEDRO JOSE DA ROCHA INFRAN,

ADRIANO MORAGAS SANTONI

id e5ed6f4

"...por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração opostos

e, no mérito, negar-lhes provimento."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100652-95.2016.5.01.0071
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

AGRAVANTE SANDRA MARIA BARBOZA DE
BARROS DA CUNHA

ADVOGADO Carlos Antonio Pires Correia(OAB:
54377/RJ)

ADVOGADO Raphael Lopes da Costa Correia(OAB:
163395/RJ)

AGRAVADO MAQUESONDA MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS DE SONDAGEM
LTDA

ADVOGADO BIANCA GOMES DE ARAUJO(OAB:
182159/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO CAETANO
BUARQUE EICHLER(OAB: 60058/RJ)

ADVOGADO MATHEUS DOS SANTOS BUARQUE
EICHLER(OAB: 176401/RJ)

AGRAVADO ADRIANO MORAGAS SANTONI

AGRAVADO MARCELLO ANDREUCCI LIMA
MOREIRA SANTONI

AGRAVADO FABIO MORAGAS SANTONI

AGRAVADO PEDRO JOSE DA ROCHA INFRAN

AGRAVADO SERGIO SANTONI

AGRAVADO LANFRANCO SANTONI

AGRAVADO BRUNO SANTONI

AGRAVADO MARCO VILELA SANTONI

AGRAVADO MACROMO TECNOLOGIA DE
REPAROS LTDA - EPP

ADVOGADO BIANCA GOMES DE ARAUJO(OAB:
182159/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO CAETANO
BUARQUE EICHLER(OAB: 60058/RJ)
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ADVOGADO MATHEUS DOS SANTOS BUARQUE
EICHLER(OAB: 176401/RJ)

AGRAVADO INDIPECAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PECAS DE
PERFURACAO LIMITDA - ME

ADVOGADO BIANCA GOMES DE ARAUJO(OAB:
182159/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO CAETANO
BUARQUE EICHLER(OAB: 60058/RJ)

ADVOGADO MATHEUS DOS SANTOS BUARQUE
EICHLER(OAB: 176401/RJ)

AGRAVADO MAQUESONDA NORTE COMERCIO
DE PECAS DE PERFURACAO LTDA -
EPP

ADVOGADO BIANCA GOMES DE ARAUJO(OAB:
182159/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO CAETANO
BUARQUE EICHLER(OAB: 60058/RJ)

ADVOGADO MATHEUS DOS SANTOS BUARQUE
EICHLER(OAB: 176401/RJ)

ADVOGADO GIORGIO VILELA SANTONI(OAB:
92780/RJ)

AGRAVADO PECAS SONDA COMERCIO DE
PECAS DE PERFURACAO LIMITADA
- EPP

ADVOGADO BIANCA GOMES DE ARAUJO(OAB:
182159/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO CAETANO
BUARQUE EICHLER(OAB: 60058/RJ)

ADVOGADO MATHEUS DOS SANTOS BUARQUE
EICHLER(OAB: 176401/RJ)

ADVOGADO DONATO ALVES FERREIRA(OAB:
111252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAQUESONDA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE
SONDAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

AGRAVANTE: SANDRA MARIA BARBOZA DE BARROS DA

CUNHA

AGRAVADO: MAQUESONDA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE

SONDAGEM LTDA, PECAS SONDA COMERCIO DE PECAS DE

PERFURACAO LIMITADA - EPP, INDIPECAS INDUSTRIA E

COMERCIO DE PECAS DE PERFURACAO LIMITDA - ME,

MAQUESONDA NORTE COMERCIO  DE  PECAS DE

PERFURACAO LTDA - EPP, MACROMO TECNOLOGIA DE

REPAROS LTDA - EPP, SERGIO SANTONI, LANFRANCO

SANTONI, BRUNO SANTONI, MARCO VILELA SANTONI,

MARCELLO ANDREUCCI LIMA MOREIRA SANTONI, FABIO

MORAGAS SANTONI, PEDRO JOSE DA ROCHA INFRAN,

ADRIANO MORAGAS SANTONI

id e5ed6f4

"...por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração opostos

e, no mérito, negar-lhes provimento."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100652-95.2016.5.01.0071
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

AGRAVANTE SANDRA MARIA BARBOZA DE
BARROS DA CUNHA

ADVOGADO Carlos Antonio Pires Correia(OAB:
54377/RJ)

ADVOGADO Raphael Lopes da Costa Correia(OAB:
163395/RJ)

AGRAVADO MAQUESONDA MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS DE SONDAGEM
LTDA

ADVOGADO BIANCA GOMES DE ARAUJO(OAB:
182159/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO CAETANO
BUARQUE EICHLER(OAB: 60058/RJ)

ADVOGADO MATHEUS DOS SANTOS BUARQUE
EICHLER(OAB: 176401/RJ)

AGRAVADO ADRIANO MORAGAS SANTONI

AGRAVADO MARCELLO ANDREUCCI LIMA
MOREIRA SANTONI

AGRAVADO FABIO MORAGAS SANTONI

AGRAVADO PEDRO JOSE DA ROCHA INFRAN

AGRAVADO SERGIO SANTONI

AGRAVADO LANFRANCO SANTONI

AGRAVADO BRUNO SANTONI

AGRAVADO MARCO VILELA SANTONI

AGRAVADO MACROMO TECNOLOGIA DE
REPAROS LTDA - EPP

ADVOGADO BIANCA GOMES DE ARAUJO(OAB:
182159/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO CAETANO
BUARQUE EICHLER(OAB: 60058/RJ)

ADVOGADO MATHEUS DOS SANTOS BUARQUE
EICHLER(OAB: 176401/RJ)

AGRAVADO INDIPECAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PECAS DE
PERFURACAO LIMITDA - ME

ADVOGADO BIANCA GOMES DE ARAUJO(OAB:
182159/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO CAETANO
BUARQUE EICHLER(OAB: 60058/RJ)

ADVOGADO MATHEUS DOS SANTOS BUARQUE
EICHLER(OAB: 176401/RJ)

AGRAVADO MAQUESONDA NORTE COMERCIO
DE PECAS DE PERFURACAO LTDA -
EPP

ADVOGADO BIANCA GOMES DE ARAUJO(OAB:
182159/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO CAETANO
BUARQUE EICHLER(OAB: 60058/RJ)

ADVOGADO MATHEUS DOS SANTOS BUARQUE
EICHLER(OAB: 176401/RJ)

ADVOGADO GIORGIO VILELA SANTONI(OAB:
92780/RJ)

AGRAVADO PECAS SONDA COMERCIO DE
PECAS DE PERFURACAO LIMITADA
- EPP

ADVOGADO BIANCA GOMES DE ARAUJO(OAB:
182159/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO CAETANO
BUARQUE EICHLER(OAB: 60058/RJ)
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ADVOGADO MATHEUS DOS SANTOS BUARQUE
EICHLER(OAB: 176401/RJ)

ADVOGADO DONATO ALVES FERREIRA(OAB:
111252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PECAS SONDA COMERCIO DE PECAS DE PERFURACAO
LIMITADA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

AGRAVANTE: SANDRA MARIA BARBOZA DE BARROS DA

CUNHA

AGRAVADO: MAQUESONDA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE

SONDAGEM LTDA, PECAS SONDA COMERCIO DE PECAS DE

PERFURACAO LIMITADA - EPP, INDIPECAS INDUSTRIA E

COMERCIO DE PECAS DE PERFURACAO LIMITDA - ME,

MAQUESONDA NORTE COMERCIO  DE  PECAS DE

PERFURACAO LTDA - EPP, MACROMO TECNOLOGIA DE

REPAROS LTDA - EPP, SERGIO SANTONI, LANFRANCO

SANTONI, BRUNO SANTONI, MARCO VILELA SANTONI,

MARCELLO ANDREUCCI LIMA MOREIRA SANTONI, FABIO

MORAGAS SANTONI, PEDRO JOSE DA ROCHA INFRAN,

ADRIANO MORAGAS SANTONI

id e5ed6f4

"...por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração opostos

e, no mérito, negar-lhes provimento."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100652-95.2016.5.01.0071
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

AGRAVANTE SANDRA MARIA BARBOZA DE
BARROS DA CUNHA

ADVOGADO Carlos Antonio Pires Correia(OAB:
54377/RJ)

ADVOGADO Raphael Lopes da Costa Correia(OAB:
163395/RJ)

AGRAVADO MAQUESONDA MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS DE SONDAGEM
LTDA

ADVOGADO BIANCA GOMES DE ARAUJO(OAB:
182159/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO CAETANO
BUARQUE EICHLER(OAB: 60058/RJ)

ADVOGADO MATHEUS DOS SANTOS BUARQUE
EICHLER(OAB: 176401/RJ)

AGRAVADO ADRIANO MORAGAS SANTONI

AGRAVADO MARCELLO ANDREUCCI LIMA
MOREIRA SANTONI

AGRAVADO FABIO MORAGAS SANTONI

AGRAVADO PEDRO JOSE DA ROCHA INFRAN

AGRAVADO SERGIO SANTONI

AGRAVADO LANFRANCO SANTONI

AGRAVADO BRUNO SANTONI

AGRAVADO MARCO VILELA SANTONI

AGRAVADO MACROMO TECNOLOGIA DE
REPAROS LTDA - EPP

ADVOGADO BIANCA GOMES DE ARAUJO(OAB:
182159/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO CAETANO
BUARQUE EICHLER(OAB: 60058/RJ)

ADVOGADO MATHEUS DOS SANTOS BUARQUE
EICHLER(OAB: 176401/RJ)

AGRAVADO INDIPECAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PECAS DE
PERFURACAO LIMITDA - ME

ADVOGADO BIANCA GOMES DE ARAUJO(OAB:
182159/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO CAETANO
BUARQUE EICHLER(OAB: 60058/RJ)

ADVOGADO MATHEUS DOS SANTOS BUARQUE
EICHLER(OAB: 176401/RJ)

AGRAVADO MAQUESONDA NORTE COMERCIO
DE PECAS DE PERFURACAO LTDA -
EPP

ADVOGADO BIANCA GOMES DE ARAUJO(OAB:
182159/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO CAETANO
BUARQUE EICHLER(OAB: 60058/RJ)

ADVOGADO MATHEUS DOS SANTOS BUARQUE
EICHLER(OAB: 176401/RJ)

ADVOGADO GIORGIO VILELA SANTONI(OAB:
92780/RJ)

AGRAVADO PECAS SONDA COMERCIO DE
PECAS DE PERFURACAO LIMITADA
- EPP

ADVOGADO BIANCA GOMES DE ARAUJO(OAB:
182159/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO CAETANO
BUARQUE EICHLER(OAB: 60058/RJ)

ADVOGADO MATHEUS DOS SANTOS BUARQUE
EICHLER(OAB: 176401/RJ)

ADVOGADO DONATO ALVES FERREIRA(OAB:
111252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDIPECAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS DE
PERFURACAO LIMITDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

AGRAVANTE: SANDRA MARIA BARBOZA DE BARROS DA

CUNHA
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AGRAVADO: MAQUESONDA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE

SONDAGEM LTDA, PECAS SONDA COMERCIO DE PECAS DE

PERFURACAO LIMITADA - EPP, INDIPECAS INDUSTRIA E

COMERCIO DE PECAS DE PERFURACAO LIMITDA - ME,

MAQUESONDA NORTE COMERCIO  DE  PECAS DE

PERFURACAO LTDA - EPP, MACROMO TECNOLOGIA DE

REPAROS LTDA - EPP, SERGIO SANTONI, LANFRANCO

SANTONI, BRUNO SANTONI, MARCO VILELA SANTONI,

MARCELLO ANDREUCCI LIMA MOREIRA SANTONI, FABIO

MORAGAS SANTONI, PEDRO JOSE DA ROCHA INFRAN,

ADRIANO MORAGAS SANTONI

id e5ed6f4

"...por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração opostos

e, no mérito, negar-lhes provimento."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100652-95.2016.5.01.0071
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

AGRAVANTE SANDRA MARIA BARBOZA DE
BARROS DA CUNHA

ADVOGADO Carlos Antonio Pires Correia(OAB:
54377/RJ)

ADVOGADO Raphael Lopes da Costa Correia(OAB:
163395/RJ)

AGRAVADO MAQUESONDA MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS DE SONDAGEM
LTDA

ADVOGADO BIANCA GOMES DE ARAUJO(OAB:
182159/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO CAETANO
BUARQUE EICHLER(OAB: 60058/RJ)

ADVOGADO MATHEUS DOS SANTOS BUARQUE
EICHLER(OAB: 176401/RJ)

AGRAVADO ADRIANO MORAGAS SANTONI

AGRAVADO MARCELLO ANDREUCCI LIMA
MOREIRA SANTONI

AGRAVADO FABIO MORAGAS SANTONI

AGRAVADO PEDRO JOSE DA ROCHA INFRAN

AGRAVADO SERGIO SANTONI

AGRAVADO LANFRANCO SANTONI

AGRAVADO BRUNO SANTONI

AGRAVADO MARCO VILELA SANTONI

AGRAVADO MACROMO TECNOLOGIA DE
REPAROS LTDA - EPP

ADVOGADO BIANCA GOMES DE ARAUJO(OAB:
182159/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO CAETANO
BUARQUE EICHLER(OAB: 60058/RJ)

ADVOGADO MATHEUS DOS SANTOS BUARQUE
EICHLER(OAB: 176401/RJ)

AGRAVADO INDIPECAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PECAS DE
PERFURACAO LIMITDA - ME

ADVOGADO BIANCA GOMES DE ARAUJO(OAB:
182159/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO CAETANO
BUARQUE EICHLER(OAB: 60058/RJ)

ADVOGADO MATHEUS DOS SANTOS BUARQUE
EICHLER(OAB: 176401/RJ)

AGRAVADO MAQUESONDA NORTE COMERCIO
DE PECAS DE PERFURACAO LTDA -
EPP

ADVOGADO BIANCA GOMES DE ARAUJO(OAB:
182159/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO CAETANO
BUARQUE EICHLER(OAB: 60058/RJ)

ADVOGADO MATHEUS DOS SANTOS BUARQUE
EICHLER(OAB: 176401/RJ)

ADVOGADO GIORGIO VILELA SANTONI(OAB:
92780/RJ)

AGRAVADO PECAS SONDA COMERCIO DE
PECAS DE PERFURACAO LIMITADA
- EPP

ADVOGADO BIANCA GOMES DE ARAUJO(OAB:
182159/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO CAETANO
BUARQUE EICHLER(OAB: 60058/RJ)

ADVOGADO MATHEUS DOS SANTOS BUARQUE
EICHLER(OAB: 176401/RJ)

ADVOGADO DONATO ALVES FERREIRA(OAB:
111252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACROMO TECNOLOGIA DE REPAROS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

AGRAVANTE: SANDRA MARIA BARBOZA DE BARROS DA

CUNHA

AGRAVADO: MAQUESONDA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE

SONDAGEM LTDA, PECAS SONDA COMERCIO DE PECAS DE

PERFURACAO LIMITADA - EPP, INDIPECAS INDUSTRIA E

COMERCIO DE PECAS DE PERFURACAO LIMITDA - ME,

MAQUESONDA NORTE COMERCIO  DE  PECAS DE

PERFURACAO LTDA - EPP, MACROMO TECNOLOGIA DE

REPAROS LTDA - EPP, SERGIO SANTONI, LANFRANCO

SANTONI, BRUNO SANTONI, MARCO VILELA SANTONI,

MARCELLO ANDREUCCI LIMA MOREIRA SANTONI, FABIO

MORAGAS SANTONI, PEDRO JOSE DA ROCHA INFRAN,

ADRIANO MORAGAS SANTONI

id e5ed6f4

"...por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração opostos

e, no mérito, negar-lhes provimento."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0100660-02.2021.5.01.0264
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

RECORRENTE MUNICIPIO DE SAO GONCALO

RECORRENTE ASSOCIACAO ESPACO PRODUZIR -
EP

ADVOGADO MARCELO DA SILVA
TORREIRO(OAB: 211560/RJ)

RECORRIDO THYAGO SOARES RODRIGUES

ADVOGADO PEDRO PAULO CALDERARO DE
OLIVEIRA(OAB: 196061/RJ)

ADVOGADO RAYSSA PINHA NUNES(OAB:
214612/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO ESPACO PRODUZIR - EP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

RECORRENTE: ASSOCIACAO ESPACO PRODUZIR - EP,

MUNICIPIO DE SAO GONCALO

RECORRIDO: THYAGO SOARES RODRIGUES

id 1c186de

"...por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração do

autor e, no mérito, negar-lhes provimento."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100660-02.2021.5.01.0264
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

RECORRENTE MUNICIPIO DE SAO GONCALO

RECORRENTE ASSOCIACAO ESPACO PRODUZIR -
EP

ADVOGADO MARCELO DA SILVA
TORREIRO(OAB: 211560/RJ)

RECORRIDO THYAGO SOARES RODRIGUES

ADVOGADO PEDRO PAULO CALDERARO DE
OLIVEIRA(OAB: 196061/RJ)

ADVOGADO RAYSSA PINHA NUNES(OAB:
214612/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THYAGO SOARES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

RECORRENTE: ASSOCIACAO ESPACO PRODUZIR - EP,

MUNICIPIO DE SAO GONCALO

RECORRIDO: THYAGO SOARES RODRIGUES

id 1c186de

"...por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração do

autor e, no mérito, negar-lhes provimento."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100674-25.2021.5.01.0057
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

AGRAVANTE ASSOCIACAO DE COMUNICACAO
EDUCATIVA ROQUETTE PINTO

ADVOGADO VICTOR ANDERSON MIRANDA DE
SOUZA(OAB: 176039/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

AGRAVADO PRISCILLA CHAVES DE FRANCA
FERREIRA

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE COMUNICACAO EDUCATIVA ROQUETTE
PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

AGRAVANTE: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO EDUCATIVA

ROQUETTE PINTO

AGRAVADO: PRISCILLA CHAVES DE FRANCA FERREIRA,

UNIÃO FEDERAL (AGU)

id a157b11

"...por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento da
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reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto

do Exmo. Des. Relator."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100674-25.2021.5.01.0057
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

AGRAVANTE ASSOCIACAO DE COMUNICACAO
EDUCATIVA ROQUETTE PINTO

ADVOGADO VICTOR ANDERSON MIRANDA DE
SOUZA(OAB: 176039/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

AGRAVADO PRISCILLA CHAVES DE FRANCA
FERREIRA

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILLA CHAVES DE FRANCA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

AGRAVANTE: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO EDUCATIVA

ROQUETTE PINTO

AGRAVADO: PRISCILLA CHAVES DE FRANCA FERREIRA,

UNIÃO FEDERAL (AGU)

id a157b11

"...por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento da

reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto

do Exmo. Des. Relator."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100723-81.2016.5.01.0432
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

RECORRENTE ESTANCIA DON JUAN
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO IHNA PATRICIA SARDENBERG
BARBOZA MICHELOTTO(OAB:
89143/RJ)

RECORRENTE EDUARDO ERNESTO MIRKIN

ADVOGADO ROBERTO REIS SALGADO(OAB:
103551/MG)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO RIBEIRO(OAB:
97407/MG)

RECORRIDO EDUARDO ERNESTO MIRKIN

ADVOGADO ROBERTO REIS SALGADO(OAB:
103551/MG)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO RIBEIRO(OAB:
97407/MG)

RECORRIDO ESTANCIA DON JUAN
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO IHNA PATRICIA SARDENBERG
BARBOZA MICHELOTTO(OAB:
89143/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO ERNESTO MIRKIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

RECORRENTE: EDUARDO ERNESTO MIRKIN, ESTANCIA DON

JUAN RESTAURANTE LTDA

RECORRIDO: EDUARDO ERNESTO MIRKIN, ESTANCIA DON

JUAN RESTAURANTE LTDA

id 2288123

"...por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração opostos

pela reclamada e, no mérito, dar-lhes parcial provimento para

prestar esclarecimentos sem, contudo, imprimir efeito modificativo

ao julgado embargado. Tudo nos termos do voto do Exmo. Des.

Relator."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100723-81.2016.5.01.0432
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

RECORRENTE ESTANCIA DON JUAN
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO IHNA PATRICIA SARDENBERG
BARBOZA MICHELOTTO(OAB:
89143/RJ)

RECORRENTE EDUARDO ERNESTO MIRKIN

ADVOGADO ROBERTO REIS SALGADO(OAB:
103551/MG)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO RIBEIRO(OAB:
97407/MG)

RECORRIDO EDUARDO ERNESTO MIRKIN

ADVOGADO ROBERTO REIS SALGADO(OAB:
103551/MG)
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ADVOGADO LUIZ EDUARDO RIBEIRO(OAB:
97407/MG)

RECORRIDO ESTANCIA DON JUAN
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO IHNA PATRICIA SARDENBERG
BARBOZA MICHELOTTO(OAB:
89143/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTANCIA DON JUAN RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

RECORRENTE: EDUARDO ERNESTO MIRKIN, ESTANCIA DON

JUAN RESTAURANTE LTDA

RECORRIDO: EDUARDO ERNESTO MIRKIN, ESTANCIA DON

JUAN RESTAURANTE LTDA

id 2288123

"...por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração opostos

pela reclamada e, no mérito, dar-lhes parcial provimento para

prestar esclarecimentos sem, contudo, imprimir efeito modificativo

ao julgado embargado. Tudo nos termos do voto do Exmo. Des.

Relator."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0100730-11.2021.5.01.0008
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

AGRAVANTE CONG DAS IRMAS AUXILIARES DE
NOSSA SENHORA DA PIEDADE

ADVOGADO ALVARO LUIZ CARVALHO DA
CUNHA(OAB: 97386/RJ)

AGRAVADO RAFAELA CAVALCANTE FREIRE DA
SILVA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONG DAS IRMAS AUXILIARES DE NOSSA SENHORA DA
PIEDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

AGRAVANTE: CONG DAS IRMAS AUXILIARES DE NOSSA

SENHORA DA PIEDADE

AGRAVADO: RAFAELA CAVALCANTE FREIRE DA SILVA

ida591ef4

"...por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento em agravo

de petição interposto pela ré e, no mérito, negar-lhe provimento,

nos termos da fundamentação do voto do Exmo. Desembargador

Relator."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0100730-11.2021.5.01.0008
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

AGRAVANTE CONG DAS IRMAS AUXILIARES DE
NOSSA SENHORA DA PIEDADE

ADVOGADO ALVARO LUIZ CARVALHO DA
CUNHA(OAB: 97386/RJ)

AGRAVADO RAFAELA CAVALCANTE FREIRE DA
SILVA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA CAVALCANTE FREIRE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

AGRAVANTE: CONG DAS IRMAS AUXILIARES DE NOSSA

SENHORA DA PIEDADE

AGRAVADO: RAFAELA CAVALCANTE FREIRE DA SILVA

ida591ef4

"...por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento em agravo

de petição interposto pela ré e, no mérito, negar-lhe provimento,

nos termos da fundamentação do voto do Exmo. Desembargador

Relator."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100731-70.2019.5.01.0006
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

AGRAVANTE SEVERINO PEREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO ALBERTO MAGNO SILVEIRA
BOAVENTURA SOBRINHO(OAB:
151009/RJ)

AGRAVADO PADARIA E CONFEITARIA
TOTALMENTE DEMAIS EIRELI - ME

ADVOGADO FABIANA CORREA CABRAL(OAB:
156806/RJ)

ADVOGADO ALDECIR DA SILVA CORREA(OAB:
93633/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO PEREIRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

AGRAVANTE: SEVERINO PEREIRA DE ARAUJO

AGRAVADO: PADARIA E CONFEITARIA TOTALMENTE DEMAIS

EIRELI - ME

id 5082812

"...por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe

provimento para conceder à parte autora o benefício da gratuidade

de Justiça nestes autos, isentando-a do recolhimento das custas, e

determinar o prosseguimento do recurso ordinário trancado. Após o

julgamento do agravo e decorrido o prazo de lei, reautue-se,

mediante compensação, o presente como recurso ordinário e

voltem os autos conclusos ao Exmo. Desembargador Relator para

apreciação do recurso ordinário por ela interposto."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100731-70.2019.5.01.0006
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

AGRAVANTE SEVERINO PEREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO ALBERTO MAGNO SILVEIRA
BOAVENTURA SOBRINHO(OAB:
151009/RJ)

AGRAVADO PADARIA E CONFEITARIA
TOTALMENTE DEMAIS EIRELI - ME

ADVOGADO FABIANA CORREA CABRAL(OAB:
156806/RJ)

ADVOGADO ALDECIR DA SILVA CORREA(OAB:
93633/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADARIA E CONFEITARIA TOTALMENTE DEMAIS EIRELI -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

AGRAVANTE: SEVERINO PEREIRA DE ARAUJO

AGRAVADO: PADARIA E CONFEITARIA TOTALMENTE DEMAIS

EIRELI - ME

id 5082812

"...por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe

provimento para conceder à parte autora o benefício da gratuidade

de Justiça nestes autos, isentando-a do recolhimento das custas, e

determinar o prosseguimento do recurso ordinário trancado. Após o

julgamento do agravo e decorrido o prazo de lei, reautue-se,

mediante compensação, o presente como recurso ordinário e

voltem os autos conclusos ao Exmo. Desembargador Relator para

apreciação do recurso ordinário por ela interposto."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101382-80.2019.5.01.0078
Relator CLAUDIA REGINA VIANNA

MARQUES BARROZO

RECORRENTE CLEIDE VICENTE DA SILVA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES(OAB:
224125/RJ)

RECORRIDO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO MARIA FERNANDA PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 91188/MG)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDE VICENTE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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    3ª Turma

Gabinete da Desembargadora Claudia Regina Vianna Marques

Barrozo

Relatora: CLAUDIA REGINA VIANNA MARQUES BARROZO

RECORRENTE: CLEIDE VICENTE DA SILVA

RECORRIDO: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

id 9a288df - Acórdão

"...por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, por maioria,

dar-lhe parcial provimento, para reconhecer que a reclamante é

portadora de doença profissional e, em consequência, determinar o

retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem para a análise e

julgamento dos demais pedidos, nos termos do voto da Exma. Sra.

Desembargadora Claudia Regina Vianna Marques Barrozo, quem

redigirá o acórdão. Vencido o Relator que negava provimento ao

recurso."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101382-80.2019.5.01.0078
Relator CLAUDIA REGINA VIANNA

MARQUES BARROZO

RECORRENTE CLEIDE VICENTE DA SILVA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES(OAB:
224125/RJ)

RECORRIDO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO MARIA FERNANDA PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 91188/MG)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete da Desembargadora Claudia Regina Vianna Marques

Barrozo

Relatora: CLAUDIA REGINA VIANNA MARQUES BARROZO

RECORRENTE: CLEIDE VICENTE DA SILVA

RECORRIDO: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

id 9a288df - Acórdão

"...por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, por maioria,

dar-lhe parcial provimento, para reconhecer que a reclamante é

portadora de doença profissional e, em consequência, determinar o

retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem para a análise e

julgamento dos demais pedidos, nos termos do voto da Exma. Sra.

Desembargadora Claudia Regina Vianna Marques Barrozo, quem

redigirá o acórdão. Vencido o Relator que negava provimento ao

recurso."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100764-95.2022.5.01.0025
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

AGRAVANTE HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

AGRAVADO CARLOS JOSE ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO MARCOS AURELIO DE MELO
TARGINO(OAB: 122204/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

AGRAVANTE: HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA

GANDHI

AGRAVADO: CARLOS JOSE ARAUJO DA SILVA

id 958615e

"...por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento do

reclamado HOSPITAL PSIQUIÁTRICO ESPÍRITA MAHATMA

GANDHI e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto

do Exmo. Des. Relator."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100764-95.2022.5.01.0025
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH
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AGRAVANTE HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

AGRAVADO CARLOS JOSE ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO MARCOS AURELIO DE MELO
TARGINO(OAB: 122204/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS JOSE ARAUJO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

AGRAVANTE: HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA

GANDHI

AGRAVADO: CARLOS JOSE ARAUJO DA SILVA

id 958615e

"...por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento do

reclamado HOSPITAL PSIQUIÁTRICO ESPÍRITA MAHATMA

GANDHI e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto

do Exmo. Des. Relator."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0101014-19.2021.5.01.0202
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

AGRAVANTE INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO SIERRA
PAULUCCI(OAB: 300715/SP)

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

AGRAVADO MONICA MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA MOTTA DE CARVALHO
PEREIRA(OAB: 99586/RJ)

AGRAVADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASIL SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

AGRAVANTE: INSTITUTO BRASIL SAUDE

AGRAVADO: MONICA MARTINS DOS SANTOS, ESTADO DO RIO

DE JANEIRO

id 77c32c4

"...por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no

mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Exmo. Des.

Relator."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0101014-19.2021.5.01.0202
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

AGRAVANTE INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO SIERRA
PAULUCCI(OAB: 300715/SP)

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

AGRAVADO MONICA MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA MOTTA DE CARVALHO
PEREIRA(OAB: 99586/RJ)

AGRAVADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA MARTINS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

AGRAVANTE: INSTITUTO BRASIL SAUDE

AGRAVADO: MONICA MARTINS DOS SANTOS, ESTADO DO RIO

DE JANEIRO

id 77c32c4

"...por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no

mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Exmo. Des.

Relator."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101134-40.2017.5.01.0481
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

RECORRENTE RAFAEL ANGELO ORLANDO

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO BRUNO CUNHA CAULA COSTA(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO GUILHERME MANZONI
CAVALCANTI(OAB: 171826/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECORRIDO CONSORCIO TECNICO
FERROSTAAL

ADVOGADO Felipe Vilhena Pereira(OAB:
158914/RJ)

ADVOGADO Heitor Pedroso Martins(OAB:
54682/RJ)

RECORRIDO FERROSTAAL INDUSTRIEANLAGEN
OLEO E GAS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO Heitor Pedroso Martins(OAB:
54682/RJ)

ADVOGADO Felipe Vilhena Pereira(OAB:
158914/RJ)

RECORRIDO TOME ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO SIDNEI GARCIA DIAZ(OAB:
97089/SP)

ADVOGADO FABIO MASSAO
KOBASHIGAWA(OAB: 207820/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO GARCIA DIAZ(OAB:
238112/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL ANGELO ORLANDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

RECORRENTE: RAFAEL ANGELO ORLANDO

RECORRIDO: TOME ENGENHARIA S.A., CONSORCIO TECNICO

FERROSTAAL, FERROSTAAL INDUSTRIEANLAGEN OLEO E

GAS DO BRASIL LTDA., PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS

id f9abf0f

"...por unanimidade, conhecer de ambos os embargos de

declaração e, no mérito, dar parcial provimento aos das reclamadas,

CONSÓRCIO TÉCNICO FERROSTAAL e FERROSTAAL

INDUSTRIEANLAGEN ÓLEO E GÁS DO BRASIL LTDA, para sanar

omissão existente, bem como para prestar esclarecimentos, nos

termos da fundamentação do voto do relator, sem, contudo, imprimir

efeito modificativo ao julgado embargado e negar provimento aos da

parte autora."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101134-40.2017.5.01.0481
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

RECORRENTE RAFAEL ANGELO ORLANDO

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO BRUNO CUNHA CAULA COSTA(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO GUILHERME MANZONI
CAVALCANTI(OAB: 171826/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECORRIDO CONSORCIO TECNICO
FERROSTAAL

ADVOGADO Felipe Vilhena Pereira(OAB:
158914/RJ)

ADVOGADO Heitor Pedroso Martins(OAB:
54682/RJ)

RECORRIDO FERROSTAAL INDUSTRIEANLAGEN
OLEO E GAS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO Heitor Pedroso Martins(OAB:
54682/RJ)

ADVOGADO Felipe Vilhena Pereira(OAB:
158914/RJ)

RECORRIDO TOME ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO SIDNEI GARCIA DIAZ(OAB:
97089/SP)

ADVOGADO FABIO MASSAO
KOBASHIGAWA(OAB: 207820/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO GARCIA DIAZ(OAB:
238112/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOME ENGENHARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma
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Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

RECORRENTE: RAFAEL ANGELO ORLANDO

RECORRIDO: TOME ENGENHARIA S.A., CONSORCIO TECNICO

FERROSTAAL, FERROSTAAL INDUSTRIEANLAGEN OLEO E

GAS DO BRASIL LTDA., PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS

id f9abf0f

"...por unanimidade, conhecer de ambos os embargos de

declaração e, no mérito, dar parcial provimento aos das reclamadas,

CONSÓRCIO TÉCNICO FERROSTAAL e FERROSTAAL

INDUSTRIEANLAGEN ÓLEO E GÁS DO BRASIL LTDA, para sanar

omissão existente, bem como para prestar esclarecimentos, nos

termos da fundamentação do voto do relator, sem, contudo, imprimir

efeito modificativo ao julgado embargado e negar provimento aos da

parte autora."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101134-40.2017.5.01.0481
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

RECORRENTE RAFAEL ANGELO ORLANDO

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO BRUNO CUNHA CAULA COSTA(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO GUILHERME MANZONI
CAVALCANTI(OAB: 171826/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECORRIDO CONSORCIO TECNICO
FERROSTAAL

ADVOGADO Felipe Vilhena Pereira(OAB:
158914/RJ)

ADVOGADO Heitor Pedroso Martins(OAB:
54682/RJ)

RECORRIDO FERROSTAAL INDUSTRIEANLAGEN
OLEO E GAS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO Heitor Pedroso Martins(OAB:
54682/RJ)

ADVOGADO Felipe Vilhena Pereira(OAB:
158914/RJ)

RECORRIDO TOME ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO SIDNEI GARCIA DIAZ(OAB:
97089/SP)

ADVOGADO FABIO MASSAO
KOBASHIGAWA(OAB: 207820/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO GARCIA DIAZ(OAB:
238112/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO TECNICO FERROSTAAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

RECORRENTE: RAFAEL ANGELO ORLANDO

RECORRIDO: TOME ENGENHARIA S.A., CONSORCIO TECNICO

FERROSTAAL, FERROSTAAL INDUSTRIEANLAGEN OLEO E

GAS DO BRASIL LTDA., PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS

id f9abf0f

"...por unanimidade, conhecer de ambos os embargos de

declaração e, no mérito, dar parcial provimento aos das reclamadas,

CONSÓRCIO TÉCNICO FERROSTAAL e FERROSTAAL

INDUSTRIEANLAGEN ÓLEO E GÁS DO BRASIL LTDA, para sanar

omissão existente, bem como para prestar esclarecimentos, nos

termos da fundamentação do voto do relator, sem, contudo, imprimir

efeito modificativo ao julgado embargado e negar provimento aos da

parte autora."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101134-40.2017.5.01.0481
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

RECORRENTE RAFAEL ANGELO ORLANDO

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO BRUNO CUNHA CAULA COSTA(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO GUILHERME MANZONI
CAVALCANTI(OAB: 171826/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)
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RECORRIDO CONSORCIO TECNICO
FERROSTAAL

ADVOGADO Felipe Vilhena Pereira(OAB:
158914/RJ)

ADVOGADO Heitor Pedroso Martins(OAB:
54682/RJ)

RECORRIDO FERROSTAAL INDUSTRIEANLAGEN
OLEO E GAS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO Heitor Pedroso Martins(OAB:
54682/RJ)

ADVOGADO Felipe Vilhena Pereira(OAB:
158914/RJ)

RECORRIDO TOME ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO SIDNEI GARCIA DIAZ(OAB:
97089/SP)

ADVOGADO FABIO MASSAO
KOBASHIGAWA(OAB: 207820/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO GARCIA DIAZ(OAB:
238112/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERROSTAAL INDUSTRIEANLAGEN OLEO E GAS DO
BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

RECORRENTE: RAFAEL ANGELO ORLANDO

RECORRIDO: TOME ENGENHARIA S.A., CONSORCIO TECNICO

FERROSTAAL, FERROSTAAL INDUSTRIEANLAGEN OLEO E

GAS DO BRASIL LTDA., PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS

id f9abf0f

"...por unanimidade, conhecer de ambos os embargos de

declaração e, no mérito, dar parcial provimento aos das reclamadas,

CONSÓRCIO TÉCNICO FERROSTAAL e FERROSTAAL

INDUSTRIEANLAGEN ÓLEO E GÁS DO BRASIL LTDA, para sanar

omissão existente, bem como para prestar esclarecimentos, nos

termos da fundamentação do voto do relator, sem, contudo, imprimir

efeito modificativo ao julgado embargado e negar provimento aos da

parte autora."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101134-40.2017.5.01.0481
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

RECORRENTE RAFAEL ANGELO ORLANDO

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO BRUNO CUNHA CAULA COSTA(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO GUILHERME MANZONI
CAVALCANTI(OAB: 171826/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECORRIDO CONSORCIO TECNICO
FERROSTAAL

ADVOGADO Felipe Vilhena Pereira(OAB:
158914/RJ)

ADVOGADO Heitor Pedroso Martins(OAB:
54682/RJ)

RECORRIDO FERROSTAAL INDUSTRIEANLAGEN
OLEO E GAS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO Heitor Pedroso Martins(OAB:
54682/RJ)

ADVOGADO Felipe Vilhena Pereira(OAB:
158914/RJ)

RECORRIDO TOME ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO SIDNEI GARCIA DIAZ(OAB:
97089/SP)

ADVOGADO FABIO MASSAO
KOBASHIGAWA(OAB: 207820/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO GARCIA DIAZ(OAB:
238112/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

RECORRENTE: RAFAEL ANGELO ORLANDO

RECORRIDO: TOME ENGENHARIA S.A., CONSORCIO TECNICO

FERROSTAAL, FERROSTAAL INDUSTRIEANLAGEN OLEO E

GAS DO BRASIL LTDA., PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS

id f9abf0f

"...por unanimidade, conhecer de ambos os embargos de

declaração e, no mérito, dar parcial provimento aos das reclamadas,

CONSÓRCIO TÉCNICO FERROSTAAL e FERROSTAAL

INDUSTRIEANLAGEN ÓLEO E GÁS DO BRASIL LTDA, para sanar

omissão existente, bem como para prestar esclarecimentos, nos

termos da fundamentação do voto do relator, sem, contudo, imprimir
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efeito modificativo ao julgado embargado e negar provimento aos da

parte autora."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100305-67.2023.5.01.0281
Relator CLAUDIA REGINA VIANNA

MARQUES BARROZO

RECORRENTE ELIZEU CAMPOS FILHO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRENTE C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECORRIDO ELIZEU CAMPOS FILHO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZEU CAMPOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete da Desembargadora Claudia Regina Vianna Marques

Barrozo

Relatora: CLAUDIA REGINA VIANNA MARQUES BARROZO

RECORRENTE: ELIZEU CAMPOS FILHO, C.S.E. - MECANICA E

INSTRUMENTACAO S.A.

RECORRIDO: ELIZEU CAMPOS FILHO, C.S.E. - MECANICA E

INSTRUMENTACAO S.A.

id 3a0be4e

"...por unanimidade, CONHECER do recurso ordinário do

reclamante e PARCIALMENTE do recurso ordinário da reclamada,

e, no mérito, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da

reclamada para excluir da condenação os reflexos das horas extras

em repousos semanais remunerados e DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso do reclamante para afastar a limitação da

condenação ao valor estimado do pedido e determinar que, na

atualização dos valores devidos, seja observado que, na fase pré-

judicial, além da aplicação do IPCA-E, incidem juros previstos no

artigo 39 da Lei nº 8.177/91, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora. Mantido o valor da condenação."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100305-67.2023.5.01.0281
Relator CLAUDIA REGINA VIANNA

MARQUES BARROZO

RECORRENTE ELIZEU CAMPOS FILHO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRENTE C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECORRIDO ELIZEU CAMPOS FILHO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.S.E. - MECANICA E INSTRUMENTACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete da Desembargadora Claudia Regina Vianna Marques

Barrozo

Relatora: CLAUDIA REGINA VIANNA MARQUES BARROZO

RECORRENTE: ELIZEU CAMPOS FILHO, C.S.E. - MECANICA E

INSTRUMENTACAO S.A.

RECORRIDO: ELIZEU CAMPOS FILHO, C.S.E. - MECANICA E

INSTRUMENTACAO S.A.

id 3a0be4e

"...por unanimidade, CONHECER do recurso ordinário do

reclamante e PARCIALMENTE do recurso ordinário da reclamada,

e, no mérito, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da

reclamada para excluir da condenação os reflexos das horas extras

em repousos semanais remunerados e DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso do reclamante para afastar a limitação da

condenação ao valor estimado do pedido e determinar que, na

atualização dos valores devidos, seja observado que, na fase pré-

judicial, além da aplicação do IPCA-E, incidem juros previstos no

artigo 39 da Lei nº 8.177/91, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora. Mantido o valor da condenação."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 416
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100405-08.2022.5.01.0006
Relator CLAUDIA REGINA VIANNA

MARQUES BARROZO

RECORRENTE PAULO HENRIQUE DA CONCEICAO
BARROS

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CATIA GUERRA PEREIRA
FERNANDES(OAB: 98124/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE DA CONCEICAO BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete da Desembargadora Claudia Regina Vianna Marques

Barrozo

Relatora: CLAUDIA REGINA VIANNA MARQUES BARROZO

RECORRENTE: PAULO HENRIQUE DA CONCEICAO BARROS

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

id 587a44e

"...por unanimidade, conhecer do recurso ordinário e, no mérito,

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100405-08.2022.5.01.0006
Relator CLAUDIA REGINA VIANNA

MARQUES BARROZO

RECORRENTE PAULO HENRIQUE DA CONCEICAO
BARROS

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CATIA GUERRA PEREIRA
FERNANDES(OAB: 98124/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete da Desembargadora Claudia Regina Vianna Marques

Barrozo

Relatora: CLAUDIA REGINA VIANNA MARQUES BARROZO

RECORRENTE: PAULO HENRIQUE DA CONCEICAO BARROS

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

id 587a44e

"...por unanimidade, conhecer do recurso ordinário e, no mérito,

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100405-08.2022.5.01.0006
Relator CLAUDIA REGINA VIANNA

MARQUES BARROZO

RECORRENTE PAULO HENRIQUE DA CONCEICAO
BARROS

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CATIA GUERRA PEREIRA
FERNANDES(OAB: 98124/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete da Desembargadora Claudia Regina Vianna Marques

Barrozo

Relatora: CLAUDIA REGINA VIANNA MARQUES BARROZO

RECORRENTE: PAULO HENRIQUE DA CONCEICAO BARROS

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

id 587a44e

"...por unanimidade, conhecer do recurso ordinário e, no mérito,

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100429-74.2022.5.01.0058
Relator CLAUDIA REGINA VIANNA

MARQUES BARROZO

RECORRENTE REGIANE MOREIRA DA SILVA E
SILVA

ADVOGADO CLEIDEANA DE PAULA(OAB:
168199/RJ)

RECORRENTE TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO REGIANE MOREIRA DA SILVA E
SILVA

ADVOGADO CLEIDEANA DE PAULA(OAB:
168199/RJ)

RECORRIDO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIANE MOREIRA DA SILVA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete da Desembargadora Claudia Regina Vianna Marques

Barrozo

Relatora: CLAUDIA REGINA VIANNA MARQUES BARROZO

RECORRENTE: REGIANE MOREIRA DA SILVA E SILVA, TAM

LINHAS AEREAS S/A.

RECORRIDO: REGIANE MOREIRA DA SILVA E SILVA, TAM

LINHAS AEREAS S/A.

id 922b9c6

"...por unanimidade, CONHECER do recurso ordinário da reclamada

e PARCIALMENTE do recurso ordinário do reclamante e, no mérito,

DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da reclamante para

deferir o pagamento de horas extras pela ausência de gozo integral

do intervalo intrajornada, nos dias em que a autora trabalhou no

turno diurno, com os devidos reflexos, sendo que, quanto ao

período contratual posterior à vigência da Lei 13.467/17

(11.11.2017), serão consideradas horas extras pela ausência de

gozo de intervalo intrajornada apenas pelo período suprimido,

acrescido de 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de

trabalho, sendo parcela de natureza indenizatória, conforme nova

redação conferida pela Lei 13.467/17 ao art. 71, §4º; de diferenças

de horas extras quitadas, inclusive quanto aos domingos e feriados

trabalhados, e seus reflexos, em razão da não integração do

adicional de insalubridade na base de cálculo da jornada

extraordinária; e para majorar os honorários de sucumbência

devidos pela reclamada para 15% (quinze por cento); e DAR

PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da reclamada para limitar a

condenação ao pagamento das horas extras e reflexos decorrentes

da não concessão do intervalo do artigo 384 da CLT ao período

anterior à Reforma Trabalhista (até 11/11/2017), na forma da

fundamentação; e condenar a parte autora a pagar ao advogado da

reclamada os honorários de sucumbência no percentual de 15%

(quinze por cento) sobre o valor da causa, observando-se a

condição suspensiva de exigibilidade dos honorários sucumbenciais

de que trata o § 4º do artigo 791-A da CLT, bem como que a

execução da verba honorária não poderá ser compensada com

créditos obtidos na presente ação ou em outras ações judiciais, nos

termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora. Mantido o

valor da condenação."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100429-74.2022.5.01.0058
Relator CLAUDIA REGINA VIANNA

MARQUES BARROZO

RECORRENTE REGIANE MOREIRA DA SILVA E
SILVA

ADVOGADO CLEIDEANA DE PAULA(OAB:
168199/RJ)

RECORRENTE TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO REGIANE MOREIRA DA SILVA E
SILVA

ADVOGADO CLEIDEANA DE PAULA(OAB:
168199/RJ)

RECORRIDO TAM LINHAS AEREAS S/A.
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ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete da Desembargadora Claudia Regina Vianna Marques

Barrozo

Relatora: CLAUDIA REGINA VIANNA MARQUES BARROZO

RECORRENTE: REGIANE MOREIRA DA SILVA E SILVA, TAM

LINHAS AEREAS S/A.

RECORRIDO: REGIANE MOREIRA DA SILVA E SILVA, TAM

LINHAS AEREAS S/A.

id 922b9c6

"...por unanimidade, CONHECER do recurso ordinário da reclamada

e PARCIALMENTE do recurso ordinário do reclamante e, no mérito,

DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da reclamante para

deferir o pagamento de horas extras pela ausência de gozo integral

do intervalo intrajornada, nos dias em que a autora trabalhou no

turno diurno, com os devidos reflexos, sendo que, quanto ao

período contratual posterior à vigência da Lei 13.467/17

(11.11.2017), serão consideradas horas extras pela ausência de

gozo de intervalo intrajornada apenas pelo período suprimido,

acrescido de 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de

trabalho, sendo parcela de natureza indenizatória, conforme nova

redação conferida pela Lei 13.467/17 ao art. 71, §4º; de diferenças

de horas extras quitadas, inclusive quanto aos domingos e feriados

trabalhados, e seus reflexos, em razão da não integração do

adicional de insalubridade na base de cálculo da jornada

extraordinária; e para majorar os honorários de sucumbência

devidos pela reclamada para 15% (quinze por cento); e DAR

PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da reclamada para limitar a

condenação ao pagamento das horas extras e reflexos decorrentes

da não concessão do intervalo do artigo 384 da CLT ao período

anterior à Reforma Trabalhista (até 11/11/2017), na forma da

fundamentação; e condenar a parte autora a pagar ao advogado da

reclamada os honorários de sucumbência no percentual de 15%

(quinze por cento) sobre o valor da causa, observando-se a

condição suspensiva de exigibilidade dos honorários sucumbenciais

de que trata o § 4º do artigo 791-A da CLT, bem como que a

execução da verba honorária não poderá ser compensada com

créditos obtidos na presente ação ou em outras ações judiciais, nos

termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora. Mantido o

valor da condenação."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100431-85.2020.5.01.0067
Relator CLAUDIA REGINA VIANNA

MARQUES BARROZO

AGRAVANTE ASSOCIACAO CRISTA DE MOCOS
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO LUCIANI COUTO DOS SANTOS(OAB:
74190/RJ)

AGRAVADO FABIO BARROS MALDONADO

ADVOGADO MONICA ADUR FONTES(OAB:
203972/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO CRISTA DE MOCOS DO RIO DE JANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete da Desembargadora Claudia Regina Vianna Marques

Barrozo

Relatora: CLAUDIA REGINA VIANNA MARQUES BARROZO

AGRAVANTE: ASSOCIACAO CRISTA DE MOCOS DO RIO DE

JANEIRO

AGRAVADO: FABIO BARROS MALDONADO

id 6ad4483

"...por unanimidade, conhecer do agravo de petição dos sócios e,

no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100431-85.2020.5.01.0067
Relator CLAUDIA REGINA VIANNA

MARQUES BARROZO

AGRAVANTE ASSOCIACAO CRISTA DE MOCOS
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO LUCIANI COUTO DOS SANTOS(OAB:
74190/RJ)

AGRAVADO FABIO BARROS MALDONADO

ADVOGADO MONICA ADUR FONTES(OAB:
203972/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO BARROS MALDONADO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete da Desembargadora Claudia Regina Vianna Marques

Barrozo

Relatora: CLAUDIA REGINA VIANNA MARQUES BARROZO

AGRAVANTE: ASSOCIACAO CRISTA DE MOCOS DO RIO DE

JANEIRO

AGRAVADO: FABIO BARROS MALDONADO

id 6ad4483

"...por unanimidade, conhecer do agravo de petição dos sócios e,

no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100465-89.2022.5.01.0067
Relator CLAUDIA REGINA VIANNA

MARQUES BARROZO

RECORRENTE ELISA MARTINS MAGGI

ADVOGADO FATIMA CRISTINA RODRIGUES
GOMES(OAB: 87131/RJ)

RECORRIDO SIQUEIRAS EDITORA E COMERCIO
DE SOM LTDA

ADVOGADO RICARDO JOSE CARDOSO DE
LOUREIRO(OAB: 147153/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISA MARTINS MAGGI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete da Desembargadora Claudia Regina Vianna Marques

Barrozo

Relatora: CLAUDIA REGINA VIANNA MARQUES BARROZO

RECORRENTE: ELISA MARTINS MAGGI

RECORRIDO: SIQUEIRAS EDITORA E COMERCIO DE SOM

LTDA

id c47ad31

"...por unanimidade, conhecer do recurso ordinário e, no mérito,

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100465-89.2022.5.01.0067
Relator CLAUDIA REGINA VIANNA

MARQUES BARROZO

RECORRENTE ELISA MARTINS MAGGI

ADVOGADO FATIMA CRISTINA RODRIGUES
GOMES(OAB: 87131/RJ)

RECORRIDO SIQUEIRAS EDITORA E COMERCIO
DE SOM LTDA

ADVOGADO RICARDO JOSE CARDOSO DE
LOUREIRO(OAB: 147153/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIQUEIRAS EDITORA E COMERCIO DE SOM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete da Desembargadora Claudia Regina Vianna Marques

Barrozo

Relatora: CLAUDIA REGINA VIANNA MARQUES BARROZO

RECORRENTE: ELISA MARTINS MAGGI

RECORRIDO: SIQUEIRAS EDITORA E COMERCIO DE SOM

LTDA

id c47ad31

"...por unanimidade, conhecer do recurso ordinário e, no mérito,

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100844-09.2021.5.01.0247
Relator JORGE FERNANDO GONÇALVES DA

FONTE

RECORRENTE LUCAS COUTO MARIANO DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON RIBEIRO
GONCALVES(OAB: 98202/RJ)

RECORRENTE AUTO LOTACAO INGA LTDA

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECORRIDO AUTO LOTACAO INGA LTDA

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECORRIDO LUCAS COUTO MARIANO DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON RIBEIRO
GONCALVES(OAB: 98202/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS COUTO MARIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Fernando Gonçalves da Fonte

Relator: JORGE FERNANDO GONÇALVES DA FONTE

RECORRENTE: LUCAS COUTO MARIANO DA SILVA, AUTO

LOTACAO INGA LTDA

RECORRIDO: LUCAS COUTO MARIANO DA SILVA, AUTO

LOTACAO INGA LTDA

id eb36817

"...por unanimidade, conhecer dos recursos ordinários dos litigantes

e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos da fundamentação

supra."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100844-09.2021.5.01.0247
Relator JORGE FERNANDO GONÇALVES DA

FONTE

RECORRENTE LUCAS COUTO MARIANO DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON RIBEIRO
GONCALVES(OAB: 98202/RJ)

RECORRENTE AUTO LOTACAO INGA LTDA

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECORRIDO AUTO LOTACAO INGA LTDA

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECORRIDO LUCAS COUTO MARIANO DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON RIBEIRO
GONCALVES(OAB: 98202/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO LOTACAO INGA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Fernando Gonçalves da Fonte

Relator: JORGE FERNANDO GONÇALVES DA FONTE

RECORRENTE: LUCAS COUTO MARIANO DA SILVA, AUTO

LOTACAO INGA LTDA

RECORRIDO: LUCAS COUTO MARIANO DA SILVA, AUTO

LOTACAO INGA LTDA

id eb36817

"...por unanimidade, conhecer dos recursos ordinários dos litigantes

e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos da fundamentação

supra."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Edital

Processo Nº AP-0100954-67.2019.5.01.0056
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

AGRAVANTE COSME ALCANTARA BEZERRA

ADVOGADO EMERSON SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 182063/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE BARBOSA
RAMOS(OAB: 158995/RJ)

AGRAVADO L & R SERVICOS E ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO JMLF PARTICIPACOES E SERVICOS
EIRELI

AGRAVADO MDL PARTICIPACOES E NEGOCIOS
EIRELI

AGRAVADO MECKONG BAR LTDA - EPP

ADVOGADO ROGERIO JOAO BATISTA DA
SILVA(OAB: 221092/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MDL PARTICIPACOES E NEGOCIOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

AGRAVANTE: COSME ALCANTARA BEZERRA

A G R A V A D O :  M E C K O N G  B A R  L T D A  -  E P P ,  M D L

PARTICIPACOES E NEGOCIOS EIRELI, JMLF PARTICIPACOES

E SERVICOS EIRELI, L & R SERVICOS E ALIMENTOS LTDA
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A Secretaria da Terceira Turma do Tribunal Regional do Trabalho

da 1ª Região, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem,

ou dele tiverem conhecimento, que, pelo mesmo, fica<m>

NOTIFICADO<s>MDL PARTICIPACOES E NEGOCIOS EIRELI,

que se encontra em lugar incerto e não sabido para tomar ciência

da decisão ID6e662cd ."...por unanimidade, conhecer do recurso e,

no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos

à vara de origem para o prosseguimento da execução, na forma que

entender cabível, nos termos da fundamentação do voto do Exmo.

Desembargador Relator."

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

                               

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100954-67.2019.5.01.0056
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

AGRAVANTE COSME ALCANTARA BEZERRA

ADVOGADO EMERSON SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 182063/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE BARBOSA
RAMOS(OAB: 158995/RJ)

AGRAVADO L & R SERVICOS E ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO JMLF PARTICIPACOES E SERVICOS
EIRELI

AGRAVADO MDL PARTICIPACOES E NEGOCIOS
EIRELI

AGRAVADO MECKONG BAR LTDA - EPP

ADVOGADO ROGERIO JOAO BATISTA DA
SILVA(OAB: 221092/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JMLF PARTICIPACOES E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

AGRAVANTE: COSME ALCANTARA BEZERRA

A G R A V A D O :  M E C K O N G  B A R  L T D A  -  E P P ,  M D L

PARTICIPACOES E NEGOCIOS EIRELI, JMLF PARTICIPACOES

E SERVICOS EIRELI, L & R SERVICOS E ALIMENTOS LTDA

A Secretaria da Terceira Turma do Tribunal Regional do Trabalho

da 1ª Região, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem,

ou dele tiverem conhecimento, que, pelo mesmo, fica<m>

NOTIFICADO<s>JMLF PARTICIPACOES E SERVICOS EIRELI ,

que se encontra em lugar incerto e não sabido para tomar ciência

da decisão ID 6e662cd "...por unanimidade, conhecer do recurso e,

no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos

à vara de origem para o prosseguimento da execução, na forma que

entender cabível, nos termos da fundamentação do voto do Exmo.

Desembargador Relator."

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100954-67.2019.5.01.0056
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

AGRAVANTE COSME ALCANTARA BEZERRA

ADVOGADO EMERSON SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 182063/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE BARBOSA
RAMOS(OAB: 158995/RJ)

AGRAVADO L & R SERVICOS E ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO JMLF PARTICIPACOES E SERVICOS
EIRELI

AGRAVADO MDL PARTICIPACOES E NEGOCIOS
EIRELI

AGRAVADO MECKONG BAR LTDA - EPP

ADVOGADO ROGERIO JOAO BATISTA DA
SILVA(OAB: 221092/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L & R SERVICOS E ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

AGRAVANTE: COSME ALCANTARA BEZERRA

A G R A V A D O :  M E C K O N G  B A R  L T D A  -  E P P ,  M D L

PARTICIPACOES E NEGOCIOS EIRELI, JMLF PARTICIPACOES

E SERVICOS EIRELI, L & R SERVICOS E ALIMENTOS LTDA

A Secretaria da Terceira Turma do Tribunal Regional do Trabalho

da 1ª Região, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem,

ou dele tiverem conhecimento, que, pelo mesmo, fica<m>

NOTIFICADO<s> L & R SERVICOS E ALIMENTOS LTDA  , que

se encontra em lugar incerto e não sabido para tomar ciência da

decisão ID 6e662cd "...por unanimidade, conhecer do recurso e, no

mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos à

vara de origem para o prosseguimento da execução, na forma que

entender cabível, nos termos da fundamentação do voto do Exmo.

Desembargador Relator." .

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

                               

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0100228-09.2018.5.01.0451
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

AGRAVANTE PATRICIA MARTINS BRITO

ADVOGADO LIANA FERREIRA(OAB: 114574/RJ)

ADVOGADO DEBORA ROCHA DA SILVA(OAB:
108335/RJ)

AGRAVADO POSTO ALEGRIA DE ITABORAI
LTDA

AGRAVADO JOSE LUIZ SOARES DA SILVA

ADVOGADO ITACOLOMI LIMA CARDOSO(OAB:
64638/RJ)

AGRAVADO RICARDO MOREIRA DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO ALEGRIA DE ITABORAI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

AGRAVANTE: PATRICIA MARTINS BRITO

AGRAVADO: POSTO ALEGRIA DE ITABORAI LTDA, RICARDO

MOREIRA DE ARAUJO, JOSE LUIZ SOARES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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A Secretaria da Terceira Turma do Tribunal Regional do Trabalho

da 1ª Região, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem,

ou dele tiverem conhecimento, que, pelo mesmo, fica<m>

NOTIFICADO<s> POSTO ALEGRIA DE ITABORAI LTDA , que se

encontra em lugar incerto e não sabido para tomar ciência da

decisão ID 87bb731"...por unanimidade, conhecer do agravo de

instrumento da exequente e, no mérito, dar-lhe provimento para

reformar a decisão agravada e determinar o prosseguimento do

agravo de petição trancado, na forma da fundamentação do Exmº.

Desembargador Relator. Transcorrido o prazo da presente decisão,

promova-se, mediante compensação, nova autuação e voltem os

autos conclusos ao relator."

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

                               

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0100228-09.2018.5.01.0451
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

AGRAVANTE PATRICIA MARTINS BRITO

ADVOGADO LIANA FERREIRA(OAB: 114574/RJ)

ADVOGADO DEBORA ROCHA DA SILVA(OAB:
108335/RJ)

AGRAVADO POSTO ALEGRIA DE ITABORAI
LTDA

AGRAVADO JOSE LUIZ SOARES DA SILVA

ADVOGADO ITACOLOMI LIMA CARDOSO(OAB:
64638/RJ)

AGRAVADO RICARDO MOREIRA DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO MOREIRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

AGRAVANTE: PATRICIA MARTINS BRITO

AGRAVADO: POSTO ALEGRIA DE ITABORAI LTDA, RICARDO

MOREIRA DE ARAUJO, JOSE LUIZ SOARES DA SILVA

A Secretaria da Terceira Turma do Tribunal Regional do Trabalho

da 1ª Região, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem,

ou dele tiverem conhecimento, que, pelo mesmo, fica<m>

NOTIFICADO<s>RICARDO MOREIRA DE ARAUJO , que se

encontra em lugar incerto e não sabido para tomar ciência da

decisão I D87bb731."...por unanimidade, conhecer do agravo de

instrumento da exequente e, no mérito, dar-lhe provimento para

reformar a decisão agravada e determinar o prosseguimento do

agravo de petição trancado, na forma da fundamentação do Exmº.

Desembargador Relator. Transcorrido o prazo da presente decisão,

promova-se, mediante compensação, nova autuação e voltem os

autos conclusos ao relator."

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

                               

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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LAISE ROSA PEREIRA

Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 4ª TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

Acórdão

Processo Nº AP-0000902-08.2010.5.01.0241
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE VITOR MANOEL CARDOSO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

AGRAVANTE KARLA BRAGA VALENCA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

AGRAVANTE KA FITNESS ACADEMIA DE
GINASTICA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

AGRAVADO MARCOS BASTOS DO AMARAL

AGRAVADO JESSICA MARTINS DE ALMEIDA

AGRAVADO KARLA BRAGA VALENCA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

AGRAVADO VITOR MANOEL CARDOSO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

AGRAVADO DIEGO MOYSES

AGRAVADO HIGOR CEZAR VILLACA MENEZES
PATUSCO

AGRAVADO KA FITNESS ACADEMIA DE
GINASTICA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

AGRAVADO STUDIO ATIVIDADE ACADEMIA DE
GINASTICA LTDA - ME

ADVOGADO LEANDRO TAROUQUELLA DA SILVA
ANDRADE(OAB: 134489/RJ)

AGRAVADO VINICIUS MENDES DA COSTA

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KA FITNESS ACADEMIA DE GINASTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: KA FITNESS ACADEMIA DE GINASTICA LTDA,

KARLA BRAGA VALENCA, VITOR MANOEL CARDOSO DE

OLIVEIRA

AGRAVADO: VINICIUS MENDES DA COSTA, KA FITNESS

ACADEMIA DE GINASTICA LTDA, KARLA BRAGA VALENCA,

VITOR MANOEL CARDOSO DE OLIVEIRA, STUDIO ATIVIDADE

ACADEMIA DE GINASTICA LTDA - ME, MARCOS BASTOS DO

AMARAL, DIEGO MOYSES, HIGOR CEZAR VILLACA MENEZES

PATUSCO, JESSICA MARTINS DE ALMEIDA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região,por unanimidade,

conhecer dos agravos de petição e, no mérito, dar provimento ao

agravo de petição da empresa e dar parcial provimento ao agravo

de petição interposto em conjunto pelos sócios Karla e Vitor, para

excluir KARLA BRAGA VALENÇA e KA FITNESS ACADEMIA DE

GINÁSTICA LTDA. do polo passivo da presente demanda, devendo

ser anulados os atos constritivos contra estas pessoas, com a

consequente devolução dos valores constritos, determinando-se a

baixa dos autos ao juízo de primeiro grau, para prosseguimento da

presente execução, como entender de direito, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GUSTAVO RIGUEIRA NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000902-08.2010.5.01.0241
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE VITOR MANOEL CARDOSO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

AGRAVANTE KARLA BRAGA VALENCA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

AGRAVANTE KA FITNESS ACADEMIA DE
GINASTICA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

AGRAVADO MARCOS BASTOS DO AMARAL

AGRAVADO JESSICA MARTINS DE ALMEIDA

AGRAVADO KARLA BRAGA VALENCA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

AGRAVADO VITOR MANOEL CARDOSO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

AGRAVADO DIEGO MOYSES

AGRAVADO HIGOR CEZAR VILLACA MENEZES
PATUSCO

AGRAVADO KA FITNESS ACADEMIA DE
GINASTICA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

AGRAVADO STUDIO ATIVIDADE ACADEMIA DE
GINASTICA LTDA - ME

ADVOGADO LEANDRO TAROUQUELLA DA SILVA
ANDRADE(OAB: 134489/RJ)

AGRAVADO VINICIUS MENDES DA COSTA

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA BRAGA VALENCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: KA FITNESS ACADEMIA DE GINASTICA LTDA,

KARLA BRAGA VALENCA, VITOR MANOEL CARDOSO DE

OLIVEIRA

AGRAVADO: VINICIUS MENDES DA COSTA, KA FITNESS

ACADEMIA DE GINASTICA LTDA, KARLA BRAGA VALENCA,

VITOR MANOEL CARDOSO DE OLIVEIRA, STUDIO ATIVIDADE

ACADEMIA DE GINASTICA LTDA - ME, MARCOS BASTOS DO

AMARAL, DIEGO MOYSES, HIGOR CEZAR VILLACA MENEZES

PATUSCO, JESSICA MARTINS DE ALMEIDA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região,por unanimidade,

conhecer dos agravos de petição e, no mérito, dar provimento ao

agravo de petição da empresa e dar parcial provimento ao agravo

de petição interposto em conjunto pelos sócios Karla e Vitor, para

excluir KARLA BRAGA VALENÇA e KA FITNESS ACADEMIA DE

GINÁSTICA LTDA. do polo passivo da presente demanda, devendo

ser anulados os atos constritivos contra estas pessoas, com a

consequente devolução dos valores constritos, determinando-se a

baixa dos autos ao juízo de primeiro grau, para prosseguimento da

presente execução, como entender de direito, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GUSTAVO RIGUEIRA NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000902-08.2010.5.01.0241
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE VITOR MANOEL CARDOSO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

AGRAVANTE KARLA BRAGA VALENCA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

AGRAVANTE KA FITNESS ACADEMIA DE
GINASTICA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

AGRAVADO MARCOS BASTOS DO AMARAL

AGRAVADO JESSICA MARTINS DE ALMEIDA

AGRAVADO KARLA BRAGA VALENCA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

AGRAVADO VITOR MANOEL CARDOSO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

AGRAVADO DIEGO MOYSES

AGRAVADO HIGOR CEZAR VILLACA MENEZES
PATUSCO

AGRAVADO KA FITNESS ACADEMIA DE
GINASTICA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

AGRAVADO STUDIO ATIVIDADE ACADEMIA DE
GINASTICA LTDA - ME

ADVOGADO LEANDRO TAROUQUELLA DA SILVA
ANDRADE(OAB: 134489/RJ)

AGRAVADO VINICIUS MENDES DA COSTA

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR MANOEL CARDOSO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: KA FITNESS ACADEMIA DE GINASTICA LTDA,

KARLA BRAGA VALENCA, VITOR MANOEL CARDOSO DE

OLIVEIRA

AGRAVADO: VINICIUS MENDES DA COSTA, KA FITNESS

ACADEMIA DE GINASTICA LTDA, KARLA BRAGA VALENCA,

VITOR MANOEL CARDOSO DE OLIVEIRA, STUDIO ATIVIDADE

ACADEMIA DE GINASTICA LTDA - ME, MARCOS BASTOS DO

AMARAL, DIEGO MOYSES, HIGOR CEZAR VILLACA MENEZES

PATUSCO, JESSICA MARTINS DE ALMEIDA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região,por unanimidade,

conhecer dos agravos de petição e, no mérito, dar provimento ao

agravo de petição da empresa e dar parcial provimento ao agravo

de petição interposto em conjunto pelos sócios Karla e Vitor, para

excluir KARLA BRAGA VALENÇA e KA FITNESS ACADEMIA DE

GINÁSTICA LTDA. do polo passivo da presente demanda, devendo

ser anulados os atos constritivos contra estas pessoas, com a

consequente devolução dos valores constritos, determinando-se a

baixa dos autos ao juízo de primeiro grau, para prosseguimento da

presente execução, como entender de direito, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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GUSTAVO RIGUEIRA NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000902-08.2010.5.01.0241
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE VITOR MANOEL CARDOSO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

AGRAVANTE KARLA BRAGA VALENCA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

AGRAVANTE KA FITNESS ACADEMIA DE
GINASTICA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

AGRAVADO MARCOS BASTOS DO AMARAL

AGRAVADO JESSICA MARTINS DE ALMEIDA

AGRAVADO KARLA BRAGA VALENCA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

AGRAVADO VITOR MANOEL CARDOSO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

AGRAVADO DIEGO MOYSES

AGRAVADO HIGOR CEZAR VILLACA MENEZES
PATUSCO

AGRAVADO KA FITNESS ACADEMIA DE
GINASTICA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

AGRAVADO STUDIO ATIVIDADE ACADEMIA DE
GINASTICA LTDA - ME

ADVOGADO LEANDRO TAROUQUELLA DA SILVA
ANDRADE(OAB: 134489/RJ)

AGRAVADO VINICIUS MENDES DA COSTA

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS MENDES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: KA FITNESS ACADEMIA DE GINASTICA LTDA,

KARLA BRAGA VALENCA, VITOR MANOEL CARDOSO DE

OLIVEIRA

AGRAVADO: VINICIUS MENDES DA COSTA, KA FITNESS

ACADEMIA DE GINASTICA LTDA, KARLA BRAGA VALENCA,

VITOR MANOEL CARDOSO DE OLIVEIRA, STUDIO ATIVIDADE

ACADEMIA DE GINASTICA LTDA - ME, MARCOS BASTOS DO

AMARAL, DIEGO MOYSES, HIGOR CEZAR VILLACA MENEZES

PATUSCO, JESSICA MARTINS DE ALMEIDA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região,por unanimidade,

conhecer dos agravos de petição e, no mérito, dar provimento ao

agravo de petição da empresa e dar parcial provimento ao agravo

de petição interposto em conjunto pelos sócios Karla e Vitor, para

excluir KARLA BRAGA VALENÇA e KA FITNESS ACADEMIA DE

GINÁSTICA LTDA. do polo passivo da presente demanda, devendo

ser anulados os atos constritivos contra estas pessoas, com a

consequente devolução dos valores constritos, determinando-se a

baixa dos autos ao juízo de primeiro grau, para prosseguimento da

presente execução, como entender de direito, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GUSTAVO RIGUEIRA NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000902-08.2010.5.01.0241
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE VITOR MANOEL CARDOSO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

AGRAVANTE KARLA BRAGA VALENCA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

AGRAVANTE KA FITNESS ACADEMIA DE
GINASTICA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

AGRAVADO MARCOS BASTOS DO AMARAL

AGRAVADO JESSICA MARTINS DE ALMEIDA

AGRAVADO KARLA BRAGA VALENCA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

AGRAVADO VITOR MANOEL CARDOSO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

AGRAVADO DIEGO MOYSES

AGRAVADO HIGOR CEZAR VILLACA MENEZES
PATUSCO

AGRAVADO KA FITNESS ACADEMIA DE
GINASTICA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

AGRAVADO STUDIO ATIVIDADE ACADEMIA DE
GINASTICA LTDA - ME

ADVOGADO LEANDRO TAROUQUELLA DA SILVA
ANDRADE(OAB: 134489/RJ)

AGRAVADO VINICIUS MENDES DA COSTA

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STUDIO ATIVIDADE ACADEMIA DE GINASTICA LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: KA FITNESS ACADEMIA DE GINASTICA LTDA,

KARLA BRAGA VALENCA, VITOR MANOEL CARDOSO DE

OLIVEIRA

AGRAVADO: VINICIUS MENDES DA COSTA, KA FITNESS

ACADEMIA DE GINASTICA LTDA, KARLA BRAGA VALENCA,

VITOR MANOEL CARDOSO DE OLIVEIRA, STUDIO ATIVIDADE

ACADEMIA DE GINASTICA LTDA - ME, MARCOS BASTOS DO

AMARAL, DIEGO MOYSES, HIGOR CEZAR VILLACA MENEZES

PATUSCO, JESSICA MARTINS DE ALMEIDA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região,por unanimidade,

conhecer dos agravos de petição e, no mérito, dar provimento ao

agravo de petição da empresa e dar parcial provimento ao agravo

de petição interposto em conjunto pelos sócios Karla e Vitor, para

excluir KARLA BRAGA VALENÇA e KA FITNESS ACADEMIA DE

GINÁSTICA LTDA. do polo passivo da presente demanda, devendo

ser anulados os atos constritivos contra estas pessoas, com a

consequente devolução dos valores constritos, determinando-se a

baixa dos autos ao juízo de primeiro grau, para prosseguimento da

presente execução, como entender de direito, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GUSTAVO RIGUEIRA NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000902-08.2010.5.01.0241
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE VITOR MANOEL CARDOSO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

AGRAVANTE KARLA BRAGA VALENCA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

AGRAVANTE KA FITNESS ACADEMIA DE
GINASTICA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

AGRAVADO MARCOS BASTOS DO AMARAL

AGRAVADO JESSICA MARTINS DE ALMEIDA

AGRAVADO KARLA BRAGA VALENCA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

AGRAVADO VITOR MANOEL CARDOSO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

AGRAVADO DIEGO MOYSES

AGRAVADO HIGOR CEZAR VILLACA MENEZES
PATUSCO

AGRAVADO KA FITNESS ACADEMIA DE
GINASTICA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

AGRAVADO STUDIO ATIVIDADE ACADEMIA DE
GINASTICA LTDA - ME

ADVOGADO LEANDRO TAROUQUELLA DA SILVA
ANDRADE(OAB: 134489/RJ)

AGRAVADO VINICIUS MENDES DA COSTA

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS BASTOS DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: KA FITNESS ACADEMIA DE GINASTICA LTDA,

KARLA BRAGA VALENCA, VITOR MANOEL CARDOSO DE

OLIVEIRA

AGRAVADO: VINICIUS MENDES DA COSTA, KA FITNESS

ACADEMIA DE GINASTICA LTDA, KARLA BRAGA VALENCA,

VITOR MANOEL CARDOSO DE OLIVEIRA, STUDIO ATIVIDADE

ACADEMIA DE GINASTICA LTDA - ME, MARCOS BASTOS DO

AMARAL, DIEGO MOYSES, HIGOR CEZAR VILLACA MENEZES

PATUSCO, JESSICA MARTINS DE ALMEIDA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região,por unanimidade,

conhecer dos agravos de petição e, no mérito, dar provimento ao

agravo de petição da empresa e dar parcial provimento ao agravo

de petição interposto em conjunto pelos sócios Karla e Vitor, para

excluir KARLA BRAGA VALENÇA e KA FITNESS ACADEMIA DE

GINÁSTICA LTDA. do polo passivo da presente demanda, devendo

ser anulados os atos constritivos contra estas pessoas, com a

consequente devolução dos valores constritos, determinando-se a

baixa dos autos ao juízo de primeiro grau, para prosseguimento da

presente execução, como entender de direito, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GUSTAVO RIGUEIRA NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 428
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº AP-0000902-08.2010.5.01.0241
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE VITOR MANOEL CARDOSO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

AGRAVANTE KARLA BRAGA VALENCA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

AGRAVANTE KA FITNESS ACADEMIA DE
GINASTICA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

AGRAVADO MARCOS BASTOS DO AMARAL

AGRAVADO JESSICA MARTINS DE ALMEIDA

AGRAVADO KARLA BRAGA VALENCA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

AGRAVADO VITOR MANOEL CARDOSO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

AGRAVADO DIEGO MOYSES

AGRAVADO HIGOR CEZAR VILLACA MENEZES
PATUSCO

AGRAVADO KA FITNESS ACADEMIA DE
GINASTICA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

AGRAVADO STUDIO ATIVIDADE ACADEMIA DE
GINASTICA LTDA - ME

ADVOGADO LEANDRO TAROUQUELLA DA SILVA
ANDRADE(OAB: 134489/RJ)

AGRAVADO VINICIUS MENDES DA COSTA

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO MOYSES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: KA FITNESS ACADEMIA DE GINASTICA LTDA,

KARLA BRAGA VALENCA, VITOR MANOEL CARDOSO DE

OLIVEIRA

AGRAVADO: VINICIUS MENDES DA COSTA, KA FITNESS

ACADEMIA DE GINASTICA LTDA, KARLA BRAGA VALENCA,

VITOR MANOEL CARDOSO DE OLIVEIRA, STUDIO ATIVIDADE

ACADEMIA DE GINASTICA LTDA - ME, MARCOS BASTOS DO

AMARAL, DIEGO MOYSES, HIGOR CEZAR VILLACA MENEZES

PATUSCO, JESSICA MARTINS DE ALMEIDA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região,por unanimidade,

conhecer dos agravos de petição e, no mérito, dar provimento ao

agravo de petição da empresa e dar parcial provimento ao agravo

de petição interposto em conjunto pelos sócios Karla e Vitor, para

excluir KARLA BRAGA VALENÇA e KA FITNESS ACADEMIA DE

GINÁSTICA LTDA. do polo passivo da presente demanda, devendo

ser anulados os atos constritivos contra estas pessoas, com a

consequente devolução dos valores constritos, determinando-se a

baixa dos autos ao juízo de primeiro grau, para prosseguimento da

presente execução, como entender de direito, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GUSTAVO RIGUEIRA NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000902-08.2010.5.01.0241
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE VITOR MANOEL CARDOSO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

AGRAVANTE KARLA BRAGA VALENCA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

AGRAVANTE KA FITNESS ACADEMIA DE
GINASTICA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

AGRAVADO MARCOS BASTOS DO AMARAL

AGRAVADO JESSICA MARTINS DE ALMEIDA

AGRAVADO KARLA BRAGA VALENCA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

AGRAVADO VITOR MANOEL CARDOSO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

AGRAVADO DIEGO MOYSES

AGRAVADO HIGOR CEZAR VILLACA MENEZES
PATUSCO

AGRAVADO KA FITNESS ACADEMIA DE
GINASTICA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

AGRAVADO STUDIO ATIVIDADE ACADEMIA DE
GINASTICA LTDA - ME

ADVOGADO LEANDRO TAROUQUELLA DA SILVA
ANDRADE(OAB: 134489/RJ)

AGRAVADO VINICIUS MENDES DA COSTA

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIGOR CEZAR VILLACA MENEZES PATUSCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: KA FITNESS ACADEMIA DE GINASTICA LTDA,

KARLA BRAGA VALENCA, VITOR MANOEL CARDOSO DE

OLIVEIRA

AGRAVADO: VINICIUS MENDES DA COSTA, KA FITNESS

ACADEMIA DE GINASTICA LTDA, KARLA BRAGA VALENCA,

VITOR MANOEL CARDOSO DE OLIVEIRA, STUDIO ATIVIDADE

ACADEMIA DE GINASTICA LTDA - ME, MARCOS BASTOS DO

AMARAL, DIEGO MOYSES, HIGOR CEZAR VILLACA MENEZES

PATUSCO, JESSICA MARTINS DE ALMEIDA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região,por unanimidade,

conhecer dos agravos de petição e, no mérito, dar provimento ao

agravo de petição da empresa e dar parcial provimento ao agravo

de petição interposto em conjunto pelos sócios Karla e Vitor, para

excluir KARLA BRAGA VALENÇA e KA FITNESS ACADEMIA DE

GINÁSTICA LTDA. do polo passivo da presente demanda, devendo

ser anulados os atos constritivos contra estas pessoas, com a

consequente devolução dos valores constritos, determinando-se a

baixa dos autos ao juízo de primeiro grau, para prosseguimento da

presente execução, como entender de direito, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GUSTAVO RIGUEIRA NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000902-08.2010.5.01.0241
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE VITOR MANOEL CARDOSO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

AGRAVANTE KARLA BRAGA VALENCA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

AGRAVANTE KA FITNESS ACADEMIA DE
GINASTICA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

AGRAVADO MARCOS BASTOS DO AMARAL

AGRAVADO JESSICA MARTINS DE ALMEIDA

AGRAVADO KARLA BRAGA VALENCA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

AGRAVADO VITOR MANOEL CARDOSO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

AGRAVADO DIEGO MOYSES

AGRAVADO HIGOR CEZAR VILLACA MENEZES
PATUSCO

AGRAVADO KA FITNESS ACADEMIA DE
GINASTICA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

AGRAVADO STUDIO ATIVIDADE ACADEMIA DE
GINASTICA LTDA - ME

ADVOGADO LEANDRO TAROUQUELLA DA SILVA
ANDRADE(OAB: 134489/RJ)

AGRAVADO VINICIUS MENDES DA COSTA

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA MARTINS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: KA FITNESS ACADEMIA DE GINASTICA LTDA,

KARLA BRAGA VALENCA, VITOR MANOEL CARDOSO DE

OLIVEIRA

AGRAVADO: VINICIUS MENDES DA COSTA, KA FITNESS

ACADEMIA DE GINASTICA LTDA, KARLA BRAGA VALENCA,

VITOR MANOEL CARDOSO DE OLIVEIRA, STUDIO ATIVIDADE

ACADEMIA DE GINASTICA LTDA - ME, MARCOS BASTOS DO

AMARAL, DIEGO MOYSES, HIGOR CEZAR VILLACA MENEZES

PATUSCO, JESSICA MARTINS DE ALMEIDA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região,por unanimidade,

conhecer dos agravos de petição e, no mérito, dar provimento ao

agravo de petição da empresa e dar parcial provimento ao agravo

de petição interposto em conjunto pelos sócios Karla e Vitor, para

excluir KARLA BRAGA VALENÇA e KA FITNESS ACADEMIA DE

GINÁSTICA LTDA. do polo passivo da presente demanda, devendo

ser anulados os atos constritivos contra estas pessoas, com a

consequente devolução dos valores constritos, determinando-se a

baixa dos autos ao juízo de primeiro grau, para prosseguimento da

presente execução, como entender de direito, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GUSTAVO RIGUEIRA NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100586-31.2017.5.01.0023
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE TRANSPORTES PARANAPUAN S A -
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
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ADVOGADO Rogerio Ribeiro da Silva(OAB:
109229/RJ)

ADVOGADO Fabricio de Matos Mandarino(OAB:
165455/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

AGRAVADO MAGNO LUIS DE JESUS FERREIRA

ADVOGADO Willians Belmond de Moraes(OAB:
80250/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES PARANAPUAN S A - EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: TRANSPORTES PARANAPUAN S A - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

AGRAVADO: MAGNO LUIS DE JESUS FERREIRA

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do agravo de petição da reclamada e,

no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação

do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GUSTAVO RIGUEIRA NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100586-31.2017.5.01.0023
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE TRANSPORTES PARANAPUAN S A -
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO Rogerio Ribeiro da Silva(OAB:
109229/RJ)

ADVOGADO Fabricio de Matos Mandarino(OAB:
165455/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

AGRAVADO MAGNO LUIS DE JESUS FERREIRA

ADVOGADO Willians Belmond de Moraes(OAB:
80250/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNO LUIS DE JESUS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: TRANSPORTES PARANAPUAN S A - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

AGRAVADO: MAGNO LUIS DE JESUS FERREIRA

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do agravo de petição da reclamada e,

no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação

do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GUSTAVO RIGUEIRA NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100721-31.2019.5.01.0069
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE ELSON PEREIRA DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA MATHIAS
SANCHES(OAB: 163497/RJ)

ADVOGADO AGATHA RIBEIRO PIRES(OAB:
182298/RJ)

AGRAVADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RAFAEL ALVES CARDOSO(OAB:
131224/RJ)

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
220028/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GUERREIRO
RODRIGUES DA COSTA(OAB:
113645/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELSON PEREIRA DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: ELSON PEREIRA DA SILVA JUNIOR
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AGRAVADO: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do agravo de petição e, no mérito, dar-

lhe provimento para determinar o refazimento dos cálculos das

horas extras sem a aplicação da Súmula nº 340 do TST, nos

termos da fundamentação do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GUSTAVO RIGUEIRA NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100721-31.2019.5.01.0069
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE ELSON PEREIRA DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA MATHIAS
SANCHES(OAB: 163497/RJ)

ADVOGADO AGATHA RIBEIRO PIRES(OAB:
182298/RJ)

AGRAVADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RAFAEL ALVES CARDOSO(OAB:
131224/RJ)

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
220028/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GUERREIRO
RODRIGUES DA COSTA(OAB:
113645/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: ELSON PEREIRA DA SILVA JUNIOR

AGRAVADO: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do agravo de petição e, no mérito, dar-

lhe provimento para determinar o refazimento dos cálculos das

horas extras sem a aplicação da Súmula nº 340 do TST, nos

termos da fundamentação do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GUSTAVO RIGUEIRA NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100789-31.2017.5.01.0075
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE MAYCON INACIO MARIANO

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

AGRAVADO R G LEITE CARGAS E DESCARGAS -
ME

AGRAVADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYCON INACIO MARIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: MAYCON INACIO MARIANO

AGRAVADO: R G LEITE CARGAS E DESCARGAS - ME, GRUPO

CASAS BAHIA S.A.

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por

unanimidade, conhecer do agravo de petição interposto pelo

exequente e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator. O Desembargador Roberto Norris e o Juiz José Mateus

Alexandre Romano acompanharam o voto do Relator, com

ressalva de entendimento quanto aos juros e correção

monetária.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GUSTAVO RIGUEIRA NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100789-31.2017.5.01.0075
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE MAYCON INACIO MARIANO

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

AGRAVADO R G LEITE CARGAS E DESCARGAS -
ME

AGRAVADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.
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ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R G LEITE CARGAS E DESCARGAS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: MAYCON INACIO MARIANO

AGRAVADO: R G LEITE CARGAS E DESCARGAS - ME, GRUPO

CASAS BAHIA S.A.

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por

unanimidade, conhecer do agravo de petição interposto pelo

exequente e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator. O Desembargador Roberto Norris e o Juiz José Mateus

Alexandre Romano acompanharam o voto do Relator, com

ressalva de entendimento quanto aos juros e correção

monetária.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GUSTAVO RIGUEIRA NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100789-31.2017.5.01.0075
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE MAYCON INACIO MARIANO

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

AGRAVADO R G LEITE CARGAS E DESCARGAS -
ME

AGRAVADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: MAYCON INACIO MARIANO

AGRAVADO: R G LEITE CARGAS E DESCARGAS - ME, GRUPO

CASAS BAHIA S.A.

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por

unanimidade, conhecer do agravo de petição interposto pelo

exequente e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator. O Desembargador Roberto Norris e o Juiz José Mateus

Alexandre Romano acompanharam o voto do Relator, com

ressalva de entendimento quanto aos juros e correção

monetária.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GUSTAVO RIGUEIRA NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100989-64.2019.5.01.0076
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE LUISA MONTEIRO SODRE

ADVOGADO PRISCILA MACIEL DE FREITAS(OAB:
136151/RJ)

AGRAVADO ROBSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
112572/RJ)

ADVOGADO MARIANA GUEDES OLYNTHO(OAB:
130814/RJ)

ADVOGADO ANDERSON GUIDA
BRILHANTE(OAB: 186215/RJ)

RECORRIDO NOVA ERA NE PRESTACAO DE
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO ANDRE PINTO RODRIGUES(OAB:
138766/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUISA MONTEIRO SODRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: LUISA MONTEIRO SODRE

AGRAVADO: ROBSON PEREIRA DA SILVA, NOVA ERA NE

PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI - ME

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer do agravo de petição e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos da fundamentação do voto do
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Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GUSTAVO RIGUEIRA NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100989-64.2019.5.01.0076
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE LUISA MONTEIRO SODRE

ADVOGADO PRISCILA MACIEL DE FREITAS(OAB:
136151/RJ)

AGRAVADO ROBSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
112572/RJ)

ADVOGADO MARIANA GUEDES OLYNTHO(OAB:
130814/RJ)

ADVOGADO ANDERSON GUIDA
BRILHANTE(OAB: 186215/RJ)

RECORRIDO NOVA ERA NE PRESTACAO DE
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO ANDRE PINTO RODRIGUES(OAB:
138766/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: LUISA MONTEIRO SODRE

AGRAVADO: ROBSON PEREIRA DA SILVA, NOVA ERA NE

PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI - ME

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer do agravo de petição e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GUSTAVO RIGUEIRA NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100989-64.2019.5.01.0076
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE LUISA MONTEIRO SODRE

ADVOGADO PRISCILA MACIEL DE FREITAS(OAB:
136151/RJ)

AGRAVADO ROBSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
112572/RJ)

ADVOGADO MARIANA GUEDES OLYNTHO(OAB:
130814/RJ)

ADVOGADO ANDERSON GUIDA
BRILHANTE(OAB: 186215/RJ)

RECORRIDO NOVA ERA NE PRESTACAO DE
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO ANDRE PINTO RODRIGUES(OAB:
138766/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA ERA NE PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: LUISA MONTEIRO SODRE

AGRAVADO: ROBSON PEREIRA DA SILVA, NOVA ERA NE

PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI - ME

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer do agravo de petição e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GUSTAVO RIGUEIRA NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101211-32.2019.5.01.0076
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
ZANGRANDO(OAB: 69863/RJ)

ADVOGADO ANDRE MASSARA VIGGIANO(OAB:
185818/RJ)

ADVOGADO DIEGO JORGE MACEDO(OAB:
259693/SP)

ADVOGADO TATIANA RIBEIRO FILETO(OAB:
320742/SP)

ADVOGADO KATIA CRISTINA BALTHAZAR DA
FONSECA(OAB: 188139/RJ)

ADVOGADO RENATA DE FREITAS
MACHADO(OAB: 230759/RJ)

AGRAVADO IZABELA SOARES DE SOUZA

ADVOGADO CELIO DE LIMA RIBEIRO(OAB:
156748/RJ)

ADVOGADO GUILHERME VERISSIMO DA
SILVA(OAB: 89057/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: RAIA DROGASIL S/A

AGRAVADO: IZABELA SOARES DE SOUZA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer do agravo de petição e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GUSTAVO RIGUEIRA NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101211-32.2019.5.01.0076
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
ZANGRANDO(OAB: 69863/RJ)

ADVOGADO ANDRE MASSARA VIGGIANO(OAB:
185818/RJ)

ADVOGADO DIEGO JORGE MACEDO(OAB:
259693/SP)

ADVOGADO TATIANA RIBEIRO FILETO(OAB:
320742/SP)

ADVOGADO KATIA CRISTINA BALTHAZAR DA
FONSECA(OAB: 188139/RJ)

ADVOGADO RENATA DE FREITAS
MACHADO(OAB: 230759/RJ)

AGRAVADO IZABELA SOARES DE SOUZA

ADVOGADO CELIO DE LIMA RIBEIRO(OAB:
156748/RJ)

ADVOGADO GUILHERME VERISSIMO DA
SILVA(OAB: 89057/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABELA SOARES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: RAIA DROGASIL S/A

AGRAVADO: IZABELA SOARES DE SOUZA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer do agravo de petição e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GUSTAVO RIGUEIRA NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0162100-81.1992.5.01.0242
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE CLAUDIA MARCIA DE SOUZA
PEREIRA

ADVOGADO MAURO HENRIQUE ORTIZ
LIMA(OAB: 67311/RJ)

ADVOGADO MARIA LUCIA MERCON(OAB:
90558/RJ)

AGRAVADO BRUNO TOLPIAKOW

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA MARCIA DE SOUZA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: CLAUDIA MARCIA DE SOUZA PEREIRA

AGRAVADO: BRUNO TOLPIAKOW

ACORDAM os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade, conhecer

do agravo de petição da exequente e, no mérito, dar-lhe

provimento, para afastar a prescrição intercorrente,

determinando o prosseguimento da execução, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator. O Juiz José Mateus Alexandre Romano acompanhou o

voto do Relator, com ressalva de entendimento quanto à

imprescritibilidade do título.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GUSTAVO RIGUEIRA NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0162100-81.1992.5.01.0242
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE CLAUDIA MARCIA DE SOUZA
PEREIRA

ADVOGADO MAURO HENRIQUE ORTIZ
LIMA(OAB: 67311/RJ)
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ADVOGADO MARIA LUCIA MERCON(OAB:
90558/RJ)

AGRAVADO BRUNO TOLPIAKOW

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO TOLPIAKOW

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: CLAUDIA MARCIA DE SOUZA PEREIRA

AGRAVADO: BRUNO TOLPIAKOW

ACORDAM os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade, conhecer

do agravo de petição da exequente e, no mérito, dar-lhe

provimento, para afastar a prescrição intercorrente,

determinando o prosseguimento da execução, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator. O Juiz José Mateus Alexandre Romano acompanhou o

voto do Relator, com ressalva de entendimento quanto à

imprescritibilidade do título.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GUSTAVO RIGUEIRA NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000278-85.2012.5.01.0241
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE LUIZ ALBERTO SIQUEIRA SPINELLI

ADVOGADO GILMAR FRANCISCO DE
ALMEIDA(OAB: 68771/RJ)

AGRAVADO GENILDO RAMOS

AGRAVADO ELDEC ENGENHARIA E
INSTALACOES LTDA - EPP

AGRAVADO Artenge Construções e Instalações
Ltda

ADVOGADO HUGO BENEVIDES
FIGUEIREDO(OAB: 189387/RJ)

AGRAVADO LUIZ ALBERTO SIQUEIRA SPINELLI

AGRAVADO ROBERTO LUIZ DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO RENATO DA SILVA FERREIRA(OAB:
71415/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ALBERTO SIQUEIRA SPINELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: LUIZ ALBERTO SIQUEIRA SPINELLI

AGRAVADO: ROBERTO LUIZ DA SILVA FERREIRA, GENILDO

RAMOS, ELDEC ENGENHARIA E INSTALACOES LTDA - EPP,

Artenge Construções e Instalações Ltda, LUIZ ALBERTO

SIQUEIRA SPINELLI

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

não conhecer do agravo de petição, por irregularidade de

representação, nos termos da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA MEDIANO LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000278-85.2012.5.01.0241
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE LUIZ ALBERTO SIQUEIRA SPINELLI

ADVOGADO GILMAR FRANCISCO DE
ALMEIDA(OAB: 68771/RJ)

AGRAVADO GENILDO RAMOS

AGRAVADO ELDEC ENGENHARIA E
INSTALACOES LTDA - EPP

AGRAVADO Artenge Construções e Instalações
Ltda

ADVOGADO HUGO BENEVIDES
FIGUEIREDO(OAB: 189387/RJ)

AGRAVADO LUIZ ALBERTO SIQUEIRA SPINELLI

AGRAVADO ROBERTO LUIZ DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO RENATO DA SILVA FERREIRA(OAB:
71415/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO LUIZ DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: LUIZ ALBERTO SIQUEIRA SPINELLI

AGRAVADO: ROBERTO LUIZ DA SILVA FERREIRA, GENILDO

RAMOS, ELDEC ENGENHARIA E INSTALACOES LTDA - EPP,

Artenge Construções e Instalações Ltda, LUIZ ALBERTO

SIQUEIRA SPINELLI

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 436
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

não conhecer do agravo de petição, por irregularidade de

representação, nos termos da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA MEDIANO LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000278-85.2012.5.01.0241
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE LUIZ ALBERTO SIQUEIRA SPINELLI

ADVOGADO GILMAR FRANCISCO DE
ALMEIDA(OAB: 68771/RJ)

AGRAVADO GENILDO RAMOS

AGRAVADO ELDEC ENGENHARIA E
INSTALACOES LTDA - EPP

AGRAVADO Artenge Construções e Instalações
Ltda

ADVOGADO HUGO BENEVIDES
FIGUEIREDO(OAB: 189387/RJ)

AGRAVADO LUIZ ALBERTO SIQUEIRA SPINELLI

AGRAVADO ROBERTO LUIZ DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO RENATO DA SILVA FERREIRA(OAB:
71415/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILDO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: LUIZ ALBERTO SIQUEIRA SPINELLI

AGRAVADO: ROBERTO LUIZ DA SILVA FERREIRA, GENILDO

RAMOS, ELDEC ENGENHARIA E INSTALACOES LTDA - EPP,

Artenge Construções e Instalações Ltda, LUIZ ALBERTO

SIQUEIRA SPINELLI

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

não conhecer do agravo de petição, por irregularidade de

representação, nos termos da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA MEDIANO LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000278-85.2012.5.01.0241

Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE LUIZ ALBERTO SIQUEIRA SPINELLI

ADVOGADO GILMAR FRANCISCO DE
ALMEIDA(OAB: 68771/RJ)

AGRAVADO GENILDO RAMOS

AGRAVADO ELDEC ENGENHARIA E
INSTALACOES LTDA - EPP

AGRAVADO Artenge Construções e Instalações
Ltda

ADVOGADO HUGO BENEVIDES
FIGUEIREDO(OAB: 189387/RJ)

AGRAVADO LUIZ ALBERTO SIQUEIRA SPINELLI

AGRAVADO ROBERTO LUIZ DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO RENATO DA SILVA FERREIRA(OAB:
71415/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDEC ENGENHARIA E INSTALACOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: LUIZ ALBERTO SIQUEIRA SPINELLI

AGRAVADO: ROBERTO LUIZ DA SILVA FERREIRA, GENILDO

RAMOS, ELDEC ENGENHARIA E INSTALACOES LTDA - EPP,

Artenge Construções e Instalações Ltda, LUIZ ALBERTO

SIQUEIRA SPINELLI

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

não conhecer do agravo de petição, por irregularidade de

representação, nos termos da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA MEDIANO LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000278-85.2012.5.01.0241
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE LUIZ ALBERTO SIQUEIRA SPINELLI

ADVOGADO GILMAR FRANCISCO DE
ALMEIDA(OAB: 68771/RJ)

AGRAVADO GENILDO RAMOS

AGRAVADO ELDEC ENGENHARIA E
INSTALACOES LTDA - EPP

AGRAVADO Artenge Construções e Instalações
Ltda

ADVOGADO HUGO BENEVIDES
FIGUEIREDO(OAB: 189387/RJ)

AGRAVADO LUIZ ALBERTO SIQUEIRA SPINELLI

AGRAVADO ROBERTO LUIZ DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO RENATO DA SILVA FERREIRA(OAB:
71415/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - Artenge Construções e Instalações Ltda

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: LUIZ ALBERTO SIQUEIRA SPINELLI

AGRAVADO: ROBERTO LUIZ DA SILVA FERREIRA, GENILDO

RAMOS, ELDEC ENGENHARIA E INSTALACOES LTDA - EPP,

Artenge Construções e Instalações Ltda, LUIZ ALBERTO

SIQUEIRA SPINELLI

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

não conhecer do agravo de petição, por irregularidade de

representação, nos termos da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA MEDIANO LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000703-80.2011.5.01.0069
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

AGRAVADO HELLEN VIDAL GUIMARAES

ADVOGADO ROMMEL MOREIRA DA HORA(OAB:
145543/RJ)

ADVOGADO FELIPE CESAR PACHECO DA
SILVA(OAB: 143746/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

AGRAVADO: HELLEN VIDAL GUIMARAES

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por

unanimidade, conhecer do agravo de petição interposto pelo

executado e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator. O Juiz José Mateus Alexandre Romano acompanhou o

voto do Relator com ressalva de entendimento quanto à

contribuição previdenciária.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA MEDIANO LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000703-80.2011.5.01.0069
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

AGRAVADO HELLEN VIDAL GUIMARAES

ADVOGADO ROMMEL MOREIRA DA HORA(OAB:
145543/RJ)

ADVOGADO FELIPE CESAR PACHECO DA
SILVA(OAB: 143746/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELLEN VIDAL GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

AGRAVADO: HELLEN VIDAL GUIMARAES

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por

unanimidade, conhecer do agravo de petição interposto pelo

executado e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator. O Juiz José Mateus Alexandre Romano acompanhou o

voto do Relator com ressalva de entendimento quanto à

contribuição previdenciária.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA MEDIANO LEITE
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Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000764-31.2012.5.01.0060
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE RUDNEY MORAES DE SOUZA

ADVOGADO MARCOS CHEHAB MALESON(OAB:
100223/RJ)

ADVOGADO MARCELO GONCALVES
LEMOS(OAB: 92757/RJ)

AGRAVADO ARTLIMP SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDNEY MORAES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: RUDNEY MORAES DE SOUZA

AGRAVADO: ARTLIMP SERVICOS LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Quarta Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região,por

unanimidade, conhecer do agravo de petição e, no mérito, dar-

lhe provimento para afastar a prescrição intercorrente

pronunciada pelo Juízo de origem e determinar o retorno dos

autos a fim de que seja dado prosseguimento à execução,

como entender de direito, nos termos da fundamentação do

voto do Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA MEDIANO LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000764-31.2012.5.01.0060
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE RUDNEY MORAES DE SOUZA

ADVOGADO MARCOS CHEHAB MALESON(OAB:
100223/RJ)

ADVOGADO MARCELO GONCALVES
LEMOS(OAB: 92757/RJ)

AGRAVADO ARTLIMP SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTLIMP SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: RUDNEY MORAES DE SOUZA

AGRAVADO: ARTLIMP SERVICOS LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Quarta Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região,por

unanimidade, conhecer do agravo de petição e, no mérito, dar-

lhe provimento para afastar a prescrição intercorrente

pronunciada pelo Juízo de origem e determinar o retorno dos

autos a fim de que seja dado prosseguimento à execução,

como entender de direito, nos termos da fundamentação do

voto do Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA MEDIANO LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000861-67.2012.5.01.0242
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE JOEL CHAVES DOS SANTOS

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

AGRAVADO PATRICIA DA ROCHA VAZ DE
SOUZA CABRAL

ADVOGADO ALEXANDRE BASTOS
COLLARES(OAB: 83649/RJ)

AGRAVADO TYLLER TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL CHAVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: JOEL CHAVES DOS SANTOS

AGRAVADO: TYLLER TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA. - ME,

PATRICIA DA ROCHA VAZ DE SOUZA CABRAL

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer do agravo de petição e, no mérito, dar-lhe parcial

provimento para manter a execução contra a ex-sócia, Sra.

Patrícia da Rocha Vaz de Souza Cabral, bem como para manter

o bloqueio efetuado em sua conta poupança, limitado a 30%,

nos termos da fundamentação do voto do Excelentíssimo
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Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA MEDIANO LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000861-67.2012.5.01.0242
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE JOEL CHAVES DOS SANTOS

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

AGRAVADO PATRICIA DA ROCHA VAZ DE
SOUZA CABRAL

ADVOGADO ALEXANDRE BASTOS
COLLARES(OAB: 83649/RJ)

AGRAVADO TYLLER TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - TYLLER TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: JOEL CHAVES DOS SANTOS

AGRAVADO: TYLLER TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA. - ME,

PATRICIA DA ROCHA VAZ DE SOUZA CABRAL

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer do agravo de petição e, no mérito, dar-lhe parcial

provimento para manter a execução contra a ex-sócia, Sra.

Patrícia da Rocha Vaz de Souza Cabral, bem como para manter

o bloqueio efetuado em sua conta poupança, limitado a 30%,

nos termos da fundamentação do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA MEDIANO LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000861-67.2012.5.01.0242
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE JOEL CHAVES DOS SANTOS

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

AGRAVADO PATRICIA DA ROCHA VAZ DE
SOUZA CABRAL

ADVOGADO ALEXANDRE BASTOS
COLLARES(OAB: 83649/RJ)

AGRAVADO TYLLER TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DA ROCHA VAZ DE SOUZA CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: JOEL CHAVES DOS SANTOS

AGRAVADO: TYLLER TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA. - ME,

PATRICIA DA ROCHA VAZ DE SOUZA CABRAL

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer do agravo de petição e, no mérito, dar-lhe parcial

provimento para manter a execução contra a ex-sócia, Sra.

Patrícia da Rocha Vaz de Souza Cabral, bem como para manter

o bloqueio efetuado em sua conta poupança, limitado a 30%,

nos termos da fundamentação do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA MEDIANO LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000870-22.2010.5.01.0073
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO CYBELE DE OLIVEIRA
FORMOSINHO

ADVOGADO WALTER DA COSTA MARTINS(OAB:
22081/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

AGRAVADO SUELY PEREIRA DE MENDONCA

ADVOGADO WALTER DA COSTA MARTINS(OAB:
22081/RJ)

AGRAVADO WALTER PEREIRA FORMOSINHO

ADVOGADO WALTER DA COSTA MARTINS(OAB:
22081/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

AGRAVADO: WALTER PEREIRA FORMOSINHO, CYBELE DE

OLIVEIRA FORMOSINHO, SUELY PEREIRA DE MENDONCA,

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região,por

unanimidade, conhecer do agravo de petição da segunda ré e,

no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação

do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA MEDIANO LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000870-22.2010.5.01.0073
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO CYBELE DE OLIVEIRA
FORMOSINHO

ADVOGADO WALTER DA COSTA MARTINS(OAB:
22081/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

AGRAVADO SUELY PEREIRA DE MENDONCA

ADVOGADO WALTER DA COSTA MARTINS(OAB:
22081/RJ)

AGRAVADO WALTER PEREIRA FORMOSINHO

ADVOGADO WALTER DA COSTA MARTINS(OAB:
22081/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER PEREIRA FORMOSINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

AGRAVADO: WALTER PEREIRA FORMOSINHO, CYBELE DE

OLIVEIRA FORMOSINHO, SUELY PEREIRA DE MENDONCA,

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região,por

unanimidade, conhecer do agravo de petição da segunda ré e,

no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação

do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA MEDIANO LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000870-22.2010.5.01.0073
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO CYBELE DE OLIVEIRA
FORMOSINHO

ADVOGADO WALTER DA COSTA MARTINS(OAB:
22081/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

AGRAVADO SUELY PEREIRA DE MENDONCA

ADVOGADO WALTER DA COSTA MARTINS(OAB:
22081/RJ)

AGRAVADO WALTER PEREIRA FORMOSINHO

ADVOGADO WALTER DA COSTA MARTINS(OAB:
22081/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CYBELE DE OLIVEIRA FORMOSINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

AGRAVADO: WALTER PEREIRA FORMOSINHO, CYBELE DE

OLIVEIRA FORMOSINHO, SUELY PEREIRA DE MENDONCA,

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região,por

unanimidade, conhecer do agravo de petição da segunda ré e,

no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação

do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA MEDIANO LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000870-22.2010.5.01.0073
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO CYBELE DE OLIVEIRA
FORMOSINHO

ADVOGADO WALTER DA COSTA MARTINS(OAB:
22081/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

AGRAVADO SUELY PEREIRA DE MENDONCA

ADVOGADO WALTER DA COSTA MARTINS(OAB:
22081/RJ)

AGRAVADO WALTER PEREIRA FORMOSINHO

ADVOGADO WALTER DA COSTA MARTINS(OAB:
22081/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELY PEREIRA DE MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

AGRAVADO: WALTER PEREIRA FORMOSINHO, CYBELE DE

OLIVEIRA FORMOSINHO, SUELY PEREIRA DE MENDONCA,

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região,por

unanimidade, conhecer do agravo de petição da segunda ré e,

no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação

do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA MEDIANO LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000870-22.2010.5.01.0073
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO CYBELE DE OLIVEIRA
FORMOSINHO

ADVOGADO WALTER DA COSTA MARTINS(OAB:
22081/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

AGRAVADO SUELY PEREIRA DE MENDONCA

ADVOGADO WALTER DA COSTA MARTINS(OAB:
22081/RJ)

AGRAVADO WALTER PEREIRA FORMOSINHO

ADVOGADO WALTER DA COSTA MARTINS(OAB:
22081/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

AGRAVADO: WALTER PEREIRA FORMOSINHO, CYBELE DE

OLIVEIRA FORMOSINHO, SUELY PEREIRA DE MENDONCA,

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
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A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região,por

unanimidade, conhecer do agravo de petição da segunda ré e,

no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação

do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA MEDIANO LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000928-40.2010.5.01.0068
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE EDSON BARROSO FILHO

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO DA
SILVA(OAB: 108877/RJ)

AGRAVADO ZETA PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO AZULY PARTICIPACOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO REGINALDO RIBEIRO(OAB:
195445/SP)

AGRAVADO RENATO DE MENDONCA NETO

ADVOGADO REGINALDO RIBEIRO(OAB:
195445/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON BARROSO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: EDSON BARROSO FILHO

AGRAVADO: AZULY PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA,

RENATO DE MENDONCA NETO, ZETA PARTICIPACOES LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe provimento para

afastar  a  prescr ição intercorrente  e  determinar  o

prosseguimento da execução, nos termos da fundamentação

do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA MEDIANO LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000928-40.2010.5.01.0068
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE EDSON BARROSO FILHO

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO DA
SILVA(OAB: 108877/RJ)

AGRAVADO ZETA PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO AZULY PARTICIPACOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO REGINALDO RIBEIRO(OAB:
195445/SP)

AGRAVADO RENATO DE MENDONCA NETO

ADVOGADO REGINALDO RIBEIRO(OAB:
195445/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZULY PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: EDSON BARROSO FILHO

AGRAVADO: AZULY PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA,

RENATO DE MENDONCA NETO, ZETA PARTICIPACOES LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe provimento para

afastar  a  prescr ição intercorrente  e  determinar  o

prosseguimento da execução, nos termos da fundamentação

do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA MEDIANO LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000928-40.2010.5.01.0068
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE EDSON BARROSO FILHO

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO DA
SILVA(OAB: 108877/RJ)

AGRAVADO ZETA PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO AZULY PARTICIPACOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO REGINALDO RIBEIRO(OAB:
195445/SP)

AGRAVADO RENATO DE MENDONCA NETO

ADVOGADO REGINALDO RIBEIRO(OAB:
195445/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DE MENDONCA NETO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: EDSON BARROSO FILHO

AGRAVADO: AZULY PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA,

RENATO DE MENDONCA NETO, ZETA PARTICIPACOES LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe provimento para

afastar  a  prescr ição intercorrente  e  determinar  o

prosseguimento da execução, nos termos da fundamentação

do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA MEDIANO LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000928-40.2010.5.01.0068
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE EDSON BARROSO FILHO

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO DA
SILVA(OAB: 108877/RJ)

AGRAVADO ZETA PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO AZULY PARTICIPACOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO REGINALDO RIBEIRO(OAB:
195445/SP)

AGRAVADO RENATO DE MENDONCA NETO

ADVOGADO REGINALDO RIBEIRO(OAB:
195445/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZETA PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: EDSON BARROSO FILHO

AGRAVADO: AZULY PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA,

RENATO DE MENDONCA NETO, ZETA PARTICIPACOES LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe provimento para

afastar  a  prescr ição intercorrente  e  determinar  o

prosseguimento da execução, nos termos da fundamentação

do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA MEDIANO LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001439-52.2011.5.01.0343
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE VANESSA DE CARVALHO LEONCIO

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO MANOELINA APARECIDA BRITO DE
PAULA FERREIRA(OAB: 183145/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

RECORRIDO P. AFONSO DA SILVA COMERCIO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - ME

ADVOGADO EDUARDO MELLO DE
ANDRADE(OAB: 129172/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA DE CARVALHO LEONCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE: VANESSA DE CARVALHO LEONCIO

RECORRIDO: P. AFONSO DA SILVA COMERCIO DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS - ME

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer do recurso ordinário da reclamante e, no mérito,

negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação do voto

do Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA MEDIANO LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001439-52.2011.5.01.0343
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE VANESSA DE CARVALHO LEONCIO

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)
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ADVOGADO MANOELINA APARECIDA BRITO DE
PAULA FERREIRA(OAB: 183145/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

RECORRIDO P. AFONSO DA SILVA COMERCIO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - ME

ADVOGADO EDUARDO MELLO DE
ANDRADE(OAB: 129172/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P. AFONSO DA SILVA COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE: VANESSA DE CARVALHO LEONCIO

RECORRIDO: P. AFONSO DA SILVA COMERCIO DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS - ME

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer do recurso ordinário da reclamante e, no mérito,

negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação do voto

do Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA MEDIANO LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101080-47.2019.5.01.0241
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

AGRAVADO NEURONDINO CAETANO FELIX

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

AGRAVADO: NEURONDINO CAETANO FELIX

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

não conhecer do agravo de petição interposto pela executada

pois incabível ao presente caso, a teor dos artigos 897, alínea a

e 893,§1º, da CLT e Súmula nº 214 do TST, uma vez que a

decisão recorrida é de natureza interlocutória, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101080-47.2019.5.01.0241
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

AGRAVADO NEURONDINO CAETANO FELIX

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEURONDINO CAETANO FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

AGRAVADO: NEURONDINO CAETANO FELIX

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

não conhecer do agravo de petição interposto pela executada

pois incabível ao presente caso, a teor dos artigos 897, alínea a

e 893,§1º, da CLT e Súmula nº 214 do TST, uma vez que a

decisão recorrida é de natureza interlocutória, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101088-43.2019.5.01.0461
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE AMILTON DA SILVA JARBAS

ADVOGADO PAULO CESAR DE MATTOS
GONCALVES CRUZ(OAB: 58578/RJ)

RECORRIDO LUA NOVA IND E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMILTON DA SILVA JARBAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE: AMILTON DA SILVA JARBAS

RECORRIDO: LUA NOVA IND E COMERCIO DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer do recurso ordinário e, no mérito, dar-lhe provimento

para acolher a preliminar de nulidade da prova pericial e

indeferimento da prova testemunhal, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101088-43.2019.5.01.0461
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE AMILTON DA SILVA JARBAS

ADVOGADO PAULO CESAR DE MATTOS
GONCALVES CRUZ(OAB: 58578/RJ)

RECORRIDO LUA NOVA IND E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUA NOVA IND E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE: AMILTON DA SILVA JARBAS

RECORRIDO: LUA NOVA IND E COMERCIO DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer do recurso ordinário e, no mérito, dar-lhe provimento

para acolher a preliminar de nulidade da prova pericial e

indeferimento da prova testemunhal, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000081-49.2011.5.01.0053
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO LUCIA PORTO NORONHA(OAB:
161906/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVANTE EVA DOS SANTOS BARROS

ADVOGADO WALTER DA COSTA MARTINS(OAB:
22081/RJ)

AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO LUCIA PORTO NORONHA(OAB:
161906/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

AGRAVADO EVA DOS SANTOS BARROS

ADVOGADO WALTER DA COSTA MARTINS(OAB:
22081/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS, EVA DOS SANTOS BARROS

AGRAVADO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS,

FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS,

EVA DOS SANTOS BARROS

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer dos agravos de petição interpostos pela autora e pelo

reclamado, à exceção, quanto ao recurso do reclamado, das

alegações de "violação à ampla defesa e contraditório da

executada", ante o não conhecimento dos embargos opostos,

por falta de interesse recursal, uma vez que os embargos foram

conhecidos e o mérito analisado pelo juízo de primeiro grau, e

do ponto referente a contribuição Petros, por ausência de

dialeticidade, e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos

da fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000081-49.2011.5.01.0053
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO LUCIA PORTO NORONHA(OAB:
161906/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVANTE EVA DOS SANTOS BARROS

ADVOGADO WALTER DA COSTA MARTINS(OAB:
22081/RJ)

AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO LUCIA PORTO NORONHA(OAB:
161906/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

AGRAVADO EVA DOS SANTOS BARROS

ADVOGADO WALTER DA COSTA MARTINS(OAB:
22081/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA DOS SANTOS BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS, EVA DOS SANTOS BARROS

AGRAVADO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS,

FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS,

EVA DOS SANTOS BARROS

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer dos agravos de petição interpostos pela autora e pelo

reclamado, à exceção, quanto ao recurso do reclamado, das

alegações de "violação à ampla defesa e contraditório da

executada", ante o não conhecimento dos embargos opostos,

por falta de interesse recursal, uma vez que os embargos foram

conhecidos e o mérito analisado pelo juízo de primeiro grau, e

do ponto referente a contribuição Petros, por ausência de

dialeticidade, e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos

da fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000081-49.2011.5.01.0053
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO LUCIA PORTO NORONHA(OAB:
161906/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVANTE EVA DOS SANTOS BARROS

ADVOGADO WALTER DA COSTA MARTINS(OAB:
22081/RJ)

AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO LUCIA PORTO NORONHA(OAB:
161906/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)
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ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

AGRAVADO EVA DOS SANTOS BARROS

ADVOGADO WALTER DA COSTA MARTINS(OAB:
22081/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS, EVA DOS SANTOS BARROS

AGRAVADO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS,

FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS,

EVA DOS SANTOS BARROS

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer dos agravos de petição interpostos pela autora e pelo

reclamado, à exceção, quanto ao recurso do reclamado, das

alegações de "violação à ampla defesa e contraditório da

executada", ante o não conhecimento dos embargos opostos,

por falta de interesse recursal, uma vez que os embargos foram

conhecidos e o mérito analisado pelo juízo de primeiro grau, e

do ponto referente a contribuição Petros, por ausência de

dialeticidade, e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos

da fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100630-21.2016.5.01.0432
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE GILLIARD RIBEIRO BORTOLINO

ADVOGADO ANNALU PILO(OAB: 134994/RJ)

AGRAVADO G. D. C. DE ALMEIDA PERDIGAO
UNIFORMES - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILLIARD RIBEIRO BORTOLINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: GILLIARD RIBEIRO BORTOLINO

AGRAVADO: G. D. C. DE ALMEIDA PERDIGAO UNIFORMES - ME

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer do agravo de petição e, no mérito, dar-lhe

provimento, determinando o retorno dos autos à Vara de

origem para o regular prosseguimento da execução, nos

termos da fundamentação do voto do Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100630-21.2016.5.01.0432
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE GILLIARD RIBEIRO BORTOLINO

ADVOGADO ANNALU PILO(OAB: 134994/RJ)

AGRAVADO G. D. C. DE ALMEIDA PERDIGAO
UNIFORMES - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - G. D. C. DE ALMEIDA PERDIGAO UNIFORMES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: GILLIARD RIBEIRO BORTOLINO

AGRAVADO: G. D. C. DE ALMEIDA PERDIGAO UNIFORMES - ME

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer do agravo de petição e, no mérito, dar-lhe

provimento, determinando o retorno dos autos à Vara de

origem para o regular prosseguimento da execução, nos

termos da fundamentação do voto do Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100657-84.2017.5.01.0006
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA
SOCIAL - DATAPREV

ADVOGADO LUCIANA DE SOUZA
FIGUEIREDO(OAB: 155914/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO ALVES DA
SILVA(OAB: 150810/RJ)

ADVOGADO CARLOS FILIPE COLICIGNO(OAB:
137652/RJ)

ADVOGADO CLARISSA RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 65081/RJ)

ADVOGADO WANDERSON BITTENCOURT
RATTES(OAB: 94348/RJ)

ADVOGADO EVALDO DE SOUSA SANTANA(OAB:
46400/DF)

ADVOGADO MAYARA RAVENNA SANTOS
SOUSA(OAB: 44558/DF)

ADVOGADO JULIANA CAVALCANTE
ALBUQUERQUE(OAB: 25021/CE)

AGRAVANTE SILVIO FERREIRA ALVES

ADVOGADO THIAGO DA SILVA ALVES(OAB:
202228/RJ)

ADVOGADO LUIZ ALEXANDRE FAGUNDES DE
SOUZA(OAB: 65558/RJ)

AGRAVADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA
SOCIAL - DATAPREV

ADVOGADO JULIANA CAVALCANTE
ALBUQUERQUE(OAB: 25021/CE)

ADVOGADO LUCIANA DE SOUZA
FIGUEIREDO(OAB: 155914/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO ALVES DA
SILVA(OAB: 150810/RJ)

ADVOGADO CARLOS FILIPE COLICIGNO(OAB:
137652/RJ)

ADVOGADO CLARISSA RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 65081/RJ)

ADVOGADO WANDERSON BITTENCOURT
RATTES(OAB: 94348/RJ)

ADVOGADO EVALDO DE SOUSA SANTANA(OAB:
46400/DF)

ADVOGADO MAYARA RAVENNA SANTOS
SOUSA(OAB: 44558/DF)

AGRAVADO SILVIO FERREIRA ALVES

ADVOGADO THIAGO DA SILVA ALVES(OAB:
202228/RJ)

ADVOGADO LUIZ ALEXANDRE FAGUNDES DE
SOUZA(OAB: 65558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO FERREIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: SILVIO FERREIRA ALVES, EMPRESA DE

TECNOLOGIA E INFORMACOES DA PREVIDENCIA SOCIAL -

DATAPREV

AGRAVADO: SILVIO FERREIRA ALVES, EMPRESA DE

TECNOLOGIA E INFORMACOES DA PREVIDENCIA SOCIAL -

DATAPREV

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

não conhecer do agravo de petição interposto pelo exequente,

por ausência de dialeticidade, conhecer do agravo de petição

interposto pelo executado, rejeitar as preliminares suscitadas

e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator. Vencido o Juiz José Mateus Alexandre Romano quanto

ao reflexo do adicional de atividade no repouso semanal

remunerado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100657-84.2017.5.01.0006
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA
SOCIAL - DATAPREV

ADVOGADO LUCIANA DE SOUZA
FIGUEIREDO(OAB: 155914/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO ALVES DA
SILVA(OAB: 150810/RJ)

ADVOGADO CARLOS FILIPE COLICIGNO(OAB:
137652/RJ)

ADVOGADO CLARISSA RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 65081/RJ)

ADVOGADO WANDERSON BITTENCOURT
RATTES(OAB: 94348/RJ)

ADVOGADO EVALDO DE SOUSA SANTANA(OAB:
46400/DF)

ADVOGADO MAYARA RAVENNA SANTOS
SOUSA(OAB: 44558/DF)

ADVOGADO JULIANA CAVALCANTE
ALBUQUERQUE(OAB: 25021/CE)

AGRAVANTE SILVIO FERREIRA ALVES

ADVOGADO THIAGO DA SILVA ALVES(OAB:
202228/RJ)

ADVOGADO LUIZ ALEXANDRE FAGUNDES DE
SOUZA(OAB: 65558/RJ)

AGRAVADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA
SOCIAL - DATAPREV

ADVOGADO JULIANA CAVALCANTE
ALBUQUERQUE(OAB: 25021/CE)

ADVOGADO LUCIANA DE SOUZA
FIGUEIREDO(OAB: 155914/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO ALVES DA
SILVA(OAB: 150810/RJ)

ADVOGADO CARLOS FILIPE COLICIGNO(OAB:
137652/RJ)

ADVOGADO CLARISSA RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 65081/RJ)

ADVOGADO WANDERSON BITTENCOURT
RATTES(OAB: 94348/RJ)
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ADVOGADO EVALDO DE SOUSA SANTANA(OAB:
46400/DF)

ADVOGADO MAYARA RAVENNA SANTOS
SOUSA(OAB: 44558/DF)

AGRAVADO SILVIO FERREIRA ALVES

ADVOGADO THIAGO DA SILVA ALVES(OAB:
202228/RJ)

ADVOGADO LUIZ ALEXANDRE FAGUNDES DE
SOUZA(OAB: 65558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA
PREVIDENCIA SOCIAL - DATAPREV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: SILVIO FERREIRA ALVES, EMPRESA DE

TECNOLOGIA E INFORMACOES DA PREVIDENCIA SOCIAL -

DATAPREV

AGRAVADO: SILVIO FERREIRA ALVES, EMPRESA DE

TECNOLOGIA E INFORMACOES DA PREVIDENCIA SOCIAL -

DATAPREV

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

não conhecer do agravo de petição interposto pelo exequente,

por ausência de dialeticidade, conhecer do agravo de petição

interposto pelo executado, rejeitar as preliminares suscitadas

e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator. Vencido o Juiz José Mateus Alexandre Romano quanto

ao reflexo do adicional de atividade no repouso semanal

remunerado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100728-35.2017.5.01.0411
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE IGUABA COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE SO OFERTAS BUZIOS
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE M J COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE M J M COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE SO OFERTAS COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE M.A .J.COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE JEOVANI COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE ARARA DE ARARUAMA COMERCIO
DE GENEROS ALIMENT LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE QUIOSQUE E LAZER BOA VISTA
LTDA - ME

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)
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ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVADO MAURICIO MARTINS TAVARES

ADVOGADO CRISTINA OLIVEIRA MATTOS DA
SILVA(OAB: 199125/RJ)

ADVOGADO Danielle Medeiros Branco(OAB:
141575/RJ)

ADVOGADO RENATA DE BRITTO BARBOZA(OAB:
142149/RJ)

ADVOGADO BENIZETE RAMOS DE
MEDEIROS(OAB: 73119/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGUABA COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

A G R A V A N T E :  I G U A B A  C O M E R C I O  D E  G E N E R O S

ALIMENTICIOS LTDA, SO OFERTAS BUZIOS SUPERMERCADOS

LTDA, M J COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, M J

M COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, SO

OFERTAS COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, M.A

.J.COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, JEOVANI

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, ARARA DE

ARARUAMA COMERCIO DE GENEROS ALIMENT LTDA,

QUIOSQUE E LAZER BOA VISTA LTDA - ME

AGRAVADO: MAURICIO MARTINS TAVARES

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer o agravo de petição e, no mérito, negar-lhe

provimento,  conforme fundamentação do voto  do

Excelent íss imo Desembargador  Relator .

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100728-35.2017.5.01.0411
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE IGUABA COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE SO OFERTAS BUZIOS
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE M J COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE M J M COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE SO OFERTAS COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE M.A .J.COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE JEOVANI COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE ARARA DE ARARUAMA COMERCIO
DE GENEROS ALIMENT LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)
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AGRAVANTE QUIOSQUE E LAZER BOA VISTA
LTDA - ME

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVADO MAURICIO MARTINS TAVARES

ADVOGADO CRISTINA OLIVEIRA MATTOS DA
SILVA(OAB: 199125/RJ)

ADVOGADO Danielle Medeiros Branco(OAB:
141575/RJ)

ADVOGADO RENATA DE BRITTO BARBOZA(OAB:
142149/RJ)

ADVOGADO BENIZETE RAMOS DE
MEDEIROS(OAB: 73119/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SO OFERTAS BUZIOS SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

A G R A V A N T E :  I G U A B A  C O M E R C I O  D E  G E N E R O S

ALIMENTICIOS LTDA, SO OFERTAS BUZIOS SUPERMERCADOS

LTDA, M J COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, M J

M COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, SO

OFERTAS COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, M.A

.J.COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, JEOVANI

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, ARARA DE

ARARUAMA COMERCIO DE GENEROS ALIMENT LTDA,

QUIOSQUE E LAZER BOA VISTA LTDA - ME

AGRAVADO: MAURICIO MARTINS TAVARES

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer o agravo de petição e, no mérito, negar-lhe

provimento,  conforme fundamentação do voto  do

Excelent íss imo Desembargador  Relator .

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100728-35.2017.5.01.0411
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE IGUABA COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE SO OFERTAS BUZIOS
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE M J COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE M J M COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE SO OFERTAS COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE M.A .J.COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE JEOVANI COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE ARARA DE ARARUAMA COMERCIO
DE GENEROS ALIMENT LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)
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ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE QUIOSQUE E LAZER BOA VISTA
LTDA - ME

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVADO MAURICIO MARTINS TAVARES

ADVOGADO CRISTINA OLIVEIRA MATTOS DA
SILVA(OAB: 199125/RJ)

ADVOGADO Danielle Medeiros Branco(OAB:
141575/RJ)

ADVOGADO RENATA DE BRITTO BARBOZA(OAB:
142149/RJ)

ADVOGADO BENIZETE RAMOS DE
MEDEIROS(OAB: 73119/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M J COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

A G R A V A N T E :  I G U A B A  C O M E R C I O  D E  G E N E R O S

ALIMENTICIOS LTDA, SO OFERTAS BUZIOS SUPERMERCADOS

LTDA, M J COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, M J

M COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, SO

OFERTAS COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, M.A

.J.COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, JEOVANI

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, ARARA DE

ARARUAMA COMERCIO DE GENEROS ALIMENT LTDA,

QUIOSQUE E LAZER BOA VISTA LTDA - ME

AGRAVADO: MAURICIO MARTINS TAVARES

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer o agravo de petição e, no mérito, negar-lhe

provimento,  conforme fundamentação do voto  do

Excelent íss imo Desembargador  Relator .

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100728-35.2017.5.01.0411

Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE IGUABA COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE SO OFERTAS BUZIOS
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE M J COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE M J M COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE SO OFERTAS COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE M.A .J.COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE JEOVANI COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE ARARA DE ARARUAMA COMERCIO
DE GENEROS ALIMENT LTDA
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ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE QUIOSQUE E LAZER BOA VISTA
LTDA - ME

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVADO MAURICIO MARTINS TAVARES

ADVOGADO CRISTINA OLIVEIRA MATTOS DA
SILVA(OAB: 199125/RJ)

ADVOGADO Danielle Medeiros Branco(OAB:
141575/RJ)

ADVOGADO RENATA DE BRITTO BARBOZA(OAB:
142149/RJ)

ADVOGADO BENIZETE RAMOS DE
MEDEIROS(OAB: 73119/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M J M COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

A G R A V A N T E :  I G U A B A  C O M E R C I O  D E  G E N E R O S

ALIMENTICIOS LTDA, SO OFERTAS BUZIOS SUPERMERCADOS

LTDA, M J COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, M J

M COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, SO

OFERTAS COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, M.A

.J.COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, JEOVANI

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, ARARA DE

ARARUAMA COMERCIO DE GENEROS ALIMENT LTDA,

QUIOSQUE E LAZER BOA VISTA LTDA - ME

AGRAVADO: MAURICIO MARTINS TAVARES

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer o agravo de petição e, no mérito, negar-lhe

provimento,  conforme fundamentação do voto  do

Excelent íss imo Desembargador  Relator .

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100728-35.2017.5.01.0411
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE IGUABA COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE SO OFERTAS BUZIOS
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE M J COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE M J M COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE SO OFERTAS COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE M.A .J.COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE JEOVANI COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)
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ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE ARARA DE ARARUAMA COMERCIO
DE GENEROS ALIMENT LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE QUIOSQUE E LAZER BOA VISTA
LTDA - ME

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVADO MAURICIO MARTINS TAVARES

ADVOGADO CRISTINA OLIVEIRA MATTOS DA
SILVA(OAB: 199125/RJ)

ADVOGADO Danielle Medeiros Branco(OAB:
141575/RJ)

ADVOGADO RENATA DE BRITTO BARBOZA(OAB:
142149/RJ)

ADVOGADO BENIZETE RAMOS DE
MEDEIROS(OAB: 73119/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SO OFERTAS COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

A G R A V A N T E :  I G U A B A  C O M E R C I O  D E  G E N E R O S

ALIMENTICIOS LTDA, SO OFERTAS BUZIOS SUPERMERCADOS

LTDA, M J COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, M J

M COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, SO

OFERTAS COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, M.A

.J.COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, JEOVANI

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, ARARA DE

ARARUAMA COMERCIO DE GENEROS ALIMENT LTDA,

QUIOSQUE E LAZER BOA VISTA LTDA - ME

AGRAVADO: MAURICIO MARTINS TAVARES

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer o agravo de petição e, no mérito, negar-lhe

provimento,  conforme fundamentação do voto  do

Excelent íss imo Desembargador  Relator .

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100728-35.2017.5.01.0411
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE IGUABA COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE SO OFERTAS BUZIOS
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE M J COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE M J M COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE SO OFERTAS COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE M.A .J.COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE JEOVANI COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)
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ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE ARARA DE ARARUAMA COMERCIO
DE GENEROS ALIMENT LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE QUIOSQUE E LAZER BOA VISTA
LTDA - ME

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVADO MAURICIO MARTINS TAVARES

ADVOGADO CRISTINA OLIVEIRA MATTOS DA
SILVA(OAB: 199125/RJ)

ADVOGADO Danielle Medeiros Branco(OAB:
141575/RJ)

ADVOGADO RENATA DE BRITTO BARBOZA(OAB:
142149/RJ)

ADVOGADO BENIZETE RAMOS DE
MEDEIROS(OAB: 73119/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.A .J.COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

A G R A V A N T E :  I G U A B A  C O M E R C I O  D E  G E N E R O S

ALIMENTICIOS LTDA, SO OFERTAS BUZIOS SUPERMERCADOS

LTDA, M J COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, M J

M COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, SO

OFERTAS COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, M.A

.J.COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, JEOVANI

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, ARARA DE

ARARUAMA COMERCIO DE GENEROS ALIMENT LTDA,

QUIOSQUE E LAZER BOA VISTA LTDA - ME

AGRAVADO: MAURICIO MARTINS TAVARES

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer o agravo de petição e, no mérito, negar-lhe

provimento,  conforme fundamentação do voto  do

Excelent íss imo Desembargador  Relator .

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100728-35.2017.5.01.0411
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE IGUABA COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE SO OFERTAS BUZIOS
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE M J COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE M J M COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE SO OFERTAS COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE M.A .J.COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)
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AGRAVANTE JEOVANI COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE ARARA DE ARARUAMA COMERCIO
DE GENEROS ALIMENT LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE QUIOSQUE E LAZER BOA VISTA
LTDA - ME

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVADO MAURICIO MARTINS TAVARES

ADVOGADO CRISTINA OLIVEIRA MATTOS DA
SILVA(OAB: 199125/RJ)

ADVOGADO Danielle Medeiros Branco(OAB:
141575/RJ)

ADVOGADO RENATA DE BRITTO BARBOZA(OAB:
142149/RJ)

ADVOGADO BENIZETE RAMOS DE
MEDEIROS(OAB: 73119/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEOVANI COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

A G R A V A N T E :  I G U A B A  C O M E R C I O  D E  G E N E R O S

ALIMENTICIOS LTDA, SO OFERTAS BUZIOS SUPERMERCADOS

LTDA, M J COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, M J

M COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, SO

OFERTAS COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, M.A

.J.COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, JEOVANI

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, ARARA DE

ARARUAMA COMERCIO DE GENEROS ALIMENT LTDA,

QUIOSQUE E LAZER BOA VISTA LTDA - ME

AGRAVADO: MAURICIO MARTINS TAVARES

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer o agravo de petição e, no mérito, negar-lhe

provimento,  conforme fundamentação do voto  do

Excelent íss imo Desembargador  Relator .

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100728-35.2017.5.01.0411
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE IGUABA COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE SO OFERTAS BUZIOS
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE M J COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE M J M COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE SO OFERTAS COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE M.A .J.COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)
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ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE JEOVANI COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE ARARA DE ARARUAMA COMERCIO
DE GENEROS ALIMENT LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE QUIOSQUE E LAZER BOA VISTA
LTDA - ME

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVADO MAURICIO MARTINS TAVARES

ADVOGADO CRISTINA OLIVEIRA MATTOS DA
SILVA(OAB: 199125/RJ)

ADVOGADO Danielle Medeiros Branco(OAB:
141575/RJ)

ADVOGADO RENATA DE BRITTO BARBOZA(OAB:
142149/RJ)

ADVOGADO BENIZETE RAMOS DE
MEDEIROS(OAB: 73119/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARARA DE ARARUAMA COMERCIO DE GENEROS ALIMENT
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

A G R A V A N T E :  I G U A B A  C O M E R C I O  D E  G E N E R O S

ALIMENTICIOS LTDA, SO OFERTAS BUZIOS SUPERMERCADOS

LTDA, M J COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, M J

M COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, SO

OFERTAS COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, M.A

.J.COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, JEOVANI

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, ARARA DE

ARARUAMA COMERCIO DE GENEROS ALIMENT LTDA,

QUIOSQUE E LAZER BOA VISTA LTDA - ME

AGRAVADO: MAURICIO MARTINS TAVARES

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer o agravo de petição e, no mérito, negar-lhe

provimento,  conforme fundamentação do voto  do

Excelent íss imo Desembargador  Relator .

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100728-35.2017.5.01.0411
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE IGUABA COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE SO OFERTAS BUZIOS
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE M J COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE M J M COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE SO OFERTAS COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE M.A .J.COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA
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ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE JEOVANI COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE ARARA DE ARARUAMA COMERCIO
DE GENEROS ALIMENT LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE QUIOSQUE E LAZER BOA VISTA
LTDA - ME

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVADO MAURICIO MARTINS TAVARES

ADVOGADO CRISTINA OLIVEIRA MATTOS DA
SILVA(OAB: 199125/RJ)

ADVOGADO Danielle Medeiros Branco(OAB:
141575/RJ)

ADVOGADO RENATA DE BRITTO BARBOZA(OAB:
142149/RJ)

ADVOGADO BENIZETE RAMOS DE
MEDEIROS(OAB: 73119/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUIOSQUE E LAZER BOA VISTA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

A G R A V A N T E :  I G U A B A  C O M E R C I O  D E  G E N E R O S

ALIMENTICIOS LTDA, SO OFERTAS BUZIOS SUPERMERCADOS

LTDA, M J COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, M J

M COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, SO

OFERTAS COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, M.A

.J.COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, JEOVANI

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, ARARA DE

ARARUAMA COMERCIO DE GENEROS ALIMENT LTDA,

QUIOSQUE E LAZER BOA VISTA LTDA - ME

AGRAVADO: MAURICIO MARTINS TAVARES

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer o agravo de petição e, no mérito, negar-lhe

provimento,  conforme fundamentação do voto  do

Excelent íss imo Desembargador  Relator .

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100728-35.2017.5.01.0411
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE IGUABA COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE SO OFERTAS BUZIOS
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE M J COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE M J M COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE SO OFERTAS COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)
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ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE M.A .J.COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE JEOVANI COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE ARARA DE ARARUAMA COMERCIO
DE GENEROS ALIMENT LTDA

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVANTE QUIOSQUE E LAZER BOA VISTA
LTDA - ME

ADVOGADO FABIO PICANCO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

AGRAVADO MAURICIO MARTINS TAVARES

ADVOGADO CRISTINA OLIVEIRA MATTOS DA
SILVA(OAB: 199125/RJ)

ADVOGADO Danielle Medeiros Branco(OAB:
141575/RJ)

ADVOGADO RENATA DE BRITTO BARBOZA(OAB:
142149/RJ)

ADVOGADO BENIZETE RAMOS DE
MEDEIROS(OAB: 73119/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO MARTINS TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

A G R A V A N T E :  I G U A B A  C O M E R C I O  D E  G E N E R O S

ALIMENTICIOS LTDA, SO OFERTAS BUZIOS SUPERMERCADOS

LTDA, M J COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, M J

M COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, SO

OFERTAS COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, M.A

.J.COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, JEOVANI

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, ARARA DE

ARARUAMA COMERCIO DE GENEROS ALIMENT LTDA,

QUIOSQUE E LAZER BOA VISTA LTDA - ME

AGRAVADO: MAURICIO MARTINS TAVARES

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer o agravo de petição e, no mérito, negar-lhe

provimento,  conforme fundamentação do voto  do

Excelent íss imo Desembargador  Relator .

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100754-80.2019.5.01.0017
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE WARTUNG, SERVICOS,
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA -
EPP

ADVOGADO ISABELLA PINTO BARROS DA
SILVA(OAB: 146164/RJ)

AGRAVADO NATALIA GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WARTUNG, SERVICOS, CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: WARTUNG, SERVICOS, CONSERVACAO E

LIMPEZA LTDA - EPP

AGRAVADO: NATALIA GONCALVES DOS SANTOS

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

não conhecer do agravo de petição interposto pela executada,

por ausentes os pressupostos recursais, conforme artigos 897,

alínea A e 893, §1º, da CLT, e Súmula nº 214 do TST, nos termos

da fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 460
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100754-80.2019.5.01.0017
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE WARTUNG, SERVICOS,
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA -
EPP

ADVOGADO ISABELLA PINTO BARROS DA
SILVA(OAB: 146164/RJ)

AGRAVADO NATALIA GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA GONCALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: WARTUNG, SERVICOS, CONSERVACAO E

LIMPEZA LTDA - EPP

AGRAVADO: NATALIA GONCALVES DOS SANTOS

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

não conhecer do agravo de petição interposto pela executada,

por ausentes os pressupostos recursais, conforme artigos 897,

alínea A e 893, §1º, da CLT, e Súmula nº 214 do TST, nos termos

da fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100774-63.2018.5.01.0031
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE ANDRE LUIZ FERREIRA MONTEIRO

ADVOGADO BRUNA SCATOLINO GONZAGA DE
SOUZA(OAB: 152668/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ FERREIRA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: ANDRE LUIZ FERREIRA MONTEIRO

AGRAVADO: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Quarta Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região,por

unanimidade, conhecer do agravo de petição do reclamante e,

no mérito, dar-lhe provimento para afastar a extinção da

execução, bem como para determinar a retificação dos cálculos

de ID. eedb9da, de acordo com o determinado no acordão

exequendo, de ID. 96b63d1, nos termos da fundamentação do

voto do Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100774-63.2018.5.01.0031
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE ANDRE LUIZ FERREIRA MONTEIRO

ADVOGADO BRUNA SCATOLINO GONZAGA DE
SOUZA(OAB: 152668/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: ANDRE LUIZ FERREIRA MONTEIRO

AGRAVADO: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Quarta Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região,por

unanimidade, conhecer do agravo de petição do reclamante e,
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no mérito, dar-lhe provimento para afastar a extinção da

execução, bem como para determinar a retificação dos cálculos

de ID. eedb9da, de acordo com o determinado no acordão

exequendo, de ID. 96b63d1, nos termos da fundamentação do

voto do Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100997-89.2019.5.01.0060
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE TRANSTURISMO REI LTDA

ADVOGADO JOSE FERNANDO GARCIA
MACHADO DA SILVA(OAB: 3038/RJ)

RECORRIDO EDNALDO SANTINO DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE ARAUJO(OAB:
135887/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSTURISMO REI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE: TRANSTURISMO REI LTDA

RECORRIDO: EDNALDO SANTINO DA SILVA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer do recurso da reclamada e, no mérito, dar-lhe

provimento para excluir da condenação o pagamento de horas

extras e intervalo intrajornada, julgando, em consequência,

improcedente a ação e invertendo o ônus de sucumbência para

condenar a parte autora ao pagamento de custas sobre o valor

atribuído à causa, dispensada ante o deferimento da

gratuidade, nos termos da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator. O Desembargador

Roberto Norris e o Juiz José Mateus Alexandre Romano

acompanharam o voto do Relator,  com ressalva de

entendimento quanto aos honorár ios advocat íc ios

sucumbenciais com aplicação da condição suspensiva de

exigibilidade.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100997-89.2019.5.01.0060
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE TRANSTURISMO REI LTDA

ADVOGADO JOSE FERNANDO GARCIA
MACHADO DA SILVA(OAB: 3038/RJ)

RECORRIDO EDNALDO SANTINO DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE ARAUJO(OAB:
135887/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALDO SANTINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE: TRANSTURISMO REI LTDA

RECORRIDO: EDNALDO SANTINO DA SILVA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer do recurso da reclamada e, no mérito, dar-lhe

provimento para excluir da condenação o pagamento de horas

extras e intervalo intrajornada, julgando, em consequência,

improcedente a ação e invertendo o ônus de sucumbência para

condenar a parte autora ao pagamento de custas sobre o valor

atribuído à causa, dispensada ante o deferimento da

gratuidade, nos termos da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator. O Desembargador

Roberto Norris e o Juiz José Mateus Alexandre Romano

acompanharam o voto do Relator,  com ressalva de

entendimento quanto aos honorár ios advocat íc ios

sucumbenciais com aplicação da condição suspensiva de

exigibilidade.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101434-71.2016.5.01.0049
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE MONICA VALERIA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA
CUNHA(OAB: 37440/RJ)

AGRAVADO MARILDA ROCHA SAMPAIO ARAUJO

ADVOGADO JULIO CESAR FERNANDES
BORGES(OAB: 141760/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 462
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AGRAVADO LAVAMAR EMPREENDIMENTOS
INDUSTRIAIS E SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO JULIO CESAR FERNANDES
BORGES(OAB: 141760/RJ)

AGRAVADO EDSON LUIS ARAUJO

ADVOGADO JULIO CESAR FERNANDES
BORGES(OAB: 141760/RJ)

AGRAVADO ECOLAV - SERVICOS TECNICOS
LTDA - ME

ADVOGADO JULIO CESAR FERNANDES
BORGES(OAB: 141760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA VALERIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: MONICA VALERIA DOS SANTOS

AGRAVADO: LAVAMAR EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS E

SERVICOS LTDA - ME, MARILDA ROCHA SAMPAIO ARAUJO,

EDSON LUIS ARAUJO, ECOLAV - SERVICOS TECNICOS LTDA -

ME

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

não conhecer do agravo de petição, por incabível, nos termos

da fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101434-71.2016.5.01.0049
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE MONICA VALERIA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA
CUNHA(OAB: 37440/RJ)

AGRAVADO MARILDA ROCHA SAMPAIO ARAUJO

ADVOGADO JULIO CESAR FERNANDES
BORGES(OAB: 141760/RJ)

AGRAVADO LAVAMAR EMPREENDIMENTOS
INDUSTRIAIS E SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO JULIO CESAR FERNANDES
BORGES(OAB: 141760/RJ)

AGRAVADO EDSON LUIS ARAUJO

ADVOGADO JULIO CESAR FERNANDES
BORGES(OAB: 141760/RJ)

AGRAVADO ECOLAV - SERVICOS TECNICOS
LTDA - ME

ADVOGADO JULIO CESAR FERNANDES
BORGES(OAB: 141760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAVAMAR EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS E SERVICOS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: MONICA VALERIA DOS SANTOS

AGRAVADO: LAVAMAR EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS E

SERVICOS LTDA - ME, MARILDA ROCHA SAMPAIO ARAUJO,

EDSON LUIS ARAUJO, ECOLAV - SERVICOS TECNICOS LTDA -

ME

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

não conhecer do agravo de petição, por incabível, nos termos

da fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101434-71.2016.5.01.0049
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE MONICA VALERIA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA
CUNHA(OAB: 37440/RJ)

AGRAVADO MARILDA ROCHA SAMPAIO ARAUJO

ADVOGADO JULIO CESAR FERNANDES
BORGES(OAB: 141760/RJ)

AGRAVADO LAVAMAR EMPREENDIMENTOS
INDUSTRIAIS E SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO JULIO CESAR FERNANDES
BORGES(OAB: 141760/RJ)

AGRAVADO EDSON LUIS ARAUJO

ADVOGADO JULIO CESAR FERNANDES
BORGES(OAB: 141760/RJ)

AGRAVADO ECOLAV - SERVICOS TECNICOS
LTDA - ME

ADVOGADO JULIO CESAR FERNANDES
BORGES(OAB: 141760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILDA ROCHA SAMPAIO ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: MONICA VALERIA DOS SANTOS

AGRAVADO: LAVAMAR EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS E

SERVICOS LTDA - ME, MARILDA ROCHA SAMPAIO ARAUJO,

EDSON LUIS ARAUJO, ECOLAV - SERVICOS TECNICOS LTDA -

ME

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

não conhecer do agravo de petição, por incabível, nos termos

da fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101434-71.2016.5.01.0049
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE MONICA VALERIA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA
CUNHA(OAB: 37440/RJ)

AGRAVADO MARILDA ROCHA SAMPAIO ARAUJO

ADVOGADO JULIO CESAR FERNANDES
BORGES(OAB: 141760/RJ)

AGRAVADO LAVAMAR EMPREENDIMENTOS
INDUSTRIAIS E SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO JULIO CESAR FERNANDES
BORGES(OAB: 141760/RJ)

AGRAVADO EDSON LUIS ARAUJO

ADVOGADO JULIO CESAR FERNANDES
BORGES(OAB: 141760/RJ)

AGRAVADO ECOLAV - SERVICOS TECNICOS
LTDA - ME

ADVOGADO JULIO CESAR FERNANDES
BORGES(OAB: 141760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON LUIS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: MONICA VALERIA DOS SANTOS

AGRAVADO: LAVAMAR EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS E

SERVICOS LTDA - ME, MARILDA ROCHA SAMPAIO ARAUJO,

EDSON LUIS ARAUJO, ECOLAV - SERVICOS TECNICOS LTDA -

ME

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

não conhecer do agravo de petição, por incabível, nos termos

da fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101434-71.2016.5.01.0049
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE MONICA VALERIA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA
CUNHA(OAB: 37440/RJ)

AGRAVADO MARILDA ROCHA SAMPAIO ARAUJO

ADVOGADO JULIO CESAR FERNANDES
BORGES(OAB: 141760/RJ)

AGRAVADO LAVAMAR EMPREENDIMENTOS
INDUSTRIAIS E SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO JULIO CESAR FERNANDES
BORGES(OAB: 141760/RJ)

AGRAVADO EDSON LUIS ARAUJO

ADVOGADO JULIO CESAR FERNANDES
BORGES(OAB: 141760/RJ)

AGRAVADO ECOLAV - SERVICOS TECNICOS
LTDA - ME

ADVOGADO JULIO CESAR FERNANDES
BORGES(OAB: 141760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOLAV - SERVICOS TECNICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: MONICA VALERIA DOS SANTOS

AGRAVADO: LAVAMAR EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS E

SERVICOS LTDA - ME, MARILDA ROCHA SAMPAIO ARAUJO,

EDSON LUIS ARAUJO, ECOLAV - SERVICOS TECNICOS LTDA -

ME

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

não conhecer do agravo de petição, por incabível, nos termos

da fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101447-28.2016.5.01.0063
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE JEFFERSON FERREIRA DE
MORAES

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RECORRENTE COMFORT AIR COMERCIO E
SERVICOS DE REFRIGERACAO
LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO LUIZ MACEDO COSTA(OAB:
123254/RJ)

RECORRIDO JEFFERSON FERREIRA DE
MORAES

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RECORRIDO COMFORT AIR COMERCIO E
SERVICOS DE REFRIGERACAO
LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO LUIZ MACEDO COSTA(OAB:
123254/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON FERREIRA DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE: JEFFERSON FERREIRA DE MORAES,

COMFORT AIR COMERCIO E SERVICOS DE REFRIGERACAO

LTDA - ME

RECORRIDO: JEFFERSON FERREIRA DE MORAES, COMFORT

AIR COMERCIO E SERVICOS DE REFRIGERACAO LTDA - ME

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, decidem,

conhecer do recurso ordinário da reclamada e do recurso

adesivo do autor e, no mérito, dar parcial provimento ao

recurso da reclamada para afastar a condenação ao pagamento

do adicional de periculosidade, do FGTS em atraso e de sua

respectiva indenização e também afastar o pagamento de horas

extras , e negar provimento ao recurso do autor, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator. Custas reduzidas para R$ 20,00, calculadas sobre o

novo valor arbitrado da condenação, de R$ 1.000,00.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101447-28.2016.5.01.0063
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE JEFFERSON FERREIRA DE
MORAES

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RECORRENTE COMFORT AIR COMERCIO E
SERVICOS DE REFRIGERACAO
LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO LUIZ MACEDO COSTA(OAB:
123254/RJ)

RECORRIDO JEFFERSON FERREIRA DE
MORAES

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RECORRIDO COMFORT AIR COMERCIO E
SERVICOS DE REFRIGERACAO
LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO LUIZ MACEDO COSTA(OAB:
123254/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMFORT AIR COMERCIO E SERVICOS DE
REFRIGERACAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE: JEFFERSON FERREIRA DE MORAES,

COMFORT AIR COMERCIO E SERVICOS DE REFRIGERACAO

LTDA - ME

RECORRIDO: JEFFERSON FERREIRA DE MORAES, COMFORT

AIR COMERCIO E SERVICOS DE REFRIGERACAO LTDA - ME

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, decidem,

conhecer do recurso ordinário da reclamada e do recurso

adesivo do autor e, no mérito, dar parcial provimento ao

recurso da reclamada para afastar a condenação ao pagamento

do adicional de periculosidade, do FGTS em atraso e de sua

respectiva indenização e também afastar o pagamento de horas

extras , e negar provimento ao recurso do autor, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator. Custas reduzidas para R$ 20,00, calculadas sobre o

novo valor arbitrado da condenação, de R$ 1.000,00.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO
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Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101457-49.2016.5.01.0006
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS GALVAO
SOARES DE AZEVEDO

ADVOGADO MARIO ANI CURY FILHO(OAB:
72331/RJ)

AGRAVADO AMA ASSISTENCIA MEDICA
ALTERNATIVA LTDA

ADVOGADO CARLOS BRAGA CAETANO(OAB:
39156/RJ)

ADVOGADO EDUARDO BIOSCA LIMA DE
OLIVEIRA(OAB: 175909/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS GALVAO SOARES DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: ANTONIO CARLOS GALVAO SOARES DE

AZEVEDO

AGRAVADO: AMA ASSISTENCIA MEDICA ALTERNATIVA LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer do agravo de petição e, no mérito, dar-lhe parcial

provimento, no sentido de que a multa tenha incidência apenas

sobre o valor pago com atraso, nos termos da fundamentação

do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101457-49.2016.5.01.0006
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS GALVAO
SOARES DE AZEVEDO

ADVOGADO MARIO ANI CURY FILHO(OAB:
72331/RJ)

AGRAVADO AMA ASSISTENCIA MEDICA
ALTERNATIVA LTDA

ADVOGADO CARLOS BRAGA CAETANO(OAB:
39156/RJ)

ADVOGADO EDUARDO BIOSCA LIMA DE
OLIVEIRA(OAB: 175909/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMA ASSISTENCIA MEDICA ALTERNATIVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: ANTONIO CARLOS GALVAO SOARES DE

AZEVEDO

AGRAVADO: AMA ASSISTENCIA MEDICA ALTERNATIVA LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer do agravo de petição e, no mérito, dar-lhe parcial

provimento, no sentido de que a multa tenha incidência apenas

sobre o valor pago com atraso, nos termos da fundamentação

do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101476-35.2019.5.01.0302
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO SIMOES CORREIA
FURCHI(OAB: 110134/RJ)

ADVOGADO ERIC FIRME MENDES(OAB:
164223/RJ)

RECORRIDO ROBERTO JOSE DE PAULA

ADVOGADO FABIANA DE OLIVEIRA DE
PAULA(OAB: 163848/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE: LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA

RECORRIDO: ROBERTO JOSE DE PAULA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer do recurso ordinário do reclamante e, no mérito, dar-

lhe parcial provimento para deferir o benefício da gratuidade de

justiça e excluir  a sua condenação em honorários

sucumbenciais,nos termos da fundamentação do voto do
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Excelentíssimo Desembargador Relator. O Desembargador

Roberto Norris e o Juiz José Mateus Alexandre Romano

acompanharam o voto do Relator,  com ressalva de

entendimento quanto à aplicação da suspensão da

exigibilidade do pagamento dos honorários pela parte

beneficiária da gratuidade de justiça.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101476-35.2019.5.01.0302
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO SIMOES CORREIA
FURCHI(OAB: 110134/RJ)

ADVOGADO ERIC FIRME MENDES(OAB:
164223/RJ)

RECORRIDO ROBERTO JOSE DE PAULA

ADVOGADO FABIANA DE OLIVEIRA DE
PAULA(OAB: 163848/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO JOSE DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE: LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA

RECORRIDO: ROBERTO JOSE DE PAULA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer do recurso ordinário do reclamante e, no mérito, dar-

lhe parcial provimento para deferir o benefício da gratuidade de

justiça e excluir  a sua condenação em honorários

sucumbenciais,nos termos da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator. O Desembargador

Roberto Norris e o Juiz José Mateus Alexandre Romano

acompanharam o voto do Relator,  com ressalva de

entendimento quanto à aplicação da suspensão da

exigibilidade do pagamento dos honorários pela parte

beneficiária da gratuidade de justiça.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101493-61.2016.5.01.0016
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE GILBERTO DE SA CARVALHO FILHO

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

AGRAVANTE MARIANA LINS MANDARINO

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

AGRAVADO DANIELA ANDRADE SANT ANNA
MACHADO

ADVOGADO DANIEL DERENUSSON
KOWARSKI(OAB: 155784/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TARANTO FURTADO DE
MENDONCA(OAB: 150763/RJ)

RECORRIDO MMGC BANGU CLINICA
ODONTOLOGICA LTDA

AGRAVADO RICARDO CABRAL ARONGAUS

AGRAVADO WAGNER CHAGAS DA SILVA

AGRAVADO WEST IMPLANTES ODONTOLOGIA
PREVENTIVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA LINS MANDARINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: MARIANA LINS MANDARINO, GILBERTO DE SA

CARVALHO FILHO

AGRAVADO: DANIELA ANDRADE SANT ANNA MACHADO,

MMGC BANGU CLINICA ODONTOLOGICA LTDA, RICARDO

CABRAL ARONGAUS, WEST IMPLANTES ODONTOLOGIA

PREVENTIVA LTDA, WAGNER CHAGAS DA SILVA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer do agravo de petição, exceto quanto ao requerimento

de concessão de efeito suspensivo, em face da ausência de

interesse e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101493-61.2016.5.01.0016
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE GILBERTO DE SA CARVALHO FILHO

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)
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AGRAVANTE MARIANA LINS MANDARINO

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

AGRAVADO DANIELA ANDRADE SANT ANNA
MACHADO

ADVOGADO DANIEL DERENUSSON
KOWARSKI(OAB: 155784/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TARANTO FURTADO DE
MENDONCA(OAB: 150763/RJ)

RECORRIDO MMGC BANGU CLINICA
ODONTOLOGICA LTDA

AGRAVADO RICARDO CABRAL ARONGAUS

AGRAVADO WAGNER CHAGAS DA SILVA

AGRAVADO WEST IMPLANTES ODONTOLOGIA
PREVENTIVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO DE SA CARVALHO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: MARIANA LINS MANDARINO, GILBERTO DE SA

CARVALHO FILHO

AGRAVADO: DANIELA ANDRADE SANT ANNA MACHADO,

MMGC BANGU CLINICA ODONTOLOGICA LTDA, RICARDO

CABRAL ARONGAUS, WEST IMPLANTES ODONTOLOGIA

PREVENTIVA LTDA, WAGNER CHAGAS DA SILVA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer do agravo de petição, exceto quanto ao requerimento

de concessão de efeito suspensivo, em face da ausência de

interesse e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101493-61.2016.5.01.0016
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE GILBERTO DE SA CARVALHO FILHO

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

AGRAVANTE MARIANA LINS MANDARINO

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

AGRAVADO DANIELA ANDRADE SANT ANNA
MACHADO

ADVOGADO DANIEL DERENUSSON
KOWARSKI(OAB: 155784/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TARANTO FURTADO DE
MENDONCA(OAB: 150763/RJ)

RECORRIDO MMGC BANGU CLINICA
ODONTOLOGICA LTDA

AGRAVADO RICARDO CABRAL ARONGAUS

AGRAVADO WAGNER CHAGAS DA SILVA

AGRAVADO WEST IMPLANTES ODONTOLOGIA
PREVENTIVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA ANDRADE SANT ANNA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: MARIANA LINS MANDARINO, GILBERTO DE SA

CARVALHO FILHO

AGRAVADO: DANIELA ANDRADE SANT ANNA MACHADO,

MMGC BANGU CLINICA ODONTOLOGICA LTDA, RICARDO

CABRAL ARONGAUS, WEST IMPLANTES ODONTOLOGIA

PREVENTIVA LTDA, WAGNER CHAGAS DA SILVA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer do agravo de petição, exceto quanto ao requerimento

de concessão de efeito suspensivo, em face da ausência de

interesse e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101493-61.2016.5.01.0016
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE GILBERTO DE SA CARVALHO FILHO

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

AGRAVANTE MARIANA LINS MANDARINO

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

AGRAVADO DANIELA ANDRADE SANT ANNA
MACHADO

ADVOGADO DANIEL DERENUSSON
KOWARSKI(OAB: 155784/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TARANTO FURTADO DE
MENDONCA(OAB: 150763/RJ)

RECORRIDO MMGC BANGU CLINICA
ODONTOLOGICA LTDA

AGRAVADO RICARDO CABRAL ARONGAUS

AGRAVADO WAGNER CHAGAS DA SILVA
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AGRAVADO WEST IMPLANTES ODONTOLOGIA
PREVENTIVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MMGC BANGU CLINICA ODONTOLOGICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: MARIANA LINS MANDARINO, GILBERTO DE SA

CARVALHO FILHO

AGRAVADO: DANIELA ANDRADE SANT ANNA MACHADO,

MMGC BANGU CLINICA ODONTOLOGICA LTDA, RICARDO

CABRAL ARONGAUS, WEST IMPLANTES ODONTOLOGIA

PREVENTIVA LTDA, WAGNER CHAGAS DA SILVA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer do agravo de petição, exceto quanto ao requerimento

de concessão de efeito suspensivo, em face da ausência de

interesse e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101493-61.2016.5.01.0016
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE GILBERTO DE SA CARVALHO FILHO

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

AGRAVANTE MARIANA LINS MANDARINO

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

AGRAVADO DANIELA ANDRADE SANT ANNA
MACHADO

ADVOGADO DANIEL DERENUSSON
KOWARSKI(OAB: 155784/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TARANTO FURTADO DE
MENDONCA(OAB: 150763/RJ)

RECORRIDO MMGC BANGU CLINICA
ODONTOLOGICA LTDA

AGRAVADO RICARDO CABRAL ARONGAUS

AGRAVADO WAGNER CHAGAS DA SILVA

AGRAVADO WEST IMPLANTES ODONTOLOGIA
PREVENTIVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO CABRAL ARONGAUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: MARIANA LINS MANDARINO, GILBERTO DE SA

CARVALHO FILHO

AGRAVADO: DANIELA ANDRADE SANT ANNA MACHADO,

MMGC BANGU CLINICA ODONTOLOGICA LTDA, RICARDO

CABRAL ARONGAUS, WEST IMPLANTES ODONTOLOGIA

PREVENTIVA LTDA, WAGNER CHAGAS DA SILVA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer do agravo de petição, exceto quanto ao requerimento

de concessão de efeito suspensivo, em face da ausência de

interesse e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101493-61.2016.5.01.0016
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE GILBERTO DE SA CARVALHO FILHO

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

AGRAVANTE MARIANA LINS MANDARINO

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

AGRAVADO DANIELA ANDRADE SANT ANNA
MACHADO

ADVOGADO DANIEL DERENUSSON
KOWARSKI(OAB: 155784/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TARANTO FURTADO DE
MENDONCA(OAB: 150763/RJ)

RECORRIDO MMGC BANGU CLINICA
ODONTOLOGICA LTDA

AGRAVADO RICARDO CABRAL ARONGAUS

AGRAVADO WAGNER CHAGAS DA SILVA

AGRAVADO WEST IMPLANTES ODONTOLOGIA
PREVENTIVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEST IMPLANTES ODONTOLOGIA PREVENTIVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: MARIANA LINS MANDARINO, GILBERTO DE SA

CARVALHO FILHO

AGRAVADO: DANIELA ANDRADE SANT ANNA MACHADO,

MMGC BANGU CLINICA ODONTOLOGICA LTDA, RICARDO

CABRAL ARONGAUS, WEST IMPLANTES ODONTOLOGIA

PREVENTIVA LTDA, WAGNER CHAGAS DA SILVA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer do agravo de petição, exceto quanto ao requerimento

de concessão de efeito suspensivo, em face da ausência de

interesse e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101493-61.2016.5.01.0016
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE GILBERTO DE SA CARVALHO FILHO

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

AGRAVANTE MARIANA LINS MANDARINO

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

AGRAVADO DANIELA ANDRADE SANT ANNA
MACHADO

ADVOGADO DANIEL DERENUSSON
KOWARSKI(OAB: 155784/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TARANTO FURTADO DE
MENDONCA(OAB: 150763/RJ)

RECORRIDO MMGC BANGU CLINICA
ODONTOLOGICA LTDA

AGRAVADO RICARDO CABRAL ARONGAUS

AGRAVADO WAGNER CHAGAS DA SILVA

AGRAVADO WEST IMPLANTES ODONTOLOGIA
PREVENTIVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER CHAGAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: MARIANA LINS MANDARINO, GILBERTO DE SA

CARVALHO FILHO

AGRAVADO: DANIELA ANDRADE SANT ANNA MACHADO,

MMGC BANGU CLINICA ODONTOLOGICA LTDA, RICARDO

CABRAL ARONGAUS, WEST IMPLANTES ODONTOLOGIA

PREVENTIVA LTDA, WAGNER CHAGAS DA SILVA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer do agravo de petição, exceto quanto ao requerimento

de concessão de efeito suspensivo, em face da ausência de

interesse e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101605-43.2017.5.01.0065
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

ADVOGADO DOVER FERNANDES PEREIRA
FERRAZ(OAB: 138327/RJ)

ADVOGADO NATALIA PEREIRA PRACA(OAB:
186599/RJ)

ADVOGADO CORA KRESSIN ARRUDA D
AQUINO(OAB: 239387/RJ)

AGRAVADO CARLOS FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

AGRAVADO: CARLOS FERNANDES DE SOUZA

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por
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unanimidade, conhecer do agravo de petição da reclamada e,

no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação

do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101605-43.2017.5.01.0065
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

ADVOGADO DOVER FERNANDES PEREIRA
FERRAZ(OAB: 138327/RJ)

ADVOGADO NATALIA PEREIRA PRACA(OAB:
186599/RJ)

ADVOGADO CORA KRESSIN ARRUDA D
AQUINO(OAB: 239387/RJ)

AGRAVADO CARLOS FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS FERNANDES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

AGRAVADO: CARLOS FERNANDES DE SOUZA

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por

unanimidade, conhecer do agravo de petição da reclamada e,

no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação

do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101819-15.2017.5.01.0039
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)

ADVOGADO JOSE MARCELO BRAGA
NASCIMENTO(OAB: 29120/SP)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO DENISE DE CASSIA ZILIO(OAB:
90949/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO PEREIRA
TAVARES

ADVOGADO DENYS RACHEVSKY DORF(OAB:
173378/RJ)

ADVOGADO MARCELO JOSE DE ABREU E
SILVA(OAB: 115700/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

AGRAVADO: CARLOS ALBERTO PEREIRA TAVARES

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por

unanimidade, conhecer do agravo de petição da executada e,

no mérito, dar-lhe provimento para determinar a exclusão dos

juros TRD, devendo ser aplicado o IPCA-E na fase pré-

processual e a SELIC a partir do ajuizamento da ação, nos

termos da fundamentação do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator. O Desembargador Roberto Norris e o

Juiz José Mateus Alexandre Romano acompanharam o voto do

Relator, com ressalva de entendimento quanto aos juros e

correção monetária.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101819-15.2017.5.01.0039
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)

ADVOGADO JOSE MARCELO BRAGA
NASCIMENTO(OAB: 29120/SP)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO DENISE DE CASSIA ZILIO(OAB:
90949/SP)
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ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO PEREIRA
TAVARES

ADVOGADO DENYS RACHEVSKY DORF(OAB:
173378/RJ)

ADVOGADO MARCELO JOSE DE ABREU E
SILVA(OAB: 115700/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO PEREIRA TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

AGRAVADO: CARLOS ALBERTO PEREIRA TAVARES

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por

unanimidade, conhecer do agravo de petição da executada e,

no mérito, dar-lhe provimento para determinar a exclusão dos

juros TRD, devendo ser aplicado o IPCA-E na fase pré-

processual e a SELIC a partir do ajuizamento da ação, nos

termos da fundamentação do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator. O Desembargador Roberto Norris e o

Juiz José Mateus Alexandre Romano acompanharam o voto do

Relator, com ressalva de entendimento quanto aos juros e

correção monetária.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101976-10.2017.5.01.0064
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE OSEAS ONOFRE VIEIRA

ADVOGADO MARCELO JORGE DE
CARVALHO(OAB: 51217/RJ)

ADVOGADO MARIA CLENICE DE MATTOS
CARVALHO(OAB: 58852/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO KARINY OLIVEIRA LOURES(OAB:
109345/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSEAS ONOFRE VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: OSEAS ONOFRE VIEIRA

AGRAVADO: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por

unanimidade, conhecer do agravo de petição e, no mérito, dar-

lhe provimento para reformar a sentença (Id 1b9e76c), no que

diz respeito aos reflexos das diferenças salariais no adicional

de insalubridade e determinar a retificação dos cálculos, de

acordo com a coisa julgada, nos termos da fundamentação do

voto do Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101976-10.2017.5.01.0064
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE OSEAS ONOFRE VIEIRA

ADVOGADO MARCELO JORGE DE
CARVALHO(OAB: 51217/RJ)

ADVOGADO MARIA CLENICE DE MATTOS
CARVALHO(OAB: 58852/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO KARINY OLIVEIRA LOURES(OAB:
109345/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: OSEAS ONOFRE VIEIRA

AGRAVADO: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por

unanimidade, conhecer do agravo de petição e, no mérito, dar-

lhe provimento para reformar a sentença (Id 1b9e76c), no que

diz respeito aos reflexos das diferenças salariais no adicional

de insalubridade e determinar a retificação dos cálculos, de

acordo com a coisa julgada, nos termos da fundamentação do

voto do Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0125700-16.2006.5.01.0521
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE JOSE ANTONIO ANTON VARGAS

ADVOGADO LUCIANO DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 104660/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA CARNEIRO DOS
SANTOS(OAB: 218780/RJ)

AGRAVADO JORGE SEBASTIAO RIBEIRO BENTO

AGRAVADO INTEGRAL - RECUPERACAO DE
CREDITO E COBRANCA S/C LTDA

AGRAVADO DOLORES PEREZ LOPEZ

ADVOGADO VALDO DUARTE GOMES(OAB:
69399/RJ)

AGRAVADO CLAUDIO ANTON VARGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO ANTON VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: JOSE ANTONIO ANTON VARGAS

AGRAVADO: DOLORES PEREZ LOPEZ,  INTEGRAL -

RECUPERACAO DE CREDITO E COBRANCA S/C LTDA, JORGE

SEBASTIAO RIBEIRO BENTO, CLAUDIO ANTON VARGAS

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por

unanimidade, não conhecer do agravo de petição, por

incabível, ante o princípio da irrecorribilidade imediata das

decisões interlocutórias, nos termos da fundamentação do

voto do Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0125700-16.2006.5.01.0521
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE JOSE ANTONIO ANTON VARGAS

ADVOGADO LUCIANO DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 104660/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA CARNEIRO DOS
SANTOS(OAB: 218780/RJ)

AGRAVADO JORGE SEBASTIAO RIBEIRO BENTO

AGRAVADO INTEGRAL - RECUPERACAO DE
CREDITO E COBRANCA S/C LTDA

AGRAVADO DOLORES PEREZ LOPEZ

ADVOGADO VALDO DUARTE GOMES(OAB:
69399/RJ)

AGRAVADO CLAUDIO ANTON VARGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOLORES PEREZ LOPEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: JOSE ANTONIO ANTON VARGAS

AGRAVADO: DOLORES PEREZ LOPEZ,  INTEGRAL -

RECUPERACAO DE CREDITO E COBRANCA S/C LTDA, JORGE

SEBASTIAO RIBEIRO BENTO, CLAUDIO ANTON VARGAS

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por

unanimidade, não conhecer do agravo de petição, por

incabível, ante o princípio da irrecorribilidade imediata das

decisões interlocutórias, nos termos da fundamentação do

voto do Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0125700-16.2006.5.01.0521
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE JOSE ANTONIO ANTON VARGAS
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ADVOGADO LUCIANO DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 104660/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA CARNEIRO DOS
SANTOS(OAB: 218780/RJ)

AGRAVADO JORGE SEBASTIAO RIBEIRO BENTO

AGRAVADO INTEGRAL - RECUPERACAO DE
CREDITO E COBRANCA S/C LTDA

AGRAVADO DOLORES PEREZ LOPEZ

ADVOGADO VALDO DUARTE GOMES(OAB:
69399/RJ)

AGRAVADO CLAUDIO ANTON VARGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTEGRAL - RECUPERACAO DE CREDITO E COBRANCA
S/C LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: JOSE ANTONIO ANTON VARGAS

AGRAVADO: DOLORES PEREZ LOPEZ,  INTEGRAL -

RECUPERACAO DE CREDITO E COBRANCA S/C LTDA, JORGE

SEBASTIAO RIBEIRO BENTO, CLAUDIO ANTON VARGAS

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por

unanimidade, não conhecer do agravo de petição, por

incabível, ante o princípio da irrecorribilidade imediata das

decisões interlocutórias, nos termos da fundamentação do

voto do Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0125700-16.2006.5.01.0521
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE JOSE ANTONIO ANTON VARGAS

ADVOGADO LUCIANO DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 104660/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA CARNEIRO DOS
SANTOS(OAB: 218780/RJ)

AGRAVADO JORGE SEBASTIAO RIBEIRO BENTO

AGRAVADO INTEGRAL - RECUPERACAO DE
CREDITO E COBRANCA S/C LTDA

AGRAVADO DOLORES PEREZ LOPEZ

ADVOGADO VALDO DUARTE GOMES(OAB:
69399/RJ)

AGRAVADO CLAUDIO ANTON VARGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE SEBASTIAO RIBEIRO BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: JOSE ANTONIO ANTON VARGAS

AGRAVADO: DOLORES PEREZ LOPEZ,  INTEGRAL -

RECUPERACAO DE CREDITO E COBRANCA S/C LTDA, JORGE

SEBASTIAO RIBEIRO BENTO, CLAUDIO ANTON VARGAS

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por

unanimidade, não conhecer do agravo de petição, por

incabível, ante o princípio da irrecorribilidade imediata das

decisões interlocutórias, nos termos da fundamentação do

voto do Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0125700-16.2006.5.01.0521
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE JOSE ANTONIO ANTON VARGAS

ADVOGADO LUCIANO DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 104660/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA CARNEIRO DOS
SANTOS(OAB: 218780/RJ)

AGRAVADO JORGE SEBASTIAO RIBEIRO BENTO

AGRAVADO INTEGRAL - RECUPERACAO DE
CREDITO E COBRANCA S/C LTDA

AGRAVADO DOLORES PEREZ LOPEZ

ADVOGADO VALDO DUARTE GOMES(OAB:
69399/RJ)

AGRAVADO CLAUDIO ANTON VARGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ANTON VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: JOSE ANTONIO ANTON VARGAS

AGRAVADO: DOLORES PEREZ LOPEZ,  INTEGRAL -

RECUPERACAO DE CREDITO E COBRANCA S/C LTDA, JORGE
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SEBASTIAO RIBEIRO BENTO, CLAUDIO ANTON VARGAS

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por

unanimidade, não conhecer do agravo de petição, por

incabível, ante o princípio da irrecorribilidade imediata das

decisões interlocutórias, nos termos da fundamentação do

voto do Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001440-15.2013.5.01.0263
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE ANA REGINA VIEIRA MONTEIRO DA
SILVA

ADVOGADO CASSIANO RICARDO DOS SANTOS
NUNES DURVAL(OAB: 181516/RJ)

ADVOGADO RICARDO BOCKORNY MENEZES DA
FONSECA(OAB: 179368/RJ)

AGRAVADO SONIA CRISTINA PEREIRA
SAMPAIO

AGRAVADO SILVIA APARECIDA DIAS
NASCIMENTO FRANCA

AGRAVADO CENTRO EDUCACIONAL MICKEY E
COMPANHIA LTDA.

AGRAVADO SILVIA APARECIDA DIAS
NASCIMENTO

AGRAVADO DANIELLE SANT ANNA PEREIRA

ADVOGADO FABIO ARANTES SALGADO(OAB:
82162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA REGINA VIEIRA MONTEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: ANA REGINA VIEIRA MONTEIRO DA SILVA

AGRAVADO: DANIELLE SANT ANNA PEREIRA, CENTRO

EDUCACIONAL MICKEY E COMPANHIA LTDA., SILVIA

APARECIDA DIAS NASCIMENTO FRANCA, SILVIA APARECIDA

DIAS NASCIMENTO, SONIA CRISTINA PEREIRA SAMPAIO

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

não conhecer do agravo de petição interposto pela executada,

ANA REGINA VIEIRA MONTEIRO DA SILVA, por incabível ao

presente caso, nos termos dos artigos 897, A, e 893, §1º, da

CLT e Súmula nº 214 do TST, uma vez que a decisão

impugnada possui natureza interlocutória, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA MEDIANO LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001440-15.2013.5.01.0263
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE ANA REGINA VIEIRA MONTEIRO DA
SILVA

ADVOGADO CASSIANO RICARDO DOS SANTOS
NUNES DURVAL(OAB: 181516/RJ)

ADVOGADO RICARDO BOCKORNY MENEZES DA
FONSECA(OAB: 179368/RJ)

AGRAVADO SONIA CRISTINA PEREIRA
SAMPAIO

AGRAVADO SILVIA APARECIDA DIAS
NASCIMENTO FRANCA

AGRAVADO CENTRO EDUCACIONAL MICKEY E
COMPANHIA LTDA.

AGRAVADO SILVIA APARECIDA DIAS
NASCIMENTO

AGRAVADO DANIELLE SANT ANNA PEREIRA

ADVOGADO FABIO ARANTES SALGADO(OAB:
82162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE SANT ANNA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: ANA REGINA VIEIRA MONTEIRO DA SILVA

AGRAVADO: DANIELLE SANT ANNA PEREIRA, CENTRO

EDUCACIONAL MICKEY E COMPANHIA LTDA., SILVIA

APARECIDA DIAS NASCIMENTO FRANCA, SILVIA APARECIDA

DIAS NASCIMENTO, SONIA CRISTINA PEREIRA SAMPAIO

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

não conhecer do agravo de petição interposto pela executada,

ANA REGINA VIEIRA MONTEIRO DA SILVA, por incabível ao

presente caso, nos termos dos artigos 897, A, e 893, §1º, da

CLT e Súmula nº 214 do TST, uma vez que a decisão

impugnada possui natureza interlocutória, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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ANDREA MEDIANO LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001440-15.2013.5.01.0263
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE ANA REGINA VIEIRA MONTEIRO DA
SILVA

ADVOGADO CASSIANO RICARDO DOS SANTOS
NUNES DURVAL(OAB: 181516/RJ)

ADVOGADO RICARDO BOCKORNY MENEZES DA
FONSECA(OAB: 179368/RJ)

AGRAVADO SONIA CRISTINA PEREIRA
SAMPAIO

AGRAVADO SILVIA APARECIDA DIAS
NASCIMENTO FRANCA

AGRAVADO CENTRO EDUCACIONAL MICKEY E
COMPANHIA LTDA.

AGRAVADO SILVIA APARECIDA DIAS
NASCIMENTO

AGRAVADO DANIELLE SANT ANNA PEREIRA

ADVOGADO FABIO ARANTES SALGADO(OAB:
82162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL MICKEY E COMPANHIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: ANA REGINA VIEIRA MONTEIRO DA SILVA

AGRAVADO: DANIELLE SANT ANNA PEREIRA, CENTRO

EDUCACIONAL MICKEY E COMPANHIA LTDA., SILVIA

APARECIDA DIAS NASCIMENTO FRANCA, SILVIA APARECIDA

DIAS NASCIMENTO, SONIA CRISTINA PEREIRA SAMPAIO

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

não conhecer do agravo de petição interposto pela executada,

ANA REGINA VIEIRA MONTEIRO DA SILVA, por incabível ao

presente caso, nos termos dos artigos 897, A, e 893, §1º, da

CLT e Súmula nº 214 do TST, uma vez que a decisão

impugnada possui natureza interlocutória, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA MEDIANO LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001440-15.2013.5.01.0263
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE ANA REGINA VIEIRA MONTEIRO DA
SILVA

ADVOGADO CASSIANO RICARDO DOS SANTOS
NUNES DURVAL(OAB: 181516/RJ)

ADVOGADO RICARDO BOCKORNY MENEZES DA
FONSECA(OAB: 179368/RJ)

AGRAVADO SONIA CRISTINA PEREIRA
SAMPAIO

AGRAVADO SILVIA APARECIDA DIAS
NASCIMENTO FRANCA

AGRAVADO CENTRO EDUCACIONAL MICKEY E
COMPANHIA LTDA.

AGRAVADO SILVIA APARECIDA DIAS
NASCIMENTO

AGRAVADO DANIELLE SANT ANNA PEREIRA

ADVOGADO FABIO ARANTES SALGADO(OAB:
82162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA APARECIDA DIAS NASCIMENTO FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: ANA REGINA VIEIRA MONTEIRO DA SILVA

AGRAVADO: DANIELLE SANT ANNA PEREIRA, CENTRO

EDUCACIONAL MICKEY E COMPANHIA LTDA., SILVIA

APARECIDA DIAS NASCIMENTO FRANCA, SILVIA APARECIDA

DIAS NASCIMENTO, SONIA CRISTINA PEREIRA SAMPAIO

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

não conhecer do agravo de petição interposto pela executada,

ANA REGINA VIEIRA MONTEIRO DA SILVA, por incabível ao

presente caso, nos termos dos artigos 897, A, e 893, §1º, da

CLT e Súmula nº 214 do TST, uma vez que a decisão

impugnada possui natureza interlocutória, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA MEDIANO LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001440-15.2013.5.01.0263
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE ANA REGINA VIEIRA MONTEIRO DA
SILVA

ADVOGADO CASSIANO RICARDO DOS SANTOS
NUNES DURVAL(OAB: 181516/RJ)
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ADVOGADO RICARDO BOCKORNY MENEZES DA
FONSECA(OAB: 179368/RJ)

AGRAVADO SONIA CRISTINA PEREIRA
SAMPAIO

AGRAVADO SILVIA APARECIDA DIAS
NASCIMENTO FRANCA

AGRAVADO CENTRO EDUCACIONAL MICKEY E
COMPANHIA LTDA.

AGRAVADO SILVIA APARECIDA DIAS
NASCIMENTO

AGRAVADO DANIELLE SANT ANNA PEREIRA

ADVOGADO FABIO ARANTES SALGADO(OAB:
82162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA CRISTINA PEREIRA SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: ANA REGINA VIEIRA MONTEIRO DA SILVA

AGRAVADO: DANIELLE SANT ANNA PEREIRA, CENTRO

EDUCACIONAL MICKEY E COMPANHIA LTDA., SILVIA

APARECIDA DIAS NASCIMENTO FRANCA, SILVIA APARECIDA

DIAS NASCIMENTO, SONIA CRISTINA PEREIRA SAMPAIO

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

não conhecer do agravo de petição interposto pela executada,

ANA REGINA VIEIRA MONTEIRO DA SILVA, por incabível ao

presente caso, nos termos dos artigos 897, A, e 893, §1º, da

CLT e Súmula nº 214 do TST, uma vez que a decisão

impugnada possui natureza interlocutória, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA MEDIANO LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001700-33.2012.5.01.0003
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE JOILSON DA COSTA SALLES

ADVOGADO Graziele Cardoso da Silva(OAB:
109086/RJ)

ADVOGADO MARCOS CHEHAB MALESON(OAB:
100223/RJ)

ADVOGADO MARCELO GONCALVES
LEMOS(OAB: 92757/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

RECORRIDO COOPERATIVA DOS
TRABALHADORES TELEFONICOS,
OPERADORES EM MESA DE EXAME
DO RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOILSON DA COSTA SALLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE: JOILSON DA COSTA SALLES

RECORRIDO: COOPERATIVA DOS TRABALHADORES

TELEFONICOS, OPERADORES EM MESA DE EXAME DO RJ,

TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer do recurso ordinário interposto pelo autor e, no

mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação do

voto do Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA MEDIANO LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001700-33.2012.5.01.0003
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE JOILSON DA COSTA SALLES

ADVOGADO Graziele Cardoso da Silva(OAB:
109086/RJ)

ADVOGADO MARCOS CHEHAB MALESON(OAB:
100223/RJ)

ADVOGADO MARCELO GONCALVES
LEMOS(OAB: 92757/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

RECORRIDO COOPERATIVA DOS
TRABALHADORES TELEFONICOS,
OPERADORES EM MESA DE EXAME
DO RJ
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DOS TRABALHADORES TELEFONICOS,
OPERADORES EM MESA DE EXAME DO RJ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE: JOILSON DA COSTA SALLES

RECORRIDO: COOPERATIVA DOS TRABALHADORES

TELEFONICOS, OPERADORES EM MESA DE EXAME DO RJ,

TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer do recurso ordinário interposto pelo autor e, no

mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação do

voto do Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA MEDIANO LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001700-33.2012.5.01.0003
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE JOILSON DA COSTA SALLES

ADVOGADO Graziele Cardoso da Silva(OAB:
109086/RJ)

ADVOGADO MARCOS CHEHAB MALESON(OAB:
100223/RJ)

ADVOGADO MARCELO GONCALVES
LEMOS(OAB: 92757/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

RECORRIDO COOPERATIVA DOS
TRABALHADORES TELEFONICOS,
OPERADORES EM MESA DE EXAME
DO RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE: JOILSON DA COSTA SALLES

RECORRIDO: COOPERATIVA DOS TRABALHADORES

TELEFONICOS, OPERADORES EM MESA DE EXAME DO RJ,

TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer do recurso ordinário interposto pelo autor e, no

mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação do

voto do Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA MEDIANO LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010567-54.2015.5.01.0247
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE MANOEL DIAS RIBEIRO

ADVOGADO JOÃO ROBERTO FERREIRA(OAB:
165110/RJ)

AGRAVADO CLE D'OR RIO BUFFET LTDA

ADVOGADO SANDRO LUIZ PEDROSA
MOREIRA(OAB: 75577/RJ)

AGRAVADO CLUBE NAVAL

ADVOGADO RENATO DE SOUSA MONTE
ALTO(OAB: 95395/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL DIAS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: MANOEL DIAS RIBEIRO

AGRAVADO: CLE D'OR RIO BUFFET LTDA, CLUBE NAVAL

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer do agravo de petição do reclamante e, no mérito,

negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação do voto

do Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA MEDIANO LEITE
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Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010567-54.2015.5.01.0247
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE MANOEL DIAS RIBEIRO

ADVOGADO JOÃO ROBERTO FERREIRA(OAB:
165110/RJ)

AGRAVADO CLE D'OR RIO BUFFET LTDA

ADVOGADO SANDRO LUIZ PEDROSA
MOREIRA(OAB: 75577/RJ)

AGRAVADO CLUBE NAVAL

ADVOGADO RENATO DE SOUSA MONTE
ALTO(OAB: 95395/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLE D'OR RIO BUFFET LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: MANOEL DIAS RIBEIRO

AGRAVADO: CLE D'OR RIO BUFFET LTDA, CLUBE NAVAL

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer do agravo de petição do reclamante e, no mérito,

negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação do voto

do Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA MEDIANO LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010567-54.2015.5.01.0247
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE MANOEL DIAS RIBEIRO

ADVOGADO JOÃO ROBERTO FERREIRA(OAB:
165110/RJ)

AGRAVADO CLE D'OR RIO BUFFET LTDA

ADVOGADO SANDRO LUIZ PEDROSA
MOREIRA(OAB: 75577/RJ)

AGRAVADO CLUBE NAVAL

ADVOGADO RENATO DE SOUSA MONTE
ALTO(OAB: 95395/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUBE NAVAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: MANOEL DIAS RIBEIRO

AGRAVADO: CLE D'OR RIO BUFFET LTDA, CLUBE NAVAL

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer do agravo de petição do reclamante e, no mérito,

negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação do voto

do Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA MEDIANO LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0061600-09.1993.5.01.0036
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE SUELI DA COSTA

ADVOGADO OSVALDO HENRIQUE DE SOUZA
NEVES(OAB: 104153/RJ)

AGRAVADO RESTAURANTE DO ATERRO DO
FLAMENGO LTDA

AGRAVADO SEVERINO LUIS PINEIRO MIGUELEZ

ADVOGADO CARLOS COELHO DOS
SANTOS(OAB: 13051/RJ)

ADVOGADO BRUNO SANTOS PACHECO(OAB:
150746/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE PAULA
MARSILLAC(OAB: 76866/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: SUELI DA COSTA

AGRAVADO:  SEVERINO LUIS  P INEIRO MIGUELEZ,

RESTAURANTE DO ATERRO DO FLAMENGO LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região,por

unanimidade, conhecer do agravo de petição e, no mérito,

negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação do voto

do Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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ANDREA MEDIANO LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0061600-09.1993.5.01.0036
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE SUELI DA COSTA

ADVOGADO OSVALDO HENRIQUE DE SOUZA
NEVES(OAB: 104153/RJ)

AGRAVADO RESTAURANTE DO ATERRO DO
FLAMENGO LTDA

AGRAVADO SEVERINO LUIS PINEIRO MIGUELEZ

ADVOGADO CARLOS COELHO DOS
SANTOS(OAB: 13051/RJ)

ADVOGADO BRUNO SANTOS PACHECO(OAB:
150746/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE PAULA
MARSILLAC(OAB: 76866/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO LUIS PINEIRO MIGUELEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: SUELI DA COSTA

AGRAVADO:  SEVERINO LUIS  P INEIRO MIGUELEZ,

RESTAURANTE DO ATERRO DO FLAMENGO LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região,por

unanimidade, conhecer do agravo de petição e, no mérito,

negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação do voto

do Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA MEDIANO LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0061600-09.1993.5.01.0036
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE SUELI DA COSTA

ADVOGADO OSVALDO HENRIQUE DE SOUZA
NEVES(OAB: 104153/RJ)

AGRAVADO RESTAURANTE DO ATERRO DO
FLAMENGO LTDA

AGRAVADO SEVERINO LUIS PINEIRO MIGUELEZ

ADVOGADO CARLOS COELHO DOS
SANTOS(OAB: 13051/RJ)

ADVOGADO BRUNO SANTOS PACHECO(OAB:
150746/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE PAULA
MARSILLAC(OAB: 76866/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE DO ATERRO DO FLAMENGO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: SUELI DA COSTA

AGRAVADO:  SEVERINO LUIS  P INEIRO MIGUELEZ,

RESTAURANTE DO ATERRO DO FLAMENGO LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região,por

unanimidade, conhecer do agravo de petição e, no mérito,

negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação do voto

do Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA MEDIANO LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0067100-55.2005.5.01.0062
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE CENTRO MEDICO E
ODONTOLOGICO POPULAR LTDA -
ME

ADVOGADO ANDERSON BARBOZA DE
OLIVEIRA(OAB: 178582/RJ)

ADVOGADO LUIGI BARBOSA FIALHO(OAB:
120557/RJ)

AGRAVADO JOSE EDUARDO ROHEN PIMENTEL

AGRAVADO ALEXANDRE SALVIANO DE
CARVALHO

AGRAVADO CASA DE SAUDE SANTA HELENA
LTDA

AGRAVADO MARIA APARECIDA MACHADO DE
SOUZA

ADVOGADO MARGARET DE OLIVEIRA BERALDO
MAGALHAES(OAB: 79658/RJ)

ADVOGADO MARCUS EDUARDO MELO DE
AQUINO(OAB: 219917/RJ)

ADVOGADO TAIOMARA OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 160583/RJ)

AGRAVADO JORGE MARCELO SUZANO DA
CUNHA

AGRAVADO JOAQUIM OTAVIANO ROSSI

AGRAVADO ADILIO FRANCISCO CEIA

AGRAVADO MANOEL BENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO MEDICO E ODONTOLOGICO POPULAR LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: CENTRO MEDICO E ODONTOLOGICO POPULAR

LTDA - ME

AGRAVADO: MARIA APARECIDA MACHADO DE SOUZA, CASA

DE SAUDE SANTA HELENA LTDA, JOSE EDUARDO ROHEN

PIMENTEL, ALEXANDRE SALVIANO DE CARVALHO, ADILIO

FRANCISCO CEIA, MANOEL BENTO, JORGE MARCELO

SUZANO DA CUNHA, JOAQUIM OTAVIANO ROSSI

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer do agravo de petição da executada, rejeitar a

preliminar de nulidade e, no mérito, negar-lhe provimento, nos

termos da fundamentação do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA MEDIANO LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0067100-55.2005.5.01.0062
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE CENTRO MEDICO E
ODONTOLOGICO POPULAR LTDA -
ME

ADVOGADO ANDERSON BARBOZA DE
OLIVEIRA(OAB: 178582/RJ)

ADVOGADO LUIGI BARBOSA FIALHO(OAB:
120557/RJ)

AGRAVADO JOSE EDUARDO ROHEN PIMENTEL

AGRAVADO ALEXANDRE SALVIANO DE
CARVALHO

AGRAVADO CASA DE SAUDE SANTA HELENA
LTDA

AGRAVADO MARIA APARECIDA MACHADO DE
SOUZA

ADVOGADO MARGARET DE OLIVEIRA BERALDO
MAGALHAES(OAB: 79658/RJ)

ADVOGADO MARCUS EDUARDO MELO DE
AQUINO(OAB: 219917/RJ)

ADVOGADO TAIOMARA OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 160583/RJ)

AGRAVADO JORGE MARCELO SUZANO DA
CUNHA

AGRAVADO JOAQUIM OTAVIANO ROSSI

AGRAVADO ADILIO FRANCISCO CEIA

AGRAVADO MANOEL BENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA MACHADO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: CENTRO MEDICO E ODONTOLOGICO POPULAR

LTDA - ME

AGRAVADO: MARIA APARECIDA MACHADO DE SOUZA, CASA

DE SAUDE SANTA HELENA LTDA, JOSE EDUARDO ROHEN

PIMENTEL, ALEXANDRE SALVIANO DE CARVALHO, ADILIO

FRANCISCO CEIA, MANOEL BENTO, JORGE MARCELO

SUZANO DA CUNHA, JOAQUIM OTAVIANO ROSSI

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer do agravo de petição da executada, rejeitar a

preliminar de nulidade e, no mérito, negar-lhe provimento, nos

termos da fundamentação do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA MEDIANO LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0067100-55.2005.5.01.0062
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE CENTRO MEDICO E
ODONTOLOGICO POPULAR LTDA -
ME

ADVOGADO ANDERSON BARBOZA DE
OLIVEIRA(OAB: 178582/RJ)

ADVOGADO LUIGI BARBOSA FIALHO(OAB:
120557/RJ)

AGRAVADO JOSE EDUARDO ROHEN PIMENTEL

AGRAVADO ALEXANDRE SALVIANO DE
CARVALHO

AGRAVADO CASA DE SAUDE SANTA HELENA
LTDA

AGRAVADO MARIA APARECIDA MACHADO DE
SOUZA

ADVOGADO MARGARET DE OLIVEIRA BERALDO
MAGALHAES(OAB: 79658/RJ)

ADVOGADO MARCUS EDUARDO MELO DE
AQUINO(OAB: 219917/RJ)

ADVOGADO TAIOMARA OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 160583/RJ)

AGRAVADO JORGE MARCELO SUZANO DA
CUNHA

AGRAVADO JOAQUIM OTAVIANO ROSSI

AGRAVADO ADILIO FRANCISCO CEIA

AGRAVADO MANOEL BENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE SAUDE SANTA HELENA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: CENTRO MEDICO E ODONTOLOGICO POPULAR

LTDA - ME

AGRAVADO: MARIA APARECIDA MACHADO DE SOUZA, CASA

DE SAUDE SANTA HELENA LTDA, JOSE EDUARDO ROHEN

PIMENTEL, ALEXANDRE SALVIANO DE CARVALHO, ADILIO

FRANCISCO CEIA, MANOEL BENTO, JORGE MARCELO

SUZANO DA CUNHA, JOAQUIM OTAVIANO ROSSI

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer do agravo de petição da executada, rejeitar a

preliminar de nulidade e, no mérito, negar-lhe provimento, nos

termos da fundamentação do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA MEDIANO LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0067100-55.2005.5.01.0062
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE CENTRO MEDICO E
ODONTOLOGICO POPULAR LTDA -
ME

ADVOGADO ANDERSON BARBOZA DE
OLIVEIRA(OAB: 178582/RJ)

ADVOGADO LUIGI BARBOSA FIALHO(OAB:
120557/RJ)

AGRAVADO JOSE EDUARDO ROHEN PIMENTEL

AGRAVADO ALEXANDRE SALVIANO DE
CARVALHO

AGRAVADO CASA DE SAUDE SANTA HELENA
LTDA

AGRAVADO MARIA APARECIDA MACHADO DE
SOUZA

ADVOGADO MARGARET DE OLIVEIRA BERALDO
MAGALHAES(OAB: 79658/RJ)

ADVOGADO MARCUS EDUARDO MELO DE
AQUINO(OAB: 219917/RJ)

ADVOGADO TAIOMARA OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 160583/RJ)

AGRAVADO JORGE MARCELO SUZANO DA
CUNHA

AGRAVADO JOAQUIM OTAVIANO ROSSI

AGRAVADO ADILIO FRANCISCO CEIA

AGRAVADO MANOEL BENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDUARDO ROHEN PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: CENTRO MEDICO E ODONTOLOGICO POPULAR

LTDA - ME

AGRAVADO: MARIA APARECIDA MACHADO DE SOUZA, CASA

DE SAUDE SANTA HELENA LTDA, JOSE EDUARDO ROHEN

PIMENTEL, ALEXANDRE SALVIANO DE CARVALHO, ADILIO

FRANCISCO CEIA, MANOEL BENTO, JORGE MARCELO

SUZANO DA CUNHA, JOAQUIM OTAVIANO ROSSI

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer do agravo de petição da executada, rejeitar a

preliminar de nulidade e, no mérito, negar-lhe provimento, nos

termos da fundamentação do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA MEDIANO LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0067100-55.2005.5.01.0062
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE CENTRO MEDICO E
ODONTOLOGICO POPULAR LTDA -
ME

ADVOGADO ANDERSON BARBOZA DE
OLIVEIRA(OAB: 178582/RJ)

ADVOGADO LUIGI BARBOSA FIALHO(OAB:
120557/RJ)

AGRAVADO JOSE EDUARDO ROHEN PIMENTEL

AGRAVADO ALEXANDRE SALVIANO DE
CARVALHO

AGRAVADO CASA DE SAUDE SANTA HELENA
LTDA

AGRAVADO MARIA APARECIDA MACHADO DE
SOUZA

ADVOGADO MARGARET DE OLIVEIRA BERALDO
MAGALHAES(OAB: 79658/RJ)

ADVOGADO MARCUS EDUARDO MELO DE
AQUINO(OAB: 219917/RJ)

ADVOGADO TAIOMARA OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 160583/RJ)

AGRAVADO JORGE MARCELO SUZANO DA
CUNHA

AGRAVADO JOAQUIM OTAVIANO ROSSI

AGRAVADO ADILIO FRANCISCO CEIA

AGRAVADO MANOEL BENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE SALVIANO DE CARVALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 482
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: CENTRO MEDICO E ODONTOLOGICO POPULAR

LTDA - ME

AGRAVADO: MARIA APARECIDA MACHADO DE SOUZA, CASA

DE SAUDE SANTA HELENA LTDA, JOSE EDUARDO ROHEN

PIMENTEL, ALEXANDRE SALVIANO DE CARVALHO, ADILIO

FRANCISCO CEIA, MANOEL BENTO, JORGE MARCELO

SUZANO DA CUNHA, JOAQUIM OTAVIANO ROSSI

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer do agravo de petição da executada, rejeitar a

preliminar de nulidade e, no mérito, negar-lhe provimento, nos

termos da fundamentação do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA MEDIANO LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0067100-55.2005.5.01.0062
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE CENTRO MEDICO E
ODONTOLOGICO POPULAR LTDA -
ME

ADVOGADO ANDERSON BARBOZA DE
OLIVEIRA(OAB: 178582/RJ)

ADVOGADO LUIGI BARBOSA FIALHO(OAB:
120557/RJ)

AGRAVADO JOSE EDUARDO ROHEN PIMENTEL

AGRAVADO ALEXANDRE SALVIANO DE
CARVALHO

AGRAVADO CASA DE SAUDE SANTA HELENA
LTDA

AGRAVADO MARIA APARECIDA MACHADO DE
SOUZA

ADVOGADO MARGARET DE OLIVEIRA BERALDO
MAGALHAES(OAB: 79658/RJ)

ADVOGADO MARCUS EDUARDO MELO DE
AQUINO(OAB: 219917/RJ)

ADVOGADO TAIOMARA OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 160583/RJ)

AGRAVADO JORGE MARCELO SUZANO DA
CUNHA

AGRAVADO JOAQUIM OTAVIANO ROSSI

AGRAVADO ADILIO FRANCISCO CEIA

AGRAVADO MANOEL BENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILIO FRANCISCO CEIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: CENTRO MEDICO E ODONTOLOGICO POPULAR

LTDA - ME

AGRAVADO: MARIA APARECIDA MACHADO DE SOUZA, CASA

DE SAUDE SANTA HELENA LTDA, JOSE EDUARDO ROHEN

PIMENTEL, ALEXANDRE SALVIANO DE CARVALHO, ADILIO

FRANCISCO CEIA, MANOEL BENTO, JORGE MARCELO

SUZANO DA CUNHA, JOAQUIM OTAVIANO ROSSI

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer do agravo de petição da executada, rejeitar a

preliminar de nulidade e, no mérito, negar-lhe provimento, nos

termos da fundamentação do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA MEDIANO LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0067100-55.2005.5.01.0062
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE CENTRO MEDICO E
ODONTOLOGICO POPULAR LTDA -
ME

ADVOGADO ANDERSON BARBOZA DE
OLIVEIRA(OAB: 178582/RJ)

ADVOGADO LUIGI BARBOSA FIALHO(OAB:
120557/RJ)

AGRAVADO JOSE EDUARDO ROHEN PIMENTEL

AGRAVADO ALEXANDRE SALVIANO DE
CARVALHO

AGRAVADO CASA DE SAUDE SANTA HELENA
LTDA

AGRAVADO MARIA APARECIDA MACHADO DE
SOUZA

ADVOGADO MARGARET DE OLIVEIRA BERALDO
MAGALHAES(OAB: 79658/RJ)

ADVOGADO MARCUS EDUARDO MELO DE
AQUINO(OAB: 219917/RJ)

ADVOGADO TAIOMARA OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 160583/RJ)

AGRAVADO JORGE MARCELO SUZANO DA
CUNHA

AGRAVADO JOAQUIM OTAVIANO ROSSI

AGRAVADO ADILIO FRANCISCO CEIA

AGRAVADO MANOEL BENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL BENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 483
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: CENTRO MEDICO E ODONTOLOGICO POPULAR

LTDA - ME

AGRAVADO: MARIA APARECIDA MACHADO DE SOUZA, CASA

DE SAUDE SANTA HELENA LTDA, JOSE EDUARDO ROHEN

PIMENTEL, ALEXANDRE SALVIANO DE CARVALHO, ADILIO

FRANCISCO CEIA, MANOEL BENTO, JORGE MARCELO

SUZANO DA CUNHA, JOAQUIM OTAVIANO ROSSI

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer do agravo de petição da executada, rejeitar a

preliminar de nulidade e, no mérito, negar-lhe provimento, nos

termos da fundamentação do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA MEDIANO LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0067100-55.2005.5.01.0062
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE CENTRO MEDICO E
ODONTOLOGICO POPULAR LTDA -
ME

ADVOGADO ANDERSON BARBOZA DE
OLIVEIRA(OAB: 178582/RJ)

ADVOGADO LUIGI BARBOSA FIALHO(OAB:
120557/RJ)

AGRAVADO JOSE EDUARDO ROHEN PIMENTEL

AGRAVADO ALEXANDRE SALVIANO DE
CARVALHO

AGRAVADO CASA DE SAUDE SANTA HELENA
LTDA

AGRAVADO MARIA APARECIDA MACHADO DE
SOUZA

ADVOGADO MARGARET DE OLIVEIRA BERALDO
MAGALHAES(OAB: 79658/RJ)

ADVOGADO MARCUS EDUARDO MELO DE
AQUINO(OAB: 219917/RJ)

ADVOGADO TAIOMARA OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 160583/RJ)

AGRAVADO JORGE MARCELO SUZANO DA
CUNHA

AGRAVADO JOAQUIM OTAVIANO ROSSI

AGRAVADO ADILIO FRANCISCO CEIA

AGRAVADO MANOEL BENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE MARCELO SUZANO DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: CENTRO MEDICO E ODONTOLOGICO POPULAR

LTDA - ME

AGRAVADO: MARIA APARECIDA MACHADO DE SOUZA, CASA

DE SAUDE SANTA HELENA LTDA, JOSE EDUARDO ROHEN

PIMENTEL, ALEXANDRE SALVIANO DE CARVALHO, ADILIO

FRANCISCO CEIA, MANOEL BENTO, JORGE MARCELO

SUZANO DA CUNHA, JOAQUIM OTAVIANO ROSSI

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer do agravo de petição da executada, rejeitar a

preliminar de nulidade e, no mérito, negar-lhe provimento, nos

termos da fundamentação do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA MEDIANO LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0067100-55.2005.5.01.0062
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE CENTRO MEDICO E
ODONTOLOGICO POPULAR LTDA -
ME

ADVOGADO ANDERSON BARBOZA DE
OLIVEIRA(OAB: 178582/RJ)

ADVOGADO LUIGI BARBOSA FIALHO(OAB:
120557/RJ)

AGRAVADO JOSE EDUARDO ROHEN PIMENTEL

AGRAVADO ALEXANDRE SALVIANO DE
CARVALHO

AGRAVADO CASA DE SAUDE SANTA HELENA
LTDA

AGRAVADO MARIA APARECIDA MACHADO DE
SOUZA

ADVOGADO MARGARET DE OLIVEIRA BERALDO
MAGALHAES(OAB: 79658/RJ)

ADVOGADO MARCUS EDUARDO MELO DE
AQUINO(OAB: 219917/RJ)

ADVOGADO TAIOMARA OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 160583/RJ)

AGRAVADO JORGE MARCELO SUZANO DA
CUNHA

AGRAVADO JOAQUIM OTAVIANO ROSSI

AGRAVADO ADILIO FRANCISCO CEIA

AGRAVADO MANOEL BENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM OTAVIANO ROSSI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 484
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: CENTRO MEDICO E ODONTOLOGICO POPULAR

LTDA - ME

AGRAVADO: MARIA APARECIDA MACHADO DE SOUZA, CASA

DE SAUDE SANTA HELENA LTDA, JOSE EDUARDO ROHEN

PIMENTEL, ALEXANDRE SALVIANO DE CARVALHO, ADILIO

FRANCISCO CEIA, MANOEL BENTO, JORGE MARCELO

SUZANO DA CUNHA, JOAQUIM OTAVIANO ROSSI

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer do agravo de petição da executada, rejeitar a

preliminar de nulidade e, no mérito, negar-lhe provimento, nos

termos da fundamentação do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA MEDIANO LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100302-12.2018.5.01.0080
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

AGRAVADO RODRIGO LOPES

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO THIAGO MARTINS RABELO(OAB:
154211/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

AGRAVADO: RODRIGO LOPES

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por

unanimidade, conhecer do agravo de petição da reclamada e,

no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação

do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA MEDIANO LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100302-12.2018.5.01.0080
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

AGRAVADO RODRIGO LOPES

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO THIAGO MARTINS RABELO(OAB:
154211/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

AGRAVADO: RODRIGO LOPES

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por

unanimidade, conhecer do agravo de petição da reclamada e,

no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação

do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 485
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ANDREA MEDIANO LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100405-25.2019.5.01.0002
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE RASTRECALL REPRESENTACOES
COMERCIAIS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

ADVOGADO KARINA VERZTMAN BAGDADI(OAB:
229972/RJ)

AGRAVADO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA SILVA(OAB:
162291/RJ)

AGRAVADO RENATA GUIMARAES DE BRITO

ADVOGADO RICARDO JOSE COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RASTRECALL REPRESENTACOES COMERCIAIS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: RASTRECALL REPRESENTACOES COMERCIAIS

DE TELECOMUNICACOES LTDA

AGRAVADO: RENATA GUIMARAES DE BRITO, CLARO NXT

TELECOMUNICACOES LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer do agravo de petição e, no mérito, dar-lhe parcial

provimento para determinar o recálculo da atualização,

observando-se o índice IPCA-E até o ajuizamento da ação e,

após, a utilização da taxa Selic, nos termos da fundamentação

do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator. O

Desembargador Roberto Norris e o Juiz José Mateus Alexandre

Romano acompanharam o voto do Relator, com ressalva de

entendimento quanto ao índice de correção monetária, e este

também quanto à limitação dos juros e correção monetária em

empresas em recuperação judicial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA MEDIANO LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100405-25.2019.5.01.0002
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE RASTRECALL REPRESENTACOES
COMERCIAIS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

ADVOGADO KARINA VERZTMAN BAGDADI(OAB:
229972/RJ)

AGRAVADO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA SILVA(OAB:
162291/RJ)

AGRAVADO RENATA GUIMARAES DE BRITO

ADVOGADO RICARDO JOSE COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA GUIMARAES DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: RASTRECALL REPRESENTACOES COMERCIAIS

DE TELECOMUNICACOES LTDA

AGRAVADO: RENATA GUIMARAES DE BRITO, CLARO NXT

TELECOMUNICACOES LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer do agravo de petição e, no mérito, dar-lhe parcial

provimento para determinar o recálculo da atualização,

observando-se o índice IPCA-E até o ajuizamento da ação e,

após, a utilização da taxa Selic, nos termos da fundamentação

do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator. O

Desembargador Roberto Norris e o Juiz José Mateus Alexandre

Romano acompanharam o voto do Relator, com ressalva de

entendimento quanto ao índice de correção monetária, e este

também quanto à limitação dos juros e correção monetária em

empresas em recuperação judicial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 486
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ANDREA MEDIANO LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100405-25.2019.5.01.0002
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE RASTRECALL REPRESENTACOES
COMERCIAIS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

ADVOGADO KARINA VERZTMAN BAGDADI(OAB:
229972/RJ)

AGRAVADO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA SILVA(OAB:
162291/RJ)

AGRAVADO RENATA GUIMARAES DE BRITO

ADVOGADO RICARDO JOSE COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO NXT TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: RASTRECALL REPRESENTACOES COMERCIAIS

DE TELECOMUNICACOES LTDA

AGRAVADO: RENATA GUIMARAES DE BRITO, CLARO NXT

TELECOMUNICACOES LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer do agravo de petição e, no mérito, dar-lhe parcial

provimento para determinar o recálculo da atualização,

observando-se o índice IPCA-E até o ajuizamento da ação e,

após, a utilização da taxa Selic, nos termos da fundamentação

do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator. O

Desembargador Roberto Norris e o Juiz José Mateus Alexandre

Romano acompanharam o voto do Relator, com ressalva de

entendimento quanto ao índice de correção monetária, e este

também quanto à limitação dos juros e correção monetária em

empresas em recuperação judicial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA MEDIANO LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011726-86.2015.5.01.0035
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE RICARDO GALDINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO TATHIANA RODRIGUES
BALATA(OAB: 119922/RJ)

ADVOGADO BRUNO HURTADO MACIEL(OAB:
163094/RJ)

AGRAVADO HELIO CHAVES DE MELO JUNIOR

AGRAVADO PH SERVICOS E ADMINISTRACAO
LTDA

AGRAVADO PALOMA MARIA DE OLIVEIRA
CHAGAS ABREU CHAVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO GALDINO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: RICARDO GALDINO DE OLIVEIRA

AGRAVADO: PH SERVICOS E ADMINISTRACAO LTDA, HELIO

CHAVES DE MELO JUNIOR, PALOMA MARIA DE OLIVEIRA

CHAGAS ABREU CHAVES

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região,por unanimidade,

conhecer do agravo de petição e, no mérito, dar-lhe provimento

para incluir os sócios HELIO CHAVES DE MELO JÚNIOR e

PALOMA MARIA DE OLIVEIRA CHAGAS ABREU CHAVES no polo

passivo da ação, como réus, redirecionando a execução para os

mesmos, nos termos da fundamentação do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA BARREIROS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011726-86.2015.5.01.0035
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE RICARDO GALDINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO TATHIANA RODRIGUES
BALATA(OAB: 119922/RJ)

ADVOGADO BRUNO HURTADO MACIEL(OAB:
163094/RJ)

AGRAVADO HELIO CHAVES DE MELO JUNIOR

AGRAVADO PH SERVICOS E ADMINISTRACAO
LTDA
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AGRAVADO PALOMA MARIA DE OLIVEIRA
CHAGAS ABREU CHAVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PH SERVICOS E ADMINISTRACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: RICARDO GALDINO DE OLIVEIRA

AGRAVADO: PH SERVICOS E ADMINISTRACAO LTDA, HELIO

CHAVES DE MELO JUNIOR, PALOMA MARIA DE OLIVEIRA

CHAGAS ABREU CHAVES

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região,por unanimidade,

conhecer do agravo de petição e, no mérito, dar-lhe provimento

para incluir os sócios HELIO CHAVES DE MELO JÚNIOR e

PALOMA MARIA DE OLIVEIRA CHAGAS ABREU CHAVES no polo

passivo da ação, como réus, redirecionando a execução para os

mesmos, nos termos da fundamentação do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA BARREIROS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011726-86.2015.5.01.0035
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE RICARDO GALDINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO TATHIANA RODRIGUES
BALATA(OAB: 119922/RJ)

ADVOGADO BRUNO HURTADO MACIEL(OAB:
163094/RJ)

AGRAVADO HELIO CHAVES DE MELO JUNIOR

AGRAVADO PH SERVICOS E ADMINISTRACAO
LTDA

AGRAVADO PALOMA MARIA DE OLIVEIRA
CHAGAS ABREU CHAVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO CHAVES DE MELO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: RICARDO GALDINO DE OLIVEIRA

AGRAVADO: PH SERVICOS E ADMINISTRACAO LTDA, HELIO

CHAVES DE MELO JUNIOR, PALOMA MARIA DE OLIVEIRA

CHAGAS ABREU CHAVES

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região,por unanimidade,

conhecer do agravo de petição e, no mérito, dar-lhe provimento

para incluir os sócios HELIO CHAVES DE MELO JÚNIOR e

PALOMA MARIA DE OLIVEIRA CHAGAS ABREU CHAVES no polo

passivo da ação, como réus, redirecionando a execução para os

mesmos, nos termos da fundamentação do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA BARREIROS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011726-86.2015.5.01.0035
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE RICARDO GALDINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO TATHIANA RODRIGUES
BALATA(OAB: 119922/RJ)

ADVOGADO BRUNO HURTADO MACIEL(OAB:
163094/RJ)

AGRAVADO HELIO CHAVES DE MELO JUNIOR

AGRAVADO PH SERVICOS E ADMINISTRACAO
LTDA

AGRAVADO PALOMA MARIA DE OLIVEIRA
CHAGAS ABREU CHAVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALOMA MARIA DE OLIVEIRA CHAGAS ABREU CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: RICARDO GALDINO DE OLIVEIRA

AGRAVADO: PH SERVICOS E ADMINISTRACAO LTDA, HELIO

CHAVES DE MELO JUNIOR, PALOMA MARIA DE OLIVEIRA

CHAGAS ABREU CHAVES

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região,por unanimidade,

conhecer do agravo de petição e, no mérito, dar-lhe provimento

para incluir os sócios HELIO CHAVES DE MELO JÚNIOR e
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PALOMA MARIA DE OLIVEIRA CHAGAS ABREU CHAVES no polo

passivo da ação, como réus, redirecionando a execução para os

mesmos, nos termos da fundamentação do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA BARREIROS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0071100-76.2008.5.01.0003
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE JAIRO PINTO RODRIGUES

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 138807/RJ)

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PAULA BREZINSCKI TORRAO(OAB:
133891/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO PINTO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: JAIRO PINTO RODRIGUES

AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade, conhecer do

agravo de petição e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator.

O Desembargador Roberto Norris e o Juiz José Mateus Alexandre

Romano acompanharam o voto do Relator, com ressalva de

entendimento quanto aos juros e correção monetária.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA BARREIROS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0071100-76.2008.5.01.0003
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE JAIRO PINTO RODRIGUES

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 138807/RJ)

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PAULA BREZINSCKI TORRAO(OAB:
133891/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: JAIRO PINTO RODRIGUES

AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade, conhecer do

agravo de petição e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator.

O Desembargador Roberto Norris e o Juiz José Mateus Alexandre

Romano acompanharam o voto do Relator, com ressalva de

entendimento quanto aos juros e correção monetária.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA BARREIROS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100053-57.2018.5.01.0243
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE LUCIENE DE PAULA

ADVOGADO FERNANDA VIEIRA DE
CASTRO(OAB: 170475/RJ)

RECORRIDO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
95583/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO MONIQUE JURBARG(OAB:
164294/RJ)

ADVOGADO FABIO JOSE DUQUE ESTRADA(OAB:
202387/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma
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Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE: LUCIENE DE PAULA

RECORRIDO: SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade, conhecer do

recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA BARREIROS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100053-57.2018.5.01.0243
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE LUCIENE DE PAULA

ADVOGADO FERNANDA VIEIRA DE
CASTRO(OAB: 170475/RJ)

RECORRIDO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
95583/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO MONIQUE JURBARG(OAB:
164294/RJ)

ADVOGADO FABIO JOSE DUQUE ESTRADA(OAB:
202387/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE: LUCIENE DE PAULA

RECORRIDO: SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade, conhecer do

recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA BARREIROS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100422-67.2017.5.01.0055

Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE KARLA BEATRYZ VERAS
FIGUEIREDO

AGRAVADO LUIZ GUSTAVO FIGUEIREDO DA
SILVA

AGRAVADO ACADEMIA DE GINASTICA
UNIVERSO DO CORPO LTDA - ME

ADVOGADO PAULO ROBERTO FERNANDES DO
AMARAL(OAB: 67155/RJ)

ADVOGADO JULIO CESAR MONTEIRO
NEVES(OAB: 95483/RJ)

ADVOGADO DIANE DA SILVA RIBEIRO(OAB:
149284/RJ)

AGRAVADO CAMILA SAVEDRA E SILVA

ADVOGADO CASSIO SANTOS ARAGAO(OAB:
175849/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA BEATRYZ VERAS FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: KARLA BEATRYZ VERAS FIGUEIREDO

AGRAVADO: CAMILA SAVEDRA E SILVA, ACADEMIA DE

GINASTICA UNIVERSO DO CORPO LTDA - ME, LUIZ GUSTAVO

FIGUEIREDO DA SILVA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

não conhecer do agravo de petição, por incabível, nos termos

da fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA BARREIROS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100422-67.2017.5.01.0055
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE KARLA BEATRYZ VERAS
FIGUEIREDO

AGRAVADO LUIZ GUSTAVO FIGUEIREDO DA
SILVA

AGRAVADO ACADEMIA DE GINASTICA
UNIVERSO DO CORPO LTDA - ME

ADVOGADO PAULO ROBERTO FERNANDES DO
AMARAL(OAB: 67155/RJ)

ADVOGADO JULIO CESAR MONTEIRO
NEVES(OAB: 95483/RJ)

ADVOGADO DIANE DA SILVA RIBEIRO(OAB:
149284/RJ)

AGRAVADO CAMILA SAVEDRA E SILVA

ADVOGADO CASSIO SANTOS ARAGAO(OAB:
175849/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA SAVEDRA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: KARLA BEATRYZ VERAS FIGUEIREDO

AGRAVADO: CAMILA SAVEDRA E SILVA, ACADEMIA DE

GINASTICA UNIVERSO DO CORPO LTDA - ME, LUIZ GUSTAVO

FIGUEIREDO DA SILVA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

não conhecer do agravo de petição, por incabível, nos termos

da fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA BARREIROS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100422-67.2017.5.01.0055
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE KARLA BEATRYZ VERAS
FIGUEIREDO

AGRAVADO LUIZ GUSTAVO FIGUEIREDO DA
SILVA

AGRAVADO ACADEMIA DE GINASTICA
UNIVERSO DO CORPO LTDA - ME

ADVOGADO PAULO ROBERTO FERNANDES DO
AMARAL(OAB: 67155/RJ)

ADVOGADO JULIO CESAR MONTEIRO
NEVES(OAB: 95483/RJ)

ADVOGADO DIANE DA SILVA RIBEIRO(OAB:
149284/RJ)

AGRAVADO CAMILA SAVEDRA E SILVA

ADVOGADO CASSIO SANTOS ARAGAO(OAB:
175849/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACADEMIA DE GINASTICA UNIVERSO DO CORPO LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: KARLA BEATRYZ VERAS FIGUEIREDO

AGRAVADO: CAMILA SAVEDRA E SILVA, ACADEMIA DE

GINASTICA UNIVERSO DO CORPO LTDA - ME, LUIZ GUSTAVO

FIGUEIREDO DA SILVA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

não conhecer do agravo de petição, por incabível, nos termos

da fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA BARREIROS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100422-67.2017.5.01.0055
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE KARLA BEATRYZ VERAS
FIGUEIREDO

AGRAVADO LUIZ GUSTAVO FIGUEIREDO DA
SILVA

AGRAVADO ACADEMIA DE GINASTICA
UNIVERSO DO CORPO LTDA - ME

ADVOGADO PAULO ROBERTO FERNANDES DO
AMARAL(OAB: 67155/RJ)

ADVOGADO JULIO CESAR MONTEIRO
NEVES(OAB: 95483/RJ)

ADVOGADO DIANE DA SILVA RIBEIRO(OAB:
149284/RJ)

AGRAVADO CAMILA SAVEDRA E SILVA

ADVOGADO CASSIO SANTOS ARAGAO(OAB:
175849/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GUSTAVO FIGUEIREDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE: KARLA BEATRYZ VERAS FIGUEIREDO

AGRAVADO: CAMILA SAVEDRA E SILVA, ACADEMIA DE

GINASTICA UNIVERSO DO CORPO LTDA - ME, LUIZ GUSTAVO

FIGUEIREDO DA SILVA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

não conhecer do agravo de petição, por incabível, nos termos

da fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA BARREIROS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Pauta

Pauta de Julgamento
Pauta da 10ª Sessão Virtual de Julgamento da 4ª Turma com início

no dia 08/04/2024, às 10:00, e término no dia 12/04/2024, às 23:59,

na forma do art. 3º da Resolução Administrativa Nº 7/2020, a ser

real izada com a seguinte composição: Excelentíssimos

Desembargadores Roberto Norris e Álvaro Antonio Borges Faria e o

Excelentíssimo Juiz do Trabalho José Mateus Alexandre Romano.

Ressaltamos que esta sessão será integralmente realizada na

modal idade v i r tua l ,  sem ut i l i zação da p la ta forma de

videoconferência, de modo que não haverá sustentação oral.

Informamos ainda que, conforme o disposto no §2º do art. 3º da

Resolução Administrativa Nº 7/2020 do Tribunal Pleno, c/c art. 13, II,

do Ato Conjunto nº 06/2020 da Presidência e da Corregedoria do

TRT-RJ, o advogado(a) Dr(a) que requerer pedido de sustentação

oral, junto ao portal do TRT, até 0h do segundo dia anterior a

sessão virtual, terá seu processo retirado de pauta para futura

inclusão em sessão Presencial.
Processo Nº ROT-0100016-38.2022.5.01.0001

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE MARCELO FELIPE BORGES

ADVOGADO RODRIGO MACEDO
FERNANDES(OAB: 148464/RJ)

RECORRIDO P. K. K. CALCADOS LTDA

ADVOGADO ALINE OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
197787/RJ)

ADVOGADO RONALDO LADEIRA DE
ARAUJO(OAB: 238574/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FELIPE BORGES

  - P. K. K. CALCADOS LTDA

Processo Nº ROT-0100031-90.2023.5.01.0059
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE SILVANA DOS SANTOS RANQUINE
DA ROCHA

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECORRIDO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TECNOLOGIA LTDA

  - SILVANA DOS SANTOS RANQUINE DA ROCHA

Processo Nº AP-0100059-27.2023.5.01.0037
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

AGRAVANTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO PINHEIRO
DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

  - MARIA DA CONCEICAO PINHEIRO DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0100093-02.2022.5.01.0501
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE REINALDO MOISES DOS SANTOS
SOBRINHO

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECORRENTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAOLA ARAGAO SIMOES
CANDIDO(OAB: 236548/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

RECORRIDO REINALDO MOISES DOS SANTOS
SOBRINHO

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAOLA ARAGAO SIMOES
CANDIDO(OAB: 236548/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO MOISES DOS SANTOS SOBRINHO

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Processo Nº ROT-0100098-10.2022.5.01.0247
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE PLATAFORMA TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO CLAYTON QUEIROZ DO
NASCIMENTO(OAB: 317297/SP)
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RECORRENTE UNIVERSIDADE FEDERAL
FLUMINENSE

RECORRIDO THIAGO ROCHA DA SILVA

ADVOGADO ANA PAULA MODERNO DE
SOUZA(OAB: 149463/RJ)

ADVOGADO RAFAEL FERRAZ DOS
SANTOS(OAB: 197553/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLATAFORMA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS EIRELI

  - THIAGO ROCHA DA SILVA

  - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Processo Nº RORSum-0100112-53.2022.5.01.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE MARIANNA VILANOVA DE LIMA

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECORRIDO AUTO POSTO PATINHO FEIO
LIMITADA - EPP

ADVOGADO OTTO EDUARDO LIRA AURICH(OAB:
106175/RJ)

RECORRIDO POSTO DE GASOLINA GUADIANA
LTDA

ADVOGADO OTTO EDUARDO LIRA AURICH(OAB:
106175/RJ)

RECORRIDO POSTO E GARAGE LISBOA LTDA

ADVOGADO OTTO EDUARDO LIRA AURICH(OAB:
106175/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO PATINHO FEIO LIMITADA - EPP

  - MARIANNA VILANOVA DE LIMA

  - POSTO DE GASOLINA GUADIANA LTDA

  - POSTO E GARAGE LISBOA LTDA

Processo Nº ROT-0100113-11.2022.5.01.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
SESC ADMINISTRACAO REGIONAL
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO MARCELO THOMAZ AQUINO(OAB:
94111/RJ)

RECORRIDO HERCULES -VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

RECORRIDO MARCOS PAULO SILVA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO Francisco Dias Ferreira(OAB:
62575/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DIAS PORTES(OAB:
185932/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERCULES -VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

  - MARCOS PAULO SILVA DO NASCIMENTO

  - SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC ADMINISTRACAO
REGIONAL DO RIO DE JANEIRO

Processo Nº RORSum-0100125-87.2022.5.01.0248
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE ALEXANDER BARCELLOS DO
AMORIM

ADVOGADO FABIO ARANTES SALGADO(OAB:
82162/RJ)

RECORRIDO CONDOMINIO CIDADE JARDIM

ADVOGADO JOEL DE BARROS SANTANA(OAB:
143847/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDER BARCELLOS DO AMORIM

  - CONDOMINIO CIDADE JARDIM

Processo Nº AP-0100137-23.2020.5.01.0038
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

AGRAVANTE ANTONIO ROBERTO GOMES DA
ROCHA

ADVOGADO TATIANNE MACHADO DA
SILVA(OAB: 201401/RJ)

AGRAVADO SINAL VIDA SINALIZACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ROBERTO GOMES DA ROCHA

  - SINAL VIDA SINALIZACOES LTDA

Processo Nº ROT-0100150-32.2022.5.01.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE MAICON DOUGLAS BERNARDES
BORGES

ADVOGADO ALCIMAR ALVES DE MOURA(OAB:
49205/RJ)

RECORRIDO JACARE DO MARVI
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA -
ME

ADVOGADO MARCIO MARINHO REINA
GOMES(OAB: 144652/RJ)

ADVOGADO CEZAR VIANA DA SILVA(OAB:
89885/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACARE DO MARVI HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA - ME

  - MAICON DOUGLAS BERNARDES BORGES

Processo Nº ROT-0100169-15.2021.5.01.0031
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE CARLOS EDUARDO DA SILVA

ADVOGADO ANA LUIZA PLACIDO MAGALHAES
FERNANDES(OAB: 173787/RJ)

ADVOGADO FABIANA COSTA PEREIRA(OAB:
147885/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECORRIDO VIACAO NORMANDY DO
TRIANGULO LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DA SILVA

  - CONSORCIO TRANSCARIOCA DE TRANPORTES

  - VIACAO NORMANDY DO TRIANGULO LTDA

Processo Nº RORSum-0100172-33.2023.5.01.0052
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Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE ELIAS DE SA MONSORES

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECORRIDO SAPORE S.A.

ADVOGADO BRUNO CARLOS XIMENES(OAB:
140318/RJ)

RECORRIDO UNIFACILITIES SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO BRUNO CARLOS XIMENES(OAB:
140318/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS DE SA MONSORES

  - SAPORE S.A.

  - UNIFACILITIES SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

Processo Nº ROT-0100188-68.2022.5.01.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE DANILO JESUS DE BARROS
PEREIRA

ADVOGADO ELIANE SANTOS SOUZA
TEIXEIRA(OAB: 140344/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE MANHAES LOFRANO
COSTA(OAB: 110789/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO JESUS DE BARROS PEREIRA

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Processo Nº RORSum-0100196-93.2021.5.01.0064
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE ALEXANDRE DO NASCIMENTO
FENTANES

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRENTE JUANIL TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO ELIAS EDUARDO BENZI
GEORGES(OAB: 123832/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO BARBOSA
ALVES(OAB: 243657/RJ)

RECORRIDO ALEXANDRE DO NASCIMENTO
FENTANES

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO JUANIL TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO ELIAS EDUARDO BENZI
GEORGES(OAB: 123832/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO BARBOSA
ALVES(OAB: 243657/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DO NASCIMENTO FENTANES

  - JUANIL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

Processo Nº AP-0100205-32.2022.5.01.0028
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

AGRAVANTE GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

AGRAVADO GML GESTAO DE ATIVOS
EMPRESARIAIS, CONSULTORIA E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

AGRAVADO MATHEUS RAMOS MENDES

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

AGRAVADO VIVIAN DA SILVA FERNANDES DA
COSTA

ADVOGADO DANIEL ALEXANDRE LIMA
ABRAHAO(OAB: 219421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

  - GML GESTAO DE ATIVOS EMPRESARIAIS, CONSULTORIA E
PARTICIPACOES LTDA.

  - MATHEUS RAMOS MENDES

  - VIVIAN DA SILVA FERNANDES DA COSTA

Processo Nº ROT-0100209-52.2020.5.01.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE HOSPITAL DE CLINICAS ENGENHO
DE DENTRO LTDA

ADVOGADO CARLOS FREDERICO GUIMARAES
RODRIGUES COELHO
PALADINO(OAB: 188825/RJ)

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECORRENTE MARCIO MOURA

ADVOGADO FELIPE ADOLFO VALENTIM
MARCUS(OAB: 164029-D/RJ)

RECORRIDO HOSPITAL DE CLINICAS ENGENHO
DE DENTRO LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO GUIMARAES
RODRIGUES COELHO
PALADINO(OAB: 188825/RJ)

RECORRIDO MARCIO MOURA

ADVOGADO FELIPE ADOLFO VALENTIM
MARCUS(OAB: 164029-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DE CLINICAS ENGENHO DE DENTRO LTDA

  - MARCIO MOURA

Processo Nº ROT-0100214-78.2021.5.01.0076
Complemento Processo Eletrônico - PJE
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Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LUCAS ARANTES BOTELHO
BRIGLIA HABIB(OAB: 143022/RJ)

ADVOGADO JULIANA SANTOS AZEVEDO
LIMA(OAB: 186695/RJ)

RECORRENTE PRISCILLA PEREIRA VELOSO

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LUCAS ARANTES BOTELHO
BRIGLIA HABIB(OAB: 143022/RJ)

ADVOGADO JULIANA SANTOS AZEVEDO
LIMA(OAB: 186695/RJ)

RECORRIDO PRISCILLA PEREIRA VELOSO

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - PRISCILLA PEREIRA VELOSO

Processo Nº RORSum-0100214-48.2023.5.01.0225
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE MARCOS JORGE RODRIGUES
JUNIOR

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECORRIDO TORRE E CIA SUPERMERCADOS
S/A

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS JORGE RODRIGUES JUNIOR

  - TORRE E CIA SUPERMERCADOS S/A

Processo Nº ROT-0100229-25.2023.5.01.0481
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRIDO HEITOR MURA DE ANDRADE

ADVOGADO LUCAS CORDEIRO PETRUCCI(OAB:
232079/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO VITORIA DOS SANTOS
DUARTE(OAB: 254666/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEITOR MURA DE ANDRADE

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº AP-0100232-40.2021.5.01.0031
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

AGRAVANTE CANTINA SAO JORGE DE PADRE
MIGUEL LTDA - ME

ADVOGADO Milton Moraes Martins(OAB: 16185/RJ)

AGRAVANTE JORGE LUIZ DOMINGOS SILVA

AGRAVADO LILIAN CRISTINA SILVA SANTOS DE
PAULA

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANTINA SAO JORGE DE PADRE MIGUEL LTDA - ME

  - JORGE LUIZ DOMINGOS SILVA

  - LILIAN CRISTINA SILVA SANTOS DE PAULA

Processo Nº ROT-0100235-79.2022.5.01.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE MARCO ANTONIO LIMA DA COSTA
JUNIOR

ADVOGADO Muriel Cecília Oliveira Saraiva
Marques(OAB: 161379/RJ)

RECORRIDO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO LIMA DA COSTA JUNIOR

  - STONE PAGAMENTOS S.A.

Processo Nº ROT-0100259-17.2022.5.01.0248
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE CLAUDIO DOS REIS ASSIS

ADVOGADO ALEXANDRA DE AZEVEDO
RAMOS(OAB: 196392/RJ)

RECORRIDO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS SAO ROQUE LTDA

ADVOGADO JOSE LAERCIO CARNEIRO
RIOS(OAB: 18163/BA)

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DOS REIS ASSIS

  - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS SAO
ROQUE LTDA

Processo Nº RORSum-0100259-12.2023.5.01.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE L.L.E. FERRAGENS LTDA.
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ADVOGADO JOAO ANTONIO LOPES(OAB:
63370/RJ)

RECORRIDO KARLA BARCELOS RODRIGUES

ADVOGADO CRISTINA SILVEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 183359/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA BARCELOS RODRIGUES

  - L.L.E. FERRAGENS LTDA.

Processo Nº ROT-0100270-22.2022.5.01.0062
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECORRIDO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

RECORRIDO WASHINGTON LUIZ ALVES MOREIS

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES & SEGURANCA
LTDA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - WASHINGTON LUIZ ALVES MOREIS

Processo Nº AP-0100270-72.2023.5.01.0034
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

AGRAVANTE REAL AUTO ONIBUS LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANA SILVA SANTANA(OAB:
161151/RJ)

AGRAVADO JOEL CONCEICAO SANTOS

ADVOGADO TALITA COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 177222/RJ)

ADVOGADO GABRIELA SARTORIO
ZORZANELLI(OAB: 168786/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL CONCEICAO SANTOS

  - REAL AUTO ONIBUS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Processo Nº RORSum-0100283-97.2023.5.01.0284
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE FELIPPE RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA RODRIGUES CASTRO
BRUN(OAB: 212188/RJ)

RECORRENTE PRUDENTE REFEICOES LTDA

ADVOGADO MARISE COSTA CABRAL
SILVA(OAB: 141093/MG)

RECORRIDO FELIPPE RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA RODRIGUES CASTRO
BRUN(OAB: 212188/RJ)

RECORRIDO PRUDENTE REFEICOES LTDA

ADVOGADO MARISE COSTA CABRAL
SILVA(OAB: 141093/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPPE RODRIGUES DE OLIVEIRA

  - PRUDENTE REFEICOES LTDA

Processo Nº ROT-0100320-64.2020.5.01.0241
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRENTE VIVIANE BARBOSA DE SOUZA
RIBEIRO

ADVOGADO CARLA MAGNA ALMEIDA
JACQUES(OAB: 53101/RJ)

ADVOGADO FABIO FERREIRA LIMA(OAB:
118878/RJ)

ADVOGADO BRUNA FERREIRA LIMA(OAB:
175141/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO VIVIANE BARBOSA DE SOUZA
RIBEIRO

ADVOGADO CARLA MAGNA ALMEIDA
JACQUES(OAB: 53101/RJ)

ADVOGADO FABIO FERREIRA LIMA(OAB:
118878/RJ)

ADVOGADO BRUNA FERREIRA LIMA(OAB:
175141/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - VIVIANE BARBOSA DE SOUZA RIBEIRO

Processo Nº ROT-0100320-86.2021.5.01.0481
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE COBRA BRASIL SERVICOS,
COMUNICACOES E ENERGIA S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

ADVOGADO JULIANA NUNES(OAB: 110642/RJ)

ADVOGADO BRUNO BONILHA DE MATOS(OAB:
434513/SP)

RECORRENTE MARCIO SANTANA DA SILVA

ADVOGADO JOSIANA FERNANDES
FERREIRA(OAB: 112074/RJ)

ADVOGADO WILLIAN DA SILVA RANGEL(OAB:
246281/RJ)

RECORRIDO COBRA BRASIL SERVICOS,
COMUNICACOES E ENERGIA S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

ADVOGADO JULIANA NUNES(OAB: 110642/RJ)

ADVOGADO BRUNO BONILHA DE MATOS(OAB:
434513/SP)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRIDO MARCIO SANTANA DA SILVA

ADVOGADO JOSIANA FERNANDES
FERREIRA(OAB: 112074/RJ)

ADVOGADO WILLIAN DA SILVA RANGEL(OAB:
246281/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - COBRA BRASIL SERVICOS, COMUNICACOES E ENERGIA
S.A.

  - MARCIO SANTANA DA SILVA

Processo Nº ROT-0100323-28.2023.5.01.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE RUY SERGIO ROSA FILHO

ADVOGADO FABIANE LEMOS DE LIMA(OAB:
200106/RJ)

RECORRIDO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE JANEIRO S/A -
RIOSAUDE

  - RUY SERGIO ROSA FILHO

Processo Nº ROT-0100328-71.2020.5.01.0037
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE RODRIGO LOUREIRO DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE VIEIRA
JACINTO(OAB: 240818/SP)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO VILMA TOSHIE KUTOMI(OAB:
85350/SP)

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO LOUREIRO DOS SANTOS

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Processo Nº RORSum-0100332-69.2023.5.01.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE LUANA VIEIRA DE MOURA

ADVOGADO ROBERTO DE OLIVEIRA
SERRA(OAB: 150901-D/RJ)

RECORRIDO WWJ COMERCIO DE DOCES LTDA

ADVOGADO UYHANA DE ANDRADE
CAMINHA(OAB: 205891/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA VIEIRA DE MOURA

  - WWJ COMERCIO DE DOCES LTDA

Processo Nº RORSum-0100332-07.2023.5.01.0069
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE ALEXANDRE DE SOUZA

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL MAIA DE LIMA(OAB:
244172/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE SOUZA

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

Processo Nº RORSum-0100332-16.2023.5.01.0066
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE JORGE LUIZ MARCELINO DA PENHA

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

  - JORGE LUIZ MARCELINO DA PENHA

Processo Nº RORSum-0100348-10.2021.5.01.0431
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE ADRIANO GILIARD ALVES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA SILVA RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 201926/MG)

RECORRIDO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THAIS SILVA FAGUNDES(OAB:
24627/PA)

ADVOGADO ARIELA MURIEL DUARTE
FLEXA(OAB: 18061/PA)

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

ADVOGADO RENATA CHRYSTINE MATOS DA
COSTA(OAB: 16141/PA)

RECORRIDO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO GILIARD ALVES DE OLIVEIRA

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ENEL BRASIL S.A

Processo Nº ROT-0100351-96.2020.5.01.0431
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE JOELSON OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO EDNA DE OLIVEIRA LOPES
FERREIRA(OAB: 179414/RJ)

RECORRIDO G. A. CESAR QUEIROZ PADARIA E
CONFEITARIA EIRELI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - G. A. CESAR QUEIROZ PADARIA E CONFEITARIA EIRELI

  - JOELSON OLIVEIRA SANTOS

Processo Nº RORSum-0100358-35.2023.5.01.0059
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE RENATO LARA MOTIJA

ADVOGADO ANTONIO AGOSTINHO DA
SILVA(OAB: 132464-D/RJ)

RECORRIDO LLG TRANSPORTES E LOCACOES
LTDA. - EPP

ADVOGADO EDUARDO JOSE DE ARRUDA
BUREGIO JUNIOR(OAB: 133311/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LLG TRANSPORTES E LOCACOES LTDA. - EPP

  - RENATO LARA MOTIJA

Processo Nº ROT-0100366-56.2022.5.01.0282
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE LAERT RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO ROGERIO PEIXOTO FERREIRA(OAB:
135893/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE FRANCA
JUNIOR(OAB: 8941/RN)

RECORRIDO LAERT RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO ROGERIO PEIXOTO FERREIRA(OAB:
135893/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE FRANCA
JUNIOR(OAB: 8941/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERT RODRIGUES DE OLIVEIRA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº RORSum-0100386-70.2021.5.01.0221
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE A C B SANTANNA COSTA
EMBALAGEM E COMERCIO DE
CARVAO - ME

ADVOGADO RENATA SOUZA GODOY(OAB:
122873/RJ)

RECORRIDO JONAS CLEVERSON BARBOSA DOS
SANTOS

ADVOGADO ELAINE FERREIRA BASTOS
FRAZAO(OAB: 128254-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A C B SANTANNA COSTA EMBALAGEM E COMERCIO DE
CARVAO - ME

  - JONAS CLEVERSON BARBOSA DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0100405-69.2023.5.01.0039
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE COMPANHIA MUNICIPAL DE
ENERGIA E ILUMINACAO - RIOLUZ

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

RECORRIDO DENILSON FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO MARCIO BERNARDES(OAB:
186463/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRE FONSECA DE
SOUZA(OAB: 95549/RJ)

ADVOGADO ELVIO BERNARDES(OAB: 1704-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE ENERGIA E ILUMINACAO -
RIOLUZ

  - DENILSON FRANCISCO DA SILVA

Processo Nº ROT-0100418-18.2022.5.01.0067
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE ADMINISTRADORA SHOPPING
NOVA AMERICA S/C LTDA

ADVOGADO LIANE GASSE GALVAO(OAB:
30740/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

RECORRIDO HERCULES -VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

RECORRIDO RONALDO DO CARMO
NASCIMENTO

ADVOGADO angela gonçalves galvão(OAB:
70975/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMINISTRADORA SHOPPING NOVA AMERICA S/C LTDA

  - HERCULES -VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

  - RONALDO DO CARMO NASCIMENTO

Processo Nº ROT-0100446-09.2022.5.01.0027
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA
SCALETSKY(OAB: 95573/RJ)

ADVOGADO DANIELA SANTOS BRAZ DE
JESUS(OAB: 216843/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 179769/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE FIGUEIREDO DE
LIMA(OAB: 196621/RJ)

RECORRIDO ARMAZEM URBANO COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO Pedro Henrique Morett Pinheiro(OAB:
175673/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMAZEM URBANO COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
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  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO RIO DE
JANEIRO

Processo Nº RORSum-0100451-42.2023.5.01.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE DOUGLAS DE SOUZA ORNELAS

ADVOGADO BEN HUR EDUARDO DA ROSA
DUARTE(OAB: 201867/RJ)

RECORRIDO LOG20 LOGISTICA LTDA

ADVOGADO Rafael de Oliveira Ribeiro(OAB:
132204/RJ)

ADVOGADO OSVALDO JOSE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 38663/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DE SOUZA ORNELAS

  - LOG20 LOGISTICA LTDA

Processo Nº RORSum-0100463-35.2021.5.01.0462
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE PAULO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO LUIS AMAVEL DUBOURCQ
MALDONADO(OAB: 67073/RJ)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECORRIDO LDM ENGENHARIA EIRELI

RECORRIDO PAULO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO LUIS AMAVEL DUBOURCQ
MALDONADO(OAB: 67073/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LDM ENGENHARIA EIRELI

  - PAULO CESAR DE SOUZA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº ROT-0100464-06.2022.5.01.0035
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE ANA PAULA PEREIRA LIMA

ADVOGADO CYNTHIALICE HOSS ROCHA(OAB:
164534/SP)

ADVOGADO RUBENS GARCIA FILHO(OAB:
108148/SP)

RECORRIDO AVENUE HOCHE COMERCIO
VAREJISTA DE PRODUTOS LTDA

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 805/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA PEREIRA LIMA

  - AVENUE HOCHE COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
LTDA

Processo Nº RORSum-0100475-45.2021.5.01.0431
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LARISSA DA COSTA
GONCALVES(OAB: 15863/PA)

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

ADVOGADO ANDRE AZEREDO FONTOURA(OAB:
24486/PA)

RECORRENTE ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

RECORRENTE GEORGE OLIVEIRA FARIA

ADVOGADO FERNANDA SILVA RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 201926/MG)

RECORRIDO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE AZEREDO FONTOURA(OAB:
24486/PA)

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

ADVOGADO LARISSA DA COSTA
GONCALVES(OAB: 15863/PA)

RECORRIDO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

RECORRIDO GEORGE OLIVEIRA FARIA

ADVOGADO FERNANDA SILVA RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 201926/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ENEL BRASIL S.A

  - GEORGE OLIVEIRA FARIA

Processo Nº ROT-0100493-65.2022.5.01.0032
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE EDSON GALDINO DO NASCIMENTO

ADVOGADO VALDIR PAULO MACCARINI(OAB:
150187/RJ)

ADVOGADO marinalva ribeiro maccarini(OAB:
115378/RJ)

RECORRENTE FERREIRA NETO SERVICOS
QUALIFICADO EIRELI

ADVOGADO RICARDO JOSE COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

RECORRIDO EDSON GALDINO DO NASCIMENTO

ADVOGADO VALDIR PAULO MACCARINI(OAB:
150187/RJ)

ADVOGADO marinalva ribeiro maccarini(OAB:
115378/RJ)

RECORRIDO FERREIRA NETO SERVICOS
QUALIFICADO EIRELI

ADVOGADO RICARDO JOSE COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

RECORRIDO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON GALDINO DO NASCIMENTO

  - FERREIRA NETO SERVICOS QUALIFICADO EIRELI
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  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

Processo Nº ROT-0100499-40.2022.5.01.0075
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE SEDONA MICROCERVEJARIA E
COMERCIO DE BEBIDAS E
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JULIO CEZAR VIEIRA DE MELLO
JUNIOR(OAB: 128921/RJ)

RECORRIDO FABRICIO RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIA PENA GAMBINI(OAB: 162413
-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO RAMOS DOS SANTOS

  - SEDONA MICROCERVEJARIA E COMERCIO DE BEBIDAS E
ALIMENTOS LTDA

Processo Nº RORSum-0100503-57.2022.5.01.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE EDNALDO MATIAS DE SOUZA

ADVOGADO LUCAS ULRICHSEN
SARDINHA(OAB: 208021/RJ)

RECORRIDO MLR CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA. - ME

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALDO MATIAS DE SOUZA

  - MLR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA. - ME

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

Processo Nº RORSum-0100528-32.2023.5.01.0471
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE IBRAIM ANDRADE DE OLIVEIRA

ADVOGADO DILMA KATHLEEN NOGUEIRA
BARRETO MESSIAS(OAB:
232606/RJ)

RECORRIDO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Paula Ferreira(OAB: 100607/RJ)

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL'S SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - IBRAIM ANDRADE DE OLIVEIRA

Processo Nº ROT-0100552-51.2020.5.01.0411
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE TIAGO DE IOSHUA ARNEIRO COSTA

ADVOGADO FERNANDO JORGE VIEIRA
NETO(OAB: 104398/RJ)

RECORRIDO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - TIAGO DE IOSHUA ARNEIRO COSTA

Processo Nº RORSum-0100561-72.2023.5.01.0034
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

RECORRIDO LEANDRO DA SILVA MIRANDA

ADVOGADO DANIELA SANTOS FERREIRA DA
SILVA(OAB: 172381/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

  - LEANDRO DA SILVA MIRANDA

Processo Nº ROT-0100562-91.2022.5.01.0034
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE MARCELO RODOLPHO BRYANN
SANTOS DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466-D/RJ)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

ADVOGADO Bruno Freire e Silva(OAB: 200391/SP)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

RECORRIDO UBER INTERNATIONAL B.V.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

RECORRIDO UBER INTERNATIONAL HOLDING
B.V.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO RODOLPHO BRYANN SANTOS DA SILVA

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

  - UBER INTERNATIONAL B.V.

  - UBER INTERNATIONAL HOLDING B.V.

Processo Nº ROT-0100564-85.2021.5.01.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE JOAO BEZERRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECORRIDO BUTECO CACHAMBI EIRELI - ME

ADVOGADO TANIA MARA LACERDA DE SOUZA
MAXIMO(OAB: 77380-D/RJ)
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ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUTECO CACHAMBI EIRELI - ME

  - JOAO BEZERRA DO NASCIMENTO

Processo Nº ROT-0100564-16.2023.5.01.0264
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE MEGA INFO & GAMES
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA CRUZ
CATARINO(OAB: 66820/RJ)

RECORRIDO HELOISA AMANCIO OLIVEIRA

ADVOGADO ROBSON LEMOS FALHEIRO(OAB:
197526/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELOISA AMANCIO OLIVEIRA

  - MEGA INFO & GAMES INFORMATICA LTDA

Processo Nº RORSum-0100565-38.2021.5.01.0242
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE RENAN DA SILVA DAVI

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO STEFAN JOSE ALVES COSTA(OAB:
167728/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - RENAN DA SILVA DAVI

Processo Nº RORSum-0100565-12.2023.5.01.0034
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

RECORRIDO ANGELA NASCIMENTO OLIVEIRA
CARREIRO

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA NASCIMENTO OLIVEIRA CARREIRO

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

Processo Nº RORSum-0100602-93.2023.5.01.0501
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE DOUGLAS ROCHA DO NASCIMENTO

ADVOGADO GUILHERME MENEZES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 36331/GO)

RECORRIDO DISTRIBUIDORA ELITE DE
NILOPOLIS LTDA

ADVOGADO ISAAC DE SA ALVES
MACHADO(OAB: 188943/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA ELITE DE NILOPOLIS LTDA

  - DOUGLAS ROCHA DO NASCIMENTO

Processo Nº ROT-0100608-54.2021.5.01.0248
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE LUIZ CARLOS RIBEIRO PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO STEFAN JOSE ALVES COSTA(OAB:
167728/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - LUIZ CARLOS RIBEIRO PEREIRA

Processo Nº RORSum-0100610-47.2023.5.01.0541
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE FINASU PRESTADORA DE
SERVICOS DE INFORMACOES
CADASTRAIS EIRELI

ADVOGADO LARISSA BASTOS DA SILVA(OAB:
207858/RJ)

RECORRIDO VANDA DA SILVA GUALTER

ADVOGADO RODRIGO XAVIER ALFAIA(OAB:
153343/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FINASU PRESTADORA DE SERVICOS DE INFORMACOES
CADASTRAIS EIRELI

  - VANDA DA SILVA GUALTER

Processo Nº ROT-0100613-39.2022.5.01.0055
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE ALEXANDRE MACIEL DA CUNHA
MATOS

ADVOGADO CAIO CESAR PEREIRA LEITE(OAB:
212786/RJ)

ADVOGADO DANIEL LIMA DO PRADO(OAB:
216860/RJ)

RECORRENTE SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

ADVOGADO FLAVIA LEBORATO DE
MEDEIROS(OAB: 189504/RJ)

ADVOGADO LUCAS DE CASTRO SANTOS(OAB:
228288/RJ)

ADVOGADO DAFNA RODIN CUNHA(OAB:
146162/RJ)

ADVOGADO MARIANA CORREA PIRES
SCHLEUMER(OAB: 115042/RJ)

RECORRIDO ALEXANDRE MACIEL DA CUNHA
MATOS

ADVOGADO CAIO CESAR PEREIRA LEITE(OAB:
212786/RJ)

ADVOGADO DANIEL LIMA DO PRADO(OAB:
216860/RJ)

RECORRIDO SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

ADVOGADO FLAVIA LEBORATO DE
MEDEIROS(OAB: 189504/RJ)

ADVOGADO LUCAS DE CASTRO SANTOS(OAB:
228288/RJ)
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ADVOGADO DAFNA RODIN CUNHA(OAB:
146162/RJ)

ADVOGADO MARIANA CORREA PIRES
SCHLEUMER(OAB: 115042/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MACIEL DA CUNHA MATOS

  - SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

Processo Nº RORSum-0100638-21.2022.5.01.0421
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE ANDERSON LEONARDO DE
OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO ANTONIO LUIS DA SILVA
COSTA(OAB: 128511/RJ)

RECORRIDO YOUTILITY CENTER DO BRASIL
SERVICOS DE INFORMATICA E
TELEMARKETING LTDA.

ADVOGADO JULIA INACIO DE OLIVEIRA(OAB:
181088/RJ)

ADVOGADO SERGIO LUIZ DO AMARAL
SALGUEIRO(OAB: 165320/RJ)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LEONARDO DE OLIVEIRA SANTOS

  - YOUTILITY CENTER DO BRASIL SERVICOS DE
INFORMATICA E TELEMARKETING LTDA.

Processo Nº ROT-0100643-92.2022.5.01.0243
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE PREVINI SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIANA DE MEDEIROS
GUIMARAES(OAB: 20471/BA)

RECORRIDO ADRIANA DA SILVA ALVES

ADVOGADO RAFAEL DE LIMA RODRIGUES
PINTO(OAB: 198041/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DA SILVA ALVES

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - PREVINI SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA - EPP

Processo Nº ROT-0100644-73.2022.5.01.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE KLINGNER FACILITIES SERVICOS
DE APOIO A EMPRESAS LTDA

ADVOGADO EDSON CANDIDO DA SILVA(OAB:
81509/RJ)

RECORRENTE SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

ADVOGADO FABIANO ZAVANELLA(OAB:
163012/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

RECORRENTE VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO KLINGNER FACILITIES SERVICOS
DE APOIO A EMPRESAS LTDA

ADVOGADO EDSON CANDIDO DA SILVA(OAB:
81509/RJ)

RECORRIDO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

ADVOGADO FABIANO ZAVANELLA(OAB:
163012/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

RECORRIDO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO VINICIUS CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO DENISE ARGOLO SANTOS
BRANDAO DOS PASSOS(OAB:
214770/RJ)

ADVOGADO SIDNEI DE OLIVEIRA GOMES(OAB:
182171/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLINGNER FACILITIES SERVICOS DE APOIO A EMPRESAS
LTDA

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

  - VIBRA ENERGIA S.A

  - VINICIUS CARVALHO DE SOUZA

Processo Nº ROT-0100653-61.2021.5.01.0053
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE ALEXANDRE SOUZA PAULO

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE SOUZA PAULO

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

Processo Nº ROT-0100659-06.2021.5.01.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

RECORRIDO FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO
MAGALHAES

ADVOGADO ARNALDO GIL DE ASSIS DIAS(OAB:
65662-D/RJ)

RECORRIDO ROMANA GESTAO DE SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE JANEIRO S/A -
RIOSAUDE

  - FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO MAGALHAES

  - MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

  - ROMANA GESTAO DE SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI

Processo Nº RORSum-0100705-98.2022.5.01.0222
Complemento Processo Eletrônico - PJE
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Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE AUGUSTO CESAR CARNEIRO DE
MELLO

ADVOGADO ALESSANDRA BATISTA DA
SILVA(OAB: 244662/RJ)

ADVOGADO ARMENIA CRISTINA DIAS
LEONARDI(OAB: 129454/RJ)

RECORRIDO FMC TECHNOLOGIES DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO CESAR CARNEIRO DE MELLO

  - FMC TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA.

Processo Nº AP-0100706-81.2020.5.01.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

AGRAVANTE REAL AUTO ONIBUS LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANA SILVA SANTANA(OAB:
161151/RJ)

ADVOGADO GLENDA ALVES TAVARES DE
MELLO(OAB: 168011/RJ)

AGRAVADO SANDRO CASSIANO DE LIMA

ADVOGADO GISELE SILVA FERREIRA(OAB:
77483/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL AUTO ONIBUS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

  - SANDRO CASSIANO DE LIMA

Processo Nº ROT-0100709-41.2022.5.01.0027
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO VIVA RIO

ADVOGADO DANIEL MARTINS CARVALHO
LABANCA(OAB: 166054/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO RIO DE JANEIRO

  - VIVA RIO

Processo Nº AP-0100713-46.2022.5.01.0264
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

AGRAVANTE CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

AGRAVADO CARLOS FILIPE MEDEIROS DO
CARMO

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
67908/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS FILIPE MEDEIROS DO CARMO

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Processo Nº ROT-0100723-53.2022.5.01.0341
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE IVO FRANCISCO DE SA JUNIOR

ADVOGADO MARCIA REGINA CAJAIBA DE
SOUSA(OAB: 110644/SP)

RECORRENTE PRISCILA ANDRADE DA SILVA DE
SA

ADVOGADO MARCIA REGINA CAJAIBA DE
SOUSA(OAB: 110644/SP)

RECORRIDO IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE
DEUS

ADVOGADO DANIELLE DE LIMA GAMA(OAB:
154489/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS

  - IVO FRANCISCO DE SA JUNIOR

  - PRISCILA ANDRADE DA SILVA DE SA

Processo Nº ROT-0100732-66.2021.5.01.0206
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE TAMIRES FIGUEREDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROBSON DE OLIVEIRA DE
SOUZA(OAB: 216272/RJ)

ADVOGADO LEONARDO NASCIMENTO DE
OLIVEIRA(OAB: 206583/RJ)

RECORRIDO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO FABIO JOSE DUQUE ESTRADA(OAB:
202387/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

  - TAMIRES FIGUEREDO DE OLIVEIRA

Processo Nº RORSum-0100735-08.2022.5.01.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE RICARDO MENDONCA CAVALCANTI
DE BRITO

ADVOGADO DANUBIA DA SILVA VIEIRA
MONTEIRO(OAB: 27139/ES)

RECORRIDO GRUPO ECOA COMERCIO DE
PRODUTOS S.A.

ADVOGADO JAIME CANUTO FERNANDES(OAB:
94236-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO ECOA COMERCIO DE PRODUTOS S.A.

  - RICARDO MENDONCA CAVALCANTI DE BRITO

Processo Nº ROT-0100741-23.2020.5.01.0025
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE ADRIANO ELOI OLIVEIRA DA SILVA
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ADVOGADO Fabiano Veronesi de Almeida(OAB:
131021/RJ)

ADVOGADO VICTOR MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 153434/RJ)

RECORRIDO BORRACHEIRO VIGARIO GERAL
LTDA

ADVOGADO ISABELA COELHO DA MATTA
CARDOSO(OAB: 149435/RJ)

ADVOGADO ROGERIO DAVID CARNEIRO(OAB:
13079/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO ELOI OLIVEIRA DA SILVA

  - BORRACHEIRO VIGARIO GERAL LTDA

Processo Nº RORSum-0100749-23.2021.5.01.0491
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE LIMPPAR CONSTRUCAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

RECORRIDO CARMO AMANCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ WASHINGTON DA SILVA
FORNY(OAB: 210757/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMO AMANCIO DE OLIVEIRA

  - LIMPPAR CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA

Processo Nº ROT-0100752-79.2021.5.01.0037
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE ROMA FRANCE AUTOMOVEIS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO SANDRO MARQUES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 154461/RJ)

ADVOGADO DANIELL HAGGE RORIZ DA
COSTA(OAB: 204491/RJ)

ADVOGADO VINICIUS DE FREITAS
PENATERIM(OAB: 186819/RJ)

RECORRIDO ALFREDO LEON PALHETA
SALDANHA

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631-D/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL RIBEIRO DE QUEIROZ
PINTO(OAB: 162819/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO LEON PALHETA SALDANHA

  - ROMA FRANCE AUTOMOVEIS E SERVICOS LTDA

Processo Nº RORSum-0100757-48.2020.5.01.0066
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE ECOLIMP SISTEMAS DE SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MELLO
GOMES DA ROCHA(OAB: 176089/RJ)

ADVOGADO CATHARINE ALVARENGA DE
PAIVA(OAB: 232231/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS GUIMARAES
PAIXAO(OAB: 228596/RJ)

RECORRIDO SHEILA ARAUJO GOMES

ADVOGADO CHRISTIAN MONTEZUMA MIRA DE
ASSUMPCAO(OAB: 109541/RJ)

ADVOGADO WANESCA COELHO PAIVA(OAB:
212938/RJ)

ADVOGADO RODRIGO THADEU BADIN DE
SOUZA(OAB: 98919/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOLIMP SISTEMAS DE SERVICOS LTDA.

  - SHEILA ARAUJO GOMES

Processo Nº ROT-0100772-28.2023.5.01.0481
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRIDO JORGE LUIZ PESSANHA BATISTA

ADVOGADO HENRIQUE VILHENA MONTEIRO
SILVA(OAB: 236323/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ PESSANHA BATISTA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº RORSum-0100772-92.2023.5.01.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

RECORRIDO LUCIMARIA DE ALBUQUERQUE
COELHO

ADVOGADO OSMAN LIMA PEREIRA(OAB:
152825/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

  - LUCIMARIA DE ALBUQUERQUE COELHO

Processo Nº ROT-0100775-98.2021.5.01.0045
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECORRENTE VAGNER PERPETUO CALDAS

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 131230/RJ)

ADVOGADO SANDRA REGINA OLIVEIRA PINTO
DE LIMA(OAB: 57799/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CELSO DE FARIA
VILARINHO(OAB: 155324/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECORRIDO TRANSPORTE E TURISMO REAL
BRASIL LTDA
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ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO VAGNER PERPETUO CALDAS

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 131230/RJ)

ADVOGADO SANDRA REGINA OLIVEIRA PINTO
DE LIMA(OAB: 57799/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CELSO DE FARIA
VILARINHO(OAB: 155324/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - TRANSPORTE E TURISMO REAL BRASIL LTDA

  - VAGNER PERPETUO CALDAS

Processo Nº RORSum-0100779-79.2023.5.01.0041
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE NILCILENE BRAGA SOUZA

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

  - NILCILENE BRAGA SOUZA

Processo Nº ROT-0100791-19.2021.5.01.0541
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE COOPERATIVA DE TRANSPORTE
MONTENEGRO LTDA

ADVOGADO FLAVIO CRUZ NEVES(OAB:
78332/MG)

ADVOGADO JOSE CLAUDIO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 47878/RJ)

ADVOGADO ELIANE MARIA DA SILVA(OAB:
219394/MG)

RECORRENTE RONALDO TEPEDINO

ADVOGADO ademir bueno de oliveira(OAB: 87527-
A/MG)

ADVOGADO CONRADO LUIZ PIMENTA
AZEVEDO(OAB: 169586/MG)

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA OLIVEIRA(OAB:
117923/MG)

RECORRIDO COOPERATIVA DE TRANSPORTE
MONTENEGRO LTDA

ADVOGADO FLAVIO CRUZ NEVES(OAB:
78332/MG)

ADVOGADO JOSE CLAUDIO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 47878/RJ)

ADVOGADO ELIANE MARIA DA SILVA(OAB:
219394/MG)

RECORRIDO RONALDO TEPEDINO

ADVOGADO ademir bueno de oliveira(OAB: 87527-
A/MG)

ADVOGADO CONRADO LUIZ PIMENTA
AZEVEDO(OAB: 169586/MG)

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA OLIVEIRA(OAB:
117923/MG)

RECORRIDO ZAMBONI COMERCIAL LTDA

ADVOGADO FREDERICO TRINDADE GARCIA DA
SILVA(OAB: 97993/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRANSPORTE MONTENEGRO LTDA

  - RONALDO TEPEDINO

  - ZAMBONI COMERCIAL LTDA

Processo Nº RORSum-0100797-02.2023.5.01.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

RECORRIDO CLOVIS FERREIRA DA ROCHA

ADVOGADO PAULO CESAR CUNHA DE
ALMEIDA(OAB: 141114/RJ)

ADVOGADO LIDIA BATISTA DE JESUS
BRANDAO(OAB: 232753/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVIS FERREIRA DA ROCHA

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

Processo Nº AP-0100824-53.2023.5.01.0245
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

AGRAVANTE SHIRLEIDE TORRES DA SILVA

ADVOGADO daniele gabrich gueiros(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO MICHELLE GABRICH DE
SOUZA(OAB: 154607-A/RJ)

AGRAVADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO ricardo cesar rodrigues pereira(OAB:
62321/RJ)

AGRAVADO EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

  - EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

  - SHIRLEIDE TORRES DA SILVA

Processo Nº AP-0100828-92.2023.5.01.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

AGRAVANTE VALDETINO FERREIRA PEREIRA

ADVOGADO MARCILLIO DO COUTO CARDOSO
RODRIGUES(OAB: 216195/RJ)

AGRAVADO JOSE LUIS RIBEIRO

ADVOGADO RAYANE RAISSA VIEIRA LIMA(OAB:
240047/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIS RIBEIRO

  - VALDETINO FERREIRA PEREIRA

Processo Nº RORSum-0100832-32.2021.5.01.0073
Complemento Processo Eletrônico - PJE
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Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE MARIA DA PIEDADE PEQUENO DE
FARIAS

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECORRENTE TEREZINHA DIORIO PERES

ADVOGADO VANIA DE GONDRA FERREIRA(OAB:
96109/RJ)

RECORRIDO MARIA DA PIEDADE PEQUENO DE
FARIAS

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECORRIDO TEREZINHA DIORIO PERES

ADVOGADO VANIA DE GONDRA FERREIRA(OAB:
96109/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA PIEDADE PEQUENO DE FARIAS

  - TEREZINHA DIORIO PERES

Processo Nº AP-0100849-91.2020.5.01.0206
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

AGRAVANTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

AGRAVADO JHONATAN KEVEN CHAGAS

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

AGRAVADO ROBSON & PAULA BERUTH
TRANSPORTADORA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - JHONATAN KEVEN CHAGAS

  - ROBSON & PAULA BERUTH TRANSPORTADORA LTDA - ME

Processo Nº ROT-0100855-25.2020.5.01.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE SERVICO SOCIAL DO COMERCIO
SESC

ADVOGADO ANDREIA GONCALVES
NOGUEIRA(OAB: 145939/RJ)

RECORRIDO DIOGO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO VANDERSON DA SILVA JOSE(OAB:
156681/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO DA SILVA PEREIRA

  - SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC

Processo Nº ROT-0100869-49.2021.5.01.0432
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE THIAGO AURELIO DOS SANTOS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO WEST BUZIOS INTERNET LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALI AMED
PEREIRA(OAB: 172039/RJ)

ADVOGADO DIOGO SOUZA DOS SANTOS(OAB:
223197/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO AURELIO DOS SANTOS

  - WEST BUZIOS INTERNET LTDA

Processo Nº ROT-0100897-51.2019.5.01.0023
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DANIEL PAULO VICENTE DE
MEDEIROS(OAB: 132052/RJ)

RECORRENTE M.I. MONTREAL INFORMATICA S.A

ADVOGADO Jose Carlos da Silva Franco(OAB:
140748/RJ)

RECORRENTE PC SERVICE TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO Jose Carlos da Silva Franco(OAB:
140748/RJ)

RECORRIDO FRANCILENE PEIXOTO LOPES DA
MATA

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO RODRIGO CRUVELLO DAVILA(OAB:
243595/RJ)

ADVOGADO GABRIEL FERREIRA DE
CARVALHO(OAB: 234692/RJ)

ADVOGADO MALU BORGES NUNES(OAB:
51458/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - FRANCILENE PEIXOTO LOPES DA MATA

  - M.I. MONTREAL INFORMATICA S.A

  - PC SERVICE TECNOLOGIA LTDA

Processo Nº ROT-0100899-86.2022.5.01.0226
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO JORGE ALBERTO DE SOUZA

ADVOGADO ANDRESSA FERREIRA
BARBOSA(OAB: 203152/RJ)

ADVOGADO GLEICE QUELI DOS SANTOS
PINHEIRO(OAB: 203742/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - JORGE ALBERTO DE SOUZA

Processo Nº ROT-0100903-53.2022.5.01.0023
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE DR. LAVA TUDO PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABRICIO MAGALHAES NETO(OAB:
84395/MG)

RECORRIDO HAROLDO SIQUEIRA

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE TROTTE
MAGALHAES(OAB: 123334/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - DR. LAVA TUDO PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

  - HAROLDO SIQUEIRA

Processo Nº ROT-0100927-13.2021.5.01.0057
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

RECORRENTE VIVIANE VITORINO CALIARE DE
JESUS

ADVOGADO OSMAN LIMA PEREIRA(OAB:
152825/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

RECORRIDO VIVIANE VITORINO CALIARE DE
JESUS

ADVOGADO OSMAN LIMA PEREIRA(OAB:
152825/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

  - VIVIANE VITORINO CALIARE DE JESUS

Processo Nº ROT-0100943-42.2020.5.01.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MAURO DINIZ GARCIA ROSA(OAB:
180740/RJ)

ADVOGADO ERIKA LEIBEL(OAB: 81241/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

RECORRENTE MICHELE DE FARIAS CAMARA

ADVOGADO MARIZA MARANDINO(OAB: 83819-
D/RJ)

ADVOGADO José Carlos Esteves Guimarães(OAB:
30517/RJ)

ADVOGADO Alberto Lucio Moraes Nogueira(OAB:
49476/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

ADVOGADO ERIKA LEIBEL(OAB: 81241/RJ)

ADVOGADO MAURO DINIZ GARCIA ROSA(OAB:
180740/RJ)

RECORRIDO MICHELE DE FARIAS CAMARA

ADVOGADO Alberto Lucio Moraes Nogueira(OAB:
49476/RJ)

ADVOGADO José Carlos Esteves Guimarães(OAB:
30517/RJ)

ADVOGADO MARIZA MARANDINO(OAB: 83819-
D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - MICHELE DE FARIAS CAMARA

Processo Nº ROT-0100982-94.2022.5.01.0261
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO DIANNA LIMA DE AZEVEDO

ADVOGADO THABATTA HADJA SAMPAIO
CAXIAS DINIZ(OAB: 32005/CE)

ADVOGADO JACIARA DE SOUSA GUIMARAES
MACIEL(OAB: 12816/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - DIANNA LIMA DE AZEVEDO

Processo Nº ROT-0100983-34.2020.5.01.0040
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE UBIRAJARA LIMA TEIXEIRA

ADVOGADO FABIO FERREIRA LIMA(OAB:
118878/RJ)

ADVOGADO CARLA MAGNA ALMEIDA
JACQUES(OAB: 53101/RJ)

ADVOGADO BRUNA FERREIRA LIMA(OAB:
175141/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO Beatriz Medina Maia Novaes de
Castro(OAB: 119083/RJ)

ADVOGADO CAROLINA FERRAZ SANTOS
FERNANDES(OAB: 245939/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - UBIRAJARA LIMA TEIXEIRA

Processo Nº ROT-0100997-85.2020.5.01.0050
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO LUIS FILLIPY FERREIRA E
FERREIRA(OAB: 232479/RJ)

ADVOGADO JUNIA PERIM RIBEIRO
ZANETTI(OAB: 14583/ES)
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ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

RECORRENTE WELLINGTON FRANCISCO DOS
SANTOS

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO LUIS FILLIPY FERREIRA E
FERREIRA(OAB: 232479/RJ)

ADVOGADO JUNIA PERIM RIBEIRO
ZANETTI(OAB: 14583/ES)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECORRIDO WELLINGTON FRANCISCO DOS
SANTOS

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

  - WELLINGTON FRANCISCO DOS SANTOS

Processo Nº RORSum-0101025-23.2021.5.01.0081
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE RIO SUL SERVICOS
ADMINISTRATIVOS DE RICARDO DE
ALBUQUERQUE LTDA

ADVOGADO JORGE LUIS BARBOSA(OAB:
131725/RJ)

RECORRIDO IVONE SILVA DO AMARAL

ADVOGADO CARLOS RAFAEL FREITAS
BAYEUX(OAB: 152811/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONE SILVA DO AMARAL

  - RIO SUL SERVICOS ADMINISTRATIVOS DE RICARDO DE
ALBUQUERQUE LTDA

Processo Nº ROT-0101061-33.2021.5.01.0512
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRENTE MARCOS ANTONIO DE LIMA
FERRERA

ADVOGADO VANESSA DE FREITAS
GUERHARD(OAB: 198842/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO MARCOS ANTONIO DE LIMA
FERRERA

ADVOGADO VANESSA DE FREITAS
GUERHARD(OAB: 198842/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - MARCOS ANTONIO DE LIMA FERRERA

Processo Nº ROT-0101115-27.2022.5.01.0071
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE ALAN CARDEC SILVA DE
CARVALHO

ADVOGADO ANDERSON RICARDO MARTINS
DOS SANTOS(OAB: 176112/RJ)

RECORRENTE EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECORRIDO ALAN CARDEC SILVA DE
CARVALHO

ADVOGADO ANDERSON RICARDO MARTINS
DOS SANTOS(OAB: 176112/RJ)

RECORRIDO EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN CARDEC SILVA DE CARVALHO

  - EMPRESA DE TRANSPORTES FLORES LTDA

Processo Nº RORSum-0101183-63.2022.5.01.0204
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NORRIS

Revisor ROBERTO NORRIS

RECORRENTE HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

ADVOGADO AMANDA COELHO NAZARETH(OAB:
218835/RJ)

RECORRIDO ANDERSON LEONARDO DA SILVA

ADVOGADO THIAGO PINTO VIEIRA(OAB:
178055/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LEONARDO DA SILVA

  - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta da 10ª Sessão Virtual de Julgamento da 4ª Turma com início

no dia 08/04/2024, às 10:00, e término no dia 12/04/2024, às 23:59,

na forma do art. 3º da Resolução Administrativa Nº 7/2020, a ser

real izada com a seguinte composição: Excelentíssimos
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Desembargadores Roberto Norris e Álvaro Antonio Borges Faria e o

Excelentíssimo Juiz do Trabalho José Mateus Alexandre Romano.

Ressaltamos que esta sessão será integralmente realizada na

modal idade v i r tua l ,  sem ut i l i zação da p la ta forma de

videoconferência, de modo que não haverá sustentação oral.

Informamos ainda que, conforme o disposto no §2º do art. 3º da

Resolução Administrativa Nº 7/2020 do Tribunal Pleno, c/c art. 13, II,

do Ato Conjunto nº 06/2020 da Presidência e da Corregedoria do

TRT-RJ, o advogado(a) Dr(a) que requerer pedido de sustentação

oral, junto ao portal do TRT, até 0h do segundo dia anterior a

sessão virtual, terá seu processo retirado de pauta para futura

inclusão em sessão Presencial.
Processo Nº AP-0010517-14.2014.5.01.0069

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

AGRAVANTE DANILO WANDALSEN FAHHAM

ADVOGADO FLAVIA MARIA FERREIRA DE
MATTOS(OAB: 93112/RJ)

AGRAVADO EDUARDO DE MELLO DA COSTA

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 131230/RJ)

ADVOGADO SANDRA REGINA OLIVEIRA PINTO
DE LIMA(OAB: 57799/RJ)

AGRAVADO JF LICENCIAMENTOS COMERCIO
DE ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO EDIVAN VICENTE DE
OLIVEIRA(OAB: 154111/RJ)

AGRAVADO JULIANA FRANCA FAHHAM

ADVOGADO MARCELLA RODRIGUES
SOARES(OAB: 154124/RJ)

AGRAVADO JULIO CESAR CAVALCANTE
FRANCA

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS CAVALCANTE
FRANCA

AGRAVADO UNIDADE HUM CONFECOES LTDA

ADVOGADO ABILIO AGOSTINHO FERREIRA DE
SOUSA(OAB: 27700/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO WANDALSEN FAHHAM

  - EDUARDO DE MELLO DA COSTA

  - JF LICENCIAMENTOS COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS EIRELI - EPP

  - JULIANA FRANCA FAHHAM

  - JULIO CESAR CAVALCANTE FRANCA

  - MARIA DAS GRACAS CAVALCANTE FRANCA

  - UNIDADE HUM CONFECOES LTDA

Processo Nº ROT-0010790-86.2015.5.01.0059
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE REGINA RODRIGUES DE MESQUITA
JANUARIO

ADVOGADO GUILHERME MANZONI
CAVALCANTI(OAB: 171826/RJ)

ADVOGADO BRUNO CUNHA CAULA COSTA(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622-D/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO MARCELO ALVES MORAES(OAB:
252840/RJ)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO LEILIANE GUIMARAES DE SANT
ANA(OAB: 148827/RJ)

ADVOGADO ANDRE ALVES DE LIMA
BUENO(OAB: 254233/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 168397/RJ)

ADVOGADO RONALDO LEIBOVICH VOLL(OAB:
203215/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - REGINA RODRIGUES DE MESQUITA JANUARIO

Processo Nº AP-0065400-29.1997.5.01.0481
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

AGRAVANTE CIA ENGENHO CENTRAL DE
QUISSAMAN

ADVOGADO MARCO AURELIO FERREIRA DE
ALCANTARA(OAB: 41728/RJ)

AGRAVADO LUIZ CLAUDIO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO EMERSON FARIA ROCHA(OAB:
110696/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA ENGENHO CENTRAL DE QUISSAMAN

  - LUIZ CLAUDIO DO ESPIRITO SANTO

Processo Nº RORSum-0100005-44.2023.5.01.0075
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE INTERATIVA FACILITIES LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE HORACIO DE
OLIVEIRA(OAB: 57864/GO)

ADVOGADO SAMUEL MARTINS
GONCALVES(OAB: 17385/GO)

RECORRIDO BEATRIZ LOURENCO DA SILVA

ADVOGADO BARBARA CRISTINA MOREIRA
MARQUES(OAB: 135990/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ LOURENCO DA SILVA

  - INTERATIVA FACILITIES LTDA

Processo Nº ROT-0100009-58.2023.5.01.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE COSAN LUBRIFICANTES E
ESPECIALIDADES S.A.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)
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RECORRIDO POLOMAR SERVICOS TECNICOS
MARITIMOS E TERRESTRES LTDA

ADVOGADO DANIEL CARVALHO FOSTER
VIDAL(OAB: 159117/RJ)

RECORRIDO WILTON AUGUSTO SILVA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ALVES DE
CASTRO MOURA(OAB: 171970/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DE ARAUJO MENEZES
JUNIOR(OAB: 150305/RJ)

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS
AVELINO(OAB: 156784/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S.A.

  - POLOMAR SERVICOS TECNICOS MARITIMOS E
TERRESTRES LTDA

  - WILTON AUGUSTO SILVA

Processo Nº ROT-0100033-53.2022.5.01.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE KELY DA COSTA SILVA

ADVOGADO ALEX LUAN AZEVEDO DOS
SANTOS(OAB: 374694/SP)

RECORRENTE TIM S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECORRIDO KELY DA COSTA SILVA

ADVOGADO ALEX LUAN AZEVEDO DOS
SANTOS(OAB: 374694/SP)

RECORRIDO TIM S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELY DA COSTA SILVA

  - TIM S A

Processo Nº ROT-0100033-90.2023.5.01.0049
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE CAMILA DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO IVACILDA DE ANDRADE
DELFINO(OAB: 197874/RJ)

RECORRIDO Agência Nacional do Petróleo, Gás
Natural e Biocombustíveis

RECORRIDO PLATAFORMA TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO CLAYTON QUEIROZ DO
NASCIMENTO(OAB: 317297/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis

  - CAMILA DA SILVA CARVALHO

  - PLATAFORMA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS EIRELI

Processo Nº AP-0100066-32.2020.5.01.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

AGRAVANTE RODRIGO NOGUEIRA DA COSTA

ADVOGADO LUIS GUILHERME ALVES
BARATA(OAB: 132159/RJ)

AGRAVADO BEST SERVICE PORTARIA LTDA -
ME

AGRAVADO GOLF JOB CONTROLADORES DE
PORTARIA EIRELI

AGRAVADO GOOD JOB - CONTROLADORES DE
ACESSO LTDA

AGRAVADO GOOD JOB - SEGURANCA E
VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. -
ME

AGRAVADO GOOD JOB - SERVICOS DE
PORTARIA LTDA - EPP

AGRAVADO GOOD SECURITY VIGILANCIA E
SEGURANCA PRIVADA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEST SERVICE PORTARIA LTDA - ME

  - GOLF JOB CONTROLADORES DE PORTARIA EIRELI

  - GOOD JOB - CONTROLADORES DE ACESSO LTDA

  - GOOD JOB - SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL
LTDA. - ME

  - GOOD JOB - SERVICOS DE PORTARIA LTDA - EPP

  - GOOD SECURITY VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA
EIRELI

  - RODRIGO NOGUEIRA DA COSTA

Processo Nº AP-0100075-95.2020.5.01.0421
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

AGRAVANTE SILVIA TERESA ANDRADE VAZ

ADVOGADO MARIANNA MANCINI
MALAFAIA(OAB: 225399/RJ)

AGRAVADO CASA DE SAUDE CANANEIA LTDA -
EPP

ADVOGADO DELCEIR GOULART LESSA(OAB:
98248/RJ)

AGRAVADO FERNANDO ROBERTO DA ROCHA

ADVOGADO CARLOS TADEU ALVES DE
MIRANDA(OAB: 62730/RJ)

AGRAVADO GERALDO LUIZ TAMIOZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE SAUDE CANANEIA LTDA - EPP

  - FERNANDO ROBERTO DA ROCHA

  - GERALDO LUIZ TAMIOZZO

  - SILVIA TERESA ANDRADE VAZ

Processo Nº AP-0100095-79.2022.5.01.0045
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

AGRAVANTE JEDIS GAS NATURAL EIRELI

ADVOGADO LARISSA MENDES DRUMOND(OAB:
187632/RJ)

AGRAVADO GABRIEL DA SILVA LUZ

ADVOGADO WAINY CORREIA PENIDO(OAB:
237441/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DA SILVA LUZ

  - JEDIS GAS NATURAL EIRELI

Processo Nº ROT-0100111-41.2023.5.01.0031
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA
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RECORRENTE YURI SIQUEIRA SOARES

ADVOGADO ROBSON CAETANO DA SILVA(OAB:
176943/RJ)

RECORRIDO GOCREPS BOULEVARD -
RESTAURANTE E LANCHONETE
LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO FERREIRA
MOREIRA(OAB: 178520/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOCREPS BOULEVARD - RESTAURANTE E LANCHONETE
LTDA

  - YURI SIQUEIRA SOARES

Processo Nº ROT-0100147-20.2023.5.01.0343
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE ADRIANA APARECIDA DO AMARAL
SODRE DA SILVA

ADVOGADO JESSIKA CRYSTINE RAMOS DO
AMARAL(OAB: 182996/RJ)

ADVOGADO TARCISIO XAVIER PEREIRA(OAB:
144450/RJ)

ADVOGADO ALINE CRISTINA BRANDAO(OAB:
110274/RJ)

ADVOGADO JULIO CESAR AMBROSIO(OAB:
135637/RJ)

ADVOGADO BRUNO VIEIRA LOPES(OAB:
165563/RJ)

ADVOGADO DIRLENE CRISTINA
BENEVIDES(OAB: 89739/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE TEIXEIRA
PASSOS(OAB: 205545/RJ)

ADVOGADO MAURÍCIO NOGUEIRA
BARROS(OAB: 64690/RJ)

RECORRIDO MAGNESITA REFRATARIOS S.A.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA APARECIDA DO AMARAL SODRE DA SILVA

  - MAGNESITA REFRATARIOS S.A.

Processo Nº ROT-0100171-10.2022.5.01.0561
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE SEBASTIAO ESTEVAM DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ERNESTO ATALIBA MARQUESAN
DA SILVA(OAB: 62611/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - SEBASTIAO ESTEVAM DA SILVA

Processo Nº ROT-0100188-76.2023.5.01.0281
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

RECORRENTE ROSIVANIA ROSILDA BORGES
TERRA

ADVOGADO MARCELO DE ALMEIDA
PEREIRA(OAB: 199437/SP)

RECORRIDO CONCEPT PHARMA SAUDE EIRELI

ADVOGADO JORGE ANTONIO MONTEIRO
RIBEIRO(OAB: 165317/RJ)

RECORRIDO COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS NA GESTAO DE
SAUDE COOPER LIFE LTDA

ADVOGADO DANYELL BRAGA DIAS(OAB:
159296/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

RECORRIDO ROSIVANIA ROSILDA BORGES
TERRA

ADVOGADO MARCELO DE ALMEIDA
PEREIRA(OAB: 199437/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCEPT PHARMA SAUDE EIRELI

  - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS NA
GESTAO DE SAUDE COOPER LIFE LTDA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

  - ROSIVANIA ROSILDA BORGES TERRA

Processo Nº ROT-0100197-57.2021.5.01.0265
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

RECORRIDO ADILSON PEREIRA RAPOSO

ADVOGADO GRAZIELA PRAXEDES DA
SILVA(OAB: 178499/RJ)

RECORRIDO STINET SERVICE LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON PEREIRA RAPOSO

  - CLARO S.A.

  - STINET SERVICE LTDA - EPP

Processo Nº ROT-0100207-88.2022.5.01.0064
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE ALBA VALERIA KOPKE DE SOUZA
ANDRADE

ADVOGADO WILLIAM OLIVEIRA COLLYER
JUNIOR(OAB: 232196/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBA VALERIA KOPKE DE SOUZA ANDRADE

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

Processo Nº RORSum-0100209-66.2023.5.01.0050
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE DEBORAH PIENTZNAUER DE
MORAES

ADVOGADO CHARLES ALVES PASSOS DA
COSTA(OAB: 195608/RJ)

ADVOGADO RODRIGO AVELINO DA SILVA(OAB:
187093/RJ)

RECORRIDO JIMMY ESTUDIO DE DANCA LTDA

ADVOGADO VERA LUCIA PEREIRA DE
MESQUITA(OAB: 91825/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORAH PIENTZNAUER DE MORAES

  - JIMMY ESTUDIO DE DANCA LTDA

Processo Nº RORSum-0100220-65.2023.5.01.0060
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE JORGE LANDERSON MOREIRA DE
SOUZA

ADVOGADO CARLOS ANDRE FONSECA DE
SOUZA(OAB: 95549/RJ)

ADVOGADO ELVIO BERNARDES(OAB: 1704-A/RJ)

ADVOGADO FLAVIO MARCIO BERNARDES(OAB:
186463/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
ENERGIA E ILUMINACAO - RIOLUZ

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE NOGUEIRA(OAB:
107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE ENERGIA E ILUMINACAO -
RIOLUZ

  - JORGE LANDERSON MOREIRA DE SOUZA

Processo Nº ROT-0100226-08.2023.5.01.0243
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ANDRE DE SOUZA MORENO DA
SILVA

ADVOGADO MARIO RODRIGUES DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 197744/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DE SOUZA MORENO DA SILVA

  - FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0100249-81.2018.5.01.0031
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ANDRE BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRENTE DAVID SILVA DO CARMO

ADVOGADO TALITA COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 177222/RJ)

ADVOGADO GABRIELA SARTORIO
ZORZANELLI(OAB: 168786/RJ)

RECORRIDO AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRE BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

RECORRIDO DAVID SILVA DO CARMO

ADVOGADO GABRIELA SARTORIO
ZORZANELLI(OAB: 168786/RJ)

ADVOGADO TALITA COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 177222/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - DAVID SILVA DO CARMO

Processo Nº RORSum-0100277-13.2023.5.01.0051
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE EVANDRO JOSE VICTOR FERREIRA

ADVOGADO ADEMIR GAIGHER(OAB: 53614/RJ)

RECORRIDO BRISA BARRA HOTEL LTDA

ADVOGADO DANIEL CAETANO FERNANDES DA
LUZ(OAB: 131196/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRISA BARRA HOTEL LTDA

  - EVANDRO JOSE VICTOR FERREIRA

Processo Nº ROT-0100278-33.2023.5.01.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE ELLCA 2 SERVICOS & LOCACOES
LTDA - EPP

ADVOGADO INDIO DO BRASIL CARDOSO(OAB:
27681/RJ)

RECORRENTE FLAVIO DE MOURA GOMES LOBO

ADVOGADO TEREZINHA DOS SANTOS PEREIRA
MOREIRA(OAB: 209786/RJ)

RECORRIDO ELLCA 2 SERVICOS & LOCACOES
LTDA - EPP

ADVOGADO INDIO DO BRASIL CARDOSO(OAB:
27681/RJ)

RECORRIDO FLAVIO DE MOURA GOMES LOBO

ADVOGADO TEREZINHA DOS SANTOS PEREIRA
MOREIRA(OAB: 209786/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLCA 2 SERVICOS & LOCACOES LTDA - EPP

  - FLAVIO DE MOURA GOMES LOBO

Processo Nº RORSum-0100301-67.2022.5.01.0571
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA
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Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE RIO SUL DE AUSTIN SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO JORGE LUIS BARBOSA(OAB:
131725/RJ)

ADVOGADO SORAYA ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 117156/RJ)

RECORRENTE SUPERMERCADOS RIO SUL DE
AUSTIN LTDA

ADVOGADO JORGE LUIS BARBOSA(OAB:
131725/RJ)

ADVOGADO SORAYA ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 117156/RJ)

RECORRENTE SUPERMERCADOS RIO SUL DE
QUEIMADOS LTDA

ADVOGADO JORGE LUIS BARBOSA(OAB:
131725/RJ)

ADVOGADO SORAYA ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 117156/RJ)

RECORRENTE WILLIAM DA SILVA ROCHA

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECORRIDO RIO SUL DE AUSTIN SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO JORGE LUIS BARBOSA(OAB:
131725/RJ)

ADVOGADO SORAYA ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 117156/RJ)

RECORRIDO SUPERMERCADOS RIO SUL DE
AUSTIN LTDA

ADVOGADO JORGE LUIS BARBOSA(OAB:
131725/RJ)

ADVOGADO SORAYA ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 117156/RJ)

RECORRIDO SUPERMERCADOS RIO SUL DE
QUEIMADOS LTDA

ADVOGADO JORGE LUIS BARBOSA(OAB:
131725/RJ)

ADVOGADO SORAYA ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 117156/RJ)

RECORRIDO WILLIAM DA SILVA ROCHA

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO SUL DE AUSTIN SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

  - SUPERMERCADOS RIO SUL DE AUSTIN LTDA

  - SUPERMERCADOS RIO SUL DE QUEIMADOS LTDA

  - WILLIAM DA SILVA ROCHA

Processo Nº RORSum-0100313-10.2022.5.01.0045
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE GISELA XAVIER CARDOSO

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECORRIDO TORRE E CIA SUPERMERCADOS
S/A

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELA XAVIER CARDOSO

  - TORRE E CIA SUPERMERCADOS S/A

Processo Nº ROT-0100321-34.2021.5.01.0073
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE LINDOMAR PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO NUNES(OAB:
187174/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE MENEZES
FARRULLA(OAB: 157313/RJ)

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 187068/RJ)

RECORRIDO LINDOMAR PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO NUNES(OAB:
187174/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE MENEZES
FARRULLA(OAB: 157313/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 187068/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIELA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 98631/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDOMAR PEREIRA DA COSTA

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Processo Nº ROT-0100329-40.2021.5.01.0225
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE JAIRO VENANCIO MAURICIO

ADVOGADO SILVINA DA SILVA OLIVEIRA
CORREA(OAB: 129798/RJ)

RECORRIDO F G PEREIRA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DE LIMPEZA E
PERFUMARIA LTDA - ME

RECORRIDO SANYN SERVICE CONSERVACAO E
LIMPESA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - F G PEREIRA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA
E PERFUMARIA LTDA - ME

  - JAIRO VENANCIO MAURICIO

  - SANYN SERVICE CONSERVACAO E LIMPESA LTDA - EPP

Processo Nº ROT-0100340-55.2023.5.01.0401
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS

RECORRIDO CRISTIAN LEMES SANTOS

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SALOMAO
RAMALHO(OAB: 170747/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIAN LEMES SANTOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS
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Processo Nº ROT-0100386-36.2022.5.01.0512
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO LUCIANA KNUIVERS
FURTADO(OAB: 94383/RJ)

RECORRIDO GILZA CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO RAPHAEL GOMES MARINS(OAB:
202498/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILZA CARDOSO DA SILVA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

Processo Nº ROT-0100393-36.2023.5.01.0401
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS

RECORRIDO JUCIMARA DOS SANTOS MAIA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SALOMAO
RAMALHO(OAB: 170747/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCIMARA DOS SANTOS MAIA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS

Processo Nº ROT-0100399-45.2020.5.01.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE GAT LOGISTICA LTDA

ADVOGADO APARECIDO DOS SANTOS(OAB:
136650/SP)

ADVOGADO ALINE DE SOUZA SANTOS(OAB:
330381/SP)

RECORRENTE MARCOS ANTONIO MACHADO

ADVOGADO MARCIA ADRIANA DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 140626/RJ)

RECORRIDO G.A.T. TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO APARECIDO DOS SANTOS(OAB:
136650/SP)

ADVOGADO ALINE DE SOUZA SANTOS(OAB:
330381/SP)

RECORRIDO GAT LOGISTICA LTDA

ADVOGADO APARECIDO DOS SANTOS(OAB:
136650/SP)

ADVOGADO ALINE DE SOUZA SANTOS(OAB:
330381/SP)

RECORRIDO MARCOS ANTONIO MACHADO

ADVOGADO MARCIA ADRIANA DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 140626/RJ)

RECORRIDO MJDS TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO APARECIDO DOS SANTOS(OAB:
136650/SP)

ADVOGADO ALINE DE SOUZA SANTOS(OAB:
330381/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.A.T. TRANSPORTES EIRELI

  - GAT LOGISTICA LTDA

  - MARCOS ANTONIO MACHADO

  - MJDS TRANSPORTES EIRELI

Processo Nº ROT-0100399-36.2023.5.01.0080
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE ELAINE MONICA CLEMENTE DE
MELLO

ADVOGADO PAULA MENEZES ROMANACH DE
ALENCAR(OAB: 177902/RJ)

RECORRIDO ASSOCIACAO CRISTA DE MOCOS
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO LUCIANI COUTO DOS SANTOS(OAB:
74190/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO CRISTA DE MOCOS DO RIO DE JANEIRO

  - ELAINE MONICA CLEMENTE DE MELLO

Processo Nº ROT-0100407-73.2020.5.01.0482
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE ALAYR QUEIROZ LOPES

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECORRIDO ALAYR QUEIROZ LOPES

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAYR QUEIROZ LOPES

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Processo Nº RORSum-0100408-98.2022.5.01.0058
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE RODRIGO DOS SANTOS DO
NASCIMENTO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECORRIDO DIVINO COMERCIO DE ALIMENTOS
CONGELADOS EIRELI

ADVOGADO CIBELE OLIVEIRA DE SOUZA(OAB:
216253/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVINO COMERCIO DE ALIMENTOS CONGELADOS EIRELI

  - RODRIGO DOS SANTOS DO NASCIMENTO

Processo Nº ROT-0100412-42.2023.5.01.0207
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE BRUNO DE OLIVEIRA BEZERRA

ADVOGADO DIONISIO SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 144558-D/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA PINA CORREIA(OAB:
108710/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS
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RECORRIDO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DE OLIVEIRA BEZERRA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

  - OBJETIVA COOPERATIVA DE TRABALHO

Processo Nº RORSum-0100421-87.2023.5.01.0244
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

RECORRIDO MARCOS VINICIUS DA SILVA
RODRIGUES

ADVOGADO ALMIR DE JESUS FILHO(OAB:
216368/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS DA SILVA RODRIGUES

  - RIO DE JANEIRO SERVICOS E COMERCIO LTDA

Processo Nº ROT-0100424-79.2023.5.01.0264
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE WAGNER DA ROCHA DIAS

ADVOGADO RAFAELLA GARCEZ CORDEIRO
SOARES(OAB: 207808/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO FERNANDO BRITO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 132622/RJ)

RECORRIDO CIELO S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 112436/RJ)

RECORRIDO SERVINET SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 112436/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BANCO DO BRASIL SA

  - CIELO S.A.

  - SERVINET SERVICOS LTDA

  - WAGNER DA ROCHA DIAS

Processo Nº ROT-0100429-78.2023.5.01.0401
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS

RECORRIDO SILVANA MARIA FRANCA CIPRIANO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SALOMAO
RAMALHO(OAB: 170747/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS

  - SILVANA MARIA FRANCA CIPRIANO

Processo Nº ROT-0100440-51.2022.5.01.0043
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE CLAYTON SIQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

RECORRENTE MASSA FALIDA DE EZENTIS BRASIL
S.A - CNPJ: 05.823.631/0001-24

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO CLAYTON SIQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

RECORRIDO MASSA FALIDA DE EZENTIS BRASIL
S.A - CNPJ: 05.823.631/0001-24

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAYTON SIQUEIRA DA SILVA

  - MASSA FALIDA DE EZENTIS BRASIL S.A - CNPJ:
05.823.631/0001-24

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

Processo Nº AP-0100441-82.2017.5.01.0343
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

AGRAVANTE MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA

AGRAVADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA -
FILIAL DO MUNICIPIO DE VOLTA
REDONDA

AGRAVADO ROSIMEIRE MARINS DOS SANTOS

ADVOGADO FILIPE SOUZA CERULLI(OAB:
123194/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZ VERMELHA BRASILEIRA - FILIAL DO MUNICIPIO DE
VOLTA REDONDA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA

  - ROSIMEIRE MARINS DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0100450-15.2023.5.01.0511
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE PRISCILA SOUZA MACHADO

ADVOGADO RAPHAEL GOMES MARINS(OAB:
202498/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO
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ADVOGADO LUCIANA KNUIVERS
FURTADO(OAB: 94383/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

  - PRISCILA SOUZA MACHADO

Processo Nº ROT-0100479-51.2022.5.01.0042
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE DARIO DE CARVALHO SANTOS

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRIDO BANCO COOPERATIVO SICREDI
S.A.

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RECORRIDO COOPERATIVA DE CREDITO E
INVESTIMENTO DO RIO DE
JANEIRO SICREDI RIO

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A.

  - COOPERATIVA DE CREDITO E INVESTIMENTO DO RIO DE
JANEIRO SICREDI RIO

  - DARIO DE CARVALHO SANTOS

Processo Nº ROT-0100480-14.2020.5.01.0072
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE LUCAS ARLINDO LOURENCO
FERREIRA

ADVOGADO CAIO PASSOS DA SILVEIRA(OAB:
224674/RJ)

ADVOGADO LEANDRO EZENY MEDEIROS
PANGAIO(OAB: 221834/RJ)

RECORRIDO MUNIZ VIANNA CONSTRUCOES
LTDA.

ADVOGADO VINICIUS PERNA MEDEIROS
CAVALCANTI(OAB: 211395/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS ARLINDO LOURENCO FERREIRA

  - MUNIZ VIANNA CONSTRUCOES LTDA.

Processo Nº ROT-0100494-73.2023.5.01.0401
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS

RECORRIDO DEBORA RAMOS BARROS DOS
SANTOS

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SALOMAO
RAMALHO(OAB: 170747/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA RAMOS BARROS DOS SANTOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS

Processo Nº RORSum-0100494-09.2023.5.01.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

RECORRIDO GIOVANINI ARGOLO MESSA
SAMPAIO

ADVOGADO LARISSA PORTUGAL GUIMARAES
AMARAL VASCONCELOS(OAB:
9542/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANINI ARGOLO MESSA SAMPAIO

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

Processo Nº ROT-0100512-23.2023.5.01.0069
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRENTE LUIZ CLAUDIO DA SILVA

ADVOGADO PATRICK ROSA CACHAPUS(OAB:
17841/DF)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO LUIZ CLAUDIO DA SILVA

ADVOGADO PATRICK ROSA CACHAPUS(OAB:
17841/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - LUIZ CLAUDIO DA SILVA

Processo Nº AP-0100554-44.2021.5.01.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

AGRAVANTE UBIRACI DA COSTA CARDOSO

ADVOGADO FABIO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
292206/SP)

AGRAVADO JULIANA VARGAS PECANHA

ADVOGADO ALDERITO ASSIS DE LIMA(OAB:
196593/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA VARGAS PECANHA

  - UBIRACI DA COSTA CARDOSO

Processo Nº ROT-0100563-75.2021.5.01.0078
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE MANUEL VICTOR RODRIGUES
ALBUQUERQUE

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO TERNIUM BRASIL LTDA

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANUEL VICTOR RODRIGUES ALBUQUERQUE
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  - TERNIUM BRASIL LTDA

Processo Nº ROT-0100573-36.2023.5.01.0471
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE SARA NUSS MELLO

ADVOGADO ADAIR FERREIRA BRANCO
JUNIOR(OAB: 76158/RJ)

RECORRIDO ASSOCIACAO DE ENSINO
SUPERIOR DE NOVA IGUACU

ADVOGADO MARCELO LANNES SANTUCCI(OAB:
112678/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU

  - SARA NUSS MELLO

Processo Nº RORSum-0100574-72.2022.5.01.0045
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE TIAGO FERNANDES LEAO

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB: 34644
-A/SC)

RECORRIDO GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RENILDA BONIFACIO(OAB:
76586/RJ)

ADVOGADO ANDRE CARNEIRO DOS
SANTOS(OAB: 345209/SP)

ADVOGADO WALMOR DE ARAUJO
BAVAROTI(OAB: 297903/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

  - TIAGO FERNANDES LEAO

Processo Nº ROT-0100583-05.2023.5.01.0302
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE LINDA TAMARA NEPOMUCENO DOS
SANTOS

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO DE
PETROPOLIS

ADVOGADO SHIRLEI MELLO RODRIGUES(OAB:
197258/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE
PETROPOLIS

  - LINDA TAMARA NEPOMUCENO DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0100614-75.2023.5.01.0059
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 2255-A/RJ)

RECORRIDO ADEVAL GONCALVES

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
SANTOS(OAB: 184116/RJ)

ADVOGADO JOSE MARIA CAMPELO DOS
SANTOS(OAB: 100883/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEVAL GONCALVES

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

Processo Nº ROT-0100630-88.2023.5.01.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE JORGE LUIS MARTINS CAMPOS

ADVOGADO RODOLFO DE ARAUJO
LANGSDORFF(OAB: 95392/RJ)

RECORRIDO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

RECORRIDO RGI EMPREENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE JANEIRO S/A -
RIOSAUDE

  - JORGE LUIS MARTINS CAMPOS

  - RGI EMPREENDIMENTOS LTDA

Processo Nº ROT-0100631-34.2019.5.01.0033
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE FRANCISCO IRINEU FELIX
BANDEIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466-D/RJ)

RECORRIDO SANTA LOLLA COMERCIO DE
ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO IRINEU FELIX BANDEIRA

  - SANTA LOLLA COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

Processo Nº ROT-0100638-16.2021.5.01.0531
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE ALINE DA SILVA LINHARES

ADVOGADO JEFFERSON DE FARIA
SOARES(OAB: 64889/RJ)

ADVOGADO PEDRO FERNANDES SOARES(OAB:
213717/RJ)

RECORRIDO Espólio de Maria Teresa do Espirito
Santo CPF: 035.337.307-94

ADVOGADO IGOR SOLTER GADALETA(OAB:
96598/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DA SILVA LINHARES

  - Espólio de Maria Teresa do Espirito Santo CPF: 035.337.307-94

Processo Nº ROT-0100696-18.2023.5.01.0056
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)
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ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE NOGUEIRA(OAB:
107912/RJ)

RECORRIDO ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO BALTHAZAR DA SILVA
COUTO(OAB: 180456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DA SILVA

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

Processo Nº RORSum-0100714-74.2023.5.01.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE UELINTON BARROS

ADVOGADO VANIA LUCIA LEITE DA SILVA(OAB:
89528-D/RJ)

RECORRIDO SOLIDEZ SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO KENALDY TEIXEIRA SIMOES(OAB:
213408/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLIDEZ SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

  - UELINTON BARROS

Processo Nº ROT-0100740-30.2023.5.01.0511
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

RECORRIDO ANA INGRID BRAGA MORAES

ADVOGADO WILSIONE LESSA NAVEGA(OAB:
178977/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA INGRID BRAGA MORAES

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

Processo Nº ROT-0100756-68.2021.5.01.0247
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO RAFAEL CABRAL LOBO(OAB:
123185/RJ)

ADVOGADO STEFAN JOSE ALVES COSTA(OAB:
167728/RJ)

RECORRENTE MAURI SILVINO DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO RAFAEL CABRAL LOBO(OAB:
123185/RJ)

ADVOGADO STEFAN JOSE ALVES COSTA(OAB:
167728/RJ)

RECORRIDO MAURI SILVINO DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - MAURI SILVINO DOS SANTOS

Processo Nº RORSum-0100764-72.2022.5.01.0065
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE JULIVAN INDUSTRIA E COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO Armando de Paiva Cereja(OAB:
76768/RJ)

RECORRIDO YAGO DA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO BIANCA VIEIRA DE PAULA(OAB:
154020/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIVAN INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

  - YAGO DA SILVA DE OLIVEIRA

Processo Nº ROT-0100769-05.2023.5.01.0342
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RECORRENTE LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRENTE SILAS ANDRELINO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO WANDECLER PROVENCI ALVES DE
ALMEIDA(OAB: 158568/RJ)

RECORRIDO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RECORRIDO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRIDO SILAS ANDRELINO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO WANDECLER PROVENCI ALVES DE
ALMEIDA(OAB: 158568/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

  - SILAS ANDRELINO DO NASCIMENTO

Processo Nº RORSum-0100773-45.2023.5.01.0050
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

RECORRIDO LAERCIO DA SILVA CUNHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 518
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO LIDIA BATISTA DE JESUS
BRANDAO(OAB: 232753/RJ)

ADVOGADO PAULO CESAR CUNHA DE
ALMEIDA(OAB: 141114/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

  - LAERCIO DA SILVA CUNHA

Processo Nº RORSum-0100786-69.2022.5.01.0053
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE FRANCISCO LUIZ SOUZA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

  - FRANCISCO LUIZ SOUZA DE OLIVEIRA

Processo Nº RORSum-0100795-03.2023.5.01.0342
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

RECORRIDO JEFERSON BRILHANTE DA SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR AMBROSIO(OAB:
135637/RJ)

ADVOGADO TARCISIO XAVIER PEREIRA(OAB:
144450/RJ)

ADVOGADO DIRLENE CRISTINA
BENEVIDES(OAB: 89739/RJ)

ADVOGADO ALINE CRISTINA BRANDAO(OAB:
110274/RJ)

ADVOGADO BRUNO VIEIRA LOPES(OAB:
165563/RJ)

ADVOGADO JESSIKA CRYSTINE RAMOS DO
AMARAL(OAB: 182996/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE TEIXEIRA
PASSOS(OAB: 205545/RJ)

ADVOGADO MAURÍCIO NOGUEIRA
BARROS(OAB: 64690/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

  - JEFERSON BRILHANTE DA SILVA

Processo Nº ROT-0100811-62.2023.5.01.0501
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE LEONARDO JULIO SARDINHA
LUCIANO

ADVOGADO WILLIAM RODRIGUES
SANTOS(OAB: 45351-D/RJ)

RECORRIDO BIG ZX MINIMERCADO E DEPOSITO
DE BEBIDAS LTDA - EPP

ADVOGADO Gilberto Gonçalves da Graça(OAB:
72699/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIG ZX MINIMERCADO E DEPOSITO DE BEBIDAS LTDA -
EPP

  - LEONARDO JULIO SARDINHA LUCIANO

Processo Nº RORSum-0100835-65.2022.5.01.0262
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE LUXOR WAY RECURSOS HUMANOS
LTDA - ME

ADVOGADO NEISE NOGUEIRA DOS SANTOS
MENDES DA SILVA(OAB: 91255/RJ)

RECORRENTE RODRIGO DA ROSA SANTOS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECORRIDO LUXOR WAY RECURSOS HUMANOS
LTDA - ME

ADVOGADO NEISE NOGUEIRA DOS SANTOS
MENDES DA SILVA(OAB: 91255/RJ)

RECORRIDO RODRIGO DA ROSA SANTOS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUXOR WAY RECURSOS HUMANOS LTDA - ME

  - RODRIGO DA ROSA SANTOS

Processo Nº ROT-0100852-18.2023.5.01.0246
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE LUDMILLA PEREIRA MOREIRA DE
SOUZA

ADVOGADO BRUNO AZEDO DE LEMOS(OAB:
199761/RJ)

RECORRIDO CLARA DE ASSIS RAMOS D
IPPOLITO

ADVOGADO CLARICE RAMOS D IPPOLITO(OAB:
199574/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARA DE ASSIS RAMOS D IPPOLITO

  - LUDMILLA PEREIRA MOREIRA DE SOUZA

Processo Nº ROT-0100857-52.2022.5.01.0027
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE MAURICIO DOS SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO TLOG RJ TRANSPORTADORA DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA VIRISSIMO DE
OLIVEIRA SILVA(OAB: 350046/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - MAURICIO DOS SANTOS DE SOUZA

  - TLOG RJ TRANSPORTADORA DE CARGAS LTDA

Processo Nº RORSum-0100869-09.2023.5.01.0067
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE VERA LUCIA PAULA DA SILVA
NUNES

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

  - VERA LUCIA PAULA DA SILVA NUNES

Processo Nº ROT-0100869-17.2023.5.01.0032
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE ROGERIO DA SILVA DIAS

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE CORDEIRO DA
SILVA(OAB: 239215/RJ)

RECORRIDO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO marcelo gomes da silva(OAB: 137510-
D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES
E SEGURANCA

  - ROGERIO DA SILVA DIAS

Processo Nº ROT-0100873-73.2021.5.01.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE JOSETE CAVALCANTE DA SILVA

ADVOGADO SAMIR LAURINDO DOS
SANTOS(OAB: 129501/RJ)

ADVOGADO DAIENE MAGALHAES
TAVARES(OAB: 205566/RJ)

RECORRIDO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL-
SENAI

ADVOGADO DIOGO DE SOUZA E MELLO(OAB:
105445/RJ)

ADVOGADO LEONARDO GABRIELLI
RAMACCIOTTI(OAB: 220817/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSETE CAVALCANTE DA SILVA

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL-
SENAI

Processo Nº RORSum-0100880-88.2023.5.01.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

RECORRIDO JOSE NILTON FERREIRA

ADVOGADO LEANDRO BALTHAZAR DA SILVA
COUTO(OAB: 180456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

  - JOSE NILTON FERREIRA

Processo Nº RORSum-0100886-31.2023.5.01.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE ANGELO ALVES DE MELLO

ADVOGADO RICARDO VELOSO DA SILVA(OAB:
174003-D/RJ)

ADVOGADO JOAQUIM GONCALVES
VELOSO(OAB: 90114/RJ)

RECORRIDO MARQUES ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO JOAO NETO DE MORAIS
ALVES(OAB: 36140/GO)

RECORRIDO RAAG WM ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO JOAO NETO DE MORAIS
ALVES(OAB: 36140/GO)

RECORRIDO SMART RJ CONCESSIONARIA DE
ILUMINACAO PUBLICA SPE S.A.

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO ALVES DE MELLO

  - MARQUES ASSESSORIA LTDA

  - RAAG WM ENGENHARIA LTDA - ME

  - SMART RJ CONCESSIONARIA DE ILUMINACAO PUBLICA
SPE S.A.

Processo Nº AP-0100904-32.2020.5.01.0080
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

AGRAVANTE EMISSAO S/A

ADVOGADO ELTON LUIZ ALVES DA SILVA(OAB:
109441-D/RJ)

ADVOGADO LUCIANO DE SOUZA ALVES(OAB:
180462/RJ)

ADVOGADO VITOR FERNANDO LIMA
CORREA(OAB: 449997/SP)

ADVOGADO CESAR MADEIRA PADOVESI(OAB:
342297/SP)

ADVOGADO VICTOR HUGO FREITAS DE
OLIVEIRA(OAB: 154686/RJ)

AGRAVADO OCELIO PIRES BARBOZA

ADVOGADO CIRO CARLOS MOREIRA DO
CARMO JUNIOR(OAB: 205048/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMISSAO S/A

  - OCELIO PIRES BARBOZA

Processo Nº ROT-0100907-83.2022.5.01.0284
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA
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RECORRENTE MOZARTH DIAS DE ALMEIDA
MIRANDA

ADVOGADO CLAUDIA TOSTES DE SA(OAB:
119271/RJ)

ADVOGADO ELAINE AVELAR MALAGOLI
PAULINO(OAB: 118959/RJ)

RECORRIDO SOCIEDADE UNIVERSITARIA
REDENTOR

ADVOGADO RAMON SABINO LOPES(OAB:
120468/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOZARTH DIAS DE ALMEIDA MIRANDA

  - SOCIEDADE UNIVERSITARIA REDENTOR

Processo Nº ROT-0100907-15.2022.5.01.0242
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ESPECIALY TERCEIRIZACAO -
EIRELI

ADVOGADO RAFAELA MATEOS PEREZ(OAB:
484038/SP)

RECORRIDO MATHEUS DOS SANTOS
HENRIQUES DE SOUZA

ADVOGADO BEATRIZ DA CUNHA PINTO(OAB:
197657/RJ)

ADVOGADO Alessandra da Cunha Pinto(OAB:
150945/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - MATHEUS DOS SANTOS HENRIQUES DE SOUZA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº AP-0100908-50.2021.5.01.0075
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO DIOGO FIGUEIRA PIRES

ADVOGADO ROBSON CAETANO DA SILVA(OAB:
176943/RJ)

AGRAVADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

ADVOGADO LEANDRO MARCANTONIO(OAB:
180586/SP)

ADVOGADO DENIS DONAIRE JUNIOR(OAB:
147015/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO FIGUEIRA PIRES

  - EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - UNIÃO FEDERAL (PGF)

Processo Nº RORSum-0100937-07.2023.5.01.0051
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE ADELINE DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO OSMAN LIMA PEREIRA(OAB:
152825/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELINE DA SILVA BARBOSA

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

Processo Nº ROT-0100989-86.2022.5.01.0067
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE BANCO BTG PACTUAL S.A.

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

RECORRENTE MONIQUE FERNANDA DA SILVA
AVILA

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 323661/SP)

RECORRIDO BANCO BTG PACTUAL S.A.

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

RECORRIDO MONIQUE FERNANDA DA SILVA
AVILA

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 323661/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BTG PACTUAL S.A.

  - MONIQUE FERNANDA DA SILVA AVILA

Processo Nº ROT-0100990-28.2018.5.01.0062
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECORRENTE RAPHAEL LUIZ RODRIGUES DA
SILVA

ADVOGADO Marcio Alchorne da Rocha Paula(OAB:
102275/RJ)

ADVOGADO FERNANDO SOARES DUARTE(OAB:
100915/RJ)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECORRIDO RAPHAEL LUIZ RODRIGUES DA
SILVA

ADVOGADO Marcio Alchorne da Rocha Paula(OAB:
102275/RJ)

ADVOGADO FERNANDO SOARES DUARTE(OAB:
100915/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - RAPHAEL LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Processo Nº ROT-0101000-33.2021.5.01.0041
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RECORRENTE JALDEMIR DA ROCHA XIMENES
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ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
94279-D/RJ)

ADVOGADO JACKSON BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 85042/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RECORRIDO JALDEMIR DA ROCHA XIMENES

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
94279-D/RJ)

ADVOGADO JACKSON BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 85042/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - JALDEMIR DA ROCHA XIMENES

Processo Nº ROT-0101004-92.2021.5.01.0551
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE FERNANDO RICARDO ROCHA DOS
SANTOS

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECORRIDO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
BARRA MANSA

ADVOGADO NATALIA AGUIAR SAMPAIO(OAB:
222137/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BARRA MANSA

Processo Nº RORSum-0101017-29.2022.5.01.0043
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE NEOPLASTICA INDUSTRIA
COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECORRIDO JANAINA ROSA DE JESUS

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA ROSA DE JESUS

  - NEOPLASTICA INDUSTRIA COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - EPP

Processo Nº RORSum-0101019-14.2023.5.01.0059
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE LUCELIA MIRANDA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 176690/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

  - LUCELIA MIRANDA DA SILVA

Processo Nº ROT-0101039-31.2021.5.01.0073
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE LUA NOVA IND E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

RECORRENTE VILSON VIEIRA SILVA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO LUA NOVA IND E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

RECORRIDO VILSON VIEIRA SILVA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUA NOVA IND E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA

  - VILSON VIEIRA SILVA

Processo Nº ROT-0101060-52.2023.5.01.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO GABRIEL MAIA DE LIMA(OAB:
244172/RJ)

RECORRIDO AMELIA PALMIRA MARTINS
TORRES

ADVOGADO CRISTIANE LOPES DE ALMEIDA
SUEIRA(OAB: 111151/RJ)

ADVOGADO FERDINANDO TAMBASCO(OAB:
48798/RJ)

ADVOGADO LETICIA FRANCISCA LEONCIO DE
SOUSA(OAB: 188486/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMELIA PALMIRA MARTINS TORRES

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

Processo Nº ROT-0101071-33.2022.5.01.0483
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE JUAN FERREIRA DA CUNHA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CARLA KEIZA DOS SANTOS
GOMES(OAB: 107992/RJ)

RECORRIDO SISTAC SISTEMAS DE ACESSO S.A.

ADVOGADO DANIEL DA COSTA ARONNE(OAB:
105693/RJ)

ADVOGADO RODRIGO LEITE MOREIRA(OAB:
103827/RJ)

ADVOGADO JULIANA MESSIAS
STAMBOWSKY(OAB: 182461/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAN FERREIRA DA CUNHA DE OLIVEIRA

  - SISTAC SISTEMAS DE ACESSO S.A.
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Processo Nº AP-0101072-58.2023.5.01.0038
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

AGRAVANTE TIAGO DO COUTO SILVA

ADVOGADO JULIANA SANTOS AZEVEDO
LIMA(OAB: 186695/RJ)

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

AGRAVADO NEWTON DE SOUZA FREITAS
JUNIOR

ADVOGADO MARCOS MAGALHAES
MARINHO(OAB: 104067/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEWTON DE SOUZA FREITAS JUNIOR

  - TIAGO DO COUTO SILVA

Processo Nº ROT-0101083-15.2022.5.01.0041
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO GABRIELA GOMES SILVA DA
ROCHA(OAB: 247029/RJ)

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

RECORRIDO JULIANA SORIANO FELICISSIMO

ADVOGADO DÉBORA PAREDES PAIVA(OAB:
161104/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DOS SANTOS
MACEDO(OAB: 158640-D/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI

  - JULIANA SORIANO FELICISSIMO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0101084-77.2022.5.01.0080
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO GMQ FACILITES CONSULTORIA
HOSPITALARES LTDA

RECORRIDO GUILHERME MAURICIO CARVALHO
DA SILVA

ADVOGADO AURELIO PIRES DE
CARVALHO(OAB: 65803/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GMQ FACILITES CONSULTORIA HOSPITALARES LTDA

  - GUILHERME MAURICIO CARVALHO DA SILVA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Processo Nº ROT-0101141-11.2023.5.01.0032

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE VINICIUS FIGUEIREDO MOREIRA

ADVOGADO EDUARDO FERREIRA OLIVEIRA
ARRAIOL(OAB: 147691/RJ)

ADVOGADO CAROLINA FURTADO THIBAU(OAB:
173048/RJ)

RECORRIDO CRIARE CONSULTING SOFTWARE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRIARE CONSULTING SOFTWARE LTDA

  - VINICIUS FIGUEIREDO MOREIRA

Processo Nº RORSum-0101147-12.2022.5.01.0207
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE FABIO PAULA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO MAGALU LOG SERVICOS
LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO PAULA DOS SANTOS

  - MAGALU LOG SERVICOS LOGISTICOS LTDA

Processo Nº AP-0101176-76.2016.5.01.0432
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

AGRAVANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE CABO FRIO

ADVOGADO ANNALU PILO(OAB: 134994/RJ)

AGRAVADO MERCADO PRIMOS DE AQUARIUS
LTDA - EPP

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADO PRIMOS DE AQUARIUS LTDA - EPP

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE CABO
FRIO

Processo Nº ROT-0101193-23.2023.5.01.0059
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE ADILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE GOSSELIN(OAB:
121777-D/RJ)

RECORRIDO DJALMA VIEIRA DE CARVALHO

RECORRIDO MARDIL MARMORARIA LTDA

RECORRIDO VAREJAO ARTEFATOS DE PEDRAS
MARMORES E GRANITOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON CARDOSO DOS SANTOS

  - DJALMA VIEIRA DE CARVALHO

  - MARDIL MARMORARIA LTDA
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  - VAREJAO ARTEFATOS DE PEDRAS MARMORES E
GRANITOS LTDA

Processo Nº AP-0101257-30.2017.5.01.0225
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

AGRAVANTE REGINA CELIA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO GISANA FRANCA LIMA(OAB:
206173/RJ)

ADVOGADO SILVIA CRISTINA NUNES DE
MELO(OAB: 65145/RJ)

ADVOGADO TALITIANE DA SILVA
FERREIRA(OAB: 137784/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ROMUALDO
MONTEIRO(OAB: 69435-D/RJ)

AGRAVADO VIACAO CARAVELE LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA CELIA DA SILVA SOUZA

  - VIACAO CARAVELE LTDA

Processo Nº AP-0101343-98.2017.5.01.0031
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

AGRAVANTE FRANCISCO GUALBERTO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO VERONICA LAGASSI(OAB:
133269/RJ)

ADVOGADO ALLAN JORGE MACHADO
RAMOS(OAB: 172265-D/RJ)

AGRAVADO ANTONIO MARCOS SILVEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO FERNANDO CEZAR COSTA
MENDONÇA JUNIOR(OAB:
150968/RJ)

AGRAVADO MERCEARIA E PADARIA CRL DA
GAVEA LTDA - ME

AGRAVADO RAFAEL PEREIRA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS SILVEIRA DOS SANTOS

  - FRANCISCO GUALBERTO DO NASCIMENTO

  - MERCEARIA E PADARIA CRL DA GAVEA LTDA - ME

  - RAFAEL PEREIRA DA COSTA

Processo Nº AP-0101486-87.2016.5.01.0204
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

AGRAVADO REGINALDO AUGUSTO FAUSTINO

ADVOGADO CARMEN LUCIA DE SOUSA
MARQUES(OAB: 84228/RJ)

ADVOGADO MARIA APARECIDA CLEMENTINO
DE BARROS(OAB: 188027/RJ)

AGRAVADO SAMPACOOPER COOPERATIVA DE
TRANSPORTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - REGINALDO AUGUSTO FAUSTINO

  - SAMPACOOPER COOPERATIVA DE TRANSPORTES

Processo Nº AP-0101570-79.2016.5.01.0401
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

AGRAVANTE MARCELO SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO JOÃO PAULO BELTRÃO
CAVALCANTE(OAB: 145600-A/RJ)

AGRAVADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AUREAN MARTINS GOMES(OAB:
130756/RJ)

ADVOGADO MARIA CRISTINA FERREIRA
QUEIROZ(OAB: 83570-A/RJ)

ADVOGADO Paula Ferreira(OAB: 100607/RJ)

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL'S SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - MARCELO SILVA DE ALMEIDA

Processo Nº AP-0101757-65.2017.5.01.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

AGRAVANTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
95583/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO RENATO AUGUSTO GOMES(OAB:
198877/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)

ADVOGADO DEBORA FERNANDA LOPES
PEREIRA(OAB: 200576/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

AGRAVADO DANIELLE OLIVEIRA MUNIZ DA
SILVA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

ADVOGADO DANILO DOS SANTOS MOURA(OAB:
198396/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE OLIVEIRA MUNIZ DA SILVA

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Processo Nº AP-0103869-73.2016.5.01.0451
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

AGRAVANTE CESAR LUIZ DE GODOY PEREIRA

AGRAVANTE JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES

AGRAVADO AIGO SILVA DOS SANTOS
FERREIRA
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ADVOGADO ARISTOTELES DANTAS
FORMIGA(OAB: 44536-D/RJ)

ADVOGADO DENILSON PRATA DA SILVA(OAB:
174155-D/RJ)

AGRAVADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIGO SILVA DOS SANTOS FERREIRA

  - ALUMINI ENGENHARIA S.A.

  - CESAR LUIZ DE GODOY PEREIRA

  - JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES

Processo Nº AP-0193400-27.2009.5.01.0481
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Revisor ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

AGRAVANTE SELEMIAS ROCHA

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

AGRAVADO SELEMIAS ROCHA

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

  - SELEMIAS ROCHA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta da 10ª Sessão Virtual de Julgamento da 4ª Turma com início

no dia 08/04/2024, às 10:00, e término no dia 12/04/2024, às 23:59,

na forma do art. 3º da Resolução Administrativa Nº 7/2020, a ser

real izada com a seguinte composição: Excelentíssimos

Desembargadores Roberto Norris e Álvaro Antonio Borges Faria e o

Excelentíssimo Juiz do Trabalho José Mateus Alexandre Romano.

Ressaltamos que esta sessão será integralmente realizada na

modal idade v i r tua l ,  sem ut i l i zação da p la ta forma de

videoconferência, de modo que não haverá sustentação oral.

Informamos ainda que, conforme o disposto no §2º do art. 3º da

Resolução Administrativa Nº 7/2020 do Tribunal Pleno, c/c art. 13, II,

do Ato Conjunto nº 06/2020 da Presidência e da Corregedoria do

TRT-RJ, o advogado(a) Dr(a) que requerer pedido de sustentação

oral, junto ao portal do TRT, até 0h do segundo dia anterior a

sessão virtual, terá seu processo retirado de pauta para futura

inclusão em sessão Presencial.
Processo Nº AP-0002097-79.2013.5.01.0481

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVADO FRANCISCO JOSE BENJAMIM PAES

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO ISABELA CESCHIN CELJAR(OAB:
211275/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE SOUZA
AZEVEDO(OAB: 235437/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOSE BENJAMIM PAES

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº ROT-0010222-76.2015.5.01.0057
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FERNANDA RIBEIRO UCHOA
TEIXEIRA(OAB: 101952/RJ)

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECORRENTE THIAGO COSTA AZEVEDO

ADVOGADO RODRIGO TARANTO FURTADO DE
MENDONCA(OAB: 150763/RJ)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FERNANDA RIBEIRO UCHOA
TEIXEIRA(OAB: 101952/RJ)

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECORRIDO THIAGO COSTA AZEVEDO

ADVOGADO RODRIGO TARANTO FURTADO DE
MENDONCA(OAB: 150763/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - THIAGO COSTA AZEVEDO

Processo Nº AP-0010902-94.2013.5.01.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

AGRAVANTE ALEXANDRE DE ASSIS ZORDAN

ADVOGADO CLAUDIA MARCIA PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 86570/RJ)

AGRAVADO NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO Bruno Freire e Silva(OAB: 200391/SP)

ADVOGADO TADEU HADAMA(OAB: 156118/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE ASSIS ZORDAN

  - NESTLE BRASIL LTDA.

Processo Nº AP-0010978-46.2014.5.01.0243
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Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

AGRAVANTE JADIR CHAGAS DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE CALMON DE
CARVALHO(OAB: 147224/RJ)

AGRAVADO JOCELINA MUNIZ BASTOS

AGRAVADO MUNIZ E BASTOS EMPREITEIRA DE
MAO DE OBRA E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA - ME

AGRAVADO WELLINGTON MUNIZ BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADIR CHAGAS DA SILVA

  - JOCELINA MUNIZ BASTOS

  - MUNIZ E BASTOS EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA E
SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA - ME

  - WELLINGTON MUNIZ BASTOS

Processo Nº AP-0011048-29.2013.5.01.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE TRANSPORTES PARANAPUAN S A

ADVOGADO JOELMA GOMES DE SOUZA(OAB:
157134/RJ)

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA D ARROCHELLA LIMA
DOS SANTOS(OAB: 151195-D/RJ)

AGRAVADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

AGRAVADO HENRIQUE CASTRO RODRIGUEZ

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB: 108878-
D/RJ)

ADVOGADO LUCIANO GALVAO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

  - HENRIQUE CASTRO RODRIGUEZ

  - TRANSPORTES PARANAPUAN S A

Processo Nº AP-0011561-73.2015.5.01.0056
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

AGRAVANTE GABRIEL LOSSIO PINTO DE SOUSA

ADVOGADO TAINÁ SILVA DOS SANTOS(OAB:
179616/RJ)

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470-D/RJ)

ADVOGADO EDUARDO CORREA DOS
SANTOS(OAB: 51995-D/RJ)

AGRAVADO FIBRA INSTITUTO DE GESTAO E
SAUDE

AGRAVADO INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO ANA CLAUDIA BARBOSA DE
CARVALHO(OAB: 184174/RJ)

ADVOGADO DANIELE OZORIO DA SILVA(OAB:
131164/RJ)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DA FONSECA
DUARTE(OAB: 236340/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIBRA INSTITUTO DE GESTAO E SAUDE

  - GABRIEL LOSSIO PINTO DE SOUSA

  - INSTITUTO GNOSIS

Processo Nº RORSum-0100049-53.2023.5.01.0046
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

RECORRIDO SANDRA DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO EDVAN BORGES CARDOSO(OAB:
77015-D/RJ)

ADVOGADO geraldo henrique ferreira(OAB: 75487-
D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - SANDRA DOS SANTOS PEREIRA

Processo Nº ROT-0100052-51.2022.5.01.0043
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE VANDA LUCIA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO PEDRO PAULO ANTUNES DE
SIQUEIRA(OAB: 15859/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

  - VANDA LUCIA DA SILVA SANTOS

Processo Nº AP-0100082-56.2021.5.01.0032
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

AGRAVANTE JOSE CLAUDIO CRUZ PENNA

ADVOGADO PAULO LUIS GOMES
SOBREIRA(OAB: 61361-D/RJ)
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AGRAVANTE UNISUCO COMERCIO DE SUCOS E
POLPAS EIRELI - ME

ADVOGADO PAULO LUIS GOMES
SOBREIRA(OAB: 61361-D/RJ)

AGRAVADO LUIS JOSE DA VEIGA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CLAUDIO CRUZ PENNA

  - LUIS JOSE DA VEIGA

  - UNISUCO COMERCIO DE SUCOS E POLPAS EIRELI - ME

Processo Nº RORSum-0100082-60.2023.5.01.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECORRIDO DIOGO DE AQUINO BATISTA

ADVOGADO ANDERSON RICARDO MARTINS
DOS SANTOS(OAB: 176112/RJ)

RECORRIDO EMPRESA TEJOFRAN DE
SANEAMENTO E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ADRIANA FERNANDES
SCATOLINI(OAB: 109504/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GAS DO RIO DE JANEIRO
- CEG

  - DIOGO DE AQUINO BATISTA

  - EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO E SERVICOS
EIRELI

Processo Nº RORSum-0100107-86.2023.5.01.0036
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE JOSE CARLOS PIO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

  - JOSE CARLOS PIO

Processo Nº RORSum-0100123-25.2023.5.01.0041
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE ANDERSON SERGIO ESTEVAM DE
SA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO GABRIEL MAIA DE LIMA(OAB:
244172/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON SERGIO ESTEVAM DE SA

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

Processo Nº RORSum-0100128-71.2023.5.01.0033
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE FRANCELENE KETY DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE RAFAEL DE OLIVEIRA
RIBAS(OAB: 235454/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

  - FRANCELENE KETY DOS SANTOS

Processo Nº AP-0100138-64.2023.5.01.0244
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

AGRAVANTE EMPRESA DE PESQUISA
AGROPECUARIA ESTADO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO JULIO CESAR MOREIRA DE
JESUS(OAB: 138431/RJ)

ADVOGADO MARCIO MARQUES DA SILVA(OAB:
153376/RJ)

ADVOGADO DIMAS MACHADO NOGUEIRA(OAB:
45001/RJ)

AGRAVADO ELIETE MOREIRA DE SOUZA DA
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO PEIXOTO LINS
NETO(OAB: 81693/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIETE MOREIRA DE SOUZA DA COSTA

  - EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUARIA ESTADO RIO DE
JANEIRO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0100151-12.2023.5.01.0067
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE CENTRO MEDICO GUANABARA
LTDA - EPP

ADVOGADO MARIANO BESER FILHO(OAB:
71115/RJ)

ADVOGADO ROZANNY RIBEIRO FIGUEIREDO
MAIA(OAB: 164204/MG)

RECORRIDO MARLENE DE FREITAS

ADVOGADO LORRAINE SUELEN DE OLIVEIRA
CANDIDO(OAB: 231227/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO MEDICO GUANABARA LTDA - EPP

  - MARLENE DE FREITAS

Processo Nº RORSum-0100155-08.2023.5.01.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE ANDRE LUIZ CARDOSO CORTES

ADVOGADO LAMARTINE BARBOSA RAMOS
FERREIRA(OAB: 212836/RJ)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ CARDOSO CORTES

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Processo Nº RORSum-0100164-44.2023.5.01.0541
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE VIRGILIO SILVA NETO

ADVOGADO CLAUDIO JOSE LOPES(OAB:
68216/RJ)

RECORRIDO EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA LTDA

  - VIRGILIO SILVA NETO

Processo Nº ROT-0100184-81.2022.5.01.0246
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE LUIZ CLAUDIO DA SILVA CRUZ

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO SANDRA DA SILVA ROCHA(OAB:
112856/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - LUIZ CLAUDIO DA SILVA CRUZ

Processo Nº ROT-0100185-60.2022.5.01.0054
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE AGATHA CHRISTIE SANTOS
DOMINGUES

ADVOGADO DIEGO MALDONADO(OAB:
106842/RJ)

RECORRENTE STAR BEAUTY ADMINISTRACAO
LTDA

ADVOGADO Vitor Hugo Guimarães Lopes da
Silva(OAB: 169044/RJ)

ADVOGADO DANIEL NOSRALA DE CERQUEIRA E
SOUZA(OAB: 227092/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU
GAMELEIRA(OAB: 88982/RJ)

RECORRIDO AGATHA CHRISTIE SANTOS
DOMINGUES

ADVOGADO DIEGO MALDONADO(OAB:
106842/RJ)

RECORRIDO RIO ARTE IPANEMA LTDA

ADVOGADO Vitor Hugo Guimarães Lopes da
Silva(OAB: 169044/RJ)

ADVOGADO DANIEL NOSRALA DE CERQUEIRA E
SOUZA(OAB: 227092/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU
GAMELEIRA(OAB: 88982/RJ)

RECORRIDO STAR BEAUTY ADMINISTRACAO
LTDA

ADVOGADO Vitor Hugo Guimarães Lopes da
Silva(OAB: 169044/RJ)

ADVOGADO DANIEL NOSRALA DE CERQUEIRA E
SOUZA(OAB: 227092/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU
GAMELEIRA(OAB: 88982/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGATHA CHRISTIE SANTOS DOMINGUES

  - RIO ARTE IPANEMA LTDA

  - STAR BEAUTY ADMINISTRACAO LTDA

Processo Nº AP-0100195-16.2020.5.01.0203
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

AGRAVANTE ALEX DOS SANTOS MACHADO

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

AGRAVADO CHEP DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ANA MARIA GOMES RAMOS DE
CARMELINI(OAB: 89412/SP)

ADVOGADO LOREN THESSALIA SILVA(OAB:
413765/SP)

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

AGRAVADO DUQUE SERVICOS E
TRANSPORTES EIRELI - ME
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ADVOGADO WELLINGTON DA CONCEICAO
FROZ(OAB: 121339/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DOS SANTOS MACHADO

  - CHEP DO BRASIL LTDA

  - DUQUE SERVICOS E TRANSPORTES EIRELI - ME

Processo Nº RORSum-0100206-89.2020.5.01.0059
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE LUIZ CARLOS BASTOS BUENO

ADVOGADO JADIR NASCIMENTO LUCIANO(OAB:
60363/RJ)

ADVOGADO ELIANA BARBOSA DE
FREITAS(OAB: 107229/RJ)

RECORRENTE PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

ADVOGADO FELIPE MORAES FIORINI(OAB:
379912/SP)

ADVOGADO MARCEL GUSTAVO FERIGATO(OAB:
250482/SP)

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

RECORRIDO LUIZ CARLOS BASTOS BUENO

ADVOGADO ELIANA BARBOSA DE
FREITAS(OAB: 107229/RJ)

ADVOGADO JADIR NASCIMENTO LUCIANO(OAB:
60363/RJ)

RECORRIDO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO MARCEL GUSTAVO FERIGATO(OAB:
250482/SP)

ADVOGADO FELIPE MORAES FIORINI(OAB:
379912/SP)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS BASTOS BUENO

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

Processo Nº AP-0100213-13.2022.5.01.0059
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

AGRAVANTE CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

AGRAVADO TATIANE DE SOUZA BORGES
ROCHA

ADVOGADO JOELSON SILVEIRA
FERNANDES(OAB: 83027-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA

  - TATIANE DE SOUZA BORGES ROCHA

Processo Nº RORSum-0100222-08.2023.5.01.0069
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE MARCOS ALMEIDA PEREIRA

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RODRIGO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 140514/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

  - MARCOS ALMEIDA PEREIRA

Processo Nº ROT-0100224-32.2023.5.01.0245
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE MARCIO BRUNO COSTA DE
FREITAS

ADVOGADO DAISY DOS SANTOS SIDACO
MORAES(OAB: 240600/RJ)

ADVOGADO FRANCILEY RIBEIRO DO
NASCIMENTO(OAB: 163903/RJ)

RECORRIDO HALLEN INSTALACOES DE
EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO D ALMEIDA E
CASTRO(OAB: 35518/ES)

ADVOGADO ROWENA TABACHI COVRE(OAB:
14989/ES)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HALLEN INSTALACOES DE EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

  - MARCIO BRUNO COSTA DE FREITAS

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

Processo Nº ROT-0100261-03.2020.5.01.0039
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE REINALDO JOSE FELIPE

ADVOGADO MARCELO GONCALVES DE
AMORIM(OAB: 98911/RJ)
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RECORRIDO ATHIE WOHNRATH PROJETOS,
GERENCIAMENTO E CONSTRUCAO
RIO LTDA.

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

RECORRIDO AVANCO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO CEZAR VIANA DA SILVA(OAB:
89885/RJ)

ADVOGADO JEFFERSON HENRIQUE DE SOUZA
ALVES(OAB: 128418/RJ)

ADVOGADO SALISA NEIMY RAMOS
RIBEIRO(OAB: 202918/RJ)

ADVOGADO RENATO DE SOUZA ALVES(OAB:
187627/RJ)

RECORRIDO EVEN CONSTRUTORA E
INCORPORADORA S/A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO GMF PINTURAS EM GERAL LTDA -
ME

ADVOGADO VERONICA FERREIRA
CALDAS(OAB: 167892/RJ)

RECORRIDO TG RIO DE JANEIRO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO MARCELO SANCHEZ
SALVADORE(OAB: 174441/SP)

ADVOGADO WAGNER YUKITO KOHATSU(OAB:
163515/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATHIE WOHNRATH PROJETOS, GERENCIAMENTO E
CONSTRUCAO RIO LTDA.

  - AVANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

  - EVEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA S/A

  - GMF PINTURAS EM GERAL LTDA - ME

  - REINALDO JOSE FELIPE

  - TG RIO DE JANEIRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A

Processo Nº AP-0100272-53.2019.5.01.0302
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

AGRAVANTE SERGIO VILELA FILGUEIRAS

ADVOGADO VALDIR LIMA(OAB: 64483/RJ)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS FILGUEIRAS
ROCHA

ADVOGADO FLAVIO VILLELA AHMED(OAB:
79399/RJ)

AGRAVADO DARCY DANIEL DE DEUS

AGRAVADO MARCIO FILGUEIRAS ROCHA

ADVOGADO FLAVIO VILLELA AHMED(OAB:
79399/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DOBLAS GOMES(OAB:
141520/RJ)

AGRAVADO ODMED SERVICOS
ODONTOLOGICOS LTDA - ME

ADVOGADO FLAVIO VILLELA AHMED(OAB:
79399/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS FILGUEIRAS ROCHA

  - DARCY DANIEL DE DEUS

  - MARCIO FILGUEIRAS ROCHA

  - ODMED SERVICOS ODONTOLOGICOS LTDA - ME

  - SERGIO VILELA FILGUEIRAS

Processo Nº AP-0100278-72.2022.5.01.0264
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

AGRAVANTE VITOR DA COSTA AZEVEDO SILVA

ADVOGADO MILLER PEREIRA DE ALMEIDA(OAB:
170724/RJ)

AGRAVADO MARIA ISABEL DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO LUIS FERREIRA
TRUGILHO(OAB: 197516/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ISABEL DOS SANTOS

  - VITOR DA COSTA AZEVEDO SILVA

Processo Nº RORSum-0100339-57.2023.5.01.0082
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

RECORRIDO ROBERTO CARLOS DE SOUZA
SANTOS

ADVOGADO LUIZ EDUARDO ABILIO
BASTOS(OAB: 129401/RJ)

ADVOGADO WANDER CARASCOSO DA
SILVA(OAB: 218858/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

  - ROBERTO CARLOS DE SOUZA SANTOS

Processo Nº RORSum-0100343-46.2022.5.01.0077
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE ZURC NEGOCIOS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO HIGOR GOMES DA SILVA(OAB:
169346/RJ)

ADVOGADO Eduardo Mota Barros(OAB: 162095-
A/RJ)

ADVOGADO MICHELLE HERBSTRITH
RODRIGUES(OAB: 135003/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB: 94375-
D/RJ)

ADVOGADO FABIO MARTINS BARROSO(OAB:
155103/RJ)

RECORRIDO ESTEVAO SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO PATRICIA VERAS RIBEIRO(OAB:
195749/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRO MERCES
DUARTE(OAB: 202482/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEVAO SANTOS DE OLIVEIRA

  - ZURC NEGOCIOS E SERVICOS LTDA

Processo Nº ROT-0100358-34.2023.5.01.0027
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Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE MAURO LUCIO SALES PEREIRA
CAFEEIRO

ADVOGADO OSWALDO RODRIGUES LEITE
NETO(OAB: 121499/RJ)

ADVOGADO ANDREA MARIA BONAVITA
CALVANO(OAB: 105455/RJ)

RECORRIDO SOCIEDADE COMERCIAL
CHAMPFER LTDA.

ADVOGADO Antonio Carlos de Oliveira
Paulino(OAB: 75177-D/RJ)

RECORRIDO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO RODRIGO MARINHO CRESPO(OAB:
135204/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO LUCIO SALES PEREIRA CAFEEIRO

  - SOCIEDADE COMERCIAL CHAMPFER LTDA.

  - SOUZA CRUZ LTDA

Processo Nº ROT-0100360-98.2022.5.01.0201
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECORRIDO MSN LOGISTICA LTDA - ME

RECORRIDO WAGNER GARCIA DA SILVA

ADVOGADO JOÃO TADEU RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 154691-D/RJ)

ADVOGADO MATHEUS RODRIGUES GAIAO(OAB:
228762/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - MSN LOGISTICA LTDA - ME

  - WAGNER GARCIA DA SILVA

Processo Nº ROT-0100365-77.2023.5.01.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE ALEXANDRE LUIS CARVALHO DIAS

ADVOGADO ELVIO BERNARDES(OAB: 1704-A/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRE FONSECA DE
SOUZA(OAB: 95549/RJ)

ADVOGADO FLAVIO MARCIO BERNARDES(OAB:
186463/RJ)

RECORRENTE COMPANHIA MUNICIPAL DE
ENERGIA E ILUMINACAO - RIOLUZ

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

RECORRIDO ALEXANDRE LUIS CARVALHO DIAS

ADVOGADO ELVIO BERNARDES(OAB: 1704-A/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRE FONSECA DE
SOUZA(OAB: 95549/RJ)

ADVOGADO FLAVIO MARCIO BERNARDES(OAB:
186463/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
ENERGIA E ILUMINACAO - RIOLUZ

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE LUIS CARVALHO DIAS

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE ENERGIA E ILUMINACAO -
RIOLUZ

Processo Nº ROT-0100379-14.2022.5.01.0522
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE HOSPITAIS INTEGRADOS DA
GAVEA S/A

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRENTE RAMAIANA MEDEIROS DOS REIS
FELICIO

ADVOGADO ALEXANDRE LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 81864/RJ)

ADVOGADO LEONARDO GARCEZ GUIMARAES
MOREIRA DA SILVA(OAB:
239701/SP)

ADVOGADO LETICIA DE ANDRADE E SILVA(OAB:
244554/RJ)

ADVOGADO ANNE CAROLINE PIVATO DA SILVA
MORAES(OAB: 226059/RJ)

RECORRIDO HOSPITAIS INTEGRADOS DA
GAVEA S/A

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO PREVISAO DE RESENDE SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS JOSE RIBEIRO(OAB:
90506/RJ)

RECORRIDO RAMAIANA MEDEIROS DOS REIS
FELICIO

ADVOGADO ALEXANDRE LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 81864/RJ)

ADVOGADO LEONARDO GARCEZ GUIMARAES
MOREIRA DA SILVA(OAB:
239701/SP)

ADVOGADO LETICIA DE ANDRADE E SILVA(OAB:
244554/RJ)

ADVOGADO ANNE CAROLINE PIVATO DA SILVA
MORAES(OAB: 226059/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAIS INTEGRADOS DA GAVEA S/A

  - PREVISAO DE RESENDE SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA -
EPP

  - RAMAIANA MEDEIROS DOS REIS FELICIO

Processo Nº AP-0100423-34.2020.5.01.0027
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

AGRAVANTE LA REPUBLICA RESTAURANTE
LTDA - ME

ADVOGADO CHRISTIAN BORGES POUBEL(OAB:
152273-D/RJ)

AGRAVADO LEILIANE BASTOS DA SILVA

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LA REPUBLICA RESTAURANTE LTDA - ME

  - LEILIANE BASTOS DA SILVA
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Processo Nº RORSum-0100443-87.2023.5.01.0037
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE FREEWAY CAR WASH LTDA - ME

ADVOGADO Monica Cristina Fernandes Silva
Colonese(OAB: 81305/RJ)

ADVOGADO OTTO EDUARDO LIRA AURICH(OAB:
106175/RJ)

ADVOGADO SILVIA SOUZA DA CRUZ(OAB:
219821/RJ)

RECORRIDO WESLEY GABRIEL SOUZA
CRISTIANO

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREEWAY CAR WASH LTDA - ME

  - WESLEY GABRIEL SOUZA CRISTIANO

Processo Nº RORSum-0100449-45.2023.5.01.0021
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE GABRIEL SANTIAGO DE REZENDE

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECORRIDO RIO SERVICE INSTALACOES E
TERCEIRIZACOES EIRELI

ADVOGADO DIEGO ANTUNES DE ALMEIDA(OAB:
145538/RJ)

ADVOGADO PAMELLA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 246492/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL SANTIAGO DE REZENDE

  - RIO SERVICE INSTALACOES E TERCEIRIZACOES EIRELI

Processo Nº AP-0100467-51.2023.5.01.0026
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

AGRAVANTE GUILHERME CARDOSO NEUMANN

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

AGRAVADO GUILHERME CARDOSO NEUMANN

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - GUILHERME CARDOSO NEUMANN

Processo Nº ROT-0100472-52.2018.5.01.0025
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE FABIO LUIZ MEDEIROS BARBOSA

ADVOGADO ERICK GONCALVES RANGEL(OAB:
179419/RJ)

ADVOGADO SERGIO DE SOUZA RANGEL(OAB:
86747/RJ)

RECORRIDO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CELSO GONCALVES
SARDINHA(OAB: 86160/RJ)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRIDO TRANSCEDO TRANSPORTES LTDA -
EPP

ADVOGADO ERMELINDA VIANA DA CUNHA(OAB:
131695/RJ)

ADVOGADO CRISTINA BARBOSA
RODRIGUES(OAB: 136519/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO LUIZ MEDEIROS BARBOSA

  - NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TRANSCEDO TRANSPORTES LTDA - EPP

Processo Nº ROT-0100499-19.2017.5.01.0462
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE HELIO ALVES DUTRA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA
LTDA.

ADVOGADO ROBERTO KURTZ QUEIROZ(OAB:
114583/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA TAVARES
BORHER(OAB: 168941/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA.

  - HELIO ALVES DUTRA

Processo Nº ROT-0100503-24.2022.5.01.0028
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE EQUILIBRIO CARE GESTAO E
LOGISTICA DE APOIO EM SAUDE
EIRELI - ME

ADVOGADO ANA LUISA DIAS DE LIMA(OAB:
117776/RJ)

RECORRIDO RITA DE CASSIA MATHEUS
BARBOSA LIMA

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 232315/RJ)

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUILIBRIO CARE GESTAO E LOGISTICA DE APOIO EM
SAUDE EIRELI - ME

  - RITA DE CASSIA MATHEUS BARBOSA LIMA

Processo Nº RORSum-0100541-64.2023.5.01.0072
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Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

RECORRIDO ALESSANDRO CESAR BATISTA DA
SILVA

ADVOGADO CLAUDIA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 94091/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO CESAR BATISTA DA SILVA

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

Processo Nº ROT-0100541-47.2023.5.01.0401
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE UALLACE BRITO PEREIRA

ADVOGADO CLEUMAR MORAES CORREIA(OAB:
42763/SC)

RECORRIDO RICARDO OURIQUE MARQUES

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO OURIQUE MARQUES

  - UALLACE BRITO PEREIRA

Processo Nº RORSum-0100543-76.2022.5.01.0522
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE INDUSTRIAS NUCLEARES DO
BRASIL S.A.INB

ADVOGADO DIEGO BAESSO DA CUNHA(OAB:
189616/RJ)

ADVOGADO LUCIENE ANDRADE GARCIA(OAB:
107361/RJ)

RECORRIDO INDUSTEC COMERCIAL E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO ENI GONCALVES(OAB: 169488/RJ)

RECORRIDO MARCELO DA SILVA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO MARCOS FLAVIO PASCHOAL
GOMES(OAB: 208553/RJ)

ADVOGADO RODOLFO RAYMUNDO NABLE(OAB:
202091/RJ)

ADVOGADO BARBARA DE OLIVEIRA
GOMES(OAB: 235554/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTEC COMERCIAL E SERVICOS EIRELI - ME

  - INDUSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S.A.INB

  - MARCELO DA SILVA DO NASCIMENTO

Processo Nº ROT-0100554-02.2023.5.01.0060
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE MANOEL ANTONIO D UTRA BENTO

ADVOGADO SILVIA DOS SANTOS CORREIA(OAB:
90508/RJ)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO JANAINA MARCON BARBOSA
LEMOS DOS SANTOS(OAB:
28077/DF)

ADVOGADO TAGIDE FROES DE SOUZA
ANDRADE(OAB: 103726/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

  - MANOEL ANTONIO D UTRA BENTO

Processo Nº RORSum-0100557-34.2023.5.01.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

RECORRIDO MARCELO SUZANO DA SILVA

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

  - MARCELO SUZANO DA SILVA

Processo Nº ROT-0100579-23.2021.5.01.0080
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE RAFAEL ROBERTO GRANADEIRO
OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALCADA(OAB: 51854/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECORRIDO GASINDUR DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA CAROLINA DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 144734/RJ)

ADVOGADO RAFAEL LAGINHA DO
NASCIMENTO(OAB: 148193/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GAS DO RIO DE JANEIRO
- CEG

  - GASINDUR DO BRASIL LTDA.

  - RAFAEL ROBERTO GRANADEIRO OLIVEIRA

Processo Nº ROT-0100596-97.2021.5.01.0035
Complemento Processo Eletrônico - PJE
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Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE VANESSA CRISTINA LOMBA
GALINDO

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECORRIDO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987/RN)

RECORRIDO RENNER ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987/RN)

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RENNER S.A.

  - RENNER ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO
LTDA.

  - VANESSA CRISTINA LOMBA GALINDO

Processo Nº ROT-0100596-48.2022.5.01.0040
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE RUBENS VITORIO

ADVOGADO JORGE ANTONIO ROQUE DE
AMORIM(OAB: 145241-D/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DIAS DA SILVA(OAB:
133863/RJ)

RECORRIDO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO SANDRO COSTAS PINTO(OAB:
121903/RJ)

ADVOGADO Bruno Werneck(OAB: 154439/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

  - RUBENS VITORIO

Processo Nº AP-0100606-22.2020.5.01.0571
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

AGRAVANTE JOCIMAR DE OLIVEIRA PACHECO

ADVOGADO TATIANA ALICE MOURA DE CASTRO
RIBEIRO(OAB: 44065/PE)

AGRAVANTE TATIANA DIAS FERREIRA PEREIRA
DE OLIVEIRA

ADVOGADO IGOR MAISANO DA SILVA(OAB:
140438/RJ)

AGRAVADO JOCIMAR DE OLIVEIRA PACHECO

ADVOGADO TATIANA ALICE MOURA DE CASTRO
RIBEIRO(OAB: 44065/PE)

AGRAVADO TATIANA DIAS FERREIRA PEREIRA
DE OLIVEIRA

ADVOGADO IGOR MAISANO DA SILVA(OAB:
140438/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCIMAR DE OLIVEIRA PACHECO

  - TATIANA DIAS FERREIRA PEREIRA DE OLIVEIRA

Processo Nº AP-0100609-89.2022.5.01.0511
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

AGRAVANTE CLEUZA DA SILVA COSTA

ADVOGADO PAULO CESAR RABELO
FLORES(OAB: 116169/RJ)

AGRAVADO CELSO CESAR LEITE DOS SANTOS

ADVOGADO JULIANA CHELES DA SILVA(OAB:
205949/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO CESAR LEITE DOS SANTOS

  - CLEUZA DA SILVA COSTA

Processo Nº RORSum-0100630-17.2023.5.01.0451
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE ANDREZA FERREIRA SANCHES

ADVOGADO SAULO BORGES DE
MENDONCA(OAB: 79682/RJ)

RECORRIDO LUCAS O C RESTAURANTE

ADVOGADO LARYSSA MONNERAT DAMASCO
MARINS(OAB: 207671/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREZA FERREIRA SANCHES

  - LUCAS O C RESTAURANTE

Processo Nº RORSum-0100641-81.2022.5.01.0483
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE ALYSON MOREIRA NOGUEIRA

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRIDO VEPER - SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO CLAUDIA VANESSA MUCHELIM
AMANCIO(OAB: 63685/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALYSON MOREIRA NOGUEIRA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - VEPER - SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

Processo Nº RORSum-0100657-87.2022.5.01.0013
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO
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RECORRENTE CARINE PAGLIARINI

ADVOGADO MARCIA DOS SANTOS MACHADO
DE ALMEIDA(OAB: 89781/RJ)

RECORRIDO WSP NETWORK EIRELI

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO PRATES(OAB:
150611/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARINE PAGLIARINI

  - WSP NETWORK EIRELI

Processo Nº RORSum-0100671-81.2023.5.01.0451
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE DENISE BELEM DA SILVA FONSECA

ADVOGADO VINICIUS LESSA DA SILVA
BRITO(OAB: 152656/RJ)

RECORRIDO SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

RECORRIDO TOP MASTER ANTENAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE BELEM DA SILVA FONSECA

  - SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA.

  - TOP MASTER ANTENAS LTDA - ME

Processo Nº ROT-0100699-58.2020.5.01.0482
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE FERNANDO FALCAO

ADVOGADO ERICA OLIVEIRA DA SILVA
CAMPOS(OAB: 178518/RJ)

ADVOGADO ROSANE AUGUSTO ANDRADE(OAB:
200211/RJ)

RECORRIDO RD TORRES ARTIGOS DE LIMPEZA
LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDER LYCURGO DE
FARIA(OAB: 201882/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO FALCAO

  - RD TORRES ARTIGOS DE LIMPEZA LTDA - ME

Processo Nº ROT-0100705-07.2022.5.01.0026
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE JHONATAN MAURO DA SILVA
ALVES

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECORRIDO HALLEN INSTALACOES DE
EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ROWENA TABACHI COVRE(OAB:
14989/ES)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ARANTES
JUNIOR(OAB: 258967/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HALLEN INSTALACOES DE EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

  - JHONATAN MAURO DA SILVA ALVES

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

Processo Nº ROT-0100708-90.2020.5.01.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE RILDO AMARAL MARTINS

ADVOGADO CLEIDEANA DE PAULA(OAB:
168199/RJ)

RECORRENTE SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECORRIDO RILDO AMARAL MARTINS

ADVOGADO CLEIDEANA DE PAULA(OAB:
168199/RJ)

RECORRIDO SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RILDO AMARAL MARTINS

  - SWISSPORT BRASIL LTDA

Processo Nº ROT-0100746-63.2022.5.01.0061
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE EDIGRAFICA GRAFICA E EDITORA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO marcelo gomes da silva(OAB: 137510-
D/RJ)

RECORRIDO ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SUZANA MARIA PALETTA GUEDES
MORAES(OAB: 62077/MG)

RECORRIDO WAGNER DE ASSIS SILVA

ADVOGADO TAMIRES DE ARAUJO(OAB:
237369/RJ)

ADVOGADO PRISCILA CARDOSO DE ASSIS(OAB:
208847/RJ)

ADVOGADO PATRICIA CARDOSO DE ASSIS DE
JESUS(OAB: 220778/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIGRAFICA GRAFICA E EDITORA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - WAGNER DE ASSIS SILVA

Processo Nº AP-0100772-67.2021.5.01.0038
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

AGRAVANTE LUCAS FERREIRA BELO
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ADVOGADO ALLAN DIAS BARRIOS(OAB:
223115/RJ)

AGRAVADO HIPERTINTAS CAPOEIRAS
COMERCIO DE TINTAS LTDA

ADVOGADO BRENNO CUNHA MACHADO(OAB:
129452/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIPERTINTAS CAPOEIRAS COMERCIO DE TINTAS LTDA

  - LUCAS FERREIRA BELO

Processo Nº RORSum-0100804-64.2023.5.01.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO ANDREZZA MACEDO DOS SANTOS

ADVOGADO BEATRIZ CLAUDINO DOS
SANTOS(OAB: 249509/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREZZA MACEDO DOS SANTOS

  - DROGARIAS PACHECO S/A

Processo Nº ROT-0100813-50.2021.5.01.0065
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE VANDER OLIVEIRA SANTANA

ADVOGADO MAXWELL SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 115091/RJ)

RECORRIDO IGREJA PENTECOSTAL
ANABATISTA

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB: 102466-
A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGREJA PENTECOSTAL ANABATISTA

  - VANDER OLIVEIRA SANTANA

Processo Nº RORSum-0100825-53.2022.5.01.0025
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE ALEXSANDRO WANDERMUREM DE
ARAUJO

ADVOGADO aibernon maciel araujo(OAB:
94025/RJ)

RECORRIDO DOM ATACAREJO S.A.

ADVOGADO AMANDA SILVA(OAB: 169335/RJ)

ADVOGADO RAFAELLY ROCHA JANINY(OAB:
216006/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO WANDERMUREM DE ARAUJO

  - DOM ATACAREJO S.A.

Processo Nº RORSum-0100861-65.2023.5.01.0541
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE FIAMMA INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Pedro Henrique Morett Pinheiro(OAB:
175673/RJ)

RECORRIDO PAULO SERGIO BARBOSA

ADVOGADO CARMEM LUCIA PÁDUA RABELO
NOGUEIRA(OAB: 81265/RJ)

ADVOGADO RODRIGO PIRES MELO(OAB:
204393/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIAMMA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

  - PAULO SERGIO BARBOSA

Processo Nº ROT-0100886-19.2022.5.01.0281
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE A. C. LELIS NORONHA SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO THIAGO NADER PASSOS(OAB:
9862/ES)

RECORRENTE DANIELE DE SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO A. C. LELIS NORONHA SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO THIAGO NADER PASSOS(OAB:
9862/ES)

RECORRIDO DANIELE DE SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. C. LELIS NORONHA SERVICOS EIRELI

  - DANIELE DE SOUZA DOS SANTOS

Processo Nº AP-0100887-82.2016.5.01.0032
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

AGRAVANTE WALTER CARDOSO FERREIRA

ADVOGADO GABRIELA TEIXEIRA FREITAS(OAB:
155014/RJ)

AGRAVADO JOANDRE BARBOSA MADEIRA DA
SILVA

ADVOGADO PAULO VITOR FLORES
MACEDO(OAB: 165753/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA MAIA
JUNIOR(OAB: 131775/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANDRE BARBOSA MADEIRA DA SILVA

  - WALTER CARDOSO FERREIRA

Processo Nº AP-0100891-84.2016.5.01.0076
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

AGRAVANTE GRAPHOS PARTICIPACOES LTDA
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ADVOGADO CARLOS VIEIRA COTRIM(OAB:
69218/SP)

AGRAVADO ADRIANA LACE BILOURO BLANCO

ADVOGADO RODRIGO THADEU BADIN DE
SOUZA(OAB: 98919/RJ)

ADVOGADO CHRISTIAN MONTEZUMA MIRA DE
ASSUMPCAO(OAB: 109541/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA LACE BILOURO BLANCO

  - GRAPHOS PARTICIPACOES LTDA

Processo Nº ROT-0100892-72.2020.5.01.0062
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECORRIDO ADRIANA POLIDORO RIBEIRO DE
SOUZA

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 285618/SP)

ADVOGADO MARCELO JORGE DA SILVA
FILHO(OAB: 231631/RJ)

ADVOGADO MARCOS AZEVEDO VIANA
JUNIOR(OAB: 12271/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA POLIDORO RIBEIRO DE SOUZA

  - SWISSPORT BRASIL LTDA

Processo Nº RORSum-0100919-58.2023.5.01.0027
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE FERNANDA CRISTINA ROMAO DA
SILVA CARVALHO

ADVOGADO ELIZABETH CRISTINA DE ALMEIDA
DIAS(OAB: 72373/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

  - FERNANDA CRISTINA ROMAO DA SILVA CARVALHO

Processo Nº ROT-0100939-61.2022.5.01.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE CELIA LOPES DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO LEANDRO DE ALMEIDA AQUINO
CORREA(OAB: 125153/RJ)

ADVOGADO ULISSYS REINALDO VASQUEZ(OAB:
174001/RJ)

RECORRENTE DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO CELIA LOPES DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO ULISSYS REINALDO VASQUEZ(OAB:
174001/RJ)

ADVOGADO LEANDRO DE ALMEIDA AQUINO
CORREA(OAB: 125153/RJ)

RECORRIDO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA LOPES DOS SANTOS LIMA

  - DROGARIAS PACHECO S/A

Processo Nº ROT-0100941-93.2020.5.01.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE ELISANGELA PEREIRA PENHA

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529-A/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596-D/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB: 60121-
A/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

ADVOGADO JOICE FERREIRA LUCAS(OAB:
482623/SP)

ADVOGADO MAURICIO TAVARES POVA(OAB:
162729/RJ)

RECORRIDO ELISANGELA PEREIRA PENHA

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)
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ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB: 60121-
A/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596-D/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529-A/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO MAURICIO TAVARES POVA(OAB:
162729/RJ)

ADVOGADO JOICE FERREIRA LUCAS(OAB:
482623/SP)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA PEREIRA PENHA

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

Processo Nº RORSum-0100942-55.2020.5.01.0432
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE RAMON LIMA TAVARES DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO ZANELLATO(OAB:
358015/SP)

RECORRIDO BIROSKA CHIC EVENTOS LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ANDRE COUTINHO
TELES(OAB: 140698-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIROSKA CHIC EVENTOS LTDA - ME

  - RAMON LIMA TAVARES DE SOUZA

Processo Nº ROT-0100942-41.2022.5.01.0026
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE ALEXANDRE ROSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO RICARDO PEREIRA
CURVELO(OAB: 128349/RJ)

RECORRIDO MVRM SERVICOS MECANICOS
LTDA

ADVOGADO DENIS ANTONIO CARREGA
DIAS(OAB: 82631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE ROSA DE OLIVEIRA

  - MVRM SERVICOS MECANICOS LTDA

Processo Nº ROT-0100958-25.2022.5.01.0501
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE FORNECEDORA CHATUBA DE
NILOPOLIS S.A.

ADVOGADO PAMELLA GOMES FIGUEIRA DA
SILVA(OAB: 156880-D/RJ)

RECORRENTE LAURIANE JESUS DE FREITAS

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO FORNECEDORA CHATUBA DE
NILOPOLIS S.A.

ADVOGADO PAMELLA GOMES FIGUEIRA DA
SILVA(OAB: 156880-D/RJ)

RECORRIDO LAURIANE JESUS DE FREITAS

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORNECEDORA CHATUBA DE NILOPOLIS S.A.

  - LAURIANE JESUS DE FREITAS

Processo Nº RORSum-0100964-66.2021.5.01.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE VISIONE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO GHESSA TOSTES
MALTA(OAB: 73770/RJ)

RECORRIDO COFIX ESTRUTURAS DE
CONCRETO LTDA

RECORRIDO LEONARDO DE JESUS LOPES

ADVOGADO ARNALDO GIL DE ASSIS DIAS(OAB:
65662-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFIX ESTRUTURAS DE CONCRETO LTDA

  - LEONARDO DE JESUS LOPES

  - VISIONE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Processo Nº RORSum-0100966-64.2023.5.01.0081
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE MARCIO DIAS DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO BALTHAZAR DA SILVA
COUTO(OAB: 180456/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

  - MARCIO DIAS DA SILVA

Processo Nº ROT-0100987-93.2022.5.01.0204
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Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE DISTRIBUIDORA FORTE BEER
EIRELI

ADVOGADO ROSILENE DOS SANTOS PEREIRA
MOTA(OAB: 212801/RJ)

ADVOGADO DANIELA FERNANDES
MATHEUS(OAB: 102400/RJ)

ADVOGADO CARLA OGGIONI RIGUETTI(OAB:
186228/RJ)

ADVOGADO CATIANE ZANATTA(OAB: 254539/RJ)

RECORRENTE PATRIK ISAC GONCALVES DE
ABREU

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECORRIDO DISTRIBUIDORA FORTE BEER
EIRELI

ADVOGADO ROSILENE DOS SANTOS PEREIRA
MOTA(OAB: 212801/RJ)

ADVOGADO DANIELA FERNANDES
MATHEUS(OAB: 102400/RJ)

ADVOGADO CARLA OGGIONI RIGUETTI(OAB:
186228/RJ)

ADVOGADO CATIANE ZANATTA(OAB: 254539/RJ)

RECORRIDO PATRIK ISAC GONCALVES DE
ABREU

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA FORTE BEER EIRELI

  - PATRIK ISAC GONCALVES DE ABREU

Processo Nº RORSum-0100990-13.2021.5.01.0033
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE CHRISTIANE CAMILLA TAVARES

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO CLAUDIA MARIA DE MOURA CRUZ
VARANDAS(OAB: 93914/RJ)

RECORRIDO GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

ADVOGADO FERNANDA PEREIRA DE OLIVEIRA
ANDREOLI(OAB: 228038/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIANE CAMILLA TAVARES

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E SERVICOS LTDA - ME

Processo Nº ROT-0100999-23.2020.5.01.0481
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE GEORGE DA SILVA VIRGILIO BRITO

ADVOGADO KLEBER ALEXANDRE DATRINO
SIMPLICIO(OAB: 169118/RJ)

ADVOGADO JAIRO DA SILVA ANTUNES(OAB:
132294/RJ)

RECORRIDO M C CORREA COMERCIO DE AVES

RECORRIDO MARCELO CARVALHO CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGE DA SILVA VIRGILIO BRITO

  - M C CORREA COMERCIO DE AVES

  - MARCELO CARVALHO CORREA

Processo Nº ROT-0101001-81.2022.5.01.0041
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE JORGE LUIZ DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO ADRIANO SOARES DA SILVA(OAB:
239972/RJ)

RECORRIDO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECORRIDO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

  - JORGE LUIZ DOS SANTOS JUNIOR

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

Processo Nº ROT-0101016-56.2017.5.01.0031
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE MARIA LUCIA SANTANA DOS
SANTOS

ADVOGADO SIMONE SALLES DE ARAUJO(OAB:
163777/RJ)

RECORRIDO JHM SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO EIRELI - ME

ADVOGADO LUIZ FELIPE MORAES BARREIRA
DE QUEIROZ MONTEIRO(OAB:
134865/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHM SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO EIRELI - ME

  - MARIA LUCIA SANTANA DOS SANTOS

Processo Nº RORSum-0101026-53.2020.5.01.0045
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE CELSO EDUARDO DIAS

ADVOGADO LUCAS ULRICHSEN
SARDINHA(OAB: 208021/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO MARTINS
SARDINHA(OAB: 110919/RJ)

RECORRIDO J A F DE 1000 CONSTRUCOES E
REFORMAS LTDA - ME

RECORRIDO MASA DO BRASIL MANUTENCAO E
MONTAGENS LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 144734/RJ)
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ADVOGADO RAFAEL LAGINHA DO
NASCIMENTO(OAB: 148193/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO EDUARDO DIAS

  - J A F DE 1000 CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA - ME

  - MASA DO BRASIL MANUTENCAO E MONTAGENS LTDA

Processo Nº RORSum-0101045-31.2022.5.01.0064
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE MARCELO COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO RENAN FERNANDES CANUTO
BATISTA(OAB: 138434/RJ)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)

RECORRIDO LGM MDU CABOS E
TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ARMANDO LUIZ GOMES
FERNANDES(OAB: 94266/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - LGM MDU CABOS E TELECOMUNICACOES LTDA.

  - MARCELO COSTA DOS SANTOS

Processo Nº AP-0101050-61.2017.5.01.0021
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

AGRAVANTE PEDRO DOUGLAS ELIAS DE
AGUIAR

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

AGRAVADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

AGRAVADO R G LEITE CARGAS E DESCARGAS -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - PEDRO DOUGLAS ELIAS DE AGUIAR

  - R G LEITE CARGAS E DESCARGAS - ME

Processo Nº ROT-0101055-17.2022.5.01.0051
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECORRIDO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

RECORRIDO RODRIGO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL ALMEIDA DE
CASTRO(OAB: 162402/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES & SEGURANCA
LTDA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - RODRIGO CARLOS DA SILVA

Processo Nº ROT-0101066-97.2021.5.01.0401
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECORRENTE GERALDO COELHO DE MORAIS

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

RECORRIDO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECORRIDO GERALDO COELHO DE MORAIS

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO BRASFELS LTDA

  - GERALDO COELHO DE MORAIS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº RORSum-0101066-69.2023.5.01.0032
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE STEFAN MORAES DOS REIS

ADVOGADO THAIS SAVEDRA(OAB: 232156/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

  - STEFAN MORAES DOS REIS

Processo Nº RORSum-0101074-25.2021.5.01.0482
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE PAULO CESAR BARBOSA DOS
SANTOS FILHO

ADVOGADO JOSIANA FERNANDES
FERREIRA(OAB: 112074/RJ)

ADVOGADO LYVIA DE CARVALHO ANTUNES
SCHELLES(OAB: 145328/RJ)

RECORRIDO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
PERROUT(OAB: 36462/RJ)

ADVOGADO HUGO FELIPE CASSADOR
JARDIM(OAB: 175035/RJ)

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR BARBOSA DOS SANTOS FILHO

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

Processo Nº RORSum-0101092-12.2022.5.01.0482
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE ALVES SIQUEIRA CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO SALIM SELEM NETO(OAB:
117618/RJ)

ADVOGADO GERALDO DE SOUZA TAVARES
JUNIOR(OAB: 135998/RJ)

RECORRENTE TECHOCEAN SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO SALIM SELEM NETO(OAB:
117618/RJ)

ADVOGADO GERALDO DE SOUZA TAVARES
JUNIOR(OAB: 135998/RJ)

RECORRIDO OSIAS PEREIRA DE MENDONCA

ADVOGADO JAIRO DA SILVA ANTUNES(OAB:
132294/RJ)

ADVOGADO KLEBER ALEXANDRE DATRINO
SIMPLICIO(OAB: 169118/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVES SIQUEIRA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

  - OSIAS PEREIRA DE MENDONCA

  - TECHOCEAN SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

Processo Nº ROT-0101103-29.2022.5.01.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE DAGMAR MARCELO FARIAS

ADVOGADO LUIZA ESTEVES FERREIRA(OAB:
180544/RJ)

RECORRIDO COLA COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

RECORRIDO FLECHA S.A. TURISMO COMERCIO
E INDUSTRIA

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

RECORRIDO IMOBILIARIA BIANCA LTDA

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

RECORRIDO ITA - ITAPEMIRIM TRANSPORTES
S.A.

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

RECORRIDO TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM
S/A

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

RECORRIDO VIACAO CAICARA LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

RECORRIDO VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA

  - DAGMAR MARCELO FARIAS

  - FLECHA S.A. TURISMO COMERCIO E INDUSTRIA

  - IMOBILIARIA BIANCA LTDA

  - ITA - ITAPEMIRIM TRANSPORTES S.A.

  - TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A

  - VIACAO CAICARA LTDA FALIDO

  - VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

Processo Nº ROT-0101129-18.2022.5.01.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

RECORRIDO ROSANA DA SILVA NOGUEIRA
BRANDAO DE SOUZA

ADVOGADO SAMANTA SOUZA DA SILVA(OAB:
185533/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

  - ROSANA DA SILVA NOGUEIRA BRANDAO DE SOUZA

Processo Nº ROT-0101172-71.2021.5.01.0203
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE MATHEUS FELIPE DE ASSIS ALVES
COSTA

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 187068/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)
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ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS FELIPE DE ASSIS ALVES COSTA

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Processo Nº ROT-0101187-34.2021.5.01.0205
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

RECORRENTE RENNAN DE CAMPOS COSTA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

RECORRIDO RENNAN DE CAMPOS COSTA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

  - RENNAN DE CAMPOS COSTA

Processo Nº AP-0101506-94.2017.5.01.0058
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

AGRAVANTE M. M. A BARATEIRA DE MADUREIRA
COMERCIO DE ROUPAS EM GERAL
LTDA - EPP

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO LYRIO
REZENDE(OAB: 60044/RJ)

ADVOGADO ANA CLARA PRELLWITZ
MARTINS(OAB: 183599/RJ)

ADVOGADO SAMARA MARIA SOUSA
MACIEL(OAB: 309511/SP)

AGRAVADO M. V. S. D. S.

ADVOGADO FABIOLA CONCEICAO
PEREIRA(OAB: 201131/RJ)

AGRAVADO Y. V. S. D. O.

ADVOGADO FABIOLA CONCEICAO
PEREIRA(OAB: 201131/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. M. A BARATEIRA DE MADUREIRA COMERCIO DE
ROUPAS EM GERAL LTDA - EPP

  - M. V. S. D. S.

  - Y. V. S. D. O.

Processo Nº AP-0101556-41.2019.5.01.0482
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

AGRAVANTE FABIANA DA COSTA SALGADO

ADVOGADO MARCELO CHAVES DO
NASCIMENTO(OAB: 122301/RJ)

ADVOGADO MONIQUE FRANCO MARINHO
BASTOS(OAB: 106466/RJ)

ADVOGADO CRISTIANY CHAVES NASCIMENTO
DOS SANTOS(OAB: 90706/RJ)

AGRAVADO ELZA DE JESUS MOREIRA

ADVOGADO ANDREIA SOUZA SILVA DE
AZEVEDO(OAB: 204835/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZA DE JESUS MOREIRA

  - FABIANA DA COSTA SALGADO

Processo Nº ROT-0101597-57.2019.5.01.0401
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECORRENTE UELITON MOTA DOS SANTOS

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

RECORRIDO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECORRIDO UELITON MOTA DOS SANTOS

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO BRASFELS LTDA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - UELITON MOTA DOS SANTOS

Processo Nº AP-0101616-86.2017.5.01.0028
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

AGRAVANTE CLARO S.A.

ADVOGADO MICHELLE SEGADAS VIANNA
PARAIZO GARCIA(OAB: 107306/RJ)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)
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ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

AGRAVADO ALBERTO SANTOS BARRETO

ADVOGADO CAMILA MANZANO CEZAR(OAB:
174121/RJ)

AGRAVADO J.B. SERVICOS TECNICOS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO SANTOS BARRETO

  - CLARO S.A.

  - J.B. SERVICOS TECNICOS LTDA - ME

Processo Nº AP-0101733-88.2016.5.01.0068
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

AGRAVANTE DIEGO LUIZ DE MORAES DA
FONSECA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO FERREIRA DA
COSTA(OAB: 71827/RJ)

AGRAVADO CAMILA DO NASCIMENTO ALVES

ADVOGADO WELLITON MARTINS
GONCALVES(OAB: 204920/RJ)

AGRAVADO JOSE GLAUCO SAMPAIO CARTAXO

AGRAVADO RESTAURANTE CHOPINHO AMALIA
LTDA - EPP

ADVOGADO FRANCISCO CHARLES FEITOSA
MOURA(OAB: 159856/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA DO NASCIMENTO ALVES

  - DIEGO LUIZ DE MORAES DA FONSECA

  - JOSE GLAUCO SAMPAIO CARTAXO

  - RESTAURANTE CHOPINHO AMALIA LTDA - EPP

Processo Nº AP-0101739-95.2018.5.01.0401
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

AGRAVANTE BENEDICTO DEOCLECIO PINTO

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

AGRAVADO LIMPPAR CONSTRUCAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 131230/RJ)

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

AGRAVADO MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDICTO DEOCLECIO PINTO

  - LIMPPAR CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA

  - MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS

Processo Nº ROT-0102123-66.2016.5.01.0227
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

RECORRENTE ALCIR SOUZA DA SILVA

ADVOGADO JOSE LUCIO BARREIRA
MARTINS(OAB: 147685/RJ)

RECORRENTE LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

RECORRIDO ALCIR SOUZA DA SILVA

ADVOGADO JOSE LUCIO BARREIRA
MARTINS(OAB: 147685/RJ)

RECORRIDO ELO SISTEMAS ELETRONICOS S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARIA VIRGINIA SOARES
NUHUES(OAB: 17022/RS)

ADVOGADO RODRIGO ROCHA
DOMINGUES(OAB: 86255/RS)

RECORRIDO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIR SOUZA DA SILVA

  - ELO SISTEMAS ELETRONICOS S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

Processo Nº AP-0102358-44.2016.5.01.0482
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

Revisor JOSE MATEUS ALEXANDRE
ROMANO

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVADO MARCO AURELIO DA SILVA CABRAL

ADVOGADO MADALENA SABINO TYMKIW(OAB:
67622/RJ)

RECORRIDO MONITORE SEGURANCA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO ANDRE SOUZA TORREAO DA
COSTA(OAB: 136745/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO DA SILVA CABRAL

  - MONITORE SEGURANCA PATRIMONIAL S.A.

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta da 10ª Sessão Virtual de Julgamento da 4ª Turma com início

no dia 08/04/2024, às 10:00, e término no dia 12/04/2024, às 23:59,

na forma do art. 3º da Resolução Administrativa Nº 7/2020, a ser

real izada com a seguinte composição:  Excelent íss imo
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Desembargador Álvaro Antonio Borges Faria e os Excelentíssimos

Juízes do Trabalho José Mateus Alexandre Romano e Roberto da

Silva Fragale Fi lho. Ressaltamos que esta sessão será

integralmente realizada na modalidade virtual, sem utilização da

plataforma de videoconferência, de modo que não haverá

sustentação oral.

Informamos ainda que, conforme o disposto no §2º do art. 3º da

Resolução Administrativa Nº 7/2020 do Tribunal Pleno, c/c art. 13, II,

do Ato Conjunto nº 06/2020 da Presidência e da Corregedoria do

TRT-RJ, o advogado(a) Dr(a) que requerer pedido de sustentação

oral, junto ao portal do TRT, até 0h do segundo dia anterior a

sessão virtual, terá seu processo retirado de pauta para futura

inclusão em sessão Presencial.

De acordo com o Regimento Interno, Art. 177-C, § 8º, o pedido de

sustentação oral ou preferência deverá ser realizado pelo portal do

Tribunal.
Processo Nº AP-0000126-91.2012.5.01.0029

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

Revisor ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

AGRAVANTE ALINE BARROS EL AJI

ADVOGADO ALBERTO SARDINHA ARANHA DE
ARAUJO(OAB: 70399-D/RJ)

AGRAVANTE TAJ DIN YOUSSEF EL AJI

ADVOGADO ALBERTO SARDINHA ARANHA DE
ARAUJO(OAB: 70399-D/RJ)

AGRAVADO ELIZABETE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO REGINA CELIA ALMEIDA(OAB:
54114/RJ)

ADVOGADO MARILENY STEVAUX
CUMEIRA(OAB: 31064/RJ)

ADVOGADO KATIA CRISTINA SILVA
CHAVES(OAB: 63278/RJ)

AGRAVADO MIX DELICIA SUCOS E LANCHES 58
LTDA - ME

ADVOGADO MAURICIO FORTUNA DE
FREITAS(OAB: 70093/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE BARROS EL AJI

  - ELIZABETE SOUZA DA SILVA

  - MIX DELICIA SUCOS E LANCHES 58 LTDA - ME

  - TAJ DIN YOUSSEF EL AJI

Processo Nº AP-0000523-93.2010.5.01.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

Revisor ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

AGRAVANTE JOEL AVELINO DA SILVA

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

  - JOEL AVELINO DA SILVA

Processo Nº AP-0009900-04.2006.5.01.0241
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

Revisor ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

AGRAVANTE GUILHERMINO JOSE PAZ DE
LIZARDO LIMA

ADVOGADO Ricardo Moreira da Silva(OAB:
75764/RJ)

AGRAVADO LIFE IMAGEM - DIAGNOSTICO POR
IMAGEM, CLINICA MEDICA E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

AGRAVADO PAULO CIPRIANO DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO WILSON MACEDO DE
OLIVEIRA(OAB: 74296/RJ)

AGRAVADO SANTA CRUZ SCAN S/C LTDA

ADVOGADO PAULO ALBERTO ANTUNES DE
FIGUEIREDO(OAB: 24132/RJ)

ADVOGADO Ricardo Moreira da Silva(OAB:
75764/RJ)

ADVOGADO NELSON FONSECA(OAB: 5959-D/RJ)

AGRAVADO SEBASTIAO PAZ DE LIZARDO LIMA

ADVOGADO NELSON FONSECA(OAB: 5959-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERMINO JOSE PAZ DE LIZARDO LIMA

  - LIFE IMAGEM - DIAGNOSTICO POR IMAGEM, CLINICA
MEDICA E PARTICIPACOES S/A

  - PAULO CIPRIANO DOS SANTOS

  - SANTA CRUZ SCAN S/C LTDA

  - SEBASTIAO PAZ DE LIZARDO LIMA

Processo Nº AP-0011576-28.2015.5.01.0481
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

Revisor ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

AGRAVANTE PAULO ROBERTO DA SILVA
CAMARA

ADVOGADO SORAIA OLIVEIRA SILVA DE
LAURO(OAB: 198927/RJ)

ADVOGADO ORANDI MENDES SILVA(OAB:
42794/RJ)

ADVOGADO SERGIO OLIVEIRA SILVA(OAB:
104775/RJ)

AGRAVADO BSM ENGENHARIA S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

ADVOGADO JACKELINE SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 184510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BSM ENGENHARIA S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - PAULO ROBERTO DA SILVA CAMARA

Processo Nº RORSum-0100015-21.2022.5.01.0044
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

Revisor ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

RECORRENTE RICARDO CAMPOS DA COSTA

ADVOGADO MICHEL NOBREGA DA SILVA(OAB:
222252/RJ)
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ADVOGADO ANDERSON CARVALHO
LOPES(OAB: 165248/RJ)

RECORRIDO SUPERLAR LOJAS DE
DEPARTAMENTOS LTDA

ADVOGADO FABRICIO ALVES FERREIRA(OAB:
130918/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO CAMPOS DA COSTA

  - SUPERLAR LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA

Processo Nº RORSum-0100067-47.2023.5.01.0055
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

Revisor ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

RECORRENTE CONSTRUIR FACILITIES
ARQUITETURA E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE BIANCHI
SANDERS(OAB: 145002/RJ)

RECORRIDO NUEVA RANDAL

ADVOGADO FRANCINELE SOUZA COELHO(OAB:
230057/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUIR FACILITIES ARQUITETURA E SERVICOS
EIRELI

  - NUEVA RANDAL

Processo Nº RORSum-0100087-30.2023.5.01.0284
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

Revisor ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

RECORRENTE ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

RECORRIDO CLAUDIO DE SOUZA PESSANHA

ADVOGADO PAULO DE SOUZA MACIEL(OAB:
39318/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL'S SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - CLAUDIO DE SOUZA PESSANHA

Processo Nº RORSum-0100088-87.2023.5.01.0066
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

Revisor ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

RECORRENTE JOLEON SERVICOS INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO CLEBES CRUZ DO
NASCIMENTO(OAB: 54266/RJ)

RECORRIDO ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO OLIVALDO VICENTE PEREIRA
NETO(OAB: 182140/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

  - JOLEON SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

Processo Nº RORSum-0100131-86.2023.5.01.0013
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

Revisor ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

RECORRENTE EDSON GUILHERME DA SILVA
MINOITA

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

  - EDSON GUILHERME DA SILVA MINOITA

Processo Nº RORSum-0100181-58.2023.5.01.0225
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

Revisor ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

RECORRENTE ETTIENE CALIXTO PIMENTEL

ADVOGADO NATALIA ALVES GUIMARAES(OAB:
225816/RJ)

RECORRENTE HGP - HOSPITAL GERAL
PRONTONIL LTDA

ADVOGADO JOEDILSON DA SILVA ALVES DE
ARAUJO(OAB: 227647/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUBE
JUNIOR(OAB: 145807/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA RACHEL DA SILVA
GOMES(OAB: 240118/RJ)

ADVOGADO DIANE GRACIELE GASPAR
SOARES(OAB: 197856/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

RECORRIDO HGP - HOSPITAL GERAL
PRONTONIL LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO DIANE GRACIELE GASPAR
SOARES(OAB: 197856/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA RACHEL DA SILVA
GOMES(OAB: 240118/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUBE
JUNIOR(OAB: 145807/RJ)

ADVOGADO JOEDILSON DA SILVA ALVES DE
ARAUJO(OAB: 227647/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ETTIENE CALIXTO PIMENTEL

  - HGP - HOSPITAL GERAL PRONTONIL LTDA

Processo Nº ROT-0100239-22.2023.5.01.0044
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

Revisor ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

RECORRENTE ELIANA CERQUEIRA TAVARES
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ADVOGADO PATRICK ROSA CACHAPUS(OAB:
17841/DF)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO ELIANA CERQUEIRA TAVARES

ADVOGADO PATRICK ROSA CACHAPUS(OAB:
17841/DF)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA CERQUEIRA TAVARES

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Processo Nº RORSum-0100263-72.2022.5.01.0048
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

Revisor ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

RECORRENTE FABIO MESQUITA FARIAS

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RECORRIDO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO JULIA FERNANDA SOARES DA
SILVA(OAB: 237248/RJ)

ADVOGADO FERNANDA ALVES ROCHA(OAB:
200035/RJ)

ADVOGADO CAMILLA RIBEIRO CUNHA(OAB:
167958/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO MESQUITA FARIAS

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

Processo Nº AP-0100307-77.2016.5.01.0056
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

Revisor ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

AGRAVANTE JOSE MAURICIO DOS ANJOS DINIZ

ADVOGADO LANA LAZIR CABRAL
CARDOSO(OAB: 131719/RJ)

ADVOGADO FLAVIA WANDERLEY(OAB:
77590/RJ)

AGRAVADO ANTONIO JULIO CAVALCANTI
JUNIOR

AGRAVADO ENGEFORT CONSTRUTORA LTDA -
FALIDO

ADVOGADO JOSE RICARDO PEIXOTO DA
SILVA(OAB: 36302/GO)

AGRAVADO ENGEFORT EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS II LTDA

AGRAVADO ENGEFORT EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

AGRAVADO ENGEFORTE OBRAS INDUSTRIAIS
TERRAPLANAGEM E
PAVIMENTACAO LTDA - ME

AGRAVADO LEANDRO REGIS FERREIRA
MAGALHAES

AGRAVADO MARCELO ANDRE DE MAGALHAES

AGRAVADO NMLJ PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO WENCESLAU GONCALVES RAMOS
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JULIO CAVALCANTI JUNIOR

  - ENGEFORT CONSTRUTORA LTDA - FALIDO

  - ENGEFORT EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS II LTDA

  - ENGEFORT EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

  - ENGEFORTE OBRAS INDUSTRIAIS TERRAPLANAGEM E
PAVIMENTACAO LTDA - ME

  - JOSE MAURICIO DOS ANJOS DINIZ

  - LEANDRO REGIS FERREIRA MAGALHAES

  - MARCELO ANDRE DE MAGALHAES

  - NMLJ PARTICIPACOES LTDA

  - WENCESLAU GONCALVES RAMOS NETO

Processo Nº ROT-0100339-28.2023.5.01.0512
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

Revisor ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

RECORRENTE MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO RENATA GUIMARAES RODRIGUES
SILVA CARDOSO(OAB: 136915/RJ)

RECORRENTE RENATA CORDEIRO RAFAEL DE
OLIVEIRA

ADVOGADO WILSIONE LESSA NAVEGA(OAB:
178977/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO RENATA GUIMARAES RODRIGUES
SILVA CARDOSO(OAB: 136915/RJ)

RECORRIDO RENATA CORDEIRO RAFAEL DE
OLIVEIRA

ADVOGADO WILSIONE LESSA NAVEGA(OAB:
178977/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

  - RENATA CORDEIRO RAFAEL DE OLIVEIRA

Processo Nº ROT-0100362-16.2023.5.01.0013
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

Revisor ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

RECORRENTE MONICA MAROJA RIBEIRO RAMOS
MOREIRA

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO LENON PEREIRA DE GOUVEIA DE
MORAIS(OAB: 187413/RJ)

RECORRIDO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO FELIPE SILVA DA CONCEICAO(OAB:
129389/RJ)

ADVOGADO FERNANDA MENEZES FERNANDES
DE OLIVEIRA VARGAS(OAB:
96370/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

  - MONICA MAROJA RIBEIRO RAMOS MOREIRA

Processo Nº RORSum-0100364-17.2023.5.01.0035
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

Revisor ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

RECORRENTE LUCIENE SABINO VIANA
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ADVOGADO DANIEL ALEXANDRE LIMA
ABRAHAO(OAB: 219421/RJ)

RECORRIDO ALICE KONIE MIYAMOTO UEDA

ADVOGADO MARCELLI BASSANI(OAB:
155904/RJ)

RECORRIDO ALISSA OHARA

RECORRIDO AZUMI RESTAURANTE JAPONES
LTDA - ME

ADVOGADO KATUSUKE IKEDA(OAB: 76955/RJ)

RECORRIDO HAJIME OHARA

ADVOGADO KATUSUKE IKEDA(OAB: 76955/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICE KONIE MIYAMOTO UEDA

  - ALISSA OHARA

  - AZUMI RESTAURANTE JAPONES LTDA - ME

  - HAJIME OHARA

  - LUCIENE SABINO VIANA

Processo Nº RORSum-0100375-59.2023.5.01.0063
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

Revisor ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

RECORRENTE COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

RECORRIDO LAUDICEA MOTHE DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 94091/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

  - LAUDICEA MOTHE DA SILVA

Processo Nº RORSum-0100396-68.2022.5.01.0225
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

Revisor ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

RECORRENTE GRASIELE GOMES DA SILVA E
SILVA

ADVOGADO JEFERSON BRUNO BARBOZA
NASCIMENTO(OAB: 154311-D/RJ)

RECORRIDO SHALON ADONAI MERCEARIA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRASIELE GOMES DA SILVA E SILVA

  - SHALON ADONAI MERCEARIA EIRELI

Processo Nº RORSum-0100401-21.2021.5.01.0421
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

Revisor ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

RECORRENTE NOEME CAROLINE BARBOZA DE
SOUZA SILVA

ADVOGADO PAULO EDUARDO GALVANI(OAB:
353721/SP)

ADVOGADO ISIS ELENA PARDO(OAB:
207067/SP)

RECORRENTE SAO LUIZ HOTELARIA LTDA

ADVOGADO ARMANDO EDUARDO ITO
CORDEIRO(OAB: 109496/RJ)

RECORRIDO NOEME CAROLINE BARBOZA DE
SOUZA SILVA

ADVOGADO PAULO EDUARDO GALVANI(OAB:
353721/SP)

ADVOGADO ISIS ELENA PARDO(OAB:
207067/SP)

RECORRIDO SAO LUIZ HOTELARIA LTDA

ADVOGADO ARMANDO EDUARDO ITO
CORDEIRO(OAB: 109496/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOEME CAROLINE BARBOZA DE SOUZA SILVA

  - SAO LUIZ HOTELARIA LTDA

Processo Nº RORSum-0100433-88.2021.5.01.0077
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

Revisor ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

RECORRENTE J RIBA ALIMENTACAO SAUDAVEL
LTDA

ADVOGADO MARCELO LUIS
BROMONSCHENKEL(OAB: 113697-
D/RJ)

RECORRIDO AURORA SOUZA DIAS

ADVOGADO JOAO BATISTA DE ANDRADE(OAB:
79680/RJ)

ADVOGADO PAULA ALVES DE BRITO(OAB:
230816/RJ)

ADVOGADO CAMILA MANZANO CEZAR(OAB:
174121/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURORA SOUZA DIAS

  - J RIBA ALIMENTACAO SAUDAVEL LTDA

Processo Nº AP-0100459-74.2022.5.01.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

Revisor ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

AGRAVANTE ANDRE FREITAS NEVES

ADVOGADO SUZANA MARIA PALETTA GUEDES
MORAES(OAB: 62077/MG)

AGRAVANTE MARCIA FREITAS NEVES

AGRAVANTE MARCOS FREITAS NEVES

ADVOGADO SUZANA MARIA PALETTA GUEDES
MORAES(OAB: 62077/MG)

AGRAVANTE SEQUOIA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

AGRAVANTE SUZANA FREITAS NEVES SCAPIM
CUNHA

AGRAVADO ANDRE FREITAS NEVES

ADVOGADO SUZANA MARIA PALETTA GUEDES
MORAES(OAB: 62077/MG)

AGRAVADO ANDROMEDA EDITORES LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SUZANA MARIA PALETTA GUEDES
MORAES(OAB: 62077/MG)

AGRAVADO EDIGRAFICA GRAFICA E EDITORA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO marcelo gomes da silva(OAB: 137510-
D/RJ)

AGRAVADO ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SUZANA MARIA PALETTA GUEDES
MORAES(OAB: 62077/MG)

AGRAVADO MARCIA FREITAS NEVES
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ADVOGADO SUZANA MARIA PALETTA GUEDES
MORAES(OAB: 62077/MG)

AGRAVADO MARCOS FREITAS NEVES

ADVOGADO SUZANA MARIA PALETTA GUEDES
MORAES(OAB: 62077/MG)

AGRAVADO SEQUOIA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

ADVOGADO SUZANA MARIA PALETTA GUEDES
MORAES(OAB: 62077/MG)

AGRAVADO SMA INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO SUZANA MARIA PALETTA GUEDES
MORAES(OAB: 62077/MG)

AGRAVADO SOLAR COMUNICACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SUZANA MARIA PALETTA GUEDES
MORAES(OAB: 62077/MG)

AGRAVADO SOLAR EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO SUZANA MARIA PALETTA GUEDES
MORAES(OAB: 62077/MG)

AGRAVADO SUZANA FREITAS NEVES SCAPIM
CUNHA

ADVOGADO SUZANA MARIA PALETTA GUEDES
MORAES(OAB: 62077/MG)

AGRAVADO TRADE BUSINESS PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO SUZANA MARIA PALETTA GUEDES
MORAES(OAB: 62077/MG)

AGRAVADO VAGNER ROMITO DE SOUZA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO VIANA DE
MENDONCA UCHOA(OAB: 31948/RJ)

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO DA SILVA
UCHOA(OAB: 167574/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRE DA SILVA
UCHOA(OAB: 198967/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE FREITAS NEVES

  - ANDROMEDA EDITORES LTDA. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - EDIGRAFICA GRAFICA E EDITORA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - MARCIA FREITAS NEVES

  - MARCOS FREITAS NEVES

  - SEQUOIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

  - SMA INVESTIMENTOS LTDA

  - SOLAR COMUNICACOES S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SOLAR EMPREENDIMENTOS LTDA

  - SUZANA FREITAS NEVES SCAPIM CUNHA

  - TRADE BUSINESS PARTICIPACOES LTDA

  - VAGNER ROMITO DE SOUZA

Processo Nº RORSum-0100471-07.2023.5.01.0053
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

Revisor ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

RECORRENTE JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO Marinilce Loyola de Oliveira
Santos(OAB: 69786-D/RJ)

RECORRIDO DEPARTAMENTO DE TRANSP
RODOV DO EST DO RIO DE
JANEIRO

RECORRIDO PRISCILA KARLA PEREIRA DOS
SANTOS

RECORRIDO REBOCAR REMOCAO E GUARDA
DE VEICULOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEPARTAMENTO DE TRANSP RODOV DO EST DO RIO DE
JANEIRO

  - JOSE CARLOS DOS SANTOS

  - PRISCILA KARLA PEREIRA DOS SANTOS

  - REBOCAR REMOCAO E GUARDA DE VEICULOS EIRELI

Processo Nº RORSum-0100482-16.2021.5.01.0244
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

Revisor ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

RECORRENTE DROGARIA MOVIDA LTDA

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA FRAGOSO
MACHADO(OAB: 118602/RJ)

RECORRIDO MARIA ALAIDE FEITOSA BORGES

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA MOVIDA LTDA

  - MARIA ALAIDE FEITOSA BORGES

Processo Nº RORSum-0100493-15.2022.5.01.0081
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

Revisor ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

RECORRENTE VILMA SOUZA SANTOS DE CASTRO

ADVOGADO Marcia Luzia Bromonschenkel(OAB:
90602-D/RJ)

RECORRIDO COLEGIO SANTO AGOSTINHO

ADVOGADO RAFAEL LEMOS DA FONSECA
ALVES(OAB: 162566/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO SANTO AGOSTINHO

  - VILMA SOUZA SANTOS DE CASTRO

Processo Nº AP-0100513-52.2020.5.01.0056
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

Revisor ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

AGRAVANTE MANUEL MONTEIRO

ADVOGADO CRISTIANE ROCHA DA SILVA(OAB:
145841-D/RJ)

AGRAVADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - MANUEL MONTEIRO

Processo Nº AP-0100518-24.2020.5.01.0202
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

Revisor ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

AGRAVANTE ADILZA CARMO DE GUARDALUPE

ADVOGADO ALEX PEREIRA CHAGAS(OAB:
132031-D/RJ)
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ADVOGADO MARCO ANTONIO CARDOSO
PEREIRA(OAB: 218054/RJ)

ADVOGADO QUELUBI ESCOCIA DE
ANDRADE(OAB: 202745/RJ)

AGRAVADO TRANSTURISMO REI LTDA

ADVOGADO SILVIA BARROS FIDALGO(OAB:
88844-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILZA CARMO DE GUARDALUPE

  - TRANSTURISMO REI LTDA

Processo Nº RORSum-0100532-62.2023.5.01.0053
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

Revisor ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

RECORRENTE F OLIVEIRA LOURENCO LTDA

ADVOGADO Renato Moura da Cunha(OAB:
96963/RJ)

RECORRENTE TECIDOS E ARMARINHO 253
COMERCIO E INDUSTRIA DE
ARTIGOS DE AVIAMENTOS LTDA

ADVOGADO Renato Moura da Cunha(OAB:
96963/RJ)

RECORRIDO GESSICA DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F OLIVEIRA LOURENCO LTDA

  - GESSICA DE OLIVEIRA RODRIGUES

  - TECIDOS E ARMARINHO 253 COMERCIO E INDUSTRIA DE
ARTIGOS DE AVIAMENTOS LTDA

Processo Nº RORSum-0100559-65.2022.5.01.0284
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

Revisor ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

RECORRENTE COMISSARIA AEREA RIO DE
JANEIRO LTDA

ADVOGADO José Luiz Cavalcanti Ferreira de
Souza(OAB: 84012-D/RJ)

RECORRIDO LUIZ CARLOS DOS SANTOS
GASPAR

ADVOGADO RHANNA GOMES DO
NASCIMENTO(OAB: 229485/RJ)

ADVOGADO CAROLINA SERODIO
MALAFAIA(OAB: 211162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMISSARIA AEREA RIO DE JANEIRO LTDA

  - LUIZ CARLOS DOS SANTOS GASPAR

Processo Nº AP-0100591-25.2020.5.01.0063
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

Revisor ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

AGRAVANTE H.S. FORTES REPAROS DE
EQUIPAMENTOS LTDA ME

ADVOGADO MARCOS ANTONIO VIEIRA
BARROSO(OAB: 90624/RJ)

AGRAVADO MARCIO HENRIQUE TEIXEIRA DE
SOUZA

ADVOGADO ALEXANDRE MOURA COELHO(OAB:
107303-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.S. FORTES REPAROS DE EQUIPAMENTOS LTDA ME

  - MARCIO HENRIQUE TEIXEIRA DE SOUZA

Processo Nº RORSum-0100602-13.2022.5.01.0248
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

Revisor ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

RECORRENTE CARLOS ALBERTO SOUZA CAMELO

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DORIA DOS
REIS(OAB: 51152/RJ)

RECORRIDO CONDOMINIO DO EDIFICIO
D'ORVILLIERS

ADVOGADO DEBORA DA SILVA ROCHA
AMBROZINI(OAB: 123330-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO SOUZA CAMELO

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO D'ORVILLIERS

Processo Nº RORSum-0100620-50.2023.5.01.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

Revisor ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

RECORRENTE ANDRE LUIS DOS SANTOS
VASCONCELLOS

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL MAIA DE LIMA(OAB:
244172/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS DOS SANTOS VASCONCELLOS

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

Processo Nº RORSum-0100622-72.2020.5.01.0248
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

Revisor ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

RECORRENTE BRASANITAS EMPRESA
BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

ADVOGADO Celso Luis Stevanatto(OAB:
160451/RJ)

ADVOGADO JAIR TAVARES DA SILVA(OAB:
46688/SP)

RECORRENTE MARIA DE LOURDES DA CRUZ
SILVA

ADVOGADO REGINALDO NOBREGA DOS
SANTOS(OAB: 156717/RJ)

RECORRIDO BRASANITAS EMPRESA
BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

ADVOGADO Celso Luis Stevanatto(OAB:
160451/RJ)
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ADVOGADO JAIR TAVARES DA SILVA(OAB:
46688/SP)

RECORRIDO CONDOMINIO DO EDIFICIO PLAZA
SHOPPING

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARPANZANO
BARCELOS DE ABREU(OAB:
131679/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA WAMBIER(OAB:
188807/RJ)

RECORRIDO MARIA DE LOURDES DA CRUZ
SILVA

ADVOGADO REGINALDO NOBREGA DOS
SANTOS(OAB: 156717/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO PLAZA SHOPPING

  - MARIA DE LOURDES DA CRUZ SILVA

Processo Nº RORSum-0100632-53.2020.5.01.0075
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

Revisor ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

RECORRENTE JULIANA EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS NEVES BOMFIM(OAB:
123482/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO PAULO VITOR MENDES DE
AGUIRRE(OAB: 230803/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 140514/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

  - JULIANA EUGENIO DA SILVA

Processo Nº RORSum-0100650-79.2023.5.01.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

Revisor ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 176521/RJ)

ADVOGADO BRENDA PRISCILA ALBUQUERQUE
DA COSTA(OAB: 217398/RJ)

RECORRIDO FRANCISCO CARLOS MARTINS

ADVOGADO ERIKA FRIATO FROES DE
OLIVEIRA(OAB: 100576/RJ)

ADVOGADO WELINGTON DOS SANTOS
BRITTEZ(OAB: 130665/RJ)

ADVOGADO ANTONIO JUSTINO DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 25250-D/RJ)

ADVOGADO PATRICIA ASSUMPCAO
FERNANDES(OAB: 123516/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

  - FRANCISCO CARLOS MARTINS

Processo Nº ROT-0100707-70.2019.5.01.0029
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

Revisor ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JULIANA PINHAS COUTO(OAB:
140366/RJ)

ADVOGADO NICOLAU FERREIRA OLIVIERI(OAB:
84904-D/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECORRENTE MICHELE PEREIRA DE FREITAS DA
SILVA

ADVOGADO Mauricio Muller da costa moura(OAB:
86770/RJ)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

ADVOGADO NICOLAU FERREIRA OLIVIERI(OAB:
84904-D/RJ)

ADVOGADO JULIANA PINHAS COUTO(OAB:
140366/RJ)

RECORRIDO MICHELE PEREIRA DE FREITAS DA
SILVA

ADVOGADO Mauricio Muller da costa moura(OAB:
86770/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - MICHELE PEREIRA DE FREITAS DA SILVA

Processo Nº AP-0100735-38.2019.5.01.0029
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

Revisor ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

AGRAVANTE PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO FELIPE MORAES FIORINI(OAB:
379912/SP)

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

ADVOGADO RAYLA OLIVEIRA SANTANA(OAB:
469137/SP)

ADVOGADO DANIEL MACHADO BORGES(OAB:
236004/SP)

AGRAVADO CARLOS RENATO FERREIRA DA
SILVA

ADVOGADO URBANO DE SOUSA MOREIRA(OAB:
52534/RJ)

AGRAVADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS RENATO FERREIRA DA SILVA

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

Processo Nº RORSum-0100737-87.2022.5.01.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

Revisor ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

RECORRENTE MARIA DO CARMO PEREIRA DA
COSTA

ADVOGADO BRUNA DIAS DA SILVA
SANTOS(OAB: 404004/SP)

RECORRIDO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO WALMOR DE ARAUJO
BAVAROTI(OAB: 297903/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIAS PACHECO S/A

  - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA

  - MARIA DO CARMO PEREIRA DA COSTA

Processo Nº RORSum-0100746-42.2022.5.01.0068
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

Revisor ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

RECORRENTE TOP BIRRA DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO VERONICA DO NASCIMENTO(OAB:
80713/RJ)

RECORRIDO ADRIANA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO ISABELE MACHADO
CAMARGO(OAB: 183849/RJ)

ADVOGADO RONY VICENTE DA SILVA(OAB:
205543/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DA SILVA SOUZA

  - TOP BIRRA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E LOGISTICA
LTDA

Processo Nº RORSum-0100801-75.2021.5.01.0052
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

Revisor ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

RECORRENTE JAIR MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELA VIEIRA CRUZ(OAB:
227843/RJ)

RECORRIDO MASTER SERVICOS TECNICOS E
INSTALACOES LTDA

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR MARQUES DOS SANTOS

  - MASTER SERVICOS TECNICOS E INSTALACOES LTDA

Processo Nº RORSum-0100849-61.2022.5.01.0452

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

Revisor ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

RECORRENTE KLEBER COSTA SERENO JUNIOR

ADVOGADO JEAN PIERRE AMARAL MOTTA(OAB:
146168/RJ)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

RECORRIDO KERUI METODO CONSTRUCAO E
MONTAGEM S.A.

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550-D/RJ)

RECORRIDO KLEBER COSTA SERENO JUNIOR

ADVOGADO JEAN PIERRE AMARAL MOTTA(OAB:
146168/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KERUI METODO CONSTRUCAO E MONTAGEM S.A.

  - KLEBER COSTA SERENO JUNIOR

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº RORSum-0100898-78.2022.5.01.0266
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

Revisor ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

RECORRENTE DIVINO FONSECA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO GUIMARAES
RODRIGUES COELHO
PALADINO(OAB: 188825/RJ)

RECORRIDO INGREDION BRASIL INGREDIENTES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVINO FONSECA DE OLIVEIRA

  - INGREDION BRASIL INGREDIENTES INDUSTRIAIS LTDA

Processo Nº RORSum-0100916-11.2022.5.01.0069
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

Revisor ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

RECORRENTE L F BARCELLOS

ADVOGADO CAIO MONTEIRO PORTO(OAB:
102497/RJ)

RECORRIDO THAMIRIS PERRUJA RIGUETTE DOS
SANTOS

ADVOGADO NELSON TEODORO SCHLEDER
NETO(OAB: 162434/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - L F BARCELLOS

  - THAMIRIS PERRUJA RIGUETTE DOS SANTOS

Processo Nº AP-0100972-47.2018.5.01.0081
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

Revisor ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

AGRAVADO CINTIA DO NASCIMENTO PINTO

ADVOGADO Bruno Ribeiro da Silva(OAB: 134550-
D/RJ)

ADVOGADO PRISCILA SANTOS NAZARETH(OAB:
123341/RJ)

ADVOGADO ALEX LEAL FINIZOLA(OAB:
134982/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA DO NASCIMENTO PINTO

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº RORSum-0100980-52.2020.5.01.0049
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

Revisor ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

RECORRENTE COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO PAULO VITOR MENDES DE
AGUIRRE(OAB: 230803/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

RECORRIDO KARLA JOANA DE MACEDO VIEIRA

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

  - KARLA JOANA DE MACEDO VIEIRA

Processo Nº RORSum-0101040-24.2021.5.01.0038
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

Revisor ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

RECORRENTE RENATO DE OLIVEIRA DABUL

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141-D/RJ)

ADVOGADO SAYDE LOPES FLORES(OAB: 56290-
D/RJ)

ADVOGADO CAROLINE VILLANOVA GRAND
COURT(OAB: 250841/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - RENATO DE OLIVEIRA DABUL

Processo Nº RORSum-0101115-45.2021.5.01.0432
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

Revisor ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

RECORRENTE WALACE CRISTIANO DOS SANTOS
JORGENSEN

ADVOGADO MARCELO SILVEIRA PEREIRA(OAB:
168970/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDSON BOMPET
DOBBS(OAB: 82907/RJ)

RECORRIDO COSMARC SERVICOS DE
INSTALACAO, REPAROS E
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO CACIA CILENE DA SILVA
LOPES(OAB: 141404/RJ)

ADVOGADO VICTOR HUGO ALVES DO
PRADO(OAB: 238508/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSMARC SERVICOS DE INSTALACAO, REPAROS E
MANUTENCAO LTDA

  - WALACE CRISTIANO DOS SANTOS JORGENSEN

Processo Nº RORSum-0101218-06.2021.5.01.0512
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

Revisor ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

RECORRENTE MARCIO DE LIMA

ADVOGADO DEISE MARA RODRIGUES
OLIVEIRA(OAB: 68231/RJ)

RECORRIDO R A V TEIXEIRA SERRALHERIA - ME

ADVOGADO SANDRIGO ALVES DE BRITO
GOMES(OAB: 131300/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DE LIMA

  - R A V TEIXEIRA SERRALHERIA - ME

Processo Nº AP-0101530-56.2016.5.01.0059
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

Revisor ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

AGRAVANTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CHARLES VANDRE BARBOSA DE
ARAÚJO(OAB: 97733/RJ)
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ADVOGADO Luiz Eduardo Prezidio Peixoto(OAB:
73692/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

RECORRENTE GERONIMO NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CHARLES VANDRE BARBOSA DE
ARAÚJO(OAB: 97733/RJ)

ADVOGADO Luiz Eduardo Prezidio Peixoto(OAB:
73692/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

AGRAVADO GERONIMO NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS AUGUSTO LYRA GAMA(OAB:
74713/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO ANTUNES
VITALINO(OAB: 50623/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

  - GERONIMO NUNES DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0101536-82.2017.5.01.0203
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

Revisor ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

RECORRENTE CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS
LTDA

ADVOGADO RODRIGO PAONI VICOSO(OAB:
170412/RJ)

ADVOGADO RICARDO SANTOS DE PAULA(OAB:
127112/RJ)

RECORRENTE MARCOPOLO SA

ADVOGADO RODRIGO PAONI VICOSO(OAB:
170412/RJ)

ADVOGADO RICARDO SANTOS DE PAULA(OAB:
127112/RJ)

ADVOGADO VOLMIR ANDRE PAZA(OAB:
45534/RS)

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

RECORRIDO FIREWORK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 159277/RJ)

RECORRIDO ROBERTO CARLOS BRANDOLIN

ADVOGADO CHRISTINNE GRANGE NEVES(OAB:
111420/RJ)

ADVOGADO JEAN MARCOS LIMA NEVES(OAB:
196310/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS LTDA

  - FIREWORK SEGURANCA CONTRA INCENDIO LTDA - ME

  - MARCOPOLO SA

  - ROBERTO CARLOS BRANDOLIN

Processo Nº AP-0101891-32.2017.5.01.0029
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

Revisor ROBERTO DA SILVA FRAGALE
FILHO

AGRAVANTE RAQUEL JORGINA FERREIRA DE
ALCANTARA CAVALCANTI

ADVOGADO SUZANA FONTES DE ARAUJO
SOARES SCHNARNDORF(OAB:
49641/RJ)

ADVOGADO CARLOS JOSE FERNANDES
RODRIGUES(OAB: 69490/RJ)

AGRAVADO AIR SPECIAL SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTES
AEREOS EIRELI

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO RENATO TRINDADE DO
AMARAL(OAB: 131289/RJ)

ADVOGADO MARCOS ANDRE COSTA
AZEVEDO(OAB: 100976/RJ)

ADVOGADO IVAN REIS SANTOS(OAB:
190226/SP)

ADVOGADO OSLON DO REGO BARROS(OAB:
52747/RJ)

AGRAVADO GERALDO GOMES DUARTE

AGRAVADO GILVANDA GOMES DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIR SPECIAL SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTES
AEREOS EIRELI

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

  - GERALDO GOMES DUARTE

  - GILVANDA GOMES DUARTE

  - RAQUEL JORGINA FERREIRA DE ALCANTARA CAVALCANTI

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

SECRETARIA DA 5ª TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

Acórdão

Processo Nº AP-0100512-50.2019.5.01.0073
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE ANA PAULA CHAVES RODRIGUES
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ADVOGADO Tiago Luciano Alves(OAB: 171781/RJ)

ADVOGADO DENISE MARTHA ALVARIZA
DEMERCIAN GARCIA(OAB:
149097/RJ)

AGRAVADO FLAVIO BRITO QUINHONES

AGRAVADO FORMULA SERVICOS E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO LUCIA DE VASCONCELOS
BARRETO(OAB: 3837/SE)

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA SILVA(OAB:
216621/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA CHAVES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: ANA PAULA CHAVES RODRIGUES

AGRAVADO: FORMULA SERVICOS E CONSTRUCAO LTDA,

FLAVIO BRITO QUINHONES

Tomar ciência do v. acórdão #id:c05f88d: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do

agravo de petição e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos

da fundamentação do voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100512-50.2019.5.01.0073
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE ANA PAULA CHAVES RODRIGUES

ADVOGADO Tiago Luciano Alves(OAB: 171781/RJ)

ADVOGADO DENISE MARTHA ALVARIZA
DEMERCIAN GARCIA(OAB:
149097/RJ)

AGRAVADO FLAVIO BRITO QUINHONES

AGRAVADO FORMULA SERVICOS E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO LUCIA DE VASCONCELOS
BARRETO(OAB: 3837/SE)

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA SILVA(OAB:
216621/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORMULA SERVICOS E CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: ANA PAULA CHAVES RODRIGUES

AGRAVADO: FORMULA SERVICOS E CONSTRUCAO LTDA,

FLAVIO BRITO QUINHONES

Tomar ciência do v. acórdão #id:c05f88d: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do

agravo de petição e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos

da fundamentação do voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100543-55.2021.5.01.0023
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECORRENTE RAYANE BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO REGINA MOREIRA DA SILVA
NERY(OAB: 209355/RJ)

RECORRIDO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECORRIDO CRED MAIS ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA. - ME

RECORRIDO RAYANE BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO REGINA MOREIRA DA SILVA
NERY(OAB: 209355/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYANE BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: RAYANE BARBOSA DOS SANTOS, OI MOVEL

S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: RAYANE BARBOSA DOS SANTOS, CRED MAIS

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. - ME, OI MOVEL S.A. - EM
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RECUPERACAO JUDICIAL

Tomar ciência do v. acórdão #id:f5179e2: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, não

conhecer o recurso adesivo da autora por ausência de interesse

recursal, conhecer do recurso da 2ª ré, por presentes aos

requisitos de admissibilidade, e, no mérito, negar-lhe provimento,

nos termos da fundamentação do voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100543-55.2021.5.01.0023
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECORRENTE RAYANE BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO REGINA MOREIRA DA SILVA
NERY(OAB: 209355/RJ)

RECORRIDO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECORRIDO CRED MAIS ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA. - ME

RECORRIDO RAYANE BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO REGINA MOREIRA DA SILVA
NERY(OAB: 209355/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: RAYANE BARBOSA DOS SANTOS, OI MOVEL

S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: RAYANE BARBOSA DOS SANTOS, CRED MAIS

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. - ME, OI MOVEL S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Tomar ciência do v. acórdão #id:f5179e2: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, não

conhecer o recurso adesivo da autora por ausência de interesse

recursal, conhecer do recurso da 2ª ré, por presentes aos

requisitos de admissibilidade, e, no mérito, negar-lhe provimento,

nos termos da fundamentação do voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010728-22.2015.5.01.0261
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE KATIA LANNES SILVA DE AZEVEDO

ADVOGADO ALAN DE SOUZA CARVALHO(OAB:
74292/RJ)

ADVOGADO ROBERTO PINHEIRO NANTES(OAB:
70391/RJ)

AGRAVADO MAGNIFICO DOS ALIMENTOS AUTO
SERVICO LTDA - ME

AGRAVADO SELMA NAZARETH VIANA DA SILVA

AGRAVADO JESSICA VIANA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA LANNES SILVA DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: KATIA LANNES SILVA DE AZEVEDO

AGRAVADO: MAGNIFICO DOS ALIMENTOS AUTO SERVICO

LTDA - ME, JESSICA VIANA DA SILVA, SELMA NAZARETH

VIANA DA SILVA

Tomar ciência do v. Acórdão de Id #id:391adbf "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER do agravo

de petição e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para, afastando a

prescrição intercorrente pronunciada na instância ordinária,

determinar a remessa dos autos à origem para o regular

prosseguimento da execução, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Edital

Processo Nº AP-0100804-64.2016.5.01.0065
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA VALERIA CRUZ
FONTES(OAB: 54851/RJ)
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AGRAVADO EXATA ASSEIO E SERVICOS DE
CONSERVACAO LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXATA ASSEIO E SERVICOS DE CONSERVACAO LTDA. -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: MARIA APARECIDA DA SILVA

AGRAVADO: EXATA ASSEIO E SERVICOS DE CONSERVACAO

LTDA. - ME

5ª Turma

O Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado EXATA

ASSEIO E SERVICOS DE CONSERVACAO LTDA. - ME, que se

encontra em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência do

Acórdão de Id f524f6c.

"A C O R D A M os Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região conhecer do agravo de petição

interposto pela exequente (MARIA APARECIDA DA SILVA), e, no

mérito, dar-lhe provimento, para, afastando a prescrição

intercorrente, determinar o retorno dos autos à Vara de origem para

regular prosseguimento da execução".

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100359-22.2023.5.01.0511
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LORENA DE ASSIS ARAUJO(OAB:
177467/RJ)

ADVOGADO VERA LUCIA CHAGAS LEITE(OAB:
63760/RJ)

RECORRIDO PRAIA SOL DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA

RECORRIDO HELY PIRES DOS SANTOS LTDA

RECORRIDO NORMA LUCIA FERRO POUBEL

ADVOGADO LAVINIA MATOSO DOS
SANTOS(OAB: 238028/RJ)

RECORRIDO R1000 TELECOM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - R1000 TELECOM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: NORMA LUCIA FERRO POUBEL, R1000 TELECOM

LTDA, HELY PIRES DOS SANTOS LTDA, PRAIA SOL

DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

5ª Turma

O Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado R1000

TELECOM LTDA, que se encontra em lugar incerto e não sabido,

para tomar ciência do Acórdão de Id 93d43e8.

"ACORDAM os Desembargadores que compõem a 5ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em

CONHECER do recurso ordinário patronal, REJEITAR a preliminar

de suspensão do processo e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao

apelo, nos termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora".

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100359-22.2023.5.01.0511
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL
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ADVOGADO LORENA DE ASSIS ARAUJO(OAB:
177467/RJ)

ADVOGADO VERA LUCIA CHAGAS LEITE(OAB:
63760/RJ)

RECORRIDO PRAIA SOL DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA

RECORRIDO HELY PIRES DOS SANTOS LTDA

RECORRIDO NORMA LUCIA FERRO POUBEL

ADVOGADO LAVINIA MATOSO DOS
SANTOS(OAB: 238028/RJ)

RECORRIDO R1000 TELECOM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELY PIRES DOS SANTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: NORMA LUCIA FERRO POUBEL, R1000 TELECOM

LTDA, HELY PIRES DOS SANTOS LTDA, PRAIA SOL

DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

5ª Turma

O Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado HELY PIRES

DOS SANTOS LTDA, que se encontra em lugar incerto e não

sabido, para tomar ciência do Acórdão de Id 93d43e8.

"ACORDAM os Desembargadores que compõem a 5ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em

CONHECER do recurso ordinário patronal, REJEITAR a preliminar

de suspensão do processo e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao

apelo, nos termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora".

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100359-22.2023.5.01.0511

Relator ROSANA SALIM VILLELA
TRAVESEDO

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LORENA DE ASSIS ARAUJO(OAB:
177467/RJ)

ADVOGADO VERA LUCIA CHAGAS LEITE(OAB:
63760/RJ)

RECORRIDO PRAIA SOL DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA

RECORRIDO HELY PIRES DOS SANTOS LTDA

RECORRIDO NORMA LUCIA FERRO POUBEL

ADVOGADO LAVINIA MATOSO DOS
SANTOS(OAB: 238028/RJ)

RECORRIDO R1000 TELECOM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRAIA SOL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: NORMA LUCIA FERRO POUBEL, R1000 TELECOM

LTDA, HELY PIRES DOS SANTOS LTDA, PRAIA SOL

DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

5ª Turma

O Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado PRAIA SOL

DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA, que se encontra em lugar

incerto e não sabido, para tomar ciência do Acórdão de Id 93d43e8.

"ACORDAM os Desembargadores que compõem a 5ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em

CONHECER do recurso ordinário patronal, REJEITAR a preliminar

de suspensão do processo e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao

apelo, nos termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora".

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0100269-31.2021.5.01.0043
Relator JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

RECORRENTE CRISTIANE DE LIMA BASTOS
LARANJEIRA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECORRIDO SUZANA TEREZINHA TREVISAN
PEZZI

RECORRIDO OLIMPIA BG PRESENTES LTDA

RECORRIDO MINOX CG PRESENTES LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANA LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
178413/RJ)

RECORRIDO OLIMPIA SL PRESENTES LTDA

ADVOGADO LUCIANA LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
178413/RJ)

RECORRIDO OLIMPIA NS PRESENTES LTDA

ADVOGADO LUCIANA LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
178413/RJ)

RECORRIDO MILLENIUM BANGU JOIAS LTDA -
ME

RECORRIDO SAN MARCO JS PRESENTES LTDA

ADVOGADO LUCIANA LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
178413/RJ)

RECORRIDO PEZZI WEST JOIAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANA TEREZINHA TREVISAN PEZZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier

Relator: JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

RECORRENTE: CRISTIANE DE LIMA BASTOS LARANJEIRA

RECORRIDO: MINOX CG PRESENTES LTDA - ME, SUZANA

TEREZINHA TREVISAN PEZZI, OLIMPIA BG PRESENTES LTDA,

MILLENIUM BANGU JOIAS LTDA - ME, SAN MARCO JS

PRESENTES LTDA, OLIMPIA SL PRESENTES LTDA, OLIMPIA

NS PRESENTES LTDA, PEZZI WEST JOIAS LTDA - ME

5ª Turma

O Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado SUZANA

TEREZINHA TREVISAN PEZZI, que se encontra em lugar incerto e

não sabido, para tomar ciência do Acórdão de Id 9e1c414.

"ACORDAM os Desembargadores que compõem a 5ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los, nos

termos da fundamentação do voto do Excelent íss imo

Desembargador  Relator" .

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100269-31.2021.5.01.0043
Relator JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

RECORRENTE CRISTIANE DE LIMA BASTOS
LARANJEIRA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECORRIDO SUZANA TEREZINHA TREVISAN
PEZZI

RECORRIDO OLIMPIA BG PRESENTES LTDA

RECORRIDO MINOX CG PRESENTES LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANA LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
178413/RJ)

RECORRIDO OLIMPIA SL PRESENTES LTDA

ADVOGADO LUCIANA LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
178413/RJ)

RECORRIDO OLIMPIA NS PRESENTES LTDA

ADVOGADO LUCIANA LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
178413/RJ)

RECORRIDO MILLENIUM BANGU JOIAS LTDA -
ME

RECORRIDO SAN MARCO JS PRESENTES LTDA

ADVOGADO LUCIANA LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
178413/RJ)

RECORRIDO PEZZI WEST JOIAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIMPIA BG PRESENTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier

Relator: JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

RECORRENTE: CRISTIANE DE LIMA BASTOS LARANJEIRA

RECORRIDO: MINOX CG PRESENTES LTDA - ME, SUZANA

TEREZINHA TREVISAN PEZZI, OLIMPIA BG PRESENTES LTDA,

MILLENIUM BANGU JOIAS LTDA - ME, SAN MARCO JS

PRESENTES LTDA, OLIMPIA SL PRESENTES LTDA, OLIMPIA

NS PRESENTES LTDA, PEZZI WEST JOIAS LTDA - ME

5ª Turma

O Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier do
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Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado OLIMPIA BG

PRESENTES LTDA, que se encontra em lugar incerto e não

sabido, para tomar ciência do Acórdão de Id 9e1c414.

"ACORDAM os Desembargadores que compõem a 5ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los, nos

termos da fundamentação do voto do Excelent íss imo

Desembargador  Relator" .

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100269-31.2021.5.01.0043
Relator JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

RECORRENTE CRISTIANE DE LIMA BASTOS
LARANJEIRA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECORRIDO SUZANA TEREZINHA TREVISAN
PEZZI

RECORRIDO OLIMPIA BG PRESENTES LTDA

RECORRIDO MINOX CG PRESENTES LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANA LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
178413/RJ)

RECORRIDO OLIMPIA SL PRESENTES LTDA

ADVOGADO LUCIANA LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
178413/RJ)

RECORRIDO OLIMPIA NS PRESENTES LTDA

ADVOGADO LUCIANA LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
178413/RJ)

RECORRIDO MILLENIUM BANGU JOIAS LTDA -
ME

RECORRIDO SAN MARCO JS PRESENTES LTDA

ADVOGADO LUCIANA LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
178413/RJ)

RECORRIDO PEZZI WEST JOIAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILLENIUM BANGU JOIAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier

Relator: JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

RECORRENTE: CRISTIANE DE LIMA BASTOS LARANJEIRA

RECORRIDO: MINOX CG PRESENTES LTDA - ME, SUZANA

TEREZINHA TREVISAN PEZZI, OLIMPIA BG PRESENTES LTDA,

MILLENIUM BANGU JOIAS LTDA - ME, SAN MARCO JS

PRESENTES LTDA, OLIMPIA SL PRESENTES LTDA, OLIMPIA

NS PRESENTES LTDA, PEZZI WEST JOIAS LTDA - ME

5ª Turma

O Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado MILLENIUM

BANGU JOIAS LTDA - ME, que se encontra em lugar incerto e não

sabido, para tomar ciência do Acórdão de Id 9e1c414.

"ACORDAM os Desembargadores que compõem a 5ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los, nos

termos da fundamentação do voto do Excelent íss imo

Desembargador  Relator" .

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100269-31.2021.5.01.0043
Relator JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

RECORRENTE CRISTIANE DE LIMA BASTOS
LARANJEIRA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECORRIDO SUZANA TEREZINHA TREVISAN
PEZZI

RECORRIDO OLIMPIA BG PRESENTES LTDA

RECORRIDO MINOX CG PRESENTES LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANA LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
178413/RJ)

RECORRIDO OLIMPIA SL PRESENTES LTDA

ADVOGADO LUCIANA LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
178413/RJ)

RECORRIDO OLIMPIA NS PRESENTES LTDA

ADVOGADO LUCIANA LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
178413/RJ)

RECORRIDO MILLENIUM BANGU JOIAS LTDA -
ME

RECORRIDO SAN MARCO JS PRESENTES LTDA

ADVOGADO LUCIANA LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
178413/RJ)
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RECORRIDO PEZZI WEST JOIAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEZZI WEST JOIAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier

Relator: JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

RECORRENTE: CRISTIANE DE LIMA BASTOS LARANJEIRA

RECORRIDO: MINOX CG PRESENTES LTDA - ME, SUZANA

TEREZINHA TREVISAN PEZZI, OLIMPIA BG PRESENTES LTDA,

MILLENIUM BANGU JOIAS LTDA - ME, SAN MARCO JS

PRESENTES LTDA, OLIMPIA SL PRESENTES LTDA, OLIMPIA

NS PRESENTES LTDA, PEZZI WEST JOIAS LTDA - ME

5ª Turma

O Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado PEZZI WEST

JOIAS LTDA - ME, que se encontra em lugar incerto e não sabido,

para tomar ciência do Acórdão de Id 9e1c414.

"ACORDAM os Desembargadores que compõem a 5ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los, nos

termos da fundamentação do voto do Excelent íss imo

Desembargador  Relator" .

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000149-30.2013.5.01.0020
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE JEFFERSON HENRIQUE DELFINO
DE SOUZA

ADVOGADO DELIRO BATISTA DA SILVA(OAB:
84862/RJ)

ADVOGADO EDSON GOMES NEVES(OAB:
85806/RJ)

AGRAVADO TANIA DE SOUZA RAMOS

AGRAVADO MAURICIO DE SOUZA RAMOS

AGRAVADO VIGMAX VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA - EPP

ADVOGADO MARCIO ANDRE RODRIGUES
VIEIRA(OAB: 156892/RJ)

AGRAVADO WANDA AUGUSTA DE SOUZA

AGRAVADO MARCOS DE SOUZA RAMOS

AGRAVADO WORLD 3000 ZELADORIA
PATRIMONIAL LTDA - ME

AGRAVADO UNIAO DOS COMERCIANTES DO
MERCADO POPULAR DA RUA
URUGUAIANA E ADJACENCIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WORLD 3000 ZELADORIA PATRIMONIAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: JEFFERSON HENRIQUE DELFINO DE SOUZA

AGRAVADO: WORLD 3000 ZELADORIA PATRIMONIAL LTDA -

ME, MARCOS DE SOUZA RAMOS, MAURICIO DE SOUZA

RAMOS, TANIA DE SOUZA RAMOS, WANDA AUGUSTA DE

SOUZA, VIGMAX VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA - EPP,

UNIAO DOS COMERCIANTES DO MERCADO POPULAR DA RUA

URUGUAIANA E ADJACENCIAS

5ª Turma

O Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado WORLD 3000

ZELADORIA PATRIMONIAL LTDA - ME, que se encontra em lugar

incerto e não sabido, para tomar ciência do Acórdão de Id e423eab.

"ACORDAM os Desembargadores que compõem a 5ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO, para, reformando a decisão de Origem, retorno dos

autos à Vara de origem e o prosseguimento da execução, mediante

a utilização do sistema SNIPER (Sistema Nacional de Investigação

Patrimonial e Recuperação de Ativos), conforme requerido pelo

agravante, tudo na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator, que passa a integrar este

dispositivo. Consideram-se prequestionados todos os dispositivos

constitucionais e infraconstitucionais invocados, ainda que não

expressamente mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118

da SDI-I e da Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam

advertidas as partes de que a interposição de embargos
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declaratórios para revolver fatos e provas, ausente qualquer

omissão, contradição, obscuridade ou equívoco na análise dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal ensejará a

aplicação da multa cominada no §2º do art. 1026 do CPC".

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000149-30.2013.5.01.0020
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE JEFFERSON HENRIQUE DELFINO
DE SOUZA

ADVOGADO DELIRO BATISTA DA SILVA(OAB:
84862/RJ)

ADVOGADO EDSON GOMES NEVES(OAB:
85806/RJ)

AGRAVADO TANIA DE SOUZA RAMOS

AGRAVADO MAURICIO DE SOUZA RAMOS

AGRAVADO VIGMAX VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA - EPP

ADVOGADO MARCIO ANDRE RODRIGUES
VIEIRA(OAB: 156892/RJ)

AGRAVADO WANDA AUGUSTA DE SOUZA

AGRAVADO MARCOS DE SOUZA RAMOS

AGRAVADO WORLD 3000 ZELADORIA
PATRIMONIAL LTDA - ME

AGRAVADO UNIAO DOS COMERCIANTES DO
MERCADO POPULAR DA RUA
URUGUAIANA E ADJACENCIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DE SOUZA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: JEFFERSON HENRIQUE DELFINO DE SOUZA

AGRAVADO: WORLD 3000 ZELADORIA PATRIMONIAL LTDA -

ME, MARCOS DE SOUZA RAMOS, MAURICIO DE SOUZA

RAMOS, TANIA DE SOUZA RAMOS, WANDA AUGUSTA DE

SOUZA, VIGMAX VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA - EPP,

UNIAO DOS COMERCIANTES DO MERCADO POPULAR DA RUA

URUGUAIANA E ADJACENCIAS

5ª Turma

O Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado MARCOS DE

SOUZA RAMOS, que se encontra em lugar incerto e não sabido,

para tomar ciência do Acórdão de Id e423eab.

"ACORDAM os Desembargadores que compõem a 5ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO, para, reformando a decisão de Origem, retorno dos

autos à Vara de origem e o prosseguimento da execução, mediante

a utilização do sistema SNIPER (Sistema Nacional de Investigação

Patrimonial e Recuperação de Ativos), conforme requerido pelo

agravante, tudo na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator, que passa a integrar este

dispositivo. Consideram-se prequestionados todos os dispositivos

constitucionais e infraconstitucionais invocados, ainda que não

expressamente mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118

da SDI-I e da Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam

advertidas as partes de que a interposição de embargos

declaratórios para revolver fatos e provas, ausente qualquer

omissão, contradição, obscuridade ou equívoco na análise dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal ensejará a

aplicação da multa cominada no §2º do art. 1026 do CPC".

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000149-30.2013.5.01.0020
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE JEFFERSON HENRIQUE DELFINO
DE SOUZA

ADVOGADO DELIRO BATISTA DA SILVA(OAB:
84862/RJ)

ADVOGADO EDSON GOMES NEVES(OAB:
85806/RJ)

AGRAVADO TANIA DE SOUZA RAMOS

AGRAVADO MAURICIO DE SOUZA RAMOS

AGRAVADO VIGMAX VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA - EPP

ADVOGADO MARCIO ANDRE RODRIGUES
VIEIRA(OAB: 156892/RJ)

AGRAVADO WANDA AUGUSTA DE SOUZA
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AGRAVADO MARCOS DE SOUZA RAMOS

AGRAVADO WORLD 3000 ZELADORIA
PATRIMONIAL LTDA - ME

AGRAVADO UNIAO DOS COMERCIANTES DO
MERCADO POPULAR DA RUA
URUGUAIANA E ADJACENCIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO DE SOUZA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: JEFFERSON HENRIQUE DELFINO DE SOUZA

AGRAVADO: WORLD 3000 ZELADORIA PATRIMONIAL LTDA -

ME, MARCOS DE SOUZA RAMOS, MAURICIO DE SOUZA

RAMOS, TANIA DE SOUZA RAMOS, WANDA AUGUSTA DE

SOUZA, VIGMAX VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA - EPP,

UNIAO DOS COMERCIANTES DO MERCADO POPULAR DA RUA

URUGUAIANA E ADJACENCIAS

5ª Turma

O Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado MAURICIO DE

SOUZA RAMOS, que se encontra em lugar incerto e não sabido,

para tomar ciência do Acórdão de Id e423eab.

"ACORDAM os Desembargadores que compõem a 5ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO, para, reformando a decisão de Origem, retorno dos

autos à Vara de origem e o prosseguimento da execução, mediante

a utilização do sistema SNIPER (Sistema Nacional de Investigação

Patrimonial e Recuperação de Ativos), conforme requerido pelo

agravante, tudo na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator, que passa a integrar este

dispositivo. Consideram-se prequestionados todos os dispositivos

constitucionais e infraconstitucionais invocados, ainda que não

expressamente mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118

da SDI-I e da Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam

advertidas as partes de que a interposição de embargos

declaratórios para revolver fatos e provas, ausente qualquer

omissão, contradição, obscuridade ou equívoco na análise dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal ensejará a

aplicação da multa cominada no §2º do art. 1026 do CPC".

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000149-30.2013.5.01.0020
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE JEFFERSON HENRIQUE DELFINO
DE SOUZA

ADVOGADO DELIRO BATISTA DA SILVA(OAB:
84862/RJ)

ADVOGADO EDSON GOMES NEVES(OAB:
85806/RJ)

AGRAVADO TANIA DE SOUZA RAMOS

AGRAVADO MAURICIO DE SOUZA RAMOS

AGRAVADO VIGMAX VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA - EPP

ADVOGADO MARCIO ANDRE RODRIGUES
VIEIRA(OAB: 156892/RJ)

AGRAVADO WANDA AUGUSTA DE SOUZA

AGRAVADO MARCOS DE SOUZA RAMOS

AGRAVADO WORLD 3000 ZELADORIA
PATRIMONIAL LTDA - ME

AGRAVADO UNIAO DOS COMERCIANTES DO
MERCADO POPULAR DA RUA
URUGUAIANA E ADJACENCIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA DE SOUZA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: JEFFERSON HENRIQUE DELFINO DE SOUZA

AGRAVADO: WORLD 3000 ZELADORIA PATRIMONIAL LTDA -

ME, MARCOS DE SOUZA RAMOS, MAURICIO DE SOUZA

RAMOS, TANIA DE SOUZA RAMOS, WANDA AUGUSTA DE

SOUZA, VIGMAX VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA - EPP,

UNIAO DOS COMERCIANTES DO MERCADO POPULAR DA RUA

URUGUAIANA E ADJACENCIAS

5ª Turma

O Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele
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tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado TANIA DE

SOUZA RAMOS, que se encontra em lugar incerto e não sabido,

para tomar ciência do Acórdão de Id e423eab.

"ACORDAM os Desembargadores que compõem a 5ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO, para, reformando a decisão de Origem, retorno dos

autos à Vara de origem e o prosseguimento da execução, mediante

a utilização do sistema SNIPER (Sistema Nacional de Investigação

Patrimonial e Recuperação de Ativos), conforme requerido pelo

agravante, tudo na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator, que passa a integrar este

dispositivo. Consideram-se prequestionados todos os dispositivos

constitucionais e infraconstitucionais invocados, ainda que não

expressamente mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118

da SDI-I e da Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam

advertidas as partes de que a interposição de embargos

declaratórios para revolver fatos e provas, ausente qualquer

omissão, contradição, obscuridade ou equívoco na análise dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal ensejará a

aplicação da multa cominada no §2º do art. 1026 do CPC".

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000149-30.2013.5.01.0020
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE JEFFERSON HENRIQUE DELFINO
DE SOUZA

ADVOGADO DELIRO BATISTA DA SILVA(OAB:
84862/RJ)

ADVOGADO EDSON GOMES NEVES(OAB:
85806/RJ)

AGRAVADO TANIA DE SOUZA RAMOS

AGRAVADO MAURICIO DE SOUZA RAMOS

AGRAVADO VIGMAX VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA - EPP

ADVOGADO MARCIO ANDRE RODRIGUES
VIEIRA(OAB: 156892/RJ)

AGRAVADO WANDA AUGUSTA DE SOUZA

AGRAVADO MARCOS DE SOUZA RAMOS

AGRAVADO WORLD 3000 ZELADORIA
PATRIMONIAL LTDA - ME

AGRAVADO UNIAO DOS COMERCIANTES DO
MERCADO POPULAR DA RUA
URUGUAIANA E ADJACENCIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDA AUGUSTA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: JEFFERSON HENRIQUE DELFINO DE SOUZA

AGRAVADO: WORLD 3000 ZELADORIA PATRIMONIAL LTDA -

ME, MARCOS DE SOUZA RAMOS, MAURICIO DE SOUZA

RAMOS, TANIA DE SOUZA RAMOS, WANDA AUGUSTA DE

SOUZA, VIGMAX VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA - EPP,

UNIAO DOS COMERCIANTES DO MERCADO POPULAR DA RUA

URUGUAIANA E ADJACENCIAS

5ª Turma

O Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado WANDA

AUGUSTA DE SOUZA, que se encontra em lugar incerto e não

sabido, para tomar ciência do Acórdão de Id e423eab.

"ACORDAM os Desembargadores que compõem a 5ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO, para, reformando a decisão de Origem, retorno dos

autos à Vara de origem e o prosseguimento da execução, mediante

a utilização do sistema SNIPER (Sistema Nacional de Investigação

Patrimonial e Recuperação de Ativos), conforme requerido pelo

agravante, tudo na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator, que passa a integrar este

dispositivo. Consideram-se prequestionados todos os dispositivos

constitucionais e infraconstitucionais invocados, ainda que não

expressamente mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118

da SDI-I e da Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam

advertidas as partes de que a interposição de embargos

declaratórios para revolver fatos e provas, ausente qualquer

omissão, contradição, obscuridade ou equívoco na análise dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal ensejará a

aplicação da multa cominada no §2º do art. 1026 do CPC".

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado
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o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000149-30.2013.5.01.0020
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE JEFFERSON HENRIQUE DELFINO
DE SOUZA

ADVOGADO DELIRO BATISTA DA SILVA(OAB:
84862/RJ)

ADVOGADO EDSON GOMES NEVES(OAB:
85806/RJ)

AGRAVADO TANIA DE SOUZA RAMOS

AGRAVADO MAURICIO DE SOUZA RAMOS

AGRAVADO VIGMAX VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA - EPP

ADVOGADO MARCIO ANDRE RODRIGUES
VIEIRA(OAB: 156892/RJ)

AGRAVADO WANDA AUGUSTA DE SOUZA

AGRAVADO MARCOS DE SOUZA RAMOS

AGRAVADO WORLD 3000 ZELADORIA
PATRIMONIAL LTDA - ME

AGRAVADO UNIAO DOS COMERCIANTES DO
MERCADO POPULAR DA RUA
URUGUAIANA E ADJACENCIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO DOS COMERCIANTES DO MERCADO POPULAR DA
RUA URUGUAIANA E ADJACENCIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: JEFFERSON HENRIQUE DELFINO DE SOUZA

AGRAVADO: WORLD 3000 ZELADORIA PATRIMONIAL LTDA -

ME, MARCOS DE SOUZA RAMOS, MAURICIO DE SOUZA

RAMOS, TANIA DE SOUZA RAMOS, WANDA AUGUSTA DE

SOUZA, VIGMAX VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA - EPP,

UNIAO DOS COMERCIANTES DO MERCADO POPULAR DA RUA

URUGUAIANA E ADJACENCIAS

5ª Turma

O Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado UNIAO DOS

COMERCIANTES DO MERCADO POPULAR DA RUA

URUGUAIANA E ADJACENCIAS, que se encontra em lugar

incerto e não sabido, para tomar ciência do Acórdão de Id e423eab.

"ACORDAM os Desembargadores que compõem a 5ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO, para, reformando a decisão de Origem, retorno dos

autos à Vara de origem e o prosseguimento da execução, mediante

a utilização do sistema SNIPER (Sistema Nacional de Investigação

Patrimonial e Recuperação de Ativos), conforme requerido pelo

agravante, tudo na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator, que passa a integrar este

dispositivo. Consideram-se prequestionados todos os dispositivos

constitucionais e infraconstitucionais invocados, ainda que não

expressamente mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118

da SDI-I e da Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam

advertidas as partes de que a interposição de embargos

declaratórios para revolver fatos e provas, ausente qualquer

omissão, contradição, obscuridade ou equívoco na análise dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal ensejará a

aplicação da multa cominada no §2º do art. 1026 do CPC".

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010659-57.2013.5.01.0035
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE JORGE EDUARDO CARNEIRO
INACIO

ADVOGADO LUIS CARLOS GRAÇA
GOSSELIN(OAB: 78227/RJ)

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE GOSSELIN(OAB:
121777/RJ)

AGRAVADO ADEL PINTURAS LTDA - EPP

AGRAVADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
GESSO VERDE E ROSA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEL PINTURAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma
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Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: JORGE EDUARDO CARNEIRO INACIO

AGRAVADO: ADEL PINTURAS LTDA - EPP, INDUSTRIA E

COMERCIO DE GESSO VERDE E ROSA LTDA - ME

5ª Turma

O Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado ADEL

PINTURAS LTDA - EPP, que se encontra em lugar incerto e não

sabido, para tomar ciência do Acórdão de Id e45bacb.

"ACORDAM os Desembargadores que compõem a 5ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTOpara, reformando a sentença, determinar o retorno

dos autos à origem para instauração e processamento do IDPJ, à

luz da teoria menor da desconsideração da personalidade jurídica.

Tudo nos termos da fundamentação do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, que passa a integrar este dispositivo".

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010659-57.2013.5.01.0035
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE JORGE EDUARDO CARNEIRO
INACIO

ADVOGADO LUIS CARLOS GRAÇA
GOSSELIN(OAB: 78227/RJ)

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE GOSSELIN(OAB:
121777/RJ)

AGRAVADO ADEL PINTURAS LTDA - EPP

AGRAVADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
GESSO VERDE E ROSA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA E COMERCIO DE GESSO VERDE E ROSA LTDA
- ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: JORGE EDUARDO CARNEIRO INACIO

AGRAVADO: ADEL PINTURAS LTDA - EPP, INDUSTRIA E

COMERCIO DE GESSO VERDE E ROSA LTDA - ME

5ª Turma

O Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado INDUSTRIA E

COMERCIO DE GESSO VERDE E ROSA LTDA - ME, que se

encontra em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência do

Acórdão de Id e45bacb.

"ACORDAM os Desembargadores que compõem a 5ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTOpara, reformando a sentença, determinar o retorno

dos autos à origem para instauração e processamento do IDPJ, à

luz da teoria menor da desconsideração da personalidade jurídica.

Tudo nos termos da fundamentação do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, que passa a integrar este dispositivo".

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100169-75.2021.5.01.0205
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE MARCUS VINICIUS SEIXAS ALVES
DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO CARREIRA
GUIMARAES(OAB: 181878/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

AGRAVADO SACANB OFFSHORE PRIVATE
LIMITED

AGRAVADO JEFFERSON LEONARDO AREA DA
SILVA

ADVOGADO BEATRIZ DAHER MENECHINI(OAB:
170985/RJ)

ADVOGADO BRUNO LEONARDO MOREIRA DE
LUNA(OAB: 179117/RJ)

AGRAVADO FIRSTOIL PRATICA OFFSHORE S/A
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ADVOGADO BRUNO CARREIRA
GUIMARAES(OAB: 181878/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SACANB OFFSHORE PRIVATE LIMITED

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: MARCUS VINICIUS SEIXAS ALVES DOS SANTOS

AGRAVADO: JEFFERSON LEONARDO AREA DA SILVA,

FIRSTOIL PRATICA OFFSHORE S/A, PETROLEO BRASILEIRO S

A PETROBRAS, SACANB OFFSHORE PRIVATE LIMITED

5ª Turma

O Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado SACANB

OFFSHORE PRIVATE LIMITED, que se encontra em lugar incerto

e não sabido, para tomar ciência do Acórdão de Id bfda4e7.

"ACORDAM os Desembargadores que compõem a 5ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, NÃO CONHECER do recurso, por ausência de

dialeticidade recursal, nos termos da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator, que passa a integrar este

dispositivo. Consideram-se prequestionados todos os dispositivos

constitucionais e infraconstitucionais invocados, ainda que não

expressamente mencionados na decisão, nos termos da OJ n.º 118

da SDI-I e da Súmula n.º 297, ambas do col. TST. Também, ficam

advertidas as partes de que a interposição de embargos

declaratórios para reexaminar fatos e provas ausente, qualquer

omissão, contradição, obscuridade ou equívoco na análise dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal, ensejará a

aplicação da multa cominada no §2º do art. 1026 do CPC".

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100512-50.2019.5.01.0073
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE ANA PAULA CHAVES RODRIGUES

ADVOGADO Tiago Luciano Alves(OAB: 171781/RJ)

ADVOGADO DENISE MARTHA ALVARIZA
DEMERCIAN GARCIA(OAB:
149097/RJ)

AGRAVADO FLAVIO BRITO QUINHONES

AGRAVADO FORMULA SERVICOS E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO LUCIA DE VASCONCELOS
BARRETO(OAB: 3837/SE)

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA SILVA(OAB:
216621/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO BRITO QUINHONES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: ANA PAULA CHAVES RODRIGUES

AGRAVADO: FORMULA SERVICOS E CONSTRUCAO LTDA,

FLAVIO BRITO QUINHONES

5ª Turma

O Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado FLAVIO BRITO

QUINHONES, que se encontra em lugar incerto e não sabido, para

tomar ciência do Acórdão de Id #id:c05f88d: ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do

agravo de petição e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos

da fundamentação do voto do Relator.".

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100543-55.2021.5.01.0023
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECORRENTE RAYANE BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO REGINA MOREIRA DA SILVA
NERY(OAB: 209355/RJ)

RECORRIDO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECORRIDO CRED MAIS ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA. - ME

RECORRIDO RAYANE BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO REGINA MOREIRA DA SILVA
NERY(OAB: 209355/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRED MAIS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: RAYANE BARBOSA DOS SANTOS, OI MOVEL

S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: RAYANE BARBOSA DOS SANTOS, CRED MAIS

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. - ME, OI MOVEL S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

5ª Turma

O Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado CRED MAIS

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. - ME, que se encontra em

lugar incerto e não sabido, para tomar ciência do Acórdão de Id

#id:f5179e2 : ACORDAM os Desembargadores que compõem a

Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, não conhecer o recurso adesivo da autora por

ausência de interesse recursal, conhecer do recurso da 2ª ré, por

presentes aos requisitos de admissibilidade, e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos da fundamentação do voto do Relator.".

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010728-22.2015.5.01.0261
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE KATIA LANNES SILVA DE AZEVEDO

ADVOGADO ALAN DE SOUZA CARVALHO(OAB:
74292/RJ)

ADVOGADO ROBERTO PINHEIRO NANTES(OAB:
70391/RJ)

AGRAVADO MAGNIFICO DOS ALIMENTOS AUTO
SERVICO LTDA - ME

AGRAVADO SELMA NAZARETH VIANA DA SILVA

AGRAVADO JESSICA VIANA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNIFICO DOS ALIMENTOS AUTO SERVICO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: KATIA LANNES SILVA DE AZEVEDO

AGRAVADO: MAGNIFICO DOS ALIMENTOS AUTO SERVICO

LTDA - ME, JESSICA VIANA DA SILVA, SELMA NAZARETH

VIANA DA SILVA

5ª Turma

O Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele
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tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado MAGNIFICO

DOS ALIMENTOS AUTO SERVICO LTDA - ME, que se encontra

em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência do Acórdão de Id

#id:391adbf "ACORDAM os Desembargadores que compõem a 5ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-

LHE PROVIMENTO para, afastando a prescrição intercorrente

pronunciada na instância ordinária, determinar a remessa dos autos

à origem para o regular prosseguimento da execução, nos termos

do voto da Exma. Desembargadora Relatora.".

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010728-22.2015.5.01.0261
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE KATIA LANNES SILVA DE AZEVEDO

ADVOGADO ALAN DE SOUZA CARVALHO(OAB:
74292/RJ)

ADVOGADO ROBERTO PINHEIRO NANTES(OAB:
70391/RJ)

AGRAVADO MAGNIFICO DOS ALIMENTOS AUTO
SERVICO LTDA - ME

AGRAVADO SELMA NAZARETH VIANA DA SILVA

AGRAVADO JESSICA VIANA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA VIANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: KATIA LANNES SILVA DE AZEVEDO

AGRAVADO: MAGNIFICO DOS ALIMENTOS AUTO SERVICO

LTDA - ME, JESSICA VIANA DA SILVA, SELMA NAZARETH

VIANA DA SILVA

5ª Turma

O Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado JESSICA

VIANA DA SILVA, que se encontra em lugar incerto e não sabido,

para tomar ciência do Acórdão de Id #id:391adbf "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER do agravo

de petição e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para, afastando a

prescrição intercorrente pronunciada na instância ordinária,

determinar a remessa dos autos à origem para o regular

prosseguimento da execução, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.".

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010728-22.2015.5.01.0261
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE KATIA LANNES SILVA DE AZEVEDO

ADVOGADO ALAN DE SOUZA CARVALHO(OAB:
74292/RJ)

ADVOGADO ROBERTO PINHEIRO NANTES(OAB:
70391/RJ)

AGRAVADO MAGNIFICO DOS ALIMENTOS AUTO
SERVICO LTDA - ME

AGRAVADO SELMA NAZARETH VIANA DA SILVA

AGRAVADO JESSICA VIANA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMA NAZARETH VIANA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: KATIA LANNES SILVA DE AZEVEDO

AGRAVADO: MAGNIFICO DOS ALIMENTOS AUTO SERVICO

LTDA - ME, JESSICA VIANA DA SILVA, SELMA NAZARETH

VIANA DA SILVA

5ª Turma

O Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado SELMA

NAZARETH VIANA DA SILVA, que se encontra em lugar incerto e

não sabido, para tomar ciência do Acórdão de Id #id:391adbf

"ACORDAM os Desembargadores que compõem a 5ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para, afastando a prescrição intercorrente

pronunciada na instância ordinária, determinar a remessa dos autos

à origem para o regular prosseguimento da execução, nos termos

do voto da Exma. Desembargadora Relatora.".

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100448-98.2021.5.01.0225
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE DROGARIA MORAES DE VILA DE
CAVA LTDA

ADVOGADO CESAR VIEIRA CARNEVALE(OAB:
202635/RJ)

ADVOGADO VANESSA TEODOZIO BRASIL
SOARES(OAB: 184171/RJ)

RECORRIDO LUIZ EDUARDO LOUREIRO

RECORRIDO DROGARIA LOUREIRO DE VILA DE
CAVA LTDA - ME

RECORRIDO DROGARIA E PERFUMARIA BOM
PASTOR EIRELI

RECORRIDO BARBARA VALERIANO BRUM

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FREIRE
OLIVEIRA(OAB: 167886/RJ)

RECORRIDO MARIA DO CARMO LOUREIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA LOUREIRO DE VILA DE CAVA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: DROGARIA MORAES DE VILA DE CAVA LTDA

RECORRIDO: BARBARA VALERIANO BRUM, DROGARIA

LOUREIRO DE VILA DE CAVA LTDA - ME, LUIZ EDUARDO

LOUREIRO, DROGARIA E PERFUMARIA BOM PASTOR EIRELI,

MARIA DO CARMO LOUREIRO

5ª Turma

O Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado DROGARIA

LOUREIRO DE VILA DE CAVA LTDA - ME, que se encontra em

lugar incerto e não sabido, para tomar ciência do Acórdão de Id

#id:5f69bca "ACORDAM os Desembargadores que compõem a 5ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, em CONHECER do recurso ordinário e, no mérito,

NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma. Des.

Relatora.".

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100448-98.2021.5.01.0225
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE DROGARIA MORAES DE VILA DE
CAVA LTDA

ADVOGADO CESAR VIEIRA CARNEVALE(OAB:
202635/RJ)

ADVOGADO VANESSA TEODOZIO BRASIL
SOARES(OAB: 184171/RJ)

RECORRIDO LUIZ EDUARDO LOUREIRO

RECORRIDO DROGARIA LOUREIRO DE VILA DE
CAVA LTDA - ME

RECORRIDO DROGARIA E PERFUMARIA BOM
PASTOR EIRELI

RECORRIDO BARBARA VALERIANO BRUM

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FREIRE
OLIVEIRA(OAB: 167886/RJ)

RECORRIDO MARIA DO CARMO LOUREIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ EDUARDO LOUREIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: DROGARIA MORAES DE VILA DE CAVA LTDA

RECORRIDO: BARBARA VALERIANO BRUM, DROGARIA

LOUREIRO DE VILA DE CAVA LTDA - ME, LUIZ EDUARDO

LOUREIRO, DROGARIA E PERFUMARIA BOM PASTOR EIRELI,

MARIA DO CARMO LOUREIRO

5ª Turma

O Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado LUIZ

EDUARDO LOUREIRO, que se encontra em lugar incerto e não

sabido, para tomar ciência do Acórdão de Id #id:5f69bca

"ACORDAM os Desembargadores que compõem a 5ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em

CONHECER do recurso ordinário e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma. Des. Relatora.".

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100448-98.2021.5.01.0225
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE DROGARIA MORAES DE VILA DE
CAVA LTDA

ADVOGADO CESAR VIEIRA CARNEVALE(OAB:
202635/RJ)

ADVOGADO VANESSA TEODOZIO BRASIL
SOARES(OAB: 184171/RJ)

RECORRIDO LUIZ EDUARDO LOUREIRO

RECORRIDO DROGARIA LOUREIRO DE VILA DE
CAVA LTDA - ME

RECORRIDO DROGARIA E PERFUMARIA BOM
PASTOR EIRELI

RECORRIDO BARBARA VALERIANO BRUM

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FREIRE
OLIVEIRA(OAB: 167886/RJ)

RECORRIDO MARIA DO CARMO LOUREIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA E PERFUMARIA BOM PASTOR EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: DROGARIA MORAES DE VILA DE CAVA LTDA

RECORRIDO: BARBARA VALERIANO BRUM, DROGARIA

LOUREIRO DE VILA DE CAVA LTDA - ME, LUIZ EDUARDO

LOUREIRO, DROGARIA E PERFUMARIA BOM PASTOR EIRELI,

MARIA DO CARMO LOUREIRO

5ª Turma

O Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo do
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Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado DROGARIA E

PERFUMARIA BOM PASTOR EIRELI, que se encontra em lugar

incerto e não sabido, para tomar ciência do Acórdão de Id

#id:5f69bca "ACORDAM os Desembargadores que compõem a 5ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, em CONHECER do recurso ordinário e, no mérito,

NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma. Des.

Relatora.".

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100448-98.2021.5.01.0225
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE DROGARIA MORAES DE VILA DE
CAVA LTDA

ADVOGADO CESAR VIEIRA CARNEVALE(OAB:
202635/RJ)

ADVOGADO VANESSA TEODOZIO BRASIL
SOARES(OAB: 184171/RJ)

RECORRIDO LUIZ EDUARDO LOUREIRO

RECORRIDO DROGARIA LOUREIRO DE VILA DE
CAVA LTDA - ME

RECORRIDO DROGARIA E PERFUMARIA BOM
PASTOR EIRELI

RECORRIDO BARBARA VALERIANO BRUM

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FREIRE
OLIVEIRA(OAB: 167886/RJ)

RECORRIDO MARIA DO CARMO LOUREIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO CARMO LOUREIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: DROGARIA MORAES DE VILA DE CAVA LTDA

RECORRIDO: BARBARA VALERIANO BRUM, DROGARIA

LOUREIRO DE VILA DE CAVA LTDA - ME, LUIZ EDUARDO

LOUREIRO, DROGARIA E PERFUMARIA BOM PASTOR EIRELI,

MARIA DO CARMO LOUREIRO

5ª Turma

O Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado MARIA DO

CARMO LOUREIRO, que se encontra em lugar incerto e não

sabido, para tomar ciência do Acórdão de Id #id:5f69bca

"ACORDAM os Desembargadores que compõem a 5ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em

CONHECER do recurso ordinário e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma. Des. Relatora.".

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0100174-44.2020.5.01.0040
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE ALESSANDRA PIRES LINHARES DA
COSTA

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

AGRAVADO SUELEM DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO VALERIA TEIXEIRA PINHEIRO(OAB:
67767/RJ)

AGRAVADO LC PRIMA COMESTIVEIS LTDA

AGRAVADO AMELIA DE JESUS LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LC PRIMA COMESTIVEIS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: ALESSANDRA PIRES LINHARES DA COSTA

AGRAVADO: SUELEM DE OLIVEIRA DA SILVA, LC PRIMA

COMESTIVEIS LTDA, AMELIA DE JESUS LEITE

5ª Turma

O Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado LC PRIMA

COMESTIVEIS LTDA , que se encontra em lugar incerto e não

sabido, para tomar ciência do Acórdão de Id #id:d061593

"ACORDAM os Desembargadores que compõem a 5ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em

CONHECER do agravo de instrumento interposto pela executada e,

no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto da

Exma. Desembargadora Relatora.".

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0100174-44.2020.5.01.0040
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE ALESSANDRA PIRES LINHARES DA
COSTA

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

AGRAVADO SUELEM DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO VALERIA TEIXEIRA PINHEIRO(OAB:
67767/RJ)

AGRAVADO LC PRIMA COMESTIVEIS LTDA

AGRAVADO AMELIA DE JESUS LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMELIA DE JESUS LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: ALESSANDRA PIRES LINHARES DA COSTA

AGRAVADO: SUELEM DE OLIVEIRA DA SILVA, LC PRIMA

COMESTIVEIS LTDA, AMELIA DE JESUS LEITE

5ª Turma

O Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado AMELIA DE

JESUS LEITE, que se encontra em lugar incerto e não sabido, para

tomar ciência do Acórdão de Id #id:d061593: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em CONHECER do

agravo de instrumento interposto pela executada e, no mérito,

NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora." .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100075-75.2022.5.01.0017
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECORRENTE JULIANA DOS SANTOS
ALEXANDRINO

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR MONTE
CARMELO DA ROSA SILVA(OAB:
226917/RJ)

RECORRIDO CASA DO NORTE SEMENTE E
GRAO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DO NORTE SEMENTE E GRAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: JULIANA DOS SANTOS ALEXANDRINO

RECORRIDO: CASA DO NORTE SEMENTE E GRAO EIRELI

5ª Turma

O Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado CASA DO

NORTE SEMENTE E GRAO EIRELI, que se encontra em lugar

incerto e não sabido, para tomar ciência do Acórdão #id:0476ca6:

"ACORDAM os Desembargadores que compõem a Quinta Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, CONHECER do recurso ordinário interposto pela

trabalhadora e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, para julgando

procedente o pedido, condenar a ré ao pagamento de indenização

correspondente ao período estabilitário da gestante, desde o

afastamento até cinco meses após o parto e seus consectários, no

que se incluem férias acrescidas do terço constitucional, natalinas,

aviso prévio, FGTS e indenização de 40%, além das multas dos

artigos 467 e 477 da CLT, deduzindo-se o valor de R$ 641,74,

conforme se apurar em regular liquidação. Inverte-se o ônus da

sucumbência, em face da procedência do pedido, mantendo os

valores fixados na origem para fins de custas processuais e

condenando a ré, por conseguinte, em honorários sucumbenciais

em favor do patrono da autora, no percentual de 15% sobre os

valores a serem apurados em liquidação. Diante da eficácia erga

omnes e efeito vinculante da decisão emanada pelo e. Supremo

Tribunal Federal, impõe-se a adoção do Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) como fator de atualização

monetária, além de juros de 1% ao mês, na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406

do Código Civil), obedecendo a Súmula 381 do c. TST. O

recolhimento previdenciário deverá observar os termos da Súmula

368 do c. TST e, o imposto de renda, o estabelecido na Lei n.

12.350/2010 e Instrução Normativa n. 1.127/2011 a Receita

Federal. Atendendo ao disposto no parágrafo 3º do art. 832 da CLT,

declara-se a natureza indenizatória das parcelas deferida, nos

termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora." .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100324-22.2022.5.01.0471
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE EQUINOR BRASIL ENERGIA LTDA.

ADVOGADO GIOVANNA DADDARIO
PAULETTI(OAB: 205748/RJ)

RECORRIDO FOSS & ESG DO BRASIL SERVICOS
DE HOTELARIA MARITIMA LTDA

RECORRIDO CARLOS VAGNUS RIBEIRO DOS
SANTOS

ADVOGADO VERONICA ESTEPHANELI DO
PRADO(OAB: 165424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FOSS & ESG DO BRASIL SERVICOS DE HOTELARIA
MARITIMA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: EQUINOR BRASIL ENERGIA LTDA.

RECORRIDO: CARLOS VAGNUS RIBEIRO DOS SANTOS, FOSS

& ESG DO BRASIL SERVICOS DE HOTELARIA MARITIMA LTDA

5ª Turma

O Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado FOSS & ESG

DO BRASIL SERVICOS DE HOTELARIA MARITIMA LTDA, que

se encontra em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência do

Acórdão de #id:5b5e8b9: "ACORDAM os Desembargadores que

compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, em CONHECER dos embargos de

declaração opostos e, no mérito, REJEITÁ-LOS, nos termos do

voto da Exma. Desembargadora Relatora." .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0001113-42.2014.5.01.0261
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE MANOELA DA SILVA SODRE

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 110307/RJ)

AGRAVADO NATIBIS FARMACIA E PERFUMARIA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATIBIS FARMACIA E PERFUMARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: MANOELA DA SILVA SODRE

AGRAVADO: NATIBIS FARMACIA E PERFUMARIA LTDA - ME

5ª Turma

O Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado NATIBIS

FARMACIA E PERFUMARIA LTDA - ME, que se encontra em

lugar incerto e não sabido, para tomar ciência do Acórdão de Id

#id:d8d87fe "ACORDAM os Desembargadores que compõem a 5ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, CONHECER do agravo de petição interposto pela

exequente e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para afastar a

prescrição intercorrente, determinar o retorno dos autos à origem,

restabelecer o processo de execução e determinar que seja

concedido vistas à exequente para promover o regular

processamento do feito, como entender de direito, nos termos da

fundamentação supra do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator que passa a integrar este dispositivo.".

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001302-70.2011.5.01.0052
Relator JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

AGRAVANTE JOSE BARBOSA

ADVOGADO LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

AGRAVADO VIACAO SAO JOAO DA BARRA LTDA
- ME

AGRAVADO GLOBAL GNZ TRANSPORTES LTDA.

AGRAVADO VIACAO TAMANDARE LTDA - ME

AGRAVADO SANTISSIMO RIO PARTICIPACOES
LTDA

AGRAVADO VIACAO PRIMEIRO DE MARCO LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

AGRAVADO VIACAO RANGEL LTDA

AGRAVADO TRANSUL TRANSPORTES
URBANOS LTDA

AGRAVADO VITORIA VIX SERVICOS E
TRANSPORTES LTDA - ME

AGRAVADO MARCELO HENRIQUES PEREIRA
SILVA

AGRAVADO JEFFERSON DA SILVA MOREIRA

AGRAVADO TRANSPORTES GRANDE RIO LTDA
- EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 574
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AGRAVADO TRANSPORTADORA TRANSJAWA
LTDA - ME

AGRAVADO VIACAO SANTA IZABEL LTDA

AGRAVADO LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA

AGRAVADO JACQUES OURIQUES DE OLIVEIRA

AGRAVADO TRANSPORTES ORIENTAL S/A

AGRAVADO VIACAO 18 DE SETEMBRO LTDA

AGRAVADO VIACAO SAO PEDRO DA ALDEIA
LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

AGRAVADO AUVANIR DE ALMEIDA RAMOS
JUNIOR

AGRAVADO VIACAO DEDO DE DEUS LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

AGRAVADO AUTO VIACAO SALINEIRA LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTO VIACAO SALINEIRA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO SAO PEDRO DA ALDEIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO PRIMEIRO DE MARCO LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO DEDO DE DEUS LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES ORIENTAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier

Relator: JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

AGRAVANTE: JOSE BARBOSA

AGRAVADO: TRANSPORTES ORIENTAL S/A, JEFFERSON DA

SILVA MOREIRA, MARCELO HENRIQUES PEREIRA SILVA,

VITORIA VIX SERVICOS E TRANSPORTES LTDA - ME,

TRANSUL TRANSPORTES URBANOS LTDA, VIACAO RANGEL

LTDA, SANTISSIMO RIO PARTICIPACOES LTDA, VIACAO

TAMANDARE LTDA - ME, VIACAO SAO JOAO DA BARRA LTDA -

ME, VIACAO SANTA IZABEL LTDA, TRANSPORTADORA

TRANSJAWA LTDA - ME, TRANSPORTES GRANDE RIO LTDA -

EPP, GLOBAL GNZ TRANSPORTES LTDA., VIACAO PRIMEIRO

DE MARCO LTDA, VIACAO DEDO DE DEUS LTDA, AUTO

VIACAO SALINEIRA LTDA, VIACAO SAO PEDRO DA ALDEIA

LTDA, VIACAO 18 DE SETEMBRO LTDA, AUVANIR DE ALMEIDA

RAMOS JUNIOR, JACQUES OURIQUES DE OLIVEIRA, LUIZ

GONZAGA DE OLIVEIRA

5ª Turma

O Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

t iverem conhec imento,  que,  por  es te ,  f i ca  not i f i cado

TRANSPORTES ORIENTAL S/A, que se encontra em lugar incerto

e não sabido, para tomar ciência do Acórdão de #id:4f35301:

"ACORDAM os Desembargadores que compõem a 5ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer dos Embargos de Declaração e, no mérito, rejeitá-los,

aplicando a multa prevista no art. 1026, § 2º do CPC/2015, na razão

de 2% do valor da causa, tendo em vista o caráter manifestamente

protelatório dos embargos apresentados pelas reclamadas, nos

termos da fundamentação do voto do Excelent íss imo

Desembargador  Relator . " .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0001302-70.2011.5.01.0052
Relator JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

AGRAVANTE JOSE BARBOSA

ADVOGADO LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

AGRAVADO VIACAO SAO JOAO DA BARRA LTDA
- ME

AGRAVADO GLOBAL GNZ TRANSPORTES LTDA.

AGRAVADO VIACAO TAMANDARE LTDA - ME

AGRAVADO SANTISSIMO RIO PARTICIPACOES
LTDA
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AGRAVADO VIACAO PRIMEIRO DE MARCO LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

AGRAVADO VIACAO RANGEL LTDA

AGRAVADO TRANSUL TRANSPORTES
URBANOS LTDA

AGRAVADO VITORIA VIX SERVICOS E
TRANSPORTES LTDA - ME

AGRAVADO MARCELO HENRIQUES PEREIRA
SILVA

AGRAVADO JEFFERSON DA SILVA MOREIRA

AGRAVADO TRANSPORTES GRANDE RIO LTDA
- EPP

AGRAVADO TRANSPORTADORA TRANSJAWA
LTDA - ME

AGRAVADO VIACAO SANTA IZABEL LTDA

AGRAVADO LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA

AGRAVADO JACQUES OURIQUES DE OLIVEIRA

AGRAVADO TRANSPORTES ORIENTAL S/A

AGRAVADO VIACAO 18 DE SETEMBRO LTDA

AGRAVADO VIACAO SAO PEDRO DA ALDEIA
LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

AGRAVADO AUVANIR DE ALMEIDA RAMOS
JUNIOR

AGRAVADO VIACAO DEDO DE DEUS LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

AGRAVADO AUTO VIACAO SALINEIRA LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTO VIACAO SALINEIRA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO SAO PEDRO DA ALDEIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO PRIMEIRO DE MARCO LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO DEDO DE DEUS LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON DA SILVA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier

Relator: JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

AGRAVANTE: JOSE BARBOSA

AGRAVADO: TRANSPORTES ORIENTAL S/A, JEFFERSON DA

SILVA MOREIRA, MARCELO HENRIQUES PEREIRA SILVA,

VITORIA VIX SERVICOS E TRANSPORTES LTDA - ME,

TRANSUL TRANSPORTES URBANOS LTDA, VIACAO RANGEL

LTDA, SANTISSIMO RIO PARTICIPACOES LTDA, VIACAO

TAMANDARE LTDA - ME, VIACAO SAO JOAO DA BARRA LTDA -

ME, VIACAO SANTA IZABEL LTDA, TRANSPORTADORA

TRANSJAWA LTDA - ME, TRANSPORTES GRANDE RIO LTDA -

EPP, GLOBAL GNZ TRANSPORTES LTDA., VIACAO PRIMEIRO

DE MARCO LTDA, VIACAO DEDO DE DEUS LTDA, AUTO

VIACAO SALINEIRA LTDA, VIACAO SAO PEDRO DA ALDEIA

LTDA, VIACAO 18 DE SETEMBRO LTDA, AUVANIR DE ALMEIDA

RAMOS JUNIOR, JACQUES OURIQUES DE OLIVEIRA, LUIZ

GONZAGA DE OLIVEIRA

5ª Turma

O Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado JEFFERSON

DA SILVA MOREIRA, que se encontra em lugar incerto e não

sabido, para tomar ciência do Acórdão de #id:4f35301: "ACORDAM

os Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer dos

Embargos de Declaração e, no mérito, rejeitá-los, aplicando a multa

prevista no art. 1026, § 2º do CPC/2015, na razão de 2% do valor

da causa, tendo em vista o caráter manifestamente protelatório dos

embargos apresentados pelas reclamadas, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator.".

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0001302-70.2011.5.01.0052
Relator JOSE LUIS CAMPOS XAVIER
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AGRAVANTE JOSE BARBOSA

ADVOGADO LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

AGRAVADO VIACAO SAO JOAO DA BARRA LTDA
- ME

AGRAVADO GLOBAL GNZ TRANSPORTES LTDA.

AGRAVADO VIACAO TAMANDARE LTDA - ME

AGRAVADO SANTISSIMO RIO PARTICIPACOES
LTDA

AGRAVADO VIACAO PRIMEIRO DE MARCO LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

AGRAVADO VIACAO RANGEL LTDA

AGRAVADO TRANSUL TRANSPORTES
URBANOS LTDA

AGRAVADO VITORIA VIX SERVICOS E
TRANSPORTES LTDA - ME

AGRAVADO MARCELO HENRIQUES PEREIRA
SILVA

AGRAVADO JEFFERSON DA SILVA MOREIRA

AGRAVADO TRANSPORTES GRANDE RIO LTDA
- EPP

AGRAVADO TRANSPORTADORA TRANSJAWA
LTDA - ME

AGRAVADO VIACAO SANTA IZABEL LTDA

AGRAVADO LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA

AGRAVADO JACQUES OURIQUES DE OLIVEIRA

AGRAVADO TRANSPORTES ORIENTAL S/A

AGRAVADO VIACAO 18 DE SETEMBRO LTDA

AGRAVADO VIACAO SAO PEDRO DA ALDEIA
LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

AGRAVADO AUVANIR DE ALMEIDA RAMOS
JUNIOR

AGRAVADO VIACAO DEDO DE DEUS LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

AGRAVADO AUTO VIACAO SALINEIRA LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTO VIACAO SALINEIRA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO SAO PEDRO DA ALDEIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO PRIMEIRO DE MARCO LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO DEDO DE DEUS LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO HENRIQUES PEREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier

Relator: JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

AGRAVANTE: JOSE BARBOSA

AGRAVADO: TRANSPORTES ORIENTAL S/A, JEFFERSON DA

SILVA MOREIRA, MARCELO HENRIQUES PEREIRA SILVA,

VITORIA VIX SERVICOS E TRANSPORTES LTDA - ME,

TRANSUL TRANSPORTES URBANOS LTDA, VIACAO RANGEL

LTDA, SANTISSIMO RIO PARTICIPACOES LTDA, VIACAO

TAMANDARE LTDA - ME, VIACAO SAO JOAO DA BARRA LTDA -

ME, VIACAO SANTA IZABEL LTDA, TRANSPORTADORA

TRANSJAWA LTDA - ME, TRANSPORTES GRANDE RIO LTDA -

EPP, GLOBAL GNZ TRANSPORTES LTDA., VIACAO PRIMEIRO

DE MARCO LTDA, VIACAO DEDO DE DEUS LTDA, AUTO

VIACAO SALINEIRA LTDA, VIACAO SAO PEDRO DA ALDEIA

LTDA, VIACAO 18 DE SETEMBRO LTDA, AUVANIR DE ALMEIDA

RAMOS JUNIOR, JACQUES OURIQUES DE OLIVEIRA, LUIZ

GONZAGA DE OLIVEIRA

5ª Turma

O Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado MARCELO

HENRIQUES PEREIRA SILVA, que se encontra em lugar incerto e

não sabido, para tomar ciência do Acórdão de #id:4f35301:

"ACORDAM os Desembargadores que compõem a 5ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer dos Embargos de Declaração e, no mérito, rejeitá-los,

aplicando a multa prevista no art. 1026, § 2º do CPC/2015, na razão

de 2% do valor da causa, tendo em vista o caráter manifestamente

protelatório dos embargos apresentados pelas reclamadas, nos

termos da fundamentação do voto do Excelent íss imo

Desembargador  Relator . " .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado
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o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0001302-70.2011.5.01.0052
Relator JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

AGRAVANTE JOSE BARBOSA

ADVOGADO LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

AGRAVADO VIACAO SAO JOAO DA BARRA LTDA
- ME

AGRAVADO GLOBAL GNZ TRANSPORTES LTDA.

AGRAVADO VIACAO TAMANDARE LTDA - ME

AGRAVADO SANTISSIMO RIO PARTICIPACOES
LTDA

AGRAVADO VIACAO PRIMEIRO DE MARCO LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

AGRAVADO VIACAO RANGEL LTDA

AGRAVADO TRANSUL TRANSPORTES
URBANOS LTDA

AGRAVADO VITORIA VIX SERVICOS E
TRANSPORTES LTDA - ME

AGRAVADO MARCELO HENRIQUES PEREIRA
SILVA

AGRAVADO JEFFERSON DA SILVA MOREIRA

AGRAVADO TRANSPORTES GRANDE RIO LTDA
- EPP

AGRAVADO TRANSPORTADORA TRANSJAWA
LTDA - ME

AGRAVADO VIACAO SANTA IZABEL LTDA

AGRAVADO LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA

AGRAVADO JACQUES OURIQUES DE OLIVEIRA

AGRAVADO TRANSPORTES ORIENTAL S/A

AGRAVADO VIACAO 18 DE SETEMBRO LTDA

AGRAVADO VIACAO SAO PEDRO DA ALDEIA
LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

AGRAVADO AUVANIR DE ALMEIDA RAMOS
JUNIOR

AGRAVADO VIACAO DEDO DE DEUS LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

AGRAVADO AUTO VIACAO SALINEIRA LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTO VIACAO SALINEIRA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO SAO PEDRO DA ALDEIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO PRIMEIRO DE MARCO LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO DEDO DE DEUS LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA VIX SERVICOS E TRANSPORTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier

Relator: JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

AGRAVANTE: JOSE BARBOSA

AGRAVADO: TRANSPORTES ORIENTAL S/A, JEFFERSON DA

SILVA MOREIRA, MARCELO HENRIQUES PEREIRA SILVA,

VITORIA VIX SERVICOS E TRANSPORTES LTDA - ME,

TRANSUL TRANSPORTES URBANOS LTDA, VIACAO RANGEL

LTDA, SANTISSIMO RIO PARTICIPACOES LTDA, VIACAO

TAMANDARE LTDA - ME, VIACAO SAO JOAO DA BARRA LTDA -

ME, VIACAO SANTA IZABEL LTDA, TRANSPORTADORA

TRANSJAWA LTDA - ME, TRANSPORTES GRANDE RIO LTDA -

EPP, GLOBAL GNZ TRANSPORTES LTDA., VIACAO PRIMEIRO

DE MARCO LTDA, VIACAO DEDO DE DEUS LTDA, AUTO

VIACAO SALINEIRA LTDA, VIACAO SAO PEDRO DA ALDEIA

LTDA, VIACAO 18 DE SETEMBRO LTDA, AUVANIR DE ALMEIDA

RAMOS JUNIOR, JACQUES OURIQUES DE OLIVEIRA, LUIZ

GONZAGA DE OLIVEIRA

5ª Turma

O Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado VITORIA VIX

SERVICOS E TRANSPORTES LTDA - ME, que se encontra em

lugar incerto e não sabido, para tomar ciência do Acórdão de

#id:4f35301: "ACORDAM os Desembargadores que compõem a 5ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração e, no mérito,

rejeitá-los, aplicando a multa prevista no art. 1026, § 2º do

CPC/2015, na razão de 2% do valor da causa, tendo em vista o
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caráter manifestamente protelatório dos embargos apresentados

pelas reclamadas, nos termos da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator.".

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0001302-70.2011.5.01.0052
Relator JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

AGRAVANTE JOSE BARBOSA

ADVOGADO LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

AGRAVADO VIACAO SAO JOAO DA BARRA LTDA
- ME

AGRAVADO GLOBAL GNZ TRANSPORTES LTDA.

AGRAVADO VIACAO TAMANDARE LTDA - ME

AGRAVADO SANTISSIMO RIO PARTICIPACOES
LTDA

AGRAVADO VIACAO PRIMEIRO DE MARCO LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

AGRAVADO VIACAO RANGEL LTDA

AGRAVADO TRANSUL TRANSPORTES
URBANOS LTDA

AGRAVADO VITORIA VIX SERVICOS E
TRANSPORTES LTDA - ME

AGRAVADO MARCELO HENRIQUES PEREIRA
SILVA

AGRAVADO JEFFERSON DA SILVA MOREIRA

AGRAVADO TRANSPORTES GRANDE RIO LTDA
- EPP

AGRAVADO TRANSPORTADORA TRANSJAWA
LTDA - ME

AGRAVADO VIACAO SANTA IZABEL LTDA

AGRAVADO LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA

AGRAVADO JACQUES OURIQUES DE OLIVEIRA

AGRAVADO TRANSPORTES ORIENTAL S/A

AGRAVADO VIACAO 18 DE SETEMBRO LTDA

AGRAVADO VIACAO SAO PEDRO DA ALDEIA
LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

AGRAVADO AUVANIR DE ALMEIDA RAMOS
JUNIOR

AGRAVADO VIACAO DEDO DE DEUS LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

AGRAVADO AUTO VIACAO SALINEIRA LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTO VIACAO SALINEIRA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO SAO PEDRO DA ALDEIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO PRIMEIRO DE MARCO LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO DEDO DE DEUS LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSUL TRANSPORTES URBANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier

Relator: JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

AGRAVANTE: JOSE BARBOSA

AGRAVADO: TRANSPORTES ORIENTAL S/A, JEFFERSON DA

SILVA MOREIRA, MARCELO HENRIQUES PEREIRA SILVA,

VITORIA VIX SERVICOS E TRANSPORTES LTDA - ME,

TRANSUL TRANSPORTES URBANOS LTDA, VIACAO RANGEL

LTDA, SANTISSIMO RIO PARTICIPACOES LTDA, VIACAO

TAMANDARE LTDA - ME, VIACAO SAO JOAO DA BARRA LTDA -

ME, VIACAO SANTA IZABEL LTDA, TRANSPORTADORA

TRANSJAWA LTDA - ME, TRANSPORTES GRANDE RIO LTDA -

EPP, GLOBAL GNZ TRANSPORTES LTDA., VIACAO PRIMEIRO

DE MARCO LTDA, VIACAO DEDO DE DEUS LTDA, AUTO

VIACAO SALINEIRA LTDA, VIACAO SAO PEDRO DA ALDEIA

LTDA, VIACAO 18 DE SETEMBRO LTDA, AUVANIR DE ALMEIDA

RAMOS JUNIOR, JACQUES OURIQUES DE OLIVEIRA, LUIZ

GONZAGA DE OLIVEIRA

5ª Turma

O Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 579
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado TRANSUL

TRANSPORTES URBANOS LTDA, que se encontra em lugar

incerto e não sabido, para tomar ciência do Acórdão de #id:4f35301:

"ACORDAM os Desembargadores que compõem a 5ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer dos Embargos de Declaração e, no mérito, rejeitá-los,

aplicando a multa prevista no art. 1026, § 2º do CPC/2015, na razão

de 2% do valor da causa, tendo em vista o caráter manifestamente

protelatório dos embargos apresentados pelas reclamadas, nos

termos da fundamentação do voto do Excelent íss imo

Desembargador  Relator . " .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0001302-70.2011.5.01.0052
Relator JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

AGRAVANTE JOSE BARBOSA

ADVOGADO LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

AGRAVADO VIACAO SAO JOAO DA BARRA LTDA
- ME

AGRAVADO GLOBAL GNZ TRANSPORTES LTDA.

AGRAVADO VIACAO TAMANDARE LTDA - ME

AGRAVADO SANTISSIMO RIO PARTICIPACOES
LTDA

AGRAVADO VIACAO PRIMEIRO DE MARCO LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

AGRAVADO VIACAO RANGEL LTDA

AGRAVADO TRANSUL TRANSPORTES
URBANOS LTDA

AGRAVADO VITORIA VIX SERVICOS E
TRANSPORTES LTDA - ME

AGRAVADO MARCELO HENRIQUES PEREIRA
SILVA

AGRAVADO JEFFERSON DA SILVA MOREIRA

AGRAVADO TRANSPORTES GRANDE RIO LTDA
- EPP

AGRAVADO TRANSPORTADORA TRANSJAWA
LTDA - ME

AGRAVADO VIACAO SANTA IZABEL LTDA

AGRAVADO LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA

AGRAVADO JACQUES OURIQUES DE OLIVEIRA

AGRAVADO TRANSPORTES ORIENTAL S/A

AGRAVADO VIACAO 18 DE SETEMBRO LTDA

AGRAVADO VIACAO SAO PEDRO DA ALDEIA
LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

AGRAVADO AUVANIR DE ALMEIDA RAMOS
JUNIOR

AGRAVADO VIACAO DEDO DE DEUS LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

AGRAVADO AUTO VIACAO SALINEIRA LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTO VIACAO SALINEIRA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO SAO PEDRO DA ALDEIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO PRIMEIRO DE MARCO LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO DEDO DE DEUS LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO RANGEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier

Relator: JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

AGRAVANTE: JOSE BARBOSA

AGRAVADO: TRANSPORTES ORIENTAL S/A, JEFFERSON DA

SILVA MOREIRA, MARCELO HENRIQUES PEREIRA SILVA,

VITORIA VIX SERVICOS E TRANSPORTES LTDA - ME,

TRANSUL TRANSPORTES URBANOS LTDA, VIACAO RANGEL

LTDA, SANTISSIMO RIO PARTICIPACOES LTDA, VIACAO

TAMANDARE LTDA - ME, VIACAO SAO JOAO DA BARRA LTDA -

ME, VIACAO SANTA IZABEL LTDA, TRANSPORTADORA

TRANSJAWA LTDA - ME, TRANSPORTES GRANDE RIO LTDA -

EPP, GLOBAL GNZ TRANSPORTES LTDA., VIACAO PRIMEIRO

DE MARCO LTDA, VIACAO DEDO DE DEUS LTDA, AUTO
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VIACAO SALINEIRA LTDA, VIACAO SAO PEDRO DA ALDEIA

LTDA, VIACAO 18 DE SETEMBRO LTDA, AUVANIR DE ALMEIDA

RAMOS JUNIOR, JACQUES OURIQUES DE OLIVEIRA, LUIZ

GONZAGA DE OLIVEIRA

5ª Turma

O Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado VIACAO

RANGEL LTDA, que se encontra em lugar incerto e não sabido,

para tomar ciência do Acórdão de #id:4f35301: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer dos

Embargos de Declaração e, no mérito, rejeitá-los, aplicando a multa

prevista no art. 1026, § 2º do CPC/2015, na razão de 2% do valor

da causa, tendo em vista o caráter manifestamente protelatório dos

embargos apresentados pelas reclamadas, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator.".

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0001302-70.2011.5.01.0052
Relator JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

AGRAVANTE JOSE BARBOSA

ADVOGADO LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

AGRAVADO VIACAO SAO JOAO DA BARRA LTDA
- ME

AGRAVADO GLOBAL GNZ TRANSPORTES LTDA.

AGRAVADO VIACAO TAMANDARE LTDA - ME

AGRAVADO SANTISSIMO RIO PARTICIPACOES
LTDA

AGRAVADO VIACAO PRIMEIRO DE MARCO LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

AGRAVADO VIACAO RANGEL LTDA

AGRAVADO TRANSUL TRANSPORTES
URBANOS LTDA

AGRAVADO VITORIA VIX SERVICOS E
TRANSPORTES LTDA - ME

AGRAVADO MARCELO HENRIQUES PEREIRA
SILVA

AGRAVADO JEFFERSON DA SILVA MOREIRA

AGRAVADO TRANSPORTES GRANDE RIO LTDA
- EPP

AGRAVADO TRANSPORTADORA TRANSJAWA
LTDA - ME

AGRAVADO VIACAO SANTA IZABEL LTDA

AGRAVADO LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA

AGRAVADO JACQUES OURIQUES DE OLIVEIRA

AGRAVADO TRANSPORTES ORIENTAL S/A

AGRAVADO VIACAO 18 DE SETEMBRO LTDA

AGRAVADO VIACAO SAO PEDRO DA ALDEIA
LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

AGRAVADO AUVANIR DE ALMEIDA RAMOS
JUNIOR

AGRAVADO VIACAO DEDO DE DEUS LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

AGRAVADO AUTO VIACAO SALINEIRA LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTO VIACAO SALINEIRA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO SAO PEDRO DA ALDEIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO PRIMEIRO DE MARCO LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO DEDO DE DEUS LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTISSIMO RIO PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier

Relator: JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

AGRAVANTE: JOSE BARBOSA

AGRAVADO: TRANSPORTES ORIENTAL S/A, JEFFERSON DA
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SILVA MOREIRA, MARCELO HENRIQUES PEREIRA SILVA,

VITORIA VIX SERVICOS E TRANSPORTES LTDA - ME,

TRANSUL TRANSPORTES URBANOS LTDA, VIACAO RANGEL

LTDA, SANTISSIMO RIO PARTICIPACOES LTDA, VIACAO

TAMANDARE LTDA - ME, VIACAO SAO JOAO DA BARRA LTDA -

ME, VIACAO SANTA IZABEL LTDA, TRANSPORTADORA

TRANSJAWA LTDA - ME, TRANSPORTES GRANDE RIO LTDA -

EPP, GLOBAL GNZ TRANSPORTES LTDA., VIACAO PRIMEIRO

DE MARCO LTDA, VIACAO DEDO DE DEUS LTDA, AUTO

VIACAO SALINEIRA LTDA, VIACAO SAO PEDRO DA ALDEIA

LTDA, VIACAO 18 DE SETEMBRO LTDA, AUVANIR DE ALMEIDA

RAMOS JUNIOR, JACQUES OURIQUES DE OLIVEIRA, LUIZ

GONZAGA DE OLIVEIRA

5ª Turma

O Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado SANTISSIMO

RIO PARTICIPACOES LTDA, que se encontra em lugar incerto e

não sabido, para tomar ciência do Acórdão de #id:4f35301:

"ACORDAM os Desembargadores que compõem a 5ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer dos Embargos de Declaração e, no mérito, rejeitá-los,

aplicando a multa prevista no art. 1026, § 2º do CPC/2015, na razão

de 2% do valor da causa, tendo em vista o caráter manifestamente

protelatório dos embargos apresentados pelas reclamadas, nos

termos da fundamentação do voto do Excelent íss imo

Desembargador  Relator . " .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0001302-70.2011.5.01.0052
Relator JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

AGRAVANTE JOSE BARBOSA

ADVOGADO LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

AGRAVADO VIACAO SAO JOAO DA BARRA LTDA
- ME

AGRAVADO GLOBAL GNZ TRANSPORTES LTDA.

AGRAVADO VIACAO TAMANDARE LTDA - ME

AGRAVADO SANTISSIMO RIO PARTICIPACOES
LTDA

AGRAVADO VIACAO PRIMEIRO DE MARCO LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

AGRAVADO VIACAO RANGEL LTDA

AGRAVADO TRANSUL TRANSPORTES
URBANOS LTDA

AGRAVADO VITORIA VIX SERVICOS E
TRANSPORTES LTDA - ME

AGRAVADO MARCELO HENRIQUES PEREIRA
SILVA

AGRAVADO JEFFERSON DA SILVA MOREIRA

AGRAVADO TRANSPORTES GRANDE RIO LTDA
- EPP

AGRAVADO TRANSPORTADORA TRANSJAWA
LTDA - ME

AGRAVADO VIACAO SANTA IZABEL LTDA

AGRAVADO LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA

AGRAVADO JACQUES OURIQUES DE OLIVEIRA

AGRAVADO TRANSPORTES ORIENTAL S/A

AGRAVADO VIACAO 18 DE SETEMBRO LTDA

AGRAVADO VIACAO SAO PEDRO DA ALDEIA
LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

AGRAVADO AUVANIR DE ALMEIDA RAMOS
JUNIOR

AGRAVADO VIACAO DEDO DE DEUS LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

AGRAVADO AUTO VIACAO SALINEIRA LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTO VIACAO SALINEIRA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO SAO PEDRO DA ALDEIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO PRIMEIRO DE MARCO LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO DEDO DE DEUS LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO TAMANDARE LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier

Relator: JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

AGRAVANTE: JOSE BARBOSA

AGRAVADO: TRANSPORTES ORIENTAL S/A, JEFFERSON DA

SILVA MOREIRA, MARCELO HENRIQUES PEREIRA SILVA,

VITORIA VIX SERVICOS E TRANSPORTES LTDA - ME,

TRANSUL TRANSPORTES URBANOS LTDA, VIACAO RANGEL

LTDA, SANTISSIMO RIO PARTICIPACOES LTDA, VIACAO

TAMANDARE LTDA - ME, VIACAO SAO JOAO DA BARRA LTDA -

ME, VIACAO SANTA IZABEL LTDA, TRANSPORTADORA

TRANSJAWA LTDA - ME, TRANSPORTES GRANDE RIO LTDA -

EPP, GLOBAL GNZ TRANSPORTES LTDA., VIACAO PRIMEIRO

DE MARCO LTDA, VIACAO DEDO DE DEUS LTDA, AUTO

VIACAO SALINEIRA LTDA, VIACAO SAO PEDRO DA ALDEIA

LTDA, VIACAO 18 DE SETEMBRO LTDA, AUVANIR DE ALMEIDA

RAMOS JUNIOR, JACQUES OURIQUES DE OLIVEIRA, LUIZ

GONZAGA DE OLIVEIRA

5ª Turma

O Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado VIACAO

TAMANDARE LTDA - ME, que se encontra em lugar incerto e não

sabido, para tomar ciência do Acórdão de #id:4f35301: "ACORDAM

os Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer dos

Embargos de Declaração e, no mérito, rejeitá-los, aplicando a multa

prevista no art. 1026, § 2º do CPC/2015, na razão de 2% do valor

da causa, tendo em vista o caráter manifestamente protelatório dos

embargos apresentados pelas reclamadas, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator.".

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0001302-70.2011.5.01.0052
Relator JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

AGRAVANTE JOSE BARBOSA

ADVOGADO LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

AGRAVADO VIACAO SAO JOAO DA BARRA LTDA
- ME

AGRAVADO GLOBAL GNZ TRANSPORTES LTDA.

AGRAVADO VIACAO TAMANDARE LTDA - ME

AGRAVADO SANTISSIMO RIO PARTICIPACOES
LTDA

AGRAVADO VIACAO PRIMEIRO DE MARCO LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

AGRAVADO VIACAO RANGEL LTDA

AGRAVADO TRANSUL TRANSPORTES
URBANOS LTDA

AGRAVADO VITORIA VIX SERVICOS E
TRANSPORTES LTDA - ME

AGRAVADO MARCELO HENRIQUES PEREIRA
SILVA

AGRAVADO JEFFERSON DA SILVA MOREIRA

AGRAVADO TRANSPORTES GRANDE RIO LTDA
- EPP

AGRAVADO TRANSPORTADORA TRANSJAWA
LTDA - ME

AGRAVADO VIACAO SANTA IZABEL LTDA

AGRAVADO LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA

AGRAVADO JACQUES OURIQUES DE OLIVEIRA

AGRAVADO TRANSPORTES ORIENTAL S/A

AGRAVADO VIACAO 18 DE SETEMBRO LTDA

AGRAVADO VIACAO SAO PEDRO DA ALDEIA
LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

AGRAVADO AUVANIR DE ALMEIDA RAMOS
JUNIOR

AGRAVADO VIACAO DEDO DE DEUS LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

AGRAVADO AUTO VIACAO SALINEIRA LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTO VIACAO SALINEIRA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO SAO PEDRO DA ALDEIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)
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ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO PRIMEIRO DE MARCO LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO DEDO DE DEUS LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO SAO JOAO DA BARRA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier

Relator: JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

AGRAVANTE: JOSE BARBOSA

AGRAVADO: TRANSPORTES ORIENTAL S/A, JEFFERSON DA

SILVA MOREIRA, MARCELO HENRIQUES PEREIRA SILVA,

VITORIA VIX SERVICOS E TRANSPORTES LTDA - ME,

TRANSUL TRANSPORTES URBANOS LTDA, VIACAO RANGEL

LTDA, SANTISSIMO RIO PARTICIPACOES LTDA, VIACAO

TAMANDARE LTDA - ME, VIACAO SAO JOAO DA BARRA LTDA -

ME, VIACAO SANTA IZABEL LTDA, TRANSPORTADORA

TRANSJAWA LTDA - ME, TRANSPORTES GRANDE RIO LTDA -

EPP, GLOBAL GNZ TRANSPORTES LTDA., VIACAO PRIMEIRO

DE MARCO LTDA, VIACAO DEDO DE DEUS LTDA, AUTO

VIACAO SALINEIRA LTDA, VIACAO SAO PEDRO DA ALDEIA

LTDA, VIACAO 18 DE SETEMBRO LTDA, AUVANIR DE ALMEIDA

RAMOS JUNIOR, JACQUES OURIQUES DE OLIVEIRA, LUIZ

GONZAGA DE OLIVEIRA

5ª Turma

O Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado VIACAO SAO

JOAO DA BARRA LTDA - ME, que se encontra em lugar incerto e

não sabido, para tomar ciência do Acórdão de #id:4f35301:

"ACORDAM os Desembargadores que compõem a 5ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer dos Embargos de Declaração e, no mérito, rejeitá-los,

aplicando a multa prevista no art. 1026, § 2º do CPC/2015, na razão

de 2% do valor da causa, tendo em vista o caráter manifestamente

protelatório dos embargos apresentados pelas reclamadas, nos

termos da fundamentação do voto do Excelent íss imo

Desembargador  Relator . " .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0001302-70.2011.5.01.0052
Relator JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

AGRAVANTE JOSE BARBOSA

ADVOGADO LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

AGRAVADO VIACAO SAO JOAO DA BARRA LTDA
- ME

AGRAVADO GLOBAL GNZ TRANSPORTES LTDA.

AGRAVADO VIACAO TAMANDARE LTDA - ME

AGRAVADO SANTISSIMO RIO PARTICIPACOES
LTDA

AGRAVADO VIACAO PRIMEIRO DE MARCO LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

AGRAVADO VIACAO RANGEL LTDA

AGRAVADO TRANSUL TRANSPORTES
URBANOS LTDA

AGRAVADO VITORIA VIX SERVICOS E
TRANSPORTES LTDA - ME

AGRAVADO MARCELO HENRIQUES PEREIRA
SILVA

AGRAVADO JEFFERSON DA SILVA MOREIRA

AGRAVADO TRANSPORTES GRANDE RIO LTDA
- EPP

AGRAVADO TRANSPORTADORA TRANSJAWA
LTDA - ME

AGRAVADO VIACAO SANTA IZABEL LTDA

AGRAVADO LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA

AGRAVADO JACQUES OURIQUES DE OLIVEIRA

AGRAVADO TRANSPORTES ORIENTAL S/A

AGRAVADO VIACAO 18 DE SETEMBRO LTDA

AGRAVADO VIACAO SAO PEDRO DA ALDEIA
LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

AGRAVADO AUVANIR DE ALMEIDA RAMOS
JUNIOR

AGRAVADO VIACAO DEDO DE DEUS LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

AGRAVADO AUTO VIACAO SALINEIRA LTDA
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ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTO VIACAO SALINEIRA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO SAO PEDRO DA ALDEIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO PRIMEIRO DE MARCO LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO DEDO DE DEUS LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO SANTA IZABEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier

Relator: JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

AGRAVANTE: JOSE BARBOSA

AGRAVADO: TRANSPORTES ORIENTAL S/A, JEFFERSON DA

SILVA MOREIRA, MARCELO HENRIQUES PEREIRA SILVA,

VITORIA VIX SERVICOS E TRANSPORTES LTDA - ME,

TRANSUL TRANSPORTES URBANOS LTDA, VIACAO RANGEL

LTDA, SANTISSIMO RIO PARTICIPACOES LTDA, VIACAO

TAMANDARE LTDA - ME, VIACAO SAO JOAO DA BARRA LTDA -

ME, VIACAO SANTA IZABEL LTDA, TRANSPORTADORA

TRANSJAWA LTDA - ME, TRANSPORTES GRANDE RIO LTDA -

EPP, GLOBAL GNZ TRANSPORTES LTDA., VIACAO PRIMEIRO

DE MARCO LTDA, VIACAO DEDO DE DEUS LTDA, AUTO

VIACAO SALINEIRA LTDA, VIACAO SAO PEDRO DA ALDEIA

LTDA, VIACAO 18 DE SETEMBRO LTDA, AUVANIR DE ALMEIDA

RAMOS JUNIOR, JACQUES OURIQUES DE OLIVEIRA, LUIZ

GONZAGA DE OLIVEIRA

5ª Turma

O Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado VIACAO

SANTA IZABEL LTDA, que se encontra em lugar incerto e não

sabido, para tomar ciência do Acórdão de #id:4f35301: "ACORDAM

os Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer dos

Embargos de Declaração e, no mérito, rejeitá-los, aplicando a multa

prevista no art. 1026, § 2º do CPC/2015, na razão de 2% do valor

da causa, tendo em vista o caráter manifestamente protelatório dos

embargos apresentados pelas reclamadas, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator.".

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AIAP-0100749-61.2017.5.01.0071
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE Sal Participação e Administração de
Bens Ltda N/P RobertoLiberatori
Cardozo

ADVOGADO JOAO GUILHERME FITTIPALDI
LOPES PEREIRA(OAB: 156596/RJ)

AGRAVADO JOAO EMILIO YUNES NOGAROL

AGRAVADO HEDEQUIAS NOGAROL

AGRAVADO HEDEQUIAS YUNES NOGAROL

AGRAVADO LUIZ CLAUDIO BORGES DE SA

ADVOGADO SOLANGE VIEIRA DE SOUZA(OAB:
79818/RJ)

ADVOGADO ILMA MARIA VIEIRA ROBERTO(OAB:
70881/RJ)

AGRAVADO FORMAS ALIANCA E
EQUIPAMENTOS PARA CONST
CIVIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEDEQUIAS NOGAROL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo
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Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: Sal Participação e Administração de Bens Ltda N/P

RobertoLiberatori Cardozo

AGRAVADO: LUIZ CLAUDIO BORGES DE SA, FORMAS ALIANCA

E EQUIPAMENTOS PARA CONST CIVIL LTDA, HEDEQUIAS

NOGAROL, JOAO EMILIO YUNES NOGAROL, HEDEQUIAS

YUNES NOGAROL

5ª Turma

O Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado HEDEQUIAS

NOGAROL, que se encontra em lugar incerto e não sabido, para

tomar ciência do Acórdão de Id 55d6e26.

"ACORDAM os Desembargadores que compõem a 5ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de instrumento interposto e, no mérito,

NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora".

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0100749-61.2017.5.01.0071
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE Sal Participação e Administração de
Bens Ltda N/P RobertoLiberatori
Cardozo

ADVOGADO JOAO GUILHERME FITTIPALDI
LOPES PEREIRA(OAB: 156596/RJ)

AGRAVADO JOAO EMILIO YUNES NOGAROL

AGRAVADO HEDEQUIAS NOGAROL

AGRAVADO HEDEQUIAS YUNES NOGAROL

AGRAVADO LUIZ CLAUDIO BORGES DE SA

ADVOGADO SOLANGE VIEIRA DE SOUZA(OAB:
79818/RJ)

ADVOGADO ILMA MARIA VIEIRA ROBERTO(OAB:
70881/RJ)

AGRAVADO FORMAS ALIANCA E
EQUIPAMENTOS PARA CONST
CIVIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEDEQUIAS YUNES NOGAROL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: Sal Participação e Administração de Bens Ltda N/P

RobertoLiberatori Cardozo

AGRAVADO: LUIZ CLAUDIO BORGES DE SA, FORMAS ALIANCA

E EQUIPAMENTOS PARA CONST CIVIL LTDA, HEDEQUIAS

NOGAROL, JOAO EMILIO YUNES NOGAROL, HEDEQUIAS

YUNES NOGAROL

5ª Turma

O Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado HEDEQUIAS

YUNES NOGAROL, que se encontra em lugar incerto e não sabido,

para tomar ciência do Acórdão de Id 55d6e26.

"ACORDAM os Desembargadores que compõem a 5ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de instrumento interposto e, no mérito,

NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora".

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101178-77.2016.5.01.0066
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE ROSALIO CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDER FROES GOUVEIA(OAB:
145191/RJ)

AGRAVADO MOVESP - MOVEIS ESPECIAIS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO PAULO MOISES CARVALHO
PESSANHA(OAB: 63435/RJ)

ADVOGADO SELMA FONTES REIS(OAB:
58427/RJ)

AGRAVADO VIVAS BAR E RESTAURANTE LTDA

AGRAVADO MALUSE VALERIA DA SILVA
PECANHA

ADVOGADO SELMA FONTES REIS(OAB:
58427/RJ)
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ADVOGADO PAULO MOISES CARVALHO
PESSANHA(OAB: 63435/RJ)

AGRAVADO LUIS ENRIQUE VIVAS TOVAR

ADVOGADO PAULO MOISES CARVALHO
PESSANHA(OAB: 63435/RJ)

ADVOGADO SELMA FONTES REIS(OAB:
58427/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVAS BAR E RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: ROSALIO CONCEICAO DA SILVA

AGRAVADO: MOVESP - MOVEIS ESPECIAIS INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA - ME, LUIS ENRIQUE VIVAS TOVAR, MALUSE

VALERIA DA SILVA PECANHA, VIVAS BAR E RESTAURANTE

LTDA

5ª Turma

O Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado VIVAS BAR E

RESTAURANTE LTDA, que se encontra em lugar incerto e não

sabido, para tomar ciência do Acórdão de Id 7b6b450.

"ACORDAM os Desembargadores que compõem a Quinta Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer dos embargos de declaração opostos e, no mérito,

rejeitá-los, nos termos da fundamentação do voto do Relator".

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101943-62.2016.5.01.0223
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE MUNICIPIO DE MESQUITA

ADVOGADO LUIZ VITOR ARAGAO MADEIRA
COIMBRA(OAB: 108961/RJ)

AGRAVADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO JOSEF ALEXANDRE GERSTEL(OAB:
96278/RJ)

AGRAVADO RODRIGO MOREIRA LAEBER

ADVOGADO CARLOS RAFAEL FREITAS
BAYEUX(OAB: 152811/RJ)

AGRAVADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPSEGE COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: MUNICIPIO DE MESQUITA

AGRAVADO: RODRIGO MOREIRA LAEBER, COOPSEGE

COOPERATIVA DE TRABALHO, OBJETIVA COOPERATIVA DE

TRABALHO

5ª Turma

O Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado COOPSEGE

COOPERATIVA DE TRABALHO, que se encontra em lugar incerto

e não sabido, para tomar ciência do Acórdão de #id:1a85e3d:

"ACORDAM os Desembargadores que compõem a 5ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em

CONHECER do agravo de petição, exceto quanto a análise

meritória dos temas "redirecionamento da execução contra o

devedor subsidiário" e demais arguições de "impossibilidade de

execução em razão da decisão proferida pelo STF, no RE 760.931,

de repercussão geral", "violação do benefício de ordem" e "limitação

da taxa de juros", por operada a coisa julgada material e a

preclusão. No mais, REJEITAR a arguição de nulidade processual e

o pedido de sobrestamento do feito, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.".

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado
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o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000222-76.2011.5.01.0018
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE JOCELITO ELEUTERIO PINTO

ADVOGADO jose paim de carvalho netto(OAB:
68334/RJ)

AGRAVADO CASSIO SANTOS DAMAZIO

AGRAVADO PHARMA FACTOR
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

AGRAVADO SERGIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO ADALBERTO DIAS PINHEIRO(OAB:
52060/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA
MEIRELLES(OAB: 98182/RJ)

AGRAVADO OMAR SCAFURO

AGRAVADO LEME FUTEBOL CLUBE ZONA SUL
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEME FUTEBOL CLUBE ZONA SUL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: JOCELITO ELEUTERIO PINTO

AGRAVADO: LEME FUTEBOL CLUBE ZONA SUL LTDA - ME,

OMAR SCAFURO, SERGIO DO NASCIMENTO, PHARMA

FACTOR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A.,

CASSIO SANTOS DAMAZIO

5ª Turma

O Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado LEME

FUTEBOL CLUBE ZONA SUL LTDA - ME, que se encontra em

lugar incerto e não sabido, para tomar ciência do Acórdão de

#id:c7b8d3f: "ACORDAM os Desembargadores que compõem a 5a

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, CONHECER do agravo de petição e, no mérito,

NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator.".

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000222-76.2011.5.01.0018
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE JOCELITO ELEUTERIO PINTO

ADVOGADO jose paim de carvalho netto(OAB:
68334/RJ)

AGRAVADO CASSIO SANTOS DAMAZIO

AGRAVADO PHARMA FACTOR
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

AGRAVADO SERGIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO ADALBERTO DIAS PINHEIRO(OAB:
52060/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA
MEIRELLES(OAB: 98182/RJ)

AGRAVADO OMAR SCAFURO

AGRAVADO LEME FUTEBOL CLUBE ZONA SUL
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - OMAR SCAFURO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: JOCELITO ELEUTERIO PINTO

AGRAVADO: LEME FUTEBOL CLUBE ZONA SUL LTDA - ME,

OMAR SCAFURO, SERGIO DO NASCIMENTO, PHARMA

FACTOR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A.,

CASSIO SANTOS DAMAZIO

5ª Turma

O Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele
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tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado OMAR

SCAFURO, que se encontra em lugar incerto e não sabido, para

tomar ciência do Acórdão de #id:c7b8d3f: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5a Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos

termos do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator.".

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000222-76.2011.5.01.0018
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE JOCELITO ELEUTERIO PINTO

ADVOGADO jose paim de carvalho netto(OAB:
68334/RJ)

AGRAVADO CASSIO SANTOS DAMAZIO

AGRAVADO PHARMA FACTOR
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

AGRAVADO SERGIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO ADALBERTO DIAS PINHEIRO(OAB:
52060/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA
MEIRELLES(OAB: 98182/RJ)

AGRAVADO OMAR SCAFURO

AGRAVADO LEME FUTEBOL CLUBE ZONA SUL
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHARMA FACTOR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: JOCELITO ELEUTERIO PINTO

AGRAVADO: LEME FUTEBOL CLUBE ZONA SUL LTDA - ME,

OMAR SCAFURO, SERGIO DO NASCIMENTO, PHARMA

FACTOR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A.,

CASSIO SANTOS DAMAZIO

5ª Turma

O Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado PHARMA

FACTOR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A., que se

encontra em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência do

Acórdão de #id:c7b8d3f: "ACORDAM os Desembargadores que

compõem a 5a Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira

Região, por unanimidade, CONHECER do agravo de petição e, no

mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator.".

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000222-76.2011.5.01.0018
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE JOCELITO ELEUTERIO PINTO

ADVOGADO jose paim de carvalho netto(OAB:
68334/RJ)

AGRAVADO CASSIO SANTOS DAMAZIO

AGRAVADO PHARMA FACTOR
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

AGRAVADO SERGIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO ADALBERTO DIAS PINHEIRO(OAB:
52060/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA
MEIRELLES(OAB: 98182/RJ)

AGRAVADO OMAR SCAFURO

AGRAVADO LEME FUTEBOL CLUBE ZONA SUL
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO SANTOS DAMAZIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: JOCELITO ELEUTERIO PINTO

AGRAVADO: LEME FUTEBOL CLUBE ZONA SUL LTDA - ME,

OMAR SCAFURO, SERGIO DO NASCIMENTO, PHARMA

FACTOR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A.,

CASSIO SANTOS DAMAZIO

5ª Turma

O Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado CASSIO

SANTOS DAMAZIO, que se encontra em lugar incerto e não

sabido, para tomar ciência do Acórdão de #id:c7b8d3f: "ACORDAM

os Desembargadores que compõem a 5a Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO ,  nos termos do voto do Excelent íssimo

Desembargador Relator." .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0100154-08.2021.5.01.0076
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE ROSILENE GOMES TORRES

ADVOGADO WALDIMAR DE PAULA
FREITAS(OAB: 38982/RJ)

AGRAVADO FUTURUS TELEMARKETING LTDA. -
ME

ADVOGADO WALDIMAR DE PAULA
FREITAS(OAB: 38982/RJ)

AGRAVADO AMAURY FRANCO TORRES

AGRAVADO HELIONE MELO RIBEIRO

ADVOGADO LUIZ RENATO MARQUES DE
ALMEIDA(OAB: 81076/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAURY FRANCO TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: ROSILENE GOMES TORRES

AGRAVADO: FUTURUS TELEMARKETING LTDA. - ME, AMAURY

FRANCO TORRES, HELIONE MELO RIBEIRO

5ª Turma

O Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado AMAURY

FRANCO TORRES, que se encontra em lugar incerto e não sabido,

para tomar ciência do Acórdão de #id:9251099: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

agravo de petição interposto pela sócia e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra do voto do

Excelentíssimo Relator que passa a integrar este dispositivo." .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Notificação

Processo Nº ROT-0100232-34.2022.5.01.0054
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE IVAN JOSE DA COSTA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO
FERREIRA(OAB: 61480/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN JOSE DA COSTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: IVAN JOSE DA COSTA

RECORRIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região, por por unanimidade, em conhecer do recurso

ordinário e, no mérito, por maioria, dar parcial provimento ao

apelo obreiro para, julgando procedente em parte o pedido,

condenar a ré ao pagamento, (I) como extraordinárias, das horas

que extrapolaram a 8ª diária ou a 44ª semanal, além daquelas

decorrentes da supressão da pausa para descanso e alimentação,

tomando-se por base a jornada de segunda a sexta-feira, das 06h45

às 16h45, e aos sábados, das 05h45 às 10h45, sempre com 15

minutos de intervalo intrajornada; (II) adicional de 70% incidente

sobre o abono pecuniário, exposto no Memorando Circular

2316/2016 - GPAR/CEGEP, observado o marco prescricional, com

a dedução do que já foi quitado a este mesmo titulo; (III) honorários

de sucumbência, ora fixados em 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença. Face à habitualidade da prestação da

sobrejornada, esta há de refletir sobre o repouso semanal

remunerado, férias acrescidas do terço constitucional, natalinas e

FGTS. Para o cálculo das horas extras e suas integrações acima

deferidas, observar-se-ão o adicional de 70% de segunda-feira a

sexta e de 200% para o labor aos sábados (cláusula 61ª da ACT da

categoria), além da variação salarial da parte autora, não se

computando na apuração do módulo semanal as horas já

computadas na apuração do módulo diário, sob pena de ensejar o

pagamento dobrado. A base de cálculo será composta por todas as

parcelas de natureza salarial indicadas nos contracheques,

calculadas pelo divisor 220. Respeitar-se-á a prescrição parcial

declarada na origem, ficando autorizada a dedução de valores

pagos sob idênticos títulos. Diante da eficácia erga omnes e efeito

vinculante da decisão emanada pelo e. Supremo Tribunal Federal

na ADC n. 58/DF, impõe-se a adoção do Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) como fator de atualização

monetária, além de juros fixados na Lei nº 9.494/1997, na fase pré-

judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil), observada a Súmula 381 do c.

TST. Atendendo ao disposto no parágrafo 3º do art. 832 da CLT,

declara-se a natureza indenizatória da gratificação de férias e

FGTS, sendo salariais as demais parcelas deferidas. Custas em

reversão no importe de R$600,00, sobre o valor da condenação ora

fixado em R$30.000,00, das quais a ré encontra-se isenta, por ser

equiparada à Fazenda Pública para todos os fins, nos termos da

fundamentação do voto do Exmo. Desembargador Jorge Orlando

Sereno Ramos,  Redator  Des ignado.Venc ida a  Exma.

Desembargadora  Rosana Sa l im V i l le la  Travesedo" .

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0141700-50.2009.5.01.0242
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE ROSIMERI THOMAZ DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

AGRAVANTE ADRIANA LEITE DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

AGRAVADO THAINA HELFREICH CARVALHO
PINTO

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA LEITE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: ADRIANA LEITE DA SILVA, ROSIMERI THOMAZ

DOS SANTOS

AGRAVADO: THAINA HELFREICH CARVALHO PINTO

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

rejeitar as preliminares de não conhecimento por ausência de

delimitação da matéria e de deserção suscitadas em contraminuta,

conhecer dos agravos de Petição das sócias executadas

(ADRIANA LEITE DA SILVA e ROSIMERI THOMAZ DOS SANTOS)

e, no mérito, negar-lhes provimento. Custas de R$44,26, pelas

agravantes, na forma do art. 789-A, IV, da CLT".

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.
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GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0141700-50.2009.5.01.0242
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE ROSIMERI THOMAZ DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

AGRAVANTE ADRIANA LEITE DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

AGRAVADO THAINA HELFREICH CARVALHO
PINTO

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMERI THOMAZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: ADRIANA LEITE DA SILVA, ROSIMERI THOMAZ

DOS SANTOS

AGRAVADO: THAINA HELFREICH CARVALHO PINTO

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

rejeitar as preliminares de não conhecimento por ausência de

delimitação da matéria e de deserção suscitadas em contraminuta,

conhecer dos agravos de Petição das sócias executadas

(ADRIANA LEITE DA SILVA e ROSIMERI THOMAZ DOS SANTOS)

e, no mérito, negar-lhes provimento. Custas de R$44,26, pelas

agravantes, na forma do art. 789-A, IV, da CLT".

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0141700-50.2009.5.01.0242
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE ROSIMERI THOMAZ DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

AGRAVANTE ADRIANA LEITE DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

AGRAVADO THAINA HELFREICH CARVALHO
PINTO

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAINA HELFREICH CARVALHO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: ADRIANA LEITE DA SILVA, ROSIMERI THOMAZ

DOS SANTOS

AGRAVADO: THAINA HELFREICH CARVALHO PINTO

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

rejeitar as preliminares de não conhecimento por ausência de

delimitação da matéria e de deserção suscitadas em contraminuta,

conhecer dos agravos de Petição das sócias executadas

(ADRIANA LEITE DA SILVA e ROSIMERI THOMAZ DOS SANTOS)

e, no mérito, negar-lhes provimento. Custas de R$44,26, pelas

agravantes, na forma do art. 789-A, IV, da CLT".

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0138400-36.2005.5.01.0302
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE LEANDRO DAMASCENO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO SIDNEY DAVID
PILDERVASSER(OAB: 38519/RJ)

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

AGRAVADO DIRETRIZ MONTAGEM INDUSTRIAL
LTDA - ME

ADVOGADO REYNALDO CAVALCANTI SERRA
JUNIOR(OAB: 133449/RJ)

AGRAVADO FLAVIO LUIS CARNEIRO DA SILVA

ADVOGADO REYNALDO CAVALCANTI SERRA
JUNIOR(OAB: 133449/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DAMASCENO DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: LEANDRO DAMASCENO DE OLIVEIRA

AGRAVADO: DIRETRIZ MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA - ME,

FLAVIO LUIS CARNEIRO DA SILVA

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

conhecer do agravo de petição interposto pelo exequente e, no

mérito, dou-lhe provimento para, afastando a prescrição

intercorrente, determinar o retorno dos autos à Vara de origem para

regular prosseguimento da execução".

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0138400-36.2005.5.01.0302
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE LEANDRO DAMASCENO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO SIDNEY DAVID
PILDERVASSER(OAB: 38519/RJ)

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

AGRAVADO DIRETRIZ MONTAGEM INDUSTRIAL
LTDA - ME

ADVOGADO REYNALDO CAVALCANTI SERRA
JUNIOR(OAB: 133449/RJ)

AGRAVADO FLAVIO LUIS CARNEIRO DA SILVA

ADVOGADO REYNALDO CAVALCANTI SERRA
JUNIOR(OAB: 133449/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRETRIZ MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: LEANDRO DAMASCENO DE OLIVEIRA

AGRAVADO: DIRETRIZ MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA - ME,

FLAVIO LUIS CARNEIRO DA SILVA

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

conhecer do agravo de petição interposto pelo exequente e, no

mérito, dou-lhe provimento para, afastando a prescrição

intercorrente, determinar o retorno dos autos à Vara de origem para

regular prosseguimento da execução".

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0138400-36.2005.5.01.0302
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE LEANDRO DAMASCENO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO SIDNEY DAVID
PILDERVASSER(OAB: 38519/RJ)

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

AGRAVADO DIRETRIZ MONTAGEM INDUSTRIAL
LTDA - ME

ADVOGADO REYNALDO CAVALCANTI SERRA
JUNIOR(OAB: 133449/RJ)

AGRAVADO FLAVIO LUIS CARNEIRO DA SILVA

ADVOGADO REYNALDO CAVALCANTI SERRA
JUNIOR(OAB: 133449/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO LUIS CARNEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: LEANDRO DAMASCENO DE OLIVEIRA

AGRAVADO: DIRETRIZ MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA - ME,

FLAVIO LUIS CARNEIRO DA SILVA

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

conhecer do agravo de petição interposto pelo exequente e, no

mérito, dou-lhe provimento para, afastando a prescrição

intercorrente, determinar o retorno dos autos à Vara de origem para

regular prosseguimento da execução".

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.
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GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101113-51.2019.5.01.0010
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE JALISSON HAIONNE RODRIGUES
SILVA

ADVOGADO ALEXANDER NOGUEIRA
SANTOS(OAB: 126442/RJ)

RECORRENTE REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO JALISSON HAIONNE RODRIGUES
SILVA

ADVOGADO ALEXANDER NOGUEIRA
SANTOS(OAB: 126442/RJ)

RECORRIDO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JALISSON HAIONNE RODRIGUES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: JALISSON HAIONNE RODRIGUES SILVA, REDE

D'OR SAO LUIZ S.A.

RECORRIDO: JALISSON HAIONNE RODRIGUES SILVA, REDE

D'OR SAO LUIZ S.A.

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

não conhecer do recurso ordinário do réu (REDE D'OR SAO LUIZ

S.A.), por irregularidade no preparo, e conhecer do recurso

ordinário do autor (JALISSON HAIONNE RODRIGUES SILVA), e,

no mérito, dar-lhe parcial provimento, para acrescer à

condenação o pagamento de intervalo intrajornada de uma hora

diária, em dois dias da semana, com reflexos em férias + 1/3,

décimos terceiros salários, repousos semanais remunerados e

FGTS + 40%, até 10.11.2017. Custas de R$500,00, calculadas

sobre o novo valor arbitrado à causa de R$25.000,00, pelo réu".

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101113-51.2019.5.01.0010
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE JALISSON HAIONNE RODRIGUES
SILVA

ADVOGADO ALEXANDER NOGUEIRA
SANTOS(OAB: 126442/RJ)

RECORRENTE REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO JALISSON HAIONNE RODRIGUES
SILVA

ADVOGADO ALEXANDER NOGUEIRA
SANTOS(OAB: 126442/RJ)

RECORRIDO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: JALISSON HAIONNE RODRIGUES SILVA, REDE

D'OR SAO LUIZ S.A.

RECORRIDO: JALISSON HAIONNE RODRIGUES SILVA, REDE

D'OR SAO LUIZ S.A.

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

não conhecer do recurso ordinário do réu (REDE D'OR SAO LUIZ

S.A.), por irregularidade no preparo, e conhecer do recurso

ordinário do autor (JALISSON HAIONNE RODRIGUES SILVA), e,

no mérito, dar-lhe parcial provimento, para acrescer à

condenação o pagamento de intervalo intrajornada de uma hora

diária, em dois dias da semana, com reflexos em férias + 1/3,

décimos terceiros salários, repousos semanais remunerados e

FGTS + 40%, até 10.11.2017. Custas de R$500,00, calculadas

sobre o novo valor arbitrado à causa de R$25.000,00, pelo réu".

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0101084-56.2021.5.01.0066
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE FLAVIO MARINHO DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB
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ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIEGAS(OAB: 67617/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO MARINHO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: FLAVIO MARINHO DOS SANTOS

RECORRIDO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Nona Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

conhecer do recurso ordinário interposto pelo autor e, no mérito,

dar-lhe parcial provimento, para, julgando procedente em parte o

pedido, condenar a reclamada ao pagamento das diferenças

salariais postuladas, resultantes da implantação do novo Plano de

Carreiras, Cargos e Salários, de acordo com a nova referência

salarial, retroativas a outubro/2018, a ser apurada em liquidação,

conforme previsto nos Acordos Coletivos e aditivo adunados, e

respectivas repercussões sobre 13º salários, férias, acrescidas de

1/3, e FGTS, além de honorários advocatícios sucumbenciais de

10% sobre o valor resultante da liquidação, direcionados aos

patronos do reclamante, e honorários periciais de id. 1148890. O

quantum será apurado em liquidação de sentença, acrescido de

juros de mora e correção monetária, ficando transferida para a fase

de execução a discussão afeta ao índice de correção aplicável.

Para os fins do §3º do artigo 832 da CLT, deverá ser observado que

não incide tributação previdenciária sobre os valores relativos às

prestações contempladas pelo §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91 c/c

§9º do art. 214 do Decreto nº 3.048/99. Procederá o réu ao

recolhimento das contribuições previdenciárias relativas a todo o

período, na forma do §5º do art. 33 da Lei 8.212/91. Apuração do

Imposto de Renda conforme o estabelecido no art. 46 da Lei

8.541/92, observando-se os termos da Instrução Normativa nº

1.500/2014, da Receita Federal do Brasil. Invertem-se os ônus da

sucumbência. Custas de R$600,00, calculadas sobre R$30.000,00,

valor ora arbitrado à condenação, pela ré".

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0101084-56.2021.5.01.0066
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE FLAVIO MARINHO DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIEGAS(OAB: 67617/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: FLAVIO MARINHO DOS SANTOS

RECORRIDO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Nona Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

conhecer do recurso ordinário interposto pelo autor e, no mérito,

dar-lhe parcial provimento, para, julgando procedente em parte o

pedido, condenar a reclamada ao pagamento das diferenças

salariais postuladas, resultantes da implantação do novo Plano de

Carreiras, Cargos e Salários, de acordo com a nova referência

salarial, retroativas a outubro/2018, a ser apurada em liquidação,

conforme previsto nos Acordos Coletivos e aditivo adunados, e

respectivas repercussões sobre 13º salários, férias, acrescidas de

1/3, e FGTS, além de honorários advocatícios sucumbenciais de

10% sobre o valor resultante da liquidação, direcionados aos

patronos do reclamante, e honorários periciais de id. 1148890. O

quantum será apurado em liquidação de sentença, acrescido de

juros de mora e correção monetária, ficando transferida para a fase

de execução a discussão afeta ao índice de correção aplicável.

Para os fins do §3º do artigo 832 da CLT, deverá ser observado que

não incide tributação previdenciária sobre os valores relativos às

prestações contempladas pelo §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91 c/c

§9º do art. 214 do Decreto nº 3.048/99. Procederá o réu ao

recolhimento das contribuições previdenciárias relativas a todo o

período, na forma do §5º do art. 33 da Lei 8.212/91. Apuração do
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Imposto de Renda conforme o estabelecido no art. 46 da Lei

8.541/92, observando-se os termos da Instrução Normativa nº

1.500/2014, da Receita Federal do Brasil. Invertem-se os ônus da

sucumbência. Custas de R$600,00, calculadas sobre R$30.000,00,

valor ora arbitrado à condenação, pela ré".

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0101045-71.2019.5.01.0020
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO JOÃO MARCOS GUIMARÃES
SIQUEIRA(OAB: 106844/RJ)

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECORRIDO FRANCIELI MARIA ALVES COSTA

ADVOGADO MARIA ISABELA SAYD DE
BARROS(OAB: 161352/RJ)

RECORRIDO LYVEY ADMINISTRACAO E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO Bruno Garrido Gomes(OAB:
152900/RJ)

ADVOGADO LUCIANA GATO PLACIDO(OAB:
83374/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: CLARO S.A.

RECORRIDO: FRANCIELI MARIA ALVES COSTA, LYVEY

ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

não conhecer do recurso ordinário da segunda reclamada - Claro

S.A. -, por deserto, na forma da fundamentação supra".

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0101045-71.2019.5.01.0020
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO JOÃO MARCOS GUIMARÃES
SIQUEIRA(OAB: 106844/RJ)

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECORRIDO FRANCIELI MARIA ALVES COSTA

ADVOGADO MARIA ISABELA SAYD DE
BARROS(OAB: 161352/RJ)

RECORRIDO LYVEY ADMINISTRACAO E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO Bruno Garrido Gomes(OAB:
152900/RJ)

ADVOGADO LUCIANA GATO PLACIDO(OAB:
83374/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELI MARIA ALVES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: CLARO S.A.

RECORRIDO: FRANCIELI MARIA ALVES COSTA, LYVEY

ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

não conhecer do recurso ordinário da segunda reclamada - Claro

S.A. -, por deserto, na forma da fundamentação supra".

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0101045-71.2019.5.01.0020
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO JOÃO MARCOS GUIMARÃES
SIQUEIRA(OAB: 106844/RJ)

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECORRIDO FRANCIELI MARIA ALVES COSTA

ADVOGADO MARIA ISABELA SAYD DE
BARROS(OAB: 161352/RJ)

RECORRIDO LYVEY ADMINISTRACAO E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO Bruno Garrido Gomes(OAB:
152900/RJ)

ADVOGADO LUCIANA GATO PLACIDO(OAB:
83374/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LYVEY ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: CLARO S.A.

RECORRIDO: FRANCIELI MARIA ALVES COSTA, LYVEY

ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

não conhecer do recurso ordinário da segunda reclamada - Claro

S.A. -, por deserto, na forma da fundamentação supra".

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0101032-38.2022.5.01.0062
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE FELIPE FERREIRA DA SILVA
ARAUJO

ADVOGADO JOELMA GOMES DE SOUZA(OAB:
157134/RJ)

ADVOGADO Rodrigo Lages Vitorio(OAB:
162895/RJ)

RECORRIDO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO JULIANA RIVAS DA SILVA
CALDAS(OAB: 157396/RJ)

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE FERREIRA DA SILVA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: FELIPE FERREIRA DA SILVA ARAUJO

RECORRIDO: RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

conhecer do recurso do autor (FELIPE FERREIRA DA SILVA

ARAÚJO) e, no mérito, negar-lhe provimento".

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0101032-38.2022.5.01.0062
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE FELIPE FERREIRA DA SILVA
ARAUJO

ADVOGADO JOELMA GOMES DE SOUZA(OAB:
157134/RJ)

ADVOGADO Rodrigo Lages Vitorio(OAB:
162895/RJ)

RECORRIDO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO JULIANA RIVAS DA SILVA
CALDAS(OAB: 157396/RJ)

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: FELIPE FERREIRA DA SILVA ARAUJO

RECORRIDO: RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

conhecer do recurso do autor (FELIPE FERREIRA DA SILVA

ARAÚJO) e, no mérito, negar-lhe provimento".

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101012-70.2023.5.01.0043
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE CARAVELAS EVENTOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO BOTELHO VIEIRA(OAB:
102242/RJ)

RECORRENTE VISCONDE EVENTOS E
PROMOCOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO BOTELHO VIEIRA(OAB:
102242/RJ)

RECORRIDO LEANDRO WALLACE ARAUJO

ADVOGADO ARIDIO CABRAL DE OLIVEIRA(OAB:
11464/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARAVELAS EVENTOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: CARAVELAS EVENTOS LTDA, VISCONDE

EVENTOS E PROMOCOES LTDA

RECORRIDO: LEANDRO WALLACE ARAUJO

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região em

conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelas

empresas requerentes".

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101012-70.2023.5.01.0043
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE CARAVELAS EVENTOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO BOTELHO VIEIRA(OAB:
102242/RJ)

RECORRENTE VISCONDE EVENTOS E
PROMOCOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO BOTELHO VIEIRA(OAB:
102242/RJ)

RECORRIDO LEANDRO WALLACE ARAUJO

ADVOGADO ARIDIO CABRAL DE OLIVEIRA(OAB:
11464/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VISCONDE EVENTOS E PROMOCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: CARAVELAS EVENTOS LTDA, VISCONDE

EVENTOS E PROMOCOES LTDA

RECORRIDO: LEANDRO WALLACE ARAUJO

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região em

conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelas

empresas requerentes".

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101012-70.2023.5.01.0043
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE CARAVELAS EVENTOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO BOTELHO VIEIRA(OAB:
102242/RJ)

RECORRENTE VISCONDE EVENTOS E
PROMOCOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO BOTELHO VIEIRA(OAB:
102242/RJ)

RECORRIDO LEANDRO WALLACE ARAUJO

ADVOGADO ARIDIO CABRAL DE OLIVEIRA(OAB:
11464/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO WALLACE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: CARAVELAS EVENTOS LTDA, VISCONDE

EVENTOS E PROMOCOES LTDA

RECORRIDO: LEANDRO WALLACE ARAUJO

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região em

conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelas

empresas requerentes".

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100949-20.2022.5.01.0483
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE PHG SERVICE INSTRUMENTACAO E
COMERCIO EIRELI

ADVOGADO DANIELLE DOS PRAZERES DA
SILVA(OAB: 408255/SP)

RECORRIDO ALEXSANDRO SANTOS BARBOSA

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PHG SERVICE INSTRUMENTACAO E COMERCIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: PHG SERVICE INSTRUMENTACAO E

COMERCIO EIRELI

RECORRIDO: ALEXSANDRO SANTOS BARBOSA

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

conhecer do recurso ordinário do réu e, no mérito, negar-lhe

provimento".

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100949-20.2022.5.01.0483
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE PHG SERVICE INSTRUMENTACAO E
COMERCIO EIRELI

ADVOGADO DANIELLE DOS PRAZERES DA
SILVA(OAB: 408255/SP)

RECORRIDO ALEXSANDRO SANTOS BARBOSA

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO SANTOS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: PHG SERVICE INSTRUMENTACAO E

COMERCIO EIRELI

RECORRIDO: ALEXSANDRO SANTOS BARBOSA

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

conhecer do recurso ordinário do réu e, no mérito, negar-lhe

provimento".

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100939-75.2021.5.01.0041
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

ADVOGADO DENIS DONAIRE JUNIOR(OAB:
147015/SP)

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RECORRIDO RAFAEL BERNARDO LEITAO

ADVOGADO ROBSON CAETANO DA SILVA(OAB:
176943/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

RECORRIDO: RAFAEL BERNARDO LEITAO

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região em

conhecer e negar provimentoao recurso ordinário interposto pela

ré".

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100939-75.2021.5.01.0041
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

ADVOGADO DENIS DONAIRE JUNIOR(OAB:
147015/SP)

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RECORRIDO RAFAEL BERNARDO LEITAO
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ADVOGADO ROBSON CAETANO DA SILVA(OAB:
176943/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL BERNARDO LEITAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

RECORRIDO: RAFAEL BERNARDO LEITAO

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região em

conhecer e negar provimentoao recurso ordinário interposto pela

ré".

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100933-84.2022.5.01.0283
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ROGERIA RODRIGUES RANGEL DA
SILVA

ADVOGADO GLEISSON GIL DOS SANTOS
SILVA(OAB: 169691/RJ)

RECORRIDO VINICIUS PEREIRA PONTES

ADVOGADO THIAGO ASSED TINOCO DE
BRAGANCA(OAB: 232267/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIA RODRIGUES RANGEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ROGERIA RODRIGUES RANGEL DA SILVA

RECORRIDO: VINICIUS PEREIRA PONTES

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

conhecer do recurso ordinário da autora (ROGERIA RODRIGUES

RANGEL DA SILVA) e, no mérito, dar-lhe parcial provimento

para, julgar procedente em parte o pedido e condenar o reclamado

ao pagamento de horas extras, assim consideradas as excedentes

à 8ª diária, considerando a jornada fixada (2ª feira, das 08h às 20;

4ª e 6ª, das 06h30 às 19h30, sem intervalo), acrescidas do adicional

de 50%, além da hora referente ao intervalo intrajornada suprimido

e honorários advocatícios sucumbenciais no importe de 10% (dez

por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença,

dirigidos aos patronos da reclamante. O quantum será apurado em

liquidação de sentença, acrescido de juros de mora e correção

monetária, cuja análise do índice aplicável transfiro para a fase de

liquidação do julgado. Para os fins do §3º do artigo 832 da CLT,

deverá ser observado que não incide tributação previdenciária sobre

os valores relativos às prestações contempladas pelo §9º do art. 28

da Lei nº 8.212/91 c/c §9º do art. 214 do Decreto nº 3.048/99.

Procederá o réu ao recolhimento das contribuições previdenciárias

relativas a todo o período, na forma do §5º do art. 33 da Lei

8.212/91. Apuração do Imposto de Renda conforme o estabelecido

no art. 46 da Lei 8.541/92, observando-se os termos da Instrução

Normativa nº 1.500/2014, da Receita Federal do Brasil. Invertem-se

os ônus da sucumbência em relação às custas judiciais. Custas de

R$200,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado à condenação de

R$10.000,00, pela reclamada".

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100933-84.2022.5.01.0283
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ROGERIA RODRIGUES RANGEL DA
SILVA

ADVOGADO GLEISSON GIL DOS SANTOS
SILVA(OAB: 169691/RJ)

RECORRIDO VINICIUS PEREIRA PONTES

ADVOGADO THIAGO ASSED TINOCO DE
BRAGANCA(OAB: 232267/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS PEREIRA PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ROGERIA RODRIGUES RANGEL DA SILVA

RECORRIDO: VINICIUS PEREIRA PONTES
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Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

conhecer do recurso ordinário da autora (ROGERIA RODRIGUES

RANGEL DA SILVA) e, no mérito, dar-lhe parcial provimento

para, julgar procedente em parte o pedido e condenar o reclamado

ao pagamento de horas extras, assim consideradas as excedentes

à 8ª diária, considerando a jornada fixada (2ª feira, das 08h às 20;

4ª e 6ª, das 06h30 às 19h30, sem intervalo), acrescidas do adicional

de 50%, além da hora referente ao intervalo intrajornada suprimido

e honorários advocatícios sucumbenciais no importe de 10% (dez

por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença,

dirigidos aos patronos da reclamante. O quantum será apurado em

liquidação de sentença, acrescido de juros de mora e correção

monetária, cuja análise do índice aplicável transfiro para a fase de

liquidação do julgado. Para os fins do §3º do artigo 832 da CLT,

deverá ser observado que não incide tributação previdenciária sobre

os valores relativos às prestações contempladas pelo §9º do art. 28

da Lei nº 8.212/91 c/c §9º do art. 214 do Decreto nº 3.048/99.

Procederá o réu ao recolhimento das contribuições previdenciárias

relativas a todo o período, na forma do §5º do art. 33 da Lei

8.212/91. Apuração do Imposto de Renda conforme o estabelecido

no art. 46 da Lei 8.541/92, observando-se os termos da Instrução

Normativa nº 1.500/2014, da Receita Federal do Brasil. Invertem-se

os ônus da sucumbência em relação às custas judiciais. Custas de

R$200,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado à condenação de

R$10.000,00, pela reclamada".

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100915-59.2022.5.01.0058
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE LIFE WORK SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA - EPP

ADVOGADO VIVIANA SOUZA DE SA(OAB:
320216/SP)

ADVOGADO FELIPE ALVES MOREIRA(OAB:
154227/SP)

ADVOGADO MONIQUE BARBOSA DOS SANTOS
ROCHA(OAB: 467273/SP)

RECORRIDO MIRIAM DOS SANTOS

ADVOGADO ARNALDO GIL DE ASSIS DIAS(OAB:
65662/RJ)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DANIEL PAULO VICENTE DE
MEDEIROS(OAB: 132052/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIFE WORK SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: LIFE WORK SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

- EPP

RECORRIDO: MIRIAM DOS SANTOS, CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

rejeitar a preliminar de deserção arguida em contrarrazões pela

autora, conhecer do recurso ordinário da 1ª ré (LIFE WORK

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA - EPP) e, no mérito, dar-lhe

parcial provimento para excluir da condenação o pagamento

relativo ao FGTS do mês de junho de 2022 e condenar a autora ao

pagamento de honorários sucumbenciais, na razão de 5% sobre

valor do pedido julgado improcedente. Aplicada, contudo, a

condição suspensiva de exigibilidade em relação a aludida verba,

nos termos do artigo 791-A, § 4º da CLT, observando-se o teor da

decisão prolatada pelo Tribunal Pleno deste E. TRT da 1ª Região no

Processo nº 0102282-40.2018.5.01.0000 (ArglncCiv).. Valor da

condenação que se mantém inalterado para os fins legais".

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100915-59.2022.5.01.0058
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE LIFE WORK SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA - EPP

ADVOGADO VIVIANA SOUZA DE SA(OAB:
320216/SP)

ADVOGADO FELIPE ALVES MOREIRA(OAB:
154227/SP)

ADVOGADO MONIQUE BARBOSA DOS SANTOS
ROCHA(OAB: 467273/SP)

RECORRIDO MIRIAM DOS SANTOS

ADVOGADO ARNALDO GIL DE ASSIS DIAS(OAB:
65662/RJ)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DANIEL PAULO VICENTE DE
MEDEIROS(OAB: 132052/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: LIFE WORK SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

- EPP

RECORRIDO: MIRIAM DOS SANTOS, CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

rejeitar a preliminar de deserção arguida em contrarrazões pela

autora, conhecer do recurso ordinário da 1ª ré (LIFE WORK

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA - EPP) e, no mérito, dar-lhe

parcial provimento para excluir da condenação o pagamento

relativo ao FGTS do mês de junho de 2022 e condenar a autora ao

pagamento de honorários sucumbenciais, na razão de 5% sobre

valor do pedido julgado improcedente. Aplicada, contudo, a

condição suspensiva de exigibilidade em relação a aludida verba,

nos termos do artigo 791-A, § 4º da CLT, observando-se o teor da

decisão prolatada pelo Tribunal Pleno deste E. TRT da 1ª Região no

Processo nº 0102282-40.2018.5.01.0000 (ArglncCiv).. Valor da

condenação que se mantém inalterado para os fins legais".

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100915-59.2022.5.01.0058
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE LIFE WORK SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA - EPP

ADVOGADO VIVIANA SOUZA DE SA(OAB:
320216/SP)

ADVOGADO FELIPE ALVES MOREIRA(OAB:
154227/SP)

ADVOGADO MONIQUE BARBOSA DOS SANTOS
ROCHA(OAB: 467273/SP)

RECORRIDO MIRIAM DOS SANTOS

ADVOGADO ARNALDO GIL DE ASSIS DIAS(OAB:
65662/RJ)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DANIEL PAULO VICENTE DE
MEDEIROS(OAB: 132052/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: LIFE WORK SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

- EPP

RECORRIDO: MIRIAM DOS SANTOS, CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

rejeitar a preliminar de deserção arguida em contrarrazões pela

autora, conhecer do recurso ordinário da 1ª ré (LIFE WORK

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA - EPP) e, no mérito, dar-lhe

parcial provimento para excluir da condenação o pagamento

relativo ao FGTS do mês de junho de 2022 e condenar a autora ao

pagamento de honorários sucumbenciais, na razão de 5% sobre

valor do pedido julgado improcedente. Aplicada, contudo, a

condição suspensiva de exigibilidade em relação a aludida verba,

nos termos do artigo 791-A, § 4º da CLT, observando-se o teor da

decisão prolatada pelo Tribunal Pleno deste E. TRT da 1ª Região no

Processo nº 0102282-40.2018.5.01.0000 (ArglncCiv).. Valor da

condenação que se mantém inalterado para os fins legais".

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100804-64.2016.5.01.0065
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA VALERIA CRUZ
FONTES(OAB: 54851/RJ)

AGRAVADO EXATA ASSEIO E SERVICOS DE
CONSERVACAO LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: MARIA APARECIDA DA SILVA
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AGRAVADO: EXATA ASSEIO E SERVICOS DE CONSERVACAO

LTDA. - ME

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

conhecer do agravo de petição interposto pela exequente (MARIA

APARECIDA DA SILVA), e, no mérito, dar-lhe provimento, para,

afastando a prescrição intercorrente, determinar o retorno dos autos

à Vara de origem para regular prosseguimento da execução".

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100784-86.2023.5.01.0046
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

RECORRIDO MARCOS VINICIUS DA SILVA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

- COMLURB

RECORRIDO: MARCOS VINICIUS DA SILVA DE OLIVEIRA

Tomar ciência do v. acórdão: "por unanimidade, conhecer do

recurso ordinário interposto pela ré e, no mérito, por maioria, negar-

lhe provimento, nos termos da fundamentação do voto da

Excelent íss ima Desembargadora Relatora.  Vencido o

Excelentíssimo Desembargador e Cláudio José Montesso, que dava

provimento ao recurso, sob o fundamento de que não se aplica aos

empregados enquadrados na função do reclamante e do grupo que

integram as disposições do que está previsto no acordo coletivo que

fundamenta a ação".

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100784-86.2023.5.01.0046
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

RECORRIDO MARCOS VINICIUS DA SILVA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS DA SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

- COMLURB

RECORRIDO: MARCOS VINICIUS DA SILVA DE OLIVEIRA

Tomar ciência do v. acórdão: "por unanimidade, conhecer do

recurso ordinário interposto pela ré e, no mérito, por maioria, negar-

lhe provimento, nos termos da fundamentação do voto da

Excelent íss ima Desembargadora Relatora.  Vencido o

Excelentíssimo Desembargador e Cláudio José Montesso, que dava

provimento ao recurso, sob o fundamento de que não se aplica aos

empregados enquadrados na função do reclamante e do grupo que

integram as disposições do que está previsto no acordo coletivo que

fundamenta a ação".

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100359-22.2023.5.01.0511

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 603
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Relator ROSANA SALIM VILLELA
TRAVESEDO

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LORENA DE ASSIS ARAUJO(OAB:
177467/RJ)

ADVOGADO VERA LUCIA CHAGAS LEITE(OAB:
63760/RJ)

RECORRIDO PRAIA SOL DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA

RECORRIDO HELY PIRES DOS SANTOS LTDA

RECORRIDO NORMA LUCIA FERRO POUBEL

ADVOGADO LAVINIA MATOSO DOS
SANTOS(OAB: 238028/RJ)

RECORRIDO R1000 TELECOM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: NORMA LUCIA FERRO POUBEL, R1000 TELECOM

LTDA, HELY PIRES DOS SANTOS LTDA, PRAIA SOL

DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, em CONHECER do recurso ordinário

patronal, REJEITAR a preliminar de suspensão do processo e, no

mérito, NEGAR PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto da

Exma. Desembargadora Relatora".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100359-22.2023.5.01.0511
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LORENA DE ASSIS ARAUJO(OAB:
177467/RJ)

ADVOGADO VERA LUCIA CHAGAS LEITE(OAB:
63760/RJ)

RECORRIDO PRAIA SOL DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA

RECORRIDO HELY PIRES DOS SANTOS LTDA

RECORRIDO NORMA LUCIA FERRO POUBEL

ADVOGADO LAVINIA MATOSO DOS
SANTOS(OAB: 238028/RJ)

RECORRIDO R1000 TELECOM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORMA LUCIA FERRO POUBEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: NORMA LUCIA FERRO POUBEL, R1000 TELECOM

LTDA, HELY PIRES DOS SANTOS LTDA, PRAIA SOL

DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, em CONHECER do recurso ordinário

patronal, REJEITAR a preliminar de suspensão do processo e, no

mérito, NEGAR PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto da

Exma. Desembargadora Relatora".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100269-31.2021.5.01.0043
Relator JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

RECORRENTE CRISTIANE DE LIMA BASTOS
LARANJEIRA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECORRIDO SUZANA TEREZINHA TREVISAN
PEZZI

RECORRIDO OLIMPIA BG PRESENTES LTDA

RECORRIDO MINOX CG PRESENTES LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANA LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
178413/RJ)

RECORRIDO OLIMPIA SL PRESENTES LTDA

ADVOGADO LUCIANA LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
178413/RJ)

RECORRIDO OLIMPIA NS PRESENTES LTDA

ADVOGADO LUCIANA LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
178413/RJ)

RECORRIDO MILLENIUM BANGU JOIAS LTDA -
ME

RECORRIDO SAN MARCO JS PRESENTES LTDA

ADVOGADO LUCIANA LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
178413/RJ)

RECORRIDO PEZZI WEST JOIAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DE LIMA BASTOS LARANJEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier

Relator: JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

RECORRENTE: CRISTIANE DE LIMA BASTOS LARANJEIRA

RECORRIDO: MINOX CG PRESENTES LTDA - ME, SUZANA

TEREZINHA TREVISAN PEZZI, OLIMPIA BG PRESENTES LTDA,

MILLENIUM BANGU JOIAS LTDA - ME, SAN MARCO JS

PRESENTES LTDA, OLIMPIA SL PRESENTES LTDA, OLIMPIA

NS PRESENTES LTDA, PEZZI WEST JOIAS LTDA - ME

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e,

no mérito, rejeitá-los, nos termos da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100269-31.2021.5.01.0043
Relator JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

RECORRENTE CRISTIANE DE LIMA BASTOS
LARANJEIRA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECORRIDO SUZANA TEREZINHA TREVISAN
PEZZI

RECORRIDO OLIMPIA BG PRESENTES LTDA

RECORRIDO MINOX CG PRESENTES LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANA LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
178413/RJ)

RECORRIDO OLIMPIA SL PRESENTES LTDA

ADVOGADO LUCIANA LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
178413/RJ)

RECORRIDO OLIMPIA NS PRESENTES LTDA

ADVOGADO LUCIANA LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
178413/RJ)

RECORRIDO MILLENIUM BANGU JOIAS LTDA -
ME

RECORRIDO SAN MARCO JS PRESENTES LTDA

ADVOGADO LUCIANA LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
178413/RJ)

RECORRIDO PEZZI WEST JOIAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINOX CG PRESENTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier

Relator: JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

RECORRENTE: CRISTIANE DE LIMA BASTOS LARANJEIRA

RECORRIDO: MINOX CG PRESENTES LTDA - ME, SUZANA

TEREZINHA TREVISAN PEZZI, OLIMPIA BG PRESENTES LTDA,

MILLENIUM BANGU JOIAS LTDA - ME, SAN MARCO JS

PRESENTES LTDA, OLIMPIA SL PRESENTES LTDA, OLIMPIA

NS PRESENTES LTDA, PEZZI WEST JOIAS LTDA - ME

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e,

no mérito, rejeitá-los, nos termos da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100269-31.2021.5.01.0043
Relator JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

RECORRENTE CRISTIANE DE LIMA BASTOS
LARANJEIRA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECORRIDO SUZANA TEREZINHA TREVISAN
PEZZI

RECORRIDO OLIMPIA BG PRESENTES LTDA

RECORRIDO MINOX CG PRESENTES LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANA LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
178413/RJ)

RECORRIDO OLIMPIA SL PRESENTES LTDA

ADVOGADO LUCIANA LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
178413/RJ)

RECORRIDO OLIMPIA NS PRESENTES LTDA

ADVOGADO LUCIANA LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
178413/RJ)

RECORRIDO MILLENIUM BANGU JOIAS LTDA -
ME

RECORRIDO SAN MARCO JS PRESENTES LTDA

ADVOGADO LUCIANA LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
178413/RJ)

RECORRIDO PEZZI WEST JOIAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAN MARCO JS PRESENTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier
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Relator: JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

RECORRENTE: CRISTIANE DE LIMA BASTOS LARANJEIRA

RECORRIDO: MINOX CG PRESENTES LTDA - ME, SUZANA

TEREZINHA TREVISAN PEZZI, OLIMPIA BG PRESENTES LTDA,

MILLENIUM BANGU JOIAS LTDA - ME, SAN MARCO JS

PRESENTES LTDA, OLIMPIA SL PRESENTES LTDA, OLIMPIA

NS PRESENTES LTDA, PEZZI WEST JOIAS LTDA - ME

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e,

no mérito, rejeitá-los, nos termos da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100269-31.2021.5.01.0043
Relator JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

RECORRENTE CRISTIANE DE LIMA BASTOS
LARANJEIRA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECORRIDO SUZANA TEREZINHA TREVISAN
PEZZI

RECORRIDO OLIMPIA BG PRESENTES LTDA

RECORRIDO MINOX CG PRESENTES LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANA LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
178413/RJ)

RECORRIDO OLIMPIA SL PRESENTES LTDA

ADVOGADO LUCIANA LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
178413/RJ)

RECORRIDO OLIMPIA NS PRESENTES LTDA

ADVOGADO LUCIANA LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
178413/RJ)

RECORRIDO MILLENIUM BANGU JOIAS LTDA -
ME

RECORRIDO SAN MARCO JS PRESENTES LTDA

ADVOGADO LUCIANA LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
178413/RJ)

RECORRIDO PEZZI WEST JOIAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIMPIA SL PRESENTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier

Relator: JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

RECORRENTE: CRISTIANE DE LIMA BASTOS LARANJEIRA

RECORRIDO: MINOX CG PRESENTES LTDA - ME, SUZANA

TEREZINHA TREVISAN PEZZI, OLIMPIA BG PRESENTES LTDA,

MILLENIUM BANGU JOIAS LTDA - ME, SAN MARCO JS

PRESENTES LTDA, OLIMPIA SL PRESENTES LTDA, OLIMPIA

NS PRESENTES LTDA, PEZZI WEST JOIAS LTDA - ME

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e,

no mérito, rejeitá-los, nos termos da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100269-31.2021.5.01.0043
Relator JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

RECORRENTE CRISTIANE DE LIMA BASTOS
LARANJEIRA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECORRIDO SUZANA TEREZINHA TREVISAN
PEZZI

RECORRIDO OLIMPIA BG PRESENTES LTDA

RECORRIDO MINOX CG PRESENTES LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANA LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
178413/RJ)

RECORRIDO OLIMPIA SL PRESENTES LTDA

ADVOGADO LUCIANA LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
178413/RJ)

RECORRIDO OLIMPIA NS PRESENTES LTDA

ADVOGADO LUCIANA LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
178413/RJ)

RECORRIDO MILLENIUM BANGU JOIAS LTDA -
ME

RECORRIDO SAN MARCO JS PRESENTES LTDA

ADVOGADO LUCIANA LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
178413/RJ)

RECORRIDO PEZZI WEST JOIAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIMPIA NS PRESENTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier

Relator: JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

RECORRENTE: CRISTIANE DE LIMA BASTOS LARANJEIRA

RECORRIDO: MINOX CG PRESENTES LTDA - ME, SUZANA

TEREZINHA TREVISAN PEZZI, OLIMPIA BG PRESENTES LTDA,

MILLENIUM BANGU JOIAS LTDA - ME, SAN MARCO JS

PRESENTES LTDA, OLIMPIA SL PRESENTES LTDA, OLIMPIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 606
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

NS PRESENTES LTDA, PEZZI WEST JOIAS LTDA - ME

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e,

no mérito, rejeitá-los, nos termos da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000149-30.2013.5.01.0020
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE JEFFERSON HENRIQUE DELFINO
DE SOUZA

ADVOGADO DELIRO BATISTA DA SILVA(OAB:
84862/RJ)

ADVOGADO EDSON GOMES NEVES(OAB:
85806/RJ)

AGRAVADO TANIA DE SOUZA RAMOS

AGRAVADO MAURICIO DE SOUZA RAMOS

AGRAVADO VIGMAX VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA - EPP

ADVOGADO MARCIO ANDRE RODRIGUES
VIEIRA(OAB: 156892/RJ)

AGRAVADO WANDA AUGUSTA DE SOUZA

AGRAVADO MARCOS DE SOUZA RAMOS

AGRAVADO WORLD 3000 ZELADORIA
PATRIMONIAL LTDA - ME

AGRAVADO UNIAO DOS COMERCIANTES DO
MERCADO POPULAR DA RUA
URUGUAIANA E ADJACENCIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON HENRIQUE DELFINO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: JEFFERSON HENRIQUE DELFINO DE SOUZA

AGRAVADO: WORLD 3000 ZELADORIA PATRIMONIAL LTDA -

ME, MARCOS DE SOUZA RAMOS, MAURICIO DE SOUZA

RAMOS, TANIA DE SOUZA RAMOS, WANDA AUGUSTA DE

SOUZA, VIGMAX VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA - EPP,

UNIAO DOS COMERCIANTES DO MERCADO POPULAR DA RUA

URUGUAIANA E ADJACENCIAS

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do recurso e, no

mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, para, reformando a decisão de

Origem, retorno dos autos à Vara de origem e o prosseguimento da

execução, mediante a utilização do sistema SNIPER (Sistema

Nacional de Investigação Patrimonial e Recuperação de Ativos),

conforme requer ido pelo agravante,  tudo na forma da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator,

que passa a integrar  este d isposi t ivo.  Consideram-se

prequestionados todos os disposit ivos consti tucionais e

infraconstitucionais invocados, ainda que não expressamente

mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118 da SDI-I e da

Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam advertidas as

partes de que a interposição de embargos declaratórios para

revolver fatos e provas, ausente qualquer omissão, contradição,

obscuridade ou equívoco na análise dos pressupostos extrínsecos

de admissibilidade recursal ensejará a aplicação da multa cominada

no §2º do art. 1026 do CPC".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000149-30.2013.5.01.0020
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE JEFFERSON HENRIQUE DELFINO
DE SOUZA

ADVOGADO DELIRO BATISTA DA SILVA(OAB:
84862/RJ)

ADVOGADO EDSON GOMES NEVES(OAB:
85806/RJ)

AGRAVADO TANIA DE SOUZA RAMOS

AGRAVADO MAURICIO DE SOUZA RAMOS

AGRAVADO VIGMAX VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA - EPP

ADVOGADO MARCIO ANDRE RODRIGUES
VIEIRA(OAB: 156892/RJ)

AGRAVADO WANDA AUGUSTA DE SOUZA

AGRAVADO MARCOS DE SOUZA RAMOS

AGRAVADO WORLD 3000 ZELADORIA
PATRIMONIAL LTDA - ME

AGRAVADO UNIAO DOS COMERCIANTES DO
MERCADO POPULAR DA RUA
URUGUAIANA E ADJACENCIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIGMAX VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: JEFFERSON HENRIQUE DELFINO DE SOUZA

AGRAVADO: WORLD 3000 ZELADORIA PATRIMONIAL LTDA -
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ME, MARCOS DE SOUZA RAMOS, MAURICIO DE SOUZA

RAMOS, TANIA DE SOUZA RAMOS, WANDA AUGUSTA DE

SOUZA, VIGMAX VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA - EPP,

UNIAO DOS COMERCIANTES DO MERCADO POPULAR DA RUA

URUGUAIANA E ADJACENCIAS

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do recurso e, no

mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, para, reformando a decisão de

Origem, retorno dos autos à Vara de origem e o prosseguimento da

execução, mediante a utilização do sistema SNIPER (Sistema

Nacional de Investigação Patrimonial e Recuperação de Ativos),

conforme requer ido pelo agravante,  tudo na forma da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator,

que passa a integrar  este d isposi t ivo.  Consideram-se

prequestionados todos os disposit ivos consti tucionais e

infraconstitucionais invocados, ainda que não expressamente

mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118 da SDI-I e da

Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam advertidas as

partes de que a interposição de embargos declaratórios para

revolver fatos e provas, ausente qualquer omissão, contradição,

obscuridade ou equívoco na análise dos pressupostos extrínsecos

de admissibilidade recursal ensejará a aplicação da multa cominada

no §2º do art. 1026 do CPC".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010659-57.2013.5.01.0035
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE JORGE EDUARDO CARNEIRO
INACIO

ADVOGADO LUIS CARLOS GRAÇA
GOSSELIN(OAB: 78227/RJ)

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE GOSSELIN(OAB:
121777/RJ)

AGRAVADO ADEL PINTURAS LTDA - EPP

AGRAVADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
GESSO VERDE E ROSA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE EDUARDO CARNEIRO INACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: JORGE EDUARDO CARNEIRO INACIO

AGRAVADO: ADEL PINTURAS LTDA - EPP, INDUSTRIA E

COMERCIO DE GESSO VERDE E ROSA LTDA - ME

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do recurso e, no

mérito, DAR-LHE PROVIMENTOpara, reformando a sentença,

determinar o retorno dos autos à origem para instauração e

processamento do IDPJ, à luz da teoria menor da desconsideração

da personalidade jurídica. Tudo nos termos da fundamentação do

voto do Excelentíssimo Desembargador Relator, que passa a

integrar este dispositivo".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100169-75.2021.5.01.0205
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE MARCUS VINICIUS SEIXAS ALVES
DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO CARREIRA
GUIMARAES(OAB: 181878/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

AGRAVADO SACANB OFFSHORE PRIVATE
LIMITED

AGRAVADO JEFFERSON LEONARDO AREA DA
SILVA

ADVOGADO BEATRIZ DAHER MENECHINI(OAB:
170985/RJ)

ADVOGADO BRUNO LEONARDO MOREIRA DE
LUNA(OAB: 179117/RJ)

AGRAVADO FIRSTOIL PRATICA OFFSHORE S/A

ADVOGADO BRUNO CARREIRA
GUIMARAES(OAB: 181878/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS SEIXAS ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: MARCUS VINICIUS SEIXAS ALVES DOS SANTOS

AGRAVADO: JEFFERSON LEONARDO AREA DA SILVA,

FIRSTOIL PRATICA OFFSHORE S/A, PETROLEO BRASILEIRO S
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A PETROBRAS, SACANB OFFSHORE PRIVATE LIMITED

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

Primeira Região, por unanimidade, NÃO CONHECER do recurso,

por ausência de dialet ic idade recursal ,  nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator,

que passa a integrar  este d isposi t ivo.  Consideram-se

prequestionados todos os disposit ivos consti tucionais e

infraconstitucionais invocados, ainda que não expressamente

mencionados na decisão, nos termos da OJ n.º 118 da SDI-I e da

Súmula n.º 297, ambas do col. TST. Também, ficam advertidas as

partes de que a interposição de embargos declaratórios para

reexaminar fatos e provas ausente, qualquer omissão, contradição,

obscuridade ou equívoco na análise dos pressupostos extrínsecos

de admissibilidade recursal, ensejará a aplicação da multa

cominada no §2º do art. 1026 do CPC".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100169-75.2021.5.01.0205
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE MARCUS VINICIUS SEIXAS ALVES
DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO CARREIRA
GUIMARAES(OAB: 181878/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

AGRAVADO SACANB OFFSHORE PRIVATE
LIMITED

AGRAVADO JEFFERSON LEONARDO AREA DA
SILVA

ADVOGADO BEATRIZ DAHER MENECHINI(OAB:
170985/RJ)

ADVOGADO BRUNO LEONARDO MOREIRA DE
LUNA(OAB: 179117/RJ)

AGRAVADO FIRSTOIL PRATICA OFFSHORE S/A

ADVOGADO BRUNO CARREIRA
GUIMARAES(OAB: 181878/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON LEONARDO AREA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: MARCUS VINICIUS SEIXAS ALVES DOS SANTOS

AGRAVADO: JEFFERSON LEONARDO AREA DA SILVA,

FIRSTOIL PRATICA OFFSHORE S/A, PETROLEO BRASILEIRO S

A PETROBRAS, SACANB OFFSHORE PRIVATE LIMITED

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

Primeira Região, por unanimidade, NÃO CONHECER do recurso,

por ausência de dialet ic idade recursal ,  nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator,

que passa a integrar  este d isposi t ivo.  Consideram-se

prequestionados todos os disposit ivos consti tucionais e

infraconstitucionais invocados, ainda que não expressamente

mencionados na decisão, nos termos da OJ n.º 118 da SDI-I e da

Súmula n.º 297, ambas do col. TST. Também, ficam advertidas as

partes de que a interposição de embargos declaratórios para

reexaminar fatos e provas ausente, qualquer omissão, contradição,

obscuridade ou equívoco na análise dos pressupostos extrínsecos

de admissibilidade recursal, ensejará a aplicação da multa

cominada no §2º do art. 1026 do CPC".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100169-75.2021.5.01.0205
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE MARCUS VINICIUS SEIXAS ALVES
DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO CARREIRA
GUIMARAES(OAB: 181878/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

AGRAVADO SACANB OFFSHORE PRIVATE
LIMITED

AGRAVADO JEFFERSON LEONARDO AREA DA
SILVA

ADVOGADO BEATRIZ DAHER MENECHINI(OAB:
170985/RJ)

ADVOGADO BRUNO LEONARDO MOREIRA DE
LUNA(OAB: 179117/RJ)

AGRAVADO FIRSTOIL PRATICA OFFSHORE S/A

ADVOGADO BRUNO CARREIRA
GUIMARAES(OAB: 181878/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIRSTOIL PRATICA OFFSHORE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: MARCUS VINICIUS SEIXAS ALVES DOS SANTOS

AGRAVADO: JEFFERSON LEONARDO AREA DA SILVA,

FIRSTOIL PRATICA OFFSHORE S/A, PETROLEO BRASILEIRO S

A PETROBRAS, SACANB OFFSHORE PRIVATE LIMITED

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

Primeira Região, por unanimidade, NÃO CONHECER do recurso,

por ausência de dialet ic idade recursal ,  nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator,

que passa a integrar  este d isposi t ivo.  Consideram-se

prequestionados todos os disposit ivos consti tucionais e

infraconstitucionais invocados, ainda que não expressamente

mencionados na decisão, nos termos da OJ n.º 118 da SDI-I e da

Súmula n.º 297, ambas do col. TST. Também, ficam advertidas as

partes de que a interposição de embargos declaratórios para

reexaminar fatos e provas ausente, qualquer omissão, contradição,

obscuridade ou equívoco na análise dos pressupostos extrínsecos

de admissibilidade recursal, ensejará a aplicação da multa

cominada no §2º do art. 1026 do CPC".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100169-75.2021.5.01.0205
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE MARCUS VINICIUS SEIXAS ALVES
DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO CARREIRA
GUIMARAES(OAB: 181878/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

AGRAVADO SACANB OFFSHORE PRIVATE
LIMITED

AGRAVADO JEFFERSON LEONARDO AREA DA
SILVA

ADVOGADO BEATRIZ DAHER MENECHINI(OAB:
170985/RJ)

ADVOGADO BRUNO LEONARDO MOREIRA DE
LUNA(OAB: 179117/RJ)

AGRAVADO FIRSTOIL PRATICA OFFSHORE S/A

ADVOGADO BRUNO CARREIRA
GUIMARAES(OAB: 181878/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: MARCUS VINICIUS SEIXAS ALVES DOS SANTOS

AGRAVADO: JEFFERSON LEONARDO AREA DA SILVA,

FIRSTOIL PRATICA OFFSHORE S/A, PETROLEO BRASILEIRO S

A PETROBRAS, SACANB OFFSHORE PRIVATE LIMITED

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

Primeira Região, por unanimidade, NÃO CONHECER do recurso,

por ausência de dialet ic idade recursal ,  nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator,

que passa a integrar  este d isposi t ivo.  Consideram-se

prequestionados todos os disposit ivos consti tucionais e

infraconstitucionais invocados, ainda que não expressamente

mencionados na decisão, nos termos da OJ n.º 118 da SDI-I e da

Súmula n.º 297, ambas do col. TST. Também, ficam advertidas as

partes de que a interposição de embargos declaratórios para

reexaminar fatos e provas ausente, qualquer omissão, contradição,

obscuridade ou equívoco na análise dos pressupostos extrínsecos

de admissibilidade recursal, ensejará a aplicação da multa

cominada no §2º do art. 1026 do CPC".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100969-37.2021.5.01.0227
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE JULIANA NOGUEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIANA OLIVEIRA
HOFFMANN(OAB: 213003/RJ)

AGRAVANTE STELLA MARIS LINS NOGUEIRA

ADVOGADO MARIANA OLIVEIRA
HOFFMANN(OAB: 213003/RJ)

AGRAVADO ITANHANGA SERVICOS E
RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO MARIANA OLIVEIRA
HOFFMANN(OAB: 213003/RJ)

AGRAVADO WILERSON SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO JOSE NEVES(OAB:
86080/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA NOGUEIRA DE ALMEIDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: JULIANA NOGUEIRA DE ALMEIDA, STELLA

MARIS LINS NOGUEIRA

AGRAVADO: WILERSON SANTOS OLIVEIRA, ITANHANGA

SERVICOS E RECURSOS HUMANOS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:cdc9263: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso

e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Exmo.

Sr. Desembargador Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100969-37.2021.5.01.0227
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE JULIANA NOGUEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIANA OLIVEIRA
HOFFMANN(OAB: 213003/RJ)

AGRAVANTE STELLA MARIS LINS NOGUEIRA

ADVOGADO MARIANA OLIVEIRA
HOFFMANN(OAB: 213003/RJ)

AGRAVADO ITANHANGA SERVICOS E
RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO MARIANA OLIVEIRA
HOFFMANN(OAB: 213003/RJ)

AGRAVADO WILERSON SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO JOSE NEVES(OAB:
86080/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STELLA MARIS LINS NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: JULIANA NOGUEIRA DE ALMEIDA, STELLA

MARIS LINS NOGUEIRA

AGRAVADO: WILERSON SANTOS OLIVEIRA, ITANHANGA

SERVICOS E RECURSOS HUMANOS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:cdc9263: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso

e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Exmo.

Sr. Desembargador Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100969-37.2021.5.01.0227
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE JULIANA NOGUEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIANA OLIVEIRA
HOFFMANN(OAB: 213003/RJ)

AGRAVANTE STELLA MARIS LINS NOGUEIRA

ADVOGADO MARIANA OLIVEIRA
HOFFMANN(OAB: 213003/RJ)

AGRAVADO ITANHANGA SERVICOS E
RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO MARIANA OLIVEIRA
HOFFMANN(OAB: 213003/RJ)

AGRAVADO WILERSON SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO JOSE NEVES(OAB:
86080/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILERSON SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: JULIANA NOGUEIRA DE ALMEIDA, STELLA

MARIS LINS NOGUEIRA

AGRAVADO: WILERSON SANTOS OLIVEIRA, ITANHANGA

SERVICOS E RECURSOS HUMANOS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:cdc9263: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso

e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Exmo.

Sr. Desembargador Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100969-37.2021.5.01.0227
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO
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AGRAVANTE JULIANA NOGUEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIANA OLIVEIRA
HOFFMANN(OAB: 213003/RJ)

AGRAVANTE STELLA MARIS LINS NOGUEIRA

ADVOGADO MARIANA OLIVEIRA
HOFFMANN(OAB: 213003/RJ)

AGRAVADO ITANHANGA SERVICOS E
RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO MARIANA OLIVEIRA
HOFFMANN(OAB: 213003/RJ)

AGRAVADO WILERSON SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO JOSE NEVES(OAB:
86080/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITANHANGA SERVICOS E RECURSOS HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: JULIANA NOGUEIRA DE ALMEIDA, STELLA

MARIS LINS NOGUEIRA

AGRAVADO: WILERSON SANTOS OLIVEIRA, ITANHANGA

SERVICOS E RECURSOS HUMANOS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:cdc9263: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso

e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Exmo.

Sr. Desembargador Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100992-17.2022.5.01.0075
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

RECORRIDO MARIANA NOGUEIRA DE FREITAS

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

RECORRIDO: MARIANA NOGUEIRA DE FREITAS

Tomar ciência do v. acórdão #id:246aa68: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso,

e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para afastar a

condenação da Ré ao pagamento da multa indicada no artigo 477,

§8º da CLT e condenar a Autora a pagar honorários advocatícios,

no percentual de 10% (dez por cento) do valor dos pedidos julgados

improcedentes, ao advogado da Reclamada, ficando o débito sob

condição suspensiva de exigibilidade, conforme estabelecido no §4º

do artigo 791-A da CLT, nos termos do voto do Exmo. Sr.

Desembargador Relator. Custas pela Ré, no importe de R$ 260,00

(duzentos e sessenta reais), calculadas sobre R$ 13.000 (treze mil

reais), valor ora arbitrado à condenação".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100992-17.2022.5.01.0075
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

RECORRIDO MARIANA NOGUEIRA DE FREITAS

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA NOGUEIRA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

RECORRIDO: MARIANA NOGUEIRA DE FREITAS

Tomar ciência do v. acórdão #id:246aa68: "ACORDAM os
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Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso,

e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para afastar a

condenação da Ré ao pagamento da multa indicada no artigo 477,

§8º da CLT e condenar a Autora a pagar honorários advocatícios,

no percentual de 10% (dez por cento) do valor dos pedidos julgados

improcedentes, ao advogado da Reclamada, ficando o débito sob

condição suspensiva de exigibilidade, conforme estabelecido no §4º

do artigo 791-A da CLT, nos termos do voto do Exmo. Sr.

Desembargador Relator. Custas pela Ré, no importe de R$ 260,00

(duzentos e sessenta reais), calculadas sobre R$ 13.000 (treze mil

reais), valor ora arbitrado à condenação".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101049-29.2017.5.01.0263
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE MARCOS GERVASIO ESTEVES

ADVOGADO MARCELO PINTO SARDENBERG
COSTA(OAB: 79230/RJ)

AGRAVADO ETELVINA MARIA NASCIMENTO DE
SOUZA GONCALVES

ADVOGADO VALESKA JERONIMA DA SILVA(OAB:
157936/RJ)

ADVOGADO ERALDO SANTOS DE MORAES(OAB:
158191/RJ)

AGRAVADO CASA DE SAUDE NOSSA SENHORA
DAS NEVES LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELO PINTO SARDENBERG
COSTA(OAB: 79230/RJ)

ADVOGADO THALITA FERREIRA DA SILVA
ABRAHAO(OAB: 212734/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS GERVASIO ESTEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: MARCOS GERVASIO ESTEVES

AGRAVADO: ETELVINA MARIA NASCIMENTO DE SOUZA

GONCALVES, CASA DE SAUDE NOSSA SENHORA DAS NEVES

LTDA - EPP

Tomar ciência do v. acórdão #id:42f88c2: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso

e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Exmo.

Sr. Desembargador Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101049-29.2017.5.01.0263
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE MARCOS GERVASIO ESTEVES

ADVOGADO MARCELO PINTO SARDENBERG
COSTA(OAB: 79230/RJ)

AGRAVADO ETELVINA MARIA NASCIMENTO DE
SOUZA GONCALVES

ADVOGADO VALESKA JERONIMA DA SILVA(OAB:
157936/RJ)

ADVOGADO ERALDO SANTOS DE MORAES(OAB:
158191/RJ)

AGRAVADO CASA DE SAUDE NOSSA SENHORA
DAS NEVES LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELO PINTO SARDENBERG
COSTA(OAB: 79230/RJ)

ADVOGADO THALITA FERREIRA DA SILVA
ABRAHAO(OAB: 212734/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ETELVINA MARIA NASCIMENTO DE SOUZA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: MARCOS GERVASIO ESTEVES

AGRAVADO: ETELVINA MARIA NASCIMENTO DE SOUZA

GONCALVES, CASA DE SAUDE NOSSA SENHORA DAS NEVES

LTDA - EPP

Tomar ciência do v. acórdão #id:42f88c2: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso

e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Exmo.

Sr. Desembargador Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101049-29.2017.5.01.0263
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE MARCOS GERVASIO ESTEVES

ADVOGADO MARCELO PINTO SARDENBERG
COSTA(OAB: 79230/RJ)
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AGRAVADO ETELVINA MARIA NASCIMENTO DE
SOUZA GONCALVES

ADVOGADO VALESKA JERONIMA DA SILVA(OAB:
157936/RJ)

ADVOGADO ERALDO SANTOS DE MORAES(OAB:
158191/RJ)

AGRAVADO CASA DE SAUDE NOSSA SENHORA
DAS NEVES LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELO PINTO SARDENBERG
COSTA(OAB: 79230/RJ)

ADVOGADO THALITA FERREIRA DA SILVA
ABRAHAO(OAB: 212734/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE SAUDE NOSSA SENHORA DAS NEVES LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: MARCOS GERVASIO ESTEVES

AGRAVADO: ETELVINA MARIA NASCIMENTO DE SOUZA

GONCALVES, CASA DE SAUDE NOSSA SENHORA DAS NEVES

LTDA - EPP

Tomar ciência do v. acórdão #id:42f88c2: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso

e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Exmo.

Sr. Desembargador Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101737-34.2016.5.01.0066
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE RAQUEL FERREIRA LOPES

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
ALENCAR(OAB: 148671/RJ)

ADVOGADO ALZIRA MARIA PESSÔA
VIEIRA(OAB: 61473/RJ)

ADVOGADO MARCONI DI SPIRITO DE
SOUZA(OAB: 197055/RJ)

ADVOGADO MAURICIO PESSOA VIEIRA(OAB:
59526/RJ)

AGRAVADO JOAO CARLOS LARA

ADVOGADO ALEX ALBERTO BRAZ(OAB:
442254/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL FERREIRA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: RAQUEL FERREIRA LOPES

AGRAVADO: JOAO CARLOS LARA

Tomar ciência do v. acórdão #id:1942dbf: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso

e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Exmo.

Desembargador Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101737-34.2016.5.01.0066
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE RAQUEL FERREIRA LOPES

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
ALENCAR(OAB: 148671/RJ)

ADVOGADO ALZIRA MARIA PESSÔA
VIEIRA(OAB: 61473/RJ)

ADVOGADO MARCONI DI SPIRITO DE
SOUZA(OAB: 197055/RJ)

ADVOGADO MAURICIO PESSOA VIEIRA(OAB:
59526/RJ)

AGRAVADO JOAO CARLOS LARA

ADVOGADO ALEX ALBERTO BRAZ(OAB:
442254/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS LARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: RAQUEL FERREIRA LOPES

AGRAVADO: JOAO CARLOS LARA

Tomar ciência do v. acórdão #id:1942dbf: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso

e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Exmo.

Desembargador Relator".
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100055-11.2017.5.01.0001
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE ATEMILZA PONTES MARTINS

ADVOGADO RAFAEL BRAGA BARROSO(OAB:
63643/RJ)

ADVOGADO JOSE EDMAR DOS SANTOS(OAB:
73852/RJ)

ADVOGADO AMALIA BRAGA LIMA(OAB:
208151/RJ)

ADVOGADO ISMAEL FERNANDES BRAGA
BARROSO(OAB: 213917/RJ)

AGRAVADO LIDO GRILL CHURRASCARIA LTDA -
EPP

ADVOGADO MARCOS DANA(OAB: 62676/RJ)

AGRAVADO JOELCO GRIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATEMILZA PONTES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: ATEMILZA PONTES MARTINS

AGRAVADO: LIDO GRILL CHURRASCARIA LTDA - EPP, JOELCO

GRIS

Tomar ciência do v. acórdão #id:1f5fddd: ' 'ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

agravo de pet ição interposto,  e,  no mér i to,  DAR-LHE

PROVIMENTO para anular a decisão que incluiu o sócio agravante

no polo passivo da presente execução, tudo na forma da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator

que passa a integrar  este d isposi t ivo.  Consideram-se

prequestionados todos os disposit ivos consti tucionais e

infraconstitucionais invocados, ainda que não expressamente

mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118 da SDI-I e da

Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam advertidas as

partes de que a interposição de embargos declaratórios para

revolver fatos e provas, ausente qualquer omissão, contradição,

obscuridade ou equívoco na análise dos pressupostos extrínsecos

de admissibilidade recursal ensejará a aplicação da multa cominada

no § 2º do art. 1026 do CPC."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100055-11.2017.5.01.0001
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE ATEMILZA PONTES MARTINS

ADVOGADO RAFAEL BRAGA BARROSO(OAB:
63643/RJ)

ADVOGADO JOSE EDMAR DOS SANTOS(OAB:
73852/RJ)

ADVOGADO AMALIA BRAGA LIMA(OAB:
208151/RJ)

ADVOGADO ISMAEL FERNANDES BRAGA
BARROSO(OAB: 213917/RJ)

AGRAVADO LIDO GRILL CHURRASCARIA LTDA -
EPP

ADVOGADO MARCOS DANA(OAB: 62676/RJ)

AGRAVADO JOELCO GRIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDO GRILL CHURRASCARIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: ATEMILZA PONTES MARTINS

AGRAVADO: LIDO GRILL CHURRASCARIA LTDA - EPP, JOELCO

GRIS

Tomar ciência do v. acórdão #id:1f5fddd: ' 'ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

agravo de pet ição interposto,  e,  no mér i to,  DAR-LHE

PROVIMENTO para anular a decisão que incluiu o sócio agravante

no polo passivo da presente execução, tudo na forma da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator

que passa a integrar  este d isposi t ivo.  Consideram-se

prequestionados todos os disposit ivos consti tucionais e

infraconstitucionais invocados, ainda que não expressamente

mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118 da SDI-I e da

Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam advertidas as

partes de que a interposição de embargos declaratórios para

revolver fatos e provas, ausente qualquer omissão, contradição,

obscuridade ou equívoco na análise dos pressupostos extrínsecos

de admissibilidade recursal ensejará a aplicação da multa cominada

no § 2º do art. 1026 do CPC."
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100055-11.2017.5.01.0001
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE ATEMILZA PONTES MARTINS

ADVOGADO RAFAEL BRAGA BARROSO(OAB:
63643/RJ)

ADVOGADO JOSE EDMAR DOS SANTOS(OAB:
73852/RJ)

ADVOGADO AMALIA BRAGA LIMA(OAB:
208151/RJ)

ADVOGADO ISMAEL FERNANDES BRAGA
BARROSO(OAB: 213917/RJ)

AGRAVADO LIDO GRILL CHURRASCARIA LTDA -
EPP

ADVOGADO MARCOS DANA(OAB: 62676/RJ)

AGRAVADO JOELCO GRIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELCO GRIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: ATEMILZA PONTES MARTINS

AGRAVADO: LIDO GRILL CHURRASCARIA LTDA - EPP, JOELCO

GRIS

Tomar ciência do v. acórdão #id:1f5fddd: ' 'ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

agravo de pet ição interposto,  e,  no mér i to,  DAR-LHE

PROVIMENTO para anular a decisão que incluiu o sócio agravante

no polo passivo da presente execução, tudo na forma da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator

que passa a integrar  este d isposi t ivo.  Consideram-se

prequestionados todos os disposit ivos consti tucionais e

infraconstitucionais invocados, ainda que não expressamente

mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118 da SDI-I e da

Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam advertidas as

partes de que a interposição de embargos declaratórios para

revolver fatos e provas, ausente qualquer omissão, contradição,

obscuridade ou equívoco na análise dos pressupostos extrínsecos

de admissibilidade recursal ensejará a aplicação da multa cominada

no § 2º do art. 1026 do CPC."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100312-54.2022.5.01.0003
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

RECORRIDO MARLON CLAYTON RODRIGUES DE
OLIVERA

ADVOGADO BEATRIZ BIONE PEREIRA(OAB:
155890/RJ)

ADVOGADO CARINA PIRES SARDINHA(OAB:
171974/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON CLAYTON RODRIGUES DE OLIVERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, MUNICIPIO DE RIO DE

JANEIRO

RECORRIDO: MARLON CLAYTON RODRIGUES DE OLIVERA,

CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL, MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Tomar ciência do v. acórdão #id:18daa19: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em NÃO CONHECER

do recurso ordinário da primeira ré, pronunciando, ex officio, a

deserção. CONHECER, contudo, do apelo interposto pelo segundo

réu e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto

da Exma. Desembargadora Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100448-98.2021.5.01.0225
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO
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RECORRENTE DROGARIA MORAES DE VILA DE
CAVA LTDA

ADVOGADO CESAR VIEIRA CARNEVALE(OAB:
202635/RJ)

ADVOGADO VANESSA TEODOZIO BRASIL
SOARES(OAB: 184171/RJ)

RECORRIDO LUIZ EDUARDO LOUREIRO

RECORRIDO DROGARIA LOUREIRO DE VILA DE
CAVA LTDA - ME

RECORRIDO DROGARIA E PERFUMARIA BOM
PASTOR EIRELI

RECORRIDO BARBARA VALERIANO BRUM

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FREIRE
OLIVEIRA(OAB: 167886/RJ)

RECORRIDO MARIA DO CARMO LOUREIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA VALERIANO BRUM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: DROGARIA MORAES DE VILA DE CAVA LTDA

RECORRIDO: BARBARA VALERIANO BRUM, DROGARIA

LOUREIRO DE VILA DE CAVA LTDA - ME, LUIZ EDUARDO

LOUREIRO, DROGARIA E PERFUMARIA BOM PASTOR EIRELI,

MARIA DO CARMO LOUREIRO

Tomar ciência do v. acórdão #id:5f69bca: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em CONHECER do

recurso ordinário e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos

termos do voto da Exma. Des. Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100448-98.2021.5.01.0225
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE DROGARIA MORAES DE VILA DE
CAVA LTDA

ADVOGADO CESAR VIEIRA CARNEVALE(OAB:
202635/RJ)

ADVOGADO VANESSA TEODOZIO BRASIL
SOARES(OAB: 184171/RJ)

RECORRIDO LUIZ EDUARDO LOUREIRO

RECORRIDO DROGARIA LOUREIRO DE VILA DE
CAVA LTDA - ME

RECORRIDO DROGARIA E PERFUMARIA BOM
PASTOR EIRELI

RECORRIDO BARBARA VALERIANO BRUM

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FREIRE
OLIVEIRA(OAB: 167886/RJ)

RECORRIDO MARIA DO CARMO LOUREIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA MORAES DE VILA DE CAVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: DROGARIA MORAES DE VILA DE CAVA LTDA

RECORRIDO: BARBARA VALERIANO BRUM, DROGARIA

LOUREIRO DE VILA DE CAVA LTDA - ME, LUIZ EDUARDO

LOUREIRO, DROGARIA E PERFUMARIA BOM PASTOR EIRELI,

MARIA DO CARMO LOUREIRO

Tomar ciência do v. acórdão #id:5f69bca: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em CONHECER do

recurso ordinário e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos

termos do voto da Exma. Des. Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0158500-52.2006.5.01.0342
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

AGRAVADO LUCIMAR MARTINS VIANA

AGRAVADO HUDSON SAQUES DA SILVEIRA

AGRAVADO MARCELO JAKSON ALVES
SALGADO

AGRAVADO LUCIO OLIVEIRA MAGALHAES

AGRAVADO WAGNITON DA CONCEICAO DOS
SANTOS

AGRAVADO MAURICIO DE ALMEIDA E SILVA

AGRAVADO SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT
ELET INF BM VR R ITATIAIA

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO VALTENCIR GONCALVES
PIERMATEI

AGRAVADO WALDEMIR FERRARI

AGRAVADO CARLOS HENRIQUE FARIA DA
CUNHA

AGRAVADO REGINALDO DA SILVA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

AGRAVADO: SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT ELET INF BM

VR R ITATIAIA, WAGNITON DA CONCEICAO DOS SANTOS,

MAURICIO DE ALMEIDA E SILVA, MARCELO JAKSON ALVES

SALGADO, LUCIO OLIVEIRA MAGALHAES, LUCIMAR MARTINS

VIANA, HUDSON SAQUES DA SILVEIRA, CARLOS HENRIQUE

FARIA DA CUNHA, REGINALDO DA SILVA ALVES, VALTENCIR

GONCALVES PIERMATEI, WALDEMIR FERRARI

Tomar ciência do v. acórdão #id:8a9e20e: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER do agravo

de petição e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos

do voto da Exma. Desembargadora Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0158500-52.2006.5.01.0342
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

AGRAVADO LUCIMAR MARTINS VIANA

AGRAVADO HUDSON SAQUES DA SILVEIRA

AGRAVADO MARCELO JAKSON ALVES
SALGADO

AGRAVADO LUCIO OLIVEIRA MAGALHAES

AGRAVADO WAGNITON DA CONCEICAO DOS
SANTOS

AGRAVADO MAURICIO DE ALMEIDA E SILVA

AGRAVADO SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT
ELET INF BM VR R ITATIAIA

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO VALTENCIR GONCALVES
PIERMATEI

AGRAVADO WALDEMIR FERRARI

AGRAVADO CARLOS HENRIQUE FARIA DA
CUNHA

AGRAVADO REGINALDO DA SILVA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT ELET INF BM VR R
ITATIAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

AGRAVADO: SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT ELET INF BM

VR R ITATIAIA, WAGNITON DA CONCEICAO DOS SANTOS,

MAURICIO DE ALMEIDA E SILVA, MARCELO JAKSON ALVES

SALGADO, LUCIO OLIVEIRA MAGALHAES, LUCIMAR MARTINS

VIANA, HUDSON SAQUES DA SILVEIRA, CARLOS HENRIQUE

FARIA DA CUNHA, REGINALDO DA SILVA ALVES, VALTENCIR

GONCALVES PIERMATEI, WALDEMIR FERRARI

Tomar ciência do v. acórdão #id:8a9e20e: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER do agravo

de petição e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos

do voto da Exma. Desembargadora Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AIAP-0100174-44.2020.5.01.0040
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE ALESSANDRA PIRES LINHARES DA
COSTA

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

AGRAVADO SUELEM DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO VALERIA TEIXEIRA PINHEIRO(OAB:
67767/RJ)

AGRAVADO LC PRIMA COMESTIVEIS LTDA

AGRAVADO AMELIA DE JESUS LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEM DE OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: ALESSANDRA PIRES LINHARES DA COSTA
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AGRAVADO: SUELEM DE OLIVEIRA DA SILVA, LC PRIMA

COMESTIVEIS LTDA, AMELIA DE JESUS LEITE

Tomar ciência do v. acórdão #id:d061593: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em CONHECER do

agravo de instrumento interposto pela executada e, no mérito,

NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0100174-44.2020.5.01.0040
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE ALESSANDRA PIRES LINHARES DA
COSTA

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

AGRAVADO SUELEM DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO VALERIA TEIXEIRA PINHEIRO(OAB:
67767/RJ)

AGRAVADO LC PRIMA COMESTIVEIS LTDA

AGRAVADO AMELIA DE JESUS LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA PIRES LINHARES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: ALESSANDRA PIRES LINHARES DA COSTA

AGRAVADO: SUELEM DE OLIVEIRA DA SILVA, LC PRIMA

COMESTIVEIS LTDA, AMELIA DE JESUS LEITE

Tomar ciência do v. acórdão #id:d061593: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em CONHECER do

agravo de instrumento interposto pela executada e, no mérito,

NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100372-59.2021.5.01.0521

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE CARLOS ROBERTO EMIDIO

ADVOGADO SANDRO AQUILES DE
ALMEIDA(OAB: 88913/RJ)

RECORRIDO SOLAZER TRANSPORTE E
TURISMO LTDA

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO EMIDIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: CARLOS ROBERTO EMIDIO

RECORRIDO: SOLAZER TRANSPORTE E TURISMO LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:266fa24: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário interposto

pelo autor (CARLOS ROBERTO EMIDIO) e, no mérito, negar-lhe

provimento.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100372-59.2021.5.01.0521
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE CARLOS ROBERTO EMIDIO

ADVOGADO SANDRO AQUILES DE
ALMEIDA(OAB: 88913/RJ)

RECORRIDO SOLAZER TRANSPORTE E
TURISMO LTDA

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLAZER TRANSPORTE E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos
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Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: CARLOS ROBERTO EMIDIO

RECORRIDO: SOLAZER TRANSPORTE E TURISMO LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:266fa24: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário interposto

pelo autor (CARLOS ROBERTO EMIDIO) e, no mérito, negar-lhe

provimento.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100693-47.2022.5.01.0008
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 187068/RJ)

RECORRIDO NELSON GUILHERME DE OLIVEIRA
JUNIOR

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

RECORRIDO: NELSON GUILHERME DE OLIVEIRA JUNIOR

Tomar ciência do v. acórdão #id:aeb1f97: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, não conhecer do

recurso, por deserto, nos termos do voto do Exmo. Sr.

Desembargador Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100693-47.2022.5.01.0008
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 187068/RJ)

RECORRIDO NELSON GUILHERME DE OLIVEIRA
JUNIOR

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON GUILHERME DE OLIVEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

RECORRIDO: NELSON GUILHERME DE OLIVEIRA JUNIOR

Tomar ciência do v. acórdão #id:aeb1f97: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, não conhecer do

recurso, por deserto, nos termos do voto do Exmo. Sr.

Desembargador Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100193-05.2021.5.01.0076
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE MAURO GABRIEL MALHEIROS
GONCALVES

ADVOGADO NEIMAR QUESADA NASCIMENTO
DUARTE DE SOUZA(OAB:
228532/RJ)

AGRAVADO ASSOCIACAO ATLETICA
PORTUGUESA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ALVES DE
CASTRO MOURA(OAB: 171970/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DE ARAUJO MENEZES
JUNIOR(OAB: 150305/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO GABRIEL MALHEIROS GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma
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Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: MAURO GABRIEL MALHEIROS GONCALVES

AGRAVADO: ASSOCIACAO ATLETICA PORTUGUESA

Tomar ciência do v. acórdão #id:74f1c21: "A C O R D A M os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso e,

no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Exmo. Sr.

Desembargador Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100193-05.2021.5.01.0076
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE MAURO GABRIEL MALHEIROS
GONCALVES

ADVOGADO NEIMAR QUESADA NASCIMENTO
DUARTE DE SOUZA(OAB:
228532/RJ)

AGRAVADO ASSOCIACAO ATLETICA
PORTUGUESA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ALVES DE
CASTRO MOURA(OAB: 171970/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DE ARAUJO MENEZES
JUNIOR(OAB: 150305/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO ATLETICA PORTUGUESA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: MAURO GABRIEL MALHEIROS GONCALVES

AGRAVADO: ASSOCIACAO ATLETICA PORTUGUESA

Tomar ciência do v. acórdão #id:74f1c21: "A C O R D A M os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso e,

no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Exmo. Sr.

Desembargador Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101012-95.2022.5.01.0046
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE SINDI DOS TRABALH. NAS
EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

ADVOGADO GIOVANA MILENE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 249429/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

ADVOGADO RAFAEL TAVARES THOME(OAB:
128864/RJ)

ADVOGADO MARITZA KRAUSS NUNES(OAB:
79776/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE SANEAM.
BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE

SANEAM. BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E

REGIAO

AGRAVADO: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

Tomar ciência do v. acórdão #id:fadf3a4: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo

de petição e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto

do Exmo. Sr. Desembargador Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101012-95.2022.5.01.0046
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE SINDI DOS TRABALH. NAS
EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

ADVOGADO GIOVANA MILENE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 249429/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)
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AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

ADVOGADO RAFAEL TAVARES THOME(OAB:
128864/RJ)

ADVOGADO MARITZA KRAUSS NUNES(OAB:
79776/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE

SANEAM. BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E

REGIAO

AGRAVADO: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

Tomar ciência do v. acórdão #id:fadf3a4: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo

de petição e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto

do Exmo. Sr. Desembargador Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101912-62.2017.5.01.0011
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE F.P.D.M.

ADVOGADO MAURICIO MICHELS CORTEZ(OAB:
78113/RJ)

RECORRIDO P.B.S.A.P.

ADVOGADO JOAO PAULO CURSINO PINTO DOS
SANTOS(OAB: 139572/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA ROLLER(OAB:
135704/RJ)

ADVOGADO MARCELO NEGRAO DEBENEDITO
SILVA(OAB: 115456/RJ)

ADVOGADO FREDERICO WINTER(OAB:
157566/RJ)

ADVOGADO MARIANA KAIUCA AQUIM(OAB:
120590/RJ)

ADVOGADO VILIANNE SILVA TEIXEIRA
DUARTE(OAB: 5758/RN)

ADVOGADO MARIANA FLORENCIO DA ROCHA
LINS(OAB: 5943/AL)

ADVOGADO THIAGO OLIVEIRA DE FARIAS(OAB:
162875/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.P.D.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID acd3789.

Processo Nº ROT-0101912-62.2017.5.01.0011
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE F.P.D.M.

ADVOGADO MAURICIO MICHELS CORTEZ(OAB:
78113/RJ)

RECORRIDO P.B.S.A.P.

ADVOGADO JOAO PAULO CURSINO PINTO DOS
SANTOS(OAB: 139572/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA ROLLER(OAB:
135704/RJ)

ADVOGADO MARCELO NEGRAO DEBENEDITO
SILVA(OAB: 115456/RJ)

ADVOGADO FREDERICO WINTER(OAB:
157566/RJ)

ADVOGADO MARIANA KAIUCA AQUIM(OAB:
120590/RJ)

ADVOGADO VILIANNE SILVA TEIXEIRA
DUARTE(OAB: 5758/RN)

ADVOGADO MARIANA FLORENCIO DA ROCHA
LINS(OAB: 5943/AL)

ADVOGADO THIAGO OLIVEIRA DE FARIAS(OAB:
162875/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.B.S.A.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c52015f.

Processo Nº AP-0100272-83.2022.5.01.0064
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO RAFAELLE DE SOUSA SILVA
LEITE(OAB: 29218/DF)

ADVOGADO JOAO PAULO BRUGGER
BORGES(OAB: 44613/DF)

ADVOGADO DANIEL TORRES BEHR(OAB:
71175/DF)

AGRAVADO LEANDRO MARQUES NOBREGA

ADVOGADO SILAS CARNEIRO SENA(OAB:
240122/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA

COMUNIDADE

AGRAVADO: LEANDRO MARQUES NOBREGA
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Tomar ciência do v. acórdão #id:c5c5dcb: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do Agravo

de Petição e, no mérito, para reconhecer a desnecessidade de

garantia do juízo executório (entidade filantrópica) e determinar a

baixa dos autos para julgamento dos Embargos à Execução pelo

Juízo de Origem, como entender de direito, nos termos do voto do

Exmo. Sr. Desembargador Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100272-83.2022.5.01.0064
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO RAFAELLE DE SOUSA SILVA
LEITE(OAB: 29218/DF)

ADVOGADO JOAO PAULO BRUGGER
BORGES(OAB: 44613/DF)

ADVOGADO DANIEL TORRES BEHR(OAB:
71175/DF)

AGRAVADO LEANDRO MARQUES NOBREGA

ADVOGADO SILAS CARNEIRO SENA(OAB:
240122/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO MARQUES NOBREGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA

COMUNIDADE

AGRAVADO: LEANDRO MARQUES NOBREGA

Tomar ciência do v. acórdão #id:c5c5dcb: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do Agravo

de Petição e, no mérito, para reconhecer a desnecessidade de

garantia do juízo executório (entidade filantrópica) e determinar a

baixa dos autos para julgamento dos Embargos à Execução pelo

Juízo de Origem, como entender de direito, nos termos do voto do

Exmo. Sr. Desembargador Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100075-75.2022.5.01.0017
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE JULIANA DOS SANTOS
ALEXANDRINO

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR MONTE
CARMELO DA ROSA SILVA(OAB:
226917/RJ)

RECORRIDO CASA DO NORTE SEMENTE E
GRAO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DOS SANTOS ALEXANDRINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: JULIANA DOS SANTOS ALEXANDRINO

RECORRIDO: CASA DO NORTE SEMENTE E GRAO EIRELI

Tomar ciência do v. acórdão #id:0476ca6: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do recurso ordinário interposto pela trabalhadora e, no

mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, para julgando procedente o

pedido,  condenar a ré ao pagamento de indenização

correspondente ao período estabilitário da gestante, desde o

afastamento até cinco meses após o parto e seus consectários, no

que se incluem férias acrescidas do terço constitucional, natalinas,

aviso prévio, FGTS e indenização de 40%, além das multas dos

artigos 467 e 477 da CLT, deduzindo-se o valor de R$ 641,74,

conforme se apurar em regular liquidação. Inverte-se o ônus da

sucumbência, em face da procedência do pedido, mantendo os

valores fixados na origem para fins de custas processuais e

condenando a ré, por conseguinte, em honorários sucumbenciais

em favor do patrono da autora, no percentual de 15% sobre os

valores a serem apurados em liquidação. Diante da eficácia erga

omnes e efeito vinculante da decisão emanada pelo e. Supremo

Tribunal Federal, impõe-se a adoção do Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) como fator de atualização

monetária, além de juros de 1% ao mês, na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406

do Código Civil), obedecendo a Súmula 381 do c. TST. O

recolhimento previdenciário deverá observar os termos da Súmula

368 do c. TST e, o imposto de renda, o estabelecido na Lei n.
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12.350/2010 e Instrução Normativa n. 1.127/2011 a Receita

Federal. Atendendo ao disposto no parágrafo 3º do art. 832 da CLT,

declara-se a natureza indenizatória das parcelas deferida, nos

termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº RORSum-0100315-25.2023.5.01.0245
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE MARCOS VINICIUS SANTOS LOPES
REZENDE

ADVOGADO RODRIGO THADEU BADIN DE
SOUZA(OAB: 98919/RJ)

ADVOGADO JOSE DE ARIMATEA MORAIS
FELIX(OAB: 240496/RJ)

ADVOGADO CHRISTIAN MONTEZUMA MIRA DE
ASSUMPCAO(OAB: 109541/RJ)

ADVOGADO WANESCA COELHO PAIVA(OAB:
212938/RJ)

RECORRIDO MDR PAPELARIA E LIVRARIA LTDA -
ME

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE MADUREIRA
MAGALHÃES(OAB: 92943/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS SANTOS LOPES REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: MARCOS VINICIUS SANTOS LOPES REZENDE

RECORRIDO: MDR PAPELARIA E LIVRARIA LTDA - ME

Tomar ciência do v. acórdão #id:4f0cba7: "A C O R D A M os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso e,

no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Exmo. Sr.

Desembargador Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100315-25.2023.5.01.0245
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE MARCOS VINICIUS SANTOS LOPES
REZENDE

ADVOGADO RODRIGO THADEU BADIN DE
SOUZA(OAB: 98919/RJ)

ADVOGADO JOSE DE ARIMATEA MORAIS
FELIX(OAB: 240496/RJ)

ADVOGADO CHRISTIAN MONTEZUMA MIRA DE
ASSUMPCAO(OAB: 109541/RJ)

ADVOGADO WANESCA COELHO PAIVA(OAB:
212938/RJ)

RECORRIDO MDR PAPELARIA E LIVRARIA LTDA -
ME

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE MADUREIRA
MAGALHÃES(OAB: 92943/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MDR PAPELARIA E LIVRARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: MARCOS VINICIUS SANTOS LOPES REZENDE

RECORRIDO: MDR PAPELARIA E LIVRARIA LTDA - ME

Tomar ciência do v. acórdão #id:4f0cba7: "A C O R D A M os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso e,

no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Exmo. Sr.

Desembargador Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100429-69.2020.5.01.0244
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE SANDRO BRITO CAMPOS

ADVOGADO LIANNA COUTO DE SOUZA(OAB:
150048/RJ)

ADVOGADO MARIANA MAIA SILVA
PEREIRA(OAB: 205614/RJ)

RECORRIDO AME HP ASSISTENCIA MEDICA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO SEBASTIAO CARLOS
FERREIRA(OAB: 30618/RJ)

RECORRIDO FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE

ADVOGADO HELIO RICARDO DE SOUZA
BRANDAO JUNIOR(OAB: 228491/RJ)

ADVOGADO SIMONE SALEMI DE FARIA(OAB:
184669/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO BRITO CAMPOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: SANDRO BRITO CAMPOS

RECORRIDO: AME HP ASSISTENCIA MEDICA ESPECIALIZADA

LTDA, FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE

Tomar ciência do v. acórdão #id:78862d3: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso

e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Exmo.

Sr. Desembargador Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100429-69.2020.5.01.0244
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE SANDRO BRITO CAMPOS

ADVOGADO LIANNA COUTO DE SOUZA(OAB:
150048/RJ)

ADVOGADO MARIANA MAIA SILVA
PEREIRA(OAB: 205614/RJ)

RECORRIDO AME HP ASSISTENCIA MEDICA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO SEBASTIAO CARLOS
FERREIRA(OAB: 30618/RJ)

RECORRIDO FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE

ADVOGADO HELIO RICARDO DE SOUZA
BRANDAO JUNIOR(OAB: 228491/RJ)

ADVOGADO SIMONE SALEMI DE FARIA(OAB:
184669/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AME HP ASSISTENCIA MEDICA ESPECIALIZADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: SANDRO BRITO CAMPOS

RECORRIDO: AME HP ASSISTENCIA MEDICA ESPECIALIZADA

LTDA, FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE

Tomar ciência do v. acórdão #id:78862d3: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso

e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Exmo.

Sr. Desembargador Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100473-19.2022.5.01.0018
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE MARCOS FELIPE DA CRUZ
NOGUEIRA

ADVOGADO ALINE MARIA RIBEIRO
MESQUITA(OAB: 104254/MG)

ADVOGADO SOLIMAR MACHADO CORREA(OAB:
14428/PA)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO Bruno Freire e Silva(OAB: 200391/SP)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS FELIPE DA CRUZ NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: MARCOS FELIPE DA CRUZ NOGUEIRA

RECORRIDO: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Tomar ciência do v. acórdão #id:ea5a7bc: "ACORDAM os

Desembargadores da 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho

da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso do

Reclamante, rejeitar a preliminar arguida pela primeira Reclamada

em contrarrazões e, no mérito, por maioria, dar provimento parcial

ao recurso para condenar a Reclamada na obrigação de fazer,

anotar a CTPS do Reclamante no período de 22/03/2021 a

05/12/2021, na função de Motorista, com o salário fixado a base

exclusivamente de comissões pela média de 75% (setenta e cinco

por cento) e a lhe pagar as seguintes verbas postuladas na inicial:

a) aviso prévio indenizado, considerando todo o período laborado;

b) multa do art. 477 da CLT, considerando o não pagamento das

verbas rescisórias após a decisão, ainda que o vínculo tenha sido

reconhecido em juízo (Súmula 462 do TST e Regional nº 30); c) 13º
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salário proporcional; d) férias proporcionais + terço constitucional; e)

recolhimento de FGTS de todo o contrato e respectiva indenização

de 40%; f) indenização da parcela do Seguro-Desemprego, g)

recolhimentos previdenciários de todo o contrato, e fixar os

honorários sucumbenciais estipulados em 10% (dez por cento), em

face da Reclamada, sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, nos termos da fundamentação do voto do Excelentíssimo

Desembargador Cláudio José Montesso, Redator Designado.

Vencido o Excelentíssimo Desembargador José Luis Campos

Xavier que negava provimento ao recurso, não reconhecendo o

vínculo de emprego. O Douto Representante do Parquet manifestou

-se pela desnecessidade de opinar no processo. Invertem-se os

ônus de sucumbência, com custas, pela Ré, de R$360,00 (trezentos

e sessenta reais), calculadas sobre R$18.000,00 (dezoito mil reais),

valor ora arbitrado provisoriamente à condenação.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100473-19.2022.5.01.0018
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE MARCOS FELIPE DA CRUZ
NOGUEIRA

ADVOGADO ALINE MARIA RIBEIRO
MESQUITA(OAB: 104254/MG)

ADVOGADO SOLIMAR MACHADO CORREA(OAB:
14428/PA)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO Bruno Freire e Silva(OAB: 200391/SP)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: MARCOS FELIPE DA CRUZ NOGUEIRA

RECORRIDO: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Tomar ciência do v. acórdão #id:ea5a7bc: "ACORDAM os

Desembargadores da 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho

da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso do

Reclamante, rejeitar a preliminar arguida pela primeira Reclamada

em contrarrazões e, no mérito, por maioria, dar provimento parcial

ao recurso para condenar a Reclamada na obrigação de fazer,

anotar a CTPS do Reclamante no período de 22/03/2021 a

05/12/2021, na função de Motorista, com o salário fixado a base

exclusivamente de comissões pela média de 75% (setenta e cinco

por cento) e a lhe pagar as seguintes verbas postuladas na inicial:

a) aviso prévio indenizado, considerando todo o período laborado;

b) multa do art. 477 da CLT, considerando o não pagamento das

verbas rescisórias após a decisão, ainda que o vínculo tenha sido

reconhecido em juízo (Súmula 462 do TST e Regional nº 30); c) 13º

salário proporcional; d) férias proporcionais + terço constitucional; e)

recolhimento de FGTS de todo o contrato e respectiva indenização

de 40%; f) indenização da parcela do Seguro-Desemprego, g)

recolhimentos previdenciários de todo o contrato, e fixar os

honorários sucumbenciais estipulados em 10% (dez por cento), em

face da Reclamada, sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, nos termos da fundamentação do voto do Excelentíssimo

Desembargador Cláudio José Montesso, Redator Designado.

Vencido o Excelentíssimo Desembargador José Luis Campos

Xavier que negava provimento ao recurso, não reconhecendo o

vínculo de emprego. O Douto Representante do Parquet manifestou

-se pela desnecessidade de opinar no processo. Invertem-se os

ônus de sucumbência, com custas, pela Ré, de R$360,00 (trezentos

e sessenta reais), calculadas sobre R$18.000,00 (dezoito mil reais),

valor ora arbitrado provisoriamente à condenação.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100218-20.2020.5.01.0022
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE BRUNO GUTEMBERG MACHADO

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALCADA(OAB: 51854/RJ)

RECORRIDO LPS RIO DE JANEIRO -
CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA

ADVOGADO flavia rodrigues correa(OAB:
120513/RJ)

RECORRIDO LPS PATRIMOVEL CONSULTORIA
DE IMOVEIS SA

ADVOGADO flavia rodrigues correa(OAB:
120513/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA NEVES
SOARES(OAB: 126438/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO GUTEMBERG MACHADO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: BRUNO GUTEMBERG MACHADO

RECORRIDO: LPS PATRIMOVEL CONSULTORIA DE IMOVEIS

SA, LPS RIO DE JANEIRO - CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:5b5de95: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso,

e, no mérito, dar-lhe parcial provimento apenas para afastar a

inépcia reconhecida na Sentença quanto ao pleito por "condenação

das Reclamadas solidariamente, por pertencerem ao mesmo grupo

econômico", nos termos do voto do Exmo. Sr. Desembargador

Relator. Sucumbência inalterada."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100218-20.2020.5.01.0022
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE BRUNO GUTEMBERG MACHADO

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALCADA(OAB: 51854/RJ)

RECORRIDO LPS RIO DE JANEIRO -
CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA

ADVOGADO flavia rodrigues correa(OAB:
120513/RJ)

RECORRIDO LPS PATRIMOVEL CONSULTORIA
DE IMOVEIS SA

ADVOGADO flavia rodrigues correa(OAB:
120513/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA NEVES
SOARES(OAB: 126438/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LPS PATRIMOVEL CONSULTORIA DE IMOVEIS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: BRUNO GUTEMBERG MACHADO

RECORRIDO: LPS PATRIMOVEL CONSULTORIA DE IMOVEIS

SA, LPS RIO DE JANEIRO - CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:5b5de95: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso,

e, no mérito, dar-lhe parcial provimento apenas para afastar a

inépcia reconhecida na Sentença quanto ao pleito por "condenação

das Reclamadas solidariamente, por pertencerem ao mesmo grupo

econômico", nos termos do voto do Exmo. Sr. Desembargador

Relator. Sucumbência inalterada."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100218-20.2020.5.01.0022
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE BRUNO GUTEMBERG MACHADO

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALCADA(OAB: 51854/RJ)

RECORRIDO LPS RIO DE JANEIRO -
CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA

ADVOGADO flavia rodrigues correa(OAB:
120513/RJ)

RECORRIDO LPS PATRIMOVEL CONSULTORIA
DE IMOVEIS SA

ADVOGADO flavia rodrigues correa(OAB:
120513/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA NEVES
SOARES(OAB: 126438/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LPS RIO DE JANEIRO - CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: BRUNO GUTEMBERG MACHADO

RECORRIDO: LPS PATRIMOVEL CONSULTORIA DE IMOVEIS

SA, LPS RIO DE JANEIRO - CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:5b5de95: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso,

e, no mérito, dar-lhe parcial provimento apenas para afastar a

inépcia reconhecida na Sentença quanto ao pleito por "condenação
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das Reclamadas solidariamente, por pertencerem ao mesmo grupo

econômico", nos termos do voto do Exmo. Sr. Desembargador

Relator. Sucumbência inalterada."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0101064-48.2022.5.01.0028
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRENTE PAULO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO JOSE AURELIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECORRIDO AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO PAULO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO JOSE AURELIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: PAULO BARBOSA DA SILVA, AUTO VIACAO

PALMARES LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO:  AUTO V IACAO PALMARES LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL, CONSORCIO SANTA CRUZ

TRANSPORTES, PAULO BARBOSA DA SILVA

Tomar ciência do v. acórdão #id:0203e4a: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer dos

embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento, nos

termos do voto do Exmo. Sr. Desembargador Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0101064-48.2022.5.01.0028
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRENTE PAULO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO JOSE AURELIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECORRIDO AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO PAULO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO JOSE AURELIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO SANTA CRUZ TRANSPORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: PAULO BARBOSA DA SILVA, AUTO VIACAO

PALMARES LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO:  AUTO V IACAO PALMARES LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL, CONSORCIO SANTA CRUZ

TRANSPORTES, PAULO BARBOSA DA SILVA

Tomar ciência do v. acórdão #id:0203e4a: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer dos

embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento, nos

termos do voto do Exmo. Sr. Desembargador Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0101064-48.2022.5.01.0028
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRENTE PAULO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO JOSE AURELIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)
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RECORRIDO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECORRIDO AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO PAULO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO JOSE AURELIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: PAULO BARBOSA DA SILVA, AUTO VIACAO

PALMARES LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO:  AUTO V IACAO PALMARES LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL, CONSORCIO SANTA CRUZ

TRANSPORTES, PAULO BARBOSA DA SILVA

Tomar ciência do v. acórdão #id:0203e4a: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer dos

embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento, nos

termos do voto do Exmo. Sr. Desembargador Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100384-39.2019.5.01.0070
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE GLAUCIA VELOSO SILVA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES(OAB:
224125/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO GLAUCIA VELOSO SILVA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES(OAB:
224125/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIA VELOSO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: GLAUCIA VELOSO SILVA, ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: GLAUCIA VELOSO SILVA, ITAU UNIBANCO S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:95f933b: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER dos

recursos ordinários interpostos pelas partes e ACOLHER a

preliminar de nulidade da sentença por cerceio de defesa, suscitada

pelo autor, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para

reabertura da instrução processual, a fim de que seja realizada nova

perícia técnica, preferencialmente, por médico especialista em

psiquiatria, com vias a aferir a natureza ocupacional dos transtornos

mentais que acometem a obreira, assim como a propalada

incapacidade laboral daí decorrente, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100384-39.2019.5.01.0070
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE GLAUCIA VELOSO SILVA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES(OAB:
224125/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO GLAUCIA VELOSO SILVA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES(OAB:
224125/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: GLAUCIA VELOSO SILVA, ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: GLAUCIA VELOSO SILVA, ITAU UNIBANCO S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:95f933b: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER dos

recursos ordinários interpostos pelas partes e ACOLHER a

preliminar de nulidade da sentença por cerceio de defesa, suscitada

pelo autor, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para

reabertura da instrução processual, a fim de que seja realizada nova

perícia técnica, preferencialmente, por médico especialista em

psiquiatria, com vias a aferir a natureza ocupacional dos transtornos

mentais que acometem a obreira, assim como a propalada

incapacidade laboral daí decorrente, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100525-53.2022.5.01.0264
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE EVELYN ANTUNES DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO ARANTES SALGADO(OAB:
82162/RJ)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO EVELYN ANTUNES DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO ARANTES SALGADO(OAB:
82162/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: EVELYN ANTUNES DOS SANTOS, GRUPO

CASAS BAHIA S.A.

RECORRIDO: GRUPO CASAS BAHIA S.A., EVELYN ANTUNES

DOS SANTOS

Tomar ciência do v. acórdão #id:8aaab3f: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer dos recursos

e, no mérito, negar provimento ao recurso do reclamante e dar

parcial provimento ao recurso da segunda reclamada para

declarar apenas a sua responsabilidade subsidiária pelos créditos

reconhecidos na presente ação, nos termos do voto do Exmo.

Desembargador Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100525-53.2022.5.01.0264
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE EVELYN ANTUNES DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO ARANTES SALGADO(OAB:
82162/RJ)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO EVELYN ANTUNES DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO ARANTES SALGADO(OAB:
82162/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELYN ANTUNES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: EVELYN ANTUNES DOS SANTOS, GRUPO

CASAS BAHIA S.A.

RECORRIDO: GRUPO CASAS BAHIA S.A., EVELYN ANTUNES

DOS SANTOS

Tomar ciência do v. acórdão #id:8aaab3f: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer dos recursos

e, no mérito, negar provimento ao recurso do reclamante e dar

parcial provimento ao recurso da segunda reclamada para

declarar apenas a sua responsabilidade subsidiária pelos créditos

reconhecidos na presente ação, nos termos do voto do Exmo.

Desembargador Relator.".

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 630
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100317-67.2023.5.01.0512
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE RAQUEL STUTZ DE SOUZA ROSA

ADVOGADO LEONARDO SAMPAIO PORTO(OAB:
215817/RJ)

AGRAVADO CASA DE SAUDE SAO LUCAS SA

ADVOGADO BRUNO JOSE SERAFIM
VERBICARIO DOS SANTOS(OAB:
91063/RJ)

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

AGRAVADO GS - PLANO GLOBAL DE SAUDE
LTDA

ADVOGADO BRUNO JOSE SERAFIM
VERBICARIO DOS SANTOS(OAB:
91063/RJ)

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL STUTZ DE SOUZA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: RAQUEL STUTZ DE SOUZA ROSA

AGRAVADO: CASA DE SAUDE SAO LUCAS SA, GS - PLANO

GLOBAL DE SAUDE LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:9e552ba: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em CONHECER do

agravo de petição interposto pela exequente, REJEITAR a

preliminar de prevenção arguida pelas agravadas, em contrarrazões

e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, para declarar a legitimidade

ativa da exequente para a execução do título formado nos autos da

ação coletiva autuada sob o nº 0078400-20.2008.5.01.0511,

determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular

processamento do fei to, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100317-67.2023.5.01.0512
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE RAQUEL STUTZ DE SOUZA ROSA

ADVOGADO LEONARDO SAMPAIO PORTO(OAB:
215817/RJ)

AGRAVADO CASA DE SAUDE SAO LUCAS SA

ADVOGADO BRUNO JOSE SERAFIM
VERBICARIO DOS SANTOS(OAB:
91063/RJ)

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

AGRAVADO GS - PLANO GLOBAL DE SAUDE
LTDA

ADVOGADO BRUNO JOSE SERAFIM
VERBICARIO DOS SANTOS(OAB:
91063/RJ)

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE SAUDE SAO LUCAS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: RAQUEL STUTZ DE SOUZA ROSA

AGRAVADO: CASA DE SAUDE SAO LUCAS SA, GS - PLANO

GLOBAL DE SAUDE LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:9e552ba: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em CONHECER do

agravo de petição interposto pela exequente, REJEITAR a

preliminar de prevenção arguida pelas agravadas, em contrarrazões

e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, para declarar a legitimidade

ativa da exequente para a execução do título formado nos autos da

ação coletiva autuada sob o nº 0078400-20.2008.5.01.0511,

determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular

processamento do fei to, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100317-67.2023.5.01.0512
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE RAQUEL STUTZ DE SOUZA ROSA
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ADVOGADO LEONARDO SAMPAIO PORTO(OAB:
215817/RJ)

AGRAVADO CASA DE SAUDE SAO LUCAS SA

ADVOGADO BRUNO JOSE SERAFIM
VERBICARIO DOS SANTOS(OAB:
91063/RJ)

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

AGRAVADO GS - PLANO GLOBAL DE SAUDE
LTDA

ADVOGADO BRUNO JOSE SERAFIM
VERBICARIO DOS SANTOS(OAB:
91063/RJ)

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GS - PLANO GLOBAL DE SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: RAQUEL STUTZ DE SOUZA ROSA

AGRAVADO: CASA DE SAUDE SAO LUCAS SA, GS - PLANO

GLOBAL DE SAUDE LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:9e552ba: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em CONHECER do

agravo de petição interposto pela exequente, REJEITAR a

preliminar de prevenção arguida pelas agravadas, em contrarrazões

e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, para declarar a legitimidade

ativa da exequente para a execução do título formado nos autos da

ação coletiva autuada sob o nº 0078400-20.2008.5.01.0511,

determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular

processamento do fei to, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100304-32.2022.5.01.0018
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

RECORRENTE V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO Thiago de Andrade Santos(OAB:
167816/RJ)

RECORRIDO DANIEL DIAS FERREIRA

ADVOGADO TATIANA BARBOSA ANDRADE(OAB:
131915/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
ANDRADE(OAB: 48342/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ANDRADE
JUNIOR(OAB: 118207/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, V.TAL -

REDE NEUTRA DE TELECOMUNICACOES S.A.

RECORRIDO: DANIEL DIAS FERREIRA, SEREDE - SERVICOS

DE REDE S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:d5a6059: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER dos

recursos ordinários interpostos pelas rés; REJEITAR as

preliminares de sobrestamento do feito e de nulidade da sentença

por prestação jurisdicional incompleta; no mérito, NEGAR

PROVIMENTO a ambos os apelos, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100304-32.2022.5.01.0018
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)
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RECORRENTE V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO Thiago de Andrade Santos(OAB:
167816/RJ)

RECORRIDO DANIEL DIAS FERREIRA

ADVOGADO TATIANA BARBOSA ANDRADE(OAB:
131915/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
ANDRADE(OAB: 48342/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ANDRADE
JUNIOR(OAB: 118207/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.TAL - REDE NEUTRA DE TELECOMUNICACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, V.TAL -

REDE NEUTRA DE TELECOMUNICACOES S.A.

RECORRIDO: DANIEL DIAS FERREIRA, SEREDE - SERVICOS

DE REDE S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:d5a6059: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER dos

recursos ordinários interpostos pelas rés; REJEITAR as

preliminares de sobrestamento do feito e de nulidade da sentença

por prestação jurisdicional incompleta; no mérito, NEGAR

PROVIMENTO a ambos os apelos, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100304-32.2022.5.01.0018
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

RECORRENTE V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO Thiago de Andrade Santos(OAB:
167816/RJ)

RECORRIDO DANIEL DIAS FERREIRA

ADVOGADO TATIANA BARBOSA ANDRADE(OAB:
131915/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
ANDRADE(OAB: 48342/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ANDRADE
JUNIOR(OAB: 118207/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DIAS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, V.TAL -

REDE NEUTRA DE TELECOMUNICACOES S.A.

RECORRIDO: DANIEL DIAS FERREIRA, SEREDE - SERVICOS

DE REDE S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:d5a6059: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER dos

recursos ordinários interpostos pelas rés; REJEITAR as

preliminares de sobrestamento do feito e de nulidade da sentença

por prestação jurisdicional incompleta; no mérito, NEGAR

PROVIMENTO a ambos os apelos, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100304-32.2022.5.01.0018
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)
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RECORRENTE V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO Thiago de Andrade Santos(OAB:
167816/RJ)

RECORRIDO DANIEL DIAS FERREIRA

ADVOGADO TATIANA BARBOSA ANDRADE(OAB:
131915/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
ANDRADE(OAB: 48342/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ANDRADE
JUNIOR(OAB: 118207/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, V.TAL -

REDE NEUTRA DE TELECOMUNICACOES S.A.

RECORRIDO: DANIEL DIAS FERREIRA, SEREDE - SERVICOS

DE REDE S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:d5a6059: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER dos

recursos ordinários interpostos pelas rés; REJEITAR as

preliminares de sobrestamento do feito e de nulidade da sentença

por prestação jurisdicional incompleta; no mérito, NEGAR

PROVIMENTO a ambos os apelos, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100474-14.2022.5.01.0241
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

AGRAVANTE ELINA LOPES CUNHA CAVALCANTI

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

AGRAVADO ELINA LOPES CUNHA CAVALCANTI

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

AGRAVADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELINA LOPES CUNHA CAVALCANTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: ELINA LOPES CUNHA CAVALCANTI, ENEL

BRASIL S.A

AGRAVADO: ELINA LOPES CUNHA CAVALCANTI, ENEL BRASIL

S.A

Tomar ciência do v. acórdão #id:5cd6534: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares

de não conhecimento do recurso da Ré, por ausência de garantia

da execução e de dialeticidade, arguidas em contraminuta da

Credora; e conhecer dos agravos de petição interpostos pela

Exequente e pela Executada. No mérito, negar provimento a

ambos os recursos, nos termos do voto do Exmo. Sr.

Desembargador Relator." .

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100474-14.2022.5.01.0241
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)
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AGRAVANTE ELINA LOPES CUNHA CAVALCANTI

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

AGRAVADO ELINA LOPES CUNHA CAVALCANTI

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

AGRAVADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: ELINA LOPES CUNHA CAVALCANTI, ENEL

BRASIL S.A

AGRAVADO: ELINA LOPES CUNHA CAVALCANTI, ENEL BRASIL

S.A

Tomar ciência do v. acórdão #id:5cd6534: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares

de não conhecimento do recurso da Ré, por ausência de garantia

da execução e de dialeticidade, arguidas em contraminuta da

Credora; e conhecer dos agravos de petição interpostos pela

Exequente e pela Executada. No mérito, negar provimento a

ambos os recursos, nos termos do voto do Exmo. Sr.

Desembargador Relator." .

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100439-48.2021.5.01.0222
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE VILA DE AROUCA COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - FALIDO

ADVOGADO JAN PRZEWODOWSKI
MONTENEGRO DE SOUZA(OAB:
83445/RJ)

ADVOGADO DAPHNNE LOUISE BARROS
GRIZOTTI(OAB: 208539/RJ)

RECORRIDO FABIO SOARES DE PAULA
PERAFAM

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BEZERRA DE
SOUZA(OAB: 79496/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILA DE AROUCA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA -
FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

R E C O R R E N T E :  V I L A  D E  A R O U C A  C O M E R C I O  E

R E P R E S E N T A C O E S  L T D A  -  F A L I D O

RECORRIDO: FABIO SOARES DE PAULA PERAFAM

Tomar ciência do v. acórdão #id:732e823: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso e,

no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Exmo. Sr.

Desembargador Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100439-48.2021.5.01.0222
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE VILA DE AROUCA COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - FALIDO

ADVOGADO JAN PRZEWODOWSKI
MONTENEGRO DE SOUZA(OAB:
83445/RJ)

ADVOGADO DAPHNNE LOUISE BARROS
GRIZOTTI(OAB: 208539/RJ)

RECORRIDO FABIO SOARES DE PAULA
PERAFAM

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BEZERRA DE
SOUZA(OAB: 79496/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO SOARES DE PAULA PERAFAM
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

R E C O R R E N T E :  V I L A  D E  A R O U C A  C O M E R C I O  E

R E P R E S E N T A C O E S  L T D A  -  F A L I D O

RECORRIDO: FABIO SOARES DE PAULA PERAFAM

Tomar ciência do v. acórdão #id:732e823: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso e,

no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Exmo. Sr.

Desembargador Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100259-40.2023.5.01.0035
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE LIDIA NOGUEIRA DE SOUZA

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECORRIDO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIA NOGUEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: LIDIA NOGUEIRA DE SOUZA

RECORRIDO: LOJAS RENNER S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:e58027a: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conceder a gratuidade

de justiça à Recorrente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe

parcial provimento para excluir da condenação no pagamento da

multa por litigância de má-fé, fixar o percentual de 5% sobre o valor

atualizado da causa a título de honorários sucumbenciais em favor

dos patronos da Reclamada bem como determinar que os

honorários devidos pela parte Autora permaneçam sob condição

suspensiva de exigibilidade, pelo prazo de 2 anos, extinguindo-se a

obrigação se o credor, nesse prazo, não demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificava a

concessão de gratuidade, nos termos da parte final do § 4º do art.

791-A da CLT, em cumprimento à decisão proferida pelo STF na

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5766, nos termos do voto do

Exmo. Sr. Desembargador Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100259-40.2023.5.01.0035
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE LIDIA NOGUEIRA DE SOUZA

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECORRIDO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RENNER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: LIDIA NOGUEIRA DE SOUZA

RECORRIDO: LOJAS RENNER S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:e58027a: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conceder a gratuidade

de justiça à Recorrente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe

parcial provimento para excluir da condenação no pagamento da

multa por litigância de má-fé, fixar o percentual de 5% sobre o valor

atualizado da causa a título de honorários sucumbenciais em favor

dos patronos da Reclamada bem como determinar que os

honorários devidos pela parte Autora permaneçam sob condição

suspensiva de exigibilidade, pelo prazo de 2 anos, extinguindo-se a

obrigação se o credor, nesse prazo, não demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificava a

concessão de gratuidade, nos termos da parte final do § 4º do art.
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791-A da CLT, em cumprimento à decisão proferida pelo STF na

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5766, nos termos do voto do

Exmo. Sr. Desembargador Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100659-91.2020.5.01.0283
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE CRISTIANO IRINEU DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

ADVOGADO JOSE EDUARDO PESSANHA DA
SILVA(OAB: 79163/RJ)

ADVOGADO ROGERIO PEIXOTO FERREIRA(OAB:
135893/RJ)

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO IRINEU DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: CRISTIANO IRINEU DA SILVA

RECORRIDO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Tomar ciência do v. acórdão #id:2f39748: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso,

exceto quanto à gratuidade de justiça por ausência de interesse e,

no mérito, dar-lhe provimento para acolher a preliminar suscitada

de nulidade da sentença por cerceio de defesa e determinar o

retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, para a reabertura

da instrução processual, com a possibilidade de produção da prova

oral especificada, e posterior prolação de sentença, como entender

de direito, ficando prejudicada a análise dos demais tópicos do

apelo nos termos do voto do Exmo. Sr. Desembargador Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100659-91.2020.5.01.0283
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE CRISTIANO IRINEU DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

ADVOGADO JOSE EDUARDO PESSANHA DA
SILVA(OAB: 79163/RJ)

ADVOGADO ROGERIO PEIXOTO FERREIRA(OAB:
135893/RJ)

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: CRISTIANO IRINEU DA SILVA

RECORRIDO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Tomar ciência do v. acórdão #id:2f39748: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso,

exceto quanto à gratuidade de justiça por ausência de interesse e,

no mérito, dar-lhe provimento para acolher a preliminar suscitada

de nulidade da sentença por cerceio de defesa e determinar o

retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, para a reabertura

da instrução processual, com a possibilidade de produção da prova

oral especificada, e posterior prolação de sentença, como entender

de direito, ficando prejudicada a análise dos demais tópicos do

apelo nos termos do voto do Exmo. Sr. Desembargador Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100373-05.2021.5.01.0049
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE DOUGLAS DE OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO Willians Belmond de Moraes(OAB:
80250/RJ)

RECORRENTE DEPARTAMENTO DE TRANSP
RODOV DO EST DO RIO DE
JANEIRO

RECORRIDO DOUGLAS DE OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO Willians Belmond de Moraes(OAB:
80250/RJ)
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RECORRIDO REBOCAR REMOCAO E GUARDA
DE VEICULOS EIRELI

RECORRIDO DEPARTAMENTO DE TRANSP
RODOV DO EST DO RIO DE
JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DE OLIVEIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

R E C O R R E N T E :  D O U G L A S  D E  O L I V E I R A  C O S T A ,

DEPARTAMENTO DE TRANSP RODOV DO EST DO RIO DE

JANEIRO

RECORRIDO: DOUGLAS DE OLIVEIRA COSTA, REBOCAR

REMOCAO E GUARDA DE VEICULOS EIRELI, DEPARTAMENTO

DE TRANSP RODOV DO EST DO RIO DE JANEIRO

Tomar ciência do v. acórdão #id:42c5e0f: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em CONHECER dos

recursos ordinários e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao apelo

interposto pelo segundo réu e DAR PROVIMENTO àquele

manejado pelo autor para acrescer à condenação a paga, nos

meses de janeiro e fevereiro de 2021, de gratificação de função

equivalente a 40% do salário-base, além de reflexos sobre férias

proporcionais acrescidas do terço constitucional, natalinas

proporcionais, FGTS, saldo de salário, aviso prévio indenizado e

multas dos artigos 467 e 477 da CLT. Atendendo ao disposto no

parágrafo 3º do art. 832 da CLT, declara-se a natureza indenizatória

da parcela deferida. Custas totais no importe de R$800,00, sobre o

valor da condenação ora majorado para R$40.000,00, nos termos

do voto da Exma. Desembargadora Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100693-30.2022.5.01.0046
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE LUIS CARLOS FREITAS DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRENTE SILVA CALIXTO VIEIRA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO DANIELA EULALIO CELESTINO
VERONEZ(OAB: 287963/SP)

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVA CALIXTO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: SILVA CALIXTO VIEIRA, LUIS CARLOS FREITAS

DOS SANTOS

RECORRIDO: MAGAZINE LUIZA S/A

Tomar ciência do v. acórdão #id:e704e79: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer dos recursos

e, no mérito, dar provimento ao do Autor para acolher a preliminar

de nulidade da sentença, por cerceio de defesa, e determinar o

retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, para a reabertura

da instrução processual, com a possibilidade de produção da prova

oral especificada, e posterior prolação de sentença, como entender

de direito, ficando prejudicada a análise dos demais tópicos de

ambos os apelos, nos termos do voto do Exmo. Sr. Desembargador

Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100693-30.2022.5.01.0046
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE LUIS CARLOS FREITAS DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRENTE SILVA CALIXTO VIEIRA
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ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO DANIELA EULALIO CELESTINO
VERONEZ(OAB: 287963/SP)

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS FREITAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: SILVA CALIXTO VIEIRA, LUIS CARLOS FREITAS

DOS SANTOS

RECORRIDO: MAGAZINE LUIZA S/A

Tomar ciência do v. acórdão #id:e704e79: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer dos recursos

e, no mérito, dar provimento ao do Autor para acolher a preliminar

de nulidade da sentença, por cerceio de defesa, e determinar o

retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, para a reabertura

da instrução processual, com a possibilidade de produção da prova

oral especificada, e posterior prolação de sentença, como entender

de direito, ficando prejudicada a análise dos demais tópicos de

ambos os apelos, nos termos do voto do Exmo. Sr. Desembargador

Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100693-30.2022.5.01.0046
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE LUIS CARLOS FREITAS DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRENTE SILVA CALIXTO VIEIRA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO DANIELA EULALIO CELESTINO
VERONEZ(OAB: 287963/SP)

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: SILVA CALIXTO VIEIRA, LUIS CARLOS FREITAS

DOS SANTOS

RECORRIDO: MAGAZINE LUIZA S/A

Tomar ciência do v. acórdão #id:e704e79: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer dos recursos

e, no mérito, dar provimento ao do Autor para acolher a preliminar

de nulidade da sentença, por cerceio de defesa, e determinar o

retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, para a reabertura

da instrução processual, com a possibilidade de produção da prova

oral especificada, e posterior prolação de sentença, como entender

de direito, ficando prejudicada a análise dos demais tópicos de

ambos os apelos, nos termos do voto do Exmo. Sr. Desembargador

Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100794-17.2021.5.01.0074
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO RODRIGO FERREIRA DA LUZ

ADVOGADO ALINE MARIA RIBEIRO
MESQUITA(OAB: 104254/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TECNOLOGIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: 99 TECNOLOGIA LTDA

RECORRIDO: RODRIGO FERREIRA DA LUZ

Tomar ciência do v. acórdão #id:e959200: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de

incompetência material da Justiça do Trabalho,conhecer do

recurso da ré e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para

excluir da condenação a indenização por danos morais, nos termos

do voto do Exmo. Sr. Desembargador Relator. Arbitra-se

provisoriamente novo valor à causa de R$ 10.000,00 (dez mil reais),

para efeito de recolhimento de custas no valor de R$ 200,00

(duzentos reais), pela ré.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100794-17.2021.5.01.0074
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO RODRIGO FERREIRA DA LUZ

ADVOGADO ALINE MARIA RIBEIRO
MESQUITA(OAB: 104254/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO FERREIRA DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: 99 TECNOLOGIA LTDA

RECORRIDO: RODRIGO FERREIRA DA LUZ

Tomar ciência do v. acórdão #id:e959200: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de

incompetência material da Justiça do Trabalho,conhecer do

recurso da ré e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para

excluir da condenação a indenização por danos morais, nos termos

do voto do Exmo. Sr. Desembargador Relator. Arbitra-se

provisoriamente novo valor à causa de R$ 10.000,00 (dez mil reais),

para efeito de recolhimento de custas no valor de R$ 200,00

(duzentos reais), pela ré.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100800-26.2020.5.01.0020
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE FELIPE MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO LÍVIA MARIA SANTOS BORGES
IESPA(OAB: 125259/RJ)

AGRAVADO POLOBATO BAR E RESTAURANTE
LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTO CARNEIRO CORREA
TRINDADE(OAB: 170181/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE MARTINS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: FELIPE MARTINS DE OLIVEIRA

AGRAVADO: POLOBATO BAR E RESTAURANTE LTDA - ME

Tomar ciência do v. acórdão #id:ddc9a47: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo

de petição interposto pela Exequente e, no mérito, dar-lhe

provimento para julgar procedente o incidente de desconsideração

da personalidade jurídica inversa em face de POLOBATO BAR E

RESTAURANTE LTDA - ME, nos termos do voto do Exmo. Sr.

Desembargador Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº AP-0100800-26.2020.5.01.0020
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE FELIPE MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO LÍVIA MARIA SANTOS BORGES
IESPA(OAB: 125259/RJ)

AGRAVADO POLOBATO BAR E RESTAURANTE
LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTO CARNEIRO CORREA
TRINDADE(OAB: 170181/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLOBATO BAR E RESTAURANTE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: FELIPE MARTINS DE OLIVEIRA

AGRAVADO: POLOBATO BAR E RESTAURANTE LTDA - ME

Tomar ciência do v. acórdão #id:ddc9a47: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo

de petição interposto pela Exequente e, no mérito, dar-lhe

provimento para julgar procedente o incidente de desconsideração

da personalidade jurídica inversa em face de POLOBATO BAR E

RESTAURANTE LTDA - ME, nos termos do voto do Exmo. Sr.

Desembargador Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100634-62.2023.5.01.0028
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

RECORRIDO LUIZ CARLOS PINTO

ADVOGADO ANGELA MARIA DA SILVA(OAB:
168564/RJ)

RECORRIDO ECO MUNDI SOLUCOES
AMBIENTAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

- COMLURB

RECORRIDO: LUIZ CARLOS PINTO, ECO MUNDI SOLUCOES

AMBIENTAIS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:3d5859f: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do recurso ordinário interposto pela segunda ré,

REJEITAR a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam arguida

em sede recursal e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos

termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº RORSum-0100634-62.2023.5.01.0028
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

RECORRIDO LUIZ CARLOS PINTO

ADVOGADO ANGELA MARIA DA SILVA(OAB:
168564/RJ)

RECORRIDO ECO MUNDI SOLUCOES
AMBIENTAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo
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Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

- COMLURB

RECORRIDO: LUIZ CARLOS PINTO, ECO MUNDI SOLUCOES

AMBIENTAIS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:3d5859f: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do recurso ordinário interposto pela segunda ré,

REJEITAR a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam arguida

em sede recursal e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos

termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0100752-17.2019.5.01.0242
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE EMPRESA DE PESQUISA
AGROPECUARIA ESTADO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO DIMAS MACHADO NOGUEIRA(OAB:
45001/RJ)

ADVOGADO ADRIANA OLIVEIRA VILELA(OAB:
106292/RJ)

ADVOGADO MARCIO MARQUES DA SILVA(OAB:
153376/RJ)

AGRAVADO LENICIO JOSE RIBEIRO

ADVOGADO REGINALDO PEREIRA
MARQUES(OAB: 146516/MG)

ADVOGADO PAULO AUGUSTO SENA
JUNIOR(OAB: 132954/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUARIA ESTADO RIO DE
JANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUARIA

ESTADO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO: LENICIO JOSE RIBEIRO

Tomar ciência do v. acórdão #id:5ccd3e2: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso

e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Exmo.

Sr. Desembargador Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100752-17.2019.5.01.0242
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE EMPRESA DE PESQUISA
AGROPECUARIA ESTADO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO DIMAS MACHADO NOGUEIRA(OAB:
45001/RJ)

ADVOGADO ADRIANA OLIVEIRA VILELA(OAB:
106292/RJ)

ADVOGADO MARCIO MARQUES DA SILVA(OAB:
153376/RJ)

AGRAVADO LENICIO JOSE RIBEIRO

ADVOGADO REGINALDO PEREIRA
MARQUES(OAB: 146516/MG)

ADVOGADO PAULO AUGUSTO SENA
JUNIOR(OAB: 132954/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENICIO JOSE RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUARIA

ESTADO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO: LENICIO JOSE RIBEIRO

Tomar ciência do v. acórdão #id:5ccd3e2: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso

e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Exmo.

Sr. Desembargador Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001265-40.2012.5.01.0074
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

AGRAVADO MARLI DO NASCIMENTO CABRAL

ADVOGADO ALINE FRANCA CRUZ(OAB:
133859/RJ)

AGRAVADO CLINICA DAS AMENDOEIRAS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - MARLI DO NASCIMENTO CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

AGRAVADO: MARLI DO NASCIMENTO CABRAL, CLINICA DAS

AMENDOEIRAS LTDA - ME

Tomar ciência do v. acórdão #id:5c8e0ad : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de declaração opostos e, no mérito, ACOLHÊ-LOS

exclusivamente para retificar o erro material detectado,

passando a constar o provimento parcial do agravo de petição,

tanto no tópico "da atualização monetária", como na conclusão

e parte dispositiva do julgado, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0101077-07.2019.5.01.0431
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE MARCELA SANTOS RICARDO

ADVOGADO GUSTAVO TADEU BIJOS ASSIS
PINTO(OAB: 229520/RJ)

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO DE CASTRO
DOMINGOS(OAB: 131675/MG)

AGRAVADO IRMANDADE DE SANTA IZABEL DE
CABO FRIO

ADVOGADO BETHEL AUGUSTA LEMOS DE
OLIVEIRA(OAB: 215604/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA SANTOS RICARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: MARCELA SANTOS RICARDO

AGRAVADO: IRMANDADE DE SANTA IZABEL DE CABO FRIO

Tomar ciência do v. acórdão #id:931e3aa: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo

de petição e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto

do Exmo. Sr. Desembargador Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101077-07.2019.5.01.0431
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE MARCELA SANTOS RICARDO

ADVOGADO GUSTAVO TADEU BIJOS ASSIS
PINTO(OAB: 229520/RJ)

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO DE CASTRO
DOMINGOS(OAB: 131675/MG)

AGRAVADO IRMANDADE DE SANTA IZABEL DE
CABO FRIO

ADVOGADO BETHEL AUGUSTA LEMOS DE
OLIVEIRA(OAB: 215604/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DE SANTA IZABEL DE CABO FRIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: MARCELA SANTOS RICARDO

AGRAVADO: IRMANDADE DE SANTA IZABEL DE CABO FRIO

Tomar ciência do v. acórdão #id:931e3aa: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo

de petição e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto

do Exmo. Sr. Desembargador Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100600-58.2021.5.01.0222
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE ELAINE DA SILVA LEITE

ADVOGADO STELA RIBEIRO DE AQUINO(OAB:
217045/RJ)

RECORRIDO MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE
ANONIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 643
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE DA SILVA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: ELAINE DA SILVA LEITE

RECORRIDO: MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE ANONIMA

Tomar ciência do v. acórdão #id:a6f3715: " ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso

e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Exmo.

Sr. Desembargador Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100600-58.2021.5.01.0222
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE ELAINE DA SILVA LEITE

ADVOGADO STELA RIBEIRO DE AQUINO(OAB:
217045/RJ)

RECORRIDO MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE
ANONIMA

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE ANONIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: ELAINE DA SILVA LEITE

RECORRIDO: MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE ANONIMA

Tomar ciência do v. acórdão #id:a6f3715: " ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso

e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Exmo.

Sr. Desembargador Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100773-97.2021.5.01.0411
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE PREVINI SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - EPP

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO PREVINI SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIANA DE MEDEIROS
GUIMARAES(OAB: 20471/BA)

RECORRIDO FERNANDA VIEIRA DO NAZARETH

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREVINI SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: PREVINI SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA -

EPP, ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: PREVINI SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA -

EPP, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FERNANDA VIEIRA DO

NAZARETH

Tomar ciência do v. acórdão #id:c082d44: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos recursos ordinários interpostos, REJEITAR o

pedido formulado pelos réus de chamamento da Cruz Vermelha

para integrar a lide e, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos

termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100324-22.2022.5.01.0471
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE EQUINOR BRASIL ENERGIA LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 644
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO GIOVANNA DADDARIO
PAULETTI(OAB: 205748/RJ)

RECORRIDO FOSS & ESG DO BRASIL SERVICOS
DE HOTELARIA MARITIMA LTDA

RECORRIDO CARLOS VAGNUS RIBEIRO DOS
SANTOS

ADVOGADO VERONICA ESTEPHANELI DO
PRADO(OAB: 165424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUINOR BRASIL ENERGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: EQUINOR BRASIL ENERGIA LTDA.

RECORRIDO: CARLOS VAGNUS RIBEIRO DOS SANTOS, FOSS

& ESG DO BRASIL SERVICOS DE HOTELARIA MARITIMA LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:5b5e8b9: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em CONHECER dos

embargos de declaração opostos e, no mérito, REJEITÁ-LOS, nos

termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100324-22.2022.5.01.0471
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE EQUINOR BRASIL ENERGIA LTDA.

ADVOGADO GIOVANNA DADDARIO
PAULETTI(OAB: 205748/RJ)

RECORRIDO FOSS & ESG DO BRASIL SERVICOS
DE HOTELARIA MARITIMA LTDA

RECORRIDO CARLOS VAGNUS RIBEIRO DOS
SANTOS

ADVOGADO VERONICA ESTEPHANELI DO
PRADO(OAB: 165424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS VAGNUS RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: EQUINOR BRASIL ENERGIA LTDA.

RECORRIDO: CARLOS VAGNUS RIBEIRO DOS SANTOS, FOSS

& ESG DO BRASIL SERVICOS DE HOTELARIA MARITIMA LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:5b5e8b9: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em CONHECER dos

embargos de declaração opostos e, no mérito, REJEITÁ-LOS, nos

termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100973-47.2018.5.01.0076
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE FELIPE GOMES AZEVEDO COELHO

ADVOGADO MARCO ANTONIO FIGUEIRA(OAB:
82878/RJ)

RECORRIDO MACHADO E MANSUR SERVICOS
DE ARQUITETURA LTDA - EPP

RECORRIDO EMPRESA MUNICIPAL DE
URBANIZACAO RIO URBE

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

RECORRIDO CNO S.A

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RESENDE
BRAGANCA(OAB: 170272/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO PEDRO VILLELA BANDEIRA DE
MELLO RODRIGUES(OAB:
179846/RJ)

ADVOGADO MARIA CLARA GIORNO
JANUARIO(OAB: 211451/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE GOMES AZEVEDO COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: FELIPE GOMES AZEVEDO COELHO

RECORRIDO:  MACHADO E MANSUR SERVICOS DE

ARQUITETURA LTDA - EPP, CNO S.A, EMPRESA MUNICIPAL DE

URBANIZACAO RIO URBE

Tomar ciência do v. acórdão #id:2727883: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 645
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER do

recurso ordinário interposto pelo trabalhador e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para atribuir responsabilidade subsidiária a terceira

ré pelos créditos reconhecidos na presente ação, nos termos do

voto da Exma. Desembargadora Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100973-47.2018.5.01.0076
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE FELIPE GOMES AZEVEDO COELHO

ADVOGADO MARCO ANTONIO FIGUEIRA(OAB:
82878/RJ)

RECORRIDO MACHADO E MANSUR SERVICOS
DE ARQUITETURA LTDA - EPP

RECORRIDO EMPRESA MUNICIPAL DE
URBANIZACAO RIO URBE

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

RECORRIDO CNO S.A

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RESENDE
BRAGANCA(OAB: 170272/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO PEDRO VILLELA BANDEIRA DE
MELLO RODRIGUES(OAB:
179846/RJ)

ADVOGADO MARIA CLARA GIORNO
JANUARIO(OAB: 211451/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CNO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: FELIPE GOMES AZEVEDO COELHO

RECORRIDO:  MACHADO E MANSUR SERVICOS DE

ARQUITETURA LTDA - EPP, CNO S.A, EMPRESA MUNICIPAL DE

URBANIZACAO RIO URBE

Tomar ciência do v. acórdão #id:2727883: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER do

recurso ordinário interposto pelo trabalhador e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para atribuir responsabilidade subsidiária a terceira

ré pelos créditos reconhecidos na presente ação, nos termos do

voto da Exma. Desembargadora Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100973-47.2018.5.01.0076
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE FELIPE GOMES AZEVEDO COELHO

ADVOGADO MARCO ANTONIO FIGUEIRA(OAB:
82878/RJ)

RECORRIDO MACHADO E MANSUR SERVICOS
DE ARQUITETURA LTDA - EPP

RECORRIDO EMPRESA MUNICIPAL DE
URBANIZACAO RIO URBE

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

RECORRIDO CNO S.A

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RESENDE
BRAGANCA(OAB: 170272/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO PEDRO VILLELA BANDEIRA DE
MELLO RODRIGUES(OAB:
179846/RJ)

ADVOGADO MARIA CLARA GIORNO
JANUARIO(OAB: 211451/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZACAO RIO URBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: FELIPE GOMES AZEVEDO COELHO

RECORRIDO:  MACHADO E MANSUR SERVICOS DE

ARQUITETURA LTDA - EPP, CNO S.A, EMPRESA MUNICIPAL DE

URBANIZACAO RIO URBE

Tomar ciência do v. acórdão #id:2727883: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER do

recurso ordinário interposto pelo trabalhador e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para atribuir responsabilidade subsidiária a terceira

ré pelos créditos reconhecidos na presente ação, nos termos do

voto da Exma. Desembargadora Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 646
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0001113-42.2014.5.01.0261
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE MANOELA DA SILVA SODRE

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 110307/RJ)

AGRAVADO NATIBIS FARMACIA E PERFUMARIA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOELA DA SILVA SODRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: MANOELA DA SILVA SODRE

AGRAVADO: NATIBIS FARMACIA E PERFUMARIA LTDA - ME

Tomar ciência do v. acórdão #id:d8d87fe: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

agravo de petição interposto pela exequente e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para afastar a prescrição intercorrente, determinar o

retorno dos autos à origem, restabelecer o processo de execução e

determinar que seja concedido vistas à exequente para promover o

regular processamento do feito, como entender de direito, nos

termos da fundamentação supra do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator que passa a integrar este dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100950-77.2017.5.01.0451
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

AGRAVANTE DAIANE VICENTE DA SILVA

ADVOGADO PAULO ROBERTO CASTRO DE
ABREU(OAB: 190290/RJ)

ADVOGADO RICARDO SILVA MARQUES(OAB:
161220/RJ)

AGRAVADO ADALGENIO JOSE DA SILVA
67751890797

ADVOGADO ANA PAULA FERREIRA(OAB:
211559/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE VICENTE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

AGRAVANTE: DAIANE VICENTE DA SILVA

AGRAVADO: ADALGENIO JOSE DA SILVA 67751890797

Tomar ciência do v. acórdão #id:7177eed: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, NÃO

CONHECER do Agravo de Petição por sua inadequação, tudo na

forma do voto do Excelentíssimo Juiz Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100950-77.2017.5.01.0451
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

AGRAVANTE DAIANE VICENTE DA SILVA

ADVOGADO PAULO ROBERTO CASTRO DE
ABREU(OAB: 190290/RJ)

ADVOGADO RICARDO SILVA MARQUES(OAB:
161220/RJ)

AGRAVADO ADALGENIO JOSE DA SILVA
67751890797

ADVOGADO ANA PAULA FERREIRA(OAB:
211559/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALGENIO JOSE DA SILVA 67751890797

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

AGRAVANTE: DAIANE VICENTE DA SILVA

AGRAVADO: ADALGENIO JOSE DA SILVA 67751890797

Tomar ciência do v. acórdão #id:7177eed: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, NÃO

CONHECER do Agravo de Petição por sua inadequação, tudo na

forma do voto do Excelentíssimo Juiz Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 647
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100759-46.2021.5.01.0207
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

RECORRENTE INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO SIERRA
PAULUCCI(OAB: 300715/SP)

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

RECORRIDO CARLA DEBORAH SOARES BORBA

ADVOGADO ANA LIDIA DA SILVA REQUIAO
FONSECA GIOSEFFI(OAB:
151487/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASIL SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

RECORRENTE: INSTITUTO BRASIL SAUDE

RECORRIDO: CARLA DEBORAH SOARES BORBA

Tomar ciência do v. acórdão #id:04a0bc8: "ACORDAM os

Desembargadores da que compõem a 5ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, não

conhecer do recurso ordinário interposto pela reclamada, por

deserto, nos termos do voto do Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100759-46.2021.5.01.0207
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

RECORRENTE INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO SIERRA
PAULUCCI(OAB: 300715/SP)

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

RECORRIDO CARLA DEBORAH SOARES BORBA

ADVOGADO ANA LIDIA DA SILVA REQUIAO
FONSECA GIOSEFFI(OAB:
151487/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA DEBORAH SOARES BORBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

RECORRENTE: INSTITUTO BRASIL SAUDE

RECORRIDO: CARLA DEBORAH SOARES BORBA

Tomar ciência do v. acórdão #id:04a0bc8: "ACORDAM os

Desembargadores da que compõem a 5ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, não

conhecer do recurso ordinário interposto pela reclamada, por

deserto, nos termos do voto do Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100724-75.2020.5.01.0028
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

RECORRENTE BRUNO XAVIER GARCIA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECORRIDO EMILIANO RJ EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES HOTELEIRAS
SOCIEDADE LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO XAVIER GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

RECORRENTE: BRUNO XAVIER GARCIA

RECORRIDO:  EMIL IANO RJ EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES HOTELEIRAS SOCIEDADE LTDA.

Tomar ciência do v. acórdão #id:828a962: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso

e, no mérito, negar-lhe provimento nos termos do voto do Exmo.

Sr. Juiz Convocado Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100724-75.2020.5.01.0028
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

RECORRENTE BRUNO XAVIER GARCIA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECORRIDO EMILIANO RJ EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES HOTELEIRAS
SOCIEDADE LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILIANO RJ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
HOTELEIRAS SOCIEDADE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

RECORRENTE: BRUNO XAVIER GARCIA

RECORRIDO:  EMIL IANO RJ EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES HOTELEIRAS SOCIEDADE LTDA.

Tomar ciência do v. acórdão #id:828a962: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso

e, no mérito, negar-lhe provimento nos termos do voto do Exmo.

Sr. Juiz Convocado Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001302-70.2011.5.01.0052
Relator JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

AGRAVANTE JOSE BARBOSA

ADVOGADO LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

AGRAVADO VIACAO SAO JOAO DA BARRA LTDA
- ME

AGRAVADO GLOBAL GNZ TRANSPORTES LTDA.

AGRAVADO VIACAO TAMANDARE LTDA - ME

AGRAVADO SANTISSIMO RIO PARTICIPACOES
LTDA

AGRAVADO VIACAO PRIMEIRO DE MARCO LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

AGRAVADO VIACAO RANGEL LTDA

AGRAVADO TRANSUL TRANSPORTES
URBANOS LTDA

AGRAVADO VITORIA VIX SERVICOS E
TRANSPORTES LTDA - ME

AGRAVADO MARCELO HENRIQUES PEREIRA
SILVA

AGRAVADO JEFFERSON DA SILVA MOREIRA

AGRAVADO TRANSPORTES GRANDE RIO LTDA
- EPP

AGRAVADO TRANSPORTADORA TRANSJAWA
LTDA - ME

AGRAVADO VIACAO SANTA IZABEL LTDA

AGRAVADO LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA

AGRAVADO JACQUES OURIQUES DE OLIVEIRA

AGRAVADO TRANSPORTES ORIENTAL S/A

AGRAVADO VIACAO 18 DE SETEMBRO LTDA

AGRAVADO VIACAO SAO PEDRO DA ALDEIA
LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

AGRAVADO AUVANIR DE ALMEIDA RAMOS
JUNIOR

AGRAVADO VIACAO DEDO DE DEUS LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

AGRAVADO AUTO VIACAO SALINEIRA LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTO VIACAO SALINEIRA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO SAO PEDRO DA ALDEIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO PRIMEIRO DE MARCO LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO DEDO DE DEUS LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier

Relator: JOSE LUIS CAMPOS XAVIER
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AGRAVANTE: JOSE BARBOSA

AGRAVADO: TRANSPORTES ORIENTAL S/A, JEFFERSON DA

SILVA MOREIRA, MARCELO HENRIQUES PEREIRA SILVA,

VITORIA VIX SERVICOS E TRANSPORTES LTDA - ME,

TRANSUL TRANSPORTES URBANOS LTDA, VIACAO RANGEL

LTDA, SANTISSIMO RIO PARTICIPACOES LTDA, VIACAO

TAMANDARE LTDA - ME, VIACAO SAO JOAO DA BARRA LTDA -

ME, VIACAO SANTA IZABEL LTDA, TRANSPORTADORA

TRANSJAWA LTDA - ME, TRANSPORTES GRANDE RIO LTDA -

EPP, GLOBAL GNZ TRANSPORTES LTDA., VIACAO PRIMEIRO

DE MARCO LTDA, VIACAO DEDO DE DEUS LTDA, AUTO

VIACAO SALINEIRA LTDA, VIACAO SAO PEDRO DA ALDEIA

LTDA, VIACAO 18 DE SETEMBRO LTDA, AUVANIR DE ALMEIDA

RAMOS JUNIOR, JACQUES OURIQUES DE OLIVEIRA, LUIZ

GONZAGA DE OLIVEIRA

Tomar ciência do v. acórdão #id:4f35301: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer dos

Embargos de Declaração e, no mérito, rejeitá-los, aplicando a multa

prevista no art. 1026, § 2º do CPC/2015, na razão de 2% do valor

da causa, tendo em vista o caráter manifestamente protelatório dos

embargos apresentados pelas reclamadas, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0101329-91.2016.5.01.0050
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

AGRAVANTE GREBIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO RENATA DE MELLO
MEIRELLES(OAB: 126902/RJ)

AGRAVADO FORMAS ALIANCA E
EQUIPAMENTOS PARA CONST
CIVIL LTDA

ADVOGADO CINTYA LIA AREAS CARNEVALE
JACINTHO(OAB: 134961/RJ)

ADVOGADO SAMUEL CABRAL
BOURGUIGNON(OAB: 77096/RJ)

AGRAVADO JOAO EMILIO YUNES NOGAROL

AGRAVADO HEDEQUIAS YUNES NOGAROL

AGRAVADO HEDEQUIAS NOGAROL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORMAS ALIANCA E EQUIPAMENTOS PARA CONST CIVIL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

AGRAVANTE: GREBIO ALVES DA SILVA

AGRAVADO: FORMAS ALIANCA E EQUIPAMENTOS PARA

CONST CIVIL LTDA, HEDEQUIAS NOGAROL, HEDEQUIAS

YUNES NOGAROL, JOAO EMILIO YUNES NOGAROL

Tomar ciência do v. acórdão #id:19983e8: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, NÃO

CONHECER do Agravo de Petição, ante sua patente inadequação,

na forma da fundamentação do voto do Excelentíssimo Juiz do

Trabalho Convocado Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101329-91.2016.5.01.0050
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

AGRAVANTE GREBIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO RENATA DE MELLO
MEIRELLES(OAB: 126902/RJ)

AGRAVADO FORMAS ALIANCA E
EQUIPAMENTOS PARA CONST
CIVIL LTDA

ADVOGADO CINTYA LIA AREAS CARNEVALE
JACINTHO(OAB: 134961/RJ)

ADVOGADO SAMUEL CABRAL
BOURGUIGNON(OAB: 77096/RJ)

AGRAVADO JOAO EMILIO YUNES NOGAROL

AGRAVADO HEDEQUIAS YUNES NOGAROL

AGRAVADO HEDEQUIAS NOGAROL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREBIO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

AGRAVANTE: GREBIO ALVES DA SILVA

AGRAVADO: FORMAS ALIANCA E EQUIPAMENTOS PARA

CONST CIVIL LTDA, HEDEQUIAS NOGAROL, HEDEQUIAS
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YUNES NOGAROL, JOAO EMILIO YUNES NOGAROL

Tomar ciência do v. acórdão #id:19983e8: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, NÃO

CONHECER do Agravo de Petição, ante sua patente inadequação,

na forma da fundamentação do voto do Excelentíssimo Juiz do

Trabalho Convocado Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100578-90.2023.5.01.0040
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE JORGE PINTO

ADVOGADO CAROLINE PIO DA MOTTA(OAB:
226251/RJ)

AGRAVADO INEPAR S.A. INDUSTRIA E
CONSTRUCOES EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO INEPAR - ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO INEPAR EQUIPAMENTOS E
MONTAGENS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO IT SISTEMAS CONSTRUTIVOS S.A

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

AGRAVADO AUTODROMO INTERNACIONAL DE
CURITIBA

AGRAVADO BRESSA PARTICIPACOES S/A

AGRAVADO INEPAR INNOVIDA SISTEMAS
CONSTRUTIVOS S/A

AGRAVADO IESA - PROJETOS, EQUIPAMENTOS
E MONTAGENS S/A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO IESA OLEO&GAS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Viviane Poppe Costa(OAB: 65004/RJ)

ADVOGADO VANESSA IZIDORO ALVES
MARINHO RODRIGUES LEAL(OAB:
206294/RJ)

AGRAVADO MDC ASSESSORIA EMPRESARIAL
S.A

ADVOGADO FERNANDO ROCHA FILHO(OAB:
21202/PR)

AGRAVADO TARADELL PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO ANDRITZ HYDRO S/A

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

AGRAVADO GESEMPRE - ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO JUAN CARLOS ZURITA
POHLMANN(OAB: 57721/PR)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS EFING(OAB:
16870/PR)

AGRAVADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DIQUES

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: JORGE PINTO

AGRAVADO: INEPAR S.A. INDUSTRIA E CONSTRUCOES EM

RECUPERACAO JUDICIAL, INEPAR - ADMINISTRACAO E

PARTICIPACOES S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL, INEPAR

EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, INEPAR INNOVIDA SISTEMAS CONSTRUTIVOS S/A,

IESA - PROJETOS, EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL,  IESA OLEO&GAS S/A EM

RECUPERACAO JUDICIAL, IT SISTEMAS CONSTRUTIVOS S.A,

AUTODROMO INTERNACIONAL DE CURITIBA, BRESSA

PARTICIPACOES S/A, ANDRITZ HYDRO S/A, GESEMPRE -

ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S.A., MDC ASSESSORIA

EMPRESARIAL S.A, TARADELL PARTICIPACOES S.A,

COMPANHIA BRASILEIRA DE DIQUES

Tomar ciência do v. acórdão #id:4d51880: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade CONHECER dos

embargos de declaração da décima ré e da décima segunda

reclamada e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de

declaração da décima segunda ré e DAR PARCIAL PROVIMENTO

aos embargos declaratórios da décima ré apenas para prestar os

esclarecimentos acima, na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador relator que passa a integrar o

presente dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0100578-90.2023.5.01.0040
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE JORGE PINTO

ADVOGADO CAROLINE PIO DA MOTTA(OAB:
226251/RJ)

AGRAVADO INEPAR S.A. INDUSTRIA E
CONSTRUCOES EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO INEPAR - ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO INEPAR EQUIPAMENTOS E
MONTAGENS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO IT SISTEMAS CONSTRUTIVOS S.A
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ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

AGRAVADO AUTODROMO INTERNACIONAL DE
CURITIBA

AGRAVADO BRESSA PARTICIPACOES S/A

AGRAVADO INEPAR INNOVIDA SISTEMAS
CONSTRUTIVOS S/A

AGRAVADO IESA - PROJETOS, EQUIPAMENTOS
E MONTAGENS S/A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO IESA OLEO&GAS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Viviane Poppe Costa(OAB: 65004/RJ)

ADVOGADO VANESSA IZIDORO ALVES
MARINHO RODRIGUES LEAL(OAB:
206294/RJ)

AGRAVADO MDC ASSESSORIA EMPRESARIAL
S.A

ADVOGADO FERNANDO ROCHA FILHO(OAB:
21202/PR)

AGRAVADO TARADELL PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO ANDRITZ HYDRO S/A

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

AGRAVADO GESEMPRE - ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO JUAN CARLOS ZURITA
POHLMANN(OAB: 57721/PR)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS EFING(OAB:
16870/PR)

AGRAVADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DIQUES

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IESA OLEO&GAS S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: JORGE PINTO

AGRAVADO: INEPAR S.A. INDUSTRIA E CONSTRUCOES EM

RECUPERACAO JUDICIAL, INEPAR - ADMINISTRACAO E

PARTICIPACOES S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL, INEPAR

EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, INEPAR INNOVIDA SISTEMAS CONSTRUTIVOS S/A,

IESA - PROJETOS, EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL,  IESA OLEO&GAS S/A EM

RECUPERACAO JUDICIAL, IT SISTEMAS CONSTRUTIVOS S.A,

AUTODROMO INTERNACIONAL DE CURITIBA, BRESSA

PARTICIPACOES S/A, ANDRITZ HYDRO S/A, GESEMPRE -

ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S.A., MDC ASSESSORIA

EMPRESARIAL S.A, TARADELL PARTICIPACOES S.A,

COMPANHIA BRASILEIRA DE DIQUES

Tomar ciência do v. acórdão #id:4d51880: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade CONHECER dos

embargos de declaração da décima ré e da décima segunda

reclamada e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de

declaração da décima segunda ré e DAR PARCIAL PROVIMENTO

aos embargos declaratórios da décima ré apenas para prestar os

esclarecimentos acima, na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador relator que passa a integrar o

presente dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0100578-90.2023.5.01.0040
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE JORGE PINTO

ADVOGADO CAROLINE PIO DA MOTTA(OAB:
226251/RJ)

AGRAVADO INEPAR S.A. INDUSTRIA E
CONSTRUCOES EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO INEPAR - ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO INEPAR EQUIPAMENTOS E
MONTAGENS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO IT SISTEMAS CONSTRUTIVOS S.A

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

AGRAVADO AUTODROMO INTERNACIONAL DE
CURITIBA

AGRAVADO BRESSA PARTICIPACOES S/A

AGRAVADO INEPAR INNOVIDA SISTEMAS
CONSTRUTIVOS S/A

AGRAVADO IESA - PROJETOS, EQUIPAMENTOS
E MONTAGENS S/A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO IESA OLEO&GAS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Viviane Poppe Costa(OAB: 65004/RJ)

ADVOGADO VANESSA IZIDORO ALVES
MARINHO RODRIGUES LEAL(OAB:
206294/RJ)

AGRAVADO MDC ASSESSORIA EMPRESARIAL
S.A

ADVOGADO FERNANDO ROCHA FILHO(OAB:
21202/PR)

AGRAVADO TARADELL PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO ANDRITZ HYDRO S/A

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

AGRAVADO GESEMPRE - ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO JUAN CARLOS ZURITA
POHLMANN(OAB: 57721/PR)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS EFING(OAB:
16870/PR)

AGRAVADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DIQUES

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - IT SISTEMAS CONSTRUTIVOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: JORGE PINTO

AGRAVADO: INEPAR S.A. INDUSTRIA E CONSTRUCOES EM

RECUPERACAO JUDICIAL, INEPAR - ADMINISTRACAO E

PARTICIPACOES S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL, INEPAR

EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, INEPAR INNOVIDA SISTEMAS CONSTRUTIVOS S/A,

IESA - PROJETOS, EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL,  IESA OLEO&GAS S/A EM

RECUPERACAO JUDICIAL, IT SISTEMAS CONSTRUTIVOS S.A,

AUTODROMO INTERNACIONAL DE CURITIBA, BRESSA

PARTICIPACOES S/A, ANDRITZ HYDRO S/A, GESEMPRE -

ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S.A., MDC ASSESSORIA

EMPRESARIAL S.A, TARADELL PARTICIPACOES S.A,

COMPANHIA BRASILEIRA DE DIQUES

Tomar ciência do v. acórdão #id:4d51880: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade CONHECER dos

embargos de declaração da décima ré e da décima segunda

reclamada e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de

declaração da décima segunda ré e DAR PARCIAL PROVIMENTO

aos embargos declaratórios da décima ré apenas para prestar os

esclarecimentos acima, na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador relator que passa a integrar o

presente dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0100578-90.2023.5.01.0040
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE JORGE PINTO

ADVOGADO CAROLINE PIO DA MOTTA(OAB:
226251/RJ)

AGRAVADO INEPAR S.A. INDUSTRIA E
CONSTRUCOES EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO INEPAR - ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO INEPAR EQUIPAMENTOS E
MONTAGENS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO IT SISTEMAS CONSTRUTIVOS S.A

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

AGRAVADO AUTODROMO INTERNACIONAL DE
CURITIBA

AGRAVADO BRESSA PARTICIPACOES S/A

AGRAVADO INEPAR INNOVIDA SISTEMAS
CONSTRUTIVOS S/A

AGRAVADO IESA - PROJETOS, EQUIPAMENTOS
E MONTAGENS S/A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO IESA OLEO&GAS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Viviane Poppe Costa(OAB: 65004/RJ)

ADVOGADO VANESSA IZIDORO ALVES
MARINHO RODRIGUES LEAL(OAB:
206294/RJ)

AGRAVADO MDC ASSESSORIA EMPRESARIAL
S.A

ADVOGADO FERNANDO ROCHA FILHO(OAB:
21202/PR)

AGRAVADO TARADELL PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO ANDRITZ HYDRO S/A

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

AGRAVADO GESEMPRE - ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO JUAN CARLOS ZURITA
POHLMANN(OAB: 57721/PR)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS EFING(OAB:
16870/PR)

AGRAVADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DIQUES

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRITZ HYDRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: JORGE PINTO

AGRAVADO: INEPAR S.A. INDUSTRIA E CONSTRUCOES EM

RECUPERACAO JUDICIAL, INEPAR - ADMINISTRACAO E

PARTICIPACOES S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL, INEPAR

EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, INEPAR INNOVIDA SISTEMAS CONSTRUTIVOS S/A,

IESA - PROJETOS, EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL,  IESA OLEO&GAS S/A EM

RECUPERACAO JUDICIAL, IT SISTEMAS CONSTRUTIVOS S.A,

AUTODROMO INTERNACIONAL DE CURITIBA, BRESSA

PARTICIPACOES S/A, ANDRITZ HYDRO S/A, GESEMPRE -
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ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S.A., MDC ASSESSORIA

EMPRESARIAL S.A, TARADELL PARTICIPACOES S.A,

COMPANHIA BRASILEIRA DE DIQUES

Tomar ciência do v. acórdão #id:4d51880: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade CONHECER dos

embargos de declaração da décima ré e da décima segunda

reclamada e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de

declaração da décima segunda ré e DAR PARCIAL PROVIMENTO

aos embargos declaratórios da décima ré apenas para prestar os

esclarecimentos acima, na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador relator que passa a integrar o

presente dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AIAP-0100749-61.2017.5.01.0071
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE Sal Participação e Administração de
Bens Ltda N/P RobertoLiberatori
Cardozo

ADVOGADO JOAO GUILHERME FITTIPALDI
LOPES PEREIRA(OAB: 156596/RJ)

AGRAVADO JOAO EMILIO YUNES NOGAROL

AGRAVADO HEDEQUIAS NOGAROL

AGRAVADO HEDEQUIAS YUNES NOGAROL

AGRAVADO LUIZ CLAUDIO BORGES DE SA

ADVOGADO SOLANGE VIEIRA DE SOUZA(OAB:
79818/RJ)

ADVOGADO ILMA MARIA VIEIRA ROBERTO(OAB:
70881/RJ)

AGRAVADO FORMAS ALIANCA E
EQUIPAMENTOS PARA CONST
CIVIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - Sal Participação e Administração de Bens Ltda N/P
RobertoLiberatori Cardozo

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: Sal Participação e Administração de Bens Ltda N/P

RobertoLiberatori Cardozo

AGRAVADO: LUIZ CLAUDIO BORGES DE SA, FORMAS ALIANCA

E EQUIPAMENTOS PARA CONST CIVIL LTDA, HEDEQUIAS

NOGAROL, JOAO EMILIO YUNES NOGAROL, HEDEQUIAS

YUNES NOGAROL

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, CONHECER do agravo de instrumento

interposto e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos

do voto da Exma. Desembargadora Relatora".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0100749-61.2017.5.01.0071
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE Sal Participação e Administração de
Bens Ltda N/P RobertoLiberatori
Cardozo

ADVOGADO JOAO GUILHERME FITTIPALDI
LOPES PEREIRA(OAB: 156596/RJ)

AGRAVADO JOAO EMILIO YUNES NOGAROL

AGRAVADO HEDEQUIAS NOGAROL

AGRAVADO HEDEQUIAS YUNES NOGAROL

AGRAVADO LUIZ CLAUDIO BORGES DE SA

ADVOGADO SOLANGE VIEIRA DE SOUZA(OAB:
79818/RJ)

ADVOGADO ILMA MARIA VIEIRA ROBERTO(OAB:
70881/RJ)

AGRAVADO FORMAS ALIANCA E
EQUIPAMENTOS PARA CONST
CIVIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CLAUDIO BORGES DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: Sal Participação e Administração de Bens Ltda N/P

RobertoLiberatori Cardozo

AGRAVADO: LUIZ CLAUDIO BORGES DE SA, FORMAS ALIANCA

E EQUIPAMENTOS PARA CONST CIVIL LTDA, HEDEQUIAS

NOGAROL, JOAO EMILIO YUNES NOGAROL, HEDEQUIAS

YUNES NOGAROL

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, CONHECER do agravo de instrumento

interposto e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos

do voto da Exma. Desembargadora Relatora".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100612-50.2021.5.01.0003
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

RECORRENTE RODRIGO TAVARES DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCO RODRIGO SALARI
BORTOLOT COSTA(OAB: 172474/RJ)

RECORRIDO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
PERROUT(OAB: 36462/RJ)

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO TAVARES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

RECORRENTE: RODRIGO TAVARES DE ALMEIDA

RECORRIDO: RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:2b6363a: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso, e,

no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Juiz

Convocado André Gustavo Bittencourt Villela.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100612-50.2021.5.01.0003
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

RECORRENTE RODRIGO TAVARES DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCO RODRIGO SALARI
BORTOLOT COSTA(OAB: 172474/RJ)

RECORRIDO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
PERROUT(OAB: 36462/RJ)

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

RECORRENTE: RODRIGO TAVARES DE ALMEIDA

RECORRIDO: RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:2b6363a: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso, e,

no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Juiz

Convocado André Gustavo Bittencourt Villela.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101001-27.2019.5.01.0481
Relator MAURICIO PAES BARRETO

PIZARRO DRUMMOND

RECORRENTE LIDER TAXI AEREO S/A - AIR BRASIL

ADVOGADO WALKIRIA LIMA RIBEIRO
MACHADO(OAB: 86747/MG)

RECORRENTE LIDER SIGNATURE S.A.

ADVOGADO WALKIRIA LIMA RIBEIRO
MACHADO(OAB: 86747/MG)

RECORRENTE JAIRO GOMES DE SOUZA

ADVOGADO DANIEL AVELINO DE PAIVA(OAB:
161113/MG)

ADVOGADO JOSE GERALDO AVELINO
ESTEVES(OAB: 118762/MG)

RECORRIDO LIDER TAXI AEREO S/A - AIR BRASIL

ADVOGADO WALKIRIA LIMA RIBEIRO
MACHADO(OAB: 86747/MG)

RECORRIDO JAIRO GOMES DE SOUZA

ADVOGADO DANIEL AVELINO DE PAIVA(OAB:
161113/MG)

ADVOGADO JOSE GERALDO AVELINO
ESTEVES(OAB: 118762/MG)

RECORRIDO LIDER SIGNATURE S.A.

ADVOGADO WALKIRIA LIMA RIBEIRO
MACHADO(OAB: 86747/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO GOMES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: MAURICIO PAES BARRETO PIZARRO DRUMMOND

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 655
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRENTE: JAIRO GOMES DE SOUZA, LIDER TAXI AEREO

S/A - AIR BRASIL, LIDER SIGNATURE S.A.

RECORRIDO: JAIRO GOMES DE SOUZA, LIDER TAXI AEREO

S/A - AIR BRASIL, LIDER SIGNATURE S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:d61d4d2: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER dos

recursos e, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO. Tudo nos

termos da fundamentação do voto do Excelentíssimo Relator, que

passa a integrar este dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101001-27.2019.5.01.0481
Relator MAURICIO PAES BARRETO

PIZARRO DRUMMOND

RECORRENTE LIDER TAXI AEREO S/A - AIR BRASIL

ADVOGADO WALKIRIA LIMA RIBEIRO
MACHADO(OAB: 86747/MG)

RECORRENTE LIDER SIGNATURE S.A.

ADVOGADO WALKIRIA LIMA RIBEIRO
MACHADO(OAB: 86747/MG)

RECORRENTE JAIRO GOMES DE SOUZA

ADVOGADO DANIEL AVELINO DE PAIVA(OAB:
161113/MG)

ADVOGADO JOSE GERALDO AVELINO
ESTEVES(OAB: 118762/MG)

RECORRIDO LIDER TAXI AEREO S/A - AIR BRASIL

ADVOGADO WALKIRIA LIMA RIBEIRO
MACHADO(OAB: 86747/MG)

RECORRIDO JAIRO GOMES DE SOUZA

ADVOGADO DANIEL AVELINO DE PAIVA(OAB:
161113/MG)

ADVOGADO JOSE GERALDO AVELINO
ESTEVES(OAB: 118762/MG)

RECORRIDO LIDER SIGNATURE S.A.

ADVOGADO WALKIRIA LIMA RIBEIRO
MACHADO(OAB: 86747/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDER TAXI AEREO S/A - AIR BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: MAURICIO PAES BARRETO PIZARRO DRUMMOND

RECORRENTE: JAIRO GOMES DE SOUZA, LIDER TAXI AEREO

S/A - AIR BRASIL, LIDER SIGNATURE S.A.

RECORRIDO: JAIRO GOMES DE SOUZA, LIDER TAXI AEREO

S/A - AIR BRASIL, LIDER SIGNATURE S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:d61d4d2: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER dos

recursos e, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO. Tudo nos

termos da fundamentação do voto do Excelentíssimo Relator, que

passa a integrar este dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101001-27.2019.5.01.0481
Relator MAURICIO PAES BARRETO

PIZARRO DRUMMOND

RECORRENTE LIDER TAXI AEREO S/A - AIR BRASIL

ADVOGADO WALKIRIA LIMA RIBEIRO
MACHADO(OAB: 86747/MG)

RECORRENTE LIDER SIGNATURE S.A.

ADVOGADO WALKIRIA LIMA RIBEIRO
MACHADO(OAB: 86747/MG)

RECORRENTE JAIRO GOMES DE SOUZA

ADVOGADO DANIEL AVELINO DE PAIVA(OAB:
161113/MG)

ADVOGADO JOSE GERALDO AVELINO
ESTEVES(OAB: 118762/MG)

RECORRIDO LIDER TAXI AEREO S/A - AIR BRASIL

ADVOGADO WALKIRIA LIMA RIBEIRO
MACHADO(OAB: 86747/MG)

RECORRIDO JAIRO GOMES DE SOUZA

ADVOGADO DANIEL AVELINO DE PAIVA(OAB:
161113/MG)

ADVOGADO JOSE GERALDO AVELINO
ESTEVES(OAB: 118762/MG)

RECORRIDO LIDER SIGNATURE S.A.

ADVOGADO WALKIRIA LIMA RIBEIRO
MACHADO(OAB: 86747/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDER SIGNATURE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: MAURICIO PAES BARRETO PIZARRO DRUMMOND

RECORRENTE: JAIRO GOMES DE SOUZA, LIDER TAXI AEREO

S/A - AIR BRASIL, LIDER SIGNATURE S.A.

RECORRIDO: JAIRO GOMES DE SOUZA, LIDER TAXI AEREO

S/A - AIR BRASIL, LIDER SIGNATURE S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:d61d4d2: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER dos

recursos e, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO. Tudo nos
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termos da fundamentação do voto do Excelentíssimo Relator, que

passa a integrar este dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001009-42.2012.5.01.0060
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

AGRAVADO EMANUEL SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - EPP

AGRAVADO THIAGO ALESSANDRO DA SILVA
PEREIRA

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA
DA SILVA(OAB: 85330/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO ALESSANDRO DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO: THIAGO ALESSANDRO DA SILVA PEREIRA,

EMANUEL SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA - EPP

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso, exceto pelo

tópico de custas e retenção de tributos, e, no mérito, dar-lhe

provimento parcial, para determinar que, na atualização dos

débitos trabalhistas oriundos da presente ação, deverá haver a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial, além dos juros legais

previstos no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/91, e, a partir do

ajuizamento, a incidência da taxa SELIC, que já contempla juros e

correção monetária, nos termos da fundamentação do voto do

Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011251-75.2015.5.01.0021
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

AGRAVANTE IVY TATIANA GONCALVES FIALHO
OLIVEIRA

ADVOGADO AGATHA RIBEIRO PIRES(OAB:
182298/RJ)

AGRAVADO JONATHAN GOMES RIBEIRO

ADVOGADO ALEXANDRE JOSÉ FARIAS DE
MELO(OAB: 61615/RJ)

ADVOGADO IVAN IOLANDO RAMOS
JUNIOR(OAB: 160999/RJ)

ADVOGADO HELENA CRISTINA FARIAS DE
MELO RAMOS(OAB: 42740/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVY TATIANA GONCALVES FIALHO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

AGRAVANTE: IVY TATIANA GONCALVES FIALHO OLIVEIRA

AGRAVADO: JONATHAN GOMES RIBEIRO

Tomar ciência do v. acórdão #id:0d5f6a9: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do Agravo

de Petição e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar seja

levantada a penhora imposta ao imóvel localizado Rua 1040,

Quadra 84, Lote 69, apartamento 182, Sto. Pedro Ludovico -

Goiânia - GO, nos termos do voto do Exmo. Sr. Juiz Convocado

Relator cuja fundamentação passa a integrar o presente

dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011251-75.2015.5.01.0021
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

AGRAVANTE IVY TATIANA GONCALVES FIALHO
OLIVEIRA

ADVOGADO AGATHA RIBEIRO PIRES(OAB:
182298/RJ)

AGRAVADO JONATHAN GOMES RIBEIRO

ADVOGADO ALEXANDRE JOSÉ FARIAS DE
MELO(OAB: 61615/RJ)

ADVOGADO IVAN IOLANDO RAMOS
JUNIOR(OAB: 160999/RJ)

ADVOGADO HELENA CRISTINA FARIAS DE
MELO RAMOS(OAB: 42740/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN GOMES RIBEIRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

AGRAVANTE: IVY TATIANA GONCALVES FIALHO OLIVEIRA

AGRAVADO: JONATHAN GOMES RIBEIRO

Tomar ciência do v. acórdão #id:0d5f6a9: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do Agravo

de Petição e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar seja

levantada a penhora imposta ao imóvel localizado Rua 1040,

Quadra 84, Lote 69, apartamento 182, Sto. Pedro Ludovico -

Goiânia - GO, nos termos do voto do Exmo. Sr. Juiz Convocado

Relator cuja fundamentação passa a integrar o presente

dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000513-57.2012.5.01.0401
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

AGRAVANTE DENILSON JOSE GUEDES DE
SOUSA

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO RAQUEL CALDAS NUNES(OAB:
126025/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA COSTA DE
AZEVEDO(OAB: 229648/RJ)

ADVOGADO BARBARA LUIZA PINHO MUNIZ(OAB:
233070/RJ)

AGRAVADO CONSORCIO GALVAO - COLARES

ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA(OAB:
184200/SP)

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

AGRAVADO UNICONTROL INTERNATIONAL
LTDA

ADVOGADO ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA
JUNIOR(OAB: 144186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON JOSE GUEDES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

AGRAVANTE: DENILSON JOSE GUEDES DE SOUSA

AGRAVADO:  UNICONTROL INTERNATIONAL  LTDA,

CONSORCIO GALVAO -  COLARES

Tomar ciência do v. acórdão #id:b64d81b: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso

e, no mérito, dar-lhe provimento, nos termos do voto do Juiz do

Trabalho Convocado Relator, cuja fundamentação passa a integrar

o presente dispositivo, para determinar o prosseguimento da

execução no MM. Juízo de origem em face do devedor subsidiário

da forma que melhor entender.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000513-57.2012.5.01.0401
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

AGRAVANTE DENILSON JOSE GUEDES DE
SOUSA

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO RAQUEL CALDAS NUNES(OAB:
126025/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA COSTA DE
AZEVEDO(OAB: 229648/RJ)

ADVOGADO BARBARA LUIZA PINHO MUNIZ(OAB:
233070/RJ)

AGRAVADO CONSORCIO GALVAO - COLARES

ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA(OAB:
184200/SP)

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

AGRAVADO UNICONTROL INTERNATIONAL
LTDA

ADVOGADO ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA
JUNIOR(OAB: 144186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNICONTROL INTERNATIONAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

AGRAVANTE: DENILSON JOSE GUEDES DE SOUSA

AGRAVADO:  UNICONTROL INTERNATIONAL  LTDA,
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CONSORCIO GALVAO - COLARES

Tomar ciência do v. acórdão #id:b64d81b: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso

e, no mérito, dar-lhe provimento, nos termos do voto do Juiz do

Trabalho Convocado Relator, cuja fundamentação passa a integrar

o presente dispositivo, para determinar o prosseguimento da

execução no MM. Juízo de origem em face do devedor subsidiário

da forma que melhor entender.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000513-57.2012.5.01.0401
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

AGRAVANTE DENILSON JOSE GUEDES DE
SOUSA

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO RAQUEL CALDAS NUNES(OAB:
126025/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA COSTA DE
AZEVEDO(OAB: 229648/RJ)

ADVOGADO BARBARA LUIZA PINHO MUNIZ(OAB:
233070/RJ)

AGRAVADO CONSORCIO GALVAO - COLARES

ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA(OAB:
184200/SP)

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

AGRAVADO UNICONTROL INTERNATIONAL
LTDA

ADVOGADO ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA
JUNIOR(OAB: 144186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO GALVAO - COLARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

AGRAVANTE: DENILSON JOSE GUEDES DE SOUSA

AGRAVADO:  UNICONTROL INTERNATIONAL  LTDA,

CONSORCIO GALVAO -  COLARES

Tomar ciência do v. acórdão #id:b64d81b: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso

e, no mérito, dar-lhe provimento, nos termos do voto do Juiz do

Trabalho Convocado Relator, cuja fundamentação passa a integrar

o presente dispositivo, para determinar o prosseguimento da

execução no MM. Juízo de origem em face do devedor subsidiário

da forma que melhor entender.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101178-77.2016.5.01.0066
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE ROSALIO CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDER FROES GOUVEIA(OAB:
145191/RJ)

AGRAVADO MOVESP - MOVEIS ESPECIAIS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO PAULO MOISES CARVALHO
PESSANHA(OAB: 63435/RJ)

ADVOGADO SELMA FONTES REIS(OAB:
58427/RJ)

AGRAVADO VIVAS BAR E RESTAURANTE LTDA

AGRAVADO MALUSE VALERIA DA SILVA
PECANHA

ADVOGADO SELMA FONTES REIS(OAB:
58427/RJ)

ADVOGADO PAULO MOISES CARVALHO
PESSANHA(OAB: 63435/RJ)

AGRAVADO LUIS ENRIQUE VIVAS TOVAR

ADVOGADO PAULO MOISES CARVALHO
PESSANHA(OAB: 63435/RJ)

ADVOGADO SELMA FONTES REIS(OAB:
58427/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSALIO CONCEICAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: ROSALIO CONCEICAO DA SILVA

AGRAVADO: MOVESP - MOVEIS ESPECIAIS INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA - ME, LUIS ENRIQUE VIVAS TOVAR, MALUSE

VALERIA DA SILVA PECANHA, VIVAS BAR E RESTAURANTE

LTDA

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de

declaração opostos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos da

fundamentação do voto do Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101178-77.2016.5.01.0066
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE ROSALIO CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDER FROES GOUVEIA(OAB:
145191/RJ)

AGRAVADO MOVESP - MOVEIS ESPECIAIS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO PAULO MOISES CARVALHO
PESSANHA(OAB: 63435/RJ)

ADVOGADO SELMA FONTES REIS(OAB:
58427/RJ)

AGRAVADO VIVAS BAR E RESTAURANTE LTDA

AGRAVADO MALUSE VALERIA DA SILVA
PECANHA

ADVOGADO SELMA FONTES REIS(OAB:
58427/RJ)

ADVOGADO PAULO MOISES CARVALHO
PESSANHA(OAB: 63435/RJ)

AGRAVADO LUIS ENRIQUE VIVAS TOVAR

ADVOGADO PAULO MOISES CARVALHO
PESSANHA(OAB: 63435/RJ)

ADVOGADO SELMA FONTES REIS(OAB:
58427/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOVESP - MOVEIS ESPECIAIS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: ROSALIO CONCEICAO DA SILVA

AGRAVADO: MOVESP - MOVEIS ESPECIAIS INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA - ME, LUIS ENRIQUE VIVAS TOVAR, MALUSE

VALERIA DA SILVA PECANHA, VIVAS BAR E RESTAURANTE

LTDA

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de

declaração opostos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos da

fundamentação do voto do Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101178-77.2016.5.01.0066

Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE ROSALIO CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDER FROES GOUVEIA(OAB:
145191/RJ)

AGRAVADO MOVESP - MOVEIS ESPECIAIS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO PAULO MOISES CARVALHO
PESSANHA(OAB: 63435/RJ)

ADVOGADO SELMA FONTES REIS(OAB:
58427/RJ)

AGRAVADO VIVAS BAR E RESTAURANTE LTDA

AGRAVADO MALUSE VALERIA DA SILVA
PECANHA

ADVOGADO SELMA FONTES REIS(OAB:
58427/RJ)

ADVOGADO PAULO MOISES CARVALHO
PESSANHA(OAB: 63435/RJ)

AGRAVADO LUIS ENRIQUE VIVAS TOVAR

ADVOGADO PAULO MOISES CARVALHO
PESSANHA(OAB: 63435/RJ)

ADVOGADO SELMA FONTES REIS(OAB:
58427/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ENRIQUE VIVAS TOVAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: ROSALIO CONCEICAO DA SILVA

AGRAVADO: MOVESP - MOVEIS ESPECIAIS INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA - ME, LUIS ENRIQUE VIVAS TOVAR, MALUSE

VALERIA DA SILVA PECANHA, VIVAS BAR E RESTAURANTE

LTDA

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de

declaração opostos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos da

fundamentação do voto do Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101178-77.2016.5.01.0066
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE ROSALIO CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDER FROES GOUVEIA(OAB:
145191/RJ)

AGRAVADO MOVESP - MOVEIS ESPECIAIS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO PAULO MOISES CARVALHO
PESSANHA(OAB: 63435/RJ)
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ADVOGADO SELMA FONTES REIS(OAB:
58427/RJ)

AGRAVADO VIVAS BAR E RESTAURANTE LTDA

AGRAVADO MALUSE VALERIA DA SILVA
PECANHA

ADVOGADO SELMA FONTES REIS(OAB:
58427/RJ)

ADVOGADO PAULO MOISES CARVALHO
PESSANHA(OAB: 63435/RJ)

AGRAVADO LUIS ENRIQUE VIVAS TOVAR

ADVOGADO PAULO MOISES CARVALHO
PESSANHA(OAB: 63435/RJ)

ADVOGADO SELMA FONTES REIS(OAB:
58427/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MALUSE VALERIA DA SILVA PECANHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: ROSALIO CONCEICAO DA SILVA

AGRAVADO: MOVESP - MOVEIS ESPECIAIS INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA - ME, LUIS ENRIQUE VIVAS TOVAR, MALUSE

VALERIA DA SILVA PECANHA, VIVAS BAR E RESTAURANTE

LTDA

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de

declaração opostos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos da

fundamentação do voto do Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100171-89.2016.5.01.0053
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

AGRAVANTE JOSIANE SALES DUARTE

ADVOGADO PAULO CESAR ROCHA
CAVALCANTI JUNIOR(OAB:
154118/RJ)

ADVOGADO DANIEL PIRES LACERDA(OAB:
199341/RJ)

AGRAVADO REDE DE PROMOCAO A SAUDE -
RPS - EM LIQUIDACAO

ADVOGADO DURVALINO PICOLO(OAB:
75588/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE SALES DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

AGRAVANTE: JOSIANE SALES DUARTE

AGRAVADO: REDE DE PROMOCAO A SAUDE - RPS - EM

LIQUIDACAO

Tomar ciência do v. acórdão #id:8d07492: "A C O R D A M os

Desembargadores da 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho

da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER do Agravo de Petição

e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para afastar a prescrição

intercorrente pronunciada e determinar o prosseguimento do feito

por intermédio do processamento do Incidente de Desconsideração

da Personalidade Jurídica da devedora originária , nos termos do

voto do Exmo. Juiz Convocado Relator cuja fundamentação passa a

integrar o presente dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100171-89.2016.5.01.0053
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

AGRAVANTE JOSIANE SALES DUARTE

ADVOGADO PAULO CESAR ROCHA
CAVALCANTI JUNIOR(OAB:
154118/RJ)

ADVOGADO DANIEL PIRES LACERDA(OAB:
199341/RJ)

AGRAVADO REDE DE PROMOCAO A SAUDE -
RPS - EM LIQUIDACAO

ADVOGADO DURVALINO PICOLO(OAB:
75588/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE DE PROMOCAO A SAUDE - RPS - EM LIQUIDACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

AGRAVANTE: JOSIANE SALES DUARTE

AGRAVADO: REDE DE PROMOCAO A SAUDE - RPS - EM
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LIQUIDACAO

Tomar ciência do v. acórdão #id:8d07492: "A C O R D A M os

Desembargadores da 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho

da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER do Agravo de Petição

e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para afastar a prescrição

intercorrente pronunciada e determinar o prosseguimento do feito

por intermédio do processamento do Incidente de Desconsideração

da Personalidade Jurídica da devedora originária , nos termos do

voto do Exmo. Juiz Convocado Relator cuja fundamentação passa a

integrar o presente dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0088600-82.2006.5.01.0244
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

AGRAVADO ANDRE CAMPOS PANTALEAO

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA SILVA
COSTA(OAB: 73980/RJ)

AGRAVADO LAURO TEIXEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA SILVA
COSTA(OAB: 73980/RJ)

AGRAVADO RITA DE CASSIA DE ALBUQUERQUE
RAPOSO MALTEZ

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA SILVA
COSTA(OAB: 73980/RJ)

AGRAVADO MARCOS ANTONIUS BARROS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA SILVA
COSTA(OAB: 73980/RJ)

AGRAVADO RIO MED ASSISTENCIA MEDICA
LTDA - EM LIQUIDACAO

AGRAVADO ROSA MARIA CORREA JORGE

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA SILVA
COSTA(OAB: 73980/RJ)

AGRAVADO RIO MED CENTRO MEDICO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE CAMPOS PANTALEAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

AGRAVADO: ANDRE CAMPOS PANTALEAO, LAURO TEIXEIRA

JUNIOR, MARCOS ANTONIUS BARROS DE OLIVEIRA, RITA DE

CASSIA DE ALBUQUERQUE RAPOSO MALTEZ, ROSA MARIA

CORREA JORGE, RIO MED ASSISTENCIA MEDICA LTDA - EM

LIQUIDACAO, RIO MED CENTRO MEDICO LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:95f066e: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em CONHECER do

agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para

possibilitar o prosseguimento da liquidação e execução coletiva pelo

Ministério Público do Trabalho, mediante a produção de perícia

contábil às expensas das rés, sem prejuízo da execução individual,

nos termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0088600-82.2006.5.01.0244
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

AGRAVADO ANDRE CAMPOS PANTALEAO

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA SILVA
COSTA(OAB: 73980/RJ)

AGRAVADO LAURO TEIXEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA SILVA
COSTA(OAB: 73980/RJ)

AGRAVADO RITA DE CASSIA DE ALBUQUERQUE
RAPOSO MALTEZ

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA SILVA
COSTA(OAB: 73980/RJ)

AGRAVADO MARCOS ANTONIUS BARROS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA SILVA
COSTA(OAB: 73980/RJ)

AGRAVADO RIO MED ASSISTENCIA MEDICA
LTDA - EM LIQUIDACAO

AGRAVADO ROSA MARIA CORREA JORGE

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA SILVA
COSTA(OAB: 73980/RJ)

AGRAVADO RIO MED CENTRO MEDICO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURO TEIXEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

AGRAVADO: ANDRE CAMPOS PANTALEAO, LAURO TEIXEIRA

JUNIOR, MARCOS ANTONIUS BARROS DE OLIVEIRA, RITA DE

CASSIA DE ALBUQUERQUE RAPOSO MALTEZ, ROSA MARIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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CORREA JORGE, RIO MED ASSISTENCIA MEDICA LTDA - EM

LIQUIDACAO, RIO MED CENTRO MEDICO LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:95f066e: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em CONHECER do

agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para

possibilitar o prosseguimento da liquidação e execução coletiva pelo

Ministério Público do Trabalho, mediante a produção de perícia

contábil às expensas das rés, sem prejuízo da execução individual,

nos termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0088600-82.2006.5.01.0244
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

AGRAVADO ANDRE CAMPOS PANTALEAO

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA SILVA
COSTA(OAB: 73980/RJ)

AGRAVADO LAURO TEIXEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA SILVA
COSTA(OAB: 73980/RJ)

AGRAVADO RITA DE CASSIA DE ALBUQUERQUE
RAPOSO MALTEZ

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA SILVA
COSTA(OAB: 73980/RJ)

AGRAVADO MARCOS ANTONIUS BARROS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA SILVA
COSTA(OAB: 73980/RJ)

AGRAVADO RIO MED ASSISTENCIA MEDICA
LTDA - EM LIQUIDACAO

AGRAVADO ROSA MARIA CORREA JORGE

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA SILVA
COSTA(OAB: 73980/RJ)

AGRAVADO RIO MED CENTRO MEDICO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIUS BARROS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

AGRAVADO: ANDRE CAMPOS PANTALEAO, LAURO TEIXEIRA

JUNIOR, MARCOS ANTONIUS BARROS DE OLIVEIRA, RITA DE

CASSIA DE ALBUQUERQUE RAPOSO MALTEZ, ROSA MARIA

CORREA JORGE, RIO MED ASSISTENCIA MEDICA LTDA - EM

LIQUIDACAO, RIO MED CENTRO MEDICO LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:95f066e: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em CONHECER do

agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para

possibilitar o prosseguimento da liquidação e execução coletiva pelo

Ministério Público do Trabalho, mediante a produção de perícia

contábil às expensas das rés, sem prejuízo da execução individual,

nos termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0088600-82.2006.5.01.0244
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

AGRAVADO ANDRE CAMPOS PANTALEAO

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA SILVA
COSTA(OAB: 73980/RJ)

AGRAVADO LAURO TEIXEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA SILVA
COSTA(OAB: 73980/RJ)

AGRAVADO RITA DE CASSIA DE ALBUQUERQUE
RAPOSO MALTEZ

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA SILVA
COSTA(OAB: 73980/RJ)

AGRAVADO MARCOS ANTONIUS BARROS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA SILVA
COSTA(OAB: 73980/RJ)

AGRAVADO RIO MED ASSISTENCIA MEDICA
LTDA - EM LIQUIDACAO

AGRAVADO ROSA MARIA CORREA JORGE

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA SILVA
COSTA(OAB: 73980/RJ)

AGRAVADO RIO MED CENTRO MEDICO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA DE ALBUQUERQUE RAPOSO MALTEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

AGRAVADO: ANDRE CAMPOS PANTALEAO, LAURO TEIXEIRA

JUNIOR, MARCOS ANTONIUS BARROS DE OLIVEIRA, RITA DE

CASSIA DE ALBUQUERQUE RAPOSO MALTEZ, ROSA MARIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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CORREA JORGE, RIO MED ASSISTENCIA MEDICA LTDA - EM

LIQUIDACAO, RIO MED CENTRO MEDICO LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:95f066e: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em CONHECER do

agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para

possibilitar o prosseguimento da liquidação e execução coletiva pelo

Ministério Público do Trabalho, mediante a produção de perícia

contábil às expensas das rés, sem prejuízo da execução individual,

nos termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0088600-82.2006.5.01.0244
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

AGRAVADO ANDRE CAMPOS PANTALEAO

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA SILVA
COSTA(OAB: 73980/RJ)

AGRAVADO LAURO TEIXEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA SILVA
COSTA(OAB: 73980/RJ)

AGRAVADO RITA DE CASSIA DE ALBUQUERQUE
RAPOSO MALTEZ

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA SILVA
COSTA(OAB: 73980/RJ)

AGRAVADO MARCOS ANTONIUS BARROS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA SILVA
COSTA(OAB: 73980/RJ)

AGRAVADO RIO MED ASSISTENCIA MEDICA
LTDA - EM LIQUIDACAO

AGRAVADO ROSA MARIA CORREA JORGE

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA SILVA
COSTA(OAB: 73980/RJ)

AGRAVADO RIO MED CENTRO MEDICO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA MARIA CORREA JORGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

AGRAVADO: ANDRE CAMPOS PANTALEAO, LAURO TEIXEIRA

JUNIOR, MARCOS ANTONIUS BARROS DE OLIVEIRA, RITA DE

CASSIA DE ALBUQUERQUE RAPOSO MALTEZ, ROSA MARIA

CORREA JORGE, RIO MED ASSISTENCIA MEDICA LTDA - EM

LIQUIDACAO, RIO MED CENTRO MEDICO LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:95f066e: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em CONHECER do

agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para

possibilitar o prosseguimento da liquidação e execução coletiva pelo

Ministério Público do Trabalho, mediante a produção de perícia

contábil às expensas das rés, sem prejuízo da execução individual,

nos termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100368-81.2022.5.01.0005
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

RECORRENTE FABIO LUIZ DE ABREU MACHADO

ADVOGADO LAIS CARMEN BRANDAO
RIBEIRO(OAB: 235841/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO PELLEGRINO
FILHO(OAB: 105885/RJ)

ADVOGADO ALINE LANGONI DE CAMPOS(OAB:
134224/RJ)

RECORRIDO CONSTRUTORA NOVOLAR LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS LOPES PACHECO
DE SOUZA(OAB: 112899/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO LUIZ DE ABREU MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

RECORRENTE: FABIO LUIZ DE ABREU MACHADO

RECORRIDO: CONSTRUTORA NOVOLAR LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:169af11: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso,

e, no mérito, negar-lhe provimento, para manter hígida a r.

sentença primeva, nos termos do voto do Exmo. Juiz Convocado

Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ROT-0100368-81.2022.5.01.0005
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

RECORRENTE FABIO LUIZ DE ABREU MACHADO

ADVOGADO LAIS CARMEN BRANDAO
RIBEIRO(OAB: 235841/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO PELLEGRINO
FILHO(OAB: 105885/RJ)

ADVOGADO ALINE LANGONI DE CAMPOS(OAB:
134224/RJ)

RECORRIDO CONSTRUTORA NOVOLAR LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS LOPES PACHECO
DE SOUZA(OAB: 112899/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA NOVOLAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

RECORRENTE: FABIO LUIZ DE ABREU MACHADO

RECORRIDO: CONSTRUTORA NOVOLAR LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:169af11: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso,

e, no mérito, negar-lhe provimento, para manter hígida a r.

sentença primeva, nos termos do voto do Exmo. Juiz Convocado

Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100878-78.2016.5.01.0531
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE MARLY DE SOUZA CRUZ

ADVOGADO JEFFERSON DE FARIA
SOARES(OAB: 64889/RJ)

AGRAVADO ESPÓLIO DE SYLVIA DE ABREU
VIGIANI

ADVOGADO AMANDA TRISTAO CAZONI(OAB:
200745/RJ)

ADVOGADO FERNANDA KELLY CORDEIRO
LOPES(OAB: 193661/MG)

ADVOGADO RAFAEL EIDI ENJIU(OAB:
351008/SP)

AGRAVADO SYLVIA DE ABREU VIGIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLY DE SOUZA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: MARLY DE SOUZA CRUZ

AGRAVADO: ESPÓLIO DE SYLVIA DE ABREU VIGIANI, SYLVIA

DE ABREU VIGIANI

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do agravo de

petição interposto pela exequente e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator que passa a integrar este

dispositivo".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100878-78.2016.5.01.0531
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE MARLY DE SOUZA CRUZ

ADVOGADO JEFFERSON DE FARIA
SOARES(OAB: 64889/RJ)

AGRAVADO ESPÓLIO DE SYLVIA DE ABREU
VIGIANI

ADVOGADO AMANDA TRISTAO CAZONI(OAB:
200745/RJ)

ADVOGADO FERNANDA KELLY CORDEIRO
LOPES(OAB: 193661/MG)

ADVOGADO RAFAEL EIDI ENJIU(OAB:
351008/SP)

AGRAVADO SYLVIA DE ABREU VIGIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO DE SYLVIA DE ABREU VIGIANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: MARLY DE SOUZA CRUZ

AGRAVADO: ESPÓLIO DE SYLVIA DE ABREU VIGIANI, SYLVIA

DE ABREU VIGIANI

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do agravo de

petição interposto pela exequente e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator que passa a integrar este

dispositivo".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101943-62.2016.5.01.0223
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE MUNICIPIO DE MESQUITA

ADVOGADO LUIZ VITOR ARAGAO MADEIRA
COIMBRA(OAB: 108961/RJ)

AGRAVADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO JOSEF ALEXANDRE GERSTEL(OAB:
96278/RJ)

AGRAVADO RODRIGO MOREIRA LAEBER

ADVOGADO CARLOS RAFAEL FREITAS
BAYEUX(OAB: 152811/RJ)

AGRAVADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO MOREIRA LAEBER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: MUNICIPIO DE MESQUITA

AGRAVADO: RODRIGO MOREIRA LAEBER, COOPSEGE

COOPERATIVA DE TRABALHO, OBJETIVA COOPERATIVA DE

TRABALHO

Tomar ciência do v. acórdão #id:1a85e3d: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em CONHECER do

agravo de petição, exceto quanto a análise meritória dos temas

"redirecionamento da execução contra o devedor subsidiário" e

demais arguições de "impossibilidade de execução em razão da

decisão proferida pelo STF, no RE 760.931, de repercussão geral",

"violação do benefício de ordem" e "limitação da taxa de juros", por

operada a coisa julgada material e a preclusão. No mais, REJEITAR

a arguição de nulidade processual e o pedido de sobrestamento do

feito, nos termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0101943-62.2016.5.01.0223
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE MUNICIPIO DE MESQUITA

ADVOGADO LUIZ VITOR ARAGAO MADEIRA
COIMBRA(OAB: 108961/RJ)

AGRAVADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO JOSEF ALEXANDRE GERSTEL(OAB:
96278/RJ)

AGRAVADO RODRIGO MOREIRA LAEBER

ADVOGADO CARLOS RAFAEL FREITAS
BAYEUX(OAB: 152811/RJ)

AGRAVADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBJETIVA COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: MUNICIPIO DE MESQUITA

AGRAVADO: RODRIGO MOREIRA LAEBER, COOPSEGE

COOPERATIVA DE TRABALHO, OBJETIVA COOPERATIVA DE

TRABALHO

Tomar ciência do v. acórdão #id:1a85e3d: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em CONHECER do

agravo de petição, exceto quanto a análise meritória dos temas

"redirecionamento da execução contra o devedor subsidiário" e

demais arguições de "impossibilidade de execução em razão da

decisão proferida pelo STF, no RE 760.931, de repercussão geral",

"violação do benefício de ordem" e "limitação da taxa de juros", por

operada a coisa julgada material e a preclusão. No mais, REJEITAR

a arguição de nulidade processual e o pedido de sobrestamento do

feito, nos termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0101782-21.2016.5.01.0007
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Relator JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

AGRAVANTE NORBERT BIEBERLE

ADVOGADO MICHELE BUSTO BLANCO(OAB:
204569/RJ)

ADVOGADO ANTONIO PAULO BARCA
RODRIGUES BARBOSA(OAB:
131232/RJ)

ADVOGADO JESSICA BRITO DA SILVA(OAB:
217553/RJ)

AGRAVADO YCONE ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA.

AGRAVADO JORGE ANTONIO

ADVOGADO RODOLFO JOVENCIO
ANTONIO(OAB: 188331/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORBERT BIEBERLE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier

Relator: JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

AGRAVANTE: NORBERT BIEBERLE

AGRAVADO: JORGE ANTONIO, YCONE ENGENHARIA E

CONSULTORIA LTDA.

Tomar ciência do v. acórdão #id:8225f64: "ACORDAMos

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, negar-lhe provimento,

nos termos da fundamentação do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator. Fica mantida a sentença na íntegra.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0101782-21.2016.5.01.0007
Relator JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

AGRAVANTE NORBERT BIEBERLE

ADVOGADO MICHELE BUSTO BLANCO(OAB:
204569/RJ)

ADVOGADO ANTONIO PAULO BARCA
RODRIGUES BARBOSA(OAB:
131232/RJ)

ADVOGADO JESSICA BRITO DA SILVA(OAB:
217553/RJ)

AGRAVADO YCONE ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA.

AGRAVADO JORGE ANTONIO

ADVOGADO RODOLFO JOVENCIO
ANTONIO(OAB: 188331/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ANTONIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier

Relator: JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

AGRAVANTE: NORBERT BIEBERLE

AGRAVADO: JORGE ANTONIO, YCONE ENGENHARIA E

CONSULTORIA LTDA.

Tomar ciência do v. acórdão #id:8225f64: "ACORDAMos

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, negar-lhe provimento,

nos termos da fundamentação do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator. Fica mantida a sentença na íntegra.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000222-76.2011.5.01.0018
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE JOCELITO ELEUTERIO PINTO

ADVOGADO jose paim de carvalho netto(OAB:
68334/RJ)

AGRAVADO CASSIO SANTOS DAMAZIO

AGRAVADO PHARMA FACTOR
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

AGRAVADO SERGIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO ADALBERTO DIAS PINHEIRO(OAB:
52060/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA
MEIRELLES(OAB: 98182/RJ)

AGRAVADO OMAR SCAFURO

AGRAVADO LEME FUTEBOL CLUBE ZONA SUL
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCELITO ELEUTERIO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: JOCELITO ELEUTERIO PINTO

AGRAVADO: LEME FUTEBOL CLUBE ZONA SUL LTDA - ME,

OMAR SCAFURO, SERGIO DO NASCIMENTO, PHARMA

FACTOR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A.,
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CASSIO SANTOS DAMAZIO

Tomar ciência do v. acórdão #id:c7b8d3f: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5a Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos

termos do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000222-76.2011.5.01.0018
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE JOCELITO ELEUTERIO PINTO

ADVOGADO jose paim de carvalho netto(OAB:
68334/RJ)

AGRAVADO CASSIO SANTOS DAMAZIO

AGRAVADO PHARMA FACTOR
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

AGRAVADO SERGIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO ADALBERTO DIAS PINHEIRO(OAB:
52060/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA
MEIRELLES(OAB: 98182/RJ)

AGRAVADO OMAR SCAFURO

AGRAVADO LEME FUTEBOL CLUBE ZONA SUL
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: JOCELITO ELEUTERIO PINTO

AGRAVADO: LEME FUTEBOL CLUBE ZONA SUL LTDA - ME,

OMAR SCAFURO, SERGIO DO NASCIMENTO, PHARMA

FACTOR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A.,

CASSIO SANTOS DAMAZIO

Tomar ciência do v. acórdão #id:c7b8d3f: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5a Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos

termos do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000665-48.2012.5.01.0032
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE CARMEN GOMES ROMERO GULLO

ADVOGADO EDGARD SILVIO DE ALENCAR
SABOYA FILHO(OAB: 40966/RJ)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GUIMARAES
BOSCO(OAB: 79982/RJ)

AGRAVADO ADRIANA MARIA PENNA QUINTAO

ADVOGADO ADEMAR ALVES DA SILVA(OAB:
43346/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL ALVES DA SILVA(OAB:
138617/RJ)

AGRAVADO TECHMATIC REPRESENTACAO
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GUIMARAES
BOSCO(OAB: 79982/RJ)

AGRAVADO BASITECH SISTEMAS DE
CONTROLE LTDA

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GUIMARAES
BOSCO(OAB: 79982/RJ)

AGRAVADO MARIA JOSE GULLO GIOSA

ADVOGADO JAQUELINE RIBEIRO SOUSA(OAB:
211251/RJ)

AGRAVADO PIETRO FORESTIERI DUVOLARE

AGRAVADO INTERTECHMA TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GUIMARAES
BOSCO(OAB: 79982/RJ)

AGRAVADO PETER DA FONSECA KRAUSE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEN GOMES ROMERO GULLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: CARMEN GOMES ROMERO GULLO

A G R A V A D O :  A D R I A N A  M A R I A  P E N N A  Q U I N T A O ,

INTERTECHMA TECNOLOGIA LTDA, BASITECH SISTEMAS DE

CONTROLE LTDA, TECHMATIC REPRESENTACAO COMERCIAL

LTDA, PIETRO FORESTIERI DUVOLARE, MARIA JOSE GULLO

GIOSA, PETER DA FONSECA KRAUSE

Tomar ciência do v. acórdão #id:8c26a25: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

apelo interposto pela executada e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO ,  na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator que este dispositivo passa

a integrar.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000665-48.2012.5.01.0032
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE CARMEN GOMES ROMERO GULLO

ADVOGADO EDGARD SILVIO DE ALENCAR
SABOYA FILHO(OAB: 40966/RJ)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GUIMARAES
BOSCO(OAB: 79982/RJ)

AGRAVADO ADRIANA MARIA PENNA QUINTAO

ADVOGADO ADEMAR ALVES DA SILVA(OAB:
43346/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL ALVES DA SILVA(OAB:
138617/RJ)

AGRAVADO TECHMATIC REPRESENTACAO
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GUIMARAES
BOSCO(OAB: 79982/RJ)

AGRAVADO BASITECH SISTEMAS DE
CONTROLE LTDA

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GUIMARAES
BOSCO(OAB: 79982/RJ)

AGRAVADO MARIA JOSE GULLO GIOSA

ADVOGADO JAQUELINE RIBEIRO SOUSA(OAB:
211251/RJ)

AGRAVADO PIETRO FORESTIERI DUVOLARE

AGRAVADO INTERTECHMA TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GUIMARAES
BOSCO(OAB: 79982/RJ)

AGRAVADO PETER DA FONSECA KRAUSE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA MARIA PENNA QUINTAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: CARMEN GOMES ROMERO GULLO

A G R A V A D O :  A D R I A N A  M A R I A  P E N N A  Q U I N T A O ,

INTERTECHMA TECNOLOGIA LTDA, BASITECH SISTEMAS DE

CONTROLE LTDA, TECHMATIC REPRESENTACAO COMERCIAL

LTDA, PIETRO FORESTIERI DUVOLARE, MARIA JOSE GULLO

GIOSA, PETER DA FONSECA KRAUSE

Tomar ciência do v. acórdão #id:8c26a25: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

apelo interposto pela executada e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO ,  na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator que este dispositivo passa

a integrar.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000665-48.2012.5.01.0032
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE CARMEN GOMES ROMERO GULLO

ADVOGADO EDGARD SILVIO DE ALENCAR
SABOYA FILHO(OAB: 40966/RJ)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GUIMARAES
BOSCO(OAB: 79982/RJ)

AGRAVADO ADRIANA MARIA PENNA QUINTAO

ADVOGADO ADEMAR ALVES DA SILVA(OAB:
43346/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL ALVES DA SILVA(OAB:
138617/RJ)

AGRAVADO TECHMATIC REPRESENTACAO
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GUIMARAES
BOSCO(OAB: 79982/RJ)

AGRAVADO BASITECH SISTEMAS DE
CONTROLE LTDA

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GUIMARAES
BOSCO(OAB: 79982/RJ)

AGRAVADO MARIA JOSE GULLO GIOSA

ADVOGADO JAQUELINE RIBEIRO SOUSA(OAB:
211251/RJ)

AGRAVADO PIETRO FORESTIERI DUVOLARE

AGRAVADO INTERTECHMA TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GUIMARAES
BOSCO(OAB: 79982/RJ)

AGRAVADO PETER DA FONSECA KRAUSE

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERTECHMA TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: CARMEN GOMES ROMERO GULLO

A G R A V A D O :  A D R I A N A  M A R I A  P E N N A  Q U I N T A O ,

INTERTECHMA TECNOLOGIA LTDA, BASITECH SISTEMAS DE

CONTROLE LTDA, TECHMATIC REPRESENTACAO COMERCIAL

LTDA, PIETRO FORESTIERI DUVOLARE, MARIA JOSE GULLO

GIOSA, PETER DA FONSECA KRAUSE

Tomar ciência do v. acórdão #id:8c26a25: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

apelo interposto pela executada e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO ,  na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator que este dispositivo passa

a integrar.".
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000665-48.2012.5.01.0032
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE CARMEN GOMES ROMERO GULLO

ADVOGADO EDGARD SILVIO DE ALENCAR
SABOYA FILHO(OAB: 40966/RJ)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GUIMARAES
BOSCO(OAB: 79982/RJ)

AGRAVADO ADRIANA MARIA PENNA QUINTAO

ADVOGADO ADEMAR ALVES DA SILVA(OAB:
43346/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL ALVES DA SILVA(OAB:
138617/RJ)

AGRAVADO TECHMATIC REPRESENTACAO
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GUIMARAES
BOSCO(OAB: 79982/RJ)

AGRAVADO BASITECH SISTEMAS DE
CONTROLE LTDA

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GUIMARAES
BOSCO(OAB: 79982/RJ)

AGRAVADO MARIA JOSE GULLO GIOSA

ADVOGADO JAQUELINE RIBEIRO SOUSA(OAB:
211251/RJ)

AGRAVADO PIETRO FORESTIERI DUVOLARE

AGRAVADO INTERTECHMA TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GUIMARAES
BOSCO(OAB: 79982/RJ)

AGRAVADO PETER DA FONSECA KRAUSE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASITECH SISTEMAS DE CONTROLE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: CARMEN GOMES ROMERO GULLO

A G R A V A D O :  A D R I A N A  M A R I A  P E N N A  Q U I N T A O ,

INTERTECHMA TECNOLOGIA LTDA, BASITECH SISTEMAS DE

CONTROLE LTDA, TECHMATIC REPRESENTACAO COMERCIAL

LTDA, PIETRO FORESTIERI DUVOLARE, MARIA JOSE GULLO

GIOSA, PETER DA FONSECA KRAUSE

Tomar ciência do v. acórdão #id:8c26a25: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

apelo interposto pela executada e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO ,  na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator que este dispositivo passa

a integrar.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000665-48.2012.5.01.0032
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE CARMEN GOMES ROMERO GULLO

ADVOGADO EDGARD SILVIO DE ALENCAR
SABOYA FILHO(OAB: 40966/RJ)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GUIMARAES
BOSCO(OAB: 79982/RJ)

AGRAVADO ADRIANA MARIA PENNA QUINTAO

ADVOGADO ADEMAR ALVES DA SILVA(OAB:
43346/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL ALVES DA SILVA(OAB:
138617/RJ)

AGRAVADO TECHMATIC REPRESENTACAO
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GUIMARAES
BOSCO(OAB: 79982/RJ)

AGRAVADO BASITECH SISTEMAS DE
CONTROLE LTDA

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GUIMARAES
BOSCO(OAB: 79982/RJ)

AGRAVADO MARIA JOSE GULLO GIOSA

ADVOGADO JAQUELINE RIBEIRO SOUSA(OAB:
211251/RJ)

AGRAVADO PIETRO FORESTIERI DUVOLARE

AGRAVADO INTERTECHMA TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GUIMARAES
BOSCO(OAB: 79982/RJ)

AGRAVADO PETER DA FONSECA KRAUSE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECHMATIC REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: CARMEN GOMES ROMERO GULLO

A G R A V A D O :  A D R I A N A  M A R I A  P E N N A  Q U I N T A O ,

INTERTECHMA TECNOLOGIA LTDA, BASITECH SISTEMAS DE

CONTROLE LTDA, TECHMATIC REPRESENTACAO COMERCIAL

LTDA, PIETRO FORESTIERI DUVOLARE, MARIA JOSE GULLO

GIOSA, PETER DA FONSECA KRAUSE

Tomar ciência do v. acórdão #id:8c26a25: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

apelo interposto pela executada e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO ,  na forma da fundamentação do voto do
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Excelentíssimo Desembargador Relator que este dispositivo passa

a integrar.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000665-48.2012.5.01.0032
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE CARMEN GOMES ROMERO GULLO

ADVOGADO EDGARD SILVIO DE ALENCAR
SABOYA FILHO(OAB: 40966/RJ)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GUIMARAES
BOSCO(OAB: 79982/RJ)

AGRAVADO ADRIANA MARIA PENNA QUINTAO

ADVOGADO ADEMAR ALVES DA SILVA(OAB:
43346/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL ALVES DA SILVA(OAB:
138617/RJ)

AGRAVADO TECHMATIC REPRESENTACAO
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GUIMARAES
BOSCO(OAB: 79982/RJ)

AGRAVADO BASITECH SISTEMAS DE
CONTROLE LTDA

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GUIMARAES
BOSCO(OAB: 79982/RJ)

AGRAVADO MARIA JOSE GULLO GIOSA

ADVOGADO JAQUELINE RIBEIRO SOUSA(OAB:
211251/RJ)

AGRAVADO PIETRO FORESTIERI DUVOLARE

AGRAVADO INTERTECHMA TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GUIMARAES
BOSCO(OAB: 79982/RJ)

AGRAVADO PETER DA FONSECA KRAUSE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE GULLO GIOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: CARMEN GOMES ROMERO GULLO

A G R A V A D O :  A D R I A N A  M A R I A  P E N N A  Q U I N T A O ,

INTERTECHMA TECNOLOGIA LTDA, BASITECH SISTEMAS DE

CONTROLE LTDA, TECHMATIC REPRESENTACAO COMERCIAL

LTDA, PIETRO FORESTIERI DUVOLARE, MARIA JOSE GULLO

GIOSA, PETER DA FONSECA KRAUSE

Tomar ciência do v. acórdão #id:8c26a25: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

apelo interposto pela executada e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO ,  na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator que este dispositivo passa

a integrar.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AIRO-0100554-61.2023.5.01.0202
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO AMANDA COELHO NAZARETH(OAB:
218835/RJ)

AGRAVADO ELAINE LIMA MORAES

ADVOGADO FERNANDO CESAR DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 119806/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA

GANDHI

AGRAVADO: ELAINE LIMA MORAES

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no

mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Exmo. Sr.

Desembargador Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100554-61.2023.5.01.0202
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO AMANDA COELHO NAZARETH(OAB:
218835/RJ)

AGRAVADO ELAINE LIMA MORAES

ADVOGADO FERNANDO CESAR DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 119806/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE LIMA MORAES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA

GANDHI

AGRAVADO: ELAINE LIMA MORAES

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no

mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Exmo. Sr.

Desembargador Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001275-91.2012.5.01.0007
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE MOACIR JACINTO FERREIRA

ADVOGADO ROBSON SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
86986/RJ)

AGRAVADO LUIZ CARLOS MARTINS

AGRAVADO L. C. MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOACIR JACINTO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: MOACIR JACINTO FERREIRA

AGRAVADO: L. C. MARTINS, LUIZ CARLOS MARTINS

Tomar ciência do v. acórdão #id:062ad61: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, NÃO

CONHECER do agravo de petição interposto, tudo na forma da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator,

que passa a integrar  este d isposi t ivo.  Consideram-se

prequestionados todos os disposit ivos consti tucionais e

infraconstitucionais invocados, ainda que não expressamente

mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118 da SDI-I e da

Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam advertidas as

partes de que a interposição de embargos declaratórios para

revolver fatos e provas, ausente qualquer omissão, contradição,

obscuridade ou equívoco na análise dos pressupostos extrínsecos

de admissibilidade recursal ensejará a aplicação da multa

correspondente.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0100489-88.2023.5.01.0227
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO LUCIANA CODECO ROCHA
PRAZERES ALMEIDA(OAB:
213435/SP)

AGRAVADO CARLOS JOSE SOBREIRA
BARBOSA

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
QUEIROZ(OAB: 316188/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

AGRAVADO: CARLOS JOSE SOBREIRA BARBOSA

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração

e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do voto do Exmo.

Sr. Desembargador Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100489-88.2023.5.01.0227
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO LUCIANA CODECO ROCHA
PRAZERES ALMEIDA(OAB:
213435/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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AGRAVADO CARLOS JOSE SOBREIRA
BARBOSA

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
QUEIROZ(OAB: 316188/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS JOSE SOBREIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

AGRAVADO: CARLOS JOSE SOBREIRA BARBOSA

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração

e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do voto do Exmo.

Sr. Desembargador Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100154-08.2021.5.01.0076
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE ROSILENE GOMES TORRES

ADVOGADO WALDIMAR DE PAULA
FREITAS(OAB: 38982/RJ)

AGRAVADO FUTURUS TELEMARKETING LTDA. -
ME

ADVOGADO WALDIMAR DE PAULA
FREITAS(OAB: 38982/RJ)

AGRAVADO AMAURY FRANCO TORRES

AGRAVADO HELIONE MELO RIBEIRO

ADVOGADO LUIZ RENATO MARQUES DE
ALMEIDA(OAB: 81076/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE GOMES TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: ROSILENE GOMES TORRES

AGRAVADO: FUTURUS TELEMARKETING LTDA. - ME, AMAURY

FRANCO TORRES, HELIONE MELO RIBEIRO

Tomar ciência do v. acórdão #id:9251099: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

agravo de petição interposto pela sócia e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra do voto do

Excelentíssimo Relator que passa a integrar este dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0100154-08.2021.5.01.0076
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE ROSILENE GOMES TORRES

ADVOGADO WALDIMAR DE PAULA
FREITAS(OAB: 38982/RJ)

AGRAVADO FUTURUS TELEMARKETING LTDA. -
ME

ADVOGADO WALDIMAR DE PAULA
FREITAS(OAB: 38982/RJ)

AGRAVADO AMAURY FRANCO TORRES

AGRAVADO HELIONE MELO RIBEIRO

ADVOGADO LUIZ RENATO MARQUES DE
ALMEIDA(OAB: 81076/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUTURUS TELEMARKETING LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: ROSILENE GOMES TORRES

AGRAVADO: FUTURUS TELEMARKETING LTDA. - ME, AMAURY

FRANCO TORRES, HELIONE MELO RIBEIRO

Tomar ciência do v. acórdão #id:9251099: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

agravo de petição interposto pela sócia e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra do voto do

Excelentíssimo Relator que passa a integrar este dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº AP-0100154-08.2021.5.01.0076
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE ROSILENE GOMES TORRES

ADVOGADO WALDIMAR DE PAULA
FREITAS(OAB: 38982/RJ)

AGRAVADO FUTURUS TELEMARKETING LTDA. -
ME

ADVOGADO WALDIMAR DE PAULA
FREITAS(OAB: 38982/RJ)

AGRAVADO AMAURY FRANCO TORRES

AGRAVADO HELIONE MELO RIBEIRO

ADVOGADO LUIZ RENATO MARQUES DE
ALMEIDA(OAB: 81076/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIONE MELO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: ROSILENE GOMES TORRES

AGRAVADO: FUTURUS TELEMARKETING LTDA. - ME, AMAURY

FRANCO TORRES, HELIONE MELO RIBEIRO

Tomar ciência do v. acórdão #id:9251099: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

agravo de petição interposto pela sócia e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra do voto do

Excelentíssimo Relator que passa a integrar este dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100336-86.2021.5.01.0207
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRENTE ADRIANA MIRANDA SANTOS

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO ADRIANA MIRANDA SANTOS

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA MIRANDA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: ADRIANA MIRANDA SANTOS, GRUPO CASAS

BAHIA S.A.

RECORRIDO: GRUPO CASAS BAHIA S.A., ADRIANA MIRANDA

SANTOS

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, em conhecer dos embargos de

declaração e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do

voto do Exmo. Desembargador Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100336-86.2021.5.01.0207
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRENTE ADRIANA MIRANDA SANTOS

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO ADRIANA MIRANDA SANTOS

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: ADRIANA MIRANDA SANTOS, GRUPO CASAS

BAHIA S.A.

RECORRIDO: GRUPO CASAS BAHIA S.A., ADRIANA MIRANDA

SANTOS

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, em conhecer dos embargos de

declaração e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do

voto do Exmo. Desembargador Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100236-44.2022.5.01.0063
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE FLEX ASSESSORIA E ZELADORIA
LTDA - ME

ADVOGADO HAMILTON BRAGA SALLES(OAB:
77664/RJ)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO VIRGINIA CORDEIRO TAMPASCO

ADVOGADO GENILZA BONAM
LEMGRUBER(OAB: 169911/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX ASSESSORIA E ZELADORIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: FLEX ASSESSORIA E ZELADORIA LTDA - ME

RECORRIDO: VIRGINIA CORDEIRO TAMPASCO, UNIÃO

FEDERAL (AGU)

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração

e, no mérito, negar-lhes provimento, condenando a Embargante

a pagar 2% (dois por cento) de multa sobre o valor atualizado da

causa em favor da parte adversa, nos termos do voto do Exmo. Sr.

Desembargador Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100236-44.2022.5.01.0063
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE FLEX ASSESSORIA E ZELADORIA
LTDA - ME

ADVOGADO HAMILTON BRAGA SALLES(OAB:
77664/RJ)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO VIRGINIA CORDEIRO TAMPASCO

ADVOGADO GENILZA BONAM
LEMGRUBER(OAB: 169911/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRGINIA CORDEIRO TAMPASCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: FLEX ASSESSORIA E ZELADORIA LTDA - ME

RECORRIDO: VIRGINIA CORDEIRO TAMPASCO, UNIÃO

FEDERAL (AGU)

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração

e, no mérito, negar-lhes provimento, condenando a Embargante

a pagar 2% (dois por cento) de multa sobre o valor atualizado da

causa em favor da parte adversa, nos termos do voto do Exmo. Sr.

Desembargador Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100133-23.2020.5.01.0058
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE THIAGO DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)
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RECORRENTE SM EMPREENDIMENTOS
FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

RECORRIDO SM EMPREENDIMENTOS
FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

RECORRIDO THIAGO DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DE SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

R E C O R R E N T E :  T H I A G O  D E  S O U Z A  S A N T O S ,  S M

E M P R E E N D I M E N T O S  F A R M A C E U T I C O S  L T D A

RECORRIDO: SM EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS

LTDA, THIAGO DE SOUZA SANTOS

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração

e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do voto do Exmo.

Sr. Desembargador Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100133-23.2020.5.01.0058
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE THIAGO DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRENTE SM EMPREENDIMENTOS
FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

RECORRIDO SM EMPREENDIMENTOS
FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

RECORRIDO THIAGO DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SM EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

R E C O R R E N T E :  T H I A G O  D E  S O U Z A  S A N T O S ,  S M

E M P R E E N D I M E N T O S  F A R M A C E U T I C O S  L T D A

RECORRIDO: SM EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS

LTDA, THIAGO DE SOUZA SANTOS

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração

e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do voto do Exmo.

Sr. Desembargador Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100049-41.2023.5.01.0244
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE MARIA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO FABIO HIROTA MOREIRA(OAB:
101007/RJ)

AGRAVADO NARCISO RAIMUNDO RODRIGUES
AMORAS

ADVOGADO JADIEL PEREIRA GUIMARAES(OAB:
116005/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: MARIA LUCIA DA SILVA

AGRAVADO: NARCISO RAIMUNDO RODRIGUES AMORAS

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração

e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do voto do Exmo.

Sr. Desembargador Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100049-41.2023.5.01.0244
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE MARIA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO FABIO HIROTA MOREIRA(OAB:
101007/RJ)

AGRAVADO NARCISO RAIMUNDO RODRIGUES
AMORAS

ADVOGADO JADIEL PEREIRA GUIMARAES(OAB:
116005/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NARCISO RAIMUNDO RODRIGUES AMORAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: MARIA LUCIA DA SILVA

AGRAVADO: NARCISO RAIMUNDO RODRIGUES AMORAS

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração

e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do voto do Exmo.

Sr. Desembargador Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100012-96.2021.5.01.0401
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

RECORRENTE GILSON CLOVIS DE ASSIZ

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

RECORRIDO GILSON CLOVIS DE ASSIZ

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON CLOVIS DE ASSIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: GILSON CLOVIS DE ASSIZ, GRUPO CASAS

BAHIA S.A.

RECORRIDO: GRUPO CASAS BAHIA S.A., GILSON CLOVIS DE

ASSIZ

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito,

rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte Reclamante,

nos termos do voto do Exmo. Sr. Desembargador Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100012-96.2021.5.01.0401
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

RECORRENTE GILSON CLOVIS DE ASSIZ

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

RECORRIDO GILSON CLOVIS DE ASSIZ

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: GILSON CLOVIS DE ASSIZ, GRUPO CASAS

BAHIA S.A.

RECORRIDO: GRUPO CASAS BAHIA S.A., GILSON CLOVIS DE

ASSIZ

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito,

rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte Reclamante,

nos termos do voto do Exmo. Sr. Desembargador Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001263-39.2011.5.01.0225
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE LUIZ ANTONIO SANTOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

RECORRIDO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: LUIZ ANTONIO SANTOS DE OLIVEIRA

RECORRIDO: EMPRESA IGUACU DE MANUTENCAO E

SERVICOS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração

e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do voto do Exmo.

Sr. Desembargador Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001263-39.2011.5.01.0225
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE LUIZ ANTONIO SANTOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

RECORRIDO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA IGUACU DE MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: LUIZ ANTONIO SANTOS DE OLIVEIRA

RECORRIDO: EMPRESA IGUACU DE MANUTENCAO E

SERVICOS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração

e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do voto do Exmo.

Sr. Desembargador Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000092-18.2011.5.01.0073
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AGRAVADO CECILIA CATARINA SATHLER

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 150679/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AGRAVADO: CECILIA CATARINA SATHLER

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração

e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do voto do Exmo.

Sr. Desembargador Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000092-18.2011.5.01.0073
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AGRAVADO CECILIA CATARINA SATHLER

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 150679/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CECILIA CATARINA SATHLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AGRAVADO: CECILIA CATARINA SATHLER

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração

e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do voto do Exmo.

Sr. Desembargador Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0000063-11.2012.5.01.0015

Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE ROSANGELA RAMADA JUNQUEIRA

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
MARQUES(OAB: 93002/RJ)

ADVOGADO ADRIANA DE OLIVEIRA
MOURA(OAB: 213169/RJ)

ADVOGADO Marcia Luzia Bromonschenkel(OAB:
90602/RJ)

AGRAVADO SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA
FILHO

ADVOGADO ELIANE VAZ PIRES DA SILVA(OAB:
28134/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA RAMADA JUNQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: ROSANGELA RAMADA JUNQUEIRA

AGRAVADO: SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA FILHO

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, no

mérito, dar-lhe provimento para destrancar o Agravo de Petição e

em decorrência, determinar o seu processamento, nos termos do

voto do Exmo. Sr. Desembargador Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0000063-11.2012.5.01.0015
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE ROSANGELA RAMADA JUNQUEIRA

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
MARQUES(OAB: 93002/RJ)

ADVOGADO ADRIANA DE OLIVEIRA
MOURA(OAB: 213169/RJ)

ADVOGADO Marcia Luzia Bromonschenkel(OAB:
90602/RJ)

AGRAVADO SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA
FILHO

ADVOGADO ELIANE VAZ PIRES DA SILVA(OAB:
28134/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 679
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: ROSANGELA RAMADA JUNQUEIRA

AGRAVADO: SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA FILHO

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, no

mérito, dar-lhe provimento para destrancar o Agravo de Petição e

em decorrência, determinar o seu processamento, nos termos do

voto do Exmo. Sr. Desembargador Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101853-25.2016.5.01.0071
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE JOSE JORGE PEREZ PORTILHO

ADVOGADO RAQUEL ROCHA RIBEIRO(OAB:
150675/RJ)

AGRAVADO MGI TECNOGIN MICROGRAFICA NO
GERENCIAMENTO DA
INFORMACAO EIRELI

ADVOGADO FLAVIO RIBEIRO MIRANDA(OAB:
20616/DF)

ADVOGADO RAQUEL ROCHA RIBEIRO(OAB:
150675/RJ)

ADVOGADO LIVIA NOGUEIRA PAULA(OAB:
187899/RJ)

AGRAVADO ELIANE MOREIRA GONZAGA
MATOZINHOS

ADVOGADO STEPHANIE RIOS
FONTENELLE(OAB: 188741/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JORGE PEREZ PORTILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: JOSE JORGE PEREZ PORTILHO

AGRAVADO: ELIANE MOREIRA GONZAGA MATOZINHOS, MGI

TECNOGIN MICROGRAFICA NO GERENCIAMENTO DA

INFORMACAO EIRELI

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, negar-

lhe provimento, nos termos do voto do Exmo. Sr. Desembargador

Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101853-25.2016.5.01.0071
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE JOSE JORGE PEREZ PORTILHO

ADVOGADO RAQUEL ROCHA RIBEIRO(OAB:
150675/RJ)

AGRAVADO MGI TECNOGIN MICROGRAFICA NO
GERENCIAMENTO DA
INFORMACAO EIRELI

ADVOGADO FLAVIO RIBEIRO MIRANDA(OAB:
20616/DF)

ADVOGADO RAQUEL ROCHA RIBEIRO(OAB:
150675/RJ)

ADVOGADO LIVIA NOGUEIRA PAULA(OAB:
187899/RJ)

AGRAVADO ELIANE MOREIRA GONZAGA
MATOZINHOS

ADVOGADO STEPHANIE RIOS
FONTENELLE(OAB: 188741/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE MOREIRA GONZAGA MATOZINHOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: JOSE JORGE PEREZ PORTILHO

AGRAVADO: ELIANE MOREIRA GONZAGA MATOZINHOS, MGI

TECNOGIN MICROGRAFICA NO GERENCIAMENTO DA

INFORMACAO EIRELI

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, negar-

lhe provimento, nos termos do voto do Exmo. Sr. Desembargador

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101853-25.2016.5.01.0071
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE JOSE JORGE PEREZ PORTILHO

ADVOGADO RAQUEL ROCHA RIBEIRO(OAB:
150675/RJ)

AGRAVADO MGI TECNOGIN MICROGRAFICA NO
GERENCIAMENTO DA
INFORMACAO EIRELI

ADVOGADO FLAVIO RIBEIRO MIRANDA(OAB:
20616/DF)

ADVOGADO RAQUEL ROCHA RIBEIRO(OAB:
150675/RJ)

ADVOGADO LIVIA NOGUEIRA PAULA(OAB:
187899/RJ)

AGRAVADO ELIANE MOREIRA GONZAGA
MATOZINHOS

ADVOGADO STEPHANIE RIOS
FONTENELLE(OAB: 188741/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGI TECNOGIN MICROGRAFICA NO GERENCIAMENTO DA
INFORMACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: JOSE JORGE PEREZ PORTILHO

AGRAVADO: ELIANE MOREIRA GONZAGA MATOZINHOS, MGI

TECNOGIN MICROGRAFICA NO GERENCIAMENTO DA

INFORMACAO EIRELI

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, negar-

lhe provimento, nos termos do voto do Exmo. Sr. Desembargador

Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101364-12.2019.5.01.0029

Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE RENATO PINTO DO ESPIRITO
SANTO

ADVOGADO GUSTAVO PINTO ALBERTINO(OAB:
81585/RJ)

ADVOGADO SORAIA ROCHA BRIZOLA(OAB:
202773/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECORRIDO N E N NAVEGACAO E LOGISTICA
LTDA - EPP

ADVOGADO MARCIO MACHADO(OAB:
138179/RJ)

ADVOGADO MARCIO TRANCOSO DE
VASCONCELLOS(OAB: 140362/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ SOBREIRA TEIXEIRA(OAB:
205380/RJ)

RECORRIDO TRIUNFO LOGISTICA LTDA

ADVOGADO PRISCILA CATARCIONE MEYER DE
OLIVEIRA(OAB: 189926/RJ)

ADVOGADO JULIANA APARECIDA
FERREIRA(OAB: 51277/PR)

ADVOGADO PEDRO GABRIEL PEREIRA
VIANNA(OAB: 176855/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO PINTO DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: RENATO PINTO DO ESPIRITO SANTO

RECORRIDO: TRIUNFO LOGISTICA LTDA, N E N NAVEGACAO E

LOGISTICA LTDA - EPP, PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto

pelo Reclamante. No mérito, dar-lhe parcial provimento para

condenar as Rés (a segunda - N & N NAVEGAÇÃO E LOGÍSTICA

LTDA.- de forma solidária; e a terceira - PETROBRAS -

subsidiariamente): a) ao pagamento das horas extras, assim

consideradas aquelas laboradas além da 08ª diária OU da 44ª

semanal (o que for mais benéfico ao trabalhador), com divisor 220,

considerando-se a frequência e horários lançados nos controles de

jornada já juntados aos autos que, por habituais, integram o salário

do trabalhador e devem refletir (observando-se o disposto na

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 681
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

súmula 347 do TST) no aviso prévio (artigo 487, §5º da CLT), nos

13º salários (integrais e proporcionais, se houver, conforme súmula

45 do TST), férias (integrais e proporcionais, se houver), com o

terço constitucional (artigo 142, §5º da CLT), além de FGTS

(conforme súmula 63 do TST) e INSS; b) condenar as Rés ao

pagamento de honorários advocatícios em favor do patrono do

Autor no valor de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

condenação; e c) reconhecer a responsabilidade subsidiária da

PETROBRAS S.A. (3ª Ré), quanto a todas as verbas decorrentes

da condenação, nos termos do voto do Exmo. Sr. Desembargador

Relator. Em respeito ao artigo 832, §3º da CLT, indica-se que a

verba deferida no caso vertente (horas extras) possui natureza

salarial. Rearbitrados os valores das custas e da condenação, pelas

Rés, respectivamente, em R$ 500,00 e R$ 25.000,00".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101364-12.2019.5.01.0029
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE RENATO PINTO DO ESPIRITO
SANTO

ADVOGADO GUSTAVO PINTO ALBERTINO(OAB:
81585/RJ)

ADVOGADO SORAIA ROCHA BRIZOLA(OAB:
202773/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECORRIDO N E N NAVEGACAO E LOGISTICA
LTDA - EPP

ADVOGADO MARCIO MACHADO(OAB:
138179/RJ)

ADVOGADO MARCIO TRANCOSO DE
VASCONCELLOS(OAB: 140362/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ SOBREIRA TEIXEIRA(OAB:
205380/RJ)

RECORRIDO TRIUNFO LOGISTICA LTDA

ADVOGADO PRISCILA CATARCIONE MEYER DE
OLIVEIRA(OAB: 189926/RJ)

ADVOGADO JULIANA APARECIDA
FERREIRA(OAB: 51277/PR)

ADVOGADO PEDRO GABRIEL PEREIRA
VIANNA(OAB: 176855/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRIUNFO LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: RENATO PINTO DO ESPIRITO SANTO

RECORRIDO: TRIUNFO LOGISTICA LTDA, N E N NAVEGACAO E

LOGISTICA LTDA - EPP, PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto

pelo Reclamante. No mérito, dar-lhe parcial provimento para

condenar as Rés (a segunda - N & N NAVEGAÇÃO E LOGÍSTICA

LTDA.- de forma solidária; e a terceira - PETROBRAS -

subsidiariamente): a) ao pagamento das horas extras, assim

consideradas aquelas laboradas além da 08ª diária OU da 44ª

semanal (o que for mais benéfico ao trabalhador), com divisor 220,

considerando-se a frequência e horários lançados nos controles de

jornada já juntados aos autos que, por habituais, integram o salário

do trabalhador e devem refletir (observando-se o disposto na

súmula 347 do TST) no aviso prévio (artigo 487, §5º da CLT), nos

13º salários (integrais e proporcionais, se houver, conforme súmula

45 do TST), férias (integrais e proporcionais, se houver), com o

terço constitucional (artigo 142, §5º da CLT), além de FGTS

(conforme súmula 63 do TST) e INSS; b) condenar as Rés ao

pagamento de honorários advocatícios em favor do patrono do

Autor no valor de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

condenação; e c) reconhecer a responsabilidade subsidiária da

PETROBRAS S.A. (3ª Ré), quanto a todas as verbas decorrentes

da condenação, nos termos do voto do Exmo. Sr. Desembargador

Relator. Em respeito ao artigo 832, §3º da CLT, indica-se que a

verba deferida no caso vertente (horas extras) possui natureza

salarial. Rearbitrados os valores das custas e da condenação, pelas

Rés, respectivamente, em R$ 500,00 e R$ 25.000,00".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101364-12.2019.5.01.0029
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE RENATO PINTO DO ESPIRITO
SANTO

ADVOGADO GUSTAVO PINTO ALBERTINO(OAB:
81585/RJ)

ADVOGADO SORAIA ROCHA BRIZOLA(OAB:
202773/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)
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ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECORRIDO N E N NAVEGACAO E LOGISTICA
LTDA - EPP

ADVOGADO MARCIO MACHADO(OAB:
138179/RJ)

ADVOGADO MARCIO TRANCOSO DE
VASCONCELLOS(OAB: 140362/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ SOBREIRA TEIXEIRA(OAB:
205380/RJ)

RECORRIDO TRIUNFO LOGISTICA LTDA

ADVOGADO PRISCILA CATARCIONE MEYER DE
OLIVEIRA(OAB: 189926/RJ)

ADVOGADO JULIANA APARECIDA
FERREIRA(OAB: 51277/PR)

ADVOGADO PEDRO GABRIEL PEREIRA
VIANNA(OAB: 176855/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - N E N NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: RENATO PINTO DO ESPIRITO SANTO

RECORRIDO: TRIUNFO LOGISTICA LTDA, N E N NAVEGACAO E

LOGISTICA LTDA - EPP, PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto

pelo Reclamante. No mérito, dar-lhe parcial provimento para

condenar as Rés (a segunda - N & N NAVEGAÇÃO E LOGÍSTICA

LTDA.- de forma solidária; e a terceira - PETROBRAS -

subsidiariamente): a) ao pagamento das horas extras, assim

consideradas aquelas laboradas além da 08ª diária OU da 44ª

semanal (o que for mais benéfico ao trabalhador), com divisor 220,

considerando-se a frequência e horários lançados nos controles de

jornada já juntados aos autos que, por habituais, integram o salário

do trabalhador e devem refletir (observando-se o disposto na

súmula 347 do TST) no aviso prévio (artigo 487, §5º da CLT), nos

13º salários (integrais e proporcionais, se houver, conforme súmula

45 do TST), férias (integrais e proporcionais, se houver), com o

terço constitucional (artigo 142, §5º da CLT), além de FGTS

(conforme súmula 63 do TST) e INSS; b) condenar as Rés ao

pagamento de honorários advocatícios em favor do patrono do

Autor no valor de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

condenação; e c) reconhecer a responsabilidade subsidiária da

PETROBRAS S.A. (3ª Ré), quanto a todas as verbas decorrentes

da condenação, nos termos do voto do Exmo. Sr. Desembargador

Relator. Em respeito ao artigo 832, §3º da CLT, indica-se que a

verba deferida no caso vertente (horas extras) possui natureza

salarial. Rearbitrados os valores das custas e da condenação, pelas

Rés, respectivamente, em R$ 500,00 e R$ 25.000,00".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101364-12.2019.5.01.0029
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE RENATO PINTO DO ESPIRITO
SANTO

ADVOGADO GUSTAVO PINTO ALBERTINO(OAB:
81585/RJ)

ADVOGADO SORAIA ROCHA BRIZOLA(OAB:
202773/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECORRIDO N E N NAVEGACAO E LOGISTICA
LTDA - EPP

ADVOGADO MARCIO MACHADO(OAB:
138179/RJ)

ADVOGADO MARCIO TRANCOSO DE
VASCONCELLOS(OAB: 140362/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ SOBREIRA TEIXEIRA(OAB:
205380/RJ)

RECORRIDO TRIUNFO LOGISTICA LTDA

ADVOGADO PRISCILA CATARCIONE MEYER DE
OLIVEIRA(OAB: 189926/RJ)

ADVOGADO JULIANA APARECIDA
FERREIRA(OAB: 51277/PR)

ADVOGADO PEDRO GABRIEL PEREIRA
VIANNA(OAB: 176855/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: RENATO PINTO DO ESPIRITO SANTO

RECORRIDO: TRIUNFO LOGISTICA LTDA, N E N NAVEGACAO E

LOGISTICA LTDA - EPP, PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS
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Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto

pelo Reclamante. No mérito, dar-lhe parcial provimento para

condenar as Rés (a segunda - N & N NAVEGAÇÃO E LOGÍSTICA

LTDA.- de forma solidária; e a terceira - PETROBRAS -

subsidiariamente): a) ao pagamento das horas extras, assim

consideradas aquelas laboradas além da 08ª diária OU da 44ª

semanal (o que for mais benéfico ao trabalhador), com divisor 220,

considerando-se a frequência e horários lançados nos controles de

jornada já juntados aos autos que, por habituais, integram o salário

do trabalhador e devem refletir (observando-se o disposto na

súmula 347 do TST) no aviso prévio (artigo 487, §5º da CLT), nos

13º salários (integrais e proporcionais, se houver, conforme súmula

45 do TST), férias (integrais e proporcionais, se houver), com o

terço constitucional (artigo 142, §5º da CLT), além de FGTS

(conforme súmula 63 do TST) e INSS; b) condenar as Rés ao

pagamento de honorários advocatícios em favor do patrono do

Autor no valor de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

condenação; e c) reconhecer a responsabilidade subsidiária da

PETROBRAS S.A. (3ª Ré), quanto a todas as verbas decorrentes

da condenação, nos termos do voto do Exmo. Sr. Desembargador

Relator. Em respeito ao artigo 832, §3º da CLT, indica-se que a

verba deferida no caso vertente (horas extras) possui natureza

salarial. Rearbitrados os valores das custas e da condenação, pelas

Rés, respectivamente, em R$ 500,00 e R$ 25.000,00".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100975-19.2022.5.01.0224
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE RV COMERCIO E INDUSTRIA DE
VIDROS LTDA - ME

ADVOGADO MARCOS ANDRE LOBO DE
SOUZA(OAB: 128263/RJ)

RECORRIDO OSIEL DE SOUZA SILVA

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RV COMERCIO E INDUSTRIA DE VIDROS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: RV COMERCIO E INDUSTRIA DE VIDROS LTDA

- ME

RECORRIDO: OSIEL DE SOUZA SILVA

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, por

maioria, dar-lhe provimento para reconhecer a nulidade da

sentença, por vício de citação, e determinar o retorno dos autos à

Vara do Trabalho de origem para o regular processamento do feito

a partir da citação, com a reabertura da instrução, nos termos do

voto do Exmo. Sr.  Desembargador Relator.  Vencida a

Excelentíssima Desembargadora Márcia Regina Leal Campos que

negava provimento ao recurso".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100975-19.2022.5.01.0224
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE RV COMERCIO E INDUSTRIA DE
VIDROS LTDA - ME

ADVOGADO MARCOS ANDRE LOBO DE
SOUZA(OAB: 128263/RJ)

RECORRIDO OSIEL DE SOUZA SILVA

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSIEL DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: RV COMERCIO E INDUSTRIA DE VIDROS LTDA

- ME

RECORRIDO: OSIEL DE SOUZA SILVA

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, por

maioria, dar-lhe provimento para reconhecer a nulidade da

sentença, por vício de citação, e determinar o retorno dos autos à

Vara do Trabalho de origem para o regular processamento do feito
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a partir da citação, com a reabertura da instrução, nos termos do

voto do Exmo. Sr.  Desembargador Relator.  Vencida a

Excelentíssima Desembargadora Márcia Regina Leal Campos que

negava provimento ao recurso".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100545-26.2022.5.01.0076
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE SINDICATO DOS CONDUTORES DE
VEICULOS RODOVIARIOS E
TRABALHADORES EM EMPRESAS
DE TRANSPORTES DE CARGAS E
DIFERENCIADOS NO MUN DO RIO
DE JANEIRO

ADVOGADO GLEYSON DE SA
LEOPOLDINO(OAB: 197822/RJ)

RECORRIDO SEQUOIA LOGISTICA E
TRANSPORTES S.A.

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEICULOS
RODOVIARIOS E TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES DE CARGAS E DIFERENCIADOS NO MUN DO
RIO DE JANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEICULOS

RODOVIARIOS E TRABALHADORES EM EMPRESAS DE

TRANSPORTES DE CARGAS E DIFERENCIADOS NO MUN DO

RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: SEQUOIA LOGISTICA E TRANSPORTES S.A.

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar-

lhe parcial provimento para reformar a Sentença, reconhecer seu

interesse processual e, em atenção ao mérito propriamente dito de

sua demanda, por considerar a causa madura para julgamento,

julgar parcialmente procedentes suas pretensões para determinar

a apresentação pela empresa Ré do CAGED de todo período

solicitado e RAIS do período de 2017, no prazo de 30 (trinta) dias

após o trânsito em julgado da empresa, sob pena de imposição de

multa diária pelo descumprimento a ser arbitrada pelo Juízo de

primeiro grau, declarando ainda a perda superveniente do

interesse processual quanto aos demais documentos requeridos,

apresentados voluntariamente pela Ré junto de sua Contestação,

conforme confessado pelo Sindicato Autor em réplica e, no que

tange aos honorários sucumbenciais, reformar a Sentença para

afastar a condenação do Autor ao pagamento de honorários em

favor da Ré em respeito ao artigo 18 da lei 7.347/85 e, por outro

lado, negar provimento ao recurso autoral quanto ao tema

porquanto os pedidos de natureza pecuniária foram julgados

improcedentes e a exibição de documentos deferida não importa no

reconhecimento de sucumbência capaz de justificar a imposição de

honorários, nos termos do voto do Exmo. Sr. Desembargador

Relator. Custas pelo mínimo (R$ 10,64 - artigo 789, CLT) ante a

inexistência de condenação de ordem pecuniária no caso vertente".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100545-26.2022.5.01.0076
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE SINDICATO DOS CONDUTORES DE
VEICULOS RODOVIARIOS E
TRABALHADORES EM EMPRESAS
DE TRANSPORTES DE CARGAS E
DIFERENCIADOS NO MUN DO RIO
DE JANEIRO

ADVOGADO GLEYSON DE SA
LEOPOLDINO(OAB: 197822/RJ)

RECORRIDO SEQUOIA LOGISTICA E
TRANSPORTES S.A.

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEQUOIA LOGISTICA E TRANSPORTES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEICULOS

RODOVIARIOS E TRABALHADORES EM EMPRESAS DE

TRANSPORTES DE CARGAS E DIFERENCIADOS NO MUN DO

RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: SEQUOIA LOGISTICA E TRANSPORTES S.A.

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores
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que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar-

lhe parcial provimento para reformar a Sentença, reconhecer seu

interesse processual e, em atenção ao mérito propriamente dito de

sua demanda, por considerar a causa madura para julgamento,

julgar parcialmente procedentes suas pretensões para determinar

a apresentação pela empresa Ré do CAGED de todo período

solicitado e RAIS do período de 2017, no prazo de 30 (trinta) dias

após o trânsito em julgado da empresa, sob pena de imposição de

multa diária pelo descumprimento a ser arbitrada pelo Juízo de

primeiro grau, declarando ainda a perda superveniente do

interesse processual quanto aos demais documentos requeridos,

apresentados voluntariamente pela Ré junto de sua Contestação,

conforme confessado pelo Sindicato Autor em réplica e, no que

tange aos honorários sucumbenciais, reformar a Sentença para

afastar a condenação do Autor ao pagamento de honorários em

favor da Ré em respeito ao artigo 18 da lei 7.347/85 e, por outro

lado, negar provimento ao recurso autoral quanto ao tema

porquanto os pedidos de natureza pecuniária foram julgados

improcedentes e a exibição de documentos deferida não importa no

reconhecimento de sucumbência capaz de justificar a imposição de

honorários, nos termos do voto do Exmo. Sr. Desembargador

Relator. Custas pelo mínimo (R$ 10,64 - artigo 789, CLT) ante a

inexistência de condenação de ordem pecuniária no caso vertente".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100423-28.2020.5.01.0029
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE MARCIA DE PAULA COUTINHO

RECORRENTE BIMBO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

ADVOGADO ARTHUR CASTILHO GIL(OAB:
362488/SP)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRIDO BIMBO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO MARCIA DE PAULA COUTINHO

ADVOGADO FELIPE CESAR PACHECO DA
SILVA(OAB: 143746/RJ)

ADVOGADO ROMMEL MOREIRA DA HORA(OAB:
145543/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA DE PAULA COUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: BIMBO DO BRASIL LTDA, MARCIA DE PAULA

COUTINHO

RECORRIDO: MARCIA DE PAULA COUTINHO, BIMBO DO

BRASIL LTDA

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, conhecer dos recursos, e, no mérito,

negar provimento ao recurso da Ré e dar parcial provimento ao

da Autora para incluir na Sentença a condenação da Ré ao

pagamento de horas extras pelo labor aos sábados, nos mesmos

horários já arbitrados de segunda a sexta-feira, respeitados ainda

os mesmos parâmetros e balizas já determinados no julgado para o

cálculo destas horas, nos termos do voto do Exmo. Sr.

Desembargador Relator. Custas, pela Ré, no valor de R$ 500,00

(quinhentos reais), calculadas sobre R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil

reais), valor ora arbitrado à condenação".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100423-28.2020.5.01.0029
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE MARCIA DE PAULA COUTINHO

RECORRENTE BIMBO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

ADVOGADO ARTHUR CASTILHO GIL(OAB:
362488/SP)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRIDO BIMBO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO MARCIA DE PAULA COUTINHO

ADVOGADO FELIPE CESAR PACHECO DA
SILVA(OAB: 143746/RJ)

ADVOGADO ROMMEL MOREIRA DA HORA(OAB:
145543/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIMBO DO BRASIL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: BIMBO DO BRASIL LTDA, MARCIA DE PAULA

COUTINHO

RECORRIDO: MARCIA DE PAULA COUTINHO, BIMBO DO

BRASIL LTDA

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, conhecer dos recursos, e, no mérito,

negar provimento ao recurso da Ré e dar parcial provimento ao

da Autora para incluir na Sentença a condenação da Ré ao

pagamento de horas extras pelo labor aos sábados, nos mesmos

horários já arbitrados de segunda a sexta-feira, respeitados ainda

os mesmos parâmetros e balizas já determinados no julgado para o

cálculo destas horas, nos termos do voto do Exmo. Sr.

Desembargador Relator. Custas, pela Ré, no valor de R$ 500,00

(quinhentos reais), calculadas sobre R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil

reais), valor ora arbitrado à condenação".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 6ª TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

Acórdão

Processo Nº ROT-0010126-84.2013.5.01.0072
Relator MARIA HELENA MOTTA

RECORRENTE JOSE EDUARDO VANZAN ROSA DA
SILVA

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

RECORRENTE RADIO E TELEVISAO RECORD S.A

ADVOGADO EDUARDO TRANJAN LOPES
JUNIOR(OAB: 161933/RJ)

ADVOGADO MARCELO MELLO DO
PATROCINIO(OAB: 159795/RJ)

ADVOGADO FABIO SILVA FERRAZ DOS
PASSOS(OAB: 21897/DF)

RECORRIDO JOSE EDUARDO VANZAN ROSA DA
SILVA

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

RECORRIDO RADIO E TELEVISAO RECORD S.A

ADVOGADO EDUARDO TRANJAN LOPES
JUNIOR(OAB: 161933/RJ)

ADVOGADO MARCELO MELLO DO
PATROCINIO(OAB: 159795/RJ)

ADVOGADO FERNANDA PIRES DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 219566/RJ)

ADVOGADO FABIO SILVA FERRAZ DOS
PASSOS(OAB: 21897/DF)

TESTEMUNHA JULIO CESAR ROCHA PIMENTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDUARDO VANZAN ROSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

Relatora: MARIA HELENA MOTTA

RECORRENTE: JOSE EDUARDO VANZAN ROSA DA SILVA,

RADIO E TELEVISAO RECORD S.A

RECORRIDO: JOSE EDUARDO VANZAN ROSA DA SILVA,

RADIO E TELEVISAO RECORD S.A

A C O R D A M os Juízes da Primeira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, em sessão presencial de

julgamento real izada nesta data, sob a presidência do

Excelentíssimo Desembargador do Trabalho Theocrito Borges dos

Santos Filho, com a participação do Ministério Público do Trabalho,

na pessoa da ilustre Procuradora Renata Coelho Vieira, e dos

Excelentíssimos Desembargadores do Trabalho Maria Helena

Motta, Relatora, Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães e Maurício

Paes Barreto Pizarro Drummond, resolveu a 6ª Turma proferir a

seguinte decisão: por unanimidade, proferir nova decisão, a fim de

acolher a determinação constante da Reclamação Constitucional nº

62.486/RJ, que cassou o acórdão anteriormente proferido por esta

E. Turma e, por maioria, DAR PROVIMENTO ao recurso ordinário

interposto pela reclamada - Rede Record S.A - para reformar a

sentença e julgar improcedente o pedido de declaração de relação

de emprego e consectários legais, invertidos os ônus de

sucumbência, observada a condição do reclamante de beneficiário

da gratuidade de justiça, nos termos do voto da Desembargadora

Relatora. Vencido o Exmº Desembargador Theocrito Borges dos

Santos Filho, que manteria o reconhecimento do vínculo

empregatício entre as partes, considerando as provas contidas nos

autos. Fizeram uso da palavra a drª BARBARA FERNANDA

NAPOLEÃO MACAHYBA, OAB RJ167777, por JOSÉ EDUARDO

VANZAN ROSA DA SILVA, e o dr. CARLOS EDUARDO FARIA
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GASPAR, OAB RJ75673, por RÁDIO E TELEVISÃO RECORD S.A

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010126-84.2013.5.01.0072
Relator MARIA HELENA MOTTA

RECORRENTE JOSE EDUARDO VANZAN ROSA DA
SILVA

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

RECORRENTE RADIO E TELEVISAO RECORD S.A

ADVOGADO EDUARDO TRANJAN LOPES
JUNIOR(OAB: 161933/RJ)

ADVOGADO MARCELO MELLO DO
PATROCINIO(OAB: 159795/RJ)

ADVOGADO FABIO SILVA FERRAZ DOS
PASSOS(OAB: 21897/DF)

RECORRIDO JOSE EDUARDO VANZAN ROSA DA
SILVA

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

RECORRIDO RADIO E TELEVISAO RECORD S.A

ADVOGADO EDUARDO TRANJAN LOPES
JUNIOR(OAB: 161933/RJ)

ADVOGADO MARCELO MELLO DO
PATROCINIO(OAB: 159795/RJ)

ADVOGADO FERNANDA PIRES DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 219566/RJ)

ADVOGADO FABIO SILVA FERRAZ DOS
PASSOS(OAB: 21897/DF)

TESTEMUNHA JULIO CESAR ROCHA PIMENTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RADIO E TELEVISAO RECORD S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

Relatora: MARIA HELENA MOTTA

RECORRENTE: JOSE EDUARDO VANZAN ROSA DA SILVA,

RADIO E TELEVISAO RECORD S.A

RECORRIDO: JOSE EDUARDO VANZAN ROSA DA SILVA,

RADIO E TELEVISAO RECORD S.A

A C O R D A M os Juízes da Primeira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, em sessão presencial de

julgamento real izada nesta data, sob a presidência do

Excelentíssimo Desembargador do Trabalho Theocrito Borges dos

Santos Filho, com a participação do Ministério Público do Trabalho,

na pessoa da ilustre Procuradora Renata Coelho Vieira, e dos

Excelentíssimos Desembargadores do Trabalho Maria Helena

Motta, Relatora, Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães e Maurício

Paes Barreto Pizarro Drummond, resolveu a 6ª Turma proferir a

seguinte decisão: por unanimidade, proferir nova decisão, a fim de

acolher a determinação constante da Reclamação Constitucional nº

62.486/RJ, que cassou o acórdão anteriormente proferido por esta

E. Turma e, por maioria, DAR PROVIMENTO ao recurso ordinário

interposto pela reclamada - Rede Record S.A - para reformar a

sentença e julgar improcedente o pedido de declaração de relação

de emprego e consectários legais, invertidos os ônus de

sucumbência, observada a condição do reclamante de beneficiário

da gratuidade de justiça, nos termos do voto da Desembargadora

Relatora. Vencido o Exmº Desembargador Theocrito Borges dos

Santos Filho, que manteria o reconhecimento do vínculo

empregatício entre as partes, considerando as provas contidas nos

autos. Fizeram uso da palavra a drª BARBARA FERNANDA

NAPOLEÃO MACAHYBA, OAB RJ167777, por JOSÉ EDUARDO

VANZAN ROSA DA SILVA, e o dr. CARLOS EDUARDO FARIA

GASPAR, OAB RJ75673, por RÁDIO E TELEVISÃO RECORD S.A

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº AP-0100218-33.2023.5.01.0016
Relator THEOCRITO BORGES DOS SANTOS

FILHO

AGRAVANTE FUNDACAO OSWALDO CRUZ

AGRAVANTE ROSA MARIA DE CARVALHO PINTO

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO ALINE FLORENTINA CARDOSO DE
MOURA(OAB: 140609/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO ISABELA PIMENTEL DE
BARROS(OAB: 143653/RJ)

AGRAVADO ROSA MARIA DE CARVALHO PINTO

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO ALINE FLORENTINA CARDOSO DE
MOURA(OAB: 140609/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO ISABELA PIMENTEL DE
BARROS(OAB: 143653/RJ)

AGRAVADO FUNDACAO OSWALDO CRUZ
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA MARIA DE CARVALHO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos Santos Filho

Relator: THEOCRITO BORGES DOS SANTOS FILHO

AGRAVANTE: FUNDACAO OSWALDO CRUZ, ROSA MARIA DE

CARVALHO PINTO

AGRAVADO: FUNDACAO OSWALDO CRUZ, ROSA MARIA DE

CARVALHO PINTO

A C O R D A M os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos Agravos de Petição da Autora e da Ré e, no

mérito, DAR PROVIMENTO ao da Autora, para condenar a

Executada em honorários advocatícios no percentual de 10%, sobre

o valor atualizado da execução, e NEGAR PROVIMENTO ao da Ré,

nos termos do voto do Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

EDSON PINTO FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100218-33.2023.5.01.0016
Relator THEOCRITO BORGES DOS SANTOS

FILHO

AGRAVANTE FUNDACAO OSWALDO CRUZ

AGRAVANTE ROSA MARIA DE CARVALHO PINTO

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO ALINE FLORENTINA CARDOSO DE
MOURA(OAB: 140609/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO ISABELA PIMENTEL DE
BARROS(OAB: 143653/RJ)

AGRAVADO ROSA MARIA DE CARVALHO PINTO

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO ALINE FLORENTINA CARDOSO DE
MOURA(OAB: 140609/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO ISABELA PIMENTEL DE
BARROS(OAB: 143653/RJ)

AGRAVADO FUNDACAO OSWALDO CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA MARIA DE CARVALHO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos Santos Filho

Relator: THEOCRITO BORGES DOS SANTOS FILHO

AGRAVANTE: FUNDACAO OSWALDO CRUZ, ROSA MARIA DE

CARVALHO PINTO

AGRAVADO: FUNDACAO OSWALDO CRUZ, ROSA MARIA DE

CARVALHO PINTO

A C O R D A M os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos Agravos de Petição da Autora e da Ré e, no

mérito, DAR PROVIMENTO ao da Autora, para condenar a

Executada em honorários advocatícios no percentual de 10%, sobre

o valor atualizado da execução, e NEGAR PROVIMENTO ao da Ré,

nos termos do voto do Desembargador Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

EDSON PINTO FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101092-15.2020.5.01.0342
Relator THEOCRITO BORGES DOS SANTOS

FILHO

RECORRENTE WILLIAM AYRTON DANTAS REIS

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

RECORRENTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

RECORRIDO WILLIAM AYRTON DANTAS REIS

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM AYRTON DANTAS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos Santos Filho

Relator: THEOCRITO BORGES DOS SANTOS FILHO
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RECORRENTE: WILLIAM AYRTON DANTAS REIS, COMPANHIA

SIDERURGICA NACIONAL

RECORRIDO: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL, WILLIAM

AYRTON DANTAS REIS

A C O R D A M os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos Recursos Ordinário do Autor e Adesivo da Ré,

REJEITAR a preliminar de nulidade da sentença por cerceio de

defesa e julgamento extra petita  e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO a ambos, sendo, por maioria, ao do Autor e, por

unanimidade, ao da Ré, nos termos do voto do Desembargador

Relator, vencida a Exmª Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá

Guimarães, que dá provimento ao recurso da parte autora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

EDSON PINTO FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101092-15.2020.5.01.0342
Relator THEOCRITO BORGES DOS SANTOS

FILHO

RECORRENTE WILLIAM AYRTON DANTAS REIS

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

RECORRENTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

RECORRIDO WILLIAM AYRTON DANTAS REIS

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos Santos Filho

Relator: THEOCRITO BORGES DOS SANTOS FILHO

RECORRENTE: WILLIAM AYRTON DANTAS REIS, COMPANHIA

SIDERURGICA NACIONAL

RECORRIDO: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL, WILLIAM

AYRTON DANTAS REIS

A C O R D A M os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos Recursos Ordinário do Autor e Adesivo da Ré,

REJEITAR a preliminar de nulidade da sentença por cerceio de

defesa e julgamento extra petita  e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO a ambos, sendo, por maioria, ao do Autor e, por

unanimidade, ao da Ré, nos termos do voto do Desembargador

Relator, vencida a Exmª Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá

Guimarães, que dá provimento ao recurso da parte autora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

EDSON PINTO FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101092-15.2020.5.01.0342
Relator THEOCRITO BORGES DOS SANTOS

FILHO

RECORRENTE WILLIAM AYRTON DANTAS REIS

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

RECORRENTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

RECORRIDO WILLIAM AYRTON DANTAS REIS

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos Santos Filho

Relator: THEOCRITO BORGES DOS SANTOS FILHO

RECORRENTE: WILLIAM AYRTON DANTAS REIS, COMPANHIA

SIDERURGICA NACIONAL

RECORRIDO: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL, WILLIAM

AYRTON DANTAS REIS

A C O R D A M os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos Recursos Ordinário do Autor e Adesivo da Ré,

REJEITAR a preliminar de nulidade da sentença por cerceio de

defesa e julgamento extra petita  e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO a ambos, sendo, por maioria, ao do Autor e, por

unanimidade, ao da Ré, nos termos do voto do Desembargador

Relator, vencida a Exmª Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá
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Guimarães, que dá provimento ao recurso da parte autora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

EDSON PINTO FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101092-15.2020.5.01.0342
Relator THEOCRITO BORGES DOS SANTOS

FILHO

RECORRENTE WILLIAM AYRTON DANTAS REIS

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

RECORRENTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

RECORRIDO WILLIAM AYRTON DANTAS REIS

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM AYRTON DANTAS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos Santos Filho

Relator: THEOCRITO BORGES DOS SANTOS FILHO

RECORRENTE: WILLIAM AYRTON DANTAS REIS, COMPANHIA

SIDERURGICA NACIONAL

RECORRIDO: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL, WILLIAM

AYRTON DANTAS REIS

A C O R D A M os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos Recursos Ordinário do Autor e Adesivo da Ré,

REJEITAR a preliminar de nulidade da sentença por cerceio de

defesa e julgamento extra petita  e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO a ambos, sendo, por maioria, ao do Autor e, por

unanimidade, ao da Ré, nos termos do voto do Desembargador

Relator, vencida a Exmª Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá

Guimarães, que dá provimento ao recurso da parte autora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

EDSON PINTO FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101817-61.2017.5.01.0551

Relator THEOCRITO BORGES DOS SANTOS
FILHO

RECORRENTE PNEUSCAR RECAUCHUTAGEM
LTDA

ADVOGADO SERGIO EDUARDO RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 84277/RJ)

ADVOGADO GABRIEL PATROCINIO DE
SOUZA(OAB: 195756/RJ)

ADVOGADO LEONARDO LEONCIO FONTES(OAB:
95893/RJ)

RECORRENTE WELLINGTON CARLOS DA SILVA
CONCEICAO

ADVOGADO VALQUIRIA APARECIDA
DELFINO(OAB: 88880/RJ)

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

RECORRIDO PNEUSCAR RECAUCHUTAGEM
LTDA

ADVOGADO LEONARDO LEONCIO FONTES(OAB:
95893/RJ)

ADVOGADO GABRIEL PATROCINIO DE
SOUZA(OAB: 195756/RJ)

ADVOGADO SERGIO EDUARDO RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 84277/RJ)

RECORRIDO WELLINGTON CARLOS DA SILVA
CONCEICAO

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO VALQUIRIA APARECIDA
DELFINO(OAB: 88880/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON CARLOS DA SILVA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos Santos Filho

Relator: THEOCRITO BORGES DOS SANTOS FILHO

RECORRENTE: WELLINGTON CARLOS DA SILVA CONCEICAO,

PNEUSCAR RECAUCHUTAGEM LTDA

RECORRIDO:  PNEUSCAR RECAUCHUTAGEM LTDA,

WELLINGTON CARLOS DA SILVA CONCEICAO

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a 6ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, CONHECER dos Recursos Ordinários interpostos

pelas partes, por atendidos os pressupostos legais de

admissibilidade e, no mérito,DAR PARCIAL PROVIMENTO a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ambos, sendo, por maioria, ao do Autor, para condenar a Ré na

reparação moral no valor de R$ 5.000,00 e, por unanimidade, ao da

Ré, apenas para determinar que, no labor exercido de terça a sexta-

feira, conste o registro de 20h30 como horário de encerramento,

devendo ser mantida sentença quanto aos demais aspectos, nos

termos do voto do Exmº Desembargador Theocrito Borges dos

Santos Fi lho, que redigirá o acórdão, vencido o Exmº

Desembargador Relator, que nega provimento ao recurso do Autor.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

EDSON PINTO FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101817-61.2017.5.01.0551
Relator THEOCRITO BORGES DOS SANTOS

FILHO

RECORRENTE PNEUSCAR RECAUCHUTAGEM
LTDA

ADVOGADO SERGIO EDUARDO RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 84277/RJ)

ADVOGADO GABRIEL PATROCINIO DE
SOUZA(OAB: 195756/RJ)

ADVOGADO LEONARDO LEONCIO FONTES(OAB:
95893/RJ)

RECORRENTE WELLINGTON CARLOS DA SILVA
CONCEICAO

ADVOGADO VALQUIRIA APARECIDA
DELFINO(OAB: 88880/RJ)

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

RECORRIDO PNEUSCAR RECAUCHUTAGEM
LTDA

ADVOGADO LEONARDO LEONCIO FONTES(OAB:
95893/RJ)

ADVOGADO GABRIEL PATROCINIO DE
SOUZA(OAB: 195756/RJ)

ADVOGADO SERGIO EDUARDO RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 84277/RJ)

RECORRIDO WELLINGTON CARLOS DA SILVA
CONCEICAO

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO VALQUIRIA APARECIDA
DELFINO(OAB: 88880/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PNEUSCAR RECAUCHUTAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos Santos Filho

Relator: THEOCRITO BORGES DOS SANTOS FILHO

RECORRENTE: WELLINGTON CARLOS DA SILVA CONCEICAO,

PNEUSCAR RECAUCHUTAGEM LTDA

RECORRIDO:  PNEUSCAR RECAUCHUTAGEM LTDA,

WELLINGTON CARLOS DA SILVA CONCEICAO

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a 6ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, CONHECER dos Recursos Ordinários interpostos

pelas partes, por atendidos os pressupostos legais de

admissibilidade e, no mérito,DAR PARCIAL PROVIMENTO a

ambos, sendo, por maioria, ao do Autor, para condenar a Ré na

reparação moral no valor de R$ 5.000,00 e, por unanimidade, ao da

Ré, apenas para determinar que, no labor exercido de terça a sexta-

feira, conste o registro de 20h30 como horário de encerramento,

devendo ser mantida sentença quanto aos demais aspectos, nos

termos do voto do Exmº Desembargador Theocrito Borges dos

Santos Fi lho, que redigirá o acórdão, vencido o Exmº

Desembargador Relator, que nega provimento ao recurso do Autor.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

EDSON PINTO FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101817-61.2017.5.01.0551
Relator THEOCRITO BORGES DOS SANTOS

FILHO

RECORRENTE PNEUSCAR RECAUCHUTAGEM
LTDA

ADVOGADO SERGIO EDUARDO RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 84277/RJ)

ADVOGADO GABRIEL PATROCINIO DE
SOUZA(OAB: 195756/RJ)

ADVOGADO LEONARDO LEONCIO FONTES(OAB:
95893/RJ)

RECORRENTE WELLINGTON CARLOS DA SILVA
CONCEICAO

ADVOGADO VALQUIRIA APARECIDA
DELFINO(OAB: 88880/RJ)

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

RECORRIDO PNEUSCAR RECAUCHUTAGEM
LTDA

ADVOGADO LEONARDO LEONCIO FONTES(OAB:
95893/RJ)
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ADVOGADO GABRIEL PATROCINIO DE
SOUZA(OAB: 195756/RJ)

ADVOGADO SERGIO EDUARDO RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 84277/RJ)

RECORRIDO WELLINGTON CARLOS DA SILVA
CONCEICAO

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO VALQUIRIA APARECIDA
DELFINO(OAB: 88880/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PNEUSCAR RECAUCHUTAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos Santos Filho

Relator: THEOCRITO BORGES DOS SANTOS FILHO

RECORRENTE: WELLINGTON CARLOS DA SILVA CONCEICAO,

PNEUSCAR RECAUCHUTAGEM LTDA

RECORRIDO:  PNEUSCAR RECAUCHUTAGEM LTDA,

WELLINGTON CARLOS DA SILVA CONCEICAO

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a 6ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, CONHECER dos Recursos Ordinários interpostos

pelas partes, por atendidos os pressupostos legais de

admissibilidade e, no mérito,DAR PARCIAL PROVIMENTO a

ambos, sendo, por maioria, ao do Autor, para condenar a Ré na

reparação moral no valor de R$ 5.000,00 e, por unanimidade, ao da

Ré, apenas para determinar que, no labor exercido de terça a sexta-

feira, conste o registro de 20h30 como horário de encerramento,

devendo ser mantida sentença quanto aos demais aspectos, nos

termos do voto do Exmº Desembargador Theocrito Borges dos

Santos Fi lho, que redigirá o acórdão, vencido o Exmº

Desembargador Relator, que nega provimento ao recurso do Autor.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

EDSON PINTO FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101817-61.2017.5.01.0551
Relator THEOCRITO BORGES DOS SANTOS

FILHO

RECORRENTE PNEUSCAR RECAUCHUTAGEM
LTDA

ADVOGADO SERGIO EDUARDO RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 84277/RJ)

ADVOGADO GABRIEL PATROCINIO DE
SOUZA(OAB: 195756/RJ)

ADVOGADO LEONARDO LEONCIO FONTES(OAB:
95893/RJ)

RECORRENTE WELLINGTON CARLOS DA SILVA
CONCEICAO

ADVOGADO VALQUIRIA APARECIDA
DELFINO(OAB: 88880/RJ)

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

RECORRIDO PNEUSCAR RECAUCHUTAGEM
LTDA

ADVOGADO LEONARDO LEONCIO FONTES(OAB:
95893/RJ)

ADVOGADO GABRIEL PATROCINIO DE
SOUZA(OAB: 195756/RJ)

ADVOGADO SERGIO EDUARDO RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 84277/RJ)

RECORRIDO WELLINGTON CARLOS DA SILVA
CONCEICAO

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO VALQUIRIA APARECIDA
DELFINO(OAB: 88880/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON CARLOS DA SILVA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos Santos Filho

Relator: THEOCRITO BORGES DOS SANTOS FILHO

RECORRENTE: WELLINGTON CARLOS DA SILVA CONCEICAO,

PNEUSCAR RECAUCHUTAGEM LTDA

RECORRIDO:  PNEUSCAR RECAUCHUTAGEM LTDA,

WELLINGTON CARLOS DA SILVA CONCEICAO

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a 6ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, CONHECER dos Recursos Ordinários interpostos

pelas partes, por atendidos os pressupostos legais de

admissibilidade e, no mérito,DAR PARCIAL PROVIMENTO a

ambos, sendo, por maioria, ao do Autor, para condenar a Ré na

reparação moral no valor de R$ 5.000,00 e, por unanimidade, ao da

Ré, apenas para determinar que, no labor exercido de terça a sexta-
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feira, conste o registro de 20h30 como horário de encerramento,

devendo ser mantida sentença quanto aos demais aspectos, nos

termos do voto do Exmº Desembargador Theocrito Borges dos

Santos Fi lho, que redigirá o acórdão, vencido o Exmº

Desembargador Relator, que nega provimento ao recurso do Autor.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

EDSON PINTO FERREIRA

Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 7ª TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

Acórdão

Processo Nº RORSum-0100379-11.2023.5.01.0059
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE ALEX SANDRO DE JESUS
MEDEIROS JUNIOR

ADVOGADO NATHALIA CAROLINA PRADO
MENEZES(OAB: 226156/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA TORRES
BITTENCOURT(OAB: 225130/RJ)

ADVOGADO MARINA GABRIELA PRADO
MENEZES(OAB: 220860/RJ)

RECORRIDO JULI E CRIS EQUIPAMENTOS E
SISTEMAS DE INFORMATICA LTDA -
ME

ADVOGADO PAULO RENATO DE AGUIAR
MORAES ALVES(OAB: 109157/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO DE JESUS MEDEIROS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: ALEX SANDRO DE JESUS MEDEIROS JUNIOR

RECORRIDO: JULI E CRIS EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE

INFORMATICA LTDA - ME

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e conceder-lhe parcial provimento para julgar procedentes

os pedidos de: a) reconhecimento do vínculo de emprego entre as

partes, no período compreendido entre 01.07.2020 a 01.02.2022, na

função de técnico, com o salário de R$1.650,00, com o pagamento

de saldo salarial de um dia, aviso prévio indenizado de 33 dias,

férias simples (2020/2021), proporcionais 8/12 (2021/2022), ambas

com terço constitucional, décimos terceiros salários proporcionais

de 2020 (6/12), integral de 2021 e proporcional de 2022 (2/12),

FGTS e multa de 40% e indenização substitutiva do seguro-

desemprego; b) multa do art. 477 da CLT; c) julgar procedente o

pedido de intervalo intrajornada, nos termos da fundamentação; d)

julgar procedente o pedido de indenização por danos morais fixada

em R$5.000,00; e) arbitrar honorários advocatícios em favor do

Autor de 10% do valor da condenação e isentar o empregado do

pagamento da verba à parte contrária. Invertem-se os ônus da

sucumbência, arbitrando-se o valor estimado da condenação em

R$10.000,00 e fixando-se as custas em R$200,00, pela Ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100379-11.2023.5.01.0059
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE ALEX SANDRO DE JESUS
MEDEIROS JUNIOR

ADVOGADO NATHALIA CAROLINA PRADO
MENEZES(OAB: 226156/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA TORRES
BITTENCOURT(OAB: 225130/RJ)

ADVOGADO MARINA GABRIELA PRADO
MENEZES(OAB: 220860/RJ)

RECORRIDO JULI E CRIS EQUIPAMENTOS E
SISTEMAS DE INFORMATICA LTDA -
ME

ADVOGADO PAULO RENATO DE AGUIAR
MORAES ALVES(OAB: 109157/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULI E CRIS EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE
INFORMATICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: ALEX SANDRO DE JESUS MEDEIROS JUNIOR

RECORRIDO: JULI E CRIS EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE

INFORMATICA LTDA - ME

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e conceder-lhe parcial provimento para julgar procedentes

os pedidos de: a) reconhecimento do vínculo de emprego entre as

partes, no período compreendido entre 01.07.2020 a 01.02.2022, na

função de técnico, com o salário de R$1.650,00, com o pagamento

de saldo salarial de um dia, aviso prévio indenizado de 33 dias,
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férias simples (2020/2021), proporcionais 8/12 (2021/2022), ambas

com terço constitucional, décimos terceiros salários proporcionais

de 2020 (6/12), integral de 2021 e proporcional de 2022 (2/12),

FGTS e multa de 40% e indenização substitutiva do seguro-

desemprego; b) multa do art. 477 da CLT; c) julgar procedente o

pedido de intervalo intrajornada, nos termos da fundamentação; d)

julgar procedente o pedido de indenização por danos morais fixada

em R$5.000,00; e) arbitrar honorários advocatícios em favor do

Autor de 10% do valor da condenação e isentar o empregado do

pagamento da verba à parte contrária. Invertem-se os ônus da

sucumbência, arbitrando-se o valor estimado da condenação em

R$10.000,00 e fixando-se as custas em R$200,00, pela Ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100738-11.2021.5.01.0065
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE RONALDO CARVALHO SANT ANNA

ADVOGADO VINICIUS NEVES BOMFIM(OAB:
123482/RJ)

RECORRIDO MULTI-CAR RIO TERMINAL DE
VEICULOS S.A.

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECORRIDO ORGAO GESTOR DE MAO- DE-
OBRA DO TRABALHO PORTUARIO
DOS PORTOS ORGANIZADOS DO
RIO DE JANEIRO, ITAGUAI, FORNO
E NITEROI

ADVOGADO KARINA CORREA VIEIRA(OAB:
224594/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO BARROS MACEDO
MAIA(OAB: 173259/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO CARVALHO SANT ANNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: RONALDO CARVALHO SANT ANNA

RECORRIDO: MULTI-CAR RIO TERMINAL DE VEICULOS S.A.,

ORGAO GESTOR DE MAO- DE-OBRA DO TRABALHO

PORTUARIO DOS PORTOS ORGANIZADOS DO RIO DE

JANEIRO, ITAGUAI, FORNO E NITEROI

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, conceder-lhe parcial provimento para: a) julgar

parcialmente procedente o pedido de indenização por danos morais

arbitrada em R$10.000,00 (dez mil reais); b) julgar procedente o

pedido de responsabilidade solidária do Segundo Réu; c) arbitrar

honorários advocatícios em favor do Autor de 10% do valor da

condenação. Invertem-se os ônus da sucumbência, arbitrando-se o

valor estimado da condenação em R$10.000,00 e fixando-se as

custas em R$200,00, pelos Réus.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100738-11.2021.5.01.0065
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE RONALDO CARVALHO SANT ANNA

ADVOGADO VINICIUS NEVES BOMFIM(OAB:
123482/RJ)

RECORRIDO MULTI-CAR RIO TERMINAL DE
VEICULOS S.A.

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECORRIDO ORGAO GESTOR DE MAO- DE-
OBRA DO TRABALHO PORTUARIO
DOS PORTOS ORGANIZADOS DO
RIO DE JANEIRO, ITAGUAI, FORNO
E NITEROI

ADVOGADO KARINA CORREA VIEIRA(OAB:
224594/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO BARROS MACEDO
MAIA(OAB: 173259/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTI-CAR RIO TERMINAL DE VEICULOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: RONALDO CARVALHO SANT ANNA

RECORRIDO: MULTI-CAR RIO TERMINAL DE VEICULOS S.A.,

ORGAO GESTOR DE MAO- DE-OBRA DO TRABALHO

PORTUARIO DOS PORTOS ORGANIZADOS DO RIO DE

JANEIRO, ITAGUAI, FORNO E NITEROI

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, conceder-lhe parcial provimento para: a) julgar

parcialmente procedente o pedido de indenização por danos morais

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 695
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

arbitrada em R$10.000,00 (dez mil reais); b) julgar procedente o

pedido de responsabilidade solidária do Segundo Réu; c) arbitrar

honorários advocatícios em favor do Autor de 10% do valor da

condenação. Invertem-se os ônus da sucumbência, arbitrando-se o

valor estimado da condenação em R$10.000,00 e fixando-se as

custas em R$200,00, pelos Réus.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100738-11.2021.5.01.0065
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE RONALDO CARVALHO SANT ANNA

ADVOGADO VINICIUS NEVES BOMFIM(OAB:
123482/RJ)

RECORRIDO MULTI-CAR RIO TERMINAL DE
VEICULOS S.A.

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECORRIDO ORGAO GESTOR DE MAO- DE-
OBRA DO TRABALHO PORTUARIO
DOS PORTOS ORGANIZADOS DO
RIO DE JANEIRO, ITAGUAI, FORNO
E NITEROI

ADVOGADO KARINA CORREA VIEIRA(OAB:
224594/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO BARROS MACEDO
MAIA(OAB: 173259/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO GESTOR DE MAO- DE-OBRA DO TRABALHO
PORTUARIO DOS PORTOS ORGANIZADOS DO RIO DE
JANEIRO, ITAGUAI, FORNO E NITEROI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: RONALDO CARVALHO SANT ANNA

RECORRIDO: MULTI-CAR RIO TERMINAL DE VEICULOS S.A.,

ORGAO GESTOR DE MAO- DE-OBRA DO TRABALHO

PORTUARIO DOS PORTOS ORGANIZADOS DO RIO DE

JANEIRO, ITAGUAI, FORNO E NITEROI

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, conceder-lhe parcial provimento para: a) julgar

parcialmente procedente o pedido de indenização por danos morais

arbitrada em R$10.000,00 (dez mil reais); b) julgar procedente o

pedido de responsabilidade solidária do Segundo Réu; c) arbitrar

honorários advocatícios em favor do Autor de 10% do valor da

condenação. Invertem-se os ônus da sucumbência, arbitrando-se o

valor estimado da condenação em R$10.000,00 e fixando-se as

custas em R$200,00, pelos Réus.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010674-93.2013.5.01.0045
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ANTHONY ABREU POLASEK(OAB:
110282/RJ)

AGRAVADO LUIZ FERNANDO CRUZ DA
FONSECA

ADVOGADO RODRIGO COELHO ANTERO DE
CARVALHO(OAB: 139595/RJ)

ADVOGADO JORGE SYLVIO RAMOS DE
AZEVEDO(OAB: 42063/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AGRAVADO: LUIZ FERNANDO CRUZ DA FONSECA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0010674-93.2013.5.01.0045 (AP)

AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AGRAVADO: LUIZ FERNANDO CRUZ DA FONSECA

RELATOR: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. COISA JULGADA. A coisa julgada não

pode ser alterada em sede de execução.
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RELATÓRIO

Trata-se de agravo de petição interposto pela Ré às fls. 1531/1535,

que se insurge contra sentença da 45ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro, proferida pela juíza Cláudia de Abreu Lima Pisco às fls.

1523/1525, que julgou procedentes em parte os pedidos formulados

nos embargos à execução, com embargos de declaração rejeitados

à fl. 1528.

A Ré pretende a reforma da sentença para que os cálculos de

liquidação sejam retificados no que atine às horas de sobreaviso.

Garantido o Juízo pelo depósito de fl. 1501.

Advogado que subscreve o recurso constituído à fl. 852.

O Autor apresenta contraminuta às fls. 1539/1544. Pugna pelo não

provimento do recurso.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Conhecimento

O Agravante delimitou justificadamente a matéria e os valores

impugnados, atendendo ao disposto no art. 897, § 1º, da CLT.

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, analisa-se o

recurso.

Horas de sobreaviso

A CEF pede a reforma da sentença em relação à quantidade de

horas de sobreaviso consideradas pelo Sr. Perito nos cálculos que

foram homologados pelo Juízo. Alega que o Autor limitou o seu

pedido a 96 horas extras por mês, o que não foi observado pelo

Expert.

Sem razão.

Com efeito, a sentença determinou que as horas de sobreaviso

seriam as que excedessem as horas efetivamente laboradas (8h por

dia, de segunda a sexta-feira), conforme transcrição:

"Portanto, e considerando que os contracheques e fichas

financeiras juntados aos autos não indicam o pagamento do

sobreaviso no sistema alegado pelo autor (24x7), defiro o pedido de

pagamento das horas de sobreaviso em todo período imprescrito

até julho de 2012, consideradas estas todas aquelas que

excederem aquelas efetivamente laboradas pelo acionante (8h por

dia, de segunda a sexta), que deverão ser remuneradas à base de

1/3 do valor da hora normal." (fl. 343)

A Ré argumenta que o Autor limitou o número de horas de

sobreaviso no pedido. E, de fato, assim o fez:

"C1. Valores relativos ao adicional de sobreaviso, observando-se o

total de 5.760 minutos mensais, a partir de março de 2007 até julho

de 2012, bem como sua integração na remuneração para reflexos

em verbas contratuais e salariais, nos termos da RH 115 00, item

3.4.1.4 e seguintes, compensando-se os valores efetivamente

pagos, conforme fundamentação;" (fl. 126)

Todavia, os embargos de declaração opostos pelas partes nada

mencionaram acerca do número das horas de sobreaviso. Nem

mesmo no recurso, esse item foi mencionado.

Logo, houve o trânsito em julgado, o que torna a sentença imutável.

E, os cálculos homologados apuraram as horas de sobreaviso em

consonância com a coisa julgada, que não pode ser alterada em

sede de execução.

Nega-se provimento.

ACÓRDÃO

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, negar-lhe provimento.
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GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

 Relatora

Votos

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010674-93.2013.5.01.0045
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ANTHONY ABREU POLASEK(OAB:
110282/RJ)

AGRAVADO LUIZ FERNANDO CRUZ DA
FONSECA

ADVOGADO RODRIGO COELHO ANTERO DE
CARVALHO(OAB: 139595/RJ)

ADVOGADO JORGE SYLVIO RAMOS DE
AZEVEDO(OAB: 42063/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO CRUZ DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AGRAVADO: LUIZ FERNANDO CRUZ DA FONSECA

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, negar-lhe provimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100034-21.2022.5.01.0531
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE CATARINA DO ESPIRITO SANTO
COSTA MEDEIROS

ADVOGADO SANDRO SABINO SAAR
LISBOA(OAB: 133627/RJ)

RECORRIDO CONDOMINIO REFUGIO DA SERRA

ADVOGADO LEANDRO OLIVEIRA BRAGA(OAB:
66063/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATARINA DO ESPIRITO SANTO COSTA MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: CATARINA DO ESPIRITO SANTO COSTA

MEDEIROS

RECORRIDO: CONDOMINIO REFUGIO DA SERRA

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, negar-lhe provimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100034-21.2022.5.01.0531
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE CATARINA DO ESPIRITO SANTO
COSTA MEDEIROS

ADVOGADO SANDRO SABINO SAAR
LISBOA(OAB: 133627/RJ)

RECORRIDO CONDOMINIO REFUGIO DA SERRA

ADVOGADO LEANDRO OLIVEIRA BRAGA(OAB:
66063/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO REFUGIO DA SERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: CATARINA DO ESPIRITO SANTO COSTA

MEDEIROS

RECORRIDO: CONDOMINIO REFUGIO DA SERRA

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, negar-lhe provimento.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100729-37.2022.5.01.0284
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE ADALBERTO SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE FRANCA
JUNIOR(OAB: 8941/RN)

ADVOGADO THAIS DE FATIMA SOUSA ARAUJO
FERNANDES(OAB: 11937-B/RN)

RECORRIDO ADALBERTO SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE FRANCA
JUNIOR(OAB: 8941/RN)

ADVOGADO THAIS DE FATIMA SOUSA ARAUJO
FERNANDES(OAB: 11937-B/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALBERTO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: ADALBERTO SILVA, PETROLEO BRASILEIRO S

A PETROBRAS

RECORRIDO: ADALBERTO SILVA, PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, rejeitar as

preliminares de não conhecimento (ausência de interesse recursal e

de dialeticidade) arguidas pela Ré em contrarrazões, conhecer os

recursos e, no mérito, negar provimento ao recurso da Ré. E

conceder parcial provimento ao recurso do Autor para: a) determinar

a inclusão do Adicional por Tempo de Serviço na base de calculo do

Adicional de Trabalho Noturno, deferindo o pagamento de

diferenças dessa integração e reflexos nas demais verbas salariais;

b) deferir diferenças de feriados e repercussões; c) determinar que

a Ré, no período em que adotou o divisor 360, utilize o divisor 168

para todas as horas extras, com as repercussões já praticadas,

observado o período imprescrito e a dedução das parcelas pagas

sob os mesmos títulos; d) julgar procedente o pedido de que os

reflexos de parcelas incidam sobre a gratificação de férias de 100%;

e) fixar a repercussão sobre as demais verbas remuneratórias, de

todas as horas extras comprovadamente prestadas pelo

empregado, sem a limitação de habitualidade constante das normas

coletivas; f) julgar procedente o pedido de folgas suprimidas, com

acréscimo de 100% sobre a hora ordinária e repercussões em férias

e gratificação de férias (100%), décimo terceiro salário e FGTS,

limitadas, contudo, a 31.12.2019. Majoram-se as custas para

R$2.200,00, calculadas sobre o novo valor da condenação,

estimado em R$110.000,00, pela Ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100729-37.2022.5.01.0284
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE ADALBERTO SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE FRANCA
JUNIOR(OAB: 8941/RN)

ADVOGADO THAIS DE FATIMA SOUSA ARAUJO
FERNANDES(OAB: 11937-B/RN)

RECORRIDO ADALBERTO SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE FRANCA
JUNIOR(OAB: 8941/RN)

ADVOGADO THAIS DE FATIMA SOUSA ARAUJO
FERNANDES(OAB: 11937-B/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: ADALBERTO SILVA, PETROLEO BRASILEIRO S

A PETROBRAS

RECORRIDO: ADALBERTO SILVA, PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, rejeitar as
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preliminares de não conhecimento (ausência de interesse recursal e

de dialeticidade) arguidas pela Ré em contrarrazões, conhecer os

recursos e, no mérito, negar provimento ao recurso da Ré. E

conceder parcial provimento ao recurso do Autor para: a) determinar

a inclusão do Adicional por Tempo de Serviço na base de calculo do

Adicional de Trabalho Noturno, deferindo o pagamento de

diferenças dessa integração e reflexos nas demais verbas salariais;

b) deferir diferenças de feriados e repercussões; c) determinar que

a Ré, no período em que adotou o divisor 360, utilize o divisor 168

para todas as horas extras, com as repercussões já praticadas,

observado o período imprescrito e a dedução das parcelas pagas

sob os mesmos títulos; d) julgar procedente o pedido de que os

reflexos de parcelas incidam sobre a gratificação de férias de 100%;

e) fixar a repercussão sobre as demais verbas remuneratórias, de

todas as horas extras comprovadamente prestadas pelo

empregado, sem a limitação de habitualidade constante das normas

coletivas; f) julgar procedente o pedido de folgas suprimidas, com

acréscimo de 100% sobre a hora ordinária e repercussões em férias

e gratificação de férias (100%), décimo terceiro salário e FGTS,

limitadas, contudo, a 31.12.2019. Majoram-se as custas para

R$2.200,00, calculadas sobre o novo valor da condenação,

estimado em R$110.000,00, pela Ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100833-39.2020.5.01.0077
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

ADVOGADO GONCALO VERONESE MONIZ
VIANNA(OAB: 58276/RJ)

AGRAVADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

AGRAVADO TELEFONICA DATA S.A.

ADVOGADO PAULO ADRIANI DOS SANTOS(OAB:
128759/SP)

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA DATA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE: UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO: TELEFONICA DATA S.A., ITAU UNIBANCO S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, não

conhecer o recurso, por falta de dialeticidade, inovação

recursal/supressão de instância e falta de interesse recursal.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100833-39.2020.5.01.0077
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

ADVOGADO GONCALO VERONESE MONIZ
VIANNA(OAB: 58276/RJ)

AGRAVADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

AGRAVADO TELEFONICA DATA S.A.

ADVOGADO PAULO ADRIANI DOS SANTOS(OAB:
128759/SP)

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE: UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO: TELEFONICA DATA S.A., ITAU UNIBANCO S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, não

conhecer o recurso, por falta de dialeticidade, inovação

recursal/supressão de instância e falta de interesse recursal.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0193000-51.2009.5.01.0242
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)
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ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO EDUARDO BRUNO COELHO
FERREIRA(OAB: 206209/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

AGRAVADO WAGNER RODRIGUES BASTOS

ADVOGADO ANTONIO JUSTINO DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 25250/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

AGRAVADO: WAGNER RODRIGUES BASTOS

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para limitar a

apuração do adicional de insalubridade a julho/17.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0193000-51.2009.5.01.0242
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO EDUARDO BRUNO COELHO
FERREIRA(OAB: 206209/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

AGRAVADO WAGNER RODRIGUES BASTOS

ADVOGADO ANTONIO JUSTINO DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 25250/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER RODRIGUES BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

AGRAVADO: WAGNER RODRIGUES BASTOS

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para limitar a

apuração do adicional de insalubridade a julho/17.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100122-35.2022.5.01.0248
Relator SAYONARA GRILLO COUTINHO

RECORRENTE THIAGO FERREIRA RIBEIRO DE
QUEIROZ

ADVOGADO AMANDA BUENO DE QUEIROZ(OAB:
195586/MG)

ADVOGADO ISABELLA MEIJUEIRO EDO(OAB:
145795/RJ)

RECORRIDO XYZ77 TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO BEATRIZ BARELA MACIEIRA
CAETANO(OAB: 206383/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO FERREIRA RIBEIRO DE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relatora: SAYONARA GRILLO COUTINHO

RECORRENTE: THIAGO FERREIRA RIBEIRO DE QUEIROZ

RECORRIDO: XYZ77 TELECOMUNICACOES LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região ,  por unanimidade,

CONHECER do recurso ordinário interposto pelo Reclamante e, no

mérito, por maioria, DAR PROVIMENTO ao apelo para reformar a

sentença quanto extinção do feito sem resolução do mérito diante

da inexistência de coisa julgada e, considerando estar o processo
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em condições de julgamento do mérito (art.1.013 do CPC), julgar

parcialmente procedente os pedidos autorais para reconhecer o

pagamento do salário pago por fora, com repercussão no aviso

prévio, 13º salário (2019, 2020, 2021), férias (2019/2020 e

2020/2021) com acréscimo de 1/3, FGTS e multa de 40%.

Determinada a expedição de ofício ao Ministério Público do

Trabalho, com cópia desta decisão, para ciência e adoção das

providências que entender pertinentes. Tudo na forma da

fundamentação supra que integra este dispositivo para todos os

efeitos de direito. Autorizada a dedução das parcelas devidas e

quitadas sob idênticos títulos, limitada aos documentos constantes

dos autos e às parcelas discriminadas e quitadas na HTE

nº0100296-69.2022.5.01.0078. Para os efeitos do § 3º do art. 832

da CLT, com a redação dada pela Lei nº 10.035/2000, declaro que

todos os títulos possuem natureza salarial, à exceção das parcelas

descritas no art. 28, § 9º, da Lei 8212/91. A atualização monetária

observará a aplicação do IPCA-E acrescidos dos juros TRD ao mês,

desde o vencimento da obrigação até o até a data do ajuizamento.

Para o período posterior e até o efetivo pagamento incidirá a taxa

SELIC Composta (ou outro índice mais favorável ao credor que

recomponha integralmente o valor da moeda, fixado posteriormente

conforme decidiu o STF). Honorários advocatícios arbitrados em

15% (quinze por cento) sobre o valor que resultar da liquidação de

sentença. Invertidos os ônus da sucumbência. Mantidos os valores

arbitrados na sentença para efeito de custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100122-35.2022.5.01.0248
Relator SAYONARA GRILLO COUTINHO

RECORRENTE THIAGO FERREIRA RIBEIRO DE
QUEIROZ

ADVOGADO AMANDA BUENO DE QUEIROZ(OAB:
195586/MG)

ADVOGADO ISABELLA MEIJUEIRO EDO(OAB:
145795/RJ)

RECORRIDO XYZ77 TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO BEATRIZ BARELA MACIEIRA
CAETANO(OAB: 206383/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - XYZ77 TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relatora: SAYONARA GRILLO COUTINHO

RECORRENTE: THIAGO FERREIRA RIBEIRO DE QUEIROZ

RECORRIDO: XYZ77 TELECOMUNICACOES LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região ,  por unanimidade,

CONHECER do recurso ordinário interposto pelo Reclamante e, no

mérito, por maioria, DAR PROVIMENTO ao apelo para reformar a

sentença quanto extinção do feito sem resolução do mérito diante

da inexistência de coisa julgada e, considerando estar o processo

em condições de julgamento do mérito (art.1.013 do CPC), julgar

parcialmente procedente os pedidos autorais para reconhecer o

pagamento do salário pago por fora, com repercussão no aviso

prévio, 13º salário (2019, 2020, 2021), férias (2019/2020 e

2020/2021) com acréscimo de 1/3, FGTS e multa de 40%.

Determinada a expedição de ofício ao Ministério Público do

Trabalho, com cópia desta decisão, para ciência e adoção das

providências que entender pertinentes. Tudo na forma da

fundamentação supra que integra este dispositivo para todos os

efeitos de direito. Autorizada a dedução das parcelas devidas e

quitadas sob idênticos títulos, limitada aos documentos constantes

dos autos e às parcelas discriminadas e quitadas na HTE

nº0100296-69.2022.5.01.0078. Para os efeitos do § 3º do art. 832

da CLT, com a redação dada pela Lei nº 10.035/2000, declaro que

todos os títulos possuem natureza salarial, à exceção das parcelas

descritas no art. 28, § 9º, da Lei 8212/91. A atualização monetária

observará a aplicação do IPCA-E acrescidos dos juros TRD ao mês,

desde o vencimento da obrigação até o até a data do ajuizamento.

Para o período posterior e até o efetivo pagamento incidirá a taxa

SELIC Composta (ou outro índice mais favorável ao credor que

recomponha integralmente o valor da moeda, fixado posteriormente

conforme decidiu o STF). Honorários advocatícios arbitrados em

15% (quinze por cento) sobre o valor que resultar da liquidação de

sentença. Invertidos os ônus da sucumbência. Mantidos os valores

arbitrados na sentença para efeito de custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100471-02.2016.5.01.0522
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE EVALDO DE JESUS DA SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

RECORRENTE PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL
AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO DANILO AFONSO DE SA(OAB:
244396/SP)
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ADVOGADO PAULO ROBERTO ARANTES
JUNIOR(OAB: 258967/SP)

ADVOGADO IVO NICOLETTI JUNIOR(OAB:
111254/SP)

ADVOGADO MARJORIE NEPOMUCENO
BELLEZI(OAB: 286264/SP)

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

RECORRIDO PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL
AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO DANILO AFONSO DE SA(OAB:
244396/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ARANTES
JUNIOR(OAB: 258967/SP)

ADVOGADO IVO NICOLETTI JUNIOR(OAB:
111254/SP)

ADVOGADO MARJORIE NEPOMUCENO
BELLEZI(OAB: 286264/SP)

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

RECORRIDO EVALDO DE JESUS DA SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVALDO DE JESUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: EVALDO DE JESUS DA SILVA, PEUGEOT-

CITROEN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA

RECORRIDO: EVALDO DE JESUS DA SILVA, PEUGEOT-

CITROEN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer

os embargos de declaração e, no mérito, acolhê-los parcialmente,

com e sem efeitos modificativos, para sanar omissão quanto aos

reflexos de horas extras e quanto às horas in itinere do primeiro

turno.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100471-02.2016.5.01.0522
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE EVALDO DE JESUS DA SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

RECORRENTE PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL
AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO DANILO AFONSO DE SA(OAB:
244396/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ARANTES
JUNIOR(OAB: 258967/SP)

ADVOGADO IVO NICOLETTI JUNIOR(OAB:
111254/SP)

ADVOGADO MARJORIE NEPOMUCENO
BELLEZI(OAB: 286264/SP)

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

RECORRIDO PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL
AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO DANILO AFONSO DE SA(OAB:
244396/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ARANTES
JUNIOR(OAB: 258967/SP)

ADVOGADO IVO NICOLETTI JUNIOR(OAB:
111254/SP)

ADVOGADO MARJORIE NEPOMUCENO
BELLEZI(OAB: 286264/SP)

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

RECORRIDO EVALDO DE JESUS DA SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: EVALDO DE JESUS DA SILVA, PEUGEOT-

CITROEN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA

RECORRIDO: EVALDO DE JESUS DA SILVA, PEUGEOT-

CITROEN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer

os embargos de declaração e, no mérito, acolhê-los parcialmente,

com e sem efeitos modificativos, para sanar omissão quanto aos

reflexos de horas extras e quanto às horas in itinere do primeiro

turno.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100774-51.2023.5.01.0043
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE REGINA BARROS DA SILVA

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

AGRAVADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.
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ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

ADVOGADO ANDREA MENDONCA DE
ALBUQUERQUE PEREZ(OAB:
112817/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA BARROS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE: REGINA BARROS DA SILVA

AGRAVADO: WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, conceder-lhe provimento para deferir a

gratuidade de justiça, e determinando o regular processamento do

recurso ordinário por ela interposto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100774-51.2023.5.01.0043
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE REGINA BARROS DA SILVA

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

AGRAVADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

ADVOGADO ANDREA MENDONCA DE
ALBUQUERQUE PEREZ(OAB:
112817/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE: REGINA BARROS DA SILVA

AGRAVADO: WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, conceder-lhe provimento para deferir a

gratuidade de justiça, e determinando o regular processamento do

recurso ordinário por ela interposto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100899-13.2018.5.01.0522
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARCELO ASSIS RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO(OAB:
86154/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECORRENTE TIAGO HONORATO DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA DE FATIMA FERREIRA DE
VASCONCELLOS DE PAULA(OAB:
91044/RJ)

RECORRIDO TIAGO HONORATO DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA DE FATIMA FERREIRA DE
VASCONCELLOS DE PAULA(OAB:
91044/RJ)

RECORRIDO SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARCELO ASSIS RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO(OAB:
86154/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO HONORATO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: TIAGO HONORATO DOS SANTOS, SOCIEDADE

MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA

RECORRIDO: TIAGO HONORATO DOS SANTOS, SOCIEDADE

MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA
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A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer

os embargos de declaração e, no mérito, acolher parcialmente os

embargos da Ré, sem efeitos modificativos, para suprir omissão

quanto ao adicional noturno e aos honorários sucumbenciais,

negando provimento ao recursos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100899-13.2018.5.01.0522
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARCELO ASSIS RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO(OAB:
86154/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECORRENTE TIAGO HONORATO DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA DE FATIMA FERREIRA DE
VASCONCELLOS DE PAULA(OAB:
91044/RJ)

RECORRIDO TIAGO HONORATO DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA DE FATIMA FERREIRA DE
VASCONCELLOS DE PAULA(OAB:
91044/RJ)

RECORRIDO SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARCELO ASSIS RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO(OAB:
86154/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: TIAGO HONORATO DOS SANTOS, SOCIEDADE

MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA

RECORRIDO: TIAGO HONORATO DOS SANTOS, SOCIEDADE

MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer

os embargos de declaração e, no mérito, acolher parcialmente os

embargos da Ré, sem efeitos modificativos, para suprir omissão

quanto ao adicional noturno e aos honorários sucumbenciais,

negando provimento ao recursos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100934-92.2021.5.01.0028
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRENTE RODRIGO DE CAMARGO RIBEIRO

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECORRIDO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO RODRIGO DE CAMARGO RIBEIRO

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DE CAMARGO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: RODRIGO DE CAMARGO RIBEIRO, PEPSICO

DO BRASIL LTDA

RECORRIDO: RODRIGO DE CAMARGO RIBEIRO, PEPSICO DO

BRASIL LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer

os embargos de declaração e, no mérito, acolhê-los, sem efeitos

modificativos, para prestar esclarecimentos e para fins de

prequestionamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100934-92.2021.5.01.0028
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRENTE RODRIGO DE CAMARGO RIBEIRO
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ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECORRIDO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO RODRIGO DE CAMARGO RIBEIRO

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEPSICO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: RODRIGO DE CAMARGO RIBEIRO, PEPSICO

DO BRASIL LTDA

RECORRIDO: RODRIGO DE CAMARGO RIBEIRO, PEPSICO DO

BRASIL LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer

os embargos de declaração e, no mérito, acolhê-los, sem efeitos

modificativos, para prestar esclarecimentos e para fins de

prequestionamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101165-69.2019.5.01.0035
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE PAULO VINICIUS FIUZA RAMOS

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO LUCIANO GALVAO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

RECORRENTE LOCALIX SERVICOS AMBIENTAIS
LTDA

ADVOGADO HENRIQUE TUNES MASSARA(OAB:
112516/MG)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

RECORRIDO LOCALIX SERVICOS AMBIENTAIS
LTDA

ADVOGADO GABRIEL SENRA DA CUNHA
PEREIRA(OAB: 112512/MG)

ADVOGADO HENRIQUE TUNES MASSARA(OAB:
112516/MG)

RECORRIDO PAULO VINICIUS FIUZA RAMOS

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO LUCIANO GALVAO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO VINICIUS FIUZA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: PAULO VINICIUS FIUZA RAMOS, LOCALIX

SERVICOS AMBIENTAIS LTDA

RECORRIDO: PAULO VINICIUS FIUZA RAMOS, LOCALIX

SERVICOS AMBIENTAIS LTDA, COMPANHIA MUNICIPAL DE

LIMPEZA URBANA - COMLURB

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer

os embargos de declaração e, no mérito, acolher os do Autor, sem

efeitos modificativos, para negar provimento ao recurso quanto à

ampliação da condenação ao pagamento de horas extras relativas

ao intervalo e rejeitar os opostos pela Ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101165-69.2019.5.01.0035
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE PAULO VINICIUS FIUZA RAMOS

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO LUCIANO GALVAO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

RECORRENTE LOCALIX SERVICOS AMBIENTAIS
LTDA

ADVOGADO HENRIQUE TUNES MASSARA(OAB:
112516/MG)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

RECORRIDO LOCALIX SERVICOS AMBIENTAIS
LTDA

ADVOGADO GABRIEL SENRA DA CUNHA
PEREIRA(OAB: 112512/MG)

ADVOGADO HENRIQUE TUNES MASSARA(OAB:
112516/MG)

RECORRIDO PAULO VINICIUS FIUZA RAMOS
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ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO LUCIANO GALVAO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCALIX SERVICOS AMBIENTAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: PAULO VINICIUS FIUZA RAMOS, LOCALIX

SERVICOS AMBIENTAIS LTDA

RECORRIDO: PAULO VINICIUS FIUZA RAMOS, LOCALIX

SERVICOS AMBIENTAIS LTDA, COMPANHIA MUNICIPAL DE

LIMPEZA URBANA - COMLURB

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer

os embargos de declaração e, no mérito, acolher os do Autor, sem

efeitos modificativos, para negar provimento ao recurso quanto à

ampliação da condenação ao pagamento de horas extras relativas

ao intervalo e rejeitar os opostos pela Ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101165-69.2019.5.01.0035
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE PAULO VINICIUS FIUZA RAMOS

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO LUCIANO GALVAO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

RECORRENTE LOCALIX SERVICOS AMBIENTAIS
LTDA

ADVOGADO HENRIQUE TUNES MASSARA(OAB:
112516/MG)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

RECORRIDO LOCALIX SERVICOS AMBIENTAIS
LTDA

ADVOGADO GABRIEL SENRA DA CUNHA
PEREIRA(OAB: 112512/MG)

ADVOGADO HENRIQUE TUNES MASSARA(OAB:
112516/MG)

RECORRIDO PAULO VINICIUS FIUZA RAMOS

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO LUCIANO GALVAO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: PAULO VINICIUS FIUZA RAMOS, LOCALIX

SERVICOS AMBIENTAIS LTDA

RECORRIDO: PAULO VINICIUS FIUZA RAMOS, LOCALIX

SERVICOS AMBIENTAIS LTDA, COMPANHIA MUNICIPAL DE

LIMPEZA URBANA - COMLURB

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer

os embargos de declaração e, no mérito, acolher os do Autor, sem

efeitos modificativos, para negar provimento ao recurso quanto à

ampliação da condenação ao pagamento de horas extras relativas

ao intervalo e rejeitar os opostos pela Ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100419-16.2022.5.01.0483
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE RODRIGO FREIRE DE MELO

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

ADVOGADO CAIO AUGUSTO GALIMBERTI
ARAUJO(OAB: 17184/ES)

RECORRENTE ONESUBSEA DO BRASIL SERVICOS
SUBMARINOS LTDA

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO LEONARDO CELESTINO
FERNANDES(OAB: 138832/RJ)

ADVOGADO Danilo dos Santos Lima Xavier(OAB:
149154/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO ONESUBSEA DO BRASIL SERVICOS
SUBMARINOS LTDA

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO LEONARDO CELESTINO
FERNANDES(OAB: 138832/RJ)

ADVOGADO Danilo dos Santos Lima Xavier(OAB:
149154/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 707
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO RODRIGO FREIRE DE MELO

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

ADVOGADO CAIO AUGUSTO GALIMBERTI
ARAUJO(OAB: 17184/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO FREIRE DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: RODRIGO FREIRE DE MELO, ONESUBSEA DO

BRASIL SERVICOS SUBMARINOS LTDA

RECORRIDO: RODRIGO FREIRE DE MELO, ONESUBSEA DO

BRASIL SERVICOS SUBMARINOS LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, rejeitar a

preliminar de falta de dialeticidade, conhecer os recursos e, no

mérito, conceder parcial provimento ao recurso do Autor para,

observada a prescrição declarada na sentença e a dedução de

valores comprovadamente pagos sob idêntico título, condenar a Ré:

a) ao pagamento de 01 hora extra diária pelo intervalo intrajornada

suprimido, com adicional de 100% (art. 3º, II c/c art. 4º da Lei n°

5.811/72), com as repercussões e os parâmetros fixados na

sentença para o trabalho extraordinário; b) horas extras acrescidas

de 100% pelo labor e treinamento realizados em dias de folgas, sem

a correspondente compensação ou pagamento, de 07/10/2016

(prescrição) até março/2020, com as repercussões e os parâmetros

fixados na sentença para o trabalho extraordinário; c) adicional

noturno no percentual de 25% e suas repercussões, deduzido o

valor do adicional de sobreaviso efetivamente pago, bem como

adotando-se a hora reduzida apenas quanto ao labor noturno

administrativo (Súmula nº 112 do TST); e d) afastar a multa por

embargos protelatórios imposta ao Autor. E negar provimento ao

recurso da Ré. Majoram-se as custas para R$1.400,00, calculadas

sobre o novo valor da condenação, estimado em R$70.000,00, pela

Ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100419-16.2022.5.01.0483
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE RODRIGO FREIRE DE MELO

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

ADVOGADO CAIO AUGUSTO GALIMBERTI
ARAUJO(OAB: 17184/ES)

RECORRENTE ONESUBSEA DO BRASIL SERVICOS
SUBMARINOS LTDA

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO LEONARDO CELESTINO
FERNANDES(OAB: 138832/RJ)

ADVOGADO Danilo dos Santos Lima Xavier(OAB:
149154/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO ONESUBSEA DO BRASIL SERVICOS
SUBMARINOS LTDA

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO LEONARDO CELESTINO
FERNANDES(OAB: 138832/RJ)

ADVOGADO Danilo dos Santos Lima Xavier(OAB:
149154/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO RODRIGO FREIRE DE MELO

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

ADVOGADO CAIO AUGUSTO GALIMBERTI
ARAUJO(OAB: 17184/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONESUBSEA DO BRASIL SERVICOS SUBMARINOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: RODRIGO FREIRE DE MELO, ONESUBSEA DO

BRASIL SERVICOS SUBMARINOS LTDA

RECORRIDO: RODRIGO FREIRE DE MELO, ONESUBSEA DO

BRASIL SERVICOS SUBMARINOS LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, rejeitar a

preliminar de falta de dialeticidade, conhecer os recursos e, no

mérito, conceder parcial provimento ao recurso do Autor para,

observada a prescrição declarada na sentença e a dedução de

valores comprovadamente pagos sob idêntico título, condenar a Ré:

a) ao pagamento de 01 hora extra diária pelo intervalo intrajornada

suprimido, com adicional de 100% (art. 3º, II c/c art. 4º da Lei n°

5.811/72), com as repercussões e os parâmetros fixados na

sentença para o trabalho extraordinário; b) horas extras acrescidas

de 100% pelo labor e treinamento realizados em dias de folgas, sem
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a correspondente compensação ou pagamento, de 07/10/2016

(prescrição) até março/2020, com as repercussões e os parâmetros

fixados na sentença para o trabalho extraordinário; c) adicional

noturno no percentual de 25% e suas repercussões, deduzido o

valor do adicional de sobreaviso efetivamente pago, bem como

adotando-se a hora reduzida apenas quanto ao labor noturno

administrativo (Súmula nº 112 do TST); e d) afastar a multa por

embargos protelatórios imposta ao Autor. E negar provimento ao

recurso da Ré. Majoram-se as custas para R$1.400,00, calculadas

sobre o novo valor da condenação, estimado em R$70.000,00, pela

Ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100860-55.2021.5.01.0281
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO LUCAS ARANTES BOTELHO
BRIGLIA HABIB(OAB: 143022/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO CHARLES VANDRE BARBOSA DE
ARAÚJO(OAB: 97733/RJ)

RECORRIDO FLAVIA RIOS TAVARES

ADVOGADO REYNALDO TAVARES
PESSANHA(OAB: 67354/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: FLAVIA RIOS TAVARES

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, conceder provimento ao recurso da Ré para

pronunciar a nulidade da sentença por cerceamento de defesa,

determinando-se a baixa dos autos à Vara de origem para

determinar a inserção no PJE mídias dos depoimentos prestados na

referida audiência, caso seja possível o acesso à mídia e prolação

de nova sentença. Em caso negativo, deverá ser produzida nova

prova oral. Prejudicados os demais temas recursais.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100860-55.2021.5.01.0281
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO LUCAS ARANTES BOTELHO
BRIGLIA HABIB(OAB: 143022/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO CHARLES VANDRE BARBOSA DE
ARAÚJO(OAB: 97733/RJ)

RECORRIDO FLAVIA RIOS TAVARES

ADVOGADO REYNALDO TAVARES
PESSANHA(OAB: 67354/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA RIOS TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: FLAVIA RIOS TAVARES

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, conceder provimento ao recurso da Ré para

pronunciar a nulidade da sentença por cerceamento de defesa,

determinando-se a baixa dos autos à Vara de origem para

determinar a inserção no PJE mídias dos depoimentos prestados na

referida audiência, caso seja possível o acesso à mídia e prolação

de nova sentença. Em caso negativo, deverá ser produzida nova

prova oral. Prejudicados os demais temas recursais.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010973-68.2014.5.01.0002
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FERNANDA RIBEIRO UCHOA
TEIXEIRA(OAB: 101952/RJ)

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

ADVOGADO NARCIZA MARIA SANTOS
RAMOS(OAB: 79941/RJ)
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ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

AGRAVADO TATIANA CALDERONI MEIRA

ADVOGADO Mauricio Muller da costa moura(OAB:
86770/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

AGRAVADO: TATIANA CALDERONI MEIRA

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, negar-lhe provimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010973-68.2014.5.01.0002
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FERNANDA RIBEIRO UCHOA
TEIXEIRA(OAB: 101952/RJ)

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

ADVOGADO NARCIZA MARIA SANTOS
RAMOS(OAB: 79941/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

AGRAVADO TATIANA CALDERONI MEIRA

ADVOGADO Mauricio Muller da costa moura(OAB:
86770/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA CALDERONI MEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

AGRAVADO: TATIANA CALDERONI MEIRA

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, negar-lhe provimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100733-38.2020.5.01.0060
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE RODRIGO DANIEL DA SILVA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DANIEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: RODRIGO DANIEL DA SILVA

RECORRIDO: M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO

DE ALIMENTOS

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, conceder-lhe parcial provimento para: a)

afastar a quitação geral quanto ao extinto contrato de emprego por

força de adesão ao PDV; b) julgar procedente em parte o pedido de

horas extras e repercussões, conforme critérios fixados na

fundamentação; c) julgar procedente em parte o o pedido de horas

extras decorrentes da supressão do intervalo intrajornada, com

adicional de 50% sobre a hora cheia, e não apenas sobre os

minutos efetivamente suprimidos, as quais repercutem sobre

repousos e ambos sobre férias com um terço, décimos terceiros

salários, aviso prévio, FGTS e respectiva indenização de 40% e d)

condenar a Ré a arcar com honorários advocatícios de 10% do

valor da condenação. Invertem-se os ônus da sucumbência,

arbitrando-se o valor estimado da condenação em R$50.000,00 e

fixando-se as custas em R$ 1.000,00, pela Ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100733-38.2020.5.01.0060
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE RODRIGO DANIEL DA SILVA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: RODRIGO DANIEL DA SILVA

RECORRIDO: M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO

DE ALIMENTOS

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, conceder-lhe parcial provimento para: a)

afastar a quitação geral quanto ao extinto contrato de emprego por

força de adesão ao PDV; b) julgar procedente em parte o pedido de

horas extras e repercussões, conforme critérios fixados na

fundamentação; c) julgar procedente em parte o o pedido de horas

extras decorrentes da supressão do intervalo intrajornada, com

adicional de 50% sobre a hora cheia, e não apenas sobre os

minutos efetivamente suprimidos, as quais repercutem sobre

repousos e ambos sobre férias com um terço, décimos terceiros

salários, aviso prévio, FGTS e respectiva indenização de 40% e d)

condenar a Ré a arcar com honorários advocatícios de 10% do

valor da condenação. Invertem-se os ônus da sucumbência,

arbitrando-se o valor estimado da condenação em R$50.000,00 e

fixando-se as custas em R$ 1.000,00, pela Ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100624-47.2022.5.01.0062

Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRENTE CLAUDIA ALVES SOARES

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 323661/SP)

RECORRIDO CLAUDIA ALVES SOARES

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 323661/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., CLAUDIA

ALVES SOARES

RECORRIDO: CLAUDIA ALVES SOARES, BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer

os recursos e no mérito, conceder parcial provimento ao recurso da

Autora para afastar a prescrição total e determinar a baixa ao juízo

de origem para regular prosseguimento, inclusive oportunizando-se

às partes o direito à instrução probatória e negar provimento ao

recurso da Ré. Os demais temas contidos no recurso da Autora

ficam prejudicados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100624-47.2022.5.01.0062
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRENTE CLAUDIA ALVES SOARES

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 323661/SP)

RECORRIDO CLAUDIA ALVES SOARES

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 323661/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA ALVES SOARES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., CLAUDIA

ALVES SOARES

RECORRIDO: CLAUDIA ALVES SOARES, BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer

os recursos e no mérito, conceder parcial provimento ao recurso da

Autora para afastar a prescrição total e determinar a baixa ao juízo

de origem para regular prosseguimento, inclusive oportunizando-se

às partes o direito à instrução probatória e negar provimento ao

recurso da Ré. Os demais temas contidos no recurso da Autora

ficam prejudicados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101040-04.2022.5.01.0001
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECORRIDO EROBALDO MENDONCA SANTOS

ADVOGADO ANDRE PORTO ROMERO(OAB:
52015/RJ)

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA
DOMINGOS(OAB: 161365/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA FIGUEIREDO
ROMERO(OAB: 215195/RJ)

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO ROMERO(OAB:
189575/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

RECORRIDO: EROBALDO MENDONCA SANTOS

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, negar-lhe provimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101040-04.2022.5.01.0001
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECORRIDO EROBALDO MENDONCA SANTOS

ADVOGADO ANDRE PORTO ROMERO(OAB:
52015/RJ)

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA
DOMINGOS(OAB: 161365/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA FIGUEIREDO
ROMERO(OAB: 215195/RJ)

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO ROMERO(OAB:
189575/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EROBALDO MENDONCA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

RECORRIDO: EROBALDO MENDONCA SANTOS

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, negar-lhe provimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011533-79.2014.5.01.0076
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO OLINDA MARIA REBELLO(OAB:
74145/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO MARCIO GUIMARAES PESSOA(OAB:
79459/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

AGRAVANTE SELMA SANTOS DE OLIVEIRA
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ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO GUILHERME MANZONI
CAVALCANTI(OAB: 171826/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO BRUNO CUNHA CAULA COSTA(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

AGRAVADO SELMA SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO GUILHERME MANZONI
CAVALCANTI(OAB: 171826/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO BRUNO CUNHA CAULA COSTA(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO OLINDA MARIA REBELLO(OAB:
74145/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO MARCIO GUIMARAES PESSOA(OAB:
79459/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMA SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE: SELMA SANTOS DE OLIVEIRA, BANCO

BRADESCO S.A.

AGRAVADO: SELMA SANTOS DE OLIVEIRA,  BANCO

BRADESCO S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer

os recursos e, no mérito, conceder parcial provimento ao recurso da

Autora para: a) determinar a incidência de juros de mora de 1% ao

mês após o ajuizamento da ação trabalhista; b) que os cálculos

sejam retificados deferindo o pagamento das diferenças de acúmulo

de função, no período de 19/05/2009 a 12/10/2009, conforme

fundamentação; e c) incluir repouso remunerado, décimo terceiro

salário e férias mais 1/3 na base de cálculo do FGTS. E conceder

provimento ao recurso do Réu para determinar a retificação dos

cálculos a fim de apurar a complementação do auxílio-doença no

período entre junho/2009 e outubro/2009, mediante a apresentação

do extrato de benefícios previdenciários da Demandante.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011533-79.2014.5.01.0076
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO OLINDA MARIA REBELLO(OAB:
74145/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO MARCIO GUIMARAES PESSOA(OAB:
79459/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

AGRAVANTE SELMA SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO GUILHERME MANZONI
CAVALCANTI(OAB: 171826/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO BRUNO CUNHA CAULA COSTA(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

AGRAVADO SELMA SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO GUILHERME MANZONI
CAVALCANTI(OAB: 171826/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO BRUNO CUNHA CAULA COSTA(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO OLINDA MARIA REBELLO(OAB:
74145/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO MARCIO GUIMARAES PESSOA(OAB:
79459/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO
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AGRAVANTE: SELMA SANTOS DE OLIVEIRA, BANCO

BRADESCO S.A.

AGRAVADO: SELMA SANTOS DE OLIVEIRA,  BANCO

BRADESCO S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer

os recursos e, no mérito, conceder parcial provimento ao recurso da

Autora para: a) determinar a incidência de juros de mora de 1% ao

mês após o ajuizamento da ação trabalhista; b) que os cálculos

sejam retificados deferindo o pagamento das diferenças de acúmulo

de função, no período de 19/05/2009 a 12/10/2009, conforme

fundamentação; e c) incluir repouso remunerado, décimo terceiro

salário e férias mais 1/3 na base de cálculo do FGTS. E conceder

provimento ao recurso do Réu para determinar a retificação dos

cálculos a fim de apurar a complementação do auxílio-doença no

período entre junho/2009 e outubro/2009, mediante a apresentação

do extrato de benefícios previdenciários da Demandante.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100249-15.2022.5.01.0040
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE SINDICATO DOS MEDICOS DO RIO
DE JANEIRO

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RECORRIDO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS MEDICOS DO RIO DE JANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: SINDICATO DOS MEDICOS DO RIO DE

JANEIRO

RECORRIDO: EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE, MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, conceder-lhe parcial provimento para: a)

condenar a Ré ao pagamento do adicional de insalubridade no

percentual de 40% sobre o salário mínimo aos médicos, de

março/2020 e julho/2022, com repercussões sobre eventuais horas

extras, aviso prévio indenizado, férias + 1/3 vencidas e

proporcionais, décimos terceiros salários integrais e proporcionais,

depósitos de FGTS e indenização compensatória de 40%, conforme

situação específica de cada substituído, a ser verificada em

liquidação de sentença e b) condenar a Ré a arcar com honorários

advocatícios em favor de cada substituído, na razão de 15% sobre

o valor da condenação. Invertem-se os ônus da sucumbência,

arbitrando-se o valor estimado da condenação em R$40.000,00 e

fixando-se as custas em R$800,00, pela Ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100249-15.2022.5.01.0040
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE SINDICATO DOS MEDICOS DO RIO
DE JANEIRO

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RECORRIDO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE JANEIRO S/A -
RIOSAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: SINDICATO DOS MEDICOS DO RIO DE

JANEIRO

RECORRIDO: EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE, MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, conceder-lhe parcial provimento para: a)

condenar a Ré ao pagamento do adicional de insalubridade no

percentual de 40% sobre o salário mínimo aos médicos, de

março/2020 e julho/2022, com repercussões sobre eventuais horas
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extras, aviso prévio indenizado, férias + 1/3 vencidas e

proporcionais, décimos terceiros salários integrais e proporcionais,

depósitos de FGTS e indenização compensatória de 40%, conforme

situação específica de cada substituído, a ser verificada em

liquidação de sentença e b) condenar a Ré a arcar com honorários

advocatícios em favor de cada substituído, na razão de 15% sobre

o valor da condenação. Invertem-se os ônus da sucumbência,

arbitrando-se o valor estimado da condenação em R$40.000,00 e

fixando-se as custas em R$800,00, pela Ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100958-06.2021.5.01.0066
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA
TELES

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO TERNIUM BRASIL LTDA

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA TELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA TELES

RECORRIDO: TERNIUM BRASIL LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, conceder-lhe parcial provimento para: a)

condenar a Ré ao pagamento das horas extras prestadas além da

8ª diária e 44ª semanal, com os adicionais de 50% e 100% (nos

domingos e feriados), bem como de 1h diária, pelo intervalo

intrajornada parcialmente suprimido, com adicional de 50% e

natureza salarial, com repercussão sobre os repousos e ambos

sobre férias + 1/3, décimos terceiros salários, aviso prévio, FGTS e

respectiva indenização de 40%, ante a habitualidade, e de acordo

com os parâmetros fixados na fundamentação; b) condenar a Ré

em honorários sucumbenciais de 10% do valor da condenação; e c)

afastar a condenação do Autor em honorários advocatícios.

Arbitra-se o valor da causa em R$ 50.000,00, fixando-se as custas

em R$ 1.000,00.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100958-06.2021.5.01.0066
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA
TELES

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO TERNIUM BRASIL LTDA

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERNIUM BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA TELES

RECORRIDO: TERNIUM BRASIL LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, conceder-lhe parcial provimento para: a)

condenar a Ré ao pagamento das horas extras prestadas além da

8ª diária e 44ª semanal, com os adicionais de 50% e 100% (nos

domingos e feriados), bem como de 1h diária, pelo intervalo

intrajornada parcialmente suprimido, com adicional de 50% e

natureza salarial, com repercussão sobre os repousos e ambos

sobre férias + 1/3, décimos terceiros salários, aviso prévio, FGTS e

respectiva indenização de 40%, ante a habitualidade, e de acordo

com os parâmetros fixados na fundamentação; b) condenar a Ré

em honorários sucumbenciais de 10% do valor da condenação; e c)

afastar a condenação do Autor em honorários advocatícios.

Arbitra-se o valor da causa em R$ 50.000,00, fixando-se as custas

em R$ 1.000,00.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100276-92.2022.5.01.0041
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Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE JULIO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECORRIDO FFA INFRAESTRUTURA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GISELE BONECKER DOURADO
BARBOSA(OAB: 150719/RJ)

RECORRIDO VIVO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: JULIO SILVA DE OLIVEIRA

RECORRIDO: FFA INFRAESTRUTURA E SERVICOS LTDA, VIVO

S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, conceder-lhe parcial provimento para julgar

procedentes em partes os pedidos de: a) horas extras e reflexos,

nos termos da fundamentação; b) responsabilidade subsidiária da

Segunda Ré pelos títulos deferidos; c) honorários advocatícios de

10% do valor da condenação em favor do advogado do Autor e d)

excluir a obrigação do Autor de arcar com os honorários

advocatícios.

Invertem-se os ônus da sucumbência, arbitrando-se as custas em

R$500,00 sobre R$25.000,00, valor estimado da condenação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100276-92.2022.5.01.0041
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE JULIO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECORRIDO FFA INFRAESTRUTURA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GISELE BONECKER DOURADO
BARBOSA(OAB: 150719/RJ)

RECORRIDO VIVO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FFA INFRAESTRUTURA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: JULIO SILVA DE OLIVEIRA

RECORRIDO: FFA INFRAESTRUTURA E SERVICOS LTDA, VIVO

S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, conceder-lhe parcial provimento para julgar

procedentes em partes os pedidos de: a) horas extras e reflexos,

nos termos da fundamentação; b) responsabilidade subsidiária da

Segunda Ré pelos títulos deferidos; c) honorários advocatícios de

10% do valor da condenação em favor do advogado do Autor e d)

excluir a obrigação do Autor de arcar com os honorários

advocatícios.

Invertem-se os ônus da sucumbência, arbitrando-se as custas em

R$500,00 sobre R$25.000,00, valor estimado da condenação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100276-92.2022.5.01.0041
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE JULIO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECORRIDO FFA INFRAESTRUTURA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GISELE BONECKER DOURADO
BARBOSA(OAB: 150719/RJ)

RECORRIDO VIVO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: JULIO SILVA DE OLIVEIRA

RECORRIDO: FFA INFRAESTRUTURA E SERVICOS LTDA, VIVO

S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, conceder-lhe parcial provimento para julgar

procedentes em partes os pedidos de: a) horas extras e reflexos,

nos termos da fundamentação; b) responsabilidade subsidiária da

Segunda Ré pelos títulos deferidos; c) honorários advocatícios de

10% do valor da condenação em favor do advogado do Autor e d)

excluir a obrigação do Autor de arcar com os honorários

advocatícios.

Invertem-se os ônus da sucumbência, arbitrando-se as custas em

R$500,00 sobre R$25.000,00, valor estimado da condenação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100758-05.2021.5.01.0064
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE VALDEMIR MARQUES DOS SANTOS
PINTO

ADVOGADO otavia allemand bezerra de
menezes(OAB: 120362/RJ)

RECORRIDO EDITORA GLOBO S/A

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIR MARQUES DOS SANTOS PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: VALDEMIR MARQUES DOS SANTOS PINTO

RECORRIDO: EDITORA GLOBO S/A

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, conceder-lhe parcial provimento para condenar

a Ré ao pagamento a) das horas extras diárias prestadas além da

8ª diária e 44ª semanal, com os adicionais de 50% e 100%

(domingos e feriados), bem como com repercussão sobre os

repousos e ambos sobre férias + 1/3, décimos terceiros salários,

aviso prévio, FGTS e respectiva indenização de 40%, ante a

habitualidade; b) de 30min diários, no período de junho/2017 a

dezembro/2018 e maio/2019, pela supressão parcial do intervalo

intrajornada, com adicional de 50%, em caráter indenizatório; b) de

adicional de insalubridade em grau médio (20%), incidente sobre o

salário mínimo, com reflexos em férias e terço constitucional,

décimos terceiros salários, FGTS e multa de 40% e horas extras,

excluídas as parcelas prescritas; e c) afastar a multa imposta ao

Autor pela oposição de embargos de declaração protelatórios.

Majora-se o valor estimado da condenação R$50.000,00, fixando-

se as custas em R$1.000,00.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100758-05.2021.5.01.0064
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE VALDEMIR MARQUES DOS SANTOS
PINTO

ADVOGADO otavia allemand bezerra de
menezes(OAB: 120362/RJ)

RECORRIDO EDITORA GLOBO S/A

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDITORA GLOBO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: VALDEMIR MARQUES DOS SANTOS PINTO

RECORRIDO: EDITORA GLOBO S/A

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, conceder-lhe parcial provimento para condenar

a Ré ao pagamento a) das horas extras diárias prestadas além da

8ª diária e 44ª semanal, com os adicionais de 50% e 100%
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(domingos e feriados), bem como com repercussão sobre os

repousos e ambos sobre férias + 1/3, décimos terceiros salários,

aviso prévio, FGTS e respectiva indenização de 40%, ante a

habitualidade; b) de 30min diários, no período de junho/2017 a

dezembro/2018 e maio/2019, pela supressão parcial do intervalo

intrajornada, com adicional de 50%, em caráter indenizatório; b) de

adicional de insalubridade em grau médio (20%), incidente sobre o

salário mínimo, com reflexos em férias e terço constitucional,

décimos terceiros salários, FGTS e multa de 40% e horas extras,

excluídas as parcelas prescritas; e c) afastar a multa imposta ao

Autor pela oposição de embargos de declaração protelatórios.

Majora-se o valor estimado da condenação R$50.000,00, fixando-

se as custas em R$1.000,00.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101407-64.2019.5.01.0023
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

RECORRENTE SELMA MARIA BEZERRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO SELMA MARIA BEZERRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMA MARIA BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: SELMA MARIA BEZERRA, BANCO BRADESCO

S.A.

RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A., SELMA MARIA

BEZERRA

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer

os recursos e, no mérito, conceder parcial provimento ao recurso da

Autora para: a) declarar que as alterações de direito material

decorrentes da Lei 13.467/2017 prejudiciais à empregada são

inaplicáveis a hipótese dos autos; b) conceder o benefício da

gratuidade de justiça à Autora e excluir sua condenação ao

pagamento de honorários advocatícios à Ré; c) determinar que o

prêmio incentivo aposentadoria seja apurado pelo valor bruto das

remunerações da Autora; d) condenar o Réu ao pagamento integral

do intervalo intrajornada, com as repercussões cabíveis, na forma

da Sumula 437 do TST; e) julgar procedente o pedido de

pagamento do vale-refeição e do auxílio-alimentação no período do

aviso prévio indenizado; f) julgar procedente em parte o pedido do

intervalo do art. 384 da CLT durante todo o período imprescrito, com

reflexos. E conceder parcial provimento ao recurso do Réu para

autorizar a dedução do prêmio PDVE-2017 do Plano de Incentivo à

Aposentadoria. Majoram-se as custas para R$4.000,00, calculadas

sobre o novo valor da condenação, estimado em R$200.000,00,

pelo Réu.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101407-64.2019.5.01.0023
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

RECORRENTE SELMA MARIA BEZERRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO SELMA MARIA BEZERRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: SELMA MARIA BEZERRA, BANCO BRADESCO

S.A.

RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A., SELMA MARIA

BEZERRA

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer

os recursos e, no mérito, conceder parcial provimento ao recurso da

Autora para: a) declarar que as alterações de direito material

decorrentes da Lei 13.467/2017 prejudiciais à empregada são

inaplicáveis a hipótese dos autos; b) conceder o benefício da

gratuidade de justiça à Autora e excluir sua condenação ao

pagamento de honorários advocatícios à Ré; c) determinar que o

prêmio incentivo aposentadoria seja apurado pelo valor bruto das

remunerações da Autora; d) condenar o Réu ao pagamento integral

do intervalo intrajornada, com as repercussões cabíveis, na forma

da Sumula 437 do TST; e) julgar procedente o pedido de

pagamento do vale-refeição e do auxílio-alimentação no período do

aviso prévio indenizado; f) julgar procedente em parte o pedido do

intervalo do art. 384 da CLT durante todo o período imprescrito, com

reflexos. E conceder parcial provimento ao recurso do Réu para

autorizar a dedução do prêmio PDVE-2017 do Plano de Incentivo à

Aposentadoria. Majoram-se as custas para R$4.000,00, calculadas

sobre o novo valor da condenação, estimado em R$200.000,00,

pelo Réu.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101125-05.2019.5.01.0030
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE BRUNO RODRIGUES DIAS

ADVOGADO ANGELA MORAES TAVARES DA
MATA(OAB: 45406/RJ)

RECORRIDO POLO WEAR BARRA COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO PLANET-GIRLS COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO RODRIGUES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: BRUNO RODRIGUES DIAS

RECORRIDO:  POLO WEAR BARRA COMERCIO DE

CONFECCOES LTDA, PLANET-GIRLS COMERCIO DE

CONFECCOES LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, conceder-lhe parcial provimento para: a) julgar

procedente em parte o pedido de horas extras, no período em que o

Autor trabalhou com vendedor, consoante jornada fixada na

fundamentação, consideradas como tais as excedentes a oitava

diária e quadragésima quarta semanal, com adicional de 50% para

as trabalhadas de segunda a sábados e seus reflexos sobre

repousos e de ambos sobre décimo terceiro salário, férias

acrescidas do terço constitucional, FGTS e multa de 40%; b) julgar

procedente o pedido de uma hora extra pela supressão parcial do

intervalo intrajornada, no período em que o Autor trabalhou com

vendedor, com as mesmas repercussões das demais horas extras;

c) julgar procedente em parte o pedido de horas extras, observada

a jornada média fixada no período em que atuou como gerente,

consideradas como tais as excedentes à oitava diária e

quadragésima quarta semanal, com adicional de 50% também com

as mesmas repercussões das demais horas extras e, ainda, sobre o

aviso prévio; d) julgar procedente o pedido de diferenças de FGTS

pelo valor pago fora dos recibos salariais; e) condenar a Ré ao

pagamento do adicional noturno em todo o período, com as

mesmas repercussões das horas extras; f) afastar a extinção do

processo por inépcia relativamente à Segunda Ré e condená-la de

forma solidária pelos títulos deferidos; g) arbitrarhonorários

advocatícios de 10% do valor da condenação em favor do advogado

do Autor; h) excluir a condenação do Autor ao pagamento de

honorários advocatícios. Invertem-se os ônus da sucumbência,

arbitrando-se o valor estimado da condenação em R$20.000,00 e

fixando-se as custas em R$400,00, pela Ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0101125-05.2019.5.01.0030
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE BRUNO RODRIGUES DIAS

ADVOGADO ANGELA MORAES TAVARES DA
MATA(OAB: 45406/RJ)

RECORRIDO POLO WEAR BARRA COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO PLANET-GIRLS COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLO WEAR BARRA COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: BRUNO RODRIGUES DIAS

RECORRIDO:  POLO WEAR BARRA COMERCIO DE

CONFECCOES LTDA, PLANET-GIRLS COMERCIO DE

CONFECCOES LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, conceder-lhe parcial provimento para: a) julgar

procedente em parte o pedido de horas extras, no período em que o

Autor trabalhou com vendedor, consoante jornada fixada na

fundamentação, consideradas como tais as excedentes a oitava

diária e quadragésima quarta semanal, com adicional de 50% para

as trabalhadas de segunda a sábados e seus reflexos sobre

repousos e de ambos sobre décimo terceiro salário, férias

acrescidas do terço constitucional, FGTS e multa de 40%; b) julgar

procedente o pedido de uma hora extra pela supressão parcial do

intervalo intrajornada, no período em que o Autor trabalhou com

vendedor, com as mesmas repercussões das demais horas extras;

c) julgar procedente em parte o pedido de horas extras, observada

a jornada média fixada no período em que atuou como gerente,

consideradas como tais as excedentes à oitava diária e

quadragésima quarta semanal, com adicional de 50% também com

as mesmas repercussões das demais horas extras e, ainda, sobre o

aviso prévio; d) julgar procedente o pedido de diferenças de FGTS

pelo valor pago fora dos recibos salariais; e) condenar a Ré ao

pagamento do adicional noturno em todo o período, com as

mesmas repercussões das horas extras; f) afastar a extinção do

processo por inépcia relativamente à Segunda Ré e condená-la de

forma solidária pelos títulos deferidos; g) arbitrarhonorários

advocatícios de 10% do valor da condenação em favor do advogado

do Autor; h) excluir a condenação do Autor ao pagamento de

honorários advocatícios. Invertem-se os ônus da sucumbência,

arbitrando-se o valor estimado da condenação em R$20.000,00 e

fixando-se as custas em R$400,00, pela Ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101125-05.2019.5.01.0030
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE BRUNO RODRIGUES DIAS

ADVOGADO ANGELA MORAES TAVARES DA
MATA(OAB: 45406/RJ)

RECORRIDO POLO WEAR BARRA COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO PLANET-GIRLS COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANET-GIRLS COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: BRUNO RODRIGUES DIAS

RECORRIDO:  POLO WEAR BARRA COMERCIO DE

CONFECCOES LTDA, PLANET-GIRLS COMERCIO DE

CONFECCOES LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, conceder-lhe parcial provimento para: a) julgar

procedente em parte o pedido de horas extras, no período em que o

Autor trabalhou com vendedor, consoante jornada fixada na

fundamentação, consideradas como tais as excedentes a oitava

diária e quadragésima quarta semanal, com adicional de 50% para

as trabalhadas de segunda a sábados e seus reflexos sobre

repousos e de ambos sobre décimo terceiro salário, férias

acrescidas do terço constitucional, FGTS e multa de 40%; b) julgar

procedente o pedido de uma hora extra pela supressão parcial do

intervalo intrajornada, no período em que o Autor trabalhou com
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vendedor, com as mesmas repercussões das demais horas extras;

c) julgar procedente em parte o pedido de horas extras, observada

a jornada média fixada no período em que atuou como gerente,

consideradas como tais as excedentes à oitava diária e

quadragésima quarta semanal, com adicional de 50% também com

as mesmas repercussões das demais horas extras e, ainda, sobre o

aviso prévio; d) julgar procedente o pedido de diferenças de FGTS

pelo valor pago fora dos recibos salariais; e) condenar a Ré ao

pagamento do adicional noturno em todo o período, com as

mesmas repercussões das horas extras; f) afastar a extinção do

processo por inépcia relativamente à Segunda Ré e condená-la de

forma solidária pelos títulos deferidos; g) arbitrarhonorários

advocatícios de 10% do valor da condenação em favor do advogado

do Autor; h) excluir a condenação do Autor ao pagamento de

honorários advocatícios. Invertem-se os ônus da sucumbência,

arbitrando-se o valor estimado da condenação em R$20.000,00 e

fixando-se as custas em R$400,00, pela Ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0006384-51.2014.5.01.0481
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE MARCOS PAULO CARDOSO
VANZELER

ADVOGADO VICTOR AZEVEDO RIBEIRO
SCHUELER(OAB: 154268/RJ)

AGRAVADO OMNI TAXI AEREO S/A

ADVOGADO MARIA EUGENIA MURO(OAB:
127899/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PAULO CARDOSO VANZELER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE: MARCOS PAULO CARDOSO VANZELER

AGRAVADO: OMNI TAXI AEREO S/A

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, não

conhecer o recurso, por incabível no atual momento processual.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0006384-51.2014.5.01.0481
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE MARCOS PAULO CARDOSO
VANZELER

ADVOGADO VICTOR AZEVEDO RIBEIRO
SCHUELER(OAB: 154268/RJ)

AGRAVADO OMNI TAXI AEREO S/A

ADVOGADO MARIA EUGENIA MURO(OAB:
127899/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OMNI TAXI AEREO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE: MARCOS PAULO CARDOSO VANZELER

AGRAVADO: OMNI TAXI AEREO S/A

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, não

conhecer o recurso, por incabível no atual momento processual.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010262-56.2014.5.01.0069
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE VERONICA LOPES DE SOUSA

ADVOGADO MARIO JOSE BITTENCOURT DE
CAMARGO(OAB: 113536/RJ)

ADVOGADO MARILENA CAMPBELL
BASTOS(OAB: 136088/RJ)

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

AGRAVANTE BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

AGRAVADO VERONICA LOPES DE SOUSA

ADVOGADO MARIO JOSE BITTENCOURT DE
CAMARGO(OAB: 113536/RJ)

ADVOGADO MARILENA CAMPBELL
BASTOS(OAB: 136088/RJ)

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

AGRAVADO BANCO CITICARD S.A.

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

AGRAVADO ORBITALL SERVICOS E
PROCESSAMENTO DE MEIOS DE
PAGAMENTO LTDA.

ADVOGADO Ana Keila Marchiori(OAB: 112178/RJ)

ADVOGADO JOSE COELHO PAMPLONA
NETO(OAB: 134643/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

AGRAVADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

AGRAVADO ITAU UNIBANCO SERVICOS E
PROCESSAMENTO DE
INFORMACOES COMERCIAIS LTDA.

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

AGRAVADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA LOPES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE: VERONICA LOPES DE SOUSA, BANCO

ITAUCARD S.A.

AGRAVADO: VERONICA LOPES DE SOUSA, BANCO CITICARD

S.A., ITAU UNIBANCO SERVICOS E PROCESSAMENTO DE

INFORMACOES COMERCIAIS LTDA., BANCO ITAUCARD S.A.,

ORBITALL SERVICOS E PROCESSAMENTO DE MEIOS DE

PAGAMENTO LTDA., CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer

os recursos e, no mérito, conceder parcial provimento ao recurso da

Autora para: a) retificar os cálculos no sentido de que as diferenças

de férias mais um terço, décimos terceiros salários e aviso prévio

sejam incluídos na base de cálculo do FGTS e b) incluir os juros de

mora, inclusive na fase processual, conforme determinado pela

coisa julgada. E dar parcial provimento ao recurso do Réu para que

os sábados não sejam considerados dias de repouso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010262-56.2014.5.01.0069
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE VERONICA LOPES DE SOUSA

ADVOGADO MARIO JOSE BITTENCOURT DE
CAMARGO(OAB: 113536/RJ)

ADVOGADO MARILENA CAMPBELL
BASTOS(OAB: 136088/RJ)

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

AGRAVANTE BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

AGRAVADO VERONICA LOPES DE SOUSA

ADVOGADO MARIO JOSE BITTENCOURT DE
CAMARGO(OAB: 113536/RJ)

ADVOGADO MARILENA CAMPBELL
BASTOS(OAB: 136088/RJ)

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

AGRAVADO BANCO CITICARD S.A.

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

AGRAVADO ORBITALL SERVICOS E
PROCESSAMENTO DE MEIOS DE
PAGAMENTO LTDA.

ADVOGADO Ana Keila Marchiori(OAB: 112178/RJ)

ADVOGADO JOSE COELHO PAMPLONA
NETO(OAB: 134643/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

AGRAVADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

AGRAVADO ITAU UNIBANCO SERVICOS E
PROCESSAMENTO DE
INFORMACOES COMERCIAIS LTDA.

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

AGRAVADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ITAUCARD S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE: VERONICA LOPES DE SOUSA, BANCO

ITAUCARD S.A.

AGRAVADO: VERONICA LOPES DE SOUSA, BANCO CITICARD

S.A., ITAU UNIBANCO SERVICOS E PROCESSAMENTO DE

INFORMACOES COMERCIAIS LTDA., BANCO ITAUCARD S.A.,

ORBITALL SERVICOS E PROCESSAMENTO DE MEIOS DE

PAGAMENTO LTDA., CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer

os recursos e, no mérito, conceder parcial provimento ao recurso da

Autora para: a) retificar os cálculos no sentido de que as diferenças

de férias mais um terço, décimos terceiros salários e aviso prévio

sejam incluídos na base de cálculo do FGTS e b) incluir os juros de

mora, inclusive na fase processual, conforme determinado pela

coisa julgada. E dar parcial provimento ao recurso do Réu para que

os sábados não sejam considerados dias de repouso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010262-56.2014.5.01.0069
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE VERONICA LOPES DE SOUSA

ADVOGADO MARIO JOSE BITTENCOURT DE
CAMARGO(OAB: 113536/RJ)

ADVOGADO MARILENA CAMPBELL
BASTOS(OAB: 136088/RJ)

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

AGRAVANTE BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

AGRAVADO VERONICA LOPES DE SOUSA

ADVOGADO MARIO JOSE BITTENCOURT DE
CAMARGO(OAB: 113536/RJ)

ADVOGADO MARILENA CAMPBELL
BASTOS(OAB: 136088/RJ)

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

AGRAVADO BANCO CITICARD S.A.

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

AGRAVADO ORBITALL SERVICOS E
PROCESSAMENTO DE MEIOS DE
PAGAMENTO LTDA.

ADVOGADO Ana Keila Marchiori(OAB: 112178/RJ)

ADVOGADO JOSE COELHO PAMPLONA
NETO(OAB: 134643/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

AGRAVADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

AGRAVADO ITAU UNIBANCO SERVICOS E
PROCESSAMENTO DE
INFORMACOES COMERCIAIS LTDA.

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

AGRAVADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO CITICARD S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE: VERONICA LOPES DE SOUSA, BANCO

ITAUCARD S.A.

AGRAVADO: VERONICA LOPES DE SOUSA, BANCO CITICARD

S.A., ITAU UNIBANCO SERVICOS E PROCESSAMENTO DE

INFORMACOES COMERCIAIS LTDA., BANCO ITAUCARD S.A.,

ORBITALL SERVICOS E PROCESSAMENTO DE MEIOS DE

PAGAMENTO LTDA., CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer

os recursos e, no mérito, conceder parcial provimento ao recurso da

Autora para: a) retificar os cálculos no sentido de que as diferenças

de férias mais um terço, décimos terceiros salários e aviso prévio

sejam incluídos na base de cálculo do FGTS e b) incluir os juros de

mora, inclusive na fase processual, conforme determinado pela

coisa julgada. E dar parcial provimento ao recurso do Réu para que

os sábados não sejam considerados dias de repouso.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 723
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010262-56.2014.5.01.0069
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE VERONICA LOPES DE SOUSA

ADVOGADO MARIO JOSE BITTENCOURT DE
CAMARGO(OAB: 113536/RJ)

ADVOGADO MARILENA CAMPBELL
BASTOS(OAB: 136088/RJ)

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

AGRAVANTE BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

AGRAVADO VERONICA LOPES DE SOUSA

ADVOGADO MARIO JOSE BITTENCOURT DE
CAMARGO(OAB: 113536/RJ)

ADVOGADO MARILENA CAMPBELL
BASTOS(OAB: 136088/RJ)

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

AGRAVADO BANCO CITICARD S.A.

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

AGRAVADO ORBITALL SERVICOS E
PROCESSAMENTO DE MEIOS DE
PAGAMENTO LTDA.

ADVOGADO Ana Keila Marchiori(OAB: 112178/RJ)

ADVOGADO JOSE COELHO PAMPLONA
NETO(OAB: 134643/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

AGRAVADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

AGRAVADO ITAU UNIBANCO SERVICOS E
PROCESSAMENTO DE
INFORMACOES COMERCIAIS LTDA.

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

AGRAVADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO SERVICOS E PROCESSAMENTO DE
INFORMACOES COMERCIAIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE: VERONICA LOPES DE SOUSA, BANCO

ITAUCARD S.A.

AGRAVADO: VERONICA LOPES DE SOUSA, BANCO CITICARD

S.A., ITAU UNIBANCO SERVICOS E PROCESSAMENTO DE

INFORMACOES COMERCIAIS LTDA., BANCO ITAUCARD S.A.,

ORBITALL SERVICOS E PROCESSAMENTO DE MEIOS DE

PAGAMENTO LTDA., CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer

os recursos e, no mérito, conceder parcial provimento ao recurso da

Autora para: a) retificar os cálculos no sentido de que as diferenças

de férias mais um terço, décimos terceiros salários e aviso prévio

sejam incluídos na base de cálculo do FGTS e b) incluir os juros de

mora, inclusive na fase processual, conforme determinado pela

coisa julgada. E dar parcial provimento ao recurso do Réu para que

os sábados não sejam considerados dias de repouso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010262-56.2014.5.01.0069
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE VERONICA LOPES DE SOUSA

ADVOGADO MARIO JOSE BITTENCOURT DE
CAMARGO(OAB: 113536/RJ)

ADVOGADO MARILENA CAMPBELL
BASTOS(OAB: 136088/RJ)

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

AGRAVANTE BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

AGRAVADO VERONICA LOPES DE SOUSA

ADVOGADO MARIO JOSE BITTENCOURT DE
CAMARGO(OAB: 113536/RJ)

ADVOGADO MARILENA CAMPBELL
BASTOS(OAB: 136088/RJ)

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

AGRAVADO BANCO CITICARD S.A.

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)
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AGRAVADO ORBITALL SERVICOS E
PROCESSAMENTO DE MEIOS DE
PAGAMENTO LTDA.

ADVOGADO Ana Keila Marchiori(OAB: 112178/RJ)

ADVOGADO JOSE COELHO PAMPLONA
NETO(OAB: 134643/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

AGRAVADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

AGRAVADO ITAU UNIBANCO SERVICOS E
PROCESSAMENTO DE
INFORMACOES COMERCIAIS LTDA.

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

AGRAVADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBITALL SERVICOS E PROCESSAMENTO DE MEIOS DE
PAGAMENTO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE: VERONICA LOPES DE SOUSA, BANCO

ITAUCARD S.A.

AGRAVADO: VERONICA LOPES DE SOUSA, BANCO CITICARD

S.A., ITAU UNIBANCO SERVICOS E PROCESSAMENTO DE

INFORMACOES COMERCIAIS LTDA., BANCO ITAUCARD S.A.,

ORBITALL SERVICOS E PROCESSAMENTO DE MEIOS DE

PAGAMENTO LTDA., CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer

os recursos e, no mérito, conceder parcial provimento ao recurso da

Autora para: a) retificar os cálculos no sentido de que as diferenças

de férias mais um terço, décimos terceiros salários e aviso prévio

sejam incluídos na base de cálculo do FGTS e b) incluir os juros de

mora, inclusive na fase processual, conforme determinado pela

coisa julgada. E dar parcial provimento ao recurso do Réu para que

os sábados não sejam considerados dias de repouso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010262-56.2014.5.01.0069
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE VERONICA LOPES DE SOUSA

ADVOGADO MARIO JOSE BITTENCOURT DE
CAMARGO(OAB: 113536/RJ)

ADVOGADO MARILENA CAMPBELL
BASTOS(OAB: 136088/RJ)

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

AGRAVANTE BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

AGRAVADO VERONICA LOPES DE SOUSA

ADVOGADO MARIO JOSE BITTENCOURT DE
CAMARGO(OAB: 113536/RJ)

ADVOGADO MARILENA CAMPBELL
BASTOS(OAB: 136088/RJ)

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

AGRAVADO BANCO CITICARD S.A.

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

AGRAVADO ORBITALL SERVICOS E
PROCESSAMENTO DE MEIOS DE
PAGAMENTO LTDA.

ADVOGADO Ana Keila Marchiori(OAB: 112178/RJ)

ADVOGADO JOSE COELHO PAMPLONA
NETO(OAB: 134643/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

AGRAVADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

AGRAVADO ITAU UNIBANCO SERVICOS E
PROCESSAMENTO DE
INFORMACOES COMERCIAIS LTDA.

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

AGRAVADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE: VERONICA LOPES DE SOUSA, BANCO

ITAUCARD S.A.

AGRAVADO: VERONICA LOPES DE SOUSA, BANCO CITICARD

S.A., ITAU UNIBANCO SERVICOS E PROCESSAMENTO DE

INFORMACOES COMERCIAIS LTDA., BANCO ITAUCARD S.A.,

ORBITALL SERVICOS E PROCESSAMENTO DE MEIOS DE

PAGAMENTO LTDA., CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer

os recursos e, no mérito, conceder parcial provimento ao recurso da

Autora para: a) retificar os cálculos no sentido de que as diferenças

de férias mais um terço, décimos terceiros salários e aviso prévio

sejam incluídos na base de cálculo do FGTS e b) incluir os juros de

mora, inclusive na fase processual, conforme determinado pela

coisa julgada. E dar parcial provimento ao recurso do Réu para que

os sábados não sejam considerados dias de repouso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010543-47.2013.5.01.0004
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE ANDRE TEIXEIRA DE CARVALHO

ADVOGADO ANANIAS DE CARVALHO
ARRAIS(OAB: 99812/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DOS SANTOS
BARBOSA(OAB: 82061/RJ)

AGRAVADO COBO LOCACAO E CONSULTORIA
LTDA

ADVOGADO GLAURO BRAULIO SANTOS(OAB:
42437/MG)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SILVA
ANTÔNIO(OAB: 191851/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE TEIXEIRA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE: ANDRE TEIXEIRA DE CARVALHO

AGRAVADO: COBO LOCACAO E CONSULTORIA LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, conceder-lhe provimento para anular a

sentença que pronunciou a prescrição intercorrente e determinar o

regular prosseguimento da ação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010543-47.2013.5.01.0004
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE ANDRE TEIXEIRA DE CARVALHO

ADVOGADO ANANIAS DE CARVALHO
ARRAIS(OAB: 99812/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DOS SANTOS
BARBOSA(OAB: 82061/RJ)

AGRAVADO COBO LOCACAO E CONSULTORIA
LTDA

ADVOGADO GLAURO BRAULIO SANTOS(OAB:
42437/MG)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SILVA
ANTÔNIO(OAB: 191851/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COBO LOCACAO E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE: ANDRE TEIXEIRA DE CARVALHO

AGRAVADO: COBO LOCACAO E CONSULTORIA LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, conceder-lhe provimento para anular a

sentença que pronunciou a prescrição intercorrente e determinar o

regular prosseguimento da ação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010634-16.2013.5.01.0206
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Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE JOAO FONSECA DA SILVA

ADVOGADO KARINA VIANA DE FREITAS
FALLEIRO(OAB: 131979/RJ)

AGRAVADO HERMES FARDIN

AGRAVADO LEILA MARIA CHAGAS LOURENCO
FARDIN

AGRAVADO H .E. INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FONSECA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE: JOAO FONSECA DA SILVA

AGRAVADO: H .E. INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA -

EPP, HERMES FARDIN, LEILA MARIA CHAGAS LOURENCO

FARDIN

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, conceder-lhe provimento para anular a

sentença que pronunciou a prescrição intercorrente e determinar o

regular prosseguimento da ação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0102335-87.2016.5.01.0227
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE MUNICIPIO DE MESQUITA

ADVOGADO LUIZ VITOR ARAGAO MADEIRA
COIMBRA(OAB: 108961/RJ)

AGRAVADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

AGRAVADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

AGRAVADO MARIA ANGELICA FURTADO
AFONSO

ADVOGADO RENATO DO NASCIMENTO
GOMES(OAB: 140798/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ANGELICA FURTADO AFONSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE: MUNICIPIO DE MESQUITA

AGRAVADO:  MARIA ANGELICA FURTADO AFONSO,

COOPSEGE COOPERATIVA DE TRABALHO, OBJETIVA

COOPERATIVA DE TRABALHO

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, negar-lhe provimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101708-77.2017.5.01.0541
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE JOAO MARCOS DE SOUZA

ADVOGADO ISABELLA MAURICIA SANTANA
GAUDERETO(OAB: 149258/MG)

ADVOGADO FLAVIO DE ALMEIDA VALE(OAB:
135603/MG)

ADVOGADO ESPEDITO MANSO DA FONSECA
JUNIOR(OAB: 89923/MG)

RECORRIDO BALL EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO EDMILSON ANTONIO PEREIRA(OAB:
78464/RJ)

ADVOGADO JULIANA PERASSO GOUVEIA
TAVARES(OAB: 183667/RJ)

ADVOGADO LEANDRO TORRES VIEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 102267/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARCOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: JOAO MARCOS DE SOUZA

RECORRIDO: BALL EMBALAGENS LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer

os recursos e, no mérito, conceder parcial provimento ao recurso

para condenar a Ré ao pagamento de 2 (duas) horas semanais a
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título de horas in itinere, a partir de janeiro de 2012 até a dispensa,

com repercussões em férias acrescidas de 1/3, 13º salários,

repousos, FGTS + multa de 40%, PCR/PLR e aviso prévio

indenizado. Invertem-se os ônus da sucumbência, arbitrando-se o

valor estimado da condenação em R$20.000,00 e fixando-se as

custas em R$400,00, pela Ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101708-77.2017.5.01.0541
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE JOAO MARCOS DE SOUZA

ADVOGADO ISABELLA MAURICIA SANTANA
GAUDERETO(OAB: 149258/MG)

ADVOGADO FLAVIO DE ALMEIDA VALE(OAB:
135603/MG)

ADVOGADO ESPEDITO MANSO DA FONSECA
JUNIOR(OAB: 89923/MG)

RECORRIDO BALL EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO EDMILSON ANTONIO PEREIRA(OAB:
78464/RJ)

ADVOGADO JULIANA PERASSO GOUVEIA
TAVARES(OAB: 183667/RJ)

ADVOGADO LEANDRO TORRES VIEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 102267/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BALL EMBALAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: JOAO MARCOS DE SOUZA

RECORRIDO: BALL EMBALAGENS LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer

os recursos e, no mérito, conceder parcial provimento ao recurso

para condenar a Ré ao pagamento de 2 (duas) horas semanais a

título de horas in itinere, a partir de janeiro de 2012 até a dispensa,

com repercussões em férias acrescidas de 1/3, 13º salários,

repousos, FGTS + multa de 40%, PCR/PLR e aviso prévio

indenizado. Invertem-se os ônus da sucumbência, arbitrando-se o

valor estimado da condenação em R$20.000,00 e fixando-se as

custas em R$400,00, pela Ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101565-52.2017.5.01.0068
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE RODRIGO ARAUJO DE PAULA

ADVOGADO LUIS GUILHERME ALVES
BARATA(OAB: 132159/RJ)

RECORRIDO PLUS SERVICE SOLUCOES
INTEGRADAS - EIRELI

ADVOGADO ANDRESSA MOSTACADA BEZERRA
DA SILVA(OAB: 148672/RJ)

ADVOGADO WAGNER BRAGANCA(OAB:
109734/RJ)

ADVOGADO LAURA MACEDO BICALHO(OAB:
226591/RJ)

RECORRIDO CONDOMINIO DO EDIFICIO
QUARTIER CARIOCA II

ADVOGADO PAULO MARCELO MOUTINHO
GONCALVES(OAB: 88799/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO ARAUJO DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: RODRIGO ARAUJO DE PAULA

RECORRIDO: PLUS SERVICE SOLUCOES INTEGRADAS -

EIRELI, CONDOMINIO DO EDIFICIO QUARTIER CARIOCA II

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, conceder-lhe parcial provimento para: a) julgar

procedente o pedido de pagamento do adicional de insalubridade,

grau máximo, com repercussões em férias acrescidas de 1/3,

décimos terceiro salários, aviso prévio, FGTS e respectiva multa de

40% e b) atribuir responsabilidade subsidiária à Segunda Ré pelos

créditos devidos ao Autor. Invertem-se os ônus da sucumbência,

arbitrando-se o valor estimado da condenação em R$6.000,00 e

fixando-se as custas em R$120,00, pelas Rés, que também arcarão

com os honorários periciais.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101565-52.2017.5.01.0068
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE RODRIGO ARAUJO DE PAULA
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ADVOGADO LUIS GUILHERME ALVES
BARATA(OAB: 132159/RJ)

RECORRIDO PLUS SERVICE SOLUCOES
INTEGRADAS - EIRELI

ADVOGADO ANDRESSA MOSTACADA BEZERRA
DA SILVA(OAB: 148672/RJ)

ADVOGADO WAGNER BRAGANCA(OAB:
109734/RJ)

ADVOGADO LAURA MACEDO BICALHO(OAB:
226591/RJ)

RECORRIDO CONDOMINIO DO EDIFICIO
QUARTIER CARIOCA II

ADVOGADO PAULO MARCELO MOUTINHO
GONCALVES(OAB: 88799/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLUS SERVICE SOLUCOES INTEGRADAS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: RODRIGO ARAUJO DE PAULA

RECORRIDO: PLUS SERVICE SOLUCOES INTEGRADAS -

EIRELI, CONDOMINIO DO EDIFICIO QUARTIER CARIOCA II

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, conceder-lhe parcial provimento para: a) julgar

procedente o pedido de pagamento do adicional de insalubridade,

grau máximo, com repercussões em férias acrescidas de 1/3,

décimos terceiro salários, aviso prévio, FGTS e respectiva multa de

40% e b) atribuir responsabilidade subsidiária à Segunda Ré pelos

créditos devidos ao Autor. Invertem-se os ônus da sucumbência,

arbitrando-se o valor estimado da condenação em R$6.000,00 e

fixando-se as custas em R$120,00, pelas Rés, que também arcarão

com os honorários periciais.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101565-52.2017.5.01.0068
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE RODRIGO ARAUJO DE PAULA

ADVOGADO LUIS GUILHERME ALVES
BARATA(OAB: 132159/RJ)

RECORRIDO PLUS SERVICE SOLUCOES
INTEGRADAS - EIRELI

ADVOGADO ANDRESSA MOSTACADA BEZERRA
DA SILVA(OAB: 148672/RJ)

ADVOGADO WAGNER BRAGANCA(OAB:
109734/RJ)

ADVOGADO LAURA MACEDO BICALHO(OAB:
226591/RJ)

RECORRIDO CONDOMINIO DO EDIFICIO
QUARTIER CARIOCA II

ADVOGADO PAULO MARCELO MOUTINHO
GONCALVES(OAB: 88799/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO QUARTIER CARIOCA II

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: RODRIGO ARAUJO DE PAULA

RECORRIDO: PLUS SERVICE SOLUCOES INTEGRADAS -

EIRELI, CONDOMINIO DO EDIFICIO QUARTIER CARIOCA II

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, conceder-lhe parcial provimento para: a) julgar

procedente o pedido de pagamento do adicional de insalubridade,

grau máximo, com repercussões em férias acrescidas de 1/3,

décimos terceiro salários, aviso prévio, FGTS e respectiva multa de

40% e b) atribuir responsabilidade subsidiária à Segunda Ré pelos

créditos devidos ao Autor. Invertem-se os ônus da sucumbência,

arbitrando-se o valor estimado da condenação em R$6.000,00 e

fixando-se as custas em R$120,00, pelas Rés, que também arcarão

com os honorários periciais.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101421-07.2017.5.01.0512
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO Thiago de Andrade Santos(OAB:
167816/RJ)

ADVOGADO MARCELE IGNACIO BACHINI(OAB:
113495/RJ)

ADVOGADO LEANDRO BERNARDO OMENA(OAB:
162588/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

AGRAVADO SAULO TURQUE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO LAMBLET JUNIOR(OAB:
151405/RJ)
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AGRAVADO SEG PREVENC SEGURANCA E
PREVENCAO DE PERDAS EIRELI -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

AGRAVADO: SAULO TURQUE OLIVEIRA, SEG PREVENC

SEGURANCA E PREVENCAO DE PERDAS EIRELI - ME

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e negar-lhe provimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101421-07.2017.5.01.0512
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO Thiago de Andrade Santos(OAB:
167816/RJ)

ADVOGADO MARCELE IGNACIO BACHINI(OAB:
113495/RJ)

ADVOGADO LEANDRO BERNARDO OMENA(OAB:
162588/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

AGRAVADO SAULO TURQUE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO LAMBLET JUNIOR(OAB:
151405/RJ)

AGRAVADO SEG PREVENC SEGURANCA E
PREVENCAO DE PERDAS EIRELI -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAULO TURQUE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

AGRAVADO: SAULO TURQUE OLIVEIRA, SEG PREVENC

SEGURANCA E PREVENCAO DE PERDAS EIRELI - ME

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e negar-lhe provimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101200-14.2022.5.01.0491
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE MUNICIPIO DE MAGE

RECORRIDO GEORGINA FERREIRA GOMES DA
SILVA

ADVOGADO NATASHA EVILIN CERQUEIRA DE
PAULA(OAB: 204887/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGINA FERREIRA GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: MUNICIPIO DE MAGE

RECORRIDO: GEORGINA FERREIRA GOMES DA SILVA

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, negar-lhe provimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101890-41.2017.5.01.0225
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE MUNICIPIO DE MESQUITA

ADVOGADO LUIZ VITOR ARAGAO MADEIRA
COIMBRA(OAB: 108961/RJ)

ADVOGADO MARLI SOARES BRAGA(OAB:
123040/RJ)

AGRAVADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

AGRAVADO EVEILSON DA ROCHA CAVALCANTI
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ADVOGADO FERNANDA FERREIRA AREIAS(OAB:
156630/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPSEGE COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE: MUNICIPIO DE MESQUITA

AGRAVADO: COOPSEGE COOPERATIVA DE TRABALHO,

EVEILSON DA ROCHA CAVALCANTI

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer

os embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101890-41.2017.5.01.0225
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE MUNICIPIO DE MESQUITA

ADVOGADO LUIZ VITOR ARAGAO MADEIRA
COIMBRA(OAB: 108961/RJ)

ADVOGADO MARLI SOARES BRAGA(OAB:
123040/RJ)

AGRAVADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

AGRAVADO EVEILSON DA ROCHA CAVALCANTI

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA AREIAS(OAB:
156630/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVEILSON DA ROCHA CAVALCANTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE: MUNICIPIO DE MESQUITA

AGRAVADO: COOPSEGE COOPERATIVA DE TRABALHO,

EVEILSON DA ROCHA CAVALCANTI

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer

os embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101116-27.2019.5.01.0003
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

RECORRENTE TELECOOP COOPERATIVA DE
TRANSPORTE DE
FRETAMENTO,TURISMO,CARGA E
TRANSPORTE RODOVIARIO DE
PASSAGEIROS NO AMBITO
MUNICIPAL,INTERMUNICIPAL E
INTERESTADU

ADVOGADO DANIELLA DOS REIS LISBOA
PIRES(OAB: 140537/RJ)

RECORRIDO JOSE FABIANO DE OLIVEIRA
MENDES

ADVOGADO IVAN GOMES DE ARAUJO(OAB:
86139/RJ)

ADVOGADO RENATA DA ROSA MAGALHAES
GOMES(OAB: 209690/RJ)

ADVOGADO ANA MARIA DA CONCEICAO DE
ARAUJO(OAB: 143258/RJ)

ADVOGADO SIDNEI GOMES DE ARAUJO(OAB:
117204/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELECOOP COOPERATIVA DE TRANSPORTE DE
FRETAMENTO,TURISMO,CARGA E TRANSPORTE
RODOVIARIO DE PASSAGEIROS NO AMBITO
MUNICIPAL,INTERMUNICIPAL E INTERESTADU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: TELECOOP COOPERATIVA DE TRANSPORTE

DE FRETAMENTO,TURISMO,CARGA E TRANSPORTE

R O D O V I A R I O  D E  P A S S A G E I R O S  N O  A M B I T O

MUNICIPAL,INTERMUNICIPAL E INTERESTADU, GLOBO

COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

RECORRIDO: JOSE FABIANO DE OLIVEIRA MENDES

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer

os recursos e, no mérito, negar-lhes provimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101116-27.2019.5.01.0003
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

RECORRENTE TELECOOP COOPERATIVA DE
TRANSPORTE DE
FRETAMENTO,TURISMO,CARGA E
TRANSPORTE RODOVIARIO DE
PASSAGEIROS NO AMBITO
MUNICIPAL,INTERMUNICIPAL E
INTERESTADU

ADVOGADO DANIELLA DOS REIS LISBOA
PIRES(OAB: 140537/RJ)

RECORRIDO JOSE FABIANO DE OLIVEIRA
MENDES

ADVOGADO IVAN GOMES DE ARAUJO(OAB:
86139/RJ)

ADVOGADO RENATA DA ROSA MAGALHAES
GOMES(OAB: 209690/RJ)

ADVOGADO ANA MARIA DA CONCEICAO DE
ARAUJO(OAB: 143258/RJ)

ADVOGADO SIDNEI GOMES DE ARAUJO(OAB:
117204/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: TELECOOP COOPERATIVA DE TRANSPORTE

DE FRETAMENTO,TURISMO,CARGA E TRANSPORTE

R O D O V I A R I O  D E  P A S S A G E I R O S  N O  A M B I T O

MUNICIPAL,INTERMUNICIPAL E INTERESTADU, GLOBO

COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

RECORRIDO: JOSE FABIANO DE OLIVEIRA MENDES

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer

os recursos e, no mérito, negar-lhes provimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101116-27.2019.5.01.0003
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

RECORRENTE TELECOOP COOPERATIVA DE
TRANSPORTE DE
FRETAMENTO,TURISMO,CARGA E
TRANSPORTE RODOVIARIO DE
PASSAGEIROS NO AMBITO
MUNICIPAL,INTERMUNICIPAL E
INTERESTADU

ADVOGADO DANIELLA DOS REIS LISBOA
PIRES(OAB: 140537/RJ)

RECORRIDO JOSE FABIANO DE OLIVEIRA
MENDES

ADVOGADO IVAN GOMES DE ARAUJO(OAB:
86139/RJ)

ADVOGADO RENATA DA ROSA MAGALHAES
GOMES(OAB: 209690/RJ)

ADVOGADO ANA MARIA DA CONCEICAO DE
ARAUJO(OAB: 143258/RJ)

ADVOGADO SIDNEI GOMES DE ARAUJO(OAB:
117204/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FABIANO DE OLIVEIRA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: TELECOOP COOPERATIVA DE TRANSPORTE

DE FRETAMENTO,TURISMO,CARGA E TRANSPORTE

R O D O V I A R I O  D E  P A S S A G E I R O S  N O  A M B I T O

MUNICIPAL,INTERMUNICIPAL E INTERESTADU, GLOBO

COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

RECORRIDO: JOSE FABIANO DE OLIVEIRA MENDES

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer

os recursos e, no mérito, negar-lhes provimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011313-12.2015.5.01.0023
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE TRANSPORTE, GESTAO
EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RECORRENTE COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)
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ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

RECORRIDO CARLOS ALBERTO DA SILVA
RAMOS

ADVOGADO FERNANDO CUNHA
MEDEIROS(OAB: 68277/RJ)

ADVOGADO ANA LUCIA ROSARIO DE
CARVALHO(OAB: 127964/RJ)

ADVOGADO WANDERLEI MOREIRA DA
COSTA(OAB: 45281/RJ)

RECORRIDO TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE TRANSPORTE, GESTAO
EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS DE TRANSPORTE,
GESTAO EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS DE

TRANSPORTE, GESTAO EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA,

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

RECORRIDO: CARLOS ALBERTO DA SILVA RAMOS, TRL

SERVICOS ESPECIALIZADOS DE TRANSPORTE, GESTAO

EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA, COMPANHIA MUNICIPAL

DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, não

conhecer o recurso da Primeira Ré por deserto, conhecer o recurso

da Segunda Ré, exceto quanto ao tema "sobrestamento do feito",

rejeitar a preliminar e, no mérito, negar-lhe provimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011313-12.2015.5.01.0023
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE TRANSPORTE, GESTAO
EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RECORRENTE COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

RECORRIDO CARLOS ALBERTO DA SILVA
RAMOS

ADVOGADO FERNANDO CUNHA
MEDEIROS(OAB: 68277/RJ)

ADVOGADO ANA LUCIA ROSARIO DE
CARVALHO(OAB: 127964/RJ)

ADVOGADO WANDERLEI MOREIRA DA
COSTA(OAB: 45281/RJ)

RECORRIDO TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE TRANSPORTE, GESTAO
EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS DE

TRANSPORTE, GESTAO EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA,

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

RECORRIDO: CARLOS ALBERTO DA SILVA RAMOS, TRL

SERVICOS ESPECIALIZADOS DE TRANSPORTE, GESTAO

EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA, COMPANHIA MUNICIPAL

DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, não

conhecer o recurso da Primeira Ré por deserto, conhecer o recurso
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da Segunda Ré, exceto quanto ao tema "sobrestamento do feito",

rejeitar a preliminar e, no mérito, negar-lhe provimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011313-12.2015.5.01.0023
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE TRANSPORTE, GESTAO
EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RECORRENTE COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

RECORRIDO CARLOS ALBERTO DA SILVA
RAMOS

ADVOGADO FERNANDO CUNHA
MEDEIROS(OAB: 68277/RJ)

ADVOGADO ANA LUCIA ROSARIO DE
CARVALHO(OAB: 127964/RJ)

ADVOGADO WANDERLEI MOREIRA DA
COSTA(OAB: 45281/RJ)

RECORRIDO TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE TRANSPORTE, GESTAO
EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DA SILVA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS DE

TRANSPORTE, GESTAO EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA,

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

RECORRIDO: CARLOS ALBERTO DA SILVA RAMOS, TRL

SERVICOS ESPECIALIZADOS DE TRANSPORTE, GESTAO

EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA, COMPANHIA MUNICIPAL

DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, não

conhecer o recurso da Primeira Ré por deserto, conhecer o recurso

da Segunda Ré, exceto quanto ao tema "sobrestamento do feito",

rejeitar a preliminar e, no mérito, negar-lhe provimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101027-70.2022.5.01.0432
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE LUIS CARLOS SAMPAIO CARVALHO

ADVOGADO ROSANE DA COSTA CORDEIRO
CONCEICAO(OAB: 228936/RJ)

ADVOGADO VALNEI DE CARVALHO
SIQUEIRA(OAB: 206001/RJ)

RECORRIDO LIMPATECH SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RUI MEIER(OAB: 65637/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS SAMPAIO CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: LUIS CARLOS SAMPAIO CARVALHO

RECORRIDO: LIMPATECH SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, conceder-lhe parcial provimento para condenar

a Ré: a) concede-se provimento ao recurso para condenar a Ré ao

pagamento dos salários e demais verbas contratuais a partir de

24/06/2018, facultando-se à Ré a proceder a novo exame de retorno

no empregado e, caso permaneça a incapacidade, que o reintegre

em função compatível com sua condição física; b) ao pagamento de

indenização por danos morais no valor de R$6.000,00; c)

honorários advocatícios em favor da advogada do Autor, no importe

de 10% do valor da condenação. Invertem-se os ônus da

sucumbência, arbitrando-se o valor estimado da condenação em

R$100.000,00 e fixando-se as custas em R$2.000,00, pela Ré.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101027-70.2022.5.01.0432
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE LUIS CARLOS SAMPAIO CARVALHO

ADVOGADO ROSANE DA COSTA CORDEIRO
CONCEICAO(OAB: 228936/RJ)

ADVOGADO VALNEI DE CARVALHO
SIQUEIRA(OAB: 206001/RJ)

RECORRIDO LIMPATECH SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RUI MEIER(OAB: 65637/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPATECH SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: LUIS CARLOS SAMPAIO CARVALHO

RECORRIDO: LIMPATECH SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, conceder-lhe parcial provimento para condenar

a Ré: a) concede-se provimento ao recurso para condenar a Ré ao

pagamento dos salários e demais verbas contratuais a partir de

24/06/2018, facultando-se à Ré a proceder a novo exame de retorno

no empregado e, caso permaneça a incapacidade, que o reintegre

em função compatível com sua condição física; b) ao pagamento de

indenização por danos morais no valor de R$6.000,00; c)

honorários advocatícios em favor da advogada do Autor, no importe

de 10% do valor da condenação. Invertem-se os ônus da

sucumbência, arbitrando-se o valor estimado da condenação em

R$100.000,00 e fixando-se as custas em R$2.000,00, pela Ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100186-34.2022.5.01.0284
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE JESSICA DOS SANTOS BATISTA

ADVOGADO REYNALDO TAVARES
PESSANHA(OAB: 67354/RJ)

RECORRIDO ORION INTEGRACAO DE NEGOCIOS
E TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO ANA VANESSA FELIPE BEZERRA
PEREIRA(OAB: 223646/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA DOS SANTOS BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: JESSICA DOS SANTOS BATISTA

RECORRIDO: ORION INTEGRACAO DE NEGOCIOS E

TECNOLOGIA LTDA.

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e acolher a preliminar de cerceamento de defesa suscitada

pelo Autor, para declarar a nulidade da sentença e determinar a

remessa dos autos ao juízo de origem, para que seja dado

prosseguimento à instrução com a oitiva do depoimento de sua

testemunha.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100186-34.2022.5.01.0284
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE JESSICA DOS SANTOS BATISTA

ADVOGADO REYNALDO TAVARES
PESSANHA(OAB: 67354/RJ)

RECORRIDO ORION INTEGRACAO DE NEGOCIOS
E TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO ANA VANESSA FELIPE BEZERRA
PEREIRA(OAB: 223646/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORION INTEGRACAO DE NEGOCIOS E TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: JESSICA DOS SANTOS BATISTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECORRIDO: ORION INTEGRACAO DE NEGOCIOS E

TECNOLOGIA LTDA.

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e acolher a preliminar de cerceamento de defesa suscitada

pelo Autor, para declarar a nulidade da sentença e determinar a

remessa dos autos ao juízo de origem, para que seja dado

prosseguimento à instrução com a oitiva do depoimento de sua

testemunha.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101015-37.2020.5.01.0073
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE RIOTER - TERMINAIS RODOVIARIOS
DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECORRIDO ANJO SERVICOS TERCEIRIZADOS
DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

RECORRIDO CLINICA POPULAR DE MEDICINA
VETERINARIA LTDA

ADVOGADO RODRIGO LEITE MOREIRA(OAB:
103827/RJ)

ADVOGADO KAISER MOTTA LUCIO DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 137730/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 153638/RJ)

RECORRIDO DENAIR COELHO DA SILVA

ADVOGADO MAX FERREIRA DE
MENDONCA(OAB: 176536/RJ)

RECORRIDO ANJO SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

RECORRIDO CONDOMINIO DO WEST SHOPPING
- RIO

ADVOGADO ANA LUIZA WAMBIER(OAB:
188807/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIOTER - TERMINAIS RODOVIARIOS DE PASSAGEIROS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: RIOTER - TERMINAIS RODOVIARIOS DE

PASSAGEIROS LTDA

RECORRIDO: DENAIR COELHO DA SILVA, ANJO SERVICOS DE

LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA, ANJO SERVICOS

TERCEIRIZADOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA,

CLINICA POPULAR DE MEDICINA VETERINARIA LTDA,

CONDOMINIO DO WEST SHOPPING - RIO

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, não

conhecer o recurso da Primeira Ré, por deserto, ausência de

interesse e falta de legitimidade recursal. Conhecer o recurso da

Quarta Ré e, no mérito, conceder-lhe parcial provimento para limitar

a responsabilidade subsidiária da Quarta Ré ao período de

janeiro/2019 a maio/2020.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101015-37.2020.5.01.0073
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE RIOTER - TERMINAIS RODOVIARIOS
DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECORRIDO ANJO SERVICOS TERCEIRIZADOS
DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

RECORRIDO CLINICA POPULAR DE MEDICINA
VETERINARIA LTDA

ADVOGADO RODRIGO LEITE MOREIRA(OAB:
103827/RJ)

ADVOGADO KAISER MOTTA LUCIO DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 137730/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 153638/RJ)

RECORRIDO DENAIR COELHO DA SILVA

ADVOGADO MAX FERREIRA DE
MENDONCA(OAB: 176536/RJ)

RECORRIDO ANJO SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

RECORRIDO CONDOMINIO DO WEST SHOPPING
- RIO

ADVOGADO ANA LUIZA WAMBIER(OAB:
188807/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENAIR COELHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: RIOTER - TERMINAIS RODOVIARIOS DE

PASSAGEIROS LTDA

RECORRIDO: DENAIR COELHO DA SILVA, ANJO SERVICOS DE

LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA, ANJO SERVICOS

TERCEIRIZADOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA,

CLINICA POPULAR DE MEDICINA VETERINARIA LTDA,

CONDOMINIO DO WEST SHOPPING - RIO

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, não

conhecer o recurso da Primeira Ré, por deserto, ausência de

interesse e falta de legitimidade recursal. Conhecer o recurso da

Quarta Ré e, no mérito, conceder-lhe parcial provimento para limitar

a responsabilidade subsidiária da Quarta Ré ao período de

janeiro/2019 a maio/2020.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101015-37.2020.5.01.0073
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE RIOTER - TERMINAIS RODOVIARIOS
DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECORRIDO ANJO SERVICOS TERCEIRIZADOS
DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

RECORRIDO CLINICA POPULAR DE MEDICINA
VETERINARIA LTDA

ADVOGADO RODRIGO LEITE MOREIRA(OAB:
103827/RJ)

ADVOGADO KAISER MOTTA LUCIO DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 137730/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 153638/RJ)

RECORRIDO DENAIR COELHO DA SILVA

ADVOGADO MAX FERREIRA DE
MENDONCA(OAB: 176536/RJ)

RECORRIDO ANJO SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

RECORRIDO CONDOMINIO DO WEST SHOPPING
- RIO

ADVOGADO ANA LUIZA WAMBIER(OAB:
188807/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANJO SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: RIOTER - TERMINAIS RODOVIARIOS DE

PASSAGEIROS LTDA

RECORRIDO: DENAIR COELHO DA SILVA, ANJO SERVICOS DE

LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA, ANJO SERVICOS

TERCEIRIZADOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA,

CLINICA POPULAR DE MEDICINA VETERINARIA LTDA,

CONDOMINIO DO WEST SHOPPING - RIO

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, não

conhecer o recurso da Primeira Ré, por deserto, ausência de

interesse e falta de legitimidade recursal. Conhecer o recurso da

Quarta Ré e, no mérito, conceder-lhe parcial provimento para limitar

a responsabilidade subsidiária da Quarta Ré ao período de

janeiro/2019 a maio/2020.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101015-37.2020.5.01.0073
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE RIOTER - TERMINAIS RODOVIARIOS
DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECORRIDO ANJO SERVICOS TERCEIRIZADOS
DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

RECORRIDO CLINICA POPULAR DE MEDICINA
VETERINARIA LTDA

ADVOGADO RODRIGO LEITE MOREIRA(OAB:
103827/RJ)

ADVOGADO KAISER MOTTA LUCIO DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 137730/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 153638/RJ)

RECORRIDO DENAIR COELHO DA SILVA

ADVOGADO MAX FERREIRA DE
MENDONCA(OAB: 176536/RJ)

RECORRIDO ANJO SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

RECORRIDO CONDOMINIO DO WEST SHOPPING
- RIO

ADVOGADO ANA LUIZA WAMBIER(OAB:
188807/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANJO SERVICOS TERCEIRIZADOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: RIOTER - TERMINAIS RODOVIARIOS DE

PASSAGEIROS LTDA

RECORRIDO: DENAIR COELHO DA SILVA, ANJO SERVICOS DE

LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA, ANJO SERVICOS

TERCEIRIZADOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA,

CLINICA POPULAR DE MEDICINA VETERINARIA LTDA,

CONDOMINIO DO WEST SHOPPING - RIO

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, não

conhecer o recurso da Primeira Ré, por deserto, ausência de

interesse e falta de legitimidade recursal. Conhecer o recurso da

Quarta Ré e, no mérito, conceder-lhe parcial provimento para limitar

a responsabilidade subsidiária da Quarta Ré ao período de

janeiro/2019 a maio/2020.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101015-37.2020.5.01.0073
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE RIOTER - TERMINAIS RODOVIARIOS
DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECORRIDO ANJO SERVICOS TERCEIRIZADOS
DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

RECORRIDO CLINICA POPULAR DE MEDICINA
VETERINARIA LTDA

ADVOGADO RODRIGO LEITE MOREIRA(OAB:
103827/RJ)

ADVOGADO KAISER MOTTA LUCIO DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 137730/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 153638/RJ)

RECORRIDO DENAIR COELHO DA SILVA

ADVOGADO MAX FERREIRA DE
MENDONCA(OAB: 176536/RJ)

RECORRIDO ANJO SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

RECORRIDO CONDOMINIO DO WEST SHOPPING
- RIO

ADVOGADO ANA LUIZA WAMBIER(OAB:
188807/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA POPULAR DE MEDICINA VETERINARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: RIOTER - TERMINAIS RODOVIARIOS DE

PASSAGEIROS LTDA

RECORRIDO: DENAIR COELHO DA SILVA, ANJO SERVICOS DE

LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA, ANJO SERVICOS

TERCEIRIZADOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA,

CLINICA POPULAR DE MEDICINA VETERINARIA LTDA,

CONDOMINIO DO WEST SHOPPING - RIO

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, não

conhecer o recurso da Primeira Ré, por deserto, ausência de

interesse e falta de legitimidade recursal. Conhecer o recurso da

Quarta Ré e, no mérito, conceder-lhe parcial provimento para limitar

a responsabilidade subsidiária da Quarta Ré ao período de

janeiro/2019 a maio/2020.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101015-37.2020.5.01.0073
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE RIOTER - TERMINAIS RODOVIARIOS
DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECORRIDO ANJO SERVICOS TERCEIRIZADOS
DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

RECORRIDO CLINICA POPULAR DE MEDICINA
VETERINARIA LTDA

ADVOGADO RODRIGO LEITE MOREIRA(OAB:
103827/RJ)

ADVOGADO KAISER MOTTA LUCIO DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 137730/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 153638/RJ)

RECORRIDO DENAIR COELHO DA SILVA

ADVOGADO MAX FERREIRA DE
MENDONCA(OAB: 176536/RJ)

RECORRIDO ANJO SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

RECORRIDO CONDOMINIO DO WEST SHOPPING
- RIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO ANA LUIZA WAMBIER(OAB:
188807/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO WEST SHOPPING - RIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: RIOTER - TERMINAIS RODOVIARIOS DE

PASSAGEIROS LTDA

RECORRIDO: DENAIR COELHO DA SILVA, ANJO SERVICOS DE

LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA, ANJO SERVICOS

TERCEIRIZADOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA,

CLINICA POPULAR DE MEDICINA VETERINARIA LTDA,

CONDOMINIO DO WEST SHOPPING - RIO

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, não

conhecer o recurso da Primeira Ré, por deserto, ausência de

interesse e falta de legitimidade recursal. Conhecer o recurso da

Quarta Ré e, no mérito, conceder-lhe parcial provimento para limitar

a responsabilidade subsidiária da Quarta Ré ao período de

janeiro/2019 a maio/2020.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100451-60.2021.5.01.0061
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE MUNICIPIO DE BELFORD ROXO

RECORRENTE BARBARA APARECIDA DOS
SANTOS FELICIANO

ADVOGADO ROBERTA FANZERES MARTINS DA
SILVA(OAB: 219830/RJ)

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECORRIDO INSTITUTO DE CAPACITACAO
PROFISSIONAL-ICAP

ADVOGADO CAROLINA CANDIDO MONTEIRO
SIQUEIRA(OAB: 211866/RJ)

RECORRIDO BARBARA APARECIDA DOS
SANTOS FELICIANO

ADVOGADO ROBERTA FANZERES MARTINS DA
SILVA(OAB: 219830/RJ)

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE BELFORD ROXO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA APARECIDA DOS SANTOS FELICIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: BARBARA APARECIDA DOS SANTOS

FELICIANO, MUNICIPIO DE BELFORD ROXO

RECORRIDO: BARBARA APARECIDA DOS SANTOS FELICIANO,

INSTITUTO DE CAPACITACAO PROFISSIONAL-ICAP,

MUNICIPIO DE BELFORD ROXO

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso, e acolher a preliminar de nulidade da sentença, por

cerceamento de defesa, determinando-se a baixa dos autos à Vara

de origem para que seja reaberta a instrução processual.

Prejudicados os demais temas recursais, bem como o Recurso do

Segundo Réu.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100451-60.2021.5.01.0061
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE MUNICIPIO DE BELFORD ROXO

RECORRENTE BARBARA APARECIDA DOS
SANTOS FELICIANO

ADVOGADO ROBERTA FANZERES MARTINS DA
SILVA(OAB: 219830/RJ)

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECORRIDO INSTITUTO DE CAPACITACAO
PROFISSIONAL-ICAP

ADVOGADO CAROLINA CANDIDO MONTEIRO
SIQUEIRA(OAB: 211866/RJ)

RECORRIDO BARBARA APARECIDA DOS
SANTOS FELICIANO

ADVOGADO ROBERTA FANZERES MARTINS DA
SILVA(OAB: 219830/RJ)

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE BELFORD ROXO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE CAPACITACAO PROFISSIONAL-ICAP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: BARBARA APARECIDA DOS SANTOS

FELICIANO, MUNICIPIO DE BELFORD ROXO

RECORRIDO: BARBARA APARECIDA DOS SANTOS FELICIANO,

INSTITUTO DE CAPACITACAO PROFISSIONAL-ICAP,

MUNICIPIO DE BELFORD ROXO

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso, e acolher a preliminar de nulidade da sentença, por

cerceamento de defesa, determinando-se a baixa dos autos à Vara

de origem para que seja reaberta a instrução processual.

Prejudicados os demais temas recursais, bem como o Recurso do

Segundo Réu.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100996-54.2022.5.01.0075
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE MARCOS DE ASSIS BRAGA

ADVOGADO DEBORA CRISTINA DOS SANTOS
LOPES(OAB: 162559/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DE ASSIS BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: MARCOS DE ASSIS BRAGA

RECORRIDO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, rejeitar a

preliminar de falta de dialeticidade, conhecer o recurso e, no mérito,

conceder-lhe provimento para:condenar a Ré ao pagamento a) das

diferenças salariais a partir de 1º de outubro de 2018, incluindo-se

as parcelas vincendas até sua efetiva incorporação em folha de

pagamento, com reflexos nos cálculos de férias + 70%, 13ºs

salários, FGTS, anuênios, triênios e quinquênios, excluídas as

parcelas anteriores a 17/11/2017, por prescritas; eb) ao pagamento

de honorários advocatícios de 10% do valor estimado da

condenação em favor do Autor.

Invertem-se os ônus da sucumbência, fixando-se as custas em

R$400,00, sobre R$20.000,00, valor estimado da condenação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100996-54.2022.5.01.0075
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE MARCOS DE ASSIS BRAGA

ADVOGADO DEBORA CRISTINA DOS SANTOS
LOPES(OAB: 162559/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: MARCOS DE ASSIS BRAGA

RECORRIDO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, rejeitar a

preliminar de falta de dialeticidade, conhecer o recurso e, no mérito,

conceder-lhe provimento para:condenar a Ré ao pagamento a) das

diferenças salariais a partir de 1º de outubro de 2018, incluindo-se

as parcelas vincendas até sua efetiva incorporação em folha de

pagamento, com reflexos nos cálculos de férias + 70%, 13ºs

salários, FGTS, anuênios, triênios e quinquênios, excluídas as

parcelas anteriores a 17/11/2017, por prescritas; eb) ao pagamento

de honorários advocatícios de 10% do valor estimado da
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condenação em favor do Autor.

Invertem-se os ônus da sucumbência, fixando-se as custas em

R$400,00, sobre R$20.000,00, valor estimado da condenação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100940-82.2022.5.01.0281
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE CLAUDIO DE LIMA COUTO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOSE EDUARDO PESSANHA DA
SILVA(OAB: 79163/RJ)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

ADVOGADO EMERSON MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 71928/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DE LIMA COUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: CLAUDIO DE LIMA COUTO

RECORRIDO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, conceder-lhe provimento para, observada a

prescrição declarada na sentença: a) conceder o benefício da

gratuidade de justiça e a isenção de custas ao Autor; b) condenar a

Ré ao pagamento de diferenças de ATN pela inclusão em sua base

de cálculo do ATS, com repercussões, tudo nos termos da

fundamentação; c) ante a habitualidade, condenar a Ré ao

pagamento dos reflexos das horas extras laboradas sobre 13ºs

salários, férias e FGTS, autorizada a dedução dos valores pagos

sob idêntico título; d) excluir da condenação, o pagamento de

honorários advocatícios pelo Autor; e) condenar a Ré ao pagamento

de honorários sucumbenciais de 10% sobre o valor da condenação.

Invertem-se os ônus da sucumbência, fixando-se as custas em

R$1.000,00, calculadas sobre R$50.000,00, valor estimado da

condenação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100940-82.2022.5.01.0281
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE CLAUDIO DE LIMA COUTO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOSE EDUARDO PESSANHA DA
SILVA(OAB: 79163/RJ)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

ADVOGADO EMERSON MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 71928/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: CLAUDIO DE LIMA COUTO

RECORRIDO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, conceder-lhe provimento para, observada a

prescrição declarada na sentença: a) conceder o benefício da

gratuidade de justiça e a isenção de custas ao Autor; b) condenar a

Ré ao pagamento de diferenças de ATN pela inclusão em sua base

de cálculo do ATS, com repercussões, tudo nos termos da

fundamentação; c) ante a habitualidade, condenar a Ré ao

pagamento dos reflexos das horas extras laboradas sobre 13ºs

salários, férias e FGTS, autorizada a dedução dos valores pagos

sob idêntico título; d) excluir da condenação, o pagamento de

honorários advocatícios pelo Autor; e) condenar a Ré ao pagamento

de honorários sucumbenciais de 10% sobre o valor da condenação.

Invertem-se os ônus da sucumbência, fixando-se as custas em

R$1.000,00, calculadas sobre R$50.000,00, valor estimado da

condenação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100888-30.2021.5.01.0020
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE NORBERTO DE CARVALHO
MARQUES

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO SANDRA DA SILVA ROCHA(OAB:
112856/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORBERTO DE CARVALHO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: NORBERTO DE CARVALHO MARQUES

RECORRIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, negar-lhe provimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100832-64.2022.5.01.0051
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO GABRIEL MAIA DE LIMA(OAB:
244172/RJ)

RECORRIDO BRUNO CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

- COMLURB

RECORRIDO: BRUNO CARVALHO DA SILVA

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, negar-lhe provimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100832-64.2022.5.01.0051
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO GABRIEL MAIA DE LIMA(OAB:
244172/RJ)

RECORRIDO BRUNO CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO CARVALHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

- COMLURB

RECORRIDO: BRUNO CARVALHO DA SILVA

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, negar-lhe provimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100602-83.2022.5.01.0063
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE FUNDACAO DE APOIO A ESCOLA
TECNICA DO EST.RIO DE JANEIRO

RECORRENTE GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA
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ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

RECORRIDO ABRELINO LORO FILHO

ADVOGADO FELIPE RAFAEL DE OLIVEIRA
RIBAS(OAB: 235454/RJ)

RECORRIDO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

RECORRIDO FUNDACAO DE APOIO A ESCOLA
TECNICA DO EST.RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E

SERVICOS LTDA, FUNDACAO DE APOIO A ESCOLA TECNICA

DO EST.RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: ABRELINO LORO FILHO, GAIA SERVICE TECH

TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA, FUNDACAO DE APOIO A

ESCOLA TECNICA DO EST.RIO DE JANEIRO

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, não

conhecer o recurso da Primeira Ré por deserto, conhecer o recurso

da Segunda Ré e, no mérito, negar-lhe provimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100602-83.2022.5.01.0063
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE FUNDACAO DE APOIO A ESCOLA
TECNICA DO EST.RIO DE JANEIRO

RECORRENTE GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

RECORRIDO ABRELINO LORO FILHO

ADVOGADO FELIPE RAFAEL DE OLIVEIRA
RIBAS(OAB: 235454/RJ)

RECORRIDO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

RECORRIDO FUNDACAO DE APOIO A ESCOLA
TECNICA DO EST.RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABRELINO LORO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E

SERVICOS LTDA, FUNDACAO DE APOIO A ESCOLA TECNICA

DO EST.RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: ABRELINO LORO FILHO, GAIA SERVICE TECH

TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA, FUNDACAO DE APOIO A

ESCOLA TECNICA DO EST.RIO DE JANEIRO

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, não

conhecer o recurso da Primeira Ré por deserto, conhecer o recurso

da Segunda Ré e, no mérito, negar-lhe provimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100786-80.2021.5.01.0481
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE DIEGO OLIVEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO JAMILLE MORAES MACEDO(OAB:
200647/RJ)

RECORRIDO HEFTOS OLEO E GAS
CONSTRUCOES S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA FERRARA AMERICO
GARCIA(OAB: 246221/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO OLIVEIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: DIEGO OLIVEIRA DO NASCIMENTO

RECORRIDO: HEFTOS OLEO E GAS CONSTRUCOES S.A.
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A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito conceder-lhe parcial provimento para condenar

a Ré ao pagamento de indenização por dano moral arbitrada em

R$10.000,00 (dez mil reais). A parcela será atualizada a partir do

ajuizamento da presente ação pela Taxa Selic. Invertem-se os ônus

da sucumbência, arbitrando-se o valor estimado da condenação em

R$10.000,00 e fixando-se as custas em R$200,00, pela Ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100786-80.2021.5.01.0481
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE DIEGO OLIVEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO JAMILLE MORAES MACEDO(OAB:
200647/RJ)

RECORRIDO HEFTOS OLEO E GAS
CONSTRUCOES S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA FERRARA AMERICO
GARCIA(OAB: 246221/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEFTOS OLEO E GAS CONSTRUCOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: DIEGO OLIVEIRA DO NASCIMENTO

RECORRIDO: HEFTOS OLEO E GAS CONSTRUCOES S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito conceder-lhe parcial provimento para condenar

a Ré ao pagamento de indenização por dano moral arbitrada em

R$10.000,00 (dez mil reais). A parcela será atualizada a partir do

ajuizamento da presente ação pela Taxa Selic. Invertem-se os ônus

da sucumbência, arbitrando-se o valor estimado da condenação em

R$10.000,00 e fixando-se as custas em R$200,00, pela Ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100611-47.2022.5.01.0030
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

RECORRIDO DALTON EMMANUEL COELHO
FONSECA

ADVOGADO David Emmanuel Coelho
Fonseca(OAB: 145581/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALTON EMMANUEL COELHO FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: DALTON EMMANUEL COELHO FONSECA,

EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE JANEIRO S/A -

RIOSAUDE

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, conceder-lhe parcial provimento para definir a

atualização dos créditos trabalhistas pela variação da taxa SELIC

englobando juros e correção monetária.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100617-77.2022.5.01.0281
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

RECORRENTE VIACAO CAICARA LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

RECORRIDO IZALVO DE SOUZA DUARTE

ADVOGADO BRUNO FALCAO DO AMARAL(OAB:
117903/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO, VIACAO

CAICARA LTDA FALIDO

RECORRIDO: IZALVO DE SOUZA DUARTE

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e acolher a de preliminar de cerceamento de defesa, por

nulidade de citação anulando a sentença e determinando o retorno

dos autos à Vara de origem para reinclusão do feito em pauta para

que a Massa Falida do Grupo Itapemirim seja citada na pessoa de

sua administradora judicial, EXM PARTNERS ASSESSORIA

EMPRESARIAL LTDA, e possa oferecer sua defesa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100617-77.2022.5.01.0281
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

RECORRENTE VIACAO CAICARA LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

RECORRIDO IZALVO DE SOUZA DUARTE

ADVOGADO BRUNO FALCAO DO AMARAL(OAB:
117903/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO CAICARA LTDA FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO, VIACAO

CAICARA LTDA FALIDO

RECORRIDO: IZALVO DE SOUZA DUARTE

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e acolher a de preliminar de cerceamento de defesa, por

nulidade de citação anulando a sentença e determinando o retorno

dos autos à Vara de origem para reinclusão do feito em pauta para

que a Massa Falida do Grupo Itapemirim seja citada na pessoa de

sua administradora judicial, EXM PARTNERS ASSESSORIA

EMPRESARIAL LTDA, e possa oferecer sua defesa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100617-77.2022.5.01.0281
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

RECORRENTE VIACAO CAICARA LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

RECORRIDO IZALVO DE SOUZA DUARTE

ADVOGADO BRUNO FALCAO DO AMARAL(OAB:
117903/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZALVO DE SOUZA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO, VIACAO

CAICARA LTDA FALIDO

RECORRIDO: IZALVO DE SOUZA DUARTE

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e acolher a de preliminar de cerceamento de defesa, por

nulidade de citação anulando a sentença e determinando o retorno

dos autos à Vara de origem para reinclusão do feito em pauta para

que a Massa Falida do Grupo Itapemirim seja citada na pessoa de

sua administradora judicial, EXM PARTNERS ASSESSORIA

EMPRESARIAL LTDA, e possa oferecer sua defesa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100619-33.2021.5.01.0006
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE MARCIO BAZILIO HENRIQUES

ADVOGADO EDUARDO BIOSCA LIMA DE
OLIVEIRA(OAB: 175909/RJ)

RECORRIDO LORD SECULOS SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO RODRIGO SCARPINI LESSA(OAB:
97654/RJ)

ADVOGADO GUILHERME DE ABREU
LESSA(OAB: 227672/RJ)
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ADVOGADO CASSIANO MEDEIROS VIEIRA(OAB:
230888/RJ)

RECORRIDO BAUMINAS QUIMICA N/NE LTDA

ADVOGADO CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD
SECURATO(OAB: 217477/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO BAZILIO HENRIQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: MARCIO BAZILIO HENRIQUES

RECORRIDO: LORD SECULOS SERVICOS LTDA - ME,

BAUMINAS QUIMICA N/NE LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para majorar os

honorários advocatícios para 10% do valor da condenação e excluir

os honorários impostos ao Autor.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100619-33.2021.5.01.0006
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE MARCIO BAZILIO HENRIQUES

ADVOGADO EDUARDO BIOSCA LIMA DE
OLIVEIRA(OAB: 175909/RJ)

RECORRIDO LORD SECULOS SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO RODRIGO SCARPINI LESSA(OAB:
97654/RJ)

ADVOGADO GUILHERME DE ABREU
LESSA(OAB: 227672/RJ)

ADVOGADO CASSIANO MEDEIROS VIEIRA(OAB:
230888/RJ)

RECORRIDO BAUMINAS QUIMICA N/NE LTDA

ADVOGADO CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD
SECURATO(OAB: 217477/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORD SECULOS SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: MARCIO BAZILIO HENRIQUES

RECORRIDO: LORD SECULOS SERVICOS LTDA - ME,

BAUMINAS QUIMICA N/NE LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para majorar os

honorários advocatícios para 10% do valor da condenação e excluir

os honorários impostos ao Autor.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100619-33.2021.5.01.0006
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE MARCIO BAZILIO HENRIQUES

ADVOGADO EDUARDO BIOSCA LIMA DE
OLIVEIRA(OAB: 175909/RJ)

RECORRIDO LORD SECULOS SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO RODRIGO SCARPINI LESSA(OAB:
97654/RJ)

ADVOGADO GUILHERME DE ABREU
LESSA(OAB: 227672/RJ)

ADVOGADO CASSIANO MEDEIROS VIEIRA(OAB:
230888/RJ)

RECORRIDO BAUMINAS QUIMICA N/NE LTDA

ADVOGADO CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD
SECURATO(OAB: 217477/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAUMINAS QUIMICA N/NE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: MARCIO BAZILIO HENRIQUES

RECORRIDO: LORD SECULOS SERVICOS LTDA - ME,

BAUMINAS QUIMICA N/NE LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para majorar os

honorários advocatícios para 10% do valor da condenação e excluir

os honorários impostos ao Autor.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100661-25.2022.5.01.0046
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE ALDAIR ALVES CALHEIRO

ADVOGADO ROBSON CAETANO DA SILVA(OAB:
176943/RJ)

RECORRENTE JACKSON DOS SANTOS CARNEIRO

ADVOGADO ROBSON CAETANO DA SILVA(OAB:
176943/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

RECORRIDO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDAIR ALVES CALHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: ALDAIR ALVES CALHEIRO, JACKSON DOS

SANTOS CARNEIRO

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, V.TAL - REDE NEUTRA DE

TELECOMUNICACOES S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer

os recursos e, no mérito, observada a prescrição pronunciada na

sentença, conceder parcial provimento ao recurso do Autor para: a)

conceder ao Autor e à testemunha Jackson o benefício da

gratuidade de justiça; b) reconhecer a existência de grupo

econômico entre as Rés, condenando-as solidariamente, a pagar: c)

horas extras excedentes à oitava diária ou quadragésima quarta

semanal, além de 1h extra diária, pela supressão do intervalo

intrajornada, com adicional de 50% e 100% (finais de semana e

feriados), com repercussão sobre os repousos, férias + 1/3, décimos

terceiros salários, aviso prévio, FGTS e respectiva indenização de

40%, conforme critérios de apuração definidos na fundamentação;

d) a multa do art. 477 da CLT; e e) honorários sucumbenciais no

percentual de 10% da condenação; excluir a condenação f) do

Autor em honorários advocatícios; e g) do Autor e da testemunha na

multa por litigância de má-fé. Invertem-se os ônus da sucumbência,

fixando-se as custas em R$3.000,00, com base no valor estimado

da condenação de R$150.000,00.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100661-25.2022.5.01.0046
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE ALDAIR ALVES CALHEIRO

ADVOGADO ROBSON CAETANO DA SILVA(OAB:
176943/RJ)

RECORRENTE JACKSON DOS SANTOS CARNEIRO

ADVOGADO ROBSON CAETANO DA SILVA(OAB:
176943/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

RECORRIDO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON DOS SANTOS CARNEIRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: ALDAIR ALVES CALHEIRO, JACKSON DOS

SANTOS CARNEIRO

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, V.TAL - REDE NEUTRA DE

TELECOMUNICACOES S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer

os recursos e, no mérito, observada a prescrição pronunciada na

sentença, conceder parcial provimento ao recurso do Autor para: a)

conceder ao Autor e à testemunha Jackson o benefício da

gratuidade de justiça; b) reconhecer a existência de grupo

econômico entre as Rés, condenando-as solidariamente, a pagar: c)

horas extras excedentes à oitava diária ou quadragésima quarta

semanal, além de 1h extra diária, pela supressão do intervalo

intrajornada, com adicional de 50% e 100% (finais de semana e

feriados), com repercussão sobre os repousos, férias + 1/3, décimos

terceiros salários, aviso prévio, FGTS e respectiva indenização de

40%, conforme critérios de apuração definidos na fundamentação;

d) a multa do art. 477 da CLT; e e) honorários sucumbenciais no

percentual de 10% da condenação; excluir a condenação f) do

Autor em honorários advocatícios; e g) do Autor e da testemunha na

multa por litigância de má-fé. Invertem-se os ônus da sucumbência,

fixando-se as custas em R$3.000,00, com base no valor estimado

da condenação de R$150.000,00.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100661-25.2022.5.01.0046
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE ALDAIR ALVES CALHEIRO

ADVOGADO ROBSON CAETANO DA SILVA(OAB:
176943/RJ)

RECORRENTE JACKSON DOS SANTOS CARNEIRO

ADVOGADO ROBSON CAETANO DA SILVA(OAB:
176943/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

RECORRIDO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: ALDAIR ALVES CALHEIRO, JACKSON DOS

SANTOS CARNEIRO

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, V.TAL - REDE NEUTRA DE

TELECOMUNICACOES S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer

os recursos e, no mérito, observada a prescrição pronunciada na

sentença, conceder parcial provimento ao recurso do Autor para: a)

conceder ao Autor e à testemunha Jackson o benefício da

gratuidade de justiça; b) reconhecer a existência de grupo

econômico entre as Rés, condenando-as solidariamente, a pagar: c)

horas extras excedentes à oitava diária ou quadragésima quarta

semanal, além de 1h extra diária, pela supressão do intervalo

intrajornada, com adicional de 50% e 100% (finais de semana e

feriados), com repercussão sobre os repousos, férias + 1/3, décimos

terceiros salários, aviso prévio, FGTS e respectiva indenização de

40%, conforme critérios de apuração definidos na fundamentação;

d) a multa do art. 477 da CLT; e e) honorários sucumbenciais no

percentual de 10% da condenação; excluir a condenação f) do
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Autor em honorários advocatícios; e g) do Autor e da testemunha na

multa por litigância de má-fé. Invertem-se os ônus da sucumbência,

fixando-se as custas em R$3.000,00, com base no valor estimado

da condenação de R$150.000,00.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100661-25.2022.5.01.0046
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE ALDAIR ALVES CALHEIRO

ADVOGADO ROBSON CAETANO DA SILVA(OAB:
176943/RJ)

RECORRENTE JACKSON DOS SANTOS CARNEIRO

ADVOGADO ROBSON CAETANO DA SILVA(OAB:
176943/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

RECORRIDO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: ALDAIR ALVES CALHEIRO, JACKSON DOS

SANTOS CARNEIRO

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, V.TAL - REDE NEUTRA DE

TELECOMUNICACOES S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer

os recursos e, no mérito, observada a prescrição pronunciada na

sentença, conceder parcial provimento ao recurso do Autor para: a)

conceder ao Autor e à testemunha Jackson o benefício da

gratuidade de justiça; b) reconhecer a existência de grupo

econômico entre as Rés, condenando-as solidariamente, a pagar: c)

horas extras excedentes à oitava diária ou quadragésima quarta

semanal, além de 1h extra diária, pela supressão do intervalo

intrajornada, com adicional de 50% e 100% (finais de semana e

feriados), com repercussão sobre os repousos, férias + 1/3, décimos

terceiros salários, aviso prévio, FGTS e respectiva indenização de

40%, conforme critérios de apuração definidos na fundamentação;

d) a multa do art. 477 da CLT; e e) honorários sucumbenciais no

percentual de 10% da condenação; excluir a condenação f) do

Autor em honorários advocatícios; e g) do Autor e da testemunha na

multa por litigância de má-fé. Invertem-se os ônus da sucumbência,

fixando-se as custas em R$3.000,00, com base no valor estimado

da condenação de R$150.000,00.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100661-25.2022.5.01.0046
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE ALDAIR ALVES CALHEIRO

ADVOGADO ROBSON CAETANO DA SILVA(OAB:
176943/RJ)

RECORRENTE JACKSON DOS SANTOS CARNEIRO

ADVOGADO ROBSON CAETANO DA SILVA(OAB:
176943/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

RECORRIDO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)
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ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.TAL - REDE NEUTRA DE TELECOMUNICACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: ALDAIR ALVES CALHEIRO, JACKSON DOS

SANTOS CARNEIRO

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, V.TAL - REDE NEUTRA DE

TELECOMUNICACOES S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer

os recursos e, no mérito, observada a prescrição pronunciada na

sentença, conceder parcial provimento ao recurso do Autor para: a)

conceder ao Autor e à testemunha Jackson o benefício da

gratuidade de justiça; b) reconhecer a existência de grupo

econômico entre as Rés, condenando-as solidariamente, a pagar: c)

horas extras excedentes à oitava diária ou quadragésima quarta

semanal, além de 1h extra diária, pela supressão do intervalo

intrajornada, com adicional de 50% e 100% (finais de semana e

feriados), com repercussão sobre os repousos, férias + 1/3, décimos

terceiros salários, aviso prévio, FGTS e respectiva indenização de

40%, conforme critérios de apuração definidos na fundamentação;

d) a multa do art. 477 da CLT; e e) honorários sucumbenciais no

percentual de 10% da condenação; excluir a condenação f) do

Autor em honorários advocatícios; e g) do Autor e da testemunha na

multa por litigância de má-fé. Invertem-se os ônus da sucumbência,

fixando-se as custas em R$3.000,00, com base no valor estimado

da condenação de R$150.000,00.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100725-06.2021.5.01.0067
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

RECORRENTE JOSE AUGUSTO ROSA DOURADO

ADVOGADO ALEXANDRA FREITAS DE
OLIVEIRA(OAB: 152798/RJ)

ADVOGADO MAICON DA CRUZ(OAB: 197830/RJ)

RECORRIDO FUNDACAO DE APOIO A ESCOLA
TECNICA DO EST.RIO DE JANEIRO

RECORRIDO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

RECORRIDO JOSE AUGUSTO ROSA DOURADO

ADVOGADO ALEXANDRA FREITAS DE
OLIVEIRA(OAB: 152798/RJ)

ADVOGADO MAICON DA CRUZ(OAB: 197830/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AUGUSTO ROSA DOURADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: JOSE AUGUSTO ROSA DOURADO, GAIA

SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

RECORRIDO: JOSE AUGUSTO ROSA DOURADO, GAIA

SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA, FUNDACAO

DE APOIO A ESCOLA TECNICA DO EST.RIO DE JANEIRO

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, não

conhecer do recurso da Primeira Ré, por deserção e conhecer o

recurso do Autor para, no mérito, conceder-lhe parcial provimento

para: a) julgar procedente o pedido de responsabilidade subsidiária

da Segunda Ré, FAETEC; b) majorar os honorários advocatícios

em favor do patrono do Autor para 10% do valor da condenação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100725-06.2021.5.01.0067
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

RECORRENTE JOSE AUGUSTO ROSA DOURADO

ADVOGADO ALEXANDRA FREITAS DE
OLIVEIRA(OAB: 152798/RJ)

ADVOGADO MAICON DA CRUZ(OAB: 197830/RJ)

RECORRIDO FUNDACAO DE APOIO A ESCOLA
TECNICA DO EST.RIO DE JANEIRO
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RECORRIDO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

RECORRIDO JOSE AUGUSTO ROSA DOURADO

ADVOGADO ALEXANDRA FREITAS DE
OLIVEIRA(OAB: 152798/RJ)

ADVOGADO MAICON DA CRUZ(OAB: 197830/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: JOSE AUGUSTO ROSA DOURADO, GAIA

SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

RECORRIDO: JOSE AUGUSTO ROSA DOURADO, GAIA

SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA, FUNDACAO

DE APOIO A ESCOLA TECNICA DO EST.RIO DE JANEIRO

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, não

conhecer do recurso da Primeira Ré, por deserção e conhecer o

recurso do Autor para, no mérito, conceder-lhe parcial provimento

para: a) julgar procedente o pedido de responsabilidade subsidiária

da Segunda Ré, FAETEC; b) majorar os honorários advocatícios

em favor do patrono do Autor para 10% do valor da condenação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100735-19.2022.5.01.0551
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE AGNELO DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO MATHAUS ALVES HACKEL(OAB:
207013/RJ)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNELO DE OLIVEIRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: AGNELO DE OLIVEIRA SOUZA

RECORRIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

Invertem-se os ônus da sucumbência, fixando-se o valor estimado

da condenação em R$20.000,00 e as custas em R$400,00, pela Ré,

isenta dada sua equiparação à Fazenda Pública.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101337-58.2017.5.01.0042
Relator SAYONARA GRILLO COUTINHO

AGRAVANTE ROGERIO DEMARTINI BARBOSA

ADVOGADO FABIO RODRIGUES DE SOUZA(OAB:
162342/RJ)

ADVOGADO RAFAEL HENRIQUE DA CONCEICAO
WUTHRICH(OAB: 159944/RJ)

AGRAVADO CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

ADVOGADO RENAN DOS SANTOS COSTA(OAB:
155907/RJ)

ADVOGADO PRISCILA CABRAL LESTRO(OAB:
158097/RJ)

ADVOGADO SOFIA ALICE SPANO(OAB:
186683/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DEMARTINI BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relatora: SAYONARA GRILLO COUTINHO

AGRAVANTE: ROGERIO DEMARTINI BARBOSA

AGRAVADO: CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

v o t o s  c o l h i d o s  e  r e g i s t r a d o s  n a  c e r t i d ã o  d e

julgamento,CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-

LHE PARCIAL PROVIMENTO para determinar que, nos cálculos

de liquidação, seja considerado o enquadramento do autor no cargo

de técnico industrial, classe III, nível 7, bem como que, para a

apuração dos reflexos sobre o adicional de insalubridade, sejam

observados os mesmos percentuais aplicados nos contracheques,

nos termos da fundamentação supra.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101337-58.2017.5.01.0042
Relator SAYONARA GRILLO COUTINHO

AGRAVANTE ROGERIO DEMARTINI BARBOSA

ADVOGADO FABIO RODRIGUES DE SOUZA(OAB:
162342/RJ)

ADVOGADO RAFAEL HENRIQUE DA CONCEICAO
WUTHRICH(OAB: 159944/RJ)

AGRAVADO CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

ADVOGADO RENAN DOS SANTOS COSTA(OAB:
155907/RJ)

ADVOGADO PRISCILA CABRAL LESTRO(OAB:
158097/RJ)

ADVOGADO SOFIA ALICE SPANO(OAB:
186683/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relatora: SAYONARA GRILLO COUTINHO

AGRAVANTE: ROGERIO DEMARTINI BARBOSA

AGRAVADO: CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

v o t o s  c o l h i d o s  e  r e g i s t r a d o s  n a  c e r t i d ã o  d e

julgamento,CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-

LHE PARCIAL PROVIMENTO para determinar que, nos cálculos

de liquidação, seja considerado o enquadramento do autor no cargo

de técnico industrial, classe III, nível 7, bem como que, para a

apuração dos reflexos sobre o adicional de insalubridade, sejam

observados os mesmos percentuais aplicados nos contracheques,

nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100396-90.2022.5.01.0056
Relator SAYONARA GRILLO COUTINHO

RECORRENTE CARLOS AUGUSTO AZEVEDO
LEITAO

ADVOGADO ricardo cesar rodrigues pereira(OAB:
62321/RJ)

RECORRENTE COMPANHIA HOTEIS PALACE

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RESENDE
BRAGANCA(OAB: 170272/RJ)

RECORRIDO CARLOS AUGUSTO AZEVEDO
LEITAO

ADVOGADO ricardo cesar rodrigues pereira(OAB:
62321/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA HOTEIS PALACE

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RESENDE
BRAGANCA(OAB: 170272/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO AZEVEDO LEITAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relatora: SAYONARA GRILLO COUTINHO

RECORRENTE: CARLOS AUGUSTO AZEVEDO LEITAO,

COMPANHIA HOTEIS PALACE

RECORRIDO: CARLOS AUGUSTO AZEVEDO LEITAO,

COMPANHIA HOTEIS PALACE

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos recursos ordinários; REJEITAR a preliminar de

nulidade por negativa de prestação jurisdicional, suscitada pela ré;

no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao recurso da acionada e DAR

PROVIMENTO ao recurso do autor para deferir as diferenças de

verbas rescisórias e para majorar os honorários devidos pela ré

para 10% do importe da condenação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100396-90.2022.5.01.0056
Relator SAYONARA GRILLO COUTINHO

RECORRENTE CARLOS AUGUSTO AZEVEDO
LEITAO

ADVOGADO ricardo cesar rodrigues pereira(OAB:
62321/RJ)

RECORRENTE COMPANHIA HOTEIS PALACE

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RESENDE
BRAGANCA(OAB: 170272/RJ)

RECORRIDO CARLOS AUGUSTO AZEVEDO
LEITAO
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ADVOGADO ricardo cesar rodrigues pereira(OAB:
62321/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA HOTEIS PALACE

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RESENDE
BRAGANCA(OAB: 170272/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA HOTEIS PALACE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relatora: SAYONARA GRILLO COUTINHO

RECORRENTE: CARLOS AUGUSTO AZEVEDO LEITAO,

COMPANHIA HOTEIS PALACE

RECORRIDO: CARLOS AUGUSTO AZEVEDO LEITAO,

COMPANHIA HOTEIS PALACE

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos recursos ordinários; REJEITAR a preliminar de

nulidade por negativa de prestação jurisdicional, suscitada pela ré;

no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao recurso da acionada e DAR

PROVIMENTO ao recurso do autor para deferir as diferenças de

verbas rescisórias e para majorar os honorários devidos pela ré

para 10% do importe da condenação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101139-43.2020.5.01.0421
Relator SAYONARA GRILLO COUTINHO

RECORRENTE ANTONIO MARCOS MESQUITA DE
SOUSA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS DA SILVA
PEGAS(OAB: 229535/RJ)

ADVOGADO MONIQUE SIQUEIRA GROETAERS
PEGAS(OAB: 184216/RJ)

RECORRENTE MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

ADVOGADO MARCOS AURELIO SILVA(OAB:
108835/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECORRIDO MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

ADVOGADO MARCOS AURELIO SILVA(OAB:
108835/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECORRIDO ANTONIO MARCOS MESQUITA DE
SOUSA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS DA SILVA
PEGAS(OAB: 229535/RJ)

ADVOGADO MONIQUE SIQUEIRA GROETAERS
PEGAS(OAB: 184216/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS MESQUITA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relatora: SAYONARA GRILLO COUTINHO

RECORRENTE: ANTONIO MARCOS MESQUITA DE SOUSA,

MRS LOGISTICA S/A

RECORRIDO: ANTONIO MARCOS MESQUITA DE SOUSA, MRS

LOGISTICA S/A

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos recursos ordinários e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO ao da reclamada e DAR PARCIAL PROVIMENTO

ao recurso do reclamante para condenar a reclamada ao

pagamento do adicional noturno de 20% relativo às horas

prorrogadas, na forma do art. 73, §5º, da CLT, com reflexos em

férias acrescidas do terço constitucional, décimo terceiro salário,

saldo de salário, aviso prévio, FGTS e indenização de 40%, nos

termos da fundamentação supra. Mantidos os valores arbitrados na

sentença para efeito de custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101139-43.2020.5.01.0421
Relator SAYONARA GRILLO COUTINHO

RECORRENTE ANTONIO MARCOS MESQUITA DE
SOUSA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS DA SILVA
PEGAS(OAB: 229535/RJ)

ADVOGADO MONIQUE SIQUEIRA GROETAERS
PEGAS(OAB: 184216/RJ)

RECORRENTE MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)
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ADVOGADO MARCOS AURELIO SILVA(OAB:
108835/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECORRIDO MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

ADVOGADO MARCOS AURELIO SILVA(OAB:
108835/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECORRIDO ANTONIO MARCOS MESQUITA DE
SOUSA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS DA SILVA
PEGAS(OAB: 229535/RJ)

ADVOGADO MONIQUE SIQUEIRA GROETAERS
PEGAS(OAB: 184216/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRS LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relatora: SAYONARA GRILLO COUTINHO

RECORRENTE: ANTONIO MARCOS MESQUITA DE SOUSA,

MRS LOGISTICA S/A

RECORRIDO: ANTONIO MARCOS MESQUITA DE SOUSA, MRS

LOGISTICA S/A

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos recursos ordinários e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO ao da reclamada e DAR PARCIAL PROVIMENTO

ao recurso do reclamante para condenar a reclamada ao

pagamento do adicional noturno de 20% relativo às horas

prorrogadas, na forma do art. 73, §5º, da CLT, com reflexos em

férias acrescidas do terço constitucional, décimo terceiro salário,

saldo de salário, aviso prévio, FGTS e indenização de 40%, nos

termos da fundamentação supra. Mantidos os valores arbitrados na

sentença para efeito de custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101282-82.2016.5.01.0482
Relator SAYONARA GRILLO COUTINHO

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVANTE EDUARDO OLIVEIRA LAGO

ADVOGADO Adilson de Oliveira Siqueira(OAB:
85297/RJ)

ADVOGADO JESSICA CRAVO BARROSO
CALIMAN SORIO(OAB: 196292/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO LUCAS CORDEIRO PETRUCCI(OAB:
232079/RJ)

ADVOGADO ROBERTA DA SILVA SANTOS(OAB:
250216/RJ)

ADVOGADO VITORIA DOS SANTOS
DUARTE(OAB: 254666/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVADO EDUARDO OLIVEIRA LAGO

ADVOGADO Adilson de Oliveira Siqueira(OAB:
85297/RJ)

ADVOGADO JESSICA CRAVO BARROSO
CALIMAN SORIO(OAB: 196292/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO LUCAS CORDEIRO PETRUCCI(OAB:
232079/RJ)

ADVOGADO ROBERTA DA SILVA SANTOS(OAB:
250216/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO OLIVEIRA LAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relatora: SAYONARA GRILLO COUTINHO

AGRAVANTE: EDUARDO OLIVEIRA LAGO, PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

AGRAVADO: EDUARDO OLIVEIRA LAGO, PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos agravos de petição interpostos pelas partes e, no

mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, na forma da fundamentação

supra, que integra este dispositivo para todos os fins de direito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101282-82.2016.5.01.0482
Relator SAYONARA GRILLO COUTINHO
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AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVANTE EDUARDO OLIVEIRA LAGO

ADVOGADO Adilson de Oliveira Siqueira(OAB:
85297/RJ)

ADVOGADO JESSICA CRAVO BARROSO
CALIMAN SORIO(OAB: 196292/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO LUCAS CORDEIRO PETRUCCI(OAB:
232079/RJ)

ADVOGADO ROBERTA DA SILVA SANTOS(OAB:
250216/RJ)

ADVOGADO VITORIA DOS SANTOS
DUARTE(OAB: 254666/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVADO EDUARDO OLIVEIRA LAGO

ADVOGADO Adilson de Oliveira Siqueira(OAB:
85297/RJ)

ADVOGADO JESSICA CRAVO BARROSO
CALIMAN SORIO(OAB: 196292/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO LUCAS CORDEIRO PETRUCCI(OAB:
232079/RJ)

ADVOGADO ROBERTA DA SILVA SANTOS(OAB:
250216/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relatora: SAYONARA GRILLO COUTINHO

AGRAVANTE: EDUARDO OLIVEIRA LAGO, PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

AGRAVADO: EDUARDO OLIVEIRA LAGO, PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos agravos de petição interpostos pelas partes e, no

mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, na forma da fundamentação

supra, que integra este dispositivo para todos os fins de direito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100193-46.2020.5.01.0009
Relator SAYONARA GRILLO COUTINHO

RECORRENTE JOAO EDUARDO CERUTTI KARAM

ADVOGADO ANA CRISTINA BANDEIRA
FERREIRA(OAB: 182974/RJ)

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO FELIPE CAMARA MOREIRA(OAB:
225567/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA ROLLER(OAB:
135704/RJ)

ADVOGADO BERNARDO SOARES BARROS(OAB:
100676/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO EDUARDO CERUTTI KARAM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relatora: SAYONARA GRILLO COUTINHO

RECORRENTE: JOAO EDUARDO CERUTTI KARAM

RECORRIDO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário interpostopelo autor e, no mérito,

DAR PROVIMENTO ao apelo para deferir ao autor o pagamento da

gratificação suprimida, pela média dos valores percebidos até a

supressão, a ser apurado em fase de liquidação, parcelas vencidas

e vincendas até que haja implementação em folha de pagamento,

bem como dos reflexos em décimos terceiros salários, férias

acrescidas do terço constitucional, adicional por tempo de serviço e

FGTS; e para condenar a reclamada ao pagamento das diferenças

de adicional por tempo de serviço (anuênios), pelo período

imprescrito, parcelas vencidas e vincendas até que haja

implementação em folha de pagamento, bem como dos reflexos em

décimos terceiros salários, férias acrescidas do terço constitucional

e de FGTS.

Tudo na forma da fundamentação supra que integra este dispositivo

para todos os efeitos de direito.

Autorizada a dedução dos valores pagos sob idêntico título, na

forma da OJ nº 415 da SDBI-1 do C. TST.

A atualização monetária observará a aplicação do IPCA-E

acrescidos dos juros de 1% ao mês, desde o vencimento da
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obrigação até a data do ajuizamento.

Para o período posterior e até o efetivo pagamento incidirá a taxa

SELIC (ou outro índice mais favorável ao credor que recomponha

integralmente o valor da moeda, fixado posteriormente conforme

decidiu o STF). Considerando-se que o STF entendeu que os juros

de 1% ao mês previstos na Lei de 1991 não podem ser aplicados

em conjunto com a SELIC (respeitando-se as situações jurídico

processuais anteriores), remeto para a fase de liquidação a

discussão sobre juros moratórios compreendido entre a data do

ajuizamento e o efetivo recebimento da totalidade do crédito pela

parte autora, inclusive modo de apuração e cômputo.

Honorários advocatícios, em favor da parte autora, no importe de

15% (quinze por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, na forma do artigo 791-A da CLT.

Invertidos os ônus da sucumbência.

Mantidos os valores de custas e da causa arbitrados na sentença,

por adequados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100193-46.2020.5.01.0009
Relator SAYONARA GRILLO COUTINHO

RECORRENTE JOAO EDUARDO CERUTTI KARAM

ADVOGADO ANA CRISTINA BANDEIRA
FERREIRA(OAB: 182974/RJ)

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO FELIPE CAMARA MOREIRA(OAB:
225567/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA ROLLER(OAB:
135704/RJ)

ADVOGADO BERNARDO SOARES BARROS(OAB:
100676/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relatora: SAYONARA GRILLO COUTINHO

RECORRENTE: JOAO EDUARDO CERUTTI KARAM

RECORRIDO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário interpostopelo autor e, no mérito,

DAR PROVIMENTO ao apelo para deferir ao autor o pagamento da

gratificação suprimida, pela média dos valores percebidos até a

supressão, a ser apurado em fase de liquidação, parcelas vencidas

e vincendas até que haja implementação em folha de pagamento,

bem como dos reflexos em décimos terceiros salários, férias

acrescidas do terço constitucional, adicional por tempo de serviço e

FGTS; e para condenar a reclamada ao pagamento das diferenças

de adicional por tempo de serviço (anuênios), pelo período

imprescrito, parcelas vencidas e vincendas até que haja

implementação em folha de pagamento, bem como dos reflexos em

décimos terceiros salários, férias acrescidas do terço constitucional

e de FGTS.

Tudo na forma da fundamentação supra que integra este dispositivo

para todos os efeitos de direito.

Autorizada a dedução dos valores pagos sob idêntico título, na

forma da OJ nº 415 da SDBI-1 do C. TST.

A atualização monetária observará a aplicação do IPCA-E

acrescidos dos juros de 1% ao mês, desde o vencimento da

obrigação até a data do ajuizamento.

Para o período posterior e até o efetivo pagamento incidirá a taxa

SELIC (ou outro índice mais favorável ao credor que recomponha

integralmente o valor da moeda, fixado posteriormente conforme

decidiu o STF). Considerando-se que o STF entendeu que os juros

de 1% ao mês previstos na Lei de 1991 não podem ser aplicados

em conjunto com a SELIC (respeitando-se as situações jurídico

processuais anteriores), remeto para a fase de liquidação a

discussão sobre juros moratórios compreendido entre a data do

ajuizamento e o efetivo recebimento da totalidade do crédito pela

parte autora, inclusive modo de apuração e cômputo.

Honorários advocatícios, em favor da parte autora, no importe de

15% (quinze por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, na forma do artigo 791-A da CLT.

Invertidos os ônus da sucumbência.

Mantidos os valores de custas e da causa arbitrados na sentença,

por adequados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Edital

Processo Nº AP-0011453-47.2014.5.01.0034
Relator RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL
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AGRAVANTE JORGE FARIA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO DAVID FERNANDES DA SILVA(OAB:
15459/PE)

ADVOGADO LUIZ FELIPE FARIAS GUERRA DE
MORAIS(OAB: 22622/PE)

AGRAVADO RAIMUNDO MANOEL SANTOS CRUZ

ADVOGADO CHRISTIANE PENIX SANTOS
CRUZ(OAB: 96325/RJ)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS DA COSTA
CARVALHO

AGRAVADO ESTILO PAINEIS LTDA

AGRAVADO PEREIRA DE SOUZA & CIA. LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE FARIAS GUERRA DE
MORAIS(OAB: 22622/PE)

ADVOGADO Andrea Silva da Costa Leite(OAB:
83655/RJ)

AGRAVADO AILTON PEDRO LEANDRO DOS
SANTOS

ADVOGADO SYLVIA LUCIA OLIVEIRA DE
MEDEIROS RIBEIRO(OAB: 58760/RJ)

AGRAVADO JORGE LUIZ LAGINESTRA PEREIRA
DE SOUZA

AGRAVADO ESTILO PAINEIS DO PARA LTDA -
EPP

AGRAVADO PLANALTO PAINEIS LTDA - EPP

AGRAVADO WALDIR PEREIRA DE SOUZA

AGRAVADO LOSANGO PAINEIS LTDA - EPP

AGRAVADO ESTILO COMUNICACOES LTDA

AGRAVADO BRASILIA PAINEIS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOSANGO PAINEIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel

Relatora: RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

AGRAVANTE: JORGE FARIA PEREIRA DE SOUZA

AGRAVADO: AILTON PEDRO LEANDRO DOS SANTOS,

PEREIRA DE SOUZA & CIA. LTDA, RAIMUNDO MANOEL

SANTOS CRUZ, ANTONIO CARLOS DA COSTA CARVALHO,

WALDIR PEREIRA DE SOUZA, JORGE LUIZ LAGINESTRA

PEREIRA DE SOUZA, ESTILO PAINEIS LTDA, ESTILO

COMUNICACOES LTDA, BRASILIA PAINEIS LTDA - EPP,

PLANALTO PAINEIS LTDA - EPP, LOSANGO PAINEIS LTDA -

EPP, ESTILO PAINEIS DO PARA LTDA - EPP

O/A MM. Desembargador (a) RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL do

Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel, faz saber

a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou

dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

LOSANGO PAINEIS LTDA - EPP, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para tomar ciência da Decisão/Acórdão:

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Sétima

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, CONHECER do agravo de petição interposto pelo

espólio do ex-sócio da executada e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO nos termos da fundamentação do voto da

Desembargadora Relatora.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

    E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011453-47.2014.5.01.0034
Relator RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

AGRAVANTE JORGE FARIA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO DAVID FERNANDES DA SILVA(OAB:
15459/PE)

ADVOGADO LUIZ FELIPE FARIAS GUERRA DE
MORAIS(OAB: 22622/PE)

AGRAVADO RAIMUNDO MANOEL SANTOS CRUZ

ADVOGADO CHRISTIANE PENIX SANTOS
CRUZ(OAB: 96325/RJ)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS DA COSTA
CARVALHO

AGRAVADO ESTILO PAINEIS LTDA

AGRAVADO PEREIRA DE SOUZA & CIA. LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE FARIAS GUERRA DE
MORAIS(OAB: 22622/PE)

ADVOGADO Andrea Silva da Costa Leite(OAB:
83655/RJ)

AGRAVADO AILTON PEDRO LEANDRO DOS
SANTOS

ADVOGADO SYLVIA LUCIA OLIVEIRA DE
MEDEIROS RIBEIRO(OAB: 58760/RJ)

AGRAVADO JORGE LUIZ LAGINESTRA PEREIRA
DE SOUZA

AGRAVADO ESTILO PAINEIS DO PARA LTDA -
EPP

AGRAVADO PLANALTO PAINEIS LTDA - EPP

AGRAVADO WALDIR PEREIRA DE SOUZA

AGRAVADO LOSANGO PAINEIS LTDA - EPP

AGRAVADO ESTILO COMUNICACOES LTDA

AGRAVADO BRASILIA PAINEIS LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 757
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTILO PAINEIS DO PARA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel

Relatora: RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

AGRAVANTE: JORGE FARIA PEREIRA DE SOUZA

AGRAVADO: AILTON PEDRO LEANDRO DOS SANTOS,

PEREIRA DE SOUZA & CIA. LTDA, RAIMUNDO MANOEL

SANTOS CRUZ, ANTONIO CARLOS DA COSTA CARVALHO,

WALDIR PEREIRA DE SOUZA, JORGE LUIZ LAGINESTRA

PEREIRA DE SOUZA, ESTILO PAINEIS LTDA, ESTILO

COMUNICACOES LTDA, BRASILIA PAINEIS LTDA - EPP,

PLANALTO PAINEIS LTDA - EPP, LOSANGO PAINEIS LTDA -

EPP, ESTILO PAINEIS DO PARA LTDA - EPP

O/A MM. Desembargador (a) RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL do

Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel, faz saber

a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou

dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

ESTILO PAINEIS DO PARA LTDA - EPP, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para tomar ciência da Decisão/Acórdão:

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Sétima

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, CONHECER do agravo de petição interposto pelo

espólio do ex-sócio da executada e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO nos termos da fundamentação do voto da

Desembargadora Relatora.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

    E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010634-16.2013.5.01.0206
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE JOAO FONSECA DA SILVA

ADVOGADO KARINA VIANA DE FREITAS
FALLEIRO(OAB: 131979/RJ)

AGRAVADO HERMES FARDIN

AGRAVADO LEILA MARIA CHAGAS LOURENCO
FARDIN

AGRAVADO H .E. INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - H .E. INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE: JOAO FONSECA DA SILVA

AGRAVADO: H .E. INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA -

EPP, HERMES FARDIN, LEILA MARIA CHAGAS LOURENCO

FARDIN

O/A MM. Desembargador (a) GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

do Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro, faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) H

.E. INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - EPP, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar ciência da

Decisão/Acórdão:

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, conceder-lhe provimento para anular a

sentença que pronunciou a prescrição intercorrente e determinar o

regular prosseguimento da ação.

Rio de Janeiro, 13 de março de 2024.

GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

Relatora

Em caso de dúvida, acesse a página:
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http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

    E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010634-16.2013.5.01.0206
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE JOAO FONSECA DA SILVA

ADVOGADO KARINA VIANA DE FREITAS
FALLEIRO(OAB: 131979/RJ)

AGRAVADO HERMES FARDIN

AGRAVADO LEILA MARIA CHAGAS LOURENCO
FARDIN

AGRAVADO H .E. INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERMES FARDIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE: JOAO FONSECA DA SILVA

AGRAVADO: H .E. INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA -

EPP, HERMES FARDIN, LEILA MARIA CHAGAS LOURENCO

FARDIN

O/A MM. Desembargador (a) GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

do Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro, faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

HERMES FARDIN, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para tomar ciência da Decisão/Acórdão:

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, conceder-lhe provimento para anular a

sentença que pronunciou a prescrição intercorrente e determinar o

regular prosseguimento da ação.

Rio de Janeiro, 13 de março de 2024.

GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

Relatora

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

    E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010634-16.2013.5.01.0206
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE JOAO FONSECA DA SILVA

ADVOGADO KARINA VIANA DE FREITAS
FALLEIRO(OAB: 131979/RJ)

AGRAVADO HERMES FARDIN

AGRAVADO LEILA MARIA CHAGAS LOURENCO
FARDIN

AGRAVADO H .E. INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA MARIA CHAGAS LOURENCO FARDIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE: JOAO FONSECA DA SILVA
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AGRAVADO: H .E. INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA -

EPP, HERMES FARDIN, LEILA MARIA CHAGAS LOURENCO

FARDIN

O/A MM. Desembargador (a) GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

do Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro, faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

LEILA MARIA CHAGAS LOURENCO FARDIN, que se encontra(m)

em local  incerto e não sabido para tomar c iência da

Decisão/Acórdão:

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, conceder-lhe provimento para anular a

sentença que pronunciou a prescrição intercorrente e determinar o

regular prosseguimento da ação.

Rio de Janeiro, 13 de março de 2024.

GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

Relatora

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

    E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0102335-87.2016.5.01.0227
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE MUNICIPIO DE MESQUITA

ADVOGADO LUIZ VITOR ARAGAO MADEIRA
COIMBRA(OAB: 108961/RJ)

AGRAVADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

AGRAVADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

AGRAVADO MARIA ANGELICA FURTADO
AFONSO

ADVOGADO RENATO DO NASCIMENTO
GOMES(OAB: 140798/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPSEGE COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE: MUNICIPIO DE MESQUITA

AGRAVADO:  MARIA ANGELICA FURTADO AFONSO,

COOPSEGE COOPERATIVA DE TRABALHO, OBJETIVA

COOPERATIVA DE TRABALHO

O/A MM. Desembargador (a) GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

do Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro, faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

COOPSEGE COOPERATIVA DE TRABALHO, que se encontra(m)

em local  incerto e não sabido para tomar c iência da

Decisão/Acórdão:

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, negar-lhe provimento.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

    E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO
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Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0102335-87.2016.5.01.0227
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE MUNICIPIO DE MESQUITA

ADVOGADO LUIZ VITOR ARAGAO MADEIRA
COIMBRA(OAB: 108961/RJ)

AGRAVADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

AGRAVADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

AGRAVADO MARIA ANGELICA FURTADO
AFONSO

ADVOGADO RENATO DO NASCIMENTO
GOMES(OAB: 140798/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBJETIVA COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE: MUNICIPIO DE MESQUITA

AGRAVADO:  MARIA ANGELICA FURTADO AFONSO,

COOPSEGE COOPERATIVA DE TRABALHO, OBJETIVA

COOPERATIVA DE TRABALHO

O/A MM. Desembargador (a) GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

do Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro, faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

OBJETIVA COOPERATIVA DE TRABALHO, que se encontra(m)

em local  incerto e não sabido para tomar c iência da

Decisão/Acórdão:

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e, no mérito, negar-lhe provimento.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

    E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101421-07.2017.5.01.0512
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO Thiago de Andrade Santos(OAB:
167816/RJ)

ADVOGADO MARCELE IGNACIO BACHINI(OAB:
113495/RJ)

ADVOGADO LEANDRO BERNARDO OMENA(OAB:
162588/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

AGRAVADO SAULO TURQUE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO LAMBLET JUNIOR(OAB:
151405/RJ)

AGRAVADO SEG PREVENC SEGURANCA E
PREVENCAO DE PERDAS EIRELI -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEG PREVENC SEGURANCA E PREVENCAO DE PERDAS
EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

AGRAVADO: SAULO TURQUE OLIVEIRA, SEG PREVENC

SEGURANCA E PREVENCAO DE PERDAS EIRELI - ME

O/A MM. Desembargador (a) GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

do Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro, faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

SEG PREVENC SEGURANCA E PREVENCAO DE PERDAS

EIRELI - ME, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

tomar ciência da Decisão/Acórdão:

A C O R D A M os Desembargadores da 7ª Turma do Tribunal
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Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer o

recurso e negar-lhe provimento.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

    E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 8ª TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

Acórdão

Processo Nº ROT-0100217-76.2022.5.01.0018
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

ADVOGADO ROGERIO LUIS GUIMARAES(OAB:
76884/RJ)

RECORRENTE RENAN ROCHA DUTRA

ADVOGADO GABRIEL RIBEIRO PESSOA(OAB:
224856/RJ)

ADVOGADO IGOR MACHADO DE MELLO
FAIA(OAB: 181529/RJ)

ADVOGADO MARCIELLE FATIMA DE
OLIVEIRA(OAB: 15405-O/MT)

RECORRIDO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

ADVOGADO ROGERIO LUIS GUIMARAES(OAB:
76884/RJ)

RECORRIDO RENAN ROCHA DUTRA

ADVOGADO GABRIEL RIBEIRO PESSOA(OAB:
224856/RJ)

ADVOGADO IGOR MACHADO DE MELLO
FAIA(OAB: 181529/RJ)

ADVOGADO MARCIELLE FATIMA DE
OLIVEIRA(OAB: 15405-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN ROCHA DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    8ª Turma

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE: RENAN ROCHA DUTRA, PETROBRAS

TRANSPORTE S.A -  TRANSPETRO

RECORRIDO:  RENAN ROCHA DUTRA,  PETROBRAS

TRANSPORTE S.A  -  TRANSPETRO

INTIMAÇÃO VIA DEJT

DESTINATÁRIO(A): RENAN ROCHA DUTRA

Fica o(a) destinatário(a) acima indicado intimado(a) para ciência do

acórdão de id. 94b1c11, cujo dispositivo se segue:

A C O R D A M os Desembargadores da 8ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, em sessão presencial realizada

no dia 06 de fevereiro de 2024, sob a Presidência do

Excelentíssimo Desembargador do Trabalho Carlos Henrique

Chernicharo, com a participação do Ministério Público do Trabalho,

representado pelo ilustre Procurador João Carlos Teixeira, e dos

Excelentíssimos Desembargadores do Trabalho Cláudia Maria

Samy Pereira da Silva, Relatora, e Antonio Paes Araujo, em proferir

a seguinte decisão: por unanimidade, CONHECER dos Recursos

Ordinários interpostos pelo reclamante (Id a94a170 - fls. 473-479) e

pela reclamada (fls. 431-452); no mérito, por unanimidade, NEGAR

PROVIMENTO ao apelo manejado pelo autor e, por maioria,

NEGAR PROVIMENTO ao recurso aviado pela ré, nos termos da

fundamentação do voto do Exmo. Desembargador redator

designado. Vencida a Ex.ma Desembargadora Relatora que dava

parcial provimento ao recurso tão somente, para, reformando a

sentença, minorar/reduzir o quantum da indenização por danos

morais, para o equivalente a 02 vezes o salário que o obreiro

percebeu no mês anterior ao acidente (R$ 12.032,39), totalizando o

montante de R$ 24.064,78, tendo redigido o acórdão o Ex.mo

Desembargador Antonio Paes Araujo, primeiro voto divergente.

Esteve presente ao julgamento a Dra. Marcielle Fátima de Oliveira,

pelo reclamante.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BIANCA BALDOINO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100217-76.2022.5.01.0018
Relator ANTONIO PAES ARAUJO
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RECORRENTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

ADVOGADO ROGERIO LUIS GUIMARAES(OAB:
76884/RJ)

RECORRENTE RENAN ROCHA DUTRA

ADVOGADO GABRIEL RIBEIRO PESSOA(OAB:
224856/RJ)

ADVOGADO IGOR MACHADO DE MELLO
FAIA(OAB: 181529/RJ)

ADVOGADO MARCIELLE FATIMA DE
OLIVEIRA(OAB: 15405-O/MT)

RECORRIDO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

ADVOGADO ROGERIO LUIS GUIMARAES(OAB:
76884/RJ)

RECORRIDO RENAN ROCHA DUTRA

ADVOGADO GABRIEL RIBEIRO PESSOA(OAB:
224856/RJ)

ADVOGADO IGOR MACHADO DE MELLO
FAIA(OAB: 181529/RJ)

ADVOGADO MARCIELLE FATIMA DE
OLIVEIRA(OAB: 15405-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    8ª Turma

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE: RENAN ROCHA DUTRA, PETROBRAS

TRANSPORTE S.A -  TRANSPETRO

RECORRIDO:  RENAN ROCHA DUTRA,  PETROBRAS

TRANSPORTE S.A  -  TRANSPETRO

INTIMAÇÃO VIA DEJT

DESTINATÁRIO(A): PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO

Fica o(a) destinatário(a) acima indicado intimado(a) para ciência do

acórdão de id. 94b1c11, cujo dispositivo se segue:

A C O R D A M os Desembargadores da 8ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, em sessão presencial realizada

no dia 06 de fevereiro de 2024, sob a Presidência do

Excelentíssimo Desembargador do Trabalho Carlos Henrique

Chernicharo, com a participação do Ministério Público do Trabalho,

representado pelo ilustre Procurador João Carlos Teixeira, e dos

Excelentíssimos Desembargadores do Trabalho Cláudia Maria

Samy Pereira da Silva, Relatora, e Antonio Paes Araujo, em proferir

a seguinte decisão: por unanimidade, CONHECER dos Recursos

Ordinários interpostos pelo reclamante (Id a94a170 - fls. 473-479) e

pela reclamada (fls. 431-452); no mérito, por unanimidade, NEGAR

PROVIMENTO ao apelo manejado pelo autor e, por maioria,

NEGAR PROVIMENTO ao recurso aviado pela ré, nos termos da

fundamentação do voto do Exmo. Desembargador redator

designado. Vencida a Ex.ma Desembargadora Relatora que dava

parcial provimento ao recurso tão somente, para, reformando a

sentença, minorar/reduzir o quantum da indenização por danos

morais, para o equivalente a 02 vezes o salário que o obreiro

percebeu no mês anterior ao acidente (R$ 12.032,39), totalizando o

montante de R$ 24.064,78, tendo redigido o acórdão o Ex.mo

Desembargador Antonio Paes Araujo, primeiro voto divergente.

Esteve presente ao julgamento a Dra. Marcielle Fátima de Oliveira,

pelo reclamante.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BIANCA BALDOINO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100320-16.2019.5.01.0042
Relator ROQUE LUCARELLI DATTOLI

RECORRENTE JOSILDO ALVES VELEZ

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

RECORRENTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

RECORRIDO GOLDEN NEW STAR
CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO JOAO MARKOS DE CARLI
RIBEIRO(OAB: 232746/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA SILVA MELLO(OAB:
222755/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

RECORRIDO JOSILDO ALVES VELEZ

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSILDO ALVES VELEZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 763
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

   8ª Turma

Relator: ROQUE LUCARELLI DATTOLI

RECORRENTE: JOSILDO ALVES VELEZ, TELEMAR NORTE

LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: JOSILDO ALVES VELEZ, GOLDEN NEW STAR

CONSTRUCOES EIRELI, TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO VIA DEJT

DESTINATÁRIO(A): JOSILDO ALVES VELEZ

Fica o(a) destinatário(a) acima indicado intimado(a) para ciência do

acórdão de id. 78e2199, cujo dispositivo se segue:

ACORDAM os Desembargadores da 8ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, em sessão virtual iniciada no dia 25 de

janeiro, às 10 horas, e encerrada no dia 31 de janeiro de 2023, às

23h59min, nos termos da Resolução Administrativa nº 7/2020, do

Ato Conjunto nº 6/2020 e do Regimento Interno deste Regional, sob

a Presidência do Excelentíssimo Desembargador do Trabalho

Alexandre Teixeira de Freitas Bastos Cunha, com a participação do

Ministério Público do Trabalho, representado pelo ilustre Procurador

José Claudio Codeço Marques, e dos Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho Roque Lucarelli Datolli,Relator, e

Carlos Henrique Chernicharo, em proferir a seguinte decisão: por

unanimidade,conhecer do recurso ordinário interposto pela

segunda reclamada, Telemar Norte Leste S.A. - Em Recuperação

Judicial, mas, no mérito, a ele negar provimento. Por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto pelo

reclamante, negando-lhe provimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BIANCA BALDOINO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100320-16.2019.5.01.0042
Relator ROQUE LUCARELLI DATTOLI

RECORRENTE JOSILDO ALVES VELEZ

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

RECORRENTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

RECORRIDO GOLDEN NEW STAR
CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO JOAO MARKOS DE CARLI
RIBEIRO(OAB: 232746/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA SILVA MELLO(OAB:
222755/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

RECORRIDO JOSILDO ALVES VELEZ

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDEN NEW STAR CONSTRUCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

   8ª Turma

Relator: ROQUE LUCARELLI DATTOLI

RECORRENTE: JOSILDO ALVES VELEZ, TELEMAR NORTE

LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: JOSILDO ALVES VELEZ, GOLDEN NEW STAR

CONSTRUCOES EIRELI, TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO VIA DEJT

DESTINATÁRIO(A): GOLDEN NEW STAR CONSTRUCOES

EIRELI

Fica o(a) destinatário(a) acima indicado intimado(a) para ciência do

acórdão de id. 78e2199, cujo dispositivo se segue:

ACORDAM os Desembargadores da 8ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, em sessão virtual iniciada no dia 25 de

janeiro, às 10 horas, e encerrada no dia 31 de janeiro de 2023, às

23h59min, nos termos da Resolução Administrativa nº 7/2020, do

Ato Conjunto nº 6/2020 e do Regimento Interno deste Regional, sob

a Presidência do Excelentíssimo Desembargador do Trabalho

Alexandre Teixeira de Freitas Bastos Cunha, com a participação do

Ministério Público do Trabalho, representado pelo ilustre Procurador

José Claudio Codeço Marques, e dos Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho Roque Lucarelli Datolli,Relator, e

Carlos Henrique Chernicharo, em proferir a seguinte decisão: por
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unanimidade,conhecer do recurso ordinário interposto pela

segunda reclamada, Telemar Norte Leste S.A. - Em Recuperação

Judicial, mas, no mérito, a ele negar provimento. Por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto pelo

reclamante, negando-lhe provimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BIANCA BALDOINO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100320-16.2019.5.01.0042
Relator ROQUE LUCARELLI DATTOLI

RECORRENTE JOSILDO ALVES VELEZ

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

RECORRENTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

RECORRIDO GOLDEN NEW STAR
CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO JOAO MARKOS DE CARLI
RIBEIRO(OAB: 232746/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA SILVA MELLO(OAB:
222755/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

RECORRIDO JOSILDO ALVES VELEZ

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

   8ª Turma

Relator: ROQUE LUCARELLI DATTOLI

RECORRENTE: JOSILDO ALVES VELEZ, TELEMAR NORTE

LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: JOSILDO ALVES VELEZ, GOLDEN NEW STAR

CONSTRUCOES EIRELI, TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO VIA DEJT

DESTINATÁRIO(A): TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Fica o(a) destinatário(a) acima indicado intimado(a) para ciência do

acórdão de id. 78e2199, cujo dispositivo se segue:

ACORDAM os Desembargadores da 8ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, em sessão virtual iniciada no dia 25 de

janeiro, às 10 horas, e encerrada no dia 31 de janeiro de 2023, às

23h59min, nos termos da Resolução Administrativa nº 7/2020, do

Ato Conjunto nº 6/2020 e do Regimento Interno deste Regional, sob

a Presidência do Excelentíssimo Desembargador do Trabalho

Alexandre Teixeira de Freitas Bastos Cunha, com a participação do

Ministério Público do Trabalho, representado pelo ilustre Procurador

José Claudio Codeço Marques, e dos Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho Roque Lucarelli Datolli,Relator, e

Carlos Henrique Chernicharo, em proferir a seguinte decisão: por

unanimidade,conhecer do recurso ordinário interposto pela

segunda reclamada, Telemar Norte Leste S.A. - Em Recuperação

Judicial, mas, no mérito, a ele negar provimento. Por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto pelo

reclamante, negando-lhe provimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BIANCA BALDOINO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100047-22.2022.5.01.0013
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE PROSEG TEMPORIS - PROTECAO E
SEGURANCA NO TEMPO CERTO
LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS RICARDO DO
NASCIMENTO(OAB: 188911/SP)

RECORRIDO LEONARDO VIEIRA MARIANO

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECORRIDO TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FABIANA LOPES PINTO(OAB:
158043/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEG TEMPORIS - PROTECAO E SEGURANCA NO
TEMPO CERTO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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   8ª Turma

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE: PROSEG TEMPORIS -  PROTECAO E

SEGURANCA NO TEMPO CERTO LTDA -  EPP

RECORRIDO: LEONARDO VIEIRA MARIANO, TECNOLOGIA

BANCARIA S.A.

INTIMAÇÃO VIA DEJT

DESTINATÁRIO(A): PROSEG TEMPORIS - PROTECAO E

SEGURANCA NO TEMPO CERTO LTDA - EPP

Fica o(a) destinatário(a) acima indicado intimado(a) para ciência do

acórdão de id. c4881c3, cujo dispositivo se segue:

A C O R D A M os Desembargadores da 8ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, em sessão presencial realizada

no dia 12 de dezembro de 2023, sob a Presidência da

Excelentíssima Desembargadora do Trabalho Dalva Amélia de

Oliveira, Relatora, com a participação do Ministério Público do

Trabalho, representada pela ilustre Procuradora Lisyane Chaves

Motta, e dos Excelentíssimos Desembargadores do Trabalho Carlos

Henrique Chernicharo e Antonio Paes Araujo, em proferir a seguinte

decisão: por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar-

lhe parcial provimento para excluir da condenação as horas extras

decorrentes do intervalo intrajornada, assim como seus reflexos,

nos termos do voto do Exmo. Desembargador Redator designado.

Vencida a Desembargadora Relatora que dava ainda provimento ao

recurso para acolher a contradita da testemunha José Francisco

Oliveira da Silva na forma do art. 829 da CLT, c/c art. 447, §3º, I do

CPC ; e afastar o vínculo de emprego no período de 04/07/2020 até

abril de 2021 e, por corolário, excluir as parcelas contratuais e

rescisórias relativas ao período - férias proporcionais de 10/12,

acrescidas de 1/3; 13º salário proporcional de 10/12, FGTS do

período sem anotação e Indenização de 40%, multa do art. 477 da

CLT. Vencido o Desembargador Carlos Henrique Chernicharo que

negava provimento ao recurso no tocante as horas extras

decorrentes do intervalo intrajornada, tendo redigido o acórdão o

Desembargador Antonio Paes Araujo, pelo voto médio.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BIANCA BALDOINO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100047-22.2022.5.01.0013
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE PROSEG TEMPORIS - PROTECAO E
SEGURANCA NO TEMPO CERTO
LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS RICARDO DO
NASCIMENTO(OAB: 188911/SP)

RECORRIDO LEONARDO VIEIRA MARIANO

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECORRIDO TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FABIANA LOPES PINTO(OAB:
158043/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO VIEIRA MARIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

   8ª Turma

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE: PROSEG TEMPORIS -  PROTECAO E

SEGURANCA NO TEMPO CERTO LTDA -  EPP

RECORRIDO: LEONARDO VIEIRA MARIANO, TECNOLOGIA

BANCARIA S.A.

INTIMAÇÃO VIA DEJT

DESTINATÁRIO(A): LEONARDO VIEIRA MARIANO

Fica o(a) destinatário(a) acima indicado intimado(a) para ciência do

acórdão de id. c4881c3, cujo dispositivo se segue:

A C O R D A M os Desembargadores da 8ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, em sessão presencial realizada

no dia 12 de dezembro de 2023, sob a Presidência da

Excelentíssima Desembargadora do Trabalho Dalva Amélia de

Oliveira, Relatora, com a participação do Ministério Público do

Trabalho, representada pela ilustre Procuradora Lisyane Chaves

Motta, e dos Excelentíssimos Desembargadores do Trabalho Carlos

Henrique Chernicharo e Antonio Paes Araujo, em proferir a seguinte

decisão: por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar-

lhe parcial provimento para excluir da condenação as horas extras

decorrentes do intervalo intrajornada, assim como seus reflexos,

nos termos do voto do Exmo. Desembargador Redator designado.

Vencida a Desembargadora Relatora que dava ainda provimento ao

recurso para acolher a contradita da testemunha José Francisco

Oliveira da Silva na forma do art. 829 da CLT, c/c art. 447, §3º, I do

CPC ; e afastar o vínculo de emprego no período de 04/07/2020 até

abril de 2021 e, por corolário, excluir as parcelas contratuais e

rescisórias relativas ao período - férias proporcionais de 10/12,

acrescidas de 1/3; 13º salário proporcional de 10/12, FGTS do

período sem anotação e Indenização de 40%, multa do art. 477 da

CLT. Vencido o Desembargador Carlos Henrique Chernicharo que

negava provimento ao recurso no tocante as horas extras
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decorrentes do intervalo intrajornada, tendo redigido o acórdão o

Desembargador Antonio Paes Araujo, pelo voto médio.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BIANCA BALDOINO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100047-22.2022.5.01.0013
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE PROSEG TEMPORIS - PROTECAO E
SEGURANCA NO TEMPO CERTO
LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS RICARDO DO
NASCIMENTO(OAB: 188911/SP)

RECORRIDO LEONARDO VIEIRA MARIANO

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECORRIDO TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FABIANA LOPES PINTO(OAB:
158043/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

   8ª Turma

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE: PROSEG TEMPORIS -  PROTECAO E

SEGURANCA NO TEMPO CERTO LTDA -  EPP

RECORRIDO: LEONARDO VIEIRA MARIANO, TECNOLOGIA

BANCARIA S.A.

INTIMAÇÃO VIA DEJT

DESTINATÁRIO(A): TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

Fica o(a) destinatário(a) acima indicado intimado(a) para ciência do

acórdão de id. c4881c3, cujo dispositivo se segue:

A C O R D A M os Desembargadores da 8ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, em sessão presencial realizada

no dia 12 de dezembro de 2023, sob a Presidência da

Excelentíssima Desembargadora do Trabalho Dalva Amélia de

Oliveira, Relatora, com a participação do Ministério Público do

Trabalho, representada pela ilustre Procuradora Lisyane Chaves

Motta, e dos Excelentíssimos Desembargadores do Trabalho Carlos

Henrique Chernicharo e Antonio Paes Araujo, em proferir a seguinte

decisão: por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar-

lhe parcial provimento para excluir da condenação as horas extras

decorrentes do intervalo intrajornada, assim como seus reflexos,

nos termos do voto do Exmo. Desembargador Redator designado.

Vencida a Desembargadora Relatora que dava ainda provimento ao

recurso para acolher a contradita da testemunha José Francisco

Oliveira da Silva na forma do art. 829 da CLT, c/c art. 447, §3º, I do

CPC ; e afastar o vínculo de emprego no período de 04/07/2020 até

abril de 2021 e, por corolário, excluir as parcelas contratuais e

rescisórias relativas ao período - férias proporcionais de 10/12,

acrescidas de 1/3; 13º salário proporcional de 10/12, FGTS do

período sem anotação e Indenização de 40%, multa do art. 477 da

CLT. Vencido o Desembargador Carlos Henrique Chernicharo que

negava provimento ao recurso no tocante as horas extras

decorrentes do intervalo intrajornada, tendo redigido o acórdão o

Desembargador Antonio Paes Araujo, pelo voto médio.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BIANCA BALDOINO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100828-08.2021.5.01.0004
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE EMPRESA VIACAO IDEAL SA

ADVOGADO SYMONE DOS SANTOS
PUNTAR(OAB: 114543/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECORRIDO DOMINGOS RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO PRISCILA GOULART MARTINS(OAB:
167516/RJ)

ADVOGADO DJULIA ALVES PESSOA
AMARAL(OAB: 179200/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA VIACAO IDEAL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    8ª Turma

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE: EMPRESA VIACAO IDEAL SA

RECORRIDO: CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES,

DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO VIA DEJT

DESTINATÁRIO(A): EMPRESA VIACAO IDEAL SA
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Fica o(a) destinatário(a) acima indicado intimado(a) para ciência do

acórdão de id. 318d379, cujo dispositivo se segue:

A C O R D A M os Desembargadores da 8ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, em sessão virtual iniciada no

dia 06 de dezembro, às 10h, e encerrada no dia 13 de dezembro de

2023, às 23h59min, nos termos da Resolução Administrativa n.

7/2020, do Ato Conjunto n. 6/2020 e do Regimento Interno deste

Regional, sob a Presidência da Excelentíssima Desembargadora do

Trabalho Dalva Amélia de Oliveira, Relatora, com a participação do

Ministério Público do Trabalho, representado pelo ilustre Procurador

do Trabalho André Luiz Riedlinger Teixeira, e dos Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho Carlos Henrique Chernicharo e

Antonio Paes Araujo, em proferir a seguinte decisão: por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário e, no mérito, por

maioria, dar-lhe parcial provimento, para excluir da condenação: a)

o pagamento de horas extras de 15 minutos adicionais ao horário

de saída e reflexos; e b) para que seja observado nos dias em que

o autor laborou em eventuais jornadas inferiores a seis horas e

superiores a quatro horas, o intervalo de apenas quinze minutos,

nos termos da fundamentação do voto do Ex.mo Desembargador

Redator Designado. Vencida a Ex.ma Desembargadora Relatora

que ainda dava provimento ao recurso para declarar válida a justa

causa por desídia e excluir da condenação as verbas daí

decorrentes, tendo redigido o acórdão o Desembargador

Antonio Paes Araujo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BIANCA BALDOINO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100828-08.2021.5.01.0004
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE EMPRESA VIACAO IDEAL SA

ADVOGADO SYMONE DOS SANTOS
PUNTAR(OAB: 114543/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECORRIDO DOMINGOS RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO PRISCILA GOULART MARTINS(OAB:
167516/RJ)

ADVOGADO DJULIA ALVES PESSOA
AMARAL(OAB: 179200/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    8ª Turma

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE: EMPRESA VIACAO IDEAL SA

RECORRIDO: CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES,

DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO VIA DEJT

DESTINATÁRIO(A): CONSORCIO INTERNORTE DE

TRANSPORTES

Fica o(a) destinatário(a) acima indicado intimado(a) para ciência do

acórdão de id. 318d379, cujo dispositivo se segue:

A C O R D A M os Desembargadores da 8ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, em sessão virtual iniciada no

dia 06 de dezembro, às 10h, e encerrada no dia 13 de dezembro de

2023, às 23h59min, nos termos da Resolução Administrativa n.

7/2020, do Ato Conjunto n. 6/2020 e do Regimento Interno deste

Regional, sob a Presidência da Excelentíssima Desembargadora do

Trabalho Dalva Amélia de Oliveira, Relatora, com a participação do

Ministério Público do Trabalho, representado pelo ilustre Procurador

do Trabalho André Luiz Riedlinger Teixeira, e dos Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho Carlos Henrique Chernicharo e

Antonio Paes Araujo, em proferir a seguinte decisão: por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário e, no mérito, por

maioria, dar-lhe parcial provimento, para excluir da condenação: a)

o pagamento de horas extras de 15 minutos adicionais ao horário

de saída e reflexos; e b) para que seja observado nos dias em que

o autor laborou em eventuais jornadas inferiores a seis horas e

superiores a quatro horas, o intervalo de apenas quinze minutos,

nos termos da fundamentação do voto do Ex.mo Desembargador

Redator Designado. Vencida a Ex.ma Desembargadora Relatora

que ainda dava provimento ao recurso para declarar válida a justa

causa por desídia e excluir da condenação as verbas daí

decorrentes, tendo redigido o acórdão o Desembargador

Antonio Paes Araujo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BIANCA BALDOINO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100828-08.2021.5.01.0004
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE EMPRESA VIACAO IDEAL SA

ADVOGADO SYMONE DOS SANTOS
PUNTAR(OAB: 114543/RJ)
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ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECORRIDO DOMINGOS RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO PRISCILA GOULART MARTINS(OAB:
167516/RJ)

ADVOGADO DJULIA ALVES PESSOA
AMARAL(OAB: 179200/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    8ª Turma

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE: EMPRESA VIACAO IDEAL SA

RECORRIDO: CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES,

DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO VIA DEJT

DESTINATÁRIO(A): DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS

Fica o(a) destinatário(a) acima indicado intimado(a) para ciência do

acórdão de id. 318d379, cujo dispositivo se segue:

A C O R D A M os Desembargadores da 8ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, em sessão virtual iniciada no

dia 06 de dezembro, às 10h, e encerrada no dia 13 de dezembro de

2023, às 23h59min, nos termos da Resolução Administrativa n.

7/2020, do Ato Conjunto n. 6/2020 e do Regimento Interno deste

Regional, sob a Presidência da Excelentíssima Desembargadora do

Trabalho Dalva Amélia de Oliveira, Relatora, com a participação do

Ministério Público do Trabalho, representado pelo ilustre Procurador

do Trabalho André Luiz Riedlinger Teixeira, e dos Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho Carlos Henrique Chernicharo e

Antonio Paes Araujo, em proferir a seguinte decisão: por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário e, no mérito, por

maioria, dar-lhe parcial provimento, para excluir da condenação: a)

o pagamento de horas extras de 15 minutos adicionais ao horário

de saída e reflexos; e b) para que seja observado nos dias em que

o autor laborou em eventuais jornadas inferiores a seis horas e

superiores a quatro horas, o intervalo de apenas quinze minutos,

nos termos da fundamentação do voto do Ex.mo Desembargador

Redator Designado. Vencida a Ex.ma Desembargadora Relatora

que ainda dava provimento ao recurso para declarar válida a justa

causa por desídia e excluir da condenação as verbas daí

decorrentes, tendo redigido o acórdão o Desembargador

Antonio Paes Araujo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BIANCA BALDOINO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100079-49.2022.5.01.0038
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

RECORRENTE MARCELO NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO CHRISTIANE MANHAES LOFRANO
COSTA(OAB: 110789/RJ)

ADVOGADO ELIANE SANTOS SOUZA
TEIXEIRA(OAB: 140344/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO Alexandre Rossi Jullien(OAB:
99253/RJ)

ADVOGADO KARINE RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
62667/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOS PRASERES
MACEDO(OAB: 157245/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

RECORRIDO MARCELO NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO CHRISTIANE MANHAES LOFRANO
COSTA(OAB: 110789/RJ)

ADVOGADO ELIANE SANTOS SOUZA
TEIXEIRA(OAB: 140344/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO NASCIMENTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

   8ª Turma

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE: MARCELO NASCIMENTO DA SILVA, TELEMAR

NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
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RECORRIDO: MARCELO NASCIMENTO DA SILVA, SEREDE -

SERVICOS DE REDE S.A., TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO VIA DEJT

DESTINATÁRIO(A): MARCELO NASCIMENTO DA SILVA

Fica o(a) destinatário(a) acima indicado intimado(a) para ciência do

acórdão de id. d94dc32, cujo dispositivo se segue:

A C O R D A M os Desembargadores da 8ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, em sessão virtual iniciada no

dia 31 de janeiro, às 10h, e encerrada no dia 06 de fevereiro de

2024, às 23h59min, nos termos da Resolução Administrativa n.

7/2020, do Ato Conjunto n. 6/2020 e do Regimento Interno deste

Regional, sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador do

Trabalho Carlos Henrique Chernicharo, Relator, com a participação

do Ministério Público do Trabalho, representado pela ilustre

Procuradora do Trabalho Ana Claudia Nascimento Gomes, e dos

Excelentíssimos Desembargadores do Trabalho Cláudia Maria

Samy Pereira da Silva e Antonio Paes Araujo, em proferir a seguinte

decisão: por unanimidade, acolher a preliminar arguida em

contrarrazões e não conhecer do recurso ordinário interposto por

MARCELO NASCIMENTO DA SILVA em relação à

responsabilização solidária decorrente da existência de grupo

econômico, por preclusão, conhecer integralmente do recurso de

TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

e, no mérito, por maioria, negar provimento ao da 2ª ré e, por

maioria, dar parcial provimento ao do autor, para majorar os

honorários sucumbenciais para 10% (dez por cento), tudo nos

termos da fundamentação expendida, que a este dispositivo se

integra, nos termos da fundamentação do voto do Exmo.

Desembargador redator designado. Vencido o Ex.mo

Desembargador Relator que dava provimento ao recurso do autor

para acrescer à condenação o pagamento de diferenças de

produtividade e reflexos,. Vencida a Desembargadora Cláudia Maria

Samy Pereira da Silva que dava provimento ao recurso da 2ª ré, a

fim de excluir a condenação ao pagamento de horas extras e

reflexos, bem como, por consequência, das diferenças de vale-

refeição, do que resulta a improcedência do pedido, tendo redigido

o acórdão o Ex.mo Desembargador Antonio Paes Araujo, pelo

voto médio.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BIANCA BALDOINO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100079-49.2022.5.01.0038
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

RECORRENTE MARCELO NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO CHRISTIANE MANHAES LOFRANO
COSTA(OAB: 110789/RJ)

ADVOGADO ELIANE SANTOS SOUZA
TEIXEIRA(OAB: 140344/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO Alexandre Rossi Jullien(OAB:
99253/RJ)

ADVOGADO KARINE RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
62667/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOS PRASERES
MACEDO(OAB: 157245/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

RECORRIDO MARCELO NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO CHRISTIANE MANHAES LOFRANO
COSTA(OAB: 110789/RJ)

ADVOGADO ELIANE SANTOS SOUZA
TEIXEIRA(OAB: 140344/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

   8ª Turma

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE: MARCELO NASCIMENTO DA SILVA, TELEMAR

NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: MARCELO NASCIMENTO DA SILVA, SEREDE -

SERVICOS DE REDE S.A., TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO VIA DEJT

DESTINATÁRIO(A): TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Fica o(a) destinatário(a) acima indicado intimado(a) para ciência do

acórdão de id. d94dc32, cujo dispositivo se segue:
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A C O R D A M os Desembargadores da 8ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, em sessão virtual iniciada no

dia 31 de janeiro, às 10h, e encerrada no dia 06 de fevereiro de

2024, às 23h59min, nos termos da Resolução Administrativa n.

7/2020, do Ato Conjunto n. 6/2020 e do Regimento Interno deste

Regional, sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador do

Trabalho Carlos Henrique Chernicharo, Relator, com a participação

do Ministério Público do Trabalho, representado pela ilustre

Procuradora do Trabalho Ana Claudia Nascimento Gomes, e dos

Excelentíssimos Desembargadores do Trabalho Cláudia Maria

Samy Pereira da Silva e Antonio Paes Araujo, em proferir a seguinte

decisão: por unanimidade, acolher a preliminar arguida em

contrarrazões e não conhecer do recurso ordinário interposto por

MARCELO NASCIMENTO DA SILVA em relação à

responsabilização solidária decorrente da existência de grupo

econômico, por preclusão, conhecer integralmente do recurso de

TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

e, no mérito, por maioria, negar provimento ao da 2ª ré e, por

maioria, dar parcial provimento ao do autor, para majorar os

honorários sucumbenciais para 10% (dez por cento), tudo nos

termos da fundamentação expendida, que a este dispositivo se

integra, nos termos da fundamentação do voto do Exmo.

Desembargador redator designado. Vencido o Ex.mo

Desembargador Relator que dava provimento ao recurso do autor

para acrescer à condenação o pagamento de diferenças de

produtividade e reflexos,. Vencida a Desembargadora Cláudia Maria

Samy Pereira da Silva que dava provimento ao recurso da 2ª ré, a

fim de excluir a condenação ao pagamento de horas extras e

reflexos, bem como, por consequência, das diferenças de vale-

refeição, do que resulta a improcedência do pedido, tendo redigido

o acórdão o Ex.mo Desembargador Antonio Paes Araujo, pelo

voto médio.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BIANCA BALDOINO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100079-49.2022.5.01.0038
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

RECORRENTE MARCELO NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO CHRISTIANE MANHAES LOFRANO
COSTA(OAB: 110789/RJ)

ADVOGADO ELIANE SANTOS SOUZA
TEIXEIRA(OAB: 140344/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO Alexandre Rossi Jullien(OAB:
99253/RJ)

ADVOGADO KARINE RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
62667/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOS PRASERES
MACEDO(OAB: 157245/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

RECORRIDO MARCELO NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO CHRISTIANE MANHAES LOFRANO
COSTA(OAB: 110789/RJ)

ADVOGADO ELIANE SANTOS SOUZA
TEIXEIRA(OAB: 140344/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

   8ª Turma

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE: MARCELO NASCIMENTO DA SILVA, TELEMAR

NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: MARCELO NASCIMENTO DA SILVA, SEREDE -

SERVICOS DE REDE S.A., TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO VIA DEJT

DESTINATÁRIO(A): SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Fica o(a) destinatário(a) acima indicado intimado(a) para ciência do

acórdão de id. d94dc32, cujo dispositivo se segue:

A C O R D A M os Desembargadores da 8ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, em sessão virtual iniciada no

dia 31 de janeiro, às 10h, e encerrada no dia 06 de fevereiro de

2024, às 23h59min, nos termos da Resolução Administrativa n.

7/2020, do Ato Conjunto n. 6/2020 e do Regimento Interno deste

Regional, sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador do

Trabalho Carlos Henrique Chernicharo, Relator, com a participação

do Ministério Público do Trabalho, representado pela ilustre

Procuradora do Trabalho Ana Claudia Nascimento Gomes, e dos
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Excelentíssimos Desembargadores do Trabalho Cláudia Maria

Samy Pereira da Silva e Antonio Paes Araujo, em proferir a seguinte

decisão: por unanimidade, acolher a preliminar arguida em

contrarrazões e não conhecer do recurso ordinário interposto por

MARCELO NASCIMENTO DA SILVA em relação à

responsabilização solidária decorrente da existência de grupo

econômico, por preclusão, conhecer integralmente do recurso de

TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

e, no mérito, por maioria, negar provimento ao da 2ª ré e, por

maioria, dar parcial provimento ao do autor, para majorar os

honorários sucumbenciais para 10% (dez por cento), tudo nos

termos da fundamentação expendida, que a este dispositivo se

integra, nos termos da fundamentação do voto do Exmo.

Desembargador redator designado. Vencido o Ex.mo

Desembargador Relator que dava provimento ao recurso do autor

para acrescer à condenação o pagamento de diferenças de

produtividade e reflexos,. Vencida a Desembargadora Cláudia Maria

Samy Pereira da Silva que dava provimento ao recurso da 2ª ré, a

fim de excluir a condenação ao pagamento de horas extras e

reflexos, bem como, por consequência, das diferenças de vale-

refeição, do que resulta a improcedência do pedido, tendo redigido

o acórdão o Ex.mo Desembargador Antonio Paes Araujo, pelo

voto médio.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BIANCA BALDOINO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100908-49.2021.5.01.0431
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE MARCELO JOSE CASTANHO
JARDIM

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

RECORRENTE GERMED FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

RECORRIDO MARCELO JOSE CASTANHO
JARDIM

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

RECORRIDO GERMED FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO JOSE CASTANHO JARDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

   8ª Turma

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE: MARCELO JOSE CASTANHO JARDIM, GERMED

FARMACEUTICA LTDA

RECORRIDO: GERMED FARMACEUTICA LTDA, MARCELO

JOSE CASTANHO JARDIM

INTIMAÇÃO VIA DEJT

DESTINATÁRIO(A): MARCELO JOSE CASTANHO JARDIM

Fica o(a) destinatário(a) acima indicado intimado(a) para ciência do

acórdão de id. 6c1b557, cujo dispositivo se segue:

A C O R D A M os Desembargadores da 8ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, em sessão virtual iniciada no

dia 31 de janeiro, às 10h, e encerrada no dia 06 de fevereiro de

2024, às 23h59min, nos termos da Resolução Administrativa n.

7/2020, do Ato Conjunto n. 6/2020 e do Regimento Interno deste

Regional, sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador do

Trabalho Carlos Henrique Chernicharo, Relator, com a participação

do Ministério Público do Trabalho, representado pela ilustre

Procuradora do Trabalho Ana Claudia Nascimento Gomes, e dos

Excelentíssimos Desembargadores do Trabalho Cláudia Maria

Samy Pereira da Silva e Antonio Paes Araujo, em proferir a seguinte

decisão: por unanimidade, conhecer de ambos os recursos e, no

mérito, por unanimidade, negar provimento ao recurso da ré; e,

por maioria, dar parcial provimento ao recurso do autor, para

deferir o pagamento de horas extras, com os adicionais normativos,

com reflexos em repousos semanais remunerados e feriados, nos

décimos terceiros salários, férias com 1/3 e FGTS, com observância

da Súmula 264 do C.TST; para deferir o intervalo intrajornada de

uma hora extraordinária, em razão da supressão do intervalo

intrajornada, com o adicional de 50% e seus reflexos, no período de

27.08.2016 a 10.11.2017, sendo que a partir de 11.11.2017, data

em que entrou em vigor a Lei nº 13.467 /17, que alterou o parágrafo

4º do art. 71 da CLT, é devido apenas o pagamento do período

suprimido (20 minutos), com acréscimo de 50% sobre o valor da

remuneração da hora normal de trabalho, sem repercussão nas

demais verbas do contrato, em razão de sua natureza indenizatória,

nos termos da referida lei; e para deferir a título de honorários

advocatícios sucumbenciais o percentual de 5% sobre o valor que

resultar da liquidação, em favor dos patronos do autor, nos termos

da fundamentação do voto do Exmo. Desembargador redator

designado. Vencido o Desembargador Relator que ainda dava

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 772
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

provimento ao recurso para deferir diferenças de prêmios no

importe de 40% sobre o salário básico do autor, com reflexos em

horas extras, adicional noturno, décimos terceiros salários, férias

com 1/3, aviso prévio e FGTS com indenização compensatória de

40%; para deferir ao autor o pagamento a título de participação nos

lucros e resultados. Vencida a Desembargadora Cláudia Maria

Samy Pereira da Silva que negava provimento ao recurso, tendo

redigido o acórdão o Desembargador Antonio Paes Araujo,

pelo voto médio.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BIANCA BALDOINO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100908-49.2021.5.01.0431
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE MARCELO JOSE CASTANHO
JARDIM

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

RECORRENTE GERMED FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

RECORRIDO MARCELO JOSE CASTANHO
JARDIM

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

RECORRIDO GERMED FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERMED FARMACEUTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

   8ª Turma

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE: MARCELO JOSE CASTANHO JARDIM, GERMED

FARMACEUTICA LTDA

RECORRIDO: GERMED FARMACEUTICA LTDA, MARCELO

JOSE CASTANHO JARDIM

INTIMAÇÃO VIA DEJT

DESTINATÁRIO(A): GERMED FARMACEUTICA LTDA

Fica o(a) destinatário(a) acima indicado intimado(a) para ciência do

acórdão de id. 6c1b557, cujo dispositivo se segue:

A C O R D A M os Desembargadores da 8ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, em sessão virtual iniciada no

dia 31 de janeiro, às 10h, e encerrada no dia 06 de fevereiro de

2024, às 23h59min, nos termos da Resolução Administrativa n.

7/2020, do Ato Conjunto n. 6/2020 e do Regimento Interno deste

Regional, sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador do

Trabalho Carlos Henrique Chernicharo, Relator, com a participação

do Ministério Público do Trabalho, representado pela ilustre

Procuradora do Trabalho Ana Claudia Nascimento Gomes, e dos

Excelentíssimos Desembargadores do Trabalho Cláudia Maria

Samy Pereira da Silva e Antonio Paes Araujo, em proferir a seguinte

decisão: por unanimidade, conhecer de ambos os recursos e, no

mérito, por unanimidade, negar provimento ao recurso da ré; e,

por maioria, dar parcial provimento ao recurso do autor, para

deferir o pagamento de horas extras, com os adicionais normativos,

com reflexos em repousos semanais remunerados e feriados, nos

décimos terceiros salários, férias com 1/3 e FGTS, com observância

da Súmula 264 do C.TST; para deferir o intervalo intrajornada de

uma hora extraordinária, em razão da supressão do intervalo

intrajornada, com o adicional de 50% e seus reflexos, no período de

27.08.2016 a 10.11.2017, sendo que a partir de 11.11.2017, data

em que entrou em vigor a Lei nº 13.467 /17, que alterou o parágrafo

4º do art. 71 da CLT, é devido apenas o pagamento do período

suprimido (20 minutos), com acréscimo de 50% sobre o valor da

remuneração da hora normal de trabalho, sem repercussão nas

demais verbas do contrato, em razão de sua natureza indenizatória,

nos termos da referida lei; e para deferir a título de honorários

advocatícios sucumbenciais o percentual de 5% sobre o valor que

resultar da liquidação, em favor dos patronos do autor, nos termos

da fundamentação do voto do Exmo. Desembargador redator

designado. Vencido o Desembargador Relator que ainda dava

provimento ao recurso para deferir diferenças de prêmios no

importe de 40% sobre o salário básico do autor, com reflexos em

horas extras, adicional noturno, décimos terceiros salários, férias

com 1/3, aviso prévio e FGTS com indenização compensatória de

40%; para deferir ao autor o pagamento a título de participação nos

lucros e resultados. Vencida a Desembargadora Cláudia Maria

Samy Pereira da Silva que negava provimento ao recurso, tendo

redigido o acórdão o Desembargador Antonio Paes Araujo,

pelo voto médio.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BIANCA BALDOINO DA SILVA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0100924-28.2022.5.01.0282
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE LUIZ FERNANDO LIMA NETO

ADVOGADO FAUZE RODRIGUES JASSUS(OAB:
124732/RJ)

RECORRIDO ARCANJO'S SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO LIMA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    8ª Turma

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE: LUIZ FERNANDO LIMA NETO

RECORRIDO: ARCANJO'S SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA -

ME

INTIMAÇÃO VIA DEJT

DESTINATÁRIO(A): LUIZ FERNANDO LIMA NETO

Fica o(a) destinatário(a) acima indicado intimado(a) para ciência do

acórdão de id. fcd452c, cujo dispositivo se segue:

A C O R D A M os Desembargadores da 8ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, em sessão virtual iniciada no

dia 21 de fevereiro, às 10h, e encerrada no dia 27 de fevereiro de

2024, às 23h59min, nos termos da Resolução Administrativa n.

7/2020, do Ato Conjunto n. 6/2020 e do Regimento Interno deste

Regional, sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador do

Trabalho Alexandre Teixeira de Freitas Bastos Cunha, Relator, com

a participação do Ministério Público do Trabalho, representado pelo

ilustre Procurador do Trabalho Rodrigo de Lacerda Carelli, e dos

Excelentíssimos Desembargadores do Trabalho Dalva Amélia de

Oliveira e Antonio Paes Araujo, em proferir a seguinte decisão: por

unanimidade, conhecer do recurso interposto pelo reclamante e, no

mérito, por maioria, dar-lhe parcial provimento, para incluir na

condenação o pagamento das horas excedentes à oitava diária e à

quadragésima quarta semanal, com repercussões, nos termos da

fundamentação do voto do Exmo. Desembargador redator

designado. Ficam mantidos os valores arbitrados à condenação e

às custas na origem. Vencido o Desembargador Relator que ainda

dava provimento ao recurso para incluir na condenação o

pagamento da multa do artigo 477, da CLT. Vencida a

Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira que negava provimento

ao recurso, tendo redigido o acórdão o Desembargador Antonio

Paes Araujo, pelo voto médio.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BIANCA BALDOINO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ROT-0100839-26.2021.5.01.0040
Relator ROQUE LUCARELLI DATTOLI

RECORRENTE NIVIA ALMEIDA DE LIMA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO CLAUDIA MARIA DE MOURA CRUZ
VARANDAS(OAB: 93914/RJ)

ADVOGADO ANA FREIRE SILVA(OAB: 162894/RJ)

RECORRIDO NIVIA ALMEIDA DE LIMA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO CLAUDIA MARIA DE MOURA CRUZ
VARANDAS(OAB: 93914/RJ)

ADVOGADO ANA FREIRE SILVA(OAB: 162894/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVIA ALMEIDA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

   8ª Turma

Relator: ROQUE LUCARELLI DATTOLI

RECORRENTE: NIVIA ALMEIDA DE LIMA, EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO: NIVIA ALMEIDA DE LIMA, EMPRESA BRASILEIRA

DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO VIA DEJT

DESTINATÁRIO(A): NIVIA ALMEIDA DE LIMA

Fica o(a) destinatário(a) acima indicado intimado(a) para ciência do

acórdão de id. 38d567a, cujo dispositivo se segue:

ACORDAM os Desembargadores da 8ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, em sessão virtual iniciada no dia 25 de

janeiro, às 10 horas, e encerrada no dia 31 de janeiro de 2023, às

23h59min, nos termos da Resolução Administrativa nº 7/2020, do

Ato Conjunto nº 6/2020 e do Regimento Interno deste Regional, sob

a Presidência do Excelentíssimo Desembargador do Trabalho

Alexandre Teixeira de Freitas Bastos Cunha, com a participação do

Ministério Público do Trabalho, representado pelo ilustre Procurador

José Claudio Codeço Marques, e dos Excelentíssimos
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Desembargadores do Trabalho Roque Lucarelli Datolli,Relator, e

Carlos Henrique Chernicharo, em proferir a seguinte decisão: por

unanimidade,conhecer do recurso ordinário interposto pelo

reclamante, e, no mérito, por unanimidade, a ele negar

provimento. Por unanimidade, conhecer, de igual sorte, do recurso

ordinário interposto pela reclamada, e, no mérito, por unanimidade,

a ele dar provimento para excluir a condenação ao pagamento de

"horas extras", inclusive dos "15 (quinze) minutos extraordinários,

acrescidos de 50%, na forma prevista no art. 384 da CLT" e do

"intervalo intrajornada". Daí resulta a improcedência in totum do

pedido formulado pela reclamante.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BIANCA BALDOINO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001375-71.2013.5.01.0343
Relator ROQUE LUCARELLI DATTOLI

AGRAVANTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

ADVOGADO AFONSO CESAR BOABAID
BURLAMAQUI(OAB: 15925/RJ)

AGRAVADO ALVARO DUTRA PONCHIO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    8ª Turma

Relator: ROQUE LUCARELLI DATTOLI

AGRAVANTE: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

AGRAVADO: ALVARO DUTRA PONCHIO

INTIMAÇÃO VIA DEJT

DESTINATÁRIO(A): COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

Fica o(a) destinatário(a) acima indicado intimado(a) para ciência do

acórdão de id. da2ca73, cujo dispositivo se segue:

ACORDAM os Desembargadores da 8ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, em sessão virtual iniciada no dia 25 de

janeiro, às 10 horas, e encerrada no dia 31 de janeiro de 2023, às

23h59min, nos termos da Resolução Administrativa nº 7/2020, do

Ato Conjunto nº 6/2020 e do Regimento Interno deste Regional, sob

a Presidência do Excelentíssimo Desembargador do Trabalho

Alexandre Teixeira de Freitas Bastos Cunha, com a participação do

Ministério Público do Trabalho, representado pelo ilustre Procurador

José Claudio Codeço Marques, e dos Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho Roque Lucarelli Datolli,Relator, e

Carlos Henrique Chernicharo, em proferir a seguinte decisão: por

unanimidade,conhecer do agravo de petição interposto pela

reclamada e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que

se retifique a atualização monetária do crédito trabalhista, utilizando

-se, para tanto, o critério definido no julgamento das "ADCs" nº 58 e

nº 59, ou seja, "IPCA-E na fase pré-judicial" e "taxa SELIC" a partir

do "ajuizamento da ação", sem qualquer outra incidência

concorrente de "juros".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BIANCA BALDOINO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001375-71.2013.5.01.0343
Relator ROQUE LUCARELLI DATTOLI

AGRAVANTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

ADVOGADO AFONSO CESAR BOABAID
BURLAMAQUI(OAB: 15925/RJ)

AGRAVADO ALVARO DUTRA PONCHIO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO DUTRA PONCHIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    8ª Turma

Relator: ROQUE LUCARELLI DATTOLI

AGRAVANTE: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

AGRAVADO: ALVARO DUTRA PONCHIO

INTIMAÇÃO VIA DEJT

DESTINATÁRIO(A): ALVARO DUTRA PONCHIO

Fica o(a) destinatário(a) acima indicado intimado(a) para ciência do

acórdão de id. da2ca73, cujo dispositivo se segue:

ACORDAM os Desembargadores da 8ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, em sessão virtual iniciada no dia 25 de

janeiro, às 10 horas, e encerrada no dia 31 de janeiro de 2023, às

23h59min, nos termos da Resolução Administrativa nº 7/2020, do

Ato Conjunto nº 6/2020 e do Regimento Interno deste Regional, sob
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a Presidência do Excelentíssimo Desembargador do Trabalho

Alexandre Teixeira de Freitas Bastos Cunha, com a participação do

Ministério Público do Trabalho, representado pelo ilustre Procurador

José Claudio Codeço Marques, e dos Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho Roque Lucarelli Datolli,Relator, e

Carlos Henrique Chernicharo, em proferir a seguinte decisão: por

unanimidade,conhecer do agravo de petição interposto pela

reclamada e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que

se retifique a atualização monetária do crédito trabalhista, utilizando

-se, para tanto, o critério definido no julgamento das "ADCs" nº 58 e

nº 59, ou seja, "IPCA-E na fase pré-judicial" e "taxa SELIC" a partir

do "ajuizamento da ação", sem qualquer outra incidência

concorrente de "juros".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BIANCA BALDOINO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Pauta

Pauta de Julgamento
SECRETARIA DA 8ª TURMA

PAUTA DA 8ª SESSÃO PRESENCIAL DE DOIS DE ABRIL DE

DOIS MIL E VINTE E QUATRO, A SER REALIZADA ÀS 9:30

HORAS NA AV. PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS, 251 - 5º

ANDAR - SALA DE SESSÕES Nº 04 - CASTELO - RIO DE

JANEIRO.

Os pedidos de preferência deverão ser feitos exclusivamente no

portal do tribunal entre às 20h do sexto dia útil anterior à data da

sessão até 0 hora do segundo dia anterior à sessão.

Composição da sessão: Excelentíssimos Desembargadores do

Trabalho Cláudia Maria Samy Pereira da Silva (Presidente), Maria

Aparecida Coutinho Magalhães, Roque Lucarelli Dattoli e  Antonio

Paes Araujo.
Processo Nº ROT-0000907-50.2011.5.01.0029

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROQUE LUCARELLI DATTOLI

Revisor ROQUE LUCARELLI DATTOLI

RECORRENTE ALINE MOREIRA MONCORES

ADVOGADO MARIO ANTONIO DANTAS DE
OLIVEIRA COUTO(OAB: 43497-D/RJ)

ADVOGADO FERNANDA MARTINHO
BONELLI(OAB: 131742/RJ)

RECORRENTE Senai-Centro de Tecnologia da
Indústria Química e Têxtil Ltda.

ADVOGADO MARCIA RODRIGUES GUERRA(OAB:
84942/RJ)

ADVOGADO MAYTHE QUEIROZ PEIXOTO(OAB:
207342/RJ)

ADVOGADO DIOGO DE SOUZA E MELLO(OAB:
105445/RJ)

ADVOGADO LEONARDO GABRIELLI
RAMACCIOTTI(OAB: 220817/RJ)

RECORRIDO ALINE MOREIRA MONCORES

ADVOGADO MARIO ANTONIO DANTAS DE
OLIVEIRA COUTO(OAB: 43497-D/RJ)

ADVOGADO FERNANDA MARTINHO
BONELLI(OAB: 131742/RJ)

RECORRIDO Senai-Centro de Tecnologia da
Indústria Química e Têxtil Ltda.

ADVOGADO MARCIA RODRIGUES GUERRA(OAB:
84942/RJ)

ADVOGADO MAYTHE QUEIROZ PEIXOTO(OAB:
207342/RJ)

ADVOGADO LEONARDO GABRIELLI
RAMACCIOTTI(OAB: 220817/RJ)

ADVOGADO DIOGO DE SOUZA E MELLO(OAB:
105445/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE MOREIRA MONCORES

  - Senai-Centro de Tecnologia da Indústria Química e Têxtil Ltda.

Processo Nº ROT-0010402-82.2014.5.01.0201
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA APARECIDA COUTINHO
MAGALHAES

Revisor MARIA APARECIDA COUTINHO
MAGALHAES

RECORRENTE GERALDO HELCIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA DE ANDRADE
PEREIRA(OAB: 163856/RJ)

ADVOGADO SILVIA APRATTO TENORIO
TRINTA(OAB: 136216/RJ)

ADVOGADO FLAVIO ALVES CARVALHAL(OAB:
170636/RJ)

RECORRIDO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO HELCIO ALVES DA SILVA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - VIBRA ENERGIA S.A

Processo Nº ROT-0010521-94.2014.5.01.0281
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA APARECIDA COUTINHO
MAGALHAES

Revisor MARIA APARECIDA COUTINHO
MAGALHAES

RECORRENTE MARCOS ANTONIO FERREIRA
PEREIRA

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

ADVOGADO GABRIELA LOPES DE SOUZA(OAB:
171296/RJ)

ADVOGADO FABIO FIGUEIREDO DA SILVA(OAB:
155021/RJ)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRIDO MARCOS ANTONIO FERREIRA
PEREIRA

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

ADVOGADO GABRIELA LOPES DE SOUZA(OAB:
171296/RJ)

ADVOGADO FABIO FIGUEIREDO DA SILVA(OAB:
155021/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO ANTONIO SILVA
MATTOS
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TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE REYNALDO FERREIRA DIAS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ANTONIO SILVA MATTOS

  - JOSE REYNALDO FERREIRA DIAS

  - MARCOS ANTONIO FERREIRA PEREIRA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº ROT-0010872-67.2014.5.01.0281
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA APARECIDA COUTINHO
MAGALHAES

Revisor MARIA APARECIDA COUTINHO
MAGALHAES

RECORRENTE MARCOS ANTONIO FERREIRA
PEREIRA

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

ADVOGADO FABIO FIGUEIREDO DA SILVA(OAB:
155021/RJ)

ADVOGADO GABRIELA LOPES DE SOUZA(OAB:
171296/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOSE EDUARDO PESSANHA DA
SILVA(OAB: 79163/RJ)

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

ADVOGADO EMERSON MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 71928/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE DANILO DA SILVA RANGEL

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE RENATO ROCHA DE FREITAS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

OLIVIA CRISTINA BORGES NEVES
MANHAES

TERCEIRO
INTERESSADO

RODOLPHO MAIA RIGHETTI VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DANILO DA SILVA RANGEL

  - JOSE RENATO ROCHA DE FREITAS

  - MARCOS ANTONIO FERREIRA PEREIRA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - OLIVIA CRISTINA BORGES NEVES MANHAES

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - RODOLPHO MAIA RIGHETTI VIEIRA

Processo Nº ROT-0011050-80.2015.5.01.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA APARECIDA COUTINHO
MAGALHAES

Revisor MARIA APARECIDA COUTINHO
MAGALHAES

RECORRENTE CLAUDIO TRANJAN LOPES

ADVOGADO ANA RUTH FERREIRA DE
PAULA(OAB: 81770-D/RJ)

ADVOGADO CATIA RIZEL(OAB: 109894/RJ)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE(OAB: 46922/RJ)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Mileni Britto de Oliveira Motta
Gomes(OAB: 145503/RJ)

ADVOGADO DIEGO BORGES COSTA(OAB:
151675/RJ)

ADVOGADO WANDERLEY CALAZAN
ALVARENGA(OAB: 116020/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRIDO CLAUDIO TRANJAN LOPES

ADVOGADO ANA RUTH FERREIRA DE
PAULA(OAB: 81770-D/RJ)

ADVOGADO CATIA RIZEL(OAB: 109894/RJ)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE(OAB: 46922/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Mileni Britto de Oliveira Motta
Gomes(OAB: 145503/RJ)

ADVOGADO DIEGO BORGES COSTA(OAB:
151675/RJ)

ADVOGADO WANDERLEY CALAZAN
ALVARENGA(OAB: 116020/RJ)

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO TRANJAN LOPES

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº ROT-0011444-66.2014.5.01.0202
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA APARECIDA COUTINHO
MAGALHAES

Revisor MARIA APARECIDA COUTINHO
MAGALHAES

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUIS CLAUDIO DIAS DA SILVA(OAB:
97133/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TAVARES DE
SALLES(OAB: 114166/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANO RIBEIRO GORDIANO
DE OLIVEIRA(OAB: 116812-S/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECORRIDO JORGE LUIZ GOMES JUNIOR

ADVOGADO ROBERTA DUMANI PESSANHA(OAB:
123671-D/RJ)

ADVOGADO DANIELLE DA MOTTA
AZEVEDO(OAB: 130147-D/RJ)

ADVOGADO CÁTIA PINHEIRO GONÇALVES(OAB:
133801/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ GOMES JUNIOR

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº ROT-0011969-11.2015.5.01.0203
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA APARECIDA COUTINHO
MAGALHAES

Revisor MARIA APARECIDA COUTINHO
MAGALHAES

RECORRENTE VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO SUELLEN DE PADUA AGUIAR
PEREIRA(OAB: 199938/RJ)

ADVOGADO DUNIA MALECK MANHAES(OAB:
134328/RJ)

ADVOGADO JOSE SCALFONE NETO(OAB:
73153/RJ)
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ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO OSNI SOARES DE FREITAS

ADVOGADO LUIZ CARLOS VARANDA DOS
SANTOS(OAB: 51411/RJ)

ADVOGADO VALERIA RAMOS(OAB: 129979/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSNI SOARES DE FREITAS

  - VIBRA ENERGIA S.A

Processo Nº ROT-0012012-70.2014.5.01.0206
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA APARECIDA COUTINHO
MAGALHAES

Revisor MARIA APARECIDA COUTINHO
MAGALHAES

RECORRENTE ROBERTO WAGNER MARTINS DA
SILVA

ADVOGADO SILVIA APRATTO TENORIO
TRINTA(OAB: 136216/RJ)

ADVOGADO FLAVIO ALVES CARVALHAL(OAB:
170636/RJ)

ADVOGADO ADRIANO ALEX DA SILVA
BARBOSA(OAB: 184089/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE ANDRADE
PEREIRA(OAB: 163856/RJ)

RECORRIDO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - ROBERTO WAGNER MARTINS DA SILVA

  - VIBRA ENERGIA S.A

Processo Nº ROT-0012444-95.2014.5.01.0204
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA APARECIDA COUTINHO
MAGALHAES

Revisor MARIA APARECIDA COUTINHO
MAGALHAES

RECORRENTE ELZA MARIA MATOS MAIA

ADVOGADO CÁTIA PINHEIRO GONÇALVES(OAB:
133801/RJ)

ADVOGADO ROBERTA DUMANI PESSANHA(OAB:
123671-D/RJ)

ADVOGADO DANIELLE DA MOTTA
AZEVEDO(OAB: 130147-D/RJ)

RECORRIDO PETROBRAS - PETRÓLEO
BRASILEIRO S/A

ADVOGADO GUILHERME ARAUJO DRAGO(OAB:
152292-D/RJ)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BAZHUNI(OAB:
37062/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA
MARQUES(OAB: 122044/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANO RIBEIRO GORDIANO
DE OLIVEIRA(OAB: 116812-S/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZA MARIA MATOS MAIA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - PETROBRAS - PETRÓLEO BRASILEIRO S/A

Processo Nº ROT-0012531-85.2013.5.01.0204
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA APARECIDA COUTINHO
MAGALHAES

Revisor MARIA APARECIDA COUTINHO
MAGALHAES

RECORRENTE ROSARIA LUCIA CORDEIRO LIMA

ADVOGADO FLAVIO ALVES CARVALHAL(OAB:
170636/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE ANDRADE
PEREIRA(OAB: 163856/RJ)

ADVOGADO SILVIA APRATTO TENORIO
TRINTA(OAB: 136216/RJ)

RECORRIDO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - ROSARIA LUCIA CORDEIRO LIMA

  - VIBRA ENERGIA S.A

Processo Nº ROT-0012560-38.2013.5.01.0204
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA APARECIDA COUTINHO
MAGALHAES

Revisor MARIA APARECIDA COUTINHO
MAGALHAES

RECORRENTE CLAUDIO ANTONIO GERALDINO

ADVOGADO FLAVIO ALVES CARVALHAL(OAB:
170636/RJ)

ADVOGADO SILVIA APRATTO TENORIO
TRINTA(OAB: 136216/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE ANDRADE
PEREIRA(OAB: 163856/RJ)

RECORRIDO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ANTONIO GERALDINO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - VIBRA ENERGIA S.A

Processo Nº ROT-0012641-53.2014.5.01.0203
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA APARECIDA COUTINHO
MAGALHAES

Revisor MARIA APARECIDA COUTINHO
MAGALHAES

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ALESSANDRA ROLLER(OAB: 135704
-D/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECORRIDO FERNANDO RICARDO DE LUCENA

ADVOGADO ROBERTA DUMANI PESSANHA(OAB:
123671-D/RJ)
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ADVOGADO DANIELLE DA MOTTA
AZEVEDO(OAB: 130147-D/RJ)

ADVOGADO CÁTIA PINHEIRO GONÇALVES(OAB:
133801/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO RICARDO DE LUCENA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº ROT-0012653-61.2014.5.01.0205
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA APARECIDA COUTINHO
MAGALHAES

Revisor MARIA APARECIDA COUTINHO
MAGALHAES

RECORRENTE SANTIAGO VIEIRA MARINHO

ADVOGADO DANIELLE DA MOTTA
AZEVEDO(OAB: 130147-D/RJ)

ADVOGADO CÁTIA PINHEIRO GONÇALVES(OAB:
133801/RJ)

ADVOGADO ROBERTA DUMANI PESSANHA(OAB:
123671-D/RJ)

RECORRIDO PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS

ADVOGADO LUIS CLAUDIO DIAS DA SILVA(OAB:
97133/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS

  - SANTIAGO VIEIRA MARINHO

Processo Nº ROT-0100134-89.2021.5.01.0343
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROQUE LUCARELLI DATTOLI

Revisor ROQUE LUCARELLI DATTOLI

RECORRENTE JOSE CARLOS DA COSTA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Carla Gorenstein(OAB: 87314/RJ)

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO KARINE RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
62667/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOS PRASERES
MACEDO(OAB: 157245/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO Thiago de Andrade Santos(OAB:
167816/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TALLITA SOUZA DE OLIVEIRA(OAB:
176175/RJ)

ADVOGADO valeria de souza carvalho(OAB: 89116-
A/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DA COSTA

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Processo Nº ROT-0100739-17.2016.5.01.0341
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA APARECIDA COUTINHO
MAGALHAES

Revisor MARIA APARECIDA COUTINHO
MAGALHAES

RECORRENTE CARLOS LEANDRO BRUZON DE
SOUZA

ADVOGADO THAMARA LETICIA DA CONCEICAO
MACHADO(OAB: 183693/RJ)

RECORRIDO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO SUELLEN DE PADUA AGUIAR
PEREIRA(OAB: 199938/RJ)

ADVOGADO DUNIA MALECK MANHAES(OAB:
134328/RJ)

ADVOGADO JOSE SCALFONE NETO(OAB:
73153/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS LEANDRO BRUZON DE SOUZA

  - VIBRA ENERGIA S.A

Processo Nº ROT-0100910-71.2020.5.01.0037
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA APARECIDA COUTINHO
MAGALHAES

Revisor MARIA APARECIDA COUTINHO
MAGALHAES

RECORRENTE FUNDACAO GETULIO VARGAS

ADVOGADO ANDRE MASSARA VIGGIANO(OAB:
185818-D/RJ)

RECORRENTE WAGNER JOSE OLIVEIRA DE
MENEZES

ADVOGADO PABLO HERTZ BRUZZONE
LEAL(OAB: 159485/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CARDOSO BORGES(OAB:
122931/RJ)

RECORRIDO FUNDACAO GETULIO VARGAS

ADVOGADO ANDRE MASSARA VIGGIANO(OAB:
185818-D/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
ZANGRANDO(OAB: 69863/RJ)

RECORRIDO WAGNER JOSE OLIVEIRA DE
MENEZES

ADVOGADO PABLO HERTZ BRUZZONE
LEAL(OAB: 159485/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CARDOSO BORGES(OAB:
122931/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO GETULIO VARGAS

  - WAGNER JOSE OLIVEIRA DE MENEZES

Processo Nº ROT-0101534-51.2017.5.01.0482
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA APARECIDA COUTINHO
MAGALHAES

Revisor MARIA APARECIDA COUTINHO
MAGALHAES
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RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOSE EDUARDO PESSANHA DA
SILVA(OAB: 79163/RJ)

RECORRENTE RINALDO CARDOSO BUSCH

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOSE EDUARDO PESSANHA DA
SILVA(OAB: 79163/RJ)

RECORRIDO RINALDO CARDOSO BUSCH

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - RINALDO CARDOSO BUSCH

Processo Nº ROT-0101705-11.2017.5.01.0481
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA APARECIDA COUTINHO
MAGALHAES

Revisor MARIA APARECIDA COUTINHO
MAGALHAES

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO PRICILA APICELO LIMA(OAB:
148259/RJ)

RECORRENTE TERCIO CARDOSO DOS REIS

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO PRICILA APICELO LIMA(OAB:
148259/RJ)

RECORRIDO TERCIO CARDOSO DOS REIS

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

TESTEMUNHA MAURICIO GUIMARAES PEREIRA
TOGEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO GUIMARAES PEREIRA TOGEIRO

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - TERCIO CARDOSO DOS REIS

Processo Nº ROT-0101764-38.2017.5.01.0080
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA APARECIDA COUTINHO
MAGALHAES

Revisor MARIA APARECIDA COUTINHO
MAGALHAES

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO LUIZ DA SILVA MENDES(OAB:
144500/RJ)

RECORRENTE ZILANDER CAMOLEZE

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO LUIZ DA SILVA MENDES(OAB:
144500/RJ)

RECORRIDO ZILANDER CAMOLEZE

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - ZILANDER CAMOLEZE

Processo Nº ROT-0101821-30.2017.5.01.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROQUE LUCARELLI DATTOLI

Revisor ROQUE LUCARELLI DATTOLI

RECORRENTE ALCENI DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB: 60121-
A/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529-A/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596-D/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA DEIRO
COSTA(OAB: 188778/RJ)

ADVOGADO PAULA BARREIRO SITONIO(OAB:
209456/RJ)

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032-D/RJ)

ADVOGADO LAIS MARCELLE PEREIRA
PRATA(OAB: 215827/RJ)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ALAN LUIS CAMPOS DA
COSTA(OAB: 100166/RJ)

ADVOGADO THIAGO BATISTA ANDRADE
GUIMARAES(OAB: 204096/RJ)

ADVOGADO Bárbara Gomes Navarro Pontes(OAB:
158165/RJ)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS MORAES
RIBEIRO(OAB: 115917/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCENI DA SILVA NASCIMENTO

  - BANCO DO BRASIL SA

Processo Nº ROT-0101913-26.2016.5.01.0482
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA APARECIDA COUTINHO
MAGALHAES

Revisor MARIA APARECIDA COUTINHO
MAGALHAES

RECORRENTE RINALDO CARDOSO BUSCH

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)
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RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO PRICILA APICELO LIMA(OAB:
148259/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - RINALDO CARDOSO BUSCH

Processo Nº ROT-0101939-45.2017.5.01.0205
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA APARECIDA COUTINHO
MAGALHAES

Revisor MARIA APARECIDA COUTINHO
MAGALHAES

RECORRENTE GILVAN DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO TATIANA DA SILVA E SILVA(OAB:
144425/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Mileni Britto de Oliveira Motta
Gomes(OAB: 145503/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA ROLLER(OAB: 135704
-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVAN DA SILVA PEREIRA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº ROT-0102206-26.2017.5.01.0202
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA APARECIDA COUTINHO
MAGALHAES

Revisor MARIA APARECIDA COUTINHO
MAGALHAES

RECORRENTE GILBERTO DE SOUZA MENDES

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAO PAULO CURSINO PINTO DOS
SANTOS(OAB: 139572/RJ)

TESTEMUNHA ENOCK SOARES FERREIRA

TESTEMUNHA FLAVIO MONTEIRO DA SILVA

TESTEMUNHA MARCO ANTONIO NERY DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENOCK SOARES FERREIRA

  - FLAVIO MONTEIRO DA SILVA

  - GILBERTO DE SOUZA MENDES

  - MARCO ANTONIO NERY DA SILVA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº ROT-0102305-93.2017.5.01.0202
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA APARECIDA COUTINHO
MAGALHAES

Revisor MARIA APARECIDA COUTINHO
MAGALHAES

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO BEATRIZ LOPES FELIX
SOARES(OAB: 175082/RJ)

RECORRIDO MARCIO LUIZ BARBOSA
RODRIGUES

ADVOGADO CÁTIA PINHEIRO GONÇALVES(OAB:
133801/RJ)

ADVOGADO DANIELLE DA MOTTA
AZEVEDO(OAB: 130147-D/RJ)

ADVOGADO ROBERTA DUMANI PESSANHA(OAB:
123671-D/RJ)

RECORRIDO MARCOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO CÁTIA PINHEIRO GONÇALVES(OAB:
133801/RJ)

ADVOGADO DANIELLE DA MOTTA
AZEVEDO(OAB: 130147-D/RJ)

ADVOGADO ROBERTA DUMANI PESSANHA(OAB:
123671-D/RJ)

RECORRIDO MARCOS ANTONIO JACQUES
CASTELLO

ADVOGADO CÁTIA PINHEIRO GONÇALVES(OAB:
133801/RJ)

ADVOGADO DANIELLE DA MOTTA
AZEVEDO(OAB: 130147-D/RJ)

ADVOGADO ROBERTA DUMANI PESSANHA(OAB:
123671-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO LUIZ BARBOSA RODRIGUES

  - MARCOS ANTONIO DA SILVA

  - MARCOS ANTONIO JACQUES CASTELLO

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº ROT-0102493-74.2017.5.01.0206
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA APARECIDA COUTINHO
MAGALHAES

Revisor MARIA APARECIDA COUTINHO
MAGALHAES

RECORRENTE LUIZ FERNANDO BANDEIRA
MOREIRA

ADVOGADO ANDRE LUIS DA SILVA
BARRETO(OAB: 214421/RJ)

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO LOPES DE
SOUZA(OAB: 107069/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARCELO NEGRAO DEBENEDITO
SILVA(OAB: 115456/RJ)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BAZHUNI(OAB:
37062/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO BANDEIRA MOREIRA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Rio de Janeiro, 19 de Março de 2024

Leonardo Figueira Ribeiro

Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 9ª TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

Edital

Processo Nº ROT-0100852-11.2022.5.01.0001
Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES

FREIRE

RECORRENTE NIGIA ELIAS DO NASCIMENTO

ADVOGADO JOAO GUILHERME PESSANHA DE
QUEIROZ(OAB: 229853/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO VITOR SOUZA DE MOURA
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RECORRIDO MAURO FREITAS QUINTAO

RECORRIDO GMQ FACILITES CONSULTORIA
HOSPITALARES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GMQ FACILITES CONSULTORIA HOSPITALARES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia de Souza Gomes Freire

Relatora: CLAUDIA DE SOUZA GOMES FREIRE

RECORRENTE: NIGIA ELIAS DO NASCIMENTO

RECORRIDO: GMQ FACILITES CONSULTORIA HOSPITALARES

LTDA, MAURO FREITAS QUINTAO, VITOR SOUZA DE MOURA,

MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

PROCESSO: 0100852-11.2022.5.01.0001

CLASSE: Recurso Ordinário Trabalhista

RECORRENTE: NIGIA ELIAS DO NASCIMENTO

RECORRIDO: GMQ FACILITES CONSULTORIA HOSPITALARES

LTDA e outros (3)

EDITAL

O/A Gabinete da Desembargadora Cláudia de Souza Gomes Freire,

faz saber a todos quantos o presenteEDITAL DE

NOTIFICAÇÃOvirem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s)GMQ FACILITES CONSULTORIA

HOSPITALARES LTDA , que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para: Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão

(id:434d4fd): "A C O R D A M os Desembargadores que compõem

a 9ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, nos termos da fundamentação do voto da Exma. Sra.

Relatora, CONHECER do recurso ordinário e, no mérito, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. "

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100852-11.2022.5.01.0001
Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES

FREIRE

RECORRENTE NIGIA ELIAS DO NASCIMENTO

ADVOGADO JOAO GUILHERME PESSANHA DE
QUEIROZ(OAB: 229853/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO VITOR SOUZA DE MOURA

RECORRIDO MAURO FREITAS QUINTAO

RECORRIDO GMQ FACILITES CONSULTORIA
HOSPITALARES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO FREITAS QUINTAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia de Souza Gomes Freire

Relatora: CLAUDIA DE SOUZA GOMES FREIRE

RECORRENTE: NIGIA ELIAS DO NASCIMENTO

RECORRIDO: GMQ FACILITES CONSULTORIA HOSPITALARES

LTDA, MAURO FREITAS QUINTAO, VITOR SOUZA DE MOURA,

MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

PROCESSO: 0100852-11.2022.5.01.0001

CLASSE: Recurso Ordinário Trabalhista

RECORRENTE: NIGIA ELIAS DO NASCIMENTO

RECORRIDO: GMQ FACILITES CONSULTORIA HOSPITALARES

LTDA e outros (3)

EDITAL

O/A Gabinete da Desembargadora Cláudia de Souza Gomes Freire,

faz saber a todos quantos o presenteEDITAL DE

NOTIFICAÇÃOvirem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s)MAURO FREITAS QUINTAO , que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para: Tomar ciência do

dispositivo do v. acórdão (id:434d4fd): "A C O R D A M os

Desembargadores que compõem a 9ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, nos termos da

fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora, CONHECER do

recurso ordinário e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. "

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100852-11.2022.5.01.0001
Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES

FREIRE
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RECORRENTE NIGIA ELIAS DO NASCIMENTO

ADVOGADO JOAO GUILHERME PESSANHA DE
QUEIROZ(OAB: 229853/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO VITOR SOUZA DE MOURA

RECORRIDO MAURO FREITAS QUINTAO

RECORRIDO GMQ FACILITES CONSULTORIA
HOSPITALARES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR SOUZA DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia de Souza Gomes Freire

Relatora: CLAUDIA DE SOUZA GOMES FREIRE

RECORRENTE: NIGIA ELIAS DO NASCIMENTO

RECORRIDO: GMQ FACILITES CONSULTORIA HOSPITALARES

LTDA, MAURO FREITAS QUINTAO, VITOR SOUZA DE MOURA,

MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

PROCESSO: 0100852-11.2022.5.01.0001

CLASSE: Recurso Ordinário Trabalhista

RECORRENTE: NIGIA ELIAS DO NASCIMENTO

RECORRIDO: GMQ FACILITES CONSULTORIA HOSPITALARES

LTDA e outros (3)

EDITAL

O/A Gabinete da Desembargadora Cláudia de Souza Gomes Freire,

faz saber a todos quantos o presenteEDITAL DE

NOTIFICAÇÃOvirem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s)VITOR SOUZA DE MOURA , que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para: Tomar ciência do

dispositivo do v. acórdão (id:434d4fd): "A C O R D A M os

Desembargadores que compõem a 9ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, nos termos da

fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora, CONHECER do

recurso ordinário e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. "

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101106-29.2016.5.01.0248

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

AGRAVANTE CRISTINA DA CONCEICAO SAMPAIO
VERLINDE

ADVOGADO JERCILDA BRAGA AMARO(OAB:
218231/RJ)

AGRAVADO DIOGO DOS SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO ROSANA DUTRA PEREIRA(OAB:
110106/RJ)

AGRAVADO MARCELO DA SILVEIRA
FERNANDES

AGRAVADO GETULIO MARIO FERNANDES

AGRAVADO UNIMAR REPAROS NAVAIS E DE
REFRIGERACAO EM GERAL LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMAR REPAROS NAVAIS E DE REFRIGERACAO EM
GERAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia de Souza Gomes Freire

Relatora: CLAUDIA DE SOUZA GOMES FREIRE

AGRAVANTE: CRISTINA DA CONCEICAO SAMPAIO VERLINDE

AGRAVADO: DIOGO DOS SANTOS NASCIMENTO, UNIMAR

REPAROS NAVAIS E DE REFRIGERACAO EM GERAL LTDA -

ME, GETULIO MARIO FERNANDES, MARCELO DA SILVEIRA

FERNANDES

PROCESSO: 0101106-29.2016.5.01.0248

CLASSE: Agravo de Petição

AGRAVANTE: CRISTINA DA CONCEICAO SAMPAIO VERLINDE

AGRAVADO: DIOGO DOS SANTOS NASCIMENTO e outros (3)

EDITAL

O/A Gabinete da Desembargadora Cláudia de Souza Gomes Freire,

faz saber a todos quantos o presenteEDITAL DE

NOTIFICAÇÃOvirem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s)UNIMAR REPAROS NAVAIS E DE

REFRIGERACAO EM GERAL LTDA - ME , que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para: Tomar ciência do dispositivo do v.

acórdão (id:48c32e8): "A C O R D A M os Desembargadores que

compõem a 9ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, nos termos da fundamentação do voto da

Exma. Sra. Relatora, NÃO CONHECER do agravo de petição. "

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101106-29.2016.5.01.0248
Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES

FREIRE

AGRAVANTE CRISTINA DA CONCEICAO SAMPAIO
VERLINDE

ADVOGADO JERCILDA BRAGA AMARO(OAB:
218231/RJ)

AGRAVADO DIOGO DOS SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO ROSANA DUTRA PEREIRA(OAB:
110106/RJ)

AGRAVADO MARCELO DA SILVEIRA
FERNANDES

AGRAVADO GETULIO MARIO FERNANDES

AGRAVADO UNIMAR REPAROS NAVAIS E DE
REFRIGERACAO EM GERAL LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GETULIO MARIO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia de Souza Gomes Freire

Relatora: CLAUDIA DE SOUZA GOMES FREIRE

AGRAVANTE: CRISTINA DA CONCEICAO SAMPAIO VERLINDE

AGRAVADO: DIOGO DOS SANTOS NASCIMENTO, UNIMAR

REPAROS NAVAIS E DE REFRIGERACAO EM GERAL LTDA -

ME, GETULIO MARIO FERNANDES, MARCELO DA SILVEIRA

FERNANDES

PROCESSO: 0101106-29.2016.5.01.0248

CLASSE: Agravo de Petição

AGRAVANTE: CRISTINA DA CONCEICAO SAMPAIO VERLINDE

AGRAVADO: DIOGO DOS SANTOS NASCIMENTO e outros (3)

EDITAL

O/A Gabinete da Desembargadora Cláudia de Souza Gomes Freire,

faz saber a todos quantos o presenteEDITAL DE

NOTIFICAÇÃOvirem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s)GETULIO MARIO FERNANDES , que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para: Tomar ciência do

dispositivo do v. acórdão (id:48c32e8): "A C O R D A M os

Desembargadores que compõem a 9ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, nos termos da

fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora, NÃO CONHECER

do agravo de petição. "

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101106-29.2016.5.01.0248
Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES

FREIRE

AGRAVANTE CRISTINA DA CONCEICAO SAMPAIO
VERLINDE

ADVOGADO JERCILDA BRAGA AMARO(OAB:
218231/RJ)

AGRAVADO DIOGO DOS SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO ROSANA DUTRA PEREIRA(OAB:
110106/RJ)

AGRAVADO MARCELO DA SILVEIRA
FERNANDES

AGRAVADO GETULIO MARIO FERNANDES

AGRAVADO UNIMAR REPAROS NAVAIS E DE
REFRIGERACAO EM GERAL LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DA SILVEIRA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia de Souza Gomes Freire

Relatora: CLAUDIA DE SOUZA GOMES FREIRE

AGRAVANTE: CRISTINA DA CONCEICAO SAMPAIO VERLINDE

AGRAVADO: DIOGO DOS SANTOS NASCIMENTO, UNIMAR

REPAROS NAVAIS E DE REFRIGERACAO EM GERAL LTDA -

ME, GETULIO MARIO FERNANDES, MARCELO DA SILVEIRA

FERNANDES

PROCESSO: 0101106-29.2016.5.01.0248

CLASSE: Agravo de Petição

AGRAVANTE: CRISTINA DA CONCEICAO SAMPAIO VERLINDE

AGRAVADO: DIOGO DOS SANTOS NASCIMENTO e outros (3)

EDITAL

O/A Gabinete da Desembargadora Cláudia de Souza Gomes Freire,

faz saber a todos quantos o presenteEDITAL DE

NOTIFICAÇÃOvirem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s)MARCELO DA SILVEIRA FERNANDES , que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para: Tomar ciência

do dispositivo do v. acórdão (id:48c32e8): "A C O R D A M os

Desembargadores que compõem a 9ª Turma do Tribunal Regional
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do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, nos termos da

fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora, NÃO CONHECER

do agravo de petição. "

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101544-27.2019.5.01.0482
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE RANDERSON COSTA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO RANDERSON COSTA DO
NASCIMENTO(OAB: 123936/RJ)

AGRAVADO RAFAEL VITURINO FARIAS

ADVOGADO THUANNY DIAS DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 199293/RJ)

ADVOGADO ROBSON ROSADO FEIJO(OAB:
68033/RJ)

ADVOGADO JEFFERSON RODRIGUES
CRAVINHO(OAB: 199289/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO PINHEIRO RIBEIRO(OAB:
161331/RJ)

AGRAVADO G S TRANSPORTE EXECUTIVO
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - G S TRANSPORTE EXECUTIVO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE: RANDERSON COSTA DO NASCIMENTO

AGRAVADO: RAFAEL VITURINO FARIAS, G S TRANSPORTE

EXECUTIVO EIRELI

PROCESSO: 0101544-27.2019.5.01.0482

CLASSE: Agravo de Petição

AGRAVANTE: RANDERSON COSTA DO NASCIMENTO

AGRAVADO: RAFAEL VITURINO FARIAS e outros (1)

EDITAL

O/A Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante, faz

saber a todos quantos o presenteEDITAL DE NOTIFICAÇÃOvirem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)G

S TRANSPORTE EXECUTIVO EIRELI , que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para: Tomar ciência do dispositivo do v.

acórdão (id:11de267): "A C O R D A M os Desembargadores que

compõem a 9ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, na Sessão Virtual iniciada em 6 de março e encerrada no

dia 12 de março de 2024, sob a Presidência do Excelentíssimo

Desembargador Federal do Trabalho Célio Juaçaba Cavalcante,

Relator, com a presença do Ministério Público do Trabalho, na

pessoa do ilustre Procurador Dr. João Carlos Teixeira, da

Excelentíssima Desembargadora Federal do Trabalho Claudia de

Souza Gomes Freire e do Excelentíssimo Juiz Convocado Roberto

da Silva Fragale Filho, resolveu a 9ª Turma proferir a seguinte

decisão: por unanimidade, nos termos da fundamentação do voto

do Exmo. Sr. Relator, conhecer do agravo de petição, e, no mérito,

negar-lhe provimento. "

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101793-03.2016.5.01.0055
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE MARIANA DINIZ BITTENCOURT
NEPOMUCENO

ADVOGADO SHEILA RIBEIRO DE LIMA(OAB:
95572/RJ)

AGRAVADO EXCELENCIA NUCLEO DE ENSINO E
EDUCACAO LTDA - EPP

ADVOGADO JORGE ALBERTO MARQUES
PAES(OAB: 48907/RJ)

AGRAVADO RICARDO JOSE PIRES CRUZ

AGRAVADO ROSINETE COSTA DE MORAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSINETE COSTA DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE: MARIANA DINIZ BITTENCOURT NEPOMUCENO

AGRAVADO: EXCELENCIA NUCLEO DE ENSINO E EDUCACAO

LTDA - EPP, ROSINETE COSTA DE MORAIS, RICARDO JOSE

PIRES CRUZ
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PROCESSO: 0101793-03.2016.5.01.0055

CLASSE: Agravo de Petição

AGRAVANTE: MARIANA DINIZ BITTENCOURT NEPOMUCENO

AGRAVADO: EXCELENCIA NUCLEO DE ENSINO E EDUCACAO

LTDA - EPP e outros (2)

EDITAL

O/A Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante, faz

saber a todos quantos o presenteEDITAL DE NOTIFICAÇÃOvirem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m)

notificado(s)ROSINETE COSTA DE MORAIS , que se encontra(m)

em local incerto e não sabido para: Tomar ciência do dispositivo do

v. acórdão (id:2244120): "A C O R D A M os Desembargadores

que compõem a 9ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região , na Sessão Virtual iniciada em 6 de março e encerrada

no dia 12 de março de 2024, sob a Presidência do Excelentíssimo

Desembargador Federal do Trabalho Célio Juaçaba Cavalcante,

Relator, com a presença do Ministério Público do Trabalho, na

pessoa do ilustre Procurador Dr. João Carlos Teixeira, da

Excelentíssima Desembargadora Federal do Trabalho Claudia de

Souza Gomes Freire e do Excelentíssimo Juiz Convocado Roberto

da Silva Fragale Filho, resolveu a 9ª Turma proferir a seguinte

decisão: por unanimidade, nos termos da fundamentação do voto

do Exmo. Sr. Relator, CONHECER do agravo de petição e, no

mérito, DAR PROVIMENTO ao apelo para autorizar a utilização da

ferramenta CENSEC pelo Juízo exequendo. "

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101793-03.2016.5.01.0055
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE MARIANA DINIZ BITTENCOURT
NEPOMUCENO

ADVOGADO SHEILA RIBEIRO DE LIMA(OAB:
95572/RJ)

AGRAVADO EXCELENCIA NUCLEO DE ENSINO E
EDUCACAO LTDA - EPP

ADVOGADO JORGE ALBERTO MARQUES
PAES(OAB: 48907/RJ)

AGRAVADO RICARDO JOSE PIRES CRUZ

AGRAVADO ROSINETE COSTA DE MORAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO JOSE PIRES CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE: MARIANA DINIZ BITTENCOURT NEPOMUCENO

AGRAVADO: EXCELENCIA NUCLEO DE ENSINO E EDUCACAO

LTDA - EPP, ROSINETE COSTA DE MORAIS, RICARDO JOSE

PIRES CRUZ

PROCESSO: 0101793-03.2016.5.01.0055

CLASSE: Agravo de Petição

AGRAVANTE: MARIANA DINIZ BITTENCOURT NEPOMUCENO

AGRAVADO: EXCELENCIA NUCLEO DE ENSINO E EDUCACAO

LTDA - EPP e outros (2)

EDITAL

O/A Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante, faz

saber a todos quantos o presenteEDITAL DE NOTIFICAÇÃOvirem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m)

notificado(s)RICARDO JOSE PIRES CRUZ , que se encontra(m)

em local incerto e não sabido para: Tomar ciência do dispositivo do

v. acórdão (id:2244120): "A C O R D A M os Desembargadores

que compõem a 9ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região , na Sessão Virtual iniciada em 6 de março e encerrada

no dia 12 de março de 2024, sob a Presidência do Excelentíssimo

Desembargador Federal do Trabalho Célio Juaçaba Cavalcante,

Relator, com a presença do Ministério Público do Trabalho, na

pessoa do ilustre Procurador Dr. João Carlos Teixeira, da

Excelentíssima Desembargadora Federal do Trabalho Claudia de

Souza Gomes Freire e do Excelentíssimo Juiz Convocado Roberto

da Silva Fragale Filho, resolveu a 9ª Turma proferir a seguinte

decisão: por unanimidade, nos termos da fundamentação do voto

do Exmo. Sr. Relator, CONHECER do agravo de petição e, no

mérito, DAR PROVIMENTO ao apelo para autorizar a utilização da

ferramenta CENSEC pelo Juízo exequendo. "

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ROT-0100847-96.2022.5.01.0321
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Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE ANA CAROLINE FELIZARDO
WILSON

ADVOGADO VAGNER QUIRINO DOS
SANTOS(OAB: 119905/RJ)

RECORRIDO ANAMANU COMERCIO DE ROUPAS
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE IGOR SILVA MALHEIRO(OAB:
204029/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINE FELIZARDO WILSON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia de Souza Gomes Freire

Relatora: CLAUDIA DE SOUZA GOMES FREIRE

RECORRENTE: ANA CAROLINE FELIZARDO WILSON

RECORRIDO: ANAMANU COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME

DESTINATÁRIO(S): ANA CAROLINE FELIZARDO WILSON

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:5fb787a): "A

C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora,

CONHECER do recurso ordinário, e, no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO para acrescer à condenação o

pagamento como extras de todas as horas trabalhadas após a 8ª

diária e 44ª semanal (não cumuladas), apuradas com base na

jornada de trabalho registrada nos controles de frequência,

desprezando-se eventuais compensações, acrescidas do adicional

de 50% para aquelas laboradas de segunda a sábado, além dos

reflexos sobre repousos remunerados, férias, 13º salário e FGTS, e

dos reflexos dos domingos trabalhados nas mesmas parcelas,

autorizada a dedução das parcelas quitadas sob idênticos títulos.

Rearbitra-se à condenação o valor de R$ 15.000,00. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100847-96.2022.5.01.0321
Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES

FREIRE

RECORRENTE ANA CAROLINE FELIZARDO
WILSON

ADVOGADO VAGNER QUIRINO DOS
SANTOS(OAB: 119905/RJ)

RECORRIDO ANAMANU COMERCIO DE ROUPAS
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE IGOR SILVA MALHEIRO(OAB:
204029/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANAMANU COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia de Souza Gomes Freire

Relatora: CLAUDIA DE SOUZA GOMES FREIRE

RECORRENTE: ANA CAROLINE FELIZARDO WILSON

RECORRIDO: ANAMANU COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME

DESTINATÁRIO(S): ANAMANU COMERCIO DE ROUPAS LTDA -

ME

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:5fb787a): "A

C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora,

CONHECER do recurso ordinário, e, no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO para acrescer à condenação o

pagamento como extras de todas as horas trabalhadas após a 8ª

diária e 44ª semanal (não cumuladas), apuradas com base na

jornada de trabalho registrada nos controles de frequência,

desprezando-se eventuais compensações, acrescidas do adicional

de 50% para aquelas laboradas de segunda a sábado, além dos

reflexos sobre repousos remunerados, férias, 13º salário e FGTS, e

dos reflexos dos domingos trabalhados nas mesmas parcelas,

autorizada a dedução das parcelas quitadas sob idênticos títulos.

Rearbitra-se à condenação o valor de R$ 15.000,00. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100852-11.2022.5.01.0001
Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES

FREIRE

RECORRENTE NIGIA ELIAS DO NASCIMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO JOAO GUILHERME PESSANHA DE
QUEIROZ(OAB: 229853/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO VITOR SOUZA DE MOURA

RECORRIDO MAURO FREITAS QUINTAO

RECORRIDO GMQ FACILITES CONSULTORIA
HOSPITALARES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIGIA ELIAS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia de Souza Gomes Freire

Relatora: CLAUDIA DE SOUZA GOMES FREIRE

RECORRENTE: NIGIA ELIAS DO NASCIMENTO

RECORRIDO: GMQ FACILITES CONSULTORIA HOSPITALARES

LTDA, MAURO FREITAS QUINTAO, VITOR SOUZA DE MOURA,

MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

DESTINATÁRIO(S): NIGIA ELIAS DO NASCIMENTO

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:434d4fd): "A

C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora,

CONHECER do recurso ordinário e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100877-66.2021.5.01.0063
Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES

FREIRE

RECORRENTE HAMILTON BRAGA DE OLIVEIRA

ADVOGADO TAHINA HONORIO BITENCOURT
DUTRA DE CARVALHO(OAB:
229828/RJ)

RECORRIDO POLCAR OFICINA MECANICA LTDA -
ME

ADVOGADO DEIZILANE QUINTANILHA DE
OLIVEIRA(OAB: 214400/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAMILTON BRAGA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia de Souza Gomes Freire

Relatora: CLAUDIA DE SOUZA GOMES FREIRE

RECORRENTE: HAMILTON BRAGA DE OLIVEIRA

RECORRIDO: POLCAR OFICINA MECANICA LTDA - ME

DESTINATÁRIO(S): HAMILTON BRAGA DE OLIVEIRA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:240d212): "A

C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora,

CONHECER do recurso ordinário e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO para: 1. reconhecer o vínculo de emprego entre as

partes, no período de 2/3/2020 a 30/4/202; 2. condenar a ré a: a)

proceder à anotação do contrato de trabalho na carteira de trabalho

do autor, com as datas retro e salário de R$ 2.000,00, no prazo de

10 dias, contados de sua intimação para este fim, sob pena de

multa diária de 1/30 do salário, com limite em um salário; b) a pagar

o valor equivalente aos depósitos do FGTS, o salário relativo a ao

mês de abril, aviso prévio de 33 dias, gratificação natalina

proporcional de 2021 (4/12), férias proporcionais de 2/12, com o

acréscimo de 1/3, 40% indenizatórios sobre o FGTS, além da multa

prevista no § 8º, do artigo 477 da CLT; c) entregar o documento

próprio para viabilizar o gozo do seguro desemprego, no mesmo

prazo deferido para as anotações do contrato, com a mesma

cominação e ainda com a conversão da obrigação de fazer em

indenização no valor equivalente ao benefício respectivo. Inverte-se

o ônus da sucumbência. Arbitra-se à condenação o valor de R$

19.000,00, com custas pela ré. Deverá a ré proceder aos

recolhimentos previdenciários e de imposto de renda, deduzida a

cota parte do empregado, incidentes sobre o salário e a gratificação

natalina. Os índices dos acréscimos legais serão fixados na fase de

liquidação, observada a legislação então vigente ou, na sua

ausência, IPCA-e, na fase pré-judicial e taxa SELIC, após o

ajuizamento da ação. Transitada em julgado a decisão, expeça-se

ofícios à DRT, CEF e INSS. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100877-66.2021.5.01.0063
Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES

FREIRE

RECORRENTE HAMILTON BRAGA DE OLIVEIRA

ADVOGADO TAHINA HONORIO BITENCOURT
DUTRA DE CARVALHO(OAB:
229828/RJ)

RECORRIDO POLCAR OFICINA MECANICA LTDA -
ME

ADVOGADO DEIZILANE QUINTANILHA DE
OLIVEIRA(OAB: 214400/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLCAR OFICINA MECANICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia de Souza Gomes Freire

Relatora: CLAUDIA DE SOUZA GOMES FREIRE

RECORRENTE: HAMILTON BRAGA DE OLIVEIRA

RECORRIDO: POLCAR OFICINA MECANICA LTDA - ME

DESTINATÁRIO(S): POLCAR OFICINA MECANICA LTDA - ME

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:240d212): "A

C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora,

CONHECER do recurso ordinário e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO para: 1. reconhecer o vínculo de emprego entre as

partes, no período de 2/3/2020 a 30/4/202; 2. condenar a ré a: a)

proceder à anotação do contrato de trabalho na carteira de trabalho

do autor, com as datas retro e salário de R$ 2.000,00, no prazo de

10 dias, contados de sua intimação para este fim, sob pena de

multa diária de 1/30 do salário, com limite em um salário; b) a pagar

o valor equivalente aos depósitos do FGTS, o salário relativo a ao

mês de abril, aviso prévio de 33 dias, gratificação natalina

proporcional de 2021 (4/12), férias proporcionais de 2/12, com o

acréscimo de 1/3, 40% indenizatórios sobre o FGTS, além da multa

prevista no § 8º, do artigo 477 da CLT; c) entregar o documento

próprio para viabilizar o gozo do seguro desemprego, no mesmo

prazo deferido para as anotações do contrato, com a mesma

cominação e ainda com a conversão da obrigação de fazer em

indenização no valor equivalente ao benefício respectivo. Inverte-se

o ônus da sucumbência. Arbitra-se à condenação o valor de R$

19.000,00, com custas pela ré. Deverá a ré proceder aos

recolhimentos previdenciários e de imposto de renda, deduzida a

cota parte do empregado, incidentes sobre o salário e a gratificação

natalina. Os índices dos acréscimos legais serão fixados na fase de

liquidação, observada a legislação então vigente ou, na sua

ausência, IPCA-e, na fase pré-judicial e taxa SELIC, após o

ajuizamento da ação. Transitada em julgado a decisão, expeça-se

ofícios à DRT, CEF e INSS. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100878-25.2021.5.01.0007
Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES

FREIRE

RECORRENTE CLOVES FERREIRA FIRMINO

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECORRENTE FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO ADRIANA SOUZA DA
FONSECA(OAB: 114612/RJ)

RECORRIDO INSTITUTO BRASILEIRO DE
ADMINISTRACAO PUBLICA E APOIO
UNIVERSITARIO DO RIO DE
JANEIRO - IBAP-RJ

ADVOGADO CINTIA POSSAS MACHADO(OAB:
120066/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RIBEIRO BARBOSA(OAB:
199830/RJ)

ADVOGADO PAULA FERNANDES BRANCO(OAB:
234840/RJ)

ADVOGADO MICHEL CASTRO FERREIRA(OAB:
161799/RJ)

RECORRIDO CLOVES FERREIRA FIRMINO

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECORRIDO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO ADRIANA SOUZA DA
FONSECA(OAB: 114612/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRACAO PUBLICA E
APOIO UNIVERSITARIO DO RIO DE JANEIRO - IBAP-RJ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia de Souza Gomes Freire

Relatora: CLAUDIA DE SOUZA GOMES FREIRE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECORRENTE: CLOVES FERREIRA FIRMINO, FURNAS-

CENTRAIS ELETRICAS S.A.

RECORRIDO: INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRACAO

PUBLICA E APOIO UNIVERSITARIO DO RIO DE JANEIRO - IBAP-

RJ, FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A., CLOVES FERREIRA

FIRMINO

DESTINATÁRIO(S): INSTITUTO BRASILEIRO DE

ADMINISTRACAO PUBLICA E APOIO UNIVERSITARIO DO RIO

DE JANEIRO - IBAP-RJ

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:be9fda3): "A

C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora,

CONHECER dos recursos ordinários, NÃO CONHECER da

preliminar de nulidade da sentença por cerceio de defesa, arguida

em contrarrazões pela primeira ré, por inadequação e, no mérito,

NEGAR-LHES PROVIMENTO. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100878-25.2021.5.01.0007
Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES

FREIRE

RECORRENTE CLOVES FERREIRA FIRMINO

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECORRENTE FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO ADRIANA SOUZA DA
FONSECA(OAB: 114612/RJ)

RECORRIDO INSTITUTO BRASILEIRO DE
ADMINISTRACAO PUBLICA E APOIO
UNIVERSITARIO DO RIO DE
JANEIRO - IBAP-RJ

ADVOGADO CINTIA POSSAS MACHADO(OAB:
120066/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RIBEIRO BARBOSA(OAB:
199830/RJ)

ADVOGADO PAULA FERNANDES BRANCO(OAB:
234840/RJ)

ADVOGADO MICHEL CASTRO FERREIRA(OAB:
161799/RJ)

RECORRIDO CLOVES FERREIRA FIRMINO

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECORRIDO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO ADRIANA SOUZA DA
FONSECA(OAB: 114612/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia de Souza Gomes Freire

Relatora: CLAUDIA DE SOUZA GOMES FREIRE

RECORRENTE: CLOVES FERREIRA FIRMINO, FURNAS-

CENTRAIS ELETRICAS S.A.

RECORRIDO: INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRACAO

PUBLICA E APOIO UNIVERSITARIO DO RIO DE JANEIRO - IBAP-

RJ, FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A., CLOVES FERREIRA

FIRMINO

DESTINATÁRIO(S): FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:be9fda3): "A

C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora,

CONHECER dos recursos ordinários, NÃO CONHECER da

preliminar de nulidade da sentença por cerceio de defesa, arguida

em contrarrazões pela primeira ré, por inadequação e, no mérito,

NEGAR-LHES PROVIMENTO. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100878-25.2021.5.01.0007
Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES

FREIRE

RECORRENTE CLOVES FERREIRA FIRMINO

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECORRENTE FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO ADRIANA SOUZA DA
FONSECA(OAB: 114612/RJ)

RECORRIDO INSTITUTO BRASILEIRO DE
ADMINISTRACAO PUBLICA E APOIO
UNIVERSITARIO DO RIO DE
JANEIRO - IBAP-RJ

ADVOGADO CINTIA POSSAS MACHADO(OAB:
120066/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RIBEIRO BARBOSA(OAB:
199830/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO PAULA FERNANDES BRANCO(OAB:
234840/RJ)

ADVOGADO MICHEL CASTRO FERREIRA(OAB:
161799/RJ)

RECORRIDO CLOVES FERREIRA FIRMINO

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECORRIDO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO ADRIANA SOUZA DA
FONSECA(OAB: 114612/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVES FERREIRA FIRMINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia de Souza Gomes Freire

Relatora: CLAUDIA DE SOUZA GOMES FREIRE

RECORRENTE: CLOVES FERREIRA FIRMINO, FURNAS-

CENTRAIS ELETRICAS S.A.

RECORRIDO: INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRACAO

PUBLICA E APOIO UNIVERSITARIO DO RIO DE JANEIRO - IBAP-

RJ, FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A., CLOVES FERREIRA

FIRMINO

DESTINATÁRIO(S): CLOVES FERREIRA FIRMINO

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:be9fda3): "A

C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora,

CONHECER dos recursos ordinários, NÃO CONHECER da

preliminar de nulidade da sentença por cerceio de defesa, arguida

em contrarrazões pela primeira ré, por inadequação e, no mérito,

NEGAR-LHES PROVIMENTO. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100923-60.2022.5.01.0050
Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES

FREIRE

RECORRENTE PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRENTE CLAUDIA ADAO DE SOUSA

ADVOGADO PATRICIA BARRETO PAIXAO(OAB:
154082/RJ)

RECORRIDO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO CLAUDIA ADAO DE SOUSA

ADVOGADO PATRICIA BARRETO PAIXAO(OAB:
154082/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA ADAO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia de Souza Gomes Freire

Relatora: CLAUDIA DE SOUZA GOMES FREIRE

RECORRENTE: CLAUDIA ADAO DE SOUSA, PEPSICO DO

BRASIL LTDA

RECORRIDO: CLAUDIA ADAO DE SOUSA, PEPSICO DO BRASIL

LTDA

DESTINATÁRIO(S): CLAUDIA ADAO DE SOUSA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:ef467be): "A

C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora,

REJEITAR a preliminar de irregularidade de preparo, CONHECER

dos recursos interpostos, exceto quanto à atualização suscitada

pela ré, por falta de interesse, e, no mérito, DAR-LHES PARCIAL

PROVIMENTO, ao do autor para condenar a ré ao pagamento da

multa do artigo 477 da CLT e, ao do réu para reduzir o percentual

de honorários de sucumbência fixado na origem para 5%. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100923-60.2022.5.01.0050
Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES

FREIRE

RECORRENTE PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRENTE CLAUDIA ADAO DE SOUSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 791
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO PATRICIA BARRETO PAIXAO(OAB:
154082/RJ)

RECORRIDO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO CLAUDIA ADAO DE SOUSA

ADVOGADO PATRICIA BARRETO PAIXAO(OAB:
154082/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEPSICO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia de Souza Gomes Freire

Relatora: CLAUDIA DE SOUZA GOMES FREIRE

RECORRENTE: CLAUDIA ADAO DE SOUSA, PEPSICO DO

BRASIL LTDA

RECORRIDO: CLAUDIA ADAO DE SOUSA, PEPSICO DO BRASIL

LTDA

DESTINATÁRIO(S): PEPSICO DO BRASIL LTDA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:ef467be): "A

C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora,

REJEITAR a preliminar de irregularidade de preparo, CONHECER

dos recursos interpostos, exceto quanto à atualização suscitada

pela ré, por falta de interesse, e, no mérito, DAR-LHES PARCIAL

PROVIMENTO, ao do autor para condenar a ré ao pagamento da

multa do artigo 477 da CLT e, ao do réu para reduzir o percentual

de honorários de sucumbência fixado na origem para 5%. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100929-80.2021.5.01.0057
Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES

FREIRE

RECORRENTE HATUS VERNAUT

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECORRIDO CARPE DIEM RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO ALINE MARCON GARCIA(OAB:
361994/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HATUS VERNAUT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia de Souza Gomes Freire

Relatora: CLAUDIA DE SOUZA GOMES FREIRE

RECORRENTE: HATUS VERNAUT

RECORRIDO: CARPE DIEM RECURSOS HUMANOS LTDA

DESTINATÁRIO(S): HATUS VERNAUT

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:5547ec4): "A

C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora,

CONHECER do recurso ordinário, exceto quanto a gratuidade de

justiça, por ausência de interesse e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO, para afastar a condenação do autor ao pagamento

dos honorários advocatícios. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100929-80.2021.5.01.0057
Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES

FREIRE

RECORRENTE HATUS VERNAUT

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECORRIDO CARPE DIEM RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO ALINE MARCON GARCIA(OAB:
361994/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARPE DIEM RECURSOS HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma
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Gabinete da Desembargadora Cláudia de Souza Gomes Freire

Relatora: CLAUDIA DE SOUZA GOMES FREIRE

RECORRENTE: HATUS VERNAUT

RECORRIDO: CARPE DIEM RECURSOS HUMANOS LTDA

DESTINATÁRIO(S): CARPE DIEM RECURSOS HUMANOS LTDA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:5547ec4): "A

C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora,

CONHECER do recurso ordinário, exceto quanto a gratuidade de

justiça, por ausência de interesse e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO, para afastar a condenação do autor ao pagamento

dos honorários advocatícios. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100942-46.2020.5.01.0047
Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES

FREIRE

RECORRENTE PANCHO GUSMAO DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO LARA DE MELO(OAB:
158760/MG)

ADVOGADO TALITHA GRAZIELLE SILVA
KITAMURA(OAB: 31258/DF)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ERNESTO ATALIBA MARQUESAN
DA SILVA(OAB: 62611/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANCHO GUSMAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia de Souza Gomes Freire

Relatora: CLAUDIA DE SOUZA GOMES FREIRE

RECORRENTE: PANCHO GUSMAO DA SILVA

RECORRIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

DESTINATÁRIO(S): PANCHO GUSMAO DA SILVA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:bb372e1): "A

C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora,

CONHECER do recurso ordinário e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO, para condenar a reclamada ao pagamento de

indenização por danos morais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil

reais), observando-se quanto a atualização monetária, os termos da

Súmula nº 439 do C., TST, além de honorários advocatícios no

importe de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença. Não há incidência das cotas fiscal e previdenciária, ante a

natureza exclusivamente indenizatória da parcela deferida. Inverte-

se o ônus da sucumbência, com custas pela ré, calculadas sobre o

valor ora arbitrado de R$ 11.000,00. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100963-79.2021.5.01.0049
Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES

FREIRE

RECORRENTE GYP CENTER COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO DAIENE MAGALHAES
TAVARES(OAB: 205566/RJ)

RECORRENTE ATACADAO DRYWALL COMERCIO
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
EIRELI

ADVOGADO ALICE FERREIRA GOMES(OAB:
232406/RJ)

ADVOGADO SAMIR LAURINDO DOS
SANTOS(OAB: 129501/RJ)

ADVOGADO CAMILA ASSUNCAO(OAB:
483617/SP)

RECORRIDO PEDRO FELICIANO FONSECA NETO

ADVOGADO LEANDRO ADERCINO SANTOS DO
COUTO(OAB: 231019/RJ)

RECORRIDO ATACADAO DRYWALL COMERCIO
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
EIRELI

ADVOGADO ALICE FERREIRA GOMES(OAB:
232406/RJ)

ADVOGADO SAMIR LAURINDO DOS
SANTOS(OAB: 129501/RJ)

ADVOGADO CAMILA ASSUNCAO(OAB:
483617/SP)

RECORRIDO GYP CENTER COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO DAIENE MAGALHAES
TAVARES(OAB: 205566/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GYP CENTER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia de Souza Gomes Freire

Relatora: CLAUDIA DE SOUZA GOMES FREIRE

RECORRENTE: GYP CENTER COMERCIO DE MATERIAIS DE

CONSTRUCAO LTDA, ATACADAO DRYWALL COMERCIO DE

MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI

RECORRIDO: GYP CENTER COMERCIO DE MATERIAIS DE

CONSTRUCAO LTDA, ATACADAO DRYWALL COMERCIO DE

MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI, PEDRO FELICIANO

FONSECA NETO

DESTINATÁRIO(S): GYP CENTER COMERCIO DE MATERIAIS

DE CONSTRUCAO LTDA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:1222e26): "A

C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora,

CONHECER dos recursos ordinários e, no mérito, por maioria, DAR

PARCIAL PROVIMENTO ao da 1ª reclamada para extirpar da

sentença o tópico "Ausência da 1ª Reclamada" e NEGAR

PROVIMENTO ao da 2ª ré. Mantido o valor arbitrado à

condenação. Divergiu o Exmo. Sr. Des. Rildo Albuquerque

Mousinho de Brito, que afastava da condenação, da 1ª reclamada,a

indenização por danos morais. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100963-79.2021.5.01.0049
Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES

FREIRE

RECORRENTE GYP CENTER COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO DAIENE MAGALHAES
TAVARES(OAB: 205566/RJ)

RECORRENTE ATACADAO DRYWALL COMERCIO
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
EIRELI

ADVOGADO ALICE FERREIRA GOMES(OAB:
232406/RJ)

ADVOGADO SAMIR LAURINDO DOS
SANTOS(OAB: 129501/RJ)

ADVOGADO CAMILA ASSUNCAO(OAB:
483617/SP)

RECORRIDO PEDRO FELICIANO FONSECA NETO

ADVOGADO LEANDRO ADERCINO SANTOS DO
COUTO(OAB: 231019/RJ)

RECORRIDO ATACADAO DRYWALL COMERCIO
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
EIRELI

ADVOGADO ALICE FERREIRA GOMES(OAB:
232406/RJ)

ADVOGADO SAMIR LAURINDO DOS
SANTOS(OAB: 129501/RJ)

ADVOGADO CAMILA ASSUNCAO(OAB:
483617/SP)

RECORRIDO GYP CENTER COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO DAIENE MAGALHAES
TAVARES(OAB: 205566/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO DRYWALL COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia de Souza Gomes Freire

Relatora: CLAUDIA DE SOUZA GOMES FREIRE

RECORRENTE: GYP CENTER COMERCIO DE MATERIAIS DE

CONSTRUCAO LTDA, ATACADAO DRYWALL COMERCIO DE

MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI

RECORRIDO: GYP CENTER COMERCIO DE MATERIAIS DE

CONSTRUCAO LTDA, ATACADAO DRYWALL COMERCIO DE

MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI, PEDRO FELICIANO

FONSECA NETO

DESTINATÁRIO(S): ATACADAO DRYWALL COMERCIO DE

MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:1222e26): "A

C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora,

CONHECER dos recursos ordinários e, no mérito, por maioria, DAR

PARCIAL PROVIMENTO ao da 1ª reclamada para extirpar da

sentença o tópico "Ausência da 1ª Reclamada" e NEGAR

PROVIMENTO ao da 2ª ré. Mantido o valor arbitrado à

condenação. Divergiu o Exmo. Sr. Des. Rildo Albuquerque

Mousinho de Brito, que afastava da condenação, da 1ª reclamada,a

indenização por danos morais. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100963-79.2021.5.01.0049
Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES

FREIRE

RECORRENTE GYP CENTER COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO DAIENE MAGALHAES
TAVARES(OAB: 205566/RJ)

RECORRENTE ATACADAO DRYWALL COMERCIO
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
EIRELI

ADVOGADO ALICE FERREIRA GOMES(OAB:
232406/RJ)

ADVOGADO SAMIR LAURINDO DOS
SANTOS(OAB: 129501/RJ)

ADVOGADO CAMILA ASSUNCAO(OAB:
483617/SP)

RECORRIDO PEDRO FELICIANO FONSECA NETO

ADVOGADO LEANDRO ADERCINO SANTOS DO
COUTO(OAB: 231019/RJ)

RECORRIDO ATACADAO DRYWALL COMERCIO
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
EIRELI

ADVOGADO ALICE FERREIRA GOMES(OAB:
232406/RJ)

ADVOGADO SAMIR LAURINDO DOS
SANTOS(OAB: 129501/RJ)

ADVOGADO CAMILA ASSUNCAO(OAB:
483617/SP)

RECORRIDO GYP CENTER COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO DAIENE MAGALHAES
TAVARES(OAB: 205566/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO FELICIANO FONSECA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia de Souza Gomes Freire

Relatora: CLAUDIA DE SOUZA GOMES FREIRE

RECORRENTE: GYP CENTER COMERCIO DE MATERIAIS DE

CONSTRUCAO LTDA, ATACADAO DRYWALL COMERCIO DE

MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI

RECORRIDO: GYP CENTER COMERCIO DE MATERIAIS DE

CONSTRUCAO LTDA, ATACADAO DRYWALL COMERCIO DE

MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI, PEDRO FELICIANO

FONSECA NETO

DESTINATÁRIO(S): PEDRO FELICIANO FONSECA NETO

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:1222e26): "A

C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora,

CONHECER dos recursos ordinários e, no mérito, por maioria, DAR

PARCIAL PROVIMENTO ao da 1ª reclamada para extirpar da

sentença o tópico "Ausência da 1ª Reclamada" e NEGAR

PROVIMENTO ao da 2ª ré. Mantido o valor arbitrado à

condenação. Divergiu o Exmo. Sr. Des. Rildo Albuquerque

Mousinho de Brito, que afastava da condenação, da 1ª reclamada,a

indenização por danos morais. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100979-29.2021.5.01.0018
Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES

FREIRE

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECORRIDO SYLVIA VIANA COSTA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES(OAB:
224125/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SYLVIA VIANA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia de Souza Gomes Freire

Relatora: CLAUDIA DE SOUZA GOMES FREIRE

RECORRENTE: UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECORRIDO: SYLVIA VIANA COSTA, ITAU UNIBANCO S.A.

DESTINATÁRIO(S): SYLVIA VIANA COSTA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:423e263): "A

C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora,

CONHECER do recurso da União Federal e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para determinar a retificação do cálculo relativo à
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contribuição previdenciária das partes, com aplicação da taxa

SELIC, conforme art. 43 da Lei nº 8.212/91. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100979-29.2021.5.01.0018
Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES

FREIRE

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECORRIDO SYLVIA VIANA COSTA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES(OAB:
224125/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia de Souza Gomes Freire

Relatora: CLAUDIA DE SOUZA GOMES FREIRE

RECORRENTE: UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECORRIDO: SYLVIA VIANA COSTA, ITAU UNIBANCO S.A.

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO S.A.

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:423e263): "A

C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora,

CONHECER do recurso da União Federal e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para determinar a retificação do cálculo relativo à

contribuição previdenciária das partes, com aplicação da taxa

SELIC, conforme art. 43 da Lei nº 8.212/91. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101106-29.2016.5.01.0248
Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES

FREIRE

AGRAVANTE CRISTINA DA CONCEICAO SAMPAIO
VERLINDE

ADVOGADO JERCILDA BRAGA AMARO(OAB:
218231/RJ)

AGRAVADO DIOGO DOS SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO ROSANA DUTRA PEREIRA(OAB:
110106/RJ)

AGRAVADO MARCELO DA SILVEIRA
FERNANDES

AGRAVADO GETULIO MARIO FERNANDES

AGRAVADO UNIMAR REPAROS NAVAIS E DE
REFRIGERACAO EM GERAL LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA DA CONCEICAO SAMPAIO VERLINDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia de Souza Gomes Freire

Relatora: CLAUDIA DE SOUZA GOMES FREIRE

AGRAVANTE: CRISTINA DA CONCEICAO SAMPAIO VERLINDE

AGRAVADO: DIOGO DOS SANTOS NASCIMENTO, UNIMAR

REPAROS NAVAIS E DE REFRIGERACAO EM GERAL LTDA -

ME, GETULIO MARIO FERNANDES, MARCELO DA SILVEIRA

FERNANDES

DESTINATÁRIO(S): CRISTINA DA CONCEICAO SAMPAIO

VERLINDE

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:48c32e8): "A

C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora, NÃO

CONHECER do agravo de petição. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101106-29.2016.5.01.0248
Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES

FREIRE

AGRAVANTE CRISTINA DA CONCEICAO SAMPAIO
VERLINDE

ADVOGADO JERCILDA BRAGA AMARO(OAB:
218231/RJ)
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AGRAVADO DIOGO DOS SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO ROSANA DUTRA PEREIRA(OAB:
110106/RJ)

AGRAVADO MARCELO DA SILVEIRA
FERNANDES

AGRAVADO GETULIO MARIO FERNANDES

AGRAVADO UNIMAR REPAROS NAVAIS E DE
REFRIGERACAO EM GERAL LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO DOS SANTOS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia de Souza Gomes Freire

Relatora: CLAUDIA DE SOUZA GOMES FREIRE

AGRAVANTE: CRISTINA DA CONCEICAO SAMPAIO VERLINDE

AGRAVADO: DIOGO DOS SANTOS NASCIMENTO, UNIMAR

REPAROS NAVAIS E DE REFRIGERACAO EM GERAL LTDA -

ME, GETULIO MARIO FERNANDES, MARCELO DA SILVEIRA

FERNANDES

DESTINATÁRIO(S): DIOGO DOS SANTOS NASCIMENTO

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:48c32e8): "A

C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora, NÃO

CONHECER do agravo de petição. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101296-86.2017.5.01.0076
Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES

FREIRE

AGRAVANTE EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA
SOCIAL - DATAPREV

ADVOGADO MARCELO MARQUES LOPES(OAB:
47474/RJ)

ADVOGADO MAYARA RAVENNA SANTOS
SOUSA(OAB: 44558/DF)

AGRAVADO REGINA CELIA DIAS VITORINO

ADVOGADO THIAGO DA SILVA ALVES(OAB:
202228/RJ)

ADVOGADO LUIZ ALEXANDRE FAGUNDES DE
SOUZA(OAB: 65558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA
PREVIDENCIA SOCIAL - DATAPREV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia de Souza Gomes Freire

Relatora: CLAUDIA DE SOUZA GOMES FREIRE

AGRAVANTE: EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES

DA PREVIDENCIA SOCIAL - DATAPREV

AGRAVADO: REGINA CELIA DIAS VITORINO

DESTINATÁRIO(S): EMPRESA DE TECNOLOGIA E

INFORMACOES DA PREVIDENCIA SOCIAL - DATAPREV

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:d800db7): "A

C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora,

CONHECER do agravo de petição, exceto no que tange à

devolução dos valores bloqueados a maior, por precluso e, no

mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para determinar o refazimento do

cálculo das custas, observado o disposto no artigo 789-A da CLT. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101296-86.2017.5.01.0076
Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES

FREIRE

AGRAVANTE EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA
SOCIAL - DATAPREV

ADVOGADO MARCELO MARQUES LOPES(OAB:
47474/RJ)

ADVOGADO MAYARA RAVENNA SANTOS
SOUSA(OAB: 44558/DF)

AGRAVADO REGINA CELIA DIAS VITORINO

ADVOGADO THIAGO DA SILVA ALVES(OAB:
202228/RJ)

ADVOGADO LUIZ ALEXANDRE FAGUNDES DE
SOUZA(OAB: 65558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA CELIA DIAS VITORINO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 797
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia de Souza Gomes Freire

Relatora: CLAUDIA DE SOUZA GOMES FREIRE

AGRAVANTE: EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES

DA PREVIDENCIA SOCIAL - DATAPREV

AGRAVADO: REGINA CELIA DIAS VITORINO

DESTINATÁRIO(S): REGINA CELIA DIAS VITORINO

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:d800db7): "A

C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora,

CONHECER do agravo de petição, exceto no que tange à

devolução dos valores bloqueados a maior, por precluso e, no

mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para determinar o refazimento do

cálculo das custas, observado o disposto no artigo 789-A da CLT. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100102-73.2020.5.01.0261
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

RECORRENTE PEDRO HENRIQUE SOUZA SANTOS

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

RECORRIDO PEDRO HENRIQUE SOUZA SANTOS

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: PEDRO HENRIQUE SOUZA SANTOS, ITAU

UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: PEDRO HENRIQUE SOUZA SANTOS, ITAU

UNIBANCO S.A.

DESTINATÁRIO(S): PEDRO HENRIQUE SOUZA SANTOS

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (4bfbaeb ): " A C

O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região CONHECER dos recursos

ordinários interpostos pelo autor e réu (PEDRO HENRIQUE SOUZA

SANTOS e ITAÚ UNIBANCO S.A.) e, no mérito,NEGAR

PROVIMENTO AO DO RÉU e DAR PROVIMENTO AO DO

AUTOR, para majorar a indenização por danos morais para

R$80.000,00. Custas de R$1.600,00, calculadas sobre novo valor

arbitrado de R$80.000,00, pelo réu."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100102-73.2020.5.01.0261
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

RECORRENTE PEDRO HENRIQUE SOUZA SANTOS

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)
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ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

RECORRIDO PEDRO HENRIQUE SOUZA SANTOS

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: PEDRO HENRIQUE SOUZA SANTOS, ITAU

UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: PEDRO HENRIQUE SOUZA SANTOS, ITAU

UNIBANCO S.A.

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO S.A.

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (4bfbaeb ): " A C

O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região CONHECER dos recursos

ordinários interpostos pelo autor e réu (PEDRO HENRIQUE SOUZA

SANTOS e ITAÚ UNIBANCO S.A.) e, no mérito,NEGAR

PROVIMENTO AO DO RÉU e DAR PROVIMENTO AO DO

AUTOR, para majorar a indenização por danos morais para

R$80.000,00. Custas de R$1.600,00, calculadas sobre novo valor

arbitrado de R$80.000,00, pelo réu."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100117-53.2020.5.01.0225
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE VERZANI & SANDRINI LTDA

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE MIRANDA VILAR(OAB:
229439/RJ)

ADVOGADO SERGIO RAPHAEL DE MATOS
BITTENCOURT LOPES(OAB:
224037/RJ)

ADVOGADO PRISCILA CATARCIONE MEYER DE
OLIVEIRA(OAB: 189926/RJ)

ADVOGADO ANGELO DE SA FONTES(OAB:
130620/RJ)

RECORRENTE LAION BARBOSA MARTINS

ADVOGADO Kátia Maciel de Souza Campos(OAB:
84044/RJ)

RECORRIDO CONDOMINIO DO SHOPPING
CENTER TIJUCA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECORRIDO IGUACU TOP SHOPPING

ADVOGADO Viviane Poppe Costa(OAB: 65004/RJ)

RECORRIDO LAION BARBOSA MARTINS

ADVOGADO Kátia Maciel de Souza Campos(OAB:
84044/RJ)

RECORRIDO VERZANI & SANDRINI LTDA

ADVOGADO ANGELO DE SA FONTES(OAB:
130620/RJ)

ADVOGADO PRISCILA CATARCIONE MEYER DE
OLIVEIRA(OAB: 189926/RJ)

ADVOGADO SERGIO RAPHAEL DE MATOS
BITTENCOURT LOPES(OAB:
224037/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE MIRANDA VILAR(OAB:
229439/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAION BARBOSA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: LAION BARBOSA MARTINS, VERZANI &

SANDRINI LTDA

RECORRIDO: VERZANI & SANDRINI LTDA, CONDOMINIO DO

SHOPPING CENTER TIJUCA, IGUACU TOP SHOPPING, LAION

BARBOSA MARTINS

DESTINATÁRIO(S): LAION BARBOSA MARTINS

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (cf037cb ): "A C

O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região conhecerdo recurso
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ordinário da primeira ré - Verzani & Sandrini Ltda. e conhecer do

recurso adesivo do autor - Laion Barbosa Martins - e negar-lhes

provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100117-53.2020.5.01.0225
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE VERZANI & SANDRINI LTDA

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE MIRANDA VILAR(OAB:
229439/RJ)

ADVOGADO SERGIO RAPHAEL DE MATOS
BITTENCOURT LOPES(OAB:
224037/RJ)

ADVOGADO PRISCILA CATARCIONE MEYER DE
OLIVEIRA(OAB: 189926/RJ)

ADVOGADO ANGELO DE SA FONTES(OAB:
130620/RJ)

RECORRENTE LAION BARBOSA MARTINS

ADVOGADO Kátia Maciel de Souza Campos(OAB:
84044/RJ)

RECORRIDO CONDOMINIO DO SHOPPING
CENTER TIJUCA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECORRIDO IGUACU TOP SHOPPING

ADVOGADO Viviane Poppe Costa(OAB: 65004/RJ)

RECORRIDO LAION BARBOSA MARTINS

ADVOGADO Kátia Maciel de Souza Campos(OAB:
84044/RJ)

RECORRIDO VERZANI & SANDRINI LTDA

ADVOGADO ANGELO DE SA FONTES(OAB:
130620/RJ)

ADVOGADO PRISCILA CATARCIONE MEYER DE
OLIVEIRA(OAB: 189926/RJ)

ADVOGADO SERGIO RAPHAEL DE MATOS
BITTENCOURT LOPES(OAB:
224037/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE MIRANDA VILAR(OAB:
229439/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERZANI & SANDRINI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: LAION BARBOSA MARTINS, VERZANI &

SANDRINI LTDA

RECORRIDO: VERZANI & SANDRINI LTDA, CONDOMINIO DO

SHOPPING CENTER TIJUCA, IGUACU TOP SHOPPING, LAION

BARBOSA MARTINS

DESTINATÁRIO(S): VERZANI & SANDRINI LTDA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (cf037cb ): "A C

O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região conhecerdo recurso

ordinário da primeira ré - Verzani & Sandrini Ltda. e conhecer do

recurso adesivo do autor - Laion Barbosa Martins - e negar-lhes

provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100117-53.2020.5.01.0225
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE VERZANI & SANDRINI LTDA

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE MIRANDA VILAR(OAB:
229439/RJ)

ADVOGADO SERGIO RAPHAEL DE MATOS
BITTENCOURT LOPES(OAB:
224037/RJ)

ADVOGADO PRISCILA CATARCIONE MEYER DE
OLIVEIRA(OAB: 189926/RJ)

ADVOGADO ANGELO DE SA FONTES(OAB:
130620/RJ)

RECORRENTE LAION BARBOSA MARTINS

ADVOGADO Kátia Maciel de Souza Campos(OAB:
84044/RJ)

RECORRIDO CONDOMINIO DO SHOPPING
CENTER TIJUCA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECORRIDO IGUACU TOP SHOPPING

ADVOGADO Viviane Poppe Costa(OAB: 65004/RJ)

RECORRIDO LAION BARBOSA MARTINS

ADVOGADO Kátia Maciel de Souza Campos(OAB:
84044/RJ)

RECORRIDO VERZANI & SANDRINI LTDA

ADVOGADO ANGELO DE SA FONTES(OAB:
130620/RJ)

ADVOGADO PRISCILA CATARCIONE MEYER DE
OLIVEIRA(OAB: 189926/RJ)

ADVOGADO SERGIO RAPHAEL DE MATOS
BITTENCOURT LOPES(OAB:
224037/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE MIRANDA VILAR(OAB:
229439/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO SHOPPING CENTER TIJUCA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: LAION BARBOSA MARTINS, VERZANI &

SANDRINI LTDA

RECORRIDO: VERZANI & SANDRINI LTDA, CONDOMINIO DO

SHOPPING CENTER TIJUCA, IGUACU TOP SHOPPING, LAION

BARBOSA MARTINS

DESTINATÁRIO(S): CONDOMINIO DO SHOPPING CENTER

TIJUCA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (cf037cb ): "A C

O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região conhecerdo recurso

ordinário da primeira ré - Verzani & Sandrini Ltda. e conhecer do

recurso adesivo do autor - Laion Barbosa Martins - e negar-lhes

provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100117-53.2020.5.01.0225
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE VERZANI & SANDRINI LTDA

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE MIRANDA VILAR(OAB:
229439/RJ)

ADVOGADO SERGIO RAPHAEL DE MATOS
BITTENCOURT LOPES(OAB:
224037/RJ)

ADVOGADO PRISCILA CATARCIONE MEYER DE
OLIVEIRA(OAB: 189926/RJ)

ADVOGADO ANGELO DE SA FONTES(OAB:
130620/RJ)

RECORRENTE LAION BARBOSA MARTINS

ADVOGADO Kátia Maciel de Souza Campos(OAB:
84044/RJ)

RECORRIDO CONDOMINIO DO SHOPPING
CENTER TIJUCA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECORRIDO IGUACU TOP SHOPPING

ADVOGADO Viviane Poppe Costa(OAB: 65004/RJ)

RECORRIDO LAION BARBOSA MARTINS

ADVOGADO Kátia Maciel de Souza Campos(OAB:
84044/RJ)

RECORRIDO VERZANI & SANDRINI LTDA

ADVOGADO ANGELO DE SA FONTES(OAB:
130620/RJ)

ADVOGADO PRISCILA CATARCIONE MEYER DE
OLIVEIRA(OAB: 189926/RJ)

ADVOGADO SERGIO RAPHAEL DE MATOS
BITTENCOURT LOPES(OAB:
224037/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE MIRANDA VILAR(OAB:
229439/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGUACU TOP SHOPPING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: LAION BARBOSA MARTINS, VERZANI &

SANDRINI LTDA

RECORRIDO: VERZANI & SANDRINI LTDA, CONDOMINIO DO

SHOPPING CENTER TIJUCA, IGUACU TOP SHOPPING, LAION

BARBOSA MARTINS

DESTINATÁRIO(S): IGUACU TOP SHOPPING

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (cf037cb ): "A C

O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região conhecerdo recurso

ordinário da primeira ré - Verzani & Sandrini Ltda. e conhecer do

recurso adesivo do autor - Laion Barbosa Martins - e negar-lhes

provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100135-59.2021.5.01.0057
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE MICHEL DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO PAULA COSTA CHAVES(OAB:
145723/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)
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ADVOGADO BÁRBARA FERNANDA
NAPOLEÃO(OAB: 167777/RJ)

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

RECORRIDO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

ADVOGADO DOVER FERNANDES PEREIRA
FERRAZ(OAB: 138327/RJ)

ADVOGADO MARIA CAROLINA GARCIA
LOPES(OAB: 211375/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL DA COSTA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: MICHEL DA COSTA PEREIRA

RECORRIDO: GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

DESTINATÁRIO(S): MICHEL DA COSTA PEREIRA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (ef7af36 ): "A C

O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, conhecer do recurso ordinário

do autor (MICHEL DA COSTA PEREIRA) e, no mérito, dar-lhe

parcial provimento, para, julgando procedente em parte o pedido,

condenar a ré a pagar ao reclamante horas extras, sendo assim

consideradas: a) o período de 30 minutos antes do início da jornada

e 30 minutos após o seu término, a serem remuneradas com o

adicional de 70%, e seus reflexos em: repousos semanais

remunerados (art. 7º, "a", da Lei nº 605/49), aviso prévio indenizado,

férias acrescidas de 1/3, 13º salários, FGTS e indenização

compensatória de 40%; b) remuneração pela redução do intervalo

intrajornada, sendo uma hora inteira, com o adicional de 70%, no

período de 01/03/2016 (marco prescricional) até 10/11/2017, além

dos reflexos acima identificados, em razão da natureza salarial; c)

remuneração pela redução do intervalo intrajornada, sendo 30

minutos, com adicional de 70%, no período 11/11/2017 a

08/09/2021, sem reflexos, diante de sua natureza indenizatória;

adicional noturno pelo labor desenvolvido entre 22 e 5 horas e seus

reflexos; além de honorários sucumbenciais de 10% sobre o valor

líquido da condenação; tudo conforme restar apurado em regular

liquidação de sentença e observados os controles de ponto e os

acréscimos reconhecidos. Recolhimentos previdenciários e fiscais

aplicando-se as Súmula 368 do TST e a OJ 400 da SDI-I do TST. O

quantum será apurado em liquidação de sentença, acrescido de

juros de mora e correção monetária, cuja análise do índice aplicável

transfiro para a fase de execução. Para os fins do §3º do artigo 832

da CLT, deverá ser observado que não incide tributação

previdenciária sobre os valores relat ivos às prestações

contempladas pelo §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91 c/c §9º do art.

214 do Decreto nº3.048/99. Procederá o réu ao recolhimento das

contribuições previdenciárias relativas a todo o período, na forma do

§5º do art. 33 da Lei 8.212/91. Apuração do Imposto de Renda

conforme o estabelecido no art. 46 da Lei 8.541/92, observando-se

os termos da Instrução Normativa nº 1.500/2014 da Receita Federal

do Brasil. Invertem-se os ônus de sucumbência. Custas de

R$800,00, pela reclamada, calculadas sobre R$40.000,00, valor

provisoriamente arbitrado à condenação. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100135-59.2021.5.01.0057
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE MICHEL DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO PAULA COSTA CHAVES(OAB:
145723/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

ADVOGADO BÁRBARA FERNANDA
NAPOLEÃO(OAB: 167777/RJ)

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

RECORRIDO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

ADVOGADO DOVER FERNANDES PEREIRA
FERRAZ(OAB: 138327/RJ)

ADVOGADO MARIA CAROLINA GARCIA
LOPES(OAB: 211375/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS
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RECORRENTE: MICHEL DA COSTA PEREIRA

RECORRIDO: GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

DESTINATÁRIO(S): GLOBO COMUNICACAO E

PARTICIPACOES S/A

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (ef7af36 ): "A C

O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, conhecer do recurso ordinário

do autor (MICHEL DA COSTA PEREIRA) e, no mérito, dar-lhe

parcial provimento, para, julgando procedente em parte o pedido,

condenar a ré a pagar ao reclamante horas extras, sendo assim

consideradas: a) o período de 30 minutos antes do início da jornada

e 30 minutos após o seu término, a serem remuneradas com o

adicional de 70%, e seus reflexos em: repousos semanais

remunerados (art. 7º, "a", da Lei nº 605/49), aviso prévio indenizado,

férias acrescidas de 1/3, 13º salários, FGTS e indenização

compensatória de 40%; b) remuneração pela redução do intervalo

intrajornada, sendo uma hora inteira, com o adicional de 70%, no

período de 01/03/2016 (marco prescricional) até 10/11/2017, além

dos reflexos acima identificados, em razão da natureza salarial; c)

remuneração pela redução do intervalo intrajornada, sendo 30

minutos, com adicional de 70%, no período 11/11/2017 a

08/09/2021, sem reflexos, diante de sua natureza indenizatória;

adicional noturno pelo labor desenvolvido entre 22 e 5 horas e seus

reflexos; além de honorários sucumbenciais de 10% sobre o valor

líquido da condenação; tudo conforme restar apurado em regular

liquidação de sentença e observados os controles de ponto e os

acréscimos reconhecidos. Recolhimentos previdenciários e fiscais

aplicando-se as Súmula 368 do TST e a OJ 400 da SDI-I do TST. O

quantum será apurado em liquidação de sentença, acrescido de

juros de mora e correção monetária, cuja análise do índice aplicável

transfiro para a fase de execução. Para os fins do §3º do artigo 832

da CLT, deverá ser observado que não incide tributação

previdenciária sobre os valores relat ivos às prestações

contempladas pelo §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91 c/c §9º do art.

214 do Decreto nº3.048/99. Procederá o réu ao recolhimento das

contribuições previdenciárias relativas a todo o período, na forma do

§5º do art. 33 da Lei 8.212/91. Apuração do Imposto de Renda

conforme o estabelecido no art. 46 da Lei 8.541/92, observando-se

os termos da Instrução Normativa nº 1.500/2014 da Receita Federal

do Brasil. Invertem-se os ônus de sucumbência. Custas de

R$800,00, pela reclamada, calculadas sobre R$40.000,00, valor

provisoriamente arbitrado à condenação. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100144-63.2021.5.01.0043
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE WILSON TEIXEIRA RIBEIRO

ADVOGADO Fernanda Freitas Fortes Bustamante
Siqueira(OAB: 150355/RJ)

ADVOGADO MANOEL BRANCO BRAGA(OAB:
37919/RJ)

ADVOGADO CAMILA CUCCO BRAGA(OAB:
202440/RJ)

ADVOGADO GABRIEL LIRIO DIDIER PEIXE(OAB:
248610/RJ)

RECORRIDO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
PERROUT(OAB: 36462/RJ)

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON TEIXEIRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: WILSON TEIXEIRA RIBEIRO

RECORRIDO: RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

DESTINATÁRIO(S): WILSON TEIXEIRA RIBEIRO

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (90e29c5 ): " A

C O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região conhecer do recurso

ordinário do autor - Wilson Teixeira Ribeiro-, e dar-lhe provimento,

paralhe conceder o benefício da gratuidade de justiça, absolvê-lo

do pagamento de honorários advocatícios e fixar a jornada dos

sábados das 8h às 16h, com 1h de intervalo intrajornada, para

efeito de horas extras, observado o marco prescricional fixado

(04/03/2016). Mantidos os valores arbitrados na origem."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100144-63.2021.5.01.0043
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE WILSON TEIXEIRA RIBEIRO

ADVOGADO Fernanda Freitas Fortes Bustamante
Siqueira(OAB: 150355/RJ)

ADVOGADO MANOEL BRANCO BRAGA(OAB:
37919/RJ)

ADVOGADO CAMILA CUCCO BRAGA(OAB:
202440/RJ)

ADVOGADO GABRIEL LIRIO DIDIER PEIXE(OAB:
248610/RJ)

RECORRIDO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
PERROUT(OAB: 36462/RJ)

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: WILSON TEIXEIRA RIBEIRO

RECORRIDO: RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

DESTINATÁRIO(S): RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (90e29c5 ): " A

C O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região conhecer do recurso

ordinário do autor - Wilson Teixeira Ribeiro-, e dar-lhe provimento,

paralhe conceder o benefício da gratuidade de justiça, absolvê-lo

do pagamento de honorários advocatícios e fixar a jornada dos

sábados das 8h às 16h, com 1h de intervalo intrajornada, para

efeito de horas extras, observado o marco prescricional fixado

(04/03/2016). Mantidos os valores arbitrados na origem."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100161-67.2022.5.01.0010

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE JOSINALDO DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRENTE M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

RECORRIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

RECORRIDO JOSINALDO DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSINALDO DOS SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: JOSINALDO DOS SANTOS SOUZA, M DIAS

BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS

RECORRIDO: JOSINALDO DOS SANTOS SOUZA, M DIAS

BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS

DESTINATÁRIO(S): JOSINALDO DOS SANTOS SOUZA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (dd102b6 ): "A C

O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região conhecer parcialmente

do recurso ordinário da ré - M Dias Branco S.A. Indústria e

Comércio de Alimentos. - dele não conhecendo quanto à aplicação

do prazo previsto no inciso II da OJ 394 do TST, por falta de

interesse, conhecer integralmente do recurso adesivo do autor -

Josinaldo dos Santos Souza - e negar-lhes provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100161-67.2022.5.01.0010
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS
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RECORRENTE JOSINALDO DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRENTE M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

RECORRIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

RECORRIDO JOSINALDO DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: JOSINALDO DOS SANTOS SOUZA, M DIAS

BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS

RECORRIDO: JOSINALDO DOS SANTOS SOUZA, M DIAS

BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS

DESTINATÁRIO(S): M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E

COMERCIO DE ALIMENTOS

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (dd102b6 ): "A C

O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região conhecer parcialmente

do recurso ordinário da ré - M Dias Branco S.A. Indústria e

Comércio de Alimentos. - dele não conhecendo quanto à aplicação

do prazo previsto no inciso II da OJ 394 do TST, por falta de

interesse, conhecer integralmente do recurso adesivo do autor -

Josinaldo dos Santos Souza - e negar-lhes provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100184-69.2021.5.01.0035

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ANDRADE GUTIERREZ
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SA
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

ADVOGADO DAIENE PREISSLER
GUTIERREZ(OAB: 113778/RJ)

RECORRIDO MAURICIO PAULO HANSEN

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA FERNANDES DE
REZENDE(OAB: 137102/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRADE GUTIERREZ ENGENHARIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ANDRADE GUTIERREZ ENGENHARIA S/A

RECORRIDO: MAURICIO PAULO HANSEN

DESTINATÁRIO(S): ANDRADE GUTIERREZ ENGENHARIA S/A

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (6990ba6 ): " A

C O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região em conhecer do recurso da ré e

negar-lhe provimento."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100184-69.2021.5.01.0035
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ANDRADE GUTIERREZ
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SA
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

ADVOGADO DAIENE PREISSLER
GUTIERREZ(OAB: 113778/RJ)

RECORRIDO MAURICIO PAULO HANSEN

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA FERNANDES DE
REZENDE(OAB: 137102/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO PAULO HANSEN
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ANDRADE GUTIERREZ ENGENHARIA S/A

RECORRIDO: MAURICIO PAULO HANSEN

DESTINATÁRIO(S): MAURICIO PAULO HANSEN

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (6990ba6 ): " A

C O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região em conhecer do recurso da ré e

negar-lhe provimento."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100227-11.2020.5.01.0077
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE CONCESSAO METROVIARIA DO RIO
DE JANEIRO S.A.

ADVOGADO RAPHAEL MARQUES PAIXÃO(OAB:
133408/RJ)

RECORRIDO JOSE MARCOS DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO ALBERTO BAIENSE
LIRA(OAB: 161373/RJ)

ADVOGADO MONIQUE SILVA E SOUZA(OAB:
152698/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE SOUZA LIMA(OAB:
150267/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSAO METROVIARIA DO RIO DE JANEIRO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: CONCESSAO METROVIARIA DO RIO DE

JANEIRO S.A.

RECORRIDO: JOSE MARCOS DOS SANTOS

DESTINATÁRIO(S): CONCESSAO METROVIARIA DO RIO DE

JANEIRO S.A.

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (c3502a6 ): "A C

O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, conhecer parcialmente do

recurso ordinário, dele não conhecer quanto à matéria relativa à

ausência de fundamentação jurídica que obrigue a reclamada a

emitir o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, com a

informação requerida na inicial por inovação à lide, e, no mérito,

negar-lhe provimento, na forma da fundamentação supra. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100227-11.2020.5.01.0077
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE CONCESSAO METROVIARIA DO RIO
DE JANEIRO S.A.

ADVOGADO RAPHAEL MARQUES PAIXÃO(OAB:
133408/RJ)

RECORRIDO JOSE MARCOS DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO ALBERTO BAIENSE
LIRA(OAB: 161373/RJ)

ADVOGADO MONIQUE SILVA E SOUZA(OAB:
152698/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE SOUZA LIMA(OAB:
150267/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: CONCESSAO METROVIARIA DO RIO DE

JANEIRO S.A.

RECORRIDO: JOSE MARCOS DOS SANTOS

DESTINATÁRIO(S): JOSE MARCOS DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (c3502a6 ): "A C

O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal
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Regional do Trabalho da 1ª Região, conhecer parcialmente do

recurso ordinário, dele não conhecer quanto à matéria relativa à

ausência de fundamentação jurídica que obrigue a reclamada a

emitir o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, com a

informação requerida na inicial por inovação à lide, e, no mérito,

negar-lhe provimento, na forma da fundamentação supra. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100234-73.2020.5.01.0571
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO MAURO BOLCATO DIBE
RODRIGUES(OAB: 148248/RJ)

ADVOGADO LEONARDO CELESTINO
FERNANDES(OAB: 138832/RJ)

ADVOGADO LUISA LUCINDO FRAUCHES(OAB:
224797/RJ)

ADVOGADO PEDRO GUILHERME ALBERTO
DIAS(OAB: 207274/RJ)

RECORRIDO MARIA MADALENA SALGADO

ADVOGADO NATHALIA LEITE SALGADO(OAB:
229765/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

RECORRIDO: MARIA MADALENA SALGADO

DESTINATÁRIO(S): TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (9937f1d ): "A C

O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário

interposto pela ré (TOP SERVICE SERVIÇOS E SISTEMAS S/A) e,

no mérito, negar-lhe provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100234-73.2020.5.01.0571
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO MAURO BOLCATO DIBE
RODRIGUES(OAB: 148248/RJ)

ADVOGADO LEONARDO CELESTINO
FERNANDES(OAB: 138832/RJ)

ADVOGADO LUISA LUCINDO FRAUCHES(OAB:
224797/RJ)

ADVOGADO PEDRO GUILHERME ALBERTO
DIAS(OAB: 207274/RJ)

RECORRIDO MARIA MADALENA SALGADO

ADVOGADO NATHALIA LEITE SALGADO(OAB:
229765/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MADALENA SALGADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

RECORRIDO: MARIA MADALENA SALGADO

DESTINATÁRIO(S): MARIA MADALENA SALGADO

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (9937f1d ): "A C

O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário

interposto pela ré (TOP SERVICE SERVIÇOS E SISTEMAS S/A) e,

no mérito, negar-lhe provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100259-26.2020.5.01.0009
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ANDRE LUIS BARBOSA FERREIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)
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RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO LUCIANA APARECIDA SACKSIDA DE
AZEVEDO(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOS PRASERES
MACEDO(OAB: 157245/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS BARBOSA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ANDRE LUIS BARBOSA FERREIRA

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., TELEMAR

NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

DESTINATÁRIO(S): ANDRE LUIS BARBOSA FERREIRA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (34a5bbe ): "A C

O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário

interposto pelo autor e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para

acrescer à condenação o pagamento de: (i) horas extras, assim

consideradas as que ultrapassarem a 8ª diária e a 44ª semanal, de

forma não concomitante, com base no labor de segunda a sábado,

bem como em domingos e feriados alternados, das 7h às 20h,

observando-se a evolução salarial, o divisor 220, a Súmula 264 do

TST, com adicional de 50% e 100%, a depender do caso, e reflexos

em repousos semanais remunerados, décimos terceiros salários,

férias acrescidas do terço constitucional e FGTS; e (ii) intervalo

intrajornada de uma hora diária, com reflexos em férias + 1/3,

décimos terceiros salários, repousos semanais remunerados e

FGTS, da admissão até 10.11.2017, e, após a referida data, a

parcela receberá tratamento indenizatório, nos termos do que

dispõe a atual redação do art. 71, §4º, da CLT. Autorizo, ainda, a

dedução das parcelas pagas a idêntico título. Custas de

R$2.000,00, calculadas sobre novo valor arbitrado à condenação,

de R$100.000,00, pelas rés. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100259-26.2020.5.01.0009
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ANDRE LUIS BARBOSA FERREIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO LUCIANA APARECIDA SACKSIDA DE
AZEVEDO(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOS PRASERES
MACEDO(OAB: 157245/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ANDRE LUIS BARBOSA FERREIRA

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., TELEMAR

NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

DESTINATÁRIO(S): SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (34a5bbe ): "A C

O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário

interposto pelo autor e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para

acrescer à condenação o pagamento de: (i) horas extras, assim

consideradas as que ultrapassarem a 8ª diária e a 44ª semanal, de

forma não concomitante, com base no labor de segunda a sábado,

bem como em domingos e feriados alternados, das 7h às 20h,

observando-se a evolução salarial, o divisor 220, a Súmula 264 do

TST, com adicional de 50% e 100%, a depender do caso, e reflexos
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em repousos semanais remunerados, décimos terceiros salários,

férias acrescidas do terço constitucional e FGTS; e (ii) intervalo

intrajornada de uma hora diária, com reflexos em férias + 1/3,

décimos terceiros salários, repousos semanais remunerados e

FGTS, da admissão até 10.11.2017, e, após a referida data, a

parcela receberá tratamento indenizatório, nos termos do que

dispõe a atual redação do art. 71, §4º, da CLT. Autorizo, ainda, a

dedução das parcelas pagas a idêntico título. Custas de

R$2.000,00, calculadas sobre novo valor arbitrado à condenação,

de R$100.000,00, pelas rés. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100259-26.2020.5.01.0009
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ANDRE LUIS BARBOSA FERREIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO LUCIANA APARECIDA SACKSIDA DE
AZEVEDO(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOS PRASERES
MACEDO(OAB: 157245/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ANDRE LUIS BARBOSA FERREIRA

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., TELEMAR

NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

DESTINATÁRIO(S): TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (34a5bbe ): "A C

O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário

interposto pelo autor e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para

acrescer à condenação o pagamento de: (i) horas extras, assim

consideradas as que ultrapassarem a 8ª diária e a 44ª semanal, de

forma não concomitante, com base no labor de segunda a sábado,

bem como em domingos e feriados alternados, das 7h às 20h,

observando-se a evolução salarial, o divisor 220, a Súmula 264 do

TST, com adicional de 50% e 100%, a depender do caso, e reflexos

em repousos semanais remunerados, décimos terceiros salários,

férias acrescidas do terço constitucional e FGTS; e (ii) intervalo

intrajornada de uma hora diária, com reflexos em férias + 1/3,

décimos terceiros salários, repousos semanais remunerados e

FGTS, da admissão até 10.11.2017, e, após a referida data, a

parcela receberá tratamento indenizatório, nos termos do que

dispõe a atual redação do art. 71, §4º, da CLT. Autorizo, ainda, a

dedução das parcelas pagas a idêntico título. Custas de

R$2.000,00, calculadas sobre novo valor arbitrado à condenação,

de R$100.000,00, pelas rés. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100263-48.2022.5.01.0056
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE SIMONE CRUZ LOPES

ADVOGADO JORGE ANTONIO ROQUE DE
AMORIM(OAB: 145241/RJ)

RECORRIDO CASA DE PORTUGAL

ADVOGADO THATIANA CHIAVEGATTO
SIQUEIRA(OAB: 109162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE CRUZ LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: SIMONE CRUZ LOPES

RECORRIDO: CASA DE PORTUGAL
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DESTINATÁRIO(S): SIMONE CRUZ LOPES

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (208bb5a ): "A C

O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1a Região conhecer do recurso ordinário

da reclamante e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para

absolvê-la do pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais

e julgar procedente o pedido "d", condenando a ré ao pagamento do

intervalo intrajornada suprimido, em dois dias por semana, sendo

que até 10/11/2017 é devido o pagamento da hora cheia do

intervalo intrajornada (duas vezes na semana), acrescidos de 50%,

e reflexos por ter natureza salarial e após 11/11/2017, em razão da

natureza indenizatória atribuída pela Lei 13.467/2017, devidos tão

somente a remuneração pelo intervalo suprimido (40 minutos) e o

adicional de 50%, duas vezes por semana, sendo indevida a

integração à remuneração e os consequentes reflexos. Custas de

R$500,00, calculadas sobre R$25.000,00, novo valor arbitrado à

condenação, pela ré. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100263-48.2022.5.01.0056
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE SIMONE CRUZ LOPES

ADVOGADO JORGE ANTONIO ROQUE DE
AMORIM(OAB: 145241/RJ)

RECORRIDO CASA DE PORTUGAL

ADVOGADO THATIANA CHIAVEGATTO
SIQUEIRA(OAB: 109162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE PORTUGAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: SIMONE CRUZ LOPES

RECORRIDO: CASA DE PORTUGAL

DESTINATÁRIO(S): CASA DE PORTUGAL

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (208bb5a ): "A C

O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1a Região conhecer do recurso ordinário

da reclamante e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para

absolvê-la do pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais

e julgar procedente o pedido "d", condenando a ré ao pagamento do

intervalo intrajornada suprimido, em dois dias por semana, sendo

que até 10/11/2017 é devido o pagamento da hora cheia do

intervalo intrajornada (duas vezes na semana), acrescidos de 50%,

e reflexos por ter natureza salarial e após 11/11/2017, em razão da

natureza indenizatória atribuída pela Lei 13.467/2017, devidos tão

somente a remuneração pelo intervalo suprimido (40 minutos) e o

adicional de 50%, duas vezes por semana, sendo indevida a

integração à remuneração e os consequentes reflexos. Custas de

R$500,00, calculadas sobre R$25.000,00, novo valor arbitrado à

condenação, pela ré. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100266-72.2022.5.01.0227
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE JOSE LUIZ ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO DA SILVA PORTO(OAB:
86636/RJ)

ADVOGADO JAIME UBIRATAN APPOLONIO DE
SOUZA(OAB: 78791/RJ)

RECORRIDO REDE MR COMERCIO DE
COMBUSTIVEL LTDA

ADVOGADO LUIGI MAFFEI NETO(OAB:
158898/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: JOSE LUIZ ALVES DOS SANTOS

RECORRIDO: REDE MR COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA

DESTINATÁRIO(S): JOSE LUIZ ALVES DOS SANTOS
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NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (75d9661 ): "A C

O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário

do reclamante e, no mérito, dar-lhe parcial provimento,para,

decretando a revelia do réu e os efeitos dela decorrentes, julgar

procedentes os pedidos "d", "e", "m", "n", e "o" e condenar o réu a: i)

retificar a anotação do contrato na CTPS do autor, para que conste

contrato único, com admissão em 01.06.2020 e desligamento em

04.01.2022, no prazo de dez dias, contados do trânsito em julgado

da sentença e a partir da regular intimação a fazê-lo, sob pena de

multa de R$100,00 por dia de atraso, limitada a R$3.000,00; ii)

pagar horas extraordinárias, acolhida a jornada declinada na inicial,

com adicional de 50% e 100%, com consequentes reflexos,

conforme fundamentação; iii) majorar para 10% os honorários de

sucumbência devidos aos patronos do autor. Custas de R$400,00,

calculadas sobre R$20.000,00, valor ora arbitrado à condenação,

pela ré. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100266-72.2022.5.01.0227
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE JOSE LUIZ ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO DA SILVA PORTO(OAB:
86636/RJ)

ADVOGADO JAIME UBIRATAN APPOLONIO DE
SOUZA(OAB: 78791/RJ)

RECORRIDO REDE MR COMERCIO DE
COMBUSTIVEL LTDA

ADVOGADO LUIGI MAFFEI NETO(OAB:
158898/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE MR COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: JOSE LUIZ ALVES DOS SANTOS

RECORRIDO: REDE MR COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA

DESTINATÁRIO(S): REDE MR COMERCIO DE COMBUSTIVEL

LTDA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (75d9661 ): "A C

O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário

do reclamante e, no mérito, dar-lhe parcial provimento,para,

decretando a revelia do réu e os efeitos dela decorrentes, julgar

procedentes os pedidos "d", "e", "m", "n", e "o" e condenar o réu a: i)

retificar a anotação do contrato na CTPS do autor, para que conste

contrato único, com admissão em 01.06.2020 e desligamento em

04.01.2022, no prazo de dez dias, contados do trânsito em julgado

da sentença e a partir da regular intimação a fazê-lo, sob pena de

multa de R$100,00 por dia de atraso, limitada a R$3.000,00; ii)

pagar horas extraordinárias, acolhida a jornada declinada na inicial,

com adicional de 50% e 100%, com consequentes reflexos,

conforme fundamentação; iii) majorar para 10% os honorários de

sucumbência devidos aos patronos do autor. Custas de R$400,00,

calculadas sobre R$20.000,00, valor ora arbitrado à condenação,

pela ré. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100271-62.2021.5.01.0055
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE MONICA MELLO COSTA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

RECORRIDO MONICA MELLO COSTA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA MELLO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva
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Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: MONICA MELLO COSTA, BANCO BRADESCO

S.A.

RECORRIDO: MONICA MELLO COSTA, BANCO BRADESCO S.A.

DESTINATÁRIO(S): MONICA MELLO COSTA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (4756b86 ): "A C

O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, conhecer parcialmente do

recurso da reclamante, não o conhecendo quanto ao tema

Encargos Previdenciários e Fiscais - OJ 400 TST e Súmula 17

TRT1, por falta de interesse; conhecer integralmente do recurso do

réu. No mérito, dar parcial provimento ao recurso da autora para:

(i) fixar, em relação ao intervalo intrajornada, o pagamento de uma

hora intervalar diária, do período imprescrito a 10.11.2017, com

natureza salarial e reflexos já deferidos em sentença, e 20 minutos

intervalares, de 11.11.2017 até a demissão (21.10.2020), sem

reflexos, ambas com acréscimo de 50%; (iii) fixar o prêmio previsto

no "Programa de Desligamento do Funcionário" na quantia

equivalente a 25 vezes o último salário recebido (salário + comissão

do cargo); e (iv) transferir para a fase de execução a análise dos

juros moratórios e correção monetária necessários à atualização do

crédito. Dar parcial provimento ao recurso do réu, para afastar

da condenação o pagamento do auxílio-refeição e auxílio cesta-

alimentação no período do aviso prévio indenizado. Custas de

R$6.000,00 calculadas sobre novo valor arbitrado à condenação, de

R$300.000,00 (CLT artº 789, I), pelo reclamado. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100271-62.2021.5.01.0055
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE MONICA MELLO COSTA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

RECORRIDO MONICA MELLO COSTA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: MONICA MELLO COSTA, BANCO BRADESCO

S.A.

RECORRIDO: MONICA MELLO COSTA, BANCO BRADESCO S.A.

DESTINATÁRIO(S): BANCO BRADESCO S.A.

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (4756b86 ): "A C

O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, conhecer parcialmente do

recurso da reclamante, não o conhecendo quanto ao tema

Encargos Previdenciários e Fiscais - OJ 400 TST e Súmula 17

TRT1, por falta de interesse; conhecer integralmente do recurso do

réu. No mérito, dar parcial provimento ao recurso da autora para:

(i) fixar, em relação ao intervalo intrajornada, o pagamento de uma

hora intervalar diária, do período imprescrito a 10.11.2017, com

natureza salarial e reflexos já deferidos em sentença, e 20 minutos

intervalares, de 11.11.2017 até a demissão (21.10.2020), sem

reflexos, ambas com acréscimo de 50%; (iii) fixar o prêmio previsto

no "Programa de Desligamento do Funcionário" na quantia

equivalente a 25 vezes o último salário recebido (salário + comissão

do cargo); e (iv) transferir para a fase de execução a análise dos

juros moratórios e correção monetária necessários à atualização do

crédito. Dar parcial provimento ao recurso do réu, para afastar

da condenação o pagamento do auxílio-refeição e auxílio cesta-

alimentação no período do aviso prévio indenizado. Custas de

R$6.000,00 calculadas sobre novo valor arbitrado à condenação, de

R$300.000,00 (CLT artº 789, I), pelo reclamado. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100276-84.2019.5.01.0401
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)
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ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

RECORRENTE ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECORRIDO ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

RECORRIDO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ANTONIO CARLOS DA SILVA, ESTALEIRO

BRASFELS LTDA

RECORRIDO: ANTONIO CARLOS DA SILVA, ESTALEIRO

BRASFELS LTDA, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

DESTINATÁRIO(S): ANTONIO CARLOS DA SILVA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (e5c7400 ): " A

C O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região rejeitar a preliminar arguida em

contrarrazões pelo autor, conhecer do recurso ordinário do 1º réu -

ESTALEIRO BRASFELS LTDA - e negar-lhe provimento.

Conhecer do recurso do autor - ANTONIO CARLOS DA SILVA - e

dar-lhe parcial provimento, para majorar o valor da indenização

por danos morais para R$50.000,00 (cinquenta mil reais) e o

percentual incidente sobre o salário para fins de pensionamento, de

12,5% para 100%, bem como para transferir para a fase de

execução a análise do índice de juros e correção monetária. Custas

de R$4.000,00, calculadas sobre o novo valor ora arbitrado à

condenação de R$200.000,00."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100276-84.2019.5.01.0401
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

RECORRENTE ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECORRIDO ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

RECORRIDO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO BRASFELS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ANTONIO CARLOS DA SILVA, ESTALEIRO

BRASFELS LTDA

RECORRIDO: ANTONIO CARLOS DA SILVA, ESTALEIRO

BRASFELS LTDA, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

DESTINATÁRIO(S): ESTALEIRO BRASFELS LTDA

NOTIFICAÇÃO
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 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (e5c7400 ): " A

C O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região rejeitar a preliminar arguida em

contrarrazões pelo autor, conhecer do recurso ordinário do 1º réu -

ESTALEIRO BRASFELS LTDA - e negar-lhe provimento.

Conhecer do recurso do autor - ANTONIO CARLOS DA SILVA - e

dar-lhe parcial provimento, para majorar o valor da indenização

por danos morais para R$50.000,00 (cinquenta mil reais) e o

percentual incidente sobre o salário para fins de pensionamento, de

12,5% para 100%, bem como para transferir para a fase de

execução a análise do índice de juros e correção monetária. Custas

de R$4.000,00, calculadas sobre o novo valor ora arbitrado à

condenação de R$200.000,00."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100276-84.2019.5.01.0401
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

RECORRENTE ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECORRIDO ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

RECORRIDO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ANTONIO CARLOS DA SILVA, ESTALEIRO

BRASFELS LTDA

RECORRIDO: ANTONIO CARLOS DA SILVA, ESTALEIRO

BRASFELS LTDA, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

DESTINATÁRIO(S): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (e5c7400 ): " A

C O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região rejeitar a preliminar arguida em

contrarrazões pelo autor, conhecer do recurso ordinário do 1º réu -

ESTALEIRO BRASFELS LTDA - e negar-lhe provimento.

Conhecer do recurso do autor - ANTONIO CARLOS DA SILVA - e

dar-lhe parcial provimento, para majorar o valor da indenização

por danos morais para R$50.000,00 (cinquenta mil reais) e o

percentual incidente sobre o salário para fins de pensionamento, de

12,5% para 100%, bem como para transferir para a fase de

execução a análise do índice de juros e correção monetária. Custas

de R$4.000,00, calculadas sobre o novo valor ora arbitrado à

condenação de R$200.000,00."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100279-21.2020.5.01.0040
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE A.D.S.

ADVOGADO LENILSON SILVA BARBOSA
ARAUJO(OAB: 205917/RJ)

RECORRIDO L.A.S.

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 39ace57.

Processo Nº RORSum-0100279-21.2020.5.01.0040
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Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE A.D.S.

ADVOGADO LENILSON SILVA BARBOSA
ARAUJO(OAB: 205917/RJ)

RECORRIDO L.A.S.

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.A.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2626647.

Processo Nº ROT-0100284-76.2022.5.01.0071
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE VANESSA DE SOUSA UCHOA

ADVOGADO DAYANE RODRIGUES DE LIMA(OAB:
205640/RJ)

RECORRENTE VIA CAPI VIAGENS E TURISMO
LTDA

ADVOGADO ROBERTA DE SOUZA
RIANELLI(OAB: 131632/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO VANESSA DE SOUSA UCHOA

ADVOGADO DAYANE RODRIGUES DE LIMA(OAB:
205640/RJ)

RECORRIDO VIA CAPI VIAGENS E TURISMO
LTDA

ADVOGADO ROBERTA DE SOUZA
RIANELLI(OAB: 131632/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA DE SOUSA UCHOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: VANESSA DE SOUSA UCHOA, VIA CAPI

VIAGENS E TURISMO LTDA

RECORRIDO: VANESSA DE SOUSA UCHOA, VIA CAPI VIAGENS

E TURISMO LTDA

DESTINATÁRIO(S): VANESSA DE SOUSA UCHOA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (87e4217 ): " A

C O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região CONHECER dos recursos

interpostos por autora e ré, VANESSA DE SOUSA UCHOA e VIA

CAPI VIAGENS E TURISMO LTDA, respectivamente, NEGAR

PROVIMENTO ao recurso da ré e DAR PARCIAL PROVIMENTO

ao recurso da autora, para acrescer à condenação o pagamento de

indenização por dano moral no valor de R$2.000,00 (dois mil reais).

Custas de R$ 507,03, calculadas sobre R$25.351,84, novo valor

arbitrado à condenação, pela ré."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100284-76.2022.5.01.0071
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE VANESSA DE SOUSA UCHOA

ADVOGADO DAYANE RODRIGUES DE LIMA(OAB:
205640/RJ)

RECORRENTE VIA CAPI VIAGENS E TURISMO
LTDA

ADVOGADO ROBERTA DE SOUZA
RIANELLI(OAB: 131632/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO VANESSA DE SOUSA UCHOA

ADVOGADO DAYANE RODRIGUES DE LIMA(OAB:
205640/RJ)

RECORRIDO VIA CAPI VIAGENS E TURISMO
LTDA

ADVOGADO ROBERTA DE SOUZA
RIANELLI(OAB: 131632/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA CAPI VIAGENS E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: VANESSA DE SOUSA UCHOA, VIA CAPI

VIAGENS E TURISMO LTDA

RECORRIDO: VANESSA DE SOUSA UCHOA, VIA CAPI VIAGENS

E TURISMO LTDA

DESTINATÁRIO(S): VIA CAPI VIAGENS E TURISMO LTDA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (87e4217 ): " A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 815
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

C O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região CONHECER dos recursos

interpostos por autora e ré, VANESSA DE SOUSA UCHOA e VIA

CAPI VIAGENS E TURISMO LTDA, respectivamente, NEGAR

PROVIMENTO ao recurso da ré e DAR PARCIAL PROVIMENTO

ao recurso da autora, para acrescer à condenação o pagamento de

indenização por dano moral no valor de R$2.000,00 (dois mil reais).

Custas de R$ 507,03, calculadas sobre R$25.351,84, novo valor

arbitrado à condenação, pela ré."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100287-15.2021.5.01.0023
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ANDRE LUIZ DOS ANJOS
PRUDENCIO

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRENTE RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
PERROUT(OAB: 36462/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO JULIANA RIVAS DA SILVA
CALDAS(OAB: 157396/RJ)

RECORRIDO ANDRE LUIZ DOS ANJOS
PRUDENCIO

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
PERROUT(OAB: 36462/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO JULIANA RIVAS DA SILVA
CALDAS(OAB: 157396/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ DOS ANJOS PRUDENCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ANDRE LUIZ DOS ANJOS PRUDENCIO, RIO DE

JANEIRO REFRESCOS LTDA

RECORRIDO: ANDRE LUIZ DOS ANJOS PRUDENCIO, RIO DE

JANEIRO REFRESCOS LTDA

DESTINATÁRIO(S): ANDRE LUIZ DOS ANJOS PRUDENCIO

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (7992ee2 ): "A C

O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário

interposto pelo autor - ANDRE LUIZ DOS ANJOS PRUDENCIO e

negar-lhe provimento. Rejeitar a preliminar de deserção arguida

em contraminuta pelo autor, conhecer do recurso ordinário

interposto pelo réu - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA - e dar-

lhe parcial provimento, para determinar a retificação dos cálculos

de liquidação quanto (i) à base de cálculo das horas extras,

inclusive intervalares, no mês de abril/2016, devendo constar o

salário de R$993,45, (ii) à base de cálculo do RSR, devendo ser

dela excluídos os feriados, (iii) à quota previdenciária do

reclamante, para que sejam observadas as alíquotas corretas, na

forma da planilha elaborada pela Divisão de Cálculos, e (iv) aos

juros de mora, para excluir a sua aplicação na fase pré-judicial, na

forma da tese fixada pelo STF no julgamento da ADC 58, bem como

para que seja aplicada a Selic simples. Custas de R$2.000,00,

calculadas sobre o valor da condenação, ora arbitrado em

R$100.00,00. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100287-15.2021.5.01.0023
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ANDRE LUIZ DOS ANJOS
PRUDENCIO

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRENTE RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
PERROUT(OAB: 36462/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO JULIANA RIVAS DA SILVA
CALDAS(OAB: 157396/RJ)

RECORRIDO ANDRE LUIZ DOS ANJOS
PRUDENCIO

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
PERROUT(OAB: 36462/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)
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ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO JULIANA RIVAS DA SILVA
CALDAS(OAB: 157396/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ANDRE LUIZ DOS ANJOS PRUDENCIO, RIO DE

JANEIRO REFRESCOS LTDA

RECORRIDO: ANDRE LUIZ DOS ANJOS PRUDENCIO, RIO DE

JANEIRO REFRESCOS LTDA

DESTINATÁRIO(S): RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (7992ee2 ): "A C

O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário

interposto pelo autor - ANDRE LUIZ DOS ANJOS PRUDENCIO e

negar-lhe provimento. Rejeitar a preliminar de deserção arguida

em contraminuta pelo autor, conhecer do recurso ordinário

interposto pelo réu - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA - e dar-

lhe parcial provimento, para determinar a retificação dos cálculos

de liquidação quanto (i) à base de cálculo das horas extras,

inclusive intervalares, no mês de abril/2016, devendo constar o

salário de R$993,45, (ii) à base de cálculo do RSR, devendo ser

dela excluídos os feriados, (iii) à quota previdenciária do

reclamante, para que sejam observadas as alíquotas corretas, na

forma da planilha elaborada pela Divisão de Cálculos, e (iv) aos

juros de mora, para excluir a sua aplicação na fase pré-judicial, na

forma da tese fixada pelo STF no julgamento da ADC 58, bem como

para que seja aplicada a Selic simples. Custas de R$2.000,00,

calculadas sobre o valor da condenação, ora arbitrado em

R$100.00,00. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100435-98.2022.5.01.0020
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE MARCELA CRISTINA PEREIRA
MIRANDA

ADVOGADO INGRID WERNECK
OCTAVIANO(OAB: 167513/RJ)

RECORRIDO KIBE BROTHER DOCES E
SALGADOS LTDA

ADVOGADO LENO FERREIRA DA SILVA(OAB:
107694/RJ)

RECORRIDO KIBE BROTHER 2 RESTAURANTE
EIRELI

ADVOGADO LENO FERREIRA DA SILVA(OAB:
107694/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIBE BROTHER 2 RESTAURANTE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE: MARCELA CRISTINA PEREIRA MIRANDA

RECORRIDO: KIBE BROTHER 2 RESTAURANTE EIRELI, KIBE

BROTHER DOCES E SALGADOS LTDA

DESTINATÁRIO(S): KIBE BROTHER 2 RESTAURANTE EIRELI

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:bcdb6ab): "A

C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, na Sessão

Presencial realizada em 31 de janeiro de 2024, sob a Presidência

do Excelentíssimo Desembargador Federal do Trabalho Célio

Juaçaba Cavalcante, Relator, com a presença do Ministério Público

do Trabalho, na pessoa da ilustre Procuradora Dra. Ana Cláudia

Nascimento Gomes, da Excelentíssima Desembargadora Federal

do Trabalho Cláudia de Souza Gomes Freire e do Excelentíssimo

Juiz Convocado Marcel da Costa Roman Bispo, resolveu a 9ª

Turma proferir a seguinte decisão: por unanimidade, nos termos da

fundamentação do voto do Exmo. Sr. Relator, conhecer do recurso

para, no mérito, negar-lhe provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100435-98.2022.5.01.0020
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Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE MARCELA CRISTINA PEREIRA
MIRANDA

ADVOGADO INGRID WERNECK
OCTAVIANO(OAB: 167513/RJ)

RECORRIDO KIBE BROTHER DOCES E
SALGADOS LTDA

ADVOGADO LENO FERREIRA DA SILVA(OAB:
107694/RJ)

RECORRIDO KIBE BROTHER 2 RESTAURANTE
EIRELI

ADVOGADO LENO FERREIRA DA SILVA(OAB:
107694/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIBE BROTHER DOCES E SALGADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE: MARCELA CRISTINA PEREIRA MIRANDA

RECORRIDO: KIBE BROTHER 2 RESTAURANTE EIRELI, KIBE

BROTHER DOCES E SALGADOS LTDA

DESTINATÁRIO(S): KIBE BROTHER DOCES E SALGADOS

LTDA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:bcdb6ab): "A

C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, na Sessão

Presencial realizada em 31 de janeiro de 2024, sob a Presidência

do Excelentíssimo Desembargador Federal do Trabalho Célio

Juaçaba Cavalcante, Relator, com a presença do Ministério Público

do Trabalho, na pessoa da ilustre Procuradora Dra. Ana Cláudia

Nascimento Gomes, da Excelentíssima Desembargadora Federal

do Trabalho Cláudia de Souza Gomes Freire e do Excelentíssimo

Juiz Convocado Marcel da Costa Roman Bispo, resolveu a 9ª

Turma proferir a seguinte decisão: por unanimidade, nos termos da

fundamentação do voto do Exmo. Sr. Relator, conhecer do recurso

para, no mérito, negar-lhe provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100187-04.2021.5.01.0074
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE ESPORTE CLUBE BARREIRA

ADVOGADO FABIO LIRA DA SILVA(OAB:
115211/RJ)

ADVOGADO RACHEL BENTO MENEZES DE
CARVALHO(OAB: 176479/RJ)

RECORRIDO GUILHERME DA SILVA EIRAS

ADVOGADO PRISCILA FURTADO CAMPOS(OAB:
167391/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPORTE CLUBE BARREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: ESPORTE CLUBE BARREIRA

RECORRIDO: GUILHERME DA SILVA EIRAS

DESTINATÁRIO(S): ESPORTE CLUBE BARREIRA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:91f4bf4):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para

excluir da condenação a multa do artigo 467 da CLT. Custas

reduzidas para R$ 3.500,00, calculadas sobre R$ 175.000,00, novo

valor arbitrado à condenação. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100187-04.2021.5.01.0074
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE ESPORTE CLUBE BARREIRA

ADVOGADO FABIO LIRA DA SILVA(OAB:
115211/RJ)

ADVOGADO RACHEL BENTO MENEZES DE
CARVALHO(OAB: 176479/RJ)

RECORRIDO GUILHERME DA SILVA EIRAS

ADVOGADO PRISCILA FURTADO CAMPOS(OAB:
167391/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME DA SILVA EIRAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: ESPORTE CLUBE BARREIRA

RECORRIDO: GUILHERME DA SILVA EIRAS

DESTINATÁRIO(S): GUILHERME DA SILVA EIRAS

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:91f4bf4):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para

excluir da condenação a multa do artigo 467 da CLT. Custas

reduzidas para R$ 3.500,00, calculadas sobre R$ 175.000,00, novo

valor arbitrado à condenação. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100198-65.2022.5.01.0343
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

RECORRENTE ALEXANDRE COSTA DE AZEREDO

ADVOGADO TARCISIO XAVIER PEREIRA(OAB:
144450/RJ)

RECORRIDO ALEXANDRE COSTA DE AZEREDO

ADVOGADO TARCISIO XAVIER PEREIRA(OAB:
144450/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE:  ALEXANDRE COSTA DE AZEREDO,

COMPANHIA S IDERURGICA NACIONAL

RECORRIDO: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL,

ALEXANDRE COSTA DE AZEREDO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:d16c9b2):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer dos recursos e, no mérito, negar provimento ao da

reclamada e dar parcial provimento ao do reclamante, a fim de que

a questão da prescrição seja apreciada, se for o caso, na primeira

reclamação trabalhista por ele proposta, nos termos da

fundamentação, ficando afastada a sua declaração nestes autos. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100198-65.2022.5.01.0343
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

RECORRENTE ALEXANDRE COSTA DE AZEREDO

ADVOGADO TARCISIO XAVIER PEREIRA(OAB:
144450/RJ)

RECORRIDO ALEXANDRE COSTA DE AZEREDO

ADVOGADO TARCISIO XAVIER PEREIRA(OAB:
144450/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE COSTA DE AZEREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito
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Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE:  ALEXANDRE COSTA DE AZEREDO,

COMPANHIA S IDERURGICA NACIONAL

RECORRIDO: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL,

ALEXANDRE COSTA DE AZEREDO

DESTINATÁRIO(S): ALEXANDRE COSTA DE AZEREDO

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:d16c9b2):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer dos recursos e, no mérito, negar provimento ao da

reclamada e dar parcial provimento ao do reclamante, a fim de que

a questão da prescrição seja apreciada, se for o caso, na primeira

reclamação trabalhista por ele proposta, nos termos da

fundamentação, ficando afastada a sua declaração nestes autos. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100213-33.2020.5.01.0075
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

RECORRIDO SHEILA LOURENCO DA CRUZ SILVA

ADVOGADO ANDERSON LIMA RIBEIRO(OAB:
187640/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: CLARO S.A.

RECORRIDO: SHEILA LOURENCO DA CRUZ SILVA

DESTINATÁRIO(S): CLARO S.A.

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:6792c39):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

T r i b u n a l  R e g i o n a l  d o  T r a b a l h o  d a  1 ª  R e g i ã o ,  p o r

unanimidade,conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial

provimento para excluir a condenação ao pagamento de horas

extras anteriores a 01/09/2017, na forma da fundamentação. Custas

reduzidas para R$ 700,00, calculadas sobre R$ 35.000,00, novo

valor arbitrado à condenação. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100213-33.2020.5.01.0075
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

RECORRIDO SHEILA LOURENCO DA CRUZ SILVA

ADVOGADO ANDERSON LIMA RIBEIRO(OAB:
187640/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILA LOURENCO DA CRUZ SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: CLARO S.A.

RECORRIDO: SHEILA LOURENCO DA CRUZ SILVA

DESTINATÁRIO(S): SHEILA LOURENCO DA CRUZ SILVA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:6792c39):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

T r i b u n a l  R e g i o n a l  d o  T r a b a l h o  d a  1 ª  R e g i ã o ,  p o r
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unanimidade,conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial

provimento para excluir a condenação ao pagamento de horas

extras anteriores a 01/09/2017, na forma da fundamentação. Custas

reduzidas para R$ 700,00, calculadas sobre R$ 35.000,00, novo

valor arbitrado à condenação. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100457-30.2021.5.01.0041
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE FABIO ASSIS DE SOUSA MOREIRA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE FREITAS DOS
SANTOS(OAB: 185692/RJ)

RECORRENTE CEMED CARE - EMPRESA DE
ATENDIMENTO CLINICO GERAL
LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO RENATA XAVIER LARICHIA(OAB:
145696/RJ)

ADVOGADO THUTIA BERNARDO(OAB:
170261/RJ)

RECORRIDO FABIO ASSIS DE SOUSA MOREIRA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE FREITAS DOS
SANTOS(OAB: 185692/RJ)

RECORRIDO CEMED CARE - EMPRESA DE
ATENDIMENTO CLINICO GERAL
LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO RENATA XAVIER LARICHIA(OAB:
145696/RJ)

ADVOGADO THUTIA BERNARDO(OAB:
170261/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO ASSIS DE SOUSA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: FABIO ASSIS DE SOUSA MOREIRA, CEMED

CARE - EMPRESA DE ATENDIMENTO CLINICO GERAL LTDA

RECORRIDO: FABIO ASSIS DE SOUSA MOREIRA, CEMED

CARE - EMPRESA DE ATENDIMENTO CLINICO GERAL LTDA

DESTINATÁRIO(S): FABIO ASSIS DE SOUSA MOREIRA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:e2469c0):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100457-30.2021.5.01.0041
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE FABIO ASSIS DE SOUSA MOREIRA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE FREITAS DOS
SANTOS(OAB: 185692/RJ)

RECORRENTE CEMED CARE - EMPRESA DE
ATENDIMENTO CLINICO GERAL
LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO RENATA XAVIER LARICHIA(OAB:
145696/RJ)

ADVOGADO THUTIA BERNARDO(OAB:
170261/RJ)

RECORRIDO FABIO ASSIS DE SOUSA MOREIRA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE FREITAS DOS
SANTOS(OAB: 185692/RJ)

RECORRIDO CEMED CARE - EMPRESA DE
ATENDIMENTO CLINICO GERAL
LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO RENATA XAVIER LARICHIA(OAB:
145696/RJ)

ADVOGADO THUTIA BERNARDO(OAB:
170261/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMED CARE - EMPRESA DE ATENDIMENTO CLINICO
GERAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: FABIO ASSIS DE SOUSA MOREIRA, CEMED

CARE - EMPRESA DE ATENDIMENTO CLINICO GERAL LTDA

RECORRIDO: FABIO ASSIS DE SOUSA MOREIRA, CEMED

CARE - EMPRESA DE ATENDIMENTO CLINICO GERAL LTDA

DESTINATÁRIO(S): CEMED CARE - EMPRESA DE

ATENDIMENTO CLINICO GERAL LTDA
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NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:e2469c0):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100522-81.2020.5.01.0551
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIOLA CRUZ CARNEIRO
GARCIA(OAB: 151030/RJ)

RECORRENTE CAROLINA NOGUEIRA DO CARMO

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 323661/SP)

ADVOGADO ELSON LUIZ ZANELA(OAB:
62308/RS)

ADVOGADO SANDRA REGINA SALVANINI(OAB:
158607/SP)

ADVOGADO FLAVIA CISLINSCHI(OAB:
210787/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA ARANTES
GRECHI(OAB: 244570/SP)

RECORRIDO CAROLINA NOGUEIRA DO CARMO

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 323661/SP)

ADVOGADO ELSON LUIZ ZANELA(OAB:
62308/RS)

ADVOGADO SANDRA REGINA SALVANINI(OAB:
158607/SP)

ADVOGADO FLAVIA CISLINSCHI(OAB:
210787/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA ARANTES
GRECHI(OAB: 244570/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIOLA CRUZ CARNEIRO
GARCIA(OAB: 151030/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA NOGUEIRA DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: CAROLINA NOGUEIRA DO CARMO, BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO: CAROLINA NOGUEIRA DO CARMO, BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A.

DESTINATÁRIO(S): CAROLINA NOGUEIRA DO CARMO

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:af16a36):

"ACORDAMos desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer dos recursos e, no mérito, dar parcial provimento ao apelo

do reclamado para excluir a condenação ao pagamento da

gratificação especial e de honorários advocatícios; restando

prejudicada a análise do recurso da acionante. Custas invertidas e

dispensadas. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100522-81.2020.5.01.0551
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIOLA CRUZ CARNEIRO
GARCIA(OAB: 151030/RJ)

RECORRENTE CAROLINA NOGUEIRA DO CARMO

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 323661/SP)

ADVOGADO ELSON LUIZ ZANELA(OAB:
62308/RS)

ADVOGADO SANDRA REGINA SALVANINI(OAB:
158607/SP)

ADVOGADO FLAVIA CISLINSCHI(OAB:
210787/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA ARANTES
GRECHI(OAB: 244570/SP)

RECORRIDO CAROLINA NOGUEIRA DO CARMO

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 323661/SP)

ADVOGADO ELSON LUIZ ZANELA(OAB:
62308/RS)

ADVOGADO SANDRA REGINA SALVANINI(OAB:
158607/SP)

ADVOGADO FLAVIA CISLINSCHI(OAB:
210787/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA ARANTES
GRECHI(OAB: 244570/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIOLA CRUZ CARNEIRO
GARCIA(OAB: 151030/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 822
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: CAROLINA NOGUEIRA DO CARMO, BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO: CAROLINA NOGUEIRA DO CARMO, BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A.

DESTINATÁRIO(S): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:af16a36):

"ACORDAMos desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer dos recursos e, no mérito, dar parcial provimento ao apelo

do reclamado para excluir a condenação ao pagamento da

gratificação especial e de honorários advocatícios; restando

prejudicada a análise do recurso da acionante. Custas invertidas e

dispensadas. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101544-27.2019.5.01.0482
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE RANDERSON COSTA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO RANDERSON COSTA DO
NASCIMENTO(OAB: 123936/RJ)

AGRAVADO RAFAEL VITURINO FARIAS

ADVOGADO THUANNY DIAS DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 199293/RJ)

ADVOGADO ROBSON ROSADO FEIJO(OAB:
68033/RJ)

ADVOGADO JEFFERSON RODRIGUES
CRAVINHO(OAB: 199289/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO PINHEIRO RIBEIRO(OAB:
161331/RJ)

AGRAVADO G S TRANSPORTE EXECUTIVO
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANDERSON COSTA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE: RANDERSON COSTA DO NASCIMENTO

AGRAVADO: RAFAEL VITURINO FARIAS, G S TRANSPORTE

EXECUTIVO EIRELI

DESTINATÁRIO(S): RANDERSON COSTA DO NASCIMENTO

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:11de267): "A

C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, na Sessão Virtual

iniciada em 6 de março e encerrada no dia 12 de março de 2024,

sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador Federal do

Trabalho Célio Juaçaba Cavalcante, Relator, com a presença do

Ministério Público do Trabalho, na pessoa do ilustre Procurador Dr.

João Carlos Teixeira, da Excelentíssima Desembargadora Federal

do Trabalho Claudia de Souza Gomes Freire e do Excelentíssimo

Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho, resolveu a 9ª Turma

proferir a seguinte decisão: por unanimidade, nos termos da

fundamentação do voto do Exmo. Sr. Relator, conhecer do agravo

de petição, e, no mérito, negar-lhe provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101544-27.2019.5.01.0482
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE RANDERSON COSTA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO RANDERSON COSTA DO
NASCIMENTO(OAB: 123936/RJ)

AGRAVADO RAFAEL VITURINO FARIAS

ADVOGADO THUANNY DIAS DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 199293/RJ)

ADVOGADO ROBSON ROSADO FEIJO(OAB:
68033/RJ)

ADVOGADO JEFFERSON RODRIGUES
CRAVINHO(OAB: 199289/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO PINHEIRO RIBEIRO(OAB:
161331/RJ)

AGRAVADO G S TRANSPORTE EXECUTIVO
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL VITURINO FARIAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 823
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE: RANDERSON COSTA DO NASCIMENTO

AGRAVADO: RAFAEL VITURINO FARIAS, G S TRANSPORTE

EXECUTIVO EIRELI

DESTINATÁRIO(S): RAFAEL VITURINO FARIAS

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:11de267): "A

C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, na Sessão Virtual

iniciada em 6 de março e encerrada no dia 12 de março de 2024,

sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador Federal do

Trabalho Célio Juaçaba Cavalcante, Relator, com a presença do

Ministério Público do Trabalho, na pessoa do ilustre Procurador Dr.

João Carlos Teixeira, da Excelentíssima Desembargadora Federal

do Trabalho Claudia de Souza Gomes Freire e do Excelentíssimo

Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho, resolveu a 9ª Turma

proferir a seguinte decisão: por unanimidade, nos termos da

fundamentação do voto do Exmo. Sr. Relator, conhecer do agravo

de petição, e, no mérito, negar-lhe provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100060-50.2022.5.01.0262
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE LUCAS DE SOUZA SOARES

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECORRENTE REUNIDOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

ADVOGADO KARINE LUANA DA SILVA
CAMARA(OAB: 219863/RJ)

RECORRENTE LOGSERVICE SERVICOS DE
LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA -
ME

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

ADVOGADO KARINE LUANA DA SILVA
CAMARA(OAB: 219863/RJ)

RECORRIDO LOGSERVICE SERVICOS DE
LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA -
ME

ADVOGADO KARINE LUANA DA SILVA
CAMARA(OAB: 219863/RJ)

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

RECORRIDO LUCAS DE SOUZA SOARES

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECORRIDO REUNIDOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO KARINE LUANA DA SILVA
CAMARA(OAB: 219863/RJ)

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DE SOUZA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE: LUCAS DE SOUZA SOARES, LOGSERVICE

SERVICOS DE LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA - ME,

REUNIDOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RECORRIDO: LOGSERVICE SERVICOS DE LIMPEZA E

MANUTENCAO LTDA - ME, REUNIDOS COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, LUCAS DE SOUZA SOARES

DESTINATÁRIO(S): LUCAS DE SOUZA SOARES

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:d88205e ):

"A C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, na

Sessão Virtual iniciada em 06 de março e encerrada no dia 12 de

março de 2024, sob a Presidência do Excelent íss imo

Desembargador Federal do Trabalho Célio Juaçaba Cavalcante,

Relator, com a presença do Ministério Público do Trabalho, na

pessoa do ilustre Procurador Dr. João Carlos Teixeira, da

Excelentíssima Desembargadora Federal do Trabalho Cláudia de

Souza Gomes Freire e do Excelentíssimo Juiz Convocado Roberto

da Silva Fragale Filho, resolveu a 9ª Turma proferir a seguinte

decisão: por unanimidade, nos termos da fundamentação do voto

do Exmo. Sr. Relator, conhecer dos recursos do reclamante e dos

reclamados, e, no mérito, negar-lhes provimento. "

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 824
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100060-50.2022.5.01.0262
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE LUCAS DE SOUZA SOARES

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECORRENTE REUNIDOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

ADVOGADO KARINE LUANA DA SILVA
CAMARA(OAB: 219863/RJ)

RECORRENTE LOGSERVICE SERVICOS DE
LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA -
ME

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

ADVOGADO KARINE LUANA DA SILVA
CAMARA(OAB: 219863/RJ)

RECORRIDO LOGSERVICE SERVICOS DE
LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA -
ME

ADVOGADO KARINE LUANA DA SILVA
CAMARA(OAB: 219863/RJ)

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

RECORRIDO LUCAS DE SOUZA SOARES

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECORRIDO REUNIDOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO KARINE LUANA DA SILVA
CAMARA(OAB: 219863/RJ)

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOGSERVICE SERVICOS DE LIMPEZA E MANUTENCAO
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE: LUCAS DE SOUZA SOARES, LOGSERVICE

SERVICOS DE LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA - ME,

REUNIDOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RECORRIDO: LOGSERVICE SERVICOS DE LIMPEZA E

MANUTENCAO LTDA - ME, REUNIDOS COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, LUCAS DE SOUZA SOARES

DESTINATÁRIO(S): LOGSERVICE SERVICOS DE LIMPEZA E

MANUTENCAO LTDA - ME

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:d88205e ):

"A C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, na

Sessão Virtual iniciada em 06 de março e encerrada no dia 12 de

março de 2024, sob a Presidência do Excelent íss imo

Desembargador Federal do Trabalho Célio Juaçaba Cavalcante,

Relator, com a presença do Ministério Público do Trabalho, na

pessoa do ilustre Procurador Dr. João Carlos Teixeira, da

Excelentíssima Desembargadora Federal do Trabalho Cláudia de

Souza Gomes Freire e do Excelentíssimo Juiz Convocado Roberto

da Silva Fragale Filho, resolveu a 9ª Turma proferir a seguinte

decisão: por unanimidade, nos termos da fundamentação do voto

do Exmo. Sr. Relator, conhecer dos recursos do reclamante e dos

reclamados, e, no mérito, negar-lhes provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100060-50.2022.5.01.0262
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE LUCAS DE SOUZA SOARES

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECORRENTE REUNIDOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

ADVOGADO KARINE LUANA DA SILVA
CAMARA(OAB: 219863/RJ)

RECORRENTE LOGSERVICE SERVICOS DE
LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA -
ME

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

ADVOGADO KARINE LUANA DA SILVA
CAMARA(OAB: 219863/RJ)

RECORRIDO LOGSERVICE SERVICOS DE
LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA -
ME

ADVOGADO KARINE LUANA DA SILVA
CAMARA(OAB: 219863/RJ)

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

RECORRIDO LUCAS DE SOUZA SOARES

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECORRIDO REUNIDOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO KARINE LUANA DA SILVA
CAMARA(OAB: 219863/RJ)

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REUNIDOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 825
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE: LUCAS DE SOUZA SOARES, LOGSERVICE

SERVICOS DE LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA - ME,

REUNIDOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RECORRIDO: LOGSERVICE SERVICOS DE LIMPEZA E

MANUTENCAO LTDA - ME, REUNIDOS COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, LUCAS DE SOUZA SOARES

DESTINATÁRIO(S): REUNIDOS COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:d88205e ):

"A C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, na

Sessão Virtual iniciada em 06 de março e encerrada no dia 12 de

março de 2024, sob a Presidência do Excelent íss imo

Desembargador Federal do Trabalho Célio Juaçaba Cavalcante,

Relator, com a presença do Ministério Público do Trabalho, na

pessoa do ilustre Procurador Dr. João Carlos Teixeira, da

Excelentíssima Desembargadora Federal do Trabalho Cláudia de

Souza Gomes Freire e do Excelentíssimo Juiz Convocado Roberto

da Silva Fragale Filho, resolveu a 9ª Turma proferir a seguinte

decisão: por unanimidade, nos termos da fundamentação do voto

do Exmo. Sr. Relator, conhecer dos recursos do reclamante e dos

reclamados, e, no mérito, negar-lhes provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100060-50.2022.5.01.0262
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE LUCAS DE SOUZA SOARES

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECORRENTE REUNIDOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

ADVOGADO KARINE LUANA DA SILVA
CAMARA(OAB: 219863/RJ)

RECORRENTE LOGSERVICE SERVICOS DE
LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA -
ME

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

ADVOGADO KARINE LUANA DA SILVA
CAMARA(OAB: 219863/RJ)

RECORRIDO LOGSERVICE SERVICOS DE
LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA -
ME

ADVOGADO KARINE LUANA DA SILVA
CAMARA(OAB: 219863/RJ)

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

RECORRIDO LUCAS DE SOUZA SOARES

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECORRIDO REUNIDOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO KARINE LUANA DA SILVA
CAMARA(OAB: 219863/RJ)

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOGSERVICE SERVICOS DE LIMPEZA E MANUTENCAO
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE: LUCAS DE SOUZA SOARES, LOGSERVICE

SERVICOS DE LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA - ME,

REUNIDOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RECORRIDO: LOGSERVICE SERVICOS DE LIMPEZA E

MANUTENCAO LTDA - ME, REUNIDOS COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, LUCAS DE SOUZA SOARES

DESTINATÁRIO(S): LOGSERVICE SERVICOS DE LIMPEZA E

MANUTENCAO LTDA - ME

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:d88205e ):

"A C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, na

Sessão Virtual iniciada em 06 de março e encerrada no dia 12 de

março de 2024, sob a Presidência do Excelent íss imo

Desembargador Federal do Trabalho Célio Juaçaba Cavalcante,

Relator, com a presença do Ministério Público do Trabalho, na

pessoa do ilustre Procurador Dr. João Carlos Teixeira, da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 826
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Excelentíssima Desembargadora Federal do Trabalho Cláudia de

Souza Gomes Freire e do Excelentíssimo Juiz Convocado Roberto

da Silva Fragale Filho, resolveu a 9ª Turma proferir a seguinte

decisão: por unanimidade, nos termos da fundamentação do voto

do Exmo. Sr. Relator, conhecer dos recursos do reclamante e dos

reclamados, e, no mérito, negar-lhes provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100060-50.2022.5.01.0262
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE LUCAS DE SOUZA SOARES

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECORRENTE REUNIDOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

ADVOGADO KARINE LUANA DA SILVA
CAMARA(OAB: 219863/RJ)

RECORRENTE LOGSERVICE SERVICOS DE
LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA -
ME

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

ADVOGADO KARINE LUANA DA SILVA
CAMARA(OAB: 219863/RJ)

RECORRIDO LOGSERVICE SERVICOS DE
LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA -
ME

ADVOGADO KARINE LUANA DA SILVA
CAMARA(OAB: 219863/RJ)

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

RECORRIDO LUCAS DE SOUZA SOARES

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECORRIDO REUNIDOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO KARINE LUANA DA SILVA
CAMARA(OAB: 219863/RJ)

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REUNIDOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE: LUCAS DE SOUZA SOARES, LOGSERVICE

SERVICOS DE LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA - ME,

REUNIDOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RECORRIDO: LOGSERVICE SERVICOS DE LIMPEZA E

MANUTENCAO LTDA - ME, REUNIDOS COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, LUCAS DE SOUZA SOARES

DESTINATÁRIO(S): REUNIDOS COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:d88205e ):

"A C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, na

Sessão Virtual iniciada em 06 de março e encerrada no dia 12 de

março de 2024, sob a Presidência do Excelent íss imo

Desembargador Federal do Trabalho Célio Juaçaba Cavalcante,

Relator, com a presença do Ministério Público do Trabalho, na

pessoa do ilustre Procurador Dr. João Carlos Teixeira, da

Excelentíssima Desembargadora Federal do Trabalho Cláudia de

Souza Gomes Freire e do Excelentíssimo Juiz Convocado Roberto

da Silva Fragale Filho, resolveu a 9ª Turma proferir a seguinte

decisão: por unanimidade, nos termos da fundamentação do voto

do Exmo. Sr. Relator, conhecer dos recursos do reclamante e dos

reclamados, e, no mérito, negar-lhes provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100060-50.2022.5.01.0262
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE LUCAS DE SOUZA SOARES

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECORRENTE REUNIDOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

ADVOGADO KARINE LUANA DA SILVA
CAMARA(OAB: 219863/RJ)

RECORRENTE LOGSERVICE SERVICOS DE
LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA -
ME

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

ADVOGADO KARINE LUANA DA SILVA
CAMARA(OAB: 219863/RJ)

RECORRIDO LOGSERVICE SERVICOS DE
LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA -
ME

ADVOGADO KARINE LUANA DA SILVA
CAMARA(OAB: 219863/RJ)

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

RECORRIDO LUCAS DE SOUZA SOARES
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ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECORRIDO REUNIDOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO KARINE LUANA DA SILVA
CAMARA(OAB: 219863/RJ)

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DE SOUZA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE: LUCAS DE SOUZA SOARES, LOGSERVICE

SERVICOS DE LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA - ME,

REUNIDOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RECORRIDO: LOGSERVICE SERVICOS DE LIMPEZA E

MANUTENCAO LTDA - ME, REUNIDOS COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, LUCAS DE SOUZA SOARES

DESTINATÁRIO(S): LUCAS DE SOUZA SOARES

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:d88205e ):

"A C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, na

Sessão Virtual iniciada em 06 de março e encerrada no dia 12 de

março de 2024, sob a Presidência do Excelent íss imo

Desembargador Federal do Trabalho Célio Juaçaba Cavalcante,

Relator, com a presença do Ministério Público do Trabalho, na

pessoa do ilustre Procurador Dr. João Carlos Teixeira, da

Excelentíssima Desembargadora Federal do Trabalho Cláudia de

Souza Gomes Freire e do Excelentíssimo Juiz Convocado Roberto

da Silva Fragale Filho, resolveu a 9ª Turma proferir a seguinte

decisão: por unanimidade, nos termos da fundamentação do voto

do Exmo. Sr. Relator, conhecer dos recursos do reclamante e dos

reclamados, e, no mérito, negar-lhes provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100075-58.2021.5.01.0034

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE SOCIEDADE ITALIANA DE
BENEFICENCIA E MUTUO
SOCORRO

ADVOGADO RENATA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 178638/RJ)

ADVOGADO PATRICIA COUTO DE
OLIVEIRA(OAB: 84113/RJ)

RECORRIDO MOARA BOMFIM FRANCISCO

ADVOGADO RAFAEL MOULIN DE
MAGALHAES(OAB: 142812/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE ITALIANA DE BENEFICENCIA E MUTUO
SOCORRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE: SOCIEDADE ITALIANA DE BENEFICENCIA E

MUTUO SOCORRO

RECORRIDO: MOARA BOMFIM FRANCISCO

DESTINATÁRIO(S): SOCIEDADE ITALIANA DE BENEFICENCIA

E MUTUO SOCORRO

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:e4846f8 ):

"A C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, na

Sessão Virtual iniciada em 06 de março e encerrada no dia 12 de

março de 2024, sob a Presidência do Excelent íss imo

Desembargador Federal do Trabalho Célio Juaçaba Cavalcante,

Relator, com a presença do Ministério Público do Trabalho, na

pessoa do ilustre Procurador Dr. João Carlos Teixeira, da

Excelentíssima Desembargadora Federal do Trabalho Cláudia de

Souza Gomes Freire e do Excelentíssimo Juiz Convocado Roberto

da Silva Fragale Filho, resolveu a 9ª Turma proferir a seguinte

decisão: por unanimidade, nos termos da fundamentação do voto

do Exmo. Sr. Relator, conhecer do recurso ordinário e, no mérito,

negar-lhe provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 828
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ROT-0100075-58.2021.5.01.0034
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE SOCIEDADE ITALIANA DE
BENEFICENCIA E MUTUO
SOCORRO

ADVOGADO RENATA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 178638/RJ)

ADVOGADO PATRICIA COUTO DE
OLIVEIRA(OAB: 84113/RJ)

RECORRIDO MOARA BOMFIM FRANCISCO

ADVOGADO RAFAEL MOULIN DE
MAGALHAES(OAB: 142812/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOARA BOMFIM FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE: SOCIEDADE ITALIANA DE BENEFICENCIA E

MUTUO SOCORRO

RECORRIDO: MOARA BOMFIM FRANCISCO

DESTINATÁRIO(S): MOARA BOMFIM FRANCISCO

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:e4846f8 ):

"A C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, na

Sessão Virtual iniciada em 06 de março e encerrada no dia 12 de

março de 2024, sob a Presidência do Excelent íss imo

Desembargador Federal do Trabalho Célio Juaçaba Cavalcante,

Relator, com a presença do Ministério Público do Trabalho, na

pessoa do ilustre Procurador Dr. João Carlos Teixeira, da

Excelentíssima Desembargadora Federal do Trabalho Cláudia de

Souza Gomes Freire e do Excelentíssimo Juiz Convocado Roberto

da Silva Fragale Filho, resolveu a 9ª Turma proferir a seguinte

decisão: por unanimidade, nos termos da fundamentação do voto

do Exmo. Sr. Relator, conhecer do recurso ordinário e, no mérito,

negar-lhe provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100155-42.2023.5.01.0037

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

RECORRIDO HERIVELTON MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

- COMLURB

RECORRIDO: HERIVELTON MOREIRA DA SILVA

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:d93d911 ):

"A C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, na Sessão

Virtual iniciada em 06 de março e encerrada no dia 12 de março de

2024, sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador Federal

do Trabalho Célio Juaçaba Cavalcante, Relator, com a presença do

Ministério Público do Trabalho, na pessoa do ilustre Procurador Dr.

João Carlos Teixeira, da Excelentíssima Desembargadora Federal

do Trabalho Cláudia de Souza Gomes Freire e do Excelentíssimo

Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho, resolveu a 9ª Turma

proferir a seguinte decisão: por unanimidade, nos termos da

fundamentação do voto do Exmo. Sr. Relator, conhecer do recurso

ordinário e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a

condenação da reclamada a promover novo enquadramento do

autor, com a elevação do nível referencial postulado e inclusão da

nova referência salarial 66, com o salário correspondente, a partir

de outubro de 2018, bem como a retificar a CTPS do reclamante e,

ainda, ao pagamento das diferenças salariais, parcelas vencidas a
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partir de outubro de 2018 e vincendas até a efetiva elevação da

faixa salarial e do salário, com reflexos sobre anuênio, férias

acrescidas de 1/3, décimos terceiros salários e FGTS, o que importa

julgar improcedentes os pedidos formulados na peça inicial.

Invertidos os ônus de sucumbência, excluir a condenação ao

pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais no

montante de 10% sobre o valor que resultar da liquidação de

sentença aos patronos do reclamante. Custas pelo reclamante, no

valor de R$678,40 (2% do valor atribuído a causa de R$33.920,00),

das quais fica dispensado em razão da gratuidade de justiça

deferida na origem. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100155-42.2023.5.01.0037
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

RECORRIDO HERIVELTON MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERIVELTON MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

- COMLURB

RECORRIDO: HERIVELTON MOREIRA DA SILVA

DESTINATÁRIO(S): HERIVELTON MOREIRA DA SILVA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:d93d911 ):

"A C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, na Sessão

Virtual iniciada em 06 de março e encerrada no dia 12 de março de

2024, sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador Federal

do Trabalho Célio Juaçaba Cavalcante, Relator, com a presença do

Ministério Público do Trabalho, na pessoa do ilustre Procurador Dr.

João Carlos Teixeira, da Excelentíssima Desembargadora Federal

do Trabalho Cláudia de Souza Gomes Freire e do Excelentíssimo

Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho, resolveu a 9ª Turma

proferir a seguinte decisão: por unanimidade, nos termos da

fundamentação do voto do Exmo. Sr. Relator, conhecer do recurso

ordinário e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a

condenação da reclamada a promover novo enquadramento do

autor, com a elevação do nível referencial postulado e inclusão da

nova referência salarial 66, com o salário correspondente, a partir

de outubro de 2018, bem como a retificar a CTPS do reclamante e,

ainda, ao pagamento das diferenças salariais, parcelas vencidas a

partir de outubro de 2018 e vincendas até a efetiva elevação da

faixa salarial e do salário, com reflexos sobre anuênio, férias

acrescidas de 1/3, décimos terceiros salários e FGTS, o que importa

julgar improcedentes os pedidos formulados na peça inicial.

Invertidos os ônus de sucumbência, excluir a condenação ao

pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais no

montante de 10% sobre o valor que resultar da liquidação de

sentença aos patronos do reclamante. Custas pelo reclamante, no

valor de R$678,40 (2% do valor atribuído a causa de R$33.920,00),

das quais fica dispensado em razão da gratuidade de justiça

deferida na origem. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101793-03.2016.5.01.0055
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE MARIANA DINIZ BITTENCOURT
NEPOMUCENO

ADVOGADO SHEILA RIBEIRO DE LIMA(OAB:
95572/RJ)

AGRAVADO EXCELENCIA NUCLEO DE ENSINO E
EDUCACAO LTDA - EPP

ADVOGADO JORGE ALBERTO MARQUES
PAES(OAB: 48907/RJ)

AGRAVADO RICARDO JOSE PIRES CRUZ

AGRAVADO ROSINETE COSTA DE MORAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA DINIZ BITTENCOURT NEPOMUCENO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE: MARIANA DINIZ BITTENCOURT NEPOMUCENO

AGRAVADO: EXCELENCIA NUCLEO DE ENSINO E EDUCACAO

LTDA - EPP, ROSINETE COSTA DE MORAIS, RICARDO JOSE

PIRES CRUZ

DESTINATÁRIO(S): MARIANA DINIZ BITTENCOURT

NEPOMUCENO

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:2244120): "A

C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região , na Sessão Virtual

iniciada em 6 de março e encerrada no dia 12 de março de 2024,

sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador Federal do

Trabalho Célio Juaçaba Cavalcante, Relator, com a presença do

Ministério Público do Trabalho, na pessoa do ilustre Procurador Dr.

João Carlos Teixeira, da Excelentíssima Desembargadora Federal

do Trabalho Claudia de Souza Gomes Freire e do Excelentíssimo

Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho, resolveu a 9ª Turma

proferir a seguinte decisão: por unanimidade, nos termos da

fundamentação do voto do Exmo. Sr. Relator, CONHECER do

agravo de petição e, no mérito, DAR PROVIMENTO ao apelo para

autorizar a uti l ização da ferramenta CENSEC pelo Juízo

exequendo. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101793-03.2016.5.01.0055
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE MARIANA DINIZ BITTENCOURT
NEPOMUCENO

ADVOGADO SHEILA RIBEIRO DE LIMA(OAB:
95572/RJ)

AGRAVADO EXCELENCIA NUCLEO DE ENSINO E
EDUCACAO LTDA - EPP

ADVOGADO JORGE ALBERTO MARQUES
PAES(OAB: 48907/RJ)

AGRAVADO RICARDO JOSE PIRES CRUZ

AGRAVADO ROSINETE COSTA DE MORAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXCELENCIA NUCLEO DE ENSINO E EDUCACAO LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE: MARIANA DINIZ BITTENCOURT NEPOMUCENO

AGRAVADO: EXCELENCIA NUCLEO DE ENSINO E EDUCACAO

LTDA - EPP, ROSINETE COSTA DE MORAIS, RICARDO JOSE

PIRES CRUZ

DESTINATÁRIO(S): EXCELENCIA NUCLEO DE ENSINO E

EDUCACAO LTDA - EPP

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:2244120): "A

C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região , na Sessão Virtual

iniciada em 6 de março e encerrada no dia 12 de março de 2024,

sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador Federal do

Trabalho Célio Juaçaba Cavalcante, Relator, com a presença do

Ministério Público do Trabalho, na pessoa do ilustre Procurador Dr.

João Carlos Teixeira, da Excelentíssima Desembargadora Federal

do Trabalho Claudia de Souza Gomes Freire e do Excelentíssimo

Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho, resolveu a 9ª Turma

proferir a seguinte decisão: por unanimidade, nos termos da

fundamentação do voto do Exmo. Sr. Relator, CONHECER do

agravo de petição e, no mérito, DAR PROVIMENTO ao apelo para

autorizar a uti l ização da ferramenta CENSEC pelo Juízo

exequendo. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100183-28.2023.5.01.0031
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE LUIS CLAUDIO ARAUJO DOS
SANTOS SILVA

ADVOGADO DJULIA ALVES PESSOA
AMARAL(OAB: 179200/RJ)

RECORRIDO MP TRAFOS MONTAGEM E
SERVICOS ELETRICOS LTDA

ADVOGADO DANIELLE CAMPOS
ASSUMPCAO(OAB: 140960/RJ)
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ADVOGADO RICARDO RABELO MACEDO(OAB:
91414/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CLAUDIO ARAUJO DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE: LUIS CLAUDIO ARAUJO DOS SANTOS SILVA

RECORRIDO: MP TRAFOS MONTAGEM E SERVICOS

ELETRICOS LTDA

DESTINATÁRIO(S): LUIS CLAUDIO ARAUJO DOS SANTOS

SILVA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:7fdd93e ):

"A C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, na

Sessão Virtual iniciada em 06 de março e encerrada no dia 12 de

março de 2024, sob a Presidência do Excelent íss imo

Desembargador Federal do Trabalho Célio Juaçaba Cavalcante,

Relator, com a presença do Ministério Público do Trabalho, na

pessoa do ilustre Procurador Dr. João Carlos Teixeira, da

Excelentíssima Desembargadora Federal do Trabalho Cláudia de

Souza Gomes Freire e do Excelentíssimo Juiz Convocado Roberto

da Silva Fragale Filho, resolveu a 9ª Turma proferir a seguinte

decisão: por unanimidade, nos termos da fundamentação do voto

do Exmo. Sr. Relator, conhecer do recurso ordinário para, no mérito,

negar-lhe provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100183-28.2023.5.01.0031
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE LUIS CLAUDIO ARAUJO DOS
SANTOS SILVA

ADVOGADO DJULIA ALVES PESSOA
AMARAL(OAB: 179200/RJ)

RECORRIDO MP TRAFOS MONTAGEM E
SERVICOS ELETRICOS LTDA

ADVOGADO DANIELLE CAMPOS
ASSUMPCAO(OAB: 140960/RJ)

ADVOGADO RICARDO RABELO MACEDO(OAB:
91414/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MP TRAFOS MONTAGEM E SERVICOS ELETRICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE: LUIS CLAUDIO ARAUJO DOS SANTOS SILVA

RECORRIDO: MP TRAFOS MONTAGEM E SERVICOS

ELETRICOS LTDA

DESTINATÁRIO(S): MP TRAFOS MONTAGEM E SERVICOS

ELETRICOS LTDA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:7fdd93e ):

"A C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, na

Sessão Virtual iniciada em 06 de março e encerrada no dia 12 de

março de 2024, sob a Presidência do Excelent íss imo

Desembargador Federal do Trabalho Célio Juaçaba Cavalcante,

Relator, com a presença do Ministério Público do Trabalho, na

pessoa do ilustre Procurador Dr. João Carlos Teixeira, da

Excelentíssima Desembargadora Federal do Trabalho Cláudia de

Souza Gomes Freire e do Excelentíssimo Juiz Convocado Roberto

da Silva Fragale Filho, resolveu a 9ª Turma proferir a seguinte

decisão: por unanimidade, nos termos da fundamentação do voto

do Exmo. Sr. Relator, conhecer do recurso ordinário para, no mérito,

negar-lhe provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101827-21.2017.5.01.0482
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVANTE U T C ENGENHARIA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)
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ADVOGADO JULIANA ARRUSSUL TORRES(OAB:
71459/RS)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO NATAN MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO LYAD CLEVELAND MARTINS DE
BARROS(OAB: 183094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, U T C

ENGENHARIA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO: NATAN MONTEIRO DA SILVA, UNIÃO FEDERAL

(PGF)

DESTINATÁRIO(S): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:ef6ed78): "A

C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região , na Sessão Virtual

iniciada em 6 de março e encerrada no dia 12 de março de 2024,

sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador Federal do

Trabalho Célio Juaçaba Cavalcante, Relator, com a presença do

Ministério Público do Trabalho, na pessoa do ilustre Procurador Dr.

João Carlos Teixeira, da Excelentíssima Desembargadora Federal

do Trabalho Claudia de Souza Gomes Freire e do Excelentíssimo

Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho, resolveu a 9ª Turma

proferir a seguinte decisão: por unanimidade, nos termos da

fundamentação do voto do Exmo. Sr. Relator, rejeitadas as

preliminares, conhecer dos agravos de petição, salvo quanto ao

critério de atualização monetária e incidência de juros sobre

contribuições previdenciárias abordadas pela segunda ré, por

manifestamente inovatórias e, no mérito, negar-lhes provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101827-21.2017.5.01.0482
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVANTE U T C ENGENHARIA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

ADVOGADO JULIANA ARRUSSUL TORRES(OAB:
71459/RS)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO NATAN MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO LYAD CLEVELAND MARTINS DE
BARROS(OAB: 183094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - U T C ENGENHARIA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, U T C

ENGENHARIA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO: NATAN MONTEIRO DA SILVA, UNIÃO FEDERAL

(PGF)

DESTINATÁRIO(S): U T C ENGENHARIA S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:ef6ed78): "A

C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região , na Sessão Virtual

iniciada em 6 de março e encerrada no dia 12 de março de 2024,

sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador Federal do

Trabalho Célio Juaçaba Cavalcante, Relator, com a presença do

Ministério Público do Trabalho, na pessoa do ilustre Procurador Dr.

João Carlos Teixeira, da Excelentíssima Desembargadora Federal

do Trabalho Claudia de Souza Gomes Freire e do Excelentíssimo

Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho, resolveu a 9ª Turma

proferir a seguinte decisão: por unanimidade, nos termos da

fundamentação do voto do Exmo. Sr. Relator, rejeitadas as

preliminares, conhecer dos agravos de petição, salvo quanto ao

critério de atualização monetária e incidência de juros sobre

contribuições previdenciárias abordadas pela segunda ré, por

manifestamente inovatórias e, no mérito, negar-lhes provimento. "
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101827-21.2017.5.01.0482
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVANTE U T C ENGENHARIA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

ADVOGADO JULIANA ARRUSSUL TORRES(OAB:
71459/RS)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO NATAN MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO LYAD CLEVELAND MARTINS DE
BARROS(OAB: 183094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATAN MONTEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, U T C

ENGENHARIA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO: NATAN MONTEIRO DA SILVA, UNIÃO FEDERAL

(PGF)

DESTINATÁRIO(S): NATAN MONTEIRO DA SILVA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:ef6ed78): "A

C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região , na Sessão Virtual

iniciada em 6 de março e encerrada no dia 12 de março de 2024,

sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador Federal do

Trabalho Célio Juaçaba Cavalcante, Relator, com a presença do

Ministério Público do Trabalho, na pessoa do ilustre Procurador Dr.

João Carlos Teixeira, da Excelentíssima Desembargadora Federal

do Trabalho Claudia de Souza Gomes Freire e do Excelentíssimo

Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho, resolveu a 9ª Turma

proferir a seguinte decisão: por unanimidade, nos termos da

fundamentação do voto do Exmo. Sr. Relator, rejeitadas as

preliminares, conhecer dos agravos de petição, salvo quanto ao

critério de atualização monetária e incidência de juros sobre

contribuições previdenciárias abordadas pela segunda ré, por

manifestamente inovatórias e, no mérito, negar-lhes provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0102012-91.2019.5.01.0481
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE ADEMIR FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREA DE SOUZA NUNES(OAB:
64883/RJ)

RECORRIDO BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIZA NUNES LEMOS(OAB:
196209/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR FERREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE: ADEMIR FERREIRA DE OLIVEIRA

RECORRIDO: BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA

DESTINATÁRIO(S): ADEMIR FERREIRA DE OLIVEIRA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:0e9e119): "A

C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, na Sessão Virtual

iniciada em 6 de março e encerrada no dia 12 de março de 2024,

sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador Federal do

Trabalho Célio Juaçaba Cavalcante, Relator, com a presença do

Ministério Público do Trabalho, na pessoa do ilustre Procurador Dr.

João Carlos Teixeira, da Excelentíssima Desembargadora Federal

do Trabalho Claudia de Souza Gomes Freire e do Excelentíssimo

Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho, resolveu a 9ª Turma

proferir a seguinte decisão: por unanimidade, nos termos da

fundamentação do voto do Exmo. Sr. Relator, não conhecer do

recurso ordinário, por deserto. "
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0102012-91.2019.5.01.0481
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE ADEMIR FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREA DE SOUZA NUNES(OAB:
64883/RJ)

RECORRIDO BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIZA NUNES LEMOS(OAB:
196209/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE: ADEMIR FERREIRA DE OLIVEIRA

RECORRIDO: BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA

DESTINATÁRIO(S): BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:0e9e119): "A

C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, na Sessão Virtual

iniciada em 6 de março e encerrada no dia 12 de março de 2024,

sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador Federal do

Trabalho Célio Juaçaba Cavalcante, Relator, com a presença do

Ministério Público do Trabalho, na pessoa do ilustre Procurador Dr.

João Carlos Teixeira, da Excelentíssima Desembargadora Federal

do Trabalho Claudia de Souza Gomes Freire e do Excelentíssimo

Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho, resolveu a 9ª Turma

proferir a seguinte decisão: por unanimidade, nos termos da

fundamentação do voto do Exmo. Sr. Relator, não conhecer do

recurso ordinário, por deserto. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100190-07.2021.5.01.0058
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO LEANDRO DA SILVA LEITE(OAB:
123859/RJ)

RECORRIDO SANYN SERVICE CONSERVACAO E
LIMPESA LTDA - EPP

RECORRIDO MARLEI SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO SANDRO PINHEIRO DE
CAMPOS(OAB: 26295/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE: CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

RECORRIDO: MARLEI SILVA DOS SANTOS, SANYN SERVICE

CONSERVACAO E LIMPESA LTDA - EPP

DESTINATÁRIO(S): CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:20ca4ae ):

"C E R T I F I C O que, na Sessão Virtual iniciada em 06 de março

e encerrada no dia 12 de março de 2024, sob a Presidência do

Excelentíssimo Desembargador Federal do Trabalho Célio Juaçaba

Cavalcante, Relator, com a presença do Ministério Público do

Trabalho, na pessoa do ilustre Procurador Dr. João Carlos Teixeira,

da Excelentíssima Desembargadora Federal do Trabalho Cláudia

de Souza Gomes Freire e do Excelentíssimo Juiz Convocado

Roberto da Silva Fragale Filho, resolveu a 9ª Turma proferir a

seguinte decisão: por unanimidade, nos termos da fundamentação

do voto do Exmo. Sr. Relator, conhecer do Recurso Ordinário do

reclamante, rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, negar

provimento ao recurso. "Preliminar de ilegitimidade passiva ad

causam do segundo reclamado. Requer o segundo reclamado

seja reconhecida sua ilegitimidade passiva, para excluí-lo do polo

passivo da presente demanda. Alega que não houve relação

jurídica entre as partes, pretendendo, assim, seja julgado extinto o

processo sem julgamento do mérito em relação a ele, nos termos

dos artigos 485, incisos I e IV e 330, II, do Código de Processo Civil.
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Por certo, os demandados são partes legítimas para permanecer no

polo passivo do feito, já que o reclamante os apontou como

responsáveis por eventual crédito que lhe seria devido. Saber se

procede a pretensão do autor é matéria que será analisada com o

mérito. Rejeito. Responsabilidade subsidiária. Incontroverso que

a reclamante prestou serviços em benefício do segundo reclamado,

conforme indicação do local de trabalho nos contracheques.

Induvidoso que nas hipóteses de terceirização o tomador dos

serviços, embora não seja o empregador formal, obtém proveito da

atividade desenvolvida pelo trabalhador contratado pela empresa

interposta. Deste fato exsurge sua responsabilidade subsidiária,

quando a prestadora revela não possuir idoneidade econômico-

financeira para o adimplemento das obrigações trabalhistas que lhe

competem. Assim, seja por analogia com preceitos inerentes ao

Direito do Trabalho, com a assunção de riscos por aquele que se

utiliza de trabalho subordinado, ao Direito comum, relativos à

responsabilidade civil prevista no art. 927 do CCB, ou, ainda, em

face da prevalência do valor social do trabalho, a jurisprudência se

pauta na busca de conferir eficácia jurídica aos direitos trabalhistas

oriundos da terceirização. Entendimento contrário consistiria em

vulneração ao princípio de proteção ao hipossuficiente, que informa

o direito laboral. Esta a tese sufragada pelo TST, nos termos da

Súmula 331, item IV, que dispõe sobre as consequências do

descumprimento das obrigações trabalhistas do empregador e dos

limites das obrigações do beneficiário da prestação de serviços.

Trata-se de jurisprudência pacífica decorrente da aplicação do art.

186 do CCB, que prevê a responsabilidade por culpa in eligendo, in

contrahendo e in vigilando. Desta forma, não há que falar que a

aplicação da Súmula 331 do TST, viola o princípio da legalidade,

insculpido no art. 5o, inciso II da CF/88. Em se tratando de

beneficiário dos serviços prestados, tem o tomador dos serviços

interesse em fiscalizar o cumprimento do contrato, o que não se

confunde com a fiscalização do serviço do empregado da empresa

prestadora. E isto não só no interesse do cumprimento do seu

objeto, mas também em relação ao cumprimento das obrigações

trabalhistas. A responsabilidade subsidiária não se confunde com

aquela responsabil idade direta decorrente de um l iame

empregatício, que poderia decorrer de constatação de fraude no

contrato de prestação de serviço. A licitude da terceirização não

afasta a responsabilidade subsidiária, porquanto se ilícita fosse,

poderia ser reconhecida a responsabilidade solidária. Frise-se que a

condenação subsidiária imposta à recorrente, a torna responsável

por todas as obrigações pecuniárias da devedora principal. Os

títulos deferidos pela sentença referem-se ao extinto contrato de

trabalho e por eles responde a responsável subsidiária in totum, não

havendo que se falar em qualquer restrição. Neste sentido, a

Súmula nº 331 do C. TST e a Súmula nº 13 deste E. Regional.

Vejamos: SÚMULA Nº 331/TST: IV - O inadimplemento das

obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a

responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto

àquelas obrigações, desde que haja participado da relação

processual e conste também do título executivo judicial. V - Os

entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada. VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de

serviços abrange todas as verbas decorrentes da condenação

referentes ao período da prestação laboral. SÚMULA Nº 13/TRT:

Cominações dos artigos 467 e 477 da CLT. Terceirização.

Responsabilidade subsidiária. Nos casos de terceirização de mão

de obra, inserem-se na responsabilidade subsidiária do tomador de

serviços, ainda que se tratando de ente da Administração Pública

Direta ou Indireta, as cominações dos artigos 467 e 477 da CLT.

Neste diapasão, correta a sentença de origem que condenou a 2ª

reclamada a responder subsidiariamente pelos créditos deferidos ao

autor. Nego provimento. Honorários advocatícios. Insurge-se o

reclamado contra o julgado alegando que deve ser invertido o ônus

de sucumbência. A autora aforou a presente ação, quando já

vigente a Lei 13.467/17, que alterou a CLT e sendo julgado

procedente o pedido autoral, o Juízo de origem concluiu que: "

Considerando que a ação foi distribuída após a vigência da Lei nº

13.467/17, que incluiu o Art. 791-A na CLT, bem como a

sucumbência parcial da Ré, procede o pedido de pagamento dos

honorários sucumbenciais ao patrono da Autora, fixados à razão de

5% sobre o efetivo proveito econômico da execução, que engloba

os créditos líquidos regularmente apurados em liquidação de

sentença (após as deduções fiscais e previdenciárias). Registre-se

que, para fins de honorários sucumbenciais, a sucumbência é

verificada não pelo valor individual de cada pedido, mas pelo valor

liquido efetivamente reconhecido. (...) A parte autora foi

parcialmente sucumbente no objeto da ação. Contudo,

considerando que é beneficiária de gratuidade de justiça, não há

como condená-la a ressarcir os honorários do patrono das Rés." Por

certo, a parte autora sucumbiu em parte mínima dos seus pedidos,

sendo aplicável, analogicamente, o disposto no art. 86, parágrafo

único, do NCPC: "Se um litigante sucumbir em parte mínima do

pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos
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honorários". Assim, não são devidos honorários advocatícios

sucumbenciais pela reclamante. E, mesmo que assim não fosse,

registre-se o novo entendimento firmado pelo c. STF, ao julgar a

Ação Direita de Inconstitucionalidade (ADI) 5766, que estabeleceu

por maioria de votos, o colegiado serem inconstitucionais os

dispositivos que estabelecem a necessidade de pagamento de

honorários periciais e advocatícios pela parte derrotada (honorários

de sucumbência), mesmo que esta seja beneficiária da Justiça

gratuita (artigo 790-B, caput e parágrafo 4º, da CLT) e o que

autoriza o uso de créditos trabalhistas devidos ao beneficiário de

justiça gratuita, em outro processo, para o pagamento desses

honorários (artigo 791-A, parágrafo 4º). Integraram essa corrente os

ministros Alexandre de Moraes, Edson Fachin, Dias Toffoli, Ricardo

Lewandowski e as ministras Cármen Lúcia e Rosa Weber. Assim,

diante do fato da autora ser beneficiária da gratuidade de justiça,

não há que se falar, na sua condenação em honorários

advocatícios, estando correta a sentença neste aspecto. Nego

provimento. Serve a presente como certidão de acórdão, em

conformidade com o disposto no art. 895, § 1º, IV, da CLT." "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100190-07.2021.5.01.0058
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO LEANDRO DA SILVA LEITE(OAB:
123859/RJ)

RECORRIDO SANYN SERVICE CONSERVACAO E
LIMPESA LTDA - EPP

RECORRIDO MARLEI SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO SANDRO PINHEIRO DE
CAMPOS(OAB: 26295/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLEI SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE: CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

RECORRIDO: MARLEI SILVA DOS SANTOS, SANYN SERVICE

CONSERVACAO E LIMPESA LTDA - EPP

DESTINATÁRIO(S): MARLEI SILVA DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:20ca4ae ):

"C E R T I F I C O que, na Sessão Virtual iniciada em 06 de março

e encerrada no dia 12 de março de 2024, sob a Presidência do

Excelentíssimo Desembargador Federal do Trabalho Célio Juaçaba

Cavalcante, Relator, com a presença do Ministério Público do

Trabalho, na pessoa do ilustre Procurador Dr. João Carlos Teixeira,

da Excelentíssima Desembargadora Federal do Trabalho Cláudia

de Souza Gomes Freire e do Excelentíssimo Juiz Convocado

Roberto da Silva Fragale Filho, resolveu a 9ª Turma proferir a

seguinte decisão: por unanimidade, nos termos da fundamentação

do voto do Exmo. Sr. Relator, conhecer do Recurso Ordinário do

reclamante, rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, negar

provimento ao recurso. "Preliminar de ilegitimidade passiva ad

causam do segundo reclamado. Requer o segundo reclamado

seja reconhecida sua ilegitimidade passiva, para excluí-lo do polo

passivo da presente demanda. Alega que não houve relação

jurídica entre as partes, pretendendo, assim, seja julgado extinto o

processo sem julgamento do mérito em relação a ele, nos termos

dos artigos 485, incisos I e IV e 330, II, do Código de Processo Civil.

Por certo, os demandados são partes legítimas para permanecer no

polo passivo do feito, já que o reclamante os apontou como

responsáveis por eventual crédito que lhe seria devido. Saber se

procede a pretensão do autor é matéria que será analisada com o

mérito. Rejeito. Responsabilidade subsidiária. Incontroverso que

a reclamante prestou serviços em benefício do segundo reclamado,

conforme indicação do local de trabalho nos contracheques.

Induvidoso que nas hipóteses de terceirização o tomador dos

serviços, embora não seja o empregador formal, obtém proveito da

atividade desenvolvida pelo trabalhador contratado pela empresa

interposta. Deste fato exsurge sua responsabilidade subsidiária,

quando a prestadora revela não possuir idoneidade econômico-

financeira para o adimplemento das obrigações trabalhistas que lhe

competem. Assim, seja por analogia com preceitos inerentes ao

Direito do Trabalho, com a assunção de riscos por aquele que se

utiliza de trabalho subordinado, ao Direito comum, relativos à

responsabilidade civil prevista no art. 927 do CCB, ou, ainda, em

face da prevalência do valor social do trabalho, a jurisprudência se

pauta na busca de conferir eficácia jurídica aos direitos trabalhistas

oriundos da terceirização. Entendimento contrário consistiria em

vulneração ao princípio de proteção ao hipossuficiente, que informa

o direito laboral. Esta a tese sufragada pelo TST, nos termos da

Súmula 331, item IV, que dispõe sobre as consequências do
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descumprimento das obrigações trabalhistas do empregador e dos

limites das obrigações do beneficiário da prestação de serviços.

Trata-se de jurisprudência pacífica decorrente da aplicação do art.

186 do CCB, que prevê a responsabilidade por culpa in eligendo, in

contrahendo e in vigilando. Desta forma, não há que falar que a

aplicação da Súmula 331 do TST, viola o princípio da legalidade,

insculpido no art. 5o, inciso II da CF/88. Em se tratando de

beneficiário dos serviços prestados, tem o tomador dos serviços

interesse em fiscalizar o cumprimento do contrato, o que não se

confunde com a fiscalização do serviço do empregado da empresa

prestadora. E isto não só no interesse do cumprimento do seu

objeto, mas também em relação ao cumprimento das obrigações

trabalhistas. A responsabilidade subsidiária não se confunde com

aquela responsabil idade direta decorrente de um l iame

empregatício, que poderia decorrer de constatação de fraude no

contrato de prestação de serviço. A licitude da terceirização não

afasta a responsabilidade subsidiária, porquanto se ilícita fosse,

poderia ser reconhecida a responsabilidade solidária. Frise-se que a

condenação subsidiária imposta à recorrente, a torna responsável

por todas as obrigações pecuniárias da devedora principal. Os

títulos deferidos pela sentença referem-se ao extinto contrato de

trabalho e por eles responde a responsável subsidiária in totum, não

havendo que se falar em qualquer restrição. Neste sentido, a

Súmula nº 331 do C. TST e a Súmula nº 13 deste E. Regional.

Vejamos: SÚMULA Nº 331/TST: IV - O inadimplemento das

obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a

responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto

àquelas obrigações, desde que haja participado da relação

processual e conste também do título executivo judicial. V - Os

entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada. VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de

serviços abrange todas as verbas decorrentes da condenação

referentes ao período da prestação laboral. SÚMULA Nº 13/TRT:

Cominações dos artigos 467 e 477 da CLT. Terceirização.

Responsabilidade subsidiária. Nos casos de terceirização de mão

de obra, inserem-se na responsabilidade subsidiária do tomador de

serviços, ainda que se tratando de ente da Administração Pública

Direta ou Indireta, as cominações dos artigos 467 e 477 da CLT.

Neste diapasão, correta a sentença de origem que condenou a 2ª

reclamada a responder subsidiariamente pelos créditos deferidos ao

autor. Nego provimento. Honorários advocatícios. Insurge-se o

reclamado contra o julgado alegando que deve ser invertido o ônus

de sucumbência. A autora aforou a presente ação, quando já

vigente a Lei 13.467/17, que alterou a CLT e sendo julgado

procedente o pedido autoral, o Juízo de origem concluiu que: "

Considerando que a ação foi distribuída após a vigência da Lei nº

13.467/17, que incluiu o Art. 791-A na CLT, bem como a

sucumbência parcial da Ré, procede o pedido de pagamento dos

honorários sucumbenciais ao patrono da Autora, fixados à razão de

5% sobre o efetivo proveito econômico da execução, que engloba

os créditos líquidos regularmente apurados em liquidação de

sentença (após as deduções fiscais e previdenciárias). Registre-se

que, para fins de honorários sucumbenciais, a sucumbência é

verificada não pelo valor individual de cada pedido, mas pelo valor

liquido efetivamente reconhecido. (...) A parte autora foi

parcialmente sucumbente no objeto da ação. Contudo,

considerando que é beneficiária de gratuidade de justiça, não há

como condená-la a ressarcir os honorários do patrono das Rés." Por

certo, a parte autora sucumbiu em parte mínima dos seus pedidos,

sendo aplicável, analogicamente, o disposto no art. 86, parágrafo

único, do NCPC: "Se um litigante sucumbir em parte mínima do

pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos

honorários". Assim, não são devidos honorários advocatícios

sucumbenciais pela reclamante. E, mesmo que assim não fosse,

registre-se o novo entendimento firmado pelo c. STF, ao julgar a

Ação Direita de Inconstitucionalidade (ADI) 5766, que estabeleceu

por maioria de votos, o colegiado serem inconstitucionais os

dispositivos que estabelecem a necessidade de pagamento de

honorários periciais e advocatícios pela parte derrotada (honorários

de sucumbência), mesmo que esta seja beneficiária da Justiça

gratuita (artigo 790-B, caput e parágrafo 4º, da CLT) e o que

autoriza o uso de créditos trabalhistas devidos ao beneficiário de

justiça gratuita, em outro processo, para o pagamento desses

honorários (artigo 791-A, parágrafo 4º). Integraram essa corrente os

ministros Alexandre de Moraes, Edson Fachin, Dias Toffoli, Ricardo

Lewandowski e as ministras Cármen Lúcia e Rosa Weber. Assim,

diante do fato da autora ser beneficiária da gratuidade de justiça,

não há que se falar, na sua condenação em honorários

advocatícios, estando correta a sentença neste aspecto. Nego

provimento. Serve a presente como certidão de acórdão, em

conformidade com o disposto no art. 895, § 1º, IV, da CLT." "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100194-95.2023.5.01.0471
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE MUNICIPIO DE BOM JESUS DO
ITABAPOANA

RECORRIDO ALCIONI LEPRE

ADVOGADO GILBERTO CARDOSO DE
MATOS(OAB: 113981/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIONI LEPRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE: MUNICIPIO DE BOM JESUS DO ITABAPOANA

RECORRIDO: ALCIONI LEPRE

DESTINATÁRIO(S): ALCIONI LEPRE

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:0629012 ):

"A C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, na

Sessão Virtual iniciada em 06 de março e encerrada no dia 12 de

março de 2024, sob a Presidência do Excelent íss imo

Desembargador Federal do Trabalho Célio Juaçaba Cavalcante,

Relator, com a presença do Ministério Público do Trabalho, na

pessoa do ilustre Procurador Dr. João Carlos Teixeira, da

Excelentíssima Desembargadora Federal do Trabalho Cláudia de

Souza Gomes Freire e do Excelentíssimo Juiz Convocado Roberto

da Silva Fragale Filho, resolveu a 9ª Turma proferir a seguinte

decisão: por unanimidade, nos termos da fundamentação do voto

do Exmo. Sr. Relator, conhecer do recurso ordinário do reclamado

e, no mérito, dar-lhe provimento em parte para excluir da

condenação o pagamento das horas extras deferidas na r.

sentença. Daí resulta a improcedência in totum do pedido formulado

pela reclamante. Com isso, fica prejudicada a análise do item "Da

planilha de cálculos" levantado pelo reclamado, em seu recurso

ordinário. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100197-17.2018.5.01.0571
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE MARILU ARRUDA MONTES LEITE

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO COMISSARIA AEREA RIO DE
JANEIRO LTDA

ADVOGADO José Luiz Cavalcanti Ferreira de
Souza(OAB: 84012/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILU ARRUDA MONTES LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE: MARILU ARRUDA MONTES LEITE

RECORRIDO: COMISSARIA AEREA RIO DE JANEIRO LTDA

DESTINATÁRIO(S): MARILU ARRUDA MONTES LEITE

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:f20ebe9):

"Acordam os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, na Sessão Virtual

iniciada em 6 de março e encerrada no dia 12 de março de 2024,

sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador Federal do

Trabalho Célio Juaçaba Cavalcante, Relator, com a presença do

Ministério Público do Trabalho, na pessoa do ilustre Procurador Dr.

João Carlos Teixeira, da Excelentíssima Desembargadora Federal

do Trabalho Claudia de Souza Gomes Freire e do Excelentíssimo

Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho, resolveu a 9ª Turma

proferir a seguinte decisão: por unanimidade, nos termos da

fundamentação do voto do Exmo. Sr. Relator, conhecer dos

Embargos de Declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100197-17.2018.5.01.0571
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Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE MARILU ARRUDA MONTES LEITE

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO COMISSARIA AEREA RIO DE
JANEIRO LTDA

ADVOGADO José Luiz Cavalcanti Ferreira de
Souza(OAB: 84012/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMISSARIA AEREA RIO DE JANEIRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE: MARILU ARRUDA MONTES LEITE

RECORRIDO: COMISSARIA AEREA RIO DE JANEIRO LTDA

DESTINATÁRIO(S): COMISSARIA AEREA RIO DE JANEIRO

LTDA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:f20ebe9):

"Acordam os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, na Sessão Virtual

iniciada em 6 de março e encerrada no dia 12 de março de 2024,

sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador Federal do

Trabalho Célio Juaçaba Cavalcante, Relator, com a presença do

Ministério Público do Trabalho, na pessoa do ilustre Procurador Dr.

João Carlos Teixeira, da Excelentíssima Desembargadora Federal

do Trabalho Claudia de Souza Gomes Freire e do Excelentíssimo

Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho, resolveu a 9ª Turma

proferir a seguinte decisão: por unanimidade, nos termos da

fundamentação do voto do Exmo. Sr. Relator, conhecer dos

Embargos de Declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100203-82.2023.5.01.0010
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE RODRIGO CATHARINO DE
SANTANA

ADVOGADO THABATTA HADJA SAMPAIO
CAXIAS DINIZ(OAB: 32005-B/CE)

ADVOGADO JACIARA DE SOUSA GUIMARAES
MACIEL(OAB: 12816/CE)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO CATHARINO DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE: RODRIGO CATHARINO DE SANTANA

RECORRIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DESTINATÁRIO(S): RODRIGO CATHARINO DE SANTANA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:23f0d2d ): "A

C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região , na Sessão Virtual

iniciada em 06 de março e encerrada no dia 12 de março de 2024,

sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador Federal do

Trabalho Célio Juaçaba Cavalcante, Relator, com a presença do

Ministério Público do Trabalho, na pessoa do ilustre Procurador Dr.

João Carlos Teixeira, da Excelentíssima Desembargadora Federal

do Trabalho Cláudia de Souza Gomes Freire e do Excelentíssimo

Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho, resolveu a 9ª Turma

proferir a seguinte decisão: por unanimidade, nos termos da

fundamentação do voto do Exmo. Sr. Relator, conhecer do recurso

do reclamante, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para

condenar o réu ao pagamento do intervalo de 10 minutos a cada 50

minutos trabalhados, a partir de 17/03/2018, marco prescricional,

condicionado ao exercício da mesma função, com adicional de 50%,

bem como condenar o réu ao pagamento dos honorários

advocatícios no percentual de 5% sobre o valor da condenação,

conforme será apurado em liquidação da sentença, conforme

fundamentação supra. Juros e correção nos termos da ADC 58 do

c. TST. Recolhimentos fiscal e previdenciário nos termos da Súmula

368 e OJ's 363 e 400 do TST. Diante da inversão do ônus de

sucumbência, custas de R$400,00, pelo réu, calculadas sobre o

valor da condenação que arbitro em R$ 20.000,00. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100203-82.2023.5.01.0010
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE RODRIGO CATHARINO DE
SANTANA

ADVOGADO THABATTA HADJA SAMPAIO
CAXIAS DINIZ(OAB: 32005-B/CE)

ADVOGADO JACIARA DE SOUSA GUIMARAES
MACIEL(OAB: 12816/CE)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE: RODRIGO CATHARINO DE SANTANA

RECORRIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DESTINATÁRIO(S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:23f0d2d ): "A

C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região , na Sessão Virtual

iniciada em 06 de março e encerrada no dia 12 de março de 2024,

sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador Federal do

Trabalho Célio Juaçaba Cavalcante, Relator, com a presença do

Ministério Público do Trabalho, na pessoa do ilustre Procurador Dr.

João Carlos Teixeira, da Excelentíssima Desembargadora Federal

do Trabalho Cláudia de Souza Gomes Freire e do Excelentíssimo

Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho, resolveu a 9ª Turma

proferir a seguinte decisão: por unanimidade, nos termos da

fundamentação do voto do Exmo. Sr. Relator, conhecer do recurso

do reclamante, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para

condenar o réu ao pagamento do intervalo de 10 minutos a cada 50

minutos trabalhados, a partir de 17/03/2018, marco prescricional,

condicionado ao exercício da mesma função, com adicional de 50%,

bem como condenar o réu ao pagamento dos honorários

advocatícios no percentual de 5% sobre o valor da condenação,

conforme será apurado em liquidação da sentença, conforme

fundamentação supra. Juros e correção nos termos da ADC 58 do

c. TST. Recolhimentos fiscal e previdenciário nos termos da Súmula

368 e OJ's 363 e 400 do TST. Diante da inversão do ônus de

sucumbência, custas de R$400,00, pelo réu, calculadas sobre o

valor da condenação que arbitro em R$ 20.000,00. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100203-31.2023.5.01.0512
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE GIANCARLA RIMES MAIA

ADVOGADO BEATRIZ DAMASCENO
AMANCIO(OAB: 232298/RJ)

ADVOGADO Priscila Korn Friggo(OAB: 98653/RJ)

RECORRIDO LIVIA FERRO NEVES MONTECHIARI
INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO MARCIA MARTINS COELHO(OAB:
168544/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIANCARLA RIMES MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE: GIANCARLA RIMES MAIA

RECORRIDO: LIVIA FERRO NEVES MONTECHIARI INDUSTRIA

E COMERCIO DE ROUPAS LTDA

DESTINATÁRIO(S): GIANCARLA RIMES MAIA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:1d44b6b ):

"A C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, na

Sessão Virtual iniciada em 06 de março e encerrada no dia 12 de

março de 2024, sob a Presidência do Excelent íss imo

Desembargador Federal do Trabalho Célio Juaçaba Cavalcante,

Relator, com a presença do Ministério Público do Trabalho, na

pessoa do ilustre Procurador Dr. João Carlos Teixeira, da

Excelentíssima Desembargadora Federal do Trabalho Cláudia de

Souza Gomes Freire e do Excelentíssimo Juiz Convocado Roberto

da Silva Fragale Filho, resolveu a 9ª Turma proferir a seguinte
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decisão: por unanimidade, nos termos da fundamentação do voto

do Exmo. Sr. Relator, conhecer do recurso ordinário e, no mérito,

negar-lhe provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100203-31.2023.5.01.0512
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE GIANCARLA RIMES MAIA

ADVOGADO BEATRIZ DAMASCENO
AMANCIO(OAB: 232298/RJ)

ADVOGADO Priscila Korn Friggo(OAB: 98653/RJ)

RECORRIDO LIVIA FERRO NEVES MONTECHIARI
INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO MARCIA MARTINS COELHO(OAB:
168544/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVIA FERRO NEVES MONTECHIARI INDUSTRIA E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE: GIANCARLA RIMES MAIA

RECORRIDO: LIVIA FERRO NEVES MONTECHIARI INDUSTRIA

E COMERCIO DE ROUPAS LTDA

DESTINATÁRIO(S): LIVIA FERRO NEVES MONTECHIARI

INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:1d44b6b ):

"A C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, na

Sessão Virtual iniciada em 06 de março e encerrada no dia 12 de

março de 2024, sob a Presidência do Excelent íss imo

Desembargador Federal do Trabalho Célio Juaçaba Cavalcante,

Relator, com a presença do Ministério Público do Trabalho, na

pessoa do ilustre Procurador Dr. João Carlos Teixeira, da

Excelentíssima Desembargadora Federal do Trabalho Cláudia de

Souza Gomes Freire e do Excelentíssimo Juiz Convocado Roberto

da Silva Fragale Filho, resolveu a 9ª Turma proferir a seguinte

decisão: por unanimidade, nos termos da fundamentação do voto

do Exmo. Sr. Relator, conhecer do recurso ordinário e, no mérito,

negar-lhe provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100206-73.2022.5.01.0462
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

ADVOGADO FABIANO ZAVANELLA(OAB:
163012/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

RECORRIDO MAURICIO MANOEL MARIA

ADVOGADO DERCY PAULO(OAB: 101951/RJ)

RECORRIDO PROCTER & GAMBLE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE DA MOTA E SA
FILHO(OAB: 152162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE: SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

RECORRIDO: PROCTER & GAMBLE DO BRASIL S.A., MAURICIO

MANOEL MARIA

DESTINATÁRIO(S): SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:45d538e ):

"A C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, na Sessão

Virtual iniciada em 06 de março e encerrada no dia 12 de março de

2024, sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador Federal

do Trabalho Célio Juaçaba Cavalcante, Relator, com a presença do

Ministério Público do Trabalho, na pessoa do ilustre Procurador Dr.

João Carlos Teixeira, da Excelentíssima Desembargadora Federal

do Trabalho Cláudia de Souza Gomes Freire e do Excelentíssimo
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Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho, resolveu a 9ª Turma

proferir a seguinte decisão: por unanimidade, nos termos da

fundamentação do voto do Exmo. Sr. Relator, conhecer do recurso

ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100206-73.2022.5.01.0462
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

ADVOGADO FABIANO ZAVANELLA(OAB:
163012/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

RECORRIDO MAURICIO MANOEL MARIA

ADVOGADO DERCY PAULO(OAB: 101951/RJ)

RECORRIDO PROCTER & GAMBLE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE DA MOTA E SA
FILHO(OAB: 152162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROCTER & GAMBLE DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE: SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

RECORRIDO: PROCTER & GAMBLE DO BRASIL S.A., MAURICIO

MANOEL MARIA

DESTINATÁRIO(S): PROCTER & GAMBLE DO BRASIL S.A.

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:45d538e ):

"A C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, na Sessão

Virtual iniciada em 06 de março e encerrada no dia 12 de março de

2024, sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador Federal

do Trabalho Célio Juaçaba Cavalcante, Relator, com a presença do

Ministério Público do Trabalho, na pessoa do ilustre Procurador Dr.

João Carlos Teixeira, da Excelentíssima Desembargadora Federal

do Trabalho Cláudia de Souza Gomes Freire e do Excelentíssimo

Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho, resolveu a 9ª Turma

proferir a seguinte decisão: por unanimidade, nos termos da

fundamentação do voto do Exmo. Sr. Relator, conhecer do recurso

ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100206-73.2022.5.01.0462
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

ADVOGADO FABIANO ZAVANELLA(OAB:
163012/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

RECORRIDO MAURICIO MANOEL MARIA

ADVOGADO DERCY PAULO(OAB: 101951/RJ)

RECORRIDO PROCTER & GAMBLE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE DA MOTA E SA
FILHO(OAB: 152162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO MANOEL MARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE: SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

RECORRIDO: PROCTER & GAMBLE DO BRASIL S.A., MAURICIO

MANOEL MARIA

DESTINATÁRIO(S): MAURICIO MANOEL MARIA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:45d538e ):

"A C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, na Sessão

Virtual iniciada em 06 de março e encerrada no dia 12 de março de

2024, sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador Federal

do Trabalho Célio Juaçaba Cavalcante, Relator, com a presença do

Ministério Público do Trabalho, na pessoa do ilustre Procurador Dr.
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João Carlos Teixeira, da Excelentíssima Desembargadora Federal

do Trabalho Cláudia de Souza Gomes Freire e do Excelentíssimo

Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho, resolveu a 9ª Turma

proferir a seguinte decisão: por unanimidade, nos termos da

fundamentação do voto do Exmo. Sr. Relator, conhecer do recurso

ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100335-41.2017.5.01.0531
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE DANIEL CAMOES MACHADO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NORMA LEAL DA SILVA
LOPES(OAB: 183271/RJ)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NORMA LEAL DA SILVA
LOPES(OAB: 183271/RJ)

ADVOGADO BRUNO GOMES NAVARRO
PONTES(OAB: 188301/RJ)

ADVOGADO Bárbara Gomes Navarro Pontes(OAB:
158165/RJ)

RECORRIDO DANIEL CAMOES MACHADO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

TESTEMUNHA LUIS EDUARDO DE MIRANDA

TESTEMUNHA RODRIGO BRAZ GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE: BANCO DO BRASIL SA, DANIEL CAMOES

MACHADO

RECORRIDO: BANCO DO BRASIL SA, DANIEL CAMOES

MACHADO

DESTINATÁRIO(S): BANCO DO BRASIL SA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:546ce47):

"Acordam os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, na Sessão Virtual

iniciada em 6 de março e encerrada no dia 12 de março de 2024,

sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador Federal do

Trabalho Célio Juaçaba Cavalcante, Relator, com a presença do

Ministério Público do Trabalho, na pessoa do ilustre Procurador Dr.

João Carlos Teixeira, da Excelentíssima Desembargadora Federal

do Trabalho Claudia de Souza Gomes Freire e do Excelentíssimo

Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho, resolveu a 9ª Turma

proferir a seguinte decisão: por unanimidade, nos termos da

fundamentação do voto do Exmo. Sr. Relator, conhecer dos

embargos de declaração opostos pelo reclamante e pela reclamado

e, no mérito, dar parcial provimento aos embargos de

declaração do reclamante para que passe a constar também no

dispositivo aplicação do IPCA-E como índice de atualização

acrescido dos juros legais definidos no caput do artigo 39 da Lei n.

8.177/91 (TRD acumulada desde a data do vencimento da

obrigação) e dar parcial provimento aos embargos do

reclamado para determinar a exclusão da integração das verbas

auxilio alimentação e auxílio cesta alimentação em abonos, licença

prêmio e indenização PEAI, diante da natureza indenizatória dessas

verbas. Com ressalva de entendimento, a Excelentíssima

Desembargadora Federal do Trabalho Claudia de Souza Gomes

Freire acompanha o Relator no tópico referente a incidência da TRD

na fase pré-judicial. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100335-41.2017.5.01.0531
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE DANIEL CAMOES MACHADO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NORMA LEAL DA SILVA
LOPES(OAB: 183271/RJ)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NORMA LEAL DA SILVA
LOPES(OAB: 183271/RJ)

ADVOGADO BRUNO GOMES NAVARRO
PONTES(OAB: 188301/RJ)

ADVOGADO Bárbara Gomes Navarro Pontes(OAB:
158165/RJ)

RECORRIDO DANIEL CAMOES MACHADO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

TESTEMUNHA LUIS EDUARDO DE MIRANDA

TESTEMUNHA RODRIGO BRAZ GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL CAMOES MACHADO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE: BANCO DO BRASIL SA, DANIEL CAMOES

MACHADO

RECORRIDO: BANCO DO BRASIL SA, DANIEL CAMOES

MACHADO

DESTINATÁRIO(S): DANIEL CAMOES MACHADO

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:546ce47):

"Acordam os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, na Sessão Virtual

iniciada em 6 de março e encerrada no dia 12 de março de 2024,

sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador Federal do

Trabalho Célio Juaçaba Cavalcante, Relator, com a presença do

Ministério Público do Trabalho, na pessoa do ilustre Procurador Dr.

João Carlos Teixeira, da Excelentíssima Desembargadora Federal

do Trabalho Claudia de Souza Gomes Freire e do Excelentíssimo

Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho, resolveu a 9ª Turma

proferir a seguinte decisão: por unanimidade, nos termos da

fundamentação do voto do Exmo. Sr. Relator, conhecer dos

embargos de declaração opostos pelo reclamante e pela reclamado

e, no mérito, dar parcial provimento aos embargos de

declaração do reclamante para que passe a constar também no

dispositivo aplicação do IPCA-E como índice de atualização

acrescido dos juros legais definidos no caput do artigo 39 da Lei n.

8.177/91 (TRD acumulada desde a data do vencimento da

obrigação) e dar parcial provimento aos embargos do

reclamado para determinar a exclusão da integração das verbas

auxilio alimentação e auxílio cesta alimentação em abonos, licença

prêmio e indenização PEAI, diante da natureza indenizatória dessas

verbas. Com ressalva de entendimento, a Excelentíssima

Desembargadora Federal do Trabalho Claudia de Souza Gomes

Freire acompanha o Relator no tópico referente a incidência da TRD

na fase pré-judicial. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100493-43.2022.5.01.0201
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

AGRAVADO EDIVAN PINHEIRO BORGES JUNIOR

ADVOGADO GUSTAVO BRUNO BELMIRO
FERNANDES(OAB: 11832/RN)

AGRAVADO ITIZA MONTAGENS E
MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ROSELI VAZ(OAB: 55821/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIBRA ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE: VIBRA ENERGIA S.A

AGRAVADO: EDIVAN PINHEIRO BORGES JUNIOR, ITIZA

MONTAGENS E MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA,

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

DESTINATÁRIO(S): VIBRA ENERGIA S.A

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:d78a3ac):

"Acordam os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, na Sessão Virtual

iniciada em 6 de março e encerrada no dia 12 de março de 2024,

sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador Federal do

Trabalho Célio Juaçaba Cavalcante, Relator, com a presença do

Ministério Público do Trabalho, na pessoa do ilustre Procurador Dr.

João Carlos Teixeira, da Excelentíssima Desembargadora Federal

do Trabalho Claudia de Souza Gomes Freire e do Excelentíssimo

Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho, resolveu a 9ª Turma

proferir a seguinte decisão: por unanimidade, nos termos da

fundamentação do voto do Exmo. Sr. Relator, conhecer do agravo

de instrumento interposto pelo advogado da terceira reclamada e,

no mérito, dar-lhe parcial provimento para autorizar o

processamento do recurso ordinário interposto, nos termos da
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fundamentação supra. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100493-43.2022.5.01.0201
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

AGRAVADO EDIVAN PINHEIRO BORGES JUNIOR

ADVOGADO GUSTAVO BRUNO BELMIRO
FERNANDES(OAB: 11832/RN)

AGRAVADO ITIZA MONTAGENS E
MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ROSELI VAZ(OAB: 55821/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVAN PINHEIRO BORGES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE: VIBRA ENERGIA S.A

AGRAVADO: EDIVAN PINHEIRO BORGES JUNIOR, ITIZA

MONTAGENS E MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA,

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

DESTINATÁRIO(S): EDIVAN PINHEIRO BORGES JUNIOR

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:d78a3ac):

"Acordam os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, na Sessão Virtual

iniciada em 6 de março e encerrada no dia 12 de março de 2024,

sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador Federal do

Trabalho Célio Juaçaba Cavalcante, Relator, com a presença do

Ministério Público do Trabalho, na pessoa do ilustre Procurador Dr.

João Carlos Teixeira, da Excelentíssima Desembargadora Federal

do Trabalho Claudia de Souza Gomes Freire e do Excelentíssimo

Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho, resolveu a 9ª Turma

proferir a seguinte decisão: por unanimidade, nos termos da

fundamentação do voto do Exmo. Sr. Relator, conhecer do agravo

de instrumento interposto pelo advogado da terceira reclamada e,

no mérito, dar-lhe parcial provimento para autorizar o

processamento do recurso ordinário interposto, nos termos da

fundamentação supra. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100493-43.2022.5.01.0201
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

AGRAVADO EDIVAN PINHEIRO BORGES JUNIOR

ADVOGADO GUSTAVO BRUNO BELMIRO
FERNANDES(OAB: 11832/RN)

AGRAVADO ITIZA MONTAGENS E
MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ROSELI VAZ(OAB: 55821/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITIZA MONTAGENS E MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE: VIBRA ENERGIA S.A

AGRAVADO: EDIVAN PINHEIRO BORGES JUNIOR, ITIZA

MONTAGENS E MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA,

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

DESTINATÁRIO(S): ITIZA MONTAGENS E MANUTENCOES

INDUSTRIAIS LTDA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:d78a3ac):

"Acordam os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, na Sessão Virtual

iniciada em 6 de março e encerrada no dia 12 de março de 2024,
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sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador Federal do

Trabalho Célio Juaçaba Cavalcante, Relator, com a presença do

Ministério Público do Trabalho, na pessoa do ilustre Procurador Dr.

João Carlos Teixeira, da Excelentíssima Desembargadora Federal

do Trabalho Claudia de Souza Gomes Freire e do Excelentíssimo

Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho, resolveu a 9ª Turma

proferir a seguinte decisão: por unanimidade, nos termos da

fundamentação do voto do Exmo. Sr. Relator, conhecer do agravo

de instrumento interposto pelo advogado da terceira reclamada e,

no mérito, dar-lhe parcial provimento para autorizar o

processamento do recurso ordinário interposto, nos termos da

fundamentação supra. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100493-43.2022.5.01.0201
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

AGRAVADO EDIVAN PINHEIRO BORGES JUNIOR

ADVOGADO GUSTAVO BRUNO BELMIRO
FERNANDES(OAB: 11832/RN)

AGRAVADO ITIZA MONTAGENS E
MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ROSELI VAZ(OAB: 55821/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE: VIBRA ENERGIA S.A

AGRAVADO: EDIVAN PINHEIRO BORGES JUNIOR, ITIZA

MONTAGENS E MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA,

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

DESTINATÁRIO(S): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:d78a3ac):

"Acordam os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, na Sessão Virtual

iniciada em 6 de março e encerrada no dia 12 de março de 2024,

sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador Federal do

Trabalho Célio Juaçaba Cavalcante, Relator, com a presença do

Ministério Público do Trabalho, na pessoa do ilustre Procurador Dr.

João Carlos Teixeira, da Excelentíssima Desembargadora Federal

do Trabalho Claudia de Souza Gomes Freire e do Excelentíssimo

Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho, resolveu a 9ª Turma

proferir a seguinte decisão: por unanimidade, nos termos da

fundamentação do voto do Exmo. Sr. Relator, conhecer do agravo

de instrumento interposto pelo advogado da terceira reclamada e,

no mérito, dar-lhe parcial provimento para autorizar o

processamento do recurso ordinário interposto, nos termos da

fundamentação supra. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100667-74.2023.5.01.0053
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE SINDICATO NACIONAL DOS
CONDUTORES DA MARINHA
MERCANTE E AFINS

ADVOGADO JULIO CEZAR SANTA CRUZ
TORQUATO(OAB: 171461/RJ)

ADVOGADO YVE BACILDO MANCANO
BATISTA(OAB: 252113/RJ)

ADVOGADO CARLOS RENATO SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 220960/RJ)

ADVOGADO SERGIO SANTOS DA COSTA
FILHO(OAB: 236984/RJ)

AGRAVADO MDE BRASIL RECRUTAMENTO
ESPECIALIZADO LTDA

ADVOGADO SAMIR CHARLES MATTAR(OAB:
134858/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO NACIONAL DOS CONDUTORES DA MARINHA
MERCANTE E AFINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE: SINDICATO NACIONAL DOS CONDUTORES DA
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MARINHA MERCANTE E AFINS

AGRAVADO: MDE BRASIL RECRUTAMENTO ESPECIALIZADO

LTDA

DESTINATÁRIO(S): SINDICATO NACIONAL DOS CONDUTORES

DA MARINHA MERCANTE E AFINS

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:b3cb6db):

"Acordam os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, na Sessão Virtual

iniciada em 6 de março e encerrada no dia 12 de março de 2024

sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador Federal do

Trabalho Célio Juaçaba Cavalcante, Relator, com a presença do

Ministério Público do Trabalho, na pessoa do ilustre Procurador Dr.

João Carlos Teixeira, da Excelentíssima Desembargadora Federal

do Trabalho Claudia de Souza Gomes Freire e do Excelentíssimo

Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho, resolveu a 9ª Turma

proferir a seguinte decisão: por unanimidade, nos termos da

fundamentação do voto do Exmo. Sr. Relator, conhecer do agravo

de instrumento interposto pelo requerente, e, no mérito, negar-lhe

provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100667-74.2023.5.01.0053
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE SINDICATO NACIONAL DOS
CONDUTORES DA MARINHA
MERCANTE E AFINS

ADVOGADO JULIO CEZAR SANTA CRUZ
TORQUATO(OAB: 171461/RJ)

ADVOGADO YVE BACILDO MANCANO
BATISTA(OAB: 252113/RJ)

ADVOGADO CARLOS RENATO SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 220960/RJ)

ADVOGADO SERGIO SANTOS DA COSTA
FILHO(OAB: 236984/RJ)

AGRAVADO MDE BRASIL RECRUTAMENTO
ESPECIALIZADO LTDA

ADVOGADO SAMIR CHARLES MATTAR(OAB:
134858/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MDE BRASIL RECRUTAMENTO ESPECIALIZADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE: SINDICATO NACIONAL DOS CONDUTORES DA

MARINHA MERCANTE E AFINS

AGRAVADO: MDE BRASIL RECRUTAMENTO ESPECIALIZADO

LTDA

DESTINATÁRIO(S): MDE BRASIL RECRUTAMENTO

ESPECIALIZADO LTDA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:b3cb6db):

"Acordam os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, na Sessão Virtual

iniciada em 6 de março e encerrada no dia 12 de março de 2024

sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador Federal do

Trabalho Célio Juaçaba Cavalcante, Relator, com a presença do

Ministério Público do Trabalho, na pessoa do ilustre Procurador Dr.

João Carlos Teixeira, da Excelentíssima Desembargadora Federal

do Trabalho Claudia de Souza Gomes Freire e do Excelentíssimo

Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho, resolveu a 9ª Turma

proferir a seguinte decisão: por unanimidade, nos termos da

fundamentação do voto do Exmo. Sr. Relator, conhecer do agravo

de instrumento interposto pelo requerente, e, no mérito, negar-lhe

provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100914-16.2019.5.01.0079
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE RODRIGO PAIXAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO LARISSA VIEIRA FERNANDEZ(OAB:
180067/RJ)

ADVOGADO MARCELO MAIA DE LIMA(OAB:
170916/RJ)

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

RECORRIDO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO SCILIO PEREIRA FAVER(OAB:
155720/RJ)

ADVOGADO LARISSA TAVARES MONTEIRO
COSTA(OAB: 215057/RJ)

ADVOGADO PABLO FERNANDES DOS REIS
SARDINHA(OAB: 159526/RJ)
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ADVOGADO MARCO AURELIO MATOS
GAMON(OAB: 222811/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO PAIXAO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE: RODRIGO PAIXAO DE OLIVEIRA

RECORRIDO: CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTOS, ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS

CADASTRAIS S.A.

DESTINATÁRIO(S): RODRIGO PAIXAO DE OLIVEIRA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:d088caa):

"Acordam os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, na Sessão Virtual

iniciada em 6 de março e encerrada no dia 12 de março de 2024,

sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador Federal do

Trabalho Célio Juaçaba Cavalcante, Relator, com a presença do

Ministério Público do Trabalho, na pessoa do ilustre Procurador Dr.

João Carlos Teixeira, da Excelentíssima Desembargadora Federal

do Trabalho Claudia de Souza Gomes Freire e do Excelentíssimo

Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho, resolveu a 9ª Turma

proferir a seguinte decisão: por unanimidade, nos termos da

fundamentação do voto do Exmo. Sr. Relator, conhecer dos

Embargos de Declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100914-16.2019.5.01.0079
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE RODRIGO PAIXAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO LARISSA VIEIRA FERNANDEZ(OAB:
180067/RJ)

ADVOGADO MARCELO MAIA DE LIMA(OAB:
170916/RJ)

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

RECORRIDO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO SCILIO PEREIRA FAVER(OAB:
155720/RJ)

ADVOGADO LARISSA TAVARES MONTEIRO
COSTA(OAB: 215057/RJ)

ADVOGADO PABLO FERNANDES DOS REIS
SARDINHA(OAB: 159526/RJ)

ADVOGADO MARCO AURELIO MATOS
GAMON(OAB: 222811/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE: RODRIGO PAIXAO DE OLIVEIRA

RECORRIDO: CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTOS, ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS

CADASTRAIS S.A.

DESTINATÁRIO(S): CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTOS

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:d088caa):

"Acordam os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, na Sessão Virtual

iniciada em 6 de março e encerrada no dia 12 de março de 2024,

sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador Federal do

Trabalho Célio Juaçaba Cavalcante, Relator, com a presença do

Ministério Público do Trabalho, na pessoa do ilustre Procurador Dr.

João Carlos Teixeira, da Excelentíssima Desembargadora Federal

do Trabalho Claudia de Souza Gomes Freire e do Excelentíssimo

Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho, resolveu a 9ª Turma

proferir a seguinte decisão: por unanimidade, nos termos da

fundamentação do voto do Exmo. Sr. Relator, conhecer dos

Embargos de Declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0100914-16.2019.5.01.0079
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE RODRIGO PAIXAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO LARISSA VIEIRA FERNANDEZ(OAB:
180067/RJ)

ADVOGADO MARCELO MAIA DE LIMA(OAB:
170916/RJ)

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

RECORRIDO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO SCILIO PEREIRA FAVER(OAB:
155720/RJ)

ADVOGADO LARISSA TAVARES MONTEIRO
COSTA(OAB: 215057/RJ)

ADVOGADO PABLO FERNANDES DOS REIS
SARDINHA(OAB: 159526/RJ)

ADVOGADO MARCO AURELIO MATOS
GAMON(OAB: 222811/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS CADASTRAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE: RODRIGO PAIXAO DE OLIVEIRA

RECORRIDO: CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTOS, ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS

CADASTRAIS S.A.

DESTINATÁRIO(S): ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS

CADASTRAIS S.A.

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:d088caa):

"Acordam os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, na Sessão Virtual

iniciada em 6 de março e encerrada no dia 12 de março de 2024,

sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador Federal do

Trabalho Célio Juaçaba Cavalcante, Relator, com a presença do

Ministério Público do Trabalho, na pessoa do ilustre Procurador Dr.

João Carlos Teixeira, da Excelentíssima Desembargadora Federal

do Trabalho Claudia de Souza Gomes Freire e do Excelentíssimo

Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho, resolveu a 9ª Turma

proferir a seguinte decisão: por unanimidade, nos termos da

fundamentação do voto do Exmo. Sr. Relator, conhecer dos

Embargos de Declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101852-24.2016.5.01.0432
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE CATHIA VERONICA COSTA LIMA
VIANA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

ADVOGADO LUIZ RENATO BUENO(OAB:
108608/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO LUIZ RENATO BUENO(OAB:
108608/RJ)

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

RECORRIDO CATHIA VERONICA COSTA LIMA
VIANA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE: CATHIA VERONICA COSTA LIMA VIANA, ITAU

UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: ITAU UNIBANCO S.A., CATHIA VERONICA COSTA

LIMA VIANA

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO S.A.

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:a99dac0):

"Acordam os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do
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Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, na Sessão Virtual

iniciada em 6 de março e encerrada no dia 12 de março de 2024,

sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador Federal do

Trabalho Célio Juaçaba Cavalcante, Relator, com a presença do

Ministério Público do Trabalho, na pessoa do ilustre Procurador Dr.

João Carlos Teixeira, da Excelentíssima Desembargadora Federal

do Trabalho Claudia de Souza Gomes Freire e do Excelentíssimo

Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho, resolveu a 9ª Turma

proferir a seguinte decisão: por unanimidade, nos termos da

fundamentação do voto do Exmo. Sr. Relator, conhecer dos

Embargos de Declaração opostos pela reclamada, e, no mérito,

negar-lhes provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101852-24.2016.5.01.0432
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE CATHIA VERONICA COSTA LIMA
VIANA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

ADVOGADO LUIZ RENATO BUENO(OAB:
108608/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO LUIZ RENATO BUENO(OAB:
108608/RJ)

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

RECORRIDO CATHIA VERONICA COSTA LIMA
VIANA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATHIA VERONICA COSTA LIMA VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE: CATHIA VERONICA COSTA LIMA VIANA, ITAU

UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: ITAU UNIBANCO S.A., CATHIA VERONICA COSTA

LIMA VIANA

DESTINATÁRIO(S): CATHIA VERONICA COSTA LIMA VIANA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:a99dac0):

"Acordam os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, na Sessão Virtual

iniciada em 6 de março e encerrada no dia 12 de março de 2024,

sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador Federal do

Trabalho Célio Juaçaba Cavalcante, Relator, com a presença do

Ministério Público do Trabalho, na pessoa do ilustre Procurador Dr.

João Carlos Teixeira, da Excelentíssima Desembargadora Federal

do Trabalho Claudia de Souza Gomes Freire e do Excelentíssimo

Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho, resolveu a 9ª Turma

proferir a seguinte decisão: por unanimidade, nos termos da

fundamentação do voto do Exmo. Sr. Relator, conhecer dos

Embargos de Declaração opostos pela reclamada, e, no mérito,

negar-lhes provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100441-19.2020.5.01.0039
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

ADVOGADO MARIA FERNANDA NASCIMENTO
SILVA CASTELLANI(OAB: 115366/RJ)

ADVOGADO ELIAS DE BARROS MARINS(OAB:
157130/RJ)

ADVOGADO SOFIA ALICE SPANO(OAB:
186683/RJ)

RECORRENTE ANDERSON GOMES SANTOS

ADVOGADO RAFAEL HENRIQUE DA CONCEICAO
WUTHRICH(OAB: 159944/RJ)

ADVOGADO ISMAEL SILVA RODRIGUES(OAB:
178656/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES DE SOUZA(OAB:
162342/RJ)

RECORRIDO ANDERSON GOMES SANTOS

ADVOGADO RAFAEL HENRIQUE DA CONCEICAO
WUTHRICH(OAB: 159944/RJ)

ADVOGADO ISMAEL SILVA RODRIGUES(OAB:
178656/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES DE SOUZA(OAB:
162342/RJ)

RECORRIDO CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

ADVOGADO MARIA FERNANDA NASCIMENTO
SILVA CASTELLANI(OAB: 115366/RJ)

ADVOGADO ELIAS DE BARROS MARINS(OAB:
157130/RJ)

ADVOGADO SOFIA ALICE SPANO(OAB:
186683/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON GOMES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ANDERSON GOMES SANTOS, CASA DA

MOEDA DO BRASIL CMB

RECORRIDO: ANDERSON GOMES SANTOS, CASA DA MOEDA

DO BRASIL CMB

DESTINATÁRIO(S): ANDERSON GOMES SANTOS

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:ec8baa9 ):

"A C O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região CONHECER dos recursos

ordinários interpostos por autor e ré, ANDERSON GOMES

SANTOS e CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB, respectivamente,

NEGAR PROVIMENTO ao recurso da ré e DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso do autor, para, deferindo os benefícios

da gratuidade de justiça, acrescer à condenação o pagamento dos

adicionais noturno e de insalubridade suprimidos no curso da

atividade sindical, com reflexos em férias acrescidas do terço

constitucional, décimos terceiros salários, repousos, FGTS e

quinquênios. A condenação contará, ainda, com o pagamento de

indenização por dano moral no valor de R$10.000,00 (dez mil reais),

além da majoração dos honorários de sucumbência devidos em

favor dos patronos do autor para o percentual de 10% sobre o que

resultar da liquidação da sentença. Quanto aos honorários devidos

em favor dos advogados da ré, ficam afastados, ante a gratuidade

de justiça deferida. Custas de R$ 600,00, calculadas sobre

R$30.000,00, novo valor arbitrado à condenação, pela ré. Juros e

correção monetária serão decididos na fase de liquidação de

sentença, por constituir o momento adequado para a discussão da

matéria. O quantum será apurado em liquidação de sentença,

acrescido de juros de mora e correção monetária. Para os fins do

§3º do artigo 832 da CLT, deverá ser observado que não incide

tributação previdenciária sobre os valores relativos às prestações

contempladas pelo §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91 c/c §9º do art.

214 do Decreto nº 3.048/99. Procederá a ré ao recolhimento das

contribuições previdenciárias relativas a todo o período, na forma do

§5º do art. 33 da Lei 8.212/91. Apuração do Imposto de Renda

conforme o estabelecido no art. 46 da Lei 8.541/92, observando-se

os termos da Instrução Normativa nº 1.145/2012, da Receita

Federal do Brasil. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100441-19.2020.5.01.0039
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

ADVOGADO MARIA FERNANDA NASCIMENTO
SILVA CASTELLANI(OAB: 115366/RJ)

ADVOGADO ELIAS DE BARROS MARINS(OAB:
157130/RJ)

ADVOGADO SOFIA ALICE SPANO(OAB:
186683/RJ)

RECORRENTE ANDERSON GOMES SANTOS

ADVOGADO RAFAEL HENRIQUE DA CONCEICAO
WUTHRICH(OAB: 159944/RJ)

ADVOGADO ISMAEL SILVA RODRIGUES(OAB:
178656/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES DE SOUZA(OAB:
162342/RJ)

RECORRIDO ANDERSON GOMES SANTOS

ADVOGADO RAFAEL HENRIQUE DA CONCEICAO
WUTHRICH(OAB: 159944/RJ)

ADVOGADO ISMAEL SILVA RODRIGUES(OAB:
178656/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES DE SOUZA(OAB:
162342/RJ)

RECORRIDO CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

ADVOGADO MARIA FERNANDA NASCIMENTO
SILVA CASTELLANI(OAB: 115366/RJ)

ADVOGADO ELIAS DE BARROS MARINS(OAB:
157130/RJ)

ADVOGADO SOFIA ALICE SPANO(OAB:
186683/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ANDERSON GOMES SANTOS, CASA DA

MOEDA DO BRASIL CMB

RECORRIDO: ANDERSON GOMES SANTOS, CASA DA MOEDA

DO BRASIL CMB

DESTINATÁRIO(S): CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:ec8baa9 ):

"A C O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região CONHECER dos recursos

ordinários interpostos por autor e ré, ANDERSON GOMES

SANTOS e CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB, respectivamente,

NEGAR PROVIMENTO ao recurso da ré e DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso do autor, para, deferindo os benefícios

da gratuidade de justiça, acrescer à condenação o pagamento dos

adicionais noturno e de insalubridade suprimidos no curso da

atividade sindical, com reflexos em férias acrescidas do terço

constitucional, décimos terceiros salários, repousos, FGTS e

quinquênios. A condenação contará, ainda, com o pagamento de

indenização por dano moral no valor de R$10.000,00 (dez mil reais),

além da majoração dos honorários de sucumbência devidos em

favor dos patronos do autor para o percentual de 10% sobre o que

resultar da liquidação da sentença. Quanto aos honorários devidos

em favor dos advogados da ré, ficam afastados, ante a gratuidade

de justiça deferida. Custas de R$ 600,00, calculadas sobre

R$30.000,00, novo valor arbitrado à condenação, pela ré. Juros e

correção monetária serão decididos na fase de liquidação de

sentença, por constituir o momento adequado para a discussão da

matéria. O quantum será apurado em liquidação de sentença,

acrescido de juros de mora e correção monetária. Para os fins do

§3º do artigo 832 da CLT, deverá ser observado que não incide

tributação previdenciária sobre os valores relativos às prestações

contempladas pelo §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91 c/c §9º do art.

214 do Decreto nº 3.048/99. Procederá a ré ao recolhimento das

contribuições previdenciárias relativas a todo o período, na forma do

§5º do art. 33 da Lei 8.212/91. Apuração do Imposto de Renda

conforme o estabelecido no art. 46 da Lei 8.541/92, observando-se

os termos da Instrução Normativa nº 1.145/2012, da Receita

Federal do Brasil. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100441-19.2020.5.01.0039
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

ADVOGADO MARIA FERNANDA NASCIMENTO
SILVA CASTELLANI(OAB: 115366/RJ)

ADVOGADO ELIAS DE BARROS MARINS(OAB:
157130/RJ)

ADVOGADO SOFIA ALICE SPANO(OAB:
186683/RJ)

RECORRENTE ANDERSON GOMES SANTOS

ADVOGADO RAFAEL HENRIQUE DA CONCEICAO
WUTHRICH(OAB: 159944/RJ)

ADVOGADO ISMAEL SILVA RODRIGUES(OAB:
178656/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES DE SOUZA(OAB:
162342/RJ)

RECORRIDO ANDERSON GOMES SANTOS

ADVOGADO RAFAEL HENRIQUE DA CONCEICAO
WUTHRICH(OAB: 159944/RJ)

ADVOGADO ISMAEL SILVA RODRIGUES(OAB:
178656/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES DE SOUZA(OAB:
162342/RJ)

RECORRIDO CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

ADVOGADO MARIA FERNANDA NASCIMENTO
SILVA CASTELLANI(OAB: 115366/RJ)

ADVOGADO ELIAS DE BARROS MARINS(OAB:
157130/RJ)

ADVOGADO SOFIA ALICE SPANO(OAB:
186683/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON GOMES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ANDERSON GOMES SANTOS, CASA DA

MOEDA DO BRASIL CMB

RECORRIDO: ANDERSON GOMES SANTOS, CASA DA MOEDA

DO BRASIL CMB

DESTINATÁRIO(S): ANDERSON GOMES SANTOS

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:ec8baa9 ):

"A C O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região CONHECER dos recursos

ordinários interpostos por autor e ré, ANDERSON GOMES

SANTOS e CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB, respectivamente,

NEGAR PROVIMENTO ao recurso da ré e DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso do autor, para, deferindo os benefícios

da gratuidade de justiça, acrescer à condenação o pagamento dos

adicionais noturno e de insalubridade suprimidos no curso da

atividade sindical, com reflexos em férias acrescidas do terço

constitucional, décimos terceiros salários, repousos, FGTS e

quinquênios. A condenação contará, ainda, com o pagamento de

indenização por dano moral no valor de R$10.000,00 (dez mil reais),

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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além da majoração dos honorários de sucumbência devidos em

favor dos patronos do autor para o percentual de 10% sobre o que

resultar da liquidação da sentença. Quanto aos honorários devidos

em favor dos advogados da ré, ficam afastados, ante a gratuidade

de justiça deferida. Custas de R$ 600,00, calculadas sobre

R$30.000,00, novo valor arbitrado à condenação, pela ré. Juros e

correção monetária serão decididos na fase de liquidação de

sentença, por constituir o momento adequado para a discussão da

matéria. O quantum será apurado em liquidação de sentença,

acrescido de juros de mora e correção monetária. Para os fins do

§3º do artigo 832 da CLT, deverá ser observado que não incide

tributação previdenciária sobre os valores relativos às prestações

contempladas pelo §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91 c/c §9º do art.

214 do Decreto nº 3.048/99. Procederá a ré ao recolhimento das

contribuições previdenciárias relativas a todo o período, na forma do

§5º do art. 33 da Lei 8.212/91. Apuração do Imposto de Renda

conforme o estabelecido no art. 46 da Lei 8.541/92, observando-se

os termos da Instrução Normativa nº 1.145/2012, da Receita

Federal do Brasil. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100441-19.2020.5.01.0039
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

ADVOGADO MARIA FERNANDA NASCIMENTO
SILVA CASTELLANI(OAB: 115366/RJ)

ADVOGADO ELIAS DE BARROS MARINS(OAB:
157130/RJ)

ADVOGADO SOFIA ALICE SPANO(OAB:
186683/RJ)

RECORRENTE ANDERSON GOMES SANTOS

ADVOGADO RAFAEL HENRIQUE DA CONCEICAO
WUTHRICH(OAB: 159944/RJ)

ADVOGADO ISMAEL SILVA RODRIGUES(OAB:
178656/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES DE SOUZA(OAB:
162342/RJ)

RECORRIDO ANDERSON GOMES SANTOS

ADVOGADO RAFAEL HENRIQUE DA CONCEICAO
WUTHRICH(OAB: 159944/RJ)

ADVOGADO ISMAEL SILVA RODRIGUES(OAB:
178656/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES DE SOUZA(OAB:
162342/RJ)

RECORRIDO CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

ADVOGADO MARIA FERNANDA NASCIMENTO
SILVA CASTELLANI(OAB: 115366/RJ)

ADVOGADO ELIAS DE BARROS MARINS(OAB:
157130/RJ)

ADVOGADO SOFIA ALICE SPANO(OAB:
186683/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ANDERSON GOMES SANTOS, CASA DA

MOEDA DO BRASIL CMB

RECORRIDO: ANDERSON GOMES SANTOS, CASA DA MOEDA

DO BRASIL CMB

DESTINATÁRIO(S): CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:ec8baa9 ):

"A C O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região CONHECER dos recursos

ordinários interpostos por autor e ré, ANDERSON GOMES

SANTOS e CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB, respectivamente,

NEGAR PROVIMENTO ao recurso da ré e DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso do autor, para, deferindo os benefícios

da gratuidade de justiça, acrescer à condenação o pagamento dos

adicionais noturno e de insalubridade suprimidos no curso da

atividade sindical, com reflexos em férias acrescidas do terço

constitucional, décimos terceiros salários, repousos, FGTS e

quinquênios. A condenação contará, ainda, com o pagamento de

indenização por dano moral no valor de R$10.000,00 (dez mil reais),

além da majoração dos honorários de sucumbência devidos em

favor dos patronos do autor para o percentual de 10% sobre o que

resultar da liquidação da sentença. Quanto aos honorários devidos

em favor dos advogados da ré, ficam afastados, ante a gratuidade

de justiça deferida. Custas de R$ 600,00, calculadas sobre

R$30.000,00, novo valor arbitrado à condenação, pela ré. Juros e

correção monetária serão decididos na fase de liquidação de

sentença, por constituir o momento adequado para a discussão da

matéria. O quantum será apurado em liquidação de sentença,

acrescido de juros de mora e correção monetária. Para os fins do

§3º do artigo 832 da CLT, deverá ser observado que não incide

tributação previdenciária sobre os valores relativos às prestações

contempladas pelo §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91 c/c §9º do art.

214 do Decreto nº 3.048/99. Procederá a ré ao recolhimento das

contribuições previdenciárias relativas a todo o período, na forma do

§5º do art. 33 da Lei 8.212/91. Apuração do Imposto de Renda

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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conforme o estabelecido no art. 46 da Lei 8.541/92, observando-se

os termos da Instrução Normativa nº 1.145/2012, da Receita

Federal do Brasil. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101012-52.2021.5.01.0201
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE DANIEL VIEIRA DA COSTA

ADVOGADO LUANA SANTANA DE MELLO(OAB:
221370/RJ)

RECORRIDO MEDICAL FORCE LTDA - EPP

ADVOGADO TIAGO GONCALVES SOUZA(OAB:
157027/RJ)

ADVOGADO KATIA PIMENTEL ESPINDOLA
GARCIA(OAB: 62466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL VIEIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE: DANIEL VIEIRA DA COSTA

RECORRIDO: MEDICAL FORCE LTDA - EPP

DESTINATÁRIO(S): DANIEL VIEIRA DA COSTA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:819c173 ):

"Acordam os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, em Sessão Virtual

iniciada em 28 de fevereiro e encerrada em 05 de março de 2024,

sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador Federal do

Trabalho Célio Juaçaba Cavalcante, Relator, com a presença do

Ministério Público do Trabalho, na pessoa do ilustre Procurador Dr.

Fábio Luiz Vianna Mendes, dos Excelentíssimos Desembargadores

Federais do Trabalho Rildo Albuquerque Mousinho de Brito e

Cláudia de Souza Gomes Freire, resolveu a 9ª Turma proferir a

seguinte decisão: por unanimidade, nos termos da fundamentação

do voto do Exmo. Sr. Relator, conhecer do recurso, para, no mérito,

por unanimidade, negar provimento ao recurso. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101012-52.2021.5.01.0201
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE DANIEL VIEIRA DA COSTA

ADVOGADO LUANA SANTANA DE MELLO(OAB:
221370/RJ)

RECORRIDO MEDICAL FORCE LTDA - EPP

ADVOGADO TIAGO GONCALVES SOUZA(OAB:
157027/RJ)

ADVOGADO KATIA PIMENTEL ESPINDOLA
GARCIA(OAB: 62466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDICAL FORCE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE: DANIEL VIEIRA DA COSTA

RECORRIDO: MEDICAL FORCE LTDA - EPP

DESTINATÁRIO(S): MEDICAL FORCE LTDA - EPP

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:819c173 ):

"Acordam os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, em Sessão Virtual

iniciada em 28 de fevereiro e encerrada em 05 de março de 2024,

sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador Federal do

Trabalho Célio Juaçaba Cavalcante, Relator, com a presença do

Ministério Público do Trabalho, na pessoa do ilustre Procurador Dr.

Fábio Luiz Vianna Mendes, dos Excelentíssimos Desembargadores

Federais do Trabalho Rildo Albuquerque Mousinho de Brito e

Cláudia de Souza Gomes Freire, resolveu a 9ª Turma proferir a

seguinte decisão: por unanimidade, nos termos da fundamentação

do voto do Exmo. Sr. Relator, conhecer do recurso, para, no mérito,

por unanimidade, negar provimento ao recurso. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria
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Processo Nº AP-0100437-67.2021.5.01.0452
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE RULLIANY LIZIA TINOCO MARINS

ADVOGADO JOAO MARCUS CAMPOS
WANDERLEY(OAB: 156548/RJ)

AGRAVADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

ADVOGADO NILTON FLAVIO BORGES FURTADO
JUNIOR(OAB: 111678/RS)

ADVOGADO PEDRO GUILHERME RAMOS
GUARNIERI(OAB: 121012/RS)

ADVOGADO TIAGO FERNANDES CHAVES(OAB:
105831/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RULLIANY LIZIA TINOCO MARINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE: RULLIANY LIZIA TINOCO MARINS

AGRAVADO: CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO

DO RIO GRANDE DO SUL

DESTINATÁRIO(S): RULLIANY LIZIA TINOCO MARINS

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:362a16a ):

"Acordam os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, em Sessão Virtual

iniciada em 28 de fevereiro e encerrada em 05 de março de 2024,

sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador Federal do

Trabalho Célio Juaçaba Cavalcante, Relator, com a presença do

Ministério Público do Trabalho, na pessoa do ilustre Procurador Dr.

Fábio Luiz Vianna Mendes, dos Excelentíssimos Desembargadores

Federais do Trabalho Rildo Albuquerque Mousinho de Brito e

Cláudia de Souza Gomes Freire, resolveu a 9ª Turma proferir a

seguinte decisão: por unanimidade, nos termos da fundamentação

do voto do Exmo. Sr. Relator, conhecer do agravo de petição da

exequente e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o

prosseguimento da execução, mediante a utilização do sistema

SNIPER - Sistema Nacional de Investigação Patrimonial e

Recuperação de Ativos, conforme fundamentação supra. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100437-67.2021.5.01.0452
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE RULLIANY LIZIA TINOCO MARINS

ADVOGADO JOAO MARCUS CAMPOS
WANDERLEY(OAB: 156548/RJ)

AGRAVADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

ADVOGADO NILTON FLAVIO BORGES FURTADO
JUNIOR(OAB: 111678/RS)

ADVOGADO PEDRO GUILHERME RAMOS
GUARNIERI(OAB: 121012/RS)

ADVOGADO TIAGO FERNANDES CHAVES(OAB:
105831/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE: RULLIANY LIZIA TINOCO MARINS

AGRAVADO: CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO

DO RIO GRANDE DO SUL

DESTINATÁRIO(S): CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:362a16a ):

"Acordam os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, em Sessão Virtual

iniciada em 28 de fevereiro e encerrada em 05 de março de 2024,

sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador Federal do

Trabalho Célio Juaçaba Cavalcante, Relator, com a presença do

Ministério Público do Trabalho, na pessoa do ilustre Procurador Dr.

Fábio Luiz Vianna Mendes, dos Excelentíssimos Desembargadores

Federais do Trabalho Rildo Albuquerque Mousinho de Brito e

Cláudia de Souza Gomes Freire, resolveu a 9ª Turma proferir a

seguinte decisão: por unanimidade, nos termos da fundamentação

do voto do Exmo. Sr. Relator, conhecer do agravo de petição da

exequente e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o

prosseguimento da execução, mediante a utilização do sistema
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SNIPER - Sistema Nacional de Investigação Patrimonial e

Recuperação de Ativos, conforme fundamentação supra. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011379-75.2014.5.01.0039
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE ROGERIO LEOPOLDO ROCHA

ADVOGADO LISA GONCALVES OLIVEIRA(OAB:
152434/MG)

AGRAVADO JOSE CAETANO DE MATTOS NETO

ADVOGADO BRUNO LEON LARA
FERNANDES(OAB: 123212/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO LEOPOLDO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: ROGERIO LEOPOLDO ROCHA

AGRAVADO: JOSE CAETANO DE MATTOS NETO

DESTINATÁRIO(S): ROGERIO LEOPOLDO ROCHA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:4e73426 ):

"A C O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região conhecer do agravo de petição

interposto por ROGÉRIO LEOPOLDO ROCHA e, no mérito, dar-lhe

provimento, para excluir o agravante do polo passivo. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011379-75.2014.5.01.0039
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE ROGERIO LEOPOLDO ROCHA

ADVOGADO LISA GONCALVES OLIVEIRA(OAB:
152434/MG)

AGRAVADO JOSE CAETANO DE MATTOS NETO

ADVOGADO BRUNO LEON LARA
FERNANDES(OAB: 123212/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CAETANO DE MATTOS NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: ROGERIO LEOPOLDO ROCHA

AGRAVADO: JOSE CAETANO DE MATTOS NETO

DESTINATÁRIO(S): JOSE CAETANO DE MATTOS NETO

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:4e73426 ):

"A C O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região conhecer do agravo de petição

interposto por ROGÉRIO LEOPOLDO ROCHA e, no mérito, dar-lhe

provimento, para excluir o agravante do polo passivo. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 10ª TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

Acórdão

Processo Nº ROT-0100619-51.2022.5.01.0021
Relator LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE ALAN HELENO DE SOUZA

ADVOGADO ALESSANDRO MARQUES
CAVALCANTE(OAB: 231911/RJ)

RECORRIDO LP SERVICOS TECNICOS LTDA

ADVOGADO RENATO PEREIRA OLIVEIRA(OAB:
182301/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN HELENO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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    10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

Relator: LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE: ALAN HELENO DE SOUZA

RECORRIDO: LP SERVICOS TECNICOS LTDA

ACORDAM os Desembargadores Federais que compõem a 10ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer o recurso interposto pelo reclamante e, no

mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para declarar a

existência de vínculo de emprego no período compreendido entre

17/04/2021 a 13/04/2022, com a condenação ao férias simples e

proporcionais acrescidas de 1/3, 13º salário, FGTS com multa de

40%, multa do artigo 477, § 8º, da CLT, observados os termos e

parâmetros contidos na fundamentação.

Juros e correção monetária na forma decidida através do

julgamento dos processos STF-ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021,

ou seja, em relação à fase extrajudicial, qual seja, a que antecede o

ajuizamento da presente ação trabalhista, deve ser utilizado como

fator econômico o IPCA-e, acrescidos dos juros legais definidos no

artigo 39, caput, da Lei nº 8.177/1991, e, na fase judicial, a partir do

ajuizamento, a incidência da taxa SELIC.

Ficará a cargo do reclamante a contribuição relativa ao imposto de

renda, cabendo ao réu o seu recolhimento, autorizada a dedução da

cota parte do obreiro, nos termos da súmula 368 do c.TST. Não há

incidência de imposto de renda sobre juros de mora, nos termos da

OJ 400 da SDI-1 do C. TST.

Cada parte arcará com sua cota de contribuição ao INSS, cabendo

ao reclamado fazer o recolhimento respectivo, nos termos da OJ

363 da SDI-1 do C. TST (art. 28, § 9º, da Lei 8.212/91), bem como

súmula 368 do c.TST.

São devidos honorários advocatícios de sucumbência a favor do

patrono do reclamante, que ora fixo em 5% sobre o valor líquido da

condenação, a ser apurado em liquidação da sentença, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários.

Custas invertidas. Valor da condenação fixado em R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais).

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA GIRAO BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100619-51.2022.5.01.0021
Relator LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE ALAN HELENO DE SOUZA

ADVOGADO ALESSANDRO MARQUES
CAVALCANTE(OAB: 231911/RJ)

RECORRIDO LP SERVICOS TECNICOS LTDA

ADVOGADO RENATO PEREIRA OLIVEIRA(OAB:
182301/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LP SERVICOS TECNICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

Relator: LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE: ALAN HELENO DE SOUZA

RECORRIDO: LP SERVICOS TECNICOS LTDA

ACORDAM os Desembargadores Federais que compõem a 10ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer o recurso interposto pelo reclamante e, no

mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para declarar a

existência de vínculo de emprego no período compreendido entre

17/04/2021 a 13/04/2022, com a condenação ao férias simples e

proporcionais acrescidas de 1/3, 13º salário, FGTS com multa de

40%, multa do artigo 477, § 8º, da CLT, observados os termos e

parâmetros contidos na fundamentação.

Juros e correção monetária na forma decidida através do

julgamento dos processos STF-ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021,

ou seja, em relação à fase extrajudicial, qual seja, a que antecede o

ajuizamento da presente ação trabalhista, deve ser utilizado como

fator econômico o IPCA-e, acrescidos dos juros legais definidos no

artigo 39, caput, da Lei nº 8.177/1991, e, na fase judicial, a partir do

ajuizamento, a incidência da taxa SELIC.

Ficará a cargo do reclamante a contribuição relativa ao imposto de

renda, cabendo ao réu o seu recolhimento, autorizada a dedução da

cota parte do obreiro, nos termos da súmula 368 do c.TST. Não há

incidência de imposto de renda sobre juros de mora, nos termos da

OJ 400 da SDI-1 do C. TST.

Cada parte arcará com sua cota de contribuição ao INSS, cabendo

ao reclamado fazer o recolhimento respectivo, nos termos da OJ

363 da SDI-1 do C. TST (art. 28, § 9º, da Lei 8.212/91), bem como

súmula 368 do c.TST.

São devidos honorários advocatícios de sucumbência a favor do

patrono do reclamante, que ora fixo em 5% sobre o valor líquido da

condenação, a ser apurado em liquidação da sentença, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários.

Custas invertidas. Valor da condenação fixado em R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais).

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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FERNANDA GIRAO BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100630-41.2021.5.01.0013
Relator LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECORRIDO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RECORRIDO GERALDO BARBOSA RAMOS

ADVOGADO LUIZ FELIPE FERNANDES
PINTO(OAB: 208314/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

Relator: LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO: GERALDO BARBOSA RAMOS, ESQUADRA -

TRANSPORTE DE VALORES & SEGURANCA LTDA

ACORDAM os Desembargadores Federais que compõem a 10ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, CONHECER do recurso interposto e, no mérito,

negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação do voto do

Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA GIRAO BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100630-41.2021.5.01.0013
Relator LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECORRIDO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RECORRIDO GERALDO BARBOSA RAMOS

ADVOGADO LUIZ FELIPE FERNANDES
PINTO(OAB: 208314/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES & SEGURANCA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

Relator: LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO: GERALDO BARBOSA RAMOS, ESQUADRA -

TRANSPORTE DE VALORES & SEGURANCA LTDA

ACORDAM os Desembargadores Federais que compõem a 10ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, CONHECER do recurso interposto e, no mérito,

negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação do voto do

Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA GIRAO BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100630-41.2021.5.01.0013
Relator LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECORRIDO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RECORRIDO GERALDO BARBOSA RAMOS

ADVOGADO LUIZ FELIPE FERNANDES
PINTO(OAB: 208314/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO BARBOSA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

Relator: LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO: GERALDO BARBOSA RAMOS, ESQUADRA -

TRANSPORTE DE VALORES & SEGURANCA LTDA

ACORDAM os Desembargadores Federais que compõem a 10ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, CONHECER do recurso interposto e, no mérito,
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negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação do voto do

Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA GIRAO BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100653-34.2022.5.01.0471
Relator LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE DENAIR MARTINS DIAS

ADVOGADO ARTHUR DO CANTO BRAGA(OAB:
199070/RJ)

RECORRENTE MARCIA NASCIMENTO BARCELOS

ADVOGADO ALINE RIBEIRO BORGES(OAB:
243078/RJ)

ADVOGADO HUGO LEONARDO RIBEIRO
AVILA(OAB: 239758/RJ)

RECORRIDO DENAIR MARTINS DIAS

ADVOGADO ARTHUR DO CANTO BRAGA(OAB:
199070/RJ)

RECORRIDO MARCIA NASCIMENTO BARCELOS

ADVOGADO ALINE RIBEIRO BORGES(OAB:
243078/RJ)

ADVOGADO HUGO LEONARDO RIBEIRO
AVILA(OAB: 239758/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA NASCIMENTO BARCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

Relator: LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE: MARCIA NASCIMENTO BARCELOS, DENAIR

MARTINS DIAS

RECORRIDO: MARCIA NASCIMENTO BARCELOS, DENAIR

MARTINS DIAS

ACORDAM os Desembargadores Federais que compõem a 10ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer dos recursos interpostos, rejeitar a

preliminar de cerceio arguida pela ré e, no mérito, dar parcial

provimento ao recurso da autora, para incluir na condenação a

obrigação de pagamento de horas extras e adicional noturno, nos

termos da fundamentação. Custas elevadas para R$ 700,00 ante o

valor ora arbitrado à condenação, de R$ 35.000,00.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA GIRAO BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100653-34.2022.5.01.0471
Relator LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE DENAIR MARTINS DIAS

ADVOGADO ARTHUR DO CANTO BRAGA(OAB:
199070/RJ)

RECORRENTE MARCIA NASCIMENTO BARCELOS

ADVOGADO ALINE RIBEIRO BORGES(OAB:
243078/RJ)

ADVOGADO HUGO LEONARDO RIBEIRO
AVILA(OAB: 239758/RJ)

RECORRIDO DENAIR MARTINS DIAS

ADVOGADO ARTHUR DO CANTO BRAGA(OAB:
199070/RJ)

RECORRIDO MARCIA NASCIMENTO BARCELOS

ADVOGADO ALINE RIBEIRO BORGES(OAB:
243078/RJ)

ADVOGADO HUGO LEONARDO RIBEIRO
AVILA(OAB: 239758/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENAIR MARTINS DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

Relator: LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE: MARCIA NASCIMENTO BARCELOS, DENAIR

MARTINS DIAS

RECORRIDO: MARCIA NASCIMENTO BARCELOS, DENAIR

MARTINS DIAS

ACORDAM os Desembargadores Federais que compõem a 10ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer dos recursos interpostos, rejeitar a

preliminar de cerceio arguida pela ré e, no mérito, dar parcial

provimento ao recurso da autora, para incluir na condenação a

obrigação de pagamento de horas extras e adicional noturno, nos

termos da fundamentação. Custas elevadas para R$ 700,00 ante o

valor ora arbitrado à condenação, de R$ 35.000,00.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA GIRAO BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100654-73.2020.5.01.0023
Relator LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE V.F.

ADVOGADO João Lauro Barbosa Moreira(OAB:
114929/RJ)

ADVOGADO Lígia Magalhães Ramos Barbosa(OAB:
73808/RJ)

RECORRENTE E.D.I.C.d.P.
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ADVOGADO GUILHERME NORDER
FRANCESCHINI(OAB: 200118/SP)

RECORRIDO E.D.I.C.d.P.

ADVOGADO GUILHERME NORDER
FRANCESCHINI(OAB: 200118/SP)

RECORRIDO V.F.

ADVOGADO João Lauro Barbosa Moreira(OAB:
114929/RJ)

ADVOGADO Lígia Magalhães Ramos Barbosa(OAB:
73808/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 4a284b2.

Processo Nº ROT-0100654-73.2020.5.01.0023
Relator LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE V.F.

ADVOGADO João Lauro Barbosa Moreira(OAB:
114929/RJ)

ADVOGADO Lígia Magalhães Ramos Barbosa(OAB:
73808/RJ)

RECORRENTE E.D.I.C.d.P.

ADVOGADO GUILHERME NORDER
FRANCESCHINI(OAB: 200118/SP)

RECORRIDO E.D.I.C.d.P.

ADVOGADO GUILHERME NORDER
FRANCESCHINI(OAB: 200118/SP)

RECORRIDO V.F.

ADVOGADO João Lauro Barbosa Moreira(OAB:
114929/RJ)

ADVOGADO Lígia Magalhães Ramos Barbosa(OAB:
73808/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.D.I.C.d.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d2f0258.

Processo Nº AP-0100664-67.2019.5.01.0051
Relator LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE NELLIO RICARDO BARBOSA
GOMES

ADVOGADO LUIS CLAUDIO FERREIRA DA
COSTA(OAB: 166446/RJ)

AGRAVADO ASSOCIACAO DO INSTITUTO
BATISTA AMERICANO

ADVOGADO RAPHAEL DE SOUZA ROCHA(OAB:
219140/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

AGRAVADO ALEXANDRE WAKIGAWA

ADVOGADO FRANCISCO DOMINGUES
LOPES(OAB: 16116/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

AGRAVADO PAULO SERGIO BARRETO PINTO

ADVOGADO JAMES VIEIRA(OAB: 66810/RJ)

AGRAVADO MARCIO ZITENFELD CARDIA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO FERREIRA DA
COSTA(OAB: 166446/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

AGRAVADO ESCOLA ELECTRA LTDA

ADVOGADO RAPHAEL DE SOUZA ROCHA(OAB:
219140/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELLIO RICARDO BARBOSA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

Relator: LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE: NELLIO RICARDO BARBOSA GOMES

AGRAVADO: PAULO SERGIO BARRETO PINTO, ESCOLA

ELECTRA LTDA, ASSOCIACAO DO INSTITUTO BATISTA

AMERICANO, MARCIO ZITENFELD CARDIA, ALEXANDRE

WAKIGAWA

ACORDAM os Desembargadores Federais que compõem a 10ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, CONHECER do agravo de petição interposto, e, no

mérito, negar-lhe provimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA GIRAO BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100664-67.2019.5.01.0051
Relator LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE NELLIO RICARDO BARBOSA
GOMES

ADVOGADO LUIS CLAUDIO FERREIRA DA
COSTA(OAB: 166446/RJ)

AGRAVADO ASSOCIACAO DO INSTITUTO
BATISTA AMERICANO

ADVOGADO RAPHAEL DE SOUZA ROCHA(OAB:
219140/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

AGRAVADO ALEXANDRE WAKIGAWA

ADVOGADO FRANCISCO DOMINGUES
LOPES(OAB: 16116/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

AGRAVADO PAULO SERGIO BARRETO PINTO

ADVOGADO JAMES VIEIRA(OAB: 66810/RJ)

AGRAVADO MARCIO ZITENFELD CARDIA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO FERREIRA DA
COSTA(OAB: 166446/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

AGRAVADO ESCOLA ELECTRA LTDA

ADVOGADO RAPHAEL DE SOUZA ROCHA(OAB:
219140/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 861
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - PAULO SERGIO BARRETO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

Relator: LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE: NELLIO RICARDO BARBOSA GOMES

AGRAVADO: PAULO SERGIO BARRETO PINTO, ESCOLA

ELECTRA LTDA, ASSOCIACAO DO INSTITUTO BATISTA

AMERICANO, MARCIO ZITENFELD CARDIA, ALEXANDRE

WAKIGAWA

ACORDAM os Desembargadores Federais que compõem a 10ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, CONHECER do agravo de petição interposto, e, no

mérito, negar-lhe provimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA GIRAO BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100664-67.2019.5.01.0051
Relator LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE NELLIO RICARDO BARBOSA
GOMES

ADVOGADO LUIS CLAUDIO FERREIRA DA
COSTA(OAB: 166446/RJ)

AGRAVADO ASSOCIACAO DO INSTITUTO
BATISTA AMERICANO

ADVOGADO RAPHAEL DE SOUZA ROCHA(OAB:
219140/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

AGRAVADO ALEXANDRE WAKIGAWA

ADVOGADO FRANCISCO DOMINGUES
LOPES(OAB: 16116/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

AGRAVADO PAULO SERGIO BARRETO PINTO

ADVOGADO JAMES VIEIRA(OAB: 66810/RJ)

AGRAVADO MARCIO ZITENFELD CARDIA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO FERREIRA DA
COSTA(OAB: 166446/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

AGRAVADO ESCOLA ELECTRA LTDA

ADVOGADO RAPHAEL DE SOUZA ROCHA(OAB:
219140/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCOLA ELECTRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

Relator: LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE: NELLIO RICARDO BARBOSA GOMES

AGRAVADO: PAULO SERGIO BARRETO PINTO, ESCOLA

ELECTRA LTDA, ASSOCIACAO DO INSTITUTO BATISTA

AMERICANO, MARCIO ZITENFELD CARDIA, ALEXANDRE

WAKIGAWA

ACORDAM os Desembargadores Federais que compõem a 10ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, CONHECER do agravo de petição interposto, e, no

mérito, negar-lhe provimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA GIRAO BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100664-67.2019.5.01.0051
Relator LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE NELLIO RICARDO BARBOSA
GOMES

ADVOGADO LUIS CLAUDIO FERREIRA DA
COSTA(OAB: 166446/RJ)

AGRAVADO ASSOCIACAO DO INSTITUTO
BATISTA AMERICANO

ADVOGADO RAPHAEL DE SOUZA ROCHA(OAB:
219140/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

AGRAVADO ALEXANDRE WAKIGAWA

ADVOGADO FRANCISCO DOMINGUES
LOPES(OAB: 16116/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

AGRAVADO PAULO SERGIO BARRETO PINTO

ADVOGADO JAMES VIEIRA(OAB: 66810/RJ)

AGRAVADO MARCIO ZITENFELD CARDIA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO FERREIRA DA
COSTA(OAB: 166446/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

AGRAVADO ESCOLA ELECTRA LTDA

ADVOGADO RAPHAEL DE SOUZA ROCHA(OAB:
219140/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DO INSTITUTO BATISTA AMERICANO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 862
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

Relator: LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE: NELLIO RICARDO BARBOSA GOMES

AGRAVADO: PAULO SERGIO BARRETO PINTO, ESCOLA

ELECTRA LTDA, ASSOCIACAO DO INSTITUTO BATISTA

AMERICANO, MARCIO ZITENFELD CARDIA, ALEXANDRE

WAKIGAWA

ACORDAM os Desembargadores Federais que compõem a 10ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, CONHECER do agravo de petição interposto, e, no

mérito, negar-lhe provimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA GIRAO BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100664-67.2019.5.01.0051
Relator LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE NELLIO RICARDO BARBOSA
GOMES

ADVOGADO LUIS CLAUDIO FERREIRA DA
COSTA(OAB: 166446/RJ)

AGRAVADO ASSOCIACAO DO INSTITUTO
BATISTA AMERICANO

ADVOGADO RAPHAEL DE SOUZA ROCHA(OAB:
219140/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

AGRAVADO ALEXANDRE WAKIGAWA

ADVOGADO FRANCISCO DOMINGUES
LOPES(OAB: 16116/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

AGRAVADO PAULO SERGIO BARRETO PINTO

ADVOGADO JAMES VIEIRA(OAB: 66810/RJ)

AGRAVADO MARCIO ZITENFELD CARDIA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO FERREIRA DA
COSTA(OAB: 166446/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

AGRAVADO ESCOLA ELECTRA LTDA

ADVOGADO RAPHAEL DE SOUZA ROCHA(OAB:
219140/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ZITENFELD CARDIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

Relator: LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE: NELLIO RICARDO BARBOSA GOMES

AGRAVADO: PAULO SERGIO BARRETO PINTO, ESCOLA

ELECTRA LTDA, ASSOCIACAO DO INSTITUTO BATISTA

AMERICANO, MARCIO ZITENFELD CARDIA, ALEXANDRE

WAKIGAWA

ACORDAM os Desembargadores Federais que compõem a 10ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, CONHECER do agravo de petição interposto, e, no

mérito, negar-lhe provimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA GIRAO BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100664-67.2019.5.01.0051
Relator LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE NELLIO RICARDO BARBOSA
GOMES

ADVOGADO LUIS CLAUDIO FERREIRA DA
COSTA(OAB: 166446/RJ)

AGRAVADO ASSOCIACAO DO INSTITUTO
BATISTA AMERICANO

ADVOGADO RAPHAEL DE SOUZA ROCHA(OAB:
219140/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

AGRAVADO ALEXANDRE WAKIGAWA

ADVOGADO FRANCISCO DOMINGUES
LOPES(OAB: 16116/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

AGRAVADO PAULO SERGIO BARRETO PINTO

ADVOGADO JAMES VIEIRA(OAB: 66810/RJ)

AGRAVADO MARCIO ZITENFELD CARDIA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO FERREIRA DA
COSTA(OAB: 166446/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

AGRAVADO ESCOLA ELECTRA LTDA

ADVOGADO RAPHAEL DE SOUZA ROCHA(OAB:
219140/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE WAKIGAWA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 863
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

Relator: LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE: NELLIO RICARDO BARBOSA GOMES

AGRAVADO: PAULO SERGIO BARRETO PINTO, ESCOLA

ELECTRA LTDA, ASSOCIACAO DO INSTITUTO BATISTA

AMERICANO, MARCIO ZITENFELD CARDIA, ALEXANDRE

WAKIGAWA

ACORDAM os Desembargadores Federais que compõem a 10ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, CONHECER do agravo de petição interposto, e, no

mérito, negar-lhe provimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA GIRAO BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100712-93.2020.5.01.0082
Relator LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE EMPRESA MUNICIPAL DE
URBANIZACAO RIO URBE

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIEGAS(OAB: 67617/RJ)

RECORRIDO OBRA PRIMA CONSTRUCAO E
MANUTENCAO EIRELI - ME

ADVOGADO FREDERICO TRINDADE GARCIA DA
SILVA(OAB: 97993/RJ)

RECORRIDO FRANCISCO SOARES DA SILVA

ADVOGADO ROGER MARQUES DE
FRANCA(OAB: 166626/RJ)

ADVOGADO GILSON MARQUES DE FRANCA
JUNIOR(OAB: 152141/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZACAO RIO URBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

Relator: LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE: EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZACAO RIO

URBE

RECORRIDO: FRANCISCO SOARES DA SILVA, OBRA PRIMA

CONSTRUCAO E MANUTENCAO EIRELI - ME

ACORDAM os Desembargadores Federais que compõem a 10ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, CONHECER do recurso interposto, e, no mérito,

negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação do voto do

Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA GIRAO BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100712-93.2020.5.01.0082
Relator LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE EMPRESA MUNICIPAL DE
URBANIZACAO RIO URBE

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIEGAS(OAB: 67617/RJ)

RECORRIDO OBRA PRIMA CONSTRUCAO E
MANUTENCAO EIRELI - ME

ADVOGADO FREDERICO TRINDADE GARCIA DA
SILVA(OAB: 97993/RJ)

RECORRIDO FRANCISCO SOARES DA SILVA

ADVOGADO ROGER MARQUES DE
FRANCA(OAB: 166626/RJ)

ADVOGADO GILSON MARQUES DE FRANCA
JUNIOR(OAB: 152141/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

Relator: LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE: EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZACAO RIO

URBE

RECORRIDO: FRANCISCO SOARES DA SILVA, OBRA PRIMA

CONSTRUCAO E MANUTENCAO EIRELI - ME

ACORDAM os Desembargadores Federais que compõem a 10ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, CONHECER do recurso interposto, e, no mérito,

negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação do voto do

Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA GIRAO BARROSO

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 864
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº RORSum-0100712-93.2020.5.01.0082
Relator LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE EMPRESA MUNICIPAL DE
URBANIZACAO RIO URBE

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIEGAS(OAB: 67617/RJ)

RECORRIDO OBRA PRIMA CONSTRUCAO E
MANUTENCAO EIRELI - ME

ADVOGADO FREDERICO TRINDADE GARCIA DA
SILVA(OAB: 97993/RJ)

RECORRIDO FRANCISCO SOARES DA SILVA

ADVOGADO ROGER MARQUES DE
FRANCA(OAB: 166626/RJ)

ADVOGADO GILSON MARQUES DE FRANCA
JUNIOR(OAB: 152141/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBRA PRIMA CONSTRUCAO E MANUTENCAO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

Relator: LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE: EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZACAO RIO

URBE

RECORRIDO: FRANCISCO SOARES DA SILVA, OBRA PRIMA

CONSTRUCAO E MANUTENCAO EIRELI - ME

ACORDAM os Desembargadores Federais que compõem a 10ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, CONHECER do recurso interposto, e, no mérito,

negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação do voto do

Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA GIRAO BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100726-68.2021.5.01.0009
Relator LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE PEDRO PAULO DA SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECORRIDO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
PERROUT(OAB: 36462/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO PAULO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

Relator: LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE: PEDRO PAULO DA SILVA

RECORRIDO: RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ACORDAM os Desembargadores Federais que compõem a 10ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, CONHECER do recurso interposto, e, no mérito,

negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação do voto do

Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA GIRAO BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100726-68.2021.5.01.0009
Relator LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE PEDRO PAULO DA SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECORRIDO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
PERROUT(OAB: 36462/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

Relator: LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE: PEDRO PAULO DA SILVA

RECORRIDO: RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ACORDAM os Desembargadores Federais que compõem a 10ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, CONHECER do recurso interposto, e, no mérito,

negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação do voto do

Relator.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 865
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA GIRAO BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100744-28.2017.5.01.0301
Relator LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE CLAUDIO FERREIRA RODRIGUES

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

AGRAVADO ANDERSON OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO MARCIA CRISTINA SANTOS
MONTEIRO(OAB: 199531/RJ)

ADVOGADO BRUNA NETTO HENRIQUE(OAB:
199138/RJ)

AGRAVADO GATHA TRANSPORTE E LOGISTICA
EIRELI

ADVOGADO DARIN JOSE SOARES FARES(OAB:
73559/RJ)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

AGRAVADO PAN-RIO COMERCIAL DE BEBIDAS
LTDA - EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO FERREIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

Relator: LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE: CLAUDIO FERREIRA RODRIGUES

AGRAVADO: GATHA TRANSPORTE E LOGISTICA EIRELI,

ANDERSON OLIVEIRA DE MELO, PAN-RIO COMERCIAL DE

BEBIDAS LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ACORDAM os Desembargadores Federais que compõem a 10ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do Agravo de Petição interposto pelo

requerido Cláudio Ferreira Rodrigues e, no mérito, negar-lhe

provimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA GIRAO BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100744-28.2017.5.01.0301
Relator LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE CLAUDIO FERREIRA RODRIGUES

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

AGRAVADO ANDERSON OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO MARCIA CRISTINA SANTOS
MONTEIRO(OAB: 199531/RJ)

ADVOGADO BRUNA NETTO HENRIQUE(OAB:
199138/RJ)

AGRAVADO GATHA TRANSPORTE E LOGISTICA
EIRELI

ADVOGADO DARIN JOSE SOARES FARES(OAB:
73559/RJ)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

AGRAVADO PAN-RIO COMERCIAL DE BEBIDAS
LTDA - EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GATHA TRANSPORTE E LOGISTICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

Relator: LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE: CLAUDIO FERREIRA RODRIGUES

AGRAVADO: GATHA TRANSPORTE E LOGISTICA EIRELI,

ANDERSON OLIVEIRA DE MELO, PAN-RIO COMERCIAL DE

BEBIDAS LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ACORDAM os Desembargadores Federais que compõem a 10ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do Agravo de Petição interposto pelo

requerido Cláudio Ferreira Rodrigues e, no mérito, negar-lhe

provimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA GIRAO BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100744-28.2017.5.01.0301
Relator LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE CLAUDIO FERREIRA RODRIGUES

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

AGRAVADO ANDERSON OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO MARCIA CRISTINA SANTOS
MONTEIRO(OAB: 199531/RJ)

ADVOGADO BRUNA NETTO HENRIQUE(OAB:
199138/RJ)

AGRAVADO GATHA TRANSPORTE E LOGISTICA
EIRELI

ADVOGADO DARIN JOSE SOARES FARES(OAB:
73559/RJ)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

AGRAVADO PAN-RIO COMERCIAL DE BEBIDAS
LTDA - EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ANDERSON OLIVEIRA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

Relator: LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE: CLAUDIO FERREIRA RODRIGUES

AGRAVADO: GATHA TRANSPORTE E LOGISTICA EIRELI,

ANDERSON OLIVEIRA DE MELO, PAN-RIO COMERCIAL DE

BEBIDAS LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ACORDAM os Desembargadores Federais que compõem a 10ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do Agravo de Petição interposto pelo

requerido Cláudio Ferreira Rodrigues e, no mérito, negar-lhe

provimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA GIRAO BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100746-59.2022.5.01.0321
Relator LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE DOVER INDUSTRIA E COMERCIO
S/A

ADVOGADO Leonardo Pacheco Murat de Meirelles
Quintella(OAB: 113921/RJ)

ADVOGADO MARCIO JUNIO SIMAS DO
NASCIMENTO(OAB: 238541/RJ)

ADVOGADO PATRICK CALIXTO CARVALHO
SILVA(OAB: 205123/RJ)

RECORRIDO HELAINE RODRIGUES CORREA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOVER INDUSTRIA E COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

Relator: LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE: DOVER INDUSTRIA E COMERCIO S/A

RECORRIDO: HELAINE RODRIGUES CORREA

ACORDAM os Desembargadores Federais que compõem a 10ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, CONHECER o recurso e, no mérito, dar-lhe

provimento parcialpara afastar da condenação a obrigação de

pagamento de indenização por danos morais.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA GIRAO BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100746-59.2022.5.01.0321
Relator LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE DOVER INDUSTRIA E COMERCIO
S/A

ADVOGADO Leonardo Pacheco Murat de Meirelles
Quintella(OAB: 113921/RJ)

ADVOGADO MARCIO JUNIO SIMAS DO
NASCIMENTO(OAB: 238541/RJ)

ADVOGADO PATRICK CALIXTO CARVALHO
SILVA(OAB: 205123/RJ)

RECORRIDO HELAINE RODRIGUES CORREA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELAINE RODRIGUES CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

Relator: LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE: DOVER INDUSTRIA E COMERCIO S/A

RECORRIDO: HELAINE RODRIGUES CORREA

ACORDAM os Desembargadores Federais que compõem a 10ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, CONHECER o recurso e, no mérito, dar-lhe

provimento parcialpara afastar da condenação a obrigação de

pagamento de indenização por danos morais.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA GIRAO BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100751-42.2018.5.01.0541
Relator LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE GABRIELE DOMINGOS FRANCA
DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE AMARO FELIX DE
MELLO(OAB: 212754/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE AZEVEDO
RUBENS(OAB: 177729/RJ)

AGRAVADO VIACAO PARAIBA LTDA

AGRAVADO VIACAO PATY LTDA - ME
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELE DOMINGOS FRANCA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

Relator: LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE: GABRIELE DOMINGOS FRANCA DOS SANTOS

AGRAVADO: VIACAO PATY LTDA - ME, VIACAO PARAIBA LTDA

ACORDAM os Desembargadores Federais que compõem a 10ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do Agravo de Petição interposto pela

exequente, Gabriele Domingos França dos Santos, e, no mérito,

dar-lhe provimento para, reformando a sentença, afastar a extinção

da execução, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA GIRAO BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100757-64.2022.5.01.0038
Relator LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO DA LUZ(OAB:
38196/SC)

RECORRIDO ELISA HELENA AGRICULA

ADVOGADO DIANA DE SOUZA RODRIGUES(OAB:
189976/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

Relator: LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE: PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA

EIRELI

RECORRIDO: ELISA HELENA AGRICULA

ACORDAM os Desembargadores Federais que compõem a 10ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer o recurso ordinário interposto pelo

reclamado e, no mérito, por maioria,NEGAR-LHE PROVIMENTO.

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 2024

LEONARDO DIAS BORGES

Relator

VOTO DIVERGENTE DESEMBARGADORAALBA VALERIA

GUEDES FERNANDES DA SILVA

" Peço vênia para divergir do Ilustre Relator quanto à condenação

da reclamada no pagamento da multa do artigo 477, §8º, da CLT.

Considerando que a rescisão indireta é reconhecida somente em

juízo, dmv, a reclamada não poderá ser considerada inadimplente

ou em mora, já que o prazo para pagamento das verbas não teve

seu início antes do reconhecimento em sentença da modalidade do

distrato.

Tal entendimento faz com que o reconhecimento da rescisão

indireta em decisão judicial tenha como consequência o início

retroativo da contagem do prazo para pagamento das verbas

rescisórias, estando o empregador sempre em mora, já que não

terá a oportunidade de desincumbir-se da obrigação.

Este é o entendimento da 9ª Turma deste E. TRT em decisão

recente sobre a matéria, ao qual me filio:

MULTA DO ART. 477 DA CLT. RESCISÃO INDIRETA

DECRETADA EM JUÍZO. A multa prevista no § 6º, do art. 477 da

CLT diz respeito ao não pagamento das parcelas constantes do

instrumento de rescisão ou recibo de quitação no prazo legal, não

havendo que se falar em sua incidência em caso de rescisão

indireta decretada em Juízo.

(TRT-1 - RO: 01019564520175010411 RJ, Relator: CLAUDIA DE

SOUZA GOMES FREIRE, Data de Julgamento: 26/11/2019, Nona

Turma, Data de Publicação: 14/12/2019)

Assim, divirjo do i. Relator para dar provimento ao apelo e excluir da

condenação a multa do artigo 477, §8º, da CLT."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA GIRAO BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100757-64.2022.5.01.0038
Relator LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO DA LUZ(OAB:
38196/SC)

RECORRIDO ELISA HELENA AGRICULA

ADVOGADO DIANA DE SOUZA RODRIGUES(OAB:
189976/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISA HELENA AGRICULA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

Relator: LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE: PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA

EIRELI

RECORRIDO: ELISA HELENA AGRICULA

ACORDAM os Desembargadores Federais que compõem a 10ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer o recurso ordinário interposto pelo

reclamado e, no mérito, por maioria,NEGAR-LHE PROVIMENTO.

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 2024

LEONARDO DIAS BORGES

Relator

VOTO DIVERGENTE DESEMBARGADORAALBA VALERIA

GUEDES FERNANDES DA SILVA

" Peço vênia para divergir do Ilustre Relator quanto à condenação

da reclamada no pagamento da multa do artigo 477, §8º, da CLT.

Considerando que a rescisão indireta é reconhecida somente em

juízo, dmv, a reclamada não poderá ser considerada inadimplente

ou em mora, já que o prazo para pagamento das verbas não teve

seu início antes do reconhecimento em sentença da modalidade do

distrato.

Tal entendimento faz com que o reconhecimento da rescisão

indireta em decisão judicial tenha como consequência o início

retroativo da contagem do prazo para pagamento das verbas

rescisórias, estando o empregador sempre em mora, já que não

terá a oportunidade de desincumbir-se da obrigação.

Este é o entendimento da 9ª Turma deste E. TRT em decisão

recente sobre a matéria, ao qual me filio:

MULTA DO ART. 477 DA CLT. RESCISÃO INDIRETA

DECRETADA EM JUÍZO. A multa prevista no § 6º, do art. 477 da

CLT diz respeito ao não pagamento das parcelas constantes do

instrumento de rescisão ou recibo de quitação no prazo legal, não

havendo que se falar em sua incidência em caso de rescisão

indireta decretada em Juízo.

(TRT-1 - RO: 01019564520175010411 RJ, Relator: CLAUDIA DE

SOUZA GOMES FREIRE, Data de Julgamento: 26/11/2019, Nona

Turma, Data de Publicação: 14/12/2019)

Assim, divirjo do i. Relator para dar provimento ao apelo e excluir da

condenação a multa do artigo 477, §8º, da CLT."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA GIRAO BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100758-30.2021.5.01.0282
Relator LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE ASSOCIACAO FLUMINENSE DE
ASSISTENCIA A MULHER A
CRIANCA E AO IDOSO

ADVOGADO PAULO GUILHERME LUNA
VENANCIO(OAB: 68213/RJ)

RECORRIDO LAURA BELIENE RAMOS VIEIRA

ADVOGADO ISABELLE CRUZ DA SILVA(OAB:
136227/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO FLUMINENSE DE ASSISTENCIA A MULHER A
CRIANCA E AO IDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

Relator: LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE: ASSOCIACAO FLUMINENSE DE ASSISTENCIA A

MULHER A CRIANCA E AO IDOSO

RECORRIDO: LAURA BELIENE RAMOS VIEIRA

ACORDAM os Desembargadores Federais que compõem a 10ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, não conhecer o recurso ordinário interposto pelo

reclamado, por deserção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA GIRAO BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100758-30.2021.5.01.0282
Relator LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE ASSOCIACAO FLUMINENSE DE
ASSISTENCIA A MULHER A
CRIANCA E AO IDOSO

ADVOGADO PAULO GUILHERME LUNA
VENANCIO(OAB: 68213/RJ)

RECORRIDO LAURA BELIENE RAMOS VIEIRA

ADVOGADO ISABELLE CRUZ DA SILVA(OAB:
136227/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURA BELIENE RAMOS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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    10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

Relator: LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE: ASSOCIACAO FLUMINENSE DE ASSISTENCIA A

MULHER A CRIANCA E AO IDOSO

RECORRIDO: LAURA BELIENE RAMOS VIEIRA

ACORDAM os Desembargadores Federais que compõem a 10ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, não conhecer o recurso ordinário interposto pelo

reclamado, por deserção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA GIRAO BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100782-74.2021.5.01.0018
Relator LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECORRENTE VITOR MENDES DE BARROS

ADVOGADO DIEGO MALDONADO(OAB:
106842/RJ)

RECORRIDO VITOR MENDES DE BARROS

ADVOGADO DIEGO MALDONADO(OAB:
106842/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LORENA DE ASSIS ARAUJO(OAB:
177467/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR MENDES DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

Relator: LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE: VITOR MENDES DE BARROS, SEREDE -

SERVICOS DE REDE S.A.

RECORRIDO: VITOR MENDES DE BARROS, SEREDE -

SERVICOS DE REDE S.A., TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ACORDAM os Desembargadores Federais que compõem a 10ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer os recursos interpostos e, no mérito, dar

provimento parcial provimento ao recurso patronal para reduzir o

percentual a título de honorários sucumbenciais devidos para 10%

e; dar provimento ao apelo obreiro para retirar os honorários de

sucumbência do rol de parcelas de natureza salarial para efeitos de

recolhimento de contribuição previdenciária. Custas mantidas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA GIRAO BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100782-74.2021.5.01.0018
Relator LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECORRENTE VITOR MENDES DE BARROS

ADVOGADO DIEGO MALDONADO(OAB:
106842/RJ)

RECORRIDO VITOR MENDES DE BARROS

ADVOGADO DIEGO MALDONADO(OAB:
106842/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LORENA DE ASSIS ARAUJO(OAB:
177467/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

Relator: LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE: VITOR MENDES DE BARROS, SEREDE -

SERVICOS DE REDE S.A.

RECORRIDO: VITOR MENDES DE BARROS, SEREDE -

SERVICOS DE REDE S.A., TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ACORDAM os Desembargadores Federais que compõem a 10ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer os recursos interpostos e, no mérito, dar

provimento parcial provimento ao recurso patronal para reduzir o

percentual a título de honorários sucumbenciais devidos para 10%
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e; dar provimento ao apelo obreiro para retirar os honorários de

sucumbência do rol de parcelas de natureza salarial para efeitos de

recolhimento de contribuição previdenciária. Custas mantidas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA GIRAO BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100782-74.2021.5.01.0018
Relator LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECORRENTE VITOR MENDES DE BARROS

ADVOGADO DIEGO MALDONADO(OAB:
106842/RJ)

RECORRIDO VITOR MENDES DE BARROS

ADVOGADO DIEGO MALDONADO(OAB:
106842/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LORENA DE ASSIS ARAUJO(OAB:
177467/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

Relator: LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE: VITOR MENDES DE BARROS, SEREDE -

SERVICOS DE REDE S.A.

RECORRIDO: VITOR MENDES DE BARROS, SEREDE -

SERVICOS DE REDE S.A., TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ACORDAM os Desembargadores Federais que compõem a 10ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer os recursos interpostos e, no mérito, dar

provimento parcial provimento ao recurso patronal para reduzir o

percentual a título de honorários sucumbenciais devidos para 10%

e; dar provimento ao apelo obreiro para retirar os honorários de

sucumbência do rol de parcelas de natureza salarial para efeitos de

recolhimento de contribuição previdenciária. Custas mantidas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA GIRAO BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100785-03.2018.5.01.0481
Relator LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVADO FORMULA SERVICOS E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA SILVA(OAB:
216621/RJ)

ADVOGADO LUCIA DE VASCONCELOS
BARRETO(OAB: 3837/SE)

AGRAVADO RODRIGO SILVA BARBOSA

ADVOGADO PAULO EDUARDO BARROS DE
SOUSA(OAB: 115161/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

Relator: LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

AGRAVADO: RODRIGO SILVA BARBOSA, FORMULA SERVICOS

E CONSTRUCAO LTDA

ACORDAM os Desembargadores Federais que compõem a 10ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do Agravo de Petição interposto pela

segunda executada, Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS, no

mérito, negar-lhe provimento. Por outro lado, conhecer e rejeitar o

requerimento feito na contraminuta pelo executado/agravado,

Rodrigo Silva Barbosa, no caminho de condenação da

executada/agravante por atuação como litigante de má-fé.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA GIRAO BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100785-03.2018.5.01.0481
Relator LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVADO FORMULA SERVICOS E
CONSTRUCAO LTDA
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ADVOGADO ALEXANDRE VIANA SILVA(OAB:
216621/RJ)

ADVOGADO LUCIA DE VASCONCELOS
BARRETO(OAB: 3837/SE)

AGRAVADO RODRIGO SILVA BARBOSA

ADVOGADO PAULO EDUARDO BARROS DE
SOUSA(OAB: 115161/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO SILVA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

Relator: LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

AGRAVADO: RODRIGO SILVA BARBOSA, FORMULA SERVICOS

E CONSTRUCAO LTDA

ACORDAM os Desembargadores Federais que compõem a 10ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do Agravo de Petição interposto pela

segunda executada, Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS, no

mérito, negar-lhe provimento. Por outro lado, conhecer e rejeitar o

requerimento feito na contraminuta pelo executado/agravado,

Rodrigo Silva Barbosa, no caminho de condenação da

executada/agravante por atuação como litigante de má-fé.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA GIRAO BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100785-03.2018.5.01.0481
Relator LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVADO FORMULA SERVICOS E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA SILVA(OAB:
216621/RJ)

ADVOGADO LUCIA DE VASCONCELOS
BARRETO(OAB: 3837/SE)

AGRAVADO RODRIGO SILVA BARBOSA

ADVOGADO PAULO EDUARDO BARROS DE
SOUSA(OAB: 115161/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORMULA SERVICOS E CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

Relator: LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

AGRAVADO: RODRIGO SILVA BARBOSA, FORMULA SERVICOS

E CONSTRUCAO LTDA

ACORDAM os Desembargadores Federais que compõem a 10ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do Agravo de Petição interposto pela

segunda executada, Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS, no

mérito, negar-lhe provimento. Por outro lado, conhecer e rejeitar o

requerimento feito na contraminuta pelo executado/agravado,

Rodrigo Silva Barbosa, no caminho de condenação da

executada/agravante por atuação como litigante de má-fé.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA GIRAO BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100797-08.2021.5.01.0062
Relator LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE SISTEMA DE EMERGENCIA MEDICA
MOVEL DO RIO DE JANEIRO LTDA

ADVOGADO LEONARDO XIMENES MATOS(OAB:
145308/RJ)

ADVOGADO Bruno Werneck(OAB: 154439/RJ)

RECORRIDO EUDOXIO JOSE DE AZEVEDO MELO

ADVOGADO LARISSA MARIA ABDALLA DE
CARVALHO JAUED(OAB: 160685/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SISTEMA DE EMERGENCIA MEDICA MOVEL DO RIO DE
JANEIRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

Relator: LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE: SISTEMA DE EMERGENCIA MEDICA MOVEL DO

RIO DE JANEIRO LTDA

RECORRIDO: EUDOXIO JOSE DE AZEVEDO MELO

ACORDAM os Desembargadores Federais que compõem a 10ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por
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unanimidade, CONHECER do recurso interposto, e, no mérito,

negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação do voto do

Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA GIRAO BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100797-08.2021.5.01.0062
Relator LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE SISTEMA DE EMERGENCIA MEDICA
MOVEL DO RIO DE JANEIRO LTDA

ADVOGADO LEONARDO XIMENES MATOS(OAB:
145308/RJ)

ADVOGADO Bruno Werneck(OAB: 154439/RJ)

RECORRIDO EUDOXIO JOSE DE AZEVEDO MELO

ADVOGADO LARISSA MARIA ABDALLA DE
CARVALHO JAUED(OAB: 160685/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUDOXIO JOSE DE AZEVEDO MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

Relator: LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE: SISTEMA DE EMERGENCIA MEDICA MOVEL DO

RIO DE JANEIRO LTDA

RECORRIDO: EUDOXIO JOSE DE AZEVEDO MELO

ACORDAM os Desembargadores Federais que compõem a 10ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, CONHECER do recurso interposto, e, no mérito,

negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação do voto do

Relator.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA GIRAO BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100562-82.2021.5.01.0501
Relator LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE ALVARO CESAR DE SOUZA SANT
ANA 07777919784

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO BUENO(OAB:
58958/SC)

AGRAVADO ROGERIO PEREIRA PIERINI

ADVOGADO Oldair Paulo Borges(OAB: 156977/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO CESAR DE SOUZA SANT ANA 07777919784

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

Relator: LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE: ALVARO CESAR DE SOUZA SANT ANA

07777919784

AGRAVADO: ROGERIO PEREIRA PIERINI

ACORDAM os Desembargadores Federais que compõem a 10ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer os Embargos de Declaração opostos e, no

mérito, negar provimento aos embargos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA GIRAO BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100562-82.2021.5.01.0501
Relator LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE ALVARO CESAR DE SOUZA SANT
ANA 07777919784

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO BUENO(OAB:
58958/SC)

AGRAVADO ROGERIO PEREIRA PIERINI

ADVOGADO Oldair Paulo Borges(OAB: 156977/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO PEREIRA PIERINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

Relator: LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE: ALVARO CESAR DE SOUZA SANT ANA

07777919784

AGRAVADO: ROGERIO PEREIRA PIERINI

ACORDAM os Desembargadores Federais que compõem a 10ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer os Embargos de Declaração opostos e, no

mérito, negar provimento aos embargos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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FERNANDA GIRAO BARROSO

Diretor de Secretaria

Edital

Processo Nº AP-0100744-28.2017.5.01.0301
Relator LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE CLAUDIO FERREIRA RODRIGUES

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

AGRAVADO ANDERSON OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO MARCIA CRISTINA SANTOS
MONTEIRO(OAB: 199531/RJ)

ADVOGADO BRUNA NETTO HENRIQUE(OAB:
199138/RJ)

AGRAVADO GATHA TRANSPORTE E LOGISTICA
EIRELI

ADVOGADO DARIN JOSE SOARES FARES(OAB:
73559/RJ)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

AGRAVADO PAN-RIO COMERCIAL DE BEBIDAS
LTDA - EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAN-RIO COMERCIAL DE BEBIDAS LTDA - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

Relator: LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE: CLAUDIO FERREIRA RODRIGUES

AGRAVADO: GATHA TRANSPORTE E LOGISTICA EIRELI,

ANDERSON OLIVEIRA DE MELO, PAN-RIO COMERCIAL DE

BEBIDAS LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Secretaria da 10ª Turma

Edital de Notificação de Acórdão

O Gabinete do(a) Desembargador(a) LEONARDO DIAS BORGES,

do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a

todos quantos o presente Edital virem, ou dele tiverem

conhecimento, que, pelo mesmo, fica(m) NOTIFICADO(S) PAN-RIO

COMERCIAL DE BEBIDAS LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

, que se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, para tomar

ciência da decisão:

ACORDAM os Desembargadores Federais que compõem a 10ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do Agravo de Petição interposto pelo

requerido Cláudio Ferreira Rodrigues e, no mérito, negar-lhe

provimento.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA GIRAO BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100751-42.2018.5.01.0541
Relator LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE GABRIELE DOMINGOS FRANCA
DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE AMARO FELIX DE
MELLO(OAB: 212754/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE AZEVEDO
RUBENS(OAB: 177729/RJ)

AGRAVADO VIACAO PARAIBA LTDA

AGRAVADO VIACAO PATY LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO PARAIBA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

Relator: LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE: GABRIELE DOMINGOS FRANCA DOS SANTOS

AGRAVADO: VIACAO PATY LTDA - ME, VIACAO PARAIBA LTDA

Secretaria da 10ª Turma

Edital de Notificação de Acórdão

O Gabinete do(a) Desembargador(a) LEONARDO DIAS BORGES,

do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a

todos quantos o presente Edital virem, ou dele tiverem

conhecimento, que, pelo mesmo, fica(m) NOTIFICADO(S) VIACAO

PARAIBA LTDA , que se encontra(m) em lugar incerto e não sabido,

para tomar ciência da decisão:

ACORDAM os Desembargadores Federais que compõem a 10ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do Agravo de Petição interposto pela

exequente, Gabriele Domingos França dos Santos, e, no mérito,

dar-lhe provimento para, reformando a sentença, afastar a extinção

da execução, nos termos da fundamentação.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA GIRAO BARROSO
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Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100751-42.2018.5.01.0541
Relator LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE GABRIELE DOMINGOS FRANCA
DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE AMARO FELIX DE
MELLO(OAB: 212754/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE AZEVEDO
RUBENS(OAB: 177729/RJ)

AGRAVADO VIACAO PARAIBA LTDA

AGRAVADO VIACAO PATY LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO PATY LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

Relator: LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE: GABRIELE DOMINGOS FRANCA DOS SANTOS

AGRAVADO: VIACAO PATY LTDA - ME, VIACAO PARAIBA LTDA

Secretaria da 10ª Turma

Edital de Notificação de Acórdão

O Gabinete do(a) Desembargador(a) LEONARDO DIAS BORGES,

do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a

todos quantos o presente Edital virem, ou dele tiverem

conhecimento, que, pelo mesmo, fica(m) NOTIFICADO(S) VIACAO

PATY LTDA - ME , que se encontra(m) em lugar incerto e não

sabido, para tomar ciência da decisão:

ACORDAM os Desembargadores Federais que compõem a 10ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do Agravo de Petição interposto pela

exequente, Gabriele Domingos França dos Santos, e, no mérito,

dar-lhe provimento para, reformando a sentença, afastar a extinção

da execução, nos termos da fundamentação.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA GIRAO BARROSO

Diretor de Secretaria

CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DA

CAPITAL 1º Grau

Notificação

Processo Nº HTE-0100081-43.2024.5.01.0072
REQUERENTES SHOPPING DOS PARACHOQUES

DO CACUIA LTDA

ADVOGADO ALCINO DA COSTA E SILVA(OAB:
110652/RJ)

REQUERENTES MAURICIO ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE DA SILVA PEREIRA
EDUARDO(OAB: 159109/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHOPPING DOS PARACHOQUES DO CACUIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SHOPPING DOS PARACHOQUES DO

CACUIA LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

Participar da audiência virtual, via plataforma, ZOOM, observando

as instruções que se seguem:

Tipo: HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL

Data: 10/04/2024 10:40 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/my/cejusc.cap1.s4

ID: 936 245 8530

OS (AS) ADVOGADOS (AS) DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O

LINK AOS SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

1)Audiência de homologação de acordo extrajudicial designada no

CEJUSC/CAP 1º GRAU por iniciativa do juiz natural da Vara do

Trabalho, como opção prevista no art. 1º, do Ato n. 82/2019, do TRT

da 1ª Região. 2) A presença do trabalhador, e seu advogado ou

advogada, é INDISPENSÁVEL e OBRIGATÓRIA (Ato n. 82/2019,

art.2º, XII).3) A presença da outra parte interessada também é

INDISPENSÁVEL, mas no caso do empregador, ou ex-empregador,

é aceitável a presença de preposto/representante legal e/ou

advogado ou advogada, com poderes para transigir. 4) Havendo

obrigação de fazer, referente à liberação das guias do FGTS e/ou

entrega da comunicação de dispensa para habilitação no seguro-

desemprego, os interessados deverão observar a previsão contida

no item X e XI, do art. 2º, do Ato n. 82/2019. 5)Não sendo possível

homologar o acordo extrajudicial no CEJUSC os autos serão

devolvidos ao juízo de origem para apreciação. 6) As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação. 7) Se

as partes pretenderem realizar a audiência de forma presencial,
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no prazo de até 05 dias após o recebimento dessa notificação,

deverão manifestar-se nos autos.

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº HTE-0100081-43.2024.5.01.0072
REQUERENTES SHOPPING DOS PARACHOQUES

DO CACUIA LTDA

ADVOGADO ALCINO DA COSTA E SILVA(OAB:
110652/RJ)

REQUERENTES MAURICIO ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE DA SILVA PEREIRA
EDUARDO(OAB: 159109/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO ALMEIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MAURICIO ALMEIDA DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe

Participar da audiência virtual, via plataforma, ZOOM, observando

as instruções que se seguem:

Tipo: HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL

Data: 10/04/2024 10:40 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/my/cejusc.cap1.s4

ID: 936 245 8530

OS (AS) ADVOGADOS (AS) DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O

LINK AOS SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

1)Audiência de homologação de acordo extrajudicial designada no

CEJUSC/CAP 1º GRAU por iniciativa do juiz natural da Vara do

Trabalho, como opção prevista no art. 1º, do Ato n. 82/2019, do TRT

da 1ª Região. 2) A presença do trabalhador, e seu advogado ou

advogada, é INDISPENSÁVEL e OBRIGATÓRIA (Ato n. 82/2019,

art.2º, XII).3) A presença da outra parte interessada também é

INDISPENSÁVEL, mas no caso do empregador, ou ex-empregador,

é aceitável a presença de preposto/representante legal e/ou

advogado ou advogada, com poderes para transigir. 4) Havendo

obrigação de fazer, referente à liberação das guias do FGTS e/ou

entrega da comunicação de dispensa para habilitação no seguro-

desemprego, os interessados deverão observar a previsão contida

no item X e XI, do art. 2º, do Ato n. 82/2019. 5)Não sendo possível

homologar o acordo extrajudicial no CEJUSC os autos serão

devolvidos ao juízo de origem para apreciação. 6) As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação. 7) Se

as partes pretenderem realizar a audiência de forma presencial,

no prazo de até 05 dias após o recebimento dessa notificação,

deverão manifestar-se nos autos.

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº HTE-0100069-17.2024.5.01.0076
REQUERENTES JAMILSON DA COSTA ARAUJO

ADVOGADO ana paula cardoso souto(OAB:
139287/RJ)

REQUERENTES MLF3 GRILL BAR E RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO RICARDO BRUNO DA SILVA DE
CARVALHO(OAB: 95196/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMILSON DA COSTA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JAMILSON DA COSTA ARAUJO

NOTIFICAÇÃO PJe

Participar da audiência virtual, via plataforma, ZOOM, observando

as instruções que se seguem:

Tipo: HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL

Data: 10/04/2024 11:20 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/my/cejusc.cap1.s4

ID: 936 245 8530

OS (AS) ADVOGADOS (AS) DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O
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LINK AOS SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

1)Audiência de homologação de acordo extrajudicial designada no

CEJUSC/CAP 1º GRAU por iniciativa do juiz natural da Vara do

Trabalho, como opção prevista no art. 1º, do Ato n. 82/2019, do TRT

da 1ª Região. 2) A presença do trabalhador, e seu advogado ou

advogada, é INDISPENSÁVEL e OBRIGATÓRIA (Ato n. 82/2019,

art.2º, XII).3) A presença da outra parte interessada também é

INDISPENSÁVEL, mas no caso do empregador, ou ex-empregador,

é aceitável a presença de preposto/representante legal e/ou

advogado ou advogada, com poderes para transigir. 4) Havendo

obrigação de fazer, referente à liberação das guias do FGTS e/ou

entrega da comunicação de dispensa para habilitação no seguro-

desemprego, os interessados deverão observar a previsão contida

no item X e XI, do art. 2º, do Ato n. 82/2019. 5)Não sendo possível

homologar o acordo extrajudicial no CEJUSC os autos serão

devolvidos ao juízo de origem para apreciação. 6) As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação. 7) Se

as partes pretenderem realizar a audiência de forma presencial,

no prazo de até 05 dias após o recebimento dessa notificação,

deverão manifestar-se nos autos.

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº HTE-0100069-17.2024.5.01.0076
REQUERENTES JAMILSON DA COSTA ARAUJO

ADVOGADO ana paula cardoso souto(OAB:
139287/RJ)

REQUERENTES MLF3 GRILL BAR E RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO RICARDO BRUNO DA SILVA DE
CARVALHO(OAB: 95196/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MLF3 GRILL BAR E RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MLF3 GRILL BAR E RESTAURANTE LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

Participar da audiência virtual, via plataforma, ZOOM, observando

as instruções que se seguem:

Tipo: HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL

Data: 10/04/2024 11:20 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/my/cejusc.cap1.s4

ID: 936 245 8530

OS (AS) ADVOGADOS (AS) DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O

LINK AOS SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

1)Audiência de homologação de acordo extrajudicial designada no

CEJUSC/CAP 1º GRAU por iniciativa do juiz natural da Vara do

Trabalho, como opção prevista no art. 1º, do Ato n. 82/2019, do TRT

da 1ª Região. 2) A presença do trabalhador, e seu advogado ou

advogada, é INDISPENSÁVEL e OBRIGATÓRIA (Ato n. 82/2019,

art.2º, XII).3) A presença da outra parte interessada também é

INDISPENSÁVEL, mas no caso do empregador, ou ex-empregador,

é aceitável a presença de preposto/representante legal e/ou

advogado ou advogada, com poderes para transigir. 4) Havendo

obrigação de fazer, referente à liberação das guias do FGTS e/ou

entrega da comunicação de dispensa para habilitação no seguro-

desemprego, os interessados deverão observar a previsão contida

no item X e XI, do art. 2º, do Ato n. 82/2019. 5)Não sendo possível

homologar o acordo extrajudicial no CEJUSC os autos serão

devolvidos ao juízo de origem para apreciação. 6) As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação. 7) Se

as partes pretenderem realizar a audiência de forma presencial,

no prazo de até 05 dias após o recebimento dessa notificação,

deverão manifestar-se nos autos.

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº HTE-0100514-91.2023.5.01.0004
REQUERENTES MARCELO PEREIRA GOMES

ADVOGADO DJULIA ALVES PESSOA
AMARAL(OAB: 179200/RJ)

ADVOGADO THIAGO PEREIRA DA SILVA(OAB:
226913/RJ)

REQUERENTES GIRE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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TERCEIRO
INTERESSADO

NUCLEO INTERSINDICAL DE
CONCILIACAO TRABALHISTA DE
TRANSPORTE URBANO DO
MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO PEREIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCELO PEREIRA GOMES

NOTIFICAÇÃO PJe

Participar da audiência virtual, via plataforma, ZOOM, observando

as instruções que se seguem:

Tipo: HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL

Data: 10/04/2024 11:00 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/my/cejusc.cap1.s4

ID: 936 245 8530

OS (AS) ADVOGADOS (AS) DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O

LINK AOS SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

1)Audiência de homologação de acordo extrajudicial designada no

CEJUSC/CAP 1º GRAU por iniciativa do juiz natural da Vara do

Trabalho, como opção prevista no art. 1º, do Ato n. 82/2019, do TRT

da 1ª Região. 2) A presença do trabalhador, e seu advogado ou

advogada, é INDISPENSÁVEL e OBRIGATÓRIA (Ato n. 82/2019,

art.2º, XII).3) A presença da outra parte interessada também é

INDISPENSÁVEL, mas no caso do empregador, ou ex-empregador,

é aceitável a presença de preposto/representante legal e/ou

advogado ou advogada, com poderes para transigir. 4) Havendo

obrigação de fazer, referente à liberação das guias do FGTS e/ou

entrega da comunicação de dispensa para habilitação no seguro-

desemprego, os interessados deverão observar a previsão contida

no item X e XI, do art. 2º, do Ato n. 82/2019. 5)Não sendo possível

homologar o acordo extrajudicial no CEJUSC os autos serão

devolvidos ao juízo de origem para apreciação. 6) As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação. 7) Se

as partes pretenderem realizar a audiência de forma presencial,

no prazo de até 05 dias após o recebimento dessa notificação,

deverão manifestar-se nos autos.

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº HTE-0100514-91.2023.5.01.0004
REQUERENTES MARCELO PEREIRA GOMES

ADVOGADO DJULIA ALVES PESSOA
AMARAL(OAB: 179200/RJ)

ADVOGADO THIAGO PEREIRA DA SILVA(OAB:
226913/RJ)

REQUERENTES GIRE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NUCLEO INTERSINDICAL DE
CONCILIACAO TRABALHISTA DE
TRANSPORTE URBANO DO
MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIRE TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GIRE TRANSPORTES LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

Participar da audiência virtual, via plataforma, ZOOM, observando

as instruções que se seguem:

Tipo: HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL

Data: 10/04/2024 11:00 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/my/cejusc.cap1.s4

ID: 936 245 8530

OS (AS) ADVOGADOS (AS) DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O

LINK AOS SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

1)Audiência de homologação de acordo extrajudicial designada no

CEJUSC/CAP 1º GRAU por iniciativa do juiz natural da Vara do

Trabalho, como opção prevista no art. 1º, do Ato n. 82/2019, do TRT

da 1ª Região. 2) A presença do trabalhador, e seu advogado ou

advogada, é INDISPENSÁVEL e OBRIGATÓRIA (Ato n. 82/2019,

art.2º, XII).3) A presença da outra parte interessada também é

INDISPENSÁVEL, mas no caso do empregador, ou ex-empregador,

é aceitável a presença de preposto/representante legal e/ou

advogado ou advogada, com poderes para transigir. 4) Havendo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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obrigação de fazer, referente à liberação das guias do FGTS e/ou

entrega da comunicação de dispensa para habilitação no seguro-

desemprego, os interessados deverão observar a previsão contida

no item X e XI, do art. 2º, do Ato n. 82/2019. 5)Não sendo possível

homologar o acordo extrajudicial no CEJUSC os autos serão

devolvidos ao juízo de origem para apreciação. 6) As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação. 7) Se

as partes pretenderem realizar a audiência de forma presencial,

no prazo de até 05 dias após o recebimento dessa notificação,

deverão manifestar-se nos autos.

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº HTE-0101076-88.2023.5.01.0008
REQUERENTES JOSE IRINEU DA MOTA

ADVOGADO ana paula cardoso souto(OAB:
139287/RJ)

REQUERENTES LUCIG BUFFET LTDA

ADVOGADO RICARDO BRUNO DA SILVA DE
CARVALHO(OAB: 95196/RJ)

REQUERENTES LUCIG PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO BRUNO DA SILVA DE
CARVALHO(OAB: 95196/RJ)

REQUERENTES APB SERVICO DE APOIO E BUFFET
LTDA

ADVOGADO RICARDO BRUNO DA SILVA DE
CARVALHO(OAB: 95196/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE IRINEU DA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE IRINEU DA MOTA

NOTIFICAÇÃO PJe

Participar da audiência virtual, via plataforma, ZOOM, observando

as instruções que se seguem:

Tipo: HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL

Data: 10/04/2024 11:40 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/my/cejusc.cap1.s4

ID: 936 245 8530

OS (AS) ADVOGADOS (AS) DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O

LINK AOS SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

1)Audiência de homologação de acordo extrajudicial designada no

CEJUSC/CAP 1º GRAU por iniciativa do juiz natural da Vara do

Trabalho, como opção prevista no art. 1º, do Ato n. 82/2019, do TRT

da 1ª Região. 2) A presença do trabalhador, e seu advogado ou

advogada, é INDISPENSÁVEL e OBRIGATÓRIA (Ato n. 82/2019,

art.2º, XII).3) A presença da outra parte interessada também é

INDISPENSÁVEL, mas no caso do empregador, ou ex-empregador,

é aceitável a presença de preposto/representante legal e/ou

advogado ou advogada, com poderes para transigir. 4) Havendo

obrigação de fazer, referente à liberação das guias do FGTS e/ou

entrega da comunicação de dispensa para habilitação no seguro-

desemprego, os interessados deverão observar a previsão contida

no item X e XI, do art. 2º, do Ato n. 82/2019. 5)Não sendo possível

homologar o acordo extrajudicial no CEJUSC os autos serão

devolvidos ao juízo de origem para apreciação. 6) As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação. 7) Se

as partes pretenderem realizar a audiência de forma presencial,

no prazo de até 05 dias após o recebimento dessa notificação,

deverão manifestar-se nos autos.

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº HTE-0101076-88.2023.5.01.0008
REQUERENTES JOSE IRINEU DA MOTA

ADVOGADO ana paula cardoso souto(OAB:
139287/RJ)

REQUERENTES LUCIG BUFFET LTDA

ADVOGADO RICARDO BRUNO DA SILVA DE
CARVALHO(OAB: 95196/RJ)

REQUERENTES LUCIG PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO BRUNO DA SILVA DE
CARVALHO(OAB: 95196/RJ)

REQUERENTES APB SERVICO DE APOIO E BUFFET
LTDA

ADVOGADO RICARDO BRUNO DA SILVA DE
CARVALHO(OAB: 95196/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIG BUFFET LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUCIG BUFFET LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

Participar da audiência virtual, via plataforma, ZOOM, observando

as instruções que se seguem:

Tipo: HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL

Data: 10/04/2024 11:40 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/my/cejusc.cap1.s4

ID: 936 245 8530

OS (AS) ADVOGADOS (AS) DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O

LINK AOS SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

1)Audiência de homologação de acordo extrajudicial designada no

CEJUSC/CAP 1º GRAU por iniciativa do juiz natural da Vara do

Trabalho, como opção prevista no art. 1º, do Ato n. 82/2019, do TRT

da 1ª Região. 2) A presença do trabalhador, e seu advogado ou

advogada, é INDISPENSÁVEL e OBRIGATÓRIA (Ato n. 82/2019,

art.2º, XII).3) A presença da outra parte interessada também é

INDISPENSÁVEL, mas no caso do empregador, ou ex-empregador,

é aceitável a presença de preposto/representante legal e/ou

advogado ou advogada, com poderes para transigir. 4) Havendo

obrigação de fazer, referente à liberação das guias do FGTS e/ou

entrega da comunicação de dispensa para habilitação no seguro-

desemprego, os interessados deverão observar a previsão contida

no item X e XI, do art. 2º, do Ato n. 82/2019. 5)Não sendo possível

homologar o acordo extrajudicial no CEJUSC os autos serão

devolvidos ao juízo de origem para apreciação. 6) As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação. 7) Se

as partes pretenderem realizar a audiência de forma presencial,

no prazo de até 05 dias após o recebimento dessa notificação,

deverão manifestar-se nos autos.

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº HTE-0101076-88.2023.5.01.0008
REQUERENTES JOSE IRINEU DA MOTA

ADVOGADO ana paula cardoso souto(OAB:
139287/RJ)

REQUERENTES LUCIG BUFFET LTDA

ADVOGADO RICARDO BRUNO DA SILVA DE
CARVALHO(OAB: 95196/RJ)

REQUERENTES LUCIG PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO BRUNO DA SILVA DE
CARVALHO(OAB: 95196/RJ)

REQUERENTES APB SERVICO DE APOIO E BUFFET
LTDA

ADVOGADO RICARDO BRUNO DA SILVA DE
CARVALHO(OAB: 95196/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIG PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUCIG PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -

ME

NOTIFICAÇÃO PJe

Participar da audiência virtual, via plataforma, ZOOM, observando

as instruções que se seguem:

Tipo: HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL

Data: 10/04/2024 11:40 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/my/cejusc.cap1.s4

ID: 936 245 8530

OS (AS) ADVOGADOS (AS) DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O

LINK AOS SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

1)Audiência de homologação de acordo extrajudicial designada no

CEJUSC/CAP 1º GRAU por iniciativa do juiz natural da Vara do

Trabalho, como opção prevista no art. 1º, do Ato n. 82/2019, do TRT

da 1ª Região. 2) A presença do trabalhador, e seu advogado ou

advogada, é INDISPENSÁVEL e OBRIGATÓRIA (Ato n. 82/2019,

art.2º, XII).3) A presença da outra parte interessada também é

INDISPENSÁVEL, mas no caso do empregador, ou ex-empregador,

é aceitável a presença de preposto/representante legal e/ou

advogado ou advogada, com poderes para transigir. 4) Havendo

obrigação de fazer, referente à liberação das guias do FGTS e/ou

entrega da comunicação de dispensa para habilitação no seguro-

desemprego, os interessados deverão observar a previsão contida

no item X e XI, do art. 2º, do Ato n. 82/2019. 5)Não sendo possível

homologar o acordo extrajudicial no CEJUSC os autos serão
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devolvidos ao juízo de origem para apreciação. 6) As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação. 7) Se

as partes pretenderem realizar a audiência de forma presencial,

no prazo de até 05 dias após o recebimento dessa notificação,

deverão manifestar-se nos autos.

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº HTE-0101076-88.2023.5.01.0008
REQUERENTES JOSE IRINEU DA MOTA

ADVOGADO ana paula cardoso souto(OAB:
139287/RJ)

REQUERENTES LUCIG BUFFET LTDA

ADVOGADO RICARDO BRUNO DA SILVA DE
CARVALHO(OAB: 95196/RJ)

REQUERENTES LUCIG PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO BRUNO DA SILVA DE
CARVALHO(OAB: 95196/RJ)

REQUERENTES APB SERVICO DE APOIO E BUFFET
LTDA

ADVOGADO RICARDO BRUNO DA SILVA DE
CARVALHO(OAB: 95196/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APB SERVICO DE APOIO E BUFFET LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): APB SERVICO DE APOIO E BUFFET LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

Participar da audiência virtual, via plataforma, ZOOM, observando

as instruções que se seguem:

Tipo: HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL

Data: 10/04/2024 11:40 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/my/cejusc.cap1.s4

ID: 936 245 8530

OS (AS) ADVOGADOS (AS) DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O

LINK AOS SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

1)Audiência de homologação de acordo extrajudicial designada no

CEJUSC/CAP 1º GRAU por iniciativa do juiz natural da Vara do

Trabalho, como opção prevista no art. 1º, do Ato n. 82/2019, do TRT

da 1ª Região. 2) A presença do trabalhador, e seu advogado ou

advogada, é INDISPENSÁVEL e OBRIGATÓRIA (Ato n. 82/2019,

art.2º, XII).3) A presença da outra parte interessada também é

INDISPENSÁVEL, mas no caso do empregador, ou ex-empregador,

é aceitável a presença de preposto/representante legal e/ou

advogado ou advogada, com poderes para transigir. 4) Havendo

obrigação de fazer, referente à liberação das guias do FGTS e/ou

entrega da comunicação de dispensa para habilitação no seguro-

desemprego, os interessados deverão observar a previsão contida

no item X e XI, do art. 2º, do Ato n. 82/2019. 5)Não sendo possível

homologar o acordo extrajudicial no CEJUSC os autos serão

devolvidos ao juízo de origem para apreciação. 6) As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação. 7) Se

as partes pretenderem realizar a audiência de forma presencial,

no prazo de até 05 dias após o recebimento dessa notificação,

deverão manifestar-se nos autos.

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº HTE-0100172-46.2024.5.01.0004
REQUERENTES EZEQUIEL RIBEIRO DE ALMEIDA -

ME

ADVOGADO DJALMA GONÇALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 62333/RJ)

REQUERENTES GUARANY E ALMEIDA LTDA

ADVOGADO DJALMA GONÇALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 62333/RJ)

REQUERENTES JOAO VITOR SANTANA DIAS

ADVOGADO SAMANTA SOUZA DA SILVA(OAB:
185533/RJ)

ADVOGADO DEBORA CRISTINA DOS SANTOS
LOPES(OAB: 162559/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARANY E ALMEIDA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GUARANY E ALMEIDA LTDA
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NOTIFICAÇÃO PJe

Participar da audiência virtual, via plataforma, ZOOM, observando

as instruções que se seguem:

Tipo: HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL

Data: 10/04/2024 12:00 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/my/cejusc.cap1.s4

ID: 936 245 8530

OS (AS) ADVOGADOS (AS) DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O

LINK AOS SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

1)Audiência de homologação de acordo extrajudicial designada no

CEJUSC/CAP 1º GRAU por iniciativa do juiz natural da Vara do

Trabalho, como opção prevista no art. 1º, do Ato n. 82/2019, do TRT

da 1ª Região. 2) A presença do trabalhador, e seu advogado ou

advogada, é INDISPENSÁVEL e OBRIGATÓRIA (Ato n. 82/2019,

art.2º, XII).3) A presença da outra parte interessada também é

INDISPENSÁVEL, mas no caso do empregador, ou ex-empregador,

é aceitável a presença de preposto/representante legal e/ou

advogado ou advogada, com poderes para transigir. 4) Havendo

obrigação de fazer, referente à liberação das guias do FGTS e/ou

entrega da comunicação de dispensa para habilitação no seguro-

desemprego, os interessados deverão observar a previsão contida

no item X e XI, do art. 2º, do Ato n. 82/2019. 5)Não sendo possível

homologar o acordo extrajudicial no CEJUSC os autos serão

devolvidos ao juízo de origem para apreciação. 6) As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação. 7) Se

as partes pretenderem realizar a audiência de forma presencial,

no prazo de até 05 dias após o recebimento dessa notificação,

deverão manifestar-se nos autos.

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº HTE-0100172-46.2024.5.01.0004
REQUERENTES EZEQUIEL RIBEIRO DE ALMEIDA -

ME

ADVOGADO DJALMA GONÇALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 62333/RJ)

REQUERENTES GUARANY E ALMEIDA LTDA

ADVOGADO DJALMA GONÇALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 62333/RJ)

REQUERENTES JOAO VITOR SANTANA DIAS

ADVOGADO SAMANTA SOUZA DA SILVA(OAB:
185533/RJ)

ADVOGADO DEBORA CRISTINA DOS SANTOS
LOPES(OAB: 162559/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL RIBEIRO DE ALMEIDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EZEQUIEL RIBEIRO DE ALMEIDA - ME

NOTIFICAÇÃO PJe

Participar da audiência virtual, via plataforma, ZOOM, observando

as instruções que se seguem:

Tipo: HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL

Data: 10/04/2024 12:00 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/my/cejusc.cap1.s4

ID: 936 245 8530

OS (AS) ADVOGADOS (AS) DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O

LINK AOS SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

1)Audiência de homologação de acordo extrajudicial designada no

CEJUSC/CAP 1º GRAU por iniciativa do juiz natural da Vara do

Trabalho, como opção prevista no art. 1º, do Ato n. 82/2019, do TRT

da 1ª Região. 2) A presença do trabalhador, e seu advogado ou

advogada, é INDISPENSÁVEL e OBRIGATÓRIA (Ato n. 82/2019,

art.2º, XII).3) A presença da outra parte interessada também é

INDISPENSÁVEL, mas no caso do empregador, ou ex-empregador,

é aceitável a presença de preposto/representante legal e/ou

advogado ou advogada, com poderes para transigir. 4) Havendo

obrigação de fazer, referente à liberação das guias do FGTS e/ou

entrega da comunicação de dispensa para habilitação no seguro-

desemprego, os interessados deverão observar a previsão contida

no item X e XI, do art. 2º, do Ato n. 82/2019. 5)Não sendo possível

homologar o acordo extrajudicial no CEJUSC os autos serão

devolvidos ao juízo de origem para apreciação. 6) As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação. 7) Se

as partes pretenderem realizar a audiência de forma presencial,

no prazo de até 05 dias após o recebimento dessa notificação,

deverão manifestar-se nos autos.

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº HTE-0100172-46.2024.5.01.0004
REQUERENTES EZEQUIEL RIBEIRO DE ALMEIDA -

ME

ADVOGADO DJALMA GONÇALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 62333/RJ)

REQUERENTES GUARANY E ALMEIDA LTDA

ADVOGADO DJALMA GONÇALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 62333/RJ)

REQUERENTES JOAO VITOR SANTANA DIAS

ADVOGADO SAMANTA SOUZA DA SILVA(OAB:
185533/RJ)

ADVOGADO DEBORA CRISTINA DOS SANTOS
LOPES(OAB: 162559/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITOR SANTANA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOAO VITOR SANTANA DIAS

NOTIFICAÇÃO PJe

Participar da audiência virtual, via plataforma, ZOOM, observando

as instruções que se seguem:

Tipo: HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL

Data: 10/04/2024 12:00 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/my/cejusc.cap1.s4

ID: 936 245 8530

OS (AS) ADVOGADOS (AS) DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O

LINK AOS SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

1)Audiência de homologação de acordo extrajudicial designada no

CEJUSC/CAP 1º GRAU por iniciativa do juiz natural da Vara do

Trabalho, como opção prevista no art. 1º, do Ato n. 82/2019, do TRT

da 1ª Região. 2) A presença do trabalhador, e seu advogado ou

advogada, é INDISPENSÁVEL e OBRIGATÓRIA (Ato n. 82/2019,

art.2º, XII).3) A presença da outra parte interessada também é

INDISPENSÁVEL, mas no caso do empregador, ou ex-empregador,

é aceitável a presença de preposto/representante legal e/ou

advogado ou advogada, com poderes para transigir. 4) Havendo

obrigação de fazer, referente à liberação das guias do FGTS e/ou

entrega da comunicação de dispensa para habilitação no seguro-

desemprego, os interessados deverão observar a previsão contida

no item X e XI, do art. 2º, do Ato n. 82/2019. 5)Não sendo possível

homologar o acordo extrajudicial no CEJUSC os autos serão

devolvidos ao juízo de origem para apreciação. 6) As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação. 7) Se

as partes pretenderem realizar a audiência de forma presencial,

no prazo de até 05 dias após o recebimento dessa notificação,

deverão manifestar-se nos autos.

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº HTE-0100127-20.2024.5.01.0076
REQUERENTES POUSADA DON PASCUAL LTDA.

ADVOGADO SOLANGE PEREIRA FRANCO DE
CAMARGO(OAB: 235693/SP)

REQUERENTES JANSEN GUANABARA

ADVOGADO ANA CAROLINA DAHER
COSTA(OAB: 264303/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POUSADA DON PASCUAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): POUSADA DON PASCUAL LTDA.

NOTIFICAÇÃO PJe

Participar da audiência virtual, via plataforma, ZOOM, observando

as instruções que se seguem:

Tipo: HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL

Data: 10/04/2024 12:40 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/my/cejusc.cap1.s4

ID: 936 245 8530

OS (AS) ADVOGADOS (AS) DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O

LINK AOS SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

1)Audiência de homologação de acordo extrajudicial designada no

CEJUSC/CAP 1º GRAU por iniciativa do juiz natural da Vara do

Trabalho, como opção prevista no art. 1º, do Ato n. 82/2019, do TRT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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da 1ª Região. 2) A presença do trabalhador, e seu advogado ou

advogada, é INDISPENSÁVEL e OBRIGATÓRIA (Ato n. 82/2019,

art.2º, XII).3) A presença da outra parte interessada também é

INDISPENSÁVEL, mas no caso do empregador, ou ex-empregador,

é aceitável a presença de preposto/representante legal e/ou

advogado ou advogada, com poderes para transigir. 4) Havendo

obrigação de fazer, referente à liberação das guias do FGTS e/ou

entrega da comunicação de dispensa para habilitação no seguro-

desemprego, os interessados deverão observar a previsão contida

no item X e XI, do art. 2º, do Ato n. 82/2019. 5)Não sendo possível

homologar o acordo extrajudicial no CEJUSC os autos serão

devolvidos ao juízo de origem para apreciação. 6) As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação. 7) Se

as partes pretenderem realizar a audiência de forma presencial,

no prazo de até 05 dias após o recebimento dessa notificação,

deverão manifestar-se nos autos.

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº HTE-0100127-20.2024.5.01.0076
REQUERENTES POUSADA DON PASCUAL LTDA.

ADVOGADO SOLANGE PEREIRA FRANCO DE
CAMARGO(OAB: 235693/SP)

REQUERENTES JANSEN GUANABARA

ADVOGADO ANA CAROLINA DAHER
COSTA(OAB: 264303/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANSEN GUANABARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JANSEN GUANABARA

NOTIFICAÇÃO PJe

Participar da audiência virtual, via plataforma, ZOOM, observando

as instruções que se seguem:

Tipo: HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL

Data: 10/04/2024 12:40 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/my/cejusc.cap1.s4

ID: 936 245 8530

OS (AS) ADVOGADOS (AS) DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O

LINK AOS SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

1)Audiência de homologação de acordo extrajudicial designada no

CEJUSC/CAP 1º GRAU por iniciativa do juiz natural da Vara do

Trabalho, como opção prevista no art. 1º, do Ato n. 82/2019, do TRT

da 1ª Região. 2) A presença do trabalhador, e seu advogado ou

advogada, é INDISPENSÁVEL e OBRIGATÓRIA (Ato n. 82/2019,

art.2º, XII).3) A presença da outra parte interessada também é

INDISPENSÁVEL, mas no caso do empregador, ou ex-empregador,

é aceitável a presença de preposto/representante legal e/ou

advogado ou advogada, com poderes para transigir. 4) Havendo

obrigação de fazer, referente à liberação das guias do FGTS e/ou

entrega da comunicação de dispensa para habilitação no seguro-

desemprego, os interessados deverão observar a previsão contida

no item X e XI, do art. 2º, do Ato n. 82/2019. 5)Não sendo possível

homologar o acordo extrajudicial no CEJUSC os autos serão

devolvidos ao juízo de origem para apreciação. 6) As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação. 7) Se

as partes pretenderem realizar a audiência de forma presencial,

no prazo de até 05 dias após o recebimento dessa notificação,

deverão manifestar-se nos autos.

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100236-25.2024.5.01.0079
RECLAMANTE MARCIO BUENO DA SILVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES
CARVALHO(OAB: 208811/MG)

RECLAMADO SERVICOS DE APOIO LARGO DA
PRAINHA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO BUENO DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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DESTINATÁRIO: MARCIO BUENO DA SILVEIRA

NOTIFICAÇÃO PJe

Participar da audiência telepresencial, via plataforma ZOOM,

observando as instruções que se seguem:

Tipo: MEDIAÇÃO

Data: 09/05/2024 09:00 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/88269449784

ID: 882 6944 9784

Os ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

1)Sessão de MEDIAÇÃOdesignada no CEJUSC/CAP, por

iniciativa/anuência do juiz natural da causa, como opção para

composição do litígio. 2)A presença das partes é INDISPENSÁVEL

e OBRIGATÓRIA (CPC, §9º, art. 334). 3)Na defesa de seus

interesses recomenda-se a presença do(a) advogado(a) das partes.

No caso da parte autora, havendo advogado(a) constituído (a), sua

presença é OBRIGATÓRIA(CSJT, Res. 174/2016, art.6º). 4) Nos

termos do §3º, art. 2º, da Res. Adm. 01/22 do TRT1 a reclamada

será citada para apresentação da defesa e de seus

documentos.5) Caso a parte autora tenha optado pelo juízo

100% digital, deverá a parte ré observar o art. 7º, caput, do Ato

Conjunto 15/21 do TRT/1.6)Na sessão de mediação NÃO

SERÃO decididas questões processuais preliminares e NÃO

SERÃO produzidas provas (oral ou testemunhal). 7)Infrutífera a

sessão os autos serão devolvidos ao juízo de origem para regular

prosseguimento. 8)As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, devendo a ré observar os termos do

art. 41, "b", do Provimento Consolidado da CGJT. 9)Se as partes

pretenderem realizar a audiência de forma presencial, no prazo

de até 05 dias após o recebimento dessa notificação, deverão

manifestar-se nos autos. 10)Para acessar os documentos do

processo, basta copiar e colar o número de cada chave de acesso

( a c i m a )  n a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m . 1 1 ) E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/pje. 12)Sobre o procedimento da

m e d i a ç ã o ,  a c e s s e  o  v í d e o

(ht tps: / /www.youtube.com/watch?v=oXCcvx_Hd8M) .

ATENÇÃO:1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro. Queremos muito ouvir sua

opinião para continuar melhorando a qualidade do serviço

prestado. Após a audiência, acesse o link abaixo e responda à

n o s s a  “ P e s q u i s a  d e  s a t i s f a ç ã o  C E J U S C

T R T 1 ” : h t t p s : / / b i t . l y / C E J U S C T R T 1

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

GERSON LESTER CORREA MOREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100250-68.2024.5.01.0027
RECLAMANTE JEFERSON DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO RONALD CARLOS
FERNANDES(OAB: 207928/RJ)

ADVOGADO LUIS CARLOS GRAÇA
GOSSELIN(OAB: 78227/RJ)

RECLAMADO JL CONSTRUCOES E MADEIRAS
LTDA

RECLAMADO TOWN MAKER DESENVOLVIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON DA COSTA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JEFERSON DA COSTA PEREIRA

NOTIFICAÇÃO PJe

Participar da audiência telepresencial, via plataforma ZOOM,

observando as instruções que se seguem:

Tipo: MEDIAÇÃO

Data: 09/05/2024 09:40 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/88269449784

ID: 882 6944 9784

Os ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

1)Sessão de MEDIAÇÃOdesignada no CEJUSC/CAP, por

iniciativa/anuência do juiz natural da causa, como opção para

composição do litígio. 2)A presença das partes é INDISPENSÁVEL

e OBRIGATÓRIA (CPC, §9º, art. 334). 3)Na defesa de seus

interesses recomenda-se a presença do(a) advogado(a) das partes.

No caso da parte autora, havendo advogado(a) constituído (a), sua

presença é OBRIGATÓRIA(CSJT, Res. 174/2016, art.6º). 4) Nos

termos do §3º, art. 2º, da Res. Adm. 01/22 do TRT1 a reclamada

será citada para apresentação da defesa e de seus

documentos.5) Caso a parte autora tenha optado pelo juízo

100% digital, deverá a parte ré observar o art. 7º, caput, do Ato

Conjunto 15/21 do TRT/1.6)Na sessão de mediação NÃO

SERÃO decididas questões processuais preliminares e NÃO

SERÃO produzidas provas (oral ou testemunhal). 7)Infrutífera a

sessão os autos serão devolvidos ao juízo de origem para regular
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prosseguimento. 8)As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, devendo a ré observar os termos do

art. 41, "b", do Provimento Consolidado da CGJT. 9)Se as partes

pretenderem realizar a audiência de forma presencial, no prazo

de até 05 dias após o recebimento dessa notificação, deverão

manifestar-se nos autos. 10)Para acessar os documentos do

processo, basta copiar e colar o número de cada chave de acesso

( a c i m a )  n a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m . 1 1 ) E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/pje. 12)Sobre o procedimento da

m e d i a ç ã o ,  a c e s s e  o  v í d e o

(ht tps: / /www.youtube.com/watch?v=oXCcvx_Hd8M) .

ATENÇÃO:1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro. Queremos muito ouvir sua

opinião para continuar melhorando a qualidade do serviço

prestado. Após a audiência, acesse o link abaixo e responda à

n o s s a  “ P e s q u i s a  d e  s a t i s f a ç ã o  C E J U S C

T R T 1 ” : h t t p s : / / b i t . l y / C E J U S C T R T 1

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

GERSON LESTER CORREA MOREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100240-83.2024.5.01.0072
RECLAMANTE ALEXANDER MOURA DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON PINTO BEZERRA(OAB:
183511/RJ)

RECLAMADO GUARD ANGEL VIGILANCIA EIRELI -
EPP

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDER MOURA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ALEXANDER MOURA DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

Participar da audiência telepresencial, via plataforma ZOOM,

observando as instruções que se seguem:

Tipo: MEDIAÇÃO

Data: 09/05/2024 10:20 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/88269449784

ID: 882 6944 9784

Os ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

1)Sessão de MEDIAÇÃOdesignada no CEJUSC/CAP, por

iniciativa/anuência do juiz natural da causa, como opção para

composição do litígio. 2)A presença das partes é INDISPENSÁVEL

e OBRIGATÓRIA (CPC, §9º, art. 334). 3)Na defesa de seus

interesses recomenda-se a presença do(a) advogado(a) das partes.

No caso da parte autora, havendo advogado(a) constituído (a), sua

presença é OBRIGATÓRIA(CSJT, Res. 174/2016, art.6º). 4) Nos

termos do §3º, art. 2º, da Res. Adm. 01/22 do TRT1 a reclamada

será citada para apresentação da defesa e de seus

documentos.5) Caso a parte autora tenha optado pelo juízo

100% digital, deverá a parte ré observar o art. 7º, caput, do Ato

Conjunto 15/21 do TRT/1.6)Na sessão de mediação NÃO

SERÃO decididas questões processuais preliminares e NÃO

SERÃO produzidas provas (oral ou testemunhal). 7)Infrutífera a

sessão os autos serão devolvidos ao juízo de origem para regular

prosseguimento. 8)As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, devendo a ré observar os termos do

art. 41, "b", do Provimento Consolidado da CGJT. 9)Se as partes

pretenderem realizar a audiência de forma presencial, no prazo

de até 05 dias após o recebimento dessa notificação, deverão

manifestar-se nos autos. 10)Para acessar os documentos do

processo, basta copiar e colar o número de cada chave de acesso

( a c i m a )  n a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m . 1 1 ) E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/pje. 12)Sobre o procedimento da

m e d i a ç ã o ,  a c e s s e  o  v í d e o

(ht tps: / /www.youtube.com/watch?v=oXCcvx_Hd8M) .

ATENÇÃO:1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro. Queremos muito ouvir sua

opinião para continuar melhorando a qualidade do serviço

prestado. Após a audiência, acesse o link abaixo e responda à

n o s s a  “ P e s q u i s a  d e  s a t i s f a ç ã o  C E J U S C

T R T 1 ” : h t t p s : / / b i t . l y / C E J U S C T R T 1

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

GERSON LESTER CORREA MOREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100218-19.2024.5.01.0074
RECLAMANTE KAIO CUSTODIO DA SILVA
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ADVOGADO YARA SOARES STODUTO(OAB:
222668/RJ)

ADVOGADO GUILHERME VERÍSSIMO DA
SILVA(OAB: 89057/RJ)

RECLAMADO CB RIO BOTAFOGO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO GLADSON DE SOUZA COSTA

RECLAMADO GSOUZA TRANSPORTE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAIO CUSTODIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: KAIO CUSTODIO DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

Participar da audiência telepresencial, via plataforma ZOOM,

observando as instruções que se seguem:

Tipo: MEDIAÇÃO

Data: 09/05/2024 11:00 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/88269449784

ID: 882 6944 9784

Os ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

1)Sessão de MEDIAÇÃOdesignada no CEJUSC/CAP, por

iniciativa/anuência do juiz natural da causa, como opção para

composição do litígio. 2)A presença das partes é INDISPENSÁVEL

e OBRIGATÓRIA (CPC, §9º, art. 334). 3)Na defesa de seus

interesses recomenda-se a presença do(a) advogado(a) das partes.

No caso da parte autora, havendo advogado(a) constituído (a), sua

presença é OBRIGATÓRIA(CSJT, Res. 174/2016, art.6º). 4) Nos

termos do §3º, art. 2º, da Res. Adm. 01/22 do TRT1 a reclamada

será citada para apresentação da defesa e de seus

documentos.5) Caso a parte autora tenha optado pelo juízo

100% digital, deverá a parte ré observar o art. 7º, caput, do Ato

Conjunto 15/21 do TRT/1.6)Na sessão de mediação NÃO

SERÃO decididas questões processuais preliminares e NÃO

SERÃO produzidas provas (oral ou testemunhal). 7)Infrutífera a

sessão os autos serão devolvidos ao juízo de origem para regular

prosseguimento. 8)As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, devendo a ré observar os termos do

art. 41, "b", do Provimento Consolidado da CGJT. 9)Se as partes

pretenderem realizar a audiência de forma presencial, no prazo

de até 05 dias após o recebimento dessa notificação, deverão

manifestar-se nos autos. 10)Para acessar os documentos do

processo, basta copiar e colar o número de cada chave de acesso

( a c i m a )  n a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m . 1 1 ) E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/pje. 12)Sobre o procedimento da

m e d i a ç ã o ,  a c e s s e  o  v í d e o

(ht tps: / /www.youtube.com/watch?v=oXCcvx_Hd8M) .

ATENÇÃO:1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro. Queremos muito ouvir sua

opinião para continuar melhorando a qualidade do serviço

prestado. Após a audiência, acesse o link abaixo e responda à

n o s s a  “ P e s q u i s a  d e  s a t i s f a ç ã o  C E J U S C

T R T 1 ” : h t t p s : / / b i t . l y / C E J U S C T R T 1

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

GERSON LESTER CORREA MOREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100251-94.2024.5.01.0078
RECLAMANTE DEIVISON CESAR DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO Elaine dos Santos Pacheco(OAB:
135900/RJ)

RECLAMADO ALLAN MARLON PESSANHA DA
SILVA

RECLAMADO GLORIA JANNETH GUAVITA
06545090771

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVISON CESAR DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DEIVISON CESAR DA SILVA JUNIOR

NOTIFICAÇÃO PJe

Participar da audiência telepresencial, via plataforma ZOOM,

observando as instruções que se seguem:

Tipo: MEDIAÇÃO

Data: 09/05/2024 11:40 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/88269449784

ID: 882 6944 9784

Os ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

1)Sessão de MEDIAÇÃOdesignada no CEJUSC/CAP, por

iniciativa/anuência do juiz natural da causa, como opção para

composição do litígio. 2)A presença das partes é INDISPENSÁVEL
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e OBRIGATÓRIA (CPC, §9º, art. 334). 3)Na defesa de seus

interesses recomenda-se a presença do(a) advogado(a) das partes.

No caso da parte autora, havendo advogado(a) constituído (a), sua

presença é OBRIGATÓRIA(CSJT, Res. 174/2016, art.6º). 4) Nos

termos do §3º, art. 2º, da Res. Adm. 01/22 do TRT1 a reclamada

será citada para apresentação da defesa e de seus

documentos.5) Caso a parte autora tenha optado pelo juízo

100% digital, deverá a parte ré observar o art. 7º, caput, do Ato

Conjunto 15/21 do TRT/1.6)Na sessão de mediação NÃO

SERÃO decididas questões processuais preliminares e NÃO

SERÃO produzidas provas (oral ou testemunhal). 7)Infrutífera a

sessão os autos serão devolvidos ao juízo de origem para regular

prosseguimento. 8)As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, devendo a ré observar os termos do

art. 41, "b", do Provimento Consolidado da CGJT. 9)Se as partes

pretenderem realizar a audiência de forma presencial, no prazo

de até 05 dias após o recebimento dessa notificação, deverão

manifestar-se nos autos. 10)Para acessar os documentos do

processo, basta copiar e colar o número de cada chave de acesso

( a c i m a )  n a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m . 1 1 ) E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/pje. 12)Sobre o procedimento da

m e d i a ç ã o ,  a c e s s e  o  v í d e o

(ht tps: / /www.youtube.com/watch?v=oXCcvx_Hd8M) .

ATENÇÃO:1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro. Queremos muito ouvir sua

opinião para continuar melhorando a qualidade do serviço

prestado. Após a audiência, acesse o link abaixo e responda à

n o s s a  “ P e s q u i s a  d e  s a t i s f a ç ã o  C E J U S C

T R T 1 ” : h t t p s : / / b i t . l y / C E J U S C T R T 1

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

GERSON LESTER CORREA MOREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100258-69.2024.5.01.0019
RECLAMANTE ANA CLAUDIA DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO FERNANDO BERNARDES
TOWNSEND(OAB: 110438/RJ)

RECLAMADO DALVA MARQUES PESSOA DA
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA DA SILVA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ANA CLAUDIA DA SILVA ARAUJO

NOTIFICAÇÃO PJe

Participar da audiência telepresencial, via plataforma ZOOM,

observando as instruções que se seguem:

Tipo: MEDIAÇÃO

Data: 09/05/2024 12:20 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/88269449784

ID: 882 6944 9784

Os ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

1)Sessão de MEDIAÇÃOdesignada no CEJUSC/CAP, por

iniciativa/anuência do juiz natural da causa, como opção para

composição do litígio. 2)A presença das partes é INDISPENSÁVEL

e OBRIGATÓRIA (CPC, §9º, art. 334). 3)Na defesa de seus

interesses recomenda-se a presença do(a) advogado(a) das partes.

No caso da parte autora, havendo advogado(a) constituído (a), sua

presença é OBRIGATÓRIA(CSJT, Res. 174/2016, art.6º). 4) Nos

termos do §3º, art. 2º, da Res. Adm. 01/22 do TRT1 a reclamada

será citada para apresentação da defesa e de seus

documentos.5) Caso a parte autora tenha optado pelo juízo

100% digital, deverá a parte ré observar o art. 7º, caput, do Ato

Conjunto 15/21 do TRT/1.6)Na sessão de mediação NÃO

SERÃO decididas questões processuais preliminares e NÃO

SERÃO produzidas provas (oral ou testemunhal). 7)Infrutífera a

sessão os autos serão devolvidos ao juízo de origem para regular

prosseguimento. 8)As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, devendo a ré observar os termos do

art. 41, "b", do Provimento Consolidado da CGJT. 9)Se as partes

pretenderem realizar a audiência de forma presencial, no prazo

de até 05 dias após o recebimento dessa notificação, deverão

manifestar-se nos autos. 10)Para acessar os documentos do

processo, basta copiar e colar o número de cada chave de acesso

( a c i m a )  n a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m . 1 1 ) E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/pje. 12)Sobre o procedimento da

m e d i a ç ã o ,  a c e s s e  o  v í d e o

(ht tps: / /www.youtube.com/watch?v=oXCcvx_Hd8M) .

ATENÇÃO:1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro. Queremos muito ouvir sua

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 888
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

opinião para continuar melhorando a qualidade do serviço

prestado. Após a audiência, acesse o link abaixo e responda à

n o s s a  “ P e s q u i s a  d e  s a t i s f a ç ã o  C E J U S C

T R T 1 ” : h t t p s : / / b i t . l y / C E J U S C T R T 1

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

GERSON LESTER CORREA MOREIRA

Assessor

Processo Nº HTE-0100250-60.2024.5.01.0062
REQUERENTES MARCIA BARROS CORREDERA

ADVOGADO ALINE FONSECA DE
MAGALHAES(OAB: 155478/RJ)

REQUERENTES DEEP SEED SOLUTIONS
DESENVOLVIMENTO DE
PROGRAMAS DE COMPUTADOR
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA BARROS CORREDERA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 360eb3c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Certifico que, no procedimento de triagem dos processos recebidos

neste CEJUSC, foi verificado que o presente HTE não observou os

seguintes itens elencados no Ato nº 82/2019 - TRT/RJ:

Petição de ratificação dos termos do acordo, juntada pelo

requerente que não autuou o processo (artigo 2º, II);

•

Além disso, é indispensável a juntada aos autos das procurações de

ambas as partes requerentes do HTE.

Foi verificado, ainda, que a minuta de acordo juntada vai de

encontro ao entendimento do Exmo. Juiz Coordenador deste

CEJUSC por haver cláusula de quitação geral quanto extinto

contrato de trabalho.

Assim, faço os presentes autos conclusos à douta apreciação de

Vossa Excelência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

TANIA CRISTINA VIANNA GARRIDO DE LIMA

CEJUSC 1º Grau

DESPACHO PJe

Ante o acima certificado e, ainda, considerando a Diretriz nº 01 do

NUPEMEC do TRT RJ, que impede a homologação de acordos no

CEJUSC com cláusula de quitação geral quanto extinto contrato de

trabalho, informem os requerentes, sobre a possibilidade de

repactuação da referida cláusula, no prazo de 05 dias, valendo o

silêncio como negativa.

Na ausência de manifestação ou na hipótese de manifestação

contrária à repactuação, devolvam-se os autos à Vara de origem

para seu regular prosseguimento.

Tendo em vista, ainda, que as partes não observaram todos os

requisitos contidos no Ato 82/2019 - TRT/RJ, intimem-se os

requerentes para que, no prazo de 05 dias,a parte DEEP SEED

SOLUTIONS DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE

COMPUTADOR LTDA apresente petição ratificando os termos do

ajuste pela requerente MARCIA BARROS CORREDERA.

Ademais, é necessária a juntada aos autos das procurações de

ambas as partes requerentes do HTE, dentro do mesmo prazo.

Após o saneamento, inclua-se o feito em pauta de conciliação com

a posterior intimação das partes para comparecimento.

Havendo requerimento de devolução ou, caso os vícios indicados

não sejam sanados no prazo concedido, devolvam-se os autos ao

Juízo de origem.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MAUREN XAVIER SEELING

    Juiza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT

Processo Nº ATSum-0101221-31.2023.5.01.0078
RECLAMANTE ENDERSON SEBASTIAO SAMPAIO

DE SOUZA

ADVOGADO FILIPE CAROLINO COELHO(OAB:
465937/SP)

RECLAMADO 7 MARES DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDERSON SEBASTIAO SAMPAIO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f8a7b2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Certifico que, em consulta ao sistema e-carta verifiquei que a

notificação de id. 959e751 retornou ao remetente, sendo o objeto

não entregue ao destinatário por motivo de endereço insuficiente.

Faço os presentes autos conclusos à douta apreciação de Vossa

Excelência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LUCIA MARTINS FERNANDES

CEJUSC 1º Grau

DESPACHO PJe

Considerando oacima certificado, bemcomo o princípioda

celeridade e efetividadeprocessual, determino adevolução dos

autosao juízo de origem.

Destaco, contudo,que o CEJUSCcontinua à disposiçãodas
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partes e da Vara do Trabalho de origem para designação de sessão

de mediação ou conciliação.

Intime-se a parte autora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MAUREN XAVIER SEELING

    Juiza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT

Processo Nº ATSum-0101220-46.2023.5.01.0078
RECLAMANTE LUCAS GOMES DE ABREU DA SILVA

ADVOGADO FILIPE CAROLINO COELHO(OAB:
465937/SP)

RECLAMADO S.J.P.2 COMERCIO E
RESTAURANTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS GOMES DE ABREU DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7ea533

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Certifico que, em consulta ao sistema e-carta verifiquei que a

notificação de id. 9e4a835 retornou ao remetente, sendo o objeto

não entregue ao destinatário .

Faço os presentes autos conclusos à douta apreciação de Vossa

Excelência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LUCIA MARTINS FERNANDES

CEJUSC 1º Grau

DESPACHO PJe

Considerando oacima certificado, bemcomo o princípioda

celeridade e efetividadeprocessual, determino adevolução dos

autosao juízo de origem.

Destaco, contudo,que o CEJUSCcontinua à disposiçãodas

partes e da Vara do Trabalho de origem para designação de sessão

de mediação ou conciliação.

Intime-se a parte autora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MAUREN XAVIER SEELING

    Juiza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT

Processo Nº ATSum-0101122-39.2023.5.01.0247
RECLAMANTE CHRISTIANO BARBOSA SAHINA

ADVOGADO GILMAR FRANCISCO DE
ALMEIDA(OAB: 68771/RJ)

RECLAMADO ART EM PVC ASSISTENCIA
TECNICA E COMERCIAL LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIANO BARBOSA SAHINA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a88180d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos à douta apreciação de Vossa

Excelência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LUCIA MARTINS FERNANDES

CEJUSC 1º Grau

DESPACHO PJe

Ante a manifestação da parte autora, sob o Id. d949a4e, fica

mantida a audiência anteriormente designada.

Intime-se a parte autora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MAUREN XAVIER SEELING

    Juiza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT

Processo Nº HTE-0100038-25.2024.5.01.0002
REQUERENTES ROBSON SOARES FERNANDES

ADVOGADO DANUBIA MACHADO DOS
SANTOS(OAB: 228149/RJ)

REQUERENTES ASSOCIACAO DE ENSINO
SUPERIOR SAO JUDAS TADEU

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DELOCCO
ALVES(OAB: 164687/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR SAO JUDAS TADEU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ac1434

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Certifico que, no procedimento de triagem dos processos recebidos

neste CEJUSC, foi verificado que o presente HTE não observou os

seguintes itens elencados no Ato nº 82/2019 - TRT/RJ:

Petição de acordo assinada por partes e advogados (artigo 2º, I);•

Petição de ratificação dos termos do acordo, juntada pelo

requerente que não autuou o processo (artigo 2º, II);

•

Foi verificado, ainda, que a minuta de acordo juntada vai de

encontro ao entendimento do Exmo. Juiz Coordenador deste

CEJUSC por haver cláusula de quitação geral quanto extinto

contrato de trabalho.
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Assim, faço os presentes autos conclusos à douta apreciação de

Vossa Excelência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

TANIA CRISTINA VIANNA GARRIDO DE LIMA

CEJUSC 1º Grau

DESPACHO PJe

Ante o acima certificado e, ainda, considerando a Diretriz nº 01 do

NUPEMEC do TRT RJ, que impede a homologação de acordos no

CEJUSC com cláusula de quitação geral quanto extinto contrato de

trabalho, informem os requerentes, sobre a possibilidade de

repactuação da referida cláusula, no prazo de 05 dias, valendo o

silêncio como negativa.

Na ausência de manifestação ou na hipótese de manifestação

contrária à repactuação, devolvam-se os autos à Vara de origem

para seu regular prosseguimento.

Tendo em vista, ainda, que as partes não observaram todos os

requisitos contidos no Ato 82/2019 - TRT/RJ, intimem-se os

requerentes para que, no prazo de 05 dias, providenciem nova

juntada da petição inicial devidamente assinada pelas partes e seus

respectivos advogados e para que a parte ASSOCIAÇÃO DE

ENSINO SUPERIOR SÃO JUDAS TADEU apresente petição

ratificando os termos do ajuste apresentado pelo requerente

ROBSON SOARES FERNANDES.

Após o saneamento, inclua-se o feito em pauta de conciliação com

a posterior intimação das partes para comparecimento.

Havendo requerimento de devolução ou, caso os vícios indicados

não sejam sanados no prazo concedido, devolvam-se os autos ao

Juízo de origem.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MAUREN XAVIER SEELING

    Juiza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT

Processo Nº HTE-0100038-25.2024.5.01.0002
REQUERENTES ROBSON SOARES FERNANDES

ADVOGADO DANUBIA MACHADO DOS
SANTOS(OAB: 228149/RJ)

REQUERENTES ASSOCIACAO DE ENSINO
SUPERIOR SAO JUDAS TADEU

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DELOCCO
ALVES(OAB: 164687/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON SOARES FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ac1434

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Certifico que, no procedimento de triagem dos processos recebidos

neste CEJUSC, foi verificado que o presente HTE não observou os

seguintes itens elencados no Ato nº 82/2019 - TRT/RJ:

Petição de acordo assinada por partes e advogados (artigo 2º, I);•

Petição de ratificação dos termos do acordo, juntada pelo

requerente que não autuou o processo (artigo 2º, II);

•

Foi verificado, ainda, que a minuta de acordo juntada vai de

encontro ao entendimento do Exmo. Juiz Coordenador deste

CEJUSC por haver cláusula de quitação geral quanto extinto

contrato de trabalho.

Assim, faço os presentes autos conclusos à douta apreciação de

Vossa Excelência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

TANIA CRISTINA VIANNA GARRIDO DE LIMA

CEJUSC 1º Grau

DESPACHO PJe

Ante o acima certificado e, ainda, considerando a Diretriz nº 01 do

NUPEMEC do TRT RJ, que impede a homologação de acordos no

CEJUSC com cláusula de quitação geral quanto extinto contrato de

trabalho, informem os requerentes, sobre a possibilidade de

repactuação da referida cláusula, no prazo de 05 dias, valendo o

silêncio como negativa.

Na ausência de manifestação ou na hipótese de manifestação

contrária à repactuação, devolvam-se os autos à Vara de origem

para seu regular prosseguimento.

Tendo em vista, ainda, que as partes não observaram todos os

requisitos contidos no Ato 82/2019 - TRT/RJ, intimem-se os

requerentes para que, no prazo de 05 dias, providenciem nova

juntada da petição inicial devidamente assinada pelas partes e seus

respectivos advogados e para que a parte ASSOCIAÇÃO DE

ENSINO SUPERIOR SÃO JUDAS TADEU apresente petição

ratificando os termos do ajuste apresentado pelo requerente

ROBSON SOARES FERNANDES.

Após o saneamento, inclua-se o feito em pauta de conciliação com

a posterior intimação das partes para comparecimento.

Havendo requerimento de devolução ou, caso os vícios indicados

não sejam sanados no prazo concedido, devolvam-se os autos ao

Juízo de origem.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MAUREN XAVIER SEELING

    Juiza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT

Processo Nº ATOrd-0101689-93.2017.5.01.0081
RECLAMANTE LEONARDO NOGUEIRA

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)
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ADVOGADO CLAUDIO ALMEIDA LOPES(OAB:
166487/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO FABIANA PINHEIRO ALVES
GLORIA(OAB: 91315/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO ANDRE ALVES DE LIMA
BUENO(OAB: 254233/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 168397/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO GP - SERVICOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO ADILIO NOVAIS DUARTE(OAB:
346120/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA SAMPAIO
ESTEVES(OAB: 157933/RJ)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO ALEX ALVES DA SILVA(OAB:
312804/SP)

ADVOGADO THIAGO FREIRE(OAB: 329866/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MONEY SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANCEIROS S.A.

TESTEMUNHA ALDIR ELSON DOS SANTOS LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LEONARDO NOGUEIRA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 11/04/2024 09:20 horas

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet, pelo seguinte

caminho:

L I N K  D E  A C E S S O :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / c e j u s c . c a p 1 . s 4

ID da reunião: 936 245 8530

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101689-93.2017.5.01.0081
RECLAMANTE LEONARDO NOGUEIRA

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO ALMEIDA LOPES(OAB:
166487/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO FABIANA PINHEIRO ALVES
GLORIA(OAB: 91315/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO ANDRE ALVES DE LIMA
BUENO(OAB: 254233/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 168397/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO GP - SERVICOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO ADILIO NOVAIS DUARTE(OAB:
346120/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA SAMPAIO
ESTEVES(OAB: 157933/RJ)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO ALEX ALVES DA SILVA(OAB:
312804/SP)

ADVOGADO THIAGO FREIRE(OAB: 329866/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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TERCEIRO
INTERESSADO

MONEY SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANCEIROS S.A.

TESTEMUNHA ALDIR ELSON DOS SANTOS LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GP - SERVICOS GERAIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GP - SERVICOS GERAIS LTDA.

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 11/04/2024 09:20 horas

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet, pelo seguinte

caminho:

L I N K  D E  A C E S S O :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / c e j u s c . c a p 1 . s 4

ID da reunião: 936 245 8530

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101689-93.2017.5.01.0081
RECLAMANTE LEONARDO NOGUEIRA

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO ALMEIDA LOPES(OAB:
166487/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO FABIANA PINHEIRO ALVES
GLORIA(OAB: 91315/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO ANDRE ALVES DE LIMA
BUENO(OAB: 254233/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 168397/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO GP - SERVICOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO ADILIO NOVAIS DUARTE(OAB:
346120/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA SAMPAIO
ESTEVES(OAB: 157933/RJ)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO ALEX ALVES DA SILVA(OAB:
312804/SP)

ADVOGADO THIAGO FREIRE(OAB: 329866/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MONEY SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANCEIROS S.A.

TESTEMUNHA ALDIR ELSON DOS SANTOS LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 11/04/2024 09:20 horas

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet, pelo seguinte

caminho:

L I N K  D E  A C E S S O :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / c e j u s c . c a p 1 . s 4

ID da reunião: 936 245 8530

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100383-48.2023.5.01.0059
RECLAMANTE WILTON COSTA GERALDO

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO AMPARO THEREZA CHRISTINA

ADVOGADO LUIZA DE CARVALHO MELO(OAB:
208528/RJ)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO BOROTA DE
OLIVEIRA(OAB: 214628/RJ)

ADVOGADO MARCEL COSTA FERREIRA(OAB:
179188/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILTON COSTA GERALDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WILTON COSTA GERALDO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 11/04/2024 09:40 horas

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet, pelo seguinte

caminho:

L I N K  D E  A C E S S O :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / c e j u s c . c a p 1 . s 4

ID da reunião: 936 245 8530

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100383-48.2023.5.01.0059
RECLAMANTE WILTON COSTA GERALDO

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO AMPARO THEREZA CHRISTINA

ADVOGADO LUIZA DE CARVALHO MELO(OAB:
208528/RJ)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO BOROTA DE
OLIVEIRA(OAB: 214628/RJ)

ADVOGADO MARCEL COSTA FERREIRA(OAB:
179188/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPARO THEREZA CHRISTINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AMPARO THEREZA CHRISTINA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 11/04/2024 09:40 horas

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet, pelo seguinte

caminho:

L I N K  D E  A C E S S O :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / c e j u s c . c a p 1 . s 4

ID da reunião: 936 245 8530

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0067700-98.2006.5.01.0302
RECLAMANTE RICARDO SOARES GLORIA

ADVOGADO sidney david pildervasser(OAB:
38519/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

RECLAMADO JOSE EDUARDO MARTINS JUNIOR

ADVOGADO RODRIGO ROLEMBERG
RIECKEN(OAB: 25421/PE)

RECLAMADO EVERARDO BEZERRA MARTINS

RECLAMADO D.DUQUE COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO FAGNER VINICIUS DE
OLIVEIRA(OAB: 141285/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LINALDA DUARTE MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO SOARES GLORIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RICARDO SOARES GLORIA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 11/04/2024 10:00 horas

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet, pelo seguinte

caminho:

L I N K  D E  A C E S S O :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / c e j u s c . c a p 1 . s 4

ID da reunião: 936 245 8530

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0067700-98.2006.5.01.0302
RECLAMANTE RICARDO SOARES GLORIA

ADVOGADO sidney david pildervasser(OAB:
38519/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

RECLAMADO JOSE EDUARDO MARTINS JUNIOR

ADVOGADO RODRIGO ROLEMBERG
RIECKEN(OAB: 25421/PE)

RECLAMADO EVERARDO BEZERRA MARTINS

RECLAMADO D.DUQUE COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO FAGNER VINICIUS DE
OLIVEIRA(OAB: 141285/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LINALDA DUARTE MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.DUQUE COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): D.DUQUE COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 11/04/2024 10:00 horas

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet, pelo seguinte

caminho:

L I N K  D E  A C E S S O :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / c e j u s c . c a p 1 . s 4

ID da reunião: 936 245 8530

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0067700-98.2006.5.01.0302
RECLAMANTE RICARDO SOARES GLORIA

ADVOGADO sidney david pildervasser(OAB:
38519/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

RECLAMADO JOSE EDUARDO MARTINS JUNIOR

ADVOGADO RODRIGO ROLEMBERG
RIECKEN(OAB: 25421/PE)

RECLAMADO EVERARDO BEZERRA MARTINS

RECLAMADO D.DUQUE COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO FAGNER VINICIUS DE
OLIVEIRA(OAB: 141285/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LINALDA DUARTE MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDUARDO MARTINS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE EDUARDO MARTINS JUNIOR

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 11/04/2024 10:00 horas

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet, pelo seguinte

caminho:

L I N K  D E  A C E S S O :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / c e j u s c . c a p 1 . s 4

ID da reunião: 936 245 8530

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011655-57.2014.5.01.0023
RECLAMANTE JORGE NILO RANGEL CAMPOS

ADVOGADO JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 47878/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

RECLAMADO REGINAVES INDUSTRIA E
COMERCIO DE AVES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO JAN PRZEWODOWSKI
MONTENEGRO DE SOUZA(OAB:
83445/RJ)

ADVOGADO BIANCA DOS SANTOS
NOGUEIRA(OAB: 182400/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE NILO RANGEL CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JORGE NILO RANGEL CAMPOS

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 11/04/2024 10:20 horas

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet, pelo seguinte

caminho:

L I N K  D E  A C E S S O :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / c e j u s c . c a p 1 . s 4

ID da reunião: 936 245 8530

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011655-57.2014.5.01.0023
RECLAMANTE JORGE NILO RANGEL CAMPOS

ADVOGADO JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 47878/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)
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RECLAMADO REGINAVES INDUSTRIA E
COMERCIO DE AVES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO JAN PRZEWODOWSKI
MONTENEGRO DE SOUZA(OAB:
83445/RJ)

ADVOGADO BIANCA DOS SANTOS
NOGUEIRA(OAB: 182400/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINAVES INDUSTRIA E COMERCIO DE AVES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): REGINAVES INDUSTRIA E COMERCIO DE

AVES LTDA  EM RECUPERACAO JUDICIAL

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 11/04/2024 10:20 horas

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet, pelo seguinte

caminho:

L I N K  D E  A C E S S O :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / c e j u s c . c a p 1 . s 4

ID da reunião: 936 245 8530

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101243-88.2019.5.01.0059
RECLAMANTE FABIANA XAVIER SEVERINO

ADVOGADO CARLOS BRAGA CAETANO(OAB:
39156/RJ)

RECLAMADO JULIANA DA CUNHA ANDRADE

ADVOGADO BERNARDO PESSANHA LEIDA DE
CARVALHO(OAB: 149541/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Comarca de Paty do Alferes

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA XAVIER SEVERINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FABIANA XAVIER SEVERINO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 11/04/2024 10:40 horas

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet, pelo seguinte

caminho:

L I N K  D E  A C E S S O :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / c e j u s c . c a p 1 . s 4

ID da reunião: 936 245 8530

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A
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SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101243-88.2019.5.01.0059
RECLAMANTE FABIANA XAVIER SEVERINO

ADVOGADO CARLOS BRAGA CAETANO(OAB:
39156/RJ)

RECLAMADO JULIANA DA CUNHA ANDRADE

ADVOGADO BERNARDO PESSANHA LEIDA DE
CARVALHO(OAB: 149541/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Comarca de Paty do Alferes

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DA CUNHA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JULIANA DA CUNHA ANDRADE

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 11/04/2024 10:40 horas

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet, pelo seguinte

caminho:

L I N K  D E  A C E S S O :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / c e j u s c . c a p 1 . s 4

ID da reunião: 936 245 8530

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº ATSum-0101362-28.2019.5.01.0551
RECLAMANTE NAIARA APARECIDA ALFREDO

ADVOGADO BENEDITO DE PAULA LIMA(OAB:
72655/RJ)

RECLAMADO J T CARDOSO LEAL HOTEL - ME

ADVOGADO RAMON BRAULE PINTO(OAB:
182549/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO DE OLIVEIRA
PAULA(OAB: 123573/RJ)

RECLAMADO JOSE TARQUINIO CARDOSO LEAL

ADVOGADO FRANCISCO DE OLIVEIRA
PAULA(OAB: 123573/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIARA APARECIDA ALFREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NAIARA APARECIDA ALFREDO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 11/04/2024 11:00 horas
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ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet, pelo seguinte

caminho:

L I N K  D E  A C E S S O :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / c e j u s c . c a p 1 . s 4

ID da reunião: 936 245 8530

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº ATSum-0101362-28.2019.5.01.0551
RECLAMANTE NAIARA APARECIDA ALFREDO

ADVOGADO BENEDITO DE PAULA LIMA(OAB:
72655/RJ)

RECLAMADO J T CARDOSO LEAL HOTEL - ME

ADVOGADO RAMON BRAULE PINTO(OAB:
182549/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO DE OLIVEIRA
PAULA(OAB: 123573/RJ)

RECLAMADO JOSE TARQUINIO CARDOSO LEAL

ADVOGADO FRANCISCO DE OLIVEIRA
PAULA(OAB: 123573/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J T CARDOSO LEAL HOTEL - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): J T CARDOSO LEAL HOTEL - ME

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 11/04/2024 11:00 horas

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet, pelo seguinte

caminho:

L I N K  D E  A C E S S O :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / c e j u s c . c a p 1 . s 4

ID da reunião: 936 245 8530

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº ATSum-0101362-28.2019.5.01.0551
RECLAMANTE NAIARA APARECIDA ALFREDO

ADVOGADO BENEDITO DE PAULA LIMA(OAB:
72655/RJ)

RECLAMADO J T CARDOSO LEAL HOTEL - ME

ADVOGADO RAMON BRAULE PINTO(OAB:
182549/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO DE OLIVEIRA
PAULA(OAB: 123573/RJ)

RECLAMADO JOSE TARQUINIO CARDOSO LEAL

ADVOGADO FRANCISCO DE OLIVEIRA
PAULA(OAB: 123573/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE TARQUINIO CARDOSO LEAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE TARQUINIO CARDOSO LEAL

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 11/04/2024 11:00 horas

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet, pelo seguinte

caminho:

L I N K  D E  A C E S S O :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / c e j u s c . c a p 1 . s 4

ID da reunião: 936 245 8530

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº HTE-0100230-74.2024.5.01.0028
REQUERENTES SALOMAO E MIOD LTDA

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

REQUERENTES FRANCISCO DAS CHAGAS
MESQUITA

ADVOGADO MARCELO FARIA PIERANTONI(OAB:
153465/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALOMAO E MIOD LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 310a9c7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Certifico que, no procedimento de triagem dos processos recebidos

neste CEJUSC, foi verificado que o presente HTE não observou o

seguinte item elencado no Ato nº 82/2019 - TRT/RJ:

Discriminação das verbas conforme disposto no artigo 2º, III;•

Foi verificado, ainda, que a minuta de acordo juntada vai de

encontro ao entendimento do Exmo. Juiz Coordenador deste

CEJUSC por haver cláusula de quitação geral quanto extinto

contrato de trabalho.

No que se refere à discriminação das verbas os tópicos "horas

extras" e "intervalo intrajornada" não especificam o período e a

quantidade de horas laboradas.

Assim, faço os presentes autos conclusos à douta apreciação de

Vossa Excelência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TANIA CRISTINA VIANNA GARRIDO DE LIMA

CEJUSC 1º Grau

DESPACHO PJe

Ante o acima certificado e, ainda, considerando a Diretriz nº 01 do

NUPEMEC do TRT RJ, que impede a homologação de acordos no

CEJUSC com cláusula de quitação geral quanto extinto contrato de

trabalho, informem os requerentes, sobre a possibilidade de

repactuação da referida cláusula, no prazo de 05 dias, valendo o

silêncio como negativa.

Na ausência de manifestação ou na hipótese de manifestação

contrária à repactuação, devolvam-se os autos à Vara de origem

para seu regular prosseguimento.

Considerando, ainda, que as partes não observaram todos os

requisitos contidos no Ato 82/2019 - TRT/RJ, intimem-se os

requerentes para, no prazo de 05 dias,providenciarem a retificação

o tópico "DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS" a fim de indicar o

período e a quantidade de horas extraordinárias /intervalo

intrajornada laborados.

Após o saneamento, inclua-se o feito em pauta de conciliação com

a posterior intimação das partes para comparecimento.

Havendo requerimento de devolução ou, caso os vícios indicados

não sejam sanados no prazo concedido, devolvam-se os autos ao
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Juízo de origem.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MAUREN XAVIER SEELING

    Juiza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT

Processo Nº HTE-0100230-74.2024.5.01.0028
REQUERENTES SALOMAO E MIOD LTDA

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

REQUERENTES FRANCISCO DAS CHAGAS
MESQUITA

ADVOGADO MARCELO FARIA PIERANTONI(OAB:
153465/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS MESQUITA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 310a9c7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Certifico que, no procedimento de triagem dos processos recebidos

neste CEJUSC, foi verificado que o presente HTE não observou o

seguinte item elencado no Ato nº 82/2019 - TRT/RJ:

Discriminação das verbas conforme disposto no artigo 2º, III;•

Foi verificado, ainda, que a minuta de acordo juntada vai de

encontro ao entendimento do Exmo. Juiz Coordenador deste

CEJUSC por haver cláusula de quitação geral quanto extinto

contrato de trabalho.

No que se refere à discriminação das verbas os tópicos "horas

extras" e "intervalo intrajornada" não especificam o período e a

quantidade de horas laboradas.

Assim, faço os presentes autos conclusos à douta apreciação de

Vossa Excelência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TANIA CRISTINA VIANNA GARRIDO DE LIMA

CEJUSC 1º Grau

DESPACHO PJe

Ante o acima certificado e, ainda, considerando a Diretriz nº 01 do

NUPEMEC do TRT RJ, que impede a homologação de acordos no

CEJUSC com cláusula de quitação geral quanto extinto contrato de

trabalho, informem os requerentes, sobre a possibilidade de

repactuação da referida cláusula, no prazo de 05 dias, valendo o

silêncio como negativa.

Na ausência de manifestação ou na hipótese de manifestação

contrária à repactuação, devolvam-se os autos à Vara de origem

para seu regular prosseguimento.

Considerando, ainda, que as partes não observaram todos os

requisitos contidos no Ato 82/2019 - TRT/RJ, intimem-se os

requerentes para, no prazo de 05 dias,providenciarem a retificação

o tópico "DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS" a fim de indicar o

período e a quantidade de horas extraordinárias /intervalo

intrajornada laborados.

Após o saneamento, inclua-se o feito em pauta de conciliação com

a posterior intimação das partes para comparecimento.

Havendo requerimento de devolução ou, caso os vícios indicados

não sejam sanados no prazo concedido, devolvam-se os autos ao

Juízo de origem.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MAUREN XAVIER SEELING

    Juiza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT

Processo Nº ATOrd-0100089-86.2019.5.01.0042
RECLAMANTE CLAUDIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO ROBSON ABREU DE
CARVALHO(OAB: 90594/RJ)

ADVOGADO FERNANDA CABRAL DA MOTTA
MORAES MADEIRA(OAB: 144706/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATOS PORCHAT(OAB:
199084/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO TIJUCA S/A

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLAUDIA ALVES DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 11/04/2024 11:20 horas

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da
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audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet, pelo seguinte

caminho:

L I N K  D E  A C E S S O :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / c e j u s c . c a p 1 . s 4

ID da reunião: 936 245 8530

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100089-86.2019.5.01.0042
RECLAMANTE CLAUDIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO ROBSON ABREU DE
CARVALHO(OAB: 90594/RJ)

ADVOGADO FERNANDA CABRAL DA MOTTA
MORAES MADEIRA(OAB: 144706/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATOS PORCHAT(OAB:
199084/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO TIJUCA S/A

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO TIJUCA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AUTO VIACAO TIJUCA S/A

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 11/04/2024 11:20 horas

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet, pelo seguinte

caminho:

L I N K  D E  A C E S S O :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / c e j u s c . c a p 1 . s 4

ID da reunião: 936 245 8530

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100194-20.2017.5.01.0079
RECLAMANTE JANETE ZAQUI RIBEIRO

ADVOGADO ANDREA PAULA JORDAO DE
DEUS(OAB: 199403/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PARENTES E
AMIGOS DOS PACIENTES DO
COMPLEXO JULIANO MOREIRA

ADVOGADO Paulo Alberto Wanderley de Moura
Eça(OAB: 100564/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE ZAQUI RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JANETE ZAQUI RIBEIRO
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NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 11/04/2024 11:40 horas

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet, pelo seguinte

caminho:

L I N K  D E  A C E S S O :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / c e j u s c . c a p 1 . s 4

ID da reunião: 936 245 8530

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100194-20.2017.5.01.0079
RECLAMANTE JANETE ZAQUI RIBEIRO

ADVOGADO ANDREA PAULA JORDAO DE
DEUS(OAB: 199403/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PARENTES E
AMIGOS DOS PACIENTES DO
COMPLEXO JULIANO MOREIRA

ADVOGADO Paulo Alberto Wanderley de Moura
Eça(OAB: 100564/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PARENTES E AMIGOS DOS PACIENTES
DO COMPLEXO JULIANO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ASSOCIACAO DE PARENTES E AMIGOS

DOS PACIENTES DO COMPLEXO JULIANO MOREIRA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 11/04/2024 11:40 horas

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet, pelo seguinte

caminho:

L I N K  D E  A C E S S O :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / c e j u s c . c a p 1 . s 4

ID da reunião: 936 245 8530

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100470-57.2020.5.01.0043
RECLAMANTE ALEXANDRO DE JESUS BASTOS

ADVOGADO FELIPE PIRES QUEIROZ(OAB:
183368/RJ)
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ADVOGADO RENATA ARAUJO MARTINS(OAB:
156389/RJ)

ADVOGADO VERONICA FERNANDES DE
OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
122375/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO ANZEN SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA - ME

ADVOGADO VIVIANE CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 238110/RJ)

ADVOGADO MARCELO CARDOSO DE FREITAS
GUIMARAES(OAB: 206116/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE FREITAS
GUIMARAES(OAB: 36100/RJ)

ADVOGADO HUGO JOSE CIRIBELLI
PALADINI(OAB: 242674/RJ)

ADVOGADO LAURA E SILVA DE SOUZA(OAB:
135108/RJ)

RECLAMADO VIACAO ACARI S A

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

TESTEMUNHA FABIO PIO GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO DE JESUS BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALEXANDRO DE JESUS BASTOS

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 11/04/2024 12:00 horas

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet, pelo seguinte

caminho:

L I N K  D E  A C E S S O :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / c e j u s c . c a p 1 . s 4

ID da reunião: 936 245 8530

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100470-57.2020.5.01.0043
RECLAMANTE ALEXANDRO DE JESUS BASTOS

ADVOGADO FELIPE PIRES QUEIROZ(OAB:
183368/RJ)

ADVOGADO RENATA ARAUJO MARTINS(OAB:
156389/RJ)

ADVOGADO VERONICA FERNANDES DE
OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
122375/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO ANZEN SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA - ME

ADVOGADO VIVIANE CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 238110/RJ)

ADVOGADO MARCELO CARDOSO DE FREITAS
GUIMARAES(OAB: 206116/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE FREITAS
GUIMARAES(OAB: 36100/RJ)

ADVOGADO HUGO JOSE CIRIBELLI
PALADINI(OAB: 242674/RJ)

ADVOGADO LAURA E SILVA DE SOUZA(OAB:
135108/RJ)

RECLAMADO VIACAO ACARI S A

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

TESTEMUNHA FABIO PIO GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANZEN SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANZEN SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA -
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ME

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 11/04/2024 12:00 horas

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet, pelo seguinte

caminho:

L I N K  D E  A C E S S O :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / c e j u s c . c a p 1 . s 4

ID da reunião: 936 245 8530

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100470-57.2020.5.01.0043
RECLAMANTE ALEXANDRO DE JESUS BASTOS

ADVOGADO FELIPE PIRES QUEIROZ(OAB:
183368/RJ)

ADVOGADO RENATA ARAUJO MARTINS(OAB:
156389/RJ)

ADVOGADO VERONICA FERNANDES DE
OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
122375/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO ANZEN SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA - ME

ADVOGADO VIVIANE CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 238110/RJ)

ADVOGADO MARCELO CARDOSO DE FREITAS
GUIMARAES(OAB: 206116/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE FREITAS
GUIMARAES(OAB: 36100/RJ)

ADVOGADO HUGO JOSE CIRIBELLI
PALADINI(OAB: 242674/RJ)

ADVOGADO LAURA E SILVA DE SOUZA(OAB:
135108/RJ)

RECLAMADO VIACAO ACARI S A

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

TESTEMUNHA FABIO PIO GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRANSPORTES FLORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EMPRESA DE TRANSPORTES FLORES

LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 11/04/2024 12:00 horas

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet, pelo seguinte

caminho:

L I N K  D E  A C E S S O :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / c e j u s c . c a p 1 . s 4

ID da reunião: 936 245 8530

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo
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-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100470-57.2020.5.01.0043
RECLAMANTE ALEXANDRO DE JESUS BASTOS

ADVOGADO FELIPE PIRES QUEIROZ(OAB:
183368/RJ)

ADVOGADO RENATA ARAUJO MARTINS(OAB:
156389/RJ)

ADVOGADO VERONICA FERNANDES DE
OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
122375/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO ANZEN SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA - ME

ADVOGADO VIVIANE CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 238110/RJ)

ADVOGADO MARCELO CARDOSO DE FREITAS
GUIMARAES(OAB: 206116/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE FREITAS
GUIMARAES(OAB: 36100/RJ)

ADVOGADO HUGO JOSE CIRIBELLI
PALADINI(OAB: 242674/RJ)

ADVOGADO LAURA E SILVA DE SOUZA(OAB:
135108/RJ)

RECLAMADO VIACAO ACARI S A

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

TESTEMUNHA FABIO PIO GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO ACARI S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VIACAO ACARI S A

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 11/04/2024 12:00 horas

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet, pelo seguinte

caminho:

L I N K  D E  A C E S S O :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / c e j u s c . c a p 1 . s 4

ID da reunião: 936 245 8530

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº HTE-0100212-54.2024.5.01.0060
REQUERENTES DAVID MELO VIEIRA

ADVOGADO MONICA DA SILVA CORREA(OAB:
210904/RJ)

REQUERENTES RITMO EXPRESSO TRANSPORTES
EIRELI - ME

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITMO EXPRESSO TRANSPORTES EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c54995

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Certifico que, no procedimento de triagem dos processos recebidos

neste CEJUSC, foi verificado que o presente HTE não observou os

seguintes itens elencados no Ato nº 82/2019 - TRT/RJ:

Petição de acordo assinada por todas partes e advogados (artigo•
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2º, I);

Petição de ratificação dos termos do acordo, juntada pelo

requerente que não autuou o processo (artigo 2º, II);

•

Foi verificado, ainda, que a minuta de acordo juntada vai de

encontro ao entendimento do Exmo. Juiz Coordenador deste

CEJUSC por haver cláusula de quitação geral quanto extinto

contrato de trabalho.

Assim, faço os presentes autos conclusos à douta apreciação de

Vossa Excelência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ALINE ANDREIA DE MOURA MELO CARNEIRO DA CUNHA

CEJUSC 1º Grau

DESPACHO PJe

Ante o acima certificado e, ainda, considerando a Diretriz nº 01 do

NUPEMEC do TRT RJ, que impede a homologação de acordos no

CEJUSC com cláusula de quitação geral quanto extinto contrato de

trabalho, informem os requerentes, sobre a possibilidade de

repactuação da referida cláusula, no prazo de 05 dias, valendo o

silêncio como negativa.

Na ausência de manifestação ou na hipótese de manifestação

contrária à repactuação, devolvam-se os autos à Vara de origem

para seu regular prosseguimento.

Tendo em vista, ainda, que as partes não observaram todos os

requisitos contidos no Ato 82/2019 - TRT/RJ, intimem-se os

requerentes para, no prazo de 05 dias, providenciar nova juntada

da petição inicial devidamente assinada por todas as partes e seus

respectivos advogados e apresentar petição ratificando os termos

do ajuste pelo requerente RITMO EXPRESSO TRANSPORTES

EIRELI - ME.

Após o saneamento, inclua-se o feito em pauta de conciliação com

a posterior intimação das partes para comparecimento.

Havendo requerimento de devolução ou, caso os vícios indicados

não sejam sanados no prazo concedido, devolvam-se os autos ao

Juízo de origem.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº HTE-0100212-54.2024.5.01.0060
REQUERENTES DAVID MELO VIEIRA

ADVOGADO MONICA DA SILVA CORREA(OAB:
210904/RJ)

REQUERENTES RITMO EXPRESSO TRANSPORTES
EIRELI - ME

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID MELO VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c54995

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Certifico que, no procedimento de triagem dos processos recebidos

neste CEJUSC, foi verificado que o presente HTE não observou os

seguintes itens elencados no Ato nº 82/2019 - TRT/RJ:

Petição de acordo assinada por todas partes e advogados (artigo

2º, I);

•

Petição de ratificação dos termos do acordo, juntada pelo

requerente que não autuou o processo (artigo 2º, II);

•

Foi verificado, ainda, que a minuta de acordo juntada vai de

encontro ao entendimento do Exmo. Juiz Coordenador deste

CEJUSC por haver cláusula de quitação geral quanto extinto

contrato de trabalho.

Assim, faço os presentes autos conclusos à douta apreciação de

Vossa Excelência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ALINE ANDREIA DE MOURA MELO CARNEIRO DA CUNHA

CEJUSC 1º Grau

DESPACHO PJe

Ante o acima certificado e, ainda, considerando a Diretriz nº 01 do

NUPEMEC do TRT RJ, que impede a homologação de acordos no

CEJUSC com cláusula de quitação geral quanto extinto contrato de

trabalho, informem os requerentes, sobre a possibilidade de

repactuação da referida cláusula, no prazo de 05 dias, valendo o

silêncio como negativa.

Na ausência de manifestação ou na hipótese de manifestação

contrária à repactuação, devolvam-se os autos à Vara de origem

para seu regular prosseguimento.

Tendo em vista, ainda, que as partes não observaram todos os

requisitos contidos no Ato 82/2019 - TRT/RJ, intimem-se os

requerentes para, no prazo de 05 dias, providenciar nova juntada

da petição inicial devidamente assinada por todas as partes e seus

respectivos advogados e apresentar petição ratificando os termos

do ajuste pelo requerente RITMO EXPRESSO TRANSPORTES

EIRELI - ME.

Após o saneamento, inclua-se o feito em pauta de conciliação com

a posterior intimação das partes para comparecimento.

Havendo requerimento de devolução ou, caso os vícios indicados

não sejam sanados no prazo concedido, devolvam-se os autos ao

Juízo de origem.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº HTE-0100125-91.2024.5.01.0030
REQUERENTES TURSAN TURISMO SANTO ANDRE

LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

REQUERENTES OROTILDES DE PAULA

ADVOGADO THIAGO PEREIRA DA SILVA(OAB:
226913/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OROTILDES DE PAULA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45f690c

proferido nos autos.

Considerando a manifestação da empresa, Id. c2b7735, concedo

mais 10 dias de prazo para que os requerentes especifiquem o(s)

período(s) e a quantidade de labor extraordinários, intervalo(s)

intrajornada(s) e intervalo(s) interjornada(s) consignados na peça de

ingresso.

Havendo requerimento de devolução ou, caso os vícios indicados

não sejam sanados no prazo concedido, devolvam-se os autos ao

Juízo de origem.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº HTE-0100125-91.2024.5.01.0030
REQUERENTES TURSAN TURISMO SANTO ANDRE

LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

REQUERENTES OROTILDES DE PAULA

ADVOGADO THIAGO PEREIRA DA SILVA(OAB:
226913/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TURSAN TURISMO SANTO ANDRE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45f690c

proferido nos autos.

Considerando a manifestação da empresa, Id. c2b7735, concedo

mais 10 dias de prazo para que os requerentes especifiquem o(s)

período(s) e a quantidade de labor extraordinários, intervalo(s)

intrajornada(s) e intervalo(s) interjornada(s) consignados na peça de

ingresso.

Havendo requerimento de devolução ou, caso os vícios indicados

não sejam sanados no prazo concedido, devolvam-se os autos ao

Juízo de origem.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº ATOrd-0100871-36.2019.5.01.0061
RECLAMANTE WAGNER BAPTISTA GONCALVES

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA SILVA(OAB:
162291/RJ)

ADVOGADO ROBSON UCHÔA PIRES(OAB:
123233/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI(OAB: 2198/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER BAPTISTA GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 464e3f0

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos à douta apreciação de Vossa

Excelência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ALINE ANDREIA DE MOURA MELO CARNEIRO DA CUNHA

CEJUSC 1º Grau

DESPACHO PJe

Ante a manifestação de id. f309aa2, retire-se de pauta e devolvam-

se os autos à origem.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº ATOrd-0100871-36.2019.5.01.0061
RECLAMANTE WAGNER BAPTISTA GONCALVES

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA SILVA(OAB:
162291/RJ)

ADVOGADO ROBSON UCHÔA PIRES(OAB:
123233/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI(OAB: 2198/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 464e3f0

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos à douta apreciação de Vossa

Excelência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ALINE ANDREIA DE MOURA MELO CARNEIRO DA CUNHA

CEJUSC 1º Grau

DESPACHO PJe

Ante a manifestação de id. f309aa2, retire-se de pauta e devolvam-

se os autos à origem.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº HTE-0100218-35.2024.5.01.0004
REQUERENTES ANTONIO GABRIEL DE SOUZA

BRANDAO

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA FRAGOSO
MACHADO(OAB: 118602/RJ)

REQUERENTES SAMIG SERVICOS DE ASS MEDICA
DA ILHA DO GOVERNADOR LTDA

ADVOGADO ALISSON NETTO NEVES(OAB:
122997/RJ)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 119578/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GABRIEL DE SOUZA BRANDAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61c8757

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Certifico que, no procedimento de triagem dos processos recebidos

neste CEJUSC, foi verificado que a minuta de acordo juntada vai

de encontro ao entendimento do Exmo. Juiz Coordenador deste

CEJUSC por haver cláusula de quitação geral quanto extinto

contrato de trabalho.

Assim, faço os presentes autos conclusos à douta apreciação de

Vossa Excelência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ALINE ANDREIA DE MOURA MELO CARNEIRO DA CUNHA

CEJUSC 1º Grau

DESPACHO PJe

Ante o acima certificado e, ainda, considerando a Diretriz nº 01 do

NUPEMEC do TRT RJ, que impede a homologação de acordos no

CEJUSC com cláusula de quitação geral quanto extinto contrato de

trabalho, informem os requerentes, sobre a possibilidade de

repactuação da referida cláusula, no prazo de 05 dias, valendo o

silêncio como negativa.

Após o saneamento, inclua-se o feito em pauta de conciliação com

a posterior intimação das partes para comparecimento.

Na ausência de manifestação ou na hipótese de manifestação

contrária à repactuação, devolvam-se os autos à Vara de origem

para seu regular prosseguimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº HTE-0100225-91.2024.5.01.0015
REQUERENTES VIACAO VILA REAL S/A

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

REQUERENTES DENISSON LIMA WERNECK

ADVOGADO THIAGO PEREIRA DA SILVA(OAB:
226913/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISSON LIMA WERNECK

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a20a27f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Certifico que, no procedimento de triagem dos processos recebidos

neste CEJUSC, foi verificado que o presente HTE não observou os

seguintes itens elencados no Ato nº 82/2019 - TRT/RJ:

Petição de acordo assinada por todas as partes e advogados

(artigo 2º, I);

•

Petição de ratificação dos termos do acordo, juntada pelo

requerente que não autuou o processo (artigo 2º, II);

•

Foi verificado, ainda, que a minuta de acordo juntada vai de

encontro ao entendimento do Exmo. Juiz Coordenador deste

CEJUSC por haver cláusula de quitação geral quanto extinto

contrato de trabalho.

Assim, faço os presentes autos conclusos à douta apreciação de

Vossa Excelência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALINE ANDREIA DE MOURA MELO CARNEIRO DA CUNHA

CEJUSC 1º Grau

DESPACHO PJe

Ante o acima certificado e, ainda, considerando a Diretriz nº 01 do

NUPEMEC do TRT RJ, que impede a homologação de acordos no
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CEJUSC com cláusula de quitação geral quanto extinto contrato de

trabalho, informem os requerentes, sobre a possibilidade de

repactuação da referida cláusula, no prazo de 05 dias, valendo o

silêncio como negativa.

Na ausência de manifestação ou na hipótese de manifestação

contrária à repactuação, devolvam-se os autos à Vara de origem

para seu regular prosseguimento.

Tendo em vista, ainda, que as partes não observaram todos os

requisitos contidos no Ato 82/2019 - TRT/RJ, intimem-se os

requerentes para, no prazo de 05 dias, providenciar nova juntada

da petição inicial devidamente assinada por todas as partes e seus

respectivos advogados e apresentar petição ratificando os termos

do ajuste pelo requerente.

Após o saneamento, inclua-se o feito em pauta de conciliação com

a posterior intimação das partes para comparecimento.

Havendo requerimento de devolução ou, caso os vícios indicados

não sejam sanados no prazo concedido, devolvam-se os autos ao

Juízo de origem.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº HTE-0100198-79.2024.5.01.0057
REQUERENTES ILZA MONTEIRO GOMES

ADVOGADO LEANDRO JOSE TEIXEIRA
SIMAO(OAB: 68151/RJ)

REQUERENTES MARIA DE LOURDES MOREIRA

ADVOGADO CAROLINE ALVES COSTA(OAB:
196253/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9771e4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Certifico que, no procedimento de triagem dos processos recebidos

neste CEJUSC, foi verificado que a minuta de acordo juntada vai

de encontro ao entendimento do Exmo. Juiz Coordenador deste

CEJUSC por haver cláusula de quitação geral quanto extinto

contrato de trabalho.

Assim, faço os presentes autos conclusos à douta apreciação de

Vossa Excelência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ALINE ANDREIA DE MOURA MELO CARNEIRO DA CUNHA

CEJUSC 1º Grau

DESPACHO PJe

Ante o acima certificado e, ainda, considerando a Diretriz nº 01 do

NUPEMEC do TRT RJ, que impede a homologação de acordos no

CEJUSC com cláusula de quitação geral quanto extinto contrato de

trabalho, informem os requerentes, sobre a possibilidade de

repactuação da referida cláusula, no prazo de 05 dias, valendo o

silêncio como negativa.

Na ausência de manifestação ou na hipótese de manifestação

contrária à repactuação com previsão de quitação quanto ao objeto

do pedido, devolvam-se os autos à Vara de origem para seu regular

prosseguimento.

Após o saneamento, inclua-se o feito em pauta de conciliação com

a posterior intimação das partes para comparecimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº HTE-0100218-35.2024.5.01.0004
REQUERENTES ANTONIO GABRIEL DE SOUZA

BRANDAO

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA FRAGOSO
MACHADO(OAB: 118602/RJ)

REQUERENTES SAMIG SERVICOS DE ASS MEDICA
DA ILHA DO GOVERNADOR LTDA

ADVOGADO ALISSON NETTO NEVES(OAB:
122997/RJ)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 119578/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMIG SERVICOS DE ASS MEDICA DA ILHA DO
GOVERNADOR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61c8757

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Certifico que, no procedimento de triagem dos processos recebidos

neste CEJUSC, foi verificado que a minuta de acordo juntada vai

de encontro ao entendimento do Exmo. Juiz Coordenador deste

CEJUSC por haver cláusula de quitação geral quanto extinto

contrato de trabalho.

Assim, faço os presentes autos conclusos à douta apreciação de

Vossa Excelência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ALINE ANDREIA DE MOURA MELO CARNEIRO DA CUNHA

CEJUSC 1º Grau

DESPACHO PJe

Ante o acima certificado e, ainda, considerando a Diretriz nº 01 do

NUPEMEC do TRT RJ, que impede a homologação de acordos no

CEJUSC com cláusula de quitação geral quanto extinto contrato de

trabalho, informem os requerentes, sobre a possibilidade de

repactuação da referida cláusula, no prazo de 05 dias, valendo o
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silêncio como negativa.

Após o saneamento, inclua-se o feito em pauta de conciliação com

a posterior intimação das partes para comparecimento.

Na ausência de manifestação ou na hipótese de manifestação

contrária à repactuação, devolvam-se os autos à Vara de origem

para seu regular prosseguimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº HTE-0100225-91.2024.5.01.0015
REQUERENTES VIACAO VILA REAL S/A

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

REQUERENTES DENISSON LIMA WERNECK

ADVOGADO THIAGO PEREIRA DA SILVA(OAB:
226913/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO VILA REAL S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a20a27f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Certifico que, no procedimento de triagem dos processos recebidos

neste CEJUSC, foi verificado que o presente HTE não observou os

seguintes itens elencados no Ato nº 82/2019 - TRT/RJ:

Petição de acordo assinada por todas as partes e advogados

(artigo 2º, I);

•

Petição de ratificação dos termos do acordo, juntada pelo

requerente que não autuou o processo (artigo 2º, II);

•

Foi verificado, ainda, que a minuta de acordo juntada vai de

encontro ao entendimento do Exmo. Juiz Coordenador deste

CEJUSC por haver cláusula de quitação geral quanto extinto

contrato de trabalho.

Assim, faço os presentes autos conclusos à douta apreciação de

Vossa Excelência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALINE ANDREIA DE MOURA MELO CARNEIRO DA CUNHA

CEJUSC 1º Grau

DESPACHO PJe

Ante o acima certificado e, ainda, considerando a Diretriz nº 01 do

NUPEMEC do TRT RJ, que impede a homologação de acordos no

CEJUSC com cláusula de quitação geral quanto extinto contrato de

trabalho, informem os requerentes, sobre a possibilidade de

repactuação da referida cláusula, no prazo de 05 dias, valendo o

silêncio como negativa.

Na ausência de manifestação ou na hipótese de manifestação

contrária à repactuação, devolvam-se os autos à Vara de origem

para seu regular prosseguimento.

Tendo em vista, ainda, que as partes não observaram todos os

requisitos contidos no Ato 82/2019 - TRT/RJ, intimem-se os

requerentes para, no prazo de 05 dias, providenciar nova juntada

da petição inicial devidamente assinada por todas as partes e seus

respectivos advogados e apresentar petição ratificando os termos

do ajuste pelo requerente.

Após o saneamento, inclua-se o feito em pauta de conciliação com

a posterior intimação das partes para comparecimento.

Havendo requerimento de devolução ou, caso os vícios indicados

não sejam sanados no prazo concedido, devolvam-se os autos ao

Juízo de origem.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº HTE-0100174-22.2024.5.01.0002
REQUERENTES BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

REQUERENTES ARY FERREIRA DE MORAIS FILHO

ADVOGADO ALAN DO NASCIMENTO
GOMES(OAB: 57661/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARY FERREIRA DE MORAIS FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c7b74c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Certifico que, no procedimento de triagem dos processos recebidos

neste CEJUSC, foi verificado que na discriminação das verbas os

tópicos "horas extras" e "intervalo intrajornada" não especificam o

período e a quantidade de horas laboradas.

Por fim, identifico que a minuta de acordo juntada vai de encontro

ao entendimento do Exmo. Juiz Coordenador deste CEJUSC por

haver cláusula de quitação geral quanto extinto contrato de

trabalho.

Assim, faço os presentes autos conclusos à douta apreciação de

Vossa Excelência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALINE ANDREIA DE MOURA MELO CARNEIRO DA CUNHA

CEJUSC 1º Grau

DESPACHO PJe

Ante o acima certificado e, ainda, considerando a Diretriz nº 01 do

NUPEMEC do TRT RJ, que impede a homologação de acordos no

CEJUSC com cláusula de quitação geral quanto extinto contrato de
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trabalho, informem os requerentes, sobre a possibilidade de

repactuação da referida cláusula, no prazo de 05 dias, valendo o

silêncio como negativa.

Na ausência de manifestação ou na hipótese de manifestação

contrária à repactuação, devolvam-se os autos à Vara de origem

para seu regular prosseguimento.

No mesmo prazo, devem os requerentes retificar o tópico

"DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS" a fim de indicar o período e a

quantidade de horas extraordinárias /intervalo intrajornada

laborados.

Após o saneamento, inclua-se o feito em pauta de conciliação com

a posterior intimação das partes para comparecimento.

Havendo requerimento de devolução ou, caso os vícios indicados

não sejam sanados no prazo concedido, devolvam-se os autos ao

Juízo de origem.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº ATOrd-0100146-13.2020.5.01.0061
RECLAMANTE WAGNER BAPTISTA GONCALVES

ADVOGADO LUCIANE LILIAN DAL SANTO(OAB:
30369/SC)

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

ADVOGADO JEAN CARLOS BORGES
VIEIRA(OAB: 48455/SC)

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA SILVA(OAB:
162291/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI(OAB: 2198/RJ)

ADVOGADO RICARDO VIANA DOS SANTOS(OAB:
161555/RJ)

ADVOGADO ROBSON UCHÔA PIRES(OAB:
123233/RJ)

PERITO ADRIANA JUCA PINTO DE LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4499947

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos à douta apreciação de Vossa

Excelência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ALINE ANDREIA DE MOURA MELO CARNEIRO DA CUNHA

CEJUSC 1º Grau

DESPACHO PJe

Ante a manifestação de id. 3a103d0, retire-se de pauta e devolvam-

se os autos à origem.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº HTE-0100174-22.2024.5.01.0002
REQUERENTES BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

REQUERENTES ARY FERREIRA DE MORAIS FILHO

ADVOGADO ALAN DO NASCIMENTO
GOMES(OAB: 57661/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c7b74c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Certifico que, no procedimento de triagem dos processos recebidos

neste CEJUSC, foi verificado que na discriminação das verbas os

tópicos "horas extras" e "intervalo intrajornada" não especificam o

período e a quantidade de horas laboradas.

Por fim, identifico que a minuta de acordo juntada vai de encontro

ao entendimento do Exmo. Juiz Coordenador deste CEJUSC por

haver cláusula de quitação geral quanto extinto contrato de

trabalho.

Assim, faço os presentes autos conclusos à douta apreciação de

Vossa Excelência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALINE ANDREIA DE MOURA MELO CARNEIRO DA CUNHA

CEJUSC 1º Grau

DESPACHO PJe

Ante o acima certificado e, ainda, considerando a Diretriz nº 01 do

NUPEMEC do TRT RJ, que impede a homologação de acordos no

CEJUSC com cláusula de quitação geral quanto extinto contrato de

trabalho, informem os requerentes, sobre a possibilidade de

repactuação da referida cláusula, no prazo de 05 dias, valendo o

silêncio como negativa.

Na ausência de manifestação ou na hipótese de manifestação

contrária à repactuação, devolvam-se os autos à Vara de origem

para seu regular prosseguimento.

No mesmo prazo, devem os requerentes retificar o tópico

"DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS" a fim de indicar o período e a
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quantidade de horas extraordinárias /intervalo intrajornada

laborados.

Após o saneamento, inclua-se o feito em pauta de conciliação com

a posterior intimação das partes para comparecimento.

Havendo requerimento de devolução ou, caso os vícios indicados

não sejam sanados no prazo concedido, devolvam-se os autos ao

Juízo de origem.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº ATOrd-0100146-13.2020.5.01.0061
RECLAMANTE WAGNER BAPTISTA GONCALVES

ADVOGADO LUCIANE LILIAN DAL SANTO(OAB:
30369/SC)

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

ADVOGADO JEAN CARLOS BORGES
VIEIRA(OAB: 48455/SC)

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA SILVA(OAB:
162291/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI(OAB: 2198/RJ)

ADVOGADO RICARDO VIANA DOS SANTOS(OAB:
161555/RJ)

ADVOGADO ROBSON UCHÔA PIRES(OAB:
123233/RJ)

PERITO ADRIANA JUCA PINTO DE LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER BAPTISTA GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4499947

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos à douta apreciação de Vossa

Excelência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ALINE ANDREIA DE MOURA MELO CARNEIRO DA CUNHA

CEJUSC 1º Grau

DESPACHO PJe

Ante a manifestação de id. 3a103d0, retire-se de pauta e devolvam-

se os autos à origem.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº HTE-0100198-79.2024.5.01.0057
REQUERENTES ILZA MONTEIRO GOMES

ADVOGADO LEANDRO JOSE TEIXEIRA
SIMAO(OAB: 68151/RJ)

REQUERENTES MARIA DE LOURDES MOREIRA

ADVOGADO CAROLINE ALVES COSTA(OAB:
196253/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILZA MONTEIRO GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9771e4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Certifico que, no procedimento de triagem dos processos recebidos

neste CEJUSC, foi verificado que a minuta de acordo juntada vai

de encontro ao entendimento do Exmo. Juiz Coordenador deste

CEJUSC por haver cláusula de quitação geral quanto extinto

contrato de trabalho.

Assim, faço os presentes autos conclusos à douta apreciação de

Vossa Excelência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ALINE ANDREIA DE MOURA MELO CARNEIRO DA CUNHA

CEJUSC 1º Grau

DESPACHO PJe

Ante o acima certificado e, ainda, considerando a Diretriz nº 01 do

NUPEMEC do TRT RJ, que impede a homologação de acordos no

CEJUSC com cláusula de quitação geral quanto extinto contrato de

trabalho, informem os requerentes, sobre a possibilidade de

repactuação da referida cláusula, no prazo de 05 dias, valendo o

silêncio como negativa.

Na ausência de manifestação ou na hipótese de manifestação

contrária à repactuação com previsão de quitação quanto ao objeto

do pedido, devolvam-se os autos à Vara de origem para seu regular

prosseguimento.

Após o saneamento, inclua-se o feito em pauta de conciliação com

a posterior intimação das partes para comparecimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº ATSum-0100743-09.2023.5.01.0018
RECLAMANTE BARBARA CRISTINA DE ALMEIDA

NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONIETA COSTA
FITTIPALDI(OAB: 140685/RJ)

RECLAMADO GAVI COMERCIO ON LINE LTDA

ADVOGADO FLAVIO GUBERMAN DE
ANDRADE(OAB: 83391/RJ)
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ADVOGADO JOAO MARCUS MACHADO
ALVES(OAB: 161071/RJ)

RECLAMADO TUSSOR CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ALICE CARVALHO(OAB: 85609/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANTONIO DA
ROCHA(OAB: 38679/RJ)

ADVOGADO Sheila Ribeiro de Lima(OAB:
95572/RJ)

RECLAMADO NAVIS EMPREENDIMENTOS,
PARTICIPACOES E GESTAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA CRISTINA DE ALMEIDA NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de34c2f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos à douta apreciação de Vossa

Excelência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LUIZA LANNA DA SILVA PIRES COSTA

CEJUSC 1º Grau

DESPACHO PJe

Ante os termos da ata de reunião com a empresa, realizada em

28/02/2024, em que ficou estabelecido prazo para apresentação de

certidão de ônus reais do imóvel que se pretende vender para

saldar a dívida dos trabalhadores, remetam-se os presentes autos à

vara de origem para sobrestamento do feito pelo prazo estipulado

em ata:

"- O CEJUSC fixa o prazo de 30 (trinta) dias corridos para que a

empresa apresente todas as certidões em nome do imóvel

desembaraçado para que se inicie o Acordo de Cooperação

com a CAEX para venda do imóvel. Dr. André buscará uma

forma menos gravosa para venda;

- Sucessivamente, fixa-se o prazo de 30 (trinta) dias para que a

empresa apresente seu memorial de cálculos e os advogados

apresentem seus cálculos, sendo que estes cálculos serão

averiguados e tratados pela Divisão de Cálculos do Tribunal

Regional do Trabalho;

- Suspensão dos processos pelo prazo de 45 (quarenta e cinco)

dias, a partir da apresentação das certidões acima, para os

advogados que tenham processos em curso. Após

apresentação dos cálculos pela empresa e a verificação dos

cálculos pela Divisão de Cálculos, as partes devem manifestar

se têm interesse em aderir a proposta apresentada nesta

reunião ou se vão prosseguir com seus processos, mediante

encaminhamento de e-mail a cnup@trt1.jus.br, registrando-se

que novo prazo será divulgado após apuração dos cálculos".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº ATSum-0100743-09.2023.5.01.0018
RECLAMANTE BARBARA CRISTINA DE ALMEIDA

NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONIETA COSTA
FITTIPALDI(OAB: 140685/RJ)

RECLAMADO GAVI COMERCIO ON LINE LTDA

ADVOGADO FLAVIO GUBERMAN DE
ANDRADE(OAB: 83391/RJ)

ADVOGADO JOAO MARCUS MACHADO
ALVES(OAB: 161071/RJ)

RECLAMADO TUSSOR CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ALICE CARVALHO(OAB: 85609/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANTONIO DA
ROCHA(OAB: 38679/RJ)

ADVOGADO Sheila Ribeiro de Lima(OAB:
95572/RJ)

RECLAMADO NAVIS EMPREENDIMENTOS,
PARTICIPACOES E GESTAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAVI COMERCIO ON LINE LTDA

  - NAVIS EMPREENDIMENTOS, PARTICIPACOES E GESTAO
DE NEGOCIOS LTDA

  - TUSSOR CONFECCOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de34c2f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos à douta apreciação de Vossa

Excelência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LUIZA LANNA DA SILVA PIRES COSTA

CEJUSC 1º Grau

DESPACHO PJe

Ante os termos da ata de reunião com a empresa, realizada em

28/02/2024, em que ficou estabelecido prazo para apresentação de

certidão de ônus reais do imóvel que se pretende vender para

saldar a dívida dos trabalhadores, remetam-se os presentes autos à

vara de origem para sobrestamento do feito pelo prazo estipulado

em ata:

"- O CEJUSC fixa o prazo de 30 (trinta) dias corridos para que a

empresa apresente todas as certidões em nome do imóvel

desembaraçado para que se inicie o Acordo de Cooperação

com a CAEX para venda do imóvel. Dr. André buscará uma

forma menos gravosa para venda;

- Sucessivamente, fixa-se o prazo de 30 (trinta) dias para que a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 915
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

empresa apresente seu memorial de cálculos e os advogados

apresentem seus cálculos, sendo que estes cálculos serão

averiguados e tratados pela Divisão de Cálculos do Tribunal

Regional do Trabalho;

- Suspensão dos processos pelo prazo de 45 (quarenta e cinco)

dias, a partir da apresentação das certidões acima, para os

advogados que tenham processos em curso. Após

apresentação dos cálculos pela empresa e a verificação dos

cálculos pela Divisão de Cálculos, as partes devem manifestar

se têm interesse em aderir a proposta apresentada nesta

reunião ou se vão prosseguir com seus processos, mediante

encaminhamento de e-mail a cnup@trt1.jus.br, registrando-se

que novo prazo será divulgado após apuração dos cálculos".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº HTE-0100196-02.2024.5.01.0028
REQUERENTES VIACAO PAVUNENSE SA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

REQUERENTES JEOVANI DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO ALESSANDRA DA SILVA(OAB:
175600/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO PAVUNENSE SA EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a832f60

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Certifico que, no procedimento de triagem dos processos recebidos

neste CEJUSC, foi verificado que o presente HTE não observou os

seguintes itens elencados no Ato nº 82/2019 - TRT/RJ:

Petição de ratificação dos termos do acordo, juntada pelo

requerente que não autuou o processo (artigo 2º, II);

•

Foi verificado, ainda, que na discriminação das verbas os tópicos

"horas extras" e "intervalo intrajornada" não especificam o período e

a quantidade de horas laboradas. Por fim, identifico que a minuta de

acordo juntada vai de encontro ao entendimento do Exmo. Juiz

Coordenador deste CEJUSC por haver cláusula de quitação geral

quanto extinto contrato de trabalho.

Assim, faço os presentes autos conclusos à douta apreciação de

Vossa Excelência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ALINE ANDREIA DE MOURA MELO CARNEIRO DA CUNHA

CEJUSC 1º Grau

DESPACHO PJe

Ante o acima certificado e, ainda, considerando a Diretriz nº 01 do

NUPEMEC do TRT RJ, que impede a homologação de acordos no

CEJUSC com cláusula de quitação geral quanto extinto contrato de

trabalho, informem os requerentes, sobre a possibilidade de

repactuação da referida cláusula, no prazo de 05 dias, valendo o

silêncio como negativa.

Na ausência de manifestação ou na hipótese de manifestação

contrária à repactuação, devolvam-se os autos à Vara de origem

para seu regular prosseguimento.

Tendo em vista, ainda, que as partes não observaram todos os

requisitos contidos no Ato 82/2019 - TRT/RJ, intimem-se os

requerentes para, no prazo de 05 dias, apresentar petição

ratificando os termos do ajuste pelo requerente JEOVANI DOS

SANTOS GOMES.

No mesmo prazo, devem os requerentes retificar o tópico

"DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS" a fim de indicar o período e a

quantidade de horas extraordinárias /intervalo intrajornada

laborados.

Após o saneamento, inclua-se o feito em pauta de conciliação com

a posterior intimação das partes para comparecimento.

Havendo requerimento de devolução ou, caso os vícios indicados

não sejam sanados no prazo concedido, devolvam-se os autos ao

Juízo de origem.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº HTE-0100196-02.2024.5.01.0028
REQUERENTES VIACAO PAVUNENSE SA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

REQUERENTES JEOVANI DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO ALESSANDRA DA SILVA(OAB:
175600/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEOVANI DOS SANTOS GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a832f60

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Certifico que, no procedimento de triagem dos processos recebidos

neste CEJUSC, foi verificado que o presente HTE não observou os

seguintes itens elencados no Ato nº 82/2019 - TRT/RJ:

Petição de ratificação dos termos do acordo, juntada pelo

requerente que não autuou o processo (artigo 2º, II);

•
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Foi verificado, ainda, que na discriminação das verbas os tópicos

"horas extras" e "intervalo intrajornada" não especificam o período e

a quantidade de horas laboradas. Por fim, identifico que a minuta de

acordo juntada vai de encontro ao entendimento do Exmo. Juiz

Coordenador deste CEJUSC por haver cláusula de quitação geral

quanto extinto contrato de trabalho.

Assim, faço os presentes autos conclusos à douta apreciação de

Vossa Excelência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ALINE ANDREIA DE MOURA MELO CARNEIRO DA CUNHA

CEJUSC 1º Grau

DESPACHO PJe

Ante o acima certificado e, ainda, considerando a Diretriz nº 01 do

NUPEMEC do TRT RJ, que impede a homologação de acordos no

CEJUSC com cláusula de quitação geral quanto extinto contrato de

trabalho, informem os requerentes, sobre a possibilidade de

repactuação da referida cláusula, no prazo de 05 dias, valendo o

silêncio como negativa.

Na ausência de manifestação ou na hipótese de manifestação

contrária à repactuação, devolvam-se os autos à Vara de origem

para seu regular prosseguimento.

Tendo em vista, ainda, que as partes não observaram todos os

requisitos contidos no Ato 82/2019 - TRT/RJ, intimem-se os

requerentes para, no prazo de 05 dias, apresentar petição

ratificando os termos do ajuste pelo requerente JEOVANI DOS

SANTOS GOMES.

No mesmo prazo, devem os requerentes retificar o tópico

"DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS" a fim de indicar o período e a

quantidade de horas extraordinárias /intervalo intrajornada

laborados.

Após o saneamento, inclua-se o feito em pauta de conciliação com

a posterior intimação das partes para comparecimento.

Havendo requerimento de devolução ou, caso os vícios indicados

não sejam sanados no prazo concedido, devolvam-se os autos ao

Juízo de origem.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº HTE-0100226-37.2024.5.01.0028
REQUERENTES FATOR TOWERS OT

CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 123635/RJ)

REQUERENTES TARCISIO ARAUJO DE SOUSA

ADVOGADO JONY GUIDERSON CAUMO(OAB:
155705/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARCISIO ARAUJO DE SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dca300d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Certifico que, no procedimento de triagem dos processos recebidos

neste CEJUSC, foi verificado que o presente HTE não observou os

seguintes itens elencados no Ato nº 82/2019 - TRT/RJ:

Petição de ratificação dos termos do acordo, juntada pelo

requerente que não autuou o processo (artigo 2º, II);

•

Foi verificado, ainda, que no tópico 01, é necessário retificar o

período laborado. Por fim, identifico que a minuta de acordo

juntada vai de encontro ao entendimento do Exmo. Juiz

Coordenador deste CEJUSC por haver cláusula de quitação geral

quanto extinto contrato de trabalho.

Assim, faço os presentes autos conclusos à douta apreciação de

Vossa Excelência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ALINE ANDREIA DE MOURA MELO CARNEIRO DA CUNHA

CEJUSC 1º Grau

DESPACHO PJe

Ante o acima certificado e, ainda, considerando a Diretriz nº 01 do

NUPEMEC do TRT RJ, que impede a homologação de acordos no

CEJUSC com cláusula de quitação geral quanto extinto contrato de

trabalho, informem os requerentes, sobre a possibilidade de

repactuação da referida cláusula, no prazo de 05 dias, valendo o

silêncio como negativa.

Tendo em vista, ainda, que as partes não observaram todos os

requisitos contidos no Ato 82/2019 - TRT/RJ, intimem-se os

requerentes para, no prazo de 05 dias, apresentar petição

ratificando os termos do ajuste pelo requerente TARCISIO ARAUJO

DE SOUSA.

No mesmo prazo, devem os requerentes retificar o tópico 01 da

petição inicial indicando o período laborado.

Após o saneamento, inclua-se o feito em pauta de conciliação com

a posterior intimação das partes para comparecimento.

Havendo requerimento de devolução ou, caso os vícios indicados

não sejam sanados no prazo concedido, devolvam-se os autos ao

Juízo de origem.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO
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    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº HTE-0100226-37.2024.5.01.0028
REQUERENTES FATOR TOWERS OT

CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 123635/RJ)

REQUERENTES TARCISIO ARAUJO DE SOUSA

ADVOGADO JONY GUIDERSON CAUMO(OAB:
155705/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATOR TOWERS OT CONSTRUCOES E INCORPORACOES
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dca300d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Certifico que, no procedimento de triagem dos processos recebidos

neste CEJUSC, foi verificado que o presente HTE não observou os

seguintes itens elencados no Ato nº 82/2019 - TRT/RJ:

Petição de ratificação dos termos do acordo, juntada pelo

requerente que não autuou o processo (artigo 2º, II);

•

Foi verificado, ainda, que no tópico 01, é necessário retificar o

período laborado. Por fim, identifico que a minuta de acordo

juntada vai de encontro ao entendimento do Exmo. Juiz

Coordenador deste CEJUSC por haver cláusula de quitação geral

quanto extinto contrato de trabalho.

Assim, faço os presentes autos conclusos à douta apreciação de

Vossa Excelência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ALINE ANDREIA DE MOURA MELO CARNEIRO DA CUNHA

CEJUSC 1º Grau

DESPACHO PJe

Ante o acima certificado e, ainda, considerando a Diretriz nº 01 do

NUPEMEC do TRT RJ, que impede a homologação de acordos no

CEJUSC com cláusula de quitação geral quanto extinto contrato de

trabalho, informem os requerentes, sobre a possibilidade de

repactuação da referida cláusula, no prazo de 05 dias, valendo o

silêncio como negativa.

Tendo em vista, ainda, que as partes não observaram todos os

requisitos contidos no Ato 82/2019 - TRT/RJ, intimem-se os

requerentes para, no prazo de 05 dias, apresentar petição

ratificando os termos do ajuste pelo requerente TARCISIO ARAUJO

DE SOUSA.

No mesmo prazo, devem os requerentes retificar o tópico 01 da

petição inicial indicando o período laborado.

Após o saneamento, inclua-se o feito em pauta de conciliação com

a posterior intimação das partes para comparecimento.

Havendo requerimento de devolução ou, caso os vícios indicados

não sejam sanados no prazo concedido, devolvam-se os autos ao

Juízo de origem.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº HTE-0100229-64.2024.5.01.0004
REQUERENTES CT BOUCHERIE PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO Paulo Mario Reis Medeiros(OAB:
82129/RJ)

REQUERENTES CRISTILENE ALVES BARBOSA

ADVOGADO ROSANGELA CAVALCANTE
PIRES(OAB: 197396/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CT BOUCHERIE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c234d7e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Certifico que, no procedimento de triagem dos processos recebidos

neste CEJUSC, foi verificado que o presente HTE não observou os

seguintes itens elencados no Ato nº 82/2019 - TRT/RJ:

Petição de acordo assinada por partes e advogados (artigo 2º, I);•

Petição de ratificação dos termos do acordo, juntada pelo

requerente que não autuou o processo (artigo 2º, II);

•

Foi verificado, ainda, que na discriminação das verbas o tópico

"horas extras" e não especifica o período e a quantidade de

horas laboradas. Por fim, identifico que a minuta de acordo juntada

vai de encontro ao entendimento do Exmo. Juiz Coordenador deste

CEJUSC por haver cláusula de quitação geral quanto extinto

contrato de trabalho.

Assim, faço os presentes autos conclusos à douta apreciação de

Vossa Excelência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ALINE ANDREIA DE MOURA MELO CARNEIRO DA CUNHA

CEJUSC 1º Grau

DESPACHO PJe

Ante o acima certificado e, ainda, considerando a Diretriz nº 01 do

NUPEMEC do TRT RJ, que impede a homologação de acordos no

CEJUSC com cláusula de quitação geral quanto extinto contrato de

trabalho, informem os requerentes, sobre a possibilidade de

repactuação da referida cláusula, no prazo de 05 dias, valendo o

silêncio como negativa.
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Na ausência de manifestação ou na hipótese de manifestação

contrária à repactuação, devolvam-se os autos à Vara de origem

para seu regular prosseguimento.

Tendo em vista, ainda, que as partes não observaram todos os

requisitos contidos no Ato 82/2019 - TRT/RJ, intimem-se os

requerentes para, no prazo de 05 dias, providenciar nova juntada

da petição inicial devidamente assinada por todas as partes e seus

respectivos advogados e apresentar petição ratificando os termos

do ajuste pelo requerente (colocar o nome)

No mesmo prazo, devem os requerentes retificar o tópico

"DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS" a fim de indicar o período e a

quantidade de horas extraordinárias laborados.

Após o saneamento, inclua-se o feito em pauta de conciliação com

a posterior intimação das partes para comparecimento.

Havendo requerimento de devolução ou, caso os vícios indicados

não sejam sanados no prazo concedido, devolvam-se os autos ao

Juízo de origem.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº HTE-0100229-64.2024.5.01.0004
REQUERENTES CT BOUCHERIE PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO Paulo Mario Reis Medeiros(OAB:
82129/RJ)

REQUERENTES CRISTILENE ALVES BARBOSA

ADVOGADO ROSANGELA CAVALCANTE
PIRES(OAB: 197396/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTILENE ALVES BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c234d7e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Certifico que, no procedimento de triagem dos processos recebidos

neste CEJUSC, foi verificado que o presente HTE não observou os

seguintes itens elencados no Ato nº 82/2019 - TRT/RJ:

Petição de acordo assinada por partes e advogados (artigo 2º, I);•

Petição de ratificação dos termos do acordo, juntada pelo

requerente que não autuou o processo (artigo 2º, II);

•

Foi verificado, ainda, que na discriminação das verbas o tópico

"horas extras" e não especifica o período e a quantidade de

horas laboradas. Por fim, identifico que a minuta de acordo juntada

vai de encontro ao entendimento do Exmo. Juiz Coordenador deste

CEJUSC por haver cláusula de quitação geral quanto extinto

contrato de trabalho.

Assim, faço os presentes autos conclusos à douta apreciação de

Vossa Excelência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ALINE ANDREIA DE MOURA MELO CARNEIRO DA CUNHA

CEJUSC 1º Grau

DESPACHO PJe

Ante o acima certificado e, ainda, considerando a Diretriz nº 01 do

NUPEMEC do TRT RJ, que impede a homologação de acordos no

CEJUSC com cláusula de quitação geral quanto extinto contrato de

trabalho, informem os requerentes, sobre a possibilidade de

repactuação da referida cláusula, no prazo de 05 dias, valendo o

silêncio como negativa.

Na ausência de manifestação ou na hipótese de manifestação

contrária à repactuação, devolvam-se os autos à Vara de origem

para seu regular prosseguimento.

Tendo em vista, ainda, que as partes não observaram todos os

requisitos contidos no Ato 82/2019 - TRT/RJ, intimem-se os

requerentes para, no prazo de 05 dias, providenciar nova juntada

da petição inicial devidamente assinada por todas as partes e seus

respectivos advogados e apresentar petição ratificando os termos

do ajuste pelo requerente (colocar o nome)

No mesmo prazo, devem os requerentes retificar o tópico

"DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS" a fim de indicar o período e a

quantidade de horas extraordinárias laborados.

Após o saneamento, inclua-se o feito em pauta de conciliação com

a posterior intimação das partes para comparecimento.

Havendo requerimento de devolução ou, caso os vícios indicados

não sejam sanados no prazo concedido, devolvam-se os autos ao

Juízo de origem.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº HTE-0100217-19.2024.5.01.0079
REQUERENTES DU' VICPOX - TECNOLOGIA DE

PINTURAS ELETROSTATICA LTDA

ADVOGADO Jomar Vargas Fontes(OAB:
145067/RJ)

REQUERENTES DANIEL PEREIRA MENDES DOS
SANTOS

ADVOGADO ANA CLAUDIA VICENTE
FERREIRA(OAB: 119494/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL PEREIRA MENDES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26fae07

proferido nos autos.
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CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos à douta apreciação de Vossa

Excelência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ALINE ANDREIA DE MOURA MELO CARNEIRO DA CUNHA

CEJUSC 1º Grau

DESPACHO PJe

Conceda-se às partes mais 05 dias para manifestação acerca do

despacho de id. 33fb05e, a fim de informar se concordam com a

alteração da cláusula de quitação limitando-se ao objeto do acordo,

nos termos, ainda, da Diretriz nº 01/2024 do NUPEMEC.

No silêncio ou discordância, devolvam-se à origem.

Havendo concordância, inclua-se em pauta breve.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº HTE-0100217-19.2024.5.01.0079
REQUERENTES DU' VICPOX - TECNOLOGIA DE

PINTURAS ELETROSTATICA LTDA

ADVOGADO Jomar Vargas Fontes(OAB:
145067/RJ)

REQUERENTES DANIEL PEREIRA MENDES DOS
SANTOS

ADVOGADO ANA CLAUDIA VICENTE
FERREIRA(OAB: 119494/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DU' VICPOX - TECNOLOGIA DE PINTURAS ELETROSTATICA
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26fae07

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos à douta apreciação de Vossa

Excelência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ALINE ANDREIA DE MOURA MELO CARNEIRO DA CUNHA

CEJUSC 1º Grau

DESPACHO PJe

Conceda-se às partes mais 05 dias para manifestação acerca do

despacho de id. 33fb05e, a fim de informar se concordam com a

alteração da cláusula de quitação limitando-se ao objeto do acordo,

nos termos, ainda, da Diretriz nº 01/2024 do NUPEMEC.

No silêncio ou discordância, devolvam-se à origem.

Havendo concordância, inclua-se em pauta breve.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº ATSum-0100488-52.2023.5.01.0050
RECLAMANTE ALESSANDRA PEREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO CINTIA SANTOS DA SILVA(OAB:
162147/RJ)

RECLAMADO TUSSOR CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ALICE CARVALHO(OAB: 85609/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANTONIO DA
ROCHA(OAB: 38679/RJ)

ADVOGADO Sheila Ribeiro de Lima(OAB:
95572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUSSOR CONFECCOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fe09f0

proferido nos autos.

Tendo em vista a manifestação expressa da parte autora, ID

4f3bbfe, informando que não tem interesse em conciliar, devolvam-

se os autos à Vara de origem para prosseguimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº ATSum-0100488-52.2023.5.01.0050
RECLAMANTE ALESSANDRA PEREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO CINTIA SANTOS DA SILVA(OAB:
162147/RJ)

RECLAMADO TUSSOR CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ALICE CARVALHO(OAB: 85609/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANTONIO DA
ROCHA(OAB: 38679/RJ)

ADVOGADO Sheila Ribeiro de Lima(OAB:
95572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA PEREIRA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fe09f0

proferido nos autos.

Tendo em vista a manifestação expressa da parte autora, ID

4f3bbfe, informando que não tem interesse em conciliar, devolvam-

se os autos à Vara de origem para prosseguimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº ATSum-0101338-05.2023.5.01.0019
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO DA SILVA RAMOS

ADVOGADO ELEN LUCY COIMBRA GOMES(OAB:
147798/RJ)

RECLAMADO TECH SERVICE ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO TECTO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO DA SILVA RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f9f5e0

proferido nos autos.

Mantenha-se em pauta, ante a proximidade da audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº ATSum-0101338-05.2023.5.01.0019
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO DA SILVA RAMOS

ADVOGADO ELEN LUCY COIMBRA GOMES(OAB:
147798/RJ)

RECLAMADO TECH SERVICE ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO TECTO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECTO ENGENHARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f9f5e0

proferido nos autos.

Mantenha-se em pauta, ante a proximidade da audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº HTE-0100267-67.2024.5.01.0007
REQUERENTES BECK STUDIOS PRODUCOES

ARTISTICAS LTDA

ADVOGADO ANNA PAULA SIQUEIRA E
DIAS(OAB: 108772/RJ)

REQUERENTES RAYSSA PIRES NUNES

ADVOGADO KAROLAYNE MENEZES
BALTHOR(OAB: 254867/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BECK STUDIOS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad42aa7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Certifico que, no procedimento de triagem dos processos recebidos

neste CEJUSC, foi verificado que o presente HTE não observou os

seguintes itens elencados no Ato nº 82/2019 - TRT/RJ:

Petição de acordo assinada por partes e advogados (artigo 2º, I);•

Petição de ratificação dos termos do acordo, juntada pelo

requerente que não autuou o processo (artigo 2º, II);

•

Discriminação das verbas conforme disposto no artigo 2º, III;•

Foi verificado, ainda, que a minuta de acordo juntada vai de

encontro ao entendimento do Exmo. Juiz Coordenador deste

CEJUSC por haver cláusula de quitação geral quanto extinto

contrato de trabalho.

Assim, faço os presentes autos conclusos à douta apreciação de

Vossa Excelência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALINE ANDREIA DE MOURA MELO CARNEIRO DA CUNHA

CEJUSC 1º Grau

DESPACHO PJe

Ante o acima certificado e, ainda, considerando a Diretriz nº 01 do

NUPEMEC do TRT RJ, que impede a homologação de acordos no

CEJUSC com cláusula de quitação geral quanto extinto contrato de

trabalho, informem os requerentes, sobre a possibilidade de

repactuação da referida cláusula, no prazo de 05 dias, valendo o

silêncio como negativa.

Na ausência de manifestação ou na hipótese de manifestação

contrária à repactuação, devolvam-se os autos à Vara de origem

para seu regular prosseguimento.

Tendo em vista, ainda, que as partes não observaram todos os

requisitos contidos no Ato 82/2019 - TRT/RJ, intimem-se os

requerentes para, no prazo de 05 dias, providenciar:

nova juntada da petição inicial devidamente assinada pelas

partes e seus respectivos advogados;

•

providenciar nova juntada da petição inicial com a discriminação

de cada uma das parcelas do ajuste, com a definição da natureza

jurídica respectiva e a indicação dos valores objeto da transação,

sendo insuficiente a indicação das mesmas como “verbas

rescisórias”.

•

apresentar petição ratificando os termos do ajuste pelo

requerente RAYSSA PIRES NUNES

•

Após o saneamento, inclua-se o feito em pauta de conciliação com

a posterior intimação das partes para comparecimento.

Havendo requerimento de devolução ou, caso os vícios indicados

não sejam sanados no prazo concedido, devolvam-se os autos ao

Juízo de origem.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº HTE-0100267-67.2024.5.01.0007
REQUERENTES BECK STUDIOS PRODUCOES

ARTISTICAS LTDA

ADVOGADO ANNA PAULA SIQUEIRA E
DIAS(OAB: 108772/RJ)

REQUERENTES RAYSSA PIRES NUNES

ADVOGADO KAROLAYNE MENEZES
BALTHOR(OAB: 254867/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYSSA PIRES NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad42aa7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Certifico que, no procedimento de triagem dos processos recebidos

neste CEJUSC, foi verificado que o presente HTE não observou os

seguintes itens elencados no Ato nº 82/2019 - TRT/RJ:

Petição de acordo assinada por partes e advogados (artigo 2º, I);•

Petição de ratificação dos termos do acordo, juntada pelo

requerente que não autuou o processo (artigo 2º, II);

•

Discriminação das verbas conforme disposto no artigo 2º, III;•

Foi verificado, ainda, que a minuta de acordo juntada vai de

encontro ao entendimento do Exmo. Juiz Coordenador deste

CEJUSC por haver cláusula de quitação geral quanto extinto

contrato de trabalho.

Assim, faço os presentes autos conclusos à douta apreciação de

Vossa Excelência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALINE ANDREIA DE MOURA MELO CARNEIRO DA CUNHA

CEJUSC 1º Grau

DESPACHO PJe

Ante o acima certificado e, ainda, considerando a Diretriz nº 01 do

NUPEMEC do TRT RJ, que impede a homologação de acordos no

CEJUSC com cláusula de quitação geral quanto extinto contrato de

trabalho, informem os requerentes, sobre a possibilidade de

repactuação da referida cláusula, no prazo de 05 dias, valendo o

silêncio como negativa.

Na ausência de manifestação ou na hipótese de manifestação

contrária à repactuação, devolvam-se os autos à Vara de origem

para seu regular prosseguimento.

Tendo em vista, ainda, que as partes não observaram todos os

requisitos contidos no Ato 82/2019 - TRT/RJ, intimem-se os

requerentes para, no prazo de 05 dias, providenciar:

nova juntada da petição inicial devidamente assinada pelas

partes e seus respectivos advogados;

•

providenciar nova juntada da petição inicial com a discriminação

de cada uma das parcelas do ajuste, com a definição da natureza

jurídica respectiva e a indicação dos valores objeto da transação,

sendo insuficiente a indicação das mesmas como “verbas

rescisórias”.

•

apresentar petição ratificando os termos do ajuste pelo

requerente RAYSSA PIRES NUNES

•

Após o saneamento, inclua-se o feito em pauta de conciliação com

a posterior intimação das partes para comparecimento.

Havendo requerimento de devolução ou, caso os vícios indicados

não sejam sanados no prazo concedido, devolvam-se os autos ao

Juízo de origem.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº ATOrd-0011524-31.2014.5.01.0040
RECLAMANTE RAFAEL GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUILHERME BORBA(OAB:
123282/RJ)

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DE ALMEIDA
MARINHO(OAB: 68748/RJ)

RECLAMADO RFR SOLUTION MANUTENCAO E
SERVICOS TECNICOS DE
INFORMATICA EIRELI - ME

ADVOGADO MARCELO DE ANDRADE
FAUSTINO(OAB: 119346/RJ)

RECLAMADO RMS HOLDINGS E PARTICIPACOES
LTDA

RECLAMADO ROMARIO MARQUES DOS SANTOS

RECLAMADO CRISTINA MARQUES DOS SANTOS
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL GOMES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RAFAEL GOMES DE OLIVEIRA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 11/04/2024 12:40 horas

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet, pelo seguinte

caminho:

L I N K  D E  A C E S S O :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / c e j u s c . c a p 1 . s 4

ID da reunião: 936 245 8530

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011524-31.2014.5.01.0040
RECLAMANTE RAFAEL GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUILHERME BORBA(OAB:
123282/RJ)

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DE ALMEIDA
MARINHO(OAB: 68748/RJ)

RECLAMADO RFR SOLUTION MANUTENCAO E
SERVICOS TECNICOS DE
INFORMATICA EIRELI - ME

ADVOGADO MARCELO DE ANDRADE
FAUSTINO(OAB: 119346/RJ)

RECLAMADO RMS HOLDINGS E PARTICIPACOES
LTDA

RECLAMADO ROMARIO MARQUES DOS SANTOS

RECLAMADO CRISTINA MARQUES DOS SANTOS
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RFR SOLUTION MANUTENCAO E SERVICOS TECNICOS DE
INFORMATICA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RFR SOLUTION MANUTENCAO E

SERVICOS TECNICOS DE INFORMATICA EIRELI  - ME

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 11/04/2024 12:40 horas

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet, pelo seguinte

caminho:

L I N K  D E  A C E S S O :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / c e j u s c . c a p 1 . s 4

ID da reunião: 936 245 8530

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100200-72.2021.5.01.0051
RECLAMANTE ISAAC ARAN DORNELLA

ADVOGADO CARLOS RENATO DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 204682/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO ARION VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO MONT ALEGRE PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 141b56b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos à douta apreciação de Vossa

Excelência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALINE ANDREIA DE MOURA MELO CARNEIRO DA CUNHA

CEJUSC 1º Grau

DESPACHO PJe

Ante a manifestação de id. 387cd85, determino a retirada do

processo da pauta do dia 02/04/2024.

Ficam as partes cientes da reinclusão do processo em pauta,

devendo participar da audiência designada por

videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM, nos dias, horários

abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

DATA: 04/04/2024 - 10h50

link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/cejusc.cap1.s8

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MAUREN XAVIER SEELING

    Juiza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT

Processo Nº ATSum-0100200-72.2021.5.01.0051
RECLAMANTE ISAAC ARAN DORNELLA

ADVOGADO CARLOS RENATO DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 204682/RJ)

RECLAMADO ARION VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO MONT ALEGRE PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAAC ARAN DORNELLA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 141b56b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos à douta apreciação de Vossa

Excelência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALINE ANDREIA DE MOURA MELO CARNEIRO DA CUNHA

CEJUSC 1º Grau

DESPACHO PJe

Ante a manifestação de id. 387cd85, determino a retirada do

processo da pauta do dia 02/04/2024.

Ficam as partes cientes da reinclusão do processo em pauta,

devendo participar da audiência designada por

videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM, nos dias, horários

abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

DATA: 04/04/2024 - 10h50

link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/cejusc.cap1.s8

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MAUREN XAVIER SEELING

    Juiza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT

Processo Nº ATSum-0100094-21.2024.5.01.0079
RECLAMANTE VANESSA APARECIDA LIMA DA

SILVA

ADVOGADO RENNAN SILVA DE MORAIS(OAB:
167979/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SILVA DE MORAIS(OAB:
188826/RJ)

RECLAMADO WA LANCHES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA APARECIDA LIMA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edeb3f2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Faço os presentes autos conclusos à douta apreciação de Vossa

Excelência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALINE ANDREIA DE MOURA MELO CARNEIRO DA CUNHA

CEJUSC 1º Grau

DESPACHO PJe

Ante a manifestação de id. 0535622, retire-se de pauta e devolvam-

se os autos à origem.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MAUREN XAVIER SEELING

    Juiza do Trabalho Supervisora do CEJUSC-JT

Processo Nº ATSum-0100169-74.2024.5.01.0042
RECLAMANTE MATHEUS SANTOS DE QUEIROZ

ADVOGADO JUANA REGINA DE ANDRADE
CARVALHO(OAB: 226081/RJ)

ADVOGADO IGOR HERRERA DE OLIVEIRA(OAB:
464376/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS SANTOS DE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MATHEUS SANTOS DE QUEIROZ

NOTIFICAÇÃO PJe

Participar da audiência telepresencial, via plataforma ZOOM,

observando as instruções que se seguem:

Tipo: MEDIAÇÃO

Data: 02/04/2024 09:00 horas

L I N K  D E  A C E S S O :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / c e j u s c . c a p 1 . s 2

ID: 875 973 1653

Os ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

1) Sessão de MEDIAÇÃOdesignada no CEJUSC/CAP, por

iniciativa/anuência do juiz natural da causa, como opção para

composição do litígio. 2) A presença das partes é INDISPENSÁVEL

e OBRIGATÓRIA (CPC, §9º, art. 334). 3)Na defesa de seus

interesses recomenda-se a presença do(a) advogado(a) das partes.

No caso da parte autora, havendo advogado(a) constituído (a), sua

presença é OBRIGATÓRIA(CSJT, Res. 174/2016, art.6º). 4) Nos

termos do §3º, art. 2º, da Res. Adm. 01/22 do TRT1 a reclamada

será citada para apresentação da defesa e de seus

documentos.5) Caso a parte autora tenha optado pelo juízo

100% digital, deverá a parte ré observar o art. 7º, caput, do Ato

Conjunto 15/21 do TRT/1.6) Na sessão de mediação NÃO

SERÃO decididas questões processuais preliminares e NÃO

SERÃO produzidas provas (oral ou testemunhal). 7) Infrutífera a

sessão os autos serão devolvidos ao juízo de origem para regular

prosseguimento. 8) As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, devendo a ré observar os termos do

art. 41, "b", do Provimento Consolidado da CGJT. 9) Se as partes

pretenderem realizar a audiência de forma presencial, no prazo

de até 05 dias após o recebimento dessa notificação, deverão

manifestar-se nos autos. 10) Para acessar os documentos do

processo, basta copiar e colar o número de cada chave de acesso

( a c i m a )  n a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m  1 1 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/pje. 12) Sobre o procedimento da

m e d i a ç ã o ,  a c e s s e  o  v í d e o

(https: / /www.youtube.com/watch?v=oXCcvx_Hd8M).

ATENÇÃO: 1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando

a qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o

link abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação

CEJUSC TRT1”:https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GERSON LESTER CORREA MOREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100169-74.2024.5.01.0042
RECLAMANTE MATHEUS SANTOS DE QUEIROZ

ADVOGADO JUANA REGINA DE ANDRADE
CARVALHO(OAB: 226081/RJ)

ADVOGADO IGOR HERRERA DE OLIVEIRA(OAB:
464376/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

NOTIFICAÇÃO PJe

Participar da audiência telepresencial, via plataforma ZOOM,

observando as instruções que se seguem:

Tipo: MEDIAÇÃO

Data: 02/04/2024 09:00 horas

L I N K  D E  A C E S S O :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / c e j u s c . c a p 1 . s 2

ID: 875 973 1653

Os ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

1) Sessão de MEDIAÇÃOdesignada no CEJUSC/CAP, por

iniciativa/anuência do juiz natural da causa, como opção para

composição do litígio. 2) A presença das partes é INDISPENSÁVEL

e OBRIGATÓRIA (CPC, §9º, art. 334). 3)Na defesa de seus

interesses recomenda-se a presença do(a) advogado(a) das partes.

No caso da parte autora, havendo advogado(a) constituído (a), sua

presença é OBRIGATÓRIA(CSJT, Res. 174/2016, art.6º). 4) Nos

termos do §3º, art. 2º, da Res. Adm. 01/22 do TRT1 a reclamada

será citada para apresentação da defesa e de seus

documentos.5) Caso a parte autora tenha optado pelo juízo

100% digital, deverá a parte ré observar o art. 7º, caput, do Ato

Conjunto 15/21 do TRT/1.6) Na sessão de mediação NÃO

SERÃO decididas questões processuais preliminares e NÃO

SERÃO produzidas provas (oral ou testemunhal). 7) Infrutífera a

sessão os autos serão devolvidos ao juízo de origem para regular

prosseguimento. 8) As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, devendo a ré observar os termos do

art. 41, "b", do Provimento Consolidado da CGJT. 9) Se as partes

pretenderem realizar a audiência de forma presencial, no prazo

de até 05 dias após o recebimento dessa notificação, deverão

manifestar-se nos autos. 10) Para acessar os documentos do

processo, basta copiar e colar o número de cada chave de acesso

( a c i m a )  n a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m  1 1 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/pje. 12) Sobre o procedimento da

m e d i a ç ã o ,  a c e s s e  o  v í d e o

(https: / /www.youtube.com/watch?v=oXCcvx_Hd8M).

ATENÇÃO: 1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando

a qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o

link abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação

CEJUSC TRT1”:https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GERSON LESTER CORREA MOREIRA

Assessor

Processo Nº PAP-0100217-08.2024.5.01.0018
REQUERENTE ELIANA DA SILVA GULAO

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL CLAUDINO RIBEIRO(OAB:
231203/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

REQUERIDO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 926
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - ELIANA DA SILVA GULAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ELIANA DA SILVA GULAO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 15/04/2024 10:30 horas

L I N K  D E  A C E S S O : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / c e j u s c . c a p 1 . s 7

ID da reunião: 585 823 1117

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100157-60.2024.5.01.0042
RECLAMANTE RYAN WILLIAN DE OLIVEIRA DE

CARVALHO

ADVOGADO ALEX AMARAL PEREIRA DA
SILVA(OAB: 465431/SP)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RYAN WILLIAN DE OLIVEIRA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RYAN WILLIAN DE OLIVEIRA DE CARVALHO

NOTIFICAÇÃO PJe

Participar da audiência telepresencial, via plataforma ZOOM,

observando as instruções que se seguem:

Tipo: MEDIAÇÃO

Data: 02/04/2024 11:00 horas

L I N K  D E  A C E S S O :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / c e j u s c . c a p 1 . s 2

ID: 875 973 1653

Os ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

1) Sessão de MEDIAÇÃOdesignada no CEJUSC/CAP, por

iniciativa/anuência do juiz natural da causa, como opção para

composição do litígio. 2) A presença das partes é INDISPENSÁVEL

e OBRIGATÓRIA (CPC, §9º, art. 334). 3)Na defesa de seus

interesses recomenda-se a presença do(a) advogado(a) das partes.

No caso da parte autora, havendo advogado(a) constituído (a), sua

presença é OBRIGATÓRIA(CSJT, Res. 174/2016, art.6º). 4) Nos

termos do §3º, art. 2º, da Res. Adm. 01/22 do TRT1 a reclamada

será citada para apresentação da defesa e de seus

documentos.5) Caso a parte autora tenha optado pelo juízo

100% digital, deverá a parte ré observar o art. 7º, caput, do Ato

Conjunto 15/21 do TRT/1.6) Na sessão de mediação NÃO

SERÃO decididas questões processuais preliminares e NÃO

SERÃO produzidas provas (oral ou testemunhal). 7) Infrutífera a

sessão os autos serão devolvidos ao juízo de origem para regular

prosseguimento. 8) As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, devendo a ré observar os termos do

art. 41, "b", do Provimento Consolidado da CGJT. 9) Se as partes

pretenderem realizar a audiência de forma presencial, no prazo

de até 05 dias após o recebimento dessa notificação, deverão

manifestar-se nos autos. 10) Para acessar os documentos do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 927
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

processo, basta copiar e colar o número de cada chave de acesso

( a c i m a )  n a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m  1 1 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/pje. 12) Sobre o procedimento da

m e d i a ç ã o ,  a c e s s e  o  v í d e o

(https: / /www.youtube.com/watch?v=oXCcvx_Hd8M).

ATENÇÃO: 1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando

a qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o

link abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação

CEJUSC TRT1”:https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GERSON LESTER CORREA MOREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100157-60.2024.5.01.0042
RECLAMANTE RYAN WILLIAN DE OLIVEIRA DE

CARVALHO

ADVOGADO ALEX AMARAL PEREIRA DA
SILVA(OAB: 465431/SP)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ARCOS DOURADOS COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

Participar da audiência telepresencial, via plataforma ZOOM,

observando as instruções que se seguem:

Tipo: MEDIAÇÃO

Data: 02/04/2024 11:00 horas

L I N K  D E  A C E S S O :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / c e j u s c . c a p 1 . s 2

ID: 875 973 1653

Os ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

1) Sessão de MEDIAÇÃOdesignada no CEJUSC/CAP, por

iniciativa/anuência do juiz natural da causa, como opção para

composição do litígio. 2) A presença das partes é INDISPENSÁVEL

e OBRIGATÓRIA (CPC, §9º, art. 334). 3)Na defesa de seus

interesses recomenda-se a presença do(a) advogado(a) das partes.

No caso da parte autora, havendo advogado(a) constituído (a), sua

presença é OBRIGATÓRIA(CSJT, Res. 174/2016, art.6º). 4) Nos

termos do §3º, art. 2º, da Res. Adm. 01/22 do TRT1 a reclamada

será citada para apresentação da defesa e de seus

documentos.5) Caso a parte autora tenha optado pelo juízo

100% digital, deverá a parte ré observar o art. 7º, caput, do Ato

Conjunto 15/21 do TRT/1.6) Na sessão de mediação NÃO

SERÃO decididas questões processuais preliminares e NÃO

SERÃO produzidas provas (oral ou testemunhal). 7) Infrutífera a

sessão os autos serão devolvidos ao juízo de origem para regular

prosseguimento. 8) As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, devendo a ré observar os termos do

art. 41, "b", do Provimento Consolidado da CGJT. 9) Se as partes

pretenderem realizar a audiência de forma presencial, no prazo

de até 05 dias após o recebimento dessa notificação, deverão

manifestar-se nos autos. 10) Para acessar os documentos do

processo, basta copiar e colar o número de cada chave de acesso

( a c i m a )  n a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m  1 1 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/pje. 12) Sobre o procedimento da

m e d i a ç ã o ,  a c e s s e  o  v í d e o

(https: / /www.youtube.com/watch?v=oXCcvx_Hd8M).

ATENÇÃO: 1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando

a qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o

link abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação

CEJUSC TRT1”:https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GERSON LESTER CORREA MOREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100150-68.2024.5.01.0042

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMANTE CARINE NASCIMENTO DE ALMEIDA
DE SOUZA

ADVOGADO CHARLES RICARDO ROCCO(OAB:
125955/SP)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARINE NASCIMENTO DE ALMEIDA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CARINE NASCIMENTO DE ALMEIDA DE

SOUZA

NOTIFICAÇÃO PJe

Participar da audiência telepresencial, via plataforma ZOOM,

observando as instruções que se seguem:

Tipo: MEDIAÇÃO

Data: 02/04/2024 10:20 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/cejusc.cap1.s5

ID: 296 168 1501

Os ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

1)Sessão de MEDIAÇÃOdesignada no CEJUSC/CAP, por

iniciativa/anuência do juiz natural da causa, como opção para

composição do litígio. 2)A presença das partes é INDISPENSÁVEL

e OBRIGATÓRIA (CPC, §9º, art. 334). 3)Na defesa de seus

interesses recomenda-se a presença do(a) advogado(a) das partes.

No caso da parte autora, havendo advogado(a) constituído (a), sua

presença é OBRIGATÓRIA(CSJT, Res. 174/2016, art.6º). 4) Nos

termos do §3º, art. 2º, da Res. Adm. 01/22 do TRT1 a reclamada

será citada para apresentação da defesa e de seus

documentos.5) Caso a parte autora tenha optado pelo juízo

100% digital, deverá a parte ré observar o art. 7º, caput, do Ato

Conjunto 15/21 do TRT/1.6)Na sessão de mediação NÃO

SERÃO decididas questões processuais preliminares e NÃO

SERÃO produzidas provas (oral ou testemunhal). 7)Infrutífera a

sessão os autos serão devolvidos ao juízo de origem para regular

prosseguimento. 8)As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, devendo a ré observar os termos do

art. 41, "b", do Provimento Consolidado da CGJT. 9)Se as partes

pretenderem realizar a audiência de forma presencial, no prazo

de até 05 dias após o recebimento dessa notificação, deverão

manifestar-se nos autos. 10)Para acessar os documentos do

processo, basta copiar e colar o número de cada chave de acesso

( a c i m a )  n a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m . 1 1 ) E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/pje. 12)Sobre o procedimento da

m e d i a ç ã o ,  a c e s s e  o  v í d e o

(ht tps: / /www.youtube.com/watch?v=oXCcvx_Hd8M) .

ATENÇÃO:1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro. Queremos muito ouvir sua

opinião para continuar melhorando a qualidade do serviço

prestado. Após a audiência, acesse o link abaixo e responda à

n o s s a  “ P e s q u i s a  d e  s a t i s f a ç ã o  C E J U S C

T R T 1 ” : h t t p s : / / b i t . l y / C E J U S C T R T 1

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GERSON LESTER CORREA MOREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100150-68.2024.5.01.0042
RECLAMANTE CARINE NASCIMENTO DE ALMEIDA

DE SOUZA

ADVOGADO CHARLES RICARDO ROCCO(OAB:
125955/SP)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ARCOS DOURADOS COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

Participar da audiência telepresencial, via plataforma ZOOM,

observando as instruções que se seguem:

Tipo: MEDIAÇÃO

Data: 02/04/2024 10:20 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/cejusc.cap1.s5

ID: 296 168 1501

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Os ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

1)Sessão de MEDIAÇÃOdesignada no CEJUSC/CAP, por

iniciativa/anuência do juiz natural da causa, como opção para

composição do litígio. 2)A presença das partes é INDISPENSÁVEL

e OBRIGATÓRIA (CPC, §9º, art. 334). 3)Na defesa de seus

interesses recomenda-se a presença do(a) advogado(a) das partes.

No caso da parte autora, havendo advogado(a) constituído (a), sua

presença é OBRIGATÓRIA(CSJT, Res. 174/2016, art.6º). 4) Nos

termos do §3º, art. 2º, da Res. Adm. 01/22 do TRT1 a reclamada

será citada para apresentação da defesa e de seus

documentos.5) Caso a parte autora tenha optado pelo juízo

100% digital, deverá a parte ré observar o art. 7º, caput, do Ato

Conjunto 15/21 do TRT/1.6)Na sessão de mediação NÃO

SERÃO decididas questões processuais preliminares e NÃO

SERÃO produzidas provas (oral ou testemunhal). 7)Infrutífera a

sessão os autos serão devolvidos ao juízo de origem para regular

prosseguimento. 8)As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, devendo a ré observar os termos do

art. 41, "b", do Provimento Consolidado da CGJT. 9)Se as partes

pretenderem realizar a audiência de forma presencial, no prazo

de até 05 dias após o recebimento dessa notificação, deverão

manifestar-se nos autos. 10)Para acessar os documentos do

processo, basta copiar e colar o número de cada chave de acesso

( a c i m a )  n a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m . 1 1 ) E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/pje. 12)Sobre o procedimento da

m e d i a ç ã o ,  a c e s s e  o  v í d e o

(ht tps: / /www.youtube.com/watch?v=oXCcvx_Hd8M) .

ATENÇÃO:1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro. Queremos muito ouvir sua

opinião para continuar melhorando a qualidade do serviço

prestado. Após a audiência, acesse o link abaixo e responda à

n o s s a  “ P e s q u i s a  d e  s a t i s f a ç ã o  C E J U S C

T R T 1 ” : h t t p s : / / b i t . l y / C E J U S C T R T 1

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GERSON LESTER CORREA MOREIRA

Assessor

COORDENADORIA DE APOIO À EXECUÇÃO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100844-53.2017.5.01.0019
RECLAMANTE CASSIA DOS SANTOS GONCALVES

ADVOGADO JULIANA FERREIRA ASCENSO
JACOBINA VIEIRA(OAB: 172463/RJ)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMADO CAVAZE CONSULTORIA E
CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

RECLAMADO MCK GESTAO DE ATIVOS
EMPRESARIAIS, CONSULTORIA E
PARTICIPOES EIRELI

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO GUIMARÃES
RODRIGUES COELHO
PALADINO(OAB: 188825/RJ)

RECLAMADO P.B. INVESTMENT EMPRESARIAL
S/A

ADVOGADO ANTONIA LUCIANA FERREIRA DE
LIMA(OAB: 209677/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO DE FIGUEIREDO
DA FONSECA(OAB: 161082/RJ)

RECLAMADO FIANZA AGROFLORESTAL SPE S.A

ADVOGADO ANTONIA LUCIANA FERREIRA DE
LIMA(OAB: 209677/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO DE FIGUEIREDO
DA FONSECA(OAB: 161082/RJ)

RECLAMADO LCC APOIO ADMINISTRATIVO LTDA.

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

ADVOGADO VINICIUS FIGUEIREDO DE
SOUZA(OAB: 123958/RJ)

RECLAMADO MV GESTAO E CONSULTORIA DE
ATIVOS EMPRESARIAIS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO A. R. T. DE CUNHA ASSESSORIA E
CONSULTORIA

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO FORTRESS FIANCA S/A

RECLAMADO MARCO ANTONIO PEIXOTO

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO TRICAV INCORPORADORA E
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ANTONIA LUCIANA FERREIRA DE
LIMA(OAB: 209677/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO DE FIGUEIREDO
DA FONSECA(OAB: 161082/RJ)

RECLAMADO VINICIUS FERREIRA PEIXOTO

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO TRIBALI CORRETORA DE SEGUROS
LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO MARCIO PEIXOTO

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO MARTON HUBELL SERVICOS
TECNICOS LTDA

ADVOGADO antonio carlos coelho paladino(OAB:
24299/RJ)

RECLAMADO LUTHIER ADMINISTRADORA E
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

RECLAMADO MARIO PEIXOTO
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ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO OX SOLUCOES E TECNOLOGIA
LTDA

ADVOGADO ANTONIA LUCIANA FERREIRA DE
LIMA(OAB: 209677/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO DE FIGUEIREDO
DA FONSECA(OAB: 161082/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO WES9 COMPANY CAPITAL UK LTD

RECLAMADO ESSENCIAL DIGITAL LTDA

RECLAMADO HANS INSURANCE CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

ADVOGADO ANTONIA LUCIANA FERREIRA DE
LIMA(OAB: 209677/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO DE FIGUEIREDO
DA FONSECA(OAB: 161082/RJ)

RECLAMADO PRISCILA ALMEIDA DE ARAUJO

ADVOGADO FABIO COMODO(OAB: 155075/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO OTAVIO AUGUSTO IRINEU PASSOS

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO JOSE EDELCIO DE PAULA ISIDORO

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO SINCRON SERVICOS
SINCRONIZADOS EM USINAGEM DE
PRECISAO LTDA

ADVOGADO ANTONIA LUCIANA FERREIRA DE
LIMA(OAB: 209677/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO DE FIGUEIREDO
DA FONSECA(OAB: 161082/RJ)

RECLAMADO FOURCAV CAVALCANTE LTDA

RECLAMADO SEBASTIAO LINO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARCOS MAROTTI SALES(OAB:
71841/RJ)

RECLAMADO ELIANA RODRIGUES MOREIRA

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO CLENILDA DE FATIMA DA SILVA

ADVOGADO MARCOS MAROTTI SALES(OAB:
71841/RJ)

RECLAMADO CREDALUGUE LTDA

ADVOGADO ANTONIA LUCIANA FERREIRA DE
LIMA(OAB: 209677/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO DE FIGUEIREDO
DA FONSECA(OAB: 161082/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO MATHEUS RAMOS MENDES

ADVOGADO VINICIUS FIGUEIREDO DE
SOUZA(OAB: 123958/RJ)

RECLAMADO ADAMO RODRIGO TRINDADE DA
CUNHA

ADVOGADO ANTONIA LUCIANA FERREIRA DE
LIMA(OAB: 209677/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO DE FIGUEIREDO
DA FONSECA(OAB: 161082/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO BAIL BRAZIL SURPLUS LINE LTDA

ADVOGADO ANTONIA LUCIANA FERREIRA DE
LIMA(OAB: 209677/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO DE FIGUEIREDO
DA FONSECA(OAB: 161082/RJ)

RECLAMADO LUCIO CRISTIANO CAVERSAN

ADVOGADO ANTONIO AFONSO DE FIGUEIREDO
DA FONSECA(OAB: 161082/RJ)

ADVOGADO ANTONIA LUCIANA FERREIRA DE
LIMA(OAB: 209677/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO GML GESTAO DE ATIVOS
EMPRESARIAIS, CONSULTORIA E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VINICIUS FIGUEIREDO DE
SOUZA(OAB: 123958/RJ)

RECLAMADO MVC GESTAO DE ATIVOS
EMPRESARIAIS, CONSULTORIA E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO PAAC SERVICOS FINANCEIROS
LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO BAIL BRAZIL INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANTONIA LUCIANA FERREIRA DE
LIMA(OAB: 209677/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO DE FIGUEIREDO
DA FONSECA(OAB: 161082/RJ)

RECLAMADO SULAMERICANA AFIANCADORA
LTDA

ADVOGADO ANTONIA LUCIANA FERREIRA DE
LIMA(OAB: 209677/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO DE FIGUEIREDO
DA FONSECA(OAB: 161082/RJ)

RECLAMADO YALE IMOVEIS LTDA

RECLAMADO B&A ACTIVE GROUP UK LTD

ADVOGADO ANTONIA LUCIANA FERREIRA DE
LIMA(OAB: 209677/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO DE FIGUEIREDO
DA FONSECA(OAB: 161082/RJ)

RECLAMADO ANA CAROLINA BUENO
CAVALCANTE

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO FIANZA CAUCAO S/A

ADVOGADO ANTONIA LUCIANA FERREIRA DE
LIMA(OAB: 209677/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO DE FIGUEIREDO
DA FONSECA(OAB: 161082/RJ)

RECLAMADO ANA PAULA BUENO CAVALCANTE

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO ANA PAULA DE ABREU
CAVALCANTE

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO LUTHIER INSURANCE LTDA

ADVOGADO ANTONIA LUCIANA FERREIRA DE
LIMA(OAB: 209677/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO DE FIGUEIREDO
DA FONSECA(OAB: 161082/RJ)

RECLAMADO BAIL BRASIL INVESTIMENT LTDA

ADVOGADO ANTONIA LUCIANA FERREIRA DE
LIMA(OAB: 209677/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO DE FIGUEIREDO
DA FONSECA(OAB: 161082/RJ)

RECLAMADO ELISABETE DOS SANTOS
CAVALCANTE
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ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO MARIA LEONOR DOS SANTOS
CAVALCANTE

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERALDO ALVES DE FREITAS

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO ALEXANDRE SANTANA
NASCIMENTO(OAB: 95384/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
ANDRADE(OAB: 48342/RJ)

ADVOGADO LILIA CRISTINA MOTTA
QUIRINO(OAB: 168002/RJ)

ADVOGADO JULIANA FERREIRA ASCENSO
JACOBINA VIEIRA(OAB: 172463/RJ)

ADVOGADO TANIA REGINA CAVALCANTI DE
MIRANDA(OAB: 126715/RJ)

ADVOGADO WILSON DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
182990/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

WELLYNGTON ITIBIRIGI HIDEKY
WATANABE

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO ONGARATTO

TERCEIRO
INTERESSADO

EWERTON CONTI MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXSANDRA LOPES CAVALCANTE
MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADVOGADOS DOS DEMAIS
CREDORES

ADVOGADO ANA KEILA MARCHIORI(OAB:
112178/RJ)

ADVOGADO marcos luiz carvalho magalhaes(OAB:
72267/RJ)

ADVOGADO Ana Carla Alves Xavier(OAB:
106104/RJ)

ADVOGADO ROMULO LICIO DA SILVA(OAB:
128865/RJ)

ADVOGADO BRUNO DO AMARAL GAMA(OAB:
154455/RJ)

ADVOGADO THAIS DE PAULA PEDROSO(OAB:
239904/RJ)

ADVOGADO DAFINE RAMOS BUENO(OAB:
231225/RJ)

ADVOGADO MONICA ALVES DE OLIVEIRA
GIRAO(OAB: 185109/RJ)

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

ADVOGADO ANA CLAUDIA SAMPAIO
ESTEVES(OAB: 157933/RJ)

ADVOGADO ANDREA DE CASSIA SODRE
CUNHA(OAB: 196448/RJ)

ADVOGADO Claudia Maria Werneck Machado(OAB:
131987/RJ)

ADVOGADO LINER DE CARVALHO MARINS(OAB:
135994/RJ)

ADVOGADO IVAN CAMPOS DO AMARAL(OAB:
85851/RJ)

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA MARTINS(OAB:
166365/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA MARQUES WATANABE

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIA URACS LOPES

ADVOGADO TANIA REGINA CAVALCANTI DE
MIRANDA(OAB: 126715/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. R. T. DE CUNHA ASSESSORIA E CONSULTORIA

  - ADAMO RODRIGO TRINDADE DA CUNHA

  - ANA CAROLINA BUENO CAVALCANTE

  - ANA PAULA BUENO CAVALCANTE

  - ANA PAULA DE ABREU CAVALCANTE

  - BAIL BRASIL INVESTIMENT LTDA

  - BAIL BRAZIL INVESTIMENTOS LTDA

  - BAIL BRAZIL SURPLUS LINE LTDA

  - CLENILDA DE FATIMA DA SILVA

  - CREDALUGUE LTDA

  - ELIANA RODRIGUES MOREIRA

  - ELISABETE DOS SANTOS CAVALCANTE

  - FIANZA AGROFLORESTAL SPE S.A

  - FIANZA CAUCAO S/A

  - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

  - GML GESTAO DE ATIVOS EMPRESARIAIS, CONSULTORIA E
PARTICIPACOES LTDA.

  - HANS INSURANCE CORRETORA DE SEGUROS LTDA

  - JOSE EDELCIO DE PAULA ISIDORO

  - LUCIO CRISTIANO CAVERSAN

  - LUTHIER INSURANCE LTDA

  - MARCIO PEIXOTO

  - MARCO ANTONIO PEIXOTO

  - MARIA LEONOR DOS SANTOS CAVALCANTE

  - MARIO PEIXOTO

  - MARTON HUBELL SERVICOS TECNICOS LTDA

  - MATHEUS RAMOS MENDES

  - MCK GESTAO DE ATIVOS EMPRESARIAIS, CONSULTORIA
E PARTICIPOES EIRELI

  - MV GESTAO E CONSULTORIA DE ATIVOS EMPRESARIAIS E
PARTICIPACOES LTDA

  - MVC GESTAO DE ATIVOS EMPRESARIAIS, CONSULTORIA
E PARTICIPACOES LTDA.

  - OTAVIO AUGUSTO IRINEU PASSOS

  - OX SOLUCOES E TECNOLOGIA LTDA

  - P.B. INVESTMENT EMPRESARIAL S/A

  - PAAC SERVICOS FINANCEIROS LTDA

  - PRISCILA ALMEIDA DE ARAUJO

  - SEBASTIAO LINO DA SILVA FILHO

  - SULAMERICANA AFIANCADORA LTDA

  - TRIBALI CORRETORA DE SEGUROS LTDA

  - VINICIUS FERREIRA PEIXOTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f903010

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

a) Petição de id e87aec9

Cuida-se de petição de Gaia Service, na qual afirma que a sentença

de encerramento da recuperação judicial pende de análise de

recurso ao qual foi dado efeito suspensivo, postulando a suspensão

das medidas de execução contra si perpetradas.

A decisão juntada em id 90dc0e5 não explicita ter sido concedido

efeito suspensivo ao recurso de apelação. Venha a interessada com

a decisão que recebe o recurso de apelação, com indicação de

seus efeitos. Com a aludida decisão, retornem conclusos.
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b) Liminar no mandado de segurança (id 90dc0e5)

Impetrou Vinícius Ferreira Peixoto mandado de segurança contra

decisão deste juízo, argumentando que a apreensão do passaporte

é medida extrema uma vez que “não há demonstração do

exaurimento de outras medidas executivas mais eficientes”. Afirma

também que a atividade de Jiu Jitsu é sua profissão, da qual extrai

sustento (id d8ac1aa, páginas 10396 e 10397 dos autos).

A liminar determina o seguinte:

Por certo, esgotadas essas possibilidades, frustrada a tentativa de

garantia do juizo e mantidas as condições postas no presente

mandado de segurança, não se verifica qualquer impedimento para

a medida extrema imposta pelo juízo da execução.

DEFIRO a pretensão liminar para cassar a decisão que determinou

a suspensão do passaporte do Impetrante.

Determino, pois, o cumprimento da medida liminar, expedindo-se

competente ofício à Polícia Federal.

Outrossim, considerando que é ônus do executado, quando

intimado, indicar ao juiz quais são e onde estão os bens sujeitos à

penhora e os respectivos valores (CPC, art. 774, V), determino a

intimação do devedor Vinícius Ferreira Peixoto para que, no prazo

de 5 dias, indique e prove quais seus bens, inclusive (mas não se

limitando a), receitas de patrocínio e de redes sociais.

Destaco que caso omisso o devedor no dever de indicação de bens,

além da aplicação da multa prevista no parágrafo único do art. 774

do CPC, entenderá este juízo que não há “outras medidas judiciais

mais eficientes”.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    IGOR FONSECA RODRIGUES

    Juiz Gestor de Centralização Junto a Caex
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ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
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RECLAMADO JOSE EDELCIO DE PAULA ISIDORO
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ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
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LIMA(OAB: 209677/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO DE FIGUEIREDO
DA FONSECA(OAB: 161082/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO BAIL BRAZIL SURPLUS LINE LTDA

ADVOGADO ANTONIA LUCIANA FERREIRA DE
LIMA(OAB: 209677/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO DE FIGUEIREDO
DA FONSECA(OAB: 161082/RJ)

RECLAMADO LUCIO CRISTIANO CAVERSAN

ADVOGADO ANTONIO AFONSO DE FIGUEIREDO
DA FONSECA(OAB: 161082/RJ)

ADVOGADO ANTONIA LUCIANA FERREIRA DE
LIMA(OAB: 209677/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO GML GESTAO DE ATIVOS
EMPRESARIAIS, CONSULTORIA E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VINICIUS FIGUEIREDO DE
SOUZA(OAB: 123958/RJ)

RECLAMADO MVC GESTAO DE ATIVOS
EMPRESARIAIS, CONSULTORIA E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO PAAC SERVICOS FINANCEIROS
LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO BAIL BRAZIL INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANTONIA LUCIANA FERREIRA DE
LIMA(OAB: 209677/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO DE FIGUEIREDO
DA FONSECA(OAB: 161082/RJ)

RECLAMADO SULAMERICANA AFIANCADORA
LTDA

ADVOGADO ANTONIA LUCIANA FERREIRA DE
LIMA(OAB: 209677/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO DE FIGUEIREDO
DA FONSECA(OAB: 161082/RJ)

RECLAMADO YALE IMOVEIS LTDA

RECLAMADO B&A ACTIVE GROUP UK LTD

ADVOGADO ANTONIA LUCIANA FERREIRA DE
LIMA(OAB: 209677/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO DE FIGUEIREDO
DA FONSECA(OAB: 161082/RJ)

RECLAMADO ANA CAROLINA BUENO
CAVALCANTE

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO FIANZA CAUCAO S/A

ADVOGADO ANTONIA LUCIANA FERREIRA DE
LIMA(OAB: 209677/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO DE FIGUEIREDO
DA FONSECA(OAB: 161082/RJ)

RECLAMADO ANA PAULA BUENO CAVALCANTE

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO ANA PAULA DE ABREU
CAVALCANTE

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO LUTHIER INSURANCE LTDA

ADVOGADO ANTONIA LUCIANA FERREIRA DE
LIMA(OAB: 209677/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO DE FIGUEIREDO
DA FONSECA(OAB: 161082/RJ)

RECLAMADO BAIL BRASIL INVESTIMENT LTDA

ADVOGADO ANTONIA LUCIANA FERREIRA DE
LIMA(OAB: 209677/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO DE FIGUEIREDO
DA FONSECA(OAB: 161082/RJ)

RECLAMADO ELISABETE DOS SANTOS
CAVALCANTE

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO MARIA LEONOR DOS SANTOS
CAVALCANTE

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERALDO ALVES DE FREITAS

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO ALEXANDRE SANTANA
NASCIMENTO(OAB: 95384/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
ANDRADE(OAB: 48342/RJ)

ADVOGADO LILIA CRISTINA MOTTA
QUIRINO(OAB: 168002/RJ)

ADVOGADO JULIANA FERREIRA ASCENSO
JACOBINA VIEIRA(OAB: 172463/RJ)

ADVOGADO TANIA REGINA CAVALCANTI DE
MIRANDA(OAB: 126715/RJ)

ADVOGADO WILSON DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
182990/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

WELLYNGTON ITIBIRIGI HIDEKY
WATANABE

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO ONGARATTO
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TERCEIRO
INTERESSADO

EWERTON CONTI MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXSANDRA LOPES CAVALCANTE
MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADVOGADOS DOS DEMAIS
CREDORES

ADVOGADO ANA KEILA MARCHIORI(OAB:
112178/RJ)

ADVOGADO marcos luiz carvalho magalhaes(OAB:
72267/RJ)

ADVOGADO Ana Carla Alves Xavier(OAB:
106104/RJ)

ADVOGADO ROMULO LICIO DA SILVA(OAB:
128865/RJ)

ADVOGADO BRUNO DO AMARAL GAMA(OAB:
154455/RJ)

ADVOGADO THAIS DE PAULA PEDROSO(OAB:
239904/RJ)

ADVOGADO DAFINE RAMOS BUENO(OAB:
231225/RJ)

ADVOGADO MONICA ALVES DE OLIVEIRA
GIRAO(OAB: 185109/RJ)

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

ADVOGADO ANA CLAUDIA SAMPAIO
ESTEVES(OAB: 157933/RJ)

ADVOGADO ANDREA DE CASSIA SODRE
CUNHA(OAB: 196448/RJ)

ADVOGADO Claudia Maria Werneck Machado(OAB:
131987/RJ)

ADVOGADO LINER DE CARVALHO MARINS(OAB:
135994/RJ)

ADVOGADO IVAN CAMPOS DO AMARAL(OAB:
85851/RJ)

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA MARTINS(OAB:
166365/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA MARQUES WATANABE

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIA URACS LOPES

ADVOGADO TANIA REGINA CAVALCANTI DE
MIRANDA(OAB: 126715/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIA DOS SANTOS GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f903010

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

a) Petição de id e87aec9

Cuida-se de petição de Gaia Service, na qual afirma que a sentença

de encerramento da recuperação judicial pende de análise de

recurso ao qual foi dado efeito suspensivo, postulando a suspensão

das medidas de execução contra si perpetradas.

A decisão juntada em id 90dc0e5 não explicita ter sido concedido

efeito suspensivo ao recurso de apelação. Venha a interessada com

a decisão que recebe o recurso de apelação, com indicação de

seus efeitos. Com a aludida decisão, retornem conclusos.

b) Liminar no mandado de segurança (id 90dc0e5)

Impetrou Vinícius Ferreira Peixoto mandado de segurança contra

decisão deste juízo, argumentando que a apreensão do passaporte

é medida extrema uma vez que “não há demonstração do

exaurimento de outras medidas executivas mais eficientes”. Afirma

também que a atividade de Jiu Jitsu é sua profissão, da qual extrai

sustento (id d8ac1aa, páginas 10396 e 10397 dos autos).

A liminar determina o seguinte:

Por certo, esgotadas essas possibilidades, frustrada a tentativa de

garantia do juizo e mantidas as condições postas no presente

mandado de segurança, não se verifica qualquer impedimento para

a medida extrema imposta pelo juízo da execução.

DEFIRO a pretensão liminar para cassar a decisão que determinou

a suspensão do passaporte do Impetrante.

Determino, pois, o cumprimento da medida liminar, expedindo-se

competente ofício à Polícia Federal.

Outrossim, considerando que é ônus do executado, quando

intimado, indicar ao juiz quais são e onde estão os bens sujeitos à

penhora e os respectivos valores (CPC, art. 774, V), determino a

intimação do devedor Vinícius Ferreira Peixoto para que, no prazo

de 5 dias, indique e prove quais seus bens, inclusive (mas não se

limitando a), receitas de patrocínio e de redes sociais.

Destaco que caso omisso o devedor no dever de indicação de bens,

além da aplicação da multa prevista no parágrafo único do art. 774

do CPC, entenderá este juízo que não há “outras medidas judiciais

mais eficientes”.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    IGOR FONSECA RODRIGUES

    Juiz Gestor de Centralização Junto a Caex

Processo Nº ATOrd-0100844-53.2017.5.01.0019
RECLAMANTE CASSIA DOS SANTOS GONCALVES

ADVOGADO JULIANA FERREIRA ASCENSO
JACOBINA VIEIRA(OAB: 172463/RJ)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMADO CAVAZE CONSULTORIA E
CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

RECLAMADO MCK GESTAO DE ATIVOS
EMPRESARIAIS, CONSULTORIA E
PARTICIPOES EIRELI

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO GUIMARÃES
RODRIGUES COELHO
PALADINO(OAB: 188825/RJ)

RECLAMADO P.B. INVESTMENT EMPRESARIAL
S/A

ADVOGADO ANTONIA LUCIANA FERREIRA DE
LIMA(OAB: 209677/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO DE FIGUEIREDO
DA FONSECA(OAB: 161082/RJ)

RECLAMADO FIANZA AGROFLORESTAL SPE S.A

ADVOGADO ANTONIA LUCIANA FERREIRA DE
LIMA(OAB: 209677/RJ)
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ADVOGADO ANTONIO AFONSO DE FIGUEIREDO
DA FONSECA(OAB: 161082/RJ)

RECLAMADO LCC APOIO ADMINISTRATIVO LTDA.

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

ADVOGADO VINICIUS FIGUEIREDO DE
SOUZA(OAB: 123958/RJ)

RECLAMADO MV GESTAO E CONSULTORIA DE
ATIVOS EMPRESARIAIS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO A. R. T. DE CUNHA ASSESSORIA E
CONSULTORIA

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO FORTRESS FIANCA S/A

RECLAMADO MARCO ANTONIO PEIXOTO

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO TRICAV INCORPORADORA E
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ANTONIA LUCIANA FERREIRA DE
LIMA(OAB: 209677/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO DE FIGUEIREDO
DA FONSECA(OAB: 161082/RJ)

RECLAMADO VINICIUS FERREIRA PEIXOTO

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO TRIBALI CORRETORA DE SEGUROS
LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO MARCIO PEIXOTO

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO MARTON HUBELL SERVICOS
TECNICOS LTDA

ADVOGADO antonio carlos coelho paladino(OAB:
24299/RJ)

RECLAMADO LUTHIER ADMINISTRADORA E
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

RECLAMADO MARIO PEIXOTO

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO OX SOLUCOES E TECNOLOGIA
LTDA

ADVOGADO ANTONIA LUCIANA FERREIRA DE
LIMA(OAB: 209677/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO DE FIGUEIREDO
DA FONSECA(OAB: 161082/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO WES9 COMPANY CAPITAL UK LTD

RECLAMADO ESSENCIAL DIGITAL LTDA

RECLAMADO HANS INSURANCE CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

ADVOGADO ANTONIA LUCIANA FERREIRA DE
LIMA(OAB: 209677/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO DE FIGUEIREDO
DA FONSECA(OAB: 161082/RJ)

RECLAMADO PRISCILA ALMEIDA DE ARAUJO

ADVOGADO FABIO COMODO(OAB: 155075/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO OTAVIO AUGUSTO IRINEU PASSOS

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO JOSE EDELCIO DE PAULA ISIDORO

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO SINCRON SERVICOS
SINCRONIZADOS EM USINAGEM DE
PRECISAO LTDA

ADVOGADO ANTONIA LUCIANA FERREIRA DE
LIMA(OAB: 209677/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO DE FIGUEIREDO
DA FONSECA(OAB: 161082/RJ)

RECLAMADO FOURCAV CAVALCANTE LTDA

RECLAMADO SEBASTIAO LINO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARCOS MAROTTI SALES(OAB:
71841/RJ)

RECLAMADO ELIANA RODRIGUES MOREIRA

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO CLENILDA DE FATIMA DA SILVA

ADVOGADO MARCOS MAROTTI SALES(OAB:
71841/RJ)

RECLAMADO CREDALUGUE LTDA

ADVOGADO ANTONIA LUCIANA FERREIRA DE
LIMA(OAB: 209677/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO DE FIGUEIREDO
DA FONSECA(OAB: 161082/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO MATHEUS RAMOS MENDES

ADVOGADO VINICIUS FIGUEIREDO DE
SOUZA(OAB: 123958/RJ)

RECLAMADO ADAMO RODRIGO TRINDADE DA
CUNHA

ADVOGADO ANTONIA LUCIANA FERREIRA DE
LIMA(OAB: 209677/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO DE FIGUEIREDO
DA FONSECA(OAB: 161082/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO BAIL BRAZIL SURPLUS LINE LTDA

ADVOGADO ANTONIA LUCIANA FERREIRA DE
LIMA(OAB: 209677/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO DE FIGUEIREDO
DA FONSECA(OAB: 161082/RJ)

RECLAMADO LUCIO CRISTIANO CAVERSAN

ADVOGADO ANTONIO AFONSO DE FIGUEIREDO
DA FONSECA(OAB: 161082/RJ)

ADVOGADO ANTONIA LUCIANA FERREIRA DE
LIMA(OAB: 209677/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO GML GESTAO DE ATIVOS
EMPRESARIAIS, CONSULTORIA E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VINICIUS FIGUEIREDO DE
SOUZA(OAB: 123958/RJ)

RECLAMADO MVC GESTAO DE ATIVOS
EMPRESARIAIS, CONSULTORIA E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO PAAC SERVICOS FINANCEIROS
LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO BAIL BRAZIL INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANTONIA LUCIANA FERREIRA DE
LIMA(OAB: 209677/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO DE FIGUEIREDO
DA FONSECA(OAB: 161082/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 936
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO SULAMERICANA AFIANCADORA
LTDA

ADVOGADO ANTONIA LUCIANA FERREIRA DE
LIMA(OAB: 209677/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO DE FIGUEIREDO
DA FONSECA(OAB: 161082/RJ)

RECLAMADO YALE IMOVEIS LTDA

RECLAMADO B&A ACTIVE GROUP UK LTD

ADVOGADO ANTONIA LUCIANA FERREIRA DE
LIMA(OAB: 209677/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO DE FIGUEIREDO
DA FONSECA(OAB: 161082/RJ)

RECLAMADO ANA CAROLINA BUENO
CAVALCANTE

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO FIANZA CAUCAO S/A

ADVOGADO ANTONIA LUCIANA FERREIRA DE
LIMA(OAB: 209677/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO DE FIGUEIREDO
DA FONSECA(OAB: 161082/RJ)

RECLAMADO ANA PAULA BUENO CAVALCANTE

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO ANA PAULA DE ABREU
CAVALCANTE

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO LUTHIER INSURANCE LTDA

ADVOGADO ANTONIA LUCIANA FERREIRA DE
LIMA(OAB: 209677/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO DE FIGUEIREDO
DA FONSECA(OAB: 161082/RJ)

RECLAMADO BAIL BRASIL INVESTIMENT LTDA

ADVOGADO ANTONIA LUCIANA FERREIRA DE
LIMA(OAB: 209677/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO DE FIGUEIREDO
DA FONSECA(OAB: 161082/RJ)

RECLAMADO ELISABETE DOS SANTOS
CAVALCANTE

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO MARIA LEONOR DOS SANTOS
CAVALCANTE

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERALDO ALVES DE FREITAS

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO ALEXANDRE SANTANA
NASCIMENTO(OAB: 95384/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
ANDRADE(OAB: 48342/RJ)

ADVOGADO LILIA CRISTINA MOTTA
QUIRINO(OAB: 168002/RJ)

ADVOGADO JULIANA FERREIRA ASCENSO
JACOBINA VIEIRA(OAB: 172463/RJ)

ADVOGADO TANIA REGINA CAVALCANTI DE
MIRANDA(OAB: 126715/RJ)

ADVOGADO WILSON DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
182990/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

WELLYNGTON ITIBIRIGI HIDEKY
WATANABE

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO ONGARATTO

TERCEIRO
INTERESSADO

EWERTON CONTI MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXSANDRA LOPES CAVALCANTE
MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADVOGADOS DOS DEMAIS
CREDORES

ADVOGADO ANA KEILA MARCHIORI(OAB:
112178/RJ)

ADVOGADO marcos luiz carvalho magalhaes(OAB:
72267/RJ)

ADVOGADO Ana Carla Alves Xavier(OAB:
106104/RJ)

ADVOGADO ROMULO LICIO DA SILVA(OAB:
128865/RJ)

ADVOGADO BRUNO DO AMARAL GAMA(OAB:
154455/RJ)

ADVOGADO THAIS DE PAULA PEDROSO(OAB:
239904/RJ)

ADVOGADO DAFINE RAMOS BUENO(OAB:
231225/RJ)

ADVOGADO MONICA ALVES DE OLIVEIRA
GIRAO(OAB: 185109/RJ)

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

ADVOGADO ANA CLAUDIA SAMPAIO
ESTEVES(OAB: 157933/RJ)

ADVOGADO ANDREA DE CASSIA SODRE
CUNHA(OAB: 196448/RJ)

ADVOGADO Claudia Maria Werneck Machado(OAB:
131987/RJ)

ADVOGADO LINER DE CARVALHO MARINS(OAB:
135994/RJ)

ADVOGADO IVAN CAMPOS DO AMARAL(OAB:
85851/RJ)

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA MARTINS(OAB:
166365/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA MARQUES WATANABE

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIA URACS LOPES

ADVOGADO TANIA REGINA CAVALCANTI DE
MIRANDA(OAB: 126715/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADVOGADOS DOS DEMAIS CREDORES

  - COMISSÃO DE CREDORES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f903010

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

a) Petição de id e87aec9

Cuida-se de petição de Gaia Service, na qual afirma que a sentença

de encerramento da recuperação judicial pende de análise de

recurso ao qual foi dado efeito suspensivo, postulando a suspensão

das medidas de execução contra si perpetradas.

A decisão juntada em id 90dc0e5 não explicita ter sido concedido

efeito suspensivo ao recurso de apelação. Venha a interessada com

a decisão que recebe o recurso de apelação, com indicação de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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seus efeitos. Com a aludida decisão, retornem conclusos.

b) Liminar no mandado de segurança (id 90dc0e5)

Impetrou Vinícius Ferreira Peixoto mandado de segurança contra

decisão deste juízo, argumentando que a apreensão do passaporte

é medida extrema uma vez que “não há demonstração do

exaurimento de outras medidas executivas mais eficientes”. Afirma

também que a atividade de Jiu Jitsu é sua profissão, da qual extrai

sustento (id d8ac1aa, páginas 10396 e 10397 dos autos).

A liminar determina o seguinte:

Por certo, esgotadas essas possibilidades, frustrada a tentativa de

garantia do juizo e mantidas as condições postas no presente

mandado de segurança, não se verifica qualquer impedimento para

a medida extrema imposta pelo juízo da execução.

DEFIRO a pretensão liminar para cassar a decisão que determinou

a suspensão do passaporte do Impetrante.

Determino, pois, o cumprimento da medida liminar, expedindo-se

competente ofício à Polícia Federal.

Outrossim, considerando que é ônus do executado, quando

intimado, indicar ao juiz quais são e onde estão os bens sujeitos à

penhora e os respectivos valores (CPC, art. 774, V), determino a

intimação do devedor Vinícius Ferreira Peixoto para que, no prazo

de 5 dias, indique e prove quais seus bens, inclusive (mas não se

limitando a), receitas de patrocínio e de redes sociais.

Destaco que caso omisso o devedor no dever de indicação de bens,

além da aplicação da multa prevista no parágrafo único do art. 774

do CPC, entenderá este juízo que não há “outras medidas judiciais

mais eficientes”.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    IGOR FONSECA RODRIGUES

    Juiz Gestor de Centralização Junto a Caex

Processo Nº ATSum-0101331-26.2018.5.01.0039
RECLAMANTE ALAN SILVA GONCALVES

ADVOGADO Jose Paulo Freire da Silva(OAB:
72705/RJ)

ADVOGADO HUGO LEONARDO VIUDES CALHAO
LEAO(OAB: 95943/RJ)

ADVOGADO CARLLOTA BARROS BOTTA
PEREIRA(OAB: 226558/RJ)

ADVOGADO REGIANE FELIX MONTEIRO(OAB:
198514/RJ)

RECLAMADO LILIANE DA SILVA PIRES

RECLAMADO FLAVIO BRITO QUINHONES

RECLAMADO FORMULA SERVICOS E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA SILVA(OAB:
216621/RJ)

ADVOGADO LUCIA DE VASCONCELOS
BARRETO(OAB: 3837/SE)

ADVOGADO LUIS FELIPE AMARAL
BARROS(OAB: 89360/RJ)

RECLAMADO PAVIBRAS PAVIMENTADORA
BRASILEIRA LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO RAPHAEL PEREZ RODRIGUES

ADVOGADO LUCIA DE VASCONCELOS
BARRETO(OAB: 3837/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO Jose Paulo Freire da Silva(OAB:
72705/RJ)

ADVOGADO GILBERTO DAMASIO DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 85872/RJ)

ADVOGADO PAULO VICTOR GIMENES
QUINTELA(OAB: 199572/RJ)

ADVOGADO DANIELA RAMOS DE CARVALHO
LOBATO(OAB: 161049/RJ)

ADVOGADO MARITZA KRAUSS NUNES(OAB:
79776/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE LOCHE FERREIRA
MACHADO(OAB: 98469/RJ)

ADVOGADO PAULA CAROLINE REDUA DA SILVA
SOUZA(OAB: 209453/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

OPTECH CONTROLADORA DE
PRAGAS URBANAS LTDA

ADVOGADO IGOR DA SILVA LOPES(OAB:
445416/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADVOGADOS DOS DEMAIS
CREDORES

ADVOGADO HUGO LEONARDO VIUDES CALHAO
LEAO(OAB: 95943/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO MORAES DE
OLIVEIRA(OAB: 50613/RJ)

ADVOGADO antonio jose de magalhaes junior(OAB:
164278/RJ)

ADVOGADO Pedro Campelo de Oliveira(OAB:
107345/RJ)

ADVOGADO GUILHERME NEZINHO GOMES(OAB:
183784/RJ)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO FONSECA
MEDEIROS(OAB: 69144/RJ)

ADVOGADO BRUNNA CRISTINA SANTOS SILVA
COELHO(OAB: 228220/RJ)

ADVOGADO KAIO BRANDAO LOPES LINS(OAB:
239055/RJ)

ADVOGADO CARLLOTA BARROS BOTTA
PEREIRA(OAB: 226558/RJ)

ADVOGADO LARICE LOPES PINTO(OAB:
216043/RJ)

ADVOGADO MONIQUE DE VASCONCELOS
SANTANA(OAB: 218095/RJ)

ADVOGADO PAULA CAROLINE REDUA DA SILVA
SOUZA(OAB: 209453/RJ)

ADVOGADO Flávia Helena Santos da Silva(OAB:
129197/RJ)

ADVOGADO CIBELE DE JESUS ANGELO
BENTO(OAB: 189636/RJ)

ADVOGADO CAMILA HELENA DE MEDEIROS
PAESE(OAB: 173424/RJ)

ADVOGADO REGIANE FELIX MONTEIRO(OAB:
198514/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Alessandra Roller(OAB: 135704/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORMULA SERVICOS E CONSTRUCAO LTDA

  - PAVIBRAS PAVIMENTADORA BRASILEIRA LTDA

  - RAPHAEL PEREZ RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ceecd16

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intimem-se as partes e o MPT para manifestarem-se a respeito dos

Embargos de Declaração opostos pela PAVIBRAS (Id 4d8b471).

Após decurso do prazo, retornem-me conclusos os autos para

julgamento.

À Secretaria, proceda-se ao encaminhamento ao DETRAN-RJ da

lista de veículos anexada pela PAVIBRAS (Id. 2bca893) com a

finalidade de possibilitar tão somente o licenciamento junto à

autarquia.

Ante a resposta ao ofício PJe nº 231 de 2023 encaminhada pelo 9ª

Ofício de Registro Geral de Imóveis do Rio de Janeiro, conforme ID

30f0515, expeça-se ofício à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para

que este informe a este Juízo no prazo de 10 dias, sob pena de

multa de R$ 20.000,00 à empresa pública reversível à União,

detalhadamente a existência e a situação econômico-financeira de

eventual contrato de financiamento envolvendo o imóvel de

matrícula nº 366.919 no 9º Ofício RGI do RJ - Comarca da Capital,

situado na à Rua Professor Taciel Cylleno nº 135/101, Recreio dos

Bandeirantes – RJ, de propriedade de FLÁVIO BRITO QUINHÕES,

CPF: 028.014.767-81 e LILIANE DA SILVA PIRES, CPF:

096.962.717-35.

De ofício e com fundamento no artigo 64, §1° do CPC, não conheço

do mandado de segurança impetrado (Id 0b365b6) pelos

executados em razão da incompetência absoluta deste Juízo para

apreciá-lo.

Após, voltem-me conclusos para análise dos IDs 89a8e52e

ad60d40.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    IGOR FONSECA RODRIGUES

    Juiz Gestor de Centralização Junto a Caex

Processo Nº ATSum-0101331-26.2018.5.01.0039
RECLAMANTE ALAN SILVA GONCALVES

ADVOGADO Jose Paulo Freire da Silva(OAB:
72705/RJ)

ADVOGADO HUGO LEONARDO VIUDES CALHAO
LEAO(OAB: 95943/RJ)

ADVOGADO CARLLOTA BARROS BOTTA
PEREIRA(OAB: 226558/RJ)

ADVOGADO REGIANE FELIX MONTEIRO(OAB:
198514/RJ)

RECLAMADO LILIANE DA SILVA PIRES

RECLAMADO FLAVIO BRITO QUINHONES

RECLAMADO FORMULA SERVICOS E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA SILVA(OAB:
216621/RJ)

ADVOGADO LUCIA DE VASCONCELOS
BARRETO(OAB: 3837/SE)

ADVOGADO LUIS FELIPE AMARAL
BARROS(OAB: 89360/RJ)

RECLAMADO PAVIBRAS PAVIMENTADORA
BRASILEIRA LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO RAPHAEL PEREZ RODRIGUES

ADVOGADO LUCIA DE VASCONCELOS
BARRETO(OAB: 3837/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO Jose Paulo Freire da Silva(OAB:
72705/RJ)

ADVOGADO GILBERTO DAMASIO DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 85872/RJ)

ADVOGADO PAULO VICTOR GIMENES
QUINTELA(OAB: 199572/RJ)

ADVOGADO DANIELA RAMOS DE CARVALHO
LOBATO(OAB: 161049/RJ)

ADVOGADO MARITZA KRAUSS NUNES(OAB:
79776/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE LOCHE FERREIRA
MACHADO(OAB: 98469/RJ)

ADVOGADO PAULA CAROLINE REDUA DA SILVA
SOUZA(OAB: 209453/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

OPTECH CONTROLADORA DE
PRAGAS URBANAS LTDA

ADVOGADO IGOR DA SILVA LOPES(OAB:
445416/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADVOGADOS DOS DEMAIS
CREDORES

ADVOGADO HUGO LEONARDO VIUDES CALHAO
LEAO(OAB: 95943/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO MORAES DE
OLIVEIRA(OAB: 50613/RJ)

ADVOGADO antonio jose de magalhaes junior(OAB:
164278/RJ)

ADVOGADO Pedro Campelo de Oliveira(OAB:
107345/RJ)

ADVOGADO GUILHERME NEZINHO GOMES(OAB:
183784/RJ)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO FONSECA
MEDEIROS(OAB: 69144/RJ)

ADVOGADO BRUNNA CRISTINA SANTOS SILVA
COELHO(OAB: 228220/RJ)

ADVOGADO KAIO BRANDAO LOPES LINS(OAB:
239055/RJ)

ADVOGADO CARLLOTA BARROS BOTTA
PEREIRA(OAB: 226558/RJ)

ADVOGADO LARICE LOPES PINTO(OAB:
216043/RJ)

ADVOGADO MONIQUE DE VASCONCELOS
SANTANA(OAB: 218095/RJ)

ADVOGADO PAULA CAROLINE REDUA DA SILVA
SOUZA(OAB: 209453/RJ)

ADVOGADO Flávia Helena Santos da Silva(OAB:
129197/RJ)

ADVOGADO CIBELE DE JESUS ANGELO
BENTO(OAB: 189636/RJ)

ADVOGADO CAMILA HELENA DE MEDEIROS
PAESE(OAB: 173424/RJ)

ADVOGADO REGIANE FELIX MONTEIRO(OAB:
198514/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Alessandra Roller(OAB: 135704/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADVOGADOS DOS DEMAIS CREDORES

  - COMISSÃO DE CREDORES

  - OPTECH CONTROLADORA DE PRAGAS URBANAS LTDA
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ceecd16

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intimem-se as partes e o MPT para manifestarem-se a respeito dos

Embargos de Declaração opostos pela PAVIBRAS (Id 4d8b471).

Após decurso do prazo, retornem-me conclusos os autos para

julgamento.

À Secretaria, proceda-se ao encaminhamento ao DETRAN-RJ da

lista de veículos anexada pela PAVIBRAS (Id. 2bca893) com a

finalidade de possibilitar tão somente o licenciamento junto à

autarquia.

Ante a resposta ao ofício PJe nº 231 de 2023 encaminhada pelo 9ª

Ofício de Registro Geral de Imóveis do Rio de Janeiro, conforme ID

30f0515, expeça-se ofício à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para

que este informe a este Juízo no prazo de 10 dias, sob pena de

multa de R$ 20.000,00 à empresa pública reversível à União,

detalhadamente a existência e a situação econômico-financeira de

eventual contrato de financiamento envolvendo o imóvel de

matrícula nº 366.919 no 9º Ofício RGI do RJ - Comarca da Capital,

situado na à Rua Professor Taciel Cylleno nº 135/101, Recreio dos

Bandeirantes – RJ, de propriedade de FLÁVIO BRITO QUINHÕES,

CPF: 028.014.767-81 e LILIANE DA SILVA PIRES, CPF:

096.962.717-35.

De ofício e com fundamento no artigo 64, §1° do CPC, não conheço

do mandado de segurança impetrado (Id 0b365b6) pelos

executados em razão da incompetência absoluta deste Juízo para

apreciá-lo.

Após, voltem-me conclusos para análise dos IDs 89a8e52e

ad60d40.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    IGOR FONSECA RODRIGUES

    Juiz Gestor de Centralização Junto a Caex

Processo Nº ATSum-0101331-26.2018.5.01.0039
RECLAMANTE ALAN SILVA GONCALVES

ADVOGADO Jose Paulo Freire da Silva(OAB:
72705/RJ)

ADVOGADO HUGO LEONARDO VIUDES CALHAO
LEAO(OAB: 95943/RJ)

ADVOGADO CARLLOTA BARROS BOTTA
PEREIRA(OAB: 226558/RJ)

ADVOGADO REGIANE FELIX MONTEIRO(OAB:
198514/RJ)

RECLAMADO LILIANE DA SILVA PIRES

RECLAMADO FLAVIO BRITO QUINHONES

RECLAMADO FORMULA SERVICOS E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA SILVA(OAB:
216621/RJ)

ADVOGADO LUCIA DE VASCONCELOS
BARRETO(OAB: 3837/SE)

ADVOGADO LUIS FELIPE AMARAL
BARROS(OAB: 89360/RJ)

RECLAMADO PAVIBRAS PAVIMENTADORA
BRASILEIRA LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO RAPHAEL PEREZ RODRIGUES

ADVOGADO LUCIA DE VASCONCELOS
BARRETO(OAB: 3837/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO Jose Paulo Freire da Silva(OAB:
72705/RJ)

ADVOGADO GILBERTO DAMASIO DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 85872/RJ)

ADVOGADO PAULO VICTOR GIMENES
QUINTELA(OAB: 199572/RJ)

ADVOGADO DANIELA RAMOS DE CARVALHO
LOBATO(OAB: 161049/RJ)

ADVOGADO MARITZA KRAUSS NUNES(OAB:
79776/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE LOCHE FERREIRA
MACHADO(OAB: 98469/RJ)

ADVOGADO PAULA CAROLINE REDUA DA SILVA
SOUZA(OAB: 209453/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

OPTECH CONTROLADORA DE
PRAGAS URBANAS LTDA

ADVOGADO IGOR DA SILVA LOPES(OAB:
445416/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADVOGADOS DOS DEMAIS
CREDORES

ADVOGADO HUGO LEONARDO VIUDES CALHAO
LEAO(OAB: 95943/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO MORAES DE
OLIVEIRA(OAB: 50613/RJ)

ADVOGADO antonio jose de magalhaes junior(OAB:
164278/RJ)

ADVOGADO Pedro Campelo de Oliveira(OAB:
107345/RJ)

ADVOGADO GUILHERME NEZINHO GOMES(OAB:
183784/RJ)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO FONSECA
MEDEIROS(OAB: 69144/RJ)

ADVOGADO BRUNNA CRISTINA SANTOS SILVA
COELHO(OAB: 228220/RJ)

ADVOGADO KAIO BRANDAO LOPES LINS(OAB:
239055/RJ)

ADVOGADO CARLLOTA BARROS BOTTA
PEREIRA(OAB: 226558/RJ)

ADVOGADO LARICE LOPES PINTO(OAB:
216043/RJ)

ADVOGADO MONIQUE DE VASCONCELOS
SANTANA(OAB: 218095/RJ)

ADVOGADO PAULA CAROLINE REDUA DA SILVA
SOUZA(OAB: 209453/RJ)

ADVOGADO Flávia Helena Santos da Silva(OAB:
129197/RJ)

ADVOGADO CIBELE DE JESUS ANGELO
BENTO(OAB: 189636/RJ)

ADVOGADO CAMILA HELENA DE MEDEIROS
PAESE(OAB: 173424/RJ)

ADVOGADO REGIANE FELIX MONTEIRO(OAB:
198514/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Alessandra Roller(OAB: 135704/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN SILVA GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ceecd16

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intimem-se as partes e o MPT para manifestarem-se a respeito dos

Embargos de Declaração opostos pela PAVIBRAS (Id 4d8b471).

Após decurso do prazo, retornem-me conclusos os autos para

julgamento.

À Secretaria, proceda-se ao encaminhamento ao DETRAN-RJ da

lista de veículos anexada pela PAVIBRAS (Id. 2bca893) com a

finalidade de possibilitar tão somente o licenciamento junto à

autarquia.

Ante a resposta ao ofício PJe nº 231 de 2023 encaminhada pelo 9ª

Ofício de Registro Geral de Imóveis do Rio de Janeiro, conforme ID

30f0515, expeça-se ofício à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para

que este informe a este Juízo no prazo de 10 dias, sob pena de

multa de R$ 20.000,00 à empresa pública reversível à União,

detalhadamente a existência e a situação econômico-financeira de

eventual contrato de financiamento envolvendo o imóvel de

matrícula nº 366.919 no 9º Ofício RGI do RJ - Comarca da Capital,

situado na à Rua Professor Taciel Cylleno nº 135/101, Recreio dos

Bandeirantes – RJ, de propriedade de FLÁVIO BRITO QUINHÕES,

CPF: 028.014.767-81 e LILIANE DA SILVA PIRES, CPF:

096.962.717-35.

De ofício e com fundamento no artigo 64, §1° do CPC, não conheço

do mandado de segurança impetrado (Id 0b365b6) pelos

executados em razão da incompetência absoluta deste Juízo para

apreciá-lo.

Após, voltem-me conclusos para análise dos IDs 89a8e52e

ad60d40.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    IGOR FONSECA RODRIGUES

    Juiz Gestor de Centralização Junto a Caex

Processo Nº ATSum-0101331-26.2018.5.01.0039
RECLAMANTE ALAN SILVA GONCALVES

ADVOGADO Jose Paulo Freire da Silva(OAB:
72705/RJ)

ADVOGADO HUGO LEONARDO VIUDES CALHAO
LEAO(OAB: 95943/RJ)

ADVOGADO CARLLOTA BARROS BOTTA
PEREIRA(OAB: 226558/RJ)

ADVOGADO REGIANE FELIX MONTEIRO(OAB:
198514/RJ)

RECLAMADO LILIANE DA SILVA PIRES

RECLAMADO FLAVIO BRITO QUINHONES

RECLAMADO FORMULA SERVICOS E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA SILVA(OAB:
216621/RJ)

ADVOGADO LUCIA DE VASCONCELOS
BARRETO(OAB: 3837/SE)

ADVOGADO LUIS FELIPE AMARAL
BARROS(OAB: 89360/RJ)

RECLAMADO PAVIBRAS PAVIMENTADORA
BRASILEIRA LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO RAPHAEL PEREZ RODRIGUES

ADVOGADO LUCIA DE VASCONCELOS
BARRETO(OAB: 3837/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO Jose Paulo Freire da Silva(OAB:
72705/RJ)

ADVOGADO GILBERTO DAMASIO DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 85872/RJ)

ADVOGADO PAULO VICTOR GIMENES
QUINTELA(OAB: 199572/RJ)

ADVOGADO DANIELA RAMOS DE CARVALHO
LOBATO(OAB: 161049/RJ)

ADVOGADO MARITZA KRAUSS NUNES(OAB:
79776/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE LOCHE FERREIRA
MACHADO(OAB: 98469/RJ)

ADVOGADO PAULA CAROLINE REDUA DA SILVA
SOUZA(OAB: 209453/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

OPTECH CONTROLADORA DE
PRAGAS URBANAS LTDA

ADVOGADO IGOR DA SILVA LOPES(OAB:
445416/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADVOGADOS DOS DEMAIS
CREDORES

ADVOGADO HUGO LEONARDO VIUDES CALHAO
LEAO(OAB: 95943/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO MORAES DE
OLIVEIRA(OAB: 50613/RJ)

ADVOGADO antonio jose de magalhaes junior(OAB:
164278/RJ)

ADVOGADO Pedro Campelo de Oliveira(OAB:
107345/RJ)

ADVOGADO GUILHERME NEZINHO GOMES(OAB:
183784/RJ)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO FONSECA
MEDEIROS(OAB: 69144/RJ)

ADVOGADO BRUNNA CRISTINA SANTOS SILVA
COELHO(OAB: 228220/RJ)

ADVOGADO KAIO BRANDAO LOPES LINS(OAB:
239055/RJ)

ADVOGADO CARLLOTA BARROS BOTTA
PEREIRA(OAB: 226558/RJ)

ADVOGADO LARICE LOPES PINTO(OAB:
216043/RJ)

ADVOGADO MONIQUE DE VASCONCELOS
SANTANA(OAB: 218095/RJ)

ADVOGADO PAULA CAROLINE REDUA DA SILVA
SOUZA(OAB: 209453/RJ)

ADVOGADO Flávia Helena Santos da Silva(OAB:
129197/RJ)

ADVOGADO CIBELE DE JESUS ANGELO
BENTO(OAB: 189636/RJ)

ADVOGADO CAMILA HELENA DE MEDEIROS
PAESE(OAB: 173424/RJ)

ADVOGADO REGIANE FELIX MONTEIRO(OAB:
198514/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Alessandra Roller(OAB: 135704/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ceecd16

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intimem-se as partes e o MPT para manifestarem-se a respeito dos

Embargos de Declaração opostos pela PAVIBRAS (Id 4d8b471).

Após decurso do prazo, retornem-me conclusos os autos para

julgamento.

À Secretaria, proceda-se ao encaminhamento ao DETRAN-RJ da

lista de veículos anexada pela PAVIBRAS (Id. 2bca893) com a

finalidade de possibilitar tão somente o licenciamento junto à

autarquia.

Ante a resposta ao ofício PJe nº 231 de 2023 encaminhada pelo 9ª

Ofício de Registro Geral de Imóveis do Rio de Janeiro, conforme ID

30f0515, expeça-se ofício à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para

que este informe a este Juízo no prazo de 10 dias, sob pena de

multa de R$ 20.000,00 à empresa pública reversível à União,

detalhadamente a existência e a situação econômico-financeira de

eventual contrato de financiamento envolvendo o imóvel de

matrícula nº 366.919 no 9º Ofício RGI do RJ - Comarca da Capital,

situado na à Rua Professor Taciel Cylleno nº 135/101, Recreio dos

Bandeirantes – RJ, de propriedade de FLÁVIO BRITO QUINHÕES,

CPF: 028.014.767-81 e LILIANE DA SILVA PIRES, CPF:

096.962.717-35.

De ofício e com fundamento no artigo 64, §1° do CPC, não conheço

do mandado de segurança impetrado (Id 0b365b6) pelos

executados em razão da incompetência absoluta deste Juízo para

apreciá-lo.

Após, voltem-me conclusos para análise dos IDs 89a8e52e

ad60d40.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    IGOR FONSECA RODRIGUES

    Juiz Gestor de Centralização Junto a Caex

Processo Nº ETCiv-0100224-07.2022.5.01.0006
EMBARGANTE BRUNO FONTOURA COSTA

ADVOGADO ADRIANA REZENDE DE
FRANCA(OAB: 87843/RJ)

ADVOGADO FELIPPE ALVAREZ DE SA(OAB:
125449/RJ)

EMBARGADO MIRIAM TERESA SOARES XAVIER
GAGLIANONE

EMBARGADO FRANCISCO XAVIER
INCORPORACAO E
PARTICIPACOES LTDA

EMBARGADO FRANCISCO XAVIER IMOVEIS LTDA

ADVOGADO ROGERIO LOURENCO PAVAO(OAB:
122842/RJ)

EMBARGADO MX - ARTE, CRIACAO E
CORRETAGEM DE IMOVEIS - EIRELI

EMBARGADO MARCOS DO NASCIMENTO
PICONCELLI

EMBARGADO FRANCISCO EDUARDO SOARES
XAVIER

EMBARGADO FRANCISCO XAVIER
EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LIMITADA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO Henrique Santiago de Oliveira(OAB:
84680/RJ)

ADVOGADO SYLVIA LUCIA OLIVEIRA DE
MEDEIROS RIBEIRO(OAB: 58760/RJ)

ADVOGADO JANICE SANTANA MOREIRA
PAIVA(OAB: 70711/RJ)

ADVOGADO Felipe Adolfo Fernandes Kalaf(OAB:
57634/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO ROSIMAR DA SILVA ARANHA
MENESES(OAB: 91353/RJ)

ADVOGADO KELLY CRISTINA MONTEIRO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 125731/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO FONTOURA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2542803

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos etc.

Lanço a presente decisão para ajuste processual no Sistema PJe.

Tendo em vista que homologada a transação nos presentes autos

(id.68fd505) e com o devido cumprimento do acordo, devolvam-se

os autos à vara de origem para baixa e arquivamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    IGOR FONSECA RODRIGUES

    Juiz Gestor de Centralização Junto a Caex

Processo Nº ETCiv-0100224-07.2022.5.01.0006
EMBARGANTE BRUNO FONTOURA COSTA

ADVOGADO ADRIANA REZENDE DE
FRANCA(OAB: 87843/RJ)

ADVOGADO FELIPPE ALVAREZ DE SA(OAB:
125449/RJ)

EMBARGADO MIRIAM TERESA SOARES XAVIER
GAGLIANONE

EMBARGADO FRANCISCO XAVIER
INCORPORACAO E
PARTICIPACOES LTDA

EMBARGADO FRANCISCO XAVIER IMOVEIS LTDA

ADVOGADO ROGERIO LOURENCO PAVAO(OAB:
122842/RJ)

EMBARGADO MX - ARTE, CRIACAO E
CORRETAGEM DE IMOVEIS - EIRELI

EMBARGADO MARCOS DO NASCIMENTO
PICONCELLI

EMBARGADO FRANCISCO EDUARDO SOARES
XAVIER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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EMBARGADO FRANCISCO XAVIER
EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LIMITADA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO Henrique Santiago de Oliveira(OAB:
84680/RJ)

ADVOGADO SYLVIA LUCIA OLIVEIRA DE
MEDEIROS RIBEIRO(OAB: 58760/RJ)

ADVOGADO JANICE SANTANA MOREIRA
PAIVA(OAB: 70711/RJ)

ADVOGADO Felipe Adolfo Fernandes Kalaf(OAB:
57634/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO ROSIMAR DA SILVA ARANHA
MENESES(OAB: 91353/RJ)

ADVOGADO KELLY CRISTINA MONTEIRO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 125731/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMISSÃO DE CREDORES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2542803

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos etc.

Lanço a presente decisão para ajuste processual no Sistema PJe.

Tendo em vista que homologada a transação nos presentes autos

(id.68fd505) e com o devido cumprimento do acordo, devolvam-se

os autos à vara de origem para baixa e arquivamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    IGOR FONSECA RODRIGUES

    Juiz Gestor de Centralização Junto a Caex

Processo Nº ETCiv-0100224-07.2022.5.01.0006
EMBARGANTE BRUNO FONTOURA COSTA

ADVOGADO ADRIANA REZENDE DE
FRANCA(OAB: 87843/RJ)

ADVOGADO FELIPPE ALVAREZ DE SA(OAB:
125449/RJ)

EMBARGADO MIRIAM TERESA SOARES XAVIER
GAGLIANONE

EMBARGADO FRANCISCO XAVIER
INCORPORACAO E
PARTICIPACOES LTDA

EMBARGADO FRANCISCO XAVIER IMOVEIS LTDA

ADVOGADO ROGERIO LOURENCO PAVAO(OAB:
122842/RJ)

EMBARGADO MX - ARTE, CRIACAO E
CORRETAGEM DE IMOVEIS - EIRELI

EMBARGADO MARCOS DO NASCIMENTO
PICONCELLI

EMBARGADO FRANCISCO EDUARDO SOARES
XAVIER

EMBARGADO FRANCISCO XAVIER
EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LIMITADA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO Henrique Santiago de Oliveira(OAB:
84680/RJ)

ADVOGADO SYLVIA LUCIA OLIVEIRA DE
MEDEIROS RIBEIRO(OAB: 58760/RJ)

ADVOGADO JANICE SANTANA MOREIRA
PAIVA(OAB: 70711/RJ)

ADVOGADO Felipe Adolfo Fernandes Kalaf(OAB:
57634/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO ROSIMAR DA SILVA ARANHA
MENESES(OAB: 91353/RJ)

ADVOGADO KELLY CRISTINA MONTEIRO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 125731/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO XAVIER IMOVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2542803

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos etc.

Lanço a presente decisão para ajuste processual no Sistema PJe.

Tendo em vista que homologada a transação nos presentes autos

(id.68fd505) e com o devido cumprimento do acordo, devolvam-se

os autos à vara de origem para baixa e arquivamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    IGOR FONSECA RODRIGUES

    Juiz Gestor de Centralização Junto a Caex

Processo Nº ETCiv-0100746-13.2022.5.01.0401
EMBARGANTE RICARDO GOMES DE SOUZA

ADVOGADO MARIO SEBASTIAO CESAR SANTOS
DO PRADO(OAB: 196714/SP)

EMBARGANTE ANDRE GOMES DE SOUZA

ADVOGADO MARIO SEBASTIAO CESAR SANTOS
DO PRADO(OAB: 196714/SP)

EMBARGADO ARTUR ALVES DA SILVA FILHO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SALOMAO
RAMALHO(OAB: 170747/RJ)

ADVOGADO JULIANO CAMARA SOARES(OAB:
128023/RJ)

ADVOGADO JOARILDO DOS SANTOS
ROCHA(OAB: 170790/RJ)

ADVOGADO ALAN SILVA DE SOUSA(OAB:
189919/RJ)

ADVOGADO SOLANGE ROCHA MUNDIM(OAB:
83694/RJ)

ADVOGADO LARA CRISTINE ROCHA
BLANCO(OAB: 188220/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMISSÃO DE CREDORES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9bdb7cf

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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proferida nos autos.

DECISÃO

Por presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o agravo

de petição interposto pelo EMBARGANTE ANDRE GOMES DE

SOUZA.

Ao Agravado (Comissão de Credores) para contraminutar o Agravo

de Petição id 233e0d2 .

Dê-se ciência ao Ministério Público do Trabalho e a UNIÃO

FEDERAL (PGF) da interposição deste AP.

Decorrido o prazo, com ou sem contraminuta, subam os autos ao E.

TRT, certificando-se eventual ausência.

Por razões de sistema, que considera esta CAEX um posto

avançado, devolvam-se os autos à Vara de Origem para que possa

enviar efetivamente o Agravo de Petição ao 2º grau de jurisdição.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    IGOR FONSECA RODRIGUES

    Juiz Gestor de Centralização Junto a Caex

Processo Nº ETCiv-0100746-13.2022.5.01.0401
EMBARGANTE RICARDO GOMES DE SOUZA

ADVOGADO MARIO SEBASTIAO CESAR SANTOS
DO PRADO(OAB: 196714/SP)

EMBARGANTE ANDRE GOMES DE SOUZA

ADVOGADO MARIO SEBASTIAO CESAR SANTOS
DO PRADO(OAB: 196714/SP)

EMBARGADO ARTUR ALVES DA SILVA FILHO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SALOMAO
RAMALHO(OAB: 170747/RJ)

ADVOGADO JULIANO CAMARA SOARES(OAB:
128023/RJ)

ADVOGADO JOARILDO DOS SANTOS
ROCHA(OAB: 170790/RJ)

ADVOGADO ALAN SILVA DE SOUSA(OAB:
189919/RJ)

ADVOGADO SOLANGE ROCHA MUNDIM(OAB:
83694/RJ)

ADVOGADO LARA CRISTINE ROCHA
BLANCO(OAB: 188220/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE GOMES DE SOUZA

  - RICARDO GOMES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9bdb7cf

proferida nos autos.

DECISÃO

Por presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o agravo

de petição interposto pelo EMBARGANTE ANDRE GOMES DE

SOUZA.

Ao Agravado (Comissão de Credores) para contraminutar o Agravo

de Petição id 233e0d2 .

Dê-se ciência ao Ministério Público do Trabalho e a UNIÃO

FEDERAL (PGF) da interposição deste AP.

Decorrido o prazo, com ou sem contraminuta, subam os autos ao E.

TRT, certificando-se eventual ausência.

Por razões de sistema, que considera esta CAEX um posto

avançado, devolvam-se os autos à Vara de Origem para que possa

enviar efetivamente o Agravo de Petição ao 2º grau de jurisdição.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    IGOR FONSECA RODRIGUES

    Juiz Gestor de Centralização Junto a Caex

Processo Nº ATOrd-0101947-57.2016.5.01.0043
RECLAMANTE HEGTON COUTO

ADVOGADO LUCIANO GALVÃO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

ADVOGADO TALITA COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 177222/RJ)

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

RECLAMADO ROBERTO ROCADO FERNANDES

ADVOGADO LUCAS DE SA GUEDES(OAB:
169401/RJ)

RECLAMADO SERGIO AFONSO ROCADO
FERNANDES

ADVOGADO LUCAS DE SA GUEDES(OAB:
169401/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES VILA ISABEL S A
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

ADVOGADO Luiz Alberto Xavier PInto(OAB:
73225/RJ)

ADVOGADO LUCAS DE SA GUEDES(OAB:
169401/RJ)

RECLAMADO NELSON MARTINS MONTEIRO

ADVOGADO LUCAS DE SA GUEDES(OAB:
169401/RJ)

RECLAMADO SILVINO DOS SANTOS TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

DEMAIS CREDORES

ADVOGADO TALITA COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 177222/RJ)

ADVOGADO ELSA PORFIRIO DA SILVA(OAB:
84876/RJ)

ADVOGADO ROGER DA SILVA MOREIRA
SOARES(OAB: 133750/RJ)

ADVOGADO Daniel de Carvalho(OAB: 138033/RJ)

ADVOGADO Djane Natal de Almeida(OAB:
121065/RJ)

ADVOGADO ROGERIA RODRIGUES SILVA(OAB:
127947/RJ)

TESTEMUNHA GIOVANI LUIZ DE ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO DARLAN OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 77164/RJ)

ADVOGADO MAURICIO FERNANDES
VALLEJO(OAB: 163945/RJ)

ADVOGADO Joelson Silveira Fernandes(OAB:
83027/RJ)

ADVOGADO RENATA BARRETO VIEIRA(OAB:
160253/RJ)

ADVOGADO UBIRATAN MOREIRA DA SILVA(OAB:
23872/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

ADVOGADO ARIANE WALTER(OAB: 145047/RJ)

TESTEMUNHA MARCELO DA CONCEICAO LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO TOMAS JUNQUEIRA DE
CAMARGO(OAB: 196379/SP)

ADVOGADO NATALIA NERY DE OLIVEIRA(OAB:
129282/RJ)

ADVOGADO JULIANA FRANCISCO GOMES DE
LIMA(OAB: 167097/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ALVES SOARES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMISSÃO DE CREDORES

  - CONSORCIO INTERSUL DE TRANSPORTES

  - DEMAIS CREDORES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f1ae5d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a existência de laudo médico (id 269bbf9) que atesta

que a reclamante MARILZA CAZOTTE COSAQUEVI ( processo n

0100265-97.2017.5.01.0054) foi diagnosticada com carcinoma

mamário, defiro a preferência legal em razão de doença grave, com

fulcro no inciso XIV do art. 6º da Lei 7713/88.

Anote-se a preferência, nos termos do art. 24-A, II, do Provimento

Conjunto nº 02/2019 c/c art. 6º, XIV da Lei n. 7713/88, com redação

dada pela Lei n. 11.052/2004.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    IGOR FONSECA RODRIGUES

    Juiz Gestor de Centralização Junto a Caex

Processo Nº ATOrd-0101947-57.2016.5.01.0043
RECLAMANTE HEGTON COUTO

ADVOGADO LUCIANO GALVÃO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

ADVOGADO TALITA COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 177222/RJ)

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

RECLAMADO ROBERTO ROCADO FERNANDES

ADVOGADO LUCAS DE SA GUEDES(OAB:
169401/RJ)

RECLAMADO SERGIO AFONSO ROCADO
FERNANDES

ADVOGADO LUCAS DE SA GUEDES(OAB:
169401/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES VILA ISABEL S A
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

ADVOGADO Luiz Alberto Xavier PInto(OAB:
73225/RJ)

ADVOGADO LUCAS DE SA GUEDES(OAB:
169401/RJ)

RECLAMADO NELSON MARTINS MONTEIRO

ADVOGADO LUCAS DE SA GUEDES(OAB:
169401/RJ)

RECLAMADO SILVINO DOS SANTOS TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

DEMAIS CREDORES

ADVOGADO TALITA COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 177222/RJ)

ADVOGADO ELSA PORFIRIO DA SILVA(OAB:
84876/RJ)

ADVOGADO ROGER DA SILVA MOREIRA
SOARES(OAB: 133750/RJ)

ADVOGADO Daniel de Carvalho(OAB: 138033/RJ)

ADVOGADO Djane Natal de Almeida(OAB:
121065/RJ)

ADVOGADO ROGERIA RODRIGUES SILVA(OAB:
127947/RJ)

TESTEMUNHA GIOVANI LUIZ DE ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO DARLAN OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 77164/RJ)

ADVOGADO MAURICIO FERNANDES
VALLEJO(OAB: 163945/RJ)

ADVOGADO Joelson Silveira Fernandes(OAB:
83027/RJ)

ADVOGADO RENATA BARRETO VIEIRA(OAB:
160253/RJ)

ADVOGADO UBIRATAN MOREIRA DA SILVA(OAB:
23872/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

ADVOGADO ARIANE WALTER(OAB: 145047/RJ)

TESTEMUNHA MARCELO DA CONCEICAO LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 945
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO TOMAS JUNQUEIRA DE
CAMARGO(OAB: 196379/SP)

ADVOGADO NATALIA NERY DE OLIVEIRA(OAB:
129282/RJ)

ADVOGADO JULIANA FRANCISCO GOMES DE
LIMA(OAB: 167097/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ALVES SOARES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON MARTINS MONTEIRO

  - ROBERTO ROCADO FERNANDES

  - SERGIO AFONSO ROCADO FERNANDES

  - TRANSPORTES VILA ISABEL S A (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f1ae5d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a existência de laudo médico (id 269bbf9) que atesta

que a reclamante MARILZA CAZOTTE COSAQUEVI ( processo n

0100265-97.2017.5.01.0054) foi diagnosticada com carcinoma

mamário, defiro a preferência legal em razão de doença grave, com

fulcro no inciso XIV do art. 6º da Lei 7713/88.

Anote-se a preferência, nos termos do art. 24-A, II, do Provimento

Conjunto nº 02/2019 c/c art. 6º, XIV da Lei n. 7713/88, com redação

dada pela Lei n. 11.052/2004.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    IGOR FONSECA RODRIGUES

    Juiz Gestor de Centralização Junto a Caex

Processo Nº ATOrd-0101947-57.2016.5.01.0043
RECLAMANTE HEGTON COUTO

ADVOGADO LUCIANO GALVÃO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

ADVOGADO TALITA COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 177222/RJ)

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

RECLAMADO ROBERTO ROCADO FERNANDES

ADVOGADO LUCAS DE SA GUEDES(OAB:
169401/RJ)

RECLAMADO SERGIO AFONSO ROCADO
FERNANDES

ADVOGADO LUCAS DE SA GUEDES(OAB:
169401/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES VILA ISABEL S A
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

ADVOGADO Luiz Alberto Xavier PInto(OAB:
73225/RJ)

ADVOGADO LUCAS DE SA GUEDES(OAB:
169401/RJ)

RECLAMADO NELSON MARTINS MONTEIRO

ADVOGADO LUCAS DE SA GUEDES(OAB:
169401/RJ)

RECLAMADO SILVINO DOS SANTOS TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

DEMAIS CREDORES

ADVOGADO TALITA COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 177222/RJ)

ADVOGADO ELSA PORFIRIO DA SILVA(OAB:
84876/RJ)

ADVOGADO ROGER DA SILVA MOREIRA
SOARES(OAB: 133750/RJ)

ADVOGADO Daniel de Carvalho(OAB: 138033/RJ)

ADVOGADO Djane Natal de Almeida(OAB:
121065/RJ)

ADVOGADO ROGERIA RODRIGUES SILVA(OAB:
127947/RJ)

TESTEMUNHA GIOVANI LUIZ DE ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO DARLAN OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 77164/RJ)

ADVOGADO MAURICIO FERNANDES
VALLEJO(OAB: 163945/RJ)

ADVOGADO Joelson Silveira Fernandes(OAB:
83027/RJ)

ADVOGADO RENATA BARRETO VIEIRA(OAB:
160253/RJ)

ADVOGADO UBIRATAN MOREIRA DA SILVA(OAB:
23872/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

ADVOGADO ARIANE WALTER(OAB: 145047/RJ)

TESTEMUNHA MARCELO DA CONCEICAO LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO TOMAS JUNQUEIRA DE
CAMARGO(OAB: 196379/SP)

ADVOGADO NATALIA NERY DE OLIVEIRA(OAB:
129282/RJ)

ADVOGADO JULIANA FRANCISCO GOMES DE
LIMA(OAB: 167097/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ALVES SOARES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 946
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEGTON COUTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f1ae5d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a existência de laudo médico (id 269bbf9) que atesta

que a reclamante MARILZA CAZOTTE COSAQUEVI ( processo n

0100265-97.2017.5.01.0054) foi diagnosticada com carcinoma

mamário, defiro a preferência legal em razão de doença grave, com

fulcro no inciso XIV do art. 6º da Lei 7713/88.

Anote-se a preferência, nos termos do art. 24-A, II, do Provimento

Conjunto nº 02/2019 c/c art. 6º, XIV da Lei n. 7713/88, com redação

dada pela Lei n. 11.052/2004.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    IGOR FONSECA RODRIGUES

    Juiz Gestor de Centralização Junto a Caex

Processo Nº ATOrd-0032100-51.1994.5.01.0006
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

CLUBES, FEDERACOES E
CONFEDERACOES ESPORTIVAS E
ATLETAS PROFISSIONAIS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO henrique da silva fragoso
machado(OAB: 145454/RJ)

ADVOGADO BRUNO COSTA DA SILVA(OAB:
165356/RJ)

ADVOGADO MARLLUS LITO FREIRE(OAB:
145113/RJ)

RECLAMADO FLUMINENSE FOOTBALL CLUB

ADVOGADO MARIO HENRIQUE GUIMARAES
BITTENCOURT(OAB: 110415/RJ)

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO JULIANO DA CUNHA FROTA
MEDEIROS(OAB: 16421/DF)

ADVOGADO FABRICIO TRINDADE DE
SOUSA(OAB: 17407/DF)

ADVOGADO MICHELLE HELENA BRANDAO
COSTA LOBATO(OAB: 52018/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO DECIO NEUHAUS(OAB: 36943/RS)

ADVOGADO ANDRE OLIVEIRA DE MEIRA
RIBEIRO(OAB: 202228/SP)

ADVOGADO RODRIGO SILVA MENEZES(OAB:
41029/GO)

ADVOGADO ANDREIA CONTE PICHETTI(OAB:
124445/RJ)

ADVOGADO BENY SENDROVICH(OAB:
184031/SP)

ADVOGADO JOAO PEDRO DAVID ROSETTI
RIVA(OAB: 426699/SP)

ADVOGADO ALOISIO COSTA JUNIOR(OAB:
300935/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SILVA
PINHEIRO(OAB: 22135/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADVOGADOS DOS DEMAIS
CREDORES

ADVOGADO MARIA VICTORIA RIELLI MACHADO
PEREIRA(OAB: 40451/PR)

ADVOGADO VALDIR KEHL(OAB: 99626/SP)

ADVOGADO JOANA COSTA PRADO DE
OLIVEIRA(OAB: 110637/RJ)

ADVOGADO FABIO EUSTAQUIO DA CRUZ(OAB:
51707/MG)

ADVOGADO FABIANO CARVALHO(OAB: 15494/PI)

ADVOGADO CARLOS THEOTONIO CHERMONT
DE BRITTO(OAB: 99047/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DAVID ROSETTI
RIVA(OAB: 426699/SP)

ADVOGADO LUÍS CLÁUDIO MELO DE
SOUZA(OAB: 79061/RJ)

ADVOGADO NEIMAR QUESADA NASCIMENTO
DUARTE DE SOUZA(OAB:
228532/RJ)

ADVOGADO EDER LEONCIO DUARTE(OAB:
204686/SP)

ADVOGADO DIOGO MARTINS RODRIGUES(OAB:
174505/RJ)

ADVOGADO MARCO ANTONIO LANGER(OAB:
7702/PR)

ADVOGADO ALDO GIOVANI KURLE(OAB:
201534/SP)

ADVOGADO EDUARDO BEROL DA COSTA(OAB:
132044/SP)

ADVOGADO PABLO TRONCOSO OLIVEIRA(OAB:
107202/MG)

ADVOGADO LEANDRO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 221165/RJ)

ADVOGADO RENATO PAULO MATTOS(OAB:
207245/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

ADVOGADO RAIANE OLIVEIRA ARAUJO(OAB:
25561/ES)

ADVOGADO MARCOS DANIEL MATTOS DE
JESUS(OAB: 25672/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLUMINENSE FOOTBALL CLUB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 314f96a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes para ciência do pagamento efetivado

conforme id. 27ba9c9.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    IGOR FONSECA RODRIGUES

    Juiz Gestor de Centralização Junto a Caex

Processo Nº ATOrd-0032100-51.1994.5.01.0006
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

CLUBES, FEDERACOES E
CONFEDERACOES ESPORTIVAS E
ATLETAS PROFISSIONAIS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO henrique da silva fragoso
machado(OAB: 145454/RJ)

ADVOGADO BRUNO COSTA DA SILVA(OAB:
165356/RJ)

ADVOGADO MARLLUS LITO FREIRE(OAB:
145113/RJ)

RECLAMADO FLUMINENSE FOOTBALL CLUB

ADVOGADO MARIO HENRIQUE GUIMARAES
BITTENCOURT(OAB: 110415/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 947
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO JULIANO DA CUNHA FROTA
MEDEIROS(OAB: 16421/DF)

ADVOGADO FABRICIO TRINDADE DE
SOUSA(OAB: 17407/DF)

ADVOGADO MICHELLE HELENA BRANDAO
COSTA LOBATO(OAB: 52018/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO DECIO NEUHAUS(OAB: 36943/RS)

ADVOGADO ANDRE OLIVEIRA DE MEIRA
RIBEIRO(OAB: 202228/SP)

ADVOGADO RODRIGO SILVA MENEZES(OAB:
41029/GO)

ADVOGADO ANDREIA CONTE PICHETTI(OAB:
124445/RJ)

ADVOGADO BENY SENDROVICH(OAB:
184031/SP)

ADVOGADO JOAO PEDRO DAVID ROSETTI
RIVA(OAB: 426699/SP)

ADVOGADO ALOISIO COSTA JUNIOR(OAB:
300935/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SILVA
PINHEIRO(OAB: 22135/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADVOGADOS DOS DEMAIS
CREDORES

ADVOGADO MARIA VICTORIA RIELLI MACHADO
PEREIRA(OAB: 40451/PR)

ADVOGADO VALDIR KEHL(OAB: 99626/SP)

ADVOGADO JOANA COSTA PRADO DE
OLIVEIRA(OAB: 110637/RJ)

ADVOGADO FABIO EUSTAQUIO DA CRUZ(OAB:
51707/MG)

ADVOGADO FABIANO CARVALHO(OAB: 15494/PI)

ADVOGADO CARLOS THEOTONIO CHERMONT
DE BRITTO(OAB: 99047/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DAVID ROSETTI
RIVA(OAB: 426699/SP)

ADVOGADO LUÍS CLÁUDIO MELO DE
SOUZA(OAB: 79061/RJ)

ADVOGADO NEIMAR QUESADA NASCIMENTO
DUARTE DE SOUZA(OAB:
228532/RJ)

ADVOGADO EDER LEONCIO DUARTE(OAB:
204686/SP)

ADVOGADO DIOGO MARTINS RODRIGUES(OAB:
174505/RJ)

ADVOGADO MARCO ANTONIO LANGER(OAB:
7702/PR)

ADVOGADO ALDO GIOVANI KURLE(OAB:
201534/SP)

ADVOGADO EDUARDO BEROL DA COSTA(OAB:
132044/SP)

ADVOGADO PABLO TRONCOSO OLIVEIRA(OAB:
107202/MG)

ADVOGADO LEANDRO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 221165/RJ)

ADVOGADO RENATO PAULO MATTOS(OAB:
207245/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

ADVOGADO RAIANE OLIVEIRA ARAUJO(OAB:
25561/ES)

ADVOGADO MARCOS DANIEL MATTOS DE
JESUS(OAB: 25672/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CLUBES,
FEDERACOES E CONFEDERACOES ESPORTIVAS E ATLETAS
PROFISSIONAIS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 314f96a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes para ciência do pagamento efetivado

conforme id. 27ba9c9.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    IGOR FONSECA RODRIGUES

    Juiz Gestor de Centralização Junto a Caex

Processo Nº ATOrd-0032100-51.1994.5.01.0006
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

CLUBES, FEDERACOES E
CONFEDERACOES ESPORTIVAS E
ATLETAS PROFISSIONAIS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO henrique da silva fragoso
machado(OAB: 145454/RJ)

ADVOGADO BRUNO COSTA DA SILVA(OAB:
165356/RJ)

ADVOGADO MARLLUS LITO FREIRE(OAB:
145113/RJ)

RECLAMADO FLUMINENSE FOOTBALL CLUB

ADVOGADO MARIO HENRIQUE GUIMARAES
BITTENCOURT(OAB: 110415/RJ)

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO JULIANO DA CUNHA FROTA
MEDEIROS(OAB: 16421/DF)

ADVOGADO FABRICIO TRINDADE DE
SOUSA(OAB: 17407/DF)

ADVOGADO MICHELLE HELENA BRANDAO
COSTA LOBATO(OAB: 52018/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO DECIO NEUHAUS(OAB: 36943/RS)

ADVOGADO ANDRE OLIVEIRA DE MEIRA
RIBEIRO(OAB: 202228/SP)

ADVOGADO RODRIGO SILVA MENEZES(OAB:
41029/GO)

ADVOGADO ANDREIA CONTE PICHETTI(OAB:
124445/RJ)

ADVOGADO BENY SENDROVICH(OAB:
184031/SP)

ADVOGADO JOAO PEDRO DAVID ROSETTI
RIVA(OAB: 426699/SP)

ADVOGADO ALOISIO COSTA JUNIOR(OAB:
300935/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SILVA
PINHEIRO(OAB: 22135/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADVOGADOS DOS DEMAIS
CREDORES

ADVOGADO MARIA VICTORIA RIELLI MACHADO
PEREIRA(OAB: 40451/PR)

ADVOGADO VALDIR KEHL(OAB: 99626/SP)

ADVOGADO JOANA COSTA PRADO DE
OLIVEIRA(OAB: 110637/RJ)

ADVOGADO FABIO EUSTAQUIO DA CRUZ(OAB:
51707/MG)

ADVOGADO FABIANO CARVALHO(OAB: 15494/PI)

ADVOGADO CARLOS THEOTONIO CHERMONT
DE BRITTO(OAB: 99047/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DAVID ROSETTI
RIVA(OAB: 426699/SP)

ADVOGADO LUÍS CLÁUDIO MELO DE
SOUZA(OAB: 79061/RJ)

ADVOGADO NEIMAR QUESADA NASCIMENTO
DUARTE DE SOUZA(OAB:
228532/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 948
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO EDER LEONCIO DUARTE(OAB:
204686/SP)

ADVOGADO DIOGO MARTINS RODRIGUES(OAB:
174505/RJ)

ADVOGADO MARCO ANTONIO LANGER(OAB:
7702/PR)

ADVOGADO ALDO GIOVANI KURLE(OAB:
201534/SP)

ADVOGADO EDUARDO BEROL DA COSTA(OAB:
132044/SP)

ADVOGADO PABLO TRONCOSO OLIVEIRA(OAB:
107202/MG)

ADVOGADO LEANDRO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 221165/RJ)

ADVOGADO RENATO PAULO MATTOS(OAB:
207245/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

ADVOGADO RAIANE OLIVEIRA ARAUJO(OAB:
25561/ES)

ADVOGADO MARCOS DANIEL MATTOS DE
JESUS(OAB: 25672/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADVOGADOS DOS DEMAIS CREDORES

  - COMISSÃO DE CREDORES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 314f96a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes para ciência do pagamento efetivado

conforme id. 27ba9c9.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    IGOR FONSECA RODRIGUES

    Juiz Gestor de Centralização Junto a Caex

Processo Nº ATSum-0100380-61.2017.5.01.0073
RECLAMANTE CICERO QUIRINO JUNIOR

ADVOGADO JOSILENE MACHADO DIAS(OAB:
103596/RJ)

ADVOGADO DEBORA DUQUE NEVES DOS
SANTOS(OAB: 144546/RJ)

RECLAMADO TEL TRANSPORTES ESTRELA
SOCIEDADE ANONIMA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES AMERICA LTDA

ADVOGADO RAFAEL AVILA SILVA(OAB:
167957/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO TRES AMIGOS S A

RECLAMADO VIACAO PENHA RIO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO VIACAO NOVACAP S/A

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES PARANAPUAN S A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO ANA LUCIA D ARROCHELLA
LIMA(OAB: 63522/RJ)

ADVOGADO JOELMA GOMES DE SOUZA(OAB:
157134/RJ)

RECLAMADO CAPRICHOSA AUTO ONIBUS LTDA

RECLAMADO VIACAO VG EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TAISSA FURTADO GATTO(OAB:
126725/RJ)

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

RECLAMADO GIRE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO BANGU LTDA

RECLAMADO VIACAO VILA REAL S/A

RECLAMADO RODOVIARIA A MATIAS LTDA

RECLAMADO VIACAO VERDUN S/A

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO EMPRESA VIACAO IDEAL SA

ADVOGADO Symone dos Santos Puntar(OAB:
114543/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DE
LOURDES S A

RECLAMADO VIACAO RUBANIL LTDA

ADVOGADO RAFAEL AVILA SILVA(OAB:
167957/RJ)

RECLAMADO VIACAO MADUREIRA CANDELARIA
LTDA

ADVOGADO RAFAEL AVILA SILVA(OAB:
167957/RJ)

RECLAMADO VIACAO ACARI S A

RECLAMADO TRANSPORTE ESTRELA AZUL SA

RECLAMADO VIACAO PAVUNENSE SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO KATIA REGINA BARBOSA DE AREA
LEAO(OAB: 134189/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO Joelson Silveira Fernandes(OAB:
83027/RJ)

ADVOGADO ARIANE WALTER(OAB: 145047/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADVOGADO DOS DEMAIS
CREDORES

ADVOGADO RENATA GONZAGA DE
BARROS(OAB: 189947/RJ)

ADVOGADO sandra de carvalho nascimento(OAB:
162877/RJ)

ADVOGADO JOSE MARIANO FERREIRA
FILHO(OAB: 66665/RJ)

ADVOGADO BRAULINO DA SILVA E
SANTOS(OAB: 85922/RJ)

ADVOGADO PAULO CESAR DE MATTOS
GONCALVES CRUZ(OAB: 58578/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO QUIRINO JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 949
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b671ae5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes para ciência do pagamento efetivado

conforme id. a296b6d.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    IGOR FONSECA RODRIGUES

    Juiz Gestor de Centralização Junto a Caex

Processo Nº ATSum-0100380-61.2017.5.01.0073
RECLAMANTE CICERO QUIRINO JUNIOR

ADVOGADO JOSILENE MACHADO DIAS(OAB:
103596/RJ)

ADVOGADO DEBORA DUQUE NEVES DOS
SANTOS(OAB: 144546/RJ)

RECLAMADO TEL TRANSPORTES ESTRELA
SOCIEDADE ANONIMA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES AMERICA LTDA

ADVOGADO RAFAEL AVILA SILVA(OAB:
167957/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO TRES AMIGOS S A

RECLAMADO VIACAO PENHA RIO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO VIACAO NOVACAP S/A

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES PARANAPUAN S A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO ANA LUCIA D ARROCHELLA
LIMA(OAB: 63522/RJ)

ADVOGADO JOELMA GOMES DE SOUZA(OAB:
157134/RJ)

RECLAMADO CAPRICHOSA AUTO ONIBUS LTDA

RECLAMADO VIACAO VG EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TAISSA FURTADO GATTO(OAB:
126725/RJ)

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

RECLAMADO GIRE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO BANGU LTDA

RECLAMADO VIACAO VILA REAL S/A

RECLAMADO RODOVIARIA A MATIAS LTDA

RECLAMADO VIACAO VERDUN S/A

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO EMPRESA VIACAO IDEAL SA

ADVOGADO Symone dos Santos Puntar(OAB:
114543/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DE
LOURDES S A

RECLAMADO VIACAO RUBANIL LTDA

ADVOGADO RAFAEL AVILA SILVA(OAB:
167957/RJ)

RECLAMADO VIACAO MADUREIRA CANDELARIA
LTDA

ADVOGADO RAFAEL AVILA SILVA(OAB:
167957/RJ)

RECLAMADO VIACAO ACARI S A

RECLAMADO TRANSPORTE ESTRELA AZUL SA

RECLAMADO VIACAO PAVUNENSE SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO KATIA REGINA BARBOSA DE AREA
LEAO(OAB: 134189/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO Joelson Silveira Fernandes(OAB:
83027/RJ)

ADVOGADO ARIANE WALTER(OAB: 145047/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADVOGADO DOS DEMAIS
CREDORES

ADVOGADO RENATA GONZAGA DE
BARROS(OAB: 189947/RJ)

ADVOGADO sandra de carvalho nascimento(OAB:
162877/RJ)

ADVOGADO JOSE MARIANO FERREIRA
FILHO(OAB: 66665/RJ)

ADVOGADO BRAULINO DA SILVA E
SANTOS(OAB: 85922/RJ)

ADVOGADO PAULO CESAR DE MATTOS
GONCALVES CRUZ(OAB: 58578/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA VIACAO IDEAL SA

  - GIRE TRANSPORTES LTDA

  - TEL TRANSPORTES ESTRELA SOCIEDADE ANONIMA

  - TRANSPORTES AMERICA LTDA

  - TRANSPORTES PARANAPUAN S A

  - VIACAO MADUREIRA CANDELARIA LTDA

  - VIACAO NOVACAP S/A

  - VIACAO PAVUNENSE SA EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - VIACAO RUBANIL LTDA

  - VIACAO VERDUN S/A

  - VIACAO VG EIRELI - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b671ae5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes para ciência do pagamento efetivado

conforme id. a296b6d.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    IGOR FONSECA RODRIGUES

    Juiz Gestor de Centralização Junto a Caex
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Processo Nº ATOrd-0011193-41.2014.5.01.0075
RECLAMANTE SIDNEY DE ALMEIDA ARAUJO

ADVOGADO JOSE CARLOS OLIVEIRA
XAVIER(OAB: 141874/RJ)

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

RECLAMADO TRANSLITORANEA TURISTICA LTDA

RECLAMADO VIACAO ACARI S A

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

RECLAMADO BAIL BRASIL INVESTIMENT LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO BAIL BRAZIL SURPLUS LINE LTDA

RECLAMADO LUCIO CRISTIANO CAVERSAN

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO REAL AUTO ONIBUS LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANA SILVA SANTANA(OAB:
161151/RJ)

ADVOGADO GLENDA ALVES TAVARES DE
MELLO(OAB: 168011/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO B&A ACTIVE GROUP UK LTD

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO VIACAO VG EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO BAIL BRAZIL INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO TRANSPORTES SANTA MARIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO Denise Moreira dos Santos da
Silva(OAB: 99632/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

RECLAMADO CAPRICHOSA AUTO ONIBUS LTDA

RECLAMADO P.B. INVESTMENT EMPRESARIAL
S/A

RECLAMADO OX SOLUCOES E TECNOLOGIA
LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO VIACAO NOVACAP S/A

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO TRANSURB S/A

RECLAMADO FOURCAV CAVALCANTE LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO TRICAV INCORPORADORA E
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO CREDALUGUE LTDA

RECLAMADO LUTHIER INSURANCE LTDA

RECLAMADO VIACAO MADUREIRA CANDELARIA
LTDA

ADVOGADO ROMILTON DA SILVA MELO(OAB:
189868/RJ)

RECLAMADO SULAMERICANA AFIANCADORA
LTDA

RECLAMADO TEL TRANSPORTES ESTRELA
SOCIEDADE ANONIMA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO VIACAO NORMANDY DO
TRIANGULO LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO HANS INSURANCE CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

RECLAMADO LITORAL RIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO TRES AMIGOS S A

RECLAMADO AUTO VIACAO TIJUCA S/A

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO FIANZA CREDITO E CAUCAO EIRELI

RECLAMADO FIANZA CAUCAO S/A

RECLAMADO TRANSPORTES FUTURO LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO FIANZA AGROFLORESTAL SPE S.A

RECLAMADO VIACAO REDENTOR LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO TRANSLITORAL TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO ADAMO RODRIGO TRINDADE DA
CUNHA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
CAVALCANTE

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO SINCRON SERVICOS
SINCRONIZADOS EM USINAGEM DE
PRECISAO LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESCRITORIO DE ADVOCACIA
ZVEITER

TERCEIRO
INTERESSADO

PRESERVAR ADMINISTRACAO
JUDICIAL, PERICIA E CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO BRUNO GALVAO SOUZA PINTO DE
REZENDE(OAB: 124405/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

JBR INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO CASSIA MATTOS PIMENTA DE
MORAES(OAB: 164493/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

ADVOGADO CARLOS RENATO HERNANDES
ALVAREZ(OAB: 53640/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)
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ADVOGADO TALITA COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 177222/RJ)

ADVOGADO SERGIO CICERO DE MIRANDA
JUNIOR(OAB: 131271/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

ADVOGADO Joelson Silveira Fernandes(OAB:
83027/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADVOGADOS DOS DEMAIS
CREDORES

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

ADVOGADO CARLOS RENATO HERNANDES
ALVAREZ(OAB: 53640/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

ADVOGADO RENATA BARRETO VIEIRA(OAB:
160253/RJ)

ADVOGADO PAULO FERNANDO DIAS
CAMARGO(OAB: 231365/RJ)

ADVOGADO JANSEN GONCALVES DOS SANTOS
VIEIRA(OAB: 186873/RJ)

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

ADVOGADO Carlos Henrique Barreto Vieira(OAB:
101720/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS RABELO
CAMPOS(OAB: 122846/RJ)

ADVOGADO Denise Moreira dos Santos da
Silva(OAB: 99632/RJ)

ADVOGADO RODOLFO DE ARAUJO
LANGSDORFF(OAB: 95392/RJ)

ADVOGADO RODRIGO COELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 130713/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ LAPOENTE DE
AZEVEDO(OAB: 156554/RJ)

ADVOGADO DAVI JOSE DA SILVA(OAB:
54987/RJ)

ADVOGADO LUCIANO JOSE DOS SANTOS(OAB:
102028/RJ)

ADVOGADO Djane Natal de Almeida(OAB:
121065/RJ)

ADVOGADO MARCIA ALICE SANTOS
HARTUNG(OAB: 27402/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY DE ALMEIDA ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87c324c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em 27/10/2023 aportou aos autos a petição de id 20483d1, através

da qual o Consórcio Transcarioca postulou a suspensão dos

pagamentos efetuados neste REEF, argumentando que o

julgamento do tema de repercussão geral 1.232 (então previsto para

o mês seguinte) impactaria diretamente o prosseguimento deste

REEF e a licitude do acordo firmado nos autos.

Em decisão de id 47132c7 este juízo acolheu parcialmente o pedido

da reclamada, sob o entendimento de que apenas através da

conciliação este processo de execução reunida logrou êxitos tanto

para credores quanto para devedores. Desde a celebração da

composição nestes autos, milhões de reais foram pagos aos

credores e, a seu turno, nenhuma outra empresa do setor ingressou

em situação falimentar ou recuperacional. É dizer, o procedimento

construído por todos os atores envolvidos gerou proveitos

importantes para todos. Foi naquele momento determinada a

inclusão do feito em pauta, com a presença de todos os envolvidos

(inclusive empresários do setor). Posteriormente, solicitou o

Consórcio a retirada do feito de pauta para que pudesse ser

formatada uma proposta aos credores.

Pois bem.

Desde aquele momento, já transcorreram quase cinco meses, sem

que o tema 1.232 tenha sido julgado e, mais importante, sem que

tenha sido formalizada proposta de conciliação pela reclamada.

A manutenção da suspensão, diante desse estado de coisas, é

insustentável.

Necessário, pois, abordar, sem conteúdo de julgamento, a tese

ventilada pela reclamada na petição de id 20483d1.

O Tema 1.232 do STF está assim descrito:

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, II,

LIV e LV, 97 e 170 da Constituição Federal, acerca da possibilidade

da inclusão, no polo passivo de execução trabalhista, de pessoa

jurídica reconhecida como do grupo econômico, sem ter participado

da fase de conhecimento, em alegado afastamento do artigo 513, §

5º, do CPC, em violação à Súmula Vinculante 10, e, ainda,

independente de instauração de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica (artigos 133 a 137 e 795, § 4º, do CPC).

Por força da suspensão nacional determinada pelo STF, foram

afetados todos os processos em que o juízo, sem contraditório

prévio, tenha incluído empresas de grupo econômico no polo

passivo e, a partir daí, tenha prosseguido com atos executórios.

A hipótese da aludida tese não é aplicável ao caso concreto.

A presente execução, com relação ao consórcio e as empresas

ativas dele integrantes está efetivamente suspensa em razão do

acordo de id 308c10b, do qual destaco os seguintes trechos:

COMISSÃO DE CREDORES e CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE

TRANSPORTES E OUTRAS (3) pactuam acordo coletivo,

elaborada com o intuito de minimizar os embates e debates judiciais

acerca de pontos já pacificados entre as partes, conforme cláusulas

que se seguem:

1. O Juiz do CAEX fica autorizado a fazer a penhora dos bens

imóveis encontrados em pesquisa patrimonial realizada por esse

juízo das empresas paralisadas (Transportes Santa Maria, Litoral

Rio e Translitoral) para serem leiloados para quitar a totalidade ou

parte das ações trabalhistas listadas no REEF do TRANSCARIOCA,

nos quais essas empresas (Santa Maria, Litoral e Translitoral)

sejam as reais empregadoras dos reclamantes/exequentes;

2. Poderão as partes indicarem outros bens imóveis das empresas
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paralisadas para serem leiloados para quitar a totalidade ou parte

das ações trabalhistas listadas no REEF do TRANSCARIOCA, nos

quais essas empresas (Santa Maria, Litoral e Translitoral) sejam as

reais empregadoras dos reclamantes/exequentes;

3. Havendo a impossibilidade de manter a garantia à base de 130%

do valor de 1/6 da execução com os imóveis já existentes como

garantia do passivo trabalhista das empresas paralisadas (Santa

Maria, Litoral e Translitoral) nos quais elas foram as reais

empregadoras dos exequentes/reclamantes, há o compromisso do

Consórcio de indicar um outro imóvel.

(...)

6. Os bens dados em garantia pelo Consórcio conforme o item

3 só serão levados à Leilão caso cada EXECUTADA de per si

deixe de honrar com o pagamento das suas execuções pelo

Juiz Centralizador da CAEX, cujo resultado será convertido

exclusivamente para pagar o seu próprio débito executório.

(...)

DO AGRAVO REGIMENTAL

15. A Comissão de Credores desiste do Agravo Regimental

ajuizado nos autos da Petição Civel nº:0102780-34.2021.5.01.0000

face a decisão anterior em que estipulava as mesmas regras ora

ajustadas, por perda de objeto, devendo ser informado pelas partes

naquela ação e também pelo CAEX a presidência deste E. TRT.

Considerando os termos do acordo acima, requer uma vez

ratificados pelas executadas, e pelo Ministério Público do Trabalho,

sejam homologados pelo juízo para todos os fins.

As partes se comprometem a continuar as tratativas dos demais

aspectos do acordo proposto pelas executadas.

Veja-se, pois, que o acordo ora em debate foi firmado com o

objetivo declarado de minimizar debates e embates judiciais, com

renúncia inclusive de recursos pendentes, assegurando-se que

cada empresa ativa assumisse os débitos apenas dos seus

empregados, bem como que o consórcio assumisse os débitos dos

empregados de empresas paralisadas.

Em momento algum há indicação de que o motivo do acordo fosse

a eventual condenação solidária das empresas em razão da tese de

grupo econômico. Ao revés, o acordo assegura justamente o

contrário, pois as empresas ativas arcam diretamente apenas com

seus próprios débitos, situação esta que talvez não se verificasse

caso não estivesse vigente o acordo.

Não é impossível especular que internamente talvez o motivo do

acordo sob o prisma das empresas consorciadas fosse o risco de

eventual condenação sob tal argumento, mas mesmo que isso seja

verdadeiro, trata-se de motivo não posto no texto da composição,

equivalendo, pois, a mera reserva mental, a qual, na forma do art.

110 do Código Civil, não prejudica a validade do negócio jurídico.

Dessa forma, tenho que a pretensão do consórcio é dissociada de

viabilidade jurídica.

Registro que as considerações acima servem meramente para

contextualizar o estado atual do feito, não importando em decisão

acerca da tese.

Assim, em razão da ausência de nova composição, bem como em

razão da inexistência de previsão no texto do acordo firmado nos

autos para suspensão de qualquer jaez, determino a distribuição

dos valores até então retidos nos autos, na forma já estabelecida.

Transferidos os valores sem qualquer oposição pelas partes, voltem

conclusos para análise das petições de id. 38dbb2f e fde8543, nas

quais uma das acordantes postula a liberação de penhora com

fundamento no texto do acordo que ora deixa de estar suspenso.

Indefiro a suspensão do leilão do imóvel PRÉDIO n.º 755 com frente

para Estrada do Engenho D´Água, Anil, na Freguesia de

Jacarepaguá, Rio de Janeiro/RJ requerida no id. 5d250ab. Havendo

adquirente interessado, conforme alegado pelo Consórcio, o terceiro

poderá dar lance no leilão e concorrer em igualdade de condições

com os demais interessados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    IGOR FONSECA RODRIGUES

    Juiz Gestor de Centralização Junto a Caex

Processo Nº ATOrd-0011193-41.2014.5.01.0075
RECLAMANTE SIDNEY DE ALMEIDA ARAUJO

ADVOGADO JOSE CARLOS OLIVEIRA
XAVIER(OAB: 141874/RJ)

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
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RECLAMADO TRANSLITORANEA TURISTICA LTDA
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SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO BAIL BRAZIL SURPLUS LINE LTDA

RECLAMADO LUCIO CRISTIANO CAVERSAN

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO REAL AUTO ONIBUS LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANA SILVA SANTANA(OAB:
161151/RJ)

ADVOGADO GLENDA ALVES TAVARES DE
MELLO(OAB: 168011/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO B&A ACTIVE GROUP UK LTD

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO VIACAO VG EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO BAIL BRAZIL INVESTIMENTOS LTDA
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ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO TRANSPORTES SANTA MARIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO Denise Moreira dos Santos da
Silva(OAB: 99632/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

RECLAMADO CAPRICHOSA AUTO ONIBUS LTDA

RECLAMADO P.B. INVESTMENT EMPRESARIAL
S/A

RECLAMADO OX SOLUCOES E TECNOLOGIA
LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO VIACAO NOVACAP S/A

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO TRANSURB S/A

RECLAMADO FOURCAV CAVALCANTE LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO TRICAV INCORPORADORA E
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO CREDALUGUE LTDA

RECLAMADO LUTHIER INSURANCE LTDA

RECLAMADO VIACAO MADUREIRA CANDELARIA
LTDA

ADVOGADO ROMILTON DA SILVA MELO(OAB:
189868/RJ)

RECLAMADO SULAMERICANA AFIANCADORA
LTDA

RECLAMADO TEL TRANSPORTES ESTRELA
SOCIEDADE ANONIMA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO VIACAO NORMANDY DO
TRIANGULO LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO HANS INSURANCE CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

RECLAMADO LITORAL RIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO TRES AMIGOS S A

RECLAMADO AUTO VIACAO TIJUCA S/A

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO FIANZA CREDITO E CAUCAO EIRELI

RECLAMADO FIANZA CAUCAO S/A

RECLAMADO TRANSPORTES FUTURO LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO FIANZA AGROFLORESTAL SPE S.A

RECLAMADO VIACAO REDENTOR LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO TRANSLITORAL TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO ADAMO RODRIGO TRINDADE DA
CUNHA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
CAVALCANTE

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO SINCRON SERVICOS
SINCRONIZADOS EM USINAGEM DE
PRECISAO LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESCRITORIO DE ADVOCACIA
ZVEITER

TERCEIRO
INTERESSADO

PRESERVAR ADMINISTRACAO
JUDICIAL, PERICIA E CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO BRUNO GALVAO SOUZA PINTO DE
REZENDE(OAB: 124405/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

JBR INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO CASSIA MATTOS PIMENTA DE
MORAES(OAB: 164493/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

ADVOGADO CARLOS RENATO HERNANDES
ALVAREZ(OAB: 53640/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO TALITA COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 177222/RJ)

ADVOGADO SERGIO CICERO DE MIRANDA
JUNIOR(OAB: 131271/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

ADVOGADO Joelson Silveira Fernandes(OAB:
83027/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADVOGADOS DOS DEMAIS
CREDORES

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

ADVOGADO CARLOS RENATO HERNANDES
ALVAREZ(OAB: 53640/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

ADVOGADO RENATA BARRETO VIEIRA(OAB:
160253/RJ)

ADVOGADO PAULO FERNANDO DIAS
CAMARGO(OAB: 231365/RJ)

ADVOGADO JANSEN GONCALVES DOS SANTOS
VIEIRA(OAB: 186873/RJ)

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

ADVOGADO Carlos Henrique Barreto Vieira(OAB:
101720/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS RABELO
CAMPOS(OAB: 122846/RJ)

ADVOGADO Denise Moreira dos Santos da
Silva(OAB: 99632/RJ)

ADVOGADO RODOLFO DE ARAUJO
LANGSDORFF(OAB: 95392/RJ)

ADVOGADO RODRIGO COELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 130713/RJ)
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ADVOGADO ANDRE LUIZ LAPOENTE DE
AZEVEDO(OAB: 156554/RJ)

ADVOGADO DAVI JOSE DA SILVA(OAB:
54987/RJ)

ADVOGADO LUCIANO JOSE DOS SANTOS(OAB:
102028/RJ)

ADVOGADO Djane Natal de Almeida(OAB:
121065/RJ)

ADVOGADO MARCIA ALICE SANTOS
HARTUNG(OAB: 27402/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADVOGADOS DOS DEMAIS CREDORES

  - COMISSÃO DE CREDORES

  - JBR INCORPORACOES LTDA

  - PRESERVAR ADMINISTRACAO JUDICIAL, PERICIA E
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87c324c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em 27/10/2023 aportou aos autos a petição de id 20483d1, através

da qual o Consórcio Transcarioca postulou a suspensão dos

pagamentos efetuados neste REEF, argumentando que o

julgamento do tema de repercussão geral 1.232 (então previsto para

o mês seguinte) impactaria diretamente o prosseguimento deste

REEF e a licitude do acordo firmado nos autos.

Em decisão de id 47132c7 este juízo acolheu parcialmente o pedido

da reclamada, sob o entendimento de que apenas através da

conciliação este processo de execução reunida logrou êxitos tanto

para credores quanto para devedores. Desde a celebração da

composição nestes autos, milhões de reais foram pagos aos

credores e, a seu turno, nenhuma outra empresa do setor ingressou

em situação falimentar ou recuperacional. É dizer, o procedimento

construído por todos os atores envolvidos gerou proveitos

importantes para todos. Foi naquele momento determinada a

inclusão do feito em pauta, com a presença de todos os envolvidos

(inclusive empresários do setor). Posteriormente, solicitou o

Consórcio a retirada do feito de pauta para que pudesse ser

formatada uma proposta aos credores.

Pois bem.

Desde aquele momento, já transcorreram quase cinco meses, sem

que o tema 1.232 tenha sido julgado e, mais importante, sem que

tenha sido formalizada proposta de conciliação pela reclamada.

A manutenção da suspensão, diante desse estado de coisas, é

insustentável.

Necessário, pois, abordar, sem conteúdo de julgamento, a tese

ventilada pela reclamada na petição de id 20483d1.

O Tema 1.232 do STF está assim descrito:

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, II,

LIV e LV, 97 e 170 da Constituição Federal, acerca da possibilidade

da inclusão, no polo passivo de execução trabalhista, de pessoa

jurídica reconhecida como do grupo econômico, sem ter participado

da fase de conhecimento, em alegado afastamento do artigo 513, §

5º, do CPC, em violação à Súmula Vinculante 10, e, ainda,

independente de instauração de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica (artigos 133 a 137 e 795, § 4º, do CPC).

Por força da suspensão nacional determinada pelo STF, foram

afetados todos os processos em que o juízo, sem contraditório

prévio, tenha incluído empresas de grupo econômico no polo

passivo e, a partir daí, tenha prosseguido com atos executórios.

A hipótese da aludida tese não é aplicável ao caso concreto.

A presente execução, com relação ao consórcio e as empresas

ativas dele integrantes está efetivamente suspensa em razão do

acordo de id 308c10b, do qual destaco os seguintes trechos:

COMISSÃO DE CREDORES e CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE

TRANSPORTES E OUTRAS (3) pactuam acordo coletivo,

elaborada com o intuito de minimizar os embates e debates judiciais

acerca de pontos já pacificados entre as partes, conforme cláusulas

que se seguem:

1. O Juiz do CAEX fica autorizado a fazer a penhora dos bens

imóveis encontrados em pesquisa patrimonial realizada por esse

juízo das empresas paralisadas (Transportes Santa Maria, Litoral

Rio e Translitoral) para serem leiloados para quitar a totalidade ou

parte das ações trabalhistas listadas no REEF do TRANSCARIOCA,

nos quais essas empresas (Santa Maria, Litoral e Translitoral)

sejam as reais empregadoras dos reclamantes/exequentes;

2. Poderão as partes indicarem outros bens imóveis das empresas

paralisadas para serem leiloados para quitar a totalidade ou parte

das ações trabalhistas listadas no REEF do TRANSCARIOCA, nos

quais essas empresas (Santa Maria, Litoral e Translitoral) sejam as

reais empregadoras dos reclamantes/exequentes;

3. Havendo a impossibilidade de manter a garantia à base de 130%

do valor de 1/6 da execução com os imóveis já existentes como

garantia do passivo trabalhista das empresas paralisadas (Santa

Maria, Litoral e Translitoral) nos quais elas foram as reais

empregadoras dos exequentes/reclamantes, há o compromisso do

Consórcio de indicar um outro imóvel.

(...)

6. Os bens dados em garantia pelo Consórcio conforme o item

3 só serão levados à Leilão caso cada EXECUTADA de per si

deixe de honrar com o pagamento das suas execuções pelo

Juiz Centralizador da CAEX, cujo resultado será convertido

exclusivamente para pagar o seu próprio débito executório.

(...)

DO AGRAVO REGIMENTAL

15. A Comissão de Credores desiste do Agravo Regimental
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face a decisão anterior em que estipulava as mesmas regras ora

ajustadas, por perda de objeto, devendo ser informado pelas partes

naquela ação e também pelo CAEX a presidência deste E. TRT.

Considerando os termos do acordo acima, requer uma vez

ratificados pelas executadas, e pelo Ministério Público do Trabalho,

sejam homologados pelo juízo para todos os fins.

As partes se comprometem a continuar as tratativas dos demais

aspectos do acordo proposto pelas executadas.

Veja-se, pois, que o acordo ora em debate foi firmado com o

objetivo declarado de minimizar debates e embates judiciais, com

renúncia inclusive de recursos pendentes, assegurando-se que

cada empresa ativa assumisse os débitos apenas dos seus

empregados, bem como que o consórcio assumisse os débitos dos

empregados de empresas paralisadas.

Em momento algum há indicação de que o motivo do acordo fosse

a eventual condenação solidária das empresas em razão da tese de

grupo econômico. Ao revés, o acordo assegura justamente o

contrário, pois as empresas ativas arcam diretamente apenas com

seus próprios débitos, situação esta que talvez não se verificasse

caso não estivesse vigente o acordo.

Não é impossível especular que internamente talvez o motivo do

acordo sob o prisma das empresas consorciadas fosse o risco de

eventual condenação sob tal argumento, mas mesmo que isso seja

verdadeiro, trata-se de motivo não posto no texto da composição,

equivalendo, pois, a mera reserva mental, a qual, na forma do art.

110 do Código Civil, não prejudica a validade do negócio jurídico.

Dessa forma, tenho que a pretensão do consórcio é dissociada de

viabilidade jurídica.

Registro que as considerações acima servem meramente para

contextualizar o estado atual do feito, não importando em decisão

acerca da tese.

Assim, em razão da ausência de nova composição, bem como em

razão da inexistência de previsão no texto do acordo firmado nos

autos para suspensão de qualquer jaez, determino a distribuição

dos valores até então retidos nos autos, na forma já estabelecida.

Transferidos os valores sem qualquer oposição pelas partes, voltem

conclusos para análise das petições de id. 38dbb2f e fde8543, nas

quais uma das acordantes postula a liberação de penhora com

fundamento no texto do acordo que ora deixa de estar suspenso.

Indefiro a suspensão do leilão do imóvel PRÉDIO n.º 755 com frente

para Estrada do Engenho D´Água, Anil, na Freguesia de

Jacarepaguá, Rio de Janeiro/RJ requerida no id. 5d250ab. Havendo

adquirente interessado, conforme alegado pelo Consórcio, o terceiro

poderá dar lance no leilão e concorrer em igualdade de condições

com os demais interessados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    IGOR FONSECA RODRIGUES

    Juiz Gestor de Centralização Junto a Caex

Processo Nº ATOrd-0011193-41.2014.5.01.0075
RECLAMANTE SIDNEY DE ALMEIDA ARAUJO

ADVOGADO JOSE CARLOS OLIVEIRA
XAVIER(OAB: 141874/RJ)

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

RECLAMADO TRANSLITORANEA TURISTICA LTDA

RECLAMADO VIACAO ACARI S A

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

RECLAMADO BAIL BRASIL INVESTIMENT LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO BAIL BRAZIL SURPLUS LINE LTDA

RECLAMADO LUCIO CRISTIANO CAVERSAN

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO REAL AUTO ONIBUS LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANA SILVA SANTANA(OAB:
161151/RJ)

ADVOGADO GLENDA ALVES TAVARES DE
MELLO(OAB: 168011/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO B&A ACTIVE GROUP UK LTD

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO VIACAO VG EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO BAIL BRAZIL INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO TRANSPORTES SANTA MARIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO Denise Moreira dos Santos da
Silva(OAB: 99632/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

RECLAMADO CAPRICHOSA AUTO ONIBUS LTDA

RECLAMADO P.B. INVESTMENT EMPRESARIAL
S/A

RECLAMADO OX SOLUCOES E TECNOLOGIA
LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO VIACAO NOVACAP S/A

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO TRANSURB S/A

RECLAMADO FOURCAV CAVALCANTE LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO TRICAV INCORPORADORA E
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO CREDALUGUE LTDA

RECLAMADO LUTHIER INSURANCE LTDA
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RECLAMADO VIACAO MADUREIRA CANDELARIA
LTDA

ADVOGADO ROMILTON DA SILVA MELO(OAB:
189868/RJ)

RECLAMADO SULAMERICANA AFIANCADORA
LTDA

RECLAMADO TEL TRANSPORTES ESTRELA
SOCIEDADE ANONIMA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO VIACAO NORMANDY DO
TRIANGULO LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO HANS INSURANCE CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

RECLAMADO LITORAL RIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO TRES AMIGOS S A

RECLAMADO AUTO VIACAO TIJUCA S/A

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO FIANZA CREDITO E CAUCAO EIRELI

RECLAMADO FIANZA CAUCAO S/A

RECLAMADO TRANSPORTES FUTURO LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO FIANZA AGROFLORESTAL SPE S.A

RECLAMADO VIACAO REDENTOR LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO TRANSLITORAL TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO ADAMO RODRIGO TRINDADE DA
CUNHA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
CAVALCANTE

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO SINCRON SERVICOS
SINCRONIZADOS EM USINAGEM DE
PRECISAO LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESCRITORIO DE ADVOCACIA
ZVEITER

TERCEIRO
INTERESSADO

PRESERVAR ADMINISTRACAO
JUDICIAL, PERICIA E CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO BRUNO GALVAO SOUZA PINTO DE
REZENDE(OAB: 124405/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

JBR INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO CASSIA MATTOS PIMENTA DE
MORAES(OAB: 164493/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

ADVOGADO CARLOS RENATO HERNANDES
ALVAREZ(OAB: 53640/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO TALITA COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 177222/RJ)

ADVOGADO SERGIO CICERO DE MIRANDA
JUNIOR(OAB: 131271/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

ADVOGADO Joelson Silveira Fernandes(OAB:
83027/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADVOGADOS DOS DEMAIS
CREDORES

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

ADVOGADO CARLOS RENATO HERNANDES
ALVAREZ(OAB: 53640/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

ADVOGADO RENATA BARRETO VIEIRA(OAB:
160253/RJ)

ADVOGADO PAULO FERNANDO DIAS
CAMARGO(OAB: 231365/RJ)

ADVOGADO JANSEN GONCALVES DOS SANTOS
VIEIRA(OAB: 186873/RJ)

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

ADVOGADO Carlos Henrique Barreto Vieira(OAB:
101720/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS RABELO
CAMPOS(OAB: 122846/RJ)

ADVOGADO Denise Moreira dos Santos da
Silva(OAB: 99632/RJ)

ADVOGADO RODOLFO DE ARAUJO
LANGSDORFF(OAB: 95392/RJ)

ADVOGADO RODRIGO COELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 130713/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ LAPOENTE DE
AZEVEDO(OAB: 156554/RJ)

ADVOGADO DAVI JOSE DA SILVA(OAB:
54987/RJ)

ADVOGADO LUCIANO JOSE DOS SANTOS(OAB:
102028/RJ)

ADVOGADO Djane Natal de Almeida(OAB:
121065/RJ)

ADVOGADO MARCIA ALICE SANTOS
HARTUNG(OAB: 27402/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAMO RODRIGO TRINDADE DA CUNHA

  - AUTO VIACAO TIJUCA S/A

  - B&A ACTIVE GROUP UK LTD

  - BAIL BRASIL INVESTIMENT LTDA

  - BAIL BRAZIL INVESTIMENTOS LTDA

  - CONSORCIO TRANSCARIOCA DE TRANPORTES

  - FOURCAV CAVALCANTE LTDA

  - JOSE CARLOS DOS SANTOS CAVALCANTE

  - LITORAL RIO TRANSPORTES LTDA

  - LUCIO CRISTIANO CAVERSAN

  - OX SOLUCOES E TECNOLOGIA LTDA

  - REAL AUTO ONIBUS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

  - SINCRON SERVICOS SINCRONIZADOS EM USINAGEM DE
PRECISAO LTDA

  - TEL TRANSPORTES ESTRELA SOCIEDADE ANONIMA

  - TRANSLITORAL TRANSPORTES LTDA - ME

  - TRANSPORTES BARRA LTDA
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  - TRANSPORTES FUTURO LTDA

  - TRANSPORTES SANTA MARIA LTDA

  - TRICAV INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA

  - VIACAO ACARI S A

  - VIACAO MADUREIRA CANDELARIA LTDA

  - VIACAO NORMANDY DO TRIANGULO LTDA

  - VIACAO NOVACAP S/A

  - VIACAO REDENTOR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87c324c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em 27/10/2023 aportou aos autos a petição de id 20483d1, através

da qual o Consórcio Transcarioca postulou a suspensão dos

pagamentos efetuados neste REEF, argumentando que o

julgamento do tema de repercussão geral 1.232 (então previsto para

o mês seguinte) impactaria diretamente o prosseguimento deste

REEF e a licitude do acordo firmado nos autos.

Em decisão de id 47132c7 este juízo acolheu parcialmente o pedido

da reclamada, sob o entendimento de que apenas através da

conciliação este processo de execução reunida logrou êxitos tanto

para credores quanto para devedores. Desde a celebração da

composição nestes autos, milhões de reais foram pagos aos

credores e, a seu turno, nenhuma outra empresa do setor ingressou

em situação falimentar ou recuperacional. É dizer, o procedimento

construído por todos os atores envolvidos gerou proveitos

importantes para todos. Foi naquele momento determinada a

inclusão do feito em pauta, com a presença de todos os envolvidos

(inclusive empresários do setor). Posteriormente, solicitou o

Consórcio a retirada do feito de pauta para que pudesse ser

formatada uma proposta aos credores.

Pois bem.

Desde aquele momento, já transcorreram quase cinco meses, sem

que o tema 1.232 tenha sido julgado e, mais importante, sem que

tenha sido formalizada proposta de conciliação pela reclamada.

A manutenção da suspensão, diante desse estado de coisas, é

insustentável.

Necessário, pois, abordar, sem conteúdo de julgamento, a tese

ventilada pela reclamada na petição de id 20483d1.

O Tema 1.232 do STF está assim descrito:

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, II,

LIV e LV, 97 e 170 da Constituição Federal, acerca da possibilidade

da inclusão, no polo passivo de execução trabalhista, de pessoa

jurídica reconhecida como do grupo econômico, sem ter participado

da fase de conhecimento, em alegado afastamento do artigo 513, §

5º, do CPC, em violação à Súmula Vinculante 10, e, ainda,

independente de instauração de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica (artigos 133 a 137 e 795, § 4º, do CPC).

Por força da suspensão nacional determinada pelo STF, foram

afetados todos os processos em que o juízo, sem contraditório

prévio, tenha incluído empresas de grupo econômico no polo

passivo e, a partir daí, tenha prosseguido com atos executórios.

A hipótese da aludida tese não é aplicável ao caso concreto.

A presente execução, com relação ao consórcio e as empresas

ativas dele integrantes está efetivamente suspensa em razão do

acordo de id 308c10b, do qual destaco os seguintes trechos:

COMISSÃO DE CREDORES e CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE

TRANSPORTES E OUTRAS (3) pactuam acordo coletivo,

elaborada com o intuito de minimizar os embates e debates judiciais

acerca de pontos já pacificados entre as partes, conforme cláusulas

que se seguem:

1. O Juiz do CAEX fica autorizado a fazer a penhora dos bens

imóveis encontrados em pesquisa patrimonial realizada por esse

juízo das empresas paralisadas (Transportes Santa Maria, Litoral

Rio e Translitoral) para serem leiloados para quitar a totalidade ou

parte das ações trabalhistas listadas no REEF do TRANSCARIOCA,

nos quais essas empresas (Santa Maria, Litoral e Translitoral)

sejam as reais empregadoras dos reclamantes/exequentes;

2. Poderão as partes indicarem outros bens imóveis das empresas

paralisadas para serem leiloados para quitar a totalidade ou parte

das ações trabalhistas listadas no REEF do TRANSCARIOCA, nos

quais essas empresas (Santa Maria, Litoral e Translitoral) sejam as

reais empregadoras dos reclamantes/exequentes;

3. Havendo a impossibilidade de manter a garantia à base de 130%

do valor de 1/6 da execução com os imóveis já existentes como

garantia do passivo trabalhista das empresas paralisadas (Santa

Maria, Litoral e Translitoral) nos quais elas foram as reais

empregadoras dos exequentes/reclamantes, há o compromisso do

Consórcio de indicar um outro imóvel.

(...)

6. Os bens dados em garantia pelo Consórcio conforme o item

3 só serão levados à Leilão caso cada EXECUTADA de per si

deixe de honrar com o pagamento das suas execuções pelo

Juiz Centralizador da CAEX, cujo resultado será convertido

exclusivamente para pagar o seu próprio débito executório.

(...)

DO AGRAVO REGIMENTAL

15. A Comissão de Credores desiste do Agravo Regimental

ajuizado nos autos da Petição Civel nº:0102780-34.2021.5.01.0000

face a decisão anterior em que estipulava as mesmas regras ora

ajustadas, por perda de objeto, devendo ser informado pelas partes

naquela ação e também pelo CAEX a presidência deste E. TRT.

Considerando os termos do acordo acima, requer uma vez
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ratificados pelas executadas, e pelo Ministério Público do Trabalho,

sejam homologados pelo juízo para todos os fins.

As partes se comprometem a continuar as tratativas dos demais

aspectos do acordo proposto pelas executadas.

Veja-se, pois, que o acordo ora em debate foi firmado com o

objetivo declarado de minimizar debates e embates judiciais, com

renúncia inclusive de recursos pendentes, assegurando-se que

cada empresa ativa assumisse os débitos apenas dos seus

empregados, bem como que o consórcio assumisse os débitos dos

empregados de empresas paralisadas.

Em momento algum há indicação de que o motivo do acordo fosse

a eventual condenação solidária das empresas em razão da tese de

grupo econômico. Ao revés, o acordo assegura justamente o

contrário, pois as empresas ativas arcam diretamente apenas com

seus próprios débitos, situação esta que talvez não se verificasse

caso não estivesse vigente o acordo.

Não é impossível especular que internamente talvez o motivo do

acordo sob o prisma das empresas consorciadas fosse o risco de

eventual condenação sob tal argumento, mas mesmo que isso seja

verdadeiro, trata-se de motivo não posto no texto da composição,

equivalendo, pois, a mera reserva mental, a qual, na forma do art.

110 do Código Civil, não prejudica a validade do negócio jurídico.

Dessa forma, tenho que a pretensão do consórcio é dissociada de

viabilidade jurídica.

Registro que as considerações acima servem meramente para

contextualizar o estado atual do feito, não importando em decisão

acerca da tese.

Assim, em razão da ausência de nova composição, bem como em

razão da inexistência de previsão no texto do acordo firmado nos

autos para suspensão de qualquer jaez, determino a distribuição

dos valores até então retidos nos autos, na forma já estabelecida.

Transferidos os valores sem qualquer oposição pelas partes, voltem

conclusos para análise das petições de id. 38dbb2f e fde8543, nas

quais uma das acordantes postula a liberação de penhora com

fundamento no texto do acordo que ora deixa de estar suspenso.

Indefiro a suspensão do leilão do imóvel PRÉDIO n.º 755 com frente

para Estrada do Engenho D´Água, Anil, na Freguesia de

Jacarepaguá, Rio de Janeiro/RJ requerida no id. 5d250ab. Havendo

adquirente interessado, conforme alegado pelo Consórcio, o terceiro

poderá dar lance no leilão e concorrer em igualdade de condições

com os demais interessados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    IGOR FONSECA RODRIGUES

    Juiz Gestor de Centralização Junto a Caex

Processo Nº ATOrd-0011487-88.2015.5.01.0033
RECLAMANTE WILLIAN DOS SANTOS ROSARIO

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO MANOEL LEOPOLDINO DE PAIVA
NETO(OAB: 80400/RJ)

ADVOGADO JONATHAN ADRIANO DE OLIVEIRA
BENEDITO(OAB: 161504/RJ)

ADVOGADO EDUARDO CORRÊA DOS
SANTOS(OAB: 51995/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO CELSO GRACIANO BARBOSA(OAB:
100930/RJ)

ADVOGADO Vania Mara Dias da Silva Grossi(OAB:
161459/RJ)

RECLAMADO JACOB BARATA

RECLAMADO CESAR LOPES MARTINS

RECLAMADO AGOSTINHO GONCALVES MAIA

RECLAMADO SERGIO ALEXANDRE RODRIGUES
HENRIQUES

RECLAMADO LUCIO CRISTIANO CAVERSAN

RECLAMADO MATHEUS SCHITTINI NEVES

RECLAMADO AGOSTINHO TAVARES MAIA

RECLAMADO SINCRON SERVICOS
SINCRONIZADOS EM USINAGEM DE
PRECISAO LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO ANA CRISTINA GOLLO PAIVA

RECLAMADO MARCIA PIRES RIBEIRO DIAS

RECLAMADO EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA LOPES SILVA(OAB:
176670/RJ)

ADVOGADO sidney merelles vieira(OAB:
105598/RJ)

RECLAMADO JOSE ANTONIO GOLLO PAIVA

RECLAMADO ANTONIO BAPTISTA FILHO

RECLAMADO FIANZA AGROFLORESTAL SPE S.A

RECLAMADO ERNESTO MONTEIRO PINTO

RECLAMADO LUIZ ALVES DE CARVALHO

RECLAMADO FIANZA CREDITO E CAUCAO EIRELI

RECLAMADO AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO ANTONIO DE SOUZA EURICO

RECLAMADO FIANZA CAUCAO S/A

RECLAMADO FRANCISCO SALGADO

RECLAMADO SEBASTIAO DOS SANTOS VILLA
NOVA

RECLAMADO MANUEL DE OLIVEIRA

RECLAMADO BERNARDO FERREIRA MOREIRA

RECLAMADO SULAMERICANA AFIANCADORA
LTDA

RECLAMADO LUIS CARLOS REBELO GONCALVES

RECLAMADO FRANCISCO RIBEIRO MACHADO

RECLAMADO MANUEL FERREIRA GONCALVES

RECLAMADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
CAVALCANTE

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRE COLONESE
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RECLAMADO HANS INSURANCE CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

RECLAMADO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO MARIA PEREGRINA RIBEIRO DE
LACERDA CABRAL

RECLAMADO MARCELO PEIXOTO FERREIRA

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO TOMAS JUNQUEIRA DE
CAMARGO(OAB: 196379/SP)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO JULIANA FRANCISCO GOMES DE
LIMA(OAB: 167097/RJ)

ADVOGADO wellington corrêa peroba(OAB:
90595/RJ)

ADVOGADO JOSE ORISVALDO BRITO DA
SILVA(OAB: 57069/RJ)

RECLAMADO MARIA CELESTE BATISTA AMADO

RECLAMADO FOURCAV CAVALCANTE LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO CREDALUGUE LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO BAIL BRASIL INVESTIMENT LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES CAMPO GRANDE
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

RECLAMADO VIACAO OESTE OCIDENTAL S.A.

ADVOGADO herbert abreu romero(OAB:
162102/RJ)

ADVOGADO MARIO GOMES FILHO(OAB:
80789/RJ)

ADVOGADO wellington corrêa peroba(OAB:
90595/RJ)

ADVOGADO JOSE ORISVALDO BRITO DA
SILVA(OAB: 57069/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO BAIL BRAZIL INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO RIO ROTAS TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

ADVOGADO wellington corrêa peroba(OAB:
90595/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO BANGU LTDA

RECLAMADO LUTHIER INSURANCE LTDA

RECLAMADO MARIA LUCILA COUTINHO
PINHEIRO

RECLAMADO MARIANGELA NATAL FERREIRA
DOS SANTOS

RECLAMADO NELLY VALENCA DE CASTRO
ANTUNES

RECLAMADO VIACAO ANDORINHA LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO ARMANDO PIRES RIBEIRO

RECLAMADO GENILSON VENTURA DAS NEVES

RECLAMADO MANUEL VEIGA TIAGO

RECLAMADO FRANCI TRINDADE DAS NEVES

RECLAMADO ANA FILOMENA COUTINHO
PINHEIRO

RECLAMADO ALDINA ANTUNES RIBEIRO

RECLAMADO VALTER DOS SANTOS LOPES

RECLAMADO FRANCISCO ARTUR COUTINHO
PINHEIRO

RECLAMADO CLAUDIO PIRES RIBEIRO

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

RECLAMADO P.B. INVESTMENT EMPRESARIAL
S/A

RECLAMADO ARMANDO SERAFIM JALES
FREITAS

RECLAMADO B&A ACTIVE GROUP UK LTD

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO VINICIUS FERREIRA COLONESE

RECLAMADO BAIL BRAZIL SURPLUS LINE LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO GETULIO ANTUNES

RECLAMADO ORLANDO PEDROSO LOPES
MARQUES

RECLAMADO GENEROSO FERREIRA DAS NEVES

RECLAMADO MILTON BATISTA AMADO

RECLAMADO JOAO ALEXANDRE COUTINHO
PINHEIRO

RECLAMADO TRICAV INCORPORADORA E
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO MARIA HELENA PINHEIRO
ANTUNES

RECLAMADO RICARDO VALENCA DE CASTRO
ANTUNES

RECLAMADO MARIA DE LOURDES FREITAS

RECLAMADO AVELINO ANTUNES

RECLAMADO JOAO DA SILVA CARVALHO

RECLAMADO EVARISTO BAPTISTA VIEIRA
PINHEIRO

RECLAMADO GENEROSO MARTINS DAS NEVES

RECLAMADO CASSIANO MARTINS DAS NEVES

RECLAMADO AMANDA PINHEIRO ANTUNES DOS
REIS GOMES

RECLAMADO AUTO VIACAO JABOUR LTDA

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO DANIEL FERREIRA BARATA

RECLAMADO PABLO PINHEIRO ANTUNES DOS
REIS GOMES

RECLAMADO ANTONIO ANTUNES

RECLAMADO OX SOLUCOES E TECNOLOGIA
LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO ELISA MARTINS DAS NEVES DE
ALBUQUERQUE
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RECLAMADO RENATA VALENCA DE CASTRO
ANTUNES PINHEIRO

RECLAMADO FERNANDA MARIA AMADO DE
BARROS

RECLAMADO MARGARETH GONCALVES
SCHMIDT

RECLAMADO GABRIEL GAROFALO LOPES

RECLAMADO ELIZABETH GONCALVES GOMES

RECLAMADO MAX GOLLO

RECLAMADO ROSANE FERREIRA BARATA

RECLAMADO JACOB BARATA

RECLAMADO ADAMO RODRIGO TRINDADE DA
CUNHA

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO JACOB BARATA FILHO

RECLAMADO FRANKLIN LOPES MARQUES

RECLAMADO ALVARO RODRIGUES LOPES

RECLAMADO FERNANDO FERREIRA AMADO

RECLAMADO ANTONIO AUGUSTO ALVES
FREITAS

RECLAMADO DAVID FERREIRA BARATA

RECLAMADO MARIA DE FATIMA COSTA
MARQUES

RECLAMADO VITOR CABRAL DE FREITAS

RECLAMADO CHRISTIANE TRINDADE DAS NEVES

RECLAMADO EMPRESA DE VIACAO ALGARVE
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO CRISTINA CABRAL DE FREITAS

RECLAMADO DANIEL FERREIRA BARATA

RECLAMADO MANUEL CORREIA DE FREITAS

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO PEDRO PAULO ANTUNES DE
SIQUEIRA(OAB: 15859/RJ)

ADVOGADO Carlos Henrique Barreto Vieira(OAB:
101720/RJ)

ADVOGADO MARCIO SIQUEIRA GARCIA(OAB:
67142/RJ)

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

ADVOGADO ARIANE WALTER(OAB: 145047/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADVOGADOS DOS DEMAIS
CREDORES

ADVOGADO PAULA MONTEZANO DA COSTA
GUIMARAES(OAB: 139414/RJ)

ADVOGADO Fábio de Oliveira Guimarães(OAB:
125690/MG)

ADVOGADO Fernanda Cristina Barbosa
Santiago(OAB: 138404/RJ)

ADVOGADO LUCIO ARLEI DE LIMA MELO(OAB:
146416/RJ)

ADVOGADO VICTOR HUGO BIBIANO DOS
SANTOS(OAB: 158595/RJ)

ADVOGADO JONATHAN ADRIANO DE OLIVEIRA
BENEDITO(OAB: 161504/RJ)

ADVOGADO Joelson Silveira Fernandes(OAB:
83027/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

ADVOGADO THIAGO PACHECO DA SILVA(OAB:
145425/RJ)

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

ADVOGADO Vania Mara Dias da Silva Grossi(OAB:
161459/RJ)

ADVOGADO VANESSA DA CONCEIÇÃO
SILVEIRA(OAB: 128907/RJ)

ADVOGADO NARGELA ANIGER NASCIMENTO
DOS SANTOS(OAB: 205000/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO FILIPE GALLINA MARTINS
ABRAHAO(OAB: 227214/RJ)

ADVOGADO MAURICIO FERNANDES
VALLEJO(OAB: 163945/RJ)

ADVOGADO BRAULIO MENDES DA SILVA E
SANTOS(OAB: 229846/RJ)

ADVOGADO FABRICIO NEMETALA
GUIMARAES(OAB: 183187/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA PEREIRA LIMA(OAB:
166971/RJ)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA
MIRANDA(OAB: 142852/RJ)

ADVOGADO RENATA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 240211/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TASSIANA MENEZES DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADVOGADOS DOS DEMAIS CREDORES

  - COMISSÃO DE CREDORES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 44182ec

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Em 27/10/2023 aportou aos autos a petição de id 897cad2, através

da qual o Consórcio Santa Cruz postulou a suspensão dos

pagamentos efetuados neste REEF, argumentando que o

julgamento do tema de repercussão geral 1.232 (então previsto para

o mês seguinte) impactaria diretamente o prosseguimento deste

REEF e a licitude do acordo firmado nos autos.

Em decisão de id. 61f25bd este juízo acolheu parcialmente o pedido

da reclamada, sob o entendimento de que apenas através da

conciliação este processo de execução reunida logrou êxitos tanto

para credores quanto para devedores. Desde a celebração da

composição nestes autos, milhões de reais foram pagos aos

credores e, a seu turno, nenhuma outra empresa do setor ingressou

em situação falimentar ou recuperacional. É dizer, o procedimento

construído por todos os atores envolvidos gerou proveitos

importantes para todos. Foi naquele momento determinada a

inclusão do feito em pauta, com a presença de todos os envolvidos

(inclusive empresários do setor). Posteriormente, solicitou o

Consórcio a retirada do feito de pauta para que pudesse ser

formatada uma proposta aos credores.
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Pois bem.

Desde aquele momento, já transcorreram quase cinco meses, sem

que o tema 1.232 tenha sido julgado e, mais importante, sem que

tenha sido formalizada proposta de conciliação pela reclamada.

A manutenção da suspensão, diante desse estado de coisas, é

insustentável.

Necessário, pois, abordar, sem conteúdo de julgamento, a tese

ventilada pela reclamada na petição de id 897cad2.

O Tema 1.232 do STF está assim descrito:

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, II,

LIV e LV, 97 e 170 da Constituição Federal, acerca da possibilidade

da inclusão, no polo passivo de execução trabalhista, de pessoa

jurídica reconhecida como do grupo econômico, sem ter participado

da fase de conhecimento, em alegado afastamento do artigo 513, §

5º, do CPC, em violação à Súmula Vinculante 10, e, ainda,

independente de instauração de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica (artigos 133 a 137 e 795, § 4º, do CPC).

•

Por força da suspensão nacional determinada pelo STF, foram

afetados todos os processos em que o juízo, sem contraditório

prévio, tenha incluído empresas de grupo econômico no polo

passivo e, a partir daí, tenha prosseguido com atos executórios.

A hipótese da aludida tese não é aplicável ao caso concreto.

A presente execução, com relação ao consórcio e as empresas

ativas dele integrantes está efetivamente suspensa em razão do

acordo de id 3edac22, do qual destaco os seguintes trechos:

COMISSÃO DE CREDORES e CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE

TRANSPORTES E OUTRAS (5) pactuam acordo coletivo,

elaborada com o intuito de minimizar os embates e debates judiciais

acerca de pontos já pacificados entre as partes, conforme cláusulas

que se seguem:

1. O Juiz do CAEX fica autorizado a fazer a penhora dos bens

imóveis encontrados em pesquisa patrimonial realizada por

esse juízo das empresas paralisadas (Viação Oeste Ocidental

S.A., Rio Rotas Transportes e Turismo Ltda.,Empresa De

Viação Algarve Ltda. –Me, Viação Andorinha Ltda e Auto Viação

BanguLtda.) para serem leiloados para quitar a totalidade ou parte

das ações trabalhistas listadas no REEF do CONSÓRCIO SANTA

CRUZ, nos quais essas empresas (Viação Oeste Ocidental S.A.,

Rio Rotas Transportes e Turismo Ltda., Empresa De Viação Algarve

Ltda. –Me, Viação Andorinha Ltda e Auto Viação Bangu Ltda.)

sejam as reais empregadoras dos reclamantes/exequentes;

2. Poderão as partes indicarem outros bens imóveis das empresas

paralisadas para serem leiloados para quitar a totalidade ou

parte das ações trabalhistas listadas no REEF do CONSÓRCIO

SANTA CRUZ, nos quais essas empresas(Viação Oeste Ocidental

S.A., Rio Rotas Transportes e Turismo Ltda., Empresa De Viação

Algarve Ltda. –Me, Viação Andorinha Ltda e Auto Viação Bangu

Ltda.) sejam as reais empregadoras dos reclamantes/exequentes;

3. Havendo a impossibilidade de manter a garantia à base de 130%

do valor de 1/6 da execução com os imóveis já existentes como

garantia do passivo trabalhista das empresas paralisadas

(Viação Oeste Ocidental S.A., Rio Rotas Transportes e Turismo

Ltda., Empresa De Viação Algarve Ltda. –Me, Viação Andorinha

Ltda e Auto Viação Bangu Ltda..) nos quais elas foram as reais

empregadoras dos exequentes/reclamantes, há o compromisso

do Consórcio de indicar um outro imóvel.

(...)

6. Os bens dados em garantia pelo Consórcio conforme item 3

só serão levados à Leilão caso cada EXECUTADA de per

si deixe de honrar com o'pagamento das suas execuções

pelo Juiz Centralizador da CAEX, cujo resultado será

convertido exclusivamente para pagar o seu próprio débito

executório

(...)

DO AGRAVO REGIMENTAL

15. A Comissão de Credores desiste do Agravo Regimental

ajuizado nos autos da Petição Cível nº:0101866-33.2022.5.01.0000

face a decisão anterior em que estipulava as mesmas regras ora

ajustadas, por perda de objeto, devendo ser informado pelas partes

naquela ação e também pelo CAEX a presidência deste E.

TRT.Considerando os termos do acordo acima, requer uma vez

ratificados pelas executadas, e pelo Ministério Público do Trabalho,

sejam homologados pelo juízo para todos os fins.As partes se

comprometem a continuar as tratativas dos demais aspectos do

acordo proposto pelas executadas.

Veja-se, pois, que o acordo ora em debate foi firmado com o

objetivo declarado de minimizar debates e embates judiciais, com

renúncia inclusive de recursos pendentes, assegurando-se que

cada empresa ativa assumisse os débitos apenas dos seus

empregados, bem como que o consórcio assumisse os débitos dos

empregados de empresas paralisadas.

Em momento algum há indicação de que o motivo do acordo fosse

a eventual condenação solidária das empresas em razão da tese de

grupo econômico. Ao revés, o acordo assegura justamente o

contrário, pois as empresas ativas arcam diretamente apenas com

seus próprios débitos, situação esta que talvez não se verificasse

caso não estivesse vigente o acordo.

Não é impossível especular que internamente talvez o motivo do

acordo sob o prisma das empresas consorciadas fosse o risco de

eventual condenação sob tal argumento, mas mesmo que isso seja

verdadeiro, trata-se de motivo não posto no texto da composição,
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equivalendo, pois, à mera reserva mental, a qual, na forma do art.

110 do Código Civil, não prejudica a validade do negócio jurídico.

Dessa forma, tenho que a pretensão do consórcio é dissociada de

viabilidade jurídica.

Registro que as considerações acima servem meramente para

contextualizar o estado atual do feito, não importando em decisão

acerca da tese.

Assim, em razão da ausência de nova composição, bem como em

razão da inexistência de previsão no texto do acordo firmado nos

autos para suspensão de qualquer jaez, determino a distribuição

dos valores até então retidos nos autos, na forma já estabelecida.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    IGOR FONSECA RODRIGUES

    Juiz Gestor de Centralização Junto a Caex

Processo Nº ATOrd-0011487-88.2015.5.01.0033
RECLAMANTE WILLIAN DOS SANTOS ROSARIO

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO MANOEL LEOPOLDINO DE PAIVA
NETO(OAB: 80400/RJ)

ADVOGADO JONATHAN ADRIANO DE OLIVEIRA
BENEDITO(OAB: 161504/RJ)

ADVOGADO EDUARDO CORRÊA DOS
SANTOS(OAB: 51995/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO CELSO GRACIANO BARBOSA(OAB:
100930/RJ)

ADVOGADO Vania Mara Dias da Silva Grossi(OAB:
161459/RJ)

RECLAMADO JACOB BARATA

RECLAMADO CESAR LOPES MARTINS

RECLAMADO AGOSTINHO GONCALVES MAIA

RECLAMADO SERGIO ALEXANDRE RODRIGUES
HENRIQUES

RECLAMADO LUCIO CRISTIANO CAVERSAN

RECLAMADO MATHEUS SCHITTINI NEVES

RECLAMADO AGOSTINHO TAVARES MAIA

RECLAMADO SINCRON SERVICOS
SINCRONIZADOS EM USINAGEM DE
PRECISAO LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO ANA CRISTINA GOLLO PAIVA

RECLAMADO MARCIA PIRES RIBEIRO DIAS

RECLAMADO EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA LOPES SILVA(OAB:
176670/RJ)

ADVOGADO sidney merelles vieira(OAB:
105598/RJ)

RECLAMADO JOSE ANTONIO GOLLO PAIVA

RECLAMADO ANTONIO BAPTISTA FILHO

RECLAMADO FIANZA AGROFLORESTAL SPE S.A

RECLAMADO ERNESTO MONTEIRO PINTO

RECLAMADO LUIZ ALVES DE CARVALHO

RECLAMADO FIANZA CREDITO E CAUCAO EIRELI

RECLAMADO AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO ANTONIO DE SOUZA EURICO

RECLAMADO FIANZA CAUCAO S/A

RECLAMADO FRANCISCO SALGADO

RECLAMADO SEBASTIAO DOS SANTOS VILLA
NOVA

RECLAMADO MANUEL DE OLIVEIRA

RECLAMADO BERNARDO FERREIRA MOREIRA

RECLAMADO SULAMERICANA AFIANCADORA
LTDA

RECLAMADO LUIS CARLOS REBELO GONCALVES

RECLAMADO FRANCISCO RIBEIRO MACHADO

RECLAMADO MANUEL FERREIRA GONCALVES

RECLAMADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
CAVALCANTE

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRE COLONESE

RECLAMADO HANS INSURANCE CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

RECLAMADO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO MARIA PEREGRINA RIBEIRO DE
LACERDA CABRAL

RECLAMADO MARCELO PEIXOTO FERREIRA

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO TOMAS JUNQUEIRA DE
CAMARGO(OAB: 196379/SP)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO JULIANA FRANCISCO GOMES DE
LIMA(OAB: 167097/RJ)

ADVOGADO wellington corrêa peroba(OAB:
90595/RJ)

ADVOGADO JOSE ORISVALDO BRITO DA
SILVA(OAB: 57069/RJ)

RECLAMADO MARIA CELESTE BATISTA AMADO

RECLAMADO FOURCAV CAVALCANTE LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO CREDALUGUE LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO BAIL BRASIL INVESTIMENT LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES CAMPO GRANDE
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

RECLAMADO VIACAO OESTE OCIDENTAL S.A.

ADVOGADO herbert abreu romero(OAB:
162102/RJ)

ADVOGADO MARIO GOMES FILHO(OAB:
80789/RJ)
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ADVOGADO wellington corrêa peroba(OAB:
90595/RJ)

ADVOGADO JOSE ORISVALDO BRITO DA
SILVA(OAB: 57069/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO BAIL BRAZIL INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO RIO ROTAS TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

ADVOGADO wellington corrêa peroba(OAB:
90595/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO BANGU LTDA

RECLAMADO LUTHIER INSURANCE LTDA

RECLAMADO MARIA LUCILA COUTINHO
PINHEIRO

RECLAMADO MARIANGELA NATAL FERREIRA
DOS SANTOS

RECLAMADO NELLY VALENCA DE CASTRO
ANTUNES

RECLAMADO VIACAO ANDORINHA LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO ARMANDO PIRES RIBEIRO

RECLAMADO GENILSON VENTURA DAS NEVES

RECLAMADO MANUEL VEIGA TIAGO

RECLAMADO FRANCI TRINDADE DAS NEVES

RECLAMADO ANA FILOMENA COUTINHO
PINHEIRO

RECLAMADO ALDINA ANTUNES RIBEIRO

RECLAMADO VALTER DOS SANTOS LOPES

RECLAMADO FRANCISCO ARTUR COUTINHO
PINHEIRO

RECLAMADO CLAUDIO PIRES RIBEIRO

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

RECLAMADO P.B. INVESTMENT EMPRESARIAL
S/A

RECLAMADO ARMANDO SERAFIM JALES
FREITAS

RECLAMADO B&A ACTIVE GROUP UK LTD

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO VINICIUS FERREIRA COLONESE

RECLAMADO BAIL BRAZIL SURPLUS LINE LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO GETULIO ANTUNES

RECLAMADO ORLANDO PEDROSO LOPES
MARQUES

RECLAMADO GENEROSO FERREIRA DAS NEVES

RECLAMADO MILTON BATISTA AMADO

RECLAMADO JOAO ALEXANDRE COUTINHO
PINHEIRO

RECLAMADO TRICAV INCORPORADORA E
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO MARIA HELENA PINHEIRO
ANTUNES

RECLAMADO RICARDO VALENCA DE CASTRO
ANTUNES

RECLAMADO MARIA DE LOURDES FREITAS

RECLAMADO AVELINO ANTUNES

RECLAMADO JOAO DA SILVA CARVALHO

RECLAMADO EVARISTO BAPTISTA VIEIRA
PINHEIRO

RECLAMADO GENEROSO MARTINS DAS NEVES

RECLAMADO CASSIANO MARTINS DAS NEVES

RECLAMADO AMANDA PINHEIRO ANTUNES DOS
REIS GOMES

RECLAMADO AUTO VIACAO JABOUR LTDA

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO DANIEL FERREIRA BARATA

RECLAMADO PABLO PINHEIRO ANTUNES DOS
REIS GOMES

RECLAMADO ANTONIO ANTUNES

RECLAMADO OX SOLUCOES E TECNOLOGIA
LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO ELISA MARTINS DAS NEVES DE
ALBUQUERQUE

RECLAMADO RENATA VALENCA DE CASTRO
ANTUNES PINHEIRO

RECLAMADO FERNANDA MARIA AMADO DE
BARROS

RECLAMADO MARGARETH GONCALVES
SCHMIDT

RECLAMADO GABRIEL GAROFALO LOPES

RECLAMADO ELIZABETH GONCALVES GOMES

RECLAMADO MAX GOLLO

RECLAMADO ROSANE FERREIRA BARATA

RECLAMADO JACOB BARATA

RECLAMADO ADAMO RODRIGO TRINDADE DA
CUNHA

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO JACOB BARATA FILHO

RECLAMADO FRANKLIN LOPES MARQUES

RECLAMADO ALVARO RODRIGUES LOPES

RECLAMADO FERNANDO FERREIRA AMADO

RECLAMADO ANTONIO AUGUSTO ALVES
FREITAS

RECLAMADO DAVID FERREIRA BARATA

RECLAMADO MARIA DE FATIMA COSTA
MARQUES

RECLAMADO VITOR CABRAL DE FREITAS

RECLAMADO CHRISTIANE TRINDADE DAS NEVES

RECLAMADO EMPRESA DE VIACAO ALGARVE
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO CRISTINA CABRAL DE FREITAS

RECLAMADO DANIEL FERREIRA BARATA

RECLAMADO MANUEL CORREIA DE FREITAS

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO PEDRO PAULO ANTUNES DE
SIQUEIRA(OAB: 15859/RJ)

ADVOGADO Carlos Henrique Barreto Vieira(OAB:
101720/RJ)

ADVOGADO MARCIO SIQUEIRA GARCIA(OAB:
67142/RJ)
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ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

ADVOGADO ARIANE WALTER(OAB: 145047/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADVOGADOS DOS DEMAIS
CREDORES

ADVOGADO PAULA MONTEZANO DA COSTA
GUIMARAES(OAB: 139414/RJ)

ADVOGADO Fábio de Oliveira Guimarães(OAB:
125690/MG)

ADVOGADO Fernanda Cristina Barbosa
Santiago(OAB: 138404/RJ)

ADVOGADO LUCIO ARLEI DE LIMA MELO(OAB:
146416/RJ)

ADVOGADO VICTOR HUGO BIBIANO DOS
SANTOS(OAB: 158595/RJ)

ADVOGADO JONATHAN ADRIANO DE OLIVEIRA
BENEDITO(OAB: 161504/RJ)

ADVOGADO Joelson Silveira Fernandes(OAB:
83027/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

ADVOGADO THIAGO PACHECO DA SILVA(OAB:
145425/RJ)

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

ADVOGADO Vania Mara Dias da Silva Grossi(OAB:
161459/RJ)

ADVOGADO VANESSA DA CONCEIÇÃO
SILVEIRA(OAB: 128907/RJ)

ADVOGADO NARGELA ANIGER NASCIMENTO
DOS SANTOS(OAB: 205000/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO FILIPE GALLINA MARTINS
ABRAHAO(OAB: 227214/RJ)

ADVOGADO MAURICIO FERNANDES
VALLEJO(OAB: 163945/RJ)

ADVOGADO BRAULIO MENDES DA SILVA E
SANTOS(OAB: 229846/RJ)

ADVOGADO FABRICIO NEMETALA
GUIMARAES(OAB: 183187/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA PEREIRA LIMA(OAB:
166971/RJ)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA
MIRANDA(OAB: 142852/RJ)

ADVOGADO RENATA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 240211/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TASSIANA MENEZES DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAMO RODRIGO TRINDADE DA CUNHA

  - AUTO VIACAO JABOUR LTDA

  - B&A ACTIVE GROUP UK LTD

  - BAIL BRAZIL SURPLUS LINE LTDA

  - CLAUDIO PIRES RIBEIRO

  - CONSORCIO SANTA CRUZ TRANSPORTES

  - CREDALUGUE LTDA

  - EMPRESA DE VIACAO ALGARVE LTDA - ME

  - EXPRESSO PEGASO EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
LTDA

  - FOURCAV CAVALCANTE LTDA

  - JOSE CARLOS DOS SANTOS CAVALCANTE

  - OX SOLUCOES E TECNOLOGIA LTDA

  - RIO ROTAS TRANSPORTES E TURISMO LTDA

  - SINCRON SERVICOS SINCRONIZADOS EM USINAGEM DE
PRECISAO LTDA

  - TRANSPORTES BARRA LTDA

  - TRANSPORTES CAMPO GRANDE LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TRICAV INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA

  - VIACAO ANDORINHA LTDA

  - VIACAO OESTE OCIDENTAL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 44182ec

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Em 27/10/2023 aportou aos autos a petição de id 897cad2, através

da qual o Consórcio Santa Cruz postulou a suspensão dos

pagamentos efetuados neste REEF, argumentando que o

julgamento do tema de repercussão geral 1.232 (então previsto para

o mês seguinte) impactaria diretamente o prosseguimento deste

REEF e a licitude do acordo firmado nos autos.

Em decisão de id. 61f25bd este juízo acolheu parcialmente o pedido

da reclamada, sob o entendimento de que apenas através da

conciliação este processo de execução reunida logrou êxitos tanto

para credores quanto para devedores. Desde a celebração da

composição nestes autos, milhões de reais foram pagos aos

credores e, a seu turno, nenhuma outra empresa do setor ingressou

em situação falimentar ou recuperacional. É dizer, o procedimento

construído por todos os atores envolvidos gerou proveitos

importantes para todos. Foi naquele momento determinada a

inclusão do feito em pauta, com a presença de todos os envolvidos

(inclusive empresários do setor). Posteriormente, solicitou o

Consórcio a retirada do feito de pauta para que pudesse ser

formatada uma proposta aos credores.

Pois bem.

Desde aquele momento, já transcorreram quase cinco meses, sem

que o tema 1.232 tenha sido julgado e, mais importante, sem que

tenha sido formalizada proposta de conciliação pela reclamada.

A manutenção da suspensão, diante desse estado de coisas, é

insustentável.

Necessário, pois, abordar, sem conteúdo de julgamento, a tese

ventilada pela reclamada na petição de id 897cad2.

O Tema 1.232 do STF está assim descrito:

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, II,

LIV e LV, 97 e 170 da Constituição Federal, acerca da possibilidade

da inclusão, no polo passivo de execução trabalhista, de pessoa

jurídica reconhecida como do grupo econômico, sem ter participado

da fase de conhecimento, em alegado afastamento do artigo 513, §

5º, do CPC, em violação à Súmula Vinculante 10, e, ainda,
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independente de instauração de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica (artigos 133 a 137 e 795, § 4º, do CPC).

•

Por força da suspensão nacional determinada pelo STF, foram

afetados todos os processos em que o juízo, sem contraditório

prévio, tenha incluído empresas de grupo econômico no polo

passivo e, a partir daí, tenha prosseguido com atos executórios.

A hipótese da aludida tese não é aplicável ao caso concreto.

A presente execução, com relação ao consórcio e as empresas

ativas dele integrantes está efetivamente suspensa em razão do

acordo de id 3edac22, do qual destaco os seguintes trechos:

COMISSÃO DE CREDORES e CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE

TRANSPORTES E OUTRAS (5) pactuam acordo coletivo,

elaborada com o intuito de minimizar os embates e debates judiciais

acerca de pontos já pacificados entre as partes, conforme cláusulas

que se seguem:

1. O Juiz do CAEX fica autorizado a fazer a penhora dos bens

imóveis encontrados em pesquisa patrimonial realizada por

esse juízo das empresas paralisadas (Viação Oeste Ocidental

S.A., Rio Rotas Transportes e Turismo Ltda.,Empresa De

Viação Algarve Ltda. –Me, Viação Andorinha Ltda e Auto Viação

BanguLtda.) para serem leiloados para quitar a totalidade ou parte

das ações trabalhistas listadas no REEF do CONSÓRCIO SANTA

CRUZ, nos quais essas empresas (Viação Oeste Ocidental S.A.,

Rio Rotas Transportes e Turismo Ltda., Empresa De Viação Algarve

Ltda. –Me, Viação Andorinha Ltda e Auto Viação Bangu Ltda.)

sejam as reais empregadoras dos reclamantes/exequentes;

2. Poderão as partes indicarem outros bens imóveis das empresas

paralisadas para serem leiloados para quitar a totalidade ou

parte das ações trabalhistas listadas no REEF do CONSÓRCIO

SANTA CRUZ, nos quais essas empresas(Viação Oeste Ocidental

S.A., Rio Rotas Transportes e Turismo Ltda., Empresa De Viação

Algarve Ltda. –Me, Viação Andorinha Ltda e Auto Viação Bangu

Ltda.) sejam as reais empregadoras dos reclamantes/exequentes;

3. Havendo a impossibilidade de manter a garantia à base de 130%

do valor de 1/6 da execução com os imóveis já existentes como

garantia do passivo trabalhista das empresas paralisadas

(Viação Oeste Ocidental S.A., Rio Rotas Transportes e Turismo

Ltda., Empresa De Viação Algarve Ltda. –Me, Viação Andorinha

Ltda e Auto Viação Bangu Ltda..) nos quais elas foram as reais

empregadoras dos exequentes/reclamantes, há o compromisso

do Consórcio de indicar um outro imóvel.

(...)

6. Os bens dados em garantia pelo Consórcio conforme item 3

só serão levados à Leilão caso cada EXECUTADA de per

si deixe de honrar com o'pagamento das suas execuções

pelo Juiz Centralizador da CAEX, cujo resultado será

convertido exclusivamente para pagar o seu próprio débito

executório

(...)

DO AGRAVO REGIMENTAL

15. A Comissão de Credores desiste do Agravo Regimental

ajuizado nos autos da Petição Cível nº:0101866-33.2022.5.01.0000

face a decisão anterior em que estipulava as mesmas regras ora

ajustadas, por perda de objeto, devendo ser informado pelas partes

naquela ação e também pelo CAEX a presidência deste E.

TRT.Considerando os termos do acordo acima, requer uma vez

ratificados pelas executadas, e pelo Ministério Público do Trabalho,

sejam homologados pelo juízo para todos os fins.As partes se

comprometem a continuar as tratativas dos demais aspectos do

acordo proposto pelas executadas.

Veja-se, pois, que o acordo ora em debate foi firmado com o

objetivo declarado de minimizar debates e embates judiciais, com

renúncia inclusive de recursos pendentes, assegurando-se que

cada empresa ativa assumisse os débitos apenas dos seus

empregados, bem como que o consórcio assumisse os débitos dos

empregados de empresas paralisadas.

Em momento algum há indicação de que o motivo do acordo fosse

a eventual condenação solidária das empresas em razão da tese de

grupo econômico. Ao revés, o acordo assegura justamente o

contrário, pois as empresas ativas arcam diretamente apenas com

seus próprios débitos, situação esta que talvez não se verificasse

caso não estivesse vigente o acordo.

Não é impossível especular que internamente talvez o motivo do

acordo sob o prisma das empresas consorciadas fosse o risco de

eventual condenação sob tal argumento, mas mesmo que isso seja

verdadeiro, trata-se de motivo não posto no texto da composição,

equivalendo, pois, à mera reserva mental, a qual, na forma do art.

110 do Código Civil, não prejudica a validade do negócio jurídico.

Dessa forma, tenho que a pretensão do consórcio é dissociada de

viabilidade jurídica.

Registro que as considerações acima servem meramente para

contextualizar o estado atual do feito, não importando em decisão

acerca da tese.

Assim, em razão da ausência de nova composição, bem como em

razão da inexistência de previsão no texto do acordo firmado nos

autos para suspensão de qualquer jaez, determino a distribuição

dos valores até então retidos nos autos, na forma já estabelecida.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    IGOR FONSECA RODRIGUES

    Juiz Gestor de Centralização Junto a Caex
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Processo Nº ATOrd-0011487-88.2015.5.01.0033
RECLAMANTE WILLIAN DOS SANTOS ROSARIO

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO MANOEL LEOPOLDINO DE PAIVA
NETO(OAB: 80400/RJ)

ADVOGADO JONATHAN ADRIANO DE OLIVEIRA
BENEDITO(OAB: 161504/RJ)

ADVOGADO EDUARDO CORRÊA DOS
SANTOS(OAB: 51995/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO CELSO GRACIANO BARBOSA(OAB:
100930/RJ)

ADVOGADO Vania Mara Dias da Silva Grossi(OAB:
161459/RJ)

RECLAMADO JACOB BARATA

RECLAMADO CESAR LOPES MARTINS

RECLAMADO AGOSTINHO GONCALVES MAIA

RECLAMADO SERGIO ALEXANDRE RODRIGUES
HENRIQUES

RECLAMADO LUCIO CRISTIANO CAVERSAN

RECLAMADO MATHEUS SCHITTINI NEVES

RECLAMADO AGOSTINHO TAVARES MAIA

RECLAMADO SINCRON SERVICOS
SINCRONIZADOS EM USINAGEM DE
PRECISAO LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO ANA CRISTINA GOLLO PAIVA

RECLAMADO MARCIA PIRES RIBEIRO DIAS

RECLAMADO EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA LOPES SILVA(OAB:
176670/RJ)

ADVOGADO sidney merelles vieira(OAB:
105598/RJ)

RECLAMADO JOSE ANTONIO GOLLO PAIVA

RECLAMADO ANTONIO BAPTISTA FILHO

RECLAMADO FIANZA AGROFLORESTAL SPE S.A

RECLAMADO ERNESTO MONTEIRO PINTO

RECLAMADO LUIZ ALVES DE CARVALHO

RECLAMADO FIANZA CREDITO E CAUCAO EIRELI

RECLAMADO AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO ANTONIO DE SOUZA EURICO

RECLAMADO FIANZA CAUCAO S/A

RECLAMADO FRANCISCO SALGADO

RECLAMADO SEBASTIAO DOS SANTOS VILLA
NOVA

RECLAMADO MANUEL DE OLIVEIRA

RECLAMADO BERNARDO FERREIRA MOREIRA

RECLAMADO SULAMERICANA AFIANCADORA
LTDA

RECLAMADO LUIS CARLOS REBELO GONCALVES

RECLAMADO FRANCISCO RIBEIRO MACHADO

RECLAMADO MANUEL FERREIRA GONCALVES

RECLAMADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
CAVALCANTE

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRE COLONESE

RECLAMADO HANS INSURANCE CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

RECLAMADO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO MARIA PEREGRINA RIBEIRO DE
LACERDA CABRAL

RECLAMADO MARCELO PEIXOTO FERREIRA

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO TOMAS JUNQUEIRA DE
CAMARGO(OAB: 196379/SP)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO JULIANA FRANCISCO GOMES DE
LIMA(OAB: 167097/RJ)

ADVOGADO wellington corrêa peroba(OAB:
90595/RJ)

ADVOGADO JOSE ORISVALDO BRITO DA
SILVA(OAB: 57069/RJ)

RECLAMADO MARIA CELESTE BATISTA AMADO

RECLAMADO FOURCAV CAVALCANTE LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO CREDALUGUE LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO BAIL BRASIL INVESTIMENT LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES CAMPO GRANDE
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

RECLAMADO VIACAO OESTE OCIDENTAL S.A.

ADVOGADO herbert abreu romero(OAB:
162102/RJ)

ADVOGADO MARIO GOMES FILHO(OAB:
80789/RJ)

ADVOGADO wellington corrêa peroba(OAB:
90595/RJ)

ADVOGADO JOSE ORISVALDO BRITO DA
SILVA(OAB: 57069/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO BAIL BRAZIL INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO RIO ROTAS TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

ADVOGADO wellington corrêa peroba(OAB:
90595/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO BANGU LTDA

RECLAMADO LUTHIER INSURANCE LTDA

RECLAMADO MARIA LUCILA COUTINHO
PINHEIRO

RECLAMADO MARIANGELA NATAL FERREIRA
DOS SANTOS
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RECLAMADO NELLY VALENCA DE CASTRO
ANTUNES

RECLAMADO VIACAO ANDORINHA LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO ARMANDO PIRES RIBEIRO

RECLAMADO GENILSON VENTURA DAS NEVES

RECLAMADO MANUEL VEIGA TIAGO

RECLAMADO FRANCI TRINDADE DAS NEVES

RECLAMADO ANA FILOMENA COUTINHO
PINHEIRO

RECLAMADO ALDINA ANTUNES RIBEIRO

RECLAMADO VALTER DOS SANTOS LOPES

RECLAMADO FRANCISCO ARTUR COUTINHO
PINHEIRO

RECLAMADO CLAUDIO PIRES RIBEIRO

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

RECLAMADO P.B. INVESTMENT EMPRESARIAL
S/A

RECLAMADO ARMANDO SERAFIM JALES
FREITAS

RECLAMADO B&A ACTIVE GROUP UK LTD

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO VINICIUS FERREIRA COLONESE

RECLAMADO BAIL BRAZIL SURPLUS LINE LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO GETULIO ANTUNES

RECLAMADO ORLANDO PEDROSO LOPES
MARQUES

RECLAMADO GENEROSO FERREIRA DAS NEVES

RECLAMADO MILTON BATISTA AMADO

RECLAMADO JOAO ALEXANDRE COUTINHO
PINHEIRO

RECLAMADO TRICAV INCORPORADORA E
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO MARIA HELENA PINHEIRO
ANTUNES

RECLAMADO RICARDO VALENCA DE CASTRO
ANTUNES

RECLAMADO MARIA DE LOURDES FREITAS

RECLAMADO AVELINO ANTUNES

RECLAMADO JOAO DA SILVA CARVALHO

RECLAMADO EVARISTO BAPTISTA VIEIRA
PINHEIRO

RECLAMADO GENEROSO MARTINS DAS NEVES

RECLAMADO CASSIANO MARTINS DAS NEVES

RECLAMADO AMANDA PINHEIRO ANTUNES DOS
REIS GOMES

RECLAMADO AUTO VIACAO JABOUR LTDA

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO DANIEL FERREIRA BARATA

RECLAMADO PABLO PINHEIRO ANTUNES DOS
REIS GOMES

RECLAMADO ANTONIO ANTUNES

RECLAMADO OX SOLUCOES E TECNOLOGIA
LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO ELISA MARTINS DAS NEVES DE
ALBUQUERQUE

RECLAMADO RENATA VALENCA DE CASTRO
ANTUNES PINHEIRO

RECLAMADO FERNANDA MARIA AMADO DE
BARROS

RECLAMADO MARGARETH GONCALVES
SCHMIDT

RECLAMADO GABRIEL GAROFALO LOPES

RECLAMADO ELIZABETH GONCALVES GOMES

RECLAMADO MAX GOLLO

RECLAMADO ROSANE FERREIRA BARATA

RECLAMADO JACOB BARATA

RECLAMADO ADAMO RODRIGO TRINDADE DA
CUNHA

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO JACOB BARATA FILHO

RECLAMADO FRANKLIN LOPES MARQUES

RECLAMADO ALVARO RODRIGUES LOPES

RECLAMADO FERNANDO FERREIRA AMADO

RECLAMADO ANTONIO AUGUSTO ALVES
FREITAS

RECLAMADO DAVID FERREIRA BARATA

RECLAMADO MARIA DE FATIMA COSTA
MARQUES

RECLAMADO VITOR CABRAL DE FREITAS

RECLAMADO CHRISTIANE TRINDADE DAS NEVES

RECLAMADO EMPRESA DE VIACAO ALGARVE
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO CRISTINA CABRAL DE FREITAS

RECLAMADO DANIEL FERREIRA BARATA

RECLAMADO MANUEL CORREIA DE FREITAS

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO PEDRO PAULO ANTUNES DE
SIQUEIRA(OAB: 15859/RJ)

ADVOGADO Carlos Henrique Barreto Vieira(OAB:
101720/RJ)

ADVOGADO MARCIO SIQUEIRA GARCIA(OAB:
67142/RJ)

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

ADVOGADO ARIANE WALTER(OAB: 145047/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADVOGADOS DOS DEMAIS
CREDORES

ADVOGADO PAULA MONTEZANO DA COSTA
GUIMARAES(OAB: 139414/RJ)

ADVOGADO Fábio de Oliveira Guimarães(OAB:
125690/MG)

ADVOGADO Fernanda Cristina Barbosa
Santiago(OAB: 138404/RJ)

ADVOGADO LUCIO ARLEI DE LIMA MELO(OAB:
146416/RJ)

ADVOGADO VICTOR HUGO BIBIANO DOS
SANTOS(OAB: 158595/RJ)

ADVOGADO JONATHAN ADRIANO DE OLIVEIRA
BENEDITO(OAB: 161504/RJ)

ADVOGADO Joelson Silveira Fernandes(OAB:
83027/RJ)
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ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

ADVOGADO THIAGO PACHECO DA SILVA(OAB:
145425/RJ)

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

ADVOGADO Vania Mara Dias da Silva Grossi(OAB:
161459/RJ)

ADVOGADO VANESSA DA CONCEIÇÃO
SILVEIRA(OAB: 128907/RJ)

ADVOGADO NARGELA ANIGER NASCIMENTO
DOS SANTOS(OAB: 205000/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO FILIPE GALLINA MARTINS
ABRAHAO(OAB: 227214/RJ)

ADVOGADO MAURICIO FERNANDES
VALLEJO(OAB: 163945/RJ)

ADVOGADO BRAULIO MENDES DA SILVA E
SANTOS(OAB: 229846/RJ)

ADVOGADO FABRICIO NEMETALA
GUIMARAES(OAB: 183187/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA PEREIRA LIMA(OAB:
166971/RJ)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA
MIRANDA(OAB: 142852/RJ)

ADVOGADO RENATA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 240211/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TASSIANA MENEZES DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN DOS SANTOS ROSARIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 44182ec

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Em 27/10/2023 aportou aos autos a petição de id 897cad2, através

da qual o Consórcio Santa Cruz postulou a suspensão dos

pagamentos efetuados neste REEF, argumentando que o

julgamento do tema de repercussão geral 1.232 (então previsto para

o mês seguinte) impactaria diretamente o prosseguimento deste

REEF e a licitude do acordo firmado nos autos.

Em decisão de id. 61f25bd este juízo acolheu parcialmente o pedido

da reclamada, sob o entendimento de que apenas através da

conciliação este processo de execução reunida logrou êxitos tanto

para credores quanto para devedores. Desde a celebração da

composição nestes autos, milhões de reais foram pagos aos

credores e, a seu turno, nenhuma outra empresa do setor ingressou

em situação falimentar ou recuperacional. É dizer, o procedimento

construído por todos os atores envolvidos gerou proveitos

importantes para todos. Foi naquele momento determinada a

inclusão do feito em pauta, com a presença de todos os envolvidos

(inclusive empresários do setor). Posteriormente, solicitou o

Consórcio a retirada do feito de pauta para que pudesse ser

formatada uma proposta aos credores.

Pois bem.

Desde aquele momento, já transcorreram quase cinco meses, sem

que o tema 1.232 tenha sido julgado e, mais importante, sem que

tenha sido formalizada proposta de conciliação pela reclamada.

A manutenção da suspensão, diante desse estado de coisas, é

insustentável.

Necessário, pois, abordar, sem conteúdo de julgamento, a tese

ventilada pela reclamada na petição de id 897cad2.

O Tema 1.232 do STF está assim descrito:

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, II,

LIV e LV, 97 e 170 da Constituição Federal, acerca da possibilidade

da inclusão, no polo passivo de execução trabalhista, de pessoa

jurídica reconhecida como do grupo econômico, sem ter participado

da fase de conhecimento, em alegado afastamento do artigo 513, §

5º, do CPC, em violação à Súmula Vinculante 10, e, ainda,

independente de instauração de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica (artigos 133 a 137 e 795, § 4º, do CPC).

•

Por força da suspensão nacional determinada pelo STF, foram

afetados todos os processos em que o juízo, sem contraditório

prévio, tenha incluído empresas de grupo econômico no polo

passivo e, a partir daí, tenha prosseguido com atos executórios.

A hipótese da aludida tese não é aplicável ao caso concreto.

A presente execução, com relação ao consórcio e as empresas

ativas dele integrantes está efetivamente suspensa em razão do

acordo de id 3edac22, do qual destaco os seguintes trechos:

COMISSÃO DE CREDORES e CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE

TRANSPORTES E OUTRAS (5) pactuam acordo coletivo,

elaborada com o intuito de minimizar os embates e debates judiciais

acerca de pontos já pacificados entre as partes, conforme cláusulas

que se seguem:

1. O Juiz do CAEX fica autorizado a fazer a penhora dos bens

imóveis encontrados em pesquisa patrimonial realizada por

esse juízo das empresas paralisadas (Viação Oeste Ocidental

S.A., Rio Rotas Transportes e Turismo Ltda.,Empresa De

Viação Algarve Ltda. –Me, Viação Andorinha Ltda e Auto Viação

BanguLtda.) para serem leiloados para quitar a totalidade ou parte

das ações trabalhistas listadas no REEF do CONSÓRCIO SANTA

CRUZ, nos quais essas empresas (Viação Oeste Ocidental S.A.,

Rio Rotas Transportes e Turismo Ltda., Empresa De Viação Algarve

Ltda. –Me, Viação Andorinha Ltda e Auto Viação Bangu Ltda.)

sejam as reais empregadoras dos reclamantes/exequentes;

2. Poderão as partes indicarem outros bens imóveis das empresas

paralisadas para serem leiloados para quitar a totalidade ou

parte das ações trabalhistas listadas no REEF do CONSÓRCIO

SANTA CRUZ, nos quais essas empresas(Viação Oeste Ocidental
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S.A., Rio Rotas Transportes e Turismo Ltda., Empresa De Viação

Algarve Ltda. –Me, Viação Andorinha Ltda e Auto Viação Bangu

Ltda.) sejam as reais empregadoras dos reclamantes/exequentes;

3. Havendo a impossibilidade de manter a garantia à base de 130%

do valor de 1/6 da execução com os imóveis já existentes como

garantia do passivo trabalhista das empresas paralisadas

(Viação Oeste Ocidental S.A., Rio Rotas Transportes e Turismo

Ltda., Empresa De Viação Algarve Ltda. –Me, Viação Andorinha

Ltda e Auto Viação Bangu Ltda..) nos quais elas foram as reais

empregadoras dos exequentes/reclamantes, há o compromisso

do Consórcio de indicar um outro imóvel.

(...)

6. Os bens dados em garantia pelo Consórcio conforme item 3

só serão levados à Leilão caso cada EXECUTADA de per

si deixe de honrar com o'pagamento das suas execuções

pelo Juiz Centralizador da CAEX, cujo resultado será

convertido exclusivamente para pagar o seu próprio débito

executório

(...)

DO AGRAVO REGIMENTAL

15. A Comissão de Credores desiste do Agravo Regimental

ajuizado nos autos da Petição Cível nº:0101866-33.2022.5.01.0000

face a decisão anterior em que estipulava as mesmas regras ora

ajustadas, por perda de objeto, devendo ser informado pelas partes

naquela ação e também pelo CAEX a presidência deste E.

TRT.Considerando os termos do acordo acima, requer uma vez

ratificados pelas executadas, e pelo Ministério Público do Trabalho,

sejam homologados pelo juízo para todos os fins.As partes se

comprometem a continuar as tratativas dos demais aspectos do

acordo proposto pelas executadas.

Veja-se, pois, que o acordo ora em debate foi firmado com o

objetivo declarado de minimizar debates e embates judiciais, com

renúncia inclusive de recursos pendentes, assegurando-se que

cada empresa ativa assumisse os débitos apenas dos seus

empregados, bem como que o consórcio assumisse os débitos dos

empregados de empresas paralisadas.

Em momento algum há indicação de que o motivo do acordo fosse

a eventual condenação solidária das empresas em razão da tese de

grupo econômico. Ao revés, o acordo assegura justamente o

contrário, pois as empresas ativas arcam diretamente apenas com

seus próprios débitos, situação esta que talvez não se verificasse

caso não estivesse vigente o acordo.

Não é impossível especular que internamente talvez o motivo do

acordo sob o prisma das empresas consorciadas fosse o risco de

eventual condenação sob tal argumento, mas mesmo que isso seja

verdadeiro, trata-se de motivo não posto no texto da composição,

equivalendo, pois, à mera reserva mental, a qual, na forma do art.

110 do Código Civil, não prejudica a validade do negócio jurídico.

Dessa forma, tenho que a pretensão do consórcio é dissociada de

viabilidade jurídica.

Registro que as considerações acima servem meramente para

contextualizar o estado atual do feito, não importando em decisão

acerca da tese.

Assim, em razão da ausência de nova composição, bem como em

razão da inexistência de previsão no texto do acordo firmado nos

autos para suspensão de qualquer jaez, determino a distribuição

dos valores até então retidos nos autos, na forma já estabelecida.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    IGOR FONSECA RODRIGUES

    Juiz Gestor de Centralização Junto a Caex

Processo Nº ATOrd-0011549-61.2015.5.01.0023
RECLAMANTE MARCO ANTONIO DE PAULA LINO

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO YURI MENDES DA ROSA
PAIVA(OAB: 196759/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE DE FATIMA HOSKEN DE
LACERDA(OAB: 152069/RJ)

ADVOGADO MARCELO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 122463/RJ)

ADVOGADO AGNES DROCHET FELIX(OAB:
231020/RJ)

ADVOGADO THIAGO CEZARIO DE SOUZA(OAB:
177312/RJ)

ADVOGADO PAULO MACIEL THOMAZ(OAB:
96520/RJ)

ADVOGADO TALITA COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 177222/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

ADVOGADO BARBARA REGINA VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 198175/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

ADVOGADO LUCIANO GALVÃO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

RECLAMADO CREDALUGUE LTDA

RECLAMADO TRANSPORTES VILA ISABEL S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

ADVOGADO LUCAS DE SA GUEDES(OAB:
169401/RJ)

RECLAMADO VIACAO VG EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

ADVOGADO TAISSA FURTADO GATTO(OAB:
126725/RJ)
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ADVOGADO RENATA MENEZES DO
NASCIMENTO BELLOT(OAB:
80918/RJ)

ADVOGADO LUCIANE FIGUEIREDO
RODRIGUES(OAB: 187937/RJ)

RECLAMADO PULL INSURANCE CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

RECLAMADO FIANZA AGROFLORESTAL SPE S.A

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DAS
GRACAS S/A

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO JACOB & DANIEL PARTICIPACOES
S/A

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO TRICAV INCORPORADORA E
CONSTRUTORA LTDA

RECLAMADO FIANZA CAUCAO S/A

RECLAMADO SULAMERICANA AFIANCADORA
LTDA

RECLAMADO TRANSURB S/A

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES SAO SILVESTRE SA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO SUELLEN SATIE PRADO
OTSUKA(OAB: 138659/RJ)

RECLAMADO BAIL BRAZIL INVESTIMENTOS LTDA

RECLAMADO TRANSPORTES AMIGOS UNIDOS S
A

ADVOGADO MARIO GOMES FILHO(OAB:
80789/RJ)

RECLAMADO BAIL BRASIL INVESTIMENT LTDA

RECLAMADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
CAVALCANTE

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO BAIL BRAZIL SURPLUS LINE LTDA

RECLAMADO AUTO VIACAO TIJUCA S/A

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO ALPHA PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO TOMAS JUNQUEIRA DE
CAMARGO(OAB: 196379/SP)

ADVOGADO NATALIA NERY DE OLIVEIRA(OAB:
129282/RJ)

ADVOGADO JULIANA FRANCISCO GOMES DE
LIMA(OAB: 167097/RJ)

ADVOGADO LENDERSON SOARES DOS
SANTOS(OAB: 247155/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO TRANSLITORANEA TURISTICA LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO Sirlêi Alonso Rangel(OAB: 130643/RJ)

ADVOGADO SYLVIA VITORIA PEREIRA
MESQUITA(OAB: 133988/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

ADVOGADO RAFAEL PARANHOS DE LIRA(OAB:
137927/RJ)

ADVOGADO LENDERSON SOARES DOS
SANTOS(OAB: 247155/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO ALPHA S A

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE ESTRELA AZUL SA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO MARIA JOSÉ DE MENEZES
MOREIRA RODRIGUES
MANDÚ(OAB: 113836/RJ)

RECLAMADO OX SOLUCOES E TECNOLOGIA
LTDA

RECLAMADO LUTHIER INSURANCE LTDA

RECLAMADO REAL AUTO ONIBUS LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO GLENDA ALVES TAVARES DE
MELLO(OAB: 168011/RJ)

ADVOGADO LUCIANA SILVA SANTANA(OAB:
161151/RJ)

RECLAMADO ADAMO RODRIGO TRINDADE DA
CUNHA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO B&A ACTIVE GROUP UK LTD

RECLAMADO GARAGEM ESTRELA AZUL LTDA -
ME

RECLAMADO PREMIUM AUTO ONIBUS LTDA

ADVOGADO GLENDA ALVES TAVARES DE
MELLO(OAB: 168011/RJ)

ADVOGADO LUCIANA SILVA SANTANA(OAB:
161151/RJ)

RECLAMADO SINCRON SERVICOS
SINCRONIZADOS EM USINAGEM DE
PRECISAO LTDA

RECLAMADO LUCIO CRISTIANO CAVERSAN

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO GIRE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO HANS INSURANCE CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

RECLAMADO P.B. INVESTMENT EMPRESARIAL
S/A

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
BRASO LISBOA LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO FOURCAV CAVALCANTE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE RUFINO CORREA MIRANDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADVOGADOS DOS DEMAIS
CREDORES

ADVOGADO nilton faria(OAB: 66549/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE DE FATIMA HOSKEN DE
LACERDA(OAB: 152069/RJ)

ADVOGADO Fernanda Cristina Barbosa
Santiago(OAB: 138404/RJ)

ADVOGADO JULIANA RAMALHO TAVARES(OAB:
145304/RJ)

ADVOGADO AGNES DROCHET FELIX(OAB:
231020/RJ)

ADVOGADO STARLEI CALVOSA DA SILVA(OAB:
224752/RJ)

ADVOGADO PAULO MACIEL THOMAZ(OAB:
96520/RJ)
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ADVOGADO THIAGO CEZARIO DE SOUZA(OAB:
177312/RJ)

ADVOGADO TALITA COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 177222/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

ADVOGADO GUTEMBERG GOMES MENDES
JUNIOR(OAB: 202012/RJ)

ADVOGADO ERIC SOLON(OAB: 102980/RJ)

ADVOGADO BARBARA REGINA VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 198175/RJ)

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

ADVOGADO AMARILDO FRANCO DE
CARVALHO(OAB: 142964/RJ)

ADVOGADO BRAULINO DA SILVA E
SANTOS(OAB: 85922/RJ)

ADVOGADO antonio jose de magalhaes junior(OAB:
164278/RJ)

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

ADVOGADO Rejana Debora Waks(OAB:
124429/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO ROGERIA RODRIGUES SILVA(OAB:
127947/RJ)

ADVOGADO LENDERSON SOARES DOS
SANTOS(OAB: 247155/RJ)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS COELHO GOMES
MAGALHAES(OAB: 203878/RJ)

ADVOGADO JOSE ORISVALDO BRITO DA
SILVA(OAB: 57069/RJ)

ADVOGADO Carlos Henrique Barreto Vieira(OAB:
101720/RJ)

ADVOGADO RENATA BARRETO VIEIRA(OAB:
160253/RJ)

ADVOGADO MATEUS DOMINATO DE
ARAUJO(OAB: 229142/RJ)

ADVOGADO Solange Campos de Almeida(OAB:
80278/RJ)

ADVOGADO ANA MARTHA MANDETTA(OAB:
61378/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MANDETTA
MEDEIROS(OAB: 157200/RJ)

ADVOGADO Cassio Taufer Dias(OAB: 119682/RJ)

ADVOGADO Daniel de Carvalho(OAB: 138033/RJ)

ADVOGADO THIAGO PEREIRA DA SILVA(OAB:
226913/RJ)

ADVOGADO TATIANA GONCALVES
MOREIRA(OAB: 182328/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO BERNARDO DE SIQUEIRA CAMPOS
AZEVEDO(OAB: 172486/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO UBIRATAN MOREIRA DA SILVA(OAB:
23872/RJ)

ADVOGADO MAURICIO FERNANDES
VALLEJO(OAB: 163945/RJ)

ADVOGADO DARLAN OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 77164/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

ADVOGADO Joelson Silveira Fernandes(OAB:
83027/RJ)

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

ADVOGADO RENATA BARRETO VIEIRA(OAB:
160253/RJ)

ADVOGADO ARIANE WALTER(OAB: 145047/RJ)

ADVOGADO Carlos Henrique Barreto Vieira(OAB:
101720/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO LUSO BRASILEIRO S/A

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR(OAB: 39768/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAMO RODRIGO TRINDADE DA CUNHA

  - ALPHA PARTICIPACOES S.A

  - AUTO VIACAO ALPHA S A

  - AUTO VIACAO TIJUCA S/A

  - CONSORCIO INTERSUL DE TRANSPORTES

  - EMPRESA DE TRANSPORTES BRASO LISBOA LTDA

  - GIRE TRANSPORTES LTDA

  - JACOB & DANIEL PARTICIPACOES S/A

  - JOSE CARLOS DOS SANTOS CAVALCANTE

  - LUCIO CRISTIANO CAVERSAN

  - PREMIUM AUTO ONIBUS LTDA

  - REAL AUTO ONIBUS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

  - TRANSLITORANEA TURISTICA LTDA

  - TRANSPORTE ESTRELA AZUL SA

  - TRANSPORTES AMIGOS UNIDOS S A

  - TRANSPORTES SAO SILVESTRE SA

  - TRANSPORTES VILA ISABEL S A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - TRANSURB S/A

  - VIACAO NOSSA SENHORA DAS GRACAS S/A

  - VIACAO VG EIRELI - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 487f6bf

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Em 27/10/2023 aportou aos autos a petição de id adef52a, através

da qual o Consórcio Intersul postulou a suspensão dos pagamentos

efetuados neste REEF, argumentando que o julgamento do tema de

repercussão geral 1.232 (então previsto para o mês seguinte)

impactaria diretamente o prosseguimento deste REEF e a licitude

do acordo firmado nos autos.

Em decisão de id c5d5eb2 este juízo acolheu parcialmente o pedido

da reclamada, sob o entendimento de que apenas através da

conciliação este processo de execução reunida logrou êxitos tanto

para credores quanto para devedores. Desde a celebração da

composição nestes autos, milhões de reais foram pagos aos

credores e, a seu turno, nenhuma outra empresa do setor ingressou

em situação falimentar ou recuperacional. É dizer, o procedimento

construído por todos os atores envolvidos gerou proveitos

importantes para todos. Foi naquele momento determinada a

inclusão do feito em pauta, com a presença de todos os envolvidos

(inclusive empresários do setor). Posteriormente, solicitou o

Consórcio a retirada do feito de pauta para que pudesse ser

formatada uma proposta aos credores.

Pois bem.
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Desde aquele momento, já transcorreram quase cinco meses, sem

que o tema 1.232 tenha sido julgado e, mais importante, sem que

tenha sido formalizada proposta de conciliação pela reclamada.

A manutenção da suspensão, diante desse estado de coisas, é

insustentável.

Necessário, pois, abordar, sem conteúdo de julgamento, a tese

ventilada pela reclamada na petição de id adef52a.

O Tema 1.232 do STF está assim descrito:

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, II,

LIV e LV, 97 e 170 da Constituição Federal, acerca da possibilidade

da inclusão, no polo passivo de execução trabalhista, de pessoa

jurídica reconhecida como do grupo econômico, sem ter participado

da fase de conhecimento, em alegado afastamento do artigo 513, §

5º, do CPC, em violação à Súmula Vinculante 10, e, ainda,

independente de instauração de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica (artigos 133 a 137 e 795, § 4º, do CPC).

•

Por força da suspensão nacional determinada pelo STF, foram

afetados todos os processos em que o juízo, sem contraditório

prévio, tenha incluído empresas de grupo econômico no polo

passivo e, a partir daí, tenha prosseguido com atos executórios.

A hipótese da aludida tese não é aplicável ao caso concreto.

A presente execução, com relação ao consórcio e as empresas

ativas dele integrantes está efetivamente suspensa em razão do

acordo de id a2bab22, do qual destaco os seguintes trechos:

COMISSÃO DE CREDORES, CONSÓRCIO INTERSUL DE

TRANSPORTES E OUTRAS (4) pactuam acordo coletivo,

elaborada com o intuito de minimizar os embates e debates

judicias acerca de pontos já pacificados entre as partes, conforme

cláusulas que se seguem:

1. O Juiz do CAEX fica autorizado a fazer a penhora dos bens

imóveis encontrados em pesquisa patrimonial realizada por esse

juízo das empresas paralisadas (Transportes Amigos Unidos S.A.,

Translitorânea Turística LTDA,Transportes Estrela Azul S.A.e

Transportes São Silvestre S.A.) para serem leiloados para quitar a

totalidade ou parte das ações trabalhistas listadas no REEF do

INTERSUL, nos quais essas empresas (Transportes Amigos Unidos

S.A., Translitorânea Turística LTDA,Transportes Estrela Azul S.A.e

Transportes São Silvestre S.A) sejam as reais empregadoras dos

reclamantes/exequentes;

2. Poderão as partes indicarem outros bens imóveis das empresas

paralisadas para serem leiloados para quitar a totalidade ou parte

das ações trabalhistas listadas no REEF do INTERSUL, nos quais

essas empresas (Transportes Amigos Unidos S.A., Translitorânea

Turística LTDA,Transportes Estrela Azul S.A.e Transportes São

Silvestre S.A) sejam as reais empregadoras dos

reclamantes/exequentes;

3. Havendo a impossibilidade de manter a garantia à base de 130%

do valor de 1/6 da execução com os imóveis já existentes como

garantia do passivo trabalhista das empresas paralisadas

(Transportes Amigos Unidos S.A., Translitorânea Turística

LTDA,Transportes Estrela Azul S.A.e Transportes São Silvestre

S.A.) nos quais elas foram as reais empregadoras dos

exequentes/reclamantes, há o compromisso do Consórcio de indicar

um outro imóvel.

(...)

6. Os bens dados em garantia pelo Consórcio conforme o item

3 só serão levados à Leilão caso cada EXECUTADA de per si

deixe de honrar com o pagamento das suas execuções pelo

Juiz Centralizador da CAEX, cujo resultado será convertido

exclusivamente para pagar o seu próprio débito executório.

(...)

DO AGRAVO REGIMENTAL

15. A Comissão de Credores desiste do Agravo Regimental

ajuizado nos autos da Petição Cível nº:0101867-18.2022.5.01.0000

face a decisão anterior em que estipulava as mesmas regras ora

ajustadas, por perda de objeto, devendo ser informado pelas partes

naquela ação e também pelo CAEX a presidência deste E. TRT.

Considerando os termos do acordo acima, requer uma vez

ratificados pelas executadas, e pelo Ministério Público do Trabalho,

sejam homologados pelo juízo para todos os fins.As partes se

comprometem a continuar as tratativas dos demais aspectos do

acordo proposto pelas executadas.

Veja-se, pois, que o acordo ora em debate foi firmado com o

objetivo declarado de minimizar debates e embates judiciais, com

renúncia inclusive de recursos pendentes, assegurando-se que

cada empresa ativa assumisse os débitos apenas dos seus

empregados, bem como que o consórcio assumisse os débitos dos

empregados de empresas paralisadas.

Em momento algum há indicação de que o motivo do acordo fosse

a eventual condenação solidária das empresas em razão da tese de

grupo econômico. Ao revés, o acordo assegura justamente o

contrário, pois as empresas ativas arcam diretamente apenas com

seus próprios débitos, situação esta que talvez não se verificasse

caso não estivesse vigente o acordo.

Não é impossível especular que internamente talvez o motivo do

acordo sob o prisma das empresas consorciadas fosse o risco de

eventual condenação sob tal argumento, mas mesmo que isso seja

verdadeiro, trata-se de motivo não posto no texto da composição,

equivalendo, pois, a mera reserva mental, a qual, na forma do art.

110 do Código Civil, não prejudica a validade do negócio jurídico.

Dessa forma, tenho que a pretensão do consórcio é dissociada de
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viabilidade jurídica.

Registro que as considerações acima servem meramente para

contextualizar o estado atual do feito, não importando em decisão

acerca da tese.

Assim, em razão da ausência de nova composição, bem como em

razão da inexistência de previsão no texto do acordo firmado nos

autos para suspensão de qualquer jaez, determino a distribuição

dos valores até então retidos nos autos, na forma já estabelecida.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    IGOR FONSECA RODRIGUES

    Juiz Gestor de Centralização Junto a Caex

Processo Nº ATOrd-0011549-61.2015.5.01.0023
RECLAMANTE MARCO ANTONIO DE PAULA LINO

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO YURI MENDES DA ROSA
PAIVA(OAB: 196759/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE DE FATIMA HOSKEN DE
LACERDA(OAB: 152069/RJ)

ADVOGADO MARCELO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 122463/RJ)

ADVOGADO AGNES DROCHET FELIX(OAB:
231020/RJ)

ADVOGADO THIAGO CEZARIO DE SOUZA(OAB:
177312/RJ)

ADVOGADO PAULO MACIEL THOMAZ(OAB:
96520/RJ)

ADVOGADO TALITA COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 177222/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

ADVOGADO BARBARA REGINA VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 198175/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

ADVOGADO LUCIANO GALVÃO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

RECLAMADO CREDALUGUE LTDA

RECLAMADO TRANSPORTES VILA ISABEL S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

ADVOGADO LUCAS DE SA GUEDES(OAB:
169401/RJ)

RECLAMADO VIACAO VG EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

ADVOGADO TAISSA FURTADO GATTO(OAB:
126725/RJ)

ADVOGADO RENATA MENEZES DO
NASCIMENTO BELLOT(OAB:
80918/RJ)

ADVOGADO LUCIANE FIGUEIREDO
RODRIGUES(OAB: 187937/RJ)

RECLAMADO PULL INSURANCE CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

RECLAMADO FIANZA AGROFLORESTAL SPE S.A

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DAS
GRACAS S/A

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO JACOB & DANIEL PARTICIPACOES
S/A

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO TRICAV INCORPORADORA E
CONSTRUTORA LTDA

RECLAMADO FIANZA CAUCAO S/A

RECLAMADO SULAMERICANA AFIANCADORA
LTDA

RECLAMADO TRANSURB S/A

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES SAO SILVESTRE SA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO SUELLEN SATIE PRADO
OTSUKA(OAB: 138659/RJ)

RECLAMADO BAIL BRAZIL INVESTIMENTOS LTDA

RECLAMADO TRANSPORTES AMIGOS UNIDOS S
A

ADVOGADO MARIO GOMES FILHO(OAB:
80789/RJ)

RECLAMADO BAIL BRASIL INVESTIMENT LTDA

RECLAMADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
CAVALCANTE

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO BAIL BRAZIL SURPLUS LINE LTDA

RECLAMADO AUTO VIACAO TIJUCA S/A

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO ALPHA PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO TOMAS JUNQUEIRA DE
CAMARGO(OAB: 196379/SP)

ADVOGADO NATALIA NERY DE OLIVEIRA(OAB:
129282/RJ)

ADVOGADO JULIANA FRANCISCO GOMES DE
LIMA(OAB: 167097/RJ)

ADVOGADO LENDERSON SOARES DOS
SANTOS(OAB: 247155/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO TRANSLITORANEA TURISTICA LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO Sirlêi Alonso Rangel(OAB: 130643/RJ)

ADVOGADO SYLVIA VITORIA PEREIRA
MESQUITA(OAB: 133988/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

ADVOGADO RAFAEL PARANHOS DE LIRA(OAB:
137927/RJ)
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ADVOGADO LENDERSON SOARES DOS
SANTOS(OAB: 247155/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO ALPHA S A

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE ESTRELA AZUL SA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO MARIA JOSÉ DE MENEZES
MOREIRA RODRIGUES
MANDÚ(OAB: 113836/RJ)

RECLAMADO OX SOLUCOES E TECNOLOGIA
LTDA

RECLAMADO LUTHIER INSURANCE LTDA

RECLAMADO REAL AUTO ONIBUS LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO GLENDA ALVES TAVARES DE
MELLO(OAB: 168011/RJ)

ADVOGADO LUCIANA SILVA SANTANA(OAB:
161151/RJ)

RECLAMADO ADAMO RODRIGO TRINDADE DA
CUNHA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO B&A ACTIVE GROUP UK LTD

RECLAMADO GARAGEM ESTRELA AZUL LTDA -
ME

RECLAMADO PREMIUM AUTO ONIBUS LTDA

ADVOGADO GLENDA ALVES TAVARES DE
MELLO(OAB: 168011/RJ)

ADVOGADO LUCIANA SILVA SANTANA(OAB:
161151/RJ)

RECLAMADO SINCRON SERVICOS
SINCRONIZADOS EM USINAGEM DE
PRECISAO LTDA

RECLAMADO LUCIO CRISTIANO CAVERSAN

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO GIRE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO HANS INSURANCE CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

RECLAMADO P.B. INVESTMENT EMPRESARIAL
S/A

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
BRASO LISBOA LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO FOURCAV CAVALCANTE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE RUFINO CORREA MIRANDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADVOGADOS DOS DEMAIS
CREDORES

ADVOGADO nilton faria(OAB: 66549/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE DE FATIMA HOSKEN DE
LACERDA(OAB: 152069/RJ)

ADVOGADO Fernanda Cristina Barbosa
Santiago(OAB: 138404/RJ)

ADVOGADO JULIANA RAMALHO TAVARES(OAB:
145304/RJ)

ADVOGADO AGNES DROCHET FELIX(OAB:
231020/RJ)

ADVOGADO STARLEI CALVOSA DA SILVA(OAB:
224752/RJ)

ADVOGADO PAULO MACIEL THOMAZ(OAB:
96520/RJ)

ADVOGADO THIAGO CEZARIO DE SOUZA(OAB:
177312/RJ)

ADVOGADO TALITA COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 177222/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

ADVOGADO GUTEMBERG GOMES MENDES
JUNIOR(OAB: 202012/RJ)

ADVOGADO ERIC SOLON(OAB: 102980/RJ)

ADVOGADO BARBARA REGINA VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 198175/RJ)

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

ADVOGADO AMARILDO FRANCO DE
CARVALHO(OAB: 142964/RJ)

ADVOGADO BRAULINO DA SILVA E
SANTOS(OAB: 85922/RJ)

ADVOGADO antonio jose de magalhaes junior(OAB:
164278/RJ)

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

ADVOGADO Rejana Debora Waks(OAB:
124429/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO ROGERIA RODRIGUES SILVA(OAB:
127947/RJ)

ADVOGADO LENDERSON SOARES DOS
SANTOS(OAB: 247155/RJ)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS COELHO GOMES
MAGALHAES(OAB: 203878/RJ)

ADVOGADO JOSE ORISVALDO BRITO DA
SILVA(OAB: 57069/RJ)

ADVOGADO Carlos Henrique Barreto Vieira(OAB:
101720/RJ)

ADVOGADO RENATA BARRETO VIEIRA(OAB:
160253/RJ)

ADVOGADO MATEUS DOMINATO DE
ARAUJO(OAB: 229142/RJ)

ADVOGADO Solange Campos de Almeida(OAB:
80278/RJ)

ADVOGADO ANA MARTHA MANDETTA(OAB:
61378/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MANDETTA
MEDEIROS(OAB: 157200/RJ)

ADVOGADO Cassio Taufer Dias(OAB: 119682/RJ)

ADVOGADO Daniel de Carvalho(OAB: 138033/RJ)

ADVOGADO THIAGO PEREIRA DA SILVA(OAB:
226913/RJ)

ADVOGADO TATIANA GONCALVES
MOREIRA(OAB: 182328/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO BERNARDO DE SIQUEIRA CAMPOS
AZEVEDO(OAB: 172486/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO UBIRATAN MOREIRA DA SILVA(OAB:
23872/RJ)

ADVOGADO MAURICIO FERNANDES
VALLEJO(OAB: 163945/RJ)

ADVOGADO DARLAN OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 77164/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

ADVOGADO Joelson Silveira Fernandes(OAB:
83027/RJ)

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

ADVOGADO RENATA BARRETO VIEIRA(OAB:
160253/RJ)

ADVOGADO ARIANE WALTER(OAB: 145047/RJ)

ADVOGADO Carlos Henrique Barreto Vieira(OAB:
101720/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO LUSO BRASILEIRO S/A

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR(OAB: 39768/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO DE PAULA LINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 487f6bf

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Em 27/10/2023 aportou aos autos a petição de id adef52a, através

da qual o Consórcio Intersul postulou a suspensão dos pagamentos

efetuados neste REEF, argumentando que o julgamento do tema de

repercussão geral 1.232 (então previsto para o mês seguinte)

impactaria diretamente o prosseguimento deste REEF e a licitude

do acordo firmado nos autos.

Em decisão de id c5d5eb2 este juízo acolheu parcialmente o pedido

da reclamada, sob o entendimento de que apenas através da

conciliação este processo de execução reunida logrou êxitos tanto

para credores quanto para devedores. Desde a celebração da

composição nestes autos, milhões de reais foram pagos aos

credores e, a seu turno, nenhuma outra empresa do setor ingressou

em situação falimentar ou recuperacional. É dizer, o procedimento

construído por todos os atores envolvidos gerou proveitos

importantes para todos. Foi naquele momento determinada a

inclusão do feito em pauta, com a presença de todos os envolvidos

(inclusive empresários do setor). Posteriormente, solicitou o

Consórcio a retirada do feito de pauta para que pudesse ser

formatada uma proposta aos credores.

Pois bem.

Desde aquele momento, já transcorreram quase cinco meses, sem

que o tema 1.232 tenha sido julgado e, mais importante, sem que

tenha sido formalizada proposta de conciliação pela reclamada.

A manutenção da suspensão, diante desse estado de coisas, é

insustentável.

Necessário, pois, abordar, sem conteúdo de julgamento, a tese

ventilada pela reclamada na petição de id adef52a.

O Tema 1.232 do STF está assim descrito:

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, II,

LIV e LV, 97 e 170 da Constituição Federal, acerca da possibilidade

da inclusão, no polo passivo de execução trabalhista, de pessoa

jurídica reconhecida como do grupo econômico, sem ter participado

da fase de conhecimento, em alegado afastamento do artigo 513, §

5º, do CPC, em violação à Súmula Vinculante 10, e, ainda,

independente de instauração de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica (artigos 133 a 137 e 795, § 4º, do CPC).

•

Por força da suspensão nacional determinada pelo STF, foram

afetados todos os processos em que o juízo, sem contraditório

prévio, tenha incluído empresas de grupo econômico no polo

passivo e, a partir daí, tenha prosseguido com atos executórios.

A hipótese da aludida tese não é aplicável ao caso concreto.

A presente execução, com relação ao consórcio e as empresas

ativas dele integrantes está efetivamente suspensa em razão do

acordo de id a2bab22, do qual destaco os seguintes trechos:

COMISSÃO DE CREDORES, CONSÓRCIO INTERSUL DE

TRANSPORTES E OUTRAS (4) pactuam acordo coletivo,

elaborada com o intuito de minimizar os embates e debates

judicias acerca de pontos já pacificados entre as partes, conforme

cláusulas que se seguem:

1. O Juiz do CAEX fica autorizado a fazer a penhora dos bens

imóveis encontrados em pesquisa patrimonial realizada por esse

juízo das empresas paralisadas (Transportes Amigos Unidos S.A.,

Translitorânea Turística LTDA,Transportes Estrela Azul S.A.e

Transportes São Silvestre S.A.) para serem leiloados para quitar a

totalidade ou parte das ações trabalhistas listadas no REEF do

INTERSUL, nos quais essas empresas (Transportes Amigos Unidos

S.A., Translitorânea Turística LTDA,Transportes Estrela Azul S.A.e

Transportes São Silvestre S.A) sejam as reais empregadoras dos

reclamantes/exequentes;

2. Poderão as partes indicarem outros bens imóveis das empresas

paralisadas para serem leiloados para quitar a totalidade ou parte

das ações trabalhistas listadas no REEF do INTERSUL, nos quais

essas empresas (Transportes Amigos Unidos S.A., Translitorânea

Turística LTDA,Transportes Estrela Azul S.A.e Transportes São

Silvestre S.A) sejam as reais empregadoras dos

reclamantes/exequentes;

3. Havendo a impossibilidade de manter a garantia à base de 130%

do valor de 1/6 da execução com os imóveis já existentes como

garantia do passivo trabalhista das empresas paralisadas

(Transportes Amigos Unidos S.A., Translitorânea Turística

LTDA,Transportes Estrela Azul S.A.e Transportes São Silvestre

S.A.) nos quais elas foram as reais empregadoras dos

exequentes/reclamantes, há o compromisso do Consórcio de indicar

um outro imóvel.

(...)

6. Os bens dados em garantia pelo Consórcio conforme o item

3 só serão levados à Leilão caso cada EXECUTADA de per si

deixe de honrar com o pagamento das suas execuções pelo

Juiz Centralizador da CAEX, cujo resultado será convertido

exclusivamente para pagar o seu próprio débito executório.

(...)

DO AGRAVO REGIMENTAL
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15. A Comissão de Credores desiste do Agravo Regimental

ajuizado nos autos da Petição Cível nº:0101867-18.2022.5.01.0000

face a decisão anterior em que estipulava as mesmas regras ora

ajustadas, por perda de objeto, devendo ser informado pelas partes

naquela ação e também pelo CAEX a presidência deste E. TRT.

Considerando os termos do acordo acima, requer uma vez

ratificados pelas executadas, e pelo Ministério Público do Trabalho,

sejam homologados pelo juízo para todos os fins.As partes se

comprometem a continuar as tratativas dos demais aspectos do

acordo proposto pelas executadas.

Veja-se, pois, que o acordo ora em debate foi firmado com o

objetivo declarado de minimizar debates e embates judiciais, com

renúncia inclusive de recursos pendentes, assegurando-se que

cada empresa ativa assumisse os débitos apenas dos seus

empregados, bem como que o consórcio assumisse os débitos dos

empregados de empresas paralisadas.

Em momento algum há indicação de que o motivo do acordo fosse

a eventual condenação solidária das empresas em razão da tese de

grupo econômico. Ao revés, o acordo assegura justamente o

contrário, pois as empresas ativas arcam diretamente apenas com

seus próprios débitos, situação esta que talvez não se verificasse

caso não estivesse vigente o acordo.

Não é impossível especular que internamente talvez o motivo do

acordo sob o prisma das empresas consorciadas fosse o risco de

eventual condenação sob tal argumento, mas mesmo que isso seja

verdadeiro, trata-se de motivo não posto no texto da composição,

equivalendo, pois, a mera reserva mental, a qual, na forma do art.

110 do Código Civil, não prejudica a validade do negócio jurídico.

Dessa forma, tenho que a pretensão do consórcio é dissociada de

viabilidade jurídica.

Registro que as considerações acima servem meramente para

contextualizar o estado atual do feito, não importando em decisão

acerca da tese.

Assim, em razão da ausência de nova composição, bem como em

razão da inexistência de previsão no texto do acordo firmado nos

autos para suspensão de qualquer jaez, determino a distribuição

dos valores até então retidos nos autos, na forma já estabelecida.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    IGOR FONSECA RODRIGUES

    Juiz Gestor de Centralização Junto a Caex

Processo Nº ATOrd-0011549-61.2015.5.01.0023
RECLAMANTE MARCO ANTONIO DE PAULA LINO

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO YURI MENDES DA ROSA
PAIVA(OAB: 196759/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE DE FATIMA HOSKEN DE
LACERDA(OAB: 152069/RJ)

ADVOGADO MARCELO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 122463/RJ)

ADVOGADO AGNES DROCHET FELIX(OAB:
231020/RJ)

ADVOGADO THIAGO CEZARIO DE SOUZA(OAB:
177312/RJ)

ADVOGADO PAULO MACIEL THOMAZ(OAB:
96520/RJ)

ADVOGADO TALITA COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 177222/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

ADVOGADO BARBARA REGINA VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 198175/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

ADVOGADO LUCIANO GALVÃO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

RECLAMADO CREDALUGUE LTDA

RECLAMADO TRANSPORTES VILA ISABEL S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

ADVOGADO LUCAS DE SA GUEDES(OAB:
169401/RJ)

RECLAMADO VIACAO VG EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

ADVOGADO TAISSA FURTADO GATTO(OAB:
126725/RJ)

ADVOGADO RENATA MENEZES DO
NASCIMENTO BELLOT(OAB:
80918/RJ)

ADVOGADO LUCIANE FIGUEIREDO
RODRIGUES(OAB: 187937/RJ)

RECLAMADO PULL INSURANCE CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

RECLAMADO FIANZA AGROFLORESTAL SPE S.A

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DAS
GRACAS S/A

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO JACOB & DANIEL PARTICIPACOES
S/A

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO TRICAV INCORPORADORA E
CONSTRUTORA LTDA

RECLAMADO FIANZA CAUCAO S/A

RECLAMADO SULAMERICANA AFIANCADORA
LTDA

RECLAMADO TRANSURB S/A

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES SAO SILVESTRE SA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO SUELLEN SATIE PRADO
OTSUKA(OAB: 138659/RJ)

RECLAMADO BAIL BRAZIL INVESTIMENTOS LTDA

RECLAMADO TRANSPORTES AMIGOS UNIDOS S
A
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ADVOGADO MARIO GOMES FILHO(OAB:
80789/RJ)

RECLAMADO BAIL BRASIL INVESTIMENT LTDA

RECLAMADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
CAVALCANTE

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO BAIL BRAZIL SURPLUS LINE LTDA

RECLAMADO AUTO VIACAO TIJUCA S/A

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO ALPHA PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO TOMAS JUNQUEIRA DE
CAMARGO(OAB: 196379/SP)

ADVOGADO NATALIA NERY DE OLIVEIRA(OAB:
129282/RJ)

ADVOGADO JULIANA FRANCISCO GOMES DE
LIMA(OAB: 167097/RJ)

ADVOGADO LENDERSON SOARES DOS
SANTOS(OAB: 247155/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO TRANSLITORANEA TURISTICA LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO Sirlêi Alonso Rangel(OAB: 130643/RJ)

ADVOGADO SYLVIA VITORIA PEREIRA
MESQUITA(OAB: 133988/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

ADVOGADO RAFAEL PARANHOS DE LIRA(OAB:
137927/RJ)

ADVOGADO LENDERSON SOARES DOS
SANTOS(OAB: 247155/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO ALPHA S A

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE ESTRELA AZUL SA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO MARIA JOSÉ DE MENEZES
MOREIRA RODRIGUES
MANDÚ(OAB: 113836/RJ)

RECLAMADO OX SOLUCOES E TECNOLOGIA
LTDA

RECLAMADO LUTHIER INSURANCE LTDA

RECLAMADO REAL AUTO ONIBUS LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO GLENDA ALVES TAVARES DE
MELLO(OAB: 168011/RJ)

ADVOGADO LUCIANA SILVA SANTANA(OAB:
161151/RJ)

RECLAMADO ADAMO RODRIGO TRINDADE DA
CUNHA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO B&A ACTIVE GROUP UK LTD

RECLAMADO GARAGEM ESTRELA AZUL LTDA -
ME

RECLAMADO PREMIUM AUTO ONIBUS LTDA

ADVOGADO GLENDA ALVES TAVARES DE
MELLO(OAB: 168011/RJ)

ADVOGADO LUCIANA SILVA SANTANA(OAB:
161151/RJ)

RECLAMADO SINCRON SERVICOS
SINCRONIZADOS EM USINAGEM DE
PRECISAO LTDA

RECLAMADO LUCIO CRISTIANO CAVERSAN

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO GIRE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO HANS INSURANCE CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

RECLAMADO P.B. INVESTMENT EMPRESARIAL
S/A

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
BRASO LISBOA LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO FOURCAV CAVALCANTE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE RUFINO CORREA MIRANDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADVOGADOS DOS DEMAIS
CREDORES

ADVOGADO nilton faria(OAB: 66549/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE DE FATIMA HOSKEN DE
LACERDA(OAB: 152069/RJ)

ADVOGADO Fernanda Cristina Barbosa
Santiago(OAB: 138404/RJ)

ADVOGADO JULIANA RAMALHO TAVARES(OAB:
145304/RJ)

ADVOGADO AGNES DROCHET FELIX(OAB:
231020/RJ)

ADVOGADO STARLEI CALVOSA DA SILVA(OAB:
224752/RJ)

ADVOGADO PAULO MACIEL THOMAZ(OAB:
96520/RJ)

ADVOGADO THIAGO CEZARIO DE SOUZA(OAB:
177312/RJ)

ADVOGADO TALITA COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 177222/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

ADVOGADO GUTEMBERG GOMES MENDES
JUNIOR(OAB: 202012/RJ)

ADVOGADO ERIC SOLON(OAB: 102980/RJ)

ADVOGADO BARBARA REGINA VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 198175/RJ)

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

ADVOGADO AMARILDO FRANCO DE
CARVALHO(OAB: 142964/RJ)

ADVOGADO BRAULINO DA SILVA E
SANTOS(OAB: 85922/RJ)

ADVOGADO antonio jose de magalhaes junior(OAB:
164278/RJ)

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

ADVOGADO Rejana Debora Waks(OAB:
124429/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO ROGERIA RODRIGUES SILVA(OAB:
127947/RJ)

ADVOGADO LENDERSON SOARES DOS
SANTOS(OAB: 247155/RJ)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS COELHO GOMES
MAGALHAES(OAB: 203878/RJ)

ADVOGADO JOSE ORISVALDO BRITO DA
SILVA(OAB: 57069/RJ)
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ADVOGADO Carlos Henrique Barreto Vieira(OAB:
101720/RJ)

ADVOGADO RENATA BARRETO VIEIRA(OAB:
160253/RJ)

ADVOGADO MATEUS DOMINATO DE
ARAUJO(OAB: 229142/RJ)

ADVOGADO Solange Campos de Almeida(OAB:
80278/RJ)

ADVOGADO ANA MARTHA MANDETTA(OAB:
61378/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MANDETTA
MEDEIROS(OAB: 157200/RJ)

ADVOGADO Cassio Taufer Dias(OAB: 119682/RJ)

ADVOGADO Daniel de Carvalho(OAB: 138033/RJ)

ADVOGADO THIAGO PEREIRA DA SILVA(OAB:
226913/RJ)

ADVOGADO TATIANA GONCALVES
MOREIRA(OAB: 182328/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO BERNARDO DE SIQUEIRA CAMPOS
AZEVEDO(OAB: 172486/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO UBIRATAN MOREIRA DA SILVA(OAB:
23872/RJ)

ADVOGADO MAURICIO FERNANDES
VALLEJO(OAB: 163945/RJ)

ADVOGADO DARLAN OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 77164/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

ADVOGADO Joelson Silveira Fernandes(OAB:
83027/RJ)

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

ADVOGADO RENATA BARRETO VIEIRA(OAB:
160253/RJ)

ADVOGADO ARIANE WALTER(OAB: 145047/RJ)

ADVOGADO Carlos Henrique Barreto Vieira(OAB:
101720/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO LUSO BRASILEIRO S/A

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR(OAB: 39768/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADVOGADOS DOS DEMAIS CREDORES

  - COMISSÃO DE CREDORES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 487f6bf

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Em 27/10/2023 aportou aos autos a petição de id adef52a, através

da qual o Consórcio Intersul postulou a suspensão dos pagamentos

efetuados neste REEF, argumentando que o julgamento do tema de

repercussão geral 1.232 (então previsto para o mês seguinte)

impactaria diretamente o prosseguimento deste REEF e a licitude

do acordo firmado nos autos.

Em decisão de id c5d5eb2 este juízo acolheu parcialmente o pedido

da reclamada, sob o entendimento de que apenas através da

conciliação este processo de execução reunida logrou êxitos tanto

para credores quanto para devedores. Desde a celebração da

composição nestes autos, milhões de reais foram pagos aos

credores e, a seu turno, nenhuma outra empresa do setor ingressou

em situação falimentar ou recuperacional. É dizer, o procedimento

construído por todos os atores envolvidos gerou proveitos

importantes para todos. Foi naquele momento determinada a

inclusão do feito em pauta, com a presença de todos os envolvidos

(inclusive empresários do setor). Posteriormente, solicitou o

Consórcio a retirada do feito de pauta para que pudesse ser

formatada uma proposta aos credores.

Pois bem.

Desde aquele momento, já transcorreram quase cinco meses, sem

que o tema 1.232 tenha sido julgado e, mais importante, sem que

tenha sido formalizada proposta de conciliação pela reclamada.

A manutenção da suspensão, diante desse estado de coisas, é

insustentável.

Necessário, pois, abordar, sem conteúdo de julgamento, a tese

ventilada pela reclamada na petição de id adef52a.

O Tema 1.232 do STF está assim descrito:

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, II,

LIV e LV, 97 e 170 da Constituição Federal, acerca da possibilidade

da inclusão, no polo passivo de execução trabalhista, de pessoa

jurídica reconhecida como do grupo econômico, sem ter participado

da fase de conhecimento, em alegado afastamento do artigo 513, §

5º, do CPC, em violação à Súmula Vinculante 10, e, ainda,

independente de instauração de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica (artigos 133 a 137 e 795, § 4º, do CPC).

•

Por força da suspensão nacional determinada pelo STF, foram

afetados todos os processos em que o juízo, sem contraditório

prévio, tenha incluído empresas de grupo econômico no polo

passivo e, a partir daí, tenha prosseguido com atos executórios.

A hipótese da aludida tese não é aplicável ao caso concreto.

A presente execução, com relação ao consórcio e as empresas

ativas dele integrantes está efetivamente suspensa em razão do

acordo de id a2bab22, do qual destaco os seguintes trechos:

COMISSÃO DE CREDORES, CONSÓRCIO INTERSUL DE

TRANSPORTES E OUTRAS (4) pactuam acordo coletivo,

elaborada com o intuito de minimizar os embates e debates

judicias acerca de pontos já pacificados entre as partes, conforme

cláusulas que se seguem:

1. O Juiz do CAEX fica autorizado a fazer a penhora dos bens

imóveis encontrados em pesquisa patrimonial realizada por esse

juízo das empresas paralisadas (Transportes Amigos Unidos S.A.,

Translitorânea Turística LTDA,Transportes Estrela Azul S.A.e
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Transportes São Silvestre S.A.) para serem leiloados para quitar a

totalidade ou parte das ações trabalhistas listadas no REEF do

INTERSUL, nos quais essas empresas (Transportes Amigos Unidos

S.A., Translitorânea Turística LTDA,Transportes Estrela Azul S.A.e

Transportes São Silvestre S.A) sejam as reais empregadoras dos

reclamantes/exequentes;

2. Poderão as partes indicarem outros bens imóveis das empresas

paralisadas para serem leiloados para quitar a totalidade ou parte

das ações trabalhistas listadas no REEF do INTERSUL, nos quais

essas empresas (Transportes Amigos Unidos S.A., Translitorânea

Turística LTDA,Transportes Estrela Azul S.A.e Transportes São

Silvestre S.A) sejam as reais empregadoras dos

reclamantes/exequentes;

3. Havendo a impossibilidade de manter a garantia à base de 130%

do valor de 1/6 da execução com os imóveis já existentes como

garantia do passivo trabalhista das empresas paralisadas

(Transportes Amigos Unidos S.A., Translitorânea Turística

LTDA,Transportes Estrela Azul S.A.e Transportes São Silvestre

S.A.) nos quais elas foram as reais empregadoras dos

exequentes/reclamantes, há o compromisso do Consórcio de indicar

um outro imóvel.

(...)

6. Os bens dados em garantia pelo Consórcio conforme o item

3 só serão levados à Leilão caso cada EXECUTADA de per si

deixe de honrar com o pagamento das suas execuções pelo

Juiz Centralizador da CAEX, cujo resultado será convertido

exclusivamente para pagar o seu próprio débito executório.

(...)

DO AGRAVO REGIMENTAL

15. A Comissão de Credores desiste do Agravo Regimental

ajuizado nos autos da Petição Cível nº:0101867-18.2022.5.01.0000

face a decisão anterior em que estipulava as mesmas regras ora

ajustadas, por perda de objeto, devendo ser informado pelas partes

naquela ação e também pelo CAEX a presidência deste E. TRT.

Considerando os termos do acordo acima, requer uma vez

ratificados pelas executadas, e pelo Ministério Público do Trabalho,

sejam homologados pelo juízo para todos os fins.As partes se

comprometem a continuar as tratativas dos demais aspectos do

acordo proposto pelas executadas.

Veja-se, pois, que o acordo ora em debate foi firmado com o

objetivo declarado de minimizar debates e embates judiciais, com

renúncia inclusive de recursos pendentes, assegurando-se que

cada empresa ativa assumisse os débitos apenas dos seus

empregados, bem como que o consórcio assumisse os débitos dos

empregados de empresas paralisadas.

Em momento algum há indicação de que o motivo do acordo fosse

a eventual condenação solidária das empresas em razão da tese de

grupo econômico. Ao revés, o acordo assegura justamente o

contrário, pois as empresas ativas arcam diretamente apenas com

seus próprios débitos, situação esta que talvez não se verificasse

caso não estivesse vigente o acordo.

Não é impossível especular que internamente talvez o motivo do

acordo sob o prisma das empresas consorciadas fosse o risco de

eventual condenação sob tal argumento, mas mesmo que isso seja

verdadeiro, trata-se de motivo não posto no texto da composição,

equivalendo, pois, a mera reserva mental, a qual, na forma do art.

110 do Código Civil, não prejudica a validade do negócio jurídico.

Dessa forma, tenho que a pretensão do consórcio é dissociada de

viabilidade jurídica.

Registro que as considerações acima servem meramente para

contextualizar o estado atual do feito, não importando em decisão

acerca da tese.

Assim, em razão da ausência de nova composição, bem como em

razão da inexistência de previsão no texto do acordo firmado nos

autos para suspensão de qualquer jaez, determino a distribuição

dos valores até então retidos nos autos, na forma já estabelecida.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    IGOR FONSECA RODRIGUES

    Juiz Gestor de Centralização Junto a Caex

Processo Nº ATSum-0100895-49.2018.5.01.0045
RECLAMANTE DENILSON DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO DJULIA ALVES PESSOA
AMARAL(OAB: 179200/RJ)

ADVOGADO Joelson Silveira Fernandes(OAB:
83027/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO EDUARDO CORRÊA DOS
SANTOS(OAB: 51995/RJ)

ADVOGADO TALITA COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 177222/RJ)

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

ADVOGADO VANESSA DA CONCEIÇÃO
SILVEIRA(OAB: 128907/RJ)

ADVOGADO JOSE MAURO FONSECA DE
ARAUJO(OAB: 70743/RJ)

RECLAMADO TEL TRANSPORTES ESTRELA
SOCIEDADE ANONIMA

RECLAMADO VIACAO VG EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TAISSA FURTADO GATTO(OAB:
126725/RJ)

RECLAMADO ADAMO RODRIGO TRINDADE DA
CUNHA

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO RODOVIARIA A MATIAS LTDA

RECLAMADO BAIL BRASIL INVESTIMENT LTDA

RECLAMADO LUCIO CRISTIANO CAVERSAN
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RECLAMADO GIRE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
CAVALCANTE

RECLAMADO FOURCAV CAVALCANTE LTDA

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DE
LOURDES S A

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO VIACAO PENHA RIO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

RECLAMADO SINCRON SERVICOS
SINCRONIZADOS EM USINAGEM DE
PRECISAO LTDA

RECLAMADO FIANZA AGROFLORESTAL SPE S.A

RECLAMADO NOVACAP PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

RECLAMADO FIANZA CAUCAO S/A

RECLAMADO FIANZA CREDITO E CAUCAO EIRELI

RECLAMADO AUTO VIACAO BANGU LTDA

RECLAMADO VIACAO VILA REAL S/A

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOVACAP S/A

ADVOGADO LUCIANE ROCHA ROSA(OAB:
128620/RJ)

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO CREDALUGUE LTDA

RECLAMADO SULAMERICANA AFIANCADORA
LTDA

RECLAMADO TRICAV INCORPORADORA E
CONSTRUTORA LTDA

RECLAMADO LUTHIER INSURANCE LTDA

RECLAMADO BAIL BRAZIL SURPLUS LINE LTDA

RECLAMADO TRANSPORTES PARANAPUAN S A

ADVOGADO JEREMIAS VICENTE DE
OLIVEIRA(OAB: 178320/RJ)

RECLAMADO VIACAO RUBANIL LTDA

ADVOGADO RAFAEL AVILA SILVA(OAB:
167957/RJ)

RECLAMADO VIAÇÃO NOVACAP SA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO TRES AMIGOS S A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE ESTRELA AZUL SA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRA AZEVEDO DE
OLIVEIRA PINHEIRO(OAB:
124194/RJ)

RECLAMADO OX SOLUCOES E TECNOLOGIA
LTDA

RECLAMADO CAPRICHOSA AUTO ONIBUS LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO EMPRESA VIACAO IDEAL SA

RECLAMADO TRANSPORTES AMERICA LTDA

ADVOGADO BRUNO BEZERRA AMARO(OAB:
201735/RJ)

RECLAMADO VIACAO VERDUN S/A

RECLAMADO P.B. INVESTMENT EMPRESARIAL
S/A

RECLAMADO VIACAO ACARI S A

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

RECLAMADO B&A ACTIVE GROUP UK LTD

RECLAMADO HANS INSURANCE CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

RECLAMADO BAIL BRAZIL INVESTIMENTOS LTDA

RECLAMADO VIACAO MADUREIRA CANDELARIA
LTDA

ADVOGADO ROMILTON DA SILVA MELO(OAB:
189868/RJ)

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JESSICA DA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO JESSICA DA SILVA DE SOUZA(OAB:
203094/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

HENRIQUE DIAGO DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO ANTUNES DE PAIVA

TERCEIRO
INTERESSADO

WASHINGTON ANTUNES DE PAIVA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZA LOUREIRO QUEIROZ
FERREIRA

ARREMATANTE BOSCO & LEAL COMERCIO DE
PECAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AMERICO DO ESPIRITO SANTO
CAMILO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ANTUNES DUARTE DE PAIVA

ARREMATANTE SOUZA ARAUJO ADMINISTRACAO
DE BENS PROPRIOS EIRELI

ADVOGADO BRUNO BEZERRA AMARO(OAB:
201735/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

HENRIQUE ANTUNES DE PAIVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MANUEL JOAO PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO JOSE HORA COSTA DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CASSIANO ANTONIO PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA JOSE SANDAR PEREIRA
PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ANTUNES DE PAIVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANGELA ANTUNES DE PAIVA
ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DEMAIS ADVOGADOS DOS
CREDORES

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

ADVOGADO VALTER LUIS FERREIRA
GOMES(OAB: 168595/RJ)

ADVOGADO RODRIGO EDUARDO GAMARIA
RODRIGUES SOARES DA
SILVA(OAB: 149522/RJ)

ADVOGADO luis alberto fernandes nogueira(OAB:
79107/RJ)

ADVOGADO PAULA BARROSO BARCELOS(OAB:
144177/RJ)

ADVOGADO FABIANA ADELAIDE AMARAL DE
AZEVEDO(OAB: 111628/RJ)

ADVOGADO JESSICA DA SILVA DE SOUZA(OAB:
203094/RJ)

ADVOGADO JOSE LUIZ DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
72429/RJ)
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ADVOGADO MATHEUS ARAUJO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 222779/RJ)

ADVOGADO RENATA BATISTA DE SOUSA(OAB:
155816/RJ)

ADVOGADO RENATA GONZAGA DE
BARROS(OAB: 189947/RJ)

ADVOGADO TALITA COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 177222/RJ)

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

ADVOGADO OROMILDO LUIZ MOURA
BRASIL(OAB: 75960/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA CLEMENTE
MOURA(OAB: 103417/RJ)

ADVOGADO RODRIGO THADEU BADIN DE
SOUZA(OAB: 98919/RJ)

ADVOGADO VANESSA DA CONCEIÇÃO
SILVEIRA(OAB: 128907/RJ)

ADVOGADO ANDERSON MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 187066/RJ)

ADVOGADO RENATO AUGUSTO GOMES(OAB:
198877/RJ)

ADVOGADO Judas Tadeu da Silva(OAB:
105939/RJ)

ADVOGADO JORGE LOPES BAHIA JUNIOR(OAB:
159842/RJ)

ADVOGADO ROGERIA RODRIGUES SILVA(OAB:
127947/RJ)

ADVOGADO MARCEL FONTENELE DE
MELLO(OAB: 153139/RJ)

ADVOGADO Djane Natal de Almeida(OAB:
121065/RJ)

ADVOGADO JOSE MAURO FONSECA DE
ARAUJO(OAB: 70743/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO DIAGO DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ANTONIO DIAGO DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE LUIS LOUREIRO QUEIROZ
FERREIRA

ADVOGADO RODRIGO THADEU BADIN DE
SOUZA(OAB: 98919/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO ARIANE WALTER(OAB: 145047/RJ)

ADVOGADO KATIA REGINA BARBOSA DE AREA
LEAO(OAB: 134189/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

ADVOGADO Joelson Silveira Fernandes(OAB:
83027/RJ)

ARREMATANTE BRUNO MARTINS DE CASTRO

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA
EVANGELISTA(OAB: 157582/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON DO ESPIRITO SANTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID daf5884

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em 27/10/2023 aportou aos autos a petição de id aa28985, através

da qual o Consórcio Internorte postulou a suspensão dos

pagamentos efetuados neste REEF, argumentando que o

julgamento do tema de repercussão geral 1.232 (então previsto para

o mês seguinte) impactaria diretamente o prosseguimento deste

REEF e a licitude do acordo firmado nos autos.

Em decisão id 029aaaceste juízo acolheu parcialmente o pedido da

reclamada, sob o entendimento de que apenas através da

conciliação este processo de execução reunida logrou êxitos tanto

para credores quanto para devedores. Desde a celebração da

composição nestes autos, milhões de reais foram pagos aos

credores e, a seu turno, nenhuma outra empresa do setor ingressou

em situação falimentar ou recuperacional. É dizer, o procedimento

construído por todos os atores envolvidos gerou proveitos

importantes para todos. Foi naquele momento determinada a

inclusão do feito em pauta, com a presença de todos os envolvidos

(inclusive empresários do setor). Posteriormente, solicitou o

Consórcio a retirada do feito de pauta para que pudesse ser

formatada uma proposta aos credores.

Pois bem.

Desde aquele momento, já transcorreram quase cinco meses, sem

que o tema 1.232 tenha sido julgado e, mais importante, sem que

tenha sido formalizada proposta de conciliação pela reclamada.

A manutenção da suspensão, diante desse estado de coisas, é

insustentável.

Necessário, pois, abordar, sem conteúdo de julgamento, a tese

ventilada pela reclamada na petição de id aa28985.

O Tema 1.232 do STF está assim descrito:

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, II,

LIV e LV, 97 e 170 da Constituição Federal, acerca da possibilidade

da inclusão, no polo passivo de execução trabalhista, de pessoa

jurídica reconhecida como do grupo econômico, sem ter participado

da fase de conhecimento, em alegado afastamento do artigo 513, §

5º, do CPC, em violação à Súmula Vinculante 10, e, ainda,

independente de instauração de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica (artigos 133 a 137 e 795, § 4º, do CPC).

Por força da suspensão nacional determinada pelo STF, foram

afetados todos os processos em que o juízo, sem contraditório

prévio, tenha incluído empresas de grupo econômico no polo

passivo e, a partir daí, tenha prosseguido com atos executórios.

A hipótese da aludida tese não é aplicável ao caso concreto.

A presente execução, com relação ao consórcio e as empresas

ativas dele integrantes está efetivamente suspensa em razão do

acordo de id 3157db1, do qual destaco os seguintes trechos:

                  COMISSÃO DE CREDORES, e

CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES E            

                OUTRAS (3) pactuam acordo coletivo,

elaborado com o intuito de minimizar os embates              
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             e debates judicias acerca de pontos já pacificados

entre as partes, conforme cláusulas que se seguem:

          DA INDICAÇÃO DE BENS À PENHORA

1.O Juiz do CAEX fica autorizado a fazer a penhora dos bens

imóveis encontrados em pesquisapatrimonial realizada por esse

juízo das empresas

paralisadas (Transportes America Ltda., Viação Madureira

Candelaria Ltda E Viação Rubanil Ltda) para serem leiloados para

quitar a totalidade ou parte das ações trabalhistas listadas no REEF

do INTERNORTE, nos quais essas empresas (Transportes America

Ltda., Viação Madureira Candelaria Ltda E Viação Rubanil Ltda)

sejam as reais empregadoras dos reclamantes/exequentes;

2.Poderão as partes indicarem outros bens imóveis das empresas

paralisadas para serem leiloados para quitar a totalidade ou parte

das ações trabalhistas listadas no REEF do INTERNORTE, nos

quais essas empresas (Transportes America Ltda., Viação

Madureira Candelaria Ltda E Viação Rubanil Ltda) sejam as reais

empregadoras dos reclamantes/exequentes;

3. Havendo a impossibilidade de manter a garantia à base de 130%

do valor de 1/6 da execução com os imóveis já existentes como

garantia do passivo trabalhista das empresas paralisadas

(Transportes America Ltda., Viação Madureira Candelaria Ltda E

Viação Rubanil Ltda.) nos quais elas foram as reais empregadoras

dos exequentes/reclamantes, há o compromisso do Consórcio de

indicar um outro imóvel. (...)

6. Os bens dados em garantia pelo Consórcio conforme item 3

só serão levados à Leilão caso cada EXECUTADA de per si

deixe de honrar com o pagamento das suas execuções pelo

Juiz Centralizador da CAEX, cujo resultado será convertido

exclusivamente para pagar o seu próprio débito executório.

(...)

DO AGRAVO REGIMENTAL

15. A Comissão de Credores desiste do Agravo Regimental

ajuizado nos autos da Petição Civel nº: 0101866-33.2022.5.01.0000

face a decisão anterior em que estipulava as mesmas regras ora

ajustadas, por perda de objeto, devendo ser informado pelas partes

naquela ação e também pelo CAEX a presidência deste E. TRT.

Considerando os termos do acordo acima, requer uma vez

ratificados pelas executadas, e pelo Ministério Público do Trabalho,

sejam homologados pelo juízo para todos os fins.

As partes se comprometem a continuar as tratativas dos demais

aspectos do acordo proposto pelas executadas.

Veja-se, pois, que o acordo ora em debate foi firmado com o

objetivo declarado de minimizar debates e embates judiciais, com

renúncia inclusive de recursos pendentes, assegurando-se que

cada empresa ativa assumisse os débitos apenas dos seus

empregados, bem como que o consórcio assumisse os débitos dos

empregados de empresas paralisadas.

Em momento algum há indicação de que o motivo do acordo fosse

a eventual condenação solidária das empresas em razão da tese de

grupo econômico. Ao revés, o acordo assegura justamente o

contrário, pois as empresas ativas arcam diretamente apenas com

seus próprios débitos, situação esta que talvez não se verificasse

caso não estivesse vigente o acordo.

Não é impossível especular que internamente talvez o motivo do

acordo sob o prisma das empresas consorciadas fosse o risco de

eventual condenação sob tal argumento, mas mesmo que isso seja

verdadeiro, trata-se de motivo não posto no texto da composição,

equivalendo, pois, a mera reserva mental, a qual, na forma do art.

110 do Código Civil, não prejudica a validade do negócio jurídico.

Dessa forma, tenho que a pretensão do consórcio é dissociada de

viabilidade jurídica.

Registro que as considerações acima servem meramente para

contextualizar o estado atual do feito, não importando em decisão

acerca da tese.

Assim, em razão da ausência de nova composição, bem como em

razão da inexistência de previsão no texto do acordo firmado nos

autos para suspensão de qualquer jaez, determino a distribuição

dos valores até então retidos nos autos, na forma já estabelecida.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    IGOR FONSECA RODRIGUES

    Juiz Gestor de Centralização Junto a Caex

Processo Nº ATSum-0100895-49.2018.5.01.0045
RECLAMANTE DENILSON DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO DJULIA ALVES PESSOA
AMARAL(OAB: 179200/RJ)

ADVOGADO Joelson Silveira Fernandes(OAB:
83027/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO EDUARDO CORRÊA DOS
SANTOS(OAB: 51995/RJ)

ADVOGADO TALITA COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 177222/RJ)

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

ADVOGADO VANESSA DA CONCEIÇÃO
SILVEIRA(OAB: 128907/RJ)

ADVOGADO JOSE MAURO FONSECA DE
ARAUJO(OAB: 70743/RJ)

RECLAMADO TEL TRANSPORTES ESTRELA
SOCIEDADE ANONIMA

RECLAMADO VIACAO VG EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TAISSA FURTADO GATTO(OAB:
126725/RJ)

RECLAMADO ADAMO RODRIGO TRINDADE DA
CUNHA

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)
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ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO RODOVIARIA A MATIAS LTDA

RECLAMADO BAIL BRASIL INVESTIMENT LTDA

RECLAMADO LUCIO CRISTIANO CAVERSAN

RECLAMADO GIRE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
CAVALCANTE

RECLAMADO FOURCAV CAVALCANTE LTDA

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DE
LOURDES S A

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO VIACAO PENHA RIO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

RECLAMADO SINCRON SERVICOS
SINCRONIZADOS EM USINAGEM DE
PRECISAO LTDA

RECLAMADO FIANZA AGROFLORESTAL SPE S.A

RECLAMADO NOVACAP PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

RECLAMADO FIANZA CAUCAO S/A

RECLAMADO FIANZA CREDITO E CAUCAO EIRELI

RECLAMADO AUTO VIACAO BANGU LTDA

RECLAMADO VIACAO VILA REAL S/A

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOVACAP S/A

ADVOGADO LUCIANE ROCHA ROSA(OAB:
128620/RJ)

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO CREDALUGUE LTDA

RECLAMADO SULAMERICANA AFIANCADORA
LTDA

RECLAMADO TRICAV INCORPORADORA E
CONSTRUTORA LTDA

RECLAMADO LUTHIER INSURANCE LTDA

RECLAMADO BAIL BRAZIL SURPLUS LINE LTDA

RECLAMADO TRANSPORTES PARANAPUAN S A

ADVOGADO JEREMIAS VICENTE DE
OLIVEIRA(OAB: 178320/RJ)

RECLAMADO VIACAO RUBANIL LTDA

ADVOGADO RAFAEL AVILA SILVA(OAB:
167957/RJ)

RECLAMADO VIAÇÃO NOVACAP SA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO TRES AMIGOS S A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE ESTRELA AZUL SA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRA AZEVEDO DE
OLIVEIRA PINHEIRO(OAB:
124194/RJ)

RECLAMADO OX SOLUCOES E TECNOLOGIA
LTDA

RECLAMADO CAPRICHOSA AUTO ONIBUS LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO EMPRESA VIACAO IDEAL SA

RECLAMADO TRANSPORTES AMERICA LTDA

ADVOGADO BRUNO BEZERRA AMARO(OAB:
201735/RJ)

RECLAMADO VIACAO VERDUN S/A

RECLAMADO P.B. INVESTMENT EMPRESARIAL
S/A

RECLAMADO VIACAO ACARI S A

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

RECLAMADO B&A ACTIVE GROUP UK LTD

RECLAMADO HANS INSURANCE CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

RECLAMADO BAIL BRAZIL INVESTIMENTOS LTDA

RECLAMADO VIACAO MADUREIRA CANDELARIA
LTDA

ADVOGADO ROMILTON DA SILVA MELO(OAB:
189868/RJ)

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JESSICA DA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO JESSICA DA SILVA DE SOUZA(OAB:
203094/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

HENRIQUE DIAGO DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO ANTUNES DE PAIVA

TERCEIRO
INTERESSADO

WASHINGTON ANTUNES DE PAIVA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZA LOUREIRO QUEIROZ
FERREIRA

ARREMATANTE BOSCO & LEAL COMERCIO DE
PECAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AMERICO DO ESPIRITO SANTO
CAMILO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ANTUNES DUARTE DE PAIVA

ARREMATANTE SOUZA ARAUJO ADMINISTRACAO
DE BENS PROPRIOS EIRELI

ADVOGADO BRUNO BEZERRA AMARO(OAB:
201735/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

HENRIQUE ANTUNES DE PAIVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MANUEL JOAO PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO JOSE HORA COSTA DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CASSIANO ANTONIO PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA JOSE SANDAR PEREIRA
PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ANTUNES DE PAIVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANGELA ANTUNES DE PAIVA
ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DEMAIS ADVOGADOS DOS
CREDORES

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

ADVOGADO VALTER LUIS FERREIRA
GOMES(OAB: 168595/RJ)

ADVOGADO RODRIGO EDUARDO GAMARIA
RODRIGUES SOARES DA
SILVA(OAB: 149522/RJ)

ADVOGADO luis alberto fernandes nogueira(OAB:
79107/RJ)

ADVOGADO PAULA BARROSO BARCELOS(OAB:
144177/RJ)
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ADVOGADO FABIANA ADELAIDE AMARAL DE
AZEVEDO(OAB: 111628/RJ)

ADVOGADO JESSICA DA SILVA DE SOUZA(OAB:
203094/RJ)

ADVOGADO JOSE LUIZ DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
72429/RJ)

ADVOGADO MATHEUS ARAUJO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 222779/RJ)

ADVOGADO RENATA BATISTA DE SOUSA(OAB:
155816/RJ)

ADVOGADO RENATA GONZAGA DE
BARROS(OAB: 189947/RJ)

ADVOGADO TALITA COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 177222/RJ)

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

ADVOGADO OROMILDO LUIZ MOURA
BRASIL(OAB: 75960/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA CLEMENTE
MOURA(OAB: 103417/RJ)

ADVOGADO RODRIGO THADEU BADIN DE
SOUZA(OAB: 98919/RJ)

ADVOGADO VANESSA DA CONCEIÇÃO
SILVEIRA(OAB: 128907/RJ)

ADVOGADO ANDERSON MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 187066/RJ)

ADVOGADO RENATO AUGUSTO GOMES(OAB:
198877/RJ)

ADVOGADO Judas Tadeu da Silva(OAB:
105939/RJ)

ADVOGADO JORGE LOPES BAHIA JUNIOR(OAB:
159842/RJ)

ADVOGADO ROGERIA RODRIGUES SILVA(OAB:
127947/RJ)

ADVOGADO MARCEL FONTENELE DE
MELLO(OAB: 153139/RJ)

ADVOGADO Djane Natal de Almeida(OAB:
121065/RJ)

ADVOGADO JOSE MAURO FONSECA DE
ARAUJO(OAB: 70743/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO DIAGO DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ANTONIO DIAGO DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE LUIS LOUREIRO QUEIROZ
FERREIRA

ADVOGADO RODRIGO THADEU BADIN DE
SOUZA(OAB: 98919/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO ARIANE WALTER(OAB: 145047/RJ)

ADVOGADO KATIA REGINA BARBOSA DE AREA
LEAO(OAB: 134189/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

ADVOGADO Joelson Silveira Fernandes(OAB:
83027/RJ)

ARREMATANTE BRUNO MARTINS DE CASTRO

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA
EVANGELISTA(OAB: 157582/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMISSÃO DE CREDORES

  - DEMAIS ADVOGADOS DOS CREDORES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID daf5884

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em 27/10/2023 aportou aos autos a petição de id aa28985, através

da qual o Consórcio Internorte postulou a suspensão dos

pagamentos efetuados neste REEF, argumentando que o

julgamento do tema de repercussão geral 1.232 (então previsto para

o mês seguinte) impactaria diretamente o prosseguimento deste

REEF e a licitude do acordo firmado nos autos.

Em decisão id 029aaaceste juízo acolheu parcialmente o pedido da

reclamada, sob o entendimento de que apenas através da

conciliação este processo de execução reunida logrou êxitos tanto

para credores quanto para devedores. Desde a celebração da

composição nestes autos, milhões de reais foram pagos aos

credores e, a seu turno, nenhuma outra empresa do setor ingressou

em situação falimentar ou recuperacional. É dizer, o procedimento

construído por todos os atores envolvidos gerou proveitos

importantes para todos. Foi naquele momento determinada a

inclusão do feito em pauta, com a presença de todos os envolvidos

(inclusive empresários do setor). Posteriormente, solicitou o

Consórcio a retirada do feito de pauta para que pudesse ser

formatada uma proposta aos credores.

Pois bem.

Desde aquele momento, já transcorreram quase cinco meses, sem

que o tema 1.232 tenha sido julgado e, mais importante, sem que

tenha sido formalizada proposta de conciliação pela reclamada.

A manutenção da suspensão, diante desse estado de coisas, é

insustentável.

Necessário, pois, abordar, sem conteúdo de julgamento, a tese

ventilada pela reclamada na petição de id aa28985.

O Tema 1.232 do STF está assim descrito:

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, II,

LIV e LV, 97 e 170 da Constituição Federal, acerca da possibilidade

da inclusão, no polo passivo de execução trabalhista, de pessoa

jurídica reconhecida como do grupo econômico, sem ter participado

da fase de conhecimento, em alegado afastamento do artigo 513, §

5º, do CPC, em violação à Súmula Vinculante 10, e, ainda,

independente de instauração de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica (artigos 133 a 137 e 795, § 4º, do CPC).

Por força da suspensão nacional determinada pelo STF, foram

afetados todos os processos em que o juízo, sem contraditório

prévio, tenha incluído empresas de grupo econômico no polo

passivo e, a partir daí, tenha prosseguido com atos executórios.

A hipótese da aludida tese não é aplicável ao caso concreto.

A presente execução, com relação ao consórcio e as empresas

ativas dele integrantes está efetivamente suspensa em razão do
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acordo de id 3157db1, do qual destaco os seguintes trechos:

                  COMISSÃO DE CREDORES, e

CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES E            

                OUTRAS (3) pactuam acordo coletivo,

elaborado com o intuito de minimizar os embates              

             e debates judicias acerca de pontos já pacificados

entre as partes, conforme cláusulas que se seguem:

          DA INDICAÇÃO DE BENS À PENHORA

1.O Juiz do CAEX fica autorizado a fazer a penhora dos bens

imóveis encontrados em pesquisapatrimonial realizada por esse

juízo das empresas

paralisadas (Transportes America Ltda., Viação Madureira

Candelaria Ltda E Viação Rubanil Ltda) para serem leiloados para

quitar a totalidade ou parte das ações trabalhistas listadas no REEF

do INTERNORTE, nos quais essas empresas (Transportes America

Ltda., Viação Madureira Candelaria Ltda E Viação Rubanil Ltda)

sejam as reais empregadoras dos reclamantes/exequentes;

2.Poderão as partes indicarem outros bens imóveis das empresas

paralisadas para serem leiloados para quitar a totalidade ou parte

das ações trabalhistas listadas no REEF do INTERNORTE, nos

quais essas empresas (Transportes America Ltda., Viação

Madureira Candelaria Ltda E Viação Rubanil Ltda) sejam as reais

empregadoras dos reclamantes/exequentes;

3. Havendo a impossibilidade de manter a garantia à base de 130%

do valor de 1/6 da execução com os imóveis já existentes como

garantia do passivo trabalhista das empresas paralisadas

(Transportes America Ltda., Viação Madureira Candelaria Ltda E

Viação Rubanil Ltda.) nos quais elas foram as reais empregadoras

dos exequentes/reclamantes, há o compromisso do Consórcio de

indicar um outro imóvel. (...)

6. Os bens dados em garantia pelo Consórcio conforme item 3

só serão levados à Leilão caso cada EXECUTADA de per si

deixe de honrar com o pagamento das suas execuções pelo

Juiz Centralizador da CAEX, cujo resultado será convertido

exclusivamente para pagar o seu próprio débito executório.

(...)

DO AGRAVO REGIMENTAL

15. A Comissão de Credores desiste do Agravo Regimental

ajuizado nos autos da Petição Civel nº: 0101866-33.2022.5.01.0000

face a decisão anterior em que estipulava as mesmas regras ora

ajustadas, por perda de objeto, devendo ser informado pelas partes

naquela ação e também pelo CAEX a presidência deste E. TRT.

Considerando os termos do acordo acima, requer uma vez

ratificados pelas executadas, e pelo Ministério Público do Trabalho,

sejam homologados pelo juízo para todos os fins.

As partes se comprometem a continuar as tratativas dos demais

aspectos do acordo proposto pelas executadas.

Veja-se, pois, que o acordo ora em debate foi firmado com o

objetivo declarado de minimizar debates e embates judiciais, com

renúncia inclusive de recursos pendentes, assegurando-se que

cada empresa ativa assumisse os débitos apenas dos seus

empregados, bem como que o consórcio assumisse os débitos dos

empregados de empresas paralisadas.

Em momento algum há indicação de que o motivo do acordo fosse

a eventual condenação solidária das empresas em razão da tese de

grupo econômico. Ao revés, o acordo assegura justamente o

contrário, pois as empresas ativas arcam diretamente apenas com

seus próprios débitos, situação esta que talvez não se verificasse

caso não estivesse vigente o acordo.

Não é impossível especular que internamente talvez o motivo do

acordo sob o prisma das empresas consorciadas fosse o risco de

eventual condenação sob tal argumento, mas mesmo que isso seja

verdadeiro, trata-se de motivo não posto no texto da composição,

equivalendo, pois, a mera reserva mental, a qual, na forma do art.

110 do Código Civil, não prejudica a validade do negócio jurídico.

Dessa forma, tenho que a pretensão do consórcio é dissociada de

viabilidade jurídica.

Registro que as considerações acima servem meramente para

contextualizar o estado atual do feito, não importando em decisão

acerca da tese.

Assim, em razão da ausência de nova composição, bem como em

razão da inexistência de previsão no texto do acordo firmado nos

autos para suspensão de qualquer jaez, determino a distribuição

dos valores até então retidos nos autos, na forma já estabelecida.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    IGOR FONSECA RODRIGUES

    Juiz Gestor de Centralização Junto a Caex

Processo Nº ATSum-0100895-49.2018.5.01.0045
RECLAMANTE DENILSON DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO DJULIA ALVES PESSOA
AMARAL(OAB: 179200/RJ)

ADVOGADO Joelson Silveira Fernandes(OAB:
83027/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO EDUARDO CORRÊA DOS
SANTOS(OAB: 51995/RJ)

ADVOGADO TALITA COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 177222/RJ)

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

ADVOGADO VANESSA DA CONCEIÇÃO
SILVEIRA(OAB: 128907/RJ)

ADVOGADO JOSE MAURO FONSECA DE
ARAUJO(OAB: 70743/RJ)

RECLAMADO TEL TRANSPORTES ESTRELA
SOCIEDADE ANONIMA

RECLAMADO VIACAO VG EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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ADVOGADO TAISSA FURTADO GATTO(OAB:
126725/RJ)

RECLAMADO ADAMO RODRIGO TRINDADE DA
CUNHA

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO RODOVIARIA A MATIAS LTDA

RECLAMADO BAIL BRASIL INVESTIMENT LTDA

RECLAMADO LUCIO CRISTIANO CAVERSAN

RECLAMADO GIRE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
CAVALCANTE

RECLAMADO FOURCAV CAVALCANTE LTDA

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DE
LOURDES S A

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO VIACAO PENHA RIO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

RECLAMADO SINCRON SERVICOS
SINCRONIZADOS EM USINAGEM DE
PRECISAO LTDA

RECLAMADO FIANZA AGROFLORESTAL SPE S.A

RECLAMADO NOVACAP PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

RECLAMADO FIANZA CAUCAO S/A

RECLAMADO FIANZA CREDITO E CAUCAO EIRELI

RECLAMADO AUTO VIACAO BANGU LTDA

RECLAMADO VIACAO VILA REAL S/A

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOVACAP S/A

ADVOGADO LUCIANE ROCHA ROSA(OAB:
128620/RJ)

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO CREDALUGUE LTDA

RECLAMADO SULAMERICANA AFIANCADORA
LTDA

RECLAMADO TRICAV INCORPORADORA E
CONSTRUTORA LTDA

RECLAMADO LUTHIER INSURANCE LTDA

RECLAMADO BAIL BRAZIL SURPLUS LINE LTDA

RECLAMADO TRANSPORTES PARANAPUAN S A

ADVOGADO JEREMIAS VICENTE DE
OLIVEIRA(OAB: 178320/RJ)

RECLAMADO VIACAO RUBANIL LTDA

ADVOGADO RAFAEL AVILA SILVA(OAB:
167957/RJ)

RECLAMADO VIAÇÃO NOVACAP SA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO TRES AMIGOS S A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE ESTRELA AZUL SA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRA AZEVEDO DE
OLIVEIRA PINHEIRO(OAB:
124194/RJ)

RECLAMADO OX SOLUCOES E TECNOLOGIA
LTDA

RECLAMADO CAPRICHOSA AUTO ONIBUS LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO EMPRESA VIACAO IDEAL SA

RECLAMADO TRANSPORTES AMERICA LTDA

ADVOGADO BRUNO BEZERRA AMARO(OAB:
201735/RJ)

RECLAMADO VIACAO VERDUN S/A

RECLAMADO P.B. INVESTMENT EMPRESARIAL
S/A

RECLAMADO VIACAO ACARI S A

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

RECLAMADO B&A ACTIVE GROUP UK LTD

RECLAMADO HANS INSURANCE CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

RECLAMADO BAIL BRAZIL INVESTIMENTOS LTDA

RECLAMADO VIACAO MADUREIRA CANDELARIA
LTDA

ADVOGADO ROMILTON DA SILVA MELO(OAB:
189868/RJ)

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JESSICA DA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO JESSICA DA SILVA DE SOUZA(OAB:
203094/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

HENRIQUE DIAGO DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO ANTUNES DE PAIVA

TERCEIRO
INTERESSADO

WASHINGTON ANTUNES DE PAIVA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZA LOUREIRO QUEIROZ
FERREIRA

ARREMATANTE BOSCO & LEAL COMERCIO DE
PECAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AMERICO DO ESPIRITO SANTO
CAMILO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ANTUNES DUARTE DE PAIVA

ARREMATANTE SOUZA ARAUJO ADMINISTRACAO
DE BENS PROPRIOS EIRELI

ADVOGADO BRUNO BEZERRA AMARO(OAB:
201735/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

HENRIQUE ANTUNES DE PAIVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MANUEL JOAO PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO JOSE HORA COSTA DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CASSIANO ANTONIO PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA JOSE SANDAR PEREIRA
PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ANTUNES DE PAIVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANGELA ANTUNES DE PAIVA
ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DEMAIS ADVOGADOS DOS
CREDORES

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)
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ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

ADVOGADO VALTER LUIS FERREIRA
GOMES(OAB: 168595/RJ)

ADVOGADO RODRIGO EDUARDO GAMARIA
RODRIGUES SOARES DA
SILVA(OAB: 149522/RJ)

ADVOGADO luis alberto fernandes nogueira(OAB:
79107/RJ)

ADVOGADO PAULA BARROSO BARCELOS(OAB:
144177/RJ)

ADVOGADO FABIANA ADELAIDE AMARAL DE
AZEVEDO(OAB: 111628/RJ)

ADVOGADO JESSICA DA SILVA DE SOUZA(OAB:
203094/RJ)

ADVOGADO JOSE LUIZ DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
72429/RJ)

ADVOGADO MATHEUS ARAUJO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 222779/RJ)

ADVOGADO RENATA BATISTA DE SOUSA(OAB:
155816/RJ)

ADVOGADO RENATA GONZAGA DE
BARROS(OAB: 189947/RJ)

ADVOGADO TALITA COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 177222/RJ)

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

ADVOGADO OROMILDO LUIZ MOURA
BRASIL(OAB: 75960/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA CLEMENTE
MOURA(OAB: 103417/RJ)

ADVOGADO RODRIGO THADEU BADIN DE
SOUZA(OAB: 98919/RJ)

ADVOGADO VANESSA DA CONCEIÇÃO
SILVEIRA(OAB: 128907/RJ)

ADVOGADO ANDERSON MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 187066/RJ)

ADVOGADO RENATO AUGUSTO GOMES(OAB:
198877/RJ)

ADVOGADO Judas Tadeu da Silva(OAB:
105939/RJ)

ADVOGADO JORGE LOPES BAHIA JUNIOR(OAB:
159842/RJ)

ADVOGADO ROGERIA RODRIGUES SILVA(OAB:
127947/RJ)

ADVOGADO MARCEL FONTENELE DE
MELLO(OAB: 153139/RJ)

ADVOGADO Djane Natal de Almeida(OAB:
121065/RJ)

ADVOGADO JOSE MAURO FONSECA DE
ARAUJO(OAB: 70743/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO DIAGO DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ANTONIO DIAGO DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE LUIS LOUREIRO QUEIROZ
FERREIRA

ADVOGADO RODRIGO THADEU BADIN DE
SOUZA(OAB: 98919/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO ARIANE WALTER(OAB: 145047/RJ)

ADVOGADO KATIA REGINA BARBOSA DE AREA
LEAO(OAB: 134189/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

ADVOGADO Joelson Silveira Fernandes(OAB:
83027/RJ)

ARREMATANTE BRUNO MARTINS DE CASTRO

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA
EVANGELISTA(OAB: 157582/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO TRES AMIGOS S A

  - CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

  - GIRE TRANSPORTES LTDA

  - TRANSPORTE ESTRELA AZUL SA

  - TRANSPORTES AMERICA LTDA

  - TRANSPORTES PARANAPUAN S A

  - VIACAO ACARI S A

  - VIACAO MADUREIRA CANDELARIA LTDA

  - VIACAO NOSSA SENHORA DE LOURDES S A

  - VIACAO NOVACAP S/A

  - VIACAO PENHA RIO LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - VIACAO RUBANIL LTDA

  - VIACAO VG EIRELI - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - VIACAO VILA REAL S/A

  - VIAÇÃO NOVACAP SA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID daf5884

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em 27/10/2023 aportou aos autos a petição de id aa28985, através

da qual o Consórcio Internorte postulou a suspensão dos

pagamentos efetuados neste REEF, argumentando que o

julgamento do tema de repercussão geral 1.232 (então previsto para

o mês seguinte) impactaria diretamente o prosseguimento deste

REEF e a licitude do acordo firmado nos autos.

Em decisão id 029aaaceste juízo acolheu parcialmente o pedido da

reclamada, sob o entendimento de que apenas através da

conciliação este processo de execução reunida logrou êxitos tanto

para credores quanto para devedores. Desde a celebração da

composição nestes autos, milhões de reais foram pagos aos

credores e, a seu turno, nenhuma outra empresa do setor ingressou

em situação falimentar ou recuperacional. É dizer, o procedimento

construído por todos os atores envolvidos gerou proveitos

importantes para todos. Foi naquele momento determinada a

inclusão do feito em pauta, com a presença de todos os envolvidos

(inclusive empresários do setor). Posteriormente, solicitou o

Consórcio a retirada do feito de pauta para que pudesse ser

formatada uma proposta aos credores.

Pois bem.

Desde aquele momento, já transcorreram quase cinco meses, sem

que o tema 1.232 tenha sido julgado e, mais importante, sem que

tenha sido formalizada proposta de conciliação pela reclamada.

A manutenção da suspensão, diante desse estado de coisas, é

insustentável.

Necessário, pois, abordar, sem conteúdo de julgamento, a tese
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ventilada pela reclamada na petição de id aa28985.

O Tema 1.232 do STF está assim descrito:

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, II,

LIV e LV, 97 e 170 da Constituição Federal, acerca da possibilidade

da inclusão, no polo passivo de execução trabalhista, de pessoa

jurídica reconhecida como do grupo econômico, sem ter participado

da fase de conhecimento, em alegado afastamento do artigo 513, §

5º, do CPC, em violação à Súmula Vinculante 10, e, ainda,

independente de instauração de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica (artigos 133 a 137 e 795, § 4º, do CPC).

Por força da suspensão nacional determinada pelo STF, foram

afetados todos os processos em que o juízo, sem contraditório

prévio, tenha incluído empresas de grupo econômico no polo

passivo e, a partir daí, tenha prosseguido com atos executórios.

A hipótese da aludida tese não é aplicável ao caso concreto.

A presente execução, com relação ao consórcio e as empresas

ativas dele integrantes está efetivamente suspensa em razão do

acordo de id 3157db1, do qual destaco os seguintes trechos:

                  COMISSÃO DE CREDORES, e

CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES E            

                OUTRAS (3) pactuam acordo coletivo,

elaborado com o intuito de minimizar os embates              

             e debates judicias acerca de pontos já pacificados

entre as partes, conforme cláusulas que se seguem:

          DA INDICAÇÃO DE BENS À PENHORA

1.O Juiz do CAEX fica autorizado a fazer a penhora dos bens

imóveis encontrados em pesquisapatrimonial realizada por esse

juízo das empresas

paralisadas (Transportes America Ltda., Viação Madureira

Candelaria Ltda E Viação Rubanil Ltda) para serem leiloados para

quitar a totalidade ou parte das ações trabalhistas listadas no REEF

do INTERNORTE, nos quais essas empresas (Transportes America

Ltda., Viação Madureira Candelaria Ltda E Viação Rubanil Ltda)

sejam as reais empregadoras dos reclamantes/exequentes;

2.Poderão as partes indicarem outros bens imóveis das empresas

paralisadas para serem leiloados para quitar a totalidade ou parte

das ações trabalhistas listadas no REEF do INTERNORTE, nos

quais essas empresas (Transportes America Ltda., Viação

Madureira Candelaria Ltda E Viação Rubanil Ltda) sejam as reais

empregadoras dos reclamantes/exequentes;

3. Havendo a impossibilidade de manter a garantia à base de 130%

do valor de 1/6 da execução com os imóveis já existentes como

garantia do passivo trabalhista das empresas paralisadas

(Transportes America Ltda., Viação Madureira Candelaria Ltda E

Viação Rubanil Ltda.) nos quais elas foram as reais empregadoras

dos exequentes/reclamantes, há o compromisso do Consórcio de

indicar um outro imóvel. (...)

6. Os bens dados em garantia pelo Consórcio conforme item 3

só serão levados à Leilão caso cada EXECUTADA de per si

deixe de honrar com o pagamento das suas execuções pelo

Juiz Centralizador da CAEX, cujo resultado será convertido

exclusivamente para pagar o seu próprio débito executório.

(...)

DO AGRAVO REGIMENTAL

15. A Comissão de Credores desiste do Agravo Regimental

ajuizado nos autos da Petição Civel nº: 0101866-33.2022.5.01.0000

face a decisão anterior em que estipulava as mesmas regras ora

ajustadas, por perda de objeto, devendo ser informado pelas partes

naquela ação e também pelo CAEX a presidência deste E. TRT.

Considerando os termos do acordo acima, requer uma vez

ratificados pelas executadas, e pelo Ministério Público do Trabalho,

sejam homologados pelo juízo para todos os fins.

As partes se comprometem a continuar as tratativas dos demais

aspectos do acordo proposto pelas executadas.

Veja-se, pois, que o acordo ora em debate foi firmado com o

objetivo declarado de minimizar debates e embates judiciais, com

renúncia inclusive de recursos pendentes, assegurando-se que

cada empresa ativa assumisse os débitos apenas dos seus

empregados, bem como que o consórcio assumisse os débitos dos

empregados de empresas paralisadas.

Em momento algum há indicação de que o motivo do acordo fosse

a eventual condenação solidária das empresas em razão da tese de

grupo econômico. Ao revés, o acordo assegura justamente o

contrário, pois as empresas ativas arcam diretamente apenas com

seus próprios débitos, situação esta que talvez não se verificasse

caso não estivesse vigente o acordo.

Não é impossível especular que internamente talvez o motivo do

acordo sob o prisma das empresas consorciadas fosse o risco de

eventual condenação sob tal argumento, mas mesmo que isso seja

verdadeiro, trata-se de motivo não posto no texto da composição,

equivalendo, pois, a mera reserva mental, a qual, na forma do art.

110 do Código Civil, não prejudica a validade do negócio jurídico.

Dessa forma, tenho que a pretensão do consórcio é dissociada de

viabilidade jurídica.

Registro que as considerações acima servem meramente para

contextualizar o estado atual do feito, não importando em decisão

acerca da tese.

Assim, em razão da ausência de nova composição, bem como em

razão da inexistência de previsão no texto do acordo firmado nos

autos para suspensão de qualquer jaez, determino a distribuição

dos valores até então retidos nos autos, na forma já estabelecida.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    IGOR FONSECA RODRIGUES

    Juiz Gestor de Centralização Junto a Caex

COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE

RECURSOS AOS TRIBUNAIS SUPERIORES

Edital

Processo Nº ROT-0100465-16.2022.5.01.0059
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE MAGNO JORGE DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO LARA DE MELO(OAB:
158760/MG)

ADVOGADO TALITHA GRAZIELLE SILVA
KITAMURA(OAB: 31258/DF)

RECORRIDO WNT TRANSPORTES E LOCACOES
EIRELI

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WNT TRANSPORTES E LOCACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

SER

O Gabinete da Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou

dele t iverem conhecimento,  que,  pelo mesmo, f ica(m)

NOTIFICADO(S)

WNT TRANSPORTES E LOCACOES EIRELI , que se encontra em

lugar incerto e não sabido para contraminutar o agravo de

instrumento e contrarrazoar o recurso de revista conforme a

Instrução Normativa nº 16 do TST.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JOAO PEDRO RODRIGUES COSTA

Assessor

Processo Nº ROT-0032800-28.2007.5.01.0020
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ANTONIO CARLOS ALEIXO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MURY JARA DA SILVA
MONTEIRO(OAB: 3940/RJ)

RECORRIDO CONCRETA ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCRETA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

SER

O Gabinete da Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou

dele t iverem conhecimento,  que,  pelo mesmo, f ica(m)

NOTIFICADO(S)

CONCRETA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, que se encontra

em lugar incerto e não sabido para contraminutar o agravo de

instrumento e contrarrazoar o recurso de revista conforme a

Instrução Normativa nº 16 do TST.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JOAO PEDRO RODRIGUES COSTA

Assessor

Processo Nº AP-0100473-57.2021.5.01.0243
Relator DALVA MACEDO

AGRAVANTE AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO ricardo cesar rodrigues pereira(OAB:
62321/RJ)

AGRAVADO EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA

AGRAVADO JAQUELINE CRISTINA CORREIA DA
CUNHA

ADVOGADO MICHELLE GABRICH DE
SOUZA(OAB: 154607/RJ)

ADVOGADO daniele gabrich gueiros(OAB:
80645/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

SER

O Gabinete da Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou

dele t iverem conhecimento,  que,  pelo mesmo, f ica(m)

NOTIFICADO(S)

EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA, que se encontra em

lugar incerto e não sabido para contraminutar o agravo de

instrumento e contrarrazoar o recurso de revista conforme a

Instrução Normativa nº 16 do TST.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JOAO PEDRO RODRIGUES COSTA

Assessor

Processo Nº ROT-0100600-77.2020.5.01.0033
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

RECORRENTE CERVARINO SOUZA FILHO

ADVOGADO DEMOSTENES ARMANDO DANTAS
CRUZ(OAB: 56981/RJ)

RECORRIDO SUPERMERCADO ZONA NORTE

RECORRIDO SUPERMERCADOS VIANENSE LTDA

ADVOGADO MARIO ADALBERTO VIANA
DRUMMOND(OAB: 204542/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO ZONA NORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

SER

O Gabinete da Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou

dele t iverem conhecimento,  que,  pelo mesmo, f ica(m)

NOTIFICADO(S)

SUPERMERCADO ZONA NORTE, que se encontra em lugar

incerto e não sabido para contraminutar o agravo de instrumento e

contrarrazoar o recurso de revista conforme a Instrução Normativa

nº 16 do TST.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JOAO PEDRO RODRIGUES COSTA

Assessor

Processo Nº ROT-0100017-19.2020.5.01.0025
Relator ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIR

RECORRIDO FITEL SERVICE LTDA - ME

RECORRIDO VICTOR VIEIRA DE MELLO FERRAZ

ADVOGADO CAMILA SILVA MEDEIROS DA
ROSA(OAB: 147877/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FITEL SERVICE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

SER

O Gabinete da Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou

dele t iverem conhecimento,  que,  pelo mesmo, f ica(m)

NOTIFICADO(S)

FITEL SERVICE LTDA - ME, que se encontra em lugar incerto e

não sabido para contraminutar o agravo de instrumento e

contrarrazoar o recurso de revista conforme a Instrução Normativa

nº 16 do TST.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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JOAO PEDRO RODRIGUES COSTA

Assessor

Processo Nº RORSum-0100755-92.2021.5.01.0244
Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE

ROMANO

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO RICARDO DA CONCEICAO
MEDEIROS

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECORRIDO 3S SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3S SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

SER

O Gabinete da Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou

dele t iverem conhecimento,  que,  pelo mesmo, f ica(m)

NOTIFICADO(S)

3S SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA - ME, que se encontra em

lugar incerto e não sabido para contraminutar o agravo de

instrumento e contrarrazoar o recurso de revista conforme a

Instrução Normativa nº 16 do TST.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JOAO PEDRO RODRIGUES COSTA

Assessor

Processo Nº AP-0018600-66.2006.5.01.0047
Relator JORGE FERNANDO GONÇALVES DA

FONTE

AGRAVANTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

AGRAVADO WALLACE PINTO FIGUEIREDO

ADVOGADO CRISTIANE VIANA DE
ANDRADE(OAB: 101856/RJ)

ADVOGADO OSWALDO OLIVEIRA DE
FREITAS(OAB: 105161/RJ)

AGRAVADO SPF CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPF CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

SER

O Gabinete da Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou

dele t iverem conhecimento,  que,  pelo mesmo, f ica(m)

NOTIFICADO(S)

SPF CONSTRUTORA LTDA, que se encontra em lugar incerto e

não sabido para contraminutar o agravo de instrumento e

contrarrazoar o recurso de revista conforme a Instrução Normativa

nº 16 do TST.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JOAO PEDRO RODRIGUES COSTA

Assessor

Processo Nº AP-0101582-74.2018.5.01.0223
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

AGRAVADO 3OHI COMERCIO E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS TELEFONICOS,
ELETRONICOS E DE INFORMATICA
LTDA - EPP

AGRAVADO THAYS DE MATTOS LIMA

ADVOGADO Luciano José Santana
Vasconcellos(OAB: 170108/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3OHI COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS
TELEFONICOS, ELETRONICOS E DE INFORMATICA LTDA -
EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

SER

O Gabinete da Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou

dele t iverem conhecimento,  que,  pelo mesmo, f ica(m)

NOTIFICADO(S)

3OHI  COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS

TELEFONICOS, ELETRONICOS E DE INFORMATICA LTDA -

EPP, que se encontra em lugar incerto e não sabido para

contraminutar o agravo de instrumento e contrarrazoar o recurso de

revista conforme a Instrução Normativa nº 16 do TST.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JOAO PEDRO RODRIGUES COSTA

Assessor

Processo Nº ROT-0101074-91.2019.5.01.0030
Relator JORGE FERNANDO GONÇALVES DA

FONTE

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ORGANIZACAO SOCIAL - RIO.MED

RECORRIDO YAGO DA CONCEICAO DOS
SANTOS

ADVOGADO ERIKA BEZERRA DE MELLO
SILLERO(OAB: 131409/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGANIZACAO SOCIAL - RIO.MED

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

SER

O Gabinete da Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou

dele t iverem conhecimento,  que,  pelo mesmo, f ica(m)

NOTIFICADO(S)

ORGANIZACAO SOCIAL - RIO.MED, que se encontra em lugar

incerto e não sabido para contraminutar o agravo de instrumento e

contrarrazoar o recurso de revista conforme a Instrução Normativa

nº 16 do TST.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JOAO PEDRO RODRIGUES COSTA

Assessor

Processo Nº ROT-0100414-23.2022.5.01.0053
Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO J J F MONTAGEM DE ESTRUTURAS
METALICAS LTDA

RECORRIDO JONATAS GARCIA CAMARGO

ADVOGADO ANDREA HASSEM DAM RODRIGUES
SERPA(OAB: 154177/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J J F MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

SER

O Gabinete da Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou

dele t iverem conhecimento,  que,  pelo mesmo, f ica(m)

NOTIFICADO(S)

J J F MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS LTDA, que se

encontra em lugar incerto e não sabido para contraminutar o agravo

de instrumento e contrarrazoar o recurso de revista conforme a

Instrução Normativa nº 16 do TST.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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JOAO PEDRO RODRIGUES COSTA

Assessor

Processo Nº ROT-0100897-80.2021.5.01.0023
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE REGINALDO CONCEICAO DA
VITORIA

ADVOGADO YASMINE BARBOSA ALVES(OAB:
186009/RJ)

RECORRIDO MSM ANGRA PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA - ME

RECORRIDO CONCESSAO METROVIARIA DO RIO
DE JANEIRO S.A.

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MSM ANGRA PRESTADORA DE SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

SER

O Gabinete da Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou

dele t iverem conhecimento,  que,  pelo mesmo, f ica(m)

NOTIFICADO(S)

MSM ANGRA PRESTADORA DE SERVICOS LTDA - ME, que se

encontra em lugar incerto e não sabido para contraminutar o agravo

de instrumento e contrarrazoar o recurso de revista conforme a

Instrução Normativa nº 16 do TST.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JOAO PEDRO RODRIGUES COSTA

Assessor

Notificação

Processo Nº ROT-0100773-36.2022.5.01.0226
Relator CLAUDIA REGINA VIANNA

MARQUES BARROZO

RECORRENTE HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

ADVOGADO LETICIA MENDES LOPES(OAB:
229202/RJ)

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

RECORRIDO ALESSANDRA SILVA DE BRITO DE
CASTRO

ADVOGADO FABIA DE MORAES LOPES(OAB:
78563/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aab625c

proferida nos autos.

  RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Recorrente(s):
HOSPITAL PSIQUIÁTRICO

ESPÍRITA MAHATMA GANDHI

Recorrido(a)(s):
ALESSANDRA SILVA DE

BRITO DE CASTRO E OUTRO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. f2c76d3 e 5601beb).

A questão do preparo constitui o cerne das razões recursais. Nessa

medida, considero prejudicada, por ora, a sua apreciação como um

mero requisito extrínseco de admissibilidade.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / RECURSO /

PREPARO/DESERÇÃO

Alegação(ões):

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 818;

artigo 899, §10º; Código de Processo Civil, artigo 373, inciso I.

- divergência jurisprudencial.

Ante as considerações feitas pela Turma, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos, o que não permite o processamento

do recurso.

Os arestos transcritos para o confronto de teses não se prestam ao

fim colimado, seja por se revelarem inespecíficos, vez que não se

enquadram nos moldes estabelecidos pela Súmula 296 do TST,

seja ainda por se revelarem inservíveis, porquanto não adequados

ao entendimento consagrado na Súmula 337 do TST.

CONCLUSÃO
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NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

acaf/8843

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100657-90.2021.5.01.0282
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE SALOMAO CRUZ DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO SANDRA DA SILVA ROCHA(OAB:
112856/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALOMAO CRUZ DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 37e4e7c

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

SALOMÃO CRUZ DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 06/10/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100607-61.2021.5.01.0283
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE VALDES VIDAL DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO VALESCA BARBOSA MARINS(OAB:
130009/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDES VIDAL DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5daf216

proferida nos autos.

   

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s): VALDES VIDAL DA SILVA

Recorrido(a)(s):
EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 26/09/2023 - Id.

8aa202a ; recurso interposto em 06/10/2023 - Id. be1eca3 ).

Regular a representação processual (Id. 2eac107 ).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

PLANO DE SAÚDE.

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO / ALTERAÇÃO

CONTRATUAL OU DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO /

ALTERAÇÃO/REVOGAÇÃO DE REGULAMENTO DA EMPRESA /

PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - BENEFÍCIOS.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

GRATIFICAÇÕES / GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

AJUDA/TÍQUETE ALIMENTAÇÃO.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

ADICIONAL.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 51, item I; nº 269; nº 291; nº 372

doTribunal Superior do Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXXVI; artigo 6º; artigo 7º; artigo 37,

inciso I a IV, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 341;

Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 468; Lei nº 8112/1990,

artigo 11; Lei nº 8666/1993, artigo 41; Lei de Introdução às Normas

do Direito Brasileiro (antiga LICC), artigo 6º, §2º.

- divergência jurisprudencial .

- violação d(a,o)(s) Acordo Coletivo de Trabalho 2017/2018,

cláusula 28ª.

Inicialmente, cabe pontuar que o recurso de revista não se
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credencia por violação de cláusula normativa, porque tal hipótese

não se encontra prevista no artigo 896 da CLT, cuja alínea "c" exige

que a violação se dê em relação a preceito de lei federal ou à

Constituição da República.

De toda sorte, nos termos em que prolatada a decisão, não se

verificam as violações apontadas, tampouco se observa a aventada

contrariedade à jurisprudência sedimentada da C. Corte.

Com efeito, trata-se de mera interpretação dos dispositivos que

disciplinam as matérias em debate, o que não permite o

processamento do recurso. No caso em apreço, para se concluir de

forma diversa e acolher as alegações da parte recorrente, seria

necessário revolver fatos e provas, procedimento vedado em

instância extraordinária, a teor da Súmula 126 do TST.

No mais, os arestos transcritos para o confronto de teses não se

prestam ao fim colimado, por se revelarem inservíveis, sejaporque

não contemplados na alínea "a" do art. 896 da CLT, seja porque

não adequados ao entendimento consagrado na Súmula 337 do

TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/alvrc/2364

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100846-33.2020.5.01.0014
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE POLOBATO BAR E RESTAURANTE
LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTO CARNEIRO CORREA
TRINDADE(OAB: 170181/RJ)

AGRAVADO SHARLENE DOS SANTOS DE
SOUZA

ADVOGADO LÍVIA MARIA SANTOS BORGES
IESPA(OAB: 125259/RJ)

AGRAVADO CASA LAMEGO PADARIA E
CONFEITARIA LTDA - EPP

AGRAVADO JOAO PEDRO PEREIRA FILHO

AGRAVADO LEA CAETANO DA SILVA

AGRAVADO FERNANDO FERREIRA LAMEGO
JUNIOR

AGRAVADO MARINA DA CONCEICAO MACHADO
LAMEGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLOBATO BAR E RESTAURANTE LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a59ffbc

proferida nos autos.

   RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.POLOBATO BAR E

RESTAURANTE LTDA - ME

Recorrido(a)(s):
1.CASA LAMEGO PADARIA E

CONFEITARIA LTDA - EPP

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 26/10/2023 - Id.

3323c41; recurso interposto em 13/11/2023 - Id. 621b247).

Regular a representação processual (Id. f375c76).

Desnecessário o preparo (Artigo 855-A, §1º, II, da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO /

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso LIV, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código Civil, artigo 50; artigo 1016; artigo 1023;

artigo 1024; artigo 1052.

- divergência jurisprudencial .

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/amcm/55277

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100621-77.2022.5.01.0261
Relator CLAUDIA MARIA SAMY PEREIRA DA

SILVA

AGRAVANTE GALVAO ENGENHARIA S/A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO DAYANA DOS ANJOS RODRIGUES
MATTOS MAGALHAES(OAB:
160135/RJ)

AGRAVANTE JOSE GILBERTO DE AZEVEDO
BRANCO VALENTIM

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO DAYANA DOS ANJOS RODRIGUES
MATTOS MAGALHAES(OAB:
160135/RJ)

AGRAVANTE JOSE RUBENS GOULART PEREIRA
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ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO DAYANA DOS ANJOS RODRIGUES
MATTOS MAGALHAES(OAB:
160135/RJ)

AGRAVADO CRISTIANO GUERRA DA SILVA

ADVOGADO EZAQUIEL FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 188865/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALVAO ENGENHARIA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a830a1

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s): 1.GALVÃO ENGENHARIA S/A

Recorrido(a)(s):
1.CRISTIANO GUERRA DA

SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 18/10/2023 - Id.

7564ebc ; recurso interposto em 30/10/2023 - Id. 604a44b ).

Regular a representação processual (Id. 0782c24 , 10c3780 ).

A questão do preparo constitui o cerne das razões recursais. Nessa

medida, considero prejudicada, por ora, a sua apreciação como um

mero requisito extrínseco de admissibilidade.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / CERCEAMENTO DE DEFESA

DESERÇÃO

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso XXXV; artigo 5º,

inciso LIV, LV, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 899,

§10º.

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/djo/55241

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100566-57.2020.5.01.0048
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

RECORRENTE THIAGO PIRES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAXWELL MAGALHAES PAIXAO DA
CONCEICAO(OAB: 134658/RJ)

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO PIRES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f287d40

proferida nos autos.

   

Recurso de Revista

Recorrente(s):

THIAGO PIRES DE OLIVEIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101290-65.2019.5.01.0058
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

RECORRENTE SERGIO CLARIMUNDO

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALCADA(OAB: 51854/RJ)

RECORRIDO NORTE SUL REDES INSTALACOES
E TRANSPORTES EIRELI

RECORRIDO GASINDUR DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA CAROLINA DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 144734/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GAS DO RIO DE JANEIRO
- CEG

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0756df4

proferida nos autos.

   

Recurso de Revista

Recorrente(s):

COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE JANEIRO –

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100516-08.2022.5.01.0421
Relator JORGE FERNANDO GONÇALVES DA

FONTE

RECORRENTE NELIO DE OLIVEIRA SANTIAGO

ADVOGADO JOSE MAURO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 103933/RJ)

RECORRIDO APARECIDA DA SILVA MOTTA

ADVOGADO REGINA CELIA DOS SANTOS E
SOUZA(OAB: 89148/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELIO DE OLIVEIRA SANTIAGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e7ce737

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
NELIO DE OLIVEIRA

SANTIAGO

Recorrido(a)(s): APARECIDA DA SILVA MOTTA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 04/11/2023 - Id.

58c674c; recurso interposto em 17/11/2023 - Id. 1dea9e2).

Regular a representação processual (Id. 6448c29).

Satisfeito o preparo (Id. 66268c9, 0942a91 e e7fbb33 - CLT, art.

899, § 9º).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso LV; artigo 93, inciso IX, da

Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 818,

inciso I; artigo 832.

A análise da fundamentação contida no v. acórdão recorrido revela

que a prestação jurisdicional ocorreu de modo completo e

satisfatório, inexistindo qualquer afronta aos dispositivos que

disciplinam a matéria.Nesse aspecto, o recurso não merece

processamento, porquanto não restou evidenciada a vulneração de

nenhum dos dispositivos estampados na Súmula 459 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / CERCEAMENTO DE DEFESA.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PROCESSO E

PROCEDIMENTO / PROVAS / ÔNUS DA PROVA.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso LV; artigo 93, inciso IX, da

Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 818,

inciso I.

- divergência jurisprudencial.
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Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação da

legislação de regência, o que não permite o processamento do

recurso.

Os arestos transcritos para o confronto de teses não se prestam ao

fim colimado, por se revelarem inservíveis, porquanto não

contemplados na alínea "a" do art. 896 da CLT. No mesmo sentido

é o entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial

111 da SDI-I do TST. Podem ser, ainda, enquadrados na categoria

de inservíveis os arestos não adequados ao entendimento

consagrado na Súmula 337 do TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/pmsa/55241

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0101291-09.2018.5.01.0471
Relator ANGELO GALVAO ZAMORANO

RECORRENTE VALDO PONTES

ADVOGADO LORENA HORACIO GOMES
MACHADO(OAB: 199155/RJ)

ADVOGADO ERCILANE BRAGA DE SOUZA
PIERONI(OAB: 178426/RJ)

ADVOGADO RONIELLI CORTES PIERONI(OAB:
144422/RJ)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)

ADVOGADO MICHELLE SEGADAS VIANNA
PARAIZO GARCIA(OAB: 107306/RJ)

ADVOGADO FABIO QUEIROZ NUNES(OAB:
155313/RJ)

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

RECORRIDO RLP ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DIOGO RAMOS PINTO GOMES(OAB:
125922/RJ)

ADVOGADO HELIO MARQUES GOMES(OAB:
29522/RJ)

ADVOGADO THIAGO RAMOS PINTO
GOMES(OAB: 117429/RJ)

RECORRIDO CARVALHAES ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DIOGO RAMOS PINTO GOMES(OAB:
125922/RJ)

RECORRIDO NAVELE EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS TORRES DOS
SANTOS(OAB: 87833/RJ)

ADVOGADO JORGE VACITE NETO(OAB:
63592/RJ)

RECORRIDO TELEXPERTS
TELECOMUNICACOES LTDA - EPP

ADVOGADO MAURICIO TERCIOTTI(OAB:
130273/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEXPERTS TELECOMUNICACOES LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 86191f8

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.TELEXPERTS

TELECOMUNICAÇÕES LTDA -

Recorrido(a)(s):
1.VALDO PONTES

2.CARVALHÃES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 27/10/2023 - Id.

26cb292 ; recurso interposto em 10/11/2023 - Id. af64100 ).

Satisfeito o preparo (Id. 3a92068, eb165d3 e b5f9382).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA / TOMADOR DE

SERVIÇOS/TERCEIRIZAÇÃO

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 331 doTribunal Superior do

Trabalho.

- contrariedade à Orientação Jurisprudencial SBDI-I/TST, nº 191.

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 455.

- divergência jurisprudencial .

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

processo sujeito ao rito sumaríssimo. Esta peculiaridade exige o seu

enquadramento nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 9º,

da CLT. A análise dos autos revela a inexistência de qualquer

afronta direta de norma da Constituição da República, contrariedade

à súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do

Trabalho ou à Súmula Vinculante do STF, a teor do referido

dispositivo legal,sendo inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.
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/djo/2704

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0085200-45.1990.5.01.0301
Relator DALVA MACEDO

AGRAVANTE RENOR LAVRATTI

ADVOGADO ANGELO ROJO LOPES(OAB:
33112/SP)

AGRAVANTE FAUZE MIOTTO CURI

ADVOGADO ANDRE LUIZ SOARES
CARNIEL(OAB: 14984/SC)

AGRAVADO COMPANHIA FABRICA DE PAPEL
PETRPOLIS

AGRAVADO PAULO LADEIRA

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

AGRAVADO ARMANDO SERGIO LOPES
COLLARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO LADEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b1939b9

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

RENOR LAVRATTI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 15/02/2024 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0085200-45.1990.5.01.0301

Relator DALVA MACEDO

AGRAVANTE RENOR LAVRATTI

ADVOGADO ANGELO ROJO LOPES(OAB:
33112/SP)

AGRAVANTE FAUZE MIOTTO CURI

ADVOGADO ANDRE LUIZ SOARES
CARNIEL(OAB: 14984/SC)

AGRAVADO COMPANHIA FABRICA DE PAPEL
PETRPOLIS

AGRAVADO PAULO LADEIRA

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

AGRAVADO ARMANDO SERGIO LOPES
COLLARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAUZE MIOTTO CURI

  - RENOR LAVRATTI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b1939b9

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

RENOR LAVRATTI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 15/02/2024 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100988-38.2020.5.01.0046
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECORRENTE HUDSON OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECORRIDO HUDSON OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - HUDSON OLIVEIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8254dc5

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
HUDSON OLIVEIRA DOS

SANTOS

Recorrido(a)(s): CLARO S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 20/10/2023 - Id.

697a741; recurso interposto em 01/11/2023 - Id. 0a20c7d).

Regular a representação processual (Id. bfa064d, 1d8662f).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PENALIDADES

PROCESSUAIS / MULTA POR ED PROTELATÓRIOS.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXXV; artigo 5º, inciso LV, da

Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 897-

A; Código de Processo Civil, artigo 1022.

- divergência jurisprudencial.

Em relação ao tema acima, a análise do v. acórdão recorrido não

permite verificarnenhuma das alegadas afrontas aos dispositivos

apontados,haja vistaoregistro, in verbis:

"Verifica-se dos embargos de declaração aviados pela parte autora

que, na realidade, se insurgiu em face de erro de julgamento, não

havendo na sentença qualquer omissão, contradição ou

obscuridade, uma vez que adotou tese explícita sobre as horas

extras e eventuais diferenças por pagamento incorreto."

Osarestos trazidos são inservíveis para o desejado confronto de

teses,por não adequados ao entendimento consagrado na

Súmula337 doTST,quando deixam de citar a fonte oficial de

publicação ou o repositório autorizadode jurisprudência do

qualforam extraídos, cabendo ressaltar que o sítio eletrônico

"jusbrasil " não possui registro como repositório autorizado de

jurisprudência do TST.

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS.

DURAÇÃO DO TRABALHO / CONTROLE DE JORNADA /

CARTÃO DE PONTO.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL / SALÁRIO POR ACÚMULO DE

CARGO/FUNÇÃO.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR/EMPREGADO /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL / ASSÉDIO MORAL.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

AJUDA/TÍQUETE ALIMENTAÇÃO.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 338, item I; nº 338, item III

doTribunal Superior do Trabalho.

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 27 doTribunal Regional do

Trabalho da 5ª Região.

- contrariedade à(s) Súmula(s)nº 47do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região.

- contrariedade à Orientação Jurisprudencial SBDI-I/TST, nº 82;

SBDI-I/TST, nº 125; SBDI-I/TST, nº 233; SBDI-I/TST, nº 367.

- violação do(s) artigo 1º, inciso III; artigo 5º, inciso V; artigo 7º,

inciso VI; artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 74,

§2º; artigo 458; artigo 460; artigo 487, §1º; artigo 818, inciso I; artigo

818, inciso II; Código de Processo Civil, artigo 368; artigo 373,

inciso I; artigo 373, inciso II; artigo 400; artigo 408; Código Civil,

artigo 186; artigo 187; artigo 219; artigo 927.

- divergência jurisprudencial.

- violação d(a,o)(s) Portaria nº 1510/2009 do MTE, artigo 1º; artigo

10.

Rejeita-se, de plano, a alegação de violação a norma veiculada

emPortaria como requisito para a admissibilidade do recurso de

revista, porque tal hipótese não se encontra prevista no artigo 896

da Consolidação das Leis do Trabalho, cuja alínea "c" exige que a

violação se dê em relação a preceito de lei federal ou à Constituição

da República.

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

demaisviolações apontadas. Na verdade, trata-se de mera

interpretação da legislação de regência, o que não permite o

processamento do recurso. Não se vislumbra, também, nenhuma

afronta à jurisprudência sedimentada da C. Corte.

Acrescenta-se que, do quanto se observa do julgado, o contorno

dos temas acima elencados passou à seara fático-probatória,

insuscetível de revolvimento na atual fase processual, a teor da

Súmula 126 do TST.

A jurisprudência transcrita para o confronto de teses não se presta
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ao fim colimado, seja por se revelar inespecífica, vez que não se

enquadra nos moldes estabelecidos pelas Súmulas 23 e 296 do

TST, seja por se revelar inservível, porquanto não contemplada na

alínea "a" do art. 896 da CLT e/ou não adequada ao entendimento

consagrado na Súmula 337 do TST, cabendo ressaltar que o sítio

eletrônico "jusbrasil" não possui registro como repositório autorizado

de jurisprudência do TST.

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS / BASE DE

CÁLCULO.

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS / REFLEXOS.

DURAÇÃO DO TRABALHO / REPOUSO SEMANAL

REMUNERADO E FERIADO / CÁLCULO / REPERCUSSÃO.

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO / VERBAS

RESCISÓRIAS / MULTA [DE 40%] DO FGTS.

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS / DIVISOR.

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS / ADICIONAL DE

HORAS EXTRAS.

DESCONTOS FISCAIS.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS.

Verifica-se a ausência de prequestionamento em relação aos

temas, o que atrai a aplicação da Súmula297 doTST. Nesse

aspecto, portanto, inviável o pretendido processamento.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / VALOR DA

EXECUÇÃO/CÁLCULO/ATUALIZAÇÃO / CORREÇÃO

MONETÁRIA.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / VALOR DA

EXECUÇÃO/CÁLCULO/ATUALIZAÇÃO / JUROS.

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que

conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

No caso em apreço, não cuidou o recorrente de "indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista".

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/pmsa/2086

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0141400-41.1987.5.01.0022
Relator ANGELO GALVAO ZAMORANO

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ROBERTO FIGUEIRA DE
MELLO(OAB: 28866/RJ)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS MORAES
RIBEIRO(OAB: 115917/RJ)

ADVOGADO DANIEL TAVARES GOMES(OAB:
223448/RJ)
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ADVOGADO DOROTHEA GLUFKE(OAB:
232603/RJ)

ADVOGADO BRUNO GOMES NAVARRO
PONTES(OAB: 188301/RJ)

AGRAVADO MARIO LINCOLN GOMES DE
CARVALHO

ADVOGADO ARY ARSOLINO BRANDAO DE
OLIVEIRA(OAB: 156888/RJ)

ADVOGADO SHAYENE CALDAS DE
OLIVEIRA(OAB: 155691/RJ)

ADVOGADO CLEA MAIA FARAGE DA SILVA(OAB:
16180/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e38d67a

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

BANCO DO BRASIL S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101356-34.2018.5.01.0073
Relator RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 2255-A/RJ)

ADVOGADO DAIANY MENDES LACERDA(OAB:
108639/MG)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRENTE JOSE ROBERTO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ISABEL DE LEMOS PEREIRA
BELINHA SARDAS(OAB: 96550/RJ)

RECORRIDO JOSE ROBERTO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ISABEL DE LEMOS PEREIRA
BELINHA SARDAS(OAB: 96550/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 2255-A/RJ)

ADVOGADO DAIANY MENDES LACERDA(OAB:
108639/MG)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO ROYALLE SERVICOS DE
TRANSPORTE E MONTAGEM DE
MOVEIS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 562059e

proferida nos autos.

   

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s): 1.VIA S.A.

Recorrido(a)(s):
1.JOSÉ ROBERTO SANTOS

DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 19/10/2023 - Id.

f16babc ; recurso interposto em 31/10/2023 - Id. 72e0c05 ).

Regular a representação processual (Id. 66acccf; Id. f05f7d1 ).

Satisfeito o preparo (Id. 35cc511; Id. e05d41b, 6b3925d e de00013).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA / TOMADOR DE

SERVIÇOS/TERCEIRIZAÇÃO.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 331 doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 818;

Código de Processo Civil, artigo 373, inciso I.

- divergência jurisprudencial .

O v. acórdãorevela que, em relação ao tema recorrido, o

entendimento adotado pela Turma, de acordo com a prova

produzida (Súmula 126 do TST), encontra-seem consonância

coma notória jurisprudência doTribunal Superior do Trabalho e

consubstanciada na Súmula331, IV.Não seria razoável supor

queo Regional, aoentender dessa forma, estaria violando os

dispositivos apontados. Em razão dessa adequação (acórdão-

jurisprudência iterativa do TST), o recurso não merece

processamento, sequer no tocante ao dissenso jurisprudencial, a

teor do artigo 896, alínea "c" e § 7º, da CLT c/c a Súmula 333 do

TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.
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Publique-se e intime-se.

/alvrc/2704

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0141400-41.1987.5.01.0022
Relator ANGELO GALVAO ZAMORANO

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ROBERTO FIGUEIRA DE
MELLO(OAB: 28866/RJ)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS MORAES
RIBEIRO(OAB: 115917/RJ)

ADVOGADO DANIEL TAVARES GOMES(OAB:
223448/RJ)

ADVOGADO DOROTHEA GLUFKE(OAB:
232603/RJ)

ADVOGADO BRUNO GOMES NAVARRO
PONTES(OAB: 188301/RJ)

AGRAVADO MARIO LINCOLN GOMES DE
CARVALHO

ADVOGADO ARY ARSOLINO BRANDAO DE
OLIVEIRA(OAB: 156888/RJ)

ADVOGADO SHAYENE CALDAS DE
OLIVEIRA(OAB: 155691/RJ)

ADVOGADO CLEA MAIA FARAGE DA SILVA(OAB:
16180/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO LINCOLN GOMES DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e38d67a

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

BANCO DO BRASIL S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0128900-46.2007.5.01.0343
Relator LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE MANOEL DOS PASSOS LINO

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

AGRAVANTE LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO MANOEL DOS PASSOS LINO

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

AGRAVADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL DOS PASSOS LINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 68f66fd

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

MANOEL DOS PASSOS LINO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 08/11/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0101017-28.2020.5.01.0066
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO TALLITA SOUZA DE OLIVEIRA(OAB:
176175/RJ)

ADVOGADO RAISSA GODINHO ARRAIS DE
CASTRO(OAB: 174540/RJ)

ADVOGADO JOSE JULIO MOURAO GUEDES
JUNIOR(OAB: 131027/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO STEPHANIE CARVALHO DE
MESQUITA(OAB: 232480/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

AGRAVADO ADSON DA SILVA SOARES

ADVOGADO MARCELO JORGE DE
CARVALHO(OAB: 51217/RJ)

ADVOGADO MARIA CLENICE DE MATTOS
CARVALHO(OAB: 58852/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b045bc3

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
COMPANHIA DE ÁGUAS E

ESGOTOS - CEDAE

Recorrido(a)(s): ADSON DA SILVA SOARES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 11/10/2023 - Id.

9a74d5b; recurso interposto em 23/10/2023 - Id. 76ecbd5).

Regular a representação processual (Id. 02849bd ).

O juízo está garantido(Id. 811976a).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / CERCEAMENTO DE DEFESA.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / RECURSO.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 93, inciso IX; artigo 5º, inciso II; artigo 5º,

inciso LIV; artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal.

Insurge-se a recorrente contra o acórdão que não conheceo do seu

agravo de petição, por ausência de delimitação de valores.

Inicialmente, registra-seque, ante as considerações feitas pela

Turma, não se verificam as nulidades impingidas.

No mais, trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento

de agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/isbr/9045

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101168-33.2022.5.01.0483
Relator ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE WEMBLEY NOBRE QUARTEZANI

ADVOGADO HENRIQUE VILHENA MONTEIRO
SILVA(OAB: 236323/RJ)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRIDO WEMBLEY NOBRE QUARTEZANI

ADVOGADO HENRIQUE VILHENA MONTEIRO
SILVA(OAB: 236323/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEMBLEY NOBRE QUARTEZANI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 28f5d8c

proferida nos autos.

   

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.PETROBRAS PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.

Recurso de:PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101168-33.2022.5.01.0483
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Relator ALBA VALERIA GUEDES
FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE WEMBLEY NOBRE QUARTEZANI

ADVOGADO HENRIQUE VILHENA MONTEIRO
SILVA(OAB: 236323/RJ)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRIDO WEMBLEY NOBRE QUARTEZANI

ADVOGADO HENRIQUE VILHENA MONTEIRO
SILVA(OAB: 236323/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 28f5d8c

proferida nos autos.

   

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.PETROBRAS PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.

Recurso de:PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100726-67.2020.5.01.0247
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO ricardo cesar rodrigues pereira(OAB:
62321/RJ)

AGRAVADO SAMANTHA COELHO VIEIRA

ADVOGADO daniele gabrich gueiros(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO MICHELLE GABRICH DE
SOUZA(OAB: 154607/RJ)

AGRAVADO EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5723c7d

proferida nos autos.

 RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1. AMPLA ENERGIA E

SERVIÇOS S.A.

Recorrido(a)(s):
1.SAMANTHA COELHO

VIEIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 10/10/2023 - Id.

6003451 ; recurso interposto em 19/10/2023 - Id. 4bdb99d ).

Regular a representação processual (Id. de90e5e).

Para a efetivação da garantia do juízo, a recorrente juntou a

APÓLICE de id.7ff77cc, que foi emitida após a vigência da Lei nº

13.467/2017 e do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 01, de

16/10/2019.

Ocorre que a inobservância do disposto nos arts. 3º, 4º e 5º do

referido ato conjunto inviabilizam a admissão do apelo, ante a

configuração de deserção.

Nem se alegue a necessidade de concessão de prazo para

"regularização", porquanto as disposições estampadas no art. 12 do

mesmo ato são aplicáveis às apólices/cartas de fiança elaboradas

antes de sua edição.

Incidência analógica do disposto na Súmula 245/TST:

SUM-245 DEPÓSITO RECURSAL. PRAZO

O depósito recursal deve ser feito e comprovado no prazo alusivo

ao recurso. A interposição antecipada deste não prejudica a dilação

legal.

De outro giro, a OJ 140 da SDI-I, bem como o artigo 1.007, §2º do

CPC versam sobre insuficiência de recolhimento, situação

completamente distinta da verificada neste momento processual.

No caso em apreço, a documentação adunada não está em

conformidade com o disposto no art. 5º, inciso II, do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT nº 01.

Veja-se, a propósito, a farta jurisprudência da C. Corte, conforme

arestos oriundos das E. 3ª, 4ª, 6ª, 7ª e 8ª Turmas:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PUBLICADA APÓS A

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. DESERÇÃO DO RECURSO DE

REVISTA. IRREGULARIDADE NA APRESENTAÇÃO DA

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PELO ATO CONJUNTO N.

1/TST.CSJT.CGJT. JUÍZO NÃO GARANTIDO. CONCESSÃO DE
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PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO. APRESENTAÇÃO TARDIA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 245 DO TST. TRANSCENDÊCIA

JURÍDICA RECONHECIDA. A reclamada, quando da interposição

do seu recurso de revista, não apresentou certidão de regularidade

da sociedade seguradora perante a SUSEP, conforme determina o

art. 5º, III, do Ato Conjunto nº 1/TST.CSJT.CGJT. Nos termos do

inciso II do art. 6º do aludido Ato Conjunto, a apresentação de

apólice sem a observância do disposto nos arts. 3º, 4º e 5º

implicará, no caso de seguro garantia judicial para substituição a

depósito recursal, o não processamento ou não conhecimento do

recurso, por deserção. Registre-se que não há como se admitir a

apresentação tardia do documento em questão, visto que, nos

termos do § 4º do art. 5º do Ato Conjunto, bem como da Súmula

245/TST, a parte deve comprovar o preenchimento do preparo no

momento da interposição do recurso. Ademais, não há falar, no

caso dos autos, das hipóteses contidas na OJ 140 da SBDI-1 do

TST e no artigo 1007, §2º, do CPC, que tratam de recolhimento

insuficiente das custas e do depósito recursal. Julgados desta Corte

Superior. Agravo de instrumento a que se nega provimento" (AIRR-

11068-84.2020.5.15.0039, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto

Bastos Balazeiro, DEJT 19/12/2022). (g.n.)

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. APÓLICEDE SEGURO-GARANTIA.

DESERÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE

DENEGA SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO

DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS

DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA

DE TRANSCENDÊNCIA. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO

. I. O recurso de revista do Reclamado foi interposto em data

posterior à vigência do Ato Conjunto nº1/TST. CSJT. CGJT, de

16/10/2019 e da alteração promovida no art. 12 pelo Ato Conjunto n.

1/TST.CSJT.CGJT, de 29 de maio de 2020 e, por isso, a

irregularidade na apólice do seguro garantia judicial apresentada em

substituição ao depósito recursal equivale à ausência deste e

implica o não processamento ou o não conhecimento do recurso,

por deserção, nos exatos termos do inc. II do art. 6º do Ato Conjunto

nº 1/TST.CSJT.CGJT, de 16/10/2019. II .Ademais, a regularização

da apólice de seguro após o decurso do prazo recursal não altera

esse entendimento, uma vez que nos termos da Súmula nº 245 do

TST "o depósito recursal deve ser feito e comprovado no prazo

alusivo ao recurso". III. Uma vez não comprovado o registro da

apólice na SUSEP, não há como se conhecer do recurso, uma vez

que deserto. IV . Fundamentos da decisão agravada não

desconstituídos, mantendo-se a intranscendência da causa, por não

atender aos parâmetros legais (político, jurídico, social e

econômico). V . Agravo de que se conhece e a que se nega

provimento, com aplicação da multa de 5% sobre o valor da causa

atualizado pela SELIC, em favor da parte Agravada, com

fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015 " (Ag-AIRR-1245-

19.2011.5.05.0027, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 19/12/2022). (g.n.)

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECLAMADA. LEI Nº 13.467/17. TRANSCENDÊNCIA. NULIDADE

DO ACÓRDÃO DO TRT POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO AO DESPACHO DENEGATÓRIO

DO RECURSO DE REVISTA. 1 -

(...)

II - RECURSO DE REVISTA. RECLAMADA . LEI Nº 13.467/17.

TRANSCENDÊNCIA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO.

FIANÇA BANCÁRIA COM CLÁUSULA DE BENEFÍCIO DE ORDEM

A QUE ALUDE O ART. 794 DO CPC. FALTA DE LIQUIDEZ

PREVISTA NO ART. 7º, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ATO

CONJUNTO TST.CSJT.CGJT Nº 1/2019. IMPOSSIBILIDADE. 1 -

Deve ser reconhecidaa transcendência jurídica para exame mais

detido da controvérsia devido às peculiaridades do caso concreto. O

enfoque exegético da aferição dos indicadores de transcendência

em princípio deve ser positivo, especialmente nos casos de alguma

complexidade, em que se torna aconselhável o debate mais

aprofundado do tema. 2 - Na hipótese, a carta fiança foi

apresentada após a vigência da Lei nº 13.467/2017 e do Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 01, de 16/10/2019. 2 - No caso, o TRT

entendeu que "A Carta Fiança n. 0222/2020 de fls. 1023/1045,

emitida por Monte Cristo Bank S.A., apresenta o Objeto da Fiança

em conformidade com o Ato Conjunto, inclusive valor acrescido de

30% e correção monetária. Contudo, como aponta o reclamante em

suas contrarrazões, o contrato expõe que 'O Fiador, recebendo a

comunicação para honrar esta Fiança, com a documentação

comprobatória da inadimplência do Afiançado, efetuará o

pagamento do valor devido no prazo de até 48 (quarenta e oito)

horas seguintes a excussão dos bens do Afiançado e ou

Avalista(s)', no caso a VIAÇÃO NOSSA SENHORA DE LOURDES"

. A Corte de origem acrescentou ainda que "... se, por força do

contrato, é preciso priorizar a excussão dos bens da reclamada /

recorrente, impondo ao recorrido o benefício de ordem de que cuida

o art. 794 do CPC, não há exigibilidade imediata no título" . Assim,

concluiu que o recurso ordinário da reclamada estava deserto. 3 - O

art. 899, § 11º, da CLT determina: "Art. 899 - Os recursos serão

interpostos por simples petição e terão efeito meramente devolutivo,

salvo as exceções previstas neste Título, permitida a execução

provisória até a penhora. (...) § 11. O depósito recursal poderá ser
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substituído por fiança bancária ou seguro garantia judicial" . 4 - Já o

art. 7º, parágrafo único, do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 01, de

16/10/2019 (que regulamentou o seguro garantia judicial e a fiança

bancária) estabelece: "Art. 7º O executado que não pagar a

importância reclamada poderá garantir a execução trabalhista

mediante apresentação de seguro garantia judicial (art. 882 da CLT,

com redação dada pela Lei nº 13.467/2017). Parágrafo único. Para

fins de substituição da penhora, equiparam-se a dinheiro a fiança

bancária e o seguro garantia judicial , desde que atendidos os

requisitos deste Ato Conjunto (art. 835, § 2º, do CPC)" . (grifos

acrescidos) 4 - Assim, o art. 7º, parágrafo único, do citado Ato

Conjunto, determina que a fiança bancária e o seguro garantia

judicial se equiparam a dinheiro e, portanto, de sua análise, se

verifica que têm exigibilidade e liquidez imediata. Dessa forma, a

imposição de benefício de ordem a que alude o art. 794 do CPC na

fiança bancária, impede a sua exigibilidade imediata, desatendendo

ao previsto no Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 01, de 16/10/2019.

Portanto, o benefício de ordem imposto na fiança bancária

desnatura completamente a razão de ser do art. 899, §1º, da CLT. 5

- Tal peculiaridade tem sido destacada em diversas normatizações

para a utilização da fiança bancária, que exigem como requisito

para sua aceitação a renúncia ao benefício da ordem instituído pelo

Código Civil, como a Portaria PGFN n.º 644, de 1 de abril de 2009 e

a Portaria PGF n.º 437, de 31/5/2011. 6 - Consigne-se que não se

admite a regularização posterior da fiança bancária, uma vez que o

preenchimento do preparo deve ocorrer no momento da

interposição do recurso de revista (no prazo máximo de oito dias),

nos termos da Súmula nº 245 deste Tribunal e do art. 5º do Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 01, de 16/10/2019. 7 - Por outro lado,

não se aplica a previsão contida no art. 1.007, §2º, do CPC e na OJ

nº 140 da SBDI-1 do TST, porquanto não se trata de recolhimento

insuficiente do depósito recursal, mas de falta total de recolhimento.

Além do mais, não incide a parte final do art. 12 do mencionado Ato

Conjunto (que determina ao julgador deferir prazo razoável para a

devida adequação), tendo em vista que o oferecimento da fiança

bancária é posterior à sua edição. 8 - Recurso de revista de que não

se conhece " (RRAg-101177-87.2018.5.01.0045, 6ª Turma, Relatora

Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 16/12/2022). (g.n.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. DESERÇÃO DO RECURSO

ORDINÁRIO. SEGURO GARANTIA JUDICIAL EM SUBSTITUIÇÃO

AO DEPÓSITO RECURSAL. RECURSO ORDINÁRIO

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO ATO CONJUNTO Nº

1/TST.CSJT.CGJT, DE 16/10/2019 . APÓLICE EM QUE CONSTA

CLÁUSULA COM PERMISSÃO PARA RESCISÃO UNILATERAL

E/OU BILATERAL DO CONTRATO DE SEGURO. AUSÊNCIA DE

JUNTADA DO COMPROVANTE DE REGISTRO DA APÓLICE NA

SUSEP E DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE DA SOCIEDADE

SEGURADORA. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 6º, II, DO ATO

CONJUNTO. DESERÇÃO CONFIRMADA. A reclamada trouxe aos

autos apólice de seguro-garantia judicial, em substituição ao

depósito recursal, que foi rejeitada pela Corte de origem, pois havia

cláusula com permissão para rescisão unilateral e/ou bilateral do

contrato de seguro e, também, porque não foram apresentados, por

ocasião de seu oferecimento, o comprovante de registro da apólice

na SUSEP e a certidão de regularidade da sociedade seguradora

perante este órgão. A inobservância dos requisitos previstos no Ato

Conjunto configura a ausência total do preparo , porquanto inválida

a apólice ofertada como garantia do juízo. Ademais, a concessão de

prazo prevista no artigo 12 do Ato Conjunto n.º 1 diz respeito

apenas às apólices apresentadas após a edição da Lei n.º

13.467/2017 e anteriormente à regulamentação da questão pelo

referido ato normativo. No caso em tela, a apólice de seguro

garantia judicial foi apresentada por ocasião da interposição do

recurso ordinário, em 2/4/2020, sendo que a emissão da referida

apólice deu-se em 27/3/2020 - posteriormente , portanto, à edição

do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT n.º 1, de 16/10/2019. Inaplicável,

portanto, o disposto no artigo 12 do referido ato normativo, em

relação à apólice apresentada pela recorrente. Tratando-se de

circunstância da qual a recorrente já tinha ciência, não se pode falar

em decisão surpresa, tampouco na necessidade de se intimar a

recorrente para suprir o vício, dado que equivale a depósito recursal

não realizado. Inaplicável, portanto a OJ 140 da SDI-1 do TST .

Acertada, portanto a declaração de deserção do recurso ordinário.

Agravo de instrumento não provido" (AIRR-11033-

43.2019.5.18.0018, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 11/03/2022). (g.n.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. DESERÇÃO

DO RECURSO DE REVISTA. SEGURO GARANTIA JUDICIAL.

AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE DA SOCIEDADE

SEGURADORA PERANTE A SUSEP . Nos termos do art. 6º do Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019, em se tratando de seguro

garantia judicial para substituição a depósito recursal, a

apresentação de apólice sem a observância do disposto nos arts.

3º, 4º e 5º implicará o não processamento ou não conhecimento do

recurso, por deserção. A ausência de juntada da certidão de

regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP revela

inobservância do requisito constante do art. 5º, III, do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT nº 1/2019 e ocasiona a incidência do art. 6º, II, da

mencionada norma . Precedentes. Ressalte-se que a juntada dos

referidos documentos deveria ter ocorrido dentro do prazo alusivo
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ao recurso de revista (889, § 1º, da CLT), não sendo obrigatória a

concessão de prazo para a correção do vício, na forma do art.

1.007, § 2º, do CPC c/c a Orientação Jurisprudencial 140 da SBDI-1

do TST, que prevê a intimação do recorrente apenas na hipótese de

insuficiência do preparo. Agravo de instrumento conhecido e

desprovido" (AIRR-554-56.2017.5.20.0001, 7ª Turma, Relator

Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT 28/10/2021). (g.n.)

'AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA CLARO S.A. LEI 13.467/2017. DESERÇÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO. SEGURO GARANTIA. AUSÊNCIA DE

REGISTRO DA APÓLICE E DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE

DA SOCIEDADE SEGURADORA NA SUSEP. INTIMAÇÃO PARA A

REGULARIZAÇÃO DA APÓLICE. IMPOSSIBILIDADE.

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. Trata-se de

controvérsia acerca da regularização de apólice de seguro garantia.

No caso, como a interposição do recurso ordinário ocorreu em

10/03/2020, após a edição do Ato Conjunto 1/2019, sem

observância ao disposto no art. 5º, I e III, do respectivo diploma,

cujo art. 12 sequer estabelecia o dever do magistrado de intimar o

recorrente para regularizar a apólice e antes, ainda, da vigência do

Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2020, que entrou em vigor em

maio de 2020, não há como afastar a deserção do recurso, não

havendo de ser falar, por conseguinte, na concessão de prazo para

regularização, a teor a OJ 140 da SBDI-1 do TST ou no artigo

1.007, § 2º, do CPC. Ausente a transcendência da causa. Agravo

de instrumento não provido' (AIRR-21014-08.2018.5.04.0023, 8ª

Turma, Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

29/04/2022). (g.n.)

Diante de todo o exposto, exsurge nítida a deserção do apelo.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/amcm/

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101015-46.2017.5.01.0007
Relator CLAUDIA MARIA SAMY PEREIRA DA

SILVA

RECORRENTE ALGAR TELECOM S/A

ADVOGADO LIAMAR MACIEL DE OLIVEIRA
RESENDE(OAB: 56710/MG)

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

RECORRENTE CARLOS ALBERTO DE MENEZES

ADVOGADO BRUNO CUNHA CAULA COSTA(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO GUILHERME MANZONI
CAVALCANTI(OAB: 171826/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

RECORRIDO ALGAR TELECOM S/A

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

ADVOGADO LIAMAR MACIEL DE OLIVEIRA
RESENDE(OAB: 56710/MG)

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

RECORRIDO CARLOS ALBERTO DE MENEZES

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO GUILHERME MANZONI
CAVALCANTI(OAB: 171826/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO BRUNO CUNHA CAULA COSTA(OAB:
166605/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALGAR TELECOM S/A

  - CARLOS ALBERTO DE MENEZES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d1d0085

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ALGAR TELECOM S.A.

Recurso de:ALGAR TELECOM S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100451-64.2019.5.01.0050
Relator RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.
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ADVOGADO ALAN SAMPAIO CAMPOS(OAB:
148140/RJ)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO FERNANDES DA
COSTA(OAB: 156721/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

RECORRENTE MARIA DE FATIMA ARAUJO
RODRIGUES DA CRUZ

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529/RJ)

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA DEIRO
COSTA(OAB: 188778/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

RECORRIDO MARIA DE FATIMA ARAUJO
RODRIGUES DA CRUZ

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529/RJ)

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA DEIRO
COSTA(OAB: 188778/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ALAN SAMPAIO CAMPOS(OAB:
148140/RJ)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO FERNANDES DA
COSTA(OAB: 156721/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA ARAUJO RODRIGUES DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d9f0ec

proferida nos autos.

   

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO

RODRIGUES DA CRUZ

Recorrido(a)(s): BANCO BRADESCO S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 19/10/2023 - Id.

ca85198 ; recurso interposto em 30/10/2023 - Id. 4780d04 ).

Regular a representação processual (Id. baf3d89 ).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO /

REINTEGRAÇÃO/READMISSÃO OU INDENIZAÇÃO /

ESTABILIDADE DECORRENTE DE NORMA COLETIVA.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 378, item II doTribunal Superior

do Trabalho.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 9º;

artigo 168, inciso II; Lei nº 8213/1991, artigo 21; artigo 118.

- divergência jurisprudencial .

O v. acórdãorevela que, em relação ao tema recorrido, o

entendimento adotado pela Turma, de acordo com a prova

produzida (Súmula 126 do TST), encontra-seem consonância

coma notória jurisprudência doTribunal Superior do Trabalho e
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consubstanciada na Súmula396.Não seria razoável supor queo

Regional, aoentender dessa forma, estaria violando os dispositivos

apontados, tampouco contrariando jurisprudência sedimentada da

C. Corte. Em razão dessa adequação (acórdão-jurisprudência

iterativa do TST), o recurso não merece processamento, sequer no

tocante ao dissenso jurisprudencial, a teor do artigo 896, alínea "c"

e § 7º, da CLT c/c a Súmula 333 do TST.

Registra-se, por oportuno, a inexistência de tese explícita quanto à

alegação recursal de que "ainda que não se considere que as

lesões apresentadas pela reclamante tenham sido causadas pelo

trabalho no banco, de certo HÁ DE CONCORDAR QUE FORAM

AGRAVADAS POR ELE", tendo o acórdão recorrido consignado

que "ainda que houvesse a constatação do nexo de causalidade da

doença experimentada pela autora com as atividades laborais

exercidas em benefício do banco reclamado e se fosse concluído

que houve doença profissional - o que extrapolaria os limites da lide,

eis que não houve pleito para a reformulação do benefício B31 do

INSS -, a estabilidade estaria exaurida desde 10/10/2020, data que,

por si só, já seria óbice ao pedido de reintegração. Posto isto, julgo

prejudicado o item referente à antecipação de tutela referente à

reintegração ". (g.n.). Atraída, nesse ponto, a aplicação da Súmula

297, do TST, pelo que inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/alvrc/1977

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100605-49.2016.5.01.0483
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE FRANCISCO PAULO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

ADVOGADO LUCAS CORDEIRO PETRUCCI(OAB:
232079/RJ)

ADVOGADO VITORIA DOS SANTOS
DUARTE(OAB: 254666/RJ)

ADVOGADO ROBERTA DA SILVA SANTOS(OAB:
250216/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO PAULO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4872b98

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

FRANCISCO PAULO DE OLIVEIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 07/11/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0010979-50.2014.5.01.0075
Relator CARINA RODRIGUES BICALHO

AGRAVANTE GIRE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSE FERNANDO GARCIA
MACHADO DA SILVA(OAB: 3038/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

AGRAVANTE FRANCISCO DE ASSIS JERONIMO
DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANO GALVAO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

AGRAVADO GIRE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSE FERNANDO GARCIA
MACHADO DA SILVA(OAB: 3038/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

AGRAVADO FRANCISCO DE ASSIS JERONIMO
DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANO GALVAO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIRE TRANSPORTES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 38e5f7f

proferida nos autos.

Recurso de Revista
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Recorrente(s):

GIRE TRANSPORTES LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 20/10/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100805-37.2019.5.01.0035
Relator CLAUDIA MARIA SAMY PEREIRA DA

SILVA

RECORRENTE WANILSON MARCONDES BORGES
DE SOUZA

ADVOGADO JOSE DE SOUZA MENDONCA(OAB:
63028/RJ)

RECORRIDO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO FABIO JOSE DUQUE ESTRADA(OAB:
202387/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANILSON MARCONDES BORGES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d0ad326

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

WANILSON MARCONDES BORGES DE SOUZA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 07/11/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0204500-97.1983.5.01.0025
Relator VALMIR DE ARAUJO CARVALHO

AGRAVANTE HUGO MOSCA FILHO

ADVOGADO PEDRO LINHARES DELLA
NINA(OAB: 121651/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DE FARIAS(OAB: 63228/RJ)

AGRAVADO JOSE NUNES DIOGO

ADVOGADO JOSE CARLOS DE ANDRADE(OAB:
61976/RJ)

AGRAVADO RIC ROLAMENTOS IMPORTACAO E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE TAVARES DOS
SANTOS(OAB: 65689/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NUNES DIOGO

  - RIC ROLAMENTOS IMPORTACAO E COMERCIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d48559

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.HUGO MOSCA FILHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0204500-97.1983.5.01.0025
Relator VALMIR DE ARAUJO CARVALHO

AGRAVANTE HUGO MOSCA FILHO

ADVOGADO PEDRO LINHARES DELLA
NINA(OAB: 121651/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DE FARIAS(OAB: 63228/RJ)

AGRAVADO JOSE NUNES DIOGO

ADVOGADO JOSE CARLOS DE ANDRADE(OAB:
61976/RJ)

AGRAVADO RIC ROLAMENTOS IMPORTACAO E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE TAVARES DOS
SANTOS(OAB: 65689/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO MOSCA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d48559

proferida nos autos.
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Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.HUGO MOSCA FILHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0059800-20.1990.5.01.0013
Relator CARINA RODRIGUES BICALHO

AGRAVANTE IVAN DE AGUIAR BAPTISTA

ADVOGADO PAULO CESAR DE MATTOS
GONCALVES CRUZ(OAB: 58578/RJ)

AGRAVADO CARMEN RIBEIRO GEISEL

AGRAVADO ADAYL RAIMUNDO DE OLIVEIRA

AGRAVADO MASSA FALIDA DE INDUSTRIAS
REUNIDAS CANECO SA

AGRAVADO JORGE ERNESTO MACEDO GEISEL

ADVOGADO ODIR DE ARAUJO FILHO(OAB:
64645/RJ)

AGRAVADO SMARPOL SERVICOS MARITIMOS E
PORTUARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ERNESTO MACEDO GEISEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9c755bb

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.JORGE ERNESTO MACEDO GEISEL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 28/08/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0059800-20.1990.5.01.0013
Relator CARINA RODRIGUES BICALHO

AGRAVANTE IVAN DE AGUIAR BAPTISTA

ADVOGADO PAULO CESAR DE MATTOS
GONCALVES CRUZ(OAB: 58578/RJ)

AGRAVADO CARMEN RIBEIRO GEISEL

AGRAVADO ADAYL RAIMUNDO DE OLIVEIRA

AGRAVADO MASSA FALIDA DE INDUSTRIAS
REUNIDAS CANECO SA

AGRAVADO JORGE ERNESTO MACEDO GEISEL

ADVOGADO ODIR DE ARAUJO FILHO(OAB:
64645/RJ)

AGRAVADO SMARPOL SERVICOS MARITIMOS E
PORTUARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN DE AGUIAR BAPTISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9c755bb

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.JORGE ERNESTO MACEDO GEISEL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 28/08/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100832-82.2019.5.01.0079
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

RECORRENTE WESLEY PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

ADVOGADO JANE SOUSA DE CARVALHO(OAB:
171474/RJ)

RECORRIDO DIAS ENTREGADORA LTDA

ADVOGADO ADELIA MARIA DIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 148250/SP)

RECORRIDO AVON COSMETICOS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3810cbc

proferida nos autos.

   

Recurso de Revista

Recorrente(s):

WESLEY PEREIRA DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100197-27.2020.5.01.0060
Relator MAURICIO PAES BARRETO

PIZARRO DRUMMOND

RECORRENTE MARIA BEATRIZ DE CARVALHO
CORDAS MUNIZ

ADVOGADO LUIZ ERNESTO NOGUEIRA
RODRIGUES(OAB: 159500/RJ)

RECORRENTE NOTRE DAME INTERMEDICA
SAUDE S.A.

ADVOGADO DIOGO NOMURA NETO(OAB:
224162/SP)

RECORRIDO MARIA BEATRIZ DE CARVALHO
CORDAS MUNIZ

ADVOGADO LUIZ ERNESTO NOGUEIRA
RODRIGUES(OAB: 159500/RJ)

RECORRIDO NOTRE DAME INTERMEDICA
SAUDE S.A.

ADVOGADO DIOGO NOMURA NETO(OAB:
224162/SP)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BORROZZINO(OAB:
262256/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 592df17

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
NOTRE DAME INTERMÉDICA

SAÚDE S.A.

Recorrido(a)(s):
MARIA BEATRIZ DE

CARVALHO CORDAS MUNIZ

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 04/10/2023 - Id.

8b08eec ; recurso interposto em 18/10/2023 - Id. 76db8d2 ).

Regular a representação processual (Id. b03d28c e 4c99d13).

Satisfeito o preparo (Id. 2d16969 e 6d42840).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / RECURSO /

PREPARO/DESERÇÃO.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos, o que não permite o processamento

do recurso.

Os arestos transcritos para o confronto de teses não se prestam ao

fim colimado, seja por se revelarem inespecíficos, vez que não se

enquadram nos moldes estabelecidos pelas Súmulas 23 e 296 do

TST, seja ainda por se revelarem inservíveis, porquanto não

contemplados na alínea "a" do art. 896 da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / CERCEAMENTO DE DEFESA.

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO / RECONHECIMENTO

DE RELAÇÃO DE EMPREGO.

Verifica-se a ausência de prequestionamento em relação aos

temas, o que atrai a aplicação da Súmula297 doTST. Nesse

aspecto, portanto, inviável o pretendido processamento.

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS.

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PROCESSO E

PROCEDIMENTO / PROVAS.

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o
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prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que

conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

No caso em apreço, não cuidou o recorrente de "indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista".

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/amcm/9050

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0101618-41.2017.5.01.0033
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE Gire Transportes LTDA em
Recuperação Judicial

ADVOGADO JOSE FERNANDO GARCIA
MACHADO DA SILVA(OAB: 3038/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO RUBENILTON SANTOS CRUZ

ADVOGADO VOLGRAN MATOS PINHEIRO(OAB:
152094/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE ALVES DE BRITO(OAB:
140657/RJ)

ADVOGADO CHARLES DAVID DE AQUINO(OAB:
123923/RJ)

ADVOGADO ERICA ENTRAGO CHICA(OAB:
114030/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Gire Transportes LTDA em Recuperação Judicial

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5e908d2

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

Gire Transportes LTDA - em Recuperação Judicial

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100575-16.2019.5.01.0028
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

AGRAVANTE ELZA PEIXOTO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ANTONIO FERREIRA DA
COSTA(OAB: 71827/RJ)

AGRAVANTE DANIELLE PEIXOTO RIBEIRO

ADVOGADO MARCOS ANTONIO FERREIRA DA
COSTA(OAB: 71827/RJ)

AGRAVADO PEIXARIA BADEJO DE OURO LTDA -
ME

ADVOGADO MARCOS ANTONIO FERREIRA DA
COSTA(OAB: 71827/RJ)

AGRAVADO LUIZ CARLOS GUEDES

ADVOGADO CARLOS ARTUR DE SOUSA
GONCALVES(OAB: 77331/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - DANIELLE PEIXOTO RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ff4e68

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.DANIELLE PEIXOTO RIBEIROe outro(s)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 08/11/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101357-79.2019.5.01.0074
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE CASA & VIDEO BRASIL S.A

ADVOGADO GLORIA MARIA DE LOSSIO
BRASIL(OAB: 60068/RJ)

RECORRIDO MACRO RIO COMERCIO E
SERVICOS DE MANUTENCAO
PREDIAL LTDA - ME

ADVOGADO SANDRA REGINA SANCHES
MARQUES(OAB: 61089/RJ)

RECORRIDO ROSILENE EDUARDO PEREIRA

ADVOGADO IVSON UMBELINO DE LIMA(OAB:
195928/RJ)

ADVOGADO BRUNO SOARES DE FREITAS(OAB:
183496/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA & VIDEO BRASIL S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f752c6a

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.CASA & VÍDEO BRASIL S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100469-71.2021.5.01.0032
Relator CARINA RODRIGUES BICALHO

RECORRENTE TOCANTINS E PACHECO
ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRENTE DIRCEU GONCALVES MOREIRA
JUNIOR

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 131230/RJ)

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

ADVOGADO SANDRA REGINA OLIVEIRA PINTO
DE LIMA(OAB: 57799/RJ)

RECORRIDO DIRCEU GONCALVES MOREIRA
JUNIOR

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

ADVOGADO SANDRA REGINA OLIVEIRA PINTO
DE LIMA(OAB: 57799/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 131230/RJ)

RECORRIDO BHG S.A. - BRAZIL HOSPITALITY
GROUP

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BHG S.A. - BRAZIL HOSPITALITY GROUP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5502b4a

proferida nos autos.

   

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.BHG S.A. - BRAZIL

HOSPITALITY GROUP

Recorrido(a)(s):
1.DIRCEU GONÇALVES

MOREIRA JUNIOR

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 19/10/2023 - Id.
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485ddea ; recurso interposto em 31/10/2023 - Id. 5f60fa4).

Regular a representação processual (Id. 0d1c4cc; Id. 5464d78 ).

Satisfeito o preparo (Id. 024c254; Id. ed3f244; Id. a323afe ; Id.

260bb9b).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL.

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte :

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar

preliminar de nulidade de julgado por negativa de prestação

jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que foi

pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada

no recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou

os embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de

plano, da ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)".

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que

conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

No caso em apreço, não cuidou o recorrente de adequar as razões

recursais ao comando do item IV acima, no que se refere à

transcrição do "trecho dos embargos declaratórios em que foi

pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário".

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

GORJETAS.

SENTENÇA NORMATIVA/CONVENÇÃO E ACORDO COLETIVOS

DE TRABALHO / APLICABILIDADE/CUMPRIMENTO /

PREVALÊNCIA.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso XXXV; artigo 5º,

inciso LIV; artigo 5º, inciso LV; artigo 7º, inciso XXVI, da

Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 611-

A, inciso IX; artigo 611-A, §5º.

- divergência jurisprudencial .

O exame detalhado do processo revela que o v. acórdão regional

está fundamentado no conjunto fático-probatório até então

produzido. Nesse aspecto, a análise das violações apontadas

importaria o reexame de todo o referido conjunto, o que, na atual

fase processual, encontra óbice inarredável na Súmula 126 do TST.

No mais, os arestos transcritos para confronto de teses são

inservíveis por não adequados ao entendimento contido na Súmula

337, do TST, quando deixam de indicar a fonte oficial de publicação

ou o repositório autorizado de jurisprudência do qual foram

extraídos.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/alvrc/55243

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100858-05.2021.5.01.0049
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO ALMERINDA TRINDADE ARRUDA

ADVOGADO IGOR DE MIRANDA COSTA(OAB:
148964/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMERINDA TRINDADE ARRUDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e192703

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

DROGARIAS PACHECO S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100438-17.2021.5.01.0011
Relator CLAUDIA MARIA SAMY PEREIRA DA

SILVA

RECORRENTE RENATA MARTINS COELHO

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ALFREDO BASTOS BARROS
FILHO(OAB: 76592/RJ)

ADVOGADO Beatriz Medina Maia Novaes de
Castro(OAB: 119083/RJ)

RECORRIDO RENATA MARTINS COELHO

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO Beatriz Medina Maia Novaes de
Castro(OAB: 119083/RJ)

ADVOGADO ALFREDO BASTOS BARROS
FILHO(OAB: 76592/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b5cc683

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

ITAÚ UNIBANCO S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 07/11/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0179300-93.2009.5.01.0343
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

RECORRENTE CLAUDIO RODRIGUES

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECORRIDO ARCELORMITTAL SUL FLUMINENSE
S.A.

ADVOGADO marcelo gomes da silva(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c210df5

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s): CLÁUDIO RODRIGUES

Recorrido(a)(s):
ARCELORMITTAL SUL

FLUMINENSE S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 30/10/2023 - Id.

6a3369e; recurso interposto em 13/11/2023 - Id. bbbcb49).
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Regular a representação processual (Id. 1f50572, 83d0ce4).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / CERCEAMENTO DE DEFESA.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PROCESSO E

PROCEDIMENTO / PROVAS.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 479; artigo 480.

- divergência jurisprudencial.

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação da

legislação de regência, o que não permite o processamento do

recurso.

Osarestos transcritos para o confronto de teses revelam-se

inespecíficos,vez que não se enquadram nos moldes estabelecidos

pelas Súmulas 23 e296 doTST.

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO /

DESPEDIDA/DISPENSA IMOTIVADA / NULIDADE.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR/EMPREGADO /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 1º, inciso III; artigo 1º, inciso IV; artigo 5º,

inciso V; artigo 5º, inciso X; artigo 7º; artigo 8º; artigo 170; artigo

193, da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

O exame detalhado do processo revela que o v. acórdão regional

está fundamentado no conjunto fático-probatório até então

produzido. Nesse aspecto, a análise das violações apontadas

importaria o reexame de todo o referido conjunto, o que, na atual

fase processual, encontra óbice inarredável na Súmula 126 do TST.

Osarestos transcritos para o confronto de teses revelam-se

inespecíficos,vez que não se enquadram nos moldes estabelecidos

pelas Súmulas 23 e296 doTST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/pmsa/55241

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100953-10.2022.5.01.0046
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

AGRAVANTE MEMORIAL SAUDE LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO Eliane Chaves(OAB: 95321/RJ)

AGRAVADO ANDREA FARAF JANSEN
GONCALVES

ADVOGADO MARCELO NOGUEIRA
FRAGUAS(OAB: 168958/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEMORIAL SAUDE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1dc4252

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s): MEMORIAL SAÚDE LTDA

Recorrido(a)(s):
ANDREA FARAF JANSEN

GONÇALVES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 26/10/2023 - Id.

ebc4c8a ; recurso interposto em 10/11/2023 - Id. 0f4094b ).

Regular a representação processual (Id. 16207fa).

Juízo não garantido. Deserção.

Quando da interposição dos embargos à execução, a ora recorrente

adunou a apólice de Id.264377b como garantia do juízo, a qual foi

emitida após a vigência da Lei nº 13.467/2017 e do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT nº 01, de 16/10/2019.

Ocorre que a inobservância do disposto nos arts. 3º, 4º e 5º do

referido ato conjunto inviabilizam a admissão do apelo, ante a

configuração de deserção.

No caso em apreço, a documentação adunada não está em

conformidade com o disposto no art. 5º, incisos II e III, do Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 01.

Nem se alegue a necessidade de concessão de prazo para

"regularização", porquanto as disposições estampadas no art. 12 do

mesmo ato são aplicáveis às apólices/cartas de fiança elaboradas

antes de sua edição.

Incidência analógica do disposto na Súmula 245/TST:
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SUM-245 DEPÓSITO RECURSAL. PRAZO

O depósito recursal deve ser feito e comprovado no prazo alusivo

ao recurso. A interposição antecipada deste não prejudica a dilação

legal.

De outro giro, a OJ 140 da SDI-I, bem como o artigo 1.007, §2º do

CPC versam sobre insuficiência de recolhimento, situação

completamente distinta da verificada neste momento processual.

Veja-se, a propósito, a farta jurisprudência da C. Corte, conforme

arestos oriundos das E. 3ª, 4ª, 6ª, 7ª e 8ª Turmas:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PUBLICADA APÓS A

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. DESERÇÃO DO RECURSO DE

REVISTA. IRREGULARIDADE NA APRESENTAÇÃO DA

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PELO ATO CONJUNTO N.

1/TST.CSJT.CGJT. JUÍZO NÃO GARANTIDO. CONCESSÃO DE

PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO. APRESENTAÇÃO TARDIA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 245 DO TST. TRANSCENDÊCIA

JURÍDICA RECONHECIDA. A reclamada, quando da interposição

do seu recurso de revista, não apresentou certidão de regularidade

da sociedade seguradora perante a SUSEP, conforme determina o

art. 5º, III, do Ato Conjunto nº 1/TST.CSJT.CGJT. Nos termos do

inciso II do art. 6º do aludido Ato Conjunto, a apresentação de

apólice sem a observância do disposto nos arts. 3º, 4º e 5º

implicará, no caso de seguro garantia judicial para substituição a

depósito recursal, o não processamento ou não conhecimento do

recurso, por deserção. Registre-se que não há como se admitir a

apresentação tardia do documento em questão, visto que, nos

termos do § 4º do art. 5º do Ato Conjunto, bem como da Súmula

245/TST, a parte deve comprovar o preenchimento do preparo no

momento da interposição do recurso. Ademais, não há falar, no

caso dos autos, das hipóteses contidas na OJ 140 da SBDI-1 do

TST e no artigo 1007, §2º, do CPC, que tratam de recolhimento

insuficiente das custas e do depósito recursal. Julgados desta Corte

Superior. Agravo de instrumento a que se nega provimento" (AIRR-

11068-84.2020.5.15.0039, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto

Bastos Balazeiro, DEJT 19/12/2022). (g.n.)

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. APÓLICEDE SEGURO-GARANTIA.

DESERÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE

DENEGA SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO

DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS

DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA

DE TRANSCENDÊNCIA. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO

. I. O recurso de revista do Reclamado foi interposto em data

posterior à vigência do Ato Conjunto nº1/TST. CSJT. CGJT, de

16/10/2019 e da alteração promovida no art. 12 pelo Ato Conjunto n.

1/TST.CSJT.CGJT, de 29 de maio de 2020 e, por isso, a

irregularidade na apólice do seguro garantia judicial apresentada em

substituição ao depósito recursal equivale à ausência deste e

implica o não processamento ou o não conhecimento do recurso,

por deserção, nos exatos termos do inc. II do art. 6º do Ato Conjunto

nº 1/TST.CSJT.CGJT, de 16/10/2019. II .Ademais, a regularização

da apólice de seguro após o decurso do prazo recursal não altera

esse entendimento, uma vez que nos termos da Súmula nº 245 do

TST "o depósito recursal deve ser feito e comprovado no prazo

alusivo ao recurso". III. Uma vez não comprovado o registro da

apólice na SUSEP, não há como se conhecer do recurso, uma vez

que deserto. IV . Fundamentos da decisão agravada não

desconstituídos, mantendo-se a intranscendência da causa, por não

atender aos parâmetros legais (político, jurídico, social e

econômico). V . Agravo de que se conhece e a que se nega

provimento, com aplicação da multa de 5% sobre o valor da causa

atualizado pela SELIC, em favor da parte Agravada, com

fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015 " (Ag-AIRR-1245-

19.2011.5.05.0027, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 19/12/2022). (g.n.)

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECLAMADA. LEI Nº 13.467/17. TRANSCENDÊNCIA. NULIDADE

DO ACÓRDÃO DO TRT POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO AO DESPACHO DENEGATÓRIO

DO RECURSO DE REVISTA. 1 -

(...)

II - RECURSO DE REVISTA. RECLAMADA . LEI Nº 13.467/17.

TRANSCENDÊNCIA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO.

FIANÇA BANCÁRIA COM CLÁUSULA DE BENEFÍCIO DE ORDEM

A QUE ALUDE O ART. 794 DO CPC. FALTA DE LIQUIDEZ

PREVISTA NO ART. 7º, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ATO

CONJUNTO TST.CSJT.CGJT Nº 1/2019. IMPOSSIBILIDADE. 1 -

Deve ser reconhecidaa transcendência jurídica para exame mais

detido da controvérsia devido às peculiaridades do caso concreto. O

enfoque exegético da aferição dos indicadores de transcendência

em princípio deve ser positivo, especialmente nos casos de alguma

complexidade, em que se torna aconselhável o debate mais

aprofundado do tema. 2 - Na hipótese, a carta fiança foi

apresentada após a vigência da Lei nº 13.467/2017 e do Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 01, de 16/10/2019. 2 - No caso, o TRT

entendeu que "A Carta Fiança n. 0222/2020 de fls. 1023/1045,

emitida por Monte Cristo Bank S.A., apresenta o Objeto da Fiança

em conformidade com o Ato Conjunto, inclusive valor acrescido de

30% e correção monetária. Contudo, como aponta o reclamante em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1020
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

suas contrarrazões, o contrato expõe que 'O Fiador, recebendo a

comunicação para honrar esta Fiança, com a documentação

comprobatória da inadimplência do Afiançado, efetuará o

pagamento do valor devido no prazo de até 48 (quarenta e oito)

horas seguintes a excussão dos bens do Afiançado e ou

Avalista(s)', no caso a VIAÇÃO NOSSA SENHORA DE LOURDES"

. A Corte de origem acrescentou ainda que "... se, por força do

contrato, é preciso priorizar a excussão dos bens da reclamada /

recorrente, impondo ao recorrido o benefício de ordem de que cuida

o art. 794 do CPC, não há exigibilidade imediata no título" . Assim,

concluiu que o recurso ordinário da reclamada estava deserto. 3 - O

art. 899, § 11º, da CLT determina: "Art. 899 - Os recursos serão

interpostos por simples petição e terão efeito meramente devolutivo,

salvo as exceções previstas neste Título, permitida a execução

provisória até a penhora. (...) § 11. O depósito recursal poderá ser

substituído por fiança bancária ou seguro garantia judicial" . 4 - Já o

art. 7º, parágrafo único, do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 01, de

16/10/2019 (que regulamentou o seguro garantia judicial e a fiança

bancária) estabelece: "Art. 7º O executado que não pagar a

importância reclamada poderá garantir a execução trabalhista

mediante apresentação de seguro garantia judicial (art. 882 da CLT,

com redação dada pela Lei nº 13.467/2017). Parágrafo único. Para

fins de substituição da penhora, equiparam-se a dinheiro a fiança

bancária e o seguro garantia judicial , desde que atendidos os

requisitos deste Ato Conjunto (art. 835, § 2º, do CPC)" . (grifos

acrescidos) 4 - Assim, o art. 7º, parágrafo único, do citado Ato

Conjunto, determina que a fiança bancária e o seguro garantia

judicial se equiparam a dinheiro e, portanto, de sua análise, se

verifica que têm exigibilidade e liquidez imediata. Dessa forma, a

imposição de benefício de ordem a que alude o art. 794 do CPC na

fiança bancária, impede a sua exigibilidade imediata, desatendendo

ao previsto no Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 01, de 16/10/2019.

Portanto, o benefício de ordem imposto na fiança bancária

desnatura completamente a razão de ser do art. 899, §1º, da CLT. 5

- Tal peculiaridade tem sido destacada em diversas normatizações

para a utilização da fiança bancária, que exigem como requisito

para sua aceitação a renúncia ao benefício da ordem instituído pelo

Código Civil, como a Portaria PGFN n.º 644, de 1 de abril de 2009 e

a Portaria PGF n.º 437, de 31/5/2011. 6 - Consigne-se que não se

admite a regularização posterior da fiança bancária, uma vez que o

preenchimento do preparo deve ocorrer no momento da

interposição do recurso de revista (no prazo máximo de oito dias),

nos termos da Súmula nº 245 deste Tribunal e do art. 5º do Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 01, de 16/10/2019. 7 - Por outro lado,

não se aplica a previsão contida no art. 1.007, §2º, do CPC e na OJ

nº 140 da SBDI-1 do TST, porquanto não se trata de recolhimento

insuficiente do depósito recursal, mas de falta total de recolhimento.

Além do mais, não incide a parte final do art. 12 do mencionado Ato

Conjunto (que determina ao julgador deferir prazo razoável para a

devida adequação), tendo em vista que o oferecimento da fiança

bancária é posterior à sua edição. 8 - Recurso de revista de que não

se conhece " (RRAg-101177-87.2018.5.01.0045, 6ª Turma, Relatora

Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 16/12/2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. DESERÇÃO DO RECURSO

ORDINÁRIO. SEGURO GARANTIA JUDICIAL EM SUBSTITUIÇÃO

AO DEPÓSITO RECURSAL. RECURSO ORDINÁRIO

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO ATO CONJUNTO Nº

1/TST.CSJT.CGJT, DE 16/10/2019 . APÓLICE EM QUE CONSTA

CLÁUSULA COM PERMISSÃO PARA RESCISÃO UNILATERAL

E/OU BILATERAL DO CONTRATO DE SEGURO. AUSÊNCIA DE

JUNTADA DO COMPROVANTE DE REGISTRO DA APÓLICE NA

SUSEP E DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE DA SOCIEDADE

SEGURADORA. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 6º, II, DO ATO

CONJUNTO. DESERÇÃO CONFIRMADA. A reclamada trouxe aos

autos apólice de seguro-garantia judicial, em substituição ao

depósito recursal, que foi rejeitada pela Corte de origem, pois havia

cláusula com permissão para rescisão unilateral e/ou bilateral do

contrato de seguro e, também, porque não foram apresentados, por

ocasião de seu oferecimento, o comprovante de registro da apólice

na SUSEP e a certidão de regularidade da sociedade seguradora

perante este órgão. A inobservância dos requisitos previstos no Ato

Conjunto configura a ausência total do preparo , porquanto inválida

a apólice ofertada como garantia do juízo. Ademais, a concessão de

prazo prevista no artigo 12 do Ato Conjunto n.º 1 diz respeito

apenas às apólices apresentadas após a edição da Lei n.º

13.467/2017 e anteriormente à regulamentação da questão pelo

referido ato normativo. No caso em tela, a apólice de seguro

garantia judicial foi apresentada por ocasião da interposição do

recurso ordinário, em 2/4/2020, sendo que a emissão da referida

apólice deu-se em 27/3/2020 - posteriormente , portanto, à edição

do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT n.º 1, de 16/10/2019. Inaplicável,

portanto, o disposto no artigo 12 do referido ato normativo, em

relação à apólice apresentada pela recorrente. Tratando-se de

circunstância da qual a recorrente já tinha ciência, não se pode falar

em decisão surpresa, tampouco na necessidade de se intimar a

recorrente para suprir o vício, dado que equivale a depósito recursal

não realizado. Inaplicável, portanto a OJ 140 da SDI-1 do TST .

Acertada, portanto a declaração de deserção do recurso ordinário.

Agravo de instrumento não provido" (AIRR-11033-

43.2019.5.18.0018, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 11/03/2022). (g.n.)
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. DESERÇÃO

DO RECURSO DE REVISTA. SEGURO GARANTIA JUDICIAL.

AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE DA SOCIEDADE

SEGURADORA PERANTE A SUSEP . Nos termos do art. 6º do Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019, em se tratando de seguro

garantia judicial para substituição a depósito recursal, a

apresentação de apólice sem a observância do disposto nos arts.

3º, 4º e 5º implicará o não processamento ou não conhecimento do

recurso, por deserção. A ausência de juntada da certidão de

regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP revela

inobservância do requisito constante do art. 5º, III, do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT nº 1/2019 e ocasiona a incidência do art. 6º, II, da

mencionada norma . Precedentes. Ressalte-se que a juntada dos

referidos documentos deveria ter ocorrido dentro do prazo alusivo

ao recurso de revista (889, § 1º, da CLT), não sendo obrigatória a

concessão de prazo para a correção do vício, na forma do art.

1.007, § 2º, do CPC c/c a Orientação Jurisprudencial 140 da SBDI-1

do TST, que prevê a intimação do recorrente apenas na hipótese de

insuficiência do preparo. Agravo de instrumento conhecido e

desprovido" (AIRR-554-56.2017.5.20.0001, 7ª Turma, Relator

Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT 28/10/2021). (g.n.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA CLARO S.A. LEI 13.467/2017. DESERÇÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO. SEGURO GARANTIA. AUSÊNCIA DE

REGISTRO DA APÓLICE E DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE

DA SOCIEDADE SEGURADORA NA SUSEP. INTIMAÇÃO PARA A

REGULARIZAÇÃO DA APÓLICE. IMPOSSIBILIDADE.

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. Trata-se de

controvérsia acerca da regularização de apólice de seguro garantia.

No caso, como a interposição do recurso ordinário ocorreu em

10/03/2020, após a edição do Ato Conjunto 1/2019, sem

observância ao disposto no art. 5º, I e III, do respectivo diploma,

cujo art. 12 sequer estabelecia o dever do magistrado de intimar o

recorrente para regularizar a apólice e antes, ainda, da vigência do

Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2020, que entrou em vigor em

maio de 2020, não há como afastar a deserção do recurso, não

havendo de ser falar, por conseguinte, na concessão de prazo para

regularização, a teor a OJ 140 da SBDI-1 do TST ou no artigo

1.007, § 2º, do CPC. Ausente a transcendência da causa. Agravo

de instrumento não provido' (AIRR-21014-08.2018.5.04.0023, 8ª

Turma, Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

29/04/2022)". (g.n.)

Por fim, ressalta-se que o juízo positivo de admissibilidade realizado

pelo Juízo a quo, não vincula o ad quem.

Diante de todo o exposto, exsurge nítida a deserção do apelo.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/AMCM/

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0165900-05.1986.5.01.0024
Relator CLAUDIA REGINA VIANNA

MARQUES BARROZO

AGRAVANTE TORQUE EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO DANIEL PIEROBON(OAB: 202408/SP)

AGRAVANTE DNP EQUIPAMENTOS E
ESTAMPARIA LTDA

AGRAVADO SUELENA DE CASTRO WERNECK
PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLYNE DE ALMEIDA
LIMA(OAB: 168995/RJ)

ADVOGADO LUCIA MEIRELLES QUINTELLA
CALDAS BARRETO(OAB: 84389/RJ)

AGRAVADO ERNANI JORGE WERNECK
PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLYNE DE ALMEIDA
LIMA(OAB: 168995/RJ)

ADVOGADO LUCIA MEIRELLES QUINTELLA
CALDAS BARRETO(OAB: 84389/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TORQUE EQUIPAMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 307300e

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.PMB EQUIPAMENTOS E NAVEGAÇÃO LTDAe outro(s)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0165900-05.1986.5.01.0024
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Relator CLAUDIA REGINA VIANNA
MARQUES BARROZO

AGRAVANTE TORQUE EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO DANIEL PIEROBON(OAB: 202408/SP)

AGRAVANTE DNP EQUIPAMENTOS E
ESTAMPARIA LTDA

AGRAVADO SUELENA DE CASTRO WERNECK
PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLYNE DE ALMEIDA
LIMA(OAB: 168995/RJ)

ADVOGADO LUCIA MEIRELLES QUINTELLA
CALDAS BARRETO(OAB: 84389/RJ)

AGRAVADO ERNANI JORGE WERNECK
PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLYNE DE ALMEIDA
LIMA(OAB: 168995/RJ)

ADVOGADO LUCIA MEIRELLES QUINTELLA
CALDAS BARRETO(OAB: 84389/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNANI JORGE WERNECK PEREIRA

  - SUELENA DE CASTRO WERNECK PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 307300e

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.PMB EQUIPAMENTOS E NAVEGAÇÃO LTDAe outro(s)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101400-76.2018.5.01.0421
Relator CLAUDIA MARIA SAMY PEREIRA DA

SILVA

RECORRENTE FRANCISCO DUCA

ADVOGADO FERNANDO BAHIA DA FONSECA
SILVA(OAB: 124349/MG)

ADVOGADO SOFIA ANDRADE GUIMARAES(OAB:
128092/MG)

RECORRENTE GRAZIANY SILVA XAVIER

ADVOGADO SEBASTIAO CARLOS CAVALCANTE
DE MEDEIROS(OAB: 72610/RJ)

RECORRIDO AGROPECUARIA FRIGO COPA LTDA

ADVOGADO SOFIA ANDRADE GUIMARAES(OAB:
128092/MG)

ADVOGADO FERNANDO BAHIA DA FONSECA
SILVA(OAB: 124349/MG)

RECORRIDO GRAZIANY SILVA XAVIER

ADVOGADO SEBASTIAO CARLOS CAVALCANTE
DE MEDEIROS(OAB: 72610/RJ)

RECORRIDO FRANCISCO DUCA

ADVOGADO FERNANDO BAHIA DA FONSECA
SILVA(OAB: 124349/MG)

ADVOGADO SOFIA ANDRADE GUIMARAES(OAB:
128092/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DUCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0deac92

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

FRANCISCO DUCA E OUTRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 07/11/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100466-56.2021.5.01.0246
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO ricardo cesar rodrigues pereira(OAB:
62321/RJ)

AGRAVADO LUIZ FELIPPE TEODORO DA SILVA

ADVOGADO daniele gabrich gueiros(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO MICHELLE GABRICH DE
SOUZA(OAB: 154607/RJ)

AGRAVADO EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e3b330

proferida nos autos.
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Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 06/11/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100567-96.2021.5.01.0342
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE CASSIA RITA DA COSTA AZEVEDO

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

RECORRIDO ROYAL COMERCIO E
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO ALFREDO TEIXEIRA DE ABREU E
SILVA(OAB: 69036/RJ)

RECORRIDO REDE BRASIL DO SUL FLUMINENSE
COMBUSTÍVEIS

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

RECORRIDO BRASIFORT SERVICOS DE
VIGILANCIA E TRANSPORTES DE
VALORES LTDA

ADVOGADO JOSE NETO FREIRE RANGEL(OAB:
6145/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIA RITA DA COSTA AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3fe2ed4

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.BANCO DO BRASIL S.A.

2.BRASIFORT SERVIÇOS DE

Recorrido(a)(s):
1.CASSIA RITA DA COSTA

AZEVEDO

Recurso de:BANCO DO BRASIL S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 02/08/2023 - Id.

492970b; recurso interposto em 14/08/2023 - Id. d774eb9).

Regular a representação processual (Id. 43c74c8).

Satisfeito o preparo (Id. c6d7a5c).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA / TOMADOR DE

SERVIÇOS/TERCEIRIZAÇÃO / ENTE PÚBLICO.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PROCESSO E

PROCEDIMENTO / PROVAS / ÔNUS DA PROVA.

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que

conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade
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aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

No caso em apreço, o recorrente não cumpriu, de modo adequado,

o pressuposto formal de admissibilidade expresso no artigo 896, §1º

-A, inciso I, da CLT. Isso, porque transcreveu, nas razões do

recurso de revista, toda a fundamentaçãodo v. acórdão que analisa

a matéria.

Segundo entende a C. Corte, a transcrição do inteiro teor da análise

meritória dos temas, de forma aleatória, constitui providência

inócua, na medida em que a parte transfere ao julgador o ônus de

pinçar na decisão vergastada o trecho que traz a tese objeto da

insurgência recursal, na mão contrária do comando do referido

dispositivo legal.

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Recurso de:BRASIFORT SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E

TRANSPORTES DE VALORES LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 07/11/2023 - Id.

d1f16a4; recurso interposto em 17/11/2023 - Id. 08fded8).

Regular a representação processual (Id. 9439a11).

Satisfeito o preparo (Id. 09351e5, d57130f, 106115a e 3e4b5e7).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS.

DURAÇÃO DO TRABALHO / COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO.

Alegação(ões):

- contrariedade à Orientação Jurisprudencial SBDI-I/TST, nº 233.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 59,

§6º.

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verifica a violação

apontada. Na verdade, trata-se de mera interpretação da legislação

de regência, o que não permite o processamento do recurso. Não

se vislumbra, também, nenhuma afronta à jurisprudência

sedimentada da C. Corte.

Acrescenta-se que, do quanto se observa do julgado, o contorno

dos temas passou à seara fático-probatória, insuscetível de

revolvimento na atual fase processual, a teor da Súmula 126 do

TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Recurso de:CASSIA RITA DA COSTA AZEVEDO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 07/11/2023 - Id.

d1f16a4; recurso interposto em 21/11/2023 - Id. f080616).

Regular a representação processual (Id. 18b50ef).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 85, item IV doTribunal Superior

do Trabalho.

- violação do(s) artigo 7º, inciso XVI, da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verifica a violação

apontada. Na verdade, trata-se de mera interpretação da legislação

de regência, o que não permite o processamento do recurso. Não

se vislumbra, também, nenhuma afronta à jurisprudência

sedimentada da C. Corte.

Acrescenta-se que, do quanto se observa do julgado, o contorno do

tema passou à seara fático-probatória, insuscetível de revolvimento

na atual fase processual, a teor da Súmula 126 do TST.

Osarestos transcritos para o confronto de teses revelam-se

inespecíficos,vez que não se enquadram nos moldes estabelecidos

pelas Súmulas 23 e296 doTST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/pmsa/2086

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100567-96.2021.5.01.0342
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE CASSIA RITA DA COSTA AZEVEDO

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)
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RECORRIDO ROYAL COMERCIO E
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO ALFREDO TEIXEIRA DE ABREU E
SILVA(OAB: 69036/RJ)

RECORRIDO REDE BRASIL DO SUL FLUMINENSE
COMBUSTÍVEIS

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

RECORRIDO BRASIFORT SERVICOS DE
VIGILANCIA E TRANSPORTES DE
VALORES LTDA

ADVOGADO JOSE NETO FREIRE RANGEL(OAB:
6145/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - BRASIFORT SERVICOS DE VIGILANCIA E TRANSPORTES
DE VALORES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3fe2ed4

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.BANCO DO BRASIL S.A.

2.BRASIFORT SERVIÇOS DE

Recorrido(a)(s):
1.CASSIA RITA DA COSTA

AZEVEDO

Recurso de:BANCO DO BRASIL S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 02/08/2023 - Id.

492970b; recurso interposto em 14/08/2023 - Id. d774eb9).

Regular a representação processual (Id. 43c74c8).

Satisfeito o preparo (Id. c6d7a5c).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA / TOMADOR DE

SERVIÇOS/TERCEIRIZAÇÃO / ENTE PÚBLICO.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PROCESSO E

PROCEDIMENTO / PROVAS / ÔNUS DA PROVA.

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que

conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

No caso em apreço, o recorrente não cumpriu, de modo adequado,

o pressuposto formal de admissibilidade expresso no artigo 896, §1º

-A, inciso I, da CLT. Isso, porque transcreveu, nas razões do

recurso de revista, toda a fundamentaçãodo v. acórdão que analisa

a matéria.

Segundo entende a C. Corte, a transcrição do inteiro teor da análise

meritória dos temas, de forma aleatória, constitui providência

inócua, na medida em que a parte transfere ao julgador o ônus de

pinçar na decisão vergastada o trecho que traz a tese objeto da

insurgência recursal, na mão contrária do comando do referido

dispositivo legal.

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

CONCLUSÃO
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NEGO seguimento aorecurso de revista.

Recurso de:BRASIFORT SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E

TRANSPORTES DE VALORES LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 07/11/2023 - Id.

d1f16a4; recurso interposto em 17/11/2023 - Id. 08fded8).

Regular a representação processual (Id. 9439a11).

Satisfeito o preparo (Id. 09351e5, d57130f, 106115a e 3e4b5e7).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS.

DURAÇÃO DO TRABALHO / COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO.

Alegação(ões):

- contrariedade à Orientação Jurisprudencial SBDI-I/TST, nº 233.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 59,

§6º.

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verifica a violação

apontada. Na verdade, trata-se de mera interpretação da legislação

de regência, o que não permite o processamento do recurso. Não

se vislumbra, também, nenhuma afronta à jurisprudência

sedimentada da C. Corte.

Acrescenta-se que, do quanto se observa do julgado, o contorno

dos temas passou à seara fático-probatória, insuscetível de

revolvimento na atual fase processual, a teor da Súmula 126 do

TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Recurso de:CASSIA RITA DA COSTA AZEVEDO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 07/11/2023 - Id.

d1f16a4; recurso interposto em 21/11/2023 - Id. f080616).

Regular a representação processual (Id. 18b50ef).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 85, item IV doTribunal Superior

do Trabalho.

- violação do(s) artigo 7º, inciso XVI, da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verifica a violação

apontada. Na verdade, trata-se de mera interpretação da legislação

de regência, o que não permite o processamento do recurso. Não

se vislumbra, também, nenhuma afronta à jurisprudência

sedimentada da C. Corte.

Acrescenta-se que, do quanto se observa do julgado, o contorno do

tema passou à seara fático-probatória, insuscetível de revolvimento

na atual fase processual, a teor da Súmula 126 do TST.

Osarestos transcritos para o confronto de teses revelam-se

inespecíficos,vez que não se enquadram nos moldes estabelecidos

pelas Súmulas 23 e296 doTST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/pmsa/2086

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010662-57.2013.5.01.0020
Relator ROQUE LUCARELLI DATTOLI

RECORRENTE PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS

ADVOGADO MARIA LUCIA RODRIGUES MULLER
FILHA(OAB: 137595/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA
MARQUES(OAB: 122044/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANO RIBEIRO GORDIANO
DE OLIVEIRA(OAB: 116812/RJ)

ADVOGADO FABIO LUIZ DA SILVA MENDES(OAB:
144500/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECORRIDO MARCELA BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO PEDRO PAULO ABREU E
SILVA(OAB: 168776/RJ)

ADVOGADO SERGIO ALEXANDRE CUNHA
CAMARGO(OAB: 95773/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA BEZERRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eb4d5ff

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

MARCELA BEZERRA DA SILVA
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 07/11/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100685-70.2022.5.01.0202
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO TOUFIK RIO 2000 TRANSPORTE
RODOVIARIO DE CARGAS LTDA -
ME

RECORRIDO MAURICIO MENDES DA SILVA

ADVOGADO MANOEL FERREIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 63580/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9a1a9cb

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Recorrente(s):
1.SUPERGASBRAS ENERGIA

LTDA

Recorrido(a)(s):
1.MAURICIO MENDES DA

SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 18/10/2023 - Id.

0ce11c5 ; recurso interposto em 30/10/2023 - Id. 3cab7f0 ).

Regular a representação processual (Id. ca395dd /09de375 ).

Satisfeito o preparo (Id. fc28087, 1ed2ec3 e 3596d8b).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / FORMAÇÃO,

SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO PROCESSO / CONDIÇÕES DA

AÇÃO

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA / TOMADOR DE

SERVIÇOS/TERCEIRIZAÇÃO

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 331 doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 17.

O v. acórdãorevela que, em relação ao tema recorrido, o

entendimento adotado pela Turma, de acordo com a prova

produzida (Súmula 126 do TST), encontra-seem consonância

coma notória jurisprudência doTribunal Superior do Trabalho e

consubstanciada na Súmula331, IV.Não seria razoável supor

queo Regional, aoentender dessa forma, estaria violando os

dispositivos apontados. Em razão dessa adequação (acórdão-

jurisprudência iterativa do TST), o recurso não merece

processamento, a teor do artigo 896, alínea "c" e § 7º, da CLT c/c a

Súmula 333 do TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/eam/2704

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0101861-53.2016.5.01.0054
Relator THEOCRITO BORGES DOS SANTOS

FILHO

AGRAVANTE ANDREA CONDAK DE ASSIS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO SANTOS DA SILVA(OAB:
210909/RJ)

AGRAVADO VALUCIO DE PAULA MARIA

ADVOGADO Gabriela Moura da Costa Augusto dos
Santos(OAB: 155149/RJ)

AGRAVADO EXTREMA ROSS CONSTRUTORA
LTDA - EPP

AGRAVADO CATARINA FARIAS DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA CONDAK DE ASSIS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 411da51

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.ANDREA CONDAK DE

ASSIS DE OLIVEIRA
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Recorrido(a)(s):
1.VALÚCIO DE PAULA MARIA

2.EXTREMA ROSS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 27/10/2023 - Id.

accd05e ; recurso interposto em 13/11/2023 - Id. 3d4def7 ).

Regular a representação processual (Id. 7444fc2 ).

Isento de preparo (CLT, art. 855-A , II).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO /

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PROCESSO E

PROCEDIMENTO / PROVAS / ÔNUS DA PROVA

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 818.

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/djo/55277

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100124-45.2023.5.01.0482
Relator JORGE FERNANDO GONÇALVES DA

FONTE

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRENTE THIAGO OLIVEIRA XAVIER

ADVOGADO ISABELA CESCHIN CELJAR(OAB:
211275/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE SOUZA
AZEVEDO(OAB: 235437/RJ)

RECORRIDO THIAGO OLIVEIRA XAVIER

ADVOGADO ISABELA CESCHIN CELJAR(OAB:
211275/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE SOUZA
AZEVEDO(OAB: 235437/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b3c8bff

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Recorrente(s):
PETRÓLEO BRASILEIRO S/A

PETROBRAS

Recorrido(a)(s): THIAGO OLIVEIRA XAVIER

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 25/08/2023 - Id.

367d5c2 ; recurso interposto em 06/09/2023 - Id. dac70e6 ).

Regular a representação processual (Id. 84b8a20 ).

Satisfeito o preparo (Id. fba0abe, 456b5f1 e a999f67).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

CATEGORIA PROFISSIONAL ESPECIAL / PETROLEIRO /

REGIME DE REVEZAMENTO

DURAÇÃO DO TRABALHO / COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO /

BANCO DE HORAS

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS / REFLEXOS

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 85, item III doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso XXXVI; artigo 7º,

inciso VI; artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Lei nº 5811/1972, artigo 2º; artigo 3º, inciso II;

artigo 7º; Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 9º; artigo 461,

§2º; artigo 461, §3º; artigo 767; Código Civil, artigo 112; artigo 113;

artigo 884; artigo 114; Lei nº 605/1949, artigo 9º; Código de Defesa
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do Consumidor, artigo 103, .

- divergência jurisprudencial .

- má aplicação da Tese Jurídica Prevalecente nº 4 do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região (IUJ nº 0000062-

32.2016.5.01.0000).

- violação do disposto na Cláusula 11ª do ACT 2019/2020.

- violação da norma interna sobre pagamentos de horas extras, PE-

OV4-00011-D, item 6.4.7.1.1.

Registra-se, inicialmente, que o recurso de revista não se credencia

por violação de cláusula de Acordo Coletivo ou de norma interna da

empregadora, ante os termos do artigo 896 da CLT, cuja alínea "c"

exige que a violação se dê em relação a preceito de lei federal ou

da Constituição da República.

De toda sorte, ante as considerações feitas pela Turma, não se

verificam as violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera

interpretação dos dispositivos que disciplinam a matéria, o que não

permite o processamento do recurso. No caso em apreço, para se

concluir de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas,

procedimento vedado em instância extraordinária, a teor da Súmula

126 do TST.

Ademais, não se vislumbra na decisão recorrida qualquer

contrariedade à Súmula 85 do TST, mormente no tocante ao item III

do verbete, por inaplicável à espécie, diante das particularidades do

caso concreto.

No mais, os arestos transcritos não se prestam ao desejado

confronto de teses, alguns porque inservíveis, quando procedentes

de Turmas do TST, hipótese não contemplada na alínea "a" do art.

896 da CLT, já o excerto válido trazido, a seu turno, não se revela

específico, nos moldes das Súmulas 23 e 296 do TST, notadamente

por não refutar diretamente todos os fundamentos expendidos na

decisão recorrida.

Nego seguimento ao recurso, no particular.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / VALOR DA

EXECUÇÃO/CÁLCULO/ATUALIZAÇÃO

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial .

Insurge-se a recorrente contra o acórdão que manteve a sentença

recorrida no tocante à condenação ao pagamento de parcelas

vincendas relativas à supressão de folgas.

Quanto a este tema, verifico que a parte recorrente logrou

evidenciar a ocorrência de divergência jurisprudencial válida e

específica,proveniente da Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, o que, a teor da alínea "a", do artigo 896 da CLT,

autoriza o seguimento do recurso.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista, apenas em relação ao tema

"PARCELAS VINCENDAS".

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Publique-se e intimem-se.

Após, ao TST.

/eam/55329

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0102109-78.2017.5.01.0411
Relator ANGELO GALVAO ZAMORANO

AGRAVANTE RAQUEL CALCADOS LTDA

ADVOGADO JULIO CESAR MAIA DOS
SANTOS(OAB: 118783/RJ)

ADVOGADO NELCELIR LACERDA AZEVEDO
MAIA DOS SANTOS(OAB: 82910/RJ)

AGRAVADO JANSSEN PAULO CAMPOS ROSA
DE ASSIS

ADVOGADO ROBSON UCHOA PIRES(OAB:
123233/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL CALCADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f7d1f07

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s): RAQUEL CALÇADOS LTDA.

Recorrido(a)(s):
JANSSEN PAULO CAMPOS

ROSA DE ASSIS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 27/10/2023 - Id.

05cf8d4 ; recurso interposto em 13/11/2023 - Id. b571b14 ).

Regular a representação processual (Id. aa8cc3b).

A questão do preparo constitui o cerne das razões recursais. Nessa

medida, considero prejudicada, por ora, a sua apreciação como um

mero requisito extrínseco de admissibilidade.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / RECURSO /
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PREPARO/DESERÇÃO

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que

conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

No caso em preço, não cumpriu, a parte recorrente, de forma

adequada, o disposto no Inciso I do referido artigo.

Salienta-se, por oportuno, que a transcrição do inteiro teor do

acórdão recorrido, de forma aleatória, sem qualquer destaque das

razões de decidir, como se observou, no caso, na petição de Id.

b571b14- Págs. 20/24, é providência inócua, na medida em que a

parte transfere ao julgador o ônus de pinçar na decisão recorrida o

trecho que traz a tese objeto da insurgência recursal, na mão

contrária do comando do referido dispositivo legal. Nesse sentido, a

Colenda Corte:

"EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/2014. RECURSO DE

REVISTA NÃO CONHECIDO. REQUISITO ESTABELECIDO NO

ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA CLT. INDICAÇÃO DO TRECHO

DA DECISÃO REGIONAL QUE CONSUBSTANCIA O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. Nos termos da

jurisprudência firmada nesta Subseção, acerca dos pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, insertos no artigo 896, § 1º-A, da

CLT, é indispensável a transcrição do trecho exato da decisão

recorrida que consubstancie o prequestionamento da matéria

trazida ao debate, cabendo à parte a demonstração, clara e

objetiva, dos fundamentos de fato e de direito constantes da

decisão regional no tema debatido, não se admitindo, para tanto,

a mera indicação das páginas correspondentes, paráfrase,

sinopse, transcrição integral do acórdão recorrido, do relatório,

da ementa ou apenas da parte dispositiva, pois, para fins de

cumprimento da exigência legal, é imprescindível a transcrição

textual do trecho da decisão recorrida. Portanto, a discussão sobre

o cumprimento dos pressupostos intrínsecos do artigo 896, § 1º-A,

da CLT está superada pela jurisprudência desta Subseção, o que

impõe a incidência do artigo 894, § 2º, da CLT. Precedentes.

Embargos não conhecidos." (E-ED-RR - 60300-98.2013.5.21.0021,

Ac. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator

Ministro José Roberto Freire Pimenta, in DEJT 25.5.2018) (g.n.)

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/djo/

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA
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    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100124-45.2023.5.01.0482
Relator JORGE FERNANDO GONÇALVES DA

FONTE

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRENTE THIAGO OLIVEIRA XAVIER

ADVOGADO ISABELA CESCHIN CELJAR(OAB:
211275/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE SOUZA
AZEVEDO(OAB: 235437/RJ)

RECORRIDO THIAGO OLIVEIRA XAVIER

ADVOGADO ISABELA CESCHIN CELJAR(OAB:
211275/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE SOUZA
AZEVEDO(OAB: 235437/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO OLIVEIRA XAVIER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b3c8bff

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Recorrente(s):
PETRÓLEO BRASILEIRO S/A

PETROBRAS

Recorrido(a)(s): THIAGO OLIVEIRA XAVIER

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 25/08/2023 - Id.

367d5c2 ; recurso interposto em 06/09/2023 - Id. dac70e6 ).

Regular a representação processual (Id. 84b8a20 ).

Satisfeito o preparo (Id. fba0abe, 456b5f1 e a999f67).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

CATEGORIA PROFISSIONAL ESPECIAL / PETROLEIRO /

REGIME DE REVEZAMENTO

DURAÇÃO DO TRABALHO / COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO /

BANCO DE HORAS

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS / REFLEXOS

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 85, item III doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso XXXVI; artigo 7º,

inciso VI; artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Lei nº 5811/1972, artigo 2º; artigo 3º, inciso II;

artigo 7º; Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 9º; artigo 461,

§2º; artigo 461, §3º; artigo 767; Código Civil, artigo 112; artigo 113;

artigo 884; artigo 114; Lei nº 605/1949, artigo 9º; Código de Defesa

do Consumidor, artigo 103, .

- divergência jurisprudencial .

- má aplicação da Tese Jurídica Prevalecente nº 4 do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região (IUJ nº 0000062-

32.2016.5.01.0000).

- violação do disposto na Cláusula 11ª do ACT 2019/2020.

- violação da norma interna sobre pagamentos de horas extras, PE-

OV4-00011-D, item 6.4.7.1.1.

Registra-se, inicialmente, que o recurso de revista não se credencia

por violação de cláusula de Acordo Coletivo ou de norma interna da

empregadora, ante os termos do artigo 896 da CLT, cuja alínea "c"

exige que a violação se dê em relação a preceito de lei federal ou

da Constituição da República.

De toda sorte, ante as considerações feitas pela Turma, não se

verificam as violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera

interpretação dos dispositivos que disciplinam a matéria, o que não

permite o processamento do recurso. No caso em apreço, para se

concluir de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas,

procedimento vedado em instância extraordinária, a teor da Súmula

126 do TST.

Ademais, não se vislumbra na decisão recorrida qualquer

contrariedade à Súmula 85 do TST, mormente no tocante ao item III

do verbete, por inaplicável à espécie, diante das particularidades do

caso concreto.

No mais, os arestos transcritos não se prestam ao desejado

confronto de teses, alguns porque inservíveis, quando procedentes

de Turmas do TST, hipótese não contemplada na alínea "a" do art.

896 da CLT, já o excerto válido trazido, a seu turno, não se revela

específico, nos moldes das Súmulas 23 e 296 do TST, notadamente

por não refutar diretamente todos os fundamentos expendidos na

decisão recorrida.

Nego seguimento ao recurso, no particular.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / VALOR DA

EXECUÇÃO/CÁLCULO/ATUALIZAÇÃO

Alegação(ões):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1032
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

- violação do(s) artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial .

Insurge-se a recorrente contra o acórdão que manteve a sentença

recorrida no tocante à condenação ao pagamento de parcelas

vincendas relativas à supressão de folgas.

Quanto a este tema, verifico que a parte recorrente logrou

evidenciar a ocorrência de divergência jurisprudencial válida e

específica,proveniente da Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, o que, a teor da alínea "a", do artigo 896 da CLT,

autoriza o seguimento do recurso.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista, apenas em relação ao tema

"PARCELAS VINCENDAS".

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Publique-se e intimem-se.

Após, ao TST.

/eam/55329

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101371-79.2017.5.01.0059
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

RECORRENTE RENAN OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
95583/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
220028/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
95583/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
220028/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECORRIDO R G LEITE CARGAS E DESCARGAS -
ME

RECORRIDO RENAN OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d2424a

proferida nos autos.

   

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s): 1.VIA S.A.

Recorrido(a)(s):
1.RENAN OLIVEIRA DE MELO

2.R G LEITE CARGAS E

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 21/06/2023 - Id.

0ed98c5 ; recurso interposto em 03/07/2023 - Id. 67ba69d ).

Irregularidade de representação. Recurso inexistente. O

advogado que assina eletronicamente o presente recurso de revista

sob Id. 0f3659f, Dr. DANIEL BATTIPAGLIA SGAI , OAB/SP

227.410, não detém poderes para representar a parte recorrente .

Isto porque o substabelecimento anexado ao processo sob o Id.

a1f4fe4 (datado de 07/12/2021), o qual outorgou poderes ao

subscritor do recurso, está firmado pelos Drs. Cristian Colonhese,

OAB/SP 241.799 e Tatiana de Morais Dias, OAB/SP 344.121. No

entanto, verifica-se que a procuração anexada sob Id.585a09f-

Págs. 5/8, lavrada aos 22/11/2021, instrumento do qual deriva o

substabelecimento, já perdera a eficácia, na medida em que consta

expressamente o prazo de validade até 09 de novembro de 2022.

Nesse contexto, ante a ausência de instrumento procuratório válido

no ato de interposição da peça de revista, em 26/07/2023, conclui-

se que o recurso inexiste juridicamente.

Cabe ressaltar que não há cláusula estabelecendo a prevalência de

poderes para atuar até o final da demanda, no termos da Súmula nº

395, item I.

Não há, também, que se falar em mandato tácito, uma vez que o

referido advogado não participou das audiências deste processo.

A fim de evitar desnecessários embargos de declaração, cumpre

ressaltar que não há falar em intimação para regularização de

representação na fase recursal, uma vez que não se aplica, in casu,

o item II da Súmula 383, mas, sim, o entendimento consubstanciado

no item I do verbete, já que não se trata de mera irregularidade do

mandato, e sim da extinção dele em decorrência do prazo nele

fixado.

Desse modo, ante a ausência de um dos requisitos extrínsecos,
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inviável o pretendido processamento do apelo.

Satisfeito o preparo (Id. 7d61a91; Id. 33007fb; Id. 816d634).

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/alvrc/

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100206-80.2022.5.01.0007
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO DANIELA EULALIO CELESTINO
VERONEZ(OAB: 287963/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

RECORRENTE IVANILDO GOIS MARQUES

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECORRENTE TLOG RJ TRANSPORTADORA DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA VIRISSIMO DE
OLIVEIRA SILVA(OAB: 350046/SP)

RECORRIDO TLOG RJ TRANSPORTADORA DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA VIRISSIMO DE
OLIVEIRA SILVA(OAB: 350046/SP)

RECORRIDO IVANILDO GOIS MARQUES

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

ADVOGADO DANIELA EULALIO CELESTINO
VERONEZ(OAB: 287963/SP)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - MAGAZINE LUIZA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bfe759d

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.VIA S.A. (GRUPO CASAS BAHIA S.A.)

Recurso de:VIA S.A. (GRUPO CASAS BAHIA S.A.)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101012-82.2018.5.01.0031
Relator RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

RECORRENTE JM3 COMERCIO E SERVICOS LTDA
ME - ME

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECORRIDO JM3 COMERCIO E SERVICOS LTDA
ME - ME

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RECORRIDO FABIO CESAR CAVALCANTI

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JM3 COMERCIO E SERVICOS LTDA ME - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fda3f5e

proferida nos autos.

   

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.JM3 COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA ME - ME

Recorrido(a)(s):
1.CLARO S.A.

2.FÁBIO CÉSAR CAVALCANTI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Tempestivo o recurso (decisão publicada em 19/10/2023 - Id.

0602d23 ; recurso interposto em 23/10/2023 - Id. 77c1de1 ).

Regular a representação processual (Id. a5d2485).

A questão do preparo constitui o cerne das razões recursais. Nessa

medida, considero prejudicada, por ora, a sua apreciação como um

mero requisito extrínseco de admissibilidade.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / RECURSO /

PREPARO/DESERÇÃO.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 481 doSTJ.

- contrariedade à Orientação Jurisprudencial SBDI-I/TST, nº 269.

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXXV; artigo 5º, inciso LIV; artigo

5º, inciso LV, da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial .

Inicialmente, não há falar em contrariedade à súmula do STJ,

porquanto não contemplada na alínea "a" do art. 896 da CLT.

No mais, nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam

as violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos, o que não permite o processamento

do recurso. Não se vislumbra, também, nenhuma afronta à

jurisprudência sedimentada da C. Corte.

Por fim, a divergência jurisprudencial trazida revela-seinservível,

por não adequada ao entendimento contido na Súmula 337, do

TST.

DURAÇÃO DO TRABALHO / TRABALHO EXTERNO.

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL / SALÁRIO POR

FORA/INTEGRAÇÃO.

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de

revista ;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que

conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

No caso em apreço, não cuidoua recorrente de "indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista " (inciso I acima).

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PENALIDADES

PROCESSUAIS / MULTA POR ED PROTELATÓRIOS.

Ante a deserção do recurso ordinário da 1ª ré, ora recorrente,

verifica-se a ausência de prequestionamento em relação ao tema, o

que atrai a aplicação da Súmula297 doTST. Nesse aspecto,

portanto, inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/alvrc/9050

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101161-78.2019.5.01.0343
Relator CARINA RODRIGUES BICALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECORRENTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO MARIANA PEREIRA DE LIMA(OAB:
206052/RJ)

ADVOGADO ORLANDO ALMEIDA MORGADO
JUNIOR(OAB: 130103/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO DE SOUZA SILVA(OAB:
226058/RJ)

RECORRIDO IZALTINO CARVALHO RIBEIRO

ADVOGADO JOANA DARC GONCALVES
ALVES(OAB: 70103/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e639424

proferida nos autos.

   

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
COMPANHIA SIDERÚRGICA

NACIONAL

Recorrido(a)(s): IZALTINO CARVALHO RIBEIRO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 19/10/2023 - Id.

96e1cc3 ; recurso interposto em 30/10/2023 - Id. 75153da ).

Regular a representação processual (Id. a283843 ).

Satisfeito o preparo (Id. 4786563; Id. aae2a7b, Id. d7fdcc1 e Id.

ccc09d0).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

ADICIONAL / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 289 doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 818;

Código de Processo Civil, artigo 373, inciso I.

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos, o que não permite o processamento

do recurso. Não se vislumbra, também, nenhuma afronta à

jurisprudência sedimentada da C. Corte.

Acrescenta-se que, do quanto se observa do julgado, o contorno do

tema passou à seara fático-probatória, insuscetível de revolvimento

na atual fase processual, a teor da Súmula 126 do TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/alvrc/1666

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0001584-98.2012.5.01.0044
Relator CLAUDIA MARIA SAMY PEREIRA DA

SILVA

AGRAVANTE TANIA MARA GOMES LOPES

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

AGRAVADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0fc69fa

proferida nos autos.

   

Recurso de Revista

Recorrente(s):

TÂNIA MARA GOMES LOPES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 07/11/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100744-27.2017.5.01.0075
Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE

ROMANO

AGRAVANTE MARCIO HENRIQUE CARDOSO
FAGUNDES

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

AGRAVADO VIACAO VG EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

ADVOGADO TAISSA FURTADO GATTO(OAB:
126725/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO VG EIRELI - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d13c3f2

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

VIAÇÃO VG EIRELI - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 06/11/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100213-74.2021.5.01.0050
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRENTE ASSOCIACAO DE COMUNICACAO
EDUCATIVA ROQUETTE PINTO

ADVOGADO ALBERTO CARDOSO MACEDO(OAB:
210625/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO LIVIA NOGUEIRA PAULA(OAB:
187899/RJ)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO EDUARDO CALLADO PARRILHA
FALCAO

ADVOGADO TELMA CRISTINA MONTEIRO(OAB:
226199/RJ)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA
FERNANDES(OAB: 230160/RJ)

ADVOGADO ERIKA GRACIELA ALVES MELO DE
SOUZA(OAB: 157440/RJ)

RECORRIDO ASSOCIACAO DE COMUNICACAO
EDUCATIVA ROQUETTE PINTO

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO ALBERTO CARDOSO MACEDO(OAB:
210625/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE COMUNICACAO EDUCATIVA ROQUETTE
PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ba3266f

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO EDUCATIVA ROQUETTE

Recurso de:ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO EDUCATIVA

ROQUETTE PINTO

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100213-74.2021.5.01.0050
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRENTE ASSOCIACAO DE COMUNICACAO
EDUCATIVA ROQUETTE PINTO

ADVOGADO ALBERTO CARDOSO MACEDO(OAB:
210625/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO LIVIA NOGUEIRA PAULA(OAB:
187899/RJ)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO EDUARDO CALLADO PARRILHA
FALCAO

ADVOGADO TELMA CRISTINA MONTEIRO(OAB:
226199/RJ)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA
FERNANDES(OAB: 230160/RJ)

ADVOGADO ERIKA GRACIELA ALVES MELO DE
SOUZA(OAB: 157440/RJ)

RECORRIDO ASSOCIACAO DE COMUNICACAO
EDUCATIVA ROQUETTE PINTO

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO ALBERTO CARDOSO MACEDO(OAB:
210625/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO CALLADO PARRILHA FALCAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ba3266f

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Recorrente(s):

1.ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO EDUCATIVA ROQUETTE

Recurso de:ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO EDUCATIVA

ROQUETTE PINTO

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100649-07.2020.5.01.0070
Relator ROBERTO NORRIS

RECORRENTE FILIPE GUIMARAES FONSECA

ADVOGADO Lygia Barros Timbó(OAB: 151003/RJ)

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO MAXWELL MAGALHAES PAIXAO DA
CONCEICAO(OAB: 134658/RJ)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO DAVID AZULAY(OAB: 176637/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE GUIMARAES FONSECA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 229239f

proferida nos autos.

   RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s): FILIPE GUIMARÃES FONSECA

Recorrido(a)(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Visto etc.

Inicialmente, registra-se que a presente ação trabalhista e o

processo nº 0100648-22.2020.5.01.0070 são conexos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 18/10/2023 - Id.

81061ea; recurso interposto em 25/10/2023 - Id. b569ddf ).

Regular a representação processual (Id. a913507).

Dispensado o preparo, porquanto deferida a gratuidade de justiça

(id.e147235).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL.

No caso presente, observa-se que o recorrente não opôs embargos

de declaração com vistas ao prequestionamento da questão a

respeito da qual entende ter sido o acórdão omisso, o que acarreta

a preclusão das alegações recursais no particular. Inteligência da

Súmula 297 do TST. Nesse aspecto, é inviável o pretendido

processamento.

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

PRÊMIO / PRODUÇÃO.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 338, item I doTribunal Superior do

Trabalho.

- contrariedade à Orientação Jurisprudencial SBDI-I/TST, nº 233.

- violação do(s) artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 371;

Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 818.

- divergência jurisprudencial .

O exame detalhado do processo revela que o v. acórdão regional

está fundamentado no conjunto fático-probatório até então

produzido. Nesse aspecto, a análise das violações apontadas

importaria o reexame de todo o referido conjunto, o que, na atual

fase processual, encontra óbice inarredável na Súmula 126 do TST.

Não se vislumbra, também, nenhuma afronta à jurisprudência

sedimentada da C. Corte.

Os arestos transcritos para o confronto de teses não se prestam ao

fim colimado, seja por se revelarem inespecíficos, vez que não se

enquadram nos moldes estabelecidos pelas Súmulas 23 e 296 do

TST, seja ainda por se revelarem inservíveis, porquanto não

contemplados na alínea "a" do art. 896 da CLT. No mesmo sentido

é o entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial

111 da SDI-I do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / SUCUMBÊNCIA / HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 1º, inciso III; artigo 1º, inciso IV; artigo 5º,

inciso XXXIV; artigo 5º, inciso XXXV; artigo 5º, inciso LXXIV, da

Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 791-

A.

- divergência jurisprudencial .

Registra a decisão recorrida:
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"A inconstitucionalidade do art. 791-A, §4º, da CLT, declarada pelo

STF no julgamento da ADI nº 5766, diz respeito, tão-somente, à

expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa", razão

pela qual permanece em vigor o comando legal que impõe a

condenação e a suspensão da execução dos referidos honorários

para o beneficiário da gratuidade de Justiça, e se o credor não

demonstrar, nos dois anos subsequentes, que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos do devedor que justificou a

concessão de gratuidade, a obrigação será extinta."

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos, o que não permite o processamento

do recurso.

Os arestos transcritos para o confronto de teses não se prestam ao

fim colimado por se revelarem inespecíficos, vez que não se

enquadram nos moldes estabelecidos pelas Súmulas 23 e 296 do

TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

pls 55243

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101449-67.2017.5.01.0061
Relator JORGE FERNANDO GONÇALVES DA

FONTE

RECORRENTE RENATO MAURICIO DO PRADO
SILVA

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO LUIZ TAVARES CORREA
MEYER(OAB: 93969/RJ)

ADVOGADO PEDRO DOS SANTOS
CLARINO(OAB: 224713/RJ)

RECORRENTE INFOGLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

ADVOGADO MARCELO PERES BARROCA(OAB:
214999/RJ)

RECORRIDO RENATO MAURICIO DO PRADO
SILVA

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO LUIZ TAVARES CORREA
MEYER(OAB: 93969/RJ)

RECORRIDO INFOGLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

TESTEMUNHA TADEU DE AGUIAR

TESTEMUNHA ARTUR DOS SANTOS BARBOSA

TESTEMUNHA MARVIO RAFAEL FERNANDES
FRANCA DOS ANJOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - INFOGLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S.A.

  - RENATO MAURICIO DO PRADO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1c42347

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.RENATO MAURICIO DO PRADO SILVA

Recurso de:RENATO MAURICIO DO PRADO SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100396-27.2022.5.01.0077
Relator CLAUDIA MARIA SAMY PEREIRA DA

SILVA

RECORRENTE MARINALVA DAS NEVES NOGUEIRA
PASSOS

ADVOGADO JORGE COUTO DE CARVALHO(OAB:
18851/RJ)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE
VASCONCELLOS DE SOUZA(OAB:
98828/RJ)

ADVOGADO ANGELA MARIA MUNIZ
GOMES(OAB: 98907/RJ)

ADVOGADO JORGE COUTO DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 131985/RJ)

ADVOGADO IVANDERSON BALDANZA DIAS
JUNIOR(OAB: 175483/RJ)

RECORRENTE BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO MARCELLO AUGUSTO LIMA VIEIRA
DE MELLO(OAB: 80922/MG)

RECORRIDO BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO MARCELLO AUGUSTO LIMA VIEIRA
DE MELLO(OAB: 80922/MG)

RECORRIDO MARINALVA DAS NEVES NOGUEIRA
PASSOS

ADVOGADO JORGE COUTO DE CARVALHO(OAB:
18851/RJ)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE
VASCONCELLOS DE SOUZA(OAB:
98828/RJ)

ADVOGADO ANGELA MARIA MUNIZ
GOMES(OAB: 98907/RJ)
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ADVOGADO JORGE COUTO DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 131985/RJ)

ADVOGADO IVANDERSON BALDANZA DIAS
JUNIOR(OAB: 175483/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRINK'S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA

  - MARINALVA DAS NEVES NOGUEIRA PASSOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4e9d172

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Recorrente(s):
MARINALVA DAS NEVES

NOGUEIRA PASSOS

Recorrido(a)(s):
BRINK'S SEGURANCA E

TRANSPORTE DE VALORES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 18/10/2023 - Id.

0484219 ; recurso interposto em 30/10/2023 - Id. 7cdfc94 ).

Regular a representação processual (Id. 1a61643 ).

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 832;

artigo 489.

A análise da fundamentação contida no v. acórdão recorrido revela

que a prestação jurisdicional ocorreu de modo completo e

satisfatório, inexistindo qualquer afronta aos dispositivos que

disciplinam a matéria. Nesse aspecto, o recurso não merece

processamento, porquanto não restou evidenciada a vulneração de

nenhum dos dispositivos estampados na Súmula 459 do TST.

Nego seguimento ao recurso, no particular.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / VALOR DA CAUSA

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 840,

§1º; Código de Processo Civil, artigo 492.

- divergência jurisprudencial .

Insurge-sea recorrente quanto a limitação da condenação aos

valoresestipulados na petição inicial.

No tocante ao tema acima descrito, verifico que a parte recorrente

logrou evidenciar a ocorrência de divergência jurisprudencial válida

e específica,o que, a teor da alínea "a", do artigo 896 da CLT,

autoriza o seguimento do recurso.

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS

DURAÇÃO DO TRABALHO / COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

AJUDA/TÍQUETE ALIMENTAÇÃO

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 85, item IV doTribunal Superior

do Trabalho.

- violação do(s) artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 59,

§2º.

Do que se observa da fundamentação expendida no julgado, não se

verificam as violações apontadas, pelo que incólume a literalidade

dos dispositivos aplicáveis à espécie. Na verdade, trata-se de mera

interpretação da legislação de regência, o que não permite o

processamento do recurso. Acrescenta-se que, do quanto se

observa do julgado, o contorno do tema passou à seara fático-

probatória, insuscetível de revolvimento na atual fase processual, a

teor da Súmula 126 do TST.

Não se vislumbra, também, nenhuma afronta à jurisprudência

sedimentada da C. Corte.

Os arestos transcritos para o confronto de teses não se prestam ao

fim colimado, por se revelarem inespecíficos, vez que não se

enquadram nos moldes estabelecidos pelas Súmulas 23 e 296 do

TST.

Nego seguimento ao recurso, no particular.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / SUCUMBÊNCIA / HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXXV; artigo 5º, inciso LXXIV; artigo

7º, inciso X, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 791A;

Código de Processo Civil, artigo 86.

- divergência jurisprudencial .

No julgamento da ADI 5766/DF, como vem entendendo o próprio C.

TST, o E. STF decidiu manter a parte final do §4º, do artigo 791-A,

da CLT, "remanescendo a possibilidade de condenação do

beneficiário de justiça gratuita ao pagamento de honorários de
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sucumbência, com suspensão da exigibilidade do crédito, que

poderá ser executado se, no período de dois anos, provar-se o

afastamento da hipossuficiência econômica" (RR-904-

90.2019.5.13.0026, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 12/08/2022).

Nesse passo, o acórdão regional ao determinar a suspensão de

exigibilidade dos honorários advocatícios de sucumbência devidos

pelo beneficiário de justiça gratuita, admitindo a execução do

crédito, se provado o afastamento da condição de miserabilidade

jurídica no período de dois anos, amolda-se à decisão vinculante do

Supremo Tribunal Federal na ADI nº 5766. Em razão dessa

adequação, o recurso não merece processamento, sequer no

tocante ao dissenso jurisprudencial, a teor do artigo 896, alínea "c"

e § 7º, da CLT c/c a Súmula 333 do TST.

Nego seguimento ao recurso, no particular.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista, apenas em relação ao tema

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / VALOR DA CAUSA".

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Publique-se e intimem-se.

Após, ao TST.

/eam/2086

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100971-93.2018.5.01.0006
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE LEON SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO FABIANA PINHEIRO ALVES
GLORIA(OAB: 91315/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO ALMEIDA LOPES(OAB:
166487/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

RECORRIDO TRANSEGURTEC TECNOLOGIA EM
SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO LAURA DE ALMEIDA VITORIA(OAB:
179360/RJ)

ADVOGADO MARCELO DUARTE DOS
SANTOS(OAB: 142797/RJ)

RECORRIDO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO JOAO MARIO DE MEDEIROS
JUNIOR(OAB: 92732/RJ)

ADVOGADO ENI ANGELA DE OLIVEIRA(OAB:
161440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

  - TRANSEGURTEC TECNOLOGIA EM SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f12b0d8

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s): LEON SILVA DE OLIVEIRA

Recorrido(a)(s):
TRANSEGURTEC

TECNOLOGIA EM SERVIÇOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 20/10/2023 - Id.

e36a5fb; recurso interposto em 03/11/2023 - Id. 90e4563).

Regular a representação processual (Id. 93189cb).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / TURNO ININTERRUPTO DE

REVEZAMENTO.

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS / DIVISOR.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso XXXV; artigo 7º,

inciso VI; artigo 7º, inciso XIII; artigo 7º, inciso XVII; artigo 7º, inciso

XXII; artigo 196, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Lei nº 11901/2009, artigo 5º; Consolidação das

Leis do Trabalho, artigo 611-B, inciso XVII.

- divergência jurisprudencial.

Considerando entendimento da 6ª Turma do TST(processo: RR -

606-89.2016.5.08.0108,relator: Augusto Cesar Leite de Carvalho,

julgamento: 22/11/2023, publicação: 24/11/2023),no sentido de que

"a propósito da especificidade da lei em relação às normas

coletivas, o Min. Gilmar Mendes, ao analisar a redação dos incisos

VI, XIII e XIV do art. 7º da Constituição Federal, consignou no voto

condutor do referido Tema 1.046 que as regras autônomas

juscoletivas podem prevalecer sobre o padrão geral hetorônomo

justrabalhista. Em outras palavras, de acordo com a intelecção do

voto condutor do Agravo n. 1.121.633, o qual serviu para a fixação

de tese no Tema 1.046 da Tabela de Repercussão Geral, nas

hipóteses em que se debate a prevalência de norma coletiva sobre

lei específica - como é o caso da Lei 11.901/2009 -, deve a última
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se sobrepor à autonomia coletiva, ante sua especificidade",verifico

que a parte recorrente logrou evidenciar que a decisão hostilizada

foi proferida com aparente violação do artigo 5º da Lei nº

11901/2009. Diante deste contexto e ante os termos do artigo 896,

"c", da CLT,douseguimento ao apelo.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Publique-se e intimem-se.

Após, ao TST.

/pmsa/10581

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100284-23.2021.5.01.0003
Relator CLAUDIA MARIA SAMY PEREIRA DA

SILVA

RECORRENTE MARCIO JOSE LOPES DE LIMA

ADVOGADO RACHEL CORDEIRO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 1617/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

RECORRIDO FALCK FIRE & SAFETY DO BRASIL S
A

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

ADVOGADO VITOR SANTOS DE
MENDONCA(OAB: 182812/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FALCK FIRE & SAFETY DO BRASIL S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 735a497

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

MÁRCIO JOSÉ LOPES DE LIMA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 31/10/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100783-82.2020.5.01.0248
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO ricardo cesar rodrigues pereira(OAB:
62321/RJ)

AGRAVADO EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ROBERTO WAGNER CLAUDINO
CHALUB(OAB: 21736/GO)

AGRAVADO ALINE MACHADO SAMPAIO
CARVALHO

ADVOGADO MICHELLE GABRICH DE
SOUZA(OAB: 154607/RJ)

ADVOGADO daniele gabrich gueiros(OAB:
80645/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d9e3e00

proferida nos autos.

   RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.AMPLA ENERGIA E

SERVIÇOS S.A.

Recorrido(a)(s):
1.ALINE MACHADO SAMPAIO

CARVALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 26/10/2023 - Id.

e3e5b65; recurso interposto em 03/11/2023 - Id. 6c1770f ).

Regular a representação processual (Id. de7e464).

O juízo está garantidoId.(3947ab6).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / FORMAÇÃO,

SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO PROCESSO / CONDIÇÕES DA

AÇÃO / LEGITIMIDADE ATIVA.

Alegação(ões):
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- violação do(s) artigo 5º, inciso XXXVI; artigo 5º, inciso LV, da

Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 10º; artigo 506.

- divergência jurisprudencial .

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/AMCM/55436

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100597-08.2022.5.01.0501
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO BEATRIZ DA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO RONALDO JORDEM QUEIROZ(OAB:
164567/RJ)

RECORRIDO HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO GABRIELA GOMES SILVA DA
ROCHA(OAB: 247029/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ DA SILVA DE SOUZA

  - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff643dc

proferida nos autos.

  

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100906-07.2022.5.01.0282
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE ELZA MARIA DA SILVA CAETANO

ADVOGADO WELBER MULLER GUIMARAES
OLIVEIRA(OAB: 23292/CE)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DANIEL PAULO VICENTE DE
MEDEIROS(OAB: 132052/RJ)

ADVOGADO ANTONIO EMILIO CAPORALI(OAB:
80714/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZA MARIA DA SILVA CAETANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b5b49a2

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
ELZA MARIA DA SILVA

CAETANO

Recorrido(a)(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 05/09/2023 - Id.

8504710 ; recurso interposto em 18/09/2023 - Id. c7deb1b).

Regular a representação processual (Id. 45541bc e 2d598c6).

Dispensado o preparo, ante a gratuidade deferida na sentença de

Id. 3c1e584.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA.

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1043
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)". (g.n)

No tocante ao intervaalo do digitador, não cuidoua recorrente de

cumprir adequadamente o disposto no inciso I, acima.

Salienta-se, por oportuno, que a transcrição do inteiro teor do

capítulos do acórdão, de forma aleatória, sem qualquer destaque

das razões de decidir quanto ao tema recorrido, como se observou,

no caso e exame, é providência inócua, na medida em que a parte

transfere ao julgador o ônus de pinçar na decisão recorrida o trecho

que traz a tese objeto da insurgência recursal, na mão contrária do

comando do referido dispositivo legal. Nesse sentido, o

entendimento da C. Corte:

"EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/2014. RECURSO DE

REVISTA NÃO CONHECIDO. REQUISITO ESTABELECIDO NO

ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA CLT. INDICAÇÃO DO TRECHO

DA DECISÃO REGIONAL QUE CONSUBSTANCIA O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. Nos termos da

jurisprudência firmada nesta Subseção, acerca dos pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, insertos no artigo 896, § 1º-A, da

CLT, é indispensável a transcrição do trecho exato da decisão

recorrida que consubstancie o prequestionamento da matéria

trazida ao debate, cabendo à parte a demonstração, clara e

objetiva, dos fundamentos de fato e de direito constantes da

decisão regional no tema debatido, não se admitindo, para tanto,

a mera indicação das páginas correspondentes, paráfrase, sinopse,

transcrição integral do acórdão recorrido, do relatório, da

ementa ou apenas da parte dispositiva, pois, para fins de

cumprimento da exigência legal, é imprescindível a transcrição

textual do trecho da decisão recorrida. Portanto, a discussão

sobre o cumprimento dos pressupostos intrínsecos do artigo 896, §

1º-A, da CLT está superada pela jurisprudência desta Subseção, o

que impõe a incidência do artigo 894, § 2º, da CLT. Precedentes.

Embargos não conhecidos." (E-ED-RR - 60300-98.2013.5.21.0021,

Ac. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator

Ministro José Roberto Freire Pimenta, in DEJT 25.5.2018) (g.n.)

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/isbr/2140

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100479-40.2020.5.01.0036
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE ANA LUCIA GALVAO

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEAO(OAB:
174134/RJ)

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

RECORRENTE PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO ALEXSANDRA AZEVEDO DO
FOJO(OAB: 155577/SP)

ADVOGADO FELIPE MORAES FIORINI(OAB:
379912/SP)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ANA LUCIA GALVAO

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEAO(OAB:
174134/RJ)

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

RECORRIDO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO ALEXSANDRA AZEVEDO DO
FOJO(OAB: 155577/SP)

ADVOGADO FELIPE MORAES FIORINI(OAB:
379912/SP)
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ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA GALVAO

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f3730d

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.PRÓ SAÚDE - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE

Recurso de:PRÓ SAÚDE - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100335-41.2021.5.01.0421
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

RECORRENTE ALESSANDRA GARCIA DA SILVA

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO VIEIRA(OAB:
67186/RJ)

ADVOGADO ROBERTA CRYSTINE DE ALMEIDA
LASNOR(OAB: 220604/RJ)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RECORRIDO ALESSANDRA GARCIA DA SILVA

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO VIEIRA(OAB:
67186/RJ)

ADVOGADO ROBERTA CRYSTINE DE ALMEIDA
LASNOR(OAB: 220604/RJ)

RECORRIDO PRESERV CORRETORA DE
SEGUROS LTDA. - EPP

ADVOGADO SANDRO ROGERIO VIEIRA
RIBEIRO(OAB: 101378/RJ)

ADVOGADO PATRICIA PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 100943/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRESERV CORRETORA DE SEGUROS LTDA. - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 296f8bf

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.BANCO BRADESCO S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100335-41.2021.5.01.0421
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

RECORRENTE ALESSANDRA GARCIA DA SILVA

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO VIEIRA(OAB:
67186/RJ)

ADVOGADO ROBERTA CRYSTINE DE ALMEIDA
LASNOR(OAB: 220604/RJ)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RECORRIDO ALESSANDRA GARCIA DA SILVA

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO VIEIRA(OAB:
67186/RJ)

ADVOGADO ROBERTA CRYSTINE DE ALMEIDA
LASNOR(OAB: 220604/RJ)

RECORRIDO PRESERV CORRETORA DE
SEGUROS LTDA. - EPP

ADVOGADO SANDRO ROGERIO VIEIRA
RIBEIRO(OAB: 101378/RJ)

ADVOGADO PATRICIA PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 100943/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA GARCIA DA SILVA

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 296f8bf

proferida nos autos.
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Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.BANCO BRADESCO S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0000896-92.2014.5.01.0521
Relator ANGELO GALVAO ZAMORANO

AGRAVANTE CARLOS ADRIANO DE SOUZA
RIBEIRO

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

AGRAVADO RESTAURANTE PIEMONTE DE
PORTO REAL LTDA

ADVOGADO CONSTANTINO SERFIOTIS
FILHO(OAB: 59951/RJ)

ADVOGADO AMANDA VERRI GOMES DE
JESUS(OAB: 181972/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ADRIANO DE SOUZA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a8cf023

proferida nos autos.

   

Recurso de Revista

Recorrente(s):

CARLOS ADRIANO DE SOUZA RIBEIRO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 08/11/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100090-73.2021.5.01.0342
Relator LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE JOSE CLAUDIO LOMEU

ADVOGADO MARIA CELIA DE SOUZA DIAS(OAB:
86562/RJ)

ADVOGADO JESSIKA CRYSTINE RAMOS DO
AMARAL(OAB: 182996/RJ)

ADVOGADO DIRLENE CRISTINA
BENEVIDES(OAB: 89739/RJ)

ADVOGADO BRUNO VIEIRA LOPES(OAB:
165563/RJ)

ADVOGADO AUREA MARTINS SANTOS DA
SILVA(OAB: 152207/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MARTINS(OAB:
126765/RJ)

ADVOGADO ALINE CRISTINA BRANDAO(OAB:
110274/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE TEIXEIRA
PASSOS(OAB: 205545/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

AGRAVANTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

AGRAVADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

AGRAVADO JOSE CLAUDIO LOMEU

ADVOGADO MARIA CELIA DE SOUZA DIAS(OAB:
86562/RJ)

ADVOGADO JESSIKA CRYSTINE RAMOS DO
AMARAL(OAB: 182996/RJ)

ADVOGADO DIRLENE CRISTINA
BENEVIDES(OAB: 89739/RJ)

ADVOGADO BRUNO VIEIRA LOPES(OAB:
165563/RJ)

ADVOGADO AUREA MARTINS SANTOS DA
SILVA(OAB: 152207/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MARTINS(OAB:
126765/RJ)

ADVOGADO ALINE CRISTINA BRANDAO(OAB:
110274/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE TEIXEIRA
PASSOS(OAB: 205545/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

  - JOSE CLAUDIO LOMEU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7401a38

proferida nos autos.

   

Recurso de Revista
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Recorrente(s):

1.COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

Recurso de:COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0102553-95.2017.5.01.0481
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE U T C ENGENHARIA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

ADVOGADO MARIA DAS DORES
STREILING(OAB: 280482/SP)

AGRAVADO ARTHUR EMILIO CARVALHO
GONCALVES

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES
SARMANHO(OAB: 131328/RJ)

ADVOGADO LEONARDO LESSA RABELLO(OAB:
115972/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - U T C ENGENHARIA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f06d8e

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

U T C ENGENHARIA S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100410-58.2021.5.01.0008
Relator CARINA RODRIGUES BICALHO

RECORRENTE RENATO GUILHERME DE SOUZA

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO PAULA COSTA CHAVES(OAB:
145723/RJ)

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

ADVOGADO BÁRBARA FERNANDA
NAPOLEÃO(OAB: 167777/RJ)

RECORRENTE GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

RECORRIDO RENATO GUILHERME DE SOUZA

ADVOGADO BÁRBARA FERNANDA
NAPOLEÃO(OAB: 167777/RJ)

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

ADVOGADO PAULA COSTA CHAVES(OAB:
145723/RJ)

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

RECORRIDO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 01e26c1

proferida nos autos.

   

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
GLOBO COMUNICAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S/A

Recorrido(a)(s):
RENATO GUILHERME DE

SOUZA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 26/07/2023 - Id.

0c268c8 ; recurso interposto em 07/08/2023 - Id. 078363f ).

Regular a representação processual (Id. f34696a; Id. d74e19a ).

Deserção. A sentença de Id. 99faf66, complementada pela decisão

de Id. de26281, julgou procedente em parte os pedidos formulados

pela parte autora e fixou custas no importe de R$ 2.000,00,

calculadas sobre R$ 100.000,00, valor arbitrado à condenação.

In casu, no ato de interposição do recurso ordinário, a ora

recorrente comprovou o pagamento do valor das custas processuais
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no valor de R$ 2.000,00 (Id. 0b5779c; Id. e149646) e do depósito

recursal (Id. 8f589c4; Id. cdf99be).

A E. 7ª Turma, no entanto, majorou o valor da condenação para R$

150.000,00, com custas no montante de R$ 3.000,00.

Nessa medida, ao interpor a presente peça de revista, embora

tenha efetuado o recolhimento do depósito recursal nos termos da

Súmula 128, I, do TST (Id. 1db8fb9; Id. 9beb5f6), olvidou-se a

recorrente de comprovar o pagamento de mais R$ 1.000,00 devidos

a título de custas processuais.

Nem se alegue a possibilidade de aplicar-se ao caso o teor da OJ

140 da SBDI-I do TST por não se tratar de hipótese de insuficiência

de recolhimento, mas sim de ausência, pois nada foi depositado em

sede de recurso de revista.

Diante do exposto, o apelo não merece processamento, por

deserto.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/alvrc/

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0010992-94.2015.5.01.0081
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE CARLOS ELI GARGALAK AZIZ

ADVOGADO DURVALINO PICOLO(OAB:
75588/SP)

AGRAVANTE CARLOS BIANCHI JUNIOR

ADVOGADO DURVALINO PICOLO(OAB:
75588/SP)

AGRAVANTE Newton Cesar Carrilhena

ADVOGADO DURVALINO PICOLO(OAB:
75588/SP)

AGRAVANTE MOACIR RODRIGUES DA SILVA
FILHO

ADVOGADO DURVALINO PICOLO(OAB:
75588/SP)

AGRAVANTE PAULO CELSO DE CARVALHO
MORAIS

ADVOGADO DURVALINO PICOLO(OAB:
75588/SP)

AGRAVADO SINAI BAPTISTA RODRIGUES DE
AZEVEDO

ADVOGADO ROBERTA ROSARIO DE
OLIVEIRA(OAB: 121911/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOACIR RODRIGUES DA SILVA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID af8a471

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

MOACIR RODRIGUES DA SILVA FILHO e outros

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 10/11/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100588-84.2019.5.01.0005
Relator MAURICIO PAES BARRETO

PIZARRO DRUMMOND

AGRAVANTE DIRECT EXPRESS LOGISTICA
INTEGRADA S/A

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

AGRAVADO ALBERTO ZANGEROLAME COSTA

ADVOGADO JULIANA VIANA ZAKHM(OAB:
215956/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRECT EXPRESS LOGISTICA INTEGRADA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0459633

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
DIRECT EXPRESS LOGÍSTICA

INTEGRADA S.A.

Recorrido(a)(s):
ALBERTO ZANGEROLAME

COSTA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 27/10/2023 - Id.

7226841; recurso interposto em 10/11/2023 - Id. 4ee1b65).

Regular a representação processual (Id. 501e901 e 388edd3).

A questão da garantia do juízoconstitui o cerne das razões
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recursais. Nessa medida, considero prejudicada, por ora, a sua

apreciação como um mero requisito extrínseco de admissibilidade.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / RECURSO /

PREPARO/DESERÇÃO.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso LIV; artigo 5º, inciso LV; artigo 93,

inciso IX; artigo 108, da Constituição Federal.

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/isbr/9050

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100922-10.2022.5.01.0007
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

RECORRENTE FABIO FREITAS CARDOSO

ADVOGADO JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
72429/RJ)

RECORRIDO RIO QUALITY COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO OSVALDO JOSE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 38663/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO FREITAS CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1060d73

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

RIO QUALITY COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100491-66.2021.5.01.0053
Relator ANGELO GALVAO ZAMORANO

RECORRENTE SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

RECORRENTE NADIA REGINA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO LARISSA SANTOS DA SILVA
MACHADO(OAB: 228402/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

RECORRIDO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

RECORRIDO NADIA REGINA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)
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ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO LARISSA SANTOS DA SILVA
MACHADO(OAB: 228402/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f21dcc

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
SOCIEDADE DE ENSINO

SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ

Recorrido(a)(s):
NÁDIA REGINA BARBOSA DA

SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 27/10/2023 - Id.

5fec515 ; recurso interposto em 07/11/2023 - Id. 6f9d2af ).

Regular a representação processual (Id. 169cfe4 , 2cb84c0 ).

Satisfeito o preparo (Id. fb02a96, 225d5d5 , e1428eb e 9a1f7c5 ,

d3baaf1 , e8e487b).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

CATEGORIA PROFISSIONAL ESPECIAL / PROFESSOR /

REDUÇÃO CARGA HORÁRIA

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 7º, inciso XXVI, da

Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 57,

66; artigo 318, 319; artigo 320, 321; artigo 456, §único; artigo 483,

alínea 'a'; artigo 483, alínea 'c'; artigo 611, 611-A; artigo 818; artigo

832; Código de Processo Civil, artigo 373, inciso I; artigo 884.

O v. acórdão revela que, em relação ao tema recorrido, o

entendimento adotado pela Turma, de acordo com a prova

produzida (Súmula 126 do TST), encontra-se em consonância com

a notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, adotando

o entendimento já consagrado peloTST, por meio da OJ 244/SDI-I,

o que inviabiliza o seguimento do recurso. Não seria razoável supor

que o Regional, ao entender dessa forma, estaria violando os

dispositivos apontados.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/djo/55326

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100577-43.2020.5.01.0321
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO ROMMEL MOREIRA DA HORA(OAB:
145543/RJ)

ADVOGADO FELIPE CESAR PACHECO DA
SILVA(OAB: 143746/RJ)

RECORRENTE CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

RECORRIDO CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO ROMMEL MOREIRA DA HORA(OAB:
145543/RJ)

ADVOGADO FELIPE CESAR PACHECO DA
SILVA(OAB: 143746/RJ)

RECORRIDO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 13c612a

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
CERVEJARIA PETRÓPOLIS

S/A - EM RECUPERAÇÃO

Recorrido(a)(s):
CARLOS ALBERTO DOS

SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 20/10/2023 - Id.

6444b02; recurso interposto em 31/10/2023 - Id. cb0e036).

Regular a representação processual (Id. 0c70a09, 365ef20).

Custas recolhidas (Id. c31a2bf,4bac6e5). Isento de depósito

recursal (CLT, art. 899, §10).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso LIV; artigo 5º, inciso LV; artigo 93,

inciso IX, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 489, §1º, inciso

IV.

Verifica-se que, a despeito do manejo dos competentes embargos

declaratórios com o fito de sanar os vícios apontados no julgado,

parece não haver fundamentação adequada para enfrentar tudo o

que fora articulado.

Diante deste contexto e à vista do permissivo estampado na alínea

"c", do art. 896 da CLT, bem como do teor da Súmula 459 do TST,

entendo prudente o seguimento do apelo, por possível violação do

art.93, IX da Constituição da República.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

AJUDA-COMBUSTÍVEL.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PROCESSO E

PROCEDIMENTO / PROVAS / ÔNUS DA PROVA.

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXXVI; artigo 5º, inciso LIV; artigo

5º, inciso LV; artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 818,

inciso I; Código de Processo Civil, artigo 373, inciso I.

- divergência jurisprudencial.

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos, o que não permite o processamento

do recurso.

Os arestos transcritos para o confronto de teses não se prestam ao

fim colimado, seja por se revelarem inespecíficos, vez que não se

enquadram nos moldes estabelecidos pelas Súmulas 23 e 296 do

TST, sejapor se revelarem inservíveis, porquanto não

contemplados na alínea "a" do art. 896 da CLT. No mesmo sentido

é o entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial

111 da SDI-I do TST.

Nego seguimento ao recurso, no particular.

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA /

NATUREZA JURÍDICA DA PARCELA / REPERCUSSÃO.

Verifica-se a ausência de prequestionamento em relação ao tema, o

que atrai a aplicação da Súmula297 doTST. Nesse aspecto,

portanto, inviável o pretendido processamento.

Nego seguimento ao recurso, no particular.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista, quanto ao tema "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS PROCESSUAIS /

NULIDADE / NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL".

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Publique-se e intimem-se.

Após, ao TST.

/pmsa/55243

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100068-78.2016.5.01.0022
Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE

ROMANO

AGRAVANTE MKTPLUS COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO LUCIANA NUNES DA ROCHA(OAB:
175049/RJ)

ADVOGADO MAURÍCIO LIMA DOS SANTOS(OAB:
99102/RJ)

ADVOGADO FELIPE OGNIBENE PISCO(OAB:
163741/RJ)

AGRAVADO GABRIELLE BARCELLOS PLASTINA

ADVOGADO ALINE FRAGA DE ALMEIDA
CORREA(OAB: 198607/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MKTPLUS COMUNICACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf8db49

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

MKTPLUS COMUNICAÇÃO LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 06/11/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100935-45.2020.5.01.0341
Relator ANGELO GALVAO ZAMORANO

RECORRENTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

RECORRENTE MARCELO LIMA MIKI

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA
SCALETSKY(OAB: 95573/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

RECORRIDO MARCELO LIMA MIKI

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA
SCALETSKY(OAB: 95573/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d824143

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
COMPANHIA SIDERÚRGICA

NACIONAL

Recorrido(a)(s): MARCELO LIMA MIKI

Visto etc.

A ré suscita preliminar de concessão de efeito suspensivo ao

recurso, ao argumento de que a concessão do benefício de

manutenção do plano de saúde à autora, nos termos em que

estabelecidos anteriormente, importaria em violação ao princípio da

isonomia, já que tal benefício não seria extensível aos demais

empregados, havendo, ainda, perigo na demora da concessão do

efeito suspensivo, em razão do fato de que, caso posteriormente a

decisão ora recorrida seja revertida, arcará a empresa com os

prejuízos financeiros do custeio dos valores do plano de saúde, que

não lhe serão restituídos.

Sem razão a recorrente.

Com efeito, não se verificam, no pedido de concessão de efeito

suspensivo formulado pela ré, os requisitos previstos no art. 300, do

CPC, quais sejam, o fumus boni iuris, e o periculum in mora, a

justificar o deferimento do pedido. A mera alegação de suposta

violação ao princípio da isonomia não se afigura fundamento

suficiente para se suspender o cumprimento imediato da decisão do

Tribunal, e tampouco há perigo na demora no estabelecimento da

medida, pois ainda que a presente decisão seja revertida

futuramente, tem plenas condições a ré de buscar, pelas vias

próprias, o ressarcimento pelas eventuais despesas com as quais

tenha arcado.

Ante o exposto, indefiro o pedido de concessão de efeito

suspensivo ao recurso.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 27/10/2023 - Id.

307ac04 ; recurso interposto em 09/11/2023 - Id. b0be545 ).

Regular a representação processual (Id. 2524651 ).

Satisfeito o preparo (Id. 49a64b3, 0b79d5f , da744bf e 518c0ff ,

ff9a9df).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

PLANO DE SAÚDE

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PROCESSO E

PROCEDIMENTO / PROVAS / ÔNUS DA PROVA
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Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXXVI; artigo 93, inciso IX; artigo

170, inciso IV, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 8º,

§3º; artigo 818; artigo 832; Código de Processo Civil, artigo 373;

artigo 489; Código Civil, artigo 114.

- divergência jurisprudencial .

Inicialmente, cumpre ressaltar que a análise da fundamentação

contida no v. acórdão recorrido revela que a prestação jurisdicional

ocorreu de modo completo e satisfatório, inexistindo qualquer

afronta aos dispositivos que disciplinam a matéria.

No mais, trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento

de processo sujeito ao rito sumaríssimo. Esta peculiaridade exige o

seu enquadramento nos estritos limites traçados pelo artigo 896, §

9º, da CLT. A análise dos autos revela a inexistência de qualquer

afronta direta de norma da Constituição da República, contrariedade

à súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do

Trabalho ou à Súmula Vinculante do STF, a teor do referido

dispositivo legal,sendo inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/djo/2364

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100645-36.2020.5.01.0242
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE CRISTIANE DE OLIVEIRA BITETI

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

ADVOGADO VALQUIRIA DA SILVA FREITAS(OAB:
166867/RJ)

RECORRIDO ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DE OLIVEIRA BITETI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2610edc

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
ASSOCIAÇÃO SALGADO DE

OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E

Recorrido(a)(s):
CRISTIANE DE OLIVEIRA

BITETI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 30/10/2023 - Id.

4616369; recurso interposto em 10/11/2023 - Id. 032394c).

Regular a representação processual (Id. 0f43157, cc2aab6).

Satisfeito o preparo (Id. 1fd8b17).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO / QUITAÇÃO.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso XXXV; artigo 5º,

inciso LIV, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 855-

B.

No tocante ao tema acima descrito, verifico que a parte recorrente

logrou evidenciar que a decisão hostilizada foi proferida com

aparente violação do artigo 855-B da Consolidação das Leis do

Trabalho. Diante deste contexto e ante os termos do artigo 896, "c",

da CLT,douseguimento ao apelo.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Publique-se e intimem-se.

Após, ao TST.

/pmsa/55405

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100648-22.2020.5.01.0070
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Relator ROBERTO NORRIS

RECORRENTE FILIPE GUIMARAES FONSECA

ADVOGADO MAXWELL MAGALHAES PAIXAO DA
CONCEICAO(OAB: 134658/RJ)

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO Lygia Barros Timbó(OAB: 151003/RJ)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO DAVID AZULAY(OAB: 176637/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE GUIMARAES FONSECA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f8885e0

proferida nos autos.

   RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s): FILIPE GUIMARÃES FONSECA

Recorrido(a)(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Visto etc.

Inicialmente, registra-se que a presente ação trabalhista e o

processo nº 0100649-07.2020.5.01.0070 são conexos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 18/10/2023 - Id.

1a5632e ; recurso interposto em 25/10/2023 - Id. 749ce75).

Regular a representação processual (Id. 59b28cf).

Dispensado o preparo, porquanto deferida a gratuidade de justiça

(id.5298a4d).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL

No caso presente, observa-se que o recorrente não opôs embargos

de declaração com vistas ao prequestionamento da questão a

respeito da qual entende ter sido o acórdão omisso, o que acarreta

a preclusão das alegações recursais no particular. Inteligência da

Súmula 297 do TST. Nesse aspecto, é inviável o pretendido

processamento.

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

PRÊMIO / PRODUÇÃO

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 338, item I do Tribunal Superior do

Trabalho.

- contrariedade à Orientação Jurisprudencial SBDI-I/TST, nº 233.

- violação do(s) artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 371;

Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 818.

- divergência jurisprudencial .

O exame detalhado do processo revela que o v. acórdão regional

está fundamentado no conjunto fático-probatório até então

produzido. Nesse aspecto, a análise das violações apontadas

importaria o reexame de todo o referido conjunto, o que, na atual

fase processual, encontra óbice inarredável na Súmula 126 do TST.

Não se vislumbra, também, nenhuma afronta à jurisprudência

sedimentada da C. Corte.

Os arestos transcritos para o confronto de teses não se prestam ao

fim colimado, seja por se revelarem inespecíficos, vez que não se

enquadram nos moldes estabelecidos pelas Súmulas 23 e 296 do

TST, seja ainda por se revelarem inservíveis, porquanto não

contemplados na alínea "a" do art. 896 da CLT. No mesmo sentido

é o entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial

111 da SDI-I do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / SUCUMBÊNCIA / HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 1º, inciso III; artigo 1º, inciso IV; artigo 5º,

inciso XXXIV; artigo 5º, inciso XXXV; artigo 5º, inciso LXXIV, da

Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 791-

A.

- divergência jurisprudencial .

Registra a decisão recorrida:

"A inconstitucionalidade do art. 791-A, §4º, da CLT, declarada pelo

STF no julgamento da ADI nº 5766, diz respeito, tão-somente, à

expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa", razão

pela qual permanece em vigor o comando legal que impõe a

condenação e a suspensão da execução dos referidos honorários

para o beneficiário da gratuidade de Justiça, e se o credor não

demonstrar, nos dois anos subsequentes, que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos do devedor que justificou a

concessão de gratuidade, a obrigação será extinta."

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos, o que não permite o processamento
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do recurso.

Os arestos transcritos para o confronto de teses não se prestam ao

fim colimado por se revelarem inespecíficos, vez que não se

enquadram nos moldes estabelecidos pelas Súmulas 23 e 296 do

TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

pls 55243

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100524-33.2019.5.01.0051
Relator CLAUDIA MARIA SAMY PEREIRA DA

SILVA

RECORRENTE MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

RECORRENTE M PAGAMENTOS S.A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

RECORRIDO JULIETT PEREIRA REIS

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECORRIDO CREDI 21 PARTICIPAÇÕES LTDA

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIETT PEREIRA REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 930f9de

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

JULIETT PEREIRA REIS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 07/11/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0011432-30.2013.5.01.0059
Relator LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE FLAVIO RIBEIRO PEREIRA

ADVOGADO jorge aurelio pinho da silva(OAB:
83266/RJ)

ADVOGADO Bruno Aurélio Lisboa da Silva(OAB:
170038/RJ)

ADVOGADO RAFAELE FERREIRA DA SILVA(OAB:
180644/RJ)

ADVOGADO SANDRO MACHADO NERY(OAB:
162752/RJ)

ADVOGADO sérgio ricardo de castro batista(OAB:
69870/RJ)

AGRAVADO FOR SECURITY VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RICARDO MONTEIRO DE FRANCA
MIRANDA(OAB: 104416/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO RIBEIRO PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7472a5f

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

FLAVIO RIBEIRO PEREIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 07/11/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100684-08.2021.5.01.0045
Relator ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE SKY BRASIL SERVICOS LTDA

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

RECORRIDO WILLIAM RODRIGUES FELIX

ADVOGADO WAGNER GOMES DE OLIVEIRA
LUZ(OAB: 133704/RJ)

RECORRIDO J C FELIX BODEGAO LTDA - ME

ADVOGADO JOSANOSKI SORIANO DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 79943/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SKY BRASIL SERVICOS LTDA
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3d5df9b

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 30/10/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100683-13.2022.5.01.0037
Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE ANDRE LUZIA DE SOUZA

ADVOGADO SELMO CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 147651/RJ)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO ANDRE LUZIA DE SOUZA

ADVOGADO SELMO CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 147651/RJ)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUZIA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cb3f829

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ANDRE LUZIA DE SOUZA

Recurso de:ANDRE LUZIA DE SOUZA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100567-75.2021.5.01.0058
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE MIRIAN DE LEMOS PIEDADE
MARCELLO

ADVOGADO RENATA ARAUJO MARTINS(OAB:
156389/RJ)

ADVOGADO FELIPE PIRES QUEIROZ(OAB:
183368/RJ)

AGRAVANTE IRB BRASIL RESSEGUROS S/A

ADVOGADO WILLIAM FIGUEIREDO DE
OLIVEIRA(OAB: 84529/RJ)

ADVOGADO Gustavo Wermelinger Pimenta(OAB:
157781/RJ)

AGRAVADO MIRIAN DE LEMOS PIEDADE
MARCELLO

ADVOGADO RENATA ARAUJO MARTINS(OAB:
156389/RJ)

ADVOGADO FELIPE PIRES QUEIROZ(OAB:
183368/RJ)

AGRAVADO IRB BRASIL RESSEGUROS S/A

ADVOGADO WILLIAM FIGUEIREDO DE
OLIVEIRA(OAB: 84529/RJ)

ADVOGADO Gustavo Wermelinger Pimenta(OAB:
157781/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRB BRASIL RESSEGUROS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 398a48f

proferida nos autos.

 RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
IRB BRASIL RESSEGUROS

S/A

Recorrido(a)(s):
MIRIAN DE LEMOS PIEDADE

MARCELLO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 10/10/2023 - Id.

7e9c774; recurso interposto em 25/10/2023 - Id. f125238).

Regular a representação processual (Id. 28117f9 e 4364b16).

O juízo está garantidoId.(80d2d76).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / MULTA

COMINATÓRIA/ASTREINTES.

Alegação(ões):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1056
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

- violação do(s) artigo 5º, inciso LIV, da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial .

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/AMCM/10686

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100179-48.2022.5.01.0282
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE JEAN RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO IMETAME METALMECANICA LTDA

ADVOGADO VAGNER SALLES JANSEN
FILHO(OAB: 22390/ES)

ADVOGADO GUILHERME INDUZZI
MODENESE(OAB: 22140/ES)

ADVOGADO REGYS BORGES SCAQUETTI(OAB:
17281/ES)

ADVOGADO BRUNO CARLESSO DOS REIS(OAB:
13507/ES)

ADVOGADO FERNANDO FERNANDES
TEIXEIRA(OAB: 22528/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN RODRIGUES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2d2efc1

proferida nos autos.

   

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s): JEAN RODRIGUES DA SILVA

Recorrido(a)(s):
IMETAME METALMECÂNICA

LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 18/10/2023 - Id.

bab56ce ; recurso interposto em 27/10/2023 - Id. f74303c ).

Regular a representação processual (Id. c67a012 ).

Dispensado o preparo, tendo em vista a gratuidade de justiça

concedida na sentença.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / TURNO ININTERRUPTO DE

REVEZAMENTO.

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS.

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA.

DURAÇÃO DO TRABALHO / REPOUSO SEMANAL

REMUNERADO E FERIADO / FERIADO EM DOBRO.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 338, item III; nº 437, item I e II; nº

444 doTribunal Superior do Trabalho.

- violação do(s) artigo 7º, inciso XXII, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 71,

§4º; artigo 74, §2º; artigo 818; Código de Processo Civil, artigo 373,

inciso I e II; Lei nº 5811/1972, artigo 7º.

- divergência jurisprudencial .

- contrariedade à Convenção n° 155, da Organização Internacional

do Trabalho - OIT, artigos 4º e 5º.

Inicialmente, vale destacar que o recurso de revista não se

credencia por vulneração de dispositivos previstos em Convenções

internacionais, ante os termos do art. 896 da CLT, cuja alínea "c"

exige que a violação se dê em relação a preceito de lei federal ou à

Constituição da República.

No mais, ante as considerações feitas pela Turma, não se verificam

as violações apontadas, tampouco qualquer vulneração às regras

de distribuição do ônus probatório, pelo que incólume a literalidade

dos dispositivos aplicáveis à espécie. Na verdade, trata-se de mera

interpretação da legislação de regência, o que não permite o

processamento do recurso.

Não se vislumbra, também, nenhuma afronta à jurisprudência

sedimentada da C. Corte.

Acrescenta-se que, do quanto se observa do julgado, o contorno

dos temas passou à seara fático-probatória, insuscetível de

revolvimento na atual fase processual, a teor da Súmula 126 do

TST.

De outro giro, os arestos transcritos para o confronto de teses não

se prestam ao fim colimado, seja por se revelarem inespecíficos,

vez que não se enquadram nos moldes estabelecidos pelas

Súmulas 23 e 296 do TST, seja ainda por se revelarem inservíveis,

por procedentes de Turmas do TST - órgãos não contemplados na

alínea "a" do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.
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Publique-se e intime-se.

/alvrc/55377

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100318-54.2020.5.01.0028
Relator LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALAN SAMPAIO CAMPOS(OAB:
148140/RJ)

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

AGRAVANTE RENATO PINTO DE SOUZA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

AGRAVADO RENATO PINTO DE SOUZA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

AGRAVADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALAN SAMPAIO CAMPOS(OAB:
148140/RJ)

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID abdc6b1

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 13/11/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100654-95.2022.5.01.0284
Relator MAURICIO PAES BARRETO

PIZARRO DRUMMOND

AGRAVANTE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CAMPOS

ADVOGADO THIAGO AVILA FLORIM(OAB:
174090/RJ)

AGRAVADO RITA DE CASSIA DIAS SILVA

ADVOGADO EVELY RANGEL TAVARES
FERNANDES(OAB: 178723/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2adc9be

proferida nos autos.

 RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
SANTA CASA DE

MISERICÓRDIA DE CAMPOS

Recorrido(a)(s): RITA DE CÁSSIA DIAS SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 27/10/2023 - Id.

b0083ff ; recurso interposto em 31/10/2023 - Id. f964f54 ).

Regular a representação processual (Id. 7b6c27e 0ee0540).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / PRECLUSÃO /

COISA JULGADA.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / MULTA

COMINATÓRIA/ASTREINTES / CLÁUSULA PENAL.

Alegação(ões):

- violação d(a,o)(s) Código Civil, artigo 413.

- divergência jurisprudencial .

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste indicação de ofensa direta e literalà Constituição da

República, restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/amcm/55470

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho
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Processo Nº ROT-0100913-39.2018.5.01.0023
Relator MAURICIO PAES BARRETO

PIZARRO DRUMMOND

RECORRENTE THIAGO BASTOS SEABRA CANELAS

ADVOGADO KARINA NOEMIA ABBUD
ALVES(OAB: 170725/RJ)

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO JAQUELINE DE MIRANDA
AMORIM(OAB: 101140/RJ)

ADVOGADO CATARINA BASILIO E SILVA(OAB:
228433/RJ)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 2255-A/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO JAQUELINE DE MIRANDA
AMORIM(OAB: 101140/RJ)

ADVOGADO CATARINA BASILIO E SILVA(OAB:
228433/RJ)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 2255-A/RJ)

RECORRIDO THIAGO BASTOS SEABRA CANELAS

ADVOGADO KARINA NOEMIA ABBUD
ALVES(OAB: 170725/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO BASTOS SEABRA CANELAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 40f85be

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100774-87.2021.5.01.0571
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE SUPERVIA CONCESSIONARIA DE
TRANSPORTE FERROVIARIO S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO LAURA MACEDO BICALHO(OAB:
226591/RJ)

RECORRIDO M S AGENCIAMENTO DE SERVICOS
A EMPRESAS LTDA - EPP

RECORRIDO GILBERTO DE SOUZA TEIXEIRA

ADVOGADO ALEXANDER LENIN PEREIRA DA
CRUZ(OAB: 202980/RJ)

ADVOGADO FABIANO CAMPOS NEVES(OAB:
172098/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERVIA CONCESSIONARIA DE TRANSPORTE
FERROVIARIO S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID abc3ade

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.SUPERVIA CONCESSIONÁRIA DE TRANSPORTE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100765-59.2022.5.01.0032
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO JOCIANE BRISTT DA PENHA(OAB:
20350/ES)

RECORRENTE ELIELTON PEREIRA SOUZA

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)
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ADVOGADO RODRIGO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 187068/RJ)

RECORRIDO ELIELTON PEREIRA SOUZA

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECORRIDO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO JOCIANE BRISTT DA PENHA(OAB:
20350/ES)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIELTON PEREIRA SOUZA

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 265b502

proferida nos autos.

   

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ELIELTON PEREIRA SOUZA

Recurso de:ELIELTON PEREIRA SOUZA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0000407-84.2011.5.01.0222
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

AGRAVANTE CENTAURO-VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ANDRESSA REGINA SEPP(OAB:
180448/RJ)

ADVOGADO DEBORA LEAL RIGO VIANNA(OAB:
105407/RJ)

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

AGRAVADO SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

AGRAVADO RAFAEL MACHADO LOPES

ADVOGADO cecilia rosa gomes(OAB: 87638/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTAURO-VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8416133

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
CENTAURO VIGILÂNCIA E

SEGURANÇA LTDA

Recorrido(a)(s):
RAFAEL MACHADO LOPES E

OUTRO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 30/10/2023 - Id.

09d90ed; recurso interposto em 16/11/2023 - Id. 823cfc8).

Regular a representação processual (Id. f5a50e5).

O juízo está garantido(Id.8b72dd1).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / VALOR DA

EXECUÇÃO/CÁLCULO/ATUALIZAÇÃO.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso XXXVI; artigo 5º,

inciso LIV, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 879,

§1º.

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/pmsa/9149

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100312-53.2021.5.01.0241
Relator CLAUDIA MARIA SAMY PEREIRA DA

SILVA

AGRAVANTE AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO ricardo cesar rodrigues pereira(OAB:
62321/RJ)

AGRAVADO EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ROBERTO WAGNER CLAUDINO
CHALUB(OAB: 21736/GO)

AGRAVADO IRIS DA SILVA NOGUEIRA

ADVOGADO MICHELLE GABRICH DE
SOUZA(OAB: 154607/RJ)

ADVOGADO daniele gabrich gueiros(OAB:
80645/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 277af51

proferida nos autos.

  

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 07/11/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100765-59.2022.5.01.0032
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO JOCIANE BRISTT DA PENHA(OAB:
20350/ES)

RECORRENTE ELIELTON PEREIRA SOUZA

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 187068/RJ)

RECORRIDO ELIELTON PEREIRA SOUZA

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECORRIDO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO JOCIANE BRISTT DA PENHA(OAB:
20350/ES)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.TAL - REDE NEUTRA DE TELECOMUNICACOES S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 265b502

proferida nos autos.

   

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ELIELTON PEREIRA SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Recurso de:ELIELTON PEREIRA SOUZA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100999-25.2021.5.01.0081
Relator CLAUDIA MARIA SAMY PEREIRA DA

SILVA

RECORRENTE FALCK FIRE & SAFETY DO BRASIL S
A

ADVOGADO VITOR SANTOS DE
MENDONCA(OAB: 182812/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RECORRENTE FABIO DE SOUZA FONSECA

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO RACHEL CORDEIRO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 1617/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

RECORRIDO FALCK FIRE & SAFETY DO BRASIL S
A

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

ADVOGADO VITOR SANTOS DE
MENDONCA(OAB: 182812/RJ)

RECORRIDO FABIO DE SOUZA FONSECA

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO RACHEL CORDEIRO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 1617/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DE SOUZA FONSECA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ef2c449

proferida nos autos.

  RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s): FABIO DE SOUZA FONSECA

Recorrido(a)(s):
FALCK FIRE & SAFETY DO

BRASIL S/A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 30/10/2023 - Id.

49983c9; recurso interposto em 09/11/2023 - Id. 6d5af54).

Regular a representação processual (Id. 0cbc822 ).

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 7º, caput; artigo 7º, inciso

VI; artigo 7º, inciso XIII; artigo 7º, inciso XXII; artigo 93, inciso IX;

artigo 196, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Lei nº 11901/2009, artigo 5º.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos, o que não permite o processamento

do recurso. Acrescenta-se que do quanto se observa do julgado, o

contorno da matéria passou à seara fático-probatória, insuscetível

de revolvimento na atual fase processual, a teor da Súmula 126 do

TST.

Os arestos transcritos para o confronto de teses não se prestam ao

fim colimado, seja por se revelarem inespecíficos, vez que não se

enquadram nos moldes estabelecidos pelas Súmulas 23 e 296 do

TST, seja ainda por se revelarem inservíveis, porquanto não

contemplados na alínea "a" do art. 896 da CLT. No mesmo sentido

é o entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial

111 da SDI-I do TST. Podem ser, ainda, enquadrados na categoria

de inservíveis os arestos não adequados ao entendimento

consagrado na Súmula 337 do TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

pls 2086

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0101001-19.2020.5.01.0343
Relator LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE JORGE LUIZ BOURA FERREIRA

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

ADVOGADO EDUARDO VALENCA FREITAS(OAB:
146620/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ BOURA FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3aa16b7

proferida nos autos.

   RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
JORGE LUIZ BOURA

FERREIRA

Recorrido(a)(s):
COMPANHIA SIDERÚRGICA

NACIONAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 07/11/2023 - Id.

37a4fad; recurso interposto em 17/11/2023 - Id. c09d9a5 ).

Regular a representação processual (Id. 47277ec, 2943499 ).

Satisfeito o preparo (Id. 7c94ecb).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / CERCEAMENTO DE DEFESA.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

PLANO DE SAÚDE.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 3º, inciso I; artigo 3º, inciso II; artigo 3º, inciso

III; artigo 3º, inciso IV; artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso LIV; artigo

5º, inciso LV, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 7º;

Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 468.

- divergência jurisprudencial .

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

processo sujeito ao rito sumaríssimo. Esta peculiaridade exige o seu

enquadramento nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 9º,

da CLT. A análise dos autos revela a inexistência de qualquer

afronta direta de norma da Constituição da República, contrariedade

à súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do

Trabalho ou à Súmula Vinculante do STF, a teor do referido

dispositivo legal,sendo inviável o pretendido processamento.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

Verifica-se a ausência de prequestionamento em relação ao tema,

o que atrai a aplicação da Súmula297 doTST. Nesse aspecto,

portanto, inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

pls 8843

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101277-28.2019.5.01.0491
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE ITPLAN INTEGRACAO TECNOLOGIA
E PLANEJAMENTO LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECORRIDO ANDREA REGINA DE SOUZA

ADVOGADO ANDERSON VICENTE DA
SILVA(OAB: 143889/RJ)

ADVOGADO SHARLENE FERNANDES
TEREZINHO GOMES DO
AMARAL(OAB: 154385/RJ)

RECORRIDO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ITPLAN INTEGRACAO TECNOLOGIA
E PLANEJAMENTO LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITPLAN INTEGRACAO TECNOLOGIA E PLANEJAMENTO
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 77624a1

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE

Recurso de:DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101060-02.2021.5.01.0010
Relator ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE ERIKA DE NAZARE PONTES DE
MELO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO ANTONIO ARNALDO ANTUNES
RAMOS(OAB: 59143/SP)

ADVOGADO MARIANA DOS ANJOS RAMOS
CARVALHO E SILVA(OAB:
291941/SP)

ADVOGADO RICARDO DOS ANJOS RAMOS(OAB:
212823/SP)

ADVOGADO ARNALDO DOS ANJOS
RAMOS(OAB: 254700/SP)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECORRIDO ERIKA DE NAZARE PONTES DE
MELO

ADVOGADO ARNALDO DOS ANJOS
RAMOS(OAB: 254700/SP)

ADVOGADO RICARDO DOS ANJOS RAMOS(OAB:
212823/SP)

ADVOGADO MARIANA DOS ANJOS RAMOS
CARVALHO E SILVA(OAB:
291941/SP)

ADVOGADO ANTONIO ARNALDO ANTUNES
RAMOS(OAB: 59143/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d457a9b

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
BANCO SANTANDER (BRASIL)

S.A.

Recorrido(a)(s):
ÉRIKA DE NAZARÉ PONTES

DE MELO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 13/11/2023 - Id.

8cd7ae7 ; recurso interposto em 27/11/2023 - Id. feb837d ).

Regular a representação processual (Id. 7f47497 ).

Satisfeito o preparo (Id. d96d343, d236954, cebad35 e 9ff62fd).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA /

INTERVALO 15 MINUTOS MULHER.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 7º, inciso XXX, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 384;

artigo 71, §4º.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos, o que não permite o processamento

do recurso.

Osarestos trazidos são inservíveis para o desejado confronto de

teses. Algunspor serem procedentes de Turmas deste

Regional,porque não contemplados na alínea "a" do art. 896 da

CLT; outros, porquanto não adequados ao entendimento

consagrado na Súmula337 doTST,quando deixam de citar a fonte

oficial de publicação ou o repositório autorizadode jurisprudência do

qualforam extraídos.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR/EMPREGADO /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL / ASSÉDIO MORAL.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 457;

Código Civil, artigo 186; artigo 927.

- divergência jurisprudencial .

O exame detalhado do processo revela que o v. acórdão regional

está fundamentado no conjunto fático-probatório até então

produzido. Nesse aspecto, a análise das violações apontadas

importaria o reexame de todo o referido conjunto, o que, na atual

fase processual, encontra óbice inarredável na Súmula 126 do TST.

Osarestos trazidos quanto à questão do assédio moral são

inservíveis para o desejado confronto de teses, por serem

procedentes de Turmas doTST,porque não contemplados na

alínea "a" do art. 896 da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 790,

§3º, 4; Lei nº 5584/1970, artigo 14; Lei nº 1060/1950, artigo 4º.

- divergência jurisprudencial .

O v. acórdãorevela que, em relação ao tema recorrido, o

entendimento adotado pela Turma, de acordo com a prova

produzida (Súmula 126 do TST), encontra-seem consonância

coma notória jurisprudência doTribunal Superior do Trabalho e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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consubstanciada na Súmula 463.Não seria razoável supor queo

Regional, aoentender dessa forma, estaria violando os dispositivos

apontados. Em razão dessa adequação (acórdão-jurisprudência

iterativa do TST), o recurso não merece processamento, sequer no

tocante ao dissenso jurisprudencial, a teor do artigo 896, alínea "c"

e § 7º, da CLT c/c a Súmula 333 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / SUCUMBÊNCIA / HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 102, §2º, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 791-

A, §3º, 4.

- divergência jurisprudencial .

A decisão recorrida encontra-se em consonância com a decisão

proferida pelo E. STF, no julgamento da ADI 5766, que detém efeito

erga omnes e vinculante, posto que proferida em sede de controle

de constitucionalidade abstrato/concentrado, bem como afigura-se

razoável a interpretação feita pela Turma, em relação ao percentual

arbitrado a título de honorários advocatícios, o que tampouco

autoriza o processamento do recurso, nos termos da Súmula 221, II,

do C. TST. Nesse sentido, não seria razoável supor que o Regional,

ao entender dessa forma, estaria violando os dispositivos

apontados, pelo que o recurso não merece processamento.

Osarestos trazidos são inservíveis para o desejado confronto de

teses,por serem procedentes de Turmas doTST,porque não

contemplados na alínea "a" do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/djo/1723

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100399-45.2022.5.01.0541
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE BRUNO ROSAS TELES

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOS PRASERES
MACEDO(OAB: 157245/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

RECORRIDO BRUNO ROSAS TELES

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO ROSAS TELES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f304b4

proferida nos autos.

   RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s): BRUNO ROSAS TELES

Recorrido(a)(s):
SEREDE - SERVIÇOS DE

REDE S.A. e outra

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 07/11/2023 - Id.

8764ec1; recurso interposto em 13/11/2023 - Id. afb39c3).

Regular a representação processual (Id. 8b40c43).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS.

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA.

Alegação(ões):
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- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 85; nº 338 doTribunal Superior do

Trabalho.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verifica afronta à

jurisprudência sedimentada da C. Corte.

Os arestostrazidos para um possível confronto de teses revelam-

seinservíveis, porquanto nãoindicam a fonte oficial de

publicação,ou mesmo orepositório de jurisprudênciaautorizado e

reconhecido peloTST (Súmula 337, I).

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

PRÊMIO / PRODUÇÃO.

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que

conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

No caso em apreço, não cuidou o recorrente de "indicar, de forma

explícita e fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei, súmula

ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho que

conflite com a decisão regional".

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

pls 2086

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100326-50.2020.5.01.0054
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE JOSIAS DA SILVA FRANCA

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECORRIDO FFA INFRAESTRUTURA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GISELE BONECKER DOURADO
BARBOSA(OAB: 150719/RJ)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIAS DA SILVA FRANCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6389c8a

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA
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Recorrente(s): 1.JOSIAS DA SILVA FRANCA

Recorrido(a)(s):
1.FFA INFRAESTRUTURA E

SERVIÇOS LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 09/11/2023 - Id.

1c06690 ; recurso interposto em 22/11/2023 - Id. 7a34561 ).

Regular a representação processual (Id. 7d43c35 ).

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PROCESSO E

PROCEDIMENTO / PROVAS / ÔNUS DA PROVA

Alegação(ões):

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 9º;

artigo 818.

O exame detalhado do processo revela que o v. acórdão regional

está fundamentado no conjunto fático-probatório até então

produzido. Nesse aspecto, a análise das violações apontadas

importaria o reexame de todo o referido conjunto, o que, na atual

fase processual, encontra óbice inarredável na Súmula 126 do TST.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA / TOMADOR DE

SERVIÇOS/TERCEIRIZAÇÃO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / SUCUMBÊNCIA / HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS

Diante da manutenção da improcedência total dos pedidos

formulados pelo autor, verifica-se a ausência de prequestionamento

em relação aos temas, sequer apreciados no acórdão recorrido, o

que atrai a aplicação da Súmula297 doTST. Nesse aspecto,

portanto, inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/djo/2086

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100658-95.2021.5.01.0049
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE

ADVOGADO WANDERLEYA DA COSTA
VERAS(OAB: 31998/DF)

RECORRIDO EDNA PESSANHA DE SOUZA
LOREDO

ADVOGADO JOAO NORBERTO MIQUELOTI(OAB:
47278/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 53f828f

proferida nos autos.

   

Recurso de Revista

Recorrente(s):

GEAP AUTOGESTÃO EM SAÚDE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100594-08.2021.5.01.0010
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO Pedro Emygdio Cabral de
Vasconcellos(OAB: 146062/RJ)

RECORRIDO PAULO ROBERTO DIAS PIRES

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)
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ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 320beca

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Recorrente(s): ITAÚ UNIBANCO S.A.

Recorrido(a)(s): PAULO ROBERTO DIAS PIRES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 10/11/2023 - Id.

29eb447 ; recurso interposto em 24/11/2023 - Id. 10fddc3 ).

Regular a representação processual (Id. 588dd3e /b113905 ).

Satisfeito o preparo (Id. e61193f, 2d6621a e ce9262c).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR/EMPREGADO /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso V, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código Civil, artigo 186; artigo 927; artigo 884;

artigo 944; Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 223G, §1º.

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos, o que não permite o processamento

do recurso.

Acrescenta-se que do quanto se observa do julgado, o contorno do

tema passou à seara fático-probatória, insuscetível de revolvimento

na atual fase processual, a teor da Súmula 126 do TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/eam/1855

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100187-72.2021.5.01.0019
Relator ALEXANDRE TEIXEIRA DE FREITAS

BASTOS CUNHA

RECORRENTE COSME ANTONIO MORAES DA
SILVA

ADVOGADO MANOEL VICTOR RODRIGUES
CERQUEIRA(OAB: 217151/RJ)

RECORRIDO MULTIPLOS SERVICOS E PESSOAS
LTDA. - ME

ADVOGADO ROCHELE NUNES FAGAN(OAB:
99004/PR)

RECORRIDO TRANSPORTES DELLA VOLPE S A
COMERCIO E INDUSTRIA

ADVOGADO LUCIA MARIA BARBOSA DE
LIMA(OAB: 47712/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME ANTONIO MORAES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f7719d7

proferida nos autos.

  RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Recorrente(s):
COSME ANTÔNIO MORAES

DA SILVA

Recorrido(a)(s):
MÚLTIPLOS SERVIÇOS E

PESSOAS LTDA. - ME E

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 9a84200).

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PROCESSO E

PROCEDIMENTO / PROVAS / DEPOIMENTO
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RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO / VERBAS

RESCISÓRIAS

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 437 doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) artigo 7º, inciso I; artigo 7º, inciso XII; artigo 7º,

inciso XXII, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 71.

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

processo sujeito ao rito sumaríssimo. Esta peculiaridade exige o seu

enquadramento nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 9º,

da CLT. A análise dos autos revela a inexistência de qualquer

afronta direta de norma da Constituição da República, contrariedade

à súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do

Trabalho ou à Súmula Vinculante do STF, a teor do referido

dispositivo legal,sendo inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

acaf/2140

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101157-77.2019.5.01.0040
Relator JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO

NETTO

RECORRENTE CARGO SERVICE CENTER BRAZIL
SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO FERNANDA ALBANO TOMAZI(OAB:
261620/SP)

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECORRENTE CESAR ALVES DA SILVA

ADVOGADO CLEIDEANA DE PAULA(OAB:
168199/RJ)

RECORRIDO SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO FERNANDA ALBANO TOMAZI(OAB:
261620/SP)

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECORRIDO CARGO SERVICE CENTER BRAZIL
SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO FERNANDA ALBANO TOMAZI(OAB:
261620/SP)

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECORRIDO CESAR ALVES DA SILVA

ADVOGADO CLEIDEANA DE PAULA(OAB:
168199/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARGO SERVICE CENTER BRAZIL SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO LTDA

  - CESAR ALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4cf93c0

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

CARGO SERVICE CENTER BRAZIL SERVIÇOS AUXILIARES DE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 10/11/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101157-77.2019.5.01.0040
Relator JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO

NETTO

RECORRENTE CARGO SERVICE CENTER BRAZIL
SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO FERNANDA ALBANO TOMAZI(OAB:
261620/SP)

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECORRENTE CESAR ALVES DA SILVA

ADVOGADO CLEIDEANA DE PAULA(OAB:
168199/RJ)

RECORRIDO SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO FERNANDA ALBANO TOMAZI(OAB:
261620/SP)

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECORRIDO CARGO SERVICE CENTER BRAZIL
SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO FERNANDA ALBANO TOMAZI(OAB:
261620/SP)

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECORRIDO CESAR ALVES DA SILVA

ADVOGADO CLEIDEANA DE PAULA(OAB:
168199/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SWISSPORT BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4cf93c0

proferida nos autos.
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Recurso de Revista

Recorrente(s):

CARGO SERVICE CENTER BRAZIL SERVIÇOS AUXILIARES DE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 10/11/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100169-81.2021.5.01.0009
Relator ANGELO GALVAO ZAMORANO

RECORRENTE RONALDO LUIS GOMES DA SILVA

ADVOGADO WILSON LUIZ DA SILVA(OAB:
89850/RJ)

RECORRIDO AMPARO FEMININO DE 1912 - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA CEZAR BECKER DE
ALMEIDA LOPES(OAB: 111468/RJ)

ADVOGADO PEDRO AIRES CAETANO
PEREIRA(OAB: 187121/RJ)

ADVOGADO VANESSA QUINTAO FERNANDES
NEVES(OAB: 95434/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO LUIS GOMES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a1810fb

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

RONALDO LUIS GOMES DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 27/10/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0033400-86.2006.5.01.0019
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE REFINARIA DE PETROLEOS DE
MANGUINHOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO OLIVEIRA DE
MENEZES(OAB: 47719/RJ)

AGRAVADO SINDICATO TRABALHADORES
EMPR PROPRIAS CONT IND
TRANSP PETROLEO GAS MAT
PRIMAS DERIV PETROQ AFINS
ENERG BIOMAS OUTR RENOV
COMBUS ALTERN NO EST RJ

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RODRIGUES
CORDEIRO(OAB: 91043/RJ)

ADVOGADO KARINA DE MENDONCA LIMA(OAB:
133475/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFINARIA DE PETROLEOS DE MANGUINHOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2537538

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
REFINARIA DE PETRÓLEOS

DE MANGUINHOS S/A - EM

Recorrido(a)(s):
SINDICATO TRABALHADORES

EMPR PRÓPRIAS CONT IND

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 09/11/2023 - Id.

ff39a62; recurso interposto em 23/11/2023 - Id. 5710cd5).

Regular a representação processual (Id. ed71ee2, 5b77467).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / FORMAÇÃO,

SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO PROCESSO / EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso XXXVI; artigo 5º,

inciso LIV; artigo 5º, inciso LXXVIII; artigo 93, inciso IX, da

Constituição Federal.
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- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 4º; artigo 485,

§3º; artigo 489, §1º, inciso IV; artigo 505; artigo 1025.

- divergência jurisprudencial.

A análise da fundamentação contida no v. acórdão recorrido revela

que a prestação jurisdicional ocorreu de modo completo e

satisfatório, inexistindo afronta ao dispositivo constitucionalque

disciplina a matéria.

No mais, trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento

de agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/pmsa/8942

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101072-47.2019.5.01.0281
Relator ALEXANDRE TEIXEIRA DE FREITAS

BASTOS CUNHA

RECORRENTE RODRIGO SAMPAIO BRETAS

ADVOGADO JEANN OLIVEIRA BATISTA RAMOS
GOMES(OAB: 167428/RJ)

ADVOGADO SERGIO LUIS DE SOUZA
ALVES(OAB: 127768/RJ)

RECORRIDO INDRA BRASIL SOLUCOES E
SERVICOS TECNOLOGICOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDRA BRASIL SOLUCOES E SERVICOS TECNOLOGICOS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 20ff961

proferida nos autos.

   RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Recorrente(s):
INDRA BRASIL SOLUÇÕES E

SERVIÇOS TECNOLÓGICOS

Recorrido(a)(s): RODRIGO SAMPAIO BRETAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 3e58b09).

Satisfeito o preparo (Ids. 1d57453 e 4d01fd4).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO / RESCISÃO

INDIRETA

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXXV; artigo 5º, inciso LIV; artigo

5º, inciso LV, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 483;

artigo 818, inciso I; Código de Processo Civil, artigo 373, inciso I.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos referidos dispositivos, o que não permite o processamento do

recurso. Acrescenta-se que do quanto se observa do julgado, o v.

acórdão regional está fundamentado no conjunto fático-probatório

até então produzido. Desse modo, a análise das violações

mencionadas importaria o reexame de todo o referido conjunto,

insuscetível de revolvimento na atual fase processual, a teor da

Súmula 126 do TST.

Os arestos transcritos para o confronto de teses não se prestam ao

fim colimado, seja por se revelarem inespecíficos, vez que não se

enquadram nos moldes estabelecidos pelas Súmulas 23 e 296 do

TST, seja ainda por não adequados ao entendimento consagrado

na Súmula 337 do TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

acaf/2435

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100977-77.2021.5.01.0012
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE ADILSON AMARO DIAS
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ADVOGADO ALEXANDRA FREITAS DE
OLIVEIRA(OAB: 152798/RJ)

ADVOGADO MAICON DA CRUZ(OAB: 197830/RJ)

RECORRIDO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

RECORRIDO FUNDACAO DE APOIO A ESCOLA
TECNICA DO EST.RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a1c6d81

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.FUNDAÇÃO DE APOIO A ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100977-77.2021.5.01.0012
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE ADILSON AMARO DIAS

ADVOGADO ALEXANDRA FREITAS DE
OLIVEIRA(OAB: 152798/RJ)

ADVOGADO MAICON DA CRUZ(OAB: 197830/RJ)

RECORRIDO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

RECORRIDO FUNDACAO DE APOIO A ESCOLA
TECNICA DO EST.RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON AMARO DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a1c6d81

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.FUNDAÇÃO DE APOIO A ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100662-98.2022.5.01.0243
Relator MARCELO ANTERO DE CARVALHO

AGRAVANTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

AGRAVADO MARCOS LEONEL GOMES DA
PAIXAO

ADVOGADO daniele gabrich gueiros(OAB:
80645/RJ)

AGRAVADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MAURICIO DE ALMEIDA
MELLO(OAB: 158658/RJ)

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

AGRAVADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MAURICIO DE ALMEIDA
MELLO(OAB: 158658/RJ)

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

AGRAVADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO MAURICIO DE ALMEIDA
MELLO(OAB: 158658/RJ)

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

AGRAVADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MAURICIO DE ALMEIDA
MELLO(OAB: 158658/RJ)

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

AGRAVADO GERMAN EFROMOVICH

ADVOGADO FABIOLA REIS DE ANDRADE(OAB:
121776/RJ)

ADVOGADO MANOEL FELICIANO DA COSTA
NETO(OAB: 180356/RJ)

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

AGRAVADO SYNERGY SHIPYARD INC.

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f7a108e

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.PETROBRAS TRANSPORTE

S.A - TRANSPETRO

Recorrido(a)(s):
1.MARCOS LEONEL GOMES

DA PAIXÃO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 30/10/2023 - Id.

6aaf514 ; recurso interposto em 01/11/2023 - Id. 22c24f1 ).

Regular a representação processual (Id. 4528118 ).

O juízo está garantido(Id. 28fae9b).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO / VERBAS

RESCISÓRIAS / MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO / VERBAS

RESCISÓRIAS / MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / VALOR DA

EXECUÇÃO/CÁLCULO/ATUALIZAÇÃO / JUROS

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso LV, da

Constituição Federal.

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/djo/10684

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100954-41.2022.5.01.0451
Relator MAURICIO PAES BARRETO

PIZARRO DRUMMOND

RECORRENTE JESSE PEREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DA SILVA(OAB:
219135/RJ)

ADVOGADO DAFNE REIS PICININI(OAB:
174453/RJ)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECORRIDO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

RECORRIDO JESSE PEREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO DAFNE REIS PICININI(OAB:
174453/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DA SILVA(OAB:
219135/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a9bfd74

proferida nos autos.

    Análise de Recurso para o TST

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.PETRÓLEO BRASILEIRO

S/A PETROBRAS

Recorrido(a)(s):
1.JESSÉ PEREIRA DE

CARVALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 09/11/2023 - Id.

75a3561; recurso interposto em 22/11/2023 - Id. f0f6db3 ).

Regular a representação processual (Id. ea0ad65).

Satisfeito o preparo (Id. 44a278b e 3b17f3a).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

Alegação(ões):
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- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 331 doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) artigo 37, inciso XXI; artigo 173, §1º, inciso III, da

Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Lei nº 8666/1993, artigo 71, §1º; Consolidação

das Leis do Trabalho, artigo 818; Código de Processo Civil, artigo

373, inciso I; Lei nº 13303/16, artigo 77, §1º.

- divergência jurisprudencial: .

O v. acórdão revela que, em relação ao tema recorrido, o

entendimento adotado pela Turma, de acordo com a prova

produzida (Súmula 126 do TST), encontra-se em consonância com

a notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e

consubstanciada, in casu , na Súmula 331, V e VI. Não seria

razoável supor que o Regional, ao entender dessa forma, estaria

violando os dispositivos apontados. Em razão dessa adequação

(acórdão-jurisprudência iterativa do TST), o recurso não merece

processamento, sequer no tocante ao dissenso jurisprudencial, a

teor do artigo 896, alínea "c" e § 7º, da CLT c/c a Súmula 333 do

TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

cgr/1937

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100033-34.2019.5.01.0016
Relator ALEXANDRE TEIXEIRA DE FREITAS

BASTOS CUNHA

RECORRENTE FELIPE SERRANO OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
PERROUT(OAB: 36462/RJ)

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO HUGO FELIPE CASSADOR
JARDIM(OAB: 175035/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

ADVOGADO JULIANA RIVAS DA SILVA
CALDAS(OAB: 157396/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE SERRANO OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a4c8ad0

proferida nos autos.

  RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Recorrente(s): FELIPE SERRANO OLIVEIRA

Recorrido(a)(s):
RIO DE JANEIRO REFRESCOS

LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 5c3affd ).

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXXV; artigo 5º, inciso LV; artigo

93, inciso IX, da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial .

A análise da fundamentação contida no v. acórdão recorrido revela

que a prestação jurisdicional ocorreu de modo completo e

satisfatório, inexistindo qualquer afronta aos dispositivos que

disciplinam a matéria.

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTERJORNADAS

DURAÇÃO DO TRABALHO / CONTROLE DE JORNADA /

CARTÃO DE PONTO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PROCESSO E

PROCEDIMENTO / PROVAS / DEPOIMENTO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / RESCISÓRIA /

REVELIA / CONFISSÃO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PROCESSO E

PROCEDIMENTO / PROVAS / ÔNUS DA PROVA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / SUCUMBÊNCIA / HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 85, item iv; nº 338, item III; nº 437

doTribunal Superior do Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º; artigo 7º, inciso XXII, da Constituição

Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 71,

§4º; artigo 74, §2º; artigo 818; artigo 843, §1º; artigo 896; Código de
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Processo Civil, artigo 373, inciso I, II; artigo 410; Código Civil, artigo

219; artigo 221; Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 223,

inciso XI, alínea 'G'.

- divergência jurisprudencial .

- contrariedade aos arts. 4º e 5º da Convenção n° 155 da OIT.

O exame detalhado do processo revela que o v. acórdão regional

está fundamentado no conjunto fático-probatório até então

produzido. Nesse aspecto, a análise das violações apontadas

importaria o reexame de todo o referido conjunto, o que, na atual

fase processual, encontra óbice inarredável na Súmula 126 do TST.

Outrossim, inexiste contrariedade ao entendimento firmado nas

Súmulas 85, IV; 338,III, e 437 do C. TST.

Osarestos transcritos para o confronto de teses revelam-se

inespecíficos,vez que não se enquadram nos moldes estabelecidos

pelas Súmulas 23 e 296 doTST, porque não abordam todos os

fundamentos da r. decisão recorrida.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

acaf/2086

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0101008-64.2019.5.01.0078
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE SANTA GULA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO VICTOR MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 153434/RJ)

RECORRIDO ADSON TAVARES VIANA

ADVOGADO DANIELLE FURTADO DE
SOUSA(OAB: 158923/RJ)

ADVOGADO NAYANE LANDIM DE
AZEVEDO(OAB: 181250/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA GULA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1caeb90

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Recorrente(s):
SANTA GULA COMÉRCIO DE

ALIMENTOS LTDA. - EPP

Recorrido(a)(s): ADSON TAVARES VIANA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 09/11/2023 - Id.

b4eaa97 ; recurso interposto em 20/11/2023 - Id. d6401a3 ).

Regular a representação processual (Id. ).

Satisfeito o preparo (Id. cc1bc84).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso LIV; artigo 5º, inciso LV; artigo 93,

inciso IX, da Constituição Federal.

A análise da fundamentação contida no v. acórdão recorrido revela

que a prestação jurisdicional ocorreu de modo completo e

satisfatório, inexistindo qualquer afronta aos dispositivos que

disciplinam a matéria. Nesse aspecto, o recurso não merece

processamento, porquanto não restou evidenciada a vulneração de

nenhum dos dispositivos estampados na Súmula 459 do TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/eam/55243

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101328-52.2019.5.01.0034
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE PROPEM PROTECAO PARTICULAR
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO RITA DE CASSIA
NASCIMENTO(OAB: 218511/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO
MELO(OAB: 80469/RJ)

RECORRIDO RENATO BORGES DE LIMA

ADVOGADO GLORIA REGINA FERREIRA
MENDES(OAB: 70828/RJ)

RECORRIDO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROPEM PROTECAO PARTICULAR EMPRESARIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ebfec18
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proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.PROPEM PROTEÇÃO

PARTICULAR EMPRESARIAL

Recorrido(a)(s):
1. RENATO BORGES DE LIMA

2.CASAS GUANABARA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 03/11/2023 - Id.

19cb83a; recurso interposto em 16/11/2023 - Id. 7cd917a).

Regular a representação processual (Id. 9746fc1, 58d7578,

0fc1f9e e d17578f).

Satisfeito o preparo (Id. dfc562d e f085470).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO / RECONHECIMENTO

DE RELAÇÃO DE EMPREGO.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PROCESSO E

PROCEDIMENTO / PROVAS.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PROCESSO E

PROCEDIMENTO / PROVAS / ÔNUS DA PROVA.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 144, §5º; artigo 144, §7º, da Constituição

Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 3º;

artigo 818; Lei nº 7102/1983, artigo 16, 17, 21; Código Civil, artigo

104; artigo 606; Código de Processo Civil, artigo 373.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos, o que não permite o processamento

do recurso.

Os arestos transcritos para o confronto de teses não se prestam ao

fim colimado, seja por se revelarem inespecíficos, vez que não se

enquadram nos moldes estabelecidos pelas Súmulas 23 e 296 do

TST, seja ainda por se revelarem inservíveis, porquanto não

contemplados na alínea "a" do art. 896 da CLT. No mesmo sentido

é o entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial

111 da SDI-I do TST. Podem ser, ainda, enquadrados na categoria

de inservíveis os arestos não adequados ao entendimento

consagrado na Súmula 337 do TST.

Ademais,o exame detalhado do processo revela que o v. acórdão

regional está fundamentado no conjunto fático-probatório até então

produzido, cujo reexame, na atual fase processual, encontra óbice

inarredável na Súmula 126 do TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/amcm/2554

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100297-25.2022.5.01.0411
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO RGI EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ELISA TEIXEIRA PINHEIRO
GARCIA(OAB: 132772/RJ)

RECORRIDO CARLOS CEZAR SANTOS DA SILVA

ADVOGADO FABIO JARDIM RIGUEIRA(OAB:
159434/RJ)

RECORRIDO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

ADVOGADO TIAGO FERNANDES CHAVES(OAB:
105831/RS)

ADVOGADO EDER VIEIRA FLORES(OAB:
39693/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS CEZAR SANTOS DA SILVA

  - CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

  - RGI EMPREENDIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5561fe2

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.ESTADO DO RIO DE

JANEIRO

Recorrido(a)(s):
1.CARLOS CÉZAR SANTOS

DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 25/10/2023 - Id.

062b3b6 ; recurso interposto em 10/11/2023 - Id. 629d1ad ).

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436, I e

II do TST).
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Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA / TOMADOR DE

SERVIÇOS/TERCEIRIZAÇÃO / ENTE PÚBLICO / ABRANGÊNCIA

DA CONDENAÇÃO

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO

PÚBLICO / LICITAÇÕES / CONVÊNIO

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 331, item V; nº 331, item VI

doTribunal Superior do Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 37, §6º, da Constituição

Federal.

- violação d(a,o)(s) Lei nº 8666/1993, artigo 71, §1º; artigo 71, §2º;

artigo 58; artigo 67; Lei nº 9637/1998, artigo 1º.

- divergência jurisprudencial .

- contrariedade à tese fixada pelo STF no julgamento do RE nº

760.931

- contrariedade à decisão do E. Pretório naAção Declaratória de

Constitucionalidade nº 16.

- violaçãodos artigos 9º, 25 e 41 daLei Estadual 6.043 de 2011.

Ao contrário do alegado, o v. acórdão revela que o entendimento

adotado pela Turma, de acordo com a prova produzida (Súmula 126

do TST), encontra-se em consonância com a notória jurisprudência

do Tribunal Superior do Trabalho e consubstanciada na Súmula

331, V e VI, porquanto o acórdão reconheceu a existência de culpa

in vigilando . Não seria razoável supor que o Regional, ao entender

dessa forma, estaria violando os dispositivos apontados. Em razão

dessa adequação (acórdão-jurisprudência iterativa do TST), o

recurso não merece processamento, inclusive quanto ao dissenso

jurisprudencial, a teor do artigo 896, alínea "c" e § 7º, da CLT c/c a

Súmula 333 do TST.

Releva notarque o Colegiado, ao indicar que a responsabilidade

subsidiária da administração pública pelos créditos devidos à parte

autora, de acordo com os elementos dos autos, decorre da culpa in

vigilando , vem ao encontro da decisão do Supremo Tribunal

Federal na ADC nº 16 e no julgamento do RE nº 760.931.

Quanto àquestão da natureza jurídica docontrato, convênio/gestão,

registra-se que essa discussão não tem o condão de afastar a

aplicação da responsabilidade subsidiária, segundo entendimento

atual da Colenda Corte.

Por fim,que não há falar em violação de norma veiculada em lei

estadual como supedâneo para viabilizar recurso de revista, a teor

do artigo 896, alínea "c", da CLT.

NEGO seguimento ao recurso, no particular.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PROCESSO E

PROCEDIMENTO / PROVAS / ÔNUS DA PROVA

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 331, item V doTribunal Superior

do Trabalho.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 818;

Código de Processo Civil, artigo 373, inciso I; artigo 396.

- divergência jurisprudencial.

No tocante ao tema acima descrito, verifico que a parte recorrente

logrouevidenciar a ocorrência de divergência jurisprudencial válida

e específica, conforme aresto de Id. 629d1ad- Págs. 26/27,

oriundo do E. TRT da3ª Região o que, a teor da alínea "a", do

artigo 896 da CLT, autoriza o seguimento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / SUCUMBÊNCIA / HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS

Alegação(ões):

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 791-

A, §2º.

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação do

mencionado dispositivo, o que não permite o processamento do

recurso.

NEGO seguimento ao recurso, no particular.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista., quanto ao tema:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Publique-se e intimem-se.

Após, ao C. TST.

/djo/55508

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100163-68.2018.5.01.0045
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE VERA LUCIA DA SILVA MORAIS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO SILVA
NOVAES(OAB: 67107/RJ)

AGRAVADO ANTONIO LUIS DO NASCIMENTO

ADVOGADO FERNANDA DIAS PORTES(OAB:
185932/RJ)
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ADVOGADO Francisco Dias Ferreira(OAB:
62575/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA DA SILVA MORAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ada54f6

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

VERA LUCIA DA SILVA MORAIS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 13/11/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100609-89.2017.5.01.0018
Relator ANGELO GALVAO ZAMORANO

RECORRENTE MODEC SERVICOS DE PETROLEO
DO BRASIL LTDA

ADVOGADO RUI MEIER(OAB: 65637/RJ)

ADVOGADO LENON PEREIRA DE GOUVEIA DE
MORAIS(OAB: 187413/RJ)

ADVOGADO LIVIA DA CUNHA BOTELHO(OAB:
152853/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE CARVALHO
SANTOS(OAB: 88393/RJ)

ADVOGADO FLÁVIA MARTINS GONÇALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

RECORRIDO GIL NUNES

ADVOGADO CAROLINE RAMALHO NEDER(OAB:
113492/RJ)

ADVOGADO MICHELLE RAMALHO NEDER(OAB:
116069/RJ)

RECORRIDO CARLOS AUD SOBRINHO

RECORRIDO CARLA MARIA JORGE AUD

RECORRIDO CAS OLEO VISAS LEGALIZACAO DE
DOCUMENTOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

RECORRIDO CAS INTERNATIONAL VISTOS E
DOCUMENTACAO PARA
EXPATRIADOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

RECORRIDO HILDA SEGOVIA JORGE

RECORRIDO CARLOS JORGE AUD

RECORRIDO GENERAL VISAS DOCUMENTACAO
PARA ESTRANGEIROS E
RELOCATION LTDA

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

RECORRIDO AUD DOCUMENTACAO PARA
ESTRANGEIROS LTDA

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MODEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 975a6ab

proferida nos autos.

    Análise de Recurso para o TST

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.MODEC SERVIÇOS DE

PETRÓLEO DO BRASIL LTDA

Recorrido(a)(s):
1.GIL NUNES

2.GENERAL VISAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 09/11/2023 - Id.

4ea2887 ; recurso interposto em 23/11/2023 - Id. c8482e7 ).

Regular a representação processual (Id. b1c866d).

Satisfeito o preparo (Id. 6755ae9, 2026c5d e 14557c8).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

DESCONTOS SALARIAIS - DEVOLUÇÃO

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

PLANO DE SAÚDE

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO / VERBAS

RESCISÓRIAS

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO / FGTS

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO / VERBAS

RESCISÓRIAS / MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO / VERBAS

RESCISÓRIAS / MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

Alegação(ões):
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- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 331 doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso XXXIX; artigo 5º,

inciso XLV, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 344;

artigo 818; Código de Processo Civil, artigo 373.

- divergência jurisprudencial: .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos, o que não permite o processamento

do recurso.

Não se vislumbra, também, nenhuma afronta à jurisprudência

sedimentada da C. Corte.

Os arestos transcritos para o confronto de teses não se prestam ao

fim colimado, seja por se revelarem inespecíficos, vez que não se

enquadram nos moldes estabelecidos pelas Súmulas 23 e 296 do

TST, seja ainda por se revelarem inservíveis, porquanto não

contemplados na alínea "a" do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

cgr/1937

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101872-33.2016.5.01.0038
Relator CLAUDIA REGINA VIANNA

MARQUES BARROZO

RECORRENTE REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO LEANDRO TORRES VIEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 102267/RJ)

ADVOGADO PAULA DAYANE MONTEIRO
LIMA(OAB: 187005/RJ)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO WALDYR DA SILVA GOMES

ADVOGADO MARCOS OLEGARIO DE
SOUZA(OAB: 86891/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 14f8c24

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100186-57.2022.5.01.0244
Relator ROBERTO NORRIS

AGRAVANTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

AGRAVADO WELBERT CANDIDO PINHEIRO

ADVOGADO daniele gabrich gueiros(OAB:
80645/RJ)

AGRAVADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO EISA MONTAGENS LTDA

AGRAVADO GERMAN EFROMOVICH

AGRAVADO SYNERGY SHIPYARD INC.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a65709a

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA
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    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100361-64.2019.5.01.0015
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

RECORRENTE CURY CONSTRUTORA E
INCORPORADORA S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO LUDMILA SANTOS DO ESPIRITO
SANTO

ADVOGADO INGRID GONCALVES DA SILVA
MAGALHAES(OAB: 188341/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3814df1

proferida nos autos.

    Análise de Recurso para o TST

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
CURY CONSTRUTORA E

INCORPORADORA S.A.

Recorrido(a)(s):
LUDMILA SANTOS DO

ESPÍRITO SANTO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 27/10/2023 - Id.

8e38a42; recurso interposto em 09/11/2023 - Id. 00821c0).

Regular a representação processual (Id. 429e2bb).

Satisfeito o preparo (Id. 54cfcd9, 3bdb56b e 1a15af3).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL / SALÁRIO POR

EQUIPARAÇÃO/ISONOMIA

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso LIV; artigo 5º,

inciso LV, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 461;

artigo 818; Código de Processo Civil, artigo 373.

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos, o que não permite o processamento

do recurso.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

cgr/2697

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100929-52.2020.5.01.0207
Relator LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE CARLOS ALBERTO CRUZ DE
ALMEIDA

ADVOGADO LUIZ PAULO FREITAS DE
BARROS(OAB: 168241/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO CRUZ DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9a676e5

proferida nos autos.

   RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
CARLOS ALBERTO CRUZ DE

ALMEIDA

Recorrido(a)(s): BANCO BRADESCO S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 07/11/2023 - Id.

b405923; recurso interposto em 21/11/2023 - Id. 006a931 ).

Regular a representação processual (Id. c02be92).

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO /

REINTEGRAÇÃO/READMISSÃO OU INDENIZAÇÃO /

ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 1º, inciso III; artigo 5º, inciso XXII; artigo 37,

caput; artigo 201, §7º, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código Civil, artigo 421.

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

processo sujeito ao rito sumaríssimo. Esta peculiaridade exige o seu
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enquadramento nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 9º,

da CLT. A análise dos autos revela a inexistência de qualquer

afronta direta de norma da Constituição da República, contrariedade

à súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do

Trabalho ou à Súmula Vinculante do STF, a teor do referido

dispositivo legal,sendo inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

pls 2661

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101781-81.2017.5.01.0013
Relator ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE JOHNNY ANUTE

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO WINDSOR ADMINISTRACAO DE
HOTEIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO Daniel Felipe Apolônio Gonçalves
Vieira(OAB: 102609/RJ)

RECORRIDO AWESOME PRESTADORA DE
SERVICOS DE MANOBRA LTDA

ADVOGADO BRUNO DA COSTA FERNANDES DE
LIMA(OAB: 184941/RJ)

RECORRIDO FLEURY S.A.

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
155471/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNNY ANUTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 95a37b7

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Recorrente(s): 1.JOHNNY ANUTE

Recorrido(a)(s):
1.AWESOME PRESTADORA

DE SERVIÇOS DE MANOBRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 4b009ac).

Dispensado o preparo, ante a gratuidade de justiça deferida (Id.

a8da881).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS.

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL / SALÁRIO POR

FORA/INTEGRAÇÃO.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 338, item I doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 400; artigo 373,

inciso I; Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 818, inciso I.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação da

legislação de regência, o que não permite o processamento do

recurso. Não se vislumbra, também, nenhuma afronta à

jurisprudência sedimentada da C. Corte.

Acrescenta-se que do quanto se observa do julgado, o contorno do

tema passou à seara fático-probatória, insuscetível de revolvimento

na atual fase processual, a teor da Súmula 126 do TST.

Em relação ao dissenso jurisprudencial, cabe destacar que os

arestos transcritos revelam-se inespecíficos, nos moldes das

Súmulas 23 e 296 do TST, seja por não se basearem na mesma

premissa fática, seja por não refutarem diretamente todos os

fundamentos expendidos na decisão recorrida.

Nego seguimento ao recurso, no particular.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA / TOMADOR DE

SERVIÇOS/TERCEIRIZAÇÃO.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / SUCUMBÊNCIA.

Julgada improcedente a pretensão autoral, não há falar na

condenação em relação aos temas acima indicados, meros pedidos

acessórios que seguem a sorte do principal.

Nego seguimento ao recurso, no particular.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / SUCUMBÊNCIA / HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXXV; artigo 5º, inciso LXXIV; artigo

102, §2º, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 791-

A, §4º; artigo 223-G, inciso XI; Código de Processo Civil, artigo 927,

inciso V.

- divergência jurisprudencial .
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- violação aos artigos 8º e 10 da DeclaraçãoUniversal dos Direitos

do Homem (DUDH),de 10dedezembro de1948;aoartigo 8ºe 29

do Pacto de São José da Costa Rica,de 1969eaoartigo 14 (item

1)do Pacto Internacionalsobre Direitos Civis e Políticos

(PISDCP),de 19dedezembro de1966.

No caso em apreço, o exame dos autos revela que o ajuizamento

da ação ocorreu em 03/11/2017, data anterior ao início da vigência

da Lei nº 13467/2017 - Reforma Trabalhista. Desse modo, tendo em

vista o disposto no artigo 6º da Instrução Normativa nº 41/2018 do

TST, verifico que a parte recorrente logrou evidenciar que a decisão

hostilizada foi proferida com aparente violação ao artigo 5º, LXXIV,

o que a teor da alínea "c", do artigo 896 da CLT, autoriza o

seguimento do recurso.

Dou seguimento ao recurso, neste particular.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista, quanto ao tema:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Publique-se e intimem-se.

/mfff/10655

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101781-81.2017.5.01.0013
Relator ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE JOHNNY ANUTE

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO WINDSOR ADMINISTRACAO DE
HOTEIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO Daniel Felipe Apolônio Gonçalves
Vieira(OAB: 102609/RJ)

RECORRIDO AWESOME PRESTADORA DE
SERVICOS DE MANOBRA LTDA

ADVOGADO BRUNO DA COSTA FERNANDES DE
LIMA(OAB: 184941/RJ)

RECORRIDO FLEURY S.A.

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
155471/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AWESOME PRESTADORA DE SERVICOS DE MANOBRA
LTDA

  - FLEURY S.A.

  - WINDSOR ADMINISTRACAO DE HOTEIS E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 95a37b7

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Recorrente(s): 1.JOHNNY ANUTE

Recorrido(a)(s):
1.AWESOME PRESTADORA

DE SERVIÇOS DE MANOBRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 4b009ac).

Dispensado o preparo, ante a gratuidade de justiça deferida (Id.

a8da881).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS.

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL / SALÁRIO POR

FORA/INTEGRAÇÃO.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 338, item I doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 400; artigo 373,

inciso I; Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 818, inciso I.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação da

legislação de regência, o que não permite o processamento do

recurso. Não se vislumbra, também, nenhuma afronta à

jurisprudência sedimentada da C. Corte.

Acrescenta-se que do quanto se observa do julgado, o contorno do

tema passou à seara fático-probatória, insuscetível de revolvimento

na atual fase processual, a teor da Súmula 126 do TST.

Em relação ao dissenso jurisprudencial, cabe destacar que os

arestos transcritos revelam-se inespecíficos, nos moldes das

Súmulas 23 e 296 do TST, seja por não se basearem na mesma

premissa fática, seja por não refutarem diretamente todos os

fundamentos expendidos na decisão recorrida.

Nego seguimento ao recurso, no particular.
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RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA / TOMADOR DE

SERVIÇOS/TERCEIRIZAÇÃO.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / SUCUMBÊNCIA.

Julgada improcedente a pretensão autoral, não há falar na

condenação em relação aos temas acima indicados, meros pedidos

acessórios que seguem a sorte do principal.

Nego seguimento ao recurso, no particular.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / SUCUMBÊNCIA / HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXXV; artigo 5º, inciso LXXIV; artigo

102, §2º, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 791-

A, §4º; artigo 223-G, inciso XI; Código de Processo Civil, artigo 927,

inciso V.

- divergência jurisprudencial .

- violação aos artigos 8º e 10 da DeclaraçãoUniversal dos Direitos

do Homem (DUDH),de 10dedezembro de1948;aoartigo 8ºe 29

do Pacto de São José da Costa Rica,de 1969eaoartigo 14 (item

1)do Pacto Internacionalsobre Direitos Civis e Políticos

(PISDCP),de 19dedezembro de1966.

No caso em apreço, o exame dos autos revela que o ajuizamento

da ação ocorreu em 03/11/2017, data anterior ao início da vigência

da Lei nº 13467/2017 - Reforma Trabalhista. Desse modo, tendo em

vista o disposto no artigo 6º da Instrução Normativa nº 41/2018 do

TST, verifico que a parte recorrente logrou evidenciar que a decisão

hostilizada foi proferida com aparente violação ao artigo 5º, LXXIV,

o que a teor da alínea "c", do artigo 896 da CLT, autoriza o

seguimento do recurso.

Dou seguimento ao recurso, neste particular.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista, quanto ao tema:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Publique-se e intimem-se.

/mfff/10655

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101052-21.2020.5.01.0055
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE REFINARIA DE PETROLEOS DE
MANGUINHOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO OLIVEIRA DE
MENEZES(OAB: 47719/RJ)

RECORRENTE 76 OIL DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTIVEIS S/A

ADVOGADO RICARDO OLIVEIRA DE
MENEZES(OAB: 47719/RJ)

RECORRENTE CIRYLLO RODRIGUES MAIA
BATISTA

ADVOGADO PRISCILA FURTADO CAMPOS(OAB:
167391/RJ)

RECORRIDO REFINARIA DE PETROLEOS DE
MANGUINHOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO OLIVEIRA DE
MENEZES(OAB: 47719/RJ)

RECORRIDO 76 OIL DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTIVEIS S/A

ADVOGADO RICARDO OLIVEIRA DE
MENEZES(OAB: 47719/RJ)

RECORRIDO CIRYLLO RODRIGUES MAIA
BATISTA

ADVOGADO PRISCILA FURTADO CAMPOS(OAB:
167391/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 76 OIL DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ba268b9

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.76 OIL DISTRIBUÍDORA DE

COMBUSTÍVEIS S/A

Recorrido(a)(s):
1.CIRYLLO RODRIGUES

MAIA BATISTA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 09/11/2023 - Id.

7a421df ; recurso interposto em 23/11/2023 - Id. 14bf167 ).

Regular a representação processual (Id. bd510fb , 413225c ).

Satisfeito o preparo (Id. 4ca2c02, 69c3eb8, 7a332aa e b9279c5,

bc48968).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
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JURISDICIONAL

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial .

A análise da fundamentação contida no v. acórdão recorrido revela

que a prestação jurisdicional ocorreu de modo completo e

satisfatório, inexistindo qualquer afronta aos dispositivos que

disciplinam a matéria. Não há falar na ocorrência de conflito

jurisprudencial, uma vez que a existência do dissenso pretoriano

exige a possibilidade de confronto de teses. No caso específico da

alegação de negativa de prestação jurisdicional, tal conflito é

inexistente, até porque a própria parte recorrente afirma que a

questão jurídica não foi, no seu entendimento, enfrentada no v.

acórdão regional. Desse modo, arestos porventura colacionados

para tal finalidade revelam-se plenamente inúteis e, portanto, não

devem sequer ser analisados. Nesse aspecto, o recurso não

merece processamento, porquanto não restou evidenciada a

vulneração de nenhum dos dispositivos estampados na Súmula 459

do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE

Alegação(ões):

- contrariedade à Orientação Jurisprudencial SBDI-I/TST, nº 142.

- violação do(s) artigo 5º, inciso LIV, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 494, inciso II.

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações e contrariedade apontadas. Na verdade, trata-se de mera

interpretação dos mencionados dispositivos, o que não permite o

processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PENALIDADES

PROCESSUAIS / MULTA POR ED PROTELATÓRIOS

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXXV; artigo 5º, inciso LV, da

Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 1026, §2º.

- divergência jurisprudencial .

Do que se observa da fundamentação expendida, a decisão

recorrida não atenta contra a literalidade dos dispositivos invocados,

valendo frisar que a aplicação da penalidade em questão insere-se

no poder discricionário do julgador que, no caso em debate,

concluiu pelo caráter manifestamente protelatório do embargos de

declaração, ao abrigo do artigo 1026, § 2º, do Novo Código de

Ritos, ao contrário do alegado.

Osarestos trazidos são inservíveis para o desejado confronto de

teses,por serem procedentes de Turmas doTST,porque não

contemplados na alínea "a" do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/djo/8919

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101428-97.2017.5.01.0059
Relator MARIA HELENA MOTTA

RECORRENTE MARIA APARECIDA BITTENCOURT
TELLES

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DA
COSTA(OAB: 79152/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PATRICIA DE QUEIROZ
CAETANO(OAB: 105561/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA BITTENCOURT TELLES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 59a92c3

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

MARIA APARECIDA BITTENCOURT TELLES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 09/11/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.
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    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0312000-28.2002.5.01.0521
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE JULIO TORRES NETO

ADVOGADO ALEXANDRE LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 81864/RJ)

ADVOGADO ANNE CAROLINE PIVATO DA SILVA
MORAES(OAB: 226059/RJ)

AGRAVADO COOPERATIVA DE TRABALHO DE
RESENDE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO TORRES NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID af4ee89

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s): JULIO TORRES NETO

Recorrido(a)(s):
COOPERATIVA DE TRABALHO

DE RESENDE LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 07/11/2023 - Id.

9fea6bd; recurso interposto em 09/11/2023 - Id. 52c3820).

Regular a representação processual (Id. c5eaa14).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO CIVIL / FATOS JURÍDICOS / PRESCRIÇÃO E

DECADÊNCIA.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 114 doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXXV; artigo 5º, inciso XXXVI;

artigo 5º, inciso LIV; artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 9º; artigo 10;

artigo 921, §5º.

- divergência jurisprudencial.

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/pmsa/5632

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0002961-17.2013.5.01.0482
Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE

ROMANO

AGRAVANTE FRANCISCO HUGO DE MEDEIROS

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO ISABELA CESCHIN CELJAR(OAB:
211275/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE SOUZA
AZEVEDO(OAB: 235437/RJ)

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVADO FRANCISCO HUGO DE MEDEIROS

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO ISABELA CESCHIN CELJAR(OAB:
211275/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE SOUZA
AZEVEDO(OAB: 235437/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO HUGO DE MEDEIROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6a56ac2

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA
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Recorrente(s):
FRANCISCO HUGO DE

MEDEIROS

Recorrido(a)(s):
PETRÓLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 13/11/2023 - Id.

7373510 ; recurso interposto em 24/11/2023 - Id. 95431dd).

Regular a representação processual (Id. 71c29ac; fd1bc8c - Pág.

14).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / RESCISÓRIA /

OFENSA À COISA JULGADA

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que

conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

No tocante ao tema supra, não cumpriu a parte recorrente, de forma

adequada, o disposto no inciso I do mencionado artigo, na medida

em que transcreveu na petição de Id. , trecho que não abarca todas

as razões de decidir do acórdão, atinentes ao caso concreto, o que

vem a prejudicar o correto cumprimento da determinação contida no

inciso III, qual seja, a impugnação de todos os fundamentos

jurídicos da decisão recorrida.

Transcrevem-se, por oportuno os parágrafos suprimidos (Id.

c7d9f55 - Pág. 7/11):

"(...)

Então, até esse momento da fundamentação, restou claro que o

que pretende o autor é a apuração de 1,5 dia de RSR para cada dia

de serviço embarcado acima dos 14 dias na sequência da escalae

as folgas suprimidas.

(...)

Então, o que pretende o autor é que para cada dia de trabalho em

terra seja recalculado o repouso à razão de 1,5 dia de repouso e

não 0,4 como feito pela ré, isso porque alega que não há previsão

normativa ou contratual que retire dele, trabalhador em regime

embarcado de 14 x 21 durante o período imprescrito, o direito do

repouso à razão de 1,5 dia por dia trabalhado, seja embarcado ou

não.

Então, temos duas situações distintas: 1 - o repouso suprimido (não

gozado) referente aos dias em que deveria estar em gozo de

descanso, esse descanso proporcional à quantidade de dias

embarcados (peso 1,5 dia); 2 - o recálculo do repouso referente aos

dias em que trabalhou em terra (em dia que seria de folga), sendo a

proporção de 1,5 dia por dia trabalhado e não 0,4 dia, como

considerado pela ré.

Apresento tabela de levantamento de folgas suprimidas,

considerando os dias de folga proporcionais aos dias de

embarcado(peso 1,5 dia), deduzida a quantidade de folgas

gozadas, apresentando diferença de dias de folga não gozadas.

Então, a sua apuração considerou somente a quantidade de dias

embarcados para verificação da quantidade de folgas.

(...)

Como se vê, o único tema analisado, quanto aos repousos, é o
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referente às "FOLGAS SUPRIMIDAS" em decorrência da escala 14

x 21, ou seja, a supressão dos dias de repouso diante da proporção

de dias embarcados. Sendo o sistema de compensação de folga

inválido, passa a ter direito a folgas, proporcionais aos dias em que

esteve embarcado, à razão de um dia e meio para cada dia

embarcado. Não observada a quantidade de folgas no ciclo, nasce

o direito de cobrá-las em liquidação.

Mas não de computar mais 1,5 dia de folga para cada dia

trabalhado durante a folga, porque isso não faz parte da coisa

julgada.

O Acórdão nada falou sobre o recálculo dos dias de repouso

quanto ao trabalho em dia não embarcado; nada disse sobre

tipo de jornada nesses dias, se administrativa ou não, de 8

horas, 5 x 2 ou não; se o trabalho em dia não embarcado

também equivale, para efeito de quantidade de repousos, aos

dias embarcados; se correta ou não a proporção de 0,4 dia por

dia considerada pela ré. Isso porque o pedido está limitado à

supressão do dia de repouso, conforme item "b" do rol de

pedidos acima transcrito.

Registro ainda que quanto à proporção do repouso do trabalho

em terra, não houve supressão. Como dito na petição inicial, ré

considerou à razão de 0,4 dia por dia trabalhado.

Em sua fundamentação pretendia o recálculo, para que fosse

considerado à razão de 1,5 dia por dia trabalhado em terra, mas

autor não fez o pedido. O processo trabalhista admite o

princípio da simplicidade, mas exige pedido. Juiz não pode dar

mais que o pedido (art. 492 do CPC). Não havendo pedido,

correto o acórdão ao analisar somente a questão da supressão

dos dias destinados ao repouso.

Mesmo que houvesse pedido, a coisa julgada somente abarca

os dias de folga suprimidos, diante da declaração de nulidade

do regime de compensação de jornada da escala de embarcado

14 x 21. Esse é o limite da lide, pelo que, sem razão o

exequente.

(...)". (g.n.)

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/mts/

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101026-24.2021.5.01.0011
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE PAULO MAURICIO ANTUNES DE
SOUZA

ADVOGADO MAXIMILIANO NAGL GARCEZ(OAB:
20792/PR)

RECORRIDO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 850a917

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.FURNAS-CENTRAIS

ELÉTRICAS S.A.

Recorrido(a)(s):
1.PAULO MAURÍCIO

ANTUNES DE SOUZA

Recurso de:FURNAS-CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 13/03/2023 - Id.

8e81cf2 ; recurso interposto em 23/03/2023 - Id. 69af5b9 ).

Regular a representação processual (Id. 6aecb83 ).

Satisfeito o preparo (Id. c9d0d64, 805370a, eeedabe e b67708e,

25b1b56).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / SOBREAVISO/PRONTIDÃO/TEMPO

À DISPOSIÇÃO

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS / REFLEXOS

Alegação(ões):

- violação d(a,o)(s) Lei nº 605/1949, artigo 7º, §2º.

- divergência jurisprudencial .

O exame detalhado do processo revela que o v. acórdão regional

está fundamentado no conjunto fático-probatório até então

produzido. Nesse aspecto, a análise das violações apontadas
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importaria o reexame de todo o referido conjunto, o que, na atual

fase processual, encontra óbice inarredável na Súmula 126 do TST.

Inespecíficos os arestos colacionados, porque não abordam todos

os fundamentos da r. decisão recorrida (Súmula 23 do TST).

DIREITO TRIBUTÁRIO / CONTRIBUIÇÕES / CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS / CONTRIBUIÇÃO SOBRE A FOLHA DE

SALÁRIOS

Alegação(ões):

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 611-

A.

- contrariedade à decisão proferida pelo E. STF, no julgamento do

Tema 1046.

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos, o que não permite o processamento

do recurso.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Recurso de:PAULO MAURÍCIO ANTUNES DE SOUZA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 27/10/2023 - Id.

6983142 ; recurso interposto em 13/11/2023 - Id. e484409 ).

Regular a representação processual (Id. 8a46118 ).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / FORMAÇÃO,

SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO PROCESSO / SUSPENSÃO DO

PROCESSO

Alegação(ões):

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 313, inciso V.

- divergência jurisprudencial .

O Tribunal, acerca do pedido de suspensão do feito formulado pelo

autor, assim decidiu, ao julgar os embargos de declaração opostos

(Id. c6fa17c):

2. MÉRITO

Aduz o embargante que o acórdão restou omisso quanto ao

requerimento de "suspensão da presente demanda até o julgamento

definitivo da ação n. 0101043-94.2020.5.01.0011".

Ocorre que, conforme se verifica na decisão embargada, as ações

são conexas e foram, inclusive, apreciadas e julgadas

conjuntamente, não havendo qualquer sentido em se suspender o

andamento de uma delas se são complementares e têm a mesma

causa de pedir.

Nada há, portanto, a ser esclarecido neste particular.

Rejeito.

Portanto, considerando-se que ambas as ações foram julgadas

conjuntamente, não seria razoável supor que o Regional, ao

entender pela desnecessidade de suspensão do feito, estaria

violando os dispositivos apontados, razão pela qual o recurso não

merece processamento.

Inespecíficos os arestos colacionados, porque não abordam todos

os fundamentos da r. decisão recorrida (Súmula 23 do TST).

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR/EMPREGADO /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

Alegação(ões):

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 313, inciso V,

alínea 'a'; Código Civil, artigo 186; artigo 927, 932; artigo 944.

- contrariedade à decisão proferida pelo C. STJ, no julgamento do

Tema 955.

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos, o que não permite o processamento

do recurso.

Inespecíficos os arestos colacionados, porque não abordam todos

os fundamentos da r. decisão recorrida (Súmula 23 do TST).

Ressalte-se que julgados do C. STJ são inservíveis como

apontamentos de divergência jurisprudencial, porque não

contemplados na alínea "a" do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/djo/2116/8808

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101026-24.2021.5.01.0011
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Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE PAULO MAURICIO ANTUNES DE
SOUZA

ADVOGADO MAXIMILIANO NAGL GARCEZ(OAB:
20792/PR)

RECORRIDO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO MAURICIO ANTUNES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 850a917

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.FURNAS-CENTRAIS

ELÉTRICAS S.A.

Recorrido(a)(s):
1.PAULO MAURÍCIO

ANTUNES DE SOUZA

Recurso de:FURNAS-CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 13/03/2023 - Id.

8e81cf2 ; recurso interposto em 23/03/2023 - Id. 69af5b9 ).

Regular a representação processual (Id. 6aecb83 ).

Satisfeito o preparo (Id. c9d0d64, 805370a, eeedabe e b67708e,

25b1b56).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / SOBREAVISO/PRONTIDÃO/TEMPO

À DISPOSIÇÃO

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS / REFLEXOS

Alegação(ões):

- violação d(a,o)(s) Lei nº 605/1949, artigo 7º, §2º.

- divergência jurisprudencial .

O exame detalhado do processo revela que o v. acórdão regional

está fundamentado no conjunto fático-probatório até então

produzido. Nesse aspecto, a análise das violações apontadas

importaria o reexame de todo o referido conjunto, o que, na atual

fase processual, encontra óbice inarredável na Súmula 126 do TST.

Inespecíficos os arestos colacionados, porque não abordam todos

os fundamentos da r. decisão recorrida (Súmula 23 do TST).

DIREITO TRIBUTÁRIO / CONTRIBUIÇÕES / CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS / CONTRIBUIÇÃO SOBRE A FOLHA DE

SALÁRIOS

Alegação(ões):

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 611-

A.

- contrariedade à decisão proferida pelo E. STF, no julgamento do

Tema 1046.

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos, o que não permite o processamento

do recurso.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Recurso de:PAULO MAURÍCIO ANTUNES DE SOUZA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 27/10/2023 - Id.

6983142 ; recurso interposto em 13/11/2023 - Id. e484409 ).

Regular a representação processual (Id. 8a46118 ).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / FORMAÇÃO,

SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO PROCESSO / SUSPENSÃO DO

PROCESSO

Alegação(ões):

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 313, inciso V.

- divergência jurisprudencial .

O Tribunal, acerca do pedido de suspensão do feito formulado pelo

autor, assim decidiu, ao julgar os embargos de declaração opostos

(Id. c6fa17c):

2. MÉRITO

Aduz o embargante que o acórdão restou omisso quanto ao

requerimento de "suspensão da presente demanda até o julgamento

definitivo da ação n. 0101043-94.2020.5.01.0011".

Ocorre que, conforme se verifica na decisão embargada, as ações

são conexas e foram, inclusive, apreciadas e julgadas

conjuntamente, não havendo qualquer sentido em se suspender o

andamento de uma delas se são complementares e têm a mesma

causa de pedir.

Nada há, portanto, a ser esclarecido neste particular.

Rejeito.

Portanto, considerando-se que ambas as ações foram julgadas
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conjuntamente, não seria razoável supor que o Regional, ao

entender pela desnecessidade de suspensão do feito, estaria

violando os dispositivos apontados, razão pela qual o recurso não

merece processamento.

Inespecíficos os arestos colacionados, porque não abordam todos

os fundamentos da r. decisão recorrida (Súmula 23 do TST).

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR/EMPREGADO /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

Alegação(ões):

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 313, inciso V,

alínea 'a'; Código Civil, artigo 186; artigo 927, 932; artigo 944.

- contrariedade à decisão proferida pelo C. STJ, no julgamento do

Tema 955.

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos, o que não permite o processamento

do recurso.

Inespecíficos os arestos colacionados, porque não abordam todos

os fundamentos da r. decisão recorrida (Súmula 23 do TST).

Ressalte-se que julgados do C. STJ são inservíveis como

apontamentos de divergência jurisprudencial, porque não

contemplados na alínea "a" do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/djo/2116/8808

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0101246-76.2016.5.01.0082
Relator ALEXANDRE TEIXEIRA DE FREITAS

BASTOS CUNHA

AGRAVANTE PEXINCHETE COMERCIAL
VAREJISTA DE ALIMENTOS DE
BONSUCESSO LTDA - ME sucessora
de MERCEARIA ZMDM DA
MANGUEIRA LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE LEAL GOMES(OAB:
99115/RJ)

AGRAVADO V.V.V.S.L. SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA - ME

AGRAVADO QUITANDA E MERCEARIA PAPAYA
DE CAXIAS FV LTDA - ME

AGRAVADO MERCEARIA ZMDM DA MANGUEIRA
LTDA - ME

ADVOGADO ALINE FERREIRA DE MATTOS(OAB:
132515/RJ)

AGRAVADO MERCEARIA APOTEOSE DO RIO
LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE DE CARVALHO
PIRES(OAB: 80450/RJ)

AGRAVADO MERCEARIA BARONESA DE CAXIAS
LTDA

ADVOGADO EDSON CANDIDO DA SILVA(OAB:
81509/RJ)

AGRAVADO ESEQUIEL PEDRO DA SILVA

ADVOGADO JEZIEL ALMEIDA SANTOS(OAB:
204521/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEXINCHETE COMERCIAL VAREJISTA DE ALIMENTOS DE
BONSUCESSO LTDA - ME sucessora de MERCEARIA ZMDM DA
MANGUEIRA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7eeb0cf

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

PEXINCHETE COMERCIAL VAREJISTA DE ALIMENTOS DE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 08/11/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100667-65.2022.5.01.0035
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE WAGNER LOUREIRO DE SOUZA

ADVOGADO JOSÉ HENRIQUE ALVES
AFONSO(OAB: 131322/RJ)

RECORRENTE SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

ADVOGADO FLAVIA LEBORATO DE
MEDEIROS(OAB: 189504/RJ)

ADVOGADO DAFNA RODIN CUNHA(OAB:
146162/RJ)

ADVOGADO LUCAS DE CASTRO SANTOS(OAB:
228288/RJ)

ADVOGADO MARIANA CORREA PIRES
SCHLEUMER(OAB: 115042/RJ)

RECORRIDO WAGNER LOUREIRO DE SOUZA

ADVOGADO JOSÉ HENRIQUE ALVES
AFONSO(OAB: 131322/RJ)

RECORRIDO SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA
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ADVOGADO FLAVIA LEBORATO DE
MEDEIROS(OAB: 189504/RJ)

ADVOGADO DAFNA RODIN CUNHA(OAB:
146162/RJ)

ADVOGADO LUCAS DE CASTRO SANTOS(OAB:
228288/RJ)

ADVOGADO MARIANA CORREA PIRES
SCHLEUMER(OAB: 115042/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 012ebbf

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101321-06.2018.5.01.0225
Relator VALMIR DE ARAUJO CARVALHO

RECORRENTE MILENE FERREIRA MESQUITA
PRIEGUE

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

ADVOGADO DILSON DE ALMEIDA LYRA(OAB:
105586/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO LUIZ RENATO BUENO(OAB:
108608/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENE FERREIRA MESQUITA PRIEGUE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 93dc3b8

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
MILENE FERREIRA MESQUITA

PRIEGUE

Recorrido(a)(s): ITAÚ UNIBANCO S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 08/11/2023 - Id.

073e628; recurso interposto em 22/11/2023 - Id. 8cfaea9).

Regular a representação processual (Id. 2b30ab9).

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS

CATEGORIA PROFISSIONAL ESPECIAL / BANCÁRIO / CARGO

DE CONFIANÇA

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que
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conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

No caso em apreço, não cuidou a recorrente de "indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista", conforme determina o

inciso I, acima.

Salienta-se, por oportuno, que a transcrição do inteiro teor

destacando integralmenteo tema recorrido, de forma aleatória,

como se observou no caso, é providência inócua, na medida em

que a parte transfere ao julgador o ônus de pinçar na decisão

recorrida o trecho que traz a tese objeto da insurgência recursal, na

mão contrária do comando do referido dispositivo legal. Nesse

sentido, a Colenda Corte:

"EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/2014. RECURSO DE

REVISTA NÃO CONHECIDO. REQUISITO ESTABELECIDO NO

ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA CLT. INDICAÇÃO DO TRECHO

DA DECISÃO REGIONAL QUE CONSUBSTANCIA O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. Nos termos da

jurisprudência firmada nesta Subseção, acerca dos pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, insertos no artigo 896, § 1º-A, da

CLT, é indispensável a transcrição do trecho exato da decisão

recorrida que consubstancie o prequestionamento da matéria

trazida ao debate, cabendo à parte a demonstração, clara e

objetiva, dos fundamentos de fato e de direito constantes da

decisão regional no tema debatido, não se admitindo, para

tanto, a mera indicação das páginas correspondentes, paráfrase,

sinopse, transcrição integral do acórdão recorrido, do relatório,

da ementa ou apenas da parte dispositiva, pois, para fins de

cumprimento da exigência legal, é imprescindível a transcrição

textual do trecho da decisão recorrida. Portanto, a discussão sobre

o cumprimento dos pressupostos intrínsecos do artigo 896, § 1º-A,

da CLT está superada pela jurisprudência desta Subseção, o que

impõe a incidência do artigo 894, § 2º, da CLT. Precedentes.

Embargos não conhecidos." (E-ED-RR - 60300-98.2013.5.21.0021,

Ac. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator

Ministro José Roberto Freire Pimenta, in DEJT 25.5.2018) (g.n.)

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/mts/

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100871-89.2021.5.01.0053
Relator JORGE FERNANDO GONÇALVES DA

FONTE

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO CLAUDIA MARIA DE MOURA CRUZ
VARANDAS(OAB: 93914/RJ)

RECORRENTE CLEYTON LUIZ DE OLIVEIRA DA
CONCEICAO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO CLEYTON LUIZ DE OLIVEIRA DA
CONCEICAO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO CLAUDIA MARIA DE MOURA CRUZ
VARANDAS(OAB: 93914/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEYTON LUIZ DE OLIVEIRA DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 08d7dd7

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

CLEYTON LUIZ DE OLIVEIRA DA CONCEICAO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100917-36.2020.5.01.0046
Relator ROBERTO NORRIS

RECORRENTE TIAGO DA SILVA SIGOLO

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECORRIDO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO RODRIGO MARINHO CRESPO(OAB:
135204/RJ)

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE LIMA
JUNIOR(OAB: 133839/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DA SILVA SIGOLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ac25a8

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

TIAGO DA SILVA SIGOLO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100262-80.2022.5.01.0018
Relator LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE B.C.R.L.

ADVOGADO Muriel Cecília Oliveira Saraiva
Marques(OAB: 161379/RJ)

RECORRIDO S.P.S.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.C.R.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 57b5bdc.

Processo Nº AP-0100319-66.2017.5.01.0053
Relator JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO

NETTO

AGRAVANTE LEONARDO ASSIS DE ANDRADE

ADVOGADO CARINA PIRES SARDINHA(OAB:
171974/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ BIONE PEREIRA(OAB:
155890/RJ)

AGRAVADO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

AGRAVADO IBI PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MARQUES
PAULINO(OAB: 126932/RJ)

ADVOGADO ARNALDO GASPAR EID(OAB:
259037/SP)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO ASSIS DE ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3667653

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.LEONARDO ASSIS DE ANDRADE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 13/11/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100279-76.2020.5.01.0054
Relator MARCEL DA COSTA ROMAN BISPO

RECORRENTE SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECORRIDO ANDRE GUSTAVO DOS REIS
BARROS
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ADVOGADO CLEIDEANA DE PAULA(OAB:
168199/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE GUSTAVO DOS REIS BARROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f19d075

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.SWISSPORT BRASIL LTDA

Recurso de:SWISSPORT BRASIL LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100279-76.2020.5.01.0054
Relator MARCEL DA COSTA ROMAN BISPO

RECORRENTE SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECORRIDO ANDRE GUSTAVO DOS REIS
BARROS

ADVOGADO CLEIDEANA DE PAULA(OAB:
168199/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SWISSPORT BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f19d075

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.SWISSPORT BRASIL LTDA

Recurso de:SWISSPORT BRASIL LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101886-50.2017.5.01.0048
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO PATRICIA BATISTA DE
CARVALHO(OAB: 168090/RJ)

RECORRENTE MARCELO GABRIELI

ADVOGADO anna borba taboas(OAB: 131069/RJ)

RECORRIDO GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO PATRICIA BATISTA DE
CARVALHO(OAB: 168090/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

RECORRIDO MARCELO GABRIELI

ADVOGADO anna borba taboas(OAB: 131069/RJ)

RECORRIDO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO CARLOS RONALDO MONTEIRO DE
BARROS(OAB: 71583/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO JONAS FERREIRA TELLES
NETO(OAB: 95890/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 859c608

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.GRABER SISTEMAS DE

SEGURANÇA LTDA.

Recorrido(a)(s):
1.MARCELO GABRIELI

2.GLOBO COMUNICAÇÃO E

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 13/11/2023 - Id.

68319bc ; recurso interposto em 27/11/2023 - Id. 82be5c8 ).

Regular a representação processual (Id. be56488 ).

Satisfeito o preparo (Id. 14878b3, 6f2e962 e 05e314d , 53dd18e ,
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598a395).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PROCESSO E

PROCEDIMENTO / PROVAS / ÔNUS DA PROVA

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 818;

Código de Processo Civil, artigo 373, inciso I.

O exame detalhado do processo revela que o v. acórdão regional

está fundamentado no conjunto fático-probatório até então

produzido. Nesse aspecto, a análise das violações apontadas

importaria o reexame de todo o referido conjunto, o que, na atual

fase processual, encontra óbice inarredável na Súmula 126 do TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/djo/2086

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100440-51.2021.5.01.0022
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

RECORRENTE LUIZ FERNANDO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO ALICE BRETAS VALADAO(OAB:
132050/RJ)

RECORRENTE MARKAR EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FELIPE DALLEPRANE FREIRE DE
MENDONCA(OAB: 48570/DF)

RECORRIDO LUIZ FERNANDO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO ALICE BRETAS VALADAO(OAB:
132050/RJ)

RECORRIDO MARKAR EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FELIPE DALLEPRANE FREIRE DE
MENDONCA(OAB: 48570/DF)

RECORRIDO SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU
GAMELEIRA(OAB: 88982/RJ)

RECORRIDO CLADTEK DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE TUBOS E
REVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO MEIRELES BOSISIO(OAB:
108102/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECORRIDO SMARTFIT ESCOLA DE GINASTICA
E DANCA LTDA

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 165506/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO RIBEIRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2da7589

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPAÇÕES INDÚSTRIA E

Recurso de:SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPAÇÕES

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100440-51.2021.5.01.0022
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

RECORRENTE LUIZ FERNANDO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO ALICE BRETAS VALADAO(OAB:
132050/RJ)

RECORRENTE MARKAR EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FELIPE DALLEPRANE FREIRE DE
MENDONCA(OAB: 48570/DF)

RECORRIDO LUIZ FERNANDO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO ALICE BRETAS VALADAO(OAB:
132050/RJ)

RECORRIDO MARKAR EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FELIPE DALLEPRANE FREIRE DE
MENDONCA(OAB: 48570/DF)

RECORRIDO SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU
GAMELEIRA(OAB: 88982/RJ)

RECORRIDO CLADTEK DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE TUBOS E
REVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO MEIRELES BOSISIO(OAB:
108102/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECORRIDO SMARTFIT ESCOLA DE GINASTICA
E DANCA LTDA
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ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 165506/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLADTEK DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE TUBOS
E REVESTIMENTOS LTDA

  - SMARTFIT ESCOLA DE GINASTICA E DANCA LTDA

  - SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2da7589

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPAÇÕES INDÚSTRIA E

Recurso de:SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPAÇÕES

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0101124-25.2022.5.01.0059
Relator CLAUDIA MARIA SAMY PEREIRA DA

SILVA

AGRAVANTE SINDI DOS TRABALH. NAS
EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE SANEAM.
BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E REGIAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3bf4d7a

proferida nos autos.

  

Recurso de Revista

Recorrente(s):

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 07/11/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101102-73.2019.5.01.0284
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ LOPES FELIX
SOARES(OAB: 175082/RJ)

ADVOGADO ROGERIO PEIXOTO FERREIRA(OAB:
135893/RJ)

RECORRENTE ANTONIO CARLOS PESTANA
AMARAL

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO ANTONIO CARLOS PESTANA
AMARAL

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROGERIO PEIXOTO FERREIRA(OAB:
135893/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ LOPES FELIX
SOARES(OAB: 175082/RJ)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aec8186

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
ANTÔNIO CARLOS PESTANA

AMARAL
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Recorrido(a)(s):
PETRÓLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 09/11/2023 - Id.

d754f5a ; recurso interposto em 22/11/2023 - Id. ed592c4 ).

Regular a representação processual (Id. 16a5483 ).

Satisfeito o preparo (Id. f2c9328 e 7dcf19b , 86657b8).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 463, item I doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXXIV, XXX, da Constituição

Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 790,

§3º; Código de Processo Civil, artigo 99, §3º.

- divergência jurisprudencial .

Quanto ao tema, releva notar o atual entendimento da C. Corte,

conforme trecho do seguinte precedente:

"(...)Nesse sentido, para a Colenda Corte, "tem plena aplicação,

mesmo após a edição da Lei n.º 13.467/2017, o entendimento

consubstanciado no item I da Súmula n.º 463 do Tribunal Superior

do Trabalho, no sentido de que, "a partir de 26.06.2017, para a

concessão da assistência judiciária gratuita à pessoa natural,

basta a declaração de hipossuficiência econômica firmada pela

parte ou por seu advogado, desde que munido de procuração

com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC de

2015)" (E-RR-415-09.2020.5.06.0351, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT

07/10/2022)". (g.n)

Desse modo, verifica-se que o v. acórdão recorrido julgou em

aparente contrariedade ao item I, da Súmula n.º 463, do C. TST, o

que a teor da alínea "a", do artigo 896 da CLT, autoriza o

seguimento do recurso.

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS / DIVISOR

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial .

No tocante ao tema acima descrito, verifico que a parte recorrente

logrouevidenciar a ocorrência de divergência jurisprudencial válida

e específica, consubstanciada no acórdão de Id. ed592c4 - pág. 29,

proveniente do Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região, o que,

a teor da alínea "a", do artigo 896 da CLT, autoriza o seguimento do

recurso.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Publique-se e intimem-se.

Após, ao C. TST.

/djo/8843

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100197-11.2022.5.01.0075
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

ADVOGADO TIAGO FERNANDES CHAVES(OAB:
105831/RS)

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

ADVOGADO TIAGO FERNANDES CHAVES(OAB:
105831/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ALICIA CHRISTIANE IMADA

ADVOGADO MARIA CAROLINA DE CARVALHO
VIANNA(OAB: 232038/RJ)

ADVOGADO LETICIA COUTINHO SOARES(OAB:
231568/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 244916f

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1097
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100195-82.2019.5.01.0063
Relator ANGELO GALVAO ZAMORANO

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

RECORRENTE EVELYN CAMARGO BRUNO
RIBEIRO

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO GUILHERME MANZONI
CAVALCANTI(OAB: 171826/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO BRUNO CUNHA CAULA COSTA(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

RECORRIDO EVELYN CAMARGO BRUNO
RIBEIRO

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO GUILHERME MANZONI
CAVALCANTI(OAB: 171826/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO BRUNO CUNHA CAULA COSTA(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - EVELYN CAMARGO BRUNO RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 31a2731

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.EVELYN CAMARGO BRUNO RIBEIRO

Recurso de:EVELYN CAMARGO BRUNO RIBEIRO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100197-11.2022.5.01.0075
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

ADVOGADO TIAGO FERNANDES CHAVES(OAB:
105831/RS)

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

ADVOGADO TIAGO FERNANDES CHAVES(OAB:
105831/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ALICIA CHRISTIANE IMADA

ADVOGADO MARIA CAROLINA DE CARVALHO
VIANNA(OAB: 232038/RJ)

ADVOGADO LETICIA COUTINHO SOARES(OAB:
231568/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICIA CHRISTIANE IMADA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 244916f

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1098
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101074-43.2022.5.01.0012
Relator ANGELO GALVAO ZAMORANO

RECORRENTE FUNDACAO INSTIT BRAS DE
GEOGRAFIA E ESTATISTICA IBGE

RECORRIDO ARMANDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE AUGUSTO RODRIGUES
SOARES(OAB: 210539/RJ)

RECORRIDO RENOV AR CONDICIONADO LTDA -
ME

ADVOGADO BERNARDO DE SIQUEIRA CAMPOS
AZEVEDO(OAB: 172486/RJ)

ADVOGADO MARCEL FONTENELE DE
MELLO(OAB: 153139/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMANDO PEREIRA DOS SANTOS

  - RENOV AR CONDICIONADO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4120814

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100230-71.2019.5.01.0021
Relator JORGE FERNANDO GONÇALVES DA

FONTE

AGRAVANTE ANTONIO WILSON FARIA FRANCA

ADVOGADO ERICK ALMEIDA DA SILVA(OAB:
428094/SP)

ADVOGADO IGOR XAVIER HOMAR(OAB:
30111/GO)

ADVOGADO SIMONI PARESATI(OAB: 274460/SP)

AGRAVADO EDUARDO CARLOS DE ARAUJO

AGRAVADO ROSEMERI LOPES GONCALVES

ADVOGADO ANA CRISTINA AGUIAR DE
MORAES(OAB: 143577/RJ)

AGRAVADO PROL ALIMENTACAO LTDA.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MAGALHAES
FURTADO(OAB: 137614/RJ)

ADVOGADO EDUARDO BEIROUTI DE MIRANDA
ROQUE(OAB: 206946/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO WILSON FARIA FRANCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b88a600

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ANTÔNIO WILSON FARIA FRANÇA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100489-24.2016.5.01.0263
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE LACY DE SOUZA CAMPOS

ADVOGADO NILTON STERCHELE NUNES
PEREIRA JUNIOR(OAB: 66792/RJ)

AGRAVADO IARA SILVA DA CONCEICAO

ADVOGADO MONICA DE FARIAS BARROS(OAB:
107268/RJ)

ADVOGADO FABIA DE FARIAS BARROS(OAB:
142885/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LACY DE SOUZA CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 286832b

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s): LACY DE SOUZA CAMPOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1099
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Recorrido(a)(s): IARA SILVA DA CONCEIÇÃO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 10/11/2023 - Id.

d64f133; recurso interposto em 13/11/2023 - Id. 33960b3).

Regular a representação processual (Id. 631ae2c ).

Desnecessário o preparo (art. 855-A, §1º, II, da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO /

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso LIV, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código Civil, artigo 1016; artigo 1023; artigo

1024; artigo 1052.

- divergência jurisprudencial .

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/mts/55277

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101188-92.2020.5.01.0483
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE VIX TRANSPORTES DEDICADOS
LTDA

ADVOGADO Mario Claudio Gonçalves
Roballo(OAB: 99133/RJ)

RECORRIDO ALCIMAR SANTOS DA SILVA

ADVOGADO CLEBER DUQUE RAMOS(OAB:
117272/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIX TRANSPORTES DEDICADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7d42616

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

VIX TRANSPORTES DEDICADOS LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100126-14.2021.5.01.0020
Relator MARCEL DA COSTA ROMAN BISPO

RECORRENTE LUIZ HENRIQUE NASCIMENTO
NOGUEIRA

ADVOGADO ARACARI BAPTISTA(OAB: 66174/RJ)

RECORRIDO SUELI ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO JULIANA DIAS BRANDAO
COELHO(OAB: 195807/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI ALMEIDA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 69f135d

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

SUELI ALMEIDA DOS SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1100
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ROT-0100876-86.2022.5.01.0050
Relator MAURICIO PAES BARRETO

PIZARRO DRUMMOND

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECORRENTE CRISTIANO FONSECA FREITAS

ADVOGADO LUIZ FELIPE FERNANDES
PINTO(OAB: 208314/RJ)

RECORRIDO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECORRIDO CRISTIANO FONSECA FREITAS

ADVOGADO LUIZ FELIPE FERNANDES
PINTO(OAB: 208314/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4da4c3e

proferida nos autos.

    Análise de Recurso para o TST

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.PETRÓLEO BRASILEIRO

S.A - PETROBRAS

Recorrido(a)(s):
1.CRISTIANO FONSECA

FREITAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 30/10/2023 - Id.

d89fc16; recurso interposto em 08/11/2023 - Id. 34d6971 ).

Regular a representação processual (Id. 3563fc6).

Satisfeito o preparo (Id. 4e4ab39 e 60accbd).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 331 doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 818;

Código de Processo Civil, artigo 373, inciso I.

- divergência jurisprudencial: .

O v. acórdão revela que, em relação ao tema recorrido, o

entendimento adotado pela Turma, de acordo com a prova

produzida (Súmula 126 do TST), encontra-se em consonância com

a notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e

consubstanciada, in casu , na Súmula 331, V e VI. Não seria

razoável supor que o Regional, ao entender dessa forma, estaria

violando os dispositivos apontados. Em razão dessa adequação

(acórdão-jurisprudência iterativa do TST), o recurso não merece

processamento, sequer no tocante ao dissenso jurisprudencial, a

teor do artigo 896, alínea "c" e § 7º, da CLT c/c a Súmula 333 do

TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

cgr/1937

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100694-20.2022.5.01.0206
Relator ALEXANDRE TEIXEIRA DE FREITAS

BASTOS CUNHA

RECORRENTE DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO BRUNA LOPES PACHECO

ADVOGADO EDVAN BORGES CARDOSO(OAB:
77015/RJ)

ADVOGADO geraldo henrique ferreira(OAB:
75487/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIAS PACHECO S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 145058d

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

DROGARIAS PACHECO S/A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1101
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100783-42.2021.5.01.0056
Relator MAURICIO PAES BARRETO

PIZARRO DRUMMOND

RECORRENTE PAULO ROBERTO VIEIRA DA SILVA
E SILVA

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO VIEIRA DA SILVA E SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 851d9de

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

PAULO ROBERTO VIEIRA DA SILVA E SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0101100-12.1988.5.01.0019
Relator LEONARDO DA SILVEIRA PACHECO

AGRAVANTE FUNDACAO INSTIT BRAS DE
GEOGRAFIA E ESTATISTICA IBGE

AGRAVANTE ELY FIGUEIREDO DE CARVALHO

ADVOGADO LILIAN BARCELLOS TURON
CATAO(OAB: 128860/RJ)

AGRAVADO ELY FIGUEIREDO DE CARVALHO

ADVOGADO LILIAN BARCELLOS TURON
CATAO(OAB: 128860/RJ)

AGRAVADO FUNDACAO INSTIT BRAS DE
GEOGRAFIA E ESTATISTICA IBGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELY FIGUEIREDO DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2e3668e

proferida nos autos.

   RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE

Recorrido(a)(s): Ely Figueiredo de Carvalho

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 28/11/2023 - Id.

cdfca14; recurso interposto em 01/12/2023 - Id. 379be2a ).

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436, I e

II do TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / VALOR DA

EXECUÇÃO/CÁLCULO/ATUALIZAÇÃO / JUROS.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / EXECUÇÃO

PREVIDENCIÁRIA.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 368, item IV doTribunal Superior

do Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso LV; artigo 37,

caput, da Constituição Federal.

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

pls 10684

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0101100-12.1988.5.01.0019
Relator LEONARDO DA SILVEIRA PACHECO

AGRAVANTE FUNDACAO INSTIT BRAS DE
GEOGRAFIA E ESTATISTICA IBGE

AGRAVANTE ELY FIGUEIREDO DE CARVALHO

ADVOGADO LILIAN BARCELLOS TURON
CATAO(OAB: 128860/RJ)

AGRAVADO ELY FIGUEIREDO DE CARVALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1102
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO LILIAN BARCELLOS TURON
CATAO(OAB: 128860/RJ)

AGRAVADO FUNDACAO INSTIT BRAS DE
GEOGRAFIA E ESTATISTICA IBGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELY FIGUEIREDO DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2e3668e

proferida nos autos.

   RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE

Recorrido(a)(s): Ely Figueiredo de Carvalho

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 28/11/2023 - Id.

cdfca14; recurso interposto em 01/12/2023 - Id. 379be2a ).

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436, I e

II do TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / VALOR DA

EXECUÇÃO/CÁLCULO/ATUALIZAÇÃO / JUROS.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / EXECUÇÃO

PREVIDENCIÁRIA.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 368, item IV doTribunal Superior

do Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso LV; artigo 37,

caput, da Constituição Federal.

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

pls 10684

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0002300-73.2009.5.01.0063
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

RECORRENTE MAROIL APOIO MARITIMO LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE CELSO DE
ABREU(OAB: 110745/RJ)

RECORRENTE MARIO CESAR DA CUNHA
ASCARRUNZ

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

RECORRIDO MARIO CESAR DA CUNHA
ASCARRUNZ

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

RECORRIDO MAROIL APOIO MARITIMO LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE CELSO DE
ABREU(OAB: 110745/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO CESAR DA CUNHA ASCARRUNZ

  - MAROIL APOIO MARITIMO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 15e7b3f

proferida nos autos.

   RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
MAROIL APOIO MARÍTIMO

LTDA

Recorrido(a)(s):
MÁRIO CÉSAR DA CUNHA

ASCARRUNZ

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 07/11/2023 - Id.

10394c8; recurso interposto em 21/11/2023 - Id. 39b3691).

Regular a representação processual (Súmula 164/TST - id. 936a773

).

Diante do requerimento de gratuidade de justiça, registro que

aquestão do preparo constitui o cerne das razões recursais. Nessa

medida, considero prejudicada, por ora, a sua apreciação como um

mero requisito extrínseco de admissibilidade.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL.
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Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXXV; artigo 93, inciso IX, da

Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 832;

Código de Processo Civil, artigo 489, inciso II; artigo 489, §1º.

- divergência jurisprudencial .

A análise da fundamentação contida no v. acórdão recorrido revela

que a prestação jurisdicional ocorreu de modo completo e

satisfatório, inexistindo qualquer afronta aos dispositivos que

disciplinam a matéria. Não há falar na ocorrência de conflito

jurisprudencial, uma vez que a existência do dissenso pretoriano

exige a possibilidade de confronto de teses. No caso específico da

alegação de negativa de prestação jurisdicional, tal conflito é

inexistente, até porque a própria parte recorrente afirma que a

questão jurídica não foi, no seu entendimento, enfrentada no v.

acórdão regional. Desse modo, arestos porventura colacionados

para tal finalidade revelam-se plenamente inúteis e, portanto, não

devem sequer ser analisados. Nesse aspecto, o recurso não

merece processamento, porquanto não restou evidenciada a

vulneração de nenhum dos dispositivos estampados na Súmula 459

do TST.

Nego seguimento ao recurso, no particular.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / RECURSO /

PREPARO/DESERÇÃO.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 463, item II doTribunal Superior

do Trabalho.

- contrariedade à Orientação Jurisprudencial SBDI-I/TST, nº 269.

- violação do(s) artigo 5º, inciso LV; artigo 5º, inciso LXXIV, da

Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 99, §7º.

- divergência jurisprudencial .

No tocante ao tema acima descrito, verifico que o v. acórdão

regional foi proferido com aparente contrariedade à Orientação

Jurisprudencial 269, II da SDI-I do TST, o que, pelo teor da alínea

"a", do artigo 896 da CLT, autoriza o seguimento do recurso.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista quanto à gratuidade de justiça e

deserção.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Publique-se e intimem-se.

Após, ao TST.

pls 8843

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100547-05.2019.5.01.0010
Relator MARCEL DA COSTA ROMAN BISPO

RECORRENTE COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECORRENTE LUCIO GUILHERME OLIVEIRA DE
FREITAS

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALCADA(OAB: 51854/RJ)

RECORRIDO NOVATEC ENERGY LTDA

RECORRIDO COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECORRIDO LUCIO GUILHERME OLIVEIRA DE
FREITAS

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALCADA(OAB: 51854/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GAS DO RIO DE JANEIRO
- CEG

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1493dcc

proferida nos autos.

   

Recurso de Revista

Recorrente(s):

COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE JANEIRO-

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101027-97.2021.5.01.0014
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE JANISSON JOSE SERQUEIRA DE
ANDRADE

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)
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RECORRIDO JANISSON JOSE SERQUEIRA DE
ANDRADE

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c9c82fb

proferida nos autos.

   RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
GRUPO CASAS BAHIA nova

denominação de VIA S.A.

Recorrido(a)(s):
JANISSON JOSÉ SERQUEIRA

DE ANDRADE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 03/10/2023 - Id.

e8948cb; recurso interposto em 10/10/2023 - Id. 0f3f681).

Regular a representação processual (Id. 0187d8f , 3d58ddf ).

Satisfeito o preparo (Id. 5d12147 , e9253c6 e 1897be8 , 083ff8d).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS.

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA.

DURAÇÃO DO TRABALHO / ADICIONAL NOTURNO.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 338 doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, caput; artigo 5º, inciso II, da Constituição

Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 818;

Código de Processo Civil, artigo 373, inciso I.

- divergência jurisprudencial .

O exame detalhado do processo revela que o v. acórdão regional

está fundamentado no conjunto fático-probatório até então

produzido. Nesse aspecto, a análise das violações apontadas

importaria o reexame de todo o referido conjunto, o que, na atual

fase processual, encontra óbice inarredável na Súmula 126 do TST,

não se divisando, ainda, qualquer vulneração às regras do ônus

probatório.

Não se vislumbra, também, nenhuma afronta à jurisprudência

sedimentada da C. Corte.

Os arestos transcritos para o confronto de teses não se prestam ao

fim colimado por se revelarem inespecíficos, vez que não se

enquadram nos moldes estabelecidos pelas Súmulas 23 e 296 do

TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

pls 2086

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0134500-80.1985.5.01.0032
Relator VALMIR DE ARAUJO CARVALHO

AGRAVANTE RAIMUNDO RODRIGUES DE
MESQUITA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

AGRAVADO PEDRO GONZALEZ MENDEZ

AGRAVADO GRUPO GOOL GOMES OLIVEIRA
EMPREEND & PARTICIPACOES S/C

AGRAVADO SACHA S BAR E RESTAURANTE
LTDA

AGRAVADO FRANCISCO RECAREY VILAR

ADVOGADO GILBERTO CARDOSO DE LIMA(OAB:
97989/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO RODRIGUES DE MESQUITA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f5729c

proferida nos autos.

   RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
RAIMUNDO RODRIGUES DE

MESQUITA

Recorrido(a)(s):
SACHA' S BAR E

RESTAURANTE LTDA E

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 22/01/2024 - Id.

be7d8e2 ; recurso interposto em 01/02/2024 - Id. 710b517).

Regular a representação processual (Id. c828532).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /
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LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso XXXVI; artigo 5º,

inciso LIV, da Constituição Federal.

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

pls 9414

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100583-20.2022.5.01.0082
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECORRIDO VITOR SEICA TEIXEIRA PEREIRA

ADVOGADO FABIO ALUISIO TAVARES DE
OLIVEIRA(OAB: 154852/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1044e7f

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s): DÍNAMO ENGENHARIA LTDA.

Recorrido(a)(s):
VÍTOR SEICA TEIXEIRA

PEREIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 09/11/2023 - Id.

f6a9b6e ; recurso interposto em 16/11/2023 - Id. f9099ae ).

Regular a representação processual (Id. ff86b98 ).

Satisfeito o preparo (Id. dd81550, 5934069 , 375279b e c02e77c ,

852ae52).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PROCESSO E

PROCEDIMENTO / PROVAS / ÔNUS DA PROVA

Alegação(ões):

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 818;

Código de Processo Civil, artigo 373; artigo 408.

O exame detalhado do processo revela que o v. acórdão regional

está fundamentado no conjunto fático-probatório até então

produzido. Nesse aspecto, a análise das violações apontadas

importaria o reexame de todo o referido conjunto, o que, na atual

fase processual, encontra óbice inarredável na Súmula 126 do TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/djo/2086

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0134500-80.1985.5.01.0032
Relator VALMIR DE ARAUJO CARVALHO

AGRAVANTE RAIMUNDO RODRIGUES DE
MESQUITA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

AGRAVADO PEDRO GONZALEZ MENDEZ

AGRAVADO GRUPO GOOL GOMES OLIVEIRA
EMPREEND & PARTICIPACOES S/C

AGRAVADO SACHA S BAR E RESTAURANTE
LTDA

AGRAVADO FRANCISCO RECAREY VILAR

ADVOGADO GILBERTO CARDOSO DE LIMA(OAB:
97989/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO RECAREY VILAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f5729c

proferida nos autos.

   RECURSO DE REVISTA
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Recorrente(s):
RAIMUNDO RODRIGUES DE

MESQUITA

Recorrido(a)(s):
SACHA' S BAR E

RESTAURANTE LTDA E

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 22/01/2024 - Id.

be7d8e2 ; recurso interposto em 01/02/2024 - Id. 710b517).

Regular a representação processual (Id. c828532).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso XXXVI; artigo 5º,

inciso LIV, da Constituição Federal.

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

pls 9414

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0132000-94.2007.5.01.0056
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO MARIA ANGELICA ANDRADE LEAO

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
MARQUES(OAB: 93002/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RODRIGUES
CORDEIRO(OAB: 91043/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 421410a

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.FUNDAÇÃO PETROBRAS

DE SEGURIDADE SOCIAL

Recorrido(a)(s):
1.MARIA ANGÉLICA

ANDRADE LEÃO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 07/11/2023 - Id.

7c53fd7; recurso interposto em 16/11/2023 - Id. f7908bf).

Regular a representação processual (Id. 4fc5fa3).

O juízo está garantido(Id.d3797e7).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / VALOR DA

EXECUÇÃO/CÁLCULO/ATUALIZAÇÃO.

APOSENTADORIA E PENSÃO / COMPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA/PENSÃO / FONTE DE CUSTEIO.

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO

PÚBLICO / CONTRATOS ADMINISTRATIVOS / EQUILÍBRIO

FINANCEIRO.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 200; nº 368 doTribunal Superior

do Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso LIV; artigo 5º,

inciso LV; artigo 114, inciso VIII; artigo 195, §5º; artigo 202, §1º;

artigo 202, §2º; artigo 202, §5º; artigo 215, §5º, da Constituição

Federal.

- violação d(a,o)(s) Lei nº 109/2001, artigo 1º; artigo 7º; artigo 12;

artigo 18; artigo 19; artigo 21; artigo 31, §1º; artigo 68; Consolidação

das Leis do Trabalho, artigo 879, §4º; Código Civil, artigo 884; Lei nº
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108/2001, artigo 3º; artigo 6º; artigo 27;Lei nº 6435/77, artigo

39;artigo 40; artigo 42.

- divergência jurisprudencial.

- contrariedade ao(s) Tema(s) 955 do Superior Tribunal de Justiça.

- contrariedade ao(s) Tema(s) 1021 do Superior Tribunal de Justiça.

- violação d(a,o)(s) Regulamento da PETROS, artigo 2º; artigo 8º,

incisos I, II e III;artigo 15; artigo 48.

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/pmsa/9149

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100527-36.2019.5.01.0035
Relator MAURICIO PAES BARRETO

PIZARRO DRUMMOND

RECORRENTE ANY CAROLINE MACIEIRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ADEMIR GAIGHER(OAB: 53614/RJ)

RECORRIDO MAILTON ALMEIDA REPAROS E
MANUTENCAO LTDA - ME

RECORRIDO TG RIO DE JANEIRO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A

ADVOGADO MARCELO SANCHEZ
SALVADORE(OAB: 174441/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANY CAROLINE MACIEIRA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 633e5e5

proferida nos autos.

    Análise de Recurso para o TST

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.ANY CAROLINE MACIEIRA

DE OLIVEIRA

Recorrido(a)(s):
1.MAILTON ALMEIDA

REPAROS E MANUTENÇÃO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 09/11/2023 - Id.

fc62ac2 ; recurso interposto em 21/11/2023 - Id. 36a919f ).

Regular a representação processual (Id. de699c1).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que
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conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

No caso em apreço, não cuidou o recorrente de "indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista e expor as razões do

pedido de reforma, impugnando todos os fundamentos jurídicos da

decisão recorrida, inclusive mediante demonstração analítica de

cada dispositivo de lei, da Constituição Federal, de súmula ou

orientação jurisprudencial cuja contrariedade aponte".

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

cgr/1937

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100354-11.2016.5.01.0522
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ROGERIO FERREIRA CUNHA

ADVOGADO CRISTIANE CAMPBELL
MOREIRA(OAB: 115810/RJ)

RECORRENTE SUPRICEL LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

RECORRIDO PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECORRIDO SUPRICEL LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

RECORRIDO ROGERIO FERREIRA CUNHA

ADVOGADO CRISTIANE CAMPBELL
MOREIRA(OAB: 115810/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPRICEL LOGISTICA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d43d7e

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.SUPRICEL LOGÍSTICA LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100721-69.2021.5.01.0551
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE CLAUDIA MONICA DA SILVA SANDRI

ADVOGADO FABRICIO DA SILVA SOUZA(OAB:
132040/RJ)

RECORRIDO CRISTIANE ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOSE ALBERTO RODRIGUES(OAB:
128700/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA MONICA DA SILVA SANDRI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 863b526

proferida nos autos.

   RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
CLÁUDIA MÔNICA DA SILVA

SANDRI

Recorrido(a)(s): CRISTIANE ALVES DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 13/11/2023 - Id.
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18cb8c1; recurso interposto em 23/11/2023 - Id. 5c49a69).

Regular a representação processual (Id. a59c839 ).

Dispensado o preparo, porquanto deferida a gratuidade de justiça,

id.be5219a.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO / RECONHECIMENTO

DE RELAÇÃO DE EMPREGO.

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que

conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

No caso em apreço, não cuidou a recorrente de "indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista". Salienta-se, por

oportuno, que a transcrição do inteiro teor do acórdão recorrido, de

forma aleatória como se observou, é providência inócua, porquanto

o referido dispositivo legal determina a indicação do trecho da

decisão recorrida que traga a tese do acórdão objeto da insurgência

recursal, quanto aos temas a serem analisados.

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

pls 2554

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101204-24.2019.5.01.0049
Relator ANGELO GALVAO ZAMORANO

RECORRENTE LUCIO CUNHA DA ROSA

ADVOGADO JULIANA LOPES DA COSTA(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

RECORRENTE AUTO VIACAO TIJUCA S/A

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO LUCIO CUNHA DA ROSA

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

ADVOGADO JULIANA LOPES DA COSTA(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

RECORRIDO AUTO VIACAO TIJUCA S/A

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO TIJUCA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cabca4c

proferida nos autos.
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Recurso de Revista

Recorrente(s):

AUTO VIAÇÃO TIJUCA S/A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100438-65.2019.5.01.0244
Relator VALMIR DE ARAUJO CARVALHO

AGRAVANTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

AGRAVADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

ADVOGADO MAURICIO DE ALMEIDA
MELLO(OAB: 158658/RJ)

AGRAVADO GERMAN EFROMOVICH

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

AGRAVADO SYNERGY SHIPYARD INC.

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

AGRAVADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO MAURICIO DE ALMEIDA
MELLO(OAB: 158658/RJ)

AGRAVADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO MAURICIO DE ALMEIDA
MELLO(OAB: 158658/RJ)

AGRAVADO LEANDRO SOARES DE ANDRADE

ADVOGADO daniele gabrich gueiros(OAB:
80645/RJ)

AGRAVADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO MAURICIO DE ALMEIDA
MELLO(OAB: 158658/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e6622b9

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0010297-81.2015.5.01.0036
Relator ALEXANDRE TEIXEIRA DE FREITAS

BASTOS CUNHA

AGRAVANTE FERNANDO DA ROCHA MARTINS

ADVOGADO SILVIA DE SOUZA FRESEN(OAB:
154496/RJ)

AGRAVADO IRISMAR SOUSA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE JULIÃO DA
COSTA(OAB: 163790/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DA ROCHA MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dca8958

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

FERNANDO DA ROCHA MARTINS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 08/11/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA
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    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100029-52.2021.5.01.0266
Relator MARCEL DA COSTA ROMAN BISPO

RECORRENTE ARMANDO DE OLIVEIRA PINTO

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES(OAB:
224125/RJ)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO FERNANDES DA
COSTA(OAB: 156721/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO FERNANDES DA
COSTA(OAB: 156721/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

RECORRIDO ARMANDO DE OLIVEIRA PINTO

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES(OAB:
224125/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMANDO DE OLIVEIRA PINTO

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2cf800d

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.BANCO BRADESCO S.A.

Recurso de:BANCO BRADESCO S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100363-33.2021.5.01.0025
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ALEXANDRE FELIX CUSTODIO

ADVOGADO ELIANE SANTOS SOUZA
TEIXEIRA(OAB: 140344/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE MANHAES LOFRANO
COSTA(OAB: 110789/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA ZANGANELLI
RODRIGUES(OAB: 165094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE FELIX CUSTODIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9d82d6e

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Recorrente(s):
1.ALEXANDRE FELIX

CUSTODIO

Recorrido(a)(s):
1.SEREDE - SERVICOS DE

REDE S.A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 09/11/2023 - Id.

1be658c ; recurso interposto em 22/11/2023 - Id. e40a9c6 ).

Regular a representação processual (Id. 132fd3b ).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL

Suscita a recorrente a nulidade do julgado por negativa de

prestação jurisdicional. Contudo, ao entender pela deficiência na

entrega da prestação jurisdicional, caberia ao recorrente manejar o

remédio processual próprio, qual seja, os embargos de declaração,

objetivando o pronunciamento da Turma sobre o tema ou aspecto

que entendeu omisso, sob pena de preclusão da matéria, ônus do

qual não se desincumbiu.

Nesse aspecto, portanto, inviável o pretendido processamento, a

teor da Súmula 297 do TST.

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

ADICIONAL / ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 338, item I doTribunal Superior do

Trabalho.

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 27 do colendo Tribunal Regional

do Trabalho da 5a Região.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 9º;

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1112
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

artigo 74, §2º; artigo 818; Código de Processo Civil, artigo 373.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação da

legislação de regência, o que não permite o processamento do

recurso. Acrescenta-se que do quanto se observa do julgado, o

contorno dos temas passou à seara fático-probatória, insuscetível

de revolvimento na atual fase processual, a teor da Súmula 126 do

TST.

Salienta-se, por oportuno, não se vislumbrar no julgado qualquer

vulneração às regras de distribuição do ônus probatório, pelo que

incólume a literalidade dos dispositivos aplicáveis à espécie.

Não se verifica, também, contrariedade à jurisprudência

sedimentada da c. Corte.

Por fim, alguns arestos transcritos para o confronto de teses são

inservíveis, por não adequados ao entendimento consagrado na

Súmula 337 do TST, quando deixam de citar a fonte oficial de

publicação ou o repositório autorizado do qual foram extraídos;

outros são inespecíficos, nos moldes das Súmulas 23 e 296 do

TST, por não se basearem na mesma premissa fática, tampouco

refutarem diretamente todos os fundamentos expendidos na

decisão recorrida.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/eam/2086

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100358-26.2021.5.01.0020
Relator MARCELO ANTERO DE CARVALHO

AGRAVANTE ALAMAC INTERNATIONAL DO
BRASIL LTDA

ADVOGADO KARINA VERZTMAN BAGDADI(OAB:
229972/RJ)

AGRAVANTE ABRAO RUSSO CALIXTO

ADVOGADO KARINA VERZTMAN BAGDADI(OAB:
229972/RJ)

AGRAVANTE BC 1963 CONFECCOES LTDA

ADVOGADO RENATO CORTES NETO(OAB:
92120/RJ)

AGRAVADO MILENA SOUZA CORREIA

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BC 1963 CONFECCOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9f7f587

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

BC 1963 CONFECÇÕES LTDA. E OUTROS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100874-24.2019.5.01.0050
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE CLAUDIA DE CASSIA DA CRUZ
NASCIMENTO ROCHA

ADVOGADO BRUNA LIMA DA SILVA(OAB:
210677/RJ)

ADVOGADO MARINA RIBEIRO SCALFONE(OAB:
222810/RJ)

AGRAVANTE LUIZ FELIPE DA CONCEICAO
RODRIGUES

ADVOGADO LUIS FELIPE DE CARVALHO
PIRES(OAB: 80450/RJ)

AGRAVADO MOISES JOAQUIN FRANCIS
FRANCO

ADVOGADO DANIEL DE OLIVEIRA PALMA(OAB:
201598/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA DE CASSIA DA CRUZ NASCIMENTO ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 375dcea

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.CLÁUDIA DE CÁSSIA DA CRUZ NASCIMENTO ROCHA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100829-72.2022.5.01.0031
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

RECORRENTE VERONICA FERREIRA DA COSTA
PEREIRA

ADVOGADO GABRIEL ALMEIDA DE
CASTRO(OAB: 162402/RJ)

RECORRIDO HOSPITAIS INTEGRADOS DA
GAVEA S/A

ADVOGADO MARIA APARECIDA
PELLEGRINA(OAB: 26111/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA FERREIRA DA COSTA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 264b117

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

VERÔNICA FERREIRA DA COSTA PEREIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100419-68.2022.5.01.0401
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE JOSE DE ALMEIDA BEZERRA

ADVOGADO IRVANA DUARTE DE OLIVEIRA(OAB:
109351/RJ)

RECORRIDO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO BRASFELS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9798683

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Recorrente(s): ESTALEIRO BRASFELS LTDA.

Recorrido(a)(s): JOSÉ DE ALMEIDA BEZERRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 10/11/2023 - Id.

0e21825 ; recurso interposto em 24/11/2023 - Id. 3b1deaa ).

Regular a representação processual (Id. 33132a8 ).

Satisfeito o preparo (Id. 4adc895).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

PLANO DE SAÚDE

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 7º, inciso XXVI; artigo 8º,

da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 620;

artigo 818; Código Civil, artigo 186; artigo 927.

- divergência jurisprudencial .

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

processo sujeito ao rito sumaríssimo. Esta peculiaridade exige o seu

enquadramento nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 9º,

da CLT. A análise dos autos revela a inexistência de qualquer

afronta direta de norma da Constituição da República, contrariedade

à súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do

Trabalho ou à Súmula Vinculante do STF, a teor do referido

dispositivo legal,sendo inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/eam/2364

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100111-75.2022.5.01.0322
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE C R DA COSTA MATTOS ROCCO
ARQUITETURA E CONSTRUTORA
EIRELI - ME

ADVOGADO DANIEL WAGNER MARTINS
BRAGA(OAB: 179735/RJ)
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ADVOGADO MARIANA MONTEIRO DE CASTRO
ABREU DE FARIA PEREIRA(OAB:
155464/RJ)

RECORRENTE ORGANIZACAO FUNERARIA SAO
JOAO BATISTA LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECORRIDO JEFFERSON BARBOSA DANIEL

ADVOGADO ELEN IONARA DE SOUZA(OAB:
210893/RJ)

RECORRIDO ORGANIZACAO FUNERARIA SAO
JOAO BATISTA LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECORRIDO C R DA COSTA MATTOS ROCCO
ARQUITETURA E CONSTRUTORA
EIRELI - ME

ADVOGADO DANIEL WAGNER MARTINS
BRAGA(OAB: 179735/RJ)

ADVOGADO MARIANA MONTEIRO DE CASTRO
ABREU DE FARIA PEREIRA(OAB:
155464/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C R DA COSTA MATTOS ROCCO ARQUITETURA E
CONSTRUTORA EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f81ead

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Recorrente(s):
1.ARGAL CONSTRUTORA

LTDA (antiga CR DA COSTA

Recorrido(a)(s):
1.ORGANIZAÇÃO

FUNERÁRIA SÃO JOÃO

Recurso de:ARGAL CONSTRUTORA LTDA (antiga CR DA COSTA

MATTOS ROCCO ARQUITETURA E CONSTRUTORA EIRELI)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 13/06/2023 - Id.

14e05b8 ; recurso interposto em 06/11/2023 - Id. da3a10a ).

Regular a representação processual (Id. 54d131c ).

Satisfeito o preparo (Id. 953d90c e 59dfa03).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / VÍCIO DE CITAÇÃO

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 239, §1º.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos, o que não permite o processamento

do recurso.

Os arestos transcritos para o confronto de teses não se prestam ao

fim colimado, por se revelarem inespecíficos, vez que não se

enquadram nos moldes estabelecidos pelas Súmulas 23 e 296 do

TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Recurso de:ARGAL CONSTRUTORA LTDA (antiga CR DA COSTA

MATTOS ROCCO ARQUITETURA E CONSTRUTORA EIRELI)

Visto etc.

Considerando-se que o recorrente interpôs o recurso de revista de

Id.da3a10a , não poderia apresentar novo apelo revisional para

atacar a mesma decisão, sob pena de violação do princípio da

unirrecorribilidade das decisões ou da singularidade recursal. Vale

ressaltar que, quando da interposição do primeiro recurso, foi

exercido o direito de impugnar o acórdão de Id.2f086c3, operando-

se, assim, a preclusão consumativa. Diferente seria, apenas, se

houvesse decisão de embargos declaratórios imprimindo efeito

modificativo ao julgado, o que não foi o caso.

Nessa medida, inviável o processamento do recurso de revista de

Id.b5c462a.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/eam/55240

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100073-93.2017.5.01.0013
Relator DALVA MACEDO

AGRAVANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

AGRAVADO L'OREAL BRASIL COMERCIAL DE
COSMETICOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L'OREAL BRASIL COMERCIAL DE COSMETICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c726182

proferida nos autos.
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Recurso de Revista

Recorrente(s):

L'OREAL BRASIL COMERCIAL DE COSMÉTICOS LTDA

AE. Turma determinou o retorno dos autos à MM. Vara do

Trabalho, conforme dispositivo que ora se transcreve:

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100084-17.2022.5.01.0541
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO GABRIELA GOMES SILVA DA
ROCHA(OAB: 247029/RJ)

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO JOICE CRUZ DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO COSTA
VASCONCELOS(OAB: 230878/RJ)

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
COSTA(OAB: 184429/RJ)

RECORRIDO HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO GABRIELA GOMES SILVA DA
ROCHA(OAB: 247029/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 423cbbb

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100084-17.2022.5.01.0541
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO GABRIELA GOMES SILVA DA
ROCHA(OAB: 247029/RJ)

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO JOICE CRUZ DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO COSTA
VASCONCELOS(OAB: 230878/RJ)

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
COSTA(OAB: 184429/RJ)

RECORRIDO HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO GABRIELA GOMES SILVA DA
ROCHA(OAB: 247029/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOICE CRUZ DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 423cbbb

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100002-91.2020.5.01.0076
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECORRENTE TOCANTINS E PACHECO
ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO BHG S.A. - BRAZIL HOSPITALITY
GROUP

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO SEVERINO VALERIO DA COSTA

ADVOGADO carlos henrique segurase de
almeida(OAB: 67157/RJ)

ADVOGADO JACIARA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 83873/RJ)

RECORRIDO M & V SOLUCOES E SERVICOS
TECNICOS EIRELI

ADVOGADO FERNANDO DE JESUS
CARRASQUEIRA(OAB: 27400/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BHG S.A. - BRAZIL HOSPITALITY GROUP

  - M & V SOLUCOES E SERVICOS TECNICOS EIRELI

  - SEVERINO VALERIO DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c43e653

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.TOCANTINS E PACHECO ADVOGADOS ASSOCIADOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100638-29.2021.5.01.0074
Relator ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE VIACAO PAVUNENSE SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECORRIDO CLEBER PINHEIRO DA COSTA

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

ADVOGADO VIVIANE MENDONCA DE MIRANDA
DE OLIVEIRA(OAB: 164454/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO PAVUNENSE SA EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f9ca0f9

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.VIAÇÃO PAVUNENSE S.A. EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Visto, etc.

Conforme requerido na petição de id. ae49067, exclua-se os

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100322-74.2022.5.01.0205
Relator MAURICIO PAES BARRETO

PIZARRO DRUMMOND

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO SIERRA
PAULUCCI(OAB: 300715/SP)

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

RECORRIDO EDILSON MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA MOTTA DE CARVALHO
PEREIRA(OAB: 99586/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASIL SAUDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1b1934c

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.INSTITUTO BRASIL SAÚDE

2.ESTADO DO RIO DE
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Recorrido(a)(s):
1.ESTADO DO RIO DE

JANEIRO

Recurso de:INSTITUTO BRASIL SAÚDE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 26/10/2023 - Id.

93e9773 ; recurso interposto em 31/10/2023 - Id. 26b9fd3 ).

Regular a representação processual (Id. 7b234b3 ).

Inexigível, por ora, o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

Do que se depreende das razões recursais, verifica-se que não

houve impugnação direta aos fundamentos expendidos no julgado,

na medida em que a parte recorrente deixou de refutar o não

conhecimento de seu recurso ordinário, por ilegitimidade recursal,

mas priorizou pedido de gratuidade de justiça, assunto este que não

foi tratado no acórdão. Desse modo, incide o entendimento

consubstanciado na Súmula 422, item I, do TST c/c o art. 1010,

inciso II, do CPC, por inobservância do princípio da dialeticidade.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Recurso de:ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 26/10/2023 - Id.

93e9773 ; recurso interposto em 13/11/2023 - Id. 516d89e ).

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436, I e

II do TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA / TOMADOR DE

SERVIÇOS/TERCEIRIZAÇÃO / ENTE PÚBLICO

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO

PÚBLICO / LICITAÇÕES / CONVÊNIO

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA / TOMADOR DE

SERVIÇOS/TERCEIRIZAÇÃO / ENTE PÚBLICO / ABRANGÊNCIA

DA CONDENAÇÃO

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 331 doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso XLV; artigo 37,

§6º, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Lei nº 8666/1993, artigo 71, §1º; Lei nº

14133/2021, artigo 121, §2º; Consolidação das Leis do Trabalho,

artigo 467.

- divergência jurisprudencial .

- violação dos artigos 25,parágrafo único e41, da Lei Estadual

6.043/2011.

- contrariedade à decisão do STF na ADC n.º 16.

- contrariedade à tese fixada pelo STF no julgamento do RE nº

760.931 (tema 246).

Ao contrário do alegado,o v. acórdãorevela que, em relação ao

tema recorrido, o entendimento adotado pela Turma, de acordo com

a prova produzida (Súmula 126 do TST), encontra-seem

consonância coma notória jurisprudência doTribunal Superior do

Trabalho e consubstanciada na Súmula331, V e VI.Não seria

razoável supor queo Regional, aoentender dessa forma, estaria

violando os dispositivos apontados. Em razão dessa adequação

(acórdão-jurisprudência iterativa do TST), o recurso não merece

processamento, sequer no tocante ao dissenso jurisprudencial, a

teor do artigo 896, alínea "c" e § 7º, da CLT c/c a Súmula 333 do

TST.

Cumpre registrar que não há falar em violação à lei estadual como

supedâneo para viabilizar recurso de revista, a teor do artigo 896,

"c" da CLT.

Quanto à natureza da relação jurídica mantida pelas partes, se

contrato de gestão ou convênio, equivale ao de prestação de

serviços, registra-se que essa discussão não tem o condão de

afastar a aplicação da responsabilidade subsidiária, segundo

entende a C. Corte.

Salienta-se, por fim, que o julgado vem ao encontro da interpretação

emprestada pelo E. STF, no julgamento da ADC nº 16, porquanto

constatou, no caso sub judice, a ocorrência de culpa do ente

público. De igual modo, não se verifica contrariedade à tese fixada

pelo STF no julgamento do RE nº 760.931.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PROCESSO E

PROCEDIMENTO / PROVAS / ÔNUS DA PROVA

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 331 doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 818;

Código de Processo Civil, artigo 373, inciso I.

- divergência jurisprudencial .

- contrariedade à decisão do STF na ADC n.º 16.

- contrariedade à tese fixada pelo STF no julgamento do RE nº

760.931 (tema 246).

No tocante ao tema acima descrito, verifico que a parte recorrente

logrouevidenciar a ocorrência de divergência jurisprudencial válida

e específica, conforme aresto de ID. 516d89e - Pág. 25/26, oriundo

do TRT da 3ª Região,o que, a teor da alínea "a", do artigo 896 da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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CLT, autoriza o seguimento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / SUCUMBÊNCIA / HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 331, item VI doTribunal Superior

do Trabalho.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 791-

A.

Insurge-se o recorrente contra a condenação em honorários

advocatícios no percentual de 10% sobre o valor líquido da

condenação, por considerá-lo excessivo.

Especificamente com relação ao valor arbitrado a título de

honorários sucumbenciais, ressalta-se que o Colegiado deixou

expressamente consignados os parâmetros levados em

consideração, não se vislumbrando, também, ofensa aos princípios

da razoabilidade e da proporcionalidade, pelo que incólume a

literalidade dos dispositivos em apreço. Acrescenta-se que a fixação

do valor é questão que se baseia no prudente arbítrio do juiz,

considerados os parâmetros estabelecidos no artigo 791-A, §2º, da

CLT.

Cumpre registrar que o Colegiado não analisou a matéria sob a

ótica da abrangência da condenação. Ante a ausência de

manifestação explícita, verifica-se a falta de prequestionamento no

tocante a tal aspecto

Nego seguimento ao recurso, no particular.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista quanto ao tema:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova

Intimem-se as partes contrárias para contrarrazões.

Publique-se e intimem-se.

Após, ao TST.

/gmo/8843/55508

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100322-74.2022.5.01.0205
Relator MAURICIO PAES BARRETO

PIZARRO DRUMMOND

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO SIERRA
PAULUCCI(OAB: 300715/SP)

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

RECORRIDO EDILSON MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA MOTTA DE CARVALHO
PEREIRA(OAB: 99586/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON MENDES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1b1934c

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.INSTITUTO BRASIL SAÚDE

2.ESTADO DO RIO DE

Recorrido(a)(s):
1.ESTADO DO RIO DE

JANEIRO

Recurso de:INSTITUTO BRASIL SAÚDE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 26/10/2023 - Id.

93e9773 ; recurso interposto em 31/10/2023 - Id. 26b9fd3 ).

Regular a representação processual (Id. 7b234b3 ).

Inexigível, por ora, o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

Do que se depreende das razões recursais, verifica-se que não

houve impugnação direta aos fundamentos expendidos no julgado,

na medida em que a parte recorrente deixou de refutar o não

conhecimento de seu recurso ordinário, por ilegitimidade recursal,

mas priorizou pedido de gratuidade de justiça, assunto este que não

foi tratado no acórdão. Desse modo, incide o entendimento

consubstanciado na Súmula 422, item I, do TST c/c o art. 1010,

inciso II, do CPC, por inobservância do princípio da dialeticidade.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Recurso de:ESTADO DO RIO DE JANEIRO
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 26/10/2023 - Id.

93e9773 ; recurso interposto em 13/11/2023 - Id. 516d89e ).

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436, I e

II do TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA / TOMADOR DE

SERVIÇOS/TERCEIRIZAÇÃO / ENTE PÚBLICO

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO

PÚBLICO / LICITAÇÕES / CONVÊNIO

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA / TOMADOR DE

SERVIÇOS/TERCEIRIZAÇÃO / ENTE PÚBLICO / ABRANGÊNCIA

DA CONDENAÇÃO

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 331 doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso XLV; artigo 37,

§6º, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Lei nº 8666/1993, artigo 71, §1º; Lei nº

14133/2021, artigo 121, §2º; Consolidação das Leis do Trabalho,

artigo 467.

- divergência jurisprudencial .

- violação dos artigos 25,parágrafo único e41, da Lei Estadual

6.043/2011.

- contrariedade à decisão do STF na ADC n.º 16.

- contrariedade à tese fixada pelo STF no julgamento do RE nº

760.931 (tema 246).

Ao contrário do alegado,o v. acórdãorevela que, em relação ao

tema recorrido, o entendimento adotado pela Turma, de acordo com

a prova produzida (Súmula 126 do TST), encontra-seem

consonância coma notória jurisprudência doTribunal Superior do

Trabalho e consubstanciada na Súmula331, V e VI.Não seria

razoável supor queo Regional, aoentender dessa forma, estaria

violando os dispositivos apontados. Em razão dessa adequação

(acórdão-jurisprudência iterativa do TST), o recurso não merece

processamento, sequer no tocante ao dissenso jurisprudencial, a

teor do artigo 896, alínea "c" e § 7º, da CLT c/c a Súmula 333 do

TST.

Cumpre registrar que não há falar em violação à lei estadual como

supedâneo para viabilizar recurso de revista, a teor do artigo 896,

"c" da CLT.

Quanto à natureza da relação jurídica mantida pelas partes, se

contrato de gestão ou convênio, equivale ao de prestação de

serviços, registra-se que essa discussão não tem o condão de

afastar a aplicação da responsabilidade subsidiária, segundo

entende a C. Corte.

Salienta-se, por fim, que o julgado vem ao encontro da interpretação

emprestada pelo E. STF, no julgamento da ADC nº 16, porquanto

constatou, no caso sub judice, a ocorrência de culpa do ente

público. De igual modo, não se verifica contrariedade à tese fixada

pelo STF no julgamento do RE nº 760.931.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PROCESSO E

PROCEDIMENTO / PROVAS / ÔNUS DA PROVA

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 331 doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 818;

Código de Processo Civil, artigo 373, inciso I.

- divergência jurisprudencial .

- contrariedade à decisão do STF na ADC n.º 16.

- contrariedade à tese fixada pelo STF no julgamento do RE nº

760.931 (tema 246).

No tocante ao tema acima descrito, verifico que a parte recorrente

logrouevidenciar a ocorrência de divergência jurisprudencial válida

e específica, conforme aresto de ID. 516d89e - Pág. 25/26, oriundo

do TRT da 3ª Região,o que, a teor da alínea "a", do artigo 896 da

CLT, autoriza o seguimento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / SUCUMBÊNCIA / HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 331, item VI doTribunal Superior

do Trabalho.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 791-

A.

Insurge-se o recorrente contra a condenação em honorários

advocatícios no percentual de 10% sobre o valor líquido da

condenação, por considerá-lo excessivo.

Especificamente com relação ao valor arbitrado a título de

honorários sucumbenciais, ressalta-se que o Colegiado deixou

expressamente consignados os parâmetros levados em

consideração, não se vislumbrando, também, ofensa aos princípios

da razoabilidade e da proporcionalidade, pelo que incólume a

literalidade dos dispositivos em apreço. Acrescenta-se que a fixação

do valor é questão que se baseia no prudente arbítrio do juiz,

considerados os parâmetros estabelecidos no artigo 791-A, §2º, da

CLT.
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Cumpre registrar que o Colegiado não analisou a matéria sob a

ótica da abrangência da condenação. Ante a ausência de

manifestação explícita, verifica-se a falta de prequestionamento no

tocante a tal aspecto

Nego seguimento ao recurso, no particular.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista quanto ao tema:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova

Intimem-se as partes contrárias para contrarrazões.

Publique-se e intimem-se.

Após, ao TST.

/gmo/8843/55508

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100340-46.2020.5.01.0341
Relator ALEXANDRE TEIXEIRA DE FREITAS

BASTOS CUNHA

AGRAVANTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO BRUNO CARVALHO DA SILVA(OAB:
196580/RJ)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

AGRAVADO SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT
ELET INF BM VR R ITATIAIA

ADVOGADO BRUNO VIEIRA LOPES(OAB:
165563/RJ)

ADVOGADO MARIA CELIA DE SOUZA DIAS(OAB:
86562/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE TEIXEIRA
PASSOS(OAB: 205545/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MARTINS(OAB:
126765/RJ)

ADVOGADO AUREA MARTINS SANTOS DA
SILVA(OAB: 152207/RJ)

ADVOGADO DIRLENE CRISTINA
BENEVIDES(OAB: 89739/RJ)

ADVOGADO MAURÍCIO NOGUEIRA
BARROS(OAB: 64690/RJ)

ADVOGADO ALINE CRISTINA BRANDAO(OAB:
110274/RJ)

ADVOGADO JESSIKA CRYSTINE RAMOS DO
AMARAL(OAB: 182996/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 09b2789

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 08/11/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100526-65.2019.5.01.0483
Relator THEOCRITO BORGES DOS SANTOS

FILHO

AGRAVANTE U T C ENGENHARIA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIANA ARRUSSUL TORRES(OAB:
71459/RS)

AGRAVADO HERALDO MARCIO BARBOSA ADED

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES
SARMANHO(OAB: 131328/RJ)

ADVOGADO LEONARDO LESSA RABELLO(OAB:
115972/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - U T C ENGENHARIA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c5e02dd

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.UTC ENGENHARIA S.A - EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 13/11/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.
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    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0056100-49.2007.5.01.0301
Relator MARCEL DA COSTA ROMAN BISPO

AGRAVANTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO FREITAS
MENESES

ADVOGADO ANDREA COSTALONGA(OAB:
84401/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2a9f06d

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Recorrente(s):
1.TELEMAR NORTE LESTE

S/A - EM RECUPERAÇÃO

Recorrido(a)(s):
1.CARLOS EDUARDO

FREITAS MENESES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 07/11/2023 - Id.

8145587 ; recurso interposto em 17/11/2023 - Id. fbbf9ef ).

Regular a representação processual (Id. 9425f4e /733d9af ).

O juízo está garantido(Id.fe7aa05/80aa9c6/49532be).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / FORMAÇÃO,

SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO PROCESSO / SUSPENSÃO DO

PROCESSO / RECUPERAÇÃO JUDICIAL

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / VALOR DA

EXECUÇÃO/CÁLCULO/ATUALIZAÇÃO / JUROS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / VALOR DA

EXECUÇÃO/CÁLCULO/ATUALIZAÇÃO / CORREÇÃO

MONETÁRIA

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso XXXV; artigo 5º,

inciso LIV; artigo 5º, inciso LV; artigo 5º, inciso LIII; artigo 114; artigo

102, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Lei nº 11101/2005, artigo 6º, inciso III; artigo 9º,

inciso II; artigo 52; Código Civil, artigo 406; artigo 884; Lei nº

8177/1991, artigo 39.

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/eam/10684

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100416-76.2020.5.01.0242
Relator CARLOS HENRIQUE CHERNICHARO

AGRAVANTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

AGRAVADO EZEQUIEL DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO daniele gabrich gueiros(OAB:
80645/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3c93e26

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
PETROBRAS TRANSPORTE

S.A - TRANSPETRO

Recorrido(a)(s): EZEQUIEL DE OLIVEIRA LIMA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 10/11/2023 - Id.

ae49fc8; recurso interposto em 21/11/2023 - Id. a82776d).
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Regular a representação processual (Id. 9dd8acd - Pág. 2 e 8).

O juízo está garantido(Id. ea1c53e).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO / VERBAS

RESCISÓRIAS / MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso LV, da

Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 477,

§8º.

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/mts/2212

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100834-54.2019.5.01.0046
Relator MARIA HELENA MOTTA

RECORRENTE ELI DANTAS DA SILVA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

ADVOGADO LUANA CRISTINA GODINHO
BICALHO DURAES(OAB: 177771/RJ)

ADVOGADO CAROLINE DA PAZ ESTEVEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 171561/RJ)

RECORRIDO G SERVICE PRESTACAO DE
SERVICO TERCEIRIZADO LTDA

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

ADVOGADO ELIANE MENDES
SCHEIDEGGER(OAB: 93425/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G SERVICE PRESTACAO DE SERVICO TERCEIRIZADO
LTDA

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d388668

proferida nos autos.

   

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1. GRUPO CASAS BAHIA E OUTRO

Recurso de:GRUPO CASAS BAHIA E OUTRO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100041-60.2022.5.01.0483
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE JOAO MARIA ROBERTO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRENTE AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECORRENTE C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECORRIDO C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECORRIDO JOAO MARIA ROBERTO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

  - C.S.E. - MECANICA E INSTRUMENTACAO S.A.

  - JOAO MARIA ROBERTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6d9221e

proferida nos autos.

   RECURSO DE REVISTA
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Recorrente(s):
1.JOÃO MARIA ROBERTO

2.C.S.E. - MECÂNICA E

Recorrido(a)(s):
1.C.S.E. - MECÂNICA E

INSTRUMENTAÇÃO S.A. e

Recurso de:JOÃO MARIA ROBERTO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 07/11/2023 - Id.

1310b17 ; recurso interposto em 21/11/2023 - Id. cab177f ).

Regular a representação processual (Id. 8b66332, 0040c4d).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO / ALTERAÇÃO

CONTRATUAL OU DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO / ACÚMULO

DE FUNÇÃO.

Alegação(ões):

- contrariedade à Orientação Jurisprudencial SBDI-I/TST, nº 125.

- violação do(s) artigo 7º, inciso V; artigo 7º, inciso VI; artigo 7º,

inciso XXVI, da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos, o que não permite o processamento

do recurso. Não se vislumbra, também, nenhuma afronta à

jurisprudência sedimentada da C. Corte.Acrescenta-se que do

quanto se observa do julgado, o contorno dos temas passou à seara

fático-probatória, insuscetível de revolvimento na atual fase

processual, a teor da Súmula 126 do TST.

Os arestos transcritos para o confronto de teses não se prestam ao

fim colimado por se revelarem inespecíficos, vez que não se

enquadram nos moldes estabelecidos pelas Súmulas 23 e 296 do

TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / VALOR DA

EXECUÇÃO/CÁLCULO/ATUALIZAÇÃO / JUROS.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / VALOR DA

EXECUÇÃO/CÁLCULO/ATUALIZAÇÃO / CORREÇÃO

MONETÁRIA.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 200 doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação d(a,o)(s) Lei nº 8177/1991, artigo 39, §1º; Consolidação

das Leis do Trabalho, artigo 883; Código Civil, artigo 404, §único.

- divergência jurisprudencial .

Exsurge nítido que o acórdão alvejado está em estrita consonância

com a decisão proferida pelo E. Pretório no julgamento da ADC nº

58, o que não permite o processamento do recurso, sequer no

tocante ao dissenso jurisprudencial (Súmula 333 do TST).

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Recurso de:C.S.E. - MECÂNICA E INSTRUMENTAÇÃO S.A. e

AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 07/11/2023 - Id.

1310b17 ; recurso interposto em 16/11/2023 - Id. cab177f ).

Regular a representação processual (Id. a3d81a6 , 0372a1c).

Satisfeito o preparo (Id. c124cf6, 069d5ce e 380450b, 10e4f55).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso LV; artigo 93, inciso IX, da

Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 11; artigo 489;

Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 832.

Verifica-se que, a despeito do manejo dos competentes embargos

declaratórios com o fito de sanar os vícios apontados no julgado,

parece não haver fundamentação adequada para enfrentar tudo o

que fora articulado.

Diante deste contexto e à vista do permissivo estampado na alínea

"c", do art. 896 da CLT, bem como do teor da Súmula 459 do TST,

entendo prudente o seguimento do apelo, por possível violação do

art.93, IX da Constituição da República.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PROCESSO E

PROCEDIMENTO / PROVAS.

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS.

DURAÇÃO DO TRABALHO / REPOUSO SEMANAL

REMUNERADO E FERIADO / TRABALHO AOS DOMINGOS.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 8; nº 338, item II; nº 338, item III

doTribunal Superior do Trabalho.

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 435.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verifica a violação

apontada ou mesmo afronta à jurisprudência sedimentada da C.

Corte.

Os arestos transcritos para o confronto de teses não se prestam ao

fim colimado, seja por se revelarem inespecíficos, vez que não se
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enquadram nos moldes estabelecidos pelas Súmulas 23 e 296 do

TST, seja ainda por se revelarem inservíveis, porquanto não

contemplados na alínea "a" do art. 896 da CLT.

Nego seguimento ao recurso, no particular.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 8º,

§2º; artigo 790, §3º; artigo 790, §4º; Lei nº 5584/1970, artigo 14.

O v. acórdãorevela que, em relação ao tema recorrido, o

entendimento adotado pela Turma, de acordo com a prova

produzida (Súmula 126 do TST), encontra-seem consonância

coma notória jurisprudência doTribunal Superior do Trabalho e

consubstanciada na Súmula463, I.Não seria razoável supor queo

Regional, aoentender dessa forma, estaria violando os dispositivos

apontados. Em razão dessa adequação (acórdão-jurisprudência

iterativa do TST), o recurso não merece processamento, a teor do

artigo 896, alínea "c" e § 7º, da CLT c/c a Súmula 333 do TST.

Nego seguimento, no particular.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / SUCUMBÊNCIA / HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

Alegação(ões):

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 791-

A, §4º.

No tocante ao tema acima descrito, verifico que a parte recorrente

logrou evidenciar que a decisão hostilizada foi proferida com

aparente violação do artigo 791-A, §4º, da CLT. Diante deste

contexto e ante os termos do artigo 896, "c", da

CLT,douseguimento ao apelo.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista quanto aos temas negativa de

prestação jurisdicional e honorários advocatícios.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Publique-se e intimem-se.

Após, ao TST.

pls 10685 / 55243

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010511-38.2015.5.01.0015
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE LUCIANA MARTINS DE ANDRADE

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO VINICIUS AVILA FONSECA
BASTOS(OAB: 203728/RJ)

RECORRIDO ODONTOPREV SERVICOS LTDA

ADVOGADO CONCEICAO APARECIDA
CLEMENTE DA SILVA(OAB:
21844/RJ)

ADVOGADO WALDEMIRO LINS DE
ALBUQUERQUE NETO(OAB:
11552/BA)

ADVOGADO GUSTAVO BROETTO(OAB:
189517/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA MARTINS DE ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 728b798

proferida nos autos.

    Análise de Recurso para o TST

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
LUCIANA MARTINS DE

ANDRADE

Recorrido(a)(s):
ODONTOPREV SERVIÇOS

LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 07/11/2023 - Id.

0993f01 ; recurso interposto em 13/11/2023 - Id. 689d1c2 ).

Regular a representação processual (Id. 6a2e185).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 832;

Código de Processo Civil, artigo 489; artigo 1022.

A análise da fundamentação contida no v. acórdão recorrido revela

que a prestação jurisdicional ocorreu de modo completo e

satisfatório, inexistindo qualquer afronta aos dispositivos que

disciplinam a matéria.Nesse aspecto, o recurso não merece

processamento, porquanto não restou evidenciada a vulneração de

nenhum dos dispositivos estampados na Súmula 459 do TST.

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS

DIREITO SINDICAL E QUESTÕES ANÁLOGAS /
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ENQUADRAMENTO SINDICAL

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 338; nº 451 doTribunal Superior

do Trabalho.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 818;

Código de Processo Civil, artigo 373.

- divergência jurisprudencial: .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos, o que não permite o processamento

do recurso.

Não se vislumbra, também, nenhuma afronta à jurisprudência

sedimentada da C. Corte.

Os arestos transcritos para o confronto de teses não se prestam ao

fim colimado, seja por se revelarem inespecíficos, vez que não se

enquadram nos moldes estabelecidos pelas Súmulas 23 e 296 do

TST, seja ainda por se revelarem inservíveis, porquanto não

contemplados na alínea "a" do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

cgr/2086

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100226-36.2020.5.01.0203
Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES

FREIRE

RECORRENTE LUCIANO BRUNO ALEIXO DIAS

ADVOGADO JOSÉ CARLOS MONTEIRO DUARTE
FILHO(OAB: 104508/RJ)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECORRIDO LUCIANO BRUNO ALEIXO DIAS

ADVOGADO JOSÉ CARLOS MONTEIRO DUARTE
FILHO(OAB: 104508/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECORRIDO MSN LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO KELY SILVA DOS SANTOS(OAB:
200044/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - LUCIANO BRUNO ALEIXO DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad6c0ee

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.VIA S.A. (GRUPO CASAS BAHIA S.A.)

Recurso de:VIA S.A. (GRUPO CASAS BAHIA S.A.)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100954-16.2021.5.01.0018
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE JOSEANE CORREA DA COSTA

ADVOGADO PRISCILLA CLEMENTE
MOURA(OAB: 103417/RJ)

AGRAVADO PATRICIA MARIA FIGUEIREDO DE
BARROS

ADVOGADO PRISCILLA CLEMENTE
MOURA(OAB: 103417/RJ)

AGRAVADO ESPACO BELEZA RENOVADA
EIRELI

ADVOGADO PRISCILLA CLEMENTE
MOURA(OAB: 103417/RJ)

AGRAVADO AMANDA OLIVEIRA DE CASTRO

ADVOGADO DJULIA ALVES PESSOA
AMARAL(OAB: 179200/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEANE CORREA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f7472e2

proferida nos autos.

   RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
JOSEANE CORRÊA DA COSTA

e outras
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Recorrido(a)(s):
AMANDA OLIVEIRA DE

CASTRO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 13/11/2023 - Id.

e79c8b3; recurso interposto em 21/11/2023 - Id. d1d5133).

Regular a representação processual (Id. ee1c6c2 , c05ea16,

5462182).

Desnecessário o preparo, nos termos do art. 855-A, § 1º, II da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / VÍCIO DE CITAÇÃO.

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que

conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

No caso em apreço, não cuidou o recorrente de "indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista".

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

pls 55240

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100753-12.2018.5.01.0541
Relator CARLOS HENRIQUE CHERNICHARO

RECORRENTE LEILIANE PAULA CANDIDO DE
SOUZA

ADVOGADO ALEXANDRE AMARO FELIX DE
MELLO(OAB: 212754/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE AZEVEDO
RUBENS(OAB: 177729/RJ)

RECORRIDO VIACAO PARAIBA LTDA

RECORRIDO VIACAO PATY LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILIANE PAULA CANDIDO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ec802d

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

LEILIANE PAULA CANDIDO DE SOUZA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 06/11/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.
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    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100841-27.2021.5.01.0062
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

RECORRENTE LUTZ QUEIROZ

ADVOGADO MANUEL FARINA LOIS(OAB:
57917/RJ)

ADVOGADO JOSE MAURICIO FERNANDES
FARINA(OAB: 82485/RJ)

ADVOGADO CATHARINA APARECIDA DA
SILVA(OAB: 200397/RJ)

RECORRIDO HARD LEVEL RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS PENA(OAB:
153127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUTZ QUEIROZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6caaa58

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s): LUTZ QUEIROZ

Recorrido(a)(s):
HARD LEVEL RESTAURANTE

LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 14/11/2023 - Id.

c22274b; recurso interposto em 21/11/2023 - Id. 3d40e15).

Regular a representação processual (Id. 7137134).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / JULGAMENTO

EXTRA/ULTRA/CITRA PETITA.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL / SALÁRIO POR

FORA/INTEGRAÇÃO.

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que

conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

No caso em apreço, não cuidou o recorrente de cumprir o disposto

nos incisos II e III do mencionado dispositivo, na medida em que

deixou de alegar pelo menos uma das hipóteses tratadas pelo artigo

896 da CLT. Cuidou apenas de manifestar sua insatisfação e seu

inconformismo com o v. acórdão regional.

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.
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Publique-se e intime-se.

/pmsa/55243

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100735-22.2022.5.01.0065
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE ALVIM & ALMEIDA GRUPO
HOSPITALAR LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO JOEDILSON DA SILVA ALVES DE
ARAUJO(OAB: 227647/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

AGRAVADO PATRICIA DE PAULA GONCALVES

ADVOGADO CRISTIANE GUEDES MOREIRA(OAB:
100526/RJ)

ADVOGADO THAMIRES DA SILVA REIS(OAB:
227753/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVIM & ALMEIDA GRUPO HOSPITALAR LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d50767d

proferida nos autos.

   RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
ALVIM & ALMEIDA GRUPO

HOSPITALAR LTDA. EM

Recorrido(a)(s):
PATRÍCIA DE PAULA

GONÇALVES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 13/11/2023 - Id.

bf29cad; recurso interposto em 24/11/2023 - Id. 9f6da6f).

Regular a representação processual (Id. dfa0576, ea56e06).

A questão do preparo constitui o cerne das razões recursais. Nessa

medida, considero prejudicada, por ora, a sua apreciação como um

mero requisito extrínseco de admissibilidade.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / RECURSO /

PREPARO/DESERÇÃO.

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que

conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

No caso em apreço, não cuidou o recorrente de "indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista". Vale ressaltar, por

oportuno, que o trecho de decisão reproduzido não corresponde à

fundamentação adotada pela Turma.
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Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

pls 9050

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100006-82.2022.5.01.0004
Relator ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO PATRICIA BATISTA DE
CARVALHO(OAB: 168090/RJ)

ADVOGADO EVELLIN CURCINO HIGINO(OAB:
207033/RJ)

RECORRIDO AILTON CATALAO DA SILVA

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO RACHEL CORDEIRO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 1617/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 71475ee

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

GRABER SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 14/11/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100240-97.2020.5.01.0048
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE MARCOS PAULO DE OLIVEIRA
BORGES

ADVOGADO JOSE LUCIO BARREIRA
MARTINS(OAB: 147685/RJ)

RECORRIDO COMPEL CONSTRUCOES
MONTAGENS E PROJETOS
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO JOSE SERAFIM
VERBICARIO DOS SANTOS(OAB:
91063/RJ)

RECORRIDO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO PEDRO BARREIROS FILHO(OAB:
199209/RJ)

ADVOGADO IGOR SOUZA LIMA GRAHAM
BELL(OAB: 159680/RJ)

ADVOGADO MONIQUE IZYS DE OLIVEIRA
MEDINA(OAB: 229236/RJ)

ADVOGADO MARIA FERNANDA PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 91188/MG)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPEL CONSTRUCOES MONTAGENS E PROJETOS
ELETRICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 73f75b0

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.COMPEL CONSTRUÇÕES

MONTAGENS E PROJETOS

Recorrido(a)(s):
1.MARCOS PAULO DE

OLIVEIRA BORGES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 14/11/2023 - Id.

1a54d59; recurso interposto em 27/11/2023 - Id. - ba72d57).

Regular a representação processual (Id. 3da8933).

Satisfeito o preparo (Id. 59f1a09 e 96a21d0).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 338 doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 818;

Código de Processo Civil, artigo 373, inciso I.

- divergência jurisprudencial.

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as
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violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos, o que não permite o processamento

do recurso. Não se vislumbra, também,afronta à jurisprudência

sedimentada da C. Corte.

Acrescenta-se que, do quanto se observa do julgado, o contorno do

tema acima elencado passou à seara fático-probatória, insuscetível

de revolvimento na atual fase processual, a teor da Súmula 126 do

TST.

O aresto transcrito para o confronto de teses não se presta ao fim

colimado, por se revelar inservível, porquanto não contemplado na

alínea "a" do art. 896 da CLT. No mesmo sentido é o entendimento

consubstanciado na Orientação Jurisprudencial 111 da SDI-I do

TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/pmsa/2086

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101006-15.2021.5.01.0017
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

RECORRENTE ARBBO LIV GREEN SPE LTDA

ADVOGADO RENATO DE SOUZA ALVES(OAB:
187627/RJ)

RECORRENTE SCARPATI CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO RENATO DE SOUZA ALVES(OAB:
187627/RJ)

RECORRENTE LIV BLUE SPE LTDA

ADVOGADO RENATO DE SOUZA ALVES(OAB:
187627/RJ)

RECORRIDO ALEXSANDRO MIRANDA DAS
CHAGAS

ADVOGADO MATHEUS CASSIANO DE
JESUS(OAB: 218906/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARBBO LIV GREEN SPE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c30a771

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

ARBBO LIV GREEN SPE LTDA. E OUTRAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 14/11/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100621-63.2022.5.01.0201
Relator ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE ADILSON DE ALMEIDA SOARES

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA
RICARDO(OAB: 118908/RJ)

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

RECORRIDO ADILSON DE ALMEIDA SOARES

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA
RICARDO(OAB: 118908/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON DE ALMEIDA SOARES

  - INSTITUTO BRASIL SAUDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b527308

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.ESTADO DO RIO DE

JANEIRO

Recorrido(a)(s):
1.ADILSON DE ALMEIDA

SOARES

Recurso de:ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 30/10/2023 - Id.

eeee0de ; recurso interposto em 07/11/2023 - Id. 237917c ).
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Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436, I e

II do TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA / TOMADOR DE

SERVIÇOS/TERCEIRIZAÇÃO / ENTE PÚBLICO

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO

PÚBLICO / LICITAÇÕES / CONVÊNIO

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 331, item V; nº 331, item VI

doTribunal Superior do Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 37, §6º, da Constituição

Federal.

- violação d(a,o)(s) Lei nº 8666/1993, artigo 71, §1º; artigo 71, §2º;

artigo 58; artigo 67; Lei nº 9637/1998, artigo 1º.

- divergência jurisprudencial .

- contrariedade à tese fixada pelo STF no julgamento do RE nº

760.931

- contrariedade à decisão do E. Pretório naAção Declaratória de

Constitucionalidade nº 16.

- violaçãodos artigos 9º, 25 e 41 daLei Estadual 6.043 de 2011.

Ao contrário do alegado, o v. acórdão revela que o entendimento

adotado pela Turma, de acordo com a prova produzida (Súmula 126

do TST), encontra-se em consonância com a notória jurisprudência

do Tribunal Superior do Trabalho e consubstanciada na Súmula

331, V e VI, porquanto o acórdão reconheceu a existência de culpa

in vigilando . Não seria razoável supor que o Regional, ao entender

dessa forma, estaria violando os dispositivos apontados. Em razão

dessa adequação (acórdão-jurisprudência iterativa do TST), o

recurso não merece processamento, inclusive quanto ao dissenso

jurisprudencial, a teor do artigo 896, alínea "c" e § 7º, da CLT c/c a

Súmula 333 do TST.

Releva notarque o Colegiado, ao indicar que a responsabilidade

subsidiária da administração pública pelos créditos devidos à parte

autora, de acordo com os elementos dos autos, decorre da culpa in

vigilando , vem ao encontro da decisão do Supremo Tribunal

Federal na ADC nº 16 e no julgamento do RE nº 760.931.

Quanto àquestão da natureza jurídica docontrato, convênio/gestão,

registra-se que essa discussão não tem o condão de afastar a

aplicação da responsabilidade subsidiária, segundo entendimento

atual da Colenda Corte.

Por fim,que não há falar em violação de norma veiculada em lei

estadual como supedâneo para viabilizar recurso de revista, a teor

do artigo 896, alínea "c", da CLT.

NEGO seguimento ao recurso, no particular.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PROCESSO E

PROCEDIMENTO / PROVAS / ÔNUS DA PROVA

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 331, item V doTribunal Superior

do Trabalho.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 818;

Código de Processo Civil, artigo 373, inciso I; artigo 396.

- divergência jurisprudencial.

No tocante ao tema acima descrito, verifico que a parte recorrente

logrouevidenciar a ocorrência de divergência jurisprudencial válida

e específica, conforme aresto de Id.237917c- Págs. 23/24, oriundo

do E. TRT da3ª Região o que, a teor da alínea "a", do artigo 896 da

CLT, autoriza o seguimento do recurso.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista., quanto ao tema:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova

Recurso de:INSTITUTO BRASIL SAÚDE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 30/10/2023 - Id.

eeee0de ; recurso interposto em 07/11/2023 - Id. 3fb7a5f ).

Regular a representação processual (Id. 76ca4d2 ).

A questão do preparo constitui o cerne das razões recursais. Nessa

medida, considero prejudicada, por ora, a sua apreciação como um

mero requisito extrínseco de admissibilidade.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / RECURSO /

PREPARO/DESERÇÃO

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade
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aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que

conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

No caso em apreço, não cuidou o recorrente de "indicar o trecho

da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento

da controvérsia objeto do recurso de revista" .

Registre-se que a Ré transcreveu, em sua revista, trecho de

decisão que não consta nos autos da presente demanda (Id.

3fb7a5f - págs. 4/6), notadamente por se tratar de acórdão em sede

de agravo de instrumento, recurso este sequer manejado no bojo

deste processo.

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Publique-se e intimem-se.

Após, ao C. TST.

/djo/8843/55508

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101213-81.2018.5.01.0061
Relator MAURICIO PAES BARRETO

PIZARRO DRUMMOND

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE VIVA RIO

ADVOGADO WILMA TEIXEIRA VIANA(OAB:
85536/RJ)

ADVOGADO LUCIANO RODRIGUES DE SOUZA
NETO(OAB: 99018/RJ)

ADVOGADO PAULINE DE ARAUJO
GUIMARAES(OAB: 172009/RJ)

ADVOGADO DANIEL MARTINS CARVALHO
LABANCA(OAB: 166054/RJ)

ADVOGADO CARLA LUCIENE LIMA DA
SILVA(OAB: 89093/RJ)

RECORRIDO LUCIANO JUSTINO DA SILVA

ADVOGADO CAROLINA ARAUJO BRAGA
MIRAGLIA DE ANDRADE(OAB:
213994/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO VIVA RIO

ADVOGADO DANIEL MARTINS CARVALHO
LABANCA(OAB: 166054/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE MIRANDA VILAR(OAB:
229439/RJ)

ADVOGADO VANESSA LIRIO BARROSO(OAB:
145685/RJ)

ADVOGADO KAUISA CARNEIRO ZANFOLIN(OAB:
233969/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVA RIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 43303fe

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 27/10/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA
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    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101213-81.2018.5.01.0061
Relator MAURICIO PAES BARRETO

PIZARRO DRUMMOND

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE VIVA RIO

ADVOGADO WILMA TEIXEIRA VIANA(OAB:
85536/RJ)

ADVOGADO LUCIANO RODRIGUES DE SOUZA
NETO(OAB: 99018/RJ)

ADVOGADO PAULINE DE ARAUJO
GUIMARAES(OAB: 172009/RJ)

ADVOGADO DANIEL MARTINS CARVALHO
LABANCA(OAB: 166054/RJ)

ADVOGADO CARLA LUCIENE LIMA DA
SILVA(OAB: 89093/RJ)

RECORRIDO LUCIANO JUSTINO DA SILVA

ADVOGADO CAROLINA ARAUJO BRAGA
MIRAGLIA DE ANDRADE(OAB:
213994/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO VIVA RIO

ADVOGADO DANIEL MARTINS CARVALHO
LABANCA(OAB: 166054/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE MIRANDA VILAR(OAB:
229439/RJ)

ADVOGADO VANESSA LIRIO BARROSO(OAB:
145685/RJ)

ADVOGADO KAUISA CARNEIRO ZANFOLIN(OAB:
233969/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO JUSTINO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 43303fe

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 27/10/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100809-85.2022.5.01.0062
Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE

ROMANO

RECORRENTE ESHO EMPRESA DE SERVICOS
HOSPITALARES S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO RODRIGO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESHO EMPRESA DE SERVICOS HOSPITALARES S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f3681b

proferida nos autos.

   RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
ESHO EMPRESA DE

SERVIÇOS HOSPITALARES

Recorrido(a)(s): RODRIGO RIBEIRO DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 13/11/2023 - Id.

41758dc; recurso interposto em 27/11/2023 - Id. bf229a4 ).

Regular a representação processual (Id. 6ef84d0).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / SUCUMBÊNCIA / HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXXV; artigo 5º, inciso LIV; artigo

5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 769;

artigo 790, §3º; artigo 790, §4º; artigo 791-A; artigo 818; Código de

Processo Civil, artigo 85, §6º; artigo 98, §2º; artigo 373; Lei nº

1060/1950, artigo 6º; artigo 7º; Lei nº 5584/1970, artigo 14.

- divergência jurisprudencial .

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

processo sujeito ao rito sumaríssimo. Esta peculiaridade exige o seu

enquadramento nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 9º,

da CLT. A análise dos autos revela a inexistência de qualquer

afronta direta de norma da Constituição da República, contrariedade

à súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do

Trabalho ou à Súmula Vinculante do STF, a teor do referido
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dispositivo legal,sendo inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

pls 10655

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0001006-29.2012.5.01.0241
Relator MAURICIO PAES BARRETO

PIZARRO DRUMMOND

AGRAVANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

AGRAVADO RENATO AFONSO BARRETO
RIBEIRO

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 139156/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2269f98

proferida nos autos.

   

Recurso de Revista

Recorrente(s):

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100362-13.2021.5.01.0069
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO MAURICIO TAVARES POVA(OAB:
162729/RJ)

ADVOGADO ALEXSANDRA AZEVEDO DO
FOJO(OAB: 155577/SP)

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ADRIANA PINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DEBORA DAVILA DA COSTA
FRADE(OAB: 126390/RJ)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA OLIVEIRA
FONSECA(OAB: 90392/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ANDRADE
JUNIOR(OAB: 118207/RJ)

RECORRIDO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO MAURICIO TAVARES POVA(OAB:
162729/RJ)

ADVOGADO ALEXSANDRA AZEVEDO DO
FOJO(OAB: 155577/SP)

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d401d3e

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.ESTADO DO RIO DE

JANEIRO

Recorrido(a)(s):
1.ADRIANA PINTO DE

OLIVEIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 27/10/2023 - Id.

cb3c764 ; recurso interposto em 06/11/2023 - Id. b9a7185 ).

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436, I e

II do TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA / TOMADOR DE

SERVIÇOS/TERCEIRIZAÇÃO / ENTE PÚBLICO
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Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 331, item IV; nº 331, item V; nº

331, item VI doTribunal Superior do Trabalho.

- violação do(s) artigo 2º; artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso XLV;

artigo 37, §6º, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Lei nº 8666/1993, artigo 71, §1º; Lei nº

9637/1998, artigo 1º; Lei nº 14133/2021, artigo 121.

- divergência jurisprudencial: .

- contrariedade à decisão do E. Pretório na Ação Declaratória de

Constitucionalidade nº 16.

Ao infenso do alegado, ov. acórdãorevela que, em relação à

responsabilidade subsidiária do ente público, no tocante atodas as

verbas decorrentes da condenação, o entendimento adotado pela

Turma, de acordo com a prova produzida (Súmula 126 do TST),

encontra-seem consonância coma notória jurisprudência

doTribunal Superior do Trabalho e consubstanciada, in casu , na

Súmula 331, V e VI. Não seria razoável supor queo Regional,

aoentender dessa forma, estaria violando os dispositivos

apontados. Em razão dessa adequação (acórdão-jurisprudência

iterativa do TST), o recurso não merece processamento, sequer no

tocante ao dissenso jurisprudencial, a teor do artigo 896, alínea "c"

e § 7º, da CLT c/c a Súmula 333 do TST.

Por fim, o julgado vem ao encontro da interpretação emprestada

pelo E. STF, no julgamento da ADC nº 16, porquanto constatou, no

caso sub judice, a ocorrência de culpa do ente público.

NEGO seguimento ao recurso de revista, neste particular.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PROCESSO E

PROCEDIMENTO / PROVAS / ÔNUS DA PROVA

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 331, item V doTribunal Superior

do Trabalho.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 818;

Código de Processo Civil, artigo 373, inciso I; artigo 374, inciso IV.

- divergência jurisprudencial: .

- contrariedade à tese fixada pelo STF no julgamento do RE nº

760.931.

No tocante ao tema acima descrito, verifico que a parte recorrente,

por meio do aresto de Id. b9a7185- Pág. 9/10,proveniente do E.

TRT da 3ª Região, demonstrou a ocorrência de divergência

jurisprudencial o que, a teor da alínea "a", do artigo 896 da CLT,

autoriza o seguimento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / VALOR DA

EXECUÇÃO/CÁLCULO/ATUALIZAÇÃO

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos

os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive

mediante demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da

Constituição Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial

cuja contrariedade aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que

conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

No caso em apreço, não cuidou o recorrente de "expor as razões
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do pedido de reforma, impugnando todos os fundamentos

jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da

Constituição Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial

cuja contrariedade aponte" .

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

Nego seguimento ao recurso, no particular.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista., quanto ao tema:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Publique-se e intimem-se.

Após, ao C. TST.

/djo/2704

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100362-13.2021.5.01.0069
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO MAURICIO TAVARES POVA(OAB:
162729/RJ)

ADVOGADO ALEXSANDRA AZEVEDO DO
FOJO(OAB: 155577/SP)

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ADRIANA PINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DEBORA DAVILA DA COSTA
FRADE(OAB: 126390/RJ)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA OLIVEIRA
FONSECA(OAB: 90392/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ANDRADE
JUNIOR(OAB: 118207/RJ)

RECORRIDO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO MAURICIO TAVARES POVA(OAB:
162729/RJ)

ADVOGADO ALEXSANDRA AZEVEDO DO
FOJO(OAB: 155577/SP)

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA PINTO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d401d3e

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.ESTADO DO RIO DE

JANEIRO

Recorrido(a)(s):
1.ADRIANA PINTO DE

OLIVEIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 27/10/2023 - Id.

cb3c764 ; recurso interposto em 06/11/2023 - Id. b9a7185 ).

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436, I e

II do TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA / TOMADOR DE

SERVIÇOS/TERCEIRIZAÇÃO / ENTE PÚBLICO

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 331, item IV; nº 331, item V; nº

331, item VI doTribunal Superior do Trabalho.

- violação do(s) artigo 2º; artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso XLV;

artigo 37, §6º, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Lei nº 8666/1993, artigo 71, §1º; Lei nº

9637/1998, artigo 1º; Lei nº 14133/2021, artigo 121.

- divergência jurisprudencial: .

- contrariedade à decisão do E. Pretório na Ação Declaratória de

Constitucionalidade nº 16.

Ao infenso do alegado, ov. acórdãorevela que, em relação à

responsabilidade subsidiária do ente público, no tocante atodas as

verbas decorrentes da condenação, o entendimento adotado pela

Turma, de acordo com a prova produzida (Súmula 126 do TST),
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encontra-seem consonância coma notória jurisprudência

doTribunal Superior do Trabalho e consubstanciada, in casu , na

Súmula 331, V e VI. Não seria razoável supor queo Regional,

aoentender dessa forma, estaria violando os dispositivos

apontados. Em razão dessa adequação (acórdão-jurisprudência

iterativa do TST), o recurso não merece processamento, sequer no

tocante ao dissenso jurisprudencial, a teor do artigo 896, alínea "c"

e § 7º, da CLT c/c a Súmula 333 do TST.

Por fim, o julgado vem ao encontro da interpretação emprestada

pelo E. STF, no julgamento da ADC nº 16, porquanto constatou, no

caso sub judice, a ocorrência de culpa do ente público.

NEGO seguimento ao recurso de revista, neste particular.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PROCESSO E

PROCEDIMENTO / PROVAS / ÔNUS DA PROVA

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 331, item V doTribunal Superior

do Trabalho.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 818;

Código de Processo Civil, artigo 373, inciso I; artigo 374, inciso IV.

- divergência jurisprudencial: .

- contrariedade à tese fixada pelo STF no julgamento do RE nº

760.931.

No tocante ao tema acima descrito, verifico que a parte recorrente,

por meio do aresto de Id. b9a7185- Pág. 9/10,proveniente do E.

TRT da 3ª Região, demonstrou a ocorrência de divergência

jurisprudencial o que, a teor da alínea "a", do artigo 896 da CLT,

autoriza o seguimento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / VALOR DA

EXECUÇÃO/CÁLCULO/ATUALIZAÇÃO

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos

os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive

mediante demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da

Constituição Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial

cuja contrariedade aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que

conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

No caso em apreço, não cuidou o recorrente de "expor as razões

do pedido de reforma, impugnando todos os fundamentos

jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da

Constituição Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial

cuja contrariedade aponte" .

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

Nego seguimento ao recurso, no particular.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista., quanto ao tema:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Publique-se e intimem-se.
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Após, ao C. TST.

/djo/2704

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100818-20.2021.5.01.0244
Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE

ROMANO

RECORRENTE PAULO HENRIQUE CASSIMIRO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO Márcio Maia de Araújo Palmar(OAB:
121822/RJ)

RECORRIDO NUTRI-WAY NUTRIMENTOS
COMERCIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO Carlos Henrique Barreto Vieira(OAB:
101720/RJ)

ADVOGADO RENATA BARRETO VIEIRA(OAB:
160253/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE CASSIMIRO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ebea28e

proferida nos autos.

  RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
PAULO HENRIQUE

CASSIMIRO DE OLIVEIRA

Recorrido(a)(s):
NUTRI-WAY NUTRIMENTOS

COMERCIAIS LTDA - EPP

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 13/11/2023 - Id.

e9acf6a; recurso interposto em 13/11/2023 - Id. 530a22e).

Regular a representação processual (Id. 554da6a).

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO / RECONHECIMENTO

DE RELAÇÃO DE EMPREGO.

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que

conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

No caso em apreço, não cuidou o recorrente de "indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista".

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Publique-se e intime-se.

pls 2554

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100769-18.2021.5.01.0037
Relator MARCEL DA COSTA ROMAN BISPO

RECORRENTE RODRIGO DA CONCEICAO
FERREIRA

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO RACHEL CORDEIRO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 1617/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

RECORRIDO PORTO SEGURO SOLUCAO
PROFISSIONAL EM SERVICOS
GERAIS LTDA.

ADVOGADO MARIA REGINA BRUNELO
SEGRE(OAB: 96562/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTO SEGURO SOLUCAO PROFISSIONAL EM SERVICOS
GERAIS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fe0e3c2

proferida nos autos.

   RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
PORTO SEGURO SOLUÇÃO

PROFISSIONAL EM SERVIÇOS

Recorrido(a)(s):
RODRIGO DA CONCEIÇÃO

FERREIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 14/11/2023 - Id.

12fe44f ; recurso interposto em 28/11/2023 - Id. 3792211).

Regular a representação processual (Id. 8b3d899).

Satisfeito o preparo (Id. 8b3d899 e 6b26b8e).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / JULGAMENTO

EXTRA/ULTRA/CITRA PETITA.

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA.

Alegação(ões):

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 769;

artigo 840, §1º; Código de Processo Civil, artigo 319, inciso IV.

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

processo sujeito ao rito sumaríssimo. Esta peculiaridade exige o seu

enquadramento nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 9º,

da CLT. A análise dos autos revela a inexistência de qualquer

afronta direta de norma da Constituição da República, contrariedade

à súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do

Trabalho ou à Súmula Vinculante do STF, a teor do referido

dispositivo legal,sendo inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

pls 2140

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100581-43.2020.5.01.0301
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ITPLAN INTEGRACAO TECNOLOGIA
E PLANEJAMENTO LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECORRIDO GUILHERME DE SOUSA FRANCA

ADVOGADO Fernando Henrique Ferreira de
Souza(OAB: 90531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME DE SOUSA FRANCA

  - ITPLAN INTEGRACAO TECNOLOGIA E PLANEJAMENTO
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 59811ff

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100042-35.2020.5.01.0024
Relator ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO FORMULA SERVICOS E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA SILVA(OAB:
216621/RJ)

RECORRIDO LUCINEA ALVES GUEDES

ADVOGADO HUGO LEONARDO VIUDES CALHAO
LEAO(OAB: 95943/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORMULA SERVICOS E CONSTRUCAO LTDA

  - LUCINEA ALVES GUEDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c3fd38a

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011657-41.2015.5.01.0007
Relator VALMIR DE ARAUJO CARVALHO

RECORRENTE PEDRO HENRIQUE FERREIRA
JORGE

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RESTUM DE SOUZA(OAB:
135084/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

ADVOGADO ERIKA LEIBEL(OAB: 81241/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

ADVOGADO RAFAEL MEIRELES SILVA(OAB:
189364/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
MAIANI(OAB: 196096/RJ)

ADVOGADO DANIELLY FIGUEIREDO PEREIRA
DE MACEDO(OAB: 198880/RJ)

ADVOGADO MAURO DINIZ GARCIA ROSA(OAB:
180740/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE FERREIRA JORGE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb50f40

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

PEDRO HENRIQUE FERREIRA JORGE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 16/11/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100277-13.2022.5.01.0030
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

RECORRIDO IONE PENIDO VIEIRA BRAZ

ADVOGADO ANA PAULA DE SOUZA
LOURENCO(OAB: 230297/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID deacc83

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS- EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 14/11/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100859-84.2021.5.01.0050
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECORRIDO GLORIA ROCHA DA SILVA

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ebaf584

proferida nos autos.

    Análise de Recurso para o TST

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s): ATENTO BRASIL S/A

Recorrido(a)(s): GLÓRIA ROCHA DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 16/11/2023 - Id.

11a41ff ; recurso interposto em 29/11/2023 - Id. 51603a5 ).

Regular a representação processual (Id. bfdee69).

Satisfeito o preparo (Id. 2aada83 e 19f4860).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO / RECONHECIMENTO

DE RELAÇÃO DE EMPREGO

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

VALE-TRANSPORTE

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

AJUDA/TÍQUETE ALIMENTAÇÃO

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR/EMPREGADO /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso X, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 2º;

artigo 3º; artigo 223; artigo 818; Código de Processo Civil, artigo

324; artigo 373; Código Civil, artigo 186; artigo 927.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos, o que não permite o processamento

do recurso.

Os arestos transcritos para o confronto de teses não se prestam ao

fim colimado, seja por se revelarem inespecíficos, vez que não se

enquadram nos moldes estabelecidos pelas Súmulas 23 e 296 do

TST, seja ainda por se revelarem inservíveis, porquanto não

contemplados na alínea "a" do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

cgr/2554

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100581-97.2021.5.01.0401
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO
FERREIRA(OAB: 61480/RJ)

RECORRENTE ENEAS RAMOS DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO
FERREIRA(OAB: 61480/RJ)

RECORRIDO ENEAS RAMOS DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEAS RAMOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2a325d0

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Recurso de Revista

Recorrente(s):

ENEAS RAMOS DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100803-49.2022.5.01.0007
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE FLEX ASSESSORIA E ZELADORIA
LTDA - ME

ADVOGADO HAMILTON BRAGA SALLES(OAB:
77664/RJ)

RECORRIDO LUCCAS GABRIEL MELLO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO PRISCILA MACIEIRA COIMBRA(OAB:
143085/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX ASSESSORIA E ZELADORIA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 12cc668

proferida nos autos.

   

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Recorrente(s):
FLEX ASSESSORIA E

ZELADORIA LTDA - ME

Recorrido(a)(s):
LUCCAS GABRIEL MELLO DE

OLIVEIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 4ed9e36).

Deserção. A análise preliminar quanto à admissibilidade do recurso

revela a ocorrência da deserção.

Com efeito, no v. acórdão de Id. 66f3412, a E.Sétima Turma negou

provimento ao apelo da reclamada mantendo os valores de custas

de R$ 494,19, pela parte reclamada, calculadas sobre o valor da

condenação, para este fim arbitrado em R$ 24.709,74.

Em sede de recurso ordinário, a reclamada comprovou o correto

preparo, nos termos do artigo 899, §9º da CLT(Id. a382c64,

2a0decf, b69d2f1, 490b80e).

Contudo, ao interpor o recurso de revista de Id. f7ce3cb, a

recorrente não comprovou o recolhimento de qualquer valor

atinenteao depósito recursal devido.

Nesse cenário, vale destacar que, por meio das Súmulas 128, item

I, e 245, o Tribunal Superior do Trabalho sedimentou o

entendimento de que é ônus da parte recorrente efetuar e

comprovar o depósito legal no prazo alusivo ao recurso, sob pena

de deserção.

Ademais, não se aplicam, ao caso em apreço, as regras insculpidas

nos parágrafos 2º e 7º do artigo 1007 do CPC, bem como o

entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial 140

da SBDI-I/TST, que possibilitam a abertura de prazo para os casos

de insuficiência de preparo, haja vista a exigência de comprovação,

dentro do prazo recursal, do recolhimento de pelo menos parte do

valor devido, o que não ocorreu.

Diante do exposto, não satisfeito o pressuposto extrínseco de

admissibilidade relativo ao preparo, não merece processamento o

apelo.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/mfff/

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100858-46.2021.5.01.0003
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRENTE LUCIANO GOMES VERTA

ADVOGADO MAICON DA CRUZ(OAB: 197830/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRA FREITAS DE
OLIVEIRA(OAB: 152798/RJ)

RECORRIDO LUCIANO GOMES VERTA

ADVOGADO MAICON DA CRUZ(OAB: 197830/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRA FREITAS DE
OLIVEIRA(OAB: 152798/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECORRIDO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIAS PACHECO S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0760fb1

proferida nos autos.

   

Recurso de Revista

Recorrente(s):

DROGARIAS PACHECO S.A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100375-45.2021.5.01.0058
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO MAURICIO TAVARES POVA(OAB:
162729/RJ)

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

ADVOGADO JOICE FERREIRA LUCAS(OAB:
482623/SP)

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO MAURICIO TAVARES POVA(OAB:
162729/RJ)

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

ADVOGADO JOICE FERREIRA LUCAS(OAB:
482623/SP)

RECORRIDO WANESSA RODRIGUES PULLIG

ADVOGADO JOAO PAULO MOURA
TUPINAMBA(OAB: 210561/RJ)

ADVOGADO Carolina Tupinambá Faria(OAB:
124045/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f876582

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.PRÓ SAÚDE - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE

Recurso de:PRÓ SAÚDE - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100375-45.2021.5.01.0058
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO MAURICIO TAVARES POVA(OAB:
162729/RJ)

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

ADVOGADO JOICE FERREIRA LUCAS(OAB:
482623/SP)

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO MAURICIO TAVARES POVA(OAB:
162729/RJ)

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

ADVOGADO JOICE FERREIRA LUCAS(OAB:
482623/SP)

RECORRIDO WANESSA RODRIGUES PULLIG

ADVOGADO JOAO PAULO MOURA
TUPINAMBA(OAB: 210561/RJ)

ADVOGADO Carolina Tupinambá Faria(OAB:
124045/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANESSA RODRIGUES PULLIG

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f876582

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.PRÓ SAÚDE - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE

Recurso de:PRÓ SAÚDE - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100600-18.2017.5.01.0022
Relator ANGELO GALVAO ZAMORANO

AGRAVANTE MATHEUS COSTA COUTO

ADVOGADO EDUARDO TRANJAN LOPES
JUNIOR(OAB: 161933/RJ)

AGRAVANTE ANA PAULA MORENO PASQUIN

ADVOGADO EDUARDO TRANJAN LOPES
JUNIOR(OAB: 161933/RJ)

AGRAVADO SAMIRA ABDALA TOSSINI

ADVOGADO ELYNE RICCI PORTELLA(OAB:
172196/RJ)

AGRAVADO DIVERSAO REAL TREINAMENTO E
ENTRETENIMENTO LTDA

ADVOGADO EDUARDO TRANJAN LOPES
JUNIOR(OAB: 161933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA MORENO PASQUIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ANA PAULA MORENO PASQUIN

Indeferido o recurso de revista.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LUIZ FERNANDO GERMANO JUNIOR

Assessor

Processo Nº AIRO-0100571-25.2022.5.01.0205
Relator CLAUDIA MARIA SAMY PEREIRA DA

SILVA

AGRAVANTE HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

AGRAVADO THALITA RAQUEL MONTEIRO DA
SILVA

ADVOGADO ALESSANDRO BAPTISTA DE
AMORIM(OAB: 105045/RJ)

ADVOGADO ISADORA CARDOSO AMORIM(OAB:
236176/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA

GANDHI

Intime-se o Hospital Psiquiátrico Espírita Mahatma Gandhi para se

manifestar sobre o documento de ID 82f8d4a e dizer

expressamente se desiste do seu agravo de instrumento em recurso

de revista de ID 7004554.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LUIZ FERNANDO GERMANO JUNIOR

Assessor

Processo Nº ROT-0032800-28.2007.5.01.0020
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ANTONIO CARLOS ALEIXO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MURY JARA DA SILVA
MONTEIRO(OAB: 3940/RJ)

RECORRIDO CONCRETA ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS ALEIXO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0031358

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100476-76.2023.5.01.0005
Relator SAYONARA GRILLO COUTINHO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECORRIDO ROSENEIDE SILVA

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO KARINA DE MENDONCA LIMA(OAB:
133475/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSENEIDE SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98b9050

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100329-31.2020.5.01.0013
Relator MARCELO AUGUSTO SOUTO DE

OLIVEIRA

RECORRENTE COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRIDO ROBSON SILVA DE MOURA

ADVOGADO FELIPE CARNEIRO ALVES(OAB:
204400/RJ)

ADVOGADO RICARDO RICCIARDI
RODRIGUES(OAB: 138045/RJ)

ADVOGADO CRISTIAN ALVES E COSTA
ANDRADE GODINHO(OAB:
195657/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON SILVA DE MOURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d606a74

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100910-47.2021.5.01.0551
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE CLESIO JOSE CAPELLA

ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA
FERNANDES(OAB: 65082/RJ)

RECORRIDO CAMIL ALIMENTOS S/A

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BERTON
FEDERICI(OAB: 165001/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLESIO JOSE CAPELLA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 685c4a6

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100295-21.2022.5.01.0002
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE JAIRO FREIRE DE SOUZA

ADVOGADO GABRIELA DE MELLO MENDES
CAETANO LOURENCO(OAB:
164257/RJ)

RECORRIDO FUNDACAO ANTONIO E HELENA
ZERRENNER INSTITUICAO
NACIONAL DE BENEFICENCIA

ADVOGADO KATIA CAROLINE DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 460365/SP)

ADVOGADO AMANDA SILVA PACCA(OAB:
197573/SP)

ADVOGADO ROGERIO DE MENEZES
CORIGLIANO(OAB: 139495/SP)

ADVOGADO MARIANA DE LIMA ROCHA
GOLOMBEK(OAB: 154298/SP)

ADVOGADO GABRIELA DE SOUZA LOUREIRO
SANTOS(OAB: 309638/SP)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ea6794

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100295-21.2022.5.01.0002
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE JAIRO FREIRE DE SOUZA

ADVOGADO GABRIELA DE MELLO MENDES
CAETANO LOURENCO(OAB:
164257/RJ)

RECORRIDO FUNDACAO ANTONIO E HELENA
ZERRENNER INSTITUICAO
NACIONAL DE BENEFICENCIA

ADVOGADO KATIA CAROLINE DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 460365/SP)

ADVOGADO AMANDA SILVA PACCA(OAB:
197573/SP)

ADVOGADO ROGERIO DE MENEZES
CORIGLIANO(OAB: 139495/SP)

ADVOGADO MARIANA DE LIMA ROCHA
GOLOMBEK(OAB: 154298/SP)

ADVOGADO GABRIELA DE SOUZA LOUREIRO
SANTOS(OAB: 309638/SP)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO FREIRE DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ea6794

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0100639-93.2021.5.01.0080
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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AGRAVANTE JOSE MARIANO DE AVILA NETTO
GUTERRES

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

AGRAVADO MILLENA MESSERI FRANCISCO

ADVOGADO JUAN CARLOS DOS SANTOS
NEVES(OAB: 110600/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILLENA MESSERI FRANCISCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b9fe19

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0100473-57.2021.5.01.0243
Relator DALVA MACEDO

AGRAVANTE AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO ricardo cesar rodrigues pereira(OAB:
62321/RJ)

AGRAVADO EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA

AGRAVADO JAQUELINE CRISTINA CORREIA DA
CUNHA

ADVOGADO MICHELLE GABRICH DE
SOUZA(OAB: 154607/RJ)

ADVOGADO daniele gabrich gueiros(OAB:
80645/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE CRISTINA CORREIA DA CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60ea81c

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100686-81.2016.5.01.0035
Relator RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

RECORRENTE RRM - REDE RIO DE MEDICINA
LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO GUIMARAES
RODRIGUES COELHO
PALADINO(OAB: 188825/RJ)

RECORRENTE ROSEANE SANTOS DA SILVA
TEIXEIRA

ADVOGADO MAX FERREIRA DE
MENDONCA(OAB: 176536/RJ)

RECORRIDO RRM - REDE RIO DE MEDICINA
LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO GUIMARAES
RODRIGUES COELHO
PALADINO(OAB: 188825/RJ)

RECORRIDO ROSEANE SANTOS DA SILVA
TEIXEIRA

ADVOGADO MAX FERREIRA DE
MENDONCA(OAB: 176536/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEANE SANTOS DA SILVA TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c66a382

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100686-81.2016.5.01.0035
Relator RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

RECORRENTE RRM - REDE RIO DE MEDICINA
LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO GUIMARAES
RODRIGUES COELHO
PALADINO(OAB: 188825/RJ)

RECORRENTE ROSEANE SANTOS DA SILVA
TEIXEIRA

ADVOGADO MAX FERREIRA DE
MENDONCA(OAB: 176536/RJ)

RECORRIDO RRM - REDE RIO DE MEDICINA
LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO GUIMARAES
RODRIGUES COELHO
PALADINO(OAB: 188825/RJ)

RECORRIDO ROSEANE SANTOS DA SILVA
TEIXEIRA

ADVOGADO MAX FERREIRA DE
MENDONCA(OAB: 176536/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEANE SANTOS DA SILVA TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c66a382

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0101040-70.2019.5.01.0207
Relator MAURICIO PAES BARRETO

PIZARRO DRUMMOND

RECORRENTE SANDRO SILVA ALVES

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO HEALTH TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - HEALTH TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59b54e4

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100950-65.2020.5.01.0033
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE HARRISON CORREA DOS REIS
GUIMARAES

ADVOGADO ROBERTO MONTEIRO
SOARES(OAB: 79725/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DE MEDEIROS
PEREIRA(OAB: 134758/RJ)

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO
FERREIRA(OAB: 61480/RJ)

ADVOGADO ESTHER ELOAH FERREIRA
LOPES(OAB: 124590/RJ)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ESTHER ELOAH FERREIRA
LOPES(OAB: 124590/RJ)

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO
FERREIRA(OAB: 61480/RJ)

RECORRIDO HARRISON CORREA DOS REIS
GUIMARAES

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DE MEDEIROS
PEREIRA(OAB: 134758/RJ)

ADVOGADO ROBERTO MONTEIRO
SOARES(OAB: 79725/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - HARRISON CORREA DOS REIS GUIMARAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11fd474

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100950-65.2020.5.01.0033
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE HARRISON CORREA DOS REIS
GUIMARAES

ADVOGADO ROBERTO MONTEIRO
SOARES(OAB: 79725/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DE MEDEIROS
PEREIRA(OAB: 134758/RJ)

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO
FERREIRA(OAB: 61480/RJ)

ADVOGADO ESTHER ELOAH FERREIRA
LOPES(OAB: 124590/RJ)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ESTHER ELOAH FERREIRA
LOPES(OAB: 124590/RJ)

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO
FERREIRA(OAB: 61480/RJ)

RECORRIDO HARRISON CORREA DOS REIS
GUIMARAES

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DE MEDEIROS
PEREIRA(OAB: 134758/RJ)

ADVOGADO ROBERTO MONTEIRO
SOARES(OAB: 79725/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HARRISON CORREA DOS REIS GUIMARAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11fd474

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0101094-63.2019.5.01.0004
Relator ALEXANDRE TEIXEIRA DE FREITAS

BASTOS CUNHA

RECORRENTE PRISCILLA ALMEIDA FURTADO

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO CHARLES VANDRE BARBOSA DE
ARAÚJO(OAB: 97733/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a4cfda

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº AP-0100758-54.2021.5.01.0080
Relator DALVA MACEDO

AGRAVANTE ALVIM & ALMEIDA GRUPO
HOSPITALAR LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO DIANE GRACIELE GASPAR
SOARES(OAB: 197856/RJ)

AGRAVADO JULIA MARIA DA SILVA MARQUES

ADVOGADO MARCELO MIRANDA COSTA(OAB:
84919/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA MARIA DA SILVA MARQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3bded1

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100129-52.2021.5.01.0057
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE LUCIANO ELLY GOMES DA COSTA

ADVOGADO CLEIDEANA DE PAULA(OAB:
168199/RJ)

RECORRENTE TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO LUCIANO ELLY GOMES DA COSTA

ADVOGADO CLEIDEANA DE PAULA(OAB:
168199/RJ)

RECORRIDO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO ELLY GOMES DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1387f1

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100129-52.2021.5.01.0057
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE LUCIANO ELLY GOMES DA COSTA

ADVOGADO CLEIDEANA DE PAULA(OAB:
168199/RJ)

RECORRENTE TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO LUCIANO ELLY GOMES DA COSTA

ADVOGADO CLEIDEANA DE PAULA(OAB:
168199/RJ)

RECORRIDO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO ELLY GOMES DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1387f1

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100139-95.2022.5.01.0046
Relator RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

RECORRENTE RENAN AUGUSTO PIMENTA
RIBEIRO

ADVOGADO MARCELO SOUZA DE ASSIS(OAB:
115160/RJ)

RECORRIDO VIACAO PAVUNENSE SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO RODOVIARIA A MATIAS LTDA

ADVOGADO OLIR DANTAS CUNHA(OAB:
21392/RJ)

ADVOGADO FLAVIO MARTORELLI DE
FIGUEIREDO(OAB: 128717/RJ)

RECORRIDO EMPRESA VIACAO IDEAL SA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN AUGUSTO PIMENTA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1602c2

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100139-95.2022.5.01.0046
Relator RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

RECORRENTE RENAN AUGUSTO PIMENTA
RIBEIRO

ADVOGADO MARCELO SOUZA DE ASSIS(OAB:
115160/RJ)

RECORRIDO VIACAO PAVUNENSE SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO RODOVIARIA A MATIAS LTDA

ADVOGADO OLIR DANTAS CUNHA(OAB:
21392/RJ)

ADVOGADO FLAVIO MARTORELLI DE
FIGUEIREDO(OAB: 128717/RJ)

RECORRIDO EMPRESA VIACAO IDEAL SA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

  - EMPRESA VIACAO IDEAL SA

  - RODOVIARIA A MATIAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1602c2

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0101041-48.2022.5.01.0046
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

RECORRENTE ADRIANO JESUS DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECORRIDO GAZEUS GAMES SERVIÇOS DE
INTERNET S.A.

ADVOGADO Mario Claudio Gonçalves
Roballo(OAB: 99133/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAZEUS GAMES SERVIÇOS DE INTERNET S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 615d7f7

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0101931-25.2016.5.01.0069
Relator CARLOS HENRIQUE CHERNICHARO

RECORRENTE MARJORIE SOARES PEREIRA
GONCALVES

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA TORTURELA DE
FIGUEIREDO(OAB: 143467/RJ)

ADVOGADO ANDRE PORTO ROMERO(OAB:
52015/RJ)

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO ROMERO(OAB:
189575/RJ)

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA
DOMINGOS(OAB: 161365/RJ)

RECORRIDO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO ALEXSANDRA AZEVEDO DO
FOJO(OAB: 155577/SP)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49daf5d

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0101120-67.2022.5.01.0065
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECORRENTE V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECORRIDO ANNA BEATTRIZ ALVES DE MELO
DESSABADO

ADVOGADO RICARDO PICCININ(OAB:
282893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA BEATTRIZ ALVES DE MELO DESSABADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a491bbe

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0100192-32.2021.5.01.0266
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS DE CHRISTO
PIRES

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

AGRAVADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

AGRAVADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DE CHRISTO PIRES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4ccd1f

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0101931-25.2016.5.01.0069
Relator CARLOS HENRIQUE CHERNICHARO

RECORRENTE MARJORIE SOARES PEREIRA
GONCALVES

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA TORTURELA DE
FIGUEIREDO(OAB: 143467/RJ)

ADVOGADO ANDRE PORTO ROMERO(OAB:
52015/RJ)

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO ROMERO(OAB:
189575/RJ)

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA
DOMINGOS(OAB: 161365/RJ)

RECORRIDO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO ALEXSANDRA AZEVEDO DO
FOJO(OAB: 155577/SP)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARJORIE SOARES PEREIRA GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49daf5d

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0100192-32.2021.5.01.0266
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS DE CHRISTO
PIRES

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

AGRAVADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

AGRAVADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4ccd1f

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0101120-67.2022.5.01.0065

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECORRENTE V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECORRIDO ANNA BEATTRIZ ALVES DE MELO
DESSABADO

ADVOGADO RICARDO PICCININ(OAB:
282893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - V.TAL - REDE NEUTRA DE TELECOMUNICACOES S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a491bbe

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100600-77.2020.5.01.0033
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

RECORRENTE CERVARINO SOUZA FILHO

ADVOGADO DEMOSTENES ARMANDO DANTAS
CRUZ(OAB: 56981/RJ)

RECORRIDO SUPERMERCADO ZONA NORTE

RECORRIDO SUPERMERCADOS VIANENSE LTDA

ADVOGADO MARIO ADALBERTO VIANA
DRUMMOND(OAB: 204542/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS VIANENSE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c50f42a

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100505-35.2020.5.01.0037
Relator MONICA BATISTA VIEIRA PUGLIA

RECORRENTE OLGA EVGUENIEVNA LIPOVTSEVA

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

RECORRENTE H STERN COMERCIO E INDUSTRIA
S A

ADVOGADO CAMILLA RIBEIRO CUNHA(OAB:
167958/RJ)

ADVOGADO NATALIA BECHARA
VASCONCELOS(OAB: 158993/RJ)

RECORRIDO OLGA EVGUENIEVNA LIPOVTSEVA

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

RECORRIDO H STERN COMERCIO E INDUSTRIA
S A

ADVOGADO CAMILLA RIBEIRO CUNHA(OAB:
167958/RJ)

ADVOGADO NATALIA BECHARA
VASCONCELOS(OAB: 158993/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLGA EVGUENIEVNA LIPOVTSEVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b95d27

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100178-54.2020.5.01.0049
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO MARCELO MACHADO
CAVALCANTI(OAB: 148450/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DE
MELLO(OAB: 206018/RJ)

ADVOGADO PAULA CUNHA SERAPHIM(OAB:
121460/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

ADVOGADO CORINA DA CONCEICAO
SIMOES(OAB: 131486/RJ)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO LEILIANE GUIMARAES DE SANT
ANA(OAB: 148827/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA VILELA DE SENA
TORRES(OAB: 164061/RJ)

RECORRENTE VANTUIL SIMPLICIO CORREA DE
MESQUITA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO MARCELO MACHADO
CAVALCANTI(OAB: 148450/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DE
MELLO(OAB: 206018/RJ)

ADVOGADO PAULA CUNHA SERAPHIM(OAB:
121460/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

ADVOGADO CORINA DA CONCEICAO
SIMOES(OAB: 131486/RJ)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO LEILIANE GUIMARAES DE SANT
ANA(OAB: 148827/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA VILELA DE SENA
TORRES(OAB: 164061/RJ)

RECORRIDO VANTUIL SIMPLICIO CORREA DE
MESQUITA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

ADVOGADO ANDREIA ANTUNES DE
QUEIROZ(OAB: 138321/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dccbbc

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0100269-50.2021.5.01.0069
Relator JORGE FERNANDO GONÇALVES DA

FONTE

AGRAVANTE JOLIMODE ROUPAS S A

ADVOGADO GUSTAVO BARROS MACEDO
MAIA(OAB: 173259/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

AGRAVADO JANDIRA GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO JOSE ROBERTO SALATINO(OAB:
205198/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDIRA GONCALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88a8b09

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100505-35.2020.5.01.0037
Relator MONICA BATISTA VIEIRA PUGLIA

RECORRENTE OLGA EVGUENIEVNA LIPOVTSEVA

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

RECORRENTE H STERN COMERCIO E INDUSTRIA
S A

ADVOGADO CAMILLA RIBEIRO CUNHA(OAB:
167958/RJ)

ADVOGADO NATALIA BECHARA
VASCONCELOS(OAB: 158993/RJ)

RECORRIDO OLGA EVGUENIEVNA LIPOVTSEVA

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

RECORRIDO H STERN COMERCIO E INDUSTRIA
S A

ADVOGADO CAMILLA RIBEIRO CUNHA(OAB:
167958/RJ)

ADVOGADO NATALIA BECHARA
VASCONCELOS(OAB: 158993/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLGA EVGUENIEVNA LIPOVTSEVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b95d27

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100178-54.2020.5.01.0049

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO MARCELO MACHADO
CAVALCANTI(OAB: 148450/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DE
MELLO(OAB: 206018/RJ)

ADVOGADO PAULA CUNHA SERAPHIM(OAB:
121460/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

ADVOGADO CORINA DA CONCEICAO
SIMOES(OAB: 131486/RJ)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO LEILIANE GUIMARAES DE SANT
ANA(OAB: 148827/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA VILELA DE SENA
TORRES(OAB: 164061/RJ)

RECORRENTE VANTUIL SIMPLICIO CORREA DE
MESQUITA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO MARCELO MACHADO
CAVALCANTI(OAB: 148450/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DE
MELLO(OAB: 206018/RJ)

ADVOGADO PAULA CUNHA SERAPHIM(OAB:
121460/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

ADVOGADO CORINA DA CONCEICAO
SIMOES(OAB: 131486/RJ)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO LEILIANE GUIMARAES DE SANT
ANA(OAB: 148827/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA VILELA DE SENA
TORRES(OAB: 164061/RJ)

RECORRIDO VANTUIL SIMPLICIO CORREA DE
MESQUITA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

ADVOGADO ANDREIA ANTUNES DE
QUEIROZ(OAB: 138321/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dccbbc

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100455-97.2020.5.01.0040
Relator ROBERTO NORRIS

RECORRENTE BARBADOS E BARBUDOS BAR E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

RECORRENTE JOSE PEREIRA DIOGO

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECORRIDO BARBADOS E BARBUDOS BAR E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

RECORRIDO JOSE PEREIRA DIOGO

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBADOS E BARBUDOS BAR E RESTAURANTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5a6548

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100178-54.2020.5.01.0049
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO MARCELO MACHADO
CAVALCANTI(OAB: 148450/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DE
MELLO(OAB: 206018/RJ)

ADVOGADO PAULA CUNHA SERAPHIM(OAB:
121460/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

ADVOGADO CORINA DA CONCEICAO
SIMOES(OAB: 131486/RJ)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO LEILIANE GUIMARAES DE SANT
ANA(OAB: 148827/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA VILELA DE SENA
TORRES(OAB: 164061/RJ)

RECORRENTE VANTUIL SIMPLICIO CORREA DE
MESQUITA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO MARCELO MACHADO
CAVALCANTI(OAB: 148450/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DE
MELLO(OAB: 206018/RJ)

ADVOGADO PAULA CUNHA SERAPHIM(OAB:
121460/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

ADVOGADO CORINA DA CONCEICAO
SIMOES(OAB: 131486/RJ)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO LEILIANE GUIMARAES DE SANT
ANA(OAB: 148827/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA VILELA DE SENA
TORRES(OAB: 164061/RJ)

RECORRIDO VANTUIL SIMPLICIO CORREA DE
MESQUITA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

ADVOGADO ANDREIA ANTUNES DE
QUEIROZ(OAB: 138321/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dccbbc

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100455-97.2020.5.01.0040
Relator ROBERTO NORRIS

RECORRENTE BARBADOS E BARBUDOS BAR E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

RECORRENTE JOSE PEREIRA DIOGO

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECORRIDO BARBADOS E BARBUDOS BAR E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

RECORRIDO JOSE PEREIRA DIOGO

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBADOS E BARBUDOS BAR E RESTAURANTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5a6548

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0101182-86.2016.5.01.0431
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ROSIANE MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO MAGNO PESSOA DOS
SANTOS(OAB: 186259/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIANE MARIA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9209e83

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100268-16.2021.5.01.0053
Relator VALMIR DE ARAUJO CARVALHO

RECORRENTE LEANDRO DA SILVA GOMES

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO JRC SERVICOS AUTOMOTIVOS
LTDA

ADVOGADO TAMIRIS SIMIAO ALVES
MENDONCA(OAB: 218758/RJ)

ADVOGADO JOSE REINALDO OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 221473/RJ)

ADVOGADO MARIA LUISA DIAS LIMA(OAB:
244310/RJ)

ADVOGADO LILIANE LOPES DELGADO(OAB:
231218/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO LARA MENDONCA DOS
SANTOS(OAB: 230811/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JRC SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b534818

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0101304-30.2018.5.01.0205
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE DAVIDSON DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO JOELSON SILVEIRA
FERNANDES(OAB: 83027/RJ)

RECORRENTE TRANSTURISMO REI LTDA - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL - CNPJ:
33.906.629/0001-54

ADVOGADO SILVIA BARROS FIDALGO(OAB:
88844/RJ)

ADVOGADO JOSE FERNANDO GARCIA
MACHADO DA SILVA(OAB: 3038/RJ)

RECORRIDO TRANSTURISMO REI LTDA - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL - CNPJ:
33.906.629/0001-54

ADVOGADO JOSE FERNANDO GARCIA
MACHADO DA SILVA(OAB: 3038/RJ)

ADVOGADO SILVIA BARROS FIDALGO(OAB:
88844/RJ)

RECORRIDO DIVINA LUZ TRANSPORTE E
TURISMO LTDA. - ME

ADVOGADO SILVIA BARROS FIDALGO(OAB:
88844/RJ)

ADVOGADO JOSE FERNANDO GARCIA
MACHADO DA SILVA(OAB: 3038/RJ)

RECORRIDO DAVIDSON DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO JOELSON SILVEIRA
FERNANDES(OAB: 83027/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVIDSON DA SILVA TEIXEIRA

  - DIVINA LUZ TRANSPORTE E TURISMO LTDA. - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4086721

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0101304-30.2018.5.01.0205
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE DAVIDSON DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO JOELSON SILVEIRA
FERNANDES(OAB: 83027/RJ)

RECORRENTE TRANSTURISMO REI LTDA - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL - CNPJ:
33.906.629/0001-54

ADVOGADO SILVIA BARROS FIDALGO(OAB:
88844/RJ)

ADVOGADO JOSE FERNANDO GARCIA
MACHADO DA SILVA(OAB: 3038/RJ)

RECORRIDO TRANSTURISMO REI LTDA - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL - CNPJ:
33.906.629/0001-54

ADVOGADO JOSE FERNANDO GARCIA
MACHADO DA SILVA(OAB: 3038/RJ)

ADVOGADO SILVIA BARROS FIDALGO(OAB:
88844/RJ)

RECORRIDO DIVINA LUZ TRANSPORTE E
TURISMO LTDA. - ME

ADVOGADO SILVIA BARROS FIDALGO(OAB:
88844/RJ)

ADVOGADO JOSE FERNANDO GARCIA
MACHADO DA SILVA(OAB: 3038/RJ)

RECORRIDO DAVIDSON DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO JOELSON SILVEIRA
FERNANDES(OAB: 83027/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVIDSON DA SILVA TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4086721

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0101722-70.2017.5.01.0053
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

RECORRENTE SUPERVIA - CONCESSIONARIA DE
TRANSPORTE FERROVIARIO S/A -
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

ADVOGADO RIVADAVIA ALBERNAZ NETO(OAB:
92960/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

RECORRIDO TRANS-EXPERT VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES S/A -
FALIDO

RECORRIDO JOEL DA SILVA CHAGAS

ADVOGADO RAFAEL MENDES
CAVALCANTI(OAB: 150040/RJ)

ADVOGADO ADELINO GONÇALVES FILHO(OAB:
151457/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL DA SILVA CHAGAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d36787b

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100655-55.2022.5.01.0551
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE VIACAO CIDADE DO ACO LTDA

ADVOGADO flavia rodrigues correa(OAB:
120513/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECORRIDO HERCULES MACHADO E SILVA

ADVOGADO PRISCILLA DUARTE OLIVEIRA(OAB:
133521/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERCULES MACHADO E SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d41264

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100092-02.2023.5.01.0042
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECORRIDO JOYCE CAROLINE MACIEL DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA LACERDA DOS
SANTOS(OAB: 216625/RJ)

ADVOGADO RENATO LACERDA DOS
SANTOS(OAB: 177810/RJ)

ADVOGADO WILSON RODRIGUES
GONCALVES(OAB: 30804/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE CAROLINE MACIEL DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5db414

proferido nos autos.
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Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100099-41.2022.5.01.0264
Relator MARCEL DA COSTA ROMAN BISPO

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO PATRICIA DAYSE CUNHA
BARBOSA(OAB: 87137/RJ)

RECORRIDO ALAS GONCALVES DE FREITAS

ADVOGADO GABRIELLE GOMES
EVANGELISTA(OAB: 157352/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAS GONCALVES DE FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d23922d

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100669-53.2021.5.01.0202
Relator CLAUDIA REGINA VIANNA

MARQUES BARROZO

RECORRENTE JULIANA FERREIRA LOPES

ADVOGADO ANDREA HASSEM DAM RODRIGUES
SERPA(OAB: 154177/RJ)

RECORRIDO TRANSTURISMO REI LTDA

ADVOGADO SILVIA BARROS FIDALGO(OAB:
88844/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSTURISMO REI LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca3b6ec

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100605-81.2022.5.01.0081
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LETICIA MENDES LOPES(OAB:
229202/RJ)

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

RECORRIDO HEIDE OLINDA DE MORAES
SANTOS TAVARES

ADVOGADO EDVAN BORGES CARDOSO(OAB:
77015/RJ)

ADVOGADO geraldo henrique ferreira(OAB:
75487/RJ)

RECORRIDO HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

ADVOGADO LETICIA MENDES LOPES(OAB:
229202/RJ)

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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  - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38d013e

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100605-81.2022.5.01.0081
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LETICIA MENDES LOPES(OAB:
229202/RJ)

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

RECORRIDO HEIDE OLINDA DE MORAES
SANTOS TAVARES

ADVOGADO EDVAN BORGES CARDOSO(OAB:
77015/RJ)

ADVOGADO geraldo henrique ferreira(OAB:
75487/RJ)

RECORRIDO HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

ADVOGADO LETICIA MENDES LOPES(OAB:
229202/RJ)

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEIDE OLINDA DE MORAES SANTOS TAVARES

  - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38d013e

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100470-49.2021.5.01.0002
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO ALEXSANDRA AZEVEDO DO
FOJO(OAB: 155577/SP)

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

ADVOGADO JOICE FERREIRA LUCAS(OAB:
482623/SP)

RECORRENTE FLAVIA RENATA DE
VASCONCELLOS PEREIRA

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEAO(OAB:
174134/RJ)

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

RECORRIDO FLAVIA RENATA DE
VASCONCELLOS PEREIRA

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEAO(OAB:
174134/RJ)

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO ALEXSANDRA AZEVEDO DO
FOJO(OAB: 155577/SP)

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

ADVOGADO JOICE FERREIRA LUCAS(OAB:
482623/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA RENATA DE VASCONCELLOS PEREIRA

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a682039

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100230-02.2022.5.01.0204
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

RECORRENTE HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

ADVOGADO AMANDA COELHO NAZARETH(OAB:
218835/RJ)

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ANDRESSA DE LIMA OLIVEIRA

ADVOGADO FABIA DE MORAES LOPES(OAB:
78563/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 124bdfe

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100470-49.2021.5.01.0002
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO ALEXSANDRA AZEVEDO DO
FOJO(OAB: 155577/SP)

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

ADVOGADO JOICE FERREIRA LUCAS(OAB:
482623/SP)

RECORRENTE FLAVIA RENATA DE
VASCONCELLOS PEREIRA

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEAO(OAB:
174134/RJ)

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

RECORRIDO FLAVIA RENATA DE
VASCONCELLOS PEREIRA

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEAO(OAB:
174134/RJ)

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO ALEXSANDRA AZEVEDO DO
FOJO(OAB: 155577/SP)

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

ADVOGADO JOICE FERREIRA LUCAS(OAB:
482623/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA RENATA DE VASCONCELLOS PEREIRA

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a682039

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal
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Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100230-02.2022.5.01.0204
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

RECORRENTE HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

ADVOGADO AMANDA COELHO NAZARETH(OAB:
218835/RJ)

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ANDRESSA DE LIMA OLIVEIRA

ADVOGADO FABIA DE MORAES LOPES(OAB:
78563/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA DE LIMA OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 124bdfe

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0100282-97.2022.5.01.0074
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

AGRAVADO JORGE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO KARINA DE MENDONCA LIMA(OAB:
133475/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 314353f

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0100282-97.2022.5.01.0074
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

AGRAVADO JORGE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO KARINA DE MENDONCA LIMA(OAB:
133475/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 314353f
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proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100458-68.2022.5.01.0206
Relator MARCEL DA COSTA ROMAN BISPO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECORRIDO JEFFERSON ANTONIO ANDREA
BRIGATTO

ADVOGADO KASYE NAYANA PASSOS DA
SILVA(OAB: 230546/RJ)

ADVOGADO NATHAN DE ANDRADE
ROCHA(OAB: 229405/RJ)

RECORRIDO FIRSTOIL PRATICA OFFSHORE S/A

ADVOGADO BRUNO CARREIRA
GUIMARAES(OAB: 181878/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ALVES DOS
SANTOS(OAB: 36499/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIRSTOIL PRATICA OFFSHORE S/A

  - JEFFERSON ANTONIO ANDREA BRIGATTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b8d320

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0100301-92.2022.5.01.0401
Relator JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO

NETTO

AGRAVANTE LUIZ CARLOS DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RODRIGUES
CORDEIRO(OAB: 91043/RJ)

ADVOGADO KATIUSCIA TENORIO DOS
SANTOS(OAB: 174027/RJ)

AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c51e6b

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0101019-60.2020.5.01.0207
Relator CLAUDIA REGINA VIANNA

MARQUES BARROZO

RECORRENTE INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO JOYCE BERNARDES RAMOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1166
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ROMERO QUIRINO DA COSTA(OAB:
107769/RJ)

ADVOGADO ALVARO BATISTA PRATA
JUNIOR(OAB: 204159/RJ)

RECORRIDO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASIL SAUDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0613c6a

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0101019-60.2020.5.01.0207
Relator CLAUDIA REGINA VIANNA

MARQUES BARROZO

RECORRENTE INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO JOYCE BERNARDES RAMOS

ADVOGADO ROMERO QUIRINO DA COSTA(OAB:
107769/RJ)

ADVOGADO ALVARO BATISTA PRATA
JUNIOR(OAB: 204159/RJ)

RECORRIDO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASIL SAUDE

  - JOYCE BERNARDES RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0613c6a

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100578-43.2021.5.01.0531
Relator MARISE COSTA RODRIGUES

RECORRENTE ASSOCIACAO CONGREGACAO
DESANTA CATARINA

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

RECORRIDO SILVIA REGINA CAMACHO
GONCALVES

ADVOGADO DENIS DE MELLO CARNEIRO(OAB:
216965/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA REGINA CAMACHO GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0470f22

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0100129-86.2022.5.01.0002
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE PATRICIA NASCIMENTO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1167
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO Rafael Daum Stabile de Sousa(OAB:
125404/RJ)

ADVOGADO janaina jardim de Araujo Albagli(OAB:
122796/RJ)

AGRAVADO AD'S SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO - DE - OBRA LTDA. - ME

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SILVA
PANTOJA(OAB: 5441/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AD'S SERVICOS DE LOCACAO DE MAO - DE - OBRA LTDA. -
ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8bcd77

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0100828-23.2019.5.01.0248
Relator MARISE COSTA RODRIGUES

AGRAVANTE ALCIR DAS GRACAS PAES RIBEIRO

ADVOGADO PAULO AUGUSTO SENA
JUNIOR(OAB: 132954/MG)

ADVOGADO REGINALDO PEREIRA
MARQUES(OAB: 146516/MG)

AGRAVADO EMPRESA DE PESQUISA
AGROPECUARIA ESTADO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO ADRIANA OLIVEIRA VILELA(OAB:
106292/RJ)

ADVOGADO DIMAS MACHADO NOGUEIRA(OAB:
45001/RJ)

ADVOGADO MARCIO MARQUES DA SILVA(OAB:
153376/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIR DAS GRACAS PAES RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e42e11

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0100591-41.2020.5.01.0284
Relator GUSTAVO TADEU ALKMIM

AGRAVANTE MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

AGRAVADO R.&.F. COMERCIO E SERVICOS S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THAYNNAN LORYENE BARRETO DE
CARVALHO AMARAL(OAB:
37381/PE)

AGRAVADO TARCIA MARIA VIVEIROS DE
AZEREDO NEVES

ADVOGADO CLAUDIA BRAGA SMARZARO(OAB:
128329/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.&.F. COMERCIO E SERVICOS S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TARCIA MARIA VIVEIROS DE AZEREDO NEVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e243336

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1168
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº AP-0100967-20.2017.5.01.0482
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE VERIM HERNANDES LOURENCO
JUNIOR

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO LUCAS CORDEIRO PETRUCCI(OAB:
232079/RJ)

ADVOGADO ISABELA CESCHIN CELJAR(OAB:
211275/RJ)

ADVOGADO NATHAN CARMINATTI DA
SILVA(OAB: 244688/RJ)

ADVOGADO ROBERTA DA SILVA SANTOS(OAB:
250216/RJ)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRIDO VERIM HERNANDES LOURENCO
JUNIOR

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c36ee48

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0100967-20.2017.5.01.0482
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE VERIM HERNANDES LOURENCO
JUNIOR

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO LUCAS CORDEIRO PETRUCCI(OAB:
232079/RJ)

ADVOGADO ISABELA CESCHIN CELJAR(OAB:
211275/RJ)

ADVOGADO NATHAN CARMINATTI DA
SILVA(OAB: 244688/RJ)

ADVOGADO ROBERTA DA SILVA SANTOS(OAB:
250216/RJ)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRIDO VERIM HERNANDES LOURENCO
JUNIOR

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c36ee48

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100646-58.2022.5.01.0013
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE LUCAS XAVIER AGUIAR

ADVOGADO ROMULO RODRIGUES LIMA
RIBEIRO(OAB: 195848/RJ)

RECORRIDO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1169
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO DAILTON DA CUNHA VERAS
FILHO(OAB: 74720/RJ)

RECORRIDO FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS XAVIER AGUIAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a12944

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100646-58.2022.5.01.0013
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE LUCAS XAVIER AGUIAR

ADVOGADO ROMULO RODRIGUES LIMA
RIBEIRO(OAB: 195848/RJ)

RECORRIDO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO DAILTON DA CUNHA VERAS
FILHO(OAB: 74720/RJ)

RECORRIDO FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL' S SERVICOS TECNICOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a12944

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100865-54.2021.5.01.0030
Relator JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRENTE CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

RECORRIDO MARCELA ALBUQUERQUE
FAGUNDES

ADVOGADO ANTONIO DIONISIO LOPES
MATOS(OAB: 87172/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA ALBUQUERQUE FAGUNDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ea51fa

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0100861-20.2022.5.01.0244
Relator MARCELO AUGUSTO SOUTO DE

OLIVEIRA

AGRAVANTE EMPRESA DE ASSIST TECNICA E
EXTENSAO RURAL DO ESTADO RJ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO JORGE GONCALVES DA SILVA(OAB:
184985/RJ)

ADVOGADO SAMANTHA PEREIRA
BARROSO(OAB: 126684/RJ)

ADVOGADO JULIO CESAR MOREIRA DE
JESUS(OAB: 138431/RJ)

ADVOGADO DIANA CHRISTOVAM DE
MOURA(OAB: 149125/RJ)

ADVOGADO ALINE DE BRAGANCA
AMARAL(OAB: 133745/RJ)

AGRAVADO JOSE LUIZ CORREA ALVES

ADVOGADO ANA RUTH FERREIRA DE
PAULA(OAB: 81770/RJ)

ADVOGADO CATIA RIZEL(OAB: 109894/RJ)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE(OAB: 46922/RJ)

ADVOGADO EDUARDO TRANJAN LOPES
JUNIOR(OAB: 161933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ CORREA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea67a9a

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100017-19.2020.5.01.0025
Relator ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIR

RECORRIDO FITEL SERVICE LTDA - ME

RECORRIDO VICTOR VIEIRA DE MELLO FERRAZ

ADVOGADO CAMILA SILVA MEDEIROS DA
ROSA(OAB: 147877/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR VIEIRA DE MELLO FERRAZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd3ff97

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100223-46.2021.5.01.0462
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECORRIDO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RECORRIDO FLAVIO DE OLIVEIRA AUGUSTO

ADVOGADO ROSALEIA FAGUNDES
MOURA(OAB: 161512/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES & SEGURANCA
LTDA

  - FLAVIO DE OLIVEIRA AUGUSTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3119cf

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100838-39.2020.5.01.0052
Relator LEONARDO DA SILVEIRA PACHECO

RECORRENTE LUCENILTON DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d11c271

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100960-08.2021.5.01.0411
Relator JORGE FERNANDO GONÇALVES DA

FONTE

RECORRENTE PRIME REFEICOES E SERVICOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO LEANDRO SANKARI DE CAMARGO
ROSA(OAB: 316821/SP)

RECORRIDO CASSILENE DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO LEONY BRANQUINHO LISBOA(OAB:
208640/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSILENE DOS SANTOS RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fcfd552

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0100609-57.2022.5.01.0263
Relator JORGE FERNANDO GONÇALVES DA

FONTE

AGRAVANTE GALVAO ENGENHARIA S/A

ADVOGADO DAYANA DOS ANJOS RODRIGUES
MATTOS MAGALHAES(OAB:
160135/RJ)

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

AGRAVADO EDUARDO VIANA DOS SANTOS

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES(OAB:
224125/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO VIANA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62b4eb3

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0101175-95.2021.5.01.0471
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Relator JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO
NETTO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO RAFAEL CABRAL LOBO(OAB:
123185/RJ)

RECORRIDO LUIS DA SILVA MINERVINO

ADVOGADO RODRIGO DE MORAIS
SOARES(OAB: 34146/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS DA SILVA MINERVINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 158f3ba

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100707-70.2018.5.01.0202
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
220028/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECORRIDO CAIO DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO OSWALDO RODRIGUES LEITE
NETO(OAB: 121499/RJ)

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO DE SOUZA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 766555f

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100123-35.2020.5.01.0007
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE FINANCIADORA DE ESTUDOS E
PROJETOS - FINEP

ADVOGADO JOAO DE LIMA TEIXEIRA
NETO(OAB: 100114/RJ)

RECORRIDO DJAVAN MARQUES OLIVEIRA

ADVOGADO SUELEN REIS LOPES NEVES(OAB:
198195/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJAVAN MARQUES OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3dee6a2

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100425-47.2023.5.01.0011
Relator JORGE FERNANDO GONÇALVES DA

FONTE

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL
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ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECORRIDO KEZIA SOUZA SILVA

ADVOGADO PATRICIA LACERDA DOS
SANTOS(OAB: 216625/RJ)

ADVOGADO WILSON RODRIGUES
GONCALVES(OAB: 30804/RJ)

ADVOGADO RENATO LACERDA DOS
SANTOS(OAB: 177810/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEZIA SOUZA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3343c0

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100789-70.2019.5.01.0007
Relator RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

RECORRENTE BOTTINO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRENTE MARCOS ANTONIO DA CONCEICAO
DA SILVA

ADVOGADO THAIS ANTONIO PESSANHA(OAB:
206192/RJ)

RECORRIDO BOTTINO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO MARCOS ANTONIO DA CONCEICAO
DA SILVA

ADVOGADO THAIS ANTONIO PESSANHA(OAB:
206192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DA CONCEICAO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfb7407

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100789-70.2019.5.01.0007
Relator RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

RECORRENTE BOTTINO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRENTE MARCOS ANTONIO DA CONCEICAO
DA SILVA

ADVOGADO THAIS ANTONIO PESSANHA(OAB:
206192/RJ)

RECORRIDO BOTTINO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO MARCOS ANTONIO DA CONCEICAO
DA SILVA

ADVOGADO THAIS ANTONIO PESSANHA(OAB:
206192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DA CONCEICAO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfb7407

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100921-02.2021.5.01.0026
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE DIEGO MUNIZ DE ARAUJO SA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRENTE OLIVEIRA TRUST SERVICER S/A

ADVOGADO ANDRE FITTIPALDI MORADE(OAB:
206553/SP)

ADVOGADO FLÁVIA MARTINS GONÇALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

RECORRIDO OLIVEIRA TRUST SERVICER S/A

ADVOGADO ANDRE FITTIPALDI MORADE(OAB:
206553/SP)

ADVOGADO FLÁVIA MARTINS GONÇALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

RECORRIDO DIEGO MUNIZ DE ARAUJO SA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO MUNIZ DE ARAUJO SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2646f70

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100921-02.2021.5.01.0026
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE DIEGO MUNIZ DE ARAUJO SA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRENTE OLIVEIRA TRUST SERVICER S/A

ADVOGADO ANDRE FITTIPALDI MORADE(OAB:
206553/SP)

ADVOGADO FLÁVIA MARTINS GONÇALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

RECORRIDO OLIVEIRA TRUST SERVICER S/A

ADVOGADO ANDRE FITTIPALDI MORADE(OAB:
206553/SP)

ADVOGADO FLÁVIA MARTINS GONÇALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

RECORRIDO DIEGO MUNIZ DE ARAUJO SA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO MUNIZ DE ARAUJO SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2646f70

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100032-07.2020.5.01.0051
Relator ROBERTO NORRIS

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARINA ROCHA VIGNOLI
COUTINHO(OAB: 74776/RJ)

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

RECORRENTE MARCELA NEVES RODRIGUES

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARINA ROCHA VIGNOLI
COUTINHO(OAB: 74776/RJ)

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

RECORRIDO MARCELA NEVES RODRIGUES

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bcbb9e

proferido nos autos.

Despacho
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AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100032-07.2020.5.01.0051
Relator ROBERTO NORRIS

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARINA ROCHA VIGNOLI
COUTINHO(OAB: 74776/RJ)

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

RECORRENTE MARCELA NEVES RODRIGUES

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARINA ROCHA VIGNOLI
COUTINHO(OAB: 74776/RJ)

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

RECORRIDO MARCELA NEVES RODRIGUES

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bcbb9e

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100691-93.2019.5.01.0069
Relator MARIA APARECIDA COUTINHO

MAGALHAES

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DE
MELLO(OAB: 206018/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)

ADVOGADO DANIELA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 98631/RJ)

RECORRIDO LUIS ALBERTO PETILLO DEZZE

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2af442c

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100691-93.2019.5.01.0069
Relator MARIA APARECIDA COUTINHO

MAGALHAES

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)
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ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DE
MELLO(OAB: 206018/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)

ADVOGADO DANIELA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 98631/RJ)

RECORRIDO LUIS ALBERTO PETILLO DEZZE

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2af442c

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100351-53.2022.5.01.0261
Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE

ROMANO

RECORRENTE MARCELO DE SOUZA SAMPAIO

ADVOGADO ALICE BISPO DA SILVEIRA
CARNEIRO(OAB: 209985/RJ)

ADVOGADO CELESTINO DA SILVA JUNIOR(OAB:
2653-D/RJ)

ADVOGADO CLARA GINA DOMENICA
CASCARDO(OAB: 48235/RJ)

ADVOGADO LUCIANO MARCOLINI DA
SILVA(OAB: 91809/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 176521/RJ)

ADVOGADO NATALIA SILVA MOSQUEIRA(OAB:
210472/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fbac46

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100919-91.2020.5.01.0341
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

RECORRENTE JULIO CEZAR BELLO SALGADO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA
SCALETSKY(OAB: 95573/RJ)

ADVOGADO EDUARDO VALENCA FREITAS(OAB:
146620/RJ)

RECORRIDO JULIO CEZAR BELLO SALGADO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA
SCALETSKY(OAB: 95573/RJ)

ADVOGADO EDUARDO VALENCA FREITAS(OAB:
146620/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2e8e3d

proferido nos autos.

Despacho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100919-91.2020.5.01.0341
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

RECORRENTE JULIO CEZAR BELLO SALGADO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA
SCALETSKY(OAB: 95573/RJ)

ADVOGADO EDUARDO VALENCA FREITAS(OAB:
146620/RJ)

RECORRIDO JULIO CEZAR BELLO SALGADO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA
SCALETSKY(OAB: 95573/RJ)

ADVOGADO EDUARDO VALENCA FREITAS(OAB:
146620/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2e8e3d

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100920-19.2022.5.01.0014
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE MARCIO EDNARDO TEIXEIRA
VIEIRA

ADVOGADO CAMILLA FALCAO MACHADO(OAB:
169011/RJ)

ADVOGADO MARCELA LUPPI FAGUNDES(OAB:
28659/ES)

RECORRIDO SERCAL COMERCIO E SERVICOS
DE CALDEIRARIA ELETRICA E
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO MARIA NOEMIA DE SOUZA CRUZ
VENANCIO(OAB: 211555/RJ)

ADVOGADO MADISON BAPTISTA DA SILVA
NETO(OAB: 204666/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO EDNARDO TEIXEIRA VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f96459

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100920-19.2022.5.01.0014
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE MARCIO EDNARDO TEIXEIRA
VIEIRA

ADVOGADO CAMILLA FALCAO MACHADO(OAB:
169011/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO MARCELA LUPPI FAGUNDES(OAB:
28659/ES)

RECORRIDO SERCAL COMERCIO E SERVICOS
DE CALDEIRARIA ELETRICA E
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO MARIA NOEMIA DE SOUZA CRUZ
VENANCIO(OAB: 211555/RJ)

ADVOGADO MADISON BAPTISTA DA SILVA
NETO(OAB: 204666/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERCAL COMERCIO E SERVICOS DE CALDEIRARIA
ELETRICA E MANUTENCAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f96459

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0101012-95.2021.5.01.0025
Relator LEONARDO DA SILVEIRA PACHECO

RECORRENTE UBIRAJARA TELLES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

RECORRIDO ATENDER RIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARIA ANGELICA CARNEVALI
MIQUELIN(OAB: 133503/SP)

ADVOGADO RENATO SILVA GUIMARAES(OAB:
232116/SP)

ADVOGADO Eduardo de Sanson(OAB: 110454/RJ)

ADVOGADO CHRISTINE MARINS PALA(OAB:
163073/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENDER RIO TRANSPORTES LTDA

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 462a60a

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100223-25.2019.5.01.0039
Relator CARINA RODRIGUES BICALHO

RECORRENTE DANONE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RECORRENTE ANDERLINE MARIA SANTANA DA
SILVA

ADVOGADO JORGE ANTONIO ROQUE DE
AMORIM(OAB: 145241/RJ)

RECORRIDO DANONE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RECORRIDO ANDERLINE MARIA SANTANA DA
SILVA

ADVOGADO JORGE ANTONIO ROQUE DE
AMORIM(OAB: 145241/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERLINE MARIA SANTANA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 715a20f

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100223-25.2019.5.01.0039
Relator CARINA RODRIGUES BICALHO

RECORRENTE DANONE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RECORRENTE ANDERLINE MARIA SANTANA DA
SILVA

ADVOGADO JORGE ANTONIO ROQUE DE
AMORIM(OAB: 145241/RJ)

RECORRIDO DANONE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RECORRIDO ANDERLINE MARIA SANTANA DA
SILVA

ADVOGADO JORGE ANTONIO ROQUE DE
AMORIM(OAB: 145241/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERLINE MARIA SANTANA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 715a20f

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100809-15.2020.5.01.0011
Relator ALEXANDRE TEIXEIRA DE FREITAS

BASTOS CUNHA

RECORRENTE CARLOS LEONARDO DA SILVA MAIA

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BEATRIZ DE SOUZA CAMELLO(OAB:
230196/RJ)

ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47ec6fb

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100211-68.2023.5.01.0007
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO EDYVANA TATAGIBA MEDINA(OAB:
81067/RJ)

RECORRIDO ROSA MARIA MONTEIRO

ADVOGADO DAYLVA RODRIGUES ROCHA(OAB:
176389/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA MARIA MONTEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e2590b

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000720-91.2014.5.01.0302
Relator MARCELO AUGUSTO SOUTO DE

OLIVEIRA

RECORRENTE EXPRESSO BRASILEIRO
TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECORRIDO WANDERSON LIMA DE ARAUJO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE PAULA
BERG(OAB: 117475/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON LIMA DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 050100c

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100809-15.2020.5.01.0011
Relator ALEXANDRE TEIXEIRA DE FREITAS

BASTOS CUNHA

RECORRENTE CARLOS LEONARDO DA SILVA MAIA

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BEATRIZ DE SOUZA CAMELLO(OAB:
230196/RJ)

ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47ec6fb

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0058100-16.2009.5.01.0054
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE JORGE MANOEL GRANJA SANTORO

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE MANOEL GRANJA SANTORO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 064f5e4

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100119-29.2022.5.01.0071
Relator MARISE COSTA RODRIGUES

RECORRENTE SALE DE CAMPO GRANDE SUCOS
LTDA

ADVOGADO FLAVIO BRANCO PEREIRA(OAB:
117616/RJ)

RECORRIDO ANTONIO EDMAR RODRIGUES

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO EDMAR RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3d0027

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100755-92.2021.5.01.0244
Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE

ROMANO

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO RICARDO DA CONCEICAO
MEDEIROS

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECORRIDO 3S SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DA CONCEICAO MEDEIROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2d07e0

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0018600-66.2006.5.01.0047
Relator JORGE FERNANDO GONÇALVES DA

FONTE

AGRAVANTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

AGRAVADO WALLACE PINTO FIGUEIREDO

ADVOGADO CRISTIANE VIANA DE
ANDRADE(OAB: 101856/RJ)

ADVOGADO OSWALDO OLIVEIRA DE
FREITAS(OAB: 105161/RJ)

AGRAVADO SPF CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE PINTO FIGUEIREDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1cb64b

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0100944-59.2020.5.01.0065
Relator MARCELO AUGUSTO SOUTO DE

OLIVEIRA

AGRAVANTE DECIO TEIXEIRA CAMPOS VAZ

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

AGRAVADO DECIO TEIXEIRA CAMPOS VAZ

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DECIO TEIXEIRA CAMPOS VAZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8992cd

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0100944-59.2020.5.01.0065
Relator MARCELO AUGUSTO SOUTO DE

OLIVEIRA

AGRAVANTE DECIO TEIXEIRA CAMPOS VAZ

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

AGRAVADO DECIO TEIXEIRA CAMPOS VAZ

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DECIO TEIXEIRA CAMPOS VAZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8992cd

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0100944-59.2020.5.01.0065
Relator MARCELO AUGUSTO SOUTO DE

OLIVEIRA

AGRAVANTE DECIO TEIXEIRA CAMPOS VAZ

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)
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AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

AGRAVADO DECIO TEIXEIRA CAMPOS VAZ

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8992cd

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100344-76.2017.5.01.0054
Relator MARISE COSTA RODRIGUES

RECORRENTE FRANCISCO DE ASSIS SANTOS
FILHO

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RECORRIDO ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA.

ADVOGADO JAMIL ABID JUNIOR(OAB:
195351/SP)

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO SALVADOR
KAUFFMAN(OAB: 168804/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0835fd0

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100887-21.2017.5.01.0041
Relator MARIA APARECIDA COUTINHO

MAGALHAES

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO VIVIANE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ALEX SANDRO PIRES SIMOES(OAB:
132741/RJ)

RECORRIDO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO ALEXSANDRA AZEVEDO DO
FOJO(OAB: 155577/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

  - VIVIANE FERREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d12f17a

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100865-16.2021.5.01.0075
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Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT
VILLELA

RECORRENTE ADRIANO ANDREZA DIAS

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

ADVOGADO BÁRBARA FERNANDA
NAPOLEÃO(OAB: 167777/RJ)

ADVOGADO PAULA COSTA CHAVES(OAB:
145723/RJ)

RECORRENTE NOVAS MIDIAS DIGITAIS
PROGRAMADORA LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 147389/SP)

RECORRIDO NOVAS MIDIAS DIGITAIS
PROGRAMADORA LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 147389/SP)

RECORRIDO ADRIANO ANDREZA DIAS

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

ADVOGADO BÁRBARA FERNANDA
NAPOLEÃO(OAB: 167777/RJ)

ADVOGADO PAULA COSTA CHAVES(OAB:
145723/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO ANDREZA DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8499598

proferida nos autos.

    Análise de Recurso para o TST

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s): ADRIANO ANDREZA DIAS

Recorrido(a)(s):
NOVAS MÍDIAS DIGITAIS

PROGRAMADORA LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 26/10/2023 - Id.

f91b268 ; recurso interposto em 07/11/2023 - Id. 59d7df8 ).

Regular a representação processual (Id. b80f71a).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / SUCUMBÊNCIA / HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 338 doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso LIV; artigo 5º, inciso LV; artigo 5º,

inciso LXXIV, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 8º;

artigo 59; artigo 71; artigo 74; artigo 769; artigo 818; Código de

Processo Civil, artigo 373; Lei nº 6615/78, artigo 13; artigo 18.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos, o que não permite o processamento

do recurso.

Não se vislumbra, também, nenhuma afronta à jurisprudência

sedimentada da C. Corte.

Os arestos transcritos para o confronto de teses não se prestam ao

fim colimado, seja por se revelarem inespecíficos, vez que não se

enquadram nos moldes estabelecidos pelas Súmulas 23 e 296 do

TST, seja ainda por se revelarem inservíveis, porquanto não

contemplados na alínea "a" do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

cgr/2086

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0101099-86.2022.5.01.0002
Relator CLAUDIA MARIA SAMY PEREIRA DA

SILVA

AGRAVANTE SINDI DOS TRABALH. NAS
EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 176521/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE SANEAM.
BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E REGIAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 249a057

proferida nos autos.
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Recurso de Revista

Recorrente(s):

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 07/11/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100385-62.2022.5.01.0282
Relator MARCELO ANTERO DE CARVALHO

RECORRENTE FRANCIS ADYEL RIBEIRO DE
SOUZA

ADVOGADO FERNANDA SILVA MACHADO(OAB:
127499/MG)

ADVOGADO LEANDRO ARAUJO CABRAL DE
MELO(OAB: 58067/DF)

RECORRIDO JT INTERNATIONAL DISTRIBUIDORA
DE CIGARROS LTDA.

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIS ADYEL RIBEIRO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9dc83b3

proferida nos autos.

  RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Recorrente(s):
FRANCIS ADYEL RIBEIRO DE

SOUZA

Recorrido(a)(s):
JT INTERNATIONAL

DISTRIBUIDORA DE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 3779593).

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PROCESSO E

PROCEDIMENTO / PROVAS / ÔNUS DA PROVA

DURAÇÃO DO TRABALHO / CONTROLE DE JORNADA /

CARTÃO DE PONTO

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

ADICIONAL

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR/EMPREGADO /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso V; artigo 5º, inciso X, da

Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 3º,

§1º; artigo 62, inciso I; artigo 74; artigo 818, inciso I e III; Lei nº

3207/1957, artigo 8º; Código Civil, artigo 186; artigo 187; artigo 927;

artigo 944.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos referidos dispositivos, o que não permite o processamento do

recurso. Acrescenta-se que do quanto se observa do julgado, o v.

acórdão regional está fundamentado no conjunto fático-probatório

até então produzido. Desse modo, a análise das violações

mencionadas importaria o reexame de todo o referido conjunto,

insuscetível de revolvimento na atual fase processual, a teor da

Súmula 126 do TST.

Os arestos transcritos para o confronto de teses não se prestam ao

fim colimado, seja por se revelarem inespecíficos, vez que não se

enquadram nos moldes estabelecidos pelas Súmulas 23 e 296 do

TST, seja ainda por não adequados ao entendimento consagrado

na Súmula 337 do TST.

Por fim, ressalta-se não se vislumbrar no julgado qualquer

vulneração às regras de distribuição do ônus probatório, pelo que

incólume a literalidade dos dispositivos aplicáveis à espécie.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

acaf/2086

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100797-47.2021.5.01.0243
Relator MARIA HELENA MOTTA

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1186
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARCIO GUIMARAES PESSOA(OAB:
79459/RJ)

RECORRIDO JANAINA CAMELO GARRIDO

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES(OAB:
224125/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 73fac4d

proferida nos autos.

  

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A.

Recorrido(a)(s): JANAÍNA CAMELO GARRIDO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 3bd7368).

Desnecessário o preparo (Súmula 128, I do TST).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / VALOR DA

EXECUÇÃO/CÁLCULO/ATUALIZAÇÃO / CORREÇÃO

MONETÁRIA

Acerca do tema, consignou o Regional:

"(...) Como se infere de modo claro, não há interesse em recorrer

nesse aspecto, porque a sentença já se encontra em consonância

com o arrazoado recursal, inclusive frisando que a taxa SELIC já

engloba os juros de mora.

NÃO CONHEÇO DO RECURSO, por ausência de interesse, já que

o julgado estabeleceu a atualização nos moldes em que consta do

recurso, inclusive mencionando que a taxa SELIC já engloba os

juros. (...)"

Verifica-se a ausência de interesse e de prequestionamento em

relação ao tema, o que atrai a aplicação da Súmula297 doTST.

Nesse aspecto, portanto, inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/fjg/10655

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0001531-62.2011.5.01.0009
Relator VALMIR DE ARAUJO CARVALHO

AGRAVANTE JACQUELINE ADAMS DA SILVA

ADVOGADO RAFAELE FERREIRA DA SILVA(OAB:
180644/RJ)

ADVOGADO sérgio ricardo de castro batista(OAB:
69870/RJ)

ADVOGADO Bruno Aurélio Lisboa da Silva(OAB:
170038/RJ)

ADVOGADO jorge aurelio pinho da silva(OAB:
83266/RJ)

AGRAVADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUELINE ADAMS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c108f75

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

JACQUELINE ADAMS DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100829-87.2019.5.01.0060
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

RECORRENTE MARCELO HERMESDOFF RAMALHO
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ADVOGADO HENRIQUE DO COUTO
MARTINS(OAB: 76490/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE FRANCA BASTOS(OAB:
125162/RJ)

ADVOGADO CELESTE MARIA DIAS DE
CARVALHO MARTINS(OAB:
74717/RJ)

ADVOGADO LEANDRO BASTOS PIMENTEL(OAB:
88797/RJ)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO MARCIO GUIMARAES PESSOA(OAB:
79459/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

ADVOGADO ERIKA LEIBEL(OAB: 81241/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO MARCIO GUIMARAES PESSOA(OAB:
79459/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

ADVOGADO ERIKA LEIBEL(OAB: 81241/RJ)

RECORRIDO MARCELO HERMESDOFF RAMALHO

ADVOGADO HENRIQUE DO COUTO
MARTINS(OAB: 76490/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE FRANCA BASTOS(OAB:
125162/RJ)

ADVOGADO CELESTE MARIA DIAS DE
CARVALHO MARTINS(OAB:
74717/RJ)

ADVOGADO LEANDRO BASTOS PIMENTEL(OAB:
88797/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO HERMESDOFF RAMALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 15207ac

proferida nos autos.

   

Recurso de Revista

Recorrente(s):

MARCELO HERMESDOFF RAMALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100970-25.2018.5.01.0551

Relator ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO marcelo gomes da silva(OAB:
137510/RJ)

RECORRIDO ROZIMAR LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO RUI SANTOS REIS(OAB: 95638/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROZIMAR LUIZ DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2abc34b

proferida nos autos.

    Análise de Recurso para o TST

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s): ROZIMAR LUIZ DE OLIVEIRA

Recorrido(a)(s): ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 25/10/2023 - Id.

29ba8bb ; recurso interposto em 26/10/2023 - Id. ef55c3e ).

Regular a representação processual (Id. ff99aa5).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXXV; artigo 5º, inciso LIV; artigo

5º, inciso LV, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 16; artigo 140.

A análise da fundamentação contida no v. acórdão recorrido revela

que a prestação jurisdicional ocorreu de modo completo e

satisfatório, inexistindo qualquer afronta aos dispositivos que

disciplinam a matéria.Nesse aspecto, o recurso não merece

processamento, porquanto não restou evidenciada a vulneração de

nenhum dos dispositivos estampados na Súmula 459 do TST.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

ADICIONAL / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
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Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 289 doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 195;

artigo 818; Código de Processo Civil, artigo 10º.

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos, o que não permite o processamento

do recurso.

Não se vislumbra, também, nenhuma afronta à jurisprudência

sedimentada da C. Corte.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

cgr/2458

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0101255-56.2019.5.01.0042
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRENTE THIAGO MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO THIAGO MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 28f8b8c

proferida nos autos.

  

Recurso de Revista

Recorrente(s):

GRUPO CASAS BAHIA S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 08/11/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100958-57.2020.5.01.0028
Relator CLAUDIA REGINA VIANNA

MARQUES BARROZO

RECORRENTE SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

RECORRENTE LUIZ CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECORRIDO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRO DE AZEVEDO(OAB:
498445/SP)

RECORRIDO LUIZ CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e3628b3

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

LUIZ CARLOS DOS SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 10/11/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100565-08.2020.5.01.0522
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE BRAZUL TRANSPORTE DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO JOSE BARATTO(OAB:
22343/PR)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

RECORRIDO LEONARDO NATALINO DA
FONSECA
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ADVOGADO MARCELO CHIEREGATO(OAB:
127816/RJ)

RECORRIDO GP - GUARDA PATRIMONIAL DE
SAO PAULO LTDA.

ADVOGADO ANA CLAUDIA SAMPAIO
ESTEVES(OAB: 157933/RJ)

ADVOGADO FERNANDO CRISPIM DE
OLIVEIRA(OAB: 382739/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAZUL TRANSPORTE DE VEICULOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad270a6

proferida nos autos.

   

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.BRAZUL TRANSPORTE DE

VEÍCULOS LTDA

Recorrido(a)(s):
1.LEONARDO NATALINO DA

FONSECA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 202df5d ).

Dispensado o preparo (Súmula 128, I do TST).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PENALIDADES

PROCESSUAIS / MULTA POR ED PROTELATÓRIOS

Prejudicada a análise do presente recurso de revista, em relação ao

tema, tendo em vista, que não houve aplicação de multa por

embargos protelatórios.

Salienta-se, por oportuno, que a recorrente transcreve trecho não

pertencente ao acórdão impugnado.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA / TOMADOR DE

SERVIÇOS/TERCEIRIZAÇÃO

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 331, item IV; nº 331, item VI

doTribunal Superior do Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso XLV, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 805.

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

processo sujeito ao rito sumaríssimo. Esta peculiaridade exige o seu

enquadramento nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 9º,

da CLT. A análise dos autos revela a inexistência de qualquer

afronta direta de norma da Constituição da República, contrariedade

à súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do

Trabalho ou à Súmula Vinculante do STF, a teor do referido

dispositivo legal,sendo inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/fjg/55499

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100167-87.2022.5.01.0038
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ERNESTO ATALIBA MARQUESAN
DA SILVA(OAB: 62611/RS)

RECORRIDO ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f132167

proferida nos autos.

    Análise de Recurso para o TST

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s): ROBERTO DA SILVA

Recorrido(a)(s):
EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
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Tempestivo o recurso (decisão publicada em 03/10/2023 - Id.

92ebda5 ; recurso interposto em 17/10/2023 - Id. 049b2ff ).

Regular a representação processual (Id. 00093eb).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PENALIDADES

PROCESSUAIS / MULTA POR ED PROTELATÓRIOS

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso LIV; artigo 5º, inciso LV, da

Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 1026, §2º.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos, o que não permite o processamento

do recurso.

Os arestos transcritos para o confronto de teses não se prestam ao

fim colimado, seja por se revelarem inespecíficos, vez que não se

enquadram nos moldes estabelecidos pelas Súmulas 23 e 296 do

TST, seja ainda por se revelarem inservíveis, porquanto não

contemplados na alínea "a" do art. 896 da CLT. No mesmo sentido

é o entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial

111 da SDI-I do TST. Podem ser, ainda, enquadrados na categoria

de inservíveis os arestos não adequados ao entendimento

consagrado na Súmula 337 do TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

cgr/55499

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100354-05.2021.5.01.0241
Relator ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

AGRAVANTE AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO ricardo cesar rodrigues pereira(OAB:
62321/RJ)

AGRAVADO EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ROBERTO WAGNER CLAUDINO
CHALUB(OAB: 21736/GO)

AGRAVADO EVELINE DE AZEVEDO VARGAS

ADVOGADO MICHELLE GABRICH DE
SOUZA(OAB: 154607/RJ)

ADVOGADO daniele gabrich gueiros(OAB:
80645/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 004f67d

proferida nos autos.

   

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.AMPLA ENERGIA E

SERVIÇOS S.A.

Recorrido(a)(s):
1.EVELINE DE AZEVEDO

VARGAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 498a15e).

Em substituição ao depósito recursal, a ora recorrente adunou a

APÓLICEde id. eea0c70, que foi emitida após a vigência da Lei nº

13.467/2017 e do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 01, de

16/10/2019.

Ocorre que a inobservância do disposto nos arts. 3º, 4º e 5º do

referido ato conjunto inviabilizam a admissão do apelo, ante a

configuração de deserção.

Nem se alegue a necessidade de concessão de prazo para

"regularização", porquanto as disposições estampadas no art. 12 do

mesmo ato são aplicáveis às apólices/cartas de fiança elaboradas

antes de sua edição.

Incidência analógica do disposto na Súmula 245/TST:

SUM-245 DEPÓSITO RECURSAL. PRAZO

O depósito recursal deve ser feito e comprovado no prazo alusivo

ao recurso. A interposição antecipada deste não prejudica a dilação

legal.

De outro giro, a OJ 140 da SDI-I, bem como o artigo 1.007, §2º do

CPC versam sobre insuficiência de recolhimento, situação

completamente distinta da verificada neste momento processual.

No caso em apreço, a documentação adunada não está em

conformidade com o disposto no art.5º, incisoII, do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT nº 01.

Veja-se, a propósito, a farta jurisprudência da C. Corte, conforme

arestos oriundos das E. 3ª, 4ª, 6ª, 7ª e 8ª Turmas:
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PUBLICADA APÓS A

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. DESERÇÃO DO RECURSO DE

REVISTA. IRREGULARIDADE NA APRESENTAÇÃO DA

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PELO ATO CONJUNTO N.

1/TST.CSJT.CGJT. JUÍZO NÃO GARANTIDO. CONCESSÃO DE

PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO. APRESENTAÇÃO TARDIA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 245 DO TST. TRANSCENDÊCIA

JURÍDICA RECONHECIDA. A reclamada, quando da interposição

do seu recurso de revista, não apresentou certidão de regularidade

da sociedade seguradora perante a SUSEP, conforme determina o

art. 5º, III, do Ato Conjunto nº 1/TST.CSJT.CGJT. Nos termos do

inciso II do art. 6º do aludido Ato Conjunto, a apresentação de

apólice sem a observância do disposto nos arts. 3º, 4º e 5º

implicará, no caso de seguro garantia judicial para substituição

a depósito recursal, o não processamento ou não

conhecimento do recurso, por deserção. Registre-se que não há

como se admitir a apresentação tardia do documento em questão,

visto que, nos termos do § 4º do art. 5º do Ato Conjunto, bem

como da Súmula 245/TST, a parte deve comprovar o

preenchimento do preparo no momento da interposição do

recurso. Ademais, não há falar, no caso dos autos, das

hipóteses contidas na OJ 140 da SBDI-1 do TST e no artigo

1007, §2º, do CPC, que tratam de recolhimento insuficiente das

custas e do depósito recursal. Julgados desta Corte Superior.

Agravo de instrumento a que se nega provimento" (AIRR-11068-

84.2020.5.15.0039, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 19/12/2022). (g.n.)

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. APÓLICEDE SEGURO-GARANTIA.

DESERÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE

DENEGA SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO

DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS

DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA

DE TRANSCENDÊNCIA. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO

. I. O recurso de revista do Reclamado foi interposto em data

posterior à vigência do Ato Conjunto nº1/TST. CSJT. CGJT, de

16/10/2019 e da alteração promovida no art. 12 pelo Ato Conjunto n.

1/TST.CSJT.CGJT, de 29 de maio de 2020 e, por isso, a

irregularidade na apólice do seguro garantia judicial

apresentada em substituição ao depósito recursal equivale à

ausência deste e implica o não processamento ou o não

conhecimento do recurso, por deserção, nos exatos termos do

inc. II do art. 6º do Ato Conjunto nº 1/TST.CSJT.CGJT, de

16/10/2019. II .Ademais, a regularização da apólice de seguro

após o decurso do prazo recursal não altera esse

entendimento, uma vez que nos termos da Súmula nº 245 do

TST "o depósito recursal deve ser feito e comprovado no prazo

alusivo ao recurso". III. Uma vez não comprovado o registro da

apólice na SUSEP, não há como se conhecer do recurso, uma vez

que deserto. IV . Fundamentos da decisão agravada não

desconstituídos, mantendo-se a intranscendência da causa, por não

atender aos parâmetros legais (político, jurídico, social e

econômico). V . Agravo de que se conhece e a que se nega

provimento, com aplicação da multa de 5% sobre o valor da causa

atualizado pela SELIC, em favor da parte Agravada, com

fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015 " (Ag-AIRR-1245-

19.2011.5.05.0027, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 19/12/2022). (g.n.)

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECLAMADA. LEI Nº 13.467/17. TRANSCENDÊNCIA. NULIDADE

DO ACÓRDÃO DO TRT POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO AO DESPACHO DENEGATÓRIO

DO RECURSO DE REVISTA. 1 -

(...)

II - RECURSO DE REVISTA. RECLAMADA . LEI Nº 13.467/17.

TRANSCENDÊNCIA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO.

FIANÇA BANCÁRIA COM CLÁUSULA DE BENEFÍCIO DE ORDEM

A QUE ALUDE O ART. 794 DO CPC. FALTA DE LIQUIDEZ

PREVISTA NO ART. 7º, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ATO

CONJUNTO TST.CSJT.CGJT Nº 1/2019. IMPOSSIBILIDADE. 1 -

Deve ser reconhecidaa transcendência jurídica para exame mais

detido da controvérsia devido às peculiaridades do caso concreto. O

enfoque exegético da aferição dos indicadores de transcendência

em princípio deve ser positivo, especialmente nos casos de alguma

complexidade, em que se torna aconselhável o debate mais

aprofundado do tema. 2 - Na hipótese, a carta fiança foi

apresentada após a vigência da Lei nº 13.467/2017 e do Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 01, de 16/10/2019. 2 - No caso, o TRT

entendeu que "A Carta Fiança n. 0222/2020 de fls. 1023/1045,

emitida por Monte Cristo Bank S.A., apresenta o Objeto da Fiança

em conformidade com o Ato Conjunto, inclusive valor acrescido de

30% e correção monetária. Contudo, como aponta o reclamante em

suas contrarrazões, o contrato expõe que 'O Fiador, recebendo a

comunicação para honrar esta Fiança, com a documentação
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comprobatória da inadimplência do Afiançado, efetuará o

pagamento do valor devido no prazo de até 48 (quarenta e oito)

horas seguintes a excussão dos bens do Afiançado e ou

Avalista(s)', no caso a VIAÇÃO NOSSA SENHORA DE LOURDES"

. A Corte de origem acrescentou ainda que "... se, por força do

contrato, é preciso priorizar a excussão dos bens da reclamada /

recorrente, impondo ao recorrido o benefício de ordem de que cuida

o art. 794 do CPC, não há exigibilidade imediata no título" . Assim,

concluiu que o recurso ordinário da reclamada estava deserto. 3 - O

art. 899, § 11º, da CLT determina: "Art. 899 - Os recursos serão

interpostos por simples petição e terão efeito meramente devolutivo,

salvo as exceções previstas neste Título, permitida a execução

provisória até a penhora. (...) § 11. O depósito recursal poderá ser

substituído por fiança bancária ou seguro garantia judicial" . 4 - Já o

art. 7º, parágrafo único, do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 01, de

16/10/2019 (que regulamentou o seguro garantia judicial e a fiança

bancária) estabelece: "Art. 7º O executado que não pagar a

importância reclamada poderá garantir a execução trabalhista

mediante apresentação de seguro garantia judicial (art. 882 da CLT,

com redação dada pela Lei nº 13.467/2017). Parágrafo único. Para

fins de substituição da penhora, equiparam-se a dinheiro a fiança

bancária e o seguro garantia judicial , desde que atendidos os

requisitos deste Ato Conjunto (art. 835, § 2º, do CPC)" . (grifos

acrescidos) 4 - Assim, o art. 7º, parágrafo único, do citado Ato

Conjunto, determina que a fiança bancária e o seguro garantia

judicial se equiparam a dinheiro e, portanto, de sua análise, se

verifica que têm exigibilidade e liquidez imediata. Dessa forma, a

imposição de benefício de ordem a que alude o art. 794 do CPC na

fiança bancária, impede a sua exigibilidade imediata, desatendendo

ao previsto no Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 01, de 16/10/2019.

Portanto, o benefício de ordem imposto na fiança bancária

desnatura completamente a razão de ser do art. 899, §1º, da

CLT. 5 - Tal peculiaridade tem sido destacada em diversas

normatizações para a utilização da fiança bancária, que exigem

como requisito para sua aceitação a renúncia ao benefício da

ordem instituído pelo Código Civil, como a Portaria PGFN n.º

644, de 1 de abril de 2009 e a Portaria PGF n.º 437, de 31/5/2011.

6 - Consigne-se que não se admite a regularização posterior da

fiança bancária, uma vez que o preenchimento do preparo deve

ocorrer no momento da interposição do recurso de revista (no

prazo máximo de oito dias), nos termos da Súmula nº 245 deste

Tribunal e do art. 5º do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 01, de

16/10/2019. 7 - Por outro lado, não se aplica a previsão contida

no art. 1.007, §2º, do CPC e na OJ nº 140 da SBDI-1 do TST,

porquanto não se trata de recolhimento insuficiente do

depósito recursal, mas de falta total de recolhimento. Além do

mais, não incide a parte final do art. 12 do mencionado Ato

Conjunto (que determina ao julgador deferir prazo razoável

para a devida adequação), tendo em vista que o oferecimento

da fiança bancária é posterior à sua edição. 8 - Recurso de

revista de que não se conhece " (RRAg-101177-87.2018.5.01.0045,

6ª Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT

16/12/2022). (g.n.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. DESERÇÃO DO RECURSO

ORDINÁRIO. SEGURO GARANTIA JUDICIAL EM SUBSTITUIÇÃO

AO DEPÓSITO RECURSAL. RECURSO ORDINÁRIO

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO ATO CONJUNTO Nº

1/TST.CSJT.CGJT, DE 16/10/2019 . APÓLICE EM QUE CONSTA

CLÁUSULA COM PERMISSÃO PARA RESCISÃO UNILATERAL

E/OU BILATERAL DO CONTRATO DE SEGURO. AUSÊNCIA DE

JUNTADA DO COMPROVANTE DE REGISTRO DA APÓLICE NA

SUSEP E DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE DA SOCIEDADE

SEGURADORA. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 6º, II, DO ATO

CONJUNTO. DESERÇÃO CONFIRMADA. A reclamada trouxe aos

autos apólice de seguro-garantia judicial, em substituição ao

depósito recursal, que foi rejeitada pela Corte de origem, pois havia

cláusula com permissão para rescisão unilateral e/ou bilateral do

contrato de seguro e, também, porque não foram apresentados, por

ocasião de seu oferecimento, o comprovante de registro da apólice

na SUSEP e a certidão de regularidade da sociedade seguradora

perante este órgão. A inobservância dos requisitos previstos no Ato

Conjunto configura a ausência total do preparo , porquanto inválida

a apólice ofertada como garantia do juízo. Ademais, a concessão de

prazo prevista no artigo 12 do Ato Conjunto n.º 1 diz respeito

apenas às apólices apresentadas após a edição da Lei n.º

13.467/2017 e anteriormente à regulamentação da questão pelo

referido ato normativo. No caso em tela, a apólice de seguro

garantia judicial foi apresentada por ocasião da interposição do

recurso ordinário, em 2/4/2020, sendo que a emissão da

referida apólice deu-se em 27/3/2020 - posteriormente ,

portanto, à edição do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT n.º 1, de

16/10/2019. Inaplicável, portanto, o disposto no artigo 12 do

referido ato normativo, em relação à apólice apresentada pela

recorrente. Tratando-se de circunstância da qual a recorrente já

tinha ciência, não se pode falar em decisão surpresa, tampouco

na necessidade de se intimar a recorrente para suprir o vício,

dado que equivale a depósito recursal não realizado.

Inaplicável, portanto a OJ 140 da SDI-1 do TST . Acertada,

portanto a declaração de deserção do recurso ordinário. Agravo
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de instrumento não provido" (AIRR-11033-43.2019.5.18.0018, 6ª

Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

11/03/2022). (g.n.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. DESERÇÃO

DO RECURSO DE REVISTA. SEGURO GARANTIA JUDICIAL.

AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE DA SOCIEDADE

SEGURADORA PERANTE A SUSEP . Nos termos do art. 6º do

Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019, em se tratando de

seguro garantia judicial para substituição a depósito recursal, a

apresentação de apólice sem a observância do disposto nos

arts. 3º, 4º e 5º implicará o não processamento ou não

conhecimento do recurso, por deserção. A ausência de juntada

da certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a

SUSEP revela inobservância do requisito constante do art. 5º, III, do

Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019 e ocasiona a incidência do

art. 6º, II, da mencionada norma . Precedentes. Ressalte-se que a

juntada dos referidos documentos deveria ter ocorrido dentro

do prazo alusivo ao recurso de revista (889, § 1º, da CLT), não

sendo obrigatória a concessão de prazo para a correção do

vício, na forma do art. 1.007, § 2º, do CPC c/c a Orientação

Jurisprudencial 140 da SBDI-1 do TST, que prevê a intimação

do recorrente apenas na hipótese de insuficiência do preparo.

Agravo de instrumento conhecido e desprovido" (AIRR-554-

56.2017.5.20.0001, 7ª Turma, Relator Ministro Renato de Lacerda

Paiva, DEJT 28/10/2021). (g.n.)

'AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA CLARO S.A. LEI 13.467/2017. DESERÇÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO. SEGURO GARANTIA. AUSÊNCIA DE

REGISTRO DA APÓLICE E DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE

DA SOCIEDADE SEGURADORA NA SUSEP. INTIMAÇÃO PARA A

REGULARIZAÇÃO DA APÓLICE. IMPOSSIBILIDADE.

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. Trata-se de

controvérsia acerca da regularização de apólice de seguro garantia.

No caso, como a interposição do recurso ordinário ocorreu em

10/03/2020, após a edição do Ato Conjunto 1/2019, sem

observância ao disposto no art. 5º, I e III, do respectivo

diploma, cujo art. 12 sequer estabelecia o dever do magistrado

de intimar o recorrente para regularizar a apólice e antes, ainda,

da vigência do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2020, que

entrou em vigor em maio de 2020, não há como afastar a

deserção do recurso, não havendo de ser falar, por

conseguinte, na concessão de prazo para regularização, a teor

a OJ 140 da SBDI-1 do TST ou no artigo 1.007, § 2º, do CPC.

Ausente a transcendência da causa. Agravo de instrumento não

provido' (AIRR-21014-08.2018.5.04.0023, 8ª Turma, Relatora

Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 29/04/2022). (g.n.)

Diante de todo o exposto, exsurge nítida a deserção do apelo

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/fjg/

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101446-60.2021.5.01.0421
Relator ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE
JANEIRO LTDA

ADVOGADO LEONARDO KACELNIK(OAB:
51800/RJ)

RECORRENTE PIONEIRA ATENDIMENTO
DOMICILIAR EM SAUDE LTDA - EPP

ADVOGADO Pedro Henrique Morett Pinheiro(OAB:
175673/RJ)

RECORRIDO UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE
JANEIRO LTDA

ADVOGADO LEONARDO KACELNIK(OAB:
51800/RJ)

RECORRIDO PIONEIRA ATENDIMENTO
DOMICILIAR EM SAUDE LTDA - EPP

ADVOGADO Pedro Henrique Morett Pinheiro(OAB:
175673/RJ)

RECORRIDO COOP BETEL RIO - COOPERATIVA
DE TRABALHO

ADVOGADO PRISCILLA DA CONCEICAO
NASCIMENTO SILVA(OAB:
197154/RJ)

RECORRIDO ELIANE BARCELOS DE ARAUJO

ADVOGADO PEDRO PAULO GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 95937/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIONEIRA ATENDIMENTO DOMICILIAR EM SAUDE LTDA -
EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2375df5

proferida nos autos.
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 RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Recorrente(s):
PIONEIRA ATENDIMENTO

DOMICILIAR EM SAÚDE LTDA

Recorrido(a)(s):
ELIANE BARCELOS DE

ARAÚJO E OUTRAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 88c7c34).

Satisfeito o preparo (Ids. 8a0dba7 e 7a46096).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 331, item IV doTribunal Superior

do Trabalho.

- divergência jurisprudencial .

O v. acórdãorevela que, em relação ao tema recorrido, o

entendimento adotado pela Turma, de acordo com a prova

produzida (Súmula 126 do TST), encontra-seem consonância

coma notória jurisprudência doTribunal Superior do Trabalho e

consubstanciada na Súmula331, IV. Em razão dessa adequação

(acórdão-jurisprudência iterativa do TST), o recurso não merece

processamento, sequer no tocante ao dissenso jurisprudencial, a

teor do artigo 896, alínea "c" e § 7º, da CLT c/c a Súmula 333 do

TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

acaf/2140

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100302-26.2023.5.01.0342
Relator CARINA RODRIGUES BICALHO

RECORRENTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

RECORRIDO JORGE LUIZ RODRIGUES

ADVOGADO AGILIO COUTINHO FILHO(OAB:
79678/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3128bcd

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 06/11/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100660-93.2021.5.01.0072
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE LEILA MATIAS DUTRA LEITE
PENTEADO

ADVOGADO LEANDRO TORRES VIEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 102267/RJ)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO D AVILA DUARTE
JUNIOR(OAB: 113964/RJ)

RECORRIDO CARLOS EDUARDO GABIZO LEITE
PENTEADO

ADVOGADO SERGIO MANDELBLATT(OAB:
78509/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA MATIAS DUTRA LEITE PENTEADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a050db3

proferida nos autos.

  RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
LEILA MATIAS DUTRA LEITE

PENTEADO

Recorrido(a)(s):
CARLOS EDUARDO GABIZO

LEITE PENTEADO
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 07/11/2023 - Id.

acc8bba; recurso interposto em 22/11/2023 - Id. 1bfa9ec).

Regular a representação processual (Id. 883eafa).

Dispensado o preparo (Id.fd747a4).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO / VERBAS

RESCISÓRIAS / MULTA [DE 40%] DO FGTS.

Alegação(ões):

- violação d(a,o)(s) Lei nº 8036/1990, artigo 18, §1º.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos, o que não permite o processamento

do recurso.

Os arestos transcritos para o confronto de teses não se prestam ao

fim colimado, seja por se revelarem inespecíficos, vez que não se

enquadram nos moldes estabelecidos pelas Súmulas 23 e 296 do

TST, seja ainda por se revelarem inservíveis, por não adequados ao

entendimento consagrado na Súmula 337 do TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/amcm/1998

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101020-76.2020.5.01.0035
Relator ALEXANDRE TEIXEIRA DE FREITAS

BASTOS CUNHA

RECORRENTE MARCOS VINICIOS CANDIDO

ADVOGADO Fernando Jorge Cassar(OAB:
97583/RJ)

RECORRIDO REINU'S COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO PABLO LEANDRO DOS
SANTOS(OAB: 53846/RS)

RECORRIDO GRENDENE S A

ADVOGADO DANIEL ZARZA(OAB: 75524/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIOS CANDIDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 671e907

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Recorrente(s): MARCOS VINÍCIOS CÂNDIDO

Recorrido(a)(s):
REINU'S COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA. E

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. fdb2f32 ).

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 832;

Código de Processo Civil, artigo 489, inciso I e IV.

A análise da fundamentação contida no v. acórdão recorrido revela

que a prestação jurisdicional ocorreu de modo completo e

satisfatório, inexistindo qualquer afronta aos dispositivos que

disciplinam a matéria.Nesse aspecto, o recurso não merece

processamento, porquanto não restou evidenciada a vulneração de

nenhum dos dispositivos estampados na Súmula 459 do TST.

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO / RECONHECIMENTO

DE RELAÇÃO DE EMPREGO

Alegação(ões):

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 3º;

artigo 818, inciso II; Código de Processo Civil, artigo 373, inciso II;

Lei nº 4886/1965, artigo 2º, 5 e 27.

O exame detalhado do processo revela que o v. acórdão regional

está fundamentado no conjunto fático-probatório até então

produzido. Nesse aspecto, a análise das violações apontadas

importaria o reexame de todo o referido conjunto, o que, na atual

fase processual, encontra óbice inarredável na Súmula 126 do TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

acaf/2554

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA
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    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100064-52.2019.5.01.0243
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE FELIPPE ERBE PEREIRA

ADVOGADO Paulo Sergio Jose de Oliveira(OAB:
38618/RJ)

ADVOGADO ROBERTA RIBEIRO
BAPTISTELLI(OAB: 65849/RJ)

AGRAVADO CENTRO DE ESTETICA DANLIPPE
LTDA - ME

ADVOGADO Paulo Sergio Jose de Oliveira(OAB:
38618/RJ)

AGRAVADO ARIANA FIGUEIREDO DE SOUZA

ADVOGADO GISELE BASTOS VIEIRA
MARINS(OAB: 201435/RJ)

ADVOGADO ALBERTO VEIGA MARINS(OAB:
204167/RJ)

AGRAVADO DANIEL SANT ANNA DE SOUZA

AGRAVADO ROBERTO DE OLIVEIRA ERBE

AGRAVADO CENTRO DE ESTETICA
DEPILEBLON - EIRELI

ADVOGADO Paulo Sergio Jose de Oliveira(OAB:
38618/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPPE ERBE PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4bffd4a

proferida nos autos.

   

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.FELIPPE ERBE PEREIRA

(sócio retirante)

Recorrido(a)(s):
1.ARIANA FIGUEIREDO DE

SOUZA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. da22517).

Desnecessário o preparo (art. 855-A, 1º, II da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO /

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que

conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

No caso em apreço, não cuidou o recorrente de "indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista".

Salienta-se, por oportuno, que a transcrição do dispositivo do

acórdão, sem transcrever as razões de decidir, como se observou,

no caso, é providência inócua, na medida em que a parte transfere

ao julgador o ônus de pinçar na decisão recorrida o trecho que traz
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a tese objeto da insurgência recursal, na mão contrária do comando

do referido dispositivo legal.

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/fjg/55277

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100720-83.2021.5.01.0034
Relator ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE ALEXANDRO RAMOS PEREIRA

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO RACHEL CORDEIRO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 1617/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

RECORRENTE VIGBAN EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECORRIDO VIGBAN EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECORRIDO ALEXANDRO RAMOS PEREIRA

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO RACHEL CORDEIRO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 1617/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIGBAN EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E SERVICOS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 478053e

proferida nos autos.

   RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Recorrente(s):
VIGBAN EMPREENDIMENTOS

COMERCIAIS E SERVIÇOS

Recorrido(a)(s):
ALEXANDRO RAMOS

PEREIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Ids. 1cf7f55 e 28b5d6b ).

Satisfeito o preparo (Ids. 68d9648, 796aaa7, f43d983 e 4e0d787).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS

DURAÇÃO DO TRABALHO / TURNO ININTERRUPTO DE

REVEZAMENTO / HORA NOTURNA REDUZIDA

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA

DURAÇÃO DO TRABALHO / REPOUSO SEMANAL

REMUNERADO E FERIADO

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 444 doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 373; artigo 385;

Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 8º, §2º; artigo 59-A;

artigo 60; artigo 71, §4º; artigo 73, §5º; artigo 74, §4º; artigo 611-A;

artigo 818; Lei nº 11901/2009.

O exame detalhado do processo revela que o v. acórdão regional

está fundamentado no conjunto fático-probatório até então

produzido. Nesse aspecto, a análise das violações apontadas e

contrariedade mencionada importaria o reexame de todo o referido

conjunto, o que, na atual fase processual, encontra óbice

inarredável na Súmula 126 do TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

acaf/2086

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA
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    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100950-26.2020.5.01.0531
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE CEMAX ADMINISTRACAO E
SERVICOS - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

ADVOGADO MARIA CRISTINA FERREIRA
QUEIROZ(OAB: 83570/RJ)

AGRAVADO LEANDRO CARVALHO SOARES

ADVOGADO RICARDO DE SOUZA
VILLALBA(OAB: 84524/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA PEREIRA
AMORIM(OAB: 133048/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO CARVALHO SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6a19b05

proferida nos autos.

   

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
LEANDRO CARVALHO

SOARES

Recorrido(a)(s):
CEMAX ADMINISTRAÇÃO E

SERVIÇOS - EM

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 566d1be).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 114, inciso I, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Lei nº 11101/2005, artigo 6º, §4º; artigo 6º, §5º.

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/fjg/9148

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101994-24.2017.5.01.0034
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE SERGIO LUIS TELLES DOS SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO THIAGO MARTINS RABELO(OAB:
154211/MG)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
95583/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

RECORRIDO SERGIO LUIS TELLES DOS SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO THIAGO MARTINS RABELO(OAB:
154211/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
95583/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - SERGIO LUIS TELLES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 53c0cf3

proferida nos autos.

   

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Recurso de:GRUPO CASAS BAHIA S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100425-32.2020.5.01.0050
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO FELIPE MORAES FIORINI(OAB:
379912/SP)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

ADVOGADO DANIEL MACHADO BORGES(OAB:
236004/SP)

ADVOGADO ALEXSANDRA AZEVEDO DO
FOJO(OAB: 155577/SP)

AGRAVADO LUANA CAROLINE DE MELO
PEREIRA

ADVOGADO JORGE OTAVIO AMORIM
BARRETTO(OAB: 68751/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3ab4b92

proferida nos autos.

  

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
PRÓ SAÚDE - ASSOCIAÇÃO

BENEFICENTE DE

Recorrido(a)(s):
LUANA CAROLINE DE MELO

PEREIRA

Inicialmente, à vista do instrumento procuratório de Id. 20ea278,

que seja retificada a autuação para que passe a constar como

patrona da ré, a Dra. Alexsandra Azevedo do Fojo, OAB/SP

155.577, conforme requerido na petição de Id 1858552, devendo as

notificações/publicações serem expedidas exclusivamente em seu

nome.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 20ea278).

Isento de preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 195, §7º; artigo 150, inciso VI, alínea 'c', da

Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Lei nº 12101/2009, artigo 24.

- divergência jurisprudencial .

- contrariedade ao artigo 8º do Decreto 72137/2010.

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/fjg/9148

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100501-37.2016.5.01.0522
Relator ALEXANDRE TEIXEIRA DE FREITAS

BASTOS CUNHA

RECORRENTE ANA PAULA MARIA HENRIQUE DE
CARVALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

RECORRENTE PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL
AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO ARANTES
JUNIOR(OAB: 258967/SP)

RECORRIDO ANA PAULA MARIA HENRIQUE DE
CARVALHO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

RECORRIDO PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL
AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO ARANTES
JUNIOR(OAB: 258967/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA MARIA HENRIQUE DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 074a2d1

proferida nos autos.

   RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Recorrente(s):
ANA PAULA MARIA HENRIQUE

DE CARVALHO

Recorrido(a)(s):
PEUGEOT-CITROEN DO

BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. ab0d65b).

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 297 doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) artigo 7º, inciso XIII; artigo 93, inciso IX, da

Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 832;

Código de Processo Civil, artigo 489.

A análise da fundamentação contida no v. acórdão recorrido revela

que a prestação jurisdicional ocorreu de modo completo e

satisfatório, inexistindo qualquer afronta aos dispositivos que

disciplinam a matéria.Nesse aspecto, o recurso não merece

processamento, porquanto não restou evidenciada a vulneração de

nenhum dos dispositivos estampados na Súmula 459 do TST.

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS / CONTAGEM DE

MINUTOS RESIDUAIS.

DURAÇÃO DO TRABALHO / CONTROLE DE JORNADA /

CARTÃO DE PONTO.

DURAÇÃO DO TRABALHO / TURNO ININTERRUPTO DE

REVEZAMENTO.

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS IN ITINERE.

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA /

INTERVALO 15 MINUTOS MULHER.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 85; nº 366; nº 423; nº 429; nº 437

doTribunal Superior do Trabalho.

- violação do(s) artigo 7º, inciso XIII; artigo 7º, inciso XIV; artigo 7º,

inciso XXII; artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 4º;

artigo 58, §1º; artigo 71; artigo 384; artigo 613; Código de Processo

Civil, artigo 341; artigo 341, inciso II e III; artigo 371; artigo 373,

inciso II; artigo 434; artigo 443, inciso II.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas nem contrariedades mencionadas. Na

verdade, trata-se de mera interpretação dos referidos dispositivos, o

que não permite o processamento do recurso. Acrescenta-se que

do quanto se observa do julgado, o v. acórdão regional está

fundamentado no conjunto fático-probatório até então produzido.

Desse modo, a análise das violações mencionadas e

contrariedades apontadas importaria o reexame de todo o referido

conjunto, insuscetível de revolvimento na atual fase processual, a

teor da Súmula 126 do TST.

Os arestos transcritos para o confronto de teses não se prestam ao

fim colimado, seja por se revelarem inespecíficos, vez que não se

enquadram nos moldes estabelecidos pelas Súmulas 23 e 296 do

TST, seja ainda por não adequados ao entendimento consagrado

na Súmula 337 do TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

acaf/2086

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0101825-09.2017.5.01.0011
Relator CARLOS HENRIQUE CHERNICHARO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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AGRAVANTE ATAC-FIRE EXTINTORES
COMERCIO E SERVICOS LTDA -
EPP

ADVOGADO THIEGO FIRMINO CORTEZ(OAB:
232737/RJ)

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

ADVOGADO FABIO RIBEIRO GALHARDO(OAB:
153874/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

AGRAVADO EVANDRO FERREIRA FRANCA

ADVOGADO anna borba taboas(OAB: 131069/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATAC-FIRE EXTINTORES COMERCIO E SERVICOS LTDA -
EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 314c658

proferida nos autos.

   

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.ATAC-FIRE EXTINTORES

COMÉRCIO E SERVIÇOS

Recorrido(a)(s):
1.EVANDRO FERREIRA

FRANCA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 847ba43, f6847c5).

Em substituição ao depósito recursal, a ora recorrente adunou a

APÓLICE de id. 85dab1c, que foi emitida após a vigência da Lei nº

13.467/2017 e do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 01, de

16/10/2019.

Ocorre que a inobservância do disposto nos arts. 3º, 4º e 5º do

referido ato conjunto inviabilizam a admissão do apelo, ante a

configuração de deserção.

Nem se alegue a necessidade de concessão de prazo para

"regularização", porquanto as disposições estampadas no art. 12 do

mesmo ato são aplicáveis às apólices/cartas de fiança elaboradas

antes de sua edição.

Incidência analógica do disposto na Súmula 245/TST:

SUM-245 DEPÓSITO RECURSAL. PRAZO

O depósito recursal deve ser feito e comprovado no prazo alusivo

ao recurso. A interposição antecipada deste não prejudica a dilação

legal.

De outro giro, a OJ 140 da SDI-I, bem como o artigo 1.007, §2º do

CPC versam sobre insuficiência de recolhimento, situação

completamente distinta da verificada neste momento processual.

No caso em apreço, a documentação adunada não está em

conformidade com o disposto no art.3º, §1º, do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT nº 01.

Salienta-se, por oportuno, que no item 13, inciso II,há possibilidade

de extinção da apólice, de forma bilateral.

Veja-se, a propósito, a farta jurisprudência da C. Corte, conforme

arestos oriundos das E. 3ª, 4ª, 6ª, 7ª e 8ª Turmas:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PUBLICADA APÓS A

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. DESERÇÃO DO RECURSO DE

REVISTA. IRREGULARIDADE NA APRESENTAÇÃO DA

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PELO ATO CONJUNTO N.

1/TST.CSJT.CGJT. JUÍZO NÃO GARANTIDO. CONCESSÃO DE

PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO. APRESENTAÇÃO TARDIA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 245 DO TST. TRANSCENDÊCIA

JURÍDICA RECONHECIDA. A reclamada, quando da interposição

do seu recurso de revista, não apresentou certidão de regularidade

da sociedade seguradora perante a SUSEP, conforme determina o

art. 5º, III, do Ato Conjunto nº 1/TST.CSJT.CGJT. Nos termos do

inciso II do art. 6º do aludido Ato Conjunto, a apresentação de

apólice sem a observância do disposto nos arts. 3º, 4º e 5º

implicará, no caso de seguro garantia judicial para substituição

a depósito recursal, o não processamento ou não

conhecimento do recurso, por deserção. Registre-se que não há

como se admitir a apresentação tardia do documento em questão,

visto que, nos termos do § 4º do art. 5º do Ato Conjunto, bem

como da Súmula 245/TST, a parte deve comprovar o

preenchimento do preparo no momento da interposição do

recurso. Ademais, não há falar, no caso dos autos, das

hipóteses contidas na OJ 140 da SBDI-1 do TST e no artigo

1007, §2º, do CPC, que tratam de recolhimento insuficiente das

custas e do depósito recursal. Julgados desta Corte Superior.

Agravo de instrumento a que se nega provimento" (AIRR-11068-

84.2020.5.15.0039, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 19/12/2022). (g.n.)
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"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. APÓLICEDE SEGURO-GARANTIA.

DESERÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE

DENEGA SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO

DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS

DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA

DE TRANSCENDÊNCIA. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO

. I. O recurso de revista do Reclamado foi interposto em data

posterior à vigência do Ato Conjunto nº1/TST. CSJT. CGJT, de

16/10/2019 e da alteração promovida no art. 12 pelo Ato Conjunto n.

1/TST.CSJT.CGJT, de 29 de maio de 2020 e, por isso, a

irregularidade na apólice do seguro garantia judicial

apresentada em substituição ao depósito recursal equivale à

ausência deste e implica o não processamento ou o não

conhecimento do recurso, por deserção, nos exatos termos do

inc. II do art. 6º do Ato Conjunto nº 1/TST.CSJT.CGJT, de

16/10/2019. II .Ademais, a regularização da apólice de seguro

após o decurso do prazo recursal não altera esse

entendimento, uma vez que nos termos da Súmula nº 245 do

TST "o depósito recursal deve ser feito e comprovado no prazo

alusivo ao recurso". III. Uma vez não comprovado o registro da

apólice na SUSEP, não há como se conhecer do recurso, uma vez

que deserto. IV . Fundamentos da decisão agravada não

desconstituídos, mantendo-se a intranscendência da causa, por não

atender aos parâmetros legais (político, jurídico, social e

econômico). V . Agravo de que se conhece e a que se nega

provimento, com aplicação da multa de 5% sobre o valor da causa

atualizado pela SELIC, em favor da parte Agravada, com

fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015 " (Ag-AIRR-1245-

19.2011.5.05.0027, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 19/12/2022). (g.n.)

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECLAMADA. LEI Nº 13.467/17. TRANSCENDÊNCIA. NULIDADE

DO ACÓRDÃO DO TRT POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO AO DESPACHO DENEGATÓRIO

DO RECURSO DE REVISTA. 1 -

(...)

II - RECURSO DE REVISTA. RECLAMADA . LEI Nº 13.467/17.

TRANSCENDÊNCIA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO.

FIANÇA BANCÁRIA COM CLÁUSULA DE BENEFÍCIO DE ORDEM

A QUE ALUDE O ART. 794 DO CPC. FALTA DE LIQUIDEZ

PREVISTA NO ART. 7º, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ATO

CONJUNTO TST.CSJT.CGJT Nº 1/2019. IMPOSSIBILIDADE. 1 -

Deve ser reconhecidaa transcendência jurídica para exame mais

detido da controvérsia devido às peculiaridades do caso concreto. O

enfoque exegético da aferição dos indicadores de transcendência

em princípio deve ser positivo, especialmente nos casos de alguma

complexidade, em que se torna aconselhável o debate mais

aprofundado do tema. 2 - Na hipótese, a carta fiança foi

apresentada após a vigência da Lei nº 13.467/2017 e do Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 01, de 16/10/2019. 2 - No caso, o TRT

entendeu que "A Carta Fiança n. 0222/2020 de fls. 1023/1045,

emitida por Monte Cristo Bank S.A., apresenta o Objeto da Fiança

em conformidade com o Ato Conjunto, inclusive valor acrescido de

30% e correção monetária. Contudo, como aponta o reclamante em

suas contrarrazões, o contrato expõe que 'O Fiador, recebendo a

comunicação para honrar esta Fiança, com a documentação

comprobatória da inadimplência do Afiançado, efetuará o

pagamento do valor devido no prazo de até 48 (quarenta e oito)

horas seguintes a excussão dos bens do Afiançado e ou

Avalista(s)', no caso a VIAÇÃO NOSSA SENHORA DE LOURDES"

. A Corte de origem acrescentou ainda que "... se, por força do

contrato, é preciso priorizar a excussão dos bens da reclamada /

recorrente, impondo ao recorrido o benefício de ordem de que cuida

o art. 794 do CPC, não há exigibilidade imediata no título" . Assim,

concluiu que o recurso ordinário da reclamada estava deserto. 3 - O

art. 899, § 11º, da CLT determina: "Art. 899 - Os recursos serão

interpostos por simples petição e terão efeito meramente devolutivo,

salvo as exceções previstas neste Título, permitida a execução

provisória até a penhora. (...) § 11. O depósito recursal poderá ser

substituído por fiança bancária ou seguro garantia judicial" . 4 - Já o

art. 7º, parágrafo único, do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 01, de

16/10/2019 (que regulamentou o seguro garantia judicial e a fiança

bancária) estabelece: "Art. 7º O executado que não pagar a

importância reclamada poderá garantir a execução trabalhista

mediante apresentação de seguro garantia judicial (art. 882 da CLT,

com redação dada pela Lei nº 13.467/2017). Parágrafo único. Para

fins de substituição da penhora, equiparam-se a dinheiro a fiança

bancária e o seguro garantia judicial , desde que atendidos os

requisitos deste Ato Conjunto (art. 835, § 2º, do CPC)" . (grifos

acrescidos) 4 - Assim, o art. 7º, parágrafo único, do citado Ato

Conjunto, determina que a fiança bancária e o seguro garantia

judicial se equiparam a dinheiro e, portanto, de sua análise, se

verifica que têm exigibilidade e liquidez imediata. Dessa forma, a

imposição de benefício de ordem a que alude o art. 794 do CPC na

fiança bancária, impede a sua exigibilidade imediata, desatendendo
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ao previsto no Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 01, de 16/10/2019.

Portanto, o benefício de ordem imposto na fiança bancária

desnatura completamente a razão de ser do art. 899, §1º, da

CLT. 5 - Tal peculiaridade tem sido destacada em diversas

normatizações para a utilização da fiança bancária, que exigem

como requisito para sua aceitação a renúncia ao benefício da

ordem instituído pelo Código Civil, como a Portaria PGFN n.º

644, de 1 de abril de 2009 e a Portaria PGF n.º 437, de 31/5/2011.

6 - Consigne-se que não se admite a regularização posterior da

fiança bancária, uma vez que o preenchimento do preparo deve

ocorrer no momento da interposição do recurso de revista (no

prazo máximo de oito dias), nos termos da Súmula nº 245 deste

Tribunal e do art. 5º do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 01, de

16/10/2019. 7 - Por outro lado, não se aplica a previsão contida

no art. 1.007, §2º, do CPC e na OJ nº 140 da SBDI-1 do TST,

porquanto não se trata de recolhimento insuficiente do

depósito recursal, mas de falta total de recolhimento. Além do

mais, não incide a parte final do art. 12 do mencionado Ato

Conjunto (que determina ao julgador deferir prazo razoável

para a devida adequação), tendo em vista que o oferecimento

da fiança bancária é posterior à sua edição. 8 - Recurso de

revista de que não se conhece " (RRAg-101177-87.2018.5.01.0045,

6ª Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT

16/12/2022). (g.n.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. DESERÇÃO DO RECURSO

ORDINÁRIO. SEGURO GARANTIA JUDICIAL EM SUBSTITUIÇÃO

AO DEPÓSITO RECURSAL. RECURSO ORDINÁRIO

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO ATO CONJUNTO Nº

1/TST.CSJT.CGJT, DE 16/10/2019 . APÓLICE EM QUE CONSTA

CLÁUSULA COM PERMISSÃO PARA RESCISÃO UNILATERAL

E/OU BILATERAL DO CONTRATO DE SEGURO. AUSÊNCIA DE

JUNTADA DO COMPROVANTE DE REGISTRO DA APÓLICE NA

SUSEP E DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE DA SOCIEDADE

SEGURADORA. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 6º, II, DO ATO

CONJUNTO. DESERÇÃO CONFIRMADA. A reclamada trouxe aos

autos apólice de seguro-garantia judicial, em substituição ao

depósito recursal, que foi rejeitada pela Corte de origem, pois havia

cláusula com permissão para rescisão unilateral e/ou bilateral do

contrato de seguro e, também, porque não foram apresentados, por

ocasião de seu oferecimento, o comprovante de registro da apólice

na SUSEP e a certidão de regularidade da sociedade seguradora

perante este órgão. A inobservância dos requisitos previstos no Ato

Conjunto configura a ausência total do preparo , porquanto inválida

a apólice ofertada como garantia do juízo. Ademais, a concessão de

prazo prevista no artigo 12 do Ato Conjunto n.º 1 diz respeito

apenas às apólices apresentadas após a edição da Lei n.º

13.467/2017 e anteriormente à regulamentação da questão pelo

referido ato normativo. No caso em tela, a apólice de seguro

garantia judicial foi apresentada por ocasião da interposição do

recurso ordinário, em 2/4/2020, sendo que a emissão da

referida apólice deu-se em 27/3/2020 - posteriormente ,

portanto, à edição do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT n.º 1, de

16/10/2019. Inaplicável, portanto, o disposto no artigo 12 do

referido ato normativo, em relação à apólice apresentada pela

recorrente. Tratando-se de circunstância da qual a recorrente já

tinha ciência, não se pode falar em decisão surpresa, tampouco

na necessidade de se intimar a recorrente para suprir o vício,

dado que equivale a depósito recursal não realizado.

Inaplicável, portanto a OJ 140 da SDI-1 do TST . Acertada,

portanto a declaração de deserção do recurso ordinário. Agravo

de instrumento não provido" (AIRR-11033-43.2019.5.18.0018, 6ª

Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

11/03/2022). (g.n.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. DESERÇÃO

DO RECURSO DE REVISTA. SEGURO GARANTIA JUDICIAL.

AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE DA SOCIEDADE

SEGURADORA PERANTE A SUSEP . Nos termos do art. 6º do

Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019, em se tratando de

seguro garantia judicial para substituição a depósito recursal, a

apresentação de apólice sem a observância do disposto nos

arts. 3º, 4º e 5º implicará o não processamento ou não

conhecimento do recurso, por deserção. A ausência de juntada

da certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a

SUSEP revela inobservância do requisito constante do art. 5º, III, do

Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019 e ocasiona a incidência do

art. 6º, II, da mencionada norma . Precedentes. Ressalte-se que a

juntada dos referidos documentos deveria ter ocorrido dentro

do prazo alusivo ao recurso de revista (889, § 1º, da CLT), não

sendo obrigatória a concessão de prazo para a correção do

vício, na forma do art. 1.007, § 2º, do CPC c/c a Orientação

Jurisprudencial 140 da SBDI-1 do TST, que prevê a intimação

do recorrente apenas na hipótese de insuficiência do preparo.

Agravo de instrumento conhecido e desprovido" (AIRR-554-

56.2017.5.20.0001, 7ª Turma, Relator Ministro Renato de Lacerda

Paiva, DEJT 28/10/2021). (g.n.)
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'AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA CLARO S.A. LEI 13.467/2017. DESERÇÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO. SEGURO GARANTIA. AUSÊNCIA DE

REGISTRO DA APÓLICE E DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE

DA SOCIEDADE SEGURADORA NA SUSEP. INTIMAÇÃO PARA A

REGULARIZAÇÃO DA APÓLICE. IMPOSSIBILIDADE.

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. Trata-se de

controvérsia acerca da regularização de apólice de seguro garantia.

No caso, como a interposição do recurso ordinário ocorreu em

10/03/2020, após a edição do Ato Conjunto 1/2019, sem

observância ao disposto no art. 5º, I e III, do respectivo

diploma, cujo art. 12 sequer estabelecia o dever do magistrado

de intimar o recorrente para regularizar a apólice e antes, ainda,

da vigência do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2020, que

entrou em vigor em maio de 2020, não há como afastar a

deserção do recurso, não havendo de ser falar, por

conseguinte, na concessão de prazo para regularização, a teor

a OJ 140 da SBDI-1 do TST ou no artigo 1.007, § 2º, do CPC.

Ausente a transcendência da causa. Agravo de instrumento não

provido' (AIRR-21014-08.2018.5.04.0023, 8ª Turma, Relatora

Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 29/04/2022). (g.n.)

Diante de todo o exposto, exsurge nítida a deserção do apelo

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/fjg/

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100069-31.2022.5.01.0482
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO Claudio Magalhães(OAB: 98819/RJ)

ADVOGADO DEBORA FERREIRA CATIZANI
FARIA(OAB: 131969/MG)

ADVOGADO NADIA DE OLIVEIRA RIOS(OAB:
117984/MG)

ADVOGADO TAGIDE FROES DE SOUZA
ANDRADE(OAB: 103726/MG)

ADVOGADO FLAVIO HECHTMAN(OAB:
100433/RJ)

RECORRIDO MAURICIO FONTES DA CUNHA

ADVOGADO RODRIGO DA SILVA SANT ANNA DE
MENEZES(OAB: 168097/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 469dc3a

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 08/11/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0101231-89.2019.5.01.0054
Relator ALEXANDRE TEIXEIRA DE FREITAS

BASTOS CUNHA

AGRAVANTE CONTROLES GRAFICOS DARU S A -
FALIDO

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
PELAGIO(OAB: 140339/RJ)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA

ADVOGADO PRECILIANA VITAL ANTUNES(OAB:
58586/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTROLES GRAFICOS DARU S A - FALIDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3ed3bf7

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

CONTROLES GRAFICOS DARU S A - FALIDO
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 08/11/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100402-69.2021.5.01.0206
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO MSN LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO KELY SILVA DOS SANTOS(OAB:
200044/RJ)

RECORRIDO GABRIEL BRITO DOS SANTOS

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6cefd27

proferida nos autos.

  

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s): 1.VIA S.A.

Recorrido(a)(s):
1.GABRIEL BRITO DOS

SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. fb34e8b).

Desnecessário o preparo (Súmula 128, I do TST).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / FORMAÇÃO,

SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO PROCESSO / CONDIÇÕES DA

AÇÃO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / RESCISÓRIA /

REVELIA / CONFISSÃO

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA / TOMADOR DE

SERVIÇOS/TERCEIRIZAÇÃO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PROCESSO E

PROCEDIMENTO / PROVAS / ÔNUS DA PROVA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / SUCUMBÊNCIA / HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 331 doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 114, da Constituição

Federal.

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 333, inciso I;

artigo 344; Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 818, inciso I;

artigo 844, §4º; artigo 791-A, §2º.

- divergência jurisprudencial .

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

processo sujeito ao rito sumaríssimo. Esta peculiaridade exige o seu

enquadramento nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 9º,

da CLT. A análise dos autos revela a inexistência de qualquer

afronta direta de norma da Constituição da República, contrariedade

à súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do

Trabalho ou à Súmula Vinculante do STF, a teor do referido

dispositivo legal,sendo inviável o pretendido processamento.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / BENEFÍCIO DE

ORDEM

Verifica-se a ausência de prequestionamento em relação ao tema,

o que atrai a aplicação da Súmula297 doTST. Nesse aspecto,

portanto, inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/fjg/55434

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100182-40.2021.5.01.0281
Relator MARCELO AUGUSTO SOUTO DE

OLIVEIRA
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RECORRENTE MARCOS CLEMENTE DE LIMA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO PRICILA APICELO LIMA(OAB:
148259/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE FRANCA
JUNIOR(OAB: 8941/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f2b5b3

proferida nos autos.

   

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
PETRÓLEO BRASILEIRO S A

PETROBRÁS

Recorrido(a)(s): MARCOS CLEMENTE DE LIMA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 08/09/2023 - Id.

0e32fde ; recurso interposto em 20/09/2023 - Id. 82cc75d ).

Regular a representação processual (Id. 20a7264 - Pág. 4).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso LXXIV, da

Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 790,

§3º; artigo 790, §4º.

- divergência jurisprudencial .

- Má-aplicação da Súmula 463, do TST.

O v. acórdãorevela que, em relação ao tema recorrido, o

entendimento adotado pela Turma, de acordo com a prova

produzida (Súmula 126 do TST), encontra-seem consonância

coma notória jurisprudência doTribunal Superior do Trabalho e

consubstanciada na Súmula463, I.Não seria razoável supor queo

Regional, aoentender dessa forma, estaria violando os dispositivos

apontados. Em razão dessa adequação (acórdão-jurisprudência

iterativa do TST), o recurso não merece processamento, sequer no

tocante ao dissenso jurisprudencial, a teor do artigo 896, alínea "c"

e § 7º, da CLT c/c a Súmula 333 do TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/alvrc/8843

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100663-68.2020.5.01.0012
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

RECORRENTE FLAVIO HENRIQUE DA COSTA LIMA

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO BRUNO CUNHA CAULA COSTA(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO GUILHERME MANZONI
CAVALCANTI(OAB: 171826/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

RECORRIDO CAMIL ALIMENTOS S/A

ADVOGADO LILIANA PADILHA RAMOS
SILVA(OAB: 89463/MG)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BERTON
FEDERICI(OAB: 165001/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO HENRIQUE DA COSTA LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 679f844

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

FLÁVIO HENRIQUE DA COSTA LIMA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 10/11/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho
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Processo Nº AP-0100461-49.2021.5.01.0241
Relator ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

AGRAVANTE AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO ricardo cesar rodrigues pereira(OAB:
62321/RJ)

AGRAVADO EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA

AGRAVADO ELIZABETH RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO daniele gabrich gueiros(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO MICHELLE GABRICH DE
SOUZA(OAB: 154607/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 27d4c99

proferida nos autos.

   

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.AMPLA ENERGIA E

SERVICOS S.A.

Recorrido(a)(s):
1.ELIZABETH RODRIGUES

DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 5249446).

O juízo está garantidoId.(2d1aea5).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXXVI; artigo 5º, inciso LV, da

Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 10º; artigo 506.

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

DIREITO CIVIL / FATOS JURÍDICOS / PRESCRIÇÃO E

DECADÊNCIA

Verifica-se a ausência de prequestionamento em relação ao tema,

o que atrai a aplicação da Súmula297 doTST. Nesse aspecto,

portanto, inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/fjg/9148

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100545-40.2017.5.01.0031
Relator ROBERTO NORRIS

RECORRENTE OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO Ana Keila Marchiori(OAB: 112178/RJ)

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

ADVOGADO THEREZA CRISTINA CARNEIRO
GONCALVES BEZERRA SILVA(OAB:
208544/SP)

RECORRIDO ANTONIO CARLOS DO
NASCIMENTO OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELE GUIMARAES
PALMEIRA(OAB: 121371/RJ)

ADVOGADO FABIANA NUNES CROCE(OAB:
168979/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES BRASIL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 64f965e

proferida nos autos.

   

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
OUTBACK STEAKHOUSE

RESTAURANTES BRASIL S.A.

Recorrido(a)(s):
ANTONIO CARLOS DO

NASCIMENTO OLIVEIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
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Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 8f2a1d4).

Satisfeito o preparo (Id. d9c9dab,).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 832;

Código de Processo Civil, artigo 489.

A análise da fundamentação contida no v. acórdão recorrido revela

que a prestação jurisdicional ocorreu de modo completo e

satisfatório, inexistindo qualquer afronta aos dispositivos que

disciplinam a matéria.Nesse aspecto, o recurso não merece

processamento, porquanto não restou evidenciada a vulneração de

nenhum dos dispositivos estampados na Súmula 459 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PENALIDADES

PROCESSUAIS / MULTA POR ED PROTELATÓRIOS

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que

conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

No caso em apreço, não cuidou o recorrente de "indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista".

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

ADICIONAL / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 364 doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 62,

inciso II; Código de Processo Civil, artigo 479.

Acerca dos temas, consignou o Regional:

"(...) A prova testemunhal demonstrou que o autor não tinha

poderes para representar a empresa, nem mesmo dispensar os

seus subordinados, o que era feito pelo proprietário do restaurante.

Importante destacar-se, ainda, que não foi demonstrado o

atendimento à exigência legal, relativa ao patamar salarial elevado

em pelo menos 40% ao salário do cargo efetivo, sendo certo que os

contracheques, contidos no Id nº f9e211c, demonstram que não

havia pagamento de qualquer gratificação em razão do exercício do

alegado cargo de gestão. (...)"

"(...) Compulsando-se o laudo pericial, constante do Id nº 507820f,

observa-se que o perito indicou, de modo satisfatório, os elementos

técnicos para as suas conclusões, bem como o laudo compreendeu

a visita ao local da prestação dos serviços, tendo sido analisadas as

tarefas, executadas pelo autor, sendo, portanto, meio válido de

prova. (...)"

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verifica
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contrariedade à súmula indicada acima, tampouco aos dispositivos

legais. Na verdade, trata-se de mera interpretação dos

mencionados dispositivos, o que não permite o processamento do

recurso. Acrescenta-se que do quanto se observa do julgado, o

contorno do tema passou à seara fático-probatória, insuscetível de

revolvimento na atual fase processual, a teor da Súmula 126 do

TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/fjg/55243

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100530-80.2022.5.01.0036
Relator LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE PEDRO FERREIRA CRUZ

ADVOGADO RENATA DE MELLO
MEIRELLES(OAB: 126902/RJ)

RECORRIDO LUPATEL COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO JOAO LUIZ COSTA BARBUTO(OAB:
189309/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO FERREIRA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4dfcc7d

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

PEDRO FERREIRA CRUZ

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 09/11/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100255-49.2023.5.01.0343
Relator ROBERTO NORRIS

RECORRENTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

RECORRIDO CARLOS ALBERTO NASCIMENTO

ADVOGADO TARCISIO XAVIER PEREIRA(OAB:
144450/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO MAURÍCIO NOGUEIRA
BARROS(OAB: 64690/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE TEIXEIRA
PASSOS(OAB: 205545/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON SANTANA DE
SOUZA(OAB: 117652/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MARTINS(OAB:
126765/RJ)

ADVOGADO ALINE CRISTINA BRANDAO(OAB:
110274/RJ)

ADVOGADO BRUNO VIEIRA LOPES(OAB:
165563/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

ADVOGADO DIRLENE CRISTINA
BENEVIDES(OAB: 89739/RJ)

ADVOGADO JESSIKA CRYSTINE RAMOS DO
AMARAL(OAB: 182996/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aad9915

proferida nos autos.

   

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.CARLOS ALBERTO NASCIMENTO

Recurso de:CARLOS ALBERTO NASCIMENTO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100255-49.2023.5.01.0343
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Relator ROBERTO NORRIS

RECORRENTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

RECORRIDO CARLOS ALBERTO NASCIMENTO

ADVOGADO TARCISIO XAVIER PEREIRA(OAB:
144450/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO MAURÍCIO NOGUEIRA
BARROS(OAB: 64690/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE TEIXEIRA
PASSOS(OAB: 205545/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON SANTANA DE
SOUZA(OAB: 117652/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MARTINS(OAB:
126765/RJ)

ADVOGADO ALINE CRISTINA BRANDAO(OAB:
110274/RJ)

ADVOGADO BRUNO VIEIRA LOPES(OAB:
165563/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

ADVOGADO DIRLENE CRISTINA
BENEVIDES(OAB: 89739/RJ)

ADVOGADO JESSIKA CRYSTINE RAMOS DO
AMARAL(OAB: 182996/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aad9915

proferida nos autos.

   

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.CARLOS ALBERTO NASCIMENTO

Recurso de:CARLOS ALBERTO NASCIMENTO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101444-47.2016.5.01.0007
Relator VALMIR DE ARAUJO CARVALHO

RECORRENTE BAYER S.A.

ADVOGADO THIAGO PINTO AVILA(OAB:
184613/RJ)

ADVOGADO FILIPE AUGUSTO FARIAS
ALVES(OAB: 167333/RJ)

ADVOGADO KAREN MARINS BURALDE(OAB:
150453/RJ)

ADVOGADO PRISCILA FRAGA MATOS(OAB:
199084/RJ)

ADVOGADO DANILO PIERI PEREIRA(OAB:
183545/SP)

ADVOGADO RODRIGO LUIS SHIROMOTO(OAB:
221765/SP)

RECORRENTE SILVANIA RIBEIRO DE LIRA

ADVOGADO JULIANA GASPAR MEDINA
MAIA(OAB: 189413/RJ)

ADVOGADO Leandro Medina Maia Rezende de
Oliveira(OAB: 176952/RJ)

RECORRIDO SILVANIA RIBEIRO DE LIRA

ADVOGADO JULIANA GASPAR MEDINA
MAIA(OAB: 189413/RJ)

ADVOGADO Leandro Medina Maia Rezende de
Oliveira(OAB: 176952/RJ)

RECORRIDO BAYER S.A.

ADVOGADO THIAGO PINTO AVILA(OAB:
184613/RJ)

ADVOGADO FILIPE AUGUSTO FARIAS
ALVES(OAB: 167333/RJ)

ADVOGADO KAREN MARINS BURALDE(OAB:
150453/RJ)

ADVOGADO PRISCILA FRAGA MATOS(OAB:
199084/RJ)

ADVOGADO DANILO PIERI PEREIRA(OAB:
183545/SP)

ADVOGADO RODRIGO LUIS SHIROMOTO(OAB:
221765/SP)

TESTEMUNHA LUCIANA MARIA CRUZ

TESTEMUNHA MICHELLE MUNIK DA COSTA GAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAYER S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41ce08c

proferida nos autos.

   RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Recorrente(s): BAYER S.A.

Recorrido(a)(s): SILVÂNIA RIBEIRO DE LIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 1c65977).

Satisfeito o preparo (Ids. a9c692c, 3542c9b e bc63181).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS

DURAÇÃO DO TRABALHO / ADICIONAL NOTURNO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PROCESSO E
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PROCEDIMENTO / PROVAS / ÔNUS DA PROVA

DIREITO SINDICAL E QUESTÕES ANÁLOGAS /

ENQUADRAMENTO SINDICAL

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 374 doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 7º, inciso XXVI; artigo 8º,

inciso V, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 62,

inciso I; artigo 511, inciso I; artigo 611, §1º, inciso I; artigo 612;

artigo 818, inciso I e II; Código de Processo Civil, artigo 373; Lei nº

7238/1984, artigo 9º.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas nem contrariedade mencionada. Na verdade,

trata-se de mera interpretação dos referidos dispositivos, o que não

permite o processamento do recurso. Acrescenta-se que do quanto

se observa do julgado, o v. acórdão regional está fundamentado no

conjunto fático-probatório até então produzido. Desse modo, a

análise das violações mencionadas e contrariedade apontada

importaria o reexame de todo o referido conjunto, insuscetível de

revolvimento na atual fase processual, a teor da Súmula 126 do

TST.

Os arestos transcritos para o confronto de teses não se prestam ao

fim colimado, seja por se revelarem inespecíficos, vez que não se

enquadram nos moldes estabelecidos pelas Súmulas 23 e 296 do

TST, seja ainda por não adequados ao entendimento consagrado

na Súmula 337 do TST.

Por fim, ressalta-se não se vislumbrar no julgado qualquer

vulneração às regras de distribuição do ônus probatório, pelo que

incólume a literalidade dos dispositivos aplicáveis à espécie.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

acaf/2086

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100336-95.2020.5.01.0571
Relator ALEXANDRE TEIXEIRA DE FREITAS

BASTOS CUNHA

RECORRENTE THIAGO DA SILVA VALLADARES

ADVOGADO EVA TAVARES ALVES
GURGEL(OAB: 92404/RJ)

RECORRIDO FAZENI TRANSPORTES E TURISMO
LTDA - EPP

ADVOGADO DENIS WILLIAM ROSA
AZEREDO(OAB: 124991/RJ)

ADVOGADO ERIKA REGINA DA SILVA
COSTA(OAB: 177888/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZENI TRANSPORTES E TURISMO LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf08386

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Recorrente(s):
FAZENI TRANSPORTES E

TURISMO LTDA - EPP

Recorrido(a)(s):
THIAGO DA SILVA

VALLADARES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 09fe163 ).

Satisfeito o preparo (Ids. 3807505 e ed9f511).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS

DURAÇÃO DO TRABALHO / REPOUSO SEMANAL

REMUNERADO E FERIADO

SENTENÇA NORMATIVA/CONVENÇÃO E ACORDO COLETIVOS

DE TRABALHO / APLICABILIDADE/CUMPRIMENTO

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 7º, inciso XIV; artigo 7º, inciso XXVI, da

Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 235,

alínea 'A'; artigo 611, alínea 'A'.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos referidos dispositivos, o que não permite o processamento do

recurso. Acrescenta-se que do quanto se observa do julgado, o v.

acórdão regional está fundamentado no conjunto fático-probatório

até então produzido. Desse modo, a análise das violações

mencionadas importaria o reexame de todo o referido conjunto,

insuscetível de revolvimento na atual fase processual, a teor da
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Súmula 126 do TST.

Os arestos transcritos para o confronto de teses não se prestam ao

fim colimado, seja por se revelarem inespecíficos, vez que não se

enquadram nos moldes estabelecidos pelas Súmulas 23 e 296 do

TST, seja ainda por não adequados ao entendimento consagrado

na Súmula 337 do TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

acaf/2086

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100891-40.2020.5.01.0207
Relator ROBERTO NORRIS

RECORRENTE DANIELE DA SILVA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECORRENTE KOPGQM 01 COMERCIO DE
CHOCOLATES - EIRELI - EPP

ADVOGADO EDUARDO CHAVES BREDER(OAB:
132761/RJ)

RECORRIDO KOPGQM 01 COMERCIO DE
CHOCOLATES - EIRELI - EPP

ADVOGADO EDUARDO CHAVES BREDER(OAB:
132761/RJ)

RECORRIDO DANIELE DA SILVA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KOPGQM 01 COMERCIO DE CHOCOLATES - EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c943382

proferida nos autos.

  

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
KOPGQM 01 COMERCIO DE

CHOCOLATES - EIRELI - EPP

Recorrido(a)(s): DANIELE DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 9e7d15d).

Satisfeito o preparo (Id. d649998, 16a0cdd, d8a8d66, 0466efe).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PENALIDADES

PROCESSUAIS / MULTA POR ED PROTELATÓRIOS

Alegação(ões):

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 1022, inciso I.

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

processo sujeito ao rito sumaríssimo. Esta peculiaridade exige o seu

enquadramento nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 9º,

da CLT. A análise dos autos revela a inexistência de qualquer

afronta direta de norma da Constituição da República, contrariedade

à súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do

Trabalho ou à Súmula Vinculante do STF, a teor do referido

dispositivo legal,sendo inviável o pretendido processamento.

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR/EMPREGADO /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas
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razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que

conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

No caso em apreço, não cumpriu a parte recorrente, de forma

adequada, o disposto no inciso I do mencionado artigo.

Salienta-se, por oportuno, que em relação ao primeiro tema,

transcreveu no recurso, trechos que não correspondem ao ponto

nodal da controvérsia objeto do recurso de revista, conforme

constou no decisum:

"(...) Entretanto, verifico que assiste razão à parte autora quanto ao

pagamento das horas extras decorrentes da supressão do intervalo

destinado à refeição e descanso. Isto porque a testemunha, levada

pela autora, foi enfática ao afirmar que os empregados da

reclamada não conseguiam usufruir da integralidade do intervalo

intrajornada.

Registre-se que a empregadora não produziu qualquer prova para

fins de desconstituir a prova oral, produzida pela obreira. Isto

porque a primeira prova testemunhal, por ela produzida, não

laborou, diretamente, com a empregada, não sendo, portanto, meio

válido de prova para fins de comprovar a jornada de trabalho da

autora, e a segunda prova oral foi ouvida como mera informante, já

que a depoente é aquela pessoa apontada, pela empregada, como

a assediadora, fato este que invalida os termos de seu depoimento.

(...)"

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/fjg/55499

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100189-31.2019.5.01.0401
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE MARCO ANTONIO SILVA ALVES

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

RECORRIDO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO BRASFELS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 17358ab

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

ESTALEIRO BRASFELS LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100720-88.2022.5.01.0021
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ELISABETE OLIVEIRA GONCALVES

ADVOGADO TANIA MARA MOREIRA
CARDOSO(OAB: 111219/RJ)

RECORRIDO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO THAIS CRISTINA FERREIRA DOS
SANTOS ABREU(OAB: 231706/RJ)

ADVOGADO EVELLIN CURCINO HIGINO(OAB:
207033/RJ)
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ADVOGADO RAFAELE DA SILVA SOUSA(OAB:
179556/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e13abe9

proferida nos autos.

   

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
TOP SERVICE SERVIÇOS E

SISTEMAS S.A.

Recorrido(a)(s):
ELISABETE OLIVEIRA

GONÇALVES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 11aa5f1).

Satisfeito o preparo (Id. 0ea1053, 6fd1bde, e2ace6e, d1eb81a,

f47b24a).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 437, item I doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXXV; artigo 5º, inciso LIV; artigo

5º, inciso LV, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código Civil, artigo 6º; artigo 6º, §1º;

Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 71, §4º.

- divergência jurisprudencial .

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

processo sujeito ao rito sumaríssimo. Esta peculiaridade exige o seu

enquadramento nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 9º,

da CLT. A análise dos autos revela a inexistência de qualquer

afronta direta de norma da Constituição da República, contrariedade

à súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do

Trabalho ou à Súmula Vinculante do STF, a teor do referido

dispositivo legal,sendo inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/fjg/2140

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100577-17.2020.5.01.0071
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE RE ENGENHARIA CONSTRUÇÃO E
REFORMAS

ADVOGADO TATIANE FERREIRA BARBOZA(OAB:
152220/RJ)

RECORRENTE RODRIGO PINHEIRO DE CASTRO
ENGENHARIA E REFORMAS

ADVOGADO TATIANE FERREIRA BARBOZA(OAB:
152220/RJ)

RECORRIDO ADENILSON PEREIRA DA TRINDADE

ADVOGADO LUIS CARLOS GRAÇA
GOSSELIN(OAB: 78227/RJ)

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE GOSSELIN(OAB:
121777/RJ)

RECORRIDO RE ENGENHARIA CONSTRUÇÃO E
REFORMAS

ADVOGADO TATIANE FERREIRA BARBOZA(OAB:
152220/RJ)

RECORRIDO RODRIGO PINHEIRO DE CASTRO
ENGENHARIA E REFORMAS

ADVOGADO TATIANE FERREIRA BARBOZA(OAB:
152220/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO PINHEIRO DE CASTRO ENGENHARIA E
REFORMAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f62e363

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
RODRIGO PINHEIRO DE

CASTRO ENGENHARIA E

Recorrido(a)(s):
ADENILSON PEREIRA DA

TRINDADE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 10/10/2023 - Id.

53bd22a; recurso interposto em 24/10/2023 - Id. 80b4429).
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Regular a representação processual (Id. 70d99a9).

Deserção. O Juízo de primeiro grau consignou na sentença:

"Custas de R$ 1.389,51, pela ré, calculadas sobre R$ 69.475,65,

valor arbitrado para este efeito", valor não alterado pelo Regional.

Ao interpor o recurso ordinário, a parte reclamada anexou

oscomprovantes de pagamento das custas e depósito recursal.

Quando da interposição do recurso de revista, a recorrente anexou

comprovante de pagamento, no valor de R$ 12.665,14, Id. 2cb69cb,

sendo este realizado pelo App Itaú, o qual não apresenta código de

barras, a fim de possibilitar a confrontação com o número de código

de barras registrado na guia de Id. 6627734.

Por outro lado, incabível a concessão de prazo para regularização

do preparo, conforme previsto no art. 1.007, § 2º, do CPC e na

Orientação Jurisprudencial nº 140 da SBDI-1, por não se tratar de

hipótese de recolhimento insuficiente.

Registra-se, por fim, que o pagamento do depósito recursal constitui

pressuposto extrínseco e sua comprovação deve ocorrer dentro do

prazo recursal, nos termos da Súmula 245 do TST.

Desse modo, o apelo encontra-se deserto.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/pmsa/

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100595-46.2017.5.01.0070
Relator MARCELO AUGUSTO SOUTO DE

OLIVEIRA

RECORRENTE DIOGO LEONARDO TAVARES
ANTUNES

ADVOGADO ANGELA MARIA MUNIZ
GOMES(OAB: 98907/RJ)

ADVOGADO IVANDERSON BALDANZA DIAS
JUNIOR(OAB: 175483/RJ)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE
VASCONCELLOS DE SOUZA(OAB:
98828/RJ)

ADVOGADO JORGE COUTO DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 131985/RJ)

ADVOGADO JORGE COUTO DE CARVALHO(OAB:
18851/RJ)

ADVOGADO PATRICIA UCHOA VIANNA
MARQUES(OAB: 158634/RJ)

RECORRENTE NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E
PROJETOS S.A.

ADVOGADO RENATO OLIVEIRA MARTINS
BOGNER(OAB: 286734/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO CASARIN(OAB:
294611/SP)

ADVOGADO SILVIA DENISE CUTOLO(OAB:
104990/SP)

RECORRIDO DIOGO LEONARDO TAVARES
ANTUNES

ADVOGADO ANGELA MARIA MUNIZ
GOMES(OAB: 98907/RJ)

ADVOGADO IVANDERSON BALDANZA DIAS
JUNIOR(OAB: 175483/RJ)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE
VASCONCELLOS DE SOUZA(OAB:
98828/RJ)

ADVOGADO JORGE COUTO DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 131985/RJ)

ADVOGADO JORGE COUTO DE CARVALHO(OAB:
18851/RJ)

ADVOGADO PATRICIA UCHOA VIANNA
MARQUES(OAB: 158634/RJ)

RECORRIDO NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E
PROJETOS S.A.

ADVOGADO RENATO OLIVEIRA MARTINS
BOGNER(OAB: 286734/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO CASARIN(OAB:
294611/SP)

ADVOGADO SILVIA DENISE CUTOLO(OAB:
104990/SP)

RECORRIDO VELLAR INSTALACOES
ELETROMECANICAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e5423a

proferida nos autos.

  

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.NOVA ENGEVIX

ENGENHARIA E PROJETOS

Recorrido(a)(s):
1.DIOGO LEONARDO

TAVARES ANTUNES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 6f1d23b).

Satisfeito o preparo (Id. .8e6045, a72b71c).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXXV; artigo 5º, inciso LV; artigo

93, inciso IX, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 832;
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Código de Processo Civil, artigo 141; artigo 489; artigo 1022.

A análise da fundamentação contida no v. acórdão recorrido revela

que a prestação jurisdicional ocorreu de modo completo e

satisfatório, inexistindo qualquer afronta aos dispositivos que

disciplinam a matéria.Nesse aspecto, o recurso não merece

processamento, porquanto não restou evidenciada a vulneração de

nenhum dos dispositivos estampados na Súmula 459 do TST.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA / GRUPO

ECONÔMICO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PROCESSO E

PROCEDIMENTO / PROVAS / ÔNUS DA PROVA

Alegação(ões):

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 141; artigo 373,

inciso I; Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 818.

- divergência jurisprudencial .

Em relação ao tema acima, a análise do v. acórdão recorrido não

permite verificar a alegada afronta ao dispositivo apontado,haja

vistaoregistro, in verbis : "A d. Prolatora da sentença hostilizada

reconheceu a responsabilidade subsidiária da Recorrente por

entender que a prova oral produzida comprovou a sua condição de

tomadora dos serviços do Autor e não com fundamento na

existência de grupo econômico, inexistindo a alegada violação ao

art. 141, do CPC."

Salienta-se, por oportuno, não se vislumbrar no julgado qualquer

vulneração às regras de distribuição do ônus probatório, pelo que

incólume a literalidade dos dispositivos aplicáveis à espécie.

Acrescenta-se, por fim, que alguns arestos transcritos para

confronto de teses, são inservíveis por não adequados ao

entendimento consagrado na Súmula 337 do TST, quando deixam

de citar a fonte oficial de publicação ou o repositório autorizado de

jurisprudência do qual foi extraído.Já outros, por procedentes deste

Regional, órgão não contemplado na alínea "a" do art. 896 da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / RESCISÓRIA /

REVELIA / CONFISSÃO

Alegação(ões):

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 117; artigo 344;

artigo 345, inciso I; artigo 391, inciso I; artigo 373, inciso I;

Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 818.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos, o que não permite o processamento

do recurso. Não se vislumbra, também, nenhuma afronta à

jurisprudência sedimentada da C. Corte.

Salienta-se, por oportuno, não se vislumbrar no julgado qualquer

vulneração às regras de distribuição do ônus probatório, pelo que

incólume a literalidade dos dispositivos aplicáveis à espécie.

Acrescenta-se, por fim, que alguns arestos transcritos para

confronto de teses são inservíveis por procedentes deste Regional

ou Turmas do TST, órgãos não contemplados na alínea "a" do art.

896 da CLT, bem como, por não adequados ao entendimento

contido na Súmula 337 do TST, quando deixam de citar a fonte

oficial de publicação ou o repositório autorizado de jurisprudência do

qual foi extraído.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PROCESSO E

PROCEDIMENTO / PROVAS

Insurge-se, a recorrente, acerca da ausência de produção de prova

pericial com relação ao adicional de periculosidade. Todavia, tal

matéria não foi enfrentada no acórdão recorrido.

Portanto, verifica-se a ausência de prequestionamento em relação

ao tema, o que atrai a aplicação da Súmula297 doTST. Nesse

aspecto, portanto, inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/fjg/55243

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0101018-63.2022.5.01.0059
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE SINDI DOS TRABALH. NAS
EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE SANEAM.
BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E REGIAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a7ecbe3
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proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 31/10/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0000754-23.2010.5.01.0491
Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES

FREIRE

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

AGRAVANTE LEONARDO DE OLIVEIRA FONTES

ADVOGADO JORGE SANT ANNA ANTUNES(OAB:
32864/RJ)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

AGRAVADO LEONARDO DE OLIVEIRA FONTES

ADVOGADO JORGE SANT ANNA ANTUNES(OAB:
32864/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4ac2f17

proferida nos autos.

   

Recurso de Revista

Recorrente(s):

BANCO BRADESCO S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 07/11/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100600-38.2022.5.01.0282
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE AMARA CRISTIANE DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO JORGE DE BRITO
ANTUNES(OAB: 15628/ES)

RECORRIDO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

RECORRIDO MIDWAY S.A.- CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARA CRISTIANE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 53d7cca

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s): AMARA CRISTIANE DA SILVA

Recorrido(a)(s):
LOJAS RIACHUELO S.A. E

OUTRO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 20/10/2023 - Id.

3b07c08; recurso interposto em 31/10/2023 - Id. 34f71e8).

Regular a representação processual (Id. 12e3266).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.
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- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 489;

Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 832.

A análise da fundamentação contida no v. acórdão recorrido revela

que a prestação jurisdicional ocorreu de modo completo e

satisfatório, inexistindo qualquer afronta aos dispositivos que

disciplinam a matéria.Nesse aspecto, o recurso não merece

processamento, porquanto não restou evidenciada a vulneração de

nenhum dos dispositivos estampados na Súmula 459 do TST.

CATEGORIA PROFISSIONAL ESPECIAL / BANCÁRIO /

ENQUADRAMENTO / FINANCEIRAS / EQUIPARAÇÃO

BANCÁRIO.

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO / RECONHECIMENTO

DE RELAÇÃO DE EMPREGO.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA / TOMADOR DE

SERVIÇOS/TERCEIRIZAÇÃO / LICITUDE / ILICITUDE DA

TERCEIRIZAÇÃO.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 129 doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 2º,

§2º; artigo 9º; artigo 444; Código de Processo Civil, artigo 1037, §9º.

- inaplicabilidade da ratio decidendi que norteou a fixação de tese

nas decisões proferidas na ADPF 324 e no RE 958.252.

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação da

legislação de regência, o que não permite o processamento do

recurso. Não se vislumbra, também, nenhuma afronta à

jurisprudência sedimentada da C. Corte.

Acrescenta-se que, do quanto se observa do julgado, o contorno

dos temas passou à seara fático-probatória, insuscetível de

revolvimento na atual fase processual, a teor da Súmula 126 do

TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/pmsa/55428

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100236-51.2022.5.01.0481
Relator VALMIR DE ARAUJO CARVALHO

AGRAVANTE SUPERPESA CIA DE TRANSPORTES
ESPECIAIS E INTERMODAIS EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVADO SUPERPESA CIA DE TRANSPORTES
ESPECIAIS E INTERMODAIS EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

AGRAVADO FABIO LUIZ MOLL DA SILVA
CARDOSO

ADVOGADO ANA AGLEICE PONCIO
DESTEFANI(OAB: 123103/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERPESA CIA DE TRANSPORTES ESPECIAIS E
INTERMODAIS EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 885b901

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.SUPERPESA CIA DE TRANSPORTES ESPECIAIS E

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100842-53.2018.5.01.0244
Relator VALMIR DE ARAUJO CARVALHO

AGRAVANTE ANTONIO CESAR PIRES DE
MIRANDA JUNIOR

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO DE CASTRO
FREITAS(OAB: 112523/MG)

ADVOGADO THAIS FRANCA GIORDANO(OAB:
78277/MG)

AGRAVADO NITEROI GELO LTDA.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MACHADO DE
ALMEIDA(OAB: 4640/RJ)

AGRAVADO DIEGO LUIZ REGADAS SILVA

ADVOGADO DELMAR HERNANDES CRUZ
JUNIOR(OAB: 125526/RJ)
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AGRAVADO ROBERTO CORTES COUTINHO
CAMPELLO TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CESAR PIRES DE MIRANDA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f1f1a2

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ANTÔNIO CÉSAR PIRES DE MIRANDA JÚNIOR

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100170-26.2022.5.01.0205
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE ROSANA PORTUGAL CABRAL

ADVOGADO FERNANDO CESAR DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 119806/RJ)

RECORRENTE HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO AMANDA COELHO NAZARETH(OAB:
218835/RJ)

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO AMANDA COELHO NAZARETH(OAB:
218835/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ROSANA PORTUGAL CABRAL

ADVOGADO FERNANDO CESAR DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 119806/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ffc9afc

proferida nos autos.

   

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.HOSPITAL PSIQUIÁTRICO ESPÍRITA MAHATMA MANDHI.

Recurso de:HOSPITAL PSIQUIÁTRICO ESPÍRITA MAHATMA

MANDHI.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100838-30.2021.5.01.0561
Relator MARCELO ANTERO DE CARVALHO

RECORRENTE CLAUDIO CARLOS SOARES
GUIMARAES

ADVOGADO JULIANA MAIA MOREIRA
OLIVEIRA(OAB: 165132/RJ)

RECORRIDO BLOCOPAR INDUSTRIA E
COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO Rodrigo Fernandes Martins(OAB:
156732/RJ)

RECORRIDO SPAR PRE MOLDADOS DE
CONCRETO LTDA

ADVOGADO Rodrigo Fernandes Martins(OAB:
156732/RJ)

RECORRIDO PRONTO INDUSTRIA E COMERCIO
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA

ADVOGADO Rodrigo Fernandes Martins(OAB:
156732/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO CARLOS SOARES GUIMARAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b311916

proferida nos autos.

   

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.SPAR PRÉ-MOLDADOS DE CONCRETO LTDA
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Recurso de:SPAR PRÉ-MOLDADOS DE CONCRETO LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100838-30.2021.5.01.0561
Relator MARCELO ANTERO DE CARVALHO

RECORRENTE CLAUDIO CARLOS SOARES
GUIMARAES

ADVOGADO JULIANA MAIA MOREIRA
OLIVEIRA(OAB: 165132/RJ)

RECORRIDO BLOCOPAR INDUSTRIA E
COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO Rodrigo Fernandes Martins(OAB:
156732/RJ)

RECORRIDO SPAR PRE MOLDADOS DE
CONCRETO LTDA

ADVOGADO Rodrigo Fernandes Martins(OAB:
156732/RJ)

RECORRIDO PRONTO INDUSTRIA E COMERCIO
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA

ADVOGADO Rodrigo Fernandes Martins(OAB:
156732/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAR PRE MOLDADOS DE CONCRETO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b311916

proferida nos autos.

   

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.SPAR PRÉ-MOLDADOS DE CONCRETO LTDA

Recurso de:SPAR PRÉ-MOLDADOS DE CONCRETO LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100357-67.2020.5.01.0055
Relator ROBERTO NORRIS

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO FERNANDES DA
COSTA(OAB: 156721/RJ)

ADVOGADO ALAN SAMPAIO CAMPOS(OAB:
148140/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

RECORRENTE COSME ANTONIO LOPES MACHADO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO FERNANDES DA
COSTA(OAB: 156721/RJ)

ADVOGADO ALAN SAMPAIO CAMPOS(OAB:
148140/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

RECORRIDO COSME ANTONIO LOPES MACHADO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - COSME ANTONIO LOPES MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4d90ba1

proferida nos autos.

   

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.BANCO BRADESCO S.A.

2.COSME ANTONIO LOPES

Recorrido(a)(s):
1.COSME ANTONIO LOPES

MACHADO

Recurso de:BANCO BRADESCO S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 606a4d9).

Satisfeito o preparo (Id. 143e0f1).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO / PLANO DE

DEMISSÃO INCENTIVADA/VOLUNTÁRIA

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 927, inciso I;

artigo 927, inciso III.

- contrariedade à Tese de Repercussão Geral do STF nº 152.

Em relação ao tema acima, a análise do v. acórdão recorrido não

permite verificarnenhuma das alegadas afrontas aos dispositivos

apontados,haja vistaoregistro, in verbis : "Entretanto, e como bem

destacou o juízo a quo, não havendo a participação efetiva da
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categoria dos trabalhadores em acordo coletivo que autorize o

Plano de Desligamento Voluntário (PDV) aderido pelo empregado,

não há de se falar em aplicação da Tese nº 152 de Repercussão

Geral do STF e, muito menos, em quitação geral, plena e

irrevogável do contrato de trabalho à reclamada."

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Recurso de:COSME ANTONIO LOPES MACHADO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. cd4fb67).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 463 doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) artigo 1º, inciso III; artigo 5º, inciso XXXV; artigo 5º,

inciso LXXIV, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Lei nº 1060/1950, artigo 2º; Código de Processo

Civil, artigo 98; artigo 99, §3º.

- divergência jurisprudencial .

- contrariedade ao artigo 8º da 1ª Convenção Interamericana sobre

Direitos Humanos de São José da Costa Rica.

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verifica

contrariedade à súmula indicada acima, tampouco aos dispositivos

legais. Na verdade, trata-se de mera interpretação dos

mencionados dispositivos, o que não permite o processamento do

recurso. Acrescenta-se que do quanto se observa do julgado, o

contorno do tema passou à seara fático-probatória, insuscetível de

revolvimento na atual fase processual, a teor da Súmula 126 do

TST.

Acrescenta-se, por fim, que alguns arestos transcritos para

confronto de teses são inservíveis por não adequados ao

entendimento consagrado na Súmula 337 do TST, quando deixam

de citar a fonte oficial de publicação ou o repositório autorizado de

jurisprudência do qual foi extraído. Já outrosinservíveis por

procedentes de Turmas do TST, órgão não contemplado na alínea

"a" do art. 896 da CLT.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

GRATIFICAÇÕES / GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 109 doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXXVI; artigo 7º; artigo 7º, inciso VI;

artigo 7º, inciso XIII; artigo 7º, inciso XVI, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 468.

- divergência jurisprudencial .

Em relação ao tema acima, a análise do v. acórdão recorrido não

permite verificarnenhuma das alegadas afrontas apontadas,haja

vistaoregistro, in verbis : "Considerando-se que a presente

demanda foi ajuizada em 07/05/2020, resta devida a

dedução/compensação prevista na norma coletiva da categoria."

Acrescenta-se, por fim, que alguns arestos transcritos para

confronto de teses são inservíveis por não adequados ao

entendimento consagrado na Súmula 337 do TST, quando deixam

de citar a fonte oficial de publicação ou o repositório autorizado de

jurisprudência do qual foi extraído. Já outro é inservível por

procedente de Turma do TST, órgão não contemplado na alínea "a"

do art. 896 da CLT.

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS / REFLEXOS

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 172 doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) artigo 7º, inciso VI, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 926; artigo 927,

inciso III.

- divergência jurisprudencial .

- contrariedade à Súmula 19 do TRT da 5ª Região.

Do que se observa da fundamentação expendida no julgado, não se

verificam as violações apontadas, cumprindo ressaltar que o

entendimento adotado pela Turma encontra-se em consonância

com a decisão proferida pelo E. Tribunal Superior do Trabalho no

julgamento do IncJulgRREmbRep - 10169-57.2013.5.05.0024

(Tema Repetitivo nº 9), tese jurídica com observância obrigatória, o

que não permite o processamento do recurso, sequer no tocante ao

dissenso jurisprudencial, nos termos do artigo 896, §7º e artigo 896-

C, §11, I da CLT.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

AJUDA/TÍQUETE ALIMENTAÇÃO

Alegação(ões):

- contrariedade à Orientação Jurisprudencial SBDI-I/TST, nº 367.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 487.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verifica

contrariedade àO.J. indicada acima, tampouco ao dispositivo legal.

Na verdade, trata-se de mera interpretação dos mencionados

dispositivos, o que não permite o processamento do recurso.

Acrescenta-se, por fim, que alguns arestos transcritos para

confronto de teses são inservíveis por procedentes de Turmas do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1222
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TST, órgão não contemplado na alínea "a" do art. 896 da CLT, bem

como, por não adequados ao entendimento contido na Súmula 337,

III e IVdo TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/fjg/2243/8843

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100013-53.2022.5.01.0302
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

RECORRENTE MATHEUS MARANGONI SANT ANA

ADVOGADO WESLEY ALVES PAVAO(OAB:
205870/RJ)

ADVOGADO FERNANDA THEES RABELLO(OAB:
141357/RJ)

RECORRENTE RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO ANDRE MASSARA VIGGIANO(OAB:
185818/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
ZANGRANDO(OAB: 69863/RJ)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 2255-A/RJ)

RECORRIDO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
ZANGRANDO(OAB: 69863/RJ)

ADVOGADO ANDRE MASSARA VIGGIANO(OAB:
185818/RJ)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 2255-A/RJ)

RECORRIDO MATHEUS MARANGONI SANT ANA

ADVOGADO FERNANDA THEES RABELLO(OAB:
141357/RJ)

ADVOGADO WESLEY ALVES PAVAO(OAB:
205870/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS MARANGONI SANT ANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d67448b

proferida nos autos.

  

Recurso de Revista

Recorrente(s):

RAIA DROGASIL S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 08/11/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100274-89.2022.5.01.0343
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

RECORRIDO CELIO JOSE PEREIRA

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1fd2726

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 06/11/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100213-34.2016.5.01.0023
Relator ALEXANDRE TEIXEIRA DE FREITAS

BASTOS CUNHA

AGRAVANTE SUSANA CRISTINA JACINTO
MATEUS RODRIGUES SONO

ADVOGADO ROBSON CAETANO DA SILVA(OAB:
176943/RJ)

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

ADVOGADO FLAVIA WANDERLEY(OAB:
77590/RJ)
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AGRAVADO ASSOCIACAO PARA
MODERNIZACAO DA EDUCACAO-
APME

ADVOGADO EVANGELINA XAVIER(OAB:
182717/RJ)

AGRAVADO INSTITUTO CULTURAL DE IPANEMA
- ICI

AGRAVADO GALILEO GESTORA DE RECEBIVEIS
SPE S/A

ADVOGADO RICARDO LIMA SANTOS(OAB:
144141/RJ)

ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES(OAB:
90173/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE CARDOSO LOPES
MANCANO(OAB: 59293/RJ)

AGRAVADO GALILEO ADMINISTRACAO DE
RECURSOS EDUCACIONAIS S A -
FALIDO

ADVOGADO RICARDO LIMA SANTOS(OAB:
144141/RJ)

ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES(OAB:
90173/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE CARDOSO LOPES
MANCANO(OAB: 59293/RJ)

AGRAVADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO
PAULO APOSTOLO-ASSESPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUSANA CRISTINA JACINTO MATEUS RODRIGUES SONO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3c4ad67

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.SUSANA CRISTINA JACINTO MATEUS RODRIGUES SONO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100946-79.2021.5.01.0037
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

RECORRENTE AILTON DE SOUZA BALTAZAR

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECORRIDO ENGEFER DISTRIBUIDORA EIRELI

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

ADVOGADO PABLO JOSE FIGUEIREDO PEREIRA
DE ALMEIDA(OAB: 110516/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEFER DISTRIBUIDORA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3bc8bbc

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

ENGEFER DISTRIBUIDORA EIRELI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100603-76.2021.5.01.0007
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE FLEX ASSESSORIA E ZELADORIA
LTDA - ME

ADVOGADO HAMILTON BRAGA SALLES(OAB:
77664/RJ)

RECORRIDO DILSON DE JESUS CARVALHO

ADVOGADO VIVIANE GAMA DA SILVA
NUNES(OAB: 196374/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX ASSESSORIA E ZELADORIA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 79e56a6

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

FLEX ASSESSORIA E ZELADORIA LTDA - ME
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100395-62.2018.5.01.0342
Relator CLAUDIA MARIA SAMY PEREIRA DA

SILVA

AGRAVANTE ERNANDO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE DYONISIO DA
SILVEIRA(OAB: 66360/RJ)

AGRAVADO ELEVA IN-HAUS MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MARQUES
PAULINO(OAB: 126932/RJ)

ADVOGADO RAFAELA CAVALCANTI
BRUNO(OAB: 199785/RJ)

ADVOGADO EVELLIN CURCINO HIGINO(OAB:
207033/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNANDO VIEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6b1a4f2

proferida nos autos.

  

Recurso de Revista

Recorrente(s):

ERNANDO VIEIRA DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 07/11/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0002292-13.2012.5.01.0283
Relator CARLOS HENRIQUE CHERNICHARO

AGRAVANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

AGRAVADO PORTLIMP COMERCIO E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ LEANDRO LEITAO GOMES
FILHO(OAB: 118286/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTLIMP COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ced5593

proferida nos autos.

  

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

Recorrido(a)(s):
PORTLIMP COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA - EPP

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436, I e

II do TST).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

Verifica-se que, a despeito do manejo dos competentes embargos

declaratórios com o fito de sanar os vícios apontados no julgado,

parece não haver fundamentação adequada para enfrentar tudo o

que fora articulado.

Diante deste contexto e à vista do permissivo estampado na alínea

"c", do art. 896 da CLT, bem como do teor da Súmula 459 do TST,

entendo prudente o seguimento do apelo, por possível violação do

art.93, IX da Constituição da República.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Publique-se e intimem-se.

Após, ao TST.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100551-23.2020.5.01.0005
Relator JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO PRISCILLA FIDELIS MONTEIRO

ADVOGADO DANIELE FLORINDO MORAES(OAB:
220071/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SOUZA DA
SILVA(OAB: 204293/RJ)

ADVOGADO ALDILENE DE SOUZA GUEDES(OAB:
204658/RJ)

RECORRIDO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO ALEXSANDRA AZEVEDO DO
FOJO(OAB: 155577/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILLA FIDELIS MONTEIRO

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0b553e

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0101582-74.2018.5.01.0223
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

AGRAVADO 3OHI COMERCIO E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS TELEFONICOS,
ELETRONICOS E DE INFORMATICA
LTDA - EPP

AGRAVADO THAYS DE MATTOS LIMA

ADVOGADO Luciano José Santana
Vasconcellos(OAB: 170108/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYS DE MATTOS LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39d2615

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0100725-74.2017.5.01.0025
Relator CLAUDIA MARIA SAMY PEREIRA DA

SILVA

AGRAVANTE CONSTRUIR FACILITIES
ARQUITETURA E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO BLANCA MARIA BRAGA
FANTONI(OAB: 137251/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE BIANCHI
SANDERS(OAB: 145002/RJ)

AGRAVADO JOSELIA TELMA DE MORAES

ADVOGADO CAMILA MIRANDA FRAGA(OAB:
188249/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELIA TELMA DE MORAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 864a800

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.
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MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100238-38.2020.5.01.0207
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE DOUGLAS PINDARO DA COSTA E
SILVA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO MORAES
ALVES(OAB: 186294/RJ)

RECORRENTE DOULOS TRANSPORTES E
SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA -
EPP

ADVOGADO HENRIQUE BONAN PINAUD DE
OLIVEIRA(OAB: 165470/RJ)

ADVOGADO IGOR ROMAO DE AZEVEDO(OAB:
123339/RJ)

RECORRIDO DOUGLAS PINDARO DA COSTA E
SILVA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO MORAES
ALVES(OAB: 186294/RJ)

RECORRIDO DOULOS TRANSPORTES E
SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA -
EPP

ADVOGADO HENRIQUE BONAN PINAUD DE
OLIVEIRA(OAB: 165470/RJ)

ADVOGADO IGOR ROMAO DE AZEVEDO(OAB:
123339/RJ)

RECORRIDO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DO VALE DE
ALMEIDA GUILHERME(OAB:
195805/SP)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS PINDARO DA COSTA E SILVA

  - DOULOS TRANSPORTES E SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0220656

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100238-38.2020.5.01.0207
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE DOUGLAS PINDARO DA COSTA E
SILVA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO MORAES
ALVES(OAB: 186294/RJ)

RECORRENTE DOULOS TRANSPORTES E
SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA -
EPP

ADVOGADO HENRIQUE BONAN PINAUD DE
OLIVEIRA(OAB: 165470/RJ)

ADVOGADO IGOR ROMAO DE AZEVEDO(OAB:
123339/RJ)

RECORRIDO DOUGLAS PINDARO DA COSTA E
SILVA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO MORAES
ALVES(OAB: 186294/RJ)

RECORRIDO DOULOS TRANSPORTES E
SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA -
EPP

ADVOGADO HENRIQUE BONAN PINAUD DE
OLIVEIRA(OAB: 165470/RJ)

ADVOGADO IGOR ROMAO DE AZEVEDO(OAB:
123339/RJ)

RECORRIDO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DO VALE DE
ALMEIDA GUILHERME(OAB:
195805/SP)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS PINDARO DA COSTA E SILVA

  - DOULOS TRANSPORTES E SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA - EPP

  - VIBRA ENERGIA S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0220656

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0026800-48.2008.5.01.0029
Relator LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO PATRICIA MARIA MENDONCA DE
ALMEIDA FARIA(OAB: 233059/SP)

AGRAVADO CESAR ANDRE DE MELLO VIEIRA

ADVOGADO JOSÉ CARLOS MONTEIRO DUARTE
FILHO(OAB: 104508/RJ)

ADVOGADO JULIANA COSTA E SILVA(OAB:
105237/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48be38e

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100238-38.2020.5.01.0207
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE DOUGLAS PINDARO DA COSTA E
SILVA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO MORAES
ALVES(OAB: 186294/RJ)

RECORRENTE DOULOS TRANSPORTES E
SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA -
EPP

ADVOGADO HENRIQUE BONAN PINAUD DE
OLIVEIRA(OAB: 165470/RJ)

ADVOGADO IGOR ROMAO DE AZEVEDO(OAB:
123339/RJ)

RECORRIDO DOUGLAS PINDARO DA COSTA E
SILVA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO MORAES
ALVES(OAB: 186294/RJ)

RECORRIDO DOULOS TRANSPORTES E
SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA -
EPP

ADVOGADO HENRIQUE BONAN PINAUD DE
OLIVEIRA(OAB: 165470/RJ)

ADVOGADO IGOR ROMAO DE AZEVEDO(OAB:
123339/RJ)

RECORRIDO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DO VALE DE
ALMEIDA GUILHERME(OAB:
195805/SP)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DE MEDEIROS LOPES TOCANTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0220656

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0102560-81.2017.5.01.0483
Relator VALMIR DE ARAUJO CARVALHO

RECORRENTE SCHLUMBERGER SERVICOS DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO EDUARDO TIRAPANI TAVARES DE
SOUZA(OAB: 161843/RJ)

ADVOGADO LIVIA NOGUEIRA PAULA(OAB:
187899/RJ)

ADVOGADO Danilo dos Santos Lima Xavier(OAB:
149154/RJ)

RECORRENTE MANOELA BRITO SILVEIRA SANTOS

ADVOGADO MARIO FLAVIO GUIMARAES
MEIRELLES(OAB: 131101/RJ)

RECORRIDO SCHLUMBERGER SERVICOS DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO EDUARDO TIRAPANI TAVARES DE
SOUZA(OAB: 161843/RJ)

ADVOGADO LIVIA NOGUEIRA PAULA(OAB:
187899/RJ)

ADVOGADO Danilo dos Santos Lima Xavier(OAB:
149154/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

RECORRIDO MANOELA BRITO SILVEIRA SANTOS

ADVOGADO MARIO FLAVIO GUIMARAES
MEIRELLES(OAB: 131101/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOELA BRITO SILVEIRA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be561d8

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0011336-12.2015.5.01.0005
Relator MARIA HELENA MOTTA

RECORRENTE COMPANHIA LEADER DE
PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO EDUARDO IGLESIAS HERRANZ
BOUZAN(OAB: 85268/RJ)

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

ADVOGADO RAFAEL MAUL DE ANDRADE
CRISAFULLI(OAB: 142411/RJ)

RECORRENTE THAYANNE HANNE RAMOS

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO DANIELLA FERREIRA DO
CARMO(OAB: 96303/RJ)

ADVOGADO DILCINEA DA SILVA REIS(OAB:
112422/RJ)

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E
CASTRO(OAB: 119432/RJ)

ADVOGADO RICARDO GOSLING TELLES DE
SOUZA(OAB: 114135/RJ)

RECORRIDO THAYANNE HANNE RAMOS

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA LEADER DE
PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO EDUARDO IGLESIAS HERRANZ
BOUZAN(OAB: 85268/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO RAFAEL MAUL DE ANDRADE
CRISAFULLI(OAB: 142411/RJ)

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECORRIDO LEADER S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO

ADVOGADO EDUARDO IGLESIAS HERRANZ
BOUZAN(OAB: 85268/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO RAFAEL MAUL DE ANDRADE
CRISAFULLI(OAB: 142411/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO DILCINEA DA SILVA REIS(OAB:
112422/RJ)

ADVOGADO DANIELLA FERREIRA DO
CARMO(OAB: 96303/RJ)

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E
CASTRO(OAB: 119432/RJ)

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

ADVOGADO RICARDO GOSLING TELLES DE
SOUZA(OAB: 114135/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - COMPANHIA LEADER DE PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2adde7f

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.COMPANHIA LEADER DE PROMOÇÃO DE VENDAS - EM

Recurso de:COMPANHIA LEADER DE PROMOÇÃO DE

VENDAS - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0102560-81.2017.5.01.0483
Relator VALMIR DE ARAUJO CARVALHO

RECORRENTE SCHLUMBERGER SERVICOS DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO EDUARDO TIRAPANI TAVARES DE
SOUZA(OAB: 161843/RJ)

ADVOGADO LIVIA NOGUEIRA PAULA(OAB:
187899/RJ)
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ADVOGADO Danilo dos Santos Lima Xavier(OAB:
149154/RJ)

RECORRENTE MANOELA BRITO SILVEIRA SANTOS

ADVOGADO MARIO FLAVIO GUIMARAES
MEIRELLES(OAB: 131101/RJ)

RECORRIDO SCHLUMBERGER SERVICOS DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO EDUARDO TIRAPANI TAVARES DE
SOUZA(OAB: 161843/RJ)

ADVOGADO LIVIA NOGUEIRA PAULA(OAB:
187899/RJ)

ADVOGADO Danilo dos Santos Lima Xavier(OAB:
149154/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

RECORRIDO MANOELA BRITO SILVEIRA SANTOS

ADVOGADO MARIO FLAVIO GUIMARAES
MEIRELLES(OAB: 131101/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOELA BRITO SILVEIRA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be561d8

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001060-87.2010.5.01.0039
Relator MONICA BATISTA VIEIRA PUGLIA

RECORRENTE VP SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL PEREIRA DA COSTA(OAB:
120745/RJ)

ADVOGADO LUCIANA GATO PLACIDO(OAB:
83374/RJ)

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

RECORRIDO RONALDO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO MENDES MATTOS(OAB:
139929/RJ)

RECORRIDO VP SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANA GATO PLACIDO(OAB:
83374/RJ)

ADVOGADO DANIEL PEREIRA DA COSTA(OAB:
120745/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da7ce49

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001060-87.2010.5.01.0039
Relator MONICA BATISTA VIEIRA PUGLIA

RECORRENTE VP SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL PEREIRA DA COSTA(OAB:
120745/RJ)

ADVOGADO LUCIANA GATO PLACIDO(OAB:
83374/RJ)

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

RECORRIDO RONALDO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO MENDES MATTOS(OAB:
139929/RJ)

RECORRIDO VP SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANA GATO PLACIDO(OAB:
83374/RJ)

ADVOGADO DANIEL PEREIRA DA COSTA(OAB:
120745/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)
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ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VP SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da7ce49

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001060-87.2010.5.01.0039
Relator MONICA BATISTA VIEIRA PUGLIA

RECORRENTE VP SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL PEREIRA DA COSTA(OAB:
120745/RJ)

ADVOGADO LUCIANA GATO PLACIDO(OAB:
83374/RJ)

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

RECORRIDO RONALDO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO MENDES MATTOS(OAB:
139929/RJ)

RECORRIDO VP SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANA GATO PLACIDO(OAB:
83374/RJ)

ADVOGADO DANIEL PEREIRA DA COSTA(OAB:
120745/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO PEDRO DA SILVA

  - VP SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da7ce49

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100976-25.2019.5.01.0057
Relator MARCEL DA COSTA ROMAN BISPO

RECORRENTE COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

RECORRIDO BRUNO DA SILVA MENDONCA

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID af87441

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001060-87.2010.5.01.0039
Relator MONICA BATISTA VIEIRA PUGLIA

RECORRENTE VP SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL PEREIRA DA COSTA(OAB:
120745/RJ)

ADVOGADO LUCIANA GATO PLACIDO(OAB:
83374/RJ)

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

RECORRIDO RONALDO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO MENDES MATTOS(OAB:
139929/RJ)

RECORRIDO VP SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANA GATO PLACIDO(OAB:
83374/RJ)

ADVOGADO DANIEL PEREIRA DA COSTA(OAB:
120745/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da7ce49

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100487-33.2020.5.01.0063
Relator MARCELO SEGAL

RECORRENTE ALA TELES SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO CATIA GUERRA PEREIRA
FERNANDES(OAB: 98124/RJ)

ADVOGADO SIMONE BRAGA DA SILVA(OAB:
126169/RJ)

RECORRIDO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALA TELES SOARES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 359dcf1

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0101213-42.2016.5.01.0226
Relator MARCELO AUGUSTO SOUTO DE

OLIVEIRA

RECORRENTE LUIZ TEIXEIRA LOPES

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

ADVOGADO RALPH MARTINS IZIDORIO(OAB:
184504/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DE SOUZA SILVA(OAB:
79990/RJ)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ANTONIO FREDERICO HELUY
DANTAS(OAB: 117260/RJ)

ADVOGADO IANE RIOS ESQUERDO(OAB:
125092/RJ)

TESTEMUNHA ELIANE MARIA DA SILVA VICENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ TEIXEIRA LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1c8ce50

proferida nos autos.

   

RECURSO DE REVISTA
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Recorrente(s):
1.LUIZ TEIXEIRA LOPES

2.CAIXA ECONÔMICA

Recorrido(a)(s):
1.CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL

Recurso de: LUIZ TEIXEIRA LOPES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 142b2e6).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / TUTELA

INIBITÓRIA .

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que

conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

No caso em apreço, não cuidou o recorrente de "indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista".

Salienta-se, por oportuno, que a transcrição de toda a análise

meritória do acórdão recorrido, tal como se observou, no caso, em

relação à matéria, é providência inócua, eis que a parte recorrente

transfere ao julgador o ônus de pinçar o trecho da decisão recorrida

que traga a tese do acórdão objeto da insurgência recursal.

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

Nego seguimento, no particular.

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 338, item III doTribunal Superior

do Trabalho.

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 27 do colendo Tribunal Regional

do Trabalho da 5a Região.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 74,

§2º; artigo 818; Código de Processo Civil, artigo 373, inciso I; artigo

373, inciso III; artigo 408; Código Civil, artigo 219.

- divergência jurisprudencial .

Do que se observa da fundamentação expendida no julgado, a

decisão recorrida não atenta contra a literalidade dos dispositivos

invocados. Trata-se, na verdade, de mera interpretação da

legislação de regência, em consonância com a jurisprudência da

Corte Superior Trabalhista, o que não permite o processamento do

recurso. No caso em apreço, para se concluir de forma diversa e

acolher as alegações da parte recorrente, seria necessário revolver

fatos e provas, procedimento vedado em instância extraordinária, a

teor da Súmula 126 do TST.
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Salienta-se, por oportuno, não se vislumbrar no acórdão impugnado

qualquer vulneração às regras de distribuição do ônus probatório,

pelo que incólume a literalidade dos dispositivos aplicáveis à

espécie.

Ademais, não se verifica a alegada afronta ao entendimento da C.

Corte consubstanciado na Súmula 338, pois, no caso em apreço, as

provas produzidas evidenciaram a validade dos cartões de ponto.

Em relação ao dissenso jurisprudencial alegado, verifica-se que os

arestos trazidos não se prestam à comprovação da divergência

justificadora do recurso, nos moldes do art. 896, alínea "c" e § 7º, da

CLT c/c a Súmula 333 do TST, porque superados pela iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, no

sentido de que a ausência de assinatura não invalida, somente por

isso, os cartões de ponto.

Nesse sentido, o precedente oriundo da Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais - SBDI-I/TST:

"AGRAVO. RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELA LEI No

13.015/2014 . HORAS EXTRAS. VALIDADE DOS CARTÕES DE

PONTO APÓCRIFOS. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE

RECURSAL. 1. O Tribunal Regional afirmou que a ré não impugnou

a validade dos cartões de ponto apócrifos, "tangenciando os termos

da Súmula 422 do C. TST", tal como transcrito no acórdão turmário.

Entretanto, superou o óbice e emitiu tese acerca da matéria. 2.

Firmada a tese e prequestionada a matéria, a ré apresentou recurso

de revista fundamentado, quanto ao tema . Está, portanto,

respeitado o princípio da dialeticidade. 3. À reclamante caberia,

diante desse quadro, e entendendo haver incorreção no julgado,

interpor recurso de revista contra o acórdão regional. Assim, não

subsiste contrariedade às Súmulas 297 e 422 desta Corte. 4. O

primeiro aresto colacionado à fl. 1.892-PE é inespecífico, na forma

da Súmula 296, I, do TST, uma vez que trata de hipótese em que o

próprio reclamante recorre de decisão proferida em recurso

ordinário por ele interposto , de forma desfundamentada. Nos autos,

diversamente, a reclamante não manejou recurso de revista contra

acórdão proferido em julgamento de recurso ordinário da ré, que,

diz, não deveria ser conhecido. 5. Da mesma forma, os demais

modelos tratam de casos em que o agravo de instrumento ou o

recurso de revista estavam desfundamentados ou impugnavam

matéria não prequestionada, o que não ocorreu nos autos. 6.

Quanto ao pedido sucessivo, relativo ao mérito da demanda, não há

contrariedade à Súmula 338, I, do TST, uma vez que a

jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que a ausência de

assinatura do trabalhador nos cartões de ponto traduz vício formal,

que não enseja, por si só, sua invalidação, na medida em que tal

exigência não encontra respaldo legal. Incidência do óbice do art.

894, § 2º, da CLT. Agravo conhecido e não provido" (Ag-E-ED-RR-

1367-05.2010.5.01.0245, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan

Pereira, DEJT 16/03/2018). (g.n.)

Nego seguimento, no particular.

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS / BASE DE

CÁLCULO.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 93; nº 264 doTribunal Superior do

Trabalho.

- divergência jurisprudencial .

- contrariedade à cláusula 8ª, §2º da CCT.

Rejeita-se, de plano, a alegação de eventual contrariedade à

cláusula de Convenção Coletiva como requisito para a

admissibilidade do recurso de revista, porque tal hipótese não se

encontra prevista no artigo 896 da Consolidação das Leis do

Trabalho.

O v. acórdãorevela que, em relação ao tema recorrido, o

entendimento adotado pela Turma, de acordo com a prova

produzida (Súmula 126 do TST), encontra-seem consonância

coma notória jurisprudência doTribunal Superior do Trabalho e

consubstanciada na Súmula264.Não seria razoável supor queo

Regional, aoentender dessa forma, estaria violando os dispositivos

apontados. Em razão dessa adequação (acórdão-jurisprudência

iterativa do TST), o recurso não merece processamento, sequer no

tocante ao dissenso jurisprudencial, a teor do artigo 896, alínea "c"

e § 7º, da CLT c/c a Súmula 333 do TST.

Nego seguimento, no particular.

CATEGORIA PROFISSIONAL ESPECIAL / BANCÁRIO / SÁBADO /

REFLEXOS

Verifica-se a ausência de prequestionamento em relação ao tema, o

que atrai a aplicação da Súmula297 doTST. Nesse aspecto,

portanto, inviável o pretendido processamento.

Nego seguimento, no particular.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / VALOR DA

EXECUÇÃO/CÁLCULO/ATUALIZAÇÃO / CORREÇÃO

MONETÁRIA.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXII, da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial .

No tocante ao tema acima descrito, verifico que a parte recorrente

logrou evidenciar que a decisão hostilizada foi proferida com

aparente violação do artigo 5º, XXII da CF. Diante deste contexto e

ante os termos do artigo 896, "c", da CLT,douseguimento ao apelo.

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS / REFLEXOS.

Alegação(ões):
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- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 172 doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) artigo 7º, inciso VI, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 927, inciso III.

- divergência jurisprudencial .

Do que se observa da fundamentação expendida no julgado, não se

verificam as violações apontadas, cumprindo ressaltar que o

entendimento adotado pela Turma encontra-se em consonância

com a decisão proferida pelo E. Tribunal Superior do Trabalho no

julgamento do IncJulgRREmbRep - 10169-57.2013.5.05.0024

(Tema Repetitivo nº 9), tese jurídica com observância obrigatória, o

que não permite o processamento do recurso, sequer no tocante ao

dissenso jurisprudencial, nos termos do artigo 896, §7º e artigo 896-

C, §11, I da CLT.

Nego seguimento, no particular.

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS / PARCELAS

VINCENDAS.

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial .

Os arestostrazidos para um possível confronto de teses revelam-

seinservíveis, porquanto nãoindicam a fonte oficial de

publicação,ou mesmo orepositório de jurisprudênciaautorizado e

reconhecido peloTST (Súmula 337, I).

Nego seguimento, no particular.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista, em relação ao tema:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

Liquidação/Cumprimento/Execução / Valor da

Execução/Cálculo/Atualização / Correção Monetária

Recurso de:CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. c898e51).

Satisfeito o preparo (Id. bccab4e, 5e5d133).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO CIVIL / FATOS JURÍDICOS / PRESCRIÇÃO E

DECADÊNCIA.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 268; nº 308 doTribunal Superior

do Trabalho.

- violação do(s) artigo 2º; artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso LIV;

artigo 5º, inciso LV; artigo 7º, inciso XXIX; artigo 8º, inciso VI; artigo

202, inciso II, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 611;

artigo 613; Lei nº 7347/1985, artigo 16.

- divergência jurisprudencial .

Em relação ao tema acima, a análise do v. acórdão recorrido não

permite verificarnenhuma das alegadas afrontas apontadas,haja

vistaoregistro, in verbis :

"(...) Não há dúvidas de que o Protesto Judicial trata do mesmo

direito vindicado nesta Reclamação Trabalhista, qual seja, o

pagamento da 7ª e 8ª horas ou mais como extraordinárias, ao

fundamento de que a reclamante não exercia cargo de confiança a

enquadrá-lo na excludente do art. 224, § 2º, da CLT. Além disso, o

Protesto Judicial foi ajuizado em face do mesmo réu, CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. Em outras palavras, trata-se do mesmo

pedido, em face do mesmo réu, sendo que no Protesto Judicial a

CONTEC figurava como substituta processual da reclamante e, na

presente reclamação, a autora postula seus direitos pessoalmente.

(...)

(...) Nessa senda, não se afigura razoável sustentar que a

CONTRAF - Confederação Nacional dos Trabalhadores no Ramo

Financeiro representa os trabalhadores bancários da Baixada

Fluminense, porque isso violaria o princípio da unicidade sindical

previsto no art. 8º, inciso II, da Constituição Federal. Vale dizer, em

âmbito nacional, somente pode haver uma confederação

representativa dos trabalhadores nas empresas de crédito e, como

visto, há entendimento pacífico no âmbito da mais alta corte da

Justiça do Trabalho de que é a CONTEC.(...)"

Por fim, os arestos trazidos são inservíveis por não adequados ao

entendimento consagrado na Súmula 337 do TST, quando deixam

de citar a fonte oficial de publicação ou o repositório autorizado de

jurisprudência do qual foi extraído.

Nego seguimento, no particular.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

GRATIFICAÇÕES.

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS / BASE DE

CÁLCULO.

Alegação(ões):

- contrariedade à Orientação Jurisprudencial SBDI-I/TST, nº 70.

- divergência jurisprudencial .

O v. acórdãorevela que, em relação ao tema recorrido, o

entendimento adotado pela Turma, de acordo com a prova

produzida (Súmula 126 do TST), encontra-seem consonância

coma notória jurisprudência doTribunal Superior do Trabalho e

consubstanciada na Súmula109.Não seria razoável supor queo

Regional, aoentender dessa forma, estaria violando os dispositivos

apontados. Em razão dessa adequação (acórdão-jurisprudência

iterativa do TST), o recurso não merece processamento, sequer no

tocante ao dissenso jurisprudencial, a teor do artigo 896, alínea "c"

e § 7º, da CLT c/c a Súmula 333 do TST.
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Nego seguimento, no particular.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / VALOR DA

EXECUÇÃO/CÁLCULO/ATUALIZAÇÃO / CORREÇÃO

MONETÁRIA.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 879,

§7º.

- divergência jurisprudencial .

No tocante ao tema acima descrito, verifico que a parte recorrente

logrou evidenciar que a decisão hostilizada foi proferida com

aparente violação do artigo 5º II da CF. Diante deste contexto e ante

os termos do artigo 896, "c", da CLT,douseguimento ao apelo.

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS / REFLEXOS.

Posteriormenteà interposição do recurso de revista pela

reclamada,a Turma realizou a adequação do julgado,

noqueconcerne ao tema, ao entendimento adotado pelo TST

nojulgamento do IncJulgRREmbRep - 10169-57.2013.5.05.0024

(Tema Repetitivo nº 9).

Consoante decisão favorável à recorrente, ocorreu a perda do

objeto do recurso, no particular.

Nego seguimento, no particular.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista, em relação ao tema:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

Liquidação/Cumprimento/Execução / Valor da

Execução/Cálculo/Atualização / Correção Monetária

Intimem-se as partes contrária para contrarrazões recíprocas.

Publique-se e intimem-se.

Após, ao TST.

/fjg/55603/5632

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100573-68.2021.5.01.0483
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE PAULO CESAR DOS SANTOS
PIMENTEL

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO PRICILA APICELO LIMA(OAB:
148259/RJ)

ADVOGADO KELLCILENE CABRAL DE
PAULA(OAB: 251762/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR DOS SANTOS PIMENTEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1df96f

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0010223-11.2015.5.01.0009
Relator VALMIR DE ARAUJO CARVALHO

AGRAVANTE DOUGLAS FERREIRA MACHADO

ADVOGADO Marcus Frederico Donnici Sion(OAB:
70700/RJ)

AGRAVANTE RICARDO JUCIOLI STRUCKEL

ADVOGADO LEONARDO ALVES(OAB: 140629/RJ)

AGRAVADO RUI FARIA PAULO DE ALMEIDA

ADVOGADO LUCILENE DE FREITAS TONI(OAB:
95484/RJ)

ADVOGADO MARIA EUGENIA MURO(OAB:
127899/RJ)

AGRAVADO DOUGLAS FERREIRA MACHADO

ADVOGADO Marcus Frederico Donnici Sion(OAB:
70700/RJ)

AGRAVADO WHITEJETS TRANSPORTES
AEREOS S/A

ADVOGADO Marcus Frederico Donnici Sion(OAB:
70700/RJ)

ADVOGADO MARIA EUGENIA MURO(OAB:
127899/RJ)

AGRAVADO RICARDO JUCIOLI STRUCKEL

ADVOGADO LEONARDO ALVES(OAB: 140629/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS FERREIRA MACHADO

  - RICARDO JUCIOLI STRUCKEL
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd864df

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0010223-11.2015.5.01.0009
Relator VALMIR DE ARAUJO CARVALHO

AGRAVANTE DOUGLAS FERREIRA MACHADO

ADVOGADO Marcus Frederico Donnici Sion(OAB:
70700/RJ)

AGRAVANTE RICARDO JUCIOLI STRUCKEL

ADVOGADO LEONARDO ALVES(OAB: 140629/RJ)

AGRAVADO RUI FARIA PAULO DE ALMEIDA

ADVOGADO LUCILENE DE FREITAS TONI(OAB:
95484/RJ)

ADVOGADO MARIA EUGENIA MURO(OAB:
127899/RJ)

AGRAVADO DOUGLAS FERREIRA MACHADO

ADVOGADO Marcus Frederico Donnici Sion(OAB:
70700/RJ)

AGRAVADO WHITEJETS TRANSPORTES
AEREOS S/A

ADVOGADO Marcus Frederico Donnici Sion(OAB:
70700/RJ)

ADVOGADO MARIA EUGENIA MURO(OAB:
127899/RJ)

AGRAVADO RICARDO JUCIOLI STRUCKEL

ADVOGADO LEONARDO ALVES(OAB: 140629/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS FERREIRA MACHADO

  - RICARDO JUCIOLI STRUCKEL

  - WHITEJETS TRANSPORTES AEREOS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd864df

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0100258-62.2017.5.01.0036
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE JOSE ORLANDO DE ALVARENGA
GANDARA

ADVOGADO PEDRO CAMPELO DE
OLIVEIRA(OAB: 107345/RJ)

AGRAVANTE MARIA RITA GANDARA
BERNARDINO CORREA

ADVOGADO PEDRO CAMPELO DE
OLIVEIRA(OAB: 107345/RJ)

AGRAVANTE MAGDA MARIA GONCALVES

ADVOGADO PEDRO CAMPELO DE
OLIVEIRA(OAB: 107345/RJ)

AGRAVANTE CARMEN REGINA DE ALVARENGA
GANDARA CORREA DA COSTA

ADVOGADO PEDRO CAMPELO DE
OLIVEIRA(OAB: 107345/RJ)

AGRAVADO LUIZ VANDERLEI DE JESUS PINTO

ADVOGADO RITA DE CASSIA CARVALHO
CORREA(OAB: 46980/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ VANDERLEI DE JESUS PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b20f95

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho
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Processo Nº AP-0011405-37.2013.5.01.0030
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE CLAUDIO RICARDO CARNEIRO

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 179769/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO BRUNO MORENO CARNEIRO
FREITAS(OAB: 150937/RJ)

ADVOGADO MAIARA LEHER(OAB: 151082/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUCIO GRILLO(OAB:
74260/MG)

ADVOGADO MARIONE VIEIRA AMARAL(OAB:
168829/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA COSTA DE
AZEVEDO(OAB: 229648/RJ)

ADVOGADO RAQUEL CALDAS NUNES(OAB:
126025/RJ)

ADVOGADO LARA MACHADO LUEDEMANN(OAB:
206223/RJ)

AGRAVADO GOL LINHAS AEREAS
INTELIGENTES S.A.

ADVOGADO JULIANA PINHAS COUTO(OAB:
140366/RJ)

ADVOGADO Celso Luis Stevanatto(OAB:
160451/RJ)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO SAULO LEAL FINI LADVOCAT(OAB:
343649/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO RICARDO CARNEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 258729b

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0102144-49.2016.5.01.0451
Relator VALMIR DE ARAUJO CARVALHO

RECORRENTE VALDENIR ANDRADE MARQUES

ADVOGADO SAULO DARIO ALVES(OAB:
114101/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO POTENCIAL-
ENGECAMPO

ADVOGADO DEBORA FERNANDA FARIA(OAB:
181547/SP)

RECORRIDO ENGECAMPO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ROGERIO DIOLVAN
MALGARIN(OAB: 26789/RS)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECORRIDO METODO POTENCIAL ENGENHARIA
S.A.

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

ADVOGADO DEBORA FERNANDA FARIA(OAB:
181547/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDENIR ANDRADE MARQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83a17ba

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0102144-49.2016.5.01.0451
Relator VALMIR DE ARAUJO CARVALHO

RECORRENTE VALDENIR ANDRADE MARQUES

ADVOGADO SAULO DARIO ALVES(OAB:
114101/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO POTENCIAL-
ENGECAMPO

ADVOGADO DEBORA FERNANDA FARIA(OAB:
181547/SP)

RECORRIDO ENGECAMPO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ROGERIO DIOLVAN
MALGARIN(OAB: 26789/RS)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)
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RECORRIDO METODO POTENCIAL ENGENHARIA
S.A.

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

ADVOGADO DEBORA FERNANDA FARIA(OAB:
181547/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO POTENCIAL-ENGECAMPO

  - ENGECAMPO ENGENHARIA LTDA

  - METODO POTENCIAL ENGENHARIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83a17ba

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100282-16.2016.5.01.0072
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

RECORRENTE SERGIO PAULO VIEIRA MELO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECORRENTE OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

RECORRIDO OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

RECORRIDO SERGIO PAULO VIEIRA MELO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES BRASIL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7452b39

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0101094-77.2018.5.01.0431
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

RECORRENTE CARLA MARIA DOS SANTOS PINTAS

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO PATRICIA REIS DO
NASCIMENTO(OAB: 199081/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO PATRICIA REIS DO
NASCIMENTO(OAB: 199081/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

RECORRIDO CARLA MARIA DOS SANTOS PINTAS

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f62ef5

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100282-16.2016.5.01.0072
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

RECORRENTE SERGIO PAULO VIEIRA MELO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECORRENTE OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

RECORRIDO OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

RECORRIDO SERGIO PAULO VIEIRA MELO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES BRASIL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7452b39

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0101094-77.2018.5.01.0431
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

RECORRENTE CARLA MARIA DOS SANTOS PINTAS

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO PATRICIA REIS DO
NASCIMENTO(OAB: 199081/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO PATRICIA REIS DO
NASCIMENTO(OAB: 199081/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

RECORRIDO CARLA MARIA DOS SANTOS PINTAS

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f62ef5

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100533-12.2020.5.01.0034
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE ERIC KNOBEL CONCENTINO

ADVOGADO FILIPPI DIAS MARIA(OAB:
297010/SP)

ADVOGADO GREGORY CHRISTIAN ALVES
MARTINS BARROS(OAB: 396442/SP)

RECORRIDO MULTIPLAN EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTIPLAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ae52af

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0101147-13.2019.5.01.0079
Relator CLAUDIA MARIA SAMY PEREIRA DA

SILVA

RECORRENTE CLAUDIO CESAR RAMOS

ADVOGADO MARLUCE BALTHAZAR DA
FONSECA(OAB: 198022/RJ)

ADVOGADO Marcelo Valente Ricardo(OAB:
97621/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
PELAGIO(OAB: 140339/RJ)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51669bb

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100696-97.2019.5.01.0075
Relator MARCELO ANTERO DE CARVALHO

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO RENATO DA SILVA TRILHO NOVAES
FILHO(OAB: 190445/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

RECORRIDO WALDECY CARDOSO SANTIAGO

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

ADVOGADO WILLIAM ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 181081/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c8668b

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100439-50.2020.5.01.0265
Relator MARISE COSTA RODRIGUES

RECORRENTE CELSO CESAR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ALESSANDRO MAGNO PINTO
SALGADO(OAB: 154611/RJ)

ADVOGADO WAGNER RAPOSO FREITAS(OAB:
138508/RJ)

RECORRIDO CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA E AGRONOMIA DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO ALMIR FERREIRA JUNIOR(OAB:
77417/RJ)

ADVOGADO MONIQUE DE CASTRO BERSOT
BARBOSA ARDUINO(OAB:
126338/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO DE ATHAYDE
VIEIRA(OAB: 103763/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de8358f

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0100346-41.2020.5.01.0054
Relator ANGELO GALVAO ZAMORANO

AGRAVANTE EDUARDO VALLE DE
VASCONCELLOS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO DIANE GRACIELE GASPAR
SOARES(OAB: 197856/RJ)

AGRAVADO MONIQUE SILVA DE JESUS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

AGRAVADO WARTUNG, SERVICOS,
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA -
EPP

ADVOGADO RAFAEL WALLAUER DARSIE(OAB:
228095/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO ISABELLA PINTO BARROS DA
SILVA(OAB: 146164/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONIQUE SILVA DE JESUS

  - WARTUNG, SERVICOS, CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA -
EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 569cdd5

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100051-93.2020.5.01.0283
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

RECORRENTE SANDRA PINHEIRO DE CARVALHO
VIEIRA

ADVOGADO ANDREA PAES DA SILVA
PASSOS(OAB: 151774/RJ)

RECORRIDO CVC RESTAURANTE LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1242
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ANDRE PERALVA BARBIRATO DE
ASSIS(OAB: 133781/RJ)

RECORRIDO M.A.M.A RESTAURANTE
ALIMENTICIOS EIRELI

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA FONTES
SILVA(OAB: 131727/RJ)

RECORRIDO A&M RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO ANDRE PERALVA BARBIRATO DE
ASSIS(OAB: 133781/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA PINHEIRO DE CARVALHO VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01b9426

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100051-93.2020.5.01.0283
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

RECORRENTE SANDRA PINHEIRO DE CARVALHO
VIEIRA

ADVOGADO ANDREA PAES DA SILVA
PASSOS(OAB: 151774/RJ)

RECORRIDO CVC RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ANDRE PERALVA BARBIRATO DE
ASSIS(OAB: 133781/RJ)

RECORRIDO M.A.M.A RESTAURANTE
ALIMENTICIOS EIRELI

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA FONTES
SILVA(OAB: 131727/RJ)

RECORRIDO A&M RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO ANDRE PERALVA BARBIRATO DE
ASSIS(OAB: 133781/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CVC RESTAURANTE LTDA

  - M.A.M.A RESTAURANTE ALIMENTICIOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01b9426

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RemNecRO-0100582-66.2022.5.01.0201
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

JUÍZO RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

JUÍZO RECORRENTE INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

RECORRIDO RODRIGO OLIVEIRA SOUSA

ADVOGADO ALESSANDRO BAPTISTA DE
AMORIM(OAB: 105045/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASIL SAUDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 915e410

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ROT-0000398-45.2014.5.01.0343
Relator LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE MIGUEL ANGELO DE CARVALHO

ADVOGADO FABIANO DE CARVALHO
QUEIROZ(OAB: 110836/RJ)

ADVOGADO SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS(OAB:
115503/RJ)

RECORRENTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO AFONSO CESAR BOABAID
BURLAMAQUI(OAB: 15925/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

RECORRIDO MIGUEL ANGELO DE CARVALHO

ADVOGADO SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS(OAB:
115503/RJ)

ADVOGADO FABIANO DE CARVALHO
QUEIROZ(OAB: 110836/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

ADVOGADO AFONSO CESAR BOABAID
BURLAMAQUI(OAB: 15925/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83961e1

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RemNecRO-0100582-66.2022.5.01.0201
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

JUÍZO RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

JUÍZO RECORRENTE INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

RECORRIDO RODRIGO OLIVEIRA SOUSA

ADVOGADO ALESSANDRO BAPTISTA DE
AMORIM(OAB: 105045/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASIL SAUDE

  - RODRIGO OLIVEIRA SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 915e410

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000398-45.2014.5.01.0343
Relator LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE MIGUEL ANGELO DE CARVALHO

ADVOGADO FABIANO DE CARVALHO
QUEIROZ(OAB: 110836/RJ)

ADVOGADO SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS(OAB:
115503/RJ)

RECORRENTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO AFONSO CESAR BOABAID
BURLAMAQUI(OAB: 15925/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

RECORRIDO MIGUEL ANGELO DE CARVALHO

ADVOGADO SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS(OAB:
115503/RJ)

ADVOGADO FABIANO DE CARVALHO
QUEIROZ(OAB: 110836/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

ADVOGADO AFONSO CESAR BOABAID
BURLAMAQUI(OAB: 15925/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1244
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83961e1

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0101358-52.2021.5.01.0411
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE ENILSON DOS SANTOS LOPES

ADVOGADO BENIZETE RAMOS DE
MEDEIROS(OAB: 73119/RJ)

ADVOGADO Danielle Medeiros Branco(OAB:
141575/RJ)

ADVOGADO RENATA DE BRITTO BARBOZA(OAB:
142149/RJ)

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

RECORRIDO ENILSON DOS SANTOS LOPES

ADVOGADO RENATA DE BRITTO BARBOZA(OAB:
142149/RJ)

ADVOGADO Danielle Medeiros Branco(OAB:
141575/RJ)

ADVOGADO BENIZETE RAMOS DE
MEDEIROS(OAB: 73119/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

RECORRIDO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENILSON DOS SANTOS LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2b4871

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0101358-52.2021.5.01.0411
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE ENILSON DOS SANTOS LOPES

ADVOGADO BENIZETE RAMOS DE
MEDEIROS(OAB: 73119/RJ)

ADVOGADO Danielle Medeiros Branco(OAB:
141575/RJ)

ADVOGADO RENATA DE BRITTO BARBOZA(OAB:
142149/RJ)

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

RECORRIDO ENILSON DOS SANTOS LOPES

ADVOGADO RENATA DE BRITTO BARBOZA(OAB:
142149/RJ)

ADVOGADO Danielle Medeiros Branco(OAB:
141575/RJ)

ADVOGADO BENIZETE RAMOS DE
MEDEIROS(OAB: 73119/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

RECORRIDO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZ VERMELHA BRASILEIRA

  - ENILSON DOS SANTOS LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2b4871

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1245
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100835-47.2020.5.01.0032
Relator JORGE FERNANDO GONÇALVES DA

FONTE

RECORRENTE JOAO PEDRO GOES GONCALVES

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRENTE MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

RECORRIDO MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

RECORRIDO JOAO PEDRO GOES GONCALVES

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEDRO GOES GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75210bd

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100835-47.2020.5.01.0032
Relator JORGE FERNANDO GONÇALVES DA

FONTE

RECORRENTE JOAO PEDRO GOES GONCALVES

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRENTE MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

RECORRIDO MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

RECORRIDO JOAO PEDRO GOES GONCALVES

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEDRO GOES GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75210bd

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100068-48.2022.5.01.0061
Relator ROBERTO NORRIS

RECORRENTE WALLACE PEIXOTO DA SILVA

ADVOGADO JACKSON BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 85042/RJ)

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
94279/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4434bb9

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1246
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0101074-91.2019.5.01.0030
Relator JORGE FERNANDO GONÇALVES DA

FONTE

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ORGANIZACAO SOCIAL - RIO.MED

RECORRIDO YAGO DA CONCEICAO DOS
SANTOS

ADVOGADO ERIKA BEZERRA DE MELLO
SILLERO(OAB: 131409/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YAGO DA CONCEICAO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b3c260

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100994-57.2020.5.01.0042
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE ALAN BARROS FIGUEIREDO

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECORRIDO LUCKYSTON RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

RECORRIDO LALSTON RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN BARROS FIGUEIREDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33561c8

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0142700-10.1992.5.01.0007
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE ELISABETH DE LIMA BENTO

ADVOGADO VANIA LUCIA MARINHO DA
MOTA(OAB: 89462/RJ)

AGRAVANTE SINDI DOS TRABALH. NAS
EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO IVANIA CARDOSO DOS REIS
MARTINS DA SILVA(OAB: 107370/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO WILSON ALVES ROCHA FILHO(OAB:
74897/RJ)

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE FERREIRA
DE SOUZA(OAB: 162017/RJ)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DE
MENEZES(OAB: 98395/RJ)

ADVOGADO ROBERTO ALMEIDA LESTON(OAB:
163625/RJ)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES MANOEL DA
SILVA(OAB: 104727/RJ)

ADVOGADO VANIA LUCIA MARINHO DA
MOTA(OAB: 89462/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO JADIR PIMENTEL DOS
SANTOS(OAB: 68880/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETH DE LIMA BENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e0e09e

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0101578-54.2019.5.01.0206
Relator LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE ANIVALDO VENANCIO BARBOSA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

AGRAVADO MEGALOG LOGÍSTICA E
TRANSPORTES LTDA - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL CNPJ:
10.680.229/00001-78

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

AGRAVADO MINAS HOLDING LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

AGRAVADO MEGAFORT DISTRIBUIÇÃO
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA - EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL CNPJ: 02.782.071/0001-19

ADVOGADO JOYCE JARDIM GOMES(OAB:
115419/MG)

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

AGRAVADO JEFFERSON MELO DA SILVA

ADVOGADO MARCELO SILVEIRA DA SILVA(OAB:
96440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON MELO DA SILVA

  - MEGAFORT DISTRIBUIÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL CNPJ: 02.782.071/0001-
19

  - MEGALOG LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL CNPJ: 10.680.229/00001-78

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57071b5

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0142700-10.1992.5.01.0007
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE ELISABETH DE LIMA BENTO

ADVOGADO VANIA LUCIA MARINHO DA
MOTA(OAB: 89462/RJ)

AGRAVANTE SINDI DOS TRABALH. NAS
EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO IVANIA CARDOSO DOS REIS
MARTINS DA SILVA(OAB: 107370/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO WILSON ALVES ROCHA FILHO(OAB:
74897/RJ)

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE FERREIRA
DE SOUZA(OAB: 162017/RJ)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DE
MENEZES(OAB: 98395/RJ)

ADVOGADO ROBERTO ALMEIDA LESTON(OAB:
163625/RJ)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES MANOEL DA
SILVA(OAB: 104727/RJ)

ADVOGADO VANIA LUCIA MARINHO DA
MOTA(OAB: 89462/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO JADIR PIMENTEL DOS
SANTOS(OAB: 68880/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e0e09e

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1248
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100469-68.2019.5.01.0282
Relator LEONARDO DA SILVEIRA PACHECO

RECORRENTE SUALLINE CAFFARO JORGE

ADVOGADO REYNALDO TAVARES
PESSANHA(OAB: 67354/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

RECORRIDO SUALLINE CAFFARO JORGE

ADVOGADO REYNALDO TAVARES
PESSANHA(OAB: 67354/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUALLINE CAFFARO JORGE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db79c12

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100469-68.2019.5.01.0282
Relator LEONARDO DA SILVEIRA PACHECO

RECORRENTE SUALLINE CAFFARO JORGE

ADVOGADO REYNALDO TAVARES
PESSANHA(OAB: 67354/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

RECORRIDO SUALLINE CAFFARO JORGE

ADVOGADO REYNALDO TAVARES
PESSANHA(OAB: 67354/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUALLINE CAFFARO JORGE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db79c12

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0101893-85.2017.5.01.0551
Relator LEONARDO DA SILVEIRA PACHECO

RECORRENTE DOUGLAS FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

RECORRIDO LACTALIS DO BRASIL - COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
LATICINIOS LTDA.

ADVOGADO CARLOS ALBERTO CAUDURO
DAMIANI(OAB: 90033/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LACTALIS DO BRASIL - COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE LATICINIOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cf5adb

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1249
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100529-76.2022.5.01.0010
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE EDILSON DE OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO ERIKA FRIATO FROES DE
OLIVEIRA(OAB: 100576/RJ)

ADVOGADO WELINGTON DOS SANTOS
BRITTEZ(OAB: 130665/RJ)

ADVOGADO ANTONIO JUSTINO DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 25250/RJ)

ADVOGADO PATRICIA ASSUMPCAO
FERNANDES(OAB: 123516/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO NATALIA SILVA MOSQUEIRA(OAB:
210472/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17b168e

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0100966-45.2022.5.01.0034
Relator DALVA MACEDO

AGRAVANTE SINDI DOS TRABALH. NAS
EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 176521/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARLINDA BERNARDES DE ALMEIDA
BARBOSA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE SANEAM.
BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E REGIAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 921202b

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 09/11/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AIAP-0101855-52.2016.5.01.0052
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE BY FIT CLUB ATIVIDADES FISICAS
PROMOCOES E EVENTOS LTDA -
EPP

ADVOGADO EDIL MURILO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 52925/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE LIMA DOS
SANTOS(OAB: 182527/RJ)

AGRAVADO JORGE LUIZ BERNARDES CAMELLO

ADVOGADO ALMIR LOPES FILHO(OAB: 77805/RJ)

ADVOGADO MARTHA CHRISTINA MARIOTTI
CLARO(OAB: 70563/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ BERNARDES CAMELLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef91bae

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1250
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100404-22.2022.5.01.0071
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE WAGNER ARCANJO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRENTE VENANCIO PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA.

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO CARLA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 180090/RJ)

ADVOGADO MARIA CLARA GIORNO
JANUARIO(OAB: 211451/RJ)

RECORRIDO WAGNER ARCANJO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO VENANCIO PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA.

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO CARLA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 180090/RJ)

ADVOGADO MARIA CLARA GIORNO
JANUARIO(OAB: 211451/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER ARCANJO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55fa2ad

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100404-22.2022.5.01.0071
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE WAGNER ARCANJO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRENTE VENANCIO PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA.

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO CARLA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 180090/RJ)

ADVOGADO MARIA CLARA GIORNO
JANUARIO(OAB: 211451/RJ)

RECORRIDO WAGNER ARCANJO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO VENANCIO PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA.

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO CARLA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 180090/RJ)

ADVOGADO MARIA CLARA GIORNO
JANUARIO(OAB: 211451/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER ARCANJO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55fa2ad

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1251
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ROT-0100414-23.2022.5.01.0053
Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO J J F MONTAGEM DE ESTRUTURAS
METALICAS LTDA

RECORRIDO JONATAS GARCIA CAMARGO

ADVOGADO ANDREA HASSEM DAM RODRIGUES
SERPA(OAB: 154177/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAS GARCIA CAMARGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf060bf

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0101375-58.2021.5.01.0421
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE ALAN CARVALHO BALDEZ

ADVOGADO EDUARDO GOMES COELHO(OAB:
118604/RJ)

RECORRIDO LINAVE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO Fabiano Arydes Gomes(OAB:
117996/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN CARVALHO BALDEZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a42316c

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100897-80.2021.5.01.0023
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE REGINALDO CONCEICAO DA
VITORIA

ADVOGADO YASMINE BARBOSA ALVES(OAB:
186009/RJ)

RECORRIDO MSM ANGRA PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA - ME

RECORRIDO CONCESSAO METROVIARIA DO RIO
DE JANEIRO S.A.

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSAO METROVIARIA DO RIO DE JANEIRO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d0c4dc

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100061-60.2020.5.01.0244
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

RECORRENTE MIRIAM VIANA VIEIRA

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 228631/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MAURI MARCELO BEVERVANCO
JUNIOR(OAB: 42277/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1252
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRIDO MIRIAM VIANA VIEIRA

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 228631/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MAURI MARCELO BEVERVANCO
JUNIOR(OAB: 42277/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM VIANA VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3f6673

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100061-60.2020.5.01.0244
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

RECORRENTE MIRIAM VIANA VIEIRA

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 228631/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MAURI MARCELO BEVERVANCO
JUNIOR(OAB: 42277/PR)

RECORRIDO MIRIAM VIANA VIEIRA

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 228631/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MAURI MARCELO BEVERVANCO
JUNIOR(OAB: 42277/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM VIANA VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3f6673

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100539-83.2023.5.01.0302
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE PAOLA FREITAG ESPINDULA

ADVOGADO JOEL EVARISTO DA SILVA
SOBRINHO(OAB: 209542/RJ)

RECORRENTE GAC LAGOA - COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO FELIPE WILLCOX AMARAL COELHO
TURL(OAB: 147833/RJ)

RECORRIDO PAOLA FREITAG ESPINDULA

ADVOGADO JOEL EVARISTO DA SILVA
SOBRINHO(OAB: 209542/RJ)

RECORRIDO GAC LAGOA - COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO FELIPE WILLCOX AMARAL COELHO
TURL(OAB: 147833/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAOLA FREITAG ESPINDULA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c19c09

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1253
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ROT-0100539-83.2023.5.01.0302
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE PAOLA FREITAG ESPINDULA

ADVOGADO JOEL EVARISTO DA SILVA
SOBRINHO(OAB: 209542/RJ)

RECORRENTE GAC LAGOA - COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO FELIPE WILLCOX AMARAL COELHO
TURL(OAB: 147833/RJ)

RECORRIDO PAOLA FREITAG ESPINDULA

ADVOGADO JOEL EVARISTO DA SILVA
SOBRINHO(OAB: 209542/RJ)

RECORRIDO GAC LAGOA - COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO FELIPE WILLCOX AMARAL COELHO
TURL(OAB: 147833/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAOLA FREITAG ESPINDULA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c19c09

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100032-62.2022.5.01.0204
Relator JORGE FERNANDO GONÇALVES DA

FONTE

RECORRENTE INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO JULIO CESAR SILVA MAIA DE
SIQUEIRA

ADVOGADO LAURA MACEDO BICALHO(OAB:
226591/RJ)

RECORRIDO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASIL SAUDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 126b167

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100032-62.2022.5.01.0204
Relator JORGE FERNANDO GONÇALVES DA

FONTE

RECORRENTE INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO JULIO CESAR SILVA MAIA DE
SIQUEIRA

ADVOGADO LAURA MACEDO BICALHO(OAB:
226591/RJ)

RECORRIDO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASIL SAUDE

  - JULIO CESAR SILVA MAIA DE SIQUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 126b167

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1254
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100833-95.2020.5.01.0026
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

RECORRENTE HEVERTON CRUZ

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO ULTRASOL AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO SANDRO SIMÕES(OAB: 106166/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULTRASOL AMBIENTAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b63e366

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0101096-77.2022.5.01.0020
Relator DALVA MACEDO

AGRAVANTE SINDI DOS TRABALH. NAS
EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO JESSICA RODRIGUES LIMA(OAB:
209600/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE SANEAM.
BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E REGIAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 39a9ef5

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 09/11/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0136300-29.2008.5.01.0068
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GILMAR GERALDO BARBOSA
CARNEIRO(OAB: 18352/ES)

ADVOGADO ALAN LUIS CAMPOS DA
COSTA(OAB: 100166/RJ)

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA ALVES
TAVARES(OAB: 103813/RJ)

ADVOGADO EDUARDO SETTE UZEDA
MASCARENHAS(OAB: 242386/RJ)

ADVOGADO BERNARDO BARROCAS
ALMEIDA(OAB: 168198/RJ)

AGRAVANTE CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

AGRAVADO JANE DOS SANTOS

ADVOGADO HUGO LEITE JERKE(OAB:
107177/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d48acd

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Recorrente(s):
1.CAIXA DE PREVIDÊNCIA

DOS FUNCS DO BANCO DO

Recorrido(a)(s):
1.BANCO DO BRASIL S/A

2.JANE DOS SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 13/10/2023 - Id.

a29103e ; recurso interposto em 24/10/2023 - Id. 8492a76 ).

Regular a representação processual (Id. 1c7b402 ).

O juízo está garantido(Id.a887a85/e82e6f8).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / PRECLUSÃO /

COISA JULGADA

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 879,

§1º.

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/eam/55470

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

GABINETE DO DESEMBARGADOR DO TRABALHO

ALEXANDRE TEIXEIRA DE FREITAS BASTOS

CUNHA

Notificação

Processo Nº ROT-0100615-56.2021.5.01.0471
Relator MARCEL DA COSTA ROMAN BISPO

RECORRENTE MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
MOREIRA

ADVOGADO JULIO VERISSIMO BENVINDO DO
NASCIMENTO(OAB: 160156/RJ)

ADVOGADO MORENO CURY ROSELLI(OAB:
196423/RJ)

RECORRENTE ENGEFORM ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO PAMELA ROCHA DIAS(OAB:
444754/SP)

ADVOGADO WESLLEY MARCIO MARQUES
LOPES(OAB: 228504/SP)

ADVOGADO LUCAS MARTINS DE MELLO
BUHRER(OAB: 365324/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

RECORRENTE ENGEFORM SOLUCOES EM
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO PAMELA ROCHA DIAS(OAB:
444754/SP)

ADVOGADO WESLLEY MARCIO MARQUES
LOPES(OAB: 228504/SP)

ADVOGADO LUCAS MARTINS DE MELLO
BUHRER(OAB: 365324/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

RECORRIDO ENGEFORM SOLUCOES EM
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

ADVOGADO LUCAS MARTINS DE MELLO
BUHRER(OAB: 365324/SP)

ADVOGADO WESLLEY MARCIO MARQUES
LOPES(OAB: 228504/SP)

ADVOGADO PAMELA ROCHA DIAS(OAB:
444754/SP)

RECORRIDO ENGEFORM ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

ADVOGADO LUCAS MARTINS DE MELLO
BUHRER(OAB: 365324/SP)

ADVOGADO WESLLEY MARCIO MARQUES
LOPES(OAB: 228504/SP)

ADVOGADO PAMELA ROCHA DIAS(OAB:
444754/SP)

RECORRIDO MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
MOREIRA

ADVOGADO MORENO CURY ROSELLI(OAB:
196423/RJ)

ADVOGADO JULIO VERISSIMO BENVINDO DO
NASCIMENTO(OAB: 160156/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEFORM ENGENHARIA LTDA.

  - ENGEFORM SOLUCOES EM SERVICOS LTDA.

  - MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d50e691

proferida nos autos.

    8ª Turma

Gabinete do Desembargador Alexandre Teixeira de Freitas Bastos

Cunha

Relator: JUIZ CONVOCADO MARCEL DA COSTA ROMAN BISPO

RECORRENTE: MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA MOREIRA,

ENGEFORM SOLUCOES EM SERVICOS LTDA., ENGEFORM

ENGENHARIA LTDA.

RECORRIDO: ENGEFORM SOLUCOES EM SERVICOS LTDA.,

ENGEFORM ENGENHARIA LTDA., MARCOS ANTONIO DE

OLIVEIRA MOREIRA

(cav)

Vistos, etc.
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Determino o sobrestamento do feito, até que todos os processos

aludidos no despacho de ID. a29bc3c sejam recebidos neste

gabinete, para julgamento conjunto.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCEL DA COSTA ROMAN BISPO

    Juiz do Trabalho Convocado

GABINETE DO DESEMBARGADOR DO TRABALHO

ÁLVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

Edital

Processo Nº AR-0100841-48.2023.5.01.0000
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AUTOR O JAPA INGA RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO DIOGO LIMA DE SOUZA(OAB:
125376/RJ)

AUTOR MARSEILLE IGNEZ SILVA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO DIOGO LIMA DE SOUZA(OAB:
125376/RJ)

RÉU CAROLAYNE SANTOS DE SOUZA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLAYNE SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AUTOR: O JAPA INGA RESTAURANTE LTDA, MARSEILLE IGNEZ

SILVA DE OLIVEIRA

RÉU: CAROLAYNE SANTOS DE SOUZA

O/A MM. Desembargador (a) ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

da Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira, faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

CAROLAYNE SANTOS DE SOUZA, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ciência do despacho de ID 2efb3ec:

Intimem-se as partes para indicarem as provas que pretendem

produzir, em 10 dias, sob pena de preclusão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

                Desembargador do Trabalho

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATO AUGUSTO DA SILVA OLIVEIRA

Assessor

Notificação

Processo Nº AR-0100841-48.2023.5.01.0000
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AUTOR O JAPA INGA RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO DIOGO LIMA DE SOUZA(OAB:
125376/RJ)

AUTOR MARSEILLE IGNEZ SILVA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO DIOGO LIMA DE SOUZA(OAB:
125376/RJ)

RÉU CAROLAYNE SANTOS DE SOUZA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - O JAPA INGA RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AUTOR: O JAPA INGA RESTAURANTE LTDA, MARSEILLE IGNEZ

SILVA DE OLIVEIRA

RÉU: CAROLAYNE SANTOS DE SOUZA

Intimem-se as partes para indicarem as provas que pretendem

produzir, em 10 dias, sob pena de preclusão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

                    Desembargador do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATO AUGUSTO DA SILVA OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº AR-0100841-48.2023.5.01.0000
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Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AUTOR O JAPA INGA RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO DIOGO LIMA DE SOUZA(OAB:
125376/RJ)

AUTOR MARSEILLE IGNEZ SILVA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO DIOGO LIMA DE SOUZA(OAB:
125376/RJ)

RÉU CAROLAYNE SANTOS DE SOUZA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARSEILLE IGNEZ SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AUTOR: O JAPA INGA RESTAURANTE LTDA, MARSEILLE IGNEZ

SILVA DE OLIVEIRA

RÉU: CAROLAYNE SANTOS DE SOUZA

Intimem-se as partes para indicarem as provas que pretendem

produzir, em 10 dias, sob pena de preclusão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

                   Desembargador do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATO AUGUSTO DA SILVA OLIVEIRA

Assessor

GABINETE DO DESEMBARGADOR DO TRABALHO

ANGELO GALVÃO ZAMORANO

Notificação

Processo Nº ROT-0100607-90.2021.5.01.0241
Relator ANGELO GALVAO ZAMORANO

RECORRENTE BRASIL INTERNET SERVICOS DE
TELEPROCESSAMENTO E
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALEXANDRE DE ALMEIDA
FEITOSA(OAB: 106991/RJ)

RECORRENTE MEGA TURBO INTERNET BANDA
LARGA TELECOM LTDA

ADVOGADO WELINGTON DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 114238/RJ)

RECORRIDO PATRICIA HELENA DE CAMPOS
FARIA

ADVOGADO DIEGO PECANHA MONTEIRO(OAB:
171943/RJ)

RECORRIDO BRASIL INTERNET SERVICOS DE
TELEPROCESSAMENTO E
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALEXANDRE DE ALMEIDA
FEITOSA(OAB: 106991/RJ)

RECORRIDO BRASWEB SERVICOS DE
TELEPROCESSAMENTO E
INFORMATICA LTDA - EPP

ADVOGADO CLAUDIO ALEXANDRE DE ALMEIDA
FEITOSA(OAB: 106991/RJ)

RECORRIDO METROFLEX TELECOMUNICACOES
LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIO ALEXANDRE DE ALMEIDA
FEITOSA(OAB: 106991/RJ)

RECORRIDO MEGA TURBO INTERNET BANDA
LARGA TELECOM LTDA

ADVOGADO WELINGTON DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 114238/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL INTERNET SERVICOS DE TELEPROCESSAMENTO
E INFORMATICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41f3fa5

proferido nos autos.

    6ª Turma

Gabinete do Desembargador Angelo Galvão Zamorano

Relator: ANGELO GALVAO ZAMORANO

R E C O R R E N T E :  B R A S I L  I N T E R N E T  S E R V I C O S  D E

TELEPROCESSAMENTO E INFORMATICA LTDA, MEGA TURBO

INTERNET BANDA LARGA TELECOM LTDA

RECORRIDO: PATRICIA HELENA DE CAMPOS FARIA, BRASIL

INTERNET SERVICOS DE TELEPROCESSAMENTO E

I N F O R M A T I C A  L T D A ,  B R A S W E B  S E R V I C O S  D E

TELEPROCESSAMENTO E INFORMATICA LTDA - EPP,

METROFLEX TELECOMUNICACOES LTDA - ME, MEGA TURBO

INTERNET BANDA LARGA TELECOM LTDA

DESPACHO

Compulsando os autos, verifico que ao interpor o recurso ordinário,

em petição única, o 1º, 2º e 3º reclamados, BRASIL INTERNET

SERVICOS DE TELEPROCESSAMENTO E INFORMATICA LTDA,

BRASWEB SERVICOS DE TELEPROCESSAMENTO E

I N F O R M A T I C A  L T D A  -  E P P  e  M E T R O F L E X

TELECOMUNICACOES LTDA - ME, não efetuaram o devido

preparo, deixando de comprovar o recolhimento das custas e do

depósito recursal, reportando-se ao aproveitamento do preparo feito

pelo 4º reclamado, MEGA TURBO INTERNET BANDA

LARGATELECOM LTDA que recorreu, separadamente,

requerendo unicamente sua exclusão da l ide.

De acordo com o item III da Súmula n. 128, do TST, "Havendo

condenação solidária de duas ou mais empresas, o depósito

recursal efetuado por uma delas aproveita as demais, quando a

empresa que efetuou o depósito não pleiteia sua exclusão da

lide".

Assim, considerando-se que a 4º reclamado, em razões de id.
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aef72aa requer, tão somente, sua exclusão da lide, não há como

considerar que a comprovação do recolhimento das custas judiciais

e do depósito recursal feito pelo 4º reclamado, MEGA TURBO

INTERNET BANDA LARGA TELECOM LTDA, seja aproveitado

pelos demais réus.

Contudo, com a vigência do CPC de 2015, o Tribunal Superior do

Trabalho inseriu o item "II" na OJ-269 da SDI-1, que assim dispõe:

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL nº 269 do TST. JUSTIÇA

GRATUITA.REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE DESPESAS

PROCESSUAIS. MOMENTOOPORTUNO (inserido item II em

decorrência do CPC de 2015)-Res.219/2017, DEJT divulgado em

28, 29 e 30.06.2017(...)II - Indeferido o requerimento de justiça

gratuita formulado na fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo

para que o recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de

2015).

Desta forma, CONVERTO O FEITO EM DILIGÊNCIA e concedo,

aos  recor ren tes ,  BRASIL INTERNET SERVICOS DE

TELEPROCESSAMENTO E INFORMATICA LTDA, BRASWEB

SERVICOS DE TELEPROCESSAMENTO E INFORMATICA LTDA

- EPP e METROFLEX TELECOMUNICACOES LTDA - ME, o

prazo de 5 (cinco) dias para comprovar o sob pena de deserção do

recurso.,recolhimento das custas judiciais

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos

para a elaboração do voto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANGELO GALVAO ZAMORANO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100607-90.2021.5.01.0241
Relator ANGELO GALVAO ZAMORANO

RECORRENTE BRASIL INTERNET SERVICOS DE
TELEPROCESSAMENTO E
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALEXANDRE DE ALMEIDA
FEITOSA(OAB: 106991/RJ)

RECORRENTE MEGA TURBO INTERNET BANDA
LARGA TELECOM LTDA

ADVOGADO WELINGTON DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 114238/RJ)

RECORRIDO PATRICIA HELENA DE CAMPOS
FARIA

ADVOGADO DIEGO PECANHA MONTEIRO(OAB:
171943/RJ)

RECORRIDO BRASIL INTERNET SERVICOS DE
TELEPROCESSAMENTO E
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALEXANDRE DE ALMEIDA
FEITOSA(OAB: 106991/RJ)

RECORRIDO BRASWEB SERVICOS DE
TELEPROCESSAMENTO E
INFORMATICA LTDA - EPP

ADVOGADO CLAUDIO ALEXANDRE DE ALMEIDA
FEITOSA(OAB: 106991/RJ)

RECORRIDO METROFLEX TELECOMUNICACOES
LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIO ALEXANDRE DE ALMEIDA
FEITOSA(OAB: 106991/RJ)

RECORRIDO MEGA TURBO INTERNET BANDA
LARGA TELECOM LTDA

ADVOGADO WELINGTON DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 114238/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL INTERNET SERVICOS DE TELEPROCESSAMENTO
E INFORMATICA LTDA

  - BRASWEB SERVICOS DE TELEPROCESSAMENTO E
INFORMATICA LTDA - EPP

  - METROFLEX TELECOMUNICACOES LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41f3fa5

proferido nos autos.

    6ª Turma

Gabinete do Desembargador Angelo Galvão Zamorano

Relator: ANGELO GALVAO ZAMORANO

R E C O R R E N T E :  B R A S I L  I N T E R N E T  S E R V I C O S  D E

TELEPROCESSAMENTO E INFORMATICA LTDA, MEGA TURBO

INTERNET BANDA LARGA TELECOM LTDA

RECORRIDO: PATRICIA HELENA DE CAMPOS FARIA, BRASIL

INTERNET SERVICOS DE TELEPROCESSAMENTO E

I N F O R M A T I C A  L T D A ,  B R A S W E B  S E R V I C O S  D E

TELEPROCESSAMENTO E INFORMATICA LTDA - EPP,

METROFLEX TELECOMUNICACOES LTDA - ME, MEGA TURBO

INTERNET BANDA LARGA TELECOM LTDA

DESPACHO

Compulsando os autos, verifico que ao interpor o recurso ordinário,

em petição única, o 1º, 2º e 3º reclamados, BRASIL INTERNET

SERVICOS DE TELEPROCESSAMENTO E INFORMATICA LTDA,

BRASWEB SERVICOS DE TELEPROCESSAMENTO E

I N F O R M A T I C A  L T D A  -  E P P  e  M E T R O F L E X

TELECOMUNICACOES LTDA - ME, não efetuaram o devido

preparo, deixando de comprovar o recolhimento das custas e do

depósito recursal, reportando-se ao aproveitamento do preparo feito

pelo 4º reclamado, MEGA TURBO INTERNET BANDA

LARGATELECOM LTDA que recorreu, separadamente,

requerendo unicamente sua exclusão da l ide.

De acordo com o item III da Súmula n. 128, do TST, "Havendo

condenação solidária de duas ou mais empresas, o depósito

recursal efetuado por uma delas aproveita as demais, quando a

empresa que efetuou o depósito não pleiteia sua exclusão da

lide".

Assim, considerando-se que a 4º reclamado, em razões de id.

aef72aa requer, tão somente, sua exclusão da lide, não há como

considerar que a comprovação do recolhimento das custas judiciais

e do depósito recursal feito pelo 4º reclamado, MEGA TURBO

INTERNET BANDA LARGA TELECOM LTDA, seja aproveitado
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pelos demais réus.

Contudo, com a vigência do CPC de 2015, o Tribunal Superior do

Trabalho inseriu o item "II" na OJ-269 da SDI-1, que assim dispõe:

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL nº 269 do TST. JUSTIÇA

GRATUITA.REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE DESPESAS

PROCESSUAIS. MOMENTOOPORTUNO (inserido item II em

decorrência do CPC de 2015)-Res.219/2017, DEJT divulgado em

28, 29 e 30.06.2017(...)II - Indeferido o requerimento de justiça

gratuita formulado na fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo

para que o recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de

2015).

Desta forma, CONVERTO O FEITO EM DILIGÊNCIA e concedo,

aos  recor ren tes ,  BRASIL INTERNET SERVICOS DE

TELEPROCESSAMENTO E INFORMATICA LTDA, BRASWEB

SERVICOS DE TELEPROCESSAMENTO E INFORMATICA LTDA

- EPP e METROFLEX TELECOMUNICACOES LTDA - ME, o

prazo de 5 (cinco) dias para comprovar o sob pena de deserção do

recurso.,recolhimento das custas judiciais

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos

para a elaboração do voto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANGELO GALVAO ZAMORANO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AR-0103499-79.2022.5.01.0000
Relator ANGELO GALVAO ZAMORANO

AUTOR ANTONIO VIEIRA CAVALCANTI

ADVOGADO ANTONIO VIEIRA CAVALCANTI(OAB:
99957/RJ)

RÉU FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1686446

proferido nos autos.

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Angelo Galvão Zamorano

Relator: ANGELO GALVAO ZAMORANO

AUTOR: ANTONIO VIEIRA CAVALCANTI

RÉU: FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

Intime-se a embargada para que, querendo, no prazo de 5 (cinco)

dias, manifeste-se quanto aos Embargos Declaratórios de Id

dd1ab29.

Após, retornem os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANGELO GALVAO ZAMORANO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AR-0107856-68.2023.5.01.0000
Relator ANGELO GALVAO ZAMORANO

AUTOR ALCILENE AZEVEDO MARTINS

ADVOGADO SILVIO CHU SHIU FEI(OAB:
120737/RJ)

RÉU FIBRI INDUSTRIA METALURGICA
LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDA VICENTA DE AZEVEDO
QUERO(OAB: 122520/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCILENE AZEVEDO MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb0cf7a

proferido nos autos.

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Angelo Galvão Zamorano

Relator: ANGELO GALVAO ZAMORANO

AUTOR: ALCILENE AZEVEDO MARTINS

RÉU: FIBRI INDUSTRIA METALURGICA LTDA - EPP

Intime-se o autor para apresentação de réplica e as partes para

informar se pretendem produzir outras provas, especificando-as.

Prazo comum: 10 dias.

Após, ao d. MPT para, querendo, apresentar manifestação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANGELO GALVAO ZAMORANO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AR-0107856-68.2023.5.01.0000
Relator ANGELO GALVAO ZAMORANO

AUTOR ALCILENE AZEVEDO MARTINS

ADVOGADO SILVIO CHU SHIU FEI(OAB:
120737/RJ)

RÉU FIBRI INDUSTRIA METALURGICA
LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDA VICENTA DE AZEVEDO
QUERO(OAB: 122520/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIBRI INDUSTRIA METALURGICA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb0cf7a

proferido nos autos.

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Angelo Galvão Zamorano

Relator: ANGELO GALVAO ZAMORANO

AUTOR: ALCILENE AZEVEDO MARTINS

RÉU: FIBRI INDUSTRIA METALURGICA LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1260
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intime-se o autor para apresentação de réplica e as partes para

informar se pretendem produzir outras provas, especificando-as.

Prazo comum: 10 dias.

Após, ao d. MPT para, querendo, apresentar manifestação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANGELO GALVAO ZAMORANO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AR-0100266-40.2023.5.01.0000
Relator ANGELO GALVAO ZAMORANO

AUTOR ANA CRISTINA DE ANDRADE

ADVOGADO FLAVIA DE SOUZA BAHIA
MARTINS(OAB: 170458/MG)

RÉU DANIELA MARONI MENDEZ
CAVALCANTE

ADVOGADO GABRIEL RANGEL ROSA(OAB:
179712/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA DE ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9d102eb

proferida nos autos.

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Angelo Galvão Zamorano

Relator: ANGELO GALVAO ZAMORANO

AUTOR: ANA CRISTINA DE ANDRADE

RÉU: DANIELA MARONI MENDEZ CAVALCANTE

DECISÃO DE EMBARGOS

Vistos, relatados e discutidos os presentes Embargos de

Declaração em Ação Rescisória, em que são partes:DANIELA

MARONI MENDEZ CAVALCANTE, como ré/embargante e, ANA

CRISTINA DE ANDRADE, como autora/embargada.

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela ré (id. d5c01a6)

em face da decisão id. 767f9bc, queextinguiu o feito sem resolução

do mérito.

Alega a embargante a existência de erro material na decisão id

767f9bc, no que diz respeito à expedição de alvará.

Aduz que foi anexado nestes autos, acordo devidamente

homologado na Reclamação Trabalhista, acordo este que utilizou

como parte do pagamento os valores do depósito garantidor

existente nesta ação rescisória e que em ambos, há determinação

de expedição de alvará do depósito garantidor para o patrono da

DANIELA MARONI MENDES CAVALVANTE, ré neste processo,

com o objetivo de que sejam quitados os valores devidos pela Ana

Cristina Andrade. Neste sentido, existe erro material na sentença de

extinção da presente ação, visto que determinou a devolução do

depósito garantidor da presente ação ao autor.

Alega que as partes abriram mão dos recursos, motivo pelo qual

não há necessidade de aguardar trânsito em jugado e que os

valores devem ser transferidos para a DANIELA MARONI, na

pessoa de seu advogado, e não para a Autora da ação.

Requer a embargante a reparação do erro material e reitera o

pedido realizado em id. 4d24b45, ratificado pela Autora da ação, Sr.

Ana Cristina, em id. 40624b7, para que os valores sejam

transferidos para a seguinte conta bancária: GABRIEL RANGEL

ROSA CPF: 131.133.327-45 Banco Santander Agência 3367 Conta

corrente 01091727-4.

DO CONHECIMENTO

Conheço dos embargos por tempestivamente opostos e subscritos

por advogado regularmente constituído.

DO ALEGADO ERRO MATERIAL

Com razão a embargante.

No que diz respeito ao depósito prévio efetuado pela embargada no

Id 82a0d8c, no termo de acordo anexado a estes autos no Id

6a88aea e na manifestação acerca da liberação do depósito prévio,

d472a15, há expressa manifestação e requerimento de que o valor

do depósito seja efetuado para GABRIEL RANGEL ROSA CPF:

131.133.327-45 Banco Santander Agência 3367 Conta corrente

01091727-4.

Isto posto, CONHEÇO dos embargos de declaração opostos pela

autora, e OSACOLHOpara, corrigindo erro material, determinar

que na parte final da decisão Id 767f9bc, onde consta:

“Transitado em julgado, devolvam-se ao autor o depósito garantidor

da presente ação e arquivem-se os autos.”

Passe a constar:

“Transitado em julgado, devolvam-se o depósito efetuado na

presente ação Id 82a0d8c, ao advogado da ré, GABRIEL RANGEL

ROSA - CPF: 131.133.327-45, Banco Santander, Agência 3367 -

Conta corrente 01091727-4, conforme requerido pelas partes no

acordo Id 6a88aea e na petição Id 4d24b45.

Após, arquivem-se os autos.”

INTIMEM-SE.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANGELO GALVAO ZAMORANO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AR-0100266-40.2023.5.01.0000
Relator ANGELO GALVAO ZAMORANO

AUTOR ANA CRISTINA DE ANDRADE

ADVOGADO FLAVIA DE SOUZA BAHIA
MARTINS(OAB: 170458/MG)

RÉU DANIELA MARONI MENDEZ
CAVALCANTE

ADVOGADO GABRIEL RANGEL ROSA(OAB:
179712/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA MARONI MENDEZ CAVALCANTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9d102eb

proferida nos autos.

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Angelo Galvão Zamorano

Relator: ANGELO GALVAO ZAMORANO

AUTOR: ANA CRISTINA DE ANDRADE

RÉU: DANIELA MARONI MENDEZ CAVALCANTE

DECISÃO DE EMBARGOS

Vistos, relatados e discutidos os presentes Embargos de

Declaração em Ação Rescisória, em que são partes:DANIELA

MARONI MENDEZ CAVALCANTE, como ré/embargante e, ANA

CRISTINA DE ANDRADE, como autora/embargada.

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela ré (id. d5c01a6)

em face da decisão id. 767f9bc, queextinguiu o feito sem resolução

do mérito.

Alega a embargante a existência de erro material na decisão id

767f9bc, no que diz respeito à expedição de alvará.

Aduz que foi anexado nestes autos, acordo devidamente

homologado na Reclamação Trabalhista, acordo este que utilizou

como parte do pagamento os valores do depósito garantidor

existente nesta ação rescisória e que em ambos, há determinação

de expedição de alvará do depósito garantidor para o patrono da

DANIELA MARONI MENDES CAVALVANTE, ré neste processo,

com o objetivo de que sejam quitados os valores devidos pela Ana

Cristina Andrade. Neste sentido, existe erro material na sentença de

extinção da presente ação, visto que determinou a devolução do

depósito garantidor da presente ação ao autor.

Alega que as partes abriram mão dos recursos, motivo pelo qual

não há necessidade de aguardar trânsito em jugado e que os

valores devem ser transferidos para a DANIELA MARONI, na

pessoa de seu advogado, e não para a Autora da ação.

Requer a embargante a reparação do erro material e reitera o

pedido realizado em id. 4d24b45, ratificado pela Autora da ação, Sr.

Ana Cristina, em id. 40624b7, para que os valores sejam

transferidos para a seguinte conta bancária: GABRIEL RANGEL

ROSA CPF: 131.133.327-45 Banco Santander Agência 3367 Conta

corrente 01091727-4.

DO CONHECIMENTO

Conheço dos embargos por tempestivamente opostos e subscritos

por advogado regularmente constituído.

DO ALEGADO ERRO MATERIAL

Com razão a embargante.

No que diz respeito ao depósito prévio efetuado pela embargada no

Id 82a0d8c, no termo de acordo anexado a estes autos no Id

6a88aea e na manifestação acerca da liberação do depósito prévio,

d472a15, há expressa manifestação e requerimento de que o valor

do depósito seja efetuado para GABRIEL RANGEL ROSA CPF:

131.133.327-45 Banco Santander Agência 3367 Conta corrente

01091727-4.

Isto posto, CONHEÇO dos embargos de declaração opostos pela

autora, e OSACOLHOpara, corrigindo erro material, determinar

que na parte final da decisão Id 767f9bc, onde consta:

“Transitado em julgado, devolvam-se ao autor o depósito garantidor

da presente ação e arquivem-se os autos.”

Passe a constar:

“Transitado em julgado, devolvam-se o depósito efetuado na

presente ação Id 82a0d8c, ao advogado da ré, GABRIEL RANGEL

ROSA - CPF: 131.133.327-45, Banco Santander, Agência 3367 -

Conta corrente 01091727-4, conforme requerido pelas partes no

acordo Id 6a88aea e na petição Id 4d24b45.

Após, arquivem-se os autos.”

INTIMEM-SE.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANGELO GALVAO ZAMORANO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AR-0107451-32.2023.5.01.0000
Relator ANGELO GALVAO ZAMORANO

AUTOR PANIFICACAO DEL&CIA LTDA

ADVOGADO GISELE CAVADAS BARBOSA(OAB:
216491/RJ)

RÉU EDMARA KELLY DE SOUSA
AZEREDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANIFICACAO DEL&CIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b3d3b91

proferida nos autos.

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Angelo Galvão Zamorano

Relator: ANGELO GALVAO ZAMORANO

AUTOR: PANIFICACAO DEL&CIA LTDA

RÉU: EDMARA KELLY DE SOUSA AZEREDO

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada por PANIFICAÇÃO DEL &

CIA EIRELI ME, com pedido LIMINAR de suspensão da execução

e, no mérito, a prolação de novo julgamento, com a improcedência

do pedido de horas extras feito pela ré/reclamante, nos autos da

ATOrd n° 0100326-68.2022.5.01.0284.

Inicialmente, requer a autora a gratuidade de justiça, alegando que

não dispõe de recursos financeiros para custear a presente

demanda. Menciona que a pessoa jurídica tem direito à concessão

do benefício da assistência judiciária gratuita, desde que comprove

a incapacidade de arcar com as custas sem comprometer a

manutenção da mesma.

Afirma que a empresa fechou as suas portas, devido as dificuldades

econômico-financeiras enfrentadas, tornando-se inviável o custeio

das despesas e custas processuais. Pretende sejam deferidos os

benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, assegurados pela Lei nº

1060/50 e consoante o art. 98, caput, do CPC.

Aduz que o pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado por

petição simples e durante o curso do processo, tendo em vista a

possibilidade de se requerer em qualquer tempo e grau de

jurisdição os benefícios da justiça gratuita, ante a alteração do

status econômico. Corroborando com esse entendimento, o NCPC

incorporou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ)

sobre o tema. Especificamente, a Súmula nº 481, transcrita a seguir:

Súmula nº 481. Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa

jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua

impossibil idade de arcar com os encargos processuais.

A gratuidade de justiça para que seja deferida às pessoas jurídicas,

faz-se necessária a comprovação por parte da requerente, da

movimentação financeira e patrimonial que demonstre claramente

existência se inviabiliza com o valor das custas DO processo.

No caso em exame, somente foram juntados aos autos alguns

fechamentos relativos aos anos de 2018, 2019, 2020 e 2021. Tais

documentos que não retratam de forma fiel a situação financeira e

econômica da demandante no momento da propositura da ação

rescisória.

Para análise da gratuidade requerida, necessária a comprovação de

movimentação financeira e patrimonial, por meio de documentos

contábeis que demonstrem a real dificuldade financeira e

econômica da pessoa jurídica, justificando se tornar inviável com o

pagamento do depósito prévio.

Assim, inexistindo provas da alegada situação de insuficiência

econômica da pessoa jurídica, sendo os documentos juntados

insuficientes para tanto, não faz jus a parte autora aos benefícios da

gratuidade de justiça requeridos na petição inicial, subsistindo a

obrigação de efetuar o depósito prévio de que trata a norma inserta

no artigo 836 da CLT.

Dessa forma, converto o feito em diligência, para conceder à autora,

o prazo de 5 (cinco) dias, para proceder o regular depósito prévio na

presente ação rescisória.

Intime-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANGELO GALVAO ZAMORANO

    Desembargador do Trabalho

GABINETE DO DESEMBARGADOR ANTONIO

CESAR COUTINHO DAIHA

Notificação

Processo Nº AIRO-0100666-64.2022.5.01.0202
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

AGRAVADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO JESSICA MIRANDA

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEAO(OAB:
174134/RJ)

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASIL SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

Relator: ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE: INSTITUTO BRASIL SAUDE

AGRAVADO: JESSICA MIRANDA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESTINATÁRIO(S): INSTITUTO BRASIL SAUDE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão id#.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JULIA SALGADO DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ROT-0100640-09.2022.5.01.0221
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO GABRIELA GOMES SILVA DA
ROCHA(OAB: 247029/RJ)

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO MARCELO NEVES DOS SANTOS

ADVOGADO VANDERSON DA SILVA JOSE(OAB:
156681/RJ)

RECORRIDO HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO GABRIELA GOMES SILVA DA
ROCHA(OAB: 247029/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

Relator: ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE: HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA

GANDHI, ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: MARCELO NEVES DOS SANTOS, HOSPITAL

PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI, ESTADO DO RIO

DE JANEIRO

DESTINATÁRIO(S): HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA

MAHATMA GANDHI

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão id#.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JULIA SALGADO DE OLIVEIRA

Assessor

GABINETE DA DESEMBARGADORA CARINA

RODRIGUES BICALHO

Notificação

Processo Nº RORSum-0100087-21.2022.5.01.0072
Relator CARINA RODRIGUES BICALHO

RECORRENTE FORT RIO COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO DANIEL MARCELINO(OAB:
149354/SP)

RECORRIDO FRANKLIN DA SILVA SANTOS

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORT RIO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Carina Rodrigues Bicalho

Relatora: CARINA RODRIGUES BICALHO

RECORRENTE: FORT RIO COMERCIO E REPRESENTACOES

LTDA

RECORRIDO: FRANKLIN DA SILVA SANTOS

DESTINATÁRIO(S): FORT RIO COMERCIO E

REPRESENTACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário acima indicado notificado paratomar ciência da

decisão #id:05aa62a.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARIA SOLANGE SILVA DE LIMA

Assessor

GABINETE DO DESEMBARGADOR DO TRABALHO

CLAUDIO JOSÉ MONTESSO

Edital

Processo Nº AP-0100075-94.2019.5.01.0077
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE CARLOS BRUNO DANTAS DA SILVA

ADVOGADO jose paim de carvalho netto(OAB:
68334/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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AGRAVADO SEEX SERVICOS ENCOMENDAS
EIRELI - ME

AGRAVADO LUCIANO YUDI MACHARETE
OSAWA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO YUDI MACHARETE OSAWA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: CARLOS BRUNO DANTAS DA SILVA

AGRAVADO: SEEX SERVICOS ENCOMENDAS EIRELI - ME,

LUCIANO YUDI MACHARETE OSAWA

5ª Turma

O Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos quantos o

presente Edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que, pelo

mesmo, fica<m> NOTIFICADO<s> LUCIANO YUDI MACHARETE

OSAWA, que se encontra em lugar incerto e não sabido para tomar

ciência da decisão monocrática sob ID 7816f3e que não conheceu o

recurso

por inadequação da via eleita.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS ANDRE THIEL MODESTO DE SOUZA

Assessor

Notificação

Processo Nº ROT-0101166-06.2021.5.01.0481
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECORRENTE JOSE ELIAS RODRIGUES

ADVOGADO FILIPE SANTANA HAACK(OAB:
45939/RS)

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 323661/SP)

ADVOGADO TAIS DE LIMA CAVALCANTI(OAB:
326055/SP)

ADVOGADO ANA PAULA RIBEIRO
MENDONCA(OAB: 211459/SP)

RECORRIDO C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECORRIDO JOSE ELIAS RODRIGUES

ADVOGADO FILIPE SANTANA HAACK(OAB:
45939/RS)

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 323661/SP)

ADVOGADO TAIS DE LIMA CAVALCANTI(OAB:
326055/SP)

ADVOGADO ANA PAULA RIBEIRO
MENDONCA(OAB: 211459/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ELIAS RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85639b5

proferido nos autos.

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: JOSE ELIAS RODRIGUES, C.S.E. - MECANICA E

INSTRUMENTACAO S.A.

RECORRIDO: C.S.E. - MECANICA E INSTRUMENTACAO S.A.,

JOSE ELIAS RODRIGUES

Intime-se o embargado para, querendo, manifestar-se, no prazo de

cinco dias, sobre os Embargos de Declaração opostos , face à

possibilidade de se conferir efeito modificativo ao julgado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO JOSE MONTESSO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100981-42.2021.5.01.0036
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE FLAVIO RICARDO DIAS NEVES

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO SUNSET VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

ADVOGADO LEONARDO CELESTINO
FERNANDES(OAB: 138832/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MARIA FERRAO
MILAGRES(OAB: 176706/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO RICARDO DIAS NEVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b33d1e

proferido nos autos.

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: FLAVIO RICARDO DIAS NEVES

RECORRIDO: SUNSET VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

Intime-se o embargado para, querendo, manifestar-se, no prazo de

cinco dias, sobre os Embargos de Declaração opostos , face à

possibilidade de se conferir efeito modificativo ao julgado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO JOSE MONTESSO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100319-92.2023.5.01.0041
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE VOX TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA - EPP

ADVOGADO RAMON DAVID DE ARAUJO(OAB:
175871/RJ)

RECORRENTE AGENCIA NACIONAL DE SAUDE
SUPLEMENTAR

RECORRIDO ANDREA ALVES DE OLIVEIRA DA
SILVA

ADVOGADO MARCELO LENGRUBER
OLIVEIRA(OAB: 173930/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOX TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd21ffd

proferido nos autos.

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: VOX TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA -

EPP, AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR

RECORRIDO: ANDREA ALVES DE OLIVEIRA DA SILVA

Ante os termos do recurso ordinário interposto pela ANS, notifique-

se a ré VOX TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. - EPP para

apresentar contrarrazões, caso queira.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO JOSE MONTESSO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100075-94.2019.5.01.0077
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE CARLOS BRUNO DANTAS DA SILVA

ADVOGADO jose paim de carvalho netto(OAB:
68334/RJ)

AGRAVADO SEEX SERVICOS ENCOMENDAS
EIRELI - ME

AGRAVADO LUCIANO YUDI MACHARETE
OSAWA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS BRUNO DANTAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: CARLOS BRUNO DANTAS DA SILVA

AGRAVADO: SEEX SERVICOS ENCOMENDAS EIRELI - ME,

LUCIANO YUDI MACHARETE OSAWA

DESTINATÁRIO(S):

CARLOS BRUNO DANTAS DA SILVA

Tomar ciência da decisão monocrática sob ID 7816f3e que não

conheceu o recurso por inadequação da via eleita.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS ANDRE THIEL MODESTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº AP-0100075-94.2019.5.01.0077
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE CARLOS BRUNO DANTAS DA SILVA

ADVOGADO jose paim de carvalho netto(OAB:
68334/RJ)

AGRAVADO SEEX SERVICOS ENCOMENDAS
EIRELI - ME

AGRAVADO LUCIANO YUDI MACHARETE
OSAWA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEEX SERVICOS ENCOMENDAS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: CARLOS BRUNO DANTAS DA SILVA

AGRAVADO: SEEX SERVICOS ENCOMENDAS EIRELI - ME,

LUCIANO YUDI MACHARETE OSAWA

DESTINATÁRIO(S):

SEEX SERVICOS ENCOMENDAS EIRELI  - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Tomar ciência da decisão monocrática sob ID 7816f3e que não

conheceu o recurso por inadequação da via eleita.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS ANDRE THIEL MODESTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº MSCiv-0114796-49.2023.5.01.0000
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

IMPETRANTE GABRIELA DA HORA RANGEL

ADVOGADO MIGUEL ANGELO PEREIRA
ESTRELA(OAB: 95921/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 76ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

CLUBE DE AERONAUTICA

ADVOGADO FERNANDA CHAVES
VASCONCELOS(OAB: 152338/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA DA HORA RANGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

IMPETRANTE: GABRIELA DA HORA RANGEL

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 76ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

DESTINATÁRIO(S):

GABRIELA DA HORA RANGEL

Tomar ciência da decisão sob ID - 311ecd7.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS ANDRE THIEL MODESTO DE SOUZA

Assessor

GABINETE DA DESEMBARGADORA DO

TRABALHO DALVA AMÉLIA DE OLIVEIRA

Notificação

Processo Nº ROT-0100434-06.2021.5.01.0067
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

RECORRENTE ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
ASSISTENCIA AOS CANCEROSOS

ADVOGADO ERIKA ALMEIDA DOS SANTOS
FERRARI(OAB: 97141/RJ)

RECORRENTE ARTUR FERNANDO DE CARVALHO

ADVOGADO ALEXANDRE MEUSER ALEIXO(OAB:
206257/RJ)

RECORRIDO ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
ASSISTENCIA AOS CANCEROSOS

ADVOGADO ERIKA ALMEIDA DOS SANTOS
FERRARI(OAB: 97141/RJ)

RECORRIDO ARTUR FERNANDO DE CARVALHO

ADVOGADO ALEXANDRE MEUSER ALEIXO(OAB:
206257/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ASSISTENCIA AOS
CANCEROSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    8ª Turma

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

Relatora: DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

RECORRENTE:  ARTUR FERNANDO DE CARVALHO,

ASSOCIACAO BRASILE IRA  DE  ASSISTENCIA  AOS

CANCEROSOS

R E C O R R I D O :  A R T U R  F E R N A N D O  D E  C A R V A L H O ,

ASSOCIACAO BRASILE IRA  DE  ASSISTENCIA  AOS

CANCEROSOS

DESTINATÁRIO(S):

ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ASSISTENCIA AOS

CANCEROSOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão de #id:f993430, devendo, no prazo de cinco dias,

comprovar o recolhimento de custas, sob pena de deserção.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CRISTINA MARA DAMASCENO DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Assessor

Processo Nº RORSum-0100200-27.2023.5.01.0302
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

RECORRENTE FABIANO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO DE MORAES
NOGUEIRA(OAB: 167201/RJ)

RECORRENTE CASCATINHA TRANSPORTES
COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO PEDRO CAMPELO DE
OLIVEIRA(OAB: 107345/RJ)

RECORRIDO FABIANO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO DE MORAES
NOGUEIRA(OAB: 167201/RJ)

RECORRIDO CASCATINHA TRANSPORTES
COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO PEDRO CAMPELO DE
OLIVEIRA(OAB: 107345/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASCATINHA TRANSPORTES COLETIVO DE PASSAGEIROS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    8ª Turma

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

Relatora: DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

RECORRENTE: FABIANO GONCALVES DA SILVA, CASCATINHA

TRANSPORTES COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA

RECORRIDO: FABIANO GONCALVES DA SILVA, CASCATINHA

TRANSPORTES COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA

DESTINATÁRIO(S):

CASCATINHA TRANSPORTES COLETIVO DE PASSAGEIROS

LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão de #id:25eac3e, devendo, no prazo de cinco

dias, comprovar o recolhimento de custas, sob pena de deserção.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CRISTINA MARA DAMASCENO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ROT-0100990-27.2020.5.01.0072
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

RECORRENTE IVERSON ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVERSON ARAUJO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    8ª Turma

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

Relatora: DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

RECORRENTE: IVERSON ARAUJO DA SILVA

RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A.

DESTINATÁRIO(S):

IVERSON ARAUJO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão de #id:286534c, devendo, no prazo de cinco

dias, comprovar o recolhimento de custas, sob pena de deserção.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CRISTINA MARA DAMASCENO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº AR-0100615-43.2023.5.01.0000
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AUTOR GILVETE CALIXTO ACCHAR

ADVOGADO ROSANA APARECIDA GABRIEL
RUFINO(OAB: 184037/RJ)

AUTOR ROBERTO ACCHAR

ADVOGADO ROSANA APARECIDA GABRIEL
RUFINO(OAB: 184037/RJ)

RÉU MARCELO CHAVES DA SILVA

ADVOGADO CLOVIS MANZOLLI JUNIOR(OAB:
134660/RJ)

ADVOGADO MARCELA GONCALVES RAMOS DE
LIMA VIANNA(OAB: 197501/RJ)

RÉU REGINALDO PEDRO DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO ACCHAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-1

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

Relatora: DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AUTOR: ROBERTO ACCHAR, GILVETE CALIXTO ACCHAR

RÉU: REGINALDO PEDRO DE LIMA, MARCELO CHAVES DA

SILVA

DESTINATÁRIO(S):

ROBERTO ACCHAR

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestações, em réplica. Prazo:15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CRISTINA MARA DAMASCENO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº AR-0100615-43.2023.5.01.0000
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AUTOR GILVETE CALIXTO ACCHAR

ADVOGADO ROSANA APARECIDA GABRIEL
RUFINO(OAB: 184037/RJ)

AUTOR ROBERTO ACCHAR

ADVOGADO ROSANA APARECIDA GABRIEL
RUFINO(OAB: 184037/RJ)

RÉU MARCELO CHAVES DA SILVA

ADVOGADO CLOVIS MANZOLLI JUNIOR(OAB:
134660/RJ)

ADVOGADO MARCELA GONCALVES RAMOS DE
LIMA VIANNA(OAB: 197501/RJ)

RÉU REGINALDO PEDRO DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVETE CALIXTO ACCHAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-1

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

Relatora: DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AUTOR: ROBERTO ACCHAR, GILVETE CALIXTO ACCHAR

RÉU: REGINALDO PEDRO DE LIMA, MARCELO CHAVES DA

SILVA

DESTINATÁRIO(S):

GILVETE CALIXTO ACCHAR

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestações, em réplica. Prazo:15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CRISTINA MARA DAMASCENO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº AR-0010966-82.2014.5.01.0000
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AUTOR JOSE ANTONIO GARRIDO KHALED
JUNIOR

ADVOGADO OLYMPIO LYRIO NETO(OAB:
72024/RJ)

RÉU COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

RÉU SERVICE COOP - COOPERATIVA
TRABALHO DE ATIVIDADE
ECONOMICO-PROFISSIONAL - EM
LIQUIDACAO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO GARRIDO KHALED JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-1

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

Relatora: DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AUTOR: JOSE ANTONIO GARRIDO KHALED JUNIOR

RÉU: SERVICE COOP - COOPERATIVA TRABALHO DE

ATIVIDADE ECONOMICO-PROFISSIONAL - EM LIQUIDACAO,

COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

DESTINATÁRIO(S):

JOSE ANTONIO GARRIDO KHALED JUNIOR

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

justificar e especificar as provas que pretende produzir,

querendo, no prazo de dez dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CRISTINA MARA DAMASCENO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº AR-0010966-82.2014.5.01.0000
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AUTOR JOSE ANTONIO GARRIDO KHALED
JUNIOR

ADVOGADO OLYMPIO LYRIO NETO(OAB:
72024/RJ)

RÉU COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

RÉU SERVICE COOP - COOPERATIVA
TRABALHO DE ATIVIDADE
ECONOMICO-PROFISSIONAL - EM
LIQUIDACAO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-1

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

Relatora: DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AUTOR: JOSE ANTONIO GARRIDO KHALED JUNIOR

RÉU: SERVICE COOP - COOPERATIVA TRABALHO DE

ATIVIDADE ECONOMICO-PROFISSIONAL - EM LIQUIDACAO,

COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

DESTINATÁRIO(S):

COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

justificar e especificar as provas que pretende produzir,

querendo, no prazo de dez dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CRISTINA MARA DAMASCENO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº AR-0100350-41.2023.5.01.0000
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AUTOR CARLOS ALBERTO DE SOUZA

ADVOGADO ANGELA MARISA DA SILVA(OAB:
88727/RJ)

RÉU SHOPPING JOIA DA BARRA LTDA

RÉU OLGA MARIA GONCALVES PINTO

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 81337/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-1

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

Relatora: DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AUTOR: CARLOS ALBERTO DE SOUZA

RÉU: SHOPPING JOIA DA BARRA LTDA, OLGA MARIA

GONCALVES PINTO

DESTINATÁRIO(S):

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestações, em réplica. Prazo:15 dias

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CRISTINA MARA DAMASCENO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº AR-0101625-25.2023.5.01.0000
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AUTOR MARIA CLARIZEUDA ANDRADE DOS
SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRA GARGANO(OAB:
117849/RJ)

AUTOR WALTER ANDRADE DOS SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRA GARGANO(OAB:
117849/RJ)

AUTOR MIRELA ANDRADE DOS SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRA GARGANO(OAB:
117849/RJ)

RÉU JOSE COELHO DE MENDONCA

ADVOGADO Luciano José dos Santos(OAB:
102028/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CLARIZEUDA ANDRADE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-1

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

Relatora: DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AUTOR: MARIA CLARIZEUDA ANDRADE DOS SANTOS,

WALTER ANDRADE DOS SANTOS, MIRELA ANDRADE DOS

SANTOS

RÉU: JOSE COELHO DE MENDONCA

DESTINATÁRIO(S):

MARIA CLARIZEUDA ANDRADE DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentar razões

finais, querendo, no prazo comum de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CRISTINA MARA DAMASCENO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº AR-0101625-25.2023.5.01.0000
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AUTOR MARIA CLARIZEUDA ANDRADE DOS
SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRA GARGANO(OAB:
117849/RJ)

AUTOR WALTER ANDRADE DOS SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRA GARGANO(OAB:
117849/RJ)

AUTOR MIRELA ANDRADE DOS SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRA GARGANO(OAB:
117849/RJ)

RÉU JOSE COELHO DE MENDONCA

ADVOGADO Luciano José dos Santos(OAB:
102028/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER ANDRADE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-1

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

Relatora: DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AUTOR: MARIA CLARIZEUDA ANDRADE DOS SANTOS,

WALTER ANDRADE DOS SANTOS, MIRELA ANDRADE DOS

SANTOS

RÉU: JOSE COELHO DE MENDONCA

DESTINATÁRIO(S):

WALTER ANDRADE DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentar razões

finais, querendo, no prazo comum de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CRISTINA MARA DAMASCENO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº AR-0101625-25.2023.5.01.0000
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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AUTOR MARIA CLARIZEUDA ANDRADE DOS
SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRA GARGANO(OAB:
117849/RJ)

AUTOR WALTER ANDRADE DOS SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRA GARGANO(OAB:
117849/RJ)

AUTOR MIRELA ANDRADE DOS SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRA GARGANO(OAB:
117849/RJ)

RÉU JOSE COELHO DE MENDONCA

ADVOGADO Luciano José dos Santos(OAB:
102028/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRELA ANDRADE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-1

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

Relatora: DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AUTOR: MARIA CLARIZEUDA ANDRADE DOS SANTOS,

WALTER ANDRADE DOS SANTOS, MIRELA ANDRADE DOS

SANTOS

RÉU: JOSE COELHO DE MENDONCA

DESTINATÁRIO(S):

MIRELA ANDRADE DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentar razões

finais, querendo, no prazo comum de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CRISTINA MARA DAMASCENO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº AR-0101625-25.2023.5.01.0000
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AUTOR MARIA CLARIZEUDA ANDRADE DOS
SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRA GARGANO(OAB:
117849/RJ)

AUTOR WALTER ANDRADE DOS SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRA GARGANO(OAB:
117849/RJ)

AUTOR MIRELA ANDRADE DOS SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRA GARGANO(OAB:
117849/RJ)

RÉU JOSE COELHO DE MENDONCA

ADVOGADO Luciano José dos Santos(OAB:
102028/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE COELHO DE MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-1

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

Relatora: DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AUTOR: MARIA CLARIZEUDA ANDRADE DOS SANTOS,

WALTER ANDRADE DOS SANTOS, MIRELA ANDRADE DOS

SANTOS

RÉU: JOSE COELHO DE MENDONCA

DESTINATÁRIO(S):

JOSE COELHO DE MENDONCA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentar razões

finais, querendo, no prazo comum de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CRISTINA MARA DAMASCENO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº AR-0103744-56.2023.5.01.0000
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AUTOR LOUNGE HAIR LTDA. - ME

ADVOGADO GABRIEL OLIVEIRA LAMBERT DE
ANDRADE(OAB: 115522/RJ)

RÉU FLAVIA GOMES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOUNGE HAIR LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-1

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Relatora: DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AUTOR: LOUNGE HAIR LTDA. - ME

RÉU: FLAVIA GOMES DA SILVA

DESTINATÁRIO(S):

LOUNGE HAIR LTDA. - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

justificar e especificar as provas que pretende produzir, querendo,

no prazo de dez dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CRISTINA MARA DAMASCENO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº AR-0107804-72.2023.5.01.0000
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AUTOR YURI DE CAMPOS QUINTEIRO
11791031730

ADVOGADO PATRICIA LIMA DA SILVA
HERNANDEZ(OAB: 223180/RJ)

RÉU ANDERSON CARVALHO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURI DE CAMPOS QUINTEIRO 11791031730

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-1

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

Relatora: DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AUTOR: YURI DE CAMPOS QUINTEIRO 11791031730

RÉU: ANDERSON CARVALHO DE SOUZA

DESTINATÁRIO(S):

YURI DE CAMPOS QUINTEIRO 11791031730

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

justificar e especificar as provas que pretende produzir, querendo,

no prazo de dez dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CRISTINA MARA DAMASCENO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº AR-0113733-86.2023.5.01.0000
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AUTOR ESPÓLIO DE JOEL FERREIRA
BATISTA

AUTOR JUDITE DA NATIVIDADE BARROSO
DE OLIVEIRA BATISTA

ADVOGADO MOZART BACELLAR NETO(OAB:
86606/RJ)

AUTOR JOSE ANTONIO BARROSO
OLIVEIRA BATISTA

ADVOGADO MOZART BACELLAR NETO(OAB:
86606/RJ)

RÉU AGENOR DUARTE CHAVES

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PRZELOMSKI DE
ANDRADE(OAB: 176994/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO BARROSO OLIVEIRA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-1

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

Relatora: DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AUTOR: JOSE ANTONIO BARROSO OLIVEIRA BATISTA, JUDITE

DA NATIVIDADE BARROSO DE OLIVEIRA BATISTA, ESPÓLIO

DE JOEL FERREIRA BATISTA

RÉU: AGENOR DUARTE CHAVES

DESTINATÁRIO(S):

JOSE ANTONIO BARROSO OLIVEIRA BATISTA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

justificar e especificar as provas que pretende produzir, querendo,

no prazo de dez dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CRISTINA MARA DAMASCENO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº AR-0113733-86.2023.5.01.0000
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AUTOR ESPÓLIO DE JOEL FERREIRA
BATISTA

AUTOR JUDITE DA NATIVIDADE BARROSO
DE OLIVEIRA BATISTA

ADVOGADO MOZART BACELLAR NETO(OAB:
86606/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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AUTOR JOSE ANTONIO BARROSO
OLIVEIRA BATISTA

ADVOGADO MOZART BACELLAR NETO(OAB:
86606/RJ)

RÉU AGENOR DUARTE CHAVES

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PRZELOMSKI DE
ANDRADE(OAB: 176994/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUDITE DA NATIVIDADE BARROSO DE OLIVEIRA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-1

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

Relatora: DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AUTOR: JOSE ANTONIO BARROSO OLIVEIRA BATISTA, JUDITE

DA NATIVIDADE BARROSO DE OLIVEIRA BATISTA, ESPÓLIO

DE JOEL FERREIRA BATISTA

RÉU: AGENOR DUARTE CHAVES

DESTINATÁRIO(S):

JUDITE DA NATIVIDADE BARROSO DE OLIVEIRA BATISTA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

justificar e especificar as provas que pretende produzir, querendo,

no prazo de dez dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CRISTINA MARA DAMASCENO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº AR-0113733-86.2023.5.01.0000
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AUTOR ESPÓLIO DE JOEL FERREIRA
BATISTA

AUTOR JUDITE DA NATIVIDADE BARROSO
DE OLIVEIRA BATISTA

ADVOGADO MOZART BACELLAR NETO(OAB:
86606/RJ)

AUTOR JOSE ANTONIO BARROSO
OLIVEIRA BATISTA

ADVOGADO MOZART BACELLAR NETO(OAB:
86606/RJ)

RÉU AGENOR DUARTE CHAVES

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PRZELOMSKI DE
ANDRADE(OAB: 176994/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGENOR DUARTE CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-1

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

Relatora: DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AUTOR: JOSE ANTONIO BARROSO OLIVEIRA BATISTA, JUDITE

DA NATIVIDADE BARROSO DE OLIVEIRA BATISTA, ESPÓLIO

DE JOEL FERREIRA BATISTA

RÉU: AGENOR DUARTE CHAVES

DESTINATÁRIO(S):

AGENOR DUARTE CHAVES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

justificar e especificar as provas que pretende produzir, querendo,

no prazo de dez dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CRISTINA MARA DAMASCENO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº AR-0117529-85.2023.5.01.0000
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AUTOR ESPÓLIO DE JORGE LUIZ DA
COSTA

AUTOR INGRID GALIZA ALVES DA COSTA

ADVOGADO JOAO GILBERTO RIBEIRO
BITTENCOURT(OAB: 179710/RJ)

RÉU PROCISA DO BRASIL PROJETOS,
CONSTRUCOES E INSTALACOES
LTDA.

RÉU LUCIA CRUZ DO NASCIMENTO DA
COSTA

ADVOGADO PAULO ROBERTO BISPO(OAB:
132930/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA CRUZ DO NASCIMENTO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-1

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Relatora: DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AUTOR: INGRID GALIZA ALVES DA COSTA, ESPÓLIO DE

JORGE LUIZ DA COSTA

RÉU: PROCISA DO BRASIL PROJETOS, CONSTRUCOES E

INSTALACOES LTDA., LUCIA CRUZ DO NASCIMENTO DA

COSTA

DESTINATÁRIO(S): LUCIA CRUZ DO NASCIMENTO DA COSTA

Endereço desconhecido

CARTA REGISTRADA

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) a,

querendo, apresentar a contestação no prazo de 15 15 dias 1 -

A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/23103122245342400000092

855125?instancia=2 2 - Os autos estão disponíveis, para

advogados cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio

d a  c o n s u l t a  p ú b l i c a  n o  e n d e r e ç o

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3 - Cabe ao advogado

efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º

graus, sua habilitação em cada processo em que pretenda

a tuar .  4  -Em caso  de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina :

h t tp : / /www. t r t1 . jus .b r /p je .

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CRISTINA MARA DAMASCENO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº AR-0103732-08.2024.5.01.0000
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AUTOR LUIZ CARLOS PENNA

ADVOGADO JOAO ANASTACIO PEREIRA
NETO(OAB: 47212/RJ)

AUTOR DJ COMERCIO DE MARMORES,
GRANITOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOAO ANASTACIO PEREIRA
NETO(OAB: 47212/RJ)

AUTOR LUGRAN MARMORES E GRANITOS
LTDA

ADVOGADO JOAO ANASTACIO PEREIRA
NETO(OAB: 47212/RJ)

RÉU EDUARDO GOMES SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJ COMERCIO DE MARMORES, GRANITOS E SERVICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-1

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

Relatora: DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AUTOR: DJ COMERCIO DE MARMORES, GRANITOS E

SERVICOS LTDA, LUGRAN MARMORES E GRANITOS LTDA,

LUIZ CARLOS PENNA

RÉU: EDUARDO GOMES SIQUEIRA

DESTINATÁRIO(S):

DJ COMERCIO DE MARMORES, GRANITOS E SERVICOS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentar procuração datada e específica para a propositura

da presente ação rescisória, no prazo de quinze dias, com

fulcro no art. 321 do CPC e na Orientação Jurisprudencial n.º

151 da SDI-2 do TST, sob pena de extinção do feito.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CRISTINA MARA DAMASCENO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº AR-0103732-08.2024.5.01.0000
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AUTOR LUIZ CARLOS PENNA

ADVOGADO JOAO ANASTACIO PEREIRA
NETO(OAB: 47212/RJ)

AUTOR DJ COMERCIO DE MARMORES,
GRANITOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOAO ANASTACIO PEREIRA
NETO(OAB: 47212/RJ)

AUTOR LUGRAN MARMORES E GRANITOS
LTDA

ADVOGADO JOAO ANASTACIO PEREIRA
NETO(OAB: 47212/RJ)

RÉU EDUARDO GOMES SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUGRAN MARMORES E GRANITOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-1

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

Relatora: DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AUTOR: DJ COMERCIO DE MARMORES, GRANITOS E

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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SERVICOS LTDA, LUGRAN MARMORES E GRANITOS LTDA,

LUIZ CARLOS PENNA

RÉU: EDUARDO GOMES SIQUEIRA

DESTINATÁRIO(S):

LUGRAN MARMORES E GRANITOS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentar procuração datada e específica para a propositura

da presente ação rescisória, no prazo de quinze dias, com

fulcro no art. 321 do CPC e na Orientação Jurisprudencial n.º

151 da SDI-2 do TST, sob pena de extinção do feito.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CRISTINA MARA DAMASCENO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº AR-0103732-08.2024.5.01.0000
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AUTOR LUIZ CARLOS PENNA

ADVOGADO JOAO ANASTACIO PEREIRA
NETO(OAB: 47212/RJ)

AUTOR DJ COMERCIO DE MARMORES,
GRANITOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOAO ANASTACIO PEREIRA
NETO(OAB: 47212/RJ)

AUTOR LUGRAN MARMORES E GRANITOS
LTDA

ADVOGADO JOAO ANASTACIO PEREIRA
NETO(OAB: 47212/RJ)

RÉU EDUARDO GOMES SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS PENNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-1

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

Relatora: DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AUTOR: DJ COMERCIO DE MARMORES, GRANITOS E

SERVICOS LTDA, LUGRAN MARMORES E GRANITOS LTDA,

LUIZ CARLOS PENNA

RÉU: EDUARDO GOMES SIQUEIRA

DESTINATÁRIO(S):

LUIZ CARLOS PENNA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentar procuração datada e específica para a propositura

da presente ação rescisória, no prazo de quinze dias, com

fulcro no art. 321 do CPC e na Orientação Jurisprudencial n.º

151 da SDI-2 do TST, sob pena de extinção do feito.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CRISTINA MARA DAMASCENO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº AR-0103732-08.2024.5.01.0000
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AUTOR LUIZ CARLOS PENNA

ADVOGADO JOAO ANASTACIO PEREIRA
NETO(OAB: 47212/RJ)

AUTOR DJ COMERCIO DE MARMORES,
GRANITOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOAO ANASTACIO PEREIRA
NETO(OAB: 47212/RJ)

AUTOR LUGRAN MARMORES E GRANITOS
LTDA

ADVOGADO JOAO ANASTACIO PEREIRA
NETO(OAB: 47212/RJ)

RÉU EDUARDO GOMES SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUGRAN MARMORES E GRANITOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-1

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

Relatora: DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AUTOR: DJ COMERCIO DE MARMORES, GRANITOS E

SERVICOS LTDA, LUGRAN MARMORES E GRANITOS LTDA,

LUIZ CARLOS PENNA

RÉU: EDUARDO GOMES SIQUEIRA

DESTINATÁRIO(S):

LUGRAN MARMORES E GRANITOS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para, em 15 dias, apresentar os atos constitutivos de LUGRAN

MÁRMORES E GRANITOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°

32.330.995/0001-45, bem como proceder à comprovação da
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situação de hipossuficiência financeira a fim de ser apreciado o

pedido de concessão de gratuidade de justiça.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CRISTINA MARA DAMASCENO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ROT-0101104-27.2021.5.01.0202
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

RECORRENTE GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECORRIDO JAIRO BARCELOS FERREIRA

ADVOGADO ARIADNA DE JESUS CUNHA(OAB:
160764/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    8ª Turma

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

Relatora: DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

RECORRENTE: GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E

SERVICOS LTDA

RECORRIDO: JAIRO BARCELOS FERREIRA, MUNICIPIO DE

DUQUE DE CAXIAS

DESTINATÁRIO(S):

GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de #ID 87f2591, devendo, no prazo de

cinco dias, comprovar o recolhimento de custas, sob pena de

deserção.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CRISTINA MARA DAMASCENO DOS SANTOS

Assessor

GABINETE DA DESEMBARGADORA DO

TRABALHO EDITH CORRÊA TOURINHO

Notificação

Processo Nº ROT-0100672-86.2022.5.01.0003
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE VIVA RIO

ADVOGADO DANIEL MARTINS CARVALHO
LABANCA(OAB: 166054/RJ)

RECORRENTE AGUIDA SILVA COSTA CARDOSO

ADVOGADO MARIANGELA MENDES
ALBUQUERQUE MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 169859/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO VIVA RIO

ADVOGADO DANIEL MARTINS CARVALHO
LABANCA(OAB: 166054/RJ)

RECORRIDO AGUIDA SILVA COSTA CARDOSO

ADVOGADO MARIANGELA MENDES
ALBUQUERQUE MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 169859/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUIDA SILVA COSTA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: AGUIDA SILVA COSTA CARDOSO, VIVA RIO,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: AGUIDA SILVA COSTA CARDOSO, VIVA RIO,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESTINATÁRIO(S): AGUIDA SILVA COSTA CARDOSO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de #Id e8a2b3c.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

EDITH MARIA CORREA TOURINHO

Magistrado

Processo Nº AP-0100718-68.2021.5.01.0049
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE AMPARO FEMININO DE 1912 - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
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ADVOGADO PATRICIA CEZAR BECKER DE
ALMEIDA LOPES(OAB: 111468/RJ)

ADVOGADO EUCLIDES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 153111/RJ)

ADVOGADO VANESSA QUINTAO FERNANDES
NEVES(OAB: 95434/RJ)

AGRAVADO MARIA LUCIA COSTA

ADVOGADO BERKMANS GABRIEL DE
SOUZA(OAB: 81327/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPARO FEMININO DE 1912 - EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

A G R A V A N T E :  A M P A R O  F E M I N I N O  D E  1 9 1 2  -  E M

R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L

AGRAVADO: MARIA LUCIA COSTA

DESTINATÁRIO(S): AMPARO FEMININO DE 1912 - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de #Id fbed490.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

EDITH MARIA CORREA TOURINHO

Magistrado

Processo Nº AP-0100718-68.2021.5.01.0049
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE AMPARO FEMININO DE 1912 - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA CEZAR BECKER DE
ALMEIDA LOPES(OAB: 111468/RJ)

ADVOGADO EUCLIDES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 153111/RJ)

ADVOGADO VANESSA QUINTAO FERNANDES
NEVES(OAB: 95434/RJ)

AGRAVADO MARIA LUCIA COSTA

ADVOGADO BERKMANS GABRIEL DE
SOUZA(OAB: 81327/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

A G R A V A N T E :  A M P A R O  F E M I N I N O  D E  1 9 1 2  -  E M

R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L

AGRAVADO: MARIA LUCIA COSTA

DESTINATÁRIO(S): MARIA LUCIA COSTA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de #Id fbed490.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

EDITH MARIA CORREA TOURINHO

Magistrado

Processo Nº ROT-0100537-90.2021.5.01.0009
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

RECORRIDO KAROANE LOURENCO PIRES

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5e60b1

proferido nos autos.

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: KAROANE LOURENCO PIRES

À ré, para contrarrazoar recurso adesivo da autora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    EDITH MARIA CORREA TOURINHO

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100745-77.2022.5.01.0029
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO EDILENE REINALDO DA CRUZ

ADVOGADO RICARDO ARGENTO DA
COSTA(OAB: 150814/RJ)

RECORRIDO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

ADVOGADO EDER VIEIRA FLORES(OAB:
39693/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4dea273

proferido nos autos.

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: EDILENE REINALDO DA CRUZ, CRUZ VERMELHA

BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Retificada a autuação para que constar como recorrente apenas o

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO e, como recorridos, EDILENE

REINALDO DA CRUZ e CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, vez que, conforme

despacho sob ID. d8437e8, o Juízo de origem negou seguimento ao

recurso interposto pela 1ª ré (CRUZ VERMELHA BRASILEIRA

FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL), a qual não

interpôs agravo de instrumento, em que pese intimada do despacho

denegatório (ID. 24e1e50).

Intime-se a 1ª ré para, querendo, apresentar contrarrazões ao

recurso ordinário interposto pelo 2º réu;

Após, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    EDITH MARIA CORREA TOURINHO

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100082-63.2019.5.01.0020
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE LEANDRO CATAO DE ABREU

RECORRENTE RAFAEL MAURO BORGES LOUSADA

ADVOGADO CARINA EMMANUELE GOIATA
BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
198945/RJ)

ADVOGADO PEDRO GUILHERME MONIZ
FREIRE(OAB: 150718/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO FUNDACAO APOIO A PESQUISA
ENSINO E ASSISTENCIA A ESCOLA
DE MED DO RJ E HOSPITAL
GAFFRE

ADVOGADO MURILO NUNO RABAT(OAB:
100748/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL MAURO BORGES LOUSADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: RAFAEL MAURO BORGES LOUSADA,

LEANDRO CATAO DE ABREU

RECORRIDO: FUNDACAO APOIO A PESQUISA ENSINO E

ASSISTENCIA A ESCOLA DE MED DO RJ E HOSPITAL GAFFRE,

MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

DESTINATÁRIO(S): RAFAEL MAURO BORGES LOUSADA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de #Id 86505ad .

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

EDITH MARIA CORREA TOURINHO

Magistrado

Gabinete do Desembargador do Trabalho Eduardo

Henrique Raymundo Von Adamovich

Decisão Monocrática

Processo Nº MSCiv-0103829-08.2024.5.01.0000
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

IMPETRANTE FRANCISCO SERGIO DE ALMEIDA
RODRIGUES

ADVOGADO FRANCISCO SERGIO DE ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 49730/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE BARRA DO PIRAÍ

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO SERGIO DE ALMEIDA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

IMPETRANTE: FRANCISCO SERGIO DE ALMEIDA RODRIGUES

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO DE

BARRA DO PIRAÍ

DESTINATÁRIO(S):

FRANCISCO SERGIO DE ALMEIDA RODRIGUES

Fica o destinatário acima indicado notificado para tomar ciência da

decisão de #id:d894c7f: "(...) Assim, indefiro a petição inicial por
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falta de documentos essenciais, ausência de indicação do

terceiro interessado e decadência. PELO EXPOSTO, indefiro a

petição inicial e, consequentemente, extingo a ação mandamental,

nos termos do art. 10, da Lei nº 12.016/2009 e do art. 485, I, do

novo CPC. Custas de R$20,00 (vinte reais) pelo impetrante,

calculadas sobre o valor atribuído à causa, na inicial, de

R$1.000,00 (hum mil reais),ficando dispensado de seu

recolhimento em razão do benefício da gratuidade de Justiça que

ora lhe é deferido, pois preenchidos os requisitos do art. 790, §§3º e

4º, da CLT. (...)".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

WASISLEWSKA RAMOS

Assessor

Notificação

Processo Nº MSCiv-0103507-56.2022.5.01.0000
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

IMPETRANTE MARIO CARDOSO MARTINS

ADVOGADO BRUNA BORGES DE
MEDEIROS(OAB: 182966/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOÃO DE MERITI

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO CARDOSO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

IMPETRANTE: MARIO CARDOSO MARTINS

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE

SÃO JOÃO DE MERITI

DESTINATÁRIO(S):

MARIO CARDOSO MARTINS

Fica o destinatário acima indicado notificado para tomar ciência da

decisão de #id:c262cb1 : "DECISÃO I - Ante a possibilidade de se

imprimir efeito modificativo ao julgado, intime-se o impetrante a

impugnar, querendo, os embargos de declaração do terceiro

interessado, em 5 (cinco) dias. II - Decorrido o prazo, voltem-me

conclusos."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ENEIDA CARDOSO PINORI

Assessor

Processo Nº MSCiv-0100408-10.2024.5.01.0000
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

IMPETRANTE KALFER CONSTRUCAO CIVIL LTDA

ADVOGADO GABRIEL NOGUEIRA
MIRANDA(OAB: 51352/PR)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE TRÊS RIOS

TERCEIRO
INTERESSADO

TIAGO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KALFER CONSTRUCAO CIVIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

IMPETRANTE: KALFER CONSTRUCAO CIVIL LTDA

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO DE

TRÊS RIOS

DESTINATÁRIO(S):

KALFER CONSTRUCAO CIVIL LTDA

Fica o destinatário acima indicado notificado para tomar ciência do

despacho de #id:0f0a3d8 : "DESPACHO Intime-se a impetrante a

comprovar o recolhimento das custas no importe de R$20,00, em 5

dias, sob pena de execução."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ENEIDA CARDOSO PINORI

Assessor

GABINETE DO DESEMBARGADOR DO TRABALHO

ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

Notificação
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Processo Nº AP-0011668-98.2014.5.01.0203
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

AGRAVADO ATELIAM FERREIRA LIMA

ADVOGADO RODRIGO ALESSANDRO MATIAS
MACEDO(OAB: 118800/RJ)

AGRAVADO AMIR ENGENHARIA E AUTOMACAO
LTDA

ADVOGADO JALLES DA SILVA PIRES(OAB:
105010/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

AGRAVADO: ATELIAM FERREIRA LIMA, AMIR ENGENHARIA E

AUTOMACAO LTDA

Tomar ciência da decisão de #id:9edb9f1

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RODRIGO PEREIRA NETTO

Assessor

Processo Nº AP-0011668-98.2014.5.01.0203
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

AGRAVADO ATELIAM FERREIRA LIMA

ADVOGADO RODRIGO ALESSANDRO MATIAS
MACEDO(OAB: 118800/RJ)

AGRAVADO AMIR ENGENHARIA E AUTOMACAO
LTDA

ADVOGADO JALLES DA SILVA PIRES(OAB:
105010/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATELIAM FERREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

AGRAVADO: ATELIAM FERREIRA LIMA, AMIR ENGENHARIA E

AUTOMACAO LTDA

Tomar ciência da decisão de #id:9edb9f1

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RODRIGO PEREIRA NETTO

Assessor

Processo Nº AP-0011668-98.2014.5.01.0203
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

AGRAVADO ATELIAM FERREIRA LIMA

ADVOGADO RODRIGO ALESSANDRO MATIAS
MACEDO(OAB: 118800/RJ)

AGRAVADO AMIR ENGENHARIA E AUTOMACAO
LTDA

ADVOGADO JALLES DA SILVA PIRES(OAB:
105010/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMIR ENGENHARIA E AUTOMACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

AGRAVADO: ATELIAM FERREIRA LIMA, AMIR ENGENHARIA E

AUTOMACAO LTDA

Tomar ciência da decisão de #id:9edb9f1

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RODRIGO PEREIRA NETTO

Assessor

Processo Nº ROT-0100988-57.2021.5.01.0481
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE ADILCO ANTONIO VIEIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECORRENTE C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECORRENTE AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECORRIDO ADILCO ANTONIO VIEIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECORRIDO AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILCO ANTONIO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: ADILCO ANTONIO VIEIRA, C.S.E. - MECANICA E

INSTRUMENTACAO S.A., AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

RECORRIDO: ADILCO ANTONIO VIEIRA, C.S.E. - MECANICA E

INSTRUMENTACAO S.A., AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

Tomar ciência do despacho de #id:2033e82

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RODRIGO PEREIRA NETTO

Assessor

GABINETE DA DESEMBARGADORA DO

TRABALHO GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

Notificação

Processo Nº ROT-0100365-61.2022.5.01.0059
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE LEANDRO LYRA MONTES

ADVOGADO Luciano José Santana
Vasconcellos(OAB: 170108/RJ)

RECORRIDO FOTOSFERA LTDA

ADVOGADO LUIS ALBERTO ESTEBAN DO
VALLE(OAB: 64704/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FOTOSFERA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c55d6d

proferido nos autos.

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

EMBARGANTE: LEANDRO LYRA MONTES

EMBARGADO: FOTOSFERA LTDA

Intime-se a parte ré a manifestar-se sobre os embargos de

declaração, no prazo de cinco dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100538-17.2020.5.01.0072
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE HERIVELTO SANDRO TORRES

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

ADVOGADO ROBSON CAETANO DA SILVA(OAB:
176943/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERIVELTO SANDRO TORRES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccd2fb6

proferido nos autos.

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

EMBARGANTE: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

EMBARGADO: HERIVELTO SANDRO TORRES

Intime-se a parte autora a manifestar-se sobre os embargos de

declaração, no prazo de cinco dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100508-13.2018.5.01.0052
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE LEONARDO DA SILVA GONCALVES

ADVOGADO CATIA RIZEL(OAB: 109894/RJ)

ADVOGADO EDUARDO TRANJAN LOPES
JUNIOR(OAB: 161933/RJ)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE(OAB: 46922/RJ)

ADVOGADO ANA RUTH FERREIRA DE
PAULA(OAB: 81770/RJ)

RECORRIDO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

ADVOGADO NATALIA PEREIRA PRACA(OAB:
186599/RJ)

ADVOGADO MARIA CAROLINA GARCIA
LOPES(OAB: 211375/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DA SILVA GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89ac94d

proferido nos autos.

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: LEONARDO DA SILVA GONÇALVES

RECORRIDO: GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A

Considerando a petição id. f46e0f6 com proposta de acordo,

remetam-se os autos ao CEJUSC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100508-13.2018.5.01.0052
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE LEONARDO DA SILVA GONCALVES

ADVOGADO CATIA RIZEL(OAB: 109894/RJ)

ADVOGADO EDUARDO TRANJAN LOPES
JUNIOR(OAB: 161933/RJ)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE(OAB: 46922/RJ)

ADVOGADO ANA RUTH FERREIRA DE
PAULA(OAB: 81770/RJ)

RECORRIDO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

ADVOGADO NATALIA PEREIRA PRACA(OAB:
186599/RJ)

ADVOGADO MARIA CAROLINA GARCIA
LOPES(OAB: 211375/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89ac94d

proferido nos autos.

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE: LEONARDO DA SILVA GONÇALVES

RECORRIDO: GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A

Considerando a petição id. f46e0f6 com proposta de acordo,

remetam-se os autos ao CEJUSC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0100461-74.2020.5.01.0341
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

AGRAVANTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

ADVOGADO MARIANA PEREIRA DE LIMA(OAB:
206052/RJ)

AGRAVADO SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT
ELET INF BM VR R ITATIAIA

ADVOGADO MAURÍCIO NOGUEIRA
BARROS(OAB: 64690/RJ)

ADVOGADO MARIA CELIA DE SOUZA DIAS(OAB:
86562/RJ)

ADVOGADO JESSIKA CRYSTINE RAMOS DO
AMARAL(OAB: 182996/RJ)

ADVOGADO DIRLENE CRISTINA
BENEVIDES(OAB: 89739/RJ)

ADVOGADO BRUNO VIEIRA LOPES(OAB:
165563/RJ)

ADVOGADO AUREA MARTINS SANTOS DA
SILVA(OAB: 152207/RJ)

ADVOGADO ALINE CRISTINA BRANDAO(OAB:
110274/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MARTINS(OAB:
126765/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE TEIXEIRA
PASSOS(OAB: 205545/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT ELET INF BM VR R
ITATIAIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed584f4

proferido nos autos.

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

EMBARGANTE: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

EMBARGADO: SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT ELET INF BM

VR R ITATIAIA

Intime-se a parte autora a manifestar-se sobre os embargos de

declaração, no prazo de cinco dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0100542-37.2024.5.01.0000
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

IMPETRANTE SMART ENGENHARIA E SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO HUGO LEONARDO ALVES DE LIMA
MARTINS(OAB: 213265/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 8ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

TERCEIRO
INTERESSADO

KAYO FREITAS ALVES

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA MATOS(OAB:
211657/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAYO FREITAS ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 683313d

proferido nos autos.

    SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

IMPETRANTE:  SMART ENGENHARIA  E  SERVICOS

TERCEIR IZADOS LTDA

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 8ª VARA DO TRABALHO DO

RIO DE JANEIRO

Intime-se o Terceiro Interessado a regularizar sua representação

processual, juntando a procuração outorgada a seu advogado em

cinco dias, nos termos do art. 76 do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0103807-47.2024.5.01.0000
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

IMPETRANTE REGINA AMARAL SALOMONE

ADVOGADO MARCIO MACHADO(OAB:
138179/RJ)

IMPETRANTE ROBERTO SALOMONE

ADVOGADO MARCIO MACHADO(OAB:
138179/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE DUQUE DE CAXIAS

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO BARRETO FORMIGA

ADVOGADO MARCELO ERMIDA PINTO(OAB:
137016/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA AMARAL SALOMONE

  - ROBERTO SALOMONE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d6990d4

proferida nos autos.

SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

PROCESSO: 0103807-47.2024.5.01.0000 - Mandado de

Segurança Cível

IMPETRANTES: ROBERTO SALOMONE e REGINA AMARAL

SALOMONE

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO

DE DUQUE DE CAXIAS

TERCEIRO INTERESSADO: SERGIO BARRETO FORMIGA

PROCESSO RELACIONADO: 001129547.2015.5.01.0069

           DECISÃO MONOCRÁTICA

Retifique-se a autuação para que conste como Autoridade

Impetrada o JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE DUQUE DE

CAXIAS.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, visando

suspender os efeitos da sentença que julgou improcedentes os

embargos à execução dos Impetrantes e determinou o

prosseguimento do leilão do imóvel penhorado, designado para

hoje. Os Impetrantes alegam que o imóvel constitui bem de família.

Destaca-se, inicialmente, que os documentos anexados à inicial não

foram adequadamente classificados e ordenados, como exige o art.

13 da Resolução CSJT nº 185/2017. Os Impetrantes apresentaram

mais de 800 páginas de documentos distribuídas em apenas 9

arquivos, os quais receberam o mesmo título “Processo_0011295-

47.2015.5.01.0069_Parte” e uma numeração sequencial. Isso

inviabiliza a análise da prova documental.

Apesar desse vício ser sanável, deixa de conceder prazo para

regularização, pois é incabível a impetração de mandado de

segurança para suspender os efeitos da sentença. Afinal, cabe

recurso próprio contra o ato judicial. Nesse sentido, o entendimento

consolidado na Súmula 414, I, do E. TST:

MANDADO DE SEGURANÇA. TUTELA PROVISÓRIA

CONCEDIDA ANTES OU NA SENTENÇA (nova redação em

decorrência do CPC de 2015).I – A tutela provisória concedida na

sentença não comporta impugnação pela via do mandado de

segurança, por ser impugnável mediante recurso ordinário. É

admissível a obtenção de efeito suspensivo ao recurso ordinário

mediante requerimento dirigido ao tribunal, ao relator ou ao

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido, por aplicação

subsidiária ao processo do trabalho do artigo 1.029, § 5º, do CPC

de 2015.

Como a decisão é recente, os Impetrantes podem interpor agravo

de petição e, se for o caso, requerer a atribuição de efeito

suspensivo ao relator.

Portanto, indefere-se liminarmente a petição inicial, extinguindo-se o

processo sem resolução do mérito, nos termos dos arts. 5º, II, e 10

da Lei 12.016/2009.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Custas de R$40,00, calculadas sobre o valor atribuído à causa de

R$2.000,00, pelos Impetrantes.

Intimem-se os Impetrantes.

Dê-se ciência à Autoridade Impetrada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0103787-56.2024.5.01.0000
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

IMPETRANTE MUNICIPIO DE PORTO REAL

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE RESENDE

TERCEIRO
INTERESSADO

SONIA MARIA EURICO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO
GOMES(OAB: 154950/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MARIA EURICO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 00eef18

proferida nos autos.

SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

PROCESSO: 0103787-56.2024.5.01.0000 - Mandado de

Segurança Cível

IMPETRANTE: MUNICÍPIO DE PORTO REAL

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO

DE RESENDE

TERCEIRA INTERESSADA: SÔNIA MARIA EURICO

PROCESSO RELACIONADO: 0100032-83.2019.5.01.0522

      DECISÃO MONOCRÁTICA

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, visando

cassar decisão que determinou o sequestro do valor de

R$42.894,14 nas contas bancárias do Impetrante, em razão do

decurso do prazo de 60 dias sem o pagamento da requisição de

pequeno valor (RPV).

O Impetrante argumenta que o sequestro é incabível para a

hipótese de descumprimento de RPV e que a decisão viola o

princípio da separação dos poderes.

Contudo, a consequência para o descumprimento da RPV é o

sequestro de numerário, nos termos do art. 17, § 2º, da Lei

10.259/2001, aplicável subsidiariamente ao processo do trabalho:

Art. 17. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o

trânsito em julgado da decisão, o pagamento será efetuado no

prazo de sessenta dias, contados da entrega da requisição, por

ordem do Juiz, à autoridade citada para a causa, na agência mais

próxima da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil,

independentemente de precatório.(...)§ 2º Desatendida a requisição

judicial, o Juiz determinará o sequestro do numerário suficiente ao

cumprimento da decisão.

No mesmo sentido, o parágrafo único do art. 15 da Instrução

Normativa nº 32/2007 do E. TST, que uniformiza os procedimentos

para a expedição de precatórios e RPVs no âmbito da Justiça do

Trabalho:

Art. 15. As requisições de pequeno valor - RPV encaminhadas ao

devedor deverão ser pagas no prazo de 60 (sessenta)

dias.Parágrafo único. Na hipótese de não-cumprimento da

requisição judicial, o Juiz determinará o sequestro do numerário

suficiente ao cumprimento da decisão.

A legalidade da ordem de sequestro também é reconhecida pela OJ

1 do Tribunal Pleno e do Órgão Especial do E. TST:

OJ 1. PRECATÓRIO. CRÉDITO TRABALHISTA. PEQUENO

VALOR. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 37/02 (DJ 09.12.2003)Há

dispensa da expedição de precatório, na forma do art. 100, § 3º, da

CF/1988, quando a execução contra a Fazenda Pública não

exceder os valores definidos, provisoriamente, pela Emenda

Constitucional nº 37/02, como obrigações de pequeno valor,

inexistindo ilegalidade, sob esse prisma, na determinação de

sequestro da quantia devida pelo ente público.

Dessa forma, não se vislumbra violação a direito líquido e certo do

município devedor.

Indefere-se, portanto, a liminar.

Intimem-se o Impetrante e a Terceira Interessada.

Oficie-se à Autoridade Impetrada para ciência desta decisão, assim

como para que remeta as informações pertinentes.

Após, vista ao Ministério Público do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0103793-63.2024.5.01.0000
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

IMPETRANTE EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA
SOCIAL - DATAPREV

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE FRANCISCO
DA SILVA(OAB: 186765/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 48ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO SEIXAS TEIXEIRA

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA
PREVIDENCIA SOCIAL - DATAPREV

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74f9de0

proferido nos autos.

    SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Relatora: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

IMPETRANTE: EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES

DA PREVIDENCIA SOCIAL - DATAPREV

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 48ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

Os documentos anexados à inicial não foram adequadamente

classificados e ordenados, como exige o art. 13 da Resolução CSJT

nº 185/2017. A Impetrante deveria descrever qual a prova

documental apresentada em cada arquivo (p. ex., decisão

impugnada, intimação, laudo pericial etc.), mas não o fez.

Ela apresentou mais de 500 páginas de documentos distribuídas em

20 arquivos, os quais receberam o mesmo título _ "PDFsam_íntegra

processo". Além disso, tais arquivos estão fora da ordem

cronológica. Isso inviabiliza a análise da prova documental

apreciada pela Autoridade Impetrada.

Desse modo, intime-se a Impetrante a reapresentar a prova

documental que considere necessária ao julgamento do mandado

de segurança, observando que cada arquivo juntado ao processo

deverá conter descrição que identifique, resumidamente, os

documentos contidos nele, os quais deverão ser da mesma espécie

e ordenados cronologicamente.

Defiro prazo de quinze dias para que a Impetrante cumpra estas

determinações, sob pena de extinção do processo sem resolução

do mérito, nos termos do art. 15 da Resolução CSJT nº 185/2017 e

do art. 321 do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

    Desembargadora do Trabalho

GABINETE DA DESEMBARGADORA GLAUCIA

ZUCCARI FERNANDES BRAGA

Edital

Processo Nº MSCiv-0119537-35.2023.5.01.0000
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

IMPETRANTE VICTOR ANTONIO DE LIMA SANTOS

ADVOGADO RENATA CRISTINA DA SILVA
RAMOS LIMA(OAB: 244091/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 32ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MEC MOLDES ESCORAMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO MANUEL MARTINS
FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

NTC TRANSPORTES DE BENS E
LOGISTICA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GPS GESTAO PATRIMONIAL
SOCIETARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS
METALICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

COFIX ESTRUTURAS DE
CONCRETO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSCOFIX TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

COFIX CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVIA ALEXANDRA PEREIRA
FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA DORTA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

COFIX RENTAL COMERCIO E
LOCACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GPS GESTAO PATRIMONIAL SOCIETARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

IMPETRANTE: VICTOR ANTONIO DE LIMA SANTOS

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 32ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

SEDI-2

O Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a

todos quantos o presente Edital virem, ou dele t iverem

conhecimento, que, pelo mesmo, fica<m> NOTIFICADO<s> GPS

GESTAO PATRIMONIAL SOCIETARIA LTDA , que se encontra em

lugar incerto e não sabido para ciencia da decisao de ID f6d28b5.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GEISE LIMA DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Assessor

Processo Nº MSCiv-0119537-35.2023.5.01.0000
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

IMPETRANTE VICTOR ANTONIO DE LIMA SANTOS

ADVOGADO RENATA CRISTINA DA SILVA
RAMOS LIMA(OAB: 244091/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 32ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MEC MOLDES ESCORAMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO MANUEL MARTINS
FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

NTC TRANSPORTES DE BENS E
LOGISTICA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GPS GESTAO PATRIMONIAL
SOCIETARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS
METALICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

COFIX ESTRUTURAS DE
CONCRETO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSCOFIX TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

COFIX CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVIA ALEXANDRA PEREIRA
FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA DORTA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

COFIX RENTAL COMERCIO E
LOCACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSCOFIX TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

IMPETRANTE: VICTOR ANTONIO DE LIMA SANTOS

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 32ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

SEDI-2

O Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a

todos quantos o presente Edital virem, ou dele t iverem

conhecimento, que, pelo mesmo, fica<m> NOTIFICADO<s>

TRANSCOFIX TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA , que se

encontra em lugar incerto e não sabido para ciência da decisão de

ID f6d28b5.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GEISE LIMA DE SOUZA

ASSISTENTE

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GEISE LIMA DE SOUZA

Assessor

Processo Nº MSCiv-0119537-35.2023.5.01.0000
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

IMPETRANTE VICTOR ANTONIO DE LIMA SANTOS

ADVOGADO RENATA CRISTINA DA SILVA
RAMOS LIMA(OAB: 244091/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 32ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MEC MOLDES ESCORAMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO MANUEL MARTINS
FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

NTC TRANSPORTES DE BENS E
LOGISTICA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GPS GESTAO PATRIMONIAL
SOCIETARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS
METALICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

COFIX ESTRUTURAS DE
CONCRETO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSCOFIX TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

COFIX CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVIA ALEXANDRA PEREIRA
FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA DORTA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

COFIX RENTAL COMERCIO E
LOCACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NTC TRANSPORTES DE BENS E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

IMPETRANTE: VICTOR ANTONIO DE LIMA SANTOS

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 32ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

SEDI-2

O Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a

todos quantos o presente Edital virem, ou dele t iverem

conhecimento, que, pelo mesmo, fica<m> NOTIFICADO<s> NTC

TRANSPORTES DE BENS E LOGISTICA LTDA , que se encontra

em lugar incerto e não sabido para ciência da decisão de ID -

f6d28b5.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GEISE LIMA DE SOUZA

ASSISTENTE

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GEISE LIMA DE SOUZA

Assessor

Notificação

Processo Nº MSCiv-0100077-28.2024.5.01.0000
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

IMPETRANTE MEMORIAL SAUDE LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 46ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

TREISSY WHITINEY ARAUJO SILVA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEMORIAL SAUDE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 318ca79

proferido nos autos.

    SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

IMPETRANTE: MEMORIAL SAUDE LTDA

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 46ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO

Sendo imprescindível a intimação do terceiro interessado para a

formação e desenvolvimento válido do processo de mandado de

segurança, consoante art. 198, § 1º, do Regimento Interno deste E.

TRT e art. 24 da Lei nº 12.016/09, dê-se ciência ao Impetrante do

documento de ID c3621ab, devendo indicar meios para notificação

do terceiro interessado, no prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0100513-84.2024.5.01.0000
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

IMPETRANTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU
GAMELEIRA(OAB: 88982/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 7ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREA SILVA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d656c16

proferida nos autos.

    SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

IMPETRANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 7ª VARA DO TRABALHO DO

RIO DE JANEIRO

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo o AGRAVO REGIMENTAL proposto pelo Impetrante, nos

termos do art. 236 do Regimento Interno do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região.

Reservando-me a examinar o pedido de reconsideração

oportunamente, intime-se o Terceiro Interessado para, querendo,

contraminutar o recurso no prazo de 8 (oito) dias;

Intime-se o Ministério Público do Trabalho, em observância ao

art.12 da Lei nº 12.016/2019.

Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos para julgamento.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0119537-35.2023.5.01.0000
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

IMPETRANTE VICTOR ANTONIO DE LIMA SANTOS

ADVOGADO RENATA CRISTINA DA SILVA
RAMOS LIMA(OAB: 244091/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 32ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MEC MOLDES ESCORAMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO MANUEL MARTINS
FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

NTC TRANSPORTES DE BENS E
LOGISTICA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GPS GESTAO PATRIMONIAL
SOCIETARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS
METALICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

COFIX ESTRUTURAS DE
CONCRETO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSCOFIX TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

COFIX CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVIA ALEXANDRA PEREIRA
FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA DORTA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

COFIX RENTAL COMERCIO E
LOCACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR ANTONIO DE LIMA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae5c91b

proferido nos autos.

    SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

IMPETRANTE: VICTOR ANTONIO DE LIMA SANTOS

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 32ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO

Tendo em vista o teor da certidão de ID 5dd4d93, e sendo

imprescindível a intimação dos terceiros interessados para a

formação e desenvolvimento válido do processo de mandado de

segurança, consoante art. 198, § 1º, do Regimento Interno deste E.

TRT e art. 24 da Lei nº 12.016/09, renovem-se as comunicações

para ciência da decisão de ID f6d28b5, por edital

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0100507-77.2024.5.01.0000
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

IMPETRANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 71ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVIAN SIMAO DIAS DA COSTA
SANTOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6fc6637

proferida nos autos.

    SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

IMPETRANTE: BANCO BRADESCO S.A.

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 71ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo o AGRAVO REGIMENTAL proposto pelo Impetrante, nos

termos do art. 236 do Regimento Interno do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região.

Reservando-me a examinar o pedido de reconsideração

oportunamente, intime-se o Terceiro Interessado para, querendo,

contraminutar o recurso no prazo de 8 (oito) dias;

Intime-se o Ministério Público do Trabalho, em observância ao

art.12 da Lei nº 12.016/2019.

Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

GABINETE DO DESEMBARGADOR DO TRABALHO

GUSTAVO TADEU ALKMIM

Notificação

Processo Nº AP-0100312-61.2021.5.01.0206
Relator GUSTAVO TADEU ALKMIM

AGRAVANTE CARLOS ALBERTO FILIPPELLI
GIRALDES

AGRAVANTE EURICO DOS SANTOS VELOSO

ADVOGADO RAYLA OLIVEIRA SANTANA(OAB:
469137/SP)

AGRAVADO TALITA SOUZA DA MOTTA
AZEVEDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO GABRIELLA SALGADO PRADO(OAB:
197219/RJ)

ADVOGADO PEDRO LUIZ DE OLIVEIRA
PESSOA(OAB: 199882/RJ)

AGRAVADO RONALDO PASQUARELLI

ADVOGADO VERONICA CORDEIRO DA ROCHA
MESQUITA(OAB: 142685/SP)

AGRAVADO CARLOS JOSE MASSARENTI

ADVOGADO VERONICA CORDEIRO DA ROCHA
MESQUITA(OAB: 142685/SP)

AGRAVADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

ADVOGADO WANESSA PORTUGAL(OAB:
279794/SP)

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALITA SOUZA DA MOTTA AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7d44aa4

proferida nos autos.

    1ª Turma

Gabinete do Desembargador Gustavo Tadeu Alkmim

Relator: GUSTAVO TADEU ALKMIM

AGRAVANTE: CARLOS ALBERTO FILIPPELLI GIRALDES,

EURICO DOS SANTOS VELOSO

AGRAVADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PRO SAUDE -

ASSOCIACAO BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL E

HOSPITALAR, RONALDO PASQUARELLI, CARLOS JOSE

MASSARENTI, TALITA SOUZA DA MOTTA AZEVEDO

Vistos, etc.

Por intermédio da manifestação de ID 1cf65b4, foi noticiado o

falecimento de EURICO DOS SANTOS VELOSO, um dos sócios da

reclamada incluídos no polo passivo da presente execução

provisória, consonante sentença de ID 9e4f54c.

Com efeito, o art. 313, I, do CPC preceitua que o processo será

suspenso "pela morte ou pela perda da capacidade processual de

qualquer das partes, de seu representante legal ou de seu

procurador".

O art. 689 do mesmo diploma legal trata da habilitação dos

sucessores da partes no processo, em decorrência do falecimento

de qualquer uma delas. Por sua vez, o art. 688 prevê que a

habilitação poderá ser requerida "pela parte, em relação aos

sucessores do falecido" (inciso I) por meio de petição apresentada

em juízo, situação em que "o juiz ordenará a citação dos requeridos

para se pronunciarem no prazo de 5 (cinco) dias" (art. 690, CPC).

Depreende-se, do teor dos dispositivos legais supramencionados,

que a habilitação deve ser requerida em juízo por quem tiver

interesse no prosseguimento da ação principal, por meio de petição

instruída com os dados dos requeridos, visando possibilitar sua

citação e inclusão no polo outrora integrado pela parte falecida.

Por conseguinte, intime-se a parte autora para que, no prazo de

dois meses (art. 313, § 2º, I, do CPC) regularize a representação

processual, indicando quem deverá compor o polo passivo da ação,

ante o falecimento do reclamado EURICO DOS SANTOS

VELOSO.

Transcorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem-me

conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO TADEU ALKMIM

    Desembargador do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE NOVA FRIBURGO

Edital

Processo Nº ATSum-0101712-39.2019.5.01.0511
RECLAMANTE MARLLAYNE ALVES VIANNA ECARD

ADVOGADO MARCELO WORMS LOPES
FREITAS(OAB: 103001/RJ)

RECLAMADO LETICIA DOS SANTOS PILLER

ADVOGADO YAN AUGUSTO BASTOS BIRAL(OAB:
224683/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DALVA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE KLEIN PILLER ERLY

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

DEZALI PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVA FRIBURGO CARTORIO DO
PRIMEIRO OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

DERLIM PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

WAGNER WELLINGTON OUVERNEY
PILER

TERCEIRO
INTERESSADO

ZELIA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR ATAIDES WENDERROSCHY

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE OUVERNEY PILER

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DALILA PILER SINDER

TERCEIRO
INTERESSADO

ALZIRA SINDER BALONECKER

TERCEIRO
INTERESSADO

MANOEL NIRDO SINDER

TERCEIRO
INTERESSADO

NAZARETH IRACEMA BALONECKER
DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADEMUNDO PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ADELIA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

WALDIR LUIZ BALONECKER

TERCEIRO
INTERESSADO

JOEL GOMES ERLY

TERCEIRO
INTERESSADO

DIVA KLEIN PILLER

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1290
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - WALDIR LUIZ BALONECKER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LETICIA COSTA ABDALLA da 1ª Vara do Trabalho

de Nova Friburgo, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) WALDIR LUIZ BALONECKER, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ter ciência do do DO

LEILÃO de imóvel - "Fazenda Velha Macaé de Cima" nos autos do

processo supra. Datas: 1º) 10/05/2024 - 16/05/2024- 11:00h. / 2º)

16/05/2024 - 17/05/2024 - 12:00h. e para querendo, exerçam os

coproprietários preferência na arrematação, na forma do artigo

1.322 do Código Civil, e do artigo 843, §1º e 892, §2º do CPC. -A

INTEGRA DO EDITAL DE LEILÃO CONSTA DOS AUTOS.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

LENINE DE ARAUJO GARCIA MEZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101712-39.2019.5.01.0511
RECLAMANTE MARLLAYNE ALVES VIANNA ECARD

ADVOGADO MARCELO WORMS LOPES
FREITAS(OAB: 103001/RJ)

RECLAMADO LETICIA DOS SANTOS PILLER

ADVOGADO YAN AUGUSTO BASTOS BIRAL(OAB:
224683/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DALVA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE KLEIN PILLER ERLY

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

DEZALI PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVA FRIBURGO CARTORIO DO
PRIMEIRO OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

DERLIM PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

WAGNER WELLINGTON OUVERNEY
PILER

TERCEIRO
INTERESSADO

ZELIA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR ATAIDES WENDERROSCHY

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE OUVERNEY PILER

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DALILA PILER SINDER

TERCEIRO
INTERESSADO

ALZIRA SINDER BALONECKER

TERCEIRO
INTERESSADO

MANOEL NIRDO SINDER

TERCEIRO
INTERESSADO

NAZARETH IRACEMA BALONECKER
DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADEMUNDO PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ADELIA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

WALDIR LUIZ BALONECKER

TERCEIRO
INTERESSADO

JOEL GOMES ERLY

TERCEIRO
INTERESSADO

DIVA KLEIN PILLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALZIRA SINDER BALONECKER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LETICIA COSTA ABDALLA da 1ª Vara do Trabalho

de Nova Friburgo, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) ALZIRA SINDER BALONECKER, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ter ciência do do DO

LEILÃO de imóvel - "Fazenda Velha Macaé de Cima" nos autos do

processo supra. Datas: 1º) 10/05/2024 - 16/05/2024- 11:00h. / 2º)

16/05/2024 - 17/05/2024 - 12:00h. e para querendo, exerçam os

coproprietários preferência na arrematação, na forma do artigo

1.322 do Código Civil, e do artigo 843, §1º e 892, §2º do CPC. -A

INTEGRA DO EDITAL DE LEILÃO CONSTA DOS AUTOS.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

LENINE DE ARAUJO GARCIA MEZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101712-39.2019.5.01.0511
RECLAMANTE MARLLAYNE ALVES VIANNA ECARD

ADVOGADO MARCELO WORMS LOPES
FREITAS(OAB: 103001/RJ)

RECLAMADO LETICIA DOS SANTOS PILLER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO YAN AUGUSTO BASTOS BIRAL(OAB:
224683/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DALVA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE KLEIN PILLER ERLY

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

DEZALI PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVA FRIBURGO CARTORIO DO
PRIMEIRO OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

DERLIM PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

WAGNER WELLINGTON OUVERNEY
PILER

TERCEIRO
INTERESSADO

ZELIA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR ATAIDES WENDERROSCHY

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE OUVERNEY PILER

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DALILA PILER SINDER

TERCEIRO
INTERESSADO

ALZIRA SINDER BALONECKER

TERCEIRO
INTERESSADO

MANOEL NIRDO SINDER

TERCEIRO
INTERESSADO

NAZARETH IRACEMA BALONECKER
DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADEMUNDO PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ADELIA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

WALDIR LUIZ BALONECKER

TERCEIRO
INTERESSADO

JOEL GOMES ERLY

TERCEIRO
INTERESSADO

DIVA KLEIN PILLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMUNDO PILLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LETICIA COSTA ABDALLA da 1ª Vara do Trabalho

de Nova Friburgo, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) ADEMUNDO PILLER, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para ter ciência do do DO LEILÃO de

imóvel - "Fazenda Velha Macaé de Cima" nos autos do processo

supra. Datas: 1º) 10/05/2024 - 16/05/2024- 11:00h. / 2º) 16/05/2024

- 17/05/2024 - 12:00h. e para querendo, exerçam os coproprietários

preferência na arrematação, na forma do artigo 1.322 do Código

Civil, e do artigo 843, §1º e 892, §2º do CPC. -A INTEGRA DO

EDITAL DE LEILÃO CONSTA DOS AUTOS.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

LENINE DE ARAUJO GARCIA MEZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101712-39.2019.5.01.0511
RECLAMANTE MARLLAYNE ALVES VIANNA ECARD

ADVOGADO MARCELO WORMS LOPES
FREITAS(OAB: 103001/RJ)

RECLAMADO LETICIA DOS SANTOS PILLER

ADVOGADO YAN AUGUSTO BASTOS BIRAL(OAB:
224683/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DALVA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE KLEIN PILLER ERLY

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

DEZALI PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVA FRIBURGO CARTORIO DO
PRIMEIRO OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

DERLIM PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

WAGNER WELLINGTON OUVERNEY
PILER

TERCEIRO
INTERESSADO

ZELIA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR ATAIDES WENDERROSCHY

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE OUVERNEY PILER

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DALILA PILER SINDER

TERCEIRO
INTERESSADO

ALZIRA SINDER BALONECKER

TERCEIRO
INTERESSADO

MANOEL NIRDO SINDER

TERCEIRO
INTERESSADO

NAZARETH IRACEMA BALONECKER
DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADEMUNDO PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ADELIA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

WALDIR LUIZ BALONECKER

TERCEIRO
INTERESSADO

JOEL GOMES ERLY

TERCEIRO
INTERESSADO

DIVA KLEIN PILLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR ATAIDES WENDERROSCHY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LETICIA COSTA ABDALLA da 1ª Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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de Nova Friburgo, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) VALDIR ATAIDES WENDERROSCHY, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ter ciência do do DO

LEILÃO de imóvel - "Fazenda Velha Macaé de Cima" nos autos do

processo supra. Datas: 1º) 10/05/2024 - 16/05/2024- 11:00h. / 2º)

16/05/2024 - 17/05/2024 - 12:00h. e para querendo, exerçam os

coproprietários preferência na arrematação, na forma do artigo

1.322 do Código Civil, e do artigo 843, §1º e 892, §2º do CPC. -A

INTEGRA DO EDITAL DE LEILÃO CONSTA DOS AUTOS.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

LENINE DE ARAUJO GARCIA MEZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101712-39.2019.5.01.0511
RECLAMANTE MARLLAYNE ALVES VIANNA ECARD

ADVOGADO MARCELO WORMS LOPES
FREITAS(OAB: 103001/RJ)

RECLAMADO LETICIA DOS SANTOS PILLER

ADVOGADO YAN AUGUSTO BASTOS BIRAL(OAB:
224683/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DALVA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE KLEIN PILLER ERLY

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

DEZALI PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVA FRIBURGO CARTORIO DO
PRIMEIRO OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

DERLIM PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

WAGNER WELLINGTON OUVERNEY
PILER

TERCEIRO
INTERESSADO

ZELIA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR ATAIDES WENDERROSCHY

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE OUVERNEY PILER

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DALILA PILER SINDER

TERCEIRO
INTERESSADO

ALZIRA SINDER BALONECKER

TERCEIRO
INTERESSADO

MANOEL NIRDO SINDER

TERCEIRO
INTERESSADO

NAZARETH IRACEMA BALONECKER
DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADEMUNDO PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ADELIA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

WALDIR LUIZ BALONECKER

TERCEIRO
INTERESSADO

JOEL GOMES ERLY

TERCEIRO
INTERESSADO

DIVA KLEIN PILLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALVA PILLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LETICIA COSTA ABDALLA da 1ª Vara do Trabalho

de Nova Friburgo, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) DALVA PILLER, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ter ciência do do DO LEILÃO de imóvel -

"Fazenda Velha Macaé de Cima" nos autos do processo supra.

Datas: 1º) 10/05/2024 - 16/05/2024- 11:00h. / 2º) 16/05/2024 -

17/05/2024 - 12:00h. e para querendo, exerçam os coproprietários

preferência na arrematação, na forma do artigo 1.322 do Código

Civil, e do artigo 843, §1º e 892, §2º do CPC. -A INTEGRA DO

EDITAL DE LEILÃO CONSTA DOS AUTOS.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

LENINE DE ARAUJO GARCIA MEZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101712-39.2019.5.01.0511
RECLAMANTE MARLLAYNE ALVES VIANNA ECARD

ADVOGADO MARCELO WORMS LOPES
FREITAS(OAB: 103001/RJ)

RECLAMADO LETICIA DOS SANTOS PILLER

ADVOGADO YAN AUGUSTO BASTOS BIRAL(OAB:
224683/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DALVA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE KLEIN PILLER ERLY

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

DEZALI PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVA FRIBURGO CARTORIO DO
PRIMEIRO OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

DERLIM PILLER
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TERCEIRO
INTERESSADO

WAGNER WELLINGTON OUVERNEY
PILER

TERCEIRO
INTERESSADO

ZELIA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR ATAIDES WENDERROSCHY

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE OUVERNEY PILER

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DALILA PILER SINDER

TERCEIRO
INTERESSADO

ALZIRA SINDER BALONECKER

TERCEIRO
INTERESSADO

MANOEL NIRDO SINDER

TERCEIRO
INTERESSADO

NAZARETH IRACEMA BALONECKER
DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADEMUNDO PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ADELIA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

WALDIR LUIZ BALONECKER

TERCEIRO
INTERESSADO

JOEL GOMES ERLY

TERCEIRO
INTERESSADO

DIVA KLEIN PILLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEZALI PILLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LETICIA COSTA ABDALLA da 1ª Vara do Trabalho

de Nova Friburgo, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) DEZALI PILLER, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ter ciência do do DO LEILÃO de imóvel -

"Fazenda Velha Macaé de Cima" nos autos do processo supra.

Datas: 1º) 10/05/2024 - 16/05/2024- 11:00h. / 2º) 16/05/2024 -

17/05/2024 - 12:00h. e para querendo, exerçam os coproprietários

preferência na arrematação, na forma do artigo 1.322 do Código

Civil, e do artigo 843, §1º e 892, §2º do CPC. -A INTEGRA DO

EDITAL DE LEILÃO CONSTA DOS AUTOS.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

LENINE DE ARAUJO GARCIA MEZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101712-39.2019.5.01.0511
RECLAMANTE MARLLAYNE ALVES VIANNA ECARD

ADVOGADO MARCELO WORMS LOPES
FREITAS(OAB: 103001/RJ)

RECLAMADO LETICIA DOS SANTOS PILLER

ADVOGADO YAN AUGUSTO BASTOS BIRAL(OAB:
224683/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DALVA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE KLEIN PILLER ERLY

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

DEZALI PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVA FRIBURGO CARTORIO DO
PRIMEIRO OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

DERLIM PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

WAGNER WELLINGTON OUVERNEY
PILER

TERCEIRO
INTERESSADO

ZELIA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR ATAIDES WENDERROSCHY

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE OUVERNEY PILER

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DALILA PILER SINDER

TERCEIRO
INTERESSADO

ALZIRA SINDER BALONECKER

TERCEIRO
INTERESSADO

MANOEL NIRDO SINDER

TERCEIRO
INTERESSADO

NAZARETH IRACEMA BALONECKER
DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADEMUNDO PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ADELIA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

WALDIR LUIZ BALONECKER

TERCEIRO
INTERESSADO

JOEL GOMES ERLY

TERCEIRO
INTERESSADO

DIVA KLEIN PILLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERLIM PILLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LETICIA COSTA ABDALLA da 1ª Vara do Trabalho

de Nova Friburgo, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) DERLIM PILLER, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ter ciência do do DO LEILÃO de imóvel -

"Fazenda Velha Macaé de Cima" nos autos do processo supra.

Datas: 1º) 10/05/2024 - 16/05/2024- 11:00h. / 2º) 16/05/2024 -

17/05/2024 - 12:00h. e para querendo, exerçam os coproprietários

preferência na arrematação, na forma do artigo 1.322 do Código

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Civil, e do artigo 843, §1º e 892, §2º do CPC. -A INTEGRA DO

EDITAL DE LEILÃO CONSTA DOS AUTOS.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

LENINE DE ARAUJO GARCIA MEZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101712-39.2019.5.01.0511
RECLAMANTE MARLLAYNE ALVES VIANNA ECARD

ADVOGADO MARCELO WORMS LOPES
FREITAS(OAB: 103001/RJ)

RECLAMADO LETICIA DOS SANTOS PILLER

ADVOGADO YAN AUGUSTO BASTOS BIRAL(OAB:
224683/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DALVA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE KLEIN PILLER ERLY

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

DEZALI PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVA FRIBURGO CARTORIO DO
PRIMEIRO OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

DERLIM PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

WAGNER WELLINGTON OUVERNEY
PILER

TERCEIRO
INTERESSADO

ZELIA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR ATAIDES WENDERROSCHY

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE OUVERNEY PILER

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DALILA PILER SINDER

TERCEIRO
INTERESSADO

ALZIRA SINDER BALONECKER

TERCEIRO
INTERESSADO

MANOEL NIRDO SINDER

TERCEIRO
INTERESSADO

NAZARETH IRACEMA BALONECKER
DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADEMUNDO PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ADELIA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

WALDIR LUIZ BALONECKER

TERCEIRO
INTERESSADO

JOEL GOMES ERLY

TERCEIRO
INTERESSADO

DIVA KLEIN PILLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL GOMES ERLY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LETICIA COSTA ABDALLA da 1ª Vara do Trabalho

de Nova Friburgo, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) JOEL GOMES ERLY, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para ter ciência do do DO LEILÃO de

imóvel - "Fazenda Velha Macaé de Cima" nos autos do processo

supra. Datas: 1º) 10/05/2024 - 16/05/2024- 11:00h. / 2º) 16/05/2024

- 17/05/2024 - 12:00h. e para querendo, exerçam os coproprietários

preferência na arrematação, na forma do artigo 1.322 do Código

Civil, e do artigo 843, §1º e 892, §2º do CPC. -A INTEGRA DO

EDITAL DE LEILÃO CONSTA DOS AUTOS.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

LENINE DE ARAUJO GARCIA MEZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101712-39.2019.5.01.0511
RECLAMANTE MARLLAYNE ALVES VIANNA ECARD

ADVOGADO MARCELO WORMS LOPES
FREITAS(OAB: 103001/RJ)

RECLAMADO LETICIA DOS SANTOS PILLER

ADVOGADO YAN AUGUSTO BASTOS BIRAL(OAB:
224683/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DALVA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE KLEIN PILLER ERLY

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

DEZALI PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVA FRIBURGO CARTORIO DO
PRIMEIRO OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

DERLIM PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

WAGNER WELLINGTON OUVERNEY
PILER

TERCEIRO
INTERESSADO

ZELIA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR ATAIDES WENDERROSCHY

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE OUVERNEY PILER

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DALILA PILER SINDER

TERCEIRO
INTERESSADO

ALZIRA SINDER BALONECKER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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TERCEIRO
INTERESSADO

MANOEL NIRDO SINDER

TERCEIRO
INTERESSADO

NAZARETH IRACEMA BALONECKER
DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADEMUNDO PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ADELIA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

WALDIR LUIZ BALONECKER

TERCEIRO
INTERESSADO

JOEL GOMES ERLY

TERCEIRO
INTERESSADO

DIVA KLEIN PILLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE KLEIN PILLER ERLY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LETICIA COSTA ABDALLA da 1ª Vara do Trabalho

de Nova Friburgo, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) SIMONE KLEIN PILLER ERLY, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ter ciência do do DO

LEILÃO de imóvel - "Fazenda Velha Macaé de Cima" nos autos do

processo supra. Datas: 1º) 10/05/2024 - 16/05/2024- 11:00h. / 2º)

16/05/2024 - 17/05/2024 - 12:00h. e para querendo, exerçam os

coproprietários preferência na arrematação, na forma do artigo

1.322 do Código Civil, e do artigo 843, §1º e 892, §2º do CPC. -A

INTEGRA DO EDITAL DE LEILÃO CONSTA DOS AUTOS.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

LENINE DE ARAUJO GARCIA MEZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101712-39.2019.5.01.0511
RECLAMANTE MARLLAYNE ALVES VIANNA ECARD

ADVOGADO MARCELO WORMS LOPES
FREITAS(OAB: 103001/RJ)

RECLAMADO LETICIA DOS SANTOS PILLER

ADVOGADO YAN AUGUSTO BASTOS BIRAL(OAB:
224683/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DALVA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE KLEIN PILLER ERLY

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

DEZALI PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVA FRIBURGO CARTORIO DO
PRIMEIRO OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

DERLIM PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

WAGNER WELLINGTON OUVERNEY
PILER

TERCEIRO
INTERESSADO

ZELIA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR ATAIDES WENDERROSCHY

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE OUVERNEY PILER

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DALILA PILER SINDER

TERCEIRO
INTERESSADO

ALZIRA SINDER BALONECKER

TERCEIRO
INTERESSADO

MANOEL NIRDO SINDER

TERCEIRO
INTERESSADO

NAZARETH IRACEMA BALONECKER
DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADEMUNDO PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ADELIA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

WALDIR LUIZ BALONECKER

TERCEIRO
INTERESSADO

JOEL GOMES ERLY

TERCEIRO
INTERESSADO

DIVA KLEIN PILLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVA KLEIN PILLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LETICIA COSTA ABDALLA da 1ª Vara do Trabalho

de Nova Friburgo, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) DIVA KLEIN PILLER, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para ter ciência do do DO LEILÃO de

imóvel - "Fazenda Velha Macaé de Cima" nos autos do processo

supra. Datas: 1º) 10/05/2024 - 16/05/2024- 11:00h. / 2º) 16/05/2024

- 17/05/2024 - 12:00h. e para querendo, exerçam os coproprietários

preferência na arrematação, na forma do artigo 1.322 do Código

Civil, e do artigo 843, §1º e 892, §2º do CPC. -A INTEGRA DO

EDITAL DE LEILÃO CONSTA DOS AUTOS.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

LENINE DE ARAUJO GARCIA MEZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101712-39.2019.5.01.0511
RECLAMANTE MARLLAYNE ALVES VIANNA ECARD

ADVOGADO MARCELO WORMS LOPES
FREITAS(OAB: 103001/RJ)

RECLAMADO LETICIA DOS SANTOS PILLER

ADVOGADO YAN AUGUSTO BASTOS BIRAL(OAB:
224683/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DALVA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE KLEIN PILLER ERLY

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

DEZALI PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVA FRIBURGO CARTORIO DO
PRIMEIRO OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

DERLIM PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

WAGNER WELLINGTON OUVERNEY
PILER

TERCEIRO
INTERESSADO

ZELIA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR ATAIDES WENDERROSCHY

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE OUVERNEY PILER

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DALILA PILER SINDER

TERCEIRO
INTERESSADO

ALZIRA SINDER BALONECKER

TERCEIRO
INTERESSADO

MANOEL NIRDO SINDER

TERCEIRO
INTERESSADO

NAZARETH IRACEMA BALONECKER
DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADEMUNDO PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ADELIA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

WALDIR LUIZ BALONECKER

TERCEIRO
INTERESSADO

JOEL GOMES ERLY

TERCEIRO
INTERESSADO

DIVA KLEIN PILLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ADELIA PILLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LETICIA COSTA ABDALLA da 1ª Vara do Trabalho

de Nova Friburgo, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) MARIA ADELIA PILLER, que se encontra(m)

em local incerto e não sabido para ter ciência do do DO LEILÃO de

imóvel - "Fazenda Velha Macaé de Cima" nos autos do processo

supra. Datas: 1º) 10/05/2024 - 16/05/2024- 11:00h. / 2º) 16/05/2024

- 17/05/2024 - 12:00h. e para querendo, exerçam os coproprietários

preferência na arrematação, na forma do artigo 1.322 do Código

Civil, e do artigo 843, §1º e 892, §2º do CPC. -A INTEGRA DO

EDITAL DE LEILÃO CONSTA DOS AUTOS.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

LENINE DE ARAUJO GARCIA MEZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101712-39.2019.5.01.0511
RECLAMANTE MARLLAYNE ALVES VIANNA ECARD

ADVOGADO MARCELO WORMS LOPES
FREITAS(OAB: 103001/RJ)

RECLAMADO LETICIA DOS SANTOS PILLER

ADVOGADO YAN AUGUSTO BASTOS BIRAL(OAB:
224683/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DALVA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE KLEIN PILLER ERLY

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

DEZALI PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVA FRIBURGO CARTORIO DO
PRIMEIRO OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

DERLIM PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

WAGNER WELLINGTON OUVERNEY
PILER

TERCEIRO
INTERESSADO

ZELIA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR ATAIDES WENDERROSCHY

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE OUVERNEY PILER

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DALILA PILER SINDER

TERCEIRO
INTERESSADO

ALZIRA SINDER BALONECKER

TERCEIRO
INTERESSADO

MANOEL NIRDO SINDER

TERCEIRO
INTERESSADO

NAZARETH IRACEMA BALONECKER
DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADEMUNDO PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ADELIA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

WALDIR LUIZ BALONECKER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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TERCEIRO
INTERESSADO

JOEL GOMES ERLY

TERCEIRO
INTERESSADO

DIVA KLEIN PILLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE OUVERNEY PILER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LETICIA COSTA ABDALLA da 1ª Vara do Trabalho

de Nova Friburgo, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) FELIPE OUVERNEY PILER, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ter ciência do do DO

LEILÃO de imóvel - "Fazenda Velha Macaé de Cima" nos autos do

processo supra. Datas: 1º) 10/05/2024 - 16/05/2024- 11:00h. / 2º)

16/05/2024 - 17/05/2024 - 12:00h. e para querendo, exerçam os

coproprietários preferência na arrematação, na forma do artigo

1.322 do Código Civil, e do artigo 843, §1º e 892, §2º do CPC. -A

INTEGRA DO EDITAL DE LEILÃO CONSTA DOS AUTOS.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

LENINE DE ARAUJO GARCIA MEZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101712-39.2019.5.01.0511
RECLAMANTE MARLLAYNE ALVES VIANNA ECARD

ADVOGADO MARCELO WORMS LOPES
FREITAS(OAB: 103001/RJ)

RECLAMADO LETICIA DOS SANTOS PILLER

ADVOGADO YAN AUGUSTO BASTOS BIRAL(OAB:
224683/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DALVA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE KLEIN PILLER ERLY

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

DEZALI PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVA FRIBURGO CARTORIO DO
PRIMEIRO OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

DERLIM PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

WAGNER WELLINGTON OUVERNEY
PILER

TERCEIRO
INTERESSADO

ZELIA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR ATAIDES WENDERROSCHY

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE OUVERNEY PILER

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DALILA PILER SINDER

TERCEIRO
INTERESSADO

ALZIRA SINDER BALONECKER

TERCEIRO
INTERESSADO

MANOEL NIRDO SINDER

TERCEIRO
INTERESSADO

NAZARETH IRACEMA BALONECKER
DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADEMUNDO PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ADELIA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

WALDIR LUIZ BALONECKER

TERCEIRO
INTERESSADO

JOEL GOMES ERLY

TERCEIRO
INTERESSADO

DIVA KLEIN PILLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER WELLINGTON OUVERNEY PILER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LETICIA COSTA ABDALLA da 1ª Vara do Trabalho

de Nova Friburgo, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) WAGNER WELLINGTON OUVERNEY PILER,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ter ciência

do do DO LEILÃO de imóvel - "Fazenda Velha Macaé de Cima" nos

autos do processo supra. Datas: 1º) 10/05/2024 - 16/05/2024-

11:00h. / 2º) 16/05/2024 - 17/05/2024 - 12:00h. e para querendo,

exerçam os coproprietários preferência na arrematação, na forma

do artigo 1.322 do Código Civil, e do artigo 843, §1º e 892, §2º do

CPC. -A INTEGRA DO EDITAL DE LEILÃO CONSTA DOS

AUTOS.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

LENINE DE ARAUJO GARCIA MEZA

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATSum-0101712-39.2019.5.01.0511
RECLAMANTE MARLLAYNE ALVES VIANNA ECARD

ADVOGADO MARCELO WORMS LOPES
FREITAS(OAB: 103001/RJ)

RECLAMADO LETICIA DOS SANTOS PILLER

ADVOGADO YAN AUGUSTO BASTOS BIRAL(OAB:
224683/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DALVA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE KLEIN PILLER ERLY

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

DEZALI PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVA FRIBURGO CARTORIO DO
PRIMEIRO OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

DERLIM PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

WAGNER WELLINGTON OUVERNEY
PILER

TERCEIRO
INTERESSADO

ZELIA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR ATAIDES WENDERROSCHY

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE OUVERNEY PILER

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DALILA PILER SINDER

TERCEIRO
INTERESSADO

ALZIRA SINDER BALONECKER

TERCEIRO
INTERESSADO

MANOEL NIRDO SINDER

TERCEIRO
INTERESSADO

NAZARETH IRACEMA BALONECKER
DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADEMUNDO PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ADELIA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

WALDIR LUIZ BALONECKER

TERCEIRO
INTERESSADO

JOEL GOMES ERLY

TERCEIRO
INTERESSADO

DIVA KLEIN PILLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZELIA PILLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LETICIA COSTA ABDALLA da 1ª Vara do Trabalho

de Nova Friburgo, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) ZELIA PILLER, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ter ciência do do DO LEILÃO de imóvel -

"Fazenda Velha Macaé de Cima" nos autos do processo supra.

Datas: 1º) 10/05/2024 - 16/05/2024- 11:00h. / 2º) 16/05/2024 -

17/05/2024 - 12:00h. e para querendo, exerçam os coproprietários

preferência na arrematação, na forma do artigo 1.322 do Código

Civil, e do artigo 843, §1º e 892, §2º do CPC. -A INTEGRA DO

EDITAL DE LEILÃO CONSTA DOS AUTOS.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

LENINE DE ARAUJO GARCIA MEZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101712-39.2019.5.01.0511
RECLAMANTE MARLLAYNE ALVES VIANNA ECARD

ADVOGADO MARCELO WORMS LOPES
FREITAS(OAB: 103001/RJ)

RECLAMADO LETICIA DOS SANTOS PILLER

ADVOGADO YAN AUGUSTO BASTOS BIRAL(OAB:
224683/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DALVA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE KLEIN PILLER ERLY

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

DEZALI PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVA FRIBURGO CARTORIO DO
PRIMEIRO OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

DERLIM PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

WAGNER WELLINGTON OUVERNEY
PILER

TERCEIRO
INTERESSADO

ZELIA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR ATAIDES WENDERROSCHY

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE OUVERNEY PILER

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DALILA PILER SINDER

TERCEIRO
INTERESSADO

ALZIRA SINDER BALONECKER

TERCEIRO
INTERESSADO

MANOEL NIRDO SINDER

TERCEIRO
INTERESSADO

NAZARETH IRACEMA BALONECKER
DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADEMUNDO PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ADELIA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

WALDIR LUIZ BALONECKER

TERCEIRO
INTERESSADO

JOEL GOMES ERLY

TERCEIRO
INTERESSADO

DIVA KLEIN PILLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL NIRDO SINDER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LETICIA COSTA ABDALLA da 1ª Vara do Trabalho

de Nova Friburgo, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) MANOEL NIRDO SINDER, que se encontra(m)

em local incerto e não sabido para ter ciência do do DO LEILÃO de

imóvel - "Fazenda Velha Macaé de Cima" nos autos do processo

supra. Datas: 1º) 10/05/2024 - 16/05/2024- 11:00h. / 2º) 16/05/2024

- 17/05/2024 - 12:00h. e para querendo, exerçam os coproprietários

preferência na arrematação, na forma do artigo 1.322 do Código

Civil, e do artigo 843, §1º e 892, §2º do CPC. -A INTEGRA DO

EDITAL DE LEILÃO CONSTA DOS AUTOS.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

LENINE DE ARAUJO GARCIA MEZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101712-39.2019.5.01.0511
RECLAMANTE MARLLAYNE ALVES VIANNA ECARD

ADVOGADO MARCELO WORMS LOPES
FREITAS(OAB: 103001/RJ)

RECLAMADO LETICIA DOS SANTOS PILLER

ADVOGADO YAN AUGUSTO BASTOS BIRAL(OAB:
224683/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DALVA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE KLEIN PILLER ERLY

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

DEZALI PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVA FRIBURGO CARTORIO DO
PRIMEIRO OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

DERLIM PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

WAGNER WELLINGTON OUVERNEY
PILER

TERCEIRO
INTERESSADO

ZELIA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR ATAIDES WENDERROSCHY

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE OUVERNEY PILER

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DALILA PILER SINDER

TERCEIRO
INTERESSADO

ALZIRA SINDER BALONECKER

TERCEIRO
INTERESSADO

MANOEL NIRDO SINDER

TERCEIRO
INTERESSADO

NAZARETH IRACEMA BALONECKER
DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADEMUNDO PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ADELIA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

WALDIR LUIZ BALONECKER

TERCEIRO
INTERESSADO

JOEL GOMES ERLY

TERCEIRO
INTERESSADO

DIVA KLEIN PILLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DALILA PILER SINDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LETICIA COSTA ABDALLA da 1ª Vara do Trabalho

de Nova Friburgo, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) MARIA DALILA PILER SINDER, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ter ciência do do DO

LEILÃO de imóvel - "Fazenda Velha Macaé de Cima" nos autos do

processo supra. Datas: 1º) 10/05/2024 - 16/05/2024- 11:00h. / 2º)

16/05/2024 - 17/05/2024 - 12:00h. e para querendo, exerçam os

coproprietários preferência na arrematação, na forma do artigo

1.322 do Código Civil, e do artigo 843, §1º e 892, §2º do CPC. -A

INTEGRA DO EDITAL DE LEILÃO CONSTA DOS AUTOS.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

LENINE DE ARAUJO GARCIA MEZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101712-39.2019.5.01.0511
RECLAMANTE MARLLAYNE ALVES VIANNA ECARD

ADVOGADO MARCELO WORMS LOPES
FREITAS(OAB: 103001/RJ)

RECLAMADO LETICIA DOS SANTOS PILLER

ADVOGADO YAN AUGUSTO BASTOS BIRAL(OAB:
224683/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DALVA PILLER
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TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE KLEIN PILLER ERLY

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

DEZALI PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVA FRIBURGO CARTORIO DO
PRIMEIRO OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

DERLIM PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

WAGNER WELLINGTON OUVERNEY
PILER

TERCEIRO
INTERESSADO

ZELIA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR ATAIDES WENDERROSCHY

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE OUVERNEY PILER

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DALILA PILER SINDER

TERCEIRO
INTERESSADO

ALZIRA SINDER BALONECKER

TERCEIRO
INTERESSADO

MANOEL NIRDO SINDER

TERCEIRO
INTERESSADO

NAZARETH IRACEMA BALONECKER
DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADEMUNDO PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ADELIA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

WALDIR LUIZ BALONECKER

TERCEIRO
INTERESSADO

JOEL GOMES ERLY

TERCEIRO
INTERESSADO

DIVA KLEIN PILLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAZARETH IRACEMA BALONECKER DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LETICIA COSTA ABDALLA da 1ª Vara do Trabalho

de Nova Friburgo, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) NAZARETH IRACEMA BALONECKER DE

ARAUJO, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ter

ciência do do DO LEILÃO de imóvel - "Fazenda Velha Macaé de

Cima" nos autos do processo supra. Datas: 1º) 10/05/2024 -

16/05/2024- 11:00h. / 2º) 16/05/2024 - 17/05/2024 - 12:00h. e para

querendo, exerçam os coproprietários preferência na arrematação,

na forma do artigo 1.322 do Código Civil, e do artigo 843, §1º e 892,

§2º do CPC. -A INTEGRA DO EDITAL DE LEILÃO CONSTA DOS

AUTOS.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

LENINE DE ARAUJO GARCIA MEZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101712-39.2019.5.01.0511
RECLAMANTE MARLLAYNE ALVES VIANNA ECARD

ADVOGADO MARCELO WORMS LOPES
FREITAS(OAB: 103001/RJ)

RECLAMADO LETICIA DOS SANTOS PILLER

ADVOGADO YAN AUGUSTO BASTOS BIRAL(OAB:
224683/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DALVA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE KLEIN PILLER ERLY

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

DEZALI PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVA FRIBURGO CARTORIO DO
PRIMEIRO OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

DERLIM PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

WAGNER WELLINGTON OUVERNEY
PILER

TERCEIRO
INTERESSADO

ZELIA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR ATAIDES WENDERROSCHY

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE OUVERNEY PILER

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DALILA PILER SINDER

TERCEIRO
INTERESSADO

ALZIRA SINDER BALONECKER

TERCEIRO
INTERESSADO

MANOEL NIRDO SINDER

TERCEIRO
INTERESSADO

NAZARETH IRACEMA BALONECKER
DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADEMUNDO PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ADELIA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

WALDIR LUIZ BALONECKER

TERCEIRO
INTERESSADO

JOEL GOMES ERLY

TERCEIRO
INTERESSADO

DIVA KLEIN PILLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLLAYNE ALVES VIANNA ECARD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

001/VT DE NOVA FRIBURGO - RJ

EDITAL DE 1º e 2º Leilões e Intimação, com prazo de 20 (vinte)
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dias, extraídos dos autos da Ação Trabalhista que MARLLAYNE

ALVES VIANNA ECARD - CPF: 179.824.887-57 (Adv Marcelo

Worms Lopes Freitas – OAB/RJ: 103001) move a LETICIA DOS

SANTOS PILLER - CPF: 126.665.097-02 (Adv. Yan Augusto Bastos

Biral – OAB/RJ: 224683), Terceiro Interessado NOVA FRIBURGO

CARTORIO DO PRIMEIRO OFICIO – CNPJ: 30.591.416/0001-92,

Terceiros Interessados VALDIR ATAIDES WENDERROSCHY –

C P F :  8 4 7 . 1 3 5 . 1 8 7 / 0 0  e  s / m  I R A C I  D E  M A C E D O

WENDERROSCHY (coproprietários), Terceira Interessada

NAZARETH IRACEMA BALONECKER DE ARAÚJO – CPF:

571.709.677/15 e  s /m JONAS CORREA DE ARAÚJO

(coproprietários), Terceiros Interessados MARIA DALILA PILLER

SINDER – CPF: 026.325.577/80 e s/m MANOEL NIRDO SINDER –

CPF: 084.302.927/72 (coproprietários), MAURA PILLER – CPF:

334.044.107/34 (coproprietár ia),  ZÉLIA PILLER – CPF:

026.306.907/92 (coproprietária), WAGNER WELLINGTON

OUVERNEY PILER – CPF: 041.525.377/28 (coproprietário),

Terceiro Interessado FELIPE OUVERNEY PILER – CPF:

096.188.027/95 (coproprietário), Terceira Interessada MARIA

ADELIA PILLER – CPF: 124.782.957-09 (coproprietária), Terceira

Interessada DIVA KLEIN PILLER – CPF: 029.356.677-19

(coproprietário), Terceiro Interessado DANTE PILLER – CPF:

087.540.287-95 (coproprietário), Terceira Interessada SIMONE

KLEIN PILLER ERLY – CPF: 087.540.227-95 e s/m JOEL GOMES

ERLY – CPF: 086.427.567-64 (coproprietários), Terceiro

In teressado DERLIM PILLER – CPF:  089.407.967-05

(coproprietário), Terceira Interessada DEZALI PILLER – CPF:

124.782.947-29 (coproprietária), Terceira Interessada DALVA

PILLER – CPF: 922.076.347-87 (coproprietária), Proc n. ATSum

0101712-39.2019.5.01.0511, na forma abaixo.

A DOUTORA LETICIA COSTA ABDALLA, MM. Juíza na 1ª Vara do

Trabalho de Nova Friburgo/RJ, FAZ SABER, aos que o presente

Edital de Leilão e Intimação, virem ou dele tomarem conhecimento,

especialmente ao devedor, na pessoa de seu representante legal,

que o Primeiro Leilão dos bens penhorados nestes Autos terá início

às 11:00h do dia 10 de maio do ano de 2024, prosseguindo-se

ininterruptamente até os 16 dias do mês de maio de 2024,

encerrando-se às 11:00h. Não havendo lance igual ou superior à

importância da avaliação no intervalo dos dias suso mencionados,

será dado imediato prosseguimento ao 2º Leilão Público. O

Segundo Leilão Público será realizado ininterruptamente,

iniciando-se às 12:00h do dia 16 do mês de maio do ano de

2024 e se prorrogará até os 17 dias do mês de maio do ano de

2024 às 11:00h, vendendo-se o bem pelo maior valor auferido, nos

termos do Artigo 888 da CLT, que será objeto de análise pelo Juízo

da execução. O Leilão será realizado exclusivamente por MEIO

ELETRÔNICO, através do Site www.paulobotelholeiloeiro.com.br,

onde os interessados deverão se cadastrar uma única vez, com

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para, a partir do

cadastro, com o uso do seu login e senha pessoal e intransferível,

utilizar a plataforma de Lances Eletrônicos. Os Leilões Públicos

serão conduzidos pelo Leiloeiro Público Oficial PAULO BOTELHO,

Matriculado na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob o

número 062, com endereço físico na Av. Rio Branco, número 151,

5º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20040-006. O(s) valor(es)

mínimo(s) para a venda do(s) bem(ns) em segundo Leilão Público

obedecerá ao disposto no artigo 888 da CLT, observada a

Jurisprudência do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região e do

Tribunal Superior do Trabalho. Bem(ns) a ser(em) leiloado(s),

conforme Auto de Penhora e Avaliação, designado como IMÓVEL:

1/48 (de acordo com o R-2 da matrícula) do Imóvel constituído

por uma área de terras rural própria, situado no lugar

denominado “Fazenda Velha”, em Macaé de Cima, no 5o

Distrito de Nova Friburgo, que mede 230.650,00m2, inscrito no

INCRA sob o no 518.018.014.044-8, com as medidas e

confrontações constantes sob a matrícula 24389 do Primeiro

Ofício de Registro de Imóveis de Nova Friburgo/RJ, avaliada a

cota em R$ 9.000,00 (nove mil reais). Cientes os interessados do

endereço do cumprimento do mandado (ID e861036). Cientes os

interessados acerca das informações do Oficial de Justiça (Id

e1ed0b0). Cientes os interessados que o leilão será realizado na

forma do artigo 1.322 do Código Civil, e do artigo 843, §1º e 892,

§2º do CPC.Cientes os interessados sobre as penhoras existentes

nos termos do Artigo 886 VI do CPC. O leilão será procedido na

forma do Artigo 122 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho (isenção do Arrematante

em relação a débitos anteriores à Arrematação), que determina a

observância do parágrafo único do artigo 130 do CTN e do § 1º do

Artigo 908 do CPC, por ser a arrematação em Hasta Pública

modalidade de Aquisição Originária, não se imputando ao eventual

Arrematante responsabilidade por débitos anteriores à arrematação.

Eventuais arrolamentos, débitos, IPVA, multas, hipotecas,

penhoras, dívidas propter rem, IPTU, condomínio, foro, e

indisponibilidades se sub-rogarão no preço alcançado na Hasta

Pública (Art. 908, § 1º do CPC), e os créditos Trabalhistas terão

prioridade sobre qualquer outro, na forma do artigo 186 do CTN.

Arrematação: à vista, com 5% de comissão do Leiloeiro (na forma

do Artigo 903 § 5º III do CPC c/c Parágrafo Único do Artigo 24 do

Dec. Lei 21.981/32) e custas de cartório até o limite máximo

permitido por lei, por conta e risco do arrematante, que deve

examinar os autos do processo, facultando-se a este o pagamento

de sinal equivalente a 20% sobre o valor da arrematação, e o
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depósito dos 80% restantes a disposição do juízo no prazo de 24

horas (Artigo 888 c/c Artigo 794 CLT). Os bens serão vendidos pelo

maior lance (Artigo 888 da CLT), que será objeto de análise pelo

Juízo da execução; Serão analisadas pelo Juízo as propostas de

lance parcelado, na forma do Artigo 895 do CPC, c/c Artigo 22 da

Resolução nº 236 do CNJ, de modo a viabilizar a preservação em

tempo real das ofertas, os lances deverão ser oferecidos

diretamente no sítio do(a) leiloeiro(a), substituindo a previsão

constante do Art. 895 do CPC quanto à apresentação de propostas

por escrito em casos de parcelamento. Em caso de pagamento da

dívida ou acordo com a parte credora, fica o(a) Executado(a) ciente

que deverá pagar ao Leiloeiro, a título de Indenização da

importância despendida no desempenho de suas funções, o

equivalente até 2% sobre o valor da avaliação do bem penhorado

(Art. 22 Letra F c/c Artigo 24 do Dec. Lei 21.981/32; Art. 884 CC e

Artigos 1º, 4º e 5º da CF 1988) ou 5% nos termos do § 3º do Artigo

7º do Provimento 236/16 do CNJ. Em caso de adjudicação, os

honorários correm por conta do adjudicante. Ciente a Executada

que o prazo para embargos corre na forma do Artigo 903 § 2º do

CPC. E, para que chegue ao conhecimento de todos, foi expedido o

presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho - DEJT. Caso o executado(s), cônjuge, coproprietário,

herdeiros, sucessores, eventuais locatários, ocupantes,

possuidores, credores do imóvel, usufrutuários, credor pignoratício,

hipotecário, anticrético, fiduciário, com penhora anteriormente

averbada, promitente comprador, vendedor ou terceiros

interessados não sejam intimados por outra forma legal, ficam pelo

presente edital intimados da alienação judicial, suprindo, assim, a

exigência contida no art. 889, parágrafo único do CPC. Correrão por

conta do arrematante todos os ônus inerentes à transferência da

propriedade em seu favor. Qualquer que seja a modalidade de

leilão, nos termos do art. 903, CPC, assinado o auto pelo juiz,

pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será

considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que

embargos venham a ser julgados procedentes. Eu, KELLEN

KRISTINE DALBEN CURTY TEIXEIRA, Diretora de Secretaria,

mandei digitar e subscrevo. LETICIA COSTA ABDALLA, MM. Juíza

na 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo/RJ.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

LENINE DE ARAUJO GARCIA MEZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100735-08.2023.5.01.0511
RECLAMANTE JOSE OSVALDO BOY

ADVOGADO NILO SERGIO GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 126248/RJ)

RECLAMADO G S COMERCIAL LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - G S COMERCIAL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LETICIA COSTA ABDALLA da 1ª Vara do

Trabalho de Nova Friburgo, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) CITADO G S COMERCIAL LTDA - EPP, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para manifestar-se e

requerer as provas que entenderem cabíveis, em quinze dias,

diante da execução que estabelece o valor a ser pago de R$

36.271,73. Deverá a ré, quando do recolhimento previdenciário,

cumprir a obrigação acessória de preenchimento da Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso

IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente Reclamatória

Trabalhista, a fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente

incluídos como contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro

Nacional de Informação Sociais - CNIS.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS VINICIUS BACKER BOARETTO

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000582-79.2014.5.01.0511
RECLAMANTE PEDRO LADEIRA ROQUE

ADVOGADO JOSE LUCIANO CARVALHO
FALCAO(OAB: 129486/RJ)

RECLAMADO TRANSCORDEIRO TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO MARIANA DE SOUZA(OAB:
180504/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL DO BRASIL -
NOVA FRIBURGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO LADEIRA ROQUE
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c0aee1

proferido nos autos.

lm

Verifique a Contadoria sobre a efetivação da transferência

solicitada.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000582-79.2014.5.01.0511
RECLAMANTE PEDRO LADEIRA ROQUE

ADVOGADO JOSE LUCIANO CARVALHO
FALCAO(OAB: 129486/RJ)

RECLAMADO TRANSCORDEIRO TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO MARIANA DE SOUZA(OAB:
180504/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL DO BRASIL -
NOVA FRIBURGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSCORDEIRO TRANSPORTES LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c0aee1

proferido nos autos.

lm

Verifique a Contadoria sobre a efetivação da transferência

solicitada.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100773-25.2020.5.01.0511
RECLAMANTE ROCHANE AUREA DOS SANTOS

ADVOGADO ELTON DA SILVA PINTO(OAB:
225678/RJ)

ADVOGADO MICHEL DA CUNHA
FIGUEIREDO(OAB: 168413/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO Viviane Marchesano Ferreira(OAB:
160596/RJ)

ADVOGADO MARIANA BUENO DE SOUZA(OAB:
166036/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO SIERRA
PAULUCCI(OAB: 300715/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROCHANE AUREA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 529b2aa

proferido nos autos.

lm

Venha o exequente com a indicação, no prazo de 30 dias, de meios

viáveis ao prosseguimento do feito.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100773-25.2020.5.01.0511
RECLAMANTE ROCHANE AUREA DOS SANTOS

ADVOGADO ELTON DA SILVA PINTO(OAB:
225678/RJ)

ADVOGADO MICHEL DA CUNHA
FIGUEIREDO(OAB: 168413/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO Viviane Marchesano Ferreira(OAB:
160596/RJ)

ADVOGADO MARIANA BUENO DE SOUZA(OAB:
166036/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO SIERRA
PAULUCCI(OAB: 300715/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASIL SAUDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 529b2aa

proferido nos autos.

lm

Venha o exequente com a indicação, no prazo de 30 dias, de meios

viáveis ao prosseguimento do feito.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100106-97.2024.5.01.0511
RECLAMANTE BEATRIZ RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO BRUNNA GLORIA CAMPOS(OAB:
231822/RJ)

RECLAMADO COMERCIAL BFV PADARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ RODRIGUES DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23c68a4

proferido nos autos.

cvb

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Tendo em vista o resultado dos rastreamentos anexados aos autos,

cite-se por mandado.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1304
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100666-78.2020.5.01.0511
RECLAMANTE ANGELA DE FATIMA ELLER

ADVOGADO PAULO LAMBLET JUNIOR(OAB:
151405/RJ)

ADVOGADO JOSE ARTUR ARAUJO DE SOUZA
GONCALVES(OAB: 248365/RJ)

RECLAMADO ANITA DE FRIBURGO CONFECCOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA DE FATIMA ELLER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 886bb09

proferido nos autos.

cvb

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Intime-se o exequente para indicar, em 30 dias, outros meios que

viabilizem a execução.

Transcorrido in albis o prazo supra, Proceda-se ao

SOBRESTAMENTO do feito (Execução frustrada – 276 - conforme

Ofício TRT/Corregedoria – SCR 53/2023), e aguarde-se, por dois

anos, a iniciativa do autor para fornecer novos meios para

prosseguimento da execução, indicando as providências viáveis à

satisfação do crédito, diante da prescrição intercorrente (art. 11-A

da CLT) a ser aplicada automaticamente após o decurso do prazo.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100273-27.2018.5.01.0511
RECLAMANTE ANDERSON FARIAS MENDES

ADVOGADO MARCELO BRAVO
ROSMANINHO(OAB: 167750/RJ)

RECLAMADO VINICIUS MOCAIBER CARDOSO
CURY

RECLAMADO NICOLAS MOCAIBER CARDOSO
CURY

RECLAMADO EC ENGENHARIA & CONSTRUCOES
LTDA - EPP

ADVOGADO LUCAS DE ALBUQUERQUE(OAB:
45097/RJ)

RECLAMADO EDUARDO CURY

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EC ENGENHARIA & CONSTRUCOES LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 714e22d

proferido nos autos.

lm

Dê-se vista ao reclamante das certidões retro, para indicar em 30

dias meios viáveis ao prosseguimento do feito.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100273-27.2018.5.01.0511
RECLAMANTE ANDERSON FARIAS MENDES

ADVOGADO MARCELO BRAVO
ROSMANINHO(OAB: 167750/RJ)

RECLAMADO VINICIUS MOCAIBER CARDOSO
CURY

RECLAMADO NICOLAS MOCAIBER CARDOSO
CURY

RECLAMADO EC ENGENHARIA & CONSTRUCOES
LTDA - EPP

ADVOGADO LUCAS DE ALBUQUERQUE(OAB:
45097/RJ)

RECLAMADO EDUARDO CURY

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON FARIAS MENDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 714e22d

proferido nos autos.

lm

Dê-se vista ao reclamante das certidões retro, para indicar em 30

dias meios viáveis ao prosseguimento do feito.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100094-83.2024.5.01.0511
RECLAMANTE E.D.C.R.

ADVOGADO CAROLINSK DE MARCO GUEDES
MATA ROMA(OAB: 197121/RJ)

RECLAMANTE G.D.C.R.

ADVOGADO CAROLINSK DE MARCO GUEDES
MATA ROMA(OAB: 197121/RJ)

RECLAMANTE RODINEI RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO CAROLINSK DE MARCO GUEDES
MATA ROMA(OAB: 197121/RJ)

RECLAMANTE DRIELLY DA CONCEICAO

ADVOGADO CAROLINSK DE MARCO GUEDES
MATA ROMA(OAB: 197121/RJ)

RECLAMADO ACTUAL-BR LOCACAO LTDA

ADVOGADO CLAUDIO MARCIO DE BRITO
MOREIRA(OAB: 88980/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACTUAL-BR LOCACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93844b1

proferido nos autos.

cvb

DESPACHO PJe

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Vistos etc.

Designa-se audiência virtual nos presentes autos, a ser realizada

através da plataforma Zoom Meeting.

O/A reclamado(a) já juntou a peça de bloqueio, podendo o(a)

reclamante se manifestar e efetuar outros requerimentos que

entender pertinentes, por escrito, até a próxima audiência.

A sessão será realizada através da plataforma Zoom Meeting

Cloud, nos termos do art. 6º, §2º da Resolução 314, do CNJ,

DESIGNADA para a seguinte data/horário: Inicial por

videoconferência - Sala "1 VTNF Nova Friburgo": 14/05/2024,

10:20horas.

Dados do convite da audiência:

LINK DE ACESSO:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8011132090?pwd=T0tmNWUxYjFpUnVtM0hTWXlrS

zdpZz09

ID da reunião: 801 113 2090

Senha de acesso: 144587

Para viabilização da audiência, além de acessar o link , necessário

haver câmera e microfone em funcionamento habilitados no

computador, tablet ou celular.

Fica facultada, por ora, a presença das partes, podendo ser

realizada a audiência apenas com os advogados.

Intimem-se as partes que possuem patronos habilitados nos autos

via DEJT.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100094-83.2024.5.01.0511
RECLAMANTE E.D.C.R.

ADVOGADO CAROLINSK DE MARCO GUEDES
MATA ROMA(OAB: 197121/RJ)

RECLAMANTE G.D.C.R.

ADVOGADO CAROLINSK DE MARCO GUEDES
MATA ROMA(OAB: 197121/RJ)

RECLAMANTE RODINEI RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO CAROLINSK DE MARCO GUEDES
MATA ROMA(OAB: 197121/RJ)

RECLAMANTE DRIELLY DA CONCEICAO

ADVOGADO CAROLINSK DE MARCO GUEDES
MATA ROMA(OAB: 197121/RJ)

RECLAMADO ACTUAL-BR LOCACAO LTDA

ADVOGADO CLAUDIO MARCIO DE BRITO
MOREIRA(OAB: 88980/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRIELLY DA CONCEICAO

  - E.D.C.R.

  - G.D.C.R.

  - RODINEI RODRIGUES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93844b1

proferido nos autos.

cvb

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Designa-se audiência virtual nos presentes autos, a ser realizada

através da plataforma Zoom Meeting.

O/A reclamado(a) já juntou a peça de bloqueio, podendo o(a)

reclamante se manifestar e efetuar outros requerimentos que

entender pertinentes, por escrito, até a próxima audiência.

A sessão será realizada através da plataforma Zoom Meeting

Cloud, nos termos do art. 6º, §2º da Resolução 314, do CNJ,

DESIGNADA para a seguinte data/horário: Inicial por

videoconferência - Sala "1 VTNF Nova Friburgo": 14/05/2024,

10:20horas.

Dados do convite da audiência:

LINK DE ACESSO:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8011132090?pwd=T0tmNWUxYjFpUnVtM0hTWXlrS

zdpZz09

ID da reunião: 801 113 2090

Senha de acesso: 144587

Para viabilização da audiência, além de acessar o link , necessário

haver câmera e microfone em funcionamento habilitados no

computador, tablet ou celular.

Fica facultada, por ora, a presença das partes, podendo ser

realizada a audiência apenas com os advogados.

Intimem-se as partes que possuem patronos habilitados nos autos

via DEJT.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100851-24.2017.5.01.0511
RECLAMANTE MARLON CUSTODIO VICTORINO

ADVOGADO BARBARA POUBEL REIS
BARROSO(OAB: 199281/RJ)

RECLAMADO INVISA INSTITUTO VIDA E SAUDE

ADVOGADO VANESCA PESSANHA OLIVEIRA
GOMES(OAB: 142329/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INVISA INSTITUTO VIDA E SAUDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a5847c

proferido nos autos.

kt

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Vista à ré para dizer se tem interesse na transferência do saldo para

satisfação de outra execução, haja vista a certidão retro, ou indicar

dados de conta para transferência do depósito. Prazo de 10 dias.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0100706-94.2019.5.01.0511
EXEQUENTE AMARILDO RIBEIRO COELHO

ADVOGADO CARLOS ANDRE RODRIGUES
PEDRAZZI(OAB: 59820/RJ)

EXECUTADO FABRICA YPU ARTEFATOS DE
TECIDOS COURO E METAL S/A

ADVOGADO SAMANTHA OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 88944/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DONNA EMILINHA COMERCIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MATS LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICA YPU ARTEFATOS DE TECIDOS COURO E METAL
S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bbe0b2

proferido nos autos.

cvb

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Considerando-se a proximidade da VII Semana Nacional de

Conciliação Trabalhista, intimem-se as partes, através dos

advogados regularmente habilitados, para ciência da designação

audiência de CONCILIAÇÃO, por sistema de videoconferência/ tele

presencial.

A sessão será realizada através da plataforma Zoom Meeting,

disponibilizada pelo CNJ, nos termos do art. 6º, §2º da Resolução

314, do CNJ, DESIGNADA para 22 / 05 / 2024, às 15h00min.

Dados do convite da audiência: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8011132090?

pwd=T0tmNWUxYjFpUnVtM0hTWXlrSzdpZz09

ID da reunião: 801 113 2090

Senha de acesso: 144587

Fica facultada a presença das partes, podendo ser realizada a

audiência apenas com os advogados.

Para viabilização da audiência, além de acessar o link acima

descrito, necessário haver câmera e microfone em funcionamento e

habilitados no computador, tablet ou celular.

Intimem-se as partes.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0100706-94.2019.5.01.0511
EXEQUENTE AMARILDO RIBEIRO COELHO

ADVOGADO CARLOS ANDRE RODRIGUES
PEDRAZZI(OAB: 59820/RJ)

EXECUTADO FABRICA YPU ARTEFATOS DE
TECIDOS COURO E METAL S/A

ADVOGADO SAMANTHA OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 88944/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DONNA EMILINHA COMERCIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MATS LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATS LOGISTICA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bbe0b2

proferido nos autos.

cvb

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Considerando-se a proximidade da VII Semana Nacional de

Conciliação Trabalhista, intimem-se as partes, através dos

advogados regularmente habilitados, para ciência da designação

audiência de CONCILIAÇÃO, por sistema de videoconferência/ tele

presencial.

A sessão será realizada através da plataforma Zoom Meeting,

disponibilizada pelo CNJ, nos termos do art. 6º, §2º da Resolução

314, do CNJ, DESIGNADA para 22 / 05 / 2024, às 15h00min.

Dados do convite da audiência: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8011132090?

pwd=T0tmNWUxYjFpUnVtM0hTWXlrSzdpZz09

ID da reunião: 801 113 2090

Senha de acesso: 144587

Fica facultada a presença das partes, podendo ser realizada a

audiência apenas com os advogados.

Para viabilização da audiência, além de acessar o link acima

descrito, necessário haver câmera e microfone em funcionamento e

habilitados no computador, tablet ou celular.

Intimem-se as partes.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0100706-94.2019.5.01.0511
EXEQUENTE AMARILDO RIBEIRO COELHO

ADVOGADO CARLOS ANDRE RODRIGUES
PEDRAZZI(OAB: 59820/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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EXECUTADO FABRICA YPU ARTEFATOS DE
TECIDOS COURO E METAL S/A

ADVOGADO SAMANTHA OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 88944/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DONNA EMILINHA COMERCIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MATS LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILDO RIBEIRO COELHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bbe0b2

proferido nos autos.

cvb

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Considerando-se a proximidade da VII Semana Nacional de

Conciliação Trabalhista, intimem-se as partes, através dos

advogados regularmente habilitados, para ciência da designação

audiência de CONCILIAÇÃO, por sistema de videoconferência/ tele

presencial.

A sessão será realizada através da plataforma Zoom Meeting,

disponibilizada pelo CNJ, nos termos do art. 6º, §2º da Resolução

314, do CNJ, DESIGNADA para 22 / 05 / 2024, às 15h00min.

Dados do convite da audiência: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8011132090?

pwd=T0tmNWUxYjFpUnVtM0hTWXlrSzdpZz09

ID da reunião: 801 113 2090

Senha de acesso: 144587

Fica facultada a presença das partes, podendo ser realizada a

audiência apenas com os advogados.

Para viabilização da audiência, além de acessar o link acima

descrito, necessário haver câmera e microfone em funcionamento e

habilitados no computador, tablet ou celular.

Intimem-se as partes.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100325-57.2017.5.01.0511
RECLAMANTE JEAN PINHEIRO NUNES

ADVOGADO PAULO LAMBLET JUNIOR(OAB:
151405/RJ)

ADVOGADO JOSE ARTUR ARAUJO DE SOUZA
GONCALVES(OAB: 248365/RJ)

RECLAMADO NIBRA COMERCIO DE MAQUINAS E
MATERIAIS AGRICOLAS LTDA - EPP

RECLAMADO NAGAMITSU FUJIMAKI

ADVOGADO THIAGO CARDOSO DOMINGUES
DOS SANTOS(OAB: 169506/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN PINHEIRO NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bf4c65

proferido nos autos.

cvb

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Tendo em vista que já determinada no processo 0100329-

94.2017.5.01.0511 a transferência de valores para os presentes

autos, conforme #id:a706e7c, aguarde-se o trâmite para efetivação

da transferência e após cumpra-se o item 3 do despacho ID

a53484d - expedição de alvará em favor do reclamante.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100325-57.2017.5.01.0511
RECLAMANTE JEAN PINHEIRO NUNES

ADVOGADO PAULO LAMBLET JUNIOR(OAB:
151405/RJ)

ADVOGADO JOSE ARTUR ARAUJO DE SOUZA
GONCALVES(OAB: 248365/RJ)

RECLAMADO NIBRA COMERCIO DE MAQUINAS E
MATERIAIS AGRICOLAS LTDA - EPP

RECLAMADO NAGAMITSU FUJIMAKI

ADVOGADO THIAGO CARDOSO DOMINGUES
DOS SANTOS(OAB: 169506/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAGAMITSU FUJIMAKI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bf4c65

proferido nos autos.

cvb

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Tendo em vista que já determinada no processo 0100329-

94.2017.5.01.0511 a transferência de valores para os presentes

autos, conforme #id:a706e7c, aguarde-se o trâmite para efetivação

da transferência e após cumpra-se o item 3 do despacho ID

a53484d - expedição de alvará em favor do reclamante.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100433-13.2022.5.01.0511
RECLAMANTE PATRICIA VIANNA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO LEONARDO REIS PINTO(OAB:
172167/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE MENDONCA
OLIVEIRA(OAB: 185499/RJ)

RECLAMADO V F NOGUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

VINICIUS FERNANDES NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA VIANNA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73a8c86

proferido nos autos.

lm

Por ora, prossiga-se conforme determinado no despacho retro.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100030-73.2024.5.01.0511
RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS DIAS RIBEIRO

DO NASCIMENTO

ADVOGADO LINDOMAR FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 250071/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS DIAS RIBEIRO DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da08ec4

proferido nos autos.

kt

Vista à exequente.

Registre-se o pagamento.

Arquive-se com baixa.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100030-73.2024.5.01.0511
RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS DIAS RIBEIRO

DO NASCIMENTO

ADVOGADO LINDOMAR FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 250071/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da08ec4

proferido nos autos.

kt

Vista à exequente.

Registre-se o pagamento.

Arquive-se com baixa.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100076-96.2023.5.01.0511
RECLAMANTE OREAN PEREIRA ANTUNES

ADVOGADO ERICSEM GOMES HENRIQUE DE
SOUZA(OAB: 130109/RJ)

ADVOGADO FABIANO MAGALDI
ROCHMANT(OAB: 144967/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO LUCIANA KNUIVERS
FURTADO(OAB: 94383/RJ)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - OREAN PEREIRA ANTUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b89df8

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 5 dias, informe os

dados bancários, conforme determinação constante da Resolução

CSJT nº 314/2021, ciente que o precatório não será encaminhado à

CPRE sem a indicação da referida conta.

Vindo a informação, expeça-se precatório.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100143-61.2022.5.01.0005
RECLAMANTE MARCELO CREMONEZ SOARES

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

RECLAMADO SANOFI MEDLEY FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANOFI MEDLEY FARMACEUTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84376b5

proferido nos autos.

lm

Procedam-se os lançamentos dos valores pagos.

Após, arquive-se com baixa.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0101383-95.2017.5.01.0511
EXEQUENTE MOYSES STUTZ WALDHELM

ADVOGADO ATTILA BARCELLOS SIPOS(OAB:
196563/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRE RODRIGUES
PEDRAZZI(OAB: 59820/RJ)

EXECUTADO FABRICA YPU ARTEFATOS DE
TECIDOS COURO E METAL S/A

ADVOGADO SAMANTHA OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 88944/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOYSES STUTZ WALDHELM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 262d0b5

proferido nos autos.

kt

Vista à ré para satisfação da execução, sob pena de deferimento do

que requerido pelo exequente.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100143-61.2022.5.01.0005
RECLAMANTE MARCELO CREMONEZ SOARES

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

RECLAMADO SANOFI MEDLEY FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO CREMONEZ SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84376b5

proferido nos autos.

lm

Procedam-se os lançamentos dos valores pagos.

Após, arquive-se com baixa.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0101383-95.2017.5.01.0511
EXEQUENTE MOYSES STUTZ WALDHELM

ADVOGADO ATTILA BARCELLOS SIPOS(OAB:
196563/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRE RODRIGUES
PEDRAZZI(OAB: 59820/RJ)

EXECUTADO FABRICA YPU ARTEFATOS DE
TECIDOS COURO E METAL S/A

ADVOGADO SAMANTHA OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 88944/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICA YPU ARTEFATOS DE TECIDOS COURO E METAL
S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 262d0b5

proferido nos autos.

kt

Vista à ré para satisfação da execução, sob pena de deferimento do

que requerido pelo exequente.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101342-89.2021.5.01.0511
EXEQUENTE DAYANY FERREIRA BON DA SILVA

ADVOGADO THAIS ECARD ROQUE
FERNANDES(OAB: 189555/RJ)

EXECUTADO PROL STAFF

ADVOGADO DRIELI DO NASCIMENTO ALVES
AGUIAR DE LIMA DOS
SANTOS(OAB: 204939/RJ)

EXECUTADO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROL STAFF

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8377ee0

proferido nos autos.

lm

À Contadoria para atualização dos cálculos.

Após, expeça-se RPV/Precatório.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101342-89.2021.5.01.0511
EXEQUENTE DAYANY FERREIRA BON DA SILVA

ADVOGADO THAIS ECARD ROQUE
FERNANDES(OAB: 189555/RJ)

EXECUTADO PROL STAFF

ADVOGADO DRIELI DO NASCIMENTO ALVES
AGUIAR DE LIMA DOS
SANTOS(OAB: 204939/RJ)

EXECUTADO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANY FERREIRA BON DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1310
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8377ee0

proferido nos autos.

lm

À Contadoria para atualização dos cálculos.

Após, expeça-se RPV/Precatório.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100516-29.2022.5.01.0511
RECLAMANTE MARILZA GONCALVES

ADVOGADO WILSIONE LESSA NAVEGA(OAB:
178977/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO LUCIANA KNUIVERS
FURTADO(OAB: 94383/RJ)

PERITO CARLA IBRAHIM SANTAREM

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILZA GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f78ced

proferido nos autos.

cvb

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Tendo em vista o informado na certidão retro, expeça-se alvará à

perita.

Após, proceda-se conforme parte final da sentença #id:8f8ff1b -

Após o trânsito em julgado desta decisão e pagos os honorários

periciais, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0101213-26.2017.5.01.0511
EXEQUENTE ANDERSON JOSE FERNANDES

ADVOGADO CARLOS ANDRE RODRIGUES
PEDRAZZI(OAB: 59820/RJ)

EXECUTADO FABRICA YPU ARTEFATOS DE
TECIDOS COURO E METAL S/A

ADVOGADO SAMANTHA OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 88944/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON JOSE FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c9b03a

proferido nos autos.

kt

Intimem-se as partes, sendo a ré para pagamento do valor devido,

ora indicado, sob pena de prosseguimento da execução.

No mesmo prazo, o autor deverá indicar providências viáveis à

satisfação do crédito apurado.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0101213-26.2017.5.01.0511
EXEQUENTE ANDERSON JOSE FERNANDES

ADVOGADO CARLOS ANDRE RODRIGUES
PEDRAZZI(OAB: 59820/RJ)

EXECUTADO FABRICA YPU ARTEFATOS DE
TECIDOS COURO E METAL S/A

ADVOGADO SAMANTHA OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 88944/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICA YPU ARTEFATOS DE TECIDOS COURO E METAL
S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c9b03a

proferido nos autos.

kt

Intimem-se as partes, sendo a ré para pagamento do valor devido,

ora indicado, sob pena de prosseguimento da execução.

No mesmo prazo, o autor deverá indicar providências viáveis à

satisfação do crédito apurado.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100621-06.2022.5.01.0511
RECLAMANTE VANIA LUCIA BUSSINGER

SALGUEIRO

ADVOGADO NIVEA MARIA DUTRA
PACHECO(OAB: 99343/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO LUCIANA KNUIVERS
FURTADO(OAB: 94383/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA LUCIA BUSSINGER SALGUEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b1dd9d

proferido nos autos.

kt

Venha o réu com a liquidação/impugnação, observando-se a regra

do art. 879, § 2º da CLT, no prazo de 8 dias.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1311
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0100072-59.2023.5.01.0511
RECLAMANTE JOSE HENRIQUE ARRUDA CURTY

JUNIOR

ADVOGADO FABIANO MAGALDI
ROCHMANT(OAB: 144967/RJ)

ADVOGADO ERICSEM GOMES HENRIQUE DE
SOUZA(OAB: 130109/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO LUCIANA KNUIVERS
FURTADO(OAB: 94383/RJ)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HENRIQUE ARRUDA CURTY JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf5bcec

proferido nos autos.

lm

Inicialmente, intime-se o reclamante, para que informe se deseja

renunciar os valores para fins de expedição de RPV. Prazo de 05

dias.

Decorrido in albis o prazo supracitado. o processo será

encaminhado para expedição de precatório, hipótese em que o

reclamante deverá informar sua conta bancária, para fins de

registro.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100646-79.2023.5.01.0512
RECLAMANTE MARIA APARECIDA DA SILVA REIS

ADVOGADO RAPHAEL GOMES MARINS(OAB:
202498/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO LUCIANA KNUIVERS
FURTADO(OAB: 94383/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DA SILVA REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 44b21b4

proferida nos autos.

lm

 Por satisfeitos os pressupostos processuais, ao(s) recorrido(s).

Após, subam os autos ao E. TRT, com as nossas homenagens.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024

LETICIA COSTA ABDALLA

Juíz(a) do Trabalho

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100517-48.2021.5.01.0511
RECLAMANTE ALESSANDRO ALVES RAPOSO

ADVOGADO WEULLER DAMIAO DEMETRIO
CAVALLARO(OAB: 175267/RJ)

ADVOGADO CONRADO LUIZ PIMENTA
AZEVEDO(OAB: 169586/MG)

RECLAMADO LIMPEZA URBANA SERVICOS LTDA
- ME

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPEZA URBANA SERVICOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a491ff0

proferida nos autos.

lm

 Por satisfeitos os pressupostos processuais, ao(s) recorrido(s).

Após, subam os autos ao E. TRT, com as nossas homenagens.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024

LETICIA COSTA ABDALLA

Juíz(a) do Trabalho

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100517-48.2021.5.01.0511
RECLAMANTE ALESSANDRO ALVES RAPOSO

ADVOGADO WEULLER DAMIAO DEMETRIO
CAVALLARO(OAB: 175267/RJ)

ADVOGADO CONRADO LUIZ PIMENTA
AZEVEDO(OAB: 169586/MG)

RECLAMADO LIMPEZA URBANA SERVICOS LTDA
- ME

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO ALVES RAPOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a491ff0

proferida nos autos.

lm

 Por satisfeitos os pressupostos processuais, ao(s) recorrido(s).

Após, subam os autos ao E. TRT, com as nossas homenagens.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024

LETICIA COSTA ABDALLA

Juíz(a) do Trabalho

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.
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    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100185-73.2024.5.01.0512
RECLAMANTE GISELLE RODRIGUES MEIRELLES

ADVOGADO MARCEL GUIMARAES PIRES
CORDEIRO(OAB: 174919/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELLE RODRIGUES MEIRELLES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc6cd49

proferido nos autos.

cvb

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Intimem-se os advogados para ciência da audiência por sistema de

videoconferência/ tele presencial.

O reclamado deverá juntar contestação conforme art. 847 § único

da CLT, podendo o reclamante se manifestar sucessiva e

automaticamente sobre a peça de bloqueio e documentos

possivelmente anexados, e efetuar outros requerimentos que

entender pertinentes , por escrito, até a próxima audiência.

A sessão será realizada através da plataforma Zoom Meeting

Cloud, nos termos do art. 6º, §2º da Resolução 314, do CNJ,

DESIGNADA para Una por videoconferência - Sala "1 VTNF

Nova Friburgo": 27/05/2024, 14:48 HORAS.

Dados do convite da audiência:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8011132090?pwd=T0tmNWUxYjFpUnVtM0hTWXlrS

zdpZz09

ID da reunião: 801 113 2090

Senha de acesso: 144587

Para viabilização da audiência, além de acessar o link já

encaminhado, necessário haver câmera e microfone em

funcionamento e habilitados no computador, tablet ou celular.

Intime-se o patrono da parte autora via DEJT e cite-se o réu

(Município) VIA SISTEMA.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100774-73.2021.5.01.0511
RECLAMANTE PAOLA CAETANO FARIA GAVINA

ADVOGADO VANESSA DE FREITAS
GUERHARD(OAB: 198842/RJ)

RECLAMADO LAR ABRIGO AMOR A JESUS

ADVOGADO JOSE CARLOS ALVES(OAB:
62060/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAR ABRIGO AMOR A JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cecca62

proferido nos autos.

gcm

Despacho

Intime-se a parte ré para que se manifeste acerca da petição de Id

9c4f60d, valendo o silêncio como concordância com os pontos ali

abordados.

Vindo a manifestação ou decorrido o prazo, remetam-se à

contadoria.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100774-73.2021.5.01.0511
RECLAMANTE PAOLA CAETANO FARIA GAVINA

ADVOGADO VANESSA DE FREITAS
GUERHARD(OAB: 198842/RJ)

RECLAMADO LAR ABRIGO AMOR A JESUS

ADVOGADO JOSE CARLOS ALVES(OAB:
62060/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAOLA CAETANO FARIA GAVINA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cecca62

proferido nos autos.

gcm

Despacho

Intime-se a parte ré para que se manifeste acerca da petição de Id

9c4f60d, valendo o silêncio como concordância com os pontos ali

abordados.

Vindo a manifestação ou decorrido o prazo, remetam-se à

contadoria.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0070200-10.1997.5.01.0511
RECLAMANTE MANOEL NATALINO PEREIRA DA

CRUZ

ADVOGADO CLAUDIO BROWNE DE PAULA(OAB:
60391/RJ)

RECLAMADO FABRICA YPU ARTEFATOS DE
TECIDOS COURO E METAL S/A

ADVOGADO SAMANTHA OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 88944/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES
IND FIACAO TECELAGEM N FRIB

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO CARLOS ANDRE RODRIGUES
PEDRAZZI(OAB: 59820/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CM INDUSTRIA DE ROUPAS E
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL NATALINO PEREIRA DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9466ac

proferido nos autos.

kt

Aguarde-se o decurso do prazo retro, por ora.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0070200-10.1997.5.01.0511
RECLAMANTE MANOEL NATALINO PEREIRA DA

CRUZ

ADVOGADO CLAUDIO BROWNE DE PAULA(OAB:
60391/RJ)

RECLAMADO FABRICA YPU ARTEFATOS DE
TECIDOS COURO E METAL S/A

ADVOGADO SAMANTHA OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 88944/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES
IND FIACAO TECELAGEM N FRIB

ADVOGADO CARLOS ANDRE RODRIGUES
PEDRAZZI(OAB: 59820/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CM INDUSTRIA DE ROUPAS E
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICA YPU ARTEFATOS DE TECIDOS COURO E METAL
S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9466ac

proferido nos autos.

kt

Aguarde-se o decurso do prazo retro, por ora.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100201-30.2024.5.01.0511
RECLAMANTE HARLEN DE SOUZA BELLO

ADVOGADO FABIANO MAGALDI
ROCHMANT(OAB: 144967/RJ)

ADVOGADO ERICSEM GOMES HENRIQUE DE
SOUZA(OAB: 130109/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HARLEN DE SOUZA BELLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 054c6e9

proferido nos autos.

cvb

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Intimem-se os advogados para ciência da audiência por sistema de

videoconferência/ tele presencial.

O reclamado deverá juntar contestação conforme art. 847 § único

da CLT, podendo o reclamante se manifestar sucessiva e

automaticamente sobre a peça de bloqueio e documentos

possivelmente anexados, e efetuar outros requerimentos que

entender pertinentes , por escrito, até a próxima audiência.

A sessão será realizada através da plataforma Zoom Meeting

Cloud, nos termos do art. 6º, §2º da Resolução 314, do CNJ,

DESIGNADA para Una por videoconferência - Sala "1 VTNF

Nova Friburgo": 27/05/2024, 14:40 HORAS.

Dados do convite da audiência:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8011132090?pwd=T0tmNWUxYjFpUnVtM0hTWXlrS

zdpZz09

ID da reunião: 801 113 2090

Senha de acesso: 144587

Para viabilização da audiência, além de acessar o link já

encaminhado, necessário haver câmera e microfone em

funcionamento e habilitados no computador, tablet ou celular.

Intime-se o patrono da parte autora via DEJT e cite-se o réu

(Município) VIA SISTEMA.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100200-45.2024.5.01.0511
RECLAMANTE FERNANDA DA SILVA

ADVOGADO ERICSEM GOMES HENRIQUE DE
SOUZA(OAB: 130109/RJ)

ADVOGADO FABIANO MAGALDI
ROCHMANT(OAB: 144967/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88c5c44

proferido nos autos.

cvb

DESPACHO PJe

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Vistos, etc.

Intimem-se os advogados para ciência da audiência por sistema de

videoconferência/ tele presencial.

O reclamado deverá juntar contestação conforme art. 847 § único

da CLT, podendo o reclamante se manifestar sucessiva e

automaticamente sobre a peça de bloqueio e documentos

possivelmente anexados, e efetuar outros requerimentos que

entender pertinentes , por escrito, até a próxima audiência.

A sessão será realizada através da plataforma Zoom Meeting

Cloud, nos termos do art. 6º, §2º da Resolução 314, do CNJ,

DESIGNADA para Una por videoconferência - Sala "1 VTNF

Nova Friburgo": 27/05/2024, 14:39 HORAS.

Dados do convite da audiência:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8011132090?pwd=T0tmNWUxYjFpUnVtM0hTWXlrS

zdpZz09

ID da reunião: 801 113 2090

Senha de acesso: 144587

Para viabilização da audiência, além de acessar o link já

encaminhado, necessário haver câmera e microfone em

funcionamento e habilitados no computador, tablet ou celular.

Intime-se o patrono da parte autora via DEJT e cite-se o réu

(Município) VIA SISTEMA.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100199-60.2024.5.01.0511
RECLAMANTE MIRA EGGDORNE SANDRE

ADVOGADO WILSIONE LESSA NAVEGA(OAB:
178977/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRA EGGDORNE SANDRE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4efd8d9

proferido nos autos.

cvb

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Intimem-se os advogados para ciência da audiência por sistema de

videoconferência/ tele presencial.

O reclamado deverá juntar contestação conforme art. 847 § único

da CLT, podendo o reclamante se manifestar sucessiva e

automaticamente sobre a peça de bloqueio e documentos

possivelmente anexados, e efetuar outros requerimentos que

entender pertinentes , por escrito, até a próxima audiência.

A sessão será realizada através da plataforma Zoom Meeting

Cloud, nos termos do art. 6º, §2º da Resolução 314, do CNJ,

DESIGNADA para Una por videoconferência - Sala "1 VTNF

Nova Friburgo": 27/05/2024, 14:38 HORAS.

Dados do convite da audiência:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8011132090?pwd=T0tmNWUxYjFpUnVtM0hTWXlrS

zdpZz09

ID da reunião: 801 113 2090

Senha de acesso: 144587

Para viabilização da audiência, além de acessar o link já

encaminhado, necessário haver câmera e microfone em

funcionamento e habilitados no computador, tablet ou celular.

Intime-se o patrono da parte autora via DEJT e cite-se o réu

(Município) VIA SISTEMA.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100194-38.2024.5.01.0511
RECLAMANTE IZAIAS BARROS ORTEGA

ADVOGADO MARCEL GUIMARAES PIRES
CORDEIRO(OAB: 174919/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAIAS BARROS ORTEGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec20e2d

proferido nos autos.

cvb

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Intimem-se os advogados para ciência da audiência por sistema de

videoconferência/ tele presencial.

O reclamado deverá juntar contestação conforme art. 847 § único

da CLT, podendo o reclamante se manifestar sucessiva e

automaticamente sobre a peça de bloqueio e documentos

possivelmente anexados, e efetuar outros requerimentos que

entender pertinentes , por escrito, até a próxima audiência.

A sessão será realizada através da plataforma Zoom Meeting

Cloud, nos termos do art. 6º, §2º da Resolução 314, do CNJ,

DESIGNADA para Una por videoconferência - Sala "1 VTNF

Nova Friburgo": 27/05/2024, 14:44 HORAS.

Dados do convite da audiência:

Link da reunião:
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https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8011132090?pwd=T0tmNWUxYjFpUnVtM0hTWXlrS

zdpZz09

ID da reunião: 801 113 2090

Senha de acesso: 144587

Para viabilização da audiência, além de acessar o link já

encaminhado, necessário haver câmera e microfone em

funcionamento e habilitados no computador, tablet ou celular.

Intime-se o patrono da parte autora via DEJT e cite-se o réu

(Município) VIA SISTEMA.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100196-08.2024.5.01.0511
RECLAMANTE JANAINA COSER MATHIAS

ADVOGADO MARCEL GUIMARAES PIRES
CORDEIRO(OAB: 174919/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA COSER MATHIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f67dac

proferido nos autos.

cvb

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Intimem-se os advogados para ciência da audiência por sistema de

videoconferência/ tele presencial.

O reclamado deverá juntar contestação conforme art. 847 § único

da CLT, podendo o reclamante se manifestar sucessiva e

automaticamente sobre a peça de bloqueio e documentos

possivelmente anexados, e efetuar outros requerimentos que

entender pertinentes , por escrito, até a próxima audiência.

A sessão será realizada através da plataforma Zoom Meeting

Cloud, nos termos do art. 6º, §2º da Resolução 314, do CNJ,

DESIGNADA para Una por videoconferência - Sala "1 VTNF

Nova Friburgo": 27/05/2024, 14:43 HORAS.

Dados do convite da audiência:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8011132090?pwd=T0tmNWUxYjFpUnVtM0hTWXlrS

zdpZz09

ID da reunião: 801 113 2090

Senha de acesso: 144587

Para viabilização da audiência, além de acessar o link já

encaminhado, necessário haver câmera e microfone em

funcionamento e habilitados no computador, tablet ou celular.

Intime-se o patrono da parte autora via DEJT e cite-se o réu

(Município) VIA SISTEMA.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100195-23.2024.5.01.0511
RECLAMANTE ELIZANGELA DO CARMO PINHEIRO

ADVOGADO MARCEL GUIMARAES PIRES
CORDEIRO(OAB: 174919/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANGELA DO CARMO PINHEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74dedde

proferido nos autos.

cvb

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Intimem-se os advogados para ciência da audiência por sistema de

videoconferência/ tele presencial.

O reclamado deverá juntar contestação conforme art. 847 § único

da CLT, podendo o reclamante se manifestar sucessiva e

automaticamente sobre a peça de bloqueio e documentos

possivelmente anexados, e efetuar outros requerimentos que

entender pertinentes , por escrito, até a próxima audiência.

A sessão será realizada através da plataforma Zoom Meeting

Cloud, nos termos do art. 6º, §2º da Resolução 314, do CNJ,

DESIGNADA para Una por videoconferência - Sala "1 VTNF

Nova Friburgo": 27/05/2024, 14:42 HORAS.

Dados do convite da audiência:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8011132090?pwd=T0tmNWUxYjFpUnVtM0hTWXlrS

zdpZz09

ID da reunião: 801 113 2090

Senha de acesso: 144587

Para viabilização da audiência, além de acessar o link já

encaminhado, necessário haver câmera e microfone em

funcionamento e habilitados no computador, tablet ou celular.

Intime-se o patrono da parte autora via DEJT e cite-se o réu

(Município) VIA SISTEMA.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0100205-67.2024.5.01.0511
RECLAMANTE CARLA CARDINOT LOBO

ADVOGADO WILSIONE LESSA NAVEGA(OAB:
178977/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA CARDINOT LOBO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c870397

proferido nos autos.

cvb

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Intimem-se os advogados para ciência da audiência por sistema de

videoconferência/ tele presencial.

O reclamado deverá juntar contestação conforme art. 847 § único

da CLT, podendo o reclamante se manifestar sucessiva e

automaticamente sobre a peça de bloqueio e documentos

possivelmente anexados, e efetuar outros requerimentos que

entender pertinentes , por escrito, até a próxima audiência.

A sessão será realizada através da plataforma Zoom Meeting

Cloud, nos termos do art. 6º, §2º da Resolução 314, do CNJ,

DESIGNADA para Una por videoconferência - Sala "1 VTNF

Nova Friburgo": 27/05/2024, 14:46 HORAS.

Dados do convite da audiência:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8011132090?pwd=T0tmNWUxYjFpUnVtM0hTWXlrS

zdpZz09

ID da reunião: 801 113 2090

Senha de acesso: 144587

Para viabilização da audiência, além de acessar o link já

encaminhado, necessário haver câmera e microfone em

funcionamento e habilitados no computador, tablet ou celular.

Intime-se o patrono da parte autora via DEJT e cite-se o réu

(Município) VIA SISTEMA.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100202-15.2024.5.01.0511
RECLAMANTE DENISE DE FATIMA REGA BITA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ERICSEM GOMES HENRIQUE DE
SOUZA(OAB: 130109/RJ)

ADVOGADO FABIANO MAGALDI
ROCHMANT(OAB: 144967/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE DE FATIMA REGA BITA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c947518

proferido nos autos.

cvb

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Intimem-se os advogados para ciência da audiência por sistema de

videoconferência/ tele presencial.

O reclamado deverá juntar contestação conforme art. 847 § único

da CLT, podendo o reclamante se manifestar sucessiva e

automaticamente sobre a peça de bloqueio e documentos

possivelmente anexados, e efetuar outros requerimentos que

entender pertinentes , por escrito, até a próxima audiência.

A sessão será realizada através da plataforma Zoom Meeting

Cloud, nos termos do art. 6º, §2º da Resolução 314, do CNJ,

DESIGNADA para Una por videoconferência - Sala "1 VTNF

Nova Friburgo": 27/05/2024, 14:41 HORAS.

Dados do convite da audiência:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8011132090?pwd=T0tmNWUxYjFpUnVtM0hTWXlrS

zdpZz09

ID da reunião: 801 113 2090

Senha de acesso: 144587

Para viabilização da audiência, além de acessar o link já

encaminhado, necessário haver câmera e microfone em

funcionamento e habilitados no computador, tablet ou celular.

Intime-se o patrono da parte autora via DEJT e cite-se o réu

(Município) VIA SISTEMA.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100204-82.2024.5.01.0511
RECLAMANTE DAIANA DARRIAUX DA SILVA

FERREIRA

ADVOGADO WILSIONE LESSA NAVEGA(OAB:
178977/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANA DARRIAUX DA SILVA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 662283f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.
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Intimem-se os advogados para ciência da audiência por sistema de

videoconferência/ tele presencial.

O reclamado deverá juntar contestação conforme art. 847 § único

da CLT, podendo o reclamante se manifestar sucessiva e

automaticamente sobre a peça de bloqueio e documentos

possivelmente anexados, e efetuar outros requerimentos que

entender pertinentes , por escrito, até a próxima audiência.

A sessão será realizada através da plataforma Zoom Meeting

Cloud, nos termos do art. 6º, §2º da Resolução 314, do CNJ,

DESIGNADA para Una por videoconferência - Sala "1 VTNF

Nova Friburgo": 27/05/2024, 14:45 HORAS.

Dados do convite da audiência:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8011132090?pwd=T0tmNWUxYjFpUnVtM0hTWXlrS

zdpZz09

ID da reunião: 801 113 2090

Senha de acesso: 144587

Para viabilização da audiência, além de acessar o link já

encaminhado, necessário haver câmera e microfone em

funcionamento e habilitados no computador, tablet ou celular.

Intime-se o patrono da parte autora via DEJT e cite-se o réu

(Município) VIA SISTEMA.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100207-37.2024.5.01.0511
RECLAMANTE THAYLAINE MARTINS ALMEIDA

EMERICH

ADVOGADO WILSIONE LESSA NAVEGA(OAB:
178977/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYLAINE MARTINS ALMEIDA EMERICH

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fac329

proferido nos autos.

cvb

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Intimem-se os advogados para ciência da audiência por sistema de

videoconferência/ tele presencial.

O reclamado deverá juntar contestação conforme art. 847 § único

da CLT, podendo o reclamante se manifestar sucessiva e

automaticamente sobre a peça de bloqueio e documentos

possivelmente anexados, e efetuar outros requerimentos que

entender pertinentes , por escrito, até a próxima audiência.

A sessão será realizada através da plataforma Zoom Meeting

Cloud, nos termos do art. 6º, §2º da Resolução 314, do CNJ,

DESIGNADA para Una por videoconferência - Sala "1 VTNF

Nova Friburgo": 27/05/2024, 14:47 HORAS.

Dados do convite da audiência:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8011132090?pwd=T0tmNWUxYjFpUnVtM0hTWXlrS

zdpZz09

ID da reunião: 801 113 2090

Senha de acesso: 144587

Para viabilização da audiência, além de acessar o link já

encaminhado, necessário haver câmera e microfone em

funcionamento e habilitados no computador, tablet ou celular.

Intime-se o patrono da parte autora via DEJT e cite-se o réu

(Município) VIA SISTEMA.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010702-50.2015.5.01.0511
RECLAMANTE MARCO ANTONIO ALVES DA

ROCHA

ADVOGADO Simone de Oliveira Antas
Gonçalves(OAB: 107139/RJ)

ADVOGADO ERICO ALVES LOPES(OAB:
17025/ES)

RECLAMADO SERVAR DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE BEBIDAS EIRELI -
ME

RECLAMADO PLASTSERRANA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO DHULLY GRAVINO DE SOUZA(OAB:
166339/RJ)

RECLAMADO MANUEL JOAQUIM ALVES DE
OLIVEIRA

RECLAMADO HIDROMINERAL GLORIA COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLASTSERRANA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c743b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010702-50.2015.5.01.0511
RECLAMANTE MARCO ANTONIO ALVES DA

ROCHA

ADVOGADO Simone de Oliveira Antas
Gonçalves(OAB: 107139/RJ)

ADVOGADO ERICO ALVES LOPES(OAB:
17025/ES)
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RECLAMADO SERVAR DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE BEBIDAS EIRELI -
ME

RECLAMADO PLASTSERRANA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO DHULLY GRAVINO DE SOUZA(OAB:
166339/RJ)

RECLAMADO MANUEL JOAQUIM ALVES DE
OLIVEIRA

RECLAMADO HIDROMINERAL GLORIA COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO ALVES DA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c743b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100697-30.2022.5.01.0511
RECLAMANTE EDMILSON SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO TALENTOS CONSULTORIA DE
PESSOAL LTDA

ADVOGADO JOSE ADELINO DA ROCHA NETO
DE ARAUJO(OAB: 139982/RJ)

ADVOGADO IHNA PATRICIA SARDENBERG
BARBOZA MICHELOTTO(OAB:
89143/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - TALENTOS CONSULTORIA DE PESSOAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b251bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

APA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECLAMANTE

OMISSÃO

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Reporto-me a extensa fundamentação acerca do pedido supra, que

deve ser analisada em conjunto pelo embargante.

Inexiste omissão.

Improcedem os ED.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100697-30.2022.5.01.0511
RECLAMANTE EDMILSON SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO TALENTOS CONSULTORIA DE
PESSOAL LTDA

ADVOGADO JOSE ADELINO DA ROCHA NETO
DE ARAUJO(OAB: 139982/RJ)

ADVOGADO IHNA PATRICIA SARDENBERG
BARBOZA MICHELOTTO(OAB:
89143/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON SANTOS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b251bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

APA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECLAMANTE

OMISSÃO

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Reporto-me a extensa fundamentação acerca do pedido supra, que

deve ser analisada em conjunto pelo embargante.

Inexiste omissão.

Improcedem os ED.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100610-40.2023.5.01.0511
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE TORRES

MARQUY

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 84df463

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

kt

ED SEREDE SERVIÇOS DE REDE S/A
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OMISSÃO

ERRO MATERIAL NO R. DESPACHO DENEGATÓRIO

Inexiste o vício apontado. A CLT possui regra própria, não

observado pelo embargante.

Improcedem os ED.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100610-40.2023.5.01.0511
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE TORRES

MARQUY

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE TORRES MARQUY

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 84df463

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

kt

ED SEREDE SERVIÇOS DE REDE S/A

OMISSÃO

ERRO MATERIAL NO R. DESPACHO DENEGATÓRIO

Inexiste o vício apontado. A CLT possui regra própria, não

observado pelo embargante.

Improcedem os ED.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100610-40.2023.5.01.0511
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE TORRES

MARQUY

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 84df463

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

kt

ED SEREDE SERVIÇOS DE REDE S/A

OMISSÃO

ERRO MATERIAL NO R. DESPACHO DENEGATÓRIO

Inexiste o vício apontado. A CLT possui regra própria, não

observado pelo embargante.

Improcedem os ED.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100230-85.2021.5.01.0511
RECLAMANTE MARILEA FARINHA FERNANDES

ADVOGADO ANDREZZA RAFARE BITTENCOURT
FRANCA(OAB: 113935/RJ)

ADVOGADO INDIANARA DA SILVA
GONCALVES(OAB: 199069/RJ)

RECLAMADO JOSE FARIAS DOS SANTOS - ME

RECLAMADO G P MOREIRA - CONFECCAO E
ELETRODOMESTICOS - ME

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILEA FARINHA FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05a8f25

proferido nos autos.

kt

Ative-se a JUCERJA, como requerido.

Em seguida, dê-se vista ao exequente, no prazo de 30 dias, para

fornecer novos meios de prosseguimento da execução, indicando

as providências viáveis à satisfação do crédito, ciente de que,

conforme recomendação da Corregedoria, Ofício TRT-

Corregedoria-SCR nº 53/2023 - na inércia, será o feito sobrestado,

anotando-se no PJE - “Execução frustrada (276)”, onde

permanecerá aguardando a iniciativa do exequente em

promover a execução, por dois anos, diante da prescrição

intercorrente (art. 11-A da CLT) a ser aplicada automaticamente

após o decurso do prazo.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101712-39.2019.5.01.0511
RECLAMANTE MARLLAYNE ALVES VIANNA ECARD
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ADVOGADO MARCELO WORMS LOPES
FREITAS(OAB: 103001/RJ)

RECLAMADO LETICIA DOS SANTOS PILLER

ADVOGADO YAN AUGUSTO BASTOS BIRAL(OAB:
224683/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DALVA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE KLEIN PILLER ERLY

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

DEZALI PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVA FRIBURGO CARTORIO DO
PRIMEIRO OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

DERLIM PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

WAGNER WELLINGTON OUVERNEY
PILER

TERCEIRO
INTERESSADO

ZELIA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR ATAIDES WENDERROSCHY

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE OUVERNEY PILER

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DALILA PILER SINDER

TERCEIRO
INTERESSADO

ALZIRA SINDER BALONECKER

TERCEIRO
INTERESSADO

MANOEL NIRDO SINDER

TERCEIRO
INTERESSADO

NAZARETH IRACEMA BALONECKER
DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADEMUNDO PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ADELIA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

WALDIR LUIZ BALONECKER

TERCEIRO
INTERESSADO

JOEL GOMES ERLY

TERCEIRO
INTERESSADO

DIVA KLEIN PILLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLLAYNE ALVES VIANNA ECARD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARLLAYNE ALVES VIANNA ECARD

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ter

ciência do do EDITAL DE LEILÃO QUE SEGUE:

A DOUTORA LETICIA COSTA ABDALLA, MM. Juíza na 1ª Vara do

Trabalho de Nova Friburgo/RJ, FAZ SABER, aos que o presente

Edital de Leilão e Intimação, virem ou dele tomarem conhecimento,

especialmente ao devedor, na pessoa de seu representante legal,

que o Primeiro Leilão dos bens penhorados nestes Autos terá início

às 11:00h do dia 10 de maio do ano de 2024, prosseguindo-se

ininterruptamente até os 16 dias do mês de maio de 2024,

encerrando-se às 11:00h. Não havendo lance igual ou superior à

importância da avaliação no intervalo dos dias suso mencionados,

será dado imediato prosseguimento ao 2º Leilão Público. O

Segundo Leilão Público será realizado ininterruptamente,

iniciando-se às 12:00h do dia 16 do mês de maio do ano de

2024 e se prorrogará até os 17 dias do mês de maio do ano de

2024 às 11:00h, vendendo-se o bem pelo maior valor auferido, nos

termos do Artigo 888 da CLT, que será objeto de análise pelo Juízo

da execução. O Leilão será realizado exclusivamente por MEIO

ELETRÔNICO, através do Site www.paulobotelholeiloeiro.com.br,

onde os interessados deverão se cadastrar uma única vez, com

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para, a partir do

cadastro, com o uso do seu login e senha pessoal e intransferível,

utilizar a plataforma de Lances Eletrônicos. Os Leilões Públicos

serão conduzidos pelo Leiloeiro Público Oficial PAULO BOTELHO,

Matriculado na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob o

número 062, com endereço físico na Av. Rio Branco, número 151,

5º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20040-006. O(s) valor(es)

mínimo(s) para a venda do(s) bem(ns) em segundo Leilão Público

obedecerá ao disposto no artigo 888 da CLT, observada a

Jurisprudência do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região e do

Tribunal Superior do Trabalho. Bem(ns) a ser(em) leiloado(s),

conforme Auto de Penhora e Avaliação, designado como IMÓVEL:

1/48 (de acordo com o R-2 da matrícula) do Imóvel constituído

por uma área de terras rural própria, situado no lugar

denominado “Fazenda Velha”, em Macaé de Cima, no 5o

Distrito de Nova Friburgo, que mede 230.650,00m2, inscrito no

INCRA sob o no 518.018.014.044-8, com as medidas e

confrontações constantes sob a matrícula 24389 do Primeiro

Ofício de Registro de Imóveis de Nova Friburgo/RJ, avaliada a

cota em R$ 9.000,00 (nove mil reais). Cientes os interessados do

endereço do cumprimento do mandado (ID e861036). Cientes os

interessados acerca das informações do Oficial de Justiça (Id

e1ed0b0). Cientes os interessados que o leilão será realizado na

forma do artigo 1.322 do Código Civil, e do artigo 843, §1º e 892,

§2º do CPC.Cientes os interessados sobre as penhoras existentes

nos termos do Artigo 886 VI do CPC. O leilão será procedido na

forma do Artigo 122 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho (isenção do Arrematante

em relação a débitos anteriores à Arrematação), que determina a

observância do parágrafo único do artigo 130 do CTN e do § 1º do

Artigo 908 do CPC, por ser a arrematação em Hasta Pública

modalidade de Aquisição Originária, não se imputando ao eventual

Arrematante responsabilidade por débitos anteriores à arrematação.

Eventuais arrolamentos, débitos, IPVA, multas, hipotecas,

penhoras, dívidas propter rem, IPTU, condomínio, foro, e

indisponibilidades se sub-rogarão no preço alcançado na Hasta

Pública (Art. 908, § 1º do CPC), e os créditos Trabalhistas terão
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prioridade sobre qualquer outro, na forma do artigo 186 do CTN.

Arrematação: à vista, com 5% de comissão do Leiloeiro (na forma

do Artigo 903 § 5º III do CPC c/c Parágrafo Único do Artigo 24 do

Dec. Lei 21.981/32) e custas de cartório até o limite máximo

permitido por lei, por conta e risco do arrematante, que deve

examinar os autos do processo, facultando-se a este o pagamento

de sinal equivalente a 20% sobre o valor da arrematação, e o

depósito dos 80% restantes a disposição do juízo no prazo de 24

horas (Artigo 888 c/c Artigo 794 CLT). Os bens serão vendidos pelo

maior lance (Artigo 888 da CLT), que será objeto de análise pelo

Juízo da execução; Serão analisadas pelo Juízo as propostas de

lance parcelado, na forma do Artigo 895 do CPC, c/c Artigo 22 da

Resolução nº 236 do CNJ, de modo a viabilizar a preservação em

tempo real das ofertas, os lances deverão ser oferecidos

diretamente no sítio do(a) leiloeiro(a), substituindo a previsão

constante do Art. 895 do CPC quanto à apresentação de propostas

por escrito em casos de parcelamento. Em caso de pagamento da

dívida ou acordo com a parte credora, fica o(a) Executado(a) ciente

que deverá pagar ao Leiloeiro, a título de Indenização da

importância despendida no desempenho de suas funções, o

equivalente até 2% sobre o valor da avaliação do bem penhorado

(Art. 22 Letra F c/c Artigo 24 do Dec. Lei 21.981/32; Art. 884 CC e

Artigos 1º, 4º e 5º da CF 1988) ou 5% nos termos do § 3º do Artigo

7º do Provimento 236/16 do CNJ. Em caso de adjudicação, os

honorários correm por conta do adjudicante. Ciente a Executada

que o prazo para embargos corre na forma do Artigo 903 § 2º do

CPC. E, para que chegue ao conhecimento de todos, foi expedido o

presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho - DEJT. Caso o executado(s), cônjuge, coproprietário,

herdeiros, sucessores, eventuais locatários, ocupantes,

possuidores, credores do imóvel, usufrutuários, credor pignoratício,

hipotecário, anticrético, fiduciário, com penhora anteriormente

averbada, promitente comprador, vendedor ou terceiros

interessados não sejam intimados por outra forma legal, ficam pelo

presente edital intimados da alienação judicial, suprindo, assim, a

exigência contida no art. 889, parágrafo único do CPC. Correrão por

conta do arrematante todos os ônus inerentes à transferência da

propriedade em seu favor. Qualquer que seja a modalidade de

leilão, nos termos do art. 903, CPC, assinado o auto pelo juiz,

pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será

considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que

embargos venham a ser julgados procedentes. Eu, KELLEN

KRISTINE DALBEN CURTY TEIXEIRA, Diretora de Secretaria,

mandei digitar e subscrevo. LETICIA COSTA ABDALLA, MM. Juíza

na 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo/RJ.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

LENINE DE ARAUJO GARCIA MEZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101712-39.2019.5.01.0511
RECLAMANTE MARLLAYNE ALVES VIANNA ECARD

ADVOGADO MARCELO WORMS LOPES
FREITAS(OAB: 103001/RJ)

RECLAMADO LETICIA DOS SANTOS PILLER

ADVOGADO YAN AUGUSTO BASTOS BIRAL(OAB:
224683/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DALVA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE KLEIN PILLER ERLY

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

DEZALI PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVA FRIBURGO CARTORIO DO
PRIMEIRO OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

DERLIM PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

WAGNER WELLINGTON OUVERNEY
PILER

TERCEIRO
INTERESSADO

ZELIA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR ATAIDES WENDERROSCHY

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE OUVERNEY PILER

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DALILA PILER SINDER

TERCEIRO
INTERESSADO

ALZIRA SINDER BALONECKER

TERCEIRO
INTERESSADO

MANOEL NIRDO SINDER

TERCEIRO
INTERESSADO

NAZARETH IRACEMA BALONECKER
DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADEMUNDO PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ADELIA PILLER

TERCEIRO
INTERESSADO

WALDIR LUIZ BALONECKER

TERCEIRO
INTERESSADO

JOEL GOMES ERLY

TERCEIRO
INTERESSADO

DIVA KLEIN PILLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA DOS SANTOS PILLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LETICIA DOS SANTOS PILLER

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ter

ciência do do EDITAL DE LEILÃO QUE SEGUE:
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A DOUTORA LETICIA COSTA ABDALLA, MM. Juíza na 1ª Vara do

Trabalho de Nova Friburgo/RJ, FAZ SABER, aos que o presente

Edital de Leilão e Intimação, virem ou dele tomarem conhecimento,

especialmente ao devedor, na pessoa de seu representante legal,

que o Primeiro Leilão dos bens penhorados nestes Autos terá início

às 11:00h do dia 10 de maio do ano de 2024, prosseguindo-se

ininterruptamente até os 16 dias do mês de maio de 2024,

encerrando-se às 11:00h. Não havendo lance igual ou superior à

importância da avaliação no intervalo dos dias suso mencionados,

será dado imediato prosseguimento ao 2º Leilão Público. O

Segundo Leilão Público será realizado ininterruptamente,

iniciando-se às 12:00h do dia 16 do mês de maio do ano de

2024 e se prorrogará até os 17 dias do mês de maio do ano de

2024 às 11:00h, vendendo-se o bem pelo maior valor auferido, nos

termos do Artigo 888 da CLT, que será objeto de análise pelo Juízo

da execução. O Leilão será realizado exclusivamente por MEIO

ELETRÔNICO, através do Site www.paulobotelholeiloeiro.com.br,

onde os interessados deverão se cadastrar uma única vez, com

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para, a partir do

cadastro, com o uso do seu login e senha pessoal e intransferível,

utilizar a plataforma de Lances Eletrônicos. Os Leilões Públicos

serão conduzidos pelo Leiloeiro Público Oficial PAULO BOTELHO,

Matriculado na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob o

número 062, com endereço físico na Av. Rio Branco, número 151,

5º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20040-006. O(s) valor(es)

mínimo(s) para a venda do(s) bem(ns) em segundo Leilão Público

obedecerá ao disposto no artigo 888 da CLT, observada a

Jurisprudência do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região e do

Tribunal Superior do Trabalho. Bem(ns) a ser(em) leiloado(s),

conforme Auto de Penhora e Avaliação, designado como IMÓVEL:

1/48 (de acordo com o R-2 da matrícula) do Imóvel constituído

por uma área de terras rural própria, situado no lugar

denominado “Fazenda Velha”, em Macaé de Cima, no 5o

Distrito de Nova Friburgo, que mede 230.650,00m2, inscrito no

INCRA sob o no 518.018.014.044-8, com as medidas e

confrontações constantes sob a matrícula 24389 do Primeiro

Ofício de Registro de Imóveis de Nova Friburgo/RJ, avaliada a

cota em R$ 9.000,00 (nove mil reais). Cientes os interessados do

endereço do cumprimento do mandado (ID e861036). Cientes os

interessados acerca das informações do Oficial de Justiça (Id

e1ed0b0). Cientes os interessados que o leilão será realizado na

forma do artigo 1.322 do Código Civil, e do artigo 843, §1º e 892,

§2º do CPC.Cientes os interessados sobre as penhoras existentes

nos termos do Artigo 886 VI do CPC. O leilão será procedido na

forma do Artigo 122 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho (isenção do Arrematante

em relação a débitos anteriores à Arrematação), que determina a

observância do parágrafo único do artigo 130 do CTN e do § 1º do

Artigo 908 do CPC, por ser a arrematação em Hasta Pública

modalidade de Aquisição Originária, não se imputando ao eventual

Arrematante responsabilidade por débitos anteriores à arrematação.

Eventuais arrolamentos, débitos, IPVA, multas, hipotecas,

penhoras, dívidas propter rem, IPTU, condomínio, foro, e

indisponibilidades se sub-rogarão no preço alcançado na Hasta

Pública (Art. 908, § 1º do CPC), e os créditos Trabalhistas terão

prioridade sobre qualquer outro, na forma do artigo 186 do CTN.

Arrematação: à vista, com 5% de comissão do Leiloeiro (na forma

do Artigo 903 § 5º III do CPC c/c Parágrafo Único do Artigo 24 do

Dec. Lei 21.981/32) e custas de cartório até o limite máximo

permitido por lei, por conta e risco do arrematante, que deve

examinar os autos do processo, facultando-se a este o pagamento

de sinal equivalente a 20% sobre o valor da arrematação, e o

depósito dos 80% restantes a disposição do juízo no prazo de 24

horas (Artigo 888 c/c Artigo 794 CLT). Os bens serão vendidos pelo

maior lance (Artigo 888 da CLT), que será objeto de análise pelo

Juízo da execução; Serão analisadas pelo Juízo as propostas de

lance parcelado, na forma do Artigo 895 do CPC, c/c Artigo 22 da

Resolução nº 236 do CNJ, de modo a viabilizar a preservação em

tempo real das ofertas, os lances deverão ser oferecidos

diretamente no sítio do(a) leiloeiro(a), substituindo a previsão

constante do Art. 895 do CPC quanto à apresentação de propostas

por escrito em casos de parcelamento. Em caso de pagamento da

dívida ou acordo com a parte credora, fica o(a) Executado(a) ciente

que deverá pagar ao Leiloeiro, a título de Indenização da

importância despendida no desempenho de suas funções, o

equivalente até 2% sobre o valor da avaliação do bem penhorado

(Art. 22 Letra F c/c Artigo 24 do Dec. Lei 21.981/32; Art. 884 CC e

Artigos 1º, 4º e 5º da CF 1988) ou 5% nos termos do § 3º do Artigo

7º do Provimento 236/16 do CNJ. Em caso de adjudicação, os

honorários correm por conta do adjudicante. Ciente a Executada

que o prazo para embargos corre na forma do Artigo 903 § 2º do

CPC. E, para que chegue ao conhecimento de todos, foi expedido o

presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho - DEJT. Caso o executado(s), cônjuge, coproprietário,

herdeiros, sucessores, eventuais locatários, ocupantes,

possuidores, credores do imóvel, usufrutuários, credor pignoratício,

hipotecário, anticrético, fiduciário, com penhora anteriormente

averbada, promitente comprador, vendedor ou terceiros

interessados não sejam intimados por outra forma legal, ficam pelo

presente edital intimados da alienação judicial, suprindo, assim, a

exigência contida no art. 889, parágrafo único do CPC. Correrão por

conta do arrematante todos os ônus inerentes à transferência da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1323
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

propriedade em seu favor. Qualquer que seja a modalidade de

leilão, nos termos do art. 903, CPC, assinado o auto pelo juiz,

pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será

considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que

embargos venham a ser julgados procedentes. Eu, KELLEN

KRISTINE DALBEN CURTY TEIXEIRA, Diretora de Secretaria,

mandei digitar e subscrevo. LETICIA COSTA ABDALLA, MM. Juíza

na 1ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo/RJ.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

LENINE DE ARAUJO GARCIA MEZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100203-97.2024.5.01.0511
RECLAMANTE VINICIO MANOEL CORREIA AGUIAR

COSME

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO POLIMEROS E FERRAGENS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIO MANOEL CORREIA AGUIAR COSME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68479b1

proferido nos autos.

rmc

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Cite-se:

(a) via postal, no endereço cadastrado no PJE, que é o mesmo da

RFB e do endereço registrado na JUCERJA, conforme documentos

oficiais ora anexados aos autos;

(b) via postal, na pessoa dos sócios ARTUR GANDOLFE ABREU,

THALLES GREG CORREIA PACHECO e RAISSA GANDOLFE

ABREU conforme pesquisa à JUCERJA;

(c) via telemática, através do e-mail

PGA.PARAFUSOS@HOTMAIL.COM, na forma do artigo 246, V, do

CPC;

(d) via edital, publicado em nome da pessoa jurídica e respectivos

sócios constante do contrato social, nos moldes do art. 256 do

CPC/2015.

para juntar defesa e documentos, sob pena de aplicação da

REVELIA eefetuar outros requerimentos que entender pertinentes,

no prazo de15 dias (artigos 335 c/c 355, I, CPC).

Em caso de silêncio, negativa quanto a outras provas/ proposta de

conciliação/ intempestividade, venham os autos conclusos para

sentença (artigo 334, § 4º, I do CPC).

Nos demais casos, venham os autos conclusos.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100210-89.2024.5.01.0511
RECLAMANTE DIOGO DA SILVA ROCHA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO MPE ENGENHARIA E SERVICOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO DA SILVA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e3ef0f

proferido nos autos.

rmc

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Cite-se a 1ª Ré:

(a) via postal, no endereço cadastrado no PJE, que é o mesmo da

JUCERJA, e no endereço registrado na RFB, conforme documentos

oficiais ora anexados aos autos;

(b) via telemática, através do e-mail

FISCAL@MPEENGENHARIA.COM.BR, na forma do artigo 246, V,

do CPC;

(c) via edital, publicado em nome da pessoa jurídica, nos moldes do

art. 256 do CPC/2015.

Cite-se a 2ª Ré, via sistema:

para juntar defesa e documentos, sob pena de aplicação da

REVELIA eefetuar outros requerimentos que entender pertinentes,

no prazo de15 dias (artigos 335 c/c 355, I, CPC).

Em caso de silêncio, negativa quanto a outras provas/ proposta de

conciliação/ intempestividade, venham os autos conclusos para

sentença (artigo 334, § 4º, I do CPC).

Nos demais casos, venham os autos conclusos.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100209-07.2024.5.01.0511
REQUERENTES CARLOS EDUARDO CARVALHO

FERNANDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO JOAO VICTOR TORRES
BARBOSA(OAB: 220487/RJ)

REQUERENTES S M 4 INDUSTRIA E COMERCIO DE
LATICINIOS S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO CARVALHO FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e96b5f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

APA

SENTENÇA PJe

Vistos, etc.

Dentre as muitas novidades introduzidas pela Reforma Trabalhista

(Lei nº13.467/17) nas atuais relações de trabalho e emprego,

merece destaque a criação de umprocedimento de jurisdição

voluntáriano âmbito da Justiça do Trabalho, qual seja, o Processo

de Homologação de Acordo Extrajudicial, agora previsto no art.855-

B, daCLT. 

Dessa forma, o acordo feito pelas partes, extrajudicialmente, pode

ser submetido à Justiça do Trabalho para que seja homologado.

Isto posto, propõem os requerentes a ação de Homologação de

Transação Extrajudicial para quitação das verbas rescisórias

devidas, na forma do artigo 855-B da CLT.

Inicialmente, verifica-se que a petição inicial foi formulada em

conjunto por ambos os litigantes (art. 855-B ‘caput’, CLT).

No entanto, as verbas que compõem o acordo são exclusivamente

rescisórias (verbas rescisórias do TRCT e FGTS não depositado)

tratando-se de verbas incontroversas, inexistindo res dubia.

A quitação genérica de verbas rescisórias incontroversas é

finalidade não contida na previsão legal da transação extrajudicial,

conforme interpretação do art. 855-C da CLT.

Além disto, a extinção do contrato de trabalho dispensa a

homologação perante o Sindicato ou a autoridade do Ministério do

Trabalho e Previdência Social, uma vez que tal formalidade foi

extinta (pois a Lei 13.467/17 expurgou do artigo 477 o § 1º), e não

transferida ao Poder Judiciário, cuja função não abarca a de órgão

homologador de rescisões contratuais, tal como se lhe tivesse sido

transferida a competência que antes era do Sindicato/ MTE.

Ademais, não é razoável pensar que, tendo o legislador desonerado

o empregador em proceder à homologação sindical, o autorizasse a

fazê-lo perante o Poder Judiciário, congestionando-o e onerando o

erário. Ao contrário, não se deve estimular a desnecessária

submissão das rescisões contratuais ao poder Judiciário. 

Razoável interpretar que a intenção do legislador reformista foi

permitir que as partes transijam a respeito de direito duvidoso,

visando prevenirem litígio mediante concessões mútuas, e não

permitir a renúncia unilateral de direitos pelo trabalhador, inclusive

restringindo o direito constitucional de acesso à Justiça.

Evidente o interesse do empregador, em função da eficácia de coisa

julgada material, em detrimento do empregado, em situação de

necessidade e hipossuficiência decorrente do desemprego.

Além disto, não há comprovação do recolhimento dos tributos

devidos, conforme determina o art. 2º, I e IX do Ato nº 82/2019 da

Presidência deste E. TRT, o que não é permitido por lei, sob pena

de configuração de evasão fiscal.

Por fim, ressalto a inteligência da Súmula 418 do TST (“A

concessão de liminar ou a homologação de acordo constituem

faculdade do juiz, inexistindo direito líquido e certo tutelável pela via

do mandado de segurança.”), devendo o magistrado portar-se com

extrema cautela, sendo seu dever rechaçar homologações de

acordos prejudiciais ou fraudulentos, à luz do artigo 840 do Código

Civil (sendo certo o direito, não há concessão mútua - inexiste res

dubia).

A autoridade judicial não é subordinada aos particulares e, por isso,

não é seu dever apor o aval judicial a qualquer acordo que

particulares apresentem perante o Poder Judiciário. Ao contrário, o

dever da autoridade judicial é justamente o contrário disso, qual

seja, averiguar a validade formal e material da avença, a

inexistência de ofensa ao sistema de direito, a inexistência de

prejuízo a terceiros, a inexistência de vício de vontade na

manifestação das partes, etc. 

A chancela do Judiciário não deve ser confundida com a função

homologatória de rescisão outrora a cargo dos sindicatos.

Desta forma, nega-se a homologação do acordo, nos moldes dos

artigos 855 D e E da CLT.

Custas de R$ 507,45 calculadas pelo valor de R$ 25.372,33

atribuído à causa; ônus dos requerentes, devendo cada um recolher

a sua cota parte e comprovar nos autos em 8 dias, sob pena de

execução, conforme o art. 790 § 3º, da CLT.

Transitada em julgado a decisão e recolhidas as custas, arquivem-

se os autos.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100486-91.2022.5.01.0511
RECLAMANTE GUILHERME DUARTE FARIA

ADVOGADO IVINA LOURIVAL CARRIELLO(OAB:
68934/RJ)

ADVOGADO PAMELA SANDER SCHUMACK(OAB:
186769/RJ)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA GALERA DOS
LEGUMES EIRELI

ADVOGADO BRUNO JOSE SERAFIM
VERBICARIO DOS SANTOS(OAB:
91063/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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  - DISTRIBUIDORA GALERA DOS LEGUMES EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e198ff

proferido nos autos.

cvb

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Recebidos os autos do E. TRT, reformada integralmente a sentença

a quo, conforme Acórdão #id:5da0caf , que afastou a extinção do

processo sem resolução do mérito, reconhecendo a legitimidade

ativa e determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem, para

prosseguimento da ação, intimem-se os advogados para ciência da

designação da AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO por sistema de

videoconferência/ tele presencial.

A sessão será realizada através da plataforma Zoom Meeting

Cloud, nos termos do art. 6º, §2º da Resolução 314, do CNJ,

DESIGNADA para 21 / 05 / 2024, às 15 h 30 min.

Dados do convite da audiência:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8011132090?pwd=T0tmNWUxYjFpUnVtM0hTWXlrS

zdpZz09

ID da reunião: 801 113 2090

Senha de acesso: 144587

Comprometendo-se os advogados a providenciar o acesso das

partes/testemunhas.

Partes intimadas para prestar depoimento pessoal.

Comprometem-se os demandantes a conduzirem suas testemunhas

independente de intimação.

Para viabilização da audiência, além de acessar o link , necessário

haver câmera e microfone em funcionamento e habilitados no

computador, tablet ou celular.

Intimem-se os patronos das partes.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100486-91.2022.5.01.0511
RECLAMANTE GUILHERME DUARTE FARIA

ADVOGADO IVINA LOURIVAL CARRIELLO(OAB:
68934/RJ)

ADVOGADO PAMELA SANDER SCHUMACK(OAB:
186769/RJ)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA GALERA DOS
LEGUMES EIRELI

ADVOGADO BRUNO JOSE SERAFIM
VERBICARIO DOS SANTOS(OAB:
91063/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME DUARTE FARIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e198ff

proferido nos autos.

cvb

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Recebidos os autos do E. TRT, reformada integralmente a sentença

a quo, conforme Acórdão #id:5da0caf , que afastou a extinção do

processo sem resolução do mérito, reconhecendo a legitimidade

ativa e determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem, para

prosseguimento da ação, intimem-se os advogados para ciência da

designação da AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO por sistema de

videoconferência/ tele presencial.

A sessão será realizada através da plataforma Zoom Meeting

Cloud, nos termos do art. 6º, §2º da Resolução 314, do CNJ,

DESIGNADA para 21 / 05 / 2024, às 15 h 30 min.

Dados do convite da audiência:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8011132090?pwd=T0tmNWUxYjFpUnVtM0hTWXlrS

zdpZz09

ID da reunião: 801 113 2090

Senha de acesso: 144587

Comprometendo-se os advogados a providenciar o acesso das

partes/testemunhas.

Partes intimadas para prestar depoimento pessoal.

Comprometem-se os demandantes a conduzirem suas testemunhas

independente de intimação.

Para viabilização da audiência, além de acessar o link , necessário

haver câmera e microfone em funcionamento e habilitados no

computador, tablet ou celular.

Intimem-se os patronos das partes.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100206-52.2024.5.01.0511
RECLAMANTE SANTA CASA DE BOM JARDIM

ADVOGADO LUIZA CARNEIRO RODRIGUES(OAB:
161385/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE BOM JARDIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc71788

proferido nos autos.
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rmc

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Cite-se:

para juntar defesa e documentos, sob pena de aplicação da

REVELIA eefetuar outros requerimentos que entender pertinentes,

no prazo de15 dias (artigos 335 c/c 355, I, CPC).

Em caso de silêncio, negativa quanto a outras provas/ proposta de

conciliação/ intempestividade, venham os autos conclusos para

sentença (artigo 334, § 4º, I do CPC).

Nos demais casos, venham os autos conclusos.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0101004-47.2023.5.01.0511
CONSIGNANTE CONDOMINIO PEDRA DO CONEGO

ADVOGADO PATRICIA CANTO CONDACK DE
OLIVEIRA(OAB: 92932/RJ)

CONSIGNATÁRIO PATRICK FERREIRA THURLER

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO PEDRA DO CONEGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8c9dbf

proferido nos autos.

APA

DESPACHO PJe

Oficie-se ao INSS para que traga aos autos, em dez dias, a certidão

de dependentes de PATRICK FERREIRA THURLER, filho de

Manoel Damião da Costa Thurler e Dalva Maria Ferreira, CPF

133.012.807-90.

De forma a privilegiar o princípio da economia processual imprimo

força de ofício ao presente despacho.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100787-04.2023.5.01.0511
RECLAMANTE FERNANDA MARCOLINO DA SILVA

DIAS PAREDES

ADVOGADO BEATRIZ DAMASCENO
AMANCIO(OAB: 232298/RJ)

ADVOGADO Priscila Korn Friggo(OAB: 98653/RJ)

RECLAMADO R E D DE FRIBURGO LINGERIE E
GINASTICA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA MARCOLINO DA SILVA DIAS PAREDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8aa8b50

proferido nos autos.

APA

DESPACHO PJe

1. Intimem-se as partes, sendo (1) a parte autora para, em 15 dias,

informar a eventual existência de conta bancária, a fim de que a ré

efetue o pagamento do crédito, e (2) os devedores principais ao

pagamento em 15 dias. Deverá a ré, quando do recolhimento

previdenciário, cumprir a obrigação acessória de preenchimento da

Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço

e informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso

IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente Reclamatória

Trabalhista, a fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente

incluídos como contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro

Nacional de Informação Sociais - CNIS;

2. Cumulativamente, determino desde já a citação por mandado e

edital, na hipótese de não haver advogado constituído nos autos a

ensejar o cumprimento do item 1 via Diário Oficial;

3- Requerida a execução pelo credor/ exequente (artigos 878 e 880

da CLT), TODOS os demais atos processuais observarão a

INQUISITORIEDADE (artigo 765, CLT c/c artigos 2º e 139, CPC),

devendo, portanto, serem impulsionados pelo Juízo, sendo

desnecessário que o exequente se manifeste a cada novo ato;

considerando o disposto na Resolução Administrativa n.º

1470/2011, do C. TST (§1.º-A do art. 1.º), e uma vez já citado(a)(s)

o(a)(s) executado(a)(s), determino o bloqueio on-line (SISBAJUD)

em suas contas bancárias (matriz e filiais) - sendo desde já

autorizada a penhora on-line no CPF da pessoa física proprietária

de empresa individual e/ou sócio ostensivo (art. 991, parágrafo

único do CC), exceto quando se tratar de Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por

ora, somente a pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento, e,

em sendo empresa individual, nas de seu (a) titular, nos termos do

art. 83 da Consolidação dos Provimentos da CGJT, inclusive

reiterações (no caso de apresamento parcial de valores);

4. Se infrutífero ou insuficiente o intento, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

(BNDT), observando-se o prazo de 45 dias a contar da ciência do

executado, nos moldes do art. 883-A da CLT e da Lei nº

12.440/2011, para fins de expedição de Certidão Positiva de

Débitos Trabalhistas (CPDT) - artigos 782 § 3º do CPC e 883 - A da

CLT;

5. Tendo a executada efetuado pagamento mediante depósito da

quantia devida, e sem manifestação no prazo legal, expeçam-se

alvarás ao exequente, INSS e Fazenda Nacional, no que couber;
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1327
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

para os últimos, deverá constar determinação ao Banco Depositário

para efetuar os recolhimentos em guia correta, facultando-se à

Secretaria a expedição de ofício neste sentido, devendo ser

excluído o devedor do BNDT;

6. Em caso de bloqueio de valores totais no SISBAJUD, dê-se

ciência ao executado da medida, anotando-se a garantia do débito

no BNDT. Transcorrido in albis, proceda-se como no item anterior;

7. Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará pelo

valor incontroverso, se couber e, a seguir, intime-se a parte adversa

para manifestação, retornando-me os autos conclusos para

julgamento, posteriormente. Ciente a reclamada que não é possível

reabrir a discussão acerca dos valores oriundos de sentença líquida

em sede de Embargos a Execução, sob pena de incidência dos

artigos 793-A/C da CLT;

8. Garantindo-se a execução de outro modo, a qualquer tempo, fica

desde já determinada a alteração dos dados unicamente para fins

de expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os

mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

9. Em caso de bloqueio parcial via SISBAJUD, renove-se a

providência por sessenta dias;

10. Se o executado pretender efetuar o parcelamento do débito,

deverá, ao apresentar o pedido, comprovar o depósito de 30% do

valor da execução, acrescido de custas e honorários de advogado.

Neste caso:

10.1- o autor será intimado para, em 15 dias, apresentar os dados

da conta em que deseja receber o restante do crédito, inclusive o

CPF do titular (sendo a conta do advogado, deverá ter procuração

com poderes para receber e dar quitação), para que os depósitos

mensais sejam diretamente realizados na conta indicada; não

havendo indicação, o crédito objeto do parcelamento será liberado

em favor do exequente através de alvará judicial somente quando

integralizado.

10.2- o pagamento do saldo restante será feito em até 6 (seis)

parcelas mensais e sucessivas, acrescidas da correção monetária e

juros de 1%, vencíveis em 30 dias após a data do primeiro depósito,

automaticamente, conforme art. 916 do CPC/2015.

Os valores correspondentes a custas (código de recolhimento

18.740-2, unidade gestora 080009, gestão 00001, guia GRU),

imposto de renda (código de receita 1889 ou 5936, guia DARF) e

contribuição previdenciária (código de pagamento 2909, guia GPS)

deverão ser comprovados nos autos, mediante apresentação da

guia de recolhimento correspondente. Fica ciente o réu de que o

deferimento do parcelamento implica em renúncia tácita à oposição

de eventuais embargos (art. 916, §6º). Decorrido o prazo e

comprovados os recolhimentos referidos, registre a Secretaria;

11. Frente ao eventual insucesso do procedimento executivo até

aqui desencadeado e havendo imputação de responsabilidade

subsidiária a outro devedor, determino o redirecionamento da

execução contra o responsável supletivo, com a efetivação rigorosa

de todos os procedimentos acima descritos, na mesma ordem,

salvo se a execução for redirecionada a Ente Público, na forma da

Súmula 12 deste E. TRT ("IMPOSSIBILIDADE DE SATISFAÇÃO

DO DÉBITO TRABALHISTA PELO DEVEDOR PRINCIPAL.

EXECUÇÃO IMEDIATA DE DEVEDOR SUBSIDIÁRIO. Frustrada a

execução em face do devedor principal, o juiz deve direcioná-la

contra o subsidiário, não havendo amparo jurídico para a pretensão

de prévia execução dos sócios ou administradores daquele"). Neste

caso, este deverá ser citado para a execução e, querendo, poderá

embargar a execução, salvo quanto a valores em caso de sentença

líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser expedido

Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o processo até o

pagamento;

12. Infrutíferas as tentativas executórias contra os devedores

principais e/ou subsidiários, caso houver, presumo a sua

incapacidade de saldar a dívida; considerando, ainda, os termos da

Recomendação CGJT n.º 002/2011 da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, alíneas "a", "b" e "c" e com fulcro no artigo 790,

inciso II, do CPC, artigo 28 do Código de Defesa do Consumidor e

50 do Código Civil e 855-A da CLT, defiro desde já a

desconsideração da personalidade jurídica, para responsabilizar os

sócios e/ou gestores que integram a sociedade no momento da

desconsideração;

13. Inclua(m)-se o(a)s sócio(a)s do(a)(s) executado(a)(s) no polo

passivo, utilizando-se de consulta à Junta Comercial ou expedição

de e-mail ao Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme

convênio deste Tribunal. Caso não haja endereço disponível dos

sócios, mas apenas sua qualificação, determino consulta no Infojud

e/ou SISBAJUD para obtenção de endereços. Retifique-se a

autuação e citem-se os sócios para se manifestarem e requerer as

provas cabíveis, em quinze dias, nos termos do art. 855-A da CLT,

do art. 135 do CPC e da Súmula nº 22 deste E. TRT ("EXECUÇÃO

TRABALHISTA. PENHORA. CITAÇÃO PESSOAL DO

EXECUTADO. ARTIGO 880 DA CLT. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. É

indispensável a citação pessoal do executado, inclusive na hipótese

de desconsideração da personalidade jurídica, antes que se

determine a penhora de seus bens"). Caso permaneçam inertes,

proceda-se, quanto aos sócios incluídos, o mesmo iter aplicado ao

devedor principal, devendo ser utilizado o SISBAJUD apenas após

citados todos os sócios, solicitando-se atenção especial à

Secretaria para que controle o retorno de todos os mandados,

citando por edital aqueles cujos mandados retornaram com certidão
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negativa; Manifestando-se, os autos deverão vir conclusos para

julgamento;

14. Não se obtendo êxito na satisfação da execução e para dar

prosseguimento a mesma em face de todos os executados que

atualmente figurem no polo passivo, determino a ativação do

SERASAJUD e consulta a todos os convênios para pesquisa de

informações quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total nos

registros (transferência, licenciamento e circulação) fica desde já

determinado, bem assim informações quanto à existência de

imóveis ou outros bens em nome da(s) mesma(s) parte(s) acima

mencionada(s), utilizando-se, para tanto, dos convênios Renajud,

Infojud-DOI, e outros disponibilizados pelo TRT e/ou requerido pela

parte;

15. O resultado da pesquisa do INFOJUD será acautelado na

Secretaria da Vara, devendo certificar a sua existência nos autos,

permitindo a consulta apenas ao advogado habilitado (Lei 13709/18,

art. 7º), que será intimado para tal. Os documentos obtidos na

consulta deverão ficar acautelados na Secretaria até o

arquivamento do feito, mesmo na forma do Ato 01/2012 da CGJT,

quando deverão ser eliminados. Não havendo declarações no

INFOJUD ou bens disponíveis em nome da(s) ré(s), certifique-se

também tal situação;

16. Caso o(a)(s) executado(a)(s) ou seus bens se encontrem em

outro TRT, fica desde já determinada a expedição de carta(s)

precatória(s) para o mesmo fim do item precedente.

17 - Havendo expedição de mandado de penhora a avaliação e

certidão positiva, adotem-se as providências cabíveis para

realização do leilão.

18 - Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários,

expeçam-se ofícios ao Cartório de Protestos da Comarca para

protestar a dívida em nome de todos os devedores. Ative-se o

Convênio Serasajud.

19 - Após, dê-se ciência do inteiro teor da presente deliberação

ao(s) credor(e)(a)s) destes autos, intimando-o(a)(s) para que

forneça(m) novos meios para o prosseguimento da execução;

20. Exauridos os prazos acima, proceda-se ao sobrestamento do

feito, com a devida anotação no NUGEP, conforme Ofício Circular

TST.CGJT nº 9/2023, e aguarde-se, por dois anos, a iniciativa do

autor para fornecer novos meios de prosseguimento da execução,

indicando as providências viáveis à satisfação do crédito, diante da

prescrição intercorrente (art. 11-A da CLT) a ser aplicada

automaticamente após o decurso do prazo.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100634-05.2022.5.01.0511
RECLAMANTE ALCEU MARIANO DE MATTOS

ADVOGADO FÁTIMA CRISTINA RODRIGUES DA
SILVA PEREIRA(OAB: 78528/RJ)

ADVOGADO MARIA CARLINDA DE ALMEIDA
CALAZANS(OAB: 239586/RJ)

RECLAMADO RAFAEL DA SILVA ANDRADE

ADVOGADO PRISCILLA DE OLIVEIRA
MURTINHO(OAB: 119873/RJ)

RECLAMADO ERNANI FIGUEREDO ANDRADE
SOBRINHO

ADVOGADO PRISCILLA DE OLIVEIRA
MURTINHO(OAB: 119873/RJ)

RECLAMADO DIOGO DA SILVA ANDRADE

ADVOGADO PRISCILLA DE OLIVEIRA
MURTINHO(OAB: 119873/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO DA SILVA ANDRADE

  - ERNANI FIGUEREDO ANDRADE SOBRINHO

  - RAFAEL DA SILVA ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c85676e

proferido nos autos.

rmc

Vistos, etc.

Aguarde-se a integralização dos depósitos.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100607-22.2022.5.01.0511
RECLAMANTE MATHEUS DA SILVA HOTTZ

ADVOGADO ADECIR MARTINS LEAL DA
CRUZ(OAB: 239395/RJ)

ADVOGADO DIOGO DE SALES MATURANA(OAB:
232785/RJ)

RECLAMADO DS CAR INDUSTRIA DE CARRINHOS
EIRELI

ADVOGADO EVERTON WINTER DA SILVA(OAB:
134529/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS DA SILVA HOTTZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97ffeff

proferido nos autos.

APA

DESPACHO PJe

Venha o réu, em cinco dias, com o depósito do valor remanescente

devido, conforme id 9e9c2e9, sob pena de execução.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.
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    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100634-05.2022.5.01.0511
RECLAMANTE ALCEU MARIANO DE MATTOS

ADVOGADO FÁTIMA CRISTINA RODRIGUES DA
SILVA PEREIRA(OAB: 78528/RJ)

ADVOGADO MARIA CARLINDA DE ALMEIDA
CALAZANS(OAB: 239586/RJ)

RECLAMADO RAFAEL DA SILVA ANDRADE

ADVOGADO PRISCILLA DE OLIVEIRA
MURTINHO(OAB: 119873/RJ)

RECLAMADO ERNANI FIGUEREDO ANDRADE
SOBRINHO

ADVOGADO PRISCILLA DE OLIVEIRA
MURTINHO(OAB: 119873/RJ)

RECLAMADO DIOGO DA SILVA ANDRADE

ADVOGADO PRISCILLA DE OLIVEIRA
MURTINHO(OAB: 119873/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCEU MARIANO DE MATTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c85676e

proferido nos autos.

rmc

Vistos, etc.

Aguarde-se a integralização dos depósitos.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100607-22.2022.5.01.0511
RECLAMANTE MATHEUS DA SILVA HOTTZ

ADVOGADO ADECIR MARTINS LEAL DA
CRUZ(OAB: 239395/RJ)

ADVOGADO DIOGO DE SALES MATURANA(OAB:
232785/RJ)

RECLAMADO DS CAR INDUSTRIA DE CARRINHOS
EIRELI

ADVOGADO EVERTON WINTER DA SILVA(OAB:
134529/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DS CAR INDUSTRIA DE CARRINHOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97ffeff

proferido nos autos.

APA

DESPACHO PJe

Venha o réu, em cinco dias, com o depósito do valor remanescente

devido, conforme id 9e9c2e9, sob pena de execução.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100969-92.2020.5.01.0511
RECLAMANTE GLAUCIA CRISTINA MARANHAO DE

JESUS

ADVOGADO NIVEA MARIA DUTRA
PACHECO(OAB: 99343/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO LIMA SANTOS(OAB:
144141/RJ)

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCACAO-RJ - DIRETORIA
REGIONAL ADMINISTRATIVA
METROPOLITANA II

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIA CRISTINA MARANHAO DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fa5980

proferido nos autos.

APA

DESPACHO PJe

Vista à parte autora, por dez dias, da petição id 9f02a7e, valendo o

silêncio como concordância quanto ao pedido de suspensão do feito

em razão do deferimento da recuperação judicial ao réu.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100969-92.2020.5.01.0511
RECLAMANTE GLAUCIA CRISTINA MARANHAO DE

JESUS

ADVOGADO NIVEA MARIA DUTRA
PACHECO(OAB: 99343/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO LIMA SANTOS(OAB:
144141/RJ)

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCACAO-RJ - DIRETORIA
REGIONAL ADMINISTRATIVA
METROPOLITANA II

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO SERVICOS E COMERCIO LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fa5980

proferido nos autos.

APA

DESPACHO PJe

Vista à parte autora, por dez dias, da petição id 9f02a7e, valendo o

silêncio como concordância quanto ao pedido de suspensão do feito

em razão do deferimento da recuperação judicial ao réu.
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NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100258-53.2021.5.01.0511
RECLAMANTE LEOPOLDO DELMIRO TORON

SCHIFTER

ADVOGADO PLESMY DOS SANTOS SOARES
RODRIGUES CORDEIRO(OAB:
140677/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL BEM

RECLAMADO SIMONE DA COSTA FRANCA

ADVOGADO CARLOS CHRISTIANES LEAL(OAB:
197937/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CACHOEIRAS DE
MACACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEOPOLDO DELMIRO TORON SCHIFTER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3b91bc

proferido nos autos.

APA

DESPACHO PJe

Intime-se a executada Simone da Costa França para, em 15 dias,

manifestar-se quanto aos termos do Incidente de Desconsideração

da Personalidade Jurídica, conforme decisão id 33c2f50.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100258-53.2021.5.01.0511
RECLAMANTE LEOPOLDO DELMIRO TORON

SCHIFTER

ADVOGADO PLESMY DOS SANTOS SOARES
RODRIGUES CORDEIRO(OAB:
140677/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL BEM

RECLAMADO SIMONE DA COSTA FRANCA

ADVOGADO CARLOS CHRISTIANES LEAL(OAB:
197937/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CACHOEIRAS DE
MACACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE DA COSTA FRANCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3b91bc

proferido nos autos.

APA

DESPACHO PJe

Intime-se a executada Simone da Costa França para, em 15 dias,

manifestar-se quanto aos termos do Incidente de Desconsideração

da Personalidade Jurídica, conforme decisão id 33c2f50.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100607-56.2021.5.01.0511
RECLAMANTE BRUNO REIS DE PAULA GOMES

ADVOGADO DANIELLE TAUIL DOS REIS
FREIRE(OAB: 103484/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR SAO
FRANCISCO DE PAULA

ADVOGADO FERNANDA FRAGA HEIZER(OAB:
89292/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO REIS DE PAULA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a45caea

proferida nos autos.

APA

DECISAO PJe

Homologo a desistência do Agravo de Petição id b421e47,

conforme requerido na petição id 6c52490, na forma do artigo 998

do CPC/2015.

Intimem-se e cumpra-se o despacho id 2dd69eb.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100607-56.2021.5.01.0511
RECLAMANTE BRUNO REIS DE PAULA GOMES

ADVOGADO DANIELLE TAUIL DOS REIS
FREIRE(OAB: 103484/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR SAO
FRANCISCO DE PAULA

ADVOGADO FERNANDA FRAGA HEIZER(OAB:
89292/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO HOSPITALAR SAO FRANCISCO DE PAULA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a45caea

proferida nos autos.

APA

DECISAO PJe

Homologo a desistência do Agravo de Petição id b421e47,

conforme requerido na petição id 6c52490, na forma do artigo 998

do CPC/2015.

Intimem-se e cumpra-se o despacho id 2dd69eb.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100724-86.2017.5.01.0511
RECLAMANTE ARILZA SCHUABB ASTH
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ADVOGADO Priscila Korn Friggo(OAB: 98653/RJ)

RECLAMADO DUNNAS MODA PRAIA CONFECCAO
LTDA - ME

ADVOGADO JEANNE SIAS FARIA(OAB:
177706/RJ)

RECLAMADO LEONARDO TORNELLI PINTO
COELHO

RECLAMADO MARCO ANTONIO PINTO COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARILZA SCHUABB ASTH

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfabf46

proferido nos autos.

rmc

Vistos, etc.

Ative-se o SERASAJUD.

Após, conforme ofício circular TRT- Corregedoria nº 38/2023,

determina-se que o feito seja encaminhado ao sobrestamento até

o decurso do prazo no art. 11-A da CLT - Movimento: "Execução

frustrada". 

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100724-86.2017.5.01.0511
RECLAMANTE ARILZA SCHUABB ASTH

ADVOGADO Priscila Korn Friggo(OAB: 98653/RJ)

RECLAMADO DUNNAS MODA PRAIA CONFECCAO
LTDA - ME

ADVOGADO JEANNE SIAS FARIA(OAB:
177706/RJ)

RECLAMADO LEONARDO TORNELLI PINTO
COELHO

RECLAMADO MARCO ANTONIO PINTO COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUNNAS MODA PRAIA CONFECCAO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfabf46

proferido nos autos.

rmc

Vistos, etc.

Ative-se o SERASAJUD.

Após, conforme ofício circular TRT- Corregedoria nº 38/2023,

determina-se que o feito seja encaminhado ao sobrestamento até

o decurso do prazo no art. 11-A da CLT - Movimento: "Execução

frustrada". 

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0101274-13.2019.5.01.0511

AUTOR EDSON DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL ANTONIO PETTINE DE
REZENDE(OAB: 187154/RJ)

ADVOGADO BIANCA PEREIRA MONICA(OAB:
82431/RJ)

ADVOGADO THAIS LEMOS DOS SANTOS(OAB:
218021/RJ)

ADVOGADO LIA MARCOLINI PINAUD(OAB:
108616/RJ)

ADVOGADO BRUNA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 204369/RJ)

RÉU EMPRESA DE ASSIST TECNICA E
EXTENSAO RURAL DO ESTADO RJ

ADVOGADO CARLOS RODRIGO DE MORAES
LAMEGO(OAB: 138473/RJ)

ADVOGADO ALINE DE BRAGANCA
AMARAL(OAB: 133745/RJ)

ADVOGADO SAMANTHA PEREIRA
BARROSO(OAB: 126684/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 985374c

proferido nos autos.

rmc

Vistos, etc.

Ao excepto.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0101274-13.2019.5.01.0511
AUTOR EDSON DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL ANTONIO PETTINE DE
REZENDE(OAB: 187154/RJ)

ADVOGADO BIANCA PEREIRA MONICA(OAB:
82431/RJ)

ADVOGADO THAIS LEMOS DOS SANTOS(OAB:
218021/RJ)

ADVOGADO LIA MARCOLINI PINAUD(OAB:
108616/RJ)

ADVOGADO BRUNA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 204369/RJ)

RÉU EMPRESA DE ASSIST TECNICA E
EXTENSAO RURAL DO ESTADO RJ

ADVOGADO CARLOS RODRIGO DE MORAES
LAMEGO(OAB: 138473/RJ)

ADVOGADO ALINE DE BRAGANCA
AMARAL(OAB: 133745/RJ)

ADVOGADO SAMANTHA PEREIRA
BARROSO(OAB: 126684/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE ASSIST TECNICA E EXTENSAO RURAL DO
ESTADO RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 985374c

proferido nos autos.

rmc

Vistos, etc.
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Ao excepto.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100213-44.2024.5.01.0511
RECLAMANTE JOSE CARLOS AZEVEDO

ADVOGADO GABRIEL SANTOS MEVIS(OAB:
334928/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91e26b0

proferido nos autos.

rmc

Vistos, etc.

O reclamante não liquidou o pedido "k" (honorários advocatícios).

Deverá apresentar emenda substitutiva da petição inicial, indicando

o VALOR DE CADA PEDIDO de natureza condenatória, sob pena

de extinção do pedido não liquidado supracitado, sem exame do

mérito - artigo 840 §§ 1º e 3º da CLT c/c artigos 322, 324 e 485, I,

do CPC/2015, no prazo de 5 dias.

Com a vinda da petição acima mencionada, retire-se a visibilidade

APENAS DA PETIÇÃO INICIAL e inclua-se em pauta.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101691-63.2019.5.01.0511
EXEQUENTE TERCIO ANTONIO LISBOA

MACHADO

ADVOGADO MARCELINO DE PAULA
MATTOS(OAB: 82929/RJ)

EXECUTADO EMPRESA DE ASSIST TECNICA E
EXTENSAO RURAL DO ESTADO RJ

ADVOGADO CARLOS RODRIGO DE MORAES
LAMEGO(OAB: 138473/RJ)

ADVOGADO SAMANTHA PEREIRA
BARROSO(OAB: 126684/RJ)

ADVOGADO ALINE DE BRAGANCA
AMARAL(OAB: 133745/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE ASSIST TECNICA E EXTENSAO RURAL DO
ESTADO RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 260a285

proferido nos autos.

mfc

Conforme ofício circular TRT- Corregedoria nº 38/2023, determina-

se que o feito seja encaminhado para tarefa:  “Aguardando

cumprimento e Providências” > atividade "Aguardando pagamento

de RPV/Precatório.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101691-63.2019.5.01.0511
EXEQUENTE TERCIO ANTONIO LISBOA

MACHADO

ADVOGADO MARCELINO DE PAULA
MATTOS(OAB: 82929/RJ)

EXECUTADO EMPRESA DE ASSIST TECNICA E
EXTENSAO RURAL DO ESTADO RJ

ADVOGADO CARLOS RODRIGO DE MORAES
LAMEGO(OAB: 138473/RJ)

ADVOGADO SAMANTHA PEREIRA
BARROSO(OAB: 126684/RJ)

ADVOGADO ALINE DE BRAGANCA
AMARAL(OAB: 133745/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERCIO ANTONIO LISBOA MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 260a285

proferido nos autos.

mfc

Conforme ofício circular TRT- Corregedoria nº 38/2023, determina-

se que o feito seja encaminhado para tarefa:  “Aguardando

cumprimento e Providências” > atividade "Aguardando pagamento

de RPV/Precatório.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100831-28.2020.5.01.0511
EXEQUENTE TADEU FERNANDES PINTO

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

EXECUTADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3b2aa9

proferido nos autos.

APA

DESPACHO PJe

O v. acórdão id a8e72d4, proferido na Ação Rescisória nº Ação

Rescisória 0101151-30.2018.5.01.0000 , revogou a tutela de

urgência anteriormente deferida, afastando a inexigibilidade do título
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executivo judicial e determinando o prosseguimento regular da

execução.

Sendo assim, indefiro o requerimento de manutenção da suspensão

da presente execução.

Venha o réu, em 15 dias, com o depósito do valor devido, conforme

decisão id 774dae9, sob pena de execução.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100831-28.2020.5.01.0511
EXEQUENTE TADEU FERNANDES PINTO

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

EXECUTADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TADEU FERNANDES PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3b2aa9

proferido nos autos.

APA

DESPACHO PJe

O v. acórdão id a8e72d4, proferido na Ação Rescisória nº Ação

Rescisória 0101151-30.2018.5.01.0000 , revogou a tutela de

urgência anteriormente deferida, afastando a inexigibilidade do título

executivo judicial e determinando o prosseguimento regular da

execução.

Sendo assim, indefiro o requerimento de manutenção da suspensão

da presente execução.

Venha o réu, em 15 dias, com o depósito do valor devido, conforme

decisão id 774dae9, sob pena de execução.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100534-84.2021.5.01.0511
RECLAMANTE ALEXANDRA DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO BRUNNA GLORIA CAMPOS(OAB:
231822/RJ)

RECLAMADO LUCAS SIQUEIRA MENDES DA
CUNHA

ADVOGADO MARLI HARTER MEDINA
GALLEGO(OAB: 104710/RJ)

RECLAMADO CARLOS ARTURO MEDINA

ADVOGADO MARLI HARTER MEDINA
GALLEGO(OAB: 104710/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL BEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRA DA SILVA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab1ed3d

proferido nos autos.

APA

DESPACHO PJe

Vista à parte autora, por cinco dias, da petição id e9b9a71, valendo

o silêncio como concordância quanto aos seus termos, hipótese em

que deverão ser excluídos do polo passivo os devedores derivados

Lucas Arturo Medina e Lucas Siqueira Mendes da Cunha.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100146-79.2024.5.01.0511
RECLAMANTE GESSIKA THAYS AMARAL DE

JESUS

ADVOGADO THIAGO REGUEIRA
RODRIGUES(OAB: 218438/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESSIKA THAYS AMARAL DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd419e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

APA

SENTENÇA PJe

Vistos, etc...

GESSIKA THAYS AMARAL DE JESUS interpôs EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO aduzindo CONTRADIÇÃO na decisão id c85207b.

Na justiça do trabalho cabem embargos de declaração da sentença

ou acórdão, nos casos de omissão, contradição no julgado e

manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do

recurso, inexistindo previsão quanto a decisão interlocutória.

De todo modo a decisão embargada é clara ao estabelecer a

inexistência de identidade de partes entre as ações, somente

similaridade em relação ao pedido (adicional de insalubridade),

razão pela qual inexiste a alegada conexão.

Isso posto, não conheço dos embargos declaratórios opostos.

Intimem-se.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0100926-63.2017.5.01.0511
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EST BANC DE N FRIBURGO
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ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EST BANC DE N
FRIBURGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d25276

proferido nos autos.

APA

DESPACHO PJe

Defiro a dilação requerida na petição id 6677782, pelo prazo de 15

dias.

Intime-se.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100155-41.2024.5.01.0511
REQUERENTE ANELIZE ROCHA E SILVA ISMERIO

ADVOGADO JEFFERSON IGNACIO DE
OLIVEIRA(OAB: 128125/RJ)

REQUERIDO BEQUEST GESTAO AMBIENTAL
LTDA

REQUERIDO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

REQUERIDO PROL RIO IMAGEM LTDA.

REQUERIDO BEQUEST SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

REQUERIDO FACILITY EMPREENDIMENTOS
LTDA

REQUERIDO PROL STAFF

REQUERIDO LITORE PARTICIPACOES - EIRELI

REQUERIDO RISE DO BRASIL PARTICIPACOES
LTDA.

REQUERIDO RISE INTERNATIONAL FUND LTD
(SAC)

REQUERIDO SPEED SERVICOS DE LIMPEZA E
TERCEIRIZACAO LTDA

REQUERIDO GRUPO PROL S.A.

REQUERIDO BEQUEST CENTRAL DE SERVICOS
LTDA

REQUERIDO PROL ALIMENTACAO LTDA.

REQUERIDO BEQUEST SOLUCOES LTDA

REQUERIDO PROL SAUDE LTDA.

REQUERIDO BEQUEST PARTICIPACOES LTDA.

REQUERIDO PROL GESTAO HOSPITALAR LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANELIZE ROCHA E SILVA ISMERIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1560c20

proferida nos autos.

APA

DECISÃO PJe

Informa a parte autora a vinculação do presente feito à Ação Civil

Coletiva nº 0100165-35.2018.5.01.0046, em trâmite na 46ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro.

Observo que, de fato, há vinculação de dependência com aquele

feito, nos termos dos artigos 54, 55 e 286, I do CPC/2015, razão

pela qual declino da competência para processar e julgar o presente

feito, na forma do art. 286, I, CPC/2015.

Remetam-se os autos ao MM. Juízo prevento.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101284-86.2021.5.01.0511
RECLAMANTE DANIELY FERREIRA MONTECHIARE

ADVOGADO RODRIGO CANTO ARAGAO(OAB:
130939/RJ)

ADVOGADO DAVID DE CASTRO DUTRA(OAB:
130373/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO LUCIANA KNUIVERS
FURTADO(OAB: 94383/RJ)

ADVOGADO RENATA GUIMARAES RODRIGUES
SILVA CARDOSO(OAB: 136915/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ CHERMONT
ABICALIL(OAB: 87689/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO UNIR SAUDE - UNIR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELY FERREIRA MONTECHIARE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a8899f

proferido nos autos.

rmc

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para ciência da existência de saldo nos autos.

In albis, expeça-se alvará a parte autora conforme promoção da

contadoria e informe acerca da satisfação do crédito.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100376-89.2022.5.01.0512
RECLAMANTE LUCIENNI JARDIM

ADVOGADO WILSIONE LESSA NAVEGA(OAB:
178977/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO LUCIANA KNUIVERS
FURTADO(OAB: 94383/RJ)

PERITO CARLA IBRAHIM SANTAREM

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENNI JARDIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63af8a5
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proferido nos autos.

APA

DESPACHO PJe

1. Intimem-se as partes, sendo (1) a parte autora para, em 15 dias,

informar a eventual existência de conta bancária, a fim de que a ré

efetue o pagamento do crédito, e (2) os devedores principais ao

pagamento em 15 dias. Deverá a ré, quando do recolhimento

previdenciário, cumprir a obrigação acessória de preenchimento da

Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço

e informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso

IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente Reclamatória

Trabalhista, a fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente

incluídos como contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro

Nacional de Informação Sociais - CNIS;

2. Cumulativamente, determino desde já a citação por mandado e

edital, na hipótese de não haver advogado constituído nos autos a

ensejar o cumprimento do item 1 via Diário Oficial;

3- Requerida a execução pelo credor/ exequente (artigos 878 e 880

da CLT), TODOS os demais atos processuais observarão a

INQUISITORIEDADE (artigo 765, CLT c/c artigos 2º e 139, CPC),

devendo, portanto, serem impulsionados pelo Juízo, sendo

desnecessário que o exequente se manifeste a cada novo ato;

considerando o disposto na Resolução Administrativa n.º

1470/2011, do C. TST (§1.º-A do art. 1.º), e uma vez já citado(a)(s)

o(a)(s) executado(a)(s), determino o bloqueio on-line (SISBAJUD)

em suas contas bancárias (matriz e filiais) - sendo desde já

autorizada a penhora on-line no CPF da pessoa física proprietária

de empresa individual e/ou sócio ostensivo (art. 991, parágrafo

único do CC), exceto quando se tratar de Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por

ora, somente a pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento, e,

em sendo empresa individual, nas de seu (a) titular, nos termos do

art. 83 da Consolidação dos Provimentos da CGJT, inclusive

reiterações (no caso de apresamento parcial de valores);

4. Se infrutífero ou insuficiente o intento, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

(BNDT), observando-se o prazo de 45 dias a contar da ciência do

executado, nos moldes do art. 883-A da CLT e da Lei nº

12.440/2011, para fins de expedição de Certidão Positiva de

Débitos Trabalhistas (CPDT) - artigos 782 § 3º do CPC e 883 - A da

CLT;

5. Tendo a executada efetuado pagamento mediante depósito da

quantia devida, e sem manifestação no prazo legal, expeçam-se

alvarás ao exequente, INSS e Fazenda Nacional, no que couber;

para os últimos, deverá constar determinação ao Banco Depositário

para efetuar os recolhimentos em guia correta, facultando-se à

Secretaria a expedição de ofício neste sentido, devendo ser

excluído o devedor do BNDT;

6. Em caso de bloqueio de valores totais no SISBAJUD, dê-se

ciência ao executado da medida, anotando-se a garantia do débito

no BNDT. Transcorrido in albis, proceda-se como no item anterior;

7. Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará pelo

valor incontroverso, se couber e, a seguir, intime-se a parte adversa

para manifestação, retornando-me os autos conclusos para

julgamento, posteriormente. Ciente a reclamada que não é possível

reabrir a discussão acerca dos valores oriundos de sentença líquida

em sede de Embargos a Execução, sob pena de incidência dos

artigos 793-A/C da CLT;

8. Garantindo-se a execução de outro modo, a qualquer tempo, fica

desde já determinada a alteração dos dados unicamente para fins

de expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os

mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

9. Em caso de bloqueio parcial via SISBAJUD, renove-se a

providência por sessenta dias;

10. Se o executado pretender efetuar o parcelamento do débito,

deverá, ao apresentar o pedido, comprovar o depósito de 30% do

valor da execução, acrescido de custas e honorários de advogado.

Neste caso:

10.1- o autor será intimado para, em 15 dias, apresentar os dados

da conta em que deseja receber o restante do crédito, inclusive o

CPF do titular (sendo a conta do advogado, deverá ter procuração

com poderes para receber e dar quitação), para que os depósitos

mensais sejam diretamente realizados na conta indicada; não

havendo indicação, o crédito objeto do parcelamento será liberado

em favor do exequente através de alvará judicial somente quando

integralizado.

10.2- o pagamento do saldo restante será feito em até 6 (seis)

parcelas mensais e sucessivas, acrescidas da correção monetária e

juros de 1%, vencíveis em 30 dias após a data do primeiro depósito,

automaticamente, conforme art. 916 do CPC/2015.

Os valores correspondentes a custas (código de recolhimento

18.740-2, unidade gestora 080009, gestão 00001, guia GRU),

imposto de renda (código de receita 1889 ou 5936, guia DARF) e

contribuição previdenciária (código de pagamento 2909, guia GPS)

deverão ser comprovados nos autos, mediante apresentação da

guia de recolhimento correspondente. Fica ciente o réu de que o

deferimento do parcelamento implica em renúncia tácita à oposição

de eventuais embargos (art. 916, §6º). Decorrido o prazo e

comprovados os recolhimentos referidos, registre a Secretaria;

11. Frente ao eventual insucesso do procedimento executivo até

aqui desencadeado e havendo imputação de responsabilidade

subsidiária a outro devedor, determino o redirecionamento da
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execução contra o responsável supletivo, com a efetivação rigorosa

de todos os procedimentos acima descritos, na mesma ordem,

salvo se a execução for redirecionada a Ente Público, na forma da

Súmula 12 deste E. TRT ("IMPOSSIBILIDADE DE SATISFAÇÃO

DO DÉBITO TRABALHISTA PELO DEVEDOR PRINCIPAL.

EXECUÇÃO IMEDIATA DE DEVEDOR SUBSIDIÁRIO. Frustrada a

execução em face do devedor principal, o juiz deve direcioná-la

contra o subsidiário, não havendo amparo jurídico para a pretensão

de prévia execução dos sócios ou administradores daquele"). Neste

caso, este deverá ser citado para a execução e, querendo, poderá

embargar a execução, salvo quanto a valores em caso de sentença

líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser expedido

Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o processo até o

pagamento;

12. Infrutíferas as tentativas executórias contra os devedores

principais e/ou subsidiários, caso houver, presumo a sua

incapacidade de saldar a dívida; considerando, ainda, os termos da

Recomendação CGJT n.º 002/2011 da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, alíneas "a", "b" e "c" e com fulcro no artigo 790,

inciso II, do CPC, artigo 28 do Código de Defesa do Consumidor e

50 do Código Civil e 855-A da CLT, defiro desde já a

desconsideração da personalidade jurídica, para responsabilizar os

sócios e/ou gestores que integram a sociedade no momento da

desconsideração;

13. Inclua(m)-se o(a)s sócio(a)s do(a)(s) executado(a)(s) no polo

passivo, utilizando-se de consulta à Junta Comercial ou expedição

de e-mail ao Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme

convênio deste Tribunal. Caso não haja endereço disponível dos

sócios, mas apenas sua qualificação, determino consulta no Infojud

e/ou SISBAJUD para obtenção de endereços. Retifique-se a

autuação e citem-se os sócios para se manifestarem e requerer as

provas cabíveis, em quinze dias, nos termos do art. 855-A da CLT,

do art. 135 do CPC e da Súmula nº 22 deste E. TRT ("EXECUÇÃO

TRABALHISTA. PENHORA. CITAÇÃO PESSOAL DO

EXECUTADO. ARTIGO 880 DA CLT. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. É

indispensável a citação pessoal do executado, inclusive na hipótese

de desconsideração da personalidade jurídica, antes que se

determine a penhora de seus bens"). Caso permaneçam inertes,

proceda-se, quanto aos sócios incluídos, o mesmo iter aplicado ao

devedor principal, devendo ser utilizado o SISBAJUD apenas após

citados todos os sócios, solicitando-se atenção especial à

Secretaria para que controle o retorno de todos os mandados,

citando por edital aqueles cujos mandados retornaram com certidão

negativa; Manifestando-se, os autos deverão vir conclusos para

julgamento;

14. Não se obtendo êxito na satisfação da execução e para dar

prosseguimento a mesma em face de todos os executados que

atualmente figurem no polo passivo, determino a ativação do

SERASAJUD e consulta a todos os convênios para pesquisa de

informações quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total nos

registros (transferência, licenciamento e circulação) fica desde já

determinado, bem assim informações quanto à existência de

imóveis ou outros bens em nome da(s) mesma(s) parte(s) acima

mencionada(s), utilizando-se, para tanto, dos convênios Renajud,

Infojud-DOI, e outros disponibilizados pelo TRT e/ou requerido pela

parte;

15. O resultado da pesquisa do INFOJUD será acautelado na

Secretaria da Vara, devendo certificar a sua existência nos autos,

permitindo a consulta apenas ao advogado habilitado (Lei 13709/18,

art. 7º), que será intimado para tal. Os documentos obtidos na

consulta deverão ficar acautelados na Secretaria até o

arquivamento do feito, mesmo na forma do Ato 01/2012 da CGJT,

quando deverão ser eliminados. Não havendo declarações no

INFOJUD ou bens disponíveis em nome da(s) ré(s), certifique-se

também tal situação;

16. Caso o(a)(s) executado(a)(s) ou seus bens se encontrem em

outro TRT, fica desde já determinada a expedição de carta(s)

precatória(s) para o mesmo fim do item precedente.

17 - Havendo expedição de mandado de penhora a avaliação e

certidão positiva, adotem-se as providências cabíveis para

realização do leilão.

18 - Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários,

expeçam-se ofícios ao Cartório de Protestos da Comarca para

protestar a dívida em nome de todos os devedores. Ative-se o

Convênio Serasajud.

19 - Após, dê-se ciência do inteiro teor da presente deliberação

ao(s) credor(e)(a)s) destes autos, intimando-o(a)(s) para que

forneça(m) novos meios para o prosseguimento da execução;

20. Exauridos os prazos acima, proceda-se ao sobrestamento do

feito, com a devida anotação no NUGEP, conforme Ofício Circular

TST.CGJT nº 9/2023, e aguarde-se, por dois anos, a iniciativa do

autor para fornecer novos meios de prosseguimento da execução,

indicando as providências viáveis à satisfação do crédito, diante da

prescrição intercorrente (art. 11-A da CLT) a ser aplicada

automaticamente após o decurso do prazo.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100691-57.2021.5.01.0511
RECLAMANTE REGINA DE CASSIA RAIMUNDO DE

ALMEIDA

ADVOGADO WILSIONE LESSA NAVEGA(OAB:
178977/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO LUCIANA KNUIVERS
FURTADO(OAB: 94383/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA DE CASSIA RAIMUNDO DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b64fc54

proferido nos autos.

mfc

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Tendo sido expedida RPV e decorrido o prazo conferido ao réu para

pagamento, proceda-se ao sequestro.

Efetuado o bloqueio, dê-se vista ao ente público pelo prazo de

cinco dias e à parte autora para informar, no mesmo prazo, a

eventual existência de conta bancária, a fim de que a instituição

financeira depositária, CEF ou BB, conforme a hipótese, faça a

transferência eletrônica, caso seja esse o desejo da parte autora,

conforme recomendação constante do art. 3º, § 6º do Ato Conjunto

nº 03/2020. Na inércia, a eventual ordem de pagamento será

expedida sem tal informação, restando antecipadamente indeferido

qualquer pedido de transferência realizado a destempo.

Decorrido o prazo supra, expeça-se o alvará devido, registre-se o

pagamento e voltem os autos conclusos para extinção da execução.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100356-04.2022.5.01.0511
RECLAMANTE RENATO CONSTANTINO GEREMIAS

ADVOGADO MATHEUS PARREIRA GUZZO(OAB:
166183/RJ)

RECLAMADO PAULO CEZAR DE BRITO FRATANI

ADVOGADO JOAO MARGARIDO DAFLON
DIAS(OAB: 132794/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CEZAR DE BRITO FRATANI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c867bf

proferido nos autos.

APA

DESPACHO PJe

Verifique a Secretaria quanto à existência de saldo nos autos e,

inexistindo, arquive-se o feito com baixa.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100356-04.2022.5.01.0511
RECLAMANTE RENATO CONSTANTINO GEREMIAS

ADVOGADO MATHEUS PARREIRA GUZZO(OAB:
166183/RJ)

RECLAMADO PAULO CEZAR DE BRITO FRATANI

ADVOGADO JOAO MARGARIDO DAFLON
DIAS(OAB: 132794/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO CONSTANTINO GEREMIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c867bf

proferido nos autos.

APA

DESPACHO PJe

Verifique a Secretaria quanto à existência de saldo nos autos e,

inexistindo, arquive-se o feito com baixa.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100796-39.2018.5.01.0511
RECLAMANTE AMELIA DE FATIMA LOPES LEITE

ADVOGADO Priscila Korn Friggo(OAB: 98653/RJ)

RECLAMADO CRISTIANE MACEDO DO
NASCIMENTO

RECLAMADO J.C. CELIJOR CONFECCAO LTDA -
ME

ADVOGADO ALEXANDRE VALENCA DE
LIMA(OAB: 112757/RJ)

RECLAMADO JORGE FERREIRA DO NASCIMENTO
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE FERREIRA DO NASCIMENTO
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMELIA DE FATIMA LOPES LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AMELIA DE FATIMA LOPES LEITE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ter

ciência da documentação anexada aos autos colhida através da

ferramenta PREVJUD, devendo requerer o que de seu interesse no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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prazo de 30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS VINICIUS BACKER BOARETTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100288-20.2023.5.01.0511
RECLAMANTE WALLACE BARBOSA SOUZA

ADVOGADO ANDRE FELIPE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 224689/RJ)

RECLAMADO 48.725.698 CRISTINA FERREIRA
MORAES

ADVOGADO Priscila Korn Friggo(OAB: 98653/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Unidade Carcerária Carlos Tinoco da
Fonseca

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE BARBOSA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WALLACE BARBOSA SOUZA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) INTIMADO(s) para

tomar ciência da SENTENÇA #id:4126232, prazo de 8 dias. Segue

abaixo parte do dispositivo da decisão:

"(…) DISPOSITIVO

Isto posto, decide-se julgar PROCEDENTE EM PARTE o pedido

formulado por WALLACE BARBOSA SOUZA em face de

CRISTINA FERREIRA MORAES, para declarar o vínculo de

emprego entre as partes e condenar a reclamada ao pagamento

das parcelas deferidas no presente título, as quais devem ser

apuradas de acordo com os parâmetros fixados pela

fundamentação supra, que a este dispositivo integra para todos os

efeitos legais.

Correção monetária e juros definidos nos termos da decisão do STF

(ADCs 58 e 59) até que sobrevenha decisão legislativa, aplicando-

se oIPCA-Eaté o ajuizamento da ação e, a partir de então, apenas

aSELIC,pois este índice já contempla juros e correção monetária–

a qual englobará os juros e correção monetária.

Após o trânsito em julgado desta decisão, deverá a reclamada

comprovar nos autos o pagamento do imposto de renda

(Provimento 1/96 da CG/TST), devendo a mesma reter a cota-parte

do reclamante (OJ 363 da SDI-I do TST), observada sua incidência

mês a mês e a tabela progressiva, na forma do art. 12-A da Lei

7713/88, com a nova redação dada pela Lei 12350/2010, bem como

a Instrução Normativa 1127 da Secretaria da Receita Federal do

Brasil, sob pena de responder por tais incidências sobre o montante

devido e da cota previdenciária sobre as parcelas de natureza

salarial deferidas, de acordo com a Lei 8620/93, art. 43, §§ da Lei

8.212/90, art. 276, § 4º, Dec. 3048/99, art. 68, § 4º, Dec. 2137/97 e

do Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral do C. TST. (Súmulas

368, TST e 26, do TRT). Autoriza-se a dedução da cota

previdenciária – cota do empregado – e do IRRF, na forma da IN

1127/11, observado o limite máximo de salário de contribuição.

Conforme o artigo 832 § 3º da CLT, incidirá a contribuição

previdenciária sobre todas as parcelas ora deferidas e não

excepcionadas pela Lei nº 8212/91, art. 28, § 9º e Decreto nº

3048/99, art. 21.

Aplique-se a Súmula 17 do TRT da 1ª Região, determinando a não

incidência do Imposto de Renda sobre os juros de mora (“IMPOSTO

DE RENDA. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE OS JUROS DE MORA. Os

juros moratórios decorrentes de parcelas deferidas em reclamação

trabalhista têm natureza indenizatória e sobre eles não incide

imposto de renda”) e, no mesmo sentido, a OJ 400 da SDI-I do C.

TST.

Custas de R$ 326,71, pela reclamada (incluídas as custas de

liquidação), sobre o valor de R$ 13.068,34 que ora se arbitra para a

condenação, na forma do art. 789, I da CLT (conforme cálculos

constantes da planilha anexa, elaborada pela contadoria do Juízo

por meio do sistema PJe-calc, integrantes desta decisão para todos

os efeitos legais).

Tratando-se de sentença líquida, fica desde já aberto o prazo

comum de 8 dias para impugnação fundamentada de que trata o

artigo 879 § 2º da CLT, nos moldes da Súmula 69 do TRT 1ª

Região: “SENTENÇA LÍQUIDA. MOMENTO OPORTUNO PARA

IMPUGNAÇÃO DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - RECURSO

ORDINÁRIO. PRECLUSÃO DA IMPUGNAÇÃO DOS CÁLCULOS

EM FASE DE EXECUÇÃO. Tratando-se de sentença líquida,

proferida em fase de conhecimento, qualquer discordância quanto

aos cálculos apresentados deve ser suscitada nesta fase, através

do recurso ordinário, sob pena de preclusão, sendo incabível a

impugnação dos referidos cálculos em sede de execução.”.

Deduzam-se as parcelas pagas a idênticos títulos, a fim de se evitar

o enriquecimento sem causa (artigo 884 do Código Civil), à vista

dos elementos dos autos. (…)"

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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CARLOS VINICIUS BACKER BOARETTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100288-20.2023.5.01.0511
RECLAMANTE WALLACE BARBOSA SOUZA

ADVOGADO ANDRE FELIPE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 224689/RJ)

RECLAMADO 48.725.698 CRISTINA FERREIRA
MORAES

ADVOGADO Priscila Korn Friggo(OAB: 98653/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Unidade Carcerária Carlos Tinoco da
Fonseca

Intimado(s)/Citado(s):

  - 48.725.698 CRISTINA FERREIRA MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): 48.725.698 CRISTINA FERREIRA MORAES

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) INTIMADO(s) para

tomar ciência da SENTENÇA #id:4126232, prazo de 8 dias. Segue

abaixo parte do dispositivo da decisão:

"(…) DISPOSITIVO

Isto posto, decide-se julgar PROCEDENTE EM PARTE o pedido

formulado por WALLACE BARBOSA SOUZA em face de

CRISTINA FERREIRA MORAES, para declarar o vínculo de

emprego entre as partes e condenar a reclamada ao pagamento

das parcelas deferidas no presente título, as quais devem ser

apuradas de acordo com os parâmetros fixados pela

fundamentação supra, que a este dispositivo integra para todos os

efeitos legais.

Correção monetária e juros definidos nos termos da decisão do STF

(ADCs 58 e 59) até que sobrevenha decisão legislativa, aplicando-

se oIPCA-Eaté o ajuizamento da ação e, a partir de então, apenas

aSELIC,pois este índice já contempla juros e correção monetária–

a qual englobará os juros e correção monetária.

Após o trânsito em julgado desta decisão, deverá a reclamada

comprovar nos autos o pagamento do imposto de renda

(Provimento 1/96 da CG/TST), devendo a mesma reter a cota-parte

do reclamante (OJ 363 da SDI-I do TST), observada sua incidência

mês a mês e a tabela progressiva, na forma do art. 12-A da Lei

7713/88, com a nova redação dada pela Lei 12350/2010, bem como

a Instrução Normativa 1127 da Secretaria da Receita Federal do

Brasil, sob pena de responder por tais incidências sobre o montante

devido e da cota previdenciária sobre as parcelas de natureza

salarial deferidas, de acordo com a Lei 8620/93, art. 43, §§ da Lei

8.212/90, art. 276, § 4º, Dec. 3048/99, art. 68, § 4º, Dec. 2137/97 e

do Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral do C. TST. (Súmulas

368, TST e 26, do TRT). Autoriza-se a dedução da cota

previdenciária – cota do empregado – e do IRRF, na forma da IN

1127/11, observado o limite máximo de salário de contribuição.

Conforme o artigo 832 § 3º da CLT, incidirá a contribuição

previdenciária sobre todas as parcelas ora deferidas e não

excepcionadas pela Lei nº 8212/91, art. 28, § 9º e Decreto nº

3048/99, art. 21.

Aplique-se a Súmula 17 do TRT da 1ª Região, determinando a não

incidência do Imposto de Renda sobre os juros de mora (“IMPOSTO

DE RENDA. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE OS JUROS DE MORA. Os

juros moratórios decorrentes de parcelas deferidas em reclamação

trabalhista têm natureza indenizatória e sobre eles não incide

imposto de renda”) e, no mesmo sentido, a OJ 400 da SDI-I do C.

TST.

Custas de R$ 326,71, pela reclamada (incluídas as custas de

liquidação), sobre o valor de R$ 13.068,34 que ora se arbitra para a

condenação, na forma do art. 789, I da CLT (conforme cálculos

constantes da planilha anexa, elaborada pela contadoria do Juízo

por meio do sistema PJe-calc, integrantes desta decisão para todos

os efeitos legais).

Tratando-se de sentença líquida, fica desde já aberto o prazo

comum de 8 dias para impugnação fundamentada de que trata o

artigo 879 § 2º da CLT, nos moldes da Súmula 69 do TRT 1ª

Região: “SENTENÇA LÍQUIDA. MOMENTO OPORTUNO PARA

IMPUGNAÇÃO DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - RECURSO

ORDINÁRIO. PRECLUSÃO DA IMPUGNAÇÃO DOS CÁLCULOS

EM FASE DE EXECUÇÃO. Tratando-se de sentença líquida,

proferida em fase de conhecimento, qualquer discordância quanto

aos cálculos apresentados deve ser suscitada nesta fase, através

do recurso ordinário, sob pena de preclusão, sendo incabível a

impugnação dos referidos cálculos em sede de execução.”.

Deduzam-se as parcelas pagas a idênticos títulos, a fim de se evitar

o enriquecimento sem causa (artigo 884 do Código Civil), à vista

dos elementos dos autos. (…)"

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS VINICIUS BACKER BOARETTO

Secretário de Audiência

GABINETE DO DESEMBARGADOR DO TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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JOSÉ DA FONSECA MARTINS JUNIOR

Notificação

Processo Nº ROT-0100850-60.2022.5.01.0221
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

RECORRENTE FUNDACAO DE APOIO A ESCOLA
TECNICA DO EST.RIO DE JANEIRO

RECORRIDO CATIA CRISTINA NICOLAU DOS
SANTOS

ADVOGADO TATIANE ANTONIO
MOISSINHO(OAB: 162799/RJ)

ADVOGADO PAULO CEZAR NOBREGA
CERCA(OAB: 200847/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3fccdb9

proferida nos autos.

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E

SERVICOS LTDA, FUNDACAO DE APOIO A ESCOLA TECNICA

DO EST.RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: CATIA CRISTINA NICOLAU DOS SANTOS

Vistos etc.

Requer a Reclamada GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E

SERVIÇOS LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL a concessão

dos benefícios da gratuidade de justiça, sob o fundamento de que o

processamento da recuperação judicial comprovaria sua a

dificuldade financeira.

Embora seja certo que tal benefício possa ser deferido às pessoas

jurídicas, para a sua concessão mostra-se indispensável prova

cabal da sua incapacidade financeira, nos termos do item II da

Súmula 463, C. TST, merecendo destaque que, o fato da

empresa encontrar-se em situação de recuperação judicial, por

si só, não fazer presumir sua impossibilidade de arcar com as

despesas do processo.

Súmula nº 463 do TST

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 – republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I – (...)

II – No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

(grifou-se)

In casu, não vejo como deferir a gratuidade requerida.

A Reclamada trouxe aos autos apenas a decisão de homologação

do Plano de Recuperação Judicial, que não comprova efetivamente

a alegada atual incapacidade econômica de modo a se enquadrar

na hipótese do §4º do art. 790 da CLT.

Assim, indefiro a gratuidade de justiça.

Encontrando-se a Reclamada em recuperação judicial, está

dispensada do recolhimento do depósito recursal. Todavia, por

indeferida a gratuidade de justiça, subsiste a necessidade do

pagamento das custas processuais, as quais foram fixadas em

sentença no importe de R$210,43 (duzentos e dez reais e quarenta

e três centavos).

Pelo exposto, intime-se a Reclamada GAIA SERVICE TECH

TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA para ciência do indeferimento

da gratuidade de justiça, sendo concedido o prazo de cinco dias

para que comprove o recolhimento das custas devidas, pena de

deserção (CPC, arts. 99, § 7º, 101, §2º e OJ 269, do TST).

CAV/las

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE MONTEIRO LOPES

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0101260-02.2019.5.01.0035
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE VIACAO RUBANIL LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO RAFAEL AVILA SILVA(OAB:
167957/RJ)

RECORRENTE TRANSPORTES AMERICA LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO RAFAEL AVILA SILVA(OAB:
167957/RJ)

RECORRENTE VIACAO NOSSA SENHORA DE
LOURDES S A

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 150212/RJ)

RECORRENTE CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECORRIDO EDUARDO FELIPE DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO BIANCA VIEIRA DA CUNHA
FRANCA(OAB: 133746/RJ)

RECORRIDO VIACAO RUBANIL LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO RAFAEL AVILA SILVA(OAB:
167957/RJ)

RECORRIDO TRANSPORTES AMERICA LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO RAFAEL AVILA SILVA(OAB:
167957/RJ)

RECORRIDO VIACAO NOSSA SENHORA DE
LOURDES S A

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 150212/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

  - TRANSPORTES AMERICA LTDA

  - VIACAO NOSSA SENHORA DE LOURDES S A

  - VIACAO RUBANIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 805df3e

proferida nos autos.

10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Junior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: VIACAO RUBANIL LTDA, TRANSPORTES

AMERICA LTDA, VIACAO NOSSA SENHORA DE LOURDES S A,

CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

RECORRIDO: EDUARDO FELIPE DA SILVA, VIACAO RUBANIL

LTDA, TRANSPORTES AMERICA LTDA, VIACAO NOSSA

SENHORA DE LOURDES S A, CONSORCIO INTERNORTE DE

TRANSPORTES

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Embargos de Declaração em conjunto do primeiro

réuVIAÇÃO RUBANIL LTDA.edo segundo réu TRANSPORTES

AMÉRICA LTDA.(ID 3534621), opostos em face da decisão

monocrática contida no ID96fda40, proferida por esta Relatora, que

indeferiu o requerimento de gratuidade de justiça e concedeu o

prazo de cinco dias para o recolhimento das custas processuais e

do depósito recursal.

Alegam a existência de contradição, pois os embargantes estão

incluídos no Regimes Especiais de Execução Forçada – REEF, e

que os documentos juntados aos autos demonstram a insuficiência

econômica das empresas.

Afirmam que não exercem suas atividades desde 2018.

Aduzem também que o pedido de concessão da gratuidade de

justiça não foi apreciado, e que não foi concedido prazo para

apresentar documentos aptos a embasar o requerimento.

A decisão foi no seguinte sentido:

“O quatro réu (CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES) e

o terceiro réu (VIAÇÃO NOSSA SENHORA DE LOURDES S.A)

interpuseram Recurso Ordinário em conjunto sem efetuar o preparo,

sob o fundamento de que o primeiro reclamado recolheu as custas

e o depósito recursal, o que lhes aproveita, diante da condenação

solidária.

O primeiro réu (VIACÃO RUBANIL LTDA.) e o segundo réu

(TRANSPORTES AMÉRICA LTDA.) também recorrem em peça

única, e deixaram de recolher as custas e depósito recursal,

informando “que todos os seus processos em fase de execução

estão sendo encaminhados para inclusão no REEF, processo piloto

nº 0100895-49.2018.5.01.0045, devido ao encerramento das suas

atividades e não operação desde 2018.”

(…)

Como se sabe, o preparo é pressuposto extrínseco, de regra,

indispensável ao conhecimento do recurso, sendo sua exigência

afastada em algumas poucas hipóteses, a exemplo da concessão

da gratuidade de Justiça.

Também é de se destacar, que nos termos do item II, da Súmula n.

463, do C. TST, no caso de pessoa jurídica, para a concessão da

gratuidade de justiça, não basta a mera declaração de

hipossuficiência econômica, sendo necessária a demonstração

cabal de impossibilidade de a parte arcar com as despesas do

processo.

No presente caso, contudo, não restou demonstrado nos autos que

os primeiro e segundo acionados não possuem condições de

efetuar o pagamento do preparo.

O fato de ter sido deferido o Regime Especial de Execução Forçada

aos reclamados não autoriza, por si só, a pretendida dispensa do

preparo recursal.

Ademais, referido regime se refere aos processos já em sede de

execução, enquanto a presente demanda se encontra em fase de

conhecimento.

Por outro lado, as demonstrações contábeis juntadas aos autos se
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referem aos anos de 2020, 2021, e 2022, enquanto os Recursos

foram interpostos em 17/11/2023.

Além disso, em consulta à página eletrônica da Receita Federal,

observo que ambas as empresas se encontram ativas.

Cabe destacar que, de acordo com o artigo 899, § 10º, da CLT, são

isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as

entidades filantrópicas e as empresas em recuperação judicial. É

importante enfatizar que os reclamados não se enquadram nessas

situações.

Diante disso, indefiro a gratuidade de justiça requerida.

Assim, devem comprovar o recolhimento das custas e do depósito

recursal, como pressuposto para o conhecimento dos Recurso

Ordinário interpostos, no prazo de cinco dias, sob pena de não

conhecimento por deserção, na forma prevista no art. 99, § 7º, do

CPC:

(…)

Isto posto, intime-se o primeiro réu (VIACÃO RUBANIL LTDA.), o

segundo réu (TRANSPORTES AMÉRICA LTDA.), o terceiro réu

(VIAÇÃO NOSSA SENHORA DE LOURDES S.A) e o quatro réu

(CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES) para que

comprovem o recolhimento das custas e do depósito recursal no

prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento dos seus

Recursos Ordinários por deserção, na forma prevista nos artigos 99,

§ 7º, 932, parágrafo único e 1.007, § 2º, todos do CPC. Inteligência

da OJ n° 269 da E. SDI-I do C. TST.

Cumprido ou decorrido o prazo in albis, voltem-me os autos

conclusos.”

Como visto, a decisão foi clara ao consignar que o fato de estarem

sob o REEF não autoriza a dispensa do recolhimento de custas e

do depósito recursal.

Reitere-se que referido regime se refere apenas à fase de

execução, enquanto a presente demanda está na fase de

conhecimento.

Por outro lado, os documentos apresentados não comprovam a

alegada ausência de recursos, pois, além de não serem

contemporânea ao apelo, demonstram a existência de saldo nas

contas Caixa e Bancos (IDs 015f865 e 1619632).

É certo ainda que o CNPJ das empresas indica que se encontram

ativas.

Diante disso, indeferida a gratuidade de justiça, e não havendo

provas sobre a alegada hipossuficiência financeira, foi indeferido o

requerimento da gratuidade de justiça.

Não há contradição ou omissão da decisão ora atacada.

Rejeito.

Decorrido o prazo, in albis,voltem-me os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DALVA MACEDO

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0101260-02.2019.5.01.0035
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE VIACAO RUBANIL LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO RAFAEL AVILA SILVA(OAB:
167957/RJ)

RECORRENTE TRANSPORTES AMERICA LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO RAFAEL AVILA SILVA(OAB:
167957/RJ)

RECORRENTE VIACAO NOSSA SENHORA DE
LOURDES S A

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 150212/RJ)

RECORRENTE CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECORRIDO EDUARDO FELIPE DA SILVA

ADVOGADO BIANCA VIEIRA DA CUNHA
FRANCA(OAB: 133746/RJ)

RECORRIDO VIACAO RUBANIL LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO RAFAEL AVILA SILVA(OAB:
167957/RJ)

RECORRIDO TRANSPORTES AMERICA LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO RAFAEL AVILA SILVA(OAB:
167957/RJ)

RECORRIDO VIACAO NOSSA SENHORA DE
LOURDES S A

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 150212/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO FELIPE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 805df3e

proferida nos autos.

10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Junior
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Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: VIACAO RUBANIL LTDA, TRANSPORTES

AMERICA LTDA, VIACAO NOSSA SENHORA DE LOURDES S A,

CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

RECORRIDO: EDUARDO FELIPE DA SILVA, VIACAO RUBANIL

LTDA, TRANSPORTES AMERICA LTDA, VIACAO NOSSA

SENHORA DE LOURDES S A, CONSORCIO INTERNORTE DE

TRANSPORTES

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Embargos de Declaração em conjunto do primeiro

réuVIAÇÃO RUBANIL LTDA.edo segundo réu TRANSPORTES

AMÉRICA LTDA.(ID 3534621), opostos em face da decisão

monocrática contida no ID96fda40, proferida por esta Relatora, que

indeferiu o requerimento de gratuidade de justiça e concedeu o

prazo de cinco dias para o recolhimento das custas processuais e

do depósito recursal.

Alegam a existência de contradição, pois os embargantes estão

incluídos no Regimes Especiais de Execução Forçada – REEF, e

que os documentos juntados aos autos demonstram a insuficiência

econômica das empresas.

Afirmam que não exercem suas atividades desde 2018.

Aduzem também que o pedido de concessão da gratuidade de

justiça não foi apreciado, e que não foi concedido prazo para

apresentar documentos aptos a embasar o requerimento.

A decisão foi no seguinte sentido:

“O quatro réu (CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES) e

o terceiro réu (VIAÇÃO NOSSA SENHORA DE LOURDES S.A)

interpuseram Recurso Ordinário em conjunto sem efetuar o preparo,

sob o fundamento de que o primeiro reclamado recolheu as custas

e o depósito recursal, o que lhes aproveita, diante da condenação

solidária.

O primeiro réu (VIACÃO RUBANIL LTDA.) e o segundo réu

(TRANSPORTES AMÉRICA LTDA.) também recorrem em peça

única, e deixaram de recolher as custas e depósito recursal,

informando “que todos os seus processos em fase de execução

estão sendo encaminhados para inclusão no REEF, processo piloto

nº 0100895-49.2018.5.01.0045, devido ao encerramento das suas

atividades e não operação desde 2018.”

(…)

Como se sabe, o preparo é pressuposto extrínseco, de regra,

indispensável ao conhecimento do recurso, sendo sua exigência

afastada em algumas poucas hipóteses, a exemplo da concessão

da gratuidade de Justiça.

Também é de se destacar, que nos termos do item II, da Súmula n.

463, do C. TST, no caso de pessoa jurídica, para a concessão da

gratuidade de justiça, não basta a mera declaração de

hipossuficiência econômica, sendo necessária a demonstração

cabal de impossibilidade de a parte arcar com as despesas do

processo.

No presente caso, contudo, não restou demonstrado nos autos que

os primeiro e segundo acionados não possuem condições de

efetuar o pagamento do preparo.

O fato de ter sido deferido o Regime Especial de Execução Forçada

aos reclamados não autoriza, por si só, a pretendida dispensa do

preparo recursal.

Ademais, referido regime se refere aos processos já em sede de

execução, enquanto a presente demanda se encontra em fase de

conhecimento.

Por outro lado, as demonstrações contábeis juntadas aos autos se

referem aos anos de 2020, 2021, e 2022, enquanto os Recursos

foram interpostos em 17/11/2023.

Além disso, em consulta à página eletrônica da Receita Federal,

observo que ambas as empresas se encontram ativas.

Cabe destacar que, de acordo com o artigo 899, § 10º, da CLT, são

isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as

entidades filantrópicas e as empresas em recuperação judicial. É

importante enfatizar que os reclamados não se enquadram nessas

situações.

Diante disso, indefiro a gratuidade de justiça requerida.

Assim, devem comprovar o recolhimento das custas e do depósito

recursal, como pressuposto para o conhecimento dos Recurso

Ordinário interpostos, no prazo de cinco dias, sob pena de não

conhecimento por deserção, na forma prevista no art. 99, § 7º, do

CPC:

(…)

Isto posto, intime-se o primeiro réu (VIACÃO RUBANIL LTDA.), o
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segundo réu (TRANSPORTES AMÉRICA LTDA.), o terceiro réu

(VIAÇÃO NOSSA SENHORA DE LOURDES S.A) e o quatro réu

(CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES) para que

comprovem o recolhimento das custas e do depósito recursal no

prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento dos seus

Recursos Ordinários por deserção, na forma prevista nos artigos 99,

§ 7º, 932, parágrafo único e 1.007, § 2º, todos do CPC. Inteligência

da OJ n° 269 da E. SDI-I do C. TST.

Cumprido ou decorrido o prazo in albis, voltem-me os autos

conclusos.”

Como visto, a decisão foi clara ao consignar que o fato de estarem

sob o REEF não autoriza a dispensa do recolhimento de custas e

do depósito recursal.

Reitere-se que referido regime se refere apenas à fase de

execução, enquanto a presente demanda está na fase de

conhecimento.

Por outro lado, os documentos apresentados não comprovam a

alegada ausência de recursos, pois, além de não serem

contemporânea ao apelo, demonstram a existência de saldo nas

contas Caixa e Bancos (IDs 015f865 e 1619632).

É certo ainda que o CNPJ das empresas indica que se encontram

ativas.

Diante disso, indeferida a gratuidade de justiça, e não havendo

provas sobre a alegada hipossuficiência financeira, foi indeferido o

requerimento da gratuidade de justiça.

Não há contradição ou omissão da decisão ora atacada.

Rejeito.

Decorrido o prazo, in albis,voltem-me os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DALVA MACEDO

    Desembargadora do Trabalho

GABINETE DO DESEMBARGADOR DO TRABALHO

JOSÉ NASCIMENTO ARAÚJO NETTO

Notificação

Processo Nº ROT-0100581-07.2021.5.01.0431
Relator JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO

NETTO

RECORRENTE ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

ADVOGADO RAFAEL AMARAL DIAS(OAB:
31353/PA)

RECORRENTE CARLOS ALBERTO CANDIDO DE
JESUS

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

RECORRENTE AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO ricardo cesar rodrigues pereira(OAB:
62321/RJ)

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

RECORRIDO CARLOS ALBERTO CANDIDO DE
JESUS

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

RECORRIDO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL AMARAL DIAS(OAB:
31353/PA)

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

RECORRIDO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

ADVOGADO ricardo cesar rodrigues pereira(OAB:
62321/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c8206a

proferido nos autos.

    1ª Turma

Gabinete do Desembargador José Nascimento Araujo Netto

Relator: JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO NETTO

RECORRENTE: CARLOS ALBERTO CANDIDO DE JESUS,

ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E CONSTRUCOES

S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL, AMPLA ENERGIA E

SERVICOS S.A.

RECORRIDO: ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E

CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL, AMPLA

ENERGIA E SERVICOS S.A., CARLOS ALBERTO CANDIDO DE

JESUS

A segunda reclamada, AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.,

inconformada com a r. sentença, id.: f8f6538, por meio da qual foi

julgado parcialmente procedente a reclamatória em epígrafe,

interpôs recurso ordinário, id.: 6b59034.

 Valendo-se do disposto no parágrafo 11 do artigo 899 da

CLT (redação dada pela lei nº 13.467/17), apresentou seguro-

garantia (id.: ba529f4).

 Pois bem.

 Da análise desta apólice de seguro, infere-se que a

importância segurada é de R$ 16.464,68, cujo prazo de vigência

finda em19/01/2029.

Em conformidade com o art. 899, § 11, da CLT, o depósito recursal

pode ser substituído por seguro fiança bancária ou seguro-garantia

judicial. Entretanto, tal disposição impõe a observância de certas

condições, sem as quais torna-se inviável a efetividade da decisão

judicial.
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Na hipótese,  o seguro tem val idade de apenas c inco

anos,mostrando-se incompatívelcom a natureza da garantia

ofertada, com risco acentuado de sua perda no decorrer da

execução que eventualmente venha a ser instaurada.

Ora, nada obstante haja disposições da apólice que apontem prima

facie para a possibilidade de sua renovação automática, segundo os

termos da sua cláusula 6 e subitens, entretanto não vislumbro que o

seguro seja cumprido independentemente de quaisquer

circunstâncias. Isto porque a sua cláusula 4.1 (id.:ba529f4 – pág. 4)

prevê: que “Esta Apólice permanecerá válida independentemente

do pedido de renovação do Tomador, enquanto houver o risco

e/ou não for substituída por outra garantia aceita pelo Juízo.”, sem

dispor quem ficaria a cargo de determinar quando ainda há o risco,

que deve ser o Juízo, circunstância esta que denota mera

discricionariedade neste sentido em favor da Seguradora a seu bel

alvitre.

Reiteradamente tenho observado em apólices desta estirpe as

Seguradoras utilizarem-se vagamente de tais termos com fulcro nos

itens 4.1.1 e 4.2 do Anexo VI da Circular SUSEP 477/2013.

Contudo, imperioso ressaltar que não é autorizada a eventual

normativa infralegal, como a mencionada circular da SUSEP, ir de

encontro com a Lei. A bem da verdade, referida circular apenas

dispôs, consoante termos do seu artigo 1º, sobre condições

padronizadas para a pactuação de seguros-garantia, apresentando

modelos de cláusulas para tanto, bem como na modalidade judicial,

segundo teor da citada Modalidade VI do Anexo I, sem contudo

afastar as normas legais do instituto. Ou seja, exempli gratia, não

haveria qualquer problema que a apólice contivesse cláusula

prevendo a possibilidade da seguradora se manifestar pela não

renovação do seguro “com base em fatos que comprovem não

haver mais risco a ser coberto pela apólice ou quando comprovada

perda de direito do segurado”, contanto que viesse acompanhada

da disposição de que esta eventual liberação se vinculasse

exclusivamente à decisão do Juízo do processo judicial em que

realizada a garantia, o que entretanto não constou do contrato de

seguro em referência.

Aliás, quiçá em razão dessas inconsistências que a SUSEP já a

alterou anteriormente com sua Circular nº 577 de 26/9/2018 e,

posteriormente, a revogou por completo com a Circular nº 662 de

11/4/2022, esta derradeira vindo a substituí-la, com preceitos mais

condizentes os quais, por oportuno, pinço e colho o ensejo para

reproduzi-los, ipsis literis:

“Art. 4º O Seguro Garantia é um contrato vinculado ao objeto

principal, devendo respeitar as suas características, dispositivos e

legislação específica.

Parágrafo único. O vínculo definido no caput deve ser

observado pela seguradora ao elaborar as condições

contratuais do seguro, bem como ao emitir a apólice.

(…)

Art. 7º O prazo de vigência da apólice deverá ser igual ao prazo

de vigência da obrigação garantida, salvo se o objeto principal

ou sua legislação específica dispuser de forma distinta.

(…)

Art. 8º Caso a vigência da apólice seja inferior à vigência da

obrigação garantida, nos termos do art. 7°, a seguradora deve

assegurar a manutenção da cobertura enquanto houver risco a

ser coberto (...)

(…)

Art. 9º Para fins do art. 8°, a seguradora deverá:

I - especificar, nas condições contratuais do seguro, os critérios

para manutenção da cobertura durante todo o período de risco

e o procedimento para renovação da apólice, quando for o

caso, os quais não poderão gerar qualquer prejuízo à

manutenção da cobertura e aos direitos do segurado;

(…)

Art. 21. (…)

§ 1º A forma de pagamento da indenização, tratada nos incisos I

e II deste artigo, deverá ser definida de acordo com os termos do

objeto principal ou sua legislação específica (…)

(…)

Art. 25. Atos exclusivos do tomador, da seguradora ou de ambos

não poderão gerar perdas ou prejuízos ao segurado.

(…)

Art. 27. Deverão constar em cada modalidade as cláusulas e

definições específicas, de acordo com as características e

legislação específica do objeto principal (…)

(…)

Parágrafo único. É responsabilidade da seguradora a confecção

e o desenvolvimento de clausulados específicos de cada

modalidade, de acordo com as características e a legislação

específica do objeto principal e da obrigação garantida e/ou de

acordo com o modelo de clausulado exigido pelo segurado.

(…)

Art. 31. A relação entre a seguradora e o tomador não deve

prejudicar o tratamento adequado do segurado, devendo ficar claro

para este qualquer conflito de interesse decorrente desta relação.

(…)

Art. 35. A partir de 1º de janeiro de 2023, as seguradoras não

poderão comercializar novos contratos de Seguro Garantia em

desacordo com as disposições desta Circular.

§ 1º Os planos de Seguro Garantia registrados na Susep antes

do início de vigência desta Circular deverão ser substituídos
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por novos planos adaptados à presente norma, até a data

prevista no caput, mediante a abertura de novo processo

administrativo.

§ 2º Após a data prevista no caput, todos os processos de Seguro

Garantia com data de abertura anterior à data de vigência desta

Circular serão automaticamente cancelados.

(…)

Art. 37. Ficam revogadas:

I - a Circular Susep nº 477, de 30 de setembro de 2013; e

II - a Circular Susep nº 577, de 26 de setembro de 2018.

Art. 38. Esta Circular entra em vigor em 2 de maio de 2022.”

(destaques meus)

Assim, contendo a apólice apresentada a autorização para que a

Seguradora deixe de efetuar a renovação do seguro sob o

fundamento de extinção do risco, sem vincular eventual

desoneração nesse sentidoexclusivamente à decisão do Juízo da

ação, acaba por deixar a questão sob a discricionariedade dela, o

que não atende aos fins do instituto legal do seguro-garantia

judicial. Isto se denota, inclusive, considerando a previsão da

cláusula 7.1 (id.:ba529f4 – pág. 5) de que, em não atendida pela

seguradora a determinação do Juízo de pagamento, poderá a

execução prosseguir nos próprios autos em face desta.

Ademais, foi nesta derradeira cláusula apontada inserta previsão

autorizando que a indenização possa ser cumprida no prazo de 15

(quinze) dias a partir da intimação do Juízo, i. e., sequer havendo a

disponibilização do valor devido de pronto como deveria num caso

de depósito recursal, ou, ao menos, no prazo de 48 horas

determinado no artigo 880 da CLT, assim ao arrepio dos prazos de

pagamento previstos nas leis do Direito Processual do Trabalho.

Vale a leitura do seguinte aresto do e. Tribunal Superior do

Trabalho:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO.

GARANTIA DO JUÍZO. SEGURO GARANTIA JUDICIAL COM

PRAZO DE VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.No caso, a Corte

regional entendeu ser cabível a garantia do Juízo por meio de carta

de fiança bancária, na esteira do entendimento já consolidado nesta

Corte superior, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 59 da

SbDI-2 do Tribunal Superior do Trabalho. Contudo, na hipótese, a

ora agravante "apresentou Seguro Garantia no importe de

R$11.945,70, ou seja, valor do depósito recursal (R$9.189,00)

acrescido de 30%. Ocorre que, a apólice oferecida em garantia pela

parte recorrente, ora agravante, estabelece vigência limitada, de

21.06.2018 a 20.06.2023". Diante disso, o Regional não conheceu

do recurso ordinário da reclamada, porque deserto, consignando

que o seguro garantia judicial apresentado não poderia ser aceito

para fins de garantia do Juízo, na medida em que estabelece prazo

de vigência limitado. Esclareceu o Tribunal a quo que, "como não se

tem como se fazer uma previsão acerca da duração do processo, a

apólice do seguro-garantia oferecido pela recorrente, a rigor, não

atende ao fim ao qual se propõe". Por outro lado, rechaçou as

alegações da reclamada acerca da existência de cláusula de

renovação condicionada ao fim do processo, explicando que,

"mesmo com os cuidados elencados na cláusula em estudo, deflui

desta que o tomador/reclamado poderá não renovar a apólice,

bastando para isso, apresentar nova garantia (item 4.1.1.), que

sequer, pode-se dizer que seria aceita por esta Especializada, ante

a falta de especificação". Destaca-se que a garantia do Juízo deve

ser concreta e efetiva, sendo, assim, incompatível com a fixação de

prazo de vigência da apólice do seguro garantia judicial. Com efeito,

na hipótese dos autos, da forma como firmada, a garantia se

extinguirá em 20/6/2023. Caso a execução se prolongue para além

dessa data, o Juízo não estará mais garantido. Nesse contexto, não

há como se afastar a deserção do recurso ordinário da reclamada.

Precedentes. Agravo de instrumento desprovido. (AIRR - 2039-

45.2016.5.13.0026, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta, Data de Julgamento: 03/04/2019, 2ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 05/04/2019).”

Nessa ordem, não há garantia absoluta de que a referida obrigação

seja atendida pela Seguradora, tampouco na forma e prazo previsto

nas leis do Direito Processual do Trabalho, motivos pelos quais

eventuais descumprimentos acarretarão prejuízosà parte autora.

Logo, não efetuado o adequado preparo do depósito recursal.

No entanto, além dos prazos para adequação previstos na própria

Circular nº 662/2022 da SUSEP, fato inarredável é que o Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019, em seu artigo 12, estipula que

o magistrado defira prazo razoável para a devida adequação, regra

essa que já foi inclusive objeto de determinação de observância por

parte de decisão, de 14/6/2022, do e. TST nos autos da RT nº

0010895-02.2015.5.01.0241, também de minha relatoria.

Portanto, considerando o suso exposto e em homenagem aos

princípios da segurança jurídica e da não decisão surpresa, curvo-

me à exigência contida naquele ato do Pretório Laboral Excelso

Sendo assim, em se tratando de irregularidades constatadas em

seguro garantia judicial apresentado em lugar de depósito recursal,

compete ao relator fixar prazo razoável para que o recorrente

procedaa devida adequação.

Por todo o exposto, intime-se a segunda reclamada (AMPLA) para,

em 8 dias (idêntico ao prazo recursal original), comprovar a devida

adequação do seguro-garantia judicial apresentado, sanando as

falhas apontadas linhas ao norte, sob pena de deserção.
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Após, retornem-me os autos para relatoria, inclusive em vista dos

recursos ordinários interpostos pelo reclamante e pela primeira

reclamada.

MSLP

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO NETTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100581-07.2021.5.01.0431
Relator JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO

NETTO

RECORRENTE ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

ADVOGADO RAFAEL AMARAL DIAS(OAB:
31353/PA)

RECORRENTE CARLOS ALBERTO CANDIDO DE
JESUS

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

RECORRENTE AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO ricardo cesar rodrigues pereira(OAB:
62321/RJ)

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

RECORRIDO CARLOS ALBERTO CANDIDO DE
JESUS

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

RECORRIDO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL AMARAL DIAS(OAB:
31353/PA)

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

RECORRIDO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

ADVOGADO ricardo cesar rodrigues pereira(OAB:
62321/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c8206a

proferido nos autos.

    1ª Turma

Gabinete do Desembargador José Nascimento Araujo Netto

Relator: JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO NETTO

RECORRENTE: CARLOS ALBERTO CANDIDO DE JESUS,

ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E CONSTRUCOES

S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL, AMPLA ENERGIA E

SERVICOS S.A.

RECORRIDO: ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E

CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL, AMPLA

ENERGIA E SERVICOS S.A., CARLOS ALBERTO CANDIDO DE

JESUS

A segunda reclamada, AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.,

inconformada com a r. sentença, id.: f8f6538, por meio da qual foi

julgado parcialmente procedente a reclamatória em epígrafe,

interpôs recurso ordinário, id.: 6b59034.

 Valendo-se do disposto no parágrafo 11 do artigo 899 da

CLT (redação dada pela lei nº 13.467/17), apresentou seguro-

garantia (id.: ba529f4).

 Pois bem.

 Da análise desta apólice de seguro, infere-se que a

importância segurada é de R$ 16.464,68, cujo prazo de vigência

finda em19/01/2029.

Em conformidade com o art. 899, § 11, da CLT, o depósito recursal

pode ser substituído por seguro fiança bancária ou seguro-garantia

judicial. Entretanto, tal disposição impõe a observância de certas

condições, sem as quais torna-se inviável a efetividade da decisão

judicial.

Na hipótese,  o seguro tem val idade de apenas c inco

anos,mostrando-se incompatívelcom a natureza da garantia

ofertada, com risco acentuado de sua perda no decorrer da

execução que eventualmente venha a ser instaurada.

Ora, nada obstante haja disposições da apólice que apontem prima

facie para a possibilidade de sua renovação automática, segundo os

termos da sua cláusula 6 e subitens, entretanto não vislumbro que o

seguro seja cumprido independentemente de quaisquer

circunstâncias. Isto porque a sua cláusula 4.1 (id.:ba529f4 – pág. 4)

prevê: que “Esta Apólice permanecerá válida independentemente

do pedido de renovação do Tomador, enquanto houver o risco

e/ou não for substituída por outra garantia aceita pelo Juízo.”, sem

dispor quem ficaria a cargo de determinar quando ainda há o risco,

que deve ser o Juízo, circunstância esta que denota mera

discricionariedade neste sentido em favor da Seguradora a seu bel

alvitre.

Reiteradamente tenho observado em apólices desta estirpe as

Seguradoras utilizarem-se vagamente de tais termos com fulcro nos

itens 4.1.1 e 4.2 do Anexo VI da Circular SUSEP 477/2013.

Contudo, imperioso ressaltar que não é autorizada a eventual

normativa infralegal, como a mencionada circular da SUSEP, ir de

encontro com a Lei. A bem da verdade, referida circular apenas

dispôs, consoante termos do seu artigo 1º, sobre condições

padronizadas para a pactuação de seguros-garantia, apresentando

modelos de cláusulas para tanto, bem como na modalidade judicial,

segundo teor da citada Modalidade VI do Anexo I, sem contudo
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afastar as normas legais do instituto. Ou seja, exempli gratia, não

haveria qualquer problema que a apólice contivesse cláusula

prevendo a possibilidade da seguradora se manifestar pela não

renovação do seguro “com base em fatos que comprovem não

haver mais risco a ser coberto pela apólice ou quando comprovada

perda de direito do segurado”, contanto que viesse acompanhada

da disposição de que esta eventual liberação se vinculasse

exclusivamente à decisão do Juízo do processo judicial em que

realizada a garantia, o que entretanto não constou do contrato de

seguro em referência.

Aliás, quiçá em razão dessas inconsistências que a SUSEP já a

alterou anteriormente com sua Circular nº 577 de 26/9/2018 e,

posteriormente, a revogou por completo com a Circular nº 662 de

11/4/2022, esta derradeira vindo a substituí-la, com preceitos mais

condizentes os quais, por oportuno, pinço e colho o ensejo para

reproduzi-los, ipsis literis:

“Art. 4º O Seguro Garantia é um contrato vinculado ao objeto

principal, devendo respeitar as suas características, dispositivos e

legislação específica.

Parágrafo único. O vínculo definido no caput deve ser

observado pela seguradora ao elaborar as condições

contratuais do seguro, bem como ao emitir a apólice.

(…)

Art. 7º O prazo de vigência da apólice deverá ser igual ao prazo

de vigência da obrigação garantida, salvo se o objeto principal

ou sua legislação específica dispuser de forma distinta.

(…)

Art. 8º Caso a vigência da apólice seja inferior à vigência da

obrigação garantida, nos termos do art. 7°, a seguradora deve

assegurar a manutenção da cobertura enquanto houver risco a

ser coberto (...)

(…)

Art. 9º Para fins do art. 8°, a seguradora deverá:

I - especificar, nas condições contratuais do seguro, os critérios

para manutenção da cobertura durante todo o período de risco

e o procedimento para renovação da apólice, quando for o

caso, os quais não poderão gerar qualquer prejuízo à

manutenção da cobertura e aos direitos do segurado;

(…)

Art. 21. (…)

§ 1º A forma de pagamento da indenização, tratada nos incisos I

e II deste artigo, deverá ser definida de acordo com os termos do

objeto principal ou sua legislação específica (…)

(…)

Art. 25. Atos exclusivos do tomador, da seguradora ou de ambos

não poderão gerar perdas ou prejuízos ao segurado.

(…)

Art. 27. Deverão constar em cada modalidade as cláusulas e

definições específicas, de acordo com as características e

legislação específica do objeto principal (…)

(…)

Parágrafo único. É responsabilidade da seguradora a confecção

e o desenvolvimento de clausulados específicos de cada

modalidade, de acordo com as características e a legislação

específica do objeto principal e da obrigação garantida e/ou de

acordo com o modelo de clausulado exigido pelo segurado.

(…)

Art. 31. A relação entre a seguradora e o tomador não deve

prejudicar o tratamento adequado do segurado, devendo ficar claro

para este qualquer conflito de interesse decorrente desta relação.

(…)

Art. 35. A partir de 1º de janeiro de 2023, as seguradoras não

poderão comercializar novos contratos de Seguro Garantia em

desacordo com as disposições desta Circular.

§ 1º Os planos de Seguro Garantia registrados na Susep antes

do início de vigência desta Circular deverão ser substituídos

por novos planos adaptados à presente norma, até a data

prevista no caput, mediante a abertura de novo processo

administrativo.

§ 2º Após a data prevista no caput, todos os processos de Seguro

Garantia com data de abertura anterior à data de vigência desta

Circular serão automaticamente cancelados.

(…)

Art. 37. Ficam revogadas:

I - a Circular Susep nº 477, de 30 de setembro de 2013; e

II - a Circular Susep nº 577, de 26 de setembro de 2018.

Art. 38. Esta Circular entra em vigor em 2 de maio de 2022.”

(destaques meus)

Assim, contendo a apólice apresentada a autorização para que a

Seguradora deixe de efetuar a renovação do seguro sob o

fundamento de extinção do risco, sem vincular eventual

desoneração nesse sentidoexclusivamente à decisão do Juízo da

ação, acaba por deixar a questão sob a discricionariedade dela, o

que não atende aos fins do instituto legal do seguro-garantia

judicial. Isto se denota, inclusive, considerando a previsão da

cláusula 7.1 (id.:ba529f4 – pág. 5) de que, em não atendida pela

seguradora a determinação do Juízo de pagamento, poderá a

execução prosseguir nos próprios autos em face desta.

Ademais, foi nesta derradeira cláusula apontada inserta previsão

autorizando que a indenização possa ser cumprida no prazo de 15

(quinze) dias a partir da intimação do Juízo, i. e., sequer havendo a

disponibilização do valor devido de pronto como deveria num caso
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de depósito recursal, ou, ao menos, no prazo de 48 horas

determinado no artigo 880 da CLT, assim ao arrepio dos prazos de

pagamento previstos nas leis do Direito Processual do Trabalho.

Vale a leitura do seguinte aresto do e. Tribunal Superior do

Trabalho:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO.

GARANTIA DO JUÍZO. SEGURO GARANTIA JUDICIAL COM

PRAZO DE VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.No caso, a Corte

regional entendeu ser cabível a garantia do Juízo por meio de carta

de fiança bancária, na esteira do entendimento já consolidado nesta

Corte superior, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 59 da

SbDI-2 do Tribunal Superior do Trabalho. Contudo, na hipótese, a

ora agravante "apresentou Seguro Garantia no importe de

R$11.945,70, ou seja, valor do depósito recursal (R$9.189,00)

acrescido de 30%. Ocorre que, a apólice oferecida em garantia pela

parte recorrente, ora agravante, estabelece vigência limitada, de

21.06.2018 a 20.06.2023". Diante disso, o Regional não conheceu

do recurso ordinário da reclamada, porque deserto, consignando

que o seguro garantia judicial apresentado não poderia ser aceito

para fins de garantia do Juízo, na medida em que estabelece prazo

de vigência limitado. Esclareceu o Tribunal a quo que, "como não se

tem como se fazer uma previsão acerca da duração do processo, a

apólice do seguro-garantia oferecido pela recorrente, a rigor, não

atende ao fim ao qual se propõe". Por outro lado, rechaçou as

alegações da reclamada acerca da existência de cláusula de

renovação condicionada ao fim do processo, explicando que,

"mesmo com os cuidados elencados na cláusula em estudo, deflui

desta que o tomador/reclamado poderá não renovar a apólice,

bastando para isso, apresentar nova garantia (item 4.1.1.), que

sequer, pode-se dizer que seria aceita por esta Especializada, ante

a falta de especificação". Destaca-se que a garantia do Juízo deve

ser concreta e efetiva, sendo, assim, incompatível com a fixação de

prazo de vigência da apólice do seguro garantia judicial. Com efeito,

na hipótese dos autos, da forma como firmada, a garantia se

extinguirá em 20/6/2023. Caso a execução se prolongue para além

dessa data, o Juízo não estará mais garantido. Nesse contexto, não

há como se afastar a deserção do recurso ordinário da reclamada.

Precedentes. Agravo de instrumento desprovido. (AIRR - 2039-

45.2016.5.13.0026, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta, Data de Julgamento: 03/04/2019, 2ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 05/04/2019).”

Nessa ordem, não há garantia absoluta de que a referida obrigação

seja atendida pela Seguradora, tampouco na forma e prazo previsto

nas leis do Direito Processual do Trabalho, motivos pelos quais

eventuais descumprimentos acarretarão prejuízosà parte autora.

Logo, não efetuado o adequado preparo do depósito recursal.

No entanto, além dos prazos para adequação previstos na própria

Circular nº 662/2022 da SUSEP, fato inarredável é que o Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019, em seu artigo 12, estipula que

o magistrado defira prazo razoável para a devida adequação, regra

essa que já foi inclusive objeto de determinação de observância por

parte de decisão, de 14/6/2022, do e. TST nos autos da RT nº

0010895-02.2015.5.01.0241, também de minha relatoria.

Portanto, considerando o suso exposto e em homenagem aos

princípios da segurança jurídica e da não decisão surpresa, curvo-

me à exigência contida naquele ato do Pretório Laboral Excelso

Sendo assim, em se tratando de irregularidades constatadas em

seguro garantia judicial apresentado em lugar de depósito recursal,

compete ao relator fixar prazo razoável para que o recorrente

procedaa devida adequação.

Por todo o exposto, intime-se a segunda reclamada (AMPLA) para,

em 8 dias (idêntico ao prazo recursal original), comprovar a devida

adequação do seguro-garantia judicial apresentado, sanando as

falhas apontadas linhas ao norte, sob pena de deserção.

Após, retornem-me os autos para relatoria, inclusive em vista dos

recursos ordinários interpostos pelo reclamante e pela primeira

reclamada.

MSLP

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO NETTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100853-73.2021.5.01.0019
Relator JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO

NETTO

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECORRENTE RODRIGO ZAYAT ACUCENA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECORRIDO RODRIGO ZAYAT ACUCENA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d44150b

proferido nos autos.

    1ª Turma

Gabinete do Desembargador José Nascimento Araujo Netto

Relator: JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO NETTO

RECORRENTE: RODRIGO ZAYAT ACUCENA, CLARO S.A.

RECORRIDO: RODRIGO ZAYAT ACUCENA, CLARO S.A.

A reclamada, CLARO S.A., inconformada com a r. sentença, id.:

cc7953c, por meio da qual foi julgado parcialmente procedente a

reclamatória em epígrafe, interpôs recurso ordinário, id.: f064420.

Valendo-se do disposto no parágrafo 11 do artigo 899 da CLT

(redação dada pela lei nº 13.467/17), apresentou seguro-garantia

(id.: 3cfae9f).

Pois bem.

Da análise desta apólice de seguro, infere-se que a importância

segurada é de R$ 16.464,68, cujo prazo de vigência finda em

24/11/2026.

Em conformidade com o art. 899, § 11, da CLT, o depósito recursal

pode ser substituído por seguro fiança bancária ou seguro-garantia

judicial. Entretanto, tal disposição impõe a observância de certas

condições, sem as quais torna-se inviável a efetividade da decisão

judicial.

Na hipótese, o seguro tem validade de apenas três anos, mostrando

-se incompatível com a natureza da garantia ofertada, com risco

acentuado de sua perda no decorrer da execução que

eventualmente venha a ser instaurada.

Ora, nada obstante haja disposições da apólice que apontem prima

facie para a possibilidade de sua renovação automática, segundo os

termos da sua cláusula 6 e subitens, entretanto não vislumbro que o

seguro seja cumprido independentemente de quaisquer

circunstâncias. Isto porque a sua cláusula 6.1 (id.: 3cfae9f – pág. 3)

prevê: que “Esta Apólice permanecerá válida independentemente

do pedido de renovação do Tomador, enquanto houver o risco

e/ou não for substituída por outra garantia aceita pelo Juízo.”, sem

dispor quem ficaria a cargo de determinar quando ainda há o risco,

que deve ser o Juízo, circunstância esta que denota mera

discricionariedade neste sentido em favor da Seguradora a seu bel

alvitre.

Reiteradamente tenho observado em apólices desta estirpe as

Seguradoras utilizarem-se vagamente de tais termos com fulcro nos

itens 4.1.1 e 4.2 do Anexo VI da Circular SUSEP 477/2013.

Contudo, imperioso ressaltar que não é autorizada a eventual

normativa infralegal, como a mencionada circular da SUSEP, ir de

encontro com a Lei. A bem da verdade, referida circular apenas

dispôs, consoante termos do seu artigo 1º, sobre condições

padronizadas para a pactuação de seguros-garantia, apresentando

modelos de cláusulas para tanto, bem como na modalidade judicial,

segundo teor da citada Modalidade VI do Anexo I, sem contudo

afastar as normas legais do instituto. Ou seja, exempli gratia, não

haveria qualquer problema que a apólice contivesse cláusula

prevendo a possibilidade da seguradora se manifestar pela não

renovação do seguro “com base em fatos que comprovem não

haver mais risco a ser coberto pela apólice ou quando comprovada

perda de direito do segurado”, contanto que viesse acompanhada

da disposição de que esta eventual liberação se vinculasse

exclusivamente à decisão do Juízo do processo judicial em que

realizada a garantia, o que entretanto não constou do contrato de

seguro em referência.

Aliás, quiçá em razão dessas inconsistências que a SUSEP já a

alterou anteriormente com sua Circular nº 577 de 26/9/2018 e,

posteriormente, a revogou por completo com a Circular nº 662 de

11/4/2022, esta derradeira vindo a substituí-la, com preceitos mais

condizentes os quais, por oportuno, pinço e colho o ensejo para

reproduzi-los, ipsis literis:

“Art. 4º O Seguro Garantia é um contrato vinculado ao objeto

principal, devendo respeitar as suas características, dispositivos e

legislação específica.

Parágrafo único. O vínculo definido no caput deve ser

observado pela seguradora ao elaborar as condições

contratuais do seguro, bem como ao emitir a apólice.

(…)

Art. 7º O prazo de vigência da apólice deverá ser igual ao prazo

de vigência da obrigação garantida, salvo se o objeto principal

ou sua legislação específica dispuser de forma distinta.

(…)

Art. 8º Caso a vigência da apólice seja inferior à vigência da

obrigação garantida, nos termos do art. 7°, a seguradora deve

assegurar a manutenção da cobertura enquanto houver risco a

ser coberto (...)

(…)

Art. 9º Para fins do art. 8°, a seguradora deverá:

I - especificar, nas condições contratuais do seguro, os critérios

para manutenção da cobertura durante todo o período de risco

e o procedimento para renovação da apólice, quando for o

caso, os quais não poderão gerar qualquer prejuízo à

manutenção da cobertura e aos direitos do segurado;

(…)

Art. 21. (…)

§ 1º A forma de pagamento da indenização, tratada nos incisos I
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e II deste artigo, deverá ser definida de acordo com os termos do

objeto principal ou sua legislação específica (…)

(…)

Art. 25. Atos exclusivos do tomador, da seguradora ou de ambos

não poderão gerar perdas ou prejuízos ao segurado.

(…)

Art. 27. Deverão constar em cada modalidade as cláusulas e

definições específicas, de acordo com as características e

legislação específica do objeto principal (…)

(…)

Parágrafo único. É responsabilidade da seguradora a confecção

e o desenvolvimento de clausulados específicos de cada

modalidade, de acordo com as características e a legislação

específica do objeto principal e da obrigação garantida e/ou de

acordo com o modelo de clausulado exigido pelo segurado.

(…)

Art. 31. A relação entre a seguradora e o tomador não deve

prejudicar o tratamento adequado do segurado, devendo ficar claro

para este qualquer conflito de interesse decorrente desta relação.

(…)

Art. 35. A partir de 1º de janeiro de 2023, as seguradoras não

poderão comercializar novos contratos de Seguro Garantia em

desacordo com as disposições desta Circular.

§ 1º Os planos de Seguro Garantia registrados na Susep antes

do início de vigência desta Circular deverão ser substituídos

por novos planos adaptados à presente norma, até a data

prevista no caput, mediante a abertura de novo processo

administrativo.

§ 2º Após a data prevista no caput, todos os processos de Seguro

Garantia com data de abertura anterior à data de vigência desta

Circular serão automaticamente cancelados.

(…)

Art. 37. Ficam revogadas:

I - a Circular Susep nº 477, de 30 de setembro de 2013; e

II - a Circular Susep nº 577, de 26 de setembro de 2018.

Art. 38. Esta Circular entra em vigor em 2 de maio de 2022.”

(destaques meus)

Assim, contendo a apólice apresentada a autorização para que a

Seguradora deixe de efetuar a renovação do seguro sob o

fundamento de extinção do risco, sem vincular eventual

desoneração nesse sentido exclusivamente à decisão do Juízo da

ação, acaba por deixar a questão sob a discricionariedade dela, o

que não atende aos fins do instituto legal do seguro-garantia

judicial. Isto se denota, inclusive, considerando a previsão da

cláusula 5.2 (id.: 3cfae9f – pág. 3) de que, em não atendida pela

seguradora a determinação do Juízo de pagamento, poderá a

execução prosseguir nos próprios autos em face desta.

Ademais, foi nesta derradeira cláusula apontada inserta previsão

autorizando que a indenização possa ser cumprida no prazo de 15

(quinze) dias a partir da intimação do Juízo, i. e., sequer havendo a

disponibilização do valor devido de pronto como deveria num caso

de depósito recursal, ou, ao menos, no prazo de 48 horas

determinado no artigo 880 da CLT, assim ao arrepio dos prazos de

pagamento previstos nas leis do Direito Processual do Trabalho.

Vale a leitura do seguinte aresto do e. Tribunal Superior do

Trabalho:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014.  DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO.

GARANTIA DO JUÍZO. SEGURO GARANTIA JUDICIAL COM

PRAZO DE VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. No caso, a Corte

regional entendeu ser cabível a garantia do Juízo por meio de carta

de fiança bancária, na esteira do entendimento já consolidado nesta

Corte superior, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 59 da

SbDI-2 do Tribunal Superior do Trabalho. Contudo, na hipótese, a

ora agravante "apresentou Seguro Garantia no importe de

R$11.945,70, ou seja, valor do depósito recursal (R$9.189,00)

acrescido de 30%. Ocorre que, a apólice oferecida em garantia pela

parte recorrente, ora agravante, estabelece vigência limitada, de

21.06.2018 a 20.06.2023". Diante disso, o Regional não conheceu

do recurso ordinário da reclamada, porque deserto, consignando

que o seguro garantia judicial apresentado não poderia ser aceito

para fins de garantia do Juízo, na medida em que estabelece prazo

de vigência limitado. Esclareceu o Tribunal a quo que, "como não se

tem como se fazer uma previsão acerca da duração do processo, a

apólice do seguro-garantia oferecido pela recorrente, a rigor, não

atende ao fim ao qual se propõe". Por outro lado, rechaçou as

alegações da reclamada acerca da existência de cláusula de

renovação condicionada ao fim do processo, explicando que,

"mesmo com os cuidados elencados na cláusula em estudo, deflui

desta que o tomador/reclamado poderá não renovar a apólice,

bastando para isso, apresentar nova garantia (item 4.1.1.), que

sequer, pode-se dizer que seria aceita por esta Especializada, ante

a falta de especificação". Destaca-se que a garantia do Juízo deve

ser concreta e efetiva, sendo, assim, incompatível com a fixação de

prazo de vigência da apólice do seguro garantia judicial. Com efeito,

na hipótese dos autos, da forma como firmada, a garantia se

extinguirá em 20/6/2023. Caso a execução se prolongue para além

dessa data, o Juízo não estará mais garantido. Nesse contexto, não

há como se afastar a deserção do recurso ordinário da reclamada.

Precedentes. Agravo de instrumento desprovido. (AIRR - 2039-

45.2016.5.13.0026, Relator Ministro: José Roberto Freire
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Pimenta, Data de Julgamento: 03/04/2019, 2ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 05/04/2019).”

Nessa ordem, não há garantia absoluta de que a referida obrigação

seja atendida pela Seguradora, tampouco na forma e prazo previsto

nas leis do Direito Processual do Trabalho, motivos pelos quais

eventuais descumprimentos acarretarão prejuízos à parte autora.

Logo, não efetuado o adequado preparo do depósito recursal.

No entanto, além dos prazos para adequação previstos na própria

Circular nº 662/2022 da SUSEP, fato inarredável é que o Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019, em seu artigo 12, estipula que

o magistrado defira prazo razoável para a devida adequação, regra

essa que já foi inclusive objeto de determinação de observância por

parte de decisão, de 14/6/2022, do e. TST nos autos da RT nº

0010895-02.2015.5.01.0241, também de minha relatoria.

Portanto, considerando o suso exposto e em homenagem aos

princípios da segurança jurídica e da não decisão surpresa, curvo-

me à exigência contida naquele ato do Pretório Laboral Excelso

Sendo assim, em se tratando de irregularidades constatadas em

seguro garantia judicial apresentado em lugar de depósito recursal,

compete ao relator fixar prazo razoável para que o recorrente

proceda a devida adequação.

Por todo o exposto, intime-se a reclamada (CLARO) para, em 8

dias (idêntico ao prazo recursal original), comprovar a devida

adequação do seguro-garantia judicial apresentado, sanando as

falhas apontadas linhas ao norte, sob pena de deserção.

Após, retornem-me os autos para relatoria, inclusive em vista do

recurso ordinário interposto pelo reclamante.

MSLP

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO NETTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100853-73.2021.5.01.0019
Relator JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO

NETTO

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECORRENTE RODRIGO ZAYAT ACUCENA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECORRIDO RODRIGO ZAYAT ACUCENA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d44150b

proferido nos autos.

    1ª Turma

Gabinete do Desembargador José Nascimento Araujo Netto

Relator: JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO NETTO

RECORRENTE: RODRIGO ZAYAT ACUCENA, CLARO S.A.

RECORRIDO: RODRIGO ZAYAT ACUCENA, CLARO S.A.

A reclamada, CLARO S.A., inconformada com a r. sentença, id.:

cc7953c, por meio da qual foi julgado parcialmente procedente a

reclamatória em epígrafe, interpôs recurso ordinário, id.: f064420.

Valendo-se do disposto no parágrafo 11 do artigo 899 da CLT

(redação dada pela lei nº 13.467/17), apresentou seguro-garantia

(id.: 3cfae9f).

Pois bem.

Da análise desta apólice de seguro, infere-se que a importância

segurada é de R$ 16.464,68, cujo prazo de vigência finda em

24/11/2026.

Em conformidade com o art. 899, § 11, da CLT, o depósito recursal

pode ser substituído por seguro fiança bancária ou seguro-garantia

judicial. Entretanto, tal disposição impõe a observância de certas

condições, sem as quais torna-se inviável a efetividade da decisão

judicial.

Na hipótese, o seguro tem validade de apenas três anos, mostrando

-se incompatível com a natureza da garantia ofertada, com risco

acentuado de sua perda no decorrer da execução que

eventualmente venha a ser instaurada.

Ora, nada obstante haja disposições da apólice que apontem prima

facie para a possibilidade de sua renovação automática, segundo os

termos da sua cláusula 6 e subitens, entretanto não vislumbro que o

seguro seja cumprido independentemente de quaisquer

circunstâncias. Isto porque a sua cláusula 6.1 (id.: 3cfae9f – pág. 3)

prevê: que “Esta Apólice permanecerá válida independentemente

do pedido de renovação do Tomador, enquanto houver o risco

e/ou não for substituída por outra garantia aceita pelo Juízo.”, sem

dispor quem ficaria a cargo de determinar quando ainda há o risco,

que deve ser o Juízo, circunstância esta que denota mera

discricionariedade neste sentido em favor da Seguradora a seu bel

alvitre.

Reiteradamente tenho observado em apólices desta estirpe as

Seguradoras utilizarem-se vagamente de tais termos com fulcro nos

itens 4.1.1 e 4.2 do Anexo VI da Circular SUSEP 477/2013.

Contudo, imperioso ressaltar que não é autorizada a eventual
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normativa infralegal, como a mencionada circular da SUSEP, ir de

encontro com a Lei. A bem da verdade, referida circular apenas

dispôs, consoante termos do seu artigo 1º, sobre condições

padronizadas para a pactuação de seguros-garantia, apresentando

modelos de cláusulas para tanto, bem como na modalidade judicial,

segundo teor da citada Modalidade VI do Anexo I, sem contudo

afastar as normas legais do instituto. Ou seja, exempli gratia, não

haveria qualquer problema que a apólice contivesse cláusula

prevendo a possibilidade da seguradora se manifestar pela não

renovação do seguro “com base em fatos que comprovem não

haver mais risco a ser coberto pela apólice ou quando comprovada

perda de direito do segurado”, contanto que viesse acompanhada

da disposição de que esta eventual liberação se vinculasse

exclusivamente à decisão do Juízo do processo judicial em que

realizada a garantia, o que entretanto não constou do contrato de

seguro em referência.

Aliás, quiçá em razão dessas inconsistências que a SUSEP já a

alterou anteriormente com sua Circular nº 577 de 26/9/2018 e,

posteriormente, a revogou por completo com a Circular nº 662 de

11/4/2022, esta derradeira vindo a substituí-la, com preceitos mais

condizentes os quais, por oportuno, pinço e colho o ensejo para

reproduzi-los, ipsis literis:

“Art. 4º O Seguro Garantia é um contrato vinculado ao objeto

principal, devendo respeitar as suas características, dispositivos e

legislação específica.

Parágrafo único. O vínculo definido no caput deve ser

observado pela seguradora ao elaborar as condições

contratuais do seguro, bem como ao emitir a apólice.

(…)

Art. 7º O prazo de vigência da apólice deverá ser igual ao prazo

de vigência da obrigação garantida, salvo se o objeto principal

ou sua legislação específica dispuser de forma distinta.

(…)

Art. 8º Caso a vigência da apólice seja inferior à vigência da

obrigação garantida, nos termos do art. 7°, a seguradora deve

assegurar a manutenção da cobertura enquanto houver risco a

ser coberto (...)

(…)

Art. 9º Para fins do art. 8°, a seguradora deverá:

I - especificar, nas condições contratuais do seguro, os critérios

para manutenção da cobertura durante todo o período de risco

e o procedimento para renovação da apólice, quando for o

caso, os quais não poderão gerar qualquer prejuízo à

manutenção da cobertura e aos direitos do segurado;

(…)

Art. 21. (…)

§ 1º A forma de pagamento da indenização, tratada nos incisos I

e II deste artigo, deverá ser definida de acordo com os termos do

objeto principal ou sua legislação específica (…)

(…)

Art. 25. Atos exclusivos do tomador, da seguradora ou de ambos

não poderão gerar perdas ou prejuízos ao segurado.

(…)

Art. 27. Deverão constar em cada modalidade as cláusulas e

definições específicas, de acordo com as características e

legislação específica do objeto principal (…)

(…)

Parágrafo único. É responsabilidade da seguradora a confecção

e o desenvolvimento de clausulados específicos de cada

modalidade, de acordo com as características e a legislação

específica do objeto principal e da obrigação garantida e/ou de

acordo com o modelo de clausulado exigido pelo segurado.

(…)

Art. 31. A relação entre a seguradora e o tomador não deve

prejudicar o tratamento adequado do segurado, devendo ficar claro

para este qualquer conflito de interesse decorrente desta relação.

(…)

Art. 35. A partir de 1º de janeiro de 2023, as seguradoras não

poderão comercializar novos contratos de Seguro Garantia em

desacordo com as disposições desta Circular.

§ 1º Os planos de Seguro Garantia registrados na Susep antes

do início de vigência desta Circular deverão ser substituídos

por novos planos adaptados à presente norma, até a data

prevista no caput, mediante a abertura de novo processo

administrativo.

§ 2º Após a data prevista no caput, todos os processos de Seguro

Garantia com data de abertura anterior à data de vigência desta

Circular serão automaticamente cancelados.

(…)

Art. 37. Ficam revogadas:

I - a Circular Susep nº 477, de 30 de setembro de 2013; e

II - a Circular Susep nº 577, de 26 de setembro de 2018.

Art. 38. Esta Circular entra em vigor em 2 de maio de 2022.”

(destaques meus)

Assim, contendo a apólice apresentada a autorização para que a

Seguradora deixe de efetuar a renovação do seguro sob o

fundamento de extinção do risco, sem vincular eventual

desoneração nesse sentido exclusivamente à decisão do Juízo da

ação, acaba por deixar a questão sob a discricionariedade dela, o

que não atende aos fins do instituto legal do seguro-garantia

judicial. Isto se denota, inclusive, considerando a previsão da

cláusula 5.2 (id.: 3cfae9f – pág. 3) de que, em não atendida pela
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seguradora a determinação do Juízo de pagamento, poderá a

execução prosseguir nos próprios autos em face desta.

Ademais, foi nesta derradeira cláusula apontada inserta previsão

autorizando que a indenização possa ser cumprida no prazo de 15

(quinze) dias a partir da intimação do Juízo, i. e., sequer havendo a

disponibilização do valor devido de pronto como deveria num caso

de depósito recursal, ou, ao menos, no prazo de 48 horas

determinado no artigo 880 da CLT, assim ao arrepio dos prazos de

pagamento previstos nas leis do Direito Processual do Trabalho.

Vale a leitura do seguinte aresto do e. Tribunal Superior do

Trabalho:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014.  DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO.

GARANTIA DO JUÍZO. SEGURO GARANTIA JUDICIAL COM

PRAZO DE VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. No caso, a Corte

regional entendeu ser cabível a garantia do Juízo por meio de carta

de fiança bancária, na esteira do entendimento já consolidado nesta

Corte superior, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 59 da

SbDI-2 do Tribunal Superior do Trabalho. Contudo, na hipótese, a

ora agravante "apresentou Seguro Garantia no importe de

R$11.945,70, ou seja, valor do depósito recursal (R$9.189,00)

acrescido de 30%. Ocorre que, a apólice oferecida em garantia pela

parte recorrente, ora agravante, estabelece vigência limitada, de

21.06.2018 a 20.06.2023". Diante disso, o Regional não conheceu

do recurso ordinário da reclamada, porque deserto, consignando

que o seguro garantia judicial apresentado não poderia ser aceito

para fins de garantia do Juízo, na medida em que estabelece prazo

de vigência limitado. Esclareceu o Tribunal a quo que, "como não se

tem como se fazer uma previsão acerca da duração do processo, a

apólice do seguro-garantia oferecido pela recorrente, a rigor, não

atende ao fim ao qual se propõe". Por outro lado, rechaçou as

alegações da reclamada acerca da existência de cláusula de

renovação condicionada ao fim do processo, explicando que,

"mesmo com os cuidados elencados na cláusula em estudo, deflui

desta que o tomador/reclamado poderá não renovar a apólice,

bastando para isso, apresentar nova garantia (item 4.1.1.), que

sequer, pode-se dizer que seria aceita por esta Especializada, ante

a falta de especificação". Destaca-se que a garantia do Juízo deve

ser concreta e efetiva, sendo, assim, incompatível com a fixação de

prazo de vigência da apólice do seguro garantia judicial. Com efeito,

na hipótese dos autos, da forma como firmada, a garantia se

extinguirá em 20/6/2023. Caso a execução se prolongue para além

dessa data, o Juízo não estará mais garantido. Nesse contexto, não

há como se afastar a deserção do recurso ordinário da reclamada.

Precedentes. Agravo de instrumento desprovido. (AIRR - 2039-

45.2016.5.13.0026, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta, Data de Julgamento: 03/04/2019, 2ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 05/04/2019).”

Nessa ordem, não há garantia absoluta de que a referida obrigação

seja atendida pela Seguradora, tampouco na forma e prazo previsto

nas leis do Direito Processual do Trabalho, motivos pelos quais

eventuais descumprimentos acarretarão prejuízos à parte autora.

Logo, não efetuado o adequado preparo do depósito recursal.

No entanto, além dos prazos para adequação previstos na própria

Circular nº 662/2022 da SUSEP, fato inarredável é que o Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019, em seu artigo 12, estipula que

o magistrado defira prazo razoável para a devida adequação, regra

essa que já foi inclusive objeto de determinação de observância por

parte de decisão, de 14/6/2022, do e. TST nos autos da RT nº

0010895-02.2015.5.01.0241, também de minha relatoria.

Portanto, considerando o suso exposto e em homenagem aos

princípios da segurança jurídica e da não decisão surpresa, curvo-

me à exigência contida naquele ato do Pretório Laboral Excelso

Sendo assim, em se tratando de irregularidades constatadas em

seguro garantia judicial apresentado em lugar de depósito recursal,

compete ao relator fixar prazo razoável para que o recorrente

proceda a devida adequação.

Por todo o exposto, intime-se a reclamada (CLARO) para, em 8

dias (idêntico ao prazo recursal original), comprovar a devida

adequação do seguro-garantia judicial apresentado, sanando as

falhas apontadas linhas ao norte, sob pena de deserção.

Após, retornem-me os autos para relatoria, inclusive em vista do

recurso ordinário interposto pelo reclamante.

MSLP

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO NETTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100626-97.2022.5.01.0003
Relator JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO

NETTO

RECORRENTE JONATHAN MORAES LEMOS
BARTOLO

ADVOGADO DIEGO MALDONADO(OAB:
106842/RJ)

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)
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ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

RECORRIDO JONATHAN MORAES LEMOS
BARTOLO

ADVOGADO DIEGO MALDONADO(OAB:
106842/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d1689e

proferido nos autos.

    1ª Turma

Gabinete do Desembargador José Nascimento Araujo Netto

Relator: JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO NETTO

RECORRENTE: JONATHAN MORAES LEMOS BARTOLO, CLARO

S.A.

RECORRIDO: JONATHAN MORAES LEMOS BARTOLO, CLARO

S.A.

A reclamada, CLARO S.A., inconformada com a r. sentença, id.:

a4c1324, por meio da qual foi julgado parcialmente procedente a

reclamatória em epígrafe, interpôs recurso ordinário, id.: a09263b.

Valendo-se do disposto no parágrafo 11 do artigo 899 da CLT

(redação dada pela lei nº 13.467/17), apresentou seguro-garantia

(id.: 15f4aec).

Pois bem.

Da análise desta apólice de seguro, infere-se que a importância

segurada é de R$ 16.464,68, cujo prazo de vigência finda em

24/11/2026.

Em conformidade com o art. 899, § 11, da CLT, o depósito recursal

pode ser substituído por seguro fiança bancária ou seguro-garantia

judicial. Entretanto, tal disposição impõe a observância de certas

condições, sem as quais torna-se inviável a efetividade da decisão

judicial.

Na hipótese, o seguro tem validade de apenas três anos, mostrando

-se incompatível com a natureza da garantia ofertada, com risco

acentuado de sua perda no decorrer da execução que

eventualmente venha a ser instaurada.

Ora, nada obstante haja disposições da apólice que apontem prima

facie para a possibilidade de sua renovação automática, segundo os

termos da sua cláusula 6 e subitens, entretanto não vislumbro que o

seguro seja cumprido independentemente de quaisquer

circunstâncias. Isto porque a sua cláusula 6.1 (id.: 15f4aec – pág. 3)

prevê: que “Esta Apólice permanecerá válida independentemente

do pedido de renovação do Tomador, enquanto houver o risco

e/ou não for substituída por outra garantia aceita pelo Juízo.”, sem

dispor quem ficaria a cargo de determinar quando ainda há o risco,

que deve ser o Juízo, circunstância esta que denota mera

discricionariedade neste sentido em favor da Seguradora a seu bel

alvitre.

Reiteradamente tenho observado em apólices desta estirpe as

Seguradoras utilizarem-se vagamente de tais termos com fulcro nos

itens 4.1.1 e 4.2 do Anexo VI da Circular SUSEP 477/2013.

Contudo, imperioso ressaltar que não é autorizada a eventual

normativa infralegal, como a mencionada circular da SUSEP, ir de

encontro com a Lei. A bem da verdade, referida circular apenas

dispôs, consoante termos do seu artigo 1º, sobre condições

padronizadas para a pactuação de seguros-garantia, apresentando

modelos de cláusulas para tanto, bem como na modalidade judicial,

segundo teor da citada Modalidade VI do Anexo I, sem contudo

afastar as normas legais do instituto. Ou seja, exempli gratia, não

haveria qualquer problema que a apólice contivesse cláusula

prevendo a possibilidade da seguradora se manifestar pela não

renovação do seguro “com base em fatos que comprovem não

haver mais risco a ser coberto pela apólice ou quando comprovada

perda de direito do segurado”, contanto que viesse acompanhada

da disposição de que esta eventual liberação se vinculasse

exclusivamente à decisão do Juízo do processo judicial em que

realizada a garantia, o que entretanto não constou do contrato de

seguro em referência.

Aliás, quiçá em razão dessas inconsistências que a SUSEP já a

alterou anteriormente com sua Circular nº 577 de 26/9/2018 e,

posteriormente, a revogou por completo com a Circular nº 662 de

11/4/2022, esta derradeira vindo a substituí-la, com preceitos mais

condizentes os quais, por oportuno, pinço e colho o ensejo para

reproduzi-los, ipsis literis:

“Art. 4º O Seguro Garantia é um contrato vinculado ao objeto

principal, devendo respeitar as suas características, dispositivos e

legislação específica.

Parágrafo único. O vínculo definido no caput deve ser

observado pela seguradora ao elaborar as condições

contratuais do seguro, bem como ao emitir a apólice.

(…)

Art. 7º O prazo de vigência da apólice deverá ser igual ao prazo

de vigência da obrigação garantida, salvo se o objeto principal

ou sua legislação específica dispuser de forma distinta.

(…)

Art. 8º Caso a vigência da apólice seja inferior à vigência da

obrigação garantida, nos termos do art. 7°, a seguradora deve

assegurar a manutenção da cobertura enquanto houver risco a

ser coberto (...)

(…)

Art. 9º Para fins do art. 8°, a seguradora deverá:
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I - especificar, nas condições contratuais do seguro, os critérios

para manutenção da cobertura durante todo o período de risco

e o procedimento para renovação da apólice, quando for o

caso, os quais não poderão gerar qualquer prejuízo à

manutenção da cobertura e aos direitos do segurado;

(…)

Art. 21. (…)

§ 1º A forma de pagamento da indenização, tratada nos incisos I

e II deste artigo, deverá ser definida de acordo com os termos do

objeto principal ou sua legislação específica (…)

(…)

Art. 25. Atos exclusivos do tomador, da seguradora ou de ambos

não poderão gerar perdas ou prejuízos ao segurado.

(…)

Art. 27. Deverão constar em cada modalidade as cláusulas e

definições específicas, de acordo com as características e

legislação específica do objeto principal (…)

(…)

Parágrafo único. É responsabilidade da seguradora a confecção

e o desenvolvimento de clausulados específicos de cada

modalidade, de acordo com as características e a legislação

específica do objeto principal e da obrigação garantida e/ou de

acordo com o modelo de clausulado exigido pelo segurado.

(…)

Art. 31. A relação entre a seguradora e o tomador não deve

prejudicar o tratamento adequado do segurado, devendo ficar claro

para este qualquer conflito de interesse decorrente desta relação.

(…)

Art. 35. A partir de 1º de janeiro de 2023, as seguradoras não

poderão comercializar novos contratos de Seguro Garantia em

desacordo com as disposições desta Circular.

§ 1º Os planos de Seguro Garantia registrados na Susep antes

do início de vigência desta Circular deverão ser substituídos

por novos planos adaptados à presente norma, até a data

prevista no caput, mediante a abertura de novo processo

administrativo.

§ 2º Após a data prevista no caput, todos os processos de Seguro

Garantia com data de abertura anterior à data de vigência desta

Circular serão automaticamente cancelados.

(…)

Art. 37. Ficam revogadas:

I - a Circular Susep nº 477, de 30 de setembro de 2013; e

II - a Circular Susep nº 577, de 26 de setembro de 2018.

Art. 38. Esta Circular entra em vigor em 2 de maio de 2022.”

(destaques meus)

Assim, contendo a apólice apresentada a autorização para que a

Seguradora deixe de efetuar a renovação do seguro sob o

fundamento de extinção do risco, sem vincular eventual

desoneração nesse sentido exclusivamente à decisão do Juízo da

ação, acaba por deixar a questão sob a discricionariedade dela, o

que não atende aos fins do instituto legal do seguro-garantia

judicial. Isto se denota, inclusive, considerando a previsão da

cláusula 5.2 (id.: 15f4aec – pág. 3) de que, em não atendida pela

seguradora a determinação do Juízo de pagamento, poderá a

execução prosseguir nos próprios autos em face desta.

Ademais, foi nesta derradeira cláusula apontada inserta previsão

autorizando que a indenização possa ser cumprida no prazo de 15

(quinze) dias a partir da intimação do Juízo, i. e., sequer havendo a

disponibilização do valor devido de pronto como deveria num caso

de depósito recursal, ou, ao menos, no prazo de 48 horas

determinado no artigo 880 da CLT, assim ao arrepio dos prazos de

pagamento previstos nas leis do Direito Processual do Trabalho.

Vale a leitura do seguinte aresto do e. Tribunal Superior do

Trabalho:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014.  DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO.

GARANTIA DO JUÍZO. SEGURO GARANTIA JUDICIAL COM

PRAZO DE VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. No caso, a Corte

regional entendeu ser cabível a garantia do Juízo por meio de carta

de fiança bancária, na esteira do entendimento já consolidado nesta

Corte superior, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 59 da

SbDI-2 do Tribunal Superior do Trabalho. Contudo, na hipótese, a

ora agravante "apresentou Seguro Garantia no importe de

R$11.945,70, ou seja, valor do depósito recursal (R$9.189,00)

acrescido de 30%. Ocorre que, a apólice oferecida em garantia pela

parte recorrente, ora agravante, estabelece vigência limitada, de

21.06.2018 a 20.06.2023". Diante disso, o Regional não conheceu

do recurso ordinário da reclamada, porque deserto, consignando

que o seguro garantia judicial apresentado não poderia ser aceito

para fins de garantia do Juízo, na medida em que estabelece prazo

de vigência limitado. Esclareceu o Tribunal a quo que, "como não se

tem como se fazer uma previsão acerca da duração do processo, a

apólice do seguro-garantia oferecido pela recorrente, a rigor, não

atende ao fim ao qual se propõe". Por outro lado, rechaçou as

alegações da reclamada acerca da existência de cláusula de

renovação condicionada ao fim do processo, explicando que,

"mesmo com os cuidados elencados na cláusula em estudo, deflui

desta que o tomador/reclamado poderá não renovar a apólice,

bastando para isso, apresentar nova garantia (item 4.1.1.), que

sequer, pode-se dizer que seria aceita por esta Especializada, ante

a falta de especificação". Destaca-se que a garantia do Juízo deve
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ser concreta e efetiva, sendo, assim, incompatível com a fixação de

prazo de vigência da apólice do seguro garantia judicial. Com efeito,

na hipótese dos autos, da forma como firmada, a garantia se

extinguirá em 20/6/2023. Caso a execução se prolongue para além

dessa data, o Juízo não estará mais garantido. Nesse contexto, não

há como se afastar a deserção do recurso ordinário da reclamada.

Precedentes. Agravo de instrumento desprovido. (AIRR - 2039-

45.2016.5.13.0026, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta, Data de Julgamento: 03/04/2019, 2ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 05/04/2019).”

Nessa ordem, não há garantia absoluta de que a referida obrigação

seja atendida pela Seguradora, tampouco na forma e prazo previsto

nas leis do Direito Processual do Trabalho, motivos pelos quais

eventuais descumprimentos acarretarão prejuízos à parte autora.

Logo, não efetuado o adequado preparo do depósito recursal.

No entanto, além dos prazos para adequação previstos na própria

Circular nº 662/2022 da SUSEP, fato inarredável é que o Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019, em seu artigo 12, estipula que

o magistrado defira prazo razoável para a devida adequação, regra

essa que já foi inclusive objeto de determinação de observância por

parte de decisão, de 14/6/2022, do e. TST nos autos da RT nº

0010895-02.2015.5.01.0241, também de minha relatoria.

Portanto, considerando o suso exposto e em homenagem aos

princípios da segurança jurídica e da não decisão surpresa, curvo-

me à exigência contida naquele ato do Pretório Laboral Excelso

Sendo assim, em se tratando de irregularidades constatadas em

seguro garantia judicial apresentado em lugar de depósito recursal,

compete ao relator fixar prazo razoável para que o recorrente

proceda a devida adequação.

Por todo o exposto, intime-se a reclamada (CLARO) para, em 8

dias (idêntico ao prazo recursal original), comprovar a devida

adequação do seguro-garantia judicial apresentado, sanando as

falhas apontadas linhas ao norte, sob pena de deserção.

Após, retornem-me os autos para relatoria, inclusive em vista do

recurso ordinário adesivo interposto pelo reclamante.

MSLP

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO NETTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100626-97.2022.5.01.0003
Relator JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO

NETTO

RECORRENTE JONATHAN MORAES LEMOS
BARTOLO

ADVOGADO DIEGO MALDONADO(OAB:
106842/RJ)

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

RECORRIDO JONATHAN MORAES LEMOS
BARTOLO

ADVOGADO DIEGO MALDONADO(OAB:
106842/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d1689e

proferido nos autos.

    1ª Turma

Gabinete do Desembargador José Nascimento Araujo Netto

Relator: JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO NETTO

RECORRENTE: JONATHAN MORAES LEMOS BARTOLO, CLARO

S.A.

RECORRIDO: JONATHAN MORAES LEMOS BARTOLO, CLARO

S.A.

A reclamada, CLARO S.A., inconformada com a r. sentença, id.:

a4c1324, por meio da qual foi julgado parcialmente procedente a

reclamatória em epígrafe, interpôs recurso ordinário, id.: a09263b.

Valendo-se do disposto no parágrafo 11 do artigo 899 da CLT

(redação dada pela lei nº 13.467/17), apresentou seguro-garantia

(id.: 15f4aec).

Pois bem.

Da análise desta apólice de seguro, infere-se que a importância

segurada é de R$ 16.464,68, cujo prazo de vigência finda em

24/11/2026.

Em conformidade com o art. 899, § 11, da CLT, o depósito recursal

pode ser substituído por seguro fiança bancária ou seguro-garantia

judicial. Entretanto, tal disposição impõe a observância de certas

condições, sem as quais torna-se inviável a efetividade da decisão

judicial.

Na hipótese, o seguro tem validade de apenas três anos, mostrando

-se incompatível com a natureza da garantia ofertada, com risco

acentuado de sua perda no decorrer da execução que

eventualmente venha a ser instaurada.

Ora, nada obstante haja disposições da apólice que apontem prima

facie para a possibilidade de sua renovação automática, segundo os

termos da sua cláusula 6 e subitens, entretanto não vislumbro que o
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seguro seja cumprido independentemente de quaisquer

circunstâncias. Isto porque a sua cláusula 6.1 (id.: 15f4aec – pág. 3)

prevê: que “Esta Apólice permanecerá válida independentemente

do pedido de renovação do Tomador, enquanto houver o risco

e/ou não for substituída por outra garantia aceita pelo Juízo.”, sem

dispor quem ficaria a cargo de determinar quando ainda há o risco,

que deve ser o Juízo, circunstância esta que denota mera

discricionariedade neste sentido em favor da Seguradora a seu bel

alvitre.

Reiteradamente tenho observado em apólices desta estirpe as

Seguradoras utilizarem-se vagamente de tais termos com fulcro nos

itens 4.1.1 e 4.2 do Anexo VI da Circular SUSEP 477/2013.

Contudo, imperioso ressaltar que não é autorizada a eventual

normativa infralegal, como a mencionada circular da SUSEP, ir de

encontro com a Lei. A bem da verdade, referida circular apenas

dispôs, consoante termos do seu artigo 1º, sobre condições

padronizadas para a pactuação de seguros-garantia, apresentando

modelos de cláusulas para tanto, bem como na modalidade judicial,

segundo teor da citada Modalidade VI do Anexo I, sem contudo

afastar as normas legais do instituto. Ou seja, exempli gratia, não

haveria qualquer problema que a apólice contivesse cláusula

prevendo a possibilidade da seguradora se manifestar pela não

renovação do seguro “com base em fatos que comprovem não

haver mais risco a ser coberto pela apólice ou quando comprovada

perda de direito do segurado”, contanto que viesse acompanhada

da disposição de que esta eventual liberação se vinculasse

exclusivamente à decisão do Juízo do processo judicial em que

realizada a garantia, o que entretanto não constou do contrato de

seguro em referência.

Aliás, quiçá em razão dessas inconsistências que a SUSEP já a

alterou anteriormente com sua Circular nº 577 de 26/9/2018 e,

posteriormente, a revogou por completo com a Circular nº 662 de

11/4/2022, esta derradeira vindo a substituí-la, com preceitos mais

condizentes os quais, por oportuno, pinço e colho o ensejo para

reproduzi-los, ipsis literis:

“Art. 4º O Seguro Garantia é um contrato vinculado ao objeto

principal, devendo respeitar as suas características, dispositivos e

legislação específica.

Parágrafo único. O vínculo definido no caput deve ser

observado pela seguradora ao elaborar as condições

contratuais do seguro, bem como ao emitir a apólice.

(…)

Art. 7º O prazo de vigência da apólice deverá ser igual ao prazo

de vigência da obrigação garantida, salvo se o objeto principal

ou sua legislação específica dispuser de forma distinta.

(…)

Art. 8º Caso a vigência da apólice seja inferior à vigência da

obrigação garantida, nos termos do art. 7°, a seguradora deve

assegurar a manutenção da cobertura enquanto houver risco a

ser coberto (...)

(…)

Art. 9º Para fins do art. 8°, a seguradora deverá:

I - especificar, nas condições contratuais do seguro, os critérios

para manutenção da cobertura durante todo o período de risco

e o procedimento para renovação da apólice, quando for o

caso, os quais não poderão gerar qualquer prejuízo à

manutenção da cobertura e aos direitos do segurado;

(…)

Art. 21. (…)

§ 1º A forma de pagamento da indenização, tratada nos incisos I

e II deste artigo, deverá ser definida de acordo com os termos do

objeto principal ou sua legislação específica (…)

(…)

Art. 25. Atos exclusivos do tomador, da seguradora ou de ambos

não poderão gerar perdas ou prejuízos ao segurado.

(…)

Art. 27. Deverão constar em cada modalidade as cláusulas e

definições específicas, de acordo com as características e

legislação específica do objeto principal (…)

(…)

Parágrafo único. É responsabilidade da seguradora a confecção

e o desenvolvimento de clausulados específicos de cada

modalidade, de acordo com as características e a legislação

específica do objeto principal e da obrigação garantida e/ou de

acordo com o modelo de clausulado exigido pelo segurado.

(…)

Art. 31. A relação entre a seguradora e o tomador não deve

prejudicar o tratamento adequado do segurado, devendo ficar claro

para este qualquer conflito de interesse decorrente desta relação.

(…)

Art. 35. A partir de 1º de janeiro de 2023, as seguradoras não

poderão comercializar novos contratos de Seguro Garantia em

desacordo com as disposições desta Circular.

§ 1º Os planos de Seguro Garantia registrados na Susep antes

do início de vigência desta Circular deverão ser substituídos

por novos planos adaptados à presente norma, até a data

prevista no caput, mediante a abertura de novo processo

administrativo.

§ 2º Após a data prevista no caput, todos os processos de Seguro

Garantia com data de abertura anterior à data de vigência desta

Circular serão automaticamente cancelados.

(…)
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Art. 37. Ficam revogadas:

I - a Circular Susep nº 477, de 30 de setembro de 2013; e

II - a Circular Susep nº 577, de 26 de setembro de 2018.

Art. 38. Esta Circular entra em vigor em 2 de maio de 2022.”

(destaques meus)

Assim, contendo a apólice apresentada a autorização para que a

Seguradora deixe de efetuar a renovação do seguro sob o

fundamento de extinção do risco, sem vincular eventual

desoneração nesse sentido exclusivamente à decisão do Juízo da

ação, acaba por deixar a questão sob a discricionariedade dela, o

que não atende aos fins do instituto legal do seguro-garantia

judicial. Isto se denota, inclusive, considerando a previsão da

cláusula 5.2 (id.: 15f4aec – pág. 3) de que, em não atendida pela

seguradora a determinação do Juízo de pagamento, poderá a

execução prosseguir nos próprios autos em face desta.

Ademais, foi nesta derradeira cláusula apontada inserta previsão

autorizando que a indenização possa ser cumprida no prazo de 15

(quinze) dias a partir da intimação do Juízo, i. e., sequer havendo a

disponibilização do valor devido de pronto como deveria num caso

de depósito recursal, ou, ao menos, no prazo de 48 horas

determinado no artigo 880 da CLT, assim ao arrepio dos prazos de

pagamento previstos nas leis do Direito Processual do Trabalho.

Vale a leitura do seguinte aresto do e. Tribunal Superior do

Trabalho:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014.  DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO.

GARANTIA DO JUÍZO. SEGURO GARANTIA JUDICIAL COM

PRAZO DE VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. No caso, a Corte

regional entendeu ser cabível a garantia do Juízo por meio de carta

de fiança bancária, na esteira do entendimento já consolidado nesta

Corte superior, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 59 da

SbDI-2 do Tribunal Superior do Trabalho. Contudo, na hipótese, a

ora agravante "apresentou Seguro Garantia no importe de

R$11.945,70, ou seja, valor do depósito recursal (R$9.189,00)

acrescido de 30%. Ocorre que, a apólice oferecida em garantia pela

parte recorrente, ora agravante, estabelece vigência limitada, de

21.06.2018 a 20.06.2023". Diante disso, o Regional não conheceu

do recurso ordinário da reclamada, porque deserto, consignando

que o seguro garantia judicial apresentado não poderia ser aceito

para fins de garantia do Juízo, na medida em que estabelece prazo

de vigência limitado. Esclareceu o Tribunal a quo que, "como não se

tem como se fazer uma previsão acerca da duração do processo, a

apólice do seguro-garantia oferecido pela recorrente, a rigor, não

atende ao fim ao qual se propõe". Por outro lado, rechaçou as

alegações da reclamada acerca da existência de cláusula de

renovação condicionada ao fim do processo, explicando que,

"mesmo com os cuidados elencados na cláusula em estudo, deflui

desta que o tomador/reclamado poderá não renovar a apólice,

bastando para isso, apresentar nova garantia (item 4.1.1.), que

sequer, pode-se dizer que seria aceita por esta Especializada, ante

a falta de especificação". Destaca-se que a garantia do Juízo deve

ser concreta e efetiva, sendo, assim, incompatível com a fixação de

prazo de vigência da apólice do seguro garantia judicial. Com efeito,

na hipótese dos autos, da forma como firmada, a garantia se

extinguirá em 20/6/2023. Caso a execução se prolongue para além

dessa data, o Juízo não estará mais garantido. Nesse contexto, não

há como se afastar a deserção do recurso ordinário da reclamada.

Precedentes. Agravo de instrumento desprovido. (AIRR - 2039-

45.2016.5.13.0026, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta, Data de Julgamento: 03/04/2019, 2ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 05/04/2019).”

Nessa ordem, não há garantia absoluta de que a referida obrigação

seja atendida pela Seguradora, tampouco na forma e prazo previsto

nas leis do Direito Processual do Trabalho, motivos pelos quais

eventuais descumprimentos acarretarão prejuízos à parte autora.

Logo, não efetuado o adequado preparo do depósito recursal.

No entanto, além dos prazos para adequação previstos na própria

Circular nº 662/2022 da SUSEP, fato inarredável é que o Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019, em seu artigo 12, estipula que

o magistrado defira prazo razoável para a devida adequação, regra

essa que já foi inclusive objeto de determinação de observância por

parte de decisão, de 14/6/2022, do e. TST nos autos da RT nº

0010895-02.2015.5.01.0241, também de minha relatoria.

Portanto, considerando o suso exposto e em homenagem aos

princípios da segurança jurídica e da não decisão surpresa, curvo-

me à exigência contida naquele ato do Pretório Laboral Excelso

Sendo assim, em se tratando de irregularidades constatadas em

seguro garantia judicial apresentado em lugar de depósito recursal,

compete ao relator fixar prazo razoável para que o recorrente

proceda a devida adequação.

Por todo o exposto, intime-se a reclamada (CLARO) para, em 8

dias (idêntico ao prazo recursal original), comprovar a devida

adequação do seguro-garantia judicial apresentado, sanando as

falhas apontadas linhas ao norte, sob pena de deserção.

Após, retornem-me os autos para relatoria, inclusive em vista do

recurso ordinário adesivo interposto pelo reclamante.

MSLP

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO NETTO

    Desembargador do Trabalho
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GABINETE DO DESEMBARGADOR LEONARDO

DA SILVEIRA PACHECO

Notificação

Processo Nº ROT-0101397-96.2019.5.01.0030
Relator LEONARDO DA SILVEIRA PACHECO

RECORRENTE VALERIA BARBOSA GOMES DA
SILVA

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

RECORRIDO ELI LILLY DO BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

ADVOGADO CRISTIAN DIVAN BALDANI(OAB:
140454/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELI LILLY DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo da Silveira Pacheco

Relator: LEONARDO DA SILVEIRA PACHECO

RECORRENTE: VALÉRIA BARBOSA GOMES DA SILVA

RECORRIDO: ELI LILLY DO BRASIL LTDA.

DESTINATÁRIO: ELI LILLY DO BRASIL LTDA.

Tomar ciência do despacho (id. c9dc2f7) que abaixo transcrevo:

"D E S P A C H O

Ante a possibilidade de ser imprimido efeito modificativo do julgado,

intime-se a parte adversa a, querendo, se manifestar, em cinco dias,

a respeito dos embargos de declaração interpostos por VALÉRIA

BARBOSA GOMES DA SILVA (id. ba682fe).

Transcorrido o prazo, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LEONARDO DA SILVEIRA PACHECO

Desembargador do Trabalho"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MONICA EL KIK DAMASCENO

Assessor

GABINETE DO DESEMBARGADOR DO TRABALHO

MARCOS PINTO DA CRUZ

Notificação

Processo Nº MSCiv-0103738-15.2024.5.01.0000
Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE

ROMANO

IMPETRANTE FILIPE GOMES FERNANDES

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 3ª VARA DO TRABALHO
DE VOLTA REDONDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO EDUARDO BRAGA

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ORLANDO ALMEIDA MORGADO
JUNIOR(OAB: 130103/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

Relator: JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

IMPETRANTE: FILIPE GOMES FERNANDES

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 3ª VARA DO TRABALHO DE

VOLTA REDONDA

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão de Id 453f052.

Certifico que, nesta data, foi oficiada a autoridade dita coatora, via

malote digital..

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ANA RITA BEHRENS DE ARAUJO GOES

Assessor

Processo Nº HCCiv-0103751-14.2024.5.01.0000
Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE

ROMANO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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PACIENTE MARCIO DE ARAUJO COSENDEY

ADVOGADO JOSE ANTONIO MOURA
CABRAL(OAB: 137570/RJ)

COATOR Juiz da 56ª Vara do Trabalho do Rio de
Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

VITOR DA SILVA SANTOS

ADVOGADO RENATA LIMA SEQUEIRA D
ARROCHELLA(OAB: 201951/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

Relator: JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

PACIENTE: MARCIO DE ARAUJO COSENDEY

COATOR: Juiz da 56ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

DESTINATÁRIO(S): VITOR DA SILVA SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão de Id 48fbcf5.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ANA RITA BEHRENS DE ARAUJO GOES

Assessor

Processo Nº ROT-0101001-20.2021.5.01.0202
Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE

ROMANO

RECORRENTE HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO AMANDA COELHO NAZARETH(OAB:
218835/RJ)

RECORRIDO MAYARA MARCELA FELIX DE
ALMEIDA PINTO

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 224470/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b920a52

proferido nos autos.

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

Relator: JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

RECORRENTE: HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA

GANDHI

RECORRIDO: MAYARA MARCELA FELIX DE ALMEIDA PINTO

DECISÃO

Vistos, etc.

O 1º reclamado, HOSPITAL PSIQUIÁTRICO ESPÍRITA MAHATMA

GANDHI, apresentou recurso ordinário (Id. fa66112), contudo, não

realizou o preparo recursal. Consignou, em suas razões recursais,

que é entidade filantrópica e, por isso, se beneficia do disposto no

artigo 899, § 10, da CLT.

O Juízo de primeiro grau indeferiu a gratuidade de justiça ao

recorrente.

No que diz respeito ao requerimento à concessão do benefício da

gratuidade de justiça, é necessário um breve histórico do tema da

gratuidade na Justiça do Trabalho.

A Lei nº 7.715/83, que alterou a Lei nº 1.060/50, já havia abolido o

atestado de pobreza. Passou a ser exigida, apenas, declaração da

parte, até prova em contrário, de que não pode demandar sem

prejuízo do seu próprio sustento ou de sua família.

Desse modo, nesta Especializada, o benefício em questão se

destinava precipuamente aos trabalhadores, por ser presumida a

sua hipossuficiência econômica.

Excepcionalmente, contudo, a jurisprudência vinha admitindo a

concessão do benefício ao empregador pessoa física (doméstico),

que firmasse declaração na forma da lei, e às pessoas jurídicas que

comprovassem nos autos insuficiência de recursos, considerando a

alteração promovida pela Lei Complementar nº 132, de 7 de outubro

de 2009, na Lei nº 1.060/1950, que passou a prever a isenção dos

depósitos previstos em lei para interposição de recurso.

Tal entendimento foi pacificado com o CPC/2015 que assim traz no

novo artigo 98, in verbis:

“A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade

da justiça, na forma da lei.”

Não é admissível, contudo, a mera alegação de hipossuficiência

financeira, de caracterização de empresa individual ou de

microempresa. Cuidando-se de empregador pessoa jurídica, a

alegada insuficiência deve estar acompanhada de prova robusta da

condição de hipossuficiência da parte recorrente, com fulcro no

artigo 99, parágrafo 3º, do CPC.

A fim de se adequar às novas normas processuais civis, o TST

editou a Súmula nº 463 em junho/2017 com a seguinte redação:

“ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1,

com alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017,

DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.”

Com o advento da Lei nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), com

vigência iniciada em 11/11/2017, foi acrescentado o §4º ao artigo

790 da CLT, com a seguinte redação: “O benefício da gratuidade de

justiça será concedido à parte que comprovar insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo.”.

Todavia,não houve anecessária comprovação irrefutávelda

alegada hipossuficiência ou da sua qualidade de entidade

filantrópica, a fim de isentá-la do preparo, de forma que não faz jus

à concessão da gratuidade de justiça. De fato, não consta dos autos

o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social -

CEBAS válido.

Assim, indefere-se a concessão do benefício da gratuidade de

justiça.

Nesse contexto,converto o feito em diligência para determinar o

recolhimento do depósito recursaldas custas, sob pena de não

conhecimento do apelo. Intime-se o recorrente para regularizar o

preparo, no prazo de cinco dias, consoante entendimento da

Orientação Jurisprudencial n.º 269 da SDI-1 do TST.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101001-20.2021.5.01.0202
Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE

ROMANO

RECORRENTE HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO AMANDA COELHO NAZARETH(OAB:
218835/RJ)

RECORRIDO MAYARA MARCELA FELIX DE
ALMEIDA PINTO

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 224470/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA MARCELA FELIX DE ALMEIDA PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b920a52

proferido nos autos.

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

Relator: JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

RECORRENTE: HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA

GANDHI

RECORRIDO: MAYARA MARCELA FELIX DE ALMEIDA PINTO

DECISÃO

Vistos, etc.

O 1º reclamado, HOSPITAL PSIQUIÁTRICO ESPÍRITA MAHATMA

GANDHI, apresentou recurso ordinário (Id. fa66112), contudo, não

realizou o preparo recursal. Consignou, em suas razões recursais,

que é entidade filantrópica e, por isso, se beneficia do disposto no

artigo 899, § 10, da CLT.

O Juízo de primeiro grau indeferiu a gratuidade de justiça ao

recorrente.

No que diz respeito ao requerimento à concessão do benefício da

gratuidade de justiça, é necessário um breve histórico do tema da

gratuidade na Justiça do Trabalho.

A Lei nº 7.715/83, que alterou a Lei nº 1.060/50, já havia abolido o

atestado de pobreza. Passou a ser exigida, apenas, declaração da

parte, até prova em contrário, de que não pode demandar sem

prejuízo do seu próprio sustento ou de sua família.

Desse modo, nesta Especializada, o benefício em questão se

destinava precipuamente aos trabalhadores, por ser presumida a

sua hipossuficiência econômica.

Excepcionalmente, contudo, a jurisprudência vinha admitindo a

concessão do benefício ao empregador pessoa física (doméstico),

que firmasse declaração na forma da lei, e às pessoas jurídicas que

comprovassem nos autos insuficiência de recursos, considerando a

alteração promovida pela Lei Complementar nº 132, de 7 de outubro

de 2009, na Lei nº 1.060/1950, que passou a prever a isenção dos

depósitos previstos em lei para interposição de recurso.

Tal entendimento foi pacificado com o CPC/2015 que assim traz no

novo artigo 98, in verbis:

“A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade

da justiça, na forma da lei.”

Não é admissível, contudo, a mera alegação de hipossuficiência

financeira, de caracterização de empresa individual ou de

microempresa. Cuidando-se de empregador pessoa jurídica, a
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alegada insuficiência deve estar acompanhada de prova robusta da

condição de hipossuficiência da parte recorrente, com fulcro no

artigo 99, parágrafo 3º, do CPC.

A fim de se adequar às novas normas processuais civis, o TST

editou a Súmula nº 463 em junho/2017 com a seguinte redação:

“ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1,

com alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017,

DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.”

Com o advento da Lei nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), com

vigência iniciada em 11/11/2017, foi acrescentado o §4º ao artigo

790 da CLT, com a seguinte redação: “O benefício da gratuidade de

justiça será concedido à parte que comprovar insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo.”.

Todavia,não houve anecessária comprovação irrefutávelda

alegada hipossuficiência ou da sua qualidade de entidade

filantrópica, a fim de isentá-la do preparo, de forma que não faz jus

à concessão da gratuidade de justiça. De fato, não consta dos autos

o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social -

CEBAS válido.

Assim, indefere-se a concessão do benefício da gratuidade de

justiça.

Nesse contexto,converto o feito em diligência para determinar o

recolhimento do depósito recursaldas custas, sob pena de não

conhecimento do apelo. Intime-se o recorrente para regularizar o

preparo, no prazo de cinco dias, consoante entendimento da

Orientação Jurisprudencial n.º 269 da SDI-1 do TST.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0101112-11.2023.5.01.0080
Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE

ROMANO

AGRAVANTE FEDERACAO NACIONAL DOS
ADVOGADOS, ESTAGIARIOS E
BACHAREIS - FADESP

ADVOGADO JORGE ANDRE DOS SANTOS
TIBURCIO(OAB: 316794/SP)

AGRAVADO PAULO ALEXANDRE VIEIRA SOUTO

ADVOGADO RENATO PINHEIRO DA SILVA(OAB:
64140/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO NACIONAL DOS ADVOGADOS, ESTAGIARIOS
E BACHAREIS - FADESP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 773b668

proferido nos autos.

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

Relator: JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

AGRAVANTE: FEDERACAO NACIONAL DOS ADVOGADOS,

ESTAGIARIOS E BACHAREIS - FADESP

AGRAVADO: PAULO ALEXANDRE VIEIRA SOUTO

DESPACHO

Vistos etc.

Remetam-se os presentes autos ao D. MPT, para conhecimento e

manifestação, nos termos do item VI do Ofíciode nº 13/2024 - PRT

1ª REGIÃO - GABPC, de 15/01/2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100248-70.2023.5.01.0080
Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE

ROMANO

RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO CASA DE SAUDE LARANJEIRAS
LTDA

ADVOGADO NELSON MANNRICH(OAB: 36199/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE SAUDE LARANJEIRAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14ee52a

proferido nos autos.

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

Relator: JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RECORRIDO: CASA DE SAUDE LARANJEIRAS LTDA

DESPACHO

Vistos etc.

Remetam-se os presentes autos ao D. MPT, para conhecimento e
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manifestação, nos termos do item VII do Ofíciode nº 13/2024 - PRT

1ª REGIÃO - GABPC, de 15/01/2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0101112-11.2023.5.01.0080
Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE

ROMANO

AGRAVANTE FEDERACAO NACIONAL DOS
ADVOGADOS, ESTAGIARIOS E
BACHAREIS - FADESP

ADVOGADO JORGE ANDRE DOS SANTOS
TIBURCIO(OAB: 316794/SP)

AGRAVADO PAULO ALEXANDRE VIEIRA SOUTO

ADVOGADO RENATO PINHEIRO DA SILVA(OAB:
64140/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ALEXANDRE VIEIRA SOUTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 773b668

proferido nos autos.

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

Relator: JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

AGRAVANTE: FEDERACAO NACIONAL DOS ADVOGADOS,

ESTAGIARIOS E BACHAREIS - FADESP

AGRAVADO: PAULO ALEXANDRE VIEIRA SOUTO

DESPACHO

Vistos etc.

Remetam-se os presentes autos ao D. MPT, para conhecimento e

manifestação, nos termos do item VI do Ofíciode nº 13/2024 - PRT

1ª REGIÃO - GABPC, de 15/01/2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101263-55.2022.5.01.0421
Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE

ROMANO

RECORRENTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

RECORRIDO ESPECIALY TERCEIRIZACAO -
EIRELI

ADVOGADO KELI CRISTINA AMARAL
LUCIANO(OAB: 447825/SP)

ADVOGADO RAFAELA MATEOS PEREZ(OAB:
484038/SP)

RECORRIDO CRISTIANE DOLORES MOTTA
PEREIRA

ADVOGADO PEDRO SENRA LESSA(OAB:
235863/RJ)

ADVOGADO DELCEIR GOULART LESSA(OAB:
98248/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DOLORES MOTTA PEREIRA

  - ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f86b33

proferido nos autos.

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

Relator: JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECORRIDO: CRISTIANE DOLORES MOTTA PEREIRA,

ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI

DESPACHO

Vistos etc.

Remetam-se os presentes autos ao d. MPT, para aferição da

existência de interesse público determinante da emissão de

pronunciamento circunstanciado, enquanto custos legis, nos termos

do item 1 do Ofício nº 13/2024-GABPC, de 15/01/2024, da PRT da

1ª Região, considerando a presença de pessoa jurídica de direito

público (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL) no pólo

passivo da demanda, sem qualquer tese firmada pelos tribunais a

respeito da matéria objeto desta ação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101286-70.2022.5.01.0204
Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE

ROMANO

RECORRENTE HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO MARIANA ESTELA E SILVA DE
MOURA

ADVOGADO ALESSANDRO BAPTISTA DE
AMORIM(OAB: 105045/RJ)

RECORRIDO HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI

  - MARIANA ESTELA E SILVA DE MOURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64ae0b1

proferido nos autos.

    4ª Turma
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Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

Relator: JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

RECORRENTE: HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA

GANDHI, ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: MARIANA ESTELA E SILVA DE MOURA,

HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECISÃO

Vistos, etc.

O 2º reclamado, HOSPITAL PSIQUIÁTRICO ESPÍRITA MAHATMA

GANDHI, apresentou recurso ordinário (Id. eb84700), contudo, não

realizou o preparo recursal. Consignou, em suas razões recursais,

que é entidade filantrópica e, por isso, se beneficia do disposto no

artigo 899, § 10, da CLT.

O Juízo de primeiro grau indeferiu a gratuidade de justiça ao

recorrente, bem como remeteu os autos à Segunda Instância para

apreciação do Relator, em consonância com o art. 99, § 7º do CPC.

Ocorre que este Relator, em juízo de admissibilidade recursal,

entende que ao 2º reclamado não se qualifica como entidade

filantrópica e, portanto, não está dispensada da realização do

depósito recursal.

Com efeito, em sede constitucional, há menção à “entidade

filantrópica” e à “entidade beneficente de assistência social”, no

título referente à Ordem Social, especificamente nos artigos 195, §

7º; 199, § 1º; e 213, todos da Constituição da República Federativa

do Brasil de 1988. A CLT, por seu turno, utiliza os termos

“instituição beneficente” e “instituição sem fins lucrativos”, no artigo

2º, § 1º, e “entidade filantrópica” nos artigos 884, § 6º, e 899, § 10,

sendo ambos os últimos com redação dada pela Reforma

Trabalhista.

O embate doutrinário sobre o assunto, por sua vez, tem sido

majoritariamente previdenciário e tributário. Discorrendo sobre o

previsto no artigo 195, § 7º, da Constituição da República

Federativa do Brasil de 1988, que confere imunidade de

contribuição para a seguridade social às “entidades beneficentes de

assistência social”, Fábio Zambitte Ibrahim ensina, em seu Curso de

Direito Previdenciário, 17ª ed., Niterói, RJ, Editora Impetus, 2012,

págs. 441 e 442, que:

“(…)

As entidades beneficentes de assistência social são mantidas com o

objetivo de auxiliar os necessitados, isto é, qualquer pessoa que

não tenha condições de prover o seu próprio sustento e o de sua

família. Este conceito é mais restrito do que o de entidade

filantrópica, embora sejam ambos erroneamente utilizados

indistintamente com muita frequência.

Não se deve confundir esta imunidade com a prevista no art. 150,

VI, “c”, da Constituição, referente às entidades de assistência social.

Primeiro, porque esta imunidade diz respeito a impostos, tão

somente. Segundo, porque as entidades de assistência social, não

beneficentes, são restritas a determinadas classes ou grupos,

visando ao auxílio mútuo – buscam garantir um padrão mínimo de

vida dos associados, sem atender pessoas estranhas ao grupo.

Uma entidade de assistência social também pode ser beneficente,

desde que abra seus serviços à sociedade, atendendo a todos que

se enquadrarem como necessitados. Neste caso, tal entidade

gozaria das duas imunidades, referentes às contribuições sociais e

aos impostos sobre seu patrimônio, renda e serviços. As entidades

beneficentes de assistência social – EBAS deverão obedecer ao

princípio da universalidade do atendimento, ou seja, é vedado dirigir

suas atividades exclusivamente a seus associados ou a categoria

profissional. Tal característica, hoje, tem previsão legal expressa na

Lei nº 12.101/09. A citada lei foi regulamentada pelo Decreto nº

7.237, de 20 de junho de 2010.

(…)”

Complementando, Leandro Paulsen leciona, em seu Curso de

Direito Tributário Completo, 9ª ed., São Paulo, SP, Editora Saraiva,

2018, pág. 121, o seguinte:

“(…)

Entidades beneficentes são aquelas voltadas ao atendimento

gratuito dos necessitados. Não é necessário que tenham caráter

filantrópico, assim entendidas as que se mantêm exclusivamente

por doações. Admite-se que financiem a atividade beneficente

mediante outras atividades remuneradas, desde que não tenham

fins lucrativos e que suas receitas sejam efetivamente aplicadas na

beneficência, o que restou definido pelo STF também na ADI 2.028.

(…)”

Pronunciado-se sobre a questão relativa à imunidade prevista no

comentado artigo 195, § 7º, da CRFB/1988, o STF, em decisão

liminar proferida pelo Ministro Moreira Alves, dispôs de maneira

bastante didática o seguinte:

“(…) Assim, entidade que atua em benefício de outrem com

dispêndio do seu próprio patrimônio sem contrapartida é

entidade filantrópica, mas não deixa de ser beneficente a que,

sem ser filantrópica, atua sem fins lucrativos e no interesse de

outrem. Por isso, sendo entidade beneficente o gênero, pode-

se concluir que toda entidade filantrópica é beneficente, mas

nem toda entidade beneficente é filantrópica. Assim, § 7º do
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artigo 195 ao utilizar o vocábulo entidade beneficente se refere a

essas duas espécies, sendo que, quanto às que atuam no setor de

saúde, o conceito de beneficência, como visto, é explicitado no § 1º

do art. 199, que distingue a entidade filantrópica da entidade sem

fins lucrativos e considera ambas merecedoras do mesmo

tratamento. Portanto, quando a Lei 9.732 o impõe o requisito da

entidade da gratuidade exclusiva está restringido o conceito

constitucional de entidade beneficente que não se confunde com

entidade filantrópica. (...) É evidente que, tais entidades, para serem

beneficentes, teriam que ser f i lantrópicas (...), mas não

exclusivamente filantrópicas (...), esse benefício concedido pelo § 7º

do art. 195 não o foi para estimular a criação de entidades

exclusivamente filantrópicas, mas, sim, das que, também sendo

filantrópicas sem o serem integralmente (…) grifos não originais”

Posteriormente, em julgamento definitivo do mérito da questão, em

02/03/2017, o STF ratificou a liminar concedida e, portanto, o

entendimento segundo o qual “entidade beneficente de assistência

social” é a que dedica as suas atividades ao atendimento de

carentes de modo universalizado, ou seja, não podendo restringi-las

aos associados e/ou a determinadas categorias. “Entidade

filantrópica”, por seu turno, é a que se mantém exclusivamente a

partir de doações e atua em benefício da coletividade sem qualquer

contraprestação pelos serviços prestados.

Vistas essas linhas, cabe observar, para os fins trabalhistas que

interessam a esta Especializada, que diversos empregadores têm

defendido o seu enquadramento como “entidade filantrópica” a partir

da apresentação do Certificado de Entidade Beneficente de

Assistência Social (CEBAS). O certificado em questão, obtido para

os fins tributários do debatido artigo 195, § 7º, da CRFB/1988, no

entanto, não tem o condão de comprovar que a entidade sobrevive

apenas de doações e nada cobra pelos serviços prestados a

qualquer título.

No caso específico do HOSPITAL PSIQUIÁTRICO ESPÍRITA

MAHATMA GANDHI, ora recorrente, independentemente de ela ter

apresentado o CEBAS, rápida consulta ao seu site deixa evidente

que há recebimento de contraprestação por parte dos usuários,

como visto em https://www.associacaomahatmagandhi.com/.

Nesse sentido, por mais que alguns ou até mesmo a maioria dos

serviços sejam oferecidos gratuitamente aos necessitados e que a

entidade seja certificada como entidade beneficente de assistência

social, informações públicas de fácil acesso mostram que a

entidade não sobrevive exclusivamente de doações e que há

serviços por ela prestados que não são inteiramente gratuitos.

Desse modo, tem-se que a recorrente não se qualifica legalmente,

portanto, como entidade filantrópica para os fins do artigo 899, § 10,

da CLT, não havendo que se falar em dispensa de realização do

depósito recursal.

No que diz respeito ao requerimento à concessão do benefício da

gratuidade de justiça, é necessário um breve histórico do tema da

gratuidade na Justiça do Trabalho.

A Lei nº 7.715/83, que alterou a Lei nº 1.060/50, já havia abolido o

atestado de pobreza. Passou a ser exigida, apenas, declaração da

parte, até prova em contrário, de que não pode demandar sem

prejuízo do seu próprio sustento ou de sua família.

Desse modo, nesta Especializada, o benefício em questão se

destinava precipuamente aos trabalhadores, por ser presumida a

sua hipossuficiência econômica.

Excepcionalmente, contudo, a jurisprudência vinha admitindo a

concessão do benefício ao empregador pessoa física (doméstico),

que firmasse declaração na forma da lei, e às pessoas jurídicas que

comprovassem nos autos insuficiência de recursos, considerando a

alteração promovida pela Lei Complementar nº 132, de 7 de outubro

de 2009, na Lei nº 1.060/1950, que passou a prever a isenção dos

depósitos previstos em lei para interposição de recurso.

Tal entendimento foi pacificado com o CPC/2015 que assim traz no

novo artigo 98, in verbis:

“A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade

da justiça, na forma da lei.”

Não é admissível, contudo, a mera alegação de hipossuficiência

financeira, de caracterização de empresa individual ou de

microempresa. Cuidando-se de empregador pessoa jurídica, a

alegada insuficiência deve estar acompanhada de prova robusta da

condição de hipossuficiência da parte recorrente, com fulcro no

artigo 99, parágrafo 3º, do CPC.

A fim de se adequar às novas normas processuais civis, o TST

editou a Súmula nº 463 em junho/2017 com a seguinte redação:

“ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1,

com alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017,

DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);
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II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.”

Com o advento da Lei nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), com

vigência iniciada em 11/11/2017, foi acrescentado o §4º ao artigo

790 da CLT, com a seguinte redação: “O benefício da gratuidade de

justiça será concedido à parte que comprovar insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo.”.

Interposto o recurso ordinário em 10/03/2023, sujeita-se aos

preceitos advindos com a Lei da Reforma Trabalhista e, no caso em

tela, não se constata a comprovação da inidoneidade financeira do

2º reclamado a ponto de dispensá-lo da realização do preparo.

Assim, indefere-se a concessão do benefício da gratuidade de

justiça.

Com fulcro no disposto no artigo 99, § 7º, do CPC e na esteira do

entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº

269 da SDI-1 do TST, determina-se:

- Intime-se o reclamado para regularizar o preparo do apelo, no

prazo de cinco dias, sob pena de não conhecimento do recurso

ordinário interposto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101286-70.2022.5.01.0204
Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE

ROMANO

RECORRENTE HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO MARIANA ESTELA E SILVA DE
MOURA

ADVOGADO ALESSANDRO BAPTISTA DE
AMORIM(OAB: 105045/RJ)

RECORRIDO HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64ae0b1

proferido nos autos.

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

Relator: JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

RECORRENTE: HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA

GANDHI, ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: MARIANA ESTELA E SILVA DE MOURA,

HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECISÃO

Vistos, etc.

O 2º reclamado, HOSPITAL PSIQUIÁTRICO ESPÍRITA MAHATMA

GANDHI, apresentou recurso ordinário (Id. eb84700), contudo, não

realizou o preparo recursal. Consignou, em suas razões recursais,

que é entidade filantrópica e, por isso, se beneficia do disposto no

artigo 899, § 10, da CLT.

O Juízo de primeiro grau indeferiu a gratuidade de justiça ao

recorrente, bem como remeteu os autos à Segunda Instância para

apreciação do Relator, em consonância com o art. 99, § 7º do CPC.

Ocorre que este Relator, em juízo de admissibilidade recursal,

entende que ao 2º reclamado não se qualifica como entidade

filantrópica e, portanto, não está dispensada da realização do

depósito recursal.

Com efeito, em sede constitucional, há menção à “entidade

filantrópica” e à “entidade beneficente de assistência social”, no

título referente à Ordem Social, especificamente nos artigos 195, §

7º; 199, § 1º; e 213, todos da Constituição da República Federativa

do Brasil de 1988. A CLT, por seu turno, utiliza os termos

“instituição beneficente” e “instituição sem fins lucrativos”, no artigo

2º, § 1º, e “entidade filantrópica” nos artigos 884, § 6º, e 899, § 10,

sendo ambos os últimos com redação dada pela Reforma

Trabalhista.

O embate doutrinário sobre o assunto, por sua vez, tem sido

majoritariamente previdenciário e tributário. Discorrendo sobre o

previsto no artigo 195, § 7º, da Constituição da República

Federativa do Brasil de 1988, que confere imunidade de

contribuição para a seguridade social às “entidades beneficentes de

assistência social”, Fábio Zambitte Ibrahim ensina, em seu Curso de

Direito Previdenciário, 17ª ed., Niterói, RJ, Editora Impetus, 2012,

págs. 441 e 442, que:

“(…)

As entidades beneficentes de assistência social são mantidas com o

objetivo de auxiliar os necessitados, isto é, qualquer pessoa que

não tenha condições de prover o seu próprio sustento e o de sua

família. Este conceito é mais restrito do que o de entidade

filantrópica, embora sejam ambos erroneamente utilizados

indistintamente com muita frequência.

Não se deve confundir esta imunidade com a prevista no art. 150,

VI, “c”, da Constituição, referente às entidades de assistência social.

Primeiro, porque esta imunidade diz respeito a impostos, tão
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somente. Segundo, porque as entidades de assistência social, não

beneficentes, são restritas a determinadas classes ou grupos,

visando ao auxílio mútuo – buscam garantir um padrão mínimo de

vida dos associados, sem atender pessoas estranhas ao grupo.

Uma entidade de assistência social também pode ser beneficente,

desde que abra seus serviços à sociedade, atendendo a todos que

se enquadrarem como necessitados. Neste caso, tal entidade

gozaria das duas imunidades, referentes às contribuições sociais e

aos impostos sobre seu patrimônio, renda e serviços. As entidades

beneficentes de assistência social – EBAS deverão obedecer ao

princípio da universalidade do atendimento, ou seja, é vedado dirigir

suas atividades exclusivamente a seus associados ou a categoria

profissional. Tal característica, hoje, tem previsão legal expressa na

Lei nº 12.101/09. A citada lei foi regulamentada pelo Decreto nº

7.237, de 20 de junho de 2010.

(…)”

Complementando, Leandro Paulsen leciona, em seu Curso de

Direito Tributário Completo, 9ª ed., São Paulo, SP, Editora Saraiva,

2018, pág. 121, o seguinte:

“(…)

Entidades beneficentes são aquelas voltadas ao atendimento

gratuito dos necessitados. Não é necessário que tenham caráter

filantrópico, assim entendidas as que se mantêm exclusivamente

por doações. Admite-se que financiem a atividade beneficente

mediante outras atividades remuneradas, desde que não tenham

fins lucrativos e que suas receitas sejam efetivamente aplicadas na

beneficência, o que restou definido pelo STF também na ADI 2.028.

(…)”

Pronunciado-se sobre a questão relativa à imunidade prevista no

comentado artigo 195, § 7º, da CRFB/1988, o STF, em decisão

liminar proferida pelo Ministro Moreira Alves, dispôs de maneira

bastante didática o seguinte:

“(…) Assim, entidade que atua em benefício de outrem com

dispêndio do seu próprio patrimônio sem contrapartida é

entidade filantrópica, mas não deixa de ser beneficente a que,

sem ser filantrópica, atua sem fins lucrativos e no interesse de

outrem. Por isso, sendo entidade beneficente o gênero, pode-

se concluir que toda entidade filantrópica é beneficente, mas

nem toda entidade beneficente é filantrópica. Assim, § 7º do

artigo 195 ao utilizar o vocábulo entidade beneficente se refere a

essas duas espécies, sendo que, quanto às que atuam no setor de

saúde, o conceito de beneficência, como visto, é explicitado no § 1º

do art. 199, que distingue a entidade filantrópica da entidade sem

fins lucrativos e considera ambas merecedoras do mesmo

tratamento. Portanto, quando a Lei 9.732 o impõe o requisito da

entidade da gratuidade exclusiva está restringido o conceito

constitucional de entidade beneficente que não se confunde com

entidade filantrópica. (...) É evidente que, tais entidades, para serem

beneficentes, teriam que ser f i lantrópicas (...), mas não

exclusivamente filantrópicas (...), esse benefício concedido pelo § 7º

do art. 195 não o foi para estimular a criação de entidades

exclusivamente filantrópicas, mas, sim, das que, também sendo

filantrópicas sem o serem integralmente (…) grifos não originais”

Posteriormente, em julgamento definitivo do mérito da questão, em

02/03/2017, o STF ratificou a liminar concedida e, portanto, o

entendimento segundo o qual “entidade beneficente de assistência

social” é a que dedica as suas atividades ao atendimento de

carentes de modo universalizado, ou seja, não podendo restringi-las

aos associados e/ou a determinadas categorias. “Entidade

filantrópica”, por seu turno, é a que se mantém exclusivamente a

partir de doações e atua em benefício da coletividade sem qualquer

contraprestação pelos serviços prestados.

Vistas essas linhas, cabe observar, para os fins trabalhistas que

interessam a esta Especializada, que diversos empregadores têm

defendido o seu enquadramento como “entidade filantrópica” a partir

da apresentação do Certificado de Entidade Beneficente de

Assistência Social (CEBAS). O certificado em questão, obtido para

os fins tributários do debatido artigo 195, § 7º, da CRFB/1988, no

entanto, não tem o condão de comprovar que a entidade sobrevive

apenas de doações e nada cobra pelos serviços prestados a

qualquer título.

No caso específico do HOSPITAL PSIQUIÁTRICO ESPÍRITA

MAHATMA GANDHI, ora recorrente, independentemente de ela ter

apresentado o CEBAS, rápida consulta ao seu site deixa evidente

que há recebimento de contraprestação por parte dos usuários,

como visto em https://www.associacaomahatmagandhi.com/.

Nesse sentido, por mais que alguns ou até mesmo a maioria dos

serviços sejam oferecidos gratuitamente aos necessitados e que a

entidade seja certificada como entidade beneficente de assistência

social, informações públicas de fácil acesso mostram que a

entidade não sobrevive exclusivamente de doações e que há

serviços por ela prestados que não são inteiramente gratuitos.

Desse modo, tem-se que a recorrente não se qualifica legalmente,

portanto, como entidade filantrópica para os fins do artigo 899, § 10,

da CLT, não havendo que se falar em dispensa de realização do

depósito recursal.

No que diz respeito ao requerimento à concessão do benefício da
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gratuidade de justiça, é necessário um breve histórico do tema da

gratuidade na Justiça do Trabalho.

A Lei nº 7.715/83, que alterou a Lei nº 1.060/50, já havia abolido o

atestado de pobreza. Passou a ser exigida, apenas, declaração da

parte, até prova em contrário, de que não pode demandar sem

prejuízo do seu próprio sustento ou de sua família.

Desse modo, nesta Especializada, o benefício em questão se

destinava precipuamente aos trabalhadores, por ser presumida a

sua hipossuficiência econômica.

Excepcionalmente, contudo, a jurisprudência vinha admitindo a

concessão do benefício ao empregador pessoa física (doméstico),

que firmasse declaração na forma da lei, e às pessoas jurídicas que

comprovassem nos autos insuficiência de recursos, considerando a

alteração promovida pela Lei Complementar nº 132, de 7 de outubro

de 2009, na Lei nº 1.060/1950, que passou a prever a isenção dos

depósitos previstos em lei para interposição de recurso.

Tal entendimento foi pacificado com o CPC/2015 que assim traz no

novo artigo 98, in verbis:

“A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade

da justiça, na forma da lei.”

Não é admissível, contudo, a mera alegação de hipossuficiência

financeira, de caracterização de empresa individual ou de

microempresa. Cuidando-se de empregador pessoa jurídica, a

alegada insuficiência deve estar acompanhada de prova robusta da

condição de hipossuficiência da parte recorrente, com fulcro no

artigo 99, parágrafo 3º, do CPC.

A fim de se adequar às novas normas processuais civis, o TST

editou a Súmula nº 463 em junho/2017 com a seguinte redação:

“ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1,

com alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017,

DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.”

Com o advento da Lei nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), com

vigência iniciada em 11/11/2017, foi acrescentado o §4º ao artigo

790 da CLT, com a seguinte redação: “O benefício da gratuidade de

justiça será concedido à parte que comprovar insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo.”.

Interposto o recurso ordinário em 10/03/2023, sujeita-se aos

preceitos advindos com a Lei da Reforma Trabalhista e, no caso em

tela, não se constata a comprovação da inidoneidade financeira do

2º reclamado a ponto de dispensá-lo da realização do preparo.

Assim, indefere-se a concessão do benefício da gratuidade de

justiça.

Com fulcro no disposto no artigo 99, § 7º, do CPC e na esteira do

entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº

269 da SDI-1 do TST, determina-se:

- Intime-se o reclamado para regularizar o preparo do apelo, no

prazo de cinco dias, sob pena de não conhecimento do recurso

ordinário interposto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100235-92.2022.5.01.0343
Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE

ROMANO

RECORRENTE THIAGO SOARES CHABUDE

ADVOGADO ALESSANDRA DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 199382/RJ)

RECORRENTE DROGARIA MAZZONI DE BARRA DO
PIRAI LTDA

ADVOGADO JOSE MAURO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 103933/RJ)

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

RECORRIDO THIAGO SOARES CHABUDE

ADVOGADO ALESSANDRA DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 199382/RJ)

RECORRIDO DROGARIA MAZZONI DE BARRA DO
PIRAI LTDA

ADVOGADO JOSE MAURO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 103933/RJ)

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA MAZZONI DE BARRA DO PIRAI LTDA

  - THIAGO SOARES CHABUDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a5ea547

proferida nos autos.

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

Relator: JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

RECORRENTE: THIAGO SOARES CHABUDE, DROGARIA
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MAZZONI DE BARRA DO PIRAI LTDA

RECORRIDO: THIAGO SOARES CHABUDE, DROGARIA

MAZZONI DE BARRA DO PIRAI LTDA

DECISÃO

Visto, etc.

Vieram os autos conclusos para análise dos recursos ordinários

interpostos pelas partes.

Em análise detida dos autos, pude verificar que o reclamante

interpôs dois recursos ordinários, sendo o primeiro no dia

27/01/2024 às 20:03 (Id. 4e62398) e o outro no mesmo dia

27/01/2024 às 21:32 (Id. 5ba4324).

O juízo a quo ,quando da analise dos pressupostos de

admissibilidade, conheceu do primeiro recurso do reclamante (Id.

4e62398), não o fazendo quanto ao segundo (Id. 5ba4324)

Assim, constou da decisão:

“Por preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, recebo

os recursos ordinário interpostos pelas partes.

Aos recorridos.

Quanto ao recurso do autor de ID 5ba4324, pelo princípio da

unicidade recursal, não o conheço, nego, pois, seu seguimento.

Intime-se o autor.

VOLTA REDONDA/RJ, 05 de fevereiro de 2024.

THIAGO RABELO DA COSTA

Juiz do Trabalho Substituto”

Contra esta decisão, o reclamante apresentou manifestação de

reconsideração constante de Id. d1d8d9f, alertando o juízo que

havia expressamente requerido a desconsideração do primeiro

recurso interposto (Id. 4e62398), e a consideração apenas do

segundo recurso protocolado (Id. 5ba4324).

"THIAGO SOARES CHABUDE, devidamente qualificado nos autos

em epígrafe, por intermédio de sua bastante procuradora, vem

tempestiva e respeitosamente á presença de Vossa Excelência,

para manifestar-se, nos seguintes termos;

O Reclamante juntou a petição de ID d3ca0a5, fazendo o

requerimento de exclusão da petição e documentos juntados

em ID 4e62398, devido a constatação de erro material,

requerendo a reconsideração da decisão de ID 953fa54, para

que seja aceito o Recurso ordinário de ID 5ba4324, é o que se

requer;

Termos em que

Pede deferimento.

Volta Redonda, 06 de fevereiro de 2024.

Dr.ª ALESSANDRA DE SOUZA PEREIRA NASCIMENTO

OAB/RJ 199382"

No entanto, verifico que o Juízo de origem não se pronunciou

acerca do pedido de reconsideração do reclamante (Id. d1d8d9f).

Assim, impõe-se determinar a baixa dos autos, a fim de que se

promova a completa prestação jurisdicional pelo Juízo a quo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100235-92.2022.5.01.0343
Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE

ROMANO

RECORRENTE THIAGO SOARES CHABUDE

ADVOGADO ALESSANDRA DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 199382/RJ)

RECORRENTE DROGARIA MAZZONI DE BARRA DO
PIRAI LTDA

ADVOGADO JOSE MAURO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 103933/RJ)

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

RECORRIDO THIAGO SOARES CHABUDE

ADVOGADO ALESSANDRA DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 199382/RJ)

RECORRIDO DROGARIA MAZZONI DE BARRA DO
PIRAI LTDA

ADVOGADO JOSE MAURO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 103933/RJ)

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA MAZZONI DE BARRA DO PIRAI LTDA

  - THIAGO SOARES CHABUDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a5ea547

proferida nos autos.

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

Relator: JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

RECORRENTE: THIAGO SOARES CHABUDE, DROGARIA

MAZZONI DE BARRA DO PIRAI LTDA

RECORRIDO: THIAGO SOARES CHABUDE, DROGARIA

MAZZONI DE BARRA DO PIRAI LTDA

DECISÃO

Visto, etc.

Vieram os autos conclusos para análise dos recursos ordinários

interpostos pelas partes.

Em análise detida dos autos, pude verificar que o reclamante

interpôs dois recursos ordinários, sendo o primeiro no dia

27/01/2024 às 20:03 (Id. 4e62398) e o outro no mesmo dia

27/01/2024 às 21:32 (Id. 5ba4324).

O juízo a quo ,quando da analise dos pressupostos de
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admissibilidade, conheceu do primeiro recurso do reclamante (Id.

4e62398), não o fazendo quanto ao segundo (Id. 5ba4324)

Assim, constou da decisão:

“Por preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, recebo

os recursos ordinário interpostos pelas partes.

Aos recorridos.

Quanto ao recurso do autor de ID 5ba4324, pelo princípio da

unicidade recursal, não o conheço, nego, pois, seu seguimento.

Intime-se o autor.

VOLTA REDONDA/RJ, 05 de fevereiro de 2024.

THIAGO RABELO DA COSTA

Juiz do Trabalho Substituto”

Contra esta decisão, o reclamante apresentou manifestação de

reconsideração constante de Id. d1d8d9f, alertando o juízo que

havia expressamente requerido a desconsideração do primeiro

recurso interposto (Id. 4e62398), e a consideração apenas do

segundo recurso protocolado (Id. 5ba4324).

"THIAGO SOARES CHABUDE, devidamente qualificado nos autos

em epígrafe, por intermédio de sua bastante procuradora, vem

tempestiva e respeitosamente á presença de Vossa Excelência,

para manifestar-se, nos seguintes termos;

O Reclamante juntou a petição de ID d3ca0a5, fazendo o

requerimento de exclusão da petição e documentos juntados

em ID 4e62398, devido a constatação de erro material,

requerendo a reconsideração da decisão de ID 953fa54, para

que seja aceito o Recurso ordinário de ID 5ba4324, é o que se

requer;

Termos em que

Pede deferimento.

Volta Redonda, 06 de fevereiro de 2024.

Dr.ª ALESSANDRA DE SOUZA PEREIRA NASCIMENTO

OAB/RJ 199382"

No entanto, verifico que o Juízo de origem não se pronunciou

acerca do pedido de reconsideração do reclamante (Id. d1d8d9f).

Assim, impõe-se determinar a baixa dos autos, a fim de que se

promova a completa prestação jurisdicional pelo Juízo a quo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101031-41.2020.5.01.0024
Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE

ROMANO

RECORRENTE JERONIMO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO ELAINE DOS SANTOS
PACHECO(OAB: 135900/RJ)

RECORRENTE TEP TECNOLOGIA EM ENGENHARIA
LTDA.

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PIRES DE
MATOS ESTEVES(OAB: 267347/SP)

RECORRIDO FUNDACAO OSWALDO CRUZ

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERONIMO CARLOS DA SILVA

  - TEP TECNOLOGIA EM ENGENHARIA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 619f467

proferido nos autos.

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

Relator: JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

RECORRENTE:  JERONIMO CARLOS DA SILVA,  TEP

TECNOLOGIA EM ENGENHARIA LTDA.

RECORRIDO: FUNDACAO OSWALDO CRUZ

DECISÃO

Vistos etc.

A sentença de Id. 0c70627, julgou procedente em parte a demanda,

condenando a 1ª reclamada ao pagamento de custas no valor de

R$ 200,00, calculadas sobre o valor atribuído a causa de R$

10.000,00.

A 1ª reclamada, quando da apresentação do seu recurso ordinário

(Id. ac259cd), deixou de comprovar o regular recolhimento de

custas e de efetuar o depósito recursal, tendo requerido a

concessão do benefício da gratuidade de justiça (art. 790, § 4º, da

CLT), bem como alegou se enquadrar na isenção prevista no art.

899, § 10, da CLT, ante a decisão em processo de recuperação

judicial (Id. dd551e8).

Examino.

Por oportuno, cumpre registrar que a recuperação judicial não tem o

condão, por si, de implicar o automático reconhecimento da

hipossuficiência da recorrente, a fim de isentá-la do recolhimento de

custas.

Após o advento da Lei nº 13.467/17, o legislador autorizou

expressamente a dispensa do depósito recursal para as empresas

sob recuperação judicial, nos termos do art. 899, § 10, da CLT,

nada dispondo, no entanto, sobre as custas, de modo que se deve

aplicar a regra geral prevista no art. 790, § 4º, da CLT, ou seja, a

necessidade de efetiva prova da hipossuficiência de recursos.

Mesmo porque a presunção relativa somente se aplica às pessoas

físicas, a teor do art. 99, § 3º, do CPC. Trata-se de ação trabalhista

ajuizada em 21/12/2020.
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No caso, o Juízo Empresarial nos autos do processo nº 1010281-

23.2017.8.26.0577, em tramite na 1ª Vara Cível da Comarca de São

José dos Campos/SP, deferiu o processamento da recuperação

judicial

Nesse contexto, correto é assegurar à 1ª reclamada a isenção do

depósito recursal, considerando o estabelecido no § 10, do art. 899,

introduzido pela Lei nº 13.467/2017, vejamos:

“Art. 899 - Os recursos serão interpostos por simples petição e terão

efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste

Título, permitida a execução provisória até a penhora.

(...)

§ 9o O valor do depósito recursal será reduzido pela metade para

entidades sem fins lucrativos, empregadores domésticos,

microempreendedores individuais, microempresas e empresas de

pequeno porte.

§ 10. São isentos do depósito recursal os beneficiários da

justiça gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em

recuperação judicial. (grifamos)

A parte ré interpôs recurso ordinário de Id. ac259cd, em face da

sentença de Id. 0c70627sem recolher as custas, o depósito recursal

e sem ter anexado qualquer documento relativo à sua condição

financeira.

A recuperação judicial da primeira reclamada assegura-lhe, a

isenção do recolhimento do depósito recursal. Todavia, melhor sorte

não assiste a recorrente, contudo, no que diz respeito à gratuidade

de justiça.

É certo que o parágrafo 4º do art. 790 da CLT, acrescentado pela

Lei nº 13.467/2017, afasta qualquer discussão quanto à

possibilidade de concessão de gratuidade de justiça à pessoa

jurídica, ao estabelecer que o benefício deve ser concedido “à parte

que comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo”.

Em relação à pessoa física, o §3º, do art. 790 da CLT, com a nova

redação que lhe deu a Lei nº 13.467/2017, estipula que a

concessão da gratuidade de justiça exige a prova da percepção de

salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

No tocante à pessoa jurídica, à falta de um parâmetro legal,

prevalece o entendimento dominante na jurisprudência de que a

concessão de gratuidade de justiça exige prova cabal da

insuficiência de recursos para o pagamento das despesas

processuais. Note-se que o parágrafo 10º do art. 899 da CLT

concede isenção exclusivamente quanto ao depósito recursal, que,

nesta Especializada, possui natureza de garantia da execução. Não

há, no parágrafo 10º do art. 899 da CLT, qualquer referência a

despesas processuais, como as custas, cuja isenção de

recolhimento sujeita-se à concessão de gratuidade de justiça, salvo

quanto aos entes referidos nos incisos I e II do art. 790-A da CLT,

dentre os quais a primeira reclamada não se enquadra.

A fim de se adequar às novas normas processuais civis, o TST

editou a Súmula n.º 463 em junho/2017 com a seguinte redação:

“ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.”

Nesse giro, tem-se que o deferimento da recuperação judicial de

uma empresa, tendo por objetivo evitar que sobrevenha sua

falência, não atrai, por si só, a presunção de sua incapacidade em

arcar com os encargos do processo.

A recuperação judicial, embora acarrete o reconhecimento de que a

empresa atravessa temporária dificuldade financeira, conduz,

também, à conclusão de sua viabilidade econômica, em aspecto de

suma relevância.

Em consequência, a recuperação judicial, ainda que agora assegure

(§10, do art. 899 da CLT), a isenção do depósito recursal, não

garante a gratuidade de justiça, não sendo as empresas a ela

submetidas beneficiárias de todos os privilégios concedidos à

massa falida, o que afasta a aplicação da regra contida na Súmula

nº 86 do TST.

Portanto, a 1ª reclamada não faz jus, em razão somente de sua

recuperação judicial, ao benefício da gratuidade de justiça, com

consequente dispensa do recolhimento das custas

processuais.

Não há, nestes autos, elementos de convicção que autorizem a

concessão da gratuidade de justiça em favor da primeira reclamada,

que não se desvencilhou do ônus da prova que lhe cabia quanto à

impossibilidade de suportar as despesas processuais sem prejuízo

de sua manutenção e desenvolvimento de suas atividades.

A hipossuficiência econômica de pessoa jurídica deve ser provada

mediante a apresentação de balanço patrimonial, demonstração

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1373
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

contábil que, na forma da lei, retrata a situação patrimonial

qualitativa e quantitativa de uma pessoa jurídica numa determinada

data.

A hipossuficiência comprova-se, como já dito, pela apresentação de

balanço patrimonial, este sim, instrumento hábil para averiguação

da verdadeira situação financeira da empresa, sendo certo que da

existência de diversos processos trabalhistas em trâmite não se

pode depreender ou presumir a incapacidade para arcar com as

custas processuais.

Com efeito, indefere-se o benefício da gratuidade de justiça à

reclamada.

Tem-se, assim, que não foi efetuado o devido preparo para o

recurso ordinário interposto, cujo seguimento não pode ser deferido.

Logo, deve proceder ao recolhimento das custas processuais,

pressuposto de admissibilidade do recurso ordinário que interpôs.

Assim, considerando os termos do § 7º, do art. 99 do CPC e o

entendimento contido no item II da Orientação Jurisprudencial nº

269 da SDI-1 do TST, e deferida, na origem, a isenção do depósito

recursal à primeira reclamada, determino sua intimação para

comprovar o recolhimento das custas processuais, no prazo de 05

dias, sob pena de não conhecimento do recurso ordinário Id.

ac259cd, por deserção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

    Desembargador do Trabalho

GABINETE DA DESEMBARGADORA MARIA

HELENA MOTTA

Notificação

Processo Nº AP-0100470-21.2023.5.01.0021
Relator MARIA HELENA MOTTA

AGRAVANTE SERGIO LUIS ORTIZ DOS SANTOS

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

AGRAVADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIS ORTIZ DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4935f3a

proferida nos autos.

    1ª Turma

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

Relatora: MARIA HELENA MOTTA

AGRAVANTE: SERGIO LUIS ORTIZ DOS SANTOS

AGRAVADO: ITAU UNIBANCO S.A.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de petição em face da sentença de idc3adb6a,

nos autos da execução provisória decorrente do processo RTOrd

nº0101040-75.2016.5.01.0013, proveniente da 13ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro que já havia sido distribuído a este

Tribunal, em razão da interposição de Recurso Ordinário.

Em consulta ao andamento processual no PJe, constato que na

ocasião do julgamento do recurso ordinário foram os autos

principais distribuídos para a D. 4ª Turma, tendo por Relator a I.

Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues.

Assim, em conformidade com o Regimento Interno, há prevenção

do Relator e na impossibilidade deste, o processo deve ser

redistribuído ao Órgão Colegiado, como se depreende dos

dispositivos que passo a transcrever:

(...)

Art. 91. Os processos, uma vez distribuídos, permanecem

vinculados aos relatores, independentemente de posse em órgão de

direção, de reformulação da estrutura, de composição ou de

mudança de órgão colegiado e de aposição de visto.

Parágrafo único. Os processos distribuídos aos juízes convocados,

pendentes de julgamento, serão julgados em uma só sessão, nos

sessenta dias subsequentes ao término da convocação.

Art. 92. Serão distribuídos ao mesmo órgão colegiado e ao mesmo

relator ou, se for o caso, ao redator designado:

I -o processo já submetido ao Tribunal, ao retornar para novo

exame, ainda que na fase de execução;

(...)

Em consulta ao site deste E. TRT/RJ, constato, ainda, que a

Relatora, I. Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues, não

mais integra a D. 4ª Turma, estando lotada atualmente na 6ª Turma.

Desse modo, por já existir decisão meritória proferida por esta Eg.

Corte e a I. Relatora ser integrante de outra Turma, a vinculação
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permanece tão somente em relação ao Órgão Colegiado.

Por essas razões, em cumprimento ao Regimento Interno,

determino a redistribuição dos presentes autos a um dos

Desembargadores integrantes da D. 4ª Turma, por preventa, com

as nossas homenagens de estilo.

Cumpra-se.

Rio de Janeiro, 15 de março de 2024.

MARIA HELENA MOTTA

Desembargadora Relatora

pb

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARIA HELENA MOTTA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0100470-21.2023.5.01.0021
Relator MARIA HELENA MOTTA

AGRAVANTE SERGIO LUIS ORTIZ DOS SANTOS

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

AGRAVADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4935f3a

proferida nos autos.

    1ª Turma

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

Relatora: MARIA HELENA MOTTA

AGRAVANTE: SERGIO LUIS ORTIZ DOS SANTOS

AGRAVADO: ITAU UNIBANCO S.A.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de petição em face da sentença de idc3adb6a,

nos autos da execução provisória decorrente do processo RTOrd

nº0101040-75.2016.5.01.0013, proveniente da 13ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro que já havia sido distribuído a este

Tribunal, em razão da interposição de Recurso Ordinário.

Em consulta ao andamento processual no PJe, constato que na

ocasião do julgamento do recurso ordinário foram os autos

principais distribuídos para a D. 4ª Turma, tendo por Relator a I.

Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues.

Assim, em conformidade com o Regimento Interno, há prevenção

do Relator e na impossibilidade deste, o processo deve ser

redistribuído ao Órgão Colegiado, como se depreende dos

dispositivos que passo a transcrever:

(...)

Art. 91. Os processos, uma vez distribuídos, permanecem

vinculados aos relatores, independentemente de posse em órgão de

direção, de reformulação da estrutura, de composição ou de

mudança de órgão colegiado e de aposição de visto.

Parágrafo único. Os processos distribuídos aos juízes convocados,

pendentes de julgamento, serão julgados em uma só sessão, nos

sessenta dias subsequentes ao término da convocação.

Art. 92. Serão distribuídos ao mesmo órgão colegiado e ao mesmo

relator ou, se for o caso, ao redator designado:

I -o processo já submetido ao Tribunal, ao retornar para novo

exame, ainda que na fase de execução;

(...)

Em consulta ao site deste E. TRT/RJ, constato, ainda, que a

Relatora, I. Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues, não

mais integra a D. 4ª Turma, estando lotada atualmente na 6ª Turma.

Desse modo, por já existir decisão meritória proferida por esta Eg.

Corte e a I. Relatora ser integrante de outra Turma, a vinculação

permanece tão somente em relação ao Órgão Colegiado.

Por essas razões, em cumprimento ao Regimento Interno,

determino a redistribuição dos presentes autos a um dos

Desembargadores integrantes da D. 4ª Turma, por preventa, com

as nossas homenagens de estilo.

Cumpra-se.

Rio de Janeiro, 15 de março de 2024.

MARIA HELENA MOTTA

Desembargadora Relatora

pb
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RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARIA HELENA MOTTA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0103779-79.2024.5.01.0000
Relator MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE FAYANE ANDRADE DA FONSECA

ADVOGADO JOAO CARLOS SERRA
MASCARENHAS(OAB: 196407/RJ)

ADVOGADO GEORGE COSTA DE FARIAS(OAB:
199672/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 26ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

M A ENGENHARIA E ASSESSORIA
EM SEGURANCA E SAUDE LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAYANE ANDRADE DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

Relatora: MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE: FAYANE ANDRADE DA FONSECA

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 26ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

Tomar ciência decisão id. 3408301.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JOSE LUIZ LOUREIRO DE MENDONCA

Assessor

Processo Nº MSCiv-0103703-55.2024.5.01.0000
Relator MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE MARCELI DE SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO Murilo Maia de Oliveira(OAB:
114845/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 71ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

INEPSA EDITORACAO E
TREINAMENTO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO DONIZETI BRAGUINI

TERCEIRO
INTERESSADO

NEOVALDO DE MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELI DE SOUZA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

Relatora: MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE: MARCELI DE SOUZA RODRIGUES

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 71ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

Tomar ciência decisão id. 47e6046.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JOSE LUIZ LOUREIRO DE MENDONCA

Assessor

Processo Nº MSCiv-0100138-83.2024.5.01.0000
Relator MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE LUCAS DE OLIVEIRA ROMA SANTA

ADVOGADO Fabricio de Matos Mandarino(OAB:
165455/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 77ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MEGA ENGENHARIA, CONSTRUCAO
E COMERCIO LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DE OLIVEIRA ROMA SANTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

Relatora: MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE: LUCAS DE OLIVEIRA ROMA SANTA

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 77ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

Tomar ciência decisão id. 6d59806

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JOSE LUIZ LOUREIRO DE MENDONCA

Assessor

Processo Nº ROT-0101753-87.2017.5.01.0054
Relator MARIA HELENA MOTTA

RECORRENTE PDG REALTY S/A
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES
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ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

RECORRENTE EDUARDO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO HENRIQUE SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 84680/RJ)

ADVOGADO FELIPE ADOLFO FERNANDES
KALAF(OAB: 57634/RJ)

RECORRIDO PDG REALTY S/A
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

RECORRIDO EDUARDO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO HENRIQUE SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 84680/RJ)

ADVOGADO FELIPE ADOLFO FERNANDES
KALAF(OAB: 57634/RJ)

TESTEMUNHA PATRICK BRUCE CARNEIRO
AGUIAR QUEIROGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO ALVES DE OLIVEIRA

  - PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 908a15b

proferido nos autos.

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

Relatora: MARIA HELENA MOTTA

RECORRENTE: EDUARDO ALVES DE OLIVEIRA, PDG REALTY

S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

RECORRIDO: EDUARDO ALVES DE OLIVEIRA, PDG REALTY

S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

Vistos, etc.

Defiro o requerido id. f6c9e37, suspenda-se até decisão do STF.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA HELENA MOTTA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0101753-87.2017.5.01.0054
Relator MARIA HELENA MOTTA

RECORRENTE PDG REALTY S/A
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

RECORRENTE EDUARDO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO HENRIQUE SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 84680/RJ)

ADVOGADO FELIPE ADOLFO FERNANDES
KALAF(OAB: 57634/RJ)

RECORRIDO PDG REALTY S/A
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

RECORRIDO EDUARDO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO HENRIQUE SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 84680/RJ)

ADVOGADO FELIPE ADOLFO FERNANDES
KALAF(OAB: 57634/RJ)

TESTEMUNHA PATRICK BRUCE CARNEIRO
AGUIAR QUEIROGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO ALVES DE OLIVEIRA

  - PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 908a15b

proferido nos autos.

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

Relatora: MARIA HELENA MOTTA

RECORRENTE: EDUARDO ALVES DE OLIVEIRA, PDG REALTY

S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

RECORRIDO: EDUARDO ALVES DE OLIVEIRA, PDG REALTY

S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

Vistos, etc.

Defiro o requerido id. f6c9e37, suspenda-se até decisão do STF.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA HELENA MOTTA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0103711-32.2024.5.01.0000
Relator MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE TRADEX TECNOLOGIA E
SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 36ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIANA CRISTINA BATISTA DE
OLIVEIRA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRADEX TECNOLOGIA E SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

Relatora: MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE:  TRADEX TECNOLOGIA E SOLUCOES

EMPRESARIAIS LTDA

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 36ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

Tomar ciência decisão id. 1e925b8.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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JOSE LUIZ LOUREIRO DE MENDONCA

Assessor

Processo Nº MSCiv-0119967-84.2023.5.01.0000
Relator MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE FABRICIO DUARTE NOGUEIRA

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 32ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA
SOCIAL - DATAPREV

ADVOGADO MARCELO MARQUES LOPES(OAB:
47474/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO DUARTE NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

Relatora: MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE: FABRICIO DUARTE NOGUEIRA

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 32ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

Tomar ciência decisão id. 973beb6

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JOSE LUIZ LOUREIRO DE MENDONCA

Assessor

GABINETE DO DESEMBARGADOR DO TRABALHO

RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

Notificação

Processo Nº AP-0100810-02.2022.5.01.0020
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

AGRAVADO ARIOSWALDO DUTRA

ADVOGADO ANGELO BATISTA MONTEIRO(OAB:
184479/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIOSWALDO DUTRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f0a468e

proferida nos autos.

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

AGRAVANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO: ARIOSWALDO DUTRA

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos

conclusos ao Exmo. Sr. Desembargador

Rildo Albuquerque Mousinho de Brito.

15.03.2024

Luciana dos Santos Araújo Menegat

Assessora Jurídica

DESPACHO

Compulsando os autos, verifico que foi informado nas folhas

225/226 sobre falecimento do exequente em 22.10.2023, e

requerida a habilitação da viúva e da filha maior de idade.

Nos termos do art. 1º da Lei nº 6.858/80, os créditos trabalhistas

não recebidos em vida pelo trabalhador devem ser pagos aos seus

dependentes inscritos junto à Previdência Social e, na ausência

deles, aos seus sucessores previstos na lei civil.

Considerando que o requerimento de habilitação não contou com a

informação obtida junto à Previdência Social, suspendo o feito,

com fulcro nos arts. 313, I, e 687/692 do CPC e 224/229 do

RITRT/RJ, e determino a intimação do advogado do exequente

para apresentar, em 30 dias, prova de quem são os

dependentes do exequente, na forma do art. 1º da Lei n.º

6.858/80, para posterior análise da habilitação requerida.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100081-93.2020.5.01.0036
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CELSO GONCALVES
SARDINHA(OAB: 86160/RJ)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRENTE ROSINALDO ALVES DE LIMA

ADVOGADO LUCIMAURO BARBOSA DA
COSTA(OAB: 202265/RJ)

ADVOGADO ROGERIO ALVES DE LIMA(OAB:
199438/RJ)
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RECORRIDO ROSINALDO ALVES DE LIMA

ADVOGADO LUCIMAURO BARBOSA DA
COSTA(OAB: 202265/RJ)

ADVOGADO ROGERIO ALVES DE LIMA(OAB:
199438/RJ)

RECORRIDO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CELSO GONCALVES
SARDINHA(OAB: 86160/RJ)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f21ed56

proferida nos autos.

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: ROSINALDO ALVES DE LIMA, NOSSA ELETRO

S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: ROSINALDO ALVES DE LIMA, NOSSA ELETRO

S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Exmo. Sr.

Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito.

Rio de Janeiro, 14 de março de 2024.

Juliana Gomes Baptista

Analista Judiciária

DESPACHO

O exame dos autos demonstra que a reclamada é empresa em

recuperação judicial.

Registre-se, todavia, que é incabível a aplicação, por analogia, da

Súmula 86 do TST, que isenta de custas/depósito recursal a massa

falida, uma vez que não se podem equiparar os institutos da

falência e da recuperação judicial.

Com o advento da Lei nº 13.467/2017, as empresas nessa situação

foram dispensadas do pagamento do depósito recursal (art. 899, §

10, da CLT), mantendo-se incólume, no entanto, a obrigação de

recolhimento das custas processuais.

No entanto, a acionada optou por não fazer o recolhimento das

custas, requerendo os benefícios da gratuidade de justiça quando

da interposição do recurso ordinário.

Porém, ressalte-se que o fato de a promovida estar em recuperação

judicial não é o bastante para a concessão do benefício da

gratuidade de justiça.

Não se discute que o art. 98 do CPC autoriza o deferimento da

gratuidade de justiça à "pessoa natural ou jurídica". A hipótese,

porém, exige, quanto à pessoa jurídica, a prova da dificuldade

financeira impeditiva do recolhimento das custas fixadas pela

sentença.

Essa comprovação, entretanto, não foi trazida aos autos.

Consigne-se que, ao contrário do que sucede com a pessoa física

do trabalhador, cuja pobreza se presume com base na mera

declaração de hipossuficiência, a pessoa jurídica demandada deve

demonstrar que não dispõe de recursos financeiros para bancar o

custo do processo.

Assim,  concedo, excepcionalmente, à reclamada, ora

recorrente, nos moldes da OJ 269, II, da SDI1 do TST, o prazo

de (05) cinco dias para que ela comprove o recolhimento das

custas, sob pena de deserção do apelo interposto.

Notifique-se a ré para esse fim.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RemNecRO-0101128-24.2022.5.01.0201
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

JUÍZO RECORRENTE ARIETE THEODORO MENDES DE
SOUSA

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEAO(OAB:
174134/RJ)

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

JUÍZO RECORRENTE HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO AMANDA COELHO NAZARETH(OAB:
218835/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO AMANDA COELHO NAZARETH(OAB:
218835/RJ)

RECORRIDO ARIETE THEODORO MENDES DE
SOUSA

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEAO(OAB:
174134/RJ)

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f891811

proferida nos autos.

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

JUÍZO RECORRENTE: ARIETE THEODORO MENDES DE

SOUSA, HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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GANDHI

RECORRIDO: ARIETE THEODORO MENDES DE SOUSA,

HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos

conclusos ao Exmo. Sr. Desembargador

Rildo Albuquerque Mousinho de Brito.

Rio de Janeiro/RJ, 15 de março de 2024.

Rosa Maria Gomes Pinto

Analista Judiciária

DESPACHO

A acionada optou por não fazer o recolhimento das custas

processuais, requerendo, contudo, a concessão dos benefícios da

gratuidade de justiça, alegando, para tanto, que depende

exclusivamente de verba do SUS.

O juízo de primeiro grau indeferiu a gratuidade de justiça na

sentença e, em despacho de amissibilidade, declarou estar a

reclamada “dispensada do preparo recursal por ter comprovado a

renovação do CEBAS que lhe assegura o status de organização

social.”

Com o advento da Lei nº 13.467/2017, as entidades filantrópicas

foram dispensadas do pagamento do depósito recursal (art. 899, §

10, da CLT), mantendo-se incólume, no entanto, a obrigação de

recolhimento das custas processuais,o que, no presente caso, não

ocorreu.

Frise-se que a mera circunstância de uma entidade ser reconhecida

como filantrópica não é bastante para a concessão do benefício da

gratuidade de justiça, uma vez que tal benesse somente é conferida

em situações específicas, no âmbito processual trabalhista, e a

circunstância de não auferir lucro com sua atividade não a insere no

rol dos dispensados do recolhimento do preparo (art. 14 da Lei nº

5.584/70 c/c art. 790, § 3º, da CLT).

Não se discute que o art. 98 do CPC autoriza o deferimento da

gratuidade de justiça à "pessoa natural ou jurídica". A hipótese,

porém, exige a prova da dificuldade financeira impeditiva do

recolhimento das custas fixadas pela sentença, inexistindo na lei a

dispensa da exigência do preparo pelo simples fato de ser a pessoa

jurídica uma entidade filantrópica ou sem fins lucrativos.

Destaco que o § 10 do art. 899 da CLT não enseja o direito à

gratuidade, mas, meramente, a dispensa de comprovação do

recolhimento do depósito recursal.

No caso sob exame, a declaração Id c7fdc49 atesta que o acionado

possui certificação (CEBAS) válida apenas para o período de

01/01/2019 a 31/12/2021, mas que o requerimento para renovação

do certificado, protocolizado em 25/11/2021, está pendente de

análise de recurso, de modo que não se pode presumir que o seu

pedido foi indeferido.

Por outro lado, não há prova alguma da insuficiência financeira da

ré capaz de autorizar o deferimento do benefício da gratuidade de

justiça, pois os balanços apresentados são referentes a anos

remotos, incapazes de demonstrar a situação real e atual da

reclamada.

Diante disso, indefiro o requerimento de gratuidade de justiça e,

excepcionalmente, concedo à primeira reclamada, nos moldes

da OJ 269, II, da SDI do TST, o prazo de (05) cinco dias para que

ela comprove o recolhimento das custas judiciais, sob pena de

deserção do recurso interposto.

Notifique-se a primeira ré, para esse fim.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100374-12.2021.5.01.0462
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE A D G DE JESUS TRANSPORTES
LTDA.

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

RECORRENTE MAICON ROMEIRO DA COSTA

ADVOGADO WILLIAN MONTEIRO PEREIRA(OAB:
105409/RJ)

RECORRIDO A D G DE JESUS TRANSPORTES
LTDA.

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

RECORRIDO MAICON ROMEIRO DA COSTA

ADVOGADO WILLIAN MONTEIRO PEREIRA(OAB:
105409/RJ)

RECORRIDO PROGRESSO ARMAZENS E
LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A D G DE JESUS TRANSPORTES LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f6d4c4

proferida nos autos.

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: MAICON ROMEIRO DA COSTA, A D G DE

JESUS TRANSPORTES LTDA.

RECORRIDO: MAICON ROMEIRO DA COSTA, A D G DE JESUS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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TRANSPORTES LTDA., PROGRESSO ARMAZENS E LOGISTICA

EIRELI

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos

conclusos ao Exmo. Sr. Desembargador

Rildo Albuquerque Mousinho de Brito.

RJ, 18/03/2024.

Natalia Clicia Maciel Fiore Correia

Analista Judiciária

              

DESPACHO

Indefiro o requerimento de gratuidade de justiça formulado pela

reclamada no bojo do seu recurso ordinário, porque ela não

apresentou prova de que sua condição econômica é tão calamitosa

quanto sustenta.

A simples exibição de extratos bancários com saldo negativo não

demonstra a insuficiência de recursos, até porque não há como

saber, apenas com isso, qual é a extensão dos seus ativos.

Nesse contexto, considerando que o pedido de gratuidade de justiça

somente foi formulado em sede de recurso ordinário, e que o juízo a

quo não apreciou o requerimento em primeiro grau,

excepcionalmente, concedo à ré, ora recorrente, nos moldes da

OJ 269, II, da SDI do TST, o prazo de (05) cinco dias para que

ela, querendo, comprove o recolhimento das custas e do

depósito recursal, sob pena de deserção.

Intime-se a parte.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

    Desembargador do Trabalho

GABINETE DA DESEMBARGADORA DO

TRABALHO ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

Notificação

Processo Nº RORSum-0100215-82.2023.5.01.0241
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE FLEX ASSESSORIA E ZELADORIA
LTDA - ME

ADVOGADO HAMILTON BRAGA SALLES(OAB:
77664/RJ)

RECORRIDO GENILDA LIRIO MARTINS

ADVOGADO LUISMAR FERNANDES BRAGA(OAB:
66750/RJ)

ADVOGADO DENISE PITANGUEIRA
KFOURI(OAB: 227049/RJ)

RECORRIDO HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DIEGO SABATELLO COZZE(OAB:
252802/SP)

ADVOGADO VANESSA GOIS DE OLIVEIRA(OAB:
413875/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX ASSESSORIA E ZELADORIA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c2c358

proferido nos autos.

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: FLEX ASSESSORIA E ZELADORIA LTDA - ME

RECORRIDO: GENILDA LIRIO MARTINS, HYUNDAI CAOA DO

BRASIL LTDA

Vistos, etc.

Perscrutando osautos, constato que a sentençade origem

fixou custas no importe de R$ 100,00, calculadas sobre o valor da

condenação de R$ 5.000,00 (id. 632b39a).

A primeira ré, entretanto, não efetuou o recolhimentodas custas,

tampouco do depósito recursal, renovando em seu apelo o pleito de

concessão da gratuidade de justiça.

É fato que oTribunal Superior doTrabalho vem admitindo,

excepcionalmente, a concessão do benefício da justiça gratuita às

pessoas jurídicas que comprovem cabal e inequivocamente a

insuficiência econômica.

Na hipótese em apreço,contudo, a empresa não trouxe um

documento sequer para comprovar o apontado estado de

miserabilidade, atendo-se a trazer genérica alegação no sentido de

que, por ser microempresa atuante no setor de serviços, teria sido

severamente afetada pela pandemia de COVID-19.

Diante de tal circunstância, converto o julgamento em diligência

para determinar a notificação da primeira ré (FLEX ASSESSORIA E

ZELADORIA LTDA - ME), para que efetue e comprove o

recolhimento das custas e depósito recursal, no prazo de cinco dias,

a fim de viabilizar o seguimento do recurso ordinário interposto, sob

pena de deserção.

Decorrido o prazo, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

    Desembargadora do Trabalho

GABINETE DO DESEMBARGADOR DO TRABALHO

THEOCRITO BORGES DOS SANTOS FILHO

Notificação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº AP-0100094-59.2021.5.01.0262
Relator THEOCRITO BORGES DOS SANTOS

FILHO

AGRAVANTE MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO SANTOS
CARVALHO

ADVOGADO ITALA MONIKE NOGUEIRA DOS
SANTOS(OAB: 166797/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDRAL SERVICOS E INFRAESTRUTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos Santos Filho

Relator: THEOCRITO BORGES DOS SANTOS FILHO

AGRAVANTE: MEDRAL SERVICOS E INFRAESTRUTURA LTDA

AGRAVADO: CARLOS EDUARDO SANTOS CARVALHO

DESTINATÁRIO(S):

MEDRAL SERVICOS E INFRAESTRUTURA LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão de Id 36026a2.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANNA MARTHA CUNHA MORAES

Assessor

Processo Nº AP-0100094-59.2021.5.01.0262
Relator THEOCRITO BORGES DOS SANTOS

FILHO

AGRAVANTE MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO SANTOS
CARVALHO

ADVOGADO ITALA MONIKE NOGUEIRA DOS
SANTOS(OAB: 166797/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO SANTOS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos Santos Filho

Relator: THEOCRITO BORGES DOS SANTOS FILHO

AGRAVANTE: MEDRAL SERVICOS E INFRAESTRUTURA LTDA

AGRAVADO: CARLOS EDUARDO SANTOS CARVALHO

DESTINATÁRIO(S):

CARLOS EDUARDO SANTOS CARVALHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão de Id 36026a2.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANNA MARTHA CUNHA MORAES

Assessor

Processo Nº ROT-0100601-65.2021.5.01.0053
Relator THEOCRITO BORGES DOS SANTOS

FILHO

RECORRENTE ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA PIRES GONCALVES(OAB:
225486/RJ)

ADVOGADO mauro maronez navegantes(OAB:
97841/RJ)

ADVOGADO KARINE MARIA VIEIRA DA
SILVA(OAB: 204513/RJ)

RECORRIDO ROSIANE SILVA GOMES

ADVOGADO ELISANGELA CORREIA ALVES(OAB:
111450/RJ)

ADVOGADO DANIELLE SOUZA GOMES
PINHEIRO(OAB: 123707/RJ)

RECORRIDO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA PIRES GONCALVES(OAB:
225486/RJ)

ADVOGADO mauro maronez navegantes(OAB:
97841/RJ)

ADVOGADO KARINE MARIA VIEIRA DA
SILVA(OAB: 204513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos Santos Filho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Relator: THEOCRITO BORGES DOS SANTOS FILHO

RECORRENTE: ATENTO BRASIL S/A, ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: ROSIANE SILVA GOMES, ATENTO BRASIL S/A,

ITAU UNIBANCO S.A.

DESTINATÁRIO(S):

ITAU UNIBANCO S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho de Id 9d20dd6.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANNA MARTHA CUNHA MORAES

Assessor

Processo Nº ROT-0100722-62.2021.5.01.0031
Relator THEOCRITO BORGES DOS SANTOS

FILHO

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECORRENTE GETULIO FRANCISCO DE ASSIS

ADVOGADO THIAGO LUIZ ARAUJO VIVAS(OAB:
162152/RJ)

RECORRIDO GETULIO FRANCISCO DE ASSIS

ADVOGADO THIAGO LUIZ ARAUJO VIVAS(OAB:
162152/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos Santos Filho

Relator: THEOCRITO BORGES DOS SANTOS FILHO

RECORRENTE: GETULIO FRANCISCO DE ASSIS, COMPANHIA

ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

RECORRIDO: GETULIO FRANCISCO DE ASSIS, COMPANHIA

ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

DESTINATÁRIO(S):

COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho de Id b6d77d4. Prazo 05 dias

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANNA MARTHA CUNHA MORAES

Assessor

1ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATSum-0100397-12.2023.5.01.0001
RECLAMANTE NILSON CARLOS DE SOUSA

ADVOGADO RODRIGO TADEU PEÇANHA(OAB:
157697/RJ)

ADVOGADO GABRIEL ANTONIO COSTA DA
SILVA(OAB: 247093/RJ)

RECLAMADO ROSARIA GOMES DOS SANTOS

RECLAMADO NETO CONSTRUCAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO HAROLDO ANTONIO DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 87014/RJ)

RECLAMADO ELIAS LEANDRO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSARIA GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA da 1ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) ROSARIA

GOMES DOS SANTOS, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência da sentença de Id c2aefad, prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FABIANO DE ANDRADE CORREA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100397-12.2023.5.01.0001
RECLAMANTE NILSON CARLOS DE SOUSA

ADVOGADO RODRIGO TADEU PEÇANHA(OAB:
157697/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO GABRIEL ANTONIO COSTA DA
SILVA(OAB: 247093/RJ)

RECLAMADO ROSARIA GOMES DOS SANTOS

RECLAMADO NETO CONSTRUCAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO HAROLDO ANTONIO DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 87014/RJ)

RECLAMADO ELIAS LEANDRO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS LEANDRO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA da 1ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) ELIAS LEANDRO

NETO, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência da sentença de Id c2aefad, prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FABIANO DE ANDRADE CORREA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011365-45.2013.5.01.0001
RECLAMANTE ALEX DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECLAMADO TVSBT CANAL 11 DO RIO DE
JANEIRO LTDA

ADVOGADO ANA AMELIA MASCARENHAS
CAMARGOS(OAB: 67757/SP)

ADVOGADO LUCIA MARIA GOMES
PEREIRA(OAB: 91956/SP)

ADVOGADO Bruno Carlos Ximenes(OAB:
140318/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ VIEIRA DA SILVA(OAB:
336208/SP)

ADVOGADO WESLEY ULISSES SOUZA(OAB:
346081/SP)

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

ADVOGADO DANIELA REGINA ARRIETA(OAB:
225646/SP)

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DA SILVA OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e10d478

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

EMBARGOS À EXECUÇÃO

Embargos à execução ajuizados por TVSBT CANAL 11 DO RIO DE

JANEIRO LTDA, pelas razões de #id:c83b151.

Devidamente intimado (#id:1f0fc74), o reclamante apresentou sua

impugnação (#id:e156e73).

Conheço dos embargos à execução por tempestivos e com garantia

do juízo (conforme esclarecimentos de id db4d2c9).

É o breve relatório.

Decido.

Alega a embargante que a parte autora tomou por base os valores

históricos apurados nos cálculos da reclamada, para aplicar

atualização monetária observada a variação do IPCA-E, conforme

fixado pela decisão de 04/08/2021, com período de aplicação pré-

judicial, porém aplicou juros de forma equivocada; que, pela decisão

de agravo de petição de 11/10/2023, houve parcial reforma quanto à

aplicação de taxa Selic na fase judicial para que fosse aplicada

apenas taxa de juros de 1% ao mês nesta fase judicial, sem

cumular com a taxa Selic.

Contesta o embargado, sob o argumento de que o acórdão de

12/10/2023, em sede de agravo de petição da parte exequente,

determinou a aplicação dos juros de mora de 1% ao mês a partir do

ajuizamento da ação.

Equivoca-se a embargante em considerar que o acórdão de id

88e9213 reformou as decisões anteriores em relação ao índice de

atualização monetária aplicados. A ementa do julgado em questão é

cristalina:

AGRAVO DE PETIÇÃO DO CREDOR - INCIDÊNCIA DE JUROS

DE MORA - Na fase de conhecimento não foi fixado o índice de

correção monetária dos débitos trabalhistas, restando estabelecido

somente o critério de incidência de juros de mora de 1% (um por

cento) a partir do ajuizamento da ação, e não houve recurso das

partes quanto aos temas, pelo que devem ser aplicados o IPCA-E,

na fase pré-judicial, até a data da citação e a taxa selic a partir

do ajuizamento da ação (art. 406 do Código Civil), com a

incidência de juros de mora de 1% ao mês, em face da decisão

proferida pelo STF na ADC 58, com eficácia erga omnes e efeito

vinculativo (repercussão geral). (grifo nosso)

Uma vez que, após a fixação dos juros de 1% ao mês, só houve

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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recurso quanto ao tema "índice de correção monetária a ser

aplicado nos débitos trabalhistas", mantém-se a aplicação de juros

de 1% ao mês, de forma concomitante.

Rejeito.

ISTO POSTO, CONHEÇO os embargos à execução ajuizados por

TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA para, no mérito,

julgá-los IMPROCEDENTES na forma da fundamentação acima,

que integra este dispositivo para todos os efeitos jurídicos e legais.

Dê-se ciência às partes da presente decisão.

Decorrido o prazo, liberem-se os valores ainda existentes nos

autos, observando-se a decisão homologatória.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011365-45.2013.5.01.0001
RECLAMANTE ALEX DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECLAMADO TVSBT CANAL 11 DO RIO DE
JANEIRO LTDA

ADVOGADO ANA AMELIA MASCARENHAS
CAMARGOS(OAB: 67757/SP)

ADVOGADO LUCIA MARIA GOMES
PEREIRA(OAB: 91956/SP)

ADVOGADO Bruno Carlos Ximenes(OAB:
140318/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ VIEIRA DA SILVA(OAB:
336208/SP)

ADVOGADO WESLEY ULISSES SOUZA(OAB:
346081/SP)

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

ADVOGADO DANIELA REGINA ARRIETA(OAB:
225646/SP)

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e10d478

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

EMBARGOS À EXECUÇÃO

Embargos à execução ajuizados por TVSBT CANAL 11 DO RIO DE

JANEIRO LTDA, pelas razões de #id:c83b151.

Devidamente intimado (#id:1f0fc74), o reclamante apresentou sua

impugnação (#id:e156e73).

Conheço dos embargos à execução por tempestivos e com garantia

do juízo (conforme esclarecimentos de id db4d2c9).

É o breve relatório.

Decido.

Alega a embargante que a parte autora tomou por base os valores

históricos apurados nos cálculos da reclamada, para aplicar

atualização monetária observada a variação do IPCA-E, conforme

fixado pela decisão de 04/08/2021, com período de aplicação pré-

judicial, porém aplicou juros de forma equivocada; que, pela decisão

de agravo de petição de 11/10/2023, houve parcial reforma quanto à

aplicação de taxa Selic na fase judicial para que fosse aplicada

apenas taxa de juros de 1% ao mês nesta fase judicial, sem

cumular com a taxa Selic.

Contesta o embargado, sob o argumento de que o acórdão de

12/10/2023, em sede de agravo de petição da parte exequente,

determinou a aplicação dos juros de mora de 1% ao mês a partir do

ajuizamento da ação.

Equivoca-se a embargante em considerar que o acórdão de id

88e9213 reformou as decisões anteriores em relação ao índice de

atualização monetária aplicados. A ementa do julgado em questão é

cristalina:

AGRAVO DE PETIÇÃO DO CREDOR - INCIDÊNCIA DE JUROS

DE MORA - Na fase de conhecimento não foi fixado o índice de

correção monetária dos débitos trabalhistas, restando estabelecido

somente o critério de incidência de juros de mora de 1% (um por

cento) a partir do ajuizamento da ação, e não houve recurso das

partes quanto aos temas, pelo que devem ser aplicados o IPCA-E,

na fase pré-judicial, até a data da citação e a taxa selic a partir

do ajuizamento da ação (art. 406 do Código Civil), com a

incidência de juros de mora de 1% ao mês, em face da decisão

proferida pelo STF na ADC 58, com eficácia erga omnes e efeito

vinculativo (repercussão geral). (grifo nosso)

Uma vez que, após a fixação dos juros de 1% ao mês, só houve

recurso quanto ao tema "índice de correção monetária a ser

aplicado nos débitos trabalhistas", mantém-se a aplicação de juros

de 1% ao mês, de forma concomitante.

Rejeito.

ISTO POSTO, CONHEÇO os embargos à execução ajuizados por

TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA para, no mérito,

julgá-los IMPROCEDENTES na forma da fundamentação acima,

que integra este dispositivo para todos os efeitos jurídicos e legais.

Dê-se ciência às partes da presente decisão.

Decorrido o prazo, liberem-se os valores ainda existentes nos

autos, observando-se a decisão homologatória.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ETCiv-0100045-20.2024.5.01.0001
EMBARGANTE JOSE LUIZ BEZERRA CAVALCANTI

ADVOGADO MARCELLO BARBOSA
CAMARINHA(OAB: 141625/RJ)

EMBARGANTE NADIA MARIA PAES

ADVOGADO MARCELLO BARBOSA
CAMARINHA(OAB: 141625/RJ)

EMBARGADO SERGIO HENRIQUE RIOS

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 114662/RJ)

EMBARGADO YONE MARIA ARAUJO COELHO

EMBARGADO JANAINA BERNARDES COELHO

EMBARGADO JULIO CESAR BERNARDES
COELHO

EMBARGADO INTERCHAMA ITAIPUACU
EXTINTORES DE INCENDIO LTDA -
ME

ADVOGADO OLGAILDES NEVES DE LIMA(OAB:
80217/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ BEZERRA CAVALCANTI

  - NADIA MARIA PAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8a2f0bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

/ccaqb/

SENTENÇA PJe-JT

TERMO DE DECISÃO

Em 18 de março de 2024, na demanda em que são partes JOSE

LUIZ BEZERRA CAVALCANTI e NADIA MARIA PAES,

embargantes, e SERGIO HENRIQUE RIOS, INTERCHAMA

ITAIPUACU EXTINTORES DE INCENDIO LTDA - ME, YONE

MARIA ARAUJO COELHO, JULIO CESAR BERNARDES COELHO

e JANAINA BERNARDES COELHO, embargados, preenchidas as

formalidades legais, foi proferida a seguinte

SENTENÇA:

JOSE LUIZ BEZERRA CAVALCANTI e NADIA MARIA PAES

ajuizaram embargos de terceiro em face de SERGIO HENRIQUE

RIOS, INTERCHAMA ITAIPUACU EXTINTORES DE INCENDIO

LTDA - ME, YONE MARIA ARAUJO COELHO, JULIO CESAR

BERNARDES COELHO e JANAINA BERNARDES COELHO,

postulando pelos fatos e fundamentos constantes de #id:111833b.

Processo principal 0011728-61.2015.5.01.0001.

Petição inicial acompanhada de procuração e documentos.

Contestação aos embargos de terceiro no #id:debc791. 

DECIDO:

Alegam os embargantes que compraram, em 03/09/2003, da

executada YONE MARIA ARAUJO COELHO e seu marido,

OSMARINDO BERNARDES COELHO FILHO, o lote 23 da quadra

440, da Rua 35, atual Rua Governador Leonel Brizola, do

loteamento Jardim Atlantico,por meio de escritura pública de

compra e venda, lavrada pelo 8º Oficio de Notas do Rio de Janeiro;

que a constrição do imóvel deu-se em 01/08/2023, por meio de

execução em Reclamação Trabalhista que teve início no ano de

2016, processo nº 0101909-66.2016.5.01.0036 e processo n.º

0011728-61.2015.5.01.0001; que a compra do imóvel ocorreu bem

antes dos meios de constrições dos bens do reclamado; que, à

época da compra do imóvel, os embargantes não fizeram o registro

da escritura de compra e venda no RGI; que, desde a compra, os

embargantes estão na posse do bem; requerem a retirada da

constrição judicial de bem que é de titularidade dos embargantes,

terceiros estranhos à lide objeto do processo principal.

Impugna o exequente da ação principal, uma vez que o bem

constrito encontra-se registrado em nome da executada, conforme

se observa do RGI, único documento hábil a comprovar e a

transferir a propriedade.

O documento de #id:ba59869 traz escritura de promessa de compra

e venda do imóvel em questão, comprova que os embargantes

adquiriram de YONE MARIA ARAUJO COELHO o imóvel em

questão em época anterior inclusive, ao contrato de trabalho objeto

da lide, pelo valor de R$17.000,00, com a quitação regular do valor

devido; que, à época da aquisição do bem, não havia registro de

penhora sobre ele (#id:f7e5a54), estando livre e desembaraçado de

quaisquer ônus, não restando evidenciada, portanto, má-fé por

parte dos embargantes, mesmo diante da ausência de registro da

propriedade junto ao RGI respectivo.

Indevida, portanto, a constrição sobre o imóvel de matrícula nº

57.741 (#id:f7e5a54).

ISTO POSTO, julgo PROCEDENTES os pedidos dos presentes

Embargos de Terceiros ajuizados por JOSE LUIZ BEZERRA

CAVALCANTI e NADIA MARIA PAES, na forma da fundamentação

acima, que integra este dispositivo para todos os efeitos jurídicos e

legais.

Intimem-se.

Decorrido o prazo de recurso in albis, expeça-se ofício na ação

principal ao 2o. Ofício de Maricá no processo 0011728-

68.2015.5.01.0001 para retirada da indisponibilidade referente ao

imóvel de matrícula nº 57.741.

Arquivem-se os presentes autos e prossiga-se com a ação principal,

ressaltando-se que, em que pese a indisponibilidade informada na

certidão de ônus reais, não houve expedição de mandado de

penhora sobre o imóvel objeto dos presentes embargos,m até

porque, não se obteve o imóvel na consulta ao CNIB.

Custas de R$44,26, na forma do artigo 789-A, inciso V da CLT,

dispensadas.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ETCiv-0100045-20.2024.5.01.0001
EMBARGANTE JOSE LUIZ BEZERRA CAVALCANTI

ADVOGADO MARCELLO BARBOSA
CAMARINHA(OAB: 141625/RJ)

EMBARGANTE NADIA MARIA PAES

ADVOGADO MARCELLO BARBOSA
CAMARINHA(OAB: 141625/RJ)

EMBARGADO SERGIO HENRIQUE RIOS

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 114662/RJ)

EMBARGADO YONE MARIA ARAUJO COELHO

EMBARGADO JANAINA BERNARDES COELHO

EMBARGADO JULIO CESAR BERNARDES
COELHO

EMBARGADO INTERCHAMA ITAIPUACU
EXTINTORES DE INCENDIO LTDA -
ME

ADVOGADO OLGAILDES NEVES DE LIMA(OAB:
80217/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERCHAMA ITAIPUACU EXTINTORES DE INCENDIO LTDA
- ME

  - SERGIO HENRIQUE RIOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8a2f0bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

/ccaqb/

SENTENÇA PJe-JT

TERMO DE DECISÃO

Em 18 de março de 2024, na demanda em que são partes JOSE

LUIZ BEZERRA CAVALCANTI e NADIA MARIA PAES,

embargantes, e SERGIO HENRIQUE RIOS, INTERCHAMA

ITAIPUACU EXTINTORES DE INCENDIO LTDA - ME, YONE

MARIA ARAUJO COELHO, JULIO CESAR BERNARDES COELHO

e JANAINA BERNARDES COELHO, embargados, preenchidas as

formalidades legais, foi proferida a seguinte

SENTENÇA:

JOSE LUIZ BEZERRA CAVALCANTI e NADIA MARIA PAES

ajuizaram embargos de terceiro em face de SERGIO HENRIQUE

RIOS, INTERCHAMA ITAIPUACU EXTINTORES DE INCENDIO

LTDA - ME, YONE MARIA ARAUJO COELHO, JULIO CESAR

BERNARDES COELHO e JANAINA BERNARDES COELHO,

postulando pelos fatos e fundamentos constantes de #id:111833b.

Processo principal 0011728-61.2015.5.01.0001.

Petição inicial acompanhada de procuração e documentos.

Contestação aos embargos de terceiro no #id:debc791. 

DECIDO:

Alegam os embargantes que compraram, em 03/09/2003, da

executada YONE MARIA ARAUJO COELHO e seu marido,

OSMARINDO BERNARDES COELHO FILHO, o lote 23 da quadra

440, da Rua 35, atual Rua Governador Leonel Brizola, do

loteamento Jardim Atlantico,por meio de escritura pública de

compra e venda, lavrada pelo 8º Oficio de Notas do Rio de Janeiro;

que a constrição do imóvel deu-se em 01/08/2023, por meio de

execução em Reclamação Trabalhista que teve início no ano de

2016, processo nº 0101909-66.2016.5.01.0036 e processo n.º

0011728-61.2015.5.01.0001; que a compra do imóvel ocorreu bem

antes dos meios de constrições dos bens do reclamado; que, à

época da compra do imóvel, os embargantes não fizeram o registro

da escritura de compra e venda no RGI; que, desde a compra, os

embargantes estão na posse do bem; requerem a retirada da

constrição judicial de bem que é de titularidade dos embargantes,

terceiros estranhos à lide objeto do processo principal.

Impugna o exequente da ação principal, uma vez que o bem

constrito encontra-se registrado em nome da executada, conforme

se observa do RGI, único documento hábil a comprovar e a

transferir a propriedade.

O documento de #id:ba59869 traz escritura de promessa de compra

e venda do imóvel em questão, comprova que os embargantes

adquiriram de YONE MARIA ARAUJO COELHO o imóvel em

questão em época anterior inclusive, ao contrato de trabalho objeto

da lide, pelo valor de R$17.000,00, com a quitação regular do valor

devido; que, à época da aquisição do bem, não havia registro de

penhora sobre ele (#id:f7e5a54), estando livre e desembaraçado de

quaisquer ônus, não restando evidenciada, portanto, má-fé por

parte dos embargantes, mesmo diante da ausência de registro da

propriedade junto ao RGI respectivo.

Indevida, portanto, a constrição sobre o imóvel de matrícula nº

57.741 (#id:f7e5a54).

ISTO POSTO, julgo PROCEDENTES os pedidos dos presentes

Embargos de Terceiros ajuizados por JOSE LUIZ BEZERRA

CAVALCANTI e NADIA MARIA PAES, na forma da fundamentação

acima, que integra este dispositivo para todos os efeitos jurídicos e

legais.

Intimem-se.

Decorrido o prazo de recurso in albis, expeça-se ofício na ação

principal ao 2o. Ofício de Maricá no processo 0011728-

68.2015.5.01.0001 para retirada da indisponibilidade referente ao

imóvel de matrícula nº 57.741.

Arquivem-se os presentes autos e prossiga-se com a ação principal,

ressaltando-se que, em que pese a indisponibilidade informada na

certidão de ônus reais, não houve expedição de mandado de

penhora sobre o imóvel objeto dos presentes embargos,m até

porque, não se obteve o imóvel na consulta ao CNIB.

Custas de R$44,26, na forma do artigo 789-A, inciso V da CLT,

dispensadas.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA
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Processo Nº ATOrd-0100649-15.2023.5.01.0001
RECLAMANTE JONATHAN RIBEIRO LIMA

ADVOGADO KARINA DE MENDONCA LIMA(OAB:
133475/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO EGAS MALTA BRANDAO(OAB:
243759/RJ)

ADVOGADO Marco Antonio Bazhuni(OAB:
37062/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 94f9caa

proferida nos autos.

Deferido ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Recebo o recurso, porque tempestivo, regular a representação

processual (id nº aaca2ca) e por estarem presentes os

pressupostos intrínsecos de admissibilidade.

Ao reclamado para contrarrazões no prazo legal.

Após, ao Eg. TRT, com as homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100620-62.2023.5.01.0001
RECLAMANTE IVAN CARLOS LARCHE DOS

SANTOS

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 887b2e7

proferida nos autos.

Deferido ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Recebo o recurso, porque tempestivo, regular a representação

processual (id nº 33c1b40) e por estarem presentes os

pressupostos intrínsecos de admissibilidade.

Ao reclamado para contrarrazões no prazo legal.

Após, ao Eg. TRT, com as homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100677-80.2023.5.01.0001
RECLAMANTE RAFAEL ASSIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENATO LACERDA DOS
SANTOS(OAB: 177810/RJ)

ADVOGADO WILSON RODRIGUES
GONCALVES(OAB: 30804/RJ)

ADVOGADO PATRICIA LACERDA DOS
SANTOS(OAB: 216625/RJ)

RECLAMADO HAGANA SERVICOS ESPECIAIS
LTDA

ADVOGADO CLAUDINEIA MARTINES
MENDONCA RIBEIRO(OAB:
141960/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAGANA SERVICOS ESPECIAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5a21ef2

proferida nos autos.

Deferido ao(à) reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Recebo o recurso, porque tempestivo, regular a representação

processual (id nº926c3ac) e por estarem presentes os

pressupostos intrínsecos de admissibilidade.

Ao reclamado para contrarrazões no prazo legal.

Após, ao Eg. TRT, com as homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101004-59.2022.5.01.0001
RECLAMANTE ANA CLAUDIA QUEIROS SOUTO

ADVOGADO CAMILA COUTINHO LINHARES(OAB:
195854/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL DE CLINICAS RIO MAR
BARRA LTDA

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO GASTROSERVICE REFEICOES LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GASTROSERVICE REFEICOES LTDA

  - HOSPITAL DE CLINICAS RIO MAR BARRA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d2c91c1

proferida nos autos.

Deferido à reclamante os benefícios da justiça gratuita. Recebo

o recurso, porque tempestivo, regular a representação

processual (id nº67c6da0) e por estarem presentes os

pressupostos intrínsecos de admissibilidade.

Aos reclamados para contrarrazões no prazo legal.

Após, ao Eg. TRT, com as homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101109-36.2022.5.01.0001
RECLAMANTE RENATA NARA GOMES MELO

MATTAR

ADVOGADO ISABEL SCORCIO
HILDEBRANDT(OAB: 156432/RJ)

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE DEPILACAO SAO
CONRADO LTDA

ADVOGADO DANIEL DA SILVA BRILHANTE(OAB:
140938/RJ)

RECLAMADO BL OPERACOES S.A

ADVOGADO FELIPE MAGALHAES POPPE(OAB:
151908/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE DEPILACAO OLEGARIO
LTDA

ADVOGADO DANIEL DA SILVA BRILHANTE(OAB:
140938/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE DEPILACAO BANGU
LTDA

ADVOGADO DANIEL DA SILVA BRILHANTE(OAB:
140938/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE DEPILACAO RECREIO
LTDA

ADVOGADO DANIEL DA SILVA BRILHANTE(OAB:
140938/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE DEPILACAO LEBLON
LTDA

ADVOGADO DANIEL DA SILVA BRILHANTE(OAB:
140938/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BL OPERACOES S.A

  - CENTRO DE DEPILACAO BANGU LTDA

  - CENTRO DE DEPILACAO LEBLON LTDA

  - CENTRO DE DEPILACAO OLEGARIO LTDA

  - CENTRO DE DEPILACAO RECREIO LTDA

  - CENTRO DE DEPILACAO SAO CONRADO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID be51c18

proferida nos autos.

Deferido ao(à) reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Recebo o recurso, porque tempestivo, regular a representação

processual (id nº3ce90cd) e por estarem presentes os

pressupostos intrínsecos de admissibilidade.

Ao reclamado para contrarrazões no prazo legal.

Após, ao Eg. TRT, com as homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101234-67.2023.5.01.0001
RECLAMANTE INGRIDI MOREIRA DA CONCEICAO

ADVOGADO PAULO CESAR CUNHA DE
ALMEIDA(OAB: 141114/RJ)

ADVOGADO LIDIA BATISTA DE JESUS
BRANDAO(OAB: 232753/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 503bc0e

proferida nos autos.

Deferido ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Recebo o recurso, porque tempestivo, regular a representação

processual (id nº12ed5be) e por estarem presentes os

pressupostos intrínsecos de admissibilidade.

Ao reclamado para contrarrazões no prazo legal.

Após, ao Eg. TRT, com as homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100788-64.2023.5.01.0001
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RECLAMANTE ANTONIO DE SOUZA BAIENSE

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

ADVOGADO MARILZA DA PENHA SANTOS(OAB:
80836/RJ)

ADVOGADO newton vieira pamplona(OAB:
14677/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2cd352b

proferida nos autos.

Deferido ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Recebo o recurso, porque tempestivo, regular a representação

processual (id nº32b3135 ) e por estarem presentes os

pressupostos intrínsecos de admissibilidade.

Ao reclamado para contrarrazões no prazo legal.

Após, ao Eg. TRT, com as homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101086-56.2023.5.01.0001
RECLAMANTE WELLINGTON ANDRADE BARROS

ADVOGADO Cassio Taufer Dias(OAB: 119682/RJ)

RECLAMADO LUCIANO COUTINHO PEREIRA

RECLAMADO RICKER TURISMO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Ricker Turismo Ltda n/p da sócia
Emelly Pereira Ricker

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON ANDRADE BARROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5457683

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, esta 01ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE

JANEIRO, no mérito, julga EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO os pedidos em face de LUCIANO COUTINHO PEREIRA

(2a. reclamada); e, o pedido h, e julga PORCEDENTES EM

PARTEos pedidos formulados por WELLINGTON ANDRADE

BARROS , condenando RICKER TURISMO LTDA (1a .

reclamada)ao pagamento das parcelas a serem apuradas em

liquidação de sentença. Tudo na forma da fundamentação supra,

que passa a fazer parte integrante deste decisum.

A fim de obstar eventual enriquecimento sem causa, autorizo a

dedução do que quitado a idênticos títulos.

Atualização monetária nos termos da decisão do E. STF nos autos

do ADC 58, qual seja:

a) Até o dia anterior ao ajuizamento da ação (fase pré-processual):

- aplicação do índice IPCA-E a partir do mês em que a obrigação

deveria ser paga (artigo 459, parágrafo único da CLT- Súmula 381

do C. TST),, acrescidos os juros legais, na forma do art. 39, caput,

da Lei 8.177/91;

b) A partir do ajuizamento da ação (fase processual):

- aplicação somente o índice SELIC, que comporta correção

monetária + juros.

Sobre a matéria, assim se pronunciou o Exmo. Ministro Alexandre

de Moraes, nos autos da Reclamação Constitucional 52842/SP:

“EMENTA: CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

INTERNO NA RECLAMAÇÃO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO QUE

DECIDIDO POR ESTA CORTE NO JULGAMENTO CONJUNTO

DAS ADC 58 e ADC 59. INOCORRÊNCIA.APLICAÇÃO CORRETA

DOS PARÂMETROS ALI DETERMINADOS. RECURSO DE

AGRAVO DESPROVIDO. 1. A decisão proferida por esta CORTE

no julgamento conjunto das ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI 5867

(Rel. Min. GILMAR MENDES) definiu que em relação à fase

extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações

trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E (...).

Além da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39,caput,

da Lei 8.177, de 1991). 2. O ato reclamado determinou que, para

a atualização dos créditos decorrentes da condenação judicial,

devem ser aplicados o IPCA-E na fase pré-judicial, acrescidos

os juros legais, na forma do art. 39,caput, da Lei 8.177/91, e, a

partir do ajuizamento da ação, a taxa Selic (juros e correção

monetária). Conclui-se, portanto, que se encontra em harmonia

com os precedentes desta CORTE.3. Nessas circunstâncias, em

que o órgão jurisdicional reclamado seguiu os parâmetros indicados

no julgamento da referida ação declaratória de constitucionalidade,

quanto aos consectários legais aplicáveis à espécie, é inviável a

presente reclamação. 4. Recurso de Agravo a que se nega

provimento”. (STF, Primeira Turma, AgRg na REC 52842/SP, Rel.

Ministro Alexandre de Moraes, Data da Publicação: 19/5/2022.)

É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciária e fiscais, resultante de crédito do

empregado oriundo de condenação judicial, devendo incidir, em

relação aos descontos fiscais, sobre o valor total da condenação,

referente às parcelas tributáveis, calculados ao final, nos termos da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Lei nº8541/92, art.46 e Provimento da CGTJT nº01/96 (Súmula 368,

inciso II, do C TST).

Sobre as parcelas deferidas, em virtude de sua natureza salarial,

deverá a Reclamada proceder ao recolhimento previdenciário,

autorizando-se a retenção do percentual a cargo do reclamante (art.

832, § 3º c/c art. 879, § 1º-A, CLT). Cujo cálculo deve, no caso de

ações trabalhistas, ser calculada mês a mês, aplicando-se as

alíquotas previstas no art.198, observado o limite máximo do saldo

de contribuição (Súmula nº368, inciso III, do C TST).

Não cumpridos os recolhimentos previdenciários, executem-se.

Observe-se que não incide tributação dessa natureza sobre valores

relativos às prestações enumeradas no § 9º, do art.28 da Lei

nº8212/91 c/c § 9º, do art. 214 do Decreto 3048/99.

O cálculo do IRRF será efetuado do modo determinado no art.12-A

da Lei nº7713 de 22.12.1988, acrescentado pelo art.44 da Lei

12.350 de 20.12.2010, e, observada a IN 1127 da Receita Federal;

e, a OJ 400 da SDI, os juros de mora não fazem parte da base de

cálculo do IRRF, ante sua natureza indenizatória.

Custas de R$400,00, calculadas sobre R$20.000,00, pela

reclamada.

Dê-se ciência, na pessoa da sócia - Emelly Pereira Riker, no

endereço “RUA IRMA FAUSTINA, 133, Village, VILLAGE RIO DAS

OSTRAS, RIO DAS OSTRAS/RJ - CEP: 28895-618”,

Transitado em julgado, inative o segundo reclamado da autuação.

Cumpra-se em oito dias.

E, na forma da lei, foi lavrada a presente ata, que segue

eletronicamente assinada.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101574-21.2017.5.01.0001
RECLAMANTE FERNANDA TAYSA ALVES SARAIVA

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

ADVOGADO EDUARDO BRUNO COELHO
FERREIRA(OAB: 206209/RJ)

ADVOGADO PAOLA ARAGAO SIMOES
CANDIDO(OAB: 236548/RJ)

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

TESTEMUNHA BIANCA TAVARES DE SOUZA

TESTEMUNHA JESSICA MARINHO CAMPOS

TESTEMUNHA GRAZIELE GOMES SOARES DA
SILVA RIBEIRO

TESTEMUNHA MATHEUS GANTE PEAO

TESTEMUNHA BIANCA BERNARDINO CASTELLS
SANDES

TESTEMUNHA DANIELLE VIEIRA HACKBART

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39934bd

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para que retifique os cálculos apresentados,

em 8 dias, observando o julgado em Embargos à Execução;

Após, à contadoria para verificação e homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100805-08.2020.5.01.0001
RECLAMANTE ISAAC FELIPE DE MORAES

ADVOGADO RODRIGO MACEDO
FERNANDES(OAB: 148464/RJ)

RECLAMADO ULTRA FITNESS ACADEMIA DE
GINASTICA LTDA

RECLAMADO SUELI TAVARES

RECLAMADO RDL CONTROLE SERVICOS DE
VIGILANCIA ,LIMPEZA E
CONSERVACAO DE IMOVEIS LTDA

ADVOGADO PANDIA DE CARVALHO
GODINHO(OAB: 115874/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RDL CONTROLE SERVICOS DE VIGILANCIA ,LIMPEZA E
CONSERVACAO DE IMOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RDL CONTROLE SERVICOS DE

VIGILANCIA ,LIMPEZA E CONSERVACAO DE IMOVEIS LTDA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

Vistas da petição do autor ID 81fd191, Prazo de 05 dias

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico
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NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FABIANO DE ANDRADE CORREA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100444-54.2021.5.01.0001
RECLAMANTE EDUARDO DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE GASPAR
EVANGELISTA(OAB: 188302/RJ)

RECLAMADO VERONICA SOARES DE LIMA

RECLAMADO ALEVE TRANSPORTES E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO NILTON SOUZA CARVALHO(OAB:
122942/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DA CONCEICAO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EDUARDO DA CONCEICAO SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id 1f79818 .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FABIANO DE ANDRADE CORREA

Assessor

Processo Nº CumSen-0100046-05.2024.5.01.0001
EXEQUENTE WALTENCI DE SOUZA MARTINS

ADVOGADO ALINE FRANCISCA DE FARIA(OAB:
143515/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

EXECUTADO ENOR - ESTALEIRO NORDESTE S.A.

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

EXECUTADO SYNERGY GROUP CORP

EXECUTADO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTENCI DE SOUZA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WALTENCI DE SOUZA MARTINS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da sentença de Id 08d74b4, prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FABIANO DE ANDRADE CORREA

Assessor

Processo Nº CumSen-0100046-05.2024.5.01.0001
EXEQUENTE WALTENCI DE SOUZA MARTINS

ADVOGADO ALINE FRANCISCA DE FARIA(OAB:
143515/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

EXECUTADO ENOR - ESTALEIRO NORDESTE S.A.

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

EXECUTADO SYNERGY GROUP CORP

EXECUTADO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da sentença de Id 08d74b4, prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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FABIANO DE ANDRADE CORREA

Assessor

Processo Nº CumSen-0100046-05.2024.5.01.0001
EXEQUENTE WALTENCI DE SOUZA MARTINS

ADVOGADO ALINE FRANCISCA DE FARIA(OAB:
143515/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

EXECUTADO ENOR - ESTALEIRO NORDESTE S.A.

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

EXECUTADO SYNERGY GROUP CORP

EXECUTADO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da sentença de Id 08d74b4, prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FABIANO DE ANDRADE CORREA

Assessor

Processo Nº CumSen-0100046-05.2024.5.01.0001
EXEQUENTE WALTENCI DE SOUZA MARTINS

ADVOGADO ALINE FRANCISCA DE FARIA(OAB:
143515/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

EXECUTADO ENOR - ESTALEIRO NORDESTE S.A.

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

EXECUTADO SYNERGY GROUP CORP

EXECUTADO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENOR - ESTALEIRO NORDESTE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ENOR - ESTALEIRO NORDESTE S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da sentença de Id 08d74b4, prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FABIANO DE ANDRADE CORREA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100956-66.2023.5.01.0001
RECLAMANTE MARCIA MATHIAS PINHEIRO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DE SANTANA
CARDOSO(OAB: 233401/RJ)

RECLAMADO WORK SERVICOS GERAIS EIRELI -
EPP

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DA ROCHA
SPIEGEL PIMENTA DE MELLO(OAB:
130116/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Work Servicos Gerais Eireli - Epp n/p
do sócio Celia Regina Pereira Borges

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA MATHIAS PINHEIRO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cafe57

proferido nos autos.

apt

DESPACHO PJe

Intime-se o autor para ciência da manifestação do réu , no prazo de

05 dias. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100804-18.2023.5.01.0001
RECLAMANTE FRANCISCO RAFAEL RODRIGUES

SILVA
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ADVOGADO MARCO JACOME VALOIS
TAFUR(OAB: 24073/PE)

RECLAMADO TRANSMAGNA TRANSPORTES
EIRELI

ADVOGADO KEITTI ERNA LEE(OAB: 24116/SC)

ADVOGADO BRUNA DEORACKI(OAB: 48954/SC)

PERITO JORGE LUIZ DO CARMO CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSMAGNA TRANSPORTES EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a95cf1b

proferido nos autos.

apt

DESPACHO PJe

Intimem-se as partes para manifestações sobre o laudo pericial , no

prazo de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100804-18.2023.5.01.0001
RECLAMANTE FRANCISCO RAFAEL RODRIGUES

SILVA

ADVOGADO MARCO JACOME VALOIS
TAFUR(OAB: 24073/PE)

RECLAMADO TRANSMAGNA TRANSPORTES
EIRELI

ADVOGADO KEITTI ERNA LEE(OAB: 24116/SC)

ADVOGADO BRUNA DEORACKI(OAB: 48954/SC)

PERITO JORGE LUIZ DO CARMO CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO RAFAEL RODRIGUES SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a95cf1b

proferido nos autos.

apt

DESPACHO PJe

Intimem-se as partes para manifestações sobre o laudo pericial , no

prazo de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100830-84.2021.5.01.0001
RECLAMANTE DANUSA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ELIO CARLOS LOPES DOS
SANTOS(OAB: 53790/RJ)

RECLAMADO ANIKE CABRAL TELLES

ADVOGADO DANIEL CARVALHO ALVES(OAB:
197817/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANIKE CABRAL TELLES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 047ac7f

proferido nos autos.

/ccaqb/

DESPACHO

Reporto-me à decisão de #id:78b8b4c, ressaltando que foi aberto o

contraditório, prévio à nova homologação de cálculos, conforme

determinado pelo v. acórdão de #id:62c13b3, cujo prazo encerra-se

em 21/03/2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100634-46.2023.5.01.0001
RECLAMANTE DARIO MAURICIO PEREIRA GOMES

ADVOGADO MARIA ELIANE COSTA
BARROS(OAB: 129624/RJ)

RECLAMADO HARPIA SERVICOS INTELIGENTES
LTDA

ADVOGADO KAISER MOTTA LUCIO DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 137730/RJ)

RECLAMADO COMUNIDADE EVANGELICA DA
ZONA SUL

ADVOGADO IURI DA SILVA COSTA(OAB:
206536/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARIO MAURICIO PEREIRA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c4e866

proferido nos autos.

mpc.

DESPACHO PJe

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, adio a

sessão de instrução previamente agendada.

Nova data: Dia 03/10/2024 às 12:12 - Instrução PRESENCIAL.

Mantidas as determinações anteriores.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100634-46.2023.5.01.0001
RECLAMANTE DARIO MAURICIO PEREIRA GOMES

ADVOGADO MARIA ELIANE COSTA
BARROS(OAB: 129624/RJ)
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RECLAMADO HARPIA SERVICOS INTELIGENTES
LTDA

ADVOGADO KAISER MOTTA LUCIO DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 137730/RJ)

RECLAMADO COMUNIDADE EVANGELICA DA
ZONA SUL

ADVOGADO IURI DA SILVA COSTA(OAB:
206536/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMUNIDADE EVANGELICA DA ZONA SUL

  - HARPIA SERVICOS INTELIGENTES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c4e866

proferido nos autos.

mpc.

DESPACHO PJe

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, adio a

sessão de instrução previamente agendada.

Nova data: Dia 03/10/2024 às 12:12 - Instrução PRESENCIAL.

Mantidas as determinações anteriores.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100483-57.2023.5.01.0041
RECLAMANTE EDUARDO DA ROCHA MENDES

ADVOGADO PEDRO PAULO ANTUNES DE
SIQUEIRA(OAB: 15859/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO LEONARDO DUNCAN MOREIRA
LIMA(OAB: 87032/RJ)

PERITO FABIANA AZEVEDO DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1505a53

proferido nos autos.

il.

DESPACHO PJe

Ciência às partes da nova data de perícia.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100483-57.2023.5.01.0041
RECLAMANTE EDUARDO DA ROCHA MENDES

ADVOGADO PEDRO PAULO ANTUNES DE
SIQUEIRA(OAB: 15859/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO LEONARDO DUNCAN MOREIRA
LIMA(OAB: 87032/RJ)

PERITO FABIANA AZEVEDO DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DA ROCHA MENDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1505a53

proferido nos autos.

il.

DESPACHO PJe

Ciência às partes da nova data de perícia.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100147-76.2023.5.01.0001
RECLAMANTE WALDYR GOULART MEDEIROS

ADVOGADO RICARDO JOSÉ COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

RECLAMADO M.V.V.S INSTALACAO DE TV A
CABO EIRELI - EPP

ADVOGADO JUSCELIO GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 23788/DF)

TESTEMUNHA Sancler Gonçalves da Motta

PERITO VLADIMIR RODRIGUES

TESTEMUNHA Samuel David Veiga Campos

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - M.V.V.S INSTALACAO DE TV A CABO EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 443854c

proferido nos autos.

il.

DESPACHO PJe

Ciência às partes dos esclarecimentos, com prazo para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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manifestações de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100147-76.2023.5.01.0001
RECLAMANTE WALDYR GOULART MEDEIROS

ADVOGADO RICARDO JOSÉ COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

RECLAMADO M.V.V.S INSTALACAO DE TV A
CABO EIRELI - EPP

ADVOGADO JUSCELIO GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 23788/DF)

TESTEMUNHA Sancler Gonçalves da Motta

PERITO VLADIMIR RODRIGUES

TESTEMUNHA Samuel David Veiga Campos

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDYR GOULART MEDEIROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 443854c

proferido nos autos.

il.

DESPACHO PJe

Ciência às partes dos esclarecimentos, com prazo para

manifestações de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100599-23.2022.5.01.0001
RECLAMANTE ANAILDE MATILDE DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO EMERSON MOREIRA DE
SOUZA(OAB: 163222/RJ)

ADVOGADO GEORGE ITHALLO SANTOS DA
SILVA(OAB: 222872/RJ)

RECLAMADO BACANAS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ARTHUR COSTA DE CAMPOS SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE JAIR DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANAILDE MATILDE DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 129b041

proferido nos autos.

.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista que todas as diligências executórias restaram

infrutíferas, INTIME-SE O AUTOR a fornecer o meio inédito,

efetivo e definitivo de execução, no prazo de 10 dias, ciente de

que o decurso do prazo ensejará o arquivamento dos autos sem

baixa (art. 223 do NCPC/15), e início do prazo bienal da prescrição

intercorrente (art. 11-A, §1º, CLT - com a nova redação da lei nº

11.467/17). Observe-se que a mera reiteração de expedientes já

cumpridos pela Vara, não interrompe a contagem do prazo

prescricional.   SAI CIENTE NESTA DATA QUE DECORRIDO O

PRAZO ORA DEFERIDO,  A  SECRETARIA DA VARA

CERTIFICARÁ A DATA DE QUANDO SE DARÁ O TÉRMINO DO

PRAZO PRESCRICIONAL E ENCAMINHARÁ OS AUTOS PARA O

ARQUIVO SEM BAIXA, DEVENDO A PARTE ACOMPANHAR O

TERMINO DO PRAZO, QUANDO SERÁ PROFERIDA A

SENTENÇA PRESCRICIONAL SEM NOVAS INTIMAÇÕES À

PARTE.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101144-98.2019.5.01.0001
RECLAMANTE JOCELINO AZEVEDO PINTO

ADVOGADO DJULIA ALVES PESSOA
AMARAL(OAB: 179200/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRÉ BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCELINO AZEVEDO PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88fb0cd

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Forneça o autor dados bancários caso pretenda a transferência do

valor homologado. Prazo de 05 dias. No silêncio, será expedido

alvará para saque na agência.

Vindo, por ser incontroverso , libere-se o alvará

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Sai ciente que a transferência de depósitos recursais pela CEF tem

demorado, em média mais de 01 mês, e que a forma escolhida

pela parte para recebimento do alvará será definitiva, não havendo

possibilidade de expedição de outro.

Uma vez expedido o alvará , registre-se o pagamento e voltem

conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101144-98.2019.5.01.0001
RECLAMANTE JOCELINO AZEVEDO PINTO

ADVOGADO DJULIA ALVES PESSOA
AMARAL(OAB: 179200/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRÉ BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO SANTA CRUZ TRANSPORTES

  - EXPRESSO PEGASO EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88fb0cd

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Forneça o autor dados bancários caso pretenda a transferência do

valor homologado. Prazo de 05 dias. No silêncio, será expedido

alvará para saque na agência.

Vindo, por ser incontroverso , libere-se o alvará

Sai ciente que a transferência de depósitos recursais pela CEF tem

demorado, em média mais de 01 mês, e que a forma escolhida

pela parte para recebimento do alvará será definitiva, não havendo

possibilidade de expedição de outro.

Uma vez expedido o alvará , registre-se o pagamento e voltem

conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100609-04.2021.5.01.0001
RECLAMANTE BARBARA SANTOS DE JESUS

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

ADVOGADO Flavia Wanderley(OAB: 77590/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DE ENSINO ATAIDE
LTDA - ME

RECLAMADO MONIQUE ATAIDE DE SOUSA
MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

LEILOEIRO PAULO AUGUSTO DE MARIA
BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

4º RGI

TERCEIRO
INTERESSADO

12º RGI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA SANTOS DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b97d7b

proferido nos autos.

il.

DESPACHO PJe

Aguarde-se o resultado do leilão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100017-86.2023.5.01.0001
RECLAMANTE JOSE AUGUSTO DE JESUS

NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bc4be3

proferido nos autos.

.DESPACHO PJe-JT

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA

(art. 879, CLT - com a nova redação da Lei nº 11.467/17)

1. INTIME-SE A RECLAMADA para que apresente cálculos de

liquidação, efetuados no sistema PJe-Calc, juntando, também o

arquivo .pjc, conforme descrito abaixo, na forma do art. 879 da CLT,

em 8 dias úteis (art. 775, CLT, com a nova redação), devendo

apresentar demonstrativo individualizado e mensal dos valores que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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entende devidos, inclusive quanto à cota previdenciária (§1º-B) e

fiscal. No silêncio, intime-se o autor.

2. O prazo para impugnação será dada a parte contrária na forma

do art. 884 da CLT.

3. TUDO FEITO, venham conclusos para homologação dos

cálculos.

Para juntar o arquivo .pjc no sistema PJe, é necessário incluir o

anexo em PDF com as planilhas de cálculo e selecionar o tipo de

documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos Credor, Devedor e

“Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher Arquivo" deve ser anexado

o arquivo ".PJC".

Caso não seja possível a juntada na forma supracitada, o arquivo

do cálculo (na extensão “.PJC”) poderá ser encaminhado via correio

eletrônico, no prazo da parte, para o endereçovt01.rj@trt1.jus.br, a

fim de possibilitar sua importação e atualização pela Secretaria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101069-20.2023.5.01.0001
RECLAMANTE MARCOS JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE DE ARIMATEA MORAIS
FELIX(OAB: 240496/RJ)

ADVOGADO CHRISTIAN MONTEZUMA MIRA DE
ASSUMPÇÃO(OAB: 109541/RJ)

ADVOGADO RODRIGO THADEU BADIN DE
SOUZA(OAB: 98919/RJ)

ADVOGADO WANESCA COELHO PAIVA(OAB:
212938/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
SHOPPING CENTER DO MEIER

ADVOGADO MARCELLE CRISTINE PAES DE
MELO(OAB: 159893/RJ)

PERITO JORGE LUIZ DO CARMO CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS JOSE DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b73a8ab

proferido nos autos.

mpc

DESPACHO

Nomeio o(a) perito(a) Jorge Luiz doCarmo Corrêa, que deverá

apresentar, no prazo de 05 dias, proposta de honorários, conforme

ata de #id:7b1eabb.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101069-20.2023.5.01.0001
RECLAMANTE MARCOS JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE DE ARIMATEA MORAIS
FELIX(OAB: 240496/RJ)

ADVOGADO CHRISTIAN MONTEZUMA MIRA DE
ASSUMPÇÃO(OAB: 109541/RJ)

ADVOGADO RODRIGO THADEU BADIN DE
SOUZA(OAB: 98919/RJ)

ADVOGADO WANESCA COELHO PAIVA(OAB:
212938/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
SHOPPING CENTER DO MEIER

ADVOGADO MARCELLE CRISTINE PAES DE
MELO(OAB: 159893/RJ)

PERITO JORGE LUIZ DO CARMO CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO SHOPPING CENTER DO MEIER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b73a8ab

proferido nos autos.

mpc

DESPACHO

Nomeio o(a) perito(a) Jorge Luiz doCarmo Corrêa, que deverá

apresentar, no prazo de 05 dias, proposta de honorários, conforme

ata de #id:7b1eabb.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010442-48.2015.5.01.0001
RECLAMANTE SIRLENE DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO PAULO CESAR RODRIGUES DA
FONSECA(OAB: 84884/RJ)

RECLAMADO MACACO CAOLHO ROCK DRINKS
PUB EIRELI

ADVOGADO ISAAC DE ARAUJO CARVALHO(OAB:
187158/RJ)

ADVOGADO MARCO ANTONIO GONÇALVES
REBELLO(OAB: 35738/RJ)

RECLAMADO JOAO CARLOS FALZETA ZANINI

ADVOGADO JEFFERSON GOMES(OAB:
199989/RJ)

ADVOGADO MARCO ANTONIO GONÇALVES
REBELLO(OAB: 35738/RJ)

RECLAMADO DDMLAA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO GONÇALVES
REBELLO(OAB: 35738/RJ)

RECLAMADO IAN ALEXANDER KNIGHT

ADVOGADO MARCO ANTONIO GONÇALVES
REBELLO(OAB: 35738/RJ)

RECLAMADO XAVIER CONVENIENCIA E
ALIMENTOS EIRELI - ME

ADVOGADO ISAAC DE ARAUJO CARVALHO(OAB:
187158/RJ)

ADVOGADO MARCO ANTONIO GONÇALVES
REBELLO(OAB: 35738/RJ)

RECLAMADO EPIK ADMINISTRACAO DE BENS
PROPRIOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO GONÇALVES
REBELLO(OAB: 35738/RJ)

RECLAMADO THE CLOVER IRISH PUB BAR E
RESTAURANTE LTDA.

ADVOGADO MARCO ANTONIO GONÇALVES
REBELLO(OAB: 35738/RJ)
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RECLAMADO THE LUCKY SCREW AMERICAN
IRISH PUB BAR E RESTAURANTE
EIRELI

ADVOGADO MARCO ANTONIO GONÇALVES
REBELLO(OAB: 35738/RJ)

RECLAMADO NOVA MADUREIRA AUTO POSTO
LTDA - ME

ADVOGADO ISAAC DE ARAUJO CARVALHO(OAB:
187158/RJ)

ADVOGADO MARCO ANTONIO GONÇALVES
REBELLO(OAB: 35738/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS FALZETA ZANINI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7afbfc8

proferido nos autos.

/ccaqb/

DESPACHO

Tendo o acórdão de id b571aa2 declarado a nulidade da decisão

que incluiu o sócio JOAO CARLOS FALZETA ZANINI no pólo

passivo e determinado a liberação da constrição, providencie a

Secretaria a devolução ao sócio da quantia bloqueada e inative-

se do pólo passivo.

Considerando-se que a ementa do referido acórdão foi nos termos a

seguir e que o Sisbajud revelou-se infrutífero em relação aos

demais executados, fica intimado o autor para fornecer meio inédito,

efetivo e definitivo de execução,no prazo de 10 dias, ciente de que

o decurso do prazo ensejará o arquivamento dos autos sem baixa

(art. 223 do CPC/15) e início do prazo bienal da prescrição

intercorrente (art. 11-A, §1º, CLT):

Inclusão de ex-sócio no polo passivo da execução. Requisitos.

Inválida a inclusão de ex-sócio no polo passivo da execução quando

não forem observados os requisitos estabelecidos nos artigos 133 a

137 do CPC de 2015, que estabelecem o procedimento a ser

seguido para que se atinjam os bens dos sócios das pessoas

jurídicas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010442-48.2015.5.01.0001
RECLAMANTE SIRLENE DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO PAULO CESAR RODRIGUES DA
FONSECA(OAB: 84884/RJ)

RECLAMADO MACACO CAOLHO ROCK DRINKS
PUB EIRELI

ADVOGADO ISAAC DE ARAUJO CARVALHO(OAB:
187158/RJ)

ADVOGADO MARCO ANTONIO GONÇALVES
REBELLO(OAB: 35738/RJ)

RECLAMADO JOAO CARLOS FALZETA ZANINI

ADVOGADO JEFFERSON GOMES(OAB:
199989/RJ)

ADVOGADO MARCO ANTONIO GONÇALVES
REBELLO(OAB: 35738/RJ)

RECLAMADO DDMLAA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO GONÇALVES
REBELLO(OAB: 35738/RJ)

RECLAMADO IAN ALEXANDER KNIGHT

ADVOGADO MARCO ANTONIO GONÇALVES
REBELLO(OAB: 35738/RJ)

RECLAMADO XAVIER CONVENIENCIA E
ALIMENTOS EIRELI - ME

ADVOGADO ISAAC DE ARAUJO CARVALHO(OAB:
187158/RJ)

ADVOGADO MARCO ANTONIO GONÇALVES
REBELLO(OAB: 35738/RJ)

RECLAMADO EPIK ADMINISTRACAO DE BENS
PROPRIOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO GONÇALVES
REBELLO(OAB: 35738/RJ)

RECLAMADO THE CLOVER IRISH PUB BAR E
RESTAURANTE LTDA.

ADVOGADO MARCO ANTONIO GONÇALVES
REBELLO(OAB: 35738/RJ)

RECLAMADO THE LUCKY SCREW AMERICAN
IRISH PUB BAR E RESTAURANTE
EIRELI

ADVOGADO MARCO ANTONIO GONÇALVES
REBELLO(OAB: 35738/RJ)

RECLAMADO NOVA MADUREIRA AUTO POSTO
LTDA - ME

ADVOGADO ISAAC DE ARAUJO CARVALHO(OAB:
187158/RJ)

ADVOGADO MARCO ANTONIO GONÇALVES
REBELLO(OAB: 35738/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLENE DOS SANTOS RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7afbfc8

proferido nos autos.

/ccaqb/

DESPACHO

Tendo o acórdão de id b571aa2 declarado a nulidade da decisão

que incluiu o sócio JOAO CARLOS FALZETA ZANINI no pólo

passivo e determinado a liberação da constrição, providencie a

Secretaria a devolução ao sócio da quantia bloqueada e inative-

se do pólo passivo.

Considerando-se que a ementa do referido acórdão foi nos termos a

seguir e que o Sisbajud revelou-se infrutífero em relação aos

demais executados, fica intimado o autor para fornecer meio inédito,

efetivo e definitivo de execução,no prazo de 10 dias, ciente de que

o decurso do prazo ensejará o arquivamento dos autos sem baixa

(art. 223 do CPC/15) e início do prazo bienal da prescrição

intercorrente (art. 11-A, §1º, CLT):

Inclusão de ex-sócio no polo passivo da execução. Requisitos.

Inválida a inclusão de ex-sócio no polo passivo da execução quando

não forem observados os requisitos estabelecidos nos artigos 133 a

137 do CPC de 2015, que estabelecem o procedimento a ser

seguido para que se atinjam os bens dos sócios das pessoas
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jurídicas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100667-70.2022.5.01.0001
RECLAMANTE MARCOS GOMES DE CAMPOS

JUNIOR

ADVOGADO BARBARA ROSA MONCOSSO
AZEVEDO(OAB: 120806/RJ)

RECLAMADO VIGFAT VIGILANCIA PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL -
SENAC ARRJ

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO Marcelo Thomaz Aquino(OAB:
94111/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

TESTEMUNHA EDUARDO ATILA DOS SANTOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL -
SENAC ARRJ

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - VIGFAT VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 24a4bec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, esta 01ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE

JANEIROsupera as preliminares suscitadas pelas reclamadas e,

no mérito, julga PROCEDENTES, EM PARTEos pedidos

f o r m u l a d o s  p o r  M A R C O S  G O M E S  D E  C A M P O S

JUNIOR,condenando VIGFAT VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA,

ao pagamento dos valores acima deferidos, a serem apurados

em liquidação de sentença, , e, IMPROCEDENTE o pedido de

condenação subsidiária daEMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS(2a. reclamada), TELEFONICA

BRASIL S.A.(3a. reclamada), SERVICO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM COMERCIAL  -  SENAC ARRJ ( 4a .

reclamada),ao pagamento das parcelas ora defer idas.

Tudo na forma da fundamentação supra, que passa a fazer parte

integrante deste decisum.

A fim de obstar eventual enriquecimento sem causa, autorizo a

dedução do que quitado a idênticos títulos.

Atualização monetária nos termos da decisão do E. STF nos autos

do ADC 58, qual seja:

a) Até o dia anterior ao ajuizamento da ação (fase pré-processual):

- aplicação do índice IPCA-E a partir do mês em que a obrigação

deveria ser paga (artigo 459, parágrafo único da CLT- Súmula 381

do C. TST),, acrescidos os juros legais, na forma do art. 39, caput,

da Lei 8.177/91;

b) A partir do ajuizamento da ação (fase processual):

- aplicação somente o índice SELIC, que comporta correção

monetária + juros.

Sobre a matéria, assim se pronunciou o Exmo. Ministro Alexandre

de Moraes, nos autos da Reclamação Constitucional 52842/SP:

“EMENTA: CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

INTERNO NA RECLAMAÇÃO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO QUE

DECIDIDO POR ESTA CORTE NO JULGAMENTO CONJUNTO

DAS ADC 58 e ADC 59. INOCORRÊNCIA.APLICAÇÃO CORRETA

DOS PARÂMETROS ALI DETERMINADOS. RECURSO DE

AGRAVO DESPROVIDO. 1. A decisão proferida por esta CORTE

no julgamento conjunto das ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI 5867

(Rel. Min. GILMAR MENDES) definiu que em relação à fase

extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações

trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E (...).

Além da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39,caput,

da Lei 8.177, de 1991). 2. O ato reclamado determinou que, para

a atualização dos créditos decorrentes da condenação judicial,

devem ser aplicados o IPCA-E na fase pré-judicial, acrescidos

os juros legais, na forma do art. 39,caput, da Lei 8.177/91, e, a

partir do ajuizamento da ação, a taxa Selic (juros e correção

monetária). Conclui-se, portanto, que se encontra em harmonia

com os precedentes desta CORTE.3. Nessas circunstâncias, em

que o órgão jurisdicional reclamado seguiu os parâmetros indicados

no julgamento da referida ação declaratória de constitucionalidade,

quanto aos consectários legais aplicáveis à espécie, é inviável a

presente reclamação. 4. Recurso de Agravo a que se nega

provimento”. (STF, Primeira Turma, AgRg na REC 52842/SP, Rel.

Ministro Alexandre de Moraes, Data da Publicação: 19/5/2022.)

É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciária e fiscais, resultante de crédito do

empregado oriundo de condenação judicial, devendo incidir, em

relação aos descontos fiscais, sobre o valor total da condenação,

referente às parcelas tributáveis, calculados ao final, nos termos da

Lei nº8541/92, art.46 e Provimento da CGTJT nº01/96 (Súmula 368,

inciso II, do C TST).

Sobre as parcelas deferidas, em virtude de sua natureza salarial,

deverá a Reclamada proceder ao recolhimento previdenciário,

autorizando-se a retenção do percentual a cargo do reclamante (art.

832, § 3º c/c art. 879, § 1º-A, CLT). Cujo cálculo deve, no caso de
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ações trabalhistas, ser calculada mês a mês, aplicando-se as

alíquotas previstas no art.198, observado o limite máximo do saldo

de contribuição (Súmula nº368, inciso III, do C TST).

Não cumpridos os recolhimentos previdenciários, executem-se.

Observe-se que não incide tributação dessa natureza sobre valores

relativos às prestações enumeradas no § 9º, do art.28 da Lei

nº8212/91 c/c § 9º, do art. 214 do Decreto 3048/99.

O cálculo do IRRF será efetuado do modo determinado no art.12-A

da Lei nº7713 de 22.12.1988, acrescentado pelo art.44 da Lei

12.350 de 20.12.2010, e, observada a IN 1127 da Receita Federal;

e, a OJ 400 da SDI, os juros de mora não fazem parte da base de

cálculo do IRRF, ante sua natureza indenizatória.

Custas de R$200,00, calculadas sobre R$,0.00000, pela 1ª-

reclamada, considerando o valor provisório fixado à condenação.

E, na forma da lei, foi lavrada a presente ata, que segue

eletronicamente assinada.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100667-70.2022.5.01.0001
RECLAMANTE MARCOS GOMES DE CAMPOS

JUNIOR

ADVOGADO BARBARA ROSA MONCOSSO
AZEVEDO(OAB: 120806/RJ)

RECLAMADO VIGFAT VIGILANCIA PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL -
SENAC ARRJ

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO Marcelo Thomaz Aquino(OAB:
94111/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

TESTEMUNHA EDUARDO ATILA DOS SANTOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS GOMES DE CAMPOS JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 24a4bec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, esta 01ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE

JANEIROsupera as preliminares suscitadas pelas reclamadas e,

no mérito, julga PROCEDENTES, EM PARTEos pedidos

f o r m u l a d o s  p o r  M A R C O S  G O M E S  D E  C A M P O S

JUNIOR,condenando VIGFAT VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA,

ao pagamento dos valores acima deferidos, a serem apurados

em liquidação de sentença, , e, IMPROCEDENTE o pedido de

condenação subsidiária daEMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS(2a. reclamada), TELEFONICA

BRASIL S.A.(3a. reclamada), SERVICO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM COMERCIAL  -  SENAC ARRJ ( 4a .

reclamada),ao pagamento das parcelas ora defer idas.

Tudo na forma da fundamentação supra, que passa a fazer parte

integrante deste decisum.

A fim de obstar eventual enriquecimento sem causa, autorizo a

dedução do que quitado a idênticos títulos.

Atualização monetária nos termos da decisão do E. STF nos autos

do ADC 58, qual seja:

a) Até o dia anterior ao ajuizamento da ação (fase pré-processual):

- aplicação do índice IPCA-E a partir do mês em que a obrigação

deveria ser paga (artigo 459, parágrafo único da CLT- Súmula 381

do C. TST),, acrescidos os juros legais, na forma do art. 39, caput,

da Lei 8.177/91;

b) A partir do ajuizamento da ação (fase processual):

- aplicação somente o índice SELIC, que comporta correção

monetária + juros.

Sobre a matéria, assim se pronunciou o Exmo. Ministro Alexandre

de Moraes, nos autos da Reclamação Constitucional 52842/SP:

“EMENTA: CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

INTERNO NA RECLAMAÇÃO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO QUE

DECIDIDO POR ESTA CORTE NO JULGAMENTO CONJUNTO

DAS ADC 58 e ADC 59. INOCORRÊNCIA.APLICAÇÃO CORRETA

DOS PARÂMETROS ALI DETERMINADOS. RECURSO DE

AGRAVO DESPROVIDO. 1. A decisão proferida por esta CORTE

no julgamento conjunto das ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI 5867

(Rel. Min. GILMAR MENDES) definiu que em relação à fase

extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações

trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E (...).

Além da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39,caput,

da Lei 8.177, de 1991). 2. O ato reclamado determinou que, para

a atualização dos créditos decorrentes da condenação judicial,

devem ser aplicados o IPCA-E na fase pré-judicial, acrescidos

os juros legais, na forma do art. 39,caput, da Lei 8.177/91, e, a

partir do ajuizamento da ação, a taxa Selic (juros e correção

monetária). Conclui-se, portanto, que se encontra em harmonia

com os precedentes desta CORTE.3. Nessas circunstâncias, em

que o órgão jurisdicional reclamado seguiu os parâmetros indicados

no julgamento da referida ação declaratória de constitucionalidade,

quanto aos consectários legais aplicáveis à espécie, é inviável a

presente reclamação. 4. Recurso de Agravo a que se nega
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provimento”. (STF, Primeira Turma, AgRg na REC 52842/SP, Rel.

Ministro Alexandre de Moraes, Data da Publicação: 19/5/2022.)

É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciária e fiscais, resultante de crédito do

empregado oriundo de condenação judicial, devendo incidir, em

relação aos descontos fiscais, sobre o valor total da condenação,

referente às parcelas tributáveis, calculados ao final, nos termos da

Lei nº8541/92, art.46 e Provimento da CGTJT nº01/96 (Súmula 368,

inciso II, do C TST).

Sobre as parcelas deferidas, em virtude de sua natureza salarial,

deverá a Reclamada proceder ao recolhimento previdenciário,

autorizando-se a retenção do percentual a cargo do reclamante (art.

832, § 3º c/c art. 879, § 1º-A, CLT). Cujo cálculo deve, no caso de

ações trabalhistas, ser calculada mês a mês, aplicando-se as

alíquotas previstas no art.198, observado o limite máximo do saldo

de contribuição (Súmula nº368, inciso III, do C TST).

Não cumpridos os recolhimentos previdenciários, executem-se.

Observe-se que não incide tributação dessa natureza sobre valores

relativos às prestações enumeradas no § 9º, do art.28 da Lei

nº8212/91 c/c § 9º, do art. 214 do Decreto 3048/99.

O cálculo do IRRF será efetuado do modo determinado no art.12-A

da Lei nº7713 de 22.12.1988, acrescentado pelo art.44 da Lei

12.350 de 20.12.2010, e, observada a IN 1127 da Receita Federal;

e, a OJ 400 da SDI, os juros de mora não fazem parte da base de

cálculo do IRRF, ante sua natureza indenizatória.

Custas de R$200,00, calculadas sobre R$,0.00000, pela 1ª-

reclamada, considerando o valor provisório fixado à condenação.

E, na forma da lei, foi lavrada a presente ata, que segue

eletronicamente assinada.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100908-29.2023.5.01.0027
RECLAMANTE ALESSANDRA MEIRELLES LYRA

ADVOGADO OSMAN LIMA PEREIRA(OAB:
152825/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

PERITO JORGE LUIZ DO CARMO CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA MEIRELLES LYRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e9e4d2

proferido nos autos.

mpc

DESPACHO

1-Fixo os honorários periciais no valor de R$2.000,00.O pagamento

seguirá o determinado no Ato 21/2020 e ao final.

2-Os honorários periciais serão suportados pela parte sucumbente

na pretensão objeto da perícia- art. 790-B, da CLT. Se a parte

autora for beneficiária da justiça gratuita e sucumbente, os

honorários serão suportados pela União no limite do Ato 21/2020.

3-Intime-se o perito para o agendamento da diligência pericial. Da

data designada, tem oexpert30 dias para apresentar o laudo,

independente de nova intimação.

4- Intimem-se as partes para que os patronos forneçam o telefone e

email para eventual contato do expert.

5-Vindo o laudo pericial, intimem-se as partes para manifestações

em 10 dias.

6- Impugnado o laudo, vistas ao perito para esclarecimentos,

também em 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100908-29.2023.5.01.0027
RECLAMANTE ALESSANDRA MEIRELLES LYRA

ADVOGADO OSMAN LIMA PEREIRA(OAB:
152825/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

PERITO JORGE LUIZ DO CARMO CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e9e4d2

proferido nos autos.

mpc

DESPACHO

1-Fixo os honorários periciais no valor de R$2.000,00.O pagamento

seguirá o determinado no Ato 21/2020 e ao final.

2-Os honorários periciais serão suportados pela parte sucumbente

na pretensão objeto da perícia- art. 790-B, da CLT. Se a parte

autora for beneficiária da justiça gratuita e sucumbente, os

honorários serão suportados pela União no limite do Ato 21/2020.

3-Intime-se o perito para o agendamento da diligência pericial. Da

data designada, tem oexpert30 dias para apresentar o laudo,

independente de nova intimação.

4- Intimem-se as partes para que os patronos forneçam o telefone e
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email para eventual contato do expert.

5-Vindo o laudo pericial, intimem-se as partes para manifestações

em 10 dias.

6- Impugnado o laudo, vistas ao perito para esclarecimentos,

também em 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100602-41.2023.5.01.0001
RECLAMANTE ALLAN DA SILVA BASILIO

ADVOGADO FRANCISCO WELLINGTON MELO
SOUZA(OAB: 237355/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA COSTA DE SOUZA(OAB:
249599/RJ)

RECLAMADO MARCOS GOMES DE MELLO
JUNIOR

RECLAMADO MH NUTRITION SPORT CENTER
LTDA

RECLAMADO IZABELA OLIVEIRA DE MELLO
MARTINS

ADVOGADO ZINGARA MARIA BARBOSA DE
LIMA(OAB: 178175/RJ)

RECLAMADO CARLI DA SILVA RAMOS

TESTEMUNHA Fábio Aguilar Fortunato

TERCEIRO
INTERESSADO

MH Nutrition Sport Center Ltda n/p do
sócio MARCOS GOMES DE MELLO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN DA SILVA BASILIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78d71ff

proferido nos autos.

apt

DESPACHO PJe

Recebo a petição do suscitado de id 3e65d94 como contestação ao

IDPJ .

Intime-se o autor para manifestar-se sobre a contestação ao IDPJ ,

no prazo de 15 dias. 

Decorrido o prazo , encaminhe-se para Sentença . 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100352-08.2023.5.01.0001
RECLAMANTE CARLA CAROLINA GONCALVES DE

RESENDE NASCENTES

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Via S.A n/p do sócio Renato Horta
Franklin

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA CAROLINA GONCALVES DE RESENDE NASCENTES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aefdbe0

proferido nos autos.

/ccaqb/

DESPACHO

Diante das dificuldades narradas, concedo prazo de 30 dias para

comprovação do motivo do não comparecimento da testemunha

Rosilene Gonçalves da Silva à audiência de 24/01/2024, sob

cominação já prevista em ata (id 7772668) e ciente de que,

decorrido o prazo sem cumprimento da presente determinação, a

testemunha não será ouvida, podendo, no entanto, ser substituída

por outra arrolada pela reclamada.

Aguarde-se a audiência designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100352-08.2023.5.01.0001
RECLAMANTE CARLA CAROLINA GONCALVES DE

RESENDE NASCENTES

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Via S.A n/p do sócio Renato Horta
Franklin

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aefdbe0

proferido nos autos.

/ccaqb/

DESPACHO

Diante das dificuldades narradas, concedo prazo de 30 dias para

comprovação do motivo do não comparecimento da testemunha

Rosilene Gonçalves da Silva à audiência de 24/01/2024, sob

cominação já prevista em ata (id 7772668) e ciente de que,

decorrido o prazo sem cumprimento da presente determinação, a

testemunha não será ouvida, podendo, no entanto, ser substituída

por outra arrolada pela reclamada.
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Aguarde-se a audiência designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100493-27.2023.5.01.0001
RECLAMANTE ANA CAROLINA DO ROSARIO

BENJAMIN

ADVOGADO BRUNO LEONARDO MOREIRA DE
LUNA(OAB: 179117/RJ)

RECLAMADO IONARA MATOS DE MACEDO

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO CASA DE SAUDE SAO BENTO LTDA

RECLAMADO ASSIM MEDICAL LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO DARIO DA CUNHA BRAULE PINTO

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO Vagner do Nascimento Lima

RECLAMADO MARIA CECILIA VIEIRA MARQUES

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO HL - GESTAO EM SAUDE LTDA

RECLAMADO DANIELLI CUPELLO DE NAPOLES

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO ASSIM PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO REGINALDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO JOZIERIA RODRIGUES ROMEIRO
TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO JOAO CARLOS GONCALVES
REGADO

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO LUCIANA SILVA RONDON REGIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSIM MEDICAL LTDA

  - ASSIM PARTICIPACOES LTDA.

  - DANIELLI CUPELLO DE NAPOLES

  - DARIO DA CUNHA BRAULE PINTO

  - IONARA MATOS DE MACEDO

  - JOAO CARLOS GONCALVES REGADO

  - JOZIERIA RODRIGUES ROMEIRO TEIXEIRA

  - MARIA CECILIA VIEIRA MARQUES

  - REGINALDO PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32a0eb0

proferido nos autos.

il.

DESPACHO PJe

Manifeste-se o autor sobre as contestações,

Após voltem conclusos para IDPJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100493-27.2023.5.01.0001
RECLAMANTE ANA CAROLINA DO ROSARIO

BENJAMIN

ADVOGADO BRUNO LEONARDO MOREIRA DE
LUNA(OAB: 179117/RJ)

RECLAMADO IONARA MATOS DE MACEDO

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO CASA DE SAUDE SAO BENTO LTDA

RECLAMADO ASSIM MEDICAL LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO DARIO DA CUNHA BRAULE PINTO

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO Vagner do Nascimento Lima

RECLAMADO MARIA CECILIA VIEIRA MARQUES

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO HL - GESTAO EM SAUDE LTDA

RECLAMADO DANIELLI CUPELLO DE NAPOLES

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO ASSIM PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO REGINALDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO JOZIERIA RODRIGUES ROMEIRO
TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO JOAO CARLOS GONCALVES
REGADO

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO LUCIANA SILVA RONDON REGIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA DO ROSARIO BENJAMIN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32a0eb0

proferido nos autos.

il.

DESPACHO PJe

Manifeste-se o autor sobre as contestações,

Após voltem conclusos para IDPJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101012-02.2023.5.01.0001
RECLAMANTE WILLIAN DA CUNHA LEONCIO

ADVOGADO JOAO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709/SP)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO ARTHUR DE ABREU JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bf986a

proferido nos autos.

mpc.

DESPACHO PJe

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o valor

solicitado de honorários periciais.

Prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101012-02.2023.5.01.0001
RECLAMANTE WILLIAN DA CUNHA LEONCIO

ADVOGADO JOAO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709/SP)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO ARTHUR DE ABREU JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN DA CUNHA LEONCIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bf986a

proferido nos autos.

mpc.

DESPACHO PJe

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o valor

solicitado de honorários periciais.

Prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100218-46.2024.5.01.0065
RECLAMANTE JORGE MONSORES DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ EDUARDO ABILIO
BASTOS(OAB: 129401/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE MONSORES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e53a516

proferida nos autos.

/ccaqb/

DECISÃO PJe-JT

PEDIDO DE TUTELA

Requer a parte autora, em sede de antecipação dos efeitos da

tutela jurisdicional, que seja restabelecido o pagamento de adicional

de insalubridade, no percentual de 40% (grau máximo), a incidir

sobre o seu salário base; que a exclusão do pagamento do referido

adicional de insalubridade foi desacompanhada de um parecer

técnico justificando a mitigação ou a ausência da exposição do

reclamante ao agente nocivo ou risco biológico no exercício do seu

labor; que a verossimilhança fica evidente pelo fato do reclamante

permanecer desempenhando as mesmas funções fiscalizatórias, a

ensejar a continuidade e regularidade do aludido pagamento.

Em que pese o reclamante alegar permanecer exercendo as

mesmas funções, não se tem nos autos prova documental suficiente

para dispensar dilação probatória, eis que, em se tratando de

adicional de insalubridade, é mandatória a comprovação de que o

trabalho seja exercido em ambiente insalubre.

Não tenho por demonstrada a verossimilhança do direito e, assim

sendo, não concedo, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos

da tutela, por não atendidos os requisitos do artigo 300 do CPC.

Inclua-se o feito em pauta, citando-se a reclamada via sistema e

intimando-se o reclamante, que fica ciente da presente decisão

neste ato.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

2ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0101071-89.2020.5.01.0002
RECLAMANTE JANETE JOANA DA FONSECA

ADVOGADO THIAGO MONTEIRO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 198493/RJ)

ADVOGADO ROBSON DOS SANTOS SILVA(OAB:
164106/RJ)

RECLAMADO COOERJ - COOPERATIVA DE
ENFERMAGEM DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO
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RECLAMADO EQUILIBRIO CARE GESTAO E
LOGISTICA DE APOIO EM SAUDE
EIRELI - ME

ADVOGADO ANA LUISA DIAS DE LIMA(OAB:
117776/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOERJ - COOPERATIVA DE ENFERMAGEM DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI da

2ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) COOERJ -

COOPERATIVA DE ENFERMAGEM DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

vista dos cálculos, no prazo de 10 dias, devendo, em caso de

impugnação, trazer demonstrativo analítico e fundamentado, com

indicação de valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

na forma do art. 879 da CLT, observadas as mesmas orientações

acima. Após, ao Contador, observando-se a responsabilidade

solidária das rés, conforme sentença de id 84cab01.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA CAROLINA EVANGELISTA DA FROTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010590-27.2013.5.01.0002
RECLAMANTE MARIA LUCIA DA COSTA LIMA

ADVOGADO renan coelho costa(OAB: 178070/RJ)

ADVOGADO Marcio Jose de Oliveira Costa(OAB:
49563/RJ)

ADVOGADO NEIMAR QUESADA NASCIMENTO
DUARTE DE SOUZA(OAB:
228532/RJ)

RECLAMADO TETTO SPE 5 GESTAO DE
RECEBIVEIS LTDA.

RECLAMADO PEDRAS DE SAO JOAO
AGROPECUARIA S/A

RECLAMADO TETTO ENERGIAS LTDA.

RECLAMADO TETTO SPE 1 GESTAO DE
RECEBIVEIS LTDA

RECLAMADO GESTORA DE RECEBIVEIS TETTO
HABITACAO S/A

RECLAMADO EUGENIO PACELLI MARQUES DE
ALMEIDA HOLANDA

RECLAMADO LEOVIGILDO MOTA BARRETO
FILHO

RECLAMADO JOSE MADEIRA SOARES FILHO

RECLAMADO PUBLITETTO EDITORA LTDA

RECLAMADO NOVA ALTTA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO TETTO SPE 6 AGRONEGOCIOS
LTDA.

RECLAMADO PEDRAS DO REINO COMERCIO
AGROPECUARIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RJI CORRETORA DE TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO CAROLINE ZANGEROLAMI
GARCIA(OAB: 330682/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RJI CTVM

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO FELIX BIANCHINI

TERCEIRO
INTERESSADO

UM INVESTIMENTOS FUNDO DE
INVESTIMENTO MULTIMERCADO
CREDITO PRIVADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUGENIO PACELLI MARQUES DE ALMEIDA HOLANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI da

2ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) EUGENIO

PACELLI MARQUES DE ALMEIDA HOLANDA, que se encontra(m)

em local incerto e não sabido para ciência de que os valores

bloqueados em julho de 2017 (id 515109a) foram convolados em

penhora, para fins do art. 884 da CLT, no prazo de 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MILENE MADUREIRA CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010590-27.2013.5.01.0002
RECLAMANTE MARIA LUCIA DA COSTA LIMA

ADVOGADO renan coelho costa(OAB: 178070/RJ)

ADVOGADO Marcio Jose de Oliveira Costa(OAB:
49563/RJ)

ADVOGADO NEIMAR QUESADA NASCIMENTO
DUARTE DE SOUZA(OAB:
228532/RJ)

RECLAMADO TETTO SPE 5 GESTAO DE
RECEBIVEIS LTDA.
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RECLAMADO PEDRAS DE SAO JOAO
AGROPECUARIA S/A

RECLAMADO TETTO ENERGIAS LTDA.

RECLAMADO TETTO SPE 1 GESTAO DE
RECEBIVEIS LTDA

RECLAMADO GESTORA DE RECEBIVEIS TETTO
HABITACAO S/A

RECLAMADO EUGENIO PACELLI MARQUES DE
ALMEIDA HOLANDA

RECLAMADO LEOVIGILDO MOTA BARRETO
FILHO

RECLAMADO JOSE MADEIRA SOARES FILHO

RECLAMADO PUBLITETTO EDITORA LTDA

RECLAMADO NOVA ALTTA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO TETTO SPE 6 AGRONEGOCIOS
LTDA.

RECLAMADO PEDRAS DO REINO COMERCIO
AGROPECUARIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RJI CORRETORA DE TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO CAROLINE ZANGEROLAMI
GARCIA(OAB: 330682/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RJI CTVM

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO FELIX BIANCHINI

TERCEIRO
INTERESSADO

UM INVESTIMENTOS FUNDO DE
INVESTIMENTO MULTIMERCADO
CREDITO PRIVADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEOVIGILDO MOTA BARRETO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI da

2ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) LEOVIGILDO

MOTA BARRETO FILHO, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para ciência de que os valores bloqueados em julho de

2017 (id 515109a) foram convolados em penhora, para fins do art.

884 da CLT, no prazo de 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MILENE MADUREIRA CAMPOS

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100494-43.2022.5.01.0002
RECLAMANTE PAULO ALBERTO DA CONCEICAO

PEREIRA

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIEGAS(OAB: 67617/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do alvará à ré através do Sistema SISCONDJ

- JT. Os autos serão remetidos ao arquivo com baixa.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100995-60.2023.5.01.0002
RECLAMANTE EDUARDO HERCULANO DE

OLIVEIRA BRANDAO

ADVOGADO ANA RENATA MACHADO(OAB:
162912/RJ)

ADVOGADO IRIA DA SILVA DE ASSIS CARNAVAL
ROLEMBERG(OAB: 171219/RJ)

RECLAMADO RESTPIZZ RIO SUL SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO APARECIDA ANGELICA DE SOUSA
FRAGA(OAB: 108620/RJ)

ADVOGADO ALINE REIS DE ABREU(OAB:
196778/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RESTPIZZ RIO SUL SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA n/p
DAUCIMAR DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTPIZZ RIO SUL SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d24fe7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe
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Inicialmente, determino a exclusão da petição Id fcd9734.

Ante a manifestação de Id e771cb0, defiro excepcionalmente que o

preposto da ré participe de forma telepresencial da audiência de

UNA designada para 20/03/2024 às 08:50 horas, através da

plataforma Zoom, conforme link abaixo:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02rj

ou

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3398113978?pwd=OG0zU2pIVzRLRTJxQ3hDSDhXb2

ZYdz09

ID da reunião: 339 811 3978

Senha de acesso: 02VT

A presença física dos demais participantes do processo na sala de

audiências da Vara do Trabalho é indispensável, sob as penas da

lei, observando-se os termos do Provimento 02/2023 da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região.

Intime-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100826-73.2023.5.01.0002
RECLAMANTE GILSON DO AMPARO BRAZ BRAGA

ADVOGADO HAMILCAR DE CAMPOS FILHO(OAB:
61498/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELFORD ROXO

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECLAMADO CONE SUL CONSTRUCOES
COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULO CARNEIRO RANGEL(OAB:
168599/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONE SUL CONSTRUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6cd4bfa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Conclusão

Por todo o exposto, nos termos da fundamentação que integra esse

decisum, e considerando o mais que dos autos consta; rejeita-se as

preliminares de incompetência da Justiça do Trabalho, inépcia e

ilegitimidade passiva; ejulgam-se PROCEDENTES EM PARTEos

pedidos formulados, objeto da presente reclamação trabalhista,

proposta por GILSON DO AMPARO BRAZ BRAGA em face de

CONE SUL CONSTRUÇÕES COMERCIO E SERVICOS LTDA (1);

MUNICIPIO DE BELFORD ROXO (2) e MUNICIPIO DE DUQUE DE

CAXIAS (3)para excluir  o segundo reclamado do polo

passivo;declarar o vínculo de emprego entre o autor e a 1ª

reclamada de 01/06/2018 a 02/09/2022 e condenar a primeira

reclamada de forma principal, a terceira de forma subsidiária de

01/06/2019 até a dispensa ao pagamento com base na última

remuneração – R$1.647,00, de:

diferença de aviso prévio, férias com 1/3, 13º salários, FGTS e

multa de 40% referente ao período compreendido entre

01/06/2018 a 31/05/2019 (sem responsabilidade subsidiária da

terceira reclamada);

1.

Deverá, pois, a 1ª reclamada proceder à retificação da CTPS

obreiracom data de admissão em 01/06/2018, em dia e hora a ser

designado pela Secretaria da Vara, sem qualquer referência a esta

demanda, sob pena de multa de 01 (um) salário mínimo vigente em

favor da reclamante.

Fica desde já autorizada a Secretaria da Vara, em caso de

descumprimento, a proceder à retificação acima elencada, na forma

do artigo 39, § 1º da CLT, sem prejuízo da multa.

horas extras,fixando-se a jornada do autor como sendo de

segunda a sexta-feira de 07h às 20h, uma sábado por mês de

07h às 20h, duas vezes no mês de 07h às 22h, sempre com 1

hora de intervalo para repouso e alimentação, e folgas aos

domingos, já que o ordinário se presume, deferindo-se ao

reclamante, como extras, no limite do pedido e com base na

jornada supra, as horas excedentes à 8ª diária e/ou 44ª semanal,

o que for mais benéfico, acrescidas do adicional constitucional de

50% de segunda a sábado, por todo o pacto laboral(com

responsabil idade subsidiária da terceira reclamada de

01/06/2019 até a dispensa);

1.

reflexos dessas horas extras nas parcelas de aviso prévio, RSR,

férias com 1/3, 13º salários e FGTS e multa de 40%.(com

responsabil idade subsidiária da terceira reclamada de

01/06/2019 até a dispensa)

2.

Para a apuração das horas extras acima deferidas, devem ser

observados os seguintes critérios: a) o acréscimo do adicional 50%

de segunda a sábado;b) os dias efetivamente trabalhados,

considerando-se assiduidade absoluta na jornada acima em virtude

da ausência dos controles de ponto; c) a fixação de jornada acima;

d) a evolução salarial do reclamante; e) odivisor 220; f)

remuneração composta pelo salário fixo e demais verbas de

natureza salarial – na forma da Súmula 264 do TST.

Ante a sucumbência parcial e recíproca, pagará a ré ao advogado

do reclamante 5% (cinco por cento) do valor líquido atualizado da

condenação, a título de honorários advocatícios, sendo de igual

monta (5%) pelo autor, aos procuradores da 1ª ré e mais 5% aos

advogados da 3ª ré, sobre o valor dos pedidos julgados

improcedentes, considerando a pequena complexidade da demanda

(art. 791-A da CLT), vedada a compensação.

A terceira ré responderá subsidiariamente também por esta verba.
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Ainda, ante asucumbência da parte autora, pagará aos advogados

dasegundareclamada 5% (cinco por cento)sobre a improcedência

em relação a ela, para o que se arbitra o valor de R$5.000,00 como

base de cálculo, considerando a pequena complexidade da

demanda (art. 791-A da CLT).

Porém, ante a decisão do C. STF na ADI 5766,não há falar

emhonoráriosadvocatícios a serem pagos pela parte autora, em

razão da concessão da gratuidade de justiça.

Autoriza-se a dedução, nos termos das Leis nº 8.620/93 e 8.541/92,

da cota de contribuição previdenciária a cargo do empregado, em

conformidade com a Consol idação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e com a Súmula nº 368

e a OJ nº 363 da SDI-I, do C. Tribunal Superior do Trabalho.

Em atenção ao disposto no artigo 832, § 3º da Consolidação das

Leis do Trabalho, para fins de recolhimento previdenciário, delimita-

se como de natureza salarial todas as verbas ora deferidas que

integrem o salário de contribuição, nos termos do artigo 28 da Lei nº

8.212/91 e do artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, sendo as demais

indenizatórias.

Em relação Imposto de Renda, cuidando a hipótese rendimentos

recebidos acumuladamente (RRA), autoriza-se a retenção do

tributo, se for o caso, observado o disposto no Provimento 01/1996

da CGJT, no artigo 46 da Lei nº 8.541/92 c/c o artigo 12-A da Lei

7.713/88, além da Instrução Normativa 1.127/2011 da Secretaria da

Receita Federal do Brasil, observado que os juros de mora, por não

possuírem a natureza jurídica de renda ou provento, não integram a

base de cálculo do Imposto de Renda, de acordo com o

entendimento consolidado na Orientação Jurisprudencial nº 400 da

SDI-1, do C. TST.

Constitui obrigação da ré comprovar nos autos, em 15 dias após a

retenção, os respectivos recolhimentos.

As parcelas deferidas serão corrigidas a partir do vencimento da

obrigação nos termos do artigo 459, parágrafo único da CLT e da

Súmula 381 do C. TST, inclusive os valores relativos ao FGTS (OJ

302 da SDI-1 do C. TST).

A atualização monetária é devida até o efetivo pagamento ao

credor, não cessando com eventual depósito em dinheiro para

garantia da execução, nos termos Súmula 4 do E. TRT da 1ª

Região.

Índices de correção monetária e de juros observando-seos critérios

definidos na ADC 58, com incidência do IPCA-E na fase pré-judicial

e da taxa Selic a partir da citação.

Autoriza-se a dedução dos valores comprovadamente pagos sob o

mesmo título, cujos documentos comprobatórios tenham sido

devidamente juntados com a defesa, a fim de se evitar o

enriquecimento sem causa de uma das partes.

Exclua-se o segundo réu do polo passivo. Observe a Secretaria.

Defere-se ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Custas pelo primeiro reclamado, de forma principal, pelo terceiro de

forma subsidiária,no importe de R$400,00, calculadas sobre

R$20.000,00,valor ora arbitrado para condenação. Isento o 3° réu.

Prazo de oito dias para cumprimento.

 Intimem-se as partes.

 Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

             Letícia Primavera Marinho Cavalcanti

Juíza do Trabalho Substituta

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100826-73.2023.5.01.0002
RECLAMANTE GILSON DO AMPARO BRAZ BRAGA

ADVOGADO HAMILCAR DE CAMPOS FILHO(OAB:
61498/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELFORD ROXO

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECLAMADO CONE SUL CONSTRUCOES
COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULO CARNEIRO RANGEL(OAB:
168599/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON DO AMPARO BRAZ BRAGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6cd4bfa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Conclusão

Por todo o exposto, nos termos da fundamentação que integra esse

decisum, e considerando o mais que dos autos consta; rejeita-se as

preliminares de incompetência da Justiça do Trabalho, inépcia e

ilegitimidade passiva; ejulgam-se PROCEDENTES EM PARTEos

pedidos formulados, objeto da presente reclamação trabalhista,

proposta por GILSON DO AMPARO BRAZ BRAGA em face de

CONE SUL CONSTRUÇÕES COMERCIO E SERVICOS LTDA (1);

MUNICIPIO DE BELFORD ROXO (2) e MUNICIPIO DE DUQUE DE

CAXIAS (3)para excluir  o segundo reclamado do polo

passivo;declarar o vínculo de emprego entre o autor e a 1ª

reclamada de 01/06/2018 a 02/09/2022 e condenar a primeira

reclamada de forma principal, a terceira de forma subsidiária de

01/06/2019 até a dispensa ao pagamento com base na última

remuneração – R$1.647,00, de:

diferença de aviso prévio, férias com 1/3, 13º salários, FGTS e

multa de 40% referente ao período compreendido entre

01/06/2018 a 31/05/2019 (sem responsabilidade subsidiária da

1.
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terceira reclamada);

Deverá, pois, a 1ª reclamada proceder à retificação da CTPS

obreiracom data de admissão em 01/06/2018, em dia e hora a ser

designado pela Secretaria da Vara, sem qualquer referência a esta

demanda, sob pena de multa de 01 (um) salário mínimo vigente em

favor da reclamante.

Fica desde já autorizada a Secretaria da Vara, em caso de

descumprimento, a proceder à retificação acima elencada, na forma

do artigo 39, § 1º da CLT, sem prejuízo da multa.

horas extras,fixando-se a jornada do autor como sendo de

segunda a sexta-feira de 07h às 20h, uma sábado por mês de

07h às 20h, duas vezes no mês de 07h às 22h, sempre com 1

hora de intervalo para repouso e alimentação, e folgas aos

domingos, já que o ordinário se presume, deferindo-se ao

reclamante, como extras, no limite do pedido e com base na

jornada supra, as horas excedentes à 8ª diária e/ou 44ª semanal,

o que for mais benéfico, acrescidas do adicional constitucional de

50% de segunda a sábado, por todo o pacto laboral(com

responsabil idade subsidiária da terceira reclamada de

01/06/2019 até a dispensa);

1.

reflexos dessas horas extras nas parcelas de aviso prévio, RSR,

férias com 1/3, 13º salários e FGTS e multa de 40%.(com

responsabil idade subsidiária da terceira reclamada de

01/06/2019 até a dispensa)

2.

Para a apuração das horas extras acima deferidas, devem ser

observados os seguintes critérios: a) o acréscimo do adicional 50%

de segunda a sábado;b) os dias efetivamente trabalhados,

considerando-se assiduidade absoluta na jornada acima em virtude

da ausência dos controles de ponto; c) a fixação de jornada acima;

d) a evolução salarial do reclamante; e) odivisor 220; f)

remuneração composta pelo salário fixo e demais verbas de

natureza salarial – na forma da Súmula 264 do TST.

Ante a sucumbência parcial e recíproca, pagará a ré ao advogado

do reclamante 5% (cinco por cento) do valor líquido atualizado da

condenação, a título de honorários advocatícios, sendo de igual

monta (5%) pelo autor, aos procuradores da 1ª ré e mais 5% aos

advogados da 3ª ré, sobre o valor dos pedidos julgados

improcedentes, considerando a pequena complexidade da demanda

(art. 791-A da CLT), vedada a compensação.

A terceira ré responderá subsidiariamente também por esta verba.

Ainda, ante asucumbência da parte autora, pagará aos advogados

dasegundareclamada 5% (cinco por cento)sobre a improcedência

em relação a ela, para o que se arbitra o valor de R$5.000,00 como

base de cálculo, considerando a pequena complexidade da

demanda (art. 791-A da CLT).

Porém, ante a decisão do C. STF na ADI 5766,não há falar

emhonoráriosadvocatícios a serem pagos pela parte autora, em

razão da concessão da gratuidade de justiça.

Autoriza-se a dedução, nos termos das Leis nº 8.620/93 e 8.541/92,

da cota de contribuição previdenciária a cargo do empregado, em

conformidade com a Consol idação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e com a Súmula nº 368

e a OJ nº 363 da SDI-I, do C. Tribunal Superior do Trabalho.

Em atenção ao disposto no artigo 832, § 3º da Consolidação das

Leis do Trabalho, para fins de recolhimento previdenciário, delimita-

se como de natureza salarial todas as verbas ora deferidas que

integrem o salário de contribuição, nos termos do artigo 28 da Lei nº

8.212/91 e do artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, sendo as demais

indenizatórias.

Em relação Imposto de Renda, cuidando a hipótese rendimentos

recebidos acumuladamente (RRA), autoriza-se a retenção do

tributo, se for o caso, observado o disposto no Provimento 01/1996

da CGJT, no artigo 46 da Lei nº 8.541/92 c/c o artigo 12-A da Lei

7.713/88, além da Instrução Normativa 1.127/2011 da Secretaria da

Receita Federal do Brasil, observado que os juros de mora, por não

possuírem a natureza jurídica de renda ou provento, não integram a

base de cálculo do Imposto de Renda, de acordo com o

entendimento consolidado na Orientação Jurisprudencial nº 400 da

SDI-1, do C. TST.

Constitui obrigação da ré comprovar nos autos, em 15 dias após a

retenção, os respectivos recolhimentos.

As parcelas deferidas serão corrigidas a partir do vencimento da

obrigação nos termos do artigo 459, parágrafo único da CLT e da

Súmula 381 do C. TST, inclusive os valores relativos ao FGTS (OJ

302 da SDI-1 do C. TST).

A atualização monetária é devida até o efetivo pagamento ao

credor, não cessando com eventual depósito em dinheiro para

garantia da execução, nos termos Súmula 4 do E. TRT da 1ª

Região.

Índices de correção monetária e de juros observando-seos critérios

definidos na ADC 58, com incidência do IPCA-E na fase pré-judicial

e da taxa Selic a partir da citação.

Autoriza-se a dedução dos valores comprovadamente pagos sob o

mesmo título, cujos documentos comprobatórios tenham sido

devidamente juntados com a defesa, a fim de se evitar o

enriquecimento sem causa de uma das partes.

Exclua-se o segundo réu do polo passivo. Observe a Secretaria.

Defere-se ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Custas pelo primeiro reclamado, de forma principal, pelo terceiro de

forma subsidiária,no importe de R$400,00, calculadas sobre

R$20.000,00,valor ora arbitrado para condenação. Isento o 3° réu.

Prazo de oito dias para cumprimento.
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 Intimem-se as partes.

 Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

             Letícia Primavera Marinho Cavalcanti

Juíza do Trabalho Substituta

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100192-77.2023.5.01.0002
RECLAMANTE TIAGO RIBEIRO DE ARAUJO

ADVOGADO Renato Ferreira Alves(OAB:
165061/RJ)

RECLAMADO VAN ROSA PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDREIA SCARPIM(OAB: 72839/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO RIBEIRO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TIAGO RIBEIRO DE ARAUJO

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA ORDINÁRIO PRESENCIAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência, conforme abaixo:

UNA ORDINÁRIO PRESENCIAL Una: 28/05/2024 08:50

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

Considerando-se a Resolução nº345/2020 do CNJ e tendo em

vista a complexidade que envolve a matéria tratada nos autos,

bem como a fim de evitar problemas de conexão de partes e

testemunhas, foi determinado pelo Juízo da unidade a

conversão da audiência para a modalidade 100% PRESENCIAL,

mantidas as determinações anteriores, sem que haja prejuízo

da manutenção do Juízo 100% Digital.

Ficam as partes cientes de que nessa modalidade, a presença

física de todos os participantes do processo na sala de

audiências da Vara do Trabalho é indispensável, sob as penas

da lei, incluindo partes, advogados, testemunhas e terceiros

interessados, observando-se os termos do Provimento 02/2023

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região.

No mais deverão ser observados os demais termos do

despacho/decisão #id:4fccd9c

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

TELMA HAUBRICHS DE FREITAS E SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100192-77.2023.5.01.0002
RECLAMANTE TIAGO RIBEIRO DE ARAUJO

ADVOGADO Renato Ferreira Alves(OAB:
165061/RJ)

RECLAMADO VAN ROSA PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDREIA SCARPIM(OAB: 72839/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAN ROSA PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VAN ROSA PRESTACAO DE SERVICOS

LTDA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA ORDINÁRIO PRESENCIAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência, conforme abaixo:

UNA ORDINÁRIO PRESENCIAL Una: 28/05/2024 08:50

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

Considerando-se a Resolução nº345/2020 do CNJ e tendo em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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vista a complexidade que envolve a matéria tratada nos autos,

bem como a fim de evitar problemas de conexão de partes e

testemunhas, foi determinado pelo Juízo da unidade a

conversão da audiência para a modalidade 100% PRESENCIAL,

mantidas as determinações anteriores, sem que haja prejuízo

da manutenção do Juízo 100% Digital.

Ficam as partes cientes de que nessa modalidade, a presença

física de todos os participantes do processo na sala de

audiências da Vara do Trabalho é indispensável, sob as penas

da lei, incluindo partes, advogados, testemunhas e terceiros

interessados, observando-se os termos do Provimento 02/2023

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região.

No mais deverão ser observados os demais termos do

despacho/decisão #id:4fccd9c

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

TELMA HAUBRICHS DE FREITAS E SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100192-77.2023.5.01.0002
RECLAMANTE TIAGO RIBEIRO DE ARAUJO

ADVOGADO Renato Ferreira Alves(OAB:
165061/RJ)

RECLAMADO VAN ROSA PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDREIA SCARPIM(OAB: 72839/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO RIBEIRO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TIAGO RIBEIRO DE ARAUJO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA ORDINÁRIO PRESENCIAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência, conforme abaixo:

UNA ORDINÁRIO PRESENCIAL Una: 28/05/2024 08:50

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

Considerando-se a Resolução nº345/2020 do CNJ e tendo em

vista a complexidade que envolve a matéria tratada nos autos,

bem como a fim de evitar problemas de conexão de partes e

testemunhas, foi determinado pelo Juízo da unidade a

conversão da audiência para a modalidade 100% PRESENCIAL,

mantidas as determinações anteriores, sem que haja prejuízo

da manutenção do Juízo 100% Digital.

Ficam as partes cientes de que nessa modalidade, a presença

física de todos os participantes do processo na sala de

audiências da Vara do Trabalho é indispensável, sob as penas

da lei, incluindo partes, advogados, testemunhas e terceiros

interessados, observando-se os termos do Provimento 02/2023

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região.

No mais deverão ser observados os demais termos do

despacho/decisão #id:4fccd9c

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

TELMA HAUBRICHS DE FREITAS E SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100192-77.2023.5.01.0002
RECLAMANTE TIAGO RIBEIRO DE ARAUJO

ADVOGADO Renato Ferreira Alves(OAB:
165061/RJ)

RECLAMADO VAN ROSA PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDREIA SCARPIM(OAB: 72839/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAN ROSA PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VAN ROSA PRESTACAO DE SERVICOS

LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA ORDINÁRIO PRESENCIAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência, conforme abaixo:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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UNA ORDINÁRIO PRESENCIAL Una: 28/05/2024 08:50

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

Considerando-se a Resolução nº345/2020 do CNJ e tendo em

vista a complexidade que envolve a matéria tratada nos autos,

bem como a fim de evitar problemas de conexão de partes e

testemunhas, foi determinado pelo Juízo da unidade a

conversão da audiência para a modalidade 100% PRESENCIAL,

mantidas as determinações anteriores, sem que haja prejuízo

da manutenção do Juízo 100% Digital.

Ficam as partes cientes de que nessa modalidade, a presença

física de todos os participantes do processo na sala de

audiências da Vara do Trabalho é indispensável, sob as penas

da lei, incluindo partes, advogados, testemunhas e terceiros

interessados, observando-se os termos do Provimento 02/2023

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região.

No mais deverão ser observados os demais termos do

despacho/decisão #id:4fccd9c

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

TELMA HAUBRICHS DE FREITAS E SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100729-73.2023.5.01.0002
RECLAMANTE DAVID MORENO DOS SANTOS

SOUSA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO MERCEARIA PORTO DO PRECO
LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE DE CARVALHO
PIRES(OAB: 80450/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCEARIA PORTO DO PRECO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b7cd2b6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Conclusão

Por todo o exposto, nos termos da fundamentação que integra esse

decisum, e considerando o mais que dos autos consta,julgam-se

PROCEDENTES EM PARTEos pedidos formulados, objeto da

presente reclamação trabalhista, proposta por DAVID MORENO

DOS SANTOS SOUSAem face de MERCEARIA PORTO DO

PREÇO LTDA para condenar a reclamada ao pagamento com base

na última remuneração – R$1533,26 (TRCT):

multa do art.477 da CLT.1.

Ante a sucumbência parcial e recíproca, pagará a ré ao advogado

do reclamante 5% (cinco por cento) do valor líquido atualizado da

condenação, a título de honorários advocatícios, sendo de igual

monta (5%) pelo autor, aos procuradores da ré, sobre o valor dos

pedidos julgados improcedentes, considerando a pequena

complexidade da demanda (art. 791-A da CLT), vedada a

compensação.

Porém, ante a decisão do C. STF na ADI 5766,não há falar

emhonoráriosadvocatícios a serem pagos pela parte autora, em

razão da concessão da gratuidade de justiça.

Ante a natureza das parcelas reconhecidas, não há falar em

recolhimentos previdenciários e fiscais.

As parcelas deferidas serão corrigidas a partir do vencimento da

obrigação nos termos do artigo 459, parágrafo único da CLT e da

Súmula 381 do C. TST, inclusive os valores relativos ao FGTS (OJ

302 da SDI-1 do C. TST).

A atualização monetária é devida até o efetivo pagamento ao

credor, não cessando com eventual depósito em dinheiro para

garantia da execução, nos termos Súmula 4 do E. TRT da 1ª

Região.

Índices de correção monetária e de juros observando-seos critérios

definidos na ADC 58, com incidência do IPCA-E na fase pré-judicial

e da taxa Selic a partir da citação.

Autoriza-se a dedução dos valores comprovadamente pagos sob o

mesmo título, cujos documentos comprobatórios tenham sido

devidamente juntados com a defesa, a fim de se evitar o

enriquecimento sem causa de uma das partes.

Ante as irregularidades acima descritas, determina-se a expedição

de ofícios ao INSS e DRT, para adoção das providências que

entenderem cabíveis.

Defere-se ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Custas pela reclamada, no importe de R$40,00, calculadas sobre

R$2.000,00,valor ora arbitrado para condenação.

Prazo de oito dias para cumprimento.

 Intimem-se as partes.

 Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

             Letícia Primavera Marinho Cavalcanti

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Juíza do Trabalho Substituta

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100729-73.2023.5.01.0002
RECLAMANTE DAVID MORENO DOS SANTOS

SOUSA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO MERCEARIA PORTO DO PRECO
LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE DE CARVALHO
PIRES(OAB: 80450/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID MORENO DOS SANTOS SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b7cd2b6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Conclusão

Por todo o exposto, nos termos da fundamentação que integra esse

decisum, e considerando o mais que dos autos consta,julgam-se

PROCEDENTES EM PARTEos pedidos formulados, objeto da

presente reclamação trabalhista, proposta por DAVID MORENO

DOS SANTOS SOUSAem face de MERCEARIA PORTO DO

PREÇO LTDA para condenar a reclamada ao pagamento com base

na última remuneração – R$1533,26 (TRCT):

multa do art.477 da CLT.1.

Ante a sucumbência parcial e recíproca, pagará a ré ao advogado

do reclamante 5% (cinco por cento) do valor líquido atualizado da

condenação, a título de honorários advocatícios, sendo de igual

monta (5%) pelo autor, aos procuradores da ré, sobre o valor dos

pedidos julgados improcedentes, considerando a pequena

complexidade da demanda (art. 791-A da CLT), vedada a

compensação.

Porém, ante a decisão do C. STF na ADI 5766,não há falar

emhonoráriosadvocatícios a serem pagos pela parte autora, em

razão da concessão da gratuidade de justiça.

Ante a natureza das parcelas reconhecidas, não há falar em

recolhimentos previdenciários e fiscais.

As parcelas deferidas serão corrigidas a partir do vencimento da

obrigação nos termos do artigo 459, parágrafo único da CLT e da

Súmula 381 do C. TST, inclusive os valores relativos ao FGTS (OJ

302 da SDI-1 do C. TST).

A atualização monetária é devida até o efetivo pagamento ao

credor, não cessando com eventual depósito em dinheiro para

garantia da execução, nos termos Súmula 4 do E. TRT da 1ª

Região.

Índices de correção monetária e de juros observando-seos critérios

definidos na ADC 58, com incidência do IPCA-E na fase pré-judicial

e da taxa Selic a partir da citação.

Autoriza-se a dedução dos valores comprovadamente pagos sob o

mesmo título, cujos documentos comprobatórios tenham sido

devidamente juntados com a defesa, a fim de se evitar o

enriquecimento sem causa de uma das partes.

Ante as irregularidades acima descritas, determina-se a expedição

de ofícios ao INSS e DRT, para adoção das providências que

entenderem cabíveis.

Defere-se ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Custas pela reclamada, no importe de R$40,00, calculadas sobre

R$2.000,00,valor ora arbitrado para condenação.

Prazo de oito dias para cumprimento.

 Intimem-se as partes.

 Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

             Letícia Primavera Marinho Cavalcanti

Juíza do Trabalho Substituta

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100768-70.2023.5.01.0002
RECLAMANTE CARLA ROBERTA DA SILVA

ADVOGADO MONIQUE PEREIRA GUEDES
OLIVEIRA(OAB: 197123/RJ)

RECLAMADO MEDVITALIS SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO JANE CRISTIANE COELHO
ALVES(OAB: 104598/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA ROBERTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLA ROBERTA DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA ORDINÁRIO PRESENCIAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência, conforme abaixo:

UNA ORDINÁRIO PRESENCIAL Una: 29/05/2024 08:50

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Havendo pedido de insalubridade,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

No mais deverão ser observados os demais termos do

despacho/decisão #id:4b10a97

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

TELMA HAUBRICHS DE FREITAS E SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100768-70.2023.5.01.0002
RECLAMANTE CARLA ROBERTA DA SILVA

ADVOGADO MONIQUE PEREIRA GUEDES
OLIVEIRA(OAB: 197123/RJ)

RECLAMADO MEDVITALIS SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO JANE CRISTIANE COELHO
ALVES(OAB: 104598/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDVITALIS SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MEDVITALIS SERVICOS LTDA - EPP

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA ORDINÁRIO PRESENCIAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência, conforme abaixo:

UNA ORDINÁRIO PRESENCIAL Una: 29/05/2024 08:50

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

No mais deverão ser observados os demais termos do

despacho/decisão #id:4b10a97

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

TELMA HAUBRICHS DE FREITAS E SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100824-06.2023.5.01.0002
RECLAMANTE SIDNEI DOS SANTOS CARUSO

ADVOGADO romero quirino da costa(OAB:
107769/RJ)

ADVOGADO ALVARO BATISTA PRATA
JUNIOR(OAB: 204159/RJ)

ADVOGADO TIAGO BOA PEREIRA(OAB:
214771/RJ)

RECLAMADO GUSTAVO BANDEIRA DA ROCHA
OLIVEIRA

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEI DOS SANTOS CARUSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SIDNEI DOS SANTOS CARUSO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA ORDINÁRIO PRESENCIAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência, conforme abaixo:

UNA ORDINÁRIO PRESENCIAL Una: 29/05/2024 09:00

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

No mais deverão ser observados os demais termos do

despacho/decisão #id:4c12cbb

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

TELMA HAUBRICHS DE FREITAS E SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100824-06.2023.5.01.0002
RECLAMANTE SIDNEI DOS SANTOS CARUSO

ADVOGADO romero quirino da costa(OAB:
107769/RJ)

ADVOGADO ALVARO BATISTA PRATA
JUNIOR(OAB: 204159/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO TIAGO BOA PEREIRA(OAB:
214771/RJ)

RECLAMADO GUSTAVO BANDEIRA DA ROCHA
OLIVEIRA

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO BANDEIRA DA ROCHA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GUSTAVO BANDEIRA DA ROCHA

OLIVEIRA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA ORDINÁRIO PRESENCIAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência, conforme abaixo:

UNA ORDINÁRIO PRESENCIAL Una: 29/05/2024 09:00

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

No mais deverão ser observados os demais termos do

despacho/decisão #id:4c12cbb

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

TELMA HAUBRICHS DE FREITAS E SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100761-78.2023.5.01.0002
RECLAMANTE ANA BEATRIZ DE BARROS DO

PINHO

ADVOGADO CIPRIANO SIQUEIRA DA
FONSECA(OAB: 82876/RJ)

ADVOGADO SILVIA DE BRAGA ARÃO(OAB:
74734/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ATENTO BRASIL S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

TELEFONICA BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bb6546c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Conclusão

Por todo o exposto, nos termos da fundamentação que integra esse

decisum, e considerando o mais que dos autos consta; rejeita-se a

ilegitimidade passiva; ejulgam-se PROCEDENTES EM PARTEos

pedidos formulados, objeto da presente reclamação trabalhista,

proposta por ANA BEATRIZ DE BARROS DO PINHO em face de

ATENTO BRASIL S/A E TELEFONICA BRASIL S.A.para declarar

a nulidade do pedido de demissão, convertendo-se em dispensa

sem justa causa; e condenar a primeira reclamada de forma

principal, a segunda de forma subsidiária ao pagamentocom base

na última remuneraçãoR$1.320,00:

aviso prévio indenizado (33 dias, conforme o pedido);1.

13° salário proporcional de 2023, à razão de 1/12, face ao aviso

prévio;

2.

férias proporcionais com 1/3 de 2022/2023, à razão de 1/12, face

ao aviso prévio;

3.

FGTS sobre a rescisão, autorizada a dedução dos valores

eventualmente já depositados;

4.

multa de 40% sobre os depósitos do FGTS.5.

multa do art.477 da CLT;6.

indenização por danos morais no importe de R$5.000,00.7.

Saliente-se que, inicialmente, não há que se cogitar a condenação

da reclamada aos valores relativos ao seguro-desemprego, pois

somente será apurado eventual valor em favor da parte autora caso

inadimplida a obrigação de fazer que ora se determina, qual seja, a

entrega das guias CD/SD, TRCT-01 e chave de conectividade ou

documento equivalente a parte autora, e/ou no caso deste não

receber o benefício por culpa da ré.

Assim, condena-se a 1ª reclamada a fornecer os documentos

citados acima, devidamente preenchidos, também em dia e hora a

ser designado pela Secretaria da Vara, sob pena de indenização

substitutiva do seguro-desemprego, caso este seja negado por

culpa da empresa ou caso seja descumprida a obrigação acima

determinada.

Deverá, pois, a 1ª reclamada proceder à retificação da data de

baixa da CTPS obreira com data de demissão em 08/10/2023, face

a projeção do aviso prévio, em dia e hora a ser designado pela
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Secretaria da Vara, sem qualquer referência a esta demanda, sob

pena de multa de 01 (um) salário mínimo vigente em favor da

reclamante.

Fica desde já autorizada a Secretaria da Vara, em caso de

descumprimento, a proceder à retificação da data de baixa acima

elencada, na forma do artigo 39, § 1º da CLT, sem prejuízo da

multa.

Ante a sucumbência parcial e recíproca, pagará a ré ao advogado

do reclamante 10% (dez por cento) do valor líquido atualizado da

condenação, a título de honorários advocatícios, sendo de igual

monta (10%) pelo autor, aos procuradores da 1ª ré e mais 10% aos

advogados da 2ª ré, sobre o valor dos pedidos julgados

improcedentes, considerando a média complexidade da demanda

(art. 791-A da CLT), vedada a compensação.

A segunda ré responderá subsidiariamente também por esta verba.

No entanto, incabível impor ao reclamante o pagamento de

honorários advocatícios quando, apesar da revelia, o réu sair

vencedor em parte na demanda, porquanto a verba honorária visa

remunerar a atuação do advogado, o que na presente hipótese, não

ocorreu.

Assim, não há falar em honorários a serem pagos pelo autor ao

advogado do réu.

Ademais, ante a decisão do C. STF na ADI 5766,não há falar

emhonoráriosadvocatícios a serem pagos pela parte autora, em

razão da concessão da gratuidade de justiça.

Autoriza-se a dedução, nos termos das Leis nº 8.620/93 e 8.541/92,

da cota de contribuição previdenciária a cargo do empregado, em

conformidade com a Consol idação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e com a Súmula nº 368

e a OJ nº 363 da SDI-I, do C. Tribunal Superior do Trabalho.

Em atenção ao disposto no artigo 832, § 3º da Consolidaçãodas

Leis do Trabalho, para fins de recolhimento previdenciário, delimita-

se como de natureza salarial todas as verbas ora deferidas que

integrem o salário de contribuição, nos termos do artigo 28 da Lei nº

8.212/91 e do artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, sendo as demais

indenizatórias.

Em relação Imposto de Renda, cuidando a hipótese rendimentos

recebidos acumuladamente (RRA), autoriza-se a retenção do

tributo, se for o caso, observado o disposto no Provimento 01/1996

da CGJT, no artigo 46 da Lei nº 8.541/92 c/c o artigo 12-A da Lei

7.713/88, além da Instrução Normativa 1.127/2011 da Secretaria da

Receita Federal do Brasil, observado que os juros de mora, por não

possuírem a natureza jurídica de renda ou provento, não integram a

base de cálculo do Imposto de Renda, de acordo com o

entendimento consolidado na Orientação Jurisprudencial nº 400 da

SDI-1, do C. TST.

Constitui obrigação da ré comprovar nos autos, em 15 dias após a

retenção, os respectivos recolhimentos.

As parcelas deferidas serão corrigidas a partir do vencimento da

obrigação nos termos do artigo 459, parágrafo único da CLT e da

Súmula 381 do C. TST, inclusive os valores relativos ao FGTS (OJ

302 da SDI-1 do C. TST).

No caso da indenização por danos morais arbitrados judicialmente,

a correção monetária passa a incidir quando há a constituição em

mora do devedor com o reconhecimento do direito à verba

indenizatória, ou seja, a partir do arbitramento, na prolação da

sentença, conforme Súmula 439 do C. TST.

A atualização monetária é devida até o efetivo pagamento ao

credor, não cessando com eventual depósito em dinheiro para

garantia da execução, nos termos Súmula 4 do E. TRT da 1ª

Região.

Índices de correção monetária e de juros observando-seos critérios

definidos na ADC 58, com incidência do IPCA-E na fase pré-judicial

e da taxa Selic a partir da citação.

Autoriza-se a dedução dos valores comprovadamente pagos sob o

mesmo título, cujos documentos comprobatórios tenham sido

devidamente juntados com a defesa, a fim de se evitar o

enriquecimento sem causa de uma das partes.

Defere-se à reclamante o benefício da justiça gratuita.

Custas pela primeira reclamada, de forma principal, pela segunda

de forma subsidiária, no importe de R$400,00, calculadas sobre

R$20.000,00,valor ora arbitrado para condenação.

Prazo de oito dias para cumprimento.

 Intimem-se as partes.

 Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

             Letícia Primavera Marinho Cavalcanti

Juíza do Trabalho Substituta

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100761-78.2023.5.01.0002
RECLAMANTE ANA BEATRIZ DE BARROS DO

PINHO

ADVOGADO CIPRIANO SIQUEIRA DA
FONSECA(OAB: 82876/RJ)

ADVOGADO SILVIA DE BRAGA ARÃO(OAB:
74734/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ATENTO BRASIL S/A
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TERCEIRO
INTERESSADO

TELEFONICA BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA BEATRIZ DE BARROS DO PINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bb6546c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Conclusão

Por todo o exposto, nos termos da fundamentação que integra esse

decisum, e considerando o mais que dos autos consta; rejeita-se a

ilegitimidade passiva; ejulgam-se PROCEDENTES EM PARTEos

pedidos formulados, objeto da presente reclamação trabalhista,

proposta por ANA BEATRIZ DE BARROS DO PINHO em face de

ATENTO BRASIL S/A E TELEFONICA BRASIL S.A.para declarar

a nulidade do pedido de demissão, convertendo-se em dispensa

sem justa causa; e condenar a primeira reclamada de forma

principal, a segunda de forma subsidiária ao pagamentocom base

na última remuneraçãoR$1.320,00:

aviso prévio indenizado (33 dias, conforme o pedido);1.

13° salário proporcional de 2023, à razão de 1/12, face ao aviso

prévio;

2.

férias proporcionais com 1/3 de 2022/2023, à razão de 1/12, face

ao aviso prévio;

3.

FGTS sobre a rescisão, autorizada a dedução dos valores

eventualmente já depositados;

4.

multa de 40% sobre os depósitos do FGTS.5.

multa do art.477 da CLT;6.

indenização por danos morais no importe de R$5.000,00.7.

Saliente-se que, inicialmente, não há que se cogitar a condenação

da reclamada aos valores relativos ao seguro-desemprego, pois

somente será apurado eventual valor em favor da parte autora caso

inadimplida a obrigação de fazer que ora se determina, qual seja, a

entrega das guias CD/SD, TRCT-01 e chave de conectividade ou

documento equivalente a parte autora, e/ou no caso deste não

receber o benefício por culpa da ré.

Assim, condena-se a 1ª reclamada a fornecer os documentos

citados acima, devidamente preenchidos, também em dia e hora a

ser designado pela Secretaria da Vara, sob pena de indenização

substitutiva do seguro-desemprego, caso este seja negado por

culpa da empresa ou caso seja descumprida a obrigação acima

determinada.

Deverá, pois, a 1ª reclamada proceder à retificação da data de

baixa da CTPS obreira com data de demissão em 08/10/2023, face

a projeção do aviso prévio, em dia e hora a ser designado pela

Secretaria da Vara, sem qualquer referência a esta demanda, sob

pena de multa de 01 (um) salário mínimo vigente em favor da

reclamante.

Fica desde já autorizada a Secretaria da Vara, em caso de

descumprimento, a proceder à retificação da data de baixa acima

elencada, na forma do artigo 39, § 1º da CLT, sem prejuízo da

multa.

Ante a sucumbência parcial e recíproca, pagará a ré ao advogado

do reclamante 10% (dez por cento) do valor líquido atualizado da

condenação, a título de honorários advocatícios, sendo de igual

monta (10%) pelo autor, aos procuradores da 1ª ré e mais 10% aos

advogados da 2ª ré, sobre o valor dos pedidos julgados

improcedentes, considerando a média complexidade da demanda

(art. 791-A da CLT), vedada a compensação.

A segunda ré responderá subsidiariamente também por esta verba.

No entanto, incabível impor ao reclamante o pagamento de

honorários advocatícios quando, apesar da revelia, o réu sair

vencedor em parte na demanda, porquanto a verba honorária visa

remunerar a atuação do advogado, o que na presente hipótese, não

ocorreu.

Assim, não há falar em honorários a serem pagos pelo autor ao

advogado do réu.

Ademais, ante a decisão do C. STF na ADI 5766,não há falar

emhonoráriosadvocatícios a serem pagos pela parte autora, em

razão da concessão da gratuidade de justiça.

Autoriza-se a dedução, nos termos das Leis nº 8.620/93 e 8.541/92,

da cota de contribuição previdenciária a cargo do empregado, em

conformidade com a Consol idação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e com a Súmula nº 368

e a OJ nº 363 da SDI-I, do C. Tribunal Superior do Trabalho.

Em atenção ao disposto no artigo 832, § 3º da Consolidaçãodas

Leis do Trabalho, para fins de recolhimento previdenciário, delimita-

se como de natureza salarial todas as verbas ora deferidas que

integrem o salário de contribuição, nos termos do artigo 28 da Lei nº

8.212/91 e do artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, sendo as demais

indenizatórias.

Em relação Imposto de Renda, cuidando a hipótese rendimentos

recebidos acumuladamente (RRA), autoriza-se a retenção do

tributo, se for o caso, observado o disposto no Provimento 01/1996

da CGJT, no artigo 46 da Lei nº 8.541/92 c/c o artigo 12-A da Lei

7.713/88, além da Instrução Normativa 1.127/2011 da Secretaria da

Receita Federal do Brasil, observado que os juros de mora, por não

possuírem a natureza jurídica de renda ou provento, não integram a

base de cálculo do Imposto de Renda, de acordo com o

entendimento consolidado na Orientação Jurisprudencial nº 400 da

SDI-1, do C. TST.

Constitui obrigação da ré comprovar nos autos, em 15 dias após a
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retenção, os respectivos recolhimentos.

As parcelas deferidas serão corrigidas a partir do vencimento da

obrigação nos termos do artigo 459, parágrafo único da CLT e da

Súmula 381 do C. TST, inclusive os valores relativos ao FGTS (OJ

302 da SDI-1 do C. TST).

No caso da indenização por danos morais arbitrados judicialmente,

a correção monetária passa a incidir quando há a constituição em

mora do devedor com o reconhecimento do direito à verba

indenizatória, ou seja, a partir do arbitramento, na prolação da

sentença, conforme Súmula 439 do C. TST.

A atualização monetária é devida até o efetivo pagamento ao

credor, não cessando com eventual depósito em dinheiro para

garantia da execução, nos termos Súmula 4 do E. TRT da 1ª

Região.

Índices de correção monetária e de juros observando-seos critérios

definidos na ADC 58, com incidência do IPCA-E na fase pré-judicial

e da taxa Selic a partir da citação.

Autoriza-se a dedução dos valores comprovadamente pagos sob o

mesmo título, cujos documentos comprobatórios tenham sido

devidamente juntados com a defesa, a fim de se evitar o

enriquecimento sem causa de uma das partes.

Defere-se à reclamante o benefício da justiça gratuita.

Custas pela primeira reclamada, de forma principal, pela segunda

de forma subsidiária, no importe de R$400,00, calculadas sobre

R$20.000,00,valor ora arbitrado para condenação.

Prazo de oito dias para cumprimento.

 Intimem-se as partes.

 Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

             Letícia Primavera Marinho Cavalcanti

Juíza do Trabalho Substituta

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101087-38.2023.5.01.0002
RECLAMANTE PABLO VINICIUS BEZERRA SILVA

ADVOGADO DANIELA DE JESUS MARANHA(OAB:
253631/RJ)

RECLAMADO SINDICATO EMPR SERVS
CONTABEIS ASS PER INF PESQ
EST RJ

RECLAMADO EXECUTIVE CONTABIL BPO
TERCEIRIZACAO DE PROCESSOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO EMPR SERVS
CONTABEIS ASS PER INF PESQ
EST RJ N/P MAURICIO GERMANO
DA LUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO VINICIUS BEZERRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PABLO VINICIUS BEZERRA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA ORDINÁRIO PRESENCIAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência, conforme abaixo:

UNA ORDINÁRIO PRESENCIAL Una: 04/06/2024 09:00

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

No mais deverão ser observados os demais termos do

despacho/decisão/certidão #id:905f7f1

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

TELMA HAUBRICHS DE FREITAS E SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100499-31.2023.5.01.0002
RECLAMANTE CLAUDIA LUCIA MACHADO

BARBOSA

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO NUNES(OAB:
187174/RJ)

ADVOGADO Alexandre Menezes Farrulla(OAB:
157313/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO MICHELLE SEGADAS VIANNA
PARAIZO GARCIA(OAB: 107306/RJ)

RECLAMADO J.B. SERVICOS TECNICOS LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

J.B. SERVICOS TECNICOS LTDA N/P
SERGIO REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1aa3e51

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Conclusão
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Por todo o exposto, nos termos da fundamentação que integra esse

decisum, e considerando o mais que dos autos consta,julgam-se

PROCEDENTESos pedidos formulados, objeto da presente

reclamação trabalhista, proposta por CLAUDIA LUCIA MACHADO

BARBOSAem face de J.B. SERVIÇOS TECNICOS LTDA E

CLARO S.A.para condenar a primeira reclamada, de forma

principal, a segunda de forma subsidiária ao pagamentocom base

na última remuneração -R$3.378,33, de:

saldo de salário de 09 dias de março de 2023;1.

aviso prévio indenizado (66 dias);2.

13° salário proporcional de 2023, à razão de 5/12, já observada a

projeção do aviso prévio;

3.

férias proporcionais com 1/3 de 2022/2023, à razão de 11/12; já

observada a projeção do aviso prévio;

4.

FGTS relativo a todo o período do contrato de trabalho, incluindo

a rescisão, autorizada a dedução dos valores eventualmente já

depositados;

5.

multa de 40% sobre FGTSautorizada a dedução dos valores

eventualmente já depositados;

6.

multa do art.467 da CLT;7.

multa do art.477 da CLT;8.

integração dos valores percebidos “por fora” no valor de

R$900,00 mensais e reflexos em aviso prévio, 13º salários, férias

com 1/3, horas extras, RSR, FGTS e multa de 40%;

9.

horas extras,fixando-se a jornada da autora como sendo de

segunda a sábado de 07h30min às 20h,bem como por dois

domingos ao mês 07h30min às 20he nos seguintes feriados

07h30min às 20h, sempre com 1 hora de intervalo

intrajornada:Independência do Brasil; Nossa Senhora da

Aparecida; Finados; Proclamação da República; Dia Nacional da

Consciência Negra; Confraternização Universal; São Sebastião;

Carnaval; Paixão de Cristo; Páscoa; Tiradentes; São Jorge; Dia

do Trabalho; Corpus Christi, deferindo-se ao reclamante, como

extras, no limite do pedido e com base na jornada supra, as

horas excedentes à 8ª diária e/ou 44ª semanal, o que for mais

benéfico, acrescidas do adicional constitucional de 50% de

segunda a sábado e de 100% aos domingos e feriados, por todo

o pacto laboral;

10.

reflexos dessas horas extras nas parcelas de aviso prévio, RSR,

férias com 1/3, 13º salários e FGTS e multa de 40%,

11.

Para a apuração das horas extras acima deferidas, devem ser

observados os seguintes critérios: a) o acréscimo do adicional 50%

de segunda a sábado e 100% aos domingos e feriados;b) os dias

efetivamente trabalhados, considerando-se assiduidade absoluta na

jornada acima em virtude da inidoneidade dos cartões dos de ponto;

c) a fixação de jornada acima; d) a evolução salarial do reclamante

e) odivisor 220; f) remuneração composta pelo salário fixo e demais

verbas de natureza salarial – na forma da Súmula 264 do TST.

Auxílio-alimentação na forma e valores estabelecidos nas normas

coletivas anexadas pelo reclamante.

1.

Ante a sucumbência da ré, pagará ainda ao advogado do

reclamante 10% (dez por cento) do valor líquido atualizado da

condenação, a título de honorários advocatícios, considerando a

média complexidade da demanda (art. 791-A da CLT)

A segunda ré responderá subsidiariamente também por esta verba.

Autoriza-se a dedução, nos termos das Leis nº 8.620/93 e 8.541/92,

da cota de contribuição previdenciária a cargo do empregado, em

conformidade com a Consol idação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e com a Súmula nº 368

e a OJ nº 363 da SDI-I, do C. Tribunal Superior do Trabalho.

Em atenção ao disposto no artigo 832, § 3º da Consolidação das

Leis do Trabalho, para fins de recolhimento previdenciário, delimita-

se como de natureza salarial todas as verbas ora deferidas que

integrem o salário de contribuição, nos termos do artigo 28 da Lei nº

8.212/91 e do artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, sendo as demais

indenizatórias.

Em relação Imposto de Renda, cuidando a hipótese rendimentos

recebidos acumuladamente (RRA), autoriza-se a retenção do

tributo, se for o caso, observado o disposto no Provimento 01/1996

da CGJT, no artigo 46 da Lei nº 8.541/92 c/c o artigo 12-A da Lei

7.713/88, além da Instrução Normativa 1.127/2011 da Secretaria da

Receita Federal do Brasil, observado que os juros de mora, por não

possuírem a natureza jurídica de renda ou provento, não integram a

base de cálculo do Imposto de Renda, de acordo com o

entendimento consolidado na Orientação Jurisprudencial nº 400 da

SDI-1, do C. TST.

Constitui obrigação da ré comprovar nos autos, em 15 dias após a

retenção, os respectivos recolhimentos.

As parcelas deferidas serão corrigidas a partir do vencimento da

obrigação nos termos do artigo 459, parágrafo único da CLT e da

Súmula 381 do C. TST, inclusive os valores relativos ao FGTS (OJ

302 da SDI-1 do C. TST).

A atualização monetária é devida até o efetivo pagamento ao

credor, não cessando com eventual depósito em dinheiro para

garantia da execução, nos termos Súmula 4 do E. TRT da 1ª

Região.

Índices de correção monetária e de juros observando-seos critérios

definidos na ADC 58, com incidência do IPCA-E na fase pré-judicial

e da taxa Selic a partir da citação.

Autoriza-se a dedução dos valores comprovadamente pagos sob o

mesmo título, cujos documentos comprobatórios tenham sido

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1420
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

devidamente juntados com a defesa, a fim de se evitar o

enriquecimento sem causa de uma das partes.

Autoriza-se a deduçãodas horas extras de domingos e feriados

pelos valores pagos “por fora”, pois conforme depoimento da

reclamanteo pagamento do bônus também era para efeito de

pagamento dos feriados trabalhados.

Defere-se ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Custas pela primeira reclamada, de forma principal, a segunda de

forma subsidiária no importe de R$600,00, calculadas sobre

R$30.000,00,valor ora arbitrado para condenação.

Prazo de oito dias para cumprimento.

 Intimem-se as partes.

 Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

             Letícia Primavera Marinho Cavalcanti

Juíza do Trabalho Substituta

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100499-31.2023.5.01.0002
RECLAMANTE CLAUDIA LUCIA MACHADO

BARBOSA

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO NUNES(OAB:
187174/RJ)

ADVOGADO Alexandre Menezes Farrulla(OAB:
157313/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO MICHELLE SEGADAS VIANNA
PARAIZO GARCIA(OAB: 107306/RJ)

RECLAMADO J.B. SERVICOS TECNICOS LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

J.B. SERVICOS TECNICOS LTDA N/P
SERGIO REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA LUCIA MACHADO BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1aa3e51

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Conclusão

Por todo o exposto, nos termos da fundamentação que integra esse

decisum, e considerando o mais que dos autos consta,julgam-se

PROCEDENTESos pedidos formulados, objeto da presente

reclamação trabalhista, proposta por CLAUDIA LUCIA MACHADO

BARBOSAem face de J.B. SERVIÇOS TECNICOS LTDA E

CLARO S.A.para condenar a primeira reclamada, de forma

principal, a segunda de forma subsidiária ao pagamentocom base

na última remuneração -R$3.378,33, de:

saldo de salário de 09 dias de março de 2023;1.

aviso prévio indenizado (66 dias);2.

13° salário proporcional de 2023, à razão de 5/12, já observada a

projeção do aviso prévio;

3.

férias proporcionais com 1/3 de 2022/2023, à razão de 11/12; já

observada a projeção do aviso prévio;

4.

FGTS relativo a todo o período do contrato de trabalho, incluindo

a rescisão, autorizada a dedução dos valores eventualmente já

depositados;

5.

multa de 40% sobre FGTSautorizada a dedução dos valores

eventualmente já depositados;

6.

multa do art.467 da CLT;7.

multa do art.477 da CLT;8.

integração dos valores percebidos “por fora” no valor de

R$900,00 mensais e reflexos em aviso prévio, 13º salários, férias

com 1/3, horas extras, RSR, FGTS e multa de 40%;

9.

horas extras,fixando-se a jornada da autora como sendo de

segunda a sábado de 07h30min às 20h,bem como por dois

domingos ao mês 07h30min às 20he nos seguintes feriados

07h30min às 20h, sempre com 1 hora de intervalo

intrajornada:Independência do Brasil; Nossa Senhora da

Aparecida; Finados; Proclamação da República; Dia Nacional da

Consciência Negra; Confraternização Universal; São Sebastião;

Carnaval; Paixão de Cristo; Páscoa; Tiradentes; São Jorge; Dia

do Trabalho; Corpus Christi, deferindo-se ao reclamante, como

extras, no limite do pedido e com base na jornada supra, as

horas excedentes à 8ª diária e/ou 44ª semanal, o que for mais

benéfico, acrescidas do adicional constitucional de 50% de

segunda a sábado e de 100% aos domingos e feriados, por todo

o pacto laboral;

10.

reflexos dessas horas extras nas parcelas de aviso prévio, RSR,

férias com 1/3, 13º salários e FGTS e multa de 40%,

11.

Para a apuração das horas extras acima deferidas, devem ser

observados os seguintes critérios: a) o acréscimo do adicional 50%

de segunda a sábado e 100% aos domingos e feriados;b) os dias

efetivamente trabalhados, considerando-se assiduidade absoluta na

jornada acima em virtude da inidoneidade dos cartões dos de ponto;

c) a fixação de jornada acima; d) a evolução salarial do reclamante

e) odivisor 220; f) remuneração composta pelo salário fixo e demais

verbas de natureza salarial – na forma da Súmula 264 do TST.

Auxílio-alimentação na forma e valores estabelecidos nas normas

coletivas anexadas pelo reclamante.

1.

Ante a sucumbência da ré, pagará ainda ao advogado do

reclamante 10% (dez por cento) do valor líquido atualizado da

condenação, a título de honorários advocatícios, considerando a

média complexidade da demanda (art. 791-A da CLT)
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A segunda ré responderá subsidiariamente também por esta verba.

Autoriza-se a dedução, nos termos das Leis nº 8.620/93 e 8.541/92,

da cota de contribuição previdenciária a cargo do empregado, em

conformidade com a Consol idação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e com a Súmula nº 368

e a OJ nº 363 da SDI-I, do C. Tribunal Superior do Trabalho.

Em atenção ao disposto no artigo 832, § 3º da Consolidação das

Leis do Trabalho, para fins de recolhimento previdenciário, delimita-

se como de natureza salarial todas as verbas ora deferidas que

integrem o salário de contribuição, nos termos do artigo 28 da Lei nº

8.212/91 e do artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, sendo as demais

indenizatórias.

Em relação Imposto de Renda, cuidando a hipótese rendimentos

recebidos acumuladamente (RRA), autoriza-se a retenção do

tributo, se for o caso, observado o disposto no Provimento 01/1996

da CGJT, no artigo 46 da Lei nº 8.541/92 c/c o artigo 12-A da Lei

7.713/88, além da Instrução Normativa 1.127/2011 da Secretaria da

Receita Federal do Brasil, observado que os juros de mora, por não

possuírem a natureza jurídica de renda ou provento, não integram a

base de cálculo do Imposto de Renda, de acordo com o

entendimento consolidado na Orientação Jurisprudencial nº 400 da

SDI-1, do C. TST.

Constitui obrigação da ré comprovar nos autos, em 15 dias após a

retenção, os respectivos recolhimentos.

As parcelas deferidas serão corrigidas a partir do vencimento da

obrigação nos termos do artigo 459, parágrafo único da CLT e da

Súmula 381 do C. TST, inclusive os valores relativos ao FGTS (OJ

302 da SDI-1 do C. TST).

A atualização monetária é devida até o efetivo pagamento ao

credor, não cessando com eventual depósito em dinheiro para

garantia da execução, nos termos Súmula 4 do E. TRT da 1ª

Região.

Índices de correção monetária e de juros observando-seos critérios

definidos na ADC 58, com incidência do IPCA-E na fase pré-judicial

e da taxa Selic a partir da citação.

Autoriza-se a dedução dos valores comprovadamente pagos sob o

mesmo título, cujos documentos comprobatórios tenham sido

devidamente juntados com a defesa, a fim de se evitar o

enriquecimento sem causa de uma das partes.

Autoriza-se a deduçãodas horas extras de domingos e feriados

pelos valores pagos “por fora”, pois conforme depoimento da

reclamanteo pagamento do bônus também era para efeito de

pagamento dos feriados trabalhados.

Defere-se ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Custas pela primeira reclamada, de forma principal, a segunda de

forma subsidiária no importe de R$600,00, calculadas sobre

R$30.000,00,valor ora arbitrado para condenação.

Prazo de oito dias para cumprimento.

 Intimem-se as partes.

 Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

             Letícia Primavera Marinho Cavalcanti

Juíza do Trabalho Substituta

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100618-89.2023.5.01.0002
RECLAMANTE WANDERSON LUIZ FERREIRA

MORENO

ADVOGADO LUIZ FILIPE MADURO AGUIAR(OAB:
55141/RJ)

RECLAMADO HIGH LIGHT VIAGENS E TURISMO
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

HLVT VIAGENS E TURISMO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

HLVT VIAGENS E TURISMO LTDA
N/P ROBSON AZEVEDO

TESTEMUNHA MARCOS CEZAR DA SILVA BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON LUIZ FERREIRA MORENO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3fd7399

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Conclusão

Por todo o exposto, nos termos da fundamentação que integra esse

decisum, e considerando o mais que dos autos consta,julgam-se

PROCEDENTESos pedidos formulados, objeto da presente

reclamação trabalhista, proposta por WANDERSON LUIZ

FERREIRA MORENOem face de HIGH LIGHT VIAGENS E

TURISMO LTDA,paradeclarar a nulidade da dispensa ocorrida em

18/02/2021 e o reconhecimento da unicidade contratual e,

consequentemente, o reconhecimento do vínculo empregatício no

período de 01/09/2006 à 02/05/2023; e condenar a reclamada ao

pagamentocom base na última remuneração– R$13.500,00, no

entanto, devendo ser considerado o valor de R$ 9.500,00 mensais

como parâmetro das verbas a serem deferidas de 19/02/2021 à

09/08/2022:

aviso prévio indenizado (48 dias, conforme o pedido);1.

saldo de salário de 02 dias do mês de maio de 2023;2.

13° salário proporcional de 2021, à razão de 11/12;3.

13 salário proporcional de 2022, à razão de 7/12,4.

13° salário proporcional de 2023, à razão de 07/12, conforme o

pedido;

5.

férias em dobro com 1/3 de 2017/2018;6.
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férias em dobro com 1/3 de 2018/2019;7.

férias em dobro com 1/3 de 2019/2020;8.

férias em dobro com 1/3 de 2020/2021;9.

férias simples com 1/3 de 2021/2022;10.

férias proporcionais com 1/3 de 2022/2023, à razão de 11/12, já

observada a projeção do aviso prévio;

11.

FGTS relativo a todo o período contratual, incluindo a rescisão,

autorizada a dedução dos valores eventualmente já depositados;

12.

multa de 40%;13.

multa do art.467 da CLT;14.

multa do art.477 da CLT;15.

integração dos valores percebidos “por fora” no importe de

R$2.800,00 e reflexos em aviso prévio, 13º salários, férias com

1/3, FGTS e multa de 40%;

16.

diferenças salariais decorrente da redução de saláriode

19/02/2021 à 09/08/2022 e reflexos em reflexos no 13º

salário/2022 e FGTS.

17.

Ante a sucumbência da ré, pagará ainda ao advogado do

reclamante 5% (cinco por cento) do valor líquido atualizado da

condenação, a título de honorários advocatícios, considerando a

pequena complexidade da demanda (art. 791-A da CLT).

Autoriza-se a dedução, nos termos das Leis nº 8.620/93 e 8.541/92,

da cota de contribuição previdenciária a cargo do empregado, em

conformidade com a Consol idação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e com a Súmula nº 368

e a OJ nº 363 da SDI-I, do C. Tribunal Superior do Trabalho.

Em atenção ao disposto no artigo 832, § 3º da Consolidação das

Leis do Trabalho, para fins de recolhimento previdenciário, delimita-

se como de natureza salarial todas as verbas ora deferidas que

integrem o salário de contribuição, nos termos do artigo 28 da Lei nº

8.212/91 e do artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, sendo as demais

indenizatórias.

Em relação Imposto de Renda, cuidando a hipótese rendimentos

recebidos acumuladamente (RRA), autoriza-se a retenção do

tributo, se for o caso, observado o disposto no Provimento 01/1996

da CGJT, no artigo 46 da Lei nº 8.541/92 c/c o artigo 12-A da Lei

7.713/88, além da Instrução Normativa 1.127/2011 da Secretaria da

Receita Federal do Brasil, observado que os juros de mora, por não

possuírem a natureza jurídica de renda ou provento, não integram a

base de cálculo do Imposto de Renda, de acordo com o

entendimento consolidado na Orientação Jurisprudencial nº 400 da

SDI-1, do C. TST.

Constitui obrigação da ré comprovar nos autos, em 15 dias após a

retenção, os respectivos recolhimentos.

As parcelas deferidas serão corrigidas a partir do vencimento da

obrigação nos termos do artigo 459, parágrafo único da CLT e da

Súmula 381 do C. TST, inclusive os valores relativos ao FGTS (OJ

302 da SDI-1 do C. TST).

A atualização monetária é devida até o efetivo pagamento ao

credor, não cessando com eventual depósito em dinheiro para

garantia da execução, nos termos Súmula 4 do E. TRT da 1ª

Região.

Índices de correção monetária e de juros observando-seos critérios

definidos na ADC 58, com incidência do IPCA-E na fase pré-judicial

e da taxa Selic a partir da citação.

Autoriza-se a dedução dos valores comprovadamente pagos sob o

mesmo título, a fim de se evitar o enriquecimento sem causa de

uma das partes.

Defere-se ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Custas pela reclamada, no importe de R$1.000,00, calculadas sobre

R$50.000,00,valor ora arbitrado para condenação.

Prazo de oito dias para cumprimento.

 Intimem-se as partes.

 Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

             Letícia Primavera Marinho Cavalcanti

Juíza do Trabalho Substituta

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101088-21.2023.5.01.0035
RECLAMANTE WILLIAM LUIZ DE SOUSA

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

RECLAMADO BRENA MAGALHAES PAIVA

RECLAMADO EXPEDITO PEREIRA DE PAIVA
NETO

RECLAMADO ROSILDA DA SILVA

RECLAMADO CAFE E LANCHONETE PINHEIRO
MACHADO LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSILDA DA SILVA ROSA DE SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM LUIZ DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WILLIAM LUIZ DE SOUSA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA ORDINÁRIO PRESENCIAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência, conforme abaixo:
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UNA ORDINÁRIO PRESENCIAL Una: 04/06/2024 08:50

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

No mais deverão ser observados os demais termos do

despacho/decisão #id:aa04c62

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

TELMA HAUBRICHS DE FREITAS E SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100878-69.2023.5.01.0002
RECLAMANTE ELIS VON RON DON JUNIOR

ADVOGADO JUSSIARA SANTOS DIAS DA
COSTA(OAB: 129289/RJ)

ADVOGADO SULZY CRISTINA FRANCO DE
GODOY(OAB: 91224/RJ)

RECLAMADO CONCREJATO SERVICOS
TECNICOS DE ENGENHARIA S/A

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCREJATO SERVICOS TECNICOS DE ENGENHARIA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 843c303

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Conclusão

Por todo o exposto, nos termos da fundamentação que integra esse

decisum, e considerando o mais que dos autos consta, rejeita-se a

prescrição quinquenal; ejulgam-se IMPROCEDENTESos pedidos

formulados, objeto da presente reclamação trabalhista, proposta por

ELIS VON RON DON JUNIORem face de CONCREJATO

SERVICOS TECNICOS DE ENGENHARIA S/A.

Ante a sucumbência da parte autora, pagará ainda ao advogado da

reclamada 5% (cinco por cento) do valor atualizado da causa, a

título de honorários advocatícios, considerando a pequena

complexidade da demanda (art. 791-A da CLT).

Porém, ante a decisão do C. STF na ADI 5766,não há falar

emhonoráriosadvocatícios a serem pagos pela parte autora, em

razão da concessão da gratuidade de justiça.

Defere-se ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Custas pelo reclamante, no importe de R$603,25, calculadas sobre

R$30.162,29,valor ora dado à causa. Isento.

 Intimem-se as partes.

 Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

             Letícia Primavera Marinho Cavalcanti

Juíza do Trabalho Substituta

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100878-69.2023.5.01.0002
RECLAMANTE ELIS VON RON DON JUNIOR

ADVOGADO JUSSIARA SANTOS DIAS DA
COSTA(OAB: 129289/RJ)

ADVOGADO SULZY CRISTINA FRANCO DE
GODOY(OAB: 91224/RJ)

RECLAMADO CONCREJATO SERVICOS
TECNICOS DE ENGENHARIA S/A

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIS VON RON DON JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 843c303

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Conclusão

Por todo o exposto, nos termos da fundamentação que integra esse

decisum, e considerando o mais que dos autos consta, rejeita-se a

prescrição quinquenal; ejulgam-se IMPROCEDENTESos pedidos

formulados, objeto da presente reclamação trabalhista, proposta por

ELIS VON RON DON JUNIORem face de CONCREJATO

SERVICOS TECNICOS DE ENGENHARIA S/A.

Ante a sucumbência da parte autora, pagará ainda ao advogado da

reclamada 5% (cinco por cento) do valor atualizado da causa, a

título de honorários advocatícios, considerando a pequena

complexidade da demanda (art. 791-A da CLT).

Porém, ante a decisão do C. STF na ADI 5766,não há falar

emhonoráriosadvocatícios a serem pagos pela parte autora, em

razão da concessão da gratuidade de justiça.

Defere-se ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Custas pelo reclamante, no importe de R$603,25, calculadas sobre

R$30.162,29,valor ora dado à causa. Isento.

 Intimem-se as partes.

 Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

             Letícia Primavera Marinho Cavalcanti
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Juíza do Trabalho Substituta

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101092-60.2023.5.01.0002
RECLAMANTE WALLACE ALVES DA SILVA

ADVOGADO REINALDO REIS FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 174601/RJ)

RECLAMADO JSL S/A.

TERCEIRO
INTERESSADO

JSL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WALLACE ALVES DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA ORDINÁRIO PRESENCIAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência, conforme abaixo:

UNA ORDINÁRIO PRESENCIAL Una: 05/06/2024 08:50

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

No mais deverão ser observados os demais termos do

despacho/decisão/certidão #id:2fd07f9

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

TELMA HAUBRICHS DE FREITAS E SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101141-38.2022.5.01.0002
RECLAMANTE FABIO SOARES DUTRA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECLAMADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO SOARES DUTRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47f2b9d

proferido nos autos.

PROCESSO: 0101141-38.2022.5.01.0002

DESPACHO PJe-JT

Intime-se o autor a se manifestar sobre os embargos declaratórios

opostos, em 05 dias.

Após, conclusos para julgamento à magistrada vinculada NAJLA

RODRIGUES ABBUDE.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100387-62.2023.5.01.0002
RECLAMANTE LUAN CARLOS CABRAL CRAVEIRO

ADVOGADO RENAN MARQUES DE SOUZA(OAB:
239764/RJ)

ADVOGADO MARCOS PAULO MARTINS
OLIVEIRA(OAB: 244798/RJ)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

PERITO RAFAEL SOARES DE LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b55eb4

proferido nos autos.

PROCESSO: 0100387-62.2023.5.01.0002

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes para vista do laudo pericial, no prazo de 10

dias.

Caso haja impugnação, intime-se o perito a prestar

esclarecimentos, no prazo de 10 dias.

Vindo, dê-se vista às partes, pelo prazo de 05 dias.

Finalizada a fase pericial, inclua-se o feito em pauta para

prosseguimento.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100387-62.2023.5.01.0002
RECLAMANTE LUAN CARLOS CABRAL CRAVEIRO

ADVOGADO RENAN MARQUES DE SOUZA(OAB:
239764/RJ)

ADVOGADO MARCOS PAULO MARTINS
OLIVEIRA(OAB: 244798/RJ)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

PERITO RAFAEL SOARES DE LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN CARLOS CABRAL CRAVEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b55eb4

proferido nos autos.

PROCESSO: 0100387-62.2023.5.01.0002

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes para vista do laudo pericial, no prazo de 10

dias.

Caso haja impugnação, intime-se o perito a prestar

esclarecimentos, no prazo de 10 dias.

Vindo, dê-se vista às partes, pelo prazo de 05 dias.

Finalizada a fase pericial, inclua-se o feito em pauta para

prosseguimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100148-63.2020.5.01.0002
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO MACEDO FILHO

ADVOGADO MARCIO ANDRE DIAS
FERNANDES(OAB: 117327/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE ESTRELA AZUL SA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRA AZEVEDO DE
OLIVEIRA PINHEIRO(OAB:
124194/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

ADVOGADO ALINE DA COSTA PEREIRA(OAB:
189610/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO ALPHA S A

ADVOGADO Eliane Chaves(OAB: 95321/RJ)

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO REAL AUTO ONIBUS LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANA SILVA SANTANA(OAB:
161151/RJ)

ADVOGADO GLENDA ALVES TAVARES DE
MELLO(OAB: 168011/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
BRASO LISBOA LTDA

ADVOGADO sidney merelles vieira(OAB:
105598/RJ)

ADVOGADO PRISCILA TOSTES DA SILVA
COSTA(OAB: 160731/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO ALPHA S A

  - CONSORCIO INTERSUL DE TRANSPORTES

  - EMPRESA DE TRANSPORTES BRASO LISBOA LTDA

  - REAL AUTO ONIBUS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

  - TRANSPORTE ESTRELA AZUL SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d935ea

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Registrado o trânsito em julgado, determino:

Tendo em vista a improcedência total dos pedidos, arquive-se

definitivamente o processo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100085-67.2022.5.01.0002
RECLAMANTE RAMON PEIXOTO GOMES DA SILVA

ADVOGADO BRENNO MARTINS SOARES(OAB:
233491/RJ)

ADVOGADO DIEGO CARDOSO DE ARAUJO
AMORIM(OAB: 144078/RJ)

RECLAMADO MERGULHAO SERVICOS DE
PISCINA LTDA

ADVOGADO JHONATA LUIZ ROCHA
VERDINI(OAB: 178919/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERGULHAO SERVICOS DE PISCINA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45cc6e8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Registrado o trânsito em julgado, determino:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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- Intime-se a ré para que proceda à baixa/retificação da CTPS de

forma digital, no prazo de 10 dias, sob pena de pagamento de multa

no valor de R$ 500,00, restando autorizada a anotação pela

Secretaria da Vara, conforme sentença de id 042df34 e acórdão de

id 3a659ec (data da baixa: 07/02/2022).

-  R e m e t a m - s e  o s  a u t o s  à  C o n t a d o r i a  p a r a

verificação/homologação, observando-se o acórdão de id 3a659ec

que declarou a rescisão indireta do contrato de trabalho em

07/02/2022 (data do ajuizamento da presente reclamação) e

condenou a Ré ao pagamento de aviso prévio indenizado e multa

de 40% sobre os depósitos do FGTS.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100085-67.2022.5.01.0002
RECLAMANTE RAMON PEIXOTO GOMES DA SILVA

ADVOGADO BRENNO MARTINS SOARES(OAB:
233491/RJ)

ADVOGADO DIEGO CARDOSO DE ARAUJO
AMORIM(OAB: 144078/RJ)

RECLAMADO MERGULHAO SERVICOS DE
PISCINA LTDA

ADVOGADO JHONATA LUIZ ROCHA
VERDINI(OAB: 178919/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMON PEIXOTO GOMES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45cc6e8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Registrado o trânsito em julgado, determino:

- Intime-se a ré para que proceda à baixa/retificação da CTPS de

forma digital, no prazo de 10 dias, sob pena de pagamento de multa

no valor de R$ 500,00, restando autorizada a anotação pela

Secretaria da Vara, conforme sentença de id 042df34 e acórdão de

id 3a659ec (data da baixa: 07/02/2022).

-  R e m e t a m - s e  o s  a u t o s  à  C o n t a d o r i a  p a r a

verificação/homologação, observando-se o acórdão de id 3a659ec

que declarou a rescisão indireta do contrato de trabalho em

07/02/2022 (data do ajuizamento da presente reclamação) e

condenou a Ré ao pagamento de aviso prévio indenizado e multa

de 40% sobre os depósitos do FGTS.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100830-57.2016.5.01.0002
RECLAMANTE PAULA BEATRIZ FLORENCIO DE

MORAES

ADVOGADO BEATRIZ BIONE PEREIRA(OAB:
155890/RJ)

ADVOGADO Carina Pires Sardinha(OAB:
171974/RJ)

RECLAMADO IBI PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
244463/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MARQUES
PAULINO(OAB: 126932/RJ)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JOSE JULIO MOURAO GUEDES
JUNIOR(OAB: 131027/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO JOSE JULIO MOURAO GUEDES
JUNIOR(OAB: 131027/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBI PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d94bafa

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se a 1ª ré para fornecer seus dados bancários, em 5 dias,

para fins de expedição da ordem de transferência do valor

sobejante diretamente para sua conta bancária, ou de seu patrono

com poderes para “dar e receber quitação”.

Vindo, devolva-se os depósitos de Id cfda0b7 e Id a1224a4.

Após, por já registrado o pagamento do acordo Id b7a2587, arquive-

se o feito com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100106-77.2021.5.01.0002
RECLAMANTE ANDRE DE JESUS DE LIMA

ADVOGADO KARINA ROIZENBLIT(OAB:
209867/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
APOTEOSE LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RECLAMADO I-WAP TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RECLAMADO MONTERREY - EMPRESA DE
SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA -
EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1427
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRANSPORTES APOTEOSE LTDA

  - I-WAP TRANSPORTES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54c9e7b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

 Inicialmente, expeça-se alvará ao autor pelo valor depositado.

Assiste razão à exequente quanto à apuração da multa dos

embargos declaratórios de 2% sobre o valor atualizado da causa, a

qual deverá ser acrescida à execução.

No entanto, indefiro a aplicação da multa para cada embargante

que conjuntamente entraram com um único recurso de embargos de

declaração, uma vez que a multa é devida por embargos

declaratórios, o fato de haver 2 ou mais embargantes em um único

recurso, o valor da multa é apurada uma única vez e deverá ser

paga conjuntamente pelos embargantes.

Assim, acolho os valores do crédito remanescente apurado no id

a6e9f9f, e retifico a diferença devida para R$13.812,85 que

deduzindo-se o valor depositado de R$2.281,62, a DIFERENÇA A

DEPOSITAR É DE R$11.531,23.

Intime-se a ré para efetuar o depósito de R$11.531,23, no prazo de

05 dias, sob pena de execução.  

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100803-30.2023.5.01.0002
RECLAMANTE CELSO FERREIRA DE FARIAS

ADVOGADO Paulo Roberto da Silva Mitrano(OAB:
75173/RJ)

ADVOGADO RAFAEL ROMA DE MOURA(OAB:
147937/RJ)

ADVOGADO celso braga gonçalves roma(OAB:
41069/RJ)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

PERITO ANDRE VERGINELI TRICARICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45ff625

proferido nos autos.

PROCESSO: 0100803-30.2023.5.01.0002

DESPACHO PJe-JT

Fixo os honorários em R$ 2.500,00.

Intimem-se as partes a fornecer as informações solicitadas pelo

perito no #id:558c3d9, em 05 dias.

Vindo, intime-se o perito para ciência, bem como para iniciar os

seus trabalhos, devendo o laudo ser concluído no prazo de 30 dias

após a realização da diligência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100803-30.2023.5.01.0002
RECLAMANTE CELSO FERREIRA DE FARIAS

ADVOGADO Paulo Roberto da Silva Mitrano(OAB:
75173/RJ)

ADVOGADO RAFAEL ROMA DE MOURA(OAB:
147937/RJ)

ADVOGADO celso braga gonçalves roma(OAB:
41069/RJ)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

PERITO ANDRE VERGINELI TRICARICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO FERREIRA DE FARIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45ff625

proferido nos autos.

PROCESSO: 0100803-30.2023.5.01.0002

DESPACHO PJe-JT

Fixo os honorários em R$ 2.500,00.

Intimem-se as partes a fornecer as informações solicitadas pelo

perito no #id:558c3d9, em 05 dias.

Vindo, intime-se o perito para ciência, bem como para iniciar os

seus trabalhos, devendo o laudo ser concluído no prazo de 30 dias

após a realização da diligência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100106-77.2021.5.01.0002
RECLAMANTE ANDRE DE JESUS DE LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO KARINA ROIZENBLIT(OAB:
209867/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
APOTEOSE LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RECLAMADO I-WAP TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RECLAMADO MONTERREY - EMPRESA DE
SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DE JESUS DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54c9e7b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

 Inicialmente, expeça-se alvará ao autor pelo valor depositado.

Assiste razão à exequente quanto à apuração da multa dos

embargos declaratórios de 2% sobre o valor atualizado da causa, a

qual deverá ser acrescida à execução.

No entanto, indefiro a aplicação da multa para cada embargante

que conjuntamente entraram com um único recurso de embargos de

declaração, uma vez que a multa é devida por embargos

declaratórios, o fato de haver 2 ou mais embargantes em um único

recurso, o valor da multa é apurada uma única vez e deverá ser

paga conjuntamente pelos embargantes.

Assim, acolho os valores do crédito remanescente apurado no id

a6e9f9f, e retifico a diferença devida para R$13.812,85 que

deduzindo-se o valor depositado de R$2.281,62, a DIFERENÇA A

DEPOSITAR É DE R$11.531,23.

Intime-se a ré para efetuar o depósito de R$11.531,23, no prazo de

05 dias, sob pena de execução.  

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100148-63.2020.5.01.0002
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO MACEDO FILHO

ADVOGADO MARCIO ANDRE DIAS
FERNANDES(OAB: 117327/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE ESTRELA AZUL SA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRA AZEVEDO DE
OLIVEIRA PINHEIRO(OAB:
124194/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

ADVOGADO ALINE DA COSTA PEREIRA(OAB:
189610/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO ALPHA S A

ADVOGADO Eliane Chaves(OAB: 95321/RJ)

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO REAL AUTO ONIBUS LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANA SILVA SANTANA(OAB:
161151/RJ)

ADVOGADO GLENDA ALVES TAVARES DE
MELLO(OAB: 168011/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
BRASO LISBOA LTDA

ADVOGADO sidney merelles vieira(OAB:
105598/RJ)

ADVOGADO PRISCILA TOSTES DA SILVA
COSTA(OAB: 160731/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO MACEDO FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d935ea

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Registrado o trânsito em julgado, determino:

Tendo em vista a improcedência total dos pedidos, arquive-se

definitivamente o processo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100319-15.2023.5.01.0002
EXEQUENTE GABRIEL ANDRE DUQUESNOIS

DUBOIS BRITO

ADVOGADO RODRIGO JANZKOVSKI
CARDOSO(OAB: 50687/PR)

EXECUTADO HUAWEI SERVICOS DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO MAURICIO GRECA
CONSENTINO(OAB: 180608/SP)

EXECUTADO HUAWEI DO BRASIL
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO MAURICIO GRECA
CONSENTINO(OAB: 180608/SP)

EXECUTADO HUAWEI GESTAO E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO MAURICIO GRECA
CONSENTINO(OAB: 180608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL ANDRE DUQUESNOIS DUBOIS BRITO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffba97f

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para ciência da promoção da contadoria id

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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7f742a3, devendo apresentar o demonstrativo de apuração de

horas extras mencionado na promoção, bem como excluir a

incidência da TRD na fase pré-judicial. Prazo de 10 dias.

No mesmo prazo, considerando o vulto e a proximidade dos valores

nas planilhas do reclamante e reclamada, deverá informar se

concorda com os cálculos apresentados pela reclamada (id ec640c9

) na impugnação id 04bc97f.

Após, retorne à contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100319-15.2023.5.01.0002
EXEQUENTE GABRIEL ANDRE DUQUESNOIS

DUBOIS BRITO

ADVOGADO RODRIGO JANZKOVSKI
CARDOSO(OAB: 50687/PR)

EXECUTADO HUAWEI SERVICOS DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO MAURICIO GRECA
CONSENTINO(OAB: 180608/SP)

EXECUTADO HUAWEI DO BRASIL
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO MAURICIO GRECA
CONSENTINO(OAB: 180608/SP)

EXECUTADO HUAWEI GESTAO E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO MAURICIO GRECA
CONSENTINO(OAB: 180608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUAWEI DO BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA

  - HUAWEI GESTAO E SERVICOS DE TELECOMUNICACOES
DO BRASIL LTDA.

  - HUAWEI SERVICOS DO BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffba97f

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para ciência da promoção da contadoria id

7f742a3, devendo apresentar o demonstrativo de apuração de

horas extras mencionado na promoção, bem como excluir a

incidência da TRD na fase pré-judicial. Prazo de 10 dias.

No mesmo prazo, considerando o vulto e a proximidade dos valores

nas planilhas do reclamante e reclamada, deverá informar se

concorda com os cálculos apresentados pela reclamada (id ec640c9

) na impugnação id 04bc97f.

Após, retorne à contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101260-04.2019.5.01.0002
RECLAMANTE MONICA CERQUEIRA MARQUES

ADVOGADO LEANDRO LIMA(OAB: 87313/RJ)

RECLAMADO CAIXA BENEFICIENTE DA POLICIA
MILITAR DO ESTADO DO RJ

ADVOGADO THAIS FONSECA E COSTA(OAB:
160248/RJ)

ADVOGADO CYBELE RAMOS RIBEIRO
GONCALVES(OAB: 148534/RJ)

ADVOGADO sidnei pereira dos santos(OAB:
147967/RJ)

PERITO ANDRE AIRTON BENDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA BENEFICIENTE DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO
RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0d0feb

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ante a certidão #id:7c8b0d0, determino que o saldo sobejante será

transferido para o processo 0001388-89.2012.5.01.0057.

Após, registrem-se os pagamentos para fins de e-gestão e arquive-

se o feito com baixa. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101260-04.2019.5.01.0002
RECLAMANTE MONICA CERQUEIRA MARQUES

ADVOGADO LEANDRO LIMA(OAB: 87313/RJ)

RECLAMADO CAIXA BENEFICIENTE DA POLICIA
MILITAR DO ESTADO DO RJ

ADVOGADO THAIS FONSECA E COSTA(OAB:
160248/RJ)

ADVOGADO CYBELE RAMOS RIBEIRO
GONCALVES(OAB: 148534/RJ)

ADVOGADO sidnei pereira dos santos(OAB:
147967/RJ)

PERITO ANDRE AIRTON BENDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA CERQUEIRA MARQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0d0feb

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ante a certidão #id:7c8b0d0, determino que o saldo sobejante será

transferido para o processo 0001388-89.2012.5.01.0057.

Após, registrem-se os pagamentos para fins de e-gestão e arquive-

se o feito com baixa. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100963-26.2021.5.01.0002
RECLAMANTE JORGE NEVES DA SILVA
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ADVOGADO LUCIANO LUIZ RODRIGUES DE
ANDRADE(OAB: 134815/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DOS SANTOS
ANDRADE(OAB: 133252/RJ)

ADVOGADO JULIA BROTERO LEFEVRE(OAB:
56988/RJ)

ADVOGADO NATALIA NOGUEIRA
RODRIGUES(OAB: 231619/RJ)

RECLAMADO VIACAO ACARI S A

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DE
LOURDES S A

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

  - VIACAO ACARI S A

  - VIACAO NOSSA SENHORA DE LOURDES S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9251ee4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Registrado o trânsito em julgado, determino:

- Intime-se a 1ª ré para que proceda à baixa/retificação da CTPS

de forma digital, no prazo de 10 dias, sob pena de pagamento de

multa no valor de R$ 500,00, restando autorizada a anotação pela

Secretaria da Vara, conforme sentença de id 6657f85 (data de baixa

08/06/21).

- Ao autor para apresentação dos cálculos de liquidação nos

termos da coisa julgada, preferencialmente, por meio do Pje-

Calc, no prazo de 10 dias,anexando aos autos o arquivo do

cálculo (extensão ".PJC"), para importação e futura

atualização/retificação do cálculo pela Secretaria.

Para que tal funcionalidade possaser habilitada no sistema

PJe, é necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de

cálculo e selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo”

ou “Planilha de Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema

habilitaos campos Credor, Devedor e Escolher Arquivo. Na

opção "Escolher Arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Cabe salientar que a apresentação dos cálculos por meio do

PJeCalc com envio do arquivo “PJC” traz celeridade e

transparência ao processo, uma vez que é o sistema

oficialmente utilizado por este Regional, com parâmetros

previamente conhecidos e identificáveis, que observam os

requisitos exigidos. Possibilita, ainda, que as retificações

necessárias sejam feitas pela própria contadoria.

Caso os cálculos não sejam elaborados por meio do PJeCalc,

nos termos acima indicados, devem ser observados os

seguintes requisitos:

1. Na apresentação dos valores deverá ser observada a

discriminação das parcelas com o desmembramento do principal

encontrado em valores mensais (já deduzidas as quantias recebidas

aos mesmos títulos, cota previdenciária e imposto de renda, quando

for o caso), englobando todas as parcelas deferidas, e épocas em

que devidas;

2. Demonstração da apuração do número de horas extras, memória

de cálculos, devendo ser apresentada de forma analítica, dia a dia,

quando se tratar de cartões de ponto, ou seguir os parâmetros da

sentença;

3. Demonstração da apuração dos valores devidos a título de cota

previdenciária, indicando inclusive, as alíquotas aplicadas,

atualizando-se separadamente as cotas empregado e empregador.

Não deverá ser calculada alíquota de INSS devida por terceiros;

4. Demonstração da apuração dos valores devidos a título de

imposto de renda;

5. Autoriza-se a dedução do IR, nos termos do Ato Declaratório

01/2009 da Fazenda Nacional com base no Parecer PGFN/CRJ 287

de 12/02/2009, que dispõe sobre os rendimentos tributáveis

recebidos acumuladamente que devem ser calculados com base

nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais

rendimentos, conforme jurisprudência pacífica do STJ;

6. Inclua-se no cálculo do sucumbente, se for a hipótese, o

pagamento dos honorários periciais pagos pelo autor ou aqueles

com determinação de pagamento ao final;

7. A ausência da apuração das verbas dos itens 03 e 04, por

isenção legal ou qualquer outro motivo, deverá ser acompanhada

de justificativa própria na referida planilha, mediante observação

específica;

- Vindo os cálculos do reclamante, intime(m)-se a(s)

Reclamada(s) para vista dos cálculos no prazo de 10 dias,

devendo, em caso de impugnação, trazer demonstrativo analítico e

fundamentado, com indicação de valores objeto da discordância,

sob pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT, observadas as

mesmas orientações acima.

- Após, ao Contador, observando-se o acórdão de id 73e606d que

teve como resultado: " DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para

incluir na condenação o pagamento, como jornada extraordinária,

do período suprimido do intervalo intrajornada, nos dias em que a

soma dos intervalos fracionados válidos, ou seja, a soma dos

intervalos fracionados superiores a 5 minutos, não alcançar o

período total de 30 minutos, sem integração nas demais parcelas,
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em virtude da modificação da natureza jurídica para indenizatória,

na esteira da nova redação do § 4º do art. 71 da CLT. Fica

realinhado o valor da condenação para o importe de R$ 45.000,00

(quarenta e cinco mil reais), o que, consequentemente, majora as

custas processuais devidas, para a cifra de R$ 900,00 (novecentos

reais)", bem como a sentença de id c0671f7 que condenou a 1ª ré

no pagamento de multa de 2%.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100963-26.2021.5.01.0002
RECLAMANTE JORGE NEVES DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO LUIZ RODRIGUES DE
ANDRADE(OAB: 134815/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DOS SANTOS
ANDRADE(OAB: 133252/RJ)

ADVOGADO JULIA BROTERO LEFEVRE(OAB:
56988/RJ)

ADVOGADO NATALIA NOGUEIRA
RODRIGUES(OAB: 231619/RJ)

RECLAMADO VIACAO ACARI S A

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DE
LOURDES S A

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE NEVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9251ee4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Registrado o trânsito em julgado, determino:

- Intime-se a 1ª ré para que proceda à baixa/retificação da CTPS

de forma digital, no prazo de 10 dias, sob pena de pagamento de

multa no valor de R$ 500,00, restando autorizada a anotação pela

Secretaria da Vara, conforme sentença de id 6657f85 (data de baixa

08/06/21).

- Ao autor para apresentação dos cálculos de liquidação nos

termos da coisa julgada, preferencialmente, por meio do Pje-

Calc, no prazo de 10 dias,anexando aos autos o arquivo do

cálculo (extensão ".PJC"), para importação e futura

atualização/retificação do cálculo pela Secretaria.

Para que tal funcionalidade possaser habilitada no sistema

PJe, é necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de

cálculo e selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo”

ou “Planilha de Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema

habilitaos campos Credor, Devedor e Escolher Arquivo. Na

opção "Escolher Arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Cabe salientar que a apresentação dos cálculos por meio do

PJeCalc com envio do arquivo “PJC” traz celeridade e

transparência ao processo, uma vez que é o sistema

oficialmente utilizado por este Regional, com parâmetros

previamente conhecidos e identificáveis, que observam os

requisitos exigidos. Possibilita, ainda, que as retificações

necessárias sejam feitas pela própria contadoria.

Caso os cálculos não sejam elaborados por meio do PJeCalc,

nos termos acima indicados, devem ser observados os

seguintes requisitos:

1. Na apresentação dos valores deverá ser observada a

discriminação das parcelas com o desmembramento do principal

encontrado em valores mensais (já deduzidas as quantias recebidas

aos mesmos títulos, cota previdenciária e imposto de renda, quando

for o caso), englobando todas as parcelas deferidas, e épocas em

que devidas;

2. Demonstração da apuração do número de horas extras, memória

de cálculos, devendo ser apresentada de forma analítica, dia a dia,

quando se tratar de cartões de ponto, ou seguir os parâmetros da

sentença;

3. Demonstração da apuração dos valores devidos a título de cota

previdenciária, indicando inclusive, as alíquotas aplicadas,

atualizando-se separadamente as cotas empregado e empregador.

Não deverá ser calculada alíquota de INSS devida por terceiros;

4. Demonstração da apuração dos valores devidos a título de

imposto de renda;

5. Autoriza-se a dedução do IR, nos termos do Ato Declaratório

01/2009 da Fazenda Nacional com base no Parecer PGFN/CRJ 287

de 12/02/2009, que dispõe sobre os rendimentos tributáveis

recebidos acumuladamente que devem ser calculados com base

nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais

rendimentos, conforme jurisprudência pacífica do STJ;

6. Inclua-se no cálculo do sucumbente, se for a hipótese, o

pagamento dos honorários periciais pagos pelo autor ou aqueles

com determinação de pagamento ao final;

7. A ausência da apuração das verbas dos itens 03 e 04, por

isenção legal ou qualquer outro motivo, deverá ser acompanhada

de justificativa própria na referida planilha, mediante observação

específica;

- Vindo os cálculos do reclamante, intime(m)-se a(s)

Reclamada(s) para vista dos cálculos no prazo de 10 dias,
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devendo, em caso de impugnação, trazer demonstrativo analítico e

fundamentado, com indicação de valores objeto da discordância,

sob pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT, observadas as

mesmas orientações acima.

- Após, ao Contador, observando-se o acórdão de id 73e606d que

teve como resultado: " DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para

incluir na condenação o pagamento, como jornada extraordinária,

do período suprimido do intervalo intrajornada, nos dias em que a

soma dos intervalos fracionados válidos, ou seja, a soma dos

intervalos fracionados superiores a 5 minutos, não alcançar o

período total de 30 minutos, sem integração nas demais parcelas,

em virtude da modificação da natureza jurídica para indenizatória,

na esteira da nova redação do § 4º do art. 71 da CLT. Fica

realinhado o valor da condenação para o importe de R$ 45.000,00

(quarenta e cinco mil reais), o que, consequentemente, majora as

custas processuais devidas, para a cifra de R$ 900,00 (novecentos

reais)", bem como a sentença de id c0671f7 que condenou a 1ª ré

no pagamento de multa de 2%.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100544-69.2022.5.01.0002
RECLAMANTE MARCOS GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO TATIANA CRISTINA MORAES
PINTO(OAB: 182426/RJ)

RECLAMADO REFORMA RIO CONSTRUCOES E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO FELIPE DE OLIVEIRA TORRES(OAB:
229134/RJ)

ADVOGADO FLAVIA DANIELA CATARINA LIMA
TORRES(OAB: 240179/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS GOMES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a135064

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Esclareça a Rda seu requerimento que se fundamenta no art. 916

do CPC diante da ausência do depósito previsto no caput, em 48

horas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100261-12.2023.5.01.0002
RECLAMANTE R.E.B.

ADVOGADO MARCIO LOBIANCO CRUZ
COUTO(OAB: 119515/RJ)

RECLAMADO A.D.C.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.E.B.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 17acd9b.

Processo Nº CumPrSe-0100685-11.2023.5.01.0081
REQUERENTE SEBASTIAO SILVESTRE SAMPAIO

DE ANDRADE

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO SILVESTRE SAMPAIO DE ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b43b7ac

proferido nos autos.

PROCESSO: 0100685-11.2023.5.01.0081

DESPACHO PJe-JT

Intime-se o réu a dizer se concorda com a liberação do valor

incontroverso ao autor, bem como a se manifestar sobre a

impugnação à sentença de liquidação, no prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0100685-11.2023.5.01.0081
REQUERENTE SEBASTIAO SILVESTRE SAMPAIO

DE ANDRADE

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b43b7ac

proferido nos autos.

PROCESSO: 0100685-11.2023.5.01.0081
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DESPACHO PJe-JT

Intime-se o réu a dizer se concorda com a liberação do valor

incontroverso ao autor, bem como a se manifestar sobre a

impugnação à sentença de liquidação, no prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100615-71.2022.5.01.0002
EXEQUENTE MARCELO DO NASCIMENTO LIMA

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
67908/RS)

EXECUTADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 498f645

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Por esclarecido no id fc86e25 e retificado após os atos de 13

mar. 2024, HOMOLOGO a planilha da perita de id 9f96070.

Atualização com dedução no id 845aa7d, fixando-se neste ato a

diferença devida de R$ 586.160,48.

Do crédito líquido do reclamante já foram abatidos os valores

referentes a sua cota previdenciária.

Intimem-se as partes, via Diário Oficial, sendo a Reclamada para

pagar o VALOR DEVIDO, no prazo de 15 dias, sob pena de

execução.

O INSS deverá ser recolhido em guia DARF.

Depósito recursal já deduzido pelo pagamento no processo

principal.

Efetuado o pagamento, e decorrido prazo de 05 dias sem que haja

Embargos à Execução, expeçam-se os alvarás na forma que

consta do id 845aa7d, dando ciência às partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100615-71.2022.5.01.0002
EXEQUENTE MARCELO DO NASCIMENTO LIMA

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
67908/RS)

EXECUTADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DO NASCIMENTO LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 498f645

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Por esclarecido no id fc86e25 e retificado após os atos de 13

mar. 2024, HOMOLOGO a planilha da perita de id 9f96070.

Atualização com dedução no id 845aa7d, fixando-se neste ato a

diferença devida de R$ 586.160,48.

Do crédito líquido do reclamante já foram abatidos os valores

referentes a sua cota previdenciária.

Intimem-se as partes, via Diário Oficial, sendo a Reclamada para

pagar o VALOR DEVIDO, no prazo de 15 dias, sob pena de

execução.

O INSS deverá ser recolhido em guia DARF.

Depósito recursal já deduzido pelo pagamento no processo

principal.

Efetuado o pagamento, e decorrido prazo de 05 dias sem que haja

Embargos à Execução, expeçam-se os alvarás na forma que

consta do id 845aa7d, dando ciência às partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100225-33.2024.5.01.0002
RECLAMANTE RAFAEL PORTUGAL CARDOSO

ADVOGADO PAULO EDUARDO BORGES
GOMES(OAB: 170425/RJ)

RECLAMADO SINDICATO DOS ARTISTAS E
TECNICOS EM ESPETACULOS DE
DIVERSOES DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO EDSON FARIAS DA SILVA
JUNIOR(OAB: 137413/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL PORTUGAL CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7952ec

proferido nos autos.

PROCESSO: 0100225-33.2024.5.01.0002

DESPACHO PJe-JT
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Intime-se o autor a se manifestar sobre os embargos declaratórios

opostos, em 05 dias.

Após, retornem conclusos para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000675-85.2012.5.01.0002
RECLAMANTE CHRISTIAN ROCHA DE OLIVEIRA DE

MATTOS

ADVOGADO LUCIANA CASTILHO
ANTONELLI(OAB: 142343/RJ)

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

RECLAMADO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

ADVOGADO BRUNO MACHADO COLELA
MACIEL(OAB: 16760/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO NXT TELECOMUNICACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7757c92

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Analisados os últimos atos das partes, verifico da planilha da

empresa (id 3480964) o seguinte:

"Critério de correção e juros de mora: STF – ADC 58 E 59 e ADIs

5.867 e 6.021 - incidência do IPCA-E na fase prejudicial e, a partir

da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).".

Considerando que não houve aplicação dos "juros previstos no art.

39, caput, da Lei nº 8.177/1991, na fase pré-judicial", conforme

fixado em acórdão, intime-se a executada para retificação de sua

conta de id 3480964, e voltem conclusos para apreciação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100850-38.2022.5.01.0002
RECLAMANTE JULIANE DE OLIVEIRA CALADO

LEONARDO

ADVOGADO DAVID ARAUJO DA SILVA(OAB:
413281/SP)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

RECLAMADO RANDSTAD BRASIL RECURSOS
HUMANOS LTDA.

ADVOGADO RICARDO ANDRÉ ZAMBO(OAB:
138476/SP)

PERITO ANDRE VERGINELI TRICARICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA

  - RANDSTAD BRASIL RECURSOS HUMANOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a9c0fd

proferido nos autos.

                 DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Considerando o pagamento da execução pela ré, expeçam-se os

devidos alvarás, na forma da planilha Id 0080d41, dando ciência

aos beneficiários.

O autor deverá indicar conta-corrente para transferência de

crédito, no prazo de 5 dias.

Ultimada a providência supra, deverá a Secretaria, para fins de E-

Gestão:

1 - Registrar o lançamento das parcelas pagas e proceder a

exclusão da ré do BNDT, liberando-se as demais restrições

constantes dos autos;

2 - Após, remeter os autos à conclusão para lançamento da

sentença de extinção, na tarefa "Minutar sentença - julgamento -

proferir sentença - extinção da execução", com a devida intimação

das partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100850-38.2022.5.01.0002
RECLAMANTE JULIANE DE OLIVEIRA CALADO

LEONARDO

ADVOGADO DAVID ARAUJO DA SILVA(OAB:
413281/SP)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

RECLAMADO RANDSTAD BRASIL RECURSOS
HUMANOS LTDA.

ADVOGADO RICARDO ANDRÉ ZAMBO(OAB:
138476/SP)

PERITO ANDRE VERGINELI TRICARICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANE DE OLIVEIRA CALADO LEONARDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a9c0fd

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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                 DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Considerando o pagamento da execução pela ré, expeçam-se os

devidos alvarás, na forma da planilha Id 0080d41, dando ciência

aos beneficiários.

O autor deverá indicar conta-corrente para transferência de

crédito, no prazo de 5 dias.

Ultimada a providência supra, deverá a Secretaria, para fins de E-

Gestão:

1 - Registrar o lançamento das parcelas pagas e proceder a

exclusão da ré do BNDT, liberando-se as demais restrições

constantes dos autos;

2 - Após, remeter os autos à conclusão para lançamento da

sentença de extinção, na tarefa "Minutar sentença - julgamento -

proferir sentença - extinção da execução", com a devida intimação

das partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0100736-36.2021.5.01.0002
RECLAMANTE SINDICATO DOS MEDICOS DO RIO

DE JANEIRO

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RECLAMADO HOSPITAIS INTEGRADOS DA
GAVEA S/A

ADVOGADO NELSON MANNRICH(OAB: 36199/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAIS INTEGRADOS DA GAVEA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ea7715

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Intimem-se a parte ré e o MPT para manifestações acerca dos

embargos declaratórios opostos, no prazo de 05 dias.

Após, autos conclusos para decisão ao magistrado vinculado - Dr.

LUIZ FERNANDO LEITE DA SILVA FILHO. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011351-58.2013.5.01.0002
RECLAMANTE ALDAIR CARVALHO BACKX NETO

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

RECLAMADO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO LARISSA PRATA DA COSTA
CRAVEIRO(OAB: 145040/RJ)

ADVOGADO FABRICIA GUTERMAN
LERNER(OAB: 98914/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO FENIX DE CASIMIRO
EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Econômica Federal, Agência
2890

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM CELULAR S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9dcdb0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Dê-se ciência à ré TIM CELULAR S.A da expedição de alvará do

saldo sobejante existente, conforme alvará expedido no

#id:190bd23 e #6a743e5, e respectivos recibos de id 39a45be e

96e62c8, e que os autos retornarão ao arquivo com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011240-74.2013.5.01.0002
RECLAMANTE MARIA TEREZINHA RIBEIRO DE

ARAUJO

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

ADVOGADO TIAGO DE MELLO CUNHA(OAB:
135335/RJ)

ADVOGADO RAQUEL PORTO RODRIGUES(OAB:
132269/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO PROJETO EMPREDEC -
EMPREENDEDORISMO, EDUCACAO
E CIDADANIA N/P PRESIDENTE
JANE DA SILVA

RECLAMADO PROJETO EMPREDEC -
EMPREENDEDORISMO, EDUCACAO
E CIDADANIA

TESTEMUNHA Roberta de Carvalho Rodrigues Borba

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA TEREZINHA RIBEIRO DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da120e1

proferido nos autos.

                DESPACHO - PJE

Considerando que houve o pagamento do Precatório, expeçam-se

os devidos alvarás aos beneficiários, observando-se o documento

de Id c6c3423, dando-lhes ciência.

O autor deverá indicar conta-corrente para transferência de
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crédito, no prazo de 5 dias.

Ultimada a providência supra, deverá a Secretaria, para fins de E-

gestão:

1 - Registrar o lançamento das parcelas pagas.

2 - Após, remeter os autos à conclusão para lançamento da

sentença de extinção, na tarefa "Minutar sentença - julgamento -

proferir sentença - extinção da execução", com a devida intimação

das partes.

Após, transcorrido in albis, dê-se baixa e arquive-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0206200-89.1997.5.01.0002
RECLAMANTE SUZETE AZEVEDO DE SOUZA

ADVOGADO MARIA THEREZA LAGE
CHRISTINO(OAB: 86787/RJ)

RECLAMADO G C OLIVEIRA PRODUTOS DE
BELEZA - ME

RECLAMADO GEORGINA DA COSTA OLIVEIRA

RECLAMADO ALVARO JOSE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZETE AZEVEDO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f67da35

proferido nos autos.

Diante da notícia de falecimento do executado, determino a

alteração do polo para “ESPÓLIO DE ALVARO JOSE DE

OLIVEIRA”, Retifique-se o polo passivo.

Remetam-se os autos à Contadoria para atualização do valor

devido.

Sem prejuízo, desde já intime-se o patrono da parte autora para que

promova a habilitação dos sucessores da reclamante SUZETE

AZEVEDO DE SOUZA, no prazo improrrogável de 20 dias, sob

pena de extinção da execução por ilegitimidade ativa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0101202-59.2023.5.01.0002
REQUERENTES CENTRO DE MEDICINA INTEGRADA

DA ROCINHA LTDA

ADVOGADO VANESSA ORLANDA DA FRAGA
GOMES(OAB: 179458/RJ)

REQUERENTES SANDINA PINTO BASILIO

ADVOGADO MARIANA MOURA DA ROCHA(OAB:
243791/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDINA PINTO BASILIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4511ba9

proferida nos autos.

DECISÃO

Determino o registro da decisão “HOMOLOGADA À LIQUIDAÇÃO”

para fins de ajuste de fase junto ao E- gestão, uma vez que o

acordo homologado encerra a fase de liquidação.

             Após, determino a suspensão da presente

LIQUIDAÇÃO e posteriormente o sobrestamento do feito até o

cumprimento integral do acordo ou seu descumprimento a ser

comunicado pelo autor (no prazo de até 10 dias), conforme nova

orientação da CGJT - consulta administrativa (1680) nº 0000139-

62.2022.2.00.0050 e OF. CIRCULAR TRT-CORREGEDORIA- SCR

Nº 038/2023 de 04/04/2023 - o processo não será mais

encaminhado para tarefa aguardando cumprimento de acordo, mas

será sobrestado conforme determinação da CGJT.(****) .

Cumprido o acordo, registrem-se as parcelas pagas e venham os

autos conclusos para extinção por sentença pelo movimento

"extinta a execução ou o cumprimento da sentença por "motivo da

extinção" - 7635 - cumprimento integral do acordo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100437-59.2021.5.01.0002
RECLAMANTE NILSON RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO jose paim de carvalho netto(OAB:
68334/RJ)

RECLAMADO LIFE WORK SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO VIVIANA SOUZA DE SA(OAB:
320216/SP)

ADVOGADO FELIPE ALVES MOREIRA(OAB:
154227/SP)

ADVOGADO MAYARA KETELYN INVERNIZZI
ALMEIDA(OAB: 491942/SP)

ADVOGADO LAURA DA SILVA BERNARDI(OAB:
491821/SP)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

PERITO RAFAEL SOARES DE LEMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIFE WORK SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52174ac

proferido nos autos.

PROCESSO: 0100437-59.2021.5.01.0002

DESPACHO PJe-JT

Considerando-se que se trata de processo antigo, bem como a
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proximidade da data da audiência e, ainda, o fato de haver outro

patrono no escritório, indefiro o pedido de adiamento formulado pelo

patrono do autor.

Intime-o para ciência.

Após, aguarde-se a audiência designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100556-83.2022.5.01.0002
RECLAMANTE VALMIRIA MIRIAM DA SILVA

ADVOGADO WILLIAM OLIVEIRA COLLYER
JUNIOR(OAB: 232196/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

PERITO RAFAEL SOARES DE LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e2ef26

proferido nos autos.

PROCESSO: 0100556-83.2022.5.01.0002

DESPACHO PJe-JT

Ante o pagamento efetuado pela ré e o decurso do prazo sem que

fossem ajuizados embargos à execução, expeçam-se alvarás aos

credores, na forma da decisão homologatória, intimando-os para

ciência.

Intimem-se o autor e o perito RAFAEL SOARES DE LEMOS a

apresentarem os dados bancários, no prazo de 48 horas para fins

de transferência do valor devido.

Após, registrem-se no sistema as verbas pagas e remetam-se os

autos ao arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100556-83.2022.5.01.0002
RECLAMANTE VALMIRIA MIRIAM DA SILVA

ADVOGADO WILLIAM OLIVEIRA COLLYER
JUNIOR(OAB: 232196/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

PERITO RAFAEL SOARES DE LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIRIA MIRIAM DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e2ef26

proferido nos autos.

PROCESSO: 0100556-83.2022.5.01.0002

DESPACHO PJe-JT

Ante o pagamento efetuado pela ré e o decurso do prazo sem que

fossem ajuizados embargos à execução, expeçam-se alvarás aos

credores, na forma da decisão homologatória, intimando-os para

ciência.

Intimem-se o autor e o perito RAFAEL SOARES DE LEMOS a

apresentarem os dados bancários, no prazo de 48 horas para fins

de transferência do valor devido.

Após, registrem-se no sistema as verbas pagas e remetam-se os

autos ao arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100176-31.2020.5.01.0002
RECLAMANTE PATRICIA REGINA BARNABE

FELICIANO

ADVOGADO MARCIA COSTA LOURENCO DA
SILVA(OAB: 177831/RJ)

RECLAMADO PANIFICACAO RIO 2004 LTDA - ME

ADVOGADO EMIDIO LAMBERTI CARIDADE(OAB:
79105/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PANIFICACAO RIO 2004 LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0136091

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Ante o trânsito em julgado da sentença de id 95feb2e, intime-se a

ré a anotar o contrato na CTPS da autora, preferencialmente na

CTPS digital, no prazo de 30 dias, sob pena de multa única de

R$ 1.500,00, em favor da reclamante, em caso de não anotação

injustificada, devendo consignar os seguintes dados: admissão em

28/10/2019; dispensa em 15/01/2020; cargo de balconista; salário

de R$ 1.200,00.

Na omissão, procederá a Secretaria da Vara a anotação, nos

termos do art. 39, §2º, da CLT, sem referência à presente

reclamatória trabalhista.

Ato contínuo ficam as partes cientes da atualização de id 0551b58

que já deduziu o depósito recursal também atualizado, estando,

pois, garantido o juízo, restando um saldo de R$ 168,54 à

reclamada.

Expeçam-se alvarás com origem no SIF, sendo R$3.992,12 ao

autor e quanto ao INSS e aos honorários na forma descrita na

planilha de id 0551b58, dando ciência às partes, e o saldo à ré

(R$ 168,54).

Tratando-se de sentença líquida, os valores e critérios adotados

fazem parte do título exequendo e transitam em julgado com a

respectiva decisão, não cabendo a rediscussão em sede de

execução.

As partes deverão indicar dados de sua conta-corrente no

prazo de 10 dias para fins de expedição de alvarás através de

transferência bancária.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0101202-59.2023.5.01.0002
REQUERENTES CENTRO DE MEDICINA INTEGRADA

DA ROCINHA LTDA

ADVOGADO VANESSA ORLANDA DA FRAGA
GOMES(OAB: 179458/RJ)

REQUERENTES SANDINA PINTO BASILIO

ADVOGADO MARIANA MOURA DA ROCHA(OAB:
243791/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE MEDICINA INTEGRADA DA ROCINHA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4511ba9

proferida nos autos.

DECISÃO

Determino o registro da decisão “HOMOLOGADA À LIQUIDAÇÃO”

para fins de ajuste de fase junto ao E- gestão, uma vez que o

acordo homologado encerra a fase de liquidação.

             Após, determino a suspensão da presente

LIQUIDAÇÃO e posteriormente o sobrestamento do feito até o

cumprimento integral do acordo ou seu descumprimento a ser

comunicado pelo autor (no prazo de até 10 dias), conforme nova

orientação da CGJT - consulta administrativa (1680) nº 0000139-

62.2022.2.00.0050 e OF. CIRCULAR TRT-CORREGEDORIA- SCR

Nº 038/2023 de 04/04/2023 - o processo não será mais

encaminhado para tarefa aguardando cumprimento de acordo, mas

será sobrestado conforme determinação da CGJT.(****) .

Cumprido o acordo, registrem-se as parcelas pagas e venham os

autos conclusos para extinção por sentença pelo movimento

"extinta a execução ou o cumprimento da sentença por "motivo da

extinção" - 7635 - cumprimento integral do acordo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100176-31.2020.5.01.0002
RECLAMANTE PATRICIA REGINA BARNABE

FELICIANO

ADVOGADO MARCIA COSTA LOURENCO DA
SILVA(OAB: 177831/RJ)

RECLAMADO PANIFICACAO RIO 2004 LTDA - ME

ADVOGADO EMIDIO LAMBERTI CARIDADE(OAB:
79105/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA REGINA BARNABE FELICIANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0136091

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Ante o trânsito em julgado da sentença de id 95feb2e, intime-se a

ré a anotar o contrato na CTPS da autora, preferencialmente na

CTPS digital, no prazo de 30 dias, sob pena de multa única de

R$ 1.500,00, em favor da reclamante, em caso de não anotação

injustificada, devendo consignar os seguintes dados: admissão em

28/10/2019; dispensa em 15/01/2020; cargo de balconista; salário

de R$ 1.200,00.

Na omissão, procederá a Secretaria da Vara a anotação, nos

termos do art. 39, §2º, da CLT, sem referência à presente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1439
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

reclamatória trabalhista.

Ato contínuo ficam as partes cientes da atualização de id 0551b58

que já deduziu o depósito recursal também atualizado, estando,

pois, garantido o juízo, restando um saldo de R$ 168,54 à

reclamada.

Expeçam-se alvarás com origem no SIF, sendo R$3.992,12 ao

autor e quanto ao INSS e aos honorários na forma descrita na

planilha de id 0551b58, dando ciência às partes, e o saldo à ré

(R$ 168,54).

Tratando-se de sentença líquida, os valores e critérios adotados

fazem parte do título exequendo e transitam em julgado com a

respectiva decisão, não cabendo a rediscussão em sede de

execução.

As partes deverão indicar dados de sua conta-corrente no

prazo de 10 dias para fins de expedição de alvarás através de

transferência bancária.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100968-82.2020.5.01.0002
RECLAMANTE EVERALDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e19087b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Registrado o trânsito em julgado, determino:

- Ao autor para apresentação dos cálculos de liquidação nos

termos da coisa julgada, preferencialmente, por meio do Pje-

Calc, no prazo de 10 dias,anexando aos autos o arquivo do

cálculo (extensão ".PJC"), para importação e futura

atualização/retificação do cálculo pela Secretaria.

Para que tal funcionalidade possaser habilitada no sistema

PJe, é necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de

cálculo e selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo”

ou “Planilha de Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema

habilitaos campos Credor, Devedor e Escolher Arquivo. Na

opção "Escolher Arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Cabe salientar que a apresentação dos cálculos por meio do

PJeCalc com envio do arquivo “PJC” traz celeridade e

transparência ao processo, uma vez que é o sistema

oficialmente utilizado por este Regional, com parâmetros

previamente conhecidos e identificáveis, que observam os

requisitos exigidos. Possibilita, ainda, que as retificações

necessárias sejam feitas pela própria contadoria.

Caso os cálculos não sejam elaborados por meio do PJeCalc,

nos termos acima indicados, devem ser observados os

seguintes requisitos:

1. Na apresentação dos valores deverá ser observada a

discriminação das parcelas com o desmembramento do principal

encontrado em valores mensais (já deduzidas as quantias recebidas

aos mesmos títulos, cota previdenciária e imposto de renda, quando

for o caso), englobando todas as parcelas deferidas, e épocas em

que devidas;

2. Demonstração da apuração do número de horas extras, memória

de cálculos, devendo ser apresentada de forma analítica, dia a dia,

quando se tratar de cartões de ponto, ou seguir os parâmetros da

sentença;

3. Demonstração da apuração dos valores devidos a título de cota

previdenciária, indicando inclusive, as alíquotas aplicadas,

atualizando-se separadamente as cotas empregado e empregador.

Não deverá ser calculada alíquota de INSS devida por terceiros;

4. Demonstração da apuração dos valores devidos a título de

imposto de renda;

5. Autoriza-se a dedução do IR, nos termos do Ato Declaratório

01/2009 da Fazenda Nacional com base no Parecer PGFN/CRJ 287

de 12/02/2009, que dispõe sobre os rendimentos tributáveis

recebidos acumuladamente que devem ser calculados com base

nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais

rendimentos, conforme jurisprudência pacífica do STJ;

6. Inclua-se no cálculo do sucumbente, se for a hipótese, o

pagamento dos honorários periciais pagos pelo autor ou aqueles

com determinação de pagamento ao final;

7. A ausência da apuração das verbas dos itens 03 e 04, por

isenção legal ou qualquer outro motivo, deverá ser acompanhada

de justificativa própria na referida planilha, mediante observação

específica;

- Vindo os cálculos do reclamante, intime(m)-se a(s)

Reclamada(s) para vista dos cálculos no prazo de 10 dias,
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devendo, em caso de impugnação, trazer demonstrativo analítico e

fundamentado, com indicação de valores objeto da discordância,

sob pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT, observadas as

mesmas orientações acima.

- Após, ao Contador.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100437-59.2021.5.01.0002
RECLAMANTE NILSON RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO jose paim de carvalho netto(OAB:
68334/RJ)

RECLAMADO LIFE WORK SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO VIVIANA SOUZA DE SA(OAB:
320216/SP)

ADVOGADO FELIPE ALVES MOREIRA(OAB:
154227/SP)

ADVOGADO MAYARA KETELYN INVERNIZZI
ALMEIDA(OAB: 491942/SP)

ADVOGADO LAURA DA SILVA BERNARDI(OAB:
491821/SP)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

PERITO RAFAEL SOARES DE LEMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON RODRIGUES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52174ac

proferido nos autos.

PROCESSO: 0100437-59.2021.5.01.0002

DESPACHO PJe-JT

Considerando-se que se trata de processo antigo, bem como a

proximidade da data da audiência e, ainda, o fato de haver outro

patrono no escritório, indefiro o pedido de adiamento formulado pelo

patrono do autor.

Intime-o para ciência.

Após, aguarde-se a audiência designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100968-82.2020.5.01.0002
RECLAMANTE EVERALDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e19087b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Registrado o trânsito em julgado, determino:

- Ao autor para apresentação dos cálculos de liquidação nos

termos da coisa julgada, preferencialmente, por meio do Pje-

Calc, no prazo de 10 dias,anexando aos autos o arquivo do

cálculo (extensão ".PJC"), para importação e futura

atualização/retificação do cálculo pela Secretaria.

Para que tal funcionalidade possaser habilitada no sistema

PJe, é necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de

cálculo e selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo”

ou “Planilha de Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema

habilitaos campos Credor, Devedor e Escolher Arquivo. Na

opção "Escolher Arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Cabe salientar que a apresentação dos cálculos por meio do

PJeCalc com envio do arquivo “PJC” traz celeridade e

transparência ao processo, uma vez que é o sistema

oficialmente utilizado por este Regional, com parâmetros

previamente conhecidos e identificáveis, que observam os

requisitos exigidos. Possibilita, ainda, que as retificações

necessárias sejam feitas pela própria contadoria.

Caso os cálculos não sejam elaborados por meio do PJeCalc,

nos termos acima indicados, devem ser observados os

seguintes requisitos:

1. Na apresentação dos valores deverá ser observada a

discriminação das parcelas com o desmembramento do principal

encontrado em valores mensais (já deduzidas as quantias recebidas

aos mesmos títulos, cota previdenciária e imposto de renda, quando

for o caso), englobando todas as parcelas deferidas, e épocas em

que devidas;

2. Demonstração da apuração do número de horas extras, memória

de cálculos, devendo ser apresentada de forma analítica, dia a dia,

quando se tratar de cartões de ponto, ou seguir os parâmetros da
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sentença;

3. Demonstração da apuração dos valores devidos a título de cota

previdenciária, indicando inclusive, as alíquotas aplicadas,

atualizando-se separadamente as cotas empregado e empregador.

Não deverá ser calculada alíquota de INSS devida por terceiros;

4. Demonstração da apuração dos valores devidos a título de

imposto de renda;

5. Autoriza-se a dedução do IR, nos termos do Ato Declaratório

01/2009 da Fazenda Nacional com base no Parecer PGFN/CRJ 287

de 12/02/2009, que dispõe sobre os rendimentos tributáveis

recebidos acumuladamente que devem ser calculados com base

nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais

rendimentos, conforme jurisprudência pacífica do STJ;

6. Inclua-se no cálculo do sucumbente, se for a hipótese, o

pagamento dos honorários periciais pagos pelo autor ou aqueles

com determinação de pagamento ao final;

7. A ausência da apuração das verbas dos itens 03 e 04, por

isenção legal ou qualquer outro motivo, deverá ser acompanhada

de justificativa própria na referida planilha, mediante observação

específica;

- Vindo os cálculos do reclamante, intime(m)-se a(s)

Reclamada(s) para vista dos cálculos no prazo de 10 dias,

devendo, em caso de impugnação, trazer demonstrativo analítico e

fundamentado, com indicação de valores objeto da discordância,

sob pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT, observadas as

mesmas orientações acima.

- Após, ao Contador.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100918-51.2023.5.01.0002
RECLAMANTE JOSE CARLOS ANTONIO BARBOSA

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 206673/RJ)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

RECLAMADO ZUMPY MOBILIDADE URBANA
SUSTENTAVEL LTDA

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

ADVOGADO ALINE DE FATIMA RIOS MELO(OAB:
105466/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

EU ENTREGO SISTEMAS S.A.

PERITO JOAO SOARES BORGES

TERCEIRO
INTERESSADO

EU ENTREGO SISTEMAS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS ANTONIO BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b4725d

proferido nos autos.

PROCESSO: 0100918-51.2023.5.01.0002

DESPACHO PJe-JT

Fixo os honorários em R$ 4.000,00.

Intimem-se as partes para ciência da data da realização da

diligência: dia 22 de JUNHO de 2024 (sábado) às 10h30min, na

Rua Rua Siqueira Campos, 43 – Sala 511 - Copacabana, CEP:

22031-072, Rio de Janeiro/RJ, (17) 3631-1124, (17) 99623-7803, e-

mail: drjotabe@gmail.com.

As partes deverão observar as instruções da petição de

#id:0f621d2.

.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100918-51.2023.5.01.0002
RECLAMANTE JOSE CARLOS ANTONIO BARBOSA

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 206673/RJ)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

RECLAMADO ZUMPY MOBILIDADE URBANA
SUSTENTAVEL LTDA

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

ADVOGADO ALINE DE FATIMA RIOS MELO(OAB:
105466/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

EU ENTREGO SISTEMAS S.A.

PERITO JOAO SOARES BORGES

TERCEIRO
INTERESSADO

EU ENTREGO SISTEMAS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA

  - ZUMPY MOBILIDADE URBANA SUSTENTAVEL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b4725d

proferido nos autos.

PROCESSO: 0100918-51.2023.5.01.0002

DESPACHO PJe-JT
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Fixo os honorários em R$ 4.000,00.

Intimem-se as partes para ciência da data da realização da

diligência: dia 22 de JUNHO de 2024 (sábado) às 10h30min, na

Rua Rua Siqueira Campos, 43 – Sala 511 - Copacabana, CEP:

22031-072, Rio de Janeiro/RJ, (17) 3631-1124, (17) 99623-7803, e-

mail: drjotabe@gmail.com.

As partes deverão observar as instruções da petição de

#id:0f621d2.

.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100162-13.2021.5.01.0002
RECLAMANTE LAIS ALVES DE LIMA

ADVOGADO JACIARA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 83873/RJ)

ADVOGADO carlos henrique segurase de
almeida(OAB: 67157/RJ)

RECLAMADO ARTRADE BRASIL EIRELI

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JUNIA PERIM RIBEIRO
ZANETTI(OAB: 14583/ES)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO JOCIANE BRISTT DA PENHA(OAB:
20350/ES)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS ALVES DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63bb14c

proferido nos autos.

Ao exequente para manifestações.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100165-31.2022.5.01.0002
RECLAMANTE WILDMARY ALVES DA COSTA

ADVOGADO MAURO ANTONIO DA SILVA(OAB:
147473/RJ)

ADVOGADO Felipe Luciano Alves(OAB: 146696/RJ)

RECLAMADO TANIA MARIA MACHADO DA ROCHA
PARANHOS

ADVOGADO ROMULO CESAR LIMA HOLANDA
JUNIOR(OAB: 138172/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA MARIA MACHADO DA ROCHA PARANHOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f65587

proferido nos autos.

                DESPACHO PJe-JT

Intime-se a reclamada para ciência da garantia do juízo.

A autora deverá indicar os dados bancários para fins de

transferência do valor.

Transcorrido o prazo da ré, expeçam-se os devidos alvarás.

Após, registre-se o pagamento no sistema e remetam-se os autos

conclusos para a extinção da execução.

Por fim, arquive-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101145-80.2019.5.01.0002
RECLAMANTE JAYME REIS SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAYME REIS SOUZA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8797f65

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o trânsito em julgado, intimem-se as partes para ciência das

planilhas retificada e atualizada pela Contadoria, bem como a

dedução do depósito recursal que dos autos consta, sendo a

reclamada ainda para pagar a diferença devida de R$ 14.185,90,

sendo R$1.282,32 diretamente na conta vinculada do autor para os

fins de informações de interesse do poder público por meio de

sistema de escrituração digital, na forma do art. 17-A da Lei

8036/90, em 15 dias, comprovando nos autos, sob pena de

expedição de ofício ao Conselho Curador do FGTS.

O INSS, por celeridade processual e diante do princípio da

cooperação positivado no art. 6º do CPC, deverá ser quitado via

DARF no código 6092, na forma do Ato Declaratório Executivo

CODAR n° 2/2023, comprovadamente recolhido.

Efetuado o pagamento, e decorrido prazo de 05 dias, expeçam-
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se os alvarás pelas demais verbas na forma descrita na

planilha id bb0da9e, dando ciência às partes, inclusive

direcionando o saldo do SIF (recursal id 684c214) ao Rte, eis

que já deduzido.

A parte autora deverá indicar dados de sua conta-corrente no prazo

de 10 dias para fins de expedição de alvará através de transferência

bancária.

Tratando-se de sentença líquida, os valores e critérios adotados

fazem parte do título exequendo e transitam em julgado com a

respectiva decisão, não cabendo a rediscussão em sede de

execução, ressalvada a planilha complementar, a ser elaborada

pelo autor, prosseguindo-se com a liquidação quanto ao adicional

de insalubridade na forma do art. 879 da CLT. Observe-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101145-80.2019.5.01.0002
RECLAMANTE JAYME REIS SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8797f65

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o trânsito em julgado, intimem-se as partes para ciência das

planilhas retificada e atualizada pela Contadoria, bem como a

dedução do depósito recursal que dos autos consta, sendo a

reclamada ainda para pagar a diferença devida de R$ 14.185,90,

sendo R$1.282,32 diretamente na conta vinculada do autor para os

fins de informações de interesse do poder público por meio de

sistema de escrituração digital, na forma do art. 17-A da Lei

8036/90, em 15 dias, comprovando nos autos, sob pena de

expedição de ofício ao Conselho Curador do FGTS.

O INSS, por celeridade processual e diante do princípio da

cooperação positivado no art. 6º do CPC, deverá ser quitado via

DARF no código 6092, na forma do Ato Declaratório Executivo

CODAR n° 2/2023, comprovadamente recolhido.

Efetuado o pagamento, e decorrido prazo de 05 dias, expeçam-

se os alvarás pelas demais verbas na forma descrita na

planilha id bb0da9e, dando ciência às partes, inclusive

direcionando o saldo do SIF (recursal id 684c214) ao Rte, eis

que já deduzido.

A parte autora deverá indicar dados de sua conta-corrente no prazo

de 10 dias para fins de expedição de alvará através de transferência

bancária.

Tratando-se de sentença líquida, os valores e critérios adotados

fazem parte do título exequendo e transitam em julgado com a

respectiva decisão, não cabendo a rediscussão em sede de

execução, ressalvada a planilha complementar, a ser elaborada

pelo autor, prosseguindo-se com a liquidação quanto ao adicional

de insalubridade na forma do art. 879 da CLT. Observe-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100769-60.2020.5.01.0002
RECLAMANTE ELIZABETH COUTO CORREA

ADVOGADO ALISSON NETTO NEVES(OAB:
122997/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE COMUNICACAO
EDUCATIVA ROQUETTE PINTO

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO RAMON JAHN DA SILVA(OAB:
195635/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE COMUNICACAO EDUCATIVA ROQUETTE
PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e3bd0f3

proferida nos autos.

Vistos, etc.

HOMOLOGO os cálculos do réu, retificados pela Contadoria no id.

ef08ecc, por ajustados, para fixar os valores da execução,

corrigidos monetariamente e com incidência de juros legais até

mar/24:

Crédito líquido Reclamante:• R$ 78.880,33

INSS• R$3.319,53

IRPF• R$4.822,78

Hon. advogado do

Reclamante:

•
R$4.310,89

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1444
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Custas judiciais:• R$1.826,67

TOTAL:• R$ 93.160,20

Imposto de Renda isento, conforme § 1º do art 12-A da Lei

7.713/88, incluído pela Lei 12.350/10, conforme disciplinado na IN

RFB 1.500, de 29/10/2014. Súmula 17 do TRT 1ª Re/ OJ 400 C.

TST.

Do crédito líquido do reclamante já foram abatidos os valores

referentes a sua cota previdenciária.

1- Intimem-se as partes, via Diário Oficial, sendo a Reclamada para

pagar o VALOR DEVIDO, no prazo de 15 dias, sob pena de

execução.

O INSS deverá ser recolhido em guia DARF.

2- Sem depósito recursal nos autos.

3- Efetuado o pagamento, e decorrido prazo de 05 dias sem que

haja Embargos à Execução, expeçam-se os alvarás na forma acima

descrita, dando ciência às partes.

4- Não havendo pagamento e nem oferecidos bens em garantia da

execução, diga a parte autora se concorda com a ativação dos

convênios Sisbajud e Renajud, no prazo de 15 dias, a contar desta

publicação, valendo silêncio como anuência.

5- Ciente a Ré que após 45 dias, a contar desta publicação, sem

que haja a garantia do juízo, a executada será incluída no BNDT,

nos termos do art. 883-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0100021-86.2024.5.01.0002
REQUERENTES EXPRESSO UNIAO LTDA

ADVOGADO FERNANDO RAMOS BERNARDES
DIAS(OAB: 89136/MG)

REQUERENTES ELISEU DE BARROS CAVALCANTE

ADVOGADO JORGE DA SILVA TEIXEIRA(OAB:
94974/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO UNIAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f229162

proferida nos autos.

DECISÃO

Determino o registro da decisão “HOMOLOGADA À LIQUIDAÇÃO”

para fins de ajuste de fase junto ao E- gestão, uma vez que o

acordo homologado encerra a fase de liquidação.

Após, determino a suspensão da presente LIQUIDAÇÃO e

posteriormente o sobrestamento do feito até o cumprimento

integral do acordo ou seu descumprimento a ser comunicado pelo

autor (no prazo de até 10 dias), conforme nova orientação da CGJT

- consulta administrativa (1680) nº 0000139-62.2022.2.00.0050 e

OF. CIRCULAR TRT-CORREGEDORIA- SCR Nº 038/2023 de

04/04/2023 - o processo não será mais encaminhado para tarefa

aguardando cumprimento de acordo, mas será sobrestado

conforme determinação da CGJT.(****) .

Cumprido o acordo, registrem-se as parcelas pagas e venham os

autos conclusos para extinção por sentença pelo movimento

"extinta a execução ou o cumprimento da sentença por "motivo da

extinção" - 7635 - cumprimento integral do acordo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100769-60.2020.5.01.0002
RECLAMANTE ELIZABETH COUTO CORREA

ADVOGADO ALISSON NETTO NEVES(OAB:
122997/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE COMUNICACAO
EDUCATIVA ROQUETTE PINTO

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO RAMON JAHN DA SILVA(OAB:
195635/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH COUTO CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e3bd0f3

proferida nos autos.

Vistos, etc.

HOMOLOGO os cálculos do réu, retificados pela Contadoria no id.

ef08ecc, por ajustados, para fixar os valores da execução,

corrigidos monetariamente e com incidência de juros legais até

mar/24:

Crédito líquido Reclamante:• R$ 78.880,33

INSS• R$3.319,53

IRPF• R$4.822,78

Hon. advogado do

Reclamante:

•
R$4.310,89

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1445
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Custas judiciais:• R$1.826,67

TOTAL:• R$ 93.160,20

Imposto de Renda isento, conforme § 1º do art 12-A da Lei

7.713/88, incluído pela Lei 12.350/10, conforme disciplinado na IN

RFB 1.500, de 29/10/2014. Súmula 17 do TRT 1ª Re/ OJ 400 C.

TST.

Do crédito líquido do reclamante já foram abatidos os valores

referentes a sua cota previdenciária.

1- Intimem-se as partes, via Diário Oficial, sendo a Reclamada para

pagar o VALOR DEVIDO, no prazo de 15 dias, sob pena de

execução.

O INSS deverá ser recolhido em guia DARF.

2- Sem depósito recursal nos autos.

3- Efetuado o pagamento, e decorrido prazo de 05 dias sem que

haja Embargos à Execução, expeçam-se os alvarás na forma acima

descrita, dando ciência às partes.

4- Não havendo pagamento e nem oferecidos bens em garantia da

execução, diga a parte autora se concorda com a ativação dos

convênios Sisbajud e Renajud, no prazo de 15 dias, a contar desta

publicação, valendo silêncio como anuência.

5- Ciente a Ré que após 45 dias, a contar desta publicação, sem

que haja a garantia do juízo, a executada será incluída no BNDT,

nos termos do art. 883-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0100021-86.2024.5.01.0002
REQUERENTES EXPRESSO UNIAO LTDA

ADVOGADO FERNANDO RAMOS BERNARDES
DIAS(OAB: 89136/MG)

REQUERENTES ELISEU DE BARROS CAVALCANTE

ADVOGADO JORGE DA SILVA TEIXEIRA(OAB:
94974/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISEU DE BARROS CAVALCANTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f229162

proferida nos autos.

DECISÃO

Determino o registro da decisão “HOMOLOGADA À LIQUIDAÇÃO”

para fins de ajuste de fase junto ao E- gestão, uma vez que o

acordo homologado encerra a fase de liquidação.

Após, determino a suspensão da presente LIQUIDAÇÃO e

posteriormente o sobrestamento do feito até o cumprimento

integral do acordo ou seu descumprimento a ser comunicado pelo

autor (no prazo de até 10 dias), conforme nova orientação da CGJT

- consulta administrativa (1680) nº 0000139-62.2022.2.00.0050 e

OF. CIRCULAR TRT-CORREGEDORIA- SCR Nº 038/2023 de

04/04/2023 - o processo não será mais encaminhado para tarefa

aguardando cumprimento de acordo, mas será sobrestado

conforme determinação da CGJT.(****) .

Cumprido o acordo, registrem-se as parcelas pagas e venham os

autos conclusos para extinção por sentença pelo movimento

"extinta a execução ou o cumprimento da sentença por "motivo da

extinção" - 7635 - cumprimento integral do acordo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100542-36.2021.5.01.0002
RECLAMANTE MICHELE SILVA LOPES

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

ADVOGADO HERBERT DE OLIVEIRA CORDEIRO
DA SILVA(OAB: 202835/RJ)

RECLAMADO MONTREBLANT CONSTRUTORA
LTDA.

ADVOGADO RUI SANTOS REIS(OAB: 95638/RJ)

ADVOGADO PAULO MALTZ(OAB: 32854/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE SILVA LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 438e12c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Acolho as razões da Rte que constam do id 0c4a784,

especialmente diante da retificação operada em sua planilha, motivo

pelo qual HOMOLOGO os cálculos da autora de id. 7e689d0, por

ajustados.

Considerando que o saldo do recursal id fa8f733 em 28/02/2024 era

de R$ 13.787,36, expeça-se alvará à Rte, zerando a referida guia,

restando assim uma diferença devida no total de R$ 63.642,55,

sendo:

Crédito líquido Reclamante:• R$ 58.957,52

INSS• R$1.037,10

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1446
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

IRPF• ---x---

Hon. advogado do

Reclamante:

•
R$3.647,93

Custas judiciais:• ---x---

TOTAL:• R$ 63.642,55

Imposto de Renda isento, conforme § 1º do art 12-A da Lei

7.713/88, incluído pela Lei 12.350/10, conforme disciplinado na IN

RFB 1.500, de 29/10/2014. Súmula 17 do TRT 1ª Re/ OJ 400 C.

TST.

Do crédito líquido do reclamante já foram abatidos os valores

referentes a sua cota previdenciária.

1- Intimem-se as partes, via Diário Oficial, sendo a Reclamada para

pagar a diferença devida, no prazo de 15 dias, sob pena de

execução.

O INSS deverá ser recolhido em guia DARF.

2- Decorrido prazo, expeça-se alvará para zerar o depósito

recursal em favor da autora. Diga a autora sua conta bancária.

3- Efetuado o pagamento, e decorrido prazo de 05 dias sem que

haja Embargos à Execução, expeçam-se os demais alvarás na

forma acima descrita, dando ciência às partes.

4- Não havendo pagamento e nem oferecidos bens em garantia da

execução, diga a parte autora se concorda com a ativação dos

convênios Sisbajud e Renajud, no prazo de 15 dias, a contar desta

publicação, valendo silêncio como anuência.

5- Ciente a Ré que após 45 dias, a contar desta publicação, sem

que haja a garantia do juízo, a executada será incluída no BNDT,

nos termos do art. 883-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100542-36.2021.5.01.0002
RECLAMANTE MICHELE SILVA LOPES

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

ADVOGADO HERBERT DE OLIVEIRA CORDEIRO
DA SILVA(OAB: 202835/RJ)

RECLAMADO MONTREBLANT CONSTRUTORA
LTDA.

ADVOGADO RUI SANTOS REIS(OAB: 95638/RJ)

ADVOGADO PAULO MALTZ(OAB: 32854/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONTREBLANT CONSTRUTORA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 438e12c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Acolho as razões da Rte que constam do id 0c4a784,

especialmente diante da retificação operada em sua planilha, motivo

pelo qual HOMOLOGO os cálculos da autora de id. 7e689d0, por

ajustados.

Considerando que o saldo do recursal id fa8f733 em 28/02/2024 era

de R$ 13.787,36, expeça-se alvará à Rte, zerando a referida guia,

restando assim uma diferença devida no total de R$ 63.642,55,

sendo:

Crédito líquido Reclamante:• R$ 58.957,52

INSS• R$1.037,10

IRPF• ---x---

Hon. advogado do

Reclamante:

•
R$3.647,93

Custas judiciais:• ---x---

TOTAL:• R$ 63.642,55

Imposto de Renda isento, conforme § 1º do art 12-A da Lei

7.713/88, incluído pela Lei 12.350/10, conforme disciplinado na IN

RFB 1.500, de 29/10/2014. Súmula 17 do TRT 1ª Re/ OJ 400 C.

TST.

Do crédito líquido do reclamante já foram abatidos os valores

referentes a sua cota previdenciária.

1- Intimem-se as partes, via Diário Oficial, sendo a Reclamada para

pagar a diferença devida, no prazo de 15 dias, sob pena de

execução.

O INSS deverá ser recolhido em guia DARF.

2- Decorrido prazo, expeça-se alvará para zerar o depósito

recursal em favor da autora. Diga a autora sua conta bancária.

3- Efetuado o pagamento, e decorrido prazo de 05 dias sem que

haja Embargos à Execução, expeçam-se os demais alvarás na

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

forma acima descrita, dando ciência às partes.

4- Não havendo pagamento e nem oferecidos bens em garantia da

execução, diga a parte autora se concorda com a ativação dos

convênios Sisbajud e Renajud, no prazo de 15 dias, a contar desta

publicação, valendo silêncio como anuência.

5- Ciente a Ré que após 45 dias, a contar desta publicação, sem

que haja a garantia do juízo, a executada será incluída no BNDT,

nos termos do art. 883-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010830-16.2013.5.01.0002
RECLAMANTE CRISTIANE ANICETO FELICIO

ADVOGADO CARMEN LUCIA ALVERCA
MEYAS(OAB: 101281/RJ)

ADVOGADO VIVIANE SARAIVA NARDI(OAB:
101278/RJ)

RECLAMADO ROBERVAL ANDRADE PASSOS

RECLAMADO RANGO MIX RESTAURANTE LTDA -
ME

RECLAMADO CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA
MACIEL

ADVOGADO PAULO SERGIO MARQUARTE(OAB:
80652/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE ANICETO FELICIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57f454d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

À manifestação da autora na forma do art. 878 da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100159-92.2020.5.01.0002
RECLAMANTE MARCIO LUIZ TAVARES OLIVEIRA

ADVOGADO RENATA SOARES RIBEIRO(OAB:
175950/RJ)

RECLAMADO IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE
DEUS

ADVOGADO JOCILENE DEOLINDA SILVA(OAB:
108164/RJ)

ADVOGADO GENILDO JOSE DOS SANTOS(OAB:
151879/RJ)

ADVOGADO DANIELLE DE LIMA GAMA(OAB:
154489/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef119f0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Registrado o trânsito em julgado, determino:

Tendo em vista a improcedência total dos pedidos, arquive-se

definitivamente o processo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100159-92.2020.5.01.0002
RECLAMANTE MARCIO LUIZ TAVARES OLIVEIRA

ADVOGADO RENATA SOARES RIBEIRO(OAB:
175950/RJ)

RECLAMADO IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE
DEUS

ADVOGADO JOCILENE DEOLINDA SILVA(OAB:
108164/RJ)

ADVOGADO GENILDO JOSE DOS SANTOS(OAB:
151879/RJ)

ADVOGADO DANIELLE DE LIMA GAMA(OAB:
154489/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO LUIZ TAVARES OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef119f0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Registrado o trânsito em julgado, determino:

Tendo em vista a improcedência total dos pedidos, arquive-se

definitivamente o processo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100875-51.2022.5.01.0002
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DE MORAES

SIQUEIRA

ADVOGADO ANDRE LUIZ AZEVEDO
TEIXEIRA(OAB: 163077/RJ)

RECLAMADO RECREIO VEICULOS S.A.

ADVOGADO CARLOS MAGNO AMARAL DE
OLIVEIRA(OAB: 88760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DE MORAES SIQUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 87911d2

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1448
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Diante da retificação da conta, HOMOLOGO os cálculos do réu id.

decb27f , por ajustados, para fixar os valores da execução,

corrigidos monetariamente e com incidência de juros legais até

mar/24:

Crédito líquido Reclamante:• R$ 30.250,50

INSS• R$5.736,28

IRPF• ---x---

Hon. advogado do

Reclamante:

•
R$4.537,58

Custas judiciais:• ---x---

TOTAL:• R$ 40.524,36

Imposto de Renda isento, conforme § 1º do art 12-A da Lei

7.713/88, incluído pela Lei 12.350/10, conforme disciplinado na IN

RFB 1.500, de 29/10/2014. Súmula 17 do TRT 1ª Re/ OJ 400 C.

TST.

Do crédito líquido do reclamante já foram abatidos os valores

referentes a sua cota previdenciária.

1- Intimem-se as partes, via Diário Oficial, sendo a Reclamada para

pagar o VALOR DEVIDO, no prazo de 15 dias, sob pena de

execução.

O INSS deverá ser recolhido em guia DARF.

2- Sem depósito recursal nos autos.

3- Efetuado o pagamento, e decorrido prazo de 05 dias sem que

haja Embargos à Execução, expeçam-se os alvarás na forma acima

descrita, dando ciência às partes.

4- Não havendo pagamento e nem oferecidos bens em garantia da

execução, diga a parte autora se concorda com a ativação dos

convênios Sisbajud e Renajud, no prazo de 15 dias, a contar desta

publicação, valendo silêncio como anuência.

5- Ciente a Ré que após 45 dias, a contar desta publicação, sem

que haja a garantia do juízo, a executada será incluída no BNDT,

nos termos do art. 883-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101415-07.2019.5.01.0002
RECLAMANTE JAIME SACRAMENTO BARBOSA

JUNIOR

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME SACRAMENTO BARBOSA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8b2b7d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Mantida a conta impugnada.

Expeça-se a certidão conforme já determinado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100875-51.2022.5.01.0002
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DE MORAES

SIQUEIRA

ADVOGADO ANDRE LUIZ AZEVEDO
TEIXEIRA(OAB: 163077/RJ)

RECLAMADO RECREIO VEICULOS S.A.

ADVOGADO CARLOS MAGNO AMARAL DE
OLIVEIRA(OAB: 88760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECREIO VEICULOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 87911d2

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Diante da retificação da conta, HOMOLOGO os cálculos do réu id.

decb27f , por ajustados, para fixar os valores da execução,

corrigidos monetariamente e com incidência de juros legais até

mar/24:

Crédito líquido Reclamante:• R$ 30.250,50

INSS• R$5.736,28

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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IRPF• ---x---

Hon. advogado do

Reclamante:

•
R$4.537,58

Custas judiciais:• ---x---

TOTAL:• R$ 40.524,36

Imposto de Renda isento, conforme § 1º do art 12-A da Lei

7.713/88, incluído pela Lei 12.350/10, conforme disciplinado na IN

RFB 1.500, de 29/10/2014. Súmula 17 do TRT 1ª Re/ OJ 400 C.

TST.

Do crédito líquido do reclamante já foram abatidos os valores

referentes a sua cota previdenciária.

1- Intimem-se as partes, via Diário Oficial, sendo a Reclamada para

pagar o VALOR DEVIDO, no prazo de 15 dias, sob pena de

execução.

O INSS deverá ser recolhido em guia DARF.

2- Sem depósito recursal nos autos.

3- Efetuado o pagamento, e decorrido prazo de 05 dias sem que

haja Embargos à Execução, expeçam-se os alvarás na forma acima

descrita, dando ciência às partes.

4- Não havendo pagamento e nem oferecidos bens em garantia da

execução, diga a parte autora se concorda com a ativação dos

convênios Sisbajud e Renajud, no prazo de 15 dias, a contar desta

publicação, valendo silêncio como anuência.

5- Ciente a Ré que após 45 dias, a contar desta publicação, sem

que haja a garantia do juízo, a executada será incluída no BNDT,

nos termos do art. 883-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100877-26.2019.5.01.0002
RECLAMANTE JOAO CLAUDEMIRO DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL DE ALMEIDA NUNES(OAB:
182076/RJ)

RECLAMADO ALEM DO BRASIL TRANSPORTES
DE CARGAS RODOVIARIAS LTDA -
ME

ADVOGADO LIDIA MONTEIRO MERLIN(OAB:
150908/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO ALVES NETO(OAB:
121832/RJ)

RECLAMADO SKT TRANSPORTE LTDA - ME

ADVOGADO JOSE ANTONIO ALVES NETO(OAB:
121832/RJ)

RECLAMADO PRINCESA AUTO SERVICO DE
COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO CAROLINA TAVARES
MORALES(OAB: 118976/RJ)

ADVOGADO FABIO MARTINS BARROSO(OAB:
155103/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO MICHELLE HERBSTRITH
RODRIGUES(OAB: 135003/RJ)

ADVOGADO EDUARDO MOTA BARROS(OAB:
162095/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE ELIAS SAWAN

TERCEIRO
INTERESSADO

AKAR SAWAN

TERCEIRO
INTERESSADO

LILIAN KHOURY THOMAZ SAWAN

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIAS AKAR SAWAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEM DO BRASIL TRANSPORTES DE CARGAS
RODOVIARIAS LTDA - ME

  - PRINCESA AUTO SERVICO DE COMESTIVEIS LTDA

  - SKT TRANSPORTE LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a80bfb

proferido nos autos.

PROCESSO: 0100877-26.2019.5.01.0002

DESPACHO PJe-JT

Vistos,etc.

Considerando que a presente execução vem se processando contra

a primeira e a segunda reclamadas sem que haja êxito na

satisfação do crédito devido, e, tendo em vista as tentativas de

execução que restaram frustradas, entendo que a primeira e a

segunda reclamadas não possuem saúde financeira para quitar seu

débito trabalhista e, ainda, não pode o autor ficar a mercê do tempo

a esperar o suposto pagamento de seus haveres trabalhistas, de

natureza alimentar.

Assim, determino que a execução seja direcionada em face da

3ª Ré- PRINCESA AUTO SERVIÇOS DE COMESTÍVEIS LTDA -

na forma da Resolução Administrativa nº. 33/2010 deste

E.TRT1, que aprovou a Súmula nº 12, entendimento ao qual filia

-se este Juízo.

Tendo em vista que há depósito recursal nos autos efetuado

por ela, remetam-se os autos à Contadoria para abatimento.

Após, intime-se a 3ª ré para ciência da decisão supra, bem

como para comprovar o depósito do crédito atualizado no

prazo de 10 dias, sob pena de execução.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0101111-66.2023.5.01.0002
EXEQUENTE CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO JAQUELINE CARDOSO DE
SOUZA(OAB: 149153/RJ)

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f619d38

proferida nos autos.

Vistos etc.

Noticiada a concordância, HOMOLOGO os cálculos do Rte, id

cfa0809, atualizado pela Contadoria no id d1b6097 até 18/03/2024:

 

Crédito do Autor.........................................R$ 408,35

 Honorários assistenciais............................R$ 20,42

 TOTAL.......................................................R$ 428,77

Imposto de Renda isento, conforme § 1º do art 12-A da Lei

7.713/88, incluído pela Lei 12.350/10, conforme disciplinado na IN

RFB 1.500, de 29/10/2014. Súmula 17 do TRT 1ª Re/ OJ 400 C.

TST.

Intimem-se as partes, para ciência desta homologação, sendo a Ré

para os fins do art. 535 do CPC.

Deverão os credores fornecer dados bancários, a fim de viabilizar o

pagamento, oportunamente, através de transferência bancária, na

forma do artigo 14 da Resolução 314/21 do CSJT, ciente de que os

autos não poderão ser encaminhados ao Setor em que será

processado o Precatório/ a RPV União sem os dados.

Decorrido prazo, sem manifestações, certifique-se o trânsito em

julgado desta decisão homologatória e expeça-se RPV.

Comprovado o pagamento, expeçam-se alvarás, na forma acima

descrita.

Tudo feito, proceda a secretaria aos registros do pagamento, e

voltem-me conclusos para sentença de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100877-26.2019.5.01.0002
RECLAMANTE JOAO CLAUDEMIRO DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL DE ALMEIDA NUNES(OAB:
182076/RJ)

RECLAMADO ALEM DO BRASIL TRANSPORTES
DE CARGAS RODOVIARIAS LTDA -
ME

ADVOGADO LIDIA MONTEIRO MERLIN(OAB:
150908/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO ALVES NETO(OAB:
121832/RJ)

RECLAMADO SKT TRANSPORTE LTDA - ME

ADVOGADO JOSE ANTONIO ALVES NETO(OAB:
121832/RJ)

RECLAMADO PRINCESA AUTO SERVICO DE
COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO CAROLINA TAVARES
MORALES(OAB: 118976/RJ)

ADVOGADO FABIO MARTINS BARROSO(OAB:
155103/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO MICHELLE HERBSTRITH
RODRIGUES(OAB: 135003/RJ)

ADVOGADO EDUARDO MOTA BARROS(OAB:
162095/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE ELIAS SAWAN

TERCEIRO
INTERESSADO

AKAR SAWAN

TERCEIRO
INTERESSADO

LILIAN KHOURY THOMAZ SAWAN

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIAS AKAR SAWAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CLAUDEMIRO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a80bfb

proferido nos autos.

PROCESSO: 0100877-26.2019.5.01.0002

DESPACHO PJe-JT

Vistos,etc.

Considerando que a presente execução vem se processando contra

a primeira e a segunda reclamadas sem que haja êxito na

satisfação do crédito devido, e, tendo em vista as tentativas de

execução que restaram frustradas, entendo que a primeira e a

segunda reclamadas não possuem saúde financeira para quitar seu

débito trabalhista e, ainda, não pode o autor ficar a mercê do tempo

a esperar o suposto pagamento de seus haveres trabalhistas, de

natureza alimentar.

Assim, determino que a execução seja direcionada em face da

3ª Ré- PRINCESA AUTO SERVIÇOS DE COMESTÍVEIS LTDA -

na forma da Resolução Administrativa nº. 33/2010 deste

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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E.TRT1, que aprovou a Súmula nº 12, entendimento ao qual filia

-se este Juízo.

Tendo em vista que há depósito recursal nos autos efetuado

por ela, remetam-se os autos à Contadoria para abatimento.

Após, intime-se a 3ª ré para ciência da decisão supra, bem

como para comprovar o depósito do crédito atualizado no

prazo de 10 dias, sob pena de execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101493-06.2016.5.01.0002
RECLAMANTE TANIA MARIA LESSA

ADVOGADO CHARLES ALVES PASSOS DA
COSTA(OAB: 195608/RJ)

ADVOGADO RODRIGO AVELINO DA SILVA(OAB:
187093/RJ)

ADVOGADO INGRID CARVALHO AMARAL(OAB:
203835/RJ)

RECLAMADO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO MICHELLE RODRIGUEZ LOBO(OAB:
149752/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA VIEIRA(OAB:
141130/RJ)

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

RECLAMADO FACULDADES CATOLICAS

ADVOGADO RAMIRO FARJALLA FERREIRA(OAB:
114280/RJ)

ADVOGADO VICTOR FARJALLA(OAB: 5909/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA MARIA LESSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8661d09

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINÇÃO

Vistos, etc.

Diante do registro dos pagamentos efetuados para fins do e-gestão,

julgo extinta o presente feito.

Intimem-se as partes para ciência da expedição de alvarás e da

extinção da feito.

Ao arquivo definitivo.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101080-56.2017.5.01.0002
RECLAMANTE ADRIANA APARECIDA PIRES

CORREA

ADVOGADO ELVES MACIANO DE ASSIS(OAB:
141555/RJ)

ADVOGADO WAGNER GARCIA GOMES(OAB:
189929/RJ)

RECLAMADO KEYLA PEREIRA ESTEVES DOS
SANTOS

ADVOGADO ROGERIO MALHEIROS DA
SILVA(OAB: 186901/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRA PESSOA

ADVOGADO ROGERIO MALHEIROS DA
SILVA(OAB: 186901/RJ)

RECLAMADO ALE - TRANSITO PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROGERIO MALHEIROS DA
SILVA(OAB: 186901/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALE - TRANSITO PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA n/p ALEXANDRA
PESSOA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALE - TRANSITO PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA n/p KEYLA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA APARECIDA PIRES CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2229a98

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINÇÃO

Vistos, etc.

Diante do registro dos pagamentos efetuados para fins do e-

gestão, julgo extinta a presente execução.

Intimem-se as partes para ciência da expedição de alvarás e da

extinção da execução. Liberem-se eventuais penhoras.

Após, ao arquivo definitivo.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101493-06.2016.5.01.0002
RECLAMANTE TANIA MARIA LESSA

ADVOGADO CHARLES ALVES PASSOS DA
COSTA(OAB: 195608/RJ)

ADVOGADO RODRIGO AVELINO DA SILVA(OAB:
187093/RJ)

ADVOGADO INGRID CARVALHO AMARAL(OAB:
203835/RJ)

RECLAMADO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO MICHELLE RODRIGUEZ LOBO(OAB:
149752/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA VIEIRA(OAB:
141130/RJ)

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

RECLAMADO FACULDADES CATOLICAS

ADVOGADO RAMIRO FARJALLA FERREIRA(OAB:
114280/RJ)

ADVOGADO VICTOR FARJALLA(OAB: 5909/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL' S SERVICOS TECNICOS EIRELI

  - FACULDADES CATOLICAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8661d09

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINÇÃO

Vistos, etc.

Diante do registro dos pagamentos efetuados para fins do e-gestão,

julgo extinta o presente feito.

Intimem-se as partes para ciência da expedição de alvarás e da

extinção da feito.

Ao arquivo definitivo.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101080-56.2017.5.01.0002
RECLAMANTE ADRIANA APARECIDA PIRES

CORREA

ADVOGADO ELVES MACIANO DE ASSIS(OAB:
141555/RJ)

ADVOGADO WAGNER GARCIA GOMES(OAB:
189929/RJ)

RECLAMADO KEYLA PEREIRA ESTEVES DOS
SANTOS

ADVOGADO ROGERIO MALHEIROS DA
SILVA(OAB: 186901/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRA PESSOA

ADVOGADO ROGERIO MALHEIROS DA
SILVA(OAB: 186901/RJ)

RECLAMADO ALE - TRANSITO PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROGERIO MALHEIROS DA
SILVA(OAB: 186901/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALE - TRANSITO PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA n/p ALEXANDRA
PESSOA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALE - TRANSITO PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA n/p KEYLA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALE - TRANSITO PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

  - ALEXANDRA PESSOA

  - KEYLA PEREIRA ESTEVES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2229a98

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINÇÃO

Vistos, etc.

Diante do registro dos pagamentos efetuados para fins do e-

gestão, julgo extinta a presente execução.

Intimem-se as partes para ciência da expedição de alvarás e da

extinção da execução. Liberem-se eventuais penhoras.

Após, ao arquivo definitivo.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100691-95.2022.5.01.0002
RECLAMANTE ERICA DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

PERITO DANIEL VIEIRA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA DA SILVA ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 83bac36

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3) DISPOSITIVO

Ante o exposto, CONHEÇO dos Embargos de Declaração

opostos pela COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB e, no mérito, ACOLHO-OS PARCIALMENTE, para

suprir a omissão indicada e determinar a exclusão do período

de março a setembro de 2020 quando da liquidação do

adicional de insalubridade.

Intimem-se as partes.

    LUIZ FERNANDO LEITE DA SILVA FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100691-95.2022.5.01.0002
RECLAMANTE ERICA DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

PERITO DANIEL VIEIRA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 83bac36

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3) DISPOSITIVO

Ante o exposto, CONHEÇO dos Embargos de Declaração

opostos pela COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB e, no mérito, ACOLHO-OS PARCIALMENTE, para

suprir a omissão indicada e determinar a exclusão do período

de março a setembro de 2020 quando da liquidação do

adicional de insalubridade.

Intimem-se as partes.

    LUIZ FERNANDO LEITE DA SILVA FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100578-78.2021.5.01.0002
RECLAMANTE REYNALDO SOBREIRA GOMES

ADVOGADO Maurício Muller da Costa Moura(OAB:
86770/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO ERIKA LEIBEL(OAB: 81241/RJ)

ADVOGADO MAURO DINIZ GARCIA ROSA(OAB:
180740/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REYNALDO SOBREIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

REYNALDO SOBREIRA GOMES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do alvará à ré e ao INSS através do Sistema

SISCONDJ - JT e da extinção do feito.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100578-78.2021.5.01.0002

RECLAMANTE REYNALDO SOBREIRA GOMES

ADVOGADO Maurício Muller da Costa Moura(OAB:
86770/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO ERIKA LEIBEL(OAB: 81241/RJ)

ADVOGADO MAURO DINIZ GARCIA ROSA(OAB:
180740/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

BANCO BRADESCO S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do alvará à ré e ao INSS através do Sistema

SISCONDJ - JT e da extinção do feito.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021000-57.2007.5.01.0002
RECLAMANTE JOSE EDIMAR MARTINS DE ABREU

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO PEDRO GONZALEZ MENDEZ

RECLAMADO CAVALO MARINHO COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO HELIO MARQUES GOMES(OAB:
29522/RJ)

ADVOGADO THIAGO RAMOS PINTO
GOMES(OAB: 117429/RJ)

RECLAMADO JOSE RAMIRO GANDARA
FERNANDEZ

ADVOGADO THIAGO RAMOS PINTO
GOMES(OAB: 117429/RJ)

RECLAMADO AVELINO FERNANDEZ RIVERA

ADVOGADO HELIO MARQUES GOMES(OAB:
29522/RJ)

ADVOGADO THIAGO RAMOS PINTO
GOMES(OAB: 117429/RJ)

RECLAMADO GERARDO MORGADE SENRA

ADVOGADO THIAGO RAMOS PINTO
GOMES(OAB: 117429/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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  - JOSE EDIMAR MARTINS DE ABREU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42dbe7f

proferido nos autos.

Ao embargado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0109400-52.2004.5.01.0002
RECLAMANTE SINDICATO DOS METALURGICOS

DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO CRISTIANE ROCHA DA SILVA(OAB:
145841/RJ)

RECLAMADO AYMORE EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Agência 2912 CEF - CARDEAL
ARCOVERDE RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS METALURGICOS DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e6a6bd

proferido nos autos.

Intime-se o Sindicato para ciência da resposta da CEF, que mostrou

o levantamento do alvará pelo CPF 235.513.727-72, o que mediante

consulta ao banco de dados da Receita Federal, mostra ser de

LIBERATO BITTENCOURT BISNETO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100121-12.2022.5.01.0002
RECLAMANTE MAILON ASSIS DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDER CALIXTO COSTA
DANTAS(OAB: 175873/RJ)

ADVOGADO Fabrício Carvalho de Freitas(OAB:
115694/RJ)

RECLAMADO SERGIO ESTELIODORO POZZETTI

RECLAMADO OZZ SAÚDE - EIRELI

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZZ SAÚDE - EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29c0607

proferido nos autos.

Convolo em penhora os bloqueios parciais, devendo os executados

serem intimados para ciência, para fins do art. 884 da CLT.

O autor deverá informar em os dados bancários para a transferência

do valor a fim de que seja expedido alvará na modalidade

SISCONDJ.

Decorrido o prazo dos executados sem manifestações, expeçam-se

os devidos alvarás.

Após, intime-se o autor para indicar meios inéditos e efetivos para

dar prosseguimento à execução no prazo de 10 dias.

Decorrido in albis ou sem a indicação de meios inéditos, remetam-

se os autos ao arquivo provisório, iniciando-se o prazo da

prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100121-12.2022.5.01.0002
RECLAMANTE MAILON ASSIS DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDER CALIXTO COSTA
DANTAS(OAB: 175873/RJ)

ADVOGADO Fabrício Carvalho de Freitas(OAB:
115694/RJ)

RECLAMADO SERGIO ESTELIODORO POZZETTI

RECLAMADO OZZ SAÚDE - EIRELI

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAILON ASSIS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29c0607

proferido nos autos.

Convolo em penhora os bloqueios parciais, devendo os executados

serem intimados para ciência, para fins do art. 884 da CLT.

O autor deverá informar em os dados bancários para a transferência

do valor a fim de que seja expedido alvará na modalidade

SISCONDJ.

Decorrido o prazo dos executados sem manifestações, expeçam-se

os devidos alvarás.

Após, intime-se o autor para indicar meios inéditos e efetivos para

dar prosseguimento à execução no prazo de 10 dias.

Decorrido in albis ou sem a indicação de meios inéditos, remetam-

se os autos ao arquivo provisório, iniciando-se o prazo da

prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0084500-05.2004.5.01.0002
RECLAMANTE MARCIA ALVES MARQUES

ADVOGADO ROBERTO DE OLIVEIRA
SERRA(OAB: 150901/RJ)

RECLAMADO JARDIM ESCOLA NOSSO LAR LTDA
- ME

ADVOGADO STAEL AIDA RABELO FRAGA(OAB:
99577/RJ)

RECLAMADO LAILA PEDRAZZI RIBEIRO DOS
SANTOS

RECLAMADO MARIA INES PEDRAZZI CALDAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA ALVES MARQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6401640

proferido nos autos.

                DESPACHO PJe-JT

Intime-se a reclamada para ciência da garantia do juízo.

O autor deverá indicar os dados bancários para fins de transferência

do valor.

Transcorrido o prazo da ré sem manifestações, expeçam-se os

devidos alvarás.

Após, remetam-se os autos conclusos para a extinção da

execução.

Por fim, arquive-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0084500-05.2004.5.01.0002
RECLAMANTE MARCIA ALVES MARQUES

ADVOGADO ROBERTO DE OLIVEIRA
SERRA(OAB: 150901/RJ)

RECLAMADO JARDIM ESCOLA NOSSO LAR LTDA
- ME

ADVOGADO STAEL AIDA RABELO FRAGA(OAB:
99577/RJ)

RECLAMADO LAILA PEDRAZZI RIBEIRO DOS
SANTOS

RECLAMADO MARIA INES PEDRAZZI CALDAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARDIM ESCOLA NOSSO LAR LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6401640

proferido nos autos.

                DESPACHO PJe-JT

Intime-se a reclamada para ciência da garantia do juízo.

O autor deverá indicar os dados bancários para fins de transferência

do valor.

Transcorrido o prazo da ré sem manifestações, expeçam-se os

devidos alvarás.

Após, remetam-se os autos conclusos para a extinção da

execução.

Por fim, arquive-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0100015-16.2023.5.01.0002
CONSIGNANTE ATN CAPITAL CONTACT CENTER

LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO ROMARIO SILVA DE MELO(OAB:
30491/RJ)

CONSIGNATÁRIO DEBORA SOUZA OLIMPIO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATN CAPITAL CONTACT CENTER LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24ee0dc

proferido nos autos.

Considerando a resposta do INSS de que não há dependentes

cadastrados em nome da trabalhadora falecida, e como se tem

ciência de que a mesma deixou um filho menor de idade, ative-se o

CENSEC par a informações.

Sem prejuízo, intime-se a consignante para que:

Junte aos autos a certidão de nascimento do fi lho da

trabalhadora falecida, documentação necessária para o

pagamento do salário maternidade efetivamente quitado pela

empresa nos meses de novembro e dezembro de 2022;

1.

Junte aos autos a comprovação da quitação do 13º salário

referente ao ano de 2022 à trabalhadora Débora Souza Olímpio.

Em caso de ausência de quitação, deverá a empresa proceder o

depósito do montante correspondente nos presentes autos;

2.

Proceda a complementação do depósito judicial referente a 03

dias de saldo de salário, no montante de R$ 120,12

3.

Prazo de 15 dias, sob pena de multa de R$ 2.000,00.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0083000-30.2006.5.01.0002
RECLAMANTE MARCO AURELIO LOMEU

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO NUTRICOES SUDESTE EIRELI

RECLAMADO GOLDEN LAPA COMERCIO - ME

RECLAMADO ALEXANDRE SILVA
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RECLAMADO MIRIAN REGINA DE SA CARVALHO

RECLAMADO JPN RECICLAVEIS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO LOMEU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4007f4f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINÇÃO

Vistos, etc.

Diante do registro dos pagamentos efetuados para fins do e-

gestão, julgo extinta a presente execução.

Intimem-se as partes para ciência da expedição de alvarás e da

extinção da execução. Liberem-se eventuais penhoras.

Após, ao arquivo definitivo.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101047-90.2022.5.01.0002
RECLAMANTE ISABEL BANDEIRA DEFAVERI

ADVOGADO MILTON DE SOUZA JUNIOR(OAB:
144457/RJ)

RECLAMADO SOLAR CUIDADOS E SERVICOS EM
SAUDE LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL BANDEIRA DEFAVERI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 556d982

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINÇÃO

Vistos, etc.

Diante do registro dos pagamentos efetuados para fins do e-

gestão, julgo extinta a presente execução.

Intimem-se as partes para ciência da expedição de alvarás e da

extinção da execução.

Ao arquivo definitivo.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101047-90.2022.5.01.0002
RECLAMANTE ISABEL BANDEIRA DEFAVERI

ADVOGADO MILTON DE SOUZA JUNIOR(OAB:
144457/RJ)

RECLAMADO SOLAR CUIDADOS E SERVICOS EM
SAUDE LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLAR CUIDADOS E SERVICOS EM SAUDE LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 556d982

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINÇÃO

Vistos, etc.

Diante do registro dos pagamentos efetuados para fins do e-

gestão, julgo extinta a presente execução.

Intimem-se as partes para ciência da expedição de alvarás e da

extinção da execução.

Ao arquivo definitivo.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100103-88.2022.5.01.0002
RECLAMANTE DIANE CONCEICAO FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO AMANDA FONSECA DE SOUZA(OAB:
205703/RJ)

RECLAMADO LEROY MERLIN COMPANHIA
BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANE CONCEICAO FERREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 550eb3d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINÇÃO

Vistos, etc.

Diante do registro dos pagamentos efetuados para fins do e-

gestão, julgo extinta a presente execução.

Intimem-se as partes para ciência da expedição de alvarás e da

extinção da execução.

Ao arquivo definitivo.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011674-06.2015.5.01.0063
RECLAMANTE ANA CAROLINA DIAS DO VALE

ADVOGADO Carolina Tupinambá Faria(OAB:
124045/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO MOURA
TUPINAMBA(OAB: 210561/RJ)

RECLAMADO ERNST & YOUNG SERVICOS
TRIBUTARIOS SP LTDA

ADVOGADO LUIS JOSE MARQUES PIERRE(OAB:
336320/SP)

ADVOGADO GUILHERME TERRA DOS
SANTOS(OAB: 349189/SP)
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ADVOGADO RENATO REIS DO COUTO(OAB:
242677/SP)

ADVOGADO MARCEL CAVALCANTI
MARQUESI(OAB: 162311/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNST & YOUNG SERVICOS TRIBUTARIOS SP LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 30b4ee8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINÇÃO

Vistos, etc.

Diante do registro dos pagamentos efetuados para fins do e-gestão,

julgo extinta o presente feito.

Intimem-se as partes para ciência da expedição de alvarás e da

extinção do feito.

Após, ao arquivo definitivo.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100395-10.2021.5.01.0002
RECLAMANTE MARIANA TAVARES SOUZA

ADVOGADO ALLAN DO AMARAL SANTOS(OAB:
119281/RJ)

RECLAMADO GORILA DE IPANEMA BAR E
RESTAURANTE LTDA. - EPP

ADVOGADO Ricardo Oliveira de Menezes(OAB:
47719/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA TAVARES SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5306923

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINÇÃO

Vistos, etc.

Diante do registro dos pagamentos efetuados para fins do e-gestão,

julgo extinta a presente execução.

Intimem-se as partes para ciência da expedição de alvarás e da

extinção da execução. Liberem-se eventuais penhoras.

Após, ao arquivo definitivo.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100103-88.2022.5.01.0002
RECLAMANTE DIANE CONCEICAO FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO AMANDA FONSECA DE SOUZA(OAB:
205703/RJ)

RECLAMADO LEROY MERLIN COMPANHIA
BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 550eb3d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINÇÃO

Vistos, etc.

Diante do registro dos pagamentos efetuados para fins do e-

gestão, julgo extinta a presente execução.

Intimem-se as partes para ciência da expedição de alvarás e da

extinção da execução.

Ao arquivo definitivo.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011674-06.2015.5.01.0063
RECLAMANTE ANA CAROLINA DIAS DO VALE

ADVOGADO Carolina Tupinambá Faria(OAB:
124045/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO MOURA
TUPINAMBA(OAB: 210561/RJ)

RECLAMADO ERNST & YOUNG SERVICOS
TRIBUTARIOS SP LTDA

ADVOGADO LUIS JOSE MARQUES PIERRE(OAB:
336320/SP)

ADVOGADO GUILHERME TERRA DOS
SANTOS(OAB: 349189/SP)

ADVOGADO RENATO REIS DO COUTO(OAB:
242677/SP)

ADVOGADO MARCEL CAVALCANTI
MARQUESI(OAB: 162311/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA DIAS DO VALE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 30b4ee8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINÇÃO

Vistos, etc.

Diante do registro dos pagamentos efetuados para fins do e-gestão,

julgo extinta o presente feito.

Intimem-se as partes para ciência da expedição de alvarás e da

extinção do feito.

Após, ao arquivo definitivo.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100292-76.2016.5.01.0002
RECLAMANTE WALLACE MENDES DA SILVA
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ADVOGADO VALMIR BELEM DA SILVA(OAB:
69766/RJ)

RECLAMADO REDE DE PROMOCAO A SAUDE -
RPS - EM LIQUIDACAO

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª Vara do Trabalho de Americana

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA CÍVEL DO FÓRUM DE
AMERICANA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE MENDES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9e2ac7b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINÇÃO

Vistos, etc.

Diante do registro dos pagamentos efetuados para fins do e-gestão,

julgo extinta a presente execução.

Intimem-se as partes para ciência da expedição de alvarás ao autor,

INSS e Imposto de Renda Retido na Fonte do autor e da extinção

da execução. Liberem-se eventuais penhoras.

Após, ao arquivo definitivo.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100395-10.2021.5.01.0002
RECLAMANTE MARIANA TAVARES SOUZA

ADVOGADO ALLAN DO AMARAL SANTOS(OAB:
119281/RJ)

RECLAMADO GORILA DE IPANEMA BAR E
RESTAURANTE LTDA. - EPP

ADVOGADO Ricardo Oliveira de Menezes(OAB:
47719/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GORILA DE IPANEMA BAR E RESTAURANTE LTDA. - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5306923

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINÇÃO

Vistos, etc.

Diante do registro dos pagamentos efetuados para fins do e-gestão,

julgo extinta a presente execução.

Intimem-se as partes para ciência da expedição de alvarás e da

extinção da execução. Liberem-se eventuais penhoras.

Após, ao arquivo definitivo.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101041-93.2016.5.01.0002

RECLAMANTE LYRMENE MENEZES TORRES

ADVOGADO JULIA PINAGE AMARAL(OAB:
123518/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO REDE DE PROMOCAO A SAUDE -
RPS - EM LIQUIDACAO

ADVOGADO DURVALINO PICOLO(OAB:
75588/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LYRMENE MENEZES TORRES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9198995

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINÇÃO

Vistos, etc.

Diante do registro dos pagamentos efetuados para fins do e-

gestão, julgo extinta a presente execução.

Intimem-se as partes para ciência da expedição de alvarás e da

extinção da execução. Liberem-se eventuais penhoras.

Após, ao arquivo definitivo.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101041-93.2016.5.01.0002
RECLAMANTE LYRMENE MENEZES TORRES

ADVOGADO JULIA PINAGE AMARAL(OAB:
123518/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO REDE DE PROMOCAO A SAUDE -
RPS - EM LIQUIDACAO

ADVOGADO DURVALINO PICOLO(OAB:
75588/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE DE PROMOCAO A SAUDE - RPS - EM LIQUIDACAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9198995

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINÇÃO

Vistos, etc.

Diante do registro dos pagamentos efetuados para fins do e-

gestão, julgo extinta a presente execução.

Intimem-se as partes para ciência da expedição de alvarás e da

extinção da execução. Liberem-se eventuais penhoras.

Após, ao arquivo definitivo.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100346-95.2023.5.01.0002
RECLAMANTE BRUNA DA ROCHA SILVA
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ADVOGADO PAULA SARIC NOGUEIRA(OAB:
242410/RJ)

ADVOGADO LUISA PAES LEME STEINBRUCK
ESTEVES GUIMARAES(OAB:
214248/RJ)

ADVOGADO ALBERTO LUCIO MORAES
NOGUEIRA(OAB: 49476/RJ)

ADVOGADO MARIZA MARANDINO DURÃO(OAB:
83819/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS ESTEVES
GUIMARAES(OAB: 30517/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 187bf82

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto e mais o que dos autos consta, decide o juízo do

Trabalho da MM. 2ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro/RJ, na

reclamação trabalhista proposta por BRUNA DA ROCHA SILVA e

em face da reclamada BANCO BRADESCO S.A.:

1) rejeitar a prejudicial de prescrição parcial.

2) no mérito, reputarnula a justa causa, converter a dispensa

ocorrida em 03/02/2023 em resil ição imotivada e julgar

parcialmente procedente a reclamação trabalhista para condenar

a reclamada a:

a. pagar aviso prévio indenizado proporcional ao tempo de serviço

de 84 dias, férias proporcionais (10/12) acrescidas de 1/3 e 13º

salário proporcional (4/12), já observada a projeção do aviso prévio;

bem como a integrar o aviso prévio indenizado e 13º salário

proporcional nos depósitos do FGTS;

b. pagar indenização por danos morais de R$10.000,00.

Observem-se os parâmetros de liquidação fixados no tópico acima

que este dispositivo integra.

Sentença líquida, conforme cálculos anexos que a integram.

Custas pelo reclamado, no valor de R$ 1.849,67, calculadas sobre o

valor da condenação de R$ 92.483,25, nos termos do art. 789, I da

CLT, acrescidas de R$ 462,42, relativos aos emolumentos da

liquidação, consoante inciso IX do art. 789-A da CLT.

Arbitro honorários sucumbenciais recíprocos, conforme se apurar da

liquidação de sentença, no valor equivalente a 10% do proveito

obtido pela autora para o advogado deste e equivalente a 10% do

que deixou de ganhar em relação aos pedidos julgados

totalmente improcedentes (com base nos valores indicados na

inicial), para o(s) advogado(s) da(s) ré(s), em partes iguais, nos

termos do art. 791-A da CLT e da OJ 348 da SDI-I do c. TST.

Observem as partes que a presente sentença segue o disposto no

art. 832 da CLT, de modo que, invocados os fundamentos supra,

encontram-se rechaçados todos os fundamentos em sentido

contrário.

A presente sentença vale como título constitutivo de hipoteca

judiciária, nos termos do art. 495, CPC e poderá ser inscrita – pela

parte autora ou seu procurador – nos cartórios de registro de

imóveis e notas e protesto de todo o país, bem como nos órgãos de

proteção ao crédito, após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes, bem como o INSS no momento oportuno,

observando-se o disposto na portaria MF 582/2013.

Lavre-se esta sentença na forma da lei.

    NAJLA RODRIGUES ABBUDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100346-95.2023.5.01.0002
RECLAMANTE BRUNA DA ROCHA SILVA

ADVOGADO PAULA SARIC NOGUEIRA(OAB:
242410/RJ)

ADVOGADO LUISA PAES LEME STEINBRUCK
ESTEVES GUIMARAES(OAB:
214248/RJ)

ADVOGADO ALBERTO LUCIO MORAES
NOGUEIRA(OAB: 49476/RJ)

ADVOGADO MARIZA MARANDINO DURÃO(OAB:
83819/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS ESTEVES
GUIMARAES(OAB: 30517/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA DA ROCHA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 187bf82

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto e mais o que dos autos consta, decide o juízo do

Trabalho da MM. 2ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro/RJ, na

reclamação trabalhista proposta por BRUNA DA ROCHA SILVA e

em face da reclamada BANCO BRADESCO S.A.:

1) rejeitar a prejudicial de prescrição parcial.

2) no mérito, reputarnula a justa causa, converter a dispensa

ocorrida em 03/02/2023 em resil ição imotivada e julgar

parcialmente procedente a reclamação trabalhista para condenar

a reclamada a:

a. pagar aviso prévio indenizado proporcional ao tempo de serviço

de 84 dias, férias proporcionais (10/12) acrescidas de 1/3 e 13º

salário proporcional (4/12), já observada a projeção do aviso prévio;

bem como a integrar o aviso prévio indenizado e 13º salário
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proporcional nos depósitos do FGTS;

b. pagar indenização por danos morais de R$10.000,00.

Observem-se os parâmetros de liquidação fixados no tópico acima

que este dispositivo integra.

Sentença líquida, conforme cálculos anexos que a integram.

Custas pelo reclamado, no valor de R$ 1.849,67, calculadas sobre o

valor da condenação de R$ 92.483,25, nos termos do art. 789, I da

CLT, acrescidas de R$ 462,42, relativos aos emolumentos da

liquidação, consoante inciso IX do art. 789-A da CLT.

Arbitro honorários sucumbenciais recíprocos, conforme se apurar da

liquidação de sentença, no valor equivalente a 10% do proveito

obtido pela autora para o advogado deste e equivalente a 10% do

que deixou de ganhar em relação aos pedidos julgados

totalmente improcedentes (com base nos valores indicados na

inicial), para o(s) advogado(s) da(s) ré(s), em partes iguais, nos

termos do art. 791-A da CLT e da OJ 348 da SDI-I do c. TST.

Observem as partes que a presente sentença segue o disposto no

art. 832 da CLT, de modo que, invocados os fundamentos supra,

encontram-se rechaçados todos os fundamentos em sentido

contrário.

A presente sentença vale como título constitutivo de hipoteca

judiciária, nos termos do art. 495, CPC e poderá ser inscrita – pela

parte autora ou seu procurador – nos cartórios de registro de

imóveis e notas e protesto de todo o país, bem como nos órgãos de

proteção ao crédito, após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes, bem como o INSS no momento oportuno,

observando-se o disposto na portaria MF 582/2013.

Lavre-se esta sentença na forma da lei.

    NAJLA RODRIGUES ABBUDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100136-44.2023.5.01.0002
RECLAMANTE CARMEN LUCIA PEREIRA RIBEIRO

ADVOGADO CRISTIANO FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 211495/RJ)

ADVOGADO ELISABETH DE JESUS SILVA(OAB:
85570/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA N/P ANDERSON
CARLOS DE ARAUJO DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO SERVICOS E COMERCIO LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd1805c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto e mais o que dos autos consta, decide o juízo do

Trabalho da MM. 2ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro/RJ, na

reclamação trabalhista proposta por CARMEN LUCIA PEREIRA

RIBEIRO e em face da reclamada RIO DE JANEIRO SERVIÇOS E

COMÉRCIO LTDA. - EPP e ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no

mérito, julgar parcialmente procedente a reclamação trabalhista

para condenar a 1ª reclamada e SUBSIDIARIAMENTE o 2º réu a:

a. pagar 10 dias de saldo de salário, de férias proporcionais

acrescidas de um terço (8/12), de 13º salário proporcional (2/12);

bem como a integrar 13º salário proporcional nos depósitos do

FGTS;

b. comprovar, a 1ª reclamada, o recolhimento fundiário referente ao

mês de novembro de 2020, além dos incidentes sobre as parcelas

de natureza salarial da presente condenação, inclusive a

indenização de 40% devida pela dispensa imotivada, no prazo de 8

dias após a notificação para cumprimento da sentença, executando-

se diretamente, todos os responsáveis, por quantias equivalentes

caso verificada a inadimplência, inexistência ou insuficiência dos

depósitos;

c. pagar a multa do art. 477 da CLT.

Deverá a Secretaria expedir ofício à SRT e à Caixa Econômica

Federal, após o trânsito em julgado e com remessa de cópia da

decisão.

Concede-se o benefício da gratuidade de justiça à parte autora.

Observem-se os parâmetros de liquidação fixados no tópico acima

que este dispositivo integra.

Sentença líquida, conforme cálculos anexos que a integram.

Custas pelos reclamados, no valor de R$ 166,19, calculadas sobre

o valor da condenação de R$ 8.309,32, nos termos do art. 789, I da

CLT, acrescidas de R$ 41,55, relativos aos emolumentos da

liquidação, consoante inciso IX do art. 789-A da CLT.

Arbitro honorários sucumbenciais recíprocos, conforme se apurar da

liquidação de sentença, no valor equivalente a 10% do proveito

obtido pela autora para o advogado deste e equivalente a 10% do

que deixou de ganhar em relação aos pedidos julgados

totalmente improcedentes (com base nos valores indicados na

inicial), para o(s) advogado(s) do(s) réu(s), em partes iguais, nos

termos do art. 791-A da CLT e da OJ 348 da SDI-I do c. TST,

observando-se a suspensão de sua exigibilidade, nos termos do §4º

do mesmo dispositivo consolidado.
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Observem as partes que a presente sentença segue o disposto no

art. 832 da CLT, de modo que, invocados os fundamentos supra,

encontram-se rechaçados todos os fundamentos em sentido

contrário.

A presente sentença vale como título constitutivo de hipoteca

judiciária, nos termos do art. 495, CPC e poderá ser inscrita – pela

parte autora ou seu procurador – nos cartórios de registro de

imóveis e notas e protesto de todo o país, bem como nos órgãos de

proteção ao crédito, após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes, bem como o INSS no momento oportuno,

observando-se o disposto na portaria MF 582/2013.

Lavre-se esta sentença na forma da lei.

    NAJLA RODRIGUES ABBUDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100136-44.2023.5.01.0002
RECLAMANTE CARMEN LUCIA PEREIRA RIBEIRO

ADVOGADO CRISTIANO FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 211495/RJ)

ADVOGADO ELISABETH DE JESUS SILVA(OAB:
85570/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA N/P ANDERSON
CARLOS DE ARAUJO DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEN LUCIA PEREIRA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd1805c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto e mais o que dos autos consta, decide o juízo do

Trabalho da MM. 2ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro/RJ, na

reclamação trabalhista proposta por CARMEN LUCIA PEREIRA

RIBEIRO e em face da reclamada RIO DE JANEIRO SERVIÇOS E

COMÉRCIO LTDA. - EPP e ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no

mérito, julgar parcialmente procedente a reclamação trabalhista

para condenar a 1ª reclamada e SUBSIDIARIAMENTE o 2º réu a:

a. pagar 10 dias de saldo de salário, de férias proporcionais

acrescidas de um terço (8/12), de 13º salário proporcional (2/12);

bem como a integrar 13º salário proporcional nos depósitos do

FGTS;

b. comprovar, a 1ª reclamada, o recolhimento fundiário referente ao

mês de novembro de 2020, além dos incidentes sobre as parcelas

de natureza salarial da presente condenação, inclusive a

indenização de 40% devida pela dispensa imotivada, no prazo de 8

dias após a notificação para cumprimento da sentença, executando-

se diretamente, todos os responsáveis, por quantias equivalentes

caso verificada a inadimplência, inexistência ou insuficiência dos

depósitos;

c. pagar a multa do art. 477 da CLT.

Deverá a Secretaria expedir ofício à SRT e à Caixa Econômica

Federal, após o trânsito em julgado e com remessa de cópia da

decisão.

Concede-se o benefício da gratuidade de justiça à parte autora.

Observem-se os parâmetros de liquidação fixados no tópico acima

que este dispositivo integra.

Sentença líquida, conforme cálculos anexos que a integram.

Custas pelos reclamados, no valor de R$ 166,19, calculadas sobre

o valor da condenação de R$ 8.309,32, nos termos do art. 789, I da

CLT, acrescidas de R$ 41,55, relativos aos emolumentos da

liquidação, consoante inciso IX do art. 789-A da CLT.

Arbitro honorários sucumbenciais recíprocos, conforme se apurar da

liquidação de sentença, no valor equivalente a 10% do proveito

obtido pela autora para o advogado deste e equivalente a 10% do

que deixou de ganhar em relação aos pedidos julgados

totalmente improcedentes (com base nos valores indicados na

inicial), para o(s) advogado(s) do(s) réu(s), em partes iguais, nos

termos do art. 791-A da CLT e da OJ 348 da SDI-I do c. TST,

observando-se a suspensão de sua exigibilidade, nos termos do §4º

do mesmo dispositivo consolidado.

Observem as partes que a presente sentença segue o disposto no

art. 832 da CLT, de modo que, invocados os fundamentos supra,

encontram-se rechaçados todos os fundamentos em sentido

contrário.

A presente sentença vale como título constitutivo de hipoteca

judiciária, nos termos do art. 495, CPC e poderá ser inscrita – pela

parte autora ou seu procurador – nos cartórios de registro de

imóveis e notas e protesto de todo o país, bem como nos órgãos de

proteção ao crédito, após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes, bem como o INSS no momento oportuno,

observando-se o disposto na portaria MF 582/2013.

Lavre-se esta sentença na forma da lei.

    NAJLA RODRIGUES ABBUDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100092-25.2023.5.01.0002
RECLAMANTE THIAGO NUNES OKIDA
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ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO LUIZ FELIPE TENÓRIO DA
VEIGA(OAB: 85143/RJ)

ADVOGADO CIRO FERRANDO DE ALMEIDA(OAB:
144708/RJ)

ADVOGADO LORENA SILVA CORDEIRO DE
ARAUJO(OAB: 229724/RJ)

ADVOGADO ADOLFO PAIVA MOURY
FERNANDES NETO(OAB: 482252/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c82c60

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto e mais o que dos autos consta, decide o juízo do

Trabalho da MM. 2ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro/RJ, na

reclamação trabalhista proposta por THIAGO NUNES OKIDA e em

face da reclamada UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.:

1) rejeitar a preliminar de inépcia da inicial.

2) no mérito, julgar IMPROCEDENTE a reclamação trabalhista.

Concede-se o benefício da gratuidade de justiça à parte autora.

Custas pelo reclamante, no valor de R$778,60, calculadas sobre o

valor atribuído à causa de R$38.930,10, cujo pagamento está

dispensado.

Arbitro honorários sucumbenciais, no valor de R$1.946,50,

equivalente a 5% do valor atribuído à causa, para o(s) advogado(s)

da parte ré, em partes iguais, nos termos do art. 791-A, da CLT e da

OJ 348, da SDI-I, do c. TST, observando-se a suspensão de sua

exigibilidade, nos termos do §4º do mesmo dispositivo consolidado.

Observem as partes que a presente sentença segue o disposto no

art. 832 da CLT, de modo que, invocados os fundamentos supra,

encontram-se rechaçados todos os fundamentos em sentido

contrário.

Intimem-se as partes.

Lavre-se esta sentença na forma da lei.

    NAJLA RODRIGUES ABBUDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100092-25.2023.5.01.0002
RECLAMANTE THIAGO NUNES OKIDA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO LUIZ FELIPE TENÓRIO DA
VEIGA(OAB: 85143/RJ)

ADVOGADO CIRO FERRANDO DE ALMEIDA(OAB:
144708/RJ)

ADVOGADO LORENA SILVA CORDEIRO DE
ARAUJO(OAB: 229724/RJ)

ADVOGADO ADOLFO PAIVA MOURY
FERNANDES NETO(OAB: 482252/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO NUNES OKIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c82c60

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto e mais o que dos autos consta, decide o juízo do

Trabalho da MM. 2ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro/RJ, na

reclamação trabalhista proposta por THIAGO NUNES OKIDA e em

face da reclamada UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.:

1) rejeitar a preliminar de inépcia da inicial.

2) no mérito, julgar IMPROCEDENTE a reclamação trabalhista.

Concede-se o benefício da gratuidade de justiça à parte autora.

Custas pelo reclamante, no valor de R$778,60, calculadas sobre o

valor atribuído à causa de R$38.930,10, cujo pagamento está

dispensado.

Arbitro honorários sucumbenciais, no valor de R$1.946,50,

equivalente a 5% do valor atribuído à causa, para o(s) advogado(s)

da parte ré, em partes iguais, nos termos do art. 791-A, da CLT e da

OJ 348, da SDI-I, do c. TST, observando-se a suspensão de sua

exigibilidade, nos termos do §4º do mesmo dispositivo consolidado.

Observem as partes que a presente sentença segue o disposto no

art. 832 da CLT, de modo que, invocados os fundamentos supra,

encontram-se rechaçados todos os fundamentos em sentido

contrário.

Intimem-se as partes.

Lavre-se esta sentença na forma da lei.

    NAJLA RODRIGUES ABBUDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001446-97.2011.5.01.0002
RECLAMANTE WAGNER COSTA SANTOS

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 232315/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO FROBISHER DO BRASIL
PARTICIPACOES SC LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO SILVA DE ARRUDA
PINTO(OAB: 13782/SP)

ADVOGADO ESTELA PARAHYBA DE ARRUDA
PINTO(OAB: 189132/SP)

RECLAMADO WIS BRASIL BOUCINHAS & CAMPOS
INVENTORY SERVICE LTDA

ADVOGADO LARISSA CHRYSTIANE
FREITAS(OAB: 394080/SP)

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 232315/RJ)

RECLAMADO LUIS CARLOS DA COSTA
BOUCINHAS

ADVOGADO LARISSA CHRYSTIANE
FREITAS(OAB: 394080/SP)

RECLAMADO BOUCINHAS, CAMPOS & CONTI
AUDITORES INDEPENDENTES S/S

RECLAMADO BOUCINHAS & CAMPOS
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LARISSA CHRYSTIANE
FREITAS(OAB: 394080/SP)

RECLAMADO BCI SERVICOS DE
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS DA COSTA BOUCINHAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

LUIS CARLOS DA COSTA BOUCINHAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho id a37ad7e.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

REINALDO VIEIRA DE CASTRO CANTARINO

Assessor

Processo Nº CumSen-0100174-72.2019.5.01.0042
EXEQUENTE REGINA CANDIDA GURGEL

COIMBRA

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA DEIRO
COSTA(OAB: 188778/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

PERITO ANDRE BERGOLD

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA CANDIDA GURGEL COIMBRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): REGINA CANDIDA GURGEL COIMBRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

vista dos cálculos retificados pelo perito para eventuais

impugnações, por 10 dias. 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA CAROLINA EVANGELISTA DA FROTA

Assessor

Processo Nº CumSen-0100174-72.2019.5.01.0042
EXEQUENTE REGINA CANDIDA GURGEL

COIMBRA

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA DEIRO
COSTA(OAB: 188778/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

PERITO ANDRE BERGOLD

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO BRADESCO S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

vista dos cálculos retificados pelo perito para eventuais

impugnações, por 10 dias. 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA CAROLINA EVANGELISTA DA FROTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100398-96.2020.5.01.0002
RECLAMANTE SARAH ROCHELLY DA SILVA

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

ADVOGADO ROBERTA FANZERES MARTINS DA
SILVA(OAB: 219830/RJ)

ADVOGADO ISABEL SCORCIO
HILDEBRANDT(OAB: 156432/RJ)

ADVOGADO JULIANA SANTOS AZEVEDO
LIMA(OAB: 186695/RJ)

RECLAMADO DEUX MODAS EIRELI - EPP

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO JULIANA MIRANDA SENA E SILVA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO MACRI MODAS LTDA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO SERGIO DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARAH ROCHELLY DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

SARAH ROCHELLY DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do envio de despacho Id 89a30bf ao Protocolo Digital

SISBACEN.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

REINALDO VIEIRA DE CASTRO CANTARINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101071-89.2020.5.01.0002
RECLAMANTE JANETE JOANA DA FONSECA

ADVOGADO THIAGO MONTEIRO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 198493/RJ)

ADVOGADO ROBSON DOS SANTOS SILVA(OAB:
164106/RJ)

RECLAMADO COOERJ - COOPERATIVA DE
ENFERMAGEM DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

RECLAMADO EQUILIBRIO CARE GESTAO E
LOGISTICA DE APOIO EM SAUDE
EIRELI - ME

ADVOGADO ANA LUISA DIAS DE LIMA(OAB:
117776/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUILIBRIO CARE GESTAO E LOGISTICA DE APOIO EM
SAUDE EIRELI - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EQUILIBRIO CARE GESTAO E LOGISTICA

DE APOIO EM SAUDE EIRELI - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

vista dos cálculos, no prazo de 10 dias, devendo, em caso de

impugnação, trazer demonstrativo analítico e fundamentado, com

indicação de valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

na forma do art. 879 da CLT, observadas as mesmas orientações

acima. Após, ao Contador, observando-se a responsabilidade

solidária das rés, conforme sentença de id 84cab01.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA CAROLINA EVANGELISTA DA FROTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101055-04.2021.5.01.0002
RECLAMANTE WALLACE LUIZ DOS SANTOS

KAIZER

ADVOGADO JACKELINE ACRIS BORGES DE
MORAES(OAB: 82249/RJ)

ADVOGADO RENATA DE OLIVEIRA GOMES
COLACO(OAB: 218288/RJ)

RECLAMADO LIMPPANO S A

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

PERITO ANDRE VERGINELI TRICARICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPPANO S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LIMPPANO S A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

vista dos cálculos no prazo de 10 dias, devendo, em caso de

impugnação, trazer demonstrativo analítico e fundamentado, com

indicação de valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

na forma do art. 879 da CLT, observadas as mesmas orientações

acima. Após, ao Contador.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA CAROLINA EVANGELISTA DA FROTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100226-28.2018.5.01.0002
RECLAMANTE ABRAHAO FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTADORA KARAPITO
LTDA

RECLAMADO KARAPITO DA BEIRA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO MIGUEL ALEXANDRE DA COSTA
BATISTA

RECLAMADO MARCIO PINTO BAPTISTA

RECLAMADO GILBERTO DE ALMEIDA BATISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABRAHAO FERREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ABRAHAO FERREIRA DE OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, nos

termos do art. 878 da CLT, indicar meios inéditos de

prosseguimento da execução ou requerer o que for de seu

interesse, em 10 dias, ficando ciente de que na inércia, será

aplicado ao art. 11-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FELIPE BOURGUIGNON SA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010590-27.2013.5.01.0002
RECLAMANTE MARIA LUCIA DA COSTA LIMA

ADVOGADO renan coelho costa(OAB: 178070/RJ)

ADVOGADO Marcio Jose de Oliveira Costa(OAB:
49563/RJ)

ADVOGADO NEIMAR QUESADA NASCIMENTO
DUARTE DE SOUZA(OAB:
228532/RJ)

RECLAMADO TETTO SPE 5 GESTAO DE
RECEBIVEIS LTDA.

RECLAMADO PEDRAS DE SAO JOAO
AGROPECUARIA S/A

RECLAMADO TETTO ENERGIAS LTDA.

RECLAMADO TETTO SPE 1 GESTAO DE
RECEBIVEIS LTDA

RECLAMADO GESTORA DE RECEBIVEIS TETTO
HABITACAO S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO EUGENIO PACELLI MARQUES DE
ALMEIDA HOLANDA

RECLAMADO LEOVIGILDO MOTA BARRETO
FILHO

RECLAMADO JOSE MADEIRA SOARES FILHO

RECLAMADO PUBLITETTO EDITORA LTDA

RECLAMADO NOVA ALTTA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO TETTO SPE 6 AGRONEGOCIOS
LTDA.

RECLAMADO PEDRAS DO REINO COMERCIO
AGROPECUARIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RJI CORRETORA DE TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO CAROLINE ZANGEROLAMI
GARCIA(OAB: 330682/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RJI CTVM

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO FELIX BIANCHINI

TERCEIRO
INTERESSADO

UM INVESTIMENTOS FUNDO DE
INVESTIMENTO MULTIMERCADO
CREDITO PRIVADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA DA COSTA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

MARIA LUCIA DA COSTA LIMA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

fornecer seus dados bancários para fins de expedição da ordem de

transferência do valor diretamente para sua conta bancária, ou de

seu patrono com poderes para “dar e receber quitação”.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MILENE MADUREIRA CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021800-61.2002.5.01.0002
RECLAMANTE LUIZ GUSTAVO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO FAUSTO ALLEGRETTO
JUNIOR(OAB: 52039/RJ)

ADVOGADO EDUARDO IGLESIAS HERRANZ
BOUZAN(OAB: 85268/RJ)

RECLAMADO ANDERSON BELIZARIO DUARTE

RECLAMADO MARCELO FERNANDES LOUREIRO

RECLAMADO NGN SOLUCOES E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GUSTAVO DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

LUIZ GUSTAVO DA SILVA PEREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do Envio de despacho Id 3e1d803 ao Protocolo Digital

SISBACEN.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

REINALDO VIEIRA DE CASTRO CANTARINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100668-18.2023.5.01.0002
RECLAMANTE LEONARDO DE ARAUJO SILVA

ADVOGADO fernanda de aguiar lopes de
oliveira(OAB: 109195/RJ)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

TESTEMUNHA EDILEUSA CATAO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SAFRA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

BANCO SAFRA S A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comprovar o pagamento da contribuição previdenciária e das

custas, no prazo de 30 dias, sob pena de execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MILENE MADUREIRA CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0091700-87.2009.5.01.0002
RECLAMANTE CLAUDIO MENEZES DE PAULA

ADVOGADO claudia maria beatriz silva
duranti(OAB: 52780/RJ)

RECLAMADO S A EDITORA TRIBUNA DA
IMPRENSA

RECLAMADO NICE LOURDES GARCIA BRANT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO CELSO ROBERTO DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

28ª Vara Federal do Rio de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO MENEZES DE PAULA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f940ac5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

À Contadoria para atualização do crédito, em seguida, oficie-se à

28ª Vara Federal, processo 0156936-89.1900.4.02.5101,

informando que permanece a solicitação da penhora deferida,

devendo ser colocado à disposição desta 2ª Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro, nos presentes autos nº 0091700-87.2009.5.01.0002,

entre partes CLAUDIO MENEZES DE PAULA CPF: 033.617.937-

50, exequente e S.A. EDITORA TRIBUNA DA IMPRENSA CNPJ:

33.556.697/0001-30, e outros,executados, em conta judicial, a ser

aberta no Banco do Brasil (agência 2234) ou CEF (agência 2890),

no valor atualizado da execução atualizada.  

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101053-05.2019.5.01.0002
RECLAMANTE ANA GRAZIELE MOREIRA DA GUIA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE SILVA
CARDOSO(OAB: 125371/RJ)

RECLAMADO CENTRAL DE RECURSOS E
SERVICOS COMBINADOS LTDA.

ADVOGADO DANIELLE MENDES COSTA(OAB:
166698/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA GRAZIELE MOREIRA DA GUIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f66e5ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINÇÃO

Vistos, etc.

Diante do cumprimento integral do acordo e do registro dos

pagamentos efetuados para fins do e-gestão, julgo extinta a

presente execução.

Intimem-se as partes para ciência. Liberem-se eventuais penhoras.

Após, ao arquivo definitivo.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101053-05.2019.5.01.0002
RECLAMANTE ANA GRAZIELE MOREIRA DA GUIA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE SILVA
CARDOSO(OAB: 125371/RJ)

RECLAMADO CENTRAL DE RECURSOS E
SERVICOS COMBINADOS LTDA.

ADVOGADO DANIELLE MENDES COSTA(OAB:
166698/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL DE RECURSOS E SERVICOS COMBINADOS
LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f66e5ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINÇÃO

Vistos, etc.

Diante do cumprimento integral do acordo e do registro dos

pagamentos efetuados para fins do e-gestão, julgo extinta a

presente execução.

Intimem-se as partes para ciência. Liberem-se eventuais penhoras.

Após, ao arquivo definitivo.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100713-22.2023.5.01.0002
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO SOUZA DA COSTA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO TEX COURIER S.A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEX COURIER S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c86f27

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Intime-se a parte ré para manifestações acerca dos embargos

declaratórios opostos, no prazo de 05 dias.

Após, autos conclusos para decisão ao magistrado vinculado - LUIZ

FERNANDO LEITE DA SILVA FILHO. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100316-94.2022.5.01.0002
RECLAMANTE AUGUSTO PRADO LOPES DA SILVA

ADVOGADO BERNARD DE ALBUQUERQUE
MITTON BATALHA(OAB: 206896/RJ)

ADVOGADO MAX ARAUJO DA SILVA(OAB:
175352/RJ)
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ADVOGADO CARLOS CESAR NOGUEIRA DE
ARAUJO(OAB: 179912/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

ADVOGADO JULIANA RIVAS DA SILVA
CALDAS(OAB: 157396/RJ)

ADVOGADO HUGO FELIPE CASSADOR
JARDIM(OAB: 175035/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO PRADO LOPES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5de3cf4

proferido nos autos.

PROCESSO: 0100316-94.2022.5.01.0002

DESPACHO PJe-JT

Ao autor para contestar os embargos à execução, em 05 dias.

Após, retornem conclusos para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100012-61.2023.5.01.0002
EXEQUENTE SINDI DOS TRABALH. NAS

EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO GIOVANA MILENE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 249429/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO BRENDA PRISCILA ALBUQUERQUE
DA COSTA(OAB: 217398/RJ)

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d10fd13

proferido nos autos.

DESPACHO PJ-e

Nada obstante os termos do despacho anterior e da certidão retro,

intime-se a CEDAE para que se manifeste, fundamentadamente e

na forma do §2º do art. 879 da CLT, com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, e voltem

conclusos para apreciação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100872-33.2021.5.01.0002
RECLAMANTE JOSE TANIO MOREIRA GUILHERME

ADVOGADO WANDER CARASCOSO DA
SILVA(OAB: 218858/RJ)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO ABILIO
BASTOS(OAB: 129401/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIEGAS(OAB: 67617/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e9e71e

proferido nos autos.

Venha a ré com o pagamento do valor incontroverso apontado em

#id:84c0a28 bem como a cota previdenciária dos cálculos anteriores

no valor de R$ 32.915,80, conforme #id:a1d44cc, no prazo de 15

dias, sob pena de execução.

Sem prejuízo, remetam-se os autos para a Contadoria para emissão

de parecer no tocante às diferenças ainda devidas e inclua-se o

feito em PAUTA ESPECIAL DE CONCILIAÇÃO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0101009-44.2023.5.01.0002
EXEQUENTE ANGELICA CARDINOT TERRA ANJO

ADVOGADO DANIEL DELGADO RIBEIRO(OAB:
246792/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA CARDINOT TERRA ANJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 512a6d5

proferido nos autos.

Ao exequente para manifestações.

Após, retornem os autos conclusos.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100538-28.2023.5.01.0002
RECLAMANTE ROBSON SANTOS

ADVOGADO AGUINALDO FRANCISCO
CARDOSO(OAB: 52671/RJ)

RECLAMADO PORTOMAR LOGISTICA
EMPRESARIAL LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3ead65b

proferida nos autos.

DESPACHO

Diga o Rte na forma do art. 878 da CLT, em 10 dias, sob pena de

contagem do prazo do art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100315-38.2016.5.01.0223
RECLAMANTE GLEYSON DE OLIVEIRA MACHADO

ADVOGADO rommel moreira da hora(OAB:
145543/RJ)

ADVOGADO FELIPE CESAR PACHECO DA
SILVA(OAB: 143746/RJ)

RECLAMADO CRBS S/A

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA PORTUGAL
GOMES(OAB: 155794/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEYSON DE OLIVEIRA MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c74bef

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o trânsito em julgado da sentença e a retificação da conta,

intimem-se as partes para ciência.

Ato contínuo, fica a reclamada intimada para pagar o VALOR

DEVIDO DE R$ 188.325,18, no prazo de 15 dias, sob pena de

execução.

O INSS deverá ser recolhido em guia GPS.

Efetuado o pagamento, e decorrido prazo de 05 dias, expeçam-se

os alvarás na forma descrita na planilha, dando ciência às partes.

Tratando-se de sentença líquida, os valores e critérios adotados

fazem parte do título exequendo e transitam em julgado com a

respectiva decisão, não cabendo a rediscussão em sede de

execução.

Não havendo pagamento e nem oferecidos bens em garantia da

execução, diga a parte autora se concorda com a ativação dos

convênios Sisbajud e Renajud, valendo silêncio como anuência.

Ciente a Ré que após 45 dias, a contar desta publicação, sem que

haja a garantia do juízo, a executada será incluída no BNDT, nos

termos do art. 883-A da CLT.

A parte autora deverá indicar dados de sua conta-corrente no prazo

de 10 dias para fins de expedição de alvará através de transferência

bancária.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100315-38.2016.5.01.0223
RECLAMANTE GLEYSON DE OLIVEIRA MACHADO

ADVOGADO rommel moreira da hora(OAB:
145543/RJ)

ADVOGADO FELIPE CESAR PACHECO DA
SILVA(OAB: 143746/RJ)

RECLAMADO CRBS S/A

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA PORTUGAL
GOMES(OAB: 155794/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRBS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c74bef

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o trânsito em julgado da sentença e a retificação da conta,

intimem-se as partes para ciência.

Ato contínuo, fica a reclamada intimada para pagar o VALOR

DEVIDO DE R$ 188.325,18, no prazo de 15 dias, sob pena de

execução.

O INSS deverá ser recolhido em guia GPS.

Efetuado o pagamento, e decorrido prazo de 05 dias, expeçam-se

os alvarás na forma descrita na planilha, dando ciência às partes.

Tratando-se de sentença líquida, os valores e critérios adotados

fazem parte do título exequendo e transitam em julgado com a
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respectiva decisão, não cabendo a rediscussão em sede de

execução.

Não havendo pagamento e nem oferecidos bens em garantia da

execução, diga a parte autora se concorda com a ativação dos

convênios Sisbajud e Renajud, valendo silêncio como anuência.

Ciente a Ré que após 45 dias, a contar desta publicação, sem que

haja a garantia do juízo, a executada será incluída no BNDT, nos

termos do art. 883-A da CLT.

A parte autora deverá indicar dados de sua conta-corrente no prazo

de 10 dias para fins de expedição de alvará através de transferência

bancária.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100806-13.2023.5.01.0025
RECLAMANTE EDINO BRAGA

ADVOGADO ROBERTO BRANT DE JESUS
THEOPHILO(OAB: 211846/RJ)

ADVOGADO DANIELA PAULA FIOROTTI(OAB:
133097/SP)

RECLAMADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO ANTONIO CARLOS PEREIRA
CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 410b920

proferido nos autos.

PROCESSO: 0100806-13.2023.5.01.0025

DESPACHO PJe-JT

Em se tratando de ação de revisão de aposentadoria, bem como a

dificuldade em se encontrar peritos atuariais, fixo os honorários em

R$ 11.228,00, como estimado pelo perito.

Intime-o a iniciar os seus trabalhos, devendo o laudo ser concluído

no prazo de 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100806-13.2023.5.01.0025
RECLAMANTE EDINO BRAGA

ADVOGADO ROBERTO BRANT DE JESUS
THEOPHILO(OAB: 211846/RJ)

ADVOGADO DANIELA PAULA FIOROTTI(OAB:
133097/SP)

RECLAMADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO ANTONIO CARLOS PEREIRA
CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINO BRAGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 410b920

proferido nos autos.

PROCESSO: 0100806-13.2023.5.01.0025

DESPACHO PJe-JT

Em se tratando de ação de revisão de aposentadoria, bem como a

dificuldade em se encontrar peritos atuariais, fixo os honorários em

R$ 11.228,00, como estimado pelo perito.

Intime-o a iniciar os seus trabalhos, devendo o laudo ser concluído

no prazo de 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100758-60.2022.5.01.0002
EXEQUENTE RUBEM MARTINS DANTAS

ADVOGADO LARISSA PORTUGAL GUIMARAES
AMARAL VASCONCELOS(OAB:
9542/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b1eec5

proferido nos autos.

PROCESSO: 0100758-60.2022.5.01.0002

DESPACHO PJe-JT
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Intimem-se as rés a se manifestarem sobre os embargos

declaratórios opostos, em 05 dias.

Após, retornem conclusos para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100758-60.2022.5.01.0002
EXEQUENTE RUBEM MARTINS DANTAS

ADVOGADO LARISSA PORTUGAL GUIMARAES
AMARAL VASCONCELOS(OAB:
9542/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b1eec5

proferido nos autos.

PROCESSO: 0100758-60.2022.5.01.0002

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as rés a se manifestarem sobre os embargos

declaratórios opostos, em 05 dias.

Após, retornem conclusos para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0101273-61.2023.5.01.0002
EXEQUENTE RILZA NAVARRO

ADVOGADO DANIEL DELGADO RIBEIRO(OAB:
246792/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RILZA NAVARRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a999f63

proferido nos autos.

Ao exequente para manifestações.

Após, retornem os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100955-78.2023.5.01.0002
RECLAMANTE LARISSA ALICE SENA DE ALMEIDA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO TIJUCA SERVICO E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO ELISANGELA DE SOUZA
PORTUGAL(OAB: 104619/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TIJUCA SERVICO E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA N/P JOSE
RENATO LUCAS DIAS

PERITO FABIO VIANA DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA ALICE SENA DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 294c1fa

proferido nos autos.

PROCESSO: 0100955-78.2023.5.01.0002

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista que o perito estimou os honorários em R$ 3.600,00,

valor acima do usualmente praticado nesta Especializada para

perícias dessa modalidade, intime-o a dizer se poderá reduzi-lo, no

prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100955-78.2023.5.01.0002
RECLAMANTE LARISSA ALICE SENA DE ALMEIDA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO TIJUCA SERVICO E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO ELISANGELA DE SOUZA
PORTUGAL(OAB: 104619/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TIJUCA SERVICO E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA N/P JOSE
RENATO LUCAS DIAS

PERITO FABIO VIANA DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIJUCA SERVICO E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 294c1fa

proferido nos autos.
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PROCESSO: 0100955-78.2023.5.01.0002

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista que o perito estimou os honorários em R$ 3.600,00,

valor acima do usualmente praticado nesta Especializada para

perícias dessa modalidade, intime-o a dizer se poderá reduzi-lo, no

prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101019-88.2023.5.01.0002
RECLAMANTE ANA MARIA GOMES DE ALMEIDA

ADVOGADO JOAO PAULO MOURA
TUPINAMBA(OAB: 210561/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO LEONARDO ANANIAS FREITAS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA GOMES DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c28336

proferido nos autos.

PROCESSO: 0101019-88.2023.5.01.0002

DESPACHO PJe-JT

Fixo os honorários em R$ 3.000,00.

Registre-se que houve erro material no despacho de #id:c3b85ce

quando apontou que o perito LEONARDO ANANIAS seria médico.

Trata-se de engenheiro, corroborado pelo mesmo no #id:0ff96a7.

Intimem-se as partes a informar o local a ser vistoriado, no prazo de

05 dias.

Vindo, intime-se o perito para ciência, bem como para iniciar os

seus trabalhos, devendo o laudo ser concluído no prazo de 30 dias

após a realização da diligência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101324-48.2018.5.01.0002
RECLAMANTE CHRISTOPHER ANUTE

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO WALKAM CLIMATIZACAO LTDA.

ADVOGADO ALBERTO RODOLPHO BOHRER
NETO(OAB: 41296/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALKAM CLIMATIZACAO LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4021fe1

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Considerando-se a apuração dos valores remanescentes devidos

de id 315e04f, dê-se vista ao autor da expedição de alvará pelos

valores devidos de id 446b092, julgando extinta a presente

execução.

Considerando-se a existência de saldo sobejante, conforme certidão

de id 446b092, intime-se a ré para informar dados da sua conta-

corrente, no prazo de 05 dias, para fins de expedição de alvará,

dando-lhe ciência.

Após, arquivem-se os autos com baixa. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0101193-35.2023.5.01.0055
EXEQUENTE HUARA JACIARA BRITO RAMOS

ADVOGADO ANDERSON PANTOJA
VITORIANO(OAB: 219743/RJ)

ADVOGADO SANDRA PANTOJA
VITORIANO(OAB: 69433/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUARA JACIARA BRITO RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e7faf6

proferido nos autos.

Ao exequente para manifestações.

Após, retornem os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101324-48.2018.5.01.0002
RECLAMANTE CHRISTOPHER ANUTE

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO WALKAM CLIMATIZACAO LTDA.

ADVOGADO ALBERTO RODOLPHO BOHRER
NETO(OAB: 41296/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTOPHER ANUTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4021fe1

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Considerando-se a apuração dos valores remanescentes devidos

de id 315e04f, dê-se vista ao autor da expedição de alvará pelos

valores devidos de id 446b092, julgando extinta a presente

execução.

Considerando-se a existência de saldo sobejante, conforme certidão

de id 446b092, intime-se a ré para informar dados da sua conta-

corrente, no prazo de 05 dias, para fins de expedição de alvará,

dando-lhe ciência.

Após, arquivem-se os autos com baixa. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100839-09.2022.5.01.0002
RECLAMANTE LUANA MENDES MENEZES

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

ADVOGADO DENISE MONTES MARTINS(OAB:
71688/RJ)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA MENDES MENEZES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25bdc94

proferido nos autos.

PROCESSO: 0100839-09.2022.5.01.0002

DESPACHO PJe-JT

Intime-se o autor a se manifestar sobre os embargos declaratórios

opostos, em 05 dias.

Após, conclusos para julgamento à magistrada vinculada NAJLA

RODRIGUES ABBUDE.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100685-88.2022.5.01.0002

RECLAMANTE ELZALICE MEDEIROS DE
CARVALHO

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO LUCIANO GALVÃO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL POPULAR DE MEDICINA
VETERINARIA LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 153638/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZALICE MEDEIROS DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 691b04f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Diga a parte autora na forma do art. 878 da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101092-94.2022.5.01.0002
RECLAMANTE ALEX DIONIZIO DA SILVA

ADVOGADO JOSE DE RIBAMAR FARIAS(OAB:
48244/RJ)

RECLAMADO FLATEX MATERIAIS CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO RICARDO BRAGA FRANCA(OAB:
98795/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLATEX MATERIAIS CONTRA INCENDIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33f75a6

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Intime-se a parte ré para manifestações acerca dos embargos

declaratórios opostos, no prazo de 05 dias.

Após, autos conclusos para decisão à magistrada vinculada -

NAJLA RODRIGUES ABBUDE. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010912-40.2015.5.01.0014
RECLAMANTE LUIS ENRIQUE CAVIEDES CANON

ADVOGADO LUCIANA MOURA ROULIEN
UCHOA(OAB: 86373/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA
FILHO

ADVOGADO LEONARDO CORRÊA
BARBOSA(OAB: 110951/RJ)
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RECLAMADO GALILEO ADMINISTRACAO DE
RECURSOS EDUCACIONAIS S A -
FALIDO

ADVOGADO CRISTIANE CARDOSO LOPES
MANCANO(OAB: 59293/RJ)

ADVOGADO RICARDO LIMA SANTOS(OAB:
144141/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GALILEO ADMINISTRACAO DE
RECURSOS EDUCACIONAIS S A -
FALIDO n/p Administrador Judicial
Cleverson de Lima Neves

TERCEIRO
INTERESSADO

GALILEO ADMINISTRACAO DE
RECURSOS EDUCACIONAIS S A -
FALIDO n/p Administrador Judicial
Frederico Costa Ribeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

GALILEO ADMINISTRACAO DE
RECURSOS EDUCACIONAIS S A -
FALIDO n/p Administrador Judicial
Gustavo Banho Licks

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ENRIQUE CAVIEDES CANON

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 70c1869

proferida nos autos.

Diante do informado pelo autor e do processo de falência da ré,

sobresto o feito por 180 dias.

Intime-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101215-97.2019.5.01.0002
RECLAMANTE FLAVIO LUIZ DOS SANTOS DA

CONCEICAO

ADVOGADO HELIO DE LIMA MIRANDA(OAB:
210136/RJ)

RECLAMADO DROGARIA DISKMED LTDA - ME

ADVOGADO Adraildo Pereira da Silva Filho(OAB:
134385/RJ)

ADVOGADO FUED FERES MOURA LIMA(OAB:
99615/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA DISKMED LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7370712

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se a ré para efetuar o pagamento da diferença devida de R$

3.835,11, nos termos da certidão #id:5494866, no prazo de 5 dias,

sob pena de execução. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100842-61.2022.5.01.0002
RECLAMANTE KISSILA ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO LEVI OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 190124/RJ)

RECLAMADO TENDA NEGOCIOS IMOBILIARIOS
S.A

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KISSILA ALVES DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50bedc3

proferido nos autos.

                 DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Considerando o pagamento da execução pela ré, expeçam-se os

devidos alvarás, na forma da planilha Id 38a4176, dando ciência

aos beneficiários.

A autora deverá indicar conta-corrente para transferência de

crédito, no prazo de 5 dias.

Ultimada a providência supra, deverá a Secretaria, para fins de E-

Gestão:

1 - Registrar o lançamento das parcelas pagas e proceder a

exclusão da ré do BNDT, liberando-se as demais restrições

constantes dos autos;

2 - Após, remeter os autos à conclusão para lançamento da

sentença de extinção, na tarefa "Minutar sentença - julgamento -

proferir sentença - extinção da execução", com a devida intimação

das partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0082900-22.1999.5.01.0002
RECLAMANTE MARIA JAQUELINI TOSTES LIMA

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO LYRA GAMA(OAB:
74713/RJ)

RECLAMANTE PAULO CESAR COELHO TOSTES

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO LYRA GAMA(OAB:
74713/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

RECLAMANTE JOSE MANOEL COELHO TOSTES

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO LYRA GAMA(OAB:
74713/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

RECLAMANTE ANDREA MARIA COELHO TOSTES
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ADVOGADO LUIS AUGUSTO LYRA GAMA(OAB:
74713/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6992898

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Inicialmente, verifico que o cálculo autoral deixou de observar o

percentual de 50% que deve ser aplicado na conversão da licença

prêmio em pecúnia, conforme indicado pela empresa em sua

manifestação de id a69bc7b.

Já quanto à aplicação da ADC58 na íntegra e nada obstante o que

constou neste sentido na "Certidão(PROMOÇÃO DA

CONTADORIA) - a9d0a22", entendo ser o caso dos autos (a

ADC58) diante da ausência de fixação de ambas as taxas pela

sentença de fls. 198 do processo físico.

Assim, HOMOLOGO os cálculos da CEDAE de id 1406dd9, por

mais ajustados, fixando-se os valores já atualizados pela

Contadoria no id 1bca40e.

Observem-se a atual formação do polo ativo conforme decisão

de id 5703c76.

Imposto de Renda isento, conforme § 1º do art 12-A da Lei

7.713/88, incluído pela Lei 12.350/10, conforme disciplinado na IN

RFB 1.500, de 29/10/2014. Súmula 17 do TRT 1ª Re/ OJ 400 C.

TST. Do crédito líquido do reclamante já foram abatidos os valores

referentes a sua cota previdenciária.

1- Intimem-se as partes, para ciência desta homologação, sendo a

Ré para os fins do art. 535 do CPC.

2- Deverão os credores fornecer dados bancários, a fim de viabilizar

o pagamento, oportunamente, através de transferência bancária, na

forma do artigo 14 da Resolução 314/21 do CSJT, ciente de que os

autos não poderão ser encaminhados ao Setor em que será

processado o Precatório/ a RPV União sem os dados.

3- Decorrido prazo, sem manifestações, certifique-se o trânsito em

julgado desta decisão homologatória e expeça-se RPV /Precatório.

4- Comprovado o pagamento, expeçam-se alvarás, na forma acima

descrita.

5- Tudo feito, proceda a secretaria aos registros do pagamento, e

voltem-me conclusos para sentença de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100842-61.2022.5.01.0002
RECLAMANTE KISSILA ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO LEVI OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 190124/RJ)

RECLAMADO TENDA NEGOCIOS IMOBILIARIOS
S.A

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TENDA NEGOCIOS IMOBILIARIOS S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50bedc3

proferido nos autos.

                 DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Considerando o pagamento da execução pela ré, expeçam-se os

devidos alvarás, na forma da planilha Id 38a4176, dando ciência

aos beneficiários.

A autora deverá indicar conta-corrente para transferência de

crédito, no prazo de 5 dias.

Ultimada a providência supra, deverá a Secretaria, para fins de E-

Gestão:

1 - Registrar o lançamento das parcelas pagas e proceder a

exclusão da ré do BNDT, liberando-se as demais restrições

constantes dos autos;

2 - Após, remeter os autos à conclusão para lançamento da

sentença de extinção, na tarefa "Minutar sentença - julgamento -

proferir sentença - extinção da execução", com a devida intimação

das partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0082900-22.1999.5.01.0002
RECLAMANTE MARIA JAQUELINI TOSTES LIMA

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO LYRA GAMA(OAB:
74713/RJ)

RECLAMANTE PAULO CESAR COELHO TOSTES

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO LYRA GAMA(OAB:
74713/RJ)
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ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

RECLAMANTE JOSE MANOEL COELHO TOSTES

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO LYRA GAMA(OAB:
74713/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

RECLAMANTE ANDREA MARIA COELHO TOSTES

ADVOGADO LUIS AUGUSTO LYRA GAMA(OAB:
74713/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA MARIA COELHO TOSTES

  - JOSE MANOEL COELHO TOSTES

  - MARIA JAQUELINI TOSTES LIMA

  - PAULO CESAR COELHO TOSTES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6992898

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Inicialmente, verifico que o cálculo autoral deixou de observar o

percentual de 50% que deve ser aplicado na conversão da licença

prêmio em pecúnia, conforme indicado pela empresa em sua

manifestação de id a69bc7b.

Já quanto à aplicação da ADC58 na íntegra e nada obstante o que

constou neste sentido na "Certidão(PROMOÇÃO DA

CONTADORIA) - a9d0a22", entendo ser o caso dos autos (a

ADC58) diante da ausência de fixação de ambas as taxas pela

sentença de fls. 198 do processo físico.

Assim, HOMOLOGO os cálculos da CEDAE de id 1406dd9, por

mais ajustados, fixando-se os valores já atualizados pela

Contadoria no id 1bca40e.

Observem-se a atual formação do polo ativo conforme decisão

de id 5703c76.

Imposto de Renda isento, conforme § 1º do art 12-A da Lei

7.713/88, incluído pela Lei 12.350/10, conforme disciplinado na IN

RFB 1.500, de 29/10/2014. Súmula 17 do TRT 1ª Re/ OJ 400 C.

TST. Do crédito líquido do reclamante já foram abatidos os valores

referentes a sua cota previdenciária.

1- Intimem-se as partes, para ciência desta homologação, sendo a

Ré para os fins do art. 535 do CPC.

2- Deverão os credores fornecer dados bancários, a fim de viabilizar

o pagamento, oportunamente, através de transferência bancária, na

forma do artigo 14 da Resolução 314/21 do CSJT, ciente de que os

autos não poderão ser encaminhados ao Setor em que será

processado o Precatório/ a RPV União sem os dados.

3- Decorrido prazo, sem manifestações, certifique-se o trânsito em

julgado desta decisão homologatória e expeça-se RPV /Precatório.

4- Comprovado o pagamento, expeçam-se alvarás, na forma acima

descrita.

5- Tudo feito, proceda a secretaria aos registros do pagamento, e

voltem-me conclusos para sentença de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100042-96.2023.5.01.0002
EXEQUENTE SINDI DOS TRABALH. NAS

EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

ADVOGADO GIOVANA MILENE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 249429/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

ADVOGADO NATALIA SILVA MOSQUEIRA(OAB:
210472/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 94c133c

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos etc.

Conforme certificado pela Contadoria, HOMOLOGO os cálculos da

CEDAE id 7c7cc3b, por mais ajustados.

Fixo os valores atualizados, pela Contadoria no id dbf5484. 

Imposto de Renda isento, conforme § 1º do art 12-A da Lei

7.713/88, incluído pela Lei 12.350/10, conforme disciplinado na IN

RFB 1.500, de 29/10/2014. Súmula 17 do TRT 1ª Re/ OJ 400 C.

TST. Do crédito líquido do reclamante já foram abatidos os valores

referentes a sua cota previdenciária.

1- Intimem-se as partes, para ciência desta homologação.

2- Deverão os credores fornecer dados bancários, a fim de viabilizar

o pagamento, oportunamente, através de transferência bancária, na

forma do artigo 14 da Resolução 314/21 do CSJT, ciente de que os

autos não poderão ser encaminhados ao Setor em que será
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processada a RPV União sem os dados.

3- Decorrido prazo, sem manifestações, certifique-se o trânsito

em julgado desta decisão homologatória e expeça-se RPV.

4- Comprovado o pagamento, expeçam-se alvarás, na forma acima

descrita.

5- Tudo feito, proceda a secretaria aos registros do pagamento, e

voltem-me conclusos para sentença de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100042-96.2023.5.01.0002
EXEQUENTE SINDI DOS TRABALH. NAS

EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

ADVOGADO GIOVANA MILENE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 249429/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

ADVOGADO NATALIA SILVA MOSQUEIRA(OAB:
210472/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE SANEAM.
BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E REGIAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 94c133c

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos etc.

Conforme certificado pela Contadoria, HOMOLOGO os cálculos da

CEDAE id 7c7cc3b, por mais ajustados.

Fixo os valores atualizados, pela Contadoria no id dbf5484. 

Imposto de Renda isento, conforme § 1º do art 12-A da Lei

7.713/88, incluído pela Lei 12.350/10, conforme disciplinado na IN

RFB 1.500, de 29/10/2014. Súmula 17 do TRT 1ª Re/ OJ 400 C.

TST. Do crédito líquido do reclamante já foram abatidos os valores

referentes a sua cota previdenciária.

1- Intimem-se as partes, para ciência desta homologação.

2- Deverão os credores fornecer dados bancários, a fim de viabilizar

o pagamento, oportunamente, através de transferência bancária, na

forma do artigo 14 da Resolução 314/21 do CSJT, ciente de que os

autos não poderão ser encaminhados ao Setor em que será

processada a RPV União sem os dados.

3- Decorrido prazo, sem manifestações, certifique-se o trânsito

em julgado desta decisão homologatória e expeça-se RPV.

4- Comprovado o pagamento, expeçam-se alvarás, na forma acima

descrita.

5- Tudo feito, proceda a secretaria aos registros do pagamento, e

voltem-me conclusos para sentença de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101182-10.2019.5.01.0002
RECLAMANTE PAULO ROBERTO DO ROSARIO

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO LAIS MARCELLE PEREIRA
PRATA(OAB: 215827/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO CARLOS GOMES MOUTINHO DE
CARVALHO(OAB: 77410/RJ)

ADVOGADO LIA SUSANA SOARES DE SOUZA
POUBEL(OAB: 118858/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db8eb31

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1478
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Vistos, etc.

Ante o trânsito em julgado e o certificado pela Contadoria, intimem-

se as partes para ciência, sendo a reclamada ainda para pagar o

VALOR DEVIDO DE R$ 3.456,67, conforme planilha, no prazo de

15 dias, sob pena de execução.

O INSS , por celeridade processual e diante do princípio da

cooperação positivado no art. 6º do CPC, deverá ser quitado via

DARF no código 6092 comprovadamente recolhido, em 15 dias e na

forma do Ato Declaratório Executivo CODAR n° 2/2023, sob pena

de execução de ofício.

Efetuado o pagamento, e decorrido prazo de 05 dias, expeçam-se

os alvarás na forma descrita na planilha, dando ciência às

partes.

Tratando-se de sentença líquida, os valores e critérios adotados

fazem parte do título exequendo e transitam em julgado com a

respectiva decisão, não cabendo a rediscussão em sede de

execução.

Não havendo pagamento e nem oferecidos bens em garantia da

execução, diga a parte autora se concorda com a ativação dos

convênios Sisbajud e Renajud, valendo silêncio como anuência.

Ciente a Ré que após 45 dias, a contar desta publicação, sem que

haja a garantia do juízo, a executada será incluída no BNDT, nos

termos do art. 883-A da CLT.

A parte autora deverá indicar dados de sua conta-corrente no prazo

de 10 dias para fins de expedição de alvará através de transferência

bancária.

Tudo feito, à liquidação das diferenças deferidas em acórdão,

pelo Rte e na forma do art. 879 da CLT, preferencialmente, por

meio do Pje-Calc, no prazo de 10 dias, anexando aos autos o

arquivo do cálculo (extensão ".PJC"), para importação e futura

atualização/retificação do cálculo pela Secretaria.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e Escolher Arquivo. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Cabe salientar que a apresentação dos cálculos por meio do

PJeCalc com envio do arquivo “PJC” traz celeridade e transparência

ao processo, uma vez que é o sistema oficialmente utilizado por

este Regional, com parâmetros previamente conhecidos e

identificáveis, que observam os requisitos exigidos. Possibilita,

ainda, que as retificações necessárias sejam feitas pela própria

contadoria.

Caso os cálculos não sejam elaborados por meio do PJeCalc,

nos termos acima indicados, devem ser observados os

seguintes requisitos:

1. Na apresentação dos valores deverá ser observada a

discriminação das parcelas com o desmembramento do principal

encontrado em valores mensais (já deduzidas as quantias recebidas

aos mesmos títulos, cota previdenciária e imposto de renda, quando

for o caso), englobando todas as parcelas deferidas, e épocas em

que devidas;

2. Demonstração da apuração do número de horas extras, memória

de cálculos, devendo ser apresentada de forma analítica, dia a dia,

quando se tratar de cartões de ponto, ou seguir os parâmetros da

sentença;

3. Demonstração da apuração dos valores devidos a título de cota

previdenciária, indicando inclusive, as alíquotas aplicadas,

atualizando-se separadamente as cotas empregado e empregador.

Não deverá ser calculada alíquota de INSS devida por terceiros;

4. Demonstração da apuração dos valores devidos a título de

imposto de renda;

5. Autoriza-se a dedução do IR, nos termos do Ato Declaratório

01/2009 da Fazenda Nacional com base no Parecer PGFN/CRJ 287

de 12/02/2009, que dispõe sobre os rendimentos tributáveis

recebidos acumuladamente que devem ser calculados com base

nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais

rendimentos, conforme jurisprudência pacífica do STJ;

6. Inclua-se no cálculo do sucumbente, se for a hipótese, o

pagamento dos honorários periciais pagos pelo autor ou aqueles

com determinação de pagamento ao final;

7. A ausência da apuração das verbas dos itens 03 e 04, por

isenção legal ou qualquer outro motivo, deverá ser acompanhada

de justificativa própria na referida planilha, mediante observação

específica;

Vindo os cálculos do reclamante, intime(m)-se a(s)

Reclamada(s) para vista dos cálculos no prazo de 10 dias,

devendo, em caso de impugnação, trazer demonstrativo analítico e

fundamentado, com indicação de valores objeto da discordância,

sob pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT, observadas as

mesmas orientações acima.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101182-10.2019.5.01.0002
RECLAMANTE PAULO ROBERTO DO ROSARIO

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)
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ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO LAIS MARCELLE PEREIRA
PRATA(OAB: 215827/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO CARLOS GOMES MOUTINHO DE
CARVALHO(OAB: 77410/RJ)

ADVOGADO LIA SUSANA SOARES DE SOUZA
POUBEL(OAB: 118858/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO DO ROSARIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db8eb31

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o trânsito em julgado e o certificado pela Contadoria, intimem-

se as partes para ciência, sendo a reclamada ainda para pagar o

VALOR DEVIDO DE R$ 3.456,67, conforme planilha, no prazo de

15 dias, sob pena de execução.

O INSS , por celeridade processual e diante do princípio da

cooperação positivado no art. 6º do CPC, deverá ser quitado via

DARF no código 6092 comprovadamente recolhido, em 15 dias e na

forma do Ato Declaratório Executivo CODAR n° 2/2023, sob pena

de execução de ofício.

Efetuado o pagamento, e decorrido prazo de 05 dias, expeçam-se

os alvarás na forma descrita na planilha, dando ciência às

partes.

Tratando-se de sentença líquida, os valores e critérios adotados

fazem parte do título exequendo e transitam em julgado com a

respectiva decisão, não cabendo a rediscussão em sede de

execução.

Não havendo pagamento e nem oferecidos bens em garantia da

execução, diga a parte autora se concorda com a ativação dos

convênios Sisbajud e Renajud, valendo silêncio como anuência.

Ciente a Ré que após 45 dias, a contar desta publicação, sem que

haja a garantia do juízo, a executada será incluída no BNDT, nos

termos do art. 883-A da CLT.

A parte autora deverá indicar dados de sua conta-corrente no prazo

de 10 dias para fins de expedição de alvará através de transferência

bancária.

Tudo feito, à liquidação das diferenças deferidas em acórdão,

pelo Rte e na forma do art. 879 da CLT, preferencialmente, por

meio do Pje-Calc, no prazo de 10 dias, anexando aos autos o

arquivo do cálculo (extensão ".PJC"), para importação e futura

atualização/retificação do cálculo pela Secretaria.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e Escolher Arquivo. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Cabe salientar que a apresentação dos cálculos por meio do

PJeCalc com envio do arquivo “PJC” traz celeridade e transparência

ao processo, uma vez que é o sistema oficialmente utilizado por

este Regional, com parâmetros previamente conhecidos e

identificáveis, que observam os requisitos exigidos. Possibilita,

ainda, que as retificações necessárias sejam feitas pela própria

contadoria.

Caso os cálculos não sejam elaborados por meio do PJeCalc,

nos termos acima indicados, devem ser observados os

seguintes requisitos:

1. Na apresentação dos valores deverá ser observada a

discriminação das parcelas com o desmembramento do principal

encontrado em valores mensais (já deduzidas as quantias recebidas

aos mesmos títulos, cota previdenciária e imposto de renda, quando

for o caso), englobando todas as parcelas deferidas, e épocas em

que devidas;

2. Demonstração da apuração do número de horas extras, memória

de cálculos, devendo ser apresentada de forma analítica, dia a dia,

quando se tratar de cartões de ponto, ou seguir os parâmetros da

sentença;

3. Demonstração da apuração dos valores devidos a título de cota

previdenciária, indicando inclusive, as alíquotas aplicadas,

atualizando-se separadamente as cotas empregado e empregador.

Não deverá ser calculada alíquota de INSS devida por terceiros;

4. Demonstração da apuração dos valores devidos a título de
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imposto de renda;

5. Autoriza-se a dedução do IR, nos termos do Ato Declaratório

01/2009 da Fazenda Nacional com base no Parecer PGFN/CRJ 287

de 12/02/2009, que dispõe sobre os rendimentos tributáveis

recebidos acumuladamente que devem ser calculados com base

nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais

rendimentos, conforme jurisprudência pacífica do STJ;

6. Inclua-se no cálculo do sucumbente, se for a hipótese, o

pagamento dos honorários periciais pagos pelo autor ou aqueles

com determinação de pagamento ao final;

7. A ausência da apuração das verbas dos itens 03 e 04, por

isenção legal ou qualquer outro motivo, deverá ser acompanhada

de justificativa própria na referida planilha, mediante observação

específica;

Vindo os cálculos do reclamante, intime(m)-se a(s)

Reclamada(s) para vista dos cálculos no prazo de 10 dias,

devendo, em caso de impugnação, trazer demonstrativo analítico e

fundamentado, com indicação de valores objeto da discordância,

sob pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT, observadas as

mesmas orientações acima.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0101100-37.2023.5.01.0002
REQUERENTE JOSE DOMINGOS FERREIRA

ADVOGADO CAROLINA CASTELLO BRANCO
RIBEIRO(OAB: 138197/RJ)

REQUERIDO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOMINGOS FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd59659

proferido nos autos.

DESPACHO PJ-e

Considerando a impugnação da Rda, diga o Rte, em tréplica,

fundamentadamente, também na forma do §2º do art. 879 da CLT,

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, podendo retificar, querendo, sua conta

apresentada, ou concordar com a da ré, atentando-se para que a

juntada da planilha seja, preferencialmente, por meio do Pje-Calc,

anexando aos autos o arquivo do cálculo (extensão ".PJC"), para

importação e futura atualização/retificação do cálculo pela

Secretaria.

Vindo nova planilha da autora ou decorrido o prazo no silêncio,

voltem conclusos para apreciação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010447-58.2014.5.01.0081
RECLAMANTE GLORIA REJANE DA ROSA

ADVOGADO DENISE BEZERRA CARNEIRO(OAB:
93296/RJ)

RECLAMADO RACHEL ALENCAR DA SILVA

ADVOGADO Cristiano de Loureiro Faria Mori(OAB:
126335/RJ)

RECLAMADO JOAO MIGUEL STELLET ALVES

ADVOGADO CUSTÓDIO LUIZ CARVALHO DE
LEÃO(OAB: 71440/RJ)

RECLAMADO ENDOIMPLANTES COMERCIO DE
PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA -
EPP

ADVOGADO Maira Devane Lynch(OAB: 168222/RJ)

ADVOGADO CUSTÓDIO LUIZ CARVALHO DE
LEÃO(OAB: 71440/RJ)

RECLAMADO VIRGINIA FRANCISCA COELHO
BRUNO

ADVOGADO Cristiano de Loureiro Faria Mori(OAB:
126335/RJ)

LEILOEIRO TASSIANA MENEZES DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLORIA REJANE DA ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30623b8

proferido nos autos.

PROCESSO: 0010447-58.2014.5.01.0081

DESPACHO PJe-JT

Intime-se a autora a se manifestar sobre a impugnação à IDPJ, no

prazo de 05 dias

Após, retornem conclusos para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0113600-29.2009.5.01.0002
RECLAMANTE DORODAME MOURA LEITAO

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

RECLAMANTE JOCYR MENESES GUIMARAES

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

ADVOGADO BRENO DA SILVA CORREA(OAB:
171993/RJ)
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RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORODAME MOURA LEITAO

  - JOCYR MENESES GUIMARAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5133281

proferida nos autos.

PROCESSO: 0113600-29.2009.5.01.0002

DESPACHO PJe-JT

Ante a documentação juntada aos autos, defiro a habilitação de

FELIPE PEDRO SOARES, CPF: 019.479.377-07, residente na

Travessa do Mosqueira 21, apto 401, Centro, Rio de Janeiro, RJ.

Retifique-se o polo ativo para constar FELIPE PEDRO SOARES no

lugar da reclamante falecida JOCYR MENESES GUIMARÃES.

Intime-o a fornecer os seus dados bancários ou do patrono com

poderes específicos para "receber e dar quitação" para fins de

transferência do valor devido.

Vindo, expeça-se o alvará.

Após, registrem-se no sistema os valores pagos para fins

estatísticos.

Por fim, retornem conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0113600-29.2009.5.01.0002
RECLAMANTE DORODAME MOURA LEITAO

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

RECLAMANTE JOCYR MENESES GUIMARAES

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

ADVOGADO BRENO DA SILVA CORREA(OAB:
171993/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5133281

proferida nos autos.

PROCESSO: 0113600-29.2009.5.01.0002

DESPACHO PJe-JT

Ante a documentação juntada aos autos, defiro a habilitação de

FELIPE PEDRO SOARES, CPF: 019.479.377-07, residente na

Travessa do Mosqueira 21, apto 401, Centro, Rio de Janeiro, RJ.

Retifique-se o polo ativo para constar FELIPE PEDRO SOARES no

lugar da reclamante falecida JOCYR MENESES GUIMARÃES.

Intime-o a fornecer os seus dados bancários ou do patrono com

poderes específicos para "receber e dar quitação" para fins de

transferência do valor devido.

Vindo, expeça-se o alvará.

Após, registrem-se no sistema os valores pagos para fins

estatísticos.

Por fim, retornem conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0113600-29.2009.5.01.0002
RECLAMANTE DORODAME MOURA LEITAO

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

RECLAMANTE JOCYR MENESES GUIMARAES

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

ADVOGADO BRENO DA SILVA CORREA(OAB:
171993/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS
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ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5133281

proferida nos autos.

PROCESSO: 0113600-29.2009.5.01.0002

DESPACHO PJe-JT

Ante a documentação juntada aos autos, defiro a habilitação de

FELIPE PEDRO SOARES, CPF: 019.479.377-07, residente na

Travessa do Mosqueira 21, apto 401, Centro, Rio de Janeiro, RJ.

Retifique-se o polo ativo para constar FELIPE PEDRO SOARES no

lugar da reclamante falecida JOCYR MENESES GUIMARÃES.

Intime-o a fornecer os seus dados bancários ou do patrono com

poderes específicos para "receber e dar quitação" para fins de

transferência do valor devido.

Vindo, expeça-se o alvará.

Após, registrem-se no sistema os valores pagos para fins

estatísticos.

Por fim, retornem conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101030-41.2017.5.01.0063
RECLAMANTE NILSON ANTONIO REIS

ADVOGADO PAULO CESAR PINTO
VICTORINO(OAB: 75705/RJ)

RECLAMADO INFRA FORTE TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO MARIANA ARAUJO REGO
MONTEIRO(OAB: 210712/RJ)

RECLAMADO PONTO FORTE SERVICOS E
MONITORAMENTO LTDA

ADVOGADO BARBARA YUMI DOS SANTOS
SATO(OAB: 210732/RJ)

ADVOGADO PABLO SANTOS DA SILVA(OAB:
175153/RJ)

RECLAMADO PONTO FORTE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO BARBARA YUMI DOS SANTOS
SATO(OAB: 210732/RJ)

ADVOGADO PABLO SANTOS DA SILVA(OAB:
175153/RJ)

ADVOGADO MARIANA ARAUJO REGO
MONTEIRO(OAB: 210712/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INFRA FORTE TECNOLOGIA LTDA

  - PONTO FORTE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - ME

  - PONTO FORTE SERVICOS E MONITORAMENTO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d4cf44

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Manifeste-se a Ré acerca da petição do autor de Id 160eb0a, bem

como de que houve descumprimento do acordo firmado quanto ao

pagamento da 3ª parcela. Prazo 5 dias.

Após, retornem os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000675-56.2010.5.01.0002
RECLAMANTE MARLY SALES DE SOUZA

ADVOGADO LIGIA MAGALHAES RAMOS
BARBOSA(OAB: 73808/RJ)

RECLAMADO GRB SERVICOS ESPECIALIZADA
LTDA - ME

ADVOGADO CHRISTIANO TADEU MOURA
LOMBA(OAB: 163816/RJ)

RECLAMADO FERNANDO LAURENCO PESSOA

RECLAMADO MARIA SEVERINA BARBOSA DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLY SALES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c22aaa1

proferido nos autos.

Convolo em penhora os bloqueios parciais, devendo os executados

serem intimados para ciência, para fins do art. 884 da CLT.

O autor deverá informar em os dados bancários para a transferência

do valor a fim de que seja expedido alvará na modalidade

SISCONDJ.

Decorrido o prazo sem manifestações, expeçam-se os devidos

alvarás.

Após, ative-se o SNIPER e o PREVJUD. Registre-se que o CCS já

foi feito.

Realizadas as diligências acima, retornem os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000675-56.2010.5.01.0002
RECLAMANTE MARLY SALES DE SOUZA

ADVOGADO LIGIA MAGALHAES RAMOS
BARBOSA(OAB: 73808/RJ)

RECLAMADO GRB SERVICOS ESPECIALIZADA
LTDA - ME

ADVOGADO CHRISTIANO TADEU MOURA
LOMBA(OAB: 163816/RJ)

RECLAMADO FERNANDO LAURENCO PESSOA

RECLAMADO MARIA SEVERINA BARBOSA DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRB SERVICOS ESPECIALIZADA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c22aaa1

proferido nos autos.

Convolo em penhora os bloqueios parciais, devendo os executados

serem intimados para ciência, para fins do art. 884 da CLT.

O autor deverá informar em os dados bancários para a transferência

do valor a fim de que seja expedido alvará na modalidade

SISCONDJ.

Decorrido o prazo sem manifestações, expeçam-se os devidos

alvarás.

Após, ative-se o SNIPER e o PREVJUD. Registre-se que o CCS já

foi feito.

Realizadas as diligências acima, retornem os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101093-50.2020.5.01.0002
RECLAMANTE LILIA BARBOSA NASCIMENTO

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

RECLAMADO TATIANA DOS SANTOS SOARES

ADVOGADO RAUL AMORIM PINTO(OAB:
78796/RJ)

RECLAMADO MOVE ALIMENTOS SAUDAVEIS
LTDA - ME

ADVOGADO RAUL AMORIM PINTO(OAB:
78796/RJ)

RECLAMADO RAUL AMORIM PINTO JUNIOR

ADVOGADO RAUL AMORIM PINTO(OAB:
78796/RJ)

RECLAMADO ANDERSON SOARES VANZELER

ADVOGADO RAUL AMORIM PINTO(OAB:
78796/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIA BARBOSA NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3a1456e

proferida nos autos.

                       DECISÃO PJe-JT

ADMISSIBILIDADE - AGRAVO DE PETIÇÃO

Certifico que procedi à conferência dos itens abaixo:

a) Agravo de petição dos réus: Id 2879a5c

b) Representação: Id 80524b8

b) Data da ciência: 06/03/2024

c) Data do recurso: 14/03/2024 (tempestivo)

Autos conclusos em19/03/24.

Natalia Sarro de Almeida Melo

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Ao agravado.

Após, remetam-se os autos ao E.TRT para julgamento, com as

nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100746-85.2018.5.01.0002
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO MARQUES DA

SILVA

ADVOGADO CHRISTIAN MONTEZUMA MIRA DE
ASSUMPÇÃO(OAB: 109541/RJ)

ADVOGADO RODRIGO THADEU BADIN DE
SOUZA(OAB: 98919/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

TESTEMUNHA WILLIAM PIRES LIMA

TESTEMUNHA Ricardo Carvalho dos Santos

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e784387

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Defiro o parcelamento do débito remanescente pelo artigo 916 do

CPC sob as seguintes regras:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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1) Depósito de 30% do valor exequendo (JÁ FEITO). O restante em

até seis parcelas sucessivas com intervalo não superior a trinta

dias, sobre as quais incidirão correção monetária e juros de 1% ao

mês de forma cumulativa;

2) Desde já abre a reclamada mão da interposição de embargos à

execução quando da garantia do juízo;

3) O inadimplemento de quaisquer das parcelas implicará em

vencimento antecipados das subsequentes e prosseguimento

imediato da execução com acréscimo de multa de 10% do valor das

prestações não pagas;

Por ora, libere-se ao autor o valor já comprovado nos autos,

observando os dados bancários indicados em Id 562af28.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Registre-se que a cada parcela comprovada nos autos, os valores

serão  l i be rados  ao  exequente  por  a lva rá  E QUE A

COMPROVAÇÃO DESTAS NOS AUTOS EM CADA MÊS PAGO

C O N S T I T U I  C O N D I Ç Ã O  N E C E S S Á R I A  P A R A  S U A

MANUTENÇÃO E NÃO INCIDÊNCIA DA MULTA SUPRA.

Ao final do parcelamento, quitado o valor da condenação,

arquivem-se os autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100746-85.2018.5.01.0002
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO MARQUES DA

SILVA

ADVOGADO CHRISTIAN MONTEZUMA MIRA DE
ASSUMPÇÃO(OAB: 109541/RJ)

ADVOGADO RODRIGO THADEU BADIN DE
SOUZA(OAB: 98919/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

TESTEMUNHA WILLIAM PIRES LIMA

TESTEMUNHA Ricardo Carvalho dos Santos

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO MARQUES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e784387

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Defiro o parcelamento do débito remanescente pelo artigo 916 do

CPC sob as seguintes regras:

1) Depósito de 30% do valor exequendo (JÁ FEITO). O restante em

até seis parcelas sucessivas com intervalo não superior a trinta

dias, sobre as quais incidirão correção monetária e juros de 1% ao

mês de forma cumulativa;

2) Desde já abre a reclamada mão da interposição de embargos à

execução quando da garantia do juízo;

3) O inadimplemento de quaisquer das parcelas implicará em

vencimento antecipados das subsequentes e prosseguimento

imediato da execução com acréscimo de multa de 10% do valor das

prestações não pagas;

Por ora, libere-se ao autor o valor já comprovado nos autos,

observando os dados bancários indicados em Id 562af28.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Registre-se que a cada parcela comprovada nos autos, os valores

serão  l i be rados  ao  exequente  por  a lva rá  E QUE A

COMPROVAÇÃO DESTAS NOS AUTOS EM CADA MÊS PAGO

C O N S T I T U I  C O N D I Ç Ã O  N E C E S S Á R I A  P A R A  S U A

MANUTENÇÃO E NÃO INCIDÊNCIA DA MULTA SUPRA.

Ao final do parcelamento, quitado o valor da condenação,

arquivem-se os autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100750-83.2022.5.01.0002
RECLAMANTE MARIA EDIVANIA PEREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO EMIDIO LAMBERTI CARIDADE(OAB:
79105/RJ)

RECLAMADO SOLARLIX COMERCIO DE FRUTAS
E LEGUMES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SOLARLIX COMERCIO DE FRUTAS
E LEGUMES LTDA N/P FERNANDO
SIMAO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDIVANIA PEREIRA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69e8159

proferido nos autos.

DESPACHO PJ-e

Retornem os autos ao Rte para trazer a apuração das horas extras,

atualizando o cálculo até a data da conta, preferencialmente

através do PJeCalc, em 10 dias, e voltem conclusos para

apreciação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0158800-11.1999.5.01.0002
RECLAMANTE DARLY DA SILVA FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO JOAQUIM AUGUSTO COSTA LINO

RECLAMADO J AUGUSTO C LINO JOIAS - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

RIO DE JANEIRO CARTORIO 2
OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLY DA SILVA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3d1705

proferido nos autos.

DESPACHO

Primeiramente, diante do certificado pela contadoria, exclua-se o

expediente id 2ba9252 e expeça-se novo alvará ao reclamante, pelo

seu crédito, e o restante para recolhimento do INSS.

Considerando-se que o crédito do autor será quitado, e a falta de

êxito no pagamento da cota previdenciária, e que a legislação

vigente dispensa a atuação da PGF em demandas cujo o valor de

contribuição previdenciária seja igual ou menor de R$40.000,00

(quarenta mil reais), nos termos da PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47, DE 07 DE JULHO DE 2023, e, ainda, em

conformidade coma Portaria AGU/PGF nº 47/2023 combinada com

a Portaria MF nº 75/2012, que determina o não ajuizamento de

execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional , cujo valor

consolidado seja igual ou inferior a a R$ 20.000,00, deixo de dar

prosseguimento à cobrança da cota previdenciária, desobrigando-o

da comprovação de seu recolhimento. Reconsidero a determinação

anterior de id 58c5d57.

Tudo feito, registrem-se os pagamentos e voltem conclusos para

extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100188-03.2021.5.01.0522
RECLAMANTE JOAO PEDRO DE MORAES

ALBERICI

ADVOGADO ACACIA CRISTINA RAMALHO DA
GAMA(OAB: 177053/RJ)

RECLAMADO KABI INDUSTRIA E COMERCIO S A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VALERIA CRISTINA OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 227039/RJ)

RECLAMADO EDUARDO SIMAS DOS SANTOS

ADVOGADO KAREN LIMA CABRAL(OAB:
240948/RJ)

RECLAMADO EDSON BRASILEIRO GONDIN FILHO

ADVOGADO EDERLIM FREDERICO DA SILVA
FOLMER(OAB: 212588/RJ)

RECLAMADO IARA NEVES ACCIOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON BRASILEIRO GONDIN FILHO

  - EDUARDO SIMAS DOS SANTOS

  - KABI INDUSTRIA E COMERCIO S A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 465f258

proferido nos autos.

Intime-se a ré para que junte aos autos o deferimento do

processamento da recuperação judicial e/ou aprovação do plano de

recuperação judicial, proferido pelo Juízo Falimentar. Prazo 5 dias.

Após retornem os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100896-03.2017.5.01.0002
RECLAMANTE MARILZA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO ADEMIR BARBOZA DA SILVA(OAB:
137926/RJ)

RECLAMADO MARAL SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

RECLAMADO VILSON ALEIXO RIBEIRO

RECLAMADO MARCO ANTONIO LOPES OLIVEIRA

RECLAMADO CELIA REGINA MOTTA PIMENTEL
BRASIL

RECLAMADO NOVA MARAL SISTEMAS E
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO DANIEL DA SILVA PIMENTEL

ADVOGADO FABIA RAQUEL NERES DIAS(OAB:
226926/RJ)

RECLAMADO CLAUDIA MOTTA PIMENTEL

TERCEIRO
INTERESSADO

MARAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
LIMITADA na pessoa do sócio VILSON
ALEIXO RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
LTDA na pessoa da sócia CLAUDIA
MOTTA PIMENTEL

TERCEIRO
INTERESSADO

MARAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
LTDA na pessoa do sócio MARCO
ANTÔNIO LOPES OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVA MARAL SISTEMAS E
SERVIÇOS LTDA na pessoa do sócio
ALEX MUNIZ PONTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILZA RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

MARILZA RODRIGUES DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do Envio de despacho Id 4a34691 ao Protocolo Digital

SISBACEN.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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REINALDO VIEIRA DE CASTRO CANTARINO

Assessor

3ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATSum-0100320-31.2022.5.01.0003
RECLAMANTE DOMINGOS ALVES PINTO

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RECLAMADO COLINA DA ILHA RESTAURANTE
EIRELI

ADVOGADO CARLOS ROGERIO COUTO
BAPTISTA(OAB: 86962/RJ)

ADVOGADO HUDSON FRANCO UBERTI(OAB:
135015/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO VITOR BERNARDO CALDAS

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO VITOR BERNARDO CALDAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO IDPJ

O(a) MM. Juiz(a) LEONARDO SAGGESE FONSECA da 3ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) CITADO(S) PAULO VITOR BERNARDO CALDAS,

que se encontra(m) em local incerto ou não sabido para ciência da

instauração do incidente de IDPJ e apresentação de defesa e

requerimento de provas cabíveis, no prazo de 15 dias (arts. 855-

A, CLT e 135 do CPC).

Em caso de dúvida, acesse a página http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ERICK JARDIM SABINO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0088100-55.2009.5.01.0003
RECLAMANTE ZILA MARIA DA SILVA PAIXAO

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

RECLAMADO CEZAR LUIZ DO CARMO SILVA

RECLAMADO LABORATORIO SIMOES LTDA

ADVOGADO LEONARDO MEDEIROS
TAVARES(OAB: 153748/RJ)

ADVOGADO CEZAR LUIZ DO CARMO SILVA
FILHO(OAB: 111381/RJ)

RECLAMADO WALDIR ANTONIO DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEZAR LUIZ DO CARMO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

O(a) MM. Juiz(a) LEONARDO SAGGESE FONSECA da 3ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) INTIMADO(S) CEZAR LUIZ

DO CARMO SILVA, que se encontra(m) em local incerto ou não

sabido para ciência que o presente processo foi julgado, conforme

SENTENÇA proferida nos autos.

Em caso de dúvida, acesse a página http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados foi passado o

presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO SAGGESE FONSECA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0088100-55.2009.5.01.0003
RECLAMANTE ZILA MARIA DA SILVA PAIXAO

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

RECLAMADO CEZAR LUIZ DO CARMO SILVA

RECLAMADO LABORATORIO SIMOES LTDA

ADVOGADO LEONARDO MEDEIROS
TAVARES(OAB: 153748/RJ)

ADVOGADO CEZAR LUIZ DO CARMO SILVA
FILHO(OAB: 111381/RJ)

RECLAMADO WALDIR ANTONIO DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDIR ANTONIO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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EDITAL INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

O(a) MM. Juiz(a) LEONARDO SAGGESE FONSECA da 3ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) INTIMADO(S) WALDIR

ANTONIO DOS REIS, que se encontra(m) em local incerto ou não

sabido para ciência que o presente processo foi julgado, conforme

SENTENÇA proferida nos autos.

Em caso de dúvida, acesse a página http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados foi passado o

presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO SAGGESE FONSECA

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATOrd-0105500-20.1988.5.01.0003
RECLAMANTE ADILSON JOSE DE JESUS

ADVOGADO ALBERTO MOITA PRADO(OAB:
16448/RJ)

RECLAMADO SERGIO LEO TENORE

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
RODOVIA SL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON JOSE DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24e9980

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o Autor para tomar ciência dos documentos juntados aos

autos e a indicar meios efetivos de prosseguimento da execução,

no prazo de 15 dias, observando-se o disposto no artigo 11-A da

CLT.

Saliente-se que, no caso de seu silêncio, os autos serão remetidos

ao arquivo provisório, até o decurso do prazo da prescrição

intercorrente, nos termos do artigo 11-A, §1º, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0100965-22.2023.5.01.0003
EXEQUENTE ELENA MAUSSA

ADVOGADO SERGIO CORREIA LIMA(OAB:
135171/RJ)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENA MAUSSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da expedição do precatório e da RPV.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

SANDRO SOARES DA CRUZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExCCJ-0100932-32.2023.5.01.0003
EXEQUENTE DINA KIYOKO ETIYATARU

GONCALVES

ADVOGADO SERGIO CORREIA LIMA(OAB:
135171/RJ)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINA KIYOKO ETIYATARU GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb88870

proferido nos autos.

Ciência da expedição do precatório e da RPV.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0100826-70.2023.5.01.0003
EXEQUENTE MARIA ALBERTINA DE OLIVEIRA

MARTINS NOGUEIRA

ADVOGADO SERGIO CORREIA LIMA(OAB:
135171/RJ)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ALBERTINA DE OLIVEIRA MARTINS NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA ALBERTINA DE OLIVEIRA MARTINS

NOGUEIRA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de RPV/precatório.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

SILVANA ELEOTERIO PEREIRA

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100158-02.2023.5.01.0003
REQUERENTE JOSE RANGEL DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 91b915e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Logo, admissível a Impugnação apresentada pela exequente, por

atendidos os pressupostos processuais, e, no mérito, julgo-a

PROCEDENTE EM PARTE, conforme razões supra, juntando neste

ato uma planilha de retificação e atualização, conforme descrito

abaixo:

R$ 1.231.294,85, valor devido ao Autor;•

R$ 333.713,19, valor devido ao INSS;•

R$ 210.341,06, valor devido a título de honorários de

sucumbência;

•

R$ 160.869,04, valor devido a título de IRPF.•

Total a executar: R$ 1.936.218,14•

Dê-se ciência às partes. Prazo de 08 dias.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100158-02.2023.5.01.0003
REQUERENTE JOSE RANGEL DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RANGEL DA SILVA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 91b915e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Logo, admissível a Impugnação apresentada pela exequente, por

atendidos os pressupostos processuais, e, no mérito, julgo-a

PROCEDENTE EM PARTE, conforme razões supra, juntando neste

ato uma planilha de retificação e atualização, conforme descrito

abaixo:

R$ 1.231.294,85, valor devido ao Autor;•

R$ 333.713,19, valor devido ao INSS;•

R$ 210.341,06, valor devido a título de honorários de

sucumbência;

•

R$ 160.869,04, valor devido a título de IRPF.•

Total a executar: R$ 1.936.218,14•

Dê-se ciência às partes. Prazo de 08 dias.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100258-20.2024.5.01.0003
RECLAMANTE ALEX DE SOUSA CORADO

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE CORDEIRO DA
SILVA(OAB: 239215/RJ)

RECLAMADO ISADORA DE MORAIS PORTO

RECLAMADO FORTE ARARUAMA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO SERGIO AMANCIO DE SOUZA
PORTO

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
TRANSPORTES COLETIVOS CMTC
RIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DE SOUSA CORADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALEX DE SOUSA CORADO

INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA INICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados da inclusão

d o  p r o c e s s o  e m  P A U T A  D E  A U D I Ê N C I A  I N I C I A L

TELEPRESENCIAL, por meio da plataforma Zoom, devendo

comparecer à audiência no dia, horário e link abaixo indicados.
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•  Data e hora da audiência: 07/05/2024 08:25 hora;

L i n k : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/4626212466?pwd=Qk5yZzVvMkxnd0JVM1hUNkxqc

Wo1QT09 (acesso direto pelo link; a sala será aberta na hora da

reunião).

O acesso também pode ser feito pelo aplicativo Zoom utilizando o

número da reunião e senha acesso

• Número ID da reunião: 462 621 2466;

• Senha de acesso: 03vtrj

1- A parte autora deverá estar presente, portando documento de

identificação, preferencialmente a CTPS, sob pena de extinção do

processo sem julgamento do mérito; 2- O(s) reclamados deverão

apresentar contestação, contrato social atualizado, procuração

e documentos, até o momento da audiência, podendo ser em

sigilo, e estarem presentes à audiência, por sócios ou

prepostos, sob pena de confissão e revelia; 3- A contestação e

documentos deverão obedecer o formato eletrônico do PJE-JT; 4-

O(s) reclamado(s) deverá(ão) juntar com a contestação os controles

de frequência e horário, recibos salariais e toda documentação

pertinente aos pedidos formulados, incluindo extrato ou

comprovantes de recolhimento de FGTS, se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do artigo 396 do CPC e sob as

penas do artigo 400 do CPC; 5- Cabe aos respectivos advogados,

além de seu credenciamento no sistema PJE de 1º e 2º graus, sua

habilitação no presente feito; 6- Na audiência inicial não serão

ouvidas testemunhas, ainda que o rito seja sumaríssimo. Caso

justificada a necessidade de prova oral, será designada audiência

de instrução. 7- Os patronos devem encaminhar o link e senha de

acesso à audiência virtual para as partes. Caso a parte e/ou o

advogado tenham impossibilidade de acesso a internet,

poderão utilizar o terminal instalado na secretaria da 3ª Vara, na

Rua do Lavradio, 132 - 1º andar, devendo comparecer com pelo

menos 10 minutos de antecedência. Em caso de problemas

técnicos no horário da audiência, as partes e patronos poderão

informar ao Juízo através do balcão virtual ou do telefone (21) 2380-

5103.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

CHIARA OLIVEIRA DA CRUZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100267-79.2024.5.01.0003
RECLAMANTE LIA FERNANDA DE MIRANDA NEVES

ADVOGADO LILIAN CUNHA LEITE QATTAN(OAB:
249117/RJ)

RECLAMADO TOTUS COMERCIO DE MATERIAL
CIRURGICO LTDA

RECLAMADO SURGIMED COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIA FERNANDA DE MIRANDA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA:

LIA FERNANDA DE MIRANDA NEVES

Endereço desconhecido

CITAÇÃO PARA AUDIÊNCIA INICIAL

Fica V.Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência inicial telepresencial, pela plataforma

Zoom, no dia, hora e link: 07/05/2024 08:30 hora; https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4626212466?pwd=Qk5yZzVvMkxnd0JVM1hUNkxqc

Wo1QT09 (sala será aberta na hora da reunião). O acesso também

pode ser feito pelo aplicativo Zoom utilizando o número da reunião

(462 621 2466) e senha acesso (03vtrj).

1-O reclamado deverá apresentar contestação, contrato social

atualizado, procuração e documentos até o momento da audiência,

podendo ser em sigilo, e estar presente à audiência, por sócios ou

prepostos, sob pena de confissão e revelia; 2-Contestação e

documentos deverão obedecer o formado eletrônico do PJE-JT; 3-O

reclamado deverá juntar com a contestação os controles de

frequência e horário, recibos salariais e toda documentação

pertinente aos pedidos formulados, incluindo extrato ou

comprovantes de recolhimento de FGTS, se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do artigo 396 do CPC e sob as

penas do artigo 400 do CPC;4-Cabe aos respectivos advogados,

além de seu credenciamento no sistema PJE de 1º e 2º graus, sua

habilitação no presente feito;5-Na audiência inicial não serão

ouvidas testemunhas, ainda que o rito seja sumaríssimo.Caso

justificada a necessidade de prova oral, será designada audiência

de instrução.6-Os patronos devem encaminhar o link e senha de

acesso à audiência virtual para as partes. Em caso de

impossibilidade técnica, o acesso virtual poderá se realizar por

terminal na secretaria da 3ª Vara, devendo-se comparecer com

10 minutos de antecedência na Rua do Lavradio, 132, 1° andar.

Partes e patronos poderão informar problemas técnicos no horário

da audiência através do balcão virtual ou telefone (21)23805103.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

CHIARA OLIVEIRA DA CRUZ
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Assessor

Processo Nº ATSum-0100268-64.2024.5.01.0003
RECLAMANTE JONATHA DA SILVA MARINHO

ADVOGADO MARCELO MOURA
RODRIGUES(OAB: 107908/RJ)

RECLAMADO FOOD CENTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHA DA SILVA MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JONATHA DA SILVA MARINHO

INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA INICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados da inclusão

d o  p r o c e s s o  e m  P A U T A  D E  A U D I Ê N C I A  I N I C I A L

TELEPRESENCIAL, por meio da plataforma Zoom, devendo

comparecer à audiência no dia, horário e link abaixo indicados.

•  Data e hora da audiência: 07/05/2024 08:35 hora;

L i n k : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/4626212466?pwd=Qk5yZzVvMkxnd0JVM1hUNkxqc

Wo1QT09 (acesso direto pelo link; a sala será aberta na hora da

reunião).

O acesso também pode ser feito pelo aplicativo Zoom utilizando o

número da reunião e senha acesso

• Número ID da reunião: 462 621 2466;

• Senha de acesso: 03vtrj

1- A parte autora deverá estar presente, portando documento de

identificação, preferencialmente a CTPS, sob pena de extinção do

processo sem julgamento do mérito; 2- O(s) reclamados deverão

apresentar contestação, contrato social atualizado, procuração

e documentos, até o momento da audiência, podendo ser em

sigilo, e estarem presentes à audiência, por sócios ou

prepostos, sob pena de confissão e revelia; 3- A contestação e

documentos deverão obedecer o formato eletrônico do PJE-JT; 4-

O(s) reclamado(s) deverá(ão) juntar com a contestação os controles

de frequência e horário, recibos salariais e toda documentação

pertinente aos pedidos formulados, incluindo extrato ou

comprovantes de recolhimento de FGTS, se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do artigo 396 do CPC e sob as

penas do artigo 400 do CPC; 5- Cabe aos respectivos advogados,

além de seu credenciamento no sistema PJE de 1º e 2º graus, sua

habilitação no presente feito; 6- Na audiência inicial não serão

ouvidas testemunhas, ainda que o rito seja sumaríssimo. Caso

justificada a necessidade de prova oral, será designada audiência

de instrução. 7- Os patronos devem encaminhar o link e senha de

acesso à audiência virtual para as partes. Caso a parte e/ou o

advogado tenham impossibilidade de acesso a internet,

poderão utilizar o terminal instalado na secretaria da 3ª Vara, na

Rua do Lavradio, 132 - 1º andar, devendo comparecer com pelo

menos 10 minutos de antecedência. Em caso de problemas

técnicos no horário da audiência, as partes e patronos poderão

informar ao Juízo através do balcão virtual ou do telefone (21) 2380-

5103.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

CHIARA OLIVEIRA DA CRUZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011314-28.2013.5.01.0003
RECLAMANTE ROSIENE DOS SANTOS

BERTHOLINO

ADVOGADO MARIO DA SILVA LOPES(OAB:
149222/RJ)

ADVOGADO WAGNER PONCIANO CRUZ(OAB:
152517/RJ)

RECLAMADO SMTEX INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA - EPP

ADVOGADO WELINGTON DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 114238/RJ)

RECLAMADO JOAO NEVES FARIA

ADVOGADO ALEXANDRE CARVALHO DA
SILVA(OAB: 141724/RJ)

RECLAMADO DOMINGOS SANTINO DE LUNA

TERCEIRO
INTERESSADO

RIO DE JANEIRO CARTORIO 6
OFICIO DO REGISTRO DE IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIA CRISTINA DA LUZ FARIA

ADVOGADO ALEXANDRE CARVALHO DA
SILVA(OAB: 141724/RJ)

ARREMATANTE ALISSON DE ALMEIDA MAGALHAES

TERCEIRO
INTERESSADO

ALISSON DE ALMEIDA MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO NEVES FARIA

  - SMTEX INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2668ff0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011314-28.2013.5.01.0003
RECLAMANTE ROSIENE DOS SANTOS

BERTHOLINO

ADVOGADO MARIO DA SILVA LOPES(OAB:
149222/RJ)

ADVOGADO WAGNER PONCIANO CRUZ(OAB:
152517/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO SMTEX INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA - EPP

ADVOGADO WELINGTON DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 114238/RJ)

RECLAMADO JOAO NEVES FARIA

ADVOGADO ALEXANDRE CARVALHO DA
SILVA(OAB: 141724/RJ)

RECLAMADO DOMINGOS SANTINO DE LUNA

TERCEIRO
INTERESSADO

RIO DE JANEIRO CARTORIO 6
OFICIO DO REGISTRO DE IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIA CRISTINA DA LUZ FARIA

ADVOGADO ALEXANDRE CARVALHO DA
SILVA(OAB: 141724/RJ)

ARREMATANTE ALISSON DE ALMEIDA MAGALHAES

TERCEIRO
INTERESSADO

ALISSON DE ALMEIDA MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIENE DOS SANTOS BERTHOLINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2668ff0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100766-97.2023.5.01.0003
RECLAMANTE ROSANGELA DOS SANTOS

FERREIRA CORREA

ADVOGADO LARRY ADRIANI GONCALVES
BORGES(OAB: 233922/RJ)

ADVOGADO JULIANA LIAO SERRA(OAB:
248748/RJ)

ADVOGADO THAYANE RAQUEL MARQUES
MORENO(OAB: 240776/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

ADVOGADO LUCAS DE CASTRO SANTOS(OAB:
228288/RJ)

ADVOGADO EDUARDO PINTO MARTINS(OAB:
3855/RJ)

ADVOGADO CASSIANE FERREIRA CAMPOS
ARAUJO(OAB: 205247/RJ)

ADVOGADO MARIANA CORREA PIRES
SCHLEUMER(OAB: 115042/RJ)

ADVOGADO FLAVIA LEBORATO DE
MEDEIROS(OAB: 189504/RJ)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

RECLAMADO INTEGRA SERVICOS
PROFISSIONAIS DE HIGIENIZACAO
E LIMPEZA LTDA - ME

ADVOGADO NATASHA CASAIS TEIXEIRA(OAB:
102839/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALIETE LANZELOTTI PEDRO

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA

  - INTEGRA SERVICOS PROFISSIONAIS DE HIGIENIZACAO E
LIMPEZA LTDA - ME

  - SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffa14bd

proferido nos autos.

Este juízo não possui mais perito médico ortopédico que queira

trabalhar para só receber sabe-se lá quando e se o autor for

sucumbente no limite de R$1.000,00. Essa é a dificuldade de

praticamente todas as varas do trabalho do Rio de Janeiro.

Caso o autor queira adiantar parte dos honorários, o despacho

poderá ser reconsiderado e tentado renovar a indicação de algum

perito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100766-97.2023.5.01.0003
RECLAMANTE ROSANGELA DOS SANTOS

FERREIRA CORREA

ADVOGADO LARRY ADRIANI GONCALVES
BORGES(OAB: 233922/RJ)

ADVOGADO JULIANA LIAO SERRA(OAB:
248748/RJ)

ADVOGADO THAYANE RAQUEL MARQUES
MORENO(OAB: 240776/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

ADVOGADO LUCAS DE CASTRO SANTOS(OAB:
228288/RJ)

ADVOGADO EDUARDO PINTO MARTINS(OAB:
3855/RJ)

ADVOGADO CASSIANE FERREIRA CAMPOS
ARAUJO(OAB: 205247/RJ)

ADVOGADO MARIANA CORREA PIRES
SCHLEUMER(OAB: 115042/RJ)

ADVOGADO FLAVIA LEBORATO DE
MEDEIROS(OAB: 189504/RJ)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

RECLAMADO INTEGRA SERVICOS
PROFISSIONAIS DE HIGIENIZACAO
E LIMPEZA LTDA - ME

ADVOGADO NATASHA CASAIS TEIXEIRA(OAB:
102839/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALIETE LANZELOTTI PEDRO

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA DOS SANTOS FERREIRA CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffa14bd

proferido nos autos.

Este juízo não possui mais perito médico ortopédico que queira

trabalhar para só receber sabe-se lá quando e se o autor for

sucumbente no limite de R$1.000,00. Essa é a dificuldade de

praticamente todas as varas do trabalho do Rio de Janeiro.

Caso o autor queira adiantar parte dos honorários, o despacho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1492
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

poderá ser reconsiderado e tentado renovar a indicação de algum

perito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100285-37.2023.5.01.0003
RECLAMANTE ANA PAULA MOREIRA DOS PASSOS

ADVOGADO OHANNA RODRIGUES DE
ASSUMPCAO(OAB: 224772/RJ)

ADVOGADO RICARDO DE ASSUMPCAO(OAB:
209012/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MACHADO DE
ASSUMPÇÃO(OAB: 176356/RJ)

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA
PASSOS(OAB: 155025/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c120287

proferido nos autos.

Vistos.

Este processo não tramita na modalidade 100% digital e assim

fica mantido na pauta presencial, na forma do artigo 813 da CLT c/c

449 do CPC, sob pena de confissão e perda da prova testemunhal.

F ica permit ido o acesso através da plataforma zoom,

EXCLUSIVAMENTE, às partes e testemunhas que estejam fora do

limite territorial do Município do Rio de Janeiro.

ATENÇÃO: Em audiências telepresenciais, não serão colhidos

os depoimentos de testemunhas que estejam no ambiente de

escritórios de advocacia ou dentro do estabelecimento de

alguma das partes litigantes, sendo ônus da parte providenciar

que isso não ocorra, sob pena de perda da prova. A

testemunha que não tiver condições, deverá se deslocar para a

secretaria da vara, no fórum trabalhista.

Não optando a parte ou suas testemunhas por comparecer na

secretaria do juízo, estará assumindo o ônus de que dispõe de

meios para acessar a plataforma digital, não se justificando a

incapacidade técnica ou falha de acesso como motivos para o

adiamento da audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100285-37.2023.5.01.0003
RECLAMANTE ANA PAULA MOREIRA DOS PASSOS

ADVOGADO OHANNA RODRIGUES DE
ASSUMPCAO(OAB: 224772/RJ)

ADVOGADO RICARDO DE ASSUMPCAO(OAB:
209012/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MACHADO DE
ASSUMPÇÃO(OAB: 176356/RJ)

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA
PASSOS(OAB: 155025/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA MOREIRA DOS PASSOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c120287

proferido nos autos.

Vistos.

Este processo não tramita na modalidade 100% digital e assim

fica mantido na pauta presencial, na forma do artigo 813 da CLT c/c

449 do CPC, sob pena de confissão e perda da prova testemunhal.

F ica permit ido o acesso através da plataforma zoom,

EXCLUSIVAMENTE, às partes e testemunhas que estejam fora do

limite territorial do Município do Rio de Janeiro.

ATENÇÃO: Em audiências telepresenciais, não serão colhidos

os depoimentos de testemunhas que estejam no ambiente de

escritórios de advocacia ou dentro do estabelecimento de

alguma das partes litigantes, sendo ônus da parte providenciar

que isso não ocorra, sob pena de perda da prova. A

testemunha que não tiver condições, deverá se deslocar para a

secretaria da vara, no fórum trabalhista.

Não optando a parte ou suas testemunhas por comparecer na

secretaria do juízo, estará assumindo o ônus de que dispõe de

meios para acessar a plataforma digital, não se justificando a

incapacidade técnica ou falha de acesso como motivos para o

adiamento da audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101203-41.2023.5.01.0003
RECLAMANTE ALEXANDRA DIAS DA SILVA

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO ADILSON ELIAS DE OLIVEIRA
SARTORELLO(OAB: 160824/SP)

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRA DIAS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5273d44

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a parte autora para réplica, no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, sob pena de preclusão, e indicar especificamente as provas

que pretende produzir, inclusive pericial.

Após, conclusos para deliberação e/ou inclusão na pauta de

instrução.

Havendo necessidade de instrução, digam as partes se existe

possibilidade de conciliação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101336-93.2017.5.01.0003
RECLAMANTE JOSE VALDIR SILVA LAURENTINO

ADVOGADO CAMILA MANZANO CEZAR(OAB:
174121/RJ)

RECLAMADO VIA PARQUE SHOPPING LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO GISELA DE MATTOS LYRA
BARBOSA(OAB: 91574/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO BARROS MACEDO
MAIA(OAB: 173259/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO THAIS FONSECA E COSTA(OAB:
160248/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARPANZANO
BARCELOS DE ABREU(OAB:
131679/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

RECLAMADO WF PINTURA E LIMPEZA LTDA - ME

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VALDIR SILVA LAURENTINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f24fcf

proferido nos autos.

Prorrogo o prazo por mais 10 dias

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100203-06.2023.5.01.0003
RECLAMANTE VERONICA PINTO CANTISANO

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO Pedro Emygdio Cabral de
Vasconcellos(OAB: 146062/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dee8cf

proferido nos autos.

Vistos.

As partes não indicaram especificamente novas provas.

Defiro prazo comum de cinco dias para alegações finais e última

proposta conciliatória, que deverá ser apresentada em petição

conjunta.

Após, conclusos para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100203-06.2023.5.01.0003
RECLAMANTE VERONICA PINTO CANTISANO

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO Pedro Emygdio Cabral de
Vasconcellos(OAB: 146062/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA PINTO CANTISANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dee8cf

proferido nos autos.

Vistos.

As partes não indicaram especificamente novas provas.

Defiro prazo comum de cinco dias para alegações finais e última

proposta conciliatória, que deverá ser apresentada em petição

conjunta.

Após, conclusos para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATSum-0100323-49.2023.5.01.0003
RECLAMANTE MARIA APARECIDA FARIAS DE

SOUZA

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RODRIGO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 140514/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA FARIAS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4afc81

proferido nos autos.

Intime-se o autor para vista e apresentação dos cálculos - prazo 10

dias

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0100939-24.2023.5.01.0003
AUTOR SINDICATO DOS OFICIAIS

BARBEIROS, CABELEIREIROS
UNISSEX,MANICURES,AP.AJD.AUT
E EMPR. SAL.CAB.HOM. UNIS. DO
MUN RJ

ADVOGADO Leandro Botelho Silveira(OAB:
161364/RJ)

ADVOGADO TAINA CITELE JARDIM(OAB:
201835/RJ)

RÉU LA NOBLESSE STUDIO DE BELEZA
LTDA - EPP

ADVOGADO ALOIZIO PEREZ(OAB: 60778/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LA NOBLESSE STUDIO DE BELEZA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b6417f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Isto posto, conheço dos Embargos Declaratórios opostos por

INDICATO DOS OFICIAIS BARBEIROS, CABELEIREIROS

UNISSEX,MANICURES,AP.AJD.AUT E EMPR. SAL.CAB.HOM.

UNIS. DO MUN RJ , para no mérito rejeitá-los, mantendo íntegra a

sentença atacada.

Intimem-se as partes.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0100939-24.2023.5.01.0003
AUTOR SINDICATO DOS OFICIAIS

BARBEIROS, CABELEIREIROS
UNISSEX,MANICURES,AP.AJD.AUT
E EMPR. SAL.CAB.HOM. UNIS. DO
MUN RJ

ADVOGADO Leandro Botelho Silveira(OAB:
161364/RJ)

ADVOGADO TAINA CITELE JARDIM(OAB:
201835/RJ)

RÉU LA NOBLESSE STUDIO DE BELEZA
LTDA - EPP

ADVOGADO ALOIZIO PEREZ(OAB: 60778/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS OFICIAIS BARBEIROS, CABELEIREIROS
UNISSEX,MANICURES,AP.AJD.AUT E EMPR. SAL.CAB.HOM.
UNIS. DO MUN RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b6417f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Isto posto, conheço dos Embargos Declaratórios opostos por

INDICATO DOS OFICIAIS BARBEIROS, CABELEIREIROS

UNISSEX,MANICURES,AP.AJD.AUT E EMPR. SAL.CAB.HOM.

UNIS. DO MUN RJ , para no mérito rejeitá-los, mantendo íntegra a

sentença atacada.

Intimem-se as partes.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001036-02.2012.5.01.0003
RECLAMANTE ELIEL ALVES FRAGA

ADVOGADO ERMELINDA VIANA DA CUNHA(OAB:
131695/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 772f118

proferido nos autos.

Vistos.

1- Invocando o Princípio da Cooperação (artigo 6º do CPC) reitera

o juízo a PETROS a solicitação para apresentação dos cálculos

acompanhados de arquivo no formato PJC (id ef59976), pois

permite à Contadoria a atualização dos mesmos de forma mais ágil

e eficiente.

2- Com a vinda dos cálculos, intimem-se o autor e a PETROBRAS

para manifestações em 10 dias.

3- Decorrido o prazo do item 2, remetam-se os autos à Contadoria

para análise e conferência observando as modificações trazidas

pelo acórdão transitado em julgado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001486-42.2012.5.01.0003
RECLAMANTE SAMANTA SILVA TAVARES

ADVOGADO CARLOS RENATO HERNANDES
ALVAREZ(OAB: 53640/RJ)

RECLAMADO BELLE DONNE CENTRO DE BELEZA
LTDA

ADVOGADO MARIO CLAUDIO GONCALVES
ROBALLO(OAB: 99133/RJ)

ADVOGADO FABIANA BARBARA SANTANA
SANTOS RODRIGUES VIEIRA(OAB:
230626/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMANTA SILVA TAVARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8c2da5

proferido nos autos.

Vistos.

A parte autora não forneceu seus dados bancários para viabilizar a

expedição do alvará.

Contudo, para evitar um retardamento ainda maior ao feito, prossiga

-se com as determinações da ata de audiência remetendo os autos

à Contadoria (id be7882e).

Vindo os dados bancários, expeça-se o alvará na forma

determinada (id be7882e).

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101128-02.2023.5.01.0003
RECLAMANTE SARA DA SILVA DA CONCEICAO

ADVOGADO jose paim de carvalho netto(OAB:
68334/RJ)

RECLAMADO DEPOSITO DA TIA ZAO LTDA

ADVOGADO WILLIAN DE SOUZA PIRES(OAB:
208728/RJ)

ADVOGADO EMERSON SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 182063/RJ)

ADVOGADO FABIANY FERNANDES LOPES(OAB:
182177/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARA DA SILVA DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a060c5

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a parte autora para réplica, no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, sob pena de preclusão, e indicar especificamente as provas

que pretende produzir, inclusive pericial.

Após, conclusos para deliberação e/ou inclusão na pauta de

instrução.

Havendo necessidade de instrução, digam as partes se existe

possibilidade de conciliação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101177-43.2023.5.01.0003
RECLAMANTE ALEXANDRE DA SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO FILLIPE PINHO DI STASIO(OAB:
221879/RJ)

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DA SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 468867f

proferido nos autos.

Vistos.

Transitado em julgado o feito para início da l iquidação

(sentença/acórdão já conforme ADC 58).

Destaco que nesta fase torna-se interessante às partes uma

aproximação para tentativa de conciliação que pode ser feita

entre os próprios patronos. Em caso de conciliação as partes

podem apresentar petição conjunta para homologação pelo

juízo.

Observe-se:

1. Intimem-se as partes para que apresentem seus cálculos de

liquidação, no prazo comum de 10 dias, devendo observar os

seguintes parâmetros:
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2. Os cálculos deverão ser apresentados em plani lha,

discriminando o valor de cada verba e respectiva totalização mensal

pelo valor histórico mês a mês e separadamente, atualização

monetária, já observando a determinação contida na decisão

que prevaleceu na ADC’s 58 e 59 e nas AdI’s 5.867 e 6.021

(incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e após a data de

distribuição desta ação - aplicação artigo 883 CLT - a

incidência da taxa Selic).

3- Os cálculos de l iquidação deverão conter todos os

esclarecimentos que se façam necessários ao seu perfeito

entendimento, devendo ser anexado o arquivo PJC por meio da

ferramenta PJe-Calc Cidadão. Orientações ao final.

4-Existindo condenação em danos morais, deverá ser adotada a

taxa SELIC a partir da data do arbitramento do valor, ou seja,

publicação da sentença, na forma da súmula 362 do STJ.

5. Os valores de FGTS devem também ser apurados mês a mês

(sem a indenização de 40%) que, caso devida, deverá ser

computado no mês de ruptura do contrato de trabalho, junto com a

demais verbas resilitórias.

6. Deverá, ainda, apresentar em planilha separada os valores

devidos de INSS (parte empregado e parte empregador),

observando os percentuais e limites mensais de recolhimento.

7. Os honorários advocatícios/periciais, se deferidos, deverão estar

indicados o percentual/valores e lançados ao final da planilha;

8. Observar que o valor referente ao IRRF deverá ser recolhido no

momento em que o pagamento se tornar disponível para o autor, na

forma do Provimento da Corregedoria TST 1/96, devendo ser

indicado nos cálculos o valor total devido, para que no momento

oportuno seja apurado o IRRF, com base nas Instruções

Normativas nº1127 e 1145/2011 da SRF;

9. Às partes ficam cientes sobre a concordância tácita que incidirá

quando uma delas não apresentar seus cálculos. O exequente não

apresentando os cálculos, será aplicada a prescrição

intercorrente conforme art.11-A da CLT.

10. Decorrido o prazo de apresentação dos cálculos de

liquidação, os autos serão submetidos à Contadoria do Juízo para a

devida análise e conferência.

Segue o passo a passo para anexar os cálculos:

1. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e

selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo “Descrição”

é obrigatório;

2. Clicar em “gravar”, antes de adicionar os anexos;

3. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em PDF;

4. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou

“Planilha de Atualização de Cálculo”;

5. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

6. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a

extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc);

Conforme já dito, o arquivo “.PJC” deve ser anexado no mesmo ato

de juntada do arquivo em PDF.

7. Assinar para concluir a juntada no PJe.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101177-43.2023.5.01.0003
RECLAMANTE ALEXANDRE DA SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO FILLIPE PINHO DI STASIO(OAB:
221879/RJ)

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 468867f

proferido nos autos.

Vistos.

Transitado em julgado o feito para início da l iquidação

(sentença/acórdão já conforme ADC 58).

Destaco que nesta fase torna-se interessante às partes uma

aproximação para tentativa de conciliação que pode ser feita

entre os próprios patronos. Em caso de conciliação as partes

podem apresentar petição conjunta para homologação pelo

juízo.

Observe-se:

1. Intimem-se as partes para que apresentem seus cálculos de

liquidação, no prazo comum de 10 dias, devendo observar os

seguintes parâmetros:

2. Os cálculos deverão ser apresentados em plani lha,

discriminando o valor de cada verba e respectiva totalização mensal

pelo valor histórico mês a mês e separadamente, atualização

monetária, já observando a determinação contida na decisão

que prevaleceu na ADC’s 58 e 59 e nas AdI’s 5.867 e 6.021

(incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e após a data de

distribuição desta ação - aplicação artigo 883 CLT - a

incidência da taxa Selic).

3- Os cálculos de l iquidação deverão conter todos os

esclarecimentos que se façam necessários ao seu perfeito

entendimento, devendo ser anexado o arquivo PJC por meio da
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ferramenta PJe-Calc Cidadão. Orientações ao final.

4-Existindo condenação em danos morais, deverá ser adotada a

taxa SELIC a partir da data do arbitramento do valor, ou seja,

publicação da sentença, na forma da súmula 362 do STJ.

5. Os valores de FGTS devem também ser apurados mês a mês

(sem a indenização de 40%) que, caso devida, deverá ser

computado no mês de ruptura do contrato de trabalho, junto com a

demais verbas resilitórias.

6. Deverá, ainda, apresentar em planilha separada os valores

devidos de INSS (parte empregado e parte empregador),

observando os percentuais e limites mensais de recolhimento.

7. Os honorários advocatícios/periciais, se deferidos, deverão estar

indicados o percentual/valores e lançados ao final da planilha;

8. Observar que o valor referente ao IRRF deverá ser recolhido no

momento em que o pagamento se tornar disponível para o autor, na

forma do Provimento da Corregedoria TST 1/96, devendo ser

indicado nos cálculos o valor total devido, para que no momento

oportuno seja apurado o IRRF, com base nas Instruções

Normativas nº1127 e 1145/2011 da SRF;

9. Às partes ficam cientes sobre a concordância tácita que incidirá

quando uma delas não apresentar seus cálculos. O exequente não

apresentando os cálculos, será aplicada a prescrição

intercorrente conforme art.11-A da CLT.

10. Decorrido o prazo de apresentação dos cálculos de

liquidação, os autos serão submetidos à Contadoria do Juízo para a

devida análise e conferência.

Segue o passo a passo para anexar os cálculos:

1. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e

selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo “Descrição”

é obrigatório;

2. Clicar em “gravar”, antes de adicionar os anexos;

3. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em PDF;

4. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou

“Planilha de Atualização de Cálculo”;

5. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

6. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a

extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc);

Conforme já dito, o arquivo “.PJC” deve ser anexado no mesmo ato

de juntada do arquivo em PDF.

7. Assinar para concluir a juntada no PJe.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100146-51.2024.5.01.0003

EXEQUENTE SINDI DOS TRABALH. NAS
EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

ADVOGADO GIOVANA MILENE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 249429/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ddf8809

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Isto posto, julgo o a execução proposta por SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE SANEAMENTO BÁSICO

E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E REGIÃO #

SINTSAMA#RJ, na qualidade de substituto processual de

GEYSONMATTOS DA SILVAem face de COMPANHIA

ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS –CEDAE,COM

JULGAMENTO DE MÉRITO, pela prescrição intercorrente, na forma

do artigo487, II, do NCPC.sem julgamento do mérito.

Custas dispensadas.

Intimem-se.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100146-51.2024.5.01.0003
EXEQUENTE SINDI DOS TRABALH. NAS

EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

ADVOGADO GIOVANA MILENE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 249429/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE SANEAM.
BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E REGIAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ddf8809

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Isto posto, julgo o a execução proposta por SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE SANEAMENTO BÁSICO

E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E REGIÃO #
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SINTSAMA#RJ, na qualidade de substituto processual de

GEYSONMATTOS DA SILVAem face de COMPANHIA

ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS –CEDAE,COM

JULGAMENTO DE MÉRITO, pela prescrição intercorrente, na forma

do artigo487, II, do NCPC.sem julgamento do mérito.

Custas dispensadas.

Intimem-se.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100882-11.2020.5.01.0003
RECLAMANTE PATRICK ELIZEU DA SILVA COSTA

ADVOGADO EWERTON FAUSTINO
PEREIRA(OAB: 206507/RJ)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK ELIZEU DA SILVA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a66cbf7

proferido nos autos.

Vistos.

Transitado em julgado o feito para início da l iquidação

(sentença/acórdão já conforme ADC 58).

Revertida a justa causa, expeça-se alvará para levantamento do

FGTS e ofício para seguro desemprego.

Destaco que nesta fase torna-se interessante às partes uma

aproximação para tentativa de conciliação que pode ser feita

entre os próprios patronos. Em caso de conciliação as partes

podem apresentar petição conjunta para homologação pelo

juízo.

Observe-se:

1. Intimem-se as partes para que apresentem seus cálculos de

liquidação, no prazo comum de 10 dias, devendo observar os

seguintes parâmetros:

2. Os cálculos deverão ser apresentados em plani lha,

discriminando o valor de cada verba e respectiva totalização mensal

pelo valor histórico mês a mês e separadamente, atualização

monetária, já observando a determinação contida na decisão

que prevaleceu na ADC’s 58 e 59 e nas AdI’s 5.867 e 6.021

(incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e após a data de

distribuição desta ação - aplicação artigo 883 CLT - a

incidência da taxa Selic).

3- Os cálculos de l iquidação deverão conter todos os

esclarecimentos que se façam necessários ao seu perfeito

entendimento, devendo ser anexado o arquivo PJC por meio da

ferramenta PJe-Calc Cidadão. Orientações ao final.

4-Existindo condenação em danos morais, deverá ser adotada a

taxa SELIC a partir da data do arbitramento do valor, ou seja,

publicação da sentença, na forma da súmula 362 do STJ.

5. Os valores de FGTS devem também ser apurados mês a mês

(sem a indenização de 40%) que, caso devida, deverá ser

computado no mês de ruptura do contrato de trabalho, junto com a

demais verbas resilitórias.

6. Deverá, ainda, apresentar em planilha separada os valores

devidos de INSS (parte empregado e parte empregador),

observando os percentuais e limites mensais de recolhimento.

7. Os honorários advocatícios/periciais, se deferidos, deverão estar

indicados o percentual/valores e lançados ao final da planilha;

8. Observar que o valor referente ao IRRF deverá ser recolhido no

momento em que o pagamento se tornar disponível para o autor, na

forma do Provimento da Corregedoria TST 1/96, devendo ser

indicado nos cálculos o valor total devido, para que no momento

oportuno seja apurado o IRRF, com base nas Instruções

Normativas nº1127 e 1145/2011 da SRF;

9. Às partes ficam cientes sobre a concordância tácita que incidirá

quando uma delas não apresentar seus cálculos. O exequente não

apresentando os cálculos, será aplicada a prescrição

intercorrente conforme art.11-A da CLT.

10. Decorrido o prazo de apresentação dos cálculos de

liquidação, os autos serão submetidos à Contadoria do Juízo para a

devida análise e conferência.

Segue o passo a passo para anexar os cálculos:

1. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e

selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo “Descrição”

é obrigatório;

2. Clicar em “gravar”, antes de adicionar os anexos;

3. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em PDF;

4. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou

“Planilha de Atualização de Cálculo”;

5. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

6. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a

extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc);

Conforme já dito, o arquivo “.PJC” deve ser anexado no mesmo ato

de juntada do arquivo em PDF.

7. Assinar para concluir a juntada no PJe.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0100882-11.2020.5.01.0003
RECLAMANTE PATRICK ELIZEU DA SILVA COSTA

ADVOGADO EWERTON FAUSTINO
PEREIRA(OAB: 206507/RJ)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a66cbf7

proferido nos autos.

Vistos.

Transitado em julgado o feito para início da l iquidação

(sentença/acórdão já conforme ADC 58).

Revertida a justa causa, expeça-se alvará para levantamento do

FGTS e ofício para seguro desemprego.

Destaco que nesta fase torna-se interessante às partes uma

aproximação para tentativa de conciliação que pode ser feita

entre os próprios patronos. Em caso de conciliação as partes

podem apresentar petição conjunta para homologação pelo

juízo.

Observe-se:

1. Intimem-se as partes para que apresentem seus cálculos de

liquidação, no prazo comum de 10 dias, devendo observar os

seguintes parâmetros:

2. Os cálculos deverão ser apresentados em plani lha,

discriminando o valor de cada verba e respectiva totalização mensal

pelo valor histórico mês a mês e separadamente, atualização

monetária, já observando a determinação contida na decisão

que prevaleceu na ADC’s 58 e 59 e nas AdI’s 5.867 e 6.021

(incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e após a data de

distribuição desta ação - aplicação artigo 883 CLT - a

incidência da taxa Selic).

3- Os cálculos de l iquidação deverão conter todos os

esclarecimentos que se façam necessários ao seu perfeito

entendimento, devendo ser anexado o arquivo PJC por meio da

ferramenta PJe-Calc Cidadão. Orientações ao final.

4-Existindo condenação em danos morais, deverá ser adotada a

taxa SELIC a partir da data do arbitramento do valor, ou seja,

publicação da sentença, na forma da súmula 362 do STJ.

5. Os valores de FGTS devem também ser apurados mês a mês

(sem a indenização de 40%) que, caso devida, deverá ser

computado no mês de ruptura do contrato de trabalho, junto com a

demais verbas resilitórias.

6. Deverá, ainda, apresentar em planilha separada os valores

devidos de INSS (parte empregado e parte empregador),

observando os percentuais e limites mensais de recolhimento.

7. Os honorários advocatícios/periciais, se deferidos, deverão estar

indicados o percentual/valores e lançados ao final da planilha;

8. Observar que o valor referente ao IRRF deverá ser recolhido no

momento em que o pagamento se tornar disponível para o autor, na

forma do Provimento da Corregedoria TST 1/96, devendo ser

indicado nos cálculos o valor total devido, para que no momento

oportuno seja apurado o IRRF, com base nas Instruções

Normativas nº1127 e 1145/2011 da SRF;

9. Às partes ficam cientes sobre a concordância tácita que incidirá

quando uma delas não apresentar seus cálculos. O exequente não

apresentando os cálculos, será aplicada a prescrição

intercorrente conforme art.11-A da CLT.

10. Decorrido o prazo de apresentação dos cálculos de

liquidação, os autos serão submetidos à Contadoria do Juízo para a

devida análise e conferência.

Segue o passo a passo para anexar os cálculos:

1. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e

selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo “Descrição”

é obrigatório;

2. Clicar em “gravar”, antes de adicionar os anexos;

3. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em PDF;

4. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou

“Planilha de Atualização de Cálculo”;

5. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

6. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a

extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc);

Conforme já dito, o arquivo “.PJC” deve ser anexado no mesmo ato

de juntada do arquivo em PDF.

7. Assinar para concluir a juntada no PJe.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101192-12.2023.5.01.0003
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE DE FREITAS

FERREIRA

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE DE FREITAS FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 744ba55

proferido nos autos.
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Vistos.

Intime-se a parte autora para réplica, no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, sob pena de preclusão, e indicar especificamente as provas

que pretende produzir, inclusive pericial.

Após, conclusos para deliberação e/ou inclusão na pauta de

instrução.

Havendo necessidade de instrução, digam as partes se existe

possibilidade de conciliação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101855-68.2017.5.01.0003
RECLAMANTE JOAQUIM DE SOUZA PIRES

ADVOGADO LUCIANA COSTA PAULA DO
NASCIMENTO(OAB: 200268/RJ)

ADVOGADO EDINAN MOREIRA DA
CONCEICAO(OAB: 174200/RJ)

RECLAMADO VIACAO MADUREIRA CANDELARIA
LTDA

ADVOGADO RAFAEL AVILA SILVA(OAB:
167957/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO MADUREIRA CANDELARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd04e73

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando a informação de "PAGAMENTO INTEGRAL" obtida

na listagem do REEF disponível no sítio eletrônico deste Regional e

a identificação dos referidos depósitos inicialmente não localizados

por estarem vinculados ao 2º grau (ids e4dc416 e eb0fe81) quitando

toda a execução, convolo em penhora o valor transferido para que

produza seus efeitos jurídicos.

Intimem-se as partes para ciência.

Decorrido o prazo in albis, expeça-se alvará ao autor na forma da

decisão homologatória (id bb717d8) e voltem conclusos para

extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101855-68.2017.5.01.0003
RECLAMANTE JOAQUIM DE SOUZA PIRES

ADVOGADO LUCIANA COSTA PAULA DO
NASCIMENTO(OAB: 200268/RJ)

ADVOGADO EDINAN MOREIRA DA
CONCEICAO(OAB: 174200/RJ)

RECLAMADO VIACAO MADUREIRA CANDELARIA
LTDA

ADVOGADO RAFAEL AVILA SILVA(OAB:
167957/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM DE SOUZA PIRES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd04e73

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando a informação de "PAGAMENTO INTEGRAL" obtida

na listagem do REEF disponível no sítio eletrônico deste Regional e

a identificação dos referidos depósitos inicialmente não localizados

por estarem vinculados ao 2º grau (ids e4dc416 e eb0fe81) quitando

toda a execução, convolo em penhora o valor transferido para que

produza seus efeitos jurídicos.

Intimem-se as partes para ciência.

Decorrido o prazo in albis, expeça-se alvará ao autor na forma da

decisão homologatória (id bb717d8) e voltem conclusos para

extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100263-42.2024.5.01.0003
RECLAMANTE TAYANE DA CONCEICAO DE SOUZA

ADVOGADO RICARDO ARGENTO DA
COSTA(OAB: 150814/RJ)

RECLAMADO CASA DE REPOUSO BELEM
EFRATA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAYANE DA CONCEICAO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TAYANE DA CONCEICAO DE SOUZA

INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA INICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados da inclusão

d o  p r o c e s s o  e m  P A U T A  D E  A U D I Ê N C I A  I N I C I A L

TELEPRESENCIAL, por meio da plataforma Zoom, devendo

comparecer à audiência no dia, horário e link abaixo indicados.

•  Data e hora da audiência: 29/04/2024 08:20 hora;

L i n k : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/4626212466?pwd=Qk5yZzVvMkxnd0JVM1hUNkxqc

Wo1QT09 (acesso direto pelo link; a sala será aberta na hora da

reunião).
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O acesso também pode ser feito pelo aplicativo Zoom utilizando o

número da reunião e senha acesso

• Número ID da reunião: 462 621 2466;

• Senha de acesso: 03vtrj

1- A parte autora deverá estar presente, portando documento de

identificação, preferencialmente a CTPS, sob pena de extinção do

processo sem julgamento do mérito; 2- O(s) reclamados deverão

apresentar contestação, contrato social atualizado, procuração

e documentos, até o momento da audiência, podendo ser em

sigilo, e estarem presentes à audiência, por sócios ou

prepostos, sob pena de confissão e revelia; 3- A contestação e

documentos deverão obedecer o formato eletrônico do PJE-JT; 4-

O(s) reclamado(s) deverá(ão) juntar com a contestação os controles

de frequência e horário, recibos salariais e toda documentação

pertinente aos pedidos formulados, incluindo extrato ou

comprovantes de recolhimento de FGTS, se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do artigo 396 do CPC e sob as

penas do artigo 400 do CPC; 5- Cabe aos respectivos advogados,

além de seu credenciamento no sistema PJE de 1º e 2º graus, sua

habilitação no presente feito; 6- Na audiência inicial não serão

ouvidas testemunhas, ainda que o rito seja sumaríssimo. Caso

justificada a necessidade de prova oral, será designada audiência

de instrução. 7- Os patronos devem encaminhar o link e senha de

acesso à audiência virtual para as partes. Caso a parte e/ou o

advogado tenham impossibilidade de acesso a internet,

poderão utilizar o terminal instalado na secretaria da 3ª Vara, na

Rua do Lavradio, 132 - 1º andar, devendo comparecer com pelo

menos 10 minutos de antecedência. Em caso de problemas

técnicos no horário da audiência, as partes e patronos poderão

informar ao Juízo através do balcão virtual ou do telefone (21) 2380-

5103.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ERICK JARDIM SABINO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100271-19.2024.5.01.0003
RECLAMANTE LUCAS FRANCISCO DA COSTA

ZAGOS

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RECLAMADO COMANDO DA MARINHA

RECLAMADO CETEST RIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS FRANCISCO DA COSTA ZAGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUCAS FRANCISCO DA COSTA ZAGOS

INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA INICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados da inclusão

d o  p r o c e s s o  e m  P A U T A  D E  A U D I Ê N C I A  I N I C I A L

TELEPRESENCIAL, por meio da plataforma Zoom, devendo

comparecer à audiência no dia, horário e link abaixo indicados.

•  Data e hora da audiência: 29/04/2024 08:25 hora;

L i n k : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/4626212466?pwd=Qk5yZzVvMkxnd0JVM1hUNkxqc

Wo1QT09 (acesso direto pelo link; a sala será aberta na hora da

reunião).

O acesso também pode ser feito pelo aplicativo Zoom utilizando o

número da reunião e senha acesso

• Número ID da reunião: 462 621 2466;

• Senha de acesso: 03vtrj

1- A parte autora deverá estar presente, portando documento de

identificação, preferencialmente a CTPS, sob pena de extinção do

processo sem julgamento do mérito; 2- O(s) reclamados deverão

apresentar contestação, contrato social atualizado, procuração

e documentos, até o momento da audiência, podendo ser em

sigilo, e estarem presentes à audiência, por sócios ou

prepostos, sob pena de confissão e revelia; 3- A contestação e

documentos deverão obedecer o formato eletrônico do PJE-JT; 4-

O(s) reclamado(s) deverá(ão) juntar com a contestação os controles

de frequência e horário, recibos salariais e toda documentação

pertinente aos pedidos formulados, incluindo extrato ou

comprovantes de recolhimento de FGTS, se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do artigo 396 do CPC e sob as

penas do artigo 400 do CPC; 5- Cabe aos respectivos advogados,

além de seu credenciamento no sistema PJE de 1º e 2º graus, sua

habilitação no presente feito; 6- Na audiência inicial não serão

ouvidas testemunhas, ainda que o rito seja sumaríssimo. Caso

justificada a necessidade de prova oral, será designada audiência

de instrução. 7- Os patronos devem encaminhar o link e senha de

acesso à audiência virtual para as partes. Caso a parte e/ou o

advogado tenham impossibilidade de acesso a internet,

poderão utilizar o terminal instalado na secretaria da 3ª Vara, na

Rua do Lavradio, 132 - 1º andar, devendo comparecer com pelo

menos 10 minutos de antecedência. Em caso de problemas

técnicos no horário da audiência, as partes e patronos poderão

informar ao Juízo através do balcão virtual ou do telefone (21) 2380-
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5103.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ERICK JARDIM SABINO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0037200-05.2008.5.01.0003
RECLAMANTE MARIA CRISTINA BLEY DA SILVEIRA

ADVOGADO CLEA CARVALHO FERNANDES
CAVALCANTI DE SOUZA(OAB:
88998/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se a Ré para que realize os seus procedimentos internos a

fim de que o alvará de id 112a09d, expedido em seu favor e enviado

a agência 23.02.2024, seja liquidado e a conta bancária de nº

2890/042/01945037-1 seja zerada. Prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SANDRO SOARES DA CRUZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001322-14.2011.5.01.0003
RECLAMANTE LEANDRO DA SILVA INFURNA

ADVOGADO JORGE MARQUES BORGES(OAB:
67759/RJ)

RECLAMADO LINEAR SERVICOS DE APOIO EM
LOGISTICA LTDA - ME

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO LETICIA ALMEIDA GRISOLI(OAB:
116514/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos.

Expeça-se alvará à ré AMBEV pelo saldo sobejante (id b14e26f),

conforme já determinado na sentença de id c13b37b.

Intime-se a ré para ciência de que deverá acompanhar a realização

da transferência, inclusive diligenciando na própria instituição

bancária caso necessário.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO SAGGESE FONSECA

Magistrado

Processo Nº CumSen-0100838-89.2020.5.01.0003
EXEQUENTE MARCY DE OLIVEIRA FREITAS

ADVOGADO GARY DE OLIVEIRA BON ALI(OAB:
4474/RJ)

ADVOGADO JOSE ARMANDO SOUZA
LISBOA(OAB: 154324/RJ)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES
CASTELLO BRANCO(OAB:
141504/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCY DE OLIVEIRA FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74f22e4

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a parte autora para contestar os Embargos à Execução,

no prazo de cinco dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100823-86.2021.5.01.0003
RECLAMANTE JESSICA DE PAULA SILVA

FERNANDES

ADVOGADO ANA BEATRIZ VALINOTI(OAB:
208054/RJ)

ADVOGADO CAMILA MARTINS DA COSTA
LEMOS(OAB: 186777/RJ)

RECLAMADO PRIMEIRA TORTA ALIMENTOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO CINTIA CAVALHEIRO
NAVARRO(OAB: 186314/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIMEIRA TORTA ALIMENTOS EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 97cd33f

proferida nos autos.

Vistos.

HOMOLOGO OS CÁLCULOS no valor de R$ 36.508,29,

atualizados em conformidade com a decisão do Eg. STF nos autos

das ADC's 58 e 59 e nas AdI's 5.867 e 6.021, ou seja, com

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e após a incidência da
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taxa Selic, sendo certo ainda que sem previsão dos juros de 1%,

pois a taxa Selic já engloba correção monetária e juros de mora,

bem como convolo em penhora o depósito mencionado, com os

valores seguir discriminados:

RESUMO DOS CÁLCULOS

Ressalto que os depósitos garantem toda a execução.

Intimem-se as partes para ciência.

Decorrido o prazo, expeçam-se os alvarás.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100823-86.2021.5.01.0003
RECLAMANTE JESSICA DE PAULA SILVA

FERNANDES

ADVOGADO ANA BEATRIZ VALINOTI(OAB:
208054/RJ)

ADVOGADO CAMILA MARTINS DA COSTA
LEMOS(OAB: 186777/RJ)

RECLAMADO PRIMEIRA TORTA ALIMENTOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO CINTIA CAVALHEIRO
NAVARRO(OAB: 186314/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA DE PAULA SILVA FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 97cd33f

proferida nos autos.

Vistos.

HOMOLOGO OS CÁLCULOS no valor de R$ 36.508,29,

atualizados em conformidade com a decisão do Eg. STF nos autos

das ADC's 58 e 59 e nas AdI's 5.867 e 6.021, ou seja, com

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e após a incidência da

taxa Selic, sendo certo ainda que sem previsão dos juros de 1%,

pois a taxa Selic já engloba correção monetária e juros de mora,

bem como convolo em penhora o depósito mencionado, com os

valores seguir discriminados:

RESUMO DOS CÁLCULOS

Ressalto que os depósitos garantem toda a execução.

Intimem-se as partes para ciência.

Decorrido o prazo, expeçam-se os alvarás.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100059-66.2022.5.01.0003
RECLAMANTE EDUARDO CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO PBJ TRANSPORTADORA DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA VIRISSIMO DE
OLIVEIRA SILVA(OAB: 350046/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO CARVALHO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9cedd9

proferido nos autos.

Aguarde-se no prazo de ata - 5 dias razões finais

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100059-66.2022.5.01.0003
RECLAMANTE EDUARDO CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO PBJ TRANSPORTADORA DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA VIRISSIMO DE
OLIVEIRA SILVA(OAB: 350046/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - PBJ TRANSPORTADORA DE CARGAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9cedd9

proferido nos autos.

Aguarde-se no prazo de ata - 5 dias razões finais

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100078-04.2024.5.01.0003
RECLAMANTE ALOISIO PINTO RIBEIRO JUNIOR

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO TERNIUM BRASIL LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERNIUM BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d070b13

proferido nos autos.
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Aguarde-se no prazo de ata - 15 dias quesitos

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100078-04.2024.5.01.0003
RECLAMANTE ALOISIO PINTO RIBEIRO JUNIOR

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO TERNIUM BRASIL LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALOISIO PINTO RIBEIRO JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d070b13

proferido nos autos.

Aguarde-se no prazo de ata - 15 dias quesitos

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100072-94.2024.5.01.0003
RECLAMANTE FELIPE LEONARDO DA SILVA

MOREIRA

ADVOGADO FELIPE PETILLO PERALTA
GOMES(OAB: 180956/RJ)

RECLAMADO SERV LOG TELECOM EIRELI

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

RECLAMADO NET RIO LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NET RIO LTDA

  - SERV LOG TELECOM EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cc835f

proferido nos autos.

Aguarde-se no prazo de ata - 15 dias quesitos

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100072-94.2024.5.01.0003
RECLAMANTE FELIPE LEONARDO DA SILVA

MOREIRA

ADVOGADO FELIPE PETILLO PERALTA
GOMES(OAB: 180956/RJ)

RECLAMADO SERV LOG TELECOM EIRELI

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

RECLAMADO NET RIO LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE LEONARDO DA SILVA MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cc835f

proferido nos autos.

Aguarde-se no prazo de ata - 15 dias quesitos

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0101014-63.2023.5.01.0003
REQUERENTE BRUNA COSTA DA SILVA

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

REQUERIDO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

REQUERIDO COMPANHIA LEADER DE
PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO Diego Luiz Mendonça de
Magalhães(OAB: 156482/RJ)

ADVOGADO Deise Yokoyama(OAB: 87765/RJ)

ADVOGADO ANDREA FOLEGATTI DE SOUZA
MELO(OAB: 102171/RJ)

REQUERIDO UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO Deise Yokoyama(OAB: 87765/RJ)

ADVOGADO Diego Luiz Mendonça de
Magalhães(OAB: 156482/RJ)

ADVOGADO ANDREA FOLEGATTI DE SOUZA
MELO(OAB: 102171/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCARD S.A.

  - COMPANHIA LEADER DE PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 978dd76

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE AGRAVO DE PETIÇÃO

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

foram verificados os pressupostos de admissibilidade do Agravo de

Petição interposto pelo 1º Réu em 22/01/2024, documento de id

2d29e43, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para

ciência da decisão foi publicada em 18/12/2023, apresentado por

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração(ões) de id  665323f e substabelecimento de id 

56838b6.

Sandro Soares da Cruz

                     Diretor de Secretaria

Vistos.

Recebo o(s) Agravo(s) de Petição de id 2d29e43 por preenchidos

os pressupostos legais de admissibilidade.

Ao(s) recorrido(s) para Contraminuta(s).

Vindas ou não, decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0101014-63.2023.5.01.0003
REQUERENTE BRUNA COSTA DA SILVA

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

REQUERIDO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

REQUERIDO COMPANHIA LEADER DE
PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO Diego Luiz Mendonça de
Magalhães(OAB: 156482/RJ)

ADVOGADO Deise Yokoyama(OAB: 87765/RJ)

ADVOGADO ANDREA FOLEGATTI DE SOUZA
MELO(OAB: 102171/RJ)

REQUERIDO UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO Deise Yokoyama(OAB: 87765/RJ)

ADVOGADO Diego Luiz Mendonça de
Magalhães(OAB: 156482/RJ)

ADVOGADO ANDREA FOLEGATTI DE SOUZA
MELO(OAB: 102171/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA COSTA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 978dd76

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE AGRAVO DE PETIÇÃO

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

foram verificados os pressupostos de admissibilidade do Agravo de

Petição interposto pelo 1º Réu em 22/01/2024, documento de id

2d29e43, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para

ciência da decisão foi publicada em 18/12/2023, apresentado por

parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração(ões) de id  665323f e substabelecimento de id 

56838b6.

Sandro Soares da Cruz

                     Diretor de Secretaria

Vistos.

Recebo o(s) Agravo(s) de Petição de id 2d29e43 por preenchidos

os pressupostos legais de admissibilidade.

Ao(s) recorrido(s) para Contraminuta(s).

Vindas ou não, decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010738-23.2015.5.01.0049
RECLAMANTE ANA CLARA ANDRADE LOURENCO

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

RECLAMADO DALLAS PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO NEW CHIFON MODAS LTDA

ADVOGADO Luciana Gato Placido(OAB: 83374/RJ)

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO RAFAEL PEREIRA LEVY

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO SALOMON EDMOND LEVY

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO TROIS PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO SERGIO ARMANDO LEVY

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO PEREIRA LEVY

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANA MIRANDA SENA E SILVA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PATRICIA WINK MARINHO

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLARA ANDRADE LOURENCO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1506
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88d7f70

proferido nos autos.

Vistos.

Nada a deferir ao requerido na petição Id d809c29, tendo em vista

que o peticionante não apresentou comprovação de que o bloqueio

tenha sido efetuado em conta em que recebia exclusivamente

proventos de aposentadoria. Ademais, o artigo 833, § 2º do CPC

estabelece que a impenhorabi l idade dos proventos de

aposentadoria/pensão não se aplica na hipótese de penhora para

pagamentos de créditos de natureza alimentar, caso dos presentes

autos.

Em relação ao requerimento apresentado pela parte autora em Id

2e22d4a, relativa à fraude à execução, nada a deferir, uma vez que

a execução em face dos sócios, nos presentes autos, somente

ocorreu em 20/04/2022, por meio da decisão de Id f5c57e7, sendo

que as alienações dos imóveis mencionados pelo autor ocorreram

em período anterior.

Intimem-se as partes para ciência, sendo a parte autora, inclusive

para indicar meios efetivos de prosseguimento da execução, no

prazo de 10 dias.

No caso de seu silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo

provisório, até o decurso do prazo da prescrição intercorrente, nos

termos do §1º do artigo 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010738-23.2015.5.01.0049
RECLAMANTE ANA CLARA ANDRADE LOURENCO

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

RECLAMADO DALLAS PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO NEW CHIFON MODAS LTDA

ADVOGADO Luciana Gato Placido(OAB: 83374/RJ)

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO RAFAEL PEREIRA LEVY

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO SALOMON EDMOND LEVY

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO TROIS PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO SERGIO ARMANDO LEVY

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO PEREIRA LEVY

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANA MIRANDA SENA E SILVA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PATRICIA WINK MARINHO

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALOMON EDMOND LEVY

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88d7f70

proferido nos autos.

Vistos.

Nada a deferir ao requerido na petição Id d809c29, tendo em vista

que o peticionante não apresentou comprovação de que o bloqueio

tenha sido efetuado em conta em que recebia exclusivamente

proventos de aposentadoria. Ademais, o artigo 833, § 2º do CPC

estabelece que a impenhorabi l idade dos proventos de

aposentadoria/pensão não se aplica na hipótese de penhora para

pagamentos de créditos de natureza alimentar, caso dos presentes

autos.

Em relação ao requerimento apresentado pela parte autora em Id

2e22d4a, relativa à fraude à execução, nada a deferir, uma vez que

a execução em face dos sócios, nos presentes autos, somente

ocorreu em 20/04/2022, por meio da decisão de Id f5c57e7, sendo

que as alienações dos imóveis mencionados pelo autor ocorreram

em período anterior.

Intimem-se as partes para ciência, sendo a parte autora, inclusive

para indicar meios efetivos de prosseguimento da execução, no

prazo de 10 dias.

No caso de seu silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo

provisório, até o decurso do prazo da prescrição intercorrente, nos

termos do §1º do artigo 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100708-65.2021.5.01.0003
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS

DE OLIVEIRA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

ADVOGADO FLAVIA LEBORATO DE
MEDEIROS(OAB: 189504/RJ)

ADVOGADO MARIANA CORREA PIRES
SCHLEUMER(OAB: 115042/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4406a3e

proferida nos autos.

Vistos.

HOMOLOGO OS CÁLCULOS DO AUTOR no valor de R$

25.853,34,  atual izados pela Contadoria do Juízo doem

conformidade com a decisão do Eg. STF nos autos das ADC's 58 e

59 e nas AdI's 5.867 e 6.021, ou seja, com incidência do IPCA-E na

fase pré-judicial e após a incidência da taxa Selic, sendo certo

ainda que sem previsão dos juros de 1%, pois a taxa Selic já

engloba correção monetária e juros de mora, com os valores seguir

discriminados:

RESUMO DOS CÁLCULOS

R$ 18.480,97, valor devido ao Autor;•

R$ 5.410,18, valor devido ao INSS;•

R$ 1.962,19, valor devido a título de honorários de sucumbência;•

Depósito recursal atualizado: R$ 21.017,62

Total a executar: R$ 4.835,72

# Convolo em penhora o(s) depósito(s) supramencionado(s).

Intimem-se as partes para ciência, sendo a Ré para o

pagamento, em 15 dias, sendo que as contribuições fiscais e

previdenciárias deverão ser quitadas em guias próprias.

Deverá a parte autora, no mesmo prazo concedido à executada,

caso não o tenha feito antes nos autos, informar se, na hipótese de

ausência de pagamento espontâneo de seu crédito ou insucesso na

realização da penhora online, pretende que sejam iniciados os

demais atos executór ios,  com at ivação dos convênios

disponibilizados por este Regional, inclusão do devedor no BNDT e

SERASA, desconsideração da personalidade jurídica e inclusão dos

sócios no polo passivo da relação processual, bem como a prática

de quaisquer outros atos que porventura se fizerem necessários à

satisfação do crédito exequendo.

Pretendendo a Ré o parcelamento do débito, deverá ser

observada a regra contida no art. 916 e parágrafos, do CPC/2015,

com comprovação imediata de 30% do valor devido ao autor,

devendo os recolhimentos ao INSS e a Fazenda Nacional serem

feitos conforme descrito acima.

Em caso de garantia com dinheiro, o depósito deve ser feito na

CONTA JUDICIAL deste juízo, na agência 2890 (Poder Judiciário)

da Caixa Econômica Federal.

Decorridos os 15 dias sem pagamento ou garantia, inicie-se a fase

de execução com penhora pelo SISBAJUD.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100708-65.2021.5.01.0003
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS

DE OLIVEIRA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

ADVOGADO FLAVIA LEBORATO DE
MEDEIROS(OAB: 189504/RJ)

ADVOGADO MARIANA CORREA PIRES
SCHLEUMER(OAB: 115042/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4406a3e

proferida nos autos.

Vistos.

HOMOLOGO OS CÁLCULOS DO AUTOR no valor de R$

25.853,34,  atual izados pela Contadoria do Juízo doem

conformidade com a decisão do Eg. STF nos autos das ADC's 58 e

59 e nas AdI's 5.867 e 6.021, ou seja, com incidência do IPCA-E na

fase pré-judicial e após a incidência da taxa Selic, sendo certo

ainda que sem previsão dos juros de 1%, pois a taxa Selic já

engloba correção monetária e juros de mora, com os valores seguir

discriminados:

RESUMO DOS CÁLCULOS

R$ 18.480,97, valor devido ao Autor;•

R$ 5.410,18, valor devido ao INSS;•

R$ 1.962,19, valor devido a título de honorários de sucumbência;•

Depósito recursal atualizado: R$ 21.017,62

Total a executar: R$ 4.835,72

# Convolo em penhora o(s) depósito(s) supramencionado(s).

Intimem-se as partes para ciência, sendo a Ré para o

pagamento, em 15 dias, sendo que as contribuições fiscais e

previdenciárias deverão ser quitadas em guias próprias.

Deverá a parte autora, no mesmo prazo concedido à executada,

caso não o tenha feito antes nos autos, informar se, na hipótese de

ausência de pagamento espontâneo de seu crédito ou insucesso na

realização da penhora online, pretende que sejam iniciados os

demais atos executór ios,  com at ivação dos convênios

disponibilizados por este Regional, inclusão do devedor no BNDT e

SERASA, desconsideração da personalidade jurídica e inclusão dos

sócios no polo passivo da relação processual, bem como a prática

de quaisquer outros atos que porventura se fizerem necessários à

satisfação do crédito exequendo.

Pretendendo a Ré o parcelamento do débito, deverá ser

observada a regra contida no art. 916 e parágrafos, do CPC/2015,

com comprovação imediata de 30% do valor devido ao autor,

devendo os recolhimentos ao INSS e a Fazenda Nacional serem

feitos conforme descrito acima.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Em caso de garantia com dinheiro, o depósito deve ser feito na

CONTA JUDICIAL deste juízo, na agência 2890 (Poder Judiciário)

da Caixa Econômica Federal.

Decorridos os 15 dias sem pagamento ou garantia, inicie-se a fase

de execução com penhora pelo SISBAJUD.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0088100-55.2009.5.01.0003
RECLAMANTE ZILA MARIA DA SILVA PAIXAO

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

RECLAMADO CEZAR LUIZ DO CARMO SILVA

RECLAMADO LABORATORIO SIMOES LTDA

ADVOGADO LEONARDO MEDEIROS
TAVARES(OAB: 153748/RJ)

ADVOGADO CEZAR LUIZ DO CARMO SILVA
FILHO(OAB: 111381/RJ)

RECLAMADO WALDIR ANTONIO DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO SIMOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2033ed2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Assim, desconsidero a personalidade jurídica da executada e

determino que a execução prossiga em face do(s) sócio(s) CEZAR

LUIZ DO CARMO SILVA e WALDIR ANTONIO DOS REIS até a

satisfação total do débito, independentemente da quantidade de

quotas sociais de cada um, podendo se ressarcir no juízo cível

competente.

Proceda a secretaria as anotações pertinentes no polo passivo.

Intimem-se todos (empresas e sócios) para pagamento e/ou

garantia do juízo em 8 dias.

Após o prazo de 8 dias, prossiga-se nos termos do convênio

SISBAJUD e, caso negativo, dos convênios RENAJUD, INFOJUD

e DOI, inclusive com a inclusão dos dados no BNDT.

Esclarece o juízo, mais uma vez, que nesta fase processual

torna-se interessante e perfeitamente possível uma

aproximação entre as partes a fim de viabilizar uma conciliação

para pôr fim a este litígio. O juízo por diversas oportunidades

tentou uma conciliação (ids 235677b, c38cf4f e b6304db) ainda

sem obter sucesso.

Assim, considerando o baixo valor da execução que totaliza

atualmente R$5.850,33 (id 4ed7df6) e o razoável tempo de

duração deste processo distribuído no ano de 2009 com

execução iniciada em 2014, reitero às partes para ciência de

que por meio de seus advogados poderão apresentar petição

conjunta de acordo para análise e homologação deste Juízo.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0088100-55.2009.5.01.0003
RECLAMANTE ZILA MARIA DA SILVA PAIXAO

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

RECLAMADO CEZAR LUIZ DO CARMO SILVA

RECLAMADO LABORATORIO SIMOES LTDA

ADVOGADO LEONARDO MEDEIROS
TAVARES(OAB: 153748/RJ)

ADVOGADO CEZAR LUIZ DO CARMO SILVA
FILHO(OAB: 111381/RJ)

RECLAMADO WALDIR ANTONIO DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZILA MARIA DA SILVA PAIXAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2033ed2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Assim, desconsidero a personalidade jurídica da executada e

determino que a execução prossiga em face do(s) sócio(s) CEZAR

LUIZ DO CARMO SILVA e WALDIR ANTONIO DOS REIS até a

satisfação total do débito, independentemente da quantidade de

quotas sociais de cada um, podendo se ressarcir no juízo cível

competente.

Proceda a secretaria as anotações pertinentes no polo passivo.

Intimem-se todos (empresas e sócios) para pagamento e/ou

garantia do juízo em 8 dias.

Após o prazo de 8 dias, prossiga-se nos termos do convênio

SISBAJUD e, caso negativo, dos convênios RENAJUD, INFOJUD

e DOI, inclusive com a inclusão dos dados no BNDT.

Esclarece o juízo, mais uma vez, que nesta fase processual

torna-se interessante e perfeitamente possível uma

aproximação entre as partes a fim de viabilizar uma conciliação

para pôr fim a este litígio. O juízo por diversas oportunidades

tentou uma conciliação (ids 235677b, c38cf4f e b6304db) ainda

sem obter sucesso.

Assim, considerando o baixo valor da execução que totaliza

atualmente R$5.850,33 (id 4ed7df6) e o razoável tempo de

duração deste processo distribuído no ano de 2009 com

execução iniciada em 2014, reitero às partes para ciência de

que por meio de seus advogados poderão apresentar petição

conjunta de acordo para análise e homologação deste Juízo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101784-89.2016.5.01.0039
RECLAMANTE RAUL AZEVEDO CUNHA

ADVOGADO FLAVIO COSTA MOREIRA(OAB:
109362/RJ)

ADVOGADO RICARDO SOUSA DA SILVA(OAB:
132291/RJ)

RECLAMADO EMPRESA GERENCIAL DE
PROJETOS NAVAIS

ADVOGADO CARLOS GOMES MOUTINHO DE
CARVALHO(OAB: 77410/RJ)

ADVOGADO BICHARA ABIDÃO NETO(OAB:
84931/RJ)

PERITO IGOR MACEDO DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA GERENCIAL DE PROJETOS NAVAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba8941a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julga-se, portanto, extinta a presente execução, na forma do artigo

924, II do CPC.

Registrem-se os pagamentos.

Intimem-se.

Após, arquivem-se definitivamente.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101784-89.2016.5.01.0039
RECLAMANTE RAUL AZEVEDO CUNHA

ADVOGADO FLAVIO COSTA MOREIRA(OAB:
109362/RJ)

ADVOGADO RICARDO SOUSA DA SILVA(OAB:
132291/RJ)

RECLAMADO EMPRESA GERENCIAL DE
PROJETOS NAVAIS

ADVOGADO CARLOS GOMES MOUTINHO DE
CARVALHO(OAB: 77410/RJ)

ADVOGADO BICHARA ABIDÃO NETO(OAB:
84931/RJ)

PERITO IGOR MACEDO DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAUL AZEVEDO CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba8941a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julga-se, portanto, extinta a presente execução, na forma do artigo

924, II do CPC.

Registrem-se os pagamentos.

Intimem-se.

Após, arquivem-se definitivamente.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0218000-77.1998.5.01.0003
RECLAMANTE GUALKER DIAS

ADVOGADO ILMA FERREIRA ARAUJO(OAB:
88856/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE INTERESTADUAL DE
TRANSPORTES CARVALHO LTDA.

ADVOGADO JUAN CARLOS DOS REIS
CARDOSO(OAB: 163037/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE INTERESTADUAL DE TRANSPORTES
CARVALHO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência do alvará expedido

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO SAGGESE FONSECA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0218000-77.1998.5.01.0003
RECLAMANTE GUALKER DIAS

ADVOGADO ILMA FERREIRA ARAUJO(OAB:
88856/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE INTERESTADUAL DE
TRANSPORTES CARVALHO LTDA.

ADVOGADO JUAN CARLOS DOS REIS
CARDOSO(OAB: 163037/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE INTERESTADUAL DE TRANSPORTES
CARVALHO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência do alvará expedido

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO SAGGESE FONSECA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0100799-89.2020.5.01.0004
RECLAMANTE MARCIA SANTOS DE CARVALHO

ADVOGADO JOAO EDUARDO PINTO(OAB:
146741/SP)

ADVOGADO JOSE BAUTISTA DORADO
CONCHADO(OAB: 149524/SP)
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RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f62c32e

proferida nos autos.

Vistos.

ANTE CONCORDÂNCIA DA AUTORA (ID 0372551), HOMOLOGO

OS CÁLCULOS DA RÉ no valor de R$ 2.486.414,83, atualizados

em conformidade com a decisão do Eg. STF nos autos das ADC's

58 e 59 e nas AdI's 5.867 e 6.021, ou seja, com incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e após a incidência da taxa Selic, sendo certo

ainda que sem previsão dos juros de 1%, pois a taxa Selic já

engloba correção monetária e juros de mora, com os valores seguir

discriminados:

RESUMO DOS CÁLCULOS

Valor já garantido à autora (depósito recursal): R$ 49.680,93

R$ 1.642.942,66, valor remanescente devido à Autora;•

R$ 395.371,43, valor devido ao INSS;•

R$ 298.846,31, valor devido a título de IRPF;•

R$ 99.573,50, valor devido a título de honorários de

sucumbência;

•

Total a executar: R$ 2.436.733,90•

# Convolo em penhora o(s) depósito(s) supramencionado(s).

Intimem-se as partes para ciência, sendo a Ré para o

pagamento, em 15 dias, sendo que as contribuições fiscais e

previdenciárias deverão ser quitadas em guias próprias.

Deverá a parte autora, no mesmo prazo concedido à executada,

caso não o tenha feito antes nos autos, informar se, na hipótese de

ausência de pagamento espontâneo de seu crédito ou insucesso na

realização da penhora online, pretende que sejam iniciados os

demais atos executór ios,  com at ivação dos convênios

disponibilizados por este Regional, inclusão do devedor no BNDT e

SERASA, desconsideração da personalidade jurídica e inclusão dos

sócios no polo passivo da relação processual, bem como a prática

de quaisquer outros atos que porventura se fizerem necessários à

satisfação do crédito exequendo.

Pretendendo a Ré o parcelamento do débito, deverá ser

observada a regra contida no art. 916 e parágrafos, do CPC/2015,

com comprovação imediata de 30% do valor devido ao autor,

devendo os recolhimentos ao INSS e a Fazenda Nacional serem

feitos conforme descrito acima.

Em caso de garantia com dinheiro, o depósito deve ser feito na

CONTA JUDICIAL deste juízo, na agência 2890 (Poder Judiciário)

da Caixa Econômica Federal.

Decorridos os 15 dias sem pagamento ou garantia, inicie-se a fase

de execução com penhora pelo SISBAJUD.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100799-89.2020.5.01.0004
RECLAMANTE MARCIA SANTOS DE CARVALHO

ADVOGADO JOAO EDUARDO PINTO(OAB:
146741/SP)

ADVOGADO JOSE BAUTISTA DORADO
CONCHADO(OAB: 149524/SP)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA SANTOS DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f62c32e

proferida nos autos.

Vistos.

ANTE CONCORDÂNCIA DA AUTORA (ID 0372551), HOMOLOGO

OS CÁLCULOS DA RÉ no valor de R$ 2.486.414,83, atualizados

em conformidade com a decisão do Eg. STF nos autos das ADC's

58 e 59 e nas AdI's 5.867 e 6.021, ou seja, com incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e após a incidência da taxa Selic, sendo certo

ainda que sem previsão dos juros de 1%, pois a taxa Selic já

engloba correção monetária e juros de mora, com os valores seguir

discriminados:

RESUMO DOS CÁLCULOS

Valor já garantido à autora (depósito recursal): R$ 49.680,93

R$ 1.642.942,66, valor remanescente devido à Autora;•

R$ 395.371,43, valor devido ao INSS;•

R$ 298.846,31, valor devido a título de IRPF;•

R$ 99.573,50, valor devido a título de honorários de

sucumbência;

•

Total a executar: R$ 2.436.733,90•

# Convolo em penhora o(s) depósito(s) supramencionado(s).

Intimem-se as partes para ciência, sendo a Ré para o

pagamento, em 15 dias, sendo que as contribuições fiscais e

previdenciárias deverão ser quitadas em guias próprias.

Deverá a parte autora, no mesmo prazo concedido à executada,

caso não o tenha feito antes nos autos, informar se, na hipótese de

ausência de pagamento espontâneo de seu crédito ou insucesso na

realização da penhora online, pretende que sejam iniciados os

demais atos executór ios,  com at ivação dos convênios
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disponibilizados por este Regional, inclusão do devedor no BNDT e

SERASA, desconsideração da personalidade jurídica e inclusão dos

sócios no polo passivo da relação processual, bem como a prática

de quaisquer outros atos que porventura se fizerem necessários à

satisfação do crédito exequendo.

Pretendendo a Ré o parcelamento do débito, deverá ser

observada a regra contida no art. 916 e parágrafos, do CPC/2015,

com comprovação imediata de 30% do valor devido ao autor,

devendo os recolhimentos ao INSS e a Fazenda Nacional serem

feitos conforme descrito acima.

Em caso de garantia com dinheiro, o depósito deve ser feito na

CONTA JUDICIAL deste juízo, na agência 2890 (Poder Judiciário)

da Caixa Econômica Federal.

Decorridos os 15 dias sem pagamento ou garantia, inicie-se a fase

de execução com penhora pelo SISBAJUD.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100275-56.2024.5.01.0003
RECLAMANTE THAMARA GOMES DE AZEVEDO

ADVOGADO SELMO LOPES DE OLIVEIRA(OAB:
78500/RJ)

RECLAMADO AMA ASSISTENCIA MEDICA
ALTERNATIVA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMARA GOMES DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): THAMARA GOMES DE AZEVEDO

INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA INICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados da inclusão

d o  p r o c e s s o  e m  P A U T A  D E  A U D I Ê N C I A  I N I C I A L

TELEPRESENCIAL, por meio da plataforma Zoom, devendo

comparecer à audiência no dia, horário e link abaixo indicados.

•  Data e hora da audiência: 29/04/2024 08:30 hora;

L i n k : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/4626212466?pwd=Qk5yZzVvMkxnd0JVM1hUNkxqc

Wo1QT09 (acesso direto pelo link; a sala será aberta na hora da

reunião).

O acesso também pode ser feito pelo aplicativo Zoom utilizando o

número da reunião e senha acesso

• Número ID da reunião: 462 621 2466;

• Senha de acesso: 03vtrj

1- A parte autora deverá estar presente, portando documento de

identificação, preferencialmente a CTPS, sob pena de extinção do

processo sem julgamento do mérito; 2- O(s) reclamados deverão

apresentar contestação, contrato social atualizado, procuração

e documentos, até o momento da audiência, podendo ser em

sigilo, e estarem presentes à audiência, por sócios ou

prepostos, sob pena de confissão e revelia; 3- A contestação e

documentos deverão obedecer o formato eletrônico do PJE-JT; 4-

O(s) reclamado(s) deverá(ão) juntar com a contestação os controles

de frequência e horário, recibos salariais e toda documentação

pertinente aos pedidos formulados, incluindo extrato ou

comprovantes de recolhimento de FGTS, se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do artigo 396 do CPC e sob as

penas do artigo 400 do CPC; 5- Cabe aos respectivos advogados,

além de seu credenciamento no sistema PJE de 1º e 2º graus, sua

habilitação no presente feito; 6- Na audiência inicial não serão

ouvidas testemunhas, ainda que o rito seja sumaríssimo. Caso

justificada a necessidade de prova oral, será designada audiência

de instrução. 7- Os patronos devem encaminhar o link e senha de

acesso à audiência virtual para as partes. Caso a parte e/ou o

advogado tenham impossibilidade de acesso a internet,

poderão utilizar o terminal instalado na secretaria da 3ª Vara, na

Rua do Lavradio, 132 - 1º andar, devendo comparecer com pelo

menos 10 minutos de antecedência. Em caso de problemas

técnicos no horário da audiência, as partes e patronos poderão

informar ao Juízo através do balcão virtual ou do telefone (21) 2380-

5103.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO SAGGESE FONSECA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0100289-79.2020.5.01.0003
RECLAMANTE ALESSANDRA ELIDIO SATYRO

FERNANDES

ADVOGADO CAMILA COUTINHO LINHARES(OAB:
195854/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO AGILE CORP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO MARIO HENRIQUE GUIMARAES
BITTENCOURT(OAB: 110415/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO CATARINA BASILIO E SILVA(OAB:
228433/RJ)

ADVOGADO VERONICA GEHREN DE
QUEIROZ(OAB: 94463/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 560c1d8

proferida nos autos.

Vistos.

HOMOLOGO OS CÁLCULOS  no valor de R$  4.764,95 ,

atualizados pela Contadoria do Juízo em conformidade com a

decisão do Eg. STF nos autos das ADC's 58 e 59 e nas AdI's 5.867

e 6.021, ou seja, com incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e

após a incidência da taxa Selic, sendo certo ainda que sem

previsão dos juros de 1%, pois a taxa Selic já engloba correção

monetária e juros de mora, com os valores seguir discriminados:

RESUMO DOS CÁLCULOS

R$ 4.331,77, valor devido à Autora;•

R$ 433,18, valor devido a título de honorários de sucumbência;•

Total a executar: R$ 4.764,95•

A 2ª Ré (Município RJ) é responsável subsidiária.

Intimem-se as partes para ciência, sendo a devedora principal

para o pagamento, em 15 dias, sendo que as contribuições

fiscais e previdenciárias deverão ser quitadas em guias

próprias.

Deverá a parte autora, no mesmo prazo concedido à executada,

caso não o tenha feito antes nos autos, informar se, na hipótese de

ausência de pagamento espontâneo de seu crédito ou insucesso na

realização da penhora online, pretende que sejam iniciados os

demais atos executór ios,  com at ivação dos convênios

disponibilizados por este Regional, inclusão do devedor no BNDT e

SERASA, desconsideração da personalidade jurídica e inclusão dos

sócios no polo passivo da relação processual, bem como a prática

de quaisquer outros atos que porventura se fizerem necessários à

satisfação do crédito exequendo.

Pretendendo a Ré o parcelamento do débito, deverá ser

observada a regra contida no art. 916 e parágrafos, do CPC/2015,

com comprovação imediata de 30% do valor devido ao autor,

devendo os recolhimentos ao INSS e a Fazenda Nacional serem

feitos conforme descrito acima.

Em caso de garantia com dinheiro, o depósito deve ser feito na

CONTA JUDICIAL deste juízo, na agência 2890 (Poder Judiciário)

da Caixa Econômica Federal.

Decorridos os 15 dias sem pagamento ou garantia, inicie-se a fase

de execução com penhora pelo SISBAJUD.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100289-79.2020.5.01.0003
RECLAMANTE ALESSANDRA ELIDIO SATYRO

FERNANDES

ADVOGADO CAMILA COUTINHO LINHARES(OAB:
195854/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO AGILE CORP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO MARIO HENRIQUE GUIMARAES
BITTENCOURT(OAB: 110415/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO CATARINA BASILIO E SILVA(OAB:
228433/RJ)

ADVOGADO VERONICA GEHREN DE
QUEIROZ(OAB: 94463/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA ELIDIO SATYRO FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 560c1d8

proferida nos autos.

Vistos.

HOMOLOGO OS CÁLCULOS  no valor de R$  4.764,95 ,

atualizados pela Contadoria do Juízo em conformidade com a

decisão do Eg. STF nos autos das ADC's 58 e 59 e nas AdI's 5.867

e 6.021, ou seja, com incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e

após a incidência da taxa Selic, sendo certo ainda que sem

previsão dos juros de 1%, pois a taxa Selic já engloba correção

monetária e juros de mora, com os valores seguir discriminados:

RESUMO DOS CÁLCULOS

R$ 4.331,77, valor devido à Autora;•

R$ 433,18, valor devido a título de honorários de sucumbência;•

Total a executar: R$ 4.764,95•

A 2ª Ré (Município RJ) é responsável subsidiária.

Intimem-se as partes para ciência, sendo a devedora principal

para o pagamento, em 15 dias, sendo que as contribuições

fiscais e previdenciárias deverão ser quitadas em guias

próprias.

Deverá a parte autora, no mesmo prazo concedido à executada,

caso não o tenha feito antes nos autos, informar se, na hipótese de

ausência de pagamento espontâneo de seu crédito ou insucesso na

realização da penhora online, pretende que sejam iniciados os

demais atos executór ios,  com at ivação dos convênios

disponibilizados por este Regional, inclusão do devedor no BNDT e

SERASA, desconsideração da personalidade jurídica e inclusão dos

sócios no polo passivo da relação processual, bem como a prática

de quaisquer outros atos que porventura se fizerem necessários à

satisfação do crédito exequendo.

Pretendendo a Ré o parcelamento do débito, deverá ser
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observada a regra contida no art. 916 e parágrafos, do CPC/2015,

com comprovação imediata de 30% do valor devido ao autor,

devendo os recolhimentos ao INSS e a Fazenda Nacional serem

feitos conforme descrito acima.

Em caso de garantia com dinheiro, o depósito deve ser feito na

CONTA JUDICIAL deste juízo, na agência 2890 (Poder Judiciário)

da Caixa Econômica Federal.

Decorridos os 15 dias sem pagamento ou garantia, inicie-se a fase

de execução com penhora pelo SISBAJUD.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100381-52.2023.5.01.0003
RECLAMANTE MARCOS ALVES DA COSTA

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d1a4f8

proferido nos autos.

Visto etc.

Intimem-se às partes para cumprir o despacho de ID 5fc464d. Prazo

10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100381-52.2023.5.01.0003
RECLAMANTE MARCOS ALVES DA COSTA

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ALVES DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d1a4f8

proferido nos autos.

Visto etc.

Intimem-se às partes para cumprir o despacho de ID 5fc464d. Prazo

10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011293-52.2013.5.01.0003
RECLAMANTE EDIMAR FERREIRA PINTO JUNIOR

ADVOGADO fabio kik da silva(OAB: 80776/RJ)

RECLAMADO JOSE INACIO RICCIARDI DA SILVA

ADVOGADO KARISON ALMEIDA PIMENTEL(OAB:
23462/ES)

RECLAMADO CIBELE REGINA RICCIARDI DA
SILVA

RECLAMADO ELAINE CRISTINA FARIA DOS
SANTOS

RECLAMADO DI LAROCE CONSULTORIA
PROJETOS E TREINAMENTOS
EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE INACIO RICCIARDI DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e7397b4

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE AGRAVO DE PETIÇÃO

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

foram verificados os pressupostos de admissibilidade do Agravo de

Petição interposto pelo 3º Réu em 18/03/2024, documento de id

c39691c, sendo este intempestivo, uma vez que a notificação para

ciência da decisão foi publicada em 09/02/2024, apresentado por

parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração(ões) de id 1b971e2.

Sandro Soares da Cruz

                     Diretor de Secretaria

Vistos.

Deixo de receber o(s) Agravo(s) de Petição de id c39691c por ter

sido apresentado fora do prazo recursal.

Intime-se

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0101064-60.2021.5.01.0003
RECLAMANTE RAFAEL DA SILVA NOGUEIRA

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO BRACOS CONSTRUCOES E
INSTALACOES DE DUTOS E
PROJETOS EIRELI

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRACOS CONSTRUCOES E INSTALACOES DE DUTOS E
PROJETOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04330cb

proferido nos autos.

Visto etc.

Intimem-se às partes para anexar o arquivo PJC conforme já

orientado no despacho de ID ec9ff74. Prazo 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101064-60.2021.5.01.0003
RECLAMANTE RAFAEL DA SILVA NOGUEIRA

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO BRACOS CONSTRUCOES E
INSTALACOES DE DUTOS E
PROJETOS EIRELI

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DA SILVA NOGUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04330cb

proferido nos autos.

Visto etc.

Intimem-se às partes para anexar o arquivo PJC conforme já

orientado no despacho de ID ec9ff74. Prazo 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100498-48.2020.5.01.0003
RECLAMANTE ANA PAULA SANTOS DE ALMEIDA

ADVOGADO ANA PAULA GONÇALVES
CLARO(OAB: 60863/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DE BELEZA GS BARRA
EIRELI

ADVOGADO NATALIA DE ALMEIDA VIEIRA
BRUM(OAB: 144427/RJ)

ADVOGADO TATIANA MARTINS DOS SANTOS
PRAÇA(OAB: 144423/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE BELEZA GS BARRA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID baf2915

proferida nos autos.

Vistos.

HOMOLOGO OS CÁLCULOS DA AUTORA no valor de R$

37.540,28, atualizados pela Contadoria do Juízo em conformidade

com a decisão do Eg. STF nos autos das ADC's 58 e 59 e nas AdI's

5.867 e 6.021, ou seja, com incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial e após a incidência da taxa Selic, sendo certo ainda que

sem previsão dos juros de 1%, pois a taxa Selic já engloba correção

monetária e juros de mora, com os valores seguir discriminados:

RESUMO DOS CÁLCULOS

Valor garantido à autora (depósito recursal): R$ 6.916,65

R$ 28.181,89, valor remanescente devido à Autora;•

R$ 663,47, valor devido ao INSS;•

R$ 1.778,27 , valor devido a título de honorários de sucumbência;•

Total a executar: R$ 30.623,63•

# Convolo em penhora o(s) depósito(s) supramencionado(s).

Intimem-se as partes para ciência, sendo a Ré para o

pagamento, em 15 dias, sendo que as contribuições fiscais e

previdenciárias deverão ser quitadas em guias próprias.

Deverá a parte autora, no mesmo prazo concedido à executada,

caso não o tenha feito antes nos autos, informar se, na hipótese de

ausência de pagamento espontâneo de seu crédito ou insucesso na

realização da penhora online, pretende que sejam iniciados os

demais atos executór ios,  com at ivação dos convênios

disponibilizados por este Regional, inclusão do devedor no BNDT e

SERASA, desconsideração da personalidade jurídica e inclusão dos

sócios no polo passivo da relação processual, bem como a prática

de quaisquer outros atos que porventura se fizerem necessários à

satisfação do crédito exequendo.

Pretendendo a Ré o parcelamento do débito, deverá ser

observada a regra contida no art. 916 e parágrafos, do CPC/2015,

com comprovação imediata de 30% do valor devido ao autor,

devendo os recolhimentos ao INSS e a Fazenda Nacional serem

feitos conforme descrito acima.

Em caso de garantia com dinheiro, o depósito deve ser feito na

CONTA JUDICIAL deste juízo, na agência 2890 (Poder Judiciário)

da Caixa Econômica Federal.

Decorridos os 15 dias sem pagamento ou garantia, inicie-se a fase

de execução com penhora pelo SISBAJUD.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATOrd-0100498-48.2020.5.01.0003
RECLAMANTE ANA PAULA SANTOS DE ALMEIDA

ADVOGADO ANA PAULA GONÇALVES
CLARO(OAB: 60863/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DE BELEZA GS BARRA
EIRELI

ADVOGADO NATALIA DE ALMEIDA VIEIRA
BRUM(OAB: 144427/RJ)

ADVOGADO TATIANA MARTINS DOS SANTOS
PRAÇA(OAB: 144423/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA SANTOS DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID baf2915

proferida nos autos.

Vistos.

HOMOLOGO OS CÁLCULOS DA AUTORA no valor de R$

37.540,28, atualizados pela Contadoria do Juízo em conformidade

com a decisão do Eg. STF nos autos das ADC's 58 e 59 e nas AdI's

5.867 e 6.021, ou seja, com incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial e após a incidência da taxa Selic, sendo certo ainda que

sem previsão dos juros de 1%, pois a taxa Selic já engloba correção

monetária e juros de mora, com os valores seguir discriminados:

RESUMO DOS CÁLCULOS

Valor garantido à autora (depósito recursal): R$ 6.916,65

R$ 28.181,89, valor remanescente devido à Autora;•

R$ 663,47, valor devido ao INSS;•

R$ 1.778,27 , valor devido a título de honorários de sucumbência;•

Total a executar: R$ 30.623,63•

# Convolo em penhora o(s) depósito(s) supramencionado(s).

Intimem-se as partes para ciência, sendo a Ré para o

pagamento, em 15 dias, sendo que as contribuições fiscais e

previdenciárias deverão ser quitadas em guias próprias.

Deverá a parte autora, no mesmo prazo concedido à executada,

caso não o tenha feito antes nos autos, informar se, na hipótese de

ausência de pagamento espontâneo de seu crédito ou insucesso na

realização da penhora online, pretende que sejam iniciados os

demais atos executór ios,  com at ivação dos convênios

disponibilizados por este Regional, inclusão do devedor no BNDT e

SERASA, desconsideração da personalidade jurídica e inclusão dos

sócios no polo passivo da relação processual, bem como a prática

de quaisquer outros atos que porventura se fizerem necessários à

satisfação do crédito exequendo.

Pretendendo a Ré o parcelamento do débito, deverá ser

observada a regra contida no art. 916 e parágrafos, do CPC/2015,

com comprovação imediata de 30% do valor devido ao autor,

devendo os recolhimentos ao INSS e a Fazenda Nacional serem

feitos conforme descrito acima.

Em caso de garantia com dinheiro, o depósito deve ser feito na

CONTA JUDICIAL deste juízo, na agência 2890 (Poder Judiciário)

da Caixa Econômica Federal.

Decorridos os 15 dias sem pagamento ou garantia, inicie-se a fase

de execução com penhora pelo SISBAJUD.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100011-39.2024.5.01.0003
RECLAMANTE MILLENA DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 30291/CE)

RECLAMADO ALFA FLAMENGO SERVICO DE
BUFFET LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SOLANGE RAQUEL DA SILVA RUIVO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILLENA DE OLIVEIRA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0839d49

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora, no prazo de 10 dias, para anexar aos

autos cópia de sua CTPS aonde conste o número e a série da

mesma.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101936-17.2017.5.01.0003
RECLAMANTE PEDRO CAVALCANTE DA SILVA

FILHO

ADVOGADO Alexandre Menezes Farrulla(OAB:
157313/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

ADVOGADO LEANDRO BERNARDO OMENA(OAB:
162588/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4186f8e

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE AGRAVO DE PETIÇÃO

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

foram verificados os pressupostos de admissibilidade do Agravo de

Petição interposto pelo 1º Réu em 1803/2024, documento de id

f1328e0, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para

ciência da decisão foi publicada em 06/03/2024, apresentado por

parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração(ões) de id 296041f .

Sandro Soares da Cruz

                     Diretor de Secretaria

Vistos.

Recebo o(s) Agravo(s) de Petição de id f1328e0 por preenchidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

Ao(s) recorrido(s) para Contraminuta(s).

Vindas ou não, decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101936-17.2017.5.01.0003
RECLAMANTE PEDRO CAVALCANTE DA SILVA

FILHO

ADVOGADO Alexandre Menezes Farrulla(OAB:
157313/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

ADVOGADO LEANDRO BERNARDO OMENA(OAB:
162588/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO CAVALCANTE DA SILVA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4186f8e

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE AGRAVO DE PETIÇÃO

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

foram verificados os pressupostos de admissibilidade do Agravo de

Petição interposto pelo 1º Réu em 1803/2024, documento de id

f1328e0, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para

ciência da decisão foi publicada em 06/03/2024, apresentado por

parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração(ões) de id 296041f .

Sandro Soares da Cruz

                     Diretor de Secretaria

Vistos.

Recebo o(s) Agravo(s) de Petição de id f1328e0 por preenchidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

Ao(s) recorrido(s) para Contraminuta(s).

Vindas ou não, decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010526-14.2013.5.01.0003
RECLAMANTE MAURO DOS SANTOS DE

MEDEIROS

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

RECLAMADO EMBRATEL TVSAT
TELECOMUNICACOES SA

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

ADVOGADO FÁBIO QUEIROZ NUNES(OAB:
155313/RJ)

ADVOGADO DOVER FERNANDES PEREIRA
FERRAZ(OAB: 138327/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO JOSE DE SOUSA(OAB:
107732/RJ)

ADVOGADO VERONICA GEHREN DE
QUEIROZ(OAB: 94463/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

RECLAMADO ANCORA-SAT
TELECOMUNICACOES E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO LUIS FELIPE GOMES VIEIRA(OAB:
135931/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANCORA-SAT TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA -
ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1517
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICACOES SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID adb4453

proferida nos autos.

Vistos.

HOMOLOGO OS CÁLCULOS DA RÉ no valor de R$ 91.165,27,

atualizados pela Contadoria do Juízo em conformidade com a

decisão do Eg. STF nos autos das ADC's 58 e 59 e nas AdI's 5.867

e 6.021, ou seja, com incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e

após a incidência da taxa Selic, sendo certo ainda que sem

previsão dos juros de 1%, pois a taxa Selic já engloba correção

monetária e juros de mora, com os valores seguir discriminados:

RESUMO DOS CÁLCULOS

R$ 73.770,73, valor devido ao Autor;•

R$ 15.868,79, valor devido ao INSS;•

R$ 1.525,75, valor devido a título de IRPF.•

Total a executar: R$ 91.165,27•

O depósito recursal foi efetuado pela 2ª Ré que é responsável

subsidiária, razão pela qual não será, por ora, deduzido do valor da

execução.

Intimem-se as partes para ciência, sendo a devedora principal

para o pagamento, em 15 dias, sendo que as contribuições

fiscais e previdenciárias deverão ser quitadas em guias

próprias.

Deverá a parte autora, no mesmo prazo concedido à executada,

caso não o tenha feito antes nos autos, informar se, na hipótese de

ausência de pagamento espontâneo de seu crédito ou insucesso na

realização da penhora online, pretende que sejam iniciados os

demais atos executór ios,  com at ivação dos convênios

disponibilizados por este Regional, inclusão do devedor no BNDT e

SERASA, desconsideração da personalidade jurídica e inclusão dos

sócios no polo passivo da relação processual, bem como a prática

de quaisquer outros atos que porventura se fizerem necessários à

satisfação do crédito exequendo.

Pretendendo a Ré o parcelamento do débito, deverá ser

observada a regra contida no art. 916 e parágrafos, do CPC/2015,

com comprovação imediata de 30% do valor devido ao autor,

devendo os recolhimentos ao INSS e a Fazenda Nacional serem

feitos conforme descrito acima.

Em caso de garantia com dinheiro, o depósito deve ser feito na

CONTA JUDICIAL deste juízo, na agência 2890 (Poder Judiciário)

da Caixa Econômica Federal.

Decorridos os 15 dias sem pagamento ou garantia, inicie-se a fase

de execução com penhora pelo SISBAJUD.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010526-14.2013.5.01.0003
RECLAMANTE MAURO DOS SANTOS DE

MEDEIROS

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

RECLAMADO EMBRATEL TVSAT
TELECOMUNICACOES SA

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

ADVOGADO FÁBIO QUEIROZ NUNES(OAB:
155313/RJ)

ADVOGADO DOVER FERNANDES PEREIRA
FERRAZ(OAB: 138327/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO JOSE DE SOUSA(OAB:
107732/RJ)

ADVOGADO VERONICA GEHREN DE
QUEIROZ(OAB: 94463/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

RECLAMADO ANCORA-SAT
TELECOMUNICACOES E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO LUIS FELIPE GOMES VIEIRA(OAB:
135931/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO DOS SANTOS DE MEDEIROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID adb4453

proferida nos autos.

Vistos.

HOMOLOGO OS CÁLCULOS DA RÉ no valor de R$ 91.165,27,

atualizados pela Contadoria do Juízo em conformidade com a

decisão do Eg. STF nos autos das ADC's 58 e 59 e nas AdI's 5.867

e 6.021, ou seja, com incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e

após a incidência da taxa Selic, sendo certo ainda que sem

previsão dos juros de 1%, pois a taxa Selic já engloba correção

monetária e juros de mora, com os valores seguir discriminados:

RESUMO DOS CÁLCULOS

R$ 73.770,73, valor devido ao Autor;•

R$ 15.868,79, valor devido ao INSS;•

R$ 1.525,75, valor devido a título de IRPF.•

Total a executar: R$ 91.165,27•

O depósito recursal foi efetuado pela 2ª Ré que é responsável

subsidiária, razão pela qual não será, por ora, deduzido do valor da

execução.

Intimem-se as partes para ciência, sendo a devedora principal

para o pagamento, em 15 dias, sendo que as contribuições

fiscais e previdenciárias deverão ser quitadas em guias

próprias.

Deverá a parte autora, no mesmo prazo concedido à executada,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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caso não o tenha feito antes nos autos, informar se, na hipótese de

ausência de pagamento espontâneo de seu crédito ou insucesso na

realização da penhora online, pretende que sejam iniciados os

demais atos executór ios,  com at ivação dos convênios

disponibilizados por este Regional, inclusão do devedor no BNDT e

SERASA, desconsideração da personalidade jurídica e inclusão dos

sócios no polo passivo da relação processual, bem como a prática

de quaisquer outros atos que porventura se fizerem necessários à

satisfação do crédito exequendo.

Pretendendo a Ré o parcelamento do débito, deverá ser

observada a regra contida no art. 916 e parágrafos, do CPC/2015,

com comprovação imediata de 30% do valor devido ao autor,

devendo os recolhimentos ao INSS e a Fazenda Nacional serem

feitos conforme descrito acima.

Em caso de garantia com dinheiro, o depósito deve ser feito na

CONTA JUDICIAL deste juízo, na agência 2890 (Poder Judiciário)

da Caixa Econômica Federal.

Decorridos os 15 dias sem pagamento ou garantia, inicie-se a fase

de execução com penhora pelo SISBAJUD.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101157-28.2018.5.01.0003
RECLAMANTE RICARDO BARROS DE MIRANDA

ADVOGADO GABRIELA AIN DA MOTTA DE
SOUZA(OAB: 168139/SP)

ADVOGADO GLAUCE DA MOTTA PREVOT(OAB:
174586/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASIL DE
COMUNICACAO S.A. - EBC

ADVOGADO BIANCA MESQUITA DE CASTILHO
BARBOSA(OAB: 134839/RJ)

ADVOGADO JANAINA CRISTINA BORGES DOS
SANTOS(OAB: 166348/RJ)

ADVOGADO NATALIA COTA DE MIRANDA(OAB:
178243/RJ)

ADVOGADO RENATA ANDRADE DA ROCHA(OAB:
145135/RJ)

ADVOGADO DAVID DA FONSECA MUSSEL
JONES(OAB: 166262/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO BARROS DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência dos novos alvarás

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO SAGGESE FONSECA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0188200-77.1993.5.01.0003
RECLAMANTE EDSON FELINE

ADVOGADO Luiz Eduardo Couto Ribeiro(OAB:
40348/RJ)

RECLAMADO CELSO CAMPI

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA ARAUJO
TEIXEIRA(OAB: 83474/RJ)

RECLAMADO GIRAU MOVEIS E DECORACOES
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DA PENHA QUIRINO
DUFOUR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON FELINE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7dd7893

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se por mais dez dias a manifestação do polo ativo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100259-39.2023.5.01.0003
RECLAMANTE LUIS FELIPE PINTO DA ROCHA

AMARAL CRUZ

ADVOGADO RODRIGO TARANTO FURTADO DE
MENDONCA(OAB: 150763/RJ)

RECLAMADO ROTA INVESTIMENTOS - AGENTE
AUTONOMO DE INVESTIMENTO
LTDA

ADVOGADO RENAN DE PAULA FREITAS
GALDEANO FRANCOIS(OAB:
196156/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROTA INVESTIMENTOS - AGENTE AUTONOMO DE
INVESTIMENTO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6b41f96

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE AGRAVO DE PETIÇÃO

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

foram verificados os pressupostos de admissibilidade do Agravo de

Petição interposto pelo Autor em 18/03/2024, documento de id

0cbd812, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para

ciência da decisão foi publicada em 15/03/2024, apresentado por

parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração(ões) de id 5dbab0e.

Sandro Soares da Cruz

                     Diretor de Secretaria
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Vistos.

Recebo o(s) Agravo(s) de Petição de id 0cbd812 por preenchidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

Ao(s) recorrido(s) para Contraminuta(s).

Vindas ou não, decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0031200-52.2009.5.01.0003
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO VIANNA DA SILVA

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

ADVOGADO THALES CASTELLO BRANCO
SANTOS(OAB: 212437/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCIS JAMES LEAHY MEANEY

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

TERCEIRO
INTERESSADO

CONTAX S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INOVACAO CONTACT CENTER
SERVICOS DE CONTATOS
TELEFONICOS LTDA.

ADVOGADO ADELMO DA SILVA
EMERENCIANO(OAB: 91916/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO VIANNA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 549c3ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Assim, indefiro a desconsideração da personalidade jurídica da

executada para responsabilização de FRANCIS JAMES LEAHY

MEANEY pelo pagamento da execução na forma da

fundamentação.

Proceda a secretaria as anotações pertinentes no polo passivo.

Intimem-se as partes, devendo o exequente indicar meios efetivos

de prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias.

No silêncio, determino a expedição de certidão para habilitação

do crédito também no juízo de recuperação judicial (sem o

crédito do INSS e custas) após a devida atualização dos cálculos

pela Contadoria com observância do Art. 9º da Lei 11.101/2005: “A

habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do art. 7º, §

1º, desta Lei deverá conter: (…) II – o valor do crédito, atualizado

até a datada expedição da certidão, sua origem e classificação”;

Tudo feito, os autos permaneceram no sobrestamento em razão da

instauração do REEF em face da executada.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0031200-52.2009.5.01.0003
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO VIANNA DA SILVA

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

ADVOGADO THALES CASTELLO BRANCO
SANTOS(OAB: 212437/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCIS JAMES LEAHY MEANEY

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

TERCEIRO
INTERESSADO

CONTAX S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INOVACAO CONTACT CENTER
SERVICOS DE CONTATOS
TELEFONICOS LTDA.

ADVOGADO ADELMO DA SILVA
EMERENCIANO(OAB: 91916/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 549c3ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Assim, indefiro a desconsideração da personalidade jurídica da

executada para responsabilização de FRANCIS JAMES LEAHY

MEANEY pelo pagamento da execução na forma da

fundamentação.

Proceda a secretaria as anotações pertinentes no polo passivo.

Intimem-se as partes, devendo o exequente indicar meios efetivos

de prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias.

No silêncio, determino a expedição de certidão para habilitação
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do crédito também no juízo de recuperação judicial (sem o

crédito do INSS e custas) após a devida atualização dos cálculos

pela Contadoria com observância do Art. 9º da Lei 11.101/2005: “A

habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do art. 7º, §

1º, desta Lei deverá conter: (…) II – o valor do crédito, atualizado

até a datada expedição da certidão, sua origem e classificação”;

Tudo feito, os autos permaneceram no sobrestamento em razão da

instauração do REEF em face da executada.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0003400-64.2000.5.01.0003
RECLAMANTE EDUARDO BARBOSA FERREIRA

ADVOGADO PAULO CESAR DE MATTOS
GONCALVES CRUZ(OAB: 58578/RJ)

RECLAMADO A A A FOTO SOM LTDA

RECLAMADO RENZO BORGES ANGERAMI

RECLAMADO REGIS BORGES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE BUARQUE(OAB:
103603/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIS BORGES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df01bd4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

(dispositivo)

Julga-se, portanto, extinta a presente execução, na forma do artigo

924, II do CPC.

Registrem-se os pagamentos.

Intimem-se.

Após, arquivem-se definitivamente.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0003400-64.2000.5.01.0003
RECLAMANTE EDUARDO BARBOSA FERREIRA

ADVOGADO PAULO CESAR DE MATTOS
GONCALVES CRUZ(OAB: 58578/RJ)

RECLAMADO A A A FOTO SOM LTDA

RECLAMADO RENZO BORGES ANGERAMI

RECLAMADO REGIS BORGES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE BUARQUE(OAB:
103603/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO BARBOSA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df01bd4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

(dispositivo)

Julga-se, portanto, extinta a presente execução, na forma do artigo

924, II do CPC.

Registrem-se os pagamentos.

Intimem-se.

Após, arquivem-se definitivamente.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100092-22.2023.5.01.0003
RECLAMANTE WELLINGTON JOSE VELOZO

GOMES

ADVOGADO ANDRE FELIPE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 224689/RJ)

RECLAMADO SECURITY PRIMER RIO LTDA

ADVOGADO INGRID LORRAINNE DA SILVA
PRIVADO(OAB: 223709/RJ)

ADVOGADO YASMIM LORRAINNE DA SILVA
PRIVADO(OAB: 237226/RJ)

RECLAMADO SECURITY POINT LTDA - ME

ADVOGADO INGRID LORRAINNE DA SILVA
PRIVADO(OAB: 223709/RJ)

ADVOGADO YASMIM LORRAINNE DA SILVA
PRIVADO(OAB: 237226/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON JOSE VELOZO GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be63d0f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D E C I S Ã O

Posto isto, rejeito as preliminares de impugnação ao valor da causa

e, no MÉRITO, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido

formulado por WELLINGTON JOSE VELOZO GOMES, para

condenar, solidariamente, SECURITY PRIMER RIO LTDA e

SECURITY POINT LTDA - ME, dentro do prazo legal, ao

pagamento dos títulos abaixo discriminados, já liquidados por meio

do sistema PJECALC, conforme cálculos anexos que passam a

fazer parte integrante da presente sentença.

Deverão ser deduzidas as parcelas pagas a idênticos títulos, desde

que comprovadas nos autos mediante recibo.

Saldo de salários de 08 dias;1.

13º salário proporcional;2.

Férias 2021/2022 e proporcionais (03/12), ambas acrescidas de

1/3; e

3.

Diferenças de FGTS, descontando-se o valor de R$1.708,47, já

levando pelo autor.

4.
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Condeno, ainda, as reclamadas ao pagamento dos honorários de

sucumbência na forma da fundamentação supra.

Resumo dos cálculos nº528152 anexados:

Após o trânsito em julgado da sentença devem ser as partes

intimadas a comparecerem em juízo, para que o empregador

proceda as devidas anotações na CTPS do(a) autor(a), sob pena de

pagamento de multa de 01 (um) salário base do empregado,

estando desde já a secretaria autorizada a fazê-lo, em caso de

inadimplemento, nos termos do artigo 39, §1º da CLT.

Defiro o benefício da gratuidade de justiça ao reclamante.

Custas pela(s) reclamada(s), na forma do artigo 789, § 2º da CLT e

sem observância do caput e §1º do artigo 87 do CPC, ciente que

serão 2% sobre a condenação, acrescido de 0,5% pela liquidação

pela contadoria (artigo 789-A, IX CLT)

Intimem-se.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100092-22.2023.5.01.0003
RECLAMANTE WELLINGTON JOSE VELOZO

GOMES

ADVOGADO ANDRE FELIPE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 224689/RJ)

RECLAMADO SECURITY PRIMER RIO LTDA

ADVOGADO INGRID LORRAINNE DA SILVA
PRIVADO(OAB: 223709/RJ)

ADVOGADO YASMIM LORRAINNE DA SILVA
PRIVADO(OAB: 237226/RJ)

RECLAMADO SECURITY POINT LTDA - ME

ADVOGADO INGRID LORRAINNE DA SILVA
PRIVADO(OAB: 223709/RJ)

ADVOGADO YASMIM LORRAINNE DA SILVA
PRIVADO(OAB: 237226/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SECURITY POINT LTDA - ME

  - SECURITY PRIMER RIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be63d0f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D E C I S Ã O

Posto isto, rejeito as preliminares de impugnação ao valor da causa

e, no MÉRITO, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido

formulado por WELLINGTON JOSE VELOZO GOMES, para

condenar, solidariamente, SECURITY PRIMER RIO LTDA e

SECURITY POINT LTDA - ME, dentro do prazo legal, ao

pagamento dos títulos abaixo discriminados, já liquidados por meio

do sistema PJECALC, conforme cálculos anexos que passam a

fazer parte integrante da presente sentença.

Deverão ser deduzidas as parcelas pagas a idênticos títulos, desde

que comprovadas nos autos mediante recibo.

Saldo de salários de 08 dias;1.

13º salário proporcional;2.

Férias 2021/2022 e proporcionais (03/12), ambas acrescidas de

1/3; e

3.

Diferenças de FGTS, descontando-se o valor de R$1.708,47, já

levando pelo autor.

4.

Condeno, ainda, as reclamadas ao pagamento dos honorários de

sucumbência na forma da fundamentação supra.

Resumo dos cálculos nº528152 anexados:

Após o trânsito em julgado da sentença devem ser as partes

intimadas a comparecerem em juízo, para que o empregador

proceda as devidas anotações na CTPS do(a) autor(a), sob pena de

pagamento de multa de 01 (um) salário base do empregado,

estando desde já a secretaria autorizada a fazê-lo, em caso de

inadimplemento, nos termos do artigo 39, §1º da CLT.

Defiro o benefício da gratuidade de justiça ao reclamante.

Custas pela(s) reclamada(s), na forma do artigo 789, § 2º da CLT e

sem observância do caput e §1º do artigo 87 do CPC, ciente que

serão 2% sobre a condenação, acrescido de 0,5% pela liquidação

pela contadoria (artigo 789-A, IX CLT)

Intimem-se.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

4ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº CumPrSe-0100921-97.2023.5.01.0004
REQUERENTE TELMA TELES GUIMARAES SOARES

DA SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR CAMARGO DE
CASTRO(OAB: 70870/RJ)

ADVOGADO JORGE WASHINGTON CAMARGO
DE CASTRO JÚNIOR(OAB: 59146/RJ)

ADVOGADO ALBERTO MAURO GRYNBERG(OAB:
54195/RJ)

REQUERIDO C&A MODAS S.A.
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ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

REQUERIDO MEAL EXPRESS RESTAURANTE E
LANCHONETE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEAL EXPRESS RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) BRUNO DE PAULA VIEIRA MANZINI da 4ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) MEAL EXPRESS

RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para ciência da presente e inclusive para

manifestar-se no prazo comum e preclusivo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

FRANK DE BRITO PICARELLA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101091-40.2021.5.01.0004
RECLAMANTE MARCELO SAMINEZ NASCIMENTO

ADVOGADO Max Ferreira de Mendonça(OAB:
176536/RJ)

RECLAMADO GMQ FACILITES CONSULTORIA
HOSPITALARES LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO NOVO ESTERIL ESTERILIZACAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GMQ FACILITES CONSULTORIA HOSPITALARES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CLARISSA SOUZA POLIZELI da 4ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que,  por  es te ,  f ica(m)  not i f icado(s)  GMQ FACILITES

CONSULTORIA HOSPITALARES LTDA , que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para contestações aos Embargos de

Declaração.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

FRANK DE BRITO PICARELLA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101091-40.2021.5.01.0004
RECLAMANTE MARCELO SAMINEZ NASCIMENTO

ADVOGADO Max Ferreira de Mendonça(OAB:
176536/RJ)

RECLAMADO GMQ FACILITES CONSULTORIA
HOSPITALARES LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO NOVO ESTERIL ESTERILIZACAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVO ESTERIL ESTERILIZACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CLARISSA SOUZA POLIZELI da 4ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que,  por  es te ,  f i ca (m)  no t i f i cado(s )  NOVO ESTERIL

ESTERILIZACAO LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para contestações aos Embargos de Declaração.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

FRANK DE BRITO PICARELLA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100421-07.2018.5.01.0004
RECLAMANTE ROSIMERI CAMPOS RODRIGUES

ADVOGADO MATHEUS VITORINO MENDES(OAB:
204441/RJ)

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE DUARTE DE
LIMA(OAB: 144098/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CLIMEDE LTDA
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RECLAMADO SR MEDIC CONSULTORIA LIMITADA
- ME

RECLAMADO CENTRO MEDICO NORTE LTDA -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

BERNARD DYSCONT

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTER HANONO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO LUIZ DE MELLO BORGES

TERCEIRO
INTERESSADO

SAUL DYSCONT

TERCEIRO
INTERESSADO

SAUL HANONO

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSA HANONO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAUL HANONO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) BRUNO DE PAULA VIEIRA MANZINI da 4ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) SAUL HANONO,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

instauração do IDPJ. e para, querendo, se manifestar e requerer as

provas cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. Art.

135 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FRANK DE BRITO PICARELLA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100421-07.2018.5.01.0004
RECLAMANTE ROSIMERI CAMPOS RODRIGUES

ADVOGADO MATHEUS VITORINO MENDES(OAB:
204441/RJ)

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE DUARTE DE
LIMA(OAB: 144098/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CLIMEDE LTDA

RECLAMADO SR MEDIC CONSULTORIA LIMITADA
- ME

RECLAMADO CENTRO MEDICO NORTE LTDA -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

BERNARD DYSCONT

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTER HANONO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO LUIZ DE MELLO BORGES

TERCEIRO
INTERESSADO

SAUL DYSCONT

TERCEIRO
INTERESSADO

SAUL HANONO

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSA HANONO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA HANONO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) BRUNO DE PAULA VIEIRA MANZINI da 4ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) ROSA HANONO,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

instauração do IDPJ. e para, querendo, se manifestar e requerer as

provas cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. Art.

135 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FRANK DE BRITO PICARELLA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0101243-59.2019.5.01.0004
RECLAMANTE ITAMAR SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ROBERTA INOCÊNCIO BORGES
CORREIA(OAB: 151072/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASIL DE
COMUNICACAO S.A. - EBC

ADVOGADO DAVID DA FONSECA MUSSEL
JONES(OAB: 166262/RJ)

ADVOGADO NATALIA COTA DE MIRANDA(OAB:
178243/RJ)

ADVOGADO JANAINA CRISTINA BORGES DOS
SANTOS(OAB: 166348/RJ)

RECLAMADO PRIMUS SERVICOS
ESPECIALIZADOS DE SEGURANCA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMAR SANTOS DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para tomar ciência do alvará.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

FRANK DE BRITO PICARELLA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000013-18.2012.5.01.0004
RECLAMANTE EDILAINE FERREIRA DOS SANTOS

VILA NOVA

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO IBI PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MARQUES
PAULINO(OAB: 126932/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILAINE FERREIRA DOS SANTOS VILA NOVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para tomar ciência do alvará.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

FRANK DE BRITO PICARELLA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100187-83.2022.5.01.0004
RECLAMANTE WILLIAN LOUZADA DOS REIS

MARIN

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

RECLAMADO N.S.G. SAUDE, SEGURANCA DO
TRABALHO, ENGENHARIA, VENDAS
E SERVICOS LTDA -

ADVOGADO ANA CLAUDIA SIMPLICIO TEIXEIRA
MARTINS DA SILVA(OAB: 117838/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN LOUZADA DOS REIS MARIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para tomar ciência do alvará.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

FRANK DE BRITO PICARELLA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100377-12.2023.5.01.0004
RECLAMANTE SAVILLE TELLES SILVA

ADVOGADO ARISTEU GARCIA(OAB: 58532/RJ)

ADVOGADO MATHEUS JERONYMO
GARCIA(OAB: 235714/RJ)

RECLAMADO LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

RECLAMADO LOCALIZA FLEET S.A.

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAVILLE TELLES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para contrarrazoar o Recurso Ordinário.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

FRANK DE BRITO PICARELLA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100487-69.2019.5.01.0030
RECLAMANTE ANDRE LUIZ MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO LPS PATRIMOVEL CONSULTORIA
DE IMOVEIS SA

ADVOGADO FLAVIA RODRIGUES CORREA(OAB:
120513/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LPS PATRIMOVEL CONSULTORIA DE IMOVEIS SA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para retificação conforme Sentença de id 338f219.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

FRANK DE BRITO PICARELLA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100292-60.2022.5.01.0004
RECLAMANTE LUCIANO MAIA DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO BRANCO PEREIRA(OAB:
117616/RJ)

ADVOGADO VANDERSON TORRES
BARRETO(OAB: 114064/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO JOSE DE SOUSA(OAB:
107732/RJ)

RECLAMADO BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

TESTEMUNHA FERNANDO VILLELA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRADESCO SEGUROS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c0dd843

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração do Autor,

para, no mérito, negar-lhes provimento, e conheço dos Embargos

de Declaração do Réu, para, no mérito, dar-lhes provimento, para

sanar o erro material e a omissão apontada, na forma da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100292-60.2022.5.01.0004
RECLAMANTE LUCIANO MAIA DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO BRANCO PEREIRA(OAB:
117616/RJ)

ADVOGADO VANDERSON TORRES
BARRETO(OAB: 114064/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO JOSE DE SOUSA(OAB:
107732/RJ)

RECLAMADO BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

TESTEMUNHA FERNANDO VILLELA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO MAIA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c0dd843

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração do Autor,

para, no mérito, negar-lhes provimento, e conheço dos Embargos

de Declaração do Réu, para, no mérito, dar-lhes provimento, para

sanar o erro material e a omissão apontada, na forma da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101081-93.2021.5.01.0004
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS PEREIRA

ADVOGADO Jackson Batista de Oliveira(OAB:
85042/RJ)

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
94279/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

TESTEMUNHA Walter da Silva Couto Filho

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9423587

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração do Autor,

para, no mérito, dar-lhes parcial provimento, na forma da

fundamentação supra, conferindo efeito modificativo ao julgado.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101081-93.2021.5.01.0004
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS PEREIRA

ADVOGADO Jackson Batista de Oliveira(OAB:
85042/RJ)

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
94279/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

TESTEMUNHA Walter da Silva Couto Filho

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1526
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - ANTONIO CARLOS PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9423587

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração do Autor,

para, no mérito, dar-lhes parcial provimento, na forma da

fundamentação supra, conferindo efeito modificativo ao julgado.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100097-41.2023.5.01.0004
RECLAMANTE THAMIRIS MARA REIS DE JESUS

MACHADO

ADVOGADO VICTOR DUARTE DE SOUSA(OAB:
229618/RJ)

RECLAMADO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO
S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

RECLAMADO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECLAMADO BANCO INTER S.A.

ADVOGADO Felipe Navega Medeiros(OAB:
217017/SP)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO BRAGA E DONARIO
INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS
LTDA - ME

ADVOGADO Célio Coelho Luiz(OAB: 118025/RJ)

RECLAMADO UNIX INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA - ME

ADVOGADO Célio Coelho Luiz(OAB: 118025/RJ)

RECLAMADO BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RECLAMADO BANCO CETELEM S.A.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECLAMADO M. I. INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS EIRELI

ADVOGADO Célio Coelho Luiz(OAB: 118025/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO AGIBANK S.A

  - BANCO CETELEM S.A.

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

  - BANCO INTER S.A.

  - BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

  - BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

  - BANCO SAFRA S A

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - BRAGA E DONARIO INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA
- ME

  - M. I. INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS EIRELI

  - UNIX INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac92105

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração, para, no

mérito, dar-lhes provimento, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100097-41.2023.5.01.0004
RECLAMANTE THAMIRIS MARA REIS DE JESUS

MACHADO

ADVOGADO VICTOR DUARTE DE SOUSA(OAB:
229618/RJ)

RECLAMADO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO
S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

RECLAMADO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECLAMADO BANCO INTER S.A.

ADVOGADO Felipe Navega Medeiros(OAB:
217017/SP)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO BRAGA E DONARIO
INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS
LTDA - ME

ADVOGADO Célio Coelho Luiz(OAB: 118025/RJ)

RECLAMADO UNIX INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA - ME

ADVOGADO Célio Coelho Luiz(OAB: 118025/RJ)

RECLAMADO BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RECLAMADO BANCO CETELEM S.A.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECLAMADO M. I. INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS EIRELI

ADVOGADO Célio Coelho Luiz(OAB: 118025/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMIRIS MARA REIS DE JESUS MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac92105
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração, para, no

mérito, dar-lhes provimento, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100201-04.2021.5.01.0004
RECLAMANTE JORGE RENATO DA MATTA XAVIER

ADVOGADO VANIA LUCIA LEITE DA SILVA(OAB:
89528/RJ)

RECLAMADO LUNA COMERCIO E SERVICOS
ELETRICOS E HIDRAULICOS LTDA -
ME

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE RENATO DA MATTA XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para contestações aos Embargos de Declaração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

FRANK DE BRITO PICARELLA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101067-12.2021.5.01.0004
RECLAMANTE LEANDRO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

RECLAMADO SBIL SEGURANCA BANCARIA E
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO RICARDO RINDEIKA BORER JUNIOR

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO MESSER GASES LTDA.

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

RECLAMADO PRESTSERVICE CONSULTORIA E
RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO GPS TEC SISTEMAS ELETRONICOS
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO DANIELA MESQUITA GIRAO
BARROSO(OAB: 172742/SP)

ADVOGADO CLEBER DINIZ BISPO(OAB:
184303/SP)

RECLAMADO RICARDO RINDEIKA BORER

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO ARLANXEO BRASIL S.A.

ADVOGADO PEDRO PEZZINI SIQUEIRA DE
MENEZES(OAB: 299980/SP)

RECLAMADO PAMELA PINTO BORER

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

ADVOGADO SALISA NEIMY RAMOS
RIBEIRO(OAB: 202918/RJ)

ADVOGADO RENATO DE SOUZA ALVES(OAB:
187627/RJ)

RECLAMADO CRB COMERCIO
ATACADISTA,LOCACAO E
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO Vanda Lucia Batista Garcez(OAB:
38574/RJ)

ADVOGADO SILVANA PACHECO LOPES DE
ALMEIDA(OAB: 855/RJ)

ADVOGADO DENYS FELICIANO(OAB: 234511/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECLAMADO AMANDA TONANI BORER

ADVOGADO RACHEL BENTO MENEZES DE
CARVALHO(OAB: 176479/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para contrarrazoar o Recurso Ordinário.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

FRANK DE BRITO PICARELLA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101067-12.2021.5.01.0004
RECLAMANTE LEANDRO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

RECLAMADO SBIL SEGURANCA BANCARIA E
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO RICARDO RINDEIKA BORER JUNIOR

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO MESSER GASES LTDA.

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

RECLAMADO PRESTSERVICE CONSULTORIA E
RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)
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RECLAMADO GPS TEC SISTEMAS ELETRONICOS
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO DANIELA MESQUITA GIRAO
BARROSO(OAB: 172742/SP)

ADVOGADO CLEBER DINIZ BISPO(OAB:
184303/SP)

RECLAMADO RICARDO RINDEIKA BORER

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO ARLANXEO BRASIL S.A.

ADVOGADO PEDRO PEZZINI SIQUEIRA DE
MENEZES(OAB: 299980/SP)

RECLAMADO PAMELA PINTO BORER

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

ADVOGADO SALISA NEIMY RAMOS
RIBEIRO(OAB: 202918/RJ)

ADVOGADO RENATO DE SOUZA ALVES(OAB:
187627/RJ)

RECLAMADO CRB COMERCIO
ATACADISTA,LOCACAO E
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO Vanda Lucia Batista Garcez(OAB:
38574/RJ)

ADVOGADO SILVANA PACHECO LOPES DE
ALMEIDA(OAB: 855/RJ)

ADVOGADO DENYS FELICIANO(OAB: 234511/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECLAMADO AMANDA TONANI BORER

ADVOGADO RACHEL BENTO MENEZES DE
CARVALHO(OAB: 176479/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GPS TEC SISTEMAS ELETRONICOS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para contrarrazoar o Recurso Ordinário.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

FRANK DE BRITO PICARELLA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101067-12.2021.5.01.0004
RECLAMANTE LEANDRO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

RECLAMADO SBIL SEGURANCA BANCARIA E
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO RICARDO RINDEIKA BORER JUNIOR

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO MESSER GASES LTDA.

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

RECLAMADO PRESTSERVICE CONSULTORIA E
RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO GPS TEC SISTEMAS ELETRONICOS
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO DANIELA MESQUITA GIRAO
BARROSO(OAB: 172742/SP)

ADVOGADO CLEBER DINIZ BISPO(OAB:
184303/SP)

RECLAMADO RICARDO RINDEIKA BORER

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO ARLANXEO BRASIL S.A.

ADVOGADO PEDRO PEZZINI SIQUEIRA DE
MENEZES(OAB: 299980/SP)

RECLAMADO PAMELA PINTO BORER

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

ADVOGADO SALISA NEIMY RAMOS
RIBEIRO(OAB: 202918/RJ)

ADVOGADO RENATO DE SOUZA ALVES(OAB:
187627/RJ)

RECLAMADO CRB COMERCIO
ATACADISTA,LOCACAO E
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO Vanda Lucia Batista Garcez(OAB:
38574/RJ)

ADVOGADO SILVANA PACHECO LOPES DE
ALMEIDA(OAB: 855/RJ)

ADVOGADO DENYS FELICIANO(OAB: 234511/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECLAMADO AMANDA TONANI BORER

ADVOGADO RACHEL BENTO MENEZES DE
CARVALHO(OAB: 176479/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRESTSERVICE CONSULTORIA E RECURSOS HUMANOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para contrarrazoar os Recursos Ordinários.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

FRANK DE BRITO PICARELLA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101067-12.2021.5.01.0004
RECLAMANTE LEANDRO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO SBIL SEGURANCA BANCARIA E
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO RICARDO RINDEIKA BORER JUNIOR

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO MESSER GASES LTDA.

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

RECLAMADO PRESTSERVICE CONSULTORIA E
RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO GPS TEC SISTEMAS ELETRONICOS
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO DANIELA MESQUITA GIRAO
BARROSO(OAB: 172742/SP)

ADVOGADO CLEBER DINIZ BISPO(OAB:
184303/SP)

RECLAMADO RICARDO RINDEIKA BORER

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO ARLANXEO BRASIL S.A.

ADVOGADO PEDRO PEZZINI SIQUEIRA DE
MENEZES(OAB: 299980/SP)

RECLAMADO PAMELA PINTO BORER

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

ADVOGADO SALISA NEIMY RAMOS
RIBEIRO(OAB: 202918/RJ)

ADVOGADO RENATO DE SOUZA ALVES(OAB:
187627/RJ)

RECLAMADO CRB COMERCIO
ATACADISTA,LOCACAO E
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO Vanda Lucia Batista Garcez(OAB:
38574/RJ)

ADVOGADO SILVANA PACHECO LOPES DE
ALMEIDA(OAB: 855/RJ)

ADVOGADO DENYS FELICIANO(OAB: 234511/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECLAMADO AMANDA TONANI BORER

ADVOGADO RACHEL BENTO MENEZES DE
CARVALHO(OAB: 176479/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRB COMERCIO ATACADISTA,LOCACAO E MANUTENCAO
DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para contrarrazoar os Recursos Ordinários.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

FRANK DE BRITO PICARELLA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101067-12.2021.5.01.0004
RECLAMANTE LEANDRO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

RECLAMADO SBIL SEGURANCA BANCARIA E
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO RICARDO RINDEIKA BORER JUNIOR

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO MESSER GASES LTDA.

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

RECLAMADO PRESTSERVICE CONSULTORIA E
RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO GPS TEC SISTEMAS ELETRONICOS
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO DANIELA MESQUITA GIRAO
BARROSO(OAB: 172742/SP)

ADVOGADO CLEBER DINIZ BISPO(OAB:
184303/SP)

RECLAMADO RICARDO RINDEIKA BORER

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO ARLANXEO BRASIL S.A.

ADVOGADO PEDRO PEZZINI SIQUEIRA DE
MENEZES(OAB: 299980/SP)

RECLAMADO PAMELA PINTO BORER

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

ADVOGADO SALISA NEIMY RAMOS
RIBEIRO(OAB: 202918/RJ)

ADVOGADO RENATO DE SOUZA ALVES(OAB:
187627/RJ)

RECLAMADO CRB COMERCIO
ATACADISTA,LOCACAO E
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO Vanda Lucia Batista Garcez(OAB:
38574/RJ)

ADVOGADO SILVANA PACHECO LOPES DE
ALMEIDA(OAB: 855/RJ)

ADVOGADO DENYS FELICIANO(OAB: 234511/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECLAMADO AMANDA TONANI BORER

ADVOGADO RACHEL BENTO MENEZES DE
CARVALHO(OAB: 176479/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SBIL SEGURANCA BANCARIA E INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para contrarrazoar os Recursos Ordinários.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

FRANK DE BRITO PICARELLA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101067-12.2021.5.01.0004
RECLAMANTE LEANDRO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

RECLAMADO SBIL SEGURANCA BANCARIA E
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO RICARDO RINDEIKA BORER JUNIOR

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO MESSER GASES LTDA.

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

RECLAMADO PRESTSERVICE CONSULTORIA E
RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO GPS TEC SISTEMAS ELETRONICOS
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO DANIELA MESQUITA GIRAO
BARROSO(OAB: 172742/SP)

ADVOGADO CLEBER DINIZ BISPO(OAB:
184303/SP)

RECLAMADO RICARDO RINDEIKA BORER

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO ARLANXEO BRASIL S.A.

ADVOGADO PEDRO PEZZINI SIQUEIRA DE
MENEZES(OAB: 299980/SP)

RECLAMADO PAMELA PINTO BORER

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

ADVOGADO SALISA NEIMY RAMOS
RIBEIRO(OAB: 202918/RJ)

ADVOGADO RENATO DE SOUZA ALVES(OAB:
187627/RJ)

RECLAMADO CRB COMERCIO
ATACADISTA,LOCACAO E
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO Vanda Lucia Batista Garcez(OAB:
38574/RJ)

ADVOGADO SILVANA PACHECO LOPES DE
ALMEIDA(OAB: 855/RJ)

ADVOGADO DENYS FELICIANO(OAB: 234511/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECLAMADO AMANDA TONANI BORER

ADVOGADO RACHEL BENTO MENEZES DE
CARVALHO(OAB: 176479/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO RINDEIKA BORER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para contrarrazoar os Recursos Ordinários.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

FRANK DE BRITO PICARELLA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101067-12.2021.5.01.0004
RECLAMANTE LEANDRO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

RECLAMADO SBIL SEGURANCA BANCARIA E
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO RICARDO RINDEIKA BORER JUNIOR

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO MESSER GASES LTDA.

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

RECLAMADO PRESTSERVICE CONSULTORIA E
RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO GPS TEC SISTEMAS ELETRONICOS
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO DANIELA MESQUITA GIRAO
BARROSO(OAB: 172742/SP)

ADVOGADO CLEBER DINIZ BISPO(OAB:
184303/SP)

RECLAMADO RICARDO RINDEIKA BORER

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO ARLANXEO BRASIL S.A.

ADVOGADO PEDRO PEZZINI SIQUEIRA DE
MENEZES(OAB: 299980/SP)

RECLAMADO PAMELA PINTO BORER

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

ADVOGADO SALISA NEIMY RAMOS
RIBEIRO(OAB: 202918/RJ)

ADVOGADO RENATO DE SOUZA ALVES(OAB:
187627/RJ)

RECLAMADO CRB COMERCIO
ATACADISTA,LOCACAO E
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO Vanda Lucia Batista Garcez(OAB:
38574/RJ)

ADVOGADO SILVANA PACHECO LOPES DE
ALMEIDA(OAB: 855/RJ)

ADVOGADO DENYS FELICIANO(OAB: 234511/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECLAMADO AMANDA TONANI BORER

ADVOGADO RACHEL BENTO MENEZES DE
CARVALHO(OAB: 176479/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1531
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO RINDEIKA BORER JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para contrarrazoar os Recursos Ordinários.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

FRANK DE BRITO PICARELLA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101067-12.2021.5.01.0004
RECLAMANTE LEANDRO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

RECLAMADO SBIL SEGURANCA BANCARIA E
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO RICARDO RINDEIKA BORER JUNIOR

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO MESSER GASES LTDA.

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

RECLAMADO PRESTSERVICE CONSULTORIA E
RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO GPS TEC SISTEMAS ELETRONICOS
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO DANIELA MESQUITA GIRAO
BARROSO(OAB: 172742/SP)

ADVOGADO CLEBER DINIZ BISPO(OAB:
184303/SP)

RECLAMADO RICARDO RINDEIKA BORER

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO ARLANXEO BRASIL S.A.

ADVOGADO PEDRO PEZZINI SIQUEIRA DE
MENEZES(OAB: 299980/SP)

RECLAMADO PAMELA PINTO BORER

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

ADVOGADO SALISA NEIMY RAMOS
RIBEIRO(OAB: 202918/RJ)

ADVOGADO RENATO DE SOUZA ALVES(OAB:
187627/RJ)

RECLAMADO CRB COMERCIO
ATACADISTA,LOCACAO E
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO Vanda Lucia Batista Garcez(OAB:
38574/RJ)

ADVOGADO SILVANA PACHECO LOPES DE
ALMEIDA(OAB: 855/RJ)

ADVOGADO DENYS FELICIANO(OAB: 234511/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECLAMADO AMANDA TONANI BORER

ADVOGADO RACHEL BENTO MENEZES DE
CARVALHO(OAB: 176479/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA PINTO BORER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para contrarrazoar os Recursos Ordinários.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

FRANK DE BRITO PICARELLA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101067-12.2021.5.01.0004
RECLAMANTE LEANDRO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

RECLAMADO SBIL SEGURANCA BANCARIA E
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO RICARDO RINDEIKA BORER JUNIOR

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO MESSER GASES LTDA.

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

RECLAMADO PRESTSERVICE CONSULTORIA E
RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO GPS TEC SISTEMAS ELETRONICOS
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO DANIELA MESQUITA GIRAO
BARROSO(OAB: 172742/SP)

ADVOGADO CLEBER DINIZ BISPO(OAB:
184303/SP)

RECLAMADO RICARDO RINDEIKA BORER

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO ARLANXEO BRASIL S.A.

ADVOGADO PEDRO PEZZINI SIQUEIRA DE
MENEZES(OAB: 299980/SP)

RECLAMADO PAMELA PINTO BORER

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

ADVOGADO SALISA NEIMY RAMOS
RIBEIRO(OAB: 202918/RJ)

ADVOGADO RENATO DE SOUZA ALVES(OAB:
187627/RJ)

RECLAMADO CRB COMERCIO
ATACADISTA,LOCACAO E
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO Vanda Lucia Batista Garcez(OAB:
38574/RJ)

ADVOGADO SILVANA PACHECO LOPES DE
ALMEIDA(OAB: 855/RJ)

ADVOGADO DENYS FELICIANO(OAB: 234511/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECLAMADO AMANDA TONANI BORER

ADVOGADO RACHEL BENTO MENEZES DE
CARVALHO(OAB: 176479/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA TONANI BORER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para contrarrazoar os Recursos Ordinários.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

FRANK DE BRITO PICARELLA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101067-12.2021.5.01.0004
RECLAMANTE LEANDRO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

RECLAMADO SBIL SEGURANCA BANCARIA E
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO RICARDO RINDEIKA BORER JUNIOR

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO MESSER GASES LTDA.

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

RECLAMADO PRESTSERVICE CONSULTORIA E
RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO GPS TEC SISTEMAS ELETRONICOS
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO DANIELA MESQUITA GIRAO
BARROSO(OAB: 172742/SP)

ADVOGADO CLEBER DINIZ BISPO(OAB:
184303/SP)

RECLAMADO RICARDO RINDEIKA BORER

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO ARLANXEO BRASIL S.A.

ADVOGADO PEDRO PEZZINI SIQUEIRA DE
MENEZES(OAB: 299980/SP)

RECLAMADO PAMELA PINTO BORER

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

ADVOGADO SALISA NEIMY RAMOS
RIBEIRO(OAB: 202918/RJ)

ADVOGADO RENATO DE SOUZA ALVES(OAB:
187627/RJ)

RECLAMADO CRB COMERCIO
ATACADISTA,LOCACAO E
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO Vanda Lucia Batista Garcez(OAB:
38574/RJ)

ADVOGADO SILVANA PACHECO LOPES DE
ALMEIDA(OAB: 855/RJ)

ADVOGADO DENYS FELICIANO(OAB: 234511/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECLAMADO AMANDA TONANI BORER

ADVOGADO RACHEL BENTO MENEZES DE
CARVALHO(OAB: 176479/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para contrarrazoar os Recursos Ordinários.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

FRANK DE BRITO PICARELLA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101067-12.2021.5.01.0004
RECLAMANTE LEANDRO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

RECLAMADO SBIL SEGURANCA BANCARIA E
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO RICARDO RINDEIKA BORER JUNIOR

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO MESSER GASES LTDA.

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

RECLAMADO PRESTSERVICE CONSULTORIA E
RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO GPS TEC SISTEMAS ELETRONICOS
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO DANIELA MESQUITA GIRAO
BARROSO(OAB: 172742/SP)

ADVOGADO CLEBER DINIZ BISPO(OAB:
184303/SP)

RECLAMADO RICARDO RINDEIKA BORER

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO ARLANXEO BRASIL S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO PEDRO PEZZINI SIQUEIRA DE
MENEZES(OAB: 299980/SP)

RECLAMADO PAMELA PINTO BORER

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

ADVOGADO SALISA NEIMY RAMOS
RIBEIRO(OAB: 202918/RJ)

ADVOGADO RENATO DE SOUZA ALVES(OAB:
187627/RJ)

RECLAMADO CRB COMERCIO
ATACADISTA,LOCACAO E
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO Vanda Lucia Batista Garcez(OAB:
38574/RJ)

ADVOGADO SILVANA PACHECO LOPES DE
ALMEIDA(OAB: 855/RJ)

ADVOGADO DENYS FELICIANO(OAB: 234511/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECLAMADO AMANDA TONANI BORER

ADVOGADO RACHEL BENTO MENEZES DE
CARVALHO(OAB: 176479/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLANXEO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para contrarrazoar os Recursos Ordinários.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

FRANK DE BRITO PICARELLA

Assessor

Processo Nº CumSen-0100436-39.2019.5.01.0004
EXEQUENTE DENISE MAGNA COSTA DA SILVA

FERREIRA

ADVOGADO LEANDRO DE ALMEIDA AQUINO
CORREA(OAB: 125153/RJ)

ADVOGADO ULISSYS REINALDO VAZQUEZ(OAB:
174001/RJ)

EXECUTADO SAUER SA INDUSTRIAS
MECANICAS

EXECUTADO SIDERAL UNION S/A

EXECUTADO LOMA EXIMPORT S/A INDUSTRIA E
COMERCIO

EXECUTADO EUROMECANICA METALURGICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE MAGNA COSTA DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO/ENDEREÇO:DENISE MAGNA COSTA DA

SILVA FERREIRA

Fica(m) o(s) acima indicado(s) notificado(s), por seu patrono, para,

ciência da certidão de id. d9ad25d.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 15 de março de 2024.

MARCUS TEIXEIRA MENDONCA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100406-38.2018.5.01.0004
RECLAMANTE WILLIAM MARTINS SAMPAIO

ADVOGADO YUBIRAJARA CORREA FILHO(OAB:
69539/RJ)

ADVOGADO ELIANE VAZ PIRES DA SILVA(OAB:
28134/RJ)

RECLAMADO AMERICA FOOTBALL CLUB

ADVOGADO ALESSANDRO DA SILVA RICO(OAB:
213962/RJ)

ADVOGADO Jomar Vargas Fontes(OAB:
145067/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DF&M ALIMENTOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM MARTINS SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO/ENDEREÇO:WILLIAM MARTINS SAMPAIO

Fica(m) o(s) acima indicado(s) notificado(s), por seu patrono, para

ciência da manifestação de id. 206f107.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 15 de março de 2024.

MARCUS TEIXEIRA MENDONCA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100143-35.2020.5.01.0004
RECLAMANTE MATHEUS ASSUNCAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO JOSÉ COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

RECLAMADO GR-1 SOLUCOES E TECNOLOGIA
LTDA

RECLAMADO GR-2 TECNOLOGIA E SERVICOS
EIRELI - ME

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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PERITO BENVENUTO PAOLO BASSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS ASSUNCAO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cb1c882

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, esta Vara do Trabalho REJEITA, o recurso aviado

pelo empregador, e ACOLHE o do trabalhador, nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se.

À Contadoria para retificação dos cálculos.

    BRUNO DE PAULA VIEIRA MANZINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100143-35.2020.5.01.0004
RECLAMANTE MATHEUS ASSUNCAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO JOSÉ COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

RECLAMADO GR-1 SOLUCOES E TECNOLOGIA
LTDA

RECLAMADO GR-2 TECNOLOGIA E SERVICOS
EIRELI - ME

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

PERITO BENVENUTO PAOLO BASSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cb1c882

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, esta Vara do Trabalho REJEITA, o recurso aviado

pelo empregador, e ACOLHE o do trabalhador, nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se.

À Contadoria para retificação dos cálculos.

    BRUNO DE PAULA VIEIRA MANZINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100870-23.2022.5.01.0004
CONSIGNANTE CONDOMINIO DO EDIFICIO

EMPRESARIAL ASSEMBLEIA 66

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ OLIVEIRA
SPITZ(OAB: 156361/RJ)

CONSIGNATÁRIO OBADIAS VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO LEVI JEFFERSON BATISTA(OAB:
234603/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBADIAS VIEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO/ENDEREÇO:OBADIAS VIEIRA DE SOUZA

Fica(m) o(s) acima indicado(s) notificado(s), por seu patrono, para

ciência da certidão de id. 4982950. Prazo 30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARCUS TEIXEIRA MENDONCA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101005-35.2022.5.01.0004
RECLAMANTE CELIO OLAVO TELES ARAUJO

ADVOGADO DANIEL OLIMPIO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 241934/RJ)

ADVOGADO SANDRO FERREIRA DO
AMARAL(OAB: 195684/RJ)

ADVOGADO MARILENE ALANA CARNEIRO
SALIM(OAB: 156591/RJ)

RECLAMADO PANIFICACAO E CONFEITARIA
ESCANDIA LTDA

ADVOGADO MONIQUE CAMPOS FERREIRA(OAB:
141226/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANIFICACAO E CONFEITARIA ESCANDIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para pagamento sob pena de execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FRANK DE BRITO PICARELLA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0017100-26.2008.5.01.0004
RECLAMANTE LUCIANO ASSUNCAO DE SOUZA

ADVOGADO MURY JARA DA SILVA
MONTEIRO(OAB: 3940/RJ)

ADVOGADO LUCINEIDE CAVALCANTE
CEZARIO(OAB: 134098/RJ)

ADVOGADO RENATA ANTUNES DE ANDRADE
MONTEIRO(OAB: 81227/RJ)

RECLAMADO AGILDO ADAMI BARROS JUNIOR

RECLAMADO JOSE OSWALDO PEREIRA DE
CARVALHO

RECLAMADO LILIAN ANDREIA BARROS MILESSIS

ADVOGADO GIOVANA ZUCCARI BRAGA
PEDREIRA(OAB: 222667/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO ALIANCA VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN ANDREIA BARROS MILESSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para contraminutar o agravo de petição.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FRANK DE BRITO PICARELLA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100621-38.2023.5.01.0004
RECLAMANTE RODRIGO FELIX DA CRUZ

GONCALVES

ADVOGADO CEZAR VIANA DA SILVA(OAB:
89885/RJ)

RECLAMADO PROD2GO PRODUCOES E
EVENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO FELIX DA CRUZ GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5682caf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido:

- Julgar PROCEDENTE EM PARTEa reclamação trabalhista

proposta por RODRIGO FELIX DA CRUZ GONCALVES em face de

PROD2GO PRODUCOES E EVENTOS LTDA, para reconhecer o

vínculo empregatício em período anterior e condenar a ré a

proceder à integração salarial no contracheque autoral do valorde

R$2.900,00 (salário por fora e horas extras),bem como ao

pagamento dediferenças salariais decorrentes do acúmulo de

função com as devidas repercussões no aviso prévio, gratificação

natalina, férias com 1/3, FGTS e multa de 40%, além do pagamento

dedécimo terceiro salário do período não anotado: 2021(02/12) e

2022 (11/12); férias do período não anotado:2021/2022 integrais,

acrescidas do terço constitucional; férias proporcionais de

2022/2023 (04/12), acrescidas do terço constitucional; FGTS e

multa de 40%e multas dos arts. 467 e 477 da CLT.

Defiro o benefício da justiça gratuita a parte autora.

Condeno a ré, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais no percentual de 10% sobre o valor bruto da

condenação em favor do patrono da autora.

Deverá, ainda, a reclamada, em 10 dias, recolher os valores

relativos ao FGTS não depositados na conta vinculada da autora e

acréscimo rescisório de 40% (quarenta por cento) sobre a totalidade

dos depósitos para o FGTS, acrescidos dos encargos legais, na

forma do art. 26, §único, da Lei nº8.036/90, sob pena de execução

direta.

Considerando a aplicação da revelia e da confissão ao reclamado,

deverá a Secretaria da Vara intimar a reclamante para

comparecer em com dia e horário certos, para efetuar a

retificação da data de admissão para 02.11.2021 e a anotação

da baixa com data de 07.03.2023, já observada a projeção do

aviso prévio, observando que não haverá na CTPS a menção

dapresente reclamação trabalhista, tampouco a utilização de

qualquer meio que possa identificar que as anotações foram

levadas a cabo por determinação judicial (carimbos, insígnias, por

exemplo). O servidor que efetuar as anotações, portanto, constará

no campo "assinatura do empregador" somente a denominação do

empregador, subscrita com a assinatura do próprio servidor, como

se fosse representante do empregador.

Tudo conforme a fundamentação supra.

A liquidação dos valores da condenação corresponde àqueles

indicados na planilha certificada em anexo e que passa a integrar a

presente decisão.

Contribuição previdenciária a cargo da ré, descontada a cota-parte

da autora, nos termos da Súm. 368 do TST. Observem-se as

parcelas descritas no art.28da L.8.212/91, sobre as quais incidirão

as contribuições previdenciárias. Cálculos mês a mês, segundo o

regime de competência.

No tocante ao imposto de renda, autorizo a retenção na fonte e

observem-se o cálculo mês a mês e a tabela progressiva (art. 12-A

da L. 7713/89 e a IN.1500/2014 da RFB), bem como a OJ. 400, da

SDI-I, do TST.

Determino a incidência do IPCA-E a partir do primeiro dia útil do

mês subsequente à prestação de serviços, nos termos da Súmula

381 do C.TST, e juros legais na forma da L. 8177/91 até a data

anterior ao ajuizamento (fasepré-judicial). Após, deve-se aplicar a

taxa SELIC como índiceconglobantede correção monetária e juros

de mora.

Custas no importe de R$ 868,29, a cargo da parte ré, calculado

sobre o valor da liquidação de R$ 43.414,63.

Intimem-se as partes.

    TAYSA QUEIROZ MOTA DE SOUSA BRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº HTE-0100970-41.2023.5.01.0004
REQUERENTES YAGO SOARES MAIA

ADVOGADO MAITE MAIA PAVELKA(OAB:
212533/RJ)

REQUERENTES DIVALDINA SOARES MAIA SANTOS

ADVOGADO MAITE MAIA PAVELKA(OAB:
212533/RJ)

REQUERENTES ANDREA MACHADO RODRIGUES
PRATES

ADVOGADO STEPHERSON VIEIRA
LACERDA(OAB: 117738/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVALDINA SOARES MAIA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a2acbe

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a inexistência de dependentes habilitados perante à

Previdência Social, a partilha deve ocorrer na forma da sucessão

civil (art.1ºda Lei6858/1980).

Assim, conforme certidão de óbito de id. c636d9e, o trabalhador

falecido deixou uma esposa, Sr.DIVALDINA SOARES MAIA

SANTOS, devidamente habilitada e dois filhos, um maior, Yago

Soares Maia e um filho pré-morto, Lucas Soares Maia.

Em relação ao filho Yago Soares Maia, devidamente comprovada

sua representação,acolhoo pedido de habilitação e determino a

retificação da autuação e sistema para que conste também seu

nome como sucessor do de cujus.

No mais, não havendo processo de inventário em curso, intime-se a

Sra.DIVALDINA SOARES MAIA SANTOS para apresentar a

certidão de óbito do filho pré morto,Lucas Soares Maia, a fim de

apurar a existência de possíveis sucessores, e o tendo para

queinforme meios citatórios dos mesmos,no prazo de 15 dias, sob

pena de arquivamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100947-08.2017.5.01.0004
RECLAMANTE ALEX SANDRO ELIAS DA COSTA

ADVOGADO victor barboza rodrigues(OAB:
80136/RJ)

RECLAMADO SIMCAUTO MECANICA E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO DIOGENES DELFINO CABRAL(OAB:
1748/RJ)

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO ELIAS DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a248be

proferido nos autos.

Intime-se o Reclamante para ajustar seus cálculos na forma

determinada pelo v. Acórdão.Prazo de dias em planilha do PJeCalc

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100859-96.2019.5.01.0004
RECLAMANTE PAULO ROGERIO FLORENTINO

BEZERRA

ADVOGADO AMANDA RODRIGUES DA
ROCHA(OAB: 130194/RJ)

ADVOGADO KATIA CRISTINA SILVA
CHAVES(OAB: 63278/RJ)

ADVOGADO RENATA DA SILVA VARGAS(OAB:
135393/RJ)

ADVOGADO maria aparecida mello pimentel(OAB:
59995/RJ)

ADVOGADO MARILENY STEVAUX
CUMEIRA(OAB: 31064/RJ)

RECLAMADO SUSHILOUNGE COMERCIO DE
COMIDA JAPONESA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROGERIO FLORENTINO BEZERRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 295641c

proferido nos autos.

Em atendimento ao requerimento do autor, intime-o para ciência

dos dados abaixo, retirados da JUCERJA, com manifestação em 15

dias, sob pena de arquivamento provisório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100061-67.2021.5.01.0004
RECLAMANTE ROBERTA PAULA MESSIAS RIBEIRO

ADVOGADO JENEFER OLIVEIRA PINHEIRO DA
SILVA BRITTO(OAB: 237309/RJ)

ADVOGADO THAIS FERREIRA LEITE DE
CASTRO(OAB: 233694/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SANTOS DA
SILVA(OAB: 134639/RJ)

RECLAMADO JOYCE APARECIDA DA SILVA
GOMES

RECLAMADO WANDERLEY NUNES SERVICOS DE
COBRANCA E MARKETING - EIRELI -
ME

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA PAULA MESSIAS RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71fd545

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Quanto ao requerimento do autor, consultas à DIRPF e DOI já

foram realizadas (id 231edd5), assim como BACENJUD com

teimosinha. Ademais desnecessário ARISP, na medida que já é

feito para esse fim de forma prévia o DOI.

Indefere-se.

Intime-se.

Ao arquivo provisório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100092-87.2021.5.01.0004
RECLAMANTE PAULO ISRAEL EPIFANIO

ADVOGADO RITA DE CASSIA MAGALHAES
SISTELLO(OAB: 116198/RJ)

RECLAMADO MMC BRINDES E GRAFICA LTDA

TESTEMUNHA MUCIO CESAR CAPOBIANGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ISRAEL EPIFANIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d59ba1

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o alcance e a complexidade da quebra do sigilo

através do sistema CCS, verifica-se que se trata de medida

excepcional que deve ser utilizada apenas na ocorrência de indícios

de engenharia financeira dos executados para ocultação de bens,

principalmente, nos casos de grandes empresas devedoras, não

devendo ser utilizado, portanto, apenas como mais uma tentativa de

localização de bens passíveis de constrição para satisfação da

execução, sem qualquer indício de ocultação patrimonial.

De tal modo, indefiro o pedido de expedição de ofício ao CCS.

Também indefiro o pedido de ofício aos cartórios, haja vista que já

foram registrados os executados no sistema CNIB, que substituiu os

ofícios aos cartórios, sendo, inclusive, mais eficaz porque consulta

os bens em todo o território nacional.

Em relação pedido de requerimento ao INSS, a consulta

aoPREVJUDé o meio mais eficaz para o acesso automático a

informações previdenciárias, contudo, a consulta ao sistema

demonstrou que o benefício percebido pelo exequente é de baixo

valor, proveniente de auxílio acidente (id. c6db6d3), sendo inócua

sua retenção.

Intime-se o exequente para ciência do presente despacho, bem

como para que, no prazo de 15 (quinze) dias, requeira o que

entender de direito, devendo fornecer meios viáveis a fim de

possibilitar o prosseguimento da execução, evitando-se a repetição

de atos já efetuados e sem sucesso ou indeferidos por este Juízo.

Decorrido o prazo de 15 dias para fins de impulsionamento da

presente execução e, uma vez que, esgotados os meios de coerção

patrimonial da executada, determino o início da fluência do prazo

prescricional previsto no art. 11-A, § 1º da CLT (Lei 13.467/17).

Assim, sobrestem-se os autos com o uso do movimento “suspenso

ou sobrestado o processo por prescrição intercorrente (código valor

12.259)”, conforme termos do art. 128 Consolidação dos

Provimentos da CGJT de 2023.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100644-52.2021.5.01.0004
RECLAMANTE RODRIGO INACIO DOS SANTOS

ADVOGADO flavio alves carvalhal(OAB: 170636/RJ)

RECLAMADO SEGURPRO TECNOLOGIA EM
SISTEMAS DE SEGURANÇA
ELETRÔNICA E INCÊNDIOS

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGURPRO TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE SEGURANÇA
ELETRÔNICA E INCÊNDIOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a8a4bb

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Em cumprimento ao acórdão do E.trt, nomeia-se perito do Juízo Dr

CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA.

Arbitram-se honorários periciais em R$ 3.500,00 (três mil e

quinhentos reais), que serão pagos ao final pela parte sucumbente.

Defere-se às partes prazo comum de 05 (cinco) dias, para

apresentação de quesitos e assistentes técnicos, devendo ser

informado o local específico da inspeção, bem como nome e

telefone de representante da empresa para tratativas com o perito.

No mesmo prazo, faculta-se à parte reclamante informar seu

telefone, para contato e comparecimento à diligência.

Após, intime-se o expert para apresentação de laudo no prazo de

30 (trinta) dias.

As partes terão acesso ao inteiro teor da conclusão pericial,

independente de intimação, podendo se manifestar após o

encerramento da instrução, em sede de razões finais.

Registre-se que empecilhos à realização da perícia serão objeto de

análise judicial, inclusive, para fins de distribuição do ônus da prova.

Ficam ressalvadas as demais provas porventura necessárias.

Designa-se audiência para o dia 12/08/2024 às 09:45, quando

eventuais testemunhas deverão comparecer independente de

intimação.

Intimem-se as partes, inclusive para prestar depoimento pessoal.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100644-52.2021.5.01.0004
RECLAMANTE RODRIGO INACIO DOS SANTOS

ADVOGADO flavio alves carvalhal(OAB: 170636/RJ)

RECLAMADO SEGURPRO TECNOLOGIA EM
SISTEMAS DE SEGURANÇA
ELETRÔNICA E INCÊNDIOS

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO INACIO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a8a4bb

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Em cumprimento ao acórdão do E.trt, nomeia-se perito do Juízo Dr

CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA.

Arbitram-se honorários periciais em R$ 3.500,00 (três mil e

quinhentos reais), que serão pagos ao final pela parte sucumbente.

Defere-se às partes prazo comum de 05 (cinco) dias, para

apresentação de quesitos e assistentes técnicos, devendo ser

informado o local específico da inspeção, bem como nome e

telefone de representante da empresa para tratativas com o perito.

No mesmo prazo, faculta-se à parte reclamante informar seu

telefone, para contato e comparecimento à diligência.

Após, intime-se o expert para apresentação de laudo no prazo de

30 (trinta) dias.

As partes terão acesso ao inteiro teor da conclusão pericial,

independente de intimação, podendo se manifestar após o

encerramento da instrução, em sede de razões finais.

Registre-se que empecilhos à realização da perícia serão objeto de

análise judicial, inclusive, para fins de distribuição do ônus da prova.

Ficam ressalvadas as demais provas porventura necessárias.

Designa-se audiência para o dia 12/08/2024 às 09:45, quando

eventuais testemunhas deverão comparecer independente de

intimação.

Intimem-se as partes, inclusive para prestar depoimento pessoal.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100168-88.2022.5.01.0065
RECLAMANTE ANDERSON DO NASCIMENTO

BORGES

ADVOGADO FABIANA SILVA ALVES
CARNEIRO(OAB: 188762/RJ)

ADVOGADO Natalia Pereira da Silva(OAB:
169893/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)

ADVOGADO PATRICIA DAYSE CUNHA BARBOSA
LAU(OAB: 87137/RJ)

RECLAMADO SERV LOG TELECOM EIRELI

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DO NASCIMENTO BORGES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61d5a0e

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Intimem-se as partes no prazo comum de cinco dias para que

tragam os cálculos de liquidação, na forma do §1º-B do art. 879 da

CLT c/c §3º, artigo 218 do CPC.

Transcorrido o prazo, à contadoria para posterior decisão

homologatória.

Caso haja omissão no julgado, os cálculos apresentadosdevem

aplicar o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial

(IPCA-E), na fase pré-judicial, e, a partir da citação, a taxa Selic

(ADC 58 e 59 e ADI 5867 e 6021). Tratando-se de débito contra a

Fazenda Pública, aplique-se Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) até 09 de dezembro de 2009,

TR até 25/03/2015 e após, o índice IPCA-E até 30/11/2021, com

juros de mora aplicáveis conforme disposto na OJ n.º 7 do Pleno do

C. TST. A partir de dezembro de 2021, sobre o total geral (principal

+ juros) apurado em novembro/2021, aplicar-se-á a Taxa Selic

acumulada, conforme disposto no artigo 3º, da EC 113 e o artigo 22

da Resolução 303 do CNJ, alterada pelo artigo 6º da Resolução

448.

Os cálculosdeverão ser apresentados por meio do Pje-Calc.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100168-88.2022.5.01.0065
RECLAMANTE ANDERSON DO NASCIMENTO

BORGES

ADVOGADO FABIANA SILVA ALVES
CARNEIRO(OAB: 188762/RJ)

ADVOGADO Natalia Pereira da Silva(OAB:
169893/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)

ADVOGADO PATRICIA DAYSE CUNHA BARBOSA
LAU(OAB: 87137/RJ)

RECLAMADO SERV LOG TELECOM EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - SERV LOG TELECOM EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61d5a0e

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Intimem-se as partes no prazo comum de cinco dias para que

tragam os cálculos de liquidação, na forma do §1º-B do art. 879 da

CLT c/c §3º, artigo 218 do CPC.

Transcorrido o prazo, à contadoria para posterior decisão

homologatória.

Caso haja omissão no julgado, os cálculos apresentadosdevem

aplicar o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial

(IPCA-E), na fase pré-judicial, e, a partir da citação, a taxa Selic

(ADC 58 e 59 e ADI 5867 e 6021). Tratando-se de débito contra a

Fazenda Pública, aplique-se Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) até 09 de dezembro de 2009,

TR até 25/03/2015 e após, o índice IPCA-E até 30/11/2021, com

juros de mora aplicáveis conforme disposto na OJ n.º 7 do Pleno do

C. TST. A partir de dezembro de 2021, sobre o total geral (principal

+ juros) apurado em novembro/2021, aplicar-se-á a Taxa Selic

acumulada, conforme disposto no artigo 3º, da EC 113 e o artigo 22

da Resolução 303 do CNJ, alterada pelo artigo 6º da Resolução

448.

Os cálculosdeverão ser apresentados por meio do Pje-Calc.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100472-76.2022.5.01.0004
RECLAMANTE JULIO CESAR VIEIRA

ADVOGADO ANDERSON LIMA RIBEIRO(OAB:
187640/RJ)

RECLAMADO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO RODRIGO MARINHO CRESPO(OAB:
135204/RJ)

RECLAMADO FADEL SOLUCOES EM LOGISTICA
LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FADEL SOLUCOES EM LOGISTICA LTDA.

  - SOUZA CRUZ LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f41e9ac

proferido nos autos.

Transitada em julgado sentença líquida, intime-se a Rda. ao

pagamento no prazo de 5 dias, sob pena de bloqueio on line.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0100532-15.2023.5.01.0004
REQUERENTE GILBERTO DA COSTA SILVA

ADVOGADO Paulo Cesar Meneses de Lima(OAB:
174740/RJ)

ADVOGADO RANDERSON GILEAD VITORINO DE
MATOS(OAB: 180830/RJ)

REQUERIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO DA COSTA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4817def

proferida nos autos.

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

Cuida-se de acordo de ID8030a1asubmetido para homologação.

Vieram os autos conclusos.

Devidamente representadas as partes e sem qualquer vício

aparente no acordo, bem assim sem prejuízo de terceiros, não há

óbice à homologação.

Pelo acima exposto, HOMOLOGO o acordo de ID8030a1a, onde a

reclamadaM DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA E COMERCIO DE

ALIMENTOS pagará ao reclamanteGILBERTO DA COSTA

SILVAa importância de R$ 152.225,64(cento e cinquenta e dois

mil, duzentos e vinte e cinco reais e sessenta e quatro centavos de

real), sendo R$ 138.450,20 (cento e trinta e oito mil, quatrocentos e

cinquenta reais e vinte centavos) ao reclamante e R$ 13.775,43

(treze mil, setecentos e setenta e cinco reais e quarenta e três

centavos) de honorários sucumbenciais. 

Conforme disposto na minuta de acordo supramencionada, em sua

cláusula 2ª, deverá a Secretaria proceder à confecção do alvará de

transferência ao reclamante, na conta por ele indicada, dos valores

referentes aos depósitos recursais de id. 147425d e id. 8ed1fbb e id.

ffb0e1a, nos autos do processo principal de nº 0100773-

91.2020.5.01.0004, de tudo certificando nestes autos.

A p ó s  o l e v a n t a m e n t o  d o  r e f e r i d o a l v a r á ,  o

reclamantecomprovará nestes autos ovalor recebido ea

reclamada seráintimada para realizaro pagamento do

saldoremanescente, que sedará no prazomáximo de 5 (cinco)

dias úteis após a referida comprovação.

Determino a trasladação de cópia deste acordo aos autos principais

nº 0100773-91.2020.5.01.0004.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1540
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Considerando que as verbas, objeto da sentença de id.1cc5949,

possuem caráter indenizatório, não cabe qualquer recolhimento a

título de INSS.

Custas devidamente recolhidas pela parte ré.

Intimem-se.

Após o integral cumprimento do acordo, se nada mais houver,

registrem-se no sistema PJE-JT as parcelas adimplidas e remetam-

se os autos ao arquivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0100532-15.2023.5.01.0004
REQUERENTE GILBERTO DA COSTA SILVA

ADVOGADO Paulo Cesar Meneses de Lima(OAB:
174740/RJ)

ADVOGADO RANDERSON GILEAD VITORINO DE
MATOS(OAB: 180830/RJ)

REQUERIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4817def

proferida nos autos.

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

Cuida-se de acordo de ID8030a1asubmetido para homologação.

Vieram os autos conclusos.

Devidamente representadas as partes e sem qualquer vício

aparente no acordo, bem assim sem prejuízo de terceiros, não há

óbice à homologação.

Pelo acima exposto, HOMOLOGO o acordo de ID8030a1a, onde a

reclamadaM DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA E COMERCIO DE

ALIMENTOS pagará ao reclamanteGILBERTO DA COSTA

SILVAa importância de R$ 152.225,64(cento e cinquenta e dois

mil, duzentos e vinte e cinco reais e sessenta e quatro centavos de

real), sendo R$ 138.450,20 (cento e trinta e oito mil, quatrocentos e

cinquenta reais e vinte centavos) ao reclamante e R$ 13.775,43

(treze mil, setecentos e setenta e cinco reais e quarenta e três

centavos) de honorários sucumbenciais. 

Conforme disposto na minuta de acordo supramencionada, em sua

cláusula 2ª, deverá a Secretaria proceder à confecção do alvará de

transferência ao reclamante, na conta por ele indicada, dos valores

referentes aos depósitos recursais de id. 147425d e id. 8ed1fbb e id.

ffb0e1a, nos autos do processo principal de nº 0100773-

91.2020.5.01.0004, de tudo certificando nestes autos.

A p ó s  o l e v a n t a m e n t o  d o  r e f e r i d o a l v a r á ,  o

reclamantecomprovará nestes autos ovalor recebido ea

reclamada seráintimada para realizaro pagamento do

saldoremanescente, que sedará no prazomáximo de 5 (cinco)

dias úteis após a referida comprovação.

Determino a trasladação de cópia deste acordo aos autos principais

nº 0100773-91.2020.5.01.0004.

Considerando que as verbas, objeto da sentença de id.1cc5949,

possuem caráter indenizatório, não cabe qualquer recolhimento a

título de INSS.

Custas devidamente recolhidas pela parte ré.

Intimem-se.

Após o integral cumprimento do acordo, se nada mais houver,

registrem-se no sistema PJE-JT as parcelas adimplidas e remetam-

se os autos ao arquivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0156700-28.2009.5.01.0004
RECLAMANTE ANDRE LUIZ CABRAL GOMES

ADVOGADO CRISTIANE VIANA DE
ANDRADE(OAB: 101856/RJ)

ADVOGADO OSWALDO OLIVEIRA DE
FREITAS(OAB: 105161/RJ)

RECLAMADO TELSUL SERVICOS S/A

ADVOGADO ANNA BEATRIZ FRANCA PINTO
BATISTA(OAB: 107155/RJ)

ADVOGADO Marcos Altivo Marreiros Marinho(OAB:
143575/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO Alexandre Rossi Jullien(OAB:
99253/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - TELSUL SERVICOS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 873a7fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, esta Vara do Trabalho REJEITA o recurso aviado,

nos termos da fundamentação supra.

Intime-se.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0156700-28.2009.5.01.0004

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMANTE ANDRE LUIZ CABRAL GOMES

ADVOGADO CRISTIANE VIANA DE
ANDRADE(OAB: 101856/RJ)

ADVOGADO OSWALDO OLIVEIRA DE
FREITAS(OAB: 105161/RJ)

RECLAMADO TELSUL SERVICOS S/A

ADVOGADO ANNA BEATRIZ FRANCA PINTO
BATISTA(OAB: 107155/RJ)

ADVOGADO Marcos Altivo Marreiros Marinho(OAB:
143575/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO Alexandre Rossi Jullien(OAB:
99253/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ CABRAL GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 873a7fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, esta Vara do Trabalho REJEITA o recurso aviado,

nos termos da fundamentação supra.

Intime-se.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0101242-35.2023.5.01.0004
REQUERENTES FRANCISCO WANDERLEY DE

OLIVEIRA

ADVOGADO NADJA CAROLLINE SOARES
ALBERTO(OAB: 177103/RJ)

REQUERENTES RIO SOFT ICE DO BRASIL
TRANSPORTES E COMERCIO DE
ALIMENTOS CONGELADOS LTDA

ADVOGADO THAMIRES DE CARVALHO ROSA
BRITTO TENUTA DA SILVA(OAB:
167913/RJ)

ADVOGADO YASMIN CONDE ARRIGHI(OAB:
211726/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO SOFT ICE DO BRASIL TRANSPORTES E COMERCIO DE
ALIMENTOS CONGELADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 254050f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

Cuida-se de acordo de ID4f63099submetido para homologação.

Vieram os autos conclusos.

Devidamente representadas as partes e sem qualquer vício

aparente no acordo, bem assim sem prejuízo de terceiros, não há

óbice à homologação.

Pelo acima exposto, HOMOLOGO o acordo de ID4f63099, onde a

reclamadaRIO SOFT ICE DO BRASIL TRANSPORTES E

COMERCIO DE ALIMENTOS CONGELADOS LTDA pagará ao

reclamante FRANCISCO WANDERLEY DE OLIVEIRA a

importância de R$ 93.490,15 (noventa e três mil, quatrocentos e

noventa reais, e quinze centavos), em 10 (dez) parcelas, no valor de

R$ 9.349.00, vencendo a primeira parcela na data de publicação da

presente homologação e as demais a cada 30 (trinta) dias

subsequentes.

Proceda a Secretaria a expedição ofício para habilitação do autor no

Seguro desemprego e Alvará para levantamento do FGTS

depositado.

Custas pela parte ré, no importe de R$ 1.869,80, devendo ser

recolhidas no prazo de 15 dias da presente sentença, ocasião em

que também deverão ser comprovados os recolhimentos

previdenciários.

Custas pela parte autora, dispensada.

Intimem-se.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0101242-35.2023.5.01.0004
REQUERENTES FRANCISCO WANDERLEY DE

OLIVEIRA

ADVOGADO NADJA CAROLLINE SOARES
ALBERTO(OAB: 177103/RJ)

REQUERENTES RIO SOFT ICE DO BRASIL
TRANSPORTES E COMERCIO DE
ALIMENTOS CONGELADOS LTDA

ADVOGADO THAMIRES DE CARVALHO ROSA
BRITTO TENUTA DA SILVA(OAB:
167913/RJ)

ADVOGADO YASMIN CONDE ARRIGHI(OAB:
211726/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO WANDERLEY DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 254050f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

Cuida-se de acordo de ID4f63099submetido para homologação.

Vieram os autos conclusos.

Devidamente representadas as partes e sem qualquer vício

aparente no acordo, bem assim sem prejuízo de terceiros, não há

óbice à homologação.

Pelo acima exposto, HOMOLOGO o acordo de ID4f63099, onde a

reclamadaRIO SOFT ICE DO BRASIL TRANSPORTES E

COMERCIO DE ALIMENTOS CONGELADOS LTDA pagará ao

reclamante FRANCISCO WANDERLEY DE OLIVEIRA a

importância de R$ 93.490,15 (noventa e três mil, quatrocentos e
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noventa reais, e quinze centavos), em 10 (dez) parcelas, no valor de

R$ 9.349.00, vencendo a primeira parcela na data de publicação da

presente homologação e as demais a cada 30 (trinta) dias

subsequentes.

Proceda a Secretaria a expedição ofício para habilitação do autor no

Seguro desemprego e Alvará para levantamento do FGTS

depositado.

Custas pela parte ré, no importe de R$ 1.869,80, devendo ser

recolhidas no prazo de 15 dias da presente sentença, ocasião em

que também deverão ser comprovados os recolhimentos

previdenciários.

Custas pela parte autora, dispensada.

Intimem-se.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Substituta

5ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100902-25.2022.5.01.0005
RECLAMANTE SANDRO VIEIRA PEIXOTO

ADVOGADO Leandro Botelho Silveira(OAB:
161364/RJ)

RECLAMADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

ADVOGADO MARLON SOUZA DO
NASCIMENTO(OAB: 133758/RJ)

ADVOGADO FERNANDO BRITO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 132622/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO VIEIRA PEIXOTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e08ddd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, rejeito as preliminares suscitadas; pronuncio a

prescrição das pretensões anteriores a 14.10.2017 e, quanto à

questão de fundo, julgo PROCEDENTES EM PARTE, os pedidos

formulados por SANDRO VIEIRA PEIXOTOem face deANGEL´S

SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI – EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL e BANCO DO BRASIL S/A,para condenar os

reclamados, sendo o segundo de forma subsidiária, na obrigação

de pagar as verbas discriminadas na fundamentação supra, que

passa a fazer parte deste decisum:

- horas extras e reflexos – período 2019 e 2020;

- intervalo intrajornada - período 2019 e 2020;

- reembolso curso de reciclagem;

- honorários de sucumbência ao Procurador do autor – 5%.

Deverá a primeira reclamada, mediante específica intimação,

proceder à formalização da dispensa na CTPS do autor, com data

de 01.09.2022, sob pena de fazê-lo a Secretaria da Vara, na forma

do art. 39 da CLT.

Custas no valor total de R$ 1.510,99, sendo R$ 1.208,79 (2% sobre

o valor da condenação de R$ 60.439,56 na forma do art. 789, caput

e inciso I) e R$ 302,20 (na forma do art. 789-A, inciso IX da CLT),

pela ré (conforme cálculos constantes da planilha anexa, elaborada

pela contadoria do Juízo por meio do sistema PJEcalc, integrantes

desta decisão para todos os efeitos).

Juros e correção monetária, nos termos da fundamentação.

Incidem contribuições previdenciárias sobre as parcelas deferidas

não excepcionadas no art. 28, § 9º da Lei 8.212/91 e art. 214 do

Decreto 3.048/99.

Após o trânsito em julgado, expeçam-se ofícios aos órgãos

fiscalizadores (SRTE e Secretaria da Receita Federal).

Cumpra-se em até oito dias.

Intimem-se as partes.

E, para constar, proferi a presente decisão, que segue devidamente

assinada nos termos do art. 205, §2º do CPC.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100902-25.2022.5.01.0005
RECLAMANTE SANDRO VIEIRA PEIXOTO

ADVOGADO Leandro Botelho Silveira(OAB:
161364/RJ)

RECLAMADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

ADVOGADO MARLON SOUZA DO
NASCIMENTO(OAB: 133758/RJ)

ADVOGADO FERNANDO BRITO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 132622/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL'S SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - BANCO DO BRASIL SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e08ddd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, rejeito as preliminares suscitadas; pronuncio a

prescrição das pretensões anteriores a 14.10.2017 e, quanto à
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questão de fundo, julgo PROCEDENTES EM PARTE, os pedidos

formulados por SANDRO VIEIRA PEIXOTOem face deANGEL´S

SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI – EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL e BANCO DO BRASIL S/A,para condenar os

reclamados, sendo o segundo de forma subsidiária, na obrigação

de pagar as verbas discriminadas na fundamentação supra, que

passa a fazer parte deste decisum:

- horas extras e reflexos – período 2019 e 2020;

- intervalo intrajornada - período 2019 e 2020;

- reembolso curso de reciclagem;

- honorários de sucumbência ao Procurador do autor – 5%.

Deverá a primeira reclamada, mediante específica intimação,

proceder à formalização da dispensa na CTPS do autor, com data

de 01.09.2022, sob pena de fazê-lo a Secretaria da Vara, na forma

do art. 39 da CLT.

Custas no valor total de R$ 1.510,99, sendo R$ 1.208,79 (2% sobre

o valor da condenação de R$ 60.439,56 na forma do art. 789, caput

e inciso I) e R$ 302,20 (na forma do art. 789-A, inciso IX da CLT),

pela ré (conforme cálculos constantes da planilha anexa, elaborada

pela contadoria do Juízo por meio do sistema PJEcalc, integrantes

desta decisão para todos os efeitos).

Juros e correção monetária, nos termos da fundamentação.

Incidem contribuições previdenciárias sobre as parcelas deferidas

não excepcionadas no art. 28, § 9º da Lei 8.212/91 e art. 214 do

Decreto 3.048/99.

Após o trânsito em julgado, expeçam-se ofícios aos órgãos

fiscalizadores (SRTE e Secretaria da Receita Federal).

Cumpra-se em até oito dias.

Intimem-se as partes.

E, para constar, proferi a presente decisão, que segue devidamente

assinada nos termos do art. 205, §2º do CPC.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100449-30.2022.5.01.0005
RECLAMANTE ISAQUE DE SOUZA NUNES

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9191f13

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, rejeito as preliminares e julgo PROCEDENTES EM

PARTE os pedidos formulados porISAQUE DE SOUZA

NUNES,em face deVIA S/A, para condenar a reclamada na

obrigação de pagar ao autor as seguintes verbas, discriminadas na

fundamentação supra, que passa a fazer parte integrante deste

decisume conforme se apurar em liquidação:

- diferenças de horas extras e reflexos;

- diferenças de adicional noturno e reflexos;

- intervalo intrajornada;

- reembolso de desconto indevido;

- honorários de sucumbência ao Procurador do autor – 5%.

Custas no valor total de R$ 714,32, sendo R$ 571,46 (2% sobre o

valor da condenação de R$ 28.572,78 na forma do art. 789, caput e

inciso I) e R$ 142,86 (na forma do art. 789-A, inciso IX da CLT),

pela ré (conforme cálculos constantes da planilha anexa, elaborada

pela contadoria do Juízo por meio do sistema PJEcalc, integrantes

desta decisão para todos os efeitos).

Autoriza-se a dedução do que quitado a idênticos títulos, desde que

devidamente comprovado na fase cognitiva.

Juros e correção monetária, nos termos da fundamentação.

Incidem contribuições previdenciárias sobre as parcelas deferidas

não excepcionadas no art. 28, § 9º da Lei 8.212/91 e art. 214 do

Decreto 3.048/99.

Após o trânsito em julgado, expeçam-se ofícios aos órgãos

fiscalizadores (SRTE e Secretaria da Receita Federal).

Cumpra-se em até oito dias.

Retifique-se o polo passivo.

Intimem-se as partes.

E, para constar, proferi a presente decisão, que segue devidamente

assinada nos termos do art. 205, §2º do CPC.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100449-30.2022.5.01.0005
RECLAMANTE ISAQUE DE SOUZA NUNES

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAQUE DE SOUZA NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9191f13

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, rejeito as preliminares e julgo PROCEDENTES EM

PARTE os pedidos formulados porISAQUE DE SOUZA

NUNES,em face deVIA S/A, para condenar a reclamada na

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1544
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

obrigação de pagar ao autor as seguintes verbas, discriminadas na

fundamentação supra, que passa a fazer parte integrante deste

decisume conforme se apurar em liquidação:

- diferenças de horas extras e reflexos;

- diferenças de adicional noturno e reflexos;

- intervalo intrajornada;

- reembolso de desconto indevido;

- honorários de sucumbência ao Procurador do autor – 5%.

Custas no valor total de R$ 714,32, sendo R$ 571,46 (2% sobre o

valor da condenação de R$ 28.572,78 na forma do art. 789, caput e

inciso I) e R$ 142,86 (na forma do art. 789-A, inciso IX da CLT),

pela ré (conforme cálculos constantes da planilha anexa, elaborada

pela contadoria do Juízo por meio do sistema PJEcalc, integrantes

desta decisão para todos os efeitos).

Autoriza-se a dedução do que quitado a idênticos títulos, desde que

devidamente comprovado na fase cognitiva.

Juros e correção monetária, nos termos da fundamentação.

Incidem contribuições previdenciárias sobre as parcelas deferidas

não excepcionadas no art. 28, § 9º da Lei 8.212/91 e art. 214 do

Decreto 3.048/99.

Após o trânsito em julgado, expeçam-se ofícios aos órgãos

fiscalizadores (SRTE e Secretaria da Receita Federal).

Cumpra-se em até oito dias.

Retifique-se o polo passivo.

Intimem-se as partes.

E, para constar, proferi a presente decisão, que segue devidamente

assinada nos termos do art. 205, §2º do CPC.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100347-18.2016.5.01.0005
RECLAMANTE GIVANILDO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO JOSE CLAUDIO HARTJE(OAB:
135902/RJ)

RECLAMADO FORTUNATO DE BRITO
INCORPORACAO IMOBILIARIA LTDA

RECLAMADO CARLA VANESSA CELESTINO
ALVES

ADVOGADO FELIPE CHAGAS DA COSTA
SAMPAIO(OAB: 167616/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
BAROUCH

ADVOGADO JUNIA CAMARINHA DA SILVA(OAB:
128307/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Rogerio Curvello Sueth

LEILOEIRO PAULO AUGUSTO DE MARIA
BOTELHO

ARREMATANTE GABRIEL TEIXEIRA E MELLO
PEREIRA

ADVOGADO RODRIGO DANIEL PACIFICO SENA
DE ANDRADE(OAB: 137973/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BENAIA MARCONDES FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO MÁXIMA S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE WEBER MOREIRA JUCA

ADVOGADO ALICIA CAROLINE DAMASCENO
MONTEIRO(OAB: 103870/RJ)

TESTEMUNHA DANIEL COSTA DE ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

ANAMARIA MARTINS JUCA

ADVOGADO ALICIA CAROLINE DAMASCENO
MONTEIRO(OAB: 103870/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL BAROUCH

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4397f9f

proferido nos autos.

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

DESPACHO PJe

Vistos.

Créditos trabalhista e fiscal adimplidos.

Intime-se o arrematante GABRIEL TEIXEIRA E MELLO PEREIRA

para manifestar se já registrou a carta de arrematação e transferiu a

propriedade do bem imóvel localizado na Rua Genaro de Carvalho,

711, apto. 302, bloco 2 , Recreio dos Bandeirantes/RJ, vinculado ao

9ª Registro de Imóveis (matrícula nº 299.307), bem como se

pronunciar se está sob a posse do bem imóvel. Prazo de 5 dias.

Confirmadas as situações jurídicas acima, retornem os autos

conclusos para deliberações sobre a liberação de valores em favor

do CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO BAROUCH, com a Fazenda

Municipal (IPTU), com a Fazenda Estadual (Funesbom), a pontuar

que a reclamada foi instada se pronunciar sobre as dívidas e não

possuiu interesse em respondê-las.

Oportuno ponderar a existência de reserva de crédito, mas se dá

prioridade ao pagamento das obrigações propter rem.

Intime-se o terceiro CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO BAROUCH a

apresentar dados bancários a permitir a expedição de alvará de

transferência, devendo dar quitação às taxas de condomínio em

aberto.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100347-18.2016.5.01.0005
RECLAMANTE GIVANILDO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO JOSE CLAUDIO HARTJE(OAB:
135902/RJ)

RECLAMADO FORTUNATO DE BRITO
INCORPORACAO IMOBILIARIA LTDA
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RECLAMADO CARLA VANESSA CELESTINO
ALVES

ADVOGADO FELIPE CHAGAS DA COSTA
SAMPAIO(OAB: 167616/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
BAROUCH

ADVOGADO JUNIA CAMARINHA DA SILVA(OAB:
128307/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Rogerio Curvello Sueth

LEILOEIRO PAULO AUGUSTO DE MARIA
BOTELHO

ARREMATANTE GABRIEL TEIXEIRA E MELLO
PEREIRA

ADVOGADO RODRIGO DANIEL PACIFICO SENA
DE ANDRADE(OAB: 137973/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BENAIA MARCONDES FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO MÁXIMA S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE WEBER MOREIRA JUCA

ADVOGADO ALICIA CAROLINE DAMASCENO
MONTEIRO(OAB: 103870/RJ)

TESTEMUNHA DANIEL COSTA DE ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

ANAMARIA MARTINS JUCA

ADVOGADO ALICIA CAROLINE DAMASCENO
MONTEIRO(OAB: 103870/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIVANILDO DA SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4397f9f

proferido nos autos.

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

DESPACHO PJe

Vistos.

Créditos trabalhista e fiscal adimplidos.

Intime-se o arrematante GABRIEL TEIXEIRA E MELLO PEREIRA

para manifestar se já registrou a carta de arrematação e transferiu a

propriedade do bem imóvel localizado na Rua Genaro de Carvalho,

711, apto. 302, bloco 2 , Recreio dos Bandeirantes/RJ, vinculado ao

9ª Registro de Imóveis (matrícula nº 299.307), bem como se

pronunciar se está sob a posse do bem imóvel. Prazo de 5 dias.

Confirmadas as situações jurídicas acima, retornem os autos

conclusos para deliberações sobre a liberação de valores em favor

do CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO BAROUCH, com a Fazenda

Municipal (IPTU), com a Fazenda Estadual (Funesbom), a pontuar

que a reclamada foi instada se pronunciar sobre as dívidas e não

possuiu interesse em respondê-las.

Oportuno ponderar a existência de reserva de crédito, mas se dá

prioridade ao pagamento das obrigações propter rem.

Intime-se o terceiro CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO BAROUCH a

apresentar dados bancários a permitir a expedição de alvará de

transferência, devendo dar quitação às taxas de condomínio em

aberto.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100066-81.2024.5.01.0005
RECLAMANTE JOSE PAULO CEZAR BRANDAO

ANDRADE

ADVOGADO TATIANA FREITAS DA SILVA(OAB:
150953/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE NOVO BS 2007
LTDA.

ADVOGADO FELIPE DE SOUSA ARAUJO(OAB:
178091/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE NOVO BS 2007 LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d7c6a6c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100066-81.2024.5.01.0005
RECLAMANTE JOSE PAULO CEZAR BRANDAO

ANDRADE

ADVOGADO TATIANA FREITAS DA SILVA(OAB:
150953/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE NOVO BS 2007
LTDA.

ADVOGADO FELIPE DE SOUSA ARAUJO(OAB:
178091/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PAULO CEZAR BRANDAO ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d7c6a6c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001261-84.2010.5.01.0005
RECLAMANTE PAULO ELSON ARAUJO DE

ALMEIDA

RECLAMADO DJANETE ARAUJO GOMES

RECLAMADO JUSSARA BRASIL DE ASSIS LOPES

RECLAMADO BETTER RECURSOS HUMANOS
LTDA.

ADVOGADO ALEX KLYEMANN BEZERRA PORTO
DE FARIAS(OAB: 61937/RJ)

ADVOGADO jose paim de carvalho netto(OAB:
68334/RJ)

LEILOEIRO PAULO AUGUSTO DE MARIA
BOTELHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BETTER RECURSOS HUMANOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 62a3039

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Ante o disposto no artigo 924, II, do CPC/2015, aplicável

subsidiariamente ao processo de execução trabalhista, por força do

artigo 769 da norma consolidada, declaro integralmente satisfeita a

obrigação de pagar.

Isso posto, julgo EXTINTA a presente execução, nos termos do

artigo 925, do CPC/2015.

Retire-se a parte reclamada do BNDT.

Por consentâneo, inexistindo saldo nos autos, arquive-se

definitivamente o feito.

Cumpra-se.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0100184-57.2024.5.01.0005
AUTOR MARIA DO SOCORRO ALVES

GOMES

ADVOGADO ANA CLAUDIA ARANTES
CARDOSO(OAB: 199811/RJ)

RÉU ALUIZIO PIMENTEL GUEDES

ADVOGADO KARINA VERZTMAN BAGDADI(OAB:
229972/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUIZIO PIMENTEL GUEDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afb1f61

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos.

Trata-se a presente, em verdade, de Homologação de Transação

Extrajudicial (HTE), distribuída sob a égide da Lei nº 13.467/17, que

inseriu o art. 855-B às normas consolidadas.

Assim, prefacialmente, retifique-se a classe processual.

Ato contínuo, inclua-se o feito em pauta para fins de melhor análise

das condições da avença.

Após, intimem-se as partes para ciência.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101545-90.2016.5.01.0005

RECLAMANTE MARLEIDE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCIA CRISTINA DE FREITAS
COUTO(OAB: 172509/RJ)

ADVOGADO SANDRA BRANDAO PORTO(OAB:
207701/RJ)

ADVOGADO OTAVIO WILSON DIAS DE
COUTO(OAB: 43672/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DE FREITAS
COUTO(OAB: 137155/RJ)

RECLAMADO CONSTRUIR FACILITIES
ARQUITETURA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BLANCA MARIA BRAGA
FANTONI(OAB: 137251/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE BIANCHI
SANDERS(OAB: 145002/RJ)

RECLAMADO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLEIDE FERREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10cdc89

proferido nos autos.

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

DESPACHO PJe

Vistos.

Intime-se a parte autora para manifestar sobre a petição da ré

CONSTRUIR FACILITEIS ARQUITETURA E SERVIÇOS EIRELI -

em Recuperação Judicial sob id 0a780f4, no prazo de 10 dias.

Ante a comprovação de deferimento do processamento da

recuperação judicial da reclamada, declaro suspensa a marcha

executória em desfavor da reclamada CONSTRUIR FACILITEIS

ARQUITETURA E SERVIÇOS EIRELI - em Recuperação Judicial

nos domínios da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 6º, § 2º e

§4º e art. 54, ambos da lei 11.101/05.

Para a hipótese de inação da parte exequente, registre-se que,

consoante procedimento próprio à execução trabalhista,

estabelecido pelo artigo 40 da Lei nº 6.830/80, frustradas todas as

tentativas de se obter a satisfação da dívida, o juízo deve aguardar

o decurso do prazo de 1 (um) ano de suspensão do feito,

permanecendo o processo sobrestado, como código (276) de

execução frustrada, na forma do disposto no artigo 40, caput e § 1º

da LEF e da nova orientação da CGJT, na consulta administrativa

(1680) nº 0000139-62.2022.2.00.0500 (ofício Corregedoria – SCR

em 27/01/2023).

 Escoado o prazo de 1 (um) ano e,após notificação do exequente,

persistindo a conduta omissiva quanto ao impulso da marcha

executória, pelo prazo de 2 (dois) anos, fica ciente da aplicação dos

termos preceituados nos art. 11-A, caput e parágrafos da CLT c/c

art. 487, II e 924, V, ambos do CPC.

Nesta esteira de raciocínio, intime-se o reclamante para ciência e
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manifestações, nos termos dos artigos 9º, 10 e 921, § 5º, do Código

de Processo Civil (artigo 4º da IN-TST n.º 39/2016, e artigo 21 da IN

-TST n.º 41/2018) (art. 4º da Recomendação nº 3/GCGJT).

Urge, por derradeiro, destacar que, a reiteração de providências já

levadas a efeito e que resultaram negativas não interromperá ou

suspenderá os prazos referidos no artigo 40 da Lei nº 6.830/80 e no

art. 11-A, § 1º da CLT, independentemente de nova intimação.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0100184-57.2024.5.01.0005
AUTOR MARIA DO SOCORRO ALVES

GOMES

ADVOGADO ANA CLAUDIA ARANTES
CARDOSO(OAB: 199811/RJ)

RÉU ALUIZIO PIMENTEL GUEDES

ADVOGADO KARINA VERZTMAN BAGDADI(OAB:
229972/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO SOCORRO ALVES GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afb1f61

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos.

Trata-se a presente, em verdade, de Homologação de Transação

Extrajudicial (HTE), distribuída sob a égide da Lei nº 13.467/17, que

inseriu o art. 855-B às normas consolidadas.

Assim, prefacialmente, retifique-se a classe processual.

Ato contínuo, inclua-se o feito em pauta para fins de melhor análise

das condições da avença.

Após, intimem-se as partes para ciência.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100445-03.2016.5.01.0005
RECLAMANTE VINICIUS DE CASTRO NUNES

ADVOGADO ALEXANDER FERREIRA DA
MOTTA(OAB: 161640/RJ)

RECLAMADO MILENIO - ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO LEONARDO SALUSTIANO DE
SOUZA(OAB: 185351/RJ)

RECLAMADO SILVERIO DE ALMEIDA PUCU

RECLAMADO ELIANE SALUSTIANO DE SOUZA
PUCU

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERVIG SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DRAKO VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA.

ADVOGADO JULIANA CAMPOS DE AGUIAR
MATTOS RIBEIRO(OAB: 123362/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS DE CASTRO NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbeddf4

proferido nos autos.

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

DESPACHO PJe

Vistos.

Exclua-se a petição sob id 0aa5a54 por ser estranha ao processo. A

peça não aguarda correlação à demanda, abordando número do

processo e partes distintas.

A execução contra os devedores até a lei 13.467/17 (cognominada

Reforma Trabalhista), caso estes não tivessem bens suficientes a

satisfazerem o crédito trabalhista, era impulsionada de ofício pelo

próprio Juiz , ou, a pedido do empregado/exequente. No entanto,

após o advento da reforma trabalhista, o legislador concedeu, em

regra, o protagonismo ao exequente do desafio de promover o

andamento da marcha processual, diante da nova redação do art.

878 da CLT.

A referida legislação restringiu a proatividade do Juízo da execução

aos casos em que o exequente não constituiu advogado.

Encontrando-se o exequente representado por advogado, a atuação

de ofício pelo juiz não se afigura admitida pelo ordenamento

jurídico.

Nesse sentido, intime-se a parte autora para indicação de meios

efetivos de prosseguimento da marcha executória,medidas

coercitivasindiretas ou diretas (invasoras sobre o acervo patrimonial

dos réus), no prazo de 20 dias (art. 878 da CLT).

A parte exequente deverá enumerar os instrumentos e ferramentas

que deseja utilizar para a persecução do crédito, observando o

disposto na página da Corregedoria (Apoio à Execução) deste E.

TRT - 1ª Região em 10.11.2017, ciente de que se desejar o

ingresso de terceiros (sócios) deverá providenciar o ajuizamento de

incidente de desconsideração da personalidade jurídica da ré, na

forma da Lei.

Para a hipótese de inação da parte exequente, registre-se que,

consoante procedimento próprio à execução trabalhista,

estabelecido pelo artigo 40 da Lei nº 6.830/80, frustradas todas as

tentativas de se obter a satisfação da dívida, o juízo deve aguardar
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o decurso do prazo de 1 (um) ano de suspensão do feito,

permanecendo o processo sobrestado, como código (276) de

execução frustrada, na forma do disposto no artigo 40, caput e § 1º

da LEF e da nova orientação da CGJT, na consulta administrativa

(1680) nº 0000139-62.2022.2.00.0500 (ofício Corregedoria – SCR

em 27/01/2023).

 Escoado o prazo de 1 (um) ano e,após notificação do exequente,

persistindo a conduta omissiva quanto ao impulso da marcha

executória, pelo prazo de 2 (dois) anos, fica ciente da aplicação dos

termos preceituados nos art. 11-A, caput e parágrafos da CLT c/c

art. 487, II e 924, V, ambos do CPC.

Nesta esteira de raciocínio, intime-se o reclamante para ciência e

manifestações, nos termos dos artigos 9º, 10 e 921, § 5º, do Código

de Processo Civil (artigo 4º da IN-TST n.º 39/2016, e artigo 21 da IN

-TST n.º 41/2018) (art. 4º da Recomendação nº 3/GCGJT).

Urge, por derradeiro, destacar que, a reiteração de providências já

levadas a efeito e que resultaram negativas não interromperá ou

suspenderá os prazos referidos no artigo 40 da Lei nº 6.830/80 e no

art. 11-A, § 1º da CLT, independentemente de nova intimação.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100698-78.2022.5.01.0005
RECLAMANTE VALERIA SOARES DA SILVA GOMES

ADVOGADO JOSE ORISVALDO BRITO DA
SILVA(OAB: 57069/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE ROSA DA SILVA
FONSECA(OAB: 102210/RJ)

RECLAMADO CLIMAP - CLINICA MEDICA
AMBULATORIAL POPULAR LTDA

ADVOGADO JOSE RENATO DA SILVA
SANTOS(OAB: 141888/RJ)

PERITO JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLIMAP - CLINICA MEDICA AMBULATORIAL POPULAR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f77923

proferido nos autos.

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

DESPACHO PJe

Vistos.

Fixo os honorários periciais no valor de R$ 3.000,00, conforme

estimado pelo médico JORGE RICARDO DE SOUZA FERREIRA.

No caso do autor beneficiário da gratuidade de justiça ser

sucumbente no objeto da perícia, segue o exposto nos atos 88/2011

e 15/2014 do E. TRT 1ª Região.

Intime-se o perito para dar início aos trabalhos periciais,

considerando o prazo razoável de 30 dias para entrega do laudo.

Observe oexpertque a data da diligência deve ser aprazada com

antecedência mínima de 15 dias, de modo a permitir às partes se

organizarem para comparecimento, assim como seus patronos e

assistentes técnicos. A inobservância da regra importará em

repetição do ato processual, caso requerido.

Outrossim, intimem-se as partes para fornecimento de telefones e

correios eletrônicos para facilitar e viabilizar a comunicação com o

expert. Prazo de 5 dias.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100698-78.2022.5.01.0005
RECLAMANTE VALERIA SOARES DA SILVA GOMES

ADVOGADO JOSE ORISVALDO BRITO DA
SILVA(OAB: 57069/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE ROSA DA SILVA
FONSECA(OAB: 102210/RJ)

RECLAMADO CLIMAP - CLINICA MEDICA
AMBULATORIAL POPULAR LTDA

ADVOGADO JOSE RENATO DA SILVA
SANTOS(OAB: 141888/RJ)

PERITO JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA SOARES DA SILVA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f77923

proferido nos autos.

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

DESPACHO PJe

Vistos.

Fixo os honorários periciais no valor de R$ 3.000,00, conforme

estimado pelo médico JORGE RICARDO DE SOUZA FERREIRA.

No caso do autor beneficiário da gratuidade de justiça ser

sucumbente no objeto da perícia, segue o exposto nos atos 88/2011

e 15/2014 do E. TRT 1ª Região.

Intime-se o perito para dar início aos trabalhos periciais,

considerando o prazo razoável de 30 dias para entrega do laudo.

Observe oexpertque a data da diligência deve ser aprazada com

antecedência mínima de 15 dias, de modo a permitir às partes se

organizarem para comparecimento, assim como seus patronos e
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assistentes técnicos. A inobservância da regra importará em

repetição do ato processual, caso requerido.

Outrossim, intimem-se as partes para fornecimento de telefones e

correios eletrônicos para facilitar e viabilizar a comunicação com o

expert. Prazo de 5 dias.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010569-42.2013.5.01.0005
RECLAMANTE ADRIANA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO edvaldo ferreira dos santos(OAB:
59450/RJ)

RECLAMADO JOSE JORGE RODRIGUES
FERNANDES

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

RECLAMADO OPTISOL INDUSTRIA OTICA LTDA

ADVOGADO NANCY NASCIMENTO(OAB:
170632/RJ)

ADVOGADO ROBSON RABELLO(OAB: 121997/RJ)

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

RECLAMADO LUIZ ANTONIO FERREIRA

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

RECLAMADO VITOR MANUEL FERNANDES
DOMINGOS

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

1 OFICIO DE JUSTICA DA COMARCA
DE ANGRA DOS REIS

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO LTDA

LEILOEIRO PAULO AUGUSTO DE MARIA
BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OPTISOL INDUSTRIA OTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1f7df6c

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Inicialmente, destaque-se que, conforme dispõe o art. 897, alínea b,

da CLT e o item II da Instrução Normativa nº 16 do TST, o Agravo

de Instrumento, no processo do trabalho, tem seu cabimento

limitado aos despachos que denegarem a interposição de recurso e

será dirigido à autoridade judiciária prolatora do despacho

agravado, não se prestando para atacar decisões interlocutórias

(§1º do art. 893 da CLT).

In casu, pretende os réus JOSE JORGE RODRIGUES

FERNANDES, VITOR MANUEL FERNANDES DOMINGOS e LUIZ

ANTONIO FERREIRA, ora agravantes, pelas razões esposadas na

peça de agravo, o destrancamento do agravo de petição interposto,

cujo processamento restou denegado em decorrência da

inobservância de pressuposto de admissibilidade.

Por conseguinte, mantenho incólume o decisum ora agravado e, por

valimento aos princípios da prestação jurisdicional e efetividade

processual, e, outrossim, por não caber ao Juízo a quo denegar o

processamento do agravo, recebo o presente.

Desta forma, prossiga-se o Agravo de Instrumento, com a pertinente

intimação dos demais litigantes para ciência e apresentação das

respectivas contraminutas.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010569-42.2013.5.01.0005
RECLAMANTE ADRIANA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO edvaldo ferreira dos santos(OAB:
59450/RJ)

RECLAMADO JOSE JORGE RODRIGUES
FERNANDES

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

RECLAMADO OPTISOL INDUSTRIA OTICA LTDA

ADVOGADO NANCY NASCIMENTO(OAB:
170632/RJ)

ADVOGADO ROBSON RABELLO(OAB: 121997/RJ)

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

RECLAMADO LUIZ ANTONIO FERREIRA

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

RECLAMADO VITOR MANUEL FERNANDES
DOMINGOS

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

1 OFICIO DE JUSTICA DA COMARCA
DE ANGRA DOS REIS

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO LTDA

LEILOEIRO PAULO AUGUSTO DE MARIA
BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DA SILVA OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1f7df6c

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Inicialmente, destaque-se que, conforme dispõe o art. 897, alínea b,

da CLT e o item II da Instrução Normativa nº 16 do TST, o Agravo

de Instrumento, no processo do trabalho, tem seu cabimento

limitado aos despachos que denegarem a interposição de recurso e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1550
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

será dirigido à autoridade judiciária prolatora do despacho

agravado, não se prestando para atacar decisões interlocutórias

(§1º do art. 893 da CLT).

In casu, pretende os réus JOSE JORGE RODRIGUES

FERNANDES, VITOR MANUEL FERNANDES DOMINGOS e LUIZ

ANTONIO FERREIRA, ora agravantes, pelas razões esposadas na

peça de agravo, o destrancamento do agravo de petição interposto,

cujo processamento restou denegado em decorrência da

inobservância de pressuposto de admissibilidade.

Por conseguinte, mantenho incólume o decisum ora agravado e, por

valimento aos princípios da prestação jurisdicional e efetividade

processual, e, outrossim, por não caber ao Juízo a quo denegar o

processamento do agravo, recebo o presente.

Desta forma, prossiga-se o Agravo de Instrumento, com a pertinente

intimação dos demais litigantes para ciência e apresentação das

respectivas contraminutas.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010221-24.2013.5.01.0005
RECLAMANTE SIDNEY MARQUES DE ALMEIDA

ADVOGADO francisco moreira filho(OAB: 41262/RJ)

RECLAMADO CARLOS VALERIO PIMENTA

ADVOGADO FABIANO VERONESI DE
ALMEIDA(OAB: 131021/RJ)

ADVOGADO GABRIEL MAIA DE LIMA(OAB:
244172/RJ)

ADVOGADO VICTOR MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 153434/RJ)

RECLAMADO LENY ACCIOLI PIMENTA

ADVOGADO FABIANO VERONESI DE
ALMEIDA(OAB: 131021/RJ)

ADVOGADO GABRIEL MAIA DE LIMA(OAB:
244172/RJ)

ADVOGADO VICTOR MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 153434/RJ)

RECLAMADO N PIMENTA E FILHOS
TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO Gustavo Medina Maia Rezende de
Oliveira(OAB: 145281/RJ)

ADVOGADO FABIANO VERONESI DE
ALMEIDA(OAB: 131021/RJ)

ADVOGADO GABRIEL MAIA DE LIMA(OAB:
244172/RJ)

ADVOGADO VICTOR MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 153434/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO PIMENTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY MARQUES DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa448a8

proferido nos autos.

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

DESPACHO PJe

Vistos.

Sem prejuízo da ativação da ferramenta SNIPER, intime-se a parte

autora para manifestar se concorda com a suspensão de eventuais

CNH e de passaportes em nome dos devedores ou para indicação

de outras medidas profícuas de prosseguimento da marcha

executória. Prazo de 10 dias.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100332-05.2023.5.01.0005
RECLAMANTE TIAGO CAMPOS DA SILVA

ADVOGADO JENNIFER DE ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 185601/RJ)

RECLAMADO HAWK SERVICOS DE
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO ALINE ESPIRITO SANTO DANTAS
DA SILVA(OAB: 126689/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAWK SERVICOS DE CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f50bba3

proferido nos autos.

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

DESPACHO PJe

Vistos.

Depósito recursal efetuado na CEF sob id 5f810fe.

Guia judicial sob id 66cb2d5 com equivalente a suposto 30% da

dívida.

Pretende a reclamada o parcelamento da dívida nos moldes do art.

916 do CPC, ao qual este Juízo não se opõe, todavia oportuno

destacar que sequer houve a decisão de homologação dos cálculos.

A despeito do texto legal somente autorizar o parcelamento na

forma do art. 916 do CPC para as execuções fundadas em título

extrajudicial, importante pontuar que o procedimento tem se

transformado num comportamento reiterado utilizado na seara do

processo do trabalho. Por força dos costumes, renomada fonte de

direito, a Instrução Normativa nº 39/2016 do C. TST reconheceu

como válida e aplicável na Justiça do Trabalho, levando em conta o

art. 805 do CPC.

 Cumpre, outrossim, ponderar que o parcelamento de débito

nos termos do artigo 916 pode ser aplicado ao processo do trabalho

quando se verificar que tal medida pode possibilitar maior

efetividade da tutela jurisdicional, bem como garantir maior
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celeridade às execuções.

 No caso em tela, eventuais incidentes da execução

poderiam protelar a tutela jurisdicional executória, razão pela qual,

cabe a este Juízo mediante prudente análise, a escolha da melhor

forma para conduzir o processo, de acordo com o art. 765 da CLT e,

em conformidade com as normas fundamentais do Processo Civil

(artigos 4º e 8º do CPC).

 Além disso, o atual Código de Processo Civil incentiva

posturas cooperativas entre os sujeitos processuais, conforme

dispõe seu art. 6º, de modo que, nos termos do art. 805, parágrafo

único, a execução deve ser efetiva, mas também caminhar de forma

menos onerosa, privilegiando-se a postura de cooperação entre

todos os sujeitos processuais, dentre eles o devedor.

 Nessa esteira, DEFIRO o parcelamento na forma do art.

916 do CPC, à luz dos princípios da boa fé e da cooperação,  por

considerar que essa modalidade anômala de extinção das

obrigações não está sendo concedida de modo irrestrito e

incondicional. Relevante sublinhar que o dispositivo normativo

garante que o devedor deva reconhecer o crédito do exequente

(renúncia da faculdade de oferecer embargos à execução), deva

comprovar 30% do valor da execução, acrescido de custas e

honorários e ainda transfere para o devedor o ônus da quitação

tempestiva (pontual e mensal) dos valores devidos , sob pena de

pagamento da multa e da retomada das medidas coercitivas diretas

sobre o seu patrimônio mediante acesso aos convênios judiciais,

com esteio no § 5º, inciso I e II do referido dispositivo legal.

Intime-se a parte autora para fornecer seus dados bancários no

prazo de 5 dias, a permitir a transferência dos depósitos por meio

de alvará judicial e os depósitos diretos pelo devedor em sua conta

corrente.

Encaminhem-se os autos à Contadoria imediatamente para

parecer e análise dos cálculos.

Sem prejuízo, intime-se a executada para operar diretamente o

depósito das parcelas subsequentes na conta fornecida ou numa

outra conta, a ser informada, por se tratar de uma estratégia bem

vinda, alvissareira aos olhos da racionalidade, da efetividade e da

economia processual.

Por fim, advirta-se que as partes não estão desoneradas de prestar

esclarecimentos e informações nos autos sobre os pagamentos e a

quitação da obrigação trabalhista, devendo ainda a devedora

comprovar nos autos o recolhimento das custas e da contribuição

previdenciária, à luz dos deveres de cooperação (transparência,

informação) e de boa fé processual estampados no CPC.

Apresentados os dados bancários, expeça-se alvará de

transferência em favor do autor.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100332-05.2023.5.01.0005
RECLAMANTE TIAGO CAMPOS DA SILVA

ADVOGADO JENNIFER DE ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 185601/RJ)

RECLAMADO HAWK SERVICOS DE
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO ALINE ESPIRITO SANTO DANTAS
DA SILVA(OAB: 126689/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO CAMPOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f50bba3

proferido nos autos.

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

DESPACHO PJe

Vistos.

Depósito recursal efetuado na CEF sob id 5f810fe.

Guia judicial sob id 66cb2d5 com equivalente a suposto 30% da

dívida.

Pretende a reclamada o parcelamento da dívida nos moldes do art.

916 do CPC, ao qual este Juízo não se opõe, todavia oportuno

destacar que sequer houve a decisão de homologação dos cálculos.

A despeito do texto legal somente autorizar o parcelamento na

forma do art. 916 do CPC para as execuções fundadas em título

extrajudicial, importante pontuar que o procedimento tem se

transformado num comportamento reiterado utilizado na seara do

processo do trabalho. Por força dos costumes, renomada fonte de

direito, a Instrução Normativa nº 39/2016 do C. TST reconheceu

como válida e aplicável na Justiça do Trabalho, levando em conta o

art. 805 do CPC.

 Cumpre, outrossim, ponderar que o parcelamento de débito

nos termos do artigo 916 pode ser aplicado ao processo do trabalho

quando se verificar que tal medida pode possibilitar maior

efetividade da tutela jurisdicional, bem como garantir maior

celeridade às execuções.

 No caso em tela, eventuais incidentes da execução

poderiam protelar a tutela jurisdicional executória, razão pela qual,

cabe a este Juízo mediante prudente análise, a escolha da melhor

forma para conduzir o processo, de acordo com o art. 765 da CLT e,

em conformidade com as normas fundamentais do Processo Civil

(artigos 4º e 8º do CPC).

 Além disso, o atual Código de Processo Civil incentiva

posturas cooperativas entre os sujeitos processuais, conforme
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dispõe seu art. 6º, de modo que, nos termos do art. 805, parágrafo

único, a execução deve ser efetiva, mas também caminhar de forma

menos onerosa, privilegiando-se a postura de cooperação entre

todos os sujeitos processuais, dentre eles o devedor.

 Nessa esteira, DEFIRO o parcelamento na forma do art.

916 do CPC, à luz dos princípios da boa fé e da cooperação,  por

considerar que essa modalidade anômala de extinção das

obrigações não está sendo concedida de modo irrestrito e

incondicional. Relevante sublinhar que o dispositivo normativo

garante que o devedor deva reconhecer o crédito do exequente

(renúncia da faculdade de oferecer embargos à execução), deva

comprovar 30% do valor da execução, acrescido de custas e

honorários e ainda transfere para o devedor o ônus da quitação

tempestiva (pontual e mensal) dos valores devidos , sob pena de

pagamento da multa e da retomada das medidas coercitivas diretas

sobre o seu patrimônio mediante acesso aos convênios judiciais,

com esteio no § 5º, inciso I e II do referido dispositivo legal.

Intime-se a parte autora para fornecer seus dados bancários no

prazo de 5 dias, a permitir a transferência dos depósitos por meio

de alvará judicial e os depósitos diretos pelo devedor em sua conta

corrente.

Encaminhem-se os autos à Contadoria imediatamente para

parecer e análise dos cálculos.

Sem prejuízo, intime-se a executada para operar diretamente o

depósito das parcelas subsequentes na conta fornecida ou numa

outra conta, a ser informada, por se tratar de uma estratégia bem

vinda, alvissareira aos olhos da racionalidade, da efetividade e da

economia processual.

Por fim, advirta-se que as partes não estão desoneradas de prestar

esclarecimentos e informações nos autos sobre os pagamentos e a

quitação da obrigação trabalhista, devendo ainda a devedora

comprovar nos autos o recolhimento das custas e da contribuição

previdenciária, à luz dos deveres de cooperação (transparência,

informação) e de boa fé processual estampados no CPC.

Apresentados os dados bancários, expeça-se alvará de

transferência em favor do autor.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100351-55.2016.5.01.0005
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO LIRA MONTEIRO

ADVOGADO CELIO MAIA FERREIRA(OAB:
98480/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DA FONSECA SOUZA
FERNANDES(OAB: 166988/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS RIBEIRO SILVA(OAB:
77728/RJ)

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA DAS
NEVES(OAB: 85753/RJ)

RECLAMADO Lívia Leite de Carvalho

RECLAMADO GIBSON DE SOUZA LEITE FILHO

RECLAMADO CJF DE VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO GIBSON DE SOUZA LEITE

RECLAMADO ANNELISA DE OLIVEIRA LEITE

TESTEMUNHA RUI MIELE BATISTA DOS SANTOS

TESTEMUNHA GILMAR DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO LIRA MONTEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b822c2

proferido nos autos.

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

DESPACHO PJe

Vistos.

Intimem-se as partes para ciência do documento sob id c28061d,

mormente para a parte autora acompanhar o resultado da hasta

pública.

Aproveitando o ensejo, poderá a parte autora indicar novas medidas

que entender mais profícuas para a satisfação da presente

execução, aventando até meios atípicos como a suspensão de

eventuais CNH e de passaportes dos devedores.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100003-84.2023.5.01.0007
RECLAMANTE LAION TORRES PONTES

ADVOGADO SONIA MARIA MAZZA RAMOS(OAB:
83544/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO CAMPINENSE DE
ENSINO SUPERIOR LTDA

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAION TORRES PONTES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7005ad0

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos.

Ante o pleito autoral, cancelo o alvará de #id:1144f01.

Renove-se o referido expediente, conforme dados informados pelo

reclamante em petição de #id:f4f6bb2.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.
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    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100899-07.2021.5.01.0005
RECLAMANTE RODRIGO AUGUSTO RAMOS

ADVOGADO GUSTAVO BRANDT DIAS(OAB:
113900/RJ)

RECLAMADO TORRE E CIA SUPERMERCADOS
S/A

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

TESTEMUNHA MARCOS RICARDO DO
NASCIMENTO

TESTEMUNHA BRUNA LORETTO PRATA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TORRE E CIA SUPERMERCADOS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4fecc8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para manifestação sobre os cálculos, na forma

do art. 879, §2º, da CLT. Prazo comum de 8 dias.

Após, remetam-se os autos à contadoria do juízo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100899-07.2021.5.01.0005
RECLAMANTE RODRIGO AUGUSTO RAMOS

ADVOGADO GUSTAVO BRANDT DIAS(OAB:
113900/RJ)

RECLAMADO TORRE E CIA SUPERMERCADOS
S/A

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

TESTEMUNHA MARCOS RICARDO DO
NASCIMENTO

TESTEMUNHA BRUNA LORETTO PRATA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO AUGUSTO RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4fecc8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para manifestação sobre os cálculos, na forma

do art. 879, §2º, da CLT. Prazo comum de 8 dias.

Após, remetam-se os autos à contadoria do juízo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100817-05.2023.5.01.0005
REQUERENTE MARLON ALVES DA COSTA

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

REQUERIDO JANSSEN-CILAG FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANSSEN-CILAG FARMACEUTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 108f7a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a parte ré para manifestação sobre os cálculos ofertados

pelo reclamante, na forma do art. 879, §2º, da CLT.

Prazo: 8 dias.

Após, remetam-se os autos à contadoria do juízo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100227-96.2021.5.01.0005
RECLAMANTE JOSAIR RIBEIRO DIAS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9dcaf4

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos.

Ante a informação prestada pela Contadoria do juízo, intime-se a

reclamada para reapresentar os cálculos de liquidação, nos termos

do v. acordão de id 980e58f. Prazo de 10 dias.
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A parte ré deverá atentar para juntada das planilhas em PDF e

anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC") referente aos

cálculos de liquidação, visto ser requisito para importação e futura

atualização do cálculo pela Secretaria.

Cumprido o mister acima, intime-se o reclamante para ciência, na

forma do art. 879, §2º, da CLT. Prazo de 8 dias.

Após, remetam-se os autos à Contadoria do juízo para análise.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100385-83.2023.5.01.0005
RECLAMANTE ALEX DE ALMEIDA MARTINS

ADVOGADO GILSON MARQUES DE FRANÇA
JUNIOR(OAB: 152141/RJ)

RECLAMADO GLOBAL SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROSAURA TORRES
FIGUEIREDO(OAB: 80140/RJ)

RECLAMADO NATASHA MAIA TRAMPUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBAL SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4536654

proferido nos autos.

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

DESPACHO PJe

Vistos.

Sentença líquida passada em julgado, conforme planilha de id

e8e9508.

Intimem-se as partes para ciência que a presente transação

somente será homologada constando no ato conjunto que as

restrições dos veículos serão removidas após o cumprimento

integral do acordo, ou seja, após o pagamento das 14 parcelas a

título de honorários advocatícios e de haveres trabalhistas.

Registra-se, outrossim, que as custas processuais deverão ser

suportadas pela acordante reclamada, não estando esta isenta do

seu recolhimento, uma vez que a conciliação está sendo celebrada

na fase de execução e não se pode renunciar crédito de terceiro.

Intimem-se as partes para ciência e manifestação sobre a

concordância ou não dessas condições no prazo de 5 dias. Não

havendo pronunciamento, prossiga-se a execução, haja vista a

prolação da sentença de IDPJ sob id 6007bd2.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100671-22.2019.5.01.0031
RECLAMANTE H.S.O.

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

RECLAMADO I.U.S.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

B.D.B.S.

ADVOGADO CHRISTIANO DE JESUS LOURES DE
PAIVA(OAB: 165053/RJ)

ADVOGADO CAMILA ZANCHIN GOLIN(OAB:
67659/RS)

ADVOGADO SAULO FARIA DE OLIVEIRA(OAB:
207656/RJ)

TESTEMUNHA A.M.P.R.

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.U.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f7fbffb.

Processo Nº ATOrd-0100385-83.2023.5.01.0005
RECLAMANTE ALEX DE ALMEIDA MARTINS

ADVOGADO GILSON MARQUES DE FRANÇA
JUNIOR(OAB: 152141/RJ)

RECLAMADO GLOBAL SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROSAURA TORRES
FIGUEIREDO(OAB: 80140/RJ)

RECLAMADO NATASHA MAIA TRAMPUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DE ALMEIDA MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4536654

proferido nos autos.

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

DESPACHO PJe

Vistos.

Sentença líquida passada em julgado, conforme planilha de id

e8e9508.

Intimem-se as partes para ciência que a presente transação

somente será homologada constando no ato conjunto que as

restrições dos veículos serão removidas após o cumprimento

integral do acordo, ou seja, após o pagamento das 14 parcelas a

título de honorários advocatícios e de haveres trabalhistas.
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Registra-se, outrossim, que as custas processuais deverão ser

suportadas pela acordante reclamada, não estando esta isenta do

seu recolhimento, uma vez que a conciliação está sendo celebrada

na fase de execução e não se pode renunciar crédito de terceiro.

Intimem-se as partes para ciência e manifestação sobre a

concordância ou não dessas condições no prazo de 5 dias. Não

havendo pronunciamento, prossiga-se a execução, haja vista a

prolação da sentença de IDPJ sob id 6007bd2.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100671-22.2019.5.01.0031
RECLAMANTE H.S.O.

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

RECLAMADO I.U.S.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

B.D.B.S.

ADVOGADO CHRISTIANO DE JESUS LOURES DE
PAIVA(OAB: 165053/RJ)

ADVOGADO CAMILA ZANCHIN GOLIN(OAB:
67659/RS)

ADVOGADO SAULO FARIA DE OLIVEIRA(OAB:
207656/RJ)

TESTEMUNHA A.M.P.R.

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.S.O.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f7fbffb.

Processo Nº ATOrd-0100714-08.2017.5.01.0005
RECLAMANTE ANTONIA ELIETE DA SILVA

ADVOGADO RENATA DE MELLO
MEIRELLES(OAB: 126902/RJ)

RECLAMADO BEQUEST CENTRAL DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO THIAGO BROCK(OAB: 166794/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MAGALHAES
FURTADO(OAB: 137614/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TESTEMUNHA DAMIANA CLAUDIA MONTEIRO
CORREA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEQUEST CENTRAL DE SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a2a7f54

proferida nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos.

Intimem-se as partes para ciência da promoção da Contadoria do

juízo, devendo a reclamante juntar aos autos os contracheques

faltantes, bem como o extrato analítico da sua conta vinculada.

Prazo de 10 dias.

Cumprido o mister acima, remetam-se os autos à Contadoria do

juízo para ajustes nos cálculos da 2ª reclamada.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100714-08.2017.5.01.0005
RECLAMANTE ANTONIA ELIETE DA SILVA

ADVOGADO RENATA DE MELLO
MEIRELLES(OAB: 126902/RJ)

RECLAMADO BEQUEST CENTRAL DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO THIAGO BROCK(OAB: 166794/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MAGALHAES
FURTADO(OAB: 137614/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TESTEMUNHA DAMIANA CLAUDIA MONTEIRO
CORREA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA ELIETE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a2a7f54

proferida nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos.

Intimem-se as partes para ciência da promoção da Contadoria do

juízo, devendo a reclamante juntar aos autos os contracheques

faltantes, bem como o extrato analítico da sua conta vinculada.

Prazo de 10 dias.

Cumprido o mister acima, remetam-se os autos à Contadoria do

juízo para ajustes nos cálculos da 2ª reclamada.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0159900-79.2005.5.01.0005
RECLAMANTE DEISE GUIMARAES DE FREITAS

ADVOGADO Márcia Aparecida Pimenta(OAB:
73438/RJ)

ADVOGADO JOACIR PINHO EVANGELISTA(OAB:
129178/RJ)

RECLAMANTE SERGIO GUIMARAES DE FREITAS
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ADVOGADO Márcia Aparecida Pimenta(OAB:
73438/RJ)

ADVOGADO JOACIR PINHO EVANGELISTA(OAB:
129178/RJ)

RECLAMADO MANOEL BENTO

RECLAMADO ALEXANDRE SALVIANO DE
CARVALHO

RECLAMADO CENTRO MEDICO E
ODONTOLOGICO POPULAR EIRELI -
ME

ADVOGADO LUIGI BARBOSA FIALHO(OAB:
120557/RJ)

RECLAMADO CASA DE SAUDE SANTA HELENA
LTDA

RECLAMADO JOAQUIM OTAVIANO ROSSI

RECLAMADO JORGE MARCELO SUZANO DA
CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEISE GUIMARAES DE FREITAS

  - SERGIO GUIMARAES DE FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 804ce85

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos.

A realização de acordo, mesmo após o trânsito em julgado de

decisão judicial, é amplamente admitida em nosso sistema

processual, ex vi do art. 764 da CLT. Entretanto, não podem as

partes acordantes transigirem direito de outrem, notadamente

quando discriminadas asverbasde natureza salarial - ensejando a

incidência de contribuição previdenciária - e indenizatória em

decisão já transitada em julgado. Esse o entendimento que se extrai

do §6º do art. 832 da CLT. 

Nesta esteira de raciocínio, intimem-se as partes para retificação da

minuta de acordo, devendo constar expressamente as cotas

previdenciárias, conforme planilha de cálculos sob #id:5fbb374.

Prazo de 5 dias.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0159900-79.2005.5.01.0005
RECLAMANTE DEISE GUIMARAES DE FREITAS

ADVOGADO Márcia Aparecida Pimenta(OAB:
73438/RJ)

ADVOGADO JOACIR PINHO EVANGELISTA(OAB:
129178/RJ)

RECLAMANTE SERGIO GUIMARAES DE FREITAS

ADVOGADO Márcia Aparecida Pimenta(OAB:
73438/RJ)

ADVOGADO JOACIR PINHO EVANGELISTA(OAB:
129178/RJ)

RECLAMADO MANOEL BENTO

RECLAMADO ALEXANDRE SALVIANO DE
CARVALHO

RECLAMADO CENTRO MEDICO E
ODONTOLOGICO POPULAR EIRELI -
ME

ADVOGADO LUIGI BARBOSA FIALHO(OAB:
120557/RJ)

RECLAMADO CASA DE SAUDE SANTA HELENA
LTDA

RECLAMADO JOAQUIM OTAVIANO ROSSI

RECLAMADO JORGE MARCELO SUZANO DA
CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO MEDICO E ODONTOLOGICO POPULAR EIRELI -
ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 804ce85

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos.

A realização de acordo, mesmo após o trânsito em julgado de

decisão judicial, é amplamente admitida em nosso sistema

processual, ex vi do art. 764 da CLT. Entretanto, não podem as

partes acordantes transigirem direito de outrem, notadamente

quando discriminadas asverbasde natureza salarial - ensejando a

incidência de contribuição previdenciária - e indenizatória em

decisão já transitada em julgado. Esse o entendimento que se extrai

do §6º do art. 832 da CLT. 

Nesta esteira de raciocínio, intimem-se as partes para retificação da

minuta de acordo, devendo constar expressamente as cotas

previdenciárias, conforme planilha de cálculos sob #id:5fbb374.

Prazo de 5 dias.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100212-25.2024.5.01.0005
RECLAMANTE D.S.D.L.R.

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

RECLAMADO F.G.V.

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.S.D.L.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0b80c29.

Processo Nº ATOrd-0100324-28.2023.5.01.0005
RECLAMANTE VIVIANE SOUZA DA SILVA

LOURENCO
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ADVOGADO Nelson Eduardo Almeida da
Rocha(OAB: 165192/RJ)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO RM PRESTACAO DE SERVICOS E
REPRESENTACOES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MONICA NOGUEIRA DO
NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

R. M. TELECOM LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RONI PETERSON DA SILVA SENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE SOUZA DA SILVA LOURENCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 482c4d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, julgo IMPROCEDENTESos pedidos formulados por

VIVIANE SOUZA DA SILVA LOURENÇO,em face deTIM S/A e

PROCEDENTES, EM PARTE,os pedidos formulados em face de

RM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA –

ME,para condená-la na obrigação de pagar à autora as seguintes

verbas, na forma da fundamentação supra que passa a fazer parte

integrante deste decisum:

- saldo de salário de 30 dias de abril/2021; aviso prévio (30 dias);

13º salário proporciona (5/12)l; férias proporcionais (5/12),

acrescidas de 1/3;

- multas dos artigos 467 e 477 da CLT;

- horas extras e reflexos;

- honorários de sucumbência de 5% aos Procuradores do autor.

A reclamada deverá, ainda, comprovar nos autos os recolhimentos

do FGTS de todo o contrato de trabalho, além do FGTS incidente

sobre aviso prévio, saldo de salário e trezenos, acrescidos da

indenização de 40%, fornecendo as guias respectivas para o devido

saque, sob pena de responder diretamente pelo equivalente em

espécie, tudo no prazo de 10 dias, a contar do trânsito em julgado

da presente sentença.

A ré deverá, também, mediante específica intimação, proceder às

anotações na CTPS da autora (data de admissão em 12/01/2021,

dispensa em 30/04/2021, na função de “backup office”, com salário

mensal de R$1.200,00). Sua inércia ensejará o cumprimento da

obrigação pela Secretaria da Vara, na forma do art. 39 da CLT.

Custas no valor total de R$ 201,21, sendo R$ 160,97 (2% sobre o

valor da condenação de R$ 8.048,39 na forma do art. 789, caput e

inciso I) e R$ 40,24 (na forma do art. 789-A, inciso IX da CLT), pela

ré (conforme cálculos constantes da planilha anexa, elaborada pela

contadoria do Juízo por meio do sistema PJEcalc, integrantes desta

decisão para todos os efeitos).

Autoriza-se a dedução do que quitado a idênticos títulos, desde que

devidamente comprovado na fase cognitiva.

Expeçam-se ofícios aos órgãos fiscalizadores (SRTE e Secretaria

da Receita Federal).

Juros e correção monetária, nos termos da fundamentação.

Incidem contribuições previdenciárias sobre as parcelas deferidas

não excepcionadas no art. 28, § 9º da Lei 8.212/91 e art. 214 do

Decreto 3.048/99.

Cumpra-se em até oito dias.

Intimem-se as partes, sendo a primeira reclamada por edital.

E, para constar, proferi a presente decisão, que segue devidamente

assinada nos termos do art. 205 do CPC.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100324-28.2023.5.01.0005
RECLAMANTE VIVIANE SOUZA DA SILVA

LOURENCO

ADVOGADO Nelson Eduardo Almeida da
Rocha(OAB: 165192/RJ)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO RM PRESTACAO DE SERVICOS E
REPRESENTACOES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MONICA NOGUEIRA DO
NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

R. M. TELECOM LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RONI PETERSON DA SILVA SENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 482c4d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, julgo IMPROCEDENTESos pedidos formulados por

VIVIANE SOUZA DA SILVA LOURENÇO,em face deTIM S/A e

PROCEDENTES, EM PARTE,os pedidos formulados em face de

RM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA –

ME,para condená-la na obrigação de pagar à autora as seguintes

verbas, na forma da fundamentação supra que passa a fazer parte

integrante deste decisum:

- saldo de salário de 30 dias de abril/2021; aviso prévio (30 dias);

13º salário proporciona (5/12)l; férias proporcionais (5/12),

acrescidas de 1/3;

- multas dos artigos 467 e 477 da CLT;

- horas extras e reflexos;

- honorários de sucumbência de 5% aos Procuradores do autor.
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A reclamada deverá, ainda, comprovar nos autos os recolhimentos

do FGTS de todo o contrato de trabalho, além do FGTS incidente

sobre aviso prévio, saldo de salário e trezenos, acrescidos da

indenização de 40%, fornecendo as guias respectivas para o devido

saque, sob pena de responder diretamente pelo equivalente em

espécie, tudo no prazo de 10 dias, a contar do trânsito em julgado

da presente sentença.

A ré deverá, também, mediante específica intimação, proceder às

anotações na CTPS da autora (data de admissão em 12/01/2021,

dispensa em 30/04/2021, na função de “backup office”, com salário

mensal de R$1.200,00). Sua inércia ensejará o cumprimento da

obrigação pela Secretaria da Vara, na forma do art. 39 da CLT.

Custas no valor total de R$ 201,21, sendo R$ 160,97 (2% sobre o

valor da condenação de R$ 8.048,39 na forma do art. 789, caput e

inciso I) e R$ 40,24 (na forma do art. 789-A, inciso IX da CLT), pela

ré (conforme cálculos constantes da planilha anexa, elaborada pela

contadoria do Juízo por meio do sistema PJEcalc, integrantes desta

decisão para todos os efeitos).

Autoriza-se a dedução do que quitado a idênticos títulos, desde que

devidamente comprovado na fase cognitiva.

Expeçam-se ofícios aos órgãos fiscalizadores (SRTE e Secretaria

da Receita Federal).

Juros e correção monetária, nos termos da fundamentação.

Incidem contribuições previdenciárias sobre as parcelas deferidas

não excepcionadas no art. 28, § 9º da Lei 8.212/91 e art. 214 do

Decreto 3.048/99.

Cumpra-se em até oito dias.

Intimem-se as partes, sendo a primeira reclamada por edital.

E, para constar, proferi a presente decisão, que segue devidamente

assinada nos termos do art. 205 do CPC.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

6ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0143900-59.2009.5.01.0006
RECLAMANTE João Vicente da Silva Neto

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

RECLAMADO BANCO BOCOM BBM S.A.

ADVOGADO LUIZ FELIPE TENÓRIO DA
VEIGA(OAB: 85143/RJ)

ADVOGADO CIRO FERRANDO DE ALMEIDA(OAB:
144708/RJ)

PERITO CLAUDIO DE OLIVEIRA GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BOCOM BBM S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 324690b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista a entrega do laudo pericial #id:40863d3 , dê ciência

às partes para manifestações pelo prazo de 10 (dez) dias.

Com as manifestações, intime-se o(a) perito(a) para

esclarecimentos em 15 (quinze) dias.

Se decorrido o prazo sem manifestações/ perito apresentando

esclarecimentos, voltem conclusos para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CASSANDRA PASSOS DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0143900-59.2009.5.01.0006
RECLAMANTE João Vicente da Silva Neto

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

RECLAMADO BANCO BOCOM BBM S.A.

ADVOGADO LUIZ FELIPE TENÓRIO DA
VEIGA(OAB: 85143/RJ)

ADVOGADO CIRO FERRANDO DE ALMEIDA(OAB:
144708/RJ)

PERITO CLAUDIO DE OLIVEIRA GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - João Vicente da Silva Neto

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 324690b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista a entrega do laudo pericial #id:40863d3 , dê ciência

às partes para manifestações pelo prazo de 10 (dez) dias.

Com as manifestações, intime-se o(a) perito(a) para

esclarecimentos em 15 (quinze) dias.

Se decorrido o prazo sem manifestações/ perito apresentando

esclarecimentos, voltem conclusos para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CASSANDRA PASSOS DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100358-10.2017.5.01.0006
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA

ADVOGADO SERGIO CICERO DE MIRANDA
JUNIOR(OAB: 131271/RJ)

RECLAMADO A. R. CAR SERVICE LTDA - ME

RECLAMADO ALEXANDER VIANA SANCHES

RECLAMADO DANIELE DE OLIVEIRA GERMANO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1559
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DEJT NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO(S):

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da devolução do mandado e reporto-me ao despacho id

#id:2dd7f54 .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JULIANA HENRIQUES BASTOS

Diretor de Secretaria

7ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0101040-49.2023.5.01.0007
RECLAMANTE ELIANE DE SOUZA CALAIS DOS

SANTOS

ADVOGADO NATHALIA FARIA DA FONSECA
BORGES(OAB: 252043/RJ)

ADVOGADO ELIFAS LIRA BLANES(OAB:
253095/RJ)

RECLAMADO MARINHO CUIDADOS E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO MARIA BRASILEIRA FRANCHISING
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINHO CUIDADOS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL PJe

A MM. Juiz(a) GLAUCIA ALVES GOMES da 7ª Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) citado(s) MARINHO CUIDADOS E SERVICOS LTDA -

CNPJ 34.701.533/0001-12, bem como sua sócia VERONICA

MARINHO DE OLIVEIRA - CPF  815.049.007-82, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da presente

ação, intimado(a) para tomar ciência do inteiro teor do

despacho #id:9a6903c, que poderá ser consultado na internet pela

p á g i n a

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2312180804531510000019096

8738?instancia=1, bem comopara comparecer à audiência UNA

que se realizará no dia 29/04/2024, às 08h45, pela 7ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, na modalidade HÍBRIDA, podendo

p a r t e s ,  a d v o g a d o s  e  t e s t e m u n h a s  p a r t i c i p a r e m

presencialmente, na Sala de Audiências da 7ª VT/RJ, na RUA DO

LAVRADIO, 132, 1º ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ, CEP:

20230-070, ou por videoconferência, mediante acesso à

plataforma ZOOM, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, pelo seguinte caminho:

L i n k  d a  r e u n i ã o h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/7145992412?pwd=K0FmT3pGQmNDQW91QzhF

T3gyQzRwZz09

•

ID da reunião 714 599 2412•

Senha 971160•

1) Considerando que os art. 1º, §2º, da Res. CNJ 345/20 e art. 5º, §

único, do Ato Conj TRT1 15/21 permitem a realização de atos

processuais de modo presencial, mesmo em se tratando de Juízo

100% digital, a 7ª VT/RJ faculta a utilização de aparato tecnológico

e auxílio técnico na sala de audiência da Vara para todos os

participantes e, por isso, ficam os participantes cientes de que a

audiência NÃO será adiada por problemas de conexão à

Internet ou dificuldades com a utilização do ZOOM por

advogados, partes e testemunhas. 2) O participante que abrir mão

da faculdade de comparecimento à Vara do Trabalho, para

participar da audiência por meios próprios, responsabiliza-se

pela adequada e tempestiva conexão (áudio e imagem),

suportando o ônus cabível se não lograr êxito, sem qualquer

possibilidade de configuração de cerceamento de defesa em

virtude do indeferimento do adiamento da audiência. 3) Para a

segurança da colheita da prova e evitar incidentes durante o ato

processual, não serão ouvidas testemunhas dentro da estrutura dos

escritórios dos patronos nem sede de empresa que componha o

polo da ação. 4) A petição inicial poderá ser consultada na internet

p e l a  p á g i n a

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2310252133328010000018744

8418?instancia=1. 5) Cabe ao advogado da parte ré apresentar sua

defesa e documentos em formato eletrônico, em até uma hora

antes do início da audiência (Ato no16/2013, art. 2º, § 2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe. 6) A ausência da parte Ré importará o julgamento da ação à

revelia, além da confissão quanto à matéria de fato, caso esteja
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presente advogado munido de procuração e defesa (art. 844, §5º,

CLT). 7) Eventual oposição da escolha pelo “Juízo 100%

Digital” deverá ser apresentada no prazo de 5 dias, conforme

art. 7º, do Ato Conjunto 15/21. No silêncio, aplicar-se-á o art. 7º,

parágrafo 2º do citado Ato Conjunto. 8) As partes terão o prazo

improrrogável de até 30 dias antes da data da audiência para

apresentação de rol de testemunhas (com nome completo, CPF e

endereço atualizado), que serão intimadas pela Secretaria da Vara,

com aplicação de multa de meio salário mínimo em caso de

ausência injustificada, presumindo-se, no silêncio, que a parte

assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente, sob pena de perda

deste meio de prova (art. 455, § 2º, do CPC c/c art. 769 da CLT). 9)

Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas bem como requerer o

que for de seu interesse, tempestivamente, sob pena de preclusão.

10) A(s) testemunha(s) eventualmente residente(s) em outras

Comarcas serão ouvidas virtualmente na mesma audiência,

devendo os advogados indicar os passos indicados no início da

notificação para acesso à videoconferência, caso a parte não a(s)

conduza presencialmente. 11) Ficam cientes as partes de que serão

colhidas todas as provas orais na audiência UNA designada e,

somente após, será decidido sobre a necessidade de realização de

eventual perícia.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAELA RIBEIRO RAMOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100982-46.2023.5.01.0007
RECLAMANTE CAMILA CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO RENATA DE MELLO
MEIRELLES(OAB: 126902/RJ)

RECLAMADO ALLIED TECNOLOGIA S.A.

RECLAMADO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLIED TECNOLOGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL PJe

A MM. Juiz(a) GLAUCIA ALVES GOMES da 7ª Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

f ica(m) c i tado(s)  ALLIED TECNOLOGIA S.A. -  CNPJ:

20.247.322/0001-47, bem como sua responsável tributária

THALITA BASSO - CPF 327.643.828-39, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para ciência da presente ação e

intimado(a) para comparecer à audiência UNA que se realizará

no dia 18/06/2024 11:30, pela 7ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro, na modalidade PRESENCIAL, na Sala de Audiências da 7ª

VT/RJ, na RUA DO LAVRADIO, 132, 1º ANDAR, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ, CEP: 20230-070. 1)A petição inicial poderá ser

c o n s u l t a d a  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2310101442299530000018641

0642?instancia=1. 2)Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe, ou por meio da consulta

pública no endereçohttps://www.trt1.jus.br/web/guest/consulta-

processual. 3)A ausência da parte Ré importará o julgamento da

ação à revelia, além da confissão quanto à matéria de fato, caso

esteja presente advogado munido de procuração e defesa (art. 844,

§5º, CLT). 4)A parte ré deverá comparecer munida de documento

de identificação.Se for pessoa jurídica, deverá ser representada

por sócio, diretor, empregado registrado ou preposto indicado,

anexando eletronicamente carta de preposto bem como cópia do

contrato social, dos atos constitutivos ou Estatuto e Ata de Eleição.

5)Nos termos do art. 41 do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo deverá informar o número

do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar

cópia da documentação referida no item 4, sempre em formato

eletrônico. 6)Cabe ao advogado efet ivar,  além de seu

credenciamento no sistema PJe de 1ºe 2ºgraus, sua habilitação

em cada processo em que pretenda atuar. 7)Cabe ao advogado da

parte ré apresentar sua defesa e documentos em formato

eletrônico, com pelo menos 48h de antecedência da audiência

(Resolução nº 185/2017, art. 22, § 1º, do CSJT), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe. Eventual(is) defesa(s)

já juntada(s) será(ão) analisada(s) quando da realização da

audiência. 8)A parte ré deverá apresentar os controles de

frequência e recibos salariais e comprovantes de recolhimento

de FGTS, se houver pedido de diferenças a este título, do período

trabalhado pela parte autora, na forma do art. 434 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC. A prova documental deverá observar
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os art. 320 e 434 do CPC e deverá ser produzida previamente, em

formato eletrônico, junto com a defesa. Os documentos juntados

devem estar legíveis e em ordem cronológica, sob pena de não

serem recebidos, responsabilizando-se a parte pela sanção em

caso de não observância das regras. Ou seja: se documentos

como recibos de salário e controles de ponto não forem juntados em

ordem cronológica, a consequência será a exclusão de tais

documentos dos atos. Caso pretenda juntar documento na forma

de mídia, deverá fazê-lo no Google Drive, com linkaberto de

acesso, informando nos autos o respectivo link. 9)As partes

terão o prazo improrrogável de até 30 dias corridos antes da data

da audiência para apresentação de rol de testemunhas (com nome

completo, CPF e endereço atualizado), que serão intimadas pela

Secretaria da Vara, com aplicação de multa de meio salário mínimo

em caso de ausência injustificada, presumindo-se, no silêncio, que

a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente, sob pena de

perda deste meio de prova (art. 455, § 2º, do CPC c/c art. 769 da

CLT). 10)As partes ficam intimadas a conduzir as testemunhas,

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova, no

caso de insucesso de intimação nos endereços informados nos

autos ou se não as indicarem no prazo acima. Ficam cientes, desde

já, os patronos de que deverão controlar a devolução de notificação

das testemunhas bem como requerer o que for de seu interesse,

tempestivamente, sob pena de preclusão.11)No caso de

testemunha declarada suspeita, a testemunha substituta deverá

estar presente para oitiva imediata, sem prejuízo da continuidade da

audiência, considerando que a suspeição de testemunha não é

hipótese legal de substituição (art. 451 do CPC). 12)A(s)

testemunha(s) eventualmente residente(s) em outras Comarcas

serão ouvidas virtualmente na mesma audiência, devendo os

advogados indicarem os passos a seguir para acesso à

videoconferência, caso a parte não a(s) tenha conduzido à

audiência presencial:Acessar a plataforma ZOOM no dia e horário

designados, seja em dispositivos móveis ou computadores com

sistema de áudio e vídeo, pelo seguinte caminho: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7145992412?pwd=K0FmT3pGQmNDQW91QzhFT3gy

QzRwZz09 (ID da reunião 714 599 2412 e Senha 971160). 13)

Ficam cientes as partes de que serão colhidas todas as provas orais

na audiência UNA designada e, somente após, será decidido sobre

a necessidade de realização de eventual perícia.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAELA RIBEIRO RAMOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010820-54.2013.5.01.0007
RECLAMANTE ALEX MAX DE ASSIS FERREIRA

ADVOGADO DELIRO BATISTA DA SILVA(OAB:
84862/RJ)

ADVOGADO EDSON GOMES NEVES(OAB:
85806/RJ)

RECLAMADO BASE COMERCIO E SERVICOS
TECNICOS - EIRELI - EPP

RECLAMADO JAIRO OLIVEIRA AQUINO

RECLAMADO GLOBAL COMERCIO E SERVICOS
TECNICOS - EIRELI - EPP

RECLAMADO MONTE CRISTO COMERCIO E
SERVICOS TECNICOS - EIRELI - ME

RECLAMADO FLAVIO CARVALHAL BEZERRA

RECLAMADO MARA MATURANA DE LIMA SALES

ADVOGADO ANNE OLIVEIRA EIRAS(OAB:
216267/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RADIO SERRANA FM LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

POLIMIDIA PUBLICACOES E
PRODUCOES S/C LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

RÁDIO FM SÃO GONÇALO SC LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBAL COMERCIO E SERVICOS TECNICOS - EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) GLAUCIA ALVES GOMES da 7ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) GLOBAL COMERCIO E SERVICOS

TECNICOS - EIRELI - EPP, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para ciência do despacho/decisão de Id 6bf53d1, abaixo

transcrito(a): intimem-se os réus, ainda, para que procedam ao

pagamento espontâneo da diferença devida (R$ 967,60), em 15

dias (úteis), conforme art. 523 caput, do CPC e art. 883 da CLT, art.

876 § § 1 A do art. 879.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

PRISCILLA DOS REIS AMARAL HAUSSMANN
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0010820-54.2013.5.01.0007
RECLAMANTE ALEX MAX DE ASSIS FERREIRA

ADVOGADO DELIRO BATISTA DA SILVA(OAB:
84862/RJ)

ADVOGADO EDSON GOMES NEVES(OAB:
85806/RJ)

RECLAMADO BASE COMERCIO E SERVICOS
TECNICOS - EIRELI - EPP

RECLAMADO JAIRO OLIVEIRA AQUINO

RECLAMADO GLOBAL COMERCIO E SERVICOS
TECNICOS - EIRELI - EPP

RECLAMADO MONTE CRISTO COMERCIO E
SERVICOS TECNICOS - EIRELI - ME

RECLAMADO FLAVIO CARVALHAL BEZERRA

RECLAMADO MARA MATURANA DE LIMA SALES

ADVOGADO ANNE OLIVEIRA EIRAS(OAB:
216267/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RADIO SERRANA FM LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

POLIMIDIA PUBLICACOES E
PRODUCOES S/C LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

RÁDIO FM SÃO GONÇALO SC LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONTE CRISTO COMERCIO E SERVICOS TECNICOS -
EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) GLAUCIA ALVES GOMES da 7ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) MONTE CRISTO COMERCIO E

SERVICOS TECNICOS - EIRELI  - ME, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para ciência do despacho/decisão de Id

6bf53d1, abaixo transcrito(a): intimem-se os réus, ainda, para que

procedam ao pagamento espontâneo da diferença devida (R$

967,60), em 15 dias (úteis), conforme art. 523 caput, do CPC e art.

883 da CLT, art. 876 § § 1 A do art. 879.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

PRISCILLA DOS REIS AMARAL HAUSSMANN

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100183-13.2017.5.01.0007
RECLAMANTE RAFAEL PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO Marco Antonio da Silva(OAB:
138240/RJ)

ADVOGADO ANNA GABRIELA DE OLIVEIRA
PINTO(OAB: 181733/RJ)

RECLAMADO CHD - SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO ANDERSON BARBOZA DE
OLIVEIRA(OAB: 178582/RJ)

ADVOGADO BRUNO VIANNA DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 102162/RJ)

RECLAMADO JOAO ALBERTO FELIPPO BARRETO

TERCEIRO
INTERESSADO

BIOAB BIOTECNICA AMBIENTAL DO
BRASIL LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

HEITOR LEITE SODRE NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO CHRISTIANO DANTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEITOR LEITE SODRE NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) GLAUCIA ALVES GOMES da 7ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) HEITOR LEITE SODRE NETO, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para se manifestar e

requerer as provas cabíveis acerca do IDPJ instaurado, no

prazo de 15 dias úteis, bem como tomar ciência do inteiro teor

do despacho Id 3603d5e, que poderá ser consultado na internet

p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

23091812283346800000184639842. 1-Os autos estão disponíveis

para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe, ou por meio

d a  c o n s u l t a  p ú b l i c a ,  n o  e n d e r e ç o

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-Cabe ao advogado

efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º

graus, sua habilitação em cada processo em que pretenda atuar. 3-

Solicita-se ao advogado que apresente petição e documentos em

formato eletrônico, devendo utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe. ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o ingresso,

circulação e permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro. 2)Em caso de

dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.
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Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

PRISCILLA DOS REIS AMARAL HAUSSMANN

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100013-33.2017.5.01.0042
RECLAMANTE JOSE RONALDO ALVES MARTINS

ADVOGADO VICTOR MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 153434/RJ)

RECLAMADO CONCREPISO SERVICOS DE
CONCRETAGEM EIRELI - ME

RECLAMADO E2S EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRA LTDA.

RECLAMADO EGILDO ALVES

RECLAMADO CONCREPISO EMPREITEIRA DE
MAO DE OBRA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EGILDO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCREPISO EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) GLAUCIA ALVES GOMES da 7ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) CONCREPISO EMPREITEIRA DE MAO

DE OBRA LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para ciência do despacho #id:eda2641, bem como para que

proceda ao pagamento espontâneo do valor devido (R$

162.248,01), em 15 dias (úteis), conforme art. 523 caput, do CPC e

art. 883 da CLT, art. 876 § § 1 A do art. 879.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

PRISCILLA DOS REIS AMARAL HAUSSMANN

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011843-64.2015.5.01.0007
RECLAMANTE DIEGO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ALEXANDER FERREIRA DA
MOTTA(OAB: 161640/RJ)

RECLAMADO TREVO SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA - EPP

ADVOGADO RANILTON ARAUJO DINIZ(OAB:
7679/MA)

RECLAMADO SERGIO MURILO DINIZ CAMPOS

RECLAMADO RENATA MENDES FERREIRA DE
FREITAS

RECLAMADO MARIA DA CONCEICAO DOS
SANTOS SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

TECSEG - TECNOLOGIA EM
SEGURANCA PRIVADA EIRELI

ADVOGADO IGOR SEKEFF CASTRO(OAB:
7187/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA MENDES FERREIRA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) GLAUCIA ALVES GOMES da 7ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) RENATA MENDES FERREIRA DE

FREITAS, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência da decisão de id 48a2e1d: (...) Assim sendo, considerando-

se os fundamentos acima expostos, defiro o requerimento

formulado pelo autor e determino o redirecionamento da execução a

Sérgio Murilo Diniz Campos e Renata Mendes Ferreira de Freitas e

a sua inclusão no polo passivo da lide, respondendo de forma

solidária e ilimitada com a empresa e demais sócios pelos débitos

trabalhistas decorrentes. Retifique-se o polo passivo. Intimem-se as

partes do inteiro teor do presente, sendo os réus Sérgio Murilo Diniz

Campos e Renata Mendes Ferreira de Freitas, ainda, para que

procedam ao pagamento espontâneo do total devido (R$ 32.476,74

), em 15 dias (úteis), conforme art. 523 caput, do CPC e art. 883 da

CLT, art. 876 § § 1 A do art. 879.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

PRISCILLA DOS REIS AMARAL HAUSSMANN

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0100791-40.2016.5.01.0041
RECLAMANTE JOSE CLAUDIO PEREIRA DA

ROCHA

ADVOGADO LUIS CARLOS GRAÇA
GOSSELIN(OAB: 78227/RJ)

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE GOSSELIN(OAB:
121777/RJ)

ADVOGADO RONALD CARLOS
FERNANDES(OAB: 207928/RJ)

RECLAMADO IMPERIO DO GESSO
SUBEMPREITEIRA LTDA - ME

RECLAMADO MARIA CELEIDA SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO PHILIPE MONTEIRO
CARDOSO(OAB: 196694/RJ)

RECLAMADO GABRIELLA LORRANE DE ALMEIDA
GOMES

RECLAMADO CESAR SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLA LORRANE DE ALMEIDA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) GLAUCIA ALVES GOMES da 7ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) GABRIELLA LORRANE DE ALMEIDA

GOMES, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência do despacho/decisão de Id e9b54aa, abaixo transcrito(a):

intimem-se as partes do inteiro teor do presente, sendo os réus,

ainda, para que procedam ao pagamento espontâneo do total

devido (R$ 29.760,97), em 15 dias (úteis), conforme art. 523 caput,

do CPC e art. 883 da CLT, art. 876 § § 1 A do art. 879.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

PRISCILLA DOS REIS AMARAL HAUSSMANN

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0100000-32.2023.5.01.0007
RECLAMANTE CINTIA DINIZ DOS SANTOS

ADVOGADO renata coutinho linhares dos
santos(OAB: 156670/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL MARCA
VIVA LTDA

ADVOGADO GISELE SILVA FERREIRA(OAB:
77483/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA DINIZ DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f18849

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

1. Por corretos e ajustados aos limites da coisa julgada,

HOMOLOGO os cálculos de Id 2b60949, no importe total de

R$46.569,19 (quarenta e seis mil, quinhentos e sessenta e nove

reais e dezenove centavos), para que surtam todos os efeitos

legais.

2. O valor homologado no item acima corresponde às seguintes

parcelas:

- Principal líquido autoral = R$40.909,55

- INSS = R$1.537,24

- Honorários advocatícios = R$4.122,40

3. Intimem-se as partes para ciência do presente, bem como:

3.1. o acionante a indicar os dados de sua conta bancária, ou de

seu procurador, para transferência de valores. Atente-se que a

procuração de Id 4a06bd9 outorga poderes específicos (receber e

dar quitação) ao advogado e caberá ao patrono que indicar a

própria conta a obrigação de promover o repasse ao seu

constituinte.

3.2. o réu para que proceda ao pagamento espontâneo do valor

devido, em 15 dias, conforme art. 523 caput, do CPC e arts. 876,

879 e 883 da CLT.

4. Vindo o depósito, e decorrido o prazo legal, expeça-se alvará.

5. No silêncio, venham os autos conclusos para inclusão no

SISBAJUD.

5.1. Penhorado o valor total, intime-se o réu para ciência.

5.2. Eventualmente in albis, expeça-se alvará.

6. Tendo em vista o contido no Art. 1º, da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, bem como o disposto no art.

54 da Lei 8.212/91, fica dispensada a atuação da PGF nos

processos da Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de

contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na fonte

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

7. Pago(s) o(s) alvará(s), verifique a Secretaria a eventual existência

de contas no Banco do Brasil S/A e na CEF com valores disponíveis

vinculados ao presente feito.

8. Caso não haja, arquive-se o processo definitivamente.
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9. Em havendo, voltem os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    GLAUCIA ALVES GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100000-32.2023.5.01.0007
RECLAMANTE CINTIA DINIZ DOS SANTOS

ADVOGADO renata coutinho linhares dos
santos(OAB: 156670/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL MARCA
VIVA LTDA

ADVOGADO GISELE SILVA FERREIRA(OAB:
77483/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL MARCA VIVA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f18849

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

1. Por corretos e ajustados aos limites da coisa julgada,

HOMOLOGO os cálculos de Id 2b60949, no importe total de

R$46.569,19 (quarenta e seis mil, quinhentos e sessenta e nove

reais e dezenove centavos), para que surtam todos os efeitos

legais.

2. O valor homologado no item acima corresponde às seguintes

parcelas:

- Principal líquido autoral = R$40.909,55

- INSS = R$1.537,24

- Honorários advocatícios = R$4.122,40

3. Intimem-se as partes para ciência do presente, bem como:

3.1. o acionante a indicar os dados de sua conta bancária, ou de

seu procurador, para transferência de valores. Atente-se que a

procuração de Id 4a06bd9 outorga poderes específicos (receber e

dar quitação) ao advogado e caberá ao patrono que indicar a

própria conta a obrigação de promover o repasse ao seu

constituinte.

3.2. o réu para que proceda ao pagamento espontâneo do valor

devido, em 15 dias, conforme art. 523 caput, do CPC e arts. 876,

879 e 883 da CLT.

4. Vindo o depósito, e decorrido o prazo legal, expeça-se alvará.

5. No silêncio, venham os autos conclusos para inclusão no

SISBAJUD.

5.1. Penhorado o valor total, intime-se o réu para ciência.

5.2. Eventualmente in albis, expeça-se alvará.

6. Tendo em vista o contido no Art. 1º, da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, bem como o disposto no art.

54 da Lei 8.212/91, fica dispensada a atuação da PGF nos

processos da Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de

contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na fonte

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

7. Pago(s) o(s) alvará(s), verifique a Secretaria a eventual existência

de contas no Banco do Brasil S/A e na CEF com valores disponíveis

vinculados ao presente feito.

8. Caso não haja, arquive-se o processo definitivamente.

9. Em havendo, voltem os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    GLAUCIA ALVES GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101134-31.2022.5.01.0007
RECLAMANTE SUELI SEVERINA DE LIMA

ADVOGADO DIEGO BARRETO MORAES(OAB:
183209/RJ)

ADVOGADO GUILHERME NEZINHO GOMES(OAB:
183784/RJ)

RECLAMADO PREVCOR IPANEMA S/A

ADVOGADO CHRISTIANE DE FATIMA IVO
RIBEIRO(OAB: 181680/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI SEVERINA DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5079374

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Digam as partes, em 05 dias, se os depósitos mencionados na

avença a título de FGTS foram realizados.

Em caso positivo, expeça-se alvará.

Registrem-se os pagamentos do acordo e voltem os autos

conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    GLAUCIA ALVES GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101134-31.2022.5.01.0007
RECLAMANTE SUELI SEVERINA DE LIMA

ADVOGADO DIEGO BARRETO MORAES(OAB:
183209/RJ)

ADVOGADO GUILHERME NEZINHO GOMES(OAB:
183784/RJ)

RECLAMADO PREVCOR IPANEMA S/A

ADVOGADO CHRISTIANE DE FATIMA IVO
RIBEIRO(OAB: 181680/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREVCOR IPANEMA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5079374
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proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Digam as partes, em 05 dias, se os depósitos mencionados na

avença a título de FGTS foram realizados.

Em caso positivo, expeça-se alvará.

Registrem-se os pagamentos do acordo e voltem os autos

conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    GLAUCIA ALVES GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0127000-71.2004.5.01.0007
RECLAMANTE GELSON LOPEZ DE SOUZA

ADVOGADO jose paim de carvalho netto(OAB:
68334/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENGENHARIA DE TRANSPORTES E
LOGISTICA

ADVOGADO ALINE GALENO COSTA(OAB:
199860/RJ)

ADVOGADO THAMIRIS ALO MAIA(OAB:
172612/RJ)

ADVOGADO MARCELA DA SILVA RIBEIRO(OAB:
244590/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERVIA CONCESSIONARIA DE
TRANSPORTE FERROVIARIO S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA DE
TRANSPORTES E LOGISTICA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 415407f

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

A decisão de Id 2d4e798 determinou a remessa dos autos ao Setor

de Cálculos para proceder às deduções e atualizações cabíveis.

Apurados os valores em Id 4e0c44b e expedido o Precatório em Id

e568883.

As partes foram intimadas em 21/9/2023 (Id 303395d) para ciência

da expedição do Precatório e, apenas nessa oportunidade, tiveram

ciência dos valores apurados.

Assim, iniciado o prazo para eventual impugnação à execução.

Ressalto que o réu peticionou, em Id 0adb80b, requerendo a

expedição "de precatório para pagamento do crédito devido", não se

insurgindo quanto ao valor apurado.

Dessa forma, resta extemporânea a impugnação vinda em Id

bf98343.

Quanto ao Precatório expedido em Id 1401716, nada a reparar. O

ente devedor permanecerá como "Estado do Rio de Janeiro"

atendendo aos requisitos do Regime Especial (Lei 7.781/2017). 

Eventualmente in albis, remetam-se os autos à Secretaria de

Precatórios para processamento.

Vindo o depósito, expeçam-se os alvarás.

Pago(s) o(s) alvará(s), arquive-se o processo definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    GLAUCIA ALVES GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0127000-71.2004.5.01.0007
RECLAMANTE GELSON LOPEZ DE SOUZA

ADVOGADO jose paim de carvalho netto(OAB:
68334/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENGENHARIA DE TRANSPORTES E
LOGISTICA

ADVOGADO ALINE GALENO COSTA(OAB:
199860/RJ)

ADVOGADO THAMIRIS ALO MAIA(OAB:
172612/RJ)

ADVOGADO MARCELA DA SILVA RIBEIRO(OAB:
244590/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERVIA CONCESSIONARIA DE
TRANSPORTE FERROVIARIO S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELSON LOPEZ DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 415407f

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

A decisão de Id 2d4e798 determinou a remessa dos autos ao Setor

de Cálculos para proceder às deduções e atualizações cabíveis.

Apurados os valores em Id 4e0c44b e expedido o Precatório em Id

e568883.

As partes foram intimadas em 21/9/2023 (Id 303395d) para ciência

da expedição do Precatório e, apenas nessa oportunidade, tiveram

ciência dos valores apurados.

Assim, iniciado o prazo para eventual impugnação à execução.

Ressalto que o réu peticionou, em Id 0adb80b, requerendo a

expedição "de precatório para pagamento do crédito devido", não se

insurgindo quanto ao valor apurado.

Dessa forma, resta extemporânea a impugnação vinda em Id

bf98343.

Quanto ao Precatório expedido em Id 1401716, nada a reparar. O

ente devedor permanecerá como "Estado do Rio de Janeiro"
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atendendo aos requisitos do Regime Especial (Lei 7.781/2017). 

Eventualmente in albis, remetam-se os autos à Secretaria de

Precatórios para processamento.

Vindo o depósito, expeçam-se os alvarás.

Pago(s) o(s) alvará(s), arquive-se o processo definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    GLAUCIA ALVES GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100921-30.2019.5.01.0007
EXEQUENTE MARILDA GOULART CARDOSO

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 36304f4

proferida nos autos.

Rejeito os cálculos apresentados pelo autor (Id 6e19943).

Diante do julgamento do STF na ADC 58 (Relator: GILMAR

MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/12/2020, processo

eletrônico DJe-063 DIVULG 06-04-2021 PUBLIC 07-04-2021) que

decidiu que “até que sobrevenha solução legislativa, deverão ser

aplicados à atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial e à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na

Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção monetária e de

juros vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral

(art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da Fazenda

Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009)”, deverá ser

assim observado quanto à incidência de correção monetária e juros

moratórios em relação a débitos trabalhistas:

Até a data do ajuizamento, o crédito da parte autora, oriundo da

presente sentença, deverá ser corrigido desde o vencimento pela

variação do IPCA-E e juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991).

A partir do ajuizamento, o crédito total deverá ser corrigido pela

variação da SELIC, “considerando que ela incide como juros

moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84 da Lei

8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96; e 30

da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base na

variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de

outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem”.

Quanto à indenização por danos morais, deve sofrer acréscimo pela

taxa SELIC desde a data da decisão de arbitramento ou de

alteração de valor a teor da Súmula nº 439 do C. TST (RR - 11609-

04.2015.5.15.0004 e RR - 11636-24.2017.5.15.0066), ante a

impossibilidade de segregação de juros e correção monetária.

Destaco que, em se tratado de correção monetária de pedido

implícito, cabível a presente análise ainda que ausente

requerimento, ante a vinculação deste Juízo ao precedente firmado.

DECISÃO PJe

1. Por corretos e ajustados aos limites da coisa julgada,

HOMOLOGO os cálculos de Id af75d2d, no importe total de

R$109.325,06 (cento e nove mil, trezentos e vinte e cinco reais e

seis centavos), para que surtam todos os efeitos legais.

2. O valor homologado no item acima corresponde às seguintes

parcelas:

- Principal líquido autoral = R$109.325,06

3. Intimem-se as partespara ciência, bem como:

3.1. a parte autora a indicar o número da sua conta bancária, ou

de seu procurador, para depósito do valor devido pela

executada, bem como a juntar aos autos instrumento de

mandato que contenham poderes específicos para “receber e

dar quitação". Prazo: 05 (cinco) dias. Caberá ao patrono que

indicar a própria conta, a obrigação de promover o repasse ao seu

constituinte.

4.2. o réu, inclusive, que o depósito Id f3799a4 garante a

integralidade da execução. O réu, ainda, deverá indicar seus dados

bancários para transferência da diferença sobejante do depósito.

5. Decorrido in albiso prazo e vindos os dados bancários, expeça-

se alvará aos beneficiários.

6. Intime-se a União a dizer se persiste alguma pendência, e, em

caso positivo, deverá apresentar o valor que entenda devido

(Súmula nº 26 deste Eg. Tribunal), incluindo-se, pois, os acréscimos

legais, sendo certo que a aplicação da Portaria Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, com impulso ex officio,
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somente se verifica após a apresentação do valor atualizado.

7. Eventualmente não vindo valor a ser executado, verifique a

Secretaria a eventual existência de contas no Banco do Brasil S/A e

na CEF com valores disponíveis vinculados ao presente feito.

8. Caso não haja, arquive-se o processo definitivamente.

9. Em havendo, voltem os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    GLAUCIA ALVES GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100921-30.2019.5.01.0007
EXEQUENTE MARILDA GOULART CARDOSO

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 36304f4

proferida nos autos.

Rejeito os cálculos apresentados pelo autor (Id 6e19943).

Diante do julgamento do STF na ADC 58 (Relator: GILMAR

MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/12/2020, processo

eletrônico DJe-063 DIVULG 06-04-2021 PUBLIC 07-04-2021) que

decidiu que “até que sobrevenha solução legislativa, deverão ser

aplicados à atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial e à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na

Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção monetária e de

juros vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral

(art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da Fazenda

Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009)”, deverá ser

assim observado quanto à incidência de correção monetária e juros

moratórios em relação a débitos trabalhistas:

Até a data do ajuizamento, o crédito da parte autora, oriundo da

presente sentença, deverá ser corrigido desde o vencimento pela

variação do IPCA-E e juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991).

A partir do ajuizamento, o crédito total deverá ser corrigido pela

variação da SELIC, “considerando que ela incide como juros

moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84 da Lei

8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96; e 30

da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base na

variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de

outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem”.

Quanto à indenização por danos morais, deve sofrer acréscimo pela

taxa SELIC desde a data da decisão de arbitramento ou de

alteração de valor a teor da Súmula nº 439 do C. TST (RR - 11609-

04.2015.5.15.0004 e RR - 11636-24.2017.5.15.0066), ante a

impossibilidade de segregação de juros e correção monetária.

Destaco que, em se tratado de correção monetária de pedido

implícito, cabível a presente análise ainda que ausente

requerimento, ante a vinculação deste Juízo ao precedente firmado.

DECISÃO PJe

1. Por corretos e ajustados aos limites da coisa julgada,

HOMOLOGO os cálculos de Id af75d2d, no importe total de

R$109.325,06 (cento e nove mil, trezentos e vinte e cinco reais e

seis centavos), para que surtam todos os efeitos legais.

2. O valor homologado no item acima corresponde às seguintes

parcelas:

- Principal líquido autoral = R$109.325,06

3. Intimem-se as partespara ciência, bem como:

3.1. a parte autora a indicar o número da sua conta bancária, ou

de seu procurador, para depósito do valor devido pela

executada, bem como a juntar aos autos instrumento de

mandato que contenham poderes específicos para “receber e

dar quitação". Prazo: 05 (cinco) dias. Caberá ao patrono que

indicar a própria conta, a obrigação de promover o repasse ao seu

constituinte.

4.2. o réu, inclusive, que o depósito Id f3799a4 garante a

integralidade da execução. O réu, ainda, deverá indicar seus dados

bancários para transferência da diferença sobejante do depósito.

5. Decorrido in albiso prazo e vindos os dados bancários, expeça-

se alvará aos beneficiários.

6. Intime-se a União a dizer se persiste alguma pendência, e, em

caso positivo, deverá apresentar o valor que entenda devido

(Súmula nº 26 deste Eg. Tribunal), incluindo-se, pois, os acréscimos
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legais, sendo certo que a aplicação da Portaria Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, com impulso ex officio,

somente se verifica após a apresentação do valor atualizado.

7. Eventualmente não vindo valor a ser executado, verifique a

Secretaria a eventual existência de contas no Banco do Brasil S/A e

na CEF com valores disponíveis vinculados ao presente feito.

8. Caso não haja, arquive-se o processo definitivamente.

9. Em havendo, voltem os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    GLAUCIA ALVES GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100921-30.2019.5.01.0007
EXEQUENTE MARILDA GOULART CARDOSO

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILDA GOULART CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 36304f4

proferida nos autos.

Rejeito os cálculos apresentados pelo autor (Id 6e19943).

Diante do julgamento do STF na ADC 58 (Relator: GILMAR

MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/12/2020, processo

eletrônico DJe-063 DIVULG 06-04-2021 PUBLIC 07-04-2021) que

decidiu que “até que sobrevenha solução legislativa, deverão ser

aplicados à atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial e à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na

Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção monetária e de

juros vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral

(art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da Fazenda

Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009)”, deverá ser

assim observado quanto à incidência de correção monetária e juros

moratórios em relação a débitos trabalhistas:

Até a data do ajuizamento, o crédito da parte autora, oriundo da

presente sentença, deverá ser corrigido desde o vencimento pela

variação do IPCA-E e juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991).

A partir do ajuizamento, o crédito total deverá ser corrigido pela

variação da SELIC, “considerando que ela incide como juros

moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84 da Lei

8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96; e 30

da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base na

variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de

outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem”.

Quanto à indenização por danos morais, deve sofrer acréscimo pela

taxa SELIC desde a data da decisão de arbitramento ou de

alteração de valor a teor da Súmula nº 439 do C. TST (RR - 11609-

04.2015.5.15.0004 e RR - 11636-24.2017.5.15.0066), ante a

impossibilidade de segregação de juros e correção monetária.

Destaco que, em se tratado de correção monetária de pedido

implícito, cabível a presente análise ainda que ausente

requerimento, ante a vinculação deste Juízo ao precedente firmado.

DECISÃO PJe

1. Por corretos e ajustados aos limites da coisa julgada,

HOMOLOGO os cálculos de Id af75d2d, no importe total de

R$109.325,06 (cento e nove mil, trezentos e vinte e cinco reais e

seis centavos), para que surtam todos os efeitos legais.

2. O valor homologado no item acima corresponde às seguintes

parcelas:

- Principal líquido autoral = R$109.325,06

3. Intimem-se as partespara ciência, bem como:

3.1. a parte autora a indicar o número da sua conta bancária, ou

de seu procurador, para depósito do valor devido pela

executada, bem como a juntar aos autos instrumento de

mandato que contenham poderes específicos para “receber e

dar quitação". Prazo: 05 (cinco) dias. Caberá ao patrono que

indicar a própria conta, a obrigação de promover o repasse ao seu

constituinte.

4.2. o réu, inclusive, que o depósito Id f3799a4 garante a

integralidade da execução. O réu, ainda, deverá indicar seus dados

bancários para transferência da diferença sobejante do depósito.

5. Decorrido in albiso prazo e vindos os dados bancários, expeça-

se alvará aos beneficiários.

6. Intime-se a União a dizer se persiste alguma pendência, e, em
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caso positivo, deverá apresentar o valor que entenda devido

(Súmula nº 26 deste Eg. Tribunal), incluindo-se, pois, os acréscimos

legais, sendo certo que a aplicação da Portaria Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, com impulso ex officio,

somente se verifica após a apresentação do valor atualizado.

7. Eventualmente não vindo valor a ser executado, verifique a

Secretaria a eventual existência de contas no Banco do Brasil S/A e

na CEF com valores disponíveis vinculados ao presente feito.

8. Caso não haja, arquive-se o processo definitivamente.

9. Em havendo, voltem os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    GLAUCIA ALVES GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100661-55.2016.5.01.0007
RECLAMANTE IVONICE ANSELMO EVANGELISTA

ADVOGADO CYRO FRANKLIN DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 116066/RJ)

RECLAMADO CLENILDO MESCHKE DE SOUZA
JUNIOR

ADVOGADO EDSON CANDIDO DA SILVA(OAB:
81509/RJ)

RECLAMADO MERCEARIA ZMDM DA MANGUEIRA
LTDA - ME

ADVOGADO ALINE FERREIRA DE MATTOS(OAB:
132515/RJ)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS DE LIMA ALVES

RECLAMADO VEM DO CAMPO COMERCIO DE
PRODUTOS NATURAIS LTDA - ME

RECLAMADO SERGIO HENRIQUE LINHARES DA
SILVA

RECLAMADO THIAGO FERREIRA JESUS
GONCALVES

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO GUIMARÃES
RODRIGUES COELHO
PALADINO(OAB: 188825/RJ)

RECLAMADO CARLOS JESUS GONCALVES

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO GUIMARÃES
RODRIGUES COELHO
PALADINO(OAB: 188825/RJ)

RECLAMADO OSWALDO MARCONDES MEDEIROS
NETO

ADVOGADO EDSON CANDIDO DA SILVA(OAB:
81509/RJ)

RECLAMADO LEANDRO QUINTELLA AIRES

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO GUIMARÃES
RODRIGUES COELHO
PALADINO(OAB: 188825/RJ)

RECLAMADO PAULO ROBERTO REIS PINHEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADO SUPER COMPRAS DO
VONA EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

FLOR DE MAUA SERVICO E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS DE LIMA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS JESUS GONCALVES

  - LEANDRO QUINTELLA AIRES

  - THIAGO FERREIRA JESUS GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a885d59

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Ante os termos da manifestação de #id:756d784, considerando que

o Agravo de Petição interposto pelas partes ainda não foi

processado (#id:3156c88), excluam-se THIAGO FERREIRA JESUS

GONÇALVES, LEANDRO QUINTELLA AIRES e CARLOS JESUS

GONÇALVES do sistema SISBAJUD.

Aguarde-se o resultado da penhora efetuada em relação aos

demais executados.

Registre-se que o despacho de #id:7895501, que determinou a

remessa dos autos ao E.TRT/RJ, para processamento dos agravos

de petição #id: 52b0516 e #id:56da4af, interpostos por LEANDRO

QUINTELLA AIRES, THIAGO FERREIRA JESUS GONCALVES e

CARLOS JESUS GONCALVES, será cumprido oportunamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    GLAUCIA ALVES GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100661-55.2016.5.01.0007
RECLAMANTE IVONICE ANSELMO EVANGELISTA

ADVOGADO CYRO FRANKLIN DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 116066/RJ)

RECLAMADO CLENILDO MESCHKE DE SOUZA
JUNIOR

ADVOGADO EDSON CANDIDO DA SILVA(OAB:
81509/RJ)

RECLAMADO MERCEARIA ZMDM DA MANGUEIRA
LTDA - ME

ADVOGADO ALINE FERREIRA DE MATTOS(OAB:
132515/RJ)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS DE LIMA ALVES

RECLAMADO VEM DO CAMPO COMERCIO DE
PRODUTOS NATURAIS LTDA - ME

RECLAMADO SERGIO HENRIQUE LINHARES DA
SILVA

RECLAMADO THIAGO FERREIRA JESUS
GONCALVES

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO GUIMARÃES
RODRIGUES COELHO
PALADINO(OAB: 188825/RJ)

RECLAMADO CARLOS JESUS GONCALVES

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO GUIMARÃES
RODRIGUES COELHO
PALADINO(OAB: 188825/RJ)

RECLAMADO OSWALDO MARCONDES MEDEIROS
NETO

ADVOGADO EDSON CANDIDO DA SILVA(OAB:
81509/RJ)

RECLAMADO LEANDRO QUINTELLA AIRES

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)
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ADVOGADO CARLOS FREDERICO GUIMARÃES
RODRIGUES COELHO
PALADINO(OAB: 188825/RJ)

RECLAMADO PAULO ROBERTO REIS PINHEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADO SUPER COMPRAS DO
VONA EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

FLOR DE MAUA SERVICO E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS DE LIMA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONICE ANSELMO EVANGELISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a885d59

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Ante os termos da manifestação de #id:756d784, considerando que

o Agravo de Petição interposto pelas partes ainda não foi

processado (#id:3156c88), excluam-se THIAGO FERREIRA JESUS

GONÇALVES, LEANDRO QUINTELLA AIRES e CARLOS JESUS

GONÇALVES do sistema SISBAJUD.

Aguarde-se o resultado da penhora efetuada em relação aos

demais executados.

Registre-se que o despacho de #id:7895501, que determinou a

remessa dos autos ao E.TRT/RJ, para processamento dos agravos

de petição #id: 52b0516 e #id:56da4af, interpostos por LEANDRO

QUINTELLA AIRES, THIAGO FERREIRA JESUS GONCALVES e

CARLOS JESUS GONCALVES, será cumprido oportunamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    GLAUCIA ALVES GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100730-82.2019.5.01.0007
RECLAMANTE MARCIO CHALFOUN JORGE

ADVOGADO AMANDA SANT'ANA ROSA(OAB:
184854/RJ)

ADVOGADO patrícia franco da silva pereira(OAB:
97657/RJ)

RECLAMADO VERISURE BRASIL
MONITORAMENTO DE ALARMES
S.A

ADVOGADO FELIPE MONNERAT SOLON DE
PONTES RODRIGUES(OAB:
147325/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MONICA MONTEIRO QUINTANILHA
JORGE

ADVOGADO patrícia franco da silva pereira(OAB:
97657/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERISURE BRASIL MONITORAMENTO DE ALARMES S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e2d73f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

1. Compulsando os autos virtuais, verifico que Sr MARCIO

CHALFOUN JORGE, conforme certidão de óbito de #id:c54109f ,

faleceu em 12/07/2021, era casado com  MONICA MONTEIRO

QUINTANILHA JORGE (CPF nº: 000.951.667-00) e deixou 01

filho maior (RAFAEL QUINTANILHA JORGE).

2. Ocorre que os interessados não juntaram a resposta do INSS à

consulta aos beneficiários à pensão por morte do Sr Marcio.

3. Assim, intime-se a Sra Monica, na pessoa de sua patrona, a

juntar a resposta da Autarquia Previdenciária.

4. Vindo, voltem conclusos para eventual retificação do polo ativo e

determinação sobre a expedição dos alvarás, nos termos da

decisão homologatória de #id:eeb1658

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    GLAUCIA ALVES GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100730-82.2019.5.01.0007
RECLAMANTE MARCIO CHALFOUN JORGE

ADVOGADO AMANDA SANT'ANA ROSA(OAB:
184854/RJ)

ADVOGADO patrícia franco da silva pereira(OAB:
97657/RJ)

RECLAMADO VERISURE BRASIL
MONITORAMENTO DE ALARMES
S.A

ADVOGADO FELIPE MONNERAT SOLON DE
PONTES RODRIGUES(OAB:
147325/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MONICA MONTEIRO QUINTANILHA
JORGE

ADVOGADO patrícia franco da silva pereira(OAB:
97657/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO CHALFOUN JORGE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e2d73f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

1. Compulsando os autos virtuais, verifico que Sr MARCIO

CHALFOUN JORGE, conforme certidão de óbito de #id:c54109f ,

faleceu em 12/07/2021, era casado com  MONICA MONTEIRO

QUINTANILHA JORGE (CPF nº: 000.951.667-00) e deixou 01

filho maior (RAFAEL QUINTANILHA JORGE).

2. Ocorre que os interessados não juntaram a resposta do INSS à

consulta aos beneficiários à pensão por morte do Sr Marcio.

3. Assim, intime-se a Sra Monica, na pessoa de sua patrona, a

juntar a resposta da Autarquia Previdenciária.

4. Vindo, voltem conclusos para eventual retificação do polo ativo e

determinação sobre a expedição dos alvarás, nos termos da

decisão homologatória de #id:eeb1658

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.
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    GLAUCIA ALVES GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011095-02.2015.5.01.0017
RECLAMANTE HELOISA TEIXEIRA FEITOZA

TORRES

ADVOGADO Luciano José Santana
Vasconcellos(OAB: 170108/RJ)

RECLAMADO ANDERSON BARBOSA PEREIRA

RECLAMADO ANA MARIA BARBOSA PEREIRA

RECLAMADO CREDITO RIO APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA - ME

ADVOGADO JARDEL ROMULO CONRADO DOS
SANTOS(OAB: 215916/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELOISA TEIXEIRA FEITOZA TORRES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID add55bd

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vista à parte autora das diligências negativas, conforme certidões

de #id:402ed7c e #id:2f81b3c, devendo indicar meios eficazes de

prosseguimento da execução, em 10 dias.

Eventualmente in albis, o processo deverá ser sobrestado, ficando

ciente a parte de que o silêncio importará início da fluência do prazo

previsto no art. 11-A da CLT”.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    GLAUCIA ALVES GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100536-77.2022.5.01.0007
RECLAMANTE JULIO CESAR SOUZA SANTOS

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR SOUZA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73140de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por tais fundamentos, esta 7ª. Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por

JULIO CESAR SOUZA SANTOSem face de EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT,na forma da

fundamentação supra que integra este decisum.

Arbitro provisoriamente o valor da condenação em R$ 20.000,00.

Isenta a reclamada de custas e depósito recursal.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do art.

28 da Lei 8.212/91, sendo os recolhimentos previdenciários de

responsabilidade da parte empregadora, autorizada a dedução dos

valores cabíveis à parte empregada. São parcelas indenizatórias:

dif. férias com 70% e dif. FGTS.

Conforme entendimento atual, o desconto do Imposto de Renda

deve incidir mês a mês sobre as parcelas tributáveis. Não incidirá

Imposto de Renda sobre os juros moratórios.

Intimem-se as partes.

E, para constar, lavrou-se a presente ata que vai devidamente

assinada na forma da lei.

    GLAUCIA ALVES GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100952-79.2021.5.01.0007
RECLAMANTE EDILENE DE OLIVEIRA SILVA DA

COSTA

ADVOGADO ADRIANE TAVARES MATIAS
BORBA(OAB: 163016/RJ)

RECLAMADO CATARINA MARIA DE JESUS
MOREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILENE DE OLIVEIRA SILVA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: EDILENE DE OLIVEIRA SILVA DA COSTA

Fica o destinatário acima indicado intimado para ciência da

consulta real izada, devendo indicar meios ef icazes de

prosseguimento da execução, em 10 dias.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tps : / /www. t r t 1 . j us .b r /web /gues t / consu l ta -p rocessua l

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

PRISCILLA DOS REIS AMARAL HAUSSMANN

Assessor

Processo Nº ATOrd-0070500-48.2005.5.01.0007
RECLAMANTE COSME JORGE FEIJO LEAO

ADVOGADO JAIR FERREIRA LIMA(OAB:
114065/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE MOREIRA DE
FARIAS(OAB: 116789/RJ)

RECLAMADO ROSMARI APARECIDA RIBEIRO
RODRIGUES

RECLAMADO DANILO RIBEIRO RODRIGUES

RECLAMADO MURILO RIBEIRO RODRIGUES

RECLAMADO PERFUMI DO BRASIL COSMETICOS
LTDA
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RECLAMADO LIVISEG LIDERANCA DE VIGILANCIA
E SEGURANCA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PERFUMI DO BRASIL COSMETICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME JORGE FEIJO LEAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: COSME JORGE FEIJO LEAO

Fica o destinatário acima indicado intimado para ciência da consulta

realizada, devendo indicar meios eficazes de prosseguimento da

execução, em 10 dias.

Eventualmente in albis, o processo deverá ser sobrestado, ficando

ciente a parte de que o silêncio importará início da fluência do prazo

previsto no art. 11-A da CLT”.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tps : / /www. t r t 1 . j us .b r /web /gues t / consu l ta -p rocessua l

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARIANA FIGUEIREDO BATALHA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100783-24.2023.5.01.0007
RECLAMANTE GABRIEL PINHEIRO DE ARAUJO

ADVOGADO ROBERTA INOCÊNCIO BORGES
CORREIA(OAB: 151072/RJ)

RECLAMADO VILA GALE BRASIL - ATIVIDADES
HOTELEIRAS LTDA

ADVOGADO FLAVIO MARQUES ALEXANDRINO
NOGUEIRA(OAB: 133476/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILA GALE BRASIL - ATIVIDADES HOTELEIRAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad37cc4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3) DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos do processo movido porGABRIEL

PINHEIRO DE ARAÚJO em face da empresa VILA GALÉ

BRASIL ATIVIDADES HOTELEIRAS LTDA., decido:

(a) Pronunciar a prescrição quinquenal para reputar inexigíveis

as parcelas com data de vencimento anterior a 17/08/2018,

extinguindo os respectivos pedidos com resolução do mérito; e

(b) Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, apenas

para condenar a Reclamada ao cumprimento da seguinte

obrigação:

ANOTAR, em “Anotações Gerais” na CTPS do Reclamante, as

médias de gorjetas recebidas a cada 12 meses do contrato,

conforme valores indicados nos contracheques, devendo a

obrigação de fazer ser cumprida em dia e hora designados pela

Secretaria desta unidade, sob pena de pagamento de multa

diária no valor de R$100,00 em favor do reclamante, limitada a

30 dias-multa.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Concedido ao Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Considerando a natureza da obrigação imposta à Reclamada

(obrigação de fazer), não há que se falar em liquidação da

sentença.

Diante da sucumbência do Reclamante e à luz dos critérios

estabelecidos no §2º do dispositivo celetista,condeno-o ao

pagamento de honorários advocatícios, no valor de R$

3.000,00, o que totaliza 7,5% sobre o valor da causa.

Saliento, contudo, que tal valor devido pelo Reclamante a título

de honorários sucumbenciais fica, por ora, com a exigibilidade

suspensa, em virtude da concessão dos benefícios da justiça

gratuita e da inexistência de crédito suficiente apurado nesta

ação (art. 791-A, §4º, CLT).

Ante a clara hipótese de sucumbência mínima (art. 86, par.

único, CPC), indevidos honorários pela Reclamada.

Custas processuais pela RECLAMADA, no valor de R$ 20,00,

calculadas sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$

1.000,00 (art. 789, I, da CLT).

Intimem-se as partes.

    LUIZ FERNANDO LEITE DA SILVA FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100783-24.2023.5.01.0007
RECLAMANTE GABRIEL PINHEIRO DE ARAUJO

ADVOGADO ROBERTA INOCÊNCIO BORGES
CORREIA(OAB: 151072/RJ)

RECLAMADO VILA GALE BRASIL - ATIVIDADES
HOTELEIRAS LTDA

ADVOGADO FLAVIO MARQUES ALEXANDRINO
NOGUEIRA(OAB: 133476/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL PINHEIRO DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad37cc4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3) DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos do processo movido porGABRIEL

PINHEIRO DE ARAÚJO em face da empresa VILA GALÉ

BRASIL ATIVIDADES HOTELEIRAS LTDA., decido:

(a) Pronunciar a prescrição quinquenal para reputar inexigíveis
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as parcelas com data de vencimento anterior a 17/08/2018,

extinguindo os respectivos pedidos com resolução do mérito; e

(b) Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, apenas

para condenar a Reclamada ao cumprimento da seguinte

obrigação:

ANOTAR, em “Anotações Gerais” na CTPS do Reclamante, as

médias de gorjetas recebidas a cada 12 meses do contrato,

conforme valores indicados nos contracheques, devendo a

obrigação de fazer ser cumprida em dia e hora designados pela

Secretaria desta unidade, sob pena de pagamento de multa

diária no valor de R$100,00 em favor do reclamante, limitada a

30 dias-multa.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Concedido ao Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Considerando a natureza da obrigação imposta à Reclamada

(obrigação de fazer), não há que se falar em liquidação da

sentença.

Diante da sucumbência do Reclamante e à luz dos critérios

estabelecidos no §2º do dispositivo celetista,condeno-o ao

pagamento de honorários advocatícios, no valor de R$

3.000,00, o que totaliza 7,5% sobre o valor da causa.

Saliento, contudo, que tal valor devido pelo Reclamante a título

de honorários sucumbenciais fica, por ora, com a exigibilidade

suspensa, em virtude da concessão dos benefícios da justiça

gratuita e da inexistência de crédito suficiente apurado nesta

ação (art. 791-A, §4º, CLT).

Ante a clara hipótese de sucumbência mínima (art. 86, par.

único, CPC), indevidos honorários pela Reclamada.

Custas processuais pela RECLAMADA, no valor de R$ 20,00,

calculadas sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$

1.000,00 (art. 789, I, da CLT).

Intimem-se as partes.

    LUIZ FERNANDO LEITE DA SILVA FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100722-03.2022.5.01.0007
RECLAMANTE LUIZ CARLOS FERREIRA VIANA

ADVOGADO Joelson Silveira Fernandes(OAB:
83027/RJ)

RECLAMADO SUPER MERCADO ZONA SUL S A

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO EDUARDO MOTA BARROS(OAB:
162095/RJ)

ADVOGADO FABIO MARTINS BARROSO(OAB:
155103/RJ)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER MERCADO ZONA SUL S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6cec927

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - RELATÓRIO:

LUIZ CARLOS FERREIRA VIANA, já qualificado nos autos, ajuizou

reclamação trabalhista em face de SUPER MERCADO ZONA SUL

S/A, pleiteando, pelas razões fáticas e de direito que expôs, os

títulos insertos no rol de pedidos da inicial, que passam a fazer

parte integrante deste relatório. Juntou documentos.

Após a citação, a reclamada apresentou defesa nos autos

eletrônicos, com documentos, pugnando pela improcedência dos

pedidos. Manifestações escritas pela parte autora. Foi produzida

prova pericial. À audiência designada, que foi realizada de maneira

telepresencial, compareceram as partes acompanhadas de seus

advogados. Rejeitada a primeira proposta conciliatória. Passando-

se à instrução do feito, foram colhidos os depoimentos pessoais dos

litigantes. Não havendo outras provas a serem produzidas, foi

encerrada a instrução. Razões finais escritas. Não houve

conciliação.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO:

Adicional de insalubridade:

A prova técnica realizada (I. 55fb0fe) foi conclusiva quanto ao fato

de o autor ter trabalhado em ambiente insalubre, devido a

exposição ao agente físico “frio”, sem o fornecimento de todos os

EPI's necessários, em grau médio. Com efeito, o perito verificou que

“...o reclamante no exercício de suas atividades encontrava-se

permanentemente a disposição para acessar as câmaras frias da

loja da Reclamada...”, revelando um acentuado risco à sua saúde,

ante a nocividade do ambiente (artigo 192 da CLT).

A perícia revelou também que a empresa não comprovou o

fornecimento dos equipamentos de proteção individual adequados a

reduzir os riscos ambientais a limites de tolerância.

Como se não bastasse, o perito constatou, ainda, que a exposição

do trabalhador ao agente frio se dava de forma habitual e

intermitente, ao elucidar que “...o Reclamante sistematicamente

entrava e saía das câmaras frias (refrigeradas) para armazenar

mercadorias ou para reabastecer as gondolas de mercadorias no

salão de vendas”.

Portanto, o exame pericial foi contundente ao concluir que o

promovente estava exposto a labor em condições insalubres, em

grau médio, circunstância que lhe garante o pagamento de adicional

de 20% do salário mínimo, durante todo o pacto laboral, conforme

disciplinado no art. 192 da CLT.

Impõe-se, ainda, o acolhimento do pedido de integração dessa
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parcela à remuneração para fins de apuração das verbas

contratuais e resilitórias (aviso prévio, férias acrescidas de 1/3,

gratificações natalinas, horas extras e FGTS com 40%), na esteira

da Súmula 139 TST.

Descontos:

Postula o obreiro a devolução dos descontos realizados em seus

salários a título de “assoc. cooperativa Sicoob” e “contribuição

negocial”, e nas verbas rescisórias a título de vale-transporte, os

quais entende que foram indevidos.

À luz do princípio da intangibilidade salarial (CLT, art. 462), recai

sobre a empregadora o ônus de provar a legitimidade dos

abatimentos efetivados no salário do trabalhador.

Todavia, ela não se desvencilhou de tal missão no que tange à

contribuição negocial, já que não comprovou a condição de

sindicalizado do trabalhador.

Ressalto que tais deduções são indevidas em relação aos

empregados não sindicalizados, porquanto isso viola seu direito à

livre associação sindical (CF, art. 8º, V). Incide, no caso, o

entendimento consagrado na OJ 17 da SDC e no PN 119 do TST.

No mais, não prospera a pretensão obreira.

Quanto aos descontos referentes à cooperativa Sicoob, o

demandante confessou sua legitimidade, ao declarar em seu

depoimento pessoal que “...utilizou um limite de crédito fornecido

pela cooperativa Sicoop; que o depoente autorizou que a

cooperativa fizesse desconto em seu contracheque...”.

No que tange ao desconto no TRCT sob a rubrica vale-transporte, a

reclamada logrou comprovar que foi realizado o pagamento

antecipado da referida parcela, conforme recarga efetuada no

cartão Riocard do trabalhador, em 30.07.2021, no importe de R$

326,82 (vide do documento de Id. b79ad39). Desse modo, e

considerando que a dispensa ocorreu em 03.08.2021, reputo

legítimo o desconto efetuado no importe de R$ 283,38, a tal título.

Assim, julgo procedente em parte o pedido, para condenar a

acionada à devolução dos descontos realizados nos contracheques

de Id. 9d36664 – pág. 19/20 sob a rubrica “contribuição negocial”.

Depósitos do FGTS:

A promovida impugna o pedido autoral de diferenças de FGTS,

afirmando que os depósitos foram recolhidos corretamente.

Todavia, embora o extrato analítico de Id e4a5913 demonstre a

regularidade dos depósitos ao longo do pacto laboral, a reclamada

não logrou comprovar o recolhimento do FGTS sobre o aviso prévio

(Súmula 305 do TST).

Assim, julgo procedente em parte o pedido, para condenar a

demandada ao pagamento do FGTS sobre o aviso prévio, devendo

incidir, sobre o respectivo valor, a multa de 40%.

Horas extras:

O demandante pretende o pagamento de horas extras,

supostamente não satisfeitas, de acordo com as jornadas

declinadas na exordial.

A parte ré, por sua vez, pugna pela improcedência do pedido,

indicando uma jornada de trabalho diversa em sua defesa,

consoante cartões de ponto acostados aos autos.

Em manifestações sobre a documentação, o promovente impugnou

especificamente os controles de frequência apresentados pela ré,

por não refletirem a realidade.

Assim, diante da impugnação do autor à documentação,

permanecia com ele o ônus de provar suas alegações de

imprestabilidade dos controles (CLT, art. 818 c/c art. 373, I, do

CPC/2015), encargo do qual ele não logrou se desvencilhar.

Embora o preposto tenha informado que o tempo despendido para

colocar o uniforme e para tirá-lo – no máximo cinco minutos cada –,

no início e ao término da jornada, não era anotado no cartão de

ponto, incide o entendimento jurisprudencial consubstanciado na

Súmula 366 do TST, que despreza as variações de horário limitadas

a dez minutos diários, como na hipótese dos autos.

Assim, e considerando que o trabalhador não comprovou a tese

inicial de que despendia trinta minutos para a troca de uniforme,

tampouco comprovou a jornada indicada na exordial, improcede o

pedido.

Adicional Noturno:

Aduz a parte autora que o adicional noturno não era pago

corretamente.

Defende-se a reclamada, alegando que a parcela em questão era

devidamente quitada, conforme consta dos contracheques

colacionados aos autos.

Com efeito, extraio da referida documentação que a parcela em

questão foi paga na maioria dos meses.

Dessa forma, e considerando que não foram apontadas diferenças

ainda devidas em favor do obreiro, tampouco foi reconhecido labor

em período noturno não registrado nos controles de ponto,

improcede seu pleito.

Julgo improcedente o pedido.

Indenização por danos morais:

Busca, finalmente, o autor a condenação da ré ao pagamento de

indenização por danos morais, aduzindo, em síntese, que todos os

dias, ao término de sua jornada de trabalho, era submetido à revista

de sua bolsa, pelo fiscal da empresa, perante todos que estivessem

presentes.

Pois bem, tal fato não é suficiente para causar, em tese, dano

imaterial indenizável.

Vale ressaltar, em primeiro lugar, que não restou alegado –

tampouco comprovado – qualquer tipo de excesso na conduta
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patronal de realizar revistas dos pertences do trabalhador, muito

menos era realizado qualquer tipo de revista íntima, conforme

reconheceu o próprio promovente ao dizer em seu depoimento

pessoal que “...a revista consistia na visualização das bolsas dos

funcionários; que caso a bolsa fosse muito grande e houvesse

muitos pertences, o responsável solicitava que os pertences fossem

retirados da bolsa e ele apalpava o fundo da bolsa; que não havia

revista nos corpos dos funcionários...”.

A esse respeito, a simples vistoria superficial de bolsas e sacolas de

todos os funcionários, sem qualquer diferenciação entre eles, e sem

prova de qualquer abuso em tal prática, ainda que o ato seja

realizado na presença de outras pessoas, por si só, não atenta

contra a moral dos trabalhadores, sendo um procedimento do

empregador aceito pela jurisprudência majoritária do C. TST, na

defesa de seu patrimônio, em exercício regular dos seus poderes

diretivo e fiscalizatório. Por pertinente, menciono o seguinte julgado

da C. Corte Superior Trabalhista:

RECURSO DE REVISTA. DANOS MORAIS. REVISTA. BOLSAS E

SACOLAS. A revista realizada com moderação e razoabilidade não

caracteriza abuso de direito ou ato ilícito, constituindo, na realidade,

exercício regular do direito do empregador, inerente ao seu poder

diretivo e de fiscalização. Dessa forma, a revista em bolsas, sacolas

ou mochilas de todos os empregados, sem que se proceda à revista

íntima e sem contato corporal, mas apenas visual do vistoriador, e

em caráter geral relativamente aos empregados de mesmo nível

hierárquico, não denuncia excesso do empregador, inabilitando o

reclamante à percepção da indenização por danos morais. Recurso

de revista provido (TST - RR: 1141900-95.2005.5.09.0003 - Relator:

Ministra Kátia Magalhães Arruda - Data de Julgamento: 28/05/2008

- 5ª Turma - Data de Publicação: DJ 06/06/2008).

Incide, ainda, o entendimento consubstanciado na tese jurídica

prevalecente nº 3 da jurisprudência deste E. TRT da 1ª Região, não

havendo evidências, no caso em apreço, capazes de afastar o

mencionado entendimento jurisprudencial.

TESE JURÍDICA PREVALECENTE nº 03 - DANO MORAL.

REVISTA VISUAL EM BOLSAS E SACOLAS. NÃO

CONFIGURAÇÃO. A revista do conteúdo de bolsas, mochilas e

sacolas dos empregados, de modo impessoal e reservado, não

caracteriza, por si, ofensa à honra ou à intimidade do empregado,

capaz de gerar dano moral passível de indenização.

Dessa forma, julgo improcedente o pleito indenizatório.

Contribuição previdenciária:

Quanto ao pedido de recolhimento da cota previdenciária devida

durante o contrato de trabalho, a Justiça do Trabalho é

absolutamente incompetente para análise de tal pretensão, sendo

competente apenas para a execução, de ofício, das contribuições

sociais decorrentes de suas sentenças condenatórias em pecúnia e

quanto aos valores, objeto de acordo homologado, que integrem o

salário de contribuição, tudo nos termos do art. 114, VIII, da

Constituição Federal, consoante entendimento consubstanciado na

Súmula 368, I, do TST e Súmula Vinculante nº 53 do STF.

Gratuidade de justiça:

Requer a parte autora o benefício da gratuidade de justiça, tendo

anexado aos autos declaração de que não possui condições de

arcar com as despesas do processo sem prejuízo do seu sustento

próprio ou de sua família.

Pois bem, é sabido que, após a alteração legislativa promovida pela

Lei nº 13.467/2017 (conhecida como Reforma Trabalhista), a

concessão do benefício da justiça gratuita passou a depender de

um critério econômico objetivo, qual seja, perceber o reclamante

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, que, atualmente, corresponde

ao montante de R$ 7.718,69. Assim, consoante o disposto no atual

parágrafo terceiro do art. 790 da CLT, a gratuidade de justiça

poderá ser concedida, de ofício ou a requerimento, a quem perceba

até, no máximo, R$ 3.087,47.

O parágrafo quarto do mesmo dispositivo celetista citado também

autoriza a concessão do aludido benefício “...à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo...”.

Analisando os dispositivos mencionados, é possível concluir que, a

partir de 11 de novembro de 2017 (data da entrada em vigor da Lei

nº 11.467/17), a concessão da gratuidade de justiça não depende

mais apenas da simples declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte interessada, necessitando, em verdade, da

comprovação da percepção de salário igual ou inferior a 40% do

teto do RGPS ou da prova dessa incapacidade de recursos.

No presente caso – que já tramita sob a égide do novo regramento

consolidado, considerando a data do seu ajuizamento (19.08.2022)

–, o salário do obreiro auferido na ré (R$ 1.346,00) era inferior ao

supracitado limite legal, o que, como visto, é suficiente para lhe

garantir o deferimento do direito vindicado.

Assim, concedo à parte autora o benefício da gratuidade de justiça.

Honorários advocatícios:

Inicialmente, como visto no tópico anterior, a presente reclamação

trabalhista foi ajuizada quando já em vigor a alteração da CLT

promovida pela Lei nº 13.467/2017, de modo que incidem as novas

regras relativas aos honorários de sucumbência.

Por relevante, transcrevo o dispositivo legal pertinente:

Art. 791-A da CLT. Ao advogado, ainda que atue em causa própria,

serão devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo

de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento)
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sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor

atualizado da causa.

[...]

§2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I – o grau de zelo do profissional;

II – o lugar de prestação do serviço;

III – a natureza e a importância da causa;

IV – o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço;

§3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Como se percebe na redação do art. 791-A, § 3º, da CLT, em caso

de procedência parcial, os horários de sucumbência devem ser

arbitrados por este Juízo, seguindo, por interpretação sistemática,

os critérios estabelecidos no parágrafo 2º.

Assim, condeno a ré ao pagamento dos honorários de

sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o valor que resultar da

liquidação de sentença.

Condeno, outrossim, a parte autora ao pagamento dos honorários

de sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o montante dos

pedidos julgados totalmente improcedentes. Neste particular,

todavia, diante da gratuidade de justiça deferida, fica suspensa a

exigibilidade da cobrança, enquanto perdurarem as circunstâncias

que ensejaram o reconhecimento da hipossuficiência econômica,

com limite de dois anos após o trânsito em julgado – art. 791-A,

§4o, CLT –, não sendo caso de compensação com eventuais

créditos resultantes de processos trabalhistas, ante a natureza

alimentar e privilegiada destes.

Honorários periciais:

Porque sucumbente na pretensão objeto da perícia (CLT, art. 790-

B), fica a reclamada condenada ao pagamento dos honorários

periciais fixados.

Retenções tributárias:

Encargos fiscais e previdenciários, relativos às parcelas objeto de

condenação, pela reclamada, autorizada a dedução da parte cabível

à parte autora, conforme Súmula 368, OJ 363 e OJ 400 da SDI1,

todas do TST.

Natureza jurídica das verbas deferidas nesta Sentença na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91, sendo certo que possuem expressa

natureza indenizatória as constantes do seu § 9º.

Juros e correção monetária:

Juros e correção monetária na forma da lei, observados os

parâmetros e índices vigentes no momento da liquidação de

sentença, bem como as épocas próprias de cada parcela.

III – DISPOSITIVO:

POSTO ISSO, diante de toda fundamentação, a qual faz parte

integrante do dispositivo, decido:

a) julgar procedente em parte o pedido contido na exordial para

condenar a parte ré, SUPER MERCADO ZONA SUL S/A, a

satisfazer à parte autora, LUIZ CARLOS FERREIRA VIANA, os

seguintes títulos e providências:

adicional de insalubridade em grau médio (20% do salário

mínimo), com reflexos;

•

FGTS sobre o aviso prévio, acrescido da multa de 40%;•

Devolução dos descontos a título de contribuição negocial;•

honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% sobre o valor

que resultar da liquidação de sentença;

•

b) condenar a parte autora ao pagamento dos honorários de

sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o montante dos pedidos

julgados totalmente improcedentes, mantendo suspensa a

exigibilidade da cobrança, conforme fundamentação.

O valor devido será apurado em liquidação por cálculos.

Autorizada a dedução de todos os valores já pagos a idênticos

títulos.

Juros e correção monetária na forma da lei, observados os

parâmetros e índices vigentes no momento da liquidação de

sentença, bem como as épocas próprias de cada parcela.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, relativos às parcelas objeto

de condenação, pela reclamada, autorizada a dedução da parte

cabível à parte autora, conforme Súmula 368, OJ 363 e OJ 400 da

SDI1, todas do TST.

Natureza jurídica das verbas deferidas nesta Sentença na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91, sendo certo que possuem expressa

natureza indenizatória as constantes do § 9º.

Custas de R$ 200,00, pela reclamada, calculadas sobre R$

10.000,00, valor arbitrado à condenação, na forma do artigo 789, §

2º, da CLT.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.

    ANDRE LUIZ SERRAO TAVARES
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100722-03.2022.5.01.0007
RECLAMANTE LUIZ CARLOS FERREIRA VIANA

ADVOGADO Joelson Silveira Fernandes(OAB:
83027/RJ)

RECLAMADO SUPER MERCADO ZONA SUL S A

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO EDUARDO MOTA BARROS(OAB:
162095/RJ)

ADVOGADO FABIO MARTINS BARROSO(OAB:
155103/RJ)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS FERREIRA VIANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6cec927

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - RELATÓRIO:

LUIZ CARLOS FERREIRA VIANA, já qualificado nos autos, ajuizou

reclamação trabalhista em face de SUPER MERCADO ZONA SUL

S/A, pleiteando, pelas razões fáticas e de direito que expôs, os

títulos insertos no rol de pedidos da inicial, que passam a fazer

parte integrante deste relatório. Juntou documentos.

Após a citação, a reclamada apresentou defesa nos autos

eletrônicos, com documentos, pugnando pela improcedência dos

pedidos. Manifestações escritas pela parte autora. Foi produzida

prova pericial. À audiência designada, que foi realizada de maneira

telepresencial, compareceram as partes acompanhadas de seus

advogados. Rejeitada a primeira proposta conciliatória. Passando-

se à instrução do feito, foram colhidos os depoimentos pessoais dos

litigantes. Não havendo outras provas a serem produzidas, foi

encerrada a instrução. Razões finais escritas. Não houve

conciliação.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO:

Adicional de insalubridade:

A prova técnica realizada (I. 55fb0fe) foi conclusiva quanto ao fato

de o autor ter trabalhado em ambiente insalubre, devido a

exposição ao agente físico “frio”, sem o fornecimento de todos os

EPI's necessários, em grau médio. Com efeito, o perito verificou que

“...o reclamante no exercício de suas atividades encontrava-se

permanentemente a disposição para acessar as câmaras frias da

loja da Reclamada...”, revelando um acentuado risco à sua saúde,

ante a nocividade do ambiente (artigo 192 da CLT).

A perícia revelou também que a empresa não comprovou o

fornecimento dos equipamentos de proteção individual adequados a

reduzir os riscos ambientais a limites de tolerância.

Como se não bastasse, o perito constatou, ainda, que a exposição

do trabalhador ao agente frio se dava de forma habitual e

intermitente, ao elucidar que “...o Reclamante sistematicamente

entrava e saía das câmaras frias (refrigeradas) para armazenar

mercadorias ou para reabastecer as gondolas de mercadorias no

salão de vendas”.

Portanto, o exame pericial foi contundente ao concluir que o

promovente estava exposto a labor em condições insalubres, em

grau médio, circunstância que lhe garante o pagamento de adicional

de 20% do salário mínimo, durante todo o pacto laboral, conforme

disciplinado no art. 192 da CLT.

Impõe-se, ainda, o acolhimento do pedido de integração dessa

parcela à remuneração para fins de apuração das verbas

contratuais e resilitórias (aviso prévio, férias acrescidas de 1/3,

gratificações natalinas, horas extras e FGTS com 40%), na esteira

da Súmula 139 TST.

Descontos:

Postula o obreiro a devolução dos descontos realizados em seus

salários a título de “assoc. cooperativa Sicoob” e “contribuição

negocial”, e nas verbas rescisórias a título de vale-transporte, os

quais entende que foram indevidos.

À luz do princípio da intangibilidade salarial (CLT, art. 462), recai

sobre a empregadora o ônus de provar a legitimidade dos

abatimentos efetivados no salário do trabalhador.

Todavia, ela não se desvencilhou de tal missão no que tange à

contribuição negocial, já que não comprovou a condição de

sindicalizado do trabalhador.

Ressalto que tais deduções são indevidas em relação aos

empregados não sindicalizados, porquanto isso viola seu direito à

livre associação sindical (CF, art. 8º, V). Incide, no caso, o

entendimento consagrado na OJ 17 da SDC e no PN 119 do TST.

No mais, não prospera a pretensão obreira.

Quanto aos descontos referentes à cooperativa Sicoob, o

demandante confessou sua legitimidade, ao declarar em seu

depoimento pessoal que “...utilizou um limite de crédito fornecido

pela cooperativa Sicoop; que o depoente autorizou que a

cooperativa fizesse desconto em seu contracheque...”.

No que tange ao desconto no TRCT sob a rubrica vale-transporte, a

reclamada logrou comprovar que foi realizado o pagamento

antecipado da referida parcela, conforme recarga efetuada no

cartão Riocard do trabalhador, em 30.07.2021, no importe de R$

326,82 (vide do documento de Id. b79ad39). Desse modo, e

considerando que a dispensa ocorreu em 03.08.2021, reputo

legítimo o desconto efetuado no importe de R$ 283,38, a tal título.

Assim, julgo procedente em parte o pedido, para condenar a

acionada à devolução dos descontos realizados nos contracheques
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de Id. 9d36664 – pág. 19/20 sob a rubrica “contribuição negocial”.

Depósitos do FGTS:

A promovida impugna o pedido autoral de diferenças de FGTS,

afirmando que os depósitos foram recolhidos corretamente.

Todavia, embora o extrato analítico de Id e4a5913 demonstre a

regularidade dos depósitos ao longo do pacto laboral, a reclamada

não logrou comprovar o recolhimento do FGTS sobre o aviso prévio

(Súmula 305 do TST).

Assim, julgo procedente em parte o pedido, para condenar a

demandada ao pagamento do FGTS sobre o aviso prévio, devendo

incidir, sobre o respectivo valor, a multa de 40%.

Horas extras:

O demandante pretende o pagamento de horas extras,

supostamente não satisfeitas, de acordo com as jornadas

declinadas na exordial.

A parte ré, por sua vez, pugna pela improcedência do pedido,

indicando uma jornada de trabalho diversa em sua defesa,

consoante cartões de ponto acostados aos autos.

Em manifestações sobre a documentação, o promovente impugnou

especificamente os controles de frequência apresentados pela ré,

por não refletirem a realidade.

Assim, diante da impugnação do autor à documentação,

permanecia com ele o ônus de provar suas alegações de

imprestabilidade dos controles (CLT, art. 818 c/c art. 373, I, do

CPC/2015), encargo do qual ele não logrou se desvencilhar.

Embora o preposto tenha informado que o tempo despendido para

colocar o uniforme e para tirá-lo – no máximo cinco minutos cada –,

no início e ao término da jornada, não era anotado no cartão de

ponto, incide o entendimento jurisprudencial consubstanciado na

Súmula 366 do TST, que despreza as variações de horário limitadas

a dez minutos diários, como na hipótese dos autos.

Assim, e considerando que o trabalhador não comprovou a tese

inicial de que despendia trinta minutos para a troca de uniforme,

tampouco comprovou a jornada indicada na exordial, improcede o

pedido.

Adicional Noturno:

Aduz a parte autora que o adicional noturno não era pago

corretamente.

Defende-se a reclamada, alegando que a parcela em questão era

devidamente quitada, conforme consta dos contracheques

colacionados aos autos.

Com efeito, extraio da referida documentação que a parcela em

questão foi paga na maioria dos meses.

Dessa forma, e considerando que não foram apontadas diferenças

ainda devidas em favor do obreiro, tampouco foi reconhecido labor

em período noturno não registrado nos controles de ponto,

improcede seu pleito.

Julgo improcedente o pedido.

Indenização por danos morais:

Busca, finalmente, o autor a condenação da ré ao pagamento de

indenização por danos morais, aduzindo, em síntese, que todos os

dias, ao término de sua jornada de trabalho, era submetido à revista

de sua bolsa, pelo fiscal da empresa, perante todos que estivessem

presentes.

Pois bem, tal fato não é suficiente para causar, em tese, dano

imaterial indenizável.

Vale ressaltar, em primeiro lugar, que não restou alegado –

tampouco comprovado – qualquer tipo de excesso na conduta

patronal de realizar revistas dos pertences do trabalhador, muito

menos era realizado qualquer tipo de revista íntima, conforme

reconheceu o próprio promovente ao dizer em seu depoimento

pessoal que “...a revista consistia na visualização das bolsas dos

funcionários; que caso a bolsa fosse muito grande e houvesse

muitos pertences, o responsável solicitava que os pertences fossem

retirados da bolsa e ele apalpava o fundo da bolsa; que não havia

revista nos corpos dos funcionários...”.

A esse respeito, a simples vistoria superficial de bolsas e sacolas de

todos os funcionários, sem qualquer diferenciação entre eles, e sem

prova de qualquer abuso em tal prática, ainda que o ato seja

realizado na presença de outras pessoas, por si só, não atenta

contra a moral dos trabalhadores, sendo um procedimento do

empregador aceito pela jurisprudência majoritária do C. TST, na

defesa de seu patrimônio, em exercício regular dos seus poderes

diretivo e fiscalizatório. Por pertinente, menciono o seguinte julgado

da C. Corte Superior Trabalhista:

RECURSO DE REVISTA. DANOS MORAIS. REVISTA. BOLSAS E

SACOLAS. A revista realizada com moderação e razoabilidade não

caracteriza abuso de direito ou ato ilícito, constituindo, na realidade,

exercício regular do direito do empregador, inerente ao seu poder

diretivo e de fiscalização. Dessa forma, a revista em bolsas, sacolas

ou mochilas de todos os empregados, sem que se proceda à revista

íntima e sem contato corporal, mas apenas visual do vistoriador, e

em caráter geral relativamente aos empregados de mesmo nível

hierárquico, não denuncia excesso do empregador, inabilitando o

reclamante à percepção da indenização por danos morais. Recurso

de revista provido (TST - RR: 1141900-95.2005.5.09.0003 - Relator:

Ministra Kátia Magalhães Arruda - Data de Julgamento: 28/05/2008

- 5ª Turma - Data de Publicação: DJ 06/06/2008).

Incide, ainda, o entendimento consubstanciado na tese jurídica

prevalecente nº 3 da jurisprudência deste E. TRT da 1ª Região, não

havendo evidências, no caso em apreço, capazes de afastar o

mencionado entendimento jurisprudencial.
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TESE JURÍDICA PREVALECENTE nº 03 - DANO MORAL.

REVISTA VISUAL EM BOLSAS E SACOLAS. NÃO

CONFIGURAÇÃO. A revista do conteúdo de bolsas, mochilas e

sacolas dos empregados, de modo impessoal e reservado, não

caracteriza, por si, ofensa à honra ou à intimidade do empregado,

capaz de gerar dano moral passível de indenização.

Dessa forma, julgo improcedente o pleito indenizatório.

Contribuição previdenciária:

Quanto ao pedido de recolhimento da cota previdenciária devida

durante o contrato de trabalho, a Justiça do Trabalho é

absolutamente incompetente para análise de tal pretensão, sendo

competente apenas para a execução, de ofício, das contribuições

sociais decorrentes de suas sentenças condenatórias em pecúnia e

quanto aos valores, objeto de acordo homologado, que integrem o

salário de contribuição, tudo nos termos do art. 114, VIII, da

Constituição Federal, consoante entendimento consubstanciado na

Súmula 368, I, do TST e Súmula Vinculante nº 53 do STF.

Gratuidade de justiça:

Requer a parte autora o benefício da gratuidade de justiça, tendo

anexado aos autos declaração de que não possui condições de

arcar com as despesas do processo sem prejuízo do seu sustento

próprio ou de sua família.

Pois bem, é sabido que, após a alteração legislativa promovida pela

Lei nº 13.467/2017 (conhecida como Reforma Trabalhista), a

concessão do benefício da justiça gratuita passou a depender de

um critério econômico objetivo, qual seja, perceber o reclamante

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, que, atualmente, corresponde

ao montante de R$ 7.718,69. Assim, consoante o disposto no atual

parágrafo terceiro do art. 790 da CLT, a gratuidade de justiça

poderá ser concedida, de ofício ou a requerimento, a quem perceba

até, no máximo, R$ 3.087,47.

O parágrafo quarto do mesmo dispositivo celetista citado também

autoriza a concessão do aludido benefício “...à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo...”.

Analisando os dispositivos mencionados, é possível concluir que, a

partir de 11 de novembro de 2017 (data da entrada em vigor da Lei

nº 11.467/17), a concessão da gratuidade de justiça não depende

mais apenas da simples declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte interessada, necessitando, em verdade, da

comprovação da percepção de salário igual ou inferior a 40% do

teto do RGPS ou da prova dessa incapacidade de recursos.

No presente caso – que já tramita sob a égide do novo regramento

consolidado, considerando a data do seu ajuizamento (19.08.2022)

–, o salário do obreiro auferido na ré (R$ 1.346,00) era inferior ao

supracitado limite legal, o que, como visto, é suficiente para lhe

garantir o deferimento do direito vindicado.

Assim, concedo à parte autora o benefício da gratuidade de justiça.

Honorários advocatícios:

Inicialmente, como visto no tópico anterior, a presente reclamação

trabalhista foi ajuizada quando já em vigor a alteração da CLT

promovida pela Lei nº 13.467/2017, de modo que incidem as novas

regras relativas aos honorários de sucumbência.

Por relevante, transcrevo o dispositivo legal pertinente:

Art. 791-A da CLT. Ao advogado, ainda que atue em causa própria,

serão devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo

de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor

atualizado da causa.

[...]

§2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I – o grau de zelo do profissional;

II – o lugar de prestação do serviço;

III – a natureza e a importância da causa;

IV – o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço;

§3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Como se percebe na redação do art. 791-A, § 3º, da CLT, em caso

de procedência parcial, os horários de sucumbência devem ser

arbitrados por este Juízo, seguindo, por interpretação sistemática,

os critérios estabelecidos no parágrafo 2º.

Assim, condeno a ré ao pagamento dos honorários de

sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o valor que resultar da

liquidação de sentença.

Condeno, outrossim, a parte autora ao pagamento dos honorários

de sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o montante dos

pedidos julgados totalmente improcedentes. Neste particular,

todavia, diante da gratuidade de justiça deferida, fica suspensa a

exigibilidade da cobrança, enquanto perdurarem as circunstâncias
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que ensejaram o reconhecimento da hipossuficiência econômica,

com limite de dois anos após o trânsito em julgado – art. 791-A,

§4o, CLT –, não sendo caso de compensação com eventuais

créditos resultantes de processos trabalhistas, ante a natureza

alimentar e privilegiada destes.

Honorários periciais:

Porque sucumbente na pretensão objeto da perícia (CLT, art. 790-

B), fica a reclamada condenada ao pagamento dos honorários

periciais fixados.

Retenções tributárias:

Encargos fiscais e previdenciários, relativos às parcelas objeto de

condenação, pela reclamada, autorizada a dedução da parte cabível

à parte autora, conforme Súmula 368, OJ 363 e OJ 400 da SDI1,

todas do TST.

Natureza jurídica das verbas deferidas nesta Sentença na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91, sendo certo que possuem expressa

natureza indenizatória as constantes do seu § 9º.

Juros e correção monetária:

Juros e correção monetária na forma da lei, observados os

parâmetros e índices vigentes no momento da liquidação de

sentença, bem como as épocas próprias de cada parcela.

III – DISPOSITIVO:

POSTO ISSO, diante de toda fundamentação, a qual faz parte

integrante do dispositivo, decido:

a) julgar procedente em parte o pedido contido na exordial para

condenar a parte ré, SUPER MERCADO ZONA SUL S/A, a

satisfazer à parte autora, LUIZ CARLOS FERREIRA VIANA, os

seguintes títulos e providências:

adicional de insalubridade em grau médio (20% do salário

mínimo), com reflexos;

•

FGTS sobre o aviso prévio, acrescido da multa de 40%;•

Devolução dos descontos a título de contribuição negocial;•

honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% sobre o valor

que resultar da liquidação de sentença;

•

b) condenar a parte autora ao pagamento dos honorários de

sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o montante dos pedidos

julgados totalmente improcedentes, mantendo suspensa a

exigibilidade da cobrança, conforme fundamentação.

O valor devido será apurado em liquidação por cálculos.

Autorizada a dedução de todos os valores já pagos a idênticos

títulos.

Juros e correção monetária na forma da lei, observados os

parâmetros e índices vigentes no momento da liquidação de

sentença, bem como as épocas próprias de cada parcela.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, relativos às parcelas objeto

de condenação, pela reclamada, autorizada a dedução da parte

cabível à parte autora, conforme Súmula 368, OJ 363 e OJ 400 da

SDI1, todas do TST.

Natureza jurídica das verbas deferidas nesta Sentença na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91, sendo certo que possuem expressa

natureza indenizatória as constantes do § 9º.

Custas de R$ 200,00, pela reclamada, calculadas sobre R$

10.000,00, valor arbitrado à condenação, na forma do artigo 789, §

2º, da CLT.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.

    ANDRE LUIZ SERRAO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100466-26.2023.5.01.0007
RECLAMANTE VALQUIRIA DE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO ROBSON BARREIRA DOS
SANTOS(OAB: 161133/RJ)

ADVOGADO IGOR GIL GASPAR(OAB: 159362/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO CENTRO DE EXCELENCIA EM
POLITICAS PUBLICAS - CEPP

ADVOGADO MARCELO SANTOS LEITAO(OAB:
107456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE EXCELENCIA EM POLITICAS PUBLICAS - CEPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID beaaf74

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3) DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos do processo movido por VALQUÍRIA

RIBEIRA DA COSTA MUNIZ em face doCENTRO DE

EXCELÊNCIA EM POLÍTICAS PÚBLICAS – CEPP e do

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, decido:

(a) Pronunciar a prescrição quinquenal, para reputar inexigíveis

as parcelas com data de vencimento anterior a 26/05/2018,

extinguindo os respectivos pedidos com resolução do mérito; e

(b) Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, para:

(i) condenar o 1º Reclamado ao cumprimento das seguintes

obrigações de fazer:

- anotar a data de saída na CTPS da RECLAMANTE, fazendo

constar o dia 07/04/2022, na forma da OJ 82 SDI-TST. Tal

obrigação deverá ser cumprida no prazo de 8 dias, contado da

intimação específica, sob pena de multa de R$ 1.000,00,

reversível ao trabalhador; e

- realizar a entrega do PPP à Reclamante. Tal obrigação deverá

ser cumprida no prazo de 8 dias, contado da intimação

específica, sob pena de multa diária de R$ 100,00, reversível ao

trabalhador; e
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(ii) condenar o 1º Reclamado e, subsidiariamente, o 2º

Reclamado a pagarem à Reclamante as seguintes verbas:

-verbas rescisórias descritas e indicadas no TRCT id. c04ec29,

observadas as deduções previstas no referido documento;

-multas previstas no art. 467 da CLT (a incidir sobre as verbas

rescisórias devidas), e 477, §8º, também da CLT (no valor de R$

1.665,93, equivalente ao salário base);

- FGTS incidente sobre as verbas rescisórias e a multa de 40%

sobre a totalidade dos depósitos devidos no curso do contrato;

e

- dobra das férias 2019/2020 + 1/3.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à Reclamante.

Diante da sucumbência dos Reclamados, e à luz dos critérios

estabelecidos no §2º do dispositivo celetista, condeno-os,

observada a subsidiariedade do 2º Réu, a pagar honorários

advocatícios na razão de 10% sobre o valor da condenação,

destacando que se trata de verba destinada ao(s) advogado(s)

da parte contrária.

Indevidos honorários pela Reclamante, ante a ausência de

sucumbência total em qualquer dos pedidos formulados.

Juros e correção monetária nos termos da fundamentação.

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos termos da

fundamentação.

Os valores objeto de condenação devem ser apurados

mediante liquidação por cálculos, na forma do art. 879 da CLT,

acrescidos de juros e correção monetária,não limitados aos

valores da inicial, por se tratarem de mera estimativa.

Custas processuais pela 1ª reclamada, no valor total de R$

600,00 calculada na razão de 2% sobre o valor da condenação,

ora fixado em R$ 30.000,00.

Intimem-se as partes.

    LUIZ FERNANDO LEITE DA SILVA FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100466-26.2023.5.01.0007
RECLAMANTE VALQUIRIA DE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO ROBSON BARREIRA DOS
SANTOS(OAB: 161133/RJ)

ADVOGADO IGOR GIL GASPAR(OAB: 159362/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO CENTRO DE EXCELENCIA EM
POLITICAS PUBLICAS - CEPP

ADVOGADO MARCELO SANTOS LEITAO(OAB:
107456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALQUIRIA DE SOUZA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID beaaf74

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3) DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos do processo movido por VALQUÍRIA

RIBEIRA DA COSTA MUNIZ em face doCENTRO DE

EXCELÊNCIA EM POLÍTICAS PÚBLICAS – CEPP e do

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, decido:

(a) Pronunciar a prescrição quinquenal, para reputar inexigíveis

as parcelas com data de vencimento anterior a 26/05/2018,

extinguindo os respectivos pedidos com resolução do mérito; e

(b) Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, para:

(i) condenar o 1º Reclamado ao cumprimento das seguintes

obrigações de fazer:

- anotar a data de saída na CTPS da RECLAMANTE, fazendo

constar o dia 07/04/2022, na forma da OJ 82 SDI-TST. Tal

obrigação deverá ser cumprida no prazo de 8 dias, contado da

intimação específica, sob pena de multa de R$ 1.000,00,

reversível ao trabalhador; e

- realizar a entrega do PPP à Reclamante. Tal obrigação deverá

ser cumprida no prazo de 8 dias, contado da intimação

específica, sob pena de multa diária de R$ 100,00, reversível ao

trabalhador; e

(ii) condenar o 1º Reclamado e, subsidiariamente, o 2º

Reclamado a pagarem à Reclamante as seguintes verbas:

-verbas rescisórias descritas e indicadas no TRCT id. c04ec29,

observadas as deduções previstas no referido documento;

-multas previstas no art. 467 da CLT (a incidir sobre as verbas

rescisórias devidas), e 477, §8º, também da CLT (no valor de R$

1.665,93, equivalente ao salário base);

- FGTS incidente sobre as verbas rescisórias e a multa de 40%

sobre a totalidade dos depósitos devidos no curso do contrato;

e

- dobra das férias 2019/2020 + 1/3.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à Reclamante.

Diante da sucumbência dos Reclamados, e à luz dos critérios

estabelecidos no §2º do dispositivo celetista, condeno-os,

observada a subsidiariedade do 2º Réu, a pagar honorários

advocatícios na razão de 10% sobre o valor da condenação,

destacando que se trata de verba destinada ao(s) advogado(s)

da parte contrária.

Indevidos honorários pela Reclamante, ante a ausência de

sucumbência total em qualquer dos pedidos formulados.

Juros e correção monetária nos termos da fundamentação.

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos termos da

fundamentação.
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Os valores objeto de condenação devem ser apurados

mediante liquidação por cálculos, na forma do art. 879 da CLT,

acrescidos de juros e correção monetária,não limitados aos

valores da inicial, por se tratarem de mera estimativa.

Custas processuais pela 1ª reclamada, no valor total de R$

600,00 calculada na razão de 2% sobre o valor da condenação,

ora fixado em R$ 30.000,00.

Intimem-se as partes.

    LUIZ FERNANDO LEITE DA SILVA FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0101018-59.2021.5.01.0007
REQUERENTE JOAO FABRICIO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

REQUERIDO VS BRASIL SEGURANCA E
VIGILANCIA - EIRELI

REQUERIDO JOSE RIBAMAR FERREIRA

REQUERIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FABRICIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JOAO FABRICIO DOS SANTOS

Fica o destinatário acima indicado intimado para ciência da consulta

realizada, devendo indicar meios eficazes de prosseguimento da

execução, em 10 dias.

Eventualmente in albis, o processo deverá ser sobrestado, ficando

ciente a parte de que o silêncio importará início da fluência do prazo

previsto no art. 11-A da CLT.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tps : / /www. t r t 1 . j us .b r /web /gues t / consu l ta -p rocessua l

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARIANA FIGUEIREDO BATALHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100382-25.2023.5.01.0007
RECLAMANTE LUAN FERREIRA SANTANNA

ADVOGADO RENATO DA SILVA FERREIRA(OAB:
71415/RJ)

RECLAMADO IBBCA 2008 GESTAO EM SAUDE
LTDA

ADVOGADO EDUARDO CORRÊA DOS
SANTOS(OAB: 51995/RJ)

TESTEMUNHA MARIANA SANTOS SOUZA

TESTEMUNHA RAFAELA FIGUEIRO ARAUJO REZ

TESTEMUNHA ANA PAULA NIGRI

TESTEMUNHA VANESSA DE ARAUJO BEZERRA
SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBBCA 2008 GESTAO EM SAUDE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bb950e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3) DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos do processo movido por LUAN

FERREIRA SANTANNA em face da empresa IBBCA 2008

GESTÃO EM SAÚDE LTDA.: decido:

(a) pronunciar a prescrição quinquenal para reputar inexigíveis

as parcelas com data de vencimento anterior a 04/05/2018,

extinguindo os respectivos pedidos com resolução do mérito; e

(b) julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, para

condenar a Reclamada ao cumprimento das seguintes

obrigações:

(i) DEPOSITAR na conta vinculada do Autor o FGTS do período

imprescrito do contrato de trabalho; e

(ii) PAGAR ao Reclamante as seguintes verbas:

- dobra das férias dos períodos 2018/2019, 2019/2020 e

2020/2021, acrescidas de 1/3; e

- intervalo intrajornada efetivamente suprimido, acrescido de

50%, sem reflexos, integrações e/ou diferenças, nos termos da

nova redação do §4º do artigo 71 da CLT inserida pela Lei

13.467/17.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Concedo à Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Diante da sucumbência recíproca, à luz dos critérios

estabelecidos no §2º do dispositivo celetista,fixo os

honorários advocatícios da seguinte forma, destacando que se

trata de verba destinada ao(s) advogado(s) da parte contrária:

(a) pela Reclamada, em favor dos patronos do Autor, na razão

de 10% sobre o valor da condenação, a ser apurado em

liquidação;

(b) pelo Reclamante, em favor dos patronos da Reclamada, a

razão de 10% sobre os pedidos rejeitados “b”, “b.1”, “b2”,

“b3”, “e”, “f”, “j” – R$ 7.331,13.

Juros e correção monetária nos termos da fundamentação.

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos termos da

fundamentação.

Os valores objeto de condenação devem ser apurados

mediante liquidação por cálculos, na forma do art. 879 da CLT,

acrescidos de juros e correção monetária, NÃO limitados ao

valor líquido dos pedidos informados na inicial, tendo em vista
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se tratarem de mera estimativa.

Custas processuais a serem pagas pela Reclamada, no valor

total de R$300,00, calculadas na razão de 2% sobre o valor da

condenação, ora fixado em R$ 15.000,00.

Intimem-se as partes.

    LUIZ FERNANDO LEITE DA SILVA FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100382-25.2023.5.01.0007
RECLAMANTE LUAN FERREIRA SANTANNA

ADVOGADO RENATO DA SILVA FERREIRA(OAB:
71415/RJ)

RECLAMADO IBBCA 2008 GESTAO EM SAUDE
LTDA

ADVOGADO EDUARDO CORRÊA DOS
SANTOS(OAB: 51995/RJ)

TESTEMUNHA MARIANA SANTOS SOUZA

TESTEMUNHA RAFAELA FIGUEIRO ARAUJO REZ

TESTEMUNHA ANA PAULA NIGRI

TESTEMUNHA VANESSA DE ARAUJO BEZERRA
SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN FERREIRA SANTANNA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bb950e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3) DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos do processo movido por LUAN

FERREIRA SANTANNA em face da empresa IBBCA 2008

GESTÃO EM SAÚDE LTDA.: decido:

(a) pronunciar a prescrição quinquenal para reputar inexigíveis

as parcelas com data de vencimento anterior a 04/05/2018,

extinguindo os respectivos pedidos com resolução do mérito; e

(b) julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, para

condenar a Reclamada ao cumprimento das seguintes

obrigações:

(i) DEPOSITAR na conta vinculada do Autor o FGTS do período

imprescrito do contrato de trabalho; e

(ii) PAGAR ao Reclamante as seguintes verbas:

- dobra das férias dos períodos 2018/2019, 2019/2020 e

2020/2021, acrescidas de 1/3; e

- intervalo intrajornada efetivamente suprimido, acrescido de

50%, sem reflexos, integrações e/ou diferenças, nos termos da

nova redação do §4º do artigo 71 da CLT inserida pela Lei

13.467/17.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Concedo à Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Diante da sucumbência recíproca, à luz dos critérios

estabelecidos no §2º do dispositivo celetista,fixo os

honorários advocatícios da seguinte forma, destacando que se

trata de verba destinada ao(s) advogado(s) da parte contrária:

(a) pela Reclamada, em favor dos patronos do Autor, na razão

de 10% sobre o valor da condenação, a ser apurado em

liquidação;

(b) pelo Reclamante, em favor dos patronos da Reclamada, a

razão de 10% sobre os pedidos rejeitados “b”, “b.1”, “b2”,

“b3”, “e”, “f”, “j” – R$ 7.331,13.

Juros e correção monetária nos termos da fundamentação.

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos termos da

fundamentação.

Os valores objeto de condenação devem ser apurados

mediante liquidação por cálculos, na forma do art. 879 da CLT,

acrescidos de juros e correção monetária, NÃO limitados ao

valor líquido dos pedidos informados na inicial, tendo em vista

se tratarem de mera estimativa.

Custas processuais a serem pagas pela Reclamada, no valor

total de R$300,00, calculadas na razão de 2% sobre o valor da

condenação, ora fixado em R$ 15.000,00.

Intimem-se as partes.

    LUIZ FERNANDO LEITE DA SILVA FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0073400-33.2007.5.01.0007
RECLAMANTE HERICLES FERRACIOLI

ADVOGADO CARLOS WANDER CURY
RIBEIRO(OAB: 102995/RJ)

RECLAMADO JOAO JOSE VIEIRA PACHECO

RECLAMADO AUTO RIO DE CAMPO GRANDE
COMERCIO DE VEICULOS LTDA -
ME

ADVOGADO MARIANO BESER FILHO(OAB:
71115/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERICLES FERRACIOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: HERICLES FERRACIOLI ( Carlos Wander Cury

Ribeiro - ADVOGADO)

Fica o destinatário acima indicado intimado para ciência ao

despacho de id 81c21ea: intime-se o patrono do autor a se

manifestar, bem como juntar a certidão de óbito de HERICLES

FARRACIOL, sob pena de aplicação de multa e expedição de
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ofício à OAB/RJ, em virtude do silêncio à intimação de #id:c1f106a.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tps : / /www. t r t 1 . j us .b r /web /gues t / consu l ta -p rocessua l

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

PRISCILLA DOS REIS AMARAL HAUSSMANN

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100110-94.2024.5.01.0007
RECLAMANTE GIZELE LOPES DE MATTOS

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO MARILIA SANTOS FELIX DA
SILVA(OAB: 246116/RJ)

RECLAMADO VOLANTY TECNOLOGIA E
SERVICOS VEICULARES LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

RECLAMADO CREDITAS SOCIEDADE DE
CREDITO DIRETO S.A.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLANTY TECNOLOGIA E SERVICOS VEICULARES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: VOLANTY TECNOLOGIA E SERVICOS

VEICULARES LTDA

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do inteiro teor do

despacho #id:d3b3668, que poderá ser consultado na internet pela

p á g i n a

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2402281541293920000019456

9228?instancia=1, bem comopara comparecer à audiência UNA

que se realizará no dia 05/06/2024 10:15, pela 7ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, na modalidade HÍBRIDA, podendo partes,

advogados e testemunhas participarem presencialmente, na

Sala de Audiências da 7ª VT/RJ, na RUA DO LAVRADIO, 132, 1º

ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ, CEP: 20230-070, ou por

videoconferência, mediante acesso à plataforma ZOOM, seja em

dispositivos móveis ou computadores com sistema de áudio e

vídeo, pelo seguinte caminho: Link da reuniãohttps://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7145992412?pwd=K0FmT3pGQmNDQW91QzhFT3

gyQzRwZz09 (ID da reunião 714 599 2412; Senha 971160).

1) Considerando que os art. 1º, §2º, da Res. CNJ 345/20 e art. 5º, §

único, do Ato Conj TRT1 15/21 permitem a realização de atos

processuais de modo presencial, mesmo em se tratando de Juízo

100% digital, a 7ª VT/RJ faculta a utilização de aparato tecnológico

e auxílio técnico na sala de audiência da Vara para todos os

participantes e, por isso, ficam os participantes cientes de que a

audiência NÃO será adiada por problemas de conexão à

Internet ou dificuldades com a utilização do ZOOM por

advogados, partes e testemunhas. 2) O participante que abrir mão

da faculdade de comparecimento à Vara do Trabalho, para

participar da audiência por meios próprios, responsabiliza-se

pela adequada e tempestiva conexão (áudio e imagem),

suportando o ônus cabível se não lograr êxito, sem qualquer

possibilidade de configuração de cerceamento de defesa em

virtude do indeferimento do adiamento da audiência. 3) Para a

segurança da colheita da prova e evitar incidentes durante o ato

processual, não serão ouvidas testemunhas dentro da estrutura dos

escritórios dos patronos nem sede de empresa que componha o

polo da ação. 4) A petição inicial poderá ser consultada na internet

p e l a  p á g i n a

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2402071006394860000019318

8842?instancia=1. 5) Cabe ao advogado da parte ré apresentar sua

defesa e documentos em formato eletrônico, com pelo menos 48h

de antecedência da audiência (Resolução nº 185/2017, art. 22, §

1º, do CSJT), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe. 6) A ausência da parte Ré importará o julgamento da

ação à revelia, além da confissão quanto à matéria de fato, caso

esteja presente advogado munido de procuração e defesa (art. 844,

§5º, CLT). 7) Eventual oposição da escolha pelo “Juízo 100%

Digital” deverá ser apresentada no prazo de 5 dias, conforme

art. 7º, do Ato Conjunto 15/21. No silêncio, aplicar-se-á o art. 7º,

parágrafo 2º do citado Ato Conjunto. 8) As partes terão o prazo

improrrogável de até 30 dias corridos antes da data da audiência

para apresentação de rol de testemunhas (com nome completo,

CPF e endereço atualizado), que serão intimadas pela Secretaria da

Vara, com aplicação de multa de meio salário mínimo em caso de

ausência injustificada, presumindo-se, no silêncio, que a parte

assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente, sob pena de perda

deste meio de prova (art. 455, § 2º, do CPC c/c art. 769 da CLT). 9)

Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas bem como requerer o

que for de seu interesse, tempestivamente, sob pena de preclusão.

10) A(s) testemunha(s) eventualmente residente(s) em outras

Comarcas serão ouvidas virtualmente na mesma audiência,

devendo os advogados indicar os passos indicados no início da

notificação para acesso à videoconferência, caso a parte não a(s)

conduza presencialmente. 11) Ficam cientes as partes de que serão

colhidas todas as provas orais na audiência UNA designada e,

somente após, será decidido sobre a necessidade de realização de
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eventual perícia.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAELA RIBEIRO RAMOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100110-94.2024.5.01.0007
RECLAMANTE GIZELE LOPES DE MATTOS

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO MARILIA SANTOS FELIX DA
SILVA(OAB: 246116/RJ)

RECLAMADO VOLANTY TECNOLOGIA E
SERVICOS VEICULARES LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

RECLAMADO CREDITAS SOCIEDADE DE
CREDITO DIRETO S.A.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CREDITAS SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CREDITAS SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO

S.A.

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do inteiro teor do

despacho #id:d3b3668, que poderá ser consultado na internet pela

p á g i n a

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2402281541293920000019456

9228?instancia=1, bem comopara comparecer à audiência UNA

que se realizará no dia 05/06/2024 10:15, pela 7ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, na modalidade HÍBRIDA, podendo partes,

advogados e testemunhas participarem presencialmente, na

Sala de Audiências da 7ª VT/RJ, na RUA DO LAVRADIO, 132, 1º

ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ, CEP: 20230-070, ou por

videoconferência, mediante acesso à plataforma ZOOM, seja em

dispositivos móveis ou computadores com sistema de áudio e

vídeo, pelo seguinte caminho: Link da reuniãohttps://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7145992412?pwd=K0FmT3pGQmNDQW91QzhFT3

gyQzRwZz09 (ID da reunião 714 599 2412; Senha 971160).

1) Considerando que os art. 1º, §2º, da Res. CNJ 345/20 e art. 5º, §

único, do Ato Conj TRT1 15/21 permitem a realização de atos

processuais de modo presencial, mesmo em se tratando de Juízo

100% digital, a 7ª VT/RJ faculta a utilização de aparato tecnológico

e auxílio técnico na sala de audiência da Vara para todos os

participantes e, por isso, ficam os participantes cientes de que a

audiência NÃO será adiada por problemas de conexão à

Internet ou dificuldades com a utilização do ZOOM por

advogados, partes e testemunhas. 2) O participante que abrir mão

da faculdade de comparecimento à Vara do Trabalho, para

participar da audiência por meios próprios, responsabiliza-se

pela adequada e tempestiva conexão (áudio e imagem),

suportando o ônus cabível se não lograr êxito, sem qualquer

possibilidade de configuração de cerceamento de defesa em

virtude do indeferimento do adiamento da audiência. 3) Para a

segurança da colheita da prova e evitar incidentes durante o ato

processual, não serão ouvidas testemunhas dentro da estrutura dos

escritórios dos patronos nem sede de empresa que componha o

polo da ação. 4) A petição inicial poderá ser consultada na internet

p e l a  p á g i n a

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2402071006394860000019318

8842?instancia=1. 5) Cabe ao advogado da parte ré apresentar sua

defesa e documentos em formato eletrônico, com pelo menos 48h

de antecedência da audiência (Resolução nº 185/2017, art. 22, §

1º, do CSJT), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe. 6) A ausência da parte Ré importará o julgamento da

ação à revelia, além da confissão quanto à matéria de fato, caso

esteja presente advogado munido de procuração e defesa (art. 844,

§5º, CLT). 7) Eventual oposição da escolha pelo “Juízo 100%

Digital” deverá ser apresentada no prazo de 5 dias, conforme

art. 7º, do Ato Conjunto 15/21. No silêncio, aplicar-se-á o art. 7º,

parágrafo 2º do citado Ato Conjunto. 8) As partes terão o prazo

improrrogável de até 30 dias corridos antes da data da audiência

para apresentação de rol de testemunhas (com nome completo,

CPF e endereço atualizado), que serão intimadas pela Secretaria da

Vara, com aplicação de multa de meio salário mínimo em caso de

ausência injustificada, presumindo-se, no silêncio, que a parte

assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente, sob pena de perda

deste meio de prova (art. 455, § 2º, do CPC c/c art. 769 da CLT). 9)

Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas bem como requerer o

que for de seu interesse, tempestivamente, sob pena de preclusão.

10) A(s) testemunha(s) eventualmente residente(s) em outras

Comarcas serão ouvidas virtualmente na mesma audiência,

devendo os advogados indicar os passos indicados no início da

notificação para acesso à videoconferência, caso a parte não a(s)

conduza presencialmente. 11) Ficam cientes as partes de que serão

colhidas todas as provas orais na audiência UNA designada e,

somente após, será decidido sobre a necessidade de realização de

eventual perícia.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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RAFAELA RIBEIRO RAMOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101415-60.2017.5.01.0007
RECLAMANTE MARIA RITA CARDOSO ROSA

ADVOGADO Antonio Geraldo de Araujo(OAB:
24869/RJ)

ADVOGADO ELIANE BASILIO COSTA DE
ARAUJO(OAB: 61826/RJ)

ADVOGADO ALINE BASILIO COSTA DE
ARAUJO(OAB: 125990/RJ)

RECLAMADO DANIELE CORREIA RODRIGUES

RECLAMADO LUÍS MATIAS DE ARAÚJO

RECLAMADO EMPADA MINEIRA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

RECLAMADO L M DE ARAUJO COMERCIO DE
ALIMENTOS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA RITA CARDOSO ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MARIA RITA CARDOSO ROSA

Fica o destinatário acima indicado intimado para ciência da

pesquisa, devendo indicar meios para o prosseguimento da

execução, em 10 dias.

Eventualmente in albis, o processo deverá ser sobrestado, ficando

ciente a parte de que o silêncio importará início da fluência do prazo

previsto no art. 11-A da CLT”.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tps : / /www. t r t 1 . j us .b r /web /gues t / consu l ta -p rocessua l

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARIANA FIGUEIREDO BATALHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100597-74.2018.5.01.0007
RECLAMANTE LUIS ANTONIO DE SOUSA

ADVOGADO isaac muniz filho(OAB: 105644/RJ)

RECLAMADO JAYME FERREIRA DA SILVA FILHO

RECLAMADO TETRA ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO JOSE ANGELO RIGGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ANTONIO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LUIS ANTONIO DE SOUSA

Fica o destinatário acima indicado intimado para ciência da

pesquisa, devendo indicar meios eficazes para o prosseguimento da

execução, em 10 dias.

Eventualmente in albis, o processo deverá ser sobrestado, ficando

ciente a parte de que o silêncio importará início da fluência do prazo

previsto no art. 11-A da CLT.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tps : / /www. t r t 1 . j us .b r /web /gues t / consu l ta -p rocessua l

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARIANA FIGUEIREDO BATALHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100880-58.2022.5.01.0007
RECLAMANTE IGOR SILVA SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

TESTEMUNHA PRISCILA DE ARAUJO SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: IGOR SILVA SANTOS

Fica o destinatário acima indicado intimado para ciência da resposta

da RioCard, juntada nos #id:c66a627, #id:408c9c9, #id:0c50e45 e

#id:9b09122, no prazo comum de 10 dias, podendo apresentar

razões finais sob a forma de memoriais, conforme ata de audiência

#id:e534a2d.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tps : / /www. t r t 1 . j us .b r /web /gues t / consu l ta -p rocessua l

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAELA RIBEIRO RAMOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100880-58.2022.5.01.0007
RECLAMANTE IGOR SILVA SANTOS
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ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

TESTEMUNHA PRISCILA DE ARAUJO SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Fica o destinatário acima indicado intimado para ciência da resposta

da RioCard, juntada nos #id:c66a627, #id:408c9c9, #id:0c50e45 e

#id:9b09122, no prazo comum de 10 dias, podendo apresentar

razões finais sob a forma de memoriais, conforme ata de audiência

#id:e534a2d.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tps : / /www. t r t 1 . j us .b r /web /gues t / consu l ta -p rocessua l

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAELA RIBEIRO RAMOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0289800-66.1992.5.01.0007
RECLAMANTE JOSE NILSON DE SOUSA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO EDUARDO SANTOS ARIMATEA

RECLAMADO LUIZ CARLOS SANTOS ARIMATEA

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BARBOSA
VIEIRA(OAB: 188833/RJ)

RECLAMADO CEUPE EDITORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NILSON DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JOSE NILSON DE SOUSA

Fica o destinatário acima indicado intimado para ciência da consulta

realizada, devendo indicar meios eficazes de prosseguimento da

execução, em 10 dias.

Eventualmente in albis, o processo deverá ser sobrestado, ficando

ciente a parte de que o silêncio importará início da fluência do prazo

previsto no art. 11-A da CLT”.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tps : / /www. t r t 1 . j us .b r /web /gues t / consu l ta -p rocessua l

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARIANA FIGUEIREDO BATALHA

Assessor

8ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ExTiEx-0101141-93.2017.5.01.0008
EXEQUENTE BRUNO HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO VANDERSON ALVES DA SILVA
FERREIRA(OAB: 159985/RJ)

EXECUTADO JORGE DA ROCHA MACHADO

EXECUTADO RICARDO WAGNER ARAUJO
CRISTO

EXECUTADO TRANS-EXPERT VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES S/A -
FALIDO

TERCEIRO
INTERESSADO

51ª Vara Cível da Comarca da
Capital/RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE DA ROCHA MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

Cao Vinagre - Sociedade Individual de
Advocacia

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO WAGNER ARAUJO
CRISTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANS-EXPERT VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES
S/A - FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0101141-93.2017.5.01.0008

CLASSE: Execução de Título Extrajudicial

EXEQUENTE: BRUNO HENRIQUE DA SILVA

EXECUTADO: TRANS-EXPERT VIGILANCIA E TRANSPORTE DE

VALORES S/A - FALIDO e outros (2)

O/A MM. Juiz(a) do Trabalho, Dra. Valeska Facure Pereira, da 8ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) TRANS-EXPERT

VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES S/A - FALIDO, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar ciência da

sentença de id 6738e13 proferida nos autos do processo nº
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0101141-93.2017.5.01.0008.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

KAICK CRISOSTOMO SILVEIRA DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATSum-0100192-59.2023.5.01.0008
RECLAMANTE UALACE CHAVES BARBOSA

ADVOGADO Carlos David Arêas Balla(OAB:
127952/RJ)

RECLAMADO ESMERALDO FERREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESMERALDO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0100192-59.2023.5.01.0008

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

RECLAMANTE: UALACE CHAVES BARBOSA

RECLAMADO: ESMERALDO FERREIRA DA SILVA

O/A MM. Juiz(a) do Trabalho, Dra. Valeska Facure Pereira, da 8ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) ESMERALDO

FERREIRA DA SILVA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência do despacho/decisão de Id 221867c, abaixo

transcrito(a): "(...) intime(m)-sea(s) Reclamada(s),sob pena de

preclusão, aapresentar(em) seus cálculos de liquidação, no prazo

de 8 dias, que deverão seguir os seguintes parâmetros (...)"

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

KAICK CRISOSTOMO SILVEIRA DE SOUZA

Servidor

Notificação

Processo Nº CumSen-0100518-87.2021.5.01.0008
EXEQUENTE MARCIA LASKOSKI VIECELLI

ADVOGADO EMANUELLE SILVEIRA DOS
SANTOS BOSCARDIN(OAB:
32845/PR)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aceb01c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100518-87.2021.5.01.0008
EXEQUENTE MARCIA LASKOSKI VIECELLI

ADVOGADO EMANUELLE SILVEIRA DOS
SANTOS BOSCARDIN(OAB:
32845/PR)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aceb01c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1590
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº CumSen-0100518-87.2021.5.01.0008
EXEQUENTE MARCIA LASKOSKI VIECELLI

ADVOGADO EMANUELLE SILVEIRA DOS
SANTOS BOSCARDIN(OAB:
32845/PR)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA LASKOSKI VIECELLI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aceb01c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0101096-79.2023.5.01.0008
REQUERENTES SANOFI MEDLEY FARMACEUTICA

LTDA

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

REQUERENTES ANA CAROLINA JUSTINO DE ABREU
SILVA

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA
ROCHA(OAB: 207680/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA JUSTINO DE ABREU SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 49e0516

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0101096-79.2023.5.01.0008
REQUERENTES SANOFI MEDLEY FARMACEUTICA

LTDA

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

REQUERENTES ANA CAROLINA JUSTINO DE ABREU
SILVA

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA
ROCHA(OAB: 207680/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANOFI MEDLEY FARMACEUTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 49e0516

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100037-22.2024.5.01.0008
REQUERENTES RAFAEL FERREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO DENISE MARIA MAGALHAES DOS
SANTOS TRISTAO(OAB: 142826/RJ)

REQUERENTES BNS TRANSPORTES, LOGISTICA E
LOCACAO DE EQUIPAMENTOS
EIRELI

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BNS TRANSPORTES, LOGISTICA E LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6308ea6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100037-22.2024.5.01.0008
REQUERENTES RAFAEL FERREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO DENISE MARIA MAGALHAES DOS
SANTOS TRISTAO(OAB: 142826/RJ)

REQUERENTES BNS TRANSPORTES, LOGISTICA E
LOCACAO DE EQUIPAMENTOS
EIRELI

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL FERREIRA DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6308ea6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011942-31.2015.5.01.0008
RECLAMANTE SINDICATO DOS PROPAGANDISTA

PROPAGANDISTAS VENDEDORES E
VENDEDORES DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO SERGIO MAURO DE OLIVEIRA(OAB:
66881/RJ)

RECLAMADO ZODIAC-PRODUTOS
FARMACEUTICOS S.A.

ADVOGADO MARCIA CORREIA(OAB: 141990/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ZODIAC-PRODUTOS FARMACEUTICOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86da647

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011942-31.2015.5.01.0008
RECLAMANTE SINDICATO DOS PROPAGANDISTA

PROPAGANDISTAS VENDEDORES E
VENDEDORES DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO SERGIO MAURO DE OLIVEIRA(OAB:
66881/RJ)

RECLAMADO ZODIAC-PRODUTOS
FARMACEUTICOS S.A.

ADVOGADO MARCIA CORREIA(OAB: 141990/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS PROPAGANDISTA PROPAGANDISTAS
VENDEDORES E VENDEDORES DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86da647

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100190-02.2017.5.01.0008
RECLAMANTE PRISCILA BARBOSA FERREIRA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f9c869

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100190-02.2017.5.01.0008
RECLAMANTE PRISCILA BARBOSA FERREIRA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA BARBOSA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f9c869

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100633-50.2017.5.01.0008
RECLAMANTE MARIA HELENA DA SILVA GALDINO

ADVOGADO anna borba taboas(OAB: 131069/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO PROL ALIMENTACAO LTDA.

TESTEMUNHA ELIZA DA SILVA PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA DA SILVA GALDINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73c5c1c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101939-54.2017.5.01.0008
RECLAMANTE RONALDO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO JOSE ROCHA DE
ASSUMPCAO(OAB: 82330/RJ)

RECLAMADO METROPOLITAN
EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO GISELA DA SILVA FREIRE(OAB:
92350/SP)

RECLAMADO MENDAYS PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO OLIVEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55d25ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101939-54.2017.5.01.0008
RECLAMANTE RONALDO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO JOSE ROCHA DE
ASSUMPCAO(OAB: 82330/RJ)

RECLAMADO METROPOLITAN
EMPREENDIMENTOS S/A
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ADVOGADO GISELA DA SILVA FREIRE(OAB:
92350/SP)

RECLAMADO MENDAYS PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - METROPOLITAN EMPREENDIMENTOS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55d25ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100147-94.2019.5.01.0008
RECLAMANTE ARLON ESTRELA BALDEZ

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO MAXWELL MAGALHAES PAIXAO DA
CONCEICAO(OAB: 134658/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOS PRASERES
MACEDO(OAB: 157245/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO LEANDRO BERNARDO OMENA(OAB:
162588/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO Juliana Rosalinski de Andrade
Arruda(OAB: 155933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 05bea12

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do acima exposto, julgo IMPROCEDENTES os Embargos à

Execução opostos pelo 1º réu.

Intimem-se as partes para ciência.

Após, sobrestem-se os autos.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100147-94.2019.5.01.0008
RECLAMANTE ARLON ESTRELA BALDEZ

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO MAXWELL MAGALHAES PAIXAO DA
CONCEICAO(OAB: 134658/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOS PRASERES
MACEDO(OAB: 157245/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO LEANDRO BERNARDO OMENA(OAB:
162588/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO Juliana Rosalinski de Andrade
Arruda(OAB: 155933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 05bea12

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do acima exposto, julgo IMPROCEDENTES os Embargos à

Execução opostos pelo 1º réu.

Intimem-se as partes para ciência.

Após, sobrestem-se os autos.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100147-94.2019.5.01.0008
RECLAMANTE ARLON ESTRELA BALDEZ

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO MAXWELL MAGALHAES PAIXAO DA
CONCEICAO(OAB: 134658/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOS PRASERES
MACEDO(OAB: 157245/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO LEANDRO BERNARDO OMENA(OAB:
162588/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO Juliana Rosalinski de Andrade
Arruda(OAB: 155933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLON ESTRELA BALDEZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 05bea12

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do acima exposto, julgo IMPROCEDENTES os Embargos à

Execução opostos pelo 1º réu.

Intimem-se as partes para ciência.

Após, sobrestem-se os autos.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100661-47.2019.5.01.0008
RECLAMANTE EDVALDO GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO DP1 RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARPANZANO
BARCELOS DE ABREU(OAB:
131679/RJ)

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

RECLAMADO BRAMEX COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MARIO CLAUDIO GONCALVES
ROBALLO(OAB: 99133/RJ)

ADVOGADO VINICIUS ELMOR DUARTE(OAB:
199971/RJ)

PERITO RENATA BARBOSA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO GONCALVES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 58332b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

O autor impugna a quantidade de horas intervalares e horas

noturnas apuradas. Verifica-se que o autor foi intimado a se

manifestar acerca dos cálculos da contadoria através do despacho

de id 56b0c58 tendo apresentado a impugnação de id 31f6ac3 de

forma intempestiva ocorrendo portanto a preclusão do seu prazo

para impugnações conforme Súmula 67 do TRT/RJ:

"Impugnação à liquidação. Inércia. Preclusão. Artigo 879, §2º, da

CLT. Incabível a oposição de embargos à execução com o objetivo

de discutir as contas de liquidação não impugnadas pela parte no

prazo do artigo 879, §2º, da CLT."

Indefiro.

Diante do acima exposto, julgo IMPROCEDENTE a Impugnação à

Sentença de Liquidação oposta pelo autor.

Intimem-se as partes para ciência devendo o autor e o 1º réu

apresentarem os seus dados bancários a fim de serem expedidos

os alvarás sob pena dos alvarás serem expedidos sem a

determinação de transferência.

Após, expeçam-se os alvarás.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100661-47.2019.5.01.0008
RECLAMANTE EDVALDO GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO DP1 RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARPANZANO
BARCELOS DE ABREU(OAB:
131679/RJ)

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

RECLAMADO BRAMEX COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MARIO CLAUDIO GONCALVES
ROBALLO(OAB: 99133/RJ)

ADVOGADO VINICIUS ELMOR DUARTE(OAB:
199971/RJ)

PERITO RENATA BARBOSA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAMEX COMERCIO E SERVICOS LTDA

  - DP1 RESTAURANTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 58332b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

O autor impugna a quantidade de horas intervalares e horas

noturnas apuradas. Verifica-se que o autor foi intimado a se

manifestar acerca dos cálculos da contadoria através do despacho

de id 56b0c58 tendo apresentado a impugnação de id 31f6ac3 de

forma intempestiva ocorrendo portanto a preclusão do seu prazo

para impugnações conforme Súmula 67 do TRT/RJ:

"Impugnação à liquidação. Inércia. Preclusão. Artigo 879, §2º, da

CLT. Incabível a oposição de embargos à execução com o objetivo
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de discutir as contas de liquidação não impugnadas pela parte no

prazo do artigo 879, §2º, da CLT."

Indefiro.

Diante do acima exposto, julgo IMPROCEDENTE a Impugnação à

Sentença de Liquidação oposta pelo autor.

Intimem-se as partes para ciência devendo o autor e o 1º réu

apresentarem os seus dados bancários a fim de serem expedidos

os alvarás sob pena dos alvarás serem expedidos sem a

determinação de transferência.

Após, expeçam-se os alvarás.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100868-12.2020.5.01.0008
RECLAMANTE MARIO MARTINS ABRANTES

ADVOGADO MARIA GABRIELLA BRAGA
LEAO(OAB: 216729/RJ)

ADVOGADO CUSTÓDIO LUIZ CARVALHO DE
LEÃO(OAB: 71440/RJ)

ADVOGADO LUIS FELIPE DE LEAO
TEIXEIRA(OAB: 199584/RJ)

ADVOGADO CARLOS FILIPE MARQUES
TEIXEIRA(OAB: 75060/RJ)

RECLAMADO IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS LIMITADA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f66aa58

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100868-12.2020.5.01.0008
RECLAMANTE MARIO MARTINS ABRANTES

ADVOGADO MARIA GABRIELLA BRAGA
LEAO(OAB: 216729/RJ)

ADVOGADO CUSTÓDIO LUIZ CARVALHO DE
LEÃO(OAB: 71440/RJ)

ADVOGADO LUIS FELIPE DE LEAO
TEIXEIRA(OAB: 199584/RJ)

ADVOGADO CARLOS FILIPE MARQUES
TEIXEIRA(OAB: 75060/RJ)

RECLAMADO IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO MARTINS ABRANTES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f66aa58

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100545-70.2021.5.01.0008
RECLAMANTE GABRIEL DOS REIS JORDAO

ADVOGADO THIAGO DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 203778/RJ)

RECLAMADO DONE TERCEIRIZACAO E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JACOB SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

ADVOGADO JIMMYSON JACOB JORGE(OAB:
135819/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DOS REIS JORDAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d6be6b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100845-32.2021.5.01.0008
RECLAMANTE ALEXANDRE SANDIS

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

ADVOGADO Fernando Graúna de Melo(OAB:
102631/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)
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ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

TESTEMUNHA Fabiano Freitas da Silva

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 69154e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100845-32.2021.5.01.0008
RECLAMANTE ALEXANDRE SANDIS

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

ADVOGADO Fernando Graúna de Melo(OAB:
102631/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

TESTEMUNHA Fabiano Freitas da Silva

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE SANDIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 69154e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100845-32.2021.5.01.0008
RECLAMANTE ALEXANDRE SANDIS

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

ADVOGADO Fernando Graúna de Melo(OAB:
102631/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

TESTEMUNHA Fabiano Freitas da Silva

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 69154e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100157-36.2022.5.01.0008
RECLAMANTE DENISE CRISTINA SILVA

ADVOGADO MAIRA BUENO PAULINO DOS
SANTOS(OAB: 198739/RJ)

RECLAMADO CASA GERIATRICA SAO SEBASTIAO
LTDA - EPP

ADVOGADO MARTA RIBEIRO
CAVALCANTE(OAB: 57343/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA GERIATRICA SAO SEBASTIAO LTDA - EPP
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5aa057b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100157-36.2022.5.01.0008
RECLAMANTE DENISE CRISTINA SILVA

ADVOGADO MAIRA BUENO PAULINO DOS
SANTOS(OAB: 198739/RJ)

RECLAMADO CASA GERIATRICA SAO SEBASTIAO
LTDA - EPP

ADVOGADO MARTA RIBEIRO
CAVALCANTE(OAB: 57343/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE CRISTINA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5aa057b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100041-93.2023.5.01.0008
EXEQUENTE ABRAAO SILVA DIOGENES

ADVOGADO LARISSA PORTUGAL GUIMARAES
AMARAL VASCONCELOS(OAB:
9542/ES)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

ADVOGADO ROGERIO LUIS GUIMARAES(OAB:
76884/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fac3b8c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100041-93.2023.5.01.0008
EXEQUENTE ABRAAO SILVA DIOGENES

ADVOGADO LARISSA PORTUGAL GUIMARAES
AMARAL VASCONCELOS(OAB:
9542/ES)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

ADVOGADO ROGERIO LUIS GUIMARAES(OAB:
76884/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABRAAO SILVA DIOGENES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fac3b8c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0100733-63.2021.5.01.0008
AUTOR ROSANIA LOUREIRO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO CARNEIRO RIBEIRO
PINTO(OAB: 63796/RJ)

ADVOGADO VIVIANE HOLANDA DA CONCEICAO
SANTOS(OAB: 154028/RJ)

RÉU QUALITY SERVICOS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RÉU LUIS CARLOS MARTINS

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RÉU VIVIAN MARTINS BENEDETTO

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RÉU PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RÉU 2P SOLUCOES TECNICAS EM REDE
ELETRICA LTDA

RÉU APRIMORA SOLUCOES
EMPRESARIAIS LTDA

RÉU W A INVESTMENT PARTICIPACOES
E ADMINISTRACAO LTDA - ME

RÉU PERSONAL SERVICE SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANIA LOUREIRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7bc1a1

proferido nos autos.

Vistos.

Ressalva-se que a reclamante pretende o reconhecimento da

condição de sócio oculto com base no referido CSS, não havendo

mais provas acerca da mencionada condição. Ressalva-se ainda

que a figura do sócio “oculto” ou “de fato”, diz respeito àquele que,

mesmo ocultando sua condição, controla a atividade da sociedade e

dela aufere lucro, sendo certo que a verificação da condição de
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sócio “oculto” envolve complexa análise fática, exigindo farta

produção de provas.

Sendo assim, não há nos autos elementos suficientes para firmarem

o convencimento desde Juízo acerca da existência de sócio oculto,

razão pela qual indefiro o requerimento de id 8f413a2.

1) Intime-se o autor para dar prosseguimento ao feito, no prazo de

10 dias.

Decorridoin albis, fica ciente o autor de que iniciar-se-á o prazo

prescricional do art. 11-A da CLT, com a redação dada pela Lei

13.467/2017.

Deverá, em seu eventual requerimento, observar o disposto na

RECOMENDAÇÃO CGJT Nº 02/2011, bem como o rol de

ferramentas disponibilizadas pela Corregedoria Regional no site

deste Tribunal (Corregedoria > Apoio à Execução).

2) No silêncio, sobrestem-se os autos por 2 (dois) anos.

3) Decorrido o prazo prescricional, registrem-se eventuais parcelas

pagas antes do início da contagem do prazo prescricional (ainda

que parciais) e voltem-me conclusos para extinção, na forma do art.

924, V, do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100874-58.2016.5.01.0008
RECLAMANTE LEANDRO MENDES DA COSTA

ADVOGADO CIPRIANO SIQUEIRA DA
FONSECA(OAB: 82876/RJ)

ADVOGADO SILVIA DE BRAGA ARÃO(OAB:
74734/RJ)

RECLAMADO REFINARIA DE PETROLEOS DE
MANGUINHOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VANDA OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
140732/RJ)

ADVOGADO FERNANDA GRASSELLI DE
CARVALHO(OAB: 228037/SP)

ADVOGADO EVELYN ROSA ARNAUT(OAB:
125838/RJ)

ADVOGADO Ricardo Oliveira de Menezes(OAB:
47719/RJ)

TESTEMUNHA UILDENILSON PINHEIRO DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFINARIA DE PETROLEOS DE MANGUINHOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f763125

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se o cumprimento integral do parcelamento deferido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100874-58.2016.5.01.0008
RECLAMANTE LEANDRO MENDES DA COSTA

ADVOGADO CIPRIANO SIQUEIRA DA
FONSECA(OAB: 82876/RJ)

ADVOGADO SILVIA DE BRAGA ARÃO(OAB:
74734/RJ)

RECLAMADO REFINARIA DE PETROLEOS DE
MANGUINHOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VANDA OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
140732/RJ)

ADVOGADO FERNANDA GRASSELLI DE
CARVALHO(OAB: 228037/SP)

ADVOGADO EVELYN ROSA ARNAUT(OAB:
125838/RJ)

ADVOGADO Ricardo Oliveira de Menezes(OAB:
47719/RJ)

TESTEMUNHA UILDENILSON PINHEIRO DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO MENDES DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f763125

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se o cumprimento integral do parcelamento deferido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010791-64.2014.5.01.0008
RECLAMANTE JULIO CESAR SOUZA DO ESPIRITO

SANTO

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMADO RWCONNECT SERVICOS DE
INSTALACOES E MANUTENCAO EM
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO TATIANA BRITO MELZER DOS
SANTOS(OAB: 182079/RJ)

ADVOGADO LARISSA CYSNE MACHADO
FRANCA(OAB: 178974/RJ)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - RWCONNECT SERVICOS DE INSTALACOES E
MANUTENCAO EM TELECOMUNICACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17a4f4b
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proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes da garantia do Juízo, em 5 dias, devendo o

autor no mesmo prazo dizer, acaso não impugne a sentença de

liquidação, se pretende, na forma do Ato Conjunto nº 03/2020,

que no Alvará a ser expedido, conste a determinação de

transferência paracontabancária, devendo indicar os dados

bancários que deverão constar no alvará (Nome completo do

beneficiário, CPF, Banco, agência econta).

1.

Decorrido in albis, expeçam-se os competentes alvarás,

observando-se o depósito disponível, a promoção de cálculos e

os dados bancários apresentados.

2.

No silêncio, expeça-se alvará para levantamento presencial, sem

determinação de transferência.

3.

Intime-se o beneficiário para proceder ao levantamento do alvará,

observando-se a data de validade do referido documento, sob

pena de serem ativados os sistemas de pesquisa disponíveis no

Tribunal Regional do Trabalho para identificar a existência de

conta bancária ativa ou, ainda, de conta ativa do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a fim de proceder ao

depósito do numerário.

4.

Cumprido, registrem-se as devidas parcelas e voltem-me

conclusos para extinção.

5.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010791-64.2014.5.01.0008
RECLAMANTE JULIO CESAR SOUZA DO ESPIRITO

SANTO

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMADO RWCONNECT SERVICOS DE
INSTALACOES E MANUTENCAO EM
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO TATIANA BRITO MELZER DOS
SANTOS(OAB: 182079/RJ)

ADVOGADO LARISSA CYSNE MACHADO
FRANCA(OAB: 178974/RJ)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR SOUZA DO ESPIRITO SANTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17a4f4b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes da garantia do Juízo, em 5 dias, devendo o

autor no mesmo prazo dizer, acaso não impugne a sentença de

liquidação, se pretende, na forma do Ato Conjunto nº 03/2020,

que no Alvará a ser expedido, conste a determinação de

transferência paracontabancária, devendo indicar os dados

bancários que deverão constar no alvará (Nome completo do

beneficiário, CPF, Banco, agência econta).

1.

Decorrido in albis, expeçam-se os competentes alvarás,

observando-se o depósito disponível, a promoção de cálculos e

os dados bancários apresentados.

2.

No silêncio, expeça-se alvará para levantamento presencial, sem

determinação de transferência.

3.

Intime-se o beneficiário para proceder ao levantamento do alvará,

observando-se a data de validade do referido documento, sob

pena de serem ativados os sistemas de pesquisa disponíveis no

Tribunal Regional do Trabalho para identificar a existência de

conta bancária ativa ou, ainda, de conta ativa do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a fim de proceder ao

depósito do numerário.

4.

Cumprido, registrem-se as devidas parcelas e voltem-me

conclusos para extinção.

5.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011067-61.2015.5.01.0008
RECLAMANTE CELINALVA NASCIMENTO

FERREIRA

ADVOGADO JOSE RENATO PROENCA
NEVES(OAB: 71239/RJ)

ADVOGADO KARLA MARIA REZENDE CARNEIRO
NEVES(OAB: 83695/RJ)

RECLAMADO FIBRA INSTITUTO DE GESTAO E
SAUDE

RECLAMADO JOSE ROBERTO BIANCHINI

RECLAMADO ANTONIO EFRO FELTRIN

ADVOGADO SANDRIGO ALVES DE BRITO
GOMES(OAB: 131300/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELINALVA NASCIMENTO FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cee7981

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1) Intime-se o autor para dar prosseguimento ao feito, no prazo de

10 dias.

Decorridoin albis, fica ciente o autor de que iniciar-se-á o prazo

prescricional do art. 11-A da CLT, com a redação dada pela Lei

13.467/2017.
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Deverá, em seu eventual requerimento, observar o disposto na

RECOMENDAÇÃO CGJT Nº 02/2011, bem como o rol de

ferramentas disponibilizadas pela Corregedoria Regional no site

deste Tribunal (Corregedoria > Apoio à Execução).

2) No silêncio, sobrestem-se os autos por 2 (dois) anos.

3) Decorrido o prazo prescricional, registrem-se eventuais parcelas

pagas antes do início da contagem do prazo prescricional (ainda

que parciais) e voltem-me conclusos para extinção, na forma do art.

924, V, do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101191-85.2018.5.01.0008
RECLAMANTE EDSON DE SOUZA PEIXOTO

ADVOGADO Willians Belmond de Moraes(OAB:
80250/RJ)

RECLAMADO DOVALLE ESTRUTURAS
METALICAS EIRELI

ADVOGADO JOSE ESTEVAM MACEDO
LIMA(OAB: 102150/RJ)

RECLAMADO S. R. PAIVA DO VALLE

RECLAMADO SHEILA ROSA PAIVA DO VALLE

TERCEIRO
INTERESSADO

S. R. PAIVA DO VALLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DE SOUZA PEIXOTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23d3885

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1) Intime-se o autor para dar prosseguimento ao feito, no prazo de

10 dias.

Decorridoin albis, fica ciente o autor de que iniciar-se-á o prazo

prescricional do art. 11-A da CLT, com a redação dada pela Lei

13.467/2017.

Deverá, em seu eventual requerimento, observar o disposto na

RECOMENDAÇÃO CGJT Nº 02/2011, bem como o rol de

ferramentas disponibilizadas pela Corregedoria Regional no site

deste Tribunal (Corregedoria > Apoio à Execução).

2) No silêncio, sobrestem-se os autos por 2 (dois) anos.

3) Decorrido o prazo prescricional, registrem-se eventuais parcelas

pagas antes do início da contagem do prazo prescricional (ainda

que parciais) e voltem-me conclusos para extinção, na forma do art.

924, V, do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010556-63.2015.5.01.0008

RECLAMANTE VERA LUCIA OLIVEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO renata coutinho linhares dos
santos(OAB: 156670/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO BEQUEST CENTRAL DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FABIANO GOMES NETTO(OAB:
97453/RJ)

ADVOGADO Karla Cabizuca Bernardes Netto(OAB:
93931/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEQUEST CENTRAL DE SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 263a73e

proferido nos autos.

Intime(m)-sea(s) Reclamada(s),sob pena de preclusão,

aapresentar(em) seus cálculos de liquidação, no prazo de 8 dias,

que deverão seguir os seguintes parâmetros:

1- Na apresentação dos valores deverá ser observada, a

discriminação das parcelas com o desmembramento do principal

encontrado em valores mensais (já deduzidas as quantias recebidas

aos mesmos títulos, cota previdenciária e imposto de renda, quando

for o caso), englobando todas as parcelas deferidas, segundo as

épocas em que devidas;

2- Demonstração da apuração do número de horas extras, memória

de cálculos, devendo ser apresentada de forma analítica, dia a dia,

quando se tratar de cartões de ponto;

3 – Demonstração da apuração dos valores devidos a título de cota

previdenciária (Reclamante e Reclamada), detalhando as verbas

com e sem incidência e as alíquotas (empregado, empregador e

SAT). Caso contrário, serão retidos pela alíquota máxima INSS

sobre o montante da condenação.

As contribuições devidas a Terceiros (do sistema "S"), embora

tenham como base de cálculo a folha de pagamento e sejam

recolhidas na mesma guia da contribuição previdenciária, não

podem ser executadas nesta Justiça, conforme inciso VIII do art.

114 da CF, incisos I, a), e II, do art. 195 da Constituição Federal.

4- Demonstração da apuração dos valores devidos a título do

Imposto de Renda de acordo com os artigos 3º e 4º da Instrução

Normativa RFB 1.127, de 7 de fevereiro de 2011 (DOU de

8.2.2011). Caso contrário, serão retidos pela alíquota máxima de IR

sobre o montante da condenação.

5- Os cálculos devem ser apresentados atualizados com

observância a súmula 381/TST.

6- Do crédito de honorários advocatícios de sucumbência e periciais

deverá ser deduzido o imposto de renda, na forma da legislação

aplicável.

7- Não incide imposto de renda sobre os honorários advocatícios
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assistenciais ( art.150.VI. “C”. CR/88);

8 – As custas também deverão ser apuradas (valor fixado em

sentença, devidamente atualizado).

9- Havendo condenação subsidiária, os cálculos deverão ser

apresentados destacando o período em que cada tomador de

serviço responde pela dívida, de modo a permitir a execução

individualizada.

10- A ausência da apuração das verbas dos itens 03 e 04, por

isenção legal ou qualquer outro motivo, deverá ser acompanhada

de justificativa própria na referida planilha, mediante observação

específica.

11- Para a atualização da conta adotar-se-á o Índice Nacional de

Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), acrescido de juros

equivalentes à TR, conforme art. 39,caput, da Lei 8.177/91, na fase

pré-judicial, e, a partir do ajuizamento, a taxa Selic, na esteira do

entendimento firmado pelo Pretório Excelso nos autos da ADC 58.

12 -Havendo condenação ao pagamento de indenização por dano

moral, aplicar-se-á como índice único para correção e juros de mora

a taxa SELIC, a partir do ajuizamento da ação, de acordo com o art.

883 da CLT, visto não ser mais aplicável integralmente o verbete

439 da Súmula do TST, após o julgamento da ADC 58 acima

mencionado.

13- Deverá ainda, ser apresentada planilha com demonstrativo de

cálculos, na forma do Anexo III, do Ato 46/2008, do TRT - 1ª

Região. Deverão as partes apresentar seus cálculos valendo-se do

sistema PJe Calc, com a respectiva exportação do arquivo ao PJe,

de modo a possibilitar ao Juízo o acesso às memórias de cálculo

para eventuais e futuras alterações, deduções e atualizações que

se fizerem necessárias.

Apresentados os cálculos, venham conclusos para homologação.

Em havendo mais de uma ré e cálculos divergentes, à contadoria

para verificação.

Se decorrido o prazo da Réin albis, intime-se a parte autora para

que apresente seus cálculos, em 8 dias, observando-se os

parâmetros supra, sob pena de preclusão. Apresentados os

cálculos, venham conclusos.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100488-28.2016.5.01.0008
RECLAMANTE JACQUELINE DOS SANTOS

IZIDORO

ADVOGADO ALCIDES DO AMARAL
RODRIGUES(OAB: 202802/RJ)

RECLAMADO CINTHYA MARIA FERREIRA DE
MORAES

ADVOGADO ZILDA PAULA DE OLIVEIRA(OAB:
187903/RJ)

RECLAMADO ESCRITORIO DE ADVOCACIA AURY
SILVA E MORAES S/S

RECLAMADO AURY SOUZA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

COMANDO DA AERONAUTICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUELINE DOS SANTOS IZIDORO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6448821

proferido nos autos.

Intime-se o autor para apresentar certidão atualizada de RGI do

imóvel que pretende ver penhorado, no prazo de 10 dias.

Registre-se que as informações obtidas junto aos convênios

substituem as informações dos 5º e 6º distribuidores, pelo que

restam desde já indeferidos requerimentos de expedição de ofícios

aos distribuidores ou ao RGI do imóvel, ressaltando-se que se trata

de emolumento cartorário, de caráter extrajudicial, logo, a

gratuidade conferida pela Lei 1.060/50 não autoriza a Justiça do

Trabalho a eximir o autor da cobrança de valores por documentos

relativos a outros órgãos.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0030600-89.2004.5.01.0008
RECLAMANTE JORGE ABRAHAO

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO EDUARDO BRUNO COELHO
FERREIRA(OAB: 206209/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

PERITO MARCELO MARCONDES DE ASSIS

PERITO LUCIANA CAVALCANTI MOSCOSO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48a509b

proferido nos autos.

Ante os termos da decisão proferida na MEDIDA CAUTELAR NA

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO

FUNDAMENTAL 1.090 RIO DE JANEIRO, que suspendeu os

efeitos de medidas de execução judicial contra a Ré que impliquem

bloqueio, penhora e liberação de valores constantes das contas

bancárias da Cedae, à revelia do regime previsto no artigo 100 da

Constituição Federal, reconsidero a decisão de ID 49f88f5 quanto à

liberação do valor incontroverso.

Cumpra-se a parte final do despacho de ID 49f88f5.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0030600-89.2004.5.01.0008
RECLAMANTE JORGE ABRAHAO

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO EDUARDO BRUNO COELHO
FERREIRA(OAB: 206209/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

PERITO MARCELO MARCONDES DE ASSIS

PERITO LUCIANA CAVALCANTI MOSCOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ABRAHAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48a509b

proferido nos autos.

Ante os termos da decisão proferida na MEDIDA CAUTELAR NA

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO

FUNDAMENTAL 1.090 RIO DE JANEIRO, que suspendeu os

efeitos de medidas de execução judicial contra a Ré que impliquem

bloqueio, penhora e liberação de valores constantes das contas

bancárias da Cedae, à revelia do regime previsto no artigo 100 da

Constituição Federal, reconsidero a decisão de ID 49f88f5 quanto à

liberação do valor incontroverso.

Cumpra-se a parte final do despacho de ID 49f88f5.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100977-26.2020.5.01.0008
RECLAMANTE GIAN CARLO NOZARI LAHM

PICCOLI

ADVOGADO WENDELL RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 231921/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIAN CARLO NOZARI LAHM PICCOLI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31c29ad

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Dê-se ciência às partes de que deverão, em 15 dias (a contar da

publicação), proceder ao levantamento dos alvarás expedidos

nos presentes autos, sob pena de incorrerem em crime de

desobediência (art. 330, do Código Penal).

1.

Decorrido o prazo, para fins de possibilitar o arquivamento dos

autos, certifique a Secretaria acerca da ausência de valores

disponíveis em conta judicial vinculada ao processo, anexando-

se os extratos bancários das contas verificadas.

2.

Tendo em vista que já foram registrados os devidos pagamentos,

aguarde-se a vinda das guias GRU, DARF e/ou GPS, se for o

caso.

3.

Vindo as guias ou em não havendo recolhimentos a serem

realizados, arquivem-se definitivamente.

4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100305-52.2019.5.01.0008
RECLAMANTE LUCAS MELLO MALTA

ADVOGADO JANAINA ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 18800/PB)

ADVOGADO ALCIDES BARRETO BRITO
NETO(OAB: 13267/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 151956/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af9e03a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Dê-se ciência às partes de que deverão, em 15 dias (a contar da

publicação), proceder ao levantamento dos alvarás expedidos

nos presentes autos, sob pena de incorrerem em crime de

desobediência (art. 330, do Código Penal).

1.

Decorrido o prazo, para fins de possibilitar o arquivamento dos

autos, certifique a Secretaria acerca da ausência de valores

disponíveis em conta judicial vinculada ao processo, anexando-

se os extratos bancários das contas verificadas.

2.

Tendo em vista que já foram registrados os devidos pagamentos,

aguarde-se a vinda das guias GRU, DARF e/ou GPS, se for o

caso.

3.

Vindo as guias ou em não havendo recolhimentos a serem

realizados, arquivem-se definitivamente.

4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100949-64.2022.5.01.0048
RECLAMANTE JANE ALMEIDA DA SILVA PINHO

ADVOGADO PRISCILA BRASIL DE ARAUJO
GUIMARAES(OAB: 219952/RJ)

ADVOGADO NEIDE MARIA DANTAS(OAB:
82728/RJ)

ADVOGADO Vanessa Lopes Siqueira dos
Santos(OAB: 147787/RJ)

RECLAMADO PERFUMARIA MARCIA LTDA

ADVOGADO João Antônio Lopes(OAB: 63370/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERFUMARIA MARCIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e80b82e

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando o transito em julgado, intime(m)-sea(s)

Reclamada(s),sob pena de preclusão, aapresentar(em) seus

cálculos de liquidação, no prazo de 8 dias, que deverão seguir os

seguintes parâmetros:

1- Na apresentação dos valores deverá ser observada, a

discriminação das parcelas com o desmembramento do principal

encontrado em valores mensais (já deduzidas as quantias recebidas

aos mesmos títulos, cota previdenciária e imposto de renda, quando

for o caso), englobando todas as parcelas deferidas, segundo as

épocas em que devidas;

2- Demonstração da apuração do número de horas extras, memória

de cálculos, devendo ser apresentada de forma analítica, dia a dia,

quando se tratar de cartões de ponto;

3 – Demonstração da apuração dos valores devidos a título de cota

previdenciária (Reclamante e Reclamada), detalhando as verbas

com e sem incidência e as alíquotas (empregado, empregador e

SAT). Caso contrário, serão retidos pela alíquota máxima INSS

sobre o montante da condenação.

As contribuições devidas a Terceiros (do sistema "S"), embora

tenham como base de cálculo a folha de pagamento e sejam

recolhidas na mesma guia da contribuição previdenciária, não

podem ser executadas nesta Justiça, conforme inciso VIII do art.

114 da CF, incisos I, a), e II, do art. 195 da Constituição Federal.

4- Demonstração da apuração dos valores devidos a título do

Imposto de Renda de acordo com os artigos 3º e 4º da Instrução

Normativa RFB 1.127, de 7 de fevereiro de 2011 (DOU de

8.2.2011). Caso contrário, serão retidos pela alíquota máxima de IR

sobre o montante da condenação.

5- Os cálculos devem ser apresentados atualizados com

observância a súmula 381/TST.

6- Do crédito de honorários advocatícios de sucumbência e periciais

deverá ser deduzido o imposto de renda, na forma da legislação

aplicável.

7- Não incide imposto de renda sobre os honorários advocatícios

assistenciais ( art.150.VI. “C”. CR/88);

8 – As custas também deverão ser apuradas (valor fixado em

sentença, devidamente atualizado).

9- Havendo condenação subsidiária, os cálculos deverão ser

apresentados destacando o período em que cada tomador de

serviço responde pela dívida, de modo a permitir a execução

individualizada.

10- A ausência da apuração das verbas dos itens 03 e 04, por

isenção legal ou qualquer outro motivo, deverá ser acompanhada

de justificativa própria na referida planilha, mediante observação

específica.

11- Para a atualização da conta adotar-se-á o Índice Nacional de

Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), acrescido de juros

equivalentes à TR, conforme art. 39,caput, da Lei 8.177/91, na fase

pré-judicial, e, a partir do ajuizamento, a taxa Selic, na esteira do

entendimento firmado pelo Pretório Excelso nos autos da ADC 58.

12 -Havendo condenação ao pagamento de indenização por dano

moral, aplicar-se-á como índice único para correção e juros de mora

a taxa SELIC, a partir do ajuizamento da ação, de acordo com o art.

883 da CLT, visto não ser mais aplicável integralmente o verbete

439 da Súmula do TST, após o julgamento da ADC 58 acima
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mencionado.

13- Deverá ainda, ser apresentada planilha com demonstrativo de

cálculos, na forma do Anexo III, do Ato 46/2008, do TRT - 1ª

Região. Deverão as partes apresentar seus cálculos valendo-se do

sistema PJe Calc, com a respectiva exportação do arquivo ao PJe,

de modo a possibilitar ao Juízo o acesso às memórias de cálculo

para eventuais e futuras alterações, deduções e atualizações que

se fizerem necessárias.

Apresentados os cálculos, venham conclusos para homologação.

Em havendo mais de uma ré e cálculos divergentes, à contadoria

para verificação.

Se decorrido o prazo da Réin albis, intime-se a parte autora para

que apresente seus cálculos, em 8 dias, observando-se os

parâmetros supra. Apresentados os cálculos, venham conclusos.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100305-52.2019.5.01.0008
RECLAMANTE LUCAS MELLO MALTA

ADVOGADO JANAINA ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 18800/PB)

ADVOGADO ALCIDES BARRETO BRITO
NETO(OAB: 13267/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 151956/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MELLO MALTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af9e03a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Dê-se ciência às partes de que deverão, em 15 dias (a contar da

publicação), proceder ao levantamento dos alvarás expedidos

nos presentes autos, sob pena de incorrerem em crime de

desobediência (art. 330, do Código Penal).

1.

Decorrido o prazo, para fins de possibilitar o arquivamento dos

autos, certifique a Secretaria acerca da ausência de valores

disponíveis em conta judicial vinculada ao processo, anexando-

se os extratos bancários das contas verificadas.

2.

Tendo em vista que já foram registrados os devidos pagamentos,

aguarde-se a vinda das guias GRU, DARF e/ou GPS, se for o

caso.

3.

Vindo as guias ou em não havendo recolhimentos a serem

realizados, arquivem-se definitivamente.

4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100473-49.2022.5.01.0008
RECLAMANTE LUCAS DE OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO RENATO LACERDA DOS
SANTOS(OAB: 177810/RJ)

ADVOGADO PATRICIA LACERDA DOS
SANTOS(OAB: 216625/RJ)

ADVOGADO WILSON RODRIGUES
GONCALVES(OAB: 30804/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f855468

proferido nos autos.

Intime(m)-sea(s) Reclamada(s),sob pena de preclusão,

aapresentar(em) seus cálculos de liquidação, no prazo de 8 dias,

que deverão seguir os seguintes parâmetros:

1- Na apresentação dos valores deverá ser observada, a

discriminação das parcelas com o desmembramento do principal

encontrado em valores mensais (já deduzidas as quantias recebidas

aos mesmos títulos, cota previdenciária e imposto de renda, quando

for o caso), englobando todas as parcelas deferidas, segundo as

épocas em que devidas;

2- Demonstração da apuração do número de horas extras, memória

de cálculos, devendo ser apresentada de forma analítica, dia a dia,

quando se tratar de cartões de ponto;

3 – Demonstração da apuração dos valores devidos a título de cota

previdenciária (Reclamante e Reclamada), detalhando as verbas

com e sem incidência e as alíquotas (empregado, empregador e

SAT). Caso contrário, serão retidos pela alíquota máxima INSS

sobre o montante da condenação.

As contribuições devidas a Terceiros (do sistema "S"), embora

tenham como base de cálculo a folha de pagamento e sejam

recolhidas na mesma guia da contribuição previdenciária, não

podem ser executadas nesta Justiça, conforme inciso VIII do art.

114 da CF, incisos I, a), e II, do art. 195 da Constituição Federal.

4- Demonstração da apuração dos valores devidos a título do

Imposto de Renda de acordo com os artigos 3º e 4º da Instrução
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Normativa RFB 1.127, de 7 de fevereiro de 2011 (DOU de

8.2.2011). Caso contrário, serão retidos pela alíquota máxima de IR

sobre o montante da condenação.

5- Os cálculos devem ser apresentados atualizados com

observância a súmula 381/TST.

6- Do crédito de honorários advocatícios de sucumbência e periciais

deverá ser deduzido o imposto de renda, na forma da legislação

aplicável.

7- Não incide imposto de renda sobre os honorários advocatícios

assistenciais ( art.150.VI. “C”. CR/88);

8 – As custas também deverão ser apuradas (valor fixado em

sentença, devidamente atualizado).

9- Havendo condenação subsidiária, os cálculos deverão ser

apresentados destacando o período em que cada tomador de

serviço responde pela dívida, de modo a permitir a execução

individualizada.

10- A ausência da apuração das verbas dos itens 03 e 04, por

isenção legal ou qualquer outro motivo, deverá ser acompanhada

de justificativa própria na referida planilha, mediante observação

específica.

11- Para a atualização da conta adotar-se-á o Índice Nacional de

Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), acrescido de juros

equivalentes à TR, conforme art. 39,caput, da Lei 8.177/91, na fase

pré-judicial, e, a partir do ajuizamento, a taxa Selic, na esteira do

entendimento firmado pelo Pretório Excelso nos autos da ADC 58.

12 -Havendo condenação ao pagamento de indenização por dano

moral, aplicar-se-á como índice único para correção e juros de mora

a taxa SELIC, a partir do ajuizamento da ação, de acordo com o art.

883 da CLT, visto não ser mais aplicável integralmente o verbete

439 da Súmula do TST, após o julgamento da ADC 58 acima

mencionado.

13- Deverá ainda, ser apresentada planilha com demonstrativo de

cálculos, na forma do Anexo III, do Ato 46/2008, do TRT - 1ª

Região. Deverão as partes apresentar seus cálculos valendo-se do

sistema PJe Calc, com a respectiva exportação do arquivo ao PJe,

de modo a possibilitar ao Juízo o acesso às memórias de cálculo

para eventuais e futuras alterações, deduções e atualizações que

se fizerem necessárias.

Apresentados os cálculos, venham conclusos para homologação.

Em havendo mais de uma ré e cálculos divergentes, à contadoria

para verificação.

Se decorrido o prazo da Réin albis, intime-se a parte autora para

que apresente seus cálculos, em 8 dias, observando-se os

parâmetros supra, sob pena de preclusão. Apresentados os

cálculos, venham conclusos.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100473-49.2022.5.01.0008
RECLAMANTE LUCAS DE OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO RENATO LACERDA DOS
SANTOS(OAB: 177810/RJ)

ADVOGADO PATRICIA LACERDA DOS
SANTOS(OAB: 216625/RJ)

ADVOGADO WILSON RODRIGUES
GONCALVES(OAB: 30804/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GAS DO RIO DE JANEIRO
- CEG

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f855468

proferido nos autos.

Intime(m)-sea(s) Reclamada(s),sob pena de preclusão,

aapresentar(em) seus cálculos de liquidação, no prazo de 8 dias,

que deverão seguir os seguintes parâmetros:

1- Na apresentação dos valores deverá ser observada, a

discriminação das parcelas com o desmembramento do principal

encontrado em valores mensais (já deduzidas as quantias recebidas

aos mesmos títulos, cota previdenciária e imposto de renda, quando

for o caso), englobando todas as parcelas deferidas, segundo as

épocas em que devidas;

2- Demonstração da apuração do número de horas extras, memória

de cálculos, devendo ser apresentada de forma analítica, dia a dia,

quando se tratar de cartões de ponto;

3 – Demonstração da apuração dos valores devidos a título de cota

previdenciária (Reclamante e Reclamada), detalhando as verbas

com e sem incidência e as alíquotas (empregado, empregador e

SAT). Caso contrário, serão retidos pela alíquota máxima INSS

sobre o montante da condenação.

As contribuições devidas a Terceiros (do sistema "S"), embora

tenham como base de cálculo a folha de pagamento e sejam

recolhidas na mesma guia da contribuição previdenciária, não

podem ser executadas nesta Justiça, conforme inciso VIII do art.

114 da CF, incisos I, a), e II, do art. 195 da Constituição Federal.

4- Demonstração da apuração dos valores devidos a título do
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Imposto de Renda de acordo com os artigos 3º e 4º da Instrução

Normativa RFB 1.127, de 7 de fevereiro de 2011 (DOU de

8.2.2011). Caso contrário, serão retidos pela alíquota máxima de IR

sobre o montante da condenação.

5- Os cálculos devem ser apresentados atualizados com

observância a súmula 381/TST.

6- Do crédito de honorários advocatícios de sucumbência e periciais

deverá ser deduzido o imposto de renda, na forma da legislação

aplicável.

7- Não incide imposto de renda sobre os honorários advocatícios

assistenciais ( art.150.VI. “C”. CR/88);

8 – As custas também deverão ser apuradas (valor fixado em

sentença, devidamente atualizado).

9- Havendo condenação subsidiária, os cálculos deverão ser

apresentados destacando o período em que cada tomador de

serviço responde pela dívida, de modo a permitir a execução

individualizada.

10- A ausência da apuração das verbas dos itens 03 e 04, por

isenção legal ou qualquer outro motivo, deverá ser acompanhada

de justificativa própria na referida planilha, mediante observação

específica.

11- Para a atualização da conta adotar-se-á o Índice Nacional de

Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), acrescido de juros

equivalentes à TR, conforme art. 39,caput, da Lei 8.177/91, na fase

pré-judicial, e, a partir do ajuizamento, a taxa Selic, na esteira do

entendimento firmado pelo Pretório Excelso nos autos da ADC 58.

12 -Havendo condenação ao pagamento de indenização por dano

moral, aplicar-se-á como índice único para correção e juros de mora

a taxa SELIC, a partir do ajuizamento da ação, de acordo com o art.

883 da CLT, visto não ser mais aplicável integralmente o verbete

439 da Súmula do TST, após o julgamento da ADC 58 acima

mencionado.

13- Deverá ainda, ser apresentada planilha com demonstrativo de

cálculos, na forma do Anexo III, do Ato 46/2008, do TRT - 1ª

Região. Deverão as partes apresentar seus cálculos valendo-se do

sistema PJe Calc, com a respectiva exportação do arquivo ao PJe,

de modo a possibilitar ao Juízo o acesso às memórias de cálculo

para eventuais e futuras alterações, deduções e atualizações que

se fizerem necessárias.

Apresentados os cálculos, venham conclusos para homologação.

Em havendo mais de uma ré e cálculos divergentes, à contadoria

para verificação.

Se decorrido o prazo da Réin albis, intime-se a parte autora para

que apresente seus cálculos, em 8 dias, observando-se os

parâmetros supra, sob pena de preclusão. Apresentados os

cálculos, venham conclusos.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000348-93.2010.5.01.0008
RECLAMANTE JOAMIR DA COSTA CORDEIRO

ADVOGADO PAULO CESAR DE MATTOS
GONCALVES CRUZ(OAB: 58578/RJ)

RECLAMADO ANA CRISTINA GONCALVES DE
FRANCA

RECLAMADO LAERTE NASCIMENTO
VASCONCELLOS

RECLAMADO ROBSON MARCONDES PEREIRA

RECLAMADO COOPERATIVA COOP 2001

RECLAMADO VANDERSON DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO 6 OFICIO REGISTRO DE
DISTRIBUICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAMIR DA COSTA CORDEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eddc68b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1) Intime-se o autor para ciência do Ofício de id 4805ed0, devendo

dar prosseguimento ao feito, no prazo de 10 dias.

Decorridoin albis, fica ciente o autor de que iniciar-se-á o prazo

prescricional do art. 11-A da CLT, com a redação dada pela Lei

13.467/2017.

Deverá, em seu eventual requerimento, observar o disposto na

RECOMENDAÇÃO CGJT Nº 02/2011, bem como o rol de

ferramentas disponibilizadas pela Corregedoria Regional no site

deste Tribunal (Corregedoria > Apoio à Execução).

2) No silêncio, sobrestem-se os autos por 2 (dois) anos.

3) Decorrido o prazo prescricional, registrem-se eventuais parcelas

pagas antes do início da contagem do prazo prescricional (ainda

que parciais) e voltem-me conclusos para extinção, na forma do art.

924, V, do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101290-39.2019.5.01.0002
RECLAMANTE ALEX SAMPAIO NERI

ADVOGADO JOÃO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
84651/RJ)

ADVOGADO Regina Lopes Carlos Tompson(OAB:
85236/RJ)

RECLAMADO KAREN BRUN BELIENE MONTAGEM
E ESTRUTURA METALICA EM
GERAL EIRELI - EPP

ADVOGADO LUCIANA LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
178413/RJ)

PERITO WELLINGTON OLIVEIRA SIMAS
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TERCEIRO
INTERESSADO

COSAN LUBRIFICANTES E
ESPECIALIDADES S.A.

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN BRUN BELIENE MONTAGEM E ESTRUTURA
METALICA EM GERAL EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebcf71e

proferido nos autos.

Vistos.

Mister esclarecer que o prazo de 48 horas é estabelecido no art.

880 da CLT, para pagamento ou garantia da execução, atos

espontâneos da parte devedora.

A consequência de ser ele ultrapassado, contudo, não impede

posterior pagamento ou depósito voluntário, não havendo que se

falar em dilação do prazo.

Int.

Decorrido in albis sem a garantia do Juízo, prossiga-se conforme

determinado no id b743e50.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101290-39.2019.5.01.0002
RECLAMANTE ALEX SAMPAIO NERI

ADVOGADO JOÃO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
84651/RJ)

ADVOGADO Regina Lopes Carlos Tompson(OAB:
85236/RJ)

RECLAMADO KAREN BRUN BELIENE MONTAGEM
E ESTRUTURA METALICA EM
GERAL EIRELI - EPP

ADVOGADO LUCIANA LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
178413/RJ)

PERITO WELLINGTON OLIVEIRA SIMAS

TERCEIRO
INTERESSADO

COSAN LUBRIFICANTES E
ESPECIALIDADES S.A.

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SAMPAIO NERI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebcf71e

proferido nos autos.

Vistos.

Mister esclarecer que o prazo de 48 horas é estabelecido no art.

880 da CLT, para pagamento ou garantia da execução, atos

espontâneos da parte devedora.

A consequência de ser ele ultrapassado, contudo, não impede

posterior pagamento ou depósito voluntário, não havendo que se

falar em dilação do prazo.

Int.

Decorrido in albis sem a garantia do Juízo, prossiga-se conforme

determinado no id b743e50.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100435-42.2019.5.01.0008
RECLAMANTE CLAUDIO ROBERTO NUNES

ADVOGADO ubirajara lopes ramos(OAB: 75519/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO FLAVIO HECHTMAN(OAB:
100433/RJ)

ADVOGADO GRAZIANE DE OLIVEIRA
AVELAR(OAB: 240366/SP)

ADVOGADO JONAS MACIEL JUNIOR(OAB:
60747/DF)

ADVOGADO Claudio Magalhães(OAB: 98819/RJ)

PERITO WELLINGTON OLIVEIRA SIMAS

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ROBERTO NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ec6af2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Dê-se ciência às partes de que deverão, em 15 dias (a contar da

publicação), proceder ao levantamento dos alvarás expedidos

nos presentes autos, sob pena de incorrerem em crime de

desobediência (art. 330, do Código Penal).

1.

Decorrido o prazo, para fins de possibilitar o arquivamento dos

autos, certifique a Secretaria acerca da ausência de valores

disponíveis em conta judicial vinculada ao processo, anexando-

se os extratos bancários das contas verificadas.

2.

Tendo em vista que já foram registrados os devidos pagamentos,

aguarde-se a vinda das guias GRU, DARF e/ou GPS, se for o

caso.

3.

Vindo as guias ou em não havendo recolhimentos a serem

realizados, arquivem-se definitivamente.

4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100435-42.2019.5.01.0008
RECLAMANTE CLAUDIO ROBERTO NUNES

ADVOGADO ubirajara lopes ramos(OAB: 75519/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO FLAVIO HECHTMAN(OAB:
100433/RJ)
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ADVOGADO GRAZIANE DE OLIVEIRA
AVELAR(OAB: 240366/SP)

ADVOGADO JONAS MACIEL JUNIOR(OAB:
60747/DF)

ADVOGADO Claudio Magalhães(OAB: 98819/RJ)

PERITO WELLINGTON OLIVEIRA SIMAS

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ec6af2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Dê-se ciência às partes de que deverão, em 15 dias (a contar da

publicação), proceder ao levantamento dos alvarás expedidos

nos presentes autos, sob pena de incorrerem em crime de

desobediência (art. 330, do Código Penal).

1.

Decorrido o prazo, para fins de possibilitar o arquivamento dos

autos, certifique a Secretaria acerca da ausência de valores

disponíveis em conta judicial vinculada ao processo, anexando-

se os extratos bancários das contas verificadas.

2.

Tendo em vista que já foram registrados os devidos pagamentos,

aguarde-se a vinda das guias GRU, DARF e/ou GPS, se for o

caso.

3.

Vindo as guias ou em não havendo recolhimentos a serem

realizados, arquivem-se definitivamente.

4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100029-50.2021.5.01.0008
RECLAMANTE BRUNO MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO FABIANA PINHEIRO ALVES
GLORIA(OAB: 91315/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO Flavia Wanderley(OAB: 77590/RJ)

RECLAMADO AME INTERMEDIACOES DE
NEGOCIOS EIRELI

RECLAMADO ADRIANO GOMES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO MENDES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c11fe34

proferido nos autos.

Vistos.

A quebra de sigilo bancário da autora/alimentanda, uma vez que as

declarações referentes ao DECRED trazem as informações

mensais acerca de todas as operações efetuadas com cartão de

crédito, o somatório de todos os valores recebidos pela parte em

suas contas, bem como todos os valores pagos a partir de suas

contas. A eventual quebra de sigilo bancário da requerente apenas

acrescentaria a origem dos recursos creditados em sua conta e o

destino dos recursos gastos por ela, o que não se faz necessário

para o deslinde da causa. Não é necessária a investigação acerca

da origem dos créditos e o destino de cada pagamento efetuado.

Quanto ao requerimento de DIMOB, indefiro ante pesquisa relativa

ao INFOJUD/DOI de id 9fda442.

1) Intime-se o autor para dar prosseguimento ao feito, no prazo de

10 dias.

Decorridoin albis, fica ciente o autor de que iniciar-se-á o prazo

prescricional do art. 11-A da CLT, com a redação dada pela Lei

13.467/2017.

Deverá, em seu eventual requerimento, observar o disposto na

RECOMENDAÇÃO CGJT Nº 02/2011, bem como o rol de

ferramentas disponibilizadas pela Corregedoria Regional no site

deste Tribunal (Corregedoria > Apoio à Execução).

2) No silêncio, sobrestem-se os autos por 2 (dois) anos.

3) Decorrido o prazo prescricional, registrem-se eventuais parcelas

pagas antes do início da contagem do prazo prescricional (ainda

que parciais) e voltem-me conclusos para extinção, na forma do art.

924, V, do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100415-46.2022.5.01.0008
RECLAMANTE SIDNEY SANTIAGO DOS SANTOS

ADVOGADO CLOVIS CARVALHO VIEIRA(OAB:
171035/RJ)

RECLAMADO G DA SILVA S ALVES SERVICOS

TERCEIRO
INTERESSADO

GEYDERSON DA SILVA SANTOS
ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY SANTIAGO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID feec2ec

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

HOMOLOGO os cálculos e fixo o valor bruto da condenação nos

valores discriminados na promoção de cálculos id. 8dc5f46, o valor

principal devido à parte autora, acrescido de juros e correção
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monetária, já deduzida a contribuição previdenciária, parte

empregado.

Em havendo dedução de depósito(s) recursal(is) na promoção

acima mencionada, ficam convolado(s) em penhora, devendo,

desde já, nos termos do art. 899, §1º, parte final, da CLT e art. 108,

I, da Consolidação de Provimentos do CGJT,devendo ser

expedido(s) alvará(s) ao autor, que deverá no prazo de 48 horas,

dizer se pretende, na forma do Ato Conjunto nº 03/2020, que no

Alvará a ser expedido, conste a determinação de transferência

paracontabancária, devendo indicar os dados bancários que

deverão constar no alvará (Nome completo do beneficiário, CPF,

Banco, agência econta).

O valor das custas deverá ser recolhido em guia GRU (cód. 18.740-

2) e a cota previdenciária (parte empregado e parte empregador) a

ser recolhida em guia própria (DARF) e comprovada nos autos, no

prazo abaixo, sob pena de execução, na forma do artigo 876 da

CLT.

Em face do Comunicado nº 07/2007 da Corregedoria deste E. TRT,

a intimação ao INSS, se necessária, será feita ao final.

Em caso de discordância, a Reclamada deverá, ainda, especificar o

valor retido a título de imposto de renda, na forma estabelecida na

Súmula 368 do C. TST e IN RFB 1127/2011.

Considerando o teor da decisão da ADI nº 5766/DF, que declarou a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT, declaro extinta a

execução pelos honorários advocatícios sucumbenciais devidos

pela parte autora, beneficiária de gratuidade de justiça.

1) Intimem-se as partes, sendo a reclamada para pagamento ou

garantia da execução, à disposição deste Juízo mediante guia de

depósito judicial, preferencialmente junto à Caixa Econômica

Federal, agência nº 2890 - Justiça do Trabalho, no prazo

decadencial de 48 horas, nos termos do art. 880 da CLT, pelo que

restam desde já indeferidos requerimentos de dilação. Eventual

requerimento nesse sentido será considerado atentatório à

dignidade da Justiça, com execução imediata de multa de 10%

sobre os valores discriminados na promoção de cálculos, a serem

revertidos para o reclamante.

1.a) Garantido o Juízo, intime-se o autor no prazo de 5 dias,

devendo no mesmo prazo dizer, acaso não impugne a sentença de

liquidação, se pretende, na forma do Ato Conjunto nº 03/2020, que

no Alvará a ser expedido, conste a determinação de transferência

paracontabancária, devendo indicar os dados bancários que

deverão constar no alvará (Nome completo do beneficiário, CPF,

Banco, agência econta).

A ré também deverá ser intimada para indicar os dados bancários

que deverão constar no alvará (Nome completo do beneficiário,

CPF, Banco, agência econta), na hipótese de haver saldo a ser

devolvido, apurado nos cálculos homologados.

1.b) Decorrido in albis, expeçam-se os competentes alvarás,

observando-se os cálculos homologados e os dados bancários

apresentados.

1.c) No silêncio, expeça-se alvará para levantamento presencial,

sem determinação de transferência.

1.d) Após, registrem-se as devidas parcelas e arquivem-se os autos

definitivamente.

2) Após o prazo supra e independentemente de nova intimação,

cumpra-se o determinado no Provimento 01/2020 da Corregedoria

Regional, ativando-se o convênio SISBAJUD em face da reclamada.

2.a) Infrutífera a medida, inclua(m)-se o(s) Executado(s) no Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas, nos termos do art. 1º, § 4º da

Resolução Administrativa 1470/2011 do TST, após o decurso do

prazo de 45 dias assinalado no art. 883-A, da CLT.

3) Garantido o Juízo, intime-se o autor no prazo de 5 dias, devendo

no mesmo prazo dizer, acaso não impugne a sentença de

liquidação, se pretende, na forma do Ato Conjunto nº 03/2020, que

no Alvará a ser expedido, conste a determinação de transferência

paracontabancária, devendo indicar os dados bancários que

deverão constar no alvará (Nome completo do beneficiário, CPF,

Banco, agência econta).

3.a) Decorrido in albis, expeçam-se os competentes alvarás,

observando-se os cálculos homologados e os dados bancários

apresentados.

3.b) No silêncio, expeça-se alvará para levantamento presencial,

devendo do mesmo constar, na forma do OF. CIRCULAR TRT-

CORREGEDORIA-SCR Nº 015/2022, o prazo de validade de 30

dias, intimando-se o autor para proceder ao levantamento no prazo

mencionado, sob pena de serem ativados os sistemas de pesquisa

disponíveis no Tribunal Regional do Trabalho para identificar a

existência de conta bancária ativa ou, ainda, de conta ativa do

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a fim de proceder

ao depósito do numerário.

3.c) Após, registrem-se as devidas parcelas e voltem-me conclusos

para extinção da execução.

4) Não garantido o Juízo, determino a ativação dos convênios

JUCERJA/RCPJ.

4.a) Cumprido, conforme determinado no Provimento 01/2020 da

Corregedoria Regional, venham-me conclusos para instauração do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica da Ré em

face dos sócios atuais, em consonância com os preceitos fixados no

Provimento nº 01/2019 da Corregedoria Regional deste E. TRT/RJ.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101463-16.2017.5.01.0008
RECLAMANTE BRUNO BOTELHO GOMES

ADVOGADO ANGELA JOAQUINA DA SILVA(OAB:
66204/RJ)

ADVOGADO GLADYS ANUNCIATA DE ARAGAO
SCHMIDT(OAB: 104052/RJ)

RECLAMADO IRLEI VITOR SOUZA DE JESUS

RECLAMADO VITOR HUGO MACHADO PEREIRA

RECLAMADO VITOR JUNIOR BAR E LANCHONETE
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

TAIS DOS SANTOS DE MELLO E
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

IRLEI VITOR SOUZA DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

VITOR ANDERSON PINHO DE
JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

VITOR JUNIOR ENTRETENIMENTO
LTDA ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO BOTELHO GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a31af4

proferido nos autos.

Considerando a pesquisa do CNIB, que indicou a inexistência de

imóveis, reconsidero a determinação de ativação do ARISP, eis que

representaria medida inócua.

1) Intime-se o autor para dar prosseguimento ao feito, no prazo de

10 dias.

Decorridoin albis, fica ciente o autor de que iniciar-se-á o prazo

prescricional do art. 11-A da CLT, com a redação dada pela Lei

13.467/2017.

Deverá, em seu eventual requerimento, observar o disposto na

RECOMENDAÇÃO CGJT Nº 02/2011, bem como o rol de

ferramentas disponibilizadas pela Corregedoria Regional no site

deste Tribunal (Corregedoria > Apoio à Execução).

2) No silêncio, sobrestem-se os autos por 2 (dois) anos.

3) Decorrido o prazo prescricional, registrem-se eventuais parcelas

pagas antes do início da contagem do prazo prescricional (ainda

que parciais) e voltem-me conclusos para extinção, na forma do art.

924, V, do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0168400-96.2003.5.01.0008
RECLAMANTE JOAO MANOEL DO NASCIMENTO

ADVOGADO JADIR NASCIMENTO LUCIANO(OAB:
60363/RJ)

ADVOGADO ELIANA BARBOSA DE
FREITAS(OAB: 107229/RJ)

RECLAMADO Espólio de Emílio Soares de Moura

RECLAMADO RECTIP SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO DELEAGE
FERREIRA(OAB: 48957/RJ)

ADVOGADO FELIX SOIBELMAN(OAB: 76117/RJ)

RECLAMADO RECAP CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO FELIX SOIBELMAN(OAB: 76117/RJ)

RECLAMADO Espólio de Renato Soares de Moura

ADVOGADO JOSE PAULO GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 154978/RJ)

RECLAMADO Espólio de Camillo Soares de Moura
Netto

ADVOGADO MARCIO DA SILVA PORTO(OAB:
86636/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ISABELLA MARIA SOARES DE
MOURA

TERCEIRO
INTERESSADO

SEDA ENGENHARIA COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MANOEL DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa62340

proferido nos autos.

Intime-se o autor para apresentar certidão atualizada de RGI do

imóvel que pretende ver penhorado.

Registre-se que as informações obtidas junto aos convênios

substituem as informações dos 5º e 6º distribuidores, pelo que

restam desde já indeferidos requerimentos de expedição de ofícios

aos distribuidores ou ao RGI do imóvel, ressaltando-se que se trata

de emolumento cartorário, de caráter extrajudicial, logo, a

gratuidade conferida pela Lei 1.060/50 não autoriza a Justiça do

Trabalho a eximir o autor da cobrança de valores por documentos

relativos a outros órgãos.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100526-69.2018.5.01.0008
RECLAMANTE NILTON SIMOES DOS SANTOS

ADVOGADO ROSEVALDO FONSECA DA
SILVA(OAB: 74112/RJ)

RECLAMADO ROSARIA ALVES DA CRUZ JOSE

RECLAMADO JEFFERSON LUCIO DUARTE DE
JESUS

RECLAMADO J R R REPAROS NAVAIS LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DE CARVALHO
LOURENÇO(OAB: 67490/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON SIMOES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36e171f

proferido nos autos.

Vistos.

1) Intime-se o autor, através de mandado, para dar prosseguimento

ao feito, no prazo de 10 dias.

Decorridoin albis, fica ciente o autor de que iniciar-se-á o prazo

prescricional do art. 11-A da CLT, com a redação dada pela Lei

13.467/2017.

Deverá, em seu eventual requerimento, observar o disposto na

RECOMENDAÇÃO CGJT Nº 02/2011, bem como o rol de

ferramentas disponibilizadas pela Corregedoria Regional no site

deste Tribunal (Corregedoria > Apoio à Execução).

2) No silêncio, sobrestem-se os autos por 2 (dois) anos.

3) Decorrido o prazo prescricional, registrem-se eventuais parcelas

pagas antes do início da contagem do prazo prescricional (ainda

que parciais) e voltem-me conclusos para extinção, na forma do art.

924, V, do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100318-46.2022.5.01.0008
RECLAMANTE PATRICK VIANA ROCHA

ZBOROWSKI

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

TESTEMUNHA IARA APARECIDA DA SILVA
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 295d7a4

proferido nos autos.

Intime(m)-sea(s) Reclamada(s),sob pena de preclusão,

aapresentar(em) seus cálculos de liquidação, no prazo de 8 dias,

que deverão seguir os seguintes parâmetros:

1- Na apresentação dos valores deverá ser observada, a

discriminação das parcelas com o desmembramento do principal

encontrado em valores mensais (já deduzidas as quantias recebidas

aos mesmos títulos, cota previdenciária e imposto de renda, quando

for o caso), englobando todas as parcelas deferidas, segundo as

épocas em que devidas;

2- Demonstração da apuração do número de horas extras, memória

de cálculos, devendo ser apresentada de forma analítica, dia a dia,

quando se tratar de cartões de ponto;

3 – Demonstração da apuração dos valores devidos a título de cota

previdenciária (Reclamante e Reclamada), detalhando as verbas

com e sem incidência e as alíquotas (empregado, empregador e

SAT). Caso contrário, serão retidos pela alíquota máxima INSS

sobre o montante da condenação.

As contribuições devidas a Terceiros (do sistema "S"), embora

tenham como base de cálculo a folha de pagamento e sejam

recolhidas na mesma guia da contribuição previdenciária, não

podem ser executadas nesta Justiça, conforme inciso VIII do art.

114 da CF, incisos I, a), e II, do art. 195 da Constituição Federal.

4- Demonstração da apuração dos valores devidos a título do

Imposto de Renda de acordo com os artigos 3º e 4º da Instrução

Normativa RFB 1.127, de 7 de fevereiro de 2011 (DOU de

8.2.2011). Caso contrário, serão retidos pela alíquota máxima de IR

sobre o montante da condenação.

5- Os cálculos devem ser apresentados atualizados com

observância a súmula 381/TST.

6- Do crédito de honorários advocatícios de sucumbência e periciais

deverá ser deduzido o imposto de renda, na forma da legislação

aplicável.

7- Não incide imposto de renda sobre os honorários advocatícios

assistenciais ( art.150.VI. “C”. CR/88);

8 – As custas também deverão ser apuradas (valor fixado em

sentença, devidamente atualizado).

9- Havendo condenação subsidiária, os cálculos deverão ser

apresentados destacando o período em que cada tomador de

serviço responde pela dívida, de modo a permitir a execução

individualizada.

10- A ausência da apuração das verbas dos itens 03 e 04, por

isenção legal ou qualquer outro motivo, deverá ser acompanhada

de justificativa própria na referida planilha, mediante observação

específica.

11- Para a atualização da conta adotar-se-á o Índice Nacional de

Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), acrescido de juros

equivalentes à TR, conforme art. 39,caput, da Lei 8.177/91, na fase

pré-judicial, e, a partir do ajuizamento, a taxa Selic, na esteira do

entendimento firmado pelo Pretório Excelso nos autos da ADC 58.

12 -Havendo condenação ao pagamento de indenização por dano

moral, aplicar-se-á como índice único para correção e juros de mora

a taxa SELIC, a partir do ajuizamento da ação, de acordo com o art.

883 da CLT, visto não ser mais aplicável integralmente o verbete

439 da Súmula do TST, após o julgamento da ADC 58 acima

mencionado.
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13- Deverá ainda, ser apresentada planilha com demonstrativo de

cálculos, na forma do Anexo III, do Ato 46/2008, do TRT - 1ª

Região. Deverão as partes apresentar seus cálculos valendo-se do

sistema PJe Calc, com a respectiva exportação do arquivo ao PJe,

de modo a possibilitar ao Juízo o acesso às memórias de cálculo

para eventuais e futuras alterações, deduções e atualizações que

se fizerem necessárias.

Apresentados os cálculos, venham conclusos para homologação.

Em havendo mais de uma ré e cálculos divergentes, à contadoria

para verificação.

Se decorrido o prazo da Réin albis, intime-se a parte autora para

que apresente seus cálculos, em 8 dias, observando-se os

parâmetros supra, sob pena de preclusão. Apresentados os

cálculos, venham conclusos.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101120-82.2018.5.01.0073
RECLAMANTE MARCELO BARBOSA LO GIUDICE

ADVOGADO JOSE LUIZ DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
72429/RJ)

RECLAMADO JAMEF TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO WELLINGTON OLIVEIRA SIMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMEF TRANSPORTES EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8c38bd

proferido nos autos.

Indefiro o requerido, visto que não há saldo disponível nos autos.

Intime-se para ciência.

Após, prossiga-se nos termos da sentença Id 09cc4f9 e arquivem-

se os autos.

Cumpra-se. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100981-63.2020.5.01.0008
RECLAMANTE LUZIMAR NOGUEIRA LIMA

ADVOGADO DANIELE SILVA DE ALMEIDA(OAB:
222321/RJ)

ADVOGADO ARNON WAGNER CATIZANO
DAMASCENO(OAB: 201790/RJ)

ADVOGADO OBERDAN FERNANDES DA
SILVA(OAB: 202862/RJ)

ADVOGADO ISABELA SALES MARINHO
FALCAO(OAB: 235904/RJ)

RECLAMADO IRAJA ATLETICO CLUB

RECLAMADO PAULO SERGIO DE SOUZA

ADVOGADO HAROLDO ANTONIO DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 87014/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 153f5e2

proferido nos autos.

Considerando o transito em julgado, intime-se o réu incluído no polo

passivo para comprovação de pagamento em 48 horas, sob pena

de execução.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100865-23.2021.5.01.0008
RECLAMANTE ELIANE REGINA ALVES AGUIAR

ADVOGADO RODRIGO TADEU PEÇANHA(OAB:
157697/RJ)

RECLAMADO PRISCILA GUES FERREIRA

RECLAMADO P.G. FERREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 156343/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE REGINA ALVES AGUIAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db35404

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando a pesquisa do CNIB, que indicou a inexistência de

imóveis, reconsidero a determinação de ativação do ARISP, eis que

representaria medida inócua.

1) Intime-se o autor para dar prosseguimento ao feito, no prazo de

10 dias.

Decorridoin albis, fica ciente o autor de que iniciar-se-á o prazo

prescricional do art. 11-A da CLT, com a redação dada pela Lei

13.467/2017.

Deverá, em seu eventual requerimento, observar o disposto na

RECOMENDAÇÃO CGJT Nº 02/2011, bem como o rol de

ferramentas disponibilizadas pela Corregedoria Regional no site

deste Tribunal (Corregedoria > Apoio à Execução).

2) No silêncio, sobrestem-se os autos por 2 (dois) anos.

3) Decorrido o prazo prescricional, registrem-se eventuais parcelas

pagas antes do início da contagem do prazo prescricional (ainda

que parciais) e voltem-me conclusos para extinção, na forma do art.

924, V, do CPC.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1612
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0209900-94.1993.5.01.0008
RECLAMANTE CARLOS FELIPE STOQUE GOMES

ADVOGADO ARLINDO ALVES DA SILVA(OAB:
65231/RJ)

RECLAMADO Espólio Sergio Augusto Naya

ADVOGADO EDNEUSA DE LIMA
FERNANDES(OAB: 30562/DF)

ADVOGADO CARLOS VINICIUS RAMOS DE
OLIVEIRA(OAB: 24135/DF)

RECLAMADO SERSAN-SOCIEDADE DE
TERRAP.CONST.CIVIL E
AGROP.LTDA

ADVOGADO JORGE LUIZ DE AZEVEDO(OAB:
32785/RJ)

ADVOGADO EDNEUSA DE LIMA
FERNANDES(OAB: 30562/DF)

RECLAMADO LUCIO ANTONIO MIRANDA DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

GLEYDERSON MAMEDE ARAUJO
RESENDE

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITORIOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS FELIPE STOQUE GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d97f03

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1) Intime-se o autor para dar prosseguimento ao feito, no prazo de

10 dias.

Decorridoin albis, fica ciente o autor de que iniciar-se-á o prazo

prescricional do art. 11-A da CLT, com a redação dada pela Lei

13.467/2017.

Deverá, em seu eventual requerimento, observar o disposto na

RECOMENDAÇÃO CGJT Nº 02/2011, bem como o rol de

ferramentas disponibilizadas pela Corregedoria Regional no site

deste Tribunal (Corregedoria > Apoio à Execução).

2) No silêncio, sobrestem-se os autos por 2 (dois) anos.

3) Decorrido o prazo prescricional, registrem-se eventuais parcelas

pagas antes do início da contagem do prazo prescricional (ainda

que parciais) e voltem-me conclusos para extinção, na forma do art.

924, V, do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100287-26.2022.5.01.0008
RECLAMANTE GLAUCIO VALERIO ROSA

ADVOGADO ELIUDE TELLES DA SILVA(OAB:
149372/RJ)

ADVOGADO MATEUS NUNES PESSOA(OAB:
214200/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88c1aa6

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a Ré para comprovar o pagamento do FGTS, no valor de

R$ 2.016,29, em 48 horas, sob pena de bloqueio.

Int.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100006-46.2017.5.01.0008
RECLAMANTE PAULO ROBERTO DE CAMARGO

ALVES

ADVOGADO Ines de Melo Baptista
Domingues(OAB: 98934/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLYNE DE ALMEIDA
LIMA(OAB: 168995/RJ)

ADVOGADO KARINE DOS SANTOS
PESSANHA(OAB: 201812/RJ)

ADVOGADO LUCIA MEIRELLES QUINTELLA
CALDAS BARRETO(OAB: 84389/RJ)

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

ADVOGADO LUIZ RENATO SERPA
NAZARIO(OAB: 223212/RJ)

RECLAMADO DSL COMERCIO VAREJISTA S/A.

RECLAMADO EDUARDO DUARTE TEIXEIRA JOAO

RECLAMADO KAIKIAS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA - ME

RECLAMADO MONIQUE RAMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO GRASIELLE CRISTINA DE BARROS
PINTOR(OAB: 202747/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ORIZON MEIO AMBIENTE S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO DUARTE TEIXEIRA JOAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO DE CAMARGO ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc0ae71

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1) Intime-se o autor para dar prosseguimento ao feito, no prazo de

10 dias.

Decorridoin albis, fica ciente o autor de que iniciar-se-á o prazo

prescricional do art. 11-A da CLT, com a redação dada pela Lei
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13.467/2017.

Deverá, em seu eventual requerimento, observar o disposto na

RECOMENDAÇÃO CGJT Nº 02/2011, bem como o rol de

ferramentas disponibilizadas pela Corregedoria Regional no site

deste Tribunal (Corregedoria > Apoio à Execução).

2) No silêncio, sobrestem-se os autos por 2 (dois) anos.

3) Decorrido o prazo prescricional, registrem-se eventuais parcelas

pagas antes do início da contagem do prazo prescricional (ainda

que parciais) e voltem-me conclusos para extinção, na forma do art.

924, V, do CPC.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100351-41.2019.5.01.0008
RECLAMANTE FRANCISCO ALDENIR SILVA

CARVALHO

ADVOGADO DIEGO ALVES CARDOSO(OAB:
200002/RJ)

ADVOGADO EDVAN BORGES CARDOSO(OAB:
77015/RJ)

ADVOGADO GERALDO HENRIQUE
FERREIRA(OAB: 75487/RJ)

RECLAMADO VANDERLENE RODRIGUES DA
SILVA

RECLAMADO ANA JESSICA CAVALCANTE DA
SILVA

RECLAMADO FLAVIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ISLANDE DE CASTRO SILVA(OAB:
159862/RJ)

RECLAMADO SUSHI CARIOCA RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO ISLANDE DE CASTRO SILVA(OAB:
159862/RJ)

RECLAMADO FABIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ISLANDE DE CASTRO SILVA(OAB:
159862/RJ)

TESTEMUNHA ANTONIO AIRTON DA SILVA

TESTEMUNHA Maria Jaciara Rocha de Oliveir

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ALDENIR SILVA CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37c19a2

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100351-41.2019.5.01.0008
RECLAMANTE FRANCISCO ALDENIR SILVA

CARVALHO

ADVOGADO DIEGO ALVES CARDOSO(OAB:
200002/RJ)

ADVOGADO EDVAN BORGES CARDOSO(OAB:
77015/RJ)

ADVOGADO GERALDO HENRIQUE
FERREIRA(OAB: 75487/RJ)

RECLAMADO VANDERLENE RODRIGUES DA
SILVA

RECLAMADO ANA JESSICA CAVALCANTE DA
SILVA

RECLAMADO FLAVIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ISLANDE DE CASTRO SILVA(OAB:
159862/RJ)

RECLAMADO SUSHI CARIOCA RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO ISLANDE DE CASTRO SILVA(OAB:
159862/RJ)

RECLAMADO FABIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ISLANDE DE CASTRO SILVA(OAB:
159862/RJ)

TESTEMUNHA ANTONIO AIRTON DA SILVA

TESTEMUNHA Maria Jaciara Rocha de Oliveir

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO RODRIGUES DA SILVA

  - FLAVIO RODRIGUES DA SILVA

  - SUSHI CARIOCA RESTAURANTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37c19a2

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0055300-90.2008.5.01.0008
RECLAMANTE FRANCISCO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO VINDALVA MARIA VALENTIM DE
AGUIAR(OAB: 99066/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE MANGA QUE
TE FA BENE LTDA - EPP

RECLAMADO WALDEK JOSE VIEIRA

RECLAMADO LUIZ CARLOS DE AGUIAR

RECLAMADO GABRIEL CRUZ MACIEL

RECLAMADO ARDEA DA CONCEICAO TELLES

ADVOGADO ADRIANO SIMOES SERENO(OAB:
180527/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARDEA DA CONCEICAO TELLES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da3858d

proferido nos autos.

Considerando o transito em julgado, intimem-se os réus incluídos no

polo passivo na sentença Id a729481 para comprovação de
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pagamento, em 48 horas, sob pena de execução.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101076-59.2021.5.01.0008
RECLAMANTE EDJANE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO WILLIAM OLIVEIRA COLLYER
JUNIOR(OAB: 232196/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO PAULO VITOR MENDES DE
AGUIRRE(OAB: 230803/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

PERITO WELLINGTON OLIVEIRA SIMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDJANE RODRIGUES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75e3fbe

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a parte autora para ciência de que será expedido alvará à

União Federal no valor de R$ 39.29 a título de IRPJ sobre o valor

dos honorários advocatícios.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101031-60.2018.5.01.0008
RECLAMANTE ALESSANDRO CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO THIAGO GOMES CRUZ(OAB:
184614/RJ)

RECLAMADO MARCIA CRISTINA SILVA ARAUJO

RECLAMADO DARIO DE MELO LOBO

RECLAMADO FORTE DOS ORIXAS DE CAXIAS
LTDA

RECLAMADO ARAUJO LOBO ENTULHOS E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ALBERTO GOMES
RODRIGUES(OAB: 76965/RJ)

RECLAMADO MATERIAL DE CONSTRUCAO E
BAZAR LARGO DO ANIL LTDA - EPP

ADVOGADO ALBERTO GOMES
RODRIGUES(OAB: 76965/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIA CRISTINA SILVA ARAUJO

TESTEMUNHA BENEDITO GEOVANE GOMES DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

DARIO DE MELO LOBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO CARLOS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69d6d11

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1) Intime-se o autor para dar prosseguimento ao feito, no prazo de

10 dias.

Decorridoin albis, fica ciente o autor de que iniciar-se-á o prazo

prescricional do art. 11-A da CLT, com a redação dada pela Lei

13.467/2017.

Deverá, em seu eventual requerimento, observar o disposto na

RECOMENDAÇÃO CGJT Nº 02/2011, bem como o rol de

ferramentas disponibilizadas pela Corregedoria Regional no site

deste Tribunal (Corregedoria > Apoio à Execução).

2) No silêncio, sobrestem-se os autos por 2 (dois) anos.

3) Decorrido o prazo prescricional, registrem-se eventuais parcelas

pagas antes do início da contagem do prazo prescricional (ainda

que parciais) e voltem-me conclusos para extinção, na forma do art.

924, V, do CPC.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001347-20.2011.5.01.0070
RECLAMANTE PRISCILA VANESSA DOS SANTOS

ARRUDA

ADVOGADO GLEISE MARIA INDIO E
BARTIJOTTO(OAB: 36252/RJ)

ADVOGADO Vera Lucia da Silva Martins(OAB:
120054/RJ)

RECLAMADO PEDRO BARENBOIM

RECLAMADO IGOR BARENBOIM

RECLAMADO GLORIA LEA KHODARI

RECLAMADO BARENBOIM S.A.

ADVOGADO ELIZABETH REGINA DE
VASCONCELLOS(OAB: 42776/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

REACH CAPITAL INVESTIMENTOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADMINISTRADOR JUDICIAL Carlos
Magno, Nery & Medeiros

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA VANESSA DOS SANTOS ARRUDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93d2934

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT
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1) Intime-se o autor para dar prosseguimento ao feito, no prazo de

10 dias.

Decorridoin albis, fica ciente o autor de que iniciar-se-á o prazo

prescricional do art. 11-A da CLT, com a redação dada pela Lei

13.467/2017.

Deverá, em seu eventual requerimento, observar o disposto na

RECOMENDAÇÃO CGJT Nº 02/2011, bem como o rol de

ferramentas disponibilizadas pela Corregedoria Regional no site

deste Tribunal (Corregedoria > Apoio à Execução).

2) No silêncio, sobrestem-se os autos por 2 (dois) anos.

3) Decorrido o prazo prescricional, registrem-se eventuais parcelas

pagas antes do início da contagem do prazo prescricional (ainda

que parciais) e voltem-me conclusos para extinção, na forma do art.

924, V, do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100276-31.2021.5.01.0008
RECLAMANTE FABIO SANTOS PEREIRA

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECLAMADO SHOPPING PARA ONIBUS EIRELI

ADVOGADO DOUGLAS OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 151216/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 131230/RJ)

RECLAMADO HOFFM RIO COMERCIO E
REPRESENTACOES DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 131230/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 151216/RJ)

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIA HOFFMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEBER HOFFMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO SANTOS PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbead50

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100276-31.2021.5.01.0008
RECLAMANTE FABIO SANTOS PEREIRA

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECLAMADO SHOPPING PARA ONIBUS EIRELI

ADVOGADO DOUGLAS OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 151216/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 131230/RJ)

RECLAMADO HOFFM RIO COMERCIO E
REPRESENTACOES DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 131230/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 151216/RJ)

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIA HOFFMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEBER HOFFMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOFFM RIO COMERCIO E REPRESENTACOES DE
VEICULOS LTDA

  - SHOPPING PARA ONIBUS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbead50

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100943-90.2016.5.01.0008
RECLAMANTE ANDERSON DE ALMEIDA MUZI

ADVOGADO patrícia franco da silva pereira(OAB:
97657/RJ)

RECLAMADO RIO JV PARTNERS PARTICIPACOES
LTDA.

ADVOGADO DANIEL CARVALHO FOSTER
VIDAL(OAB: 159117/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO METODO ENGENHARIA S A

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

PERITO GUILHERME RIEGEL COELHO

PERITO CARLA DE SOUZA SALOMAO

PERITO LILIANE RODRIGUES DE
MENDONCA

PERITO CARLA MARIA TORRES ALVES
MONTENEGRO

PERITO ABEL FERREIRA CARNEIRO

PERITO CLAUDIA BINENSZTOK
HERSZENHAUT

PERITO LILIAN ALVES VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - METODO ENGENHARIA S A

  - RIO JV PARTNERS PARTICIPACOES LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48b3023

proferido nos autos.
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Intime(m)-sea(s) Reclamada(s),sob pena de preclusão,

aapresentar(em) seus cálculos de liquidação, no prazo de 8 dias,

que deverão seguir os seguintes parâmetros:

1- Na apresentação dos valores deverá ser observada, a

discriminação das parcelas com o desmembramento do principal

encontrado em valores mensais (já deduzidas as quantias recebidas

aos mesmos títulos, cota previdenciária e imposto de renda, quando

for o caso), englobando todas as parcelas deferidas, segundo as

épocas em que devidas;

2- Demonstração da apuração do número de horas extras, memória

de cálculos, devendo ser apresentada de forma analítica, dia a dia,

quando se tratar de cartões de ponto;

3 – Demonstração da apuração dos valores devidos a título de cota

previdenciária (Reclamante e Reclamada), detalhando as verbas

com e sem incidência e as alíquotas (empregado, empregador e

SAT). Caso contrário, serão retidos pela alíquota máxima INSS

sobre o montante da condenação.

As contribuições devidas a Terceiros (do sistema "S"), embora

tenham como base de cálculo a folha de pagamento e sejam

recolhidas na mesma guia da contribuição previdenciária, não

podem ser executadas nesta Justiça, conforme inciso VIII do art.

114 da CF, incisos I, a), e II, do art. 195 da Constituição Federal.

4- Demonstração da apuração dos valores devidos a título do

Imposto de Renda de acordo com os artigos 3º e 4º da Instrução

Normativa RFB 1.127, de 7 de fevereiro de 2011 (DOU de

8.2.2011). Caso contrário, serão retidos pela alíquota máxima de IR

sobre o montante da condenação.

5- Os cálculos devem ser apresentados atualizados com

observância a súmula 381/TST.

6- Do crédito de honorários advocatícios de sucumbência e periciais

deverá ser deduzido o imposto de renda, na forma da legislação

aplicável.

7- Não incide imposto de renda sobre os honorários advocatícios

assistenciais ( art.150.VI. “C”. CR/88);

8 – As custas também deverão ser apuradas (valor fixado em

sentença, devidamente atualizado).

9- Havendo condenação subsidiária, os cálculos deverão ser

apresentados destacando o período em que cada tomador de

serviço responde pela dívida, de modo a permitir a execução

individualizada.

10- A ausência da apuração das verbas dos itens 03 e 04, por

isenção legal ou qualquer outro motivo, deverá ser acompanhada

de justificativa própria na referida planilha, mediante observação

específica.

11- Para a atualização da conta adotar-se-á o Índice Nacional de

Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), acrescido de juros

equivalentes à TR, conforme art. 39,caput, da Lei 8.177/91, na fase

pré-judicial, e, a partir do ajuizamento, a taxa Selic, na esteira do

entendimento firmado pelo Pretório Excelso nos autos da ADC 58.

12 -Havendo condenação ao pagamento de indenização por dano

moral, aplicar-se-á como índice único para correção e juros de mora

a taxa SELIC, a partir do ajuizamento da ação, de acordo com o art.

883 da CLT, visto não ser mais aplicável integralmente o verbete

439 da Súmula do TST, após o julgamento da ADC 58 acima

mencionado.

13- Deverá ainda, ser apresentada planilha com demonstrativo de

cálculos, na forma do Anexo III, do Ato 46/2008, do TRT - 1ª

Região. Deverão as partes apresentar seus cálculos valendo-se do

sistema PJe Calc, com a respectiva exportação do arquivo ao PJe,

de modo a possibilitar ao Juízo o acesso às memórias de cálculo

para eventuais e futuras alterações, deduções e atualizações que

se fizerem necessárias.

Apresentados os cálculos, venham conclusos para homologação.

Em havendo mais de uma ré e cálculos divergentes, à contadoria

para verificação.

Se decorrido o prazo da Réin albis, intime-se a parte autora para

que apresente seus cálculos, em 8 dias, observando-se os

parâmetros supra, sob pena de preclusão. Apresentados os

cálculos, venham conclusos.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100923-60.2020.5.01.0008
RECLAMANTE DAVID DA SILVA BAYMA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO ARION VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO RAUL CALDAS(OAB: 84425/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce73608

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro o requerimento do réu.

Mister esclarecer que o prazo de 48 horas é prazo de lei,

estabelecido no art. 880 da CLT, para pagamento ou garantia da

execução, atos espontâneos da parte devedora, cujo
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descumprimento gera a execução. A consequência de ser ele

ultrapassado, contudo, não impede posterior pagamento ou

depósito voluntário, não havendo que se falar em dilação do prazo.

Intime-se a reclamada para comprovação do pagamento em 48

horas, sob pena de execução.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100238-24.2018.5.01.0008
RECLAMANTE MARCIA CRISTINA FREITAS

RAIMONDI

ADVOGADO FAGNER VINICIUS DE
OLIVEIRA(OAB: 141285/RJ)

RECLAMADO POSTO DE ABASTECIMENTO
BACELLAR DE VILA ISABEL LTDA -
EPP

RECLAMADO AUTO POSTO VIA BRASIL LTDA -
EPP

RECLAMADO AUTO POSTO SHOW DO MILHAO
LTDA

RECLAMADO MIRIANE FARIA

TERCEIRO
INTERESSADO

Espólio de Nilton Faria

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CRISTINA FREITAS RAIMONDI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc5f078

proferido nos autos.

Vistos.

As tentativas de satisfação do crédito do autor nos presentes autos

foram totalmente infrutíferas, constatando-se que o executado não

possui patrimônio para suportar execução.

O Ato n° oi/GCGJT, de 01/02112, devidamente regulamentado pela

Resolução Administrativa no 14/12, deste E. Regional, oriente-nos

que, uma vez exauridos os meios de coerção do devedor, deveria

ser expedida a competente Certidão de Crédito Trabalhista- CCT ao

exequente.

Todavia, a expedição da Certidão de Crédito Trabalhista- CCT tem

por objetivo a redução do acervo físico de processos arquivados

provisoriamente, não se aplicando ao processo eletrônico, inclusive,

não sendo abrangido pela Resolução no 136/201, do CSJT, que

institui o Sistema Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (Pje-

JT)

Ressalte-se que CCT - Certidão de Créditos Trabalhista e

CERTIDÃO PARA FINS DE PROTESTO são expedientes distintos.

A decisão judicial transitada em julgado poderá ser levada a

protesto perante os Cartórios competentes, depois de transcorrido o

prazo para pagamento voluntário previsto no art. 523 (CPC art.

517). Para lavratura do protesto, o credor deverá apresentar

certidão de teor da decisão, elaborada pela vara na qual tramita o

processo judicial, contendo nome e a qualificação do credor e do

devedor, o número e vara do processo, o valor atualizado da dívida

e a data de decurso do prazo para pagamento voluntário (CPC Art.

517 § 1º e § 2º).

Sendo assim, defiro a expedição de certidão para fins de protesto,

devendo o exequente providenciar a diligência junto ao cartório.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101002-44.2017.5.01.0008
RECLAMANTE CARLOS ALEXANDRE DE ARAUJO

ADVOGADO RAFAELA FERNANDA MOURA
TEIXEIRA RESENDE(OAB:
145887/RJ)

RECLAMADO MARCO ANTONIO PAIVA DE
CARVALHO

RECLAMADO MARCELO PAIVA DE CARVALHO

ADVOGADO RAPHAELLA MARQUES DE
CARVALHO(OAB: 225361/RJ)

RECLAMADO P. TAVARES DE CARVALHO
CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO QUITERIA ALVES VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANA LOPES DE SOUZA

ADVOGADO RAPHAELLA MARQUES DE
CARVALHO(OAB: 225361/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA LOPES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90b1ff5

proferido nos autos.

Vistos.

Vieram os autos conclusos para análise da petições Id 4767d59,

requerimento de terceiro, após inclusão de restrição de

indisponibilidade sobre bens imóveis, efetivada através do convênio

CNIB.

Veja que para tratar da matéria, o Código de Processo Civil dispôs

no art. 676, de ação própria incidental, processada em autos

apartados, que constitui o instrumento processual oponível por

quem, não sendo parte no processo, sofrer constrição ou ameaça

de constrição sobre bens que possua ou sobre os quais tenha

direito incompatível com ato judicial constritivo, nos termos do art.

674 do CPC, ficando suspensa a execução nos autos principais.

Intimem-se os terceiros requerentes do Id 4767d59 para ciência do

presente.
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1618
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

1) Conforme determinado no Provimento 01/2020 da Corregedoria

Regional, ative-se os convênios JUCERJA/RCPJ para pesquisa da

participação societária dos executados em outras empresas.

2) Com a resposta, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101219-19.2019.5.01.0008
RECLAMANTE EVANDRO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO JENNIFER DE ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 185601/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO CIDADE
DO CARMO

ADVOGADO Eliana Lemos Cotta Pereira(OAB:
3846/RJ)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO CIDADE DO CARMO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6d5e7b

proferido nos autos.

Considerando o transito em julgado, intime(m)-sea(s)

Reclamada(s),sob pena de preclusão, aapresentar(em) seus

cálculos de liquidação, no prazo de 8 dias, que deverão seguir os

seguintes parâmetros:

1- Na apresentação dos valores deverá ser observada, a

discriminação das parcelas com o desmembramento do principal

encontrado em valores mensais (já deduzidas as quantias recebidas

aos mesmos títulos, cota previdenciária e imposto de renda, quando

for o caso), englobando todas as parcelas deferidas, segundo as

épocas em que devidas;

2- Demonstração da apuração do número de horas extras, memória

de cálculos, devendo ser apresentada de forma analítica, dia a dia,

quando se tratar de cartões de ponto;

3 – Demonstração da apuração dos valores devidos a título de cota

previdenciária (Reclamante e Reclamada), detalhando as verbas

com e sem incidência e as alíquotas (empregado, empregador e

SAT). Caso contrário, serão retidos pela alíquota máxima INSS

sobre o montante da condenação.

As contribuições devidas a Terceiros (do sistema "S"), embora

tenham como base de cálculo a folha de pagamento e sejam

recolhidas na mesma guia da contribuição previdenciária, não

podem ser executadas nesta Justiça, conforme inciso VIII do art.

114 da CF, incisos I, a), e II, do art. 195 da Constituição Federal.

4- Demonstração da apuração dos valores devidos a título do

Imposto de Renda de acordo com os artigos 3º e 4º da Instrução

Normativa RFB 1.127, de 7 de fevereiro de 2011 (DOU de

8.2.2011). Caso contrário, serão retidos pela alíquota máxima de IR

sobre o montante da condenação.

5- Os cálculos devem ser apresentados atualizados com

observância a súmula 381/TST.

6- Do crédito de honorários advocatícios de sucumbência e periciais

deverá ser deduzido o imposto de renda, na forma da legislação

aplicável.

7- Não incide imposto de renda sobre os honorários advocatícios

assistenciais ( art.150.VI. “C”. CR/88);

8 – As custas também deverão ser apuradas (valor fixado em

sentença, devidamente atualizado).

9- Havendo condenação subsidiária, os cálculos deverão ser

apresentados destacando o período em que cada tomador de

serviço responde pela dívida, de modo a permitir a execução

individualizada.

10- A ausência da apuração das verbas dos itens 03 e 04, por

isenção legal ou qualquer outro motivo, deverá ser acompanhada

de justificativa própria na referida planilha, mediante observação

específica.

11- Para a atualização da conta adotar-se-á o Índice Nacional de

Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), acrescido de juros

equivalentes à TR, conforme art. 39,caput, da Lei 8.177/91, na fase

pré-judicial, e, a partir do ajuizamento, a taxa Selic, na esteira do

entendimento firmado pelo Pretório Excelso nos autos da ADC 58.

12 -Havendo condenação ao pagamento de indenização por dano

moral, aplicar-se-á como índice único para correção e juros de mora

a taxa SELIC, a partir do ajuizamento da ação, de acordo com o art.

883 da CLT, visto não ser mais aplicável integralmente o verbete

439 da Súmula do TST, após o julgamento da ADC 58 acima

mencionado.

13- Deverá ainda, ser apresentada planilha com demonstrativo de

cálculos, na forma do Anexo III, do Ato 46/2008, do TRT - 1ª

Região. Deverão as partes apresentar seus cálculos valendo-se do

sistema PJe Calc, com a respectiva exportação do arquivo ao PJe,

de modo a possibilitar ao Juízo o acesso às memórias de cálculo

para eventuais e futuras alterações, deduções e atualizações que

se fizerem necessárias.

Apresentados os cálculos, venham conclusos para homologação.

Em havendo mais de uma ré e cálculos divergentes, à contadoria

para verificação.

Se decorrido o prazo da Réin albis, intime-se a parte autora para

que apresente seus cálculos, em 8 dias, observando-se os

parâmetros supra, sob pena de preclusão. Apresentados os

cálculos, venham conclusos.

Cumpra-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1619
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0223100-32.1997.5.01.0008
RECLAMANTE SEBASTIAO GOMES CUNHA

ADVOGADO GLEISE MARIA INDIO E
BARTIJOTTO(OAB: 36252/RJ)

ADVOGADO Vera Lucia da Silva Martins(OAB:
120054/RJ)

RECLAMADO LUCIANO CARVALHO CHIRICO

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE BARBOSA
GONCALVES(OAB: 81686/RJ)

RECLAMADO CONSERVADORA FLUMINENSE S/A
ENGENHARIA E SERVICOS

ADVOGADO BIANCA PREISSLER LEO(OAB:
219179/MG)

RECLAMADO EDSON SCHUELER DE CARVALHO

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE BARBOSA
GONCALVES(OAB: 81686/RJ)

ADVOGADO VILSON LEONI(OAB: 58424/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

REGINA HELENA DE CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO DO EDIFICIO
MARQUES DO HERVAL

ADVOGADO ANNA BEATRIZ OLIVEIRA CASAL
TEIXEIRA(OAB: 231936/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO MARQUES DO HERVAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 830a189

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Face a certidão de id f3951b5, libere-se o saldo existente, conforme

relatório da distribuição de valores.

Intime-se o executado titular do saldo a ser transferido da forma

acima determinada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100510-81.2019.5.01.0008
RECLAMANTE MATHEUS PEREIRA ALVES

ADVOGADO RAMISES CESAR DUARTE
BATISTA(OAB: 144550/RJ)

RECLAMADO ADRIANA MUNHOZ RODRIGUES

RECLAMADO ERALDO ALMEIDA RODRIGUES

ADVOGADO MARCOS AUGUSTO FERNANDES
DOS SANTOS(OAB: 161779/RJ)

RECLAMADO COSMERAL INSTALACOES DE
SEGURANCA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERALDO ALMEIDA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9cde06

proferido nos autos.

Considerando-se o saldo de R$ 0,03, dê-se ciência às partes de

que será determinada a conversão dos recursos em renda em favor

da União Federal, por meio do Documento de Arrecadação de

Receitas Federais (DARF), sob o código competente.

Decorridoin albis, expeça-se alvará à União Federal.

Aguarde-se por 10 dias.

Por fim, inexistindo saldo, arquivem-se definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0223100-32.1997.5.01.0008
RECLAMANTE SEBASTIAO GOMES CUNHA

ADVOGADO GLEISE MARIA INDIO E
BARTIJOTTO(OAB: 36252/RJ)

ADVOGADO Vera Lucia da Silva Martins(OAB:
120054/RJ)

RECLAMADO LUCIANO CARVALHO CHIRICO

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE BARBOSA
GONCALVES(OAB: 81686/RJ)

RECLAMADO CONSERVADORA FLUMINENSE S/A
ENGENHARIA E SERVICOS

ADVOGADO BIANCA PREISSLER LEO(OAB:
219179/MG)

RECLAMADO EDSON SCHUELER DE CARVALHO

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE BARBOSA
GONCALVES(OAB: 81686/RJ)

ADVOGADO VILSON LEONI(OAB: 58424/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

REGINA HELENA DE CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO DO EDIFICIO
MARQUES DO HERVAL

ADVOGADO ANNA BEATRIZ OLIVEIRA CASAL
TEIXEIRA(OAB: 231936/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVADORA FLUMINENSE S/A ENGENHARIA E
SERVICOS

  - EDSON SCHUELER DE CARVALHO

  - LUCIANO CARVALHO CHIRICO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 830a189

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Face a certidão de id f3951b5, libere-se o saldo existente, conforme

relatório da distribuição de valores.

Intime-se o executado titular do saldo a ser transferido da forma

acima determinada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1620
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0100510-81.2019.5.01.0008
RECLAMANTE MATHEUS PEREIRA ALVES

ADVOGADO RAMISES CESAR DUARTE
BATISTA(OAB: 144550/RJ)

RECLAMADO ADRIANA MUNHOZ RODRIGUES

RECLAMADO ERALDO ALMEIDA RODRIGUES

ADVOGADO MARCOS AUGUSTO FERNANDES
DOS SANTOS(OAB: 161779/RJ)

RECLAMADO COSMERAL INSTALACOES DE
SEGURANCA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS PEREIRA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9cde06

proferido nos autos.

Considerando-se o saldo de R$ 0,03, dê-se ciência às partes de

que será determinada a conversão dos recursos em renda em favor

da União Federal, por meio do Documento de Arrecadação de

Receitas Federais (DARF), sob o código competente.

Decorridoin albis, expeça-se alvará à União Federal.

Aguarde-se por 10 dias.

Por fim, inexistindo saldo, arquivem-se definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0223100-32.1997.5.01.0008
RECLAMANTE SEBASTIAO GOMES CUNHA

ADVOGADO GLEISE MARIA INDIO E
BARTIJOTTO(OAB: 36252/RJ)

ADVOGADO Vera Lucia da Silva Martins(OAB:
120054/RJ)

RECLAMADO LUCIANO CARVALHO CHIRICO

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE BARBOSA
GONCALVES(OAB: 81686/RJ)

RECLAMADO CONSERVADORA FLUMINENSE S/A
ENGENHARIA E SERVICOS

ADVOGADO BIANCA PREISSLER LEO(OAB:
219179/MG)

RECLAMADO EDSON SCHUELER DE CARVALHO

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE BARBOSA
GONCALVES(OAB: 81686/RJ)

ADVOGADO VILSON LEONI(OAB: 58424/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

REGINA HELENA DE CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO DO EDIFICIO
MARQUES DO HERVAL

ADVOGADO ANNA BEATRIZ OLIVEIRA CASAL
TEIXEIRA(OAB: 231936/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO GOMES CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 830a189

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Face a certidão de id f3951b5, libere-se o saldo existente, conforme

relatório da distribuição de valores.

Intime-se o executado titular do saldo a ser transferido da forma

acima determinada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101210-28.2017.5.01.0008
RECLAMANTE PAULO GERMANO BENDITO

ADVOGADO VANESSA DE OLIVEIRA(OAB:
343453/SP)

RECLAMADO SUPRIRT PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO LGSC PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO SCHNOR PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO AUGUSTO GRANDO - EIRELI

RECLAMADO LUIS GUILHERME SCHNOR

RECLAMADO RAPIDO TRANSPAULO LTDA

ADVOGADO GLORIETE DE PAIVA DO
NASCIMENTO(OAB: 204751/RJ)

RECLAMADO SUPRICEL LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AUGUSTO GRANDO

TERCEIRO
INTERESSADO

DORIVAL CHIQUITO FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO OLMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO GERMANO BENDITO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2dbd00e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1) Intime-se o autor para dar prosseguimento ao feito, no prazo de

10 dias.

Decorridoin albis, fica ciente o autor de que iniciar-se-á o prazo

prescricional do art. 11-A da CLT, com a redação dada pela Lei

13.467/2017.

Deverá, em seu eventual requerimento, observar o disposto na

RECOMENDAÇÃO CGJT Nº 02/2011, bem como o rol de

ferramentas disponibilizadas pela Corregedoria Regional no site

deste Tribunal (Corregedoria > Apoio à Execução).

2) No silêncio, sobrestem-se os autos por 2 (dois) anos.

3) Decorrido o prazo prescricional, registrem-se eventuais parcelas

pagas antes do início da contagem do prazo prescricional (ainda

que parciais) e voltem-me conclusos para extinção, na forma do art.

924, V, do CPC.

Cumpra-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1621
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100128-83.2022.5.01.0008
RECLAMANTE MARINI SILVA DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO ALEXANDER CALIXTO COSTA
DANTAS(OAB: 175873/RJ)

ADVOGADO Fabrício Carvalho de Freitas(OAB:
115694/RJ)

RECLAMADO OZZ SAÚDE - EIRELI

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

RECLAMADO SERGIO ESTELIODORO POZZETTI

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA VIDA E PREVIDENCIA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINI SILVA DO ESPIRITO SANTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7823248

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1) Intime-se o autor para dar prosseguimento ao feito, no prazo de

10 dias.

Decorridoin albis, fica ciente o autor de que iniciar-se-á o prazo

prescricional do art. 11-A da CLT, com a redação dada pela Lei

13.467/2017.

Deverá, em seu eventual requerimento, observar o disposto na

RECOMENDAÇÃO CGJT Nº 02/2011, bem como o rol de

ferramentas disponibilizadas pela Corregedoria Regional no site

deste Tribunal (Corregedoria > Apoio à Execução).

2) No silêncio, sobrestem-se os autos por 2 (dois) anos.

3) Decorrido o prazo prescricional, registrem-se eventuais parcelas

pagas antes do início da contagem do prazo prescricional (ainda

que parciais) e voltem-me conclusos para extinção, na forma do art.

924, V, do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100856-27.2022.5.01.0008
EXEQUENTE DAVI LUIZ SENA DA SILVA

ADVOGADO ROBERTO MONTEIRO
SOARES(OAB: 79725/RJ)

ADVOGADO Camilla Messias Belarmino dos
Santos(OAB: 176540/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI LUIZ SENA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36ac9cb

proferido nos autos.

Intime-se o autor para ciência da garantia do Juízo, em 5 dias.

No mesmo prazo, deverá a parte trazer os dados bancários.

Considerando que os processos não podem ser arquivados com

saldo, caso a parte não forneça os dados, ou se manifeste

expressamente pelo alvará presencial, será feita a pesquisa prévia

de contas no Sisbajud, antes da expedição do alvará com

determinação de transferência.

Decorrido in albis o prazo do exequente, e já com dados bancários,

expeçam-se os competentes alvarás.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100947-83.2023.5.01.0008
REQUERENTE MARCIO RICARDO DE SOUZA

THOMASO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

REQUERIDO M.V.V.S INSTALACAO DE TV A
CABO EIRELI - EPP

ADVOGADO JUSCELIO GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 23788/DF)

REQUERIDO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - M.V.V.S INSTALACAO DE TV A CABO EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5016ad8

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro a expedição de alvarás, ante a ausência de trânsito em

julgado do processo principal.

Aguarde-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100947-83.2023.5.01.0008
REQUERENTE MARCIO RICARDO DE SOUZA

THOMASO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

REQUERIDO M.V.V.S INSTALACAO DE TV A
CABO EIRELI - EPP

ADVOGADO JUSCELIO GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 23788/DF)

REQUERIDO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1622
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - MARCIO RICARDO DE SOUZA THOMASO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5016ad8

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro a expedição de alvarás, ante a ausência de trânsito em

julgado do processo principal.

Aguarde-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101309-27.2019.5.01.0008
RECLAMANTE CARMEN LUCIA KELLY

ADVOGADO RENATA MARIA MORAES STEVANIM
TITONELI(OAB: 121611/RJ)

ADVOGADO MONICA MACHADO TELES
BARRETO(OAB: 1734/RJ)

RECLAMADO M Z 2 CONFECCOES E COMERCIO
DE ROUPAS LTDA. - EPP

RECLAMADO OUTRA MARIA COMERCIO DE
ROUPAS LTDA - EPP

RECLAMADO MARIAZINHA MODAS LTDA

RECLAMADO SOLAMBEL COMERCIO DE MODA
LTDA

RECLAMADO LANZA D'OURO FASHION
CONSULTORIA DE MODA LTDA -
EPP

RECLAMADO MARA MAC FRANCHISING LTDA -
ME

RECLAMADO MZ 41 COMERCIO DE ROUPAS
LTDA - EPP

RECLAMADO OCEANO AZUL COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO NERIVALDO LIRA ALVES(OAB:
111386/RJ)

RECLAMADO FRANCISCA BARBOSA FERRAO
TEIXEIRA

RECLAMADO FRANCX LOCACAO E
ADMINISTRACAO DE MOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO NERIVALDO LIRA ALVES(OAB:
111386/RJ)

RECLAMADO MAKADE CONSULTORIA DE MODA
LTDA

RECLAMADO REDIVA COMERCIO E CONFECCAO
DE ROUPAS LTDA

RECLAMADO SOROS COMERCIO DE ROUPAS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GANESHA COMERCIO DE ROUPAS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARA MAC COMERCIO DE ROUPAS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

OLINDA COMERCIO DE ROUPAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEN LUCIA KELLY

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89dc270

proferido nos autos.

Vistos.

A medida requerida já foi efetivada no id cb4e77f, uma vez que as

empresas integram o presente polo passivo, nos termos da r.

sentença de id 5bf504d.

Indefiro a expedição de alvarás, ante a ausência de garantia do

Juízo.

1) Intime-se o autor para dar prosseguimento ao feito, no prazo de

10 dias.

Decorridoin albis, fica ciente o autor de que iniciar-se-á o prazo

prescricional do art. 11-A da CLT, com a redação dada pela Lei

13.467/2017.

Deverá, em seu eventual requerimento, observar o disposto na

RECOMENDAÇÃO CGJT Nº 02/2011, bem como o rol de

ferramentas disponibilizadas pela Corregedoria Regional no site

deste Tribunal (Corregedoria > Apoio à Execução).

2) No silêncio, sobrestem-se os autos por 2 (dois) anos.

3) Decorrido o prazo prescricional, registrem-se eventuais parcelas

pagas antes do início da contagem do prazo prescricional (ainda

que parciais) e voltem-me conclusos para extinção, na forma do art.

924, V, do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100453-24.2023.5.01.0008
EXEQUENTE MONICA MARIA FELIZARDO

ADVOGADO MARIA HELENA COSTA
PASSOS(OAB: 234515/RJ)

EXECUTADO TERCEIRIZA SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA MARIA FELIZARDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d23db2

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

HOMOLOGO os cálculos e fixo o valor bruto da condenação nos

valores discriminados na promoção de cálculos id. b8f1452, o valor

principal devido à parte autora, acrescido de juros e correção

monetária, já deduzida a contribuição previdenciária, parte

empregado.

Em havendo dedução de depósito(s) recursal(is) na promoção

acima mencionada, ficam convolado(s) em penhora, devendo,

desde já, nos termos do art. 899, §1º, parte final, da CLT e art. 108,

I, da Consolidação de Provimentos do CGJT,devendo ser

expedido(s) alvará(s) ao autor, que deverá no prazo de 48 horas,

dizer se pretende, na forma do Ato Conjunto nº 03/2020, que no

Alvará a ser expedido, conste a determinação de transferência

paracontabancária, devendo indicar os dados bancários que
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deverão constar no alvará (Nome completo do beneficiário, CPF,

Banco, agência econta).

O valor das custas deverá ser recolhido em guia GRU (cód. 18.740-

2) e a cota previdenciária (parte empregado e parte empregador) a

ser recolhida em guia própria (DARF) e comprovada nos autos, no

prazo abaixo, sob pena de execução, na forma do artigo 876 da

CLT.

Em face do Comunicado nº 07/2007 da Corregedoria deste E. TRT,

a intimação ao INSS, se necessária, será feita ao final.

Em caso de discordância, a Reclamada deverá, ainda, especificar o

valor retido a título de imposto de renda, na forma estabelecida na

Súmula 368 do C. TST e IN RFB 1127/2011.

Considerando o teor da decisão da ADI nº 5766/DF, que declarou a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT, declaro extinta a

execução pelos honorários advocatícios sucumbenciais devidos

pela parte autora, beneficiária de gratuidade de justiça.

1) Intimem-se as partes, sendo a reclamada para pagamento ou

garantia da execução, à disposição deste Juízo mediante guia de

depósito judicial, preferencialmente junto à Caixa Econômica

Federal, agência nº 2890 - Justiça do Trabalho, no prazo

decadencial de 48 horas, nos termos do art. 880 da CLT, pelo que

restam desde já indeferidos requerimentos de dilação. Eventual

requerimento nesse sentido será considerado atentatório à

dignidade da Justiça, com execução imediata de multa de 10%

sobre os valores discriminados na promoção de cálculos, a serem

revertidos para o reclamante.

1.a) Garantido o Juízo, intime-se o autor no prazo de 5 dias,

devendo no mesmo prazo dizer, acaso não impugne a sentença de

liquidação, se pretende, na forma do Ato Conjunto nº 03/2020, que

no Alvará a ser expedido, conste a determinação de transferência

paracontabancária, devendo indicar os dados bancários que

deverão constar no alvará (Nome completo do beneficiário, CPF,

Banco, agência econta).

A ré também deverá ser intimada para indicar os dados bancários

que deverão constar no alvará (Nome completo do beneficiário,

CPF, Banco, agência econta), na hipótese de haver saldo a ser

devolvido, apurado nos cálculos homologados.

1.b) Decorrido in albis, expeçam-se os competentes alvarás,

observando-se os cálculos homologados e os dados bancários

apresentados.

1.c) No silêncio, expeça-se alvará para levantamento presencial,

sem determinação de transferência.

1.d) Após, registrem-se as devidas parcelas e arquivem-se os autos

definitivamente.

2) Após o prazo supra e independentemente de nova intimação,

cumpra-se o determinado no Provimento 01/2020 da Corregedoria

Regional, ativando-se o convênio SISBAJUD em face da reclamada.

2.a) Infrutífera a medida, inclua(m)-se o(s) Executado(s) no Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas, nos termos do art. 1º, § 4º da

Resolução Administrativa 1470/2011 do TST, após o decurso do

prazo de 45 dias assinalado no art. 883-A, da CLT.

3) Garantido o Juízo, intime-se o autor no prazo de 5 dias, devendo

no mesmo prazo dizer, acaso não impugne a sentença de

liquidação, se pretende, na forma do Ato Conjunto nº 03/2020, que

no Alvará a ser expedido, conste a determinação de transferência

paracontabancária, devendo indicar os dados bancários que

deverão constar no alvará (Nome completo do beneficiário, CPF,

Banco, agência econta).

3.a) Decorrido in albis, expeçam-se os competentes alvarás,

observando-se os cálculos homologados e os dados bancários

apresentados.

3.b) No silêncio, expeça-se alvará para levantamento presencial,

devendo do mesmo constar, na forma do OF. CIRCULAR TRT-

CORREGEDORIA-SCR Nº 015/2022, o prazo de validade de 30

dias, intimando-se o autor para proceder ao levantamento no prazo

mencionado, sob pena de serem ativados os sistemas de pesquisa

disponíveis no Tribunal Regional do Trabalho para identificar a

existência de conta bancária ativa ou, ainda, de conta ativa do

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a fim de proceder

ao depósito do numerário.

3.c) Após, registrem-se as devidas parcelas e voltem-me conclusos

para extinção da execução.

4) Não garantido o Juízo, determino a ativação dos convênios

JUCERJA/RCPJ.

4.a) Cumprido, conforme determinado no Provimento 01/2020 da

Corregedoria Regional, venham-me conclusos para instauração do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica da Ré em

face dos sócios atuais, em consonância com os preceitos fixados no

Provimento nº 01/2019 da Corregedoria Regional deste E. TRT/RJ.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000680-26.2011.5.01.0008
RECLAMANTE MARCIA CRISTINA RAMOS

COUTINHO

ADVOGADO PAULO CESAR OZORIO
GOMES(OAB: 48841/RJ)

ADVOGADO PAULO EDUARDO BORGES
GOMES(OAB: 170425/RJ)

RECLAMADO SITA DO BRASIL SOC INTERN
TELECOMUNIC AERONAUTICAS
LTDA

RECLAMADO EQUANT BRASIL LTDA

ADVOGADO George Ricardo Mattos de
Araujo(OAB: 162347/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUANT BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc8bf75

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intime(m)-se a(s) ré(s) para, querendo, responder à impugnação

à sentença de liquidação oposta no Id c0a743c.

1.

Vindo, ou decorrido o prazo in albis, voltem-me conclusos.2.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100379-72.2020.5.01.0008
EXEQUENTE DEA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

EXECUTADO FUNDO UNICO DE PREVIDENCIA
SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES
CASTELLO BRANCO(OAB:
141504/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fef4c32

proferido nos autos.

Considerando o transito em julgado, que afastou a prescrição

intercorrente e determinou a baixa dos autos, prossiga-se nos

termos da decisão Id b60191e, intime-se o réu para comprovação

do pagamento do valor devido, em 48 horas, sob pena de

execução.

Cumpra-se. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100835-22.2020.5.01.0008

RECLAMANTE ALEX NOGUEIRA GASPAR

ADVOGADO ARIANE WALTER(OAB: 145047/RJ)

RECLAMADO UNIFRETE TRANSPORTES DE
TURISMO E FRETAMENTO LTDA

ADVOGADO MOACYR DARIO RIBEIRO
NETO(OAB: 40528/RJ)

TESTEMUNHA LEANDRO BAHIA DA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIFRETE TRANSPORTES DE TURISMO E FRETAMENTO
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 105ec89

proferido nos autos.

Intime(m)-sea(s) Reclamada(s),sob pena de preclusão,

aapresentar(em) seus cálculos de liquidação, no prazo de 8 dias,

que deverão seguir os seguintes parâmetros:

1- Na apresentação dos valores deverá ser observada, a

discriminação das parcelas com o desmembramento do principal

encontrado em valores mensais (já deduzidas as quantias recebidas

aos mesmos títulos, cota previdenciária e imposto de renda, quando

for o caso), englobando todas as parcelas deferidas, segundo as

épocas em que devidas;

2- Demonstração da apuração do número de horas extras, memória

de cálculos, devendo ser apresentada de forma analítica, dia a dia,

quando se tratar de cartões de ponto;

3 – Demonstração da apuração dos valores devidos a título de cota

previdenciária (Reclamante e Reclamada), detalhando as verbas

com e sem incidência e as alíquotas (empregado, empregador e

SAT). Caso contrário, serão retidos pela alíquota máxima INSS

sobre o montante da condenação.

As contribuições devidas a Terceiros (do sistema "S"), embora

tenham como base de cálculo a folha de pagamento e sejam

recolhidas na mesma guia da contribuição previdenciária, não

podem ser executadas nesta Justiça, conforme inciso VIII do art.

114 da CF, incisos I, a), e II, do art. 195 da Constituição Federal.

4- Demonstração da apuração dos valores devidos a título do

Imposto de Renda de acordo com os artigos 3º e 4º da Instrução

Normativa RFB 1.127, de 7 de fevereiro de 2011 (DOU de

8.2.2011). Caso contrário, serão retidos pela alíquota máxima de IR

sobre o montante da condenação.

5- Os cálculos devem ser apresentados atualizados com

observância a súmula 381/TST.

6- Do crédito de honorários advocatícios de sucumbência e periciais

deverá ser deduzido o imposto de renda, na forma da legislação

aplicável.

7- Não incide imposto de renda sobre os honorários advocatícios

assistenciais ( art.150.VI. “C”. CR/88);

8 – As custas também deverão ser apuradas (valor fixado em
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sentença, devidamente atualizado).

9- Havendo condenação subsidiária, os cálculos deverão ser

apresentados destacando o período em que cada tomador de

serviço responde pela dívida, de modo a permitir a execução

individualizada.

10- A ausência da apuração das verbas dos itens 03 e 04, por

isenção legal ou qualquer outro motivo, deverá ser acompanhada

de justificativa própria na referida planilha, mediante observação

específica.

11- Para a atualização da conta adotar-se-á o Índice Nacional de

Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), acrescido de juros

equivalentes à TR, conforme art. 39,caput, da Lei 8.177/91, na fase

pré-judicial, e, a partir do ajuizamento, a taxa Selic, na esteira do

entendimento firmado pelo Pretório Excelso nos autos da ADC 58.

12 -Havendo condenação ao pagamento de indenização por dano

moral, aplicar-se-á como índice único para correção e juros de mora

a taxa SELIC, a partir do ajuizamento da ação, de acordo com o art.

883 da CLT, visto não ser mais aplicável integralmente o verbete

439 da Súmula do TST, após o julgamento da ADC 58 acima

mencionado.

13- Deverá ainda, ser apresentada planilha com demonstrativo de

cálculos, na forma do Anexo III, do Ato 46/2008, do TRT - 1ª

Região. Deverão as partes apresentar seus cálculos valendo-se do

sistema PJe Calc, com a respectiva exportação do arquivo ao PJe,

de modo a possibilitar ao Juízo o acesso às memórias de cálculo

para eventuais e futuras alterações, deduções e atualizações que

se fizerem necessárias.

Apresentados os cálculos, venham conclusos para homologação.

Em havendo mais de uma ré e cálculos divergentes, à contadoria

para verificação.

Se decorrido o prazo da Réin albis, intime-se a parte autora para

que apresente seus cálculos, em 8 dias, observando-se os

parâmetros supra, sob pena de preclusão. Apresentados os

cálculos, venham conclusos.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100388-97.2021.5.01.0008
RECLAMANTE DANIEL MODESTO DA CONCEICAO

ADVOGADO DENISE MONTES MARTINS(OAB:
71688/RJ)

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

RECLAMADO NEOBPO SERVICOS DE
PROCESSOS DE NEGOCIOS E
TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

TESTEMUNHA EDUARDO ANDRE PEREIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MODESTO DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eff7b91

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intime-se o autor da garantia do Juízo, em 5 dias, devendo no

mesmo prazo dizer, acaso não impugne a sentença de

liquidação, se pretende, na forma do Ato Conjunto nº 03/2020,

que no Alvará a ser expedido, conste a determinação de

transferência paracontabancária, devendo indicar os dados

bancários que deverão constar no alvará (Nome completo do

beneficiário, CPF, Banco, agência econta).

1.

Decorrido in albis, expeçam-se os competentes alvarás,

observando-se o depósito disponível, a promoção de cálculos e

os dados bancários apresentados.

2.

No silêncio, expeça-se alvará para levantamento presencial, sem

determinação de transferência.

3.

Intime-se o beneficiário para proceder ao levantamento do alvará,

observando-se a data de validade do referido documento, sob

pena de serem ativados os sistemas de pesquisa disponíveis no

Tribunal Regional do Trabalho para identificar a existência de

conta bancária ativa ou, ainda, de conta ativa do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a fim de proceder ao

depósito do numerário.

4.

Cumprido, registrem-se as devidas parcelas.5.

Após, certifique a Secretaria acerca da ausência de valores

disponíveis em conta judicial vinculada ao processo, anexando-

se os extratos bancários das contas verificadas.

6.

Tendo em vista que já foram registrados os devidos pagamentos,

aguarde-se a vinda das guias GRU, DARF e/ou GPS, se for o

caso.

7.

Vindo as guias ou em não havendo recolhimentos a serem

realizados, arquivem-se definitivamente.

8.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0113600-60.1999.5.01.0008
RECLAMANTE JOAO BATISTA FILHO

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA MINAS CENTRO
LTDA

ADVOGADO REGINALDO MATHIAS DOS
SANTOS(OAB: 17524/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 684235a

proferido nos autos.

Considerando o transito em julgado do acórdão Id 43fe558, intime-

se o autor para indicar meios de prosseguimento da execução, em

10 dias.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100291-34.2020.5.01.0008
RECLAMANTE GENILSON MEDINA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO JABOUR LTDA

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

TESTEMUNHA VALDECI DIAS

TESTEMUNHA RODRIGO TOMAS DE AQUINO DA
ROCHA

TESTEMUNHA JEAN CARLOS DA SILVA SANTIAGO

TESTEMUNHA EDUARDO DIAS CHAVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILSON MEDINA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e14f53

proferido nos autos.

Vistos.

A questão já foi apreciada pelo Juízo.

Reporto-me aos termos do despacho de id 1f0ef8f.

Sobrestem-se os autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100291-34.2020.5.01.0008
RECLAMANTE GENILSON MEDINA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO JABOUR LTDA

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

TESTEMUNHA VALDECI DIAS

TESTEMUNHA RODRIGO TOMAS DE AQUINO DA
ROCHA

TESTEMUNHA JEAN CARLOS DA SILVA SANTIAGO

TESTEMUNHA EDUARDO DIAS CHAVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO JABOUR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e14f53

proferido nos autos.

Vistos.

A questão já foi apreciada pelo Juízo.

Reporto-me aos termos do despacho de id 1f0ef8f.

Sobrestem-se os autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100000-57.2024.5.01.0246
RECLAMANTE DENIS CLEMENCE

ADVOGADO FERNANDA COSTA PAGANI(OAB:
133012/RJ)

ADVOGADO RODRIGO FELIX SARRUF
CARDOSO(OAB: 130106/RJ)

RECLAMADO FEDNAV BRASIL AGENCIA
MARITIMA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIS CLEMENCE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 656e6e0

proferido nos autos.

Vistos.

Recebo o aditamento de id 81d43cc.

1.1) Fica o autor, desde já, ciente que a audiência será NÃO UNA e

realizar-se-á na modalidade telepresencial, devendo ser acessado o

link https://trt1-jus-br.zoom.us/j/3341213216 no dia 12/07/2024 às

08:00, independentemente de nova intimação ou remessa de

Convite, sendo de responsabilidade do advogado informar o referido

link ao autor. Ao acessar a sala virtual da 8ª VT/RJ solicita-se

que permaneça com áudio e vídeo desligados, devendo estes

ser acionados apenas quando solicitado pelo Juiz.

1.2) A ausência na audiência inicial do autor importará em

arquivamento (art. 844, da CLT).

1.3) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência,
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não havendo necessidade das partes trazerem suas

testemunhas.

2) Cite(m)-se a(s) reclamada(s).

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100192-25.2024.5.01.0008
RECLAMANTE ALESSANDRA PRADO BITELLI

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO DE SOUZA
MENDES(OAB: 124324/RJ)

RECLAMADO MEL ODONTOLOGIA LTDA

ADVOGADO LEANDRO DA SILVA LEITE(OAB:
123859/RJ)

RECLAMADO VICTOR HUGO ALMEIDA ADM E
GESTAO LTDA

ADVOGADO LEANDRO DA SILVA LEITE(OAB:
123859/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA PRADO BITELLI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba23cdd

proferido nos autos.

Inclua-se em pauta virtual de conciliação no dia 01 04 2024 às 08

30 horas.

É necessária a presença das partes.

LINK para entrar na reunião Zoom

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/3341213216

ID da reunião: 334 121 3216

Dispositivo móvel de um toque

+552139587888,,3341213216# Brasil

+551146322236,,3341213216# Brasil

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100192-25.2024.5.01.0008
RECLAMANTE ALESSANDRA PRADO BITELLI

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO DE SOUZA
MENDES(OAB: 124324/RJ)

RECLAMADO MEL ODONTOLOGIA LTDA

ADVOGADO LEANDRO DA SILVA LEITE(OAB:
123859/RJ)

RECLAMADO VICTOR HUGO ALMEIDA ADM E
GESTAO LTDA

ADVOGADO LEANDRO DA SILVA LEITE(OAB:
123859/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEL ODONTOLOGIA LTDA

  - VICTOR HUGO ALMEIDA ADM E GESTAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba23cdd

proferido nos autos.

Inclua-se em pauta virtual de conciliação no dia 01 04 2024 às 08

30 horas.

É necessária a presença das partes.

LINK para entrar na reunião Zoom

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/3341213216

ID da reunião: 334 121 3216

Dispositivo móvel de um toque

+552139587888,,3341213216# Brasil

+551146322236,,3341213216# Brasil

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100253-56.2019.5.01.0008
RECLAMANTE MICHAEL PAIVA DE AMORIM

ADVOGADO RODRIGO DE MOURA DANTAS(OAB:
85331/RJ)

ADVOGADO MARCIO SIQUEIRA GARCIA(OAB:
67142/RJ)

ADVOGADO Rejana Debora Waks(OAB:
124429/RJ)

ADVOGADO Gisele de Souza do Amaral(OAB:
112279/RJ)

ADVOGADO ALINE DE OLIVEIRA E SILVA(OAB:
138085/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO CORINA DA CONCEICAO
SIMOES(OAB: 131486/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO PAULO CESAR WEISS CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL PAIVA DE AMORIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d382c3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Dê-se ciência às partes de que deverão, em 15 dias (a contar da

publicação), proceder ao levantamento dos alvarás expedidos

nos presentes autos, sob pena de incorrerem em crime de

desobediência (art. 330, do Código Penal).

1.

Decorrido o prazo, para fins de possibilitar o arquivamento dos

autos, certifique a Secretaria acerca da ausência de valores

disponíveis em conta judicial vinculada ao processo, anexando-

se os extratos bancários das contas verificadas.

2.
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Tendo em vista que já foram registrados os devidos pagamentos,

aguarde-se a vinda das guias GRU, DARF e/ou GPS, se for o

caso.

3.

Vindo as guias ou em não havendo recolhimentos a serem

realizados, arquivem-se definitivamente.

4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100253-56.2019.5.01.0008
RECLAMANTE MICHAEL PAIVA DE AMORIM

ADVOGADO RODRIGO DE MOURA DANTAS(OAB:
85331/RJ)

ADVOGADO MARCIO SIQUEIRA GARCIA(OAB:
67142/RJ)

ADVOGADO Rejana Debora Waks(OAB:
124429/RJ)

ADVOGADO Gisele de Souza do Amaral(OAB:
112279/RJ)

ADVOGADO ALINE DE OLIVEIRA E SILVA(OAB:
138085/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO CORINA DA CONCEICAO
SIMOES(OAB: 131486/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO PAULO CESAR WEISS CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d382c3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Dê-se ciência às partes de que deverão, em 15 dias (a contar da

publicação), proceder ao levantamento dos alvarás expedidos

nos presentes autos, sob pena de incorrerem em crime de

desobediência (art. 330, do Código Penal).

1.

Decorrido o prazo, para fins de possibilitar o arquivamento dos

autos, certifique a Secretaria acerca da ausência de valores

disponíveis em conta judicial vinculada ao processo, anexando-

se os extratos bancários das contas verificadas.

2.

Tendo em vista que já foram registrados os devidos pagamentos,

aguarde-se a vinda das guias GRU, DARF e/ou GPS, se for o

caso.

3.

Vindo as guias ou em não havendo recolhimentos a serem

realizados, arquivem-se definitivamente.

4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100168-65.2022.5.01.0008

RECLAMANTE BRUNO ARAUJO DE MIRANDA

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
253223/RJ)

RECLAMADO GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO PRISCILA MARIA FERRAO
MILAGRES DE ALMEIDA(OAB:
176706/RJ)

ADVOGADO LUISA LUCINDO FRAUCHES(OAB:
224797/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO PATRÍCIA BATISTA DE
CARVALHO(OAB: 168090/RJ)

ADVOGADO ADRIANA VIANNA PARR(OAB:
184861/RJ)

ADVOGADO MARGARETH ALVES DE
CASTRO(OAB: 87842/RJ)

ADVOGADO EVELLIN CURCINO HIGINO(OAB:
207033/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO ARAUJO DE MIRANDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f95d9be

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Recebo o recurso ordinário ID 7591837, pois presentes os

pressupostos objetivos de admissibilidade, quanto à tempestividade,

à regularidade de representação (procuração ID 9b5c568) e ao

preparo (depósito recursal por seguro garantia ID 6f3bec7 e de

custas ID 48f4d68) .

Desta forma, intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo,

apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) ordinário(s),

através de seu(s) advogado(s), via Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

1.

Decorrido o(s) prazo(s), com contrarrazões ou não, subam os

autos ao E.TRT, com as homenagens de estilo.

2.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100432-82.2022.5.01.0008
RECLAMANTE FELIPE RAFAEL DA SILVA

CORDEIRO

ADVOGADO MARCELO GONÇALVES DE
AMORIM(OAB: 98911/RJ)

RECLAMADO 1 INSTANTE SERVICOS DE
ENTREGAS EXPRESSAS SIMPLES
PURA - ME
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RECLAMADO PB PILARES POINT COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA. - EPP

ADVOGADO Leonardo Novaes Coelho de
Castro(OAB: 118694/RJ)

ADVOGADO JEFERSON PEREIRA
FERREIRA(OAB: 234562/RJ)

ADVOGADO WANESSA SILVA DA ROCHA(OAB:
237235/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE RAFAEL DA SILVA CORDEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c2f163d

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Recebo o recurso ordinário ID 742c993, pois presentes os

pressupostos objetivos de admissibilidade, quanto à tempestividade,

à regularidade de representação (procuração ID 2463aac) e ao

preparo (conforme guia de recolhimento de depósito recursal

IDa0d2221e de custas ID f94a5c6) .

Desta forma, intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo,

apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) ordinário(s),

através de seu(s) advogado(s), via Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

1.

Decorrido o(s) prazo(s), com contrarrazões ou não, subam os

autos ao E.TRT, com as homenagens de estilo.

2.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100474-34.2022.5.01.0008
RECLAMANTE EDUARDO GONCALVES DE ARAUJO

ADVOGADO ELTON CHAVES JEREISSATI
MOREIRA(OAB: 161123/RJ)

RECLAMADO HARAD COMERCIO DE PRODUTOS
TIPICOS ALIMENT ARABES LTDA -
EPP

ADVOGADO VALESKA JERONIMA DA SILVA(OAB:
157936/RJ)

PERITO ELIZABETH DE ANDRADE MARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HARAD COMERCIO DE PRODUTOS TIPICOS ALIMENT
ARABES LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20d22a1

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Quanto à insurgência da autora, ressalta-se que o Juiz apreciará a

prova pericial indicando na sentença os motivos que o levaram a

considerar ou a deixar de considerar as conclusões do laudo,

levando em conta o método utilizado pelo perito. (NCPC, art. 479).

Nesse aspecto, e tendo ambas as partes se manifestado sobre o

laudo, dou por encerrada a perícia.

Designe-se AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO v3, intimando-se as

partes ao comparecimento, sob pena de confissão (Súmula n° 74 do

C. TST).

Concede-se o prazo de 5 dias para as partes apresentarem rol de

testemunhas devendo a parte interessada diligenciar no caso de

eventual devolução de notificação, sob pena de trazê-las

independentemente de intimação ou perda de prova.

Cumpra-se.

 RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024

 VALESKA FACURE PEREIRA

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100474-34.2022.5.01.0008
RECLAMANTE EDUARDO GONCALVES DE ARAUJO

ADVOGADO ELTON CHAVES JEREISSATI
MOREIRA(OAB: 161123/RJ)

RECLAMADO HARAD COMERCIO DE PRODUTOS
TIPICOS ALIMENT ARABES LTDA -
EPP

ADVOGADO VALESKA JERONIMA DA SILVA(OAB:
157936/RJ)

PERITO ELIZABETH DE ANDRADE MARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO GONCALVES DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20d22a1

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Quanto à insurgência da autora, ressalta-se que o Juiz apreciará a

prova pericial indicando na sentença os motivos que o levaram a

considerar ou a deixar de considerar as conclusões do laudo,

levando em conta o método utilizado pelo perito. (NCPC, art. 479).

Nesse aspecto, e tendo ambas as partes se manifestado sobre o

laudo, dou por encerrada a perícia.

Designe-se AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO v3, intimando-se as

partes ao comparecimento, sob pena de confissão (Súmula n° 74 do

C. TST).

Concede-se o prazo de 5 dias para as partes apresentarem rol de

testemunhas devendo a parte interessada diligenciar no caso de

eventual devolução de notificação, sob pena de trazê-las

independentemente de intimação ou perda de prova.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1630
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Cumpra-se.

 RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024

 VALESKA FACURE PEREIRA

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100596-47.2022.5.01.0008
RECLAMANTE RAFAEL PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO RODOLFO TSANGOS
PAPASTAWRIDIS FILHO

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

RECLAMADO SORTIE SORVETERIA E CAFETERIA
EIRELI

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

TESTEMUNHA MONICA LUCENA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLFO TSANGOS PAPASTAWRIDIS FILHO

  - SORTIE SORVETERIA E CAFETERIA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b904c04

proferido nos autos.

Vistos.

Verifico que as partes pretendem a homologação de acordo no valor

total de R$ 19.000,00, por eventuais serviços prestados pelo Autor.

Em que pese a manifestação das partes, há sentença

reconhecendo o vínculo de emprego que fixa a natureza das

parcelas devidas (artigo 832 da CLT), cabendo ressalvar que

quanto as custas e recolhimentos fiscais/previdenciários, há crédito

constituído em favor da União.

Alémdisso, o valor pretendido é manifestamente inferior, sendo um

pouco superior a 50% da liquidação da sentença.

Por essa razão, deixo de homologar o acordo pretendido.

Int.

Após, devolvem-se os autos ao Gabinete da Desembargadora

Rosane Ribeiro Catrib da 2a Turma.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100596-47.2022.5.01.0008
RECLAMANTE RAFAEL PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO RODOLFO TSANGOS
PAPASTAWRIDIS FILHO

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

RECLAMADO SORTIE SORVETERIA E CAFETERIA
EIRELI

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

TESTEMUNHA MONICA LUCENA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL PEREIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b904c04

proferido nos autos.

Vistos.

Verifico que as partes pretendem a homologação de acordo no valor

total de R$ 19.000,00, por eventuais serviços prestados pelo Autor.

Em que pese a manifestação das partes, há sentença

reconhecendo o vínculo de emprego que fixa a natureza das

parcelas devidas (artigo 832 da CLT), cabendo ressalvar que

quanto as custas e recolhimentos fiscais/previdenciários, há crédito

constituído em favor da União.

Alémdisso, o valor pretendido é manifestamente inferior, sendo um

pouco superior a 50% da liquidação da sentença.

Por essa razão, deixo de homologar o acordo pretendido.

Int.

Após, devolvem-se os autos ao Gabinete da Desembargadora

Rosane Ribeiro Catrib da 2a Turma.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100234-74.2024.5.01.0008
RECLAMANTE CLAUDIA BARBOSA ALVES

ADVOGADO ALEXANDRE ROCHA
SANTIAGO(OAB: 178484/RJ)

RECLAMADO CLINICA PRIME SCULP LTDA

RECLAMADO CLINICA MED SCULP LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA BARBOSA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 785f70d

proferida nos autos.

Vistos.

De uma análise da exordial, não se vislumbra qualquer pedido de

liminar ou tutela, razão pela qual determino o registro de "não

concessão" a fim de isentar este Juízo de pendências no sistema.

1.1) Fica o autor, desde já, ciente que a audiência será NÃO UNA e

realizar-se-á na modalidade telepresencial, devendo ser acessado o

link https://trt1-jus-br.zoom.us/j/3341213216 nas data e hora

marcadas automaticamente pelo sistema, das quais o patrono já
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teve ciência quando da distribuição da ação, independentemente de

nova intimação ou remessa de Convite, sendo de responsabilidade

do advogado informar o referido link ao autor. Ao acessar a sala

virtual da 8ª VT/RJ solicita-se que permaneça com áudio e

vídeo desligados, devendo estes ser acionados apenas quando

solicitado pelo Juiz.

1.2) A ausência na audiência inicial do autor importará em

arquivamento (art. 844, da CLT).

1.3) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência,

não havendo necessidade das partes trazerem suas

testemunhas.

2) Cite(m)-se a(s) reclamada(s).

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100235-59.2024.5.01.0008
RECLAMANTE EDSANDRO DA SILVA

VASCONCELOS

ADVOGADO CLEIZER ALVES DE SOUSA(OAB:
237512/RJ)

RECLAMADO CENTRO INTEGRADO DE ESTUDOS
E PROGRAMAS DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSANDRO DA SILVA VASCONCELOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 075819f

proferida nos autos.

A pretensão autoral é a antecipação dos efeitos da tutela para

levantamento do FGTS e habilitação ao seguro desemprego,

sustentando que a ré não forneceu as guias respectivas quando da

rescisão imotivada.

Conforme preceitua o artigo 311 do CPC, a tutela provisória poderá

fundamentar-se em evidência, a qual poderá ser deferida

independente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao

resultado útil do processo, desde que preenchidos os requisitos de

um dos seus incisos.

Verifica-se dos autos, em especial pelo documento id n a34e8b0

(TRCT), que existe verossimilhança na alegação autoral, eis que

referido documento indica a rescisão contratual imotivada, estando

presentes os elementos estabelecidos em lei para o deferimento da

tutela de evidência.

Nesse  con tex to ,  me rece  des taque  a  dec la rao  de

constitucionalidade do artigo 29-B da Lei 8.036/90, em sede das

ADIs 2382, 2425 e 2479, a qual trata a impossibilidade de

concessão de medida liminar em mandado de segurança, no

procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza

cautelar ou preventiva, inclusive a tutela de urgência, que impliquem

saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no

FGTS.

No entanto, o objetivo do referido dispositivo é impedir o acesso a

valores depositados por meio de ações que tenham como parte ré

a Caixa Econômica Federal, não limitando a possibilidade de

acesso a tais valores na seara trabalhista, em sede de análise da

modalidade extintiva do contrato de trabalho ou quando decorra de

obrigação não cumprida pelo empregador, quando ocorrida a

dispensa imotivada do empregado.

Neste sentido, o artigo 20 da Lei 8.036/90, que viabiliza a

movimentao da conta vinculada do trabalhador no FGTS em

diversas situações, dentre as quais se relacionam a despedida sem

justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior.

Dessa forma, acolhe-se o pedido autoral para conceder a tutela

antecipada em relação ao levantamento do FGTS e ao seguro

desemprego.

Expeça a Secretaria da Vara o alvará competente para

levantamento do FGTS, bem como o oficio para habilitação ao

seguro desemprego.

Enfatize-se que, acaso se revele comprovada a ausência do direito

ao levantamento do FGTS e habilitao ao seguro desemprego, ante

eventual inveracidade das informações prestadas pelo(a) autor(a),

determinar-se-á a devolução do valor indevidamente percebido.

Intime-se o autor acerca desta decisão, devendo acompanhar pelo

sistema a expedição de alvar para levantamento de FGTS e/ou

ofício para habilitação no seguro-desemprego, cabendo ao patrono

do autor, após a expedição, proceder à impressão do(s) referido(s)

documento(s), verificando, previamente, se os dados do autor estão

corretamente digitados, entregando-o(s), em seguida, ao

beneficiário que deverá ser instruído, conforme o caso, a:

1) para levantamento de alvar de FGTS, comparecer em qualquer

agencia da Caixa Econômica Federal no Estado do Rio de Janeiro,

portando a cópia do alvará e os originais dos documentos

mencionados no alvará e,

2) para recebimento do seguro-desemprego, comparecer perante as

Superintendências Regionais do Trabalho e Emprego, Sistema

Nacional de Emprego, agências credenciadas da Caixa Econômica

Federal e outros postos credenciados pelo Ministério do Trabalho e

Emprego.

3) Fica o autor, desde já, ciente que a audiência será NÃO UNA e

realizar-se-á na modalidade telepresencial, devendo ser acessado o

link https://trt1-jus-br.zoom.us/j/3341213216 nas data e hora

marcadas automaticamente pelo sistema, das quais o patrono já

teve ciência quando da distribuição da ação, independentemente de

nova intimação ou remessa de Convite, sendo de responsabilidade
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do advogado informar o referido link ao autor. Ao acessar a sala

virtual da 8ª VT/RJ solicita-se que permaneça com áudio e

vídeo desligados, devendo estes ser acionados apenas quando

solicitado pelo Juiz.

4) A ausência na audiência inicial do autor importará em

arquivamento (art. 844, da CLT).

5) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade das partes trazerem suas testemunhas.

6) Cite(m)-se a(s) reclamada(s).

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100241-66.2024.5.01.0008
RECLAMANTE PATRICIA DE OLIVEIRA PALMA

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DE ALBUQUERQUE
CARVALHO(OAB: 137619/RJ)

RECLAMADO CN GLOBAL PARTICIPACAO E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DE OLIVEIRA PALMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c29ab39

proferida nos autos.

Vistos.

Pretende a autora a antecipação dos efeitos da tutela para que se

determine a expedição de Ofício a UPA de Campo Grande, para

que informe se a mesma esteve presente na unidade no dia

09/12/2023.

Nos moldes do artigo 300 do CPC, "A tutela de urgência será

concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo".

Indefere-se, eis que não se afiguram os elementos probantes que

autorizariam tal medida, em sede de tutela, razão pela qual se torna

necessário aguardar aguardar a citação das reclamadas a fim de

que se forme o contraditório, ressaltando-se que, em audiência,

determinar-se-ão as provas a serem produzidas.

1.1) Fica o autor, desde já, ciente que a audiência será NÃO UNA e

realizar-se-á na modalidade telepresencial, devendo ser acessado o

link https://trt1-jus-br.zoom.us/j/3341213216 nas data e hora

marcadas automaticamente pelo sistema, das quais o patrono já

teve ciência quando da distribuição da ação, independentemente de

nova intimação ou remessa de Convite, sendo de responsabilidade

do advogado informar o referido link ao autor. Ao acessar a sala

virtual da 8ª VT/RJ solicita-se que permaneça com áudio e

vídeo desligados, devendo estes ser acionados apenas quando

solicitado pelo Juiz.

1.2) A ausência na audiência inicial do autor importará em

arquivamento (art. 844, da CLT).

1.3) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência,

não havendo necessidade das partes trazerem suas

testemunhas.

2) Cite(m)-se a(s) reclamada(s).

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100242-51.2024.5.01.0008
RECLAMANTE LEA INACIO DA COSTA RIBEIRO

DUARTE

ADVOGADO LOALACKS ALBUQUERQUE DA
SILVA(OAB: 229499/RJ)

ADVOGADO IBRAHIM OLIVEIRA PEREIRA DE
LUCENA(OAB: 80837/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO LEAO XIII

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE
ASSISTENCIA, TRABALHO,
OPORTUNIDADES E SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEA INACIO DA COSTA RIBEIRO DUARTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3456d07

proferido nos autos.

Intime-se o(a) Autor(a) para emendar a inicial, na forma do artigo

840, §1º, c/c art. 321 do CPC, observando que os pedidos, que

deverão ser certos, determinados e com indicação de seus valores,

no prazo de 15 dias, sob pena de extinção.

Cumprido, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100291-29.2023.5.01.0008
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO SANT ANNA

RAMOS

ADVOGADO MICHELLE MARIA CELLA
VIANNA(OAB: 163091/RJ)

RECLAMADO LACCA S/A INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BASTO
ARAGAO(OAB: 44466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LACCA S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0d32f5c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Aos dias do mês de março de 2024, às horas, na sala de audiências
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desta Vara, na presença da MM. Juíza do Trabalho Dra. VALESKA

FACURE PEREIRA, foram apregoadas as partes, MARCOS

ANTONIO SANT ANNA RAMOS reclamante, LACCA S/A

INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS, reclamada. Preenchidas

as formalidades legais, foi proferida a seguinte

DECISÃO

Qualificado na petição inicial de ID 5915921, MARCOS ANTONIO

SANT ANNA RAMOS, ajuizou ação trabalhista em face de LACCA

S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS, postulando, pelos

fatos e fundamentos de ID 5915921, as reparações constantes da

inicial. Concil iação recusada. Defesa da reclamada com

documentos sob o ID 2d5ead3. Alçada fixada no valor da inicial. Na

audiência de ID ee61644, foram colhidos depoimentos pessoais do

autor e do preposto da ré. Sem mais provas, encerrou-se a

instrução processual, sendo concedido prazo para apresentação de

razões finais, vindo as referidas razões sob os Ids 7acbf09 (autor) e

7e1a417 (reclamada), inconciliáveis. Autos conclusos para decisão.

É o relatório.

R E C O L H I M E N T O S  P R E V I D E N C I Á R I O S  -  P E R Í O D O

C O N T R A T U A L

É incompetente esta Especializada para executar a cota

previdenciária relativa ao contrato de trabalho reconhecido,

conforme decisões do C. STF, sendo devido apenas com relação as

parcelas deferidas. Inteligência dos artigos 114 e 195 da CRFB.

INÉPCIA

Os requisitos da petição inicial trabalhista estão previstos no artigo

840 da CLT que determina que esta deverá conter uma breve

exposição dos fatos de que resulte o dissídio e o pedido e, sendo

assim, a petição inicial atende ao disposto na consolidação,

cabendo ressaltar, apenas, que esta apresenta os fundamentos das

pretensões formuladas. As demais questões estão relacionadas ao

mérito da demanda e com ele serão decididas. Rejeito.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Gratuidade de justiça não equivale a assistência judiciária. Nada

impede que o juridicamente pobre seja assistido por advogado

particular, que se disponha a receber a final. É suficiente, ao

deferimento da gratuidade, a declaração da parte de que é

juridicamente necessitada, não possuindo condições financeiras de

arcar com as custas do processo e honorários de advogado, sem

prejuízo do sustento próprio e de sua família, entendimento que se

coaduna com os direitos constitucionalmente garantidos de amplo

acesso à Justiça e de inafastabilidade de jurisdição.

Postula a parte autora os benefícios da gratuidade da Justiça, ante

a insuficiência de recursos para demandar sem prejuízo de seu

sustento próprio ou de seus familiares.

Registre-se que, ante os termos do art. 99, §§ 3º e 4º, do CPC/15,

que revogou o art. 4º da Lei nº 1.060/50, milita em favor do autor a

presunção de veracidade da alegada insuficiência econômica,

desde que declarado nos autos seu estado de miserabilidade – pelo

próprio reclamante ou por seu advogado com poderes especiais

(art. 105 do CPC/15), ante o cancelamento da OJ nº 331 da SDI-I

do C. TST, - ou mesmo quanto se tratar de empregado que receba

valor igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

RGPS, conforme nova redação do art. 790, § 3º, da CLT.

No presente caso,tem-sea insuficiência econômica do

empregado,encaixando-se, assim, na concessão do benefício e por

satisfeitos os requisitos legais, sem que haja indícios ou elementos

apontando situação diversa, defiro ao suplicante os benefícios da

Justiça Gratuita.

INTEGRAÇÃO DO “PRÊMIO”, ACÚMULO DE FUNÇÕES E

CONVERSÃO DA JUSTA CAUSA EM DISPENSA IMOTIVADA

Diz o reclamante que foi contratado pela ré no dia 04/07/2022, para

exercer o cargo de Montador de Móveis e Artefatos de Madeira,

percebendo mensalmente o salário de R$2.000,00, com mais

comissão na média de R$500,00, comissões estas recebidas como

“prêmio” nos contracheques, correspondentes a um percentual

sobre o valor do móvel montado aos clientes da reclamada, sem

integração no salário; que, ao longo do contrato, também laborou

como Técnico Eletricista, sem que recebesse o correspondente

acréscimo; que por motivos pessoais e de violência próximo da sua

residência teve algumas faltas no trabalho, que ensejou a sua

dispensa por justa causa em 09/02/2023, pelo que requer a

condenação da ré a proceder a integração do “prêmio” e de um plus

salarial e reflexos, ante ao acúmulo de funções e a conversão da

justa causa em dispensa imotivada, com o pagamento das verbas

rescisórias inerentes à dispensa imotivada.

Em contestação, a ré diz que o reclamante foi dispensado

validamente por justa causa, em razão da falta grave de abandono

de emprego, ante inúmeras faltas não justificadas, que causaram

enormes transtornos à ré, posto que sua função era Montador de

Móveis, não fazendo qualquer outra atividade diversa que não fosse

atinente à sua função, vendidos pela reclamada, na casa dos

clientes e, com tantas ausências o montador responsável por ele

não podia realizar a sua rota, tendo que aguardar os outros colegas

terminarem as respectivas rotas para que este pudesse fazer o

trabalho que lhe incumbia, não tendo alternativa a não ser aplicar

justa causa ao obreiro, uma vez que o autor deixou de comparecer

à empresa e sequer justificou suas ausências; que encaminhou um

telegrama ao reclamante com a finalidade de que o trabalhador

retornasse ao seu trabalho ou justificasse a suas faltas, sem

resposta desse, requerendo a manutenção da justa causa aplicada

e que verba em comento (prêmio) era uma variável destinada a
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equipe de montagem. Sempre que a meta montagem era atingida,

havia essa premiação, não havendo se falar em integração de

valores.

Em depoimento pessoal, o reclamante disse que “quando começou

na empresa morava na taquara; que sua filha faz tratamento no

Flamengo e teve que se mudar para casa de sua sogra em nova

Iguaçu (...) que avisou por mensagem do celular no departamento

de pessoal e disse que queria ser mandado embora mas eles

disseram que não fazem acordo e não dispensam; que atendia a

casas e condomínios, Barra, Leblon; que fazia atividades fora das

suas eis que tinha que ligar os leds (...) que não tem curso de

eletricista, mas na marcenaria, o patrão pede e tem que fazer; que

já tomou choque por isso; que o supervisor Gilberto dizia que tinha

que fazer; que a parte elétrica, tem móveis que tem led dentro do

armário, prateleira e devem abrir a tomada, cortar e ligar os fios

para acender os leds; que depois de prender o armário, não tem

mais como fazer essa instalação; que a maioria tinha, closet, móvel

do escritório, da sala, entrada da cozinha; que metade dos clientes

em média tinha led; que era difícil montar móvel sem led; que não

conhece ROBERTO QUIRINO”.

Também em depoimento pessoal, o preposto da ré disse que “o

reclamante era montador marceneiro; que instalava leds nos móveis

e isso faz parte da atribuição deles; que alguns móveis tem led; que

não recebia comissões; que recebia prêmio por produção e

recebimento de metas; que não possuem valor fixo; que o

departamento de montagem tem meta a atingir e de acordo com o

atingimento é dividido entre montadores e ajudantes; que não sabe

quais eram as metas eis que era de departamento de pessoal e já

recebia o valor fechado para lançamento no contracheque (...) que a

montagem acontecia em 3 dias, uma semana, não em um único dia;

que ele vai em vários dias até concluir a montagem; que não tem

média de móveis montados na semana e no mês eis que são bem

elaborados; que não monta em um dia porque são coisas extensas,

um cômodo; que não havia técnico eletricista na equipe, que é

montador, ajudante e supervisor de montagem; que o reclamante

não avisou sobre mudança de endereço e a empresa paga vale

transporte, sendo que todos os comprovantes dele constava

Jacarepaguá; que até o telegrama sobre o abandono de emprego

foi encaminhado e recebido para Jacarepaguá”.

O acúmulo de funções resulta do desempenho de atribuição que

não seja precípua à função para a qual o empregado foi contratado.

Mas o exercício de algumas tarefas componentes de uma outra

função não gera, automaticamente, alteração objetiva do contrato

de trabalho. Consoante estabelece o artigo 456, parágrafo único, da

CLT, "a falta de prova ou inexistindo cláusula expressa a tal

respeito, entender-se-á que o empregado se obrigou a todo e

qualquer serviço compatível com a sua condição pessoal", ou seja,

o empregador, em razão do jus variandi, pode direcionar as tarefas

exercidas pelo empregado.

No caso dos autos, em que pese tenha restado demonstrado pelos

depoimentos colhidos que o autor de fato realizava a instalação de

led´s, é de se entender que o exercício de atribuições diversas,

desde que compatíveis com a função e condição pessoal do

trabalhador, não enseja o pagamento de plus salarial por acúmulo

de funções, restando remuneradas pelo salário todas as tarefas

desempenhadas dentro da mesma jornada de trabalho, como

ocorria no caso concreto.

Pelo exposto, improcede o pleito de pagamento de acréscimo

salarial por suposto acúmulo de funções e seus reflexos, eis que o

acessório segue a sorte do principal.

No que toca ao pedido de integração dos valores recebidos a título

de prêmio ao longo do contrato de trabalho, tenho que a distribuição

do ônus da prova está disciplinada no artigo 818 consolidado, bem

como nos incisos I e II do artigo 373 do CPC/2015, cabendo ao

reclamante a comprovação do fato constitutivo e ao réu a prova dos

fatos impeditivos, modificativos ou extintivos que alegue. Assim,

ante a alegação da ré de que o pagamento a este título era em

razão do mérito e produtividade, competia à parte ré o ônus de

comprovar que de fato o eram, ônus do qual se desincumbiu, eis

que os documentos de ID bac35c9 demonstram o pagamento do

prêmio em valores variáveis, pelo que improcede o pedido, no

particular, bem como o pedido de reflexos.

Quanto ao pedido de conversão da justa causa em dispensa

imotivada, da análise dos autos, tenho que, no caso concreto,

houve o rompimento da fidúcia inerente à relação de emprego, eis

que a reclamada demonstrou a efetiva ocorrência do abandono de

emprego, eis que a parte autora confessou, em depoimento

pessoal, que pretendia sua dispensa e não mais compareceu ao

serviço, tendo a ré ainda enviado telegrama à parte autora (ID

80d2678), solicitando seu comparecimento à empresa e informando

acerca da possibilidade de rescisão por justa causa. O nexo causal

foi observado à medida que a penalidade foi aplicada em sequência

à falta. Há proporcionalidade e unicidade da penalidade, sem

alteração da punição.

Com base no acima exposto, tem-se que a reclamada demonstrou o

preenchimento dos requisitos que justificam a mais grave punição

existente no ordenamento jurídico trabalhista. Assim, é de se

manter a justa causa aplicada, pelo que julgo improcedente o

pedido de pagamento das verbas rescisórias inerentes à dispensa

imotivada.

JORNADA DE TRABALHO

Sustenta o autor que laborava de segunda a sexta, das 8 às 18h,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1635
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

sempre com uma hora de intervalo refeição, pelo que requer a

condenação da ré ao pagamento de horas extras e reflexos.

Em contestação, a ré diz que o reclamante exercia sua jornada de

forma externa, que encontra seu correto enquadramento na

exceção prevista no artigo 62, inciso I, da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Em depoimento pessoal, o reclamante disse que “seu horário era

muito cedo e tinha que acordar às 4 horas (...) que a maior parte era

condomínio; que no condomínio só poderia entrar às 09 horas, mas

deveria chegar às 08 horas para ficar esperando para subir; que

trabalhavam até 17 horas porque não poderia fazer barulho depois

das 17 horas; que quando encerrava o último atendimento e desse

o horário, poderia ir direto para casa; que a Andrea lhe avisava sua

rota pela manhã e no dia anterior; que quando acabava um serviço

ela já lhe passava o endereço do próximo e também avisava ao

ajudante Carlos; que era muito difícil ir na empresa e sempre ficava

na rua direto; que só ia na empresa quando precisava pegar

material, sendo que mandava o ajudante porque ele morava mais

perto; que se foi na empresa duas ou três vezes foi muito”.

Também em depoimento pessoal, o preposto da ré disse que “o

reclamante era externo e isento da marcação de ponto, mas para

atingimento das 44 horas semanais, era de segunda até quinta de 8

até 18 e sextas até 17 horas; que não se apresentam na empresa,

recebendo os endereços das montagens diretamente do SAC; que

os condomínios só permitem barulhos de 9 até 17 horas, horário no

qual normalmente trabalham; que não poderia passar das 17 horas

porque faziam o horário do pessoal da obra e os condomínios não

permitem”.

Ante a ausência de anotação da exceção do art. 62 da CLT no

contrato de trabalho do autor e registros do autor, cabia à

reclamada o ônus da prova quanto à existência de controle de

jornada e ao efetivo horário cumprido, tendo se desincumbido deste

ônus, eis que os depoimentos do reclamante e do preposto da ré

demonstram que não havia controle de jornada, pelo que improcede

o pedido de pagamento de horas extras e reflexos.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Os parâmetros para que seja estabelecida a fixação da pena por

litigância de má-fé estão estabelecidos no artigo 80 do CPC/2015,

utilizado subsidiariamente nos termos do artigo 769 da CLT.

O simples fato de deduzir pretensão em juízo não autoriza a

aplicação de referida penalidade, sob pena de se negar o direito a

tutela jurisdicional (artigo 5º CRFB). Na hipótese dos autos, o

acionante exerceu regularmente o direito de ação, inexistindo

amparo legal a pretensão de condenação na penalidade prevista no

artigo 81 do CPC/2015. Ausentes os requisitos legais, não há de se

falar na aplicação da pena.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando ser a parte autora beneficiária da gratuidade de

justiça,e o teor da decisão da ADI nº 5.766/DF, que declarou a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT, deixo de fixar

honorários em favor do I. Patrono do réu.

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, de acordo com o

disposto na fundamentação supra, que integra a presente para

todos os efeitos legais.

Custas pelo reclamante, no importe de R$380,07 (trezentos e

oitenta reais e sete centavos), calculadas sobre o valor dado à

causa de R$19.003,64 (dezenove mil e três reais e sessenta e

quatro centavos), isento em razão da gratuidade deferida.

INTIMEM-SE AS PARTES. Ficam cientes as partes de que os

embargos de declaração não se prestam a obtenção de reexame de

questões já analisadas. O julgador não está obrigado a responder

todos os questionamentos formulados pelas partes, competindo-lhe,

apenas, indicar a fundamentação adequada ao deslinde da

controvérsia (artigo 93 da CRFB). Verificada a ocorrência de

Embargos meramente protelatórios, será aplicada a “multa” de que

trata o parágrafo único do artigo 1.026 do CPC/2015, §2º.

E, para constar, lavrou-se a presente ata que vai devidamente

assinada.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100291-29.2023.5.01.0008
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO SANT ANNA

RAMOS

ADVOGADO MICHELLE MARIA CELLA
VIANNA(OAB: 163091/RJ)

RECLAMADO LACCA S/A INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BASTO
ARAGAO(OAB: 44466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO SANT ANNA RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0d32f5c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Aos dias do mês de março de 2024, às horas, na sala de audiências

desta Vara, na presença da MM. Juíza do Trabalho Dra. VALESKA

FACURE PEREIRA, foram apregoadas as partes, MARCOS

ANTONIO SANT ANNA RAMOS reclamante, LACCA S/A

INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS, reclamada. Preenchidas

as formalidades legais, foi proferida a seguinte

DECISÃO
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Qualificado na petição inicial de ID 5915921, MARCOS ANTONIO

SANT ANNA RAMOS, ajuizou ação trabalhista em face de LACCA

S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS, postulando, pelos

fatos e fundamentos de ID 5915921, as reparações constantes da

inicial. Concil iação recusada. Defesa da reclamada com

documentos sob o ID 2d5ead3. Alçada fixada no valor da inicial. Na

audiência de ID ee61644, foram colhidos depoimentos pessoais do

autor e do preposto da ré. Sem mais provas, encerrou-se a

instrução processual, sendo concedido prazo para apresentação de

razões finais, vindo as referidas razões sob os Ids 7acbf09 (autor) e

7e1a417 (reclamada), inconciliáveis. Autos conclusos para decisão.

É o relatório.

R E C O L H I M E N T O S  P R E V I D E N C I Á R I O S  -  P E R Í O D O

C O N T R A T U A L

É incompetente esta Especializada para executar a cota

previdenciária relativa ao contrato de trabalho reconhecido,

conforme decisões do C. STF, sendo devido apenas com relação as

parcelas deferidas. Inteligência dos artigos 114 e 195 da CRFB.

INÉPCIA

Os requisitos da petição inicial trabalhista estão previstos no artigo

840 da CLT que determina que esta deverá conter uma breve

exposição dos fatos de que resulte o dissídio e o pedido e, sendo

assim, a petição inicial atende ao disposto na consolidação,

cabendo ressaltar, apenas, que esta apresenta os fundamentos das

pretensões formuladas. As demais questões estão relacionadas ao

mérito da demanda e com ele serão decididas. Rejeito.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Gratuidade de justiça não equivale a assistência judiciária. Nada

impede que o juridicamente pobre seja assistido por advogado

particular, que se disponha a receber a final. É suficiente, ao

deferimento da gratuidade, a declaração da parte de que é

juridicamente necessitada, não possuindo condições financeiras de

arcar com as custas do processo e honorários de advogado, sem

prejuízo do sustento próprio e de sua família, entendimento que se

coaduna com os direitos constitucionalmente garantidos de amplo

acesso à Justiça e de inafastabilidade de jurisdição.

Postula a parte autora os benefícios da gratuidade da Justiça, ante

a insuficiência de recursos para demandar sem prejuízo de seu

sustento próprio ou de seus familiares.

Registre-se que, ante os termos do art. 99, §§ 3º e 4º, do CPC/15,

que revogou o art. 4º da Lei nº 1.060/50, milita em favor do autor a

presunção de veracidade da alegada insuficiência econômica,

desde que declarado nos autos seu estado de miserabilidade – pelo

próprio reclamante ou por seu advogado com poderes especiais

(art. 105 do CPC/15), ante o cancelamento da OJ nº 331 da SDI-I

do C. TST, - ou mesmo quanto se tratar de empregado que receba

valor igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

RGPS, conforme nova redação do art. 790, § 3º, da CLT.

No presente caso,tem-sea insuficiência econômica do

empregado,encaixando-se, assim, na concessão do benefício e por

satisfeitos os requisitos legais, sem que haja indícios ou elementos

apontando situação diversa, defiro ao suplicante os benefícios da

Justiça Gratuita.

INTEGRAÇÃO DO “PRÊMIO”, ACÚMULO DE FUNÇÕES E

CONVERSÃO DA JUSTA CAUSA EM DISPENSA IMOTIVADA

Diz o reclamante que foi contratado pela ré no dia 04/07/2022, para

exercer o cargo de Montador de Móveis e Artefatos de Madeira,

percebendo mensalmente o salário de R$2.000,00, com mais

comissão na média de R$500,00, comissões estas recebidas como

“prêmio” nos contracheques, correspondentes a um percentual

sobre o valor do móvel montado aos clientes da reclamada, sem

integração no salário; que, ao longo do contrato, também laborou

como Técnico Eletricista, sem que recebesse o correspondente

acréscimo; que por motivos pessoais e de violência próximo da sua

residência teve algumas faltas no trabalho, que ensejou a sua

dispensa por justa causa em 09/02/2023, pelo que requer a

condenação da ré a proceder a integração do “prêmio” e de um plus

salarial e reflexos, ante ao acúmulo de funções e a conversão da

justa causa em dispensa imotivada, com o pagamento das verbas

rescisórias inerentes à dispensa imotivada.

Em contestação, a ré diz que o reclamante foi dispensado

validamente por justa causa, em razão da falta grave de abandono

de emprego, ante inúmeras faltas não justificadas, que causaram

enormes transtornos à ré, posto que sua função era Montador de

Móveis, não fazendo qualquer outra atividade diversa que não fosse

atinente à sua função, vendidos pela reclamada, na casa dos

clientes e, com tantas ausências o montador responsável por ele

não podia realizar a sua rota, tendo que aguardar os outros colegas

terminarem as respectivas rotas para que este pudesse fazer o

trabalho que lhe incumbia, não tendo alternativa a não ser aplicar

justa causa ao obreiro, uma vez que o autor deixou de comparecer

à empresa e sequer justificou suas ausências; que encaminhou um

telegrama ao reclamante com a finalidade de que o trabalhador

retornasse ao seu trabalho ou justificasse a suas faltas, sem

resposta desse, requerendo a manutenção da justa causa aplicada

e que verba em comento (prêmio) era uma variável destinada a

equipe de montagem. Sempre que a meta montagem era atingida,

havia essa premiação, não havendo se falar em integração de

valores.

Em depoimento pessoal, o reclamante disse que “quando começou

na empresa morava na taquara; que sua filha faz tratamento no

Flamengo e teve que se mudar para casa de sua sogra em nova
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Iguaçu (...) que avisou por mensagem do celular no departamento

de pessoal e disse que queria ser mandado embora mas eles

disseram que não fazem acordo e não dispensam; que atendia a

casas e condomínios, Barra, Leblon; que fazia atividades fora das

suas eis que tinha que ligar os leds (...) que não tem curso de

eletricista, mas na marcenaria, o patrão pede e tem que fazer; que

já tomou choque por isso; que o supervisor Gilberto dizia que tinha

que fazer; que a parte elétrica, tem móveis que tem led dentro do

armário, prateleira e devem abrir a tomada, cortar e ligar os fios

para acender os leds; que depois de prender o armário, não tem

mais como fazer essa instalação; que a maioria tinha, closet, móvel

do escritório, da sala, entrada da cozinha; que metade dos clientes

em média tinha led; que era difícil montar móvel sem led; que não

conhece ROBERTO QUIRINO”.

Também em depoimento pessoal, o preposto da ré disse que “o

reclamante era montador marceneiro; que instalava leds nos móveis

e isso faz parte da atribuição deles; que alguns móveis tem led; que

não recebia comissões; que recebia prêmio por produção e

recebimento de metas; que não possuem valor fixo; que o

departamento de montagem tem meta a atingir e de acordo com o

atingimento é dividido entre montadores e ajudantes; que não sabe

quais eram as metas eis que era de departamento de pessoal e já

recebia o valor fechado para lançamento no contracheque (...) que a

montagem acontecia em 3 dias, uma semana, não em um único dia;

que ele vai em vários dias até concluir a montagem; que não tem

média de móveis montados na semana e no mês eis que são bem

elaborados; que não monta em um dia porque são coisas extensas,

um cômodo; que não havia técnico eletricista na equipe, que é

montador, ajudante e supervisor de montagem; que o reclamante

não avisou sobre mudança de endereço e a empresa paga vale

transporte, sendo que todos os comprovantes dele constava

Jacarepaguá; que até o telegrama sobre o abandono de emprego

foi encaminhado e recebido para Jacarepaguá”.

O acúmulo de funções resulta do desempenho de atribuição que

não seja precípua à função para a qual o empregado foi contratado.

Mas o exercício de algumas tarefas componentes de uma outra

função não gera, automaticamente, alteração objetiva do contrato

de trabalho. Consoante estabelece o artigo 456, parágrafo único, da

CLT, "a falta de prova ou inexistindo cláusula expressa a tal

respeito, entender-se-á que o empregado se obrigou a todo e

qualquer serviço compatível com a sua condição pessoal", ou seja,

o empregador, em razão do jus variandi, pode direcionar as tarefas

exercidas pelo empregado.

No caso dos autos, em que pese tenha restado demonstrado pelos

depoimentos colhidos que o autor de fato realizava a instalação de

led´s, é de se entender que o exercício de atribuições diversas,

desde que compatíveis com a função e condição pessoal do

trabalhador, não enseja o pagamento de plus salarial por acúmulo

de funções, restando remuneradas pelo salário todas as tarefas

desempenhadas dentro da mesma jornada de trabalho, como

ocorria no caso concreto.

Pelo exposto, improcede o pleito de pagamento de acréscimo

salarial por suposto acúmulo de funções e seus reflexos, eis que o

acessório segue a sorte do principal.

No que toca ao pedido de integração dos valores recebidos a título

de prêmio ao longo do contrato de trabalho, tenho que a distribuição

do ônus da prova está disciplinada no artigo 818 consolidado, bem

como nos incisos I e II do artigo 373 do CPC/2015, cabendo ao

reclamante a comprovação do fato constitutivo e ao réu a prova dos

fatos impeditivos, modificativos ou extintivos que alegue. Assim,

ante a alegação da ré de que o pagamento a este título era em

razão do mérito e produtividade, competia à parte ré o ônus de

comprovar que de fato o eram, ônus do qual se desincumbiu, eis

que os documentos de ID bac35c9 demonstram o pagamento do

prêmio em valores variáveis, pelo que improcede o pedido, no

particular, bem como o pedido de reflexos.

Quanto ao pedido de conversão da justa causa em dispensa

imotivada, da análise dos autos, tenho que, no caso concreto,

houve o rompimento da fidúcia inerente à relação de emprego, eis

que a reclamada demonstrou a efetiva ocorrência do abandono de

emprego, eis que a parte autora confessou, em depoimento

pessoal, que pretendia sua dispensa e não mais compareceu ao

serviço, tendo a ré ainda enviado telegrama à parte autora (ID

80d2678), solicitando seu comparecimento à empresa e informando

acerca da possibilidade de rescisão por justa causa. O nexo causal

foi observado à medida que a penalidade foi aplicada em sequência

à falta. Há proporcionalidade e unicidade da penalidade, sem

alteração da punição.

Com base no acima exposto, tem-se que a reclamada demonstrou o

preenchimento dos requisitos que justificam a mais grave punição

existente no ordenamento jurídico trabalhista. Assim, é de se

manter a justa causa aplicada, pelo que julgo improcedente o

pedido de pagamento das verbas rescisórias inerentes à dispensa

imotivada.

JORNADA DE TRABALHO

Sustenta o autor que laborava de segunda a sexta, das 8 às 18h,

sempre com uma hora de intervalo refeição, pelo que requer a

condenação da ré ao pagamento de horas extras e reflexos.

Em contestação, a ré diz que o reclamante exercia sua jornada de

forma externa, que encontra seu correto enquadramento na

exceção prevista no artigo 62, inciso I, da Consolidação das Leis do

Trabalho.
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Em depoimento pessoal, o reclamante disse que “seu horário era

muito cedo e tinha que acordar às 4 horas (...) que a maior parte era

condomínio; que no condomínio só poderia entrar às 09 horas, mas

deveria chegar às 08 horas para ficar esperando para subir; que

trabalhavam até 17 horas porque não poderia fazer barulho depois

das 17 horas; que quando encerrava o último atendimento e desse

o horário, poderia ir direto para casa; que a Andrea lhe avisava sua

rota pela manhã e no dia anterior; que quando acabava um serviço

ela já lhe passava o endereço do próximo e também avisava ao

ajudante Carlos; que era muito difícil ir na empresa e sempre ficava

na rua direto; que só ia na empresa quando precisava pegar

material, sendo que mandava o ajudante porque ele morava mais

perto; que se foi na empresa duas ou três vezes foi muito”.

Também em depoimento pessoal, o preposto da ré disse que “o

reclamante era externo e isento da marcação de ponto, mas para

atingimento das 44 horas semanais, era de segunda até quinta de 8

até 18 e sextas até 17 horas; que não se apresentam na empresa,

recebendo os endereços das montagens diretamente do SAC; que

os condomínios só permitem barulhos de 9 até 17 horas, horário no

qual normalmente trabalham; que não poderia passar das 17 horas

porque faziam o horário do pessoal da obra e os condomínios não

permitem”.

Ante a ausência de anotação da exceção do art. 62 da CLT no

contrato de trabalho do autor e registros do autor, cabia à

reclamada o ônus da prova quanto à existência de controle de

jornada e ao efetivo horário cumprido, tendo se desincumbido deste

ônus, eis que os depoimentos do reclamante e do preposto da ré

demonstram que não havia controle de jornada, pelo que improcede

o pedido de pagamento de horas extras e reflexos.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Os parâmetros para que seja estabelecida a fixação da pena por

litigância de má-fé estão estabelecidos no artigo 80 do CPC/2015,

utilizado subsidiariamente nos termos do artigo 769 da CLT.

O simples fato de deduzir pretensão em juízo não autoriza a

aplicação de referida penalidade, sob pena de se negar o direito a

tutela jurisdicional (artigo 5º CRFB). Na hipótese dos autos, o

acionante exerceu regularmente o direito de ação, inexistindo

amparo legal a pretensão de condenação na penalidade prevista no

artigo 81 do CPC/2015. Ausentes os requisitos legais, não há de se

falar na aplicação da pena.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando ser a parte autora beneficiária da gratuidade de

justiça,e o teor da decisão da ADI nº 5.766/DF, que declarou a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT, deixo de fixar

honorários em favor do I. Patrono do réu.

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, de acordo com o

disposto na fundamentação supra, que integra a presente para

todos os efeitos legais.

Custas pelo reclamante, no importe de R$380,07 (trezentos e

oitenta reais e sete centavos), calculadas sobre o valor dado à

causa de R$19.003,64 (dezenove mil e três reais e sessenta e

quatro centavos), isento em razão da gratuidade deferida.

INTIMEM-SE AS PARTES. Ficam cientes as partes de que os

embargos de declaração não se prestam a obtenção de reexame de

questões já analisadas. O julgador não está obrigado a responder

todos os questionamentos formulados pelas partes, competindo-lhe,

apenas, indicar a fundamentação adequada ao deslinde da

controvérsia (artigo 93 da CRFB). Verificada a ocorrência de

Embargos meramente protelatórios, será aplicada a “multa” de que

trata o parágrafo único do artigo 1.026 do CPC/2015, §2º.

E, para constar, lavrou-se a presente ata que vai devidamente

assinada.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011828-92.2015.5.01.0008
RECLAMANTE DENISE LUIZ TRINDADE

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

ADVOGADO Camilla Messias Belarmino dos
Santos(OAB: 176540/RJ)

RECLAMANTE ROBERTO OLIVEIRA LUIZ COSTA

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

ADVOGADO Camilla Messias Belarmino dos
Santos(OAB: 176540/RJ)

RECLAMANTE CARLOS BENJAMIM DE ALMEIDA

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

ADVOGADO Camilla Messias Belarmino dos
Santos(OAB: 176540/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE TELES DOS
SANTOS(OAB: 108423/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS BENJAMIM DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLOS BENJAMIM DE ALMEIDA

NOTIFICAÇÃO PJe
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Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência das RPVs de IDs 3daf6e8, 9427a13 e 19fdaaf, bem

como do Precatório de ID 0750ed8.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

KATIA DE SOUZA PUGNALONI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011828-92.2015.5.01.0008
RECLAMANTE DENISE LUIZ TRINDADE

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

ADVOGADO Camilla Messias Belarmino dos
Santos(OAB: 176540/RJ)

RECLAMANTE ROBERTO OLIVEIRA LUIZ COSTA

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

ADVOGADO Camilla Messias Belarmino dos
Santos(OAB: 176540/RJ)

RECLAMANTE CARLOS BENJAMIM DE ALMEIDA

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

ADVOGADO Camilla Messias Belarmino dos
Santos(OAB: 176540/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE TELES DOS
SANTOS(OAB: 108423/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO OLIVEIRA LUIZ COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROBERTO OLIVEIRA LUIZ COSTA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência das RPVs de IDs 3daf6e8, 9427a13 e 19fdaaf, bem

como do Precatório de ID 0750ed8.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

KATIA DE SOUZA PUGNALONI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011828-92.2015.5.01.0008
RECLAMANTE DENISE LUIZ TRINDADE

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

ADVOGADO Camilla Messias Belarmino dos
Santos(OAB: 176540/RJ)

RECLAMANTE ROBERTO OLIVEIRA LUIZ COSTA

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

ADVOGADO Camilla Messias Belarmino dos
Santos(OAB: 176540/RJ)

RECLAMANTE CARLOS BENJAMIM DE ALMEIDA

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

ADVOGADO Camilla Messias Belarmino dos
Santos(OAB: 176540/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE TELES DOS
SANTOS(OAB: 108423/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE LUIZ TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DENISE LUIZ TRINDADE

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência das RPVs de IDs 3daf6e8, 9427a13 e 19fdaaf, bem

como do Precatório de ID 0750ed8.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

KATIA DE SOUZA PUGNALONI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100280-97.2023.5.01.0008
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE BARCELOS

REZENDE

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO ANA LIDIA DA SILVA REQUIAO
FONSECA GIOSEFFI(OAB:
151487/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIELA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 98631/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b8f7d1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração, para, no

mérito, negar-lhes provimento, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100280-97.2023.5.01.0008
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE BARCELOS

REZENDE

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO ANA LIDIA DA SILVA REQUIAO
FONSECA GIOSEFFI(OAB:
151487/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIELA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 98631/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE BARCELOS REZENDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b8f7d1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração, para, no

mérito, negar-lhes provimento, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100280-97.2023.5.01.0008
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE BARCELOS

REZENDE

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO ANA LIDIA DA SILVA REQUIAO
FONSECA GIOSEFFI(OAB:
151487/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIELA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 98631/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b8f7d1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração, para, no

mérito, negar-lhes provimento, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100249-43.2024.5.01.0008
RECLAMANTE LUIZ ALBERTO INACIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ALBERTO INACIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUIZ ALBERTO INACIO DE OLIVEIRA

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA NÃO UNA

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência que se

realizará no dia: 28/06/2024 14:45 horas, na sala virtual da 8ª

VT/RJ, devendo ser acessado, na data e hora marcadas, o link

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/3341213216. Ao acessar a sala

virtual da 8ª VT/RJ, solicita-se que permaneça com áudio e

vídeo desligados, devendo estes ser acionados apenas quando

solicitado pelo Juiz.

1) Fica o autor, desde já, ciente que a audiência será NÃO UNA e

realizar-se-á na modalidade telepresencial, devendo ser acessado o

link https://trt1-jus-br.zoom.us/j/3341213216 nas data e hora

marcadas, independentemente de nova intimação ou remessa de

Convite, sendo de responsabilidade do advogado informar o referido
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link ao autor.

2) A ausência na audiência inicial do autor importará em

arquivamento (art. 844, da CLT).

3) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade das partes trazerem suas testemunhas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NAJARA TOJAL DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0100249-43.2024.5.01.0008
RECLAMANTE LUIZ ALBERTO INACIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA NÃO UNA

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 28/06/2024

14:45 horas, na sala virtual da 8ª VT/RJ, devendo ser acessado,

na  data  e  hora  marcadas,  o  l ink  ht tps: / / t r t1 - jus-

br.zoom.us/j/3341213216. Ao acessar a sala virtual da 8ª VT/RJ

solicita-se que permaneça com áudio e vídeo desligados,

devendo estes ser acionados apenas quando solicitado pelo

Juiz.Não serão encaminhados Convites, devendo o advogado

informar o referido link ao réu. 1-A(s) ausência(s) do(s) réu(s)

importará em revelia e aplicação de pena de confissão ficta. 2-

As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação. Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. 3-A ré deverá informar o

nº do CNPJ, bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração, ou o nº do CEI (empregador pessoa física), tudo em

formato eletrônico (art. 41, CPCGJT). 4-O(s) Réu(s) deverá(ão)

apresentar os controles de frequência e recibos salariais do período

trabalhado, e comprovantes de recolhimento de FGTS se houver

pedido de diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e

sob as penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar,

além de seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar, sendo de sua

responsabilidade a regularidade de sua assistência.6-Solicita-se ao

advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-Não será produzida prova testemunhal

nesta audiência, não havendo necessidade de as partes

trazerem suas testemunhas. 8- A(s) ré(s) deverão, em 05 dias,

apontar(em) se concorda(m) com a adoção do Juízo 100%

digital, fornecendo e-mail e os nº de celular das partes e advogados

(artigo 6º, § 1º, do AtoConjunto 15/20222), ficando cientes serão

mantidas, sob pena de nulidade, as intimações APENAS via DEJT.

A concordância ou o silêncio importarão na adoção do Juízo 100%

Digital, com audiências na modalidade telepresencial. ATENÇÃO:

1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NAJARA TOJAL DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0100248-58.2024.5.01.0008
RECLAMANTE AMANDA LUCIANA LOPES DA

CONCEICAO

ADVOGADO RAFAEL SPINDOLA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 201289/RJ)

ADVOGADO SERGIO GOMES DOS SANTOS(OAB:
62898/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CASA HOSPITAL DO
CANCER - HCHC ADMINISTRACAO
E GESTAO HOSPITALAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA LUCIANA LOPES DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AMANDA LUCIANA LOPES DA

CONCEICAO

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA NÃO UNA

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência que se
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realizará no dia: 21/06/2024 14:45 horas, na sala virtual da 8ª

VT/RJ, devendo ser acessado, na data e hora marcadas, o link

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/3341213216. Ao acessar a sala

virtual da 8ª VT/RJ, solicita-se que permaneça com áudio e

vídeo desligados, devendo estes ser acionados apenas quando

solicitado pelo Juiz.

1) Fica o autor, desde já, ciente que a audiência será NÃO UNA e

realizar-se-á na modalidade telepresencial, devendo ser acessado o

link https://trt1-jus-br.zoom.us/j/3341213216 nas data e hora

marcadas, independentemente de nova intimação ou remessa de

Convite, sendo de responsabilidade do advogado informar o referido

link ao autor.

2) A ausência na audiência inicial do autor importará em

arquivamento (art. 844, da CLT).

3) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade das partes trazerem suas testemunhas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NAJARA TOJAL DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100247-73.2024.5.01.0008
RECLAMANTE MARCIO ALVES FERNANDES

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO BAUMINAS QUIMICA N/NE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ALVES FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCIO ALVES FERNANDES

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA NÃO UNA

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência que se

realizará no dia: 21/06/2024 10:15 horas, na sala virtual da 8ª

VT/RJ, devendo ser acessado, na data e hora marcadas, o link

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/3341213216. Ao acessar a sala

virtual da 8ª VT/RJ, solicita-se que permaneça com áudio e

vídeo desligados, devendo estes ser acionados apenas quando

solicitado pelo Juiz.

1) Fica o autor, desde já, ciente que a audiência será NÃO UNA e

realizar-se-á na modalidade telepresencial, devendo ser acessado o

link https://trt1-jus-br.zoom.us/j/3341213216 nas data e hora

marcadas, independentemente de nova intimação ou remessa de

Convite, sendo de responsabilidade do advogado informar o referido

link ao autor.

2) A ausência na audiência inicial do autor importará em

arquivamento (art. 844, da CLT).

3) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade das partes trazerem suas testemunhas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NAJARA TOJAL DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100452-39.2023.5.01.0008
RECLAMANTE LUIZ AUGUSTO SANTOS

ADVOGADO KARINA ROIZENBLIT(OAB:
209867/RJ)

RECLAMADO DART DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LIMITADA

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

PERITO WELLINGTON OLIVEIRA SIMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ AUGUSTO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUIZ AUGUSTO SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da apresentação do laudo pericial no prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

KAICK CRISOSTOMO SILVEIRA DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100452-39.2023.5.01.0008
RECLAMANTE LUIZ AUGUSTO SANTOS

ADVOGADO KARINA ROIZENBLIT(OAB:
209867/RJ)

RECLAMADO DART DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LIMITADA

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

PERITO WELLINGTON OLIVEIRA SIMAS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DART DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DART DO BRASIL INDUSTRIA E

COMERCIO LIMITADA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da apresentação do laudo pericial no prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

KAICK CRISOSTOMO SILVEIRA DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100194-29.2023.5.01.0008
RECLAMANTE IVAN CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO MAURICIO RAPOPORT(OAB:
176923/RJ)

RECLAMADO IRMAOS PORFIRIO LTDA

ADVOGADO NATHALIA FOGACA COSTA(OAB:
423262/SP)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

PERITO WELLINGTON OLIVEIRA SIMAS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIANA PORFIRIO DA ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADAIR POLICARPO GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE PORFIRIO DA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN CARLOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): IVAN CARLOS DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da apresentação do laudo pericial no prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

KAICK CRISOSTOMO SILVEIRA DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100194-29.2023.5.01.0008
RECLAMANTE IVAN CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO MAURICIO RAPOPORT(OAB:
176923/RJ)

RECLAMADO IRMAOS PORFIRIO LTDA

ADVOGADO NATHALIA FOGACA COSTA(OAB:
423262/SP)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

PERITO WELLINGTON OLIVEIRA SIMAS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIANA PORFIRIO DA ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADAIR POLICARPO GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE PORFIRIO DA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS PORFIRIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): IRMAOS PORFIRIO LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da apresentação do laudo pericial no prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

KAICK CRISOSTOMO SILVEIRA DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100194-29.2023.5.01.0008
RECLAMANTE IVAN CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO MAURICIO RAPOPORT(OAB:
176923/RJ)
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RECLAMADO IRMAOS PORFIRIO LTDA

ADVOGADO NATHALIA FOGACA COSTA(OAB:
423262/SP)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

PERITO WELLINGTON OLIVEIRA SIMAS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIANA PORFIRIO DA ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADAIR POLICARPO GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE PORFIRIO DA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA

LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da apresentação do laudo pericial no prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

KAICK CRISOSTOMO SILVEIRA DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100927-29.2022.5.01.0008
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS

DE SIQUEIRA

ADVOGADO RENATA SAMPAIO SUNE(OAB:
22400/BA)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS DE SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS DE

SIQUEIRA

NOTIFICAÇÃO Pje

AUDIÊNCIA VIRTUAL

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem: Instrução por

videoconferência - Sala "Sala 08VTRJ": 08/04/2024 08:30,

devendo ser acessado, na data e hora marcadas, o link

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/3341213216. Ao acessar a sala

virtual da 8ª VT/RJ, solicita-se que permaneça com áudio e

vídeo desligados, devendo estes ser acionados apenas quando

solicitado pelo Juiz.

8ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AS PARTES DEVEM ATENTAR TAMBÉM PARA O FATO DE

QUE A SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAIS ESTARÁ ABERTA A

PARTIR DAS 08h. CONTUDO, AS PARTES TEM QUE SE

FAZEREM PRESENTES, DE MANEIRA OBRIGATÓRIA, NA

SALA VIRTUAL SOMENTE NO HORÁRIO DESIGNADO PARA

SUA AUDIÊNCIA.

Ficam cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão (Súmula n° 74 do C. TST). Restam

mantidas as determinações anteriores.

ATENÇÃO: Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processojudicial-

eletrônico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NAJARA TOJAL DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100927-29.2022.5.01.0008
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS

DE SIQUEIRA

ADVOGADO RENATA SAMPAIO SUNE(OAB:
22400/BA)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIBRA ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO(S): VIBRA ENERGIA S.A

NOTIFICAÇÃO Pje

AUDIÊNCIA VIRTUAL

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem: Instrução por

videoconferência - Sala "Sala 08VTRJ": 08/04/2024 08:30,

devendo ser acessado, na data e hora marcadas, o link

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/3341213216. Ao acessar a sala

virtual da 8ª VT/RJ, solicita-se que permaneça com áudio e

vídeo desligados, devendo estes ser acionados apenas quando

solicitado pelo Juiz.

8ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AS PARTES DEVEM ATENTAR TAMBÉM PARA O FATO DE

QUE A SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAIS ESTARÁ ABERTA A

PARTIR DAS 08h. CONTUDO, AS PARTES TEM QUE SE

FAZEREM PRESENTES, DE MANEIRA OBRIGATÓRIA, NA

SALA VIRTUAL SOMENTE NO HORÁRIO DESIGNADO PARA

SUA AUDIÊNCIA.

Ficam cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão (Súmula n° 74 do C. TST). Restam

mantidas as determinações anteriores.

ATENÇÃO: Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processojudicial-

eletrônico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NAJARA TOJAL DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0100340-70.2023.5.01.0008
RECLAMANTE RENOLD JEAN BAPTISTE

ADVOGADO CAMILA MARQUES BAZONI(OAB:
158199/RJ)

ADVOGADO YASMIN CAROLINE BAZONI(OAB:
178587/RJ)

RECLAMADO LOFT BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

RECLAMADO CONECTA ENGENHARIA LTDA. - ME

ADVOGADO LINDOMAR MELVINO DOS
SANTOS(OAB: 253668/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENOLD JEAN BAPTISTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RENOLD JEAN BAPTISTE

NOTIFICAÇÃO Pje

AUDIÊNCIA VIRTUAL

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem: Instrução por

videoconferência - Sala "Sala 08VTRJ": 08/04/2024 12:00,

devendo ser acessado, na data e hora marcadas, o link

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/3341213216. Ao acessar a sala

virtual da 8ª VT/RJ, solicita-se que permaneça com áudio e

vídeo desligados, devendo estes ser acionados apenas quando

solicitado pelo Juiz.

8ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AS PARTES DEVEM ATENTAR TAMBÉM PARA O FATO DE

QUE A SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAIS ESTARÁ ABERTA A

PARTIR DAS 08h. CONTUDO, AS PARTES TEM QUE SE

FAZEREM PRESENTES, DE MANEIRA OBRIGATÓRIA, NA

SALA VIRTUAL SOMENTE NO HORÁRIO DESIGNADO PARA

SUA AUDIÊNCIA.

Ficam cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão (Súmula n° 74 do C. TST). Restam

mantidas as determinações anteriores.

ATENÇÃO: Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processojudicial-

eletrônico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NAJARA TOJAL DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0100340-70.2023.5.01.0008
RECLAMANTE RENOLD JEAN BAPTISTE

ADVOGADO CAMILA MARQUES BAZONI(OAB:
158199/RJ)

ADVOGADO YASMIN CAROLINE BAZONI(OAB:
178587/RJ)

RECLAMADO LOFT BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

RECLAMADO CONECTA ENGENHARIA LTDA. - ME

ADVOGADO LINDOMAR MELVINO DOS
SANTOS(OAB: 253668/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CONECTA ENGENHARIA LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CONECTA ENGENHARIA LTDA. - ME

NOTIFICAÇÃO Pje

AUDIÊNCIA VIRTUAL

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem: Instrução por

videoconferência - Sala "Sala 08VTRJ": 08/04/2024 12:00,

devendo ser acessado, na data e hora marcadas, o link

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/3341213216. Ao acessar a sala

virtual da 8ª VT/RJ, solicita-se que permaneça com áudio e

vídeo desligados, devendo estes ser acionados apenas quando

solicitado pelo Juiz.

8ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AS PARTES DEVEM ATENTAR TAMBÉM PARA O FATO DE

QUE A SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAIS ESTARÁ ABERTA A

PARTIR DAS 08h. CONTUDO, AS PARTES TEM QUE SE

FAZEREM PRESENTES, DE MANEIRA OBRIGATÓRIA, NA

SALA VIRTUAL SOMENTE NO HORÁRIO DESIGNADO PARA

SUA AUDIÊNCIA.

Ficam cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão (Súmula n° 74 do C. TST). Restam

mantidas as determinações anteriores.

ATENÇÃO: Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processojudicial-

eletrônico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NAJARA TOJAL DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0100340-70.2023.5.01.0008
RECLAMANTE RENOLD JEAN BAPTISTE

ADVOGADO CAMILA MARQUES BAZONI(OAB:
158199/RJ)

ADVOGADO YASMIN CAROLINE BAZONI(OAB:
178587/RJ)

RECLAMADO LOFT BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

RECLAMADO CONECTA ENGENHARIA LTDA. - ME

ADVOGADO LINDOMAR MELVINO DOS
SANTOS(OAB: 253668/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOFT BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LOFT BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

NOTIFICAÇÃO Pje

AUDIÊNCIA VIRTUAL

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem: Instrução por

videoconferência - Sala "Sala 08VTRJ": 08/04/2024 12:00,

devendo ser acessado, na data e hora marcadas, o link

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/3341213216. Ao acessar a sala

virtual da 8ª VT/RJ, solicita-se que permaneça com áudio e

vídeo desligados, devendo estes ser acionados apenas quando

solicitado pelo Juiz.

8ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AS PARTES DEVEM ATENTAR TAMBÉM PARA O FATO DE

QUE A SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAIS ESTARÁ ABERTA A

PARTIR DAS 08h. CONTUDO, AS PARTES TEM QUE SE

FAZEREM PRESENTES, DE MANEIRA OBRIGATÓRIA, NA

SALA VIRTUAL SOMENTE NO HORÁRIO DESIGNADO PARA

SUA AUDIÊNCIA.

Ficam cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão (Súmula n° 74 do C. TST). Restam

mantidas as determinações anteriores.

ATENÇÃO: Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processojudicial-

eletrônico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NAJARA TOJAL DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100510-76.2022.5.01.0008
RECLAMANTE GUSTAVO CARDOSO COUTO

ADVOGADO WALLAS DE MEDEIROS
MANHAES(OAB: 177207/RJ)

RECLAMADO 99 TECNOLOGIA LTDA
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ADVOGADO RICARDO ANDRÉ ZAMBO(OAB:
138476/SP)

TESTEMUNHA LUIS ALBERTO BARBOSA CARLOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TECNOLOGIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b59df8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, CONHEÇO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS e, no

mérito, NEGO PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra,

que passa a fazer parte deste dispositivo como se nele estivesse

transcrita.

Intimem-se.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100510-76.2022.5.01.0008
RECLAMANTE GUSTAVO CARDOSO COUTO

ADVOGADO WALLAS DE MEDEIROS
MANHAES(OAB: 177207/RJ)

RECLAMADO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRÉ ZAMBO(OAB:
138476/SP)

TESTEMUNHA LUIS ALBERTO BARBOSA CARLOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO CARDOSO COUTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b59df8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, CONHEÇO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS e, no

mérito, NEGO PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra,

que passa a fazer parte deste dispositivo como se nele estivesse

transcrita.

Intimem-se.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100925-59.2022.5.01.0008
RECLAMANTE AELTOM MARQUES DA SILVA

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

ADVOGADO WILLIAM ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 181081/RJ)

ADVOGADO MARCELO RODRIGO DA SILVA(OAB:
221139/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

TESTEMUNHA JORGE CORREA

TESTEMUNHA JOSE AUGUSTO ANTUNES DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AELTOM MARQUES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 302c108

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, CONHEÇO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS e, no

mérito, ACOLHO EM PARTE, nos termos da fundamentação supra,

que passa a fazer parte deste dispositivo como se nele estivesse

transcrita.

Intimem-se.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100925-59.2022.5.01.0008
RECLAMANTE AELTOM MARQUES DA SILVA

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

ADVOGADO WILLIAM ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 181081/RJ)

ADVOGADO MARCELO RODRIGO DA SILVA(OAB:
221139/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

TESTEMUNHA JORGE CORREA

TESTEMUNHA JOSE AUGUSTO ANTUNES DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 302c108

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, CONHEÇO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS e, no

mérito, ACOLHO EM PARTE, nos termos da fundamentação supra,

que passa a fazer parte deste dispositivo como se nele estivesse

transcrita.

Intimem-se.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101168-03.2022.5.01.0008
RECLAMANTE WALLACE HENRIQUE SANTOS DE

LIMA

ADVOGADO RENATA DE MATOS
FERREIRA(OAB: 197824/RJ)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO ADRIANA VIANNA PARR(OAB:
184861/RJ)

ADVOGADO THAIS CRISTINA FERREIRA DOS
SANTOS ABREU(OAB: 231706/RJ)

ADVOGADO EVELLIN CURCINO HIGINO(OAB:
207033/RJ)

ADVOGADO HELOISE MARANHAO DE OLIVEIRA
VIEIRA(OAB: 216668/RJ)

RECLAMADO SUPERVIA CONCESSIONARIA DE
TRANSPORTE FERROVIARIO S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARIA FERNANDA SOUZA
SENA(OAB: 231247/RJ)

ADVOGADO LAURA MACEDO BICALHO(OAB:
226591/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO Rivadavia Albernaz Neto(OAB:
92960/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERVIA CONCESSIONARIA DE TRANSPORTE
FERROVIARIO S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec7af6f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, CONHEÇO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS e, no

mérito, NEGO PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra,

que passa a fazer parte deste dispositivo como se nele estivesse

transcrita.

Intimem-se.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101168-03.2022.5.01.0008
RECLAMANTE WALLACE HENRIQUE SANTOS DE

LIMA

ADVOGADO RENATA DE MATOS
FERREIRA(OAB: 197824/RJ)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO ADRIANA VIANNA PARR(OAB:
184861/RJ)

ADVOGADO THAIS CRISTINA FERREIRA DOS
SANTOS ABREU(OAB: 231706/RJ)

ADVOGADO EVELLIN CURCINO HIGINO(OAB:
207033/RJ)

ADVOGADO HELOISE MARANHAO DE OLIVEIRA
VIEIRA(OAB: 216668/RJ)

RECLAMADO SUPERVIA CONCESSIONARIA DE
TRANSPORTE FERROVIARIO S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARIA FERNANDA SOUZA
SENA(OAB: 231247/RJ)

ADVOGADO LAURA MACEDO BICALHO(OAB:
226591/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO Rivadavia Albernaz Neto(OAB:
92960/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE HENRIQUE SANTOS DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec7af6f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, CONHEÇO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS e, no

mérito, NEGO PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra,

que passa a fazer parte deste dispositivo como se nele estivesse

transcrita.

Intimem-se.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000290-56.2011.5.01.0008
RECLAMANTE EDUARDO ANTONIO CAMARGO

ADVOGADO CACILDA LAGO PEREIRA
CHAVES(OAB: 34277/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

PERITO RENATA BARBOSA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 682ef95
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000290-56.2011.5.01.0008
RECLAMANTE EDUARDO ANTONIO CAMARGO

ADVOGADO CACILDA LAGO PEREIRA
CHAVES(OAB: 34277/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

PERITO RENATA BARBOSA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 682ef95

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000290-56.2011.5.01.0008
RECLAMANTE EDUARDO ANTONIO CAMARGO

ADVOGADO CACILDA LAGO PEREIRA
CHAVES(OAB: 34277/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

PERITO RENATA BARBOSA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO ANTONIO CAMARGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 682ef95

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100166-61.2023.5.01.0008
RECLAMANTE PATRICIA PERES DE SOUSA

ADVOGADO ORLANDO RODRIGUES
BARBOSA(OAB: 210063/RJ)

RECLAMADO IB COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO Gustavo Medina Maia Rezende de
Oliveira(OAB: 145281/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IB COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 984a72f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, CONHEÇO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS e, no

mérito, NEGO PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra,

que passa a fazer parte deste dispositivo como se nele estivesse

transcrita.

Intimem-se.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100166-61.2023.5.01.0008
RECLAMANTE PATRICIA PERES DE SOUSA

ADVOGADO ORLANDO RODRIGUES
BARBOSA(OAB: 210063/RJ)

RECLAMADO IB COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO Gustavo Medina Maia Rezende de
Oliveira(OAB: 145281/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA PERES DE SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 984a72f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, CONHEÇO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS e, no

mérito, NEGO PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra,

que passa a fazer parte deste dispositivo como se nele estivesse

transcrita.

Intimem-se.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100600-50.2023.5.01.0008
RECLAMANTE LADYANE DE SOUZA SOARES

ADVOGADO PAULO DA ROCHA MACHADO
JUNIOR(OAB: 249326/RJ)
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RECLAMADO FEIRAO HORTIFRUTI DA
PASSARELA DE CAMPO GRANDE
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LADYANE DE SOUZA SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 732df87

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, CONHEÇO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS e, no

mérito, DOU PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra,

que passa a fazer parte deste dispositivo como se nele estivesse

transcrita.

Intimem-se.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001610-44.2011.5.01.0008
RECLAMANTE SERGIO COSTA FERNANDES

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PAULA BREZINSCKI TORRAO(OAB:
133891/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c68d2ae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001610-44.2011.5.01.0008
RECLAMANTE SERGIO COSTA FERNANDES

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PAULA BREZINSCKI TORRAO(OAB:
133891/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO COSTA FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c68d2ae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100158-21.2022.5.01.0008

RECLAMANTE CRISTIANE SANTOS DE JESUS

ADVOGADO JENNIFER DE ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 185601/RJ)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RECLAMADO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

PERITO WELLINGTON OLIVEIRA SIMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CRISTIANE SANTOS DE JESUS

NOTIFICAÇÃO Pje

AUDIÊNCIA VIRTUAL

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem: Instrução por

videoconferência - Sala "Sala 08VTRJ": 10/04/2024 09:00,

devendo ser acessado, na data e hora marcadas, o link

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/3341213216. Ao acessar a sala

virtual da 8ª VT/RJ, solicita-se que permaneça com áudio e

vídeo desligados, devendo estes ser acionados apenas quando

solicitado pelo Juiz.

8ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AS PARTES DEVEM ATENTAR TAMBÉM PARA O FATO DE

QUE A SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAIS ESTARÁ ABERTA A

PARTIR DAS 08h. CONTUDO, AS PARTES TEM QUE SE

FAZEREM PRESENTES, DE MANEIRA OBRIGATÓRIA, NA

SALA VIRTUAL SOMENTE NO HORÁRIO DESIGNADO PARA

SUA AUDIÊNCIA.

Ficam cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão (Súmula n° 74 do C. TST). Restam

mantidas as determinações anteriores.

ATENÇÃO: Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processojudicial-

eletrônico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NAJARA TOJAL DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Servidor

Processo Nº ATOrd-0100158-21.2022.5.01.0008
RECLAMANTE CRISTIANE SANTOS DE JESUS

ADVOGADO JENNIFER DE ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 185601/RJ)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RECLAMADO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

PERITO WELLINGTON OLIVEIRA SIMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS-

EIRELI

NOTIFICAÇÃO Pje

AUDIÊNCIA VIRTUAL

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem: Instrução por

videoconferência - Sala "Sala 08VTRJ": 10/04/2024 09:00,

devendo ser acessado, na data e hora marcadas, o link

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/3341213216. Ao acessar a sala

virtual da 8ª VT/RJ, solicita-se que permaneça com áudio e

vídeo desligados, devendo estes ser acionados apenas quando

solicitado pelo Juiz.

8ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AS PARTES DEVEM ATENTAR TAMBÉM PARA O FATO DE

QUE A SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAIS ESTARÁ ABERTA A

PARTIR DAS 08h. CONTUDO, AS PARTES TEM QUE SE

FAZEREM PRESENTES, DE MANEIRA OBRIGATÓRIA, NA

SALA VIRTUAL SOMENTE NO HORÁRIO DESIGNADO PARA

SUA AUDIÊNCIA.

Ficam cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão (Súmula n° 74 do C. TST). Restam

mantidas as determinações anteriores.

ATENÇÃO: Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processojudicial-

eletrônico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NAJARA TOJAL DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº CumSen-0100978-40.2022.5.01.0008
EXEQUENTE ANA MARIA COIMBRA GASPAR

ADVOGADO ALINE FLORENTINA CARDOSO DE
MOURA(OAB: 140609/RJ)

ADVOGADO Isabela Pimentel de Barros(OAB:
143653/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO OSWALDO CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA COIMBRA GASPAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 314aab0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101976-81.2017.5.01.0008
RECLAMANTE ADRIANO SILVA DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL ROMA DE MOURA(OAB:
147937/RJ)

ADVOGADO SANDRA MORAIS PATRICIO
SILVA(OAB: 108922/RJ)

ADVOGADO celso braga gonçalves roma(OAB:
41069/RJ)

ADVOGADO JADER SALOMONE(OAB: 82731/RJ)

ADVOGADO Paulo Roberto da Silva Mitrano(OAB:
75173/RJ)

RECLAMADO SERES SERVICOS DE
RECRUTAMENTO E SELECAO DE
PESSOAL LTDA.

ADVOGADO MARINA RIBEIRO FIGUEREDO
VALDETARO TONELI CHAGAS(OAB:
153484/RJ)

ADVOGADO MARIANA OLIVEIRA GRACIOSO
TERRA(OAB: 253577/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERES SERVICOS DE RECRUTAMENTO E SELECAO DE
PESSOAL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8c97989

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101976-81.2017.5.01.0008
RECLAMANTE ADRIANO SILVA DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1652
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO RAFAEL ROMA DE MOURA(OAB:
147937/RJ)

ADVOGADO SANDRA MORAIS PATRICIO
SILVA(OAB: 108922/RJ)

ADVOGADO celso braga gonçalves roma(OAB:
41069/RJ)

ADVOGADO JADER SALOMONE(OAB: 82731/RJ)

ADVOGADO Paulo Roberto da Silva Mitrano(OAB:
75173/RJ)

RECLAMADO SERES SERVICOS DE
RECRUTAMENTO E SELECAO DE
PESSOAL LTDA.

ADVOGADO MARINA RIBEIRO FIGUEREDO
VALDETARO TONELI CHAGAS(OAB:
153484/RJ)

ADVOGADO MARIANA OLIVEIRA GRACIOSO
TERRA(OAB: 253577/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO SILVA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8c97989

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100282-09.2019.5.01.0008
RECLAMANTE JOSE EDELVANIO SOUZA SILVA

ADVOGADO Mizael Nunes Vieira(OAB: 168426/RJ)

RECLAMADO PROCOSA PRODUTOS DE BELEZA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

RECLAMADO LOREAL BRASIL COMERCIAL DE
COSMETICOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

PERITO REGINA CELIA DO NASCIMENTO
RODRIGUES ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOREAL BRASIL COMERCIAL DE COSMETICOS LTDA

  - PROCOSA PRODUTOS DE BELEZA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bff43d2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100282-09.2019.5.01.0008
RECLAMANTE JOSE EDELVANIO SOUZA SILVA

ADVOGADO Mizael Nunes Vieira(OAB: 168426/RJ)

RECLAMADO PROCOSA PRODUTOS DE BELEZA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

RECLAMADO LOREAL BRASIL COMERCIAL DE
COSMETICOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

PERITO REGINA CELIA DO NASCIMENTO
RODRIGUES ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDELVANIO SOUZA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bff43d2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100168-02.2021.5.01.0008
RECLAMANTE MARIANA LOPES DORIA

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIEGAS(OAB: 67617/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

PERITO WELLINGTON OLIVEIRA SIMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 129e125

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100168-02.2021.5.01.0008
RECLAMANTE MARIANA LOPES DORIA

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIEGAS(OAB: 67617/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

PERITO WELLINGTON OLIVEIRA SIMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA LOPES DORIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 129e125

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101022-93.2021.5.01.0008
RECLAMANTE CRISTIAN ELLEN E SOUZA

ANTONIO

ADVOGADO WILLIAM OLIVEIRA COLLYER
JUNIOR(OAB: 232196/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

PERITO FABIO VOLOTAO PEIXOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 61b60e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101022-93.2021.5.01.0008
RECLAMANTE CRISTIAN ELLEN E SOUZA

ANTONIO

ADVOGADO WILLIAM OLIVEIRA COLLYER
JUNIOR(OAB: 232196/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

PERITO FABIO VOLOTAO PEIXOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIAN ELLEN E SOUZA ANTONIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 61b60e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101058-38.2021.5.01.0008
RECLAMANTE CARLOS CALDAS VIANNA

ADVOGADO PATRICIA AVALONE VIANNA(OAB:
74123/RJ)

RECLAMADO ASGARD BOTEQUIM LTDA - ME

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASGARD BOTEQUIM LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dfe8a60

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101058-38.2021.5.01.0008
RECLAMANTE CARLOS CALDAS VIANNA

ADVOGADO PATRICIA AVALONE VIANNA(OAB:
74123/RJ)

RECLAMADO ASGARD BOTEQUIM LTDA - ME

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS CALDAS VIANNA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dfe8a60

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100114-02.2022.5.01.0008
RECLAMANTE ANDERSON ROSA CLEMENTE

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO ATACADAO PAPELEX LTDA

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

TESTEMUNHA SABRINA CUNHA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO PAPELEX LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73997f5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100114-02.2022.5.01.0008
RECLAMANTE ANDERSON ROSA CLEMENTE

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO ATACADAO PAPELEX LTDA

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

TESTEMUNHA SABRINA CUNHA DA SILVA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ROSA CLEMENTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73997f5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100258-73.2022.5.01.0008
REQUERENTES MAURO MOREIRA HENRIQUES

ADVOGADO FRANCISCO BRUNO DA SILVA
FERREIRA MELO(OAB: 182458/RJ)

REQUERENTES SHEMESH SECURITY SYSTEMS
LTDA - ME

ADVOGADO IRALDO FILHO DA SILVA
MELO(OAB: 211365/RJ)

REQUERENTES LEONARDO BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO MOREIRA HENRIQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce7449d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100258-73.2022.5.01.0008
REQUERENTES MAURO MOREIRA HENRIQUES

ADVOGADO FRANCISCO BRUNO DA SILVA
FERREIRA MELO(OAB: 182458/RJ)

REQUERENTES SHEMESH SECURITY SYSTEMS
LTDA - ME

ADVOGADO IRALDO FILHO DA SILVA
MELO(OAB: 211365/RJ)

REQUERENTES LEONARDO BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEMESH SECURITY SYSTEMS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce7449d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100301-10.2022.5.01.0008
RECLAMANTE LUCAS DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO ROSANA MARIA DA SILVA
JUVENCIO(OAB: 206196/RJ)

RECLAMADO GLOBAL SERVS EMPRESARIAIS E
MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO IRON MOUNTAIN DO BRASIL LTDA

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBAL SERVS EMPRESARIAIS E MAO DE OBRA
TEMPORARIA LTDA

  - IRON MOUNTAIN DO BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b0c5821

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Declaro EXTINTA a execução, nos termos do art. 924, II, do NCPC,

ressaltando-se que devem ser excluídos do BNDT (inclusive no

SAPWEB, se for o caso) e do SERASA os dados dos executados,

acaso incluídos, bem como liberadas eventuais restrições de

veículos através do RENAJUD e penhora de imóveis, expedindo-se

ofício para o RGI, canceladas eventuais determinações de

suspensão de passaportes e apreensão de CNH.

Dê-se ciência às partes acerca da extinção acima declarada

(Prazo: 08 dias).

1.

Dê-se, no mesmo expediente, ciência às partes de que deverão,

em 15 dias (a contar da publicação), proceder ao levantamento

dos alvarás expedidos nos presentes autos, sob pena de

incorrerem em crime de desobediência (art. 330, do Código

Penal).

2.

Decorrido o prazo, para fins de possibilitar o arquivamento dos

autos, certifique a Secretaria acerca da ausência de valores

disponíveis em conta judicial vinculada ao processo, anexando-

se os extratos bancários das contas verificadas.

3.

Aguarde-se a vinda das guias GRU, DARF e/ou GPS, se for o

caso e, vindo as referidas guias, arquive-se definitivamente,

observando-se a Secretaria que, em se tratando de autos que

inicialmente tramitaram fisicamente, os volumes físicos deverão

ser remetidos ao arquivo, com o devido registro no SAPWEB.

4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024

VALESKA FACURE PEREIRA

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATSum-0100301-10.2022.5.01.0008
RECLAMANTE LUCAS DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO ROSANA MARIA DA SILVA
JUVENCIO(OAB: 206196/RJ)

RECLAMADO GLOBAL SERVS EMPRESARIAIS E
MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO IRON MOUNTAIN DO BRASIL LTDA

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DE OLIVEIRA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b0c5821

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Declaro EXTINTA a execução, nos termos do art. 924, II, do NCPC,

ressaltando-se que devem ser excluídos do BNDT (inclusive no

SAPWEB, se for o caso) e do SERASA os dados dos executados,

acaso incluídos, bem como liberadas eventuais restrições de

veículos através do RENAJUD e penhora de imóveis, expedindo-se

ofício para o RGI, canceladas eventuais determinações de

suspensão de passaportes e apreensão de CNH.

Dê-se ciência às partes acerca da extinção acima declarada

(Prazo: 08 dias).

1.

Dê-se, no mesmo expediente, ciência às partes de que deverão,

em 15 dias (a contar da publicação), proceder ao levantamento

dos alvarás expedidos nos presentes autos, sob pena de

incorrerem em crime de desobediência (art. 330, do Código

Penal).

2.

Decorrido o prazo, para fins de possibilitar o arquivamento dos

autos, certifique a Secretaria acerca da ausência de valores

disponíveis em conta judicial vinculada ao processo, anexando-

se os extratos bancários das contas verificadas.

3.

Aguarde-se a vinda das guias GRU, DARF e/ou GPS, se for o

caso e, vindo as referidas guias, arquive-se definitivamente,

observando-se a Secretaria que, em se tratando de autos que

inicialmente tramitaram fisicamente, os volumes físicos deverão

ser remetidos ao arquivo, com o devido registro no SAPWEB.

4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024

VALESKA FACURE PEREIRA

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100507-24.2022.5.01.0008
RECLAMANTE IRYS KERR PEREIRA MARTINS

ADVOGADO JOSINALDO ABREU DE
ALMEIDA(OAB: 335960/SP)

RECLAMADO ISALCO BRASIL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MACHADO PESSOA(OAB:
150313/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRYS KERR PEREIRA MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d39442

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Aos dias do mês de março de 2024, às horas, na sala de audiências

desta Vara, na presença da MM. Juíza do Trabalho Dra. VALESKA

FACURE PEREIRA, foram apregoadas as partes, IRYS KERR

PEREIRA MARTINS reclamante, ISALCO BRASIL COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, reclamada. Preenchidas as formalidades

legais, foi proferida a seguinte

DECISÃO

Qualificada na petição inicial de ID 3e52971, IRYS KERR PEREIRA

MARTINS, ajuizou ação trabalhista em face de ISALCO BRASIL

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, postulando, pelos fatos e

fundamentos de ID 3e52971, as reparações constantes da inicial. O

Juízo, no Despacho de ID a01fca7, determinou a intimação da

reclamada para que lançasse aos autos virtuais defesa escrita com

documentos, SEM SIGILO, no prazo de quinze dias, sob pena de

ser declarada a revelia e aplicada a pena de confissão. Conciliação

recusada. Defesa da reclamada com documentos sob o ID

ae1daed. Alçada fixada no valor da inicial. Na audiência de ID

aa2f70f, foram colhidos depoimentos pessoais do autor e do

preposto da ré. Sem mais provas, encerrou-se a instrução

processual, sendo deferido prazo para apresentação de razões

finais, vindo as referidas razões da ré sob os ID 2c01745,

inconciliáveis. Autos conclusos para decisão. É o relatório.

R E C O L H I M E N T O S  P R E V I D E N C I Á R I O S  -  P E R Í O D O

C O N T R A T U A L

É incompetente esta Especializada para executar a cota

previdenciária relativa ao contrato de trabalho reconhecido,

conforme decisões do C. STF, sendo devido apenas com relação as

parcelas deferidas. Inteligência dos artigos 114 e 195 da CRFB.
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GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Postula a parte autora os benefícios da gratuidade da Justiça, ante

a insuficiência de recursos para demandar sem prejuízo de seu

sustento próprio ou de seus familiares. Registre-se que, ante os

termos do art. 99, §§ 3º e 4º, do CPC/15, que revogou o art. 4º da

Lei nº 1.060/50, milita em favor do autor a presunção de veracidade

da alegada insuficiência econômica, desde que declarado nos autos

seu estado de miserabilidade – pelo próprio reclamante ou por seu

advogado com poderes especiais (art. 105 do CPC/15), ante o

cancelamento da OJ nº 331 da SDI-I do C. TST, - ou mesmo quanto

se tratar de empregado que receba valor igual ou inferior a 40% do

limite máximo dos benefícios do RGPS, conforme nova redação do

art. 790, § 3º, da CLT. No presente caso,tem-sea insuficiência

econômica do empregado,encaixando-se, assim, na concessão do

benefício e por satisfeitos os requisitos legais, sem que haja indícios

ou elementos apontando situação diversa, defiro ao suplicante os

benefícios da Justiça Gratuita.

DIFERENÇAS SALARIAIS

Diz a reclamante que foi contratada pela ré no dia 01/09/2020, para

exercer o cargo de Atendente de Lanchonete; que seu salário

quando da contratação era de R$636,87, todavia, no ano de

2020/2021, o piso mínimo da categoria era no valor de R$1.120,90,

e, no ano de 2022, o piso passou a ser de R$1.143,32, tendo o

contrato findado em 28/03/2022, pelo que requer a nulidade do

pagamento de salário mínimo pago de forma proporcional, devendo

a reclamada arcar com as diferenças de salário de acordo com o

piso salarial previsto na Convenção Coletiva, bem como seus

reflexos. Em contestação, a ré diz que não há diferença salarial a

ser paga, isto porque a reclamante era horista e seu salário hora

jamais foi inferior ao salário-mínimo hora federal ou inferior ao

salário praticado pelo Sindicato da Categoria.

Em depoimento pessoal, o preposto da ré disse que “até 30 06 de

2021 a reclamante tinha contrato de 125 horários, parcial, em

horário das 20 até 04:30 ou 21 até 05:30 horas, com uma hora de

intervalo e apenas sextas, sábados e domingos; a partir de 01 07

2021 passou para contrato de 180 horas e o horário era das 23 até

06 horas com uma hora de intervalo, salvo engano".

O art.76 dispõe ser o salário mínimo a contraprestação mínima

devida e paga diretamente pelo empregador a todo trabalhador, por

dia normal de serviço.

Com base nesse dispositivo, consagrou-se a existência do “salário

mínimo hora”, do “salário mínimo dia” e do “salário mínimo mensal”,

que correspondem ao valor mínimo a ser pago pelo trabalho

realizado por hora, dia e mês, respectivamente.

Nesse contexto, estará observada a regra constitucional (CRFB/88:

7º, IV) de observância do salário mínimo se respeitados os

parâmetros acima, o que era respeitado no caso concreto, pelo que

improcede o pedido de diferenças salariais e integrações.

JORNADA DE TRABALHO

Sustenta a autora que sempre trabalhou na escala de 6x1, das 23

às 8h, com uma folga na semana e um domingo por mês, sempre

com 15/20 minutos de intervalo intrajornada, pelo que requer a

condenação da ré ao pagamento de horas extras e intervalos

intrajornada, bem como seus reflexos. Em contestação, a ré diz que

a reclamante laborou em escala, podendo a sua jornada ser de

23:00h às 06:00h, 21:00h às 06:00h, 20:00h às 05:00h, de sexta a

domingo e feriados, com folga nos demais dias da semana,

gozando ainda de intervalos de uma hora para refeição e descanso.

Em depoimento pessoal, a reclamante disse que “trabalhou por seis

meses das 9 até 18:30 três dias na semana e depois passou das 23

até 08:30 horas, 6x1; que se alimentava em 20 minutos; que

marcava ponto biométrico; que no final do mês recebia a folha para

conferência e assinatura; que indagado se poderia chegar mais

tarde ou sair mais cedo para compensar horas extras, disse poder

sair mais cedo; que teve folga para compensar horas extras”.

Também em depoimento pessoal, o preposto da ré disse que “podia

marcar as horas extras no ponto, marcando exatamente as horas

que estava saindo; que a reclamante se estivesse escalada poderia

trabalhar nos feriados; que o feriado poderia ser pago ou ter folga

compensatória, mas na maioria era folga compensatória; no feriado

de 01 05 2021 ela teve compensação em 07 05 2021; que até 30 06

de 2021 a reclamante tinha contrato de 125 horários, parcial, em

horário das 20 até 04:30 ou 21 até 05:30 horas, com uma hora de

intervalo e apenas sextas, sábados e domingos; a partir de 01 07

2021 passou para contrato de 180 horas e o horário era das 23 até

06 horas com uma hora de intervalo, salvo engano".

Da análise dos autos, tenho que embora a autora tenha impugnado

os controles de ponto juntados aos autos, os referidos controles

apresentam marcações de entrada e saída variáveis, como

ordinariamente ocorre, e estão assinados pela reclamante, sendo

ônus da autora desconstituí-los (fato constitutivo de seu direito –

artigo 818 da CLT c/c 373, I do CPC/2015), ônus dos qual não se

desincumbiu, mormente em razão dos termos dos depoimentos

colhidos, pelo que tenho que os referidos controles refletem a real

jornada laborada, não demonstrando a ocorrência de diferenças de

horas extras não quitadas, pelo que improcede o pedido de horas

extras, intervalo intrajornada e seus reflexos.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Alega a reclamante que sempre laborou em condições de

insalubridade, em chapas, fritadeiras, tostadeiras, fazia limpeza e

troca de lixeiras, inclusive dos banheiros públicos utilizados pelos

clientes do restaurante, carregamento e levantamento de peso
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inadequado, inclusive em piso úmidos, sem que recebesse o

adicional legal, pelo que requer a condenação da ré ao pagamento

do adicional de insalubridade em grau máximo, bem como seus

reflexos. Em contestação, a ré diz que é indevido o adicional de

insalubridade, uma vez que a autora nunca trabalhou exposto a

agentes nocivos à saúde.

Da análise dos autos, mormente do laudo de ID f55e6cd, com

esclarecimentos sob o ID b37ad3e, tenho que o expert do Juízo

concluiu que as atividades laborais desenvolvidas pela reclamante

para a reclamada foram exercidas em ambiente não insalubre, uma

vez que não houve a comprovação de exposição a riscos e a

reclamada esta respaldada pela documentação apresentada, pelo

que improcede o pedido de pagamento de adicional de

insalubridade e reflexos.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando ser a parte autora beneficiária da gratuidade de

justiça,e o teor da decisão da ADI nº 5.766/DF, que declarou a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT, deixo de fixar

honorários em favor do I. Patrono do réu.

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, de acordo com o

disposto na fundamentação supra, que integra a presente para

todos os efeitos legais.

Custas pelo reclamante, no importe de R$936,39 (novecentos e

trinta e seis reais e trinta e nove centavos), calculadas sobre o valor

dado à causa de R$46.819,90 (quarenta e seis mil oitocentos e

dezenove reais e noventa centavos), isento em razão da gratuidade

deferida.

Intimem-se as partes. caso de eventual Recurso Ordinário, o

depósito recursal deverá ser preferencialmente realizado junto

àCaixa Econômica Federal, agência nº 2890 - Justiça do Trabalho.

Ficam cientes as partes de que os embargos de declaração não se

prestam a obtenção de reexame de questões já analisadas. O

julgador não está obrigado a responder todos os questionamentos

formulados pelas partes, competindo-lhe, apenas, indicar a

fundamentação adequada ao deslinde da controvérsia (artigo 93 da

CRFB). Verificada a ocorrência de Embargos meramente

protelatórios, será aplicada a “multa” de que trata o parágrafo único

do artigo 1.026 do CPC/2015, §2º.

E, para constar, lavrou-se a presente ata que vai devidamente

assinada.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100507-24.2022.5.01.0008
RECLAMANTE IRYS KERR PEREIRA MARTINS

ADVOGADO JOSINALDO ABREU DE
ALMEIDA(OAB: 335960/SP)

RECLAMADO ISALCO BRASIL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MACHADO PESSOA(OAB:
150313/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISALCO BRASIL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d39442

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Aos dias do mês de março de 2024, às horas, na sala de audiências

desta Vara, na presença da MM. Juíza do Trabalho Dra. VALESKA

FACURE PEREIRA, foram apregoadas as partes, IRYS KERR

PEREIRA MARTINS reclamante, ISALCO BRASIL COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, reclamada. Preenchidas as formalidades

legais, foi proferida a seguinte

DECISÃO

Qualificada na petição inicial de ID 3e52971, IRYS KERR PEREIRA

MARTINS, ajuizou ação trabalhista em face de ISALCO BRASIL

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, postulando, pelos fatos e

fundamentos de ID 3e52971, as reparações constantes da inicial. O

Juízo, no Despacho de ID a01fca7, determinou a intimação da

reclamada para que lançasse aos autos virtuais defesa escrita com

documentos, SEM SIGILO, no prazo de quinze dias, sob pena de

ser declarada a revelia e aplicada a pena de confissão. Conciliação

recusada. Defesa da reclamada com documentos sob o ID

ae1daed. Alçada fixada no valor da inicial. Na audiência de ID

aa2f70f, foram colhidos depoimentos pessoais do autor e do

preposto da ré. Sem mais provas, encerrou-se a instrução

processual, sendo deferido prazo para apresentação de razões

finais, vindo as referidas razões da ré sob os ID 2c01745,

inconciliáveis. Autos conclusos para decisão. É o relatório.

R E C O L H I M E N T O S  P R E V I D E N C I Á R I O S  -  P E R Í O D O

C O N T R A T U A L

É incompetente esta Especializada para executar a cota

previdenciária relativa ao contrato de trabalho reconhecido,

conforme decisões do C. STF, sendo devido apenas com relação as

parcelas deferidas. Inteligência dos artigos 114 e 195 da CRFB.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Postula a parte autora os benefícios da gratuidade da Justiça, ante

a insuficiência de recursos para demandar sem prejuízo de seu

sustento próprio ou de seus familiares. Registre-se que, ante os

termos do art. 99, §§ 3º e 4º, do CPC/15, que revogou o art. 4º da
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Lei nº 1.060/50, milita em favor do autor a presunção de veracidade

da alegada insuficiência econômica, desde que declarado nos autos

seu estado de miserabilidade – pelo próprio reclamante ou por seu

advogado com poderes especiais (art. 105 do CPC/15), ante o

cancelamento da OJ nº 331 da SDI-I do C. TST, - ou mesmo quanto

se tratar de empregado que receba valor igual ou inferior a 40% do

limite máximo dos benefícios do RGPS, conforme nova redação do

art. 790, § 3º, da CLT. No presente caso,tem-sea insuficiência

econômica do empregado,encaixando-se, assim, na concessão do

benefício e por satisfeitos os requisitos legais, sem que haja indícios

ou elementos apontando situação diversa, defiro ao suplicante os

benefícios da Justiça Gratuita.

DIFERENÇAS SALARIAIS

Diz a reclamante que foi contratada pela ré no dia 01/09/2020, para

exercer o cargo de Atendente de Lanchonete; que seu salário

quando da contratação era de R$636,87, todavia, no ano de

2020/2021, o piso mínimo da categoria era no valor de R$1.120,90,

e, no ano de 2022, o piso passou a ser de R$1.143,32, tendo o

contrato findado em 28/03/2022, pelo que requer a nulidade do

pagamento de salário mínimo pago de forma proporcional, devendo

a reclamada arcar com as diferenças de salário de acordo com o

piso salarial previsto na Convenção Coletiva, bem como seus

reflexos. Em contestação, a ré diz que não há diferença salarial a

ser paga, isto porque a reclamante era horista e seu salário hora

jamais foi inferior ao salário-mínimo hora federal ou inferior ao

salário praticado pelo Sindicato da Categoria.

Em depoimento pessoal, o preposto da ré disse que “até 30 06 de

2021 a reclamante tinha contrato de 125 horários, parcial, em

horário das 20 até 04:30 ou 21 até 05:30 horas, com uma hora de

intervalo e apenas sextas, sábados e domingos; a partir de 01 07

2021 passou para contrato de 180 horas e o horário era das 23 até

06 horas com uma hora de intervalo, salvo engano".

O art.76 dispõe ser o salário mínimo a contraprestação mínima

devida e paga diretamente pelo empregador a todo trabalhador, por

dia normal de serviço.

Com base nesse dispositivo, consagrou-se a existência do “salário

mínimo hora”, do “salário mínimo dia” e do “salário mínimo mensal”,

que correspondem ao valor mínimo a ser pago pelo trabalho

realizado por hora, dia e mês, respectivamente.

Nesse contexto, estará observada a regra constitucional (CRFB/88:

7º, IV) de observância do salário mínimo se respeitados os

parâmetros acima, o que era respeitado no caso concreto, pelo que

improcede o pedido de diferenças salariais e integrações.

JORNADA DE TRABALHO

Sustenta a autora que sempre trabalhou na escala de 6x1, das 23

às 8h, com uma folga na semana e um domingo por mês, sempre

com 15/20 minutos de intervalo intrajornada, pelo que requer a

condenação da ré ao pagamento de horas extras e intervalos

intrajornada, bem como seus reflexos. Em contestação, a ré diz que

a reclamante laborou em escala, podendo a sua jornada ser de

23:00h às 06:00h, 21:00h às 06:00h, 20:00h às 05:00h, de sexta a

domingo e feriados, com folga nos demais dias da semana,

gozando ainda de intervalos de uma hora para refeição e descanso.

Em depoimento pessoal, a reclamante disse que “trabalhou por seis

meses das 9 até 18:30 três dias na semana e depois passou das 23

até 08:30 horas, 6x1; que se alimentava em 20 minutos; que

marcava ponto biométrico; que no final do mês recebia a folha para

conferência e assinatura; que indagado se poderia chegar mais

tarde ou sair mais cedo para compensar horas extras, disse poder

sair mais cedo; que teve folga para compensar horas extras”.

Também em depoimento pessoal, o preposto da ré disse que “podia

marcar as horas extras no ponto, marcando exatamente as horas

que estava saindo; que a reclamante se estivesse escalada poderia

trabalhar nos feriados; que o feriado poderia ser pago ou ter folga

compensatória, mas na maioria era folga compensatória; no feriado

de 01 05 2021 ela teve compensação em 07 05 2021; que até 30 06

de 2021 a reclamante tinha contrato de 125 horários, parcial, em

horário das 20 até 04:30 ou 21 até 05:30 horas, com uma hora de

intervalo e apenas sextas, sábados e domingos; a partir de 01 07

2021 passou para contrato de 180 horas e o horário era das 23 até

06 horas com uma hora de intervalo, salvo engano".

Da análise dos autos, tenho que embora a autora tenha impugnado

os controles de ponto juntados aos autos, os referidos controles

apresentam marcações de entrada e saída variáveis, como

ordinariamente ocorre, e estão assinados pela reclamante, sendo

ônus da autora desconstituí-los (fato constitutivo de seu direito –

artigo 818 da CLT c/c 373, I do CPC/2015), ônus dos qual não se

desincumbiu, mormente em razão dos termos dos depoimentos

colhidos, pelo que tenho que os referidos controles refletem a real

jornada laborada, não demonstrando a ocorrência de diferenças de

horas extras não quitadas, pelo que improcede o pedido de horas

extras, intervalo intrajornada e seus reflexos.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Alega a reclamante que sempre laborou em condições de

insalubridade, em chapas, fritadeiras, tostadeiras, fazia limpeza e

troca de lixeiras, inclusive dos banheiros públicos utilizados pelos

clientes do restaurante, carregamento e levantamento de peso

inadequado, inclusive em piso úmidos, sem que recebesse o

adicional legal, pelo que requer a condenação da ré ao pagamento

do adicional de insalubridade em grau máximo, bem como seus

reflexos. Em contestação, a ré diz que é indevido o adicional de

insalubridade, uma vez que a autora nunca trabalhou exposto a
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agentes nocivos à saúde.

Da análise dos autos, mormente do laudo de ID f55e6cd, com

esclarecimentos sob o ID b37ad3e, tenho que o expert do Juízo

concluiu que as atividades laborais desenvolvidas pela reclamante

para a reclamada foram exercidas em ambiente não insalubre, uma

vez que não houve a comprovação de exposição a riscos e a

reclamada esta respaldada pela documentação apresentada, pelo

que improcede o pedido de pagamento de adicional de

insalubridade e reflexos.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando ser a parte autora beneficiária da gratuidade de

justiça,e o teor da decisão da ADI nº 5.766/DF, que declarou a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT, deixo de fixar

honorários em favor do I. Patrono do réu.

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, de acordo com o

disposto na fundamentação supra, que integra a presente para

todos os efeitos legais.

Custas pelo reclamante, no importe de R$936,39 (novecentos e

trinta e seis reais e trinta e nove centavos), calculadas sobre o valor

dado à causa de R$46.819,90 (quarenta e seis mil oitocentos e

dezenove reais e noventa centavos), isento em razão da gratuidade

deferida.

Intimem-se as partes. caso de eventual Recurso Ordinário, o

depósito recursal deverá ser preferencialmente realizado junto

àCaixa Econômica Federal, agência nº 2890 - Justiça do Trabalho.

Ficam cientes as partes de que os embargos de declaração não se

prestam a obtenção de reexame de questões já analisadas. O

julgador não está obrigado a responder todos os questionamentos

formulados pelas partes, competindo-lhe, apenas, indicar a

fundamentação adequada ao deslinde da controvérsia (artigo 93 da

CRFB). Verificada a ocorrência de Embargos meramente

protelatórios, será aplicada a “multa” de que trata o parágrafo único

do artigo 1.026 do CPC/2015, §2º.

E, para constar, lavrou-se a presente ata que vai devidamente

assinada.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100401-28.2023.5.01.0008
RECLAMANTE JULIO CEZAR GAVA BARROS

ADVOGADO JANAINA ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 18800/PB)

ADVOGADO ALCIDES BARRETO BRITO
NETO(OAB: 13267/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CEZAR GAVA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JULIO CEZAR GAVA BARROS

NOTIFICAÇÃO Pje

AUDIÊNCIA VIRTUAL

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem: Instrução por

videoconferência - Sala "Sala 08VTRJ": 10/04/2024 13:00,

devendo ser acessado, na data e hora marcadas, o link

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/3341213216. Ao acessar a sala

virtual da 8ª VT/RJ, solicita-se que permaneça com áudio e

vídeo desligados, devendo estes ser acionados apenas quando

solicitado pelo Juiz.

8ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AS PARTES DEVEM ATENTAR TAMBÉM PARA O FATO DE

QUE A SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAIS ESTARÁ ABERTA A

PARTIR DAS 08h. CONTUDO, AS PARTES TEM QUE SE

FAZEREM PRESENTES, DE MANEIRA OBRIGATÓRIA, NA

SALA VIRTUAL SOMENTE NO HORÁRIO DESIGNADO PARA

SUA AUDIÊNCIA.

Ficam cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão (Súmula n° 74 do C. TST). Restam

mantidas as determinações anteriores.

ATENÇÃO: Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processojudicial-

eletrônico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NAJARA TOJAL DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100229-86.2023.5.01.0008
RECLAMANTE VINICIUS MAGALHAES GULAO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIAS PACHECO S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6efd2d9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Aos dias do mês de março de 2024, às horas, na sala de audiências

desta Vara, na presença da MM. Juíza do Trabalho Dra. VALESKA

FACURE PEREIRA, foram apregoadas as partes, VINICIUS

MAGALHAES GULAO reclamante, DROGARIAS PACHECO S/A,

reclamada. Preenchidas as formalidades legais, foi proferida a

seguinte

DECISÃO

Qualif icado na petição inicial de ID 8237d13, VINICIUS

MAGALHAES GULAO, ajuizou ação trabalhista em face de

DROGARIAS PACHECO S/A, postulando, pelos fatos e

fundamentos de ID 8237d13, as reparações constantes da inicial.

Conciliação recusada. Defesa da reclamada com documentos sob o

ID ceea6b7. Alçada fixada no valor da inicial. Na audiência de ID

cb0795b, foram colhidos depoimentos pessoais do autor e do

preposto da ré, sendo ouvida uma testemunha, indicada pelo

reclamante. Sem mais provas, encerrou-se a instrução processual,

sendo deferido prazo para apresentação de razões finais, vindo as

referidas razões da ré sob o ID 32eed56, inconciliáveis. Autos

conclusos para decisão. É o relatório.

R E C O L H I M E N T O S  P R E V I D E N C I Á R I O S  -  P E R Í O D O

C O N T R A T U A L

É incompetente esta Especializada para executar a cota

previdenciária relativa ao contrato de trabalho reconhecido,

conforme decisões do C. STF, sendo devido apenas com relação as

parcelas deferidas. Inteligência dos artigos 114 e 195 da CRFB.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Gratuidade de justiça não equivale a assistência judiciária. Nada

impede que o juridicamente pobre seja assistido por advogado

particular, que se disponha a receber a final. É suficiente, ao

deferimento da gratuidade, a declaração da parte de que é

juridicamente necessitada, não possuindo condições financeiras de

arcar com as custas do processo e honorários de advogado, sem

prejuízo do sustento próprio e de sua família, entendimento que se

coaduna com os direitos constitucionalmente garantidos de amplo

acesso à Justiça e de inafastabilidade de jurisdição.Postula a parte

autora os benefícios da gratuidade da Justiça, ante a insuficiência

de recursos para demandar sem prejuízo de seu sustento próprio ou

de seus familiares. Registre-se que, ante os termos do art. 99, §§ 3º

e 4º, do CPC/15, que revogou o art. 4º da Lei nº 1.060/50, milita em

favor do autor a presunção de veracidade da alegada insuficiência

econômica, desde que declarado nos autos seu estado de

miserabilidade – pelo próprio reclamante ou por seu advogado com

poderes especiais (art. 105 do CPC/15), ante o cancelamento da OJ

nº 331 da SDI-I do C. TST, - ou mesmo quanto se tratar de

empregado que receba valor igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do RGPS, conforme nova redação do art.

790, § 3º, da CLT. No presente caso,tem-sea insuficiência

econômica do empregado,encaixando-se, assim, na concessão do

benefício e por satisfeitos os requisitos legais, sem que haja indícios

ou elementos apontando situação diversa, defiro ao suplicante os

benefícios da Justiça Gratuita.

ACÚMULO DE FUNÇÕES

Diz o reclamante que foi contratado pela ré no dia 16/04/2018, para

exercer o cargo de Balconista, mas por exigência do seu

empregador, durante todo o período contratual, acumulou atividades

inerentes aos cargos de Caixa, Auxiliar de Serviços Gerais e Fiscal

de Loja, sendo imotivadamente dispensado em 17/09/2021, pelo

que requer a condenação da ré ao pagamento de um plus salarial e

reflexos, em razão do acúmulo de função. Em contestação, a ré diz

que o autor jamais acumulou qualquer outra função que não aquela

formal e precipuamente ajustada com a reclamada, e muito menos

desempenhou “tarefas” que não fossem inerentes ao seu cargo.

A testemunha indicada pelo autor, inquirida, disse que “trabalhou na

reclamada de agosto de 2019 até junho de 2023; que começou na

loja Recreio 1 e finalizou na loja jardim oceânico 2; que trabalhou

com o reclamante na Recreio 1 até final de maio de 2021; que além

de atender no caixa, atendia no balcão, varria e limpava banheiro e

cozinha, fiscalizava a loja, mexia com sangria; que como não tinha

fiscal em loja tinha que atender cliente e verificar se não tinha furto;

que o reclamante passava pelas mesmas atribuições, mexia com

carro forte, sangria, parte gerencial”.

O acúmulo de funções resulta do desempenho de atribuição que

não seja precípua à função para a qual o empregado foi contratado,

mas o exercício de algumas tarefas componentes de uma outra

função não gera, automaticamente, alteração objetiva do contrato

de trabalho. Consoante estabelece o artigo 456, parágrafo único, da

CLT, "a falta de prova ou inexistindo cláusula expressa a tal

respeito, entender-se-á que o empregado se obrigou a todo e

qualquer serviço compatível com a sua condição pessoal", ou seja,

o empregador, em razão do jus variandi, pode direcionar as tarefas

exercidas pelo empregado.

No caso dos autos, em que pese tenha restado demonstrado pela

testemunha ouvida que o autor eventualmente fizesse outras

pequenas atividades, entendo o exercício de atribuições diversas,

desde que compatíveis com a função e condição pessoal do

trabalhador, não enseja o pagamento de plus salarial por acúmulo

de funções, restando remuneradas pelo salário todas as tarefas
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desempenhadas dentro da mesma jornada de trabalho, como

ocorria no caso concreto.

Pelo exposto, improcede o pleito de pagamento de acréscimo

salarial por suposto acúmulo de funções e seus reflexos, eis que o

acessório segue a sorte do principal.

JORNADA DE TRABALHO

Sustenta o autor que laborava na escala 6x1, incluindo sábados,

domingos e feriados que caíssem na escala trabalhada; que, por

três vezes na semana, laborava das 13 às 00h, por uma vez na

semana, das 6:30 às 18h e duas vezes na semana, das 9 às 20h,

sempre com trinta minutos de intervalo para refeição e descanso,

pelo que requer a condenação da ré ao pagamento de horas extras

no percentual de 50% de segunda a sábado e 100% aos domingos

e feriados, adicional noturno e intervalos intrajornada, bem como

seus reflexos. Em contestação, a ré diz que o reclamante laborava

em escala 5x1, com folgas semanais, coincidindo pelo menos uma

vez ao mês aos domingos, sendo seu regime de contratação de 44

horas semanais, 220 horas mensais, sempre com uma hora de

intervalo intrajornada.

Em depoimento pessoal, o reclamante disse que “a marcação de

ponto era digital, biométrico; que eram 4 batidas por dia; que eram

cinco atendentes na loja; que por turno eram 1/2 variando; que a

loja era no Recreio dos Bandeirantes; que por ordem da gerência se

alimentava em 30 minutos; que a reclamada tem ouvidoria; que

nunca fez reclamação na ouvidoria”.

Também em depoimento pessoal, o preposto da ré informou que “o

reclamante abria chamado para TI, acompanhava trocas, auxiliava

abertura e fechamento de loja, ajudava fechamento de caixa,

recebia mercadorias, que via se estava faltando alguma coisa para

o pessoal interno, fazendo a solicitação; que a segurança das lojas

fazem ronda; que fixo na loja não há; que os funcionários não

tinham que vigiar a loja para inibir furtos; que não havia escala para

limpeza de loja, havendo empresa terceirizada; que ela comparecia

de 3 a 4 vezes por semana; que ela respondia pelo chamado, se

precisasse chamava, se demorasse chamava, mas normalmente

em horário comercial;

Também em depoimento pessoal, o preposto da ré informou que “o

reclamante trabalhou das 7 até 15:20, das 23 até 07:20 e das 15 até

23:20 em escala 5x1; que se fizesse horas extras marcava mas era

bem raro acontecer; que se fizesse era no máximo 30 min/01 hora

mas como era bem raro não tem pré-definição; que o reclamante

recebe as folhas de ponto no final do mês, assinando se desejar;

que o reclamante se alimentava em uma hora; que havia banco de

horas na reclamada; que indagado se o reclamante usufruía do

banco de horas disse que sim; que na folha de ponto, às vezes

consta um asterisco, às vezes uma marcação, não tem prejuízo por

isso, podendo chegar mais tarde ou sair mais cedo”.

A testemunha indicada pelo autor, inquirida, disse que “o depoente

tinha 3 horários 6:30 até 17:30, intermediário das 09 até 20 horas e

um das 13 até 23:30 horas; que quando era de manhã ou

fechamento, chegavam juntos sendo que o depoente saía e o

reclamante permanecia trabalhando; que no intermediário,

chegavam e saíam juntos; que a marcação de ponto era biométrica;

que o ponto não era batido corretamente; que por ordem da

gerente, chegavam para trabalhar, trabalhavam e só depois batiam

o ponto, ocorrendo o mesmo na saída (...) que o acima dito sobre o

ponto e marcação acontecia com todos; que marcava algumas

horas extras no ponto; que indagado quanto ao autor, acredita que

algumas sim da mesma forma que o depoente; que se existia banco

de horas o depoente não usufruía, o mesmo se dando com o autor;

que o reclamante se alimentava em 30 minutos por ordem da

gerente (...) que a máquina de ponto emitia recibo; que só tinha

acesso ao contracheque quando o gerente tirava, mas não tinha

certeza se correspondia a realidade; que como batia o ponto dessa

forma, acha que algumas horas recebia, não todas; que tem

ouvidoria na reclamada; que nunca fizeram denúncia na ouvidoria, o

depoente pelo menos não”.

Da análise dos autos, tenho que a ré cuidou de anexar os cartões

de ponto de todo o período laboral, com registros variáveis, o que

atrairia a presunção de veracidade. Contudo, foram impugnados

pela parte autora, sendo ônus do autor desconstituí-los (fato

constitutivo de seu direito – artigo 818 da CLT c/c 373, I do

CPC/2015), ônus dos qual se desincumbiu, eis que a testemunha

confirmou que os controles de ponto não eram corretamente

marcados e corroborou os horários narrados pelo autor na exordial,

pelo que considero verdadeira a jornada de trabalho narrada na

inicial, tendo direito a receber como extras as horas excedentes da

oitava diária e ao limite semanal de 44 horas, não se computando

no módulo semanal as horas extras já apuradas no módulo diário, a

fim de se evitar o bis in idem. Dessa forma, para o cômputo das

horas extras deve-se observar: a evolução salarial do autor; o

adicional de 50% de segunda a sábado e 100% aos domingos e

feriados, o divisor de 220; adicional noturno para as horas extras

prestadas após as 22h, os dias efetivamente trabalhados; a

dedução dos valores já pagos a idêntico título; a base de cálculo na

forma da Súmula 264 do C. TST.

Procede ainda a integração das horas extras, por habituais, em

repousos semanais e em décimos terceiros, férias com 1/3, aviso

prévio e FGTS com multa de 40%, na forma da OJ 394 do C. TST.

Quanto ao intervalo intrajornada, tenho que, após a entrada em

vigor da chamada “Reforma Trabalhista”, em 11/11/2017,

considerando o disposto no artigo 71 § 4º da CLT, devido o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1662
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

pagamento de 30 minutos de intervalo, sendo indevida a integração

nas demais parcelas contratuais ante a natureza indenizatória

fixada pela Lei 13.467/2017.

Registre-se ainda que, para apuração dos intervalos deferidos,

devem ser seguidos os mesmos parâmetros fixados para as horas

extras.

PROJEÇÃO DO AVISO PRÉVIO – TICKET REFEIÇÃO

Alega o reclamante foi demitido sem justa causa, tendo sido

dispensado do cumprimento do aviso prévio, sendo o mesmo

indenizado, pelo que requer a condenação da ré ao pagamento do

ticket refeição referente ao período de fruição do aviso prévio

indenizado, nos valores determinados pelas convenções coletivas

de trabalho. O auxílio-alimentação nao integra o salário,não serão

devidos no curso do aviso prévio indenizado, uma vez que não

houve trabalho neste período.

DANO MORAL

Aduz o autor que foi vítima de verdadeira tortura psicológica, por

abusiva e excessiva cobrança de metas de forma repetitiva e

prolongada, f icando exposto a situações humilhantes e

constrangedoras, por parte de seu superior hierárquico, o Gerente,

Sr. Diego Bourguignon Mota, gritava com o reclamante no meio da

loja, na frente de clientes e colegas, com ameaças constantes de

demissão, utilizando frases do tipo: “Cabeças vão rolar”, “Muita

gente vai rodar”, “A loja vai ficar de cara nova”; que ainda era

chamado antes do término de seu horário de almoço para ajudar no

atendimento quando a loja ficava cheia e eram expostos perante os

colegas, em reuniões ou por e-mails, através da divulgação de suas

produções individuais, em forma de ranking, sempre seguidos de

críticas e comparações humilhantes e depreciativas, pelo que

requer a condenação da ré ao pagamento de indenização

correspondente aos danos morais experimentados.

Em contestação, a ré diz que o reclamante jamais foi submetido aos

episódios de tensão que relata, não tendo sofrido qualquer

tratamento humilhante ou vexatório, e que o gerente Diego

Bourguignon Mota jamais realizou qualquer cobrança agressiva,

ameaça ou comentários de rebaixamento.

Em depoimento pessoal, o preposto da ré informou que “o superior

do reclamante era o gerente DIEGO”.

A testemunha indicada pelo autor, inquirida, disse que “teve como

chefes Vanderson e Diego; que houve problemas do DIEGO com

reclamante e vários da equipe, chamava atenção, gritava no meio

do salão, constrangendo, cobrando metas, serviços de imediato, era

complicado; que relacionado ao autor se lembra de meta, dele se

exaltar ainda mais em razão do cargo do reclamante ser de

administrativo de loja”.

Na esfera trabalhista, a indenização por dano moral (artigo 5º, V e X

da CRFB) é cabível quando atingida a honra, a reputação

profissional do trabalhador. Ou seja, quando o empregador, através

de sua conduta, macula o que o obreiro tem de mais precioso – sua

imagem profissional.

Sendo assim, o reclamante comprovou que efetivamente sofria

perseguições de seu Gerente na empresa, seja com palavras que

colocavam em dúvida sua capacidade ou com atitudes que traziam

prejuízos à autora, o que não é, em qualquer aspecto, saudável ao

ambiente de trabalho e fere a dignidade do trabalhador, pelo que

procede o pedido.

Com efeito, considerando-se a situação econômica das partes, a

ilicitude e gravidade da conduta praticada, a extensão do dano, o

caráter punitivo e pedagógico à reclamada, e como lenitivo da dor

íntima sofrida in re ipsa pelo autor, julgo procedente o pedido, e fixo

a indenização em R$2.000,00 (dois mil reais).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei nº 13.467/2017, aplica-se a regra do art. 791-A, caput,

da CLT. Condeno a reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais em favor do I. Patrono do autor no

montante de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença.

Considerando ser a parte autora beneficiária da gratuidade de

justiça,e o teor da decisão da ADI nº 5.766/DF, que declarou a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT, deixo de fixar

honorários em favor do I. Patrono do réu.

COMPENSAÇÃO E DEDUÇÃO

Defere-se a dedução de todos os valores já pagos a idênticos títulos

aos ora deferidos, a fim de se evitar o enriquecimento sem causa da

parte autora. Rejeita-se o pedido de compensação, instituto que se

aplica, apenas, quando ocorre débito do credor em face do devedor,

o que não se encontra caracterizado.

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido para

condenar a reclamada a pagar as parcelas deferidas de acordo com

o disposto na fundamentação supra, que integra a presente para

todos os efeitos legais.

Os valores deverão ser apurados em liquidação por artigos, quando

deverão ser observados os parâmetros supra, os documentos dos

autos e a dedução dos valores pagos a idêntico título, acrescidos de

juros e correção monetária na forma legal, sendo esta a partir do

mês subsequente ao da prestação dos serviços (Súmula 381 do

TST). Quanto à indenização por danos, observe-se a S. 439 do

TST.

Quanto ao índice a ser utilizado,tal será definido em época

própria, qual seja, eventual liquidação ou execução de
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sentença.

Autorizados os descontos fiscais e previdenciários, observados os

artigos 46 da Lei 8541/92, o Provimento 01/96 da CGJT e a S. 368

do C. TST. Há de se observar, outrossim, que não incidirá a

contribuição previdenciária sobre as verbas elencadas no artigo 214

§ 9º do Decreto 3048/99.Indevida a responsabilização exclusiva

da reclamada por ausência de amparo legal.Situações

excepcionais, como a eventual isenção da empregadora,

devem ser apontadas na fase de liquidação/execução de

sentença, quando será oportunizada a participação da UNIÃO

para o devido contraditório.

Veja, de qualquer forma, queas regras sobre a desoneração da

folha de pagamento são aplicáveis apenas aos contratos em curso,

não sendo esta a hipótese dos autos, que retrata o inadimplemento

de obrigações decorrentes de condenação judicial. Assim, o

recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre

créditos trabalhistas oriundos de decisão judicial observa o disposto

nos artigos 43 e 44 da Lei n. 8213/91, Lei n. 8620/93 e no artigo

276, § 6º, do Decreto n. 3.048 de 16.05.1999.

Custas pela reclamada de R$ 1.200,00, calculadas sobre o valor de

R$ 60.000,00, ora atribuído à condenação.

Intimem-se as partes.Em caso de eventual Recurso Ordinário, o

depósito recursal deverá ser preferencialmente realizado junto

àCaixa Econômica Federal, agência nº 2890 - Justiça do Trabalho.

Ficam cientes as partes de que os embargos de declaração não se

prestam a obtenção de reexame de questões já analisadas. O

julgador não está obrigado a responder todos os questionamentos

formulados pelas partes, competindo-lhe, apenas, indicar a

fundamentação adequada ao deslinde da controvérsia (artigo 93 da

CRFB). Verificada a ocorrência de Embargos meramente

protelatórios, será aplicada a “multa” de que trata o parágrafo único

do artigo 1.026 do CPC/2015, §2º.

E, para constar, lavrou-se a presente ata que vai devidamente

assinada.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100229-86.2023.5.01.0008
RECLAMANTE VINICIUS MAGALHAES GULAO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS MAGALHAES GULAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6efd2d9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Aos dias do mês de março de 2024, às horas, na sala de audiências

desta Vara, na presença da MM. Juíza do Trabalho Dra. VALESKA

FACURE PEREIRA, foram apregoadas as partes, VINICIUS

MAGALHAES GULAO reclamante, DROGARIAS PACHECO S/A,

reclamada. Preenchidas as formalidades legais, foi proferida a

seguinte

DECISÃO

Qualif icado na petição inicial de ID 8237d13, VINICIUS

MAGALHAES GULAO, ajuizou ação trabalhista em face de

DROGARIAS PACHECO S/A, postulando, pelos fatos e

fundamentos de ID 8237d13, as reparações constantes da inicial.

Conciliação recusada. Defesa da reclamada com documentos sob o

ID ceea6b7. Alçada fixada no valor da inicial. Na audiência de ID

cb0795b, foram colhidos depoimentos pessoais do autor e do

preposto da ré, sendo ouvida uma testemunha, indicada pelo

reclamante. Sem mais provas, encerrou-se a instrução processual,

sendo deferido prazo para apresentação de razões finais, vindo as

referidas razões da ré sob o ID 32eed56, inconciliáveis. Autos

conclusos para decisão. É o relatório.

R E C O L H I M E N T O S  P R E V I D E N C I Á R I O S  -  P E R Í O D O

C O N T R A T U A L

É incompetente esta Especializada para executar a cota

previdenciária relativa ao contrato de trabalho reconhecido,

conforme decisões do C. STF, sendo devido apenas com relação as

parcelas deferidas. Inteligência dos artigos 114 e 195 da CRFB.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Gratuidade de justiça não equivale a assistência judiciária. Nada

impede que o juridicamente pobre seja assistido por advogado

particular, que se disponha a receber a final. É suficiente, ao

deferimento da gratuidade, a declaração da parte de que é

juridicamente necessitada, não possuindo condições financeiras de

arcar com as custas do processo e honorários de advogado, sem

prejuízo do sustento próprio e de sua família, entendimento que se

coaduna com os direitos constitucionalmente garantidos de amplo

acesso à Justiça e de inafastabilidade de jurisdição.Postula a parte

autora os benefícios da gratuidade da Justiça, ante a insuficiência

de recursos para demandar sem prejuízo de seu sustento próprio ou

de seus familiares. Registre-se que, ante os termos do art. 99, §§ 3º

e 4º, do CPC/15, que revogou o art. 4º da Lei nº 1.060/50, milita em

favor do autor a presunção de veracidade da alegada insuficiência

econômica, desde que declarado nos autos seu estado de

miserabilidade – pelo próprio reclamante ou por seu advogado com

poderes especiais (art. 105 do CPC/15), ante o cancelamento da OJ
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nº 331 da SDI-I do C. TST, - ou mesmo quanto se tratar de

empregado que receba valor igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do RGPS, conforme nova redação do art.

790, § 3º, da CLT. No presente caso,tem-sea insuficiência

econômica do empregado,encaixando-se, assim, na concessão do

benefício e por satisfeitos os requisitos legais, sem que haja indícios

ou elementos apontando situação diversa, defiro ao suplicante os

benefícios da Justiça Gratuita.

ACÚMULO DE FUNÇÕES

Diz o reclamante que foi contratado pela ré no dia 16/04/2018, para

exercer o cargo de Balconista, mas por exigência do seu

empregador, durante todo o período contratual, acumulou atividades

inerentes aos cargos de Caixa, Auxiliar de Serviços Gerais e Fiscal

de Loja, sendo imotivadamente dispensado em 17/09/2021, pelo

que requer a condenação da ré ao pagamento de um plus salarial e

reflexos, em razão do acúmulo de função. Em contestação, a ré diz

que o autor jamais acumulou qualquer outra função que não aquela

formal e precipuamente ajustada com a reclamada, e muito menos

desempenhou “tarefas” que não fossem inerentes ao seu cargo.

A testemunha indicada pelo autor, inquirida, disse que “trabalhou na

reclamada de agosto de 2019 até junho de 2023; que começou na

loja Recreio 1 e finalizou na loja jardim oceânico 2; que trabalhou

com o reclamante na Recreio 1 até final de maio de 2021; que além

de atender no caixa, atendia no balcão, varria e limpava banheiro e

cozinha, fiscalizava a loja, mexia com sangria; que como não tinha

fiscal em loja tinha que atender cliente e verificar se não tinha furto;

que o reclamante passava pelas mesmas atribuições, mexia com

carro forte, sangria, parte gerencial”.

O acúmulo de funções resulta do desempenho de atribuição que

não seja precípua à função para a qual o empregado foi contratado,

mas o exercício de algumas tarefas componentes de uma outra

função não gera, automaticamente, alteração objetiva do contrato

de trabalho. Consoante estabelece o artigo 456, parágrafo único, da

CLT, "a falta de prova ou inexistindo cláusula expressa a tal

respeito, entender-se-á que o empregado se obrigou a todo e

qualquer serviço compatível com a sua condição pessoal", ou seja,

o empregador, em razão do jus variandi, pode direcionar as tarefas

exercidas pelo empregado.

No caso dos autos, em que pese tenha restado demonstrado pela

testemunha ouvida que o autor eventualmente fizesse outras

pequenas atividades, entendo o exercício de atribuições diversas,

desde que compatíveis com a função e condição pessoal do

trabalhador, não enseja o pagamento de plus salarial por acúmulo

de funções, restando remuneradas pelo salário todas as tarefas

desempenhadas dentro da mesma jornada de trabalho, como

ocorria no caso concreto.

Pelo exposto, improcede o pleito de pagamento de acréscimo

salarial por suposto acúmulo de funções e seus reflexos, eis que o

acessório segue a sorte do principal.

JORNADA DE TRABALHO

Sustenta o autor que laborava na escala 6x1, incluindo sábados,

domingos e feriados que caíssem na escala trabalhada; que, por

três vezes na semana, laborava das 13 às 00h, por uma vez na

semana, das 6:30 às 18h e duas vezes na semana, das 9 às 20h,

sempre com trinta minutos de intervalo para refeição e descanso,

pelo que requer a condenação da ré ao pagamento de horas extras

no percentual de 50% de segunda a sábado e 100% aos domingos

e feriados, adicional noturno e intervalos intrajornada, bem como

seus reflexos. Em contestação, a ré diz que o reclamante laborava

em escala 5x1, com folgas semanais, coincidindo pelo menos uma

vez ao mês aos domingos, sendo seu regime de contratação de 44

horas semanais, 220 horas mensais, sempre com uma hora de

intervalo intrajornada.

Em depoimento pessoal, o reclamante disse que “a marcação de

ponto era digital, biométrico; que eram 4 batidas por dia; que eram

cinco atendentes na loja; que por turno eram 1/2 variando; que a

loja era no Recreio dos Bandeirantes; que por ordem da gerência se

alimentava em 30 minutos; que a reclamada tem ouvidoria; que

nunca fez reclamação na ouvidoria”.

Também em depoimento pessoal, o preposto da ré informou que “o

reclamante abria chamado para TI, acompanhava trocas, auxiliava

abertura e fechamento de loja, ajudava fechamento de caixa,

recebia mercadorias, que via se estava faltando alguma coisa para

o pessoal interno, fazendo a solicitação; que a segurança das lojas

fazem ronda; que fixo na loja não há; que os funcionários não

tinham que vigiar a loja para inibir furtos; que não havia escala para

limpeza de loja, havendo empresa terceirizada; que ela comparecia

de 3 a 4 vezes por semana; que ela respondia pelo chamado, se

precisasse chamava, se demorasse chamava, mas normalmente

em horário comercial;

Também em depoimento pessoal, o preposto da ré informou que “o

reclamante trabalhou das 7 até 15:20, das 23 até 07:20 e das 15 até

23:20 em escala 5x1; que se fizesse horas extras marcava mas era

bem raro acontecer; que se fizesse era no máximo 30 min/01 hora

mas como era bem raro não tem pré-definição; que o reclamante

recebe as folhas de ponto no final do mês, assinando se desejar;

que o reclamante se alimentava em uma hora; que havia banco de

horas na reclamada; que indagado se o reclamante usufruía do

banco de horas disse que sim; que na folha de ponto, às vezes

consta um asterisco, às vezes uma marcação, não tem prejuízo por

isso, podendo chegar mais tarde ou sair mais cedo”.

A testemunha indicada pelo autor, inquirida, disse que “o depoente
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tinha 3 horários 6:30 até 17:30, intermediário das 09 até 20 horas e

um das 13 até 23:30 horas; que quando era de manhã ou

fechamento, chegavam juntos sendo que o depoente saía e o

reclamante permanecia trabalhando; que no intermediário,

chegavam e saíam juntos; que a marcação de ponto era biométrica;

que o ponto não era batido corretamente; que por ordem da

gerente, chegavam para trabalhar, trabalhavam e só depois batiam

o ponto, ocorrendo o mesmo na saída (...) que o acima dito sobre o

ponto e marcação acontecia com todos; que marcava algumas

horas extras no ponto; que indagado quanto ao autor, acredita que

algumas sim da mesma forma que o depoente; que se existia banco

de horas o depoente não usufruía, o mesmo se dando com o autor;

que o reclamante se alimentava em 30 minutos por ordem da

gerente (...) que a máquina de ponto emitia recibo; que só tinha

acesso ao contracheque quando o gerente tirava, mas não tinha

certeza se correspondia a realidade; que como batia o ponto dessa

forma, acha que algumas horas recebia, não todas; que tem

ouvidoria na reclamada; que nunca fizeram denúncia na ouvidoria, o

depoente pelo menos não”.

Da análise dos autos, tenho que a ré cuidou de anexar os cartões

de ponto de todo o período laboral, com registros variáveis, o que

atrairia a presunção de veracidade. Contudo, foram impugnados

pela parte autora, sendo ônus do autor desconstituí-los (fato

constitutivo de seu direito – artigo 818 da CLT c/c 373, I do

CPC/2015), ônus dos qual se desincumbiu, eis que a testemunha

confirmou que os controles de ponto não eram corretamente

marcados e corroborou os horários narrados pelo autor na exordial,

pelo que considero verdadeira a jornada de trabalho narrada na

inicial, tendo direito a receber como extras as horas excedentes da

oitava diária e ao limite semanal de 44 horas, não se computando

no módulo semanal as horas extras já apuradas no módulo diário, a

fim de se evitar o bis in idem. Dessa forma, para o cômputo das

horas extras deve-se observar: a evolução salarial do autor; o

adicional de 50% de segunda a sábado e 100% aos domingos e

feriados, o divisor de 220; adicional noturno para as horas extras

prestadas após as 22h, os dias efetivamente trabalhados; a

dedução dos valores já pagos a idêntico título; a base de cálculo na

forma da Súmula 264 do C. TST.

Procede ainda a integração das horas extras, por habituais, em

repousos semanais e em décimos terceiros, férias com 1/3, aviso

prévio e FGTS com multa de 40%, na forma da OJ 394 do C. TST.

Quanto ao intervalo intrajornada, tenho que, após a entrada em

vigor da chamada “Reforma Trabalhista”, em 11/11/2017,

considerando o disposto no artigo 71 § 4º da CLT, devido o

pagamento de 30 minutos de intervalo, sendo indevida a integração

nas demais parcelas contratuais ante a natureza indenizatória

fixada pela Lei 13.467/2017.

Registre-se ainda que, para apuração dos intervalos deferidos,

devem ser seguidos os mesmos parâmetros fixados para as horas

extras.

PROJEÇÃO DO AVISO PRÉVIO – TICKET REFEIÇÃO

Alega o reclamante foi demitido sem justa causa, tendo sido

dispensado do cumprimento do aviso prévio, sendo o mesmo

indenizado, pelo que requer a condenação da ré ao pagamento do

ticket refeição referente ao período de fruição do aviso prévio

indenizado, nos valores determinados pelas convenções coletivas

de trabalho. O auxílio-alimentação nao integra o salário,não serão

devidos no curso do aviso prévio indenizado, uma vez que não

houve trabalho neste período.

DANO MORAL

Aduz o autor que foi vítima de verdadeira tortura psicológica, por

abusiva e excessiva cobrança de metas de forma repetitiva e

prolongada, f icando exposto a situações humilhantes e

constrangedoras, por parte de seu superior hierárquico, o Gerente,

Sr. Diego Bourguignon Mota, gritava com o reclamante no meio da

loja, na frente de clientes e colegas, com ameaças constantes de

demissão, utilizando frases do tipo: “Cabeças vão rolar”, “Muita

gente vai rodar”, “A loja vai ficar de cara nova”; que ainda era

chamado antes do término de seu horário de almoço para ajudar no

atendimento quando a loja ficava cheia e eram expostos perante os

colegas, em reuniões ou por e-mails, através da divulgação de suas

produções individuais, em forma de ranking, sempre seguidos de

críticas e comparações humilhantes e depreciativas, pelo que

requer a condenação da ré ao pagamento de indenização

correspondente aos danos morais experimentados.

Em contestação, a ré diz que o reclamante jamais foi submetido aos

episódios de tensão que relata, não tendo sofrido qualquer

tratamento humilhante ou vexatório, e que o gerente Diego

Bourguignon Mota jamais realizou qualquer cobrança agressiva,

ameaça ou comentários de rebaixamento.

Em depoimento pessoal, o preposto da ré informou que “o superior

do reclamante era o gerente DIEGO”.

A testemunha indicada pelo autor, inquirida, disse que “teve como

chefes Vanderson e Diego; que houve problemas do DIEGO com

reclamante e vários da equipe, chamava atenção, gritava no meio

do salão, constrangendo, cobrando metas, serviços de imediato, era

complicado; que relacionado ao autor se lembra de meta, dele se

exaltar ainda mais em razão do cargo do reclamante ser de

administrativo de loja”.

Na esfera trabalhista, a indenização por dano moral (artigo 5º, V e X

da CRFB) é cabível quando atingida a honra, a reputação

profissional do trabalhador. Ou seja, quando o empregador, através
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de sua conduta, macula o que o obreiro tem de mais precioso – sua

imagem profissional.

Sendo assim, o reclamante comprovou que efetivamente sofria

perseguições de seu Gerente na empresa, seja com palavras que

colocavam em dúvida sua capacidade ou com atitudes que traziam

prejuízos à autora, o que não é, em qualquer aspecto, saudável ao

ambiente de trabalho e fere a dignidade do trabalhador, pelo que

procede o pedido.

Com efeito, considerando-se a situação econômica das partes, a

ilicitude e gravidade da conduta praticada, a extensão do dano, o

caráter punitivo e pedagógico à reclamada, e como lenitivo da dor

íntima sofrida in re ipsa pelo autor, julgo procedente o pedido, e fixo

a indenização em R$2.000,00 (dois mil reais).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei nº 13.467/2017, aplica-se a regra do art. 791-A, caput,

da CLT. Condeno a reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais em favor do I. Patrono do autor no

montante de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença.

Considerando ser a parte autora beneficiária da gratuidade de

justiça,e o teor da decisão da ADI nº 5.766/DF, que declarou a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT, deixo de fixar

honorários em favor do I. Patrono do réu.

COMPENSAÇÃO E DEDUÇÃO

Defere-se a dedução de todos os valores já pagos a idênticos títulos

aos ora deferidos, a fim de se evitar o enriquecimento sem causa da

parte autora. Rejeita-se o pedido de compensação, instituto que se

aplica, apenas, quando ocorre débito do credor em face do devedor,

o que não se encontra caracterizado.

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido para

condenar a reclamada a pagar as parcelas deferidas de acordo com

o disposto na fundamentação supra, que integra a presente para

todos os efeitos legais.

Os valores deverão ser apurados em liquidação por artigos, quando

deverão ser observados os parâmetros supra, os documentos dos

autos e a dedução dos valores pagos a idêntico título, acrescidos de

juros e correção monetária na forma legal, sendo esta a partir do

mês subsequente ao da prestação dos serviços (Súmula 381 do

TST). Quanto à indenização por danos, observe-se a S. 439 do

TST.

Quanto ao índice a ser utilizado,tal será definido em época

própria, qual seja, eventual liquidação ou execução de

sentença.

Autorizados os descontos fiscais e previdenciários, observados os

artigos 46 da Lei 8541/92, o Provimento 01/96 da CGJT e a S. 368

do C. TST. Há de se observar, outrossim, que não incidirá a

contribuição previdenciária sobre as verbas elencadas no artigo 214

§ 9º do Decreto 3048/99.Indevida a responsabilização exclusiva

da reclamada por ausência de amparo legal.Situações

excepcionais, como a eventual isenção da empregadora,

devem ser apontadas na fase de liquidação/execução de

sentença, quando será oportunizada a participação da UNIÃO

para o devido contraditório.

Veja, de qualquer forma, queas regras sobre a desoneração da

folha de pagamento são aplicáveis apenas aos contratos em curso,

não sendo esta a hipótese dos autos, que retrata o inadimplemento

de obrigações decorrentes de condenação judicial. Assim, o

recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre

créditos trabalhistas oriundos de decisão judicial observa o disposto

nos artigos 43 e 44 da Lei n. 8213/91, Lei n. 8620/93 e no artigo

276, § 6º, do Decreto n. 3.048 de 16.05.1999.

Custas pela reclamada de R$ 1.200,00, calculadas sobre o valor de

R$ 60.000,00, ora atribuído à condenação.

Intimem-se as partes.Em caso de eventual Recurso Ordinário, o

depósito recursal deverá ser preferencialmente realizado junto

àCaixa Econômica Federal, agência nº 2890 - Justiça do Trabalho.

Ficam cientes as partes de que os embargos de declaração não se

prestam a obtenção de reexame de questões já analisadas. O

julgador não está obrigado a responder todos os questionamentos

formulados pelas partes, competindo-lhe, apenas, indicar a

fundamentação adequada ao deslinde da controvérsia (artigo 93 da

CRFB). Verificada a ocorrência de Embargos meramente

protelatórios, será aplicada a “multa” de que trata o parágrafo único

do artigo 1.026 do CPC/2015, §2º.

E, para constar, lavrou-se a presente ata que vai devidamente

assinada.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101119-59.2022.5.01.0008
RECLAMANTE JANIA CORDEIRO DA SILVA

ADVOGADO PAULA CRISTINA VASCONCELLOS
COSTA(OAB: 124645/RJ)

RECLAMADO OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

RECLAMADO CERCRED - SOLUCOES DE
CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JANIA CORDEIRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2804a2c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, CONHEÇO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS e, no

mérito, NEGO PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra,

que passa a fazer parte deste dispositivo como se nele estivesse

transcrita.

Intimem-se.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101119-59.2022.5.01.0008
RECLAMANTE JANIA CORDEIRO DA SILVA

ADVOGADO PAULA CRISTINA VASCONCELLOS
COSTA(OAB: 124645/RJ)

RECLAMADO OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

RECLAMADO CERCRED - SOLUCOES DE
CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERCRED - SOLUCOES DE CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

  - OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2804a2c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, CONHEÇO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS e, no

mérito, NEGO PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra,

que passa a fazer parte deste dispositivo como se nele estivesse

transcrita.

Intimem-se.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

9ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100119-89.2020.5.01.0009
RECLAMANTE LORRAINNE BOECHAT FAGUNDES

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO SPSYN PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO REDSTAR LIMITED CORP

RECLAMADO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECLAMADO AVB HOLDING S.A.

RECLAMADO SYNERGY GROUP CORP

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVAREZ & MARSAL
ADMINISTRACAO JUDICIAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVB HOLDING S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

da 9ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) AVB

HOLDING S.A., que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para tomar ciência da Sentença ID 85d1fc0 proferida nos autos, em

08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TATIANA SANCHES DEL GIUDICE RANGEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100119-89.2020.5.01.0009
RECLAMANTE LORRAINNE BOECHAT FAGUNDES

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO SPSYN PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO REDSTAR LIMITED CORP

RECLAMADO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECLAMADO AVB HOLDING S.A.

RECLAMADO SYNERGY GROUP CORP

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVAREZ & MARSAL
ADMINISTRACAO JUDICIAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SYNERGY GROUP CORP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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O/A MM. Juiz(a) TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

da 9ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) SYNERGY

GROUP CORP, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para tomar ciência da Sentença ID 85d1fc0 proferida nos autos, em

08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TATIANA SANCHES DEL GIUDICE RANGEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100119-89.2020.5.01.0009
RECLAMANTE LORRAINNE BOECHAT FAGUNDES

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO SPSYN PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO REDSTAR LIMITED CORP

RECLAMADO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECLAMADO AVB HOLDING S.A.

RECLAMADO SYNERGY GROUP CORP

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVAREZ & MARSAL
ADMINISTRACAO JUDICIAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPSYN PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

da 9ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) SPSYN

PARTICIPACOES LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para tomar ciência da Sentença ID 85d1fc0 proferida nos

autos, em 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TATIANA SANCHES DEL GIUDICE RANGEL

Assessor

Processo Nº TutAntAnt-0101081-10.2023.5.01.0009
REQUERENTE SAMUEL BARROS DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEANDRO LIMA(OAB: 87313/RJ)

REQUERIDO ASSOCIACAO DO INSTITUTO
BATISTA AMERICANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DO INSTITUTO BATISTA AMERICANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

da 9ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) CITADO(S) ASSOCIACAO DO

INSTITUTO BATISTA AMERICANO, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para conforme teor abaixo :

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para apresentar

defesa no prazo de 15 (quinze) dias, sem sigilo, sob pena de

revelia, nos termos do artigo 335 do CPC devendo, ainda, se

manifestar quanto à possibilidade de transação ou mesmo

efetuar proposta de acordo. A petição inicial poderá ser

c o n s u l t a d a  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

23110514351239600000187998463. (1) A defesa deverá ser

apresentada de forma eletrônica, sem sigilo, no PJe-JT, devendo

os documentos serem apresentados em arquivos individualizados,

agrupando-se os de mesma natureza, observando o limite de

tamanho dos arquivos (3 Mb - Ato n. 89/CSJT.GP.SG, de 11.04.17)

e o formato PDF-A (artigo 12 da Resolução 185/2017 do CSJT). (2)

A defesa deverá ser instruída com documentos de identificação da

parte ré, tais como atos constitutivos, procuração e documentos

pessoais. (3) Pautando-se qualquer pretensão ao meio ambiente do

trabalho (pedidos de adicionais de insalubridade, periculosidade e

penosidade, doenças ocupacionais ou acidentes do trabalho típico),

deverá a parte ré acostar à sua defesa todos os Programas de Meio

Ambiente do Trabalho a qual está obrigada pela legislação vigente

(PCMSO, PPRA, PPP, LTCAT), sob pena de inversão do ônus da

prova, além dos exames admissional, periódicos e demissional. (4)

Cabe ao reclamado, no ato de apresentação dos documentos que

acompanham a defesa, conferir se os mesmos encontram-se em
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ordem, na posição correta que permita sua leitura nos monitores,

legíveis e se correspondem às legendas. (5) A habilitação deverá

ser diligenciada pelo próprio advogado, via sistema PJE, que deverá

habilitar o patrono indicado para recebimento de publicações e/ou

os demais constantes do instrumento de mandato no menu "solicitar

habilitação". (6) Eventual exceção de incompetência territorial

deverá ser protocolada no prazo de 5 dias a contar do recebimento

da presente notificação, em peça apartada da contestação, sob

pena de preclusão (artigo 800 da CLT). (7) Em dúvida, acesse a

página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TATIANA SANCHES DEL GIUDICE RANGEL

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010249-43.2014.5.01.0009
RECLAMANTE JULIANA LIMA CATININ DE SOUZA

ADVOGADO VINICIUS NEVES BOMFIM(OAB:
123482/RJ)

RECLAMADO NOEL FIRMINO FERREIRA DOS
SANTOS

RECLAMADO PABLO SOLEDADE DE ALMEIDA
SANTOS

RECLAMADO PROFILE DIGITAL SERVICOS DE
APOIO ADMINISTRATIVO LTDA -
EPP

RECLAMADO ARNOU GOIS DOS SANTOS

RECLAMADO ANA MARIA SANTOS RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA LIMA CATININ DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JULIANA LIMA CATININ DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão de #id:5154da2.

                                  

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

TATIANA SANCHES DEL GIUDICE RANGEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0208200-22.1989.5.01.0009
RECLAMANTE MAURINO VIEIRA

ADVOGADO Rafael Rodrigues Rezende Leite(OAB:
135254/RJ)

ADVOGADO Marcelo Giovanni valente
Maturana(OAB: 134162/RJ)

RECLAMADO CARDIO BRAS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANO FELIX DO AMARAL E
SILVA(OAB: 143487/SP)

RECLAMADO ALVARO ANTONIO DA SILVA
FERREIRA

RECLAMADO ADIR RUTH HORVATH

ADVOGADO LUCIANO FELIX DO AMARAL E
SILVA(OAB: 143487/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
IMBITUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURINO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MAURINO VIEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão #id:d4d70fc .

                                  

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

TATIANA SANCHES DEL GIUDICE RANGEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100178-38.2024.5.01.0009
RECLAMANTE JEFFERSON ALVES DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO DA ROCHA VIANA(OAB:
156428/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DA
PENHA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JEFFERSON ALVES DE SOUZA

Tomar ciência que deverá comparecer à AUDIÊNCIA UNA

PRESENCIAL designada para o dia 22/10/2024 11:00h , a realizar

-se na sala de audiências desta vara, 09ª Vara do Trabalho do Rio
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de Janeiro, situada na Rua do Lavradio, 132, 2º andar, centro, Rio

de Janeiro.

Ficam cientes as partes de que a audiência será realizada em

ÚNICA SESSÃO,observando-se os procedimentos abaixo. 1) O

não comparecimento do AUTORimportará no arquivamento da

ação e a ausência do RÉU nojulgamento à revelia, com aplicação

da pena de confissão. 2) As partes deverão comparecer

pessoalmente, munidas de documento de identificação, o autor,

inclusive, com a sua CTPS, e o réu, no caso de pessoa jurídica,

representado por sócio, diretor ou preposto, desde que não o

próprio advogado. Deverá, o réu, ainda, anexar aos autos a cópia

do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa, bem como

a carta de preposto. 3) As partes deverão estar acompanhadas de

advogados, e observar o disposto nos artigos 320 e 434 do

CPC,ciente o réu de que a defesa deverá ser apresentada de

acordo com a Lei 11.419/2006. 4)Recomenda-se que a

contestação, reconvenção e os documentos que as instruirão sejam

protocolados no PJe com pelo menos 48h de antecedência à

audiência. A fim de otimizar o tempo da duração das audiências,

observados os princípios da oralidade, da concentração dos atos

processuais e da duração razoável do processo, a prova

documental acostada com a inicial e defesa deverão ser

protocoladas SEM O MODO SIGILO. 5)Fica ciente o reclamado

que, nas ações que versem sobre horas extras, a defesa deverá

acompanhada dos controles de frequência e recibos de pagamento

do período trabalhado. Deverá juntar também se for o caso, o

PPRA, PCMSO e PPP do período trabalhado, em formato

eletrônico, sob as penas da lei (artigo 396 c/c 400 e incisos do

CPC);  6)  As testemunhas,  comparecerão à audiência

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO JUDICIAL, sob pena de

perda da prova. 7) A NOTIFICAÇÃO DO RECLAMANTE DAR-SE-

Á POR MEIO DE SEU PATRONO DE ACORDO COM O ART. 1o.

DO PROVIMENTO 07/97, PUBL. D.O.DE 09.09.97, no DOERJ,

Parte III, Seção II E DA RECLAMADA, POR E-CARTA. 8)Para

fins de ingresso e circulação nas dependências do Tribunal, as

partes deverão observar as restrições quanto às medidas de

protocolo sanitário que porventura sejam impostas no Município do

Rio de Janeiro, conforme Ato 41/2022. 9) A impossibilidade de

acesso ao prédio, por não atendidos, injustificadamente, os

protocolos de segurança descritos no item 8, será considerada

como ausência ao ato judicial, implicando no arquivamento da ação,

julgamento à revelia, com aplicação da pena de confissão, ou perda

da prova, em se tratando de testemunha. 10) As partes deverão

observar os termos do Ato 1897/2003, referente à vestimenta para

audiência, e os advogados deverão observar os termos da

Resolução 465/2022, artigo 3ª, inciso II, do CNJ. Em caso de

dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

TATIANA SANCHES DEL GIUDICE RANGEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100180-08.2024.5.01.0009
RECLAMANTE FRANCISCA BESERRA FIRMIANO

ADVOGADO renata coutinho linhares dos
santos(OAB: 156670/RJ)

RECLAMADO PANIFICACAO E CONFEITARIA
CATEDRAL DE RAMOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA BESERRA FIRMIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FRANCISCA BESERRA FIRMIANO

Tomar ciência que deverá comparecer à AUDIÊNCIA UNA

PRESENCIAL designada para o dia 22/10/2024 10:20h , a realizar

-se na sala de audiências desta vara, 09ª Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro, situada na Rua do Lavradio, 132, 2º andar, centro, Rio

de Janeiro.

Ficam cientes as partes de que a audiência será realizada em

ÚNICA SESSÃO,observando-se os procedimentos abaixo. 1) O

não comparecimento do AUTORimportará no arquivamento da

ação e a ausência do RÉU nojulgamento à revelia, com aplicação

da pena de confissão. 2) As partes deverão comparecer

pessoalmente, munidas de documento de identificação, o autor,

inclusive, com a sua CTPS, e o réu, no caso de pessoa jurídica,

representado por sócio, diretor ou preposto, desde que não o

próprio advogado. Deverá, o réu, ainda, anexar aos autos a cópia

do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa, bem como

a carta de preposto. 3) As partes deverão estar acompanhadas de

advogados, e observar o disposto nos artigos 320 e 434 do

CPC,ciente o réu de que a defesa deverá ser apresentada de

acordo com a Lei 11.419/2006. 4)Recomenda-se que a

contestação, reconvenção e os documentos que as instruirão sejam

protocolados no PJe com pelo menos 48h de antecedência à

audiência. A fim de otimizar o tempo da duração das audiências,

observados os princípios da oralidade, da concentração dos atos

processuais e da duração razoável do processo, a prova

documental acostada com a inicial e defesa deverão ser

protocoladas SEM O MODO SIGILO. 5)Fica ciente o reclamado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1671
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

que, nas ações que versem sobre horas extras, a defesa deverá

acompanhada dos controles de frequência e recibos de pagamento

do período trabalhado. Deverá juntar também se for o caso, o

PPRA, PCMSO e PPP do período trabalhado, em formato

eletrônico, sob as penas da lei (artigo 396 c/c 400 e incisos do

CPC);  6)  As testemunhas,  comparecerão à audiência

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO JUDICIAL, sob pena de

perda da prova. 7) A NOTIFICAÇÃO DO RECLAMANTE DAR-SE-

Á POR MEIO DE SEU PATRONO DE ACORDO COM O ART. 1o.

DO PROVIMENTO 07/97, PUBL. D.O.DE 09.09.97, no DOERJ,

Parte III, Seção II E DA RECLAMADA, POR E-CARTA. 8)Para

fins de ingresso e circulação nas dependências do Tribunal, as

partes deverão observar as restrições quanto às medidas de

protocolo sanitário que porventura sejam impostas no Município do

Rio de Janeiro, conforme Ato 41/2022. 9) A impossibilidade de

acesso ao prédio, por não atendidos, injustificadamente, os

protocolos de segurança descritos no item 8, será considerada

como ausência ao ato judicial, implicando no arquivamento da ação,

julgamento à revelia, com aplicação da pena de confissão, ou perda

da prova, em se tratando de testemunha. 10) As partes deverão

observar os termos do Ato 1897/2003, referente à vestimenta para

audiência, e os advogados deverão observar os termos da

Resolução 465/2022, artigo 3ª, inciso II, do CNJ. Em caso de

dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

TATIANA SANCHES DEL GIUDICE RANGEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100244-18.2024.5.01.0009
RECLAMANTE WELLINGTON LOPES DE SOUSA

ADVOGADO PEDRO PAULO PEREIRA DE
BARROS(OAB: 154416/RJ)

RECLAMADO INTEGRA SERVIÇOS
PROFISSIONAIS DE HIGIENIZAÇÃO
E LIMPEZA LTDA

RECLAMADO H.P.S. MASTER SERVICE LTDA

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA

Tomar ciência que deverá comparecer à AUDIÊNCIA UNA

PRESENCIAL designada para o dia 22/10/2024 09:40h , a realizar

-se na sala de audiências desta vara, 09ª Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro, situada na Rua do Lavradio, 132, 2º andar, centro, Rio

de Janeiro.

Ficam cientes as partes de que a audiência será realizada em

ÚNICA SESSÃO,observando-se os procedimentos abaixo. 1) O

não comparecimento do AUTORimportará no arquivamento da

ação e a ausência do RÉU nojulgamento à revelia, com aplicação

da pena de confissão. 2) As partes deverão comparecer

pessoalmente, munidas de documento de identificação, o autor,

inclusive, com a sua CTPS, e o réu, no caso de pessoa jurídica,

representado por sócio, diretor ou preposto, desde que não o

próprio advogado. Deverá, o réu, ainda, anexar aos autos a cópia

do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa, bem como

a carta de preposto. 3) As partes deverão estar acompanhadas de

advogados, e observar o disposto nos artigos 320 e 434 do

CPC,ciente o réu de que a defesa deverá ser apresentada de

acordo com a Lei 11.419/2006. 4)Recomenda-se que a

contestação, reconvenção e os documentos que as instruirão sejam

protocolados no PJe com pelo menos 48h de antecedência à

audiência. A fim de otimizar o tempo da duração das audiências,

observados os princípios da oralidade, da concentração dos atos

processuais e da duração razoável do processo, a prova

documental acostada com a inicial e defesa deverão ser

protocoladas SEM O MODO SIGILO. 5)Fica ciente o reclamado

que, nas ações que versem sobre horas extras, a defesa deverá

acompanhada dos controles de frequência e recibos de pagamento

do período trabalhado. Deverá juntar também se for o caso, o

PPRA, PCMSO e PPP do período trabalhado, em formato

eletrônico, sob as penas da lei (artigo 396 c/c 400 e incisos do

CPC);  6)  As testemunhas,  comparecerão à audiência

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO JUDICIAL, sob pena de

perda da prova. 7) A NOTIFICAÇÃO DO RECLAMANTE DAR-SE-

Á POR MEIO DE SEU PATRONO DE ACORDO COM O ART. 1o.

DO PROVIMENTO 07/97, PUBL. D.O.DE 09.09.97, no DOERJ,

Parte III, Seção II E DA RECLAMADA, POR E-CARTA. 8)Para

fins de ingresso e circulação nas dependências do Tribunal, as

partes deverão observar as restrições quanto às medidas de

protocolo sanitário que porventura sejam impostas no Município do

Rio de Janeiro, conforme Ato 41/2022. 9) A impossibilidade de

acesso ao prédio, por não atendidos, injustificadamente, os

protocolos de segurança descritos no item 8, será considerada

como ausência ao ato judicial, implicando no arquivamento da ação,

julgamento à revelia, com aplicação da pena de confissão, ou perda

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1672
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

da prova, em se tratando de testemunha. 10) As partes deverão

observar os termos do Ato 1897/2003, referente à vestimenta para

audiência, e os advogados deverão observar os termos da

Resolução 465/2022, artigo 3ª, inciso II, do CNJ. Em caso de

dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

TATIANA SANCHES DEL GIUDICE RANGEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100244-18.2024.5.01.0009
RECLAMANTE WELLINGTON LOPES DE SOUSA

ADVOGADO PEDRO PAULO PEREIRA DE
BARROS(OAB: 154416/RJ)

RECLAMADO INTEGRA SERVIÇOS
PROFISSIONAIS DE HIGIENIZAÇÃO
E LIMPEZA LTDA

RECLAMADO H.P.S. MASTER SERVICE LTDA

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON LOPES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WELLINGTON LOPES DE SOUSA

Tomar ciência que deverá comparecer à AUDIÊNCIA UNA

PRESENCIAL designada para o dia 22/10/2024 09:40h , a realizar

-se na sala de audiências desta vara, 09ª Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro, situada na Rua do Lavradio, 132, 2º andar, centro, Rio

de Janeiro.

Ficam cientes as partes de que a audiência será realizada em

ÚNICA SESSÃO,observando-se os procedimentos abaixo. 1) O

não comparecimento do AUTORimportará no arquivamento da

ação e a ausência do RÉU nojulgamento à revelia, com aplicação

da pena de confissão. 2) As partes deverão comparecer

pessoalmente, munidas de documento de identificação, o autor,

inclusive, com a sua CTPS, e o réu, no caso de pessoa jurídica,

representado por sócio, diretor ou preposto, desde que não o

próprio advogado. Deverá, o réu, ainda, anexar aos autos a cópia

do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa, bem como

a carta de preposto. 3) As partes deverão estar acompanhadas de

advogados, e observar o disposto nos artigos 320 e 434 do

CPC,ciente o réu de que a defesa deverá ser apresentada de

acordo com a Lei 11.419/2006. 4)Recomenda-se que a

contestação, reconvenção e os documentos que as instruirão sejam

protocolados no PJe com pelo menos 48h de antecedência à

audiência. A fim de otimizar o tempo da duração das audiências,

observados os princípios da oralidade, da concentração dos atos

processuais e da duração razoável do processo, a prova

documental acostada com a inicial e defesa deverão ser

protocoladas SEM O MODO SIGILO. 5)Fica ciente o reclamado

que, nas ações que versem sobre horas extras, a defesa deverá

acompanhada dos controles de frequência e recibos de pagamento

do período trabalhado. Deverá juntar também se for o caso, o

PPRA, PCMSO e PPP do período trabalhado, em formato

eletrônico, sob as penas da lei (artigo 396 c/c 400 e incisos do

CPC);  6)  As testemunhas,  comparecerão à audiência

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO JUDICIAL, sob pena de

perda da prova. 7) A NOTIFICAÇÃO DO RECLAMANTE DAR-SE-

Á POR MEIO DE SEU PATRONO DE ACORDO COM O ART. 1o.

DO PROVIMENTO 07/97, PUBL. D.O.DE 09.09.97, no DOERJ,

Parte III, Seção II E DA RECLAMADA, POR E-CARTA. 8)Para

fins de ingresso e circulação nas dependências do Tribunal, as

partes deverão observar as restrições quanto às medidas de

protocolo sanitário que porventura sejam impostas no Município do

Rio de Janeiro, conforme Ato 41/2022. 9) A impossibilidade de

acesso ao prédio, por não atendidos, injustificadamente, os

protocolos de segurança descritos no item 8, será considerada

como ausência ao ato judicial, implicando no arquivamento da ação,

julgamento à revelia, com aplicação da pena de confissão, ou perda

da prova, em se tratando de testemunha. 10) As partes deverão

observar os termos do Ato 1897/2003, referente à vestimenta para

audiência, e os advogados deverão observar os termos da

Resolução 465/2022, artigo 3ª, inciso II, do CNJ. Em caso de

dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

TATIANA SANCHES DEL GIUDICE RANGEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100529-16.2021.5.01.0009
RECLAMANTE CARIME BARROSO GOES

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARIME BARROSO GOES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARIME BARROSO GOES

Ficam as partes notificadas através de seus patronos para

comparecerem à audiência de instrução no dia 04/06/2024 11:20, a

ser realizada, na forma PRESENCIAL, na secretaria da 9ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro,RUA DO LAVRADIO, 132, 2º Andar,

CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070, devendo as

partes prestarem depoimento pessoal, sob pena de confissão.

Para fins de ingresso e circulação nas dependências do Tribunal,

as partes deverão observar as restrições quanto às medidas de

protocolo sanitário que porventura sejam impostas no Município do

Rio de Janeiro, conforme Ato 41/2022.

A impossibilidade de acesso ao prédio, por não atendidos,

injustificadamente, eventuais protocolos de segurança exigidos no

município, será considerada como ausência ao ato judicial,

implicando no arquivamento da ação, julgamento à revelia, com

aplicação da pena de confissão, ou perda da prova, em se tratando

de testemunha.

As partes deverão observar os termos do Ato 1897/2003, referente

à vestimenta para audiência, e os advogados deverão observar os

termos da Resolução 465/2022, artigo 3ª, inciso II, do CNJ.

A s  t e s t e m u n h a s ,  c o m p a r e c e r ã o  à  a u d i ê n c i a

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO JUDICIAL, sob pena de

perda da prova.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

TATIANA SANCHES DEL GIUDICE RANGEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100529-16.2021.5.01.0009
RECLAMANTE CARIME BARROSO GOES

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO S.A.

Ficam as partes notificadas através de seus patronos para

comparecerem à audiência de instrução no dia 04/06/2024 11:20, a

ser realizada, na forma PRESENCIAL, na secretaria da 9ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro,RUA DO LAVRADIO, 132, 2º Andar,

CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070, devendo as

partes prestarem depoimento pessoal, sob pena de confissão.

Para fins de ingresso e circulação nas dependências do Tribunal,

as partes deverão observar as restrições quanto às medidas de

protocolo sanitário que porventura sejam impostas no Município do

Rio de Janeiro, conforme Ato 41/2022.

A impossibilidade de acesso ao prédio, por não atendidos,

injustificadamente, eventuais protocolos de segurança exigidos no

município, será considerada como ausência ao ato judicial,

implicando no arquivamento da ação, julgamento à revelia, com

aplicação da pena de confissão, ou perda da prova, em se tratando

de testemunha.

As partes deverão observar os termos do Ato 1897/2003, referente

à vestimenta para audiência, e os advogados deverão observar os

termos da Resolução 465/2022, artigo 3ª, inciso II, do CNJ.

A s  t e s t e m u n h a s ,  c o m p a r e c e r ã o  à  a u d i ê n c i a

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO JUDICIAL, sob pena de

perda da prova.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

TATIANA SANCHES DEL GIUDICE RANGEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100258-41.2020.5.01.0009
RECLAMANTE DOUGLAS DE ALMEIDA BARROS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO ATACADAO PAPELEX LTDA

ADVOGADO EDUARDO LANDI DE VITTO(OAB:
237806/SP)

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO PAPELEX LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f2a221

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, na presente ação trabalhista ajuizada por DOUGLAS
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DE ALMEIDA BARROS em face de ATACADAO PAPELEX

LTDAdecido julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados para:

a) determinar que o Reclamado proceda a baixa na CTPS do Autor,

para fazer constar, como data de saída o dia 12/12/2019, nos limites

do pedido. A Secretaria desta Vara deverá agendar data e hora com

as partes para tanto, estando desde já autorizada a proceder às

anotações pertinentes em caso de inércia do empregador (art. 39,

§2º da CLT). Atente-se para que não conste qualquer referência ao

processo;

b) condenar a Reclamada a pagar à parte autora as verbas abaixo

elencadas:

-multa de 40% sobre o saldo da conta vinculada do FGTS.

Na presente ação de consignação em pagamento movida

porATACADAO PAPELEX LTDAem face deDOUGLAS DE

ALMEIDA BARROS,decido julgar PROCEDENTES os pedidos

para dar quitação à consignante em relação ao valor quitado, no

importe de R$5.122,70, devendo ser expedido alvará em benefício

do Reclamante pelo valor depositado nos autos, observada a guia

id. ecc11ca, independentemente do trânsito em julgado da decisão.

Tudo nos termos da fundamentação que passa a integrar o

presente dispositivo.

Valores a serem apurados em liquidação regular, observados os

parâmetros fixados na fundamentação, devendo haver incidência de

FGTS sobre todas as parcelas de natureza salarial, inclusive

aquelas deferidas a título de reflexos.

Juros moratórios, correção monetária e recolhimentos fiscais e

previdenciários, na forma da fundamentação.

Defiro a parte autora o benefício da Justiça Gratuita (art. 790, §3º da

CLT).

Defiro honorários advocatícios em favor dos patronos das partes, no

percentual de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, conforme art. 791-A da CLT, vedada a compensação.

Tratando-se a parte autora de beneficiário da justiça gratuita, as

obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que

as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário (art. 791-A, §4º, da CLT).

Custas da reclamação trabalhista pelo Reclamado, no importe de

R$51,20, calculadas sobre o valor da condenação, ora arbitrado em

R$2.560,00.

Custas da ação de consignação em pagamento pelo consignatário,

no importe de R$102,45, calculadas sobre o valor da condenação,

ora arbitrado em R$5.122,00, dispensado.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100258-41.2020.5.01.0009
RECLAMANTE DOUGLAS DE ALMEIDA BARROS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO ATACADAO PAPELEX LTDA

ADVOGADO EDUARDO LANDI DE VITTO(OAB:
237806/SP)

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DE ALMEIDA BARROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f2a221

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, na presente ação trabalhista ajuizada por DOUGLAS

DE ALMEIDA BARROS em face de ATACADAO PAPELEX

LTDAdecido julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados para:

a) determinar que o Reclamado proceda a baixa na CTPS do Autor,

para fazer constar, como data de saída o dia 12/12/2019, nos limites

do pedido. A Secretaria desta Vara deverá agendar data e hora com

as partes para tanto, estando desde já autorizada a proceder às

anotações pertinentes em caso de inércia do empregador (art. 39,

§2º da CLT). Atente-se para que não conste qualquer referência ao

processo;

b) condenar a Reclamada a pagar à parte autora as verbas abaixo

elencadas:

-multa de 40% sobre o saldo da conta vinculada do FGTS.

Na presente ação de consignação em pagamento movida

porATACADAO PAPELEX LTDAem face deDOUGLAS DE

ALMEIDA BARROS,decido julgar PROCEDENTES os pedidos

para dar quitação à consignante em relação ao valor quitado, no

importe de R$5.122,70, devendo ser expedido alvará em benefício

do Reclamante pelo valor depositado nos autos, observada a guia

id. ecc11ca, independentemente do trânsito em julgado da decisão.

Tudo nos termos da fundamentação que passa a integrar o
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presente dispositivo.

Valores a serem apurados em liquidação regular, observados os

parâmetros fixados na fundamentação, devendo haver incidência de

FGTS sobre todas as parcelas de natureza salarial, inclusive

aquelas deferidas a título de reflexos.

Juros moratórios, correção monetária e recolhimentos fiscais e

previdenciários, na forma da fundamentação.

Defiro a parte autora o benefício da Justiça Gratuita (art. 790, §3º da

CLT).

Defiro honorários advocatícios em favor dos patronos das partes, no

percentual de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, conforme art. 791-A da CLT, vedada a compensação.

Tratando-se a parte autora de beneficiário da justiça gratuita, as

obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que

as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário (art. 791-A, §4º, da CLT).

Custas da reclamação trabalhista pelo Reclamado, no importe de

R$51,20, calculadas sobre o valor da condenação, ora arbitrado em

R$2.560,00.

Custas da ação de consignação em pagamento pelo consignatário,

no importe de R$102,45, calculadas sobre o valor da condenação,

ora arbitrado em R$5.122,00, dispensado.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0101387-18.2019.5.01.0009
CONSIGNANTE ATACADAO PAPELEX LTDA

ADVOGADO alexandra zama missagia(OAB:
80753/RJ)

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

CONSIGNATÁRIO DOUGLAS DE ALMEIDA BARROS

ADVOGADO ARNALDO BLAICHMAN(OAB:
15518/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS BLAICHMAN(OAB:
98970/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DE ALMEIDA BARROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f68ebb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, na presente ação trabalhista ajuizada por DOUGLAS

DE ALMEIDA BARROS em face de ATACADAO PAPELEX

LTDAdecido julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados para:

a) determinar que o Reclamado proceda a baixa na CTPS do Autor,

para fazer constar, como data de saída o dia 12/12/2019, nos limites

do pedido. A Secretaria desta Vara deverá agendar data e hora com

as partes para tanto, estando desde já autorizada a proceder às

anotações pertinentes em caso de inércia do empregador (art. 39,

§2º da CLT). Atente-se para que não conste qualquer referência ao

processo;

b) condenar a Reclamada a pagar à parte autora as verbas abaixo

elencadas:

-multa de 40% sobre o saldo da conta vinculada do FGTS.

Na presente ação de consignação em pagamento movida

porATACADAO PAPELEX LTDAem face deDOUGLAS DE

ALMEIDA BARROS,decido julgar PROCEDENTES os pedidos

para dar quitação à consignante em relação ao valor quitado, no

importe de R$5.122,70, devendo ser expedido alvará em benefício

do Reclamante pelo valor depositado nos autos, observada a guia

id. ecc11ca, independentemente do trânsito em julgado da decisão.

Tudo nos termos da fundamentação que passa a integrar o

presente dispositivo.

Valores a serem apurados em liquidação regular, observados os

parâmetros fixados na fundamentação, devendo haver incidência de

FGTS sobre todas as parcelas de natureza salarial, inclusive

aquelas deferidas a título de reflexos.

Juros moratórios, correção monetária e recolhimentos fiscais e

previdenciários, na forma da fundamentação.

Defiro a parte autora o benefício da Justiça Gratuita (art. 790, §3º da

CLT).

Defiro honorários advocatícios em favor dos patronos das partes, no

percentual de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, conforme art. 791-A da CLT, vedada a compensação.

Tratando-se a parte autora de beneficiário da justiça gratuita, as

obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que

as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário (art. 791-A, §4º, da CLT).

Custas da reclamação trabalhista pelo Reclamado, no importe de

R$51,20, calculadas sobre o valor da condenação, ora arbitrado em
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R$2.560,00.

Custas da ação de consignação em pagamento pelo consignatário,

no importe de R$102,45, calculadas sobre o valor da condenação,

ora arbitrado em R$5.122,00, dispensado.

Intimem-se as partes.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0101387-18.2019.5.01.0009
CONSIGNANTE ATACADAO PAPELEX LTDA

ADVOGADO alexandra zama missagia(OAB:
80753/RJ)

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

CONSIGNATÁRIO DOUGLAS DE ALMEIDA BARROS

ADVOGADO ARNALDO BLAICHMAN(OAB:
15518/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS BLAICHMAN(OAB:
98970/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO PAPELEX LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f68ebb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, na presente ação trabalhista ajuizada por DOUGLAS

DE ALMEIDA BARROS em face de ATACADAO PAPELEX

LTDAdecido julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados para:

a) determinar que o Reclamado proceda a baixa na CTPS do Autor,

para fazer constar, como data de saída o dia 12/12/2019, nos limites

do pedido. A Secretaria desta Vara deverá agendar data e hora com

as partes para tanto, estando desde já autorizada a proceder às

anotações pertinentes em caso de inércia do empregador (art. 39,

§2º da CLT). Atente-se para que não conste qualquer referência ao

processo;

b) condenar a Reclamada a pagar à parte autora as verbas abaixo

elencadas:

-multa de 40% sobre o saldo da conta vinculada do FGTS.

Na presente ação de consignação em pagamento movida

porATACADAO PAPELEX LTDAem face deDOUGLAS DE

ALMEIDA BARROS,decido julgar PROCEDENTES os pedidos

para dar quitação à consignante em relação ao valor quitado, no

importe de R$5.122,70, devendo ser expedido alvará em benefício

do Reclamante pelo valor depositado nos autos, observada a guia

id. ecc11ca, independentemente do trânsito em julgado da decisão.

Tudo nos termos da fundamentação que passa a integrar o

presente dispositivo.

Valores a serem apurados em liquidação regular, observados os

parâmetros fixados na fundamentação, devendo haver incidência de

FGTS sobre todas as parcelas de natureza salarial, inclusive

aquelas deferidas a título de reflexos.

Juros moratórios, correção monetária e recolhimentos fiscais e

previdenciários, na forma da fundamentação.

Defiro a parte autora o benefício da Justiça Gratuita (art. 790, §3º da

CLT).

Defiro honorários advocatícios em favor dos patronos das partes, no

percentual de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, conforme art. 791-A da CLT, vedada a compensação.

Tratando-se a parte autora de beneficiário da justiça gratuita, as

obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que

as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário (art. 791-A, §4º, da CLT).

Custas da reclamação trabalhista pelo Reclamado, no importe de

R$51,20, calculadas sobre o valor da condenação, ora arbitrado em

R$2.560,00.

Custas da ação de consignação em pagamento pelo consignatário,

no importe de R$102,45, calculadas sobre o valor da condenação,

ora arbitrado em R$5.122,00, dispensado.

Intimem-se as partes.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100930-15.2021.5.01.0009
RECLAMANTE LUIS CARLOS CARVALHO ISIDORO

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RECLAMADO VIACAO PAVUNENSE SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

  - VIACAO PAVUNENSE SA EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8762cde

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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 III. DISPOSITIVO

 Posto isso, garantida a gratuidade de justiça ao autor,

rejeito as preliminares de inépcia da inicial e ilegitimidade passiva

da 2ª ré, rejeito a prejudicial de prescrição parcial e julgo

PROCEDENTE EM PARTE  o  ped ido  para  condenar ,

s o l i d a r i a m e n t e ,  V I A Ç Ã O  P A V U N E N S E  S . A .  –  E M

RECUPERAÇÃO JUDICIAL e CONSÓRCIO INTERNORTE DE

TRANSPORTES a pagar a LUÍS CARLOS CARVALHO ISIDORO,

no prazo legal, conforme apurar-se em regular liquidação de

sentença, obedecidos os parâmetros fixados, os títulos deferidos na

fundamentação supra, que este decisum integra:

 - diferenças de horas extras acima da 7ª diária e da

42ª semanal, com adicional de 50% sobre as duas primeiras horas

extras diárias, e de 100% sobre as demais, observados os horários

anotados nos controles trazidos pela ré, com o acréscimo de 5

(cinco) minutos ao término, além do gozo de intervalo sob a duração

média total de 20 (vinte) minutos diários e da adoção do regime de

banco de horas,

 - horas extras decorrentes da redução parcial do

intervalo intrajornada,com adicional de 50%, diante do gozo de

intervalo sob a duração média total de 20 (vinte) minutos

diários,observados os parâmetros definidos com base na vigência

da Lei 13.467/2017, além da frequência indicada nos controles

trazidos pela ré e a dedução da parcela “INT. REF. ART. 71” nos

meses disponibilizados, a fim de evitar o bis in idem,

 - adicional noturno de 20%, pela atuação em horário

anterior às 05h, conforme controles trazidos pela ré,

 - integração das diferenças de horas extras

suplementares e do adicional noturno de todo o período contratual e

das horas extras intervalares até 10/11/2017 ao salário e no

cômputo de férias acrescidas do terço constitucional, 13º salário,

FGTS a ser depositado na conta vinculada e repouso semanal

remunerado.

 Ante a sucumbência recíproca das partes, e em

atenção aos critérios descritos no art. 791-A, § 2º, da CLT,fixo o

percentual de 10% (dez por cento),a título de honorários

advocatícios, sobre o valor da condenação apurado em liquidação

de sentença, a serem destinados à patrona do reclamante, Dra.

Letícia Domingos de Assis (OAB/RJ 136.520).

 Do mesmo modo, fixo o percentual de 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa, relativa aos pedidos improcedentes

(itens “e”, “i” e “m”, do rol da inicial, além da indenização por danos

morais), totalizando a quantia de R$ 5.388,02 (cinco mil e trezentos

e oitenta e oito reais e dois centavos), a título de honorários

advocatícios, a serem destinados cada ao patrono da 1ª reclamada,

Dr. Pablo Monteiro Barbosa Moreira (OAB/RJ 127.558), e ao

patrono da 2ª ré, Dr. João Cândido Martins Ferreira Leão (OAB/RJ

143.142),ressalvando-se a suspensão da exigibilidade pelo prazo

de dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão,

quando o credor só poderá executar tal valor se demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade de justiça ao reclamante,

extinguindo-se, passado esse prazo, a obrigação do beneficiário,

conforme art. 791-A, § 4º, da CLT.

 O índice de correção monetária será o do mês

seguinte ao vencimento da obrigação, nos termos do art. 459,

parágrafo único da CLT c/c a S. 381 do C. TST, observado como

fator de atualização o índice do IPCA-e, na fase pré-judicial, e da

taxa SELIC, a partir da data de ajuizamento da ação, conforme

decisão proferida pelo C. STF, no julgamento da ADC 58 e 59, e da

ADI 5867 e 6021.

 Os recolhimentos previdenciários e fiscais incidentes

sobre as parcelas salariais deferidas na presente, assim

consideradas as diferenças de verba de representação, gratificação

ajustada, gratificação integração e 13º salários, serão efetuados de

acordo com os parâmetros fixados nos artigos 28, parágrafo 9° e 43

da Lei 8212/91 e no art. 46 da Lei 8541/92, bem como na

Consolidação dos Provimentos da CGJT e na Súmula 368 do C.

TST, respondendo a parte autora pela cota que lhe competir,

limitando-se a apuração do SAT de 2% em relação à ré, diante da

inclusão da empresa no Programa de Desoneração da Folha de

Pagamento, na forma do art. 7º, III, c/c art. 7º-A, ambos da Lei

12.546/2011.

 Atentem as partes para o disposto nos artigos 1026, §

2º, e 80 do Novo Código de Processo Civil. Observem a Súmula

297 do Tribunal Superior do Trabalho que determina a necessidade

de prequestionamento em relação apenas à decisão de segundo

grau. Assim, eventuais embargos declaratórios calcados na mera

justificativa de prequestionamento, e, ainda, sob falso argumento de

contradição com os elementos de prova e narrativa fática serão

tidos como protelatórios, ensejando a pertinente multa pecuniária e

o não conhecimento do recurso com o trânsito em julgado desta

decisão.

Custas de R$ 1.000,00, calculadas sobre o valor da condenação de

R$ 50.000,00 (art. 789, I, da CLT), pelas reclamadas (art. 789, § 1º,

da CLT).

 Intimem-se.

TACIELA CYLLENO

Juíza do Trabalho

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100930-15.2021.5.01.0009
RECLAMANTE LUIS CARLOS CARVALHO ISIDORO

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RECLAMADO VIACAO PAVUNENSE SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS CARVALHO ISIDORO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8762cde

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

 III. DISPOSITIVO

 Posto isso, garantida a gratuidade de justiça ao autor,

rejeito as preliminares de inépcia da inicial e ilegitimidade passiva

da 2ª ré, rejeito a prejudicial de prescrição parcial e julgo

PROCEDENTE EM PARTE  o  ped ido  para  condenar ,

s o l i d a r i a m e n t e ,  V I A Ç Ã O  P A V U N E N S E  S . A .  –  E M

RECUPERAÇÃO JUDICIAL e CONSÓRCIO INTERNORTE DE

TRANSPORTES a pagar a LUÍS CARLOS CARVALHO ISIDORO,

no prazo legal, conforme apurar-se em regular liquidação de

sentença, obedecidos os parâmetros fixados, os títulos deferidos na

fundamentação supra, que este decisum integra:

 - diferenças de horas extras acima da 7ª diária e da

42ª semanal, com adicional de 50% sobre as duas primeiras horas

extras diárias, e de 100% sobre as demais, observados os horários

anotados nos controles trazidos pela ré, com o acréscimo de 5

(cinco) minutos ao término, além do gozo de intervalo sob a duração

média total de 20 (vinte) minutos diários e da adoção do regime de

banco de horas,

 - horas extras decorrentes da redução parcial do

intervalo intrajornada,com adicional de 50%, diante do gozo de

intervalo sob a duração média total de 20 (vinte) minutos

diários,observados os parâmetros definidos com base na vigência

da Lei 13.467/2017, além da frequência indicada nos controles

trazidos pela ré e a dedução da parcela “INT. REF. ART. 71” nos

meses disponibilizados, a fim de evitar o bis in idem,

 - adicional noturno de 20%, pela atuação em horário

anterior às 05h, conforme controles trazidos pela ré,

 - integração das diferenças de horas extras

suplementares e do adicional noturno de todo o período contratual e

das horas extras intervalares até 10/11/2017 ao salário e no

cômputo de férias acrescidas do terço constitucional, 13º salário,

FGTS a ser depositado na conta vinculada e repouso semanal

remunerado.

 Ante a sucumbência recíproca das partes, e em

atenção aos critérios descritos no art. 791-A, § 2º, da CLT,fixo o

percentual de 10% (dez por cento),a título de honorários

advocatícios, sobre o valor da condenação apurado em liquidação

de sentença, a serem destinados à patrona do reclamante, Dra.

Letícia Domingos de Assis (OAB/RJ 136.520).

 Do mesmo modo, fixo o percentual de 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa, relativa aos pedidos improcedentes

(itens “e”, “i” e “m”, do rol da inicial, além da indenização por danos

morais), totalizando a quantia de R$ 5.388,02 (cinco mil e trezentos

e oitenta e oito reais e dois centavos), a título de honorários

advocatícios, a serem destinados cada ao patrono da 1ª reclamada,

Dr. Pablo Monteiro Barbosa Moreira (OAB/RJ 127.558), e ao

patrono da 2ª ré, Dr. João Cândido Martins Ferreira Leão (OAB/RJ

143.142),ressalvando-se a suspensão da exigibilidade pelo prazo

de dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão,

quando o credor só poderá executar tal valor se demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade de justiça ao reclamante,

extinguindo-se, passado esse prazo, a obrigação do beneficiário,

conforme art. 791-A, § 4º, da CLT.

 O índice de correção monetária será o do mês

seguinte ao vencimento da obrigação, nos termos do art. 459,

parágrafo único da CLT c/c a S. 381 do C. TST, observado como

fator de atualização o índice do IPCA-e, na fase pré-judicial, e da

taxa SELIC, a partir da data de ajuizamento da ação, conforme

decisão proferida pelo C. STF, no julgamento da ADC 58 e 59, e da

ADI 5867 e 6021.

 Os recolhimentos previdenciários e fiscais incidentes

sobre as parcelas salariais deferidas na presente, assim

consideradas as diferenças de verba de representação, gratificação

ajustada, gratificação integração e 13º salários, serão efetuados de

acordo com os parâmetros fixados nos artigos 28, parágrafo 9° e 43

da Lei 8212/91 e no art. 46 da Lei 8541/92, bem como na

Consolidação dos Provimentos da CGJT e na Súmula 368 do C.

TST, respondendo a parte autora pela cota que lhe competir,

limitando-se a apuração do SAT de 2% em relação à ré, diante da

inclusão da empresa no Programa de Desoneração da Folha de

Pagamento, na forma do art. 7º, III, c/c art. 7º-A, ambos da Lei

12.546/2011.

 Atentem as partes para o disposto nos artigos 1026, §

2º, e 80 do Novo Código de Processo Civil. Observem a Súmula

297 do Tribunal Superior do Trabalho que determina a necessidade

de prequestionamento em relação apenas à decisão de segundo
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grau. Assim, eventuais embargos declaratórios calcados na mera

justificativa de prequestionamento, e, ainda, sob falso argumento de

contradição com os elementos de prova e narrativa fática serão

tidos como protelatórios, ensejando a pertinente multa pecuniária e

o não conhecimento do recurso com o trânsito em julgado desta

decisão.

Custas de R$ 1.000,00, calculadas sobre o valor da condenação de

R$ 50.000,00 (art. 789, I, da CLT), pelas reclamadas (art. 789, § 1º,

da CLT).

 Intimem-se.

TACIELA CYLLENO

Juíza do Trabalho

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100241-97.2023.5.01.0009
RECLAMANTE CRISTIANO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO REAL RIO LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO VIACAO BRAZINHA LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES PLANALTO LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO TURISMO TRES AMIGOS LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO RIO D OURO TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRANSPORTES FLORES LTDA

  - EXPRESSO REAL RIO LTDA

  - RIO D OURO TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

  - TRANSPORTES PLANALTO LTDA

  - TURISMO TRES AMIGOS LTDA

  - VIACAO BRAZINHA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3bab4d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

 III. DISPOSITIVO

 Posto isso, garantida a gratuidade de justiça ao autor,

rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da 5ª ré, declaro a

prescrição parcial das pretensões de cunho condenatório anteriores

a 27/03/2018, julgando-as extintas, com resolução de mérito, na

forma do art. 487, II, do CPC, e julgo PROCEDENTE EM PARTE o

pedido para condenar, solidariamente, EXPRESSO REAL RIO

LTDA, RIO D’OURO TRANSPORTES COLETIVOS LTDA,

T R A N S P O R T E S  P L A N A L T O  L T D A ,  E M P R E S A  D E

TRANSPORTES FLORES LTDA, TURISMO TRÊS AMIGOS LTDA

e VIAÇÃO BRAZINHA LTDA – EPP a pagar a CRISTIANO DA

SILVA FERREIRA, no prazo legal, conforme apurar-se em regular

liquidação de sentença, obedecidos os parâmetros fixados, os

títulos deferidos na fundamentação supra, que este decisum integra:

 - horas extras decorrentesda supressão total do

intervalo intrajornada,com adicional de 50%,observados os

parâmetros definidos com base na vigência da Lei 13.467/2017,

assim como a frequência indicada nas guias e controles trazidos

pela 1ª ré, e a dedução da parcela “ART. 71-CLT- H/REFEICÃO”

nos meses disponibilizados, a fim de evitar o bis in idem.

 Ante a sucumbência recíproca das partes, e em

atenção aos critérios descritos no art. 791-A, § 2º, da CLT,fixo o

percentual de 10% (dez por cento),a título de honorários

advocatícios, sobre o valor da condenação apurado em liquidação

de sentença, a serem destinados à patrona do reclamante, Dra.

Leila Oliveira de Seixas (OAB/RJ 130.968).

 Do mesmo modo, fixo o percentual de 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa, relativa aos pedidos improcedentes

(itens “2” a “4” e “6” a “9”, do rol da inicial), totalizando a quantia de

R$ 9.055,62 (nove mil e cinquenta e cinco reais e sessenta e dois

centavos), a título de honorários advocatícios, a serem destinados

cada ao patrono das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 6ª reclamadas, Dr. Luiz Carlos

da Silva Loyola (OAB/RJ 32.511), e ao patrono da 5ª ré, Dr. Fabiano

Dias Curvelo de Oliveira (OAB/RJ 94.192),ressalvando-se a

suspensão da exigibilidade pelo prazo de dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão, quando o credor só poderá

executar tal valor se demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade

de justiça ao reclamante, extinguindo-se, passado esse prazo, a

obrigação do beneficiário, conforme art. 791-A, § 4º, da CLT.

 O índice de correção monetária será o do mês

seguinte ao vencimento da obrigação, nos termos do art. 459,

parágrafo único da CLT c/c a S. 381 do C. TST, observado como

fator de atualização o índice do IPCA-e, na fase pré-judicial, e da

taxa SELIC, a partir da data de ajuizamento da ação, conforme
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decisão proferida pelo C. STF, no julgamento da ADC 58 e 59, e da

ADI 5867 e 6021.

 Os recolhimentos previdenciários e fiscais incidentes

sobre as parcelas salariais deferidas na presente, assim

consideradas as diferenças de verba de representação, gratificação

ajustada, gratificação integração e 13º salários, serão efetuados de

acordo com os parâmetros fixados nos artigos 28, parágrafo 9° e 43

da Lei 8212/91 e no art. 46 da Lei 8541/92, bem como na

Consolidação dos Provimentos da CGJT e na Súmula 368 do C.

TST, respondendo a parte autora pela cota que lhe competir,

limitando-se a apuração do SAT de 2% em relação à ré, diante da

inclusão da empresa no Programa de Desoneração da Folha de

Pagamento, na forma do art. 7º, III, c/c art. 7º-A, ambos da Lei

12.546/2011.

 Atentem as partes para o disposto nos artigos 1026, §

2º, e 80 do Novo Código de Processo Civil. Observem a Súmula

297 do Tribunal Superior do Trabalho que determina a necessidade

de prequestionamento em relação apenas à decisão de segundo

grau. Assim, eventuais embargos declaratórios calcados na mera

justificativa de prequestionamento, e, ainda, sob falso argumento de

contradição com os elementos de prova e narrativa fática serão

tidos como protelatórios, ensejando a pertinente multa pecuniária e

o não conhecimento do recurso com o trânsito em julgado desta

decisão.

Custas de R$ 300,00, calculadas sobre o valor da condenação de

R$ 15.000,00 (art. 789, I, da CLT), pelas reclamadas (art. 789, § 1º,

da CLT).

 Intimem-se.

TACIELA CYLLENO

Juíza do Trabalho

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100241-97.2023.5.01.0009
RECLAMANTE CRISTIANO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO REAL RIO LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO VIACAO BRAZINHA LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES PLANALTO LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO TURISMO TRES AMIGOS LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO RIO D OURO TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO DA SILVA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3bab4d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

 III. DISPOSITIVO

 Posto isso, garantida a gratuidade de justiça ao autor,

rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da 5ª ré, declaro a

prescrição parcial das pretensões de cunho condenatório anteriores

a 27/03/2018, julgando-as extintas, com resolução de mérito, na

forma do art. 487, II, do CPC, e julgo PROCEDENTE EM PARTE o

pedido para condenar, solidariamente, EXPRESSO REAL RIO

LTDA, RIO D’OURO TRANSPORTES COLETIVOS LTDA,

T R A N S P O R T E S  P L A N A L T O  L T D A ,  E M P R E S A  D E

TRANSPORTES FLORES LTDA, TURISMO TRÊS AMIGOS LTDA

e VIAÇÃO BRAZINHA LTDA – EPP a pagar a CRISTIANO DA

SILVA FERREIRA, no prazo legal, conforme apurar-se em regular

liquidação de sentença, obedecidos os parâmetros fixados, os

títulos deferidos na fundamentação supra, que este decisum integra:

 - horas extras decorrentesda supressão total do

intervalo intrajornada,com adicional de 50%,observados os

parâmetros definidos com base na vigência da Lei 13.467/2017,

assim como a frequência indicada nas guias e controles trazidos

pela 1ª ré, e a dedução da parcela “ART. 71-CLT- H/REFEICÃO”

nos meses disponibilizados, a fim de evitar o bis in idem.

 Ante a sucumbência recíproca das partes, e em

atenção aos critérios descritos no art. 791-A, § 2º, da CLT,fixo o

percentual de 10% (dez por cento),a título de honorários

advocatícios, sobre o valor da condenação apurado em liquidação

de sentença, a serem destinados à patrona do reclamante, Dra.

Leila Oliveira de Seixas (OAB/RJ 130.968).

 Do mesmo modo, fixo o percentual de 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa, relativa aos pedidos improcedentes

(itens “2” a “4” e “6” a “9”, do rol da inicial), totalizando a quantia de

R$ 9.055,62 (nove mil e cinquenta e cinco reais e sessenta e dois

centavos), a título de honorários advocatícios, a serem destinados
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cada ao patrono das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 6ª reclamadas, Dr. Luiz Carlos

da Silva Loyola (OAB/RJ 32.511), e ao patrono da 5ª ré, Dr. Fabiano

Dias Curvelo de Oliveira (OAB/RJ 94.192),ressalvando-se a

suspensão da exigibilidade pelo prazo de dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão, quando o credor só poderá

executar tal valor se demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade

de justiça ao reclamante, extinguindo-se, passado esse prazo, a

obrigação do beneficiário, conforme art. 791-A, § 4º, da CLT.

 O índice de correção monetária será o do mês

seguinte ao vencimento da obrigação, nos termos do art. 459,

parágrafo único da CLT c/c a S. 381 do C. TST, observado como

fator de atualização o índice do IPCA-e, na fase pré-judicial, e da

taxa SELIC, a partir da data de ajuizamento da ação, conforme

decisão proferida pelo C. STF, no julgamento da ADC 58 e 59, e da

ADI 5867 e 6021.

 Os recolhimentos previdenciários e fiscais incidentes

sobre as parcelas salariais deferidas na presente, assim

consideradas as diferenças de verba de representação, gratificação

ajustada, gratificação integração e 13º salários, serão efetuados de

acordo com os parâmetros fixados nos artigos 28, parágrafo 9° e 43

da Lei 8212/91 e no art. 46 da Lei 8541/92, bem como na

Consolidação dos Provimentos da CGJT e na Súmula 368 do C.

TST, respondendo a parte autora pela cota que lhe competir,

limitando-se a apuração do SAT de 2% em relação à ré, diante da

inclusão da empresa no Programa de Desoneração da Folha de

Pagamento, na forma do art. 7º, III, c/c art. 7º-A, ambos da Lei

12.546/2011.

 Atentem as partes para o disposto nos artigos 1026, §

2º, e 80 do Novo Código de Processo Civil. Observem a Súmula

297 do Tribunal Superior do Trabalho que determina a necessidade

de prequestionamento em relação apenas à decisão de segundo

grau. Assim, eventuais embargos declaratórios calcados na mera

justificativa de prequestionamento, e, ainda, sob falso argumento de

contradição com os elementos de prova e narrativa fática serão

tidos como protelatórios, ensejando a pertinente multa pecuniária e

o não conhecimento do recurso com o trânsito em julgado desta

decisão.

Custas de R$ 300,00, calculadas sobre o valor da condenação de

R$ 15.000,00 (art. 789, I, da CLT), pelas reclamadas (art. 789, § 1º,

da CLT).

 Intimem-se.

TACIELA CYLLENO

Juíza do Trabalho

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100299-71.2021.5.01.0009
RECLAMANTE THIAGO COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ CORDEIRO(OAB:
224496/RJ)

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

ADVOGADO RAYLA OLIVEIRA SANTANA(OAB:
469137/SP)

PERITO ARTHUR DE ABREU JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 85a5072

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço dos embargos à execução para, no mérito,

julgá-los PROCEDENTES, nos termos da fundamentação supra.

Notifiquem-se as partes, por 8 dias.

Decorridos, remetam-se à contadoria para retificação dos cálculos,

conforme a presente decisão.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101913-87.2016.5.01.0009
RECLAMANTE WANDERSON JOSE LEAL RAFAEL

DA SILVA

ADVOGADO ISABELLA VIEIRA FIRMO(OAB:
170575/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO ROTA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO ROGERIA RENI PINTO GARCIA
MENEZES(OAB: 132957/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA BRITO
FONSECA(OAB: 142711/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROTA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a01f70

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista o pagamento do crédito do(a) reclamante, com os

valores devidamente registrados no Pje, tenho por extinta a

execução, nos termos do artigo 924, II, CPC.

Não havendo saldo nos autos, ao arquivo com baixa.
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    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100299-71.2021.5.01.0009
RECLAMANTE THIAGO COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ CORDEIRO(OAB:
224496/RJ)

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

ADVOGADO RAYLA OLIVEIRA SANTANA(OAB:
469137/SP)

PERITO ARTHUR DE ABREU JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO COSTA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 85a5072

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço dos embargos à execução para, no mérito,

julgá-los PROCEDENTES, nos termos da fundamentação supra.

Notifiquem-se as partes, por 8 dias.

Decorridos, remetam-se à contadoria para retificação dos cálculos,

conforme a presente decisão.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100896-11.2019.5.01.0009
RECLAMANTE WALLACE JULIAO DEBAQUER

ADVOGADO JEAN CAR MIRANDA COSTA(OAB:
157546/RJ)

RECLAMADO ENDERECO DA CRIACAO STANDS
EIRELI

ADVOGADO TAINA MOURA DA SILVA(OAB:
226281/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDERECO DA CRIACAO STANDS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e10725

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista o pagamento do crédito do(a) reclamante, com os

valores devidamente registrados no Pje, tenho por extinta a

execução, nos termos do artigo 924, II, CPC.

Por não haver saldo nos autos, ao arquivo com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101913-87.2016.5.01.0009

RECLAMANTE WANDERSON JOSE LEAL RAFAEL
DA SILVA

ADVOGADO ISABELLA VIEIRA FIRMO(OAB:
170575/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO ROTA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO ROGERIA RENI PINTO GARCIA
MENEZES(OAB: 132957/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA BRITO
FONSECA(OAB: 142711/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON JOSE LEAL RAFAEL DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a01f70

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista o pagamento do crédito do(a) reclamante, com os

valores devidamente registrados no Pje, tenho por extinta a

execução, nos termos do artigo 924, II, CPC.

Não havendo saldo nos autos, ao arquivo com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0121500-38.1992.5.01.0009
RECLAMANTE PAULO CESAR JARDIM

RECLAMANTE PAULO JOSE LEAL

RECLAMANTE SIDNEY ROSA DE LIMA

RECLAMANTE PAULO FRANCISCO GUEDES

RECLAMANTE DAISE FERREIRA DE ALCANTARA

ADVOGADO ANA ELISABETH DE PAULA
SANTOS(OAB: 125000/RJ)

RECLAMANTE JOVELINO BERNARDO RAMOS

RECLAMANTE ANDREIA DO NASCIMENTO
GONCALVES

ADVOGADO VITOR HUGO AFONSO
GUADAGNO(OAB: 84399/RJ)

RECLAMANTE VICENTE LOPES SANTANA

RECLAMANTE MANOEL DA SILVA ROCHA

RECLAMANTE LUCIA DOS SANTOS

RECLAMANTE MARIA DE LOURDES SANTOS
FERNANDES

RECLAMANTE MANOEL FRANCISCO DA ROCHA

RECLAMANTE ALDA DO NASCIMENTO CASTILHA
GONCALVES

ADVOGADO VITOR HUGO AFONSO
GUADAGNO(OAB: 84399/RJ)

RECLAMANTE JOSE CARLOS DE ALCANTARA

RECLAMANTE GISELE DO NASCIMENTO
GONCALVES

ADVOGADO VITOR HUGO AFONSO
GUADAGNO(OAB: 84399/RJ)

RECLAMANTE NORIGARDE DE SOUSA

RECLAMANTE IVA VITORIA GUEDES

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA BARRETO
VIEIRA(OAB: 138231/RJ)

RECLAMANTE NILTON BASTOS DE SOUZA

RECLAMANTE MARIA LUCIA FERNANDES

RECLAMANTE NESIA ALVES DOS SANTOS

RECLAMANTE NILTON PEREIRA BARBOSA

RECLAMADO FUNDACAO LEAO XIII
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDA DO NASCIMENTO CASTILHA GONCALVES

  - ANDREIA DO NASCIMENTO GONCALVES

  - DAISE FERREIRA DE ALCANTARA

  - GISELE DO NASCIMENTO GONCALVES

  - IVA VITORIA GUEDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b878d0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista o pagamento do crédito do(a) reclamante, com os

valores devidamente registrados no Pje, tenho por extinta a

execução, nos termos do artigo 924, II, CPC.

Ante a inexistência de saldo nos autos, ao arquivo com baixa

concomitantemente Pje e SAPWEB

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100896-11.2019.5.01.0009
RECLAMANTE WALLACE JULIAO DEBAQUER

ADVOGADO JEAN CAR MIRANDA COSTA(OAB:
157546/RJ)

RECLAMADO ENDERECO DA CRIACAO STANDS
EIRELI

ADVOGADO TAINA MOURA DA SILVA(OAB:
226281/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE JULIAO DEBAQUER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e10725

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista o pagamento do crédito do(a) reclamante, com os

valores devidamente registrados no Pje, tenho por extinta a

execução, nos termos do artigo 924, II, CPC.

Por não haver saldo nos autos, ao arquivo com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010836-31.2015.5.01.0009
RECLAMANTE ANA ROCHA DE OLIVEIRA

RECLAMANTE EDUARDO CANDIDO DAS NEVES

ADVOGADO ANA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
112572/RJ)

ADVOGADO ANDERSON GUIDA
BRILHANTE(OAB: 186215/RJ)

ADVOGADO MARIANA GUEDES OLYNTHO(OAB:
130814/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO HIGI TIME SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DE SOUZA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

SIRLEI FATIMA DOS SANTOS
MARQUES MOTTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO CANDIDO DAS NEVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b9660e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista o pagamento do crédito do(a) reclamante, com os

valores devidamente registrados no Pje, tenho por extinta a

execução, nos termos do artigo 924, II, CPC.

Certifique a secretaria a inexistência de saldo nos autos, retirando-

se a inscrição da(s) reclamada(s) do BNDT.

Levante(m)-se eventual(is) penhora(s) junto ao Renajud, RGI e

SERASA.

Intimem-se as partes.

Tudo cumprido, ao arquivo com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100122-39.2023.5.01.0009
CONSIGNANTE INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO

INSTITUCIONAL E ACAO SOCIAL -
IDEIAS

ADVOGADO MARCELO MELLO ALVES(OAB:
225524/RJ)

ADVOGADO Cíntia Possas Machado(OAB:
120066/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RIBEIRO BARBOSA(OAB:
199830/RJ)

CONSIGNATÁRIO ANA BEATRIZ DOS SANTOS DE
SOUZA BRUNO DA SILVA

ADVOGADO LUISA CONCEICAO ANTAO
SALES(OAB: 202742/RJ)

CONSIGNATÁRIO S.B.D.S.

ADVOGADO LUISA CONCEICAO ANTAO
SALES(OAB: 202742/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA BEATRIZ DOS SANTOS DE SOUZA BRUNO DA SILVA

  - S.B.D.S.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a5dc071

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço do recurso e, no mérito, ACOLHOos

embargos de declaração para sanar a omissão apontada,

retificando o dispositivo da sentença de ID nº 2466b62, para

constar a seguinte determinação: “Após o trânsito em julgado

desta sentença, deverá a Secretaria da Vara expedir alvarás em

favor dos consignatários, Srs. ANA BEATRIZ e SAMUEL

(representado pela Sra. ANA BEATRIZ), para levantamento do

valor depositado através da guia de ID nº 1244ec9 e para
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liberação do FGTS depositado na conta vinculada do falecido

trabalhador, observada a cota-parte de 50% (cinquenta por

cento) para cada sucessor.”.

Intimem-se as partes.

 

TACIELA CYLLENO

Juíza do Trabalho

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100122-39.2023.5.01.0009
CONSIGNANTE INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO

INSTITUCIONAL E ACAO SOCIAL -
IDEIAS

ADVOGADO MARCELO MELLO ALVES(OAB:
225524/RJ)

ADVOGADO Cíntia Possas Machado(OAB:
120066/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RIBEIRO BARBOSA(OAB:
199830/RJ)

CONSIGNATÁRIO ANA BEATRIZ DOS SANTOS DE
SOUZA BRUNO DA SILVA

ADVOGADO LUISA CONCEICAO ANTAO
SALES(OAB: 202742/RJ)

CONSIGNATÁRIO S.B.D.S.

ADVOGADO LUISA CONCEICAO ANTAO
SALES(OAB: 202742/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E
ACAO SOCIAL - IDEIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a5dc071

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço do recurso e, no mérito, ACOLHOos

embargos de declaração para sanar a omissão apontada,

retificando o dispositivo da sentença de ID nº 2466b62, para

constar a seguinte determinação: “Após o trânsito em julgado

desta sentença, deverá a Secretaria da Vara expedir alvarás em

favor dos consignatários, Srs. ANA BEATRIZ e SAMUEL

(representado pela Sra. ANA BEATRIZ), para levantamento do

valor depositado através da guia de ID nº 1244ec9 e para

liberação do FGTS depositado na conta vinculada do falecido

trabalhador, observada a cota-parte de 50% (cinquenta por

cento) para cada sucessor.”.

Intimem-se as partes.

 

TACIELA CYLLENO

Juíza do Trabalho

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010480-07.2013.5.01.0009
RECLAMANTE KATIA DOS SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO EDSON ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 179259/RJ)

RECLAMADO GODOY SERVICOS MEDICOS EM
GERAL S/S LTDA

RECLAMADO PK GODOY CLINICA MEDICA E
SERVICOS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

PRISCILA RODRIGUES GODOY

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES MENK(OAB:
260874/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

KARINA RODRIGUES GODOY

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES MENK(OAB:
260874/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA DOS SANTOS ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c3fb680

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que foi interposto Agravo de Petição pelas suscitadas

KARINA RODRIGUES GODOY e PRISCILA RODRIGUES GODOY

sob o ID d5ad8a5 , dentro do prazo legal e parte regularmente

representada.

Não havendo recolhimento de custas.

Certifico que referido recurso preenche os requisitos de

admissibilidade.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024

Marcelo Leite Costa

Assistente Secretário de Juiz

DECISÃO PJe-JT

Recebo o Agravo de Petição das suscitadas por presentes os

pressupostos processuais.

Aos recorridos, reclamante.

Cumprido, remeta-se ao TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100488-78.2023.5.01.0009
RECLAMANTE DANIEL DA CUNHA PINHEIRO

ADVOGADO PEDRO JORGE ABDALLA(OAB:
63941/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL CABRAL DE SANT
ANNA(OAB: 218930/RJ)

RECLAMADO SUPER NOVA VEICULOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANE DE AZEVEDO
MUELA(OAB: 150387/RJ)

PERITO PAULO EDUARDO CAMPANA
RIBEIRO FILHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DA CUNHA PINHEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab9b6db

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência do local, data e horário do início

da perícia, devendo as partes juntarem os documentos solicitados

pelo perito, em 05 dias. Tudo conforme informações contidas na

petição de id bd8b5e0.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100488-78.2023.5.01.0009
RECLAMANTE DANIEL DA CUNHA PINHEIRO

ADVOGADO PEDRO JORGE ABDALLA(OAB:
63941/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL CABRAL DE SANT
ANNA(OAB: 218930/RJ)

RECLAMADO SUPER NOVA VEICULOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANE DE AZEVEDO
MUELA(OAB: 150387/RJ)

PERITO PAULO EDUARDO CAMPANA
RIBEIRO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER NOVA VEICULOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab9b6db

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência do local, data e horário do início

da perícia, devendo as partes juntarem os documentos solicitados

pelo perito, em 05 dias. Tudo conforme informações contidas na

petição de id bd8b5e0.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010950-04.2014.5.01.0009
RECLAMANTE WALTER NEVES RAMOS

ADVOGADO CAMILA DEL ANGELO BAPTISTA
BITTENCOURT(OAB: 174687/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

RECLAMADO COOPERCHIP COMERCIO DE
PRODUTOS E SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO ANDREA REIS DE ALMEIDA FLOR

RECLAMADO CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

STONE PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

REDECARD S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER NEVES RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ebc293

proferido nos autos.

Tendo em vista que os réus não possuem benefícios

previdenciários, conforme pesquisa Prevjud ao final, notifique-se o

autor para indicar meios à execução, em 10 dias, sob risco de

arquivamento provisório, observado o art. 11-A, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101166-40.2016.5.01.0009
RECLAMANTE ELISÂNGELA ALVES DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO MOREIRA RIBEIRO(OAB:
101019/RJ)

ADVOGADO RENATA ANTUNES DE ANDRADE
MONTEIRO(OAB: 81227/RJ)

ADVOGADO MURY JARA DA SILVA
MONTEIRO(OAB: 3940/RJ)

ADVOGADO LUCINEIDE CAVALCANTE
CEZARIO(OAB: 134098/RJ)

ADVOGADO ADENILSON DE LIMA CLAUDIO(OAB:
171464/RJ)

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE DE LIMA
MARIANO

RECLAMADO POINT CELEBRIDADE
RESTAURANTE E LANCHONETE
LTDA - ME

RECLAMADO LEONARDO HENRIQUES ALVES DE
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISÂNGELA ALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3e669b

proferido nos autos.

Conforme pesquisa prevjud ao final, os réus não possuem

benefícios previdenciários ou vínculos empregatícios ativos.

Notifique-se a autora para fornecer o número de seu CPF, bem

como para indicar meios à execução, em 10 dias, sob risco de

arquivamento provisório, observado o art. 11-A, da CLT.

Fornecido, registre-se no Pje.

v

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100855-05.2023.5.01.0009
EXEQUENTE JOSE RODRIGUES DA NOBREGA

ADVOGADO Isabela Pimentel de Barros(OAB:
143653/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO ALINE FLORENTINA CARDOSO DE
MOURA(OAB: 140609/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO OSWALDO CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RODRIGUES DA NOBREGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3070997

proferida nos autos.

Homologo os cálculos de ID 41dedc2, corrigidos monetariamente

conforme parâmetros informados na planilha de cálculos, observada

a não incidência do imposto de renda sobre aqueles, de acordo com

a Súmula nº 17 do E.TRT da 1ª Região, para fixar a condenação no

valor total de R$ 109.446,71.

Dispensado o recolhimento das custas, tendo em vista a natureza

jurídica da reclamada.

Intimem-se as partes para ciência da presente homologação, sendo

a reclamada na forma do art. 535 do CPC, pelo prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo, expeça-se o(a) competente Precatório/RPV,

excluindo-se as custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011353-36.2015.5.01.0009
RECLAMANTE MIRIAN DE DEUS MARTINS

ADVOGADO Paulo Roberto da Silva Mitrano(OAB:
75173/RJ)

ADVOGADO JADER SALOMONE(OAB: 82731/RJ)

ADVOGADO celso braga gonçalves roma(OAB:
41069/RJ)

ADVOGADO RAFAEL ROMA DE MOURA(OAB:
147937/RJ)

ADVOGADO SANDRA MORAIS PATRICIO
SILVA(OAB: 108922/RJ)

RECLAMADO FEGHALI CULINARIA ARABE LTDA

ADVOGADO DANIEL DE PAULA PEREIRA(OAB:
232624/RJ)

RECLAMADO OMAR RESENDE PERES FILHO

RECLAMADO LEONARDO MENDES DOS SANTOS

RECLAMADO MARCELO TOME PERES

RECLAMADO JANDIRA FEGHALI

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Câmara dos Deputados

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEGHALI CULINARIA ARABE LTDA

  - JANDIRA FEGHALI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1849665

proferido nos autos.

Sem razão a ré, uma vez que o despacho de Id 36b687e

considerou os valores efetivamente existente na conta judicial, cuja

atualização é feita pela instituição bancária.

Por decorrido o prazo do art. 884, CLT, cumpra-se a determinação

de Id 36b687e , com a expedição de alvarás, prosseguindo-se até o

final.

Quitado o crédito e havendo saldo nos autos, deverá ser restituído à

ré JANDIRA através de alvará.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011353-36.2015.5.01.0009
RECLAMANTE MIRIAN DE DEUS MARTINS

ADVOGADO Paulo Roberto da Silva Mitrano(OAB:
75173/RJ)

ADVOGADO JADER SALOMONE(OAB: 82731/RJ)

ADVOGADO celso braga gonçalves roma(OAB:
41069/RJ)

ADVOGADO RAFAEL ROMA DE MOURA(OAB:
147937/RJ)

ADVOGADO SANDRA MORAIS PATRICIO
SILVA(OAB: 108922/RJ)

RECLAMADO FEGHALI CULINARIA ARABE LTDA

ADVOGADO DANIEL DE PAULA PEREIRA(OAB:
232624/RJ)

RECLAMADO OMAR RESENDE PERES FILHO

RECLAMADO LEONARDO MENDES DOS SANTOS

RECLAMADO MARCELO TOME PERES

RECLAMADO JANDIRA FEGHALI

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Câmara dos Deputados

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAN DE DEUS MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1849665

proferido nos autos.

Sem razão a ré, uma vez que o despacho de Id 36b687e

considerou os valores efetivamente existente na conta judicial, cuja

atualização é feita pela instituição bancária.

Por decorrido o prazo do art. 884, CLT, cumpra-se a determinação

de Id 36b687e , com a expedição de alvarás, prosseguindo-se até o

final.

Quitado o crédito e havendo saldo nos autos, deverá ser restituído à

ré JANDIRA através de alvará.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100727-29.2016.5.01.0009

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMANTE ROGERIO FRANCISCO MORENO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

ADVOGADO AGATHA RIBEIRO PIRES(OAB:
182298/RJ)

ADVOGADO LUANA CRISTINA GODINHO
BICALHO DURAES(OAB: 177771/RJ)

ADVOGADO Raquel Ferreira Piau(OAB: 120262/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO ASSIS RIO TRANSPORTES E
LOCACAO EIRELI - EPP

ADVOGADO RODRIGO CORDEIRO NUNES(OAB:
198137/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBSON SILVA ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSIS RIO TRANSPORTES E LOCACAO EIRELI - EPP

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70644e1

proferido nos autos.

Indefiro o pedido de apuração do remanescente, uma vez que a

execução encontra-se extinta pela sentença de Id 521ed29,

transitada em julgado em 10/02/2022.

Frise-se, novamente, que a referida sentença foi proferida em

12/01/2022 e somente agora, em 29/02/2024, mais de 2 anos após

a extinção, o autor alega a existência de saldo em seu favor.

Por último, considerando que todas as inscrições no BNDT da 2ª ré

encontram-se com garantia do juízo ou com inexigibilidade

suspensa, conforme pesquisa realizada neste ato, notifique-a para

indicar seus dados bancários, em 5 dias.

Fornecidos, expeça-se alvará à 2ª ré pelo saldo ao final,

observando-se a conta indicada.

Após, ao arquivo, com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100727-29.2016.5.01.0009
RECLAMANTE ROGERIO FRANCISCO MORENO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

ADVOGADO AGATHA RIBEIRO PIRES(OAB:
182298/RJ)

ADVOGADO LUANA CRISTINA GODINHO
BICALHO DURAES(OAB: 177771/RJ)

ADVOGADO Raquel Ferreira Piau(OAB: 120262/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO ASSIS RIO TRANSPORTES E
LOCACAO EIRELI - EPP

ADVOGADO RODRIGO CORDEIRO NUNES(OAB:
198137/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBSON SILVA ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO FRANCISCO MORENO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70644e1

proferido nos autos.

Indefiro o pedido de apuração do remanescente, uma vez que a

execução encontra-se extinta pela sentença de Id 521ed29,

transitada em julgado em 10/02/2022.

Frise-se, novamente, que a referida sentença foi proferida em

12/01/2022 e somente agora, em 29/02/2024, mais de 2 anos após

a extinção, o autor alega a existência de saldo em seu favor.

Por último, considerando que todas as inscrições no BNDT da 2ª ré

encontram-se com garantia do juízo ou com inexigibilidade

suspensa, conforme pesquisa realizada neste ato, notifique-a para

indicar seus dados bancários, em 5 dias.

Fornecidos, expeça-se alvará à 2ª ré pelo saldo ao final,

observando-se a conta indicada.

Após, ao arquivo, com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100270-16.2024.5.01.0009
RECLAMANTE EZEQUIAS FERREIRA

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 176690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIAS FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a66f3e5

proferido nos autos.

Por vislumbrar o juízo tratar-se de matéria de direito, cite(m)-se a(s)

Reclamada(s) para apresentar(em) contestação e documentos, sem

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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sigilo, no prazo de 15 dias úteis, nos termos do artigo 335, CPC.

Deverá ser observado o procedimento e prazos do art. 800 da CLT

em caso de Exceção de Incompetência Territorial.

Ficam as partes cientes que este juízo homologa acordo por

petição, a qualquer tempo, bastando a apresentação de petição

conjunta entre os advogados das partes, com poderes específicos.

Vindo a contestação, defiro ao Reclamante o prazo de 15 dias a fim

de que se manifeste acerca da(s) defesa(s) e documentos.

No mesmo prazo as partes deverão apresentar manifestação

especificando as provas que pretendem produzir, delimitando e

especificando os fatos controvertidos e relevantes que serão objetos

das mesmas, à luz da teoria do ônus da prova, sob pena de

preclusão e perda da prova, cientes de que a não indicação

indicação de outras provas a produzir e o protesto genérico “por

todas as provas em direito admitidas” importará no encerramento da

instrução.

Decorrido o prazo e havendo requerimento de produção de prova

oral, devidamente justificada, inclua-se o processo em pauta de

instrução .

Não havendo provas a produzir remeta-se o processo concluso para

sentença ao(à) juiz(a) vinculado(a), nos termos do OF. CIRCULAR

TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº 119/2020

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010924-06.2014.5.01.0009
RECLAMANTE FRANCISCO SEVERINO

NASCIMENTO

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE GOMES
PINTO(OAB: 45476/RJ)

ADVOGADO André luiz Duarte de Andrade(OAB:
79714/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE SOUZA DA SILVA(OAB:
103851/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 151216/RJ)

ADVOGADO ivone lacerda monteiro ramos(OAB:
108964/RJ)

ADVOGADO oswaldo monteiro ramos(OAB:
14878/RJ)

RECLAMADO MAG SERVICOS LOCACAO DE MAO-
DE-OBRA - EIRELI

ADVOGADO JUAREZ ALVES PEREIRA(OAB:
181409/RJ)

RECLAMADO HELYEDA PEREIRA CAMPELO
KARAM

RECLAMADO HELIO PEREIRA CAMPELO

TESTEMUNHA MARCELO ALVES

TESTEMUNHA FERNADO RODRIGUES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DA SAUDE

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
MARICÁ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO SEVERINO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ecbd77

proferido nos autos.

Conforme informado no Id e918b75, o réu HÉLIO entrou em licença

médica em 11/10/23, passando a ser remunerado pelo INSS, o que

impossibilitou a continuidade dos descontos pelo Ministério da

Saúde, prejudicando o cronograma informado anteriormente.

Ressalto que o último depósito realizado pelo MS foi em dezembro

de 2023, já liberado ao autor.

Em consulta ao Prevjud, ao final, verifiquei que o auxílio por

incapacidade temporário do réu HÉLIO, alvo novo deferimento,

cessará em 31/03/2024, quando retornará a ser remunerado pelo

Ministério da Saúde, que continuará a reter a verba determinada

pelo juízo.

Assim, o processo encontra-se em regular tramitação, não tendo os

bloqueios sido efetivados pelo motivos acima expostos.

Notifique-se o autor para ciência e aguarde-se a integralização do

crédito.

g

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011057-48.2014.5.01.0009
RECLAMANTE RENATA DUARTE DE JESUS

ADVOGADO SIMONE DA MOTTA LEMOS
SILVA(OAB: 89541/RJ)

ADVOGADO DANIELE ALBUQUERQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 146002/RJ)

RECLAMADO EGILDO ALVES

RECLAMADO E2S EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRA LTDA.

ADVOGADO DOUGLAS FREDERICO BEZERRA
GOMES DAS CHAGAS(OAB:
179819/RJ)

ADVOGADO VALTER BERTANHA VALADAO(OAB:
25883/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA MARA DE SOUZA
PEREIRA VALADÃO(OAB: 65594/RJ)

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA MARÇAL(OAB:
82837/RJ)

ADVOGADO DIOGO VOLLSTEDT DE
ALMEIDA(OAB: 180659/RJ)

RECLAMADO ELIANE MACIEL ALVES

ADVOGADO DIOGO VOLLSTEDT DE
ALMEIDA(OAB: 180659/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRA MARIA ESMERINA DOS
SANTOS

ADVOGADO DIOGO VOLLSTEDT DE
ALMEIDA(OAB: 180659/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA DUARTE DE JESUS

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 903eaa4

proferido nos autos.

Intime-se o(a) reclamante para ciência do relatório SNIPER,

devendo dar andamento à execução, por 10 dias.

Decorrido o prazo supra sem manifestação do(a) exequente, remeta

-se ao sobrestamento com código 276 (execução frustrada).

Insira-se no gigs - prescrição intercorrente e prazo de 2 anos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010983-57.2015.5.01.0009
RECLAMANTE MARIA DAS DORES DUTRA MUNIZ

ADVOGADO WALTER MATHEO GOMES
CORREA(OAB: 112566/RJ)

ADVOGADO BRUNA FERRARO LEONE(OAB:
195888/RJ)

ADVOGADO THIAGO BATISTA ANDRADE
GUIMARAES(OAB: 204096/RJ)

RECLAMADO INVESTLUC PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO BELCAPIXABA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DE BELEZA LTDA

ADVOGADO CASSIO LEANDRO FREITAS
MEIRA(OAB: 137797/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DE FARIAS
MARTINS(OAB: 142064/RJ)

RECLAMADO SAMUEL DE VARGAS FERNANDES

RECLAMADO IMS COMERCIAL E INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO CASSIO LEANDRO FREITAS
MEIRA(OAB: 137797/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DE FARIAS
MARTINS(OAB: 142064/RJ)

RECLAMADO BRUNO FERREIRA FERNANDES

RECLAMADO SAMUEL FERREIRA FERNANDES

RECLAMADO RUTH FERREIRA FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS DORES DUTRA MUNIZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4eea15e

proferido nos autos.

Notifique-se o autor para indicar meios à execução, em 10 dias,

observando-se as informações atualizadas das declarações de

renda anexadas ao Id 8ed559b , bem como o despacho de Id

3ab460f.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100461-42.2016.5.01.0009
RECLAMANTE WAGNER CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO HANNYA ZULEIKA DA CUNHA(OAB:
162255/RJ)

RECLAMADO META MAXX TRANSPORTES LTDA -
ME

ADVOGADO LUIZ CARLOS CRAVEIRO
MORGADO(OAB: 75989/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALCIRES DE MELLO MANILHA

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO DE MELLO MANILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER CARVALHO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0746ee

proferido nos autos.

Intime-se o(a) reclamante para ciência do relatório SNIPER,

devendo dar andamento à execução, por 10 dias.

Decorrido o prazo supra sem manifestação do(a) exequente, remeta

-se ao sobrestamento com código 276 (execução frustrada).

Insira-se no gigs - prescrição intercorrente e prazo de 2 anos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0157100-66.2005.5.01.0009
RECLAMANTE EVER SEVERINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELLE PERBEILS
MARTELOTTE(OAB: 153407/RJ)

ADVOGADO VALDICE FRANÇA DE
ALMEIDA(OAB: 53050/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVER SEVERINO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d0a212

proferido nos autos.

Intime-se o autor para ciência da petição de id 2a494f2, em 05 dais.

Após, venham para o encerramento da execução, por sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100846-43.2023.5.01.0009
RECLAMANTE DIEGO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO Waltenir Teixeira Costa(OAB:
126303/RJ)

RECLAMADO BIMBO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DA SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9493ca2

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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proferido nos autos.

Diante da manifestação da parte autora, solicitando perícia médica

Notifiquem-se as partes para que juntem seus quesitos e indiquem

assistentes técnicos, em 05 dias.

Após, voltem conclusos para nomeação de perito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010215-53.2014.5.01.0014
RECLAMANTE ANACLAUDIA ANTUNES DA SILVA

ADVOGADO SULZY CRISTINA FRANCO DE
GODOY(OAB: 91224/RJ)

ADVOGADO VAGNER FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 187042/RJ)

ADVOGADO JUSSIARA SANTOS DIAS DA
COSTA(OAB: 129289/RJ)

RECLAMADO JAIRO OLIVEIRA AQUINO

RECLAMADO GLOBAL COMERCIO E SERVICOS
TECNICOS - EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANACLAUDIA ANTUNES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f18df2d

proferido nos autos.

Intime-se o(a) reclamante para ciência do relatório SNIPER,

devendo dar andamento à execução, por 10 dias.

Decorrido o prazo supra sem manifestação do(a) exequente, remeta

-se ao sobrestamento com código 276 (execução frustrada).

Insira-se no gigs - prescrição intercorrente e prazo de 2 anos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100846-43.2023.5.01.0009
RECLAMANTE DIEGO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO Waltenir Teixeira Costa(OAB:
126303/RJ)

RECLAMADO BIMBO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIMBO DO BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9493ca2

proferido nos autos.

Diante da manifestação da parte autora, solicitando perícia médica

Notifiquem-se as partes para que juntem seus quesitos e indiquem

assistentes técnicos, em 05 dias.

Após, voltem conclusos para nomeação de perito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0218700-16.1990.5.01.0009
RECLAMANTE JOSE AUGUSTO CHERMONT

ABICALIL (SUCESSOR DE ELIAS
ABICALIL) - CPF: 414.371.017-04

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMANTE NILTON AMERICO CABRAL
PEREIRA

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMANTE SONIA TOUGUINHA NEVES MARINS
(SUCESSORA DE LACY DE SOUZA
NEVES) - 536.063.027-20

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO LIRA MONTEIRO
(SUCESSOR DE GEORGE DA SILVA
MONTEIRO) - CPF: 006.126.387-74

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMANTE SUELY TOUGUINHA NEVES MEDINA
(SUCESSORA DE LACY DE SOUZA
NEVES) - CPF: 430.776.927-91

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMANTE THEREZINHA VARGAS PEREIRA
(SUCESSORA DE MARIO IZIDORO
PEREIRA) - CPF: 008.062.957-16

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMANTE ANTONIO PENEZI

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
RIBEIRO(OAB: 227787/RJ)

RECLAMANTE MARILIA CARVALHO SANTOS

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
RIBEIRO(OAB: 227787/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMANTE LAILA CHERMONT ABICALIL
(SUCESSORA DE ELIAS ABICALIL) -
CPF: 640.955.767-15

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMANTE MARCIA XAVIER PASSEADO

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
RIBEIRO(OAB: 227787/RJ)

RECLAMANTE HELOISA MARIA AZEVEDO DA
COSTA

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
RIBEIRO(OAB: 227787/RJ)

RECLAMANTE AYRTON GOMES

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
RIBEIRO(OAB: 227787/RJ)

RECLAMANTE NELCINA CALDERARO
VASCONCELLOS (SUCESSORA DE
JUSTINO PINTO VASCONCELLOS
NETTO) - CPF: 099.882.457-77

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMANTE REGINA CARVALHO JARDIM

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMANTE SIMONE DA SILVA MONTEIRO
(SUCESSORA DE GEORGE DA
SILVA MONTEIRO) - CPF:
033.697.987-86

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMANTE NAIR GOMES

RECLAMANTE HELIO TELLES MARINS

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMANTE VERA LUCIA PAES GOULART
MACHADO (SUCESSORA DE
LECTICIA DOS SANTOS) - CPF:
073.727.727-02

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMANTE ELZA LUZIA PINTO RIBEIRO DE
ARAUJO

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMANTE MARILENA SILVA MATTOS
(SUCESSORA DE JOSE TELLES DE
MATTOS) - CPF: 246.882.317-68

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMANTE MARILENA LEITE PAES
(SUCESSORA DE LECTICIA DOS
SANTOS) - CPF: 021.739.647-04

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMANTE JOSE LUIZ WANDERLEY

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
RIBEIRO(OAB: 227787/RJ)

RECLAMANTE ANA TERESA CARMANHAES
BARBOSA

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMANTE LUCIANA LIRA MONTEIRO
(SUCESSORA DE GEORGE DA
SILVA MONTEIRO) - CPF:
012.376.717-28

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMANTE JOSE ROBERTO CARMANHAES

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
RIBEIRO(OAB: 227787/RJ)

RECLAMANTE ANTONIO GOMES MENEZES
SOBRINHO

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
RIBEIRO(OAB: 227787/RJ)

RECLAMANTE IRACEMA PESSOA DAS NEVES

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMANTE EDUARDO LUIZ WANDERLEY

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
RIBEIRO(OAB: 227787/RJ)

RECLAMANTE SANDRA VALERIA WANDERLEY

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
RIBEIRO(OAB: 227787/RJ)

RECLAMANTE ISMAEL DA SILVA CORTES

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMANTE IONE PINTO CERQUEIRA
(SUCESSORA DE ROBERTO
CARNEIRO CERQUEIRA) - CPF:
008.716.317-92

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMANTE GOSVINDA RAMOS MARIGO
(SUCESSORA DE HÉLIO JOSÉ
MARIGO) - CPF 011.218.037-09

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMANTE ALEXANDRE LIRA MONTEIRO
(SUCESSOR DE GEORGE DA SILVA
MONTEIRO) - CPF: 078.465.397-60

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMANTE MIRTES MENDONCA DE CARVALHO

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMANTE SERGIO TOUGUINHA NEVES
(SUCESSOR DE LACY DE SOUZA
NEVES) - CPF: 238.964.267-53

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMANTE ANDRE LUIZ CHERMONT ABICALIL
(SUCESSOR DE ELIAS ABICALIL) -
CPF: 888.684.867-68

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67fff38

proferido nos autos.

Conforme extrato ao final, verifica-se que os alvarás expedidos às

fls.2416 a 2440 foram devidamente pagos, com exceção daqueles

de fls. 2426 e 2427, referentes ao autores Hélio José Marigo e Hélio

Teles Marins, respectivamente, uma vez que falecidos.

Posteriormente, foi deferida a habilitação da Sra.GOSVINDA

RAMOS MARIGO, como sucessora do autor Hélio José Marigo,

expedindo-se o alvará de Id 5072b3c em seu favor, já levantado.

Assim, tenho por quitada a execução em relação aos autores,

exceto do falecido Hélio Teles Marins.

Requerida a habilitação pelo Sr. Guilherme da Silva Ramos, irmão

de Hélio Teles Martins, no Id 7215278, a mesma foi indeferida no Id

aae4d77, uma vez que a Sra. Nair Gomes era dependente do autor

falecido.

Entretanto, foi informado que a Sra. Nair teria falecido em

20/06/2019, conforme certidão de óbito de Id bc3cacd, não havendo

dependentes habilitados no INSS, segundo pesquisas de Id

3559a13, que constatou a existência de 2 CPF em nome daquela.

Assim, a fim de evitar-se prejuízos aos sucessores, deverão ser

expedidos mandados para os endereços abaixo indicados, para

que eventuais herdeiros da Sra. Nair Gomes procedam à habilitação

nos autos, em 30 dias, sob risco de extinção do feito, ressaltando-se

que já houve expedição de alvará.

1- Rua Vicente Ponto, nº50, FDS, C-02, Jd, Carioca, Rio de

Janeiro/RJ, CEP 21921-740;

2- Rua Tremembe, 417, fundos, Freguesia da Ilha do Governador,

Rio de Janeiro/RJ;

3- Rua Aires Saldanha, nº01, Copacabana, Rio de Janeiro, CEP

22060-030.

Decorrido o prazo sem habilitação, venham para o encerramento da

execução e devolução do saldo à ré.

d

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0218700-16.1990.5.01.0009
RECLAMANTE JOSE AUGUSTO CHERMONT

ABICALIL (SUCESSOR DE ELIAS
ABICALIL) - CPF: 414.371.017-04

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMANTE NILTON AMERICO CABRAL
PEREIRA

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMANTE SONIA TOUGUINHA NEVES MARINS
(SUCESSORA DE LACY DE SOUZA
NEVES) - 536.063.027-20

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO LIRA MONTEIRO
(SUCESSOR DE GEORGE DA SILVA
MONTEIRO) - CPF: 006.126.387-74

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMANTE SUELY TOUGUINHA NEVES MEDINA
(SUCESSORA DE LACY DE SOUZA
NEVES) - CPF: 430.776.927-91

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMANTE THEREZINHA VARGAS PEREIRA
(SUCESSORA DE MARIO IZIDORO
PEREIRA) - CPF: 008.062.957-16

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMANTE ANTONIO PENEZI

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
RIBEIRO(OAB: 227787/RJ)

RECLAMANTE MARILIA CARVALHO SANTOS

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
RIBEIRO(OAB: 227787/RJ)

RECLAMANTE LAILA CHERMONT ABICALIL
(SUCESSORA DE ELIAS ABICALIL) -
CPF: 640.955.767-15

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMANTE MARCIA XAVIER PASSEADO

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
RIBEIRO(OAB: 227787/RJ)

RECLAMANTE HELOISA MARIA AZEVEDO DA
COSTA

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
RIBEIRO(OAB: 227787/RJ)

RECLAMANTE AYRTON GOMES

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
RIBEIRO(OAB: 227787/RJ)

RECLAMANTE NELCINA CALDERARO
VASCONCELLOS (SUCESSORA DE
JUSTINO PINTO VASCONCELLOS
NETTO) - CPF: 099.882.457-77

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMANTE REGINA CARVALHO JARDIM

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMANTE SIMONE DA SILVA MONTEIRO
(SUCESSORA DE GEORGE DA
SILVA MONTEIRO) - CPF:
033.697.987-86

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMANTE NAIR GOMES

RECLAMANTE HELIO TELLES MARINS

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMANTE VERA LUCIA PAES GOULART
MACHADO (SUCESSORA DE
LECTICIA DOS SANTOS) - CPF:
073.727.727-02

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMANTE ELZA LUZIA PINTO RIBEIRO DE
ARAUJO

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMANTE MARILENA SILVA MATTOS
(SUCESSORA DE JOSE TELLES DE
MATTOS) - CPF: 246.882.317-68

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMANTE MARILENA LEITE PAES
(SUCESSORA DE LECTICIA DOS
SANTOS) - CPF: 021.739.647-04

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMANTE JOSE LUIZ WANDERLEY

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
RIBEIRO(OAB: 227787/RJ)

RECLAMANTE ANA TERESA CARMANHAES
BARBOSA

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMANTE LUCIANA LIRA MONTEIRO
(SUCESSORA DE GEORGE DA
SILVA MONTEIRO) - CPF:
012.376.717-28

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMANTE JOSE ROBERTO CARMANHAES

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
RIBEIRO(OAB: 227787/RJ)

RECLAMANTE ANTONIO GOMES MENEZES
SOBRINHO

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
RIBEIRO(OAB: 227787/RJ)

RECLAMANTE IRACEMA PESSOA DAS NEVES

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMANTE EDUARDO LUIZ WANDERLEY

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)
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ADVOGADO GUILHERME FONSECA
RIBEIRO(OAB: 227787/RJ)

RECLAMANTE SANDRA VALERIA WANDERLEY

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
RIBEIRO(OAB: 227787/RJ)

RECLAMANTE ISMAEL DA SILVA CORTES

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMANTE IONE PINTO CERQUEIRA
(SUCESSORA DE ROBERTO
CARNEIRO CERQUEIRA) - CPF:
008.716.317-92

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMANTE GOSVINDA RAMOS MARIGO
(SUCESSORA DE HÉLIO JOSÉ
MARIGO) - CPF 011.218.037-09

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMANTE ALEXANDRE LIRA MONTEIRO
(SUCESSOR DE GEORGE DA SILVA
MONTEIRO) - CPF: 078.465.397-60

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMANTE MIRTES MENDONCA DE CARVALHO

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMANTE SERGIO TOUGUINHA NEVES
(SUCESSOR DE LACY DE SOUZA
NEVES) - CPF: 238.964.267-53

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMANTE ANDRE LUIZ CHERMONT ABICALIL
(SUCESSOR DE ELIAS ABICALIL) -
CPF: 888.684.867-68

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE LIRA MONTEIRO (SUCESSOR DE GEORGE DA
SILVA MONTEIRO) - CPF: 078.465.397-60

  - ANA TERESA CARMANHAES BARBOSA

  - ANDRE LUIZ CHERMONT ABICALIL (SUCESSOR DE ELIAS
ABICALIL) - CPF: 888.684.867-68

  - ANTONIO GOMES MENEZES SOBRINHO

  - ANTONIO PENEZI

  - AYRTON GOMES

  - CARLOS ALBERTO LIRA MONTEIRO (SUCESSOR DE
GEORGE DA SILVA MONTEIRO) - CPF: 006.126.387-74

  - EDUARDO LUIZ WANDERLEY

  - ELZA LUZIA PINTO RIBEIRO DE ARAUJO

  - GOSVINDA RAMOS MARIGO (SUCESSORA DE HÉLIO JOSÉ
MARIGO) - CPF 011.218.037-09

  - HELIO TELLES MARINS

  - HELOISA MARIA AZEVEDO DA COSTA

  - IONE PINTO CERQUEIRA (SUCESSORA DE ROBERTO
CARNEIRO CERQUEIRA) - CPF: 008.716.317-92

  - IRACEMA PESSOA DAS NEVES

  - ISMAEL DA SILVA CORTES

  - JOSE AUGUSTO CHERMONT ABICALIL (SUCESSOR DE
ELIAS ABICALIL) - CPF: 414.371.017-04

  - JOSE LUIZ WANDERLEY

  - JOSE ROBERTO CARMANHAES

  - LAILA CHERMONT ABICALIL (SUCESSORA DE ELIAS
ABICALIL) - CPF: 640.955.767-15

  - LUCIANA LIRA MONTEIRO (SUCESSORA DE GEORGE DA
SILVA MONTEIRO) - CPF: 012.376.717-28

  - MARCIA XAVIER PASSEADO

  - MARILENA LEITE PAES (SUCESSORA DE LECTICIA DOS
SANTOS) - CPF: 021.739.647-04

  - MARILENA SILVA MATTOS (SUCESSORA DE JOSE TELLES
DE MATTOS) - CPF: 246.882.317-68

  - MARILIA CARVALHO SANTOS

  - MIRTES MENDONCA DE CARVALHO

  - NELCINA CALDERARO VASCONCELLOS (SUCESSORA DE
JUSTINO PINTO VASCONCELLOS NETTO) - CPF: 099.882.457-
77

  - NILTON AMERICO CABRAL PEREIRA

  - REGINA CARVALHO JARDIM

  - SANDRA VALERIA WANDERLEY

  - SERGIO TOUGUINHA NEVES (SUCESSOR DE LACY DE
SOUZA NEVES) - CPF: 238.964.267-53

  - SIMONE DA SILVA MONTEIRO (SUCESSORA DE GEORGE
DA SILVA MONTEIRO) - CPF: 033.697.987-86

  - SONIA TOUGUINHA NEVES MARINS (SUCESSORA DE LACY
DE SOUZA NEVES) - 536.063.027-20

  - SUELY TOUGUINHA NEVES MEDINA (SUCESSORA DE
LACY DE SOUZA NEVES) - CPF: 430.776.927-91

  - THEREZINHA VARGAS PEREIRA (SUCESSORA DE MARIO
IZIDORO PEREIRA) - CPF: 008.062.957-16

  - VERA LUCIA PAES GOULART MACHADO (SUCESSORA DE
LECTICIA DOS SANTOS) - CPF: 073.727.727-02

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67fff38

proferido nos autos.

Conforme extrato ao final, verifica-se que os alvarás expedidos às

fls.2416 a 2440 foram devidamente pagos, com exceção daqueles

de fls. 2426 e 2427, referentes ao autores Hélio José Marigo e Hélio

Teles Marins, respectivamente, uma vez que falecidos.

Posteriormente, foi deferida a habilitação da Sra.GOSVINDA

RAMOS MARIGO, como sucessora do autor Hélio José Marigo,

expedindo-se o alvará de Id 5072b3c em seu favor, já levantado.

Assim, tenho por quitada a execução em relação aos autores,

exceto do falecido Hélio Teles Marins.

Requerida a habilitação pelo Sr. Guilherme da Silva Ramos, irmão

de Hélio Teles Martins, no Id 7215278, a mesma foi indeferida no Id

aae4d77, uma vez que a Sra. Nair Gomes era dependente do autor

falecido.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Entretanto, foi informado que a Sra. Nair teria falecido em

20/06/2019, conforme certidão de óbito de Id bc3cacd, não havendo

dependentes habilitados no INSS, segundo pesquisas de Id

3559a13, que constatou a existência de 2 CPF em nome daquela.

Assim, a fim de evitar-se prejuízos aos sucessores, deverão ser

expedidos mandados para os endereços abaixo indicados, para

que eventuais herdeiros da Sra. Nair Gomes procedam à habilitação

nos autos, em 30 dias, sob risco de extinção do feito, ressaltando-se

que já houve expedição de alvará.

1- Rua Vicente Ponto, nº50, FDS, C-02, Jd, Carioca, Rio de

Janeiro/RJ, CEP 21921-740;

2- Rua Tremembe, 417, fundos, Freguesia da Ilha do Governador,

Rio de Janeiro/RJ;

3- Rua Aires Saldanha, nº01, Copacabana, Rio de Janeiro, CEP

22060-030.

Decorrido o prazo sem habilitação, venham para o encerramento da

execução e devolução do saldo à ré.

d

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100757-25.2020.5.01.0009
RECLAMANTE JEFFERSON DE SOUSA MARTINS

ADVOGADO LAERTE DOS SANTOS LOPES(OAB:
115994/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE HAKUBA LTDA

ADVOGADO JOSE MENDES DE
FIGUEIREDO(OAB: 63214/RJ)

RECLAMADO TAKASHI MATSUDA

ADVOGADO JOSE MENDES DE
FIGUEIREDO(OAB: 63214/RJ)

RECLAMADO TADAAKI SAWADA

ADVOGADO JOSE MENDES DE
FIGUEIREDO(OAB: 63214/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON DE SOUSA MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04058e3

proferido nos autos.

Intime-se o(a) reclamante para ciência do relatório SNIPER,

devendo dar andamento à execução, por 10 dias.

Decorrido o prazo supra sem manifestação do(a) exequente, remeta

-se ao sobrestamento com código 276 (execução frustrada).

Insira-se no gigs - prescrição intercorrente e prazo de 2 anos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100409-70.2021.5.01.0009
RECLAMANTE ANA MARIA SILVA SANCHES

ADVOGADO ANDERSON GUIDA
BRILHANTE(OAB: 186215/RJ)

ADVOGADO ANA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
112572/RJ)

RECLAMADO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO Marcelo Duarte dos Santos(OAB:
142797/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA VIEIRA(OAB:
141130/RJ)

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA SILVA SANCHES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dff78d7

proferido nos autos.

Indefiro o pedido de declaração de grupo econômico, tendo em vista

a decisão do Min. Dias Toffoli no RE nº1387795, com repercussão

geral reconhecida (Tema 1.232), que determinou a suspensão

nacional de todos os processos que tratam da inclusão, na fase de

execução da condenação trabalhista, de empresa do mesmo grupo

econômico que não tenha participado da fase de produção de

provas e de julgamento da ação.

Ressalte-se, ainda, que a ré teve sua falência decretada, razão pela

qual aplica-se o disposto no art. 82-A da Lei 11.101/05, segundo o

qual o juízo falimentar é competente para decidir sobre a

responsabilização de terceiros, grupos, sócios ou administradores

por obrigações da empresa falida.

Notifique-se o autor, por 5 dias.

Decorridos, expeça-se a certidão para habilitação do crédito junto à

falência da ré, notificando-se para imprimi-la diretamente do Pje, em

5 dias.

Após, venham para o encerramento da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0006100-48.2007.5.01.0009
RECLAMANTE JACQUESON ROBERTO SANTANA

ADVOGADO ALVARO SERGIO GOUVEA
QUINTAO(OAB: 88058/RJ)

ADVOGADO VINICIUS FREY DE OLIVEIRA(OAB:
212287/RJ)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO Celso Luis Stevanatto(OAB:
160451/RJ)
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ADVOGADO SAULO LEAL FINI LADVOCAT(OAB:
343649/SP)

RECLAMADO RIO SUL LINHAS AEREAS S.A. -
FALIDA

ADVOGADO ANDRE SOUZA TORREAO DA
COSTA(OAB: 136745/RJ)

ADVOGADO FABIANA DE SOUSA LIMA(OAB:
113865/RJ)

RECLAMADO VOLO DO BRASIL S/A

ADVOGADO ANDRE SOUZA TORREAO DA
COSTA(OAB: 136745/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

  - RIO SUL LINHAS AEREAS S.A. - FALIDA

  - VOLO DO BRASIL S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9a6657

proferido nos autos.

Ante a liminar deferida pelo C. STJ, sobreste-se o feito até decisão

final.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100745-74.2021.5.01.0009
RECLAMANTE RAPHAEL PICINATTI RAPOSO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BOMFIM
JARDIM(OAB: 201953/RJ)

ADVOGADO ANA MORENA CIRNE(OAB:
205996/RJ)

RECLAMADO MIR EMPREENDIMENTOS
INTERNACIONAIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEKSANDER MEDVEDOVSKY

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL PICINATTI RAPOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 293aa15

proferido nos autos.

Intime-se o(a) reclamante para ciência do relatório SNIPER,

devendo dar andamento à execução, por 10 dias.

Decorrido o prazo supra sem manifestação do(a) exequente, remeta

-se ao sobrestamento com código 276 (execução frustrada).

Insira-se no gigs - prescrição intercorrente e prazo de 2 anos

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0006100-48.2007.5.01.0009
RECLAMANTE JACQUESON ROBERTO SANTANA

ADVOGADO ALVARO SERGIO GOUVEA
QUINTAO(OAB: 88058/RJ)

ADVOGADO VINICIUS FREY DE OLIVEIRA(OAB:
212287/RJ)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO Celso Luis Stevanatto(OAB:
160451/RJ)

ADVOGADO SAULO LEAL FINI LADVOCAT(OAB:
343649/SP)

RECLAMADO RIO SUL LINHAS AEREAS S.A. -
FALIDA

ADVOGADO ANDRE SOUZA TORREAO DA
COSTA(OAB: 136745/RJ)

ADVOGADO FABIANA DE SOUSA LIMA(OAB:
113865/RJ)

RECLAMADO VOLO DO BRASIL S/A

ADVOGADO ANDRE SOUZA TORREAO DA
COSTA(OAB: 136745/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUESON ROBERTO SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9a6657

proferido nos autos.

Ante a liminar deferida pelo C. STJ, sobreste-se o feito até decisão

final.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101004-69.2021.5.01.0009
RECLAMANTE RODRIGO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Isabela Pimentel de Barros(OAB:
143653/RJ)

RECLAMADO AUTO POSTO LUAR DA ILHA LTDA

ADVOGADO JORGE FERNANDO OLIVEIRA
CALIXTO DE LIMA(OAB: 177447/RJ)

TESTEMUNHA MARICELIA TEODORO DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO LUAR DA ILHA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a945b33

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que foi interposto recurso ordinário pelo(a) autor(a), na

petição de ID 1598854, dentro do prazo legal e parte regularmente

representada.

Certifico que referido recurso preenche todos os pressupostos de

admissibilidade, encontrando-se o(a) autor(a) dispensado do

recolhimento de custas.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024

Marcelo Leite Costa

Assistente Secretário de Juiz

DECISÃO PJe-JT
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Recebo o Recurso Ordinário do(a) reclamante por presentes os

pressupostos processuais.

Ao(s) recorrido(s), reclamada(s).

Cumprido, remeta-se ao TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100266-47.2022.5.01.0009
RECLAMANTE SUZANE GODINHO DE MATOS

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

RECLAMADO PROJETO OCULOS POPULAR
CARIOCA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ORLANDO DA COSTA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ORLANDO DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONIDIO ANDRADE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANE GODINHO DE MATOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2d50ae

proferido nos autos.

Ante a certidão id bb56b57, notifiquem-se as partes para ciência,

pelo prazo de 05 dias, sendo a reclamada para depósito, sob pena

de execução forçada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100558-66.2021.5.01.0009
RECLAMANTE ROBERTO FERNANDES PIRES DE

MATTOS

ADVOGADO FERNANDO WAGNER PACHECO DE
SANTANA(OAB: 100699/RJ)

ADVOGADO NELCIA LAURA PACHECO DE
SANTANA(OAB: 115948/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
INFANTE DOM AFONSO

ADVOGADO DIEGO CESAR FERREIRA DE
ARAUJO(OAB: 232318/RJ)

PERITO JOSE EUGENIO MARINHO DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO INFANTE DOM AFONSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e69cb9

proferido nos autos.

À vista do requerimento de parcelamento, pela reclamada, na forma

do artigo 916, CPC, vindo aos autos com a comprovação do

depós i to  re fe ren te  aos  30% in i c ia i s ,  i n t ime-se  o (a )

RECLAMANTE/ADVOGADO(A) para informar no prazo 05 dias, o

Banco, número da conta bancária, agência, nome e CPF do(a)

favorecido(a), para efetivação do parcelamento, ressalvando-se

que, em se tratando de conta bancária do(a) patrono(a) do(a)

reclamante, este deverá possuir poderes especiais para

RECEBER E DAR QUITAÇÃO.

Fica ciente de que se não fornecidos dos dados bancários

solicitados, no prazo deferido, será expedido alvará para

comparecimento presencial, não se admitindo pedido de

reconsideração.

No prazo acima, deverá o reclamante, caso queira, apresentar

impugnação à sentença homologatória, sob pena de preclusão.

Fornecidos os dados bancários, expeça-se alvará ao reclamante

para levantamento do depósito referente aos 30% iniciais do

parcelamento id 0e14b88).

Fica ciente o réu que o restante do valor deverá ser depositado

diretamente na conta corrente indicada pelo reclamante, em 6

parcelas iguais, devidamente atualizadas em TR's, a cada 30 dias

subsequentes, observados os juros de 1% ao mês, diretamente na

conta bancária informada pelo(a) reclamante.

Observe a reclamada, que os valores dos encargos

previdenciários deverão ser comprovados nas 4ª 5ª e 6ª

parcelas finais, através de guia de depósito judicial nos autos,

para posterior expedição de alvará pela secretaria ao INSS.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100558-66.2021.5.01.0009
RECLAMANTE ROBERTO FERNANDES PIRES DE

MATTOS

ADVOGADO FERNANDO WAGNER PACHECO DE
SANTANA(OAB: 100699/RJ)

ADVOGADO NELCIA LAURA PACHECO DE
SANTANA(OAB: 115948/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
INFANTE DOM AFONSO

ADVOGADO DIEGO CESAR FERREIRA DE
ARAUJO(OAB: 232318/RJ)

PERITO JOSE EUGENIO MARINHO DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO FERNANDES PIRES DE MATTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e69cb9

proferido nos autos.

À vista do requerimento de parcelamento, pela reclamada, na forma

do artigo 916, CPC, vindo aos autos com a comprovação do

depós i to  re fe ren te  aos  30% in i c ia i s ,  i n t ime-se  o (a )

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1698
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE/ADVOGADO(A) para informar no prazo 05 dias, o

Banco, número da conta bancária, agência, nome e CPF do(a)

favorecido(a), para efetivação do parcelamento, ressalvando-se

que, em se tratando de conta bancária do(a) patrono(a) do(a)

reclamante, este deverá possuir poderes especiais para

RECEBER E DAR QUITAÇÃO.

Fica ciente de que se não fornecidos dos dados bancários

solicitados, no prazo deferido, será expedido alvará para

comparecimento presencial, não se admitindo pedido de

reconsideração.

No prazo acima, deverá o reclamante, caso queira, apresentar

impugnação à sentença homologatória, sob pena de preclusão.

Fornecidos os dados bancários, expeça-se alvará ao reclamante

para levantamento do depósito referente aos 30% iniciais do

parcelamento id 0e14b88).

Fica ciente o réu que o restante do valor deverá ser depositado

diretamente na conta corrente indicada pelo reclamante, em 6

parcelas iguais, devidamente atualizadas em TR's, a cada 30 dias

subsequentes, observados os juros de 1% ao mês, diretamente na

conta bancária informada pelo(a) reclamante.

Observe a reclamada, que os valores dos encargos

previdenciários deverão ser comprovados nas 4ª 5ª e 6ª

parcelas finais, através de guia de depósito judicial nos autos,

para posterior expedição de alvará pela secretaria ao INSS.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100536-71.2022.5.01.0009
EXEQUENTE MARIA NAIARA SILVA CUNHA

ADVOGADO MARCELO PEREIRA DA SILVA(OAB:
104542/RJ)

EXECUTADO SAO JORGE LEBLON
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO RAQUEL MARTINS FREITAS(OAB:
122929/RJ)

ADVOGADO JULIO CEZAR VIEIRA DE MELLO
JUNIOR(OAB: 128921/RJ)

PERITO LUCELENA PIERRE NUNES DA
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO JORGE LEBLON RESTAURANTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93d6f91

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência dos esclarecimentos da perita,

em 10 dias.

Após, voltem-se conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100536-71.2022.5.01.0009
EXEQUENTE MARIA NAIARA SILVA CUNHA

ADVOGADO MARCELO PEREIRA DA SILVA(OAB:
104542/RJ)

EXECUTADO SAO JORGE LEBLON
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO RAQUEL MARTINS FREITAS(OAB:
122929/RJ)

ADVOGADO JULIO CEZAR VIEIRA DE MELLO
JUNIOR(OAB: 128921/RJ)

PERITO LUCELENA PIERRE NUNES DA
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA NAIARA SILVA CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93d6f91

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência dos esclarecimentos da perita,

em 10 dias.

Após, voltem-se conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100528-02.2019.5.01.0009
RECLAMANTE GILSON LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO VIEIRA DOS SANTOS(OAB:
219355/RJ)

ADVOGADO JOAO BATISTA DE ASSIS(OAB:
195850/RJ)

RECLAMADO MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9d15bf

proferido nos autos.

Por frustrada a execução da 1ª reclamada e tendo em vista a

condenação subsidiária da 2a reclamada, considerando o inteiro

teor da Súmula 331 do TST bem como da Súmula 12 deste TRT/1ª

Região, considerando que, por ora, se esgotaram os meios de

execução em face da 1ª ré, determino o direcionamento da presente

execução em face da 2ª ré.

Proceda a secretaria a intimação da 2ª reclamada para comprovar o

pagamento do crédito constituído nos autos, sob risco de imediata

execução.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1699
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100585-49.2021.5.01.0009
RECLAMANTE DENIS MAHFOUD GOMES

ADVOGADO BERKMANS GABRIEL DE
SOUZA(OAB: 81327/RJ)

RECLAMADO ROMANA GESTAO DE SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MANOEL MARIA FURTADO DE
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIS MAHFOUD GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc6aaf4

proferido nos autos.

Tendo em vista o tempo decorrido desde o envio do ofício de id

ec2cc18 sem resposta, intime-se o(a) reclamante para dar

andamento à execução, por 10 dias.

Decorrido o prazo supra sem manifestação do(a) exequente, remeta

-se ao sobrestamento com código 276 (execução frustrada).

Insira-se no gigs - prescrição intercorrente e prazo de 2 anos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100493-37.2022.5.01.0009
RECLAMANTE TATIANA DA ROCHA SILVA

PEREIRA

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

RECLAMADO SIND DOS EMPREG EM ESTAB
BANCARIOS DO MUNICIPIO DO RJ

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

RECLAMADO SINDICATO DOS BANCOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

RECLAMADO FEDERACAO DOS/AS
TRABALHADORES/AS DO RAMO
FINANCEIRO DOS ESTADOS DO RIO
DE JANEIRO E ESPIRITO SANTO

ADVOGADO Murilo Cezar Reis Baptista(OAB:
57446/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

RECLAMADO FEDERACAO NACIONAL DOS
BANCOS

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA DA ROCHA SILVA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10bda27

proferido nos autos.

Verifica o juízo que o processo foi retirado de pauta

equivocadamente.

Desta forma, sem prejuízo do prazo de id 68bac5a, designo o dia

27/06/2024 11:00, para realização da audiência de instrução que

ocorrerá de forma PRESENCIAL.

A(s) parte(s) e advogados deverá(ão) comparecer na Rua do

Lavradio nº 132 – 2º andar, sala da 09ª Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro, no dia e horário acima descritos.

As partes ficam intimadas para prestarem depoimento pessoal,

observando-se as penalidades do artigo 844, da CLT.

Testemunhas independentemente de intimação judicial, sob pena

de perda da prova.

Fica(m) ciente(s) as partes de que :

As partes deverão observar os termos do Ato 1897/2003, referente

à vestimenta para audiência, e os advogados deverão observar os

termos da Resolução 465/2022, artigo 3ª, inciso II, do CNJ.

Observe a secretaria a interposição do RO de id ffde62a , já

analisado, em caso de interposição de recurso da sentença

final.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101359-50.2019.5.01.0009
RECLAMANTE SIRLENE DA SILVA MATOS

ADVOGADO TATIANA DE OLIVEIRA
FELICIO(OAB: 160750/RJ)

RECLAMADO FENIX ASSISTENCIA PESSOAL
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIEL ALMEIDA PIQUET DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLENE DA SILVA MATOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f7aa16

proferido nos autos.

Intime-se o(a) reclamante para ciência do relatório SNIPER,

devendo dar andamento à execução, por 10 dias.

Decorrido o prazo supra sem manifestação do(a) exequente, remeta

-se ao sobrestamento com código 276 (execução frustrada).

Insira-se no gigs - prescrição intercorrente e prazo de 2 anos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1700
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0100645-56.2020.5.01.0009
RECLAMANTE FABIANA DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO GABRIELE ARROJADO PIMENTEL
COSTA(OAB: 225530/RJ)

ADVOGADO RICARDO VELOSO DA SILVA(OAB:
174003/RJ)

ADVOGADO JOAQUIM GONCALVES
VELOSO(OAB: 90114/RJ)

RECLAMADO PRYMUS INDUSTRIA,
DISTRIBUICAO E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA DA SILVA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2eab08

proferido nos autos.

Intime-se o(a) reclamante para ciência do relatório SNIPER,

devendo dar andamento à execução, por 10 dias.

Decorrido o prazo supra sem manifestação do(a) exequente, remeta

-se ao sobrestamento com código 276 (execução frustrada).

Insira-se no gigs - prescrição intercorrente e prazo de 2 anos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100493-37.2022.5.01.0009
RECLAMANTE TATIANA DA ROCHA SILVA

PEREIRA

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

RECLAMADO SIND DOS EMPREG EM ESTAB
BANCARIOS DO MUNICIPIO DO RJ

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

RECLAMADO SINDICATO DOS BANCOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

RECLAMADO FEDERACAO DOS/AS
TRABALHADORES/AS DO RAMO
FINANCEIRO DOS ESTADOS DO RIO
DE JANEIRO E ESPIRITO SANTO

ADVOGADO Murilo Cezar Reis Baptista(OAB:
57446/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

RECLAMADO FEDERACAO NACIONAL DOS
BANCOS

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO DOS/AS TRABALHADORES/AS DO RAMO
FINANCEIRO DOS ESTADOS DO RIO DE JANEIRO E ESPIRITO
SANTO

  - FEDERACAO NACIONAL DOS BANCOS

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - SIND DOS EMPREG EM ESTAB BANCARIOS DO MUNICIPIO
DO RJ

  - SINDICATO DOS BANCOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10bda27

proferido nos autos.

Verifica o juízo que o processo foi retirado de pauta

equivocadamente.

Desta forma, sem prejuízo do prazo de id 68bac5a, designo o dia

27/06/2024 11:00, para realização da audiência de instrução que

ocorrerá de forma PRESENCIAL.

A(s) parte(s) e advogados deverá(ão) comparecer na Rua do

Lavradio nº 132 – 2º andar, sala da 09ª Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro, no dia e horário acima descritos.

As partes ficam intimadas para prestarem depoimento pessoal,

observando-se as penalidades do artigo 844, da CLT.

Testemunhas independentemente de intimação judicial, sob pena

de perda da prova.

Fica(m) ciente(s) as partes de que :

As partes deverão observar os termos do Ato 1897/2003, referente

à vestimenta para audiência, e os advogados deverão observar os

termos da Resolução 465/2022, artigo 3ª, inciso II, do CNJ.

Observe a secretaria a interposição do RO de id ffde62a , já

analisado, em caso de interposição de recurso da sentença

final.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100070-48.2020.5.01.0009
RECLAMANTE NATHALIA TAVARES BORGES

ADVOGADO BERNARDO DE SIQUEIRA CAMPOS
AZEVEDO(OAB: 172486/RJ)

RECLAMADO CASFS - CENTRO DE ANALISES
SOCIAIS FINANCEIRAS E DE
SERVICOS

ADVOGADO VALÉRIA MENEZES DA CUNHA
RIBEIRO(OAB: 80630/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA TAVARES BORGES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb3414e

proferido nos autos.

Em que pese a demora da ré em comprovar os pagamentos, não há

que se falar em má-fé da ré, uma vez que aqueles foram realizados

tempestivamente.

Ressalte-se que não há previsão no art. 916, CPC, tampouco

decisão deste Juízo, que determine a aplicação de multa em caso

de demora na comprovação do pagamento, mas apenas em caso

de inadimplência, o que não se observa no caso dos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1701
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Por fim, tendo em vista os depósitos de Id 3994a98 e Id 3940c05,

expeça-se alvará ao INSS e pelas custas, liberando-se o saldo

remanescente ao autor e seu patrono, conforme decisão

homologatória.

Registrem-se os pagamentos e venham para o encerramento da

execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100070-48.2020.5.01.0009
RECLAMANTE NATHALIA TAVARES BORGES

ADVOGADO BERNARDO DE SIQUEIRA CAMPOS
AZEVEDO(OAB: 172486/RJ)

RECLAMADO CASFS - CENTRO DE ANALISES
SOCIAIS FINANCEIRAS E DE
SERVICOS

ADVOGADO VALÉRIA MENEZES DA CUNHA
RIBEIRO(OAB: 80630/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASFS - CENTRO DE ANALISES SOCIAIS FINANCEIRAS E
DE SERVICOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb3414e

proferido nos autos.

Em que pese a demora da ré em comprovar os pagamentos, não há

que se falar em má-fé da ré, uma vez que aqueles foram realizados

tempestivamente.

Ressalte-se que não há previsão no art. 916, CPC, tampouco

decisão deste Juízo, que determine a aplicação de multa em caso

de demora na comprovação do pagamento, mas apenas em caso

de inadimplência, o que não se observa no caso dos autos.

Por fim, tendo em vista os depósitos de Id 3994a98 e Id 3940c05,

expeça-se alvará ao INSS e pelas custas, liberando-se o saldo

remanescente ao autor e seu patrono, conforme decisão

homologatória.

Registrem-se os pagamentos e venham para o encerramento da

execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101183-76.2016.5.01.0009
RECLAMANTE JORGE AMARO DE SOUZA

ADVOGADO AMARO GERSON MIGUEL
VIEIRA(OAB: 98747/RJ)

ADVOGADO SEBASTIÃO MIGUEL VIEIRA(OAB:
88817/RJ)

RECLAMADO PAULO CESAR FARANI LIMA

RECLAMADO DLP SECURITY SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

RECLAMADO MARCOS ANTONIO LEANDRO DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA
CIVIL - CASA CIVIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE AMARO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ec035a

proferido nos autos.

Sobreste-se o feito até o início da arrecadação, previsto para

01/11/2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101868-83.2016.5.01.0009
RECLAMANTE JOHNSON VENDEROSCKY DA

SILVA

ADVOGADO CLAUDIA MARA DE SOUZA
PEREIRA VALADÃO(OAB: 65594/RJ)

RECLAMADO F. DOS SANTOS OLIVEIRA -
CALCADOS - EPP

ADVOGADO wagno simoes de olliveira(OAB:
165390/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

RECLAMADO FRANCISCO DOS SANTOS
OLIVEIRA

TESTEMUNHA DAVID ADRIEL GOMES DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNSON VENDEROSCKY DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29a32e4

proferido nos autos.

Intime-se o(a) reclamante para ciência do relatório SNIPER,

devendo dar andamento à execução, por 10 dias.

Decorrido o prazo supra sem manifestação do(a) exequente, remeta

-se ao sobrestamento com código 276 (execução frustrada).

Insira-se no gigs - prescrição intercorrente e prazo de 2 anos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100929-69.2017.5.01.0009
RECLAMANTE EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRA MORAIS PATRICIO
SILVA(OAB: 108922/RJ)

ADVOGADO celso braga gonçalves roma(OAB:
41069/RJ)

ADVOGADO Paulo Roberto da Silva Mitrano(OAB:
75173/RJ)

ADVOGADO JADER SALOMONE(OAB: 82731/RJ)

ADVOGADO RAFAEL ROMA DE MOURA(OAB:
147937/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1702
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO MONIQUE JURBARG(OAB:
164294/RJ)

ADVOGADO MARCELLE SANTANA
MACHADO(OAB: 179523/RJ)

ADVOGADO LUIZ RICARDO CARREIROS
ASSUMPCAO(OAB: 188892/RJ)

PERITO ARTHUR DE ABREU JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 38899a1

proferida nos autos.

Homologo os cálculos de ID b762cb4, corrigidos monetariamente

pelo IPCA-E, mais juros SELIC até 18/03/2024, observada a não

incidência do imposto de renda sobre aqueles, de acordo com a

Súmula nº 17 do E.TRT da 1ª Região, para fixar a condenação no

valor total de R$ 52.384,84.

Intimem-se as partes para ciência, devendo a responsável principal

comprovar o pagamento ou garantir o juízo, em 05 dias, sob risco

de execução forçada.

Caso pretenda aderir ao parcelamento do art. 916, CPC, deverá

comprovar, no prazo supra, o pagamento dos 30% iniciais,

incidentes sobre o valor total da execução.

Comprovado o pagamento, notifique-se o autor para ciência, por 05

dias, bem como para, nos termos do § 6º art. 3º do Ato Conjunto

3/2020 do TRT/RJ, fornecer seus dados bancários a fim de

viabilizar a respectiva transferência, em favor do(a) beneficiário(a)

do crédito ou de seu(ua) procurador(a), devidamente constituído(a)

nos autos e com poderes para levantamento de importâncias em

nome do(a) reclamante.

Decorridos os prazos do art. 884, CLT expeçam-se os alvarás ,

conforme a presente decisão, com determinação de transferência

para a conta indicada. O alvará de honorários periciais deve ser

descontado, antes, do valor de adiantamento de R$ 420,00 que

será devolvido ao Tribunal.

Não comprovado o pagamento ou garantido o juízo, inicie-se a fase

de execução, com a realização de penhora on line, nos termos do

art. 523, parág 3º, CPC, c/c art. 883, CLT.

Havendo bloqueio integral, aguarde-se a transferência da

importância, vindo concluso o processo; sendo parcial o bloqueio,

aguarde-se a sua integralização e, uma vez integralizada, proceda-

se da forma anterior; sendo negativo o bloqueio ou não se obtendo

êxito na sua integralização, deverá a secretaria proceder o registro

da(s) reclamada(s) junto ao BNDT, observando-se o transcurso do

prazo de 45 dias da(s) citação(ões) da (s) mesma(s) para

pagamento, na forma do artigo 883, A, da CLT.

Havendo quaisquer casos de garantia ou pagamento do débito ou

suspensão de sua exigibilidade, conforme previsto nos arts. 1º, §2º

e §4º e art. 3º, §4º, respectivamente, da Resolução Administrativa

de nº 1.470/2011 do TST, deverão ser realizadas as pertinentes

alterações junto ao banco de dados do BNDT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100929-69.2017.5.01.0009
RECLAMANTE EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRA MORAIS PATRICIO
SILVA(OAB: 108922/RJ)

ADVOGADO celso braga gonçalves roma(OAB:
41069/RJ)

ADVOGADO Paulo Roberto da Silva Mitrano(OAB:
75173/RJ)

ADVOGADO JADER SALOMONE(OAB: 82731/RJ)

ADVOGADO RAFAEL ROMA DE MOURA(OAB:
147937/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO MONIQUE JURBARG(OAB:
164294/RJ)

ADVOGADO MARCELLE SANTANA
MACHADO(OAB: 179523/RJ)

ADVOGADO LUIZ RICARDO CARREIROS
ASSUMPCAO(OAB: 188892/RJ)

PERITO ARTHUR DE ABREU JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 38899a1

proferida nos autos.

Homologo os cálculos de ID b762cb4, corrigidos monetariamente

pelo IPCA-E, mais juros SELIC até 18/03/2024, observada a não

incidência do imposto de renda sobre aqueles, de acordo com a

Súmula nº 17 do E.TRT da 1ª Região, para fixar a condenação no

valor total de R$ 52.384,84.

Intimem-se as partes para ciência, devendo a responsável principal

comprovar o pagamento ou garantir o juízo, em 05 dias, sob risco

de execução forçada.

Caso pretenda aderir ao parcelamento do art. 916, CPC, deverá

comprovar, no prazo supra, o pagamento dos 30% iniciais,

incidentes sobre o valor total da execução.

Comprovado o pagamento, notifique-se o autor para ciência, por 05

dias, bem como para, nos termos do § 6º art. 3º do Ato Conjunto

3/2020 do TRT/RJ, fornecer seus dados bancários a fim de

viabilizar a respectiva transferência, em favor do(a) beneficiário(a)
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do crédito ou de seu(ua) procurador(a), devidamente constituído(a)

nos autos e com poderes para levantamento de importâncias em

nome do(a) reclamante.

Decorridos os prazos do art. 884, CLT expeçam-se os alvarás ,

conforme a presente decisão, com determinação de transferência

para a conta indicada. O alvará de honorários periciais deve ser

descontado, antes, do valor de adiantamento de R$ 420,00 que

será devolvido ao Tribunal.

Não comprovado o pagamento ou garantido o juízo, inicie-se a fase

de execução, com a realização de penhora on line, nos termos do

art. 523, parág 3º, CPC, c/c art. 883, CLT.

Havendo bloqueio integral, aguarde-se a transferência da

importância, vindo concluso o processo; sendo parcial o bloqueio,

aguarde-se a sua integralização e, uma vez integralizada, proceda-

se da forma anterior; sendo negativo o bloqueio ou não se obtendo

êxito na sua integralização, deverá a secretaria proceder o registro

da(s) reclamada(s) junto ao BNDT, observando-se o transcurso do

prazo de 45 dias da(s) citação(ões) da (s) mesma(s) para

pagamento, na forma do artigo 883, A, da CLT.

Havendo quaisquer casos de garantia ou pagamento do débito ou

suspensão de sua exigibilidade, conforme previsto nos arts. 1º, §2º

e §4º e art. 3º, §4º, respectivamente, da Resolução Administrativa

de nº 1.470/2011 do TST, deverão ser realizadas as pertinentes

alterações junto ao banco de dados do BNDT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101551-51.2017.5.01.0009
RECLAMANTE ALINE PINHEIRO

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO PAULA BARREIRO SITONIO(OAB:
209456/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA DEIRO
COSTA(OAB: 188778/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FERNANDA RIBEIRO UCHOA
TEIXEIRA(OAB: 101952/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO DENIS DA COSTA FERREIRA(OAB:
166879/RJ)

ADVOGADO kariny Oliveira Loures(OAB:
109345/RJ)

ADVOGADO Eliane Helena de Oliveira Aguiar(OAB:
58248/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE PINHEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5d3ab5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Requer a autora o sobrestamento do feito, até o julgamento do

processo em trâmite no Juízo da 26ª Vara Cível da Comarca da

Capital, autuado sob o nº 0189182-70.2018.8.19.0001, no qual

postula a conversão do auxílio-doença comum (espécie 31),

concedido em 20/06/2017 pelo INSS, para a modalidade acidentária

(espécie 91). Além disso, requer a ré a realização de prova pericial

médica na demanda.

Inicialmente, cabe destacar que a reclamante ajuizou duas ações

em face do INSS, sendo a primeira relativa ao processo acima

indicado, no âmbito da Justiça Estadual, e a segunda, autuada sob

o processo nº 5008984-78.2021.4.02.5101, proposta perante o

Juízo do 7º Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, no qual

requereu a concessão do auxílio-doença comum (espécie 31), com

vigência a partir de 10/07/2020, tendo em vista o indeferimento do

benefício pelo órgão previdenciário.

Nas ações propostas na Justiça Estadual e no Juizado Federal,

houve a produção de prova pericial, conforme laudos de ID nº

9b1d01b e 9d25f29, cujos conteúdos fornecem elementos

satisfatórios para a formação do convencimento deste Juízo e o

julgamento da presente demanda. Cumpre ressaltar que a

reclamada teve oportunidade de impugnar a documentação,

manifestando-se neste sentido através da petição de ID nº a50561b.

Diante destas circunstâncias, entendo que não há razoabilidade em

determinar a produção de prova pericial na presente instrução

processual, especialmente diante da existência de dois laudos

periciais produzidos em outros processos que abordam a mesma
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matéria, correspondente à incapacidade laborativa da autora e a

avaliação de seu nexo causal com a rotina de trabalho.

Vale destacar que esta ação se estende por sete anos desde a sua

propositura sem ainda ter havido um julgamento, de modo que

determinar um novo sobrestamento do feito ou a realização de

prova pericial para analisar os mesmos fatos já apreciados em

outras perícias acarretaria uma demora infundada, prejudicando o

atendimento às garantias da razoável duração do processo e da

celeridade processual, consagradas no art. 5º, LXVIII, da CRFB/88.

Assim, indefiro os requerimentos de sobrestamento do feito e

de produção de prova pericial médica.

Intimem-se as partes, inclusive para apresentar razões finais,

no prazo comum de 5 (cinco) dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101551-51.2017.5.01.0009
RECLAMANTE ALINE PINHEIRO

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO PAULA BARREIRO SITONIO(OAB:
209456/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA DEIRO
COSTA(OAB: 188778/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FERNANDA RIBEIRO UCHOA
TEIXEIRA(OAB: 101952/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO DENIS DA COSTA FERREIRA(OAB:
166879/RJ)

ADVOGADO kariny Oliveira Loures(OAB:
109345/RJ)

ADVOGADO Eliane Helena de Oliveira Aguiar(OAB:
58248/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5d3ab5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Requer a autora o sobrestamento do feito, até o julgamento do

processo em trâmite no Juízo da 26ª Vara Cível da Comarca da

Capital, autuado sob o nº 0189182-70.2018.8.19.0001, no qual

postula a conversão do auxílio-doença comum (espécie 31),

concedido em 20/06/2017 pelo INSS, para a modalidade acidentária

(espécie 91). Além disso, requer a ré a realização de prova pericial

médica na demanda.

Inicialmente, cabe destacar que a reclamante ajuizou duas ações

em face do INSS, sendo a primeira relativa ao processo acima

indicado, no âmbito da Justiça Estadual, e a segunda, autuada sob

o processo nº 5008984-78.2021.4.02.5101, proposta perante o

Juízo do 7º Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, no qual

requereu a concessão do auxílio-doença comum (espécie 31), com

vigência a partir de 10/07/2020, tendo em vista o indeferimento do

benefício pelo órgão previdenciário.

Nas ações propostas na Justiça Estadual e no Juizado Federal,

houve a produção de prova pericial, conforme laudos de ID nº

9b1d01b e 9d25f29, cujos conteúdos fornecem elementos

satisfatórios para a formação do convencimento deste Juízo e o

julgamento da presente demanda. Cumpre ressaltar que a

reclamada teve oportunidade de impugnar a documentação,

manifestando-se neste sentido através da petição de ID nº a50561b.

Diante destas circunstâncias, entendo que não há razoabilidade em

determinar a produção de prova pericial na presente instrução

processual, especialmente diante da existência de dois laudos

periciais produzidos em outros processos que abordam a mesma

matéria, correspondente à incapacidade laborativa da autora e a

avaliação de seu nexo causal com a rotina de trabalho.

Vale destacar que esta ação se estende por sete anos desde a sua

propositura sem ainda ter havido um julgamento, de modo que

determinar um novo sobrestamento do feito ou a realização de

prova pericial para analisar os mesmos fatos já apreciados em

outras perícias acarretaria uma demora infundada, prejudicando o

atendimento às garantias da razoável duração do processo e da

celeridade processual, consagradas no art. 5º, LXVIII, da CRFB/88.

Assim, indefiro os requerimentos de sobrestamento do feito e

de produção de prova pericial médica.
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Intimem-se as partes, inclusive para apresentar razões finais,

no prazo comum de 5 (cinco) dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100648-79.2018.5.01.0009
RECLAMANTE THAINAN DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

ADVOGADO ROBERTA FANZERES MARTINS DA
SILVA(OAB: 219830/RJ)

ADVOGADO JULIANA SANTOS AZEVEDO
LIMA(OAB: 186695/RJ)

RECLAMADO RISOMAR MATIAS DA SILVA

RECLAMADO A SIMIAO CALCADOS E
CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO ELISAMA PATRICIA SANTOS DA
SILVA(OAB: 179990/RJ)

ADVOGADO BARBARA CRISTINA NUNES COSTA
BEZERRA(OAB: 188622/RJ)

RECLAMADO DALID CALCADOS E ACESSORIOS
EIRELI

ADVOGADO ELISAMA PATRICIA SANTOS DA
SILVA(OAB: 179990/RJ)

ADVOGADO BARBARA CRISTINA NUNES COSTA
BEZERRA(OAB: 188622/RJ)

RECLAMADO AFONSO SIMIAO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

NSS (Superintendência Regional
Sudeste II Gerência Executiva Rio De
Janeiro)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAINAN DA SILVA ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61ca1e0

proferido nos autos.

Intime-se o(a) reclamante para ciência do relatório SNIPER,

devendo dar andamento à execução, por 10 dias.

Decorrido o prazo supra sem manifestação do(a) exequente, remeta

-se ao sobrestamento com código 276 (execução frustrada).

Insira-se no gigs - prescrição intercorrente e prazo de 2 anos

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101302-37.2016.5.01.0009
RECLAMANTE JOVELINO MARQUES MADEIRA

ADVOGADO Tatiana do Nascimento(OAB:
167101/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DAS NEVES SILVA
PECINALLI(OAB: 121672/RJ)

RECLAMADO ACOMONTA BRASIL - SOLUCOES
ESTRUTURAIS LTDA

RECLAMADO DUARTE NUNO DA SILVA E
CORREIA DE VASCONCELOS

RECLAMADO JOAO MANUEL PIRES FERREIRA
RODRIGUES

RECLAMADO ANTONIO JOSE RAMOS
RODRIGUES

RECLAMADO ACOMONTA SOCIEDADE DE
ARMADURAS SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOVELINO MARQUES MADEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7b9b04

proferido nos autos.

Intime-se o(a) reclamante para dar andamento à execução, por 10

dias.

Decorrido o prazo supra sem manifestação do(a) exequente, remeta

-se ao sobrestamento com código 276 (execução frustrada).

Insira-se no gigs - prescrição intercorrente e prazo de 2 anos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0149300-21.2004.5.01.0009
RECLAMANTE GILKA MARTINEZ Y MARTINEZ

ADVOGADO ALBERTO MOITA PRADO(OAB:
16448/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO RAMOS REIS DA
SILVA(OAB: 68271/RJ)

RECLAMANTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

RECLAMADO HOTEL ESPINHA LTDA

ADVOGADO Calianira Teixeira Moura da Silva(OAB:
64375/RJ)

RECLAMADO MARIA DE FATIMA VARGES DE
OLIVEIRA

RECLAMADO JOAQUIM ESPINHA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA CÍVEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEL ESPINHA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e4cbd9

proferido nos autos.

Inicialmente, dê-se ciência da penhora de Id 8a6f515 à 1ª ré e ao

INSS, por 5 dias.

A averbação da penhora no RGI depende da indicação do fiel

depositário, não sendo possível a nomeação do réu, ante o seu

falecimento.

Assim, a fim de evitar-se futuras alegações de nulidade, nomeio

como fiel depositária do imóvel penhorado a companheira do

reclamado falecido, Sra. IZABEL VIEIRA DE SOUZA, conforme

certidão Prevjud ao final.

Expeçam-se mandados à IZABEL VIEIRA DE SOUZA para ciência

da penhora de Id 8a6f515, bem como de sua nomeação como fiel

depositária do imóvel, por 5 dias, observando-se os seguintes

endereços abaixo, obtidos junto ao Infojud e prevjud.

Rua Filadelfia, nº1, Casa A, Parque Estoril, São Pedro da•
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Aldeia/RJ, CEP 28943-154;

Rua Califórnia, nº24, Parque Estoril, São Pedro da Aldeia/RJ,

CEP 28940-000;

•

Intimada a 3ª e decorrido o prazo para impugnação, expeça-se

ofício ao RGI para averbação da penhora junto à matrícula do

imóvel, informando-se a qualificação da fiel depositária e o valor do

crédito exequendo.

Deverá constar do ofício que o autor é beneficiário da Justiça

Gratuita, inclusive para atos extra processuais.

Tudo feito, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0149300-21.2004.5.01.0009
RECLAMANTE GILKA MARTINEZ Y MARTINEZ

ADVOGADO ALBERTO MOITA PRADO(OAB:
16448/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO RAMOS REIS DA
SILVA(OAB: 68271/RJ)

RECLAMANTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

RECLAMADO HOTEL ESPINHA LTDA

ADVOGADO Calianira Teixeira Moura da Silva(OAB:
64375/RJ)

RECLAMADO MARIA DE FATIMA VARGES DE
OLIVEIRA

RECLAMADO JOAQUIM ESPINHA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA CÍVEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILKA MARTINEZ Y MARTINEZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e4cbd9

proferido nos autos.

Inicialmente, dê-se ciência da penhora de Id 8a6f515 à 1ª ré e ao

INSS, por 5 dias.

A averbação da penhora no RGI depende da indicação do fiel

depositário, não sendo possível a nomeação do réu, ante o seu

falecimento.

Assim, a fim de evitar-se futuras alegações de nulidade, nomeio

como fiel depositária do imóvel penhorado a companheira do

reclamado falecido, Sra. IZABEL VIEIRA DE SOUZA, conforme

certidão Prevjud ao final.

Expeçam-se mandados à IZABEL VIEIRA DE SOUZA para ciência

da penhora de Id 8a6f515, bem como de sua nomeação como fiel

depositária do imóvel, por 5 dias, observando-se os seguintes

endereços abaixo, obtidos junto ao Infojud e prevjud.

Rua Filadelfia, nº1, Casa A, Parque Estoril, São Pedro da

Aldeia/RJ, CEP 28943-154;

•

Rua Califórnia, nº24, Parque Estoril, São Pedro da Aldeia/RJ,•

CEP 28940-000;

Intimada a 3ª e decorrido o prazo para impugnação, expeça-se

ofício ao RGI para averbação da penhora junto à matrícula do

imóvel, informando-se a qualificação da fiel depositária e o valor do

crédito exequendo.

Deverá constar do ofício que o autor é beneficiário da Justiça

Gratuita, inclusive para atos extra processuais.

Tudo feito, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100402-83.2018.5.01.0009
RECLAMANTE NAIR DE OLIVEIRA MOURAO

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO LEONEL FRANCISCO NARDE DA
SILVA(OAB: 197409/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

TESTEMUNHA MARCELO PEREIRA GONCALVES

TESTEMUNHA GERSON LUIZ DA FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8276eae

proferido nos autos.

Tendo em vista possível efeito modificativo da sentença intime-se a

parte contrária para manifestar-se sobre o Embargo Declaratório ,

em 05 dias.

Após, retorne para apreciação do ED.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0100967-47.2018.5.01.0009
EXEQUENTE JONAS LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRA REGINA OLIVEIRA PINTO
DE LIMA(OAB: 57799/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 131230/RJ)

EXECUTADO MARIA ELENA MACHADO

EXECUTADO JURANDYR MARQUES ARRUDA

EXECUTADO TECSUL COMERCIAL TÉCNICA
LTDA.

EXECUTADO LOURIVANE SERGIO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS LOPES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef5d232

proferido nos autos.

Tendo em vista a consulta Prevjud ao final, apenas a ré Maria Elena

possui benefício previdenciário ativo, no valor de 1 salário mínimo,

implica na sua impenhorabilidade, tendo em vista que essencial à

subsistência, mormente quando trate-se de benefício de prestação

continuada a pessoa idosa.

Notifique-se o autor para indicar meios à execução, em 10 dias, sob

risco de arquivamento provisório, observado o art. 11-A, da CLT.

c

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001465-48.2012.5.01.0009
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA

ADVOGADO ROGERIO NEGREIROS KNUST
GRASSINI(OAB: 120223/RJ)

RECLAMADO SCALA - RIO ATRACOES E
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO CAFE E BAR TRES VINTE LTDA

ADVOGADO ARILENO MARÇAL DA SILVA(OAB:
137320/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8758972

proferido nos autos.

Intime-se o(a) reclamante para ciência do relatório SNIPER,

devendo dar andamento à execução, por 10 dias.

Decorrido o prazo supra sem manifestação do(a) exequente, remeta

-se ao sobrestamento com código 276 (execução frustrada).

Insira-se no gigs - prescrição intercorrente e prazo de 2 anos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101565-35.2017.5.01.0009
RECLAMANTE SILVIA REGINA DA SILVA DIAS

ADVOGADO MARCOS RAMOS COSTA(OAB:
196675/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL E MATERNIDADE
THEREZINHA DE JESUS

ADVOGADO RENATA ARAUJO DE CASTRO
LACERDA(OAB: 118819/RJ)

ADVOGADO JESSICA CRISTINA GUEDES
FERREIRA(OAB: 200995/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1bccb5

proferido nos autos.

Intime(m)-se a(s) reclamada(s) para manifestar(em)-se acerca dos

cálculos de liquidação, em 10 dias, devendo apresentar

demonstrativo dos valores que entende(m) devidos, sob pena de

preclusão.

Havendo impugnação pela reclamada, intime-se o reclamante para

ciência e manifestações em igual prazo.

Tudo cumprido, remetam-se à contadoria para atualização e

posterior homologação dos cálculos que estejam ajustados à coisa

julgada e parâmetros do juízo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101194-37.2018.5.01.0009
RECLAMANTE FABIO LUIZ PINTO COSTA

ADVOGADO GISELLE SANTOS DA SILVA(OAB:
127725/RJ)

RECLAMADO PONTO FORTE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO PABLO SANTOS DA SILVA(OAB:
175153/RJ)

ADVOGADO BARBARA YUMI DOS SANTOS
SATO(OAB: 210732/RJ)

ADVOGADO MARIANA ARAUJO REGO
MONTEIRO(OAB: 210712/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

6º RGI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PONTO FORTE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2de3315

proferido nos autos.

As matéria arguidas pela ré já foram analisadas pelo juízo na

sentença de Id a067d9e, transitada em julgado, tratando-se,

portanto, de mera tentativa de protelar o feito.

Quanto ao pedido de suspensão do leilão para tentativa de

conciliação, indefiro, uma vez que sequer apresentou uma proposta,

demonstrando, novamente, o intuito de protelar a satisfação da

execução.

Contudo, ficam as partes cientes que este juízo homologa acordo

por petição, bastando a apresentação de petição conjunta entre os

advogados das partes, com poderes específicos.

Notifiquem-se e aguarde-se o leilão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101194-37.2018.5.01.0009
RECLAMANTE FABIO LUIZ PINTO COSTA

ADVOGADO GISELLE SANTOS DA SILVA(OAB:
127725/RJ)

RECLAMADO PONTO FORTE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO PABLO SANTOS DA SILVA(OAB:
175153/RJ)

ADVOGADO BARBARA YUMI DOS SANTOS
SATO(OAB: 210732/RJ)

ADVOGADO MARIANA ARAUJO REGO
MONTEIRO(OAB: 210712/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

6º RGI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO LUIZ PINTO COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2de3315

proferido nos autos.

As matéria arguidas pela ré já foram analisadas pelo juízo na

sentença de Id a067d9e, transitada em julgado, tratando-se,

portanto, de mera tentativa de protelar o feito.

Quanto ao pedido de suspensão do leilão para tentativa de

conciliação, indefiro, uma vez que sequer apresentou uma proposta,

demonstrando, novamente, o intuito de protelar a satisfação da

execução.

Contudo, ficam as partes cientes que este juízo homologa acordo

por petição, bastando a apresentação de petição conjunta entre os

advogados das partes, com poderes específicos.

Notifiquem-se e aguarde-se o leilão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100357-16.2017.5.01.0009
RECLAMANTE DILIAN PEREIRA DUARTE

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

RECLAMADO ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA
LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a1a4f0

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para comprovar o pagamento dos honorários

pericias no valor de R$2.440,00, em10 dias.

Comprovado o depósito, expeça-se lavará ao perito no valor de

R$2.020,00, observando-se o os dados bancários indicados na

petição retro.

Deverá ainda o valor de R$420,00 serem devolvidos , ante o

adiantamento pago ao Sr. perito, nos termos da requisição de id

1602698 e do alvará de id 289895e.

Após, aguarde-se o cumprimento integral do acordo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100084-66.2019.5.01.0009
RECLAMANTE KETHELYN BEATRIZ SILVA

NOGUEIRA DE SOUZA

ADVOGADO KARLA MARIA REZENDE CARNEIRO
NEVES(OAB: 83695/RJ)

ADVOGADO JOSE RENATO PROENCA
NEVES(OAB: 71239/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE
ASSISTENCIA, TRABALHO,
OPORTUNIDADES E SAUDE

ADVOGADO WILLIANS CARDOSO FERRARI DA
SILVEIRA(OAB: 135911/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTENCIA, TRABALHO,
OPORTUNIDADES E SAUDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6477c7

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para informarem ao juízo de o valor da

execução foi devidamente cumprido, em 05 dias.

Tudo cumprido, venha concluso para extinção da execução

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100084-66.2019.5.01.0009
RECLAMANTE KETHELYN BEATRIZ SILVA

NOGUEIRA DE SOUZA

ADVOGADO KARLA MARIA REZENDE CARNEIRO
NEVES(OAB: 83695/RJ)

ADVOGADO JOSE RENATO PROENCA
NEVES(OAB: 71239/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE
ASSISTENCIA, TRABALHO,
OPORTUNIDADES E SAUDE

ADVOGADO WILLIANS CARDOSO FERRARI DA
SILVEIRA(OAB: 135911/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - KETHELYN BEATRIZ SILVA NOGUEIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6477c7

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para informarem ao juízo de o valor da

execução foi devidamente cumprido, em 05 dias.

Tudo cumprido, venha concluso para extinção da execução

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100137-71.2024.5.01.0009
RECLAMANTE HEBERT DE SOUZA

VASCONCELLOS

ADVOGADO GABRIELA BRAGANCA VICENTE
VIEIRA(OAB: 179965/RJ)

RECLAMADO AUTO CENTER MAYARA LTDA

ADVOGADO KARIN AFFONSO VOLKART(OAB:
134722/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO CENTER MAYARA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b53da2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

Manifestaram-se as partes, em petição conjunta (ID. 6822994),

informando a celebração de acordo.

Considerando que ambas as partes são capazes e estão assistidas

regularmente por advogados distintos, com poderes para transigir,

na forma do artigo 661 e parágrafos, CPC.

HOMOLOGO O ACORDO noticiado nos exatos termos da petição

(ID 6822994), a reclamada pagará ao reclamante o valor de R$

3.500,00, devendo ser depositado na conta da patrona do autor,

Dra. Gabriela Bragança Vicente Vieira, em até 10 dias, contados da

ciência da presente homologação. Recaindo em fim de semana ou

feriado, prorroga-se para o 1º dia útil seguinte.

Com o presente acordo o(a) reclamante dá plena e rasa quitação

quanto à serviços eventuais prestados.

Custas no valor de R$ 70,00, reclamante dispensado.

Multa de 50% em caso de inadimplemento sobre o saldo

remanescente.

Retiro o feito de pauta.

Intimem-se as partes para ciência da presente homologação do

acordo.

Registre-se o trânsito em julgado.

Registre-se o acordo na tarefa Aguardando Cumprimento de

Acordo.

Cumprido integralmente o acordo, registre-se o devido cumprimento

no Pje e arquive-se o feito definitivamente.

Descumprido, deverá o(a) reclamante comunicar ao juízo, devendo

o(a) reclamado(a) ser executado(a), através de bloqueio de

créditos, com acréscimo da multa estipulada sobre o valor

remanescente, devendo ser iniciada a respectiva fase de execução.

É a decisão.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100137-71.2024.5.01.0009
RECLAMANTE HEBERT DE SOUZA

VASCONCELLOS

ADVOGADO GABRIELA BRAGANCA VICENTE
VIEIRA(OAB: 179965/RJ)

RECLAMADO AUTO CENTER MAYARA LTDA

ADVOGADO KARIN AFFONSO VOLKART(OAB:
134722/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEBERT DE SOUZA VASCONCELLOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b53da2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

Manifestaram-se as partes, em petição conjunta (ID. 6822994),

informando a celebração de acordo.

Considerando que ambas as partes são capazes e estão assistidas

regularmente por advogados distintos, com poderes para transigir,

na forma do artigo 661 e parágrafos, CPC.

HOMOLOGO O ACORDO noticiado nos exatos termos da petição

(ID 6822994), a reclamada pagará ao reclamante o valor de R$

3.500,00, devendo ser depositado na conta da patrona do autor,

Dra. Gabriela Bragança Vicente Vieira, em até 10 dias, contados da

ciência da presente homologação. Recaindo em fim de semana ou

feriado, prorroga-se para o 1º dia útil seguinte.

Com o presente acordo o(a) reclamante dá plena e rasa quitação

quanto à serviços eventuais prestados.

Custas no valor de R$ 70,00, reclamante dispensado.

Multa de 50% em caso de inadimplemento sobre o saldo

remanescente.

Retiro o feito de pauta.

Intimem-se as partes para ciência da presente homologação do

acordo.
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Registre-se o trânsito em julgado.

Registre-se o acordo na tarefa Aguardando Cumprimento de

Acordo.

Cumprido integralmente o acordo, registre-se o devido cumprimento

no Pje e arquive-se o feito definitivamente.

Descumprido, deverá o(a) reclamante comunicar ao juízo, devendo

o(a) reclamado(a) ser executado(a), através de bloqueio de

créditos, com acréscimo da multa estipulada sobre o valor

remanescente, devendo ser iniciada a respectiva fase de execução.

É a decisão.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100856-58.2021.5.01.0009
RECLAMANTE P.M.D.S.

ADVOGADO RAFAEL BICHARRA BARBOSA(OAB:
157457/RJ)

ADVOGADO TOUFIC YOUSSEF GHAZALE
SARMENTO(OAB: 140973/RJ)

RECLAMADO C.M.D.L.U.C.

ADVOGADO PAULO VITOR MENDES DE
AGUIRRE(OAB: 230803/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO LUIZ TAVARES CORRÊA
MEYER(OAB: 93969/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

PERITO R.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.M.D.L.U.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID dbaa027.

Processo Nº ATOrd-0100856-58.2021.5.01.0009
RECLAMANTE P.M.D.S.

ADVOGADO RAFAEL BICHARRA BARBOSA(OAB:
157457/RJ)

ADVOGADO TOUFIC YOUSSEF GHAZALE
SARMENTO(OAB: 140973/RJ)

RECLAMADO C.M.D.L.U.C.

ADVOGADO PAULO VITOR MENDES DE
AGUIRRE(OAB: 230803/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO LUIZ TAVARES CORRÊA
MEYER(OAB: 93969/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

PERITO R.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.M.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID dbaa027.

Processo Nº ATOrd-0100390-64.2021.5.01.0009
RECLAMANTE GISELE MOREIRA ROCHA

ADVOGADO Jackson Batista de Oliveira(OAB:
85042/RJ)

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
94279/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOCIANE BRISTT DA PENHA(OAB:
20350/ES)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 352e4f6

proferido nos autos.

Tendo em vista possível efeito modificativo da sentença intime-se a

parte contrária para manifestar-se sobre o Embargo Declaratório ,

em 05 dias.

Após, retorne para apreciação do ED.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100390-64.2021.5.01.0009
RECLAMANTE GISELE MOREIRA ROCHA

ADVOGADO Jackson Batista de Oliveira(OAB:
85042/RJ)

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
94279/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOCIANE BRISTT DA PENHA(OAB:
20350/ES)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE MOREIRA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 352e4f6

proferido nos autos.

Tendo em vista possível efeito modificativo da sentença intime-se a
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parte contrária para manifestar-se sobre o Embargo Declaratório ,

em 05 dias.

Após, retorne para apreciação do ED.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100768-20.2021.5.01.0009
RECLAMANTE MARCELO SAMPAIO DA ROCHA

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECLAMADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Maria Cristina Ferreira Queiroz(OAB:
83570/RJ)

ADVOGADO JOSIMAR RODRIGUES PINTO(OAB:
216026/RJ)

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JORGE LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 94881/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9ffb3cd

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que foi interposto recurso ordinário pelo(a) autor(a), na

petição de ID f48bae0 , dentro do prazo legal e parte regularmente

representada.

Certifico que referido recurso preenche todos os pressupostos de

admissibilidade, encontrando-se o(a) autor(a) dispensado do

recolhimento de custas.

Rio de Janeiro, 19 de março de 2024

Marcelo Leite Costa

Assistente Secretário de Juiz

DECISÃO PJe-JT

Recebo o Recurso Ordinário do(a) reclamante por presentes os

pressupostos processuais.

Ao(s) recorrido(s), reclamada(s).

Cumprido, remeta-se ao TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100768-20.2021.5.01.0009
RECLAMANTE MARCELO SAMPAIO DA ROCHA

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECLAMADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Maria Cristina Ferreira Queiroz(OAB:
83570/RJ)

ADVOGADO JOSIMAR RODRIGUES PINTO(OAB:
216026/RJ)

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JORGE LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 94881/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL'S SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9ffb3cd

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que foi interposto recurso ordinário pelo(a) autor(a), na

petição de ID f48bae0 , dentro do prazo legal e parte regularmente

representada.

Certifico que referido recurso preenche todos os pressupostos de

admissibilidade, encontrando-se o(a) autor(a) dispensado do

recolhimento de custas.

Rio de Janeiro, 19 de março de 2024

Marcelo Leite Costa

Assistente Secretário de Juiz

DECISÃO PJe-JT

Recebo o Recurso Ordinário do(a) reclamante por presentes os

pressupostos processuais.

Ao(s) recorrido(s), reclamada(s).

Cumprido, remeta-se ao TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100051-44.2024.5.01.0060
RECLAMANTE MARCIO CORDEIRO CARRILHO

ADVOGADO LAMARTINE BARBOSA RAMOS
FERREIRA(OAB: 212836/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO CORDEIRO CARRILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ae2fe6

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1712
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intime-se o Reclamante para se manifeste acerca da(s) defesa(s) e

documentos, em 15 dias.

No mesmo deverá apresentar manifestação especificando as

provas que pretendem produzir, delimitando e especificando os

fatos controvertidos e relevantes que serão objetos das mesmas, à

luz da teoria do ônus da prova, sob pena de preclusão e perda da

prova, cientes de que a não indicação indicação de outras provas a

produzir e o protesto genérico “por todas as provas em direito

admitidas” importará no encerramento da instrução.

Decorrido o prazo e havendo requerimento de produção de prova

oral, devidamente justificada, inclua-se o processo em pauta de

instrução .

Não havendo provas a produzir remeta-se o processo concluso para

sentença ao(à) juiz(a) vinculado(a), nos termos do OF. CIRCULAR

TRT- CORREGEDORIA-SCR Nº 119/2020

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100012-11.2021.5.01.0009
RECLAMANTE DERICK BONIFACIO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO HURTADO MACIEL(OAB:
163094/RJ)

ADVOGADO TATHIANA RODRIGUES
BALATA(OAB: 119922/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO M. O. GUIMARAES SERVICOS LTDA
- ME

ADVOGADO GILSON GERALDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 198729/RJ)

RECLAMADO M.O.GUIMARAES INFORMACOES E
INVESTIGACOES GERAIS LTDA -
EPP

ADVOGADO GILSON GERALDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 198729/RJ)

ADVOGADO LEONARDO FILIPE IGREJA
SANTANA(OAB: 104006/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - M. O. GUIMARAES SERVICOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 518ac7c

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que foi interposto recurso ordinário Adesivo pela 2ª ré, na

petição de ID 66c4ae7 dentro do prazo legal e parte regularmente

representada.

Certifico que referido recurso preenche todos os pressupostos de

admissibilidade, encontrando-se o depósito recursal recolhido sob

ID 2ce1431, considerando-se tratar de Micro Empresa, na forma do

artigo 899, parág 9º, CLT, e custas sob ID edd9bee .

Rio de Janeiro, 19 de março de 2024

Marcelo Leite Costa

Assistente Secretário de Juiz

DECISÃO PJe-JT

Recebo o(s) Recurso(s) Ordinário(s) da(s) reclamada(s) por

presentes os pressupostos processuais.

Ao(à) recorrido(a), reclamante e reclamadas

Cumprido, remeta-se ao TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100012-11.2021.5.01.0009
RECLAMANTE DERICK BONIFACIO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO HURTADO MACIEL(OAB:
163094/RJ)

ADVOGADO TATHIANA RODRIGUES
BALATA(OAB: 119922/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO M. O. GUIMARAES SERVICOS LTDA
- ME

ADVOGADO GILSON GERALDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 198729/RJ)

RECLAMADO M.O.GUIMARAES INFORMACOES E
INVESTIGACOES GERAIS LTDA -
EPP

ADVOGADO GILSON GERALDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 198729/RJ)

ADVOGADO LEONARDO FILIPE IGREJA
SANTANA(OAB: 104006/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERICK BONIFACIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 518ac7c

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que foi interposto recurso ordinário Adesivo pela 2ª ré, na

petição de ID 66c4ae7 dentro do prazo legal e parte regularmente

representada.

Certifico que referido recurso preenche todos os pressupostos de

admissibilidade, encontrando-se o depósito recursal recolhido sob

ID 2ce1431, considerando-se tratar de Micro Empresa, na forma do

artigo 899, parág 9º, CLT, e custas sob ID edd9bee .

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1713
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Rio de Janeiro, 19 de março de 2024

Marcelo Leite Costa

Assistente Secretário de Juiz

DECISÃO PJe-JT

Recebo o(s) Recurso(s) Ordinário(s) da(s) reclamada(s) por

presentes os pressupostos processuais.

Ao(à) recorrido(a), reclamante e reclamadas

Cumprido, remeta-se ao TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100941-10.2022.5.01.0009
RECLAMANTE PRISCILA DE ALMEIDA LOURENCO

ADVOGADO MARCELO CORDEIRO
NAZARIO(OAB: 135643/RJ)

RECLAMADO GBC SERVICOS DE BUFE LTDA

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GBC SERVICOS DE BUFE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20735a4

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para se manifestar acercada petição de id

683c047, em 05 dias, sob risco de imediata execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101371-64.2019.5.01.0009
RECLAMANTE GUILHERME HENRIQUE DOS

SANTOS

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

ADVOGADO HUGO FELIPE CASSADOR
JARDIM(OAB: 175035/RJ)

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc67747

proferido nos autos.

Ante a comprovação do depósito de id b0b9947, reconsidero o

despacho de id 51f1a95.

Defiro a dilação do prazo para que a reclamada comprove o valor

da contribuição social, em 05 dias. Intime-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000700-20.1988.5.01.0009
RECLAMANTE NATALICIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MAURO ORTIZ LIMA(OAB: 4410/RJ)

ADVOGADO MAURO HENRIQUE ORTIZ
LIMA(OAB: 67311/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JOSÉ LUIZ MEIRA FERNANDES
CARDOSO(OAB: 129014/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALICIO PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f9bb28

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para ciência da garantia do Juízo, por 5 dias.

Decorrido o prazo e cumprida a determinação supra, expeça-se

alvará, conforme decisão homologatória, com determinação de

transferência para a conta indicada, dando-se ciência ao

interessado, por 10 dias.

Deverá constar do alvará o pagamento com os devidos acréscimos

legais até a data da transferência, devendo a conta judicial ser

devidamente zerada e encerrada.

Registrem-se os valores no Pje.

Tudo feito, venham para o encerramento da execução, por

sentença.

Transitada em julgado, deverá a secretaria certificar a inexistência

de saldo nos autos junto à Caixa Econômica Federal e Banco do

Brasil, arquivando-se, com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100878-82.2022.5.01.0009
REQUERENTE RIANNE MARIA ANDRADE TORRES

DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEÃO(OAB:
174134/RJ)

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

REQUERIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

REQUERIDO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1714
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

ADVOGADO DANIEL MACHADO BORGES(OAB:
236004/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a9a0875

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que foi interposto Agravo de Petição pelo(a) reclamante

sob o ID fbb0c72, dentro do prazo legal e parte regularmente

representada.

Não havendo recolhimento de custas.

Certifico que referido recurso preenche os requisitos de

admissibilidade.

Rio de Janeiro, 17 de março de 2024

Marcia Ribeiro da Costa Lima

Diretora de Secretaria

DECISÃO PJe-JT

Recebo o Agravo de Petição do(a) reclamante por presentes os

pressupostos processuais.

Aos recorridos, reclamada(o)s

Cumprido, remeta-se ao TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101112-74.2016.5.01.0009
RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO MARTINS

JUNIOR

ADVOGADO ISABEL DE LEMOS PEREIRA
BELINHA SARDAS(OAB: 96550/RJ)

ADVOGADO Maria Angélica Nunes Gomes(OAB:
52711/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO THAINA MANSKE DOS
SANTOS(OAB: 176394/RJ)

ADVOGADO MARCELLE SANTANA
MACHADO(OAB: 179523/RJ)

ADVOGADO LUIZ RICARDO CARREIROS
ASSUMPCAO(OAB: 188892/RJ)

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
220028/RJ)

ADVOGADO BRUNO TAVARES PINTO(OAB:
146183/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO FOCUS SEGURANCA E VIGILANCIA
EIRELI

RECLAMADO SCORPIONS PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DECIO JOSE CARREIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREA CUNHA CARREIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f09eec

proferido nos autos.

Intime(m)-se a(s) reclamada(s), sendo a 1ª e 2ª por edital, para

manifestar(em)-se acerca dos cálculos de liquidação, em 10 dias,

devendo apresentar demonstrativo dos valores que entende(m)

devidos, sob pena de preclusão.

Havendo impugnação pela reclamada, intime-se o reclamante para

ciência e manifestações em igual prazo.

Tudo cumprido, remetam-se à contadoria para atualização e

posterior homologação dos cálculos que estejam ajustados à coisa

julgada e parâmetros do juízo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100096-12.2021.5.01.0009
RECLAMANTE GISELE MOREIRA ROCHA

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
94279/RJ)

ADVOGADO Jackson Batista de Oliveira(OAB:
85042/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ce83ac

proferido nos autos.

Tendo em vista possível efeito modificativo da sentença intime-se a

parte contrária para manifestar-se sobre o Embargo Declaratório ,

em 05 dias.

Após, retorne para apreciação do ED.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100096-12.2021.5.01.0009
RECLAMANTE GISELE MOREIRA ROCHA

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
94279/RJ)

ADVOGADO Jackson Batista de Oliveira(OAB:
85042/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1715
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE MOREIRA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ce83ac

proferido nos autos.

Tendo em vista possível efeito modificativo da sentença intime-se a

parte contrária para manifestar-se sobre o Embargo Declaratório ,

em 05 dias.

Após, retorne para apreciação do ED.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101013-02.2019.5.01.0009
RECLAMANTE JOSE BRITO DUARTE

ADVOGADO Francisco Dias Ferreira(OAB:
62575/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE ITAUNA 2006
LTDA - EPP

ADVOGADO REGINA COELI BERTHOLINI
ROSADAS(OAB: 111655/RJ)

ADVOGADO GLEICE APARECIDA SANTAREM DE
ARAUJO(OAB: 143221/RJ)

ADVOGADO LUANA ROSADAS
CARLOMAGNO(OAB: 166502/RJ)

ADVOGADO ISABELLE CAROLINE SILVA DE
JESUS(OAB: 237719/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAR E RESTAURANTE ITAUNA 2006 LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da05144

proferido nos autos.

Intime-se as partes para juntarem nova minuta de acordo, em 10

dias, devendo constar no corpo da mesma os valores da

contribuição social, bem como as custas a serem recolhidas,

conforme planilha de id 5678436.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100767-98.2022.5.01.0009
RECLAMANTE FILIPE ARIEL BELATO COSTA

ADVOGADO LINDORO MATHIAS MARTINS DA
SILVA(OAB: 167160/RJ)

RECLAMADO ASPB ASSOCIACAO DOS
SERVIDORES PUBLICOS
BRASILEIROS

ADVOGADO GUTEMBERG GOMES MENDES
JUNIOR(OAB: 202012/RJ)

RECLAMADO REMAR AGENCIAMENTO E
ASSESSORIA LTDA - ME

ADVOGADO GUTEMBERG GOMES MENDES
JUNIOR(OAB: 202012/RJ)

RECLAMADO CINGULAR CONSULTORIA
ECONOMICO FINANCEIRO LTDA

ADVOGADO GUTEMBERG GOMES MENDES
JUNIOR(OAB: 202012/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE ARIEL BELATO COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 454fd20

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que foi interposto recurso ordinário pela ré, na petição de

ID 8493e21, dentro do prazo legal e parte regularmente

representada.

Certifico que referidos recursos preenchem todos os pressupostos

de admissibilidade, encontrando-se o depósito recursal recolhido

sob ID 96a6551 e custas sob ID 2c4ccfd.

Marcelo Leite Costa

Assistente Secretário de Juiz

DECISÃO PJe-JT

Recebo os Recursos Ordinários da(s) reclamada(s) por presentes

os pressupostos processuais.

Aos recorridos, reclamante.

Cumprido, remeta-se ao TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101013-02.2019.5.01.0009
RECLAMANTE JOSE BRITO DUARTE

ADVOGADO Francisco Dias Ferreira(OAB:
62575/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE ITAUNA 2006
LTDA - EPP

ADVOGADO REGINA COELI BERTHOLINI
ROSADAS(OAB: 111655/RJ)

ADVOGADO GLEICE APARECIDA SANTAREM DE
ARAUJO(OAB: 143221/RJ)

ADVOGADO LUANA ROSADAS
CARLOMAGNO(OAB: 166502/RJ)

ADVOGADO ISABELLE CAROLINE SILVA DE
JESUS(OAB: 237719/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BRITO DUARTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da05144

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1716
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Intime-se as partes para juntarem nova minuta de acordo, em 10

dias, devendo constar no corpo da mesma os valores da

contribuição social, bem como as custas a serem recolhidas,

conforme planilha de id 5678436.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100083-08.2024.5.01.0009
RECLAMANTE BEATRIZ SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JULIANA LIAO SERRA(OAB:
248748/RJ)

ADVOGADO LARRY ADRIANI GONCALVES
BORGES(OAB: 233922/RJ)

ADVOGADO THAYANE RAQUEL MARQUES
MORENO(OAB: 240776/RJ)

RECLAMADO RIO VERDE ARMAZENAGEM EIRELI

ADVOGADO GILBERTO MENDES DA SILVA(OAB:
81754/RJ)

RECLAMADO MARCAR - EVENTOS,
REPRESENTACOES E COMERCIO
LTDA - ME

ADVOGADO GILBERTO MENDES DA SILVA(OAB:
81754/RJ)

PERITO CESAR AUGUSTO FERREIRA
CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCAR - EVENTOS, REPRESENTACOES E COMERCIO
LTDA - ME

  - RIO VERDE ARMAZENAGEM EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0e27a8

proferido nos autos.

O Ilmo Sr. Perito aceitou o encargo e estimou seus honorários em

R$ 3.000,00 .

Caso o sucumbente seja beneficiário da justiça gratuita, o

pagamento será feito nos termos do Ato nº88/2011, deste Regional.

Notifiquem-se as partes para manifestarem-se sobre a estimativa do

perito, em 05 dias, nos termos do art 465, §3º do CPC.

Após, volte concluso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100083-08.2024.5.01.0009
RECLAMANTE BEATRIZ SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JULIANA LIAO SERRA(OAB:
248748/RJ)

ADVOGADO LARRY ADRIANI GONCALVES
BORGES(OAB: 233922/RJ)

ADVOGADO THAYANE RAQUEL MARQUES
MORENO(OAB: 240776/RJ)

RECLAMADO RIO VERDE ARMAZENAGEM EIRELI

ADVOGADO GILBERTO MENDES DA SILVA(OAB:
81754/RJ)

RECLAMADO MARCAR - EVENTOS,
REPRESENTACOES E COMERCIO
LTDA - ME

ADVOGADO GILBERTO MENDES DA SILVA(OAB:
81754/RJ)

PERITO CESAR AUGUSTO FERREIRA
CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0e27a8

proferido nos autos.

O Ilmo Sr. Perito aceitou o encargo e estimou seus honorários em

R$ 3.000,00 .

Caso o sucumbente seja beneficiário da justiça gratuita, o

pagamento será feito nos termos do Ato nº88/2011, deste Regional.

Notifiquem-se as partes para manifestarem-se sobre a estimativa do

perito, em 05 dias, nos termos do art 465, §3º do CPC.

Após, volte concluso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101233-97.2019.5.01.0009
EXEQUENTE JEFERSON ALCIDES BAZONI

ADVOGADO MARKUS CUNHA(OAB: 123589/RJ)

ADVOGADO MARCUS LUIS FERNANDES
RIBEIRO(OAB: 88417/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON ALCIDES BAZONI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ccfb10

proferido nos autos.

Intime-se o autor para contestar os Embargos à Execução, em 05

dias.

Após, voltem-se conclusos para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101396-82.2016.5.01.0009
RECLAMANTE MARCELO SEBASTIAO DA SILVA

ADVOGADO CAMILO DE SOUZA CAMILO(OAB:
161859/RJ)

RECLAMADO NESIC BRASIL S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO IVAN DE FALCHI JUNIOR(OAB:
169031/SP)

ADVOGADO RICARDO DE AGUIAR LIMA
PEREIRA(OAB: 153307/SP)

PERITO GUSTAVO AVEIRO LINS

PERITO DESIREE AQUINO BARRETO
TRANCHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NESIC BRASIL S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc744e7

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que foi interposto recurso ordinário pela ré, na petição de

ID 399ed28, dentro do prazo legal e parte regularmente

representada.

Certifico que foi interposto recurso ordinário pelo(a) reclamante, na

petição de ID afef296, dentro do prazo legal, regularmente

representada.

Certifico que referidos recursos preenchem todos os pressupostos

de admissibilidade, encontrando-se o depósito recursal recolhido

sob ID 1d597e1 e custas sob ID bd469a3 .

Reclamante dispensado recolhimento custas por tratar-se

gratuidade de justiça.

Rio de Janeiro, 19 de março de 2024

Marcelo Leite costa

Assistente Secretário de Juiz

DECISÃO PJe-JT

Recebo os Recursos Ordinários do(a) reclamante e da(s)

reclamada(s) por presentes os pressupostos processuais.

Aos recorridos, reclamante e reclamada(s).

Cumprido, remeta-se ao TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101396-82.2016.5.01.0009
RECLAMANTE MARCELO SEBASTIAO DA SILVA

ADVOGADO CAMILO DE SOUZA CAMILO(OAB:
161859/RJ)

RECLAMADO NESIC BRASIL S/A

ADVOGADO IVAN DE FALCHI JUNIOR(OAB:
169031/SP)

ADVOGADO RICARDO DE AGUIAR LIMA
PEREIRA(OAB: 153307/SP)

PERITO GUSTAVO AVEIRO LINS

PERITO DESIREE AQUINO BARRETO
TRANCHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO SEBASTIAO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc744e7

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que foi interposto recurso ordinário pela ré, na petição de

ID 399ed28, dentro do prazo legal e parte regularmente

representada.

Certifico que foi interposto recurso ordinário pelo(a) reclamante, na

petição de ID afef296, dentro do prazo legal, regularmente

representada.

Certifico que referidos recursos preenchem todos os pressupostos

de admissibilidade, encontrando-se o depósito recursal recolhido

sob ID 1d597e1 e custas sob ID bd469a3 .

Reclamante dispensado recolhimento custas por tratar-se

gratuidade de justiça.

Rio de Janeiro, 19 de março de 2024

Marcelo Leite costa

Assistente Secretário de Juiz

DECISÃO PJe-JT

Recebo os Recursos Ordinários do(a) reclamante e da(s)

reclamada(s) por presentes os pressupostos processuais.

Aos recorridos, reclamante e reclamada(s).

Cumprido, remeta-se ao TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101312-76.2019.5.01.0009
RECLAMANTE JOAO BATISTA BEZERRA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO PAOLO MANTOVANO

RECLAMADO LUIZ BERNARDO MEYER DE
CARVALHO LOPES

ADVOGADO FABIANO VERONESI DE
ALMEIDA(OAB: 131021/RJ)

ADVOGADO GABRIEL MAIA DE LIMA(OAB:
244172/RJ)

ADVOGADO VICTOR MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 153434/RJ)

RECLAMADO GIRO GAVEA RESTAURANTE E
PIZZARIA - EIRELI - EPP

RECLAMADO CARLOS MANUEL RIOMAYOR
FERREIRA

RECLAMADO PRIMA DONA DOCES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAOLO MANTOVANO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ BERNARDO MEYER DE
CARVALHO LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS MANUEL RIOMAYOR
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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  - JOAO BATISTA BEZERRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47d2bd5

proferido nos autos.

Ao autor , por 5 dias.

Após, venham para decisão do incidente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101312-76.2019.5.01.0009
RECLAMANTE JOAO BATISTA BEZERRA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO PAOLO MANTOVANO

RECLAMADO LUIZ BERNARDO MEYER DE
CARVALHO LOPES

ADVOGADO FABIANO VERONESI DE
ALMEIDA(OAB: 131021/RJ)

ADVOGADO GABRIEL MAIA DE LIMA(OAB:
244172/RJ)

ADVOGADO VICTOR MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 153434/RJ)

RECLAMADO GIRO GAVEA RESTAURANTE E
PIZZARIA - EIRELI - EPP

RECLAMADO CARLOS MANUEL RIOMAYOR
FERREIRA

RECLAMADO PRIMA DONA DOCES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAOLO MANTOVANO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ BERNARDO MEYER DE
CARVALHO LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS MANUEL RIOMAYOR
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ BERNARDO MEYER DE CARVALHO LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47d2bd5

proferido nos autos.

Ao autor , por 5 dias.

Após, venham para decisão do incidente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0101933-78.2016.5.01.0009
CONSIGNANTE PONTO FORTE SEGURANCA E

VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO PABLO SANTOS DA SILVA(OAB:
175153/RJ)

ADVOGADO MARIANA ARAUJO REGO
MONTEIRO(OAB: 210712/RJ)

CONSIGNATÁRIO FLAVIO RODOLPHO TENORIO DA
CUNHA

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUZANA CRISTINA FERREIRA DA
SILVA

ADVOGADO PABLO SANTOS DA SILVA(OAB:
175153/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

3º Ofício de Notas da Capital

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAN DA COSTA GUIMARAES

ADVOGADO PABLO SANTOS DA SILVA(OAB:
175153/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERVIA CONCESSIONARIA DE
TRANSPORTE FERROVIARIO S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO RODOLPHO TENORIO DA CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e3954f9

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que foi interposto Agravo de Petição pelo(a) suscitados

ALAN DA COSTA GUIMARÃES e SUZANA CRISTINA FERREIRA

DA SILVA sob o ID 86250f4, dentro do prazo legal e parte

regularmente representada.

Não havendo recolhimento de custas .

Certifico que referido recurso preenche os requisitos de

admissibilidade.

Rio de Janeiro, 19 de março de 2024

Marcelo Leite Costa

Assistente Secretário de Juiz

DECISÃO PJe-JT

Recebo o Agravo de Petição dos suscitados ALAN DA COSTA

GUIMARÃES e SUZANA CRISTINA FERREIRA DA SILVA por

presentes os pressupostos processuais.

Aos recorridos, consignante e consignado.

Cumprido, remeta-se ao TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0101933-78.2016.5.01.0009
CONSIGNANTE PONTO FORTE SEGURANCA E

VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO PABLO SANTOS DA SILVA(OAB:
175153/RJ)

ADVOGADO MARIANA ARAUJO REGO
MONTEIRO(OAB: 210712/RJ)

CONSIGNATÁRIO FLAVIO RODOLPHO TENORIO DA
CUNHA

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUZANA CRISTINA FERREIRA DA
SILVA

ADVOGADO PABLO SANTOS DA SILVA(OAB:
175153/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

3º Ofício de Notas da Capital

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAN DA COSTA GUIMARAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO PABLO SANTOS DA SILVA(OAB:
175153/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERVIA CONCESSIONARIA DE
TRANSPORTE FERROVIARIO S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PONTO FORTE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e3954f9

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que foi interposto Agravo de Petição pelo(a) suscitados

ALAN DA COSTA GUIMARÃES e SUZANA CRISTINA FERREIRA

DA SILVA sob o ID 86250f4, dentro do prazo legal e parte

regularmente representada.

Não havendo recolhimento de custas .

Certifico que referido recurso preenche os requisitos de

admissibilidade.

Rio de Janeiro, 19 de março de 2024

Marcelo Leite Costa

Assistente Secretário de Juiz

DECISÃO PJe-JT

Recebo o Agravo de Petição dos suscitados ALAN DA COSTA

GUIMARÃES e SUZANA CRISTINA FERREIRA DA SILVA por

presentes os pressupostos processuais.

Aos recorridos, consignante e consignado.

Cumprido, remeta-se ao TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100867-53.2022.5.01.0009
RECLAMANTE HUGO DIAS DA SILVA

ADVOGADO PAULO ROBSON DA SILVA
SANTOS(OAB: 188941/RJ)

ADVOGADO MIGUEL CERUTTI RODRIGUES
NETO(OAB: 196178/RJ)

RECLAMADO CGA SOLUCOES E PARTICIPACOES
S.A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO RRA SOLUCOES E PARTICIPACOES
S.A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO INFOTEC CONSULTORIA E
PLANEJAMENTO LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO DIAS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3caa92b

proferido nos autos.

Defiro o pedi o de dilação do prazo requerido pela perita, por mais

20 dais.

Aguarde-se a entrega do laudo pericial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101029-14.2023.5.01.0009
RECLAMANTE ROSALIA MARIA BARBOZA

ADVOGADO ROSANA BIANCHI(OAB: 104919/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DE BARROS
NOGUEIRA(OAB: 98734/RJ)

RECLAMADO VPE ODONTOLOGIA LTDA

ADVOGADO LETICIA GOMES MOREIRA
CRESPO(OAB: 209522/RJ)

ADVOGADO ALCIDES GUIMARAES VENANCIO
NETO(OAB: 154721/RJ)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VPE ODONTOLOGIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3adddf

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência da data, local e horário do início

da perícia, devendo ainda fornecer os dados solicitados pelo perito

na petição de id 1ca194c, em 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101018-82.2023.5.01.0009
RECLAMANTE ALEXANDER DE OLIVEIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO HOSPITAL ALVORADA TAGUATINGA
LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO PROSEGUR TECNOLOGIA EM
SISTEMAS DE SEGURANCA
ELETRONICA E INCENDIOS LTDA

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL ALVORADA TAGUATINGA LTDA

  - PROSEGUR TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE SEGURANCA
ELETRONICA E INCENDIOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ffa740

proferido nos autos.

O Ilmo Sr. Perito aceitou o encargo e estimou seus honorários em

R$ 3.750,00.

Caso o sucumbente seja beneficiário da justiça gratuita, o

pagamento será feito nos termos do Ato nº88/2011, deste Regional.

Notifiquem-se as partes para manifestarem-se sobre a estimativa do

perito, em 05 dias, nos termos do art 465, §3º do CPC, devendo no

mesmo prazo fornecerem os documentos e dados solicitados pelo

perito .

Após, volte concluso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101029-14.2023.5.01.0009
RECLAMANTE ROSALIA MARIA BARBOZA

ADVOGADO ROSANA BIANCHI(OAB: 104919/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DE BARROS
NOGUEIRA(OAB: 98734/RJ)

RECLAMADO VPE ODONTOLOGIA LTDA

ADVOGADO LETICIA GOMES MOREIRA
CRESPO(OAB: 209522/RJ)

ADVOGADO ALCIDES GUIMARAES VENANCIO
NETO(OAB: 154721/RJ)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSALIA MARIA BARBOZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3adddf

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência da data, local e horário do início

da perícia, devendo ainda fornecer os dados solicitados pelo perito

na petição de id 1ca194c, em 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101018-82.2023.5.01.0009
RECLAMANTE ALEXANDER DE OLIVEIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO HOSPITAL ALVORADA TAGUATINGA
LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO PROSEGUR TECNOLOGIA EM
SISTEMAS DE SEGURANCA
ELETRONICA E INCENDIOS LTDA

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDER DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ffa740

proferido nos autos.

O Ilmo Sr. Perito aceitou o encargo e estimou seus honorários em

R$ 3.750,00.

Caso o sucumbente seja beneficiário da justiça gratuita, o

pagamento será feito nos termos do Ato nº88/2011, deste Regional.

Notifiquem-se as partes para manifestarem-se sobre a estimativa do

perito, em 05 dias, nos termos do art 465, §3º do CPC, devendo no

mesmo prazo fornecerem os documentos e dados solicitados pelo

perito .

Após, volte concluso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100224-61.2023.5.01.0009
RECLAMANTE LUCIANA ELISA DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA ELISA DOS SANTOS LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 43e75f9

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que foi interposto recurso ordinário Adesivo pela ré, na

petição de ID 9000fd7 , dentro do prazo legal e parte regularmente

representada.

Certifico que referidos recursos preenchem todos os pressupostos

de admissibilidade, encontrando-se o depósito recursal recolhido

sob ID d99a03 e custas sob ID 65f09d9.

Rio de Janeiro, 19 de março de 2024

Marcelo Leite Costa

Assistente Secretário de Juiz

DECISÃO PJe-JT

Recebo o Recurso Ordinário Adesivo da(s) reclamada(s) por

presentes os pressupostos processuais.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1721
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Ao recorrido, reclamante.

Cumprido, remeta-se ao TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101141-80.2023.5.01.0009
RECLAMANTE WESLEY MALVINO FERRAREZ

RIBEIRO

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO UNILIDER DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNILIDER DISTRIBUIDORA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5429c8f

proferido nos autos.

O Ilmo Sr. Perito aceitou o encargo e estimou seus honorários em

R$ 3.750,00.

Caso o sucumbente seja beneficiário da justiça gratuita, o

pagamento será feito nos termos do Ato nº88/2011, deste Regional.

Notifiquem-se as partes para manifestarem-se sobre a estimativa do

perito, em 05 dias, nos termos do art 465, §3º do CPC, devendo no

mesmo prazo fornecerem os documentos e dados solicitados pelo

perito .

Após, volte concluso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100244-52.2023.5.01.0009
RECLAMANTE LUCIANA DA SILVA GUIMARAES

ADVOGADO RENATA DE MELLO
MEIRELLES(OAB: 126902/RJ)

RECLAMADO LABORATORIO CLINICO CELSO
LEAL FILHO LTDA - ME

ADVOGADO DAMAZIO SOUZA SOARES
FILHO(OAB: 43438/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO CLINICO CELSO LEAL FILHO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dc7068c

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que foi interposto recurso ordinário pelo(a) autor(a), na

petição de ID 8842bad, dentro do prazo legal e parte regularmente

representada.

Certifico que referido recurso preenche todos os pressupostos de

admissibilidade, encontrando-se o(a) autor(a) dispensado do

recolhimento de custas .

Rio de Janeiro, 19 de março de 2024

Marcelo Leite Costa

Assistente Secretário de Juiz

DECISÃO PJe-JT

Recebo o Recurso Ordinário do(a) reclamante por presentes os

pressupostos processuais.

Ao(s) recorrido(s), reclamada(s).

Cumprido, remeta-se ao TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101141-80.2023.5.01.0009
RECLAMANTE WESLEY MALVINO FERRAREZ

RIBEIRO

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO UNILIDER DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY MALVINO FERRAREZ RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5429c8f

proferido nos autos.

O Ilmo Sr. Perito aceitou o encargo e estimou seus honorários em

R$ 3.750,00.

Caso o sucumbente seja beneficiário da justiça gratuita, o

pagamento será feito nos termos do Ato nº88/2011, deste Regional.

Notifiquem-se as partes para manifestarem-se sobre a estimativa do

perito, em 05 dias, nos termos do art 465, §3º do CPC, devendo no

mesmo prazo fornecerem os documentos e dados solicitados pelo

perito .

Após, volte concluso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100153-59.2023.5.01.0009
RECLAMANTE MARCIO LUIZ DE AZEVEDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1722
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ROSEMBERG DE SOUZA
PAVAO(OAB: 211930/RJ)

RECLAMADO ZE SOLUCOES TECNOLOGICAS DE
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 251012/RJ)

RECLAMADO BM2 TRANSPORTE E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO KATIA CRISTINA BALTHAZAR DA
FONSECA(OAB: 188139/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 251012/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - BM2 TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

  - ZE SOLUCOES TECNOLOGICAS DE COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0277672

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que foi interposto recurso ordinário pelo(a) autor(a), na

petição de ID f0e62e2 , dentro do prazo legal e parte regularmente

representada.

Certifico que referido recurso preenche todos os pressupostos de

admissibilidade, encontrando-se o(a) autor(a) dispensado do

recolhimento de custas.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024

Marcelo Leite Costa

Assistente Secretário de Juiz

DECISÃO PJe-JT

Recebo o Recurso Ordinário do(a) reclamante por presentes os

pressupostos processuais.

Ao(s) recorrido(s), reclamada(s).

Cumprido, remeta-se ao TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100398-70.2023.5.01.0009
RECLAMANTE CLAUDINEY BARINO

ADVOGADO Maurício Muller da Costa Moura(OAB:
86770/RJ)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

ADVOGADO DOVER FERNANDES PEREIRA
FERRAZ(OAB: 138327/RJ)

ADVOGADO NATALIA PEREIRA PRACA(OAB:
186599/RJ)

PERITO CESAR AUGUSTO FERREIRA
CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 109aa1b

proferido nos autos.

Tendo em vista que as partes somente foram intimadas em

13/03/24 para ciência da perícia a ser realizada dia 20/03/24 e

considerando as informações prestadas pela ré, notadamente a

necessidade de cadastro prévio das partes e a ausência de seu

assistente técnico na data da diligência, deverá o perito ser intimado

para definir outra data, posteriormente a 08/04/24.

Notifiquem-se as partes para ciência, devendo o autor fornecer as

informações solicitadas pela ré para fins de acesso às suas

dependências.

Designada nova data pelo perito, intimem-se as partes para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100398-70.2023.5.01.0009
RECLAMANTE CLAUDINEY BARINO

ADVOGADO Maurício Muller da Costa Moura(OAB:
86770/RJ)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

ADVOGADO DOVER FERNANDES PEREIRA
FERRAZ(OAB: 138327/RJ)

ADVOGADO NATALIA PEREIRA PRACA(OAB:
186599/RJ)

PERITO CESAR AUGUSTO FERREIRA
CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEY BARINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 109aa1b

proferido nos autos.

Tendo em vista que as partes somente foram intimadas em

13/03/24 para ciência da perícia a ser realizada dia 20/03/24 e

considerando as informações prestadas pela ré, notadamente a

necessidade de cadastro prévio das partes e a ausência de seu

assistente técnico na data da diligência, deverá o perito ser intimado

para definir outra data, posteriormente a 08/04/24.

Notifiquem-se as partes para ciência, devendo o autor fornecer as

informações solicitadas pela ré para fins de acesso às suas

dependências.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1723
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Designada nova data pelo perito, intimem-se as partes para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101088-02.2023.5.01.0009
RECLAMANTE EVERTON CANDIDO JATOBA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO GEISMAR DO BRASIL MATERIAL
FERROVIARIO LTDA

ADVOGADO THAIS ZANELATTO
VASCONCELLOS(OAB: 374850/SP)

RECLAMADO ELLO SELECAO DE PESSOAL LTDA

ADVOGADO MARCELA GIULIA COPPINI(OAB:
325900/SP)

ADVOGADO FABIANA GEORGIA PEREIRA(OAB:
363176/SP)

PERITO JOSE SAMPAIO DE LIMA REBELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLO SELECAO DE PESSOAL LTDA

  - GEISMAR DO BRASIL MATERIAL FERROVIARIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01662a5

proferido nos autos.

O Ilmo Sr. Perito aceitou o encargo e estimou seus honorários em

R$ 3.800,00 .

Caso o sucumbente seja beneficiário da justiça gratuita, o

pagamento será feito nos termos do Ato nº88/2011, deste Regional.

Notifiquem-se as partes para manifestarem-se sobre a estimativa do

perito, em 05 dias, nos termos do art 465, §3º do CPC.

Após, volte concluso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101088-02.2023.5.01.0009
RECLAMANTE EVERTON CANDIDO JATOBA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO GEISMAR DO BRASIL MATERIAL
FERROVIARIO LTDA

ADVOGADO THAIS ZANELATTO
VASCONCELLOS(OAB: 374850/SP)

RECLAMADO ELLO SELECAO DE PESSOAL LTDA

ADVOGADO MARCELA GIULIA COPPINI(OAB:
325900/SP)

ADVOGADO FABIANA GEORGIA PEREIRA(OAB:
363176/SP)

PERITO JOSE SAMPAIO DE LIMA REBELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON CANDIDO JATOBA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01662a5

proferido nos autos.

O Ilmo Sr. Perito aceitou o encargo e estimou seus honorários em

R$ 3.800,00 .

Caso o sucumbente seja beneficiário da justiça gratuita, o

pagamento será feito nos termos do Ato nº88/2011, deste Regional.

Notifiquem-se as partes para manifestarem-se sobre a estimativa do

perito, em 05 dias, nos termos do art 465, §3º do CPC.

Após, volte concluso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100966-23.2022.5.01.0009
RECLAMANTE MARCELO WANGLER DE AVILA

ADVOGADO MARCOS CHEHAB MALESON(OAB:
100223/RJ)

ADVOGADO MARCELO GONCALVES
LEMOS(OAB: 92757/RJ)

RECLAMADO LIGA ECOSSISTEMA EDUCACIONAL
LTDA

ADVOGADO MARCOS PAULO DE SIQUEIRA
VASCONCELOS(OAB: 224226/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO SUPERIOR DE ENSINO
CELSO LISBOA

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SUPERIOR DE ENSINO CELSO LISBOA

  - LIGA ECOSSISTEMA EDUCACIONAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e3fc7c

proferido nos autos.

Tendo em vista o requerimento de expedição de ofício ao INEP

formulado pela parte ré, intimem-se as reclamadas para indicarem o

endereço para o qual deverá ser expedido o referido ofício, em 05

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100314-69.2023.5.01.0009
RECLAMANTE JAQUELINE PESSANHA DA SILVA

ALVES

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO HOSPITAL CASA SAO BERNARDO,
HOSPITAL GERAL. ADMINISTRACAO
E GESTAO HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO DANIEL DUQUE MARQUES DOS
REIS(OAB: 137971/RJ)

PERITO SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL CASA SAO BERNARDO, HOSPITAL GERAL.
ADMINISTRACAO E GESTAO HOSPITALAR LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36650b4

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para se manifestarem acerca do laudo pericial,

em 10 dias.

No mesmo prazo, deverão as partes indicarem as provas que

pretendem produzir, delimitando e especificando os fatos

controvertidos e relevantes que serão objetos das mesmas, à luz da

teoria do ônus da prova, sob risco de preclusão e perda da prova, o

mesmo correndo em caso de indicação genérica (“por todas as

provas em direito admitidas”) .

Havendo impugnação ao laudo, intime-se o(a) perito(a) para

manifestação, em 10 dias, de forma definitiva.

Havendo alteração no laudo, intimem-se as para nova manifestação

em 10 dias.

Decorrido os prazos supra e havendo requerimento de produção de

prova oral, devidamente justificada, inclua-se o processo em pauta

de instrução.

Não havendo mais provas a serem produzidas, remeta-se o

processo concluso para sentença ao(à) juiz(a) vinculado(a), nos

termos do OF. CIRCULAR TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº

119/2020.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100314-69.2023.5.01.0009
RECLAMANTE JAQUELINE PESSANHA DA SILVA

ALVES

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO HOSPITAL CASA SAO BERNARDO,
HOSPITAL GERAL. ADMINISTRACAO
E GESTAO HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO DANIEL DUQUE MARQUES DOS
REIS(OAB: 137971/RJ)

PERITO SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE PESSANHA DA SILVA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36650b4

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para se manifestarem acerca do laudo pericial,

em 10 dias.

No mesmo prazo, deverão as partes indicarem as provas que

pretendem produzir, delimitando e especificando os fatos

controvertidos e relevantes que serão objetos das mesmas, à luz da

teoria do ônus da prova, sob risco de preclusão e perda da prova, o

mesmo correndo em caso de indicação genérica (“por todas as

provas em direito admitidas”) .

Havendo impugnação ao laudo, intime-se o(a) perito(a) para

manifestação, em 10 dias, de forma definitiva.

Havendo alteração no laudo, intimem-se as para nova manifestação

em 10 dias.

Decorrido os prazos supra e havendo requerimento de produção de

prova oral, devidamente justificada, inclua-se o processo em pauta

de instrução.

Não havendo mais provas a serem produzidas, remeta-se o

processo concluso para sentença ao(à) juiz(a) vinculado(a), nos

termos do OF. CIRCULAR TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº

119/2020.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100466-20.2023.5.01.0009
RECLAMANTE ADRIELE PEREIRA DA PENHA

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO LARISSA SANTOS DA SILVA
MACHADO(OAB: 228402/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO RENAN MACHADO
ABRUNHOSA(OAB: 252425/RJ)

RECLAMADO LET IT BABY EDUCACAO INFANTIL
LTDA

ADVOGADO ANDERSON MOURA DA SILVA(OAB:
211298/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELE PEREIRA DA PENHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7b67b7

proferido nos autos.

Tendo em vista que a reclamada procedeu a baixa na CTPS da

autora com data de 30/06/2023, conforme documento juntado no id

75cf8b4, intime-se a autora para informar seus dados bancários, em

05 dias.

Fornecidos os dados bancários da autora, expeça-se alvará para

levantamento do FGTS, dando-lhe ciência, em 05 dias.

Tudo cumprido, volte-se concluso para extinção da execução

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100297-33.2023.5.01.0009
RECLAMANTE ROBSON FORTUNATO NUNES

ADVOGADO ANDRE FELIPE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 224689/RJ)

RECLAMADO VAP TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO ERIKA BARBOSA RODRIGUES(OAB:
144465/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAP TRANSPORTES LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f87b8a

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que foi interposto recurso ordinário pelo(a) autor(a), na

petição de ID 1a7c9f0 , dentro do prazo legal e parte regularmente

representada.

Certifico que referido recurso preenche todos os pressupostos de

admissibilidade, encontrando-se o(a) autor(a) dispensado do

recolhimento de custas.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024

Marcelo Leite Costa

Assistente Secretário de Juiz

DECISÃO PJe-JT

Recebo o Recurso Ordinário do(a) reclamante por presentes os

pressupostos processuais.

Ao(s) recorrido(s), reclamada(s).

Cumprido, remeta-se ao TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0138300-87.2005.5.01.0009

RECLAMANTE SILVANA AZEVEDO DA SILVA

ADVOGADO Francisco Dias Ferreira(OAB:
62575/RJ)

RECLAMADO MULTIPROF - COOPERATIVA
MULTIPROFISSIONAL DE SERVICO

ADVOGADO JOÃO CYRO DE CASTRO
NETO(OAB: 78851/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA AZEVEDO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efc2d65

proferido nos autos.

Renove-se a intimação ao reclamante para dar andamento à

execução, por 10 dias.

Decorrido o prazo supra, remeta-se ao sobrestamento com código

276 (execução frustrada).

Insira-se no gigs - prescrição intercorrente e prazo de 2 anos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021400-55.2004.5.01.0009
RECLAMANTE DELMA MARIA PRADO VELOZO

ADVOGADO VERA LUCIA PEREIRA DE
MESQUITA(OAB: 91825/RJ)

RECLAMADO COOPERATIVA DE SERVICOS
MULTIPLOS PAN-AMERICANA LTDA.
COSEPA

RECLAMADO FUNDACAO DE APOIO A ESCOLA
TECNICA DO EST.RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

DELMA MARIA PRADO VELOZO

ADVOGADO VERA LUCIA PEREIRA DE
MESQUITA(OAB: 91825/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO ROBERTO PRADO
VELOZO

ADVOGADO VERA LUCIA PEREIRA DE
MESQUITA(OAB: 91825/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELMA MARIA PRADO VELOZO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7f8a88a

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que foi interposto recurso ordinário pela FUNDAÇÃO DE

APOIO A ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,

na petição de Id 7685ee7, dentro do prazo legal e parte

regularmente representada.

Certifico que referido recurso preenche todos os pressupostos de

admissibilidade, dispensados os recolhidos por se tratar de órgão

público da administração direta.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024

Marcelo Leite Costa

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Assistente Secretário de Juiz

DECISÃO PJe-JT

Recebo o(s) Recurso(s) Ordinário(s) da(s) reclamada(s) por

presentes os pressupostos processuais.

Ao(à) recorrido(a), reclamante .

Cumprido, remeta-se ao TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100149-22.2023.5.01.0009
RECLAMANTE JOSE TEODORO DA SILVA

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

ADVOGADO MARILZA DA PENHA SANTOS(OAB:
80836/RJ)

ADVOGADO newton vieira pamplona(OAB:
14677/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59fad59

proferido nos autos.

Intime(m)-se a(s) reclamada(s) para manifestar(em)-se acerca dos

cálculos de liquidação, em 10 dias, devendo apresentar

demonstrativo dos valores que entende(m) devidos, sob pena de

preclusão.

Havendo impugnação pela reclamada, intime-se o reclamante para

ciência e manifestações em igual prazo.

Tudo cumprido, remetam-se à contadoria para atualização e

posterior homologação dos cálculos que estejam ajustados à coisa

julgada e parâmetros do juízo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100227-16.2023.5.01.0009
REQUERENTE KARINA LUCIA GARCIA

ADVOGADO Isabela Pimentel de Barros(OAB:
143653/RJ)

REQUERIDO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
244463/SP)

PERITO JOSE EUGENIO MARINHO DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ac4aef

proferido nos autos.

Defiro a dilação do prazo, por mais 10 dias.

Intime-se a reclamada para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100367-50.2023.5.01.0009
RECLAMANTE JESSICA SOARES DA COSTA

SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA MUNHOZ(OAB:
311810/SP)

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO VIVIAN DE CASSIA TEIXEIRA
MARINHO(OAB: 198306/RJ)

PERITO JOSE SAMPAIO DE LIMA REBELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04755f8

proferido nos autos.

Tomar ciência perícia agendada para dia 28/03/24, às 08:30hs, no

local de trabalho da Reclamante no HOSPITAL GERAL DE

BONSUCESSO, sito na Avenida Londres, Nº 616 – Bonsucesso –

Rio de Janeiro– RJ.

Deverá ser juntados aos autos os documentos solicitados pelo

perito sob i d 176b9e1

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100367-50.2023.5.01.0009
RECLAMANTE JESSICA SOARES DA COSTA

SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA MUNHOZ(OAB:
311810/SP)

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO VIVIAN DE CASSIA TEIXEIRA
MARINHO(OAB: 198306/RJ)

PERITO JOSE SAMPAIO DE LIMA REBELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA SOARES DA COSTA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04755f8

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1727
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferido nos autos.

Tomar ciência perícia agendada para dia 28/03/24, às 08:30hs, no

local de trabalho da Reclamante no HOSPITAL GERAL DE

BONSUCESSO, sito na Avenida Londres, Nº 616 – Bonsucesso –

Rio de Janeiro– RJ.

Deverá ser juntados aos autos os documentos solicitados pelo

perito sob i d 176b9e1

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000411-47.2012.5.01.0009
RECLAMANTE EDNALDO DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO Jose Lucio Barreira Martins(OAB:
147685/RJ)

RECLAMADO EMPRESA TEJOFRAN DE
SANEAMENTO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULA MARCILIO TONANI DE
CARVALHO(OAB: 208922/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO MARIA FERNANDA PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 91188/MG)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO JOSE EUGENIO MARINHO DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALDO DA SILVA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b791c4

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência dos esclarecimentos prestados

pelo perito na petição de id 8a89bf2, em 10 dias.

Após, voltem-se conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000411-47.2012.5.01.0009
RECLAMANTE EDNALDO DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO Jose Lucio Barreira Martins(OAB:
147685/RJ)

RECLAMADO EMPRESA TEJOFRAN DE
SANEAMENTO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULA MARCILIO TONANI DE
CARVALHO(OAB: 208922/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO MARIA FERNANDA PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 91188/MG)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO JOSE EUGENIO MARINHO DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO E SERVICOS LTDA

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b791c4

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência dos esclarecimentos prestados

pelo perito na petição de id 8a89bf2, em 10 dias.

Após, voltem-se conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100087-45.2024.5.01.0009
RECLAMANTE RAYSSA DE ARAUJO SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO PLAY CITY DIVERSOES EIRELI -
EPP

ADVOGADO CESAR SOUSA FERNANDES(OAB:
98989/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYSSA DE ARAUJO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 419de8f

proferido nos autos.

Intime-se o Reclamante para se manifeste acerca da(s) defesa(s) e

documentos, em 15 dias.

No mesmo deverá apresentar manifestação especificando as

provas que pretendem produzir, delimitando e especificando os

fatos controvertidos e relevantes que serão objetos das mesmas, à

luz da teoria do ônus da prova, sob pena de preclusão e perda da

prova, cientes de que a não indicação indicação de outras provas a

produzir e o protesto genérico “por todas as provas em direito

admitidas” importará no encerramento da instrução.

Decorrido o prazo e havendo requerimento de produção de prova

oral, devidamente justificada, inclua-se o processo em pauta de

instrução .

Não havendo provas a produzir remeta-se o processo concluso para

sentença ao(à) juiz(a) vinculado(a), nos termos do OF. CIRCULAR

TRT- CORREGEDORIA-SCR Nº 119/2020

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100219-05.2024.5.01.0009
RECLAMANTE KEILA DE SENA DA SILVA LOPES

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO GMT ODONTOLOGIA LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - KEILA DE SENA DA SILVA LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2448c12

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para emendar a petição inicial, devendo

fornecer data de nascimento, nome da mãe ePIS (podendo ser

obtido por pesquisa no sitio dataprev, mesmo extraviado), nos

exatos termos do artigo 7º § único do Ato nº 092/08, publicado no

Diário Oficial do dia 05 de novembro de 2008 bem como artigo 19,

da Resolução 185, do CSJT, no prazo de 15 dias, sob pena de

extinção nos termos do artigo 485, IV, do CPC.

No mesmo prazo, deverá a parte autora trazer aos autos os

documentos indispensáveis à propositura da demanda, nos termos

do art. 330 do CPC, no prazo de 15 dias, juntando cópia do PIS.

Decorrido “in albis”, em pauta para extinção.

Cumprido, inclua-se em pauta de AUDIÊNCIA UNA.

Deverá ser observado o procedimento e prazos do art. 800 da CLT

em caso de Exceção de Incompetência Territorial.

Ficam as partes cientes que este juízo homologa acordo por

petição, a qualquer tempo, bastando a apresentação de petição

conjunta entre os advogados das partes, com poderes específicos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101150-42.2023.5.01.0009
RECLAMANTE ALEX FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ERIKA BARBOSA RODRIGUES(OAB:
144465/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MEMORIAL FUAD CHIDID
LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MEMORIAL FUAD CHIDID LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d29a477

proferido nos autos.

O Ilmo Sr. Perito aceitou o encargo e estimou seus honorários em

R$ 3.750,00 .

Caso o sucumbente seja beneficiário da justiça gratuita, o

pagamento será feito nos termos do Ato nº88/2011, deste Regional.

Notifiquem-se as partes para manifestarem-se sobre a estimativa do

perito, em 05 dias, nos termos do art 465, §3º do CPC.

Após, volte concluso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101150-42.2023.5.01.0009
RECLAMANTE ALEX FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ERIKA BARBOSA RODRIGUES(OAB:
144465/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MEMORIAL FUAD CHIDID
LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX FERREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d29a477

proferido nos autos.

O Ilmo Sr. Perito aceitou o encargo e estimou seus honorários em

R$ 3.750,00 .

Caso o sucumbente seja beneficiário da justiça gratuita, o

pagamento será feito nos termos do Ato nº88/2011, deste Regional.

Notifiquem-se as partes para manifestarem-se sobre a estimativa do

perito, em 05 dias, nos termos do art 465, §3º do CPC.

Após, volte concluso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100265-91.2024.5.01.0009
RECLAMANTE FRANCILENE SOARES FIGUEIRA

OCANHA

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCILENE SOARES FIGUEIRA OCANHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 961107d

proferido nos autos.

Por vislumbrar o juízo tratar-se de matéria de direito, cite(m)-se a(s)

Reclamada(s) para apresentar(em) contestação e documentos, sem

sigilo, no prazo de 15 dias úteis, nos termos do artigo 335, CPC.

Deverá ser observado o procedimento e prazos do art. 800 da CLT

em caso de Exceção de Incompetência Territorial.

Ficam as partes cientes que este juízo homologa acordo por

petição, a qualquer tempo, bastando a apresentação de petição

conjunta entre os advogados das partes, com poderes específicos.

Vindo a contestação, defiro ao Reclamante o prazo de 15 dias a fim
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de que se manifeste acerca da(s) defesa(s) e documentos.

No mesmo prazo as partes deverão apresentar manifestação

especificando as provas que pretendem produzir, delimitando e

especificando os fatos controvertidos e relevantes que serão objetos

das mesmas, à luz da teoria do ônus da prova, sob pena de

preclusão e perda da prova, cientes de que a não indicação

indicação de outras provas a produzir e o protesto genérico “por

todas as provas em direito admitidas” importará no encerramento da

instrução.

Decorrido o prazo e havendo requerimento de produção de prova

oral, devidamente justificada, inclua-se o processo em pauta de

instrução .

Não havendo provas a produzir remeta-se o processo concluso para

sentença ao(à) juiz(a) vinculado(a), nos termos do OF. CIRCULAR

TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº 119/2020

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100210-43.2024.5.01.0009
RECLAMANTE VERA LUCIA DOS SANTOS

ADVOGADO OSMAN LIMA PEREIRA(OAB:
152825/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5adc43

proferido nos autos.

Por vislumbrar o juízo tratar-se de matéria de direito, cite(m)-se a(s)

Reclamada(s) para apresentar(em) contestação e documentos, sem

sigilo, no prazo de 15 dias úteis, nos termos do artigo 335, CPC.

Deverá ser observado o procedimento e prazos do art. 800 da CLT

em caso de Exceção de Incompetência Territorial.

Ficam as partes cientes que este juízo homologa acordo por

petição, a qualquer tempo, bastando a apresentação de petição

conjunta entre os advogados das partes, com poderes específicos.

Vindo a contestação, defiro ao Reclamante o prazo de 15 dias a fim

de que se manifeste acerca da(s) defesa(s) e documentos.

No mesmo prazo as partes deverão apresentar manifestação

especificando as provas que pretendem produzir, delimitando e

especificando os fatos controvertidos e relevantes que serão objetos

das mesmas, à luz da teoria do ônus da prova, sob pena de

preclusão e perda da prova, cientes de que a não indicação

indicação de outras provas a produzir e o protesto genérico “por

todas as provas em direito admitidas” importará no encerramento da

instrução.

Decorrido o prazo e havendo requerimento de produção de prova

oral, devidamente justificada, inclua-se o processo em pauta de

instrução .

Não havendo provas a produzir remeta-se o processo concluso para

sentença ao(à) juiz(a) vinculado(a), nos termos do OF. CIRCULAR

TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº 119/2020

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100025-05.2024.5.01.0009
REQUERENTE RICARDO MELO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Sebastião José da Motta(OAB:
68427/RJ)

REQUERIDO PROAIR SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO ROGERIA GUILHERME DE
MORAIS(OAB: 179016/RJ)

ADVOGADO ANDREA FLORES ORTUNHO(OAB:
181381/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROAIR SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 000ff09

proferida nos autos.

Homologo os cálculos de ID 2b5056a, corrigidos monetariamente

pelo IPCA-E, mais juros SELIC até 31/03/2024, observada a não

incidência do imposto de renda sobre aqueles, de acordo com a

Súmula nº 17 do E.TRT da 1ª Região, para fixar a condenação no

valor total de R$ 28.652,75.

Tendo em vista o(s) depósito(s) recursal(is) existente(s) nos autos

(ID 42bcf13), fica(m) o(s) mesmo(s) convolado(s) em penhora,

apurado-se o valor remanescente devido em R$ 14.791,15.

Deverá o devedor principal comprovar o valor remanescente, no

prazo de 05 dias, sob risco de execução forçada.

Caso pretenda aderir ao parcelamento do art. 916, CPC, deverá

comprovar, no prazo supra, o pagamento dos 30% iniciais,

incidentes sobre o valor total da execução.

Comprovado o pagamento, notifique-se o autor para ciência, por 05

dias, bem como para, nos termos do § 6º art. 3º do Ato Conjunto

3/2020 do TRT/RJ, fornecer seus dados bancários a fim de

viabilizar a respectiva transferência, em favor do(a) beneficiário(a)

do crédito ou de seu(ua) procurador(a), devidamente constituído(a)

nos autos e com poderes para levantamento de importâncias em

nome do(a) reclamante.

Tratando-se de execução provisória, aguarde-se o retorno dos

autos para expedição de alvará.
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Decorridos os prazos do art. 884, CLT expeçam-se os alvarás ,

conforme a presente decisão, com determinação de transferência

para a conta indicada.

Não comprovado o pagamento ou garantido o juízo, inicie-se a fase

de execução, com a realização de penhora on line, nos termos do

art. 523, parág 3º, CPC, c/c art. 883, CLT.

Havendo bloqueio integral, aguarde-se a transferência da

importância, vindo concluso o processo; sendo parcial o bloqueio,

aguarde-se a sua integralização e, uma vez integralizada, proceda-

se da forma anterior; sendo negativo o bloqueio ou não se obtendo

êxito na sua integralização, deverá a secretaria proceder o registro

da(s) reclamada(s) junto ao BNDT, observando-se o transcurso do

prazo de 45 dias da(s) citação(ões) da (s) mesma(s) para

pagamento, na forma do artigo 883, A, da CLT.

Havendo quaisquer casos de garantia ou pagamento do débito ou

suspensão de sua exigibilidade, conforme previsto nos arts. 1º, §2º

e §4º e art. 3º, §4º, respectivamente, da Resolução Administrativa

de nº 1.470/2011 do TST, deverão ser realizadas as pertinentes

alterações junto ao banco de dados do BNDT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100025-05.2024.5.01.0009
REQUERENTE RICARDO MELO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Sebastião José da Motta(OAB:
68427/RJ)

REQUERIDO PROAIR SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO ROGERIA GUILHERME DE
MORAIS(OAB: 179016/RJ)

ADVOGADO ANDREA FLORES ORTUNHO(OAB:
181381/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO MELO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 000ff09

proferida nos autos.

Homologo os cálculos de ID 2b5056a, corrigidos monetariamente

pelo IPCA-E, mais juros SELIC até 31/03/2024, observada a não

incidência do imposto de renda sobre aqueles, de acordo com a

Súmula nº 17 do E.TRT da 1ª Região, para fixar a condenação no

valor total de R$ 28.652,75.

Tendo em vista o(s) depósito(s) recursal(is) existente(s) nos autos

(ID 42bcf13), fica(m) o(s) mesmo(s) convolado(s) em penhora,

apurado-se o valor remanescente devido em R$ 14.791,15.

Deverá o devedor principal comprovar o valor remanescente, no

prazo de 05 dias, sob risco de execução forçada.

Caso pretenda aderir ao parcelamento do art. 916, CPC, deverá

comprovar, no prazo supra, o pagamento dos 30% iniciais,

incidentes sobre o valor total da execução.

Comprovado o pagamento, notifique-se o autor para ciência, por 05

dias, bem como para, nos termos do § 6º art. 3º do Ato Conjunto

3/2020 do TRT/RJ, fornecer seus dados bancários a fim de

viabilizar a respectiva transferência, em favor do(a) beneficiário(a)

do crédito ou de seu(ua) procurador(a), devidamente constituído(a)

nos autos e com poderes para levantamento de importâncias em

nome do(a) reclamante.

Tratando-se de execução provisória, aguarde-se o retorno dos

autos para expedição de alvará.

Decorridos os prazos do art. 884, CLT expeçam-se os alvarás ,

conforme a presente decisão, com determinação de transferência

para a conta indicada.

Não comprovado o pagamento ou garantido o juízo, inicie-se a fase

de execução, com a realização de penhora on line, nos termos do

art. 523, parág 3º, CPC, c/c art. 883, CLT.

Havendo bloqueio integral, aguarde-se a transferência da

importância, vindo concluso o processo; sendo parcial o bloqueio,

aguarde-se a sua integralização e, uma vez integralizada, proceda-

se da forma anterior; sendo negativo o bloqueio ou não se obtendo

êxito na sua integralização, deverá a secretaria proceder o registro

da(s) reclamada(s) junto ao BNDT, observando-se o transcurso do

prazo de 45 dias da(s) citação(ões) da (s) mesma(s) para

pagamento, na forma do artigo 883, A, da CLT.

Havendo quaisquer casos de garantia ou pagamento do débito ou

suspensão de sua exigibilidade, conforme previsto nos arts. 1º, §2º

e §4º e art. 3º, §4º, respectivamente, da Resolução Administrativa

de nº 1.470/2011 do TST, deverão ser realizadas as pertinentes

alterações junto ao banco de dados do BNDT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0101275-10.2023.5.01.0009
REQUERENTE FRANCISCO JEAN RODRIGUES

SAMPAIO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

REQUERIDO DONA FINDAZA RESTAURANTE E
PIZZARIA LTDA - EPP

ADVOGADO MARCOS ALMIRO FRAUCHES
AYETA(OAB: 144000/RJ)

ADVOGADO SÉRGIO BATALHA MENDES(OAB:
62857/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONA FINDAZA RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2574d1e
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proferida nos autos.

Homologo os cálculos de ID cfc1b96, corrigidos monetariamente

pelo IPCA-E, mais juros SELIC até 18/03/2024 (atualizados pela

planilha de ID a8687e5), observada a não incidência do imposto de

renda sobre aqueles, de acordo com a Súmula nº 17 do E.TRT da

1ª Região, para fixar a condenação no valor total de R$ 9.838,58.

Intimem-se as partes para ciência, devendo a responsável principal

comprovar o pagamento ou garantir o juízo, em 05 dias, sob risco

de execução forçada.

Caso pretenda aderir ao parcelamento do art. 916, CPC, deverá

comprovar, no prazo supra, o pagamento dos 30% iniciais,

incidentes sobre o valor total da execução.

Comprovado o pagamento, notifique-se o autor para ciência, por 05

dias, bem como para, nos termos do § 6º art. 3º do Ato Conjunto

3/2020 do TRT/RJ, fornecer seus dados bancários a fim de

viabilizar a respectiva transferência, em favor do(a) beneficiário(a)

do crédito ou de seu(ua) procurador(a), devidamente constituído(a)

nos autos e com poderes para levantamento de importâncias em

nome do(a) reclamante.

Decorridos os prazos do art. 884, CLT expeçam-se os alvarás ,

conforme a presente decisão, com determinação de transferência

para a conta indicada.

Não comprovado o pagamento ou garantido o juízo, inicie-se a fase

de execução, com a realização de penhora on line, nos termos do

art. 523, parág 3º, CPC, c/c art. 883, CLT.

Havendo bloqueio integral, aguarde-se a transferência da

importância, vindo concluso o processo; sendo parcial o bloqueio,

aguarde-se a sua integralização e, uma vez integralizada, proceda-

se da forma anterior; sendo negativo o bloqueio ou não se obtendo

êxito na sua integralização, deverá a secretaria proceder o registro

da(s) reclamada(s) junto ao BNDT, observando-se o transcurso do

prazo de 45 dias da(s) citação(ões) da (s) mesma(s) para

pagamento, na forma do artigo 883, A, da CLT.

Havendo quaisquer casos de garantia ou pagamento do débito ou

suspensão de sua exigibilidade, conforme previsto nos arts. 1º, §2º

e §4º e art. 3º, §4º, respectivamente, da Resolução Administrativa

de nº 1.470/2011 do TST, deverão ser realizadas as pertinentes

alterações junto ao banco de dados do BNDT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0101275-10.2023.5.01.0009
REQUERENTE FRANCISCO JEAN RODRIGUES

SAMPAIO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

REQUERIDO DONA FINDAZA RESTAURANTE E
PIZZARIA LTDA - EPP

ADVOGADO MARCOS ALMIRO FRAUCHES
AYETA(OAB: 144000/RJ)

ADVOGADO SÉRGIO BATALHA MENDES(OAB:
62857/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JEAN RODRIGUES SAMPAIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2574d1e

proferida nos autos.

Homologo os cálculos de ID cfc1b96, corrigidos monetariamente

pelo IPCA-E, mais juros SELIC até 18/03/2024 (atualizados pela

planilha de ID a8687e5), observada a não incidência do imposto de

renda sobre aqueles, de acordo com a Súmula nº 17 do E.TRT da

1ª Região, para fixar a condenação no valor total de R$ 9.838,58.

Intimem-se as partes para ciência, devendo a responsável principal

comprovar o pagamento ou garantir o juízo, em 05 dias, sob risco

de execução forçada.

Caso pretenda aderir ao parcelamento do art. 916, CPC, deverá

comprovar, no prazo supra, o pagamento dos 30% iniciais,

incidentes sobre o valor total da execução.

Comprovado o pagamento, notifique-se o autor para ciência, por 05

dias, bem como para, nos termos do § 6º art. 3º do Ato Conjunto

3/2020 do TRT/RJ, fornecer seus dados bancários a fim de

viabilizar a respectiva transferência, em favor do(a) beneficiário(a)

do crédito ou de seu(ua) procurador(a), devidamente constituído(a)

nos autos e com poderes para levantamento de importâncias em

nome do(a) reclamante.

Decorridos os prazos do art. 884, CLT expeçam-se os alvarás ,

conforme a presente decisão, com determinação de transferência

para a conta indicada.

Não comprovado o pagamento ou garantido o juízo, inicie-se a fase

de execução, com a realização de penhora on line, nos termos do

art. 523, parág 3º, CPC, c/c art. 883, CLT.

Havendo bloqueio integral, aguarde-se a transferência da

importância, vindo concluso o processo; sendo parcial o bloqueio,

aguarde-se a sua integralização e, uma vez integralizada, proceda-

se da forma anterior; sendo negativo o bloqueio ou não se obtendo

êxito na sua integralização, deverá a secretaria proceder o registro

da(s) reclamada(s) junto ao BNDT, observando-se o transcurso do

prazo de 45 dias da(s) citação(ões) da (s) mesma(s) para

pagamento, na forma do artigo 883, A, da CLT.

Havendo quaisquer casos de garantia ou pagamento do débito ou

suspensão de sua exigibilidade, conforme previsto nos arts. 1º, §2º

e §4º e art. 3º, §4º, respectivamente, da Resolução Administrativa

de nº 1.470/2011 do TST, deverão ser realizadas as pertinentes

alterações junto ao banco de dados do BNDT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100094-37.2024.5.01.0009
RECLAMANTE VAGNER DA SILVA CUSTODIO

ADVOGADO GRASIELLE CRISTINA DE BARROS
PINTOR(OAB: 202747/RJ)

RECLAMADO ECO LAGOS INDUSTRIA DE METAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO BRUNA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 204369/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ BARELA MACIEIRA
CAETANO(OAB: 206383/RJ)

ADVOGADO RENATO ANET(OAB: 45633/RJ)

RECLAMADO VENTURA DO RIO COMERCIO DE
METAIS LTDA - ME

ADVOGADO BRUNA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 204369/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ BARELA MACIEIRA
CAETANO(OAB: 206383/RJ)

ADVOGADO RENATO ANET(OAB: 45633/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER DA SILVA CUSTODIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 451ffa8

proferido nos autos.

Recebo a(s) defesa(s) protocolada(s) no(s) id(s) 1c6290e das

reclamadas, retirando o sigilo.

Defiro ao Reclamante o prazo de 15 dias a fim de que se manifeste

acerca da(s) defesa(s) e documentos.

No mesmo prazo as partes deverão apresentar apresentar

quesitação.

Fica, desde já nomeado como perito, Cesar Augusto Ferreira

Cavalcante - CREA – RJ 88106664-9 que deverá ser notificado

para ciência, devendo estimar seus honorários, em 5 dias,

observado o pagamento ao final, pela parte sucumbente.

Caso o sucumbente seja beneficiário da justiça gratuita, o

pagamento será feito nos termos do Ato nº88/2011, deste Regional.

Havendo aceite pelo perito nomeado e vindo a estimativa dos

honorários, notifiquem-se as partes para manifestarem-se sobre a

estimativa do perito, em 05 dias, nos termos do art 465, §3º do

CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100094-37.2024.5.01.0009
RECLAMANTE VAGNER DA SILVA CUSTODIO

ADVOGADO GRASIELLE CRISTINA DE BARROS
PINTOR(OAB: 202747/RJ)

RECLAMADO ECO LAGOS INDUSTRIA DE METAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO BRUNA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 204369/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ BARELA MACIEIRA
CAETANO(OAB: 206383/RJ)

ADVOGADO RENATO ANET(OAB: 45633/RJ)

RECLAMADO VENTURA DO RIO COMERCIO DE
METAIS LTDA - ME

ADVOGADO BRUNA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 204369/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ BARELA MACIEIRA
CAETANO(OAB: 206383/RJ)

ADVOGADO RENATO ANET(OAB: 45633/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECO LAGOS INDUSTRIA DE METAIS LTDA - EPP

  - VENTURA DO RIO COMERCIO DE METAIS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 451ffa8

proferido nos autos.

Recebo a(s) defesa(s) protocolada(s) no(s) id(s) 1c6290e das

reclamadas, retirando o sigilo.

Defiro ao Reclamante o prazo de 15 dias a fim de que se manifeste

acerca da(s) defesa(s) e documentos.

No mesmo prazo as partes deverão apresentar apresentar

quesitação.

Fica, desde já nomeado como perito, Cesar Augusto Ferreira

Cavalcante - CREA – RJ 88106664-9 que deverá ser notificado

para ciência, devendo estimar seus honorários, em 5 dias,

observado o pagamento ao final, pela parte sucumbente.

Caso o sucumbente seja beneficiário da justiça gratuita, o

pagamento será feito nos termos do Ato nº88/2011, deste Regional.

Havendo aceite pelo perito nomeado e vindo a estimativa dos

honorários, notifiquem-se as partes para manifestarem-se sobre a

estimativa do perito, em 05 dias, nos termos do art 465, §3º do

CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100208-73.2024.5.01.0009
RECLAMANTE ANDERSON DE OLIVEIRA SANT

ANNA

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DE OLIVEIRA SANT ANNA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1951b7f
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proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para emendar a petição inicial, devendo

fornecer o PIS (podendo ser obtido por pesquisa no sitio dataprev,

mesmo extraviado) nos exatos termos do artigo 7º § único do Ato nº

092/08, publicado no Diário Oficial do dia 05 de novembro de 2008

bem como artigo 19, da Resolução 185, do CSJT, no prazo de 15

dias, sob pena de extinção nos termos do artigo 485, IV, do CPC.

No mesmo prazo, deverá a parte autora trazer aos autos os

documentos indispensáveis à propositura da demanda, nos termos

do art. 330 do CPC, no prazo de 15 dias, juntando cópia do PIS.

Decorrido “in albis”, em pauta para extinção.

Cumprido, inclua-se em pauta de AUDIÊNCIA UNA.

Deverá ser observado o procedimento e prazos do art. 800 da CLT

em caso de Exceção de Incompetência Territorial.

Ficam as partes cientes que este juízo homologa acordo por

petição, a qualquer tempo, bastando a apresentação de petição

conjunta entre os advogados das partes, com poderes específicos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

10ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100550-86.2021.5.01.0010
RECLAMANTE ALMIR CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO José Antonio Rolo Fachada(OAB:
77093/RJ)

ADVOGADO AMAURY SOARES MARQUES
JUNIOR(OAB: 79553/RJ)

RECLAMADO NOVA EMPRESA DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ARTUR COUTINHO LAMEIRA(OAB:
59018/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

RECLAMADO ORGANIZACAO TED DE SERVICOS
LTDA - ME

RECLAMADO CTM CONSULTORIA E ASSESSORIA
LTDA

ADVOGADO ADHAM GREG DIEHL(OAB:
185552/RJ)

RECLAMADO PRESTSERVICE CONSULTORIA E
RECURSOS HUMANOS LTDA

RECLAMADO N G 2000 COMERCIO
REPRESENTACAO E SERVICOS
LTDA - ME

RECLAMADO EFICIENCE SERVICOS COMERCIO E
ADMINISTRACAO LTDA

RECLAMADO SELECTOR SELECAO COLOCACAO
E ORIENTACAO DE PESSOAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGANIZACAO TED DE SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): ORGANIZACAO TED DE SERVICOS LTDA -

ME

EDITAL DE INTIMAÇÃO PJe-JT

O MM. Juiz DELANO DE BARROS GUAICURUS, Titular da 10ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, FAZ SABER a todos quantos o

presente Edital virem, ou dele tiverem conhecimento que, pelo

mesmo fica intimado(a) ORGANIZACAO TED DE SERVICOS

LTDA - ME, que se encontra em lugar incerto e não sabido, para

tomar ciência da sentença de ID dc1a549, que tem sua parte

dispositiva abaixo transcrita.

"Diante do exposto, os embargos são conhecidos e julgados

PROCEDENTES em parte, na forma da fundamentação que

passam do dispositivo compor nos termos acima expostos.

Notifiquem-se."

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

HENI PEREIRA RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100550-86.2021.5.01.0010
RECLAMANTE ALMIR CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO José Antonio Rolo Fachada(OAB:
77093/RJ)

ADVOGADO AMAURY SOARES MARQUES
JUNIOR(OAB: 79553/RJ)

RECLAMADO NOVA EMPRESA DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ARTUR COUTINHO LAMEIRA(OAB:
59018/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

RECLAMADO ORGANIZACAO TED DE SERVICOS
LTDA - ME

RECLAMADO CTM CONSULTORIA E ASSESSORIA
LTDA

ADVOGADO ADHAM GREG DIEHL(OAB:
185552/RJ)

RECLAMADO PRESTSERVICE CONSULTORIA E
RECURSOS HUMANOS LTDA

RECLAMADO N G 2000 COMERCIO
REPRESENTACAO E SERVICOS
LTDA - ME
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RECLAMADO EFICIENCE SERVICOS COMERCIO E
ADMINISTRACAO LTDA

RECLAMADO SELECTOR SELECAO COLOCACAO
E ORIENTACAO DE PESSOAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - N G 2000 COMERCIO REPRESENTACAO E SERVICOS LTDA
- ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): N G 2000 COMERCIO REPRESENTACAO E

SERVICOS LTDA - ME

EDITAL DE INTIMAÇÃO PJe-JT

O MM. Juiz DELANO DE BARROS GUAICURUS, Titular da 10ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, FAZ SABER a todos quantos o

presente Edital virem, ou dele tiverem conhecimento que, pelo

mesmo fica intimado(a) N G 2000 COMERCIO REPRESENTACAO

E SERVICOS LTDA - ME, que se encontra em lugar incerto e não

sabido, para tomar ciência da sentença de ID dc1a549, que tem sua

parte dispositiva abaixo transcrita.

"Diante do exposto, os embargos são conhecidos e julgados

PROCEDENTES em parte, na forma da fundamentação que

passam do dispositivo compor nos termos acima expostos.

Notifiquem-se."

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

HENI PEREIRA RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100550-86.2021.5.01.0010
RECLAMANTE ALMIR CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO José Antonio Rolo Fachada(OAB:
77093/RJ)

ADVOGADO AMAURY SOARES MARQUES
JUNIOR(OAB: 79553/RJ)

RECLAMADO NOVA EMPRESA DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ARTUR COUTINHO LAMEIRA(OAB:
59018/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

RECLAMADO ORGANIZACAO TED DE SERVICOS
LTDA - ME

RECLAMADO CTM CONSULTORIA E ASSESSORIA
LTDA

ADVOGADO ADHAM GREG DIEHL(OAB:
185552/RJ)

RECLAMADO PRESTSERVICE CONSULTORIA E
RECURSOS HUMANOS LTDA

RECLAMADO N G 2000 COMERCIO
REPRESENTACAO E SERVICOS
LTDA - ME

RECLAMADO EFICIENCE SERVICOS COMERCIO E
ADMINISTRACAO LTDA

RECLAMADO SELECTOR SELECAO COLOCACAO
E ORIENTACAO DE PESSOAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELECTOR SELECAO COLOCACAO E ORIENTACAO DE
PESSOAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): SELECTOR SELECAO COLOCACAO E

ORIENTACAO DE PESSOAL LTDA

EDITAL DE INTIMAÇÃO PJe-JT

O MM. Juiz DELANO DE BARROS GUAICURUS, Titular da 10ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, FAZ SABER a todos quantos o

presente Edital virem, ou dele tiverem conhecimento que, pelo

mesmo fica intimado(a) SELECTOR SELECAO COLOCACAO E

ORIENTACAO DE PESSOAL LTDA, que se encontra em lugar

incerto e não sabido, para tomar ciência da sentença de ID

dc1a549, que tem sua parte dispositiva abaixo transcrita.

"Diante do exposto, os embargos são conhecidos e julgados

PROCEDENTES em parte, na forma da fundamentação que

passam do dispositivo compor nos termos acima expostos.

Notifiquem-se."

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

HENI PEREIRA RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100550-86.2021.5.01.0010
RECLAMANTE ALMIR CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO José Antonio Rolo Fachada(OAB:
77093/RJ)

ADVOGADO AMAURY SOARES MARQUES
JUNIOR(OAB: 79553/RJ)

RECLAMADO NOVA EMPRESA DE SERVICOS
LTDA
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ADVOGADO ARTUR COUTINHO LAMEIRA(OAB:
59018/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

RECLAMADO ORGANIZACAO TED DE SERVICOS
LTDA - ME

RECLAMADO CTM CONSULTORIA E ASSESSORIA
LTDA

ADVOGADO ADHAM GREG DIEHL(OAB:
185552/RJ)

RECLAMADO PRESTSERVICE CONSULTORIA E
RECURSOS HUMANOS LTDA

RECLAMADO N G 2000 COMERCIO
REPRESENTACAO E SERVICOS
LTDA - ME

RECLAMADO EFICIENCE SERVICOS COMERCIO E
ADMINISTRACAO LTDA

RECLAMADO SELECTOR SELECAO COLOCACAO
E ORIENTACAO DE PESSOAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EFICIENCE SERVICOS COMERCIO E ADMINISTRACAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): EFICIENCE SERVICOS COMERCIO E

ADMINISTRACAO LTDA

EDITAL DE INTIMAÇÃO PJe-JT

O MM. Juiz DELANO DE BARROS GUAICURUS, Titular da 10ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, FAZ SABER a todos quantos o

presente Edital virem, ou dele tiverem conhecimento que, pelo

mesmo fica intimado(a) EFICIENCE SERVICOS COMERCIO E

ADMINISTRACAO LTDA, que se encontra em lugar incerto e não

sabido, para tomar ciência da sentença de ID dc1a549, que tem sua

parte dispositiva abaixo transcrita.

"Diante do exposto, os embargos são conhecidos e julgados

PROCEDENTES em parte, na forma da fundamentação que

passam do dispositivo compor nos termos acima expostos.

Notifiquem-se."

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

HENI PEREIRA RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100550-86.2021.5.01.0010
RECLAMANTE ALMIR CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO José Antonio Rolo Fachada(OAB:
77093/RJ)

ADVOGADO AMAURY SOARES MARQUES
JUNIOR(OAB: 79553/RJ)

RECLAMADO NOVA EMPRESA DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ARTUR COUTINHO LAMEIRA(OAB:
59018/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

RECLAMADO ORGANIZACAO TED DE SERVICOS
LTDA - ME

RECLAMADO CTM CONSULTORIA E ASSESSORIA
LTDA

ADVOGADO ADHAM GREG DIEHL(OAB:
185552/RJ)

RECLAMADO PRESTSERVICE CONSULTORIA E
RECURSOS HUMANOS LTDA

RECLAMADO N G 2000 COMERCIO
REPRESENTACAO E SERVICOS
LTDA - ME

RECLAMADO EFICIENCE SERVICOS COMERCIO E
ADMINISTRACAO LTDA

RECLAMADO SELECTOR SELECAO COLOCACAO
E ORIENTACAO DE PESSOAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRESTSERVICE CONSULTORIA E RECURSOS HUMANOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A):  PRESTSERVICE CONSULTORIA E

RECURSOS HUMANOS LTDA

EDITAL DE INTIMAÇÃO PJe-JT

O MM. Juiz DELANO DE BARROS GUAICURUS, Titular da 10ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, FAZ SABER a todos quantos o

presente Edital virem, ou dele tiverem conhecimento que, pelo

mesmo fica intimado(a) PRESTSERVICE CONSULTORIA E

RECURSOS HUMANOS LTDA, que se encontra em lugar incerto e

não sabido, para tomar ciência da sentença de ID dc1a549, que tem

sua parte dispositiva abaixo transcrita.

"Diante do exposto, os embargos são conhecidos e julgados

PROCEDENTES em parte, na forma da fundamentação que

passam do dispositivo compor nos termos acima expostos.

Notifiquem-se."

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do
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Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

HENI PEREIRA RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100058-26.2023.5.01.0010
RECLAMANTE LEANDRO MATIAS CORREA

ADVOGADO Alexandre Menezes Farrulla(OAB:
157313/RJ)

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO NUNES(OAB:
187174/RJ)

RECLAMADO GR-1 SOLUCOES E TECNOLOGIA
LTDA

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GILBERTO (SOCIO DE GR 1
SOLUÇÕES E TECNOLOGIA LTDA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GR-1 SOLUCOES E TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): GR-1 SOLUCOES E TECNOLOGIA LTDA

EDITAL DE INTIMAÇÃO PJe-JT

O MM. Juiz DELANO DE BARROS GUAICURUS, Titular da 10ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, FAZ SABER a todos quantos o

presente Edital virem, ou dele tiverem conhecimento que, pelo

mesmo fica intimado(a) GR-1 SOLUCOES E TECNOLOGIA LTDA,

que se encontra em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência

da sentença de ID 77170b0, que segue abaixo transcrita.

" V i s t o s

etc.

A Reclamada CLARO S.A apresentou embargos de declaração

alegando omissão no julgado.

CONHECIMENTO

Os embargos são conhecidos, por tempestivos.

MÉRITO

Com razão a embargante, julgo procedentes os embargos, para que

integrem a sentença os seguintes termos:

SUMULA 340 COMISSIONISTA MISTO

Todavia, tendo em vista que trata-se de empregado que recebe

remuneração mista, ou seja, uma parte fixa e outra variável, as

horas extras deferidas serão calculadas: em relação à parte fixa,

são devidas as horas simples acrescidas do adicional de horas

extras. Em relação à parte variável, é devido somente o adicional de

horas extras, aplicando-se à hipótese o disposto na Súmula n.º 340

do TST.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, os embargos são conhecidos e julgados

PROCEDENTES, na forma da fundamentação que passam do

dispositivo compor nos termos acima expostos.

Notifiquem-se."

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

HENI PEREIRA RODRIGUES

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100947-14.2022.5.01.0010
RECLAMANTE ADRIANO DE ARAUJO ALVES

ADVOGADO SEBASTIAO CARLOS DE
OLIVEIRA(OAB: 122292/RJ)

ADVOGADO MARIA CAROLINA DE ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 117213/RJ)

RECLAMADO ELIPLAS DISTRIBUIDORA DE
EMBALAGENS LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO SILVA FRANCA(OAB:
149855/RJ)

RECLAMADO POEX COMERCIO DE EMBALAGENS
LTDA

ADVOGADO DIEGO SILVA FRANCA(OAB:
149855/RJ)

RECLAMADO POLLY EXPRESS EMBALAGENS
EIRELI - ME

ADVOGADO DIEGO SILVA FRANCA(OAB:
149855/RJ)

RECLAMADO RIPACK 2004 COMRCIO DE
EMBALAGENS LTDA - EPP

ADVOGADO DIEGO SILVA FRANCA(OAB:
149855/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIPLAS DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA - ME

  - POEX COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA

  - POLLY EXPRESS EMBALAGENS EIRELI - ME

  - RIPACK 2004 COMRCIO DE EMBALAGENS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 53ed68a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100947-14.2022.5.01.0010
RECLAMANTE ADRIANO DE ARAUJO ALVES

ADVOGADO SEBASTIAO CARLOS DE
OLIVEIRA(OAB: 122292/RJ)
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ADVOGADO MARIA CAROLINA DE ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 117213/RJ)

RECLAMADO ELIPLAS DISTRIBUIDORA DE
EMBALAGENS LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO SILVA FRANCA(OAB:
149855/RJ)

RECLAMADO POEX COMERCIO DE EMBALAGENS
LTDA

ADVOGADO DIEGO SILVA FRANCA(OAB:
149855/RJ)

RECLAMADO POLLY EXPRESS EMBALAGENS
EIRELI - ME

ADVOGADO DIEGO SILVA FRANCA(OAB:
149855/RJ)

RECLAMADO RIPACK 2004 COMRCIO DE
EMBALAGENS LTDA - EPP

ADVOGADO DIEGO SILVA FRANCA(OAB:
149855/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DE ARAUJO ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 53ed68a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011432-46.2014.5.01.0010
RECLAMANTE JULIANA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO claudio araujo silva(OAB: 152036/RJ)

ADVOGADO MARIA MOREIRA DA SILVA(OAB:
183226/RJ)

RECLAMADO BMS VIGILANCIA LTDA - EPP

RECLAMADO DOLZANI FRANCISCO SANTOS

ADVOGADO LEANDRO FRANCISCO
SANTOS(OAB: 91370/RJ)

RECLAMADO MARCIA SILVESTRE DA SILVA

ADVOGADO CYRO PEREIRA AMADO(OAB:
217381/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS (SUSPEP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA SILVA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2cfab9

proferido nos autos.

Aguarde-se o término da teimosinha junto ao Sisbajud até

24/03/2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100450-05.2019.5.01.0010
RECLAMANTE LIDIANE NEVES GONES

ADVOGADO MARCO ANTONIO OLIVEIRA DA
PAZ(OAB: 203023/RJ)

RECLAMADO PATRICIA VIEIRA GOMES DOS
SANTOS

RECLAMADO JEAN CLEITON BOAVENTURA DOS
SANTOS

RECLAMADO SEVEN SOLUCOES COMERCIAIS
EIRELI

RECLAMADO JOSE LIBORIO DO MONTE ARRAES
JUNIOR

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES
MARTINS(OAB: 156732/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASDRIL SOCIEDADE DE
PERFURACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE NEVES GONES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c00af81

proferido nos autos.

Fica o reclamante intimado para ciÊncia da manifestação, id

21cb37c, do sócio executado, prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100322-14.2021.5.01.0010
RECLAMANTE NELSON DOS SANTOS INACIO

ADVOGADO VALDO BRETAS VALADÃO(OAB:
68914/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO Sandra da Silva Rocha(OAB:
112856/RJ)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON DOS SANTOS INACIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 957cf66

proferida nos autos.

DECISÃO

Observando-se que o recurso interposto pela reclamada preenche

os requisitos de admissibilidade, recebo o mesmo no efeito

devolutivo, conforme estabelece o artigo 899, caput, da CLT.

Assim, fica o reclamante intimado para contrarrazoar o Recurso

Ordinário da reclamada, em 08 dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos

eletronicamente ao TRT com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100872-72.2022.5.01.0010
RECLAMANTE PRISCILA FERREIRA

ADVOGADO CELIO PEREIRA COELHO(OAB:
189326/RJ)

ADVOGADO RENATO VALERIANO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 209102/RJ)
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1738
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO PHOTOVIPP - ESTUDIO E MATERIAL
FOTOGRAFICO LTDA

ADVOGADO Fernando Jorge Cassar(OAB:
97583/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ebd166

proferido nos autos.

Esclareça a reclamante acerca do seu nome de casada, para fins

de expedição do novo alvará para saque do FGTS.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100521-12.2016.5.01.0010
RECLAMANTE WANDER BRUNO DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO FERNANDO DOS SANTOS
BARBOSA(OAB: 82061/RJ)

ADVOGADO ANANIAS DE CARVALHO
ARRAIS(OAB: 99812/RJ)

RECLAMADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GERALDO PANITZ RIPOLL

ADVOGADO ELOA MARIA CECILIA DA SILVA
BRONZIADO DOS SANTOS(OAB:
101784/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MILTON BRANQUINHO MONTEIRO

ADVOGADO ELOA MARIA CECILIA DA SILVA
BRONZIADO DOS SANTOS(OAB:
101784/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIEGO DO CARMO SALGADO

ADVOGADO ELOA MARIA CECILIA DA SILVA
BRONZIADO DOS SANTOS(OAB:
101784/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 96501d0

proferida nos autos.

                DECISÃO PJE-JT

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, recebo o Agravo

de Petição interposto pelo exequente, observada a disposição do

art. 897, "a", da CLT.

Fica o executado intimado para contraminutar o Agravo de Petição

interposto pelo exequente, no prazo de 08 dias.

Decorrido o prazo com ou sem manifestações, remetam-se os autos

ao E.TRT com as nossas homenagens. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101313-58.2019.5.01.0010
RECLAMANTE VIVIANE TELLES LOPES

ADVOGADO VALERIA SILVERIO VIEIRA(OAB:
18189/MT)

ADVOGADO DEMOSTENES ARMANDO DANTAS
CRUZ(OAB: 56981/RJ)

RECLAMADO DEPYL FASHION INSTITUTO DE
DEPILACAO LTDA

ADVOGADO VANESSA LIMA TEIXEIRA(OAB:
178869/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA LUCIANA PINHEIRO(OAB:
121067/RJ)

ADVOGADO MARCO ANDRE LOPES
FURLAN(OAB: 150842/SP)

RECLAMADO LUANA DA ROCHA MORAES
MOREIRA

ADVOGADO MARCO ANDRE LOPES
FURLAN(OAB: 150842/SP)

RECLAMADO ELIAMAR DA ROCHA MORAES

ADVOGADO MARCO ANDRE LOPES
FURLAN(OAB: 150842/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

9º Ofício de Registro de Imóveis da
Comarca do Rio de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE TELLES LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10a8595

proferido nos autos.

Fica a parte autora intimada para ciência do documento anexado

aos autos, id d1b00cc . Prazo de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100562-56.2023.5.01.0002
RECLAMANTE VITOR DE OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

RECLAMADO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 175425/RJ)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR DE OLIVEIRA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ccee77b

proferida nos autos.

DECISÃO

Observando-se que o recurso interposto pela reclamada preenche

os requisitos de admissibilidade, recebo o mesmo no efeito

devolutivo, conforme estabelece o artigo 899, caput, da CLT.

Assim, fica o reclamante intimado para contrarrazoar o Recurso

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Ordinário da reclamada, em 08 dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos

eletronicamente ao TRT com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100562-56.2023.5.01.0002
RECLAMANTE VITOR DE OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

RECLAMADO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 175425/RJ)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ccee77b

proferida nos autos.

DECISÃO

Observando-se que o recurso interposto pela reclamada preenche

os requisitos de admissibilidade, recebo o mesmo no efeito

devolutivo, conforme estabelece o artigo 899, caput, da CLT.

Assim, fica o reclamante intimado para contrarrazoar o Recurso

Ordinário da reclamada, em 08 dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos

eletronicamente ao TRT com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0100765-28.2022.5.01.0010
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO HENRIQUE FIGUEIREDO DE
LIMA(OAB: 196621/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 179769/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA
SCALETSKY(OAB: 95573/RJ)

ADVOGADO EDUARDO VALENCA FREITAS(OAB:
146620/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO MARTA ANDREIA VASQUES DE
SOUSA(OAB: 88439/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO RIO DE
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90686ab

proferido nos autos.

Fica o autor intimado a se manifestar, em 45 dias, sobre os

documentos juntados pela reclamada, conforme determinado em

audiência.

Após, intime-se o MPT, prazo de 45 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101006-02.2022.5.01.0010
RECLAMANTE ARACIRA MARIA DA SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c651e1

proferido nos autos.

Fica a reclamada intimada a se manifestar sobre a petição da

reclamante, prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100541-56.2023.5.01.0010
RECLAMANTE WALISON JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO FAFATO RESTAURANTE BAR E
PIZZARIA EIRELI - EPP

ADVOGADO BRUNA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 204369/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ BARELA MACIEIRA
CAETANO(OAB: 206383/RJ)

ADVOGADO RENATO ANET(OAB: 45633/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIGABAM - SINDICATO DOS
GARCONS BARM E MAI DO EST DO
RJ

PERITO AUREO CESAR DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAFATO RESTAURANTE BAR E PIZZARIA EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a477dd8

proferido nos autos.

Intime-se o perito para ciência da manifestação da reclamada, id

fcb9955, devendo as partes, junto com o expert, por meio dos

contatos que informaram nos autos, acordarem a melhor data para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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realização da perícia. Intime-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100541-56.2023.5.01.0010
RECLAMANTE WALISON JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO FAFATO RESTAURANTE BAR E
PIZZARIA EIRELI - EPP

ADVOGADO BRUNA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 204369/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ BARELA MACIEIRA
CAETANO(OAB: 206383/RJ)

ADVOGADO RENATO ANET(OAB: 45633/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIGABAM - SINDICATO DOS
GARCONS BARM E MAI DO EST DO
RJ

PERITO AUREO CESAR DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALISON JOSE DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a477dd8

proferido nos autos.

Intime-se o perito para ciência da manifestação da reclamada, id

fcb9955, devendo as partes, junto com o expert, por meio dos

contatos que informaram nos autos, acordarem a melhor data para

realização da perícia. Intime-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0164000-77.1996.5.01.0010
RECLAMANTE ERIVAN RAMOS DA SILVEIRA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PAZ CORTEZ
CONTREIRAS(OAB: 81857/RJ)

RECLAMADO MINPART EMPREENDIMENTOS SA

RECLAMADO FERNANDO VALENTIM CARRARESI

TERCEIRO
INTERESSADO

9º Ofício de Registro de Imóveis da
Comarca do Rio de Janeiro

TESTEMUNHA EVANORA GOMES DE MORAES

ADVOGADO PRICCYLA MARA FERREIRA
NEVES(OAB: 168629/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVAN RAMOS DA SILVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8b951f

proferido nos autos.

Intime-se a terceira interessada, EVANORA GOMES DE MORAES,

para ciência da retirada do gravame que recaía sobre o imóvel.

Após, ante o pagamento do acordo homologado, arquive-se com

baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100385-05.2022.5.01.0010
RECLAMANTE LAIS SILVA MATIAS

ADVOGADO MONIQUE VIEIRA DE SOUZA
RIBEIRO(OAB: 226082/RJ)

RECLAMADO SOBRANCELHAR - CENTRO
ESPECIALIZADO EM
EMBELEZAMENTO LTDA

ADVOGADO EMILIO ANTONIO QUEIROZ
MURTA(OAB: 115207/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS SILVA MATIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c8cf5b

proferido nos autos.

Inicialmente, devem as partes retificar a minuta de acordo,

informando os dados bancários para depósito das parcelas

diretamente em conta do autor ou seu representante legal. Prazo de

10 dias.

Decorrido o prazo sem manifestações, prossiga-se na forma da

decisão de Id a56131b.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100385-05.2022.5.01.0010
RECLAMANTE LAIS SILVA MATIAS

ADVOGADO MONIQUE VIEIRA DE SOUZA
RIBEIRO(OAB: 226082/RJ)

RECLAMADO SOBRANCELHAR - CENTRO
ESPECIALIZADO EM
EMBELEZAMENTO LTDA

ADVOGADO EMILIO ANTONIO QUEIROZ
MURTA(OAB: 115207/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOBRANCELHAR - CENTRO ESPECIALIZADO EM
EMBELEZAMENTO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c8cf5b

proferido nos autos.

Inicialmente, devem as partes retificar a minuta de acordo,

informando os dados bancários para depósito das parcelas

diretamente em conta do autor ou seu representante legal. Prazo de

10 dias.

Decorrido o prazo sem manifestações, prossiga-se na forma da

decisão de Id a56131b.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1741
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0100882-19.2022.5.01.0010
RECLAMANTE PATRICIA DE FREITAS DO VALE

ADVOGADO MARIANA ARAGAO INSUELAS
CAVALCANTE(OAB: 126860/RJ)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fae9077

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

 Mantenho a decisão agravada.

 Fica o reclamante e a 2ª reclamada, ora agravados, intimados

para contrarrazoarem o recurso ordinário da reclamada, bem como

o Agravo de Instrumento ora interposto, em 08 dias.

  Decorrido o prazo com ou sem manifestações, remetam-se os

autos ao E.TRT com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100882-19.2022.5.01.0010
RECLAMANTE PATRICIA DE FREITAS DO VALE

ADVOGADO MARIANA ARAGAO INSUELAS
CAVALCANTE(OAB: 126860/RJ)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DE FREITAS DO VALE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fae9077

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

 Mantenho a decisão agravada.

 Fica o reclamante e a 2ª reclamada, ora agravados, intimados

para contrarrazoarem o recurso ordinário da reclamada, bem como

o Agravo de Instrumento ora interposto, em 08 dias.

  Decorrido o prazo com ou sem manifestações, remetam-se os

autos ao E.TRT com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100912-20.2023.5.01.0010
RECLAMANTE EDSON BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO THIAGO MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 172254/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 62cdd8c

proferida nos autos.

DECISÃO

Observando-se que o recurso interposto pelo reclamante preenche

os requisitos de admissibilidade, recebo o mesmo no efeito

devolutivo, conforme estabelece o artigo 899, caput, da CLT.

Assim, fica o reclamado intimado para contrarrazoar o Recurso

Ordinário do reclamante, em 08 dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos

eletronicamente ao TRT com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100718-30.2017.5.01.0010
RECLAMANTE IGOR RICARDO DA SILVA DE

SOUZA

ADVOGADO ANDREIA SOARES ARAGAO(OAB:
173188/RJ)

RECLAMADO REGINAVES INDUSTRIA E
COMERCIO DE AVES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JAN PRZEWODOWSKI
MONTENEGRO DE SOUZA(OAB:
83445/RJ)

ADVOGADO BIANCA DOS SANTOS
NOGUEIRA(OAB: 182400/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ABREU & GOMES ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINAVES INDUSTRIA E COMERCIO DE AVES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e879028

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o art. 524 e §1º do CPC estabelece que os

cálculos de liquidação devem ser feitos pelas partes e tendo em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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vista o grande volume de processos aguardando pela ordem

cronológica a análise da Contadoria para a homologação de

cálculos, bem como o fato de que inexiste complexidade na

atualização de cálculos já homologados, não se justifica a remessa

dos autos ao contador eis que tal procedimento acarretará demora

desnecessária na tramitação do feito, ferindo os princípios da

razoável duração do processo, da economia processual, e da

eficiência administrativa, motivo pelo qual indefiro o requerido.

Intimem-se as partes:

A parte Reclamante para que venha, no prazo de 8 dias, com a

atualização de seus cálculos devendo comprovar os valores já

recebidos por meio dos alvarás, juntando aos autos documentos

válidos para tal, sob pena de preclusão;

A parte Reclamada para que venha, no prazo sucessivo de 8 dias,

com a impugnação aos cálculos do autor, apontando e

fundamentando eventuais diferenças e valores incontroversos, sob

pena de preclusão nos termos do art. 879, § 2º da CLT.

Vindo, ao contador para verificação.

Orientações para elaboração dos cálculos:

Os cálculos devem ser apresentados em dois arquivos: - um arquivo

em formato PDF; - outro em formato PJC. Caso exista alguma

dúvida, recomenda-se acessar o tutorial disponível no endereco:

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4

Devem ser especificados nos cálculos os valores relativos às

cotas previdenciária (empregado e empregador) e fiscal, além da

base de cálculo do imposto de renda

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100718-30.2017.5.01.0010
RECLAMANTE IGOR RICARDO DA SILVA DE

SOUZA

ADVOGADO ANDREIA SOARES ARAGAO(OAB:
173188/RJ)

RECLAMADO REGINAVES INDUSTRIA E
COMERCIO DE AVES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JAN PRZEWODOWSKI
MONTENEGRO DE SOUZA(OAB:
83445/RJ)

ADVOGADO BIANCA DOS SANTOS
NOGUEIRA(OAB: 182400/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ABREU & GOMES ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR RICARDO DA SILVA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e879028

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o art. 524 e §1º do CPC estabelece que os

cálculos de liquidação devem ser feitos pelas partes e tendo em

vista o grande volume de processos aguardando pela ordem

cronológica a análise da Contadoria para a homologação de

cálculos, bem como o fato de que inexiste complexidade na

atualização de cálculos já homologados, não se justifica a remessa

dos autos ao contador eis que tal procedimento acarretará demora

desnecessária na tramitação do feito, ferindo os princípios da

razoável duração do processo, da economia processual, e da

eficiência administrativa, motivo pelo qual indefiro o requerido.

Intimem-se as partes:

A parte Reclamante para que venha, no prazo de 8 dias, com a

atualização de seus cálculos devendo comprovar os valores já

recebidos por meio dos alvarás, juntando aos autos documentos

válidos para tal, sob pena de preclusão;

A parte Reclamada para que venha, no prazo sucessivo de 8 dias,

com a impugnação aos cálculos do autor, apontando e

fundamentando eventuais diferenças e valores incontroversos, sob

pena de preclusão nos termos do art. 879, § 2º da CLT.

Vindo, ao contador para verificação.

Orientações para elaboração dos cálculos:

Os cálculos devem ser apresentados em dois arquivos: - um arquivo

em formato PDF; - outro em formato PJC. Caso exista alguma

dúvida, recomenda-se acessar o tutorial disponível no endereco:

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4

Devem ser especificados nos cálculos os valores relativos às

cotas previdenciária (empregado e empregador) e fiscal, além da

base de cálculo do imposto de renda

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101122-08.2022.5.01.0010
RECLAMANTE PATRICK DE OLIVEIRA PAULA DA

COSTA

ADVOGADO VANESSA SBANO FREIRE(OAB:
172100/RJ)

ADVOGADO LUIS FELIPE PINTO NUNES(OAB:
195690/RJ)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

PERITO JOSE PARAVIDINO DE MACEDO
SOARES

PERITO ALVARO PINHEIRO DE SENNA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK DE OLIVEIRA PAULA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af529ee
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proferido nos autos.

Ficam as partes intimadas para ciÊncia da manifestação do perito,

id 573d978 , devendo apresentar os documentos solicitados pelo

expert, bem como para ciÊncia da data designada para realização

da perícia.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101122-08.2022.5.01.0010
RECLAMANTE PATRICK DE OLIVEIRA PAULA DA

COSTA

ADVOGADO VANESSA SBANO FREIRE(OAB:
172100/RJ)

ADVOGADO LUIS FELIPE PINTO NUNES(OAB:
195690/RJ)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

PERITO JOSE PARAVIDINO DE MACEDO
SOARES

PERITO ALVARO PINHEIRO DE SENNA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af529ee

proferido nos autos.

Ficam as partes intimadas para ciÊncia da manifestação do perito,

id 573d978 , devendo apresentar os documentos solicitados pelo

expert, bem como para ciÊncia da data designada para realização

da perícia.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101004-32.2022.5.01.0010
RECLAMANTE RAFAEL DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO DEBORA CRISTINA DOS SANTOS
LOPES(OAB: 162559/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DE OLIVEIRA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16041c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes:

A parte Reclamante para que venha, no prazo de 15 dias, com os

cálculos de liquidação, sob pena de renúncia ao crédito;

A parte Reclamada para que venha, no prazo sucessivo de 15

dias, com a impugnação aos cálculos do autor, apontando e

fundamentando eventuais diferenças e valores incontroversos, sob

pena de preclusão nos termos do art. 879, § 2º da CLT.

Vindo, ao contador para verificação.

Orientações para elaboração dos cálculos:

Os cálculos devem ser apresentados em dois arquivos: - um arquivo

em formato PDF; - outro em formato PJC. Caso exista alguma

dúvida, recomenda-se acessar o tutorial disponível no endereço:

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4

Devem ser especificados nos cálculos os valores relativos às

cotas previdenciária (empregado e empregador) e fiscal, além da

base de cálculo do imposto de renda

Caso os critérios de correção monetária não constem da sentença

transitada em julgado, as contas de liquidação deverão observar os

critérios de atualização definidos pelo STF nos autos das ADCs 58

e 59 e ADIs 5.867 e 6.021, nos seguintes parâmetros: A) na fase

pré-judicial, a incidência do IPCA-E em relação à correção

monetária e a incidência da TRD acumulada no período

compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu

efetivo pagamento em relação aos juros legais definidos no art. 39,

caput da Lei 8.177, de 1991. B) a partir da citação, deverá incidir

exclusivamente da taxa SELIC simples, inaplicáveis os juros

moratórios de 1% ao mês a partir de ajuizamento previstos na lei

8.177/1991.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100348-85.2016.5.01.0010
RECLAMANTE GIL MARQUES DA SILVA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO AMADEU DIAS DA SILVA

RECLAMADO USINAGEM EUROBRAS INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO PRISCILA AQUINO
QUINTANILHA(OAB: 154301/RJ)

ADVOGADO YASMIN CONDE ARRIGHI(OAB:
211726/RJ)

RECLAMADO VASZILISZ KANELOSZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINAGEM EUROBRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
EPP

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77962e7

proferido nos autos.

Ficam as partes intimadas para ciência da petição de id d61cb99.

Sem manifestações, prossiga-se com o despacho de id f1b7fd8

(pesquisa patrimonial).

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100348-85.2016.5.01.0010
RECLAMANTE GIL MARQUES DA SILVA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO AMADEU DIAS DA SILVA

RECLAMADO USINAGEM EUROBRAS INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO PRISCILA AQUINO
QUINTANILHA(OAB: 154301/RJ)

ADVOGADO YASMIN CONDE ARRIGHI(OAB:
211726/RJ)

RECLAMADO VASZILISZ KANELOSZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIL MARQUES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77962e7

proferido nos autos.

Ficam as partes intimadas para ciência da petição de id d61cb99.

Sem manifestações, prossiga-se com o despacho de id f1b7fd8

(pesquisa patrimonial).

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101422-43.2017.5.01.0010
RECLAMANTE MAYCON MONTEIRO SILVA

ADVOGADO CAMILA DEL ANGELO BAPTISTA
BITTENCOURT(OAB: 174687/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

RECLAMADO EDUARDO BALLESTEROS

RECLAMADO RENOVARE MARKETING DIRETO
EIRELI

ADVOGADO Leonardo Pacheco Murat de Meirelles
Quintella(OAB: 113921/RJ)

ADVOGADO PATRICK CALIXTO CARVALHO
SILVA(OAB: 205123/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYCON MONTEIRO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ca04a8

proferido nos autos.

Fica o patrono do autor intimado para ciência da certidão acosta aos

autos, id 3a5b1f3 . Prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010811-49.2014.5.01.0010
RECLAMANTE BRUNO CARLOS BOREL

ADVOGADO NELSON GOMES DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 17093/RJ)

ADVOGADO CELIO MAIA FERREIRA(OAB:
98480/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS RIBEIRO SILVA(OAB:
77728/RJ)

RECLAMADO GIBSON DE SOUZA LEITE

RECLAMADO Lívia Leite de Carvalho

RECLAMADO CJF DE VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO ANNELISA DE OLIVEIRA LEITE

RECLAMADO GIBSON DE SOUZA LEITE FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

5ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora

TESTEMUNHA ANDERSON PEREIRA AVELAR

TESTEMUNHA DIMAS NEVES DE ALBUQUERQUE
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO CARLOS BOREL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25d249c

proferido nos autos.

Ficam as partes intimadas para ciência do leilão designado,

conforme manifestação de id 943c8b3 .

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100062-63.2023.5.01.0010
RECLAMANTE MOISES SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO CONCESSIONARIA AEROPORTO
RIO DE JANEIRO S.A.

ADVOGADO ROBERTA DA GAMA LIMA PEREZ
ESTEVES(OAB: 104750/RJ)

PERITO AUREO CESAR DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA AEROPORTO RIO DE JANEIRO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a47a0c8

proferido nos autos.

Ficam as partes intimadas para dizer se pretendem produzir mais

alguma prova. Prazo de 10 dias.

Em caso negativo, voltem conclusos para o julgamento antecipado

do mérito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100062-63.2023.5.01.0010
RECLAMANTE MOISES SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO CONCESSIONARIA AEROPORTO
RIO DE JANEIRO S.A.

ADVOGADO ROBERTA DA GAMA LIMA PEREZ
ESTEVES(OAB: 104750/RJ)

PERITO AUREO CESAR DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a47a0c8

proferido nos autos.

Ficam as partes intimadas para dizer se pretendem produzir mais

alguma prova. Prazo de 10 dias.

Em caso negativo, voltem conclusos para o julgamento antecipado

do mérito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100514-10.2022.5.01.0010
RECLAMANTE ANDRESSA VITAL CARVALHO DE

LIMA

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO DENIS DONAIRE JUNIOR(OAB:
147015/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DONAIRE E MARCANTONIO
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

TESTEMUNHA MARCELLE BEZERRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA VITAL CARVALHO DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96dd519

proferido nos autos.

Reconsidero o despacho de id 0afb03f, em razão da falÊncia do

reclamado.

Ficam as partes intimadas a fornecer os dados do processo judicial

de falência para expedição da certidão para habilitação do crédito

no juízo falimentar. Prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100514-10.2022.5.01.0010

RECLAMANTE ANDRESSA VITAL CARVALHO DE
LIMA

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO DENIS DONAIRE JUNIOR(OAB:
147015/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DONAIRE E MARCANTONIO
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

TESTEMUNHA MARCELLE BEZERRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96dd519

proferido nos autos.

Reconsidero o despacho de id 0afb03f, em razão da falÊncia do

reclamado.

Ficam as partes intimadas a fornecer os dados do processo judicial

de falência para expedição da certidão para habilitação do crédito

no juízo falimentar. Prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0196500-36.1995.5.01.0010
RECLAMANTE DANIEL DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO JOSE DE SOUZA MENDONÇA(OAB:
63028/RJ)

RECLAMADO CEIET EMPREENDIMENTOS LTDA.

RECLAMADO SERGIO DE OLIVEIRA ROXO

RECLAMADO GERARD GILBERT AIME LECLERC

RECLAMADO BERNARDO HERNANDEZ FILHO

ADVOGADO HEGLISSON TADEU MOCELIN
NEVES(OAB: 24641/PR)

ADVOGADO DANIELE FERREIRA DA SILVA(OAB:
340026/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIOGENES RIBEIRO DE LIMA NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO DE OLIVEIRA ROXO

TERCEIRO
INTERESSADO

GERARD GILBERT AIME LECLERC

TERCEIRO
INTERESSADO

BERNARDO HERNANDEZ FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DA SILVA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0d28b5

proferido nos autos.

Aguarde-se a manifestação do INSS.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100528-57.2023.5.01.0010

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMANTE JOSUEL SOUSA CANTANHEDE

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO GAMBOA COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO PLENA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

PERITO AUREO CESAR DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLENA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): PLENA SERVICOS ADMINISTRATIVOS

LTDA

INTIMAÇÃO PJe

Fica o(a) destinatário(a) acima intimado(a) para manifestações no

prazo de 10 dias úteis, devendo ainda na mesma oportunidade

requererem a produção de outras provas, se for o caso,

especificando-as, sob pena de preclusão.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

HENI PEREIRA RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100528-57.2023.5.01.0010
RECLAMANTE JOSUEL SOUSA CANTANHEDE

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO GAMBOA COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO PLENA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

PERITO AUREO CESAR DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAMBOA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): GAMBOA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE

ALIMENTOS EIRELI

INTIMAÇÃO PJe

Fica o(a) destinatário(a) acima intimado(a) para manifestações no

prazo de 10 dias úteis, devendo ainda na mesma oportunidade

requererem a produção de outras provas, se for o caso,

especificando-as, sob pena de preclusão.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

HENI PEREIRA RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100528-57.2023.5.01.0010
RECLAMANTE JOSUEL SOUSA CANTANHEDE

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO GAMBOA COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO PLENA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

PERITO AUREO CESAR DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUEL SOUSA CANTANHEDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): JOSUEL SOUSA CANTANHEDE

INTIMAÇÃO PJe

Fica o(a) destinatário(a) acima intimado(a) para manifestações no

prazo de 10 dias úteis, devendo ainda na mesma oportunidade

requererem a produção de outras provas, se for o caso,

especificando-as, sob pena de preclusão.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

HENI PEREIRA RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ETCiv-0100149-82.2024.5.01.0010
EMBARGANTE LUIS MEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO VANESSA VIEIRA DA SILVA
CARDOSO DE LIMA SALLES(OAB:
173516/RJ)

EMBARGADO CONSTRUTORA CALPER LTDA.

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

ADVOGADO MARIA EUGÊNIA PEREIRA DA
FONSECA SPINELLI(OAB:
174448/RJ)

EMBARGADO ANTONIO MARCELINO PAULINO

ADVOGADO Francisco José Rodrigues da Silva
Marques(OAB: 75822/RJ)

ADVOGADO DAFINE RAMOS BUENO(OAB:
231225/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA CALPER LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): CONSTRUTORA CALPER LTDA.

INTIMAÇÃO PJe

Fica o(a) destinatário(a) acima intimado(a) para contestar o feito no

prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

HENI PEREIRA RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ETCiv-0100149-82.2024.5.01.0010
EMBARGANTE LUIS MEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO VANESSA VIEIRA DA SILVA
CARDOSO DE LIMA SALLES(OAB:
173516/RJ)

EMBARGADO CONSTRUTORA CALPER LTDA.

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

ADVOGADO MARIA EUGÊNIA PEREIRA DA
FONSECA SPINELLI(OAB:
174448/RJ)

EMBARGADO ANTONIO MARCELINO PAULINO

ADVOGADO Francisco José Rodrigues da Silva
Marques(OAB: 75822/RJ)

ADVOGADO DAFINE RAMOS BUENO(OAB:
231225/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCELINO PAULINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): ANTONIO MARCELINO PAULINO

INTIMAÇÃO PJe

Fica o(a) destinatário(a) acima intimado(a) para contestar o feito no

prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

HENI PEREIRA RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATSum-0101078-23.2021.5.01.0010
RECLAMANTE ALAN DA CONCEICAO NICACIO

ADVOGADO DAIANE RIVERA OUVERNEY
FREZ(OAB: 198848/RJ)

RECLAMADO EIKO ENGENHARIA E MONTAGENS
LTDA

ADVOGADO LÍVIA MARIA SANTOS BORGES
IESPA(OAB: 125259/RJ)

PERITO MOEMA FATIMA DE AVELAR
PEREIRA RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

Campo dos Afonsos Residencial Club

Intimado(s)/Citado(s):

  - EIKO ENGENHARIA E MONTAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): EIKO ENGENHARIA E MONTAGENS LTDA

INTIMAÇÃO PJe

Fica o(a) destinatário(a) acima intimado(a) para que venha, no

prazo de 15 dias, com a impugnação aos cálculos do autor,

apontando e fundamentando eventuais diferenças e valores

incontroversos, sob pena de preclusão nos termos do art. 879, § 2º

da CLT, bem como para pagamento dos honorários em

periciais em R$2.500,00, que deverão ser pagos pela 1ª ré,

tendo em vista a sucumbência na pretensão objeto da perícia

(art. 790-B da CLT).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

HENI PEREIRA RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ACPCiv-0100765-28.2022.5.01.0010
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO HENRIQUE FIGUEIREDO DE
LIMA(OAB: 196621/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 179769/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA
SCALETSKY(OAB: 95573/RJ)

ADVOGADO EDUARDO VALENCA FREITAS(OAB:
146620/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO MARTA ANDREIA VASQUES DE
SOUSA(OAB: 88439/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93c98ca

proferido nos autos.

Venha a parte ré com o arquivo em 2 pen drives com todos os

arquivos em cada um deles, um a ser acautelado na Vara e o outro

para a parte autora, no prazo de 10 dias úteis.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100051-44.2017.5.01.0010
RECLAMANTE JORGE LEONCIO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO MOURA
RODRIGUES(OAB: 107908/RJ)

ADVOGADO BARBARA CRISTINA MOREIRA
RODRIGUES(OAB: 174460/RJ)

RECLAMADO MARAMAR M2 COMERCIO DE
HIGIENIZACAO LTDA - ME

ADVOGADO Zenite Margarete Valença de
Abreu(OAB: 142377/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

INTIMAÇÃO PJe

Fica o(a) destinatário(a) acima intimado(a) para para fornecer seus

dados bancários a fim de que possa ser expedido ofício de

transferência pelo saldo existente nos autos, prazo de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELO GERMANO DE CARVALHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101120-04.2023.5.01.0010
RECLAMANTE DANIELA FREITAS XAVIER

ADVOGADO SHANNA PERES CORREA
ARAGONEZ(OAB: 180124/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ VIANNA DE MORAES
REGO DOS SANTOS(OAB:
251094/RJ)

RECLAMADO ROMA TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA FREITAS XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DANIELA FREITAS XAVIER

ENDEREÇO: Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO - PJe

AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL

Fica V. Sa. intimado para comparecer à audiência UNA, no

formato telepresencial, na Plataforma ZOOM MEETINGS, que se

realizará no dia 29/05/2024 09:45, na sala de audiência virtual

desta 10ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, que pode ser

acessada por meio do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9396425873?pwd=aXIvL2FENzVLNndybUp0Vnprc

m1adz09. 1-O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência

importará no arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento

da ação a sua revelia e na aplicação da pena de confissão. 2-A

petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de acesso: (COPIE E COLE AQUI O

CÓDIGO NUMÉRICO REFERENTE À PETIÇÃO INICIAL). 3-Os
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autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no próprio

sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 4-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora, deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do

proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em

formato eletrônico. 5-Recomenda-se que as partes estejam

acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados no

sistema do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região, portando

certificado digital. 6-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente

sua defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com a

Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação

dada pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 7-A prova documental deverá observar os

arts. 320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em

formato eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. 8-O

Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma. 9-As testemunhas

comparecerão na forma do art. 455 do CPC/art. 852-H, §2º, da

CLT. 10-Havendo pedido de equiparação salarial ou de desvio

de função, o demandado deverá juntar cópia da norma interna

contendo descrição das funções pertinentes aos cargos

ocupados pelos comparados ou para o qual tenha sido

alegadamente desviado o autor, sob a pena do disposto no

CPC, art 400. A não juntada daqueles documentos implicará em

confissão quanto à matéria de fato arguida pelo demandante, no

sustento desse pleito.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TEREZINHA APARECIDA PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101150-09.2023.5.01.0020
RECLAMANTE MARIA DA PENHA DA SILVA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA
CONCEICAO(OAB: 312375/SP)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RECLAMADO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA PENHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MARIA DA PENHA DA SILVA

ENDEREÇO: Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO - PJE

AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL

Fica V. Sa. intimado para comparecer à audiência INICIAL , no

formato telepresencial, na Plataforma ZOOM MEETINGS,

redesignada para o dia 17/06/2024 às 08:45 , na sala de

audiência virtual desta 10ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

que pode ser acessada por meio do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9396425873?pwd=aXIvL2FENzVLNndybUp0Vnprc

m1adz09. 1-O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência

importará no arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento

da ação a sua revelia e na aplicação da pena de confissão. 2-A

petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de acesso: (COPIE E COLE AQUI O

CÓDIGO NUMÉRICO REFERENTE À PETIÇÃO INICIAL). 3-Os

autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no próprio

sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 4-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora, deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do

proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em

formato eletrônico. 5-Recomenda-se que as partes estejam

acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados no

sistema do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região, portando

certificado digital. 6-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente

sua defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com a

Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação

dada pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 7-A prova documental deverá observar os

arts. 320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em

formato eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. 8-O

Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma. 9-Havendo pedido de

equiparação salarial ou de desvio de função, o demandado

deverá juntar cópia da norma interna contendo descrição das

funções pertinentes aos cargos ocupados pelos comparados

ou para o qual tenha sido alegadamente desviado o autor, sob

a pena do disposto no CPC, art 400. A não juntada daqueles

documentos implicará em confissão quanto à matéria de fato

arguida pelo demandante, no sustento desse pleito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TEREZINHA APARECIDA PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100018-10.2024.5.01.0010
RECLAMANTE EDNALVA BARBOSA DA COSTA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALVA BARBOSA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: EDNALVA BARBOSA DA COSTA

ENDEREÇO: Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO - PJE

AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL

Fica V. Sa. intimado para comparecer à audiência INICIAL , no

formato telepresencial, na Plataforma ZOOM MEETINGS,

redesignada para o dia 17/06/2024 às 08:50 , na sala de

audiência virtual desta 10ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

que pode ser acessada por meio do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9396425873?pwd=aXIvL2FENzVLNndybUp0Vnprc

m1adz09. 1-O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência

importará no arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento

da ação a sua revelia e na aplicação da pena de confissão. 2-A

petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de acesso: (COPIE E COLE AQUI O

CÓDIGO NUMÉRICO REFERENTE À PETIÇÃO INICIAL). 3-Os

autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no próprio

sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 4-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora, deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do

proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em

formato eletrônico. 5-Recomenda-se que as partes estejam

acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados no

sistema do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região, portando

certificado digital. 6-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente

sua defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com a

Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação

dada pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 7-A prova documental deverá observar os

arts. 320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em

formato eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. 8-O

Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma. 9-Havendo pedido de

equiparação salarial ou de desvio de função, o demandado

deverá juntar cópia da norma interna contendo descrição das

funções pertinentes aos cargos ocupados pelos comparados

ou para o qual tenha sido alegadamente desviado o autor, sob

a pena do disposto no CPC, art 400. A não juntada daqueles

documentos implicará em confissão quanto à matéria de fato

arguida pelo demandante, no sustento desse pleito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TEREZINHA APARECIDA PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100006-93.2024.5.01.0010
RECLAMANTE DANIELLE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARILENE ALANA CARNEIRO
SALIM(OAB: 156591/RJ)

ADVOGADO DANIEL OLIMPIO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 241934/RJ)

ADVOGADO SANDRO FERREIRA DO
AMARAL(OAB: 195684/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO FLEX ASSESSORIA E ZELADORIA
LTDA - ME

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DANIELLE PEREIRA DA SILVA

ENDEREÇO: Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO - PJE

AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL

Fica V. Sa. intimado para comparecer à audiência INICIAL , no

formato telepresencial, na Plataforma ZOOM MEETINGS,

redesignada para o dia 17/06/2024 às 08:55 , na sala de

audiência virtual desta 10ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

que pode ser acessada por meio do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9396425873?pwd=aXIvL2FENzVLNndybUp0Vnprc

m1adz09. 1-O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência

importará no arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento

da ação a sua revelia e na aplicação da pena de confissão. 2-A

petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de acesso: (COPIE E COLE AQUI O

CÓDIGO NUMÉRICO REFERENTE À PETIÇÃO INICIAL). 3-Os

autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no próprio

sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 4-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora, deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do

proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em

formato eletrônico. 5-Recomenda-se que as partes estejam

acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados no

sistema do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região, portando

certificado digital. 6-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente

sua defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com a

Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação

dada pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 7-A prova documental deverá observar os

arts. 320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em

formato eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. 8-O

Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma. 9-Havendo pedido de

equiparação salarial ou de desvio de função, o demandado

deverá juntar cópia da norma interna contendo descrição das

funções pertinentes aos cargos ocupados pelos comparados

ou para o qual tenha sido alegadamente desviado o autor, sob

a pena do disposto no CPC, art 400. A não juntada daqueles

documentos implicará em confissão quanto à matéria de fato

arguida pelo demandante, no sustento desse pleito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TEREZINHA APARECIDA PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100046-75.2024.5.01.0010
RECLAMANTE AILA DOS SANTOS PEREIRA

MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO FERNANDO DIAS
CAMARGO(OAB: 231365/RJ)

RECLAMADO ESCOLA GOTA DE MEL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILA DOS SANTOS PEREIRA MENDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: AILA DOS SANTOS PEREIRA MENDES DOS

SANTOS

ENDEREÇO: Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO - PJE

AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL

Fica V. Sa. intimado para comparecer à audiência INICIAL , no

formato telepresencial, na Plataforma ZOOM MEETINGS,

redesignada para o dia 17/06/2024 às 09:00 , na sala de

audiência virtual desta 10ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

que pode ser acessada por meio do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9396425873?pwd=aXIvL2FENzVLNndybUp0Vnprc

m1adz09. 1-O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência

importará no arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento
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da ação a sua revelia e na aplicação da pena de confissão. 2-A

petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de acesso: (COPIE E COLE AQUI O

CÓDIGO NUMÉRICO REFERENTE À PETIÇÃO INICIAL). 3-Os

autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no próprio

sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 4-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora, deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do

proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em

formato eletrônico. 5-Recomenda-se que as partes estejam

acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados no

sistema do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região, portando

certificado digital. 6-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente

sua defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com a

Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação

dada pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 7-A prova documental deverá observar os

arts. 320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em

formato eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. 8-O

Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma. 9-Havendo pedido de

equiparação salarial ou de desvio de função, o demandado

deverá juntar cópia da norma interna contendo descrição das

funções pertinentes aos cargos ocupados pelos comparados

ou para o qual tenha sido alegadamente desviado o autor, sob

a pena do disposto no CPC, art 400. A não juntada daqueles

documentos implicará em confissão quanto à matéria de fato

arguida pelo demandante, no sustento desse pleito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TEREZINHA APARECIDA PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100001-71.2024.5.01.0010
RECLAMANTE GABRIEL DIORNE LESSA DE PINHO

ADVOGADO RICARDO DAX DA PAZ(OAB:
246805/RJ)

RECLAMADO VELLARI CONFEITARIA LTDA,

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DIORNE LESSA DE PINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: GABRIEL DIORNE LESSA DE PINHO

ENDEREÇO: Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO - PJe AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL

Fica V. Sa. intimado para ciência da redesignação da audiência

UNA, no formato telepresencial, na Plataforma ZOOM

MEETINGS, para o dia 17/06/2024 às 09:15, na sala de audiência

virtual desta 10ªVTRJ, que pode ser acessada por meio do link

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9396425873?pwd=aXIvL2FENzVLNndybUp0Vnprcm1a

dz09. 1-O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará

no arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.2-A petição inicial

p o d e r á  s e r  c o n s u l t a d a  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de acesso:(COPIE E COLE AQUI O

CÓDIGO NUMÉRICO REFERENTE À PETIÇÃO INICIAL).3-Solicita

-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos

em formato eletrônico de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a

Resolução nº 136/2014, com a redação dada pela Resolução nº

154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma hora antes do

início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ),

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe.4-

A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC e

deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com a

peça inicial ou a defesa. 5-As testemunhas comparecerão na forma

do art. 455 do CPC/art. 852-H, §2º, da CLT.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TEREZINHA APARECIDA PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101246-54.2023.5.01.0010
RECLAMANTE MARILIA DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO GABRIEL ANTONIO COSTA DA
SILVA(OAB: 247093/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TADEU PEÇANHA(OAB:
157697/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO ZINZANE COMERCIO E
CONFECCAO DE VESTUARIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIA DOS SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MARILIA DOS SANTOS PEREIRA

ENDEREÇO: Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO - PJe AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL

Fica V. Sa. intimado para ciência da redesignação da audiência

UNA, no formato telepresencial, na Plataforma ZOOM

MEETINGS, para o dia 17/06/2024 às 09:30, na sala de audiência

virtual desta 10ªVTRJ, que pode ser acessada por meio do link

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9396425873?pwd=aXIvL2FENzVLNndybUp0Vnprcm1a

dz09. 1-O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará

no arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.2-A petição inicial

p o d e r á  s e r  c o n s u l t a d a  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de acesso:(COPIE E COLE AQUI O

CÓDIGO NUMÉRICO REFERENTE À PETIÇÃO INICIAL).3-Solicita

-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos

em formato eletrônico de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a

Resolução nº 136/2014, com a redação dada pela Resolução nº

154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma hora antes do

início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ),

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe.4-

A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC e

deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com a

peça inicial ou a defesa. 5-As testemunhas comparecerão na forma

do art. 455 do CPC/art. 852-H, §2º, da CLT.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TEREZINHA APARECIDA PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101226-63.2023.5.01.0010
RECLAMANTE VLADIMIR BELMIRO BARROS

ADVOGADO VINNICYUS TAVARES
LAUREANO(OAB: 230041/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE EXCELENCIA EM
POLITICAS PUBLICAS - CEPP

RECLAMADO PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VLADIMIR BELMIRO BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: VLADIMIR BELMIRO BARROS

ENDEREÇO: Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO - PJe AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL

Fica V. Sa. intimado para ciência da redesignação da audiência

UNA, no formato telepresencial, na Plataforma ZOOM

MEETINGS, para o dia 17/06/2024 às 09:45, na sala de audiência

virtual desta 10ªVTRJ, que pode ser acessada por meio do link

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9396425873?pwd=aXIvL2FENzVLNndybUp0Vnprcm1a

dz09. 1-O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará

no arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.2-A petição inicial

p o d e r á  s e r  c o n s u l t a d a  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de acesso:(COPIE E COLE AQUI O

CÓDIGO NUMÉRICO REFERENTE À PETIÇÃO INICIAL).3-Solicita

-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos

em formato eletrônico de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a

Resolução nº 136/2014, com a redação dada pela Resolução nº

154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma hora antes do

início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ),

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe.4-

A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC e

deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com a

peça inicial ou a defesa. 5-As testemunhas comparecerão na forma

do art. 455 do CPC/art. 852-H, §2º, da CLT.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TEREZINHA APARECIDA PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100305-07.2023.5.01.0010
RECLAMANTE SANDRA APARECIDA FRANCISCA

DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1754
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECLAMADO CAFE E BAR GALETO LTDA - ME

ADVOGADO JORGE DA ROCHA FERREIRA(OAB:
117198/RJ)

PERITO MARCO AURELIO DE AZAMBUJA
MONTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA APARECIDA FRANCISCA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): SANDRA APARECIDA FRANCISCA DE

SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da redesignação da audiência para Dia 17/06/2024

às 10:30 , para depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

Com o objetivo de agilizar a sistemática da audiência telepresencial

designada, esclareço que, em vez de envio de convites, basta às

partes e advogados o acesso à plataforma ZOOM, no dia e horário

da audiência, pelo seguinte caminho: 10ª Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro VT10.RJ está convidando você para uma reunião Zoom

agendada. Testemunhas virão na forma do art. 455 do CPC.

Tópico: Audiência Telepresencial na 10 VT/RJ, Entrar na reunião

Link Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9396425873?pwd=aXIvL2FENzVLNndybUp0Vnprcm1a

dz09

Os advogados deverão informar às partes e eventuais testemunhas

o caminho acima para ingressarem na audiência, tendo em vista

que, repise-se, com a mudança da sistemática, não será enviado e-

mail para acesso, sendo também desnecessário ID ou senha para

acesso. Ficam as partes cientes que este Juízo homologa acordo

por petição, a fim de imprimir maior celeridade, bastando a

apresentação de petição conjunta entre os advogados das partes,

com poderes específicos, hipótese na qual a audiência será

desmarcada, por desnecessária.

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência, por qualquer

meio, principalmente em redes sociais, para preservação da

imagem dos participantes, sob as penas da lei.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TEREZINHA APARECIDA PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100305-07.2023.5.01.0010
RECLAMANTE SANDRA APARECIDA FRANCISCA

DE SOUZA

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECLAMADO CAFE E BAR GALETO LTDA - ME

ADVOGADO JORGE DA ROCHA FERREIRA(OAB:
117198/RJ)

PERITO MARCO AURELIO DE AZAMBUJA
MONTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAFE E BAR GALETO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): CAFE E BAR GALETO LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da redesignação da audiência para Dia 17/06/2024

às 10:30 , para depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

Com o objetivo de agilizar a sistemática da audiência telepresencial

designada, esclareço que, em vez de envio de convites, basta às

partes e advogados o acesso à plataforma ZOOM, no dia e horário

da audiência, pelo seguinte caminho: 10ª Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro VT10.RJ está convidando você para uma reunião Zoom

agendada. Testemunhas virão na forma do art. 455 do CPC.

Tópico: Audiência Telepresencial na 10 VT/RJ, Entrar na reunião

Link Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9396425873?pwd=aXIvL2FENzVLNndybUp0Vnprcm1a

dz09

Os advogados deverão informar às partes e eventuais testemunhas

o caminho acima para ingressarem na audiência, tendo em vista

que, repise-se, com a mudança da sistemática, não será enviado e-

mail para acesso, sendo também desnecessário ID ou senha para

acesso. Ficam as partes cientes que este Juízo homologa acordo

por petição, a fim de imprimir maior celeridade, bastando a

apresentação de petição conjunta entre os advogados das partes,

com poderes específicos, hipótese na qual a audiência será

desmarcada, por desnecessária.

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência, por qualquer
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meio, principalmente em redes sociais, para preservação da

imagem dos participantes, sob as penas da lei.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TEREZINHA APARECIDA PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101069-27.2022.5.01.0010
RECLAMANTE MICHELE CONCEICAO MENDES

FERREIRA

ADVOGADO WANESCA COELHO PAIVA(OAB:
212938/RJ)

ADVOGADO CHRISTIAN MONTEZUMA MIRA DE
ASSUMPÇÃO(OAB: 109541/RJ)

ADVOGADO RODRIGO THADEU BADIN DE
SOUZA(OAB: 98919/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

PERITO ANTONIO EDSON ALVES SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE CONCEICAO MENDES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): MICHELE CONCEICAO MENDES FERREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da redesignação da audiência para Dia 17/06/2024

às 10:45 , para depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

Com o objetivo de agilizar a sistemática da audiência telepresencial

designada, esclareço que, em vez de envio de convites, basta às

partes e advogados o acesso à plataforma ZOOM, no dia e horário

da audiência, pelo seguinte caminho: 10ª Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro VT10.RJ está convidando você para uma reunião Zoom

agendada. Testemunhas virão na forma do art. 455 do CPC.

Tópico: Audiência Telepresencial na 10 VT/RJ, Entrar na reunião

Link Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9396425873?pwd=aXIvL2FENzVLNndybUp0Vnprcm1a

dz09

Os advogados deverão informar às partes e eventuais testemunhas

o caminho acima para ingressarem na audiência, tendo em vista

que, repise-se, com a mudança da sistemática, não será enviado e-

mail para acesso, sendo também desnecessário ID ou senha para

acesso. Ficam as partes cientes que este Juízo homologa acordo

por petição, a fim de imprimir maior celeridade, bastando a

apresentação de petição conjunta entre os advogados das partes,

com poderes específicos, hipótese na qual a audiência será

desmarcada, por desnecessária.

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência, por qualquer

meio, principalmente em redes sociais, para preservação da

imagem dos participantes, sob as penas da lei.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TEREZINHA APARECIDA PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101069-27.2022.5.01.0010
RECLAMANTE MICHELE CONCEICAO MENDES

FERREIRA

ADVOGADO WANESCA COELHO PAIVA(OAB:
212938/RJ)

ADVOGADO CHRISTIAN MONTEZUMA MIRA DE
ASSUMPÇÃO(OAB: 109541/RJ)

ADVOGADO RODRIGO THADEU BADIN DE
SOUZA(OAB: 98919/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

PERITO ANTONIO EDSON ALVES SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da redesignação da audiência para Dia 17/06/2024

às 10:45 , para depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

Com o objetivo de agilizar a sistemática da audiência telepresencial

designada, esclareço que, em vez de envio de convites, basta às

partes e advogados o acesso à plataforma ZOOM, no dia e horário

da audiência, pelo seguinte caminho: 10ª Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro VT10.RJ está convidando você para uma reunião Zoom

agendada. Testemunhas virão na forma do art. 455 do CPC.
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Tópico: Audiência Telepresencial na 10 VT/RJ, Entrar na reunião

Link Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9396425873?pwd=aXIvL2FENzVLNndybUp0Vnprcm1a

dz09

Os advogados deverão informar às partes e eventuais testemunhas

o caminho acima para ingressarem na audiência, tendo em vista

que, repise-se, com a mudança da sistemática, não será enviado e-

mail para acesso, sendo também desnecessário ID ou senha para

acesso. Ficam as partes cientes que este Juízo homologa acordo

por petição, a fim de imprimir maior celeridade, bastando a

apresentação de petição conjunta entre os advogados das partes,

com poderes específicos, hipótese na qual a audiência será

desmarcada, por desnecessária.

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência, por qualquer

meio, principalmente em redes sociais, para preservação da

imagem dos participantes, sob as penas da lei.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TEREZINHA APARECIDA PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101223-84.2018.5.01.0010
RECLAMANTE MARCIO REGINO DE MENDONCA

LIMA

ADVOGADO GEOVANI DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 145857/RJ)

ADVOGADO DANIEL ALEIXO RODRIGUES(OAB:
159415/RJ)

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 169090/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RESTUM DE SOUZA(OAB:
135084/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

TESTEMUNHA ROBSON LUIZ CUNHA SILVA

TESTEMUNHA EDUARDO RENATO MICELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO REGINO DE MENDONCA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): MARCIO REGINO DE MENDONCA LIMA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da redesignação da audiência para Dia

17/06/2024 às 11:00 , para depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.

Com o objetivo de agilizar a sistemática da audiência telepresencial

designada, esclareço que, em vez de envio de convites, basta às

partes e advogados o acesso à plataforma ZOOM, no dia e horário

da audiência, pelo seguinte caminho: 10ª Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro VT10.RJ está convidando você para uma reunião Zoom

agendada. Testemunhas virão na forma do art. 455 do CPC.

Tópico: Audiência Telepresencial na 10 VT/RJ, Entrar na reunião

Link Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9396425873?pwd=aXIvL2FENzVLNndybUp0Vnprcm1a

dz09

Os advogados deverão informar às partes e eventuais testemunhas

o caminho acima para ingressarem na audiência, tendo em vista

que, repise-se, com a mudança da sistemática, não será enviado e-

mail para acesso, sendo também desnecessário ID ou senha para

acesso. Ficam as partes cientes que este Juízo homologa acordo

por petição, a fim de imprimir maior celeridade, bastando a

apresentação de petição conjunta entre os advogados das partes,

com poderes específicos, hipótese na qual a audiência será

desmarcada, por desnecessária.

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência, por qualquer

meio, principalmente em redes sociais, para preservação da

imagem dos participantes, sob as penas da lei.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TEREZINHA APARECIDA PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101223-84.2018.5.01.0010
RECLAMANTE MARCIO REGINO DE MENDONCA

LIMA

ADVOGADO GEOVANI DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 145857/RJ)

ADVOGADO DANIEL ALEIXO RODRIGUES(OAB:
159415/RJ)

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 169090/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RESTUM DE SOUZA(OAB:
135084/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)
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TESTEMUNHA ROBSON LUIZ CUNHA SILVA

TESTEMUNHA EDUARDO RENATO MICELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): BANCO BRADESCO S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da redesignação da audiência para Dia

17/06/2024 às 11:00 , para depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.

Com o objetivo de agilizar a sistemática da audiência telepresencial

designada, esclareço que, em vez de envio de convites, basta às

partes e advogados o acesso à plataforma ZOOM, no dia e horário

da audiência, pelo seguinte caminho: 10ª Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro VT10.RJ está convidando você para uma reunião Zoom

agendada. Testemunhas virão na forma do art. 455 do CPC.

Tópico: Audiência Telepresencial na 10 VT/RJ, Entrar na reunião

Link Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9396425873?pwd=aXIvL2FENzVLNndybUp0Vnprcm1a

dz09

Os advogados deverão informar às partes e eventuais testemunhas

o caminho acima para ingressarem na audiência, tendo em vista

que, repise-se, com a mudança da sistemática, não será enviado e-

mail para acesso, sendo também desnecessário ID ou senha para

acesso. Ficam as partes cientes que este Juízo homologa acordo

por petição, a fim de imprimir maior celeridade, bastando a

apresentação de petição conjunta entre os advogados das partes,

com poderes específicos, hipótese na qual a audiência será

desmarcada, por desnecessária.

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência, por qualquer

meio, principalmente em redes sociais, para preservação da

imagem dos participantes, sob as penas da lei.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TEREZINHA APARECIDA PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101043-29.2022.5.01.0010
RECLAMANTE ROSANA CANELA BARRADAS

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA CANELA BARRADAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c2c2d0

proferido nos autos.

Aguarde-se o prazo deferido às partes.

Após, conclusos para sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101043-29.2022.5.01.0010
RECLAMANTE ROSANA CANELA BARRADAS

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c2c2d0

proferido nos autos.

Aguarde-se o prazo deferido às partes.

Após, conclusos para sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010000-65.2009.5.01.0010
RECLAMANTE NEUSA DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO Willians Belmond de Moraes(OAB:
80250/RJ)
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RECLAMADO SILVA E SOUZA SOCIEDADE
EDUCACIONAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ACMM COBRANÇAS ESCOLARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUSA DOS SANTOS ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5d2d50

proferido nos autos.

Vistos etc.

Equivocou-se a parte Autora em juntar aos autos seus dados

bancários, sem ter havido determinação neste sentido.

Intime-se novamente o Autor para que venha com suas contas

atualizadas. Prazo 10 dias, sob pena de preclusão.

Decorrido, in albis, remetam-se os autos ao arquivo provisório.

Orientações para elaboração dos cálculos:

Os cálculos devem ser apresentados em dois arquivos: - um arquivo

em formato PDF; - outro em formato PJC. Caso exista alguma

dúvida, recomenda-se acessar o tutorial disponivel no endereco:

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4

Devem ser especificados nos cálculos os valores relativos às

cotas previdenciária (empregado e empregador) e fiscal, além da

base de cálculo do imposto de renda.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100062-29.2024.5.01.0010
RECLAMANTE CLAUDIO DAMASCENO CAZE

ADVOGADO ADRIANA BRAGA MACEDO(OAB:
200925/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DAMASCENO CAZE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59eb549

proferido nos autos.

Ficam as partes intimadas a dizer se pretendem produzir mais

alguma prova. Prazo de 10 dias.

Em caso negativo, voltem conclusos para julgamento antecipado da

lide.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100062-29.2024.5.01.0010

RECLAMANTE CLAUDIO DAMASCENO CAZE

ADVOGADO ADRIANA BRAGA MACEDO(OAB:
200925/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59eb549

proferido nos autos.

Ficam as partes intimadas a dizer se pretendem produzir mais

alguma prova. Prazo de 10 dias.

Em caso negativo, voltem conclusos para julgamento antecipado da

lide.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0041300-50.2006.5.01.0010
RECLAMANTE KARINA MELLO DE SOUZA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMANTE CLAUDIA ROSANGELA DE MELLO
ALMEIDA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO RURAL S.A - EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JAMES FELIPE PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA ROSANGELA DE MELLO ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a28287e

proferido nos autos.

Fica a parte autora intimada para ciência da informação prestada

pela 1ª VARA DO TRABALHO DE NOVA LIMA , id 1f0934e, prazo

10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100775-48.2017.5.01.0010
RECLAMANTE RUI CORREIA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO EDUARDO GAMARIA
RODRIGUES SOARES DA
SILVA(OAB: 149522/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES VILA ISABEL S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)
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ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

ADVOGADO LUCAS DE SA GUEDES(OAB:
169401/RJ)

TESTEMUNHA GIOVANI LUIZ DE ALMEIDA

TESTEMUNHA JOSE ALVES SOARES

TESTEMUNHA LUIS CARLOS AMERICO

TESTEMUNHA ELTTON DOUGLAS DE ANDRADE
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES VILA ISABEL S A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7393333

proferido nos autos.

Por corretas, acolho as contas do saldo remanescente de id

0ea7d15, nos seguintes totais:

Crédito LÍQUIDO do Rte………………. R$ 24.537,60•

Imposto de Renda………………………… ISENTO•

INSS parte Rte + Rda.………………..……. R$ 9.086,15•

Custas……………………………………............R$ 519,01•

TOTAL DO CRÉDITO DEVIDO...…...... R$ 34.142,76•

Intimem-se as partes, sendo o reclamante para requerer o que for

de direito para dar início a execução, em 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100775-48.2017.5.01.0010
RECLAMANTE RUI CORREIA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO EDUARDO GAMARIA
RODRIGUES SOARES DA
SILVA(OAB: 149522/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES VILA ISABEL S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

ADVOGADO LUCAS DE SA GUEDES(OAB:
169401/RJ)

TESTEMUNHA GIOVANI LUIZ DE ALMEIDA

TESTEMUNHA JOSE ALVES SOARES

TESTEMUNHA LUIS CARLOS AMERICO

TESTEMUNHA ELTTON DOUGLAS DE ANDRADE
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUI CORREIA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7393333

proferido nos autos.

Por corretas, acolho as contas do saldo remanescente de id

0ea7d15, nos seguintes totais:

Crédito LÍQUIDO do Rte………………. R$ 24.537,60•

Imposto de Renda………………………… ISENTO•

INSS parte Rte + Rda.………………..……. R$ 9.086,15•

Custas……………………………………............R$ 519,01•

TOTAL DO CRÉDITO DEVIDO...…...... R$ 34.142,76•

Intimem-se as partes, sendo o reclamante para requerer o que for

de direito para dar início a execução, em 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101183-05.2018.5.01.0010
RECLAMANTE JORGE LUIZ GONCALVES DA CRUZ

ADVOGADO antonio jose de magalhaes junior(OAB:
164278/RJ)

ADVOGADO RAFAEL SANTOS MAGALHAES(OAB:
182485/RJ)

ADVOGADO MARCIA REGINA ALVES DOS
SANTOS(OAB: 204145/RJ)

ADVOGADO ANA MARIA DOS SANTOS
MAGALHAES(OAB: 75299/RJ)

RECLAMADO FM ASSESSORIA E CONSULTORIA
LTDA

RECLAMADO GTB CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO CHRISTINA MARIA DE ARAUJO DA
SILVA(OAB: 89412/RJ)

RECLAMADO ROSSI RESIDENCIAL SA

ADVOGADO MARCELO SANCHEZ
SALVADORE(OAB: 174441/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO CARLA ABDUCH(OAB: 307893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GTB CONSTRUTORA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c97b8f

proferido nos autos.

Nos termos do art. 916 do CPC o parcelamento poderá ser

requerido mediante o pagamento de 30% do valor reconhecido

como devido ao exequente, acrescido dos recolhimentos fiscais

(custas) e honorários de advogado.

Tendo em vista que o executado não comprovou o depósito dos

honorários advocatícios e da cota previdenciária , concedo o

prazo de 5 (cinco) dias para que seja juntado aos autos os

recolhimentos devidos, em guias próprias, sob pena de

indeferimento do pedido de parcelamento e prosseguimento da

execução.

Decorrido o prazo sem a comprovação do pagamento, fica

indeferido o parcelamento.

Convolo em penhora o depósito realizado (Id c81abbe), nos termos

do parágrafo 4º do art. 916 do CPC, ficando desde já deferida a

liberação deste valor ao autor, que deverá informar seus dados
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bancários para possibilitar a expedição de alvará.

Execute-se o saldo remanescente por meio de Sisbajud.

Comprovado o depósito, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100078-17.2023.5.01.0010
RECLAMANTE RENAN SILVA SOARES

ADVOGADO LIDIANE AGOSTINHO CARLOS DOS
SANTOS(OAB: 245240/RJ)

ADVOGADO ALICIANY RODRIGUES MENDES DE
GOUVEIA(OAB: 234630/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL DR. BALBINO LTDA.

ADVOGADO ROGERIO LUIS GUIMARAES(OAB:
76884/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DR. BALBINO LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e9a150

proferido nos autos.

Aguarde-se o prazo deferido às partes.

Após, conclusos para sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101039-94.2019.5.01.0010
RECLAMANTE ANDREIA REGINA DOS SANTOS

CRUZ

ADVOGADO KAREN CRISTINA FAUSTINO(OAB:
177900/RJ)

ADVOGADO CARLA FELICIANO DOS
SANTOS(OAB: 128265/RJ)

RECLAMADO CASA DE PORTUGAL

ADVOGADO THATIANA CHIAVEGATTO
SIQUEIRA(OAB: 109162/RJ)

ADVOGADO DANIEL DUQUE MARQUES DOS
REIS(OAB: 137971/RJ)

PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE PORTUGAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4eb183f

proferido nos autos.

Por corretas, acolho as contas do saldo remanescente de id

fd0a7d0, nos seguintes totais:

Crédito do Rte……….……….………...……R$ 19.974,88•

Depósito(s) recursal(is)/judicial(is) id(17f270a).... R$ 5.675,94•

Crédito LÍQUIDO do Rte………………. R$ 14.298,94•

Imposto de Renda………………………… ISENTO•

INSS parte Rte + Rda.………………..……. R$ 4.478,12•

TOTAL DO CRÉDITO DEVIDO...…...... R$ 24.453,00•

Ficam as partes intimadas, sendo o reclamado para pagamento

espontâneo do crédito remanescente devido em 15 dias.

Decorrido o prazo sem pagamento, intime-se o reclamante para

requerer o que for de direito para dar início a execução, em 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100078-17.2023.5.01.0010
RECLAMANTE RENAN SILVA SOARES

ADVOGADO LIDIANE AGOSTINHO CARLOS DOS
SANTOS(OAB: 245240/RJ)

ADVOGADO ALICIANY RODRIGUES MENDES DE
GOUVEIA(OAB: 234630/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL DR. BALBINO LTDA.

ADVOGADO ROGERIO LUIS GUIMARAES(OAB:
76884/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN SILVA SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e9a150

proferido nos autos.

Aguarde-se o prazo deferido às partes.

Após, conclusos para sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101039-94.2019.5.01.0010
RECLAMANTE ANDREIA REGINA DOS SANTOS

CRUZ

ADVOGADO KAREN CRISTINA FAUSTINO(OAB:
177900/RJ)

ADVOGADO CARLA FELICIANO DOS
SANTOS(OAB: 128265/RJ)

RECLAMADO CASA DE PORTUGAL

ADVOGADO THATIANA CHIAVEGATTO
SIQUEIRA(OAB: 109162/RJ)

ADVOGADO DANIEL DUQUE MARQUES DOS
REIS(OAB: 137971/RJ)

PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA REGINA DOS SANTOS CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4eb183f

proferido nos autos.

Por corretas, acolho as contas do saldo remanescente de id

fd0a7d0, nos seguintes totais:

Crédito do Rte……….……….………...……R$ 19.974,88•
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Depósito(s) recursal(is)/judicial(is) id(17f270a).... R$ 5.675,94•

Crédito LÍQUIDO do Rte………………. R$ 14.298,94•

Imposto de Renda………………………… ISENTO•

INSS parte Rte + Rda.………………..……. R$ 4.478,12•

TOTAL DO CRÉDITO DEVIDO...…...... R$ 24.453,00•

Ficam as partes intimadas, sendo o reclamado para pagamento

espontâneo do crédito remanescente devido em 15 dias.

Decorrido o prazo sem pagamento, intime-se o reclamante para

requerer o que for de direito para dar início a execução, em 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101199-42.2023.5.01.0055
EXEQUENTE LUCIANE GONCALVES LOPES

ADVOGADO ANDERSON PANTOJA
VITORIANO(OAB: 219743/RJ)

ADVOGADO SANDRA PANTOJA
VITORIANO(OAB: 69433/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE GONCALVES LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e0468d0

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

Por corretos, homologo os cálculos da parte reclamada de ID nº

db9df31 , que apuraram a executar os seguintes valores:

Crédito do Rte……….……….………...……R$ 346,60•

Depósito(s) recursal(is)/judicial(is) id(s).... NÃO HÁ•

Crédito LÍQUIDO do Rte………………. R$ 346,60•

Imposto de Renda………………………… ISENTO•

Hon. Advocaticios……………………....…...R$ 17,33•

Custas……………………………………............R$ 10,64•

TOTAL DO CRÉDITO DEVIDO...…...... R$ 374,57•

Intimem-se as partes:

A parte Reclamada para o pagamento do valor TOTAL DO

CRÉDITO DEVIDO acima discriminado, no prazo de 15 dias, sob

pena de cumprimento forçado da sentença, na forma do art. 876 e

seguintes da CLT

A parte autora para declarar se pretende promover a execução, no

prazo sucessivo de 15 dias, sob pena de renúncia ao crédito. A

parte autora deverá indicar conta de depósito para expedição

de eventuais alvarás, nesse prazo.

Demais orientações e determinações:

A contribuição previdenciária deverá ser recolhida na Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32,

inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente

Reclamatória Trabalhista;

1.

O seguro-garantia somente será aceito com prazo de validade

indeterminado ou, com cláusula de renovação de vigência

automática até o término efetivo do processo;

2.

Não havendo satisfação do crédito e sendo requerida a

execução, o Juízo utilizará todos os meios executivos disponíveis

para cumprimento forçado da decisão transitada em julgado,

incluindo penhora online, convênios judiciais de investigação de

patrimônio, negativação em cadastros protetivos de crédito, e

desconsideração da personalidade jurídica na forma do art. 855-

A da CLT e seguintes;

3.

Garantida a totalidade da execução, intime-se o autor para fins

do Art.884 da CLT e decorrido o prazo, certifique-se, com o

lançamento do pagamento na ficha financeira do processo, e

expeçam-se alvarás, conforme o cálculo homologado, dando-lhes

ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos para

sentença de extinção.

4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100079-75.2018.5.01.0010
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO DA SILVA

ADVOGADO ALINE FONSECA DE
MAGALHAES(OAB: 155478/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
ANDRADE(OAB: 48342/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ANDRADE
JUNIOR(OAB: 118207/RJ)

ADVOGADO TATIANA BARBOSA ANDRADE(OAB:
131915/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO KARINE RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
62667/RJ)

ADVOGADO DANIELLE REDINGER(OAB:
213172/RJ)

TESTEMUNHA ALEXANDRO DE SOUZA LIMA

TESTEMUNHA JOSE LUCAS DA SILVA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CLAUDIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aec1773
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proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada apresentou embargos à execução, fica a parte

embargada/reclamante intimada, para, querendo, apresentar

impugnação no prazo de 5 dias.

Após, façam os autos conclusos para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100924-39.2020.5.01.0010
RECLAMANTE JANUARIO DOS SANTOS BARBOSA

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANDRADE
DANTAS(OAB: 100240/RJ)

RECLAMADO CIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO
CET RIO

ADVOGADO ESTEFANIA GONCALVES BARBOSA
COLMANETTI(OAB: 13158/DF)

ADVOGADO MOISES DIAS DA SILVA(OAB:
63822/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO CET RIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2bf1d8a

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

Por corretos, homologo os cálculos da parte reclamante de ID nº

944aa91, não impugnados pela parte Ré, que apuraram a executar

os seguintes valores:

Crédito do Rte……….……….………...……R$ 125.220,42•

Depósito(s) recursal(is)/judicial(is) id(6cc998, a323bf8 e

3fe4fd5).... R$ 40.000,05 (valores históricos)

•

Crédito LÍQUIDO do Rte………………. R$ 85.220,37•

Imposto de Renda………………………… R$ 4.326,85•

INSS parte Rte + Rda.………………..……. R$ 32.718,82•

Hon. Advocaticios……………………....…...R$ 13.414,32•

TOTAL DO CRÉDITO DEVIDO...…...... R$ 135.680,36•

Intimem-se as partes:

A parte Reclamada para o pagamento do valor TOTAL DO

CRÉDITO DEVIDO acima discriminado, no prazo de 15 dias, sob

pena de cumprimento forçado da sentença, na forma do art. 876 e

seguintes da CLT

A parte autora para declarar se pretende promover a execução, no

prazo sucessivo de 15 dias, sob pena de renúncia ao crédito. A

parte autora deverá indicar conta de depósito para expedição

de eventuais alvarás, nesse prazo.

Convolo em penhora os depósitos recursais id. 6cc998,

a323bf8 e 3fe4fd5 e após o prazo acima, determino a liberação

à parte autora por alvará o valor incontroverso referente aos

depósitos judiciais acima mencionados, já deduzidos do principal.

Importante a indicação da conta de depósito da parte autora

para a expedição do alvará, conforme acima determinado.

Demais orientações e determinações:

A contribuição previdenciária deverá ser recolhida na Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32,

inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente

Reclamatória Trabalhista;

1.

O seguro-garantia somente será aceito com prazo de validade

indeterminado ou, com cláusula de renovação de vigência

automática até o término efetivo do processo;

2.

Não havendo satisfação do crédito e sendo requerida a

execução, o Juízo utilizará todos os meios executivos disponíveis

para cumprimento forçado da decisão transitada em julgado,

incluindo penhora online, convênios judiciais de investigação de

patrimônio, negativação em cadastros protetivos de crédito, e

desconsideração da personalidade jurídica na forma do art. 855-

A da CLT e seguintes;

3.

Garantida a totalidade da execução, intime-se o autor para fins

do Art.884 da CLT e decorrido o prazo, certifique-se, com o

lançamento do pagamento na ficha financeira do processo, e

expeçam-se alvarás, conforme o cálculo homologado, dando-lhes

ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos para

sentença de extinção.

4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100924-39.2020.5.01.0010
RECLAMANTE JANUARIO DOS SANTOS BARBOSA

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANDRADE
DANTAS(OAB: 100240/RJ)

RECLAMADO CIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO
CET RIO

ADVOGADO ESTEFANIA GONCALVES BARBOSA
COLMANETTI(OAB: 13158/DF)

ADVOGADO MOISES DIAS DA SILVA(OAB:
63822/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANUARIO DOS SANTOS BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2bf1d8a

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

Por corretos, homologo os cálculos da parte reclamante de ID nº

944aa91, não impugnados pela parte Ré, que apuraram a executar
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os seguintes valores:

Crédito do Rte……….……….………...……R$ 125.220,42•

Depósito(s) recursal(is)/judicial(is) id(6cc998, a323bf8 e

3fe4fd5).... R$ 40.000,05 (valores históricos)

•

Crédito LÍQUIDO do Rte………………. R$ 85.220,37•

Imposto de Renda………………………… R$ 4.326,85•

INSS parte Rte + Rda.………………..……. R$ 32.718,82•

Hon. Advocaticios……………………....…...R$ 13.414,32•

TOTAL DO CRÉDITO DEVIDO...…...... R$ 135.680,36•

Intimem-se as partes:

A parte Reclamada para o pagamento do valor TOTAL DO

CRÉDITO DEVIDO acima discriminado, no prazo de 15 dias, sob

pena de cumprimento forçado da sentença, na forma do art. 876 e

seguintes da CLT

A parte autora para declarar se pretende promover a execução, no

prazo sucessivo de 15 dias, sob pena de renúncia ao crédito. A

parte autora deverá indicar conta de depósito para expedição

de eventuais alvarás, nesse prazo.

Convolo em penhora os depósitos recursais id. 6cc998,

a323bf8 e 3fe4fd5 e após o prazo acima, determino a liberação

à parte autora por alvará o valor incontroverso referente aos

depósitos judiciais acima mencionados, já deduzidos do principal.

Importante a indicação da conta de depósito da parte autora

para a expedição do alvará, conforme acima determinado.

Demais orientações e determinações:

A contribuição previdenciária deverá ser recolhida na Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32,

inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente

Reclamatória Trabalhista;

1.

O seguro-garantia somente será aceito com prazo de validade

indeterminado ou, com cláusula de renovação de vigência

automática até o término efetivo do processo;

2.

Não havendo satisfação do crédito e sendo requerida a

execução, o Juízo utilizará todos os meios executivos disponíveis

para cumprimento forçado da decisão transitada em julgado,

incluindo penhora online, convênios judiciais de investigação de

patrimônio, negativação em cadastros protetivos de crédito, e

desconsideração da personalidade jurídica na forma do art. 855-

A da CLT e seguintes;

3.

Garantida a totalidade da execução, intime-se o autor para fins

do Art.884 da CLT e decorrido o prazo, certifique-se, com o

lançamento do pagamento na ficha financeira do processo, e

expeçam-se alvarás, conforme o cálculo homologado, dando-lhes

ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos para

sentença de extinção.

4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100930-80.2019.5.01.0010
RECLAMANTE MARCOS PEREIRA NONATO

ADVOGADO JOSE SILVA(OAB: 57367/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS APOLINARIO(OAB:
49866/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO FELIPE COULON LEVY(OAB:
156375/RJ)

ADVOGADO FLAVIO HECHTMAN(OAB:
100433/RJ)

ADVOGADO TAGIDE FROES DE SOUZA
ANDRADE(OAB: 103726/MG)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

PERITO CARLOS ALBERTO REGO DA
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PEREIRA NONATO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eabb047

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes:

A parte Reclamante para que venha, no prazo de 15 dias, com os

cálculos de liquidação, sob pena de renúncia ao crédito;

A parte Reclamada para que venha, no prazo sucessivo de 15

dias, com a impugnação aos cálculos do autor, apontando e

fundamentando eventuais diferenças e valores incontroversos, sob

pena de preclusão nos termos do art. 879, § 2º da CLT.

Vindo, ao contador para verificação.

Orientações para elaboração dos cálculos:

Os cálculos devem ser apresentados em dois arquivos: - um arquivo

em formato PDF; - outro em formato PJC. Caso exista alguma

dúvida, recomenda-se acessar o tutorial disponível no endereço:

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4

Devem ser especificados nos cálculos os valores relativos às

cotas previdenciária (empregado e empregador) e fiscal, além da

base de cálculo do imposto de renda

Caso os critérios de correção monetária não constem da sentença

transitada em julgado, as contas de liquidação deverão observar os

critérios de atualização definidos pelo STF nos autos das ADCs 58

e 59 e ADIs 5.867 e 6.021, nos seguintes parâmetros: A) na fase

pré-judicial, a incidência do IPCA-E em relação à correção

monetária e a incidência da TRD acumulada no período

compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu

efetivo pagamento em relação aos juros legais definidos no art. 39,
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caput da Lei 8.177, de 1991. B) a partir da citação, deverá incidir

exclusivamente da taxa SELIC simples, inaplicáveis os juros

moratórios de 1% ao mês a partir de ajuizamento previstos na lei

8.177/1991.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101006-02.2022.5.01.0010
RECLAMANTE ARACIRA MARIA DA SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARACIRA MARIA DA SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4ef6cb

proferido nos autos.

Fica a reclamada intimada a se manifestar sobre o inadimplemento

do parcelamento do art. 916, CPC. Prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100442-23.2022.5.01.0010
RECLAMANTE JULIANA DA SILVA

ADVOGADO JULIANA MOREIRA DA SILVA(OAB:
208057/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO SERVICOS E COMERCIO LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a38311f

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

Por corretos, homologo os cálculos da parte reclamante de ID nº

961b09b, que apuraram a executar os seguintes valores:

Crédito do Rte……….……….………...……R$ 11.529,84•

Depósito(s) recursal(is)/judicial(is) id(s)...NÃO HÁ•

Crédito LÍQUIDO do Rte………………. R$ 11.529,84•

Imposto de Renda………………………… ISENTO•

INSS parte Rte + Rda.………………..……. R$ 432,58•

Hon. Advocaticios……………………....…...R$ 1.162,05•

Custas……………………………………............R$ 262,49•

TOTAL DO CRÉDITO DEVIDO...…...... R$ 13.389,96•

Intimem-se as partes:

A parte Reclamada para o pagamento do valor TOTAL DO

CRÉDITO DEVIDO acima discriminado, no prazo de 15 dias, sob

pena de cumprimento forçado da sentença, na forma do art. 876 e

seguintes da CLT

A parte autora para declarar se pretende promover a execução, no

prazo sucessivo de 15 dias, sob pena de renúncia ao crédito. A

parte autora deverá indicar conta de depósito para expedição

de eventuais alvarás, nesse prazo.

Demais orientações e determinações:

A contribuição previdenciária deverá ser recolhida na Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32,

inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente

Reclamatória Trabalhista;

1.

O seguro-garantia somente será aceito com prazo de validade

indeterminado ou, com cláusula de renovação de vigência

automática até o término efetivo do processo;

2.

Não havendo satisfação do crédito e sendo requerida a

execução, o Juízo utilizará todos os meios executivos disponíveis

para cumprimento forçado da decisão transitada em julgado,

incluindo penhora online, convênios judiciais de investigação de

patrimônio, negativação em cadastros protetivos de crédito, e

desconsideração da personalidade jurídica na forma do art. 855-

A da CLT e seguintes;

3.

Garantida a totalidade da execução, intime-se o autor para fins

do Art.884 da CLT e decorrido o prazo, certifique-se, com o

lançamento do pagamento na ficha financeira do processo, e

expeçam-se alvarás, conforme o cálculo homologado, dando-lhes

ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos para

sentença de extinção.

4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100442-23.2022.5.01.0010
RECLAMANTE JULIANA DA SILVA

ADVOGADO JULIANA MOREIRA DA SILVA(OAB:
208057/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a38311f

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

Por corretos, homologo os cálculos da parte reclamante de ID nº

961b09b, que apuraram a executar os seguintes valores:

Crédito do Rte……….……….………...……R$ 11.529,84•

Depósito(s) recursal(is)/judicial(is) id(s)...NÃO HÁ•

Crédito LÍQUIDO do Rte………………. R$ 11.529,84•

Imposto de Renda………………………… ISENTO•

INSS parte Rte + Rda.………………..……. R$ 432,58•

Hon. Advocaticios……………………....…...R$ 1.162,05•

Custas……………………………………............R$ 262,49•

TOTAL DO CRÉDITO DEVIDO...…...... R$ 13.389,96•

Intimem-se as partes:

A parte Reclamada para o pagamento do valor TOTAL DO

CRÉDITO DEVIDO acima discriminado, no prazo de 15 dias, sob

pena de cumprimento forçado da sentença, na forma do art. 876 e

seguintes da CLT

A parte autora para declarar se pretende promover a execução, no

prazo sucessivo de 15 dias, sob pena de renúncia ao crédito. A

parte autora deverá indicar conta de depósito para expedição

de eventuais alvarás, nesse prazo.

Demais orientações e determinações:

A contribuição previdenciária deverá ser recolhida na Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32,

inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente

Reclamatória Trabalhista;

1.

O seguro-garantia somente será aceito com prazo de validade

indeterminado ou, com cláusula de renovação de vigência

automática até o término efetivo do processo;

2.

Não havendo satisfação do crédito e sendo requerida a

execução, o Juízo utilizará todos os meios executivos disponíveis

para cumprimento forçado da decisão transitada em julgado,

incluindo penhora online, convênios judiciais de investigação de

patrimônio, negativação em cadastros protetivos de crédito, e

desconsideração da personalidade jurídica na forma do art. 855-

A da CLT e seguintes;

3.

Garantida a totalidade da execução, intime-se o autor para fins

do Art.884 da CLT e decorrido o prazo, certifique-se, com o

lançamento do pagamento na ficha financeira do processo, e

expeçam-se alvarás, conforme o cálculo homologado, dando-lhes

4.

ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos para

sentença de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016100-70.2008.5.01.0010
RECLAMANTE PATRICIA APARECIDA DA SILVA

DUARTE

ADVOGADO ANA RITA DE CASSIA DA
SILVA(OAB: 126029/RJ)

RECLAMADO LUIZ BATISTA DO NASCIMENTO

RECLAMADO SANDRO LUIZ BASTOS
NASCIMENTO

RECLAMADO NASCIMENTO COSTA TRANSPORTE
E REPRESENTACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

J F C & NATURAL SALADS
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA

ADVOGADO MARO ANTONIO PEREIRA(OAB:
37201/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA APARECIDA DA SILVA DUARTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7ce68d

proferido nos autos.

Fica a parte autora intimada a fornecer seus dados bancários para

expedição de alvará referente aos depósitos em juízo do benefício

previdenciário do sócio executado. Prazo de 5 dias.

Após, expeça-se o alvará em seu favor.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100275-06.2022.5.01.0010
RECLAMANTE ELIANE DIAS DA SILVA GRIGOLLI

ADVOGADO NELSON LUIZ PACHECO LIMA(OAB:
100321/RJ)

RECLAMADO OBRA DE PROMOCAO DOS JOVENS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Paulo Mario Reis Medeiros(OAB:
82129/RJ)

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE DIAS DA SILVA GRIGOLLI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6853da1

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

Por corretos, homologo os cálculos da parte reclamante de ID nº

b9fcc81, que apuraram a executar os seguintes valores:

Crédito do Rte……….……….………...……R$ 49.744,64•
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Depósito(s) recursal(is)/judicial(is) id(s).... NÃO HÁ•

Imposto de Renda………………………… ISENTO•

INSS parte Rte + Rda.………………..……. R$ 1.965,26•

Hon. Advocaticios……………………....…...R$ 5.039,97•

TOTAL DO CRÉDITO DEVIDO...…...... R$ 56.749,88•

Intimem-se as partes:

A parte Reclamada para o pagamento do valor TOTAL DO

CRÉDITO DEVIDO acima discriminado, no prazo de 15 dias, sob

pena de cumprimento forçado da sentença, na forma do art. 876 e

seguintes da CLT

A parte autora para declarar se pretende promover a execução, no

prazo sucessivo de 15 dias, sob pena de renúncia ao crédito. A

parte autora deverá indicar conta de depósito para expedição

de eventuais alvarás, nesse prazo.

Demais orientações e determinações:

A contribuição previdenciária deverá ser recolhida na Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32,

inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente

Reclamatória Trabalhista;

1.

O seguro-garantia somente será aceito com prazo de validade

indeterminado ou, com cláusula de renovação de vigência

automática até o término efetivo do processo;

2.

Não havendo satisfação do crédito e sendo requerida a

execução, o Juízo utilizará todos os meios executivos disponíveis

para cumprimento forçado da decisão transitada em julgado,

incluindo penhora online, convênios judiciais de investigação de

patrimônio, negativação em cadastros protetivos de crédito, e

desconsideração da personalidade jurídica na forma do art. 855-

A da CLT e seguintes;

3.

Garantida a totalidade da execução, intime-se o autor para fins

do Art.884 da CLT e decorrido o prazo, certifique-se, com o

lançamento do pagamento na ficha financeira do processo, e

expeçam-se alvarás, conforme o cálculo homologado, dando-lhes

ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos para

sentença de extinção.

4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100275-06.2022.5.01.0010
RECLAMANTE ELIANE DIAS DA SILVA GRIGOLLI

ADVOGADO NELSON LUIZ PACHECO LIMA(OAB:
100321/RJ)

RECLAMADO OBRA DE PROMOCAO DOS JOVENS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Paulo Mario Reis Medeiros(OAB:
82129/RJ)

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBRA DE PROMOCAO DOS JOVENS DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6853da1

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

Por corretos, homologo os cálculos da parte reclamante de ID nº

b9fcc81, que apuraram a executar os seguintes valores:

Crédito do Rte……….……….………...……R$ 49.744,64•

Depósito(s) recursal(is)/judicial(is) id(s).... NÃO HÁ•

Imposto de Renda………………………… ISENTO•

INSS parte Rte + Rda.………………..……. R$ 1.965,26•

Hon. Advocaticios……………………....…...R$ 5.039,97•

TOTAL DO CRÉDITO DEVIDO...…...... R$ 56.749,88•

Intimem-se as partes:

A parte Reclamada para o pagamento do valor TOTAL DO

CRÉDITO DEVIDO acima discriminado, no prazo de 15 dias, sob

pena de cumprimento forçado da sentença, na forma do art. 876 e

seguintes da CLT

A parte autora para declarar se pretende promover a execução, no

prazo sucessivo de 15 dias, sob pena de renúncia ao crédito. A

parte autora deverá indicar conta de depósito para expedição

de eventuais alvarás, nesse prazo.

Demais orientações e determinações:

A contribuição previdenciária deverá ser recolhida na Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32,

inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente

Reclamatória Trabalhista;

1.

O seguro-garantia somente será aceito com prazo de validade

indeterminado ou, com cláusula de renovação de vigência

automática até o término efetivo do processo;

2.

Não havendo satisfação do crédito e sendo requerida a

execução, o Juízo utilizará todos os meios executivos disponíveis

para cumprimento forçado da decisão transitada em julgado,

incluindo penhora online, convênios judiciais de investigação de

patrimônio, negativação em cadastros protetivos de crédito, e

desconsideração da personalidade jurídica na forma do art. 855-

A da CLT e seguintes;

3.

Garantida a totalidade da execução, intime-se o autor para fins

do Art.884 da CLT e decorrido o prazo, certifique-se, com o

lançamento do pagamento na ficha financeira do processo, e

expeçam-se alvarás, conforme o cálculo homologado, dando-lhes

ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos para

4.
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sentença de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0101040-40.2023.5.01.0010
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO HENRIQUE FIGUEIREDO DE
LIMA(OAB: 196621/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 179769/RJ)

ADVOGADO EDUARDO VALENCA FREITAS(OAB:
146620/RJ)

RECLAMADO WOLLNER COMERCIO E
CONFECCOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 204369/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ BARELA MACIEIRA
CAETANO(OAB: 206383/RJ)

ADVOGADO RENATO ANET(OAB: 45633/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO RIO DE
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15ce8d5

proferido nos autos.

Fica a parte autora intimada da devolução do prazo para se

manifestar em réplica, após a retirada do sigilo da peça de defesa,

prazo de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100888-89.2023.5.01.0010
RECLAMANTE MICHEL COSTA SILVA

ADVOGADO roberto ferreira de andrade(OAB:
51187/RJ)

RECLAMADO JEUNESSE BRASIL COMERCIAL
LTDA.

RECLAMADO GLUCK SERVICOS DE LIMPEZA E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL COSTA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99ed806

proferido nos autos.

Aguarde-se o prazo deferido ao autor.

Após, inclua-se em pauta de iniciais.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100431-96.2019.5.01.0010
EXEQUENTE LEONIR TEREZINHA GAVA

RIGHESSO

ADVOGADO EMANUELLE SILVEIRA DOS
SANTOS BOSCARDIN(OAB:
32845/PR)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO MARCIO ANTONIO JEVOUX FARIA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bb1f34

proferido nos autos.

Defiro a dilação de prazo requerida pela reclamada. Prazo de 60

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010094-03.2015.5.01.0010
RECLAMANTE ROSANGELA MARIA DE JESUS

ADVOGADO ANDRE LUIZ AZEVEDO
TEIXEIRA(OAB: 163077/RJ)

RECLAMADO CMT EMPREITEIRA E REFORMAS
EM GERAL LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA MARIA DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7a41e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o redirecionamento dos procedimentos dos

processos em fase de execução em curso nesta unidade

jurisdicional, chamo o feito à ordem para proceder às seguintes

determinações:

Fica o autor intimado para que diga se pretende a desconsideração

da personalidade jurídica na forma do art. 855-A e seguintes da

CLT, seguindo o procedimento padrão previsto na Lei, no prazo de

15 dias.

 Procedida a desconsideração, repitam-se os procedimentos

anteriores (SISBAJUD e negativação em cadastros protetivos),

acrescidos dos convênios de investigação de patrimônio de todos
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os executados (RENAJUD, INFOJUD - DIRPF e DOI, ARISP -

deferida a parte exequente a gratuidade de justiça, PREVJUD - ou

ofício ao INSS por e-mail, SNIPER, CCS, por exemplo) e penhora

on-line (SISBAJUD, RENAJUD, ARISP, por exemplo).

Se alguma das determinações acima já foi realizada a menos de 1

ano, desnecessária a repetição.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100431-96.2019.5.01.0010
EXEQUENTE LEONIR TEREZINHA GAVA

RIGHESSO

ADVOGADO EMANUELLE SILVEIRA DOS
SANTOS BOSCARDIN(OAB:
32845/PR)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO MARCIO ANTONIO JEVOUX FARIA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONIR TEREZINHA GAVA RIGHESSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bb1f34

proferido nos autos.

Defiro a dilação de prazo requerida pela reclamada. Prazo de 60

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010343-51.2015.5.01.0010
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DA ROCHA

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO LYRA GAMA(OAB:
74713/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO ANTUNES
VITALINO(OAB: 50623/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO Renata Guimarães Aranha(OAB:
113659/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 131230/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO STEPHANIE CARVALHO DE
MESQUITA(OAB: 232480/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

TESTEMUNHA MOISES MACHADO DA SILVA

TESTEMUNHA JOAO MARIA FERREIRA BASILIO

PERITO GUILHERME EDUARDO SEABRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0eeb16f

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

Por corretos, homologo os cálculos da parte reclamada de ID nº

da7e2cb , que apuraram a executar os seguintes valores:

Crédito do Rte……….……….………...……R$ 126.412,81•

Depósito(s) recursal(is)/judicial(is) id(6f359d7).... R$ 10.986,80•

Crédito LÍQUIDO do Rte………………. R$ 115.426,01•

Imposto de Renda………………………… ISENTO•

FGTS a recolher……………………….....…. R$ 9.320,43•

INSS parte Rte + Rda.………………..……. R$ 19.489,55•

TOTAL DO CRÉDITO DEVIDO...…...... R$ 144.235,99•

Intimem-se as partes:

A parte Reclamada para o pagamento do valor TOTAL DO

CRÉDITO DEVIDO acima discriminado, no prazo de 15 dias, sob

pena de cumprimento forçado da sentença, na forma do art. 876 e

seguintes da CLT

A parte autora para declarar se pretende promover a execução, no

prazo sucessivo de 15 dias, sob pena de renúncia ao crédito. A

parte autora deverá indicar conta de depósito para expedição

de eventuais alvarás, nesse prazo.

Convolo em penhora os depósitos recursais id. 6f359d7 e após

o prazo acima, determino a liberação à parte autora por alvará o

valor incontroverso referente aos depósitos judiciais acima

mencionados, já deduzidos do principal. Importante a indicação da

conta de depósito da parte autora para a expedição do alvará,

conforme acima determinado.

Demais orientações e determinações:

A contribuição previdenciária deverá ser recolhida na Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32,

inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente

1.
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Reclamatória Trabalhista;

O seguro-garantia somente será aceito com prazo de validade

indeterminado ou, com cláusula de renovação de vigência

automática até o término efetivo do processo;

2.

Não havendo satisfação do crédito e sendo requerida a

execução, o Juízo utilizará todos os meios executivos disponíveis

para cumprimento forçado da decisão transitada em julgado,

incluindo penhora online, convênios judiciais de investigação de

patrimônio, negativação em cadastros protetivos de crédito, e

desconsideração da personalidade jurídica na forma do art. 855-

A da CLT e seguintes;

3.

Garantida a totalidade da execução, intime-se o autor para fins

do Art.884 da CLT e decorrido o prazo, certifique-se, com o

lançamento do pagamento na ficha financeira do processo, e

expeçam-se alvarás, conforme o cálculo homologado, dando-lhes

ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos para

sentença de extinção.

4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010343-51.2015.5.01.0010
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DA ROCHA

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO LYRA GAMA(OAB:
74713/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO ANTUNES
VITALINO(OAB: 50623/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO Renata Guimarães Aranha(OAB:
113659/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 131230/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO STEPHANIE CARVALHO DE
MESQUITA(OAB: 232480/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

TESTEMUNHA MOISES MACHADO DA SILVA

TESTEMUNHA JOAO MARIA FERREIRA BASILIO

PERITO GUILHERME EDUARDO SEABRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0eeb16f

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

Por corretos, homologo os cálculos da parte reclamada de ID nº

da7e2cb , que apuraram a executar os seguintes valores:

Crédito do Rte……….……….………...……R$ 126.412,81•

Depósito(s) recursal(is)/judicial(is) id(6f359d7).... R$ 10.986,80•

Crédito LÍQUIDO do Rte………………. R$ 115.426,01•

Imposto de Renda………………………… ISENTO•

FGTS a recolher……………………….....…. R$ 9.320,43•

INSS parte Rte + Rda.………………..……. R$ 19.489,55•

TOTAL DO CRÉDITO DEVIDO...…...... R$ 144.235,99•

Intimem-se as partes:

A parte Reclamada para o pagamento do valor TOTAL DO

CRÉDITO DEVIDO acima discriminado, no prazo de 15 dias, sob

pena de cumprimento forçado da sentença, na forma do art. 876 e

seguintes da CLT

A parte autora para declarar se pretende promover a execução, no

prazo sucessivo de 15 dias, sob pena de renúncia ao crédito. A

parte autora deverá indicar conta de depósito para expedição

de eventuais alvarás, nesse prazo.

Convolo em penhora os depósitos recursais id. 6f359d7 e após

o prazo acima, determino a liberação à parte autora por alvará o

valor incontroverso referente aos depósitos judiciais acima

mencionados, já deduzidos do principal. Importante a indicação da

conta de depósito da parte autora para a expedição do alvará,

conforme acima determinado.

Demais orientações e determinações:

A contribuição previdenciária deverá ser recolhida na Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32,

inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente

Reclamatória Trabalhista;

1.

O seguro-garantia somente será aceito com prazo de validade

indeterminado ou, com cláusula de renovação de vigência

automática até o término efetivo do processo;

2.

Não havendo satisfação do crédito e sendo requerida a

execução, o Juízo utilizará todos os meios executivos disponíveis

para cumprimento forçado da decisão transitada em julgado,

incluindo penhora online, convênios judiciais de investigação de

patrimônio, negativação em cadastros protetivos de crédito, e

desconsideração da personalidade jurídica na forma do art. 855-

A da CLT e seguintes;

3.

Garantida a totalidade da execução, intime-se o autor para fins4.
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do Art.884 da CLT e decorrido o prazo, certifique-se, com o

lançamento do pagamento na ficha financeira do processo, e

expeçam-se alvarás, conforme o cálculo homologado, dando-lhes

ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos para

sentença de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100227-13.2023.5.01.0010
RECLAMANTE LILIANA DOS SANTOS LUIZ DA

SILVA

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO LH BARRA RIO ADMINISTRACAO
HOTEIS SPE LTDA

ADVOGADO QUELI MEWIUS BOCH(OAB:
67771/RS)

ADVOGADO ANDIARA FLORES(OAB: 75454/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANA DOS SANTOS LUIZ DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebfd4d3

proferido nos autos.

Aguarde-se o prazo deferido às partes.

Após, conclusos para sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100227-13.2023.5.01.0010
RECLAMANTE LILIANA DOS SANTOS LUIZ DA

SILVA

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO LH BARRA RIO ADMINISTRACAO
HOTEIS SPE LTDA

ADVOGADO QUELI MEWIUS BOCH(OAB:
67771/RS)

ADVOGADO ANDIARA FLORES(OAB: 75454/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LH BARRA RIO ADMINISTRACAO HOTEIS SPE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebfd4d3

proferido nos autos.

Aguarde-se o prazo deferido às partes.

Após, conclusos para sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100246-87.2021.5.01.0010

RECLAMANTE MARCIA APARECIDA DA SILVA
ROSA

ADVOGADO JOSÉ DEIVISON DE OLIVEIRA
COUTINHO(OAB: 186125/RJ)

RECLAMADO VICTOR BENTO LINHARES

ADVOGADO PATRICIA GARCIA
FERNANDES(OAB: 211531/SP)

RECLAMADO SYLVIA BENTO LINHARES

ADVOGADO PATRICIA GARCIA
FERNANDES(OAB: 211531/SP)

RECLAMADO URBANIZA ENGENHARIA
CONSULTIVA LTDA

ADVOGADO PATRICIA GARCIA
FERNANDES(OAB: 211531/SP)

RECLAMADO LOURENCO SILVA LINHARES

ADVOGADO PATRICIA GARCIA
FERNANDES(OAB: 211531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURENCO SILVA LINHARES

  - SYLVIA BENTO LINHARES

  - URBANIZA ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA

  - VICTOR BENTO LINHARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa2ea2e

proferido nos autos.

Fica a reclamada intimada para esclarecer o acordo de id d7c7ef0,

tendo em vista que na peça consta o número de processo diverso

nº: 0100491-16.2022.5.01.0026.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100073-92.2023.5.01.0010
RECLAMANTE IZAQUIEL JOAO DE LIMA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE ALBUQUERQUE
MIGUEL(OAB: 190107/RJ)

ADVOGADO alexander magalhaes da hora(OAB:
157963/RJ)

RECLAMADO GMS FACILITIES &SERVICOS
TECNICOS II LTDA

ADVOGADO VINICIUS DE FREITAS
MENDES(OAB: 209341/RJ)

RECLAMADO WORLDWIDE OFFICES

ADVOGADO MURILO DA MOTA
CONTAIFFER(OAB: 170311/RJ)

ADVOGADO CENILDA FERNANDES GOMES(OAB:
202318/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAQUIEL JOAO DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1398659

proferido nos autos.

Aguarde-se o prazo deferido às partes.

Após, conclusos para sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100073-92.2023.5.01.0010
RECLAMANTE IZAQUIEL JOAO DE LIMA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE ALBUQUERQUE
MIGUEL(OAB: 190107/RJ)

ADVOGADO alexander magalhaes da hora(OAB:
157963/RJ)

RECLAMADO GMS FACILITIES &SERVICOS
TECNICOS II LTDA

ADVOGADO VINICIUS DE FREITAS
MENDES(OAB: 209341/RJ)

RECLAMADO WORLDWIDE OFFICES

ADVOGADO MURILO DA MOTA
CONTAIFFER(OAB: 170311/RJ)

ADVOGADO CENILDA FERNANDES GOMES(OAB:
202318/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GMS FACILITIES &SERVICOS TECNICOS II LTDA

  - WORLDWIDE OFFICES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1398659

proferido nos autos.

Aguarde-se o prazo deferido às partes.

Após, conclusos para sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100652-11.2021.5.01.0010
RECLAMANTE RODRIGO BARBOSA DE LIMA

ADVOGADO ALEXANDRE JULIÃO DA
COSTA(OAB: 163790/RJ)

RECLAMADO SURE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LAURA DE MELLO PEREIRA(OAB:
167850/MG)

RECLAMADO FLEURY S.A.

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
155471/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO BARBOSA DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fc307f1

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

Por corretos, homologo os cálculos da parte reclamada de ID nº

ea5a0da, que apuraram a executar os seguintes valores:

Crédito do Rte……….……….………...……R$ 49.233,94•

Depósito(s) recursal(is)/judicial(is) id(s).... R$ 13.137,39•

Crédito LÍQUIDO do Rte………………. R$ 36.096,55•

Imposto de Renda………………………… ISENTO•

INSS parte Rte + Rda.………………..……. R$ 10.033,16•

Hon. Advocaticios……………………....…...R$ 2.565,24•

TOTAL DO CRÉDITO DEVIDO...…...... R$ 48.694,95•

Intimem-se as partes:

A parte Reclamada para o pagamento do valor TOTAL DO

CRÉDITO DEVIDO acima discriminado, no prazo de 15 dias, sob

pena de cumprimento forçado da sentença, na forma do art. 876 e

seguintes da CLT

A parte autora para declarar se pretende promover a execução, no

prazo sucessivo de 15 dias, sob pena de renúncia ao crédito. A

parte autora deverá indicar conta de depósito para expedição

de eventuais alvarás, nesse prazo.

Convolo em penhora os depósitos recursais id. a4cb0ea e

após o prazo acima, determino a liberação à parte autora por

alvará o valor incontroverso referente aos depósitos judiciais acima

mencionados, já deduzidos do principal. Importante a indicação da

conta de depósito da parte autora para a expedição do alvará,

conforme acima determinado.

Demais orientações e determinações:

A contribuição previdenciária deverá ser recolhida na Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32,

inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente

Reclamatória Trabalhista;

1.

O seguro-garantia somente será aceito com prazo de validade

indeterminado ou, com cláusula de renovação de vigência

automática até o término efetivo do processo;

2.

Não havendo satisfação do crédito e sendo requerida a

execução, o Juízo utilizará todos os meios executivos disponíveis

para cumprimento forçado da decisão transitada em julgado,

incluindo penhora online, convênios judiciais de investigação de

patrimônio, negativação em cadastros protetivos de crédito, e

desconsideração da personalidade jurídica na forma do art. 855-

A da CLT e seguintes;

3.

Garantida a totalidade da execução, intime-se o autor para fins

do Art.884 da CLT e decorrido o prazo, certifique-se, com o

lançamento do pagamento na ficha financeira do processo, e

expeçam-se alvarás, conforme o cálculo homologado, dando-lhes

ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos para

sentença de extinção.

4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100652-11.2021.5.01.0010
RECLAMANTE RODRIGO BARBOSA DE LIMA

ADVOGADO ALEXANDRE JULIÃO DA
COSTA(OAB: 163790/RJ)

RECLAMADO SURE LOGISTICA LTDA
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ADVOGADO LAURA DE MELLO PEREIRA(OAB:
167850/MG)

RECLAMADO FLEURY S.A.

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
155471/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEURY S.A.

  - SURE LOGISTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fc307f1

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

Por corretos, homologo os cálculos da parte reclamada de ID nº

ea5a0da, que apuraram a executar os seguintes valores:

Crédito do Rte……….……….………...……R$ 49.233,94•

Depósito(s) recursal(is)/judicial(is) id(s).... R$ 13.137,39•

Crédito LÍQUIDO do Rte………………. R$ 36.096,55•

Imposto de Renda………………………… ISENTO•

INSS parte Rte + Rda.………………..……. R$ 10.033,16•

Hon. Advocaticios……………………....…...R$ 2.565,24•

TOTAL DO CRÉDITO DEVIDO...…...... R$ 48.694,95•

Intimem-se as partes:

A parte Reclamada para o pagamento do valor TOTAL DO

CRÉDITO DEVIDO acima discriminado, no prazo de 15 dias, sob

pena de cumprimento forçado da sentença, na forma do art. 876 e

seguintes da CLT

A parte autora para declarar se pretende promover a execução, no

prazo sucessivo de 15 dias, sob pena de renúncia ao crédito. A

parte autora deverá indicar conta de depósito para expedição

de eventuais alvarás, nesse prazo.

Convolo em penhora os depósitos recursais id. a4cb0ea e

após o prazo acima, determino a liberação à parte autora por

alvará o valor incontroverso referente aos depósitos judiciais acima

mencionados, já deduzidos do principal. Importante a indicação da

conta de depósito da parte autora para a expedição do alvará,

conforme acima determinado.

Demais orientações e determinações:

A contribuição previdenciária deverá ser recolhida na Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32,

inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente

Reclamatória Trabalhista;

1.

O seguro-garantia somente será aceito com prazo de validade

indeterminado ou, com cláusula de renovação de vigência

automática até o término efetivo do processo;

2.

Não havendo satisfação do crédito e sendo requerida a3.

execução, o Juízo utilizará todos os meios executivos disponíveis

para cumprimento forçado da decisão transitada em julgado,

incluindo penhora online, convênios judiciais de investigação de

patrimônio, negativação em cadastros protetivos de crédito, e

desconsideração da personalidade jurídica na forma do art. 855-

A da CLT e seguintes;

Garantida a totalidade da execução, intime-se o autor para fins

do Art.884 da CLT e decorrido o prazo, certifique-se, com o

lançamento do pagamento na ficha financeira do processo, e

expeçam-se alvarás, conforme o cálculo homologado, dando-lhes

ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos para

sentença de extinção.

4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100460-10.2023.5.01.0010
EXEQUENTE TUANI BARRA MEIRELLES

ADVOGADO CARLOS EDUARDO VARELLA
PIMENTA(OAB: 180489/RJ)

EXECUTADO MARLIN NAVEGACAO S.A.

ADVOGADO Jorge Roberto Hall Barbosa(OAB:
94674/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO CID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
118717/RJ)

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUANI BARRA MEIRELLES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e7fb3cd

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

Por corretos, homologo os cálculos do I.Perito de ID nº 9778d95,

que apuraram a executar os seguintes valores:

Crédito do Rte……….……….………...……R$ 196.914,37•

Depósito(s) recursal(is)/judicial(is) id(82d6dc1 e 5da3703).... R$

53.774,37

•

Crédito LÍQUIDO do Rte………………. R$ 143.140,00•

Imposto de Renda………………………… R$ 8.710,83•

INSS parte Rte + Rda.………………..……. R$ 40.200,81•

Hon. Advocaticios……………………....…...R$ 20.562,52•

TOTAL DO CRÉDITO DEVIDO...…...... R$ 266.388,53•

Intimem-se as partes:

A parte Reclamada para o pagamento do valor TOTAL DO

CRÉDITO DEVIDO acima discriminado, no prazo de 15 dias, sob

pena de cumprimento forçado da sentença, na forma do art. 876 e
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seguintes da CLT

A parte autora para declarar se pretende promover a execução, no

prazo sucessivo de 15 dias, sob pena de renúncia ao crédito. A

parte autora deverá indicar conta de depósito para expedição

de eventuais alvarás, nesse prazo.

Convolo em penhora os depósitos recursais id. 82d6dc1 e

5da370 e após o prazo acima, determino a liberação à parte

autora por alvará o valor incontroverso referente aos depósitos

judiciais acima mencionados, já deduzidos do principal. Importante

a indicação da conta de depósito da parte autora para a

expedição do alvará, conforme acima determinado.

Demais orientações e determinações:

A contribuição previdenciária deverá ser recolhida na Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32,

inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente

Reclamatória Trabalhista;

1.

O seguro-garantia somente será aceito com prazo de validade

indeterminado ou, com cláusula de renovação de vigência

automática até o término efetivo do processo;

2.

Não havendo satisfação do crédito e sendo requerida a

execução, o Juízo utilizará todos os meios executivos disponíveis

para cumprimento forçado da decisão transitada em julgado,

incluindo penhora online, convênios judiciais de investigação de

patrimônio, negativação em cadastros protetivos de crédito, e

desconsideração da personalidade jurídica na forma do art. 855-

A da CLT e seguintes;

3.

Garantida a totalidade da execução, intime-se o autor para fins

do Art.884 da CLT e decorrido o prazo, certifique-se, com o

lançamento do pagamento na ficha financeira do processo, e

expeçam-se alvarás, conforme o cálculo homologado, dando-lhes

ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos para

sentença de extinção.

4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100460-10.2023.5.01.0010
EXEQUENTE TUANI BARRA MEIRELLES

ADVOGADO CARLOS EDUARDO VARELLA
PIMENTA(OAB: 180489/RJ)

EXECUTADO MARLIN NAVEGACAO S.A.

ADVOGADO Jorge Roberto Hall Barbosa(OAB:
94674/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO CID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
118717/RJ)

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLIN NAVEGACAO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e7fb3cd

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

Por corretos, homologo os cálculos do I.Perito de ID nº 9778d95,

que apuraram a executar os seguintes valores:

Crédito do Rte……….……….………...……R$ 196.914,37•

Depósito(s) recursal(is)/judicial(is) id(82d6dc1 e 5da3703).... R$

53.774,37

•

Crédito LÍQUIDO do Rte………………. R$ 143.140,00•

Imposto de Renda………………………… R$ 8.710,83•

INSS parte Rte + Rda.………………..……. R$ 40.200,81•

Hon. Advocaticios……………………....…...R$ 20.562,52•

TOTAL DO CRÉDITO DEVIDO...…...... R$ 266.388,53•

Intimem-se as partes:

A parte Reclamada para o pagamento do valor TOTAL DO

CRÉDITO DEVIDO acima discriminado, no prazo de 15 dias, sob

pena de cumprimento forçado da sentença, na forma do art. 876 e

seguintes da CLT

A parte autora para declarar se pretende promover a execução, no

prazo sucessivo de 15 dias, sob pena de renúncia ao crédito. A

parte autora deverá indicar conta de depósito para expedição

de eventuais alvarás, nesse prazo.

Convolo em penhora os depósitos recursais id. 82d6dc1 e

5da370 e após o prazo acima, determino a liberação à parte

autora por alvará o valor incontroverso referente aos depósitos

judiciais acima mencionados, já deduzidos do principal. Importante

a indicação da conta de depósito da parte autora para a

expedição do alvará, conforme acima determinado.

Demais orientações e determinações:

A contribuição previdenciária deverá ser recolhida na Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32,

inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente

Reclamatória Trabalhista;

1.

O seguro-garantia somente será aceito com prazo de validade

indeterminado ou, com cláusula de renovação de vigência

automática até o término efetivo do processo;

2.

Não havendo satisfação do crédito e sendo requerida a

execução, o Juízo utilizará todos os meios executivos disponíveis

para cumprimento forçado da decisão transitada em julgado,

incluindo penhora online, convênios judiciais de investigação de

patrimônio, negativação em cadastros protetivos de crédito, e

desconsideração da personalidade jurídica na forma do art. 855-

3.
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A da CLT e seguintes;

Garantida a totalidade da execução, intime-se o autor para fins

do Art.884 da CLT e decorrido o prazo, certifique-se, com o

lançamento do pagamento na ficha financeira do processo, e

expeçam-se alvarás, conforme o cálculo homologado, dando-lhes

ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos para

sentença de extinção.

4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100262-12.2019.5.01.0010
RECLAMANTE FABIO DOS SANTOS VERGASTA

ADVOGADO VALDEMIR ANTONIO SIQUEIRA
LIGER NETO(OAB: 44790/BA)

ADVOGADO NEILTON SANTOS DE
ANDRADE(OAB: 41704/BA)

RECLAMANTE ERNANI ANACLETO JUNIOR

ADVOGADO VALDEMIR ANTONIO SIQUEIRA
LIGER NETO(OAB: 44790/BA)

ADVOGADO NEILTON SANTOS DE
ANDRADE(OAB: 41704/BA)

RECLAMADO VICTORIA QUALIDADE INDUSTRIAL
LTDA - ME

ADVOGADO JOAO CERQUEIRA TEIXEIRA
NETO(OAB: 22063/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTORIA QUALIDADE INDUSTRIAL LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b1813e

proferido nos autos.

A reclamada apresentou embargos à execução, intime-se as partes

embargadas, para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 5

dias.

Após, façam os autos conclusos para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101109-72.2023.5.01.0010
EXEQUENTE PAULO SERGIO PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO PEREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a816f43

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de processo em fase de liquidação do julgado no qual

PAULO SERGIO PEREIRA DOS SANTOS é a parte autora

eEMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

é(são) a(s) reclamada(s).

Por corretos, homologo os cálculos de ID nº ef51af3, não

impugnados pela parte Ré, que apuraram a executar os seguintes

valores:

Crédito líquido do Rte……R$ 32.366,36•

Imposto de Renda…………ISENTO•

FGTS a recolher……………..R$ 2.616,47•

INSS parte Rte……………….R$ 2.616,47•

INSS parte Rda………………R$ 5.943,73•

Hon. Advocaticios………….R$ 5.247,42•

Total do crédito devido R$ 48.790,45•

Registre-se, por oportuno, que o imposto de renda foi apurado

segundo o Art. 12-A da Lei 7.713/1998 (redação dada pela Lei

13.149/2015).

Ficam as partes intimadas para ciência da homologação dos

cálculos, sendo a executada, via sistema,na forma do art. 100 da

CF c/c arts. 535 e 910 do CPC. Prazo 30 dias.

Decorrido o prazo, in albis, certifique-se o decurso de prazo de

embargos e expeça-se ofício PRECATÓRIO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100262-12.2019.5.01.0010
RECLAMANTE FABIO DOS SANTOS VERGASTA

ADVOGADO VALDEMIR ANTONIO SIQUEIRA
LIGER NETO(OAB: 44790/BA)

ADVOGADO NEILTON SANTOS DE
ANDRADE(OAB: 41704/BA)

RECLAMANTE ERNANI ANACLETO JUNIOR

ADVOGADO VALDEMIR ANTONIO SIQUEIRA
LIGER NETO(OAB: 44790/BA)

ADVOGADO NEILTON SANTOS DE
ANDRADE(OAB: 41704/BA)

RECLAMADO VICTORIA QUALIDADE INDUSTRIAL
LTDA - ME

ADVOGADO JOAO CERQUEIRA TEIXEIRA
NETO(OAB: 22063/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNANI ANACLETO JUNIOR

  - FABIO DOS SANTOS VERGASTA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b1813e

proferido nos autos.

A reclamada apresentou embargos à execução, intime-se as partes

embargadas, para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 5

dias.

Após, façam os autos conclusos para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101151-24.2023.5.01.0010
EXEQUENTE ANNA CHRISTINA FICHER BOZZA

ADVOGADO WAGNER DA SILVA AZEVEDO(OAB:
143861/RJ)

ADVOGADO BRUNA GARCIA DE OLIVEIRA(OAB:
239752/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA CHRISTINA FICHER BOZZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 98ec128

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

Por corretos, homologo os cálculos da parte reclamada de ID nº

9169b2f, que apuraram a executar os seguintes valores:

Crédito do Rte……….……….………...……R$ 2.701,44•

Depósito(s) recursal(is)/judicial(is) id(s).... NÃO HÁ•

Crédito LÍQUIDO do Rte………………. R$ 2.701,44•

Imposto de Renda………………………… ISENTO•

Hon. Advocaticios……………………....…...R$ 135,07•

Custas……………………………………............R$ 56,79•

TOTAL DO CRÉDITO DEVIDO...…...... R$ 2.893,24•

Intimem-se as partes:

A parte Reclamada para o pagamento do valor TOTAL DO

CRÉDITO DEVIDO acima discriminado, no prazo de 15 dias, sob

pena de cumprimento forçado da sentença, na forma do art. 876 e

seguintes da CLT

A parte autora para declarar se pretende promover a execução, no

prazo sucessivo de 15 dias, sob pena de renúncia ao crédito. A

parte autora deverá indicar conta de depósito para expedição

de eventuais alvarás, nesse prazo.

Demais orientações e determinações:

A contribuição previdenciária deverá ser recolhida na Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32,

1.

inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente

Reclamatória Trabalhista;

O seguro-garantia somente será aceito com prazo de validade

indeterminado ou, com cláusula de renovação de vigência

automática até o término efetivo do processo;

2.

Não havendo satisfação do crédito e sendo requerida a

execução, o Juízo utilizará todos os meios executivos disponíveis

para cumprimento forçado da decisão transitada em julgado,

incluindo penhora online, convênios judiciais de investigação de

patrimônio, negativação em cadastros protetivos de crédito, e

desconsideração da personalidade jurídica na forma do art. 855-

A da CLT e seguintes;

3.

Garantida a totalidade da execução, intime-se o autor para fins

do Art.884 da CLT e decorrido o prazo, certifique-se, com o

lançamento do pagamento na ficha financeira do processo, e

expeçam-se alvarás, conforme o cálculo homologado, dando-lhes

ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos para

sentença de extinção.

4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010541-25.2014.5.01.0010
RECLAMANTE ANDERSON FONTES CORREA DOS

SANTOS

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

ADVOGADO NATALIA PEREIRA PRACA(OAB:
186599/RJ)

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

ADVOGADO MARIA CAROLINA GARCIA
LOPES(OAB: 211375/SP)

ADVOGADO CORA KRESSIN ARRUDA D
AQUINO(OAB: 239387/RJ)

PERITO FERNANDO MOREIRA SOARES

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

PERITO JOSE PARAVIDINO DE MACEDO
SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b9a729

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos, etc.
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Por corretos, homologo os cálculos do I.Perito de ID nº fa12cb4,

que apuraram a executar os seguintes valores:

Crédito do Rte……….……….………...……R$ 486.012,40•

Depósito(s) recursal(is)/judicial(is) id(e9e7fb5).... R$ 24.491,50•

Crédito LÍQUIDO do Rte………………. R$ 461.520,90•

Imposto de Renda………………………… R$ 29.308,87•

INSS parte Rte + Rda.………………..……. R$ 47.990,54•

TOTAL DO CRÉDITO DEVIDO...…...... R$ 563.311,81•

Intimem-se as partes:

A parte Reclamada para o pagamento do valor TOTAL DO

CRÉDITO DEVIDO acima discriminado, no prazo de 15 dias, sob

pena de cumprimento forçado da sentença, na forma do art. 876 e

seguintes da CLT

A parte autora para declarar se pretende promover a execução, no

prazo sucessivo de 15 dias, sob pena de renúncia ao crédito. A

parte autora deverá indicar conta de depósito para expedição

de eventuais alvarás, nesse prazo.

Convolo em penhora os depósitos recursais id.e9e7fb5 e após

o prazo acima, determino a liberação à parte autora por alvará o

valor incontroverso referente aos depósitos judiciais acima

mencionados, já deduzidos do principal. Importante a indicação da

conta de depósito da parte autora para a expedição do alvará,

conforme acima determinado.

Demais orientações e determinações:

A contribuição previdenciária deverá ser recolhida na Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32,

inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente

Reclamatória Trabalhista;

1.

O seguro-garantia somente será aceito com prazo de validade

indeterminado ou, com cláusula de renovação de vigência

automática até o término efetivo do processo;

2.

Não havendo satisfação do crédito e sendo requerida a

execução, o Juízo utilizará todos os meios executivos disponíveis

para cumprimento forçado da decisão transitada em julgado,

incluindo penhora online, convênios judiciais de investigação de

patrimônio, negativação em cadastros protetivos de crédito, e

desconsideração da personalidade jurídica na forma do art. 855-

A da CLT e seguintes;

3.

Garantida a totalidade da execução, intime-se o autor para fins

do Art.884 da CLT e decorrido o prazo, certifique-se, com o

lançamento do pagamento na ficha financeira do processo, e

expeçam-se alvarás, conforme o cálculo homologado, dando-lhes

ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos para

sentença de extinção.

4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010541-25.2014.5.01.0010
RECLAMANTE ANDERSON FONTES CORREA DOS

SANTOS

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

ADVOGADO NATALIA PEREIRA PRACA(OAB:
186599/RJ)

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

ADVOGADO MARIA CAROLINA GARCIA
LOPES(OAB: 211375/SP)

ADVOGADO CORA KRESSIN ARRUDA D
AQUINO(OAB: 239387/RJ)

PERITO FERNANDO MOREIRA SOARES

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

PERITO JOSE PARAVIDINO DE MACEDO
SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON FONTES CORREA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b9a729

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

Por corretos, homologo os cálculos do I.Perito de ID nº fa12cb4,

que apuraram a executar os seguintes valores:

Crédito do Rte……….……….………...……R$ 486.012,40•

Depósito(s) recursal(is)/judicial(is) id(e9e7fb5).... R$ 24.491,50•

Crédito LÍQUIDO do Rte………………. R$ 461.520,90•

Imposto de Renda………………………… R$ 29.308,87•

INSS parte Rte + Rda.………………..……. R$ 47.990,54•

TOTAL DO CRÉDITO DEVIDO...…...... R$ 563.311,81•

Intimem-se as partes:

A parte Reclamada para o pagamento do valor TOTAL DO

CRÉDITO DEVIDO acima discriminado, no prazo de 15 dias, sob

pena de cumprimento forçado da sentença, na forma do art. 876 e

seguintes da CLT

A parte autora para declarar se pretende promover a execução, no

prazo sucessivo de 15 dias, sob pena de renúncia ao crédito. A

parte autora deverá indicar conta de depósito para expedição

de eventuais alvarás, nesse prazo.

Convolo em penhora os depósitos recursais id.e9e7fb5 e após

o prazo acima, determino a liberação à parte autora por alvará o
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valor incontroverso referente aos depósitos judiciais acima

mencionados, já deduzidos do principal. Importante a indicação da

conta de depósito da parte autora para a expedição do alvará,

conforme acima determinado.

Demais orientações e determinações:

A contribuição previdenciária deverá ser recolhida na Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32,

inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente

Reclamatória Trabalhista;

1.

O seguro-garantia somente será aceito com prazo de validade

indeterminado ou, com cláusula de renovação de vigência

automática até o término efetivo do processo;

2.

Não havendo satisfação do crédito e sendo requerida a

execução, o Juízo utilizará todos os meios executivos disponíveis

para cumprimento forçado da decisão transitada em julgado,

incluindo penhora online, convênios judiciais de investigação de

patrimônio, negativação em cadastros protetivos de crédito, e

desconsideração da personalidade jurídica na forma do art. 855-

A da CLT e seguintes;

3.

Garantida a totalidade da execução, intime-se o autor para fins

do Art.884 da CLT e decorrido o prazo, certifique-se, com o

lançamento do pagamento na ficha financeira do processo, e

expeçam-se alvarás, conforme o cálculo homologado, dando-lhes

ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos para

sentença de extinção.

4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101051-74.2020.5.01.0010
RECLAMANTE FATIMA MONTEIRO D AMICO

ADVOGADO VITOR FRANÇA DE LIMA(OAB:
162748/RJ)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS LEITE
PENTEADO

ADVOGADO sergio mandelblatt(OAB: 78509/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA MONTEIRO D AMICO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 44ca801

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

Por corretos, homologo os cálculos da parte reclamada de ID

nº30503f0, com os quais a parte Autora concordou expressamente

no id 30503f0, que apuraram a executar os seguintes valores:

Crédito do Rte……….……….………...……R$ 179.382,83•

Depósito(s) recursal(is)/judicial(is) id(s).... NÃO HÁ•

Crédito LÍQUIDO do Rte………………. R$ 179.382,83•

Imposto de Renda………………………… R$ 2.914,86•

INSS parte Rte + Rda.………………..……. R$ 4.605,58•

Hon. Advocaticios……………………....…...R$ 27.344,65•

Custas……………………………………............R$ 4.284,95•

TOTAL DO CRÉDITO DEVIDO...…...... R$ 218.532,87•

Intimem-se as partes:

A parte Reclamada para o pagamento do valor TOTAL DO

CRÉDITO DEVIDO acima discriminado, no prazo de 15 dias, sob

pena de cumprimento forçado da sentença, na forma do art. 876 e

seguintes da CLT

A parte autora para declarar se pretende promover a execução, no

prazo sucessivo de 15 dias, sob pena de renúncia ao crédito. A

parte autora deverá indicar conta de depósito para expedição

de eventuais alvarás, nesse prazo.

Demais orientações e determinações:

A contribuição previdenciária deverá ser recolhida na Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32,

inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente

Reclamatória Trabalhista;

1.

O seguro-garantia somente será aceito com prazo de validade

indeterminado ou, com cláusula de renovação de vigência

automática até o término efetivo do processo;

2.

Não havendo satisfação do crédito e sendo requerida a

execução, o Juízo utilizará todos os meios executivos disponíveis

para cumprimento forçado da decisão transitada em julgado,

incluindo penhora online, convênios judiciais de investigação de

patrimônio, negativação em cadastros protetivos de crédito, e

desconsideração da personalidade jurídica na forma do art. 855-

A da CLT e seguintes;

3.

Garantida a totalidade da execução, intime-se o autor para fins

do Art.884 da CLT e decorrido o prazo, certifique-se, com o

lançamento do pagamento na ficha financeira do processo, e

expeçam-se alvarás, conforme o cálculo homologado, dando-lhes

ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos para

sentença de extinção.

4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101051-74.2020.5.01.0010
RECLAMANTE FATIMA MONTEIRO D AMICO

ADVOGADO VITOR FRANÇA DE LIMA(OAB:
162748/RJ)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS LEITE
PENTEADO
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ADVOGADO sergio mandelblatt(OAB: 78509/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS LEITE PENTEADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 44ca801

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

Por corretos, homologo os cálculos da parte reclamada de ID

nº30503f0, com os quais a parte Autora concordou expressamente

no id 30503f0, que apuraram a executar os seguintes valores:

Crédito do Rte……….……….………...……R$ 179.382,83•

Depósito(s) recursal(is)/judicial(is) id(s).... NÃO HÁ•

Crédito LÍQUIDO do Rte………………. R$ 179.382,83•

Imposto de Renda………………………… R$ 2.914,86•

INSS parte Rte + Rda.………………..……. R$ 4.605,58•

Hon. Advocaticios……………………....…...R$ 27.344,65•

Custas……………………………………............R$ 4.284,95•

TOTAL DO CRÉDITO DEVIDO...…...... R$ 218.532,87•

Intimem-se as partes:

A parte Reclamada para o pagamento do valor TOTAL DO

CRÉDITO DEVIDO acima discriminado, no prazo de 15 dias, sob

pena de cumprimento forçado da sentença, na forma do art. 876 e

seguintes da CLT

A parte autora para declarar se pretende promover a execução, no

prazo sucessivo de 15 dias, sob pena de renúncia ao crédito. A

parte autora deverá indicar conta de depósito para expedição

de eventuais alvarás, nesse prazo.

Demais orientações e determinações:

A contribuição previdenciária deverá ser recolhida na Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32,

inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente

Reclamatória Trabalhista;

1.

O seguro-garantia somente será aceito com prazo de validade

indeterminado ou, com cláusula de renovação de vigência

automática até o término efetivo do processo;

2.

Não havendo satisfação do crédito e sendo requerida a

execução, o Juízo utilizará todos os meios executivos disponíveis

para cumprimento forçado da decisão transitada em julgado,

incluindo penhora online, convênios judiciais de investigação de

patrimônio, negativação em cadastros protetivos de crédito, e

desconsideração da personalidade jurídica na forma do art. 855-

A da CLT e seguintes;

3.

Garantida a totalidade da execução, intime-se o autor para fins

do Art.884 da CLT e decorrido o prazo, certifique-se, com o

4.

lançamento do pagamento na ficha financeira do processo, e

expeçam-se alvarás, conforme o cálculo homologado, dando-lhes

ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos para

sentença de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100584-61.2021.5.01.0010
RECLAMANTE FERNANDO ELIAS SANTANA DA

SILVA PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO MARILAN ALIMENTOS S/A

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ELIAS SANTANA DA SILVA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bca321a

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes:

A parte Reclamante para que venha, no prazo de 15 dias, com os

cálculos de liquidação, sob pena de renúncia ao crédito;

A parte Reclamada para que venha, no prazo sucessivo de 15

dias, com a impugnação aos cálculos do autor, apontando e

fundamentando eventuais diferenças e valores incontroversos, sob

pena de preclusão nos termos do art. 879, § 2º da CLT.

Vindo, ao contador para verificação.

Orientações para elaboração dos cálculos:

Os cálculos devem ser apresentados em dois arquivos: - um arquivo

em formato PDF; - outro em formato PJC. Caso exista alguma

dúvida, recomenda-se acessar o tutorial disponível no endereço:

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4

Devem ser especificados nos cálculos os valores relativos às

cotas previdenciária (empregado e empregador) e fiscal, além da

base de cálculo do imposto de renda

Caso os critérios de correção monetária não constem da sentença

transitada em julgado, as contas de liquidação deverão observar os

critérios de atualização definidos pelo STF nos autos das ADCs 58

e 59 e ADIs 5.867 e 6.021, nos seguintes parâmetros: A) na fase

pré-judicial, a incidência do IPCA-E em relação à correção

monetária e a incidência da TRD acumulada no período

compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu

efetivo pagamento em relação aos juros legais definidos no art. 39,

caput da Lei 8.177, de 1991. B) a partir da citação, deverá incidir

exclusivamente da taxa SELIC simples, inaplicáveis os juros
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moratórios de 1% ao mês a partir de ajuizamento previstos na lei

8.177/1991.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100796-14.2023.5.01.0010
RECLAMANTE RODRIGO BARROS MOCO

ADVOGADO ELAINE CRISTINA LOPES
COFRE(OAB: 203333/RJ)

RECLAMADO GRUPOCARD COMERCIO DE
CARTOES TELEFONICOS LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO FONSECA
TERRA(OAB: 159319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPOCARD COMERCIO DE CARTOES TELEFONICOS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 783bcf8

proferido nos autos.

Aguarde-se o prazo deferido à reclamada.

Após Conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010313-16.2015.5.01.0010
RECLAMANTE MARCELO GOMES PINTO

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO MOEMA FATIMA DE AVELAR
PEREIRA RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE PELIZZON DE
OLIVEIRA

PERITO ALEXANDRE PELIZZON DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO GOMES PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 961d52d

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

Por corretos, homologo os cálculos da parte reclamante de ID

nº3e74df6, não impugnados pela parte Ré, que apuraram a

executar os seguintes valores:

Crédito do Rte……….……….………...……R$ 177.553,18•

Depósito(s) recursal(is)/judicial(is) id(02c9631).... R$ 13.211,82•

Crédito LÍQUIDO do Rte………………. R$ 164.341,36•

Imposto de Renda………………………… ISENTO•

INSS parte Rte + Rda.………………..……. R$ 27.349,12•

Hon. Advocaticios……………………....…...R$ 17.755,32•

TOTAL DO CRÉDITO DEVIDO...…...... R$ 209.445,80•

Intimem-se as partes:

A parte Reclamada para o pagamento do valor TOTAL DO

CRÉDITO DEVIDO acima discriminado, no prazo de 15 dias, sob

pena de cumprimento forçado da sentença, na forma do art. 876 e

seguintes da CLT

A parte autora para declarar se pretende promover a execução, no

prazo sucessivo de 15 dias, sob pena de renúncia ao crédito. A

parte autora deverá indicar conta de depósito para expedição

de eventuais alvarás, nesse prazo.

Convolo em penhora os depósitos recursais id. 02c9631 e

após o prazo acima, determino a liberação à parte autora por

alvará o valor incontroverso referente aos depósitos judiciais acima

mencionados, já deduzidos do principal. Importante a indicação da

conta de depósito da parte autora para a expedição do alvará,

conforme acima determinado.

Demais orientações e determinações:

A contribuição previdenciária deverá ser recolhida na Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32,

inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente

Reclamatória Trabalhista;

1.

O seguro-garantia somente será aceito com prazo de validade

indeterminado ou, com cláusula de renovação de vigência

automática até o término efetivo do processo;

2.

Não havendo satisfação do crédito e sendo requerida a

execução, o Juízo utilizará todos os meios executivos disponíveis

para cumprimento forçado da decisão transitada em julgado,

incluindo penhora online, convênios judiciais de investigação de

patrimônio, negativação em cadastros protetivos de crédito, e

desconsideração da personalidade jurídica na forma do art. 855-

A da CLT e seguintes;

3.

Garantida a totalidade da execução, intime-se o autor para fins

do Art.884 da CLT e decorrido o prazo, certifique-se, com o

lançamento do pagamento na ficha financeira do processo, e

expeçam-se alvarás, conforme o cálculo homologado, dando-lhes

ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos para

sentença de extinção.

4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0100866-07.2018.5.01.0010
RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECLAMADO CONSTRUIR FACILITIES
ARQUITETURA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALINE ESPIRITO SANTO DANTAS
DA SILVA(OAB: 126689/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUIR FACILITIES ARQUITETURA E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1e5f78

proferido nos autos.

Intime(m)-se a(s) reclamada(s) para manifestações acerca dos

argumentos trazidos pelo autor no id607863f. Prazo 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010313-16.2015.5.01.0010
RECLAMANTE MARCELO GOMES PINTO

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO MOEMA FATIMA DE AVELAR
PEREIRA RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE PELIZZON DE
OLIVEIRA

PERITO ALEXANDRE PELIZZON DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 961d52d

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

Por corretos, homologo os cálculos da parte reclamante de ID

nº3e74df6, não impugnados pela parte Ré, que apuraram a

executar os seguintes valores:

Crédito do Rte……….……….………...……R$ 177.553,18•

Depósito(s) recursal(is)/judicial(is) id(02c9631).... R$ 13.211,82•

Crédito LÍQUIDO do Rte………………. R$ 164.341,36•

Imposto de Renda………………………… ISENTO•

INSS parte Rte + Rda.………………..……. R$ 27.349,12•

Hon. Advocaticios……………………....…...R$ 17.755,32•

TOTAL DO CRÉDITO DEVIDO...…...... R$ 209.445,80•

Intimem-se as partes:

A parte Reclamada para o pagamento do valor TOTAL DO

CRÉDITO DEVIDO acima discriminado, no prazo de 15 dias, sob

pena de cumprimento forçado da sentença, na forma do art. 876 e

seguintes da CLT

A parte autora para declarar se pretende promover a execução, no

prazo sucessivo de 15 dias, sob pena de renúncia ao crédito. A

parte autora deverá indicar conta de depósito para expedição

de eventuais alvarás, nesse prazo.

Convolo em penhora os depósitos recursais id. 02c9631 e

após o prazo acima, determino a liberação à parte autora por

alvará o valor incontroverso referente aos depósitos judiciais acima

mencionados, já deduzidos do principal. Importante a indicação da

conta de depósito da parte autora para a expedição do alvará,

conforme acima determinado.

Demais orientações e determinações:

A contribuição previdenciária deverá ser recolhida na Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32,

inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente

Reclamatória Trabalhista;

1.

O seguro-garantia somente será aceito com prazo de validade

indeterminado ou, com cláusula de renovação de vigência

automática até o término efetivo do processo;

2.

Não havendo satisfação do crédito e sendo requerida a

execução, o Juízo utilizará todos os meios executivos disponíveis

para cumprimento forçado da decisão transitada em julgado,

incluindo penhora online, convênios judiciais de investigação de

patrimônio, negativação em cadastros protetivos de crédito, e

desconsideração da personalidade jurídica na forma do art. 855-

A da CLT e seguintes;

3.

Garantida a totalidade da execução, intime-se o autor para fins

do Art.884 da CLT e decorrido o prazo, certifique-se, com o

lançamento do pagamento na ficha financeira do processo, e

expeçam-se alvarás, conforme o cálculo homologado, dando-lhes

ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos para

sentença de extinção.

4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100755-86.2019.5.01.0010
RECLAMANTE EVA LUNA RICO

ADVOGADO ARISTOTELES CAMARGO ELESBAO
JUNIOR(OAB: 24771/RS)

RECLAMADO CLUB MED BRASIL S/A
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ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

TESTEMUNHA JAQUELINE CRISTINA PARREIRA

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUB MED BRASIL S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2333dac

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

Por corretos, homologo os cálculos do I.Perito de ID nº 8713385,

que apuraram a executar os seguintes valores:

Crédito do Rte……….……….………...……R$ 168.792,42•

Depósito(s) recursal(is)/judicial(is) id(8c6ca49).... R$ 13.066,50•

Crédito LÍQUIDO do Rte………………. R$ 155.725,92•

Imposto de Renda………………………… R$ 1.703,24•

INSS parte Rte + Rda.………………..……. R$ 39.855,02•

Hon. Advocaticios……………………....…...R$ 18.192,82•

TOTAL DO CRÉDITO DEVIDO...…...... R$ 215.477,00•

Intimem-se as partes:

A parte Reclamada para o pagamento do valor TOTAL DO

CRÉDITO DEVIDO acima discriminado, no prazo de 15 dias, sob

pena de cumprimento forçado da sentença, na forma do art. 876 e

seguintes da CLT

A parte autora para declarar se pretende promover a execução, no

prazo sucessivo de 15 dias, sob pena de renúncia ao crédito. A

parte autora deverá indicar conta de depósito para expedição

de eventuais alvarás, nesse prazo.

Convolo em penhora os depósitos recursais id. 8c6ca49  e

após o prazo acima, determino a liberação à parte autora por

alvará o valor incontroverso referente aos depósitos judiciais acima

mencionados, já deduzidos do principal. Importante a indicação da

conta de depósito da parte autora para a expedição do alvará,

conforme acima determinado.

Demais orientações e determinações:

A contribuição previdenciária deverá ser recolhida na Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32,

inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente

Reclamatória Trabalhista;

1.

O seguro-garantia somente será aceito com prazo de validade

indeterminado ou, com cláusula de renovação de vigência

automática até o término efetivo do processo;

2.

Não havendo satisfação do crédito e sendo requerida a

execução, o Juízo utilizará todos os meios executivos disponíveis

para cumprimento forçado da decisão transitada em julgado,

3.

incluindo penhora online, convênios judiciais de investigação de

patrimônio, negativação em cadastros protetivos de crédito, e

desconsideração da personalidade jurídica na forma do art. 855-

A da CLT e seguintes;

Garantida a totalidade da execução, intime-se o autor para fins

do Art.884 da CLT e decorrido o prazo, certifique-se, com o

lançamento do pagamento na ficha financeira do processo, e

expeçam-se alvarás, conforme o cálculo homologado, dando-lhes

ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos para

sentença de extinção.

4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100755-86.2019.5.01.0010
RECLAMANTE EVA LUNA RICO

ADVOGADO ARISTOTELES CAMARGO ELESBAO
JUNIOR(OAB: 24771/RS)

RECLAMADO CLUB MED BRASIL S/A

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

TESTEMUNHA JAQUELINE CRISTINA PARREIRA

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA LUNA RICO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2333dac

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

Por corretos, homologo os cálculos do I.Perito de ID nº 8713385,

que apuraram a executar os seguintes valores:

Crédito do Rte……….……….………...……R$ 168.792,42•

Depósito(s) recursal(is)/judicial(is) id(8c6ca49).... R$ 13.066,50•

Crédito LÍQUIDO do Rte………………. R$ 155.725,92•

Imposto de Renda………………………… R$ 1.703,24•

INSS parte Rte + Rda.………………..……. R$ 39.855,02•

Hon. Advocaticios……………………....…...R$ 18.192,82•

TOTAL DO CRÉDITO DEVIDO...…...... R$ 215.477,00•

Intimem-se as partes:

A parte Reclamada para o pagamento do valor TOTAL DO

CRÉDITO DEVIDO acima discriminado, no prazo de 15 dias, sob

pena de cumprimento forçado da sentença, na forma do art. 876 e

seguintes da CLT

A parte autora para declarar se pretende promover a execução, no

prazo sucessivo de 15 dias, sob pena de renúncia ao crédito. A

parte autora deverá indicar conta de depósito para expedição

de eventuais alvarás, nesse prazo.
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Convolo em penhora os depósitos recursais id. 8c6ca49  e

após o prazo acima, determino a liberação à parte autora por

alvará o valor incontroverso referente aos depósitos judiciais acima

mencionados, já deduzidos do principal. Importante a indicação da

conta de depósito da parte autora para a expedição do alvará,

conforme acima determinado.

Demais orientações e determinações:

A contribuição previdenciária deverá ser recolhida na Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32,

inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente

Reclamatória Trabalhista;

1.

O seguro-garantia somente será aceito com prazo de validade

indeterminado ou, com cláusula de renovação de vigência

automática até o término efetivo do processo;

2.

Não havendo satisfação do crédito e sendo requerida a

execução, o Juízo utilizará todos os meios executivos disponíveis

para cumprimento forçado da decisão transitada em julgado,

incluindo penhora online, convênios judiciais de investigação de

patrimônio, negativação em cadastros protetivos de crédito, e

desconsideração da personalidade jurídica na forma do art. 855-

A da CLT e seguintes;

3.

Garantida a totalidade da execução, intime-se o autor para fins

do Art.884 da CLT e decorrido o prazo, certifique-se, com o

lançamento do pagamento na ficha financeira do processo, e

expeçam-se alvarás, conforme o cálculo homologado, dando-lhes

ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos para

sentença de extinção.

4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101003-47.2022.5.01.0010
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES BORBA DE

ARAUJO

ADVOGADO DEBORA CRISTINA DOS SANTOS
LOPES(OAB: 162559/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES BORBA DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 904bd07

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes:

A parte Reclamante para que venha, no prazo de 15 dias, com os

cálculos de liquidação, sob pena de renúncia ao crédito;

A parte Reclamada para que venha, no prazo sucessivo de 15

dias, com a impugnação aos cálculos do autor, apontando e

fundamentando eventuais diferenças e valores incontroversos, sob

pena de preclusão nos termos do art. 879, § 2º da CLT.

Vindo, ao contador para verificação.

Orientações para elaboração dos cálculos:

Os cálculos devem ser apresentados em dois arquivos: - um arquivo

em formato PDF; - outro em formato PJC. Caso exista alguma

dúvida, recomenda-se acessar o tutorial disponível no endereço:

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4

Devem ser especificados nos cálculos os valores relativos às

cotas previdenciária (empregado e empregador) e fiscal, além da

base de cálculo do imposto de renda

Caso os critérios de correção monetária não constem da sentença

transitada em julgado, as contas de liquidação deverão observar os

critérios de atualização definidos pelo STF nos autos das ADCs 58

e 59 e ADIs 5.867 e 6.021, nos seguintes parâmetros: A) na fase

pré-judicial, a incidência do IPCA-E em relação à correção

monetária e a incidência da TRD acumulada no período

compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu

efetivo pagamento em relação aos juros legais definidos no art. 39,

caput da Lei 8.177, de 1991. B) a partir da citação, deverá incidir

exclusivamente da taxa SELIC simples, inaplicáveis os juros

moratórios de 1% ao mês a partir de ajuizamento previstos na lei

8.177/1991.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100002-90.2023.5.01.0010
RECLAMANTE ALEXANDRE DOS SANTOS

SANCHEZ

ADVOGADO ALEXANDRE DOS SANTOS
SANCHEZ(OAB: 71860/RJ)

RECLAMADO ORGANIZACAO BRASILEIRA DE
CULTURA E EDUCACAO ORBRACE

ADVOGADO MICHEL QUEIROZ DOS
SANTOS(OAB: 233237/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGANIZACAO BRASILEIRA DE CULTURA E EDUCACAO
ORBRACE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e713c4d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se novamente a Reclamada, em função da constituição do

novo patrocínio, para que venha, no prazo de 8 dias, com a
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impugnação aos cálculos do autor, apontando e fundamentando

eventuais diferenças e valores incontroversos, sob pena de

preclusão nos termos do art. 879, § 2º da CLT.

Vindo, ao contador para verificação.

Orientações para elaboração dos cálculos:

Os cálculos devem ser apresentados em dois arquivos: - um arquivo

em formato PDF; - outro em formato PJC. Caso exista alguma

dúvida, recomenda-se acessar o tutorial disponível no endereco:

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4

Devem ser especificados nos cálculos os valores relativos às

cotas previdenciária (empregado e empregador) e fiscal, além da

base de cálculo do imposto de renda.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100913-73.2021.5.01.0010
RECLAMANTE MANOEL FURTADO OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA FERNANDA SIQUEIRA
ALVES(OAB: 177444/RJ)

RECLAMADO ASGARD BOTEQUIM LTDA - ME

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL FURTADO OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e80dc7d

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

Por corretos, homologo os cálculos da parte reclamada de ID nº

97fb3c7, que apuraram a executar os seguintes valores:

Crédito do Rte……….……….………...……R$ 1.046,63•

Depósito(s) recursal(is)/judicial(is) id(s).... NÃO HÁ•

Crédito LÍQUIDO do Rte………………. R$ 1.046,63•

Imposto de Renda………………………… ISENTO•

FGTS a recolher……………………….....…. R$ 64,99•

INSS parte Rte + Rda.………………..……. R$ 261,32•

Hon. Advocaticios……………………....…...R$ 111,16•

TOTAL DO CRÉDITO DEVIDO...…...... R$ 1.484,10•

Intimem-se as partes:

A parte Reclamada para o pagamento do valor TOTAL DO

CRÉDITO DEVIDO acima discriminado, no prazo de 15 dias, sob

pena de cumprimento forçado da sentença, na forma do art. 876 e

seguintes da CLT

A parte autora para declarar se pretende promover a execução, no

prazo sucessivo de 15 dias, sob pena de renúncia ao crédito. A

parte autora deverá indicar conta de depósito para expedição

de eventuais alvarás, nesse prazo.

Demais orientações e determinações:

A contribuição previdenciária deverá ser recolhida na Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32,

inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente

Reclamatória Trabalhista;

1.

O seguro-garantia somente será aceito com prazo de validade

indeterminado ou, com cláusula de renovação de vigência

automática até o término efetivo do processo;

2.

Não havendo satisfação do crédito e sendo requerida a

execução, o Juízo utilizará todos os meios executivos disponíveis

para cumprimento forçado da decisão transitada em julgado,

incluindo penhora online, convênios judiciais de investigação de

patrimônio, negativação em cadastros protetivos de crédito, e

desconsideração da personalidade jurídica na forma do art. 855-

A da CLT e seguintes;

3.

Garantida a totalidade da execução, intime-se o autor para fins

do Art.884 da CLT e decorrido o prazo, certifique-se, com o

lançamento do pagamento na ficha financeira do processo, e

expeçam-se alvarás, conforme o cálculo homologado, dando-lhes

ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos para

sentença de extinção.

4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100913-73.2021.5.01.0010
RECLAMANTE MANOEL FURTADO OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA FERNANDA SIQUEIRA
ALVES(OAB: 177444/RJ)

RECLAMADO ASGARD BOTEQUIM LTDA - ME

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASGARD BOTEQUIM LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e80dc7d

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

Por corretos, homologo os cálculos da parte reclamada de ID nº

97fb3c7, que apuraram a executar os seguintes valores:

Crédito do Rte……….……….………...……R$ 1.046,63•

Depósito(s) recursal(is)/judicial(is) id(s).... NÃO HÁ•

Crédito LÍQUIDO do Rte………………. R$ 1.046,63•

Imposto de Renda………………………… ISENTO•

FGTS a recolher……………………….....…. R$ 64,99•
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INSS parte Rte + Rda.………………..……. R$ 261,32•

Hon. Advocaticios……………………....…...R$ 111,16•

TOTAL DO CRÉDITO DEVIDO...…...... R$ 1.484,10•

Intimem-se as partes:

A parte Reclamada para o pagamento do valor TOTAL DO

CRÉDITO DEVIDO acima discriminado, no prazo de 15 dias, sob

pena de cumprimento forçado da sentença, na forma do art. 876 e

seguintes da CLT

A parte autora para declarar se pretende promover a execução, no

prazo sucessivo de 15 dias, sob pena de renúncia ao crédito. A

parte autora deverá indicar conta de depósito para expedição

de eventuais alvarás, nesse prazo.

Demais orientações e determinações:

A contribuição previdenciária deverá ser recolhida na Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32,

inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente

Reclamatória Trabalhista;

1.

O seguro-garantia somente será aceito com prazo de validade

indeterminado ou, com cláusula de renovação de vigência

automática até o término efetivo do processo;

2.

Não havendo satisfação do crédito e sendo requerida a

execução, o Juízo utilizará todos os meios executivos disponíveis

para cumprimento forçado da decisão transitada em julgado,

incluindo penhora online, convênios judiciais de investigação de

patrimônio, negativação em cadastros protetivos de crédito, e

desconsideração da personalidade jurídica na forma do art. 855-

A da CLT e seguintes;

3.

Garantida a totalidade da execução, intime-se o autor para fins

do Art.884 da CLT e decorrido o prazo, certifique-se, com o

lançamento do pagamento na ficha financeira do processo, e

expeçam-se alvarás, conforme o cálculo homologado, dando-lhes

ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos para

sentença de extinção.

4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

11ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0010916-23.2014.5.01.0011
RECLAMANTE ALEXSSANDRA ROBERTO DE

CARVALHO

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

ADVOGADO JULIANA SANTOS AZEVEDO
LIMA(OAB: 186695/RJ)

RECLAMADO CELIA REGINA BATISTA DA SILVA
MONTEIRO

RECLAMADO CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR
FILHO

RECLAMADO VPAR LOCACAO DE MAO DE OBRA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA PINTO DE
QUEIROZ(OAB: 147730/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) OTAVIO TORRES CALVET da 11ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) CARLOS ALBERTO SOUZA

VILLAR FILHO, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para apresentarem contraminuta, no prazo de 08 dias, ao agravo de

petição de ID 3d5d0f1.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BRUNO MERCURI BOAVENTURA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010916-23.2014.5.01.0011
RECLAMANTE ALEXSSANDRA ROBERTO DE

CARVALHO

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

ADVOGADO JULIANA SANTOS AZEVEDO
LIMA(OAB: 186695/RJ)

RECLAMADO CELIA REGINA BATISTA DA SILVA
MONTEIRO

RECLAMADO CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR
FILHO

RECLAMADO VPAR LOCACAO DE MAO DE OBRA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA PINTO DE
QUEIROZ(OAB: 147730/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA REGINA BATISTA DA SILVA MONTEIRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) OTAVIO TORRES CALVET da 11ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) CELIA REGINA BATISTA DA

SILVA MONTEIRO, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para apresentarem contraminuta, no prazo de 08 dias, ao

agravo de petição de ID 3d5d0f1.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BRUNO MERCURI BOAVENTURA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100547-65.2020.5.01.0011
RECLAMANTE KLEBERSON JUNIO GUIMARAES

AVELAR

ADVOGADO VICTOR SANTOS CALDEIRA(OAB:
216075/RJ)

RECLAMADO JVS ASSESSORIA FINANCEIRA
EIRELI

RECLAMADO JOAO VICTOR MESQUITA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JVS ASSESSORIA FINANCEIRA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) OTAVIO TORRES CALVET da 11ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, f ica(m) not i f icado(s) JVS ASSESSORIA

F I N A N C E I R A  E I R E L I

, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para manifestar-

se sobre o agravo de instrumento de ID 95d3292 interposto pelo

autor.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BRUNO MERCURI BOAVENTURA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100547-65.2020.5.01.0011
RECLAMANTE KLEBERSON JUNIO GUIMARAES

AVELAR

ADVOGADO VICTOR SANTOS CALDEIRA(OAB:
216075/RJ)

RECLAMADO JVS ASSESSORIA FINANCEIRA
EIRELI

RECLAMADO JOAO VICTOR MESQUITA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR MESQUITA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) OTAVIO TORRES CALVET da 11ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) JOAO VICTOR MESQUITA DOS

SANTOS, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

manifestar-se sobre o agravo de instrumento de ID 95d3292

interposto pelo autor.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BRUNO MERCURI BOAVENTURA

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100723-39.2023.5.01.0011
RECLAMANTE ORLANDO SIMPLICIO DA SILVA

ADVOGADO PAULO FRANCISCO FERRER DE
ALENCAR(OAB: 141873/RJ)

RECLAMADO FRUTICOLA SANT ANA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO SIMPLICIO DA SILVA
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9236d33

proferido nos autos.

Intime-se o autor a adequar seus cálculos, excluindo a indenização

pelo intervalo intrajornada suprimido do cálculo de Repousos

Semanais Remunerados, e excluir - ou esclarecer - a parcela de

Horas Extras a 100% no cálculo da maior remuneração, em até 15

dias.

Vindo as contas, ao i. Secretário Calculista.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100796-16.2020.5.01.0011
RECLAMANTE ROSANGELA ALVES DE OLIVEIRA

CARVALHO

ADVOGADO ALEXANDER NOGUEIRA
SANTOS(OAB: 126442/RJ)

RECLAMADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA ALVES DE OLIVEIRA CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d124c22

proferido nos autos.

Aguarde-se o decurso do prazo de id 44ac387, até 20/03/2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100806-65.2017.5.01.0011
RECLAMANTE MARCELO ANTUNES

ADVOGADO Willians Belmond de Moraes(OAB:
80250/RJ)

RECLAMADO CREUSA NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO JOSE FERNANDES NOGUEIRA

RECLAMADO RESICOM COMERCIO DE
RESIDUOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ANTUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81dca80

proferido nos autos.

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora or mais 15

dias. Int.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100414-52.2022.5.01.0011
RECLAMANTE ENIO THIAGO BARBOSA DOS

SANTOS

ADVOGADO FERNANDO WAGNER PACHECO DE
SANTANA(OAB: 100699/RJ)

ADVOGADO NELCIA LAURA PACHECO DE
SANTANA(OAB: 115948/RJ)

RECLAMADO ESPACO ZERO 1 EIRELI

ADVOGADO VANESSA CRISTINA MARTINS
CALDEIRA RENTERIA(OAB:
228025/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPACO ZERO 1 EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f499897

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, decide a 11ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro -

RJ, no mérito, JULGAR IMPROCEDENTEo pedido formulado

porENIO THIAGO BARBOSA DOS SANTOSem face deESPACO

ZERO 1 EIRELI, na forma da fundamentação supra que integra este

decisum.

Custas pela parte autora, calculadas em 2% sobre o valor da causa.

Intimem-se as partes.

Após o decurso do prazo, ao arquivo, com baixa.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100414-52.2022.5.01.0011
RECLAMANTE ENIO THIAGO BARBOSA DOS

SANTOS

ADVOGADO FERNANDO WAGNER PACHECO DE
SANTANA(OAB: 100699/RJ)

ADVOGADO NELCIA LAURA PACHECO DE
SANTANA(OAB: 115948/RJ)

RECLAMADO ESPACO ZERO 1 EIRELI

ADVOGADO VANESSA CRISTINA MARTINS
CALDEIRA RENTERIA(OAB:
228025/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENIO THIAGO BARBOSA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f499897

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, decide a 11ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro -

RJ, no mérito, JULGAR IMPROCEDENTEo pedido formulado

porENIO THIAGO BARBOSA DOS SANTOSem face deESPACO

ZERO 1 EIRELI, na forma da fundamentação supra que integra este
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decisum.

Custas pela parte autora, calculadas em 2% sobre o valor da causa.

Intimem-se as partes.

Após o decurso do prazo, ao arquivo, com baixa.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100275-32.2024.5.01.0011
RECLAMANTE ALESSANDRA FERREIRA DE

FRANCA

ADVOGADO JULIANE ALMEIDA BAIENSE DA
SILVA(OAB: 169613/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO OSWALDO CRUZ

RECLAMADO LAPA TERCEIRIZACOES E
PLANEJAMENTO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA FERREIRA DE FRANCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5ecb77f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100427-48.2020.5.01.0067
RECLAMANTE LUIZ CARLOS COSTA SOARES DE

MENDONCA JUNIOR

ADVOGADO PAULA COSTA CHAVES(OAB:
145723/RJ)

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA NAPOLEAO
MACAHYBA(OAB: 167777/RJ)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO DOVER FERNANDES PEREIRA
FERRAZ(OAB: 138327/RJ)

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

ADVOGADO NATALIA PEREIRA PRACA(OAB:
186599/RJ)

PERITO CRISTINA LELLIS VILLANOVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JSAH SOLUCOES EMPRESARIAIS
LTDA.

ADVOGADO ANDREZA MISSI CARLETTO(OAB:
331232/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSAH SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2a68b2

proferido nos autos.

Neste ato foi cadastrada a empresa mencionada na petição #id:

5b7001a e habilitada a patrona que assina a referida petição,

embora sem poderes para o ato, uma vez que não há procuração

nos autos.

Indefiro o requerimento da empresa terceira, uma vez que se trata

de processo eletrônico, sendo desnecessária a expedição da

certidão solicitada. A parte interessada poderá imprimir as peças

necessárias ao seu requerimento. Intime-se a terceira.

Após, exclua-se a terceira dos autos.

Aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100899-91.2018.5.01.0011
RECLAMANTE MARCELO CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO THEMÍSTOCLES LAUDIER DE FARIA
LIMA(OAB: 74235/RJ)

RECLAMADO NANDINHA BAR E RESTAURANTE
LTDA - ME

RECLAMADO RAUL DE MATOS VALE JUNIOR

RECLAMADO ANDRE RICARDO DE MACEDO
MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO CANDIDO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8396b6a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

1- Defiro o requerimento constante da petição retro, devendo a

Secretaria ativar o convênio PREVJUD a fim de verificar a

existência de benefício previdenciário em favor do sócio-

executado ANDRE RICARDO DE MACEDO MOURA, CPF:

037.453.157-90 e RAUL DE MATOS VALE JUNIOR, CPF:

051.772.027-20.

2- Recebida a consulta, junte-se aos autos, sob sigilo. Anotando-se

no sistema e disponibilizando-se sua visualização às partes e

patronos.

3- Após, intime-se o exequente para requerer o que for de seu

interesse com meios objetivos e não genéricos para

prosseguimento da execução em 30 dias.

18/03/2024 17:05
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RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011709-25.2015.5.01.0011
RECLAMANTE HERALDO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO AMAURI ALMEIDA DE ARAUJO(OAB:
53456/RJ)

ADVOGADO marcia cristina elias crevelar(OAB:
114911/RJ)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

ADVOGADO CORA KRESSIN ARRUDA D
AQUINO(OAB: 239387/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JSAH SOLUCOES EMPRESARIAIS
LTDA.

ADVOGADO ANDREZA MISSI CARLETTO(OAB:
331232/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSAH SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84e764a

proferido nos autos.

Neste ato foi cadastrada a empresa mencionada na petição #id:

8d858e4 e habilitada a patrona que assina a referida petição,

embora sem poderes para o ato, uma vez que não há procuração

nos autos.

Indefiro o requerimento da empresa terceira, uma vez que se trata

de processo eletrônico, sendo desnecessária a expedição da

certidão solicitada. Intime-se a terceira.

Após, exclua-se a terceira dos autos.

Remetam-se os autos ao calculista.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100334-25.2021.5.01.0011
RECLAMANTE LUIZ FLAVIO LOBAO ALMEIDA

ADVOGADO PAULA COSTA CHAVES(OAB:
145723/RJ)

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA NAPOLEAO
MACAHYBA(OAB: 167777/RJ)

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

ADVOGADO DOVER FERNANDES PEREIRA
FERRAZ(OAB: 138327/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NET SERVICOS DE COMUNICACAO
S/A

PERITO CRISTINA LELLIS VILLANOVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JSAH SOLUCOES EMPRESARIAIS
LTDA.

ADVOGADO ANDREZA MISSI CARLETTO(OAB:
331232/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSAH SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f88dd3

proferido nos autos.

Neste ato foi cadastrada a empresa mencionada na petição #id:

a30bb5a e habilitada a patrona que assina a referida petição,

embora sem poderes para o ato, uma vez que não há procuração

nos autos.

Indefiro o requerimento da empresa terceira, uma vez que se trata

de processo eletrônico, sendo desnecessária a expedição da

certidão solicitada. Intime-se a terceira.

Após, exclua-se a terceira dos autos.

Aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101149-41.2017.5.01.0050
EXEQUENTE LEVI ANTONIO DE FREITAS

ADVOGADO LUIZ ALEXANDRE FAGUNDES DE
SOUZA(OAB: 65558/RJ)

ADVOGADO THIAGO DA SILVA ALVES(OAB:
202228/RJ)

EXECUTADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV S.A.

ADVOGADO JULIANA CAVALCANTE
ALBUQUERQUE(OAB: 25021/CE)

ADVOGADO RUBIA LUANA CARVALHO VIEGAS
SCHMALL(OAB: 143117/RJ)

ADVOGADO DISNEY DE MELO RAMOS(OAB:
65240/RJ)

ADVOGADO EVALDO DE SOUSA SANTANA(OAB:
46400/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEVI ANTONIO DE FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8422898

proferido nos autos.

Despacho PJE

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para apresentar novos cálculos, conforme

acórdão de ID 0f1e124. Prazo de 15 dias.

1.

Após, ao calculista.2.
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RQV

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100498-53.2022.5.01.0011
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS SOARES

ADVOGADO LUCIO GOMES MACHADO(OAB:
71389/RJ)

RECLAMADO PADARIA DA BARRA LTDA - EPP

ADVOGADO VALDEMAR CECIL DE SOUZA
MENDES FILHO(OAB: 231214/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADARIA DA BARRA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 84e24e3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, decide a 11ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro -

RJ, no mérito, PRONUNCIAR a prescrição quinquenal arguida em

tempo oportuno pela parte ré com fulcro no art. 7°, XXIX da CF/88 e

11, da CLT, e declaram-se prescritos os efeitos pecuniários das

parcelas anteriores a 14/06/2017, inclusive o FGTS, tendo em vista

a propositura da

ação após os 5 anos da modulação dos efeitos no julgamento do

STF em 13/11/2014 do recurso extraordinário com agravo (ARE)

709212 c/c Súmula 362 TST, à exceção das pretensões de

natureza declaratória (art. 11, § 1º, da CLT) e férias (art. 149 da CLT

– contagem a partir do término do período concessivo) e ACOLHER

EM PARTE o pedido para condenarPADARIA DA BARRA LTDA -

EPPa pagar aFRANCISCO DE ASSIS SOARESas parcelas

acima mencionadas, na forma da fundamentação supra que integra

este decisum.

Custas pela parte reclamada de R$ 800,00 calculadas sobre o valor

da condenação provisoriamente arbitrado em R$ 40.000,00.

Honorários, recolhimentos fiscais e previdenciários, juros e

atualização monetária na forma da fundamentação.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do art.

28, §9º da Lei 8.212/91, sendo os recolhimentos previdenciários de

responsabilidade da parte empregadora, autorizada a dedução dos

valores cabíveis à parte empregada (OJ 363 SDI1 TST e Súmula

368, III TST).

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100498-53.2022.5.01.0011
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS SOARES

ADVOGADO LUCIO GOMES MACHADO(OAB:
71389/RJ)

RECLAMADO PADARIA DA BARRA LTDA - EPP

ADVOGADO VALDEMAR CECIL DE SOUZA
MENDES FILHO(OAB: 231214/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 84e24e3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, decide a 11ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro -

RJ, no mérito, PRONUNCIAR a prescrição quinquenal arguida em

tempo oportuno pela parte ré com fulcro no art. 7°, XXIX da CF/88 e

11, da CLT, e declaram-se prescritos os efeitos pecuniários das

parcelas anteriores a 14/06/2017, inclusive o FGTS, tendo em vista

a propositura da

ação após os 5 anos da modulação dos efeitos no julgamento do

STF em 13/11/2014 do recurso extraordinário com agravo (ARE)

709212 c/c Súmula 362 TST, à exceção das pretensões de

natureza declaratória (art. 11, § 1º, da CLT) e férias (art. 149 da CLT

– contagem a partir do término do período concessivo) e ACOLHER

EM PARTE o pedido para condenarPADARIA DA BARRA LTDA -

EPPa pagar aFRANCISCO DE ASSIS SOARESas parcelas

acima mencionadas, na forma da fundamentação supra que integra

este decisum.

Custas pela parte reclamada de R$ 800,00 calculadas sobre o valor

da condenação provisoriamente arbitrado em R$ 40.000,00.

Honorários, recolhimentos fiscais e previdenciários, juros e

atualização monetária na forma da fundamentação.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do art.

28, §9º da Lei 8.212/91, sendo os recolhimentos previdenciários de

responsabilidade da parte empregadora, autorizada a dedução dos

valores cabíveis à parte empregada (OJ 363 SDI1 TST e Súmula

368, III TST).

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.
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    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100435-28.2022.5.01.0011
RECLAMANTE IGOR JOSE DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO KIBE BROTHER DOCES E
SALGADOS LTDA

ADVOGADO Leno Ferreira da Silva(OAB:
107694/RJ)

RECLAMADO KIBE BROTHER 2 RESTAURANTE
EIRELI

ADVOGADO Leno Ferreira da Silva(OAB:
107694/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR JOSE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d228150

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando os termos da ata de audiência #id:33e86e8), aguarde

-se o cumprimento do acordo com previsão para 25.11.2024,

cabendo ao autor comprovar a ausência de pagamento:

"Fica ciente a parte reclamante de que em caso de

descumprimento, o mesmo deverá ser informado nos autos, em 10

dias, devendo inclusive, comprovar a ausência/atraso de depósito."

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100435-28.2022.5.01.0011
RECLAMANTE IGOR JOSE DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO KIBE BROTHER DOCES E
SALGADOS LTDA

ADVOGADO Leno Ferreira da Silva(OAB:
107694/RJ)

RECLAMADO KIBE BROTHER 2 RESTAURANTE
EIRELI

ADVOGADO Leno Ferreira da Silva(OAB:
107694/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIBE BROTHER 2 RESTAURANTE EIRELI

  - KIBE BROTHER DOCES E SALGADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d228150

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando os termos da ata de audiência #id:33e86e8), aguarde

-se o cumprimento do acordo com previsão para 25.11.2024,

cabendo ao autor comprovar a ausência de pagamento:

"Fica ciente a parte reclamante de que em caso de

descumprimento, o mesmo deverá ser informado nos autos, em 10

dias, devendo inclusive, comprovar a ausência/atraso de depósito."

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0058100-82.2008.5.01.0011
RECLAMANTE IVO FERREIRA SILVA

ADVOGADO RONIDEI GUIMARAES
BOTELHO(OAB: 83066/RJ)

RECLAMANTE LAURO ANTONIO CANNO MENEZES

ADVOGADO RONIDEI GUIMARAES
BOTELHO(OAB: 83066/RJ)

RECLAMANTE WILLIAM RAMOS ALVES

ADVOGADO RONIDEI GUIMARAES
BOTELHO(OAB: 83066/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DOUGLAS DE CASTRO RENAULT
MARINHO(OAB: 122386/RJ)

ADVOGADO Gustavo Antonio Monteiro de
Vasconcellos(OAB: 104502/RJ)

ADVOGADO BRUNO GOMES NAVARRO
PONTES(OAB: 188301/RJ)

ADVOGADO JUVENAL WIDTBERTO TASCA
LARRE(OAB: 250405/RJ)

ADVOGADO DOROTHEA GLUFKE(OAB:
232603/RJ)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

PERITO LUIZ FRANCISCO PERALTA BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1909c6e

proferido nos autos.

Despacho PJE

Diga a parte contrária em 15 dias sobre a petição apresentada, e

sobre os cálculos apresentados e/ou apresente seus cálculos.

Decorrido o prazo ou apresentada manifestação, pronuncie-se o I.

Secretário Calculista sobre as contas.

Após, venham conclusos para apreciação.

                                                     

18/03/2024 16:49

FSS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100342-02.2021.5.01.0011
RECLAMANTE ALDECI PECANHA

ADVOGADO ALEXANDRE MARQUES
LANZA(OAB: 85608/RJ)

ADVOGADO André Luiz Moreira Pimentel(OAB:
133864/RJ)

RECLAMADO EQS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CLAUDIA DA SILVA
PRUDENCIO(OAB: 51489/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JORGE LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 94881/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f9beb9

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

À parte contrária (EQS ENGENHARIA LTDA, CNPJ:

80.464.753/0001-97; CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CNPJ:

00.360.305/0001-04) para manifestação acerca dos Embargos de

Declaração, face a possibilidade de modificação do julgado. Prazo

5 dias.

Após, façam os autos conclusos.

Julgados os Embargos de Declaração, observe-se a manifestação

da parte rda de #id:e80694c.

18/03/2024 13:29

VLMR

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100342-02.2021.5.01.0011
RECLAMANTE ALDECI PECANHA

ADVOGADO ALEXANDRE MARQUES
LANZA(OAB: 85608/RJ)

ADVOGADO André Luiz Moreira Pimentel(OAB:
133864/RJ)

RECLAMADO EQS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CLAUDIA DA SILVA
PRUDENCIO(OAB: 51489/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JORGE LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 94881/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQS ENGENHARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f9beb9

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

À parte contrária (EQS ENGENHARIA LTDA, CNPJ:

80.464.753/0001-97; CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CNPJ:

00.360.305/0001-04) para manifestação acerca dos Embargos de

Declaração, face a possibilidade de modificação do julgado. Prazo

5 dias.

Após, façam os autos conclusos.

Julgados os Embargos de Declaração, observe-se a manifestação

da parte rda de #id:e80694c.

18/03/2024 13:29

VLMR

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100048-81.2020.5.01.0011
RECLAMANTE CARLOS DAVID ORNELLAS DA

CUNHA JUNIOR

ADVOGADO GISELE TAVARES TEIXEIRA(OAB:
157499/RJ)

RECLAMADO SERTTEL LTDA

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERTTEL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e26263d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Nada a deferir quanto à petição de ID #id:06843e3 , tendo em vista

que procedimentos burocráticos internos da executada não tem o

condão de retardar a materialização da execução.

Aguarde-se o decurso do prazo em andamento.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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18/03/2024 17:09

                                                      

FSS

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100048-81.2020.5.01.0011
RECLAMANTE CARLOS DAVID ORNELLAS DA

CUNHA JUNIOR

ADVOGADO GISELE TAVARES TEIXEIRA(OAB:
157499/RJ)

RECLAMADO SERTTEL LTDA

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DAVID ORNELLAS DA CUNHA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e26263d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Nada a deferir quanto à petição de ID #id:06843e3 , tendo em vista

que procedimentos burocráticos internos da executada não tem o

condão de retardar a materialização da execução.

Aguarde-se o decurso do prazo em andamento.

18/03/2024 17:09

                                                      

FSS

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011264-07.2015.5.01.0011
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO CARVALHO

ADVOGADO anna borba taboas(OAB: 131069/RJ)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO JOÃO MARIO DE MEDEIROS
JUNIOR(OAB: 92732/RJ)

ADVOGADO EDUARDO TROSS MOORE(OAB:
156668/RJ)

ADVOGADO ENI ANGELA DE OLIVEIRA(OAB:
161440/RJ)

RECLAMADO GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO PATRÍCIA BATISTA DE
CARVALHO(OAB: 168090/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO GRAZIELLA FAILLACE(OAB:
110724/RJ)

ADVOGADO PEDRO GUILHERME ALBERTO
DIAS(OAB: 207274/RJ)

ADVOGADO EVELLIN CURCINO HIGINO(OAB:
207033/RJ)

PERITO LUIZ FRANCISCO PERALTA BRAGA

TERCEIRO
INTERESSADO

JSAH SOLUCOES EMPRESARIAIS
LTDA.

ADVOGADO ANDREZA MISSI CARLETTO(OAB:
331232/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSAH SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3a44ad

proferido nos autos.

Neste ato foi cadastrada a empresa mencionada na petição

#id:ef613f8 e habilitada a patrona que assina a referida petição,

embora sem poderes para o ato, uma vez que não há procuração

nos autos.

Indefiro o requerimento da empresa terceira, uma vez que se trata

de processo eletrônico, sendo desnecessária a expedição da

certidão solicitada. Intime-se a terceira.

Após, exclua-se a terceira dos autos.

Remetam-se os autos ao calculista.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0101075-94.2023.5.01.0011
CONSIGNANTE BACAXA-LAGOS MOVEIS E

DECORACOES LTDA - EPP

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

CONSIGNATÁRIO LUIZ CARLOS FREITAS SOEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BACAXA-LAGOS MOVEIS E DECORACOES LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 769f528

proferida nos autos.

Defiro a dilação de prazo para a parte autora por mais 60 dias.

Intimes-se.

Mantenho o feito sobrestado até o término do prazo acima.

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos para

extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100247-64.2024.5.01.0011
RECLAMANTE SONIA REGINA APARECIDA ABREU

FEITOSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO 2ME DELICATESSEN LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA REGINA APARECIDA ABREU FEITOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f82e31

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1- Notifiquem-se as partes para ciência da audiência UNA que se

realizará em 18/06/2024 10:50 por videoconferência na plataforma

ZOOM.

Considerando a possibilidade de acordo, as partes deverão juntar

ao processo petição conjunta a fim de que seja analisado

imediatamente e independentemente de marcação de audiência,

para possível homologação do acordo.

2- Link para acesso à plataforma ZOOM: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4324176447?pwd=b2ZnTUpGRU01UUJJeVlmeWF5

Nm1Hdz09

Ressaltando que para utilizar o link, basta que este seja copiado e

colado na barra de endereço do navegador.

Desnecessária a informação no processo de e-mails das partes

e testemunhas e juntada de petição ou contato para solicitação

do link da audiência.

ID da reunião: 432 417 6447

Senha de acesso: 010179

É de responsabilidade dos patronos das partes a informação

do link de acesso, data e hora da audiência aos seus clientes e

às testemunhas, se houver.

3- No dia e hora marcados, o participante deverá ingressar na

audiência de videoconferência.

Observe-se:

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2) As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa

jurídica, deverá ser representada, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa. 3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do

Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que comparece em

Juízo na qualidade de Ré ou de Autora, deverá informar o número

do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como cópia

do contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 4)

Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital. 5) Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a

Resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Resolução nº

120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma hora antes do

início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ),

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa. 7) O Réu deverá apresentar os controles

de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na forma do

art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma. 8)

As testemunhas deverão ser trazidas na forma do art. 825 da CLT.

Observado que para o procedimento sumaríssimo (CLT - Art. 852-

H. § 2º) as testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência independentemente de intimação.

                    18/03/2024 17:04

FSS

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100246-79.2024.5.01.0011
RECLAMANTE ANDERSON DA ROCHA ALMEIDA

ADVOGADO LUIZ ERNESTO NOGUEIRA
RODRIGUES(OAB: 159500/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO EVIK SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DA ROCHA ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3da2c43

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1- Notifiquem-se as partes para ciência da audiência Inicial

FRACIONADA que se realizará em 21/05/2024 14:45 por

videoconferência na plataforma ZOOM.

Considerando a possibilidade de acordo, as partes deverão juntar

ao processo petição conjunta a fim de que seja analisado

imediatamente e independentemente de marcação de audiência,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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para possível homologação do acordo.

2- Link para acesso à plataforma ZOOM:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4324176447?pwd=b2ZnTUpGRU01UUJJeVlmeWF5

Nm1Hdz09

Ressaltando que para utilizar o link, basta que este seja copiado e

colado na barra de endereço do navegador.

Desnecessária a informação no processo de e-mails das partes

e testemunhas e juntada de petição ou contato para solicitação

do link da audiência.

ID da reunião: 432 417 6447

Senha de acesso: 010179

É de responsabilidade dos patronos das partes a informação

do link de acesso, data e hora da audiência aos seus clientes e

às testemunhas, se houver.

3- No dia e hora marcados, o participante deverá ingressar na

audiência de videoconferência.

Observe-se:

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2) As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa

jurídica, deverá ser representada, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa. 3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do

Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que comparece em

Juízo na qualidade de Ré ou de Autora, deverá informar o número

do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como cópia

do contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 4)

Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital. 5) Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a

Resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Resolução nº

120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma hora antes do

início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ),

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa. 7) O Réu deverá apresentar os controles

de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na forma do

art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma. 8)

Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas. 

                    18/03/2024 17:25

FSS

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101089-78.2023.5.01.0011
RECLAMANTE KATIA REIS DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA SDNEY SALVIANO DE
MACEDO(OAB: 110918/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

ADVOGADO CASSIANE FERREIRA CAMPOS
ARAUJO(OAB: 205247/RJ)

ADVOGADO LUCAS DE CASTRO SANTOS(OAB:
228288/RJ)

ADVOGADO EDUARDO PINTO MARTINS(OAB:
3855/RJ)

RECLAMADO YELLOW PARK LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55e2a6c

proferido nos autos.

O feito foi retirado de pauta.

Intime-se a parte ré para ciência do pedido de desistência da ação

de id #id:aebfa1a .

Prazo de 5 dias.

Após, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101089-78.2023.5.01.0011
RECLAMANTE KATIA REIS DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA SDNEY SALVIANO DE
MACEDO(OAB: 110918/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

ADVOGADO CASSIANE FERREIRA CAMPOS
ARAUJO(OAB: 205247/RJ)

ADVOGADO LUCAS DE CASTRO SANTOS(OAB:
228288/RJ)

ADVOGADO EDUARDO PINTO MARTINS(OAB:
3855/RJ)

RECLAMADO YELLOW PARK LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA REIS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55e2a6c

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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O feito foi retirado de pauta.

Intime-se a parte ré para ciência do pedido de desistência da ação

de id #id:aebfa1a .

Prazo de 5 dias.

Após, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101243-96.2023.5.01.0011
RECLAMANTE LUANA CARVALHO SILVA

ADVOGADO MARIANA VIEIRA DA
ANUNCIACAO(OAB: 245452/RJ)

RECLAMADO JACESA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO Fernando Jorge Cassar(OAB:
97583/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACESA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe3c671

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

O autor se manifestou no sentido de desistir do objeto da presente

ação, conforme petição #id:26e835d.

Diante do exposto, HOMOLOGOa desistência requerida, EXTINGO

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITOo presente feito, em conformidade

com o que dispõe o artigo 485, VIII, do CPC.

Custas pelo autor, no valor de R$1047,62, calculadas sobre

R$52.381,20, dispensado do pagamento.

Retire-se o feito de pauta, intimem-se as partes e arquive-se o feito

definitivamente.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101243-96.2023.5.01.0011
RECLAMANTE LUANA CARVALHO SILVA

ADVOGADO MARIANA VIEIRA DA
ANUNCIACAO(OAB: 245452/RJ)

RECLAMADO JACESA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO Fernando Jorge Cassar(OAB:
97583/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA CARVALHO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe3c671

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

O autor se manifestou no sentido de desistir do objeto da presente

ação, conforme petição #id:26e835d.

Diante do exposto, HOMOLOGOa desistência requerida, EXTINGO

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITOo presente feito, em conformidade

com o que dispõe o artigo 485, VIII, do CPC.

Custas pelo autor, no valor de R$1047,62, calculadas sobre

R$52.381,20, dispensado do pagamento.

Retire-se o feito de pauta, intimem-se as partes e arquive-se o feito

definitivamente.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100936-45.2023.5.01.0011
RECLAMANTE SIRLENE CATARINA GUIMARAES

ADVOGADO VICTOR AUGUSTO LOPES
SOARES(OAB: 157418/RJ)

RECLAMADO SANTA CASA DA MISERICORDIA DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO pulucena pereira medeiros malta
silva(OAB: 74894/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLENE CATARINA GUIMARAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d8e3568

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, decide a 11ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro -

RJ, no mérito, ACOLHER EM PARTE o pedido para

condenarSANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE

JANEIROa pagar aSIRLENE CATARINA GUIMARAES as

parcelas acima mencionadas, na forma da fundamentação supra

que integra este decisum.

Custas pela parte reclamada de R$ 800,00 calculadas sobre o valor

da condenação provisoriamente arbitrado em R$ 40.000,00.

Honorários, recolhimentos fiscais e previdenciários, juros e

atualização monetária na forma da fundamentação.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do art.

28, §9º da Lei 8.212/91, sendo os recolhimentos previdenciários de

responsabilidade da parte empregadora, autorizada a dedução dos

valores cabíveis à parte empregada (OJ 363 SDI1 TST e Súmula

368, III TST).

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    OTAVIO TORRES CALVET

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100886-53.2022.5.01.0011
RECLAMANTE WALDIR FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSEZITO BISPO DOS
SANTOS(OAB: 79012/RJ)

RECLAMADO RIO FLV FORNECIMENTO LTDA

ADVOGADO SORAYA ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 117156/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO FLV FORNECIMENTO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 256791d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100936-45.2023.5.01.0011
RECLAMANTE SIRLENE CATARINA GUIMARAES

ADVOGADO VICTOR AUGUSTO LOPES
SOARES(OAB: 157418/RJ)

RECLAMADO SANTA CASA DA MISERICORDIA DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO pulucena pereira medeiros malta
silva(OAB: 74894/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d8e3568

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, decide a 11ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro -

RJ, no mérito, ACOLHER EM PARTE o pedido para

condenarSANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE

JANEIROa pagar aSIRLENE CATARINA GUIMARAES as

parcelas acima mencionadas, na forma da fundamentação supra

que integra este decisum.

Custas pela parte reclamada de R$ 800,00 calculadas sobre o valor

da condenação provisoriamente arbitrado em R$ 40.000,00.

Honorários, recolhimentos fiscais e previdenciários, juros e

atualização monetária na forma da fundamentação.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do art.

28, §9º da Lei 8.212/91, sendo os recolhimentos previdenciários de

responsabilidade da parte empregadora, autorizada a dedução dos

valores cabíveis à parte empregada (OJ 363 SDI1 TST e Súmula

368, III TST).

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100886-53.2022.5.01.0011
RECLAMANTE WALDIR FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSEZITO BISPO DOS
SANTOS(OAB: 79012/RJ)

RECLAMADO RIO FLV FORNECIMENTO LTDA

ADVOGADO SORAYA ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 117156/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDIR FERREIRA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 256791d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100914-84.2023.5.01.0011
RECLAMANTE ALEXANDRE MIGUEL

ADVOGADO ILARA LOPEZ NEVES(OAB:
218479/RJ)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

RECLAMADO SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO NEUSA APARECIDA SOTANA DE
SOUZA(OAB: 89597/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JSAH SOLUCOES EMPRESARIAIS
LTDA.

ADVOGADO ANDREZA MISSI CARLETTO(OAB:
331232/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSAH SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cea67c5

proferido nos autos.

Neste ato foi cadastrada a empresa mencionada na petição #id:

aba2829 e habilitada a patrona que assina a referida petição,

embora sem poderes para o ato, uma vez que não há procuração

nos autos.

Indefiro o requerimento da empresa terceira, uma vez que se trata

de processo eletrônico, sendo desnecessária a expedição da

certidão solicitada. A parte interessada poderá imprimir as peças

necessárias ao seu requerimento. Intime-se a terceira.

Após, exclua-se a terceira dos autos.

Aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100878-76.2022.5.01.0011
RECLAMANTE ALYNE FERREIRA ANTUNES

AGUIAR

ADVOGADO MARIZA MARANDINO DURÃO(OAB:
83819/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS ESTEVES
GUIMARAES(OAB: 30517/RJ)

ADVOGADO ALBERTO LUCIO MORAES
NOGUEIRA(OAB: 49476/RJ)

ADVOGADO PAULA SARIC NOGUEIRA(OAB:
242410/RJ)

ADVOGADO LUISA PAES LEME STEINBRUCK
ESTEVES GUIMARAES(OAB:
214248/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

PERITO LUIZ FRANCISCO PERALTA BRAGA

PERITO PEDRO HERRLEIN CORREIA DE
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de8135f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Expeçam-se alvarás dos valores devidos ao IR (29.578,51) e ao

INSS (do saldo restante, zerando-se a guia) do valor depositado no

id #id:191126a .

Tendo em vista o pagamento do acordo já registrado no sistema,

nos termos do art. 924, II, do CPC aplicado subsidiariamente ao

processo do trabalho por força do art. 769 da CLT, declaro extinta a

execução.

Arquive-se com baixa.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100878-76.2022.5.01.0011
RECLAMANTE ALYNE FERREIRA ANTUNES

AGUIAR

ADVOGADO MARIZA MARANDINO DURÃO(OAB:
83819/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS ESTEVES
GUIMARAES(OAB: 30517/RJ)

ADVOGADO ALBERTO LUCIO MORAES
NOGUEIRA(OAB: 49476/RJ)

ADVOGADO PAULA SARIC NOGUEIRA(OAB:
242410/RJ)

ADVOGADO LUISA PAES LEME STEINBRUCK
ESTEVES GUIMARAES(OAB:
214248/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

PERITO LUIZ FRANCISCO PERALTA BRAGA

PERITO PEDRO HERRLEIN CORREIA DE
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALYNE FERREIRA ANTUNES AGUIAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de8135f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Expeçam-se alvarás dos valores devidos ao IR (29.578,51) e ao

INSS (do saldo restante, zerando-se a guia) do valor depositado no

id #id:191126a .

Tendo em vista o pagamento do acordo já registrado no sistema,

nos termos do art. 924, II, do CPC aplicado subsidiariamente ao

processo do trabalho por força do art. 769 da CLT, declaro extinta a

execução.

Arquive-se com baixa.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0101128-75.2023.5.01.0011
REQUERENTE DIEGO VANUTE COSTA DA SILVA

ADVOGADO NUREDIN AHMAD ALLAN(OAB:
16346/SC)

REQUERIDO MSC CROCIERE S.A.

ADVOGADO IZABELA CRISTINA RUCKER CURI
BERTONCELLO(OAB: 25814/PR)

REQUERIDO MSC CRUZEIROS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO IZABELA CRISTINA RUCKER CURI
BERTONCELLO(OAB: 25814/PR)

REQUERIDO msc malta seafarers company limited

ADVOGADO IZABELA CRISTINA RUCKER CURI
BERTONCELLO(OAB: 25814/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MSC CROCIERE S.A.

  - MSC CRUZEIROS DO BRASIL LTDA.

  - msc malta seafarers company limited

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 437efcd

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Ante o decurso do prazo legal de 8 dias (§ 2º do art. 879 da CLT -

redação dada pela Lei. 13.467/2017), sem impugnação

fundamentada das partes, verifica-se a preclusão, estando corretos

os cálculos não impugnados.

1. Homologo os cálculos, conforme planilha anexada pela

contadoria do Juízo (Id d6bfd4fde 05/03/2024), sendo devidos os

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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valores ali discriminados.

2. Intimem-se:

a) as partes para ciência da presente decisão homologatória de

cálculos (Sentença de Liquidação), prazo de 8 dias;

b) a parte reclamada para cumprimento voluntário, comprovando

o depósito do valor líquido, honorários advocatícios e recolhimentos

em guias próprias de INSS e IR. 

                                                      

18/03/2024 15:25

                                                      

FSS

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0101128-75.2023.5.01.0011
REQUERENTE DIEGO VANUTE COSTA DA SILVA

ADVOGADO NUREDIN AHMAD ALLAN(OAB:
16346/SC)

REQUERIDO MSC CROCIERE S.A.

ADVOGADO IZABELA CRISTINA RUCKER CURI
BERTONCELLO(OAB: 25814/PR)

REQUERIDO MSC CRUZEIROS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO IZABELA CRISTINA RUCKER CURI
BERTONCELLO(OAB: 25814/PR)

REQUERIDO msc malta seafarers company limited

ADVOGADO IZABELA CRISTINA RUCKER CURI
BERTONCELLO(OAB: 25814/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO VANUTE COSTA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 437efcd

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Ante o decurso do prazo legal de 8 dias (§ 2º do art. 879 da CLT -

redação dada pela Lei. 13.467/2017), sem impugnação

fundamentada das partes, verifica-se a preclusão, estando corretos

os cálculos não impugnados.

1. Homologo os cálculos, conforme planilha anexada pela

contadoria do Juízo (Id d6bfd4fde 05/03/2024), sendo devidos os

valores ali discriminados.

2. Intimem-se:

a) as partes para ciência da presente decisão homologatória de

cálculos (Sentença de Liquidação), prazo de 8 dias;

b) a parte reclamada para cumprimento voluntário, comprovando

o depósito do valor líquido, honorários advocatícios e recolhimentos

em guias próprias de INSS e IR. 

                                                      

18/03/2024 15:25

                                                      

FSS

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000974-35.2012.5.01.0011
RECLAMANTE ELAINE LYRIO PINGUELLI

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 138807/RJ)

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE LYRIO PINGUELLI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c5f560

proferido nos autos.

Uma vez que a reclamante insiste em utilizar taxas de atualização

inadequadas e a reclamada não se manifestou quanto à liquidação,

determino que esta deverá ser feita através de perícia contábil, às

expensas da reclamada, com os honorários fixados em R$

2.200,00.

Nomeio como Perito do Juízo o i. expert Pedro Herrlein, que

deverá ser intimado para confirmar a aceitação do encargo e, em

seguida, apresentar o laudo em até 15 dias.

Vindo as contas, intimem-se as partes para manifestações por

iguais 15 dias.

Após, ao i. Secretário Calculista.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001567-98.2011.5.01.0011
RECLAMANTE VIRGINIA BERNARDI TEIXEIRA

LEITE CANETTI

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 138807/RJ)

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DOUGLAS DE CASTRO RENAULT
MARINHO(OAB: 122386/RJ)

ADVOGADO DOROTHEA GLUFKE(OAB:
232603/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d19bb1

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência da certidão da contadoria e a

autora para corrigir seus cálculos, incluindo juros pré-judiciais TRD

simples, em até 15 dias.

Após, ao i. Secretário Calculista.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001567-98.2011.5.01.0011
RECLAMANTE VIRGINIA BERNARDI TEIXEIRA

LEITE CANETTI

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 138807/RJ)

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DOUGLAS DE CASTRO RENAULT
MARINHO(OAB: 122386/RJ)

ADVOGADO DOROTHEA GLUFKE(OAB:
232603/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRGINIA BERNARDI TEIXEIRA LEITE CANETTI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d19bb1

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência da certidão da contadoria e a

autora para corrigir seus cálculos, incluindo juros pré-judiciais TRD

simples, em até 15 dias.

Após, ao i. Secretário Calculista.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº MSCiv-0101020-46.2023.5.01.0011
IMPETRANTE ASSOCIACAO CONGREGACAO

DESANTA CATARINA

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

IMPETRADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO CONGREGACAO DESANTA CATARINA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a8e1b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, a 11a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro resolve não

admitir, extinguindo sem exame do mérito, o pleito condito no

mandado de segurança impetrado por Associação Congregação de

Santa Catarina em face de União Federal.

Intimem-se as partes e MPT.

Custas pela parte impetrante no valor de R$ 20,00.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100144-96.2020.5.01.0011
RECLAMANTE LEANDRO ERASMO DOS SANTOS

ADVOGADO ROSENILDO LEANDRO DE
OLIVEIRA(OAB: 154165/RJ)

RECLAMADO A C M CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO ERASMO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db32fcb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, decide a 11ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro -

RJ, no mérito, o pedido para condenarACOLHER EM PARTE a

pagar a asACM CONSTRUCOES LTDA LEANDRO ERASMO DOS

SANTOS

parcelas acima mencionadas, na forma da fundamentação supra

que integra este decisum.

Custas pela parte reclamada de R$ 400,00 calculadas sobre o valor

da condenação provisoriamente arbitrado em R$ 20.000,00.

Honorários, recolhimentos fiscais e previdenciários, juros e

atualização monetária na forma da

fundamentação.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do art.

28, §9º da Lei 8.212/91, sendo os recolhimentos previdenciários de

responsabilidade da parte empregadora, autorizada a dedução dos

valores cabíveis à parte empregada (OJ 363 SDI1 TST e Súmula

368, III TST), fixando-se como de natureza salarial as seguintes

verbas: décimo terceiro salário.

Intimem-se as partes.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATSum-0100247-64.2024.5.01.0011
RECLAMANTE SONIA REGINA APARECIDA ABREU

FEITOSA

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO 2ME DELICATESSEN LTDA - EPP

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 2ME DELICATESSEN LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): 2ME DELICATESSEN LTDA - EPP

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA UNA

1- Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para ciência da audiência UNA que se realizará em 18/06/2024 às

10:50 por videoconferência na plataforma ZOOM.

Considerando a possibilidade de acordo, as partes deverão juntar

ao processo petição conjunta a fim de que seja analisado

imediatamente e independentemente de marcação de audiência,

para possível homologação do acordo.

2- Link para acesso à plataforma ZOOM:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4324176447?pwd=b2ZnTUpGRU01UUJJeVlmeWF5

Nm1Hdz09

Ressaltando que para utilizar o link, basta que este seja copiado e

colado na barra de endereço do navegador. Desnecessária a

informação no processo de e-mails das partes e testemunhas e

juntada de petição ou contato para solicitação do link da

audiência.

ID da reunião: 432 417 6447

Senha de acesso: 010179

É de responsabilidade dos patronos das partes a informação

do link de acesso, data e hora da audiência aos seus clientes e

às testemunhas, se houver.

3- No dia e hora marcados, o participante deverá ingressar na

audiência de videoconferência.

Observe-se:

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2) As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa

jurídica, deverá ser representada, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa. 3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do

Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que comparece em

Juízo na qualidade de Ré ou de Autora, deverá informar o número

do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como cópia

do contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 4)

Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital. 5) Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a

Resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Resolução nº

120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma hora antes do

início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ),

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa. 7) O Réu deverá apresentar os controles

de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na forma do

art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma. 8)

As testemunhas deverão ser trazidas na forma do art. 825 da CLT.

Observado que para o procedimento sumaríssimo (CLT - Art. 852-

H. § 2º) as testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência independentemente de intimação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BRUNO MERCURI BOAVENTURA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100090-91.2024.5.01.0011
RECLAMANTE YGOR GOMES AMORIM

ADVOGADO WASHINGTON SOUSA DA
SILVA(OAB: 165073/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO ALMEIDA LOPES(OAB:
166487/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADO ULTRA SUL LTDA.
- EPP

ADVOGADO MARLI DE FREITAS FERNANDES
BRAGA(OAB: 51055/RJ)

ADVOGADO VERA LUCIA PEREIRA DE
MESQUITA(OAB: 91825/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO ULTRA SUL LTDA. - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SUPERMERCADO ULTRA SUL LTDA. - EPP

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA UNA SUMARÍSSIMA

1- Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para ciência da audiência UNA SUMARÍSSIMA que se realizará

em 04/04/2024 às 10:50 por videoconferência na plataforma

ZOOM.

Considerando a possibilidade de acordo, as partes deverão juntar

ao processo petição conjunta a fim de que seja analisado

imediatamente e independentemente de marcação de audiência,

para possível homologação do acordo.

2- Link para acesso à plataforma ZOOM:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/4324176447?pwd=b2ZnTUpGRU01UUJJeVlmeWF5

Nm1Hdz09

Ressaltando que para utilizar o link, basta que este seja copiado e

colado na barra de endereço do navegador. Desnecessária a

informação no processo de e-mails das partes e testemunhas e

juntada de petição ou contato para solicitação do link da

audiência.

ID da reunião: 432 417 6447

Senha de acesso: 010179

É de responsabilidade dos patronos das partes a informação

do link de acesso, data e hora da audiência aos seus clientes e

às testemunhas, se houver.

3- No dia e hora marcados, o participante deverá ingressar na

audiência de videoconferência.

Observe-se:

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2) As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa

jurídica, deverá ser representada, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa. 3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do

Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que comparece em

Juízo na qualidade de Ré ou de Autora, deverá informar o número

do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como cópia

do contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 4)

Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital. 5) Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a

Resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Resolução nº

120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma hora antes do

início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ),

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa. 7) O Réu deverá apresentar os controles

de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na forma do

art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma. 8)

As testemunhas deverão ser trazidas na forma do art. 825 da CLT.

Observado que para o procedimento sumaríssimo (CLT - Art. 852-

H. § 2º) as testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência independentemente de intimação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BRUNO MERCURI BOAVENTURA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100326-77.2023.5.01.0011
RECLAMANTE VANESSA PRISCILA DOS SANTOS

DANIEL

ADVOGADO EMERSON GOMES DA SILVA(OAB:
146226/RJ)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do resultado da pesquisa PREVJUD. Prazo: 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELINO TEIXEIRA DE SOUSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Assessor

Processo Nº ATSum-0100326-77.2023.5.01.0011
RECLAMANTE VANESSA PRISCILA DOS SANTOS

DANIEL

ADVOGADO EMERSON GOMES DA SILVA(OAB:
146226/RJ)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA PRISCILA DOS SANTOS DANIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do resultado da pesquisa PREVJUD. Prazo: 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELINO TEIXEIRA DE SOUSA

Assessor

Processo Nº CumSen-0100271-92.2024.5.01.0011
EXEQUENTE REGINALDO APARECIDA

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO APARECIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6310ad

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para manifestações em 15 dias.

Após, remetam-se os autos ao calculista para prosseguimento do

feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100115-07.2024.5.01.0011
EXEQUENTE JOSE ALVES CLEMENTE

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALVES CLEMENTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 936be18

proferido nos autos.

Intime-se o autor a adequar seus cálculos, conforme a certidão retro

da contadoria, em até 15 dias.

Vindo as contas, ao i. Secretário Calculista.

Decorrido o prazo sem manifestações, aguarde-se iniciativa das

partes por 30 dias, na forma do art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101219-05.2023.5.01.0032
EXEQUENTE ELCIO DA SILVA MINAS

ADVOGADO ROBSON DE SOUZA BARROS(OAB:
196823/RJ)

ADVOGADO ARMANDO SEVERINO DE BARROS
FILHO(OAB: 47917/RJ)

ADVOGADO ROBERTO DANTAS DE
ARAUJO(OAB: 81093/RJ)

ADVOGADO Robson Silva de Araujo(OAB:
106169/RJ)

EXECUTADO RIOTUR EMP DE TURISMO DO
MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELCIO DA SILVA MINAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f0ce056

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, decide a 11ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro -

RJ, no mérito, DECLARAR AEXTINÇÃO, SEM EXAME DO

MÉRITO dos presentes autos, nos termos do artigo 485, I, do CPC,

conforme fundamentação supra que integra este decisum.

Custas mínimas de R$10,64, pelo autor, calculadas sobre o valor

atribuído à causa, dispensadas ante o ínfimo valor.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, ao arquivo, com baixa.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100041-21.2022.5.01.0011
RECLAMANTE LIDIA SILVA PEREIRA

ADVOGADO DENISE SANTOS JALES DA
SILVA(OAB: 139031/RJ)

RECLAMADO FINESSE - HAIR BELEZA EIRELI - ME

ADVOGADO AMARO GERSON MIGUEL
VIEIRA(OAB: 98747/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FINESSE - HAIR BELEZA EIRELI - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e4bc27

proferido nos autos.

Despacho PJE

Diga a parte contrária em 15 dias sobre a petição apresentada, e

sobre os cálculos apresentados e/ou apresente seus cálculos.

Decorrido o prazo ou apresentada manifestação, pronuncie-se o I.

Secretário Calculista sobre as contas.

Após, venham conclusos para apreciação.

                                                     

19/03/2024 11:37

FSS

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100200-27.2023.5.01.0011
RECLAMANTE FLAVIO MAGALHAES SOARES

ADVOGADO MATEUS NUNES PESSOA(OAB:
214200/RJ)

ADVOGADO ELIUDE TELLES DA SILVA(OAB:
149372/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO MAGALHAES SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 119d53b

proferido nos autos.

Tendo em vista o trânsito em julgado ocorrido em 14/03/2024,

conforme certidão de idfe60f81, notifique-se a parte autora para

requerer o que for de seu interesse no prazo de 30 dias,

observando-se o art. 11-A, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100211-90.2022.5.01.0011
RECLAMANTE MATEUS JACOB DA SILVA

ADVOGADO MANOEL VICTOR RODRIGUES
CERQUEIRA(OAB: 217151/RJ)

ADVOGADO ANA KAROLINA LIMA DA SILVA(OAB:
239804/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS JACOB DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9a58be

proferido nos autos.

Tendo em vista o trânsito em julgado ocorrido em 06/03/2024,

conforme certidão de idda3d1f3, notifique-se a parte autora para

requerer o que for de seu interesse no prazo de 30 dias,

observando-se o art. 11-A, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100489-28.2021.5.01.0011
RECLAMANTE EDGAR DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

RECLAMADO PROVAC TERCEIRIZACAO DE MAO
DE OBRA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MIRELE CRISTINA DA SILVA(OAB:
354912/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDGAR DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76e4f4f

proferido nos autos.

Tendo em vista o trânsito em julgado ocorrido em 06/03/2024,

conforme certidão de id855ec84, notifique-se a parte autora para

requerer o que for de seu interesse no prazo de 30 dias,

observando-se o art. 11-A, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100597-23.2022.5.01.0011
RECLAMANTE JEFERSON ARTHUR GUIMARAES

GODART

ADVOGADO VALERIA DE ALBUQUERQUE E
SILVA(OAB: 53567/RJ)

RECLAMADO HYPERA S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO ANDREA AUGUSTA PULICI(OAB:
129778/SP)

ADVOGADO MARIA FERNANDA DIAS DA
SILVA(OAB: 382232/SP)

ADVOGADO CAMILA RODRIGUES SOUZA(OAB:
445315/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON ARTHUR GUIMARAES GODART

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49d0461

proferido nos autos.

Tendo em vista o trânsito em julgado ocorrido em 04/03/2024,

conforme certidão de id24a0cf3, notifique-se a parte autora para

requerer o que for de seu interesse no prazo de 30 dias,

observando-se o art. 11-A, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100473-45.2019.5.01.0011
RECLAMANTE TIAGO AGUIAR DA SILVA

ADVOGADO Wagner Rodrigues Lourinho(OAB:
75667/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO Clara Calazans da Silva
Nascimento(OAB: 158915/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO AGUIAR DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50c1213

proferido nos autos.

Tendo em vista o trânsito em julgado ocorrido em 06/03/2024,

conforme certidão de id3fc322a, notifique-se a parte autora para

requerer o que for de seu interesse no prazo de 30 dias,

observando-se o art. 11-A, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100272-77.2024.5.01.0011
EXEQUENTE LUIZ CARLOS CARDOSO DE

ALMEIDA

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS CARDOSO DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e6bd4f

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada, via sistema, para manifestações em 15 dias.

Após, remetam-se os autos ao calculista para prosseguimento do

feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100252-86.2024.5.01.0011
EXEQUENTE AIRTON JORGE AMARAL

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRTON JORGE AMARAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0ca623

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para manifestações em 15 dias.

Após, remetam-se os autos ao calculista para prosseguimento do

feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100864-63.2020.5.01.0011
RECLAMANTE JORGE LUIZ ALVES DE MELO

ADVOGADO ALDERITO ASSIS DE LIMA(OAB:
196593/RJ)

RECLAMADO CSN CIMENTOS BRASIL S.A.

ADVOGADO RAFAEL GOOD GOD
CHELOTTI(OAB: 139387/MG)

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAQUEL SOUZA DE ATHAYDE

PERITO CARLOS ALBERTO REGO DA
FONSECA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCAS MAGALHAES DE CASTRO
DA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSN CIMENTOS BRASIL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a687895

proferido nos autos.

Tendo em vista o trânsito em julgado ocorrido em 08/03/2024,

conforme certidão de id8a9dd1e, a gratuidade de justiça deferida à

parte autora na sentença de id d6ea4c8, requisite-se o pagamento

dos honorários periciais, devidos ao perito-falecido Carlos Alberto

Rego da Fonseca, nomeado em15/07/2021, idfd1d885, sendo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ficadoo valor de R$ 1.000,00, conforme despacho de idadd32d9 )

, àSGJ-Gab – Secretaria-Geral Judiciária, através da autuação do

PROAD, na forma da orientação do e-mail recebido do diretor da

Secretaria-Geral Judiciária, datado de 12/04/2023.

Intimem-se os herdeiros do perito-falecido, ora cadastrados como

terceiros, para ciência do presente despacho.

Comprovada a transferência, expeçam-se alvarás aos herdeiros do

perito, no percentual de 50% para cada um, observando-se os

dados bancários de id343ef81, dando-lhes ciência.

Após, arquive-se com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100864-63.2020.5.01.0011
RECLAMANTE JORGE LUIZ ALVES DE MELO

ADVOGADO ALDERITO ASSIS DE LIMA(OAB:
196593/RJ)

RECLAMADO CSN CIMENTOS BRASIL S.A.

ADVOGADO RAFAEL GOOD GOD
CHELOTTI(OAB: 139387/MG)

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAQUEL SOUZA DE ATHAYDE

PERITO CARLOS ALBERTO REGO DA
FONSECA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCAS MAGALHAES DE CASTRO
DA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ ALVES DE MELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a687895

proferido nos autos.

Tendo em vista o trânsito em julgado ocorrido em 08/03/2024,

conforme certidão de id8a9dd1e, a gratuidade de justiça deferida à

parte autora na sentença de id d6ea4c8, requisite-se o pagamento

dos honorários periciais, devidos ao perito-falecido Carlos Alberto

Rego da Fonseca, nomeado em15/07/2021, idfd1d885, sendo

ficadoo valor de R$ 1.000,00, conforme despacho de idadd32d9 )

, àSGJ-Gab – Secretaria-Geral Judiciária, através da autuação do

PROAD, na forma da orientação do e-mail recebido do diretor da

Secretaria-Geral Judiciária, datado de 12/04/2023.

Intimem-se os herdeiros do perito-falecido, ora cadastrados como

terceiros, para ciência do presente despacho.

Comprovada a transferência, expeçam-se alvarás aos herdeiros do

perito, no percentual de 50% para cada um, observando-se os

dados bancários de id343ef81, dando-lhes ciência.

Após, arquive-se com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100802-23.2020.5.01.0011
RECLAMANTE FELIPE NATAL PAIXAO

ADVOGADO ROBERTO CARNEIRO CORREA
TRINDADE(OAB: 170181/RJ)

RECLAMADO SINGLE SERVICOS TERCEIRIZADOS
- EIRELI - EPP

ADVOGADO ANDRÉ DA SILVA TEIXEIRA(OAB:
84892/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINGLE SERVICOS TERCEIRIZADOS - EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fb7ec1

proferido nos autos.

Tendo em vista o trânsito em julgado ocorrido em 06/03/2024,

conforme certidão de id1e2ee63, notifique-se a parte autora para

requerer o que for de seu interesse no prazo de 30 dias,

observando-se o art. 11-A, da CLT.

Exclui do polo passivoMUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO.

Simultaneamente, intimem-se as partes para comparecer na

secretaria desta Vara do Trabalho no dia 02/04/2024, às 15h para

anotação na CTPs da parte autora, conforme deferido na Sentença

de id9c4064e:

“...Diante do documento de idbf49fc8, que dá conta da dispensa do

Demandante em 01.04.2020 pela 1ª Ré, defiro o pedido de

retificação das anotações da CTPS da Autora, a fim de que se faça

constar a baixa em 15.05.2020, considerando a projeção do aviso

prévio de 45 dias, devendo a Secretaria proceder às anotações em

caso de ausência da empregadora. - artigo 39 CLT, sem prejuízo do

pagamento de multa única de R$ 1.000,00, fixada a título de

astreintes – Artigo 537 do CPC, a ser revertida em prol do autor.

Frise-se que ao proceder as anotações feitas pela ré na CTPS da

parte autora, determinadas pela sentença, a ré deve se abster de

fazer qualquer menção de que tais anotações estão sendo feitas em

decorrência de ordem judicial....”

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100802-23.2020.5.01.0011
RECLAMANTE FELIPE NATAL PAIXAO

ADVOGADO ROBERTO CARNEIRO CORREA
TRINDADE(OAB: 170181/RJ)

RECLAMADO SINGLE SERVICOS TERCEIRIZADOS
- EIRELI - EPP

ADVOGADO ANDRÉ DA SILVA TEIXEIRA(OAB:
84892/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE NATAL PAIXAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fb7ec1

proferido nos autos.

Tendo em vista o trânsito em julgado ocorrido em 06/03/2024,

conforme certidão de id1e2ee63, notifique-se a parte autora para

requerer o que for de seu interesse no prazo de 30 dias,

observando-se o art. 11-A, da CLT.

Exclui do polo passivoMUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO.

Simultaneamente, intimem-se as partes para comparecer na

secretaria desta Vara do Trabalho no dia 02/04/2024, às 15h para

anotação na CTPs da parte autora, conforme deferido na Sentença

de id9c4064e:

“...Diante do documento de idbf49fc8, que dá conta da dispensa do

Demandante em 01.04.2020 pela 1ª Ré, defiro o pedido de

retificação das anotações da CTPS da Autora, a fim de que se faça

constar a baixa em 15.05.2020, considerando a projeção do aviso

prévio de 45 dias, devendo a Secretaria proceder às anotações em

caso de ausência da empregadora. - artigo 39 CLT, sem prejuízo do

pagamento de multa única de R$ 1.000,00, fixada a título de

astreintes – Artigo 537 do CPC, a ser revertida em prol do autor.

Frise-se que ao proceder as anotações feitas pela ré na CTPS da

parte autora, determinadas pela sentença, a ré deve se abster de

fazer qualquer menção de que tais anotações estão sendo feitas em

decorrência de ordem judicial....”

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100904-74.2022.5.01.0011
RECLAMANTE TAIS DA SILVA SANTOS

ADVOGADO LUANA PARADA BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 239966/RJ)

RECLAMADO SHETON DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS E CEREAIS LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIA MARA DE SOUZA
PEREIRA VALADÃO(OAB: 65594/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS DA SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5cff14

proferido nos autos.

Tendo em vista o trânsito em julgado ocorrido em 15/03/2024,

conforme certidão de idaaf9bcc, notifique-se a parte autora para

requerer o que for de seu interesse no prazo de 30 dias,

observando-se o art. 11-A, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100793-27.2021.5.01.0011
RECLAMANTE ELCO DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO ALEXANDRA FREITAS DE
OLIVEIRA(OAB: 152798/RJ)

ADVOGADO MAICON DA CRUZ(OAB: 197830/RJ)

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELCO DE OLIVEIRA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05b471c

proferido nos autos.

Tendo em vista o trânsito em julgado ocorrido em 23/02/2024,

conforme certidão de id9cc3461, notifique-se a parte autora para

requerer o que for de seu interesse no prazo de 30 dias,

observando-se o art. 11-A, da CLT.

Exclui do polo passivo FUNDACAO DE APOIO A ESCOLA

TECNICA DO EST. RIO DE JANEIRO.

Exclui os cálculos que acompanharam a sentença de idc8c085a,

uma vez que o Acórdão de id e252288 alterou a sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101656-22.2017.5.01.0011
RECLAMANTE GABRIELLE CRYSTINE SANTOS DE

VARGAS

ADVOGADO ERIKA ALVES PAULA CASTRO(OAB:
197561/RJ)

ADVOGADO RAQUEL RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 200712/RJ)

RECLAMADO MANPOWER STAFFING LTDA.

ADVOGADO BENEDICTO CELSO BENICIO
JUNIOR(OAB: 137395/RJ)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLE CRYSTINE SANTOS DE VARGAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41d09a1

proferido nos autos.

Tendo em vista o trânsito em julgado ocorrido em 06/03/2024,

conforme certidão de ida7a27f5, devolva-se à ré o depósito

recursal de id 9a38b97, observando-se seus dados bancários

informados na petição de id6afca95.

Após, arquive-se com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101656-22.2017.5.01.0011
RECLAMANTE GABRIELLE CRYSTINE SANTOS DE

VARGAS

ADVOGADO ERIKA ALVES PAULA CASTRO(OAB:
197561/RJ)

ADVOGADO RAQUEL RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 200712/RJ)

RECLAMADO MANPOWER STAFFING LTDA.

ADVOGADO BENEDICTO CELSO BENICIO
JUNIOR(OAB: 137395/RJ)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANPOWER STAFFING LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41d09a1

proferido nos autos.

Tendo em vista o trânsito em julgado ocorrido em 06/03/2024,

conforme certidão de ida7a27f5, devolva-se à ré o depósito

recursal de id 9a38b97, observando-se seus dados bancários

informados na petição de id6afca95.

Após, arquive-se com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100486-44.2019.5.01.0011
RECLAMANTE WAGNER BISPO GAMAS

ADVOGADO JORGE RENATO RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 113698/RJ)

RECLAMADO NOVENTA S/A - FALIDA

ADVOGADO ANA PAULA DOS SANTOS
BENTO(OAB: 89493/RJ)

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO FELIX AUGUSTO LUSTOSA DE
ABREU

ADVOGADO JOAO CARLOS GUERREIRO DE
SOUZA(OAB: 131376/RJ)

RECLAMADO ORLANDO PEREIRA BARBOSA
JUNIOR

ADVOGADO JOAO CARLOS GUERREIRO DE
SOUZA(OAB: 131376/RJ)

ADVOGADO DEBORA CORREA SILVA(OAB:
401194/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER BISPO GAMAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b900594

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho por ora a penhora no percentual determinado.

Dê-se vista da petição #id:06dbe5b ao exequente pelo prazo de 05

(cinco) dias.

Na oportunidade, determino a imediata expedição de ofício ao

INSS, solicitando que informe no prazo de 05 dias acerca do

andamento das penhoras determinadas nos benefícios de ambos os

executados (FÉLIX AUGUSTO LUSTOSA DE ABREU, CPF

226.303.337-87, e ORLANDO PEREIRA BARBOSA, CPF

867.631.138-20), tendo em vista que a penhora foi efetivada em

agosto de 2023, conforme informado pela Autarquia no documento

#1b30c48, enquanto que o último depósito foi efetuado em conta

judicial na data de 28.12.2023, no valor de R$2.084,29 (documento

#id:aa0f6e1), cuja competência é de 09/2023, devendo ainda ser

esclarecido o motivo da falta de regularidade nas transferências dos

valores para este juízo em cumprimento à ordem emanada no

mandado de #id:2433809, já ratificada por meio do mandado

(#id:7258790).

Faculta-se a resposta através de email: vt11.rj@trt1.jus.br

Atribuo força de ofício a este despacho, que servirá como

instrumento para comunicação da determinação deste Juízo.

Remeta-se ao INSS através do seguintes e-mail institucionais:

gexrj@inss.gov.br e jud.benefrj@inss.gov.br

Anexadas as respostas e decorrido o prazo do autor, retornem

conclusos para apreciação do requerimento formulado pelo

executado ORLANDO PEREIRA BARBOSA (#id:06dbe5b).

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100486-44.2019.5.01.0011
RECLAMANTE WAGNER BISPO GAMAS

ADVOGADO JORGE RENATO RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 113698/RJ)

RECLAMADO NOVENTA S/A - FALIDA

ADVOGADO ANA PAULA DOS SANTOS
BENTO(OAB: 89493/RJ)

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO FELIX AUGUSTO LUSTOSA DE
ABREU

ADVOGADO JOAO CARLOS GUERREIRO DE
SOUZA(OAB: 131376/RJ)

RECLAMADO ORLANDO PEREIRA BARBOSA
JUNIOR

ADVOGADO JOAO CARLOS GUERREIRO DE
SOUZA(OAB: 131376/RJ)

ADVOGADO DEBORA CORREA SILVA(OAB:
401194/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO PEREIRA BARBOSA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b900594

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho por ora a penhora no percentual determinado.

Dê-se vista da petição #id:06dbe5b ao exequente pelo prazo de 05

(cinco) dias.

Na oportunidade, determino a imediata expedição de ofício ao

INSS, solicitando que informe no prazo de 05 dias acerca do

andamento das penhoras determinadas nos benefícios de ambos os

executados (FÉLIX AUGUSTO LUSTOSA DE ABREU, CPF

226.303.337-87, e ORLANDO PEREIRA BARBOSA, CPF

867.631.138-20), tendo em vista que a penhora foi efetivada em

agosto de 2023, conforme informado pela Autarquia no documento

#1b30c48, enquanto que o último depósito foi efetuado em conta

judicial na data de 28.12.2023, no valor de R$2.084,29 (documento

#id:aa0f6e1), cuja competência é de 09/2023, devendo ainda ser

esclarecido o motivo da falta de regularidade nas transferências dos

valores para este juízo em cumprimento à ordem emanada no

mandado de #id:2433809, já ratificada por meio do mandado

(#id:7258790).

Faculta-se a resposta através de email: vt11.rj@trt1.jus.br

Atribuo força de ofício a este despacho, que servirá como

instrumento para comunicação da determinação deste Juízo.

Remeta-se ao INSS através do seguintes e-mail institucionais:

gexrj@inss.gov.br e jud.benefrj@inss.gov.br

Anexadas as respostas e decorrido o prazo do autor, retornem

conclusos para apreciação do requerimento formulado pelo

executado ORLANDO PEREIRA BARBOSA (#id:06dbe5b).

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100144-14.2022.5.01.0048
RECLAMANTE SONIA GONZAGA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANA FREIRE SILVA(OAB: 162894/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA GONZAGA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e408be2

proferido nos autos.

Intimem-se as partes a adequar seus cálculos em até 15 dias, de

acordo com a certidão da contadoria sob o ID a784cc6.

Vindo as contas, ao i. Secretário Calculista.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100144-14.2022.5.01.0048
RECLAMANTE SONIA GONZAGA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANA FREIRE SILVA(OAB: 162894/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e408be2

proferido nos autos.

Intimem-se as partes a adequar seus cálculos em até 15 dias, de

acordo com a certidão da contadoria sob o ID a784cc6.

Vindo as contas, ao i. Secretário Calculista.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100852-78.2022.5.01.0011
RECLAMANTE LUCAS BATISTA FERREIRA

ADVOGADO MARCELO HUMBERTO FERREIRA
MATTOS(OAB: 104673/RJ)

RECLAMADO FG PIZZARIA LTDA

ADVOGADO ANDERSON PINTO BEZERRA(OAB:
183511/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FG PIZZARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81c2a49

proferido nos autos.

Tendo em vista o trânsito em julgado ocorrido em 12/03/2024,

conforme certidão de id32823a7, notifique-se a parte autora para

requerer o que for de seu interesse no prazo de 30 dias,

observando-se o art. 11-A, da CLT.

Simultaneamente, intimem-se as partes para comparecer na

secretaria desta Vara do Trabalho no dia 02/04/2024, às 13h para

anotação na CTPS da parte autora, conforme deferido no Acórdão

de ida02ac67:

“...por unanimidade, conhecer do recurso, e, no mérito, dar-lhe

provimento para reconhecer o vínculo de emprego entre as partes,

com as devidas anotações na CTPS, no período de 06.10.2021 a

28.07.2022, na função de motoboy, com salário mensal de R$

1.800,00;...”

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1809
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100852-78.2022.5.01.0011
RECLAMANTE LUCAS BATISTA FERREIRA

ADVOGADO MARCELO HUMBERTO FERREIRA
MATTOS(OAB: 104673/RJ)

RECLAMADO FG PIZZARIA LTDA

ADVOGADO ANDERSON PINTO BEZERRA(OAB:
183511/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS BATISTA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81c2a49

proferido nos autos.

Tendo em vista o trânsito em julgado ocorrido em 12/03/2024,

conforme certidão de id32823a7, notifique-se a parte autora para

requerer o que for de seu interesse no prazo de 30 dias,

observando-se o art. 11-A, da CLT.

Simultaneamente, intimem-se as partes para comparecer na

secretaria desta Vara do Trabalho no dia 02/04/2024, às 13h para

anotação na CTPS da parte autora, conforme deferido no Acórdão

de ida02ac67:

“...por unanimidade, conhecer do recurso, e, no mérito, dar-lhe

provimento para reconhecer o vínculo de emprego entre as partes,

com as devidas anotações na CTPS, no período de 06.10.2021 a

28.07.2022, na função de motoboy, com salário mensal de R$

1.800,00;...”

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100270-10.2024.5.01.0011
RECLAMANTE GEOVANA DUARTE DE ALMEIDA

ADVOGADO ALEXANDRE SARDENBERG DE
OLIVEIRA(OAB: 113905/RJ)

RECLAMADO UNIDADE NEONATAL LAGOA LTDA

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANA DUARTE DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 557ac3e

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro a antecipação dos efeitos da tutela postulada pelo autor, para

liberação do FGTS, por alvará e expedição de ofício para

habilitação ao seguro desemprego, uma vez que a documentação

carreada à inicial comprova a dispensa imotivada do trabalhador e a

ré, intimada a se manifestar, quedou-se inerte.

Assim, por atendidos os requisitos do artigo 300 do CPC, defiro.

Notifiquem-se as partes para ciência, inclusive da Audiência de

Conciliação que se realizará em 21/05/2024 15:20 por

videoconferência na plataforma zoom.

Link para acesso à plataforma Zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4324176447?pwd=b2ZnTUpGRU01UUJJeVlmeWF5

Nm1Hdz09

Ressaltando que para utilizar o link, basta que este seja copiado e

colado na barra de endereço do navegador.

Desnecessária a informação no processo de e-mails das partes

e testemunhas e juntada de petição ou contato para solicitação

do link da audiência.

ID da reunião: 432 417 6447

Senha de acesso: 010179

É de responsabilidade dos patronos das partes a informação do

link de acesso, data e hora da audiência aos seus clientes.

No dia e hora marcados, os participantes deverão ingressar na

audiência de videoconferência.

Observe-se:

As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

1.

Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou

de Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original, constando

o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da

empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

2.

Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

3.

                                                     

19/03/2024 11:43

                                                      

AG

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1810
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº HTE-0100264-03.2024.5.01.0011
REQUERENTES TURSAN TURISMO SANTO ANDRE

LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

REQUERENTES ENEIAS FERREIRA LEAL

ADVOGADO THIAGO PEREIRA DA SILVA(OAB:
226913/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TURSAN TURISMO SANTO ANDRE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7350591

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando que o transigente ENEIAS FERREIRA LEAL não se

encontra assistido por advogado conforme disposto no art. 855-B e

§ 1º, da CLT, deixo de apreciar, por ora, a proposta de acordo

apresentada.

Intimem-se, sendo o ex-empregado para regularizar a

representação em 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, retornem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100144-57.2024.5.01.0011
RECLAMANTE CLARYSSA LIMA DE FARIAS

ADVOGADO MARIANA DUARTE MAXIMO(OAB:
174582/RJ)

RECLAMADO WJK SERVICOS DE ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARYSSA LIMA DE FARIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ee7821d

proferida nos autos.

Vistos etc.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que não há

como reconhecer o direito da parte autora sem antes resolver

omérito da modalidade de contrato de trabalho em cognição

exauriente.

Assim, não atendidos os requisitos do artigo 300 do CPC, indefiro.

Inclua-se o feito em pauta, intimando-se as partes, com as

cominações de praxe.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100251-04.2024.5.01.0011
EXEQUENTE RENAN VIEIRA CARVALHO

ADVOGADO CLAUDIO RODRIGO CERQUEIRA
LACERDA(OAB: 132268/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN VIEIRA CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 120fc4f

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para manifestações em 15 dias.

Após, remetam-se os autos ao calculista para prosseguimento do

feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100244-12.2024.5.01.0011
EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS

SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE ANDREIA XAVIER FERREIRA

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA XAVIER FERREIRA

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09826f8

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para manifestações em 15 dias.

Após, remetam-se os autos ao calculista para prosseguimento do

feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100922-61.2023.5.01.0011
RECLAMANTE DANIELA DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO JORGE LOPES BAHIA JUNIOR(OAB:
159842/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO SINDICON ADMINISTRACAO DE
SERVICOS E ASSEIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA DOS SANTOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1811
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3936f6e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, decide a 11ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro -

RJ, no mérito REJEITAR o pedido formulado porDANIELA DOS

SANTOS DA SILVA em face deSINDICON ADMINISTRACAO DE

SERVICOS E ASSEIO LTDAe UNIÃO FEDERAL (AGU), na forma

da fundamentação supra que integra este decisum.

Custas pela parte autora calculadas em 2% sobre o valor da causa,

das quais, no entanto, dispenso do recolhimento diante da

gratuidade de justiça deferida.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo sem manifestações, ao arquivo, com baixa.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100387-35.2023.5.01.0011
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO MACHADO

ADVOGADO CLEIDIVAM FELIPE DA SILVA(OAB:
180612/RJ)

RECLAMADO IRANI SANTANA DA SILVA
01426902794

ADVOGADO RUBENS VICTOR MANÉA(OAB:
45095/RJ)

RECLAMADO CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO DANIEL TORRES BEHR(OAB:
71175/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2380231

proferido nos autos.

Tendo em vista o trânsito em julgado ocorrido em 08/03/2024,

conforme certidão de idd642a3b, notifique-se a parte autora para

requerer o que for de seu interesse no prazo de 30 dias,

observando-se o art. 11-A, da CLT e que se trata de sentença

líquida.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

12ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100181-18.2023.5.01.0012
RECLAMANTE ADAILTON MATIAS DA CONCEICAO

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECLAMADO SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS
SERVICOS - EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ALTAMAR LIMA DE ASSIS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS SERVICOS - EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) GUSTAVO FARAH CORREA da 12ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) SIS MOTO ENTREGAS

EXPRESS SERVICOS - EIRELI - ME, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ciência da sentença de id2930920, em 8

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

NILTON BAPTISTA COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010797-59.2014.5.01.0012
RECLAMANTE GERALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

ADVOGADO DENISE MONTES MARTINS(OAB:
71688/RJ)

RECLAMADO GIBSON DE SOUZA LEITE

RECLAMADO Lívia Leite de Carvalho

ADVOGADO DANILO SAD SILVEIRA(OAB:
127554/MG)

RECLAMADO CJF DE VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO ANNELISA DE OLIVEIRA LEITE

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO INGRID KUWADA OBERG FERRAZ
PIMENTA DE SOUZA(OAB: 99589/RJ)

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 56526/MG)

ADVOGADO JORGE LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 94881/MG)

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 151956/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1812
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TESTEMUNHA Flavio Geronimo da Silva

TESTEMUNHA Amilton de Souza

TERCEIRO
INTERESSADO

GIBSON DE SOUZA LEITE

TESTEMUNHA Willian dos Santos

TESTEMUNHA Margareth Nunes Brito Alcantara

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIBSON DE SOUZA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) GUSTAVO FARAH CORREA da 12ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) GIBSON DE SOUZA LEITE, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência das

novas datas de leilão, conforme petição de id 0ce794e, a saber:

09/04/2023 com encerramento às 09:00 h, e 09/04/2023, com

encerramento às 09:30 h, para a realização do 1º e 2º Leilão,

respectivamente.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NILTON BAPTISTA COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010797-59.2014.5.01.0012
RECLAMANTE GERALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

ADVOGADO DENISE MONTES MARTINS(OAB:
71688/RJ)

RECLAMADO GIBSON DE SOUZA LEITE

RECLAMADO Lívia Leite de Carvalho

ADVOGADO DANILO SAD SILVEIRA(OAB:
127554/MG)

RECLAMADO CJF DE VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO ANNELISA DE OLIVEIRA LEITE

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO INGRID KUWADA OBERG FERRAZ
PIMENTA DE SOUZA(OAB: 99589/RJ)

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 56526/MG)

ADVOGADO JORGE LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 94881/MG)

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 151956/RJ)

TESTEMUNHA Flavio Geronimo da Silva

TESTEMUNHA Amilton de Souza

TERCEIRO
INTERESSADO

GIBSON DE SOUZA LEITE

TESTEMUNHA Willian dos Santos

TESTEMUNHA Margareth Nunes Brito Alcantara

Intimado(s)/Citado(s):

  - CJF DE VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) GUSTAVO FARAH CORREA da 12ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) CJF DE VIGILANCIA LTDA, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência das

novas datas de leilão, conforme petição de id 0ce794e, a saber:

09/04/2023 com encerramento às 09:00 h, e 09/04/2023, com

encerramento às 09:30 h, para a realização do 1º e 2º Leilão,

respectivamente.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NILTON BAPTISTA COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010797-59.2014.5.01.0012
RECLAMANTE GERALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

ADVOGADO DENISE MONTES MARTINS(OAB:
71688/RJ)

RECLAMADO GIBSON DE SOUZA LEITE

RECLAMADO Lívia Leite de Carvalho

ADVOGADO DANILO SAD SILVEIRA(OAB:
127554/MG)

RECLAMADO CJF DE VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO ANNELISA DE OLIVEIRA LEITE

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO INGRID KUWADA OBERG FERRAZ
PIMENTA DE SOUZA(OAB: 99589/RJ)

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 56526/MG)

ADVOGADO JORGE LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 94881/MG)

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 151956/RJ)

TESTEMUNHA Flavio Geronimo da Silva

TESTEMUNHA Amilton de Souza

TERCEIRO
INTERESSADO

GIBSON DE SOUZA LEITE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1813
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TESTEMUNHA Willian dos Santos

TESTEMUNHA Margareth Nunes Brito Alcantara

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNELISA DE OLIVEIRA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) GUSTAVO FARAH CORREA da 12ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ANNELISA DE OLIVEIRA LEITE,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência das

novas datas de leilão, conforme petição de id 0ce794e, a saber:

09/04/2023 com encerramento às 09:00 h, e 09/04/2023, com

encerramento às 09:30 h, para a realização do 1º e 2º Leilão,

respectivamente.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NILTON BAPTISTA COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100013-55.2019.5.01.0012
RECLAMANTE YANN LESAFFRE

ADVOGADO JOSE ANTONIO SILVA
URURAHY(OAB: 229426/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO WERMELINGER
PIMENTA(OAB: 157781/RJ)

RECLAMADO LA FIORENTINA RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DE SERPA PINTO
FAIRBANKS(OAB: 214170/RJ)

ADVOGADO DANIEL DE PAULA PEREIRA(OAB:
232624/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE LAGOA LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO LUCAS ALEIXO(OAB: 215080/RJ)

RECLAMADO OPEK EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO DANIEL DE PAULA PEREIRA(OAB:
232624/RJ)

RECLAMADO RICA MARKETING, ADMINISTRACAO
E GESTAO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DE SERPA PINTO
FAIRBANKS(OAB: 214170/RJ)

ADVOGADO DANIEL DE PAULA PEREIRA(OAB:
232624/RJ)

RECLAMADO RICARDO BATELLI DO AMARAL

RECLAMADO FINANCAIR FOMENTO MERCANTIL
LTDA

ADVOGADO DANIEL DE PAULA PEREIRA(OAB:
232624/RJ)

RECLAMADO CARI - CLUBE PRIVADO, BAR E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DE SERPA PINTO
FAIRBANKS(OAB: 214170/RJ)

ADVOGADO DANIEL DE PAULA PEREIRA(OAB:
232624/RJ)

RECLAMADO BONIMOVEL ADMINISTRACAO DE
IMOVEIS LTDA

ADVOGADO PATRICIA BARBOSA DE SERPA
PINTO(OAB: 72518/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DE SERPA PINTO
FAIRBANKS(OAB: 214170/RJ)

ADVOGADO DANIEL DE PAULA PEREIRA(OAB:
232624/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

D. C. L. RESTAURANTE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JACQUELINE TOME PERES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUELINE TOME PERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) GUSTAVO FARAH CORREA da 12ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) JACQUELINE TOME PERES,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para que

apresente sua contestação à demanda incidental em 15 (quinze)

dias. Deverá também nessa oportunidade requerer as provas que

repute necessárias (art. 135 do CPC/2015).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NILTON BAPTISTA COELHO

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100257-47.2020.5.01.0012
RECLAMANTE VALERIA TRINDADE LOBATO MAIA

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

RECLAMADO TIM BRASIL SERVICOS E
PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TIM S A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestação, em 8 dias, devendo apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão. Em caso de discordância,

deverão apresentar planilha com os valores que entenderem

devidos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

NILTON BAPTISTA COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100257-47.2020.5.01.0012
RECLAMANTE VALERIA TRINDADE LOBATO MAIA

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

RECLAMADO TIM BRASIL SERVICOS E
PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM BRASIL SERVICOS E PARTICIPACOES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TIM BRASIL SERVICOS E PARTICIPACOES

S.A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestação, em 8 dias, devendo apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão. Em caso de discordância,

deverão apresentar planilha com os valores que entenderem

devidos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

NILTON BAPTISTA COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100835-73.2021.5.01.0012
RECLAMANTE JULIO CESAR CANDIDO FERREIRA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO HOPE RECURSOS HUMANOS
EIRELI - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA MADEIRA
FURLANETI(OAB: 354838/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOPE RECURSOS HUMANOS EIRELI - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): HOPE RECURSOS HUMANOS EIRELI - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestação, em 8 dias, devendo apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão. Em caso de discordância,

deverão apresentar planilha com os valores que entenderem

devidos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

NILTON BAPTISTA COELHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Assessor

Processo Nº CumSen-0100115-04.2024.5.01.0012
EXEQUENTE ADONAI BARBOSA GOMES

ADVOGADO ANA PAULA DE MEDEIROS
PEREIRA(OAB: 134758/RJ)

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADONAI BARBOSA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ADONAI BARBOSA GOMES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para se

manifestar sobre os cálculos da parte Ré, em 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

NILTON BAPTISTA COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100118-61.2021.5.01.0012
RECLAMANTE EDSON ALVIM DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

TESTEMUNHA ROBERTO JORGE COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON ALVIM DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd8007e

proferido nos autos.

Petição de ID 7c74724: Vistos, etc.

1. Com fulcro no artigo 897-A, §2º da CLT, ante a eventual

possibilidade de efeitos modificativos, ao Embargado.

2. Com a resposta ou decorrido prazo em branco, à Juíza vinculada

para julgamento dos Embargos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100598-73.2020.5.01.0012

RECLAMANTE RICARDO JOEL DE ARAUJO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

RECLAMADO ASAP LOG - LOGISTICA E
SOLUCOES LTDA.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASAP LOG - LOGISTICA E SOLUCOES LTDA.

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9cf477e

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Atendendo à determinação contida no Artigo 22º, do Provimento nº

1/2014, da Corregedoria deste Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, publicado em 13/02/2014 no DOERJ, certifico que se

encontram presentes os pressupostos objetivos de admissibilidade

do recurso interposto (ato recorrível, adequação, tempestividade,

regularidade de representação e preparo).

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.

Rio de Janeiro, 28/18/03/2024

NILTON BAPTISTA COELHO

Vistos, etc.

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pelo reclamante, à parte recorrida para

apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo supra, remetam-se os presentes autos ao E.

TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101098-76.2019.5.01.0012
RECLAMANTE JEAN JAIME DUTRA DE ANDRADE

MARIA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMANTE B.D.D.A.M.

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TESTEMUNHA VALDECI DA ANUNCIACAO
CONCEICAO

TESTEMUNHA FABIO DE CASTRO SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.D.D.A.M.

  - JEAN JAIME DUTRA DE ANDRADE MARIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a5c5a1

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Atendendo à determinação contida no Artigo 22º, do Provimento nº

1/2014, da Corregedoria deste Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, publicado em 13/02/2014 no DOERJ, certifico que se

encontram presentes os pressupostos objetivos de admissibilidade

do recurso interposto (ato recorrível, adequação, tempestividade,

regularidade de representação e preparo).

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.

Rio de Janeiro, 18/03/2024

NILTON BAPTISTA COELHO

Vistos, etc.

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pela reclamada, à parte recorrida para

apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo supra, remetam-se os presentes autos ao E.

TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100300-86.2017.5.01.0012
RECLAMANTE MARCIO DA SILVA MARQUES

ADVOGADO Gustavo Henrique Dias Martins(OAB:
111335/RJ)

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO LUIS FILLIPY FERREIRA E
FERREIRA(OAB: 232479/RJ)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

PERITO ADRIANA ITO DE AZEVEDO DO
NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO MARCIO CORREA DO AMARAL

PERITO ERNANI LOPES IEBRA

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério Público Federal

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DA SILVA MARQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5972bd0

proferido nos autos.

Petição de ID c87b1cb: Vistos, etc.

Vistas às partes sobre a estimativa de honorários do Dr. Perito, bem

como para que a ré venha com o depósito dos honorários periciais,

no prazo de 10 dias, sob pena de execução e ativação do sistema

SisbaJud.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100300-86.2017.5.01.0012
RECLAMANTE MARCIO DA SILVA MARQUES

ADVOGADO Gustavo Henrique Dias Martins(OAB:
111335/RJ)

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO LUIS FILLIPY FERREIRA E
FERREIRA(OAB: 232479/RJ)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

PERITO ADRIANA ITO DE AZEVEDO DO
NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO MARCIO CORREA DO AMARAL

PERITO ERNANI LOPES IEBRA

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério Público Federal

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5972bd0

proferido nos autos.

Petição de ID c87b1cb: Vistos, etc.

Vistas às partes sobre a estimativa de honorários do Dr. Perito, bem

como para que a ré venha com o depósito dos honorários periciais,
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no prazo de 10 dias, sob pena de execução e ativação do sistema

SisbaJud.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100713-89.2023.5.01.0012
RECLAMANTE VALDECI JUNIOR PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO DJULIA ALVES PESSOA
AMARAL(OAB: 179200/RJ)

RECLAMADO MEGA ESTRELA 2 MERCADO EIRELI

ADVOGADO ALINE RIBEIRO SIQUEIRA(OAB:
245103/RJ)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS COELHO GOMES
MAGALHAES(OAB: 203878/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEGA ESTRELA 2 MERCADO EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81a5cd7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO.

Por todo o exposto, DEFIRO o pedido de assistência judiciária

gratuita ao reclamante e, no mérito, julgo PROCEDENTES EM

PARTE os pedidos, condenando a reclamada ao cumprimento das

obrigações abaixo discriminadas, no prazo de oito dias, desde já

permitindo a dedução dos valores comprovadamente pagos sob os

mesmos títulos, tudo conforme fundamentação supra que integra a

presente decisão.

DECLARATÓRIA:

- Declaro o vínculo de emprego entre a autora e a ré a partir de

03/04/2023.

OBRIGAÇÃO DE FAZER:

- Retificação da CTPS da reclamante para fazer constar data de

admissão 15/10/2021, devendo a obrigação de fazer ser cumprida

em dia e hora designados pela Secretaria desta unidade judicante,

sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$100,00 em

favor do reclamante, limitada a 30 dias-multa.

PAGAMENTO:

- 13º salário proporcional, na fração de 1/12, na forma do artigo 1º,

§2º, da Lei nº 4.090/1962;

- Férias proporcionais + 1/3 na fração de 1/12, na forma do artigo

146, parágrafo único, da CLT;

- Depósitos de FGTS do período sem anotação do vínculo,

responsabilizando-se a reclamada pela integralidade dos depósitos;

- Multa fundiária de 40% sobre os depósitos acima, na forma do

artigo 18, §1º, da Lei nº 8.036/1990;

- Depósitos de FGTS de todo o período contratual, exceto o

resilitório, responsabilizando-se a reclamada pela integralidade,

para oportuna expedição de alvará, deduzindo-se os valores

comprovadamente recolhidos em ID. 2e710e7, fls.19;

- Honorários advocatícios no importe de5% sobre o valor dos

pedidos acolhidos.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorár ios

sucumbenciais em favor do patrono da reclamada calculados em

5% sobreo valor atribuído na inicial aos pedidos integralmente

rejeitados/indeferidos, devidamente atualizados, que ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado desta decisão.

SENTENÇA LÍQUIDA NA FORMA DA PLANILHA EM ANEXO, QUE

FAZ PARTE INTEGRANTE DA PRESENTE E COM BASE NOS

PARÂMETROS ESTABELECIDOS E APURAÇÕES DE TRIBUTOS,

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA NOS TERMOS ABAIXO

DISCRIMINADOS.

Considerando o julgamento definitivo das ADCs 58 e 59 pelo STF,

determino a incidência do IPCA-E a partir do primeiro dia útil do mês

subsequente à prestação de serviços, na forma da Súmula 381 do

C.TST, até a data do ajuizamento da ação. A partir desta data,

incidirá apenas a taxa SELIC como índice conglobante de correção

monetária e juros de mora.

Declaro para fins do art. 832, §3º, da CLT, que as parcelas

deferidas têm natureza indenizatória, exceto trezenos, cuja natureza

é salarial, pelo que deverá o reclamado recolher o INSS e o IR

sobre tais parcelas,observando o teor da Súmula nº 368 do C.TST.

Quanto ao imposto de renda, a Instrução Normativa RFB nº 1.127,

de 07/02/2011, publicada em 08/02/2011 no D.O.U., dispõe sobre a

apuração e tributação de rendimentos recebidos acumuladamente

de que trata o art. 12-A da Lei 7.713/88, prevendo no art. 2º, caput e

parágrafo primeiro, eartigo 36, caput e §1º, da Instrução Normativa

RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, que as apurações deverão

ser efetuadas isoladamente, referentes à época em que deveriam

ter sido pagas as parcelas principais, o que retira a injustiça de o

trabalhador ser duplamente punido, a uma por não receber no

momento adequado, e a duas, por ter que reter 27,5% sobre as

verbas de natureza salarial, o que não mais ocorrerá, devendo ser

aplicada a referida IN da RFB, mormente no uso do anexo único

para efeito da apuração das alíquotas respectivas. Com relação às

parcelas de natureza salarial cabe à reclamada, com base na tabela

de Imposto de Renda vigente.

Custas pela reclamada no valor de R$ 24,77, sendo de

conhecimento no valor de R$ 19,82, sobre o valor da condenação –

R$ 990,84, e custas de liquidação no importe de R$ 4,95, nos

termos do artigo 789-A, IX, da CLT.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, ao Ministério

da Economia, por meio da Secretaria de Trabalho, e à CEF dando
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ciência da presente decisão.

Registre-se, a fim de se evitar a oposição de embargos de

dec laração,  que  eventua is  parce las  defer idas  na

fundamentação que, por acaso, possam ter sido esquecidas,

quando da transcrição para a parte dispositiva, dela fazem

parte integrante, o que ocorre em função da inserção da

expressão “tudo conforme fundamentação supra que integra

esta decisão”.

Intimem-se as partes, devendo estas atentar para o disposto nos

§§2º e 3º do artigo 1.026 do CPC, aplicado subsidiariamente ao

processo do trabalho – artigo 769 da CLT.

E, na forma da lei, foi lavrada a presente decisão que segue

devidamente assinada.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100713-89.2023.5.01.0012
RECLAMANTE VALDECI JUNIOR PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO DJULIA ALVES PESSOA
AMARAL(OAB: 179200/RJ)

RECLAMADO MEGA ESTRELA 2 MERCADO EIRELI

ADVOGADO ALINE RIBEIRO SIQUEIRA(OAB:
245103/RJ)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS COELHO GOMES
MAGALHAES(OAB: 203878/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECI JUNIOR PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81a5cd7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO.

Por todo o exposto, DEFIRO o pedido de assistência judiciária

gratuita ao reclamante e, no mérito, julgo PROCEDENTES EM

PARTE os pedidos, condenando a reclamada ao cumprimento das

obrigações abaixo discriminadas, no prazo de oito dias, desde já

permitindo a dedução dos valores comprovadamente pagos sob os

mesmos títulos, tudo conforme fundamentação supra que integra a

presente decisão.

DECLARATÓRIA:

- Declaro o vínculo de emprego entre a autora e a ré a partir de

03/04/2023.

OBRIGAÇÃO DE FAZER:

- Retificação da CTPS da reclamante para fazer constar data de

admissão 15/10/2021, devendo a obrigação de fazer ser cumprida

em dia e hora designados pela Secretaria desta unidade judicante,

sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$100,00 em

favor do reclamante, limitada a 30 dias-multa.

PAGAMENTO:

- 13º salário proporcional, na fração de 1/12, na forma do artigo 1º,

§2º, da Lei nº 4.090/1962;

- Férias proporcionais + 1/3 na fração de 1/12, na forma do artigo

146, parágrafo único, da CLT;

- Depósitos de FGTS do período sem anotação do vínculo,

responsabilizando-se a reclamada pela integralidade dos depósitos;

- Multa fundiária de 40% sobre os depósitos acima, na forma do

artigo 18, §1º, da Lei nº 8.036/1990;

- Depósitos de FGTS de todo o período contratual, exceto o

resilitório, responsabilizando-se a reclamada pela integralidade,

para oportuna expedição de alvará, deduzindo-se os valores

comprovadamente recolhidos em ID. 2e710e7, fls.19;

- Honorários advocatícios no importe de5% sobre o valor dos

pedidos acolhidos.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorár ios

sucumbenciais em favor do patrono da reclamada calculados em

5% sobreo valor atribuído na inicial aos pedidos integralmente

rejeitados/indeferidos, devidamente atualizados, que ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado desta decisão.

SENTENÇA LÍQUIDA NA FORMA DA PLANILHA EM ANEXO, QUE

FAZ PARTE INTEGRANTE DA PRESENTE E COM BASE NOS

PARÂMETROS ESTABELECIDOS E APURAÇÕES DE TRIBUTOS,

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA NOS TERMOS ABAIXO

DISCRIMINADOS.

Considerando o julgamento definitivo das ADCs 58 e 59 pelo STF,

determino a incidência do IPCA-E a partir do primeiro dia útil do mês

subsequente à prestação de serviços, na forma da Súmula 381 do

C.TST, até a data do ajuizamento da ação. A partir desta data,

incidirá apenas a taxa SELIC como índice conglobante de correção

monetária e juros de mora.

Declaro para fins do art. 832, §3º, da CLT, que as parcelas

deferidas têm natureza indenizatória, exceto trezenos, cuja natureza

é salarial, pelo que deverá o reclamado recolher o INSS e o IR

sobre tais parcelas,observando o teor da Súmula nº 368 do C.TST.

Quanto ao imposto de renda, a Instrução Normativa RFB nº 1.127,

de 07/02/2011, publicada em 08/02/2011 no D.O.U., dispõe sobre a

apuração e tributação de rendimentos recebidos acumuladamente

de que trata o art. 12-A da Lei 7.713/88, prevendo no art. 2º, caput e

parágrafo primeiro, eartigo 36, caput e §1º, da Instrução Normativa

RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, que as apurações deverão

ser efetuadas isoladamente, referentes à época em que deveriam

ter sido pagas as parcelas principais, o que retira a injustiça de o

trabalhador ser duplamente punido, a uma por não receber no

momento adequado, e a duas, por ter que reter 27,5% sobre as
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verbas de natureza salarial, o que não mais ocorrerá, devendo ser

aplicada a referida IN da RFB, mormente no uso do anexo único

para efeito da apuração das alíquotas respectivas. Com relação às

parcelas de natureza salarial cabe à reclamada, com base na tabela

de Imposto de Renda vigente.

Custas pela reclamada no valor de R$ 24,77, sendo de

conhecimento no valor de R$ 19,82, sobre o valor da condenação –

R$ 990,84, e custas de liquidação no importe de R$ 4,95, nos

termos do artigo 789-A, IX, da CLT.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, ao Ministério

da Economia, por meio da Secretaria de Trabalho, e à CEF dando

ciência da presente decisão.

Registre-se, a fim de se evitar a oposição de embargos de

dec laração,  que  eventua is  parce las  defer idas  na

fundamentação que, por acaso, possam ter sido esquecidas,

quando da transcrição para a parte dispositiva, dela fazem

parte integrante, o que ocorre em função da inserção da

expressão “tudo conforme fundamentação supra que integra

esta decisão”.

Intimem-se as partes, devendo estas atentar para o disposto nos

§§2º e 3º do artigo 1.026 do CPC, aplicado subsidiariamente ao

processo do trabalho – artigo 769 da CLT.

E, na forma da lei, foi lavrada a presente decisão que segue

devidamente assinada.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100815-19.2020.5.01.0012
RECLAMANTE SELMA DOS SANTOS

ADVOGADO NEIDE MARIA FREITAS DE SOUZA
BARROZO(OAB: 214046/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MELO DOS
SANTOS(OAB: 179295/RJ)

RECLAMADO ENGESOLDA INDUSTRIA E
COMERCIO LIMITADA

ADVOGADO IGOR SOLTER GADALETA(OAB:
96598/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GERALDO SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

WILBER SANTANA FARIA

TERCEIRO
INTERESSADO

DIEGO LYRIO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

LOC - X LOCACAO DE IMOVEIS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGESOLDA INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc7e5fb

proferido nos autos.

Vistos Etc

Dê-se ciência à Reclamada que iniciada a cobrança de multa diária

no valor de R$ 100,00.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100265-53.2022.5.01.0012
RECLAMANTE GRACILENE MARIANO DA SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO PRINCESA AUTO SERVICO DE
COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO MICHELLE HERBSTRITH
RODRIGUES(OAB: 135003/RJ)

ADVOGADO FABIO MARTINS BARROSO(OAB:
155103/RJ)

ADVOGADO EDUARDO MOTA BARROS(OAB:
162095/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRINCESA AUTO SERVICO DE COMESTIVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 054856c

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos, etc.

Homologo os cálculos de ID nº 256164d, atualizados até

31/01/2024, no valor total de R$ 1.459,42, sendo R$1.362,68

líquidos ao reclamante, R$ 68,13 de honorários. Custas no importe

de R$ 28,61.

Nos termos da IN 1.145/2011, não há IRRF a ser recolhido.

Intimem-se as partes, devendo a ré vir com o pagamento do valor

da condenação - devidamente atualizado - em 48 (quarenta e

oito) horas, sob pena de penhora.

A ré deverá comprovar o recolhimento das cotas de empregado e

empregador relativas às custas em GRU.

Inerte a reclamada, diga o reclamante se concorda com a ativação

dos convênios Sisbajude Renajud, valendo o silêncio como

concordância tácita.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100265-53.2022.5.01.0012
RECLAMANTE GRACILENE MARIANO DA SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO PRINCESA AUTO SERVICO DE
COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO MICHELLE HERBSTRITH
RODRIGUES(OAB: 135003/RJ)
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ADVOGADO FABIO MARTINS BARROSO(OAB:
155103/RJ)

ADVOGADO EDUARDO MOTA BARROS(OAB:
162095/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACILENE MARIANO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 054856c

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos, etc.

Homologo os cálculos de ID nº 256164d, atualizados até

31/01/2024, no valor total de R$ 1.459,42, sendo R$1.362,68

líquidos ao reclamante, R$ 68,13 de honorários. Custas no importe

de R$ 28,61.

Nos termos da IN 1.145/2011, não há IRRF a ser recolhido.

Intimem-se as partes, devendo a ré vir com o pagamento do valor

da condenação - devidamente atualizado - em 48 (quarenta e

oito) horas, sob pena de penhora.

A ré deverá comprovar o recolhimento das cotas de empregado e

empregador relativas às custas em GRU.

Inerte a reclamada, diga o reclamante se concorda com a ativação

dos convênios Sisbajude Renajud, valendo o silêncio como

concordância tácita.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011497-35.2014.5.01.0012
RECLAMANTE ELAINE LUCIA DA COSTA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

ADVOGADO LARISSA MEIRELIS LEITAO(OAB:
233462/RJ)

RECLAMADO F L ASSESSORIA LTDA

RECLAMADO FABIANA ESBAILE DA CUNHA
PEREIRA

ADVOGADO MARCELO CASSIO
ALEXANDRE(OAB: 175464/SP)

RECLAMADO FIXTI SOLUCOES EM TECNOLOGIA
DA INFORMACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDISON AFONSO SINEME

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORO(OAB:
122865/SP)

TESTEMUNHA MARA SANTOS GONCALVES

TESTEMUNHA JULIANA ALVES PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO LUIZ GONCALVES MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA ESBAILE DA CUNHA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ef246d

proferido nos autos.

       Vistos Etc

 Requer a executada a declaração de nulidade de citação da

Embargante, uma vez que alega que não residia no endereço da

notificação recebida de id.2e250e4.

               Pois bem.

              Apenas ad argumentandum tantum, esclarece

este juízo que a notificação foi expedida no endereço do infojud e

que em consulta ao si te of ic ial  da Receita Federal (

https://receita.economia.gov.br/noticias/ascom/2017/janeiro/receita-

federal) é possível verificar que desde 2017, já foi disponibilizado

um serviço para alteração de endereço cadastrado de forma on line:

        “A Receita Federal (RFB) disponibilizará na próxima

segunda-feira, 16 de janeiro ( 2017), serviço gratuito de atualização

de dados cadastrais no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) em seu

sítio na Internet. O novo serviço ficará disponível 24h por dia,

inclusive nos feriados e finais de semana.O serviço poderá ser

utilizado por brasileiros e estrangeiros residentes no Brasil,

independentemente da idade. A RFB estima em cerca de 191

milhões os potenciais usuários desse serviço.

       Para atualizar quaisquer dados cadastrais de seu CPF,

tais como nome, endereço e telefone, o contribuinte deverá

preencherformulário eletrônico.

         O atual serviço presencial de alteração de CPF

continuará sendo disponibilizado em unidades de atendimento dos

Correios, do Banco do Brasil e da Caixa Econômica Federal. Nesse

caso, há cobrança de tarifa de serviço no valor de até R$

7,00.Novos modelos de Comprovantes CPF com QR Code.A RFB

disponibilizará também, em 16/01/2017, novos modelos de

Comprovantes de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF.

       O contribuinte poderá emitir o comprovante por meio do

sítio da Receita Federal. A RFB estima em cerca de 192,4 milhões

os potenciais usuários desse serviço.”

            Assim, a executada deveria ter alterado o seu

cadastro, agindo corretamente a Secretaria do juízo na sua

notificação pela via postal ( época da pandemia) e por edital.

              

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011497-35.2014.5.01.0012
RECLAMANTE ELAINE LUCIA DA COSTA
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ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

ADVOGADO LARISSA MEIRELIS LEITAO(OAB:
233462/RJ)

RECLAMADO F L ASSESSORIA LTDA

RECLAMADO FABIANA ESBAILE DA CUNHA
PEREIRA

ADVOGADO MARCELO CASSIO
ALEXANDRE(OAB: 175464/SP)

RECLAMADO FIXTI SOLUCOES EM TECNOLOGIA
DA INFORMACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDISON AFONSO SINEME

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORO(OAB:
122865/SP)

TESTEMUNHA MARA SANTOS GONCALVES

TESTEMUNHA JULIANA ALVES PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO LUIZ GONCALVES MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE LUCIA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ef246d

proferido nos autos.

       Vistos Etc

 Requer a executada a declaração de nulidade de citação da

Embargante, uma vez que alega que não residia no endereço da

notificação recebida de id.2e250e4.

               Pois bem.

              Apenas ad argumentandum tantum, esclarece

este juízo que a notificação foi expedida no endereço do infojud e

que em consulta ao si te of ic ial  da Receita Federal (

https://receita.economia.gov.br/noticias/ascom/2017/janeiro/receita-

federal) é possível verificar que desde 2017, já foi disponibilizado

um serviço para alteração de endereço cadastrado de forma on line:

        “A Receita Federal (RFB) disponibilizará na próxima

segunda-feira, 16 de janeiro ( 2017), serviço gratuito de atualização

de dados cadastrais no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) em seu

sítio na Internet. O novo serviço ficará disponível 24h por dia,

inclusive nos feriados e finais de semana.O serviço poderá ser

utilizado por brasileiros e estrangeiros residentes no Brasil,

independentemente da idade. A RFB estima em cerca de 191

milhões os potenciais usuários desse serviço.

       Para atualizar quaisquer dados cadastrais de seu CPF,

tais como nome, endereço e telefone, o contribuinte deverá

preencherformulário eletrônico.

         O atual serviço presencial de alteração de CPF

continuará sendo disponibilizado em unidades de atendimento dos

Correios, do Banco do Brasil e da Caixa Econômica Federal. Nesse

caso, há cobrança de tarifa de serviço no valor de até R$

7,00.Novos modelos de Comprovantes CPF com QR Code.A RFB

disponibilizará também, em 16/01/2017, novos modelos de

Comprovantes de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF.

       O contribuinte poderá emitir o comprovante por meio do

sítio da Receita Federal. A RFB estima em cerca de 192,4 milhões

os potenciais usuários desse serviço.”

            Assim, a executada deveria ter alterado o seu

cadastro, agindo corretamente a Secretaria do juízo na sua

notificação pela via postal ( época da pandemia) e por edital.

              

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100215-90.2023.5.01.0012
RECLAMANTE SILVIA MARIA DOS SANTOS

TOUSSAINT

ADVOGADO RICARDO CORREA REZENDE
MOTTA(OAB: 82494/RJ)

RECLAMADO TY SERVICOS ODONTOLOGICOS
LTDA

ADVOGADO Raphael Luiz Peixoto Athayde(OAB:
132802/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TY SERVICOS ODONTOLOGICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04e4498

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência à reclamada de que, proferida sentença líquida na

fase de conhecimento, o momento processual oportuno para

impugnação dos cálculos e o instrumento processual adequado

vinculam-se ao Recurso Ordinário.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101008-29.2023.5.01.0012
RECLAMANTE ANDRE MOURA BARBOSA

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO SIGABAM - SINDICATO DOS
GARCONS BARM E MAI DO EST DO
RJ

ADVOGADO Bruno Isaías(OAB: 87034/RJ)

RECLAMADO POSI MOZZA BAR E RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

RECLAMADO FEDERACAO DOS EMPREGADOS
NO COMERCIO HOTELEIRO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Bruno Isaías(OAB: 87034/RJ)

PERITO MARCIO CORREA DO AMARAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1822
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO
HOTELEIRO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - POSI MOZZA BAR E RESTAURANTE LTDA

  - SIGABAM - SINDICATO DOS GARCONS BARM E MAI DO
EST DO RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 240108d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Entende este Juízo como razoável que os honorários sejam

arbitrados no valor de R$ 4.500,00.

Dê-se ciência às partes e ao ilustre perito que, tendo em vista a

devolução pela SGJ das requisições efetuadas após 11.11.2017,

nos termos do Ofício TRT Nº 103/2017, os honorários serão

arcados, ao final, pela parte sucumbente, de acordo com a nova

redação do artigo 790-B, da CLT.

Intimem-se as partes e o Sr. Perito para início da perícia, sendo as

partes inclusive para disponibilização de e-mails e telefones para

contato, no prazo de 5 dias a contar da presente intimação, ficando

certo que o prazo para entrega do laudo será de 30 dias, a contar

do início da diligência, salvo comprovado motivo de força maior ou

de necessidade realização de diligências suplementares.

A comunicação entre as partes e o Sr. Perito para realização da

perícia, tais como agendamento de visitas ou outras diligências,

deverá ser feita diretamente entre os mesmos, preferencialmente

mediante utilização de correio eletrônico, ficando certo que as

informações por este meio poderão servir de prova neste Juízo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101008-29.2023.5.01.0012
RECLAMANTE ANDRE MOURA BARBOSA

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO SIGABAM - SINDICATO DOS
GARCONS BARM E MAI DO EST DO
RJ

ADVOGADO Bruno Isaías(OAB: 87034/RJ)

RECLAMADO POSI MOZZA BAR E RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

RECLAMADO FEDERACAO DOS EMPREGADOS
NO COMERCIO HOTELEIRO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Bruno Isaías(OAB: 87034/RJ)

PERITO MARCIO CORREA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE MOURA BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 240108d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Entende este Juízo como razoável que os honorários sejam

arbitrados no valor de R$ 4.500,00.

Dê-se ciência às partes e ao ilustre perito que, tendo em vista a

devolução pela SGJ das requisições efetuadas após 11.11.2017,

nos termos do Ofício TRT Nº 103/2017, os honorários serão

arcados, ao final, pela parte sucumbente, de acordo com a nova

redação do artigo 790-B, da CLT.

Intimem-se as partes e o Sr. Perito para início da perícia, sendo as

partes inclusive para disponibilização de e-mails e telefones para

contato, no prazo de 5 dias a contar da presente intimação, ficando

certo que o prazo para entrega do laudo será de 30 dias, a contar

do início da diligência, salvo comprovado motivo de força maior ou

de necessidade realização de diligências suplementares.

A comunicação entre as partes e o Sr. Perito para realização da

perícia, tais como agendamento de visitas ou outras diligências,

deverá ser feita diretamente entre os mesmos, preferencialmente

mediante utilização de correio eletrônico, ficando certo que as

informações por este meio poderão servir de prova neste Juízo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100069-49.2023.5.01.0012
RECLAMANTE ELIAS DOS SANTOS MELLO

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

RECLAMADO MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS
CONSTRUTIVOS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

RECLAMADO CLAUDINEI BATISTA E CIA LTDA

RECLAMADO GUARARAPES PAINEIS S/A

ADVOGADO EMERSON WELLINGTON
GOETTEN(OAB: 9756/SC)

RECLAMADO MODULO ENGENHARIA METALICA
LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE CASTRO
VOLKMER(OAB: 56168/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDINEI MACHADO

PERITO ABRAAO DAHIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARARAPES PAINEIS S/A

  - MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS CONSTRUTIVOS LTDA.

  - MODULO ENGENHARIA METALICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56e07d9

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1823
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Entende este Juízo como razoável que os honorários sejam

arbitrados no valor de R$ 7.766,00.

Dê-se ciência às partes e ao ilustre perito que, tendo em vista a

devolução pela SGJ das requisições efetuadas após 11.11.2017,

nos termos do Ofício TRT Nº 103/2017, os honorários serão

arcados, ao final, pela parte sucumbente, de acordo com a nova

redação do artigo 790-B, da CLT.

Intimem-se as partes e o Sr. Perito para início da perícia, sendo as

partes inclusive para disponibilização de e-mails e telefones para

contato, no prazo de 5 dias a contar da presente intimação, ficando

certo que o prazo para entrega do laudo será de 30 dias, a contar

do início da diligência, salvo comprovado motivo de força maior ou

de necessidade realização de diligências suplementares.

A comunicação entre as partes e o Sr. Perito para realização da

perícia, tais como agendamento de visitas ou outras diligências,

deverá ser feita diretamente entre os mesmos, preferencialmente

mediante utilização de correio eletrônico, ficando certo que as

informações por este meio poderão servir de prova neste Juízo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100069-49.2023.5.01.0012
RECLAMANTE ELIAS DOS SANTOS MELLO

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

RECLAMADO MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS
CONSTRUTIVOS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

RECLAMADO CLAUDINEI BATISTA E CIA LTDA

RECLAMADO GUARARAPES PAINEIS S/A

ADVOGADO EMERSON WELLINGTON
GOETTEN(OAB: 9756/SC)

RECLAMADO MODULO ENGENHARIA METALICA
LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE CASTRO
VOLKMER(OAB: 56168/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDINEI MACHADO

PERITO ABRAAO DAHIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS DOS SANTOS MELLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56e07d9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Entende este Juízo como razoável que os honorários sejam

arbitrados no valor de R$ 7.766,00.

Dê-se ciência às partes e ao ilustre perito que, tendo em vista a

devolução pela SGJ das requisições efetuadas após 11.11.2017,

nos termos do Ofício TRT Nº 103/2017, os honorários serão

arcados, ao final, pela parte sucumbente, de acordo com a nova

redação do artigo 790-B, da CLT.

Intimem-se as partes e o Sr. Perito para início da perícia, sendo as

partes inclusive para disponibilização de e-mails e telefones para

contato, no prazo de 5 dias a contar da presente intimação, ficando

certo que o prazo para entrega do laudo será de 30 dias, a contar

do início da diligência, salvo comprovado motivo de força maior ou

de necessidade realização de diligências suplementares.

A comunicação entre as partes e o Sr. Perito para realização da

perícia, tais como agendamento de visitas ou outras diligências,

deverá ser feita diretamente entre os mesmos, preferencialmente

mediante utilização de correio eletrônico, ficando certo que as

informações por este meio poderão servir de prova neste Juízo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100688-76.2023.5.01.0012
RECLAMANTE WAGNER TUPINAMBA

ADVOGADO Tatiana do Nascimento(OAB:
167101/RJ)

RECLAMADO KJP LOGISTICA LTDA

ADVOGADO CAROLINE VILLANOVA GRAND
COURT(OAB: 250841/RJ)

ADVOGADO AMANDA BUENO DE QUEIROZ(OAB:
195586/MG)

ADVOGADO ISABELLA MEIJUEIRO EDO(OAB:
145795/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KJP LOGISTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e91654c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a ré para que se manifeste acerca da informação de

acordo descumprido, no prazo de 05 dias, sob pena de aplicação da

multa e início da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100069-20.2021.5.01.0012
EXEQUENTE LUIZ FERNANDES TAVARES

ADVOGADO GARY DE OLIVEIRA BON ALI(OAB:
4474/RJ)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.
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ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES
CASTELLO BRANCO(OAB:
141504/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se acerca dos cálculos do reclamante, em 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NILTON BAPTISTA COELHO

Assessor

Processo Nº CumSen-0100175-74.2024.5.01.0012
EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS

SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE ANA CAROLINY LEDUINO DE
FREITAS GOMES

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINY LEDUINO DE FREITAS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANA CAROLINY LEDUINO DE FREITAS

GOMES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) parte

autora para se manifestar sobre os cálculos da parte Ré, em 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NILTON BAPTISTA COELHO

Assessor

Processo Nº CumSen-0100175-74.2024.5.01.0012
EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS

SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE ANA CAROLINY LEDUINO DE
FREITAS GOMES

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) parte

autora para se manifestar sobre os cálculos da parte Ré, em 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NILTON BAPTISTA COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100451-52.2017.5.01.0012
RECLAMANTE PAULO SERGIO LOPES DOS

SANTOS

ADVOGADO Alexandre Menezes Farrulla(OAB:
157313/RJ)

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO NUNES(OAB:
187174/RJ)

RECLAMADO LINKSERVICE BRASILIA
INSTALACAO DE TV A CABO LTDA -
EPP

RECLAMADO FLAVIO ANGELO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO LOPES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db332d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dessa forma, diante dos fatos narrados, deve prevalecer o interesse

público de se evitar inócuo desgaste da tutela jurisdicional,

pronunciando-se a prescrição intercorrente aplicada no processo

trabalhista, sem restrição, regulamentada através do artigo 11-A e

parágrafos 1 e 2 da CLT, pelo que declaro extinta a presente

execução.

Intime-se o exequente.

Após, ao arquivo definitivo.
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    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101547-39.2016.5.01.0012
RECLAMANTE KATIA REGINA MORAES BENTO

MARIANO RODRIGUES

ADVOGADO JACIARA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 83873/RJ)

ADVOGADO carlos henrique segurase de
almeida(OAB: 67157/RJ)

RECLAMADO MARIA SEVERIANO DE SALES

RECLAMADO LAR DE AMOR NOSSA SENHORA
DA PENHA LTDA - ME

ADVOGADO BEATRIZ SACRAMENTO
RESENDE(OAB: 206546/RJ)

RECLAMADO JOSE SEVERIANO DE MARIA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA REGINA MORAES BENTO MARIANO RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab07234

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dessa forma, diante dos fatos narrados, deve prevalecer o interesse

público de se evitar inócuo desgaste da tutela jurisdicional,

pronunciando-se a prescrição intercorrente aplicada no processo

trabalhista, sem restrição, regulamentada através do artigo 11-A e

parágrafos 1 e 2 da CLT, pelo que declaro extinta a presente

execução.

Intime-se a exequente.

Após, ao arquivo definitivo.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100615-75.2021.5.01.0012
RECLAMANTE PRISCILA MIRANDA RODRIGUES

ADVOGADO Carla Jatahy Leone(OAB: 142092/RJ)

ADVOGADO GRAZIELE CARDOSO DA
SILVA(OAB: 109086/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LEONARDO CELESTINO
FERNANDES(OAB: 138832/RJ)

ADVOGADO LIVIA NOGUEIRA PAULA(OAB:
187899/RJ)

RECLAMADO SEGURADORA LIDER DO
CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
SA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO MARCELO ASSIS RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO(OAB:
86154/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a738b10

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Satisfeitos os encargos nos autos, declaro extinta a execução nos

termos do art. 924, II, do CPC.

Arquive-se definitivamente.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100725-74.2021.5.01.0012
RECLAMANTE ELEN DA SILVA AMARAL

ADVOGADO Milton Moraes Martins(OAB: 16185/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO ABRINDO PORTAS

ADVOGADO ALICE DE MATTOS SARLO DE
SOUZA(OAB: 132055/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABRINDO PORTAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a000b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Cumprido integralmente o acordo de ID e886e86, arquive-se

definitivamente.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100615-75.2021.5.01.0012
RECLAMANTE PRISCILA MIRANDA RODRIGUES

ADVOGADO Carla Jatahy Leone(OAB: 142092/RJ)

ADVOGADO GRAZIELE CARDOSO DA
SILVA(OAB: 109086/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LEONARDO CELESTINO
FERNANDES(OAB: 138832/RJ)

ADVOGADO LIVIA NOGUEIRA PAULA(OAB:
187899/RJ)

RECLAMADO SEGURADORA LIDER DO
CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
SA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO MARCELO ASSIS RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO(OAB:
86154/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
SA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a738b10

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Satisfeitos os encargos nos autos, declaro extinta a execução nos

termos do art. 924, II, do CPC.

Arquive-se definitivamente.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100615-75.2021.5.01.0012
RECLAMANTE PRISCILA MIRANDA RODRIGUES

ADVOGADO Carla Jatahy Leone(OAB: 142092/RJ)

ADVOGADO GRAZIELE CARDOSO DA
SILVA(OAB: 109086/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LEONARDO CELESTINO
FERNANDES(OAB: 138832/RJ)

ADVOGADO LIVIA NOGUEIRA PAULA(OAB:
187899/RJ)

RECLAMADO SEGURADORA LIDER DO
CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
SA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO MARCELO ASSIS RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO(OAB:
86154/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA MIRANDA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a738b10

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Satisfeitos os encargos nos autos, declaro extinta a execução nos

termos do art. 924, II, do CPC.

Arquive-se definitivamente.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100725-74.2021.5.01.0012
RECLAMANTE ELEN DA SILVA AMARAL

ADVOGADO Milton Moraes Martins(OAB: 16185/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO ABRINDO PORTAS

ADVOGADO ALICE DE MATTOS SARLO DE
SOUZA(OAB: 132055/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEN DA SILVA AMARAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a000b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Cumprido integralmente o acordo de ID e886e86, arquive-se

definitivamente.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100279-66.2024.5.01.0012
RECLAMANTE BARBARA DAMICA DE OLIVEIRA

ADVOGADO VITOR HUGO CANOAS
MATHEUS(OAB: 376310/SP)

RECLAMADO LORENA, COSTA & TRUMBACH
ASSESSORIA DE COBRANCA
EMPRESARIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA DAMICA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BARBARA DAMICA DE OLIVEIRA

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA INICIAL POR

VIDEOCONFERÊNCIA

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará conforme dados a seguir: 03/06/2024

13:10 horas, pelo ZOOM MEETINGS, plataforma oficial de

videoconferência instituída no ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº

54/2020, através do Link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9155078222?pwd=WStkQm1QZ0tZTkFJb1FqZnJG

NjNmZz09, reunião: 9155078222 e senha da reunião:

12VTRJ(LETRAS MAIÚSCULAS). Os patronos deverão dar

ciência a seus constituintes da data designada para audiência.

O acesso deve ocorrer com antecedência mínima de 20 minutos

para verificação da viabilidade técnica da realização do ato.1-O não

comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2-As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa

jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou preposto

devidamente nomeado, anexando eletronicamente a respectiva

carta, bem como cópia do contrato social ou dos atos constitutivos

da empresa. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora, deverá informar o número do CNPJ
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e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do

contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 4-É

imprescindível que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.5-Determina-

se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos

em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC,

em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art.

2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 6-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. 7-O Réu deverá

apresentar os controles de frequência e recibos salariais do período

trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400

do mesmo diploma. 8-Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade de as partes trazerem suas

testemunhas.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR,  ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

barbara de oliveira

DOC TRCT 1

Termo de Rescisão

de Contrato de

24031816470015900

000196103818

barbara de oliveira

DOC holerite 8-23
Documento Diverso

24031816465957100

000196103817

barbara oliveira DOC

extrato INSS
Documento Diverso

24031816465902000

000196103814

barbara de oliveira

DOC extrato FGTS
Extrato de FGTS

24031816465858100

000196103811

barbara oliveira DOC

CTPS

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031816465810700

000196103810

barbara de oliveira

DOC declaração de

Declaração de

Hipossuficiência

24031816462814800

000196103721

barbara de oliveira

DOC procuração
Procuração

24031816462777400

000196103719

barbara de oliveira

DOC RG 1

Carteira de

Identidade/Registro

24031816462731900

000196103718

Petição Inicial Petição Inicial
24031816440307400

000196103301

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

n ú m e r o  d e  c a d a  c h a v e  d e  a c e s s o  ( a c i m a )  n a

páginahttp://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam

ATENÇÃO: Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NATHALIA MARIA ULM DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100277-96.2024.5.01.0012
RECLAMANTE IASMIM GOMCALVES DA FONSECA

ADVOGADO WALLACE AUGUSTO MENDES
SAMPAIO(OAB: 89110/RJ)

ADVOGADO MIRNA JUDCE CARDOSO
FRAGOSO(OAB: 225531/RJ)

RECLAMADO ETERNIT S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - IASMIM GOMCALVES DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): IASMIM GOMCALVES DA FONSECA

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA INICIAL POR

VIDEOCONFERÊNCIA

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará conforme dados a seguir: 25/07/2024

13:40 horas, pelo ZOOM MEETINGS, plataforma oficial de

videoconferência instituída no ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº

54/2020, através do Link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9155078222?pwd=WStkQm1QZ0tZTkFJb1FqZnJG

NjNmZz09, reunião: 9155078222 e senha da reunião:

12VTRJ(LETRAS MAIÚSCULAS). Os patronos deverão dar

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ciência a seus constituintes da data designada para audiência.

O acesso deve ocorrer com antecedência mínima de 20 minutos

para verificação da viabilidade técnica da realização do ato.1-O não

comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2-As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa

jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou preposto

devidamente nomeado, anexando eletronicamente a respectiva

carta, bem como cópia do contrato social ou dos atos constitutivos

da empresa. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora, deverá informar o número do CNPJ

e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do

contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 4-É

imprescindível que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.5-Determina-

se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos

em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC,

em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art.

2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 6-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. 7-O Réu deverá

apresentar os controles de frequência e recibos salariais do período

trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400

do mesmo diploma. 8-Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade de as partes trazerem suas

testemunhas.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR,  ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

DOCS PSIQUIATRA Documento Diverso
24031814501557300

000196078397

DOCS DEMISSAO Documento Diverso
24031814501460200

000196078387

DOCS ADMISSAO Documento Diverso
24031814501343900

000196078381

INICIAL CASO

SEMELHANTE 2
Prova Emprestada

24031814480106400

000196077903

REVISTA DO MPT_

MORTE LENTA
Documento Diverso

24031814475938100

000196077895

PROCURAÇÃO Procuração
24031814475169600

000196077869

INICIAL CASO

SEMELHANTE
Prova Emprestada

24031814475102600

000196077867

INICIAL ASSÉDIO

MORAL E
Prova Emprestada

24031814475027000

000196077865

IDENTIDADE E CPF
Carteira de

Identidade/Registro

24031814474900100

000196077861

FOTOS MÃOS DA

AUTORA
Documento Diverso

24031814474850200

000196077859

Documentos sobre

desvio de função
Documento Diverso

24031814474675400

000196077847

DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA

Declaração de

Hipossuficiência

24031814461825800

000196077496

COMPROVANTE DE

RESIDENCIA
Documento Diverso

24031814461770400

000196077495

CARTEIRA

PROFISSIONAL E

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031814461747400

000196077493

ATA PROVA

EMPRESTADA
Prova Emprestada

24031814461712200

000196077490

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Petição Inicial Petição Inicial
24031814374485800

000196075361

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

n ú m e r o  d e  c a d a  c h a v e  d e  a c e s s o  ( a c i m a )  n a

páginahttp://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam

ATENÇÃO: Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NATHALIA MARIA ULM DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100049-29.2021.5.01.0012
RECLAMANTE DENISE RIBEIRO VIEIRA VASQUES

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE RIBEIRO VIEIRA VASQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dbe083d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO.

Por todo o exposto, DEFIRO o pedido de assistência judiciária

gratuita à reclamante, rejeito as preliminares de inépcia da petição

inicial e de limitação da condenação ao valor da causa, pronuncio a

prescrição para declarar inexigíveis as parcelas anteriores a

31/10/2012, e julgar extinto o processo com resolução do mérito nos

termos do art igo 487, I I ,  do CPC, e,  no méri to,  ju lgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos,condenando a

reclamadaao cumprimento das obrigações abaixo discriminadas, no

prazo de oito dias, desde já permitindo a dedução dos valores

comprovadamente pagos sob os mesmos títulos, tudo conforme

fundamentação supra que integra a presente decisão.

PAGAMENTO:

- Diferenças de Adicional de Tempo de Serviço, observado o

disposto nas convenções coletivas juntadas aos autos, com as

integrações e reflexos sobre PLR, aviso prévio indenizado, 13º

salários integrais e proporcionais, férias +1/3 vencidas e

proporcionais, depósitos do FGTS e multa fundiária de 40%;

- Honorários advocatícios no importe de10% sobre o valor dos

pedidos acolhidos;

Condeno a parte autora ao pagamento de honorár ios

sucumbenciais em favor do patrono da reclamada calculados em

10% sobreo valor atribuído na inicial aos pedidos integralmente

rejeitados/indeferidos, devidamente atualizados, que ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado desta decisão.

SENTENÇA A SER LIQUIDADA OPORTUNAMENTE.

Considerando o julgamento definitivo das ADCs 58 e 59 pelo STF,

determino a incidência do IPCA-E a partir do primeiro dia útil do mês

subsequente à prestação de serviços, na forma da Súmula 381 do

C.TST, até a data do ajuizamento da ação. A partir desta data,

incidirá apenas a taxa SELIC como índice conglobante de correção

monetária e juros de mora.

Declaro para fins do art. 832, §3º, da CLT, que as parcelas

deferidas têm natureza salarial, pelo que deverá o reclamado

recolher o INSS e o IR sobre tais parcelas,observando o teor da

Súmula nº 368 do C.TST.

Quanto ao imposto de renda, a Instrução Normativa RFB nº 1.127,

de 07/02/2011, publicada em 08/02/2011 no D.O.U., dispõe sobre a

apuração e tributação de rendimentos recebidos acumuladamente

de que trata o art. 12-A da Lei 7.713/88, prevendo no art. 2º, caput e

parágrafo primeiro, eartigo 36, caput e §1º, da Instrução Normativa

RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, que as apurações deverão

ser efetuadas isoladamente, referentes à época em que deveriam

ter sido pagas as parcelas principais, o que retira a injustiça de o

trabalhador ser duplamente punido, a uma por não receber no

momento adequado, e a duas, por ter que reter 27,5% sobre as

verbas de natureza salarial, o que não mais ocorrerá, devendo ser

aplicada a referida IN da RFB, mormente no uso do anexo único

para efeito da apuração das alíquotas respectivas. Com relação às

parcelas de natureza salarial cabe à reclamada, com base na tabela

de Imposto de Renda vigente.

Custas pela reclamada no valor de R$ 800,00, sobre o valor

arbitrado da condenação – R$ 40.000,00, nos termos do artigo 789,

§2º da CLT.

Registre-se, a fim de se evitar a oposição de embargos de

dec laração,  que  eventua is  parce las  defer idas  na

fundamentação que, por acaso, possam ter sido esquecidas,

quando da transcrição para a parte dispositiva, dela fazem

parte integrante, o que ocorre em função da inserção da

expressão “tudo conforme fundamentação supra que integra

esta decisão”.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimem-se as partes, devendo estas atentar para o disposto nos

§§2º e 3º do artigo 1.026 do CPC, aplicado subsidiariamente ao

processo do trabalho – artigo 769 da CLT.

E, na forma da lei, foi lavrada a presente decisão que segue

devidamente assinada.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100049-29.2021.5.01.0012
RECLAMANTE DENISE RIBEIRO VIEIRA VASQUES

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dbe083d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO.

Por todo o exposto, DEFIRO o pedido de assistência judiciária

gratuita à reclamante, rejeito as preliminares de inépcia da petição

inicial e de limitação da condenação ao valor da causa, pronuncio a

prescrição para declarar inexigíveis as parcelas anteriores a

31/10/2012, e julgar extinto o processo com resolução do mérito nos

termos do art igo 487, I I ,  do CPC, e,  no méri to,  ju lgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos,condenando a

reclamadaao cumprimento das obrigações abaixo discriminadas, no

prazo de oito dias, desde já permitindo a dedução dos valores

comprovadamente pagos sob os mesmos títulos, tudo conforme

fundamentação supra que integra a presente decisão.

PAGAMENTO:

- Diferenças de Adicional de Tempo de Serviço, observado o

disposto nas convenções coletivas juntadas aos autos, com as

integrações e reflexos sobre PLR, aviso prévio indenizado, 13º

salários integrais e proporcionais, férias +1/3 vencidas e

proporcionais, depósitos do FGTS e multa fundiária de 40%;

- Honorários advocatícios no importe de10% sobre o valor dos

pedidos acolhidos;

Condeno a parte autora ao pagamento de honorár ios

sucumbenciais em favor do patrono da reclamada calculados em

10% sobreo valor atribuído na inicial aos pedidos integralmente

rejeitados/indeferidos, devidamente atualizados, que ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado desta decisão.

SENTENÇA A SER LIQUIDADA OPORTUNAMENTE.

Considerando o julgamento definitivo das ADCs 58 e 59 pelo STF,

determino a incidência do IPCA-E a partir do primeiro dia útil do mês

subsequente à prestação de serviços, na forma da Súmula 381 do

C.TST, até a data do ajuizamento da ação. A partir desta data,

incidirá apenas a taxa SELIC como índice conglobante de correção

monetária e juros de mora.

Declaro para fins do art. 832, §3º, da CLT, que as parcelas

deferidas têm natureza salarial, pelo que deverá o reclamado

recolher o INSS e o IR sobre tais parcelas,observando o teor da

Súmula nº 368 do C.TST.

Quanto ao imposto de renda, a Instrução Normativa RFB nº 1.127,

de 07/02/2011, publicada em 08/02/2011 no D.O.U., dispõe sobre a

apuração e tributação de rendimentos recebidos acumuladamente

de que trata o art. 12-A da Lei 7.713/88, prevendo no art. 2º, caput e

parágrafo primeiro, eartigo 36, caput e §1º, da Instrução Normativa

RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, que as apurações deverão

ser efetuadas isoladamente, referentes à época em que deveriam

ter sido pagas as parcelas principais, o que retira a injustiça de o

trabalhador ser duplamente punido, a uma por não receber no

momento adequado, e a duas, por ter que reter 27,5% sobre as

verbas de natureza salarial, o que não mais ocorrerá, devendo ser

aplicada a referida IN da RFB, mormente no uso do anexo único

para efeito da apuração das alíquotas respectivas. Com relação às

parcelas de natureza salarial cabe à reclamada, com base na tabela

de Imposto de Renda vigente.

Custas pela reclamada no valor de R$ 800,00, sobre o valor

arbitrado da condenação – R$ 40.000,00, nos termos do artigo 789,

§2º da CLT.

Registre-se, a fim de se evitar a oposição de embargos de

dec laração,  que  eventua is  parce las  defer idas  na

fundamentação que, por acaso, possam ter sido esquecidas,

quando da transcrição para a parte dispositiva, dela fazem

parte integrante, o que ocorre em função da inserção da

expressão “tudo conforme fundamentação supra que integra

esta decisão”.

Intimem-se as partes, devendo estas atentar para o disposto nos

§§2º e 3º do artigo 1.026 do CPC, aplicado subsidiariamente ao

processo do trabalho – artigo 769 da CLT.

E, na forma da lei, foi lavrada a presente decisão que segue

devidamente assinada.
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    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010079-28.2015.5.01.0012
RECLAMANTE JEFFERSON RENATO FERRAZ DA

SILVA

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

ADVOGADO GUILHERME RIBEIRO
MACHADO(OAB: 202207/RJ)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO PINTO DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
179699/RJ)

RECLAMADO FREDERICO ADEODATO FARIA

RECLAMADO FUSION - TELECOMUNICACOES
LIMITADA - ME

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MARTINS
PIRES(OAB: 97823/RJ)

RECLAMADO ACACIO COSTA FREITAS JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

Itau Unibanco S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

B3 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCAO

TESTEMUNHA Flávio Henrique Silvério de Souza

TESTEMUNHA RAPHAEL TEIXEIRA PARMANHANI

TESTEMUNHA PATRICK SOARES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON RENATO FERRAZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatários:

JEFFERSON RENATO FERRAZ DA SILVA

Endereço desconhecido

 Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de expedição de alvará, idfbf592c, em 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NILTON BAPTISTA COELHO

Assessor

Processo Nº CumSen-0100349-59.2019.5.01.0012

EXEQUENTE DENISE MARTINS CARDOSO
CORDEIRO

ADVOGADO LUDMARCI DA MOTTA LEANDRO
GIMENEZ(OAB: 125276/RJ)

ADVOGADO SOLANGE LOPES PAROLA(OAB:
157969/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO CARLOS MIGUEL AMIGO DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b2a89f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Declaro extinta a execução nos termos do art. 924, II, do CPC.

Arquive-se definitivamente.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100349-59.2019.5.01.0012
EXEQUENTE DENISE MARTINS CARDOSO

CORDEIRO

ADVOGADO LUDMARCI DA MOTTA LEANDRO
GIMENEZ(OAB: 125276/RJ)

ADVOGADO SOLANGE LOPES PAROLA(OAB:
157969/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO CARLOS MIGUEL AMIGO DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE MARTINS CARDOSO CORDEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b2a89f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Declaro extinta a execução nos termos do art. 924, II, do CPC.
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Arquive-se definitivamente.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100349-59.2019.5.01.0012
EXEQUENTE DENISE MARTINS CARDOSO

CORDEIRO

ADVOGADO LUDMARCI DA MOTTA LEANDRO
GIMENEZ(OAB: 125276/RJ)

ADVOGADO SOLANGE LOPES PAROLA(OAB:
157969/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO CARLOS MIGUEL AMIGO DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b2a89f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Declaro extinta a execução nos termos do art. 924, II, do CPC.

Arquive-se definitivamente.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0038300-31.2009.5.01.0012
RECLAMANTE EDSON DE MOURA LIMA

ADVOGADO PAULO CESAR LIMA BUENO(OAB:
98309/RJ)

ADVOGADO OLDAIR LIMA DO
NASCIMENTO(OAB: 172508/RJ)

ADVOGADO jaqueline quintela de lima(OAB:
111413/RJ)

ADVOGADO Ronaldo de Almeida Freire(OAB:
162094/RJ)

RECLAMADO ESCOLA TECNICA VIRGINIA
PATRICK LTDA - ME

ADVOGADO JARDSON NEILSON GOMES
BEZERRA(OAB: 131808/RJ)

RECLAMADO UBIRAJARA GONCALVES

RECLAMADO EDIMAR WALMAR DE OLIVEIRA
GONDIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DE MOURA LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01a25bc

proferido nos autos.

Vistos Etc

Dê-se ciência ao autor da petição de id.39a88a9.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100150-61.2024.5.01.0012
EXEQUENTE MARGARETH DE OLIVEIRA

MEDEIROS

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARETH DE OLIVEIRA MEDEIROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a13c999

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo os cálculos do reclamante de ID 4f01697, atualizados até

29/02/2024, no valor total de R$3.976,64, sendo R$3.457,95,

referente ao crédito do reclamante + INSS (reclamante e reclamada)

R$518,69.

Nos termos da IN 1.145/2011, não há IRRF a ser recolhido.

Reclamada isenta de custas, pois equiparada a ente público.

Intimem-se as partes para ciência da homologação.

Transcorrido o prazo, expeça-se de RPV.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0031500-60.2004.5.01.0012
RECLAMANTE TANIA DO NASCIMENTO DE SOUZA

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES PARANAPUAN S A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA DO NASCIMENTO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40ae427

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Convolo em penhora o valor transferido pela CAEX - ID 0a1a004

Considerando os termos do §5º art. 3º do Ato Conjunto 3/2020 do

TRT/RJ, venha o autor, querendo, em 5 dias, com a indicação dos
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dados bancários, para expedição de alvará para pagamento através

transferência.

Decorridoo prazo, expeça-sealvará ao autor,conforme cálculos

homologados.

Após, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010375-84.2014.5.01.0012
RECLAMANTE FERNANDO TAVARES BRANCO

ADVOGADO ANDERSON KURT DE OLIVEIRA
HATSCHEK(OAB: 146637/RJ)

RECLAMADO JUANITA SERRA SIMOES CORREA

RECLAMADO JOAO BATISTA PEREIRA

RECLAMADO SUDIFER COMERCIO DE FERRO,
MAQUINAS E MOTORES LTDA. -
EPP

ADVOGADO CARLOS MANUEL RIOMAYOR
FERREIRA(OAB: 66184/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO TAVARES BRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatários:

FERNANDO TAVARES BRANCO

Endereço desconhecido

 Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de expedição de alvará, id 53927c5 e a335215, em 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NILTON BAPTISTA COELHO

Assessor

Processo Nº CumSen-0101164-17.2023.5.01.0012
EXEQUENTE SILVIA MASCARENHAS DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA MASCARENHAS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eafc872

proferido nos autos.

Vistos Etc

Tendo em vista a certidão da contadoria de id.13b45ed, deixo de

receber a impugnação da parte ré de id.b861ecc, por intempestiva.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100731-18.2020.5.01.0012
EXEQUENTE RIETE MARIA DE SOUZA

ADVOGADO RUDI MEIRA CASSEL(OAB:
22256/DF)

EXECUTADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIETE MARIA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a02ae7c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Comprovado o depósito, expeça-se alvará, conforme cálculos

homologados.

Considerando os termos do §9º art. 3º do Ato Conjunto 2/2020do

TRT/RJ, venha a Autora, querendo, em 5 dias, com a indicação dos

dados bancários do beneficiário ou de seu patrono, para expedição

de alvará para pagamento através de transferência.

Cumprido, voltem conclusos para a extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100694-20.2022.5.01.0012
RECLAMANTE DANIEL COSTA AZEVEDO

ADVOGADO RAPHAEL CABRAL DE SANT
ANNA(OAB: 218930/RJ)

ADVOGADO JISELLY CERMINARO
ANDRADE(OAB: 204313/RJ)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO JULIA EDUARDA DORNAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1834
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f20fdb4

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Atendendo à determinação contida no Artigo 22º, do Provimento nº

1/2014, da Corregedoria deste Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, publicado em 13/02/2014 no DOERJ, certifico que se

encontram presentes os pressupostos objetivos de admissibilidade

do recurso interposto (ato recorrível, adequação, tempestividade,

regularidade de representação e preparo).

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.

Rio de Janeiro, 19/03/2024

NILTON BAPTISTA COELHO

Vistos, etc.

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pelo reclamante, à parte recorrida para

apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo supra, remetam-se os presentes autos ao E.

TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100045-55.2022.5.01.0012
RECLAMANTE ALLAN DA SILVA MARCAL

ADVOGADO Joelson Silveira Fernandes(OAB:
83027/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO JABOUR LTDA

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

ADVOGADO RICARDO JUVENAL DE
ARAUJO(OAB: 176371/RJ)

ADVOGADO Viviane dos Santos Gomes(OAB:
174329/RJ)

ADVOGADO Bárbara Carvalho de Souza(OAB:
131675/RJ)

RECLAMADO VIACAO REDENTOR LTDA

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

ADVOGADO RICARDO JUVENAL DE
ARAUJO(OAB: 176371/RJ)

ADVOGADO Viviane dos Santos Gomes(OAB:
174329/RJ)

ADVOGADO Bárbara Carvalho de Souza(OAB:
131675/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO OPERACIONAL BRT

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO JABOUR LTDA

  - CONSORCIO OPERACIONAL BRT

  - CONSORCIO TRANSCARIOCA DE TRANPORTES

  - TRANSPORTES BARRA LTDA

  - VIACAO REDENTOR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 868d17e

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Atendendo à determinação contida no Artigo 22º, do Provimento nº

1/2014, da Corregedoria deste Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, publicado em 13/02/2014 no DOERJ, certifico que se

encontram presentes os pressupostos objetivos de admissibilidade

do recurso interposto (ato recorrível, adequação, tempestividade,

regularidade de representação e preparo).

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.

Rio de Janeiro, 219/03/2024

NILTON BAPTISTA COELHO

Vistos, etc.

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pela primeira, segunda e quarta reclamadas,

aos recorridos para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo supra, remetam-se os presentes autos ao E.

TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011054-84.2014.5.01.0012
RECLAMANTE CILENE FERREIRA GONCALVES DA

SILVA

ADVOGADO antonio de oliveira sousa(OAB:
107627/RJ)

RECLAMADO MARCELO FRIOES MANEIRO

RECLAMADO BRASOLIVO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO JAPOSSO BAR E RESTAURANTE
LTDA - EPP

ADVOGADO Mônica Romeu da Silva
Campagnaro(OAB: 143484/RJ)

ADVOGADO marcelo florêncio da silva(OAB:
142916/RJ)

RECLAMADO LIADRI BAR E RESTAURANTE LTDA
- ME

RECLAMADO MAURICIO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO Mônica Romeu da Silva
Campagnaro(OAB: 143484/RJ)

ADVOGADO marcelo florêncio da silva(OAB:
142916/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JB RJ SERVICE LTDA
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TERCEIRO
INTERESSADO

CERVEJARIA CIDADE IMPERIAL
PETROPOLIS LTDA

ADVOGADO CAROLINA RIPPEL HAMMES(OAB:
167404/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO FERREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0f6306

proferido nos autos.

Vistos Etc

Dê-se ciência ao executado da certidão de id.417749b.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100045-55.2022.5.01.0012
RECLAMANTE ALLAN DA SILVA MARCAL

ADVOGADO Joelson Silveira Fernandes(OAB:
83027/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO JABOUR LTDA

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

ADVOGADO RICARDO JUVENAL DE
ARAUJO(OAB: 176371/RJ)

ADVOGADO Viviane dos Santos Gomes(OAB:
174329/RJ)

ADVOGADO Bárbara Carvalho de Souza(OAB:
131675/RJ)

RECLAMADO VIACAO REDENTOR LTDA

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

ADVOGADO RICARDO JUVENAL DE
ARAUJO(OAB: 176371/RJ)

ADVOGADO Viviane dos Santos Gomes(OAB:
174329/RJ)

ADVOGADO Bárbara Carvalho de Souza(OAB:
131675/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO OPERACIONAL BRT

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN DA SILVA MARCAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 868d17e

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Atendendo à determinação contida no Artigo 22º, do Provimento nº

1/2014, da Corregedoria deste Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, publicado em 13/02/2014 no DOERJ, certifico que se

encontram presentes os pressupostos objetivos de admissibilidade

do recurso interposto (ato recorrível, adequação, tempestividade,

regularidade de representação e preparo).

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.

Rio de Janeiro, 219/03/2024

NILTON BAPTISTA COELHO

Vistos, etc.

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pela primeira, segunda e quarta reclamadas,

aos recorridos para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo supra, remetam-se os presentes autos ao E.

TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010872-98.2014.5.01.0012
RECLAMANTE GUSTAVO MACEDO FILHO

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO ANDERSON REIS DE ALMEIDA

ADVOGADO CLAUDIA MARA DE SOUZA
PEREIRA VALADÃO(OAB: 65594/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
ULRICHSEN(OAB: 190104/RJ)

RECLAMADO Residencial Facility

ADVOGADO DIEGO SILVA FRANCA(OAB:
149855/RJ)

RECLAMADO LUIS CLAUDIO DE SOUZA BARBOSA

RECLAMADO QUALITY SERVICE A.LC SERVICOS
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

RioPrevidência - Agência Central

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO MACEDO FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 164cd04

proferido nos autos.

Vistos Etc

Dê-se ciência às partes da certidão da contadoria de id.570b3d1.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010872-98.2014.5.01.0012
RECLAMANTE GUSTAVO MACEDO FILHO

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)
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RECLAMADO ANDERSON REIS DE ALMEIDA

ADVOGADO CLAUDIA MARA DE SOUZA
PEREIRA VALADÃO(OAB: 65594/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
ULRICHSEN(OAB: 190104/RJ)

RECLAMADO Residencial Facility

ADVOGADO DIEGO SILVA FRANCA(OAB:
149855/RJ)

RECLAMADO LUIS CLAUDIO DE SOUZA BARBOSA

RECLAMADO QUALITY SERVICE A.LC SERVICOS
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

RioPrevidência - Agência Central

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON REIS DE ALMEIDA

  - Residencial Facility

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 164cd04

proferido nos autos.

Vistos Etc

Dê-se ciência às partes da certidão da contadoria de id.570b3d1.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100293-21.2022.5.01.0012
RECLAMANTE MAIDE RODRIGUES VIEIRA

ADVOGADO adelson saraiva frazao(OAB:
43888/RJ)

RECLAMADO APC - FOOD SERVICE LTDA

ADVOGADO LUCIANA DOS SANTOS
SERPA(OAB: 161729/RJ)

ADVOGADO LARISSA FUNAYAMA MORRA(OAB:
189287/RJ)

RECLAMADO CINTIA ALVES FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO CAMILA LEMOS RIBEIRO(OAB:
222377/RJ)

RECLAMADO DIONE ALVES FERREIRA

ADVOGADO CAMILA LEMOS RIBEIRO(OAB:
222377/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APC - FOOD SERVICE LTDA

  - CINTIA ALVES FERREIRA DE SOUZA

  - DIONE ALVES FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cc425d5

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Sendo as partes capazes e devidamente representadas por

advogados regularmente constituídos e pornão vislumbrar

aexistência de nenhumvício formal oumaterial no negócio

jurídico, homologoa transação celebradaentre as

partes,instrumentalizada na petiçãode IDc23d287, para que surta

seus efeitos jurídicos.

Expeça-se Ofício ao Juízo da 05ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro a fim de requisitar o valor de R$ 6.000,00, onde se

encontram valores suficientes bloqueados, na conta da sócia

DIONE ALVES FERREIRA, vinculada ao processo RT 0100293-

42.2022.5.01.0005, em que são partes MARIA FABIANA

BARBOSA DE SOUSA e APC FOOD SERVICE LTDA.

Deverá fazer parte do expediente, cópia da presente decisão e

cópia da petição de ID c23d287.

Por conseguinte, julgoextinta a açãocom resolução domérito,

pela transação,nos termos do artigo 487, III, b, do CPC.

Custas, pela reclamante, no valor de R$ 240,00, calculadas sobre

R$ 12.000,00, valor do acordo, dispensada do recolhimento.

Intimem-se.

Por economia e celeridade processual, atribuo força de Ofício à

presente decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100293-21.2022.5.01.0012
RECLAMANTE MAIDE RODRIGUES VIEIRA

ADVOGADO adelson saraiva frazao(OAB:
43888/RJ)

RECLAMADO APC - FOOD SERVICE LTDA

ADVOGADO LUCIANA DOS SANTOS
SERPA(OAB: 161729/RJ)

ADVOGADO LARISSA FUNAYAMA MORRA(OAB:
189287/RJ)

RECLAMADO CINTIA ALVES FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO CAMILA LEMOS RIBEIRO(OAB:
222377/RJ)

RECLAMADO DIONE ALVES FERREIRA

ADVOGADO CAMILA LEMOS RIBEIRO(OAB:
222377/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIDE RODRIGUES VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cc425d5

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Sendo as partes capazes e devidamente representadas por

advogados regularmente constituídos e pornão vislumbrar

aexistência de nenhumvício formal oumaterial no negócio

jurídico, homologoa transação celebradaentre as

partes,instrumentalizada na petiçãode IDc23d287, para que surta

seus efeitos jurídicos.

Expeça-se Ofício ao Juízo da 05ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro a fim de requisitar o valor de R$ 6.000,00, onde se

encontram valores suficientes bloqueados, na conta da sócia

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1837
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DIONE ALVES FERREIRA, vinculada ao processo RT 0100293-

42.2022.5.01.0005, em que são partes MARIA FABIANA

BARBOSA DE SOUSA e APC FOOD SERVICE LTDA.

Deverá fazer parte do expediente, cópia da presente decisão e

cópia da petição de ID c23d287.

Por conseguinte, julgoextinta a açãocom resolução domérito,

pela transação,nos termos do artigo 487, III, b, do CPC.

Custas, pela reclamante, no valor de R$ 240,00, calculadas sobre

R$ 12.000,00, valor do acordo, dispensada do recolhimento.

Intimem-se.

Por economia e celeridade processual, atribuo força de Ofício à

presente decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010784-26.2015.5.01.0012
RECLAMANTE PEDRO LUIZ ANTUNES DE ARAUJO

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCOS DE FREITAS
BERNARDO(OAB: 127410/RJ)

ADVOGADO MARCO AURELIO PERALTA DE LIMA
BRANDÃO(OAB: 52554/RJ)

PERITO CARLOS ANTONIO CORDOVIL
LOUREIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 392a3a7

proferido nos autos.

Vistos Etc

Com razão o autor.

Intime-se a parte ré para cumprir a obrigação de fazer, com a

inclusão, no contracheque do Reclamante, do Adicional de

Periculosidade. Prazo de 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011492-13.2014.5.01.0012
RECLAMANTE FERNANDO CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA BORGES DA COSTA
AMARAL HENRIQUES(OAB:
107927/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO ENGENET SOLUCOES INTEGRADAS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO AIRES FERNANDO CRUZ
FRANCELINO(OAB: 189371/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f9273a4

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Atendendo à determinação contida no Artigo 22º, do Provimento nº

1/2014, da Corregedoria deste Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, publicado em 13/02/2014 no DOERJ, certifico que se

encontram presentes os pressupostos objetivos de admissibilidade

do recurso interposto (ato recorrível, adequação, tempestividade,

regularidade de representação e preparo).

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.

Rio de Janeiro, 19/03/2024

NILTON BAPTISTA COELHO

Vistos, etc.

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade dos Agravos

de Petição interposto pelo reclamante, aos agravados para

apresentar contraminuta no prazo legal.

Decorrido o prazo supra, remetam-se os presentes autos ao E.

TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011383-96.2014.5.01.0012
RECLAMANTE FLAVIA DA SILVA CAETANO

ADVOGADO Ana Claudia Silva Guterres(OAB:
143084/RJ)

RECLAMADO BRADHAMANTE CAFE LTDA - ME

RECLAMADO VANDERLEIA VARELA

RECLAMADO DAIKOKUTEN CULINARIA ORIENTAL
LTDA.

ADVOGADO CARLA CRISTINA MORAIS NUNES
DA SILVA(OAB: 160722/RJ)

RECLAMADO ZELIA VARELA

ADVOGADO CARLA CRISTINA MORAIS NUNES
DA SILVA(OAB: 160722/RJ)

RECLAMADO MAXIMILIANO MACEDO VARELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA DA SILVA CAETANO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1838
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5088bb3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias, indicar meios

NOVOS e EFICAZES de prosseguimento da execução.

No decurso do prazo em branco, o processo serásobrestado pelo

período da prescrição intercorrente conforme nova orientação da

CGJT proferida na consulta administrativa nº 0000139-

02.2022.2.00.0050.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011757-15.2014.5.01.0012
RECLAMANTE SERGIO SILVEIRA MONTEIRO

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO Renata Guimarães Aranha(OAB:
113659/RJ)

ADVOGADO Alexandre Di Marino Azevedo(OAB:
113780/RJ)

ADVOGADO Deise Yokoyama(OAB: 87765/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 930d280

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Renove-se a intimação da ré, para que, no prazo de 5 dias, venha

com a indicação dos dados bancários do beneficiário ou de seu

patrono, para expedição de alvará para pagamento através de

transferência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101185-66.2018.5.01.0012
RECLAMANTE PAULO LACERDA FERREIRA

DOMINGOS

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO TIJUCA S/A

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

TESTEMUNHA MARIA DE FATIMA DE MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO LACERDA FERREIRA DOMINGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatários:

PAULO LACERDA FERREIRA DOMINGOS

Endereço desconhecido

 Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de expedição de alvará, id 084158b, em 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NILTON BAPTISTA COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100910-88.2016.5.01.0012
RECLAMANTE JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO TALITA COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 177222/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DE
LOURDES S A

ADVOGADO PAULA GUAGNI DEI
MARCOVALDI(OAB: 113755/RJ)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 150212/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DINIZ
CONTERATTO(OAB: 206758/RJ)

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

TESTEMUNHA MATILDE EMILIA DE FREITAS
COUTINHO DO COUTO

PERITO TATIANA TABIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO NOSSA SENHORA DE LOURDES S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0235874

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para dizer se quitada a execução, em 5 dias.

Em caso positivo ou transcorrido, in albis, venha a reclamada,

querendo, em 5 dias, com a indicação dos dados bancários do

beneficiário ou de seu patrono, para expedição de alvará para

pagamento através transferência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1839
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101248-62.2016.5.01.0012
RECLAMANTE CARY OLYNTHO FIALHO

ADVOGADO Julio Cesar da Rosa Paiva(OAB:
65526/RJ)

ADVOGADO MARIA DAS NEVES SANTOS DA
ROCHA(OAB: 61673/RJ)

ADVOGADO JOEL PEREIRA RODRIGUES(OAB:
39772/RJ)

RECLAMADO POSIDONIA SHIPPING & TRADING
LTDA

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO THIAGO BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 150234/RJ)

ADVOGADO CECILIA DECOURT GARCIA(OAB:
154454/RJ)

ADVOGADO LUIZA CARVALHO COSTA(OAB:
141572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSIDONIA SHIPPING & TRADING LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67818ff

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Venha a reclamada, querendo, em 5 dias, com a indicação dos

dados bancários do beneficiário ou de seu patrono, para expedição

de alvará para pagamento através transferência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100867-54.2016.5.01.0012
RECLAMANTE ALINE SILVA TIBURCIO

ADVOGADO CARLOS CLAUDIONOR
BARROZO(OAB: 73973/RJ)

ADVOGADO ROBERTA SOARES BARROZO(OAB:
135584/RJ)

RECLAMADO ESSEL EMPRESA DE SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

RECLAMADO GEULME FERREIRA DE LIMA

RECLAMADO MARIA DA PIEDADE XIMENES
MACIEL

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ GONCALVES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE SILVA TIBURCIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03814e8

proferido nos autos.

Vistos Etc

Dê-se ciência à autora da certidão de id.3f5bcf5.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011347-20.2015.5.01.0012
RECLAMANTE MILLENA DA SILVA RAMOS

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO ROBSON MACHADO

RECLAMADO UNICAR SERVICE EIRELI - ME

ADVOGADO DAVI CARLOS WITT DE
OLIVEIRA(OAB: 214381/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DAVI CARLOS WITT DE OLIVEIRA

ADVOGADO DAVI CARLOS WITT DE
OLIVEIRA(OAB: 214381/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILLENA DA SILVA RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0cb22e

proferido nos autos.

Ofício de ID 180ae43: Vistos, etc.

Intime-se a exequente para ciência, bem como requerer o que

entender de direito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100389-70.2021.5.01.0012
RECLAMANTE WANDERLEY REINALDO DE

ARAUJO

ADVOGADO FELIPE PIRES QUEIROZ(OAB:
183368/RJ)

ADVOGADO RENATA ARAUJO MARTINS(OAB:
156389/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO ALIANCA
LEBLON

ADVOGADO Fatima Aparecida de Souza
Rezende(OAB: 111126/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CICERO ANTONIO MONTEIRO DE
SOUZA

ADVOGADO FLAVIA PINTO CALVARIO(OAB:
195795/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Dr. Filipe Teixeira Tinoco Rodrigues

TERCEIRO
INTERESSADO

Conselho Regional de Medicina do
Estado do Rio de Janeiro (CREMERJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Jaqueline Rodrigues da Silva Freitas

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERLEY REINALDO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatários:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1840
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

WANDERLEY REINALDO DE ARAUJO

Endereço desconhecido

 Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de expedição de alvará, id9c4c777, b439240 e ofício id

64579e5, em 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NILTON BAPTISTA COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010797-59.2014.5.01.0012
RECLAMANTE GERALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

ADVOGADO DENISE MONTES MARTINS(OAB:
71688/RJ)

RECLAMADO GIBSON DE SOUZA LEITE

RECLAMADO Lívia Leite de Carvalho

ADVOGADO DANILO SAD SILVEIRA(OAB:
127554/MG)

RECLAMADO CJF DE VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO ANNELISA DE OLIVEIRA LEITE

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO INGRID KUWADA OBERG FERRAZ
PIMENTA DE SOUZA(OAB: 99589/RJ)

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 56526/MG)

ADVOGADO JORGE LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 94881/MG)

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 151956/RJ)

TESTEMUNHA Flavio Geronimo da Silva

TESTEMUNHA Amilton de Souza

TERCEIRO
INTERESSADO

GIBSON DE SOUZA LEITE

TESTEMUNHA Willian dos Santos

TESTEMUNHA Margareth Nunes Brito Alcantara

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GERALDO JOSE DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência das novas datas de leilão, conforme petição de id 0ce794e,

a saber: 09/04/2023 com encerramento às 09:00 h, e 09/04/2023,

com

encerramento às 09:30 h, para a realização do 1º e 2º Leilão,

respectivamente.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NILTON BAPTISTA COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010797-59.2014.5.01.0012
RECLAMANTE GERALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

ADVOGADO DENISE MONTES MARTINS(OAB:
71688/RJ)

RECLAMADO GIBSON DE SOUZA LEITE

RECLAMADO Lívia Leite de Carvalho

ADVOGADO DANILO SAD SILVEIRA(OAB:
127554/MG)

RECLAMADO CJF DE VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO ANNELISA DE OLIVEIRA LEITE

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO INGRID KUWADA OBERG FERRAZ
PIMENTA DE SOUZA(OAB: 99589/RJ)

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 56526/MG)

ADVOGADO JORGE LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 94881/MG)

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 151956/RJ)

TESTEMUNHA Flavio Geronimo da Silva

TESTEMUNHA Amilton de Souza

TERCEIRO
INTERESSADO

GIBSON DE SOUZA LEITE

TESTEMUNHA Willian dos Santos

TESTEMUNHA Margareth Nunes Brito Alcantara

Intimado(s)/Citado(s):

  - Lívia Leite de Carvalho

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): Lívia Leite de Carvalho

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência das novas datas de leilão, conforme petição de id 0ce794e,

a saber: 09/04/2023 com encerramento às 09:00 h, e 09/04/2023,

com

encerramento às 09:30 h, para a realização do 1º e 2º Leilão,

respectivamente.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1841
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

NILTON BAPTISTA COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010797-59.2014.5.01.0012
RECLAMANTE GERALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

ADVOGADO DENISE MONTES MARTINS(OAB:
71688/RJ)

RECLAMADO GIBSON DE SOUZA LEITE

RECLAMADO Lívia Leite de Carvalho

ADVOGADO DANILO SAD SILVEIRA(OAB:
127554/MG)

RECLAMADO CJF DE VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO ANNELISA DE OLIVEIRA LEITE

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO INGRID KUWADA OBERG FERRAZ
PIMENTA DE SOUZA(OAB: 99589/RJ)

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 56526/MG)

ADVOGADO JORGE LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 94881/MG)

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 151956/RJ)

TESTEMUNHA Flavio Geronimo da Silva

TESTEMUNHA Amilton de Souza

TERCEIRO
INTERESSADO

GIBSON DE SOUZA LEITE

TESTEMUNHA Willian dos Santos

TESTEMUNHA Margareth Nunes Brito Alcantara

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência das novas datas de leilão, conforme petição de id 0ce794e,

a saber: 09/04/2023 com encerramento às 09:00 h, e 09/04/2023,

com

encerramento às 09:30 h, para a realização do 1º e 2º Leilão,

respectivamente.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NILTON BAPTISTA COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100281-36.2024.5.01.0012
RECLAMANTE LAURA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO LUCIANO DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 104660/RJ)

ADVOGADO GABRIELA SEQUEIRA DIAS(OAB:
125451/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURA DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LAURA DA SILVA SOUZA

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA INICIAL POR

VIDEOCONFERÊNCIA

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará conforme dados a seguir: 03/06/2024

13:00 horas, pelo ZOOM MEETINGS, plataforma oficial de

videoconferência instituída no ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº

54/2020, através do Link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9155078222?pwd=WStkQm1QZ0tZTkFJb1FqZnJG

NjNmZz09, reunião: 9155078222 e senha da reunião:

12VTRJ(LETRAS MAIÚSCULAS). Os patronos deverão dar

ciência a seus constituintes da data designada para audiência.

O acesso deve ocorrer com antecedência mínima de 20 minutos

para verificação da viabilidade técnica da realização do ato.1-O não

comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2-As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa

jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou preposto

devidamente nomeado, anexando eletronicamente a respectiva

carta, bem como cópia do contrato social ou dos atos constitutivos

da empresa. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora, deverá informar o número do CNPJ

e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do

contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 4-É

imprescindível que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.5-Determina-

se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos
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em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC,

em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art.

2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 6-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. 7-O Réu deverá

apresentar os controles de frequência e recibos salariais do período

trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400

do mesmo diploma. 8-Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade de as partes trazerem suas

testemunhas.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR,  ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

40 PARTE_401-

444_compressed
Documento Diverso

24031911184260800

000196166560

39 PARTE_301-

400_compressed
Documento Diverso

24031911184155700

000196166554

38 PARTE_201-

300_compressed
Documento Diverso

24031911184029600

000196166548

37 PARTE_101-

200_compressed
Documento Diverso

24031911183684600

000196166535

36 PARTE_1-

100_compressed
Documento Diverso

24031911183251900

000196166526

35

cert_nascimento_filh
Documento Diverso

24031911182677300

000196166509

34

voto_embargos.decla
Documento Diverso

24031911182643700

000196166508

33 voto_apelação_jf Documento Diverso
24031911182165900

000196166494

32 SIAPE2020_3 Documento Diverso
24031911181481400

000196166483

31 SIAPE2020_2 Documento Diverso
24031911181454900

000196166481

30 SIAPE2020_1 Documento Diverso
24031911181428000

000196166480

29 SIAPE2019_4 Documento Diverso
24031911181408100

000196166478

28 SIAPE2019_3 Documento Diverso
24031911181377700

000196166477

27 SIAPE2019_2 Documento Diverso
24031911181324800

000196166474

26 SIAPE2019_1 Documento Diverso
24031911181293300

000196166473

25 sentença_jf Documento Diverso
24031911181271000

000196166472

24

sentença_embargos.
Documento Diverso

24031911180965700

000196166464

23

exame_ultrassonogra
Documento Diverso

24031911180786300

000196166459

22

exame_hcg_abr2019
Documento Diverso

24031911180764300

000196166458

21 comprovante

residencia
Documento Diverso

24031911180743200

000196166457

20

andamento_processo
Documento Diverso

24031911180718700

000196166456

19

acórdão_embargos.d
Documento Diverso

24031911180628100

000196166452

18

acórdão_apelação_jf
Documento Diverso

24031911180107000

000196166433
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17

decisão_deferimento
Documento Diverso

24031911175969700

000196166424

16 contrato_2020 Contrato
24031911175563100

000196166407

15 contrato_2019 Contrato
24031911175215000

000196166396

14

email_requerimento_
Documento Diverso

24031911175074700

000196166393

13

email_requerimento_
Documento Diverso

24031911175051900

000196166390

12

email_requerimento_
Documento Diverso

24031911175017100

000196166387

11

CONTRACHEQUES

Contracheque/Recib

o de Salário

24031911174979700

000196166384

10

CONTRACHEQUES

Contracheque/Recib

o de Salário

24031911174898400

000196166378

09

CONTRACHEQUES

Contracheque/Recib

o de Salário

24031911174775000

000196166372

08

CONTRACHEQUES

Contracheque/Recib

o de Salário

24031911174622400

000196166367

07

CONTRACHEQUES

Contracheque/Recib

o de Salário

24031911174548600

000196166364

06 PIS
Programa de

Integração Social

24031911174479100

000196166359

05 id_cpf
Carteira de

Identidade/Registro

24031911174408600

000196166357

04 CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031911174358800

000196166354

03 CTPS_2
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031911174106600

000196166344

02

substabelecimento -

Substabelecimento

com Reserva de

24031911173773800

000196166327

01 PROCURAÇÃO -

laura da silva souza
Procuração

24031911173731200

000196166323

Petição Inicial Petição Inicial
24031911121547600

000196165356

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

n ú m e r o  d e  c a d a  c h a v e  d e  a c e s s o  ( a c i m a )  n a

páginahttp://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam

ATENÇÃO: Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NATHALIA MARIA ULM DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101969-77.2017.5.01.0012
RECLAMANTE ROBSON DE FREITAS REIS

ADVOGADO LUCIMAR DE FATIMA REIS
LEONE(OAB: 145293/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO SILVIA DOS SANTOS CORREIA(OAB:
90508/RJ)

ADVOGADO SIMONE REZENDE AZEVEDO
DAMINELLO(OAB: 152368/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e043250

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Venha a reclamada, querendo, em 5 dias, com a indicação dos

dados bancários do beneficiário ou de seu patrono, para expedição

de alvará para pagamento através de transferência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101857-11.2017.5.01.0012
RECLAMANTE EDUARDO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO IVAN VICTORIO SCHIAVON(OAB:
45077/RJ)

ADVOGADO SANDRA MILLET SCHIAVON(OAB:
199991/RJ)

RECLAMADO FL LOGISTICA BRASIL LTDA
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ADVOGADO MARCUS VINICIUS MARQUES
PAULINO(OAB: 126932/RJ)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

TESTEMUNHA SEVERINO MARIANO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO BARBOSA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03315c2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para dizer se quitada a execução, em 5 dias.

Em caso positivo ou transcorrido, in albis, venha a reclamada,

querendo, em 5 dias, com a indicação dos dados bancários do

beneficiário ou de seu patrono, para expedição de alvará para

pagamento através transferência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100135-05.2018.5.01.0012
RECLAMANTE FABRICIO SILVA PINHEIRO

ADVOGADO Daniele Soares Scalercio(OAB:
153555/RJ)

RECLAMADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO SILVA PINHEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b8303d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Renove-se a intimação do autor para ciência da petição de ID

fa7d3ec, devendo apresentar planilha com valores que entende

devidos a fim de habilitação do seu crédito na listagem de credores

extraconcursais, sob pena de sobrestamento dos autos. Prazo de

10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101710-43.2016.5.01.0004
RECLAMANTE BRUNO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO Ana Cristina Gonçalves Aderaldo(OAB:
78884/RJ)

RECLAMADO MAURO FERNANDO OROFINO
CAMPOS

RECLAMADO RIO NAVE SERVICOS NAVAIS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL WERNECK COTTA(OAB:
167373/RJ)

RECLAMADO NITPAR PARTICIPACOES SA

ADVOGADO RAFAEL WERNECK COTTA(OAB:
167373/RJ)

RECLAMADO HAROLDO JOSE MIRANDA DE
ASSUMPCAO

RECLAMADO BERTOLDO GANCZ

ADVOGADO VIVIANE MARIA COSTA DA
SILVA(OAB: 168296/RJ)

RECLAMADO PASCRO PARTICIPACOES S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERTOLDO GANCZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e731f01

proferido nos autos.

Vistos Etc

Intime-se o executado para que junte planilha com a ordem de

penhora advinda de outros juízos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101908-22.2017.5.01.0012
RECLAMANTE GRACIANE GOMES DA SILVA

ADVOGADO FABIO SAMER DA SILVA(OAB:
197763/RJ)

RECLAMADO A.C. LIMA BAR

RECLAMADO GRAFICA GUANABARA LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ JORGE DE SOUZA(OAB:
103409/RJ)

RECLAMADO CONTROLES GRAFICOS DARU S A -
FALIDO

ADVOGADO ELIAS FELCMAN(OAB: 73386/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO FABIANA PONTES DO AMARAL
TEIXEIRA(OAB: 196134/RJ)

ADVOGADO LUIS RENATO PARAISO DE
ANDRADE(OAB: 130832/RJ)

RECLAMADO ALINE PELIZZON DA SILVA

RECLAMADO ANTONIO CARLOS LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

A.C. LIMA BAR

TERCEIRO
INTERESSADO

VERTH BRASIL COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PERSHY CHEMICALS INDUSTRIA E
COM.DE PRO QUIMICOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTROLES GRAFICOS DARU S A - FALIDO

  - GRAFICA GUANABARA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0487686

proferido nos autos.
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Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para dizer se quitada a execução, em 5 dias.

Em caso positivo ou transcorrido, in albis, venha a reclamada,

querendo, em 5 dias, com a indicação dos dados bancários do

beneficiário ou de seu patrono, para expedição de alvará para

pagamento através transferência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101908-22.2017.5.01.0012
RECLAMANTE GRACIANE GOMES DA SILVA

ADVOGADO FABIO SAMER DA SILVA(OAB:
197763/RJ)

RECLAMADO A.C. LIMA BAR

RECLAMADO GRAFICA GUANABARA LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ JORGE DE SOUZA(OAB:
103409/RJ)

RECLAMADO CONTROLES GRAFICOS DARU S A -
FALIDO

ADVOGADO ELIAS FELCMAN(OAB: 73386/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO FABIANA PONTES DO AMARAL
TEIXEIRA(OAB: 196134/RJ)

ADVOGADO LUIS RENATO PARAISO DE
ANDRADE(OAB: 130832/RJ)

RECLAMADO ALINE PELIZZON DA SILVA

RECLAMADO ANTONIO CARLOS LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

A.C. LIMA BAR

TERCEIRO
INTERESSADO

VERTH BRASIL COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PERSHY CHEMICALS INDUSTRIA E
COM.DE PRO QUIMICOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACIANE GOMES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0487686

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para dizer se quitada a execução, em 5 dias.

Em caso positivo ou transcorrido, in albis, venha a reclamada,

querendo, em 5 dias, com a indicação dos dados bancários do

beneficiário ou de seu patrono, para expedição de alvará para

pagamento através transferência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101265-30.2018.5.01.0012
RECLAMANTE ALAN DAVIS ALMEIDA COUTO

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE ESTRELA AZUL SA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

TESTEMUNHA MARCIO LUIS BARBOSA ALVES

TESTEMUNHA DANIEL FREITAS DE BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN DAVIS ALMEIDA COUTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df34d9b

proferido nos autos.

DESPACHO PJ-e

Vistos, etc.

Venha a parte autora apresentar seus cálculos de liquidação, em 08

dias.

Deverá demonstrá-los mês a mês, em valores históricos, inclusive

com o valor da cota previdenciária do empregado e empregador.

Quanto aos cálculos do INSS, deverá indicar a base de cálculo,

observando o artigo 28 da lei 8212/91, as alíquotas, o valor apurado

e a atualização e juros. Deverá também demonstrar o calculo de

imposto de renda sobre o valor histórico. Tudo sob pena de

preclusão, na forma do art. 879, §2º, da CLT.

Após, intime-se a reclamada para manifestação, em igual prazo,

devendo apresentar impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Em caso de discordância, deverão apresentar planilha com os

valores que entenderem devidos, nos exatos termos supracitados.

Transcorrido, intime-se a parte autora para se manifestar sobre os

cálculos da parte Ré. Em havendo concordância, venham os autos

conclusos para homologação. Em caso negativo, remetam-se os

autos à Contadoria.

Cientes as partes que deverão apresentar também todos os

documentos necessários à liquidação do julgado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0198400-48.1995.5.01.0012
RECLAMANTE ALEX PEDRO

ADVOGADO PEDRO CÂNDIDO DA SILVA(OAB:
47287/RJ)

RECLAMADO OPCAO E PROMOCAO REPR
CALCADOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO
LOPES(OAB: 81125/RJ)

RECLAMADO LEILE DE OLIVEIRA FELIPE

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO
LOPES(OAB: 81125/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS MARQUES PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILE DE OLIVEIRA FELIPE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfd05d1

proferido nos autos.

Vistos Etc

Intime-se a executada para juntar aos autos o seu último

contracheque, bem como declaração do seu Banco informando que

o bloqueio ocorreu na sua conta-salário.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0100653-58.2019.5.01.0012
EXEQUENTE IVALDO FERNANDES DE ARAUJO

ADVOGADO RENATA ANTUNES DE ANDRADE
MONTEIRO(OAB: 81227/RJ)

ADVOGADO ADENILSON DE LIMA CLAUDIO(OAB:
171464/RJ)

ADVOGADO EDUARDO MOREIRA RIBEIRO(OAB:
101019/RJ)

ADVOGADO LUCINEIDE CAVALCANTE
CEZARIO(OAB: 134098/RJ)

EXECUTADO JORGE GOMES BARBOSA

EXECUTADO J. F. SERVICOS DE ESQUADRIAS
LTDA

EXECUTADO ARLETE LUCAS DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVALDO FERNANDES DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0ceff7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias, indicar meios

NOVOS e EFICAZES de prosseguimento da execução.

No decurso do prazo em branco, o processo serásobrestado pelo

período da prescrição intercorrente conforme nova orientação da

CGJT proferida na consulta administrativa nº 0000139-

02.2022.2.00.0050.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100033-75.2021.5.01.0012
RECLAMANTE VIVIANE DE ALMEIDA DUARTE

AREAS

ADVOGADO MARIA FERNANDA SIQUEIRA
ALVES(OAB: 177444/RJ)

RECLAMADO ROBSON AYUB ESPERIDIAO

RECLAMADO RENATO DO NASCIMENTO
ACCARINO

RECLAMADO RALUD BAR E RESTAURANTE
EIRELI

RECLAMADO ARMANDO OLIVEIRA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE DE ALMEIDA DUARTE AREAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b25170e

proferido nos autos.

Vistos Etc

Dê-se ciência ao autor da certidão de id.f9e78bf.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101071-59.2020.5.01.0012
RECLAMANTE ALESSANDRO DOS SANTOS

NICACIO PEREIRA

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

RECLAMADO VINICIUS CHRISTIANES FERREIRA

RECLAMADO RJ LOPES DISTRIBUIDORA EIRELI -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO DOS SANTOS NICACIO PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1af5dd0

proferido nos autos.

Vistos Etc

Dê-se ciência ao autor da certidão de id.7a96bd8, devendo requerer

o que for de seu interesse.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101191-39.2019.5.01.0012
RECLAMANTE FERNANDA PEREIRA DE SOUTO

ADVOGADO ARNALDO GIL DE ASSIS DIAS(OAB:
65662/RJ)

RECLAMADO TOMAZ DOS SANTOS

RECLAMADO JOSE LUIZ PIRES JUNIOR

RECLAMADO SABOR E PAO DO MARACANA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA PEREIRA DE SOUTO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cbc973

proferido nos autos.

Vistos Etc

Dê-se ciência ao autor do resultado da Jucerja de id.6c829fc.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100767-60.2020.5.01.0012
RECLAMANTE JOAO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO Joelson Silveira Fernandes(OAB:
83027/RJ)

RECLAMADO FAZENDINHA COMERCIO DE
HORTIFRUTI LTDA

ADVOGADO RICARDO SAVIOLO ROCHA
FILHO(OAB: 199172/RJ)

RECLAMADO HORTTI BRASIL HORTIFRUTI LTDA -
ME

ADVOGADO RICARDO SAVIOLO ROCHA
FILHO(OAB: 199172/RJ)

RECLAMADO BATISTA LANNIA CIAMBARELLI

ADVOGADO RICARDO SAVIOLO ROCHA
FILHO(OAB: 199172/RJ)

RECLAMADO JULIETA DE PADUA DA SILVA
BRAGA

ADVOGADO RICARDO SAVIOLO ROCHA
FILHO(OAB: 199172/RJ)

TESTEMUNHA PAULO SERGIO ROSA

TESTEMUNHA JULIO CEZAR DE OLIVEIRA
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MANOEL DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5ae66c

proferido nos autos.

Vistos Etc

Dê-se ciência ao autor do resultado do Infojud de id.b933bf7,

devendo ser permitida a visibilidade ao advogado do autor.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100460-09.2020.5.01.0012
RECLAMANTE GABRIELA DA SILVA

ADVOGADO VALDO BRETAS VALADÃO(OAB:
68914/RJ)

RECLAMADO MENDS CONSULTORIA DE
NEGOCIOS EIRELI - ME

RECLAMADO LEONARDO DA SILVA CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JFE 18 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO Pedro Emygdio Cabral de
Vasconcellos(OAB: 146062/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JFE 18 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0afd98

proferido nos autos.

Documento de ID cb10d76: Vistos, etc.

Intime-se JFE 18 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA para

ciência.

Cumprido, aguarde-se resposta ao expediente de ID 868629d.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101292-76.2019.5.01.0012
RECLAMANTE VALCIR DE SOUZA

ADVOGADO ADRIANA DE OLIVEIRA
MOURA(OAB: 213169/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO AGILE CORP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO MARIO HENRIQUE GUIMARAES
BITTENCOURT(OAB: 110415/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c383d73

proferido nos autos.

Vistos Etc

Dê-se ciência às partes da certidão da contadoria de id.313bee6,

devendo o autor informar eventuais pendências.

Decorrido o prazo, conclusos os autos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101292-76.2019.5.01.0012
RECLAMANTE VALCIR DE SOUZA

ADVOGADO ADRIANA DE OLIVEIRA
MOURA(OAB: 213169/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO AGILE CORP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO MARIO HENRIQUE GUIMARAES
BITTENCOURT(OAB: 110415/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALCIR DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c383d73

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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proferido nos autos.

Vistos Etc

Dê-se ciência às partes da certidão da contadoria de id.313bee6,

devendo o autor informar eventuais pendências.

Decorrido o prazo, conclusos os autos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0116500-67.2000.5.01.0012
RECLAMANTE WALTER HERMSDORF DE BARROS

ADVOGADO MONICA EYER LOPES DA
SILVA(OAB: 51067/RJ)

ADVOGADO MARIAH EYER MATESCO(OAB:
179028/RJ)

RECLAMANTE GUSTAVO ALEXANDRE BISSOLI
NUNES

ADVOGADO MONICA EYER LOPES DA
SILVA(OAB: 51067/RJ)

RECLAMANTE FABIO ALEXANDRE BISSOLI NUNES

ADVOGADO MONICA EYER LOPES DA
SILVA(OAB: 51067/RJ)

RECLAMANTE CARLOS EDUARDO COQUEIRO
SIMAS

ADVOGADO MONICA EYER LOPES DA
SILVA(OAB: 51067/RJ)

ADVOGADO MARIAH EYER MATESCO(OAB:
179028/RJ)

RECLAMANTE MARTHA COPLE TAVARES PEREIRA

ADVOGADO MONICA EYER LOPES DA
SILVA(OAB: 51067/RJ)

RECLAMANTE MANOEL TAVARES PEREIRA NETO

ADVOGADO MONICA EYER LOPES DA
SILVA(OAB: 51067/RJ)

ADVOGADO MARIAH EYER MATESCO(OAB:
179028/RJ)

RECLAMANTE PAULO ERICEIRA COELHO

ADVOGADO MONICA EYER LOPES DA
SILVA(OAB: 51067/RJ)

ADVOGADO MARIAH EYER MATESCO(OAB:
179028/RJ)

RECLAMANTE SELMA BARBOSA DE MOURA
SIMAS

ADVOGADO MONICA EYER LOPES DA
SILVA(OAB: 51067/RJ)

RECLAMANTE ALEXANDRE NUNES

ADVOGADO MONICA EYER LOPES DA
SILVA(OAB: 51067/RJ)

ADVOGADO MARIAH EYER MATESCO(OAB:
179028/RJ)

RECLAMANTE ROBERT CAREY NORRIS

ADVOGADO MONICA EYER LOPES DA
SILVA(OAB: 51067/RJ)

ADVOGADO MARIAH EYER MATESCO(OAB:
179028/RJ)

RECLAMANTE NEY LATTUCA ROSADAS

ADVOGADO MONICA EYER LOPES DA
SILVA(OAB: 51067/RJ)

ADVOGADO MARIAH EYER MATESCO(OAB:
179028/RJ)

RECLAMANTE MARIA HELENA KULNIG CAMACHO

ADVOGADO MONICA EYER LOPES DA
SILVA(OAB: 51067/RJ)

ADVOGADO MARIAH EYER MATESCO(OAB:
179028/RJ)

RECLAMANTE RENATO SIMOES FERREIRA

ADVOGADO MONICA EYER LOPES DA
SILVA(OAB: 51067/RJ)

ADVOGADO MARIAH EYER MATESCO(OAB:
179028/RJ)

RECLAMANTE CLAUDIA LUCIA BISSOLI NUNES

ADVOGADO MONICA EYER LOPES DA
SILVA(OAB: 51067/RJ)

RECLAMANTE ROGERIO MOTTA

ADVOGADO MONICA EYER LOPES DA
SILVA(OAB: 51067/RJ)

ADVOGADO MARIAH EYER MATESCO(OAB:
179028/RJ)

RECLAMADO BANCO CENTRAL DO BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE NUNES

  - CARLOS EDUARDO COQUEIRO SIMAS

  - CLAUDIA LUCIA BISSOLI NUNES

  - FABIO ALEXANDRE BISSOLI NUNES

  - GUSTAVO ALEXANDRE BISSOLI NUNES

  - MANOEL TAVARES PEREIRA NETO

  - MARIA HELENA KULNIG CAMACHO

  - MARTHA COPLE TAVARES PEREIRA

  - NEY LATTUCA ROSADAS

  - PAULO ERICEIRA COELHO

  - RENATO SIMOES FERREIRA

  - ROBERT CAREY NORRIS

  - ROGERIO MOTTA

  - SELMA BARBOSA DE MOURA SIMAS

  - WALTER HERMSDORF DE BARROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 540d1a1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Comprovados os depósitos, expeçam-se alvarás, conforme cálculos

homologados.

Considerando os termos do §9º art. 3º do Ato Conjunto 2/2020do

TRT/RJ, venha os Autores, querendo, em 5 dias, com a indicação

dos dados bancários do beneficiário ou de seu patrono, para

expedição de alvará para pagamento através de transferência.

Cumprido, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101921-55.2016.5.01.0012
RECLAMANTE WILLAMS OLIVEIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO José Wagner Sanches Santos
Júnior(OAB: 145200/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO MARCELO SOUZA DE ASSIS(OAB:
115160/RJ)

ADVOGADO Fernando Graúna de Melo(OAB:
102631/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO L & L INFORMATICA, ELETRICA E
TELECOM LTDA. M. E. - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE DE SOUSA RAIMUNDO

TERCEIRO
INTERESSADO

LAURO HENRIQUE PEREIRA DE
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eab6e16

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Venha a 2ª reclamada, querendo, em 5 dias, com a indicação dos

dados bancários do beneficiário ou de seu patrono, para expedição

de alvará para pagamento através de transferência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100822-11.2020.5.01.0012
RECLAMANTE RENE REIS DE SOUZA

ADVOGADO LAIS TOVANI RODRIGUES(OAB:
308402/SP)

RECLAMADO CARLOS CESAR DOS SANTOS

RECLAMADO CKCC COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS CESAR DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENE REIS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2811085

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias, indicar meios

NOVOS e EFICAZES de prosseguimento da execução.

No decurso do prazo em branco, o processo serásobrestado pelo

período da prescrição intercorrente conforme nova orientação da

CGJT proferida na consulta administrativa nº 0000139-

02.2022.2.00.0050.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100531-45.2019.5.01.0012

RECLAMANTE LUANA ABREU DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS LEONARDO BIGAREL
LOPES(OAB: 158622/RJ)

ADVOGADO JOAO RICARDO DE OLIVEIRA(OAB:
144151/RJ)

RECLAMADO JULIO CESAR DE SOUZA
CORDEIRO

ADVOGADO RICARDO LEITE DO
NASCIMENTO(OAB: 118507/RJ)

RECLAMADO J.C CORDEIRO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO LEITE DO
NASCIMENTO(OAB: 118507/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LIMA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

RIO DE JANEIRO CARTORIO 5
OFICIO DE NOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA ABREU DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c402b59

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência a autora dos documentos juntados no ID ae4aaae,

devendo requerer o que entender de direito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101059-11.2021.5.01.0012
RECLAMANTE SHENIA BARBARA GONCALVES DE

LIMA

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

TESTEMUNHA HUGO DE ALMEIDA MOURA

TESTEMUNHA DANIELLE FERREIRA FREIMAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75dd684

proferido nos autos.

Petição de ID f4f2341: Vistos, etc.

1. Com fulcro no artigo 897-A, §2º da CLT, ante a eventual

possibilidade de efeitos modificativos, ao Embargado.

2. Com a resposta ou decorrido prazo em branco, voltem conclusos

para julgamento dos Embargos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100795-91.2021.5.01.0012
RECLAMANTE MARCIA CRISTINA MAGLIANO

RIBEIRO

ADVOGADO SILVIA ALVES VALADAO(OAB:
200494/RJ)

RECLAMADO PRESC - PRE ESCOLAR S/C LTDA

ADVOGADO PEDRO AIRES CAETANO
PEREIRA(OAB: 187121/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CRISTINA MAGLIANO RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fe0839b

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos, etc.

Homologo os cálculos de ID nº db3221d , atualizados até

31/03/2024, no valor total de R$ 4.375,11, sendo R$4.003,83

líquidos ao reclamante, R$245,46 ao INSS (cota parte empregado e

empregador) e R$ 40,04 de honorários. Custas no importe de R$

85,78.

Nos termos da IN 1.145/2011, não há IRRF a ser recolhido.

Intimem-se as partes, devendo a ré vir com o pagamento do valor

da condenação - devidamente atualizado - em 48 (quarenta e

oito) horas, sob pena de penhora.

A ré deverá comprovar o recolhimento das cotas de empregado e

empregador relativas ao INSS em DARF e custas em GRU.

Inerte a reclamada, diga o reclamante se concorda com a ativação

dos convênios Sisbajude Renajud, valendo o silêncio como

concordância tácita.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0100523-97.2021.5.01.0012
EXEQUENTE JOCIMERY MIRANDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO GOMES DOS SANTOS(OAB:
62898/RJ)

ADVOGADO RAFAEL SPINDOLA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 201289/RJ)

ADVOGADO Rodrigo Spindola Gomes dos
Santos(OAB: 175216/RJ)

EXECUTADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

EXECUTADO EURICO DOS SANTOS VELOSO

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO RAYLA OLIVEIRA SANTANA(OAB:
469137/SP)

EXECUTADO JOAO BOSCO OLIVER DE FARIA

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO RAYLA OLIVEIRA SANTANA(OAB:
469137/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BOSCO OLIVER DE FARIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95dc73b

proferido nos autos.

Vistos Etc

Dê-se ciência ao executado da certidão da contadoria de id.e65fecf.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100795-91.2021.5.01.0012
RECLAMANTE MARCIA CRISTINA MAGLIANO

RIBEIRO

ADVOGADO SILVIA ALVES VALADAO(OAB:
200494/RJ)

RECLAMADO PRESC - PRE ESCOLAR S/C LTDA

ADVOGADO PEDRO AIRES CAETANO
PEREIRA(OAB: 187121/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRESC - PRE ESCOLAR S/C LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fe0839b

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos, etc.

Homologo os cálculos de ID nº db3221d , atualizados até

31/03/2024, no valor total de R$ 4.375,11, sendo R$4.003,83

líquidos ao reclamante, R$245,46 ao INSS (cota parte empregado e

empregador) e R$ 40,04 de honorários. Custas no importe de R$

85,78.

Nos termos da IN 1.145/2011, não há IRRF a ser recolhido.

Intimem-se as partes, devendo a ré vir com o pagamento do valor

da condenação - devidamente atualizado - em 48 (quarenta e

oito) horas, sob pena de penhora.

A ré deverá comprovar o recolhimento das cotas de empregado e

empregador relativas ao INSS em DARF e custas em GRU.
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Inerte a reclamada, diga o reclamante se concorda com a ativação

dos convênios Sisbajude Renajud, valendo o silêncio como

concordância tácita.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100369-79.2021.5.01.0012
RECLAMANTE VANDERLEI DA SILVA SANTOS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 535e704

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Atendendo à determinação contida no Artigo 22º, do Provimento nº

1/2014, da Corregedoria deste Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, publicado em 13/02/2014 no DOERJ, certifico que se

encontram presentes os pressupostos objetivos de admissibilidade

do recurso interposto (ato recorrível, adequação, tempestividade,

regularidade de representação e preparo).

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.

Rio de Janeiro, 19/03/2024

NILTON BAPTISTA COELHO

Vistos, etc.

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pelo reclamante, à parte recorrida para

apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo supra, remetam-se os presentes autos ao E.

TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100369-79.2021.5.01.0012
RECLAMANTE VANDERLEI DA SILVA SANTOS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 535e704

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Atendendo à determinação contida no Artigo 22º, do Provimento nº

1/2014, da Corregedoria deste Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, publicado em 13/02/2014 no DOERJ, certifico que se

encontram presentes os pressupostos objetivos de admissibilidade

do recurso interposto (ato recorrível, adequação, tempestividade,

regularidade de representação e preparo).

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.

Rio de Janeiro, 19/03/2024

NILTON BAPTISTA COELHO

Vistos, etc.

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pelo reclamante, à parte recorrida para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo supra, remetam-se os presentes autos ao E.

TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100633-28.2023.5.01.0012
RECLAMANTE ELIZABETH GOMES DE ALMEIDA

ADVOGADO DEBORA CUNHA WETZLAR
DUARTE(OAB: 104431/RJ)

RECLAMADO DRAKO VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA.

ADVOGADO LEONARDO SALUSTIANO DE
SOUZA(OAB: 185351/RJ)

RECLAMADO RIOTUR EMP DE TURISMO DO
MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH GOMES DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c6fde0

proferido nos autos.

Petição de ID 9bb2b8b: Vistos, etc.

Aguarde-se por 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101015-55.2022.5.01.0012
RECLAMANTE ERICA DO ESPIRITO SANTO

NASCIMENTO

ADVOGADO THAIS NAIRA SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 248625/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

ADVOGADO FLAVIA LEBORATO DE
MEDEIROS(OAB: 189504/RJ)

ADVOGADO EDUARDO PINTO MARTINS(OAB:
3855/RJ)

ADVOGADO ANDRÉA MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 125361/RJ)

ADVOGADO DAFNA RODIN CUNHA(OAB:
146162/RJ)

ADVOGADO LUCAS DE CASTRO SANTOS(OAB:
228288/RJ)

ADVOGADO MARIANA CORREA PIRES
SCHLEUMER(OAB: 115042/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb09e5a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando os termos do §9º art. 3º do Ato Conjunto 2/2020 do

TRT/RJ, venha a ré, querendo, em 5 dias, com a indicação dos

dados bancários do beneficiário ou de seu patrono, para expedição

de alvará para pagamento através transferência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100667-03.2023.5.01.0012
RECLAMANTE GLORIA CRISTINY CAVOUR DE

CARVALHO

ADVOGADO CARLOS RENATO HERNANDES
ALVAREZ(OAB: 53640/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BEZALEL PROJETO
SOCIAL

ADVOGADO KARLA SIMONE CORREA E SILVA
CONSULE FARIA(OAB: 79260/RJ)

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS
AVELINO(OAB: 156784/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLORIA CRISTINY CAVOUR DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9a30e3

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Atendendo à determinação contida no Artigo 22º, do Provimento nº

1/2014, da Corregedoria deste Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, publicado em 13/02/2014 no DOERJ, certifico que se

encontram presentes os pressupostos objetivos de admissibilidade

do recurso interposto (ato recorrível, adequação, tempestividade,

regularidade de representação e preparo).

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.

Rio de Janeiro, 19/03/2024

NILTON BAPTISTA COELHO

Vistos, etc.

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pelo reclamada, à parte recorrida para

apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo supra, remetam-se os presentes autos ao E.

TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100632-43.2023.5.01.0012
EXEQUENTE CRISTIANE LEAL DA SILVA

ADVOGADO JAQUELINE CARDOSO DE
SOUZA(OAB: 149153/RJ)

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE LEAL DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcd3118

proferido nos autos.

Vistos Etc

Defiro a dilação de prazo requerida pela autora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100225-37.2023.5.01.0012
RECLAMANTE JEFFERSON EVANGELISTA

FERREIRA

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS LIMA(OAB:
155120/RJ)

RECLAMADO EMPREENDIMENTOS PAGUE
MENOS S/A

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2eee528

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Atendendo à determinação contida no Artigo 22º, do Provimento nº

1/2014, da Corregedoria deste Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, publicado em 13/02/2014 no DOERJ, certifico que se

encontram presentes os pressupostos objetivos de admissibilidade

do recurso interposto (ato recorrível, adequação, tempestividade,

regularidade de representação e preparo).

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.

Rio de Janeiro, 19/03/2024

NILTON BAPTISTA COELHO

Vistos, etc.

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pelo reclamante,à parte recorrida para

apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo supra, remetam-se os presentes autos ao E.

TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100267-23.2022.5.01.0012
RECLAMANTE RICARDO DE OLIVEIRA MACHADO

SILVA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO VERA LUCIA CHAGAS LEITE(OAB:
63760/RJ)

ADVOGADO LORENA DE ASSIS ARAUJO(OAB:
177467/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eaee236

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Atendendo à determinação contida no Artigo 22º, do Provimento nº

1/2014, da Corregedoria deste Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, publicado em 13/02/2014 no DOERJ, certifico que se

encontram presentes os pressupostos objetivos de admissibilidade

do recurso interposto (ato recorrível, adequação, tempestividade,

regularidade de representação e preparo).

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.

Rio de Janeiro, 19/03/2024

NILTON BAPTISTA COELHO

Vistos, etc.

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pelo reclamante, à parte recorrida para

apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo supra, remetam-se os presentes autos ao E.

TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100267-23.2022.5.01.0012
RECLAMANTE RICARDO DE OLIVEIRA MACHADO

SILVA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO VERA LUCIA CHAGAS LEITE(OAB:
63760/RJ)

ADVOGADO LORENA DE ASSIS ARAUJO(OAB:
177467/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eaee236

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Atendendo à determinação contida no Artigo 22º, do Provimento nº

1/2014, da Corregedoria deste Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, publicado em 13/02/2014 no DOERJ, certifico que se

encontram presentes os pressupostos objetivos de admissibilidade

do recurso interposto (ato recorrível, adequação, tempestividade,

regularidade de representação e preparo).

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.

Rio de Janeiro, 19/03/2024

NILTON BAPTISTA COELHO

Vistos, etc.

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pelo reclamante, à parte recorrida para

apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo supra, remetam-se os presentes autos ao E.

TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100320-04.2022.5.01.0012
RECLAMANTE GILMAR DE AZEVEDO

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO LUCIANO GALVÃO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO ANDRESSA LOPES SILVA(OAB:
176670/RJ)

ADVOGADO sidney merelles vieira(OAB:
105598/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO JABOUR LTDA

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO JABOUR LTDA

  - CONSORCIO SANTA CRUZ TRANSPORTES

  - EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1112d44

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Atendendo à determinação contida no Artigo 22º, do Provimento nº

1/2014, da Corregedoria deste Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, publicado em 13/02/2014 no DOERJ, certifico que se

encontram presentes os pressupostos objetivos de admissibilidade

do recurso interposto (ato recorrível, adequação, tempestividade,

regularidade de representação e preparo).

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.

Rio de Janeiro, 19/03/2024

NILTON BAPTISTA COELHO

Vistos, etc.

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pela primeira e terceira reclamadas, à parte

recorrida para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo supra, remetam-se os presentes autos ao E.

TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100320-04.2022.5.01.0012
RECLAMANTE GILMAR DE AZEVEDO

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO LUCIANO GALVÃO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO ANDRESSA LOPES SILVA(OAB:
176670/RJ)

ADVOGADO sidney merelles vieira(OAB:
105598/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO JABOUR LTDA

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR DE AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1112d44

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Atendendo à determinação contida no Artigo 22º, do Provimento nº

1/2014, da Corregedoria deste Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Região, publicado em 13/02/2014 no DOERJ, certifico que se

encontram presentes os pressupostos objetivos de admissibilidade

do recurso interposto (ato recorrível, adequação, tempestividade,

regularidade de representação e preparo).

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.

Rio de Janeiro, 19/03/2024

NILTON BAPTISTA COELHO

Vistos, etc.

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pela primeira e terceira reclamadas, à parte

recorrida para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo supra, remetam-se os presentes autos ao E.

TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000081-07.2013.5.01.0012
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANA LUCIA DE CARVALHO
MACIEL(OAB: 150863/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA MARIA BARROSO
FINHOLDT(OAB: 98172/RJ)

RECLAMANTE MARCOS ANDRE FELIPE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIA MARIA BARROSO
FINHOLDT(OAB: 98172/RJ)

ADVOGADO ANA LUCIA DE CARVALHO
MACIEL(OAB: 150863/RJ)

RECLAMADO PEDRO ERNESTO BARRETO

RECLAMADO LOCANTY COM SERVICOS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WILSON DUARTE DE
CARVALHO(OAB: 122677/RJ)

ADVOGADO DAYANE RODRIGUES DE LIMA(OAB:
205640/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO JOAO ALBERTO FELIPPO BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANDRE FELIPE DE OLIVEIRA

  - MARIA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e3b382

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Comprovado o depósito, expeça-se alvará, conforme cálculos

homologados.

Considerando os termos do §9º art. 3º do Ato Conjunto 2/2020do

TRT/RJ, venha o Autor, querendo, em 5 dias, com a indicação dos

dados bancários do beneficiário ou de seu patrono, para expedição

de alvará para pagamento através de transferência.

Cumprido, voltem conclusos para a extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100742-76.2022.5.01.0012
RECLAMANTE ARYANA FERREIRA DA ROSA

ADVOGADO ALEXANDRE JULIÃO DA
COSTA(OAB: 163790/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CASA HOSPITAL DO
CANCER - HCHC ADMINISTRACAO
E GESTAO HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO THATIANA CHIAVEGATTO
SIQUEIRA(OAB: 109162/RJ)

ADVOGADO PAULO SÉRGIO MARQUES DOS
REIS(OAB: 23103/RJ)

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

ADVOGADO TANIA MARA LACERDA DE SOUZA
MAXIMO(OAB: 77380/RJ)

ADVOGADO DANIEL DUQUE MARQUES DOS
REIS(OAB: 137971/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL CASA HOSPITAL DO CANCER - HCHC
ADMINISTRACAO E GESTAO HOSPITALAR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47a4468

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para que comprove o pagamento da quarta

parcela referente ao parcelamento deferido na forma do art. 916 do

CPC, sob pena de execução e ativação do sistema SISBAJUD.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100819-85.2022.5.01.0012
RECLAMANTE VANUSA MARIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO GUSTAVO BARBOSA
ESTEVAO(OAB: 237562/RJ)

ADVOGADO ROMULO RODRIGUES LIMA
RIBEIRO(OAB: 195848/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE NOVA
BODEGA DO SAL LTDA

ADVOGADO CARLOS VINICIUS FERRAZ
BARBIERI(OAB: 189896/RJ)

RECLAMADO TRES COZINHEIROS BAR E
RESTAURANTE LTDA.

ADVOGADO CARLOS VINICIUS FERRAZ
BARBIERI(OAB: 189896/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAR E RESTAURANTE NOVA BODEGA DO SAL LTDA

  - TRES COZINHEIROS BAR E RESTAURANTE LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 70a3104

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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CERTIDÃO

Atendendo à determinação contida no Artigo 22º, do Provimento nº

1/2014, da Corregedoria deste Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, publicado em 13/02/2014 no DOERJ, certifico que se

encontram presentes os pressupostos objetivos de admissibilidade

do recurso interposto (ato recorrível, adequação, tempestividade,

regularidade de representação e preparo).

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.

Rio de Janeiro, 19/03/2024

NILTON BAPTISTA COELHO

Vistos, etc.

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade dos Recursos

Ordinários interpostos, aos recorridos para apresentar contrarrazões

no prazo legal.

Decorrido o prazo supra, remetam-se os presentes autos ao E.

TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100819-85.2022.5.01.0012
RECLAMANTE VANUSA MARIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO GUSTAVO BARBOSA
ESTEVAO(OAB: 237562/RJ)

ADVOGADO ROMULO RODRIGUES LIMA
RIBEIRO(OAB: 195848/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE NOVA
BODEGA DO SAL LTDA

ADVOGADO CARLOS VINICIUS FERRAZ
BARBIERI(OAB: 189896/RJ)

RECLAMADO TRES COZINHEIROS BAR E
RESTAURANTE LTDA.

ADVOGADO CARLOS VINICIUS FERRAZ
BARBIERI(OAB: 189896/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANUSA MARIA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 70a3104

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Atendendo à determinação contida no Artigo 22º, do Provimento nº

1/2014, da Corregedoria deste Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, publicado em 13/02/2014 no DOERJ, certifico que se

encontram presentes os pressupostos objetivos de admissibilidade

do recurso interposto (ato recorrível, adequação, tempestividade,

regularidade de representação e preparo).

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.

Rio de Janeiro, 19/03/2024

NILTON BAPTISTA COELHO

Vistos, etc.

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade dos Recursos

Ordinários interpostos, aos recorridos para apresentar contrarrazões

no prazo legal.

Decorrido o prazo supra, remetam-se os presentes autos ao E.

TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100892-23.2023.5.01.0012
RECLAMANTE LUCIAN ALAN GOMES DE

CARVALHO

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO L.L.E. FERRAGENS LTDA.

ADVOGADO João Antônio Lopes(OAB: 63370/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIAN ALAN GOMES DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b45373

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A reclamada, após o encerramento da instrução processual,

apresentou petição de ID. 4e0bcbc.

Dessa forma, para que não haja cerceamento ao direito de defesa e

ao contraditório, converto o julgamento do feito em diligência,

deferindo ao reclamante o prazo de 05 dias para manifestação

acerca dos documentos apresentados, sob pena de preclusão.

Após, conclusos para sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100983-16.2023.5.01.0012
RECLAMANTE ANDERSON REIS NEVES

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO SUPPLY BRASIL COMERCIO E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

PERITO ANDERSON BATISTA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPPLY BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0c656c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para manifestações.

Após, dê-se ciência das respostas ao perito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100795-23.2023.5.01.0012
RECLAMANTE LEONARDO FELIPE DOS SANTOS

DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL HENRIQUE DA CONCEICAO
WUTHRICH(OAB: 159944/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO SARDA SERVICE EIRELI

ADVOGADO RAMON JOSE MILANI
MARTINS(OAB: 109825/MG)

PERITO ANDERSON BATISTA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO FELIPE DOS SANTOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ab55f9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para manifestações sobre o laudo pericial, no

prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100983-16.2023.5.01.0012
RECLAMANTE ANDERSON REIS NEVES

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO SUPPLY BRASIL COMERCIO E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

PERITO ANDERSON BATISTA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON REIS NEVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0c656c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para manifestações.

Após, dê-se ciência das respostas ao perito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100795-23.2023.5.01.0012
RECLAMANTE LEONARDO FELIPE DOS SANTOS

DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL HENRIQUE DA CONCEICAO
WUTHRICH(OAB: 159944/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO SARDA SERVICE EIRELI

ADVOGADO RAMON JOSE MILANI
MARTINS(OAB: 109825/MG)

PERITO ANDERSON BATISTA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - SARDA SERVICE EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ab55f9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para manifestações sobre o laudo pericial, no

prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100847-19.2023.5.01.0012
RECLAMANTE DEVIDSON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO ALPHA 3 CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA DOS SANTOS
FRANCISCO(OAB: 106684/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

PERITO ANDERSON BATISTA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPHA 3 CONSTRUTORA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bf00b7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para manifestações.

Após, dê-se ciência das respostas ao perito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100847-19.2023.5.01.0012
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RECLAMANTE DEVIDSON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO ALPHA 3 CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA DOS SANTOS
FRANCISCO(OAB: 106684/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

PERITO ANDERSON BATISTA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEVIDSON DOS SANTOS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bf00b7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para manifestações.

Após, dê-se ciência das respostas ao perito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101011-81.2023.5.01.0012
RECLAMANTE YASMIM OLIVEIRA DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO GISELE SILVA FERREIRA(OAB:
77483/RJ)

RECLAMADO LEGARA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCELO CORREA RIPPER(OAB:
172587/RJ)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEGARA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60cbd70

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista o teor da manifestação de ID f1b1390, a fim de se

evitar ulterior arguição de nulidade, redesigno a presente assentada

para o dia 04/07/2024 às 09h15min, mantidas as determinações

anteriores.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101011-81.2023.5.01.0012
RECLAMANTE YASMIM OLIVEIRA DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO GISELE SILVA FERREIRA(OAB:
77483/RJ)

RECLAMADO LEGARA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCELO CORREA RIPPER(OAB:
172587/RJ)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - YASMIM OLIVEIRA DA SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60cbd70

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista o teor da manifestação de ID f1b1390, a fim de se

evitar ulterior arguição de nulidade, redesigno a presente assentada

para o dia 04/07/2024 às 09h15min, mantidas as determinações

anteriores.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100186-06.2024.5.01.0012
RECLAMANTE ANA PAULA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO FILIPE CAROLINO COELHO(OAB:
465937/SP)

RECLAMADO HOTEL BAR E RESTAURANTE
PRESIDENTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA ALVES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e268654

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Renove-se, derradeiramente, a intimação da parte autora para que

traga aos autos cópia integral e legível da CTPS e comprovante de

residência, no prazo de 10 dias, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101265-54.2023.5.01.0012
RECLAMANTE MURILO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO FLÁVIA NONATO ROBERTO(OAB:
142112/RJ)

ADVOGADO CRISTINA DE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 129775/RJ)

RECLAMADO GETULIO MARTINS DOS SANTOS

RECLAMADO GETULIO MARTINS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURILO OLIVEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb0fc4d
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proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o teor da certidão de ID ea7d3a9, na qual resta

demonstrado que o réu, falecido, deixou bens, determino a

suspensão do processo na forma do art. 313, I, c/c §1º, do CPC.

Intime-se a parte autora para juntar cópia da certidão de

inventariança, no prazo inicial de 2 meses, adotando os

procedimentos de que trata o §2º, I da supra citada norma

processual.

Cumprido, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100233-77.2024.5.01.0012
RECLAMANTE MYLENA GOMES SUAREZ

ADVOGADO anna borba taboas(OAB: 131069/RJ)

RECLAMADO PILLAR ADMINISTRADORA DE
CONDOMINIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MYLENA GOMES SUAREZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad85b94

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para tomar ciência da certidão de ID

9d69614, bem como informar, em 15 dias, o atual endereço da

reclamada, sob pena de extinção do processo sem resolução do

mérito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100275-29.2024.5.01.0012
RECLAMANTE ESTEFANI DA SILVA LOURENCO

ADVOGADO renata coutinho linhares dos
santos(OAB: 156670/RJ)

RECLAMADO HOSPEDARIA TUPINIQUIM DO RIO
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEFANI DA SILVA LOURENCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04e6114

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inclua-se o feito em pauta de INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0188400-76.2001.5.01.0012
RECLAMANTE JOAO BERNARDO FERREIRA

ADVOGADO ANA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
112572/RJ)

RECLAMADO CARMELO PALMIERI PERRONE

RECLAMADO SULTAN INVESTIMENTOS
EMPREEND E PARTICIPACOES
LTDA

RECLAMADO PRESTEZA CONSTRUTORA E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO GEORGE EL-KHOURI

RECLAMADO LINDACI ALVES COSTA

RECLAMADO WALLACE FERNANDES MACHADO

RECLAMADO ANA LUCIA PERRONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BERNARDO FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d46274c

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Atendendo à determinação contida no Artigo 22º, do Provimento nº

1/2014, da Corregedoria deste Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, publicado em 13/02/2014 no DOERJ, certifico que se

encontram presentes os pressupostos objetivos de admissibilidade

do recurso interposto (ato recorrível, adequação, tempestividade,

regularidade de representação e preparo).

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.

Rio de Janeiro, 19/03/2024

NILTON BAPTISTA COELHO

Vistos, etc.

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade do Agravo de

Petição interposto pelo reclamante, à parte agravada para

apresentar contraminuta no prazo legal.

Decorrido o prazo supra, remetam-se os presentes autos ao E.

TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100916-85.2022.5.01.0012
RECLAMANTE GEISA GOMES GUIMARAES

ADVOGADO CAMILA COUTINHO LINHARES(OAB:
195854/RJ)

RECLAMADO DROGARIA KERO DOS
BANDEIRANTES LTDA

ADVOGADO VANDERSON JUSTINO CORREIA
GONCALVES(OAB: 173595/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - DROGARIA KERO DOS BANDEIRANTES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17d6afe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

12ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Proc. Nº 0100916-85.2022.5.01.0012

RECLAMANTE: GEISA GOMES GUIMARAES

RECLAMADA: DROGARIA KERO DOS BANDEIRANTES LTDA

SENTENÇA-PJe-JT

Vistos, etc.

I – Relatório dispensado na forma do artigo 852-I, caput, in fine, da

CLT.

II – FUNDAMENTAÇÃO.

DA DESCONSIDERAÇÃO DO DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA

WALLACE CESAR COSTA VIANA.

Na audiência de instrução, verifiquei contradições entre a tese da

inicial, o depoimento da reclamante e o da testemunha.

Na exordial, a parte autora indicou a seguinte jornada de trabalho:

de segunda a sexta-feira, das 07h às 15h; sábados e domingos, das

07h às 00h; e feriados, das 07h às 15h.

Em depoimento pessoal, a reclamante alterou a causa de pedir,

indicando que,de segunda a sexta-feira, trabalhava das 07h às

15h30; que, aos sábados e domingos, trabalhava das 07h às 00h;

que trabalhava aos feriados, das 07h às 00h.

Coincidentemente, a testemunha supracitada confirmou os horários

exatos apontados pela obreira no depoimento pessoal, elastecendo

a jornada de trabalho apontada na exordial, ao afirmar que a

reclamante trabalhava das 07h às 15h30, de segunda a sexta-feira,

e das 07h às 00h, aos sábados, domingos e feriados.

Há ainda outras contradições.

A reclamante declarou que foi admitida em 28/01/2022 e que, nos

primeiros dois meses de contratação da depoente, o Sr. WALLACE

trabalhava no turno da tarde, sendo posteriormente transferido para

o turno da manhã.

Por sua vez, a testemunha afirmou que foi admitido em 01/09/2021;

que, no início do contrato de trabalho, o depoente trabalhava das

15h30 às 23h; que trabalhou no turno da tarde por três meses,

sendo transferido para o turno.

As datas não coincidem.

De acordo com a reclamante, o Sr. WALLACE somente passou a

trabalhar no turno da manhã no final de março ou início de abril de

2022. Porém, segundo a testemunha, ele foi transferido para o turno

da manhã em dezembro de 2021.

Mas não é só.

Causou estranheza a esse Magistrado o fato de a testemunha,

ouvida em 21/02/2024, ter afirmado categoricamenteque a

reclamante foi admitida em 28/01/2022, sabendo com precisão o dia

e o mês da admissão de uma colega de trabalho.

Por fim, destaco que o depoimento prestado pela testemunha nos

autos do processo n° 0101049-14.2022.5.01.0082 em muito diverge

do prestado nestes autos.

Vejamos.

No supracitado processo, o Sr. WALLACE, ouvido na qualidade de

reclamante, afirmou que, “nos 6 primeiros meses de contrato,

trabalhava das 7h às 15h; que a partir daí passou a trabalhar das 7h

às 23h; (...) que não conseguia tirar 1 hora de intervalo, afirmando

não conseguir parar para se alimentar sequer por alguns minutos”.

Na presente demanda, a testemunha afirmou que, no início do

contrato de trabalho, o depoente trabalhava das 15h30 às 23h; que

trabalhou no turno da tarde por três meses, sendo transferido para o

turnodas 07h às 15h30; que, após os três primeiros meses,

trabalhava das 07h às 15h30, de segunda a sexta-feira, e das 07h

às 23h/00h, aos sábados, domingos e feriados; que se alimentava

em 05 minutos.

Diante das contradições e divergências de informações, entende

este Julgador que a testemunha não atrai para si credibilidade,

razão pela qual o seu depoimento será desconsiderado como meio

de prova.

DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALOR DA CAUSA.

O artigo 840, § 1º, da CLT, ao dispor que a reclamação escrita

deverá conter a indicação do valor do pedido, refere-se a uma mera

estimativa, não de liquidação antecipada, mormente porque muitos

cálculos demandam análise da documentação a ser apresentada

pela parte ré.

A Corte Superior Trabalhista tem firme entendimento no sentido de

que a parte autora, ao formular pedidos com valores líquidos na

petição inicial, sem registrar qualquer ressalva, limita a condenação

a tais parâmetros, por expressa dicção do art. 492 do CPC.

No caso em análise, a reclamante, na petição inicial, não

apresentou qualquer ressalva aos valores consignados.

Assim, acolho a preliminar paralimitar eventualcondenaçãoaos

valores líquidos da petição inicial.

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

Tratando-se de ação distribuída posteriormente à vigência da Lei nº

13.467/2017, verifica-se que a parte autora percebeu, por último,

salário no montante de R$ 1.336,00, inferior a 40% do teto dos

benefícios da previdência social –R$ 3.114,40, nos termos do artigo

790, §3º, da CLT, de onde se presume a sua hipossuficiência

econômica, razão pela qual DEFIRO o pedido de gratuidade de

justiça.

Requerida a gratuidade de justiça pela ré, é a mesma indeferida,
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uma vez que não comprova seu estado de hipossuficiência

econômica.

Registre-se que as normas insculpidas nas Leis nº 1.060/1950, nº

5.584/1970 e do CPC, reportam-se às pessoas físicas que não

possuem condições de arcar com o suporte financeiro exigido pela

máquina processual, não se estendendo o benefício às pessoas

jurídicas, pois ambos os estatutos jurídicos estabelecem critérios

relativos às pessoas humanas, visto se referirem à (in)capacidade

de sustento de família, limite de salários percebidos etc., sem

referências a quaisquer elementos empresários.

O CPC em vigor é cirúrgico em seu artigo 98 ao utilizar a expressão

“insuficiência de recursos”, bem como no §3º do artigo 99, que

determina a presunção veracidade da declaração de

hipossuficiência deduzida “exclusivamente por pessoa natural”,

devendo-se entender que as pessoas jurídicas, qualquer que seja a

sua modalidade constitutiva, devem comprovar a circunstância

ensejadora do direito posto,não se prestando a tal comprovação o

simples fato de as empresas se encontrarem em recuperação

judicial.

Indefiro o pedido da reclamada sob, ainda, os permissivos, a

contrario sensu, do artigo 790, §3º, da CLT.

DO MÉRITO.

DO CONTRATO DE TRABALHO.

A reclamante narra que foi admitida pela reclamada em 28/01/2022,

na função de operadora de caixa, vindo a ser imotivadamente

dispensada em 13/10/2022, percebendo última remuneração no

valor de R$1.336,00.

DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO.

A parte autora narra que sua CTPS somente foi assinada em

27/02/2022,requerendo o reconhecimento do vínculo de emprego

com a reclamada desde 28/01/2022, bem como o pagamento das

parcelas devidas.

A reclamada nega a existência de vínculo de emprego anterior.

Em depoimento pessoal, a reclamante declarou que foi admitida em

28/01/2022; que, até a anotação da CTPS, desempenhou as

mesmas funções; que era operadora de caixa.

O sócio da reclamada afirmou que a reclamante foi admitida em

27/02/2022; que não houve qualquer prestação de serviços em

período anterior.

A testemunha indicada pela reclamada, Sra. Leilane Silva Ribeiro

dos Santos, afirmou que trabalhou na reclamada de 12/08/2022 a

31/10/2022; que era operadora de caixa; que teve a CTPS assinada

na data da admissão.

Nos termos da Súmula 12, do TST, “as anotações apostas pelo

empregador na carteira profissional do empregado não geram

presunção ‘juris et de jure’, mas apenas ‘juris tantum’”, sendo ônus

da reclamante produzir as provas que corroborem as assertivas de

ingresso, por se tratar de fato constitutivo de seu direito, nos termos

do artigo 818 da CLT c/c 373, I, do CPC, imputação da qual não se

desincumbiu.

Isto posto, julgo improcedente o pedido “G”.

DAS VERBAS CONTRATUAIS E RESILITÓRIAS.

A parte autora requer o pagamento das parcelas contratuais e

resilitórias decorrentes da extinção do vínculo de emprego, citando

salário retido, aviso prévio indenizado, férias vencidas e

proporcionais+1/3, trezenos proporcionais, multa fundiária de 40% e

multas celetistas dos artigos 467 e 477, §8º.

Em defesa, a reclamada aponta que “a autora NÃO COMPARECEU

na data designada para receber suas verbas rescisória e promover

a baixa em sua CTPS, conforme telegrama e print extraído do

aplicativo de mensagens WhatsApp em anexo. É imperioso

destacar que a ré cumprindo a ré não se furtou ao cumprimento de

suas obrigações trabalhistas, efetuando o pagamento dentro do

prazo legal através de vale postal, e comunicou a autora por meio

de telegrama, cumprindo rigorosamente o disposto no art. 477 da

CLT. (...) Já as guias para saque do FGTS e habilitação no seguro-

desemprego se encontram disponíveis para retirada no escritório da

empregadora informada a autora através de telegrama e aplicativo

de WhatsApp. (...) As verbas rescisórias foram pagas a autora no

dia 20 de outubro de 2022”.

Em depoimento pessoal, a reclamante declarouque foi dispensada

em 13/10/2022; que recebeu as verbas resilitórias após o

ajuizamento da reclamação trabalhista.

O sócio da reclamada afirmou que o aviso prévio da reclamante foi

indenizado.

Expedido alvará para saque do FGTS depositado e ofício para fins

de habilitação ao seguro-desemprego, bem como procedida a baixa

na CTPS Digital da reclamante, reputo prejudicados os pedidos “J”,

“K” e “L”.

O TRCT de ID. 317209c, fls.54, discrimina o pagamento das

seguintes verbas: saldo de salário de 12 dias, aviso prévio

indenizado de 30 dias, 13º salário proporcional na fração de 8/12 e

férias proporcionais + 1/3 na fração de 9/12.

O valor líquido de R$ 4.796,49 foi quitado através de vale postal em

20/12/2022 (ID. 0fdfbfb, fls.62), com a devida comunicação à

reclamante através de telegrama recebido em 21/12/2022 (ID.

9fd90fd, fls.66), em observância ao prazo do art. 477, §6º.

Assim, julgo improcedente o pedido “H”, por quitado, e, em

consequência, o pedido “I”.

DA JORNADA DE TRABALHO.

A reclamante afirma que “laborava das 7:00hs as 15:00hs, de

segunda-feira a sexta, das 7:00hs as 0:00hs, aos sábado e
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domingo, sem intervalo para refeição. (...) Gozava de uma folga

semanal, sendo no sábado ou domingo; laborava, inclusive, em

todos os feriados legais (...) das 7:00hs as 15:00hs. Ademais disso,

durante a semana (segunda-feira a sexta-feira), no período

contratual, a Rte fez mais ou menos 10 dobras, laborando das

7:00hs as 23:00hs, sem intervalo para refeição”.

Pretende a condenação da reclamada ao pagamento de horas

extras, dos feriados laborados em dobro e do intervalo intrajornada

suprimido, com reflexos.

Insurge-se a reclamada, aduzindo que “a autora tinha como real

jornada das 07h às 15:00h de segunda à sábado, com 1h para

refeição e descanso, perfazendo assim o total de 08 (horas) horas

diárias trabalhadas. (...) Importa consignar que a autora laborava

dois domingos por mês, todavia, na semana seguinte era concedida

folga compensatória. (...) Por oportuno, importa consignar que a ré

utiliza o regime de escala de revezamento para trabalho em

feriados, concedendo folga compensatória para cada feriado

laborado”.

Esclarece que “possui menos de 20 funcionários”.

Os controles de frequência juntados pela ré não apresentam a

jornada inflexível condenada pela Súmula 338 do TST. Eles

apontam registros de entrada e saída da reclamante em horários

var iados,  bem como o gozo do intervalo intra jornada,

demonstrando, assim, o acerto do alegado na peça de defesa (ID.

323e88c, fls.48).

Em depoimento pessoal, a reclamante declarou que era operadora

de caixa; que, de segunda a sexta-feira, trabalhava das 07h às

15h30; que, aos sábados e domingos, trabalhava das 07h às 00h;

que não gozava intervalo intrajornada; que se alimentava em dois

segundos; que não tinha rendição no caixa; que trabalhava aos

feriados, das 07h às 00h, sem intervalo intrajornada; que estava

submetida a controle de frequência através de folha de ponto

manual; que não podia registrar corretamente os horários

laborados; que o gerente determinava qual horário a depoente iria

lançar na folha de ponto; que todas as marcações estavam

incorretas; que o Sr. WALLACE era balconista; que não havia

compensação de jornada; que, em uma semana, trabalhava de

segunda-feira a domingo e, na outra semana, gozava folga ao

domingo; que havia menos de 20 empregados na reclamada; que a

própria depoente lançava os horários na folha de ponto; que, no

turno da depoente, trabalhavam também o balconista, o entregador

e a auxiliar de serviços gerais; que, nos primeiros dois meses de

contratação da depoente, o Sr. WALLACE trabalhava no turno da

tarde, sendo posteriormente transferido para o turno da manhã.

O sócio da reclamada afirmou que havia menos de 20 empregados

na reclamada; que havia controle de frequência formal através da

folha de ponto manual; que os empregados preenchiam suas

respectivas folhas de ponto; que a reclamante trabalhava de

segunda-feira a sábado, das 07h às 15h; que a reclamante não

trabalhava aos domingos e feriados; que a reclamante não realizava

dobras, nem esporadicamente; que a reclamante assinava

diariamente as folhas de ponto.

A testemunha indicada pela reclamada, Sra. Leilane Silva Ribeiro

dos Santos, afirmou que trabalhou na reclamada de 12/08/2022 a

31/10/2022; que era operadora de caixa;que trabalhava de

segunda-feira a sábado, das 15h às 22h; que a depoente não

trabalhava aos domingos e feriados; que a reclamante trabalhava

no turno da manhã; que a reclamante ia embora assim que a

depoente chegava para trabalhar; que gozava 01 hora de intervalo

intrajornada; que era a única operadora de caixa do turno; que o Sr.

RICARDO, o Sr. RODRIGO ou a Sra. CAROL assumiam o caixa

para que a depoente usufruísse do intervalo; que havia controle de

frequência formal através da folha de ponto manual; que a própria

depoente preenchia suas respectivas folhas de ponto; que a

depoente nunca realizou horas extras; que os horários eram

corretamente registrados; que os sócios estavam sempre na loja;

que a depoente não realizava dobras; que não havia necessidade

de realização de dobras; que a reclamante nunca trabalhou junto

com a depoente no turno da tarde.

É da reclamante o ônus de comprovar a inidoneidade dos

documentos, uma vez que os impugnou em réplica, imputação da

qual não se desincumbiu.

Assim, julgo improcedentes os pedidos “D” a “F”.

DOS DANOS EXTRAPATRIMONIAIS.

Pretende a reclamante a indenização por danos extrapatrimoniais

com espeque no não pagamento das verbas rescisórias, na

impossibilidade de sacar o FGTS depositado e de se habilitar no

seguro-desemprego e na ausência de baixa na CTPS.

Condenar o empregador em dano moral, por força de eventual

lesão causada ao obreiro, somente faz sentido quando se verifica a

repercussão do ato praticado pelo empregador na imagem, honra,

intimidade e vida privada do indivíduo.

A reclamante não faz prova efetiva do dano moral. Com efeito, não

há como condenar a reclamada com base, exclusivamente, na

presunção de que o descumprimento relativo às obrigações legais e

contratuais gerou ofensa à dignidade do trabalhador.

Nesse sentido, o E. TST já firmou entendimento no sentido de que o

inadimplemento de parcelas trabalhistas não enseja a indenização

por danos morais quando não comprovado o real dano sofrido pelo

obreiro.

Cito como precedentes:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO
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RECLAMANTE. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014. PROCESSO ANTERIOR À LEI

13.467/2017. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRATO

DE FACÇÃO. RECURSO QUE NÃO ATACA O FUNDAMENTO DO

DESPACHO DENEGATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº

422/TST. Em seu agravo de instrumento, o reclamante não ataca o

fundamento norteador do despacho denegatório, qual seja, o óbice

da Súmula 126/TST. Na minuta de agravo de instrumento, o

agravante limitou-se a tecer argumentos relacionados ao

atendimento aos requisitos da Súmula 337/TST em relação aos

arestos transcritos para o confronto de teses. Trata-se de agravo de

instrumento totalmente desprovido de fundamento, pressuposto

objetivo extrínseco de admissibilidade de qualquer recurso, cujo

atendimento supõe necessariamente argumentação visando a

evidenciar o equívoco da decisão impugnada. Incidência do óbice

da Súmula 422, I, do TST. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.

ATRASO NO PAGAMENTO DE VERBAS RESCISÓRIAS. A

jurisprudência desta Corte Superior entende que o atraso no

pagamento das verbas rescisórias, por si só, não configura o

dano moral, salvo se comprovada situação vexatória e

degradante que cause abalo ao empregado, circunstância não

verificada no presente caso. Tal mora no adimplemento das

verbas rescisórias tem como consequência legal o pagamento

da multa do artigo 477 da CLT, como ressaltou a Corte de

origem, razão pela qual não dá ensejo à indenização por dano

moral. Assim, incide o óbice do artigo 896, § 7º, da CLT ao

seguimento do apelo. Agravo de instrumento conhecido e

desprovido. [...]" (ARR-12177-43.2014.5.15.0137, 3ª Turma,

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

07/01/2020).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI N° 13.467/2017 - ÓBICE DO

ART. 896, § 1º-A, DA CLT AFASTADO Ultrapassado o obstáculo

apontado pelo despacho denegatório. Aplicação da Orientação

Jurisprudencial nº 282 da SBDI-1. RESPONSABILIDADE CIVIL

POR DANO MORAL - MERO DESCUMPRIMENTO DE

OBRIGAÇÕES LEGAIS TRABALHISTAS - INADIMPLEMENTO

DAS VERBAS RESCISÓRIAS E AUSÊNCIA DE ANOTAÇÃO DA

CTPS O mero descumprimento de direitos trabalhistas, embora

configure ato ilícito, não gera a obrigação de pagamento de

indenização por danos morais, se não evidenciada a existência de

grave prejuízo efetivo ao empregado. Para o deferimento de

reparação por danos morais, é necessária a comprovação de que

do ilícito trabalhista decorreu lesão efetiva aos direitos de

personalidade do empregado, o que não se identificou no caso.

Julgados. Agravo de Instrumento a que se nega provimento " (AIRR

-933-18.2017.5.09.0093, 8ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 13/12/2019).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI N° 13.467/2017 -

TERCEIRIZAÇÃO - ENTE PRIVADO - ÔNUS DA PROVA DA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Tratando-se de fato constitutivo do

direito, incumbe ao trabalhador comprovar a prestação de serviços

em benefício da empresa apontada como tomadora. Julgados.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento. II - RECURSO

DE REVISTA DA RECLAMANTE INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA

LEI N° 13.467/2017 - DANOS MORAIS - ESTABILIDADE

PROVISÓRIA - DISPENSA IMOTIVADA - AUSÊNCIA DE

ANOTAÇÃO DA CTPS - ATRASO NO PAGAMENTO DE VERBAS

RESCISÓRIAS 1. Quanto ao atraso no pagamento das verbas

rescisórias e à falta de anotação da CTPS, a jurisprudência

desta Corte firmou o entendimento de que esses fatos não dão

ensejo à indenização por danos morais, quando não

demonstrada a efetiva repercussão na esfera íntima do

emprego. 2. Esta Eg. Corte orienta que a dispensa imotivada

durante o período de estabilidade provisória, por si só, não gera

direito à indenização por dano moral, mas apenas à reintegração ou

à indenização substitutiva à estabilidade. Julgados . Recurso de

Revista não conhecido" (ARR-1000085-67.2017.5.02.0203, 8ª

Turma, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

13/12/2019).

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - ATRASO

NO PAGAMENTO DE SALÁRIO A jurisprudência desta Eg. Corte

orienta que o mero atraso no pagamento de salário, sem

demonstração inequívoca de prejuízos, não evidencia dano moral.

Recurso de Revista conhecido e provido" (RR-443-

54.2017.5.09.0009, 8ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 14/02/2020).

Instrumentado por tais diretrizes, julgo improcedente o pedido de

indenização por danos morais com base nas causas de pedir acima.

Alega ainda que“a Rda rescindir o contrato de trabalho agiu com

abuso de poder, tendo em vista que a patroa Carol, no dia em que

demitiu a Rte o chamou de “mentirosa”, “desonesta” e ainda pegou

o celular da Rte e apagou diversas coisas pessoas e probas que

tinha contra a Rda. Ressalte-se, que a Rda ao demitir a Rte alegou

que o aviso prévio seria trabalhado, contudo, a Rte retornou no dia

seguinte, 14/10/2022, para laborar e a Rda impediu de entrar,

inclusive, chamou a polícia, tendo a própria polícia orientado a Rte

procurar seus direitos”.

A reclamada nega as alegações da obreira.

O sócio da reclamada afirmouque a reclamada não acionou a
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polícia em virtude de comparecimento da reclamante à empresa;

que a Sra. CAROLINA é a esposa do depoente.

A testemunha indicada pela reclamada, Sra. Leilane Silva Ribeiro

dos Santos, afirmou que trabalhou na reclamada de 12/08/2022 a

31/10/2022; que era operadora de caixa; que não se recorda de ter

ocorrido qualquer situação envolvendo a Sra. CAROLINA, a

reclamante e a polícia.

As alegações da obreira não são corroboradas sequer por indícios

nos autos, deixando de cumprir com seu ônus probatório insculpido

no artigo 818 da CLT c/c 373, I, do CPC.

Por todo o exposto, julgo improcedente o pedido “M”.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Tendo em vista a sucumbência da parte autora, de rigor a

condenação da reclamante ao pagamento de honorários ao

advogado da reclamada, pois a ação foi ajuizada na vigência da Lei

nº 13.467/2017, razão pela qual condeno a parte autora ao

pagamento dos honorários de sucumbência ao advogado da parte

ré, no importe de 5%, observando os critérios fixados no §2º do

artigo 791-A da CLT, calculados sobre o valor atribuído na inicial

aos pedidos integralmente rejeitados/indeferidos, devidamente

atualizados, conforme se apurar em liquidação de sentença.

Considerando o julgamento definitivo da ADI 5766 pelo C. STF, os

honorários sucumbenciais ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executados se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

III – DISPOSITIVO.

Por todo o exposto, DEFIRO o pedido de assistência judiciária

gratuita à reclamante e INDEFIRO à reclamada, limito eventual

condenação aos valores líquidos da petição inicial, e, no mérito,

julgo TOTALMENTE IMPROCEDENTES os pedidos, tudo conforme

fundamentação supra que integra a presente decisão.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorár ios

sucumbenciais em favor do patrono da reclamada calculados em

5% sobreo valor atribuído na inicial aos pedidos integralmente

rejeitados/indeferidos, devidamente atualizados, que ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado desta decisão.

Custas deR$ 796,62, calculadas sobre R$ 39.831,43,

valorarbitrado à causa, na forma do artigo 789, II, da CLT,pela

reclamante,de cujo recolhimento fica dispensada.

Intimem-se as partes, devendo estas atentar para o disposto nos

§§2º e 3º do artigo 1.026 do CPC, aplicado subsidiariamente ao

processo do trabalho – artigo 769 da CLT.

E, na forma da lei, foi lavrada a presente decisão que segue

devidamente assinada.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100916-85.2022.5.01.0012
RECLAMANTE GEISA GOMES GUIMARAES

ADVOGADO CAMILA COUTINHO LINHARES(OAB:
195854/RJ)

RECLAMADO DROGARIA KERO DOS
BANDEIRANTES LTDA

ADVOGADO VANDERSON JUSTINO CORREIA
GONCALVES(OAB: 173595/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEISA GOMES GUIMARAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17d6afe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

12ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Proc. Nº 0100916-85.2022.5.01.0012

RECLAMANTE: GEISA GOMES GUIMARAES

RECLAMADA: DROGARIA KERO DOS BANDEIRANTES LTDA

SENTENÇA-PJe-JT

Vistos, etc.

I – Relatório dispensado na forma do artigo 852-I, caput, in fine, da

CLT.

II – FUNDAMENTAÇÃO.

DA DESCONSIDERAÇÃO DO DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA

WALLACE CESAR COSTA VIANA.

Na audiência de instrução, verifiquei contradições entre a tese da

inicial, o depoimento da reclamante e o da testemunha.

Na exordial, a parte autora indicou a seguinte jornada de trabalho:

de segunda a sexta-feira, das 07h às 15h; sábados e domingos, das

07h às 00h; e feriados, das 07h às 15h.

Em depoimento pessoal, a reclamante alterou a causa de pedir,

indicando que,de segunda a sexta-feira, trabalhava das 07h às

15h30; que, aos sábados e domingos, trabalhava das 07h às 00h;

que trabalhava aos feriados, das 07h às 00h.

Coincidentemente, a testemunha supracitada confirmou os horários

exatos apontados pela obreira no depoimento pessoal, elastecendo

a jornada de trabalho apontada na exordial, ao afirmar que a

reclamante trabalhava das 07h às 15h30, de segunda a sexta-feira,

e das 07h às 00h, aos sábados, domingos e feriados.

Há ainda outras contradições.

A reclamante declarou que foi admitida em 28/01/2022 e que, nos
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primeiros dois meses de contratação da depoente, o Sr. WALLACE

trabalhava no turno da tarde, sendo posteriormente transferido para

o turno da manhã.

Por sua vez, a testemunha afirmou que foi admitido em 01/09/2021;

que, no início do contrato de trabalho, o depoente trabalhava das

15h30 às 23h; que trabalhou no turno da tarde por três meses,

sendo transferido para o turno.

As datas não coincidem.

De acordo com a reclamante, o Sr. WALLACE somente passou a

trabalhar no turno da manhã no final de março ou início de abril de

2022. Porém, segundo a testemunha, ele foi transferido para o turno

da manhã em dezembro de 2021.

Mas não é só.

Causou estranheza a esse Magistrado o fato de a testemunha,

ouvida em 21/02/2024, ter afirmado categoricamenteque a

reclamante foi admitida em 28/01/2022, sabendo com precisão o dia

e o mês da admissão de uma colega de trabalho.

Por fim, destaco que o depoimento prestado pela testemunha nos

autos do processo n° 0101049-14.2022.5.01.0082 em muito diverge

do prestado nestes autos.

Vejamos.

No supracitado processo, o Sr. WALLACE, ouvido na qualidade de

reclamante, afirmou que, “nos 6 primeiros meses de contrato,

trabalhava das 7h às 15h; que a partir daí passou a trabalhar das 7h

às 23h; (...) que não conseguia tirar 1 hora de intervalo, afirmando

não conseguir parar para se alimentar sequer por alguns minutos”.

Na presente demanda, a testemunha afirmou que, no início do

contrato de trabalho, o depoente trabalhava das 15h30 às 23h; que

trabalhou no turno da tarde por três meses, sendo transferido para o

turnodas 07h às 15h30; que, após os três primeiros meses,

trabalhava das 07h às 15h30, de segunda a sexta-feira, e das 07h

às 23h/00h, aos sábados, domingos e feriados; que se alimentava

em 05 minutos.

Diante das contradições e divergências de informações, entende

este Julgador que a testemunha não atrai para si credibilidade,

razão pela qual o seu depoimento será desconsiderado como meio

de prova.

DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALOR DA CAUSA.

O artigo 840, § 1º, da CLT, ao dispor que a reclamação escrita

deverá conter a indicação do valor do pedido, refere-se a uma mera

estimativa, não de liquidação antecipada, mormente porque muitos

cálculos demandam análise da documentação a ser apresentada

pela parte ré.

A Corte Superior Trabalhista tem firme entendimento no sentido de

que a parte autora, ao formular pedidos com valores líquidos na

petição inicial, sem registrar qualquer ressalva, limita a condenação

a tais parâmetros, por expressa dicção do art. 492 do CPC.

No caso em análise, a reclamante, na petição inicial, não

apresentou qualquer ressalva aos valores consignados.

Assim, acolho a preliminar paralimitar eventualcondenaçãoaos

valores líquidos da petição inicial.

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

Tratando-se de ação distribuída posteriormente à vigência da Lei nº

13.467/2017, verifica-se que a parte autora percebeu, por último,

salário no montante de R$ 1.336,00, inferior a 40% do teto dos

benefícios da previdência social –R$ 3.114,40, nos termos do artigo

790, §3º, da CLT, de onde se presume a sua hipossuficiência

econômica, razão pela qual DEFIRO o pedido de gratuidade de

justiça.

Requerida a gratuidade de justiça pela ré, é a mesma indeferida,

uma vez que não comprova seu estado de hipossuficiência

econômica.

Registre-se que as normas insculpidas nas Leis nº 1.060/1950, nº

5.584/1970 e do CPC, reportam-se às pessoas físicas que não

possuem condições de arcar com o suporte financeiro exigido pela

máquina processual, não se estendendo o benefício às pessoas

jurídicas, pois ambos os estatutos jurídicos estabelecem critérios

relativos às pessoas humanas, visto se referirem à (in)capacidade

de sustento de família, limite de salários percebidos etc., sem

referências a quaisquer elementos empresários.

O CPC em vigor é cirúrgico em seu artigo 98 ao utilizar a expressão

“insuficiência de recursos”, bem como no §3º do artigo 99, que

determina a presunção veracidade da declaração de

hipossuficiência deduzida “exclusivamente por pessoa natural”,

devendo-se entender que as pessoas jurídicas, qualquer que seja a

sua modalidade constitutiva, devem comprovar a circunstância

ensejadora do direito posto,não se prestando a tal comprovação o

simples fato de as empresas se encontrarem em recuperação

judicial.

Indefiro o pedido da reclamada sob, ainda, os permissivos, a

contrario sensu, do artigo 790, §3º, da CLT.

DO MÉRITO.

DO CONTRATO DE TRABALHO.

A reclamante narra que foi admitida pela reclamada em 28/01/2022,

na função de operadora de caixa, vindo a ser imotivadamente

dispensada em 13/10/2022, percebendo última remuneração no

valor de R$1.336,00.

DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO.

A parte autora narra que sua CTPS somente foi assinada em

27/02/2022,requerendo o reconhecimento do vínculo de emprego

com a reclamada desde 28/01/2022, bem como o pagamento das

parcelas devidas.
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A reclamada nega a existência de vínculo de emprego anterior.

Em depoimento pessoal, a reclamante declarou que foi admitida em

28/01/2022; que, até a anotação da CTPS, desempenhou as

mesmas funções; que era operadora de caixa.

O sócio da reclamada afirmou que a reclamante foi admitida em

27/02/2022; que não houve qualquer prestação de serviços em

período anterior.

A testemunha indicada pela reclamada, Sra. Leilane Silva Ribeiro

dos Santos, afirmou que trabalhou na reclamada de 12/08/2022 a

31/10/2022; que era operadora de caixa; que teve a CTPS assinada

na data da admissão.

Nos termos da Súmula 12, do TST, “as anotações apostas pelo

empregador na carteira profissional do empregado não geram

presunção ‘juris et de jure’, mas apenas ‘juris tantum’”, sendo ônus

da reclamante produzir as provas que corroborem as assertivas de

ingresso, por se tratar de fato constitutivo de seu direito, nos termos

do artigo 818 da CLT c/c 373, I, do CPC, imputação da qual não se

desincumbiu.

Isto posto, julgo improcedente o pedido “G”.

DAS VERBAS CONTRATUAIS E RESILITÓRIAS.

A parte autora requer o pagamento das parcelas contratuais e

resilitórias decorrentes da extinção do vínculo de emprego, citando

salário retido, aviso prévio indenizado, férias vencidas e

proporcionais+1/3, trezenos proporcionais, multa fundiária de 40% e

multas celetistas dos artigos 467 e 477, §8º.

Em defesa, a reclamada aponta que “a autora NÃO COMPARECEU

na data designada para receber suas verbas rescisória e promover

a baixa em sua CTPS, conforme telegrama e print extraído do

aplicativo de mensagens WhatsApp em anexo. É imperioso

destacar que a ré cumprindo a ré não se furtou ao cumprimento de

suas obrigações trabalhistas, efetuando o pagamento dentro do

prazo legal através de vale postal, e comunicou a autora por meio

de telegrama, cumprindo rigorosamente o disposto no art. 477 da

CLT. (...) Já as guias para saque do FGTS e habilitação no seguro-

desemprego se encontram disponíveis para retirada no escritório da

empregadora informada a autora através de telegrama e aplicativo

de WhatsApp. (...) As verbas rescisórias foram pagas a autora no

dia 20 de outubro de 2022”.

Em depoimento pessoal, a reclamante declarouque foi dispensada

em 13/10/2022; que recebeu as verbas resilitórias após o

ajuizamento da reclamação trabalhista.

O sócio da reclamada afirmou que o aviso prévio da reclamante foi

indenizado.

Expedido alvará para saque do FGTS depositado e ofício para fins

de habilitação ao seguro-desemprego, bem como procedida a baixa

na CTPS Digital da reclamante, reputo prejudicados os pedidos “J”,

“K” e “L”.

O TRCT de ID. 317209c, fls.54, discrimina o pagamento das

seguintes verbas: saldo de salário de 12 dias, aviso prévio

indenizado de 30 dias, 13º salário proporcional na fração de 8/12 e

férias proporcionais + 1/3 na fração de 9/12.

O valor líquido de R$ 4.796,49 foi quitado através de vale postal em

20/12/2022 (ID. 0fdfbfb, fls.62), com a devida comunicação à

reclamante através de telegrama recebido em 21/12/2022 (ID.

9fd90fd, fls.66), em observância ao prazo do art. 477, §6º.

Assim, julgo improcedente o pedido “H”, por quitado, e, em

consequência, o pedido “I”.

DA JORNADA DE TRABALHO.

A reclamante afirma que “laborava das 7:00hs as 15:00hs, de

segunda-feira a sexta, das 7:00hs as 0:00hs, aos sábado e

domingo, sem intervalo para refeição. (...) Gozava de uma folga

semanal, sendo no sábado ou domingo; laborava, inclusive, em

todos os feriados legais (...) das 7:00hs as 15:00hs. Ademais disso,

durante a semana (segunda-feira a sexta-feira), no período

contratual, a Rte fez mais ou menos 10 dobras, laborando das

7:00hs as 23:00hs, sem intervalo para refeição”.

Pretende a condenação da reclamada ao pagamento de horas

extras, dos feriados laborados em dobro e do intervalo intrajornada

suprimido, com reflexos.

Insurge-se a reclamada, aduzindo que “a autora tinha como real

jornada das 07h às 15:00h de segunda à sábado, com 1h para

refeição e descanso, perfazendo assim o total de 08 (horas) horas

diárias trabalhadas. (...) Importa consignar que a autora laborava

dois domingos por mês, todavia, na semana seguinte era concedida

folga compensatória. (...) Por oportuno, importa consignar que a ré

utiliza o regime de escala de revezamento para trabalho em

feriados, concedendo folga compensatória para cada feriado

laborado”.

Esclarece que “possui menos de 20 funcionários”.

Os controles de frequência juntados pela ré não apresentam a

jornada inflexível condenada pela Súmula 338 do TST. Eles

apontam registros de entrada e saída da reclamante em horários

var iados,  bem como o gozo do intervalo intra jornada,

demonstrando, assim, o acerto do alegado na peça de defesa (ID.

323e88c, fls.48).

Em depoimento pessoal, a reclamante declarou que era operadora

de caixa; que, de segunda a sexta-feira, trabalhava das 07h às

15h30; que, aos sábados e domingos, trabalhava das 07h às 00h;

que não gozava intervalo intrajornada; que se alimentava em dois

segundos; que não tinha rendição no caixa; que trabalhava aos

feriados, das 07h às 00h, sem intervalo intrajornada; que estava

submetida a controle de frequência através de folha de ponto
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manual; que não podia registrar corretamente os horários

laborados; que o gerente determinava qual horário a depoente iria

lançar na folha de ponto; que todas as marcações estavam

incorretas; que o Sr. WALLACE era balconista; que não havia

compensação de jornada; que, em uma semana, trabalhava de

segunda-feira a domingo e, na outra semana, gozava folga ao

domingo; que havia menos de 20 empregados na reclamada; que a

própria depoente lançava os horários na folha de ponto; que, no

turno da depoente, trabalhavam também o balconista, o entregador

e a auxiliar de serviços gerais; que, nos primeiros dois meses de

contratação da depoente, o Sr. WALLACE trabalhava no turno da

tarde, sendo posteriormente transferido para o turno da manhã.

O sócio da reclamada afirmou que havia menos de 20 empregados

na reclamada; que havia controle de frequência formal através da

folha de ponto manual; que os empregados preenchiam suas

respectivas folhas de ponto; que a reclamante trabalhava de

segunda-feira a sábado, das 07h às 15h; que a reclamante não

trabalhava aos domingos e feriados; que a reclamante não realizava

dobras, nem esporadicamente; que a reclamante assinava

diariamente as folhas de ponto.

A testemunha indicada pela reclamada, Sra. Leilane Silva Ribeiro

dos Santos, afirmou que trabalhou na reclamada de 12/08/2022 a

31/10/2022; que era operadora de caixa;que trabalhava de

segunda-feira a sábado, das 15h às 22h; que a depoente não

trabalhava aos domingos e feriados; que a reclamante trabalhava

no turno da manhã; que a reclamante ia embora assim que a

depoente chegava para trabalhar; que gozava 01 hora de intervalo

intrajornada; que era a única operadora de caixa do turno; que o Sr.

RICARDO, o Sr. RODRIGO ou a Sra. CAROL assumiam o caixa

para que a depoente usufruísse do intervalo; que havia controle de

frequência formal através da folha de ponto manual; que a própria

depoente preenchia suas respectivas folhas de ponto; que a

depoente nunca realizou horas extras; que os horários eram

corretamente registrados; que os sócios estavam sempre na loja;

que a depoente não realizava dobras; que não havia necessidade

de realização de dobras; que a reclamante nunca trabalhou junto

com a depoente no turno da tarde.

É da reclamante o ônus de comprovar a inidoneidade dos

documentos, uma vez que os impugnou em réplica, imputação da

qual não se desincumbiu.

Assim, julgo improcedentes os pedidos “D” a “F”.

DOS DANOS EXTRAPATRIMONIAIS.

Pretende a reclamante a indenização por danos extrapatrimoniais

com espeque no não pagamento das verbas rescisórias, na

impossibilidade de sacar o FGTS depositado e de se habilitar no

seguro-desemprego e na ausência de baixa na CTPS.

Condenar o empregador em dano moral, por força de eventual

lesão causada ao obreiro, somente faz sentido quando se verifica a

repercussão do ato praticado pelo empregador na imagem, honra,

intimidade e vida privada do indivíduo.

A reclamante não faz prova efetiva do dano moral. Com efeito, não

há como condenar a reclamada com base, exclusivamente, na

presunção de que o descumprimento relativo às obrigações legais e

contratuais gerou ofensa à dignidade do trabalhador.

Nesse sentido, o E. TST já firmou entendimento no sentido de que o

inadimplemento de parcelas trabalhistas não enseja a indenização

por danos morais quando não comprovado o real dano sofrido pelo

obreiro.

Cito como precedentes:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMANTE. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014. PROCESSO ANTERIOR À LEI

13.467/2017. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRATO

DE FACÇÃO. RECURSO QUE NÃO ATACA O FUNDAMENTO DO

DESPACHO DENEGATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº

422/TST. Em seu agravo de instrumento, o reclamante não ataca o

fundamento norteador do despacho denegatório, qual seja, o óbice

da Súmula 126/TST. Na minuta de agravo de instrumento, o

agravante limitou-se a tecer argumentos relacionados ao

atendimento aos requisitos da Súmula 337/TST em relação aos

arestos transcritos para o confronto de teses. Trata-se de agravo de

instrumento totalmente desprovido de fundamento, pressuposto

objetivo extrínseco de admissibilidade de qualquer recurso, cujo

atendimento supõe necessariamente argumentação visando a

evidenciar o equívoco da decisão impugnada. Incidência do óbice

da Súmula 422, I, do TST. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.

ATRASO NO PAGAMENTO DE VERBAS RESCISÓRIAS. A

jurisprudência desta Corte Superior entende que o atraso no

pagamento das verbas rescisórias, por si só, não configura o

dano moral, salvo se comprovada situação vexatória e

degradante que cause abalo ao empregado, circunstância não

verificada no presente caso. Tal mora no adimplemento das

verbas rescisórias tem como consequência legal o pagamento

da multa do artigo 477 da CLT, como ressaltou a Corte de

origem, razão pela qual não dá ensejo à indenização por dano

moral. Assim, incide o óbice do artigo 896, § 7º, da CLT ao

seguimento do apelo. Agravo de instrumento conhecido e

desprovido. [...]" (ARR-12177-43.2014.5.15.0137, 3ª Turma,

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

07/01/2020).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI N° 13.467/2017 - ÓBICE DO
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ART. 896, § 1º-A, DA CLT AFASTADO Ultrapassado o obstáculo

apontado pelo despacho denegatório. Aplicação da Orientação

Jurisprudencial nº 282 da SBDI-1. RESPONSABILIDADE CIVIL

POR DANO MORAL - MERO DESCUMPRIMENTO DE

OBRIGAÇÕES LEGAIS TRABALHISTAS - INADIMPLEMENTO

DAS VERBAS RESCISÓRIAS E AUSÊNCIA DE ANOTAÇÃO DA

CTPS O mero descumprimento de direitos trabalhistas, embora

configure ato ilícito, não gera a obrigação de pagamento de

indenização por danos morais, se não evidenciada a existência de

grave prejuízo efetivo ao empregado. Para o deferimento de

reparação por danos morais, é necessária a comprovação de que

do ilícito trabalhista decorreu lesão efetiva aos direitos de

personalidade do empregado, o que não se identificou no caso.

Julgados. Agravo de Instrumento a que se nega provimento " (AIRR

-933-18.2017.5.09.0093, 8ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 13/12/2019).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI N° 13.467/2017 -

TERCEIRIZAÇÃO - ENTE PRIVADO - ÔNUS DA PROVA DA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Tratando-se de fato constitutivo do

direito, incumbe ao trabalhador comprovar a prestação de serviços

em benefício da empresa apontada como tomadora. Julgados.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento. II - RECURSO

DE REVISTA DA RECLAMANTE INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA

LEI N° 13.467/2017 - DANOS MORAIS - ESTABILIDADE

PROVISÓRIA - DISPENSA IMOTIVADA - AUSÊNCIA DE

ANOTAÇÃO DA CTPS - ATRASO NO PAGAMENTO DE VERBAS

RESCISÓRIAS 1. Quanto ao atraso no pagamento das verbas

rescisórias e à falta de anotação da CTPS, a jurisprudência

desta Corte firmou o entendimento de que esses fatos não dão

ensejo à indenização por danos morais, quando não

demonstrada a efetiva repercussão na esfera íntima do

emprego. 2. Esta Eg. Corte orienta que a dispensa imotivada

durante o período de estabilidade provisória, por si só, não gera

direito à indenização por dano moral, mas apenas à reintegração ou

à indenização substitutiva à estabilidade. Julgados . Recurso de

Revista não conhecido" (ARR-1000085-67.2017.5.02.0203, 8ª

Turma, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

13/12/2019).

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - ATRASO

NO PAGAMENTO DE SALÁRIO A jurisprudência desta Eg. Corte

orienta que o mero atraso no pagamento de salário, sem

demonstração inequívoca de prejuízos, não evidencia dano moral.

Recurso de Revista conhecido e provido" (RR-443-

54.2017.5.09.0009, 8ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 14/02/2020).

Instrumentado por tais diretrizes, julgo improcedente o pedido de

indenização por danos morais com base nas causas de pedir acima.

Alega ainda que“a Rda rescindir o contrato de trabalho agiu com

abuso de poder, tendo em vista que a patroa Carol, no dia em que

demitiu a Rte o chamou de “mentirosa”, “desonesta” e ainda pegou

o celular da Rte e apagou diversas coisas pessoas e probas que

tinha contra a Rda. Ressalte-se, que a Rda ao demitir a Rte alegou

que o aviso prévio seria trabalhado, contudo, a Rte retornou no dia

seguinte, 14/10/2022, para laborar e a Rda impediu de entrar,

inclusive, chamou a polícia, tendo a própria polícia orientado a Rte

procurar seus direitos”.

A reclamada nega as alegações da obreira.

O sócio da reclamada afirmouque a reclamada não acionou a

polícia em virtude de comparecimento da reclamante à empresa;

que a Sra. CAROLINA é a esposa do depoente.

A testemunha indicada pela reclamada, Sra. Leilane Silva Ribeiro

dos Santos, afirmou que trabalhou na reclamada de 12/08/2022 a

31/10/2022; que era operadora de caixa; que não se recorda de ter

ocorrido qualquer situação envolvendo a Sra. CAROLINA, a

reclamante e a polícia.

As alegações da obreira não são corroboradas sequer por indícios

nos autos, deixando de cumprir com seu ônus probatório insculpido

no artigo 818 da CLT c/c 373, I, do CPC.

Por todo o exposto, julgo improcedente o pedido “M”.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Tendo em vista a sucumbência da parte autora, de rigor a

condenação da reclamante ao pagamento de honorários ao

advogado da reclamada, pois a ação foi ajuizada na vigência da Lei

nº 13.467/2017, razão pela qual condeno a parte autora ao

pagamento dos honorários de sucumbência ao advogado da parte

ré, no importe de 5%, observando os critérios fixados no §2º do

artigo 791-A da CLT, calculados sobre o valor atribuído na inicial

aos pedidos integralmente rejeitados/indeferidos, devidamente

atualizados, conforme se apurar em liquidação de sentença.

Considerando o julgamento definitivo da ADI 5766 pelo C. STF, os

honorários sucumbenciais ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executados se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

III – DISPOSITIVO.

Por todo o exposto, DEFIRO o pedido de assistência judiciária

gratuita à reclamante e INDEFIRO à reclamada, limito eventual

condenação aos valores líquidos da petição inicial, e, no mérito,
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julgo TOTALMENTE IMPROCEDENTES os pedidos, tudo conforme

fundamentação supra que integra a presente decisão.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorár ios

sucumbenciais em favor do patrono da reclamada calculados em

5% sobreo valor atribuído na inicial aos pedidos integralmente

rejeitados/indeferidos, devidamente atualizados, que ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado desta decisão.

Custas deR$ 796,62, calculadas sobre R$ 39.831,43,

valorarbitrado à causa, na forma do artigo 789, II, da CLT,pela

reclamante,de cujo recolhimento fica dispensada.

Intimem-se as partes, devendo estas atentar para o disposto nos

§§2º e 3º do artigo 1.026 do CPC, aplicado subsidiariamente ao

processo do trabalho – artigo 769 da CLT.

E, na forma da lei, foi lavrada a presente decisão que segue

devidamente assinada.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100572-07.2022.5.01.0012
RECLAMANTE ALESSANDRA DE MACEDO

PEREIRA

ADVOGADO MARCIA SORAIA REGO
GONCALVES(OAB: 95461/RJ)

ADVOGADO Vitor Cesar Lourenço Ferreira(OAB:
95807/RJ)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

RECLAMADO GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

TESTEMUNHA LEONARDO PONTES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

  - GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 107c81e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

12ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Proc. Nº 0100572-07.2022.5.01.0012

RECLAMANTE: ALESSANDRA DE MACEDO PEREIRA

RECLAMADAS: GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA e

GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

SENTENÇA-PJe-JT

Vistos, etc.

I – Relatório dispensado na forma do artigo 852-I, caput, in fine, da

CLT.

II – FUNDAMENTAÇÃO.

DAS QUESTÕES PROCESSUAIS.

Na audiência realizada em 20/07/2023, pretendeu a 1ª reclamada

que fosse recebida a defesa juntada naquela data – ID. c6d97ab,

fls.386.

Pelos motivos expostos na ata de audiência, que passo a adotar

como razões de decidir como se aqui transcritas integralmente,

mantenho o indeferimento do requerimento.

DAS QUESTÕES PROCESSUAIS.

Na audiência de instrução, pretendeu a reclamante que fosse

instada a 1ª reclamada a juntar aos autos cópia dos livros de

ocorrências para fins de confronto com as folhas de ponto

apresentadas.

Pelos motivos expostos na ata de audiência, que passo a adotar

como razões de decidir como se aqui transcritas integralmente,

mantenho o indeferimento do requerimento.

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

Tratando-se de ação distribuída posteriormente à vigência da Lei nº

13.467/2017, verifica-se que a parte autora percebeu, por último,

salário no montante de R$ 1.877,16, inferior a 40% do teto dos

benefícios da previdência social –R$ 3.114,40, nos termos do artigo

790, §3º, da CLT, de onde se presume a sua hipossuficiência

econômica, razão pela qual DEFIRO o pedido de gratuidade de

justiça.

DO MÉRITO.

DA REVELIA.

Nos termos do disposto no ATO Nº 11/GCGJT -TST, de 23 de abril

de 2020, a 1ª reclamada foi citada por mandado (ID. 6e32db4,

fls.154) para, no prazo de 15 dias, apresentar contestação com

documentos, contados na forma do art. 335 do CPC, sob pena de

revelia.

Nada obstante devidamente citada, a reclamada não apresentou

defesa (ID. 2efa544, fls.155), decretando-se sua revelia, razão pela

qual se aplica a pena de confissão à parte, no que concerne à

matéria fática, erigindo-se a presunção de veracidade dos

argumentos expendidos na peça vestibular.

Com efeito, os fatos constitutivos do direito da reclamante, diante da

pena de confissão, independem de prova, ante o que dispõe o

artigo 374, II e III, do CPC, razão pela qual não resta alternativa

senão acolher o rol de pedidos deduzidos na peça vestibular, a

exceção do que contrário ao ordenamento jurídico, uma vez que a

verdade processual não tem o condão de superar obstáculos de

direito, e caso haja, esta será analisada em separado.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1870
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DO CONTRATO DE TRABALHO.

A reclamante narra que foi admitida pela 1ª reclamada em

01/12/2018, na função de vigilante, vindo a ser imotivadamente

dispensada em 05/06/2020, cumprindo aviso prévio trabalhado,

percebendo última remuneração no valor de R$ 1.877,16.

DA JORNADA DE TRABALHO.

A reclamante afirma que “a jornada de trabalho (...), ao longo de

todo o período trabalhado foi sempre de 12x36 horas, ou seja, 12

horas de trabalho por 36 horas de folga, porém trabalhou em turnos

diversos. (...) A partir de março/2020 (pandemia COVID-19) - 19:00

as 7:00 horas. Passou a sair 1 hora após o horário estabelecido, o

que ocorria, em média, cerca de 5 plantões mensais, sendo um

plantão no mês de rescisão (julho/2020). A Reclamante não

recebeu pagamento de horas extras, nem o respectivo adicional,

referentes a 1 hora extra diária, cerca de 5 plantões mensais, no

período de março a julho de 2020 em que saía 1 hora após o

horário normal, sendo a Reclamante compelida a assinar o horário

que eles queriam, sem incluir a jornada suplementar”.

Continua: “Na rescisão não foi pago adicional noturno referente ao

último mês trabalhado (junho de 2020) e nem reflexos do aludido

adicional sobre as verbas resilitórias. (...) Houve supressão do

intervalo para repouso e alimentação sempre que a Reclamante

atuou no turno da noite, pois não havia a denominada “rendição de

janta”. (...) Essa situação somente mudou a partir de março de 2020

até a demissão, quando a Reclamante passou a conseguir gozar

intervalo de 1 hora”.

Pretende a condenação da reclamada ao pagamento de horas

extras a partir de março de 2020, o adicional noturno de junho de

2020 e do intervalo intrajornada suprimido, com reflexos.

Os controles de frequência juntados pela ré não apresentam a

jornada inflexível condenada pela Súmula 338 do TST. Eles

apontam registros de entrada e saída da reclamante em horários

variados, bem como a pré-assinalação e o gozo do intervalo

intrajornada (ID. 2111e31, fls.234).

Os contracheques dos autos revelam o pagamento da indenização

do intervalo intrajornada e de adicional noturno (ID. 0ac0621,

fls.226).

É da reclamante o ônus de comprovar a inidoneidade dos

documentos, uma vez que os impugnou em réplica.

Em depoimento pessoal, a reclamante declarou que trabalhava em

escala 12x36; que, inicialmente, trabalhava no turno da manhã,

sendo posteriormente transferida para o turno da noite; que já

trabalhou nos horários das 07h às 19h, das 11h às 23h e das 19h

às 07h; que registrava a frequência através de folha de ponto

manual; que a própria depoente preenchia e assinava as folhas de

ponto; que registrava eventual jornada extraordinárias nos controles

de frequência; que sempre trabalhou no PROJAC; que, até abril de

2019, trabalhava em equipe; que, no turno da manhã, gozava 01

hora de intervalo intrajornada; que tinha rendição.

O preposto da 1ª reclamada afirmou que havia rendição no turno

noturno; que a reclamada possuía equipe de rendição para almoço

e para jantar; que havia livro de ocorrências no posto de trabalho;

que deviam ser registradas no livro de ocorrências toda e qualquer

alteração ocorrida no posto de trabalho; que somente era registrado

o que fugia à normalidade; que o início e o encerramento da jornada

não eram registrados no livro de ocorrências; que a jornada de

trabalho era registrada nas folhas de ponto.

A testemunha conduzida pela reclamante, Sr. Leonardo Pontes

Ferreira, afirmou que trabalhou na reclamada de 2011 a 2019; que,

de 2018 a 2019, exerceu os cargos de líder de equipe e de

supervisor; que foi supervisor da reclamante; que, nesse período, a

reclamante trabalhava em horário noturno; que, no turno da noite,

não havia rendição de jantar para todos os vigilantes; que havia

restaurante no PROJAC; que a reclamante não conseguia utilizar o

restaurante em virtude da demanda de serviço; que a reclamante se

alimentava no próprio posto de serviço ou em uma sala à parte; que

a reclamante gozava de 15 a 20 minutos de intervalo intrajornada;

que isso acontecia no perímetro do Big Brother Brasil; que a equipe

era formada por 07 empregados; que havia livro de ocorrências no

posto de trabalho; que eram anotadas as demandas diárias e as

situações que fugiam da normalidade no livro de ocorrências; que

os horários de início e de encerramento da jornada de cada vigilante

também eram anotados no livro de ocorrências; que as folhas de

ponto vinham preenchidas e os empregados apenas as assinavam.

A testemunha indicada pela reclamada, Sr. André Luís Ferreira

Garcia, afirmou que trabalha na reclamada desde 2019; que é

supervisor de área; que sempre trabalhou no PROJAC; que

supervisiona as sete portarias do PROJAC; que via a reclamante

durante as rondas; que as rondas eram realizadas de uma a duas

vezes por plantão; que registrava a frequência através de folha de

ponto manual; que registrava corretamente a jornada de trabalho;

que havia rendição para gozo do intervalo intrajornada; que tinha

restaurante no PROJAC; que o depoente trabalhava no turno da

manhã, das 07h às 19h; que o depoente fazia cobertura de férias no

turno noturno, das 19h às 07h;que havia livro de ocorrências no

posto de trabalho; que eram anotadas as demandas diárias e as

situações que fugiam da normalidade no livro de ocorrências; que

os horários de início e de encerramento da jornada de cada vigilante

também eram anotados no livro de ocorrência.

Quanto ao adicional noturno de junho de 2020, as fichas financeiras

comprovam o respectivo pagamento, razão pela qual julgo

improcedente o pedido “9”.
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Quanto aos plantões extras a partir de março de 2020, a reclamante

confessa a idoneidade dos controles de frequência quanto aos

horários de início e término da jornada, não havendo registro de

qualquer jornada extraordinária nos referidos meses.

Assim, julgo improcedentes os pedidos “6”, “7” e “10”.

Quanto à supressão do intervalo intrajornada, verificando-se que os

depoimentos prestados pelas testemunhas conduzidas pelas partes

indicam teses antagônicas, está-se diante da chamada prova

dividida, situação na qual se decide contra aquele a quem incumbia

o ônus probatório, in casu, a parte autora.

Assim, julgo improcedente o pedido “8”.

DO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.

Narra a obreira que “a 2ª Reclamada (Globo), que era a tomadora

de serviços, proibia os funcionários de se alimentarem no posto, sob

pena de punição à empresa contratada (1ª Reclamada), então a

Reclamante se alimentava comia às escondidas, mas com aval da

empregadora, digo, com apoio da supervisão, porquanto seria

desumano deixar a trabalhadora passar fome porque não havia

outro funcionário disponível para rendição como era de sua

obrigação providenciar. A partir de março de 2020 a Reclamante, de

serviço no posto de apoio à base, passou a gozar intervalo

intrajornada e a 2ª Reclamada passou a conferir-lhe direito de fazer

sua refeição no restaurante do PROJAC (portaria 2), razão pela

qual deixou de receber o auxílio alimentação. Todavia, na realidade

a Reclamante não conseguia ir ao restaurante para alimentar-se,

pois não lhe davam rendição para que pudesse se ausentar do

posto”.

Em depoimento pessoal, a reclamante declarou que sempre

trabalhou no PROJAC; que tinha rendição;que tinha restaurante no

PROJAC; que os empregados podiam utilizar o restaurante do

PROJAC; que, quem levava a própria alimentação, podia se

alimentar no refeitório do posto de serviço; que a 2ª reclamada

disponibilizava restaurante; que recebia ticket alimentação.

Sendo a confissão a rainha das provas, julgo improcedente o pedido

“11”.

DAS DIFERENÇAS DE VERBAS RESILITÓRIAS.

A reclamante aponta que “os cálculos das verbas resilitórias foram

feitos levando-se em conta apenas o salário base, e não os reflexos

do adicional de periculosidade”.

Analisado o TRCT de ID. c0f52dc, fls.256, verifico que os cálculos

realizados observaram os reflexos do adicional de periculosidade,

apenas de ter constado apenas o salário-base no campo 23

Remuneração Mês Anterior.

O saldo de salário foi acrescido do adicional de periculosidade no

campo 54. O mesmo aconteceu com o 13º proporcional e as férias

proporcionais, conforme campos 63.1 e 65.1 respectivamente.

Não há, portanto, qualquer diferença a ser quitada, razão pela qual

julgo improcedente o pedido “5”.

DA RESPONSABILIDADE DA 2ª RECLAMADA.

Improcedente in totum a demanda, não há que se falar em

responsabilização da 2ª reclamada, razão pela qual julgo

improcedente o pedido “4”.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Tendo em vista a sucumbência da parte autora, de rigor a

condenação da reclamante ao pagamento de honorários ao

advogado da reclamada, pois a ação foi ajuizada na vigência da Lei

nº 13.467/2017, razão pela qual condeno a parte autora ao

pagamento dos honorários de sucumbência ao advogado da parte

ré, no importe de 5%, observando os critérios fixados no §2º do

artigo 791-A da CLT, calculados sobre o valor atribuído na inicial

aos pedidos integralmente rejeitados/indeferidos, devidamente

atualizados, conforme se apurar em liquidação de sentença.

Considerando o julgamento definitivo da ADI 5766 pelo C. STF, os

honorários sucumbenciais ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executados se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

III – DISPOSITIVO.

Por todo o exposto, DEFIRO o pedido de assistência judiciária

gratuita à reclamante, e, no mérito, julgo TOTALMENTE

IMPROCEDENTES os pedidos, tudo conforme fundamentação

supra que integra a presente decisão.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorár ios

sucumbenciais em favor do patrono da reclamada calculados em

5% sobreo valor atribuído na inicial aos pedidos integralmente

rejeitados/indeferidos, devidamente atualizados, que ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado desta decisão.

Custas deR$ 130,65, calculadas sobre R$ 6.532,90, valorarbitrado

à causa, na forma do artigo 789, II, da CLT,pela reclamante,de

cujo recolhimento fica dispensada.

Intimem-se as partes, devendo estas atentar para o disposto nos

§§2º e 3º do artigo 1.026 do CPC, aplicado subsidiariamente ao

processo do trabalho – artigo 769 da CLT.

E, na forma da lei, foi lavrada a presente decisão que segue

devidamente assinada.

    GUSTAVO FARAH CORREA
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100572-07.2022.5.01.0012
RECLAMANTE ALESSANDRA DE MACEDO

PEREIRA

ADVOGADO MARCIA SORAIA REGO
GONCALVES(OAB: 95461/RJ)

ADVOGADO Vitor Cesar Lourenço Ferreira(OAB:
95807/RJ)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

RECLAMADO GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

TESTEMUNHA LEONARDO PONTES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA DE MACEDO PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 107c81e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

12ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Proc. Nº 0100572-07.2022.5.01.0012

RECLAMANTE: ALESSANDRA DE MACEDO PEREIRA

RECLAMADAS: GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA e

GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

SENTENÇA-PJe-JT

Vistos, etc.

I – Relatório dispensado na forma do artigo 852-I, caput, in fine, da

CLT.

II – FUNDAMENTAÇÃO.

DAS QUESTÕES PROCESSUAIS.

Na audiência realizada em 20/07/2023, pretendeu a 1ª reclamada

que fosse recebida a defesa juntada naquela data – ID. c6d97ab,

fls.386.

Pelos motivos expostos na ata de audiência, que passo a adotar

como razões de decidir como se aqui transcritas integralmente,

mantenho o indeferimento do requerimento.

DAS QUESTÕES PROCESSUAIS.

Na audiência de instrução, pretendeu a reclamante que fosse

instada a 1ª reclamada a juntar aos autos cópia dos livros de

ocorrências para fins de confronto com as folhas de ponto

apresentadas.

Pelos motivos expostos na ata de audiência, que passo a adotar

como razões de decidir como se aqui transcritas integralmente,

mantenho o indeferimento do requerimento.

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

Tratando-se de ação distribuída posteriormente à vigência da Lei nº

13.467/2017, verifica-se que a parte autora percebeu, por último,

salário no montante de R$ 1.877,16, inferior a 40% do teto dos

benefícios da previdência social –R$ 3.114,40, nos termos do artigo

790, §3º, da CLT, de onde se presume a sua hipossuficiência

econômica, razão pela qual DEFIRO o pedido de gratuidade de

justiça.

DO MÉRITO.

DA REVELIA.

Nos termos do disposto no ATO Nº 11/GCGJT -TST, de 23 de abril

de 2020, a 1ª reclamada foi citada por mandado (ID. 6e32db4,

fls.154) para, no prazo de 15 dias, apresentar contestação com

documentos, contados na forma do art. 335 do CPC, sob pena de

revelia.

Nada obstante devidamente citada, a reclamada não apresentou

defesa (ID. 2efa544, fls.155), decretando-se sua revelia, razão pela

qual se aplica a pena de confissão à parte, no que concerne à

matéria fática, erigindo-se a presunção de veracidade dos

argumentos expendidos na peça vestibular.

Com efeito, os fatos constitutivos do direito da reclamante, diante da

pena de confissão, independem de prova, ante o que dispõe o

artigo 374, II e III, do CPC, razão pela qual não resta alternativa

senão acolher o rol de pedidos deduzidos na peça vestibular, a

exceção do que contrário ao ordenamento jurídico, uma vez que a

verdade processual não tem o condão de superar obstáculos de

direito, e caso haja, esta será analisada em separado.

DO CONTRATO DE TRABALHO.

A reclamante narra que foi admitida pela 1ª reclamada em

01/12/2018, na função de vigilante, vindo a ser imotivadamente

dispensada em 05/06/2020, cumprindo aviso prévio trabalhado,

percebendo última remuneração no valor de R$ 1.877,16.

DA JORNADA DE TRABALHO.

A reclamante afirma que “a jornada de trabalho (...), ao longo de

todo o período trabalhado foi sempre de 12x36 horas, ou seja, 12

horas de trabalho por 36 horas de folga, porém trabalhou em turnos

diversos. (...) A partir de março/2020 (pandemia COVID-19) - 19:00

as 7:00 horas. Passou a sair 1 hora após o horário estabelecido, o

que ocorria, em média, cerca de 5 plantões mensais, sendo um

plantão no mês de rescisão (julho/2020). A Reclamante não

recebeu pagamento de horas extras, nem o respectivo adicional,

referentes a 1 hora extra diária, cerca de 5 plantões mensais, no

período de março a julho de 2020 em que saía 1 hora após o

horário normal, sendo a Reclamante compelida a assinar o horário

que eles queriam, sem incluir a jornada suplementar”.

Continua: “Na rescisão não foi pago adicional noturno referente ao

último mês trabalhado (junho de 2020) e nem reflexos do aludido
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adicional sobre as verbas resilitórias. (...) Houve supressão do

intervalo para repouso e alimentação sempre que a Reclamante

atuou no turno da noite, pois não havia a denominada “rendição de

janta”. (...) Essa situação somente mudou a partir de março de 2020

até a demissão, quando a Reclamante passou a conseguir gozar

intervalo de 1 hora”.

Pretende a condenação da reclamada ao pagamento de horas

extras a partir de março de 2020, o adicional noturno de junho de

2020 e do intervalo intrajornada suprimido, com reflexos.

Os controles de frequência juntados pela ré não apresentam a

jornada inflexível condenada pela Súmula 338 do TST. Eles

apontam registros de entrada e saída da reclamante em horários

variados, bem como a pré-assinalação e o gozo do intervalo

intrajornada (ID. 2111e31, fls.234).

Os contracheques dos autos revelam o pagamento da indenização

do intervalo intrajornada e de adicional noturno (ID. 0ac0621,

fls.226).

É da reclamante o ônus de comprovar a inidoneidade dos

documentos, uma vez que os impugnou em réplica.

Em depoimento pessoal, a reclamante declarou que trabalhava em

escala 12x36; que, inicialmente, trabalhava no turno da manhã,

sendo posteriormente transferida para o turno da noite; que já

trabalhou nos horários das 07h às 19h, das 11h às 23h e das 19h

às 07h; que registrava a frequência através de folha de ponto

manual; que a própria depoente preenchia e assinava as folhas de

ponto; que registrava eventual jornada extraordinárias nos controles

de frequência; que sempre trabalhou no PROJAC; que, até abril de

2019, trabalhava em equipe; que, no turno da manhã, gozava 01

hora de intervalo intrajornada; que tinha rendição.

O preposto da 1ª reclamada afirmou que havia rendição no turno

noturno; que a reclamada possuía equipe de rendição para almoço

e para jantar; que havia livro de ocorrências no posto de trabalho;

que deviam ser registradas no livro de ocorrências toda e qualquer

alteração ocorrida no posto de trabalho; que somente era registrado

o que fugia à normalidade; que o início e o encerramento da jornada

não eram registrados no livro de ocorrências; que a jornada de

trabalho era registrada nas folhas de ponto.

A testemunha conduzida pela reclamante, Sr. Leonardo Pontes

Ferreira, afirmou que trabalhou na reclamada de 2011 a 2019; que,

de 2018 a 2019, exerceu os cargos de líder de equipe e de

supervisor; que foi supervisor da reclamante; que, nesse período, a

reclamante trabalhava em horário noturno; que, no turno da noite,

não havia rendição de jantar para todos os vigilantes; que havia

restaurante no PROJAC; que a reclamante não conseguia utilizar o

restaurante em virtude da demanda de serviço; que a reclamante se

alimentava no próprio posto de serviço ou em uma sala à parte; que

a reclamante gozava de 15 a 20 minutos de intervalo intrajornada;

que isso acontecia no perímetro do Big Brother Brasil; que a equipe

era formada por 07 empregados; que havia livro de ocorrências no

posto de trabalho; que eram anotadas as demandas diárias e as

situações que fugiam da normalidade no livro de ocorrências; que

os horários de início e de encerramento da jornada de cada vigilante

também eram anotados no livro de ocorrências; que as folhas de

ponto vinham preenchidas e os empregados apenas as assinavam.

A testemunha indicada pela reclamada, Sr. André Luís Ferreira

Garcia, afirmou que trabalha na reclamada desde 2019; que é

supervisor de área; que sempre trabalhou no PROJAC; que

supervisiona as sete portarias do PROJAC; que via a reclamante

durante as rondas; que as rondas eram realizadas de uma a duas

vezes por plantão; que registrava a frequência através de folha de

ponto manual; que registrava corretamente a jornada de trabalho;

que havia rendição para gozo do intervalo intrajornada; que tinha

restaurante no PROJAC; que o depoente trabalhava no turno da

manhã, das 07h às 19h; que o depoente fazia cobertura de férias no

turno noturno, das 19h às 07h;que havia livro de ocorrências no

posto de trabalho; que eram anotadas as demandas diárias e as

situações que fugiam da normalidade no livro de ocorrências; que

os horários de início e de encerramento da jornada de cada vigilante

também eram anotados no livro de ocorrência.

Quanto ao adicional noturno de junho de 2020, as fichas financeiras

comprovam o respectivo pagamento, razão pela qual julgo

improcedente o pedido “9”.

Quanto aos plantões extras a partir de março de 2020, a reclamante

confessa a idoneidade dos controles de frequência quanto aos

horários de início e término da jornada, não havendo registro de

qualquer jornada extraordinária nos referidos meses.

Assim, julgo improcedentes os pedidos “6”, “7” e “10”.

Quanto à supressão do intervalo intrajornada, verificando-se que os

depoimentos prestados pelas testemunhas conduzidas pelas partes

indicam teses antagônicas, está-se diante da chamada prova

dividida, situação na qual se decide contra aquele a quem incumbia

o ônus probatório, in casu, a parte autora.

Assim, julgo improcedente o pedido “8”.

DO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.

Narra a obreira que “a 2ª Reclamada (Globo), que era a tomadora

de serviços, proibia os funcionários de se alimentarem no posto, sob

pena de punição à empresa contratada (1ª Reclamada), então a

Reclamante se alimentava comia às escondidas, mas com aval da

empregadora, digo, com apoio da supervisão, porquanto seria

desumano deixar a trabalhadora passar fome porque não havia

outro funcionário disponível para rendição como era de sua

obrigação providenciar. A partir de março de 2020 a Reclamante, de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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serviço no posto de apoio à base, passou a gozar intervalo

intrajornada e a 2ª Reclamada passou a conferir-lhe direito de fazer

sua refeição no restaurante do PROJAC (portaria 2), razão pela

qual deixou de receber o auxílio alimentação. Todavia, na realidade

a Reclamante não conseguia ir ao restaurante para alimentar-se,

pois não lhe davam rendição para que pudesse se ausentar do

posto”.

Em depoimento pessoal, a reclamante declarou que sempre

trabalhou no PROJAC; que tinha rendição;que tinha restaurante no

PROJAC; que os empregados podiam utilizar o restaurante do

PROJAC; que, quem levava a própria alimentação, podia se

alimentar no refeitório do posto de serviço; que a 2ª reclamada

disponibilizava restaurante; que recebia ticket alimentação.

Sendo a confissão a rainha das provas, julgo improcedente o pedido

“11”.

DAS DIFERENÇAS DE VERBAS RESILITÓRIAS.

A reclamante aponta que “os cálculos das verbas resilitórias foram

feitos levando-se em conta apenas o salário base, e não os reflexos

do adicional de periculosidade”.

Analisado o TRCT de ID. c0f52dc, fls.256, verifico que os cálculos

realizados observaram os reflexos do adicional de periculosidade,

apenas de ter constado apenas o salário-base no campo 23

Remuneração Mês Anterior.

O saldo de salário foi acrescido do adicional de periculosidade no

campo 54. O mesmo aconteceu com o 13º proporcional e as férias

proporcionais, conforme campos 63.1 e 65.1 respectivamente.

Não há, portanto, qualquer diferença a ser quitada, razão pela qual

julgo improcedente o pedido “5”.

DA RESPONSABILIDADE DA 2ª RECLAMADA.

Improcedente in totum a demanda, não há que se falar em

responsabilização da 2ª reclamada, razão pela qual julgo

improcedente o pedido “4”.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Tendo em vista a sucumbência da parte autora, de rigor a

condenação da reclamante ao pagamento de honorários ao

advogado da reclamada, pois a ação foi ajuizada na vigência da Lei

nº 13.467/2017, razão pela qual condeno a parte autora ao

pagamento dos honorários de sucumbência ao advogado da parte

ré, no importe de 5%, observando os critérios fixados no §2º do

artigo 791-A da CLT, calculados sobre o valor atribuído na inicial

aos pedidos integralmente rejeitados/indeferidos, devidamente

atualizados, conforme se apurar em liquidação de sentença.

Considerando o julgamento definitivo da ADI 5766 pelo C. STF, os

honorários sucumbenciais ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executados se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

III – DISPOSITIVO.

Por todo o exposto, DEFIRO o pedido de assistência judiciária

gratuita à reclamante, e, no mérito, julgo TOTALMENTE

IMPROCEDENTES os pedidos, tudo conforme fundamentação

supra que integra a presente decisão.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorár ios

sucumbenciais em favor do patrono da reclamada calculados em

5% sobreo valor atribuído na inicial aos pedidos integralmente

rejeitados/indeferidos, devidamente atualizados, que ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado desta decisão.

Custas deR$ 130,65, calculadas sobre R$ 6.532,90, valorarbitrado

à causa, na forma do artigo 789, II, da CLT,pela reclamante,de

cujo recolhimento fica dispensada.

Intimem-se as partes, devendo estas atentar para o disposto nos

§§2º e 3º do artigo 1.026 do CPC, aplicado subsidiariamente ao

processo do trabalho – artigo 769 da CLT.

E, na forma da lei, foi lavrada a presente decisão que segue

devidamente assinada.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0151800-17.2005.5.01.0012
RECLAMANTE GUSTAVO CASTELANO

ADVOGADO JOSE DE SOUZA MENDONÇA(OAB:
63028/RJ)

RECLAMADO NOVELTY MODAS S/A

ADVOGADO JAYME BARBOZA DE FREITAS(OAB:
17459/RJ)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS CAIO SIMEIRA
JACOB

RECLAMADO JORGE WILSON SIMEIRA JACOB

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO CASTELANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9898b27

proferido nos autos.

Vistos Etc

Reporto-me ao despacho de id.ff3dbe2.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0100275-29.2024.5.01.0012
RECLAMANTE ESTEFANI DA SILVA LOURENCO

ADVOGADO renata coutinho linhares dos
santos(OAB: 156670/RJ)

RECLAMADO HOSPEDARIA TUPINIQUIM DO RIO
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEFANI DA SILVA LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ESTEFANI DA SILVA LOURENCO

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA INICIAL POR

VIDEOCONFERÊNCIA

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará conforme dados a seguir: 25/07/2024 -

13:50 horas, pelo ZOOM MEETINGS, plataforma oficial de

videoconferência instituída no ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº

54/2020, através do Link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9155078222?pwd=WStkQm1QZ0tZTkFJb1FqZnJG

NjNmZz09, reunião: 9155078222 e senha da reunião:

12VTRJ(LETRAS MAIÚSCULAS). Os patronos deverão dar

ciência a seus constituintes da data designada para audiência.

O acesso deve ocorrer com antecedência mínima de 20 minutos

para verificação da viabilidade técnica da realização do ato.1-O não

comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2-As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa

jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou preposto

devidamente nomeado, anexando eletronicamente a respectiva

carta, bem como cópia do contrato social ou dos atos constitutivos

da empresa. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora, deverá informar o número do CNPJ

e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do

contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 4-É

imprescindível que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.5-Determina-

se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos

em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC,

em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art.

2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 6-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. 7-O Réu deverá

apresentar os controles de frequência e recibos salariais do período

trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400

do mesmo diploma. 8-Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade de as partes trazerem suas

testemunhas.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR,  ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031913245603800

000196187451

Despacho Despacho
24031913194219200

000196186615

Decisão Decisão
24031814573138400

000196080316

ESTEFANI DA

SILVA LOURENÇO
Planilha de Cálculos

24031813353871700

000196062597

certidao de

nascimento-estefani
Documento Diverso

24031813340076200

000196062339

ultra -estefanie (1) Documento Diverso
24031813335901500

000196062335

cartao gestante

estefani da silva
Documento Diverso

24031813335783600

000196062330
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fgts estefani da silva

lourenço (1)
Extrato de FGTS

24031813335503800

000196062313

CONTRATO DE

HONORÁRIOS
Contrato

24031813334537200

000196062280

DECLARAÇAÕ

Estefani da Silva

Declaração de

Hipossuficiência

24031813333584000

000196062258

rg cpf estefani da

silva lourenço (1)

Carteira de

Identidade/Registro

24031813333338800

000196062245

PROCURAÇAO

Estefani da Silva
Procuração

24031813333195300

000196062240

Petição Inicial Petição Inicial
24031813262414900

000196060853

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

n ú m e r o  d e  c a d a  c h a v e  d e  a c e s s o  ( a c i m a )  n a

páginahttp://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam

ATENÇÃO: Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NATHALIA MARIA ULM DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001135-42.2012.5.01.0012
RECLAMANTE ANDERSON DE SOUZA LIMA

ADVOGADO INGRID MONTEIRO
SEEBERGER(OAB: 149193/RJ)

RECLAMADO SUELI DE ALMEIDA ANTUNES

ADVOGADO PRISCILLA MOTTA DE
QUEIRÓS(OAB: 182462/RJ)

ADVOGADO VALQUIRIA NUNES MARACAJA
PORTO(OAB: 203080/RJ)

RECLAMADO GLOBOTEC CONSTRUTORA
INDUSTRIA E COMERCIO DE
ESTRUTURAS METALICAS LTDA -
ME

RECLAMADO MARCELO JOSE ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DE SOUZA LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1840592

proferido nos autos.

            Vistos Etc.

Intime-se o exequente para ciência da certidão de id. 8c06945,

devendo, no prazo de 10 dias, indicar meios NOVOS e EFICAZES

de prosseguimento da execução, ciente de que, no decurso do

prazo em branco, o processo serásobrestado pelo período da

prescrição intercorrente conforme nova orientação da CGJT

proferida na consulta administrativa nº 0000139-02.2022.2.00.0050.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101071-25.2021.5.01.0012
RECLAMANTE MAURICIO LIMA DA COSTA

ADVOGADO GUSTAVO MOSINHO DOS
SANTOS(OAB: 214871/RJ)

ADVOGADO PAULO ALCIDES ROCHA DOS
SANTOS(OAB: 80514/RJ)

ADVOGADO MATHEUS MOSINHO DOS
SANTOS(OAB: 221434/RJ)

RECLAMADO JP RIO MULTISERVICOS EIRELI

ADVOGADO ALLAN DO AMARAL SANTOS(OAB:
119281/RJ)

PERITO ANDERSON BATISTA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JP RIO MULTISERVICOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c3b8e5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Esclarece o jupizo que quanto aos honorários sucumbenciais

impostos ao reclamante,conforme §4º do art. 791-A daCLT, estes

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executados se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir

a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão

de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações

do beneficiário.

Saliento, por último, que o Pleno deste Egrégio nos autos do

processo 0102282-40.2018.5.01.0000 (ArgIncCiv), em controle

concentrado, declarou o trecho final do referido §4ºdo art. 791-A da

CLT (“desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo,créditos capazes de suportar a despesa”) inconstitucional.

Assim, os honorários advocatícios devidos pelo autor não poderão

ser deduzidos de créditos judiciais recebidos neste ou em qualquer

outro processo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001021-74.2010.5.01.0012
RECLAMANTE ELAINE REIS TOJAL

ADVOGADO LUIZ ALEXANDRE FAGUNDES DE
SOUZA(OAB: 65558/RJ)
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ADVOGADO PALOMA CRISTINA VILA NOVA DA
SILVA ELLENA(OAB: 210804/RJ)

RECLAMADO BETTER RECURSOS HUMANOS
LTDA.

RECLAMADO JUSSARA BRASIL DE ASSIS LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

ADVOGADO GUSTAVO LUIZ DE MATOS
XAVIER(OAB: 86896/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE REIS TOJAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0575eb8

proferido nos autos.

Vistos Etc

Sobreste-se por 90 dias.

Esclarece o juízo que os cálculos só serão atualizados, em havendo

crédito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101071-25.2021.5.01.0012
RECLAMANTE MAURICIO LIMA DA COSTA

ADVOGADO GUSTAVO MOSINHO DOS
SANTOS(OAB: 214871/RJ)

ADVOGADO PAULO ALCIDES ROCHA DOS
SANTOS(OAB: 80514/RJ)

ADVOGADO MATHEUS MOSINHO DOS
SANTOS(OAB: 221434/RJ)

RECLAMADO JP RIO MULTISERVICOS EIRELI

ADVOGADO ALLAN DO AMARAL SANTOS(OAB:
119281/RJ)

PERITO ANDERSON BATISTA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO LIMA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c3b8e5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Esclarece o jupizo que quanto aos honorários sucumbenciais

impostos ao reclamante,conforme §4º do art. 791-A daCLT, estes

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executados se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir

a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão

de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações

do beneficiário.

Saliento, por último, que o Pleno deste Egrégio nos autos do

processo 0102282-40.2018.5.01.0000 (ArgIncCiv), em controle

concentrado, declarou o trecho final do referido §4ºdo art. 791-A da

CLT (“desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo,créditos capazes de suportar a despesa”) inconstitucional.

Assim, os honorários advocatícios devidos pelo autor não poderão

ser deduzidos de créditos judiciais recebidos neste ou em qualquer

outro processo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100253-68.2024.5.01.0012
RECLAMANTE AUGUSTO CESAR CANTIDIO

TAVARES

ADVOGADO EDMILSON ANTONIO PEREIRA(OAB:
78464/RJ)

RECLAMADO SR PACK INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO CESAR CANTIDIO TAVARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 905ed3d

proferida nos autos.

DECISÃO COM FORÇA DE ALVARÁ e OFÍCIO

Vistos etc.

Havendo prova documental suficiente dos fatos constitutivos do

direito do(a) Autor(a), além da forte verossimilhança do fundamento

da pretensão, concede-se a tutela de urgência (CPC, art.300).

Com efeito, o documento de aviso prévio anexado ao processo

demonstra de forma plena e inequívoca que a(o) Reclamante foi

dispensada(o) pela(o) Ré(u) sem justo motivo.

Isto posto, defere-se o pedido de antecipação de tutela para saque

dos valores constantes em sua conta vinculada, assim como para

habilitação no benefício do seguro desemprego, conforme abaixo

descrito:

1) FGTS: O presente documento constitui-se em ordem judicial,

perante a Caixa Econômica Federal no Estado do Rio de Janeiro,

para fins de liberação dos valores existentes na conta vinculada ao

FGTS do Reclamante, AUGUSTO CESAR CANTIDIO TAVARES,

nos termos do Provimento nº 5/2016 da Corregedoria do E. TRT da

1ª Região.

2) SEGURO DESEMPREGO: O presente documento constitui-se

em ordem judicial perante as Superintendências Regionais do

Trabalho e Emprego, Sistema Nacional de Emprego, agências

credenciadas da Caixa Econômica Federal e outros postos

credenciados pelo Ministério do Trabalho e Emprego para

habilitação do Reclamante, AUGUSTO CESAR CANTIDIO

TAVARES, no seguro-desemprego, suprindo, inclusive, a
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inexistência do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho ou

Termo de Quitação de Rescisão do Contrato de Trabalho e as guias

SD/CD, nos termos do Provimento nº 5/2016 da Corregedoria do E.

TRT da 1ª Região.

AUTOR(A): AUGUSTO CESAR CANTIDIO TAVARES

RÉU: SR PACK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-EPP

Data de admissão: 03/05/2004

Data de demissão: 01/03/2024

CTPS nº 37116 Serie:092

PIS/PASEP: 124.47728.28-1

Intime-se a reclamante na pessoa de seu patron e cite-se a

reclamada.

Rio de Janeiro, 19 de março de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0123500-94.1995.5.01.0012
RECLAMANTE GILBERTO PEREIRA

ADVOGADO Henrique Santiago de Oliveira(OAB:
84680/RJ)

ADVOGADO Felipe Adolfo Fernandes Kalaf(OAB:
57634/RJ)

RECLAMADO LILIANE GRESSLER AFONSO

RECLAMADO WILTON MACIEL PRESTES

RECLAMADO JOSE UBIRAJARA CASTELO
BRANCO

RECLAMADO WORLD SALES CORRETAGEM E
PROMOCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e7d44e

proferido nos autos.

Vistos Etc

Dê-se ciência ao autor da certidão de id.f2f070c, devendo requerer

o que for de seu interesse.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101163-71.2019.5.01.0012
RECLAMANTE LUIS CARLOS AMANCIO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO GLORIA HELOIZA LIMA DA
SILVA(OAB: 75976/RJ)

ADVOGADO DEISE ROSA DE SANTANA(OAB:
116094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS AMANCIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1983eb5

proferido nos autos.

Vistos Etc

Dê-se ciência às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, da garantia

do juízo, bem como, de que decorrido o prazo será expedido alvará

referente aos honorários advocatícios e o saldo será devolvido à

Ré.

Decorr ido o prazo,  sem interposição de Embargos à

execução,determino a exclusão dos devedores no BNDT, conforme

dados obtidos junto à SRF, na forma do disposto no art. 3º, § 4º da

Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, bem como Polícia

Federal e Detran.

Feito isso, conclusos os autos para encerramento, a extinção da

execução e a baixa dos autos, remetendo-se os autos ao arquivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101163-71.2019.5.01.0012
RECLAMANTE LUIS CARLOS AMANCIO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO GLORIA HELOIZA LIMA DA
SILVA(OAB: 75976/RJ)

ADVOGADO DEISE ROSA DE SANTANA(OAB:
116094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1983eb5

proferido nos autos.

Vistos Etc

Dê-se ciência às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, da garantia

do juízo, bem como, de que decorrido o prazo será expedido alvará

referente aos honorários advocatícios e o saldo será devolvido à

Ré.

Decorr ido o prazo,  sem interposição de Embargos à

execução,determino a exclusão dos devedores no BNDT, conforme

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1879
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

dados obtidos junto à SRF, na forma do disposto no art. 3º, § 4º da

Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, bem como Polícia

Federal e Detran.

Feito isso, conclusos os autos para encerramento, a extinção da

execução e a baixa dos autos, remetendo-se os autos ao arquivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101937-72.2017.5.01.0012
RECLAMANTE IALAN SANTOS ALVES

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
PERROUT(OAB: 36462/RJ)

ADVOGADO JULIANA RIVAS DA SILVA
CALDAS(OAB: 157396/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90f06f7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Venha a reclamada, querendo, em 5 dias, com a indicação dos

dados bancários do beneficiário ou de seu patrono, para expedição

de alvará para pagamento através transferência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0221900-07.1999.5.01.0012
RECLAMANTE HENRIQUE FERREIRA

ADVOGADO LEANDRO MONTENEGRO
ANTUNES(OAB: 153760/RJ)

ADVOGADO JULIANA VILELA OLIVEIRA(OAB:
172033/RJ)

RECLAMANTE FATIMA APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO MARCO ENRICO SLERCA(OAB:
22986/RJ)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE BASTOS DE
SANT ANA(OAB: 130674/RJ)

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

ADVOGADO JULIANA VILELA OLIVEIRA(OAB:
172033/RJ)

RECLAMANTE CARLOTA ROSA FERREIRA

ADVOGADO MARCO ENRICO SLERCA(OAB:
22986/RJ)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE BASTOS DE
SANT ANA(OAB: 130674/RJ)

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

ADVOGADO JULIANA VILELA OLIVEIRA(OAB:
172033/RJ)

RECLAMANTE LEANDRO FERREIRA MAGALHAES

ADVOGADO MARCO ENRICO SLERCA(OAB:
22986/RJ)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE BASTOS DE
SANT ANA(OAB: 130674/RJ)

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

ADVOGADO JULIANA VILELA OLIVEIRA(OAB:
172033/RJ)

RECLAMANTE PAULO HENRIQUE FERREIRA

ADVOGADO MARCO ENRICO SLERCA(OAB:
22986/RJ)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE BASTOS DE
SANT ANA(OAB: 130674/RJ)

ADVOGADO JULIANA VILELA OLIVEIRA(OAB:
172033/RJ)

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

RECLAMANTE PAULO CESAR MAGALHAES

ADVOGADO MARCO ENRICO SLERCA(OAB:
22986/RJ)

ADVOGADO JULIANA VILELA OLIVEIRA(OAB:
172033/RJ)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE BASTOS DE
SANT ANA(OAB: 130674/RJ)

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

RECLAMADO THAMAR TAMBASCO DOTTAVIO

RECLAMADO EUTIZIO D OTTAVIO

RECLAMADO ITALBUS AGENCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA

RECLAMADO CARMEN LUCIA TAMBASCO D
OTTAVIO BOTTINO

RECLAMADO OTTAVIO LUIZ TAMBASCO D
OTTAVIO

RECLAMADO VALERIA CRISTINA TAMBASCO D
OTTAVIO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS CLAUDIO FERREIRA
MARTINHO BOTTINO

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO LUIZ DO
COUTO ALVES(OAB: 133227/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): HENRIQUE FERREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para dar

prosseguimento à execução, em 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NILTON BAPTISTA COELHO
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0221900-07.1999.5.01.0012
RECLAMANTE HENRIQUE FERREIRA

ADVOGADO LEANDRO MONTENEGRO
ANTUNES(OAB: 153760/RJ)

ADVOGADO JULIANA VILELA OLIVEIRA(OAB:
172033/RJ)

RECLAMANTE FATIMA APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO MARCO ENRICO SLERCA(OAB:
22986/RJ)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE BASTOS DE
SANT ANA(OAB: 130674/RJ)

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

ADVOGADO JULIANA VILELA OLIVEIRA(OAB:
172033/RJ)

RECLAMANTE CARLOTA ROSA FERREIRA

ADVOGADO MARCO ENRICO SLERCA(OAB:
22986/RJ)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE BASTOS DE
SANT ANA(OAB: 130674/RJ)

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

ADVOGADO JULIANA VILELA OLIVEIRA(OAB:
172033/RJ)

RECLAMANTE LEANDRO FERREIRA MAGALHAES

ADVOGADO MARCO ENRICO SLERCA(OAB:
22986/RJ)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE BASTOS DE
SANT ANA(OAB: 130674/RJ)

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

ADVOGADO JULIANA VILELA OLIVEIRA(OAB:
172033/RJ)

RECLAMANTE PAULO HENRIQUE FERREIRA

ADVOGADO MARCO ENRICO SLERCA(OAB:
22986/RJ)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE BASTOS DE
SANT ANA(OAB: 130674/RJ)

ADVOGADO JULIANA VILELA OLIVEIRA(OAB:
172033/RJ)

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

RECLAMANTE PAULO CESAR MAGALHAES

ADVOGADO MARCO ENRICO SLERCA(OAB:
22986/RJ)

ADVOGADO JULIANA VILELA OLIVEIRA(OAB:
172033/RJ)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE BASTOS DE
SANT ANA(OAB: 130674/RJ)

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

RECLAMADO THAMAR TAMBASCO DOTTAVIO

RECLAMADO EUTIZIO D OTTAVIO

RECLAMADO ITALBUS AGENCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA

RECLAMADO CARMEN LUCIA TAMBASCO D
OTTAVIO BOTTINO

RECLAMADO OTTAVIO LUIZ TAMBASCO D
OTTAVIO

RECLAMADO VALERIA CRISTINA TAMBASCO D
OTTAVIO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS CLAUDIO FERREIRA
MARTINHO BOTTINO

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO LUIZ DO
COUTO ALVES(OAB: 133227/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA APARECIDA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FATIMA APARECIDA FERREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para dar

prosseguimento à execução, em 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NILTON BAPTISTA COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0221900-07.1999.5.01.0012
RECLAMANTE HENRIQUE FERREIRA

ADVOGADO LEANDRO MONTENEGRO
ANTUNES(OAB: 153760/RJ)

ADVOGADO JULIANA VILELA OLIVEIRA(OAB:
172033/RJ)

RECLAMANTE FATIMA APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO MARCO ENRICO SLERCA(OAB:
22986/RJ)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE BASTOS DE
SANT ANA(OAB: 130674/RJ)

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

ADVOGADO JULIANA VILELA OLIVEIRA(OAB:
172033/RJ)

RECLAMANTE CARLOTA ROSA FERREIRA

ADVOGADO MARCO ENRICO SLERCA(OAB:
22986/RJ)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE BASTOS DE
SANT ANA(OAB: 130674/RJ)

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

ADVOGADO JULIANA VILELA OLIVEIRA(OAB:
172033/RJ)

RECLAMANTE LEANDRO FERREIRA MAGALHAES

ADVOGADO MARCO ENRICO SLERCA(OAB:
22986/RJ)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE BASTOS DE
SANT ANA(OAB: 130674/RJ)

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

ADVOGADO JULIANA VILELA OLIVEIRA(OAB:
172033/RJ)

RECLAMANTE PAULO HENRIQUE FERREIRA

ADVOGADO MARCO ENRICO SLERCA(OAB:
22986/RJ)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE BASTOS DE
SANT ANA(OAB: 130674/RJ)

ADVOGADO JULIANA VILELA OLIVEIRA(OAB:
172033/RJ)

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

RECLAMANTE PAULO CESAR MAGALHAES

ADVOGADO MARCO ENRICO SLERCA(OAB:
22986/RJ)

ADVOGADO JULIANA VILELA OLIVEIRA(OAB:
172033/RJ)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE BASTOS DE
SANT ANA(OAB: 130674/RJ)
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ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

RECLAMADO THAMAR TAMBASCO DOTTAVIO

RECLAMADO EUTIZIO D OTTAVIO

RECLAMADO ITALBUS AGENCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA

RECLAMADO CARMEN LUCIA TAMBASCO D
OTTAVIO BOTTINO

RECLAMADO OTTAVIO LUIZ TAMBASCO D
OTTAVIO

RECLAMADO VALERIA CRISTINA TAMBASCO D
OTTAVIO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS CLAUDIO FERREIRA
MARTINHO BOTTINO

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO LUIZ DO
COUTO ALVES(OAB: 133227/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOTA ROSA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLOTA ROSA FERREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para dar

prosseguimento à execução, em 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NILTON BAPTISTA COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0221900-07.1999.5.01.0012
RECLAMANTE HENRIQUE FERREIRA

ADVOGADO LEANDRO MONTENEGRO
ANTUNES(OAB: 153760/RJ)

ADVOGADO JULIANA VILELA OLIVEIRA(OAB:
172033/RJ)

RECLAMANTE FATIMA APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO MARCO ENRICO SLERCA(OAB:
22986/RJ)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE BASTOS DE
SANT ANA(OAB: 130674/RJ)

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

ADVOGADO JULIANA VILELA OLIVEIRA(OAB:
172033/RJ)

RECLAMANTE CARLOTA ROSA FERREIRA

ADVOGADO MARCO ENRICO SLERCA(OAB:
22986/RJ)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE BASTOS DE
SANT ANA(OAB: 130674/RJ)

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

ADVOGADO JULIANA VILELA OLIVEIRA(OAB:
172033/RJ)

RECLAMANTE LEANDRO FERREIRA MAGALHAES

ADVOGADO MARCO ENRICO SLERCA(OAB:
22986/RJ)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE BASTOS DE
SANT ANA(OAB: 130674/RJ)

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

ADVOGADO JULIANA VILELA OLIVEIRA(OAB:
172033/RJ)

RECLAMANTE PAULO HENRIQUE FERREIRA

ADVOGADO MARCO ENRICO SLERCA(OAB:
22986/RJ)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE BASTOS DE
SANT ANA(OAB: 130674/RJ)

ADVOGADO JULIANA VILELA OLIVEIRA(OAB:
172033/RJ)

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

RECLAMANTE PAULO CESAR MAGALHAES

ADVOGADO MARCO ENRICO SLERCA(OAB:
22986/RJ)

ADVOGADO JULIANA VILELA OLIVEIRA(OAB:
172033/RJ)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE BASTOS DE
SANT ANA(OAB: 130674/RJ)

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

RECLAMADO THAMAR TAMBASCO DOTTAVIO

RECLAMADO EUTIZIO D OTTAVIO

RECLAMADO ITALBUS AGENCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA

RECLAMADO CARMEN LUCIA TAMBASCO D
OTTAVIO BOTTINO

RECLAMADO OTTAVIO LUIZ TAMBASCO D
OTTAVIO

RECLAMADO VALERIA CRISTINA TAMBASCO D
OTTAVIO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS CLAUDIO FERREIRA
MARTINHO BOTTINO

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO LUIZ DO
COUTO ALVES(OAB: 133227/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PAULO HENRIQUE FERREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para dar

prosseguimento à execução, em 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NILTON BAPTISTA COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0221900-07.1999.5.01.0012
RECLAMANTE HENRIQUE FERREIRA

ADVOGADO LEANDRO MONTENEGRO
ANTUNES(OAB: 153760/RJ)

ADVOGADO JULIANA VILELA OLIVEIRA(OAB:
172033/RJ)
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RECLAMANTE FATIMA APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO MARCO ENRICO SLERCA(OAB:
22986/RJ)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE BASTOS DE
SANT ANA(OAB: 130674/RJ)

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

ADVOGADO JULIANA VILELA OLIVEIRA(OAB:
172033/RJ)

RECLAMANTE CARLOTA ROSA FERREIRA

ADVOGADO MARCO ENRICO SLERCA(OAB:
22986/RJ)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE BASTOS DE
SANT ANA(OAB: 130674/RJ)

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

ADVOGADO JULIANA VILELA OLIVEIRA(OAB:
172033/RJ)

RECLAMANTE LEANDRO FERREIRA MAGALHAES

ADVOGADO MARCO ENRICO SLERCA(OAB:
22986/RJ)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE BASTOS DE
SANT ANA(OAB: 130674/RJ)

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

ADVOGADO JULIANA VILELA OLIVEIRA(OAB:
172033/RJ)

RECLAMANTE PAULO HENRIQUE FERREIRA

ADVOGADO MARCO ENRICO SLERCA(OAB:
22986/RJ)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE BASTOS DE
SANT ANA(OAB: 130674/RJ)

ADVOGADO JULIANA VILELA OLIVEIRA(OAB:
172033/RJ)

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

RECLAMANTE PAULO CESAR MAGALHAES

ADVOGADO MARCO ENRICO SLERCA(OAB:
22986/RJ)

ADVOGADO JULIANA VILELA OLIVEIRA(OAB:
172033/RJ)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE BASTOS DE
SANT ANA(OAB: 130674/RJ)

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

RECLAMADO THAMAR TAMBASCO DOTTAVIO

RECLAMADO EUTIZIO D OTTAVIO

RECLAMADO ITALBUS AGENCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA

RECLAMADO CARMEN LUCIA TAMBASCO D
OTTAVIO BOTTINO

RECLAMADO OTTAVIO LUIZ TAMBASCO D
OTTAVIO

RECLAMADO VALERIA CRISTINA TAMBASCO D
OTTAVIO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS CLAUDIO FERREIRA
MARTINHO BOTTINO

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO LUIZ DO
COUTO ALVES(OAB: 133227/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO FERREIRA MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LEANDRO FERREIRA MAGALHAES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para dar

prosseguimento à execução, em 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NILTON BAPTISTA COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0221900-07.1999.5.01.0012
RECLAMANTE HENRIQUE FERREIRA

ADVOGADO LEANDRO MONTENEGRO
ANTUNES(OAB: 153760/RJ)

ADVOGADO JULIANA VILELA OLIVEIRA(OAB:
172033/RJ)

RECLAMANTE FATIMA APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO MARCO ENRICO SLERCA(OAB:
22986/RJ)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE BASTOS DE
SANT ANA(OAB: 130674/RJ)

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

ADVOGADO JULIANA VILELA OLIVEIRA(OAB:
172033/RJ)

RECLAMANTE CARLOTA ROSA FERREIRA

ADVOGADO MARCO ENRICO SLERCA(OAB:
22986/RJ)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE BASTOS DE
SANT ANA(OAB: 130674/RJ)

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

ADVOGADO JULIANA VILELA OLIVEIRA(OAB:
172033/RJ)

RECLAMANTE LEANDRO FERREIRA MAGALHAES

ADVOGADO MARCO ENRICO SLERCA(OAB:
22986/RJ)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE BASTOS DE
SANT ANA(OAB: 130674/RJ)

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

ADVOGADO JULIANA VILELA OLIVEIRA(OAB:
172033/RJ)

RECLAMANTE PAULO HENRIQUE FERREIRA

ADVOGADO MARCO ENRICO SLERCA(OAB:
22986/RJ)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE BASTOS DE
SANT ANA(OAB: 130674/RJ)

ADVOGADO JULIANA VILELA OLIVEIRA(OAB:
172033/RJ)

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

RECLAMANTE PAULO CESAR MAGALHAES

ADVOGADO MARCO ENRICO SLERCA(OAB:
22986/RJ)

ADVOGADO JULIANA VILELA OLIVEIRA(OAB:
172033/RJ)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE BASTOS DE
SANT ANA(OAB: 130674/RJ)

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

RECLAMADO THAMAR TAMBASCO DOTTAVIO

RECLAMADO EUTIZIO D OTTAVIO

RECLAMADO ITALBUS AGENCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA

RECLAMADO CARMEN LUCIA TAMBASCO D
OTTAVIO BOTTINO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO OTTAVIO LUIZ TAMBASCO D
OTTAVIO

RECLAMADO VALERIA CRISTINA TAMBASCO D
OTTAVIO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS CLAUDIO FERREIRA
MARTINHO BOTTINO

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO LUIZ DO
COUTO ALVES(OAB: 133227/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PAULO CESAR MAGALHAES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para dar

prosseguimento à execução, em 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NILTON BAPTISTA COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100917-36.2023.5.01.0012
RECLAMANTE PRISCILA AZEVEDO SUISSO

ADVOGADO FLAVIA MARIA FERREIRA DE
MATTOS(OAB: 93112/RJ)

RECLAMADO S.M.21 ENGENHARIA E
CONSTRUCOES S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA AZEVEDO SUISSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PRISCILA AZEVEDO SUISSO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentação de razões finais no prazo comum de 10 dias, ocasião

em que poderão se manifestar sobre a resposta ao ofício (ID

4b338b8).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NILTON BAPTISTA COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100917-36.2023.5.01.0012
RECLAMANTE PRISCILA AZEVEDO SUISSO

ADVOGADO FLAVIA MARIA FERREIRA DE
MATTOS(OAB: 93112/RJ)

RECLAMADO S.M.21 ENGENHARIA E
CONSTRUCOES S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.M.21 ENGENHARIA E CONSTRUCOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): S.M.21 ENGENHARIA E CONSTRUCOES

S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentação de razões finais no prazo comum de 10 dias, ocasião

em que poderão se manifestar sobre a resposta ao ofício (ID

4b338b8).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NILTON BAPTISTA COELHO

Assessor

13ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Notificação

Processo Nº CumPrSe-0100871-44.2023.5.01.0013
REQUERENTE LUIZ CLAUDIO DE ANDRADE

BURGO

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE
VASCONCELLOS DE SOUZA(OAB:
98828/RJ)

ADVOGADO Jorge Couto de Carvalho(OAB:
18851/RJ)

ADVOGADO JORGE COUTO DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 131985/RJ)

ADVOGADO IVANDERSON BALDANZA DIAS
JUNIOR(OAB: 175483/RJ)

ADVOGADO ANGELA MARIA MUNIZ
GOMES(OAB: 98907/RJ)

REQUERIDO PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S/A - TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7531678

proferida nos autos.

Certifico que, em conformidade com a determinação contida no

art.1º do Provimento nº 06/2011 da Corregedoria do TRT da 1ª

Região, certifico que se encontram presentes os requisitos

extrínsecos do AP interposto pelo autor, com atendimento dos

pressupostos objetivos.

Autos conclusos.

Daniel Fernandez Perez

Assistente de Juiz

DECISÃO PJe

Vistos, etc.

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade do Agravo de

Petição interposto pelo(a) autor(a), dou-lhe seguimento.

Intime-se a(s) ré(s) para contraminutar(em), em oito dias.

Tudo cumprido, ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100237-14.2024.5.01.0013
EXEQUENTE RENATA BEZERRA CAVALCANTI

ADVOGADO Antônio Mendonça Bezerra(OAB:
31037/RJ)

EXEQUENTE DOMINGOS DE SABOYA BARBOSA
FILHO

ADVOGADO Antônio Mendonça Bezerra(OAB:
31037/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS DE SABOYA BARBOSA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 264030e

proferido nos autos.

Intime-sea parte ré para manifestações acerca dos embargos de

declaração do autor, no prazo de 5 dias.

Após, autos conclusos para decisão de ED.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100754-53.2023.5.01.0013
RECLAMANTE MARCIO SOUZA MOTTA JUNIOR

ADVOGADO RODRIGO MACHADO PESSOA(OAB:
150313/RJ)

ADVOGADO KENALDY TEIXEIRA SIMOES(OAB:
213408/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE CULTURAL RIO LESTE
LTDA

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

RECLAMADO SISTEMA EDUCACIONAL MOMENTO

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

RECLAMADO COLEGIO E CURSO FUTURO VILA
DA PENHA VIP LTDA

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO COMERCIAL CIDADE
NOVA

ADVOGADO jaime canuto fernandes(OAB:
94236/RJ)

RECLAMADO ESCOLA ELECTRA LTDA

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO COMERCIAL CIDADE NOVA

  - COLEGIO E CURSO FUTURO VILA DA PENHA VIP LTDA

  - ESCOLA ELECTRA LTDA

  - SISTEMA EDUCACIONAL MOMENTO

  - SOCIEDADE CULTURAL RIO LESTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b46983

proferida nos autos.

Em conformidade com a determinação contida no art. 1º do

Provimento 06/2011 e Provimento 01/2014, ambos da Corregedoria

deste TRT 1ª Região, certifico que não se encontram presentes os

requisitos extrínsecos do Recurso Ordinário interposto, com parcial

atendimento aos pressupostos objetivos. Não há comprovação de

recolhimento de custas. Parte corretamente representada, conforme

instrumento de mandato de ID 4f6f426 .

 Autos conclusos.

Rio de Janeiro,18/03/2024.

Daniel Fernandez Perez

Técnico Judiciário

Vistos, etc.

 Tendo em vista que o recorrente, em sua peça,

renova o requerimento de gratuidade de justiça e diante do disposto

no art. 99, §7º, CPC, dou seguimento ao RO do autor.

 Intime(m)-se a(s) ré(s) para contrarrazões, em oito

dias.

 Tudo cumprido, ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101249-10.2017.5.01.0013
RECLAMANTE MARGARETH DOS SANTOS

LINHARES

ADVOGADO RAFAEL SPINDOLA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 201289/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO Rodrigo Spindola Gomes dos
Santos(OAB: 175216/RJ)

ADVOGADO SERGIO GOMES DOS SANTOS(OAB:
62898/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO FELIPE MORAES FIORINI(OAB:
379912/SP)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARETH DOS SANTOS LINHARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8b0340

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o embargado. Prazo 8 dias.

Após, autos conclusos para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000997-72.2012.5.01.0013
RECLAMANTE EDGAR SILVEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO LUIS AUGUSTO LYRA GAMA(OAB:
74713/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO NATALIA SILVA MOSQUEIRA(OAB:
210472/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 176521/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDGAR SILVEIRA DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1343a80

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o embargado. Prazo 8 dias.

Após, autos conclusos para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100703-81.2019.5.01.0013
RECLAMANTE ROBERTO FERNANDES PEREIRA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO GUEREN COMERCIO DE GASES
LTDA - ME

ADVOGADO eduardo gomes do nascimento(OAB:
166721/RJ)

TESTEMUNHA ALESSANDRO DE OLIVEIRA SATIL

TESTEMUNHA ALESSANDRO FELIX DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUEREN COMERCIO DE GASES LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4050cbd

proferido nos autos.

Apresentados os cálculos, intime-se a ré para apresentar

impugnação, no prazo de 20 (vinte) dias, devendo, inclusive,

especificar itens e valores objeto da discordância,

fundamentadamente, apresentando o cálculo que entende

adequado, observando - preferencialmente - a previsão do art. 22,

§6º, da Resolução CSJT nº 185, de 24 de março de 2019, sob pena

da impugnação ser rejeitada de plano, por genérica e ineficaz, tudo

sob pena de preclusão na forma do art. 879, § 2º da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101039-22.2018.5.01.0013
RECLAMANTE LUIZ FELIPE AQUINO DA SILVA

ADVOGADO Rodrigo Bittencourt dos Santos(OAB:
135589/RJ)

ADVOGADO TERENCIO MARINS DOS
SANTOS(OAB: 184585/RJ)

ADVOGADO DENIS RUI DE FARIAS NUNES(OAB:
128591/RJ)

RECLAMADO MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS MIRA(OAB:
375979/SP)

ADVOGADO Rodrigo de Souza Rossanezi(OAB:
124625/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

TERCEIRO
INTERESSADO

CATARINA GONZALEZ BORGATO

TERCEIRO
INTERESSADO

AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO GONZALEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

MEDRAL PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELIPE AQUINO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 32c3079

proferida nos autos.

Certifico que, em conformidade com a determinação contida no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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art.1º do Provimento nº 06/2011 da Corregedoria do TRT da 1ª

Região, certifico que se encontram presentes os requisitos

extrínsecos do AP interposto pela ré, com atendimento dos

pressupostos objetivos.

Autos conclusos.

Daniel Fernandez Perez

Assistente de Juiz

DECISÃO PJe

Vistos, etc.

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade do Agravo de

Petição interposto pela ré, dou-lhe seguimento.

Intime-se o autor para contraminutar, em oito dias.

Tudo cumprido, ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101162-20.2018.5.01.0013
RECLAMANTE PAULO LUIZ CARVALHO DA ROCHA

ADVOGADO ubirajara lopes ramos(OAB: 75519/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO SILVIA DOS SANTOS CORREIA(OAB:
90508/RJ)

ADVOGADO TAGIDE FROES DE SOUZA
ANDRADE(OAB: 103726/MG)

ADVOGADO SUELY SOARES DE SOUSA
SILVA(OAB: 21378-B/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4714da9

proferido nos autos.

À ré, para manifestações acerca do #id:ad0cbb2

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101041-26.2017.5.01.0013
RECLAMANTE MARCILEY ALVES SINDER

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
94279/RJ)

ADVOGADO Jackson Batista de Oliveira(OAB:
85042/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO RAFAEL MEIRELES SILVA(OAB:
189364/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

TESTEMUNHA FLAVIA MARIA GONCALVES
SILVEIRA

TESTEMUNHA MARCO ANTONIO CARVALHO
MIGANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f18645

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Homologo os cálculos atualizados anexados nesta data, no total

remanescente de R$149.175,17.

Convolo em penhora os depósitos de ID 84b0086, 5e10d47 e

03f1f2d.

Considerando que os valores dos depósitos recursais são

menores que os valores confessados nos cálculos da ré, tenho

-os por incontroversos, assim defiro de ofício a liberação de

imediato dos valores ao autor, nos termos do art.77, I, da

Consolidação dos Provimentos da CGJT.

Intime-se o autor para apresentar os dados bancários

completos, com dígitos verificadores, para transferência de

valores, na forma do Ato Conjunto nº 03/2020 do E. TRT1, em 5

dias, sob pena de preclusão.

Notifiquem-se as partes, sendo a executada, por seu advogado,

para pagamento do débito ou nomeação de bens à penhora, em 48

horas, constituindo o valor ora executado como débito

remanescente. In albis, por impulso oficial (art. 765, da CLT), à

penhora online.

Garantido o juízo, dê-se ciência ao reclamante para os efeitos do

art. 884, da CLT.

RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101041-26.2017.5.01.0013
RECLAMANTE MARCILEY ALVES SINDER

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
94279/RJ)

ADVOGADO Jackson Batista de Oliveira(OAB:
85042/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO RAFAEL MEIRELES SILVA(OAB:
189364/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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TESTEMUNHA FLAVIA MARIA GONCALVES
SILVEIRA

TESTEMUNHA MARCO ANTONIO CARVALHO
MIGANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCILEY ALVES SINDER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f18645

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Homologo os cálculos atualizados anexados nesta data, no total

remanescente de R$149.175,17.

Convolo em penhora os depósitos de ID 84b0086, 5e10d47 e

03f1f2d.

Considerando que os valores dos depósitos recursais são

menores que os valores confessados nos cálculos da ré, tenho

-os por incontroversos, assim defiro de ofício a liberação de

imediato dos valores ao autor, nos termos do art.77, I, da

Consolidação dos Provimentos da CGJT.

Intime-se o autor para apresentar os dados bancários

completos, com dígitos verificadores, para transferência de

valores, na forma do Ato Conjunto nº 03/2020 do E. TRT1, em 5

dias, sob pena de preclusão.

Notifiquem-se as partes, sendo a executada, por seu advogado,

para pagamento do débito ou nomeação de bens à penhora, em 48

horas, constituindo o valor ora executado como débito

remanescente. In albis, por impulso oficial (art. 765, da CLT), à

penhora online.

Garantido o juízo, dê-se ciência ao reclamante para os efeitos do

art. 884, da CLT.

RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101041-21.2020.5.01.0013
RECLAMANTE JOAO GABRIEL BON FRAUCHES

OLIVEIRA

ADVOGADO sidnei pereira dos santos(OAB:
147967/RJ)

RECLAMADO DECIO FREIRE E ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

ADVOGADO Carlos Henrique da Silva
Zangrando(OAB: 69863/RJ)

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

TESTEMUNHA ALEXANDRE NITZSCHE SODRE
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

GONDIM ADVOGADOS
ASSOCIADOS

ADVOGADO BRENDA PONTES LUDGERO(OAB:
209291/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GONDIM, ALBUQUERQUE E
NEGREIROS ADVOGADOS

ADVOGADO BRENDA PONTES LUDGERO(OAB:
209291/RJ)

TESTEMUNHA DANIELLE TORRES LAMAS
SAMPAIO

TESTEMUNHA LUCIANA DE ALMEIDA VIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO GABRIEL BON FRAUCHES OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e553a08

proferido nos autos.

Ao autor, para ciência do #id:69a9413

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011533-40.2015.5.01.0013
RECLAMANTE ANDERSON ALVES PEQUENO

ADVOGADO Emerson Luiz Mazzini(OAB:
125933/RJ)

RECLAMADO LIDER SIGNATURE S.A.

ADVOGADO WALKIRIA LIMA RIBEIRO
MACHADO(OAB: 86747/MG)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDER SIGNATURE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 043bd15

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a ré acerca da impugnação do autor. Prazo 8 dias.Após,

conclusos para julgamento da impugnação e embargos interpostos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100839-15.2018.5.01.0013
RECLAMANTE IZABEL LIMEIRA DE MOURA

ADVOGADO PATRICIA FONTOURA FARIA(OAB:
166560/RJ)

RECLAMADO COPA MODAS EIRELI - EPP

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO SIMONE ROCHA COUTO

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPA MODAS EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a80a1c2

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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proferido nos autos.

Intime-se a 1a ré da decisão de id 18e3efb.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0025200-45.2005.5.01.0013
RECLAMANTE LIANE QUINTANILHA SIMOES

ADVOGADO CEZAR CAZES DE MENEZES(OAB:
172574/RJ)

ADVOGADO STEPHANIE CAMPOS
BARCELOS(OAB: 180944/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO ERIKA LEIBEL(OAB: 81241/RJ)

ADVOGADO EDYVANA TATAGIBA MEDINA(OAB:
81067/RJ)

RECLAMADO FUNORTE FACULDADES UNIDAS
DO NORTE MINAS LTDA

ADVOGADO LEANDRO TADEU PRATES DE
FREITAS(OAB: 91804/MG)

ADVOGADO LUCIANA ROCHA GONCALVES(OAB:
154963/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

  - FUNORTE FACULDADES UNIDAS DO NORTE MINAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7f719d9

proferida nos autos.

Certifico que, em conformidade com a determinação contida no

art.1º do Provimento nº 06/2011 da Corregedoria do TRT da 1ª

Região, certifico que se encontram presentes os requisitos

extrínsecos do AP interposto pelo autor, com atendimento dos

pressupostos objetivos.

Autos conclusos.

Daniel Fernandez Perez

Assistente de Juiz

DECISÃO PJe

Vistos, etc.

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade do Agravo de

Petição interposto pelo(a) autor(a), dou-lhe seguimento.

Intime-se a(s) ré(s) para contraminutar(em), em oito dias.

Tudo cumprido, ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100269-87.2022.5.01.0013
RECLAMANTE ANDERSON LUIZ SANTANA DE

ALMEIDA

ADVOGADO Rodrigo Bittencourt dos Santos(OAB:
135589/RJ)

ADVOGADO DENIS RUI DE FARIAS NUNES(OAB:
128591/RJ)

ADVOGADO TERENCIO MARINS DOS
SANTOS(OAB: 184585/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad12dd5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço dos embargos à execução, eis que se

encontram revestidos das formalidades legais e, no mérito, julgo-os

IMPROCEDENTES, tudo nos termos da fundamentação que este

dispositivo integra para todos os fins.

Intimem-se.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100269-87.2022.5.01.0013
RECLAMANTE ANDERSON LUIZ SANTANA DE

ALMEIDA

ADVOGADO Rodrigo Bittencourt dos Santos(OAB:
135589/RJ)

ADVOGADO DENIS RUI DE FARIAS NUNES(OAB:
128591/RJ)

ADVOGADO TERENCIO MARINS DOS
SANTOS(OAB: 184585/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LUIZ SANTANA DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad12dd5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço dos embargos à execução, eis que se

encontram revestidos das formalidades legais e, no mérito, julgo-os

IMPROCEDENTES, tudo nos termos da fundamentação que este

dispositivo integra para todos os fins.

Intimem-se.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100218-47.2020.5.01.0013
RECLAMANTE PAULO ROBERTO MIRANDA
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ADVOGADO VICTOR DELAURA MEYER(OAB:
163776/RJ)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA GOMES
PEREIRA(OAB: 86505/RJ)

RECLAMADO BANCO MUFG BRASIL S.A.

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA SILVA(OAB:
162291/RJ)

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

ADVOGADO ROBSON UCHÔA PIRES(OAB:
123233/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI(OAB: 2198/RJ)

RECLAMADO VERALANA - SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA.

ADVOGADO CARLOS VIEIRA COTRIM(OAB:
69218/SP)

TESTEMUNHA DEBORA REGINA MORAES DE
SOUZA SANTOS

TESTEMUNHA SONIA REGINA M. DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO MUFG BRASIL S.A.

  - VERALANA - SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b4aeb3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço dos embargos à execução,eis que se

encontram revestidos das formalidades legais e, no mérito, julgo-os

IMPROCEDENTES, tudo nos termos da fundamentação que este

dispositivo integra para todos os fins.

Intimem-se.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100218-47.2020.5.01.0013
RECLAMANTE PAULO ROBERTO MIRANDA

ADVOGADO VICTOR DELAURA MEYER(OAB:
163776/RJ)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA GOMES
PEREIRA(OAB: 86505/RJ)

RECLAMADO BANCO MUFG BRASIL S.A.

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA SILVA(OAB:
162291/RJ)

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

ADVOGADO ROBSON UCHÔA PIRES(OAB:
123233/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI(OAB: 2198/RJ)

RECLAMADO VERALANA - SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA.

ADVOGADO CARLOS VIEIRA COTRIM(OAB:
69218/SP)

TESTEMUNHA DEBORA REGINA MORAES DE
SOUZA SANTOS

TESTEMUNHA SONIA REGINA M. DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO MIRANDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b4aeb3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço dos embargos à execução,eis que se

encontram revestidos das formalidades legais e, no mérito, julgo-os

IMPROCEDENTES, tudo nos termos da fundamentação que este

dispositivo integra para todos os fins.

Intimem-se.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100745-96.2020.5.01.0013
RECLAMANTE FERNANDO PERES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO RENATA DE MELLO
MEIRELLES(OAB: 126902/RJ)

RECLAMADO CW SETE PAES EIRELI

RECLAMADO HENRIQUE LOUREIRO MONTEIRO

RECLAMADO WASHINGTON LUIZ RAMOS FRAGA

RECLAMADO CARMEN LUCIA CARDOSO
LOUREIRO

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA FLOR DO
BRASIL LTDA - EPP

RECLAMADO MAYRA VITORIA VIEIRA LOUREIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

HENRIQUE LOUREIRO MONTEIRO
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA IZETE DE SOUZA
RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

ADELINO DE SOUSA RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSA CANDIDA CARDOSO
LOUREIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO PERES DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 44cb210

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço da Impugnação à sentença de liquidação,

eis que revestida das formalidades legais e, no mérito, julgo-a

IMPROCEDENTE, tudo nos termos da fundamentação que este

dispositivo integra para todos os fins.

Intimem-se.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100371-75.2023.5.01.0013
RECLAMANTE WALCHER OLIVEIRA MACHADO

ADVOGADO newton vieira pamplona(OAB:
14677/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

ADVOGADO MARILZA DA PENHA SANTOS(OAB:
80836/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad06525

proferido nos autos.

Apresentados os cálculos, intime-se a ré para apresentar

impugnação, no prazo de 20 (vinte) dias, devendo, inclusive,

especificar itens e valores objeto da discordância,

fundamentadamente, apresentando o cálculo que entende

adequado, observando - preferencialmente - a previsão do art. 22,

§6º, da Resolução CSJT nº 185, de 24 de março de 2019, sob pena

da impugnação ser rejeitada de plano, por genérica e ineficaz, tudo

sob pena de preclusão na forma do art. 879, § 2º da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100880-40.2022.5.01.0013
RECLAMANTE MATHEUS DE JESUS EPIFANIO DA

SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO LOCADORA DE TRANSPORTES M04
- EIRELI

RECLAMADO GRUPO DE MODA SOMA SA

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO DE MODA SOMA SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6952aae

proferida nos autos.

Em conformidade com a determinação contida no art. 1º do

Provimento 06/2011 e Provimento 01/2014, ambos da Corregedoria

deste TRT 1ª Região, certifico que se encontram presentes os

requisitos extrínsecos do Recurso Ordinário interposto pelo(a)

Autor(a), com atendimento aos pressupostos objetivos. Parte

dispensada do recolhimento de custas em virtude de gratuidade de

justiça deferida. Parte devidamente representada conforme ID

ae329e2 .

 Autos conclusos.

Rio de Janeiro,18/03/2024.

Daniel Fernandez Perez

Técnico Judiciário

 Vistos, etc.

 Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário interposto pelo(a) autor(a), dou-lhe

seguimento.

 Intime-se a(s) ré(s) para contrarrazões, em oito dias.

 Tudo cumprido, ao E. TRT

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100358-13.2022.5.01.0013
RECLAMANTE EWERTON DA SILVA DE SOUZA

DOS SANTOS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO RDC PESCADOS EIRELI

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EWERTON DA SILVA DE SOUZA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06a284c

proferido nos autos.

Venha o exequente indicar quais sócios pretende incluir no IDPJ,

bem como juntar endereço completo e documentação que

comprove que os sócios suscitados integram a composição

societária da empresa executada. Prazo de 30 (trinta) dias, sob

pena de indeferimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100673-75.2021.5.01.0013
RECLAMANTE SIDNEY DA SILVA ROCHA

ADVOGADO ANA PAULA SILVA SANTOS(OAB:
206180/RJ)

RECLAMADO RECOMSERVICE RIO
COMPRESSORES E SISTEMAS DE
AR CONDICIONADO E
REFRIGERACAO LTDA - ME

RECLAMADO CONCESSIONARIA AEROPORTO
RIO DE JANEIRO S.A.

ADVOGADO CARLA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 180090/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO DANIEL PIRES ANDRE(OAB:
183045/RJ)

ADVOGADO FERNANDA ESPINDOLA
VALENCA(OAB: 183028/RJ)

ADVOGADO CATARINA BASILIO E SILVA(OAB:
228433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA AEROPORTO RIO DE JANEIRO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fca9ab8

proferido nos autos.
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Apresentados os cálculos, intime-se a ré para apresentar

impugnação, no prazo de 20 (vinte) dias, devendo, inclusive,

especificar itens e valores objeto da discordância,

fundamentadamente, apresentando o cálculo que entende

adequado, observando - preferencialmente - a previsão do art. 22,

§6º, da Resolução CSJT nº 185, de 24 de março de 2019, sob pena

da impugnação ser rejeitada de plano, por genérica e ineficaz, tudo

sob pena de preclusão na forma do art. 879, § 2º da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100349-17.2023.5.01.0013
RECLAMANTE VALDENIR NUNES FERREIRA

ADVOGADO MARIANA PINHO LUCAS(OAB:
162100/RJ)

RECLAMADO FORTE ARARUAMA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BERTASSONI
BARROSO(OAB: 189869/RJ)

ADVOGADO RODRIGO FELIX SARRUF
CARDOSO(OAB: 130106/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDENIR NUNES FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 306c783

proferido nos autos.

Promoção da Contadoria

Após verificar os cálculos do autor, considerando o entendimento de

V. Exa. e o julgado da ADC 58, constatei que, s.m.j., estão

inadequados ao julgado. O autor (1) não considerou as épocas

próprias de todos valores deferidos; (2) não demonstrou a

apuração, mês a mês, dos valores devidos; (3) não apurou, nem

deduziu a cota previdenciária autoral devida; (4) não indicou o

índice da cota previdenciária patronal; (5) não atualizou

monetariamente os valores apurados; (6) não demonstrou os

índices de atualização monetária a serem aplicados sobre os

valores apurados; (7) não demonstrou a taxa de juros a ser aplicada

sobre os valores atualizados monetariamente; (8) não incluiu as

custas judiciais nos cálculos elaborados; (9) apurou valor de aviso

prévio que não corresponde ao valor do salário confessado; (10)

apurou saldo de salário em dobro e repouso semanal remunerado

sem deferimento em sentença; (11) apurou indevidamente salário

maternidade.

Autos conclusos.

Ronaldo M. de Melo - Secretário Calculista

DESPACHO PJe

Acolho a promoção da contadoria.

Considerando que a Sentença transitada em julgado não fixou o

índice de atualização, deverão ser aplicados, retroativamente, o

IPCA-E, mês a mês, da época própria até a data do ajuizamento

e, após, a taxa SELIC, a partir do ajuizamento, sobre os valores

atualizados, nos termos da decisão VINCULANTE, do STF, em

relação à ADC 58.

Intime-se o autor para que retifique os cálculos conforme

parâmetros fixados pelo juízo, independente de nova intimação.

Considerando a previsão do art. 22, §6º, da Resolução CSJT nº

185, de 24 de março de 2019, OS CÁLCULOS DEVERÃO SER

JUNTADOS EM PDF E COM O ARQUIVO “PJC” EXPORTADO

PELO PJE-CALC. Prazo de 20 (vinte) dias.

Decorrido o prazo in albis, sobrestem-se os autos por decisão

judicial (898). Após decorrido 1 ano sem movimentação, aguarde-se

o prazo prescricional de 2 anos.

Apresentados os cálculos retificados, intime-se a ré para apresentar

impugnação, no prazo de 20 (vinte) dias, devendo, inclusive,

espec i f i ca r  i t ens  e  va lo res  ob je to  da  d i sco rdânc ia ,

fundamentadamente, apresentando o cálculo que entende

adequado, observando a previsão do art. 22, §6º, da Resolução

CSJT nº 185, de 24 de março de 2019, sob pena da impugnação

ser rejeitada de plano, por genérica e ineficaz, tudo sob pena de

preclusão na forma do art. 879, § 2º da CLT. OS CÁLCULOS

DEVERÃO SER JUNTADOS EM PDF E COM O ARQUIVO “PJC”

EXPORTADO PELO PJE-CALC

RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

JUIZ DO TRABALHO

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100754-24.2021.5.01.0013
RECLAMANTE ANDERSON BRUNO SANTOS

ADVOGADO JAIRO DA SILVA MOTA(OAB:
213817/RJ)

RECLAMADO ECO EXPRESS SERVICOS
SUSTENTAVEIS LTDA

ADVOGADO RAPHAEL FELICIO DE
OLIVEIRA(OAB: 39635/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECO EXPRESS SERVICOS SUSTENTAVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cf0e3d

proferido nos autos.

Apresentados os cálculos, intime-se a ré para apresentar

impugnação, no prazo de 20 (vinte) dias, devendo, inclusive,

especificar itens e valores objeto da discordância,

fundamentadamente, apresentando o cálculo que entende
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adequado, observando - preferencialmente - a previsão do art. 22,

§6º, da Resolução CSJT nº 185, de 24 de março de 2019, sob

pena da impugnação ser rejeitada de plano, por genérica e ineficaz,

tudo sob pena de preclusão na forma do art. 879, § 2º da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100032-19.2023.5.01.0013
RECLAMANTE MARCO ANDRE MENDES DE

FIGUEIREDO

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

PERITO GLORIA REGINA DACHEUX
MAZZAROPPI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANDRE MENDES DE FIGUEIREDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84ed77a

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência dos esclarecimentos do perito, no

prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100032-19.2023.5.01.0013
RECLAMANTE MARCO ANDRE MENDES DE

FIGUEIREDO

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

PERITO GLORIA REGINA DACHEUX
MAZZAROPPI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84ed77a

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência dos esclarecimentos do perito, no

prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100590-25.2022.5.01.0013
RECLAMANTE JOAO MARCELO FELIX LACERDA

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)
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RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de14cf8

proferido nos autos.

Intime-sea parte ré para manifestações acerca dos embargos de

declaração do autor, no prazo de 5 dias.

Após, autos conclusos para decisão de ED.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100409-58.2021.5.01.0013
RECLAMANTE ROMULO LOIOLA DE MESQUITA

ADVOGADO MAURO ANTONIO DA SILVA(OAB:
147473/RJ)

ADVOGADO Felipe Luciano Alves(OAB: 146696/RJ)

RECLAMADO N&V FAST DELIVERY COMERCIO
DE REFEICOES A DOMICILIO LTDA

ADVOGADO DIMITRIA TEIXEIRA DE MELLO(OAB:
200841/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - N&V FAST DELIVERY COMERCIO DE REFEICOES A
DOMICILIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d4c1b0

proferido nos autos.

Apresentados os cálculos, intime-se a ré para apresentar

impugnação, no prazo de 20 (vinte) dias, devendo, inclusive,

especificar itens e valores objeto da discordância,

fundamentadamente, apresentando o cálculo que entende

adequado, observando - preferencialmente - a previsão do art. 22,

§6º, da Resolução CSJT nº 185, de 24 de março de 2019, sob pena

da impugnação ser rejeitada de plano, por genérica e ineficaz, tudo

sob pena de preclusão na forma do art. 879, § 2º da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100053-29.2022.5.01.0013
RECLAMANTE REGINALDO JOSE SERAFIM

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE SOLDA
ELETRICA S.A. EBSE EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA PINHEIRO
JUNIOR(OAB: 107087/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
ENGENHARIA S A

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

PERITO GLORIA REGINA DACHEUX
MAZZAROPPI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA S A

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SOLDA ELETRICA S.A. EBSE EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35af8a0

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência dos esclarecimentos do perito, no

prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100053-29.2022.5.01.0013
RECLAMANTE REGINALDO JOSE SERAFIM

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE SOLDA
ELETRICA S.A. EBSE EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA PINHEIRO
JUNIOR(OAB: 107087/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
ENGENHARIA S A

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

PERITO GLORIA REGINA DACHEUX
MAZZAROPPI

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO JOSE SERAFIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35af8a0

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência dos esclarecimentos do perito, no

prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101173-73.2023.5.01.0013
RECLAMANTE FELIPE DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO PEREIRA DA SILVA(OAB:
226913/RJ)
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RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

RECLAMADO TRANSURB S/A

ADVOGADO FELIPE DE SALLES(OAB: 127907/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSURB S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 97ddd64

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc…

Trata-se de petição requerendo homologação de acordo firmado

entre as partes, conforme ID9a31f1c.

Os advogados das partes possuem poderes para transigir, nos

termos das respectivas procurações.

As partes declaram as parcelas do acordo como sendo de natureza

indenizatória.

Acerca da expedição de alvará e ofícios, respectivamente para

liberação de FGTS e seguro desemprego, não há motivo plausível

para a obrigação de fazer de responsabilidade do empregador ser

suprida pela Secretaria. Assim, deverá a empresa entregar as guias

correspondentes ao FGTS e SD na sede da empresa ou na

Secretaria da VT em até 10 dias. Em caso de entrega na Secretaria,

deverão peticionar para agendamento prévio para comparecimento

das partes, uma vez que em se tratando de processo digital, não

haverá acautelamento de documentos na Secretaria.

Sendo assim, homologo os termos do acordo, que, cumprido,

implica na extinção do feito com resolução do mérito.

Custas de R$ 330,00, sobre R$ 16.500,00, pelo autor, dispensado.

Intimem-se.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101173-73.2023.5.01.0013
RECLAMANTE FELIPE DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO PEREIRA DA SILVA(OAB:
226913/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

RECLAMADO TRANSURB S/A

ADVOGADO FELIPE DE SALLES(OAB: 127907/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 97ddd64

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc…

Trata-se de petição requerendo homologação de acordo firmado

entre as partes, conforme ID9a31f1c.

Os advogados das partes possuem poderes para transigir, nos

termos das respectivas procurações.

As partes declaram as parcelas do acordo como sendo de natureza

indenizatória.

Acerca da expedição de alvará e ofícios, respectivamente para

liberação de FGTS e seguro desemprego, não há motivo plausível

para a obrigação de fazer de responsabilidade do empregador ser

suprida pela Secretaria. Assim, deverá a empresa entregar as guias

correspondentes ao FGTS e SD na sede da empresa ou na

Secretaria da VT em até 10 dias. Em caso de entrega na Secretaria,

deverão peticionar para agendamento prévio para comparecimento

das partes, uma vez que em se tratando de processo digital, não

haverá acautelamento de documentos na Secretaria.

Sendo assim, homologo os termos do acordo, que, cumprido,

implica na extinção do feito com resolução do mérito.

Custas de R$ 330,00, sobre R$ 16.500,00, pelo autor, dispensado.

Intimem-se.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100401-13.2023.5.01.0013
EXEQUENTE DENISE DE SOUZA MASSA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

EXECUTADO VIA-COPA AGENCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA - ME

ADVOGADO Renato Pinheiro da Silva(OAB:
64140/RJ)

EXECUTADO BRASITALIA BRASIL ITALIA
TURISMO LTDA - ME

ADVOGADO Renato Pinheiro da Silva(OAB:
64140/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASITALIA BRASIL ITALIA TURISMO LTDA - ME

  - VIA-COPA AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1f3b874

proferida nos autos.

Vistos etc…

Trata-se de petição requerendo homologação de acordo firmado

entre as partes, conforme ID c5cc6f9.

Os advogados das partes possuem poderes para transigir, nos

termos das respectivas procurações.

A discriminação das parcelas salariais e indenizatórias constam dos

cálculos de IDba115a0.

Acerca da expedição de alvará e ofícios, respectivamente para
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liberação de FGTS e seguro desemprego, não há motivo plausível

para a obrigação de fazer de responsabilidade do empregador ser

suprida pela Secretaria. Assim, deverá a empresa entregar as guias

correspondentes ao FGTS e SD na sede da empresa ou na

Secretaria da VT em até 10 dias. Em caso de entrega na Secretaria,

deverão peticionar para agendamento prévio para comparecimento

das partes, uma vez que em se tratando de processo digital, não

haverá acautelamento de documentos na Secretaria.

Intime-se a União Federal, por meio da PGF, para ciência do

presente, e para manifestação no prazo recursal de 16 dias, sob

pena de preclusão (art. 832 §4º da CLT).

Recolhimentos previdenciários, fiscais e custas pela ré em 30 dias

após o cumprimento do acordo.

Sendo assim, homologo os termos do acordo, que, cumprido,

implica na extinção do feito com resolução do mérito.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100401-13.2023.5.01.0013
EXEQUENTE DENISE DE SOUZA MASSA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

EXECUTADO VIA-COPA AGENCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA - ME

ADVOGADO Renato Pinheiro da Silva(OAB:
64140/RJ)

EXECUTADO BRASITALIA BRASIL ITALIA
TURISMO LTDA - ME

ADVOGADO Renato Pinheiro da Silva(OAB:
64140/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE DE SOUZA MASSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1f3b874

proferida nos autos.

Vistos etc…

Trata-se de petição requerendo homologação de acordo firmado

entre as partes, conforme ID c5cc6f9.

Os advogados das partes possuem poderes para transigir, nos

termos das respectivas procurações.

A discriminação das parcelas salariais e indenizatórias constam dos

cálculos de IDba115a0.

Acerca da expedição de alvará e ofícios, respectivamente para

liberação de FGTS e seguro desemprego, não há motivo plausível

para a obrigação de fazer de responsabilidade do empregador ser

suprida pela Secretaria. Assim, deverá a empresa entregar as guias

correspondentes ao FGTS e SD na sede da empresa ou na

Secretaria da VT em até 10 dias. Em caso de entrega na Secretaria,

deverão peticionar para agendamento prévio para comparecimento

das partes, uma vez que em se tratando de processo digital, não

haverá acautelamento de documentos na Secretaria.

Intime-se a União Federal, por meio da PGF, para ciência do

presente, e para manifestação no prazo recursal de 16 dias, sob

pena de preclusão (art. 832 §4º da CLT).

Recolhimentos previdenciários, fiscais e custas pela ré em 30 dias

após o cumprimento do acordo.

Sendo assim, homologo os termos do acordo, que, cumprido,

implica na extinção do feito com resolução do mérito.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100036-56.2023.5.01.0013
RECLAMANTE JOSE FELICIANO LINO DE SOUSA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA
SOARES(OAB: 55466/GO)

RECLAMADO Q G BAR RAIZ RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO CRISTIANE DE PAULO SILVA
GONZAGA(OAB: 135412/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Q G BAR RAIZ RESTAURANTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 856d574

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE EM PARTE o rol de pedidos

contidos na presente reclamatória para condenar a ré a pagar à

parte autora as parcelas aqui deferidas, na forma da fundamentação

supra que é parte integrante desta decisão

 Em face dos valores arbitrados para os pedidos, o patrono do

autor é credor de honorários desucumbênciano montante de

R$800,00 (10% de R$8.000,00).

 Juros e correção monetária conforme decisão do STF com

efeito vinculante nas ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC

59/DF, relator Ministro Gilmar Mendes.

  Custas de R$160,00 pela ré, calculadas sobre o valor da

condenação ora arbitrado em R$8.000,00.

  Retenham-se as parcelas relativas à Previdência Social e ao

Imposto de Renda, nos termos do Provimento 01/96 da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, observadas a IN

1127/2011 da Receita Federal e a OJ-SDI1-400.

  De acordo com o art. 876 da CLT c/c o parágrafo 3º do art.

114 da CF, os créditos previdenciários devidos em decorrência de

condenação e homologação de acordo serão executados de ofício e
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deverão ter suas cotas retidas sobre os créditos deferidos, nos

termos do art. 28 da lei 8.212/91, exceto para as verbas que

constam no parágrafo 9º do mesmo artigo.

  Deduzam-se as parcelas comprovadamente pagas sob os

mesmos títulos, para que se evite o enriquecimento sem causa.

Cumpra-se em oito dias.

 Pelos princípios da economia processual e celeridade,

transitado em julgado a decisão, venham as partes com cálculos de

liquidação na forma dos arts. 879 da CLT c/c 509, caput e §2o e §4o

do CPC e observando os parâmetros aqui traçados, no prazo de 30

dias, independentemente de intimação.

 Intimem-se.

Rio de Janeiro-RJ, em 15/03/2024.

RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

JUIZ DO TRABALHO

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100036-56.2023.5.01.0013
RECLAMANTE JOSE FELICIANO LINO DE SOUSA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA
SOARES(OAB: 55466/GO)

RECLAMADO Q G BAR RAIZ RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO CRISTIANE DE PAULO SILVA
GONZAGA(OAB: 135412/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FELICIANO LINO DE SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 856d574

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE EM PARTE o rol de pedidos

contidos na presente reclamatória para condenar a ré a pagar à

parte autora as parcelas aqui deferidas, na forma da fundamentação

supra que é parte integrante desta decisão

 Em face dos valores arbitrados para os pedidos, o patrono do

autor é credor de honorários desucumbênciano montante de

R$800,00 (10% de R$8.000,00).

 Juros e correção monetária conforme decisão do STF com

efeito vinculante nas ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC

59/DF, relator Ministro Gilmar Mendes.

  Custas de R$160,00 pela ré, calculadas sobre o valor da

condenação ora arbitrado em R$8.000,00.

  Retenham-se as parcelas relativas à Previdência Social e ao

Imposto de Renda, nos termos do Provimento 01/96 da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, observadas a IN

1127/2011 da Receita Federal e a OJ-SDI1-400.

  De acordo com o art. 876 da CLT c/c o parágrafo 3º do art.

114 da CF, os créditos previdenciários devidos em decorrência de

condenação e homologação de acordo serão executados de ofício e

deverão ter suas cotas retidas sobre os créditos deferidos, nos

termos do art. 28 da lei 8.212/91, exceto para as verbas que

constam no parágrafo 9º do mesmo artigo.

  Deduzam-se as parcelas comprovadamente pagas sob os

mesmos títulos, para que se evite o enriquecimento sem causa.

Cumpra-se em oito dias.

 Pelos princípios da economia processual e celeridade,

transitado em julgado a decisão, venham as partes com cálculos de

liquidação na forma dos arts. 879 da CLT c/c 509, caput e §2o e §4o

do CPC e observando os parâmetros aqui traçados, no prazo de 30

dias, independentemente de intimação.

 Intimem-se.

Rio de Janeiro-RJ, em 15/03/2024.

RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

JUIZ DO TRABALHO

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101039-46.2023.5.01.0013
RECLAMANTE BIANA COSTA DA ROCHA

ADVOGADO ROGÉRIO LINHARES
PACHECO(OAB: 72780/RJ)

RECLAMADO IVANIZETE PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANA COSTA DA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8317c5b

proferido nos autos.

Diante da certidão negativa do Oficial de Justiça, venha o

reclamante com o endereço atualizado da ré no prazo final de 5

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100141-96.2024.5.01.0013
RECLAMANTE ANDRE LUIZ TORRES DE ORNELAS

ADVOGADO FLAVIO XAGAS DA SILVA(OAB:
212531/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS FAVARO(OAB:
79975/RJ)

RECLAMADO ALICE WEGMANN CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ TORRES DE ORNELAS
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22c37d2

proferido nos autos.

Cumpra-se o autor o comando de #id:68d583c , observando-se o

prazo final de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100798-72.2023.5.01.0013
RECLAMANTE SILAS GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO BRUNO PESSOA DA COSTA(OAB:
201850/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO 1001 LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

RECLAMADO MUNDO CLEAN LIMPEZA E
CONSERVACAO EIRELI

ADVOGADO ILANA RENATA SCHONENBERG
BOLOGNESE(OAB: 114022/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO 1001 LTDA

  - MUNDO CLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7078c96

proferida nos autos.

Em conformidade com a determinação contida no art. 1º do

Provimento 06/2011 e Provimento 01/2014, ambos da Corregedoria

deste TRT 1ª Região, certifico que se encontram presentes os

requisitos extrínsecos do Recurso Ordinário interposto pelo(a)

Autor(a), com atendimento aos pressupostos objetivos. Parte

dispensada do recolhimento de custas em virtude de gratuidade de

justiça deferida. Parte devidamente representada conforme ID

9f30920 .

 Autos conclusos.

Rio de Janeiro,18/03/2024.

Daniel Fernandez Perez

Técnico Judiciário

 Vistos, etc.

 Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário interposto pelo(a) autor(a), dou-lhe

seguimento.

 Intime-se a(s) ré(s) para contrarrazões, em oito dias.

 Tudo cumprido, ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100262-27.2024.5.01.0013

RECLAMANTE MARCELA DA CONCEICAO
MACHADO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO AVON COSMETICOS LTDA.

RECLAMADO NATURA COSMETICOS S/A

RECLAMADO M. D. DELIVERY TRANSPORTES
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA DA CONCEICAO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCELA DA CONCEICAO MACHADO

AUDIÊNCIA UNA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "13 VT RJ": 12/08/2024 09:50

13ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Atenção Advogados: O patrono deverá dar ciência à parte da

data de designação da audiência.

Por determinação do MM. Juiz Titular desta Vara do Trabalho, ficar

ciente que A AUDIÊNCIA SERÁ UNA realizada de forma

TELEPRESENCIAL,devendo ser acessada pelo seguinte endereço

virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/2130132021?pwd=bXQ3bW9EaHJLYS9CczR6elQ3

Q3RDUT09

ID da reunião: 213 013 2021       Senha de acesso: 13vtrj

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento

da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) Advogados, partes e testemunhas deverão ingressar na sala

virtual 10 minutos antes do horário de suas audiências a fim de

testar vídeo e áudio.

3) Preponderantemente as partes deverão trazer suas

testemunhas independentes de intimação, conforme art. 825 da

CLT, acarretando a ausência na preclusão da oitiva. Caso a

parte deseje a intimação das suas testemunhas deverá

apresentar o rol até 20 dias antes da audiência.

Fica facultado às partes trazer suas testemunhas a audiência

na forma do art. 455 do CPC, devendo comprovar o convite no

prazo de lei, para efeito de adiamento em caso de ausência da

testemunha.
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4)Ressalto que este Juízo não tem qualquer objeção de que,

respeitadas as cautelas sanitárias de praxe, partes e testemunhas

estejam no mesmo ambiente físico dos seus respectivos advogados

e, no momento da audiência, sejam separadas para a colheita dos

depoimentos, tudo na mesma conformidade das audiências

presenciais (físicas).

5) As partes deverão oferecer toda a prova relativa à demanda em

audiência, na forma do art. 845 da CLT, SENDO CERTO QUE A

SESSÃO SERÁ UNA.

6) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

possível devolução da notificação do reclamante, conforme o

disposto no Provimento 07/97 da D. Corregedoria do TRT, de

05/09/1997, bem como controlar o indeferimento e devolução de

notificação das testemunhas das partes, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

7)  AS PARTES DEVERÃO DILIGENCIAR EVENTUAIS

DEVOLUÇÕES DE NOTIFICAÇÕES TANTO CITATÓRIAS,

QUANTO INTIMATÓRIAS, BEM COMO MANDADOS, SE FOR O

CASO, CIENTES DE QUE, SILENTES, NO PRAZO DE 15 DIAS E

OU NO CASO DE NOVA DEVOLUÇÃO O PROCESSO SERÁ

EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031810014617400

000196026262

RG
Carteira de

Identidade/Registro

24031722454063200

000196008867

CALC Planilha de Cálculos
24031722454043000

000196008866

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031722454028500

000196008865

HIPO
Declaração de

Hipossuficiência

24031722454011900

000196008864

PROCURAÇÃO Procuração
24031722453988000

000196008863

Petição Inicial Petição Inicial
24031722420032800

000196008843

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NELMA UCHOA COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100258-87.2024.5.01.0013
RECLAMANTE JORGE LUIZ DA SILVA PEDRO

ADVOGADO WAGNER GOMES DE OLIVEIRA
LUZ(OAB: 133704/RJ)

RECLAMADO HARAS ANDERSON AGRO
PECUARIA LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ DA SILVA PEDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JORGE LUIZ DA SILVA PEDRO

AUDIÊNCIA UNA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "13 VT RJ": 22/07/2024 09:51

13ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Atenção Advogados: O patrono deverá dar ciência à parte da

data de designação da audiência.

Por determinação do MM. Juiz Titular desta Vara do Trabalho, ficar

ciente que A AUDIÊNCIA SERÁ UNA realizada de forma

TELEPRESENCIAL,devendo ser acessada pelo seguinte endereço

virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/2130132021?pwd=bXQ3bW9EaHJLYS9CczR6elQ3

Q3RDUT09

ID da reunião: 213 013 2021       Senha de acesso: 13vtrj

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento

da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) Advogados, partes e testemunhas deverão ingressar na sala

virtual 10 minutos antes do horário de suas audiências a fim de

testar vídeo e áudio.

3) Preponderantemente as partes deverão trazer suas

testemunhas independentes de intimação, conforme art. 825 da
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CLT, acarretando a ausência na preclusão da oitiva. Caso a

parte deseje a intimação das suas testemunhas deverá

apresentar o rol até 20 dias antes da audiência.

Fica facultado às partes trazer suas testemunhas a audiência

na forma do art. 455 do CPC, devendo comprovar o convite no

prazo de lei, para efeito de adiamento em caso de ausência da

testemunha.

4)Ressalto que este Juízo não tem qualquer objeção de que,

respeitadas as cautelas sanitárias de praxe, partes e testemunhas

estejam no mesmo ambiente físico dos seus respectivos advogados

e, no momento da audiência, sejam separadas para a colheita dos

depoimentos, tudo na mesma conformidade das audiências

presenciais (físicas).

5) As partes deverão oferecer toda a prova relativa à demanda em

audiência, na forma do art. 845 da CLT, SENDO CERTO QUE A

SESSÃO SERÁ UNA.

6) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

possível devolução da notificação do reclamante, conforme o

disposto no Provimento 07/97 da D. Corregedoria do TRT, de

05/09/1997, bem como controlar o indeferimento e devolução de

notificação das testemunhas das partes, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

7)  AS PARTES DEVERÃO DILIGENCIAR EVENTUAIS

DEVOLUÇÕES DE NOTIFICAÇÕES TANTO CITATÓRIAS,

QUANTO INTIMATÓRIAS, BEM COMO MANDADOS, SE FOR O

CASO, CIENTES DE QUE, SILENTES, NO PRAZO DE 15 DIAS E

OU NO CASO DE NOVA DEVOLUÇÃO O PROCESSO SERÁ

EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031812325105900

000196052306

Decisão Decisão
24031808350893100

000196015877

Processo

Consignação
Documento Diverso

24031517020467700

000195960555

Manifestação Manifestação
24031517012380600

000195960487

Extrato FGTS Extrato de FGTS
24031516152019700

000195953614

Exame Demissional Documento Diverso
24031516151958400

000195953607

8. Contracheque
Contracheque/Recib

o de Salário

24031516151882700

000195953602

7. Contracheque
Contracheque/Recib

o de Salário

24031516151796300

000195953597

6. Contracheque
Contracheque/Recib

o de Salário

24031516151708900

000195953591

5. Contracheque
Contracheque/Recib

o de Salário

24031516151650300

000195953588

4. CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031516151538600

000195953587

3. CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031516151510800

000195953586

2. CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031516151487900

000195953584

1. CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031516151457500

000195953583

Comprovante de

residência
Documento Diverso

24031516151422700

000195953582

CPF
Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

24031516151335100

000195953578

Identidade
Carteira de

Identidade/Registro

24031516151292800

000195953577

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24031516151246800

000195953575

Procuração Procuração
24031516151207100

000195953574

Petição Inicial Petição Inicial
24031516114839000

000195953140
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NELMA UCHOA COSTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100938-09.2023.5.01.0013
RECLAMANTE MICHAEL SACRAMENTO DA COSTA

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO IBN - VIGILANCIA E PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARIANA DA SILVA VARELLA(OAB:
212869/RJ)

RECLAMADO MULTI ATACADO E VAREJO DE
UTILIDADES DO LAR LTDA

ADVOGADO DANIELLE JASBICK SOARES(OAB:
113311/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL SACRAMENTO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MICHAEL SACRAMENTO DA COSTA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimado(s) para

ciência da ata de audiência Id 4793927.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CAIO CARDOZO FRIZZERA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100044-96.2024.5.01.0013
RECLAMANTE EDER MIGUEL PEREIRA LEAL

ADVOGADO RICARDO BARRETO DE
ABREU(OAB: 166677/RJ)

RECLAMADO TERNIUM BRASIL LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER MIGUEL PEREIRA LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EDER MIGUEL PEREIRA LEAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimado(s) para

ciência da ata de audiência Id 516f4a5.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CAIO CARDOZO FRIZZERA

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0100533-41.2021.5.01.0013
EXEQUENTE OSVALDO CORREA DA SILVA

LINDENBERG

ADVOGADO MARCO AURELIO PERALTA DE LIMA
BRANDÃO(OAB: 52554/RJ)

EXECUTADO TECNOL EQUIPAMENTOS DE
CONTROLE LTDA - ME

ADVOGADO VANESSA HELENA BATISTA(OAB:
153308/RJ)

EXECUTADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO CORREA DA SILVA LINDENBERG

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5ef41f

proferido nos autos.

Tendo em vista a certidão negativa do Oficial de Justiça, notifique-

se o autor para indicar meios efetivos de execução em 30 dias.

Penas do art.11-A da CLT. In albis, sobrestem-se os autos por

execução frustrada, por 1 (um) ano. Decorrido o prazo, sem

movimentação, aguarde-se o prazo prescricional de 2 anos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100816-06.2017.5.01.0013
RECLAMANTE RICHARD RODRIGUES LOPES

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

ADVOGADO IARA CRISTINA D ANDREA(OAB:
120598/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO REFERENCE REPRESENTACOES
COMERCIAIS EIRELI

ADVOGADO CINTIA HELENA DE ALMEIDA
SILVA(OAB: 149812/RJ)

RECLAMADO LUCIANO MARIANO DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA FELIPE NOGUEIRA MACIEL

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO MARIANO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICHARD RODRIGUES LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f227478

proferido nos autos.

Tendo em vista a certidão negativa do Oficial de Justiça, notifique-

se o autor para indicar meios efetivos de execução em 30 dias.
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Penas do art.11-A da CLT. In albis, sobrestem-se os autos por

execução frustrada, por 1 (um) ano. Decorrido o prazo, sem

movimentação, aguarde-se o prazo prescricional de 2 anos

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011372-89.2015.5.01.0058
RECLAMANTE JORGE LUIZ LAUREANO DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL MENDES
CAVALCANTI(OAB: 150040/RJ)

RECLAMADO F.AB. ZONA OESTE S.A.

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

ADVOGADO JULIANA LOGATO BONFIM(OAB:
211640/RJ)

RECLAMADO NORENGE CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE OLAVO LIMA DA
COSTA(OAB: 103196/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORENGE CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15bab6f

proferido nos autos.

Vistos.

Conforme se constata do despacho de id.471e133 os autos foram

desarquivados em razão do saldo certificado em id.8ca842f e

intimados os patronos das rés, por serem os únicos credores dos

valores nos autos.

O patrono da 2ª ré (F.AB. ZONA OESTE S.A.) manifestou-se nos

autos em id.da9aeec, concordando em renunciar ao restante do

crédito para receber 50% do saldo localizado nos autos, tendo em

vista o longo tempo transcorrido na execução, sem sucesso.

Porém, o patrono da 1ª ré, em que pese tenha requerido em

id.d08100c (dez/2018) a execução de seus honorários, quedou-se

inerte ao ser intimado do despacho de id.471e133.

Intime-se o patrono da 1ª ré para manifestações no prazo

preclusivo de 5 dias, sob pena de configurar renúncia integral

ao seu crédito, extinção da execução e liberação do saldo de

forma integral ao patrono da 2ª ré, considerando que o saldo ainda

assim é menor que a condenação da sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0077400-92.2006.5.01.0013
RECLAMANTE MATHEUS EDVALDO SANTOS

SOUZA

ADVOGADO alberto magno silveira boaventura
sobrinho(OAB: 151009/RJ)

RECLAMADO ANTONIO VIEIRA LEITE CABRAL
JUNIOR

RECLAMADO ORGANIZACAO NEVES BARRETO
DE SERVICOS - EIRELI - EPP

ADVOGADO MARCO ANTONIO FERREIRA DE
MELLO TEIXEIRA(OAB: 71113/RJ)

ADVOGADO JOHN LENO NASCIMENTO DA
SILVA(OAB: 211084/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE DURSO MENDES
COSTA(OAB: 144113/RJ)

RECLAMADO IVETTE TORRES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS EDVALDO SANTOS SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb7ca77

proferido nos autos.

Tendo em vista a certidão negativa do Oficial de Justiça, notifique-

se o autor para indicar meios efetivos de execução em 30 dias.

Penas do art.11-A da CLT. In albis, sobrestem-se os autos por

execução frustrada, por 1 (um) ano. Decorrido o prazo, sem

movimentação, aguarde-se o prazo prescricional de 2 anos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101646-70.2017.5.01.0045
RECLAMANTE ERIK NUNES CORREA

ADVOGADO MANUEL NUNES MARECO
TRIGO(OAB: 167539/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

ADVOGADO RICARDO DA COSTA ALVES(OAB:
102800/RJ)

PERITO NELSON MUFARREJ FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bde2b44

proferido nos autos.

Expeça-se alvará ao perito.

Intimem-se as partes para manifestações acerca do laudo pericial

apresentado, no prazo comum de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100425-46.2020.5.01.0013
RECLAMANTE JOSELINDO SIMPLICIO DA SILVA

ADVOGADO SAMIRA BRAGA PEREIRA
DINIZ(OAB: 170472/RJ)

RECLAMADO SERPROM- SERVICOS PROJETOS
PRODUTOS E MONTAGENS LTDA -
ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1902
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO HENRIQUE TELES GALVAO(OAB:
168694/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

POWER ENERGTEC
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

THRIVE SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE RAMALHO TOMEO

TERCEIRO
INTERESSADO

NASCENTE REFEICOES COLETIVAS
LTDA - ME

PERITO ADILSON CHAVES FARIA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

PSM PRODUTOS SERVICOS E
MONTAGENS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

THALLES SILVA BUENO

ADVOGADO FERNANDA AYUB DE
CARVALHO(OAB: 302626/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DAVID RICARDO BRUGOGNOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERPROM- SERVICOS PROJETOS PRODUTOS E
MONTAGENS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c19f02f

proferido nos autos.

Intime-se o suscitante para fornecer o correto endereço do

suscitadoAndré , em 30 dias, sob pena de indeferimento em face

deste.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100425-46.2020.5.01.0013
RECLAMANTE JOSELINDO SIMPLICIO DA SILVA

ADVOGADO SAMIRA BRAGA PEREIRA
DINIZ(OAB: 170472/RJ)

RECLAMADO SERPROM- SERVICOS PROJETOS
PRODUTOS E MONTAGENS LTDA -
ME

ADVOGADO HENRIQUE TELES GALVAO(OAB:
168694/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

POWER ENERGTEC
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

THRIVE SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE RAMALHO TOMEO

TERCEIRO
INTERESSADO

NASCENTE REFEICOES COLETIVAS
LTDA - ME

PERITO ADILSON CHAVES FARIA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

PSM PRODUTOS SERVICOS E
MONTAGENS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

THALLES SILVA BUENO

ADVOGADO FERNANDA AYUB DE
CARVALHO(OAB: 302626/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DAVID RICARDO BRUGOGNOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELINDO SIMPLICIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c19f02f

proferido nos autos.

Intime-se o suscitante para fornecer o correto endereço do

suscitadoAndré , em 30 dias, sob pena de indeferimento em face

deste.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101646-70.2017.5.01.0045
RECLAMANTE ERIK NUNES CORREA

ADVOGADO MANUEL NUNES MARECO
TRIGO(OAB: 167539/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

ADVOGADO RICARDO DA COSTA ALVES(OAB:
102800/RJ)

PERITO NELSON MUFARREJ FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIK NUNES CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bde2b44

proferido nos autos.

Expeça-se alvará ao perito.

Intimem-se as partes para manifestações acerca do laudo pericial

apresentado, no prazo comum de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010628-06.2013.5.01.0013
RECLAMANTE MARIA NAVEGANTE DE JESUS

ADVOGADO VICTOR MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 153434/RJ)

RECLAMADO FRANISA ADMINISTRACAO DE
FRANCHISING PARTICIPACOES E
REPRESENTACOES LTDA.

RECLAMADO TBD EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - EPP

RECLAMADO ANA HERMINIA DE MIRANDA
SABOIA ARAUJO

ADVOGADO LEONARDO ROCHA
HAMMOUD(OAB: 139020/RJ)

ADVOGADO JORGE AUGUSTO PINTO
FERREIRA(OAB: 211624/RJ)

RECLAMADO VIVI ZABO EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - ME

RECLAMADO ANTONIO AUGUSTO DE MIRANDA
SABOIA ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

EDVIGES TEREZINHA DA CRUZ
RANGEL

TERCEIRO
INTERESSADO

CLELTON PEREIRA DO
NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE BORBOREMA CUNHA LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

ARON DA ROSA BORGES
ROICHMAN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1903
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO BENOLIEL COELHO DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME AUGUSTO DE PONTES
BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA NAVEGANTE DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fc4aac

proferido nos autos.

Intime-se o suscitante para fornecer os corretos endereços dos

suscitadosBruno e André , em 30 dias, sob pena de indeferimento

em face destes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0101539-59.2016.5.01.0013
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO BEATRIZ PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 179769/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA
SCALETSKY(OAB: 95573/RJ)

ADVOGADO RAFAELA MATRICIANO DE LIMA
REIS(OAB: 186134/RJ)

RÉU MERCADO FAMILLE LTDA.

ADVOGADO Vagner Lima Gabriel(OAB: 113888/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO RIO DE
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b25856b

proferido nos autos.

Defiro às partes dilação de prazo por mais 30 dias, improrrogáveis.

Intime-se

In albis, conclusos para sentença

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010628-06.2013.5.01.0013
RECLAMANTE MARIA NAVEGANTE DE JESUS

ADVOGADO VICTOR MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 153434/RJ)

RECLAMADO FRANISA ADMINISTRACAO DE
FRANCHISING PARTICIPACOES E
REPRESENTACOES LTDA.

RECLAMADO TBD EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - EPP

RECLAMADO ANA HERMINIA DE MIRANDA
SABOIA ARAUJO

ADVOGADO LEONARDO ROCHA
HAMMOUD(OAB: 139020/RJ)

ADVOGADO JORGE AUGUSTO PINTO
FERREIRA(OAB: 211624/RJ)

RECLAMADO VIVI ZABO EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - ME

RECLAMADO ANTONIO AUGUSTO DE MIRANDA
SABOIA ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

EDVIGES TEREZINHA DA CRUZ
RANGEL

TERCEIRO
INTERESSADO

CLELTON PEREIRA DO
NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE BORBOREMA CUNHA LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

ARON DA ROSA BORGES
ROICHMAN

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO BENOLIEL COELHO DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME AUGUSTO DE PONTES
BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA HERMINIA DE MIRANDA SABOIA ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fc4aac

proferido nos autos.

Intime-se o suscitante para fornecer os corretos endereços dos

suscitadosBruno e André , em 30 dias, sob pena de indeferimento

em face destes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0101539-59.2016.5.01.0013
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO BEATRIZ PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 179769/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA
SCALETSKY(OAB: 95573/RJ)

ADVOGADO RAFAELA MATRICIANO DE LIMA
REIS(OAB: 186134/RJ)

RÉU MERCADO FAMILLE LTDA.

ADVOGADO Vagner Lima Gabriel(OAB: 113888/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADO FAMILLE LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b25856b

proferido nos autos.

Defiro às partes dilação de prazo por mais 30 dias, improrrogáveis.

Intime-se

In albis, conclusos para sentença

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0101304-24.2018.5.01.0013
RECLAMANTE RAISSA DE MELLO PEREIRA

ADVOGADO tatiany xavier silva(OAB: 153289/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1904
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO AKIRA SAN LOCADORA E BAR LTDA
- ME

TERCEIRO
INTERESSADO

OI S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO TEIXEIRA LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAISSA DE MELLO PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 489a5c7

proferido nos autos.

Tendo em vista a certidão negativa do Oficial de Justiça, intime-se o

autor para que venha com o correto endereço do sócio em 30 dias,

sob pena de indeferimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100266-64.2024.5.01.0013
EXEQUENTE SEBASTIAO DA PAIXAO

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO DA PAIXAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dd2454

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a maior celeridade processual, o aumento da

agilidade da liquidação de sentença, a redução de trabalho para as

partes;

Considerando a Meta 5, pertencente às Metas Nacionais do Poder

Judiciário, estabelecida pelo CNJ;

INTIME-SE o Reclamante para, no prazo de 5 dias, PROMOVER A

INSERÇÃO NO SISTEMA PJE DO ARQUIVO DO CÁLCULO POR

SI ELABORADO NO PJE-CALC CIDADÃO, NO FORMATO

".PJC", observando-se as instruções constantes do manual do PJE

acerca de como "Anexar Cálculos do PJe-Calc" na aba "Anexar

d o c u m e n t o s "  ( d i s p o n í v e i s  n o  s e g u i n t e  l i n k :

https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/Detalhes_do_processo_ -

_Aba_"Anexar_documentos"), sob pena de preclusão.

Para anexar planilha de cálculos ao processo, a parte deverá

realizar os seguintes procedimentos:

I. Inserir a petição em PDF seguindo as recomendações do sistema;

II. Clicar no botão salvar;

III. Anexar o cálculo em PDF;

IV. Escolher a opção "Planilha de Cálculo" como tipo de documento;

V. Irá aparecer um menu de seleção ao lado do arquivo com os

seguintes botões:

• Credor: selecionar a Parte do processo que é o Credor do cálculo

a ser anexado;

• Devedor: selecionar a Parte do processo que é o Devedor do

cálculo a ser anexado;

• PJC (Cálculo Exportado do PJe-Calc): anexar o arquivo PJC

gerado pelo PJe-Calc e que contém os dados estruturados de

cálculo que serão processados e internalizados pelo PJe. Salienta-

se que o PJe-Calc gera dois tipos de arquivo, relatório em PDF ou

HTML que diferem do PJC aqui descrito e consumido pelo PJe.

VI. Antes de incluir o arquivo PJC, verificar no cálculo no Pje-Calc

se foram seguidas as instruções abaixo:

1. É imprescindível que os dados básicos de ambos os polos do

processo estejam no cálculo, como:

a) Nome da parte;

b) CPF ou CNPJ;

c) Nome do advogado;

d) OAB e CPF do advogado.

2. Após a introdução correta dos dados, realizar a LIQUIDAÇÃO;

3. Por fim, exportar o arquivo .PJC e anexar ao PJE;

VII. Persistindo o erro que impede a anexação do arquivo PJC no

processo eletrônico, mesmo estando os cálculos corretamente

preenchidos, denotando defeito do Sistema PJe, a parte devera

proceder como a seguir:

1. Contactar o Atendimento ao Usuário Externo PJe do TRT/RJ

pelo e-mail pjeapoio@trt1.jus.br;

2. Ou, presencialmente, de 2ª a 6ª feira (exceto feriados), das 9h30

às 15h30

1ª Grau:

Capital: Divisão de Apoio ao Usuário do PJe (DIAPJ)

Rua do Lavradio, 132, 4º andar, Lapa – Rio de Janeiro-RJ

Interior: Varas do Trabalho de designação do Juiz Diretor dos

Fóruns e das Varas Únicas do Trabalho (Ato nº 39/2022 (link para

outro sítio))

2º Grau:

Divisão de Apoio ao Usuário do PJe (DIAPJ)

Rua do Lavradio, 132, 4º andar, Lapa – Rio de Janeiro-RJ

OBS: A parte deverá atentar-se para as atualizações do programa

PJe-Calc, bem como das tabelas de cálculo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1905
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0101619-86.2017.5.01.0013
RECLAMANTE JOSE HUMBERTO SANTOS

ADVOGADO VALERIA BARCELLOS(OAB:
112606/RJ)

RECLAMADO BIMBO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO FABIO JORGE FRANCA
MOREIRA(OAB: 182001/RJ)

ADVOGADO ARTHUR CASTILHO GIL(OAB:
362488/SP)

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

PERITO NELSON MUFARREJ FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIMBO DO BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3de7e14

proferido nos autos.

Venha a ré com o valor dos honorários periciais, no prazo de 5 dias,

sob pena de execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0147600-66.2002.5.01.0013
RECLAMANTE UBIRAJARA FRAGA CRUZ

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO NELSON MUFARREJ FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb25310

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência dos esclarecimentos do perito, no

prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0147600-66.2002.5.01.0013
RECLAMANTE UBIRAJARA FRAGA CRUZ

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO NELSON MUFARREJ FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBIRAJARA FRAGA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb25310

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência dos esclarecimentos do perito, no

prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100009-83.2017.5.01.0013
RECLAMANTE MARCELO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDINEI ARAUJO(OAB:
150510/RJ)

RECLAMADO ASSESSORIA DE SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
LUCENA E SANTOS LTDA. - EPP

ADVOGADO RENAN ALONSO DE SOUZA
COSTA(OAB: 198577/RJ)

ADVOGADO MARIA CLARA GIORNO
JANUARIO(OAB: 211451/RJ)

RECLAMADO THAUAN LUCENA DOS SANTOS

RECLAMADO CAROLINA LUCENA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO PEREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c08cc32

proferido nos autos.

Tendo em vista a certidão negativa do Oficial de Justiça, notifique-

se o autor para indicar meios efetivos de execução em 30 dias.

Penas do art.11-A da CLT. In albis, sobrestem-se os autos por

execução frustrada, por 1 (um) ano. Decorrido o prazo, sem

movimentação, aguarde-se o prazo prescricional de 2 anos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001008-38.2011.5.01.0013
RECLAMANTE ELZO MIRAHY

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO SAFE E
SILVA(OAB: 70400/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1906
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZO MIRAHY

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 801956e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Expedido alvará e registrados pagamentos no sistema PJe nesta

data.

Notifique-se o autor para ciência do(s) alvará(s) expedido(s),

através do seu patrono (DEJT).

Após, à contadoria para verificar/homologar a liquidação sucessiva

parcial constante do laudo pericial de fls.933/941, observando ainda

o pequeno saldo existente na CEF/SIF.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100533-46.2018.5.01.0013
RECLAMANTE THADEU AUGUSTO MOUTINHO DA

SILVA COSTA

ADVOGADO ROBSON TADEU BORGES DO
SACRAMENTO(OAB: 99336/RJ)

ADVOGADO DEBORA DOS SANTOS
SACRAMENTO(OAB: 101217/RJ)

ADVOGADO RUBEM RICARDO DE FREITAS
OUVIDOR(OAB: 62515/RJ)

ADVOGADO MARCIA DO ROSARIO ASSIS(OAB:
170625/RJ)

RECLAMADO MENARDES COMERCIO E
CONFECCAO E ESTAMPARIA DE
UNIFORMES LTDA - ME

RECLAMADO MARIA DO ROSARIO DOS SANTOS

RECLAMADO MARCELO DOS SANTOS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THADEU AUGUSTO MOUTINHO DA SILVA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67e69e1

proferido nos autos.

Tendo em vista a certidão negativa do Oficial de Justiça, notifique-

se o autor para indicar meios efetivos de execução em 30 dias.

Penas do art.11-A da CLT. In albis, sobrestem-se os autos por

execução frustrada, por 1 (um) ano. Decorrido o prazo, sem

movimentação, aguarde-se o prazo prescricional de 2 anos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100643-69.2023.5.01.0013
RECLAMANTE WASHINGTON DE SOUZA

PIMENTEL

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO BARCELLOS
FREITAS(OAB: 172160/RJ)

RECLAMADO ATLAS SEGURANCA E VIGILANCIA
SOCIEDADE SIMPLES LTDA

RECLAMADO ASSOCIACAO DE MORADORES
QUINTAS DO RIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON DE SOUZA PIMENTEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73206db

proferido nos autos.

Diante da certidão negativa do Oficial de Justiça, venha o

reclamante com o endereço atualizado da ré em 5 dias, sob pena

de extinção sem resolução do mérito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100195-33.2022.5.01.0013
RECLAMANTE DIEGO ANTONIO DE CASTRO

ARAUJO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO HERCULES -VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO HAMILTON BRAGA SALLES(OAB:
77664/RJ)

RECLAMADO LAIS CLEA DO AMARAL LEITE

RECLAMADO THAMAR THEREZINHA CRIM
CAMARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO ANTONIO DE CASTRO ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fce3ad

proferido nos autos.

Tendo em vista a certidão negativa do Oficial de Justiça, notifique-

se o autor para indicar meios efetivos de execução em 30 dias.

Penas do art.11-A da CLT. In albis, sobrestem-se os autos por

execução frustrada, por 1 (um) ano. Decorrido o prazo, sem

movimentação, aguarde-se o prazo prescricional de 2 anos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100049-26.2021.5.01.0013
RECLAMANTE REGINA GOMES REINA

ADVOGADO Cassio Taufer Dias(OAB: 119682/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE E PIZZARIA
CANTINHO DOS AMIGOS LTDA

ADVOGADO BLENNER BORGES SENRA(OAB:
196957/RJ)

ADVOGADO WALDIR NASCIMENTO
COUTINHO(OAB: 60986/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARTHA FERREIRA MONTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PAULA DA SILVA POVOAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE E PIZZARIA CANTINHO DOS AMIGOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 411521b

proferido nos autos.

Intime-se a ré para ciência do despacho de #id:b3527c7 , prazo de

10 dias, sendo certo que seu silêncio ensejará a devolução de

valores ao autor.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100369-76.2021.5.01.0013
RECLAMANTE ALEXSANDER OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO JORGE LUIS SOARES DE
PAULA(OAB: 218266/RJ)

ADVOGADO ALINE DE LIMA PRATES(OAB:
167432/RJ)

ADVOGADO FELIPE LUIZ CESAR DE SOUSA
VIEIRA(OAB: 198224/RJ)

RECLAMADO SANTA ROSA DE LIMA ASSESSORIA
CONTABIL EIRELI - ME

ADVOGADO MARCIEL QUINTANILHA(OAB:
99747/RJ)

RECLAMADO HAROLDO FRISONI JACQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDER OLIVEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0c30b7

proferido nos autos.

Notifique-se o autor para indicar meios efetivos de execução em 30

dias. Penas do art.11-A da CLT. In albis, sobrestem-se os autos por

execução frustrada(276). Após decorrido 1 ano sem movimentação,

aguarde-se o prazo prescricional de 2 anos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101037-13.2022.5.01.0013
RECLAMANTE CLAUDIA DA SILVA AMORIM

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

PERITO NELSON MUFARREJ FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc096ac

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência dos esclarecimentos do perito, no

prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101037-13.2022.5.01.0013
RECLAMANTE CLAUDIA DA SILVA AMORIM

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

PERITO NELSON MUFARREJ FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA DA SILVA AMORIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc096ac

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência dos esclarecimentos do perito, no

prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100846-15.2022.5.01.0062
RECLAMANTE MARIA MAYARA COSTA MELO

ADVOGADO LUCINEIDE CAVALCANTE
CEZARIO(OAB: 134098/RJ)

ADVOGADO RENATA ANTUNES DE ANDRADE
MONTEIRO(OAB: 81227/RJ)

ADVOGADO ADENILSON DE LIMA CLAUDIO(OAB:
171464/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE E PIZZARIA
WWW.GOURMET LTDA. - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ARI IBRAHIM JORIE CHACHE

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE MAURICIO JORIE CHACHE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MAYARA COSTA MELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce7aede

proferido nos autos.

Tendo em vista a certidão negativa do Oficial de Justiça, notifique-

se o autor para indicar meios efetivos de execução em 30 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Penas do art.11-A da CLT. In albis, sobrestem-se os autos por

execução frustrada, por 1 (um) ano. Decorrido o prazo, sem

movimentação, aguarde-se o prazo prescricional de 2 anos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100720-15.2022.5.01.0013
REQUERENTES INSTITUTO SUPERIOR DE ENSINO

CELSO LISBOA

ADVOGADO MARCOS PAULO DE SIQUEIRA
VASCONCELOS(OAB: 224226/RJ)

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

REQUERENTES CRISTINA MARIA DE CARVALHO
DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SUPERIOR DE ENSINO CELSO LISBOA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 594ebd4

proferido nos autos.

Venha a 1ª requerente com a cota previdenciária no valor de R$

2.105,37, em 48 horas, sob pena de execução.

In albis, ao SISBAJUD.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101043-20.2022.5.01.0013
RECLAMANTE LARISSA CHRISTINE DE MOTTA

ALVES

ADVOGADO HELANO CORDEIRO COSTA
PONTES(OAB: 24848/CE)

RECLAMADO JENNIFER FIGUEIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA CHRISTINE DE MOTTA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 165e56f

proferido nos autos.

Diante da certidão negativa do Oficial de Justiça, venha o

reclamante com o endereço atualizado da ré em 5 dias, sob pena

de extinção sem resolução do mérito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100001-96.2023.5.01.0013
RECLAMANTE SIMONE LOPES TEIXEIRA OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

PERITO NELSON MUFARREJ FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c363ff4

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência dos esclarecimentos do perito, no

prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100001-96.2023.5.01.0013
RECLAMANTE SIMONE LOPES TEIXEIRA OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

PERITO NELSON MUFARREJ FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE LOPES TEIXEIRA OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c363ff4

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência dos esclarecimentos do perito, no

prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100070-31.2023.5.01.0013
RECLAMANTE SANDERSON MEDEIROS

OBERMULLER

ADVOGADO THALYTA DUTRA SILVA(OAB:
236621/RJ)

ADVOGADO DANIELE PINTO JANUARIO
BONIFACIO(OAB: 241138/RJ)

RECLAMADO INBRANDS S.A

ADVOGADO GUSTAVO SILVERIO DA
FONSECA(OAB: 16982/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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TESTEMUNHA JULIA GUIMARAES DE ABREU
TORQUATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDERSON MEDEIROS OBERMULLER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59182bb

proferido nos autos.

Diante da certidão negativa do Oficial de Justiça, venha o

reclamante com o endereço atualizado da ré em 5 dias, sob pena

de extinção sem resolução do mérito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100970-48.2022.5.01.0013
RECLAMANTE CRISTINA LUCIA RODRIGUES DE

ALMEIDA NASCIMENTO

ADVOGADO MARILZA DA PENHA SANTOS(OAB:
80836/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

ADVOGADO newton vieira pamplona(OAB:
14677/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA LUCIA RODRIGUES DE ALMEIDA NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 719b301

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Expedido alvará e registrados pagamentos no sistema PJe nesta

data.

Notifique-se o autor para ciência do(s) alvará(s) expedido(s),

bem como para ciência de que deverá apresentar nos autos o

número do PIS, para fins de futura expedição de alvará para

recolhimento de FGTS à conta vinculada.

Após, aguarde-se o restante do parcelamento para liberação de

novos valores.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100657-53.2023.5.01.0013
RECLAMANTE ANA PATRICIA DE AQUINO SILVA

ADVOGADO SIDNEY BARBOSA DE LIMA(OAB:
97460/RJ)

RECLAMADO 33.831.860 LIANA GEORGINA
FIORENZA PINHEIRO

ADVOGADO VANESSA SIMAO IRALA(OAB:
51244/RS)

RECLAMADO VERA LUCIA LANCHES EIRELI

ADVOGADO VANESSA SIMAO IRALA(OAB:
51244/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PATRICIA DE AQUINO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANA PATRICIA DE AQUINO SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão abaixo transcrito(a): indicar meios

efetivos de execução em 30 dias. Penas do art.11-A da CLT. In

albis, sobrestem-se os autos por execução frustrada, por 1 (um)

ano. Decorrido o prazo, sem movimentação, aguarde-se o prazo

prescricional de 2 ano

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NELMA UCHOA COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100954-65.2020.5.01.0013
RECLAMANTE JONATHAN ALMAGRO CHAVES

ADVOGADO ANDREY BRAGA LOPES(OAB:
108909/RJ)

RECLAMADO AIR TECH COMERCIO E
INSTALACOES LTDA - ME

ADVOGADO LUCIA REGINA FEINGOLD
CONCEICAO(OAB: 96901/RJ)

RECLAMADO AIR POINT AR CONDICIONADO
LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIA REGINA FEINGOLD
CONCEICAO(OAB: 96901/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME LOPES DOS SANTOS
MONTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO LOPES DOS SANTOS
MONTEIRO

ADVOGADO LUCIA REGINA FEINGOLD
CONCEICAO(OAB: 96901/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDITH LOPES DOS SANTOS
MONTEIRO

ADVOGADO LUCIA REGINA FEINGOLD
CONCEICAO(OAB: 96901/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO CESAR DOS SANTOS
MONTEIRO

ADVOGADO LUCIA REGINA FEINGOLD
CONCEICAO(OAB: 96901/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN ALMAGRO CHAVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JONATHAN ALMAGRO CHAVES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão abaixo transcrito(a): indicar meios

efetivos de execução em 30 dias. Penas do art.11-A da CLT. In

albis, sobrestem-se os autos por execução frustrada, por 1 (um)

ano. Decorrido o prazo, sem movimentação, aguarde-se o prazo

prescricional de 2 anos

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NELMA UCHOA COSTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100469-65.2020.5.01.0013
RECLAMANTE FLORIANO PINTO DA FONSECA

NETO

ADVOGADO MARCELO COELHO DE
SOUZA(OAB: 122210/RJ)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR QUINTELA DE
AZEREDO BASTOS(OAB: 110406/RJ)

RECLAMADO OLARIA ATLETICO CLUBE

ADVOGADO CLEBES CRUZ DO
NASCIMENTO(OAB: 54266/RJ)

RECLAMADO RR 2012 EVENTOS ESPORTIVOS E
MARKETING LTDA

ADVOGADO DANIELE MORAES DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 131222/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

REGIVALDO CORREIA DE MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO AMORIM PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ACADEMIA TOP FIT

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DO
NASCIMENTO(OAB: 178036/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORIANO PINTO DA FONSECA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FLORIANO PINTO DA FONSECA NETO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão abaixo transcrito(a): indicar meios

efetivos de execução em 30 dias. Penas do art.11-A da CLT. In

albis, sobrestem-se os autos por execução frustrada, por 1 (um)

ano. Decorrido o prazo, sem movimentação, aguarde-se o prazo

prescricional de 2 anos

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NELMA UCHOA COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010082-14.2014.5.01.0013
RECLAMANTE ALDENILSON MARTINS LEITE

ADVOGADO Jose Paulo Freire da Silva(OAB:
72705/RJ)

RECLAMADO D'LION EMPRESA DE ALIMENTOS E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO FAUSTO ALLEGRETTO
JUNIOR(OAB: 52039/RJ)

ADVOGADO JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 47878/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDENILSON MARTINS LEITE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56fd3e2

proferido nos autos.

Ao autor, para cumprir o despacho retro em 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000177-24.2010.5.01.0013
RECLAMANTE ITEOFANE SANTOS DE MELO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE BARROS
FONSECA(OAB: 34252/RJ)

RECLAMADO CARMINE BRUNO

ADVOGADO ANDRE VICENTE CARVALHO
ARRUZZO(OAB: 119162/RJ)

RECLAMADO COLISEUM COMERCIO DE
PUBLICACOES LTDA - ME

RECLAMADO GIULIO BRUNO

RECLAMADO EMILIO BRUNO

RECLAMADO FABIO SCOFANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITEOFANE SANTOS DE MELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e32bff

proferido nos autos.

A Lei Complementar nº 105/2001 dispõe sobre sigilo das operações

e instituições financeiras, prevendo as hipóteses em que a quebra

de sigilo bancário poderá ser decretada. No caso em exame,

verifica-se que não foram demonstrados os requisitos previstos no

art.1º, §4º da mencionada lei. Destarte, o mero fato de as diligências

realizadas terem sido infrutíferas não justifica o pedido de quebra do

sigilo bancário da executada, uma vez que não preenchidos os

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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requisitos da Lei Complementar nº 105/2001.

Notifique-se o autor para indicar meios efetivos de execução em 30

dias. Penas do art.11-A da CLT. In albis, sobrestem-se os autos por

execução frustrada, por 1 (um) ano. Decorrido o prazo, sem

movimentação, aguarde-se o prazo prescricional de 2 anos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100870-98.2019.5.01.0013
EXEQUENTE CARLOS NUNES GOMES JUNIOR

ADVOGADO PAULO PATRICIO BEZERRA
FILHO(OAB: 94612/RJ)

EXECUTADO MOBILITA LICENCIAMENTOS DE
MARCAS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FREDERICO SAUDINO DE
CASTRO(OAB: 120212/RJ)

EXECUTADO CASA & VIDEO BRASIL S.A

ADVOGADO GLORIA MARIA DE LOSSIO
BRASIL(OAB: 60068/RJ)

ADVOGADO LUIS ALEXANDRE GRANGIER
MESQUITA(OAB: 98905/RJ)

ADVOGADO MARIANO CARVALHO
MORALES(OAB: 107083/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS NUNES GOMES JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7ab306

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Expedido alvará e registrados pagamentos no sistema PJe nesta

data.

Notifique-se o autor para ciência do(s) alvará(s) expedido(s),

através do seu patrono (DEJT).

Após, aguarde-se o restante do parcelamento

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011289-48.2014.5.01.0013
RECLAMANTE RODRIGO MEDEIROS MARQUES

ADVOGADO ROBERTA SOARES BARROZO(OAB:
135584/RJ)

ADVOGADO CARLOS CLAUDIONOR
BARROZO(OAB: 73973/RJ)

RECLAMADO WRO RIO SERVICOS LTDA - EPP

RECLAMADO VINICIUS DE MORAES LACERDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA
PEREIRA(OAB: 94482/RJ)

RECLAMADO WESLEY ALVES DE MORAES
LACERDA

RECLAMADO WILIAM ALVES DE MORAES
LACERDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO MEDEIROS MARQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7f8f68

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se o autor para indicar meios efetivos de execução em 30

dias. Penas do art.11-A da CLT. In albis, sobrestem-se os autos por

execução frustrada, por 1 (um) ano. Decorrido o prazo, sem

movimentação, aguarde-se o prazo prescricional de 2 anos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101145-52.2016.5.01.0013
RECLAMANTE DANIELE DA SILVA GOMES DE

FARIAS

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

RECLAMADO FAIRFAX COMERCIO DE CALCADOS
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE OSWALDO CORREA(OAB:
12667/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE DA SILVA GOMES DE FARIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83141ca

proferido nos autos.

Venha o autor cumprir o comando do despacho de #id:9fd21cd.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0145500-31.2008.5.01.0013
RECLAMANTE MONICA DE OLIVEIRA MARQUES

ADVOGADO FAUSTO ALLEGRETTO
JUNIOR(OAB: 52039/RJ)

ADVOGADO EDUARDO IGLESIAS HERRANZ
BOUZAN(OAB: 85268/RJ)

RECLAMADO MOACYR CAIADO PEREIRA NETO

RECLAMADO ALEXANDRE ODO

RECLAMADO ROCINE GALDINO DE SOUZA

RECLAMADO CANALMAIS COMUNICACAO VISUAL
LTDA - ME

ADVOGADO RENATA BARROS GUIMARAES
PEREIRA(OAB: 98615/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUSEP

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSEG-Confederação Nacional das
Empresas de Serviços Gerais,
Previdência Privada e Vida, Saúde
Suplementar e Capitalização

TERCEIRO
INTERESSADO

BAIA DA TRAICAO CARTORIO
JUDICIARIO
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TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO FABIO PAIVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DO 1º TABELIONATO
REGISTRO IMOBILIARIO ZONA SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA DE OLIVEIRA MARQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9d0001

proferido nos autos.

Venha o autor com o endereço completo dos terceiros indicados, no

prazo de 5 dias, sob pena de indeferimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100697-74.2019.5.01.0013
RECLAMANTE WESLLEN AGUALUZA PEREIRA

ADVOGADO VALERIA TEIXEIRA PINHEIRO(OAB:
67767/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - 1 REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO LETICIA ESTER ALVES FLORIA(OAB:
394910/SP)

RECLAMADO INSTITUTO METODISTA BENNETT

ADVOGADO HALISANTE DOS ANJOS VIEIRA
NETO(OAB: 139110/RJ)

ADVOGADO LETICIA ESTER ALVES FLORIA(OAB:
394910/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA PIRES
GRECCA(OAB: 469063/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLLEN AGUALUZA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f07881e

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Homologo os cálculos retificados e atualizados (Planilha PJe-Calc)

até 29/04/2021, anexados nesta data, no total de R$16.091,51.

Notifiquem-se as partes para os efeitos do art. 884, da CLT.

Decorrido o prazo, expeça-se certidão para habilitação na

recuperação judicial.

RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100697-74.2019.5.01.0013
RECLAMANTE WESLLEN AGUALUZA PEREIRA

ADVOGADO VALERIA TEIXEIRA PINHEIRO(OAB:
67767/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - 1 REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO LETICIA ESTER ALVES FLORIA(OAB:
394910/SP)

RECLAMADO INSTITUTO METODISTA BENNETT

ADVOGADO HALISANTE DOS ANJOS VIEIRA
NETO(OAB: 139110/RJ)

ADVOGADO LETICIA ESTER ALVES FLORIA(OAB:
394910/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA PIRES
GRECCA(OAB: 469063/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - 1 REGIAO
ECLESIASTICA

  - INSTITUTO METODISTA BENNETT

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f07881e

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Homologo os cálculos retificados e atualizados (Planilha PJe-Calc)

até 29/04/2021, anexados nesta data, no total de R$16.091,51.

Notifiquem-se as partes para os efeitos do art. 884, da CLT.

Decorrido o prazo, expeça-se certidão para habilitação na

recuperação judicial.

RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100692-13.2023.5.01.0013
RECLAMANTE GERD OLIVEIRA GONCALVES

JUNIOR

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO BERNARDO LEAL PEREIRA GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERD OLIVEIRA GONCALVES JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfd28d7

proferido nos autos.

Às partes, para ciência do #id:5866c22.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100692-13.2023.5.01.0013
RECLAMANTE GERD OLIVEIRA GONCALVES

JUNIOR

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)
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RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO BERNARDO LEAL PEREIRA GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfd28d7

proferido nos autos.

Às partes, para ciência do #id:5866c22.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100054-77.2023.5.01.0013
RECLAMANTE LEONARDO CORREA VELHO

ADVOGADO CHRISTIANE MANHÃES
LOFRANO(OAB: 110789/RJ)

ADVOGADO Eliane Santos Souza Teixeira(OAB:
140344/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO GABRIEL TRIGO DE LOUREIRO E
SILVA(OAB: 148946/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO CORREA VELHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e570190

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para manifestações acerca dos embargos

de declaração da ré, no prazo de 5 dias.

Após, autos conclusos para decisão de ED.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0203400-26.1995.5.01.0013
RECLAMANTE SUELY DA FONSECA VENTURA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE SOUZA
CALAÇA(OAB: 56784/RJ)

RECLAMADO NELIO PIMENTEL DE BARROS

RECLAMADO CARLOS GONZAGA PIMENTEL DE
BARROS

RECLAMADO CENTAURO EMPRESA DE
SERVICOS GERAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELY DA FONSECA VENTURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d63de5b

proferido nos autos.

Venha o autor cumprir o despacho de #id:a0fdc65 em 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100634-43.2023.5.01.0002
RECLAMANTE JANETE GOMES DA SILVA

ADVOGADO OSMAN LIMA PEREIRA(OAB:
152825/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

PERITO BERNARDO LEAL PEREIRA GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE GOMES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 815e8e3

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência da estimativa dos honorários,

cuja responsabilidade será da parte sucumbente no objeto da

perícia, observando-se, entretanto, a Súmula 457 do C.TST, que

determina o pagamento dos referidos honorários com recursos da

União na hipótese do sucumbente ser beneficiário da gratuidade de

justiça. 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100634-43.2023.5.01.0002
RECLAMANTE JANETE GOMES DA SILVA

ADVOGADO OSMAN LIMA PEREIRA(OAB:
152825/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

PERITO BERNARDO LEAL PEREIRA GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 815e8e3

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência da estimativa dos honorários,

cuja responsabilidade será da parte sucumbente no objeto da

perícia, observando-se, entretanto, a Súmula 457 do C.TST, que

determina o pagamento dos referidos honorários com recursos da
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União na hipótese do sucumbente ser beneficiário da gratuidade de

justiça. 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100799-57.2023.5.01.0013
RECLAMANTE MARINEIDE FELIX DA SILVA

ADVOGADO BARBARA REGINA GONCALVES DE
CARVALHO(OAB: 230590/RJ)

RECLAMADO NAVIS EMPREENDIMENTOS,
PARTICIPACOES E GESTAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

RECLAMADO GAVI COMERCIO ON LINE LTDA

ADVOGADO ALICE CARVALHO(OAB: 85609/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANTONIO DA
ROCHA(OAB: 38679/RJ)

ADVOGADO Sheila Ribeiro de Lima(OAB:
95572/RJ)

RECLAMADO TUSSOR CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ALICE CARVALHO(OAB: 85609/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANTONIO DA
ROCHA(OAB: 38679/RJ)

ADVOGADO Sheila Ribeiro de Lima(OAB:
95572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINEIDE FELIX DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05067c8

proferido nos autos.

Intime-se o autor para que apresente a liquidação atualizada, até a

presente data, da res judicata e parâmetros fixados pelo juízo,

independente de nova intimação.

Considerando a previsão do art. 22, §6º, da Resolução CSJT nº

185, de 24 de março de 2019, os cálculos deverão ser

preferencialmente juntados em PDF e com o arquivo “pjc” exportado

pelo PJe-Calc. Prazo de 30 (trinta) dias, com observância do prazo

do art.11-A da CLT.

In albis, sobrestem-se os autos por decisão judicial (898). Após

decorrido 1 ano sem movimentação, aguarde-se o prazo

prescricional de 2 anos.

Apresentados os cálculos, intime-se a ré para apresentar

impugnação, no prazo de 20 (vinte) dias, devendo, inclusive,

especificar itens e valores objeto da discordância,

fundamentadamente, apresentando o cálculo que entende

adequado, observando - preferencialmente - a previsão do art. 22,

§6º, da Resolução CSJT nº 185, de 24 de março de 2019, sob pena

da impugnação ser rejeitada de plano, por genérica e ineficaz, tudo

sob pena de preclusão na forma do art. 879, § 2º da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100975-70.2022.5.01.0013
RECLAMANTE M.C.G.O.

ADVOGADO CELSO ANTONIO FIGUEIREDO
LOPES(OAB: 106457/RJ)

ADVOGADO Luciano José Santana
Vasconcellos(OAB: 170108/RJ)

RECLAMADO R.P.L.

ADVOGADO MARCEL ZANGIACOMO DA
SILVA(OAB: 261928/SP)

PERITO N.M.F.

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.P.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 57921b1.

Processo Nº ATOrd-0100975-70.2022.5.01.0013
RECLAMANTE M.C.G.O.

ADVOGADO CELSO ANTONIO FIGUEIREDO
LOPES(OAB: 106457/RJ)

ADVOGADO Luciano José Santana
Vasconcellos(OAB: 170108/RJ)

RECLAMADO R.P.L.

ADVOGADO MARCEL ZANGIACOMO DA
SILVA(OAB: 261928/SP)

PERITO N.M.F.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.C.G.O.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 57921b1.

Processo Nº ATOrd-0002200-84.2003.5.01.0013
RECLAMANTE MARCIO JOSE SALGADO DE

MORAIS

ADVOGADO FAUSTO ALLEGRETTO
JUNIOR(OAB: 52039/RJ)

ADVOGADO EDUARDO IGLESIAS HERRANZ
BOUZAN(OAB: 85268/RJ)

RECLAMADO ELKE RENATE SCHULZE BITTAR

RECLAMADO SYLVIO SEBASTIAO TEIXEIRA

ADVOGADO PAULO QUINTINO DA SILVA
LAGE(OAB: 59863/RJ)

RECLAMADO SERGIO LUIZ TEIXEIRA

RECLAMADO CARGOLOG CARGAS E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO emilia cristina silva cachem(OAB:
87990/RJ)

RECLAMADO ESIO NUNES DE FREITAS

RECLAMADO ADRIANA BAHIENSE DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO JOSE SALGADO DE MORAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad8676a

proferido nos autos.

Com relação ao sócio SYLVIO SEBASTIAO TEIXEIRA CPF:

098.280.607-87, verifico que houve citação válida, conforme

certidão de #id:eab6087 . Nada a deferir.
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Verifico que o ofício pretendido pelo reclamante já foi expedido.

Destarte, notifique-se o autor para indicar meios efetivos de

execução em 30 dias. Penas do art.11-A da CLT. In albis,

sobrestem-se os autos por execução frustrada, por 1 (um) ano.

Decorrido o prazo, sem movimentação, aguarde-se o prazo

prescricional de 2 anos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100256-20.2024.5.01.0013
RECLAMANTE WALLACE SOUZA MOREIRA

BARBOSA

ADVOGADO JOAO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709/SP)

RECLAMADO ZAMP S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE SOUZA MOREIRA BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 992f9ca

proferido nos autos.

Tendo em vista que ainda não ocorreu a citação do réu, recebo a

emenda substitutiva, na forma do art. 329 do CPC.

Venha o autor cumprir o comando de #71f4858 no prazo final de 15

dias, sob pena de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100935-88.2022.5.01.0013
RECLAMANTE CARLOS ADAO DA SILVA

ADVOGADO IVACILDA DE ANDRADE
DELFINO(OAB: 197874/RJ)

RECLAMADO MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS
S.A.

ADVOGADO ERIKA BARRETO DOS
SANTOS(OAB: 123389/RJ)

RECLAMADO H.G. CONSULTORIA E
TERCEIRIZACAO DE SERVICOS EM
GERAL LTDA - ME

ADVOGADO ALICE CLOTILDES ALPIRI(OAB:
127503/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.G. CONSULTORIA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS EM
GERAL LTDA - ME

  - MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a3048b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc...

Trata-se de embargos de declaração da 2a ré.

Não obstante a suspeição desde juízo com o escritório que

patrocina a segunda ré, tratando-se de erro material na sentença,

necessária a manifestação do juízo.

Por equívoco e erro material constou a condenação da 2a ré,

quando já havias nos autos a sua exclusão em sede de acordo

parcial.

Portanto, assiste razão a 2a ré, pelo que considere-se como não

escrita toda a parte da responsabilidade e condenação da 2a ré,

que está excluída do feito pelo acordo realizado.

Sendo assim, acolho na integra os embargos declaratórios para

sanar o erro material e manter a exclusão do feito da 2a ré e

considerar como não escrita a condenação em responsabilidade

subsidiária constante da sentença.

Intimem-se.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100935-88.2022.5.01.0013
RECLAMANTE CARLOS ADAO DA SILVA

ADVOGADO IVACILDA DE ANDRADE
DELFINO(OAB: 197874/RJ)

RECLAMADO MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS
S.A.

ADVOGADO ERIKA BARRETO DOS
SANTOS(OAB: 123389/RJ)

RECLAMADO H.G. CONSULTORIA E
TERCEIRIZACAO DE SERVICOS EM
GERAL LTDA - ME

ADVOGADO ALICE CLOTILDES ALPIRI(OAB:
127503/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ADAO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a3048b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc...

Trata-se de embargos de declaração da 2a ré.

Não obstante a suspeição desde juízo com o escritório que

patrocina a segunda ré, tratando-se de erro material na sentença,

necessária a manifestação do juízo.

Por equívoco e erro material constou a condenação da 2a ré,

quando já havias nos autos a sua exclusão em sede de acordo

parcial.

Portanto, assiste razão a 2a ré, pelo que considere-se como não

escrita toda a parte da responsabilidade e condenação da 2a ré,

que está excluída do feito pelo acordo realizado.

Sendo assim, acolho na integra os embargos declaratórios para

sanar o erro material e manter a exclusão do feito da 2a ré e

considerar como não escrita a condenação em responsabilidade

subsidiária constante da sentença.
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Intimem-se.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100369-42.2022.5.01.0013
RECLAMANTE CLAUDIA VICOSO MARIA

ADVOGADO ONDINA MARIA DE MATTOS
RODRIGUES(OAB: 51471/RJ)

ADVOGADO katia franco de carvalho(OAB:
87954/RJ)

RECLAMADO VICENTE MARZULLO

ADVOGADO DAISY RAMOS DOS SANTOS
SILVA(OAB: 185137/RJ)

RECLAMADO IRACI MARIA DE SOUZA MARZULLO

ADVOGADO DAISY RAMOS DOS SANTOS
SILVA(OAB: 185137/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA VICOSO MARIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ff47ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc…

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora

aduzindo vícios no julgado.

Na verdade, a embargante traz discussão acerca da análise da

matéria julgada e discussão sobre o convencimento motivado do

juiz. Logo, matéria afeta exclusivamente ao recurso ordinário, pelo

que rejeito os embargos.

Destarte, rejeito os embargos da parte autora, tudo na forma da

fundamentação que integra a decisão.

Intimem-se.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100369-42.2022.5.01.0013
RECLAMANTE CLAUDIA VICOSO MARIA

ADVOGADO ONDINA MARIA DE MATTOS
RODRIGUES(OAB: 51471/RJ)

ADVOGADO katia franco de carvalho(OAB:
87954/RJ)

RECLAMADO VICENTE MARZULLO

ADVOGADO DAISY RAMOS DOS SANTOS
SILVA(OAB: 185137/RJ)

RECLAMADO IRACI MARIA DE SOUZA MARZULLO

ADVOGADO DAISY RAMOS DOS SANTOS
SILVA(OAB: 185137/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACI MARIA DE SOUZA MARZULLO

  - VICENTE MARZULLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ff47ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc…

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora

aduzindo vícios no julgado.

Na verdade, a embargante traz discussão acerca da análise da

matéria julgada e discussão sobre o convencimento motivado do

juiz. Logo, matéria afeta exclusivamente ao recurso ordinário, pelo

que rejeito os embargos.

Destarte, rejeito os embargos da parte autora, tudo na forma da

fundamentação que integra a decisão.

Intimem-se.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100913-35.2019.5.01.0013
RECLAMANTE JOSE ANTONIO FRANCISCO DE

SOUZA

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 232315/RJ)

RECLAMADO CID MEDEIROS DE ALBUQUERQUE
JUNIOR

RECLAMADO KEILA FERREIRA FLORINDO

RECLAMADO SOMMA INFORMATICA DE
CONTAGENS LTDA

RECLAMADO CONTAX AUDITORIA E CONTAGENS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA PACHECO

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANA BRANDAO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão abaixo transcrito(a): indicar meios

efetivos de execução em 30 dias. Penas do art.11-A da CLT. In

albis, sobrestem-se os autos por execução frustrada, por 1 (um)

ano. Decorrido o prazo, sem movimentação, aguarde-se o prazo

prescricional de 2 anos

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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NELMA UCHOA COSTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100555-31.2023.5.01.0013
RECLAMANTE WELINGTON PAULO DA SILVA

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO RONALDO MARQUES DOS SANTOS
JUNIOR 10805349707

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELINGTON PAULO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WELINGTON PAULO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão abaixo transcrito(a): ciência resultado

pesquisa realizada.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NELMA UCHOA COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100233-74.2024.5.01.0013
RECLAMANTE ADALTO DE LIMA GOMES

ADVOGADO DIEGO ALVES CARDOSO(OAB:
200002/RJ)

RECLAMADO MS AGENCIAMENTO E
REPRESENTACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALTO DE LIMA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ADALTO DE LIMA GOMES

AUDIÊNCIA UNA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "13 VT RJ": 08/08/2024 09:40

13ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Atenção Advogados: O patrono deverá dar ciência à parte da

data de designação da audiência.

Por determinação do MM. Juiz Titular desta Vara do Trabalho, ficar

ciente que A AUDIÊNCIA SERÁ UNA realizada de forma

TELEPRESENCIAL,devendo ser acessada pelo seguinte endereço

virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/2130132021?pwd=bXQ3bW9EaHJLYS9CczR6elQ3

Q3RDUT09

ID da reunião: 213 013 2021       Senha de acesso: 13vtrj

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento

da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) Advogados, partes e testemunhas deverão ingressar na sala

virtual 10 minutos antes do horário de suas audiências a fim de

testar vídeo e áudio.

3) Preponderantemente as partes deverão trazer suas

testemunhas independentes de intimação, conforme art. 825 da

CLT, acarretando a ausência na preclusão da oitiva. Caso a

parte deseje a intimação das suas testemunhas deverá

apresentar o rol até 20 dias antes da audiência.

Fica facultado às partes trazer suas testemunhas a audiência

na forma do art. 455 do CPC, devendo comprovar o convite no

prazo de lei, para efeito de adiamento em caso de ausência da

testemunha.

4)Ressalto que este Juízo não tem qualquer objeção de que,

respeitadas as cautelas sanitárias de praxe, partes e testemunhas

estejam no mesmo ambiente físico dos seus respectivos advogados

e, no momento da audiência, sejam separadas para a colheita dos

depoimentos, tudo na mesma conformidade das audiências

presenciais (físicas).

5) As partes deverão oferecer toda a prova relativa à demanda em

audiência, na forma do art. 845 da CLT, SENDO CERTO QUE A

SESSÃO SERÁ UNA.

6) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

possível devolução da notificação do reclamante, conforme o

disposto no Provimento 07/97 da D. Corregedoria do TRT, de

05/09/1997, bem como controlar o indeferimento e devolução de

notificação das testemunhas das partes, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

7)  AS PARTES DEVERÃO DILIGENCIAR EVENTUAIS

DEVOLUÇÕES DE NOTIFICAÇÕES TANTO CITATÓRIAS,

QUANTO INTIMATÓRIAS, BEM COMO MANDADOS, SE FOR O

CASO, CIENTES DE QUE, SILENTES, NO PRAZO DE 15 DIAS E

OU NO CASO DE NOVA DEVOLUÇÃO O PROCESSO SERÁ

EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM
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APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031308422979100

000195680176

procuracao Procuração
24031211155377600

000195584893

fotos Documento Diverso
24031211155349100

000195584889

fotos 1 Documento Diverso
24031211155274800

000195584885

declaracao de hipo
Declaração de

Hipossuficiência

24031211155211700

000195584883

ctps
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031211155186600

000195584881

cnh
Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

24031211155134600

000195584877

atestado medico Atestado Médico
24031211155089500

000195584867

receituario medico Atestado Médico
24031211155060000

000195584864

Petição Inicial Petição Inicial
24031211144571500

000195584567

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NELMA UCHOA COSTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100394-89.2021.5.01.0013
RECLAMANTE ISAAC VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO OSWALDO OLIVEIRA DE
FREITAS(OAB: 105161/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE VIANA DE
ANDRADE(OAB: 101856/RJ)

RECLAMADO DRITEC SOLUCOES EM TI EIRELI

ADVOGADO ALAN FREITAS DE
FIGUEIREDO(OAB: 157108/RJ)

ADVOGADO SERGIO ANTONIO DE JESUS
CATALDO(OAB: 178742/RJ)

TESTEMUNHA WARLAIN DA SILVA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAAC VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ISAAC VIEIRA DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão abaixo transcrito(a): indicar meios

efetivos de execução em 30 dias. Penas do art.11-A da CLT. In

albis, sobrestem-se os autos por execução frustrada, por 1 (um)

ano. Decorrido o prazo, sem movimentação, aguarde-se o prazo

prescricional de 2 anos

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NELMA UCHOA COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101092-03.2018.5.01.0013
RECLAMANTE ROSANGELA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO Ignez Carolina da Silva
Albuquerque(OAB: 144841/RJ)

RECLAMADO ELANE SILVA DA CONCEICAO

RECLAMADO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO ELISABETH CAETANO(OAB:
83276/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROSANGELA DOS SANTOS SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão abaixo transcrito(a): Indicar meios

efetivos de execução em 30 dias. Penas do art.11-A da CLT. In

albis, sobrestem-se os autos por execução frustrada, por 1 (um)

ano. Decorrido o prazo, sem movimentação, aguarde-se o prazo

prescricional de 2 anos

Em caso de dúvida, acesse a página:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NELMA UCHOA COSTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101082-17.2022.5.01.0013
RECLAMANTE DOUGLAS DE SOUZA HESPANHOL

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO BUNGE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECLAMADO DIPACK INTRALOGISTICA LTDA

ADVOGADO RAFAEL CANARIO
GRESZGORN(OAB: 36955/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUNGE ALIMENTOS S/A

  - DIPACK INTRALOGISTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 37bf0f1

proferida nos autos.

Em conformidade com a determinação contida no art. 1º do

Provimento 06/2011 e Provimento 01/2014, ambos da Corregedoria

deste TRT 1ª Região, certifico que se encontram presentes os

requisitos extrínsecos do Recurso Ordinário interposto pelo(a)

Autor(a), com atendimento aos pressupostos objetivos. Parte

dispensada do recolhimento de custas em virtude de gratuidade de

justiça deferida. Parte devidamente representada conforme ID

fc61f61 .

 Autos conclusos.

Rio de Janeiro,19/03/2024.

Daniel Fernandez Perez

Técnico Judiciário

 Vistos, etc.

 Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário interposto pelo(a) autor(a), dou-lhe

seguimento.

 Intime-se a(s) ré(s) para contrarrazões, em oito dias.

 Tudo cumprido, ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100643-06.2022.5.01.0013
EXEQUENTE JOAO DEVACIR DOS SANTOS

ADVOGADO GARY DE OLIVEIRA BON ALI(OAB:
4474/RJ)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES
CASTELLO BRANCO(OAB:
141504/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DEVACIR DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e8fd84

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o embargado. Prazo 8 dias.

Após, autos conclusos para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000303-74.2010.5.01.0013
RECLAMANTE David Honigsztejn

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d90f1fd

proferido nos autos.

Defiro a dilação por 8 dias, improrrogáveis.

In albis, à penhora on-line.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100952-61.2021.5.01.0013
RECLAMANTE SERGIO MORAES MARTINS

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA ZANGANELLI
RODRIGUES(OAB: 165094/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO MORAES MARTINS

INTIMAÇÃO
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1920
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0135d31

proferida nos autos.

Certifico que, em conformidade com a determinação contida no

art.1º do Provimento nº 06/2011 da Corregedoria do TRT da 1ª

Região, certifico que se encontram presentes os requisitos

extrínsecos do AP interposto pela ré, com atendimento dos

pressupostos objetivos.

Autos conclusos.

Daniel Fernandez Perez

Assistente de Juiz

DECISÃO PJe

Vistos, etc.

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade do Agravo de

Petição interposto pela ré, dou-lhe seguimento.

Intime-se o autor para contraminutar, em oito dias.

Tudo cumprido, ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100414-12.2023.5.01.0013
RECLAMANTE ROBERTO FERNANDO SOARES

DOS SANTOS

ADVOGADO DAVID CHRISTOFOLETTI
NETO(OAB: 158929/SP)

ADVOGADO DANIEL GUIMARAES DE BARROS
FILHO(OAB: 328715/SP)

RECLAMADO BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO FERNANDO BRITO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 132622/RJ)

PERITO FABIANO DE MELLO NEMI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO FERNANDO SOARES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed96f89

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência dos esclarecimentos do perito, no

prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100414-12.2023.5.01.0013
RECLAMANTE ROBERTO FERNANDO SOARES

DOS SANTOS

ADVOGADO DAVID CHRISTOFOLETTI
NETO(OAB: 158929/SP)

ADVOGADO DANIEL GUIMARAES DE BARROS
FILHO(OAB: 328715/SP)

RECLAMADO BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO FERNANDO BRITO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 132622/RJ)

PERITO FABIANO DE MELLO NEMI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed96f89

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência dos esclarecimentos do perito, no

prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101577-71.2016.5.01.0013
RECLAMANTE RENATO DE SOUZA DE MESQUITA

PINTO

ADVOGADO Rodrigo Bittencourt dos Santos(OAB:
135589/RJ)

RECLAMADO TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA.

ADVOGADO JULIANA NUNES(OAB: 110642/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

ADVOGADO REBECA YAZEJI VIOLA(OAB:
217876/RJ)

ADVOGADO THAIS ACIOLI DE MATOS
CARMO(OAB: 186452/RJ)

TESTEMUNHA CINTIA FERREIRA ISIDRO

TESTEMUNHA SILVIO MAURO DA SILVA

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO
MARITIMO LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42d726f

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência dos esclarecimentos do perito, no

prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101577-71.2016.5.01.0013
RECLAMANTE RENATO DE SOUZA DE MESQUITA

PINTO

ADVOGADO Rodrigo Bittencourt dos Santos(OAB:
135589/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA.

ADVOGADO JULIANA NUNES(OAB: 110642/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

ADVOGADO REBECA YAZEJI VIOLA(OAB:
217876/RJ)

ADVOGADO THAIS ACIOLI DE MATOS
CARMO(OAB: 186452/RJ)

TESTEMUNHA CINTIA FERREIRA ISIDRO

TESTEMUNHA SILVIO MAURO DA SILVA

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DE SOUZA DE MESQUITA PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42d726f

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência dos esclarecimentos do perito, no

prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101132-82.2018.5.01.0013
RECLAMANTE FERNANDA ARAGAO FERREIRA

ADVOGADO MARCILLIO DO COUTO CARDOSO
RODRIGUES(OAB: 216195/RJ)

ADVOGADO DIEGO DA SANTA PEREIRA(OAB:
175822/RJ)

ADVOGADO TAISE AMORIM BORGES(OAB:
180416/RJ)

RECLAMADO LUIZ CARLOS PEREIRA COELHO

ADVOGADO Raphael Lopes da Rosa(OAB:
135888/RJ)

RECLAMADO EDITORA ITTA LTDA

ADVOGADO Raphael Lopes da Rosa(OAB:
135888/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CLAUDIA GALAXE PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDITORA ITTA LTDA

  - LUIZ CARLOS PEREIRA COELHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d7346e7

proferida nos autos.

Certifico que, em conformidade com a determinação contida no

art.1º do Provimento nº 06/2011 da Corregedoria do TRT da 1ª

Região, certifico que se encontram presentes os requisitos

extrínsecos do AP interposto pelo autor, com atendimento dos

pressupostos objetivos.

Autos conclusos.

Daniel Fernandez Perez

Assistente de Juiz

DECISÃO PJe

Vistos, etc.

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade do Agravo de

Petição interposto pelo(a) autor(a), dou-lhe seguimento.

Intime-se a(s) ré(s) para contraminutar(em), em oito dias.

Tudo cumprido, ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101132-82.2018.5.01.0013
RECLAMANTE FERNANDA ARAGAO FERREIRA

ADVOGADO MARCILLIO DO COUTO CARDOSO
RODRIGUES(OAB: 216195/RJ)

ADVOGADO DIEGO DA SANTA PEREIRA(OAB:
175822/RJ)

ADVOGADO TAISE AMORIM BORGES(OAB:
180416/RJ)

RECLAMADO LUIZ CARLOS PEREIRA COELHO

ADVOGADO Raphael Lopes da Rosa(OAB:
135888/RJ)

RECLAMADO EDITORA ITTA LTDA

ADVOGADO Raphael Lopes da Rosa(OAB:
135888/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CLAUDIA GALAXE PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA ARAGAO FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d7346e7

proferida nos autos.

Certifico que, em conformidade com a determinação contida no

art.1º do Provimento nº 06/2011 da Corregedoria do TRT da 1ª

Região, certifico que se encontram presentes os requisitos

extrínsecos do AP interposto pelo autor, com atendimento dos

pressupostos objetivos.

Autos conclusos.

Daniel Fernandez Perez

Assistente de Juiz

DECISÃO PJe

Vistos, etc.

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade do Agravo de

Petição interposto pelo(a) autor(a), dou-lhe seguimento.

Intime-se a(s) ré(s) para contraminutar(em), em oito dias.

Tudo cumprido, ao E. TRT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

14ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100991-84.2023.5.01.0014
RECLAMANTE RENATA SANTOS LUCAS DA SILVA

ADVOGADO ANDREW DOS ANJOS
MEDEIROS(OAB: 218570/RJ)

RECLAMADO GLOBAL REDE DE LOJAS DE
DELIVERY EIRELI

RECLAMADO ATACADO DE BEBIDAS VDG EIRELI

RECLAMADO SS SIDINHO EMPREENDIMENTOS E
CAPITAIS DE INVESTIMENTOS LTDA

RECLAMADO 2LSPA GLOBAL IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE BEBIDAS LTDA

RECLAMADO BOB BURGER RJ LTDA

RECLAMADO SIDNEY SOUZA E SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE DA SILVA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBAL REDE DE LOJAS DE DELIVERY EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL PJe-JT

O/A MM. Juiz(a) MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA da

14ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) GLOBAL REDE

DE LOJAS DE DELIVERY EIRELI, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para comparecer à audiência, observando as

instruções que se seguem:

Una - Sala "14ªVTRJ": 30/04/2024 09:00, na sala de audiências

da 14ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, na RUA DO

LAVRADIO, 132, 2º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP:

20230-070.

Ficam cientes as partes de que a audiência será realizada em

ÚNICA SESSÃO, observando-se os procedimentos abaixo:

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará

no arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a

sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As testemunhas deverão comparecer independente de

intimação, sob pena de perda da prova (art. 852-H, p. 2º e 3º, da

CLT)

3) As demais orientações constam no despacho inicial.

4)Em caso de dúvida, acesse a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GISELE DE AUGUSTINIS ALVES

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0141100-34.2009.5.01.0014
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO SERGIO GOMES DOS SANTOS(OAB:
62898/RJ)

RECLAMADO SISTEMA RHEMA DE SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO ABENOR NATIVIDADE COSTA(OAB:
31540/RJ)

RECLAMADO SPE SEGREDO 2 CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA. - EPP

RECLAMADO NOVA ALTTA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO Paulo Mario Reis Medeiros(OAB:
82129/RJ)

RECLAMADO GESTORA DE RECEBIVEIS TETTO
HABITACAO S/A

RECLAMADO EUGENIO PACELLI MARQUES DE
ALMEIDA HOLANDA

RECLAMADO GIL MAURO WAJNBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO ALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 13efdb7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando já ter decorrido prazo superior a 02 (dois) anos,

desde a inércia da parte exequente em requerer a prática de novos

atos executórios pelo Juízo da Execução, bem como que, mesmo

antes do advento da Lei. n. 13.467/2017, já era admissível a

aplicação da prescrição bienal, nos exatos termos da Súmula n.

150, do C. STF, com fulcro nos artigos 11-A e 889, da CLT; 924, V,

do CPC; e Súmula n. 327. do C. STF, DECLARO A PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE e EXTINGO A PRESENTE EXECUÇÃO.

Transcorrido o prazo legal, levantem-se as restrições porventura

existentes em nome dos devedores e, por fim, arquive-se

definitivamente.

Em razão da presente decisão, tenho por insubsistente a penhora.

Por consequência, defiro o requerimento do fiel depositário JONAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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DA CRUZ LOPES, CPF 473.135.796-91, da carta precatória nº

0000334-48.2015.5.03.0083 de exclusão de sua condição de fie

depositário do veículo TOYOTA HILUX-CD 4X4SRV, placas

DOL2558, ano/modelo 2005/2006, cor prata, diesel, RENAVAN

850029082. 

Comunique-se ao Juízo Trabalhista de Januária-MG de imediato a

presente decisão que, por economia processual, tem força de ofício.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0141100-34.2009.5.01.0014
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO SERGIO GOMES DOS SANTOS(OAB:
62898/RJ)

RECLAMADO SISTEMA RHEMA DE SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO ABENOR NATIVIDADE COSTA(OAB:
31540/RJ)

RECLAMADO SPE SEGREDO 2 CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA. - EPP

RECLAMADO NOVA ALTTA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO Paulo Mario Reis Medeiros(OAB:
82129/RJ)

RECLAMADO GESTORA DE RECEBIVEIS TETTO
HABITACAO S/A

RECLAMADO EUGENIO PACELLI MARQUES DE
ALMEIDA HOLANDA

RECLAMADO GIL MAURO WAJNBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA ALTTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

  - SISTEMA RHEMA DE SERVICOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 13efdb7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando já ter decorrido prazo superior a 02 (dois) anos,

desde a inércia da parte exequente em requerer a prática de novos

atos executórios pelo Juízo da Execução, bem como que, mesmo

antes do advento da Lei. n. 13.467/2017, já era admissível a

aplicação da prescrição bienal, nos exatos termos da Súmula n.

150, do C. STF, com fulcro nos artigos 11-A e 889, da CLT; 924, V,

do CPC; e Súmula n. 327. do C. STF, DECLARO A PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE e EXTINGO A PRESENTE EXECUÇÃO.

Transcorrido o prazo legal, levantem-se as restrições porventura

existentes em nome dos devedores e, por fim, arquive-se

definitivamente.

Em razão da presente decisão, tenho por insubsistente a penhora.

Por consequência, defiro o requerimento do fiel depositário JONAS

DA CRUZ LOPES, CPF 473.135.796-91, da carta precatória nº

0000334-48.2015.5.03.0083 de exclusão de sua condição de fie

depositário do veículo TOYOTA HILUX-CD 4X4SRV, placas

DOL2558, ano/modelo 2005/2006, cor prata, diesel, RENAVAN

850029082. 

Comunique-se ao Juízo Trabalhista de Januária-MG de imediato a

presente decisão que, por economia processual, tem força de ofício.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100691-98.2018.5.01.0014
RECLAMANTE MAGNO ALVES PIMENTEL

BEZERRA

ADVOGADO MAGNO ALVES PIMENTEL
BEZERRA(OAB: 187857/RJ)

RECLAMANTE JANETE OLIVEIRA SALVADOR

ADVOGADO MAGNO ALVES PIMENTEL
BEZERRA(OAB: 187857/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO TRADE BUILDING ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA - FALIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE OLIVEIRA SALVADOR

  - MAGNO ALVES PIMENTEL BEZERRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f0a53d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante da satisfação do crédito, julgo extinta a execução, nos

termos do art. 924, II do CPC.

Intimem-se as partes.

Transcorrido o prazo legal sem manifestações, expeçam-se alvarás

nos termos das RPV's pagas em conta bancária ser indicada pelo

autor e registrem-se os pagamentos para fins estatísticos e, por fim,

arquive-se definitivamente.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100273-53.2024.5.01.0014
RECLAMANTE LUCIENE TAVARES GUIMARAES

ADVOGADO SULAMITA ALMEIDA CARNEIRO
SOUZA(OAB: 231315/RJ)

RECLAMADO WALLITEC COMERCIO DE
MAQUINAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE TAVARES GUIMARAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5544a29

proferido nos autos.

Por não cumprido o art. 2º, parágrafo único, da Resolução CNJ

345/2020, retifico, neste ato, a autuação, excluindo a marcação do

juízo 100% digital.

Designo AUDIÊNCIA PRESENCIAL UNA conforme abaixo:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Una (rito sumaríssimo) - Sala "14ªVTRJ": 24/07/2024 08:30, na

sala de audiências da 14ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

na RUA DO LAVRADIO, 132, 2º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070.

Ficam cientes as partes de que a audiência será realizada em

ÚNICA SESSÃO, observando-se os procedimentos abaixo:

1) O não comparecimento do AUTOR importará no arquivamento da

ação e a ausência do RÉU no julgamento à revelia, com aplicação

da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer pessoalmente, munidas de

documento de identificação, o autor, inclusive, com a sua CTPS, e o

réu, no caso de pessoa jurídica, representado por sócio, diretor ou

preposto, desde que não o próprio advogado. Deverá, o réu, ainda,

anexar aos autos a cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa, bem como a carta de preposto.

3) As partes deverão estar acompanhadas de advogados, e

observar o disposto nos artigos 320 e 434 do CPC, ciente o réu de

que a defesa deverá ser apresentada de acordo com a Lei

11.419/2006.

4) Recomenda-se que a contestação, reconvenção e os

documentos que as instruirão sejam protocolados no PJe com pelo

menos 48h de antecedência à audiência, podendo ser atribuído

sigilo, conforme art. 22, §§ 1º e 5º da Resolução CSJT 185/2017.

5) Fica o réu ciente de que, nas ações que versem sobre horas

extras, a defesa deverá ser acompanhada dos controles de

frequência e recibos de pagamento do período trabalhado, sob as

penas da lei (artigo 396 c/c 400 e incisos do CPC).

6) As testemunhas deverão ser trazidas na forma do art. 825 da

CLT. Observado que para o procedimento sumaríssimo (CLT - Art.

852-H. § 2º) as testemunhas, até o máximo de duas para cada

parte, comparecerão à audiência independentemente de intimação.

7) Para fins de ingresso e circulação nas dependências do as partes

deverão observar as restrições quanto às medidas de protocolo

Tribunal,sanitário que porventura sejam impostas no Município do

Rio de Janeiro, conforme Ato41/2022.

8) A impossibilidade de acesso ao prédio, por não

atendidos,injustificadamente, eventuais protocolos de segurança

exigidos no município, será considerada como ausência ao ato

judicial, implicando no arquivamento da ação,julgamento à revelia,

com aplicação da pena de confissão, ou perda da prova, em se

tratando de testemunha.

Intime-se/cite-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100275-23.2024.5.01.0014
REQUERENTES MARCOS VALERIO OGG FERREIRA

ADVOGADO JESSICA FAUSTINO RIBEIRO(OAB:
196100/RJ)

REQUERENTES D&M SERVICOS DE MANUTENCAO
E REFORMA

ADVOGADO FILIPE QUEIROZ
NASCIMENTO(OAB: 172043/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D&M SERVICOS DE MANUTENCAO E REFORMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6480917

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se o requerente D&M SERVICOS DE MANUTENCAO E

REFORMA para regularizar sua representação processual, em 10

dias, sob pena de indeferimento da inicial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100275-23.2024.5.01.0014
REQUERENTES MARCOS VALERIO OGG FERREIRA

ADVOGADO JESSICA FAUSTINO RIBEIRO(OAB:
196100/RJ)

REQUERENTES D&M SERVICOS DE MANUTENCAO
E REFORMA

ADVOGADO FILIPE QUEIROZ
NASCIMENTO(OAB: 172043/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VALERIO OGG FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6480917

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se o requerente D&M SERVICOS DE MANUTENCAO E

REFORMA para regularizar sua representação processual, em 10

dias, sob pena de indeferimento da inicial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010566-09.2013.5.01.0031
RECLAMANTE MIKHAIL CHIGANER GUIMARAES

SIQUEIRA

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

ADVOGADO Marilena Campbell Bastos(OAB:
136088/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A.

ADVOGADO Juliana Rosalinski de Andrade
Arruda(OAB: 155933/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO Alexandre Rossi Jullien(OAB:
99253/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO Regina Helena Ximenes Marinho de
Carvalho(OAB: 165993/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

ADVOGADO JOATHAS MALTA DE ALENCAR
NETO(OAB: 149040/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO HELISON AMADO DE
CARVALHO(OAB: 134840/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO LIGIA CAMPOS LOUREIRO(OAB:
218034/RJ)

ADVOGADO LARISSA VELOSO DA COSTA
SANTOS BRECHBUHLER(OAB:
114657/RJ)

RECLAMADO BANCO CREDICARD S.A.

ADVOGADO BRUNNA GENARO PULTRIN(OAB:
264866/SP)

ADVOGADO ANDRE ISSA GANDARA
VIEIRA(OAB: 293345/SP)

ADVOGADO JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO
FILHO(OAB: 126504/SP)

ADVOGADO Patricia de Queiroz Caetano(OAB:
105561/RJ)

ADVOGADO KAROLINE MARTINS DE OLIVEIRA
PAZ(OAB: 153373/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIKHAIL CHIGANER GUIMARAES SIQUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 574bea6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

  1)  Intime-se o autor a apresentar cálculos de liquidação, com

MEMÓRIA DISCRIMINADA E ATUALIZADA, indicando inclusive, o

PADRÃO MONETÁRIO DE CADA ÉPOCA, bem como, os valores a

serem a retidos a título de INSS, IMPOSTO DE RENDA E

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS E PERICIAIS, INCLUSIVE OS

DA PARTE ADVERSA, em 10 dias.

 Considerando a previsão do art. 22, §6º, da Resolução CSJT

nº 185, de 24 de março de 2019, os cálculos deverão ser

preferencialmente juntados em PDF e com o arquivo “pjc”

exportado pelo PJe-Calc.

Decorrido o prazo in albis, arquive-se provisoriamente, com

observância do prazo do art.11-A da CLT.

 2) Apresentados os cálculos, intime-se a ré para apresentar

impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, devendo, inclusive,

espec i f i ca r  i t ens  e  va lo res  ob je to  da  d i sco rdânc ia ,

fundamentadamente, apresentando o cálculo que entende

adequado, observando - preferencialmente - a previsão do art. 22,

§6º, da Resolução CSJT nº 185, de 24 de março de 2019, sob

pena da impugnação ser rejeitada de plano, por genérica e ineficaz,

tudo sob pena de preclusão na forma do art. 879, § 2º da CLT.

 3) Com manifestação do réu, ao autor.

 4) Após, à contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100274-38.2024.5.01.0014
RECLAMANTE ROBSON DA SILVA MORAES

ADVOGADO ADRIANO PAULA DA SILVA(OAB:
239469/RJ)

RECLAMADO EMPADAS DA VOVO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON DA SILVA MORAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c56a7d4

proferido nos autos.

Por não cumprido o art. 2º, parágrafo único, da Resolução CNJ

345/2020, retifico, neste ato, a autuação, excluindo a marcação do

juízo 100% digital.

Designo AUDIÊNCIA PRESENCIAL UNA conforme abaixo:

Una (rito sumaríssimo) - Sala "14ªVTRJ": 20/06/2024 08:40, na

sala de audiências da 14ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

na RUA DO LAVRADIO, 132, 2º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070.

Ficam cientes as partes de que a audiência será realizada em

ÚNICA SESSÃO, observando-se os procedimentos abaixo:

1) O não comparecimento do AUTOR importará no arquivamento da

ação e a ausência do RÉU no julgamento à revelia, com aplicação

da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer pessoalmente, munidas de

documento de identificação, o autor, inclusive, com a sua CTPS, e o

réu, no caso de pessoa jurídica, representado por sócio, diretor ou

preposto, desde que não o próprio advogado. Deverá, o réu, ainda,

anexar aos autos a cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa, bem como a carta de preposto.

3) As partes deverão estar acompanhadas de advogados, e

observar o disposto nos artigos 320 e 434 do CPC, ciente o réu de

que a defesa deverá ser apresentada de acordo com a Lei

11.419/2006.

4) Recomenda-se que a contestação, reconvenção e os

documentos que as instruirão sejam protocolados no PJe com pelo

menos 48h de antecedência à audiência, podendo ser atribuído

sigilo, conforme art. 22, §§ 1º e 5º da Resolução CSJT 185/2017.
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5) Fica o réu ciente de que, nas ações que versem sobre horas

extras, a defesa deverá ser acompanhada dos controles de

frequência e recibos de pagamento do período trabalhado, sob as

penas da lei (artigo 396 c/c 400 e incisos do CPC).

6) As testemunhas deverão ser trazidas na forma do art. 825 da

CLT. Observado que para o procedimento sumaríssimo (CLT - Art.

852-H. § 2º) as testemunhas, até o máximo de duas para cada

parte, comparecerão à audiência independentemente de intimação.

7) Para fins de ingresso e circulação nas dependências do as partes

deverão observar as restrições quanto às medidas de protocolo

Tribunal,sanitário que porventura sejam impostas no Município do

Rio de Janeiro, conforme Ato41/2022.

8) A impossibilidade de acesso ao prédio, por não

atendidos,injustificadamente, eventuais protocolos de segurança

exigidos no município, será considerada como ausência ao ato

judicial, implicando no arquivamento da ação,julgamento à revelia,

com aplicação da pena de confissão, ou perda da prova, em se

tratando de testemunha.

Intime-se/cite-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100178-23.2024.5.01.0014
RECLAMANTE LEANDRO GREGORIO DOS SANTOS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

RECLAMADO RIO SERVICE INSTALACOES E
TERCEIRIZACOES EIRELI

ADVOGADO DIEGO ANTUNES DE ALMEIDA(OAB:
145538/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO GREGORIO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54585db

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ante o requerimento de #id:4390fa9, redesigno a AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA conforme abaixo, mantidas as determinações e

cominações anteriores.

Una - Sala "14ªVTRJ": 24/07/2024 08:40, na sala de audiências

da 14ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, na RUA DO

LAVRADIO, 132, 2º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP:

20230-070.

Intime-se e citem-se, sendo autor e 1ª ré por DEJT e via postal e a

2ª por sistema.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100419-31.2023.5.01.0014
RECLAMANTE AILTON ROMUALDO DOS SANTOS

FILHO

ADVOGADO PATRICIA MATHIAS DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 225805/RJ)

RECLAMADO UNIAO VIDRACARIA RIO LTDA

ADVOGADO MAYRINKELLISON PERES
WANDERLEY(OAB: 169139/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO VIDRACARIA RIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d7ff069

proferida nos autos.

DESPACHO PJe

Trata-se de acordo entabulado pelas partes e homologado em

audiência, no qual a ré informa a quitação da parcela de fevereiro

com atraso, conforme comprovante de #id:6ac8ff7.

Em razão do atraso, requer o autor a aplicação da multa sobre o

saldo remanescente e o vencimento antecipado das demais

parcelas.

Pois bem, ainda que o acordo tenha força de coisa julgada e

preveja a execução antecipada em caso de inadimplemento, a

aplicação de tal penalidade foge à finalidade de impedir o devedor

de fugir de suas obrigações, não podendo ser usada de modo mais

gravoso, especialmente considerando-se que o credor não

demonstra nos autos efetivo prejuízo e a ré se reveste de boa-fé em

cumprir o avençado, mesmo que com ínfimo atraso.

Assim, considero que a execução nos moldes pretendidos fere o

princípio da proporcionalidade e da razoabilidade, com base no Art.

413 do Código Civil, consubstanciado por jurisprudência do c.TST

conforme citada:

"RECURSO DE REVISTA DO AUTOR.

LEI Nº 13.467/2017 . EXECUÇÃO.

ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO.

MULTA POR DESCUMPRIMENTO.

ATRASO ÍNFIMO. EXCLUSÃO INTEGRAL

DA PENALIDADE. IMPOSSIBILIDADE.

REDUÇÃO EQUITATIVA DO VALOR.

POSSIBILIDADE. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA CONSTATADA . Discute-se, no

caso dos autos, se o Tribunal Regional,

ao afastar a aplicação da multa por

descumprimento dos termos do acordo

homologado judicialmente, em face do

atraso ínfimo no pagamento de uma das
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parcelas, ofendeu a coisa julgada. Sobre

a matéria, o entendimento que tem

prevalecido nesta Corte é no sentido daimpossibilidade de exclusão

integral da penalidade, tendo em vista a proteção

constitucional que ostenta o instituto da

coisa julgada. Outrossim, com amparo

na dicção do artigo 413 do Código Civil,

este Tribunal tem considerado válida a

redução proporcional da multa por

descumprimento do acordo homologado

em juízo , nos casos de atraso

irrelevante. Precedentes . Na hipótese,

conforme registrado pela Corte de

origem, o atraso no pagamento da 5ª de

seis parcelas foi de apenas um dia, tendo

sido efetuado na manhã seguinte ao dia

do vencimento, mediante PIX, estando o

valor na conta destinatária instantes

após a operação. Assim, a imputação

integral da penalidade revela-se

desproporcional, considerando o atraso

ínfimo, e, ainda, desprestigia a boa-fé do

devedor, pois intencionalmente visou ao

cumprimento do acordado. Nada

obstante, o Tribunal Regional, ao afastar,

integralmente , a incidência da multa,

contrariou a jurisprudência desta Corte.

Recurso de revista conhecido e

parcialmente provido " (RR-11089-

72.2018.5.03.0004, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao,

DEJT 18/11/2022).""RECURSO DE REVISTA.INTERPOSIÇÃO EM

FACE DE ACÓRDÃO

PUBLICADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. EXECUÇÃO. ACORDO

JUDICIAL. CLÁUSULA PENAL. ATRASO

ÍNFIMO DE UM DIA NO PAGAMENTO DE

P A R C E L A D O A C O R D O .

CARACTERIZAÇÃO DA MORA. EXCLUSÃO

DA MULTA. VIOLAÇÃO DA COISA

JULGADA. REDUÇÃO PROPORCIONAL.

POSSIBILIDADE. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA DA CAUSA RECONHECIDA.

Tratando-se de recurso de revista

interposto em face de decisão regional

que se mostra contrária à jurisprudência

reiterada desta Corte Superior, revela-se

presente a transcendência política da

causa , a justificar o prosseguimento do

exame do apelo. Esta Corte Superior

vem firmando entendimento no sentido

de que constitui o devedor em mora o

atraso ou o inadimplemento no

pagamento da parcela do acordo

homologado judicialmente, ensejando a

incidência da cláusula penal, não se

admitindo a exclusão total da multa, sob

pena de violação da coisa julgada.

Precedentes. Nesse contexto, o TRT, ao

afastar, por completo, a incidência da

penalidade, ao fundamento de que " o

atraso foi de um dia, e em apenas uma

parcela" , acabou por violar o artigo 5º,

inciso XXXVI, da Constituição Federal. Por

outro lado, em homenagem aos

princípios da proporcionalidade e da

razoabilidade, e como amparo no art.

413 do Código Civil, a jurisprudência

deste C. TST admite a redução da multa

inicialmente prevista, por meio da

redução do percentual ou do valor

pactuado, notadamente quando o atraso

se dê por tempo ínfimo, como no caso

dos autos, em que a mora no pagamento

foi de apenas um dia. Recurso de revista

conhecido e parcialmente provido " (RR-

1001434-49.2018.5.02.0372, 7ª Turma,

Relator Desembargador Convocado Joao

Pedro Silvestrin, DEJT 28/10/2022)."

Desta forma, indefiro o requerimento do autor de execução

antecipada e determino a aplicação de multa de 50% apenas sobre

o depósito efetuado com atraso, mantendo-se as demais condições

pactuadas, especialmente quanto aos demais pagamentos.

Intimem-se, devendo a ré comprovar o pagamento da multa

estipulada em 10 dias.

Após, aguarde-se a integralização do acordo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101393-10.2019.5.01.0014
RECLAMANTE LEANDRO FERNANDES ALVARES

DA SILVA
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ADVOGADO FERNANDO CEZAR COSTA
MENDONÇA JUNIOR(OAB:
150968/RJ)

RECLAMADO TOP BIRRA DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO VERONICA DO NASCIMENTO(OAB:
80713/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO FERNANDES ALVARES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00760c1

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

  1) Intime-se o autor a apresentar cálculos de liquidação, com

MEMÓRIA DISCRIMINADA E ATUALIZADA, indicando inclusive, o

PADRÃO MONETÁRIO DE CADA ÉPOCA, bem como, os valores a

serem a retidos a título de INSS, IMPOSTO DE RENDA E

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS E PERICIAIS, INCLUSIVE OS

DA PARTE ADVERSA, em 10 dias.

 Considerando a previsão do art. 22, §6º, da Resolução CSJT

nº 185, de 24 de março de 2019, os cálculos deverão ser

preferencialmente juntados em PDF e com o arquivo “pjc”

exportado pelo PJe-Calc.

Decorrido o prazo in albis, arquive-se provisoriamente, com

observância do prazo do art.11-A da CLT.

 2) Apresentados os cálculos, intime-se a ré para apresentar

impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, devendo, inclusive,

espec i f i ca r  i t ens  e  va lo res  ob je to  da  d i sco rdânc ia ,

fundamentadamente, apresentando o cálculo que entende

adequado, observando - preferencialmente - a previsão do art. 22,

§6º, da Resolução CSJT nº 185, de 24 de março de 2019, sob

pena da impugnação ser rejeitada de plano, por genérica e ineficaz,

tudo sob pena de preclusão na forma do art. 879, § 2º da CLT.

 3) Com manifestação do réu, ao autor.

 4) Após, à contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100419-31.2023.5.01.0014
RECLAMANTE AILTON ROMUALDO DOS SANTOS

FILHO

ADVOGADO PATRICIA MATHIAS DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 225805/RJ)

RECLAMADO UNIAO VIDRACARIA RIO LTDA

ADVOGADO MAYRINKELLISON PERES
WANDERLEY(OAB: 169139/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON ROMUALDO DOS SANTOS FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d7ff069

proferida nos autos.

DESPACHO PJe

Trata-se de acordo entabulado pelas partes e homologado em

audiência, no qual a ré informa a quitação da parcela de fevereiro

com atraso, conforme comprovante de #id:6ac8ff7.

Em razão do atraso, requer o autor a aplicação da multa sobre o

saldo remanescente e o vencimento antecipado das demais

parcelas.

Pois bem, ainda que o acordo tenha força de coisa julgada e

preveja a execução antecipada em caso de inadimplemento, a

aplicação de tal penalidade foge à finalidade de impedir o devedor

de fugir de suas obrigações, não podendo ser usada de modo mais

gravoso, especialmente considerando-se que o credor não

demonstra nos autos efetivo prejuízo e a ré se reveste de boa-fé em

cumprir o avençado, mesmo que com ínfimo atraso.

Assim, considero que a execução nos moldes pretendidos fere o

princípio da proporcionalidade e da razoabilidade, com base no Art.

413 do Código Civil, consubstanciado por jurisprudência do c.TST

conforme citada:

"RECURSO DE REVISTA DO AUTOR.

LEI Nº 13.467/2017 . EXECUÇÃO.

ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO.

MULTA POR DESCUMPRIMENTO.

ATRASO ÍNFIMO. EXCLUSÃO INTEGRAL

DA PENALIDADE. IMPOSSIBILIDADE.

REDUÇÃO EQUITATIVA DO VALOR.

POSSIBILIDADE. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA CONSTATADA . Discute-se, no

caso dos autos, se o Tribunal Regional,

ao afastar a aplicação da multa por

descumprimento dos termos do acordo

homologado judicialmente, em face do

atraso ínfimo no pagamento de uma das

parcelas, ofendeu a coisa julgada. Sobre

a matéria, o entendimento que tem

prevalecido nesta Corte é no sentido daimpossibilidade de exclusão

integral da penalidade, tendo em vista a proteção

constitucional que ostenta o instituto da

coisa julgada. Outrossim, com amparo

na dicção do artigo 413 do Código Civil,

este Tribunal tem considerado válida a

redução proporcional da multa por

descumprimento do acordo homologado

em juízo , nos casos de atraso

irrelevante. Precedentes . Na hipótese,
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conforme registrado pela Corte de

origem, o atraso no pagamento da 5ª de

seis parcelas foi de apenas um dia, tendo

sido efetuado na manhã seguinte ao dia

do vencimento, mediante PIX, estando o

valor na conta destinatária instantes

após a operação. Assim, a imputação

integral da penalidade revela-se

desproporcional, considerando o atraso

ínfimo, e, ainda, desprestigia a boa-fé do

devedor, pois intencionalmente visou ao

cumprimento do acordado. Nada

obstante, o Tribunal Regional, ao afastar,

integralmente , a incidência da multa,

contrariou a jurisprudência desta Corte.

Recurso de revista conhecido e

parcialmente provido " (RR-11089-

72.2018.5.03.0004, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao,

DEJT 18/11/2022).""RECURSO DE REVISTA.INTERPOSIÇÃO EM

FACE DE ACÓRDÃO

PUBLICADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. EXECUÇÃO. ACORDO

JUDICIAL. CLÁUSULA PENAL. ATRASO

ÍNFIMO DE UM DIA NO PAGAMENTO DE

P A R C E L A D O A C O R D O .

CARACTERIZAÇÃO DA MORA. EXCLUSÃO

DA MULTA. VIOLAÇÃO DA COISA

JULGADA. REDUÇÃO PROPORCIONAL.

POSSIBILIDADE. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA DA CAUSA RECONHECIDA.

Tratando-se de recurso de revista

interposto em face de decisão regional

que se mostra contrária à jurisprudência

reiterada desta Corte Superior, revela-se

presente a transcendência política da

causa , a justificar o prosseguimento do

exame do apelo. Esta Corte Superior

vem firmando entendimento no sentido

de que constitui o devedor em mora o

atraso ou o inadimplemento no

pagamento da parcela do acordo

homologado judicialmente, ensejando a

incidência da cláusula penal, não se

admitindo a exclusão total da multa, sob

pena de violação da coisa julgada.

Precedentes. Nesse contexto, o TRT, ao

afastar, por completo, a incidência da

penalidade, ao fundamento de que " o

atraso foi de um dia, e em apenas uma

parcela" , acabou por violar o artigo 5º,

inciso XXXVI, da Constituição Federal. Por

outro lado, em homenagem aos

princípios da proporcionalidade e da

razoabilidade, e como amparo no art.

413 do Código Civil, a jurisprudência

deste C. TST admite a redução da multa

inicialmente prevista, por meio da

redução do percentual ou do valor

pactuado, notadamente quando o atraso

se dê por tempo ínfimo, como no caso

dos autos, em que a mora no pagamento

foi de apenas um dia. Recurso de revista

conhecido e parcialmente provido " (RR-

1001434-49.2018.5.02.0372, 7ª Turma,

Relator Desembargador Convocado Joao

Pedro Silvestrin, DEJT 28/10/2022)."

Desta forma, indefiro o requerimento do autor de execução

antecipada e determino a aplicação de multa de 50% apenas sobre

o depósito efetuado com atraso, mantendo-se as demais condições

pactuadas, especialmente quanto aos demais pagamentos.

Intimem-se, devendo a ré comprovar o pagamento da multa

estipulada em 10 dias.

Após, aguarde-se a integralização do acordo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100178-23.2024.5.01.0014
RECLAMANTE LEANDRO GREGORIO DOS SANTOS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

RECLAMADO RIO SERVICE INSTALACOES E
TERCEIRIZACOES EIRELI

ADVOGADO DIEGO ANTUNES DE ALMEIDA(OAB:
145538/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO SERVICE INSTALACOES E TERCEIRIZACOES EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54585db

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ante o requerimento de #id:4390fa9, redesigno a AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA conforme abaixo, mantidas as determinações e
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cominações anteriores.

Una - Sala "14ªVTRJ": 24/07/2024 08:40, na sala de audiências

da 14ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, na RUA DO

LAVRADIO, 132, 2º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP:

20230-070.

Intime-se e citem-se, sendo autor e 1ª ré por DEJT e via postal e a

2ª por sistema.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100617-61.2022.5.01.0060
RECLAMANTE JESSICA DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO alberto magno silveira boaventura
sobrinho(OAB: 151009/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO OPERACIONAL BRT

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA DOS SANTOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b19a05c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - CONCLUSÃO

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, extingo sem resolução do mérito, pela coisa julgada, o pedido

de indenização de estabilidade de gestante, pronuncio a prescrição

de créditos da Autora anteriores a 21/07/2017 e, no mérito

propriamente dito, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados

por JESSICA DOS SANTOS DA SILVA em face de CONSORCIO

OPERACIONAL BRT, nos autos da ATSum 0100617-

61.2022.5.01.0060, em trâmite perante o Juízo da 14ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro – Capital, nos termos da

fundamentação.

Da gratuidade de justiça

Diante da declaração de miserabilidade jurídica firmada pelo Autor e

juntada aos autos (id7fc4140) e da ausência de elementos que a

contrariem, defiro ao Autor o benefício da gratuidade de justiça, nos

termos do art. 790 § 3º da CLT.

Dos honorários sucumbenciais

Com fundamento no art. 791-A da CLT, condeno a parte Autora no

pagamento dos honorários sucumbenciais de 10% sobre o valor

atribuído à causa, em favor dos advogados da parte Ré, cuja

exigibilidade fica suspensa pelo prazo legal, nos termos do que

decidido na ADI 5766.

Custas pela Autora, no importe de R$ 738,34, calculadas sobre R$

36.917,02 , valor atribuído à causa, dispensadas.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100617-61.2022.5.01.0060
RECLAMANTE JESSICA DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO alberto magno silveira boaventura
sobrinho(OAB: 151009/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO OPERACIONAL BRT

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO OPERACIONAL BRT

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b19a05c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - CONCLUSÃO

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, extingo sem resolução do mérito, pela coisa julgada, o pedido

de indenização de estabilidade de gestante, pronuncio a prescrição

de créditos da Autora anteriores a 21/07/2017 e, no mérito

propriamente dito, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados

por JESSICA DOS SANTOS DA SILVA em face de CONSORCIO

OPERACIONAL BRT, nos autos da ATSum 0100617-

61.2022.5.01.0060, em trâmite perante o Juízo da 14ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro – Capital, nos termos da

fundamentação.

Da gratuidade de justiça

Diante da declaração de miserabilidade jurídica firmada pelo Autor e

juntada aos autos (id7fc4140) e da ausência de elementos que a

contrariem, defiro ao Autor o benefício da gratuidade de justiça, nos

termos do art. 790 § 3º da CLT.

Dos honorários sucumbenciais

Com fundamento no art. 791-A da CLT, condeno a parte Autora no

pagamento dos honorários sucumbenciais de 10% sobre o valor

atribuído à causa, em favor dos advogados da parte Ré, cuja

exigibilidade fica suspensa pelo prazo legal, nos termos do que

decidido na ADI 5766.

Custas pela Autora, no importe de R$ 738,34, calculadas sobre R$

36.917,02 , valor atribuído à causa, dispensadas.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100396-90.2020.5.01.0014
RECLAMANTE JEFFERSON DE OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO PREMIUM PIZZARIA LTDA - ME

RECLAMADO AUREA FERREIRA MACIEL

RECLAMADO HANNA FERREIRA MACIEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON DE OLIVEIRA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4358248

proferido nos autos.

Dado o silêncio do exequente, sobreste-se o feito, conforme

orientação da CGJT, na consulta administrativa nº 0000139-

62.2022.2.00.0500, observado o início do prazo do art. 11-A da

CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO LEITE DA SILVA FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100188-43.2019.5.01.0014
RECLAMANTE CICERO FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO CENTRO GASTRONOMICO REI DOS
ASSADOS LTDA

ADVOGADO DANIEL MUSIELLO DOS
SANTOS(OAB: 106075/RJ)

ADVOGADO ITAMAR SILVA SACRAMENTO(OAB:
123722/RJ)

ADVOGADO EDUARDO CORRÊA DOS
SANTOS(OAB: 51995/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO GASTRONOMICO REI DOS ASSADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31d29ea

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Expeça-se alvará ao advogado do autor pelo depósito de

#id:5b5a49d, observando-se a conta informada na petição de

#id:20a892e, dando-lhe ciência.

Nada sendo requerido e inexistindo saldo, ao arquivo com baixa nos

termos da sentença de #id:a3a37fe.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO LEITE DA SILVA FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100827-61.2019.5.01.0014
RECLAMANTE MARIO DE ALMEIDA TEIXEIRA

ADVOGADO SANDRA REGINA OLIVEIRA PINTO
DE LIMA(OAB: 57799/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CELSO DE FARIA
VILARINHO(OAB: 155324/RJ)

RECLAMADO PJ CAFE - EIRELI

ADVOGADO JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 47878/RJ)

TESTEMUNHA ELIAS SILVA DA MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO DE ALMEIDA TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bffc597

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

  1) Intime-se o autor a apresentar cálculos de liquidação, com

MEMÓRIA DISCRIMINADA E ATUALIZADA, indicando inclusive, o

PADRÃO MONETÁRIO DE CADA ÉPOCA, bem como, os valores a

serem a retidos a título de INSS, IMPOSTO DE RENDA E

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS E PERICIAIS, INCLUSIVE OS

DA PARTE ADVERSA, em 10 dias.

 Considerando a previsão do art. 22, §6º, da Resolução CSJT

nº 185, de 24 de março de 2019, os cálculos deverão ser

preferencialmente juntados em PDF e com o arquivo “pjc”

exportado pelo PJe-Calc.

Decorrido o prazo in albis, arquive-se provisoriamente, com

observância do prazo do art.11-A da CLT.

 2) Apresentados os cálculos, intime-se a ré para apresentar

impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, devendo, inclusive,

espec i f i ca r  i t ens  e  va lo res  ob je to  da  d i sco rdânc ia ,

fundamentadamente, apresentando o cálculo que entende

adequado, observando - preferencialmente - a previsão do art. 22,

§6º, da Resolução CSJT nº 185, de 24 de março de 2019, sob

pena da impugnação ser rejeitada de plano, por genérica e ineficaz,

tudo sob pena de preclusão na forma do art. 879, § 2º da CLT.

 3) Com manifestação do réu, ao autor.

 4) Após, à contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO LEITE DA SILVA FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100188-43.2019.5.01.0014
RECLAMANTE CICERO FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO CENTRO GASTRONOMICO REI DOS
ASSADOS LTDA

ADVOGADO DANIEL MUSIELLO DOS
SANTOS(OAB: 106075/RJ)

ADVOGADO ITAMAR SILVA SACRAMENTO(OAB:
123722/RJ)

ADVOGADO EDUARDO CORRÊA DOS
SANTOS(OAB: 51995/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1932
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO FELIX DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31d29ea

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Expeça-se alvará ao advogado do autor pelo depósito de

#id:5b5a49d, observando-se a conta informada na petição de

#id:20a892e, dando-lhe ciência.

Nada sendo requerido e inexistindo saldo, ao arquivo com baixa nos

termos da sentença de #id:a3a37fe.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO LEITE DA SILVA FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0100214-65.2024.5.01.0014
EMBARGANTE MATHEUS LUNA FERRARI

ADVOGADO HELOISA HELENA RIBEIRO ARAUJO
DA SILVA(OAB: 214759/RJ)

EMBARGADO GONCALA COSTA PEREIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

EMBARGADO GUILHERME DE ALMEIDA VIANNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS LUNA FERRARI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f3d25b6

proferida nos autos.

Indefiro a tutela de urgência pretendida. A propriedade de bem

imóvel se comprova pelo registro do titulo aquisitivo no Registro de

Imóveis. No caso, não há comprovação de registro da escritura

pública apresentada pelo embargante.

Ressalto, ademais, que não vislumbro perigo da demora, eis que

não houve determinação de alienação judicial do bem constrito,

sendo plenamente possível, e constitucionalmente recomendável, a

observância do contraditório.

Citem-se os embargados para defesa em 15 dias.

Após, conclusos para sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO LEITE DA SILVA FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0100214-65.2024.5.01.0014
EMBARGANTE MATHEUS LUNA FERRARI

ADVOGADO HELOISA HELENA RIBEIRO ARAUJO
DA SILVA(OAB: 214759/RJ)

EMBARGADO GONCALA COSTA PEREIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

EMBARGADO GUILHERME DE ALMEIDA VIANNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GONCALA COSTA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f3d25b6

proferida nos autos.

Indefiro a tutela de urgência pretendida. A propriedade de bem

imóvel se comprova pelo registro do titulo aquisitivo no Registro de

Imóveis. No caso, não há comprovação de registro da escritura

pública apresentada pelo embargante.

Ressalto, ademais, que não vislumbro perigo da demora, eis que

não houve determinação de alienação judicial do bem constrito,

sendo plenamente possível, e constitucionalmente recomendável, a

observância do contraditório.

Citem-se os embargados para defesa em 15 dias.

Após, conclusos para sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO LEITE DA SILVA FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100257-07.2021.5.01.0014
RECLAMANTE DIELSON BERNARDO DA SILVA

ADVOGADO SEBASTIAO FIORETT(OAB:
28675/RJ)

ADVOGADO MARIO CESAR PEREIRA DA
MOTTA(OAB: 133978/RJ)

RECLAMADO ATIVA DISTRIBUICAO E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO MARCELO COLAPIETRO
RODRIGUES(OAB: 168571/SP)

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

ADVOGADO Mathias Georg Hillebrand Von
Gyldenfeldt(OAB: 58346/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO GOMES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULA DE CASSIA FERREIRA
CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATIVA DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 13536d1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, resolvo conhecer dos Embargos de Declaração do

Reclamante, para julgá-los PROCEDENTES EM PARTE, nos

termos da fundamentação.

Notifiquem-se as partes da decisão.

    MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100257-07.2021.5.01.0014

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE DIELSON BERNARDO DA SILVA

ADVOGADO SEBASTIAO FIORETT(OAB:
28675/RJ)

ADVOGADO MARIO CESAR PEREIRA DA
MOTTA(OAB: 133978/RJ)

RECLAMADO ATIVA DISTRIBUICAO E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO MARCELO COLAPIETRO
RODRIGUES(OAB: 168571/SP)

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

ADVOGADO Mathias Georg Hillebrand Von
Gyldenfeldt(OAB: 58346/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO GOMES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULA DE CASSIA FERREIRA
CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIELSON BERNARDO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 13536d1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, resolvo conhecer dos Embargos de Declaração do

Reclamante, para julgá-los PROCEDENTES EM PARTE, nos

termos da fundamentação.

Notifiquem-se as partes da decisão.

    MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101302-17.2019.5.01.0014
RECLAMANTE LINE APARECIDA ANDRADE

BRAZOLINO

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
CENTRAL DO CACULA LTDA

ADVOGADO ELAINE RAIMUNDO DA SILVA(OAB:
196611/RJ)

ADVOGADO DANIELA FERNANDES
MATHEUS(OAB: 102400/RJ)

ADVOGADO CARLA OGGIONI RIGUETTI(OAB:
186228/RJ)

ADVOGADO CATIANE ZANATTA(OAB: 254539/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINE APARECIDA ANDRADE BRAZOLINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 266b4bb

proferido nos autos.

Procedo, neste ato, a inclusão do devedor no BNDT.

Defiro o requerimento do autor #0541af8, isto é, altere-se a

modalidade da audiência para telepresencial a se realizar por meio

do link:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt14.rj?pwd=NnhGd2FVdTEybEtLSTl3TjFET3Vu

Zz09

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO LEITE DA SILVA FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101302-17.2019.5.01.0014
RECLAMANTE LINE APARECIDA ANDRADE

BRAZOLINO

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
CENTRAL DO CACULA LTDA

ADVOGADO ELAINE RAIMUNDO DA SILVA(OAB:
196611/RJ)

ADVOGADO DANIELA FERNANDES
MATHEUS(OAB: 102400/RJ)

ADVOGADO CARLA OGGIONI RIGUETTI(OAB:
186228/RJ)

ADVOGADO CATIANE ZANATTA(OAB: 254539/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS CENTRAL DO CACULA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 266b4bb

proferido nos autos.

Procedo, neste ato, a inclusão do devedor no BNDT.

Defiro o requerimento do autor #0541af8, isto é, altere-se a

modalidade da audiência para telepresencial a se realizar por meio

do link:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt14.rj?pwd=NnhGd2FVdTEybEtLSTl3TjFET3Vu

Zz09

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO LEITE DA SILVA FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0319200-22.1983.5.01.0014
RECLAMANTE CARLOS PROENCA FROMENT

ADVOGADO HELIO MARQUES GOMES(OAB:
29522/RJ)

ADVOGADO DIOGO RAMOS PINTO GOMES(OAB:
125922/RJ)

RECLAMADO FRANCISCO LUIZ DA SILVA

RECLAMADO HUMBERTO DE SOUZA

ADVOGADO GIULIANO FINETTI LOPES DAS
CHAGAS(OAB: 94853/RJ)

RECLAMADO SECCO PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO TELEMBRA TELE EQUIPAMENTOS
DO BRASIL S A

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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  - CARLOS PROENCA FROMENT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do(s) alvará(s) expedido(s)

nos presentes autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALVARO CARNEIRO PINTO NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100731-07.2023.5.01.0014
RECLAMANTE ANDRESSA CAROLINY VIEIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO AROUCHA MALLER(OAB:
221999/RJ)

ADVOGADO CONSUELO BATISTA NUNES(OAB:
142729/RJ)

RECLAMADO L G DA SILVA SERVICOS
COMBINADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA CAROLINY VIEIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do(s) alvará(s) expedido(s)

nos presentes autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALVARO CARNEIRO PINTO NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101254-58.2019.5.01.0014
RECLAMANTE VALERIA CARVALHO CANELLAS

ADVOGADO MARCELA TORRES DE
OLIVEIRA(OAB: 123393/RJ)

RECLAMADO STI CONST CV LAD HID PD C M G C
E P O T G MUN R JANEIRO

ADVOGADO DIEGO DA SANTA PEREIRA(OAB:
175822/RJ)

ADVOGADO MARCILLIO DO COUTO CARDOSO
RODRIGUES(OAB: 216195/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ANTONIO FIGUEIREDO DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

11º RGI

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA NACIONAL DOS
SETORES DA CONSTRUCAO CIVIL

ARREMATANTE MPJF ADMINISTRACAO DE BENS,
PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO DANDARA MAGALHAES DE
ALMEIDA PIRES(OAB: 210187/RJ)

ADVOGADO BARBARA ALCANTARA DE
ALMEIDA(OAB: 482394/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

36ª VT/RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MPJF ADMINISTRACAO DE BENS, PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do(s) alvará(s) expedido(s)

nos presentes autos, bem como para que comprove o pagamento

do IPTU em 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALVARO CARNEIRO PINTO NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100484-60.2022.5.01.0014
RECLAMANTE LUCIANE PIRES MERCON DA

FONSECA

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO FABIANA AZEVEDO DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE PIRES MERCON DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUCIANE PIRES MERCON DA FONSECA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ter

vista da petição da perita de id. 3004228.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GISELE DE AUGUSTINIS ALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100484-60.2022.5.01.0014
RECLAMANTE LUCIANE PIRES MERCON DA

FONSECA

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO FABIANA AZEVEDO DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ter

vista da petição da perita de id. 3004228.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GISELE DE AUGUSTINIS ALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100423-68.2023.5.01.0014
RECLAMANTE MARILIA GABRIELA DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA DE ARAUJO
BORGES(OAB: 111950/RJ)

ADVOGADO Patricia de Queiroz Caetano(OAB:
105561/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1936
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PERITO ADRIANA ITO DE AZEVEDO DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIA GABRIELA DE ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARILIA GABRIELA DE ALBUQUERQUE

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre o laudo pericial de id. 1e92602, no prazo de 10

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GISELE DE AUGUSTINIS ALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100423-68.2023.5.01.0014
RECLAMANTE MARILIA GABRIELA DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA DE ARAUJO
BORGES(OAB: 111950/RJ)

ADVOGADO Patricia de Queiroz Caetano(OAB:
105561/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO ADRIANA ITO DE AZEVEDO DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre o laudo pericial de id. 1e92602, no prazo de 10

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GISELE DE AUGUSTINIS ALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100297-91.2018.5.01.0014
RECLAMANTE FLAVIO LUIZ DE CARVALHO MAIA

ADVOGADO VALDIR MACHADO DOS REIS(OAB:
120328/RJ)

ADVOGADO Paulo Roberto Nobre da Silva(OAB:
51358/RJ)

ADVOGADO PATRICIA MARQUES
MACHADO(OAB: 174915/RJ)

RECLAMADO VIGOR ALIMENTOS S.A

ADVOGADO Vanessa Ribeiro da Silva(OAB:
135156/RJ)

ADVOGADO ISABEL MARIA DE NOVAES
SOUZA(OAB: 177256/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIGOR ALIMENTOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do(s) alvará(s) expedido(s)

nos presentes autos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GISELE DE AUGUSTINIS ALVES

Assessor

Processo Nº Monito-0100653-19.2021.5.01.0067
AUTOR TOP BIRRA DISTRIBUIDORA DE

BEBIDAS E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO VERONICA DO NASCIMENTO(OAB:
80713/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RÉU TAUAN MOURA E SILVA

ADVOGADO ELIANA BARBOSA DE
FREITAS(OAB: 107229/RJ)

ADVOGADO JADIR NASCIMENTO LUCIANO(OAB:
60363/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAUAN MOURA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do(s) alvará(s) expedido(s)

nos presentes autos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GISELE DE AUGUSTINIS ALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100064-89.2021.5.01.0014
RECLAMANTE MICHEL ELEOTERIO DA SILVA

ADVOGADO QUELUBI ESCOCIA DE
ANDRADE(OAB: 202745/RJ)

RECLAMADO GIRE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL ELEOTERIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do(s) alvará(s) expedido(s)

nos presentes autos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GISELE DE AUGUSTINIS ALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0159100-83.1989.5.01.0014
RECLAMANTE ANA PAULA DIAS DE ANDRADE VAZ

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO NAUTICO BLU-BAR RESTAURANTE
E BUFFET LTDA

RECLAMADO WANDERLEY GOMES ORFAO

ADVOGADO GILMAR FRANCISCO DE
ALMEIDA(OAB: 68771/RJ)

ADVOGADO ROLAND EDUARDO GARCIA DE
ALMEIDA(OAB: 170109/RJ)

RECLAMADO AVELINO DE PASSOS PINTO

RECLAMADO ROBERTO ANIBAL PAIXAO DE LIMA
E CIRNE

RECLAMADO ANTONIO JOAQUIM DE SOUZA

RECLAMADO WALDER DE CASTRO PENNA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALICE DE PAIVA CABRAL

ADVOGADO TANIA MARIA NOBREGA SA
HAMMERSCHMIDT(OAB: 100544/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DIAS DE ANDRADE VAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do(s) alvará(s) expedido(s)

nos presentes autos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GISELE DE AUGUSTINIS ALVES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100047-24.2019.5.01.0014
RECLAMANTE ROSANA MARIA SANTOS

ADVOGADO CARLOS RENATO HERNANDES
ALVAREZ(OAB: 53640/RJ)

RECLAMADO FLAVIO BRITO QUINHONES

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA SILVA(OAB:
216621/RJ)

RECLAMADO LILIANE DA SILVA PIRES

RECLAMADO RAPHAEL PEREZ RODRIGUES

ADVOGADO LUCIA DE VASCONCELOS
BARRETO(OAB: 3837/SE)

RECLAMADO FORMULA SERVICOS E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO LUCIA DE VASCONCELOS
BARRETO(OAB: 3837/SE)

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA SILVA(OAB:
216621/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL FEDERAL DO ANDARAÍ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA MARIA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do(s) alvará(s) expedido(s)

nos presentes autos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GISELE DE AUGUSTINIS ALVES

Assessor

Processo Nº CumSen-0100112-43.2024.5.01.0014
EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE SERGIO TAVARES VIANA

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO TAVARES VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SERGIO TAVARES VIANA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

vista da manifestação do executado, por 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TALITA CONSIDERA MOURA

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0100112-43.2024.5.01.0014
EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE SERGIO TAVARES VIANA

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

vista da manifestação do executado, por 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TALITA CONSIDERA MOURA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100815-42.2022.5.01.0014
RECLAMANTE SAMANTHA DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO MARY HELLEN CAMPELLO DA
ROSA(OAB: 216689/RJ)

ADVOGADO VANESSA DE SANT ANNA
CARDOSO LOURENCO(OAB:
139126/RJ)

RECLAMADO DGS COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO RODRIGO GHESSA TOSTES
MALTA(OAB: 73770/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMANTHA DOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SAMANTHA DOS SANTOS OLIVEIRA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da impugnação da parte ré ao seus cálculos. Prazo de 10

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TALITA CONSIDERA MOURA

Secretário de Audiência

Processo Nº CumPrSe-0100224-12.2024.5.01.0014
REQUERENTE JACKSON PEREIRA DA HORA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

REQUERIDO CRJB BAR E RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

REQUERIDO JOAO LUIZ GARCIA DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

REQUERIDO MARIANA GARCIA DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON PEREIRA DA HORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JACKSON PEREIRA DA HORA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentar cálculos de liquidação, com MEMÓRIA DISCRIMINADA

E ATUALIZADA, indicando inclusive, o PADRÃO MONETÁRIO DE

CADA ÉPOCA, bem como, os valores a serem retidos a título de

INSS, IMPOSTO DE RENDA E HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

E PERICIAIS, INCLUSIVE OS DA PARTE ADVERSA, no prazo de

10 dias, nos termos do despacho de id 446a588.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TALITA CONSIDERA MOURA

Secretário de Audiência

Processo Nº ETCiv-0100106-36.2024.5.01.0014
EMBARGANTE STELLA REIS DA CUNHA

ADVOGADO ANDERSON DE CARVALHO
GOMES(OAB: 237093/RJ)

ADVOGADO RODOLFO DA CONCEIÇÃO DIAS DE
ARAÚJO(OAB: 154294/RJ)

EMBARGADO MARIA MARTA FLORIDO ALMEIDA

ADVOGADO KELCILENE PEREIRA
MARTINS(OAB: 137166/RJ)

EMBARGADO CONSTRUTORA CALPER LTDA.

ADVOGADO MARIA EUGÊNIA PEREIRA DA
FONSECA SPINELLI(OAB:
174448/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA CALPER LTDA.

  - MARIA MARTA FLORIDO ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9fceffb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto Posto julgo PROCEDENTES os Embargos de Terceiro

ajuizados por STELLA REIS DA CUNHA em face de MARIA

MARTA FLORIDO ALMEIDA, , CONSTRUTORA CALPER LTDA

na forma da fundamentação supra.

Dos honorários advocatícios

Nos termos do art. 791-A da CLT fixo os honorários advocatícios de

sucumbência em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à

causa, devidos pelo embargado, e que reverterão aos advogados

do embargante. O valor da verba sucumbencial será apurado em

regular liquidação de sentença, sujeito à correção monetária e juros

legais aplicáveis ao crédito trabalhista. A verba sucumbencial é

direito do advogado, inclusive quando litiga em causa própria, e não

pode ser objeto de compensação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1940
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Das custas processuais

Custas já fixadas no art. 789-A, V, da CLT, no importe de R$44,26,

pela ré.

Intimem-se as partes.

In albis, o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado nos

autos da RTOrd nº 0100430-02.2019.5.01.0014, que deverá seguir

o curso executivo.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0100106-36.2024.5.01.0014
EMBARGANTE STELLA REIS DA CUNHA

ADVOGADO ANDERSON DE CARVALHO
GOMES(OAB: 237093/RJ)

ADVOGADO RODOLFO DA CONCEIÇÃO DIAS DE
ARAÚJO(OAB: 154294/RJ)

EMBARGADO MARIA MARTA FLORIDO ALMEIDA

ADVOGADO KELCILENE PEREIRA
MARTINS(OAB: 137166/RJ)

EMBARGADO CONSTRUTORA CALPER LTDA.

ADVOGADO MARIA EUGÊNIA PEREIRA DA
FONSECA SPINELLI(OAB:
174448/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STELLA REIS DA CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9fceffb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto Posto julgo PROCEDENTES os Embargos de Terceiro

ajuizados por STELLA REIS DA CUNHA em face de MARIA

MARTA FLORIDO ALMEIDA, , CONSTRUTORA CALPER LTDA

na forma da fundamentação supra.

Dos honorários advocatícios

Nos termos do art. 791-A da CLT fixo os honorários advocatícios de

sucumbência em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à

causa, devidos pelo embargado, e que reverterão aos advogados

do embargante. O valor da verba sucumbencial será apurado em

regular liquidação de sentença, sujeito à correção monetária e juros

legais aplicáveis ao crédito trabalhista. A verba sucumbencial é

direito do advogado, inclusive quando litiga em causa própria, e não

pode ser objeto de compensação.

Das custas processuais

Custas já fixadas no art. 789-A, V, da CLT, no importe de R$44,26,

pela ré.

Intimem-se as partes.

In albis, o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado nos

autos da RTOrd nº 0100430-02.2019.5.01.0014, que deverá seguir

o curso executivo.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0101229-06.2023.5.01.0014
EMBARGANTE BERNADETE APARECIDA DIAS DA

SILVA

ADVOGADO SONIA MARCIA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 71472/RJ)

EMBARGADO C O N A S A CONSTRUTORA S.A

ADVOGADO DANIELLE MACHADO BALDEZ(OAB:
104756/RJ)

EMBARGADO AMANDA SILVA ROMAO

ADVOGADO JACKELINE ACRIS BORGES DE
MORAES(OAB: 82249/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA SILVA ROMAO

  - C O N A S A CONSTRUTORA S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a465b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Julgo PROCEDENTES os EMBARGOS DE TERCEIRO opostos

por BERNADETE APARECIDA DIAS DA SILVA em face de nos

autos do processo nº ETCiv 0101229-06.2023.5.01.0014 , na forma

da fundamentação supra, de acordo com o art. 487, inciso I, do

CPC.

Dos honorários advocatícios

Nos termos do art. 791-A da CLT fixo os honorários advocatícios de

sucumbência em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à

causa, devidos pelo embargado, e que reverterão aos advogados

dos embargantes. O valor da verba sucumbencial será apurado em

regular liquidação de sentença, sujeito à correção monetária e juros

legais aplicáveis ao crédito trabalhista. A verba sucumbencial é

direito do advogado, inclusive quando litiga em causa própria, e não

pode ser objeto de compensação.

Das custas

Custas de R$44,26 pelas embargadas, de acordo com o artigo 789-

A, inciso V, da CLT.

Intimem-se as partes.
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    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0101229-06.2023.5.01.0014
EMBARGANTE BERNADETE APARECIDA DIAS DA

SILVA

ADVOGADO SONIA MARCIA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 71472/RJ)

EMBARGADO C O N A S A CONSTRUTORA S.A

ADVOGADO DANIELLE MACHADO BALDEZ(OAB:
104756/RJ)

EMBARGADO AMANDA SILVA ROMAO

ADVOGADO JACKELINE ACRIS BORGES DE
MORAES(OAB: 82249/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNADETE APARECIDA DIAS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a465b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Julgo PROCEDENTES os EMBARGOS DE TERCEIRO opostos

por BERNADETE APARECIDA DIAS DA SILVA em face de nos

autos do processo nº ETCiv 0101229-06.2023.5.01.0014 , na forma

da fundamentação supra, de acordo com o art. 487, inciso I, do

CPC.

Dos honorários advocatícios

Nos termos do art. 791-A da CLT fixo os honorários advocatícios de

sucumbência em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à

causa, devidos pelo embargado, e que reverterão aos advogados

dos embargantes. O valor da verba sucumbencial será apurado em

regular liquidação de sentença, sujeito à correção monetária e juros

legais aplicáveis ao crédito trabalhista. A verba sucumbencial é

direito do advogado, inclusive quando litiga em causa própria, e não

pode ser objeto de compensação.

Das custas

Custas de R$44,26 pelas embargadas, de acordo com o artigo 789-

A, inciso V, da CLT.

Intimem-se as partes.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0100108-06.2024.5.01.0014
EMBARGANTE RODRIGO OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO Cirleide Gomes Bonfim(OAB:
139269/RJ)

EMBARGANTE LIDIANE CARVALHO DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO Cirleide Gomes Bonfim(OAB:
139269/RJ)

EMBARGADO MARIA MARTA FLORIDO ALMEIDA

ADVOGADO KELCILENE PEREIRA
MARTINS(OAB: 137166/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MARTA FLORIDO ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f76363

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto Posto julgo PROCEDENTES os Embargos de Terceiro

ajuizados por RODRIGO OLIVEIRA SILVA e LIDIANE CARVALHO

DOS SANTOS SILVA em face de MARIA MARTA FLORIDO

ALMEIDA na forma da fundamentação supra.

Dos honorários advocatícios

Nos termos do art. 791-A da CLT fixo os honorários advocatícios de

sucumbência em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à

causa, devidos pelo embargado, e que reverterão aos advogados

do embargante. O valor da verba sucumbencial será apurado em

regular liquidação de sentença, sujeito à correção monetária e juros

legais aplicáveis ao crédito trabalhista. A verba sucumbencial é

direito do advogado, inclusive quando litiga em causa própria, e não

pode ser objeto de compensação.

Das custas processuais

Custas já fixadas no art. 789-A, V, da CLT, no importe de R$44,26,

pela ré.

Intimem-se as partes.

In albis, o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado nos

autos da RTOrd nº 0100430-02.2019.5.01.0014, que deverá seguir

o curso executivo.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0100108-06.2024.5.01.0014
EMBARGANTE RODRIGO OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO Cirleide Gomes Bonfim(OAB:
139269/RJ)

EMBARGANTE LIDIANE CARVALHO DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO Cirleide Gomes Bonfim(OAB:
139269/RJ)

EMBARGADO MARIA MARTA FLORIDO ALMEIDA

ADVOGADO KELCILENE PEREIRA
MARTINS(OAB: 137166/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE CARVALHO DOS SANTOS SILVA

  - RODRIGO OLIVEIRA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f76363

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto Posto julgo PROCEDENTES os Embargos de Terceiro

ajuizados por RODRIGO OLIVEIRA SILVA e LIDIANE CARVALHO

DOS SANTOS SILVA em face de MARIA MARTA FLORIDO

ALMEIDA na forma da fundamentação supra.

Dos honorários advocatícios

Nos termos do art. 791-A da CLT fixo os honorários advocatícios de

sucumbência em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à

causa, devidos pelo embargado, e que reverterão aos advogados

do embargante. O valor da verba sucumbencial será apurado em

regular liquidação de sentença, sujeito à correção monetária e juros

legais aplicáveis ao crédito trabalhista. A verba sucumbencial é

direito do advogado, inclusive quando litiga em causa própria, e não

pode ser objeto de compensação.

Das custas processuais

Custas já fixadas no art. 789-A, V, da CLT, no importe de R$44,26,

pela ré.

Intimem-se as partes.

In albis, o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado nos

autos da RTOrd nº 0100430-02.2019.5.01.0014, que deverá seguir

o curso executivo.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

15ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010365-94.2015.5.01.0015
RECLAMANTE MICHELE ALVES PEREIRA

ADVOGADO jorge aurelio pinho da silva(OAB:
83266/RJ)

ADVOGADO RAFAELE FERREIRA DA SILVA(OAB:
180644/RJ)

ADVOGADO Bruno Aurélio Lisboa da Silva(OAB:
170038/RJ)

RECLAMADO TEREZINHA DOS SANTOS
FERREIRA

RECLAMADO LAINE DE FATIMA MAPELI ZOTTIS

RECLAMADO REQUEST IT CONSULTORIA EM
SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE ALVES PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea85722

proferido nos autos.

Mais uma vez a parte autora apresenta o endereço na Reclamada

sem, contudo, apresentar o que pretende tendo em vista o teor do

despacho proferido sob #id:0f9c4e4, ao qual me reporto.

Considerando os princípios da economia processual e da eficiência,

que consistem na obtenção de prestação jurisdicional com o

máximo de resultado e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios

desnecessários, intime-se derradeiramente a parte autora para, no

prazo de 30 trinta, se manifestar especificamente como pretende

prosseguir com a execução, devendo, inclusive, justificar eventual

interesse na utilização dos convênios disponíveis perante este E.

TRT (CPC, art. 370 c/c CLT, art. 795), uma vez que a utilização dos

sistemas integrados demandam não só tempo processual, como

tempo de trabalho e ainda, investimento da União em tentar

proporcionar meios eficazes e eficientes para a melhor entrega da

prestação jurisdicional, não podendo, portanto, ficar à margem do

inaproveitável e/ou, minimamente, infundado, podendo, assim,

modus in rebus, até configurar disposto no CLT, art. 791-B, inciso

V. O silêncio será considerado como renúncia.

Decorrido in albis o prazo supra, voltem-me conclusos para extinção

da execução (CPC, art. 924, IV c/c CLT, art. 769) e posterior

arquivamento dos autos com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100731-14.2017.5.01.0015
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA

MARQUES

ADVOGADO ALEXANDER DOS SANTOS(OAB:
86959/RJ)

RECLAMADO THAMIRES GUIMARAES DOS
SANTOS

RECLAMADO ESPACO JC ORGANIZACAO DE
FESTAS LTDA - ME

ADVOGADO GENILDA BRANDAO DE
SOUZA(OAB: 199007/RJ)

RECLAMADO ALPHA ORGANIZACAO DE
EVENTOS EIRELI

ADVOGADO GENILDA BRANDAO DE
SOUZA(OAB: 199007/RJ)

ADVOGADO ALINE DE LIMA PRATES(OAB:
167432/RJ)

RECLAMADO ALBERTO HENRIQUE LOPES DE
SOUZA

RECLAMADO JC CRIACAO E ORGANIZACAO DE
EVENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIELA KISTENMACKER
SANTOS(OAB: 197410/RJ)

ADVOGADO GENILDA BRANDAO DE
SOUZA(OAB: 199007/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA MARQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fda8959

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Ante os termos da petição de Id f3a94df, inferido a expedição de

ofício ao 9º RGI. Venha a parte com o documento atualizado

relativamente ao imóvel sobre o qual pretende a penhora. Prazo de

15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100191-24.2021.5.01.0015
RECLAMANTE THALES DE ARAUJO MIRANDA

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO CRISTINA DE ARAUJO RAMOS(OAB:
135085/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALES DE ARAUJO MIRANDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e7e1da

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para ciência da manifestação apresentada

sob #id:a23261d, devendo requerer o que for do seu interesse, no

prazo de 10 dias.

Decorrido in albis o prazo supra, cumpra-se o item 6 e seguintes do

despacho de #id:aa0ef1f.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011493-52.2015.5.01.0015
RECLAMANTE DANIEL DOS SANTOS

ADVOGADO Carlos David Arêas Balla(OAB:
127952/RJ)

RECLAMADO RACHEL CRUZ IRACEMA DE FARIAS

ADVOGADO ALVARO LUIZ CARVALHO DA
CUNHA(OAB: 97386/RJ)

RECLAMADO UNION CONSTRUCAO E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

RECLAMADO VAGNER LUIZ TERTO DA SILVA

ADVOGADO MICHEL DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 205510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb1e2bf

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ante os termos da petição de Id 25bf388, intime-se a parte autora

para se manifestar em 10 dias.

Vindo a manifestação, ou decorrido o prazo in albis, voltem-me

conclusos para análise dos requerimentos de Id 29e43e5 e Id

25bf388.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010894-16.2015.5.01.0015
RECLAMANTE LUIS CARLOS CAVALCANTE DE

PAULA

ADVOGADO maria Cristina Oliveira dos
santos(OAB: 171658/RJ)

ADVOGADO MARCIO DA SILVA MONTEIRO(OAB:
135384/RJ)

ADVOGADO ISABELLA VIEIRA FIRMO(OAB:
170575/RJ)

RECLAMADO EUCLIDES PIOTTO GUIMARAES

RECLAMADO CENTRO DE TRATAMENTO
INTENSIVO SANTA TERESA LTDA -
EPP

ADVOGADO SAMANTHA OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 88944/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS CAVALCANTE DE PAULA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55d0f5b

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento formulado sob #id:bb1ab21 tendo em vista o

teor do documento anexado sob #id:3aafde9.

Considerando os princípios da economia processual e da eficiência,

que consistem na obtenção de prestação jurisdicional com o

máximo de resultado e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios

desnecessários, intime-se a parte autora para, no prazo de 30 trinta,

se manifestar especificamente como pretende prosseguir com a

execução, devendo, inclusive, justificar eventual interesse na

utilização dos convênios disponíveis perante este E. TRT (CPC, art.

370 c/c CLT, art. 795), uma vez que a utilização dos sistemas

integrados demandam não só tempo processual, como tempo de

trabalho e ainda, investimento da União em tentar proporcionar

meios eficazes e eficientes para a melhor entrega da prestação
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jurisdicional, não podendo, portanto, ficar à margem do

inaproveitável e/ou, minimamente, infundado, podendo, assim,

modus in rebus, até configurar disposto no CLT, art. 791-B, inciso

V. O silêncio será considerado como renúncia.

Decorrido in albis o prazo supra, voltem-me conclusos para extinção

da execução (CPC, art. 924, IV c/c CLT, art. 769) e posterior

arquivamento dos autos com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010435-48.2014.5.01.0015
RECLAMANTE LUCIANO FREIRE

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO HELYEDA PEREIRA CAMPELO
KARAM

ADVOGADO RENATO ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 193691/SP)

RECLAMADO MAG SERVICOS LOCACAO DE MAO-
DE-OBRA - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO FREIRE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee89c55

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ante os termos do Ofício nº 290/DRH-2/8085 de Id 3e1a084, verifica

-se que o valor está sendo depositado na conta judicial desta 15ª

VT/RJ.

Desta forma, aguarde-se que seja penhorado o valor total da

execução, que, conforme contracheque anexado ao Ofício, se dará

em julho de 2024.

Dê-se ciência à parte autora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100627-08.2018.5.01.0073
RECLAMANTE TATIANE DA SILVA VENTURA

RODRIGUES - CPF: 102.691.067-66

ADVOGADO THIAGO PALHARES
SCHAIDER(OAB: 200715/RJ)

RECLAMADO ANDREIA BRITO DA SILVA

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DIAS
FERNANDEZ LTDA - ME

RECLAMADO ELY REGINA DIAS DOS ANJOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE DA SILVA VENTURA RODRIGUES - CPF:
102.691.067-66

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e78488c

proferido nos autos.

Indefiro a verificação junto ao ARISP (indisponibilidade/penhora on

line de imóveis), por se tratar de ferramenta afeta ao Estado de São

Paulo, e, por consequência não estando à disposição do Estado do

Rio de Janeiro, tal medida não resulta efetivamente vantagem

processual econômica para o credor. Ademais, esta ferramenta não

substitui a diligência do Oficial de Justiça na penhora e avaliação do

bem imóvel, podendo assim, a utilização do ARISP constituir

diligência desnecessária.

Indefiro, ainda, a ativação do convênio CNIB uma vez que tal

sistema tem por finalidade a indisponibilidade de bens e direitos

eventualmente existentes em nome do devedor tributário e não à

pesquisa de bens de propriedade de executado.

Considerando os princípios da economia processual e da eficiência,

que consistem na obtenção de prestação jurisdicional com o

máximo de resultado e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios

desnecessários, intime-se a parte autora para, no prazo de 30 trinta,

se manifestar especificamente como pretende prosseguir com a

execução, devendo, inclusive, justificar eventual interesse na

utilização dos convênios disponíveis perante este E. TRT (CPC, art.

370 c/c CLT, art. 795), uma vez que a utilização dos sistemas

integrados demandam não só tempo processual, como tempo de

trabalho e ainda, investimento da União em tentar proporcionar

meios eficazes e eficientes para a melhor entrega da prestação

jurisdicional, não podendo, portanto, ficar à margem do

inaproveitável e/ou, minimamente, infundado, podendo, assim,

modus in rebus, até configurar disposto no CLT, art. 791-B, inciso

V. O silêncio será considerado como renúncia.

Decorrido in albis o prazo supra, voltem-me conclusos para extinção

da execução (CPC, art. 924, IV c/c CLT, art. 769) e posterior

arquivamento dos autos com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0165400-62.2006.5.01.0015
RECLAMANTE IZABEL MIRANDA GARCIA DE

SOUSA

ADVOGADO ALFREDO JOSE DA SILVA
NETTO(OAB: 1106/RJ)

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO Lúcia Porto Noronha(OAB: 161906/RJ)
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ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABEL MIRANDA GARCIA DE SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4dcb4d5

proferido nos autos.

Defiro o requerimento formulado sob #id:23437e8.

Renove-se a intimação da parte autora para se manifestar acerca

de #id:6b5bd00, no prazo de 10 dias.

Decorrido o prazo, voltem-me conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0049400-62.1995.5.01.0015
RECLAMANTE RITA CHAPSKI

ADVOGADO IVO BRAUNE(OAB: 3791/RJ)

ADVOGADO OSMAR MOREIRA PIMENTA(OAB:
94124/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 78135/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
RIBEIRO(OAB: 227787/RJ)

RECLAMANTE VANIA MARIA FERREIRA CASCAO

ADVOGADO IVO BRAUNE(OAB: 3791/RJ)

ADVOGADO OSMAR MOREIRA PIMENTA(OAB:
94124/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 78135/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
RIBEIRO(OAB: 227787/RJ)

RECLAMANTE ARLINDO FERRAZ CHENU

ADVOGADO IVO BRAUNE(OAB: 3791/RJ)

ADVOGADO OSMAR MOREIRA PIMENTA(OAB:
94124/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 78135/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
RIBEIRO(OAB: 227787/RJ)

RECLAMANTE GUILHERME VERCILLO

ADVOGADO IVO BRAUNE(OAB: 3791/RJ)

ADVOGADO OSMAR MOREIRA PIMENTA(OAB:
94124/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 78135/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
RIBEIRO(OAB: 227787/RJ)

RECLAMANTE LUIZ BOTELHO FEIJO

ADVOGADO IVO BRAUNE(OAB: 3791/RJ)

ADVOGADO OSMAR MOREIRA PIMENTA(OAB:
94124/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 78135/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
RIBEIRO(OAB: 227787/RJ)

RECLAMANTE GILDA BEATRIZ DE MORAES

ADVOGADO IVO BRAUNE(OAB: 3791/RJ)

ADVOGADO OSMAR MOREIRA PIMENTA(OAB:
94124/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 78135/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
RIBEIRO(OAB: 227787/RJ)

RECLAMANTE NEVALDO JORGE CARVALHO DE
MAGALHAES

ADVOGADO IVO BRAUNE(OAB: 3791/RJ)

ADVOGADO OSMAR MOREIRA PIMENTA(OAB:
94124/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 78135/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
RIBEIRO(OAB: 227787/RJ)

RECLAMANTE RENATO RODRIGUES PEREIRA DE
CARVALHO

ADVOGADO IVO BRAUNE(OAB: 3791/RJ)

ADVOGADO OSMAR MOREIRA PIMENTA(OAB:
94124/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 78135/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
RIBEIRO(OAB: 227787/RJ)

RECLAMANTE MARGARIDA MEIRELLES MOREIRA

ADVOGADO IVO BRAUNE(OAB: 3791/RJ)

ADVOGADO OSMAR MOREIRA PIMENTA(OAB:
94124/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 78135/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
RIBEIRO(OAB: 227787/RJ)

RECLAMANTE MURILO DE ARAUJO GONCALVES

ADVOGADO IVO BRAUNE(OAB: 3791/RJ)

ADVOGADO OSMAR MOREIRA PIMENTA(OAB:
94124/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 78135/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
RIBEIRO(OAB: 227787/RJ)

RECLAMADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO Felipe Silva Cabral(OAB: 100164/RJ)

ADVOGADO ADRIANA SOUZA DA
FONSECA(OAB: 114612/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO REAL GRANDEZA FUNDACAO DE
PREVIDENCIA E ASSIST SOCIAL

ADVOGADO CARLOS COSTA DA SILVEIRA(OAB:
57415/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE FELIZARDO DE
VASCONCELLOS(OAB: 95532/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1946
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

  - REAL GRANDEZA FUNDACAO DE PREVIDENCIA E ASSIST
SOCIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a66b13

proferido nos autos.

Defiro o requerimento de dilação de prazo formulado sob

#id:e3129bc e #id:c5a7f8d.

Intimem-se as rés para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101952-32.2017.5.01.0015
RECLAMANTE CLEDILSON DOS SANTOS LOPES

ADVOGADO SERGIO LOPES JUND FILHO(OAB:
179256/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO WINDSURF CLUB

ADVOGADO Alexandre Di Marino Azevedo(OAB:
113780/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO NO RIO DE
JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEDILSON DOS SANTOS LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19a2364

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para se manifestar acerca de #id:3ff4181,

no prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100248-37.2024.5.01.0015
RECLAMANTE ZAYRANA CASTRO DOS REIS

ADVOGADO JORGE LOPES BAHIA JUNIOR(OAB:
159842/RJ)

RECLAMADO GALEX COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DO VESTUARIO E
ACESSORIOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAYRANA CASTRO DOS REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d2c0a62

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100269-13.2024.5.01.0015
RECLAMANTE RENATO DOS SANTOS PACIELLO

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO HAMBURGO CARGAS LTDA

RECLAMADO RAPIDO FABIANO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DOS SANTOS PACIELLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 06eb757

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100804-73.2023.5.01.0015
RECLAMANTE JOAO BATISTA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MARCOS AZEVEDO VIANA
JUNIOR(OAB: 12271/SE)

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 285618/SP)

ADVOGADO MARCELO JORGE DA SILVA
FILHO(OAB: 231631/RJ)

RECLAMADO BUFFET DO REI LTDA

RECLAMADO ASSADOS DO REI GOURMET LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA SANTOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8253acc

proferido nos autos.

Aprec iada a  pet ição ID fa5f440 (anexo ID 601f668) ,

excepcionalmente, defiro a realização da audiência na modalidade

híbrida no que diz respeito à participação da testemunha srª

DAIANE CAROLINA DA CRUZ ALMEIDA. Demais partes,

advogados e testemunhas deverão comparecer presencialmente à

sala de audiências desta 15ª VT/RJ.

Mantidas determinações anteriores.

A testemunha em questão, para participar na próxima sessão na

forma telepresencial, deverá observar as instruções que se seguem:

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL PELOS LINKS:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt15.rj.s2

ou

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3095723089?pwd=TDNSQmlrTkhLYS81WkJlcFNQVF

Mzdz09
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ID da reunião: 309 572 3089

Senha de acesso: 15VTRJ

INSTRUÇÕES:

1- Qual a plataforma utilizada, como baixá-la e acessá-la?

A testemunha em questão utilizará computador (desktop), com

câmera e microfone, ou celular/tablet.

O aplicativo usado atualmente para as audiências virtuais é

oZOOM Cloud Meetings.A sua versão para celular ou tablet está

disponível nas Stores (Play Store & App Store).Será necessário

baixá-lo para participar da reunião.

Caso a testemunha em questão opte por utilizar umcomputador

desktop/notebook, ao entrar no link da reunião, será direcionado

para o site da plataforma do aplicativo ZOOM, onde será necessário

também baixar o aplicativo, caso ainda não tenha instalado. Instale

o aplicativo normalmente. Uma vez instalado o cliente Zoom, clique

na caixa “Iniciar a reunião” e siga orientações para ingressar na sala

de audiência virtual.

2- Como entrar na reunião?

Por um dos links acima. Copie um dos links e cole na barra de

endereços do seu navegador.

Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência Virtual,orienta

-se que a testemunha em questão mantenha áudio e câmera

desabilitados/desligados. Isso não impedirá a visualização/audição

dos procedimentos adotados pelo Juízo. O Magistrado ou

Secretário de Audiências provocará a testemunha em questão para

que habilite/ligue o áudio e a câmera em momento oportuno. Utilize

fone de ouvido.

Dê-se ciência à parte autora por D.O.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100710-28.2023.5.01.0015
RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS NUNES SALES

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RECLAMADO GUV HOLDING LTDA

RECLAMADO RESTAURANTE ZOU SUSHI LTDA

RECLAMADO MAIN FOODS MARKET COMERCIO
LTDA

RECLAMADO CERDO BAR E RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO G DE CARVALHO VIEIRA
RESTAURANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS NUNES SALES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19f5dc2

proferido nos autos.

Apreciada a petição ID 8c5f09d, excepcionalmente defiro o

requerimento, sendo certo que a próxima audiência se dará na

modalidade híbrida no que diz respeito SOMENTE à participação do

patrono da parte autora, por residir fora desta Comarca. Demais

partes, advogados e testemunhas deverão comparecer

presencialmente à sala de audiências desta 15ª VT/RJ.

Mantidas determinações anteriores, devendo serem observadas

pelo participante de forma telepresencial as seguintes instruções:

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL PELOS LINKS:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt15.rj.s2

ou

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3095723089?pwd=TDNSQmlrTkhLYS81WkJlcFNQVF

Mzdz09

ID da reunião: 309 572 3089

Senha de acesso: 15VTRJ

INSTRUÇÕES:

1- Qual a plataforma utilizada, como baixá-la e acessá-la?

O participante de forma telepresencial utilizará computador

(desktop), com câmera e microfone, ou celular/tablet.

O aplicativo usado atualmente para as audiências virtuais é

oZOOM Cloud Meetings.A sua versão para celular ou tablet está

disponível nas Stores (Play Store & App Store).Será necessário

baixá-lo para participar da reunião.

Caso o participante de forma telepresencial opte por utilizar

umcomputador desktop/notebook, ao entrar no link da reunião, será

direcionado para o site da plataforma do aplicativo ZOOM, onde

será necessário também baixar o aplicativo, caso ainda não tenha

instalado. Instale o aplicativo normalmente. Uma vez instalado o

cliente Zoom, clique na caixa “Iniciar a reunião” e siga orientações

para ingressar na sala de audiência virtual.

2- Como entrar na reunião?

Por um dos links acima. Copie um dos links e cole na barra de

endereços do seu navegador.

Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência Virtual,orienta

-se que o participante de forma telepresencial mantenha áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Magistrado ou Secretário de Audiências provocará o participante de

forma telepresencial para que habilite/ligue o áudio e a câmera em
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momento oportuno. Utilize fone de ouvido.

Dê-se ciência à parte interessada por D.O.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100393-35.2020.5.01.0015
RECLAMANTE RAFAEL MUNIZ DE SOUZA

ADVOGADO marlon alves tonassi(OAB: 110129/RJ)

RECLAMADO ECONET EDITORA EMPRESARIAL
LTDA - ME

ADVOGADO VICTOR ASSAD BUFFARA
NETO(OAB: 96441/PR)

ADVOGADO MARIANA AVELAR FLOR(OAB:
105151/PR)

ADVOGADO JULIANA HEMBECKER
HUBERT(OAB: 59566/PR)

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECONET EDITORA EMPRESARIAL LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bf03f9

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes para ciência da Promoção da Contadoria de Id

c15b357, no prazo comum de 08 (oito) dias, na forma da CLT, art.

879, §2º.

Cumprido ou decorrido in albis o prazo supra, voltem-me conclusos

para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100393-35.2020.5.01.0015
RECLAMANTE RAFAEL MUNIZ DE SOUZA

ADVOGADO marlon alves tonassi(OAB: 110129/RJ)

RECLAMADO ECONET EDITORA EMPRESARIAL
LTDA - ME

ADVOGADO VICTOR ASSAD BUFFARA
NETO(OAB: 96441/PR)

ADVOGADO MARIANA AVELAR FLOR(OAB:
105151/PR)

ADVOGADO JULIANA HEMBECKER
HUBERT(OAB: 59566/PR)

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL MUNIZ DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bf03f9

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes para ciência da Promoção da Contadoria de Id

c15b357, no prazo comum de 08 (oito) dias, na forma da CLT, art.

879, §2º.

Cumprido ou decorrido in albis o prazo supra, voltem-me conclusos

para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100590-82.2023.5.01.0015
EXEQUENTE SINDI DOS TRABALH. NAS

EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

ADVOGADO GIOVANA MILENE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 249429/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO LUISA LUCINDO FRAUCHES(OAB:
224797/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8de363

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes para ciência da Promoção da Contadoria de Id

7dc270b, no prazo comum de 08 (oito) dias, na forma da CLT, art.

879, §2º.

Cumprido ou decorrido in albis o prazo supra, voltem-me conclusos

para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100590-82.2023.5.01.0015
EXEQUENTE SINDI DOS TRABALH. NAS

EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

ADVOGADO GIOVANA MILENE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 249429/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO LUISA LUCINDO FRAUCHES(OAB:
224797/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE SANEAM.
BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E REGIAO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8de363

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes para ciência da Promoção da Contadoria de Id

7dc270b, no prazo comum de 08 (oito) dias, na forma da CLT, art.

879, §2º.

Cumprido ou decorrido in albis o prazo supra, voltem-me conclusos

para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001151-21.2011.5.01.0015
RECLAMANTE SELMA MACIEL DOS SANTOS

ADVOGADO ANA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
112572/RJ)

ADVOGADO MARIANA GUEDES OLYNTHO(OAB:
130814/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO OSWALDO CRUZ

RECLAMADO TECHNO SERVICE CESSAO DE
MAO DE OBRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMA MACIEL DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b5cd41

proferido nos autos.

Despacho

Considerando tratar-se de ônus das partes, venha a parte autora

com seus cálculos adequados a promoção da contadoria de Id

181a32d, no prazo de 10 dias.

Vindo os cálculos, remetam-se os autora à contadoria para

verificação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011165-25.2015.5.01.0015
RECLAMANTE ROBERTO DE MELO ESTEVES

ADVOGADO philippe guimaraes rabello(OAB:
162215/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ DOLORES
CARAMORI(OAB: 70324/RJ)

RECLAMADO FABIANO OLIVEIRA DE ABREU

RECLAMADO MARIA JOSE DE OLIVEIRA ABREU

RECLAMADO ABITAR2 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO DE MELO ESTEVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a065b3

proferido nos autos.

Considerando os princípios da economia processual e da eficiência,

que consistem na obtenção de prestação jurisdicional com o

máximo de resultado e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios

desnecessários, intime-se a parte autora para, no prazo de 30 trinta

dias, justificar eventual interesse na utilização de cada um dos

convênios requeridos sob #id:2ad0ef8 disponíveis perante este E.

TRT (CPC, art. 370 c/c CLT, art. 795), uma vez que a utilização dos

sistemas integrados demandam não só tempo processual, como

tempo de trabalho e ainda, investimento da União em tentar

proporcionar meios eficazes e eficientes para a melhor entrega da

prestação jurisdicional, não podendo, portanto, ficar à margem do

inaproveitável e/ou, minimamente, infundado, podendo, assim,

modus in rebus, até configurar disposto no CLT, art. 791-B, inciso

V. O silêncio será considerado como renúncia.

2. Decorrido in albis o prazo supra, voltem-me conclusos para

extinção da execução (CPC, art. 924, IV c/c CLT, art. 769) e

posterior arquivamento dos autos com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0101040-25.2023.5.01.0015
REQUERENTE FABIOLA VALLE BARCELLOS

DOMINGOS

ADVOGADO PAULO GUILHERME SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 239809/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

REQUERIDO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIOLA VALLE BARCELLOS DOMINGOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22f9788

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes para ciência da Promoção da Contadoria de Id

ed4eccf, no prazo comum de 08 (oito) dias, na forma da CLT, art.

879, §2º.

Cumprido ou decorrido in albis o prazo supra, voltem-me conclusos

para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100795-48.2022.5.01.0015
RECLAMANTE PAULO MARCHENI DE MORAIS E

SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECLAMADO ECOLAB QUIMICA LTDA

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

ADVOGADO ALDO JOSE FOSSA DE SOUSA
LIMA(OAB: 155741/SP)

PERITO ALVARO PINHEIRO DE SENNA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO MARCHENI DE MORAIS E SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6309387

proferido nos autos.

Apreciadas petições IDs d4684b7, ba0c1d4 (com anexos) e

aac36ea.

I - Quanto à petição d4684b7, as testemunhas deverão ser

conduzidas na forma do art. 825 da CLT (intimação ID b9aaf48) e

excepcionalmente defiro o requerimento no sentido da próxima

audiência se dar na modalidade híbrida SOMENTE no que diz

respeito à participação do patrono do autor. Demais partes,

advogados e testemunhas deverão comparecer presencialmente à

sala de audiências desta 15ª VT/RJ.

Mantidas determinações anteriores, devendo serem observadas

pelo participante de forma telepresencial as seguintes instruções:

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL PELOS LINKS:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt15.rj.s2

ou

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3095723089?pwd=TDNSQmlrTkhLYS81WkJlcFNQVF

Mzdz09

ID da reunião: 309 572 3089

Senha de acesso: 15VTRJ

INSTRUÇÕES:

1- Qual a plataforma utilizada, como baixá-la e acessá-la?

O participante de forma telepresencial utilizará computador

(desktop), com câmera e microfone, ou celular/tablet.

O aplicativo usado atualmente para as audiências virtuais é

oZOOM Cloud Meetings.A sua versão para celular ou tablet está

disponível nas Stores (Play Store & App Store).Será necessário

baixá-lo para participar da reunião.

Caso o participante de forma telepresencial opte por utilizar

umcomputador desktop/notebook, ao entrar no link da reunião, será

direcionado para o site da plataforma do aplicativo ZOOM, onde

será necessário também baixar o aplicativo, caso ainda não tenha

instalado. Instale o aplicativo normalmente. Uma vez instalado o

cliente Zoom, clique na caixa “Iniciar a reunião” e siga orientações

para ingressar na sala de audiência virtual.

2- Como entrar na reunião?

Por um dos links acima. Copie um dos links e cole na barra de

endereços do seu navegador.

Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência Virtual,orienta

-se que o participante de forma telepresencial mantenha áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Magistrado ou Secretário de Audiências provocará o participante de

forma telepresencial para que habilite/ligue o áudio e a câmera em

momento oportuno. Utilize fone de ouvido.

II - Em relação à petição ID ba0c1d4 e anexos, aguarde-se a

audiência já designada, antes os termos do despacho ID fb1e442

(item 5); e

III - Finalmente, quanto à petição ID aac36ea, mantenho a audiência

já designada neste juízo, tendo em vista que foi designada em

02/09/2023, ao passo que a audiência do processo nº 0100719-

53.2022.5.01.0264 foi designada em 22/01/2024,

Dê-se ciência às partes por D.O.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100795-48.2022.5.01.0015
RECLAMANTE PAULO MARCHENI DE MORAIS E

SILVA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECLAMADO ECOLAB QUIMICA LTDA

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

ADVOGADO ALDO JOSE FOSSA DE SOUSA
LIMA(OAB: 155741/SP)

PERITO ALVARO PINHEIRO DE SENNA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOLAB QUIMICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6309387

proferido nos autos.

Apreciadas petições IDs d4684b7, ba0c1d4 (com anexos) e

aac36ea.

I - Quanto à petição d4684b7, as testemunhas deverão ser

conduzidas na forma do art. 825 da CLT (intimação ID b9aaf48) e

excepcionalmente defiro o requerimento no sentido da próxima

audiência se dar na modalidade híbrida SOMENTE no que diz

respeito à participação do patrono do autor. Demais partes,

advogados e testemunhas deverão comparecer presencialmente à

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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sala de audiências desta 15ª VT/RJ.

Mantidas determinações anteriores, devendo serem observadas

pelo participante de forma telepresencial as seguintes instruções:

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL PELOS LINKS:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt15.rj.s2

ou

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3095723089?pwd=TDNSQmlrTkhLYS81WkJlcFNQVF

Mzdz09

ID da reunião: 309 572 3089

Senha de acesso: 15VTRJ

INSTRUÇÕES:

1- Qual a plataforma utilizada, como baixá-la e acessá-la?

O participante de forma telepresencial utilizará computador

(desktop), com câmera e microfone, ou celular/tablet.

O aplicativo usado atualmente para as audiências virtuais é

oZOOM Cloud Meetings.A sua versão para celular ou tablet está

disponível nas Stores (Play Store & App Store).Será necessário

baixá-lo para participar da reunião.

Caso o participante de forma telepresencial opte por utilizar

umcomputador desktop/notebook, ao entrar no link da reunião, será

direcionado para o site da plataforma do aplicativo ZOOM, onde

será necessário também baixar o aplicativo, caso ainda não tenha

instalado. Instale o aplicativo normalmente. Uma vez instalado o

cliente Zoom, clique na caixa “Iniciar a reunião” e siga orientações

para ingressar na sala de audiência virtual.

2- Como entrar na reunião?

Por um dos links acima. Copie um dos links e cole na barra de

endereços do seu navegador.

Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência Virtual,orienta

-se que o participante de forma telepresencial mantenha áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Magistrado ou Secretário de Audiências provocará o participante de

forma telepresencial para que habilite/ligue o áudio e a câmera em

momento oportuno. Utilize fone de ouvido.

II - Em relação à petição ID ba0c1d4 e anexos, aguarde-se a

audiência já designada, antes os termos do despacho ID fb1e442

(item 5); e

III - Finalmente, quanto à petição ID aac36ea, mantenho a audiência

já designada neste juízo, tendo em vista que foi designada em

02/09/2023, ao passo que a audiência do processo nº 0100719-

53.2022.5.01.0264 foi designada em 22/01/2024,

Dê-se ciência às partes por D.O.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº Oposic-0100426-30.2017.5.01.0015
OPOENTE MEIRYELEN CORREA BARBOSA

ADVOGADO JACIARA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 83873/RJ)

ADVOGADO carlos henrique segurase de
almeida(OAB: 67157/RJ)

OPOSTO VALERIA GERALDO FELIX BEZERRA

OPOSTO VERA LUCIA DE SOUZA

ADVOGADO YAGO DIAS DE OLIVEIRA(OAB:
103192/RS)

OPOSTO MERCADINHO CARIOCA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

Anderson da Silva Batista

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEIRYELEN CORREA BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1af6ac2

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento formulado sob #id:3d544b6.

Considerando os princípios da economia processual e da eficiência,

que consistem na obtenção de prestação jurisdicional com o

máximo de resultado e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios

desnecessários, intime-se a parte autora para, no prazo de 30 dias,

se manifestar especificamente como pretende prosseguir com a

execução, devendo, inclusive, justificar eventual interesse na

utilização dos convênios disponíveis perante este E. TRT (CPC, art.

370 c/c CLT, art. 795), uma vez que a utilização dos sistemas

integrados demandam não só tempo processual, como tempo de

trabalho e ainda, investimento da União em tentar proporcionar

meios eficazes e eficientes para a melhor entrega da prestação

jurisdicional, não podendo, portanto, ficar à margem do

inaproveitável e/ou, minimamente, infundado, podendo, assim,

modus in rebus, até configurar disposto no CLT, art. 791-B, inciso

V. O silêncio será considerado como renúncia.

2. Decorrido in albis o prazo supra, voltem-me conclusos para

extinção da execução (CPC, art. 924, IV c/c CLT, art. 769) e

posterior arquivamento dos autos com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000120-92.2013.5.01.0015
RECLAMANTE LEANDRO COUTO SANCHEZ

ADVOGADO UBIRATAN MOREIRA DA SILVA(OAB:
23872/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO MARCELO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 122463/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES SANTA MARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO COUTO SANCHEZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afbf23f

proferido nos autos.

Vieram os autos conclusos para decisão acerca da inclusão das

peças dos autos físicos digitalizadas e inseridas nos autos pela

parte autora (Id #id:86a8df0).

A reclamada, regularmente intimada para apresentar sua

manifestação acerca das peças, restou silente, sendo certo que a

digitalização e prosseguimento igualmente constituem interesse

patronal, na forma do item do 2 do despacho de Id #id:fde3005.

Verificando os autos, constato que as peças foram regularmente

digitalizadas e inseridas nos autos na forma do Ato Conjunto nº

18/2020 deste Tribunal.

Ante o acima exposto e considerando que os autos físicos

permanecerão disponíveis para consulta, homologo o procedimento

de migração na forma do artigo 14º, § 4º do Ato Conjunto nº

18/2020 deste Tribunal.

Intime-se a parte autora para requerer o que for de seu interesse,

no prazo de trinta dias, sob pena deste silêncio ser considerado

como renúncia (CPC, art. 924, IV).

Decorrido in albis o prazo supra, voltem-me conclusos parademais

deliberações.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100120-56.2020.5.01.0015
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS MATOS

SANTOS

ADVOGADO CLAUDIO MORAES DOS
SANTOS(OAB: 73160/RJ)

RECLAMADO TRADE BUILDING ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA - FALIDO

ADVOGADO DONES MANOEL DE FREITAS
NUNES DA SILVA(OAB: 127580/RJ)

ADVOGADO GABRIEL CHAGAS VILLAR(OAB:
233655/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS MATOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2096291

proferido nos autos.

Despacho

Intime-se a parte autora para que adeque seus cálculos à promoção

da contadoria de Id 9a3b19b, no prazo de 10 dias.

Vindo os cálculos, remetam-se os autos à contadoria para

verificação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0134600-32.1998.5.01.0015
RECLAMANTE EVANGELA MARIA DE SOUSA MAIO

ADVOGADO Felipe Adolfo Fernandes Kalaf(OAB:
57634/RJ)

ADVOGADO Henrique Santiago de Oliveira(OAB:
84680/RJ)

RECLAMADO ABASE ASSESSORIA BASICA DE
SERVICOS LTDA

RECLAMADO PAULO CESAR MARTINS

RECLAMADO GILCENIO MARCOS GOMES GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANGELA MARIA DE SOUSA MAIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4f192c

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para ciência do #id:3b079b0, bem como

para se manifestar, no prazo de 30 dias, especificamente sobre

como pretende prosseguir com a execução, devendo, inclusive,

justificar eventual interesse na utilização dos convênios disponíveis

perante este E. TRT (CPC, art. 370 c/c CLT, art. 795), uma vez que

a utilização dos sistemas integrados demandam não só tempo

processual, como tempo de trabalho e ainda, investimento da União

em tentar proporcionar meios eficazes e eficientes para a melhor

entrega da prestação jurisdicional, não podendo, portanto, ficar à

margem do inaproveitável e/ou, minimamente, infundado, podendo,

assim, modus in rebus, até configurar disposto no CLT, art. 791-B,

inciso V. O silêncio será considerado como renúncia.

2. Decorrido in albis o prazo supra, voltem-me conclusos para

extinção da execução (CPC, art. 924, IV c/c CLT, art. 769) e

posterior arquivamento dos autos com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100433-80.2021.5.01.0015
RECLAMANTE MAURICIO DA LUZ SANTANA

ADVOGADO luciana da cruz pires(OAB: 89706/RJ)

RECLAMADO TRANSEGUR VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO Marcelo Duarte dos Santos(OAB:
142797/RJ)

ADVOGADO HERICLES PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 219407/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSEGUR VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e7cbd7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes para ciência da Promoção da Contadoria de Id

37b392c, no prazo comum de 08 (oito) dias, na forma da CLT, art.

879, §2º.

Cumprido ou decorrido in albis o prazo supra, voltem-me conclusos

para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100433-80.2021.5.01.0015
RECLAMANTE MAURICIO DA LUZ SANTANA

ADVOGADO luciana da cruz pires(OAB: 89706/RJ)

RECLAMADO TRANSEGUR VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO Marcelo Duarte dos Santos(OAB:
142797/RJ)

ADVOGADO HERICLES PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 219407/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO DA LUZ SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e7cbd7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes para ciência da Promoção da Contadoria de Id

37b392c, no prazo comum de 08 (oito) dias, na forma da CLT, art.

879, §2º.

Cumprido ou decorrido in albis o prazo supra, voltem-me conclusos

para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100353-82.2022.5.01.0015
RECLAMANTE MARCOS AURELIO BASTOS

RAMALDES

ADVOGADO CLAUDIO ROBERTO DA SILVA
SANTOS(OAB: 117557/RJ)

RECLAMADO JMB - RIOs SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO Francisco Cesar Rodrigues
Benfica(OAB: 119545/RJ)

ADVOGADO TULIO COTTA SILVA(OAB:
233219/RJ)

RECLAMADO TRIUNFO LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JULIANA APARECIDA
FERREIRA(OAB: 51277/PR)

ADVOGADO THAIS REIS LISBOA(OAB:
252439/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS AURELIO BASTOS RAMALDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4f7d8ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto,julgo IMPROCEDENTE o “petitum” contido nesta

ação trabalhista, consoante fundamentação supra, que a este

“decisum” integra para todos os efeitos legais.

Custas de R$600,00, sobre R$30.000,00, valor atribuído à causa,

pela parte Autora.

Intimem-se. 

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100353-82.2022.5.01.0015
RECLAMANTE MARCOS AURELIO BASTOS

RAMALDES

ADVOGADO CLAUDIO ROBERTO DA SILVA
SANTOS(OAB: 117557/RJ)

RECLAMADO JMB - RIOs SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO Francisco Cesar Rodrigues
Benfica(OAB: 119545/RJ)

ADVOGADO TULIO COTTA SILVA(OAB:
233219/RJ)

RECLAMADO TRIUNFO LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JULIANA APARECIDA
FERREIRA(OAB: 51277/PR)

ADVOGADO THAIS REIS LISBOA(OAB:
252439/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JMB - RIOs SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - ME

  - TRIUNFO LOGISTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4f7d8ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto,julgo IMPROCEDENTE o “petitum” contido nesta

ação trabalhista, consoante fundamentação supra, que a este

“decisum” integra para todos os efeitos legais.

Custas de R$600,00, sobre R$30.000,00, valor atribuído à causa,

pela parte Autora.

Intimem-se. 

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATOrd-0100364-14.2022.5.01.0015
RECLAMANTE SELMA MILENE DA COSTA

WANZELLER

ADVOGADO Francini Cordeiro Chaves(OAB:
137875/RJ)

ADVOGADO MARIA APARECIDA NAZARO(OAB:
114561/RJ)

RECLAMADO JOSE ADERALDO DOS SANTOS
GOMES 14140869704

ADVOGADO Geová Aguirre Barboza(OAB:
72763/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ADERALDO DOS SANTOS GOMES 14140869704

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 30f585b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o “petitum” para

declarar a existência da relação de emprego entre a Autora e a

Récom início em12.02.2021, na função de cozinheira, com

remuneração salário mensal de R$2.000,00, sendo certo que o

contrato teve termo final em 09.03.2022, sem justo motivo, por parte

do empregador,devendo ser realizadas as devidas anotações

em sua CTPS e para condenar a Ré, a satisfazer, no prazo legal,

as parcelas deferidas na fundamentação supra, que a este

“decisum” integra, para todos os efeitos legais, com observância de

seus limites e critérios. Deverá a Ré fornecer à Autora as guias

para saque do FGTS e para habilitação no seguro desemprego,

sob pena de responder pelo equivalente em espécie.

Expeçam-se ofícios à DRT e INSS para aplicação das multas

cabíveis, no âmbito de suas respectivas atribuições.

Custas de R$2.223,26, sobre R$111.163,25, valor arbitrado à

causa, pela Ré.

Intimem-se.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100228-17.2022.5.01.0015
RECLAMANTE DIEGO SA DE AZEVEDO

ADVOGADO Elia Marta Samuel(OAB: 100280/RJ)

RECLAMADO R R DA CONCEICAO SILVA
COMERCIO DE RACOES E
MEDICAMENTOS

ADVOGADO EDINA MARIA BARRETO(OAB:
185341/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO SA DE AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f0e2206

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o “petitum” contido nesta

ação trabalhista, consoante fundamentação supra, que a este

“decisum” integra para todos os efeitos legais.

Custas de R$821,33, sobre R$ 41.066,31, valor arbitrado à causa,

pelo Autor.

Intimem-se.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100364-14.2022.5.01.0015
RECLAMANTE SELMA MILENE DA COSTA

WANZELLER

ADVOGADO Francini Cordeiro Chaves(OAB:
137875/RJ)

ADVOGADO MARIA APARECIDA NAZARO(OAB:
114561/RJ)

RECLAMADO JOSE ADERALDO DOS SANTOS
GOMES 14140869704

ADVOGADO Geová Aguirre Barboza(OAB:
72763/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMA MILENE DA COSTA WANZELLER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 30f585b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o “petitum” para

declarar a existência da relação de emprego entre a Autora e a

Récom início em12.02.2021, na função de cozinheira, com

remuneração salário mensal de R$2.000,00, sendo certo que o

contrato teve termo final em 09.03.2022, sem justo motivo, por parte

do empregador,devendo ser realizadas as devidas anotações

em sua CTPS e para condenar a Ré, a satisfazer, no prazo legal,

as parcelas deferidas na fundamentação supra, que a este

“decisum” integra, para todos os efeitos legais, com observância de

seus limites e critérios. Deverá a Ré fornecer à Autora as guias

para saque do FGTS e para habilitação no seguro desemprego,

sob pena de responder pelo equivalente em espécie.

Expeçam-se ofícios à DRT e INSS para aplicação das multas

cabíveis, no âmbito de suas respectivas atribuições.

Custas de R$2.223,26, sobre R$111.163,25, valor arbitrado à

causa, pela Ré.

Intimem-se.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0100228-17.2022.5.01.0015
RECLAMANTE DIEGO SA DE AZEVEDO

ADVOGADO Elia Marta Samuel(OAB: 100280/RJ)

RECLAMADO R R DA CONCEICAO SILVA
COMERCIO DE RACOES E
MEDICAMENTOS

ADVOGADO EDINA MARIA BARRETO(OAB:
185341/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R R DA CONCEICAO SILVA COMERCIO DE RACOES E
MEDICAMENTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f0e2206

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o “petitum” contido nesta

ação trabalhista, consoante fundamentação supra, que a este

“decisum” integra para todos os efeitos legais.

Custas de R$821,33, sobre R$ 41.066,31, valor arbitrado à causa,

pelo Autor.

Intimem-se.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010373-71.2015.5.01.0015
RECLAMANTE REJANE CRISTINA COSTA

ADVOGADO GISELA FELTRIM JULIO
FURTADO(OAB: 103562/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO FIBRA INSTITUTO DE GESTAO E
SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - REJANE CRISTINA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c81d5ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido deduzido nos

embargos à execução para afastar a condenação do réu em custas.

Intimem-se.

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o devido

Precatório/RPV.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100729-68.2022.5.01.0015
RECLAMANTE IVANA AMARAL FREITAS

ADVOGADO fabia de moraes lopes silva(OAB:
78563/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO CENTRO DE EXCELENCIA EM
POLITICAS PUBLICAS - CEPP

ADVOGADO MARCELO SANTOS LEITAO(OAB:
107456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE EXCELENCIA EM POLITICAS PUBLICAS - CEPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a3d3874

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o "petitum"para

condenar a 1ª Ré na condição de devedora principal e a 2ª Ré,

subsidiariamente, a satisfazerem, no prazo legal, as parcelas

deferidas na fundamentação supra, que a este "decisum" integra,

para todos os efeitos legais, com observância de seus limites e

critérios.

Expeçam-se ofícios à DRT e INSS para aplicação das multas

cabíveis, no âmbito de suas respectivas atribuições.

Custas de R$341,06, sobre R$17.053,04, valor arbitrado à

causa,pela 1ª Ré, dispensada a 2ª Ré, nos termos do art. 790-A, da

CLT.

Intimem-se.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100729-68.2022.5.01.0015
RECLAMANTE IVANA AMARAL FREITAS

ADVOGADO fabia de moraes lopes silva(OAB:
78563/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO CENTRO DE EXCELENCIA EM
POLITICAS PUBLICAS - CEPP

ADVOGADO MARCELO SANTOS LEITAO(OAB:
107456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANA AMARAL FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a3d3874

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o "petitum"para

condenar a 1ª Ré na condição de devedora principal e a 2ª Ré,

subsidiariamente, a satisfazerem, no prazo legal, as parcelas

deferidas na fundamentação supra, que a este "decisum" integra,

para todos os efeitos legais, com observância de seus limites e

critérios.
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Expeçam-se ofícios à DRT e INSS para aplicação das multas

cabíveis, no âmbito de suas respectivas atribuições.

Custas de R$341,06, sobre R$17.053,04, valor arbitrado à

causa,pela 1ª Ré, dispensada a 2ª Ré, nos termos do art. 790-A, da

CLT.

Intimem-se.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100502-15.2021.5.01.0015
RECLAMANTE DIEGO DE LIMA BARRETO

ADVOGADO Ricardo Portes Cunha(OAB: 90429/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES CAMPO GRANDE
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DE LIMA BARRETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2d647e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o "petitum",para

condenar as Rés, solidariamente, a satisfazerem, no prazo legal, as

parcelas deferidas na fundamentação supra, que a este "decisum"

integra, para todos os efeitos legais, com observância de seus

limites e critérios.

Expeçam-se ofícios à DRT e INSS para aplicação das multas

cabíveis, no âmbito de suas respectivas atribuições.

Custas de R$ 200,00 sobre R$ 10.000,00, valor estimado à

condenação, pelas Rés.

Intimem-se.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100502-15.2021.5.01.0015
RECLAMANTE DIEGO DE LIMA BARRETO

ADVOGADO Ricardo Portes Cunha(OAB: 90429/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES CAMPO GRANDE
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO SANTA CRUZ TRANSPORTES

  - TRANSPORTES CAMPO GRANDE LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2d647e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o "petitum",para

condenar as Rés, solidariamente, a satisfazerem, no prazo legal, as

parcelas deferidas na fundamentação supra, que a este "decisum"

integra, para todos os efeitos legais, com observância de seus

limites e critérios.

Expeçam-se ofícios à DRT e INSS para aplicação das multas

cabíveis, no âmbito de suas respectivas atribuições.

Custas de R$ 200,00 sobre R$ 10.000,00, valor estimado à

condenação, pelas Rés.

Intimem-se.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100275-20.2024.5.01.0015
RECLAMANTE KAROLLAYNE LACERDA MAIA

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO MRM RESTAURANTE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROLLAYNE LACERDA MAIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c7a485d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando-se os termos do Ato nº 092/08, publicado no Diário

Oficial do dia 05 de novembro de 2008, mormente o disposto no seu

art. 2º e ainda, diante da facilidade e rapidez de se ajuizar nova

demanda no sistema do PJ-e, e evitando-se futura alegação de

nulidade do feito, na forma dos artigos 794 e seguintes da CLT ou

até mesmo erro sistêmico face a ausência de informações

consideradas como essenciais para o fluxo processual, nos moldes

da Resolução 185/2017, do C. CSJT, indefiro a exordial (inteligência
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do CPC, arts. 320; 321 e 330, IV), com a consequente extinção do

processo sem resolução, na forma do CPC, art. 485, I, tendo em

vista a ausência do número do PIS (art. 2º, E, do aludido normativo

regional).

A título de observação registrar que o nº PIS - pode ser obtido por

pesquisa no sitio dataprev, mesmo extraviado, ficando a parte

ciente de que o ajuizamento de nova demanda, caso assim

pretenda a parte, deverá ser feito nesta Vara do Trabalho, nos

termos do artigo 286, inciso II, do CPC.

Por derradeiro, anoto que os requisitos exigidos pela CLT, art. 840

c/c art. 2º, do Ato nº 092/08, devem ser observados quando da

elaboração da peça não bastando serem tão somente anexados os

respectivos documentos ao processo, vez que, se fosse o caso de

documento indispensável para a propositura da ação, assim teriam

sido tratados, o que, repiso, não ocorreu, homenageando, pois, o

jargão cum effectu, sunt accipienda.

Ademais, já a luz da vanguarda processual, o próprio novo art. 840,

§ 3º, da CLT, pós reforma, estabelece que o processo deve ser

extinto sem resolução do mérito, caso não observados os requisitos

mínimos, nos quais se enquadra a qualificação da parte, motivo

ensejador da presente extinção.

Custas de R$437,40 pelo(a) Autor(a), calculada sobre o valor

atribuído à causa, dispensadas, eis que lhe defiro a gratuidade de

justiça (CLT, art. 790, §§3º e 4º).

Intime-se o(a) Autor(a).

Decorrido prazo recursal, arquive-se definitivamente o feito.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010921-67.2013.5.01.0015
RECLAMANTE ANDERSON COSTA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIANO GALVÃO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

RECLAMADO SALGUEIRO CONSTRUCOES S.A

ADVOGADO DÉBORA VALE FERREIRA(OAB:
157782/RJ)

ADVOGADO ARMANDO MICELI FILHO(OAB:
48237/RJ)

ADVOGADO BRUNA CARAM RODRIGUES
COSTA(OAB: 159584/RJ)

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

TESTEMUNHA WILLIAM FONSECA CECCOPIERI

PERITO ALVARO PINHEIRO DE SENNA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON COSTA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e913b8a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o “petitum” contido na

presente reclamatória, consoante fundamentação supra, que a este

“decisum” integra para todos os efeitos legais.

Considerando a sucumbência da parte Autora no objeto da

perícia, deverá a mesma arcar com o pagamento

doshonorários periciais no valor solicitado pelo perito -R$

4.597,00, conforme ID 115003a-consoante disposto no artigo

790-B da CLT, sob pena de execução.

Custas de R$600,00 sobre R$30.000,00, valor arbitrado à

condenação, pelo Autor.

Intimem-se.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010921-67.2013.5.01.0015
RECLAMANTE ANDERSON COSTA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIANO GALVÃO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

RECLAMADO SALGUEIRO CONSTRUCOES S.A

ADVOGADO DÉBORA VALE FERREIRA(OAB:
157782/RJ)

ADVOGADO ARMANDO MICELI FILHO(OAB:
48237/RJ)

ADVOGADO BRUNA CARAM RODRIGUES
COSTA(OAB: 159584/RJ)

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

TESTEMUNHA WILLIAM FONSECA CECCOPIERI

PERITO ALVARO PINHEIRO DE SENNA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e913b8a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o “petitum” contido na

presente reclamatória, consoante fundamentação supra, que a este
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“decisum” integra para todos os efeitos legais.

Considerando a sucumbência da parte Autora no objeto da

perícia, deverá a mesma arcar com o pagamento

doshonorários periciais no valor solicitado pelo perito -R$

4.597,00, conforme ID 115003a-consoante disposto no artigo

790-B da CLT, sob pena de execução.

Custas de R$600,00 sobre R$30.000,00, valor arbitrado à

condenação, pelo Autor.

Intimem-se.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100264-88.2024.5.01.0015
RECLAMANTE PRISCILA ROBERTA SIMOES DA

SILVA

ADVOGADO GABRIEL ALMEIDA DE
CASTRO(OAB: 162402/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DO HOSPITAL
EVANGELICO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO PRONTO SOCORRO CLINICO
PRONTOCOR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA ROBERTA SIMOES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 820b639

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando-se os termos do Ato nº 092/08, publicado no Diário

Oficial do dia 05 de novembro de 2008, mormente o disposto no seu

art. 2º e ainda, diante da facilidade e rapidez de se ajuizar nova

demanda no sistema do PJ-e, e evitando-se futura alegação de

nulidade do feito, na forma dos artigos 794 e seguintes da CLT ou

até mesmo erro sistêmico face a ausência de informações

consideradas como essenciais para o fluxo processual, nos moldes

da Resolução 185/2017, do C. CSJT, indefiro a exordial (inteligência

do CPC, arts. 320; 321 e 330, IV), com a consequente extinção do

processo sem resolução, na forma do CPC, art. 485, I, tendo em

vista a ausência da data de nascimento(art. 2º, G, do aludido

normativo regional).

A título de observação registro que fica a parte ciente de que o

ajuizamento de nova demanda, caso assim pretenda a parte,

deverá ser feito nesta Vara do Trabalho, nos termos do artigo 286,

inciso II, do CPC.

Por derradeiro, anoto que os requisitos exigidos pela CLT, art. 840

c/c art. 2º, do Ato nº 092/08, devem ser observados quando da

elaboração da peça não bastando serem tão somente anexados os

respectivos documentos ao processo, vez que, se fosse o caso de

documento indispensável para a propositura da ação, assim teriam

sido tratados, o que, repiso, não ocorreu, homenageando, pois, o

jargão cum effectu, sunt accipienda.

Ademais, já a luz da vanguarda processual, o próprio novo art. 840,

§ 3º, da CLT, pós reforma, estabelece que o processo deve ser

extinto sem resolução do mérito, caso não observados os requisitos

mínimos, nos quais se enquadra a qualificação da parte, motivo

ensejador da presente extinção.

Custas de R$ 6.302,00 pelo(a) Autor(a), calculada sobre o valor

atribuído à causa, dispensadas, eis que lhe defiro a gratuidade de

justiça (CLT, art. 791, §3º).

Intime-se o(a) Autor(a).

Decorrido prazo recursal, arquive-se definitivamente o feito.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010921-67.2013.5.01.0015
RECLAMANTE ANDERSON COSTA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIANO GALVÃO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

RECLAMADO SALGUEIRO CONSTRUCOES S.A

ADVOGADO DÉBORA VALE FERREIRA(OAB:
157782/RJ)

ADVOGADO ARMANDO MICELI FILHO(OAB:
48237/RJ)

ADVOGADO BRUNA CARAM RODRIGUES
COSTA(OAB: 159584/RJ)

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

TESTEMUNHA WILLIAM FONSECA CECCOPIERI

PERITO ALVARO PINHEIRO DE SENNA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALGUEIRO CONSTRUCOES S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e913b8a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o “petitum” contido na

presente reclamatória, consoante fundamentação supra, que a este

“decisum” integra para todos os efeitos legais.

Considerando a sucumbência da parte Autora no objeto da

perícia, deverá a mesma arcar com o pagamento

doshonorários periciais no valor solicitado pelo perito -R$
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4.597,00, conforme ID 115003a-consoante disposto no artigo

790-B da CLT, sob pena de execução.

Custas de R$600,00 sobre R$30.000,00, valor arbitrado à

condenação, pelo Autor.

Intimem-se.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101322-73.2017.5.01.0015
RECLAMANTE ELI ANDERSON VENTURA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO Fernando Graúna de Melo(OAB:
102631/RJ)

ADVOGADO WAGNER GIL JANSEN
PEREIRA(OAB: 121321/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO ITAIR CLÁUDIO GOMES
QUADROS(OAB: 160838/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOS PRASERES
MACEDO(OAB: 157245/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO KARINE RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
62667/RJ)

ADVOGADO Juliana Rosalinski de Andrade
Arruda(OAB: 155933/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIELA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 98631/RJ)

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELI ANDERSON VENTURA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 634e499

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

deduzido nos embargos à execução em relação à desoneração da

folha, dedução do vale alimentação pago e dedução da participação

do empregado no vale-alimentação, acolhendo as novas contas

apresentadas pelo Ilustre Perito no ID. Id ae0544d.

Intimem-se.

Transitada em julgado a decisão e por já informados os valores

corretamente no REEF, conforme planilha de Id 505b968, promova

a secretaria o sobrestamento do feito.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101322-73.2017.5.01.0015
RECLAMANTE ELI ANDERSON VENTURA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO Fernando Graúna de Melo(OAB:
102631/RJ)

ADVOGADO WAGNER GIL JANSEN
PEREIRA(OAB: 121321/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO ITAIR CLÁUDIO GOMES
QUADROS(OAB: 160838/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOS PRASERES
MACEDO(OAB: 157245/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO KARINE RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
62667/RJ)

ADVOGADO Juliana Rosalinski de Andrade
Arruda(OAB: 155933/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIELA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 98631/RJ)

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 634e499

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

deduzido nos embargos à execução em relação à desoneração da

folha, dedução do vale alimentação pago e dedução da participação

do empregado no vale-alimentação, acolhendo as novas contas

apresentadas pelo Ilustre Perito no ID. Id ae0544d.

Intimem-se.

Transitada em julgado a decisão e por já informados os valores

corretamente no REEF, conforme planilha de Id 505b968, promova
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a secretaria o sobrestamento do feito.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101322-73.2017.5.01.0015
RECLAMANTE ELI ANDERSON VENTURA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO Fernando Graúna de Melo(OAB:
102631/RJ)

ADVOGADO WAGNER GIL JANSEN
PEREIRA(OAB: 121321/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO ITAIR CLÁUDIO GOMES
QUADROS(OAB: 160838/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOS PRASERES
MACEDO(OAB: 157245/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO KARINE RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
62667/RJ)

ADVOGADO Juliana Rosalinski de Andrade
Arruda(OAB: 155933/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIELA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 98631/RJ)

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 634e499

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

deduzido nos embargos à execução em relação à desoneração da

folha, dedução do vale alimentação pago e dedução da participação

do empregado no vale-alimentação, acolhendo as novas contas

apresentadas pelo Ilustre Perito no ID. Id ae0544d.

Intimem-se.

Transitada em julgado a decisão e por já informados os valores

corretamente no REEF, conforme planilha de Id 505b968, promova

a secretaria o sobrestamento do feito.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100276-05.2024.5.01.0015
RECLAMANTE PATRICIA ROSSI DA SILVA

ADVOGADO JESSICA ROSSI DA SILVA
ROCHA(OAB: 240262/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES AUTO ESCOLA
GUARANY LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA ROSSI DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6343876

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando-se os termos do Ato nº 092/08, publicado no Diário

Oficial do dia 05 de novembro de 2008, mormente o disposto no seu

art. 2º e ainda, diante da facilidade e rapidez de se ajuizar nova

demanda no sistema do PJ-e, e evitando-se futura alegação de

nulidade do feito, na forma dos artigos 794 e seguintes da CLT ou

até mesmo erro sistêmico face a ausência de informações

consideradas como essenciais para o fluxo processual, nos moldes

da Resolução 185/2017, do C. CSJT, indefiro a exordial (inteligência

do CPC, arts. 320; 321 e 330, IV), com a consequente extinção do

processo sem resolução, na forma do CPC, art. 485, I, tendo em

vista a ausência do número da CTPS; do número do PIS; do nome

da mãe eda data de nascimento(art. 2º, D, E, F e G, do aludido

normativo regional).

A título de observação registrar que o nº PIS - pode ser obtido por

pesquisa no sitio dataprev, mesmo extraviado, ficando a parte

ciente de que o ajuizamento de nova demanda, caso assim

pretenda a parte, deverá ser feito nesta Vara do Trabalho, nos

termos do artigo 286, inciso II, do CPC.

Por derradeiro, anoto que os requisitos exigidos pela CLT, art. 840

c/c art. 2º, do Ato nº 092/08, devem ser observados quando da

elaboração da peça não bastando serem tão somente anexados os

respectivos documentos ao processo, vez que, se fosse o caso de

documento indispensável para a propositura da ação, assim teriam

sido tratados, o que, repiso, não ocorreu, homenageando, pois, o

jargão cum effectu, sunt accipienda.

Ademais, já a luz da vanguarda processual, o próprio novo art. 840,

§ 3º, da CLT, pós reforma, estabelece que o processo deve ser

extinto sem resolução do mérito, caso não observados os requisitos

mínimos, nos quais se enquadra a qualificação da parte, motivo

ensejador da presente extinção.

Custas de R$ 251,16 pelo(a) Autor(a), calculada sobre o valor
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atribuído à causa, dispensadas, eis que lhe defiro a gratuidade de

justiça (CLT, art. 790, §§3º e 4º).

Intime-se o(a) Autor(a).

Decorrido prazo recursal, arquive-se definitivamente o feito.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100263-06.2024.5.01.0015
RECLAMANTE JOSE WELLINGTON RIBEIRO DA

SILVA

ADVOGADO EDEILSON SOUSA DA
TRINDADE(OAB: 222507/RJ)

RECLAMADO JOSÉ INÁCIO DE SANTANA

RECLAMADO JULIANA KARLA CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WELLINGTON RIBEIRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6c9b12f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando-se os termos do Ato nº 092/08, publicado no Diário

Oficial do dia 05 de novembro de 2008, mormente o disposto no seu

art. 2º e ainda, diante da facilidade e rapidez de se ajuizar nova

demanda no sistema do PJ-e, e evitando-se futura alegação de

nulidade do feito, na forma dos artigos 794 e seguintes da CLT ou

até mesmo erro sistêmico face a ausência de informações

consideradas como essenciais para o fluxo processual, nos moldes

da Resolução 185/2017, do C. CSJT, indefiro a exordial (inteligência

do CPC, arts. 320; 321 e 330, IV), com a consequente extinção

do processo sem resolução, na forma do CPC, art. 485, I, tendo

em vista a ausência da data de nascimento(art. 2º, G, do

aludido normativo regional) e do CPF da parte Ré.

A título de observação registro que fica a parte ciente de que o

ajuizamento de nova demanda, caso assim pretenda a parte,

deverá ser feito nesta Vara do Trabalho, nos termos do artigo 286,

inciso II, do CPC.

Por derradeiro, anoto que os requisitos exigidos pela CLT, art. 840

c/c art. 2º, do Ato nº 092/08, devem ser observados quando da

elaboração da peça não bastando serem tão somente anexados os

respectivos documentos ao processo, vez que, se fosse o caso de

documento indispensável para a propositura da ação, assim teriam

sido tratados, o que, repiso, não ocorreu, homenageando, pois, o

jargão cum effectu, sunt accipienda.

Ademais, já a luz da vanguarda processual, o próprio novo art. 840,

§ 3º, da CLT, pós reforma, estabelece que o processo deve ser

extinto sem resolução do mérito, caso não observados os requisitos

mínimos, nos quais se enquadra a qualificação da parte, motivo

ensejador da presente extinção.

Custas de R$ 2.753,10 pelo(a) Autor(a), calculada sobre o valor

atribuído à causa, dispensadas, eis que lhe defiro a gratuidade de

justiça (CLT, art. 791, §3º).

Intime-se o(a) Autor(a).

Decorrido prazo recursal, arquive-se definitivamente o feito.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100823-50.2021.5.01.0015
RECLAMANTE ULISSES DAVID DA SILVA

ADVOGADO JULIANA GASPAR MEDINA
MAIA(OAB: 189413/RJ)

ADVOGADO Ricardo Jose Leite de Sousa(OAB:
108996/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 249607/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

RECLAMADO GASINDUR DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA CAROLINA DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 144734/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO ALVARO PINHEIRO DE SENNA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULISSES DAVID DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9745d81

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o “petitum” para

condenar a 1ª Ré, na condição de devedora principal, e a 2ª Ré,

subsidiariamente, a satisfazerem, no prazo legal, as parcelas

deferidas na fundamentação supra, que a este “decisum” integra,

para todos os efeitos legais, com observância de seus limites e

critérios.

Considerando a sucumbência da 1ª ré no objeto da perícia,

deverá a mesma arcar com o pagamento doshonorários

periciais no valor solicitado pelo perito -R$3.400,00, conforme

ID 119d345-consoante disposto no artigo 790-B da CLT, sob

pena de execução.

Expeçam-se ofícios à DRT e INSS para aplicação das multas

cabíveis, no âmbito de suas respectivas atribuições.

Custas de R$997,08, sobre R$49.854,00, valor arbitrado à

condenação, pelas Rés.
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Intimem-se.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100262-21.2024.5.01.0015
RECLAMANTE JOAO PEDRO DOS SANTOS DE

SOUZA

ADVOGADO ROGERIA LEITE VALENTIM DE
SOUZA(OAB: 14626/ES)

ADVOGADO KASSIA ANGELO ASTOLPHO(OAB:
18592/ES)

RECLAMADO ROBSON DE SOUZA MUNIZ -
CONSTRUCOES E ACABAMENTOS

RECLAMADO PIIMO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEDRO DOS SANTOS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4728032

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando-se os termos do Ato nº 092/08, publicado no Diário

Oficial do dia 05 de novembro de 2008, mormente o disposto no seu

art. 2º e ainda, diante da facilidade e rapidez de se ajuizar nova

demanda no sistema do PJ-e, e evitando-se futura alegação de

nulidade do feito, na forma dos artigos 794 e seguintes da CLT ou

até mesmo erro sistêmico face a ausência de informações

consideradas como essenciais para o fluxo processual, nos moldes

da Resolução 185/2017, do C. CSJT, indefiro a exordial (inteligência

do CPC, arts. 320; 321 e 330, IV), com a consequente extinção

do processo sem resolução, na forma do CPC, art. 485, I, tendo

em vista a ausência do número da CTPS; do número do PIS; do

nome da mãe eda data de nascimento(art. 2º, D, E, F e G, do

aludido normativo regional).

A título de observação registrar que o nº PIS - pode ser obtido por

pesquisa no sitio dataprev, mesmo extraviado, ficando a parte

ciente de que o ajuizamento de nova demanda, caso assim

pretenda a parte, deverá ser feito nesta Vara do Trabalho, nos

termos do artigo 286, inciso II, do CPC.

Por derradeiro, anoto que os requisitos exigidos pela CLT, art. 840

c/c art. 2º, do Ato nº 092/08, devem ser observados quando da

elaboração da peça não bastando serem tão somente anexados os

respectivos documentos ao processo, vez que, se fosse o caso de

documento indispensável para a propositura da ação, assim teriam

sido tratados, o que, repiso, não ocorreu, homenageando, pois, o

jargão cum effectu, sunt accipienda.

Ademais, já a luz da vanguarda processual, o próprio novo art. 840,

§ 3º, da CLT, pós reforma, estabelece que o processo deve ser

extinto sem resolução do mérito, caso não observados os requisitos

mínimos, nos quais se enquadra a qualificação da parte, motivo

ensejador da presente extinção.

Custas de R$ 217,12 pelo(a) Autor(a), calculada sobre o valor

atribuído à causa, dispensadas, eis que lhe defiro a gratuidade de

justiça (CLT, art. 790, §§3º e 4º).

Intime-se o(a) Autor(a).

Decorrido prazo recursal, arquive-se definitivamente o feito.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100823-50.2021.5.01.0015
RECLAMANTE ULISSES DAVID DA SILVA

ADVOGADO JULIANA GASPAR MEDINA
MAIA(OAB: 189413/RJ)

ADVOGADO Ricardo Jose Leite de Sousa(OAB:
108996/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 249607/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

RECLAMADO GASINDUR DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA CAROLINA DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 144734/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO ALVARO PINHEIRO DE SENNA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GAS DO RIO DE JANEIRO
- CEG

  - GASINDUR DO BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9745d81

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o “petitum” para

condenar a 1ª Ré, na condição de devedora principal, e a 2ª Ré,

subsidiariamente, a satisfazerem, no prazo legal, as parcelas

deferidas na fundamentação supra, que a este “decisum” integra,

para todos os efeitos legais, com observância de seus limites e

critérios.

Considerando a sucumbência da 1ª ré no objeto da perícia,

deverá a mesma arcar com o pagamento doshonorários

periciais no valor solicitado pelo perito -R$3.400,00, conforme

ID 119d345-consoante disposto no artigo 790-B da CLT, sob

pena de execução.

Expeçam-se ofícios à DRT e INSS para aplicação das multas
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cabíveis, no âmbito de suas respectivas atribuições.

Custas de R$997,08, sobre R$49.854,00, valor arbitrado à

condenação, pelas Rés.

Intimem-se.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0100731-72.2021.5.01.0015
RECLAMANTE SINDICATO DOS MEDICOS DO RIO

DE JANEIRO

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RECLAMADO HOSPITAL CASA EVANGELICO-
HOSPITAL GERAL, ADMINISTRACAO
E GESTAO HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS MEDICOS DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 22b8be2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DI S P O S I T I V O

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o “petitum” contido na

presente reclamatória, consoante fundamentação supra, que a este

“decisum” integra para todos os efeitos legais.

Custas de R$840,00, calculadas sobre R$ 42.000,00, valor atribuído

à causa, pela parte autora, dispensada, nos termos do artigo 18,

da Lei 7.347/85 .

Intimem-se as partes.

Transitado em julgado, arquive-se.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0100731-72.2021.5.01.0015
RECLAMANTE SINDICATO DOS MEDICOS DO RIO

DE JANEIRO

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RECLAMADO HOSPITAL CASA EVANGELICO-
HOSPITAL GERAL, ADMINISTRACAO
E GESTAO HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL CASA EVANGELICO- HOSPITAL GERAL,
ADMINISTRACAO E GESTAO HOSPITALAR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 22b8be2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DI S P O S I T I V O

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o “petitum” contido na

presente reclamatória, consoante fundamentação supra, que a este

“decisum” integra para todos os efeitos legais.

Custas de R$840,00, calculadas sobre R$ 42.000,00, valor atribuído

à causa, pela parte autora, dispensada, nos termos do artigo 18,

da Lei 7.347/85 .

Intimem-se as partes.

Transitado em julgado, arquive-se.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101957-54.2017.5.01.0015
EXEQUENTE TAIONARA ALVES LOPES

ADVOGADO LUÍS CLÁUDIO MARTINS
TEIXEIRA(OAB: 168850/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIONARA ALVES LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 37c8bfb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista as circunstâncias relativas à presente execução e,

ainda, considerando a impossibilidade de se transferir ao Judiciário

o ônus que compete a parte (CPC, art. 485, III, de aplicação

analógica), tenho por encerrada a execução.

Neste sentido, certo é que, pós reforma, a aplicação da prescrição

em caso de inércia da parte tornou-se incontestável, conforme se

depreende da leitura do artigo 11-A da Lei 13.467/2017.

Desta forma, analogicamente, repito, ante o acima certificado, resta

patente a inércia da parte autora quanto ao cumprimento do seu

dever processual, na forma da CLT, art. 879.

Ante o exposto, declaro extinta a execução (CPC, art. 924, IV).

Intime-se a parte autora para ciência, em 8 dias.

Decorrido o prazo in albis, proceda-se a Secretaria à baixa de

eventuais restrições junto aos Convênios utilizados e exclua-se o

executado no BNDT, se for o caso.

Inexistindo pendências, arquive-se definitivamente.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100247-57.2021.5.01.0015
RECLAMANTE TATIANA MOZZER DE ARAUJO

ADVOGADO Araçari Baptista(OAB: 66174/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO CONCESSIONARIA RIO PAX S/A

ADVOGADO THIAGO DA SILVA ALVES(OAB:
202228/RJ)

PERITO ALVARO PINHEIRO DE SENNA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA MOZZER DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 442d7f3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O 

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o “petitum” para

condenar a Ré à satisfazer, no prazo legal, o pagamento das

parcelas constantes da fundamentação supra, que a este

“decisum”integra para todos os efeitos legais, com observância de

seus limites e critérios.

Considerando a sucumbência do Autor no objeto da perícia,

deverá o mesmo arcar com o pagamento doshonorários

periciais no valor solicitado pelo perito -R$3.400,00, conforme

ID 60e41aa-consoante disposto no artigo 790-B da CLT, sob

pena de execução.

Expeçam-se ofícios à DRT e INSS para aplicação das multas

cabíveis, no âmbito de suas respectivas atribuições.

Custas de R$728,02, sobre R$36.400,77, valor atribuído à causa,

pela Ré.

Intimem-se.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100247-57.2021.5.01.0015
RECLAMANTE TATIANA MOZZER DE ARAUJO

ADVOGADO Araçari Baptista(OAB: 66174/RJ)

RECLAMADO CONCESSIONARIA RIO PAX S/A

ADVOGADO THIAGO DA SILVA ALVES(OAB:
202228/RJ)

PERITO ALVARO PINHEIRO DE SENNA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA RIO PAX S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 442d7f3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O 

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o “petitum” para

condenar a Ré à satisfazer, no prazo legal, o pagamento das

parcelas constantes da fundamentação supra, que a este

“decisum”integra para todos os efeitos legais, com observância de

seus limites e critérios.

Considerando a sucumbência do Autor no objeto da perícia,

deverá o mesmo arcar com o pagamento doshonorários

periciais no valor solicitado pelo perito -R$3.400,00, conforme

ID 60e41aa-consoante disposto no artigo 790-B da CLT, sob

pena de execução.

Expeçam-se ofícios à DRT e INSS para aplicação das multas

cabíveis, no âmbito de suas respectivas atribuições.

Custas de R$728,02, sobre R$36.400,77, valor atribuído à causa,

pela Ré.

Intimem-se.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101834-56.2017.5.01.0015
RECLAMANTE JOSE JORGE DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO SHIRLEY GLAUCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 178063/RJ)

ADVOGADO FILLIPE MACIEL DOS SANTOS(OAB:
160861/RJ)

RECLAMADO KLIMAX RIO INSTALACOES EIRELI -
ME

ADVOGADO JOAO PAULO AMARAL
VENTURA(OAB: 133501/RJ)

RECLAMADO CONCAL XIX EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO PAULO SÉRGIO MARQUES DOS
REIS(OAB: 23103/RJ)

ADVOGADO DANIEL DUQUE MARQUES DOS
REIS(OAB: 137971/RJ)

RECLAMADO OECI S.A

ADVOGADO MARCELLE GAGLIARDI
PETRICCIONE(OAB: 217234/SP)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO LUCIANA CRISTINA FERREIRA DE
FREITAS(OAB: 137978/SP)

ADVOGADO AURELIO FRANCO
PETRICCIONE(OAB: 217468/SP)

RECLAMADO KLIMAX INOVACOES
TECNOLOGICAS EIRELI

ADVOGADO JOAO PAULO AMARAL
VENTURA(OAB: 133501/RJ)

RECLAMADO RIO OFFICE PARK H S.A.

ADVOGADO MARCELLE GAGLIARDI
PETRICCIONE(OAB: 217234/SP)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO LUCIANA CRISTINA FERREIRA DE
FREITAS(OAB: 137978/SP)

ADVOGADO AURELIO FRANCO
PETRICCIONE(OAB: 217468/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCAL XIX EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

  - KLIMAX INOVACOES TECNOLOGICAS EIRELI

  - KLIMAX RIO INSTALACOES EIRELI - ME

  - OECI S.A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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  - RIO OFFICE PARK H S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef0c9d9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo PROCEDENTE EM PARTE os pedidos deduzidos

nos embargos à execução para determinar a observância da

limitação da responsabilidade subsidiária das terceira e quarta rés

ao período em que o exequente lhes prestou serviços.

Intimem-se.

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos à Contadoria

para atualização dos cálculos de Id 843ab08 até a data do Sisbajud

positivo de Id 8ab1e8d, excluídas as custas, por já recolhidas nos

termos do Id 1d6fb26.

Após, intime-se a parte autora para que informe, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, seus dados bancários e de seu patrono,

caso este possua poderes para receber e dar quitação, com vistas a

possibilitar o pagamento da execução, na forma do §6º, do art. 3º,

do Ato Conjunto 03/2020 e do art. 3º, § 9º, do Ato Conjunto 02/2020,

republicado em 28.04.2020,ambos da D. Presidência e da C.

Corregedoria, deste E. TRT 1ª Região, com acréscimos legais.

Decorrido o prazo legal e vindo aos autos a aludida informação,

expeça-se ofício transferência com relação ao valor devido pela

quarta ré, bem como intime-se a terceira ré para que efetue o

pagamento do montante atualizado da execução em 48 horas

sob pena de imediata execução.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101834-56.2017.5.01.0015
RECLAMANTE JOSE JORGE DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO SHIRLEY GLAUCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 178063/RJ)

ADVOGADO FILLIPE MACIEL DOS SANTOS(OAB:
160861/RJ)

RECLAMADO KLIMAX RIO INSTALACOES EIRELI -
ME

ADVOGADO JOAO PAULO AMARAL
VENTURA(OAB: 133501/RJ)

RECLAMADO CONCAL XIX EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO PAULO SÉRGIO MARQUES DOS
REIS(OAB: 23103/RJ)

ADVOGADO DANIEL DUQUE MARQUES DOS
REIS(OAB: 137971/RJ)

RECLAMADO OECI S.A

ADVOGADO MARCELLE GAGLIARDI
PETRICCIONE(OAB: 217234/SP)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO LUCIANA CRISTINA FERREIRA DE
FREITAS(OAB: 137978/SP)

ADVOGADO AURELIO FRANCO
PETRICCIONE(OAB: 217468/SP)

RECLAMADO KLIMAX INOVACOES
TECNOLOGICAS EIRELI

ADVOGADO JOAO PAULO AMARAL
VENTURA(OAB: 133501/RJ)

RECLAMADO RIO OFFICE PARK H S.A.

ADVOGADO MARCELLE GAGLIARDI
PETRICCIONE(OAB: 217234/SP)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO LUCIANA CRISTINA FERREIRA DE
FREITAS(OAB: 137978/SP)

ADVOGADO AURELIO FRANCO
PETRICCIONE(OAB: 217468/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JORGE DE SOUZA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef0c9d9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo PROCEDENTE EM PARTE os pedidos deduzidos

nos embargos à execução para determinar a observância da

limitação da responsabilidade subsidiária das terceira e quarta rés

ao período em que o exequente lhes prestou serviços.

Intimem-se.

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos à Contadoria

para atualização dos cálculos de Id 843ab08 até a data do Sisbajud

positivo de Id 8ab1e8d, excluídas as custas, por já recolhidas nos

termos do Id 1d6fb26.

Após, intime-se a parte autora para que informe, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, seus dados bancários e de seu patrono,

caso este possua poderes para receber e dar quitação, com vistas a

possibilitar o pagamento da execução, na forma do §6º, do art. 3º,

do Ato Conjunto 03/2020 e do art. 3º, § 9º, do Ato Conjunto 02/2020,

republicado em 28.04.2020,ambos da D. Presidência e da C.

Corregedoria, deste E. TRT 1ª Região, com acréscimos legais.

Decorrido o prazo legal e vindo aos autos a aludida informação,

expeça-se ofício transferência com relação ao valor devido pela

quarta ré, bem como intime-se a terceira ré para que efetue o

pagamento do montante atualizado da execução em 48 horas

sob pena de imediata execução.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATOrd-0100255-29.2024.5.01.0015
RECLAMANTE FERNANDA SOUZA DE MELO

NUNES

ADVOGADO CAMILLA DA COSTA SILVA EIRA
SANTOS(OAB: 202988/RJ)

RECLAMADO ELIANE MENEZES OLIVEIRA DE
ASSIS 09253344725

RECLAMADO ADEMILTON JULIO DE ASSIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA SOUZA DE MELO NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e026fca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando-se os termos do Ato nº 092/08, publicado no Diário

Oficial do dia 05 de novembro de 2008, mormente o disposto no seu

art. 2º e ainda, diante da facilidade e rapidez de se ajuizar nova

demanda no sistema do PJ-e, e evitando-se futura alegação de

nulidade do feito, na forma dos artigos 794 e seguintes da CLT ou

até mesmo erro sistêmico face a ausência de informações

consideradas como essenciais para o fluxo processual, nos moldes

da Resolução 185/2017, do C. CSJT, indefiro a exordial (inteligência

do CPC, arts. 320; 321 e 330, IV), com a consequente extinção do

processo sem resolução, na forma do CPC, art. 485, I, tendo em

vista a ausência do número da CTPS; do número do PIS; do nome

da mãe (art. 2º, D, E, F, do aludido normativo regional).

A título de observação registrar que o nº PIS - pode ser obtido por

pesquisa no sitio dataprev, mesmo extraviado, ficando a parte

ciente de que o ajuizamento de nova demanda, caso assim

pretenda a parte, deverá ser feito nesta Vara do Trabalho, nos

termos do artigo 286, inciso II, do CPC.

Por derradeiro, anoto que os requisitos exigidos pela CLT, art. 840

c/c art. 2º, do Ato nº 092/08, devem ser observados quando da

elaboração da peça não bastando serem tão somente anexados os

respectivos documentos ao processo, vez que, se fosse o caso de

documento indispensável para a propositura da ação, assim teriam

sido tratados, o que, repiso, não ocorreu, homenageando, pois, o

jargão cum effectu, sunt accipienda.

Ademais, já a luz da vanguarda processual, o próprio novo art. 840,

§ 3º, da CLT, pós reforma, estabelece que o processo deve ser

extinto sem resolução do mérito, caso não observados os requisitos

mínimos, nos quais se enquadra a qualificação da parte, motivo

ensejador da presente extinção.

Custas de R$ 1.522,92 pelo(a) Autor(a), calculada sobre o valor

atribuído à causa, dispensadas, eis que lhe defiro a gratuidade de

justiça (CLT, art. 790, §§3º e 4º).

Intime-se o(a) Autor(a).

Decorrido prazo recursal, arquive-se definitivamente o feito.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100939-56.2021.5.01.0015
RECLAMANTE SERGIO SILVA DE SOUZA

ADVOGADO Max Ferreira de Mendonça(OAB:
176536/RJ)

RECLAMADO SUPERPRIX LOJAS DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO SILVA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3df907a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Pelo exposto,julgo IMPROCEDENTE o “petitum” contido nesta

ação trabalhista, consoante fundamentação supra, que a este

“decisum” integra para todos os efeitos legais.

Custas de R$ 4.480,69, sobre R$224.034,53, valor atribuído à

causa, pela parte Autora.

Intimem-se. 

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100939-56.2021.5.01.0015
RECLAMANTE SERGIO SILVA DE SOUZA

ADVOGADO Max Ferreira de Mendonça(OAB:
176536/RJ)

RECLAMADO SUPERPRIX LOJAS DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERPRIX LOJAS DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3df907a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Pelo exposto,julgo IMPROCEDENTE o “petitum” contido nesta

ação trabalhista, consoante fundamentação supra, que a este

“decisum” integra para todos os efeitos legais.

Custas de R$ 4.480,69, sobre R$224.034,53, valor atribuído à

causa, pela parte Autora.

Intimem-se. 

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010245-22.2013.5.01.0015
RECLAMANTE PAULO BRETAS LOPES CHRISTINO

ADVOGADO CLAUDIA MARCIA PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 86570/RJ)

RECLAMADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO GILSON DE ALBUQUERQUE
JUNIOR(OAB: 112239/RJ)

ADVOGADO RUTH CAVADAS LAVNCHICHA
SIMOES COSTA(OAB: 61518/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO BRETAS LOPES CHRISTINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 65cc567

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos nos

embargos à execução, condenando a embargante-executada ao

pagamento das custas processuais de R$ 44,26, a teor do contido

no art. 789-A, V, da CLT.

Intimem-se.

Transitada em julgado a decisão, expeçam-se os alvarás ao autor e

ao INSS, observados os limites dos seus créditos conforme planilha

de Id 3647685 e os dados bancários de Id 16f5b24.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010245-22.2013.5.01.0015
RECLAMANTE PAULO BRETAS LOPES CHRISTINO

ADVOGADO CLAUDIA MARCIA PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 86570/RJ)

RECLAMADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO GILSON DE ALBUQUERQUE
JUNIOR(OAB: 112239/RJ)

ADVOGADO RUTH CAVADAS LAVNCHICHA
SIMOES COSTA(OAB: 61518/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 65cc567

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos nos

embargos à execução, condenando a embargante-executada ao

pagamento das custas processuais de R$ 44,26, a teor do contido

no art. 789-A, V, da CLT.

Intimem-se.

Transitada em julgado a decisão, expeçam-se os alvarás ao autor e

ao INSS, observados os limites dos seus créditos conforme planilha

de Id 3647685 e os dados bancários de Id 16f5b24.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100917-32.2020.5.01.0015
RECLAMANTE ROSANIA DA SILVA

ADVOGADO LINCOLN GANDRA DE SOUZA(OAB:
200246/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS FREDERICO BEZERRA
GOMES DAS CHAGAS(OAB:
179819/RJ)

ADVOGADO VICTOR HUGO OLIVEIRA D AGUIAR
FERREIRA(OAB: 197212/RJ)

RECLAMADO ARIANE DO NASCIMENTO ANTERIO
13827712742

ADVOGADO LUCILENE MARIA RUDOLFO(OAB:
167776/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO NO RIO DE
JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANIA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41f0ba7

proferida nos autos.

1. Por autuado o presente agravo de instrumento, ao agravado,

inclusive para contrarrazoar o Recurso Ordinário, na forma da

Recomendação 03/2010 da Corregedoria deste E. TRT.

2. Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101324-77.2016.5.01.0015
RECLAMANTE FABIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANGELICA PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 201092/RJ)

RECLAMADO A Z TECH INSTALACOES E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO PAULO VIEIRA VILLACA
JUNIOR(OAB: 91219/RJ)

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

TERCEIRO
INTERESSADO

AZIMUTE INSTALACOES E
SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CSV ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A Z TECH INSTALACOES E SERVICOS LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1968
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bd6103

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Ante os termos da petição de Id 303056e, verifica-se que constou

do item 2 do acordo homologado de Id 70106bf: "02 - Pagará a

parte 1ª ré à parte autora a importância líquida de R$45.000,00

por meio de expedição de alvará ao Reclamante e/ou seu

advogado, do depósito recursal/judicial registrado sob o ID nº

9aba37e, com os acréscimos legais. (...)".

Do Item 10: "A digitação do presente acordo foi acompanhada pelas

partes, sendo certo que compete aos advogados a conferência

minuciosa dos dados uma vez ser tal mister inerente à assistência

jurídica e portanto, de natureza personalíssima do profissional eleito

pelo litigante judicial. Atentem-se as partes quanto a natureza

irrecorrível dos acordos, na forma da CLT, art. 831, parágrafo

único . Registra-se, ainda, que o acordo ora pactuado será

assinado eletronicamente pelo magistrado no prazo de 48

horas (CLT art 841).

Constou, ainda, "As partes presentes acompanharam os termos da

ata, nada tendo a reclamar ou a impugnar em relação à sua

redação"

Desta forma, verifica-se que não assiste razão à reclamada, nada

havendo a ser deferido.

Dê-se ciência a reclamada e após arquivem-se os autos com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100558-14.2022.5.01.0015
RECLAMANTE HUGO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO emilia cristina silva cachem(OAB:
87990/RJ)

ADVOGADO VALERIA DE SOUZA DUARTE DO
AMARAL(OAB: 80052/RJ)

RECLAMADO GOLDEN GEST - GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO BRUNO COSTA DA SILVA(OAB:
165356/RJ)

ADVOGADO GABRIEL BORSOTTO THODE(OAB:
189146/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO RODRIGUES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 176386e

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

15ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

tel: (21) 23805115 - e.mail: vt15.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100558-14.2022.5.01.0015

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

RECLAMANTE: HUGO RODRIGUES DOS SANTOS

RECLAMADO: GOLDEN GEST - GESTAO EMPRESARIAL LTDA

CERTIDÃO PJe

Nos termos do Provimento 2/2017 da D. Corregedoria deste E. TRT

da 1ª Região, certifico que, em cumprimento ao art. 22 do

Provimento nº 01/2014 da D. Corregedoria deste. C. TRT da 1ª

Região, foram verificados os pressupostos de admissibilidade do

Recurso Ordinário interposto pelo(a) Reclamado(a) em 01/03/2024,

ID 559c1a4, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para

ciência da decisão foi disponibilizada no Diário Eletrônico no dia

19/02/2024, conforme abas "Movimentações e Expedientes", do

sistema PJe-JT, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos, conforme procuração de ID a5dd689 .

Custas, no valor total de R$ 690,67, devidamente quitada em

26/02/2024, sob o ID 8ae8346 . Depósito recursal, devidamente

pago em 01/03/2024, no valor total de R$ 12.665,14, sob ID.

28fce79 , conforme sentença registrada sob ID add971b.

RIO DE JANEIRO/RJ,18 de março de 2024

Renata Salvaterra Miranda

Técnico Judiciário

Assinado digitalmente na forma do art. 9º, da Resolução 185/2017,

do C. CNJ.

DECISÃO PJe

1.Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto, intime-se a parte recorrida, autora, para se

manifestar no prazo legal.

2. Contrarrazoado o RO, por preenchidos os pressupostos de

admissibilidade do recurso interposto, presentes os requisitos

intrínsecos e extrínsecos com atendimento aos pressuposto s

subjetivos e objetivos, remetam-se os autos ao Eg.TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ,18 de março de 2024

Carlos Eduardo Diniz Maudonet

Juiz Titular de Vara do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1969
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101045-52.2020.5.01.0015
RECLAMANTE EDMAR PINHEIRO

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO ROSIMAR DA SILVA ARANHA
MENESES(OAB: 91353/RJ)

RECLAMADO VENANCIO PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA.

ADVOGADO CARLA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 180090/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO MARIA CLARA GIORNO
JANUARIO(OAB: 211451/RJ)

PERITO ALVARO PINHEIRO DE SENNA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VENANCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9f1d96e

proferida nos autos.

CERTIDÃO PJe

Nos termos do Provimento 2/2017 da D. Corregedoria deste E. TRT

da 1ª Região, certifico que, em cumprimento ao art. 22 do

Provimento nº 01/2014 da D. Corregedoria deste. C. TRT da 1ª

Região, foram verificados os pressupostos de admissibilidade dos

Recursos Ordinários interpostos pelas partes, em 28/02/2024, id

ead90d9, e em 29/02/2024, ID 50d9d5d, sendo tempestivos, uma

vez que a notificação para ciência da decisão foi disponibilizada no

Diário Eletrônico no dia 19/02/2024, conforme abas "Movimentações

e Expedientes", do sistema PJe-JT, apresentado por partes

legítimas, com as devidas representações nos autos, conforme

procurações de IDs 0cc59dd e 2732356.

Custas, no valor total de R$ 2.629,48, devidamente quitada em

26/02/2024, sob o ID aff792c. Depósito recursal, devidamente pago

em 26/02/2024, no valor total de R$ 12.665,14, sob ID. 90d1674,

conforme sentença registrada sob ID 2989e48.

RIO DE JANEIRO/RJ,18 de março de 2024

Renata Salvaterra Miranda

Técnico Judiciário

Assinado digitalmente na forma do art. 9º, da Resolução 185/2017,

do C. CNJ.

DECISÃO PJe

1. Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade dos

Recursos Ordinários interpostos, intimem-se as partes recorridas

para se manifestarem no prazo legal.

2. Contrarrazoados os ROs, por preenchidos os pressupostos de

admissibilidade dos recursos interpostos, presentes os requisitos

intrínsecos e extrínsecos com atendimento aos pressuposto s

subjetivos e objetivos, remetam-se os autos ao Eg.TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ,18 de março de 2024

Carlos Eduardo Diniz Maudonet

Juiz Titular de Vara do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101844-37.2016.5.01.0015
RECLAMANTE JOYCE DE OLIVEIRA FERNANDES

ADVOGADO SANDRA REGINA OLIVEIRA PINTO
DE LIMA(OAB: 57799/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 131230/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CELSO DE FARIA
VILARINHO(OAB: 155324/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO FIOTEC - FUNDACAO PARA O
DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E
TECNOLOGICO EM SAUDE

ADVOGADO Marianna Camargo Silva
Magalhães(OAB: 178771/RJ)

ADVOGADO ANA BEATRIZ FARIAS AMANCIO
SOARES(OAB: 228723/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIOTEC - FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO
CIENTIFICO E TECNOLOGICO EM SAUDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 979c876

proferida nos autos.

CERTIDÃO PJe

Nos termos do Provimento 2/2017 da D. Corregedoria deste E. TRT

da 1ª Região, certifico que, em cumprimento ao art. 22 do

Provimento nº 01/2014 da D. Corregedoria deste. C. TRT da 1ª

Região, foram verificados os pressupostos de admissibilidade dos

Recursos Ordinários interpostos pelas partes, em 12/12/2024, id

3c921e0, e em 19/02/2024, ID 9a10f09, sendo tempestivos, uma

vez que a notificação para ciência da decisão foi disponibilizada no

Diário Eletrônico nos dias 23/11/2023 e 05/02/2024, conforme abas

"Movimentações e Expedientes", do sistema PJe-JT, apresentado

por partes legítimas, com as devidas representações nos autos,

conforme procuração de ID c01bbe9.

Certifico, outrossim, que, na forma do art. 790-A, I, da CLT e art. 1º,

IV, Decreto Lei 779/1969, a Ré recorrente é isenta do recolhimento

das custas e dispensada do depósito para interposição de recurso.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1970
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RIO DE JANEIRO/RJ,18 de março de 2024

Renata Salvaterra Miranda

Técnico Judiciário

Assinado digitalmente na forma do art. 9º, da Resolução 185/2017,

do C. CNJ.

DECISÃO PJe

1. Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade dos

Recursos Ordinários interpostos, intimem-se as partes recorridas

para se manifestarem no prazo legal.

2. Contrarrazoados os ROs, por preenchidos os pressupostos de

admissibilidade dos recursos interpostos, presentes os requisitos

intrínsecos e extrínsecos com atendimento aos pressuposto s

subjetivos e objetivos, remetam-se os autos ao Eg.TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ,18 de março de 2024

Carlos Eduardo Diniz Maudonet

Juiz Titular de Vara do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101045-52.2020.5.01.0015
RECLAMANTE EDMAR PINHEIRO

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO ROSIMAR DA SILVA ARANHA
MENESES(OAB: 91353/RJ)

RECLAMADO VENANCIO PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA.

ADVOGADO CARLA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 180090/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO MARIA CLARA GIORNO
JANUARIO(OAB: 211451/RJ)

PERITO ALVARO PINHEIRO DE SENNA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMAR PINHEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9f1d96e

proferida nos autos.

CERTIDÃO PJe

Nos termos do Provimento 2/2017 da D. Corregedoria deste E. TRT

da 1ª Região, certifico que, em cumprimento ao art. 22 do

Provimento nº 01/2014 da D. Corregedoria deste. C. TRT da 1ª

Região, foram verificados os pressupostos de admissibilidade dos

Recursos Ordinários interpostos pelas partes, em 28/02/2024, id

ead90d9, e em 29/02/2024, ID 50d9d5d, sendo tempestivos, uma

vez que a notificação para ciência da decisão foi disponibilizada no

Diário Eletrônico no dia 19/02/2024, conforme abas "Movimentações

e Expedientes", do sistema PJe-JT, apresentado por partes

legítimas, com as devidas representações nos autos, conforme

procurações de IDs 0cc59dd e 2732356.

Custas, no valor total de R$ 2.629,48, devidamente quitada em

26/02/2024, sob o ID aff792c. Depósito recursal, devidamente pago

em 26/02/2024, no valor total de R$ 12.665,14, sob ID. 90d1674,

conforme sentença registrada sob ID 2989e48.

RIO DE JANEIRO/RJ,18 de março de 2024

Renata Salvaterra Miranda

Técnico Judiciário

Assinado digitalmente na forma do art. 9º, da Resolução 185/2017,

do C. CNJ.

DECISÃO PJe

1. Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade dos

Recursos Ordinários interpostos, intimem-se as partes recorridas

para se manifestarem no prazo legal.

2. Contrarrazoados os ROs, por preenchidos os pressupostos de

admissibilidade dos recursos interpostos, presentes os requisitos

intrínsecos e extrínsecos com atendimento aos pressuposto s

subjetivos e objetivos, remetam-se os autos ao Eg.TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ,18 de março de 2024

Carlos Eduardo Diniz Maudonet

Juiz Titular de Vara do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101844-37.2016.5.01.0015
RECLAMANTE JOYCE DE OLIVEIRA FERNANDES

ADVOGADO SANDRA REGINA OLIVEIRA PINTO
DE LIMA(OAB: 57799/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 131230/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CELSO DE FARIA
VILARINHO(OAB: 155324/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO FIOTEC - FUNDACAO PARA O
DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E
TECNOLOGICO EM SAUDE

ADVOGADO Marianna Camargo Silva
Magalhães(OAB: 178771/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1971
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ANA BEATRIZ FARIAS AMANCIO
SOARES(OAB: 228723/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE DE OLIVEIRA FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 979c876

proferida nos autos.

CERTIDÃO PJe

Nos termos do Provimento 2/2017 da D. Corregedoria deste E. TRT

da 1ª Região, certifico que, em cumprimento ao art. 22 do

Provimento nº 01/2014 da D. Corregedoria deste. C. TRT da 1ª

Região, foram verificados os pressupostos de admissibilidade dos

Recursos Ordinários interpostos pelas partes, em 12/12/2024, id

3c921e0, e em 19/02/2024, ID 9a10f09, sendo tempestivos, uma

vez que a notificação para ciência da decisão foi disponibilizada no

Diário Eletrônico nos dias 23/11/2023 e 05/02/2024, conforme abas

"Movimentações e Expedientes", do sistema PJe-JT, apresentado

por partes legítimas, com as devidas representações nos autos,

conforme procuração de ID c01bbe9.

Certifico, outrossim, que, na forma do art. 790-A, I, da CLT e art. 1º,

IV, Decreto Lei 779/1969, a Ré recorrente é isenta do recolhimento

das custas e dispensada do depósito para interposição de recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ,18 de março de 2024

Renata Salvaterra Miranda

Técnico Judiciário

Assinado digitalmente na forma do art. 9º, da Resolução 185/2017,

do C. CNJ.

DECISÃO PJe

1. Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade dos

Recursos Ordinários interpostos, intimem-se as partes recorridas

para se manifestarem no prazo legal.

2. Contrarrazoados os ROs, por preenchidos os pressupostos de

admissibilidade dos recursos interpostos, presentes os requisitos

intrínsecos e extrínsecos com atendimento aos pressuposto s

subjetivos e objetivos, remetam-se os autos ao Eg.TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ,18 de março de 2024

Carlos Eduardo Diniz Maudonet

Juiz Titular de Vara do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100345-13.2019.5.01.0015
RECLAMANTE DIAMAR DA COSTA PINTO

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA DEIRO
COSTA(OAB: 188778/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO LAIS MARCELLE PEREIRA
PRATA(OAB: 215827/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
244463/SP)

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIAMAR DA COSTA PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID baf7181

proferida nos autos.

CERTIDÃO PJe

Nos termos do Provimento 2/2017 da D. Corregedoria deste E. TRT

da 1ª Região, certifico que, em cumprimento ao art. 22 do

Provimento nº 01/2014 da D. Corregedoria deste. C. TRT da 1ª

Região, foram verificados os pressupostos de admissibilidade dos

Recursos Ordinários interpostos pelas partes, em 31/01/2024, id

fe5d26c, e em 29/02/2024, ID 369f81d, sendo tempestivos, uma vez

que a notificação para ciência da decisão foi disponibilizada no

Diário Eletrônico nos dias 22/01/2024 e 19/02/2024, conforme abas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1972
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

"Movimentações e Expedientes", do sistema PJe-JT, apresentado

por partes legítimas, com as devidas representações nos autos,

conforme procurações de IDs a757fc0 e 5acc252.

Custas, no valor total de R$ 1.000,00, sob o ID b152e65 . Depósito

recursal afiançado por seguro garantia, no valor total de R$

16.464,68, sob ID. 7beeb34 , conforme sentença registrada sob ID

145f5eb.

RIO DE JANEIRO/RJ,14 de março de 2024

Renata Salvaterra Miranda

Técnico Judiciário

Assinado digitalmente na forma do art. 9º, da Resolução 185/2017,

do C. CNJ.

DECISÃO PJe

1. Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade dos

Recursos Ordinários interpostos, intimem-se as partes recorridas

para se manifestarem no prazo legal.

2. Contrarrazoados os ROs, por preenchidos os pressupostos de

admissibilidade dos recursos interpostos, presentes os requisitos

intrínsecos e extrínsecos com atendimento aos pressuposto s

subjetivos e objetivos, remetam-se os autos ao Eg.TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ,14 de março de 2024

Carlos Eduardo Diniz Maudonet

Juiz Titular de Vara do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100345-13.2019.5.01.0015
RECLAMANTE DIAMAR DA COSTA PINTO

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA DEIRO
COSTA(OAB: 188778/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO LAIS MARCELLE PEREIRA
PRATA(OAB: 215827/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
244463/SP)

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID baf7181

proferida nos autos.

CERTIDÃO PJe

Nos termos do Provimento 2/2017 da D. Corregedoria deste E. TRT

da 1ª Região, certifico que, em cumprimento ao art. 22 do

Provimento nº 01/2014 da D. Corregedoria deste. C. TRT da 1ª

Região, foram verificados os pressupostos de admissibilidade dos

Recursos Ordinários interpostos pelas partes, em 31/01/2024, id

fe5d26c, e em 29/02/2024, ID 369f81d, sendo tempestivos, uma vez

que a notificação para ciência da decisão foi disponibilizada no

Diário Eletrônico nos dias 22/01/2024 e 19/02/2024, conforme abas

"Movimentações e Expedientes", do sistema PJe-JT, apresentado

por partes legítimas, com as devidas representações nos autos,

conforme procurações de IDs a757fc0 e 5acc252.

Custas, no valor total de R$ 1.000,00, sob o ID b152e65 . Depósito

recursal afiançado por seguro garantia, no valor total de R$

16.464,68, sob ID. 7beeb34 , conforme sentença registrada sob ID

145f5eb.

RIO DE JANEIRO/RJ,14 de março de 2024

Renata Salvaterra Miranda

Técnico Judiciário

Assinado digitalmente na forma do art. 9º, da Resolução 185/2017,

do C. CNJ.

DECISÃO PJe

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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1. Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade dos

Recursos Ordinários interpostos, intimem-se as partes recorridas

para se manifestarem no prazo legal.

2. Contrarrazoados os ROs, por preenchidos os pressupostos de

admissibilidade dos recursos interpostos, presentes os requisitos

intrínsecos e extrínsecos com atendimento aos pressuposto s

subjetivos e objetivos, remetam-se os autos ao Eg.TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ,14 de março de 2024

Carlos Eduardo Diniz Maudonet

Juiz Titular de Vara do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101043-14.2022.5.01.0015
RECLAMANTE WAGNER RODRIGUES NATIVIDADE

SANTOS

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO SANTOS
VAHLIS

ADVOGADO BEROALDO ALVES SANTANA(OAB:
40039/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER RODRIGUES NATIVIDADE SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4e4f91b

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

15ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

tel: (21) 23805115 - e.mail: vt15.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0101043-14.2022.5.01.0015

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

RECLAMANTE: WAGNER RODRIGUES NATIVIDADE SANTOS

RECLAMADO: CONDOMINIO DO EDIFICIO SANTOS VAHLIS

CERTIDÃO PJe

Nos termos do Provimento 2/2017 da D. Corregedoria deste E. TRT

da 1ª Região, certifico que, em cumprimento ao art. 22 do

Provimento nº 01/2014 da D. Corregedoria deste. C. TRT da 1ª

Região, foram verificados os pressupostos de admissibilidade do

Recurso Ordinário interposto pelo(a) Autor(a) em 15/02/2024, ID

c530ecd, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para

ciência da decisão foi disponibilizada no Diário Eletrônico no dia

01/02/2024, conforme abas "Movimentações e Expedientes", do

sistema PJe-JT, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos, conforme procuração de ID b7f727f .

Certifico, ainda, que a parte autora não procedeu ao recolhimento

das custas, no valor de R$ 927,38, conforme sentença tombada sob

o ID nº.: b3fb277.

RIO DE JANEIRO/RJ,18 de março de 2024

Renata Salvaterra Miranda

Técnico Judiciário

Assinado digitalmente na forma do art. 9º, da Resolução 185/2017,

do C. CNJ.

DECISÃO PJe

1.Registro inicialmente que a afirmativa da indisponibilidade de

recursos com base na Lei nº.: 1060/50 não tem eficácia jure et de

jure mas apenas juris tantum, admitindo, portanto, evidência em

contrário. É o que ocorre na situação dos autos. Fazendo jus à

assistência sindical(cf. Lei nº.: 5584/70, art.14, §1°) mas tendo

optado pelo patrocínio de i. advogado particular que não renunciou

a honorários(usualmente cobrados por atuação nesta Especializada

à razão de 30% sobre o valor da sucumbência), implica concluir

que, assim como pode fazer face a esses, também poderá arcar

com custas(à razão de meros 2% sobre o valor da causa ou da

condenação, conforme CLT, art.789, e que se não pagas serão

suportadas pela sociedade como um todo através de impostos, o

que fere a orientação da CLT, art.8º ao fim) e demais custos do

processo, assim não se caracterizando a alegada falência de

recursos de que trata a Lei nº.: 1060/50, art.2°, parágrafo único.

Mantenho o indeferimento da gratuidade de justiça.

2. Deixo de receber o recurso ordinário interposto pelo autor, por

deserto.

3. Intime-se o demandante para ciência, no prazo de 8 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ,18 de março de 2024

Carlos Eduardo Diniz Maudonet

Juiz Titular de Vara do Trabalho
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100830-42.2021.5.01.0015
RECLAMANTE JOSE SILVIO DOS SANTOS

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO RAQUIEL PATRICIA FINGER(OAB:
130419/RJ)

RECLAMADO HARPIA CONSULTING SERVICOS E
SISTEMAS DE SEGURANCA
ELETRONICA LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA MURAD(OAB:
137469/RJ)

ADVOGADO ANA SARAH SCHNEIDER
BERILO(OAB: 243324/RJ)

ADVOGADO MATHEUS CASSIANO DE
JESUS(OAB: 218906/RJ)

ADVOGADO VIVIANA RODRIGUES MORAYA
AGRA BELMONTE(OAB: 161107/RJ)

ADVOGADO KAISER MOTTA LUCIO DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 137730/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HARPIA CONSULTING SERVICOS E SISTEMAS DE
SEGURANCA ELETRONICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b88978c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Considerando tratar-se de ônus das partes (inteligência da CLT,

art. 879), intimem-se autor e réu para apresentar seus cálculos de

liquidação, no prazo sucessivo de 8 (oito) dias, na ordem legal,

observados os parâmetros que seguem.

2. Cumprida a obrigação supra, remetam-se os autos à Contadoria

para elaboração de promoção com vistas à futura homologação,

dando-se vista às partes pelo prazo comum de 8 (oito) dias, na

forma da CLT, art. 879, § 2º.

3. Cumprido ou decorrido in albis o prazo supra ou cumprido, voltem

-me conclusos para apreciação dos cálculos.

PARÂMETROS DO JUÍZO

- Apresentação da variação salarial;

- Memória de cálculo justificando todos os valores apresentados e

os quantitativos mensais de horas extras;

- Discriminação mês-a-mês envolvendo todas as parcelas devidas,

as quais deverão apresentar seus totais, inclusive dedução das

contribuições previdenciárias nas parcelas cabíveis e atualização

das mesmas..

- Integração das horas extras trabalhadas pela média do número de

horas, multiplicado pelo valor da hora extraordinária por ocasião das

férias, décimo terceiro ou rescisão (nº horas extras x valor da hora

extra);

- Diferenças salariais oriundas de planos econômicos limitadas à

data base da categoria profissional, devendo ser juntada, caso já

não exista nos autos, cópia de norma coletiva que comprove a data-

base à época dos planos;

- Cálculo do vale-transporte observando as tarifas vigentes na

época própria, e a dedução da parcela a cargo do empregado (6%

do salário básico, nos termos do art. 9º, I do Decreto de 95.247, de

17.11.87);

- Cálculo do seguro-desemprego com estrita observância à

legislação vigente à época da rescisão do contrato;

- Cálculo de diferenças das férias observando, no caso das

gozadas, o mês em que o foram, e no das indenizadas, o mês da

rescisão;

- Dedução de todas as parcelas já pagas sob idênticos títulos,

dentro dos limites do mês a que

as verbas se referem;

- Multa de 40% referente ao FGTS desmembrada mês a mês

(computada junto com os 8%);

- Para melhor agilidade na verificação dos cálculos efetuados, os

mesmos deverão ser apresentados em forma de uma única planilha

independentemente da justificativa dos cálculos.

ATUALIZAÇÃO

- Para atualização deverá ser utilizado como época própria o 5º dia

do mês subseqüente ao trabalhado, conforme a SÚMULA 381 DO

C. TST.

- Deverão ser utilizados valores nas moedas vigentes à época

própria e somente após atualização (principal x índice), serão

convertidos em R$, conforme abaixo:

Cz$ / 2.750.000.000

Ncz$ e Cr$ / 2.750.000

CR$ / 2.750 Atenção: No período de março a junho de 94 os

cálculos têm que ser elaborados em cruzeiros reais, jamais em

URV.

O Imposto de Renda será apurado conforme tabela progressiva

constante na IN 1127/2011 excluídos os juros de mora da base de

cálculo. A tabela de correção monetária deverá ser consultada

pelo advogado no site www.trtrio.gov A tabela de correção

monetária deverá ser consultada pelo advogado no site

www.trtrio.gov.br.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100306-74.2023.5.01.0015
RECLAMANTE FABIANO DE MORAES

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMANTE ALINE DA COSTA DE MEDEIROS
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1975
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMANTE TAMIRES CRISTINA SIQUEIRA
MARTINS

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMANTE JANE DA SILVA VIEIRA NETO DOS
SANTOS

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMANTE GLAUBERVANIA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57c7315

proferido nos autos.

Intime-se a parte ré para se manifestar acerca de #id:b24daed, no

prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100914-09.2022.5.01.0015
RECLAMANTE ANDREA DE JESUS DE SOUZA

ADVOGADO MAURO ARKADER(OAB: 60080/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO GABRIEL MAIA DE LIMA(OAB:
244172/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd43679

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Ante os termos dos V. Acórdãos e considerando tratar-se de ônus

das partes (inteligência da CLT, art. 879), intimem-se autor e réu

para apresentar seus cálculos de liquidação, no prazo sucessivo de

8 (oito) dias, na ordem legal, observados os parâmetros que

seguem.

2. Cumprida a obrigação supra, remetam-se os autos à Contadoria

para elaboração de promoção com vistas à futura homologação,

dando-se vista às partes pelo prazo comum de 8 (oito) dias, na

forma da CLT, art. 879, § 2º.

3. Cumprido ou decorrido in albis o prazo supra ou cumprido, voltem

-me conclusos para apreciação dos cálculos.

PARÂMETROS DO JUÍZO

- Apresentação da variação salarial;

- Memória de cálculo justificando todos os valores apresentados e

os quantitativos mensais de horas extras;

- Discriminação mês-a-mês envolvendo todas as parcelas devidas,

as quais deverão apresentar seus totais, inclusive dedução das

contribuições previdenciárias nas parcelas cabíveis e atualização

das mesmas..

- Integração das horas extras trabalhadas pela média do número de

horas, multiplicado pelo valor da hora extraordinária por ocasião das

férias, décimo terceiro ou rescisão (nº horas extras x valor da hora

extra);

- Diferenças salariais oriundas de planos econômicos limitadas à

data base da categoria profissional, devendo ser juntada, caso já

não exista nos autos, cópia de norma coletiva que comprove a data-

base à época dos planos;

- Cálculo do vale-transporte observando as tarifas vigentes na

época própria, e a dedução da parcela a cargo do empregado (6%

do salário básico, nos termos do art. 9º, I do Decreto de 95.247, de

17.11.87);

- Cálculo do seguro-desemprego com estrita observância à

legislação vigente à época da rescisão do contrato;

- Cálculo de diferenças das férias observando, no caso das

gozadas, o mês em que o foram, e no das indenizadas, o mês da

rescisão;

- Dedução de todas as parcelas já pagas sob idênticos títulos,

dentro dos limites do mês a que

as verbas se referem;

- Multa de 40% referente ao FGTS desmembrada mês a mês

(computada junto com os 8%);

- Para melhor agilidade na verificação dos cálculos efetuados, os

mesmos deverão ser apresentados em forma de uma única planilha

independentemente da justificativa dos cálculos.

ATUALIZAÇÃO

- Para atualização deverá ser utilizado como época própria o 5º dia

do mês subseqüente ao trabalhado, conforme a SÚMULA 381 DO

C. TST.

- Deverão ser utilizados valores nas moedas vigentes à época

própria e somente após atualização (principal x índice), serão

convertidos em R$, conforme abaixo:

Cz$ / 2.750.000.000

Ncz$ e Cr$ / 2.750.000

CR$ / 2.750 Atenção: No período de março a junho de 94 os
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cálculos têm que ser elaborados em cruzeiros reais, jamais em

URV.

O Imposto de Renda será apurado conforme tabela progressiva

constante na IN 1127/2011 excluídos os juros de mora da base de

cálculo. A tabela de correção monetária deverá ser consultada pelo

advogado no site www.trtrio.gov A tabela de correção monetária

deverá ser consultada pelo advogado no site www.trtrio.gov.br.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0155500-50.2009.5.01.0015
RECLAMANTE ALCIR BOMFIM FERNANDES

ADVOGADO CELSO GOMES DA SILVA(OAB:
90485/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 101ea5d

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Ante o informado na petição de Id a20396d, renove-se a intimação

da reclamada, FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL -PETROS, para comprovar a obrigação de fazer, qual seja

a incorporação dos níveis deferidos no título judicial, em 10 dias,

sob pena de multa diária.

Vindo a comprovação, ou decorrido o prazo in albis, dê-se ciência

ao reclamante, para requerer o que for do seu interesse, em 10

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001299-66.2010.5.01.0015
RECLAMANTE TUPAN FERREIRA LIMA FILHO

ADVOGADO PAULO PATRICIO BEZERRA
FILHO(OAB: 94612/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 162113/RJ)

ADVOGADO VICTOR ANDERSON MIRANDA DE
SOUZA(OAB: 176039/RJ)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPAN FERREIRA LIMA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6226faf

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para, querendo, se manifestar acerca de

#id:8f302a6, devendo requerer o que for do seu interesse, no prazo

de 10 dias.

Decorrido o prazo, voltem-me conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100914-09.2022.5.01.0015
RECLAMANTE ANDREA DE JESUS DE SOUZA

ADVOGADO MAURO ARKADER(OAB: 60080/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO GABRIEL MAIA DE LIMA(OAB:
244172/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA DE JESUS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd43679

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Ante os termos dos V. Acórdãos e considerando tratar-se de ônus

das partes (inteligência da CLT, art. 879), intimem-se autor e réu

para apresentar seus cálculos de liquidação, no prazo sucessivo de

8 (oito) dias, na ordem legal, observados os parâmetros que

seguem.

2. Cumprida a obrigação supra, remetam-se os autos à Contadoria

para elaboração de promoção com vistas à futura homologação,

dando-se vista às partes pelo prazo comum de 8 (oito) dias, na

forma da CLT, art. 879, § 2º.

3. Cumprido ou decorrido in albis o prazo supra ou cumprido, voltem

-me conclusos para apreciação dos cálculos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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PARÂMETROS DO JUÍZO

- Apresentação da variação salarial;

- Memória de cálculo justificando todos os valores apresentados e

os quantitativos mensais de horas extras;

- Discriminação mês-a-mês envolvendo todas as parcelas devidas,

as quais deverão apresentar seus totais, inclusive dedução das

contribuições previdenciárias nas parcelas cabíveis e atualização

das mesmas..

- Integração das horas extras trabalhadas pela média do número de

horas, multiplicado pelo valor da hora extraordinária por ocasião das

férias, décimo terceiro ou rescisão (nº horas extras x valor da hora

extra);

- Diferenças salariais oriundas de planos econômicos limitadas à

data base da categoria profissional, devendo ser juntada, caso já

não exista nos autos, cópia de norma coletiva que comprove a data-

base à época dos planos;

- Cálculo do vale-transporte observando as tarifas vigentes na

época própria, e a dedução da parcela a cargo do empregado (6%

do salário básico, nos termos do art. 9º, I do Decreto de 95.247, de

17.11.87);

- Cálculo do seguro-desemprego com estrita observância à

legislação vigente à época da rescisão do contrato;

- Cálculo de diferenças das férias observando, no caso das

gozadas, o mês em que o foram, e no das indenizadas, o mês da

rescisão;

- Dedução de todas as parcelas já pagas sob idênticos títulos,

dentro dos limites do mês a que

as verbas se referem;

- Multa de 40% referente ao FGTS desmembrada mês a mês

(computada junto com os 8%);

- Para melhor agilidade na verificação dos cálculos efetuados, os

mesmos deverão ser apresentados em forma de uma única planilha

independentemente da justificativa dos cálculos.

ATUALIZAÇÃO

- Para atualização deverá ser utilizado como época própria o 5º dia

do mês subseqüente ao trabalhado, conforme a SÚMULA 381 DO

C. TST.

- Deverão ser utilizados valores nas moedas vigentes à época

própria e somente após atualização (principal x índice), serão

convertidos em R$, conforme abaixo:

Cz$ / 2.750.000.000

Ncz$ e Cr$ / 2.750.000

CR$ / 2.750 Atenção: No período de março a junho de 94 os

cálculos têm que ser elaborados em cruzeiros reais, jamais em

URV.

O Imposto de Renda será apurado conforme tabela progressiva

constante na IN 1127/2011 excluídos os juros de mora da base de

cálculo. A tabela de correção monetária deverá ser consultada pelo

advogado no site www.trtrio.gov A tabela de correção monetária

deverá ser consultada pelo advogado no site www.trtrio.gov.br.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100830-42.2021.5.01.0015
RECLAMANTE JOSE SILVIO DOS SANTOS

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO RAQUIEL PATRICIA FINGER(OAB:
130419/RJ)

RECLAMADO HARPIA CONSULTING SERVICOS E
SISTEMAS DE SEGURANCA
ELETRONICA LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA MURAD(OAB:
137469/RJ)

ADVOGADO ANA SARAH SCHNEIDER
BERILO(OAB: 243324/RJ)

ADVOGADO MATHEUS CASSIANO DE
JESUS(OAB: 218906/RJ)

ADVOGADO VIVIANA RODRIGUES MORAYA
AGRA BELMONTE(OAB: 161107/RJ)

ADVOGADO KAISER MOTTA LUCIO DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 137730/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SILVIO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b88978c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Considerando tratar-se de ônus das partes (inteligência da CLT,

art. 879), intimem-se autor e réu para apresentar seus cálculos de

liquidação, no prazo sucessivo de 8 (oito) dias, na ordem legal,

observados os parâmetros que seguem.

2. Cumprida a obrigação supra, remetam-se os autos à Contadoria

para elaboração de promoção com vistas à futura homologação,

dando-se vista às partes pelo prazo comum de 8 (oito) dias, na

forma da CLT, art. 879, § 2º.

3. Cumprido ou decorrido in albis o prazo supra ou cumprido, voltem

-me conclusos para apreciação dos cálculos.

PARÂMETROS DO JUÍZO

- Apresentação da variação salarial;

- Memória de cálculo justificando todos os valores apresentados e

os quantitativos mensais de horas extras;

- Discriminação mês-a-mês envolvendo todas as parcelas devidas,

as quais deverão apresentar seus totais, inclusive dedução das

contribuições previdenciárias nas parcelas cabíveis e atualização

das mesmas..

- Integração das horas extras trabalhadas pela média do número de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1978
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

horas, multiplicado pelo valor da hora extraordinária por ocasião das

férias, décimo terceiro ou rescisão (nº horas extras x valor da hora

extra);

- Diferenças salariais oriundas de planos econômicos limitadas à

data base da categoria profissional, devendo ser juntada, caso já

não exista nos autos, cópia de norma coletiva que comprove a data-

base à época dos planos;

- Cálculo do vale-transporte observando as tarifas vigentes na

época própria, e a dedução da parcela a cargo do empregado (6%

do salário básico, nos termos do art. 9º, I do Decreto de 95.247, de

17.11.87);

- Cálculo do seguro-desemprego com estrita observância à

legislação vigente à época da rescisão do contrato;

- Cálculo de diferenças das férias observando, no caso das

gozadas, o mês em que o foram, e no das indenizadas, o mês da

rescisão;

- Dedução de todas as parcelas já pagas sob idênticos títulos,

dentro dos limites do mês a que

as verbas se referem;

- Multa de 40% referente ao FGTS desmembrada mês a mês

(computada junto com os 8%);

- Para melhor agilidade na verificação dos cálculos efetuados, os

mesmos deverão ser apresentados em forma de uma única planilha

independentemente da justificativa dos cálculos.

ATUALIZAÇÃO

- Para atualização deverá ser utilizado como época própria o 5º dia

do mês subseqüente ao trabalhado, conforme a SÚMULA 381 DO

C. TST.

- Deverão ser utilizados valores nas moedas vigentes à época

própria e somente após atualização (principal x índice), serão

convertidos em R$, conforme abaixo:

Cz$ / 2.750.000.000

Ncz$ e Cr$ / 2.750.000

CR$ / 2.750 Atenção: No período de março a junho de 94 os

cálculos têm que ser elaborados em cruzeiros reais, jamais em

URV.

O Imposto de Renda será apurado conforme tabela progressiva

constante na IN 1127/2011 excluídos os juros de mora da base de

cálculo. A tabela de correção monetária deverá ser consultada

pelo advogado no site www.trtrio.gov A tabela de correção

monetária deverá ser consultada pelo advogado no site

www.trtrio.gov.br.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100594-27.2020.5.01.0015
RECLAMANTE ELI VICTOR FIORIO DE SANTANA

ADVOGADO CELSO LUIZ MACHADO(OAB:
162900/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO Viviane Marchesano Ferreira(OAB:
160596/RJ)

ADVOGADO Luis Fernando Golfetto Ribeiro(OAB:
118615/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASIL SAUDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bb40cc

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Ante os termos dos V. Acórdãos e considerando tratar-se de ônus

das partes (inteligência da CLT, art. 879), intimem-se autor e réu

para apresentar seus cálculos de liquidação, no prazo sucessivo de

oito dias, na ordem legal, observados os parâmetros que seguem.

2. Nesse mesmo interregno de dezesseis dias, deverão as partes

providenciar a anotação da CTPS da parte autora, nos termos da

sentença de ID fa2208c, transitada em julgado, sob pena de

pagamento, em favor da demandante, a partir do dia seguinte do

termo final para o cumprimento da obrigação de fazer, de multa

(CPC, art. 536, §1º) em valor correspondente a um dia de salário da

demandante, por dia de atraso, até efetivo cumprimento da

obrigação. Decorridos 60 (sessenta) dias de pagamento da multa,

sua computação será suspensa.

3. Apresentados os cálculos, remetam-se os autos à Contadoria

para elaboração de promoção com vistas à futura homologação,

dando-se vista às partes pelo prazo comum de 08 (oito) dias, na

forma da CLT, art. 879, § 2º.

4. Cumprido ou decorrido in albis o prazo supra ou cumprido, voltem

-me conclusos para apreciação dos cálculos.

PARÂMETROS DO JUÍZO

- Apresentação da variação salarial;

- Memória de cálculo justificando todos os valores apresentados e

os quantitativos mensais de horas extras;

- Discriminação mês- a-mês envolvendo todas as parcelas devidas,

as quais deverão apresentar seus totais, inclusive dedução das

contribuições previdenciárias nas parcelas cabíveis e atualização

das mesmas..

- Integração das horas extras trabalhadas pela média do número de

horas, multiplicado pelo valor da hora extraordinária por ocasião das

férias, décimo terceiro ou rescisão (nº horas extras x valor da hora

extra);
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- Diferenças salariais oriundas de planos econômicos limitadas à

data base da categoria profissional, devendo ser juntada, caso já

não exista nos autos, cópia de norma coletiva que comprove a data-

base à época dos planos;

- Cálculo do vale-transporte observando as tarifas vigentes na

época própria, e a dedução da parcela a cargo do empregado (6%

do salário básico, nos termos do art. 9º, I do Decreto de 95.247, de

17.11.87);

- Cálculo do seguro-desemprego com estrita observância à

legislação vigente à época da rescisão do contrato;

- Cálculo de diferenças das férias observando, no caso das

gozadas, o mês em que o foram, e no das indenizadas, o mês da

rescisão;

- Dedução de todas as parcelas já pagas sob idênticos títulos,

dentro dos limites do mês a que

as verbas se referem;

- Multa de 40% referente ao FGTS desmembrada mês a mês

(computada junto com os 8%);

- Para melhor agilidade na verificação dos cálculos efetuados, os

mesmos deverão ser apresentados em forma de uma única planilha

independentemente da justificativa dos cálculos.

ATUALIZAÇÃO

- Para atualização deverá ser utilizado como época própria o 5º dia

do mês subseqüente ao trabalhado, conforme a SÚMULA 381 DO

C. TST.

- Deverão ser utilizados valores nas moedas vigentes à época

própria e somente após atualização (principal x índice), serão

convertidos em R$, conforme abaixo:

Cz$ / 2.750.000.000

Ncz$ e Cr$ / 2.750.000

CR$ / 2.750 Atenção: No período de março a junho de 94 os

cálculos têm que ser elaborados em cruzeiros reais, jamais em

URV.

O Imposto de Renda será apurado conforme tabela progressiva

constante na IN 1127/2011 excluídos os juros de mora da base de

cálculo. A tabela de correção monetária deverá ser consultada

pelo advogado no site www.trtrio.gov A tabela de correção

monetária deverá ser consultada pelo advogado no site

www.trtrio.gov.br.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100594-27.2020.5.01.0015
RECLAMANTE ELI VICTOR FIORIO DE SANTANA

ADVOGADO CELSO LUIZ MACHADO(OAB:
162900/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO Viviane Marchesano Ferreira(OAB:
160596/RJ)

ADVOGADO Luis Fernando Golfetto Ribeiro(OAB:
118615/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELI VICTOR FIORIO DE SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bb40cc

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Ante os termos dos V. Acórdãos e considerando tratar-se de ônus

das partes (inteligência da CLT, art. 879), intimem-se autor e réu

para apresentar seus cálculos de liquidação, no prazo sucessivo de

oito dias, na ordem legal, observados os parâmetros que seguem.

2. Nesse mesmo interregno de dezesseis dias, deverão as partes

providenciar a anotação da CTPS da parte autora, nos termos da

sentença de ID fa2208c, transitada em julgado, sob pena de

pagamento, em favor da demandante, a partir do dia seguinte do

termo final para o cumprimento da obrigação de fazer, de multa

(CPC, art. 536, §1º) em valor correspondente a um dia de salário da

demandante, por dia de atraso, até efetivo cumprimento da

obrigação. Decorridos 60 (sessenta) dias de pagamento da multa,

sua computação será suspensa.

3. Apresentados os cálculos, remetam-se os autos à Contadoria

para elaboração de promoção com vistas à futura homologação,

dando-se vista às partes pelo prazo comum de 08 (oito) dias, na

forma da CLT, art. 879, § 2º.

4. Cumprido ou decorrido in albis o prazo supra ou cumprido, voltem

-me conclusos para apreciação dos cálculos.

PARÂMETROS DO JUÍZO

- Apresentação da variação salarial;

- Memória de cálculo justificando todos os valores apresentados e

os quantitativos mensais de horas extras;

- Discriminação mês- a-mês envolvendo todas as parcelas devidas,

as quais deverão apresentar seus totais, inclusive dedução das

contribuições previdenciárias nas parcelas cabíveis e atualização

das mesmas..

- Integração das horas extras trabalhadas pela média do número de

horas, multiplicado pelo valor da hora extraordinária por ocasião das

férias, décimo terceiro ou rescisão (nº horas extras x valor da hora

extra);

- Diferenças salariais oriundas de planos econômicos limitadas à

data base da categoria profissional, devendo ser juntada, caso já

não exista nos autos, cópia de norma coletiva que comprove a data-
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base à época dos planos;

- Cálculo do vale-transporte observando as tarifas vigentes na

época própria, e a dedução da parcela a cargo do empregado (6%

do salário básico, nos termos do art. 9º, I do Decreto de 95.247, de

17.11.87);

- Cálculo do seguro-desemprego com estrita observância à

legislação vigente à época da rescisão do contrato;

- Cálculo de diferenças das férias observando, no caso das

gozadas, o mês em que o foram, e no das indenizadas, o mês da

rescisão;

- Dedução de todas as parcelas já pagas sob idênticos títulos,

dentro dos limites do mês a que

as verbas se referem;

- Multa de 40% referente ao FGTS desmembrada mês a mês

(computada junto com os 8%);

- Para melhor agilidade na verificação dos cálculos efetuados, os

mesmos deverão ser apresentados em forma de uma única planilha

independentemente da justificativa dos cálculos.

ATUALIZAÇÃO

- Para atualização deverá ser utilizado como época própria o 5º dia

do mês subseqüente ao trabalhado, conforme a SÚMULA 381 DO

C. TST.

- Deverão ser utilizados valores nas moedas vigentes à época

própria e somente após atualização (principal x índice), serão

convertidos em R$, conforme abaixo:

Cz$ / 2.750.000.000

Ncz$ e Cr$ / 2.750.000

CR$ / 2.750 Atenção: No período de março a junho de 94 os

cálculos têm que ser elaborados em cruzeiros reais, jamais em

URV.

O Imposto de Renda será apurado conforme tabela progressiva

constante na IN 1127/2011 excluídos os juros de mora da base de

cálculo. A tabela de correção monetária deverá ser consultada

pelo advogado no site www.trtrio.gov A tabela de correção

monetária deverá ser consultada pelo advogado no site

www.trtrio.gov.br.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000500-52.2012.5.01.0015
RECLAMANTE PABLO SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

ADVOGADO THALES CASTELLO BRANCO
SANTOS(OAB: 212437/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ALBERTO COSTA
FILHO(OAB: 37836/RJ)

RECLAMADO BRASILCAP CAPITALIZACAO S/A

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d0b217

proferido nos autos.

Vieram os autos conclusos para decisão acerca da inclusão das

peças dos autos físicos digitalizadas e inseridas nos autos pela

parte autora (Id #id:19197f9).

As reclamadas, regularmente intimadas para apresentarem sua

manifestação acerca das peças, restaram silentes, sendo certo que

a digitalização e prosseguimento igualmente constituem interesse

patronal, na forma do item do 2 do despacho de Id #id:9a6eb0d.

Verificando os autos, constato que as peças foram regularmente

digitalizadas e inseridas nos autos na forma do Ato Conjunto nº

18/2020 deste Tribunal.

Ante o acima exposto e considerando que os autos físicos

permanecerão disponíveis para consulta, homologo o procedimento

de migração na forma do artigo 14º, § 4º do Ato Conjunto nº

18/2020 deste Tribunal.

Intimem-se as partes para ciência, devendo a autora para requerer

o que for de seu interesse, no prazo de trinta dias, sob pena deste

silêncio ser considerado como renúncia (CPC, art. 924, IV).

Decorrido in albis o prazo supra, voltem-me conclusos parademais

deliberações.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000500-52.2012.5.01.0015
RECLAMANTE PABLO SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

ADVOGADO THALES CASTELLO BRANCO
SANTOS(OAB: 212437/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ALBERTO COSTA
FILHO(OAB: 37836/RJ)

RECLAMADO BRASILCAP CAPITALIZACAO S/A

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILCAP CAPITALIZACAO S/A
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d0b217

proferido nos autos.

Vieram os autos conclusos para decisão acerca da inclusão das

peças dos autos físicos digitalizadas e inseridas nos autos pela

parte autora (Id #id:19197f9).

As reclamadas, regularmente intimadas para apresentarem sua

manifestação acerca das peças, restaram silentes, sendo certo que

a digitalização e prosseguimento igualmente constituem interesse

patronal, na forma do item do 2 do despacho de Id #id:9a6eb0d.

Verificando os autos, constato que as peças foram regularmente

digitalizadas e inseridas nos autos na forma do Ato Conjunto nº

18/2020 deste Tribunal.

Ante o acima exposto e considerando que os autos físicos

permanecerão disponíveis para consulta, homologo o procedimento

de migração na forma do artigo 14º, § 4º do Ato Conjunto nº

18/2020 deste Tribunal.

Intimem-se as partes para ciência, devendo a autora para requerer

o que for de seu interesse, no prazo de trinta dias, sob pena deste

silêncio ser considerado como renúncia (CPC, art. 924, IV).

Decorrido in albis o prazo supra, voltem-me conclusos parademais

deliberações.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000500-52.2012.5.01.0015
RECLAMANTE PABLO SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

ADVOGADO THALES CASTELLO BRANCO
SANTOS(OAB: 212437/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ALBERTO COSTA
FILHO(OAB: 37836/RJ)

RECLAMADO BRASILCAP CAPITALIZACAO S/A

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO SANTOS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d0b217

proferido nos autos.

Vieram os autos conclusos para decisão acerca da inclusão das

peças dos autos físicos digitalizadas e inseridas nos autos pela

parte autora (Id #id:19197f9).

As reclamadas, regularmente intimadas para apresentarem sua

manifestação acerca das peças, restaram silentes, sendo certo que

a digitalização e prosseguimento igualmente constituem interesse

patronal, na forma do item do 2 do despacho de Id #id:9a6eb0d.

Verificando os autos, constato que as peças foram regularmente

digitalizadas e inseridas nos autos na forma do Ato Conjunto nº

18/2020 deste Tribunal.

Ante o acima exposto e considerando que os autos físicos

permanecerão disponíveis para consulta, homologo o procedimento

de migração na forma do artigo 14º, § 4º do Ato Conjunto nº

18/2020 deste Tribunal.

Intimem-se as partes para ciência, devendo a autora para requerer

o que for de seu interesse, no prazo de trinta dias, sob pena deste

silêncio ser considerado como renúncia (CPC, art. 924, IV).

Decorrido in albis o prazo supra, voltem-me conclusos parademais

deliberações.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100018-63.2022.5.01.0015
RECLAMANTE LUIZ JOSE SILVA DO MONTE

ADVOGADO THIAGO LUIZ ARAUJO VIVAS(OAB:
162152/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ JOSE SILVA DO MONTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58a5224

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Ante os termos dos V. Acórdãos e considerando tratar-se de ônus

das partes (inteligência da CLT, art. 879), intimem-se autor e réu

para apresentar seus cálculos de liquidação, no prazo sucessivo de

8 (oito) dias, na ordem legal, observados os parâmetros que

seguem.

2. Cumprida a obrigação supra, remetam-se os autos à Contadoria

para elaboração de promoção com vistas à futura homologação,

dando-se vista às partes pelo prazo comum de 8 (oito) dias, na

forma da CLT, art. 879, § 2º.

3. Cumprido ou decorrido in albis o prazo supra ou cumprido, voltem

-me conclusos para apreciação dos cálculos.

PARÂMETROS DO JUÍZO

- Apresentação da variação salarial;

- Memória de cálculo justificando todos os valores apresentados e

os quantitativos mensais de horas extras;

- Discriminação mês-a-mês envolvendo todas as parcelas devidas,
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as quais deverão apresentar seus totais, inclusive dedução das

contribuições previdenciárias nas parcelas cabíveis e atualização

das mesmas..

- Integração das horas extras trabalhadas pela média do número de

horas, multiplicado pelo valor da hora extraordinária por ocasião das

férias, décimo terceiro ou rescisão (nº horas extras x valor da hora

extra);

- Diferenças salariais oriundas de planos econômicos limitadas à

data base da categoria profissional, devendo ser juntada, caso já

não exista nos autos, cópia de norma coletiva que comprove a data-

base à época dos planos;

- Cálculo do vale-transporte observando as tarifas vigentes na

época própria, e a dedução da parcela a cargo do empregado (6%

do salário básico, nos termos do art. 9º, I do Decreto de 95.247, de

17.11.87);

- Cálculo do seguro-desemprego com estrita observância à

legislação vigente à época da rescisão do contrato;

- Cálculo de diferenças das férias observando, no caso das

gozadas, o mês em que o foram, e no das indenizadas, o mês da

rescisão;

- Dedução de todas as parcelas já pagas sob idênticos títulos,

dentro dos limites do mês a que

as verbas se referem;

- Multa de 40% referente ao FGTS desmembrada mês a mês

(computada junto com os 8%);

- Para melhor agilidade na verificação dos cálculos efetuados, os

mesmos deverão ser apresentados em forma de uma única planilha

independentemente da justificativa dos cálculos.

ATUALIZAÇÃO

- Para atualização deverá ser utilizado como época própria o 5º dia

do mês subseqüente ao trabalhado, conforme a SÚMULA 381 DO

C. TST.

- Deverão ser utilizados valores nas moedas vigentes à época

própria e somente após atualização (principal x índice), serão

convertidos em R$, conforme abaixo:

Cz$ / 2.750.000.000

Ncz$ e Cr$ / 2.750.000

CR$ / 2.750 Atenção: No período de março a junho de 94 os

cálculos têm que ser elaborados em cruzeiros reais, jamais em

URV.

O Imposto de Renda será apurado conforme tabela progressiva

constante na IN 1127/2011 excluídos os juros de mora da base de

cálculo. A tabela de correção monetária deverá ser consultada pelo

advogado no site www.trtrio.gov A tabela de correção monetária

deverá ser consultada pelo advogado no site www.trtrio.gov.br.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100254-83.2020.5.01.0015
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DUARTE

ADVOGADO Marcelo Bento da Silva(OAB:
138559/RJ)

RECLAMADO RIO LOPES TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO LOPES TRANSPORTES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 384934a

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Ante os termos da petição de d f9598e3. bem, como, do documento

de Id 29f6301, cumpre esclarecer que o indeferimento da gratuidade

de justiça não forma coisa julgada material, pois a situação

financeira da parte pode se alterar no curso do processo, motivo

pelo qual a parte hipossuficiente pode formular novo requerimento

de concessão da gratuidade de justiça a qualquer tempo, inclusive

na fase de execução. Desta forma, diante da afirmação feita na

inicial, do informado na petição de Id f9598e3, bem, como, do

documento de Id 29f6301, defiro à parte autora os benefícios da

gratuidade de justiça, nos termos do art. 790, § 3º da CLT c/c art.

99, § 3º do CPC. Sendo, assim, ante o disposto no art.790-A, a

parte autora está isenta do pagamento de custas.

Destarte, quanto à obrigação do autor decorrente de sua

sucumbência, determinar que permaneça sob condição suspensiva

de exigibilidade e somente possa ser executada se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que a certificou, o

credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

econômica que justificou a concessão da gratuidade, extinguindo-

se, passado esse prazo, a obrigação.

Intimem-se as partes para ciência.

Decorrido o prazo, arquive o feito definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100018-63.2022.5.01.0015
RECLAMANTE LUIZ JOSE SILVA DO MONTE

ADVOGADO THIAGO LUIZ ARAUJO VIVAS(OAB:
162152/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58a5224

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Ante os termos dos V. Acórdãos e considerando tratar-se de ônus

das partes (inteligência da CLT, art. 879), intimem-se autor e réu

para apresentar seus cálculos de liquidação, no prazo sucessivo de

8 (oito) dias, na ordem legal, observados os parâmetros que

seguem.

2. Cumprida a obrigação supra, remetam-se os autos à Contadoria

para elaboração de promoção com vistas à futura homologação,

dando-se vista às partes pelo prazo comum de 8 (oito) dias, na

forma da CLT, art. 879, § 2º.

3. Cumprido ou decorrido in albis o prazo supra ou cumprido, voltem

-me conclusos para apreciação dos cálculos.

PARÂMETROS DO JUÍZO

- Apresentação da variação salarial;

- Memória de cálculo justificando todos os valores apresentados e

os quantitativos mensais de horas extras;

- Discriminação mês-a-mês envolvendo todas as parcelas devidas,

as quais deverão apresentar seus totais, inclusive dedução das

contribuições previdenciárias nas parcelas cabíveis e atualização

das mesmas..

- Integração das horas extras trabalhadas pela média do número de

horas, multiplicado pelo valor da hora extraordinária por ocasião das

férias, décimo terceiro ou rescisão (nº horas extras x valor da hora

extra);

- Diferenças salariais oriundas de planos econômicos limitadas à

data base da categoria profissional, devendo ser juntada, caso já

não exista nos autos, cópia de norma coletiva que comprove a data-

base à época dos planos;

- Cálculo do vale-transporte observando as tarifas vigentes na

época própria, e a dedução da parcela a cargo do empregado (6%

do salário básico, nos termos do art. 9º, I do Decreto de 95.247, de

17.11.87);

- Cálculo do seguro-desemprego com estrita observância à

legislação vigente à época da rescisão do contrato;

- Cálculo de diferenças das férias observando, no caso das

gozadas, o mês em que o foram, e no das indenizadas, o mês da

rescisão;

- Dedução de todas as parcelas já pagas sob idênticos títulos,

dentro dos limites do mês a que

as verbas se referem;

- Multa de 40% referente ao FGTS desmembrada mês a mês

(computada junto com os 8%);

- Para melhor agilidade na verificação dos cálculos efetuados, os

mesmos deverão ser apresentados em forma de uma única planilha

independentemente da justificativa dos cálculos.

ATUALIZAÇÃO

- Para atualização deverá ser utilizado como época própria o 5º dia

do mês subseqüente ao trabalhado, conforme a SÚMULA 381 DO

C. TST.

- Deverão ser utilizados valores nas moedas vigentes à época

própria e somente após atualização (principal x índice), serão

convertidos em R$, conforme abaixo:

Cz$ / 2.750.000.000

Ncz$ e Cr$ / 2.750.000

CR$ / 2.750 Atenção: No período de março a junho de 94 os

cálculos têm que ser elaborados em cruzeiros reais, jamais em

URV.

O Imposto de Renda será apurado conforme tabela progressiva

constante na IN 1127/2011 excluídos os juros de mora da base de

cálculo. A tabela de correção monetária deverá ser consultada pelo

advogado no site www.trtrio.gov A tabela de correção monetária

deverá ser consultada pelo advogado no site www.trtrio.gov.br.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100254-83.2020.5.01.0015
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DUARTE

ADVOGADO Marcelo Bento da Silva(OAB:
138559/RJ)

RECLAMADO RIO LOPES TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DUARTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 384934a

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Ante os termos da petição de d f9598e3. bem, como, do documento

de Id 29f6301, cumpre esclarecer que o indeferimento da gratuidade

de justiça não forma coisa julgada material, pois a situação

financeira da parte pode se alterar no curso do processo, motivo

pelo qual a parte hipossuficiente pode formular novo requerimento

de concessão da gratuidade de justiça a qualquer tempo, inclusive

na fase de execução. Desta forma, diante da afirmação feita na

inicial, do informado na petição de Id f9598e3, bem, como, do

documento de Id 29f6301, defiro à parte autora os benefícios da

gratuidade de justiça, nos termos do art. 790, § 3º da CLT c/c art.

99, § 3º do CPC. Sendo, assim, ante o disposto no art.790-A, a
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parte autora está isenta do pagamento de custas.

Destarte, quanto à obrigação do autor decorrente de sua

sucumbência, determinar que permaneça sob condição suspensiva

de exigibilidade e somente possa ser executada se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que a certificou, o

credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

econômica que justificou a concessão da gratuidade, extinguindo-

se, passado esse prazo, a obrigação.

Intimem-se as partes para ciência.

Decorrido o prazo, arquive o feito definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100430-57.2023.5.01.0015
RECLAMANTE VLADIMIR LEMOS RAMOS LOPES

DE CARLOS

ADVOGADO FREDERICK NELSON VITILIO
LOPES(OAB: 151820/RJ)

RECLAMADO Y V DOS SANTOS
HORTIFRUTIGRANJEIROS

RECLAMADO LUCIANO VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VLADIMIR LEMOS RAMOS LOPES DE CARLOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e6ba48

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Considerando tratar-se de ônus das partes (inteligência da CLT,

art. 879), intimem-se autor e réu para apresentar seus cálculos de

liquidação, no prazo sucessivo de oito dias, na ordem legal,

observados os parâmetros que seguem.

2. Nesse mesmo interregno de dezesseis dias, deverão as partes

providenciar a anotação da CTPS da parte autora, nos termos da

sentença de ID #id:da27081, transitada em julgado, sob pena de

pagamento, em favor da demandante, a partir do dia seguinte do

termo final para o cumprimento da obrigação de fazer, de multa

(CPC, art. 536, §1º) em valor correspondente a um dia de salário da

demandante, por dia de atraso, até efetivo cumprimento da

obrigação. Decorridos 60 (sessenta) dias de pagamento da multa,

sua computação será suspensa. Deverá a 1ª Ré, ainda, fornecer ao

Autor as guias para saque do FGTS e para habilitação no seguro

desemprego, sob pena de responder pelo equivalente em espécie.

3. Apresentados os cálculos, remetam-se os autos à Contadoria

para elaboração de promoção com vistas à futura homologação,

dando-se vista às partes pelo prazo comum de 08 (oito) dias, na

forma da CLT, art. 879, § 2º.

4. Cumprido ou decorrido in albis o prazo supra ou cumprido, voltem

-me conclusos para apreciação dos cálculos.

PARÂMETROS DO JUÍZO

- Apresentação da variação salarial;

- Memória de cálculo justificando todos os valores apresentados e

os quantitativos mensais de horas extras;

- Discriminação mês- a-mês envolvendo todas as parcelas devidas,

as quais deverão apresentar seus totais, inclusive dedução das

contribuições previdenciárias nas parcelas cabíveis e atualização

das mesmas..

- Integração das horas extras trabalhadas pela média do número de

horas, multiplicado pelo valor da hora extraordinária por ocasião das

férias, décimo terceiro ou rescisão (nº horas extras x valor da hora

extra);

- Diferenças salariais oriundas de planos econômicos limitadas à

data base da categoria profissional, devendo ser juntada, caso já

não exista nos autos, cópia de norma coletiva que comprove a data-

base à época dos planos;

- Cálculo do vale-transporte observando as tarifas vigentes na

época própria, e a dedução da parcela a cargo do empregado (6%

do salário básico, nos termos do art. 9º, I do Decreto de 95.247, de

17.11.87);

- Cálculo do seguro-desemprego com estrita observância à

legislação vigente à época da rescisão do contrato;

- Cálculo de diferenças das férias observando, no caso das

gozadas, o mês em que o foram, e no das indenizadas, o mês da

rescisão;

- Dedução de todas as parcelas já pagas sob idênticos títulos,

dentro dos limites do mês a que

as verbas se referem;

- Multa de 40% referente ao FGTS desmembrada mês a mês

(computada junto com os 8%);

- Para melhor agilidade na verificação dos cálculos efetuados, os

mesmos deverão ser apresentados em forma de uma única planilha

independentemente da justificativa dos cálculos.

ATUALIZAÇÃO

- Para atualização deverá ser utilizado como época própria o 5º dia

do mês subseqüente ao trabalhado, conforme a SÚMULA 381 DO

C. TST.

- Deverão ser utilizados valores nas moedas vigentes à época

própria e somente após atualização (principal x índice), serão

convertidos em R$, conforme abaixo:

Cz$ / 2.750.000.000

Ncz$ e Cr$ / 2.750.000

CR$ / 2.750 Atenção: No período de março a junho de 94 os

cálculos têm que ser elaborados em cruzeiros reais, jamais em

URV.
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O Imposto de Renda será apurado conforme tabela progressiva

constante na IN 1127/2011 excluídos os juros de mora da base de

cálculo. A tabela de correção monetária deverá ser consultada

pelo advogado no site www.trtrio.gov A tabela de correção

monetária deverá ser consultada pelo advogado no site

www.trtrio.gov.br.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0101154-61.2023.5.01.0015
EXEQUENTE WEKSILEI SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

ADVOGADO JAQUELINE CARDOSO DE
SOUZA(OAB: 149153/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEKSILEI SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 979ab44

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para se manifestar acerca de #id:75c18bf,

no prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100684-30.2023.5.01.0015
RECLAMANTE CAMILA MATOS DIONISIO SOUZA

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
94279/RJ)

ADVOGADO Jackson Batista de Oliveira(OAB:
85042/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA MATOS DIONISIO SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d87e083

proferido nos autos.

                  DESPACHO PJe-JT

Intime-se a parte autora para se manifestar acerca de #id:6f34aac,

no prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100833-94.2021.5.01.0015
RECLAMANTE VALTER HENRIQUE COSME SILVA

ADVOGADO FABIO HENRIQUE
GONCALVES(OAB: 190044/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

PERITO ALVARO PINHEIRO DE SENNA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER HENRIQUE COSME SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 28912c0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Preclusa a oportunidade de apresentação dos embargos à

execução.

2. Intime-se a parte autora para que informe, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, seus dados bancários e de seu patrono,

caso este possua poderes para receber e dar quitação, com vistas a

possibilitar o pagamento do alvará, na forma do §6º, do art. 3º, do

Ato Conjunto 03/2020 e do art. 3º, § 9º, do Ato Conjunto 02/2020,

republicado em 28.04.2020, ambos da D. Presidência e da C.

Corregedoria, deste E. TRT 1ª Região.

3. Vindo aos autos a aludida informação, expeça-se ofício

transferência ou por meio do sistema SIF/SISCONDJ, se cabívelà

parte autora e alvará quanto a eventuais tributos devidos, da guia

de depósito de id #id:1ee4542, observado o limite de seus créditos

de id #id:87da5a1 bem como os dados bancários informados.

4. Decorrido in albis o prazo supra, por se tratar de benesse

concedida por este C. Regional, expeça-se alvará nos moldes de

praxe determinados pelo Provimento 06/2016 da C. Corregedoria

deste TRT 1ª Região.

5. Dê-se ciência à parte autora acerca da liberação de seu crédito.

6. Decorrido in albis o prazo supra, voltem-me conclusos para

extinção da execução (CPC, art. 924, II).

7. Existindo saldo nos autos:

a) Sendo constatado valor inferior ao importe R$150,00 (cento e

cinquenta reais), devolvam-se os depósitos existentes neste feito à

ré (Ofício Circular TRT-Corregedoria Garimpo - SCR Nº 19/2022 e

do art. 2º, da Portaria SCR 261/2020).

b) Em sendo superior ao importe R$150,00 (cento e cinquenta

reais), proceda a Secretaria as devidas pesquisas com vistas ao
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atendimento do disposto no Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT Nº

01/2019 e Portaria nº 182- da SCR/2020. Inicialmente efetive a

consulta na forma estabelecida no artigo 3º da Portaria nº 182- da

SCR/2020, a fim de identificar execuções que tramitem em face do

mesmo devedor no âmbito da jurisdição deste Tribunal e dos

demais Regionais da Justiça do Trabalho.

c) Em sendo constatada a inexistência de inscrição ou inscrição

com garantia, devolva-se os depósitos existentes neste feito à ré, na

forma dos § 2º, § 3º e § 4º do artigo 3º da Portaria nº 182- da

SCR/2020.

d) Intime-se a parte ré para que informe, no prazo de 48 (quarenta e

oito) horas, seus dados bancários e de seu patrono, caso este

possua poderes para receber e dar quitação, com vistas a

possibilitar o pagamento do alvará, na forma do §6º, do art. 3º, do

Ato Conjunto 03/2020 e do art. 3º, § 9º, do Ato Conjunto 02/2020,

republicado em 28.04.2020, ambos da D. Presidência e da C.

Corregedoria, deste E. TRT 1ª Região.

e) Vindo aos autos a aludida informação ou já constante dos autos

os dados bancários, expeça-se ofício transferência ou por meio do

sistema SIF/SISCONDJ, se cabívelà parte ré.

f) Decorrido in albis o prazo do item 5 supra, por se tratar de

benesse concedida por este C. Regional, expeça-se alvará nos

moldes de praxe determinados pelo Provimento 06/2016 da C.

Corregedoria deste TRT 1ª Região.

g) Caso seja localizado inscrição da ré, sem garantia de débito,

promova a Secretaria à oferta perante o Sistema E-Garimpo, na

forma do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 1/2019.

h) Aguarde-se resposta pelo prazo de 30 dias.

i) Decorrido in albis o prazo, determino a devolução dos valores à

executada, na forma estabelecida nas alíneas d à f acima.

8. Proceda a Secretaria à eventual exclusão de cadastro junto ao

BNDT.

9. Inexistindo pendências, dê-se baixa e arquive-se.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100619-35.2023.5.01.0015
EXEQUENTE JEAN CARLOS PEREIRA COSTA

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

ADVOGADO Camilla Messias Belarmino dos
Santos(OAB: 176540/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN CARLOS PEREIRA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e047572

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido deduzido na impugnação

à sentença de liquidação para determinar a retificação dos cálculos

homologados, com a devida apuração dos honorários advocatícios

devidos ao Sindicato assistente.

Intimem-se.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Contadoria para

retificação.

Após, intimem-se as partes para que tenham ciência dos cálculos

retificados, sendo a ré no prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo in albis, expeça-se o devido Precatório /RPV.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0149000-72.1966.5.01.0015
RECLAMANTE SEBASTIAO JOSE OSORIO

RECLAMANTE SEBASTIAO FRANCISCO ARRUDA

RECLAMANTE SEVERINO ADELINO DA PAZ

RECLAMANTE SEBASTIAO PORFIRIO MOREIRA
GONCALVES

RECLAMANTE ROBERTO ORLANDO COSTA

RECLAMANTE RUBEN DOS SANTOS MEIRELLES

RECLAMANTE SEBASTIAO FERNANDES

RECLAMANTE SALVADOR BORGES

RECLAMANTE PEDRO BRUNO DOS REIS

RECLAMANTE NORTISTA RIBEIRO DE MIRANDA

RECLAMANTE RAUL CARDOSO COELHO

ADVOGADO AUGUSTO HADDOCK LOBO(OAB:
71279/RJ)

RECLAMANTE MOACYR DIAS DE SOUZA

RECLAMANTE MANOEL RODRIGUES

RECLAMANTE NILO LUCAS

RECLAMANTE MOACYR MANHAES PORTO

RECLAMANTE MANOEL MARTINEZ FERNANDES

RECLAMANTE LOURIVAL FERREIRA DE SOUSA

RECLAMANTE MANOEL PINTO DE ALCANTARA

ADVOGADO JOSE MARTINS RODRIGUES(OAB:
47615/RJ)

RECLAMANTE LUIZ ESTANISLAU DOS SANTOS

RECLAMANTE LEONIDAS NATIVIDADE CORREA

RECLAMANTE LUIS XAVIER GONCALVES

RECLAMANTE LUIS CORREA CABRAL

RECLAMANTE ELZIO EUZEBIO SALGADO

ADVOGADO JEOVANI DA COSTA
CARREIRO(OAB: 85712/RJ)

RECLAMANTE LAURO DA SILVA ALVES

RECLAMANTE IVAN PIRES DO NASCIMENTO

RECLAMANTE EMYGDIO RIBEIRO DORORNELLES

RECLAMANTE ILDO BOANERGES

RECLAMANTE ERALDO GUSMAO

RECLAMANTE JOSE PEREIRA DA CUNHA

RECLAMANTE JOSE LEONARDO PEREIRA

RECLAMANTE IBRAIM SOUZA PINTO

ADVOGADO ABENOR NATIVIDADE COSTA(OAB:
31540/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMANTE JOSE VIDAL DOS SANTOS

RECLAMANTE JOSE DAMASIO DE LIMA

RECLAMANTE JOSE DA FONSECA MORGADO

RECLAMANTE JOSE GRIGORIO MARTINS

RECLAMANTE JOSE DE CARVALHO

RECLAMANTE JURANDYR FERREIRA DA SILVA

RECLAMANTE GILBERTO DIAS SOARES

RECLAMANTE JURECILDO CARDOSO MARTINS

RECLAMANTE JORGE VALADARES RANGEL

RECLAMANTE JOAO ALVES DOS SANTOS

RECLAMANTE JOAO AMANCIO PORTO

RECLAMANTE JOAO PARANHOS

RECLAMANTE JOAO DE DEUS GERALDES

RECLAMANTE GERALDO ROCHA BARROS

RECLAMANTE JOAQUIM BORGES PEDROSA

RECLAMANTE GERALDO TEIXEIRA COELHO

RECLAMANTE JAIME MARTINS PINHEIRO
SOBRINHO

RECLAMANTE FERNANDO DA COSTA LIMA

RECLAMANTE JACIRA RODRIGUES MENDES

ADVOGADO SERGIO SIDNEI ALVES
BARROS(OAB: 82674/RJ)

RECLAMANTE JAYRO CARDOSO MARTINS

RECLAMANTE DIONISIO BASILIO DA SILVA

ADVOGADO LUCIA HELENA DE OLIVEIRA(OAB:
64544/RJ)

RECLAMANTE DORVALINO GOMES DOS REIS

ADVOGADO EDNA FERREIRA(OAB: 132654/RJ)

RECLAMANTE BARTOLOMEU GOMES DA SILVA

RECLAMANTE ALVINO NUNES CERQUEIRA

RECLAMANTE DERIVALDO PEREIRA DOS REIS

RECLAMANTE BELMIRO DE OLIVEIRA

RECLAMANTE ANTONIO MOREIRA

RECLAMANTE ANTONIO MARINHO

RECLAMANTE ALTAIR MORAES

RECLAMANTE ARISTEU NATIVIDADE CORREA

RECLAMANTE ANTONIO DE PAULA COSTA

RECLAMANTE ANTONIO DA SILVA MOREIRA

RECLAMANTE ANTONIO LUCAS

RECLAMANTE ANTONIO GARCIA PEDROSO

RECLAMANTE AMARINO NOGUEIRA MACIEL

RECLAMANTE AMANDIO PINTO DA COSTA

RECLAMANTE ANTERO MORAIS VIDAL

RECLAMANTE AMERICO EUGENIO DO
NASCIMENTO

RECLAMANTE AFONSO CERULHO NETO

RECLAMANTE ADELIO BARBOSA

RECLAMANTE AGOSTINHO MACHADO VIEIRA

ADVOGADO IVANEIDE ALMEIDA DA SILVA(OAB:
79203/RJ)

RECLAMANTE SEBASTIAO JOSE E OUTROS

ADVOGADO ALEXANDRE DE LIMA
CARVALHO(OAB: 80510/RJ)

RECLAMANTE OSMAR RIBEIRO

RECLAMANTE WALTER SEBASTIAO CREADO
SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO HADDOCK LOBO(OAB:
71279/RJ)

RECLAMANTE VALERIO GOMES RAMOS

RECLAMANTE OLIMPIO GERVASIO DE BARROS

RECLAMANTE WILSON AUGUSTO DA COSTA

ADVOGADO AUGUSTO HADDOCK LOBO(OAB:
71279/RJ)

RECLAMADO União Federal

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAUL CARDOSO COELHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1585c37

proferido nos autos.

Por ora, dê-se vista à parte contrária, na forma do CPC, art. 1023, §

2º c/c CLT, art. 769.

2. Após, voltem-me conclusos para apreciação dos embargos de

declaração. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0200800-36.1989.5.01.0015
RECLAMANTE EDMIR PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO Jorge dos Santos Rodrigues(OAB:
70232/RJ)

RECLAMADO NORTEX IGUACU COMERCIO DE
ROUPAS LTDA.

ADVOGADO MARCO ENRICO SLERCA(OAB:
22986/RJ)

ADVOGADO JULIANA VILELA OLIVEIRA(OAB:
172033/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO ARTHUR MOUTINHO
MAURICIO

RECLAMADO RHOLMER ABREU LOUZADA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALOR ADMINISTRADORA DE BENS
EIRELI - ME

ADVOGADO FRANCISCO DOMINGUES
LOPES(OAB: 16116/RJ)

ADVOGADO thamyres fernandes lopez
nascimento(OAB: 169820/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMIR PEREIRA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7e7024

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes, pelo prazo de 10 dias, acerca das

consultas efetivadas conforme certidão de id 777d65f.

2.Cumprido ou decorrido in albis venham-me conclusos para

decisão acerca do alegado grupo econômico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0200800-36.1989.5.01.0015
RECLAMANTE EDMIR PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO Jorge dos Santos Rodrigues(OAB:
70232/RJ)

RECLAMADO NORTEX IGUACU COMERCIO DE
ROUPAS LTDA.

ADVOGADO MARCO ENRICO SLERCA(OAB:
22986/RJ)

ADVOGADO JULIANA VILELA OLIVEIRA(OAB:
172033/RJ)
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RECLAMADO CLAUDIO ARTHUR MOUTINHO
MAURICIO

RECLAMADO RHOLMER ABREU LOUZADA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALOR ADMINISTRADORA DE BENS
EIRELI - ME

ADVOGADO FRANCISCO DOMINGUES
LOPES(OAB: 16116/RJ)

ADVOGADO thamyres fernandes lopez
nascimento(OAB: 169820/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORTEX IGUACU COMERCIO DE ROUPAS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7e7024

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes, pelo prazo de 10 dias, acerca das

consultas efetivadas conforme certidão de id 777d65f.

2.Cumprido ou decorrido in albis venham-me conclusos para

decisão acerca do alegado grupo econômico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

16ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0010592-81.2015.5.01.0016
RECLAMANTE ALAN DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO DANYELLE CRISTINA FRANÇA(OAB:
162098/RJ)

RECLAMADO BENCO MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MEDEIROS DE
PAIVA(OAB: 87367/RJ)

RECLAMADO BENCO ALTA TECNOLOGIA EM
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO PAULO EMERSON MOREIRA DE
SOUZA(OAB: 163222/RJ)

RECLAMADO SERGIO ELOY ROSSI MIGUEL

RECLAMADO RODRIGO LYRIO BADIN

ADVOGADO PAULO EMERSON MOREIRA DE
SOUZA(OAB: 163222/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BENCO GERACAO DE ENERGIAS
RENOVAVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENCO GERACAO DE ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PATRICIA LAMPERT GOMES da 16ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) BENCO GERACAO DE

ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para manifestar-se e requerer as provas

cabíveis, no prazo de 15 dias, na forma dos artigos 855-A da CLT e

135 do CPC.

Edital com prazo de 20 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

RODRIGO ALVES REGAL DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100295-42.2023.5.01.0016
RECLAMANTE GEORGE FREITAS MOURA

ADVOGADO PAULO ROBERTO MUNIZ
MARTINS(OAB: 97618/RJ)

ADVOGADO CARLA JANAINA ALVES
GOMES(OAB: 89851/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO LES JARDINS DE
MONTE CARLO

ADVOGADO RAFAELA BARRETO MARTINS(OAB:
108568/RJ)

RECLAMADO CMI SERVICOS TECNICOS
INDUSTRIAL, NAVAL E CIVIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CMI SERVICOS TECNICOS INDUSTRIAL, NAVAL E CIVIL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PATRICIA LAMPERT GOMES da 16ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) CMI SERVICOS TECNICOS

INDUSTRIAL, NAVAL E CIVIL LTDA - CNPJ: 00.681.456/0001-64,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para, na forma do

Art. 513, parágrafo 2º, I, do NCPC c/c com o do Art. 523, caput do

mesmo diploma legal, e artigos 883, 876 parágrafo único e

parágrafo 1º- A do artigo 879, todos da CLT, que efetue o

pagamento espontâneo do débito no prazo de 15 dias, no valor total

de R$21.264,42, observando-se os cálculos constantes da planilha

de id a931b60.

EDITAL COM PRAZO DE 20 DIAS.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico
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E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LIZIANE DE ALMEIDA FREIRE SANTANNA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000056-16.2012.5.01.0016
RECLAMANTE LEONARDO SARDINHA DE ABREU

ADVOGADO RODRIGO SILVA LIMA(OAB:
137297/RJ)

RECLAMADO SERGIO FERNANDES LINHARES

RECLAMADO HELIO LAVORATO RIBEIRO

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE TAVARES DOS
SANTOS(OAB: 65689/RJ)

RECLAMADO TRJ CORRETORA DE SEGUROS
LTDA.

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE TAVARES DOS
SANTOS(OAB: 65689/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALORIZA CORRETAGENS E
ADMINISTRACAO DE SEGUROS S C
LTD

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.(FILIAL) CNPJ:
01.159.308/0004-90

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.(FILIAL) CNPJ:
01.159.308/0008-13

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.(FILIAL), CNPJ:
01.159.308/0003-09

TERCEIRO
INTERESSADO

BENTO DE REZENDE

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.(FILIAL) CNPJ:
01.159.308/0005-70

TERCEIRO
INTERESSADO

LEAL DANTAS CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

WELLINGTON RIBEIRO DE MORAES

TERCEIRO
INTERESSADO

SOTECNA CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEGURO RIO DE JANEIRO
CORRETORA DE SEGUROS
LTDA(FILIAL) - 09.013.305/0002-93

TERCEIRO
INTERESSADO

RANSEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.(FILIAL) CNPJ:
01.159.308/0007-32

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.(FILIAL) CNPJ:
01.159.308/0009-02

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEGURO RIO DE JANEIRO
CORRETORA DE SEGUROS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVENCE CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSEGURO RIO DE JANEIRO CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PATRICIA LAMPERT GOMES da 16ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) TRANSEGURO RIO DE

JANEIRO CORRETORA DE SEGUROS LTDA, que se encontra(m)

em local incerto e não sabido para manifestar-se e requerer as

provas cabíveis, no prazo de 15 dias, na forma dos artigos 855-A da

CLT e 135 do CPC.

Edital com prazo de 20 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RODRIGO ALVES REGAL DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000056-16.2012.5.01.0016
RECLAMANTE LEONARDO SARDINHA DE ABREU

ADVOGADO RODRIGO SILVA LIMA(OAB:
137297/RJ)

RECLAMADO SERGIO FERNANDES LINHARES

RECLAMADO HELIO LAVORATO RIBEIRO

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE TAVARES DOS
SANTOS(OAB: 65689/RJ)

RECLAMADO TRJ CORRETORA DE SEGUROS
LTDA.

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE TAVARES DOS
SANTOS(OAB: 65689/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALORIZA CORRETAGENS E
ADMINISTRACAO DE SEGUROS S C
LTD

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.(FILIAL) CNPJ:
01.159.308/0004-90

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.(FILIAL) CNPJ:
01.159.308/0008-13

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.(FILIAL), CNPJ:
01.159.308/0003-09

TERCEIRO
INTERESSADO

BENTO DE REZENDE

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.(FILIAL) CNPJ:
01.159.308/0005-70

TERCEIRO
INTERESSADO

LEAL DANTAS CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

WELLINGTON RIBEIRO DE MORAES

TERCEIRO
INTERESSADO

SOTECNA CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEGURO RIO DE JANEIRO
CORRETORA DE SEGUROS
LTDA(FILIAL) - 09.013.305/0002-93

TERCEIRO
INTERESSADO

RANSEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.(FILIAL) CNPJ:
01.159.308/0007-32
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TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.(FILIAL) CNPJ:
01.159.308/0009-02

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEGURO RIO DE JANEIRO
CORRETORA DE SEGUROS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVENCE CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSEGURO RIO DE JANEIRO CORRETORA DE
SEGUROS LTDA(FILIAL) - 09.013.305/0002-93

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PATRICIA LAMPERT GOMES da 16ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) TRANSEGURO   RIO   DE

JANEIRO   CORRETORA   DE SEGUROS LTDA(FILIAL) -

09.013.305/0002-93, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para manifestar-se e requerer as provas cabíveis, no prazo

de 15 dias, na forma dos artigos 855-A da CLT e 135 do CPC.

Edital com prazo de 20 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RODRIGO ALVES REGAL DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000056-16.2012.5.01.0016
RECLAMANTE LEONARDO SARDINHA DE ABREU

ADVOGADO RODRIGO SILVA LIMA(OAB:
137297/RJ)

RECLAMADO SERGIO FERNANDES LINHARES

RECLAMADO HELIO LAVORATO RIBEIRO

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE TAVARES DOS
SANTOS(OAB: 65689/RJ)

RECLAMADO TRJ CORRETORA DE SEGUROS
LTDA.

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE TAVARES DOS
SANTOS(OAB: 65689/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALORIZA CORRETAGENS E
ADMINISTRACAO DE SEGUROS S C
LTD

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.(FILIAL) CNPJ:
01.159.308/0004-90

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.(FILIAL) CNPJ:
01.159.308/0008-13

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.(FILIAL), CNPJ:
01.159.308/0003-09

TERCEIRO
INTERESSADO

BENTO DE REZENDE

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.(FILIAL) CNPJ:
01.159.308/0005-70

TERCEIRO
INTERESSADO

LEAL DANTAS CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

WELLINGTON RIBEIRO DE MORAES

TERCEIRO
INTERESSADO

SOTECNA CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEGURO RIO DE JANEIRO
CORRETORA DE SEGUROS
LTDA(FILIAL) - 09.013.305/0002-93

TERCEIRO
INTERESSADO

RANSEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.(FILIAL) CNPJ:
01.159.308/0007-32

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.(FILIAL) CNPJ:
01.159.308/0009-02

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEGURO RIO DE JANEIRO
CORRETORA DE SEGUROS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVENCE CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVENCE CORRETORA DE SEGUROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PATRICIA LAMPERT GOMES da 16ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) VIVENCE CORRETORA DE

SEGUROS LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para manifestar-se e requerer as provas cabíveis, no prazo de 15

dias, na forma dos artigos 855-A da CLT e 135 do CPC.

Edital com prazo de 20 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RODRIGO ALVES REGAL DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000056-16.2012.5.01.0016
RECLAMANTE LEONARDO SARDINHA DE ABREU

ADVOGADO RODRIGO SILVA LIMA(OAB:
137297/RJ)

RECLAMADO SERGIO FERNANDES LINHARES

RECLAMADO HELIO LAVORATO RIBEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO MARCOS HENRIQUE TAVARES DOS
SANTOS(OAB: 65689/RJ)

RECLAMADO TRJ CORRETORA DE SEGUROS
LTDA.

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE TAVARES DOS
SANTOS(OAB: 65689/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALORIZA CORRETAGENS E
ADMINISTRACAO DE SEGUROS S C
LTD

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.(FILIAL) CNPJ:
01.159.308/0004-90

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.(FILIAL) CNPJ:
01.159.308/0008-13

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.(FILIAL), CNPJ:
01.159.308/0003-09

TERCEIRO
INTERESSADO

BENTO DE REZENDE

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.(FILIAL) CNPJ:
01.159.308/0005-70

TERCEIRO
INTERESSADO

LEAL DANTAS CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

WELLINGTON RIBEIRO DE MORAES

TERCEIRO
INTERESSADO

SOTECNA CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEGURO RIO DE JANEIRO
CORRETORA DE SEGUROS
LTDA(FILIAL) - 09.013.305/0002-93

TERCEIRO
INTERESSADO

RANSEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.(FILIAL) CNPJ:
01.159.308/0007-32

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.(FILIAL) CNPJ:
01.159.308/0009-02

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEGURO RIO DE JANEIRO
CORRETORA DE SEGUROS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVENCE CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALORIZA CORRETAGENS E ADMINISTRACAO DE
SEGUROS S C LTD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PATRICIA LAMPERT GOMES da 16ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) VALORIZA CORRETAGENS E

ADMINISTRACAO DE SEGUROS S C LTD, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para manifestar-se e requerer as provas

cabíveis, no prazo de 15 dias, na forma dos artigos 855-A da CLT e

135 do CPC.

Edital com prazo de 20 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RODRIGO ALVES REGAL DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000056-16.2012.5.01.0016
RECLAMANTE LEONARDO SARDINHA DE ABREU

ADVOGADO RODRIGO SILVA LIMA(OAB:
137297/RJ)

RECLAMADO SERGIO FERNANDES LINHARES

RECLAMADO HELIO LAVORATO RIBEIRO

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE TAVARES DOS
SANTOS(OAB: 65689/RJ)

RECLAMADO TRJ CORRETORA DE SEGUROS
LTDA.

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE TAVARES DOS
SANTOS(OAB: 65689/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALORIZA CORRETAGENS E
ADMINISTRACAO DE SEGUROS S C
LTD

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.(FILIAL) CNPJ:
01.159.308/0004-90

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.(FILIAL) CNPJ:
01.159.308/0008-13

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.(FILIAL), CNPJ:
01.159.308/0003-09

TERCEIRO
INTERESSADO

BENTO DE REZENDE

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.(FILIAL) CNPJ:
01.159.308/0005-70

TERCEIRO
INTERESSADO

LEAL DANTAS CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

WELLINGTON RIBEIRO DE MORAES

TERCEIRO
INTERESSADO

SOTECNA CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEGURO RIO DE JANEIRO
CORRETORA DE SEGUROS
LTDA(FILIAL) - 09.013.305/0002-93

TERCEIRO
INTERESSADO

RANSEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.(FILIAL) CNPJ:
01.159.308/0007-32

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.(FILIAL) CNPJ:
01.159.308/0009-02

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEGURO RIO DE JANEIRO
CORRETORA DE SEGUROS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVENCE CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSEG CORRETORA DE SEGUROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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O/A MM. Juiz(a) PATRICIA LAMPERT GOMES da 16ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) TRANSEG CORRETORA DE

SEGUROS LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para manifestar-se e requerer as provas cabíveis, no prazo de 15

dias, na forma dos artigos 855-A da CLT e 135 do CPC.

Edital com prazo de 20 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RODRIGO ALVES REGAL DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000056-16.2012.5.01.0016
RECLAMANTE LEONARDO SARDINHA DE ABREU

ADVOGADO RODRIGO SILVA LIMA(OAB:
137297/RJ)

RECLAMADO SERGIO FERNANDES LINHARES

RECLAMADO HELIO LAVORATO RIBEIRO

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE TAVARES DOS
SANTOS(OAB: 65689/RJ)

RECLAMADO TRJ CORRETORA DE SEGUROS
LTDA.

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE TAVARES DOS
SANTOS(OAB: 65689/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALORIZA CORRETAGENS E
ADMINISTRACAO DE SEGUROS S C
LTD

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.(FILIAL) CNPJ:
01.159.308/0004-90

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.(FILIAL) CNPJ:
01.159.308/0008-13

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.(FILIAL), CNPJ:
01.159.308/0003-09

TERCEIRO
INTERESSADO

BENTO DE REZENDE

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.(FILIAL) CNPJ:
01.159.308/0005-70

TERCEIRO
INTERESSADO

LEAL DANTAS CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

WELLINGTON RIBEIRO DE MORAES

TERCEIRO
INTERESSADO

SOTECNA CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEGURO RIO DE JANEIRO
CORRETORA DE SEGUROS
LTDA(FILIAL) - 09.013.305/0002-93

TERCEIRO
INTERESSADO

RANSEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.(FILIAL) CNPJ:
01.159.308/0007-32

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.(FILIAL) CNPJ:
01.159.308/0009-02

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEGURO RIO DE JANEIRO
CORRETORA DE SEGUROS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVENCE CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSEG CORRETORA DE SEGUROS LTDA.(FILIAL) CNPJ:
01.159.308/0005-70

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PATRICIA LAMPERT GOMES da 16ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) TRANSEG  CORRETORA  DE

SEGUROS  LTDA.(FILIAL) CNPJ: 01.159.308/0005-70, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para manifestar-se e

requerer as provas cabíveis, no prazo de 15 dias, na forma dos

artigos 855-A da CLT e 135 do CPC.

Edital com prazo de 20 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RODRIGO ALVES REGAL DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000056-16.2012.5.01.0016
RECLAMANTE LEONARDO SARDINHA DE ABREU

ADVOGADO RODRIGO SILVA LIMA(OAB:
137297/RJ)

RECLAMADO SERGIO FERNANDES LINHARES

RECLAMADO HELIO LAVORATO RIBEIRO

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE TAVARES DOS
SANTOS(OAB: 65689/RJ)

RECLAMADO TRJ CORRETORA DE SEGUROS
LTDA.

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE TAVARES DOS
SANTOS(OAB: 65689/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALORIZA CORRETAGENS E
ADMINISTRACAO DE SEGUROS S C
LTD

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.(FILIAL) CNPJ:
01.159.308/0004-90

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.(FILIAL) CNPJ:
01.159.308/0008-13

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.(FILIAL), CNPJ:
01.159.308/0003-09

TERCEIRO
INTERESSADO

BENTO DE REZENDE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.(FILIAL) CNPJ:
01.159.308/0005-70

TERCEIRO
INTERESSADO

LEAL DANTAS CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

WELLINGTON RIBEIRO DE MORAES

TERCEIRO
INTERESSADO

SOTECNA CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEGURO RIO DE JANEIRO
CORRETORA DE SEGUROS
LTDA(FILIAL) - 09.013.305/0002-93

TERCEIRO
INTERESSADO

RANSEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.(FILIAL) CNPJ:
01.159.308/0007-32

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.(FILIAL) CNPJ:
01.159.308/0009-02

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSEGURO RIO DE JANEIRO
CORRETORA DE SEGUROS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVENCE CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSEG CORRETORA DE SEGUROS LTDA.(FILIAL) CNPJ:
01.159.308/0008-13

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PATRICIA LAMPERT GOMES da 16ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) TRANSEG  CORRETORA  DE

SEGUROS  LTDA.(FILIAL) CNPJ: 01.159.308/0008-13, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para manifestar-se e

requerer as provas cabíveis, no prazo de 15 dias, na forma dos

artigos 855-A da CLT e 135 do CPC.

Edital com prazo de 20 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RODRIGO ALVES REGAL DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100376-59.2021.5.01.0016
RECLAMANTE MARCOS ANDRE CARDOSO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MEDRADO DOS
SANTOS(OAB: 177919/RJ)

RECLAMADO CASA DE REPOUSO LACO DE
OURO LTDA

ADVOGADO PATRICIA DA ROCHA
COLLACO(OAB: 128378/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CENI DA SILVA FERRO

TERCEIRO
INTERESSADO

VANESSA DA SILVA FERRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA DA SILVA FERRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PATRICIA LAMPERT GOMES da 16ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) VANESSA DA SILVA FERRO,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para manifestar-

se sobre a desconsideração da personalidade jurídica e requerer as

provas cabíveis, no prazo de 15 dias, na forma dos artigos 855-A da

CLT e 135 do CPC.

Edital com prazo de 20 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RODRIGO ALVES REGAL DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100376-59.2021.5.01.0016
RECLAMANTE MARCOS ANDRE CARDOSO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MEDRADO DOS
SANTOS(OAB: 177919/RJ)

RECLAMADO CASA DE REPOUSO LACO DE
OURO LTDA

ADVOGADO PATRICIA DA ROCHA
COLLACO(OAB: 128378/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CENI DA SILVA FERRO

TERCEIRO
INTERESSADO

VANESSA DA SILVA FERRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENI DA SILVA FERRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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O/A MM. Juiz(a) PATRICIA LAMPERT GOMES da 16ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) CENI DA SILVA FERRO, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para manifestar-se sobre

a desconsideração da personalidade jurídica e requerer as provas

cabíveis, no prazo de 15 dias, na forma dos artigos 855-A da CLT e

135 do CPC.

Edital com prazo de 20 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RODRIGO ALVES REGAL DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100105-89.2017.5.01.0016
RECLAMANTE RAQUEL DA CRUZ TEIXEIRA

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO PINTO DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
179699/RJ)

RECLAMADO TORRES JUNIOR PROMOTORA DE
VENDAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS EDUARDO TORRES DE
CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO STAVELE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO TORRES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PATRICIA LAMPERT GOMES da 16ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) CARLOS EDUARDO TORRES

DE CARVALHO, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para manifestar-se sobre a desconsideração da personalidade

jurídica e requerer as provas cabíveis, no prazo de 15 dias, na

forma dos artigos 855-A da CLT e 135 do CPC.

Edital com prazo de 20 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RODRIGO ALVES REGAL DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100105-89.2017.5.01.0016
RECLAMANTE RAQUEL DA CRUZ TEIXEIRA

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO PINTO DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
179699/RJ)

RECLAMADO TORRES JUNIOR PROMOTORA DE
VENDAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS EDUARDO TORRES DE
CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO STAVELE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO STAVELE JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PATRICIA LAMPERT GOMES da 16ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) PAULO ROBERTO STAVELE

JUNIOR, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

manifestar-se sobre a desconsideração da personalidade jurídica e

requerer as provas cabíveis, no prazo de 15 dias, na forma dos

artigos 855-A da CLT e 135 do CPC.

Edital com prazo de 20 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RODRIGO ALVES REGAL DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0143500-49.2008.5.01.0016
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RECLAMANTE ROBSON DOS SANTOS SMITH

ADVOGADO ELIANE MACEDO MARTINS(OAB:
99504/RJ)

RECLAMADO NAIR DA MOTA RIBEIRO

RECLAMADO LUIZ CARLOS RIBEIRO

ADVOGADO JOSIANE DALLA COSTA(OAB:
31556/PR)

RECLAMADO ULTRA GERENCIAMENTO E
SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de
Matinhos

TERCEIRO
INTERESSADO

PRODUSERV SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do Ofício Único de Matinhos-
PR

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JORGE LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 94881/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

TATIANE FERNANDA GALHARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRODUSERV SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PATRICIA LAMPERT GOMES da 16ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) PRODUSERV SERVICOS LTDA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para manifestar-

se e requerer as provas cabíveis, no prazo de 15 dias, na forma dos

artigos 855-A da CLT e 135 do CPC.

Edital com prazo de 20 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RODRIGO ALVES REGAL DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100461-16.2019.5.01.0016
RECLAMANTE DAVID VICENTE ALVES FACANHA

ADVOGADO FERNANDO DOS SANTOS
ANDRADE(OAB: 133252/RJ)

ADVOGADO JULIA BROTERO LEFEVRE(OAB:
56988/RJ)

ADVOGADO LUCIANO LUIZ RODRIGUES DE
ANDRADE(OAB: 134815/RJ)

ADVOGADO BLENNER BORGES SENRA(OAB:
196957/RJ)

RECLAMADO CESAP - CENTRO DE ESTUDOS
AVANCADOS EIRELI - ME

ADVOGADO RODRIGO BARCELLOS
POUBEL(OAB: 17914/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA BEATRIZ AZEVEDO CHAGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA BEATRIZ AZEVEDO CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PATRICIA LAMPERT GOMES da 16ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ANA BEATRIZ AZEVEDO

CHAGAS, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

manifestar-se sobre a desconsideração da personalidade jurídica e

requerer as provas cabíveis, no prazo de 15 dias, na forma dos

artigos 855-A da CLT e 135 do CPC.

Edital com prazo de 20 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RODRIGO ALVES REGAL DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100006-46.2022.5.01.0016
RECLAMANTE ROSANE GOMES FURTADO

ADVOGADO ANA CLEIDE ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 122887/RJ)

ADVOGADO FELIPE HANTHEQUESTE
PINTO(OAB: 225919/RJ)

RECLAMADO RIBEIRO PROMOTORA
CORRESPONDENTE BANCARIO
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILDA DA SILVA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILDA DA SILVA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PATRICIA LAMPERT GOMES da 16ª Vara do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1996
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) MARILDA DA SILVA LEITE, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para manifestar-se

sobre a desconsideração da personalidade jurídica e requerer as

provas cabíveis, no prazo de 15 dias, na forma dos artigos 855-A da

CLT e 135 do CPC.

Edital com prazo de 20 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RODRIGO ALVES REGAL DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0167800-17.2004.5.01.0016
RECLAMANTE CELIA REGINA SANTOS FERREIRA

ADVOGADO ONDINA MARIA DE MATTOS
RODRIGUES(OAB: 51471/RJ)

ADVOGADO ADRIANA DE OLIVEIRA
MOURA(OAB: 213169/RJ)

RECLAMADO LOJA MACONICA ANTONIO IGNACIO
DA COSTA

ADVOGADO Milton Moraes Martins(OAB: 16185/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RUY COSTA DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUY COSTA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PATRICIA LAMPERT GOMES da 16ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) RUY COSTA DE MELO, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para manifestar-se sobre

a desconsideração da personalidade jurídica e requerer as provas

cabíveis, no prazo de 15 dias, na forma dos artigos 855-A da CLT e

135 do CPC.

Edital com prazo de 20 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RODRIGO ALVES REGAL DE CASTRO

Assessor

Notificação

Processo Nº CumPrSe-0101218-68.2023.5.01.0016
REQUERENTE CELIA MARIA RODRIGUES DE

MELLO

ADVOGADO Maurício Muller da Costa Moura(OAB:
86770/RJ)

REQUERIDO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

REQUERIDO BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO BRADESCO S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

para ciência da presente Execução Provisória em Autos

Suplementares, bem como para apresentar, no prazo de 08 dias

úteis, nos termos do art. 879 parágrafo 2º da CLT, com a nova

redação dada pela Lei nº 13.467/2017, impugnação fundamentada

aos cálculos #id:8a7fc7d, com a indicação dos itens e valores objeto

da discordância, sob pena de preclusão e ainda, regularizar sua

representação anexando a respectiva procuração, no prazo

deferido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ELIANE DE BRITO GRASSINI

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0101218-68.2023.5.01.0016
REQUERENTE CELIA MARIA RODRIGUES DE

MELLO

ADVOGADO Maurício Muller da Costa Moura(OAB:
86770/RJ)

REQUERIDO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.
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ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

REQUERIDO BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

para ciência da presente Execução Provisória em Autos

Suplementares, bem como para apresentar, no prazo de 08 dias

úteis, nos termos do art. 879 parágrafo 2º da CLT, com a nova

redação dada pela Lei nº 13.467/2017, impugnação fundamentada

aos cálculos #id:8a7fc7d, com a indicação dos itens e valores objeto

da discordância, sob pena de preclusão e ainda, regularizar sua

representação anexando a respectiva procuração, no prazo

deferido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ELIANE DE BRITO GRASSINI

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0101218-68.2023.5.01.0016
REQUERENTE CELIA MARIA RODRIGUES DE

MELLO

ADVOGADO Maurício Muller da Costa Moura(OAB:
86770/RJ)

REQUERIDO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

REQUERIDO BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BRADESCO ADMINISTRADORA DE

CONSORCIOS LTDA.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

para ciência da presente Execução Provisória em Autos

Suplementares, bem como para apresentar, no prazo de 08 dias

úteis, nos termos do art. 879 parágrafo 2º da CLT, com a nova

redação dada pela Lei nº 13.467/2017, impugnação fundamentada

aos cálculos #id:8a7fc7d, com a indicação dos itens e valores objeto

da discordância, sob pena de preclusão e ainda, regularizar sua

representação anexando a respectiva procuração, no prazo

deferido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ELIANE DE BRITO GRASSINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100412-77.2016.5.01.0016
RECLAMANTE ANDRE LUIZ FABIAO DE ARAUJO

LIMA

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
67908/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO GUSTAVO DAL BOSCO(OAB:
186953/RJ)

RECLAMADO FPC PAR CORRETORA DE
SEGUROS S/A

ADVOGADO CAROLINA LOUZADA
PETRARCA(OAB: 16535/DF)

ADVOGADO CARLA LOUZADA MARQUES
CARMO(OAB: 20422/DF)

TESTEMUNHA RAFAEL FURTADO DE MENDONCA
PRADO

TESTEMUNHA VINICIUS DE SOUZA BONACORSE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FPC PAR CORRETORA DE SEGUROS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FPC PAR CORRETORA DE SEGUROS S/A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentar(em), no prazo de 08 dias úteis, nos termos do art. 879

parágrafo 2º da CLT, com a nova redação dada pela Lei nº

13.467/2017, impugnação fundamentada, com a indicação dos itens
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e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LIZIANE DE ALMEIDA FREIRE SANTANNA

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0100848-89.2023.5.01.0016
EXEQUENTE ISAURA THESI RODRIGUES

ADVOGADO Isabela Pimentel de Barros(OAB:
143653/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO ALINE FLORENTINA CARDOSO DE
MOURA(OAB: 140609/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO OSWALDO CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAURA THESI RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ISAURA THESI RODRIGUES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

informar a este juizo conta bancária para futura transferência de

pagamento oriundo de RPV.

Prazo de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

FABIO LUIS BARROS PIMENTEL DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100781-27.2023.5.01.0016
RECLAMANTE RENATO DA SILVA MACHADO

ADVOGADO CELSO GUIMARÃES DE
ALBUQUERQUE(OAB: 184211/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE COMUNICACAO
EDUCATIVA ROQUETTE PINTO

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE COMUNICACAO EDUCATIVA ROQUETTE
PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a77c80e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, preliminarmente, rejeito a prefacial relativa à

denunciação à lide da União, conforme a fundamentação supra.

E, no mérito, julgo PROCEDENTE EM PARTE a ação ajuizada

por RENATO DA SILVA MACHADO para condenar a reclamada

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO EDUCATIVA ROQUETTE

PINTO (ACERP) a pagar, em valores liquidados, observados os

termos e critérios definidos na fundamentação, acrescidos de juros

e atualização monetária, na forma da lei, deduzidas as contribuições

previdenciárias e fiscais a cargo do reclamante, nos termos da

fundamentação supra, as seguintes parcelas:

saldo de salário de 20 dias de outubro de 2022;1.

aviso prévio indenizado (36 dias);2.

13º salário proporcional de 2022 (11/12);3.

férias de 2020/2021 +  (em dobro);4.

férias de 2021/2022 +  (simples e integrais);5.

férias proporcionais de 2022/2023 (1/12);6.

recolhimento do FGTS acrescido da indenização de 40%;7.

multa do art. 477, § 8º, da CLT;8.

multa do art. 467 da CLT.9.

Obrigações de fazer:

Deverá a reclamada efetuar os recolhimentos previdenciários (quota

empregado e empregador) e fiscais e comprová-los nos autos no

prazo legal, contado do trânsito em julgado da ação.

Deferido o benefício de gratuidade de Justiça em favor do

reclamante.

Devidos ao patrono do reclamante os honorários de sucumbência,

no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor líquido da

condenação.

Restam devidos ao patrono da reclamada os honorários de

sucumbência, no percentual de 5% (cinco por cento) sobre os

pedidos indeferidos, observada a suspensão de exigibilidade à luz

da decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) nos autos da ADI

5766, nos termos da fundamentação supra.

Custas de R$ 1.363,79, calculadas sobre o valor da condenação

fixado em R$ 54.551,68, a cargo da reclamada, nos termos do

artigo 789 da CLT.

Por analogia da aplicação do art. 828 do CPC de 2015, a sentença

trabalhista vale também para fins de averbação nos registros de

bens móveis (penhor judiciário de móveis). Por conseguinte, fica

autorizada a averbação de hipoteca sobre imóveis livres e

desembaraçados da parte acionada, bem como o penhor de móveis

(veículos, por exemplo), mediante a simples apresentação desta

sentença, visando a garantia futura do cumprimento da decisão, nos

termos dos dispositivos citados (Precedentes: TST-AIRR-955/2004-

103-03-40.4; TST-E-RR-874/2006- 099-03-00; TST-RR-571/2006-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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092-03-00; TST-RR-874/2006-099-03-00.7)".

Intimem-se as partes.

Ficam cientes as partes do teor da presente decisão, e de que a

oposição de embargos de declaração que não tenham por objeto

contradição (entre os termos da própria decisão, e não entre a

decisão e a prova dos autos), obscuridade ou omissão (em relação

aos pedidos formulados pelas partes, e não argumentos das peças

processuais que hajam sido rechaçados, de forma implícita, pelos

fundamentos da sentença), sujeita-se à cominação imediata de

multa de 1% sobre o valor da causa, com amparo no art. 1026, § 2º,

do novo CPC, aplicável subsidiariamente ao Processo do Trabalho

(art. 769 da CLT). Destaca-se, ainda, que erros materiais não

exigem embargos declaratórios para serem sanados, conforme art.

897-A, parágrafo único, da CLT.

Transitada em julgado, dê-se ciência às partes, sendo a reclamada,

para que efetue o pagamento espontâneo do débito no prazo de 15

dias, e o autor para que informe se, em caso de ausência de

pagamento voluntário do seu crédito, pretende que seja iniciada a

execução com ativação do sistema SISBAJUD, valendo o seu

silêncio como manifestação positiva, com início imediato da

execução.

Nada mais.

    PATRICIA LAMPERT GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100781-27.2023.5.01.0016
RECLAMANTE RENATO DA SILVA MACHADO

ADVOGADO CELSO GUIMARÃES DE
ALBUQUERQUE(OAB: 184211/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE COMUNICACAO
EDUCATIVA ROQUETTE PINTO

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DA SILVA MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a77c80e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, preliminarmente, rejeito a prefacial relativa à

denunciação à lide da União, conforme a fundamentação supra.

E, no mérito, julgo PROCEDENTE EM PARTE a ação ajuizada

por RENATO DA SILVA MACHADO para condenar a reclamada

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO EDUCATIVA ROQUETTE

PINTO (ACERP) a pagar, em valores liquidados, observados os

termos e critérios definidos na fundamentação, acrescidos de juros

e atualização monetária, na forma da lei, deduzidas as contribuições

previdenciárias e fiscais a cargo do reclamante, nos termos da

fundamentação supra, as seguintes parcelas:

saldo de salário de 20 dias de outubro de 2022;1.

aviso prévio indenizado (36 dias);2.

13º salário proporcional de 2022 (11/12);3.

férias de 2020/2021 +  (em dobro);4.

férias de 2021/2022 +  (simples e integrais);5.

férias proporcionais de 2022/2023 (1/12);6.

recolhimento do FGTS acrescido da indenização de 40%;7.

multa do art. 477, § 8º, da CLT;8.

multa do art. 467 da CLT.9.

Obrigações de fazer:

Deverá a reclamada efetuar os recolhimentos previdenciários (quota

empregado e empregador) e fiscais e comprová-los nos autos no

prazo legal, contado do trânsito em julgado da ação.

Deferido o benefício de gratuidade de Justiça em favor do

reclamante.

Devidos ao patrono do reclamante os honorários de sucumbência,

no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor líquido da

condenação.

Restam devidos ao patrono da reclamada os honorários de

sucumbência, no percentual de 5% (cinco por cento) sobre os

pedidos indeferidos, observada a suspensão de exigibilidade à luz

da decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) nos autos da ADI

5766, nos termos da fundamentação supra.

Custas de R$ 1.363,79, calculadas sobre o valor da condenação

fixado em R$ 54.551,68, a cargo da reclamada, nos termos do

artigo 789 da CLT.

Por analogia da aplicação do art. 828 do CPC de 2015, a sentença

trabalhista vale também para fins de averbação nos registros de

bens móveis (penhor judiciário de móveis). Por conseguinte, fica

autorizada a averbação de hipoteca sobre imóveis livres e

desembaraçados da parte acionada, bem como o penhor de móveis

(veículos, por exemplo), mediante a simples apresentação desta

sentença, visando a garantia futura do cumprimento da decisão, nos

termos dos dispositivos citados (Precedentes: TST-AIRR-955/2004-

103-03-40.4; TST-E-RR-874/2006- 099-03-00; TST-RR-571/2006-

092-03-00; TST-RR-874/2006-099-03-00.7)".

Intimem-se as partes.

Ficam cientes as partes do teor da presente decisão, e de que a

oposição de embargos de declaração que não tenham por objeto

contradição (entre os termos da própria decisão, e não entre a

decisão e a prova dos autos), obscuridade ou omissão (em relação

aos pedidos formulados pelas partes, e não argumentos das peças

processuais que hajam sido rechaçados, de forma implícita, pelos

fundamentos da sentença), sujeita-se à cominação imediata de

multa de 1% sobre o valor da causa, com amparo no art. 1026, § 2º,
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do novo CPC, aplicável subsidiariamente ao Processo do Trabalho

(art. 769 da CLT). Destaca-se, ainda, que erros materiais não

exigem embargos declaratórios para serem sanados, conforme art.

897-A, parágrafo único, da CLT.

Transitada em julgado, dê-se ciência às partes, sendo a reclamada,

para que efetue o pagamento espontâneo do débito no prazo de 15

dias, e o autor para que informe se, em caso de ausência de

pagamento voluntário do seu crédito, pretende que seja iniciada a

execução com ativação do sistema SISBAJUD, valendo o seu

silêncio como manifestação positiva, com início imediato da

execução.

Nada mais.

    PATRICIA LAMPERT GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100331-55.2021.5.01.0016
RECLAMANTE ROSILEIA APARECIDA ALVES

RODOLFO

ADVOGADO ubirajara lopes ramos(OAB: 75519/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO TAGIDE FROES DE SOUZA
ANDRADE(OAB: 103726/MG)

ADVOGADO SILVIA DOS SANTOS CORREIA(OAB:
90508/RJ)

PERITO ANDRE VINICIUS BOTELHO
HENRIQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d1fdd9f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE a ação ajuizada por

ROSILEIA APARECIDA ALVES RODOLFO em face da reclamada

E M P R E S A  B R A S I L E I R A  D E  I N F R A E S T R U T U R A

AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, nos termos da fundamentação

supra.

Considerando que a reclamante foi sucumbente na prova

pericial, esta deverá arcar com o pagamento dos honorários

periciais, fixados no valor de R$3.000,00 em favor do Perito

ANDRE VINICIUS BOTELHO HENRIQUES.

Restam devidos ao patrono da reclamada os honorários de

sucumbência, no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor

da causa (R$83.471,59), o que corresponde a R$4.173,57, no prazo

de 10 dias a contar do trânsito em julgado da presente ação, sob

pena de execução.

Custas de R$1.669,43, calculadas sobre o valor da causa de

R$83.471,59, a cargo da reclamante, que deverão ser recolhidas

nos termos do art. 789 da CLT, sob pena de execução.

Intimem-se as partes.

Ficam cientes as partes do teor da presente decisão, e de que a

oposição de embargos de declaração que não tenham por objeto

contradição (entre os termos da própria decisão, e não entre a

decisão e a prova dos autos), obscuridade ou omissão (em relação

aos pedidos formulados pelas partes, e não argumentos das peças

processuais que hajam sido rechaçados, de forma implícita, pelos

fundamentos da sentença), sujeita-se à cominação imediata de

multa de 1% sobre o valor da causa, com amparo no art. 1026, § 2º,

do novo CPC, aplicável subsidiariamente ao Processo do Trabalho

(art. 769 da CLT). Destaca-se, ainda, que erros materiais não

exigem embargos declaratórios para serem sanados, conforme art.

897-A, parágrafo único, da CLT.

Transitada em julgado, quitadas as custas processuais e os

honorários, DÊ-SE BAIXA E ARQUIVE-SE.

Nada mais.

    PATRICIA LAMPERT GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100331-55.2021.5.01.0016
RECLAMANTE ROSILEIA APARECIDA ALVES

RODOLFO

ADVOGADO ubirajara lopes ramos(OAB: 75519/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO TAGIDE FROES DE SOUZA
ANDRADE(OAB: 103726/MG)

ADVOGADO SILVIA DOS SANTOS CORREIA(OAB:
90508/RJ)

PERITO ANDRE VINICIUS BOTELHO
HENRIQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILEIA APARECIDA ALVES RODOLFO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d1fdd9f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE a ação ajuizada por

ROSILEIA APARECIDA ALVES RODOLFO em face da reclamada

E M P R E S A  B R A S I L E I R A  D E  I N F R A E S T R U T U R A

AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, nos termos da fundamentação

supra.

Considerando que a reclamante foi sucumbente na prova

pericial, esta deverá arcar com o pagamento dos honorários

periciais, fixados no valor de R$3.000,00 em favor do Perito

ANDRE VINICIUS BOTELHO HENRIQUES.

Restam devidos ao patrono da reclamada os honorários de

sucumbência, no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor
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da causa (R$83.471,59), o que corresponde a R$4.173,57, no prazo

de 10 dias a contar do trânsito em julgado da presente ação, sob

pena de execução.

Custas de R$1.669,43, calculadas sobre o valor da causa de

R$83.471,59, a cargo da reclamante, que deverão ser recolhidas

nos termos do art. 789 da CLT, sob pena de execução.

Intimem-se as partes.

Ficam cientes as partes do teor da presente decisão, e de que a

oposição de embargos de declaração que não tenham por objeto

contradição (entre os termos da própria decisão, e não entre a

decisão e a prova dos autos), obscuridade ou omissão (em relação

aos pedidos formulados pelas partes, e não argumentos das peças

processuais que hajam sido rechaçados, de forma implícita, pelos

fundamentos da sentença), sujeita-se à cominação imediata de

multa de 1% sobre o valor da causa, com amparo no art. 1026, § 2º,

do novo CPC, aplicável subsidiariamente ao Processo do Trabalho

(art. 769 da CLT). Destaca-se, ainda, que erros materiais não

exigem embargos declaratórios para serem sanados, conforme art.

897-A, parágrafo único, da CLT.

Transitada em julgado, quitadas as custas processuais e os

honorários, DÊ-SE BAIXA E ARQUIVE-SE.

Nada mais.

    PATRICIA LAMPERT GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100983-09.2020.5.01.0016
RECLAMANTE CARLOS MARCELO ANTONIO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE FREITAS DOS
SANTOS(OAB: 185692/RJ)

ADVOGADO ROSE VITORIA MACEDO
MENEZES(OAB: 187780/RJ)

RECLAMADO ACTION BR SOLUCOES EM
PROMOCOES LTDA

RECLAMADO CAMIL ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO CRISTINE RUMI KOBAYASHI
TEIXEIRA(OAB: 221598/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ACTO GROUP PARTICIPACOES S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

EVAIR PINHEIRO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMIL ALIMENTOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c21b85a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO,CONHEÇO dos presentes Embargos à Execução, e

julgo-os IMPROCEDENTES, na forma da fundamentação supra,

que este decisum integra.

Intimem-se as partes, sendo a embargante para comprovar o

depósito do valor garantido pelo seguro, em 10 dias.

Decorrido o prazo, conclusos para penhora via SISBAJUD, se não

comprovado o depósito.

    PATRICIA LAMPERT GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100983-09.2020.5.01.0016
RECLAMANTE CARLOS MARCELO ANTONIO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE FREITAS DOS
SANTOS(OAB: 185692/RJ)

ADVOGADO ROSE VITORIA MACEDO
MENEZES(OAB: 187780/RJ)

RECLAMADO ACTION BR SOLUCOES EM
PROMOCOES LTDA

RECLAMADO CAMIL ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO CRISTINE RUMI KOBAYASHI
TEIXEIRA(OAB: 221598/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ACTO GROUP PARTICIPACOES S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

EVAIR PINHEIRO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MARCELO ANTONIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c21b85a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO,CONHEÇO dos presentes Embargos à Execução, e

julgo-os IMPROCEDENTES, na forma da fundamentação supra,

que este decisum integra.

Intimem-se as partes, sendo a embargante para comprovar o

depósito do valor garantido pelo seguro, em 10 dias.

Decorrido o prazo, conclusos para penhora via SISBAJUD, se não

comprovado o depósito.

    PATRICIA LAMPERT GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101278-80.2019.5.01.0016
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

MACEDO

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DA SILVA(OAB:
137451/RJ)

ADVOGADO MARCELHA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 133742/RJ)

ADVOGADO CLEBIO CESAR PAULO
JUNIOR(OAB: 133694/RJ)

RECLAMADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO EUGENIO DE BRITO
SOUZA(OAB: 163823/RJ)
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ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL
DE TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA
JAMIL HADDAD -INTO/MS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLOS ALBERTO DOS SANTOS MACEDO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

informar a este juizo conta bancária para futura transferência de

pagamento oriundo de RPV.

Prazo de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

FABIO LUIS BARROS PIMENTEL DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100291-68.2024.5.01.0016
RECLAMANTE REINALDO MENDES CABRAL

ADVOGADO ROGERIO SCHNAIDER(OAB:
367820/SP)

RECLAMADO M A ENGENHARIA E ASSESSORIA
EM SEGURANCA E SAUDE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO MENDES CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): REINALDO MENDES CABRAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência, conforme informações abaixo

transcritas:

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA

Por determinação do Juízo, designa-se audiência Una por

videoconferência (rito sumaríssimo) para o dia 01/08/2024 08:40

horas mediante utilização da ferramenta ZOOM MEETINGS,

plataforma de videoconferência adotada pela Justiça do

Trabalho.As partes poderão requerer a participação nas audiências

por videoconferência em ambiente disponibilizado pelo Tribunal,no

prazo de até 5 dias antes da data designada.A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta.

Testemunhas na forma do art. 852-H, §2º da CLT.

Link para acesso no horário da audiência: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt16.rj?pwd=MnBTYWJtRlpYa0pYU1dhcmN3aWND

QT09

ID da reunião: 439 173 7828

Senha: vt16.rj

Informações gerais sobre a utilização do Zoom Meetings:

https://bit.ly/3pqn0ZI.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LIZIANE DE ALMEIDA FREIRE SANTANNA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100299-45.2024.5.01.0016
RECLAMANTE DIEGO MURILHO

ADVOGADO alberto magno silveira boaventura
sobrinho(OAB: 151009/RJ)

RECLAMADO A M P PECAS E ACESSORIOS PARA
AUTOMOVEIS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO MURILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DIEGO MURILHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência, conforme informações abaixo

transcritas:

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA

Por determinação do Juízo, designa-se audiência Una por

videoconferência para o dia 21/08/2024 09:45 horas mediante

utilização da ferramenta ZOOM MEETINGS, plataforma de

videoconferência adotada pela Justiça do Trabalho.As partes

poderão requerer a participação nas audiências por

videoconferência em ambiente disponibi l izado pelo

Tribunal,no prazo de até 5 dias antes da data designada.A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

Link para acesso no horário da audiência: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt16.rj?pwd=MnBTYWJtRlpYa0pYU1dhcmN3aWND
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QT09

ID da reunião: 439 173 7828

Senha: vt16.rj

Informações gerais sobre a utilização do Zoom Meetings:

https://bit.ly/3pqn0ZI.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LIZIANE DE ALMEIDA FREIRE SANTANNA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100024-67.2022.5.01.0016
RECLAMANTE RODOLFO DE CASTRO DE

OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO Ignez Carolina da Silva
Albuquerque(OAB: 144841/RJ)

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

ADVOGADO PEDRO WILLIAM VICENTE RAMOS
DE MOURA(OAB: 237046/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df1f8eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a ação

ajuizada por RODOLFO DE CASTRO DE OLIVEIRA LIMA para

condenar a primeira reclamada CRUZ VERMELHA BRASILEIRA

F IL IAL  DO ESTADO DO R IO  GRANDE DO SUL  e ,

subsidiariamente, o segundo réu MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

a pagar, em valores liquidados, observados os termos e critérios

definidos na fundamentação, acrescidos de juros e atualização

monetária, na forma da lei,  deduzidas as contribuições

previdenciárias e fiscais a cargo do reclamante, as seguintes

parcelas:

a) saldo de salário de 12 dias de maio de 2021;

b) 13º salário proporcional de 2021 (4/12);

c) férias de 2019/2020 +  (em dobro);

d) férias simples e integrais de 2020/2021 + ;

e) férias proporcionais de 2020/2021 (1/12) + 1/3;

f) multa do art. 477, § 8º, da CLT;

g) multa do art. 467 da CLT;

h) regularização do FGTS em relação às competências de

novembro/2020 a maio/2021;

i) indenização de 40% sobre o saldo de depósitos do FGTS,

incluindo os meses faltantes;

j) horas extras decorrentes do intervalo intrajornada suprimido, sem

prejuízo do adicional de 50%, conforme fundamentação supra;

k) ressarcimento de despesas com uniforme, nos termos da

fundamentação supra.

- Obrigações de fazer:

Deverá a pr imeira reclamada efetuar os recolhimentos

previdenciários (quota empregado e empregador) e fiscais e

comprová-los nos autos no prazo legal.

Deferida a gratuidade de Justiça em favor do autor.

Restam devidos ao patrono do reclamante os honorários de

sucumbência, no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor

líquido da condenação.

Restam devidos aos patronos dos reclamados os honorários de

sucumbência, no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor

correspondente ao único pedido indeferido (indenização por danos

morais), observada a suspensão de exigibilidade à luz da decisão

do Supremo Tribunal Federal (STF) nos autos da ADI 5766, nos

termos da fundamentação supra.

Custas de R$830,26, calculadas sobre o valor da condenação

fixado em R$33.210,26, a cargo da primeira reclamada, nos termos

do artigo 789 da CLT.

Por analogia da aplicação do art. 828 do CPC de 2015, a sentença

trabalhista vale também para fins de averbação nos registros de

bens móveis (penhor judiciário de móveis). Por conseguinte, fica

autorizada a averbação de hipoteca sobre imóveis livres e

desembaraçados da parte acionada, bem como o penhor de móveis

(veículos, por exemplo), mediante a simples apresentação desta

sentença, visando a garantia futura do cumprimento da decisão, nos

termos dos dispositivos citados (Precedentes: TST-AIRR-955/2004-

103-03-40.4; TST-E-RR-874/2006- 099-03-00; TST-RR-571/2006-

092-03-00; TST-RR-874/2006-099-03-00.7)".

Intimem-se as partes.

Ficam cientes as partes do teor da presente decisão, e de que a

oposição de embargos de declaração que não tenham por objeto

contradição (entre os termos da própria decisão, e não entre a

decisão e a prova dos autos), obscuridade ou omissão (em relação

aos pedidos formulados pelas partes, e não argumentos das peças

processuais que hajam sido rechaçados, de forma implícita, pelos

fundamentos da sentença), sujeita-se à cominação imediata de

multa de 1% sobre o valor da causa, com amparo no art. 1026, § 2º,

do novo CPC, aplicável subsidiariamente ao Processo do Trabalho

(art. 769 da CLT). Destaca-se, ainda, que erros materiais não

exigem embargos declaratórios para serem sanados, conforme art.

897-A, parágrafo único, da CLT.

Transitada em julgado, dê-se ciência às partes, sendo a primeira

reclamada, na pessoa de seu patrono, por DEJT, na forma do Art.

513, parágrafo 2º, I, do NCPC c/c com o do Art. 523, caput do

mesmo diploma legal, e artigos 883, 876 parágrafo único e
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parágrafo 1º- A do artigo 879, todos da CLT, para que efetue o

pagamento espontâneo do débito no prazo de 15 dias, e o autor

para que informe se, em caso de ausência de pagamento voluntário

do seu crédito, pretende que seja iniciada a execução com ativação

do sistema SISBAJUD, valendo o seu silêncio como manifestação

positiva, com início imediato da execução.

Nada mais.

    PATRICIA LAMPERT GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100024-67.2022.5.01.0016
RECLAMANTE RODOLFO DE CASTRO DE

OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO Ignez Carolina da Silva
Albuquerque(OAB: 144841/RJ)

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

ADVOGADO PEDRO WILLIAM VICENTE RAMOS
DE MOURA(OAB: 237046/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLFO DE CASTRO DE OLIVEIRA LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df1f8eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a ação

ajuizada por RODOLFO DE CASTRO DE OLIVEIRA LIMA para

condenar a primeira reclamada CRUZ VERMELHA BRASILEIRA

F IL IAL  DO ESTADO DO R IO  GRANDE DO SUL  e ,

subsidiariamente, o segundo réu MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

a pagar, em valores liquidados, observados os termos e critérios

definidos na fundamentação, acrescidos de juros e atualização

monetária, na forma da lei,  deduzidas as contribuições

previdenciárias e fiscais a cargo do reclamante, as seguintes

parcelas:

a) saldo de salário de 12 dias de maio de 2021;

b) 13º salário proporcional de 2021 (4/12);

c) férias de 2019/2020 +  (em dobro);

d) férias simples e integrais de 2020/2021 + ;

e) férias proporcionais de 2020/2021 (1/12) + 1/3;

f) multa do art. 477, § 8º, da CLT;

g) multa do art. 467 da CLT;

h) regularização do FGTS em relação às competências de

novembro/2020 a maio/2021;

i) indenização de 40% sobre o saldo de depósitos do FGTS,

incluindo os meses faltantes;

j) horas extras decorrentes do intervalo intrajornada suprimido, sem

prejuízo do adicional de 50%, conforme fundamentação supra;

k) ressarcimento de despesas com uniforme, nos termos da

fundamentação supra.

- Obrigações de fazer:

Deverá a pr imeira reclamada efetuar os recolhimentos

previdenciários (quota empregado e empregador) e fiscais e

comprová-los nos autos no prazo legal.

Deferida a gratuidade de Justiça em favor do autor.

Restam devidos ao patrono do reclamante os honorários de

sucumbência, no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor

líquido da condenação.

Restam devidos aos patronos dos reclamados os honorários de

sucumbência, no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor

correspondente ao único pedido indeferido (indenização por danos

morais), observada a suspensão de exigibilidade à luz da decisão

do Supremo Tribunal Federal (STF) nos autos da ADI 5766, nos

termos da fundamentação supra.

Custas de R$830,26, calculadas sobre o valor da condenação

fixado em R$33.210,26, a cargo da primeira reclamada, nos termos

do artigo 789 da CLT.

Por analogia da aplicação do art. 828 do CPC de 2015, a sentença

trabalhista vale também para fins de averbação nos registros de

bens móveis (penhor judiciário de móveis). Por conseguinte, fica

autorizada a averbação de hipoteca sobre imóveis livres e

desembaraçados da parte acionada, bem como o penhor de móveis

(veículos, por exemplo), mediante a simples apresentação desta

sentença, visando a garantia futura do cumprimento da decisão, nos

termos dos dispositivos citados (Precedentes: TST-AIRR-955/2004-

103-03-40.4; TST-E-RR-874/2006- 099-03-00; TST-RR-571/2006-

092-03-00; TST-RR-874/2006-099-03-00.7)".

Intimem-se as partes.

Ficam cientes as partes do teor da presente decisão, e de que a

oposição de embargos de declaração que não tenham por objeto

contradição (entre os termos da própria decisão, e não entre a

decisão e a prova dos autos), obscuridade ou omissão (em relação

aos pedidos formulados pelas partes, e não argumentos das peças

processuais que hajam sido rechaçados, de forma implícita, pelos

fundamentos da sentença), sujeita-se à cominação imediata de

multa de 1% sobre o valor da causa, com amparo no art. 1026, § 2º,

do novo CPC, aplicável subsidiariamente ao Processo do Trabalho

(art. 769 da CLT). Destaca-se, ainda, que erros materiais não

exigem embargos declaratórios para serem sanados, conforme art.

897-A, parágrafo único, da CLT.

Transitada em julgado, dê-se ciência às partes, sendo a primeira

reclamada, na pessoa de seu patrono, por DEJT, na forma do Art.

513, parágrafo 2º, I, do NCPC c/c com o do Art. 523, caput do
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mesmo diploma legal, e artigos 883, 876 parágrafo único e

parágrafo 1º- A do artigo 879, todos da CLT, para que efetue o

pagamento espontâneo do débito no prazo de 15 dias, e o autor

para que informe se, em caso de ausência de pagamento voluntário

do seu crédito, pretende que seja iniciada a execução com ativação

do sistema SISBAJUD, valendo o seu silêncio como manifestação

positiva, com início imediato da execução.

Nada mais.

    PATRICIA LAMPERT GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100820-24.2023.5.01.0016
RECLAMANTE RUAN VITOR DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ROSIANE FERREIRA MOREIRA(OAB:
152613/RJ)

RECLAMADO G. KLAMT PIZZARIA

ADVOGADO DANIEL MARANHAO TEIXEIRA(OAB:
170144/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G. KLAMT PIZZARIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a0712d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, no mérito, julgo PROCEDENTE EM PARTE a

ação ajuizada por RUAN VITOR DA SILVA SANTOS em face da

reclamada G. KLAMT PIZZARIA para

DECLARAR o vínculo de emprego entre as partes no período de

15/08/2018 a 16/07/2022, com salário de R$1.200,00, como

pizzaiolo.

CONDENAR a pagar, em valores liquidados, acrescidos de juros e

correção monetária, conforme planilha em anexo que integra a

presente decisão, observados os termos e critérios definidos na

fundamentação supra, deduzidas as contribuições previdenciárias e

fiscais a cargo da reclamante, as seguintes parcelas:

a) saldo de salário de julho de 2022 (16 dias)

b) férias simples de 2020/2021 e proporcionais 2021/2022

acrescidas do terço constitucional.

c) 13o salário proporcional de 2022.

d) multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT

e)  multa do art. 467 da CLT,

f) 13o salário proporcional de 2018, integral de 2019, 2020 e 2021;

g) férias em dobro do período de 2018/2019, 2019 e 2020

acrescidas de 1/3.

h) regularização dos depósitos de FGTS do período contratual ora

fixado.

i) horas extraordinárias além da 8ª hora diária e 44ª hora semanal,

acrescidas do adicional de 50%, e 100% em relação aos domingos

e feriados laborados, com reflexos em RSR, férias acrescidas de

um terço, décimo terceiro salário e FGTS

j) adicional noturno, observada a hora reduzida noturna, integrando

a base de cálculo das horas extras noturnas e com reflexos em

RSR, férias acrescidas de um terço, décimo terceiro salário e FGTS.

k) intervalo intrajornada suprimido

Obrigações de fazer:

Deverá a reclamada efetuar os recolhimentos previdenciários (quota

empregado e empregador) e fiscais e comprová-los nos autos no

prazo legal, contados do trânsito em julgado da ação.

Determino a anotação do contrato acima na CTPS da

reclamante pela reclamada.

A fim de viabilizar o efeito prático da decisão, determino, com

amparo no art. 497 da CLT, a presente decisão valerá para fins

de baixa na CTPS até que a efetiva formalização seja realizada

pela reclamada por meio do e-social ou em documento físico

em data a ser fixada entre as partes quando do trânsito em

julgado.

Não sendo possível o ajuste, as anotacoes serao efetuadas de

forma supletiva pela Secretaria (nos termos do artigo 29 da

CLT), por meio do convênio e-social, sem prejuizo da cobranca

da multa no valor de R$500,00 pelo descumprimento da

obrigação de fazer.

Restam devidos ao patrono da reclamante os honorários de

sucumbência, no percentual de 5% sobre os valores líquidos da

condenação.

Pela mesma razão, restam devidos ao patrono da reclamada os

honorários de sucumbência, no percentual de 5% sobre os valores

referentes aos pedidos indeferidos, suspensa a exigibilidade do

débito, diante do benefício da Justiça Gratuita deferido.

Defere-se à parte autora o benefício da Justiça Gratuita.

Custas de R$1.983,37 calculadas sobre o valor da condenação

fixado em R$79,334,64, a cargo da reclamada, nos termos do artigo

789 da CLT.

Por analogia da aplicação do art. 828 do CPC de 2015, a sentença

trabalhista vale também para fins de averbação nos registros de

bens móveis (penhor judiciário de móveis). Por conseguinte, fica

autorizada a averbação de hipoteca sobre imóveis livres e

desembaraçados da parte acionada, bem como o penhor de móveis

(veículos, por exemplo), mediante a simples apresentação desta

sentença, visando a garantia futura do cumprimento da decisão, nos

termos dos dispositivos citados (Precedentes: TST-AIRR-955/2004-

103-03-40.4; TST-E-RR-874/2006- 099-03-00; TST-RR-571/2006-

092-03-00; TST-RR-874/2006-099-03-00.7)".

Intimem-se as partes.

Ficam cientes as partes do teor da presente decisão, e de que a
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oposição de embargos de declaração que não tenham por objeto

contradição (entre os termos da própria decisão, e não entre a

decisão e a prova dos autos), obscuridade ou omissão (em relação

aos pedidos formulados pelas partes, e não argumentos das peças

processuais que hajam sido rechaçados, de forma implícita, pelos

fundamentos da sentença), sujeita-se à cominação imediata de

multa de 1% sobre o valor da causa, com amparo no art. 1026, § 2º,

do novo CPC, aplicável subsidiariamente ao Processo do Trabalho

(art. 769 da CLT). Destaca-se, ainda, que erros materiais não

exigem embargos declaratórios para serem sanados, conforme art.

897-A, parágrafo único, da CLT.

Transitada em julgado, intimem-se às partes, sendo a reclamada,

na pessoa de seu patrono, por DEJT, na forma do Art. 513,

parágrafo 2º, I, do NCPC c/c com o do Art. 523, caput do mesmo

diploma legal, e artigos 883, 876 parágrafo único e parágrafo 1º- A

do artigo 879, todos da CLT, para que efetue o pagamento

espontâneo do débito no prazo de 15 dias, e o autor para que

informe se, em caso de ausência de pagamento voluntário do seu

crédito, pretende que seja iniciada a execução com ativação do

sistema SISBAJUD, valendo o seu silêncio como manifestação

positiva, com início imediato da execução.

Nada mais.

    PATRICIA LAMPERT GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100820-24.2023.5.01.0016
RECLAMANTE RUAN VITOR DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ROSIANE FERREIRA MOREIRA(OAB:
152613/RJ)

RECLAMADO G. KLAMT PIZZARIA

ADVOGADO DANIEL MARANHAO TEIXEIRA(OAB:
170144/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUAN VITOR DA SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a0712d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, no mérito, julgo PROCEDENTE EM PARTE a

ação ajuizada por RUAN VITOR DA SILVA SANTOS em face da

reclamada G. KLAMT PIZZARIA para

DECLARAR o vínculo de emprego entre as partes no período de

15/08/2018 a 16/07/2022, com salário de R$1.200,00, como

pizzaiolo.

CONDENAR a pagar, em valores liquidados, acrescidos de juros e

correção monetária, conforme planilha em anexo que integra a

presente decisão, observados os termos e critérios definidos na

fundamentação supra, deduzidas as contribuições previdenciárias e

fiscais a cargo da reclamante, as seguintes parcelas:

a) saldo de salário de julho de 2022 (16 dias)

b) férias simples de 2020/2021 e proporcionais 2021/2022

acrescidas do terço constitucional.

c) 13o salário proporcional de 2022.

d) multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT

e)  multa do art. 467 da CLT,

f) 13o salário proporcional de 2018, integral de 2019, 2020 e 2021;

g) férias em dobro do período de 2018/2019, 2019 e 2020

acrescidas de 1/3.

h) regularização dos depósitos de FGTS do período contratual ora

fixado.

i) horas extraordinárias além da 8ª hora diária e 44ª hora semanal,

acrescidas do adicional de 50%, e 100% em relação aos domingos

e feriados laborados, com reflexos em RSR, férias acrescidas de

um terço, décimo terceiro salário e FGTS

j) adicional noturno, observada a hora reduzida noturna, integrando

a base de cálculo das horas extras noturnas e com reflexos em

RSR, férias acrescidas de um terço, décimo terceiro salário e FGTS.

k) intervalo intrajornada suprimido

Obrigações de fazer:

Deverá a reclamada efetuar os recolhimentos previdenciários (quota

empregado e empregador) e fiscais e comprová-los nos autos no

prazo legal, contados do trânsito em julgado da ação.

Determino a anotação do contrato acima na CTPS da

reclamante pela reclamada.

A fim de viabilizar o efeito prático da decisão, determino, com

amparo no art. 497 da CLT, a presente decisão valerá para fins

de baixa na CTPS até que a efetiva formalização seja realizada

pela reclamada por meio do e-social ou em documento físico

em data a ser fixada entre as partes quando do trânsito em

julgado.

Não sendo possível o ajuste, as anotacoes serao efetuadas de

forma supletiva pela Secretaria (nos termos do artigo 29 da

CLT), por meio do convênio e-social, sem prejuizo da cobranca

da multa no valor de R$500,00 pelo descumprimento da

obrigação de fazer.

Restam devidos ao patrono da reclamante os honorários de

sucumbência, no percentual de 5% sobre os valores líquidos da

condenação.

Pela mesma razão, restam devidos ao patrono da reclamada os

honorários de sucumbência, no percentual de 5% sobre os valores

referentes aos pedidos indeferidos, suspensa a exigibilidade do

débito, diante do benefício da Justiça Gratuita deferido.

Defere-se à parte autora o benefício da Justiça Gratuita.

Custas de R$1.983,37 calculadas sobre o valor da condenação
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fixado em R$79,334,64, a cargo da reclamada, nos termos do artigo

789 da CLT.

Por analogia da aplicação do art. 828 do CPC de 2015, a sentença

trabalhista vale também para fins de averbação nos registros de

bens móveis (penhor judiciário de móveis). Por conseguinte, fica

autorizada a averbação de hipoteca sobre imóveis livres e

desembaraçados da parte acionada, bem como o penhor de móveis

(veículos, por exemplo), mediante a simples apresentação desta

sentença, visando a garantia futura do cumprimento da decisão, nos

termos dos dispositivos citados (Precedentes: TST-AIRR-955/2004-

103-03-40.4; TST-E-RR-874/2006- 099-03-00; TST-RR-571/2006-

092-03-00; TST-RR-874/2006-099-03-00.7)".

Intimem-se as partes.

Ficam cientes as partes do teor da presente decisão, e de que a

oposição de embargos de declaração que não tenham por objeto

contradição (entre os termos da própria decisão, e não entre a

decisão e a prova dos autos), obscuridade ou omissão (em relação

aos pedidos formulados pelas partes, e não argumentos das peças

processuais que hajam sido rechaçados, de forma implícita, pelos

fundamentos da sentença), sujeita-se à cominação imediata de

multa de 1% sobre o valor da causa, com amparo no art. 1026, § 2º,

do novo CPC, aplicável subsidiariamente ao Processo do Trabalho

(art. 769 da CLT). Destaca-se, ainda, que erros materiais não

exigem embargos declaratórios para serem sanados, conforme art.

897-A, parágrafo único, da CLT.

Transitada em julgado, intimem-se às partes, sendo a reclamada,

na pessoa de seu patrono, por DEJT, na forma do Art. 513,

parágrafo 2º, I, do NCPC c/c com o do Art. 523, caput do mesmo

diploma legal, e artigos 883, 876 parágrafo único e parágrafo 1º- A

do artigo 879, todos da CLT, para que efetue o pagamento

espontâneo do débito no prazo de 15 dias, e o autor para que

informe se, em caso de ausência de pagamento voluntário do seu

crédito, pretende que seja iniciada a execução com ativação do

sistema SISBAJUD, valendo o seu silêncio como manifestação

positiva, com início imediato da execução.

Nada mais.

    PATRICIA LAMPERT GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100117-64.2021.5.01.0016
RECLAMANTE ERLON MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO ROSALVO GARCIA DE
MEDEIROS(OAB: 82466/RJ)

RECLAMADO MANOEL MARIA FURTADO DE
MELO

RECLAMADO ROMANA GESTAO DE SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

ROMA SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

MANOEL MARIA FURTADO DE
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERLON MIGUEL DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a902c8c

proferido nos autos.

Vistos.

Determino ao INSS que seja penhorada a quantia mensal,

equivalente a 10% sobre os valores pagos por este órgão

(proventos de aposentadoria ou pensão) aos executadas, WALTER

CESÁRIO DA CONCEIÇÃO, CPF No 389.152.437-49,

e GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS, CPF No 007.969.656-

25, até atingir o valor atualizado de R$ 17.811,78 (dezessete mil

oitocentos e onze reais e setenta e oito centavos), devendo dito

valor ser depositado na agência 2890 da Caixa Econômica Federal

ou na agência 2234 do Banco do Brasil, em guia de depósito judicial

à vista, à disposição deste Juízo, e comprovado nos autos o seu

recolhimento.

Por celeridade e economia processual, dou força de oficio ao

presente despacho que deve ser encaminhado ao INSS por email.

Expeça-se novo mandado de penhora de crédito, tendo em vista as

alegações de id 243e8f0.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA LAMPERT GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100110-67.2024.5.01.0016
EXEQUENTE GENIVAL BATISTA NASCIMENTO

OLIVEIRA

ADVOGADO MONICA SANTOS MOREIRA(OAB:
73538/RJ)

ADVOGADO ROSE VITORIA MACEDO
MENEZES(OAB: 187780/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MARINHO VIVIANI(OAB:
158648/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVAL BATISTA NASCIMENTO OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d38f304

proferido nos autos.
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Vistos.

Intime-se o exequente para que apresente suas manifestações

acerca das petições de ID2b6c05b.

Decorrido e certificado o prazo, voltem conclusos para apreciação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA LAMPERT GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0048600-79.2005.5.01.0016
RECLAMANTE SHIRLEI ANDRADE DE PAULA

ARAUJO

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO Flavia Wanderley(OAB: 77590/RJ)

RECLAMADO REGINA CELIA DE PAIVA PELUZO

RECLAMADO TANIA REGINA PAULO DE PAIVA

ADVOGADO GUARACY MARTINS BASTOS(OAB:
96415/RJ)

RECLAMADO PAIVA SANTOS LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

Amil Assistência Médica Internacional

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHIRLEI ANDRADE DE PAULA ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae49416

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o(a) exequente para contestar os embargos à execução,

em 05 dias.

Após, conclusos para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA LAMPERT GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101000-40.2023.5.01.0016
EXEQUENTE GEORGIA PAULA DA SILVEIRA

ADVOGADO DANIEL DELGADO RIBEIRO(OAB:
246792/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c5ec4b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Intime-se a parte autora para ciência da garantia do Juízo, através

do depósito de Id nº fc89840, por 05 dias, nos termos do artigo 884

da CLT, e também informar conta para transferência.

Decorrido e certificado o prazo, expeçam-se alvarás à reclamante

(R$ 2.907,38), e à Fazenda Pública (R$ 14,54), referente às custas,

do depósito de Id nº fc89840.

Feito, registrem-se os pagamentos no sistema.

Após, dê-se baixa e arquive-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA LAMPERT GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101000-40.2023.5.01.0016
EXEQUENTE GEORGIA PAULA DA SILVEIRA

ADVOGADO DANIEL DELGADO RIBEIRO(OAB:
246792/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGIA PAULA DA SILVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c5ec4b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Intime-se a parte autora para ciência da garantia do Juízo, através

do depósito de Id nº fc89840, por 05 dias, nos termos do artigo 884

da CLT, e também informar conta para transferência.

Decorrido e certificado o prazo, expeçam-se alvarás à reclamante

(R$ 2.907,38), e à Fazenda Pública (R$ 14,54), referente às custas,

do depósito de Id nº fc89840.

Feito, registrem-se os pagamentos no sistema.

Após, dê-se baixa e arquive-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA LAMPERT GOMES
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100281-24.2024.5.01.0016
RECLAMANTE SHIRLANE FREITAS DOS SANTOS

TRINDADE

ADVOGADO ROBSON VICTOR FERREIRA
POMPONET VIDEIRA(OAB:
216722/RJ)

RECLAMADO GUARD ANGEL VIGILANCIA EIRELI -
EPP

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHIRLANE FREITAS DOS SANTOS TRINDADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 63b819b

proferida nos autos.

Vistos.

Inicialmente, diante da presença de ente público no polo passivo,

retifique-se a classe processual para que conste "ordinário", em

conformidade com o Art. 852-A, parágrafo único, da CLT.

Requer a parte autora a tutela de urgência visando o

reconhecimento da rescisão indireta, para fins de pagamento das

verbas rescisórias, liberação do FGTS e habilitação ao seguro

desemprego.

A análise do pedido de rescisão indireta, tal como se apresenta,

necessita ultrapassar o contraditório e a fase de instrução.

O empregado tem direito à rescisão indireta do contrato do trabalho

quando o empregador comete falta grave, assim considerada

aquela que impede a continuação da relação de emprego, conforme

art. 483 da CLT. Para tanto, a falta grave deve estar devidamente

comprovada nos autos, o que demanda dilação probatória, com

garantia do contraditório e da ampla defesa, principalmente pelo

risco de irreversibilidade da medida.

Assim, para possibilitar um conhecimento mais exaurido da matéria,

indefiro, por ora a tutela antecipada pretendida.

Intime-se a parte autora para ciência da presente decisão.

Após, inclua-se o feito em pauta UNA, intimando-se a parte autora e

citando-se a parte ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA LAMPERT GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101621-81.2016.5.01.0016
RECLAMANTE RODRIGO HENRIQUE ROCA PIRES

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

ADVOGADO Sayde Lopes Flores(OAB: 56290/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO DONES MANOEL DE FREITAS
NUNES DA SILVA(OAB: 127580/RJ)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO HENRIQUE ROCA PIRES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5b7cab6

proferida nos autos.

Vistos.

Por estarem ajustados a, res judicata, HOMOLOGO os valores

apresentados pela Contadoria do Juízo, nos termos do

demonstrativo, conforme abaixo discriminado.

Principal LÍQUIDO

R$ 132.976,87

Imposto sobre Renda

R$ 610,07

Contribuição Previdenciária

R$ 30.313,36

Custas (diferença)

R$ 2.916,47

TOTAL GERAL

R$ 166.816,77

Intimem-se as partes via Diário oficial, se assistido, ou via mandado

de notificação, se desassistido, conforme o art. 523 caput c/c o art.

513, § 2º, I do CPC e artigos 883, 876, parágrafo único e § 1º – A do

art.879, todos da CLT, para ciência da presente homologação,

devendo a Reclamada comprovar o pagamento, em 15 dias,

ressaltando que os recolhimentos ao INSS e a Fazenda Nacional

deverão ser efetuados em guias próprias, GPS e GRU,

respectivamente, comprovando nos autos, sob pena de execução.

O autor deverá informar se, em caso de ausência de pagamento

voluntário de seu crédito, pretende que seja ativado o sistema

SISBAJUD, bem como as demais ferramentas disponibilizadas por

este Regional, que se revelem efetivas, em face da atividade da

executada, tais como, Renajud, infojud, DOI e ainda, a inclusão do

devedor no BNDT, valendo seu silêncio como manifestação positiva

e início imediato da execução.

Pretendendo a Ré o parcelamento do débito, deverá ser

observada a regra contida no art. 916 e parágrafos, do CPC/2015,

com comprovação imediata de 30% do valor da execução, devendo

os recolhimentos da cota previdenciária, custas judiciais e

demais tributos porventura devidos, serem efetivados através

das guias de recolhimento pertinentes, tais como GPS (INSS) e

GRU (CUSTAS).

Decorrido o prazo de 15 dias sem pagamento do débito e
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havendo concordância tácita ou expressa da parte autora, registre-

se o início da execução no sistema.

Providencie a Secretaria a ativação do sistema SISBAJUD, com a

reiteração automática de ordens de bloqueio (teimosinha), por

até 30 dias ou até o bloqueio do valor necessário para o seu total

cumprimento, no montante de R$ 166.816,77.

Infrutíferas as diligências, por transcorrido o prazo de 45 dias sem

que o(s) executado(s) comprovasse(m) o pagamento do crédito

exequendo, incluam-se o(s) devedor(es) no BNDT, conforme art. 1º,

§ 4º da Resolução Administrativa nº 1.470 do TST.

Não existindo devedor(es) subsidiário(s), proceda-se à consulta,

quanto à existência de veículo(s) de propriedade do(s)

executado(s), passíveis de penhora, junto ao sistema RENAJUD.

Se positiva a pesquisa, expeça-se mandado para penhora e

avaliação do(s) veículo(s) constritos, prosseguindo-se a execução.

Restando-se ainda negativas as diligências, consulte-se os

sistemas INFOJUD e DOI, acautelando os resultados, na forma de

praxe da Secretaria e dando-se ciência ao exequente acerca dos

documentos obtidos, bem como para indicar NOVOS E EFETIVOS

MEIOS para o prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias,

inclusive,  se entender pert inente,  quanto a pedido de

desconsideração da personalidade jurídica e inclusão dos sócios no

polo passivo da relação processual, ficando ciente que, no seu

silêncio, o feito será sobrestado por um ano, em razão da execução

frustrada, na forma do artigo 40 da Lei 6830/80 e decorrido o prazo,

o sobrestamento será mantido, aguardando a iniciativa da parte

interessada por dois anos, conforme dispõe o art. 11-A, §1º e art.

878, ambos da CLT.

Inerte, SOBRESTE-SE o feito por “execução frustrada”.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA LAMPERT GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101621-81.2016.5.01.0016
RECLAMANTE RODRIGO HENRIQUE ROCA PIRES

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

ADVOGADO Sayde Lopes Flores(OAB: 56290/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO DONES MANOEL DE FREITAS
NUNES DA SILVA(OAB: 127580/RJ)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5b7cab6

proferida nos autos.

Vistos.

Por estarem ajustados a, res judicata, HOMOLOGO os valores

apresentados pela Contadoria do Juízo, nos termos do

demonstrativo, conforme abaixo discriminado.

Principal LÍQUIDO

R$ 132.976,87

Imposto sobre Renda

R$ 610,07

Contribuição Previdenciária

R$ 30.313,36

Custas (diferença)

R$ 2.916,47

TOTAL GERAL

R$ 166.816,77

Intimem-se as partes via Diário oficial, se assistido, ou via mandado

de notificação, se desassistido, conforme o art. 523 caput c/c o art.

513, § 2º, I do CPC e artigos 883, 876, parágrafo único e § 1º – A do

art.879, todos da CLT, para ciência da presente homologação,

devendo a Reclamada comprovar o pagamento, em 15 dias,

ressaltando que os recolhimentos ao INSS e a Fazenda Nacional

deverão ser efetuados em guias próprias, GPS e GRU,

respectivamente, comprovando nos autos, sob pena de execução.

O autor deverá informar se, em caso de ausência de pagamento

voluntário de seu crédito, pretende que seja ativado o sistema

SISBAJUD, bem como as demais ferramentas disponibilizadas por

este Regional, que se revelem efetivas, em face da atividade da

executada, tais como, Renajud, infojud, DOI e ainda, a inclusão do

devedor no BNDT, valendo seu silêncio como manifestação positiva

e início imediato da execução.

Pretendendo a Ré o parcelamento do débito, deverá ser

observada a regra contida no art. 916 e parágrafos, do CPC/2015,

com comprovação imediata de 30% do valor da execução, devendo

os recolhimentos da cota previdenciária, custas judiciais e

demais tributos porventura devidos, serem efetivados através

das guias de recolhimento pertinentes, tais como GPS (INSS) e

GRU (CUSTAS).

Decorrido o prazo de 15 dias sem pagamento do débito e

havendo concordância tácita ou expressa da parte autora, registre-

se o início da execução no sistema.

Providencie a Secretaria a ativação do sistema SISBAJUD, com a

reiteração automática de ordens de bloqueio (teimosinha), por

até 30 dias ou até o bloqueio do valor necessário para o seu total

cumprimento, no montante de R$ 166.816,77.

Infrutíferas as diligências, por transcorrido o prazo de 45 dias sem
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que o(s) executado(s) comprovasse(m) o pagamento do crédito

exequendo, incluam-se o(s) devedor(es) no BNDT, conforme art. 1º,

§ 4º da Resolução Administrativa nº 1.470 do TST.

Não existindo devedor(es) subsidiário(s), proceda-se à consulta,

quanto à existência de veículo(s) de propriedade do(s)

executado(s), passíveis de penhora, junto ao sistema RENAJUD.

Se positiva a pesquisa, expeça-se mandado para penhora e

avaliação do(s) veículo(s) constritos, prosseguindo-se a execução.

Restando-se ainda negativas as diligências, consulte-se os

sistemas INFOJUD e DOI, acautelando os resultados, na forma de

praxe da Secretaria e dando-se ciência ao exequente acerca dos

documentos obtidos, bem como para indicar NOVOS E EFETIVOS

MEIOS para o prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias,

inclusive,  se entender pert inente,  quanto a pedido de

desconsideração da personalidade jurídica e inclusão dos sócios no

polo passivo da relação processual, ficando ciente que, no seu

silêncio, o feito será sobrestado por um ano, em razão da execução

frustrada, na forma do artigo 40 da Lei 6830/80 e decorrido o prazo,

o sobrestamento será mantido, aguardando a iniciativa da parte

interessada por dois anos, conforme dispõe o art. 11-A, §1º e art.

878, ambos da CLT.

Inerte, SOBRESTE-SE o feito por “execução frustrada”.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA LAMPERT GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101012-93.2019.5.01.0016
RECLAMANTE C.A.D.S.

ADVOGADO THAIS MENEZES TEIXEIRA DA
SILVA PINTO(OAB: 203142/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO SALISA NEIMY RAMOS
RIBEIRO(OAB: 202918/RJ)

RECLAMADO T.B.S.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO S.M.L.E.

ADVOGADO JOSE CARLOS OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 49394/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS CORTES DA
SILVA(OAB: 165685/RJ)

TESTEMUNHA G.D.M.S.

TESTEMUNHA M.L.D.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.M.L.E.

  - T.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 86bcb2a.

Processo Nº ATSum-0101012-93.2019.5.01.0016
RECLAMANTE C.A.D.S.

ADVOGADO THAIS MENEZES TEIXEIRA DA
SILVA PINTO(OAB: 203142/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO SALISA NEIMY RAMOS
RIBEIRO(OAB: 202918/RJ)

RECLAMADO T.B.S.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO S.M.L.E.

ADVOGADO JOSE CARLOS OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 49394/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS CORTES DA
SILVA(OAB: 165685/RJ)

TESTEMUNHA G.D.M.S.

TESTEMUNHA M.L.D.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.A.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 86bcb2a.

Processo Nº ATOrd-0000617-40.2012.5.01.0016
RECLAMANTE WELLINGTON FERREIRA TASCA

ADVOGADO Maria Helena Rodrigues de
Oliveira(OAB: 60914/RJ)

RECLAMADO DINAMICA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO JULIANA NUNES VIEIRA LEITE(OAB:
171926/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON FERREIRA TASCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7aa5098

proferido nos autos.

DESPACHO-PJE

Vistos.

Convolo em penhora o depósito de #id:80c0981 .

Intimem-se as partes para ciência do teor do presente despacho,

por 05 dias, sendo o Executado, em observância aos termos do art.

72, parágrafos 1º e 2º da Consolidação dos Provimentos da CGJT.

O exequente no mesmo prazo deve informar se tem mais algum

requerimento quanto a seu crédito, sob pena de preclusão e

extinção da execução, nos termos do art. 924, II, do CPC, e

também informar conta para transferência.

Decorrido e certificado o prazo, expeça-se alvará à exequente no

valor de R$9.888,74, à conta vinculada no valor de R$3.294,66,

referente ao FGTS, e ao INSS no valor de R$1.188,29, do depósito

de #id:80c0981 , conforme promoção da Contadoria de Id b2765aa

.

Providencie a Secretaria a imediata exclusão de dados dos

executados no BNDT, bem como a liberação de eventual restrição

de veículos através do Sistema Renajud.

Providencie a Secretaria o registro dos referidos pagamentos no
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sistema do PJe-JT.

Após, conclusos para lançamento da extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA LAMPERT GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000617-40.2012.5.01.0016
RECLAMANTE WELLINGTON FERREIRA TASCA

ADVOGADO Maria Helena Rodrigues de
Oliveira(OAB: 60914/RJ)

RECLAMADO DINAMICA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO JULIANA NUNES VIEIRA LEITE(OAB:
171926/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMICA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7aa5098

proferido nos autos.

DESPACHO-PJE

Vistos.

Convolo em penhora o depósito de #id:80c0981 .

Intimem-se as partes para ciência do teor do presente despacho,

por 05 dias, sendo o Executado, em observância aos termos do art.

72, parágrafos 1º e 2º da Consolidação dos Provimentos da CGJT.

O exequente no mesmo prazo deve informar se tem mais algum

requerimento quanto a seu crédito, sob pena de preclusão e

extinção da execução, nos termos do art. 924, II, do CPC, e

também informar conta para transferência.

Decorrido e certificado o prazo, expeça-se alvará à exequente no

valor de R$9.888,74, à conta vinculada no valor de R$3.294,66,

referente ao FGTS, e ao INSS no valor de R$1.188,29, do depósito

de #id:80c0981 , conforme promoção da Contadoria de Id b2765aa

.

Providencie a Secretaria a imediata exclusão de dados dos

executados no BNDT, bem como a liberação de eventual restrição

de veículos através do Sistema Renajud.

Providencie a Secretaria o registro dos referidos pagamentos no

sistema do PJe-JT.

Após, conclusos para lançamento da extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA LAMPERT GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100253-56.2024.5.01.0016
RECLAMANTE GUTEMBERG DA SILVA LEMOS

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUTEMBERG DA SILVA LEMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b3dcc65

proferida nos autos.

Vistos.

Requer a parte autora tutela de urgência visando a sua imediata

reintegração ao emprego, com o consequente restabelecimento dos

planos de saúde e odontológico disponibilizados pela empresa.

Compulsando-se os autos, em juízo de cognição sumária, verifica-

se documentação médica que demonstra que o autor encontrava-se

doente por ocasião da dispensa, como o relatório do médico do

trabalho #id:9aaaddf, laudo médico #id:804568c e atestado médico

#id:1ab22b5. Apesar disso, o empregador manteve a rescisão

contratual.

O INSS também constatou incapacidade laborativa, tendo sido

concedido auxílio-doença até 31/03/2024, conforme comunicado de

decisão #id:42bfc6f.

Assim, por preenchidos os requisitos do art. 300 do CPC, isto é, a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo, defiro a tutela de urgência requerida.

Notifique-se a parte autora para ciência.
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Notifique-se a reclamada com urgência, por Oficial de Justiça,

para que promova no prazo de 48 horas a reintegração do

reclamante GUTEMBERG DA SILVA LEMOS ao emprego, com o

imediato restabelecimento dos planos de saúde e

odontológico, devendo observar ainda o afastamento

previdenciário já deferido pelo INSS (#id:42bfc6f), sob pena de

multa diária de R$1.000,00.

Após, inclua-se o feito em pauta de audiência una, notificando-

se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA LAMPERT GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100135-17.2023.5.01.0016
RECLAMANTE GILSON BARCELLOS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO TASSIA NUNES CAVALCANTE(OAB:
207225/RJ)

RECLAMADO PORT FOOD COMERCIO INDUSTRIA
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO DIAS CORREA
JUNIOR(OAB: 94260/RJ)

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

ADVOGADO CARLA BARENCO RAMIRES(OAB:
201686/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORT FOOD COMERCIO INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39dfa82

proferido nos autos.

Vistos.

Determina-se à reclamada que regularize a situação do autor junto

ao INSS no prazo de 15 dias, comprovando nos autos, a fim de

viabilizar o requerimento de auxílio doença e o cumprimento integral

da decisão transitada em julgado, sob pena de se responsabilizar

quanto ao pagamento dos salários do autor a partir da publicação

do presente despacho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA LAMPERT GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100135-17.2023.5.01.0016
RECLAMANTE GILSON BARCELLOS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO TASSIA NUNES CAVALCANTE(OAB:
207225/RJ)

RECLAMADO PORT FOOD COMERCIO INDUSTRIA
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO DIAS CORREA
JUNIOR(OAB: 94260/RJ)

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

ADVOGADO CARLA BARENCO RAMIRES(OAB:
201686/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON BARCELLOS DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39dfa82

proferido nos autos.

Vistos.

Determina-se à reclamada que regularize a situação do autor junto

ao INSS no prazo de 15 dias, comprovando nos autos, a fim de

viabilizar o requerimento de auxílio doença e o cumprimento integral

da decisão transitada em julgado, sob pena de se responsabilizar

quanto ao pagamento dos salários do autor a partir da publicação

do presente despacho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA LAMPERT GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100238-87.2024.5.01.0016
RECLAMANTE CAIO CEZAR DA ROCHA SILVA

RIBEIRO

ADVOGADO MARIA BRASIL(OAB: 70368/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO CEZAR DA ROCHA SILVA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a1857e6

proferida nos autos.

Vistos.

Requer a parte autora, em sede de tutela antecipada, determinação

para que a Reclamada conceda a imediata LICENÇA

REMUNERADA para que seja possível a participação do

Reclamante no curso de formação, sem que isso implique em

qualquer tipo de transgressão disciplinar ou faltas injustificadas, ou,

alternativamente, determinação para que a Reclamada conceda a

imediata LICENÇA NÃO REMUNERADA, visto o prazo exíguo para

o Reclamante se matricular no curso (até dia 10/03) e início das

aulas em 18/03/2024, sem qualquer prejuízo à segurança jurídica

do vínculo empregatício, abonadas suas faltas no período e

assegurado seu retorno imediato ao emprego quando do término do

curso.

A CLT, em seu artigo 473, trata das hipóteses em que o empregado

poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo do salário,

entretanto não há previsão na referida norma de afastamento do

empregado para participação em curso de formação em concurso

público.

Compulsando os autos, verifico ainda que não foram juntadas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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normas coletivas ou regulamentos internos da empresa que

pudessem amparar a pretensão do autor, ainda que em sede de

cognição sumária.

Com relação ao requerimento de licença sem vencimentos, o

documento juntado no #id:2094df1 demonstra que a reclamada já

informou ao autor a forma de requerer tal modalidade de

afastamento.

Assim, indefiro o requerimento de antecipação da tutela inaudita

altera pars, por não preenchidos os requisitos previstos no art. 300

do CPC/2015, isto é, a probabilidade do direito e o perigo de dano

ou o risco ao resultado útil do processo.

Intimem-se as partes para ciência da presente decisão e inclua-se o

feito em pauta de audiência una, notificando-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA LAMPERT GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100303-82.2024.5.01.0016
RECLAMANTE JORGE FERNANDES CHAVES

ADVOGADO Daniel de Carvalho(OAB: 138033/RJ)

RECLAMADO FORTILIDER TUBOS E CONEXOES
LTDA

RECLAMADO FORTILIDER COMERCIO E
TRANSPORTES EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE FERNANDES CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JORGE FERNANDES CHAVES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência, conforme informações abaixo

transcritas:

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA

Por determinação do Juízo, designa-se audiência Una por

videoconferência (rito sumaríssimo) para o dia 03/09/2024 08:30

horas mediante utilização da ferramenta ZOOM MEETINGS,

plataforma de videoconferência adotada pela Justiça do

Trabalho.As partes poderão requerer a participação nas audiências

por videoconferência em ambiente disponibilizado pelo Tribunal,no

prazo de até 5 dias antes da data designada.A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta.

Testemunhas na forma do art. 852-H, §2º da CLT.

Link para acesso no horário da audiência: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt16.rj?pwd=MnBTYWJtRlpYa0pYU1dhcmN3aWND

QT09

ID da reunião: 439 173 7828

Senha: vt16.rj

Informações gerais sobre a utilização do Zoom Meetings:

https://bit.ly/3pqn0ZI.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LIZIANE DE ALMEIDA FREIRE SANTANNA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100293-38.2024.5.01.0016
RECLAMANTE MARIA TACILENE VITAL DIAS

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

RECLAMADO L F BARCELLOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA TACILENE VITAL DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA TACILENE VITAL DIAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência, conforme informações abaixo

transcritas:

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA

Por determinação do Juízo, designa-se audiência Una (rito

sumaríssimo) para o dia 04/09/2024 09:00 horas. A audiência se

realizará na 16ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, com endereço

na RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070. A(s) ausência(s) da(s) parte(s)

autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em

revelia e aplicação de pena de confissão ficta. Testemunhas na

forma do art. 852-H, §2º da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LIZIANE DE ALMEIDA FREIRE SANTANNA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100287-31.2024.5.01.0016
RECLAMANTE RICARDO MACEDO DA SILVA

CARDOSO

ADVOGADO FABIO ALUISIO TAVARES DE
OLIVEIRA(OAB: 154852/RJ)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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  - RICARDO MACEDO DA SILVA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RICARDO MACEDO DA SILVA CARDOSO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência, conforme informações abaixo

transcritas:

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA

Por determinação do Juízo, designa-se audiência Una por

videoconferência para o dia 04/09/2024 09:10 horas mediante

utilização da ferramenta ZOOM MEETINGS, plataforma de

videoconferência adotada pela Justiça do Trabalho.As partes

poderão requerer a participação nas audiências por

videoconferência em ambiente disponibi l izado pelo

Tribunal,no prazo de até 5 dias antes da data designada.A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

Link para acesso no horário da audiência: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt16.rj?pwd=MnBTYWJtRlpYa0pYU1dhcmN3aWND

QT09

ID da reunião: 439 173 7828

Senha: vt16.rj

Informações gerais sobre a utilização do Zoom Meetings:

https://bit.ly/3pqn0ZI.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LIZIANE DE ALMEIDA FREIRE SANTANNA

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0100643-60.2023.5.01.0016
EXEQUENTE WANDERLEY DIAS LADEIRA

ADVOGADO ESTHER GAMA DE
VASCONCELOS(OAB: 142450/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO MARIA CAROLINA DALLE
SOARES(OAB: 234860/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA ESTADUAL DE HABITACAO

DO RJ CEHAB RJ

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição da RPV de id bf94dac que segue para o

devido cumprimento.

Prazo de 60 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO LUIS BARROS PIMENTEL DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100909-47.2023.5.01.0016
RECLAMANTE GUSTAVO AUGUSTO SANTOS DE

JESUS

ADVOGADO JULIANO LAUER(OAB: 57618/PR)

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO MEDEIROS
ARNT FERNANDEZ(OAB: 97792/RS)

RECLAMADO GRUPO GENNIUS BRASIL
PRODUCAO E COMERCIALIZACAO
DE ALIMENTOS S.A

ADVOGADO Leonardo Novaes Coelho de
Castro(OAB: 118694/RJ)

ADVOGADO JEFERSON PEREIRA
FERREIRA(OAB: 234562/RJ)

ADVOGADO WANESSA SILVA DA ROCHA(OAB:
237235/RJ)

ADVOGADO MARINA DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 250314/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO AUGUSTO SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GUSTAVO AUGUSTO SANTOS DE JESUS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência, conforme informações

abaixo transcritas:

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

TELEPRESENCIAL

Por determinação do Juízo, designa-se audiência Conciliação

em Conhecimento por videoconferência para o dia 02/04/2024

08:35 horas mediante utilização da ferramenta ZOOM

MEETINGS, plataforma de videoconferência adotada pela

Justiça do Trabalho, que permite a gravação para posterior

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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disponibilização no PJe Mídias.

Link para acesso no horário da audiência: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt16.rj?pwd=MnBTYWJtRlpYa0pYU1dhcmN3aW

NDQT09

ID da reunião: 439 173 7828

Senha: vt16.rj

Informações gerais sobre a utilização do Zoom Meetings:

https://bit.ly/3pqn0ZI.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE MACHADO DIAS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100909-47.2023.5.01.0016
RECLAMANTE GUSTAVO AUGUSTO SANTOS DE

JESUS

ADVOGADO JULIANO LAUER(OAB: 57618/PR)

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO MEDEIROS
ARNT FERNANDEZ(OAB: 97792/RS)

RECLAMADO GRUPO GENNIUS BRASIL
PRODUCAO E COMERCIALIZACAO
DE ALIMENTOS S.A

ADVOGADO Leonardo Novaes Coelho de
Castro(OAB: 118694/RJ)

ADVOGADO JEFERSON PEREIRA
FERREIRA(OAB: 234562/RJ)

ADVOGADO WANESSA SILVA DA ROCHA(OAB:
237235/RJ)

ADVOGADO MARINA DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 250314/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO GENNIUS BRASIL PRODUCAO E
COMERCIALIZACAO DE ALIMENTOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GRUPO GENNIUS BRASIL PRODUCAO E

COMERCIALIZACAO DE ALIMENTOS S.A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência, conforme informações

abaixo transcritas:

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

TELEPRESENCIAL

Por determinação do Juízo, designa-se audiência Conciliação

em Conhecimento por videoconferência para o dia 02/04/2024

08:35 horas mediante utilização da ferramenta ZOOM

MEETINGS, plataforma de videoconferência adotada pela

Justiça do Trabalho, que permite a gravação para posterior

disponibilização no PJe Mídias.

Link para acesso no horário da audiência: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt16.rj?pwd=MnBTYWJtRlpYa0pYU1dhcmN3aW

NDQT09

ID da reunião: 439 173 7828

Senha: vt16.rj

Informações gerais sobre a utilização do Zoom Meetings:

https://bit.ly/3pqn0ZI.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE MACHADO DIAS

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0100944-07.2023.5.01.0016
EXEQUENTE RICARDO VALENTIM DA CUNHA

ADVOGADO Camilla Messias Belarmino dos
Santos(OAB: 176540/RJ)

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO VALENTIM DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RICARDO VALENTIM DA CUNHA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e conferência do Precatório de id fc74ce0, na forma do art.

14 da Resolução nº 314/21 do CSJT.

Prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO LUIS BARROS PIMENTEL DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100283-91.2024.5.01.0016
RECLAMANTE CRISTIANA MARINA DE SOUZA

ADVOGADO RAPHAEL ELIAS CRUZ(OAB:
160609/RJ)

ADVOGADO ISABELA DA SILVA MOURA(OAB:
218786/RJ)

RECLAMADO SUELLEN SARAIVA BITANA
10284391727

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANA MARINA DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CRISTIANA MARINA DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência, conforme informações abaixo

transcritas:

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA

Por determinação do Juízo, designa-se audiência Una por

videoconferência (rito sumaríssimo) para o dia 04/09/2024 09:45

horas mediante utilização da ferramenta ZOOM MEETINGS,

plataforma de videoconferência adotada pela Justiça do

Trabalho.As partes poderão requerer a participação nas audiências

por videoconferência em ambiente disponibilizado pelo Tribunal,no

prazo de até 5 dias antes da data designada.A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta.

Testemunhas na forma do art. 852-H, §2º da CLT.

Link para acesso no horário da audiência: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt16.rj?pwd=MnBTYWJtRlpYa0pYU1dhcmN3aWND

QT09

ID da reunião: 439 173 7828

Senha: vt16.rj

Informações gerais sobre a utilização do Zoom Meetings:

https://bit.ly/3pqn0ZI.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LIZIANE DE ALMEIDA FREIRE SANTANNA

Secretário de Audiência

17ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0101076-03.2019.5.01.0017
RECLAMANTE EVERTON RAMOS SANTANNA

ADVOGADO ANA GISELE ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 162334/RJ)

ADVOGADO ELIA CRISTINA FONSECA DA
SILVA(OAB: 170563/RJ)

RECLAMADO MRV MRL NOVOLAR II
INCORPORACOES SPE LTDA.

ADVOGADO JANAINA VAZ DA COSTA(OAB:
109153/MG)

ADVOGADO MARIA LUIZA LAGE DE OLIVEIRA
MATTOS(OAB: 87791/MG)

RECLAMADO TAIANE B DO NASCIMENTO
REFORMAS EM GERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

TAIANE BALBINO DO NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIANE B DO NASCIMENTO REFORMAS EM GERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO da 17ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) TAIANE B DO NASCIMENTO

REFORMAS EM GERAL, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência da sentença. Prazo 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

VINICIUS TEIXEIRA DA SILVA

Servidor

Notificação

Processo Nº ConPag-0100337-88.2023.5.01.0017
CONSIGNANTE RIO MIX INDUSTRIA E COMERCIO

DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO ALINNE DO NASCIMENTO
CAMARINHA(OAB: 169000/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DA SILVA ALVES
RODRIGUES(OAB: 165058/RJ)

CONSIGNATÁRIO MONICA QUINTINO DA CONCEICAO

ADVOGADO MICHELE KAPPS DOS SANTOS
DANTAS(OAB: 165494/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA QUINTINO DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0aa768

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos

Defiro a participação da parte interessada/seu patrono, de forma

telepresencial.

As partes e advogados poderão acessar a plataforma ZOOM, no dia

e horário da audiência, pelo seguinte caminho:

• Acessar o endereço virtual da plataforma: https://trt1-jus-

br.zoom.us/join

• Inserir o número da reunião: 965 801 9166

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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• Clicar em “Entrar” e seguir os demais passos da plataforma

Ou, alternativamente:

• Acessar o endereço virtual da sala de audiência virtual: https://trt1-

jus-br.zoom.us/my/vt17.rj

• Seguir os demais passos da plataforma.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100337-88.2023.5.01.0017
CONSIGNANTE RIO MIX INDUSTRIA E COMERCIO

DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO ALINNE DO NASCIMENTO
CAMARINHA(OAB: 169000/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DA SILVA ALVES
RODRIGUES(OAB: 165058/RJ)

CONSIGNATÁRIO MONICA QUINTINO DA CONCEICAO

ADVOGADO MICHELE KAPPS DOS SANTOS
DANTAS(OAB: 165494/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO MIX INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0aa768

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos

Defiro a participação da parte interessada/seu patrono, de forma

telepresencial.

As partes e advogados poderão acessar a plataforma ZOOM, no dia

e horário da audiência, pelo seguinte caminho:

• Acessar o endereço virtual da plataforma: https://trt1-jus-

br.zoom.us/join

• Inserir o número da reunião: 965 801 9166

• Clicar em “Entrar” e seguir os demais passos da plataforma

Ou, alternativamente:

• Acessar o endereço virtual da sala de audiência virtual: https://trt1-

jus-br.zoom.us/my/vt17.rj

• Seguir os demais passos da plataforma.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0137900-59.1999.5.01.0017
RECLAMANTE ARTHUR GONCALVES DOS SANTOS

NETTO

ADVOGADO ALAERTE JACINTO DA SILVA(OAB:
48115/RJ)

RECLAMADO DULCE FERREIRA LAINO

ADVOGADO LUCIANA DE FARIAS(OAB: 63228/RJ)

RECLAMADO SAULO SALGADO DE SOUZA

RECLAMADO AUGUSTO LUIZ GONZAGA

RECLAMADO CENTRO DE HEMATOLOGIA SANTA
CATARINA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR GONCALVES DOS SANTOS NETTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0c84a5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos,

Intime-se o autor ciência dos ofícios id´s d2c6fa8 e fc65f56, para

indicar meios inéditos e efetivos de prosseguimento, em cinco dias.

Decorrido in albis, renove-se a intimação do autor, via e-carta, para

dar regular andamento.

Em caso de nova inércia, aguarde-se por 2 anos, junto ao arquivo

provisório.

Decorrido o prazo sem manifestações, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100707-67.2023.5.01.0017
RECLAMANTE AMANDA CAETANO DA SILVA DE

FREITAS

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 170041/RJ)

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

RECLAMADO REGALLO DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA CAETANO DA SILVA DE FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3369c04

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Id 323a581 - Vistos

Neste momento não há pauta livre em data anterior.

Havendo possibilidade de antecipação, a data será alterada e as

partes regularmente intimadas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100111-83.2023.5.01.0017
RECLAMANTE ISRAEL FAGUNDES

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)
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ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para,

querendo, apresentar impugnação ao cálculo elaborado pela parte

autora, na forma do § 2º do art. 879 da CLT, ou seja, impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão. Prazo de 08 (oito) dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

VINICIUS TEIXEIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000294-32.2012.5.01.0017
RECLAMANTE JOAO CARLOS DE SOUZA ABREU

ADVOGADO WAGNER DA SILVA PINTO(OAB:
86965/RJ)

ADVOGADO andreia cristina dos santos silva(OAB:
102642/RJ)

RECLAMADO NOVE ORGANIZACAO DE EVENTOS
LTDA.

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS DE SOUZA ABREU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edfad7f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos

1. Intime-se o autor para, em cinco dias, comparecer a esta

Secretaria, das 09:00 às 16:00 hs, a fim de que sejam efetivas

anotações em sua CTPS.

2. Aguarde-se o prazo da ré, em curso - id 4a2b854.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100095-03.2021.5.01.0017
RECLAMANTE INGRID VIANNA BEZERRA

ADVOGADO PRECILIANA VITAL ANTUNES(OAB:
58586/RJ)

RECLAMADO R T TIJUCA INSTITUTO DE BELEZA
E ESTETICA EIRELI - ME

RECLAMADO SUELEN SOUZA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID VIANNA BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): INGRID VIANNA BEZERRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e indicação de meios inéditos e efetivos de prosseguimento

da execução, no prazo de cinco dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

VINICIUS TEIXEIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0101146-78.2023.5.01.0017
RECLAMANTE WALESKA MARINHO DE SOUZA

ADVOGADO JOSE OCTAVIO SOARES(OAB:
73780/PR)

RECLAMADO DENILCE NUNES DOS SANTOS
13094532764

ADVOGADO LEANDRO ALVES DA SILVA(OAB:
161153/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALESKA MARINHO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cfbd28

proferido nos autos.

DESPCHO PJe

Vistos

Ao autor para réplica, em 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011353-46.2014.5.01.0017
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RECLAMANTE RAMON DA CUNHA CABRAL

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO VPAR LOCACAO DE MAO DE OBRA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA PINTO DE
QUEIROZ(OAB: 147730/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR
FILHO

RECLAMADO CELIA REGINA BATISTA DA SILVA
MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VPAR LOCACAO DE MAO DE OBRA E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b42de04

proferida nos autos.

CERTIFICO, nesta data, após o exame dos autos do processo em

referência, e a teor do que dispõe o Provimento nº 06/2011 da

Corregedoria Regional, que o agravo de petição interposto pelo

autor encontra-se tempestivo e regular em sua representação.

Autos conclusos.

DECISÃO PJe

Vistos,

Ante os termos da certidão supra, recebo o agravo de petição

interposto, por preenchidos os requisitos legais de admissibilidade.

Intime-se a agravada à contraminuta, com prazo de 08 dias.

Após, ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0007900-19.2009.5.01.0017
RECLAMANTE PAULO CESAR IGNACIO MACHADO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO VITOR(OAB:
199561/RJ)

RECLAMADO RONEI GUAZI REZENDE

RECLAMADO RODRIGO VILLAR RESENDE

ADVOGADO MARILIA LOUZADA BARROSO(OAB:
408729/SP)

RECLAMADO FRANCISCO CHAGAS DOS SANTOS

RECLAMADO TECCO TECNOLOGIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARCIA MARIA DE MOURA
ANDRADE(OAB: 73706/RJ)

RECLAMADO VALMIR CORREA MARTINS

RECLAMADO F F CHAGAS SUB-EMPREITEIRA DE
MAO-DE-OBRA LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
BERNARDO(OAB: 142768/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE MILSON ALVES PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECCO TECNOLOGIA E CONSTRUCOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d017a3e

proferido nos autos.

Despacho PJe

O depósito id 7b61e76 decorre da transferência do saldo disponível

da segunda ré nos autos nº 0000879-21.2011.5.01.0017.

Intime-se a segunda ré para ciência da garantia parcial do Juízo,

bem como que, para oposição de eventuais embargos, deverá

providenciar a garantia integral do Juízo. Prazo:05 dias.

Decorridos in albis, expeça-se alvará em favor do autor liberando o

valor depositado (id 7b61e76).

Intime-se o autor para ciência da expedição do alvará e indicação

de novos meios de prosseguimento da execução, no prazo de cinco

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000125-16.2010.5.01.0017
RECLAMANTE SANDOVAL DA SILVA MORAES

ADVOGADO MORGANA DA COSTA FARIA(OAB:
160807/RJ)

RECLAMADO JEFERSON CARLOS FERES

RECLAMADO MARGARETH CHRISOSTIMO
BAPTISTA FERES

RECLAMADO CIA.MAR SERVICOS NAVAIS E
INDUSTRIAIS SOCIEDADE SIMPLES
LIMITADA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDOVAL DA SILVA MORAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a68fab2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Intime-se o autor para indicar meios inéditos e efetivos de

prosseguimento, no prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo sem manifestações, renove-se por e-carta.

Em caso de nova inércia, sobreste-se o feito por 2 anos, nos termos

do art. 11-A da CLT, iniciando-se a contagem do prazo de

prescrição intercorrente.

Decorrido In albis, voltem-me conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101059-72.2022.5.01.0045
RECLAMANTE ADRIANA DOS SANTOS
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ADVOGADO JOAO PAULO MOURA
TUPINAMBA(OAB: 210561/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bbda9d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Bem elaborado o laudo pericial, de forma abrangente, com prazo de

manifestação concedido, inclusive com esclarecimentos posteriores

já prestados pelo expert e, por igual, oportunizado prazo para nova

vista e colocações das partes, reputo encerrada a fase técnica.

Não se justifica posição de eterna discordância acerca das

conclusões, porventura desfavoráveis à parte, que impeça a

continuidade do processo.

A prova pericial cabível e requerida foi efetivada.

Neste contexto, inclua-se o feito em pauta de instrução.

Observe a secretaria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101049-78.2023.5.01.0017
RECLAMANTE LINDOALDO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRA IWMEY CUNHA
LOPES(OAB: 206423/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO SAVIOR MEDICAL SERVICE S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAVIOR MEDICAL SERVICE S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa0c6bc

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos,

Às partes para informar se pretendem produzir outras provas,

justificando-as, no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101049-78.2023.5.01.0017
RECLAMANTE LINDOALDO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRA IWMEY CUNHA
LOPES(OAB: 206423/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO SAVIOR MEDICAL SERVICE S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDOALDO RODRIGUES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa0c6bc

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos,

Às partes para informar se pretendem produzir outras provas,

justificando-as, no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100755-26.2023.5.01.0017
RECLAMANTE GERSON SANTOS GOMES

ADVOGADO LEONARDO MOURA SANTANA(OAB:
97606/MG)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO VILLA
AUREA

ADVOGADO JOSE CARLOS PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 32501/RJ)

PERITO CARLA MARIA TORRES ALVES
MONTENEGRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON SANTOS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

Destinatário: GERSON SANTOS GOMES

Ficam os advogados notificados da designação da audiência,

conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte da nova

data:

1 - Fica designada audiência de instrução telepresencial para o dia

Instrução por videoconferência - Sala "VT17-RJ": 16/12/2024

13:30

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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2 - As partes e patronos que não possuírem condições técnicas

para aderir à medida deverão informar o motivo, no prazo de 10

dias, o que será analisado pelo Juízo, nos termos do art. 5°, §4°do

Ato Conjunto 6/2020 do TRT da 1ª Região.

3 - As partes prestarão depoimento pessoal, sob pena de confissão.

Testemunhas independentes de intimação ou na forma do art. 455

do CPC.

4 - As partes, advogados e testemunhas, se for o caso, deverão

acessar a plataforma ZOOM, no dia e horário da audiência, pelo

seguinte caminho:

Acessar o endereço virtual da plataforma: https://trt1-jus-

br.zoom.us/join

•

Inserir o número da reunião: 965 801 9166•

Clicar em “Entrar” e seguir os demais passos da plataforma•

Ou, alternativamente:

Acessar o endereço virtual da sala de audiência virtual:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt17.rj

•

Seguir os demais passos da plataforma•

5 - Os advogados deverão informar às partes e testemunhas, se for

o caso, a forma de entrada à audiência, no caminho acima, já que

não receberão e-mail para acesso.

6 - Registre-se que a plataforma a ser utilizada, ZOOM, pode ser

acionada em computadores e smartphones, sem necessidade de

cadastramento prévio, sendo necessário, apenas, câmera e

microfone em funcionamento, habilitados no computador, tablet ou

celular. Em dispositivos móveis pode ser necessária a instalação do

aplicativo ZOOM.

7 - As testemunhas deverão acessar a audiência até o início da

sessão, além de estarem em local diferente dos demais, a fim de

evitar-se a contaminação da prova.

ATENÇÃO:

1) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRA PEREIRA CALDAS GRANHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100755-26.2023.5.01.0017
RECLAMANTE GERSON SANTOS GOMES

ADVOGADO LEONARDO MOURA SANTANA(OAB:
97606/MG)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO VILLA
AUREA

ADVOGADO JOSE CARLOS PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 32501/RJ)

PERITO CARLA MARIA TORRES ALVES
MONTENEGRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO VILLA AUREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

Destinatário: CONDOMINIO DO EDIFICIO VILLA AUREA

Ficam os advogados notificados da designação da audiência,

conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte da nova

data:

1 - Fica designada audiência de instrução telepresencial para o dia

Instrução por videoconferência - Sala "VT17-RJ": 16/12/2024

13:30

2 - As partes e patronos que não possuírem condições técnicas

para aderir à medida deverão informar o motivo, no prazo de 10

dias, o que será analisado pelo Juízo, nos termos do art. 5°, §4°do

Ato Conjunto 6/2020 do TRT da 1ª Região.

3 - As partes prestarão depoimento pessoal, sob pena de confissão.

Testemunhas independentes de intimação ou na forma do art. 455

do CPC.

4 - As partes, advogados e testemunhas, se for o caso, deverão

acessar a plataforma ZOOM, no dia e horário da audiência, pelo

seguinte caminho:

Acessar o endereço virtual da plataforma: https://trt1-jus-

br.zoom.us/join

•

Inserir o número da reunião: 965 801 9166•

Clicar em “Entrar” e seguir os demais passos da plataforma•

Ou, alternativamente:

Acessar o endereço virtual da sala de audiência virtual:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt17.rj

•

Seguir os demais passos da plataforma•

5 - Os advogados deverão informar às partes e testemunhas, se for

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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o caso, a forma de entrada à audiência, no caminho acima, já que

não receberão e-mail para acesso.

6 - Registre-se que a plataforma a ser utilizada, ZOOM, pode ser

acionada em computadores e smartphones, sem necessidade de

cadastramento prévio, sendo necessário, apenas, câmera e

microfone em funcionamento, habilitados no computador, tablet ou

celular. Em dispositivos móveis pode ser necessária a instalação do

aplicativo ZOOM.

7 - As testemunhas deverão acessar a audiência até o início da

sessão, além de estarem em local diferente dos demais, a fim de

evitar-se a contaminação da prova.

ATENÇÃO:

1) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRA PEREIRA CALDAS GRANHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100026-34.2022.5.01.0017
RECLAMANTE BIANCA NOGUEIRA

ADVOGADO HUDSON SOARES FILHO(OAB:
208105/RJ)

RECLAMADO PEDRO HENRIQUE MEDEIROS
FORTUNATO

ADVOGADO CLARISSE KAIRIS SAMPAIO
CORREA(OAB: 158713/RJ)

RECLAMADO CAMILLA MEDEIROS FORTUNATO

ADVOGADO CLARISSE KAIRIS SAMPAIO
CORREA(OAB: 158713/RJ)

RECLAMADO GILSON FORTUNATO

ADVOGADO Mariluza Ribeiro Cavalcanti(OAB:
158655/RJ)

ADVOGADO MARCELO MONTEIRO DA
SILVA(OAB: 138502/RJ)

ADVOGADO CLARISSE KAIRIS SAMPAIO
CORREA(OAB: 158713/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON FORTUNATO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8584c2

proferido nos autos.

Despacho PJe

Em que pese o comprovante de pagamento apresentado no id

17c4eee, observo que a minuta de acordo id 73689a6 não foi

homologada sendo designada duas audiências de conciliação, na

qual as partes interessadas não compareceram. 

Diante do exposto, apenas aguarde-se o prazo em curso e a

manifestação da autora, sob pena de extinção no prazo concedido

na ata de audiência id ff3e827.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100026-34.2022.5.01.0017
RECLAMANTE BIANCA NOGUEIRA

ADVOGADO HUDSON SOARES FILHO(OAB:
208105/RJ)

RECLAMADO PEDRO HENRIQUE MEDEIROS
FORTUNATO

ADVOGADO CLARISSE KAIRIS SAMPAIO
CORREA(OAB: 158713/RJ)

RECLAMADO CAMILLA MEDEIROS FORTUNATO

ADVOGADO CLARISSE KAIRIS SAMPAIO
CORREA(OAB: 158713/RJ)

RECLAMADO GILSON FORTUNATO

ADVOGADO Mariluza Ribeiro Cavalcanti(OAB:
158655/RJ)

ADVOGADO MARCELO MONTEIRO DA
SILVA(OAB: 138502/RJ)

ADVOGADO CLARISSE KAIRIS SAMPAIO
CORREA(OAB: 158713/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA NOGUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8584c2

proferido nos autos.

Despacho PJe

Em que pese o comprovante de pagamento apresentado no id

17c4eee, observo que a minuta de acordo id 73689a6 não foi

homologada sendo designada duas audiências de conciliação, na

qual as partes interessadas não compareceram. 

Diante do exposto, apenas aguarde-se o prazo em curso e a

manifestação da autora, sob pena de extinção no prazo concedido

na ata de audiência id ff3e827.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100122-94.2023.5.01.0023
RECLAMANTE TIAGO DOS SANTOS MAGALHAES

ADVOGADO VALDO BRETAS VALADÃO(OAB:
68914/RJ)

RECLAMADO GABRIEL LUIZ A. BRITO SERVICOS
DE MANUTENCAO E LIMPEZA

ADVOGADO DIOGO PIRES CRUZ DE
FREITAS(OAB: 204802/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO KEY
WEST

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIEL LUIZ ARAUJO BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL LUIZ A. BRITO SERVICOS DE MANUTENCAO E
LIMPEZA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2024
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ca1ec35

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100122-94.2023.5.01.0023
RECLAMANTE TIAGO DOS SANTOS MAGALHAES

ADVOGADO VALDO BRETAS VALADÃO(OAB:
68914/RJ)

RECLAMADO GABRIEL LUIZ A. BRITO SERVICOS
DE MANUTENCAO E LIMPEZA

ADVOGADO DIOGO PIRES CRUZ DE
FREITAS(OAB: 204802/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO KEY
WEST

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIEL LUIZ ARAUJO BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DOS SANTOS MAGALHAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ca1ec35

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100378-89.2022.5.01.0017
RECLAMANTE DOUGLAS FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO EDEILSON SOUSA DA
TRINDADE(OAB: 222507/RJ)

RECLAMADO FRIGODARIO COMERCIAL E
LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO FLAVIA ROBERTA RIBEIRO(OAB:
206956/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DE CARVALHO
SIQUEIRA(OAB: 189075/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO COMERCIO E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO RUBEM SOUZA DA SILVA(OAB:
141516/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGODARIO COMERCIAL E LOGISTICA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1e1487

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Conforme certidão ID 5676eb9, verifico que a Caixa Econômica

Federal não cumpriu corretamente o alvará expedido, tendo em

vista que restou saldo residual de R$ 6,39 na conta judicial.

Expeça-se novo alvará em favor da reclamada FRIGODÁRIO

COMERCIAL E LOGISTICA LTDA, para liberação do saldo residual

na conta judicial 02188013-2. Intime-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100147-28.2023.5.01.0017
RECLAMANTE LUCIANO BARBOSA DE LIMA

ADVOGADO jose carlos peixoto(OAB: 82406/RJ)

RECLAMADO OWENS-ILLINOIS DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANDRE VILLAC POLINESIO(OAB:
203607/SP)

RECLAMADO SARDA SERVICE EIRELI

ADVOGADO RAMON JOSE MILANI
MARTINS(OAB: 109825/MG)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - OWENS-ILLINOIS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

  - SARDA SERVICE EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 856d692

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos

Reputo encerrada a prova pericial.

Inclua-se o feito em pauta de isntrução telepresencial.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100147-28.2023.5.01.0017
RECLAMANTE LUCIANO BARBOSA DE LIMA

ADVOGADO jose carlos peixoto(OAB: 82406/RJ)

RECLAMADO OWENS-ILLINOIS DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANDRE VILLAC POLINESIO(OAB:
203607/SP)

RECLAMADO SARDA SERVICE EIRELI

ADVOGADO RAMON JOSE MILANI
MARTINS(OAB: 109825/MG)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO BARBOSA DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 856d692

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos

Reputo encerrada a prova pericial.

Inclua-se o feito em pauta de isntrução telepresencial.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2025
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0100901-67.2023.5.01.0017
RECLAMANTE LEANDRA ALVES NEVES

ADVOGADO VICTOR LUIZ DA FONSECA LIMA
MARTINS(OAB: 231788/RJ)

ADVOGADO JUANA NONATO SABA(OAB:
114028/RJ)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO DROGARIAS DPSP S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIAS DPSP S.A.

  - DROGARIAS PACHECO S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0459ca1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0100901-67.2023.5.01.0017
RECLAMANTE LEANDRA ALVES NEVES

ADVOGADO VICTOR LUIZ DA FONSECA LIMA
MARTINS(OAB: 231788/RJ)

ADVOGADO JUANA NONATO SABA(OAB:
114028/RJ)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO DROGARIAS DPSP S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRA ALVES NEVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0459ca1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100636-75.2017.5.01.0017
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA COUTINHO

ADVOGADO ISMAEL SOUZA DA SILVA(OAB:
98015/RJ)

RECLAMADO FEITAL TRANSPORTES E TURISMO
LTDA

ADVOGADO Marcilio Dias de Araujo(OAB:
61589/RJ)

RECLAMADO ROGERIO MACHADO

ADVOGADO Marcilio Dias de Araujo(OAB:
61589/RJ)

RECLAMADO ALFREDO MONTEIRO MACHADO

ADVOGADO Marcilio Dias de Araujo(OAB:
61589/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

OSVER ALFREDO MACHADO

TESTEMUNHA JOAO ALBERTO DOS SANTOS
NETTO

TERCEIRO
INTERESSADO

CELIA MONTEIRO MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

EUNICE RANGEL MACHADO

ADVOGADO CAROLINA JORGE AREDE(OAB:
203135/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO MONTEIRO MACHADO

  - FEITAL TRANSPORTES E TURISMO LTDA

  - ROGERIO MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d126659

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos

1. Expeça-se mandado para reavaliação do imóvel penhorado

(encaminhe-se cópia do auto de penhora id e91b9a8).

2. Informe-se aos Juízos da 18ª VT/RJ (0170900-

37.2005.5.01.0018)e 58ª VT/RJ (0100254-22.2018.5.01.0058) que o

leilão realizado teve resultado negativo e que não há créditos

disponíveis nos autos. Informe-se, ainda, que as reservas foram

anotados para a eventualidade de surgirem créditos futuros.

3. Oportunamente, quando da determinação de nova realização de

leilão, fica autorizado, desde já, o praceamento de 100% do imóvel

penhorado, nos termos do que preceitua o artigo 843 do CPC.

4. Id a813b2b - Observe o autor que as reservas de crédito

requeridas exclusivamente pelos Juízes da execução competentes,

obedecerão a ordem cronológica de recebimento da solicitação por

este Juízo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100636-75.2017.5.01.0017
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA COUTINHO

ADVOGADO ISMAEL SOUZA DA SILVA(OAB:
98015/RJ)

RECLAMADO FEITAL TRANSPORTES E TURISMO
LTDA

ADVOGADO Marcilio Dias de Araujo(OAB:
61589/RJ)

RECLAMADO ROGERIO MACHADO

ADVOGADO Marcilio Dias de Araujo(OAB:
61589/RJ)

RECLAMADO ALFREDO MONTEIRO MACHADO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2026
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO Marcilio Dias de Araujo(OAB:
61589/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

OSVER ALFREDO MACHADO

TESTEMUNHA JOAO ALBERTO DOS SANTOS
NETTO

TERCEIRO
INTERESSADO

CELIA MONTEIRO MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

EUNICE RANGEL MACHADO

ADVOGADO CAROLINA JORGE AREDE(OAB:
203135/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA COUTINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d126659

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos

1. Expeça-se mandado para reavaliação do imóvel penhorado

(encaminhe-se cópia do auto de penhora id e91b9a8).

2. Informe-se aos Juízos da 18ª VT/RJ (0170900-

37.2005.5.01.0018)e 58ª VT/RJ (0100254-22.2018.5.01.0058) que o

leilão realizado teve resultado negativo e que não há créditos

disponíveis nos autos. Informe-se, ainda, que as reservas foram

anotados para a eventualidade de surgirem créditos futuros.

3. Oportunamente, quando da determinação de nova realização de

leilão, fica autorizado, desde já, o praceamento de 100% do imóvel

penhorado, nos termos do que preceitua o artigo 843 do CPC.

4. Id a813b2b - Observe o autor que as reservas de crédito

requeridas exclusivamente pelos Juízes da execução competentes,

obedecerão a ordem cronológica de recebimento da solicitação por

este Juízo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100561-31.2020.5.01.0017
RECLAMANTE JOSE CRISTIANO SOUZA DOS

SANTOS

ADVOGADO ELAINE REGINA DE ABREU
MOREIRA(OAB: 147521/RJ)

ADVOGADO marcelo suita da silva(OAB:
126084/RJ)

ADVOGADO KARLA JOAQUIM DA SILVA(OAB:
165391/RJ)

RECLAMADO SEG-MASTER SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES EIRELI

RECLAMADO EUNICE DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CRISTIANO SOUZA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc3d5a3

proferido nos autos.

Despacho PJe

Pretendendo o autor o reconhecimento da responsabilidade de

Carlos Eduardo de Paula e Silva na qualidade de sócio oculto da

reclamada deverá observar o disposto no art. 855-A, CLT quanto ao

Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica.

Intime-se o autor para ciência, devendo providenciar a instauração

do incidente ou indicar novos meios de prosseguimento da

execução, no prazo de cinco dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001227-05.2012.5.01.0017
RECLAMANTE MARIA EVANILDA DE SOUSA

ADVOGADO ANTONIO DIONISIO LOPES
MATOS(OAB: 87172/RJ)

RECLAMADO NATACHA SOHN COMERCIO DE
ROUPAS - ME

RECLAMADO NATACHA SOHN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EVANILDA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA EVANILDA DE SOUSA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do resultado da pesquisa realizada. Prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

VINICIUS TEIXEIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100241-39.2024.5.01.0017
RECLAMANTE ANGELICA CRISTINA MACIEL SILVA

ADVOGADO BIANCA PEREIRA CAETANO(OAB:
177497/RJ)

RECLAMADO SUPER MERCADO ZONA SUL S A

ADVOGADO MATHEUS CASSIANO DE
JESUS(OAB: 218906/RJ)

ADVOGADO VIVIANA RODRIGUES MORAYA
AGRA BELMONTE(OAB: 161107/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER MERCADO ZONA SUL S A

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2027
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62259f2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos

Retifique-se a autuação para que o feito não tramite pela

modalidade denominada ´Juízo 100% Digital´.

A audiência inicial será mantida de forma telepresencial.

Fica a parte interessada (autor/ ré/patronos) autorizada a participar

PRESENCIALMENTE, utilizando-se da estrutura física e tecnológica

disponíveis na sede deste Juízo. Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100241-39.2024.5.01.0017
RECLAMANTE ANGELICA CRISTINA MACIEL SILVA

ADVOGADO BIANCA PEREIRA CAETANO(OAB:
177497/RJ)

RECLAMADO SUPER MERCADO ZONA SUL S A

ADVOGADO MATHEUS CASSIANO DE
JESUS(OAB: 218906/RJ)

ADVOGADO VIVIANA RODRIGUES MORAYA
AGRA BELMONTE(OAB: 161107/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA CRISTINA MACIEL SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62259f2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos

Retifique-se a autuação para que o feito não tramite pela

modalidade denominada ´Juízo 100% Digital´.

A audiência inicial será mantida de forma telepresencial.

Fica a parte interessada (autor/ ré/patronos) autorizada a participar

PRESENCIALMENTE, utilizando-se da estrutura física e tecnológica

disponíveis na sede deste Juízo. Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0162900-27.2000.5.01.0017
RECLAMANTE DANIEL DE MORAES SANTOS

ADVOGADO CARLOS ANTONIO PIRES
CORREIA(OAB: 54377/RJ)

ADVOGADO CLAUDINEY GONCALVES
MARTINS(OAB: 246924/RJ)

RECLAMADO INTERPORTAS COMERCIO E
AUTOMACAO LTDA - ME

ADVOGADO DINA MARCIO NILIA
MACHADO(OAB: 70133/RJ)

RECLAMADO DR COMERCIO E AUTOMACAO
LTDA - ME

ADVOGADO MARIO MOZART MARTINS
NOBREGA(OAB: 74311/RJ)

RECLAMADO ENEDINA DE LOURDES TAVARES
MACHADO PORTO

ADVOGADO LUCELENA CARVALHO SILVA(OAB:
178205/RJ)

RECLAMADO NAURIZETE DE PONTES PORTO

RECLAMADO DANIEL DE PONTES PORTO

ADVOGADO CLAUDINEY GONCALVES
MARTINS(OAB: 246924/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DE MORAES SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84ae30e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Id 7834281 - Vistos

Ao autor para ciência da certidão negativa. Prazo cinco dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100673-63.2021.5.01.0017
RECLAMANTE VITALINO DE OLIVEIRA TAVARES

ADVOGADO Jurema Conceição Caldas
Batista(OAB: 58801/RJ)

RECLAMADO FESTAH - LOCACAO DE MOVEIS E
OBJETOS EIRELI

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO DE
GIORGIO(OAB: 183021/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITALINO DE OLIVEIRA TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: VITALINO DE OLIVEIRA TAVARES

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da expedição de Alvará

de FGTS e Ofício para Habilitação ao Seguro Desemprego.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA PAULA TORRES NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100443-21.2021.5.01.0017
RECLAMANTE MARILUCE CAMPOS DE CARVALHO

ADVOGADO CAROLINE HARTMANN
NUNES(OAB: 49023/RS)

ADVOGADO ARTUR GARRASTAZU GOMES
FERREIRA(OAB: 14877/RS)

ADVOGADO MARCELO EDUARDO MENEZES
ARCOS(OAB: 189889/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2028
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO CLAUDIA GRASIELLE VIEIRA
WERLE(OAB: 96081/RS)

RECLAMADO FLEURY S.A.

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 169353/RJ)

ADVOGADO JAIR TAVARES DA SILVA(OAB:
46688/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEURY S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FLEURY S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para,

querendo, apresentar impugnação ao cálculo elaborado pela parte

autora, na forma do § 2º do art. 879 da CLT, ou seja, impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão. Prazo de 08 (oito) dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

VINICIUS TEIXEIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100340-93.2018.5.01.0057
RECLAMANTE VAGNER SANTOS DA CUNHA

ADVOGADO MARCELO DA SILVA MOURA(OAB:
145367/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para,

querendo, apresentar impugnação ao cálculo elaborado pela parte

autora, na forma do § 2º do art. 879 da CLT, ou seja, impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão. Prazo de 08 (oito) dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

VINICIUS TEIXEIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100340-93.2018.5.01.0057
RECLAMANTE VAGNER SANTOS DA CUNHA

ADVOGADO MARCELO DA SILVA MOURA(OAB:
145367/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO SANTA CRUZ TRANSPORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CONSORCIO SANTA CRUZ TRANSPORTES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para,

querendo, apresentar impugnação ao cálculo elaborado pela parte

autora, na forma do § 2º do art. 879 da CLT, ou seja, impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão. Prazo de 08 (oito) dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

VINICIUS TEIXEIRA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Servidor

Processo Nº ATOrd-0100340-93.2018.5.01.0057
RECLAMANTE VAGNER SANTOS DA CUNHA

ADVOGADO MARCELO DA SILVA MOURA(OAB:
145367/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO TRANSCARIOCA DE TRANPORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CONSORCIO TRANSCARIOCA DE

TRANPORTES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para,

querendo, apresentar impugnação ao cálculo elaborado pela parte

autora, na forma do § 2º do art. 879 da CLT, ou seja, impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão. Prazo de 08 (oito) dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

VINICIUS TEIXEIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010033-24.2015.5.01.0017
RECLAMANTE LUAN NEVES OLIVEIRA

ADVOGADO ISABEL DE LEMOS PEREIRA
BELINHA SARDAS(OAB: 96550/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ORLANDO ALMEIDA MORGADO
JUNIOR(OAB: 130103/RJ)

ADVOGADO PATRICIA MARIA MENDONCA DE
ALMEIDA FARIA(OAB: 233059/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1bc7177

proferida nos autos.

CERTIFICO, nesta data, após o exame dos autos do processo em

referência, e a teor do que dispõe o Provimento nº 06/2011 da

Corregedoria Regional, que o agravo de petição interposto pelo

autor encontra-se tempestivo e regular em sua representação.

Autos conclusos.

DECISÃO PJe

Vistos,

Ante os termos da certidão supra, recebo o agravo de petição

interposto, por preenchidos os requisitos legais de admissibilidade.

Intime-se a agravada à contraminuta, com prazo de 08 dias.

Após, ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100656-56.2023.5.01.0017
CONSIGNANTE SOCIEDADE CIVIL CASAS DE

EDUCACAO - SCCE

ADVOGADO VINICIUS DE FREITAS
PENATERIM(OAB: 186819/RJ)

ADVOGADO SANDRO MARQUES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 154461/RJ)

ADVOGADO DANIELL HAGGE RORIZ DA
COSTA(OAB: 204491/RJ)

CONSIGNATÁRIO MARCUS VINICIUS DOMINGOS DOS
SANTOS

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS DOMINGOS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3aff6d9

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho a decisão que determinou a subida do agravo de petição

interposto, até para que o 2o grau possa se posicionar o que, em

via reflexa, poderia ocorrer pelo manejo do agravo de instrumento.

Demais disso, o efeito suspensivo acaba por proteger o próprio

consignatário, diminuindo o risco de eventual devolução de valores,

o que se sabe, é bastante desaconselhado. E tal efeito só se dá

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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nesta via.

Por fim, os recursos de agravo de petição possuem um trâmite mais

célere no nosso Regional.

Intimem-se.

Remetam-se os autos, com urgência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100656-56.2023.5.01.0017
CONSIGNANTE SOCIEDADE CIVIL CASAS DE

EDUCACAO - SCCE

ADVOGADO VINICIUS DE FREITAS
PENATERIM(OAB: 186819/RJ)

ADVOGADO SANDRO MARQUES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 154461/RJ)

ADVOGADO DANIELL HAGGE RORIZ DA
COSTA(OAB: 204491/RJ)

CONSIGNATÁRIO MARCUS VINICIUS DOMINGOS DOS
SANTOS

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE CIVIL CASAS DE EDUCACAO - SCCE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3aff6d9

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho a decisão que determinou a subida do agravo de petição

interposto, até para que o 2o grau possa se posicionar o que, em

via reflexa, poderia ocorrer pelo manejo do agravo de instrumento.

Demais disso, o efeito suspensivo acaba por proteger o próprio

consignatário, diminuindo o risco de eventual devolução de valores,

o que se sabe, é bastante desaconselhado. E tal efeito só se dá

nesta via.

Por fim, os recursos de agravo de petição possuem um trâmite mais

célere no nosso Regional.

Intimem-se.

Remetam-se os autos, com urgência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100952-78.2023.5.01.0017
RECLAMANTE ILSELENA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO MORTENE ZAGO(OAB:
69507/PR)

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)

RECLAMADO AREIA CARIOCA COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO jorge baptista(OAB: 70760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AREIA CARIOCA COMERCIO DE ROUPAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 52b8ca5

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Fixada a lide, já com a réplica da autora, inclua-se o feito em pauta

de INSTRUÇÃO, no formato PRESENCIAL – conforme opção das

próprias partes.

Observe a secretaria, expedindo as notificações de praxe.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100952-78.2023.5.01.0017
RECLAMANTE ILSELENA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO MORTENE ZAGO(OAB:
69507/PR)

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)

RECLAMADO AREIA CARIOCA COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO jorge baptista(OAB: 70760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILSELENA FERREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 52b8ca5

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Fixada a lide, já com a réplica da autora, inclua-se o feito em pauta

de INSTRUÇÃO, no formato PRESENCIAL – conforme opção das

próprias partes.

Observe a secretaria, expedindo as notificações de praxe.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100671-25.2023.5.01.0017
RECLAMANTE ALEXANDRE CORREA LIMA

FURTADO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO DEBORAH CORTES MANFROI
NEUMANN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO CORTES MANFROI BAR E PIZZARIA
LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO LARALIV RESTAURANTE BAR E
PIZZARIA LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORTES MANFROI BAR E PIZZARIA LTDA

  - DEBORAH CORTES MANFROI NEUMANN

  - LARALIV RESTAURANTE BAR E PIZZARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9499193

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Fixada a lide, já com a réplica do autor, inclua-se o feito em pauta

de INSTRUÇÃO, no formato TELEPRESENCIAL – conforme opção

das próprias partes.

Observe a secretaria, expedindo as notificações de praxe.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100671-25.2023.5.01.0017
RECLAMANTE ALEXANDRE CORREA LIMA

FURTADO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO DEBORAH CORTES MANFROI
NEUMANN

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO CORTES MANFROI BAR E PIZZARIA
LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO LARALIV RESTAURANTE BAR E
PIZZARIA LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE CORREA LIMA FURTADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9499193

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Fixada a lide, já com a réplica do autor, inclua-se o feito em pauta

de INSTRUÇÃO, no formato TELEPRESENCIAL – conforme opção

das próprias partes.

Observe a secretaria, expedindo as notificações de praxe.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100796-90.2023.5.01.0017
RECLAMANTE DAIANE DOS SANTOS CORREIA

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA ZANGANELLI
RODRIGUES(OAB: 165094/RJ)

ADVOGADO Luiz Felipe Moraes Barreira de Queiroz
Monteiro(OAB: 134865/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f4a2e6d

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Fixada a lide, já com a réplica da autora, inclua-se o feito em pauta

de INSTRUÇÃO, no formato PRESENCIAL – conforme opção das

próprias partes.

Observe a secretaria, expedindo as notificações de praxe.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100796-90.2023.5.01.0017
RECLAMANTE DAIANE DOS SANTOS CORREIA

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA ZANGANELLI
RODRIGUES(OAB: 165094/RJ)

ADVOGADO Luiz Felipe Moraes Barreira de Queiroz
Monteiro(OAB: 134865/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f4a2e6d

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Fixada a lide, já com a réplica da autora, inclua-se o feito em pauta

de INSTRUÇÃO, no formato PRESENCIAL – conforme opção das

próprias partes.
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Observe a secretaria, expedindo as notificações de praxe.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100796-90.2023.5.01.0017
RECLAMANTE DAIANE DOS SANTOS CORREIA

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA ZANGANELLI
RODRIGUES(OAB: 165094/RJ)

ADVOGADO Luiz Felipe Moraes Barreira de Queiroz
Monteiro(OAB: 134865/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE DOS SANTOS CORREIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f4a2e6d

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Fixada a lide, já com a réplica da autora, inclua-se o feito em pauta

de INSTRUÇÃO, no formato PRESENCIAL – conforme opção das

próprias partes.

Observe a secretaria, expedindo as notificações de praxe.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100797-75.2023.5.01.0017
RECLAMANTE BRAUNE GOMES DE CARVALHO

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

RECLAMADO TRANSEGUR VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAUNE GOMES DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 292d8b2

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Fixada a lide, já com a réplica do autor, inclua-se o feito em pauta

de INSTRUÇÃO, no formato PRESENCIAL – conforme opção das

próprias partes.

Observe a secretaria, expedindo as notificações de praxe.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100797-75.2023.5.01.0017
RECLAMANTE BRAUNE GOMES DE CARVALHO

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

RECLAMADO TRANSEGUR VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSEGUR VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 292d8b2

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Fixada a lide, já com a réplica do autor, inclua-se o feito em pauta

de INSTRUÇÃO, no formato PRESENCIAL – conforme opção das

próprias partes.

Observe a secretaria, expedindo as notificações de praxe.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100806-37.2023.5.01.0017
RECLAMANTE DOUGLAS VIEIRA DE MELLO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO JOHNSON CONTROLS BE DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO SILVIA PELLEGRINI RIBEIRO(OAB:
99112/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c2386de

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Fixada a lide, já com a réplica do autor, inclua-se o feito em pauta

de INSTRUÇÃO, no formato TELEPRESENCIAL – conforme opção

das próprias partes.

Observe a secretaria, expedindo as notificações de praxe.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100806-37.2023.5.01.0017
RECLAMANTE DOUGLAS VIEIRA DE MELLO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)
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RECLAMADO JOHNSON CONTROLS BE DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO SILVIA PELLEGRINI RIBEIRO(OAB:
99112/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS VIEIRA DE MELLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c2386de

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Fixada a lide, já com a réplica do autor, inclua-se o feito em pauta

de INSTRUÇÃO, no formato TELEPRESENCIAL – conforme opção

das próprias partes.

Observe a secretaria, expedindo as notificações de praxe.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100010-85.2019.5.01.0017
EXEQUENTE ANTONIO CARLOS GAMA MUNIZ

DOS SANTOS

ADVOGADO JOSEANE BORGES CARDOSO(OAB:
58692/RJ)

EXECUTADO EMPRESA DE OBRAS PUBLICAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO ROSALVA PACHECO DOS
SANTOS(OAB: 15598/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Estado de Fazenda

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE OBRAS PUBLICAS DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: EMPRESA DE OBRAS PUBLICAS DO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da expedição de Alvarás.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA PAULA TORRES NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100808-07.2023.5.01.0017
RECLAMANTE ACACIO PEREIRA FILHO

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

ADVOGADO LUCAS DE CASTRO SANTOS(OAB:
228288/RJ)

ADVOGADO MARIANA CORREA PIRES
SCHLEUMER(OAB: 115042/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4ef15d9

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Face o pedido de adicional de insalubridade, defiro a produção da

prova pericial requerida pelo autor em sua réplica.

Nomeio perito MATEUS FONSECA RODRIGUES.

Fixo os honorários em R$2.000,00 (dois mil reais) - que serão

pagos ao final pela parte sucumbente, como prevê expressamente a

lei.

Concedo às partes o prazo de 20 dias para apresentação de

quesitos e assistentes técnicos, querendo.

Intimem-se.

Após, dê-se inicio aos trabalhos técnicos, com prazo de conclusão

de até 45 dias.

Ficam ressalvadas todas as demais provas.

Observe-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100808-07.2023.5.01.0017
RECLAMANTE ACACIO PEREIRA FILHO

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

ADVOGADO LUCAS DE CASTRO SANTOS(OAB:
228288/RJ)

ADVOGADO MARIANA CORREA PIRES
SCHLEUMER(OAB: 115042/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACACIO PEREIRA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4ef15d9

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Face o pedido de adicional de insalubridade, defiro a produção da

prova pericial requerida pelo autor em sua réplica.

Nomeio perito MATEUS FONSECA RODRIGUES.

Fixo os honorários em R$2.000,00 (dois mil reais) - que serão

pagos ao final pela parte sucumbente, como prevê expressamente a

lei.
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Concedo às partes o prazo de 20 dias para apresentação de

quesitos e assistentes técnicos, querendo.

Intimem-se.

Após, dê-se inicio aos trabalhos técnicos, com prazo de conclusão

de até 45 dias.

Ficam ressalvadas todas as demais provas.

Observe-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100817-66.2023.5.01.0017
RECLAMANTE LUIS FERNANDO BURQUE

ADVOGADO Maria de Fatima Martins de
Oliveira(OAB: 57873/RJ)

RECLAMADO CONCESSAO METROVIARIA DO RIO
DE JANEIRO S.A.

ADVOGADO RAPHAEL MARQUES PAIXAO(OAB:
133408/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSAO METROVIARIA DO RIO DE JANEIRO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b621588

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Fixada a lide, já com a réplica do autor, inclua-se o feito em pauta

de INSTRUÇÃO, no forma PRESENCIAL – conforme opção das

próprias partes (ressalvado o autor).

Observe a secretaria, expedindo as notificações de praxe

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100817-66.2023.5.01.0017
RECLAMANTE LUIS FERNANDO BURQUE

ADVOGADO Maria de Fatima Martins de
Oliveira(OAB: 57873/RJ)

RECLAMADO CONCESSAO METROVIARIA DO RIO
DE JANEIRO S.A.

ADVOGADO RAPHAEL MARQUES PAIXAO(OAB:
133408/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO BURQUE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b621588

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Fixada a lide, já com a réplica do autor, inclua-se o feito em pauta

de INSTRUÇÃO, no forma PRESENCIAL – conforme opção das

próprias partes (ressalvado o autor).

Observe a secretaria, expedindo as notificações de praxe

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001485-49.2011.5.01.0017
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO Marcelo Valente Ricardo(OAB:
97621/RJ)

RECLAMADO PROL STAFF

ADVOGADO Karla Cabizuca Bernardes Netto(OAB:
93931/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: MARCOS ANTONIO DA SILVA

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da expedição de Alvará.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA PAULA TORRES NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101076-61.2023.5.01.0017
RECLAMANTE HELENA CRISTINA SCARDUA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO IGOR ALVES SCHWARZ(OAB:
176203/RJ)

RECLAMADO CEMED CARE - EMPRESA DE
ATENDIMENTO CLINICO GERAL
LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO AMIL ASSISTENCIA MEDICA
INTERNACIONAL S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO ESHO EMPRESA DE SERVICOS
HOSPITALARES S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.

  - CEMED CARE - EMPRESA DE ATENDIMENTO CLINICO
GERAL LTDA

  - ESHO EMPRESA DE SERVICOS HOSPITALARES S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3c363af

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Os peritos nomeados possuem expertise suficientes para o
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exercício do mister.

Os trabalhos técnicos podem se dar de inúmeras maneiras,

inclusive indireta, não havendo se falar em "perícia impossível".

Nada a deferir, portanto - exceto que se prossiga com as perícias

determinadas.

Observe a secretaria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101076-61.2023.5.01.0017
RECLAMANTE HELENA CRISTINA SCARDUA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO IGOR ALVES SCHWARZ(OAB:
176203/RJ)

RECLAMADO CEMED CARE - EMPRESA DE
ATENDIMENTO CLINICO GERAL
LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO AMIL ASSISTENCIA MEDICA
INTERNACIONAL S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO ESHO EMPRESA DE SERVICOS
HOSPITALARES S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENA CRISTINA SCARDUA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3c363af

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Os peritos nomeados possuem expertise suficientes para o

exercício do mister.

Os trabalhos técnicos podem se dar de inúmeras maneiras,

inclusive indireta, não havendo se falar em "perícia impossível".

Nada a deferir, portanto - exceto que se prossiga com as perícias

determinadas.

Observe a secretaria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100825-87.2016.5.01.0017
RECLAMANTE EMERSON LESCAUT LISBOA

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

RECLAMADO CARLOS LOPES MACHADO

RECLAMADO XAVIER TOUR EXCURSOES LTDA -
EPP

RECLAMADO EXPRESSO CRUZEIRO DO SUL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MARQUES DIAS(OAB:
160813/RJ)

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

ADVOGADO DIOGO PERDONATI DANTAS
BARRETO(OAB: 159777/RJ)

RECLAMADO HELENA GONCALVES DA ROCHA

RECLAMADO EXPRESSO CARIOCA VIAGENS E
TURISMO LTDA

ADVOGADO RAPHAEL RAMALHO CORREIA(OAB:
174955/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCELIO ROBERTO VON LEHSTEN
GOES

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA VASCONCELOS
DUARTE PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO RESIDENCIAL LIFE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO CRUZEIRO DO SUL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: EXPRESSO CRUZEIRO DO SUL LTDA

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da expedição de Alvará.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA PAULA TORRES NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº CumSen-0100472-08.2020.5.01.0017
EXEQUENTE PAULO MALTA RAINHO

ADVOGADO KARINA DE MENDONCA LIMA(OAB:
133475/RJ)

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS
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ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LARISSA NOLASCO(OAB:
136737/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da expedição de Alvará.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA PAULA TORRES NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100283-25.2023.5.01.0017
RECLAMANTE ELISANGELA SOUSA SANTANA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO MERCEARIA NOBRE DA TIJUCA
LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE DE CARVALHO
PIRES(OAB: 80450/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE DE SOUSA DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA SOUSA SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf28f37

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Inclua-se o feito em pauta de instrução, PRESENCIAL.

Observe a secretaria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100283-25.2023.5.01.0017
RECLAMANTE ELISANGELA SOUSA SANTANA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO MERCEARIA NOBRE DA TIJUCA
LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE DE CARVALHO
PIRES(OAB: 80450/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE DE SOUSA DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCEARIA NOBRE DA TIJUCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf28f37

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Inclua-se o feito em pauta de instrução, PRESENCIAL.

Observe a secretaria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100813-29.2023.5.01.0017
RECLAMANTE ANA CAROLINE ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STONE PAGAMENTOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9bb9154

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Fixada a lide, já com a réplica da autora, inclua-se o feito em pauta

de INSTRUÇÃO, no formato TELEPRESENCIAL.

Observe a secretaria, expedindo as notificações de praxe

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100813-29.2023.5.01.0017
RECLAMANTE ANA CAROLINE ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINE ALVES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9bb9154

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Fixada a lide, já com a réplica da autora, inclua-se o feito em pauta

de INSTRUÇÃO, no formato TELEPRESENCIAL.

Observe a secretaria, expedindo as notificações de praxe

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100865-25.2023.5.01.0017
RECLAMANTE UALES DA SILVA SANTANA

ADVOGADO ARNALDO GIL DE ASSIS DIAS(OAB:
65662/RJ)

RECLAMADO IMEDIATTO SERVICOS DE
ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO JULIANA LIMA LATTANZI(OAB:
174196/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UALES DA SILVA SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41f3187

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Fixada a lide, já com a réplica do autor, inclua-se o feito em pauta

de INSTRUÇÃO, no formato PRESENCIAL – conforme opção das

próprias partes.

Observe a secretaria, expedindo as notificações de praxe

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100865-25.2023.5.01.0017
RECLAMANTE UALES DA SILVA SANTANA

ADVOGADO ARNALDO GIL DE ASSIS DIAS(OAB:
65662/RJ)

RECLAMADO IMEDIATTO SERVICOS DE
ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO JULIANA LIMA LATTANZI(OAB:
174196/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMEDIATTO SERVICOS DE ENGENHARIA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41f3187

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Fixada a lide, já com a réplica do autor, inclua-se o feito em pauta

de INSTRUÇÃO, no formato PRESENCIAL – conforme opção das

próprias partes.

Observe a secretaria, expedindo as notificações de praxe

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101106-96.2023.5.01.0017
RECLAMANTE GABRIEL FONTENELE SAMPAIO

ADVOGADO AMANDA FONSECA DE SOUZA(OAB:
205703/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE 100 CERIMONIAS
LTDA

ADVOGADO JORGE LUIZ DA SILVA FILHO(OAB:
169984/RJ)

RECLAMADO GARCIA & FERREIRA DE
CARVALHO GASTRONOMIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JORGE LUIZ DA SILVA FILHO(OAB:
169984/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL FONTENELE SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: GABRIEL FONTENELE SAMPAIO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da expedição de Alvará.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA PAULA TORRES NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100838-42.2023.5.01.0017
RECLAMANTE VINICIUS COSME IBIAPINO

NASCIMENTO

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

RECLAMADO GABINAL COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA.

ADVOGADO KARIN AFFONSO VOLKART(OAB:
134722/RJ)

ADVOGADO GRAZIELLE DA SILVA ALVES(OAB:
189511/RJ)

ADVOGADO VALMIR DE ARAUJO COSTA(OAB:
12864/RJ)

RECLAMADO GTB BRASIL - PARTICIPACOES
LTDA.

ADVOGADO KARIN AFFONSO VOLKART(OAB:
134722/RJ)

ADVOGADO GRAZIELLE DA SILVA ALVES(OAB:
189511/RJ)

ADVOGADO VALMIR DE ARAUJO COSTA(OAB:
12864/RJ)

RECLAMADO POSTO DE LUBRIFICACAO
MARCIAL LTDA

ADVOGADO KARIN AFFONSO VOLKART(OAB:
134722/RJ)

ADVOGADO GRAZIELLE DA SILVA ALVES(OAB:
189511/RJ)

ADVOGADO VALMIR DE ARAUJO COSTA(OAB:
12864/RJ)

RECLAMADO ROTOR PRODUTOS DE PETROLEO
LTDA

ADVOGADO KARIN AFFONSO VOLKART(OAB:
134722/RJ)

ADVOGADO GRAZIELLE DA SILVA ALVES(OAB:
189511/RJ)

ADVOGADO VALMIR DE ARAUJO COSTA(OAB:
12864/RJ)

RECLAMADO GTB RIO - PARTICIPACOES LTDA.
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ADVOGADO KARIN AFFONSO VOLKART(OAB:
134722/RJ)

ADVOGADO GRAZIELLE DA SILVA ALVES(OAB:
189511/RJ)

ADVOGADO VALMIR DE ARAUJO COSTA(OAB:
12864/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS COSME IBIAPINO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e5f549

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Fixada a lide, já com a réplica do autor, inclua-se o feito em pauta

de INSTRUÇÃO, no formato PRESENCIAL – conforme opção das

próprias partes.

Observe a secretaria, expedindo as notificações de praxe

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100838-42.2023.5.01.0017
RECLAMANTE VINICIUS COSME IBIAPINO

NASCIMENTO

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

RECLAMADO GABINAL COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA.

ADVOGADO KARIN AFFONSO VOLKART(OAB:
134722/RJ)

ADVOGADO GRAZIELLE DA SILVA ALVES(OAB:
189511/RJ)

ADVOGADO VALMIR DE ARAUJO COSTA(OAB:
12864/RJ)

RECLAMADO GTB BRASIL - PARTICIPACOES
LTDA.

ADVOGADO KARIN AFFONSO VOLKART(OAB:
134722/RJ)

ADVOGADO GRAZIELLE DA SILVA ALVES(OAB:
189511/RJ)

ADVOGADO VALMIR DE ARAUJO COSTA(OAB:
12864/RJ)

RECLAMADO POSTO DE LUBRIFICACAO
MARCIAL LTDA

ADVOGADO KARIN AFFONSO VOLKART(OAB:
134722/RJ)

ADVOGADO GRAZIELLE DA SILVA ALVES(OAB:
189511/RJ)

ADVOGADO VALMIR DE ARAUJO COSTA(OAB:
12864/RJ)

RECLAMADO ROTOR PRODUTOS DE PETROLEO
LTDA

ADVOGADO KARIN AFFONSO VOLKART(OAB:
134722/RJ)

ADVOGADO GRAZIELLE DA SILVA ALVES(OAB:
189511/RJ)

ADVOGADO VALMIR DE ARAUJO COSTA(OAB:
12864/RJ)

RECLAMADO GTB RIO - PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO KARIN AFFONSO VOLKART(OAB:
134722/RJ)

ADVOGADO GRAZIELLE DA SILVA ALVES(OAB:
189511/RJ)

ADVOGADO VALMIR DE ARAUJO COSTA(OAB:
12864/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABINAL COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA.

  - GTB BRASIL - PARTICIPACOES LTDA.

  - GTB RIO - PARTICIPACOES LTDA.

  - POSTO DE LUBRIFICACAO MARCIAL LTDA

  - ROTOR PRODUTOS DE PETROLEO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e5f549

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Fixada a lide, já com a réplica do autor, inclua-se o feito em pauta

de INSTRUÇÃO, no formato PRESENCIAL – conforme opção das

próprias partes.

Observe a secretaria, expedindo as notificações de praxe

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100733-07.2019.5.01.0017
EXEQUENTE CARLOS ALBERTO DUTRA DE

CARVALHO

ADVOGADO ANDRESSA LESSA PONTES DA
SILVA(OAB: 197914/RJ)

ADVOGADO BRUNA GOMES LEAO DE
DECCO(OAB: 199490/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da expedição de Alvará.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA PAULA TORRES NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100828-95.2023.5.01.0017
RECLAMANTE HEGTON COUTO

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

RECLAMADO VIACAO VERDUN S/A

ADVOGADO FELIPE DE SALLES(OAB: 127907/RJ)

ADVOGADO BRUNA DA SILVA
VASCONCELOS(OAB: 229615/RJ)

RECLAMADO TRANSURB S/A

ADVOGADO FELIPE DE SALLES(OAB: 127907/RJ)

ADVOGADO BRUNA DA SILVA
VASCONCELOS(OAB: 229615/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
BRASO LISBOA LTDA

ADVOGADO PRISCILA TOSTES DA SILVA
COSTA(OAB: 160731/RJ)

ADVOGADO REBECA DA SILVA SOUZA(OAB:
244652/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

  - EMPRESA DE TRANSPORTES BRASO LISBOA LTDA

  - TRANSURB S/A

  - VIACAO VERDUN S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 36d6a59

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Diante das propostas insertas na ata anterior, encaminhem-se os

autos ao CEJUSC.

Observe a secretaria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100828-95.2023.5.01.0017
RECLAMANTE HEGTON COUTO

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

RECLAMADO VIACAO VERDUN S/A

ADVOGADO FELIPE DE SALLES(OAB: 127907/RJ)

ADVOGADO BRUNA DA SILVA
VASCONCELOS(OAB: 229615/RJ)

RECLAMADO TRANSURB S/A

ADVOGADO FELIPE DE SALLES(OAB: 127907/RJ)

ADVOGADO BRUNA DA SILVA
VASCONCELOS(OAB: 229615/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
BRASO LISBOA LTDA

ADVOGADO PRISCILA TOSTES DA SILVA
COSTA(OAB: 160731/RJ)

ADVOGADO REBECA DA SILVA SOUZA(OAB:
244652/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEGTON COUTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 36d6a59

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Diante das propostas insertas na ata anterior, encaminhem-se os

autos ao CEJUSC.

Observe a secretaria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0172700-60.1992.5.01.0017
RECLAMANTE GERARDO RODRIGUES PAIVA

ADVOGADO ALBERTO MOITA PRADO(OAB:
16448/RJ)

RECLAMADO REGINA COELI SANTORO PINTO
OSORIO

ADVOGADO LETICIA COELI OSORIO
GONCALVES(OAB: 109109/RJ)

RECLAMADO JOSE CARLOS TANNOUS SROUR

RECLAMADO ANTONIO VILAR MARONAS

RECLAMADO SIDINEI MACHADO

ADVOGADO TAMIRES LOPES MARQUES(OAB:
227164/RJ)

ADVOGADO ALLAN DIAS BARRIOS(OAB:
223115/RJ)

RECLAMADO LONEZIO PANISSET VIEIRA

RECLAMADO FERNANDO CESAR LEITAO DE
ARAUJO

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE SAINT
TROPEZ LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GILBERTO AVELINO

TERCEIRO
INTERESSADO

AQUILINO MORAES

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDEQUE LIMA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDINEI MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: SIDINEI MACHADO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da expedição de Alvará.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ANA PAULA TORRES NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0214500-05.1991.5.01.0017
RECLAMANTE MARIA NEIDE DE MESQUITA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO NILDE DOS SANTOS DUARTE

RECLAMADO EDITORA GRAFICA EDUMAR
LIMITADA

RECLAMADO JOSE EDUARDO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

AIRTON LUCENA BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA NEIDE DE MESQUITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA NEIDE DE MESQUITA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do resultado da pesquisa realizada. Prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

VINICIUS TEIXEIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101116-53.2017.5.01.0017
RECLAMANTE FAUSTINO DO NASCIMENTO FILHO

ADVOGADO GABRIEL MARINHO
MENDONCA(OAB: 178218/RJ)

ADVOGADO LUDIMILA BRAVIN LOBO(OAB:
170050/RJ)

ADVOGADO JESSICA DA SILVA DE SOUZA(OAB:
203094/RJ)

RECLAMADO GYP PAR PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS SA

RECLAMADO GYPSTEEL INDUSTRIA DE
PERFILADOS LTDA

RECLAMADO SEGURANCA COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO DAIENE MAGALHAES
TAVARES(OAB: 205566/RJ)

RECLAMADO EQUIPE COMERCIO DE MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA

RECLAMADO GREEN COAST CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

RECLAMADO GYPSERVICE SERVICOS DE
DRYWALL LTDA - EPP

RECLAMADO ALEGRIA COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO ALICE FERREIRA GOMES(OAB:
232406/RJ)

RECLAMADO GYP CENTER COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SEGURO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

HELENA DE ANDRADE RODRIGUES

ADVOGADO DAIENE MAGALHAES
TAVARES(OAB: 205566/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ATACADAO DRYWALL COMERCIO
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ GUSTAVO LOBO BARROS

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRA DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSELIO SOARES RODRIGUES
JUNIOR

ADVOGADO SAMIR LAURINDO DOS
SANTOS(OAB: 129501/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAUSTINO DO NASCIMENTO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FAUSTINO DO NASCIMENTO FILHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) à

contraminuta, com prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

VINICIUS TEIXEIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101116-53.2017.5.01.0017
RECLAMANTE FAUSTINO DO NASCIMENTO FILHO

ADVOGADO GABRIEL MARINHO
MENDONCA(OAB: 178218/RJ)

ADVOGADO LUDIMILA BRAVIN LOBO(OAB:
170050/RJ)

ADVOGADO JESSICA DA SILVA DE SOUZA(OAB:
203094/RJ)

RECLAMADO GYP PAR PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS SA

RECLAMADO GYPSTEEL INDUSTRIA DE
PERFILADOS LTDA

RECLAMADO SEGURANCA COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO DAIENE MAGALHAES
TAVARES(OAB: 205566/RJ)

RECLAMADO EQUIPE COMERCIO DE MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA

RECLAMADO GREEN COAST CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

RECLAMADO GYPSERVICE SERVICOS DE
DRYWALL LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO ALEGRIA COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO ALICE FERREIRA GOMES(OAB:
232406/RJ)

RECLAMADO GYP CENTER COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SEGURO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

HELENA DE ANDRADE RODRIGUES

ADVOGADO DAIENE MAGALHAES
TAVARES(OAB: 205566/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ATACADAO DRYWALL COMERCIO
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ GUSTAVO LOBO BARROS

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRA DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSELIO SOARES RODRIGUES
JUNIOR

ADVOGADO SAMIR LAURINDO DOS
SANTOS(OAB: 129501/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGURANCA COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SEGURANCA COMERCIO VAREJISTA DE

MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) à

contraminuta, com prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

VINICIUS TEIXEIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101116-53.2017.5.01.0017
RECLAMANTE FAUSTINO DO NASCIMENTO FILHO

ADVOGADO GABRIEL MARINHO
MENDONCA(OAB: 178218/RJ)

ADVOGADO LUDIMILA BRAVIN LOBO(OAB:
170050/RJ)

ADVOGADO JESSICA DA SILVA DE SOUZA(OAB:
203094/RJ)

RECLAMADO GYP PAR PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS SA

RECLAMADO GYPSTEEL INDUSTRIA DE
PERFILADOS LTDA

RECLAMADO SEGURANCA COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO DAIENE MAGALHAES
TAVARES(OAB: 205566/RJ)

RECLAMADO EQUIPE COMERCIO DE MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA

RECLAMADO GREEN COAST CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

RECLAMADO GYPSERVICE SERVICOS DE
DRYWALL LTDA - EPP

RECLAMADO ALEGRIA COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO ALICE FERREIRA GOMES(OAB:
232406/RJ)

RECLAMADO GYP CENTER COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SEGURO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

HELENA DE ANDRADE RODRIGUES

ADVOGADO DAIENE MAGALHAES
TAVARES(OAB: 205566/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ATACADAO DRYWALL COMERCIO
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ GUSTAVO LOBO BARROS

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRA DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSELIO SOARES RODRIGUES
JUNIOR

ADVOGADO SAMIR LAURINDO DOS
SANTOS(OAB: 129501/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEGRIA COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALEGRIA COMERCIO VAREJISTA DE

MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) à

contraminuta, com prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

VINICIUS TEIXEIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0090600-19.1990.5.01.0017
RECLAMANTE HONORIO RIAMBAU TAROUCO

ADVOGADO CARLOS ANTONIO PIRES
CORREIA(OAB: 54377/RJ)

RECLAMADO MARTINHO DE FREITAS

ADVOGADO LUIZ CARLOS FARIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 83291/RJ)

ADVOGADO SUZANA NUNES DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 123620/RJ)

RECLAMADO GENARO GARCIA POSE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO LUIZ CARLOS FARIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 83291/RJ)

RECLAMADO MILTON DOMINGOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO ALMEIDA RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 81438/RJ)

RECLAMADO PLINIO GAZZETTA JUNIOR

ADVOGADO SONIA CRISTINA WIEDMANN(OAB:
78067/RJ)

ADVOGADO LILIANA CLAUDINO DA SILVA(OAB:
160819/RJ)

RECLAMADO SERGIO PEREIRA CAVALCANTE

RECLAMADO PLINIO GAZZETTA

RECLAMADO IRINEU OLIO

RECLAMADO WILTON RODRIGUES CAVALCANTE

RECLAMADO ALBERI CABREIRA BARBOSA

RECLAMADO PIERRE LOURENCO COSTA

RECLAMADO JOSE CARLOS DE CASTRO

ADVOGADO LUCIA MARIA DE VASCONCELLOS
NESTAL(OAB: 149179/RJ)

ADVOGADO IURI BESSA BUENO(OAB:
153049/RJ)

RECLAMADO JOSE CARLOS CRAMER
DOLABELLA

RECLAMADO LOCATOURS TRANSPORTES
TURISTICOS S/C LTDA

ADVOGADO MARA SILVA FLORENTINO(OAB:
23828/RJ)

ADVOGADO LILIANA CLAUDINO DA SILVA(OAB:
160819/RJ)

RECLAMADO EDSON ALVES DE LIMA

ADVOGADO LUIZ CARLOS FARIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 83291/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Capitania dos Portos

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO
TRABALHO NO ESTADO DO RIODE
JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HONORIO RIAMBAU TAROUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): HONORIO RIAMBAU TAROUCO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do resultado da pesquisa realizada e indicar meios

específicos de prosseguimento da execução. Prazo de 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

VINICIUS TEIXEIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0101050-63.2023.5.01.0017
REQUERENTE AYMAR VIANA FILHO

ADVOGADO RAFAEL DE ALMEIDA NUNES(OAB:
182076/RJ)

REQUERIDO PRINCESA AUTO SERVICO DE
COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO EDUARDO MOTA BARROS(OAB:
162095/RJ)

ADVOGADO MICHELLE HERBSTRITH
RODRIGUES(OAB: 135003/RJ)

ADVOGADO FABIO MARTINS BARROSO(OAB:
155103/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

REQUERIDO SKT TRANSPORTE LTDA - ME

ADVOGADO FABIO GAMA SPINELLI(OAB:
112505/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRINCESA AUTO SERVICO DE COMESTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PRINCESA AUTO SERVICO DE

COMESTIVEIS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência, bem como para efetuar no prazo de 15 (quinze) dias, o

depósito judicial dos valores da condenação, ou indicar bens à

penhora (obedecendo a gradação legal e a regra do Art. 882 da

CLT), sob pena de execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

VINICIUS TEIXEIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0100273-44.2024.5.01.0017
REQUERENTE RILDO ALVES GADELHA DE SOUZA

ADVOGADO ANA CAROLINA SILVA JARDIM
BESSA(OAB: 175661/RJ)

REQUERIDO 4ID MEDICOS ASSOCIADOS EIRELI

ADVOGADO marcelo manoel da silva(OAB:
77066/RJ)

REQUERIDO INSTITUTO DE GOVERNANCA
APOIO E ASSISTENCIA A SAUDE -
IGAS

ADVOGADO THIAGO AARAO DE MORAES(OAB:
229385/RJ)

REQUERIDO INSTITUTO DE PSICOL CLINICA
EDUCACIONAL E PROFISSIONAL

ADVOGADO EDUARDO GOMES DE
CARVALHO(OAB: 182720/RJ)

REQUERIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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  - 4ID MEDICOS ASSOCIADOS EIRELI

  - INSTITUTO DE GOVERNANCA APOIO E ASSISTENCIA A
SAUDE - IGAS

  - INSTITUTO DE PSICOL CLINICA EDUCACIONAL E
PROFISSIONAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0afd5ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1 - Intime(m)-se a(s) reclamada(s) para, querendo, apresentar

impugnação ao cálculo elaborado pela parte autora, na forma do §

2º do art. 879 da CLT, ou seja, impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão. Prazo de 08 (oito) dias.

2 - Após, remetam-se os autos à Contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100058-73.2021.5.01.0017
RECLAMANTE FRANCISCO LEANDRO

NASCIMENTO PERES

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO FFFM LANCHONETE EIRELI

ADVOGADO RACHEL BARROSO CARVAS DE
CARVALHO(OAB: 203256/RJ)

RECLAMADO DOMCHEL DELIVERY EIRELI

ADVOGADO RACHEL BARROSO CARVAS DE
CARVALHO(OAB: 203256/RJ)

PERITO ALEX SANDER LACE DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO LEANDRO NASCIMENTO PERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FRANCISCO LEANDRO NASCIMENTO

PERES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do resultado da pesquisa realizada. Prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

VINICIUS TEIXEIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011075-45.2014.5.01.0017
RECLAMANTE ANA MARIA AQUINO BARBOSA

CELESTINO

ADVOGADO patricia da silva pereira gomes(OAB:
86837/RJ)

RECLAMADO SIMONE MORAES JANTORNO
SOARES

RECLAMADO JANTORNO PIZZARIA LTDA - ME

RECLAMADO CLEONICE MORAES SOARES

ADVOGADO LUCINDA NICOLAU RIBEIRO DE
SOUZA(OAB: 61935/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA AQUINO BARBOSA CELESTINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c036ad

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Id d892b29 - Vistos

Defiro a dilação de prazo requerida pelo autor. Intime-se. Prazo 10

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100933-43.2021.5.01.0017
RECLAMANTE ANA FLAVIA DE ARAUJO RIBEIRO

PEREIRA

ADVOGADO JOSELYS SILVA DOS SANTOS(OAB:
205558/RJ)

ADVOGADO ANDERSON ALVES DE BRITO(OAB:
211527/RJ)

RECLAMADO PANIFICACAO DELICIAS DO
MENDANHA LTDA - ME

RECLAMADO CARLOS DE MATTOS LOPES

RECLAMADO VANIA GONCALVES SILVA

RECLAMADO MARIA DA GLORIA BARBOSA

ADVOGADO FABIANA DIAS DE ARAUJO(OAB:
129319/RJ)

RECLAMADO NATALIA DOS SANTOS LOPES

RECLAMADO PANIFICACAO E MERCEARIA
MANANCIAL DO MONTEIRO LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA FLAVIA DE ARAUJO RIBEIRO PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc514ce

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos

Ao autor para ciência do documento id 8f3f962. Prazo cinco dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATOrd-0011276-03.2015.5.01.0017
RECLAMANTE MARGARETH PESSANHA DA

ROCHA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ABREU(OAB:
2144/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ABREU
JUNIOR(OAB: 140250/RJ)

ADVOGADO EDISON CARLOS SILVA FILHO(OAB:
173024/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOAO BOSCO NOGUEIRA
MENDES(OAB: 63281/RJ)

ADVOGADO RICARDO CORIOLANO
CARVALHO(OAB: 99885/RJ)

ADVOGADO RACHEL DE OLIVEIRA BARRA(OAB:
211114/RJ)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS MORAES
RIBEIRO(OAB: 115917/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARETH PESSANHA DA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f5f167

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

À RECLAMANTE PARA, EM 10 DIAS, AJUSTAR OS SEUS

CÁLCULOS OBSERVANDO A PROMOÇÃO DA CONTADORIA ID

24f1acf.

Vindo os cálculos, prossiga-se ao cumprimento das etapas abaixo.

1 - Intime(m)-se a(s) reclamada(s) para, querendo, apresentar

impugnação ao cálculo elaborado pela parte autora, na forma do §

2º do art. 879 da CLT, ou seja, impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão. Prazo de 10 dias.

2 - Após, remetam-se os autos à Contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002100-59.1999.5.01.0017
RECLAMANTE ELIANE CHARLES SERGIO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO VITOR(OAB:
199561/RJ)

ADVOGADO ARIEL DA SILVA TRIGOLI
CARDOSO(OAB: 198113/RJ)

RECLAMADO FERNANDA PEREIRA NUNES
RUSSO

ADVOGADO ROBERTO MONTEIRO
LITRENTO(OAB: 40369/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO VITOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE CHARLES SERGIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 364c577

proferido nos autos.

Despacho PJe

1) Dê-se ciência ao patrono Carlos Alberto Vitor dos meios de

contato e endereço da autora fornecidos na certidão id 540178a.

2) Intime-se a autora, via eCarta, para indicação de meios inéditos e

efetivos de prosseguimento, em cinco dias, sob pena de

sobrestamento do feito por 2 anos, nos termos do art. 11-A da CLT.

3) Decorrido in albis, renove-se a intimação do autor, via e-carta.

4) Decorrido o prazo sem manifestações, voltem-me conclusos para

extinção (prescrição intercorrente).

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0180800-96.1995.5.01.0017
RECLAMANTE ELCIO DE MENDONCA CACIANO

ADVOGADO CARLA ADRIANE MAGGIONI(OAB:
75733/RJ)

RECLAMADO RIVE GAUCHE BIBLOS
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO DA
SILVA(OAB: 108877/RJ)

RECLAMADO MAYRA LOPES CARVALHO

RECLAMADO CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
CARVALHO

ADVOGADO ANDERSON MOURA DA SILVA(OAB:
211298/RJ)

RECLAMADO SU CHANG TSUI LAN

RECLAMADO BENEVALDO NEWTON FERNANDES

RECLAMADO STEPHEN SU

RECLAMADO GAP SANDUICHES E SUCOS LTDA

ADVOGADO DIONE MOREIRA DE BRITO(OAB:
73250/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE RODRIGUES TERRA
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELCIO DE MENDONCA CACIANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39599c3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Id 1a48566 - Vistos

Intime-se o autor, para, em cinco dias, indicar meios efetivos para

intimção de SU CHANG TSUI LAN.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011194-69.2015.5.01.0017

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMANTE IRNA MARIA FERNANDES DE
SOUZA

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO MICHELE MALDONADO DE
HOLANDA(OAB: 148560/RJ)

ADVOGADO ARNALDO BLAICHMAN(OAB:
15518/RJ)

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO FÁBIO QUEIROZ NUNES(OAB:
155313/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

PERITO MARIA DE FATIMA FERNANDES
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09bc59d

proferido nos autos.

Vistos.

À RECLAMADA PARA, EM 08 DIAS, SE MANIFESTAR ACERCA

DA PETIÇÃO ID 11e78f7.

1 - Vindo ou escoado o prazo sem manifestação, à Contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100659-16.2020.5.01.0017
RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE ARAUJO DE BRITO

ADVOGADO WLADMYR DE SOUZA
EVANGELISTA(OAB: 160997/RJ)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS PIRES DA
ROCHA JUNIOR

RECLAMADO BARA RIO SOM ELETRONICA LTDA -
ME

ADVOGADO JULIA CERQUEIRA ALVES(OAB:
228918/RJ)

RECLAMADO LUIZ ANTONIO PIRES DA ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIZE TERESINHA GOMES DE
ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CHL XXVI INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Icatu Seguros S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE ARAUJO DE BRITO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 249d294

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Id b53c402 - Vistos

Ao autor para ciência, devendo indicar meios efetivos para reforça

de penhora, eis que os valores ora transferidos não garantem

integralmente o Juízo. Prazo cinco dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100659-16.2020.5.01.0017
RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE ARAUJO DE BRITO

ADVOGADO WLADMYR DE SOUZA
EVANGELISTA(OAB: 160997/RJ)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS PIRES DA
ROCHA JUNIOR

RECLAMADO BARA RIO SOM ELETRONICA LTDA -
ME

ADVOGADO JULIA CERQUEIRA ALVES(OAB:
228918/RJ)

RECLAMADO LUIZ ANTONIO PIRES DA ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIZE TERESINHA GOMES DE
ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CHL XXVI INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Icatu Seguros S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARA RIO SOM ELETRONICA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 249d294

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Id b53c402 - Vistos

Ao autor para ciência, devendo indicar meios efetivos para reforça

de penhora, eis que os valores ora transferidos não garantem

integralmente o Juízo. Prazo cinco dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100784-81.2020.5.01.0017
RECLAMANTE SIDNEY COUTO DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES PARANAPUAN S A

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES PARANAPUAN S A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1895686

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Id d409ee0 - Vistos

Registre-se o depósito parcial (R$ 5.000,00) ora recebido, oriundo

do REEF da ré.

Libere-se referido valor em favor do autor.

Antes, intime-se o autor para que indique, em cinco dias, seus

dados bancários ou de seu patrono, com a devida comprovação

quanto à titularidade da conta, para que a liberação do depósito

ocorra mediante transferência de crédito diretamente para a conta

bancária do beneficiário ou do seu advogado, com poderes

específicos para o ato.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100784-81.2020.5.01.0017
RECLAMANTE SIDNEY COUTO DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES PARANAPUAN S A

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY COUTO DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1895686

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Id d409ee0 - Vistos

Registre-se o depósito parcial (R$ 5.000,00) ora recebido, oriundo

do REEF da ré.

Libere-se referido valor em favor do autor.

Antes, intime-se o autor para que indique, em cinco dias, seus

dados bancários ou de seu patrono, com a devida comprovação

quanto à titularidade da conta, para que a liberação do depósito

ocorra mediante transferência de crédito diretamente para a conta

bancária do beneficiário ou do seu advogado, com poderes

específicos para o ato.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100627-40.2022.5.01.0017
RECLAMANTE VANESSA CRISTINA MEIRELLES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO PHOTOVIPP - ESTUDIO E MATERIAL
FOTOGRAFICO LTDA

ADVOGADO Fernando Jorge Cassar(OAB:
97583/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHOTOVIPP - ESTUDIO E MATERIAL FOTOGRAFICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PHOTOVIPP - ESTUDIO E MATERIAL

FOTOGRAFICO LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para,

querendo, apresentar impugnação ao cálculo elaborado pela parte

autora, na forma do § 2º do art. 879 da CLT, ou seja, impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão. Prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

VINICIUS TEIXEIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000187-56.2010.5.01.0017
RECLAMANTE Cintia Almeida de Lima

ADVOGADO THAIS MARTINS DE SANT
ANNA(OAB: 90597/RJ)

ADVOGADO IZABEL CRISTINA DOS SANTOS
AFONSO(OAB: 98313/RJ)

RECLAMADO Caixa Beneficente dos Profissionais do
Turf

ADVOGADO GISELI CRISTINA DE FREITAS
GOMES(OAB: 74763/RJ)

RECLAMADO JOCKEY CLUB BRASILEIRO

ADVOGADO GISELI CRISTINA DE FREITAS
GOMES(OAB: 74763/RJ)

ADVOGADO JULIANA GONCALVES VARELLA
MACEDO(OAB: 154233/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Caixa Beneficente dos Profissionais do Turf

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): Caixa Beneficente dos Profissionais do

Turf

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para,

querendo, apresentar impugnação ao cálculo elaborado pela parte

autora, na forma do § 2º do art. 879 da CLT, ou seja, impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão. Prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

VINICIUS TEIXEIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000187-56.2010.5.01.0017
RECLAMANTE Cintia Almeida de Lima

ADVOGADO THAIS MARTINS DE SANT
ANNA(OAB: 90597/RJ)

ADVOGADO IZABEL CRISTINA DOS SANTOS
AFONSO(OAB: 98313/RJ)

RECLAMADO Caixa Beneficente dos Profissionais do
Turf

ADVOGADO GISELI CRISTINA DE FREITAS
GOMES(OAB: 74763/RJ)

RECLAMADO JOCKEY CLUB BRASILEIRO

ADVOGADO GISELI CRISTINA DE FREITAS
GOMES(OAB: 74763/RJ)

ADVOGADO JULIANA GONCALVES VARELLA
MACEDO(OAB: 154233/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCKEY CLUB BRASILEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOCKEY CLUB BRASILEIRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para,

querendo, apresentar impugnação ao cálculo elaborado pela parte

autora, na forma do § 2º do art. 879 da CLT, ou seja, impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão. Prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

VINICIUS TEIXEIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100063-27.2023.5.01.0017
RECLAMANTE HOZANA PEREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ANA CLAUDIA BARBOSA DE
CARVALHO(OAB: 184174/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS SUBOFICIAIS E
SARGENTOS DA MARINHA ASSM

ADVOGADO Leonardo da Silva Guimarães
Bosco(OAB: 79982/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOZANA PEREIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): HOZANA PEREIRA DO NASCIMENTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do resultado da pesquisa realizada. Prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

VINICIUS TEIXEIRA DA SILVA

Servidor

18ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0101030-69.2023.5.01.0018
RECLAMANTE JOAO DA CONCEICAO

ADVOGADO RODRIGO GOMES DA COSTA(OAB:
225652/RJ)

RECLAMADO ALLPARK EMPREENDIMENTOS,
PARTICIPACOES E SERVICOS S.A.

ADVOGADO DANIEL DUQUE MARQUES DOS
REIS(OAB: 137971/RJ)

RECLAMADO CORDOBA DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS - EIRELI

RECLAMADO CLUBE DOS MARIMBAS

ADVOGADO SAMIR CHARLES MATTAR(OAB:
134858/RJ)

RECLAMADO BAIAO ALIMENTACAO - EIRELI

RECLAMADO TOTAL PRESTADORA DE SERVICOS
DE LIMPEZA E MANUTENCAO
EIRELI

RECLAMADO JOCKEY CLUB BRASILEIRO

ADVOGADO GISELI CRISTINA DE FREITAS
GOMES(OAB: 74763/RJ)

ADVOGADO JULIANA GONCALVES VARELLA
MACEDO(OAB: 154233/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORDOBA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS - EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

O MM. Juiz(a) do Trabalho Titular MARCOS DIAS DE CASTRO, da

18ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) citado(s) CORDOBA

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS - EIRELI, que se encontra(m)

em local incerto e não sabido para ciência de que foi designada

audiência UNA semi-presencial (híbrida) para o dia 15/05/2024

às 10:00 horas.

A audiência UNA se realizará de forma híbrida (online e presencial),

com possibilidade de comparecimento presencial das partes e

testemunhas nas dependências da 18a Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro - TRT 1a Região, Rua do Lavradio, 132 - 3º andar, Centro,

RJ, 20230-070, para acesso no dia da audiência.

As partes/advogados/testemunhas que optarem por participar da

audiência de forma online (não presencial) assumem o risco de

eventual falha de conexão de internet, estando sujeitas às

consequências processuais do não comparecimento e perda da

prova.

Plataforma utilizada: ZOOM

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/87378040982?pwd=eGxJWm5scHEwdHVFOWJHVWF

lVnJ3dz09

ID da reunião: 873 7804 0982

Senha: 18vtrj

Para utilizar o link, basta que este seja copiado e colado na barra de

endereço do navegador. É de responsabilidade dos patronos das

partes a informação do link de acesso, data e hora da audiência aos

seus clientes e às testemunhas, se houver. Desnecessária a

informação no processo de e-mails das partes e testemunhas e

juntada de petição ou contato para solicitação do link da audiência.

Intimem-se as partes, sendo a ré intimada também para apresentar

defesa escrita e documentos sob sigilo até a data da audiência, sob

pena de revelia e confissão.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455, caput,

§1º e §3º do CPC, sob pena de perda da prova.

O não comparecimento do reclamante na audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento da

reclamação à sua revelia e aplicação da pena de confissão.

Ficam ainda as partes advertidas que, de modo algum, será

procedida à oitiva de testemunhas que se encontrem nos escritórios

dos patronos das partes, visando evitar futura alegação de nulidade.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JOSE VITOR SOARES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101030-69.2023.5.01.0018
RECLAMANTE JOAO DA CONCEICAO

ADVOGADO RODRIGO GOMES DA COSTA(OAB:
225652/RJ)

RECLAMADO ALLPARK EMPREENDIMENTOS,
PARTICIPACOES E SERVICOS S.A.

ADVOGADO DANIEL DUQUE MARQUES DOS
REIS(OAB: 137971/RJ)

RECLAMADO CORDOBA DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS - EIRELI

RECLAMADO CLUBE DOS MARIMBAS

ADVOGADO SAMIR CHARLES MATTAR(OAB:
134858/RJ)

RECLAMADO BAIAO ALIMENTACAO - EIRELI

RECLAMADO TOTAL PRESTADORA DE SERVICOS
DE LIMPEZA E MANUTENCAO
EIRELI

RECLAMADO JOCKEY CLUB BRASILEIRO

ADVOGADO GISELI CRISTINA DE FREITAS
GOMES(OAB: 74763/RJ)

ADVOGADO JULIANA GONCALVES VARELLA
MACEDO(OAB: 154233/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOTAL PRESTADORA DE SERVICOS DE LIMPEZA E
MANUTENCAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

O MM. Juiz(a) do Trabalho Titular MARCOS DIAS DE CASTRO, da

18ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que,  por  este,  f ica(m) c i tado(s)  TOTAL

PRESTADORA DE SERVICOS DE LIMPEZA E MANUTENCAO
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EIRELI, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência de que foi designada audiência UNA semi-presencial

(híbrida) para o dia 15/05/2024 às 10:00 horas.

A audiência UNA se realizará de forma híbrida (online e presencial),

com possibilidade de comparecimento presencial das partes e

testemunhas nas dependências da 18a Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro - TRT 1a Região, Rua do Lavradio, 132 - 3º andar, Centro,

RJ, 20230-070, para acesso no dia da audiência.

As partes/advogados/testemunhas que optarem por participar da

audiência de forma online (não presencial) assumem o risco de

eventual falha de conexão de internet, estando sujeitas às

consequências processuais do não comparecimento e perda da

prova.

Plataforma utilizada: ZOOM

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/87378040982?pwd=eGxJWm5scHEwdHVFOWJHVWF

lVnJ3dz09

ID da reunião: 873 7804 0982

Senha: 18vtrj

Para utilizar o link, basta que este seja copiado e colado na barra de

endereço do navegador. É de responsabilidade dos patronos das

partes a informação do link de acesso, data e hora da audiência aos

seus clientes e às testemunhas, se houver. Desnecessária a

informação no processo de e-mails das partes e testemunhas e

juntada de petição ou contato para solicitação do link da audiência.

Intimem-se as partes, sendo a ré intimada também para apresentar

defesa escrita e documentos sob sigilo até a data da audiência, sob

pena de revelia e confissão.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455, caput,

§1º e §3º do CPC, sob pena de perda da prova.

O não comparecimento do reclamante na audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento da

reclamação à sua revelia e aplicação da pena de confissão.

Ficam ainda as partes advertidas que, de modo algum, será

procedida à oitiva de testemunhas que se encontrem nos escritórios

dos patronos das partes, visando evitar futura alegação de nulidade.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JOSE VITOR SOARES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101030-69.2023.5.01.0018
RECLAMANTE JOAO DA CONCEICAO

ADVOGADO RODRIGO GOMES DA COSTA(OAB:
225652/RJ)

RECLAMADO ALLPARK EMPREENDIMENTOS,
PARTICIPACOES E SERVICOS S.A.

ADVOGADO DANIEL DUQUE MARQUES DOS
REIS(OAB: 137971/RJ)

RECLAMADO CORDOBA DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS - EIRELI

RECLAMADO CLUBE DOS MARIMBAS

ADVOGADO SAMIR CHARLES MATTAR(OAB:
134858/RJ)

RECLAMADO BAIAO ALIMENTACAO - EIRELI

RECLAMADO TOTAL PRESTADORA DE SERVICOS
DE LIMPEZA E MANUTENCAO
EIRELI

RECLAMADO JOCKEY CLUB BRASILEIRO

ADVOGADO GISELI CRISTINA DE FREITAS
GOMES(OAB: 74763/RJ)

ADVOGADO JULIANA GONCALVES VARELLA
MACEDO(OAB: 154233/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAIAO ALIMENTACAO - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

O MM. Juiz(a) do Trabalho Titular MARCOS DIAS DE CASTRO, da

18ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que,  por  este,  f ica(m) c i tado(s)  BAIAO

A L I M E N T A C A O  -  E I R E L I

, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência de

que foi designada audiência UNA semi-presencial (híbrida) para o

dia 15/05/2024 às 10:00 horas.

A audiência UNA se realizará de forma híbrida (online e presencial),

com possibilidade de comparecimento presencial das partes e

testemunhas nas dependências da 18a Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro - TRT 1a Região, Rua do Lavradio, 132 - 3º andar, Centro,

RJ, 20230-070, para acesso no dia da audiência.

As partes/advogados/testemunhas que optarem por participar da

audiência de forma online (não presencial) assumem o risco de

eventual falha de conexão de internet, estando sujeitas às

consequências processuais do não comparecimento e perda da

prova.
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Plataforma utilizada: ZOOM

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/87378040982?pwd=eGxJWm5scHEwdHVFOWJHVWF

lVnJ3dz09

ID da reunião: 873 7804 0982

Senha: 18vtrj

Para utilizar o link, basta que este seja copiado e colado na barra de

endereço do navegador. É de responsabilidade dos patronos das

partes a informação do link de acesso, data e hora da audiência aos

seus clientes e às testemunhas, se houver. Desnecessária a

informação no processo de e-mails das partes e testemunhas e

juntada de petição ou contato para solicitação do link da audiência.

Intimem-se as partes, sendo a ré intimada também para apresentar

defesa escrita e documentos sob sigilo até a data da audiência, sob

pena de revelia e confissão.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455, caput,

§1º e §3º do CPC, sob pena de perda da prova.

O não comparecimento do reclamante na audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento da

reclamação à sua revelia e aplicação da pena de confissão.

Ficam ainda as partes advertidas que, de modo algum, será

procedida à oitiva de testemunhas que se encontrem nos escritórios

dos patronos das partes, visando evitar futura alegação de nulidade.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JOSE VITOR SOARES DA SILVA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100737-36.2022.5.01.0018
RECLAMANTE JOICE FRAZAO DA SILVA

ADVOGADO LIDIA CARLA D AVILA
CORDEIRO(OAB: 181009/RJ)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

TESTEMUNHA MARIA DAS GRAÇAS DE MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOICE FRAZAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

JOICE FRAZAO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para,

querendo, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

FERNANDA DE ANDRADE MACIEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100737-36.2022.5.01.0018
RECLAMANTE JOICE FRAZAO DA SILVA

ADVOGADO LIDIA CARLA D AVILA
CORDEIRO(OAB: 181009/RJ)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

TESTEMUNHA MARIA DAS GRAÇAS DE MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para,
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querendo, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

FERNANDA DE ANDRADE MACIEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100669-86.2022.5.01.0018
RECLAMANTE DANIEL EVARISTO GONCALVES

ADVOGADO JULIO DA COSTA FIGUEIRAS(OAB:
148545/RJ)

ADVOGADO BRUNO CESAR LOPES DO
NASCIMENTO(OAB: 155196/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO RODOVIARIA A MATIAS LTDA

ADVOGADO Olir Dantas Cunha(OAB: 21392/RJ)

ADVOGADO FLAVIO MARTORELLI DE
FIGUEIREDO(OAB: 128717/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL EVARISTO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

DANIEL EVARISTO GONCALVES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para,

querendo, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

FERNANDA DE ANDRADE MACIEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100669-86.2022.5.01.0018
RECLAMANTE DANIEL EVARISTO GONCALVES

ADVOGADO JULIO DA COSTA FIGUEIRAS(OAB:
148545/RJ)

ADVOGADO BRUNO CESAR LOPES DO
NASCIMENTO(OAB: 155196/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO RODOVIARIA A MATIAS LTDA

ADVOGADO Olir Dantas Cunha(OAB: 21392/RJ)

ADVOGADO FLAVIO MARTORELLI DE
FIGUEIREDO(OAB: 128717/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOVIARIA A MATIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

RODOVIARIA A MATIAS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para,

querendo, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

FERNANDA DE ANDRADE MACIEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100669-86.2022.5.01.0018
RECLAMANTE DANIEL EVARISTO GONCALVES

ADVOGADO JULIO DA COSTA FIGUEIRAS(OAB:
148545/RJ)

ADVOGADO BRUNO CESAR LOPES DO
NASCIMENTO(OAB: 155196/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO RODOVIARIA A MATIAS LTDA

ADVOGADO Olir Dantas Cunha(OAB: 21392/RJ)

ADVOGADO FLAVIO MARTORELLI DE
FIGUEIREDO(OAB: 128717/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para,

querendo, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

FERNANDA DE ANDRADE MACIEL

Assessor

Processo Nº CumSen-0100434-22.2022.5.01.0018
EXEQUENTE MARIA EUNETES DOS SANTOS

ADVOGADO ANA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
112572/RJ)

ADVOGADO MARIANA GUEDES OLYNTHO(OAB:
130814/RJ)

ADVOGADO ANDERSON GUIDA
BRILHANTE(OAB: 186215/RJ)

EXECUTADO ANDRADES GESTAO EMPRESARIAL
E SERVICOS EIRELI

EXECUTADO RODRIGO DE ANDRADE BICALHO

EXECUTADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EUNETES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

NOTIFICAÇÃO - PJE

DESTINATÁRIO(S):

MARIA EUNETES DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da(s) certidão(ões) de ID(s) 86f3044 e anexo(s),

devendo indicar meios efetivos para prosseguimento da execução,

em 15 dias, sob pena de aplicação do artigo 11-A da CLT no prazo

legal, sobrestando-se o feito durante este prazo.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

CAROLINA RODRIGUES DA SILVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101111-91.2018.5.01.0018
RECLAMANTE WINDER MACCI CORREA DOS

SANTOS

ADVOGADO GUILHERME VERÍSSIMO DA
SILVA(OAB: 89057/RJ)

ADVOGADO CELIO DE LIMA RIBEIRO(OAB:
156748/RJ)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO ANDRÉ MARTARELLI FOLINO(OAB:
323820/SP)

ADVOGADO HELIO PINTO RIBEIRO FILHO(OAB:
107957/SP)

ADVOGADO HELYTON JOAQUIM DOS
SANTOS(OAB: 256719/SP)

ADVOGADO DIANE GRACIELE GASPAR
SOARES(OAB: 197856/RJ)

ADVOGADO RENATO COSTA
ENTREPORTES(OAB: 242423/SP)

ADVOGADO MAYARA MARINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 397756/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GAMA
CAMPOI(OAB: 411157/SP)

ADVOGADO DIEGO JORGE MACEDO(OAB:
259693/SP)

ADVOGADO RENATA DE FREITAS
MACHADO(OAB: 230759/RJ)

ADVOGADO ANDRE MASSARA VIGGIANO(OAB:
185818/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070
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tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

RAIA DROGASIL S/A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

o patrono Dr. André Martarelli Folino proceda o levantamento do

alvará de ID 86a0860, no prazo de 5 dias ou apresente conta para

transferência dos valores.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

FERNANDA DE ANDRADE MACIEL

Assessor

Processo Nº ATSum-0100266-20.2022.5.01.0018
RECLAMANTE VICTOR HUGO VIEIRA DE MORAES

ADVOGADO LARISSA MERLINS
GONCALVES(OAB: 232088/RJ)

ADVOGADO JULIENE CLARA FREZ(OAB:
167348/RJ)

RECLAMADO RGOMES CAPACITACAO
PROFISSIONAL LTDA - ME

ADVOGADO Nilton Sterchele Nunes Pereira
Junior(OAB: 66792/RJ)

RECLAMADO AB SERVICOS DE COBRANCAS
LTDA

ADVOGADO RICARDO SILVA SANTANA(OAB:
118253/RJ)

RECLAMADO F MOTTA PROMOCAO DE VENDAS
LTDA - ME

ADVOGADO Nilton Sterchele Nunes Pereira
Junior(OAB: 66792/RJ)

RECLAMADO J.J. 318 CURSO DE INFORMATICA E
LINGUAS LTDA

ADVOGADO Nilton Sterchele Nunes Pereira
Junior(OAB: 66792/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR HUGO VIEIRA DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

VICTOR HUGO VIEIRA DE MORAES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para,

querendo, apresentar no prazo de 8 dias contraminuta ao Agravo de

Petição.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

FERNANDA DE ANDRADE MACIEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100724-03.2023.5.01.0018
RECLAMANTE ISRAEL FERREIRA DE ASSIS

JUNIOR

ADVOGADO DARLAN CORREA TEPERINO(OAB:
107300/RJ)

RECLAMADO RIO MIX INDUSTRIA E COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO ALINNE DO NASCIMENTO
CAMARINHA(OAB: 169000/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DA SILVA ALVES
RODRIGUES(OAB: 165058/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL FERREIRA DE ASSIS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

ISRAEL FERREIRA DE ASSIS JUNIOR

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para,

querendo, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico
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RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

FERNANDA DE ANDRADE MACIEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0003800-77.1993.5.01.0018
RECLAMANTE AURORA MARIA CALHEIROS

ADVOGADO PATRICIA BORGES CIODARO(OAB:
135973/RJ)

ADVOGADO ALINE LUISE NASCIMENTO
LIMA(OAB: 219736/RJ)

RECLAMADO DEMOISELLE COMERCIO DE
RESTAURANTES, BARES E
SERVICOS DE BUFFET LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURORA MARIA CALHEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

AURORA MARIA CALHEIROS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

apresente certidão de dependentes habilitados perante o INSS

(negativa ou positiva), bem como anexe procuração do herdeiro

Hilton Jorge Costa, no prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

FERNANDA DE ANDRADE MACIEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100610-69.2020.5.01.0018
RECLAMANTE JESSE FIGUEIREDO

ADVOGADO JAMENSSON HENRIQUE DE
OLIVEIRA VASCONCELOS(OAB:
203472/RJ)

RECLAMADO S & M CONSERVACAO E LIMPEZA
LTDA

ADVOGADO VALERIA FERREIRA DO VAL
DOMINGUES PESSOA(OAB:
98185/MG)

ADVOGADO DEBORA CRISTINA LAGE DE
BRITO(OAB: 141420/MG)

PERITO MARCO ANTONIO PIRES DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - S & M CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f04fdde

proferido nos autos.

Vistos.

1- Intime-se a parte ré para tomar ciência de que todas as medidas

executivas tomadas por este Juízo quedaram-se infrutíferas não

tendo sido localizados bens do devedor, indique a reclamada meios

efetivos para prosseguimento da execução, em 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100125-40.2018.5.01.0018
RECLAMANTE TATIANA PINHEIRO MAXIMO DE

SOUZA CLINQUART

ADVOGADO RAFAEL SOUZA FARAH(OAB:
152674/RJ)

RECLAMADO HOPE RECURSOS HUMANOS
EIRELI - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE SOUZA TORREAO DA
COSTA(OAB: 136745/RJ)

ADVOGADO ISADORA BOMFIM BARROS(OAB:
215762/RJ)

ADVOGADO RONALDO LEIBOVICH VOLL(OAB:
203215/RJ)

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BEATRIZ LOPES FELIX
SOARES(OAB: 175082/RJ)

ADVOGADO MILENI BRITTO DE OLIVEIRA
MOTTA GOMES(OAB: 145503/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES
XAVIER(OAB: 2391/RO)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA PINHEIRO MAXIMO DE SOUZA CLINQUART

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92a984d

proferido nos autos.

Vistos,

Não assiste razão à parte autora em ID 47320d7.

Inicialmente, verifica-se que a autora concordou com os cálculos
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homologados, conforme ID 4c81aad.

Quando do direcionamento da execução em face da 2ª ré o Juízo

verificou o valor atualizado dos depósitos recursais, conforme ID

078704c, tendo a reclamada comprovado o pagamento da diferença

devida, conforme ID 451c097.

Por fim, foram expedidos os competentes alvarás com os

acréscimos legais, conforme promoção da contadoria, em ID

cab53fc.

Pelo exposto, nada a deferir em ID 47320d7.

Intime-se a parte autora e retornem os autos ao arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100742-24.2023.5.01.0018
RECLAMANTE ALESSANDRA DOS SANTOS BRUNO

ADVOGADO ALINE DE ALMEIDA MOSELE(OAB:
181555/RJ)

ADVOGADO CARLA DA SILVA(OAB: 229667/RJ)

RECLAMADO SUELLEN SARAIVA BITANA
10284391727

ADVOGADO RODRIGO WEBSTER BARBOSA
ESTEVES(OAB: 178973/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELLEN SARAIVA BITANA 10284391727

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d3ed71

proferido nos autos.

Vistos,

Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de ID

86ab065.

Ficam cientes as partes que em caso de acordo deverão apresentar

minuta assinada pelas partes, através de patronos com poderes

para transigir.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100742-24.2023.5.01.0018
RECLAMANTE ALESSANDRA DOS SANTOS BRUNO

ADVOGADO ALINE DE ALMEIDA MOSELE(OAB:
181555/RJ)

ADVOGADO CARLA DA SILVA(OAB: 229667/RJ)

RECLAMADO SUELLEN SARAIVA BITANA
10284391727

ADVOGADO RODRIGO WEBSTER BARBOSA
ESTEVES(OAB: 178973/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA DOS SANTOS BRUNO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d3ed71

proferido nos autos.

Vistos,

Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de ID

86ab065.

Ficam cientes as partes que em caso de acordo deverão apresentar

minuta assinada pelas partes, através de patronos com poderes

para transigir.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101086-05.2023.5.01.0018
RECLAMANTE MARCELA FELICIANO DA SILVA

ADVOGADO CANDIDO MAURICIO CAVALLARI
NUSKE(OAB: 71245/RS)

RECLAMADO RS CONSULTORIA E SERVICOS DE
GESTAO EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RECLAMADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV S.A.

ADVOGADO DISNEY DE MELO RAMOS(OAB:
65240/RJ)

ADVOGADO CARLOS FILIPE COLICIGNO(OAB:
137652/RJ)

ADVOGADO ANAMARIA MONTEIRO DE CASTRO
SOUZA(OAB: 91244/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA
PREVIDENCIA - DATAPREV S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e85ebc

proferido nos autos.

Vistos,

Intime-se a ré para que apresente conta bancária.

Vindo, expeça-se alvará pelo depósito de ID d225882 .

Aguarde-se o laudo pericial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100462-58.2020.5.01.0018
EXEQUENTE JOSE RENATO DE ANDRADE

ADVOGADO KARINA DE MENDONCA LIMA(OAB:
133475/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO RENATO LOBO GUIMARAES(OAB:
14517/DF)
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ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5f6bfe

proferido nos autos.

Vistos,

Defiro a dilação de prazo requerida em ID f4aa269, por 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000741-51.2011.5.01.0018
RECLAMANTE CARLOS GUILHERME DA CUNHA

TELLES CAVALCANTE

ADVOGADO Maurício Muller da Costa Moura(OAB:
86770/RJ)

RECLAMADO PRINCIPAL COMERCIO E
INDUSTRIA DE CAFE LTDA

ADVOGADO SERGIO LUIS TAVARES
MARTINS(OAB: 14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRINCIPAL COMERCIO E INDUSTRIA DE CAFE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5669aaf

proferido nos autos.

Vistos,

Intime-se a ré para que se manifeste acerca de ID 687d9d8, no

prazo de 48 horas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100652-16.2023.5.01.0018
REQUERENTE MARCOS LUIS GOMES ARAUJO

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

REQUERIDO SANDOZ DO BRASIL INDUSTRIA
FARMACEUTICA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO LUIS SHIROMOTO(OAB:
221765/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDOZ DO BRASIL INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec75c4d

proferido nos autos.

Vistos,

Intime-se a ré para que se manifeste acerca de ID bbab6e8.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100099-32.2024.5.01.0018
EXEQUENTE PAULO ROBERTO DE MACEDO

CARVALHO JUNIOR

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO DE MACEDO CARVALHO JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 030d584

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo as diferenças devidas, conforme Promoção da

Contadoria Id ab675c2 , no valor total de R$ 3.442,04, porque

ajustados à coisa julgada.

Intimem-se as partes, sendo a Reclamada intimada na forma do

art 535 do CPC.

Caso não haja manifestação da entidade executada, expeça-se o

precatório/rpv, atualizando-se o valor do crédito, se necessário.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101053-49.2022.5.01.0018
RECLAMANTE JESSICA DA COSTA OLIVEIRA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO GRANDE COL COMERCIO DE
COLCHOES EIRELI

ADVOGADO NELMA LETICIA CORDEIRO(OAB:
122272/RJ)

TESTEMUNHA ERICA FERREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANDE COL COMERCIO DE COLCHOES EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d984809

proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT

Vistos etc.

Considerando a manifestação de id ea02603, converto a audiência
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do dia 20/03/2024 às 13:00 h para a modalidade semi-presencial

(híbrida), com possibilidade de comparecimento remoto somente

da testemunha que não reside no Rio de Janeiro.

Plataforma utilizada: ZOOM

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84537986074?pwd=QkRwZHp2a1pSOTVsUURwUVAz

K3VHZz09

ID da reunião: 845 3798 6074

Senha: 18vtrj

Para utilizar o link, basta que este seja copiado e colado na barra de

endereço do navegador. É de responsabilidade dos patronos da

parte a informação do link de acesso, data e hora da audiência à

testemunha.

Mantidas as determinações anteriores.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101053-49.2022.5.01.0018
RECLAMANTE JESSICA DA COSTA OLIVEIRA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO GRANDE COL COMERCIO DE
COLCHOES EIRELI

ADVOGADO NELMA LETICIA CORDEIRO(OAB:
122272/RJ)

TESTEMUNHA ERICA FERREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA DA COSTA OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d984809

proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT

Vistos etc.

Considerando a manifestação de id ea02603, converto a audiência

do dia 20/03/2024 às 13:00 h para a modalidade semi-presencial

(híbrida), com possibilidade de comparecimento remoto somente

da testemunha que não reside no Rio de Janeiro.

Plataforma utilizada: ZOOM

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84537986074?pwd=QkRwZHp2a1pSOTVsUURwUVAz

K3VHZz09

ID da reunião: 845 3798 6074

Senha: 18vtrj

Para utilizar o link, basta que este seja copiado e colado na barra de

endereço do navegador. É de responsabilidade dos patronos da

parte a informação do link de acesso, data e hora da audiência à

testemunha.

Mantidas as determinações anteriores.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100392-36.2023.5.01.0018
RECLAMANTE RODRIGO DA COSTA FERREIRA

ADVOGADO aibernon maciel araujo(OAB:
94025/RJ)

RECLAMADO JHDBS LANCHONETE E CAFETERIA
LTDA

ADVOGADO DIEGO LUCIO GUIMARAES
LOYO(OAB: 232927/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DA COSTA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 711fb98

proferido nos autos.

Vistos,

Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de ID

1e10ddb.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100400-47.2022.5.01.0018
RECLAMANTE ZACARIAS CLEMENTINO

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO JOAO MANUEL MARTINS
FERNANDES

RECLAMADO COFIX ESTRUTURAS DE
CONCRETO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZACARIAS CLEMENTINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67e383e

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a parte autora para indicar em qual averbação na certidão

de ônus reais se encontra comprovada a propriedade dos

executados, em 15 dias, sob pena de aplicação do artigo 11-A da

CLT no prazo legal, sobrestando-se o feito durante este prazo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ACPCiv-0101029-84.2023.5.01.0018
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO HENRIQUE FIGUEIREDO DE
LIMA(OAB: 196621/RJ)

ADVOGADO EDUARDO VALENCA FREITAS(OAB:
146620/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 179769/RJ)

RECLAMADO C SOARES BERENBAUM ROUPAS E
ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO BALASSIANO
FLAMENBAUM(OAB: 64847/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO RIO DE
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec44343

proferido nos autos.

Vistos,

Venha a parte autora com os endereços dos shoppings informados,

visando a expedição de ofício, devendo informar, ainda, o período

não prescrito informado em ID cb93c60.

Vindo, expeçam-se os ofícios aos shoppings, conforme já

determinado, observando-se o requerimento de ID cb93c60.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101296-32.2018.5.01.0018
RECLAMANTE MARCELO FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO DJULIA ALVES PESSOA
AMARAL(OAB: 179200/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO VIACAO VERDUN S/A

ADVOGADO FELIPE DE SALLES(OAB: 127907/RJ)

RECLAMADO VIACAO RUBANIL LTDA

ADVOGADO RAFAEL AVILA SILVA(OAB:
167957/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DE
LOURDES S A

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 150212/RJ)

TESTEMUNHA ALEXANDRE COSMO DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO BERNARDO PLAZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FERNANDO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 048b18a

proferido nos autos.

Vistos,

O Juízo é sensível às alegações autorais, porém a doença

informada pela parte autora não se encontra incluída no rol das

doenças autorizadoras da tramitação preferencial constantes do art.

6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, nos

termos do artigo 1.048 do CPC.

Intime-se a parte autora para ciência.

Sobreste-se o feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100522-82.2023.5.01.0064
RECLAMANTE ANA CAROLINE DOS SANTOS

ADVOGADO JORGE LOPES BAHIA JUNIOR(OAB:
159842/RJ)

RECLAMADO VILMA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO Marcelo Oliva Pinheiro(OAB:
98816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINE DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae9b6f7

proferido nos autos.

Vistos

Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de ID

85ad3f1.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100647-91.2023.5.01.0018
RECLAMANTE RENATA MONTES PERES

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

RECLAMADO RTS RIO S/A

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RT Médicos

PERITO MARCO ANTONIO PIRES DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RTS RIO S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9978c4e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Manifeste-se a ré, em 48 horas, sobre o requerimento de id.

c99429a, em que a autora pretende a tutela de urgência para

restabelecimento do plano de saúde em razão de atual tratamento
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médico.

Após, retornem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101089-57.2023.5.01.0018
EXEQUENTE LEONARDO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

ADVOGADO JAQUELINE CARDOSO DE
SOUZA(OAB: 149153/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DE OLIVEIRA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fd3586d

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo as diferenças devidas, conforme Promoção da

Contadoria Id 56f5635, no valor total de R$ 61,80, porque ajustados

à coisa julgada.

Intimem-se as partes, sendo a Reclamada intimada na forma do art

535 do CPC.

Caso não haja manifestação da entidade executada, expeça-se o

precatório/rpv, atualizando-se o valor do crédito, se necessário.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100839-24.2023.5.01.0018
RECLAMANTE WANDA CHRISTINA RIBEIRO DE

FRANCA

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
253223/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

RECLAMADO CONDOMINIO DO CARIOCA
SHOPPING

ADVOGADO MYRIAM FARIAS PEREIRA(OAB:
51292/RJ)

RECLAMADO COLEGIO ELEVA EDUCACAO LTDA

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO ELEVA EDUCACAO LTDA

  - CONDOMINIO DO CARIOCA SHOPPING

  - SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENDIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff09777

proferido nos autos.

Vistos.

À parte Contrária, para, querendo, manifestar-se no prazo de 05

dias úteis.

Após, com ou sem manifestação, voltem conclusos à Exmª. Juíza

ANA LARISSA LOPES CARACIKI para julgamento dos Embargos

de Declaração da3ªré,emID297bdc3 e da parte autora, em ID

ad5e0f8.  

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100257-87.2024.5.01.0018
RECLAMANTE RICARDO MARCELO BRANDAO

MARTINS

ADVOGADO SUELI PORTO ALEGRE DE
ALMEIDA(OAB: 62395/RJ)

ADVOGADO LUANA CASSIA DO CARMO
FILGUEIRAS(OAB: 147636/RJ)

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO MARCELO BRANDAO MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4da7df8

proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT

Vistos etc.

Designa-se audiência INICIAL virtual para o dia 13/05/2024 às

10:40 horas.

Plataforma utilizada: ZOOM

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/83194477959?pwd=TTN1bm9vdHJPYnYzT08zWk84R

EZ6Zz09

ID da reunião: 831 9447 7959

Senha: 18vtrj

Para utilizar o link, basta que este seja copiado e colado na barra de

endereço do navegador. É de responsabilidade dos patronos das

partes a informação do link de acesso, data e hora da audiência aos

seus clientes.

Intimem-se as partes, sendo a ré intimada também para apresentar
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defesa escrita e documentos sob sigilo até a data da audiência, sob

pena de revelia e confissão.

O não comparecimento do reclamante na audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento da

reclamação à sua revelia e aplicação da pena de confissão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100260-42.2024.5.01.0018
RECLAMANTE JAIR DA CONCEICAO LEANDRO

ADVOGADO MARIO LUIZ FERREIRA(OAB:
187007/RJ)

ADVOGADO MARCIO ANDERSON DE
OLIVEIRA(OAB: 202780/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
HENRIQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR DA CONCEICAO LEANDRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05cdfdb

proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT

Vistos etc.

Designa-se audiência UNA semi-presencial (híbrida) para o dia

15/05/2024 às 09:30 horas.

Notifiquem-se as partes para ciência da audiência UNA que se

realizará de forma híbrida (online e presencial), com possibilidade

de comparecimento presencial das partes e testemunhas nas

dependências da 18a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro - TRT 1a

Região, Rua do Lavradio, 132 - 3º andar, Centro, RJ, 20230-070,

para acesso no dia da audiência.

As partes/advogados/testemunhas que optarem por participar da

audiência de forma online (não presencial) assumem o risco de

eventual falha de conexão de internet, estando sujeitas às

consequências processuais do não comparecimento e perda da

prova.

Plataforma utilizada: ZOOM

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/82866479741?pwd=Uml6b2VyWGR1OFFRNGJLRnF4

cW5kQT09

ID da reunião: 828 6647 9741

Senha: 18vtrj

Para utilizar o link, basta que este seja copiado e colado na barra de

endereço do navegador. É de responsabilidade dos patronos das

partes a informação do link de acesso, data e hora da audiência aos

seus clientes e às testemunhas, se houver. Desnecessária a

informação no processo de e-mails das partes e testemunhas e

juntada de petição ou contato para solicitação do link da audiência.

Intimem-se as partes, sendo a ré intimada também para apresentar

defesa escrita e documentos sob sigilo até a data da audiência, sob

pena de revelia e confissão.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

sob pena de perda da prova.

O não comparecimento do reclamante na audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento da

reclamação à sua revelia e aplicação da pena de confissão.

Ficam ainda as partes advertidas que, de modo algum, será

procedida à oitiva de testemunhas que se encontrem nos escritórios

dos patronos das partes, visando evitar futura alegação de nulidade.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100261-59.2024.5.01.0072
RECLAMANTE DIOGO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO MICHELLE MARIA CELLA
VIANNA(OAB: 163091/RJ)

RECLAMADO ECO GMZ BRASIL LTDA

RECLAMADO CONDOMINIO BANGU SHOPPING

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

RECLAMADO COSTAZUL ALIMENTOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO BANGU SHOPPING

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7dbee32

proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT

Admito a competência funcional da 18a Vara do Trabalho tendo em

visto a inexistência de conexão da presente demanda com o

processo 0100370-10.2023.5.01.0072 em trâmite na 72a Vara do

Trabalho, não termos da decisão de ID c105542.

Designa-se a audiência INICIAL virtual para o dia 02/05/2024 às

08:40 horas.

Plataforma utilizada: ZOOM

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/81273550577?pwd=YkdPMVRMZzF2aWczMFpjVHYx

M1Zodz09

ID da reunião: 812 7355 0577

Senha: 18vtrj

Para utilizar o link, basta que este seja copiado e colado na barra de

endereço do navegador. É de responsabilidade dos patronos das

partes a informação do link de acesso, data e hora da audiência aos
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seus clientes.

Intimem-se as partes, sendo a ré intimada também para apresentar

defesa escrita e documentos sob sigilo até a data da audiência, sob

pena de revelia e confissão.

O não comparecimento do reclamante na audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento da

reclamação à sua revelia e aplicação da pena de confissão.

Outrossim, a(s) reclamada(s) deverão manifestar-se acerca da

opção do reclamante pelo Juízo 100% digital, no prazo de 5

dias, ciente(s) desde já que seu silêncio será interpretado como

anuência, na forma no Art 7º, § 2º do Ato Conjunto nº 15/2021

do TRT1ªRegião.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100261-59.2024.5.01.0072
RECLAMANTE DIOGO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO MICHELLE MARIA CELLA
VIANNA(OAB: 163091/RJ)

RECLAMADO ECO GMZ BRASIL LTDA

RECLAMADO CONDOMINIO BANGU SHOPPING

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

RECLAMADO COSTAZUL ALIMENTOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO DA SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7dbee32

proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT

Admito a competência funcional da 18a Vara do Trabalho tendo em

visto a inexistência de conexão da presente demanda com o

processo 0100370-10.2023.5.01.0072 em trâmite na 72a Vara do

Trabalho, não termos da decisão de ID c105542.

Designa-se a audiência INICIAL virtual para o dia 02/05/2024 às

08:40 horas.

Plataforma utilizada: ZOOM

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/81273550577?pwd=YkdPMVRMZzF2aWczMFpjVHYx

M1Zodz09

ID da reunião: 812 7355 0577

Senha: 18vtrj

Para utilizar o link, basta que este seja copiado e colado na barra de

endereço do navegador. É de responsabilidade dos patronos das

partes a informação do link de acesso, data e hora da audiência aos

seus clientes.

Intimem-se as partes, sendo a ré intimada também para apresentar

defesa escrita e documentos sob sigilo até a data da audiência, sob

pena de revelia e confissão.

O não comparecimento do reclamante na audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento da

reclamação à sua revelia e aplicação da pena de confissão.

Outrossim, a(s) reclamada(s) deverão manifestar-se acerca da

opção do reclamante pelo Juízo 100% digital, no prazo de 5

dias, ciente(s) desde já que seu silêncio será interpretado como

anuência, na forma no Art 7º, § 2º do Ato Conjunto nº 15/2021

do TRT1ªRegião.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100259-57.2024.5.01.0018
RECLAMANTE ROSELANE GEORGEA CARDOSO

DA SILVA

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELANE GEORGEA CARDOSO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5361640

proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT

Vistos etc.

Designa-se audiência UNA semi-presencial (híbrida) para o dia

22/04/2024 às 11:45 horas.

Notifiquem-se as partes para ciência da audiência UNA que se

realizará de forma híbrida (online e presencial), com possibilidade

de comparecimento presencial das partes e testemunhas nas

dependências da 18a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro - TRT 1a

Região, Rua do Lavradio, 132 - 3º andar, Centro, RJ, 20230-070,

para acesso no dia da audiência.

As partes/advogados/testemunhas que optarem por participar da

audiência de forma online (não presencial) assumem o risco de

eventual falha de conexão de internet, estando sujeitas às

consequências processuais do não comparecimento e perda da

prova.

Plataforma utilizada: ZOOM

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/81268497868?pwd=OUdWaWhZaE55TlpmRTRnWE5

XbjVQQT09
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ID da reunião: 812 6849 7868

Senha: 18vtrj

Para utilizar o link, basta que este seja copiado e colado na barra de

endereço do navegador. É de responsabilidade dos patronos das

partes a informação do link de acesso, data e hora da audiência aos

seus clientes e às testemunhas, se houver. Desnecessária a

informação no processo de e-mails das partes e testemunhas e

juntada de petição ou contato para solicitação do link da audiência.

Intimem-se as partes, sendo a ré intimada também para apresentar

defesa escrita e documentos sob sigilo até a data da audiência, sob

pena de revelia e confissão.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

sob pena de perda da prova.

O não comparecimento do reclamante na audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento da

reclamação à sua revelia e aplicação da pena de confissão.

Outrossim, a(s) reclamada(s) deverão manifestar-se acerca da

opção do reclamante pelo Juízo 100% digital, no prazo de 5

dias, ciente(s) desde já que seu silêncio será interpretado como

anuência, na forma no Art 7º, § 2º do Ato Conjunto nº 15/2021

do TRT1ªRegião.

Ficam ainda as partes advertidas que, de modo algum, será

procedida à oitiva de testemunhas que se encontrem nos escritórios

dos patronos das partes, visando evitar futura alegação de nulidade.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100105-39.2024.5.01.0018
REQUERENTES MARCOS VINICIUS MACEDO DA

SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE NUNES
BENINCASA(OAB: 118607/RJ)

REQUERENTES RJK LOGISTICA INTEGRADA LTDA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO VIEIRA
BARROSO(OAB: 90624/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS MACEDO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 776b20b

proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT

Vistos etc.

Designa-se audiência de conciliação semi-presencial (híbrida)

para o dia 26/03/2024 às 08:50 horas, com possibilidade de

comparecimento remoto, ou presencial das partes e advogados nas

dependências da 18a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro - TRT 1a

Região, Rua do Lavradio, 132 - 3º andar, Centro, RJ, para acesso

no dia da audiência.

Plataforma utilizada: ZOOM

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/83852804976?pwd=QnJtMXR5NTRGdnRWV0JiaEErW

HdDdz09

ID da reunião: 838 5280 4976

Senha: 18vtrj

Para utilizar o link, basta que este seja copiado e colado na barra de

endereço do navegador. É de responsabilidade dos patronos das

partes a informação do link de acesso, data e hora da audiência aos

seus clientes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100105-39.2024.5.01.0018
REQUERENTES MARCOS VINICIUS MACEDO DA

SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE NUNES
BENINCASA(OAB: 118607/RJ)

REQUERENTES RJK LOGISTICA INTEGRADA LTDA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO VIEIRA
BARROSO(OAB: 90624/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RJK LOGISTICA INTEGRADA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 776b20b

proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT

Vistos etc.

Designa-se audiência de conciliação semi-presencial (híbrida)

para o dia 26/03/2024 às 08:50 horas, com possibilidade de

comparecimento remoto, ou presencial das partes e advogados nas

dependências da 18a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro - TRT 1a

Região, Rua do Lavradio, 132 - 3º andar, Centro, RJ, para acesso

no dia da audiência.

Plataforma utilizada: ZOOM

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/83852804976?pwd=QnJtMXR5NTRGdnRWV0JiaEErW

HdDdz09

ID da reunião: 838 5280 4976

Senha: 18vtrj

Para utilizar o link, basta que este seja copiado e colado na barra de

endereço do navegador. É de responsabilidade dos patronos das

partes a informação do link de acesso, data e hora da audiência aos

seus clientes.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100706-79.2023.5.01.0018
RECLAMANTE MARLON YURI DE BRITO COLLARO

ADVOGADO DIONE DA COSTA FERREIRA(OAB:
187255/RJ)

ADVOGADO THIAGO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 171763/RJ)

RECLAMADO SX TOOLS SOLUCOES E SERVICOS
COMPARTILHADOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO MARCO ANTONIO PIRES DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - SX TOOLS SOLUCOES E SERVICOS COMPARTILHADOS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 748dab5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por conseguinte, julgo extinto o processo, com resolução do mérito,

nos termos do artigo 487, inciso III, alínea "b", do CPC.

Caso haja o descumprimento do acordo homologado, ficam cientes

as partes que será iniciada a imediata execução com incidência de

multa de 1% ao dia, limitada a 30%, calculada sobre os valores em

aberto.

Custas no valor total de R$ 3.680,00, pró-rata, sendo o reclamante

dispensado.

1) Intimem-se as partes para ciência, sendo a reclamada para que

comprove o pagamento dos recolhimentos previdenciários e fiscais,

em guias próprias,no prazo de 10 dias após o pagamento da

última parcela do acordo.

2) Tudo cumprido, procedam-se os lançamentos pertinentes no

sistema PJE e arquivem-se definitivamente.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100706-79.2023.5.01.0018
RECLAMANTE MARLON YURI DE BRITO COLLARO

ADVOGADO DIONE DA COSTA FERREIRA(OAB:
187255/RJ)

ADVOGADO THIAGO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 171763/RJ)

RECLAMADO SX TOOLS SOLUCOES E SERVICOS
COMPARTILHADOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO MARCO ANTONIO PIRES DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON YURI DE BRITO COLLARO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 748dab5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por conseguinte, julgo extinto o processo, com resolução do mérito,

nos termos do artigo 487, inciso III, alínea "b", do CPC.

Caso haja o descumprimento do acordo homologado, ficam cientes

as partes que será iniciada a imediata execução com incidência de

multa de 1% ao dia, limitada a 30%, calculada sobre os valores em

aberto.

Custas no valor total de R$ 3.680,00, pró-rata, sendo o reclamante

dispensado.

1) Intimem-se as partes para ciência, sendo a reclamada para que

comprove o pagamento dos recolhimentos previdenciários e fiscais,

em guias próprias,no prazo de 10 dias após o pagamento da

última parcela do acordo.

2) Tudo cumprido, procedam-se os lançamentos pertinentes no

sistema PJE e arquivem-se definitivamente.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100892-05.2023.5.01.0018
RECLAMANTE MARLON YURI DE BRITO COLLARO

ADVOGADO DIONE DA COSTA FERREIRA(OAB:
187255/RJ)

ADVOGADO THIAGO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 171763/RJ)

RECLAMADO SX TOOLS SOLUCOES E SERVICOS
COMPARTILHADOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO MARCO ANTONIO PIRES DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - SX TOOLS SOLUCOES E SERVICOS COMPARTILHADOS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e4b7b8a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por conseguinte, julgo extinto o processo, com resolução do mérito,

nos termos do artigo 487, inciso III, alínea "b", do CPC.

Caso haja o descumprimento do acordo homologado, ficam cientes

as partes que será iniciada a imediata execução com incidência de

multa de 1% ao dia, limitada a 30%, calculada sobre os valores em

aberto.
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Custas no valor total de R$ 1.320,00, pelo reclamante, dispensado.

Fica a perícia suspensa.

1) Intimem-se as partes para ciência e o perito para ciência da

suspensão da perícia determinada.

2) Tudo cumprido, procedam-se os lançamentos pertinentes no

sistema PJE e arquivem-se definitivamente.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100892-05.2023.5.01.0018
RECLAMANTE MARLON YURI DE BRITO COLLARO

ADVOGADO DIONE DA COSTA FERREIRA(OAB:
187255/RJ)

ADVOGADO THIAGO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 171763/RJ)

RECLAMADO SX TOOLS SOLUCOES E SERVICOS
COMPARTILHADOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO MARCO ANTONIO PIRES DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON YURI DE BRITO COLLARO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e4b7b8a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por conseguinte, julgo extinto o processo, com resolução do mérito,

nos termos do artigo 487, inciso III, alínea "b", do CPC.

Caso haja o descumprimento do acordo homologado, ficam cientes

as partes que será iniciada a imediata execução com incidência de

multa de 1% ao dia, limitada a 30%, calculada sobre os valores em

aberto.

Custas no valor total de R$ 1.320,00, pelo reclamante, dispensado.

Fica a perícia suspensa.

1) Intimem-se as partes para ciência e o perito para ciência da

suspensão da perícia determinada.

2) Tudo cumprido, procedam-se os lançamentos pertinentes no

sistema PJE e arquivem-se definitivamente.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101587-66.2017.5.01.0018
RECLAMANTE LUCIVANIO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO ANDRE LUIS LUCIANO DA SILVA
SANTOS(OAB: 166342/RJ)

RECLAMADO TIC RARO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA.

ADVOGADO JULIO CESAR BARBOSA DA
SILVEIRA(OAB: 211033/RJ)

ADVOGADO MARIA EUGÊNIA PEREIRA DA
FONSECA SPINELLI(OAB:
174448/RJ)

ADVOGADO THIAGO VENTURA DA SILVA(OAB:
203739/RJ)

RECLAMADO CONSTRUFER CONCRETO
ARMADO CIVIL LTDA - EPP

RECLAMADO TIC BRISE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA

ADVOGADO JULIO CESAR BARBOSA DA
SILVEIRA(OAB: 211033/RJ)

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

ADVOGADO MARIA EUGÊNIA PEREIRA DA
FONSECA SPINELLI(OAB:
174448/RJ)

ADVOGADO THIAGO VENTURA DA SILVA(OAB:
203739/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIC RARO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7b69c1

proferido nos autos.

Vistos,

Esclareça a ré a manifestação de ID 2a11974, tendo em vista que a

peticionante não faz parte do polo passivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100792-50.2023.5.01.0018
RECLAMANTE GILSON MONTEIRO PAJAU

ADVOGADO RODRIGO SCARPINI LESSA(OAB:
97654/RJ)

RECLAMADO YONA PAISAGISMO E JARDINAGEM
LTDA

ADVOGADO Jorge Otávio Ferreira da Silva(OAB:
105542/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON MONTEIRO PAJAU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34802b8

proferido nos autos.

Vistos,

Intime-se a parte autora para ciência de ID 1c9a130.

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100062-05.2024.5.01.0018
EXEQUENTE ARIANNE GOMES CASANOVA

ADVOGADO Carlos Roberto Bernardino(OAB:
66995/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANNE GOMES CASANOVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 669d06f

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo as diferenças devidas, conforme Promoção da

Contadoria Id 3d6b076 , no valor total de R$ 1.502,28, porque

ajustados à coisa julgada.

Intimem-se as partes, sendo a Reclamada intimada na forma do art

535 do CPC.

Caso não haja manifestação da entidade executada, expeça-se o

precatório/rpv, atualizando-se o valor do crédito, se necessário.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100971-86.2020.5.01.0018
RECLAMANTE RAFAEL PINHEIRO GONCALVES

ADVOGADO RAYLA OHANNA SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 224912/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ LAURIA RODRIGUES(OAB:
231134/RJ)

RECLAMADO GREMIO RECREATIVO ESCOLA DE
SAMBA IMPERIO SERRANO

ADVOGADO DOUGLAS TEIXEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 204458/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LIGA DAS ESCOLAS DE SAMBA DO
RIO DE JANEIRO - LIERJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL PINHEIRO GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d560c50

proferida nos autos.

Sendo as partes capazes e devidamente representadas por

advogados regularmente constituídos e por não vislumbrar a

existência de nenhum vício formal ou material no negócio jurídico,

homologo o acordo celebrado entre a pessoa natural deRAFAEL

PINHEIRO GONCALVES e GREMIO RECREATIVO ESCOLA DE

SAMBA IMPERIO SERRANO, instrumentalizado na petição de ID

014111c, para que surta seus jurídicos efeitos.

Por conseguinte, julgo extinto o processo, com resolução do mérito,

nos termos do artigo 487, inciso III, alínea "b", do CPC.

Caso haja o descumprimento do acordo homologado, ficam cientes

as partes que será iniciada a imediata execução com incidência de

multa de 10% calculada sobre os valores em aberto.

Custas no valor total de R$ 205,90, pelo reclamante, dispensado.

1) Intimem-se as partes para ciência, sendo a reclamada para que

comprove o pagamento dos recolhimentos previdenciários,

conforme promoção da contadoria de ID 11ca078, em guia

própria,no prazo de 30 dias após o pagamento da última parcela

do acordo.

2) Tudo cumprido, procedam-se os lançamentos pertinentes no

sistema PJE e arquivem-se definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100971-86.2020.5.01.0018
RECLAMANTE RAFAEL PINHEIRO GONCALVES

ADVOGADO RAYLA OHANNA SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 224912/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ LAURIA RODRIGUES(OAB:
231134/RJ)

RECLAMADO GREMIO RECREATIVO ESCOLA DE
SAMBA IMPERIO SERRANO

ADVOGADO DOUGLAS TEIXEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 204458/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LIGA DAS ESCOLAS DE SAMBA DO
RIO DE JANEIRO - LIERJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA IMPERIO
SERRANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d560c50

proferida nos autos.

Sendo as partes capazes e devidamente representadas por

advogados regularmente constituídos e por não vislumbrar a

existência de nenhum vício formal ou material no negócio jurídico,

homologo o acordo celebrado entre a pessoa natural deRAFAEL

PINHEIRO GONCALVES e GREMIO RECREATIVO ESCOLA DE

SAMBA IMPERIO SERRANO, instrumentalizado na petição de ID

014111c, para que surta seus jurídicos efeitos.

Por conseguinte, julgo extinto o processo, com resolução do mérito,

nos termos do artigo 487, inciso III, alínea "b", do CPC.

Caso haja o descumprimento do acordo homologado, ficam cientes

as partes que será iniciada a imediata execução com incidência de

multa de 10% calculada sobre os valores em aberto.

Custas no valor total de R$ 205,90, pelo reclamante, dispensado.

1) Intimem-se as partes para ciência, sendo a reclamada para que

comprove o pagamento dos recolhimentos previdenciários,

conforme promoção da contadoria de ID 11ca078, em guia

própria,no prazo de 30 dias após o pagamento da última parcela

do acordo.

2) Tudo cumprido, procedam-se os lançamentos pertinentes no

sistema PJE e arquivem-se definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0100525-15.2022.5.01.0018
RECLAMANTE JORGE CLAUDIO DE OLIVEIRA

JUSTINO

ADVOGADO CAROLINE GOMES
BARBALHO(OAB: 230704/RJ)

RECLAMADO ZIRANLOG ARMAZENS GERAIS E
TRANSPORTES EIRELI - em
recuperação judicial - CNPJ
05.294.609/0001-34

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

ADVOGADO RICARDO MARTINS GUIMARAES DA
SILVA(OAB: 205457/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA ALMEIDA DE
CASTRO(OAB: 190087/RJ)

RECLAMADO ZL - LOG LOGISTICA LTDA

ADVOGADO BRUNO BEZERRA AMARO(OAB:
201735/RJ)

RECLAMADO ZIRANLOG LOGISTICA LTDA

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

ADVOGADO RICARDO MARTINS GUIMARAES DA
SILVA(OAB: 205457/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA ALMEIDA DE
CASTRO(OAB: 190087/RJ)

RECLAMADO ZIRANLOG LOGISTICA E
TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

ADVOGADO RICARDO MARTINS GUIMARAES DA
SILVA(OAB: 205457/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA ALMEIDA DE
CASTRO(OAB: 190087/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZIRANLOG ARMAZENS GERAIS E TRANSPORTES EIRELI -
em recuperação judicial - CNPJ 05.294.609/0001-34

  - ZIRANLOG LOGISTICA E TRANSPORTES EIRELI

  - ZIRANLOG LOGISTICA LTDA

  - ZL - LOG LOGISTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efcfbff

proferido nos autos.

Vistos,

Intime-se a ré para que apresente o que foi determinado em ID

bd46e9d, no prazo de 48 horas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100903-68.2022.5.01.0018
RECLAMANTE PAULO YURI FONSECA ROSA

ADVOGADO DANIEL LEONARDO RAMOS
MARTINS(OAB: 60869/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DIAS MARTINS(OAB:
166098/RJ)

RECLAMADO ZAPLOG BRASIL TRANSPORTES E
SERVICOS EM GERAL - EIRELI - ME

ADVOGADO JULIA JESUS LEAL MARZINOTI(OAB:
241714/RJ)

RECLAMADO LOCALPARK BRASIL SERVICOS -
EIRELI

ADVOGADO LENIR GOMES LEAL(OAB: 70143/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO YURI FONSECA ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7bcee7

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a parte autora para tomar ciência de que todas as

medidas executivas tomadas por este Juízo quedaram-se

infrutíferas não tendo sido localizados bens do devedor, devendo

indicar meios efetivos para prosseguimento da execução, em 15

dias, sob pena de aplicação do artigo 11-A da CLT no prazo legal,

sobrestando-se o feito durante este prazo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100964-89.2023.5.01.0018
RECLAMANTE FRANCISCO MELLO DA SILVA

ADVOGADO MARCOS SOARES DE SOUSA(OAB:
107158/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO GUILHERME CRAVO GOUVEA
LAZARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e83754

proferido nos autos.

Vistos,

Homologo os honorários periciais no valor estimado em id abf3ffe

de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) a serem pagos ao final

pela parte sucumbente.

1) Intimem-se as partes para ciência do presente.

2) Notifique-se o ilustre perito para ciência. Laudo Pericial em 30

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100964-89.2023.5.01.0018
RECLAMANTE FRANCISCO MELLO DA SILVA
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ADVOGADO MARCOS SOARES DE SOUSA(OAB:
107158/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO GUILHERME CRAVO GOUVEA
LAZARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO MELLO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e83754

proferido nos autos.

Vistos,

Homologo os honorários periciais no valor estimado em id abf3ffe

de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) a serem pagos ao final

pela parte sucumbente.

1) Intimem-se as partes para ciência do presente.

2) Notifique-se o ilustre perito para ciência. Laudo Pericial em 30

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100104-25.2022.5.01.0018
RECLAMANTE ANTONIO CESAR DA CUNHA E

SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA LABANCA DE
OLIVEIRA(OAB: 172478/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MEIRELES BOSISIO(OAB:
108102/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3dcacd4

proferido nos autos.

Vistos,

1- Renove-se a intimação do patrono da reclamada para que

apresente conta bancária para transferência dos valores devidos a

título de honorários.

2- Vindo, expeça-se alvará ao patrono da ré, conforme promoção da

contadoria.

3- Procedam-se os lançamentos pertinentes e arquivem-se os autos

definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100520-56.2023.5.01.0018
RECLAMANTE MANOEL ALFREDO JACINTO

ADVOGADO Lenita Rodrigues Garcia(OAB:
104276/RJ)

RECLAMADO ASTRID HAEGLER EULER PEREIRA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO ANNA HAEGLER

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO PEDRO HAEGLER

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO AMANDA HAEGLER

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA HAEGLER

  - ANNA HAEGLER

  - ASTRID HAEGLER EULER PEREIRA

  - PEDRO HAEGLER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d84867c

proferido nos autos.

Vistos,

O fato de o autor ter incluído os 4 réus no polo passivo, alegando ter

prestado serviços para todos, faz com que a alegação de

ilegitimidade passiva se confunda com o mérito e, sendo assim, por

ora, mantenho as partes já incluídas no polo passivo.

Intimem-se as partes.

Aguarde-se a audiência já designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100520-56.2023.5.01.0018
RECLAMANTE MANOEL ALFREDO JACINTO

ADVOGADO Lenita Rodrigues Garcia(OAB:
104276/RJ)

RECLAMADO ASTRID HAEGLER EULER PEREIRA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO ANNA HAEGLER

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO PEDRO HAEGLER

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO AMANDA HAEGLER

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL ALFREDO JACINTO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d84867c

proferido nos autos.

Vistos,

O fato de o autor ter incluído os 4 réus no polo passivo, alegando ter

prestado serviços para todos, faz com que a alegação de

ilegitimidade passiva se confunda com o mérito e, sendo assim, por

ora, mantenho as partes já incluídas no polo passivo.

Intimem-se as partes.

Aguarde-se a audiência já designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100503-54.2022.5.01.0018
RECLAMANTE SAMUEL RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO FLÁVIA PEÑA GAMBINI(OAB:
162413/RJ)

RECLAMADO PRESTIMIX SERVICOS DE APOIO
EMPRESARIAL - ME

ADVOGADO MARIVALDO LUIZ VIEGAS DA
ROCHA JUNIOR(OAB: 202532/RJ)

ADVOGADO jose paim de carvalho netto(OAB:
68334/RJ)

ADVOGADO CARLOS GUILHERME DE CASTILHO
MIRANDA(OAB: 141561/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

NOTIFICAÇÃO - PJE

DESTINATÁRIO(S):

SAMUEL RODRIGUES DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da(s) certidão(ões) de ID(s) 39bec9e, devendo indicar

meios efetivos para prosseguimento da execução, em 15 dias, sob

pena de aplicação do artigo 11-A da CLT no prazo legal,

sobrestando-se o feito durante este prazo.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CAROLINA RODRIGUES DA SILVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100642-06.2022.5.01.0018
RECLAMANTE DAIANA SILVA

ADVOGADO DIEGO SILVA FRANCA(OAB:
149855/RJ)

RECLAMADO PERFORMANCE GIN ACADEMIA DE
GINASTICA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

NOTIFICAÇÃO - PJE

DESTINATÁRIO(S):

DAIANA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da(s) certidão(ões) de ID(s) 089f98b, devendo indicar

meios efetivos para prosseguimento da execução, em 15 dias, sob

pena de aplicação do artigo 11-A da CLT no prazo legal,

sobrestando-se o feito durante este prazo.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CAROLINA RODRIGUES DA SILVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100660-27.2022.5.01.0018
RECLAMANTE CARLA BAPTISTA GONCALVES

ADVOGADO THAIS VILLAS BOAS STORTE(OAB:
228215/RJ)

ADVOGADO CAMILA MARQUES DA COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 233733/RJ)

RECLAMADO DIEGO RIBEIRO DE JESUS

RECLAMADO EDUARDO MONTEIRO WANDERLEY

RECLAMADO PETRA GOLD SERVICOS
FINANCEIROS S A

ADVOGADO JOAO BATISTA
VASCONCELOS(OAB: 128605/RJ)

ADVOGADO UILSON DA FONSECA(OAB:
115346/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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  - CARLA BAPTISTA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

NOTIFICAÇÃO - PJE

DESTINATÁRIO(S):

CARLA BAPTISTA GONCALVES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da(s) certidão(ões) de ID(s) 755a58b e anexo(s),

devendo indicar meios efetivos para prosseguimento da execução,

em 15 dias, sob pena de aplicação do artigo 11-A da CLT no prazo

legal, sobrestando-se o feito durante este prazo.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CAROLINA RODRIGUES DA SILVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100674-11.2022.5.01.0018
RECLAMANTE JULIO CESAR GONCALVES

ADVOGADO ELTON GONÇALVES CURTY DE
SOUZA(OAB: 174678/RJ)

RECLAMADO MARCUS V DE S BESSA
CONTABILIDADE

RECLAMADO MARCUS VINICIUS DE SOUZA
BESSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

NOTIFICAÇÃO - PJE

DESTINATÁRIO(S):

JULIO CESAR GONCALVES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da(s) certidão(ões) de ID(s) d911d14 e anexo(s),

devendo indicar meios efetivos para prosseguimento da execução,

em 15 dias, sob pena de aplicação do artigo 11-A da CLT no prazo

legal, sobrestando-se o feito durante este prazo.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CAROLINA RODRIGUES DA SILVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100757-90.2023.5.01.0018
RECLAMANTE ELIANE EVANGELISTA SILVA

ADVOGADO LUIS FELIPE SAMPAIO DA
ROCHA(OAB: 169822/RJ)

RECLAMADO MARIA SELMA DA MOTA OLIVEIRA
BANTIM

ADVOGADO DANIELE FEITOSA DE FRANCA
DOMINGUES(OAB: 204019/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE EVANGELISTA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

NOTIFICAÇÃO - PJE

DESTINATÁRIO(S):

ELIANE EVANGELISTA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da(s) certidão(ões) de ID(s) 2da9547, devendo indicar

meios efetivos para prosseguimento da execução, em 15 dias, sob

pena de aplicação do artigo 11-A da CLT no prazo legal,

sobrestando-se o feito durante este prazo.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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CAROLINA RODRIGUES DA SILVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100992-57.2023.5.01.0018
RECLAMANTE MARILEIDE ASSUNCAO PORTO

ADVOGADO ALEXSANDRA SILVA AMARAL(OAB:
227358/RJ)

ADVOGADO MONIQUE DOS SANTOS
LOPES(OAB: 174363/RJ)

RECLAMADO CDE REHUSERQUA
AGENCIAMENTO DE SERVICOS EM
GERAL LTDA

ADVOGADO CARLA WEYDT DE JESUS(OAB:
172013/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILEIDE ASSUNCAO PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

NOTIFICAÇÃO - PJE

DESTINATÁRIO(S):

MARILEIDE ASSUNCAO PORTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da(s) certidão(ões) de ID(s) 7a7fe36, devendo indicar

meios efetivos para prosseguimento da execução, em 15 dias, sob

pena de aplicação do artigo 11-A da CLT no prazo legal,

sobrestando-se o feito durante este prazo.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CAROLINA RODRIGUES DA SILVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101100-23.2022.5.01.0018
RECLAMANTE ELIANE FERREIRA VALLEGAS

ADVOGADO LUCAS SIMOES PINTO(OAB:
238876/RJ)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO RODRIGUES
PINTO(OAB: 70333/RJ)

ADVOGADO YVI FONSECA SIMOES(OAB:
83217/RJ)

RECLAMADO TEREZA CRISTINA PALLOTTINO
FERREIRA GOMES

ADVOGADO GUSTAVO SEABRA SANTOS(OAB:
145364/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZA CRISTINA PALLOTTINO FERREIRA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 931603a

proferido nos autos.

Vistos,

Por ora, intime-se o patrono da executada para que, como forma de

cooperação judicial, informe se há inventário aberto em nome da

executada falecida.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001432-65.2011.5.01.0018
RECLAMANTE NILTON COELHO DA SILVA

ADVOGADO Antonio Geraldo de Araujo(OAB:
24869/RJ)

ADVOGADO ALINE BASILIO COSTA DE
ARAUJO(OAB: 125990/RJ)

RECLAMADO RIO LEBLON IMOVEIS LTDA

ADVOGADO JOAO RAFAEL MUNIZ DO
CARMO(OAB: 184205/RJ)

RECLAMADO ONDA AZUL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO JOAO RAFAEL MUNIZ DO
CARMO(OAB: 184205/RJ)

RECLAMADO MARCO AURELIO CARNEIRO
FREITAS

RECLAMADO O.S. EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO NATALIA SOMBRA SALLES
CELIDONIO(OAB: 99328/RJ)

RECLAMADO OBREMO S L

RECLAMADO REINO DA SERRA INVESTIMENTOS
LTDA

ADVOGADO JOAO RAFAEL MUNIZ DO
CARMO(OAB: 184205/RJ)

RECLAMADO FERNANDO PINHEIRO DEMOLINARI

ADVOGADO JOAO RAFAEL MUNIZ DO
CARMO(OAB: 184205/RJ)

RECLAMADO TERRA AZUL EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOAO RAFAEL MUNIZ DO
CARMO(OAB: 184205/RJ)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE AGUA POTAVEL
FONTE MIRANTE LTDA

ADVOGADO JOAO RAFAEL MUNIZ DO
CARMO(OAB: 184205/RJ)

RECLAMADO SOLUCAO INFORMATICA E
INFORMACAO CADASTRAL - EIRELI

RECLAMADO RAMONA - SERVICOS DE FERRO
LTDA - EPP

ADVOGADO JOAO RAFAEL MUNIZ DO
CARMO(OAB: 184205/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE HERNAN CORTES MONJE

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON COELHO DA SILVA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3213875

proferido nos autos.

Vistos,

Mantenho, por ora, o indeferimento de designação de leilão, tendo

em vista que o lance inicial é pelo valor da avaliação do bem.

Ademais, a parte autora não traz nenhum documento que comprove

ser o valor de marcado diferente do valor venal de avaliação.

1- Renove-se o SISBAJUD em face dos executados;

2- Infrutífero, ative-se o PREVJUD para verificação de eventuais

benefícios previdenciários e/ou vínculos empregatícios relacionados

aos executados.

3- Intime-se a parte autora para tomar ciência, devendo indicar

meios efetivos para prosseguimento da execução, em 15 dias, sob

pena de aplicação do artigo 11-A da CLT no prazo legal,

sobrestando-se o feito durante este prazo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011279-86.2014.5.01.0018
RECLAMANTE THALES SILVA SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE JULIÃO DA
COSTA(OAB: 163790/RJ)

RECLAMADO JOHAN CARLOS RECKMAN

RECLAMADO NARDEN REPRESENTACAO
COMERCIAL E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ANDRE SOUZA TORREAO DA
COSTA(OAB: 136745/RJ)

RECLAMADO DANIELE CRISTINA SALLES LIMA

RECLAMADO DEZ E DEZ COMERCIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JP5 MODA FEMININA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE RENATO FERREIRA GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

RITABI COMERCIO DE ROUPAS
EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

A P TARCSAY COMERCIO DE
ROUPAS - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

COPA 1 COMÉRCIO DE VESTUÁRIO
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

NORTA COMERCIO DE ROUPAS
EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

HAROLDO MONTEIRO DA SILVA
FILHO

ADVOGADO LUIS FELIPE CELSO DE
ABREU(OAB: 110745/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BAGUI COMERCIO DE ROUPAS
EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

BAVI COMERCIO DE ROUPAS
EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

FOLIC ATLANTICO VESTUARIO E
ACESSORIOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

P.M.L.MARTINS MODAS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MT MODA FEMININA EIRELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NARDEN REPRESENTACAO COMERCIAL E SERVICOS
EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc763ca

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se os suscitados HAROLDO MONTEIRO DA SILVA FILHO

e JOSE RENATO FERREIRA GARCIA para, querendo, se

manifestarem.

Após, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos para

julgamento dos Embargos de Declaração. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0100121-90.2024.5.01.0018
EMBARGANTE VERA LUCIA DOS SANTOS

VALENTIM

ADVOGADO GRACE KELLY DE JESUS
FERNANDES(OAB: 202856/RJ)

EMBARGADO BERILO MARTINS DA SILVA FILHO

ADVOGADO JACIARA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 83873/RJ)

EMBARGADO CONSTRUTORA ANDRADE
ALMEIDA LTDA

ADVOGADO MARCELO PICCO PAES LEME(OAB:
141133/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA DOS SANTOS VALENTIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1e3bc9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo acima exposto, decido EXTINGUIR O PRESENTE

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em conformidade

com o que dispõe o artigo 485, V, do CPC.

Custas de R$ 44,26 (inciso V do art. 789-A da CLT), pelos

embargantes.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-se.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011279-86.2014.5.01.0018
RECLAMANTE THALES SILVA SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE JULIÃO DA
COSTA(OAB: 163790/RJ)

RECLAMADO JOHAN CARLOS RECKMAN

RECLAMADO NARDEN REPRESENTACAO
COMERCIAL E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ANDRE SOUZA TORREAO DA
COSTA(OAB: 136745/RJ)

RECLAMADO DANIELE CRISTINA SALLES LIMA

RECLAMADO DEZ E DEZ COMERCIO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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TERCEIRO
INTERESSADO

JP5 MODA FEMININA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE RENATO FERREIRA GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

RITABI COMERCIO DE ROUPAS
EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

A P TARCSAY COMERCIO DE
ROUPAS - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

COPA 1 COMÉRCIO DE VESTUÁRIO
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

NORTA COMERCIO DE ROUPAS
EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

HAROLDO MONTEIRO DA SILVA
FILHO

ADVOGADO LUIS FELIPE CELSO DE
ABREU(OAB: 110745/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BAGUI COMERCIO DE ROUPAS
EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

BAVI COMERCIO DE ROUPAS
EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

FOLIC ATLANTICO VESTUARIO E
ACESSORIOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

P.M.L.MARTINS MODAS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MT MODA FEMININA EIRELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALES SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc763ca

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se os suscitados HAROLDO MONTEIRO DA SILVA FILHO

e JOSE RENATO FERREIRA GARCIA para, querendo, se

manifestarem.

Após, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos para

julgamento dos Embargos de Declaração. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0100121-90.2024.5.01.0018
EMBARGANTE VERA LUCIA DOS SANTOS

VALENTIM

ADVOGADO GRACE KELLY DE JESUS
FERNANDES(OAB: 202856/RJ)

EMBARGADO BERILO MARTINS DA SILVA FILHO

ADVOGADO JACIARA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 83873/RJ)

EMBARGADO CONSTRUTORA ANDRADE
ALMEIDA LTDA

ADVOGADO MARCELO PICCO PAES LEME(OAB:
141133/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERILO MARTINS DA SILVA FILHO

  - CONSTRUTORA ANDRADE ALMEIDA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1e3bc9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo acima exposto, decido EXTINGUIR O PRESENTE

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em conformidade

com o que dispõe o artigo 485, V, do CPC.

Custas de R$ 44,26 (inciso V do art. 789-A da CLT), pelos

embargantes.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-se.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0100120-08.2024.5.01.0018
EMBARGANTE VERA LUCIA DOS SANTOS

VALENTIM

ADVOGADO GRACE KELLY DE JESUS
FERNANDES(OAB: 202856/RJ)

EMBARGADO BERILO MARTINS DA SILVA FILHO

ADVOGADO JACIARA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 83873/RJ)

EMBARGADO CONSTRUTORA ANDRADE
ALMEIDA LTDA

ADVOGADO MARCELO PICCO PAES LEME(OAB:
141133/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA DOS SANTOS VALENTIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c349410

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por todo exposto, JULGO PROCEDENTES EM PARTE OS

EMBARGOS DE TERCEIRO nos termos da fundamentação supra

que integra estaDecisum, para determinar que sejaexpedido ofício

nos autos da RTOrd nº0011348-84.2015.5.01.0018 para o para que

seja retirada a indisponibilidade registrada no imóvel situado à rua

Joaquim da Costa Lima, 10101, casa 110, Belford Roxo junto ao 3º

ofício de Belford Roxo.

Custas de R$ 44,26 (inciso V do art. 789-A da CLT), pelos

embargantes.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-se.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0100120-08.2024.5.01.0018
EMBARGANTE VERA LUCIA DOS SANTOS

VALENTIM

ADVOGADO GRACE KELLY DE JESUS
FERNANDES(OAB: 202856/RJ)

EMBARGADO BERILO MARTINS DA SILVA FILHO

ADVOGADO JACIARA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 83873/RJ)

EMBARGADO CONSTRUTORA ANDRADE
ALMEIDA LTDA
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ADVOGADO MARCELO PICCO PAES LEME(OAB:
141133/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERILO MARTINS DA SILVA FILHO

  - CONSTRUTORA ANDRADE ALMEIDA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c349410

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por todo exposto, JULGO PROCEDENTES EM PARTE OS

EMBARGOS DE TERCEIRO nos termos da fundamentação supra

que integra estaDecisum, para determinar que sejaexpedido ofício

nos autos da RTOrd nº0011348-84.2015.5.01.0018 para o para que

seja retirada a indisponibilidade registrada no imóvel situado à rua

Joaquim da Costa Lima, 10101, casa 110, Belford Roxo junto ao 3º

ofício de Belford Roxo.

Custas de R$ 44,26 (inciso V do art. 789-A da CLT), pelos

embargantes.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-se.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100789-37.2019.5.01.0018
RECLAMANTE JOSE XAVIER SOBRINHO

ADVOGADO Raphael Ribeiro de Queiroz
Pinto(OAB: 162819/RJ)

ADVOGADO FELIPE LUIZ CESAR DE SOUSA
VIEIRA(OAB: 198224/RJ)

RECLAMADO RMZ ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO RENATO WALTER MATTOS(OAB:
91865/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE NOEL DA SILVA
MORAES(OAB: 154821/RJ)

RECLAMADO RICARDO PEREIRA DA ROCHA
MENEZES

ADVOGADO HENRIQUE NOEL DA SILVA
MORAES(OAB: 154821/RJ)

RECLAMADO SUREIA REGINA DOS REIS
CAMACHO DA ROCHA MENEZES

ADVOGADO HENRIQUE NOEL DA SILVA
MORAES(OAB: 154821/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE XAVIER SOBRINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee8c617

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, acolho em parte os embargos de declaração, para

sanar a omissão apontada, nos termos da fundamentação, sem,

contudo, imprimir qualquer efeito modificativo à decisão de ID

92bc2b8.

Intimem-se as partes.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100789-37.2019.5.01.0018
RECLAMANTE JOSE XAVIER SOBRINHO

ADVOGADO Raphael Ribeiro de Queiroz
Pinto(OAB: 162819/RJ)

ADVOGADO FELIPE LUIZ CESAR DE SOUSA
VIEIRA(OAB: 198224/RJ)

RECLAMADO RMZ ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO RENATO WALTER MATTOS(OAB:
91865/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE NOEL DA SILVA
MORAES(OAB: 154821/RJ)

RECLAMADO RICARDO PEREIRA DA ROCHA
MENEZES

ADVOGADO HENRIQUE NOEL DA SILVA
MORAES(OAB: 154821/RJ)

RECLAMADO SUREIA REGINA DOS REIS
CAMACHO DA ROCHA MENEZES

ADVOGADO HENRIQUE NOEL DA SILVA
MORAES(OAB: 154821/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO PEREIRA DA ROCHA MENEZES

  - RMZ ENGENHARIA LTDA - EPP

  - SUREIA REGINA DOS REIS CAMACHO DA ROCHA
MENEZES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee8c617

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, acolho em parte os embargos de declaração, para

sanar a omissão apontada, nos termos da fundamentação, sem,

contudo, imprimir qualquer efeito modificativo à decisão de ID

92bc2b8.

Intimem-se as partes.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100184-86.2022.5.01.0018
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO SAMPAIO

CORDEIRO

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO PAOLA ARAGAO SIMOES
CANDIDO(OAB: 236548/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)
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ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO GABRIEL TRIGO DE LOUREIRO E
SILVA(OAB: 148946/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0ec6b0e

proferida nos autos.

Vistos.

1-Homologo os cálculos das diferenças, por ajustados aos termos

julgado, sendo devido o valor total de R$ 329.589,20, conforme

Promoção da Contadoria Id 0bd0182.

2-Dê-se ciência às partes da homologação de cálculos por D.O,

sendo a Ré ao pagamento no prazo de 48 horas.

3- Decorrido o prazo sem manifestação das partes, certifique-se e

ative-se o Sistema Automatizado de Bloqueios Bancários (SABB)

para penhora online em desfavor de todos executados até a efetiva

garantia do juízo.

4- Infrutífero o procedimento do item “3”, ative-se o convênio

RENAJUD em face da ré, conforme disposto no artigo 139, inciso IV

do CPC c/c Art 769 da CLT, proceda-se a restrição, no que tange ao

licenciamento do veículo, na sequência, expeça-se MANDADO DE

PENHORA E AVALIAÇÃO em relação ao (s) veículo (s)

localizados/restritos;

5- Negativa a medida do item “04”, proceda-se a consulta ao

INFOJUD/DOI, transcorridos 45 dias da citação do executado, sem

pagamento ou garantia, determina-se, na forma do Art. 883–A da

CLT: b.1) A inclusão de dados do executado no BNDT.

6- Intime-se o autor para tomar ciência de que todas as medidas

executivas, tomadas por este juízo quedaram-se infrutíferas não

tendo sido localizados bens do devedor, indique o Reclamante

meios efetivos para prosseguimento da execução, em 15 dias.

7- Decorrido in albis o prazo supra, fica o autor ciente de que o

processo será suspenso por 01 ano, conforme contido na Lei

6830/80, art.40.

8- Vencido o prazo contido no item 7, intime-se a parte autora para

indicar meios efetivos para prosseguimento, sob pena do contido no

art. 11-A da CLT.

9- Durante o prazo previsto no item 8, os autos ficarão no arquivo

provisório

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100184-86.2022.5.01.0018

RECLAMANTE CARLOS ROBERTO SAMPAIO
CORDEIRO

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO PAOLA ARAGAO SIMOES
CANDIDO(OAB: 236548/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO GABRIEL TRIGO DE LOUREIRO E
SILVA(OAB: 148946/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO SAMPAIO CORDEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0ec6b0e

proferida nos autos.

Vistos.

1-Homologo os cálculos das diferenças, por ajustados aos termos

julgado, sendo devido o valor total de R$ 329.589,20, conforme

Promoção da Contadoria Id 0bd0182.

2-Dê-se ciência às partes da homologação de cálculos por D.O,

sendo a Ré ao pagamento no prazo de 48 horas.

3- Decorrido o prazo sem manifestação das partes, certifique-se e

ative-se o Sistema Automatizado de Bloqueios Bancários (SABB)

para penhora online em desfavor de todos executados até a efetiva

garantia do juízo.

4- Infrutífero o procedimento do item “3”, ative-se o convênio

RENAJUD em face da ré, conforme disposto no artigo 139, inciso IV

do CPC c/c Art 769 da CLT, proceda-se a restrição, no que tange ao

licenciamento do veículo, na sequência, expeça-se MANDADO DE

PENHORA E AVALIAÇÃO em relação ao (s) veículo (s)

localizados/restritos;

5- Negativa a medida do item “04”, proceda-se a consulta ao

INFOJUD/DOI, transcorridos 45 dias da citação do executado, sem

pagamento ou garantia, determina-se, na forma do Art. 883–A da

CLT: b.1) A inclusão de dados do executado no BNDT.

6- Intime-se o autor para tomar ciência de que todas as medidas

executivas, tomadas por este juízo quedaram-se infrutíferas não

tendo sido localizados bens do devedor, indique o Reclamante

meios efetivos para prosseguimento da execução, em 15 dias.

7- Decorrido in albis o prazo supra, fica o autor ciente de que o

processo será suspenso por 01 ano, conforme contido na Lei

6830/80, art.40.
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8- Vencido o prazo contido no item 7, intime-se a parte autora para

indicar meios efetivos para prosseguimento, sob pena do contido no

art. 11-A da CLT.

9- Durante o prazo previsto no item 8, os autos ficarão no arquivo

provisório

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100184-86.2022.5.01.0018
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO SAMPAIO

CORDEIRO

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO PAOLA ARAGAO SIMOES
CANDIDO(OAB: 236548/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO GABRIEL TRIGO DE LOUREIRO E
SILVA(OAB: 148946/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0ec6b0e

proferida nos autos.

Vistos.

1-Homologo os cálculos das diferenças, por ajustados aos termos

julgado, sendo devido o valor total de R$ 329.589,20, conforme

Promoção da Contadoria Id 0bd0182.

2-Dê-se ciência às partes da homologação de cálculos por D.O,

sendo a Ré ao pagamento no prazo de 48 horas.

3- Decorrido o prazo sem manifestação das partes, certifique-se e

ative-se o Sistema Automatizado de Bloqueios Bancários (SABB)

para penhora online em desfavor de todos executados até a efetiva

garantia do juízo.

4- Infrutífero o procedimento do item “3”, ative-se o convênio

RENAJUD em face da ré, conforme disposto no artigo 139, inciso IV

do CPC c/c Art 769 da CLT, proceda-se a restrição, no que tange ao

licenciamento do veículo, na sequência, expeça-se MANDADO DE

PENHORA E AVALIAÇÃO em relação ao (s) veículo (s)

localizados/restritos;

5- Negativa a medida do item “04”, proceda-se a consulta ao

INFOJUD/DOI, transcorridos 45 dias da citação do executado, sem

pagamento ou garantia, determina-se, na forma do Art. 883–A da

CLT: b.1) A inclusão de dados do executado no BNDT.

6- Intime-se o autor para tomar ciência de que todas as medidas

executivas, tomadas por este juízo quedaram-se infrutíferas não

tendo sido localizados bens do devedor, indique o Reclamante

meios efetivos para prosseguimento da execução, em 15 dias.

7- Decorrido in albis o prazo supra, fica o autor ciente de que o

processo será suspenso por 01 ano, conforme contido na Lei

6830/80, art.40.

8- Vencido o prazo contido no item 7, intime-se a parte autora para

indicar meios efetivos para prosseguimento, sob pena do contido no

art. 11-A da CLT.

9- Durante o prazo previsto no item 8, os autos ficarão no arquivo

provisório

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011138-67.2014.5.01.0018
RECLAMANTE DEIVISON LIMA DA SILVA LOPES

ADVOGADO LUIZ EDUARDO ISRAEL
MEDEIROS(OAB: 96160/RJ)

ADVOGADO JULIANA CARRILHO DA SILVA
TORRES(OAB: 182021/RJ)

RECLAMADO ROMA LOCACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ANIBAL MARQUES FERREIRA(OAB:
163733/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO DOVER FERNANDES PEREIRA
FERRAZ(OAB: 138327/RJ)

ADVOGADO Elisabete Maria Ramos Avila(OAB:
25353/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO JOSE DE SOUSA(OAB:
107732/RJ)

ADVOGADO FÁBIO QUEIROZ NUNES(OAB:
155313/RJ)

ADVOGADO MICHELLE SEGADAS VIANNA
PARAIZO GARCIA(OAB: 107306/RJ)

ADVOGADO FILIPE AUGUSTO FARIAS
ALVES(OAB: 167333/RJ)

ADVOGADO MARCELO OSÓRIO DA COSTA(OAB:
81616/RJ)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)

ADVOGADO MARILIA BONFIM RIBEIRO(OAB:
190045/RJ)

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

RECLAMADO EMBRATEL TVSAT
TELECOMUNICACOES SA

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)
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ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)

ADVOGADO MARCELO OSÓRIO DA COSTA(OAB:
81616/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO JOSE DE SOUSA(OAB:
107732/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO FÁBIO QUEIROZ NUNES(OAB:
155313/RJ)

ADVOGADO DOVER FERNANDES PEREIRA
FERRAZ(OAB: 138327/RJ)

ADVOGADO Elisabete Maria Ramos Avila(OAB:
25353/RJ)

ADVOGADO MARILIA BONFIM RIBEIRO(OAB:
190045/RJ)

ADVOGADO MICHELLE SEGADAS VIANNA
PARAIZO GARCIA(OAB: 107306/RJ)

ADVOGADO FILIPE AUGUSTO FARIAS
ALVES(OAB: 167333/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMA LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI
- EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a45879

proferido nos autos.

Vistos,

Renove-se o expediente de ID d622039, via mandado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100575-80.2018.5.01.0018
RECLAMANTE DEISE DE FATIMA VENTURA DE

SOUSA

ADVOGADO ALVARO SERGIO GOUVEA
QUINTAO(OAB: 88058/RJ)

ADVOGADO Ana Paula Lencastre de Souza
Quintão(OAB: 88067/RJ)

ADVOGADO OSVALDO LUIZ GOUVEA
QUINTAO(OAB: 106872/RJ)

ADVOGADO VIVIANE ROCHA DA COSTA(OAB:
151406/RJ)

ADVOGADO JOAO JOSE DOS REIS GOMES(OAB:
82804/RJ)

ADVOGADO Charles Soares Aguiar(OAB:
76260/RJ)

ADVOGADO MONIQUE DE ALMEIDA
FERREIRA(OAB: 169750/RJ)

ADVOGADO CAMILA SOUZA DA CRUZ
FERREIRA(OAB: 215894/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CLIMEDE LTDA

ADVOGADO VITOR HUGO GUIMARAES LOPES
DA SILVA(OAB: 169044/RJ)

RECLAMADO SAUL DYSCONT

RECLAMADO ANTONIO LUIZ DE MELLO BORGES

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE FRANCISCO ROSAS

TERCEIRO
INTERESSADO

Rosa Hanono

TERCEIRO
INTERESSADO

SAUL HANONO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALCIDES FRANCISCO ROSAS

TERCEIRO
INTERESSADO

Celina Dyscont

ARREMATANTE JONAS OLIVEIRA PENIDO

ADVOGADO VITOR HUGO GUIMARAES LOPES
DA SILVA(OAB: 169044/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTER HANONO

TERCEIRO
INTERESSADO

RUY PINTO DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

HELFON KALLUF HANONO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIETA FRANCISCA
GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEISE DE FATIMA VENTURA DE SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc13800

proferido nos autos.

Vistos,

Considerando a petição de ID 5cc7966, recebo ID 355d1a7 como

simples manifestação.

Tendo em vista a oferta de arrematação no valor de R$ 201.000,00

(duzentos e um mil reais) que alcançou valor superior ao da

avaliação do bem penhorado (R$ 200.000,00), bem como pelo fato

de o leilão ter sido realizado com resultado negativo, tenho que a

oferta não foi vil para os efeitos dos artigos 895, II e 891, parágrafo

único do CPC.

Homologo a oferta de arrematação de ID 5cc7966, nesta data,

dando-a por perfeita, acabada e irretratável para todos os fins do

artigo 903 do CPC.

O arrematante deverá ficar ciente de que o requerimento de retirada

das restrições constantes na matrícula do imóvel deve ser efetuado

em cada Juízo que as determinou.

Intimem-se as partes, arrematante e coproprietários para ciência da

homologação, no prazo de 10 DIAS.

Após o decurso do prazo de 10 dias, sem impugnações, adotem-se

as seguintes providências:

- Intime-se o arrematante para que deposite judicialmente o valor da

parte "à vista" ofertada, bem como a comissão da leiloeira, devendo

as parcelas vincendas ser comprovadas nas mesmas datas dos

meses subsequentes.

- Expeça-se Carta de Arrematação.

- Oficie-se o 8º RGI informando acerca da presente arrematação,

para que conste na matrícula 153036, devendo constar, ainda, a

hipoteca do própria bem até a integralização do pagamento

parcelado do valor da arrematação, informando que há gratuidade

de justiça nos autos para atos extrajudiciais.

- Notifique-se o Arrematante para ciência da expedição da Carta de

Arrematação, devendo diligenciar junto ao RGI com vistas à sua
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averbação.

- Expeça-se mandado de imissão na posse, contendo autorização

para uso da força policial, autorização para arrombamento, sendo o

Arrematante ou seu advogado responsáveis pelo custeio de

chaveiro e depositários de eventuais bens móveis não retirados do

imóvel arrematado.

- Notifique-se o Arrematante para acompanhar a diligência de

imissão na posse.

- Após a confirmação da imissão na posse do Arrematante, expeça-

se alvará ao leiloeiro pelo depósito de sua comissão.

- Remetam-se os autos ao Contador para apurar o crédito

atualizado.

- Integralizado o pagamento da arrematação, oficie-se o 8º RGI para

que proceda a retirada da hipoteca sobre a matrícula 153036, bem

como eventuais restrições determinadas por este Juízo da 18ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100575-80.2018.5.01.0018
RECLAMANTE DEISE DE FATIMA VENTURA DE

SOUSA

ADVOGADO ALVARO SERGIO GOUVEA
QUINTAO(OAB: 88058/RJ)

ADVOGADO Ana Paula Lencastre de Souza
Quintão(OAB: 88067/RJ)

ADVOGADO OSVALDO LUIZ GOUVEA
QUINTAO(OAB: 106872/RJ)

ADVOGADO VIVIANE ROCHA DA COSTA(OAB:
151406/RJ)

ADVOGADO JOAO JOSE DOS REIS GOMES(OAB:
82804/RJ)

ADVOGADO Charles Soares Aguiar(OAB:
76260/RJ)

ADVOGADO MONIQUE DE ALMEIDA
FERREIRA(OAB: 169750/RJ)

ADVOGADO CAMILA SOUZA DA CRUZ
FERREIRA(OAB: 215894/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CLIMEDE LTDA

ADVOGADO VITOR HUGO GUIMARAES LOPES
DA SILVA(OAB: 169044/RJ)

RECLAMADO SAUL DYSCONT

RECLAMADO ANTONIO LUIZ DE MELLO BORGES

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE FRANCISCO ROSAS

TERCEIRO
INTERESSADO

Rosa Hanono

TERCEIRO
INTERESSADO

SAUL HANONO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALCIDES FRANCISCO ROSAS

TERCEIRO
INTERESSADO

Celina Dyscont

ARREMATANTE JONAS OLIVEIRA PENIDO

ADVOGADO VITOR HUGO GUIMARAES LOPES
DA SILVA(OAB: 169044/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTER HANONO

TERCEIRO
INTERESSADO

RUY PINTO DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

HELFON KALLUF HANONO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIETA FRANCISCA
GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS OLIVEIRA PENIDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc13800

proferido nos autos.

Vistos,

Considerando a petição de ID 5cc7966, recebo ID 355d1a7 como

simples manifestação.

Tendo em vista a oferta de arrematação no valor de R$ 201.000,00

(duzentos e um mil reais) que alcançou valor superior ao da

avaliação do bem penhorado (R$ 200.000,00), bem como pelo fato

de o leilão ter sido realizado com resultado negativo, tenho que a

oferta não foi vil para os efeitos dos artigos 895, II e 891, parágrafo

único do CPC.

Homologo a oferta de arrematação de ID 5cc7966, nesta data,

dando-a por perfeita, acabada e irretratável para todos os fins do

artigo 903 do CPC.

O arrematante deverá ficar ciente de que o requerimento de retirada

das restrições constantes na matrícula do imóvel deve ser efetuado

em cada Juízo que as determinou.

Intimem-se as partes, arrematante e coproprietários para ciência da

homologação, no prazo de 10 DIAS.

Após o decurso do prazo de 10 dias, sem impugnações, adotem-se

as seguintes providências:

- Intime-se o arrematante para que deposite judicialmente o valor da

parte "à vista" ofertada, bem como a comissão da leiloeira, devendo

as parcelas vincendas ser comprovadas nas mesmas datas dos

meses subsequentes.

- Expeça-se Carta de Arrematação.

- Oficie-se o 8º RGI informando acerca da presente arrematação,

para que conste na matrícula 153036, devendo constar, ainda, a

hipoteca do própria bem até a integralização do pagamento

parcelado do valor da arrematação, informando que há gratuidade

de justiça nos autos para atos extrajudiciais.

- Notifique-se o Arrematante para ciência da expedição da Carta de

Arrematação, devendo diligenciar junto ao RGI com vistas à sua

averbação.

- Expeça-se mandado de imissão na posse, contendo autorização

para uso da força policial, autorização para arrombamento, sendo o

Arrematante ou seu advogado responsáveis pelo custeio de

chaveiro e depositários de eventuais bens móveis não retirados do

imóvel arrematado.

- Notifique-se o Arrematante para acompanhar a diligência de
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imissão na posse.

- Após a confirmação da imissão na posse do Arrematante, expeça-

se alvará ao leiloeiro pelo depósito de sua comissão.

- Remetam-se os autos ao Contador para apurar o crédito

atualizado.

- Integralizado o pagamento da arrematação, oficie-se o 8º RGI para

que proceda a retirada da hipoteca sobre a matrícula 153036, bem

como eventuais restrições determinadas por este Juízo da 18ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100575-80.2018.5.01.0018
RECLAMANTE DEISE DE FATIMA VENTURA DE

SOUSA

ADVOGADO ALVARO SERGIO GOUVEA
QUINTAO(OAB: 88058/RJ)

ADVOGADO Ana Paula Lencastre de Souza
Quintão(OAB: 88067/RJ)

ADVOGADO OSVALDO LUIZ GOUVEA
QUINTAO(OAB: 106872/RJ)

ADVOGADO VIVIANE ROCHA DA COSTA(OAB:
151406/RJ)

ADVOGADO JOAO JOSE DOS REIS GOMES(OAB:
82804/RJ)

ADVOGADO Charles Soares Aguiar(OAB:
76260/RJ)

ADVOGADO MONIQUE DE ALMEIDA
FERREIRA(OAB: 169750/RJ)

ADVOGADO CAMILA SOUZA DA CRUZ
FERREIRA(OAB: 215894/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CLIMEDE LTDA

ADVOGADO VITOR HUGO GUIMARAES LOPES
DA SILVA(OAB: 169044/RJ)

RECLAMADO SAUL DYSCONT

RECLAMADO ANTONIO LUIZ DE MELLO BORGES

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE FRANCISCO ROSAS

TERCEIRO
INTERESSADO

Rosa Hanono

TERCEIRO
INTERESSADO

SAUL HANONO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALCIDES FRANCISCO ROSAS

TERCEIRO
INTERESSADO

Celina Dyscont

ARREMATANTE JONAS OLIVEIRA PENIDO

ADVOGADO VITOR HUGO GUIMARAES LOPES
DA SILVA(OAB: 169044/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTER HANONO

TERCEIRO
INTERESSADO

RUY PINTO DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

HELFON KALLUF HANONO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIETA FRANCISCA
GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL CLIMEDE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc13800

proferido nos autos.

Vistos,

Considerando a petição de ID 5cc7966, recebo ID 355d1a7 como

simples manifestação.

Tendo em vista a oferta de arrematação no valor de R$ 201.000,00

(duzentos e um mil reais) que alcançou valor superior ao da

avaliação do bem penhorado (R$ 200.000,00), bem como pelo fato

de o leilão ter sido realizado com resultado negativo, tenho que a

oferta não foi vil para os efeitos dos artigos 895, II e 891, parágrafo

único do CPC.

Homologo a oferta de arrematação de ID 5cc7966, nesta data,

dando-a por perfeita, acabada e irretratável para todos os fins do

artigo 903 do CPC.

O arrematante deverá ficar ciente de que o requerimento de retirada

das restrições constantes na matrícula do imóvel deve ser efetuado

em cada Juízo que as determinou.

Intimem-se as partes, arrematante e coproprietários para ciência da

homologação, no prazo de 10 DIAS.

Após o decurso do prazo de 10 dias, sem impugnações, adotem-se

as seguintes providências:

- Intime-se o arrematante para que deposite judicialmente o valor da

parte "à vista" ofertada, bem como a comissão da leiloeira, devendo

as parcelas vincendas ser comprovadas nas mesmas datas dos

meses subsequentes.

- Expeça-se Carta de Arrematação.

- Oficie-se o 8º RGI informando acerca da presente arrematação,

para que conste na matrícula 153036, devendo constar, ainda, a

hipoteca do própria bem até a integralização do pagamento

parcelado do valor da arrematação, informando que há gratuidade

de justiça nos autos para atos extrajudiciais.

- Notifique-se o Arrematante para ciência da expedição da Carta de

Arrematação, devendo diligenciar junto ao RGI com vistas à sua

averbação.

- Expeça-se mandado de imissão na posse, contendo autorização

para uso da força policial, autorização para arrombamento, sendo o

Arrematante ou seu advogado responsáveis pelo custeio de

chaveiro e depositários de eventuais bens móveis não retirados do

imóvel arrematado.

- Notifique-se o Arrematante para acompanhar a diligência de

imissão na posse.

- Após a confirmação da imissão na posse do Arrematante, expeça-

se alvará ao leiloeiro pelo depósito de sua comissão.

- Remetam-se os autos ao Contador para apurar o crédito

atualizado.

- Integralizado o pagamento da arrematação, oficie-se o 8º RGI para

que proceda a retirada da hipoteca sobre a matrícula 153036, bem
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como eventuais restrições determinadas por este Juízo da 18ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000153-10.2012.5.01.0018
RECLAMANTE Fernanda Ferreira de Freitas

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE FREITAS SILVA
ARAUJO(OAB: 100725/RJ)

RECLAMADO ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA
FILHO

RECLAMADO Monica Regina Oliveira dos Santos

RECLAMADO Copacabana Medical Center

ADVOGADO ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 52909/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Fernanda Ferreira de Freitas

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aa72589

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dessa forma, ante ao acima exposto, diante da ausência de

interesse do autor, deve prevalecer o interesse público de se evitar

o inócuo desgaste de tutela jurisdicional, pronunciando-se a

prescrição intercorrente admitida pela Súmula 327 do STF, a fim de

se resolver a fase de execução na forma do art. 924, V do CPC c/c

art. 11-A da CLT.

Intime-se a parte autora e Monica Regina Oliveira dos Santos,

decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em julgado.

Após, ao arquivo com baixa.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100430-48.2023.5.01.0018
RECLAMANTE FERNANDA CRISTINA DO

NASCIMENTO OLIVEIRA

ADVOGADO RAISA BARROS DOS SANTOS(OAB:
215023/RJ)

ADVOGADO THAIS IZABELLI VASCONCELOS DA
COSTA(OAB: 218437/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL RIO LARANJEIRAS LTDA

ADVOGADO PATRICIA COUTO DE
OLIVEIRA(OAB: 84113/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA CRISTINA DO NASCIMENTO OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd5be69

proferida nos autos.

Vistos.

1-Homologo os cálculos das diferenças, por ajustados aos termos

julgado, sendo devido o valor total de R$ 10.087,69, conforme

Promoção da Contadoria Id f21c0e3.

2-Dê-se ciência às partes da homologação de cálculos por D.O,

sendo a Ré ao pagamento no prazo de 48 horas.

3- Decorrido o prazo sem manifestação das partes, certifique-se e

ative-se o Sistema Automatizado de Bloqueios Bancários (SABB)

para penhora online em desfavor de todos executados até a efetiva

garantia do juízo.

4- Infrutífero o procedimento do item “3”, ative-se o convênio

RENAJUD em face da ré, conforme disposto no artigo 139, inciso IV

do CPC c/c Art 769 da CLT, proceda-se a restrição, no que tange ao

licenciamento do veículo, na sequência, expeça-se MANDADO DE

PENHORA E AVALIAÇÃO em relação ao (s) veículo (s)

localizados/restritos;

5- Negativa a medida do item “04”, proceda-se a consulta ao

INFOJUD/DOI, transcorridos 45 dias da citação do executado, sem

pagamento ou garantia, determina-se, na forma do Art. 883–A da

CLT: b.1) A inclusão de dados do executado no BNDT.

6- Intime-se o autor para tomar ciência de que todas as medidas

executivas, tomadas por este juízo quedaram-se infrutíferas não

tendo sido localizados bens do devedor, indique o Reclamante

meios efetivos para prosseguimento da execução, em 15 dias.

7- Decorrido in albis o prazo supra, fica o autor ciente de que o

processo será suspenso por 01 ano, conforme contido na Lei

6830/80, art.40.

8- Vencido o prazo contido no item 7, intime-se a parte autora para

indicar meios efetivos para prosseguimento, sob pena do contido no

art. 11-A da CLT.

9- Durante o prazo previsto no item 8, os autos ficarão no arquivo

provisório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100430-48.2023.5.01.0018
RECLAMANTE FERNANDA CRISTINA DO

NASCIMENTO OLIVEIRA

ADVOGADO RAISA BARROS DOS SANTOS(OAB:
215023/RJ)

ADVOGADO THAIS IZABELLI VASCONCELOS DA
COSTA(OAB: 218437/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL RIO LARANJEIRAS LTDA

ADVOGADO PATRICIA COUTO DE
OLIVEIRA(OAB: 84113/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL RIO LARANJEIRAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd5be69

proferida nos autos.
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Vistos.

1-Homologo os cálculos das diferenças, por ajustados aos termos

julgado, sendo devido o valor total de R$ 10.087,69, conforme

Promoção da Contadoria Id f21c0e3.

2-Dê-se ciência às partes da homologação de cálculos por D.O,

sendo a Ré ao pagamento no prazo de 48 horas.

3- Decorrido o prazo sem manifestação das partes, certifique-se e

ative-se o Sistema Automatizado de Bloqueios Bancários (SABB)

para penhora online em desfavor de todos executados até a efetiva

garantia do juízo.

4- Infrutífero o procedimento do item “3”, ative-se o convênio

RENAJUD em face da ré, conforme disposto no artigo 139, inciso IV

do CPC c/c Art 769 da CLT, proceda-se a restrição, no que tange ao

licenciamento do veículo, na sequência, expeça-se MANDADO DE

PENHORA E AVALIAÇÃO em relação ao (s) veículo (s)

localizados/restritos;

5- Negativa a medida do item “04”, proceda-se a consulta ao

INFOJUD/DOI, transcorridos 45 dias da citação do executado, sem

pagamento ou garantia, determina-se, na forma do Art. 883–A da

CLT: b.1) A inclusão de dados do executado no BNDT.

6- Intime-se o autor para tomar ciência de que todas as medidas

executivas, tomadas por este juízo quedaram-se infrutíferas não

tendo sido localizados bens do devedor, indique o Reclamante

meios efetivos para prosseguimento da execução, em 15 dias.

7- Decorrido in albis o prazo supra, fica o autor ciente de que o

processo será suspenso por 01 ano, conforme contido na Lei

6830/80, art.40.

8- Vencido o prazo contido no item 7, intime-se a parte autora para

indicar meios efetivos para prosseguimento, sob pena do contido no

art. 11-A da CLT.

9- Durante o prazo previsto no item 8, os autos ficarão no arquivo

provisório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100266-49.2024.5.01.0018
CONSIGNANTE JARBAS GONCALVES DIAS - ME

ADVOGADO ROMULO ROSSI FELIPE(OAB:
185142/RJ)

CONSIGNATÁRIO MARCOS DE SOUZA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARBAS GONCALVES DIAS - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88e4c3a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Intimem-se as partes da presente Consignatória, sendo a

Consignante para, em 08 dias úteis, depositar o valor devido e, a

parte contrária, em 10 dias, contestar o feito, sendo esta, por

mandado.

Vindo o depósito, comprovada a citação do réu com ou sem

apresentação de contestação, voltem-me conclusos para prolação

de sentença.

Decorrido in albis o prazo supra sem o efetivo depósito, o feito será

extinto sem resolução de mérito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100728-84.2016.5.01.0018
RECLAMANTE NEYLON CARLOS RAMOS COLARES

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
67908/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO TALLITA SOUZA DE OLIVEIRA(OAB:
176175/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO RAISSA GODINHO ARRAIS DE
CASTRO(OAB: 174540/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

TESTEMUNHA ROSILANE RIBEIRO FREIRE

TESTEMUNHA GISELLE OLIVEIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8edad54

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Intimem-se as partes para apresentarem os cálculos de liquidação

que entendem devidos, no prazo de 08 dias.

Apresentados os cálculos, intimem-se as partes, no prazo de 8 dias,

para impugnar de forma fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão , conforme
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estabelecido no art. 879,§ 2º da CLT.

Por último, à Contadoria do Juízo para análise e posterior decisão

de homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100728-84.2016.5.01.0018
RECLAMANTE NEYLON CARLOS RAMOS COLARES

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
67908/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO TALLITA SOUZA DE OLIVEIRA(OAB:
176175/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO RAISSA GODINHO ARRAIS DE
CASTRO(OAB: 174540/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

TESTEMUNHA ROSILANE RIBEIRO FREIRE

TESTEMUNHA GISELLE OLIVEIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEYLON CARLOS RAMOS COLARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8edad54

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Intimem-se as partes para apresentarem os cálculos de liquidação

que entendem devidos, no prazo de 08 dias.

Apresentados os cálculos, intimem-se as partes, no prazo de 8 dias,

para impugnar de forma fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão , conforme

estabelecido no art. 879,§ 2º da CLT.

Por último, à Contadoria do Juízo para análise e posterior decisão

de homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100215-43.2021.5.01.0018

RECLAMANTE MAICON DOUGLAS SILVA DE
FREITAS

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

RECLAMADO LAURA FLORES INDUSTRIA
COMERCIO E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO VANIA LUCIA MARINHO DA
MOTA(OAB: 89462/RJ)

RECLAMADO ANA PAULA BARCELOS FROTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON DOUGLAS SILVA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

NOTIFICAÇÃO - PJE

DESTINATÁRIO(S):

MAICON DOUGLAS SILVA DE FREITAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da(s) certidão(ões) de ID(s) c1ccbfe, devendo indicar

meios efetivos para prosseguimento da execução, em 15 dias, sob

pena de aplicação do artigo 11-A da CLT no prazo legal,

sobrestando-se o feito durante este prazo.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CAROLINA RODRIGUES DA SILVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100361-60.2016.5.01.0018
RECLAMANTE LUCIANA GUIMARAES GONZAGA

DE SOUZA

ADVOGADO FREDEMAR COELHO MUNIZ(OAB:
70217/RJ)

RECLAMADO MAIKA SABRINA BATISTA DOS
SANTOS

RECLAMADO MAIKA SABRINA BATISTA DOS
SANTOS 07910146736

TERCEIRO
INTERESSADO

FENASEG
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA GUIMARAES GONZAGA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

NOTIFICAÇÃO - PJE

DESTINATÁRIO(S):

LUCIANA GUIMARAES GONZAGA DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da(s) certidão(ões) de ID(s) 5da5a0b e id 43834d0 e

anexo(s), devendo indicar meios efetivos para prosseguimento da

execução, em 15 dias, sob pena de aplicação do artigo 11-A da CLT

no prazo legal, sobrestando-se o feito durante este prazo.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CAROLINA RODRIGUES DA SILVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000465-54.2010.5.01.0018
RECLAMANTE TALIA PEREIRA SILVA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO PIZZA AL LEGNO DA VILA LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO FERREIRA DE
MELLO TEIXEIRA(OAB: 71113/RJ)

RECLAMADO REGINA SOARES MACHADO

RECLAMADO AMARY THEREZINHA CAMPINHO
FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALIA PEREIRA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 692f740

proferido nos autos.

Vistos,

Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de ID

58a7344, no prazo de 48 horas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100894-72.2023.5.01.0018
RECLAMANTE MAYARA FARIAS ALVES

ADVOGADO GABRIEL MARTINO DE FARIAS(OAB:
242898/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO FRAMES VILA DA
MIDIA

ADVOGADO WILLIAM TAKACHI NOGUCHI DO
VALE(OAB: 140485/RJ)

ADVOGADO BRUNA FERNANDES LEAL PONTES
FERREIRA(OAB: 244993/RJ)

RECLAMADO LIMPAR GESTAO DE LIMPEZA LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO FRAMES VILA DA MIDIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42e6dba

proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT

Vistos,

Considerando a manifestação de ID d98a233 e a fim de evitar-se

eventuais alegações de nulidade, determino a reinclusão do feito

em pauta de instrução.

Designa-se audiência de instrução virtual para o dia 02/05/2024

às 12:00 horas.

Ficam as partes cientes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As partes/advogados/testemunhas que optarem por participar da

audiência de forma online (não presencial) assumem o risco de

eventual falha de conexão de internet, estando sujeitas às

consequências processuais do não comparecimento e perda da

prova.

Plataforma utilizada: ZOOM

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/88414896815?pwd=V1BmQkgwWlV2bUdRdTZiKzdHb

01Xdz09

ID da reunião: 884 1489 6815

Senha: 18vtrj

Para utilizar o link, basta que este seja copiado e colado na barra de

endereço do navegador. É de responsabilidade dos patronos das

partes a informação do link de acesso, data e hora da audiência aos

seus clientes e às testemunhas, se houver. Desnecessária a

informação no processo de e-mails das partes e testemunhas e

juntada de petição ou contato para solicitação do link da audiência.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

sob pena de perda da prova.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Ficam ainda as partes advertidas que, de modo algum, será

procedida à oitiva de testemunhas que se encontrem nos escritórios

dos patronos das partes, visando evitar futura alegação de nulidade.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100894-72.2023.5.01.0018
RECLAMANTE MAYARA FARIAS ALVES

ADVOGADO GABRIEL MARTINO DE FARIAS(OAB:
242898/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO FRAMES VILA DA
MIDIA

ADVOGADO WILLIAM TAKACHI NOGUCHI DO
VALE(OAB: 140485/RJ)

ADVOGADO BRUNA FERNANDES LEAL PONTES
FERREIRA(OAB: 244993/RJ)

RECLAMADO LIMPAR GESTAO DE LIMPEZA LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA FARIAS ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42e6dba

proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT

Vistos,

Considerando a manifestação de ID d98a233 e a fim de evitar-se

eventuais alegações de nulidade, determino a reinclusão do feito

em pauta de instrução.

Designa-se audiência de instrução virtual para o dia 02/05/2024

às 12:00 horas.

Ficam as partes cientes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As partes/advogados/testemunhas que optarem por participar da

audiência de forma online (não presencial) assumem o risco de

eventual falha de conexão de internet, estando sujeitas às

consequências processuais do não comparecimento e perda da

prova.

Plataforma utilizada: ZOOM

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/88414896815?pwd=V1BmQkgwWlV2bUdRdTZiKzdHb

01Xdz09

ID da reunião: 884 1489 6815

Senha: 18vtrj

Para utilizar o link, basta que este seja copiado e colado na barra de

endereço do navegador. É de responsabilidade dos patronos das

partes a informação do link de acesso, data e hora da audiência aos

seus clientes e às testemunhas, se houver. Desnecessária a

informação no processo de e-mails das partes e testemunhas e

juntada de petição ou contato para solicitação do link da audiência.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

sob pena de perda da prova.

Ficam ainda as partes advertidas que, de modo algum, será

procedida à oitiva de testemunhas que se encontrem nos escritórios

dos patronos das partes, visando evitar futura alegação de nulidade.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100265-64.2024.5.01.0018
RECLAMANTE MARCIA DE ANDRADE RODRIGUES

DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTA MARINS ANCHIETA(OAB:
186680/RJ)

RECLAMADO MARIA LUCIA DA ROSA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA DE ANDRADE RODRIGUES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 515f347

proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT

Vistos etc.

Designa-se audiência UNA semi-presencial (híbrida) para o dia

15/05/2024 às 11:00 horas.

Notifiquem-se as partes para ciência da audiência UNA que se

realizará de forma híbrida (online e presencial), com possibilidade

de comparecimento presencial das partes e testemunhas nas

dependências da 18a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro - TRT 1a

Região, Rua do Lavradio, 132 - 3º andar, Centro, RJ, 20230-070,

para acesso no dia da audiência.

As partes/advogados/testemunhas que optarem por participar da

audiência de forma online (não presencial) assumem o risco de

eventual falha de conexão de internet, estando sujeitas às

consequências processuais do não comparecimento e perda da

prova.

Plataforma utilizada: ZOOM

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/87359612999?pwd=bXZoOHpOSjZhNk5YL2pZNGtTe

WdvQT09

ID da reunião: 873 5961 2999

Senha: 18vtrj

Para utilizar o link, basta que este seja copiado e colado na barra de

endereço do navegador. É de responsabilidade dos patronos das

partes a informação do link de acesso, data e hora da audiência aos

seus clientes e às testemunhas, se houver. Desnecessária a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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informação no processo de e-mails das partes e testemunhas e

juntada de petição ou contato para solicitação do link da audiência.

Intimem-se as partes, sendo a ré intimada também para apresentar

defesa escrita e documentos sob sigilo até a data da audiência, sob

pena de revelia e confissão.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

sob pena de perda da prova.

O não comparecimento do reclamante na audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento da

reclamação à sua revelia e aplicação da pena de confissão.

Ficam ainda as partes advertidas que, de modo algum, será

procedida à oitiva de testemunhas que se encontrem nos escritórios

dos patronos das partes, visando evitar futura alegação de nulidade.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101077-14.2021.5.01.0018
RECLAMANTE LEANDRO ROSA DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO BATISTA SANDES(OAB:
38293/RJ)

ADVOGADO ALINE DE QUEIROZ SANDES
GUARNIER(OAB: 162749/RJ)

RECLAMADO RGZ ENGENHARIA E OBRAS EIRELI

ADVOGADO JONAS FIGUEIREDO DE
OLIVEIRA(OAB: 301308/SP)

RECLAMADO RAFAEL GOMES ZORZANELLI

ADVOGADO JONAS FIGUEIREDO DE
OLIVEIRA(OAB: 301308/SP)

RECLAMADO FELIPE GOMES ZORZANELLI

TERCEIRO
INTERESSADO

PETRO RIO JAGUAR PETROLEO
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE LINHARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO ROSA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

NOTIFICAÇÃO - PJE

DESTINATÁRIO(S):

LEANDRO ROSA DA CRUZ

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da(s) certidão(ões) anexadas, devendo indicar meios

efetivos para prosseguimento da execução, em 15 dias, sob pena

de aplicação do artigo 11-A da CLT no prazo legal, sobrestando-se

o feito durante este prazo.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CAROLINA RODRIGUES DA SILVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101232-46.2023.5.01.0018
RECLAMANTE JOAO MARCOS FELICIO PEREIRA

ADVOGADO PEDRO NEIVA DE FARIA(OAB:
230802/RJ)

RECLAMADO POP BISTRO & CAFE LTDA

ADVOGADO Elaine Ferreira da Silva(OAB:
135117/RJ)

RECLAMADO POP CAFE & WAFFLE HOUSE LTDA

ADVOGADO Elaine Ferreira da Silva(OAB:
135117/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARCOS FELICIO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

JOAO MARCOS FELICIO PEREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da ata de id 3ccdb9c.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

19 de março de 2024

CHRISTIANA LODI HUET DE BACELLAR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CHRISTIANA LODI HUET DE BACELLAR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100526-68.2020.5.01.0018

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMANTE ROGERIO OLIVEIRA DE LIMA

ADVOGADO RONALDO DE ARAUJO
GONCALVES(OAB: 210470/RJ)

ADVOGADO FABIO CRUZ BARREIROS(OAB:
162562/RJ)

RECLAMADO TREELOG S.A. - LOGISTICA E
DISTRIBUICAO

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO OLIVEIRA DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9524dc

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Intimem-se as partes para apresentarem os cálculos de liquidação

que entendem devidos, no prazo de 08 dias.

Apresentados os cálculos, intimem-se as partes, no prazo de 8 dias,

para impugnar de forma fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão , conforme

estabelecido no art. 879,§ 2º da CLT.

Por último, à Contadoria do Juízo para análise e posterior decisão

de homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100526-68.2020.5.01.0018
RECLAMANTE ROGERIO OLIVEIRA DE LIMA

ADVOGADO RONALDO DE ARAUJO
GONCALVES(OAB: 210470/RJ)

ADVOGADO FABIO CRUZ BARREIROS(OAB:
162562/RJ)

RECLAMADO TREELOG S.A. - LOGISTICA E
DISTRIBUICAO

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TREELOG S.A. - LOGISTICA E DISTRIBUICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9524dc

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Intimem-se as partes para apresentarem os cálculos de liquidação

que entendem devidos, no prazo de 08 dias.

Apresentados os cálculos, intimem-se as partes, no prazo de 8 dias,

para impugnar de forma fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão , conforme

estabelecido no art. 879,§ 2º da CLT.

Por último, à Contadoria do Juízo para análise e posterior decisão

de homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100049-06.2024.5.01.0018
RECLAMANTE RAFAELA NASCIMENTO DA PENHA

ADVOGADO BEROALDO ALVES SANTANA(OAB:
40039/RJ)

RECLAMADO INNOVA AIR SERVICOS TECNICOS
LTDA - ME

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA NASCIMENTO DA PENHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27c3ee0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista o retorno negativo do mandado dirigido a 1ª ré,

determino: a) a retirada do feito de pauta e a redesignação da

audiência para data posterior; b) a ativação do sistema JUCERJA

on line e INFOJUD para citação da 1ª ré na pessoa dos sócios,

concomitantemente; c) a citação por edital, tendo em vista o

princípio da duração razoável do processo e do máximo

aproveitamento dos atos processuais, na forma do §1º do artigo 841

da CLT.

Designa-se audiência UNA semi-presencial (híbrida) para o dia

15/05/2024 às 09:00 horas.

Notifiquem-se as partes para ciência da audiência UNA que se

realizará de forma híbrida (online e presencial), com possibilidade

de comparecimento presencial das partes e testemunhas nas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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dependências da 18a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro - TRT 1a

Região, Rua do Lavradio, 132 - 3º andar, Centro, RJ, 20230-070,

para acesso no dia da audiência.

As partes/advogados/testemunhas que optarem por participar da

audiência de forma online (não presencial) assumem o risco de

eventual falha de conexão de internet, estando sujeitas às

consequências processuais do não comparecimento e perda da

prova.

Plataforma utilizada: ZOOM

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/82079635985?pwd=WnhIRlNjYlBOaFF4empiL2tmUEx

nQT09

ID da reunião: 820 7963 5985

Senha: 18vtrj

Para utilizar o link, basta que este seja copiado e colado na barra de

endereço do navegador. É de responsabilidade dos patronos das

partes a informação do link de acesso, data e hora da audiência aos

seus clientes e às testemunhas, se houver. Desnecessária a

informação no processo de e-mails das partes e testemunhas e

juntada de petição ou contato para solicitação do link da audiência.

Intimem-se as partes, sendo a ré intimada também para apresentar

defesa escrita e documentos sob sigilo até a data da audiência, sob

pena de revelia e confissão.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455, caput,

§1º e §3º do CPC, sob pena de perda da prova.

O não comparecimento do reclamante na audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento da

reclamação à sua revelia e aplicação da pena de confissão.

Outrossim, a(s) reclamada(s) deverão manifestar-se acerca da

opção do reclamante pelo Juízo 100% digital, no prazo de 5

dias, ciente(s) desde já que seu silêncio será interpretado como

anuência, na forma no Art 7º, § 2º do Ato Conjunto nº 15/2021

do TRT1ªRegião.

Ficam ainda as partes advertidas que, de modo algum, será

procedida à oitiva de testemunhas que se encontrem nos escritórios

dos patronos das partes, visando evitar futura alegação de nulidade.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100360-02.2021.5.01.0018
RECLAMANTE ALEX SANDRO FONSECA DE

PADUA

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

RECLAMADO MC TRANSPORTES 2011 LTDA - ME

ADVOGADO JAQUELINE RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 170231/RJ)

TESTEMUNHA FELIPE DE SOUZA CALDAS

TERCEIRO
INTERESSADO

EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

TESTEMUNHA NILSON BRAGA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO FONSECA DE PADUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

NOTIFICAÇÃO - PJE

DESTINATÁRIO(S):

ALEX SANDRO FONSECA DE PADUA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da(s) certidão(ões) de ID(s) fc57c18, devendo indicar

meios efetivos para prosseguimento da execução, em 15 dias, sob

pena de aplicação do artigo 11-A da CLT no prazo legal,

sobrestando-se o feito durante este prazo.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CAROLINA RODRIGUES DA SILVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100832-37.2020.5.01.0018
RECLAMANTE MONICA SALGADO FRANCA

MOREIRA

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA SALGADO FRANCA MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c033e7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Intimem-se as partes para apresentarem os cálculos de liquidação

que entendem devidos, no prazo de 08 dias.

Apresentados os cálculos, intimem-se as partes, no prazo de 8 dias,

para impugnar de forma fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão , conforme

estabelecido no art. 879,§ 2º da CLT.

Por último, à Contadoria do Juízo para análise e posterior decisão

de homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100832-37.2020.5.01.0018
RECLAMANTE MONICA SALGADO FRANCA

MOREIRA

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c033e7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Intimem-se as partes para apresentarem os cálculos de liquidação

que entendem devidos, no prazo de 08 dias.

Apresentados os cálculos, intimem-se as partes, no prazo de 8 dias,

para impugnar de forma fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão , conforme

estabelecido no art. 879,§ 2º da CLT.

Por último, à Contadoria do Juízo para análise e posterior decisão

de homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100493-78.2020.5.01.0018
RECLAMANTE KAROLINA PEREIRA DE ALMEIDA

AQUINO

ADVOGADO ILANA FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB:
146605/RJ)

RECLAMADO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA VIEIRA(OAB:
141130/RJ)

ADVOGADO Marcelo Duarte dos Santos(OAB:
142797/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL' S SERVICOS TECNICOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e55ce26

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo os cálculos das diferenças, por ajustados aos termos

julgado, sendo devido o valor total de R$ 13.462,10, conforme

Promoção da Contadoria Id e26d535.

Dê-se ciência às partes da homologação de cálculos, devendo o

exequente requerer o que for de seu interesse.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001055-60.2010.5.01.0073
RECLAMANTE GILBERTO CORDEIRO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO XAVIER REIS
DOS SANTOS(OAB: 35577/RJ)

RECLAMADO VALDECIR VAZ TRIGUEIRA

RECLAMADO MARIA LUIZA MIRANDA DA SILVA

RECLAMADO ANTONIO JORGE FILHO

RECLAMADO SUIL'S CONFEITARIA E BEBIDAS EM
GERAL LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO CORDEIRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2b438b

proferido nos autos.

Vistos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Considerando que cabe ao julgador velar pela celeridade da

prestação jurisdicional, refutando medidas inócuas, e que o

indeferimento de pedidos descabidos ou inoportunos constitui

exercício do poder de condução do Juiz, nos termos do art.765 da

CLT;

Indefiro os requerimentos de ID 13f8fd5, em razão de se

configurarem medidas ineficazes para execução dos créditos, vide

as reiteradas tentativas,que restaram negativas, realizadas em

outros processos deste Juízo.

Intime-se a parte autora para tomar ciência de que todas as

medidas executivas tomadas por este Juízo quedaram-se

infrutíferas não tendo sido localizados bens do devedor, devendo

indicar meios efetivos para prosseguimento da execução, em 15

dias, sob pena de aplicação do artigo 11-A da CLT no prazo legal,

sobrestando-se o feito durante este prazo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100493-78.2020.5.01.0018
RECLAMANTE KAROLINA PEREIRA DE ALMEIDA

AQUINO

ADVOGADO ILANA FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB:
146605/RJ)

RECLAMADO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA VIEIRA(OAB:
141130/RJ)

ADVOGADO Marcelo Duarte dos Santos(OAB:
142797/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROLINA PEREIRA DE ALMEIDA AQUINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e55ce26

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo os cálculos das diferenças, por ajustados aos termos

julgado, sendo devido o valor total de R$ 13.462,10, conforme

Promoção da Contadoria Id e26d535.

Dê-se ciência às partes da homologação de cálculos, devendo o

exequente requerer o que for de seu interesse.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

19ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0101385-52.2018.5.01.0019
RECLAMANTE TAMARA LETICIA BARRETO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JORGE ANTONIO ROQUE DE
AMORIM(OAB: 145241/RJ)

RECLAMADO DANONE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

PERITO ANTONIO FERNANDES HENRIQUES

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANONE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 16ca6ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço dos EMBARGOS À EXECUÇÃO e, no

mérito, julgo-os IMPROCEDENTES, conforme fundamentação

supra.

Intimem-se.

Decorrido in albis, expeçam-se os alvarás conforme os cálculos

homologados.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101385-52.2018.5.01.0019
RECLAMANTE TAMARA LETICIA BARRETO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JORGE ANTONIO ROQUE DE
AMORIM(OAB: 145241/RJ)

RECLAMADO DANONE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

PERITO ANTONIO FERNANDES HENRIQUES

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMARA LETICIA BARRETO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 16ca6ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço dos EMBARGOS À EXECUÇÃO e, no

mérito, julgo-os IMPROCEDENTES, conforme fundamentação

supra.

Intimem-se.

Decorrido in albis, expeçam-se os alvarás conforme os cálculos

homologados.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100093-22.2024.5.01.0019
REQUERENTE LUCIANO DO CANTO FRANCO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO ANDRESSA CAMPOS BRAGA(OAB:
39417/SC)

ADVOGADO JOSE CARLOS FRANCISCO DA
SILVA JUNIOR(OAB: 23645/SC)

REQUERIDO INDUSTRIA DE COSMETICOS
CARVALHO EIRELI

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES
MARTINS(OAB: 156732/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE COSMETICOS CARVALHO EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 191cbd8

proferido nos autos.

Vistos etc

Incluído na autuação o patrono da Ré na RT, que deverá regularizar

sua representação nesta execução provisória.

Manifeste(m)-se o(s) réu(s) acerca dos cálculos apresentados, em

08 dias, ocasião em que poderá(ão) impugná-los, sob pena de

preclusão.

No caso de impugnação, deverá ser apresentada planilha com

indicação de valores que entende devidos, sob pena de

desconsideração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100359-77.2022.5.01.0019
RECLAMANTE GENIVAL PEDRO ARAUJO DE

SOUZA

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

ADVOGADO WILLIAM ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 181081/RJ)

ADVOGADO MARCELO RODRIGO DA SILVA(OAB:
221139/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO TALLITA SOUZA DE OLIVEIRA(OAB:
176175/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVAL PEDRO ARAUJO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56afd4a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Às partes para ciência e manifestações sobre o ofício Precatório de

ID cf80286 e a RPV de ID c202f16, no prazo comum de 05 dias,

nos termos do Art. 7º, § 5º da Resolução 303/2019 do CNJ.

Se decorrido sem oposição/impugnação das partes, observe-se o

encaminhamento do pré-cadastro à validação no sistema GEPREC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100359-77.2022.5.01.0019
RECLAMANTE GENIVAL PEDRO ARAUJO DE

SOUZA

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

ADVOGADO WILLIAM ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 181081/RJ)

ADVOGADO MARCELO RODRIGO DA SILVA(OAB:
221139/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO TALLITA SOUZA DE OLIVEIRA(OAB:
176175/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56afd4a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Às partes para ciência e manifestações sobre o ofício Precatório de

ID cf80286 e a RPV de ID c202f16, no prazo comum de 05 dias,

nos termos do Art. 7º, § 5º da Resolução 303/2019 do CNJ.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Se decorrido sem oposição/impugnação das partes, observe-se o

encaminhamento do pré-cadastro à validação no sistema GEPREC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101479-68.2016.5.01.0019
RECLAMANTE DANIELLE CRISTINA FERREIRA

CRUZ

ADVOGADO Viviane Lopes Pires(OAB: 142623/RJ)

RECLAMADO GUILHERME TAVARES CORNELIO

RECLAMADO ELOS I PRESTADORA DE SERVICOS
DE INFORMACOES CADASTRAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO ENI GONÇALVES(OAB: 169488/RJ)

RECLAMADO LIFE PRESTADORA DE SERVICOS
DE GESTAO COMERCIAL LTDA - ME

ADVOGADO ENI GONÇALVES(OAB: 169488/RJ)

RECLAMADO TANIA MARIA DELESPOSTI

RECLAMADO PEDRO COSTA DE SOUSA

RECLAMADO KATIA REGINA DELESPOSTI

RECLAMADO S R C PRESTADORA DE SERVICOS
DE INFORMACOES CADASTRAIS
LTDA. - ME

ADVOGADO ENI GONÇALVES(OAB: 169488/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOS I PRESTADORA DE SERVICOS DE INFORMACOES
CADASTRAIS LTDA - EPP

  - LIFE PRESTADORA DE SERVICOS DE GESTAO COMERCIAL
LTDA - ME

  - S R C PRESTADORA DE SERVICOS DE INFORMACOES
CADASTRAIS LTDA. - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46857cd

proferido nos autos.

Visto, etc.

Defiro a dilação de prazo por 30 dias.

Intime-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101479-68.2016.5.01.0019
RECLAMANTE DANIELLE CRISTINA FERREIRA

CRUZ

ADVOGADO Viviane Lopes Pires(OAB: 142623/RJ)

RECLAMADO GUILHERME TAVARES CORNELIO

RECLAMADO ELOS I PRESTADORA DE SERVICOS
DE INFORMACOES CADASTRAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO ENI GONÇALVES(OAB: 169488/RJ)

RECLAMADO LIFE PRESTADORA DE SERVICOS
DE GESTAO COMERCIAL LTDA - ME

ADVOGADO ENI GONÇALVES(OAB: 169488/RJ)

RECLAMADO TANIA MARIA DELESPOSTI

RECLAMADO PEDRO COSTA DE SOUSA

RECLAMADO KATIA REGINA DELESPOSTI

RECLAMADO S R C PRESTADORA DE SERVICOS
DE INFORMACOES CADASTRAIS
LTDA. - ME

ADVOGADO ENI GONÇALVES(OAB: 169488/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE CRISTINA FERREIRA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46857cd

proferido nos autos.

Visto, etc.

Defiro a dilação de prazo por 30 dias.

Intime-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101255-86.2023.5.01.0019
EXEQUENTE MARCOS AUGUSTO PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO ENEAS FERREIRA DA SILVA(OAB:
97130/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS AUGUSTO PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4743415

proferido nos autos.

Vistos etc

Notifique-se a parte autora para que apresente os cálculos de

liquidação do julgado, em 10 dias, sob pena de extinção,

observando-se os seguintes parâmetros:

a) Deverão ser apresentados os valores devidos à Previdência,

discriminando as verbas com incidência e os percentuais aplicados

para o empregado e empregador, estes últimos desmembrados em

empregador e SAT;

b) Informar também as verbas sobre as quais houve incidência do

IR e o total da condenação ( somatório das parcelas com incidência

e não incidência)

c) Atualizar monetariamente utilizando os parâmetros fixados pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADCs nº 58 e 59, com

observância das modulações estabelecidas pela Corte

Constitucional, exceto quanto aos créditos em que a Fazenda

Pública figure como devedora principal, em relação aos quais

deverão ser observados os parâmetros de atualização fixados pela

Resolução nº 448/2022 do CNJ. A correção monetária deverá

observar como época própria o primeiro dia do mês subsequente ao

vencido, nos termos da Súmula 381 e Provimento 02/2005 do C.

TST.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100288-07.2024.5.01.0019
RECLAMANTE M.L.R.

ADVOGADO EVELYN CRISTINA MOTTA(OAB:
209695/RJ)

RECLAMADO E.N.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.L.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 972348b.

Processo Nº CumSen-0100667-79.2023.5.01.0019
EXEQUENTE RUTH JURBERG

ADVOGADO ESTHER GAMA DE
VASCONCELOS(OAB: 142450/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO MICHELE VENTURA NEVES(OAB:
229362/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3bdf80

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Às partes para ciência da expedição da RPV de ID ae43c29, sendo

a Ré para comprovar o respectivo pagamento, no prazo legal 2

meses (art. 535 do CPC, § 3º, III do CPC).

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100667-79.2023.5.01.0019
EXEQUENTE RUTH JURBERG

ADVOGADO ESTHER GAMA DE
VASCONCELOS(OAB: 142450/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO MICHELE VENTURA NEVES(OAB:
229362/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUTH JURBERG

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3bdf80

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Às partes para ciência da expedição da RPV de ID ae43c29, sendo

a Ré para comprovar o respectivo pagamento, no prazo legal 2

meses (art. 535 do CPC, § 3º, III do CPC).

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100616-44.2018.5.01.0019
RECLAMANTE CARLOS FRANK DA COSTA

ADVOGADO LAERTE DOS SANTOS LOPES(OAB:
115994/RJ)

RECLAMADO CHURRASCARIA FOGO DE CHAO
RJ LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MARQUES
PAULINO(OAB: 126932/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHURRASCARIA FOGO DE CHAO RJ LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eff7e8a

proferido nos autos.

Vistos etc

Processo desarquivado para tratamento de saldo.

Verifica-se que não houve levantamento dos alvarás de #id:cc913b3

e #id:4a716f6.

Assim, renove-se o alvará de id cc913b3 a/c do patrono,

observando-se os dados bancários indicados no expediente.

Em ato contínuo, intime-se a ré para que informe seus dados

bancários ou de patrono com poderes para recebimento dos valores

resultantes do alvará não levantado de id #id:4a716f6, no prazo de

48 horas, com cominação de liberação dos valores à União pela

rubrica de conversão de depósitos abandonados.

Tudo cumprido, inexistindo saldo, devolva-se ao arquivamento

definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100943-86.2018.5.01.0019
RECLAMANTE ALEXANDRE TAVARES DE LIMA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE ONIBUS ROSA LTDA

ADVOGADO CLEIDE DA SILVA COSTA
MATARUNA(OAB: 162638/RJ)

ADVOGADO PAMELA ROCHA CALIOCANE DE
PAIVA(OAB: 164606/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE TAVARES DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26e2200

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Excluída a petição do autor de ID bd45241, uma vez que estranha
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ao presente processo.

Por ora, aguarde-se o prazo da ré.

Se "in albis", execute-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100539-35.2018.5.01.0019
RECLAMANTE LUCIMARIO DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE CARLOS REINOSO(OAB:
214130/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO BEACH
PLUS

ADVOGADO LOUISE FACINA DE SOUZA(OAB:
189401/RJ)

ADVOGADO JOSE DIAS DE ARAUJO
MACHADO(OAB: 110969/RJ)

ADVOGADO AMANDA LUIZA POZ
REGGIORI(OAB: 223109/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO BEACH PLUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ed5b5f

proferido nos autos.

Vistos etc

Processo desarquivado para tratamento de saldo.

Considerando-se que não houve levantamento do alvará de id

663d79a, intimem-se os patronos do réu para que indiquem dados

bancários para fins de expedição de alvará eletrônico com comando

de transferência.

Prazo de 48 horas, com cominação de restituição do saldo ao

depositante.

Vindo, expeça-se alvará ao advogado pelo saldo de #id:c011cc7.

Cumprido, inexistindo saldo, devolva-se ao arquivamento definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100573-10.2018.5.01.0019
RECLAMANTE JOSE LUIZ GOMES DA SILVA

ADVOGADO LOIDE FONSECA LIMA(OAB:
97913/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO JONATAS NEVES DA SILVA VIANNA
GUIMARAES(OAB: 180665/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 346be5b

proferido nos autos.

Vistos etc

Processo desarquivado para tratamento de saldo.

Intime-se o patrono da ré para que informe seus dados bancários a

fim de que lhe seja expedido alvará pelos seus honorários,

conforme determinado, uma vez que não houve levantamento do

alvará de #id:22fc862.

Prazo de 48 horas com cominação de restituição do valor ao

depositante.

Vindo, expeça-se alvará via SIF com comando de transferência à

conta.

Inexistindo saldo, devolva-se ao arquivamento definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101159-81.2017.5.01.0019
RECLAMANTE HERBERT INACIO DOS SANTOS

ADVOGADO Antonio Geraldo de Araujo(OAB:
24869/RJ)

ADVOGADO ALINE BASILIO COSTA DE
ARAUJO(OAB: 125990/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO DE APOIO A ESCOLA
TECNICA DO EST.RIO DE JANEIRO

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO EDUARDA PINTO DA CRUZ(OAB:
45243/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERBERT INACIO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a958ee

proferido nos autos.

Visto, etc.

Ao Exequente para manifestações sobre o id 3fc2da8 em 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100339-91.2019.5.01.0019
RECLAMANTE INGRID DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO JULIANA VIANA ZAKHM(OAB:
215956/RJ)

RECLAMADO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO ELISABETH CAETANO(OAB:
83276/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAQUIX COMERCIO E SERVICOS EIRELI
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4861232

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Uma vez que tempestivo e subscrito por patrono devidamente

constituído, RECEBO o Agravo de Petição interposto.

Intime(m)-se o(s) Agravado(s) para que ofereça(m) sua

contraminuta no prazo de 08 dias.

Decorrido o prazo, independentemente de novo pronunciamento

deste Juízo, por preenchidos os pressupostos extrínsecos de

admissibi l idade, remetam-se os autos ao E. TRT para

julgamento, com as homenagens de estilo, dispensando-se a

lavratura de certidão pela Secretaria do Juízo, porquanto atendidos

pelo presente o disposto no art. 22 do Provimento 01/2014 -

TRT/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100678-84.2018.5.01.0019
RECLAMANTE EDILSON EMILIANO DE FREITAS

ADVOGADO ALBERTO PIMENTEL DE
FARIAS(OAB: 180677/RJ)

RECLAMADO AMS SILVA EMPREITEIRA LTDA -
EPP

ADVOGADO VINICIUS BRAGANCA CURI
MAGALHAES DE SOUZA(OAB:
183788/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMS SILVA EMPREITEIRA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 341a2cb

proferido nos autos.

Vistos etc

Processo desarquivado para tratamento de saldo.

Melhor compulsando os autos, verifica-se que não houve

levantamento pelo advogado do réu do alvará de #id:637c63e

referente a seus honorários.

Assim, proceda-se a intimação do réu, a/c do Dr Vinicius, a fim de

que informe seus dados bancários para expedição de alvará SIF

pelo saldo de #id:d04ea7f.

Prazo de 48 horas, com cominação de restituição do valor ao

depositante.

Vindo, expeça-se alvará conforme determinado.

Cumprido, inexistindo saldo, devolva-se ao arquivamento definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101204-75.2023.5.01.0019
RECLAMANTE WANDERLEY DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO LUIZ EDUARDO ABILIO
BASTOS(OAB: 129401/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c5108bb

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Ante a ausência da comprovação do depósito recursal e do

recolhimento das custas, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso

Ordinário interposto pela Ré, por deserto.

À recorrente para ciência, no prazo de 08 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101909-83.2017.5.01.0019
RECLAMANTE MARGARETHE CARLOS DE

ALMEIDA DA FONTE

ADVOGADO TATHIANA DO NASCIMENTO
BASTOS(OAB: 105621/RJ)

RECLAMADO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO ELISABETH CAETANO(OAB:
83276/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARETHE CARLOS DE ALMEIDA DA FONTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d80804

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Às partes para ciência da expedição da RPV de ID cd7ebfe, sendo

a Ré para comprovar o respectivo pagamento, no prazo legal 2

meses (art. 535 do CPC, § 3º, III do CPC).

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100260-44.2021.5.01.0019
RECLAMANTE RAFAEL DE LIMA

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO THREE LION SEGURANCA PRIVADA
LTDA - ME
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ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THREE LION SEGURANCA PRIVADA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fb3ba45

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Nos termos do art. 884 da CLT, a interposição de qualquer recurso

na fase de execução depende da garantia da execução.

Destarte, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Petição de ID

d2c4133, por deserto, uma vez que não garantido o juízo.

Ao agravante para ciência, no prazo de 08 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101044-89.2019.5.01.0019
RECLAMANTE JOSUEL GUIMARAES PIMENTEL

ADVOGADO ROSE TAVARES LOPES DOS
REIS(OAB: 148653/RJ)

RECLAMADO JOAO PAULO DE CARVALHO
MACHADO DA SILVA

RECLAMADO RIO MARINA RESORT IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO CARLOS MAGNO DE SOUZA
CUNHA(OAB: 126228/RJ)

RECLAMADO MONTERREY PLUS
TERCEIRIZACAO E SERVICOS
GERAIS LTDA

RECLAMADO IMOBRASIL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO MARINA RESORT IMOBILIARIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d050c5

proferido nos autos.

Vistos etc

Manifeste(m)-se o(s) réu(s) acerca dos cálculos apresentados, em

08 dias, ocasião em que poderá(ão) impugná-los, sob pena de

preclusão.

No caso de impugnação, deverá ser apresentada planilha com

indicação de valores que entende devidos, sob pena de

desconsideração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0207500-79.1990.5.01.0019
RECLAMANTE GUARACI FERREIRA DE

CERQUEIRA

ADVOGADO leonora alves de souza(OAB: 1337/RJ)

RECLAMANTE BERNADETH LAGE TOSTES

ADVOGADO CAROLINA BELLUOMINI DE
MEDINA(OAB: 228213/RJ)

ADVOGADO leonora alves de souza(OAB: 1337/RJ)

RECLAMADO ELY ELUF

ADVOGADO MARILIA BUENO PINHEIRO
FRANCO(OAB: 71943/SP)

RECLAMADO JOSE VIEIRA DE SANTANA NETO

RECLAMADO M.I.T. TRANSPORTES MARITIMOS E
INTERNACIONAIS S/A.

ADVOGADO MONICA GONCALVES
MACHADO(OAB: 68588/RJ)

RECLAMADO JORGE ELUF NETO

ADVOGADO VITOR NAGIB ELUF(OAB:
254834/SP)

RECLAMADO CARLOS ELY ELUF

RECLAMADO JANAINA ORTIZ ELUF MAIA

RECLAMADO ARTHUR ELUF CAVINI

RECLAMADO RONALDO BARIONI ELUF

TERCEIRO
INTERESSADO

6ª Vara da Familia e Sucessões TJ-SP
Comarca de São Paulo

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILIA BUENO PINHEIRO FRANCO
(inventariante dativa)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNADETH LAGE TOSTES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31202af

proferido nos autos.

Vistos etc

Ao autor para que diligencie, em 30 dias, o processamento da

reserva de crédito solicitada, devendo trazer aos autos

comprovação de seu processamento junto ao juízo solicitado,

inclusive com comprovação de existência de patrimônio que seja

suficiente ao suporte da presente execução, com cominação de

revogação da medida e extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100545-71.2020.5.01.0019
RECLAMANTE JOYCE FERREIRA MAGALHAES

LEAL

ADVOGADO IGOR ELIAS COUTO ROSS(OAB:
183612/RJ)

RECLAMADO CL SAO JOAO CURSOS LTDA

RECLAMADO ALEXANDRE COSTA CARNEIRO

RECLAMADO JANAINA MARIA BORGES
NOGUEIRA

RECLAMADO CEBRAT NOVA IGUACU CURSOS
LTDA - ME

RECLAMADO CL SANTA CRUZ COMERCIO DE
LIVROS E CURSOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCAS SILVEIRA CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE FERREIRA MAGALHAES LEAL

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4bcef78

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Nego seguimento ao Agravo de Petição interposto, com fulcro no

art. 893 da CLT, tendo em vista a natureza interlocutória da decisão

atacada.

Ao agravante para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100565-62.2020.5.01.0019
EXEQUENTE CRISTIANE SARDINHA DE MELO

ADVOGADO ANDERSON RICARDO GREGORIO
DE MORAIS(OAB: 140592/RJ)

EXECUTADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO FELIPE MORAES FIORINI(OAB:
379912/SP)

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53c1635

proferido nos autos.

Visto, etc.

Anote-se e observe-se a recuperação judicial da Ré, conforme

decisão do id 2ff7c4f .

Manifeste-se a Exequente sobre a petição do id c11fb1c,

requerendo o que for de seu interesse, no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100565-62.2020.5.01.0019
EXEQUENTE CRISTIANE SARDINHA DE MELO

ADVOGADO ANDERSON RICARDO GREGORIO
DE MORAIS(OAB: 140592/RJ)

EXECUTADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO FELIPE MORAES FIORINI(OAB:
379912/SP)

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE SARDINHA DE MELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53c1635

proferido nos autos.

Visto, etc.

Anote-se e observe-se a recuperação judicial da Ré, conforme

decisão do id 2ff7c4f .

Manifeste-se a Exequente sobre a petição do id c11fb1c,

requerendo o que for de seu interesse, no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100576-91.2020.5.01.0019
RECLAMANTE MARIA ONEIDE ALVES DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO AURELIANO MEMÓRIA
GONÇALVES(OAB: 178046/RJ)

RECLAMADO GUSTAVO JOSE MOREIRA DE
SOUZA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO MARQUES
PEREIRA(OAB: 1287/RJ)

RECLAMADO KAITEN SUSHI BAR E
RESTAURANTE LTDA - EPP

ADVOGADO DEBORA NALDONI
FERNANDES(OAB: 174700/RJ)

RECLAMADO MONICA IBEAS MOREIRA DE
SOUZA

ADVOGADO FANY MONTEIRO ROCHA DE
JESUS(OAB: 197302/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVA PRO MALL PARTICIPACOES
LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO MENESCAL
KALACHE(OAB: 123058/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ONEIDE ALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2adfa46

proferido nos autos.

Visto, etc.

Intime-se a Exequente para ciência e manifestações no prazo de 10

dias nos mesmos moldes do id 4573d1a.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100851-40.2020.5.01.0019
RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE GARLOPA

ADVOGADO WANDERLEI MOREIRA DA
COSTA(OAB: 45281/RJ)

ADVOGADO ANA LUCIA ROSARIO DE
CARVALHO MORAIS(OAB:
127964/RJ)

RECLAMADO M S AGENCIAMENTO DE SERVICOS
A EMPRESAS LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2096
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO JORGE COSTA DE QUEIROZ(OAB:
20450/RJ)

ADVOGADO MARISOL VELO MARTINEZ(OAB:
173632/RJ)

RECLAMADO PAULO ROBERTO DORE XAVIER

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERVIA CONCESSIONARIA DE
TRANSPORTE FERROVIARIO S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

A S AGENCIAMENTO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE GARLOPA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 64b9a4d

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Reconsidero a sentença de ID 932e311, motivo por que tenho por

prejudicado o AP interposto no ID 196040a.

Ao exequente para que indique meios eficazes de prosseguimento

da execução, em 15 dias, não sendo assim considerados meros

pedidos de consultas a órgãos conveniados para obtenção de

dados acerca dos executados.

Decorrido in albis ou proposta medida considerada protelatória ou

notadamente infrutífera, arquive-se o feito, facultando-se a parte, no

período imprescrito, indicação de meios para prosseguimento da

execução, ciente esta, desde já, que a mera requisição de tais

medidas não possui o condão de interromper o prazo prescricional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100635-16.2019.5.01.0019
RECLAMANTE DOUGLAS FERNANDES FERREIRA

ADVOGADO Viviane Lopes Pires(OAB: 142623/RJ)

RECLAMADO PASSAREDO TRANSPORTES
AEREOS S.A

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS FERNANDES FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83fb2c4

proferido nos autos.

Visto, etc.

Indefiro o requerido, ante a ausência de comprovação da eficácia da

medida.

Tendo em vista o resultado da diligência realizada, intime-se o

exequente para ciência e manifestações, devendo requerer o que

for de seu interesse, com indicação de meios profícuos para

prosseguimento.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção.

Atente o exequente que requerimentos inespecíficos, aleatórios

e/ou que destoem da realidade dos autos, denotando análise

precária destes, formulados sem fundamentação pertinente e

indícios mínimos de eficácia, serão prontamente indeferidos pelo

juízo, porquanto afrontam o princípio da utilidade..

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100756-44.2019.5.01.0019
RECLAMANTE ULISSES TOLEDO MAZZINI

ADVOGADO CHRISTOVÃO CELESTINO DA
SILVA(OAB: 77766/RJ)

RECLAMADO DOUBLE FACE COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE PECAS E
ACESSORIOS AUTOMOTIVOS LTDA
- ME

ADVOGADO JELUSA SILVA CRUZ(OAB:
204004/RJ)

RECLAMADO MJ IMPORTS COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE PECAS E
ACESSORIOS AUTOMOTIVOS LTDA
- EPP

ADVOGADO JELUSA SILVA CRUZ(OAB:
204004/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MJ IMPORTS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PECAS E
ACESSORIOS AUTOMOTIVOS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9720506

proferido nos autos.

Vistos etc

Processo desarquivado para tratamento de saldo.

Primeiramente, expeça-se alvará para pagamento do INSS e das

custas, conforme cálculos homologados.

Em ato contínuo, intime-se a ré , MJ IMPORTS, para que indique

seus dados bancários ou de patrono com poderes para fins de

restituição do saldo remanescente. Prazo de 48 horas, com

cominação de conversão do depósito em recolhimento em favor da

União pela rubrica de depósitos abandonados.

Vindo os dados bancários, expeça-se alvará à ré pelo residual e

devolva-se o processo ao arquivamento definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100175-58.2021.5.01.0019
RECLAMANTE MARCUS PAULO OLIVEIRA REIS

ADVOGADO MANOEL BRANCO BRAGA(OAB:
37919/RJ)

ADVOGADO Fernanda Freitas Fortes
Bustamante(OAB: 150355/RJ)

ADVOGADO CAMILA CUCCO BRAGA(OAB:
202440/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2097
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO COMPANHIA ULTRAGAZ S A

ADVOGADO DANIELA PINHEIRO DE MIRANDA
LODI(OAB: 171449/RJ)

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS PAULO OLIVEIRA REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0afb7cf

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo os cálculos de ID. 7898278 para que produzam seus

efeitos legais.

Notifiquem-se as partes, sendo a ré para comprovar o pagamento

do crédito do(a) autor(a) e os recolhimentos previdenciário e das

custas, sendo estes através de guia própria, ou para garantir a

execução, no prazo de 15 dias.

Transcorrido in albis, execute-se o seguro garantia e proceda-se à

consulta e penhora on line pelo crédito remanescente.

Garantido o juízo e decorrido o prazo sem oferecimento dos

embargos – art. 884 da CLT – expeça-se alvará ao(à) autor(a), com

os acréscimos legais.

Nos termos do art. 1º, § único, da Portaria nº 582 de 11/12/13 do

Ministério da Fazenda, nos casos em que o valor das contribuições

previdenciárias devidas no processo for igual ou inferior a

R$20.000,00, fica dispensada a intimação da União.  

Havendo quitação total do crédito exequendo, arquive-se o feito

definitivamente.

ATENÇÃO: as verbas INSS, IR e custas deverão ser recolhidas

exclusivamente em GUIA PRÓPRIA, sob pena de liberação dos

respectivos valores ao autor, com incidência do disposto nos artigos

310 do Código Civil, 216, I, 'c', do Decreto 3048/99, 43, da Lei

8212/91 e 889-A da CLT em face da ré, sem prejuízo de futura

execução das custas e do crédito previdenciário.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100175-58.2021.5.01.0019
RECLAMANTE MARCUS PAULO OLIVEIRA REIS

ADVOGADO MANOEL BRANCO BRAGA(OAB:
37919/RJ)

ADVOGADO Fernanda Freitas Fortes
Bustamante(OAB: 150355/RJ)

ADVOGADO CAMILA CUCCO BRAGA(OAB:
202440/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ULTRAGAZ S A

ADVOGADO DANIELA PINHEIRO DE MIRANDA
LODI(OAB: 171449/RJ)

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ULTRAGAZ S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0afb7cf

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo os cálculos de ID. 7898278 para que produzam seus

efeitos legais.

Notifiquem-se as partes, sendo a ré para comprovar o pagamento

do crédito do(a) autor(a) e os recolhimentos previdenciário e das

custas, sendo estes através de guia própria, ou para garantir a

execução, no prazo de 15 dias.

Transcorrido in albis, execute-se o seguro garantia e proceda-se à

consulta e penhora on line pelo crédito remanescente.

Garantido o juízo e decorrido o prazo sem oferecimento dos

embargos – art. 884 da CLT – expeça-se alvará ao(à) autor(a), com

os acréscimos legais.

Nos termos do art. 1º, § único, da Portaria nº 582 de 11/12/13 do

Ministério da Fazenda, nos casos em que o valor das contribuições

previdenciárias devidas no processo for igual ou inferior a

R$20.000,00, fica dispensada a intimação da União.  

Havendo quitação total do crédito exequendo, arquive-se o feito

definitivamente.

ATENÇÃO: as verbas INSS, IR e custas deverão ser recolhidas

exclusivamente em GUIA PRÓPRIA, sob pena de liberação dos

respectivos valores ao autor, com incidência do disposto nos artigos

310 do Código Civil, 216, I, 'c', do Decreto 3048/99, 43, da Lei

8212/91 e 889-A da CLT em face da ré, sem prejuízo de futura

execução das custas e do crédito previdenciário.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0074500-84.2007.5.01.0019
RECLAMANTE RICARDO DE SA FERREIRA

VILLANOVA

ADVOGADO Fátima Martins de Almeida(OAB:
86230/RJ)

ADVOGADO WLADIMYR SERGIO JUNG
JUNIOR(OAB: 76766/RJ)

RECLAMADO FRB-PAR INVESTIMENTOS S.A. -
FALIDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO ZAGO(OAB:
98053/SP)

RECLAMADO S.A. (VIACAO AEREA RIO-
GRANDENSE) - FALIDA

ADVOGADO Carlos Henrique Andrade da
Cruz(OAB: 114071/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2098
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO FABIANA DE SOUSA LIMA(OAB:
113865/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO RUBEN BERTA

ADVOGADO CAROLINE RAMALHO NEDER(OAB:
113492/RJ)

RECLAMADO VOLO DO BRASIL S/A

ADVOGADO SANDRA REGINA SOLLA(OAB:
154631/SP)

RECLAMADO VARIG LOGISTICA S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SANDRA REGINA SOLLA(OAB:
154631/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DE SA FERREIRA VILLANOVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7185b51

proferido nos autos.

Visto, etc.

Relativamente à consulta ao CCS, a finalidade do convênio é a

identificação de sócios ocultos ou eventuais procuradores que

possam estar gerindo a pessoa jurídica com o fito de ocultação de

seu patrimônio.

Considerando-se que até o presente momento sequer houve

requerimento pela inclusão dos sócios da PJ, prematura a ativação

do convênio para localização de sócios ocultos. Indefere-se.

Diligencie o Exequente perante o 5o e 6o Distribuidor como

requerido no id 0ebfe27, no prazo de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100701-93.2019.5.01.0019
RECLAMANTE MONICA GARCIA MENEZES ALVES

ADVOGADO JOAO GABRIEL DE JESUS
LINHARES DA CUNHA
GONCALVES(OAB: 198043/RJ)

RECLAMADO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA GARCIA MENEZES ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d54664f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Às partes para ciência da expedição das Requisições de Pequeno

Valor de ID 8173f7d e ID b2b6541, sendo a Ré para comprovar o

respectivo pagamento, no prazo legal 2 meses (art. 535 do CPC, §

3º, III do CPC).

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100540-44.2023.5.01.0019
RECLAMANTE RENATA CRISTINA DOS SANTOS

SIMOES

ADVOGADO IURI DA SILVA COSTA(OAB:
206536/RJ)

RECLAMADO ESCOLA PINHEIRO JUNIOR CATETE
LTDA - EPP

ADVOGADO SANDRO MARQUES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 154461/RJ)

ADVOGADO VINICIUS DE FREITAS
PENATERIM(OAB: 186819/RJ)

ADVOGADO DANIELL HAGGE RORIZ DA
COSTA(OAB: 204491/RJ)

RECLAMADO CURSO PINHEIRO GUIMARAES
LTDA

ADVOGADO SANDRO MARQUES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 154461/RJ)

ADVOGADO VINICIUS DE FREITAS
PENATERIM(OAB: 186819/RJ)

ADVOGADO DANIELL HAGGE RORIZ DA
COSTA(OAB: 204491/RJ)

RECLAMADO ESCOLA PINHEIRO JUNIOR
COPACABANA LTDA

ADVOGADO SANDRO MARQUES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 154461/RJ)

ADVOGADO VINICIUS DE FREITAS
PENATERIM(OAB: 186819/RJ)

ADVOGADO DANIELL HAGGE RORIZ DA
COSTA(OAB: 204491/RJ)

RECLAMADO ESCOLA PINHEIRO JUNIOR TIJUCA
LTDA

ADVOGADO SANDRO MARQUES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 154461/RJ)

ADVOGADO VINICIUS DE FREITAS
PENATERIM(OAB: 186819/RJ)

ADVOGADO DANIELL HAGGE RORIZ DA
COSTA(OAB: 204491/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA CRISTINA DOS SANTOS SIMOES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9dab52

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Venha a autora com novos cálculos de liquidação, em 8 dias,

devendo retificá-los conforme promoção da contadoria (id:5a28d3e).

Cumprido, à contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100621-27.2022.5.01.0019
RECLAMANTE DANIELE CRISTINA PEREIRA

FALCAO DE MENEZES

ADVOGADO ANDREA HASSEM DAM RODRIGUES
SERPA(OAB: 154177/RJ)

RECLAMADO JARDIM ESCOLA ATIVIDADES
LIMITADA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE CRISTINA PEREIRA FALCAO DE MENEZES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2099
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce050ce

proferido nos autos.

Visto, etc.

Verifica-se nos ids d953701 e e998a30, por meio de consulta ao

SNIPER e à Receita Federal, que constam como sócios da Ré

JORGE CEZAR GOMES MAIA e MARLI SOARES DIAS, já

falecidos, informação esta ratificada conforme id 1757e49.

Intime-se a Exequente para ciência e manifestações, requerendo o

que for de seu interesse no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100399-59.2022.5.01.0019
RECLAMANTE GUILHERME GOMES PAULO SMITH

ADVOGADO WAGNER TEIXEIRA MOREIRA(OAB:
117825/RJ)

RECLAMADO RBM - PROMOCOES E EVENTOS
LTDA

ADVOGADO MARCO MUNIZ BARRETO(OAB:
154951/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA MARIA STORINO SCHMIDT
PINTO(OAB: 75296/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES DA ESCOLA
BRITANICA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BRITANICA DE
EDUCACAO

ADVOGADO Alexandre Rossi Jullien(OAB:
99253/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BRITANICA DE EDUCACAO

  - ASSOCIACAO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA
BRITANICA

  - RBM - PROMOCOES E EVENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 581e1e9

proferida nos autos.

Vistos etc

Uma vez que tempestivo, subscrito por patrono devidamente

constituído e de preparo regular, RECEBO o Recurso Ordinário

interposto por RBMM PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA.

Quanto ao Recurso Adesivo interposto por GUILHERME GOMES

PAULO SMITH, recebo, por tempestivo e subscrito por patrono

devidamente constituído

Intimem-se os Réus para que ofereça(m) suas contrarrazões no

prazo de 08 dias, observando-se que o Autor já ofereceu

contrarrazões ao Recurso do 1o Réu .

Decorrido o prazo, independentemente de novo pronunciamento

deste Juízo, por preenchidos os pressupostos extrínsecos de

admissibi l idade, remetam-se os autos ao E. TRT para

julgamento, com as homenagens de estilo, dispensando-se a

lavratura de certidão pela Secretaria do Juízo, porquanto atendidos

pelo presente o disposto no art. 22 do Provimento 01/2014 -

TRT/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100759-28.2021.5.01.0019
RECLAMANTE FELIPE SILVA SANTOS

ADVOGADO PAULA MARQUES MARTINS(OAB:
112396/RJ)

RECLAMADO C DE LEO DOS SANTOS MIRANDA
PRODUTOS ALIMENTICIOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2243bbf

proferido nos autos.

Visto, etc.

Em virtude do teor da certidão do id 567975d, indefiro o

redirecionamento da execução para a pessoa física indicada no id

92f69c6, por estranha ao quadro societário da ora executada.

Intime-se o Exequente para ciência e manifestações sobre a

certidão supra, devendo requerer o que for de seu interesse em 10

dias, inclusive no tocante à adequação do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100716-57.2022.5.01.0019
RECLAMANTE ROBERTO RODRIGUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ULISSYS REINALDO VAZQUEZ(OAB:
174001/RJ)

ADVOGADO LEANDRO DE ALMEIDA AQUINO
CORREA(OAB: 125153/RJ)

RECLAMADO RICARDO MENDES DOS SANTOS

RECLAMADO NOVA JACAREPAGUA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
LTDA - ME

RECLAMADO RENATO MENDES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2100
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1be7521

proferido nos autos.

Vistos etc

Emprego FORÇA DE OFÍCIO ao presente a fim de que o

reclamante ou patrono habilitado, mediante apresentação deste,

diligencie junto ao 9º Registro de Imóveis a extração da certidão

de ônus reais do imóvel abaixo qualificado, sendo certo que ao

primeiro fora deferido o benefício da gratuidade de justiça com

extensão à prática dos atos extrajudiciais.

ESTRADA DOS TRES RIOS, 1097 sala 635 (id 9686ef5).

Intime-se e aguarde-se a iniciativa do Exequente por 30 dias.

Vindo, expeça-se mandado de penhora e avaliação, com registro da

penhora no ARISP.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101035-59.2021.5.01.0019
RECLAMANTE NELSON HERMENEGILDO

MONTEIRO

ADVOGADO NINA ROCHA CARVALHO(OAB:
182858/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON HERMENEGILDO MONTEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5ef6ba

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Às partes para ciência do alvará e da sentença retro, no prazo de 08

dias.

Decorrido, proceda-se ao lançamento do pagamento da RPV junto

ao sistema GPREC.

Cumprido, inexistindo saldo, arquive-se com baixa

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100645-89.2021.5.01.0019
RECLAMANTE ELIANE BEZERRA MENEZES DE

LIMA

ADVOGADO CARLOS ANDRE FERREIRA
DUTRA(OAB: 198647/RJ)

RECLAMADO FRANCISCO DA ROCHA VERAS

RECLAMADO TATIANA SOARES DIAS

ADVOGADO DIEGO DA SANTA PEREIRA(OAB:
175822/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE E PIZZARIA
TATYARA LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO DA SANTA PEREIRA(OAB:
175822/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE E PIZZARIA RIO
CAP LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE E PIZZARIA TATYARA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e6dd7f

proferida nos autos.

Vistos etc

Homologo o acordo de id e5d60c9, pelos próprios termos,

ressaltando-se os parâmetros ora fixados pelo Juízo.

O silêncio da parte após o prazo de 05 dias do vencimento

da parcela implica quitação;

1.

Custas de R$1.700,00, pelo autor, dispensado do recolhimento;2.

A ré RESTAURANTE E PIZZARIA TATYARA LTDA - ME

deverá comprovar nos autos, em até 10 dias do vencimento

da última parcela os recolhimentos fiscais e/ou

previdenciários, atendendo a disciplina do §3-A, do artigo

832, da CLT.

3.

Intimem-se para ciência.

Decorrido o prazo, efetive a Secretaria os registros de praxe,

observando-se:

Valor total do acordo: R$85.000,00 da seguinte forma:

R$30.000,00 até 21/3/2024;

R$5.000,00 em duas parcelas de R$2.500,00 nos dias 21/4/2024

e 21/5/2024, respectivamente;

R$50.000,00 em cinquenta parcelas de R$1.000,00, mensais e

sucessivas, com início em 21/6/2024

Integralmente cumprido o acordo, arquive-se com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100645-89.2021.5.01.0019
RECLAMANTE ELIANE BEZERRA MENEZES DE

LIMA

ADVOGADO CARLOS ANDRE FERREIRA
DUTRA(OAB: 198647/RJ)

RECLAMADO FRANCISCO DA ROCHA VERAS

RECLAMADO TATIANA SOARES DIAS

ADVOGADO DIEGO DA SANTA PEREIRA(OAB:
175822/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE E PIZZARIA
TATYARA LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO DA SANTA PEREIRA(OAB:
175822/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE E PIZZARIA RIO
CAP LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE BEZERRA MENEZES DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e6dd7f

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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proferida nos autos.

Vistos etc

Homologo o acordo de id e5d60c9, pelos próprios termos,

ressaltando-se os parâmetros ora fixados pelo Juízo.

O silêncio da parte após o prazo de 05 dias do vencimento

da parcela implica quitação;

1.

Custas de R$1.700,00, pelo autor, dispensado do recolhimento;2.

A ré RESTAURANTE E PIZZARIA TATYARA LTDA - ME

deverá comprovar nos autos, em até 10 dias do vencimento

da última parcela os recolhimentos fiscais e/ou

previdenciários, atendendo a disciplina do §3-A, do artigo

832, da CLT.

3.

Intimem-se para ciência.

Decorrido o prazo, efetive a Secretaria os registros de praxe,

observando-se:

Valor total do acordo: R$85.000,00 da seguinte forma:

R$30.000,00 até 21/3/2024;

R$5.000,00 em duas parcelas de R$2.500,00 nos dias 21/4/2024

e 21/5/2024, respectivamente;

R$50.000,00 em cinquenta parcelas de R$1.000,00, mensais e

sucessivas, com início em 21/6/2024

Integralmente cumprido o acordo, arquive-se com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100584-34.2021.5.01.0019
RECLAMANTE RODOLFO BATISTA MACEDO DO

CARMO

ADVOGADO WILLIAN ROSA DE OLIVEIRA(OAB:
225373/RJ)

RECLAMADO NISSI COMERCIO E DISTRIBUICAO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO VICTOR HUGO ALVES DA
SILVA(OAB: 165594/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NISSI COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e47b73

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Venha a reclamada, em 05 dias, com o complemento do pagamento

referente à verba previdenciária, no valor de R$ 6.953,45.

Após, expeça-se alvará ao INSS.

Cumprido, inexistindo saldo nas contas judiciais, arquivem-se os

autos definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100581-79.2021.5.01.0019
EXEQUENTE ARNALDO ALVES DA SILVA FILHO

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO DANIELA SCHWEIG CICHY(OAB:
168136/RJ)

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO
FERREIRA(OAB: 61480/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND. DOS TRAB. NA EMP BRAS DE
CORREIOS E TELEG E SIMILIARES
NO EST DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Camilla Messias Belarmino dos
Santos(OAB: 176540/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO ALVES DA SILVA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aef1396

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Às partes para ciência do alvará e da sentença retro, no prazo de 08

dias.

Decorrido, proceda-se ao lançamento do pagamento da RPV junto

ao sistema GPREC.

Cumprido, inexistindo saldo, arquive-se com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100581-79.2021.5.01.0019
EXEQUENTE ARNALDO ALVES DA SILVA FILHO

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO DANIELA SCHWEIG CICHY(OAB:
168136/RJ)

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO
FERREIRA(OAB: 61480/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND. DOS TRAB. NA EMP BRAS DE
CORREIOS E TELEG E SIMILIARES
NO EST DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Camilla Messias Belarmino dos
Santos(OAB: 176540/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aef1396

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Às partes para ciência do alvará e da sentença retro, no prazo de 08
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dias.

Decorrido, proceda-se ao lançamento do pagamento da RPV junto

ao sistema GPREC.

Cumprido, inexistindo saldo, arquive-se com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100386-60.2022.5.01.0019
RECLAMANTE ARIANA APOLINARIO DE LIRA

ADVOGADO ROSALEIA FAGUNDES
MOURA(OAB: 161512/RJ)

RECLAMADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANA APOLINARIO DE LIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74503a6

proferido nos autos.

Visto, etc.

A atualização compete à parte, que deverá vir com os cálculos no

prazo de oito dias, ficando ciente de que, na hipótese de incorreção,

serão desconsiderados.

Intime-se.

Decorrido in albis, execute-se conforme cálculos do id 6ed44f1, com

a dedução dos recolhimentos efetuados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0019500-31.2009.5.01.0019
RECLAMANTE SEVERINA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ROSENILDO GOMES DOS
SANTOS(OAB: 187102/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO MARCELO LUIS TEIXEIRA VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINA ALVES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3602b6e

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Uma vez que tempestivo, subscrito por patrono devidamente

constituído e de preparo regular, RECEBO o Agravo de Petição

interposto no ID 9f2b992.

Ao(s) Agravado(s) para que ofereça(m) sua contraminuta no

prazo de 08 dias.

Decorrido o prazo, independentemente de novo pronunciamento

deste Juízo, por preenchidos os pressupostos extrínsecos de

admissibi l idade, remetam-se os autos ao E. TRT para

julgamento, com as homenagens de estilo, dispensando-se a

lavratura de certidão pela Secretaria do Juízo, porquanto atendidos

pelo presente o disposto no art. 22 do Provimento 01/2014 -

TRT/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0019500-31.2009.5.01.0019
RECLAMANTE SEVERINA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ROSENILDO GOMES DOS
SANTOS(OAB: 187102/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO MARCELO LUIS TEIXEIRA VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3602b6e

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Uma vez que tempestivo, subscrito por patrono devidamente

constituído e de preparo regular, RECEBO o Agravo de Petição

interposto no ID 9f2b992.

Ao(s) Agravado(s) para que ofereça(m) sua contraminuta no

prazo de 08 dias.

Decorrido o prazo, independentemente de novo pronunciamento

deste Juízo, por preenchidos os pressupostos extrínsecos de

admissibi l idade, remetam-se os autos ao E. TRT para

julgamento, com as homenagens de estilo, dispensando-se a

lavratura de certidão pela Secretaria do Juízo, porquanto atendidos

pelo presente o disposto no art. 22 do Provimento 01/2014 -

TRT/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100506-06.2022.5.01.0019
RECLAMANTE NATALINA DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO RICARDO DE ASSUMPCAO(OAB:
209012/RJ)

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA
PASSOS(OAB: 155025/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MACHADO DE
ASSUMPÇÃO(OAB: 176356/RJ)

RECLAMADO MERCADO MASTER RIO DE CAMPO
GRANDE LTDA

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

RECLAMADO VE SERVICOS E CONSULTORIA
EIRELI

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS CORREIA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

TEREZINHA LEITE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADO MASTER RIO DE CAMPO GRANDE LTDA

  - VE SERVICOS E CONSULTORIA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c6153e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Deixo de homologar o acordo, por ora, ante a ausência de poderes

especiais dos patronos dos Réus para transigir/celebrar acordo,

bem como ante a ausência de previsão de pagamento da verba

previdenciária discriminada no ID 0f77869.

Às partes para ciência e querendo, virem com minuta ajustada e

procurações com poderes, nos termos acima, no prazo comum de

05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100506-06.2022.5.01.0019
RECLAMANTE NATALINA DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO RICARDO DE ASSUMPCAO(OAB:
209012/RJ)

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA
PASSOS(OAB: 155025/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MACHADO DE
ASSUMPÇÃO(OAB: 176356/RJ)

RECLAMADO MERCADO MASTER RIO DE CAMPO
GRANDE LTDA

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

RECLAMADO VE SERVICOS E CONSULTORIA
EIRELI

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS CORREIA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

TEREZINHA LEITE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALINA DA COSTA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c6153e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Deixo de homologar o acordo, por ora, ante a ausência de poderes

especiais dos patronos dos Réus para transigir/celebrar acordo,

bem como ante a ausência de previsão de pagamento da verba

previdenciária discriminada no ID 0f77869.

Às partes para ciência e querendo, virem com minuta ajustada e

procurações com poderes, nos termos acima, no prazo comum de

05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100685-03.2023.5.01.0019
RECLAMANTE LUISA RIBEIRO DE SOUSA VIANNA

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 187068/RJ)

RECLAMADO RAIMUNDO MEDEIROS FILHO

ADVOGADO LELIO RODRIGUES MEDEIROS(OAB:
72700/RJ)

ADVOGADO CARLOS GOMES MOUTINHO DE
CARVALHO(OAB: 77410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUISA RIBEIRO DE SOUSA VIANNA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0721a9f

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Uma vez que tempestivo, subscrito por patrono devidamente

constituído e de preparo regular, RECEBO o Recurso Ordinário

interposto no ID 8d18265.

Intime(m)-se o(s) Recorrido(s) para que ofereça(m) suas

contrarrazões no prazo de 08 dias.

Decorrido o prazo, independentemente de novo pronunciamento

deste Juízo, por preenchidos os pressupostos extrínsecos de

admissibi l idade, remetam-se os autos ao E. TRT para

julgamento, com as homenagens de estilo, dispensando-se a

lavratura de certidão pela Secretaria do Juízo, porquanto atendidos

pelo presente o disposto no art. 22 do Provimento 01/2014 -

TRT/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATSum-0100879-37.2022.5.01.0019
RECLAMANTE RAYANE DE ALBUQUERQUE DA

SILVA GERI

ADVOGADO CAMILA LOPES DE ALMEIDA(OAB:
186199/RJ)

ADVOGADO ANDREIA CAVALCANTI DIAS(OAB:
211820/RJ)

RECLAMADO CASA DE PORTUGAL

ADVOGADO PATRICIA COUTO DE
OLIVEIRA(OAB: 84113/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYANE DE ALBUQUERQUE DA SILVA GERI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6eb5e31

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo os cálculos de ID. e7dd243 para que produzam seus

efeitos legais.

Notifiquem-se as partes, sendo a ré para comprovar o pagamento

da diferença devida ao autor(a) e os recolhimentos previdenciário e

das custas, sendo estes através de guia própria, ou para garantir a

execução, no prazo de 15 dias.

Transcorrido in albis, proceda-se à consulta e penhora on line pelo

crédito exequendo acrescido da multa prevista no art. 523 do CPC

c/c art. 769 da CLT.

Garantido o juízo e decorrido o prazo sem oferecimento dos

embargos – art. 884 da CLT – expeça-se alvará ao(à) autor(a), com

os acréscimos legais.

Nos termos do art. 1º, § único, da Portaria nº 582 de 11/12/13 do

Ministério da Fazenda, nos casos em que o valor das contribuições

previdenciárias devidas no processo for igual ou inferior a

R$20.000,00, fica dispensada a intimação da União.  

Havendo quitação total do crédito exequendo, arquive-se o feito

definitivamente.

ATENÇÃO: as verbas INSS, IR e custas deverão ser recolhidas

exclusivamente em GUIA PRÓPRIA, sob pena de liberação dos

respectivos valores ao autor, com incidência do disposto nos artigos

310 do Código Civil, 216, I, 'c', do Decreto 3048/99, 43, da Lei

8212/91 e 889-A da CLT em face da ré, sem prejuízo de futura

execução das custas e do crédito previdenciário.

As custas deverão ser recolhidas por meio de GRU, na forma do

Ato Conjunto Nº 21/TST.CSJT.GP.SG, de 7 de dezembro de 2010.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100879-37.2022.5.01.0019
RECLAMANTE RAYANE DE ALBUQUERQUE DA

SILVA GERI

ADVOGADO CAMILA LOPES DE ALMEIDA(OAB:
186199/RJ)

ADVOGADO ANDREIA CAVALCANTI DIAS(OAB:
211820/RJ)

RECLAMADO CASA DE PORTUGAL

ADVOGADO PATRICIA COUTO DE
OLIVEIRA(OAB: 84113/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE PORTUGAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6eb5e31

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo os cálculos de ID. e7dd243 para que produzam seus

efeitos legais.

Notifiquem-se as partes, sendo a ré para comprovar o pagamento

da diferença devida ao autor(a) e os recolhimentos previdenciário e

das custas, sendo estes através de guia própria, ou para garantir a

execução, no prazo de 15 dias.

Transcorrido in albis, proceda-se à consulta e penhora on line pelo

crédito exequendo acrescido da multa prevista no art. 523 do CPC

c/c art. 769 da CLT.

Garantido o juízo e decorrido o prazo sem oferecimento dos

embargos – art. 884 da CLT – expeça-se alvará ao(à) autor(a), com

os acréscimos legais.

Nos termos do art. 1º, § único, da Portaria nº 582 de 11/12/13 do

Ministério da Fazenda, nos casos em que o valor das contribuições

previdenciárias devidas no processo for igual ou inferior a

R$20.000,00, fica dispensada a intimação da União.  

Havendo quitação total do crédito exequendo, arquive-se o feito

definitivamente.

ATENÇÃO: as verbas INSS, IR e custas deverão ser recolhidas

exclusivamente em GUIA PRÓPRIA, sob pena de liberação dos

respectivos valores ao autor, com incidência do disposto nos artigos

310 do Código Civil, 216, I, 'c', do Decreto 3048/99, 43, da Lei

8212/91 e 889-A da CLT em face da ré, sem prejuízo de futura

execução das custas e do crédito previdenciário.

As custas deverão ser recolhidas por meio de GRU, na forma do

Ato Conjunto Nº 21/TST.CSJT.GP.SG, de 7 de dezembro de 2010.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0069400-51.2007.5.01.0019
RECLAMANTE ANTONIO JOSE DA SILVA LIMA

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RODRIGUES
CORDEIRO(OAB: 91043/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)
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RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE DA SILVA LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 451c7db

proferido nos autos.

Visto etc.

Venha o subscritor da petição do id 3defaed com a procuração lhe

outorgando poderes em cinco dias, sob pena de exclusão da

autuação.

Na sequência, determino a consulta ao SNIPER e ao SISBAJUD

para obtenção dos dados bancários do Autor.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100280-30.2024.5.01.0019
RECLAMANTE ANDERSON FELIX PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO PERCAR MOBILIDADE E
ESTACIONAMENTOS LTDA

RECLAMADO PREZUNIC COMERCIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON FELIX PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f404be7

proferido nos autos.

Vistos etc

Indefiro. A audiência se realizará na forma exclusivamente

PRESENCIAL, nos termos do Prov. 02/2023 da Corregedoria deste

TRT e do despacho de id - e3cc50c.

Aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100265-61.2024.5.01.0019
RECLAMANTE CLAUDIA CRISTINA DE OLIVEIRA

VIEIRA GAIO

ADVOGADO KAROLAYNE MENEZES
BALTHOR(OAB: 254867/RJ)

RECLAMADO CASA DE SAUDE NOSSA SENHORA
DO CARMO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA CRISTINA DE OLIVEIRA VIEIRA GAIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9be876e

proferido nos autos.

Vistos etc

Indefiro. A audiência se realizará na forma exclusivamente

PRESENCIAL, nos termos do Prov. 02/2023 da Corregedoria deste

TRT e do despacho de id cf66d0c, e, ainda tendo em vista que não

há comprovação de que a parte autora tem impossibilidade de

locomoção.

Aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100678-39.2023.5.01.0042
EXEQUENTE UILSON DO PRADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERAFIM ANTONIO GOMES DA
SILVA(OAB: 25833/RJ)

ADVOGADO LUCIANA ARAUJO GOMES DA SILVA
FERREIRA(OAB: 163237/RJ)

ADVOGADO MARCELA ARAUJO GOMES DA
SILVA(OAB: 110426/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO ANTONIO E HELENA
ZERRENNER INST. NAC. DE
BENEFICENCIA

ADVOGADO MARIANA DE LIMA ROCHA
GOLOMBEK(OAB: 154298/SP)

ADVOGADO KATIA CAROLINE DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 460365/SP)

ADVOGADO ROGERIO DE MENEZES
CORIGLIANO(OAB: 139495/SP)

EXECUTADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

  - FUNDACAO ANTONIO E HELENA ZERRENNER INST. NAC.
DE BENEFICENCIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3644e83

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Uma vez que tempestivo, subscrito por patrono devidamente

constituído e de preparo regular, RECEBO o Recurso Ordinário

interposto.

Intime(m)-se o(s) Recorrido(s) para que ofereça(m) suas

contrarrazões no prazo de 08 dias.

Decorrido o prazo, independentemente de novo pronunciamento

deste Juízo, por preenchidos os pressupostos extrínsecos de

admissibi l idade, remetam-se os autos ao E. TRT para

julgamento, com as homenagens de estilo, dispensando-se a
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lavratura de certidão pela Secretaria do Juízo, porquanto atendidos

pelo presente o disposto no art. 22 do Provimento 01/2014 -

TRT/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100281-15.2024.5.01.0019
RECLAMANTE KATIA CILENE CALABROT VALE

GUIMARAES

ADVOGADO NILSON DA SILVA(OAB: 100430/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA CILENE CALABROT VALE GUIMARAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4e1e39

proferida nos autos.

Vistos etc

Por preenchidos os requisitos do artigo 300, do CPC, em virtude

dos elementos que evidenciam a probabilidade da dispensa

imotivada ou sem justa causa da parte autora, conforme o

documento do id , defere-se a tutela antecipada requerida.

Expeça-se alvará para levantamento do FGTS depositado e

ofício para habilitação no seguro-desemprego.

A parte autora requereu a adoção do juízo 100% digital.

Independentemente da resposta do réu quanto a esta escolha, as

audiências, neste procedimento, não se realizarão de forma

telepresencial, pelas razões a seguir expostas. 

O CNJ, no Ato nº 345/2020, art. 5º, prevê que: “As audiências e

sessões no “Juízo 100% Digital” ocorrerão exclusivamente por

videoconferência”. O Ato n° 354/2020, do CNJ, art. 2º, I, assim

define a videoconferência: “comunicação a distância realizada

em ambientes de unidades judiciárias;” (grifei). Por sua vez, a E.

Corregedoria deste Regional, no Provimento CR n° 2/2023, a fim de

preservar o acesso à justiça, prevê, em seu artigo 5º, que: “A parte

que residir distante da sede do juízo poderá requerer que seu

depoimento pessoal  ou interrogatór io seja colhido por

videoconferência,na sede do foro de seu domicílio.”. 

Portanto, como se percebe da normatização própria, não há, no

juízo 100% digital, previsão para a realização de audiência

telepresencial, assim consideradas aquelas “realizadas a partir de

ambiente físico externo às unidades judiciárias.” - grifei -(Ato n°

354/2020, do CNJ, art. 2º, II).

No tocante à videoconferência, prevê o art. 5º, § 1º, do Provimento

CR 2/2023 deste Regional, que o requerimento para realização de

videoconferência, “deverá ser apresentado ao juiz da causa, com

antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data designada para a

audiência, a fim de que o ato seja viabilizado tecnicamente.”. 

Ocorre que, diante da brevidade de marcação das pautas neste

juízo, o prazo acima referido não permitirá que a videoconferência

de qualquer das partes ocorra antes da audiência a ser designada

neste processo.

Ante ao exposto, a audiência realizar-se-á de forma presencial.

Inclua-se o processo em pauta presencial. Cientifiquem-se as

partes, sendo o réu para apresentar defesa e documentos (CLT,

arts 774 e 847) até a realização da audiência. Prova documental

preclusa com a Inicial (art. 787 da CLT) e Defesa (CLT, art. 845),

salvo fato novo. Havendo necessidade de produção de prova

testemunhal, observar-se-á a intimação das testemunhas pelos

advogados, na forma e com as cominações do art. 455 e parágrafos

do CPC. A qualquer tempo as partes poderão conciliar, submetendo

a transação a este juízo, por petição conjunta, subscrita pelos

advogados e pelas partes, sem necessidade de realização de

audiência para homologação do acordo. Fica dispensada a

assinatura das partes na transação submetida à homologação do

juízo, na hipótese de ambos os advogados, subscritores do acordo,

ostentarem instrumento de mandato com poderes expressos para

transacionar, receber, dar quitação, renunciar ao direito objeto do

litígio, desistir da demanda e reconhecer a procedência do pedido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101183-02.2023.5.01.0019
RECLAMANTE CYNTHIA DA CRUZ DOS ANJOS

ADVOGADO FILIPE CAROLINO COELHO(OAB:
465937/SP)

RECLAMADO SUPERMERCADO BARRA OESTE
LTDA

ADVOGADO Carlos David Arêas Balla(OAB:
127952/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CYNTHIA DA CRUZ DOS ANJOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0141494

proferido nos autos.

Visto, etc.

Determino a exclusão neste ato da petição do id 68aaae7, por

preclusa.

Fixados os honorários pelo montante estimado pelo Juízo, no

importe de R$3.000,00 , que serão pagos ao final, pela parte

sucumbente, ciente desde já o Expert que, caso esta seja

contemplada com o benefício da gratuidade de justiça, o pagamento

observará o teto previsto na Resolução 247/19, do CSJT, e
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Provimento 02/2020, do TRT1.

Intimem-se as partes e o expert para ciência do início dos trabalhos

periciais, as quais deverão trazer aos autos seus dados para

contato no prazo de até 05 dias da publicação do presente.

Caberá ao Expert, sem intervenção por parte da Secretaria, contatar

os envolvidos no objeto da perícia para dar-lhes ciência das

diligências designadas, inclusive quanto à eventual juntada de

documentos, devendo reportar ao juízo apenas na hipótese de

resistência injustificada ou embaraço.

O laudo pericial deverá ser entregue em até 30 dias úteis a

contar da ciência do presente.

Caso necessite de mais prazo para conclusão dos trabalhos

periciais, o expert deverá informar ao juízo, tempestivamente, em

manifestação fundamentada, com cominação de destituição e/ou

restituição de honorários já levantados, sem prejuízo de

expedição de ofícios à Secretaria Geral Judiciária e à

Presidência desta E.Corte para fins de descredenciamento do

profissional dos quadros de habilitados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101183-02.2023.5.01.0019
RECLAMANTE CYNTHIA DA CRUZ DOS ANJOS

ADVOGADO FILIPE CAROLINO COELHO(OAB:
465937/SP)

RECLAMADO SUPERMERCADO BARRA OESTE
LTDA

ADVOGADO Carlos David Arêas Balla(OAB:
127952/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO BARRA OESTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0141494

proferido nos autos.

Visto, etc.

Determino a exclusão neste ato da petição do id 68aaae7, por

preclusa.

Fixados os honorários pelo montante estimado pelo Juízo, no

importe de R$3.000,00 , que serão pagos ao final, pela parte

sucumbente, ciente desde já o Expert que, caso esta seja

contemplada com o benefício da gratuidade de justiça, o pagamento

observará o teto previsto na Resolução 247/19, do CSJT, e

Provimento 02/2020, do TRT1.

Intimem-se as partes e o expert para ciência do início dos trabalhos

periciais, as quais deverão trazer aos autos seus dados para

contato no prazo de até 05 dias da publicação do presente.

Caberá ao Expert, sem intervenção por parte da Secretaria, contatar

os envolvidos no objeto da perícia para dar-lhes ciência das

diligências designadas, inclusive quanto à eventual juntada de

documentos, devendo reportar ao juízo apenas na hipótese de

resistência injustificada ou embaraço.

O laudo pericial deverá ser entregue em até 30 dias úteis a

contar da ciência do presente.

Caso necessite de mais prazo para conclusão dos trabalhos

periciais, o expert deverá informar ao juízo, tempestivamente, em

manifestação fundamentada, com cominação de destituição e/ou

restituição de honorários já levantados, sem prejuízo de

expedição de ofícios à Secretaria Geral Judiciária e à

Presidência desta E.Corte para fins de descredenciamento do

profissional dos quadros de habilitados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100282-97.2024.5.01.0019
RECLAMANTE ESTER MIRANDA DA SILVA

ADVOGADO PAULO DAMIAO DE SOUZA(OAB:
178728/RJ)

RECLAMADO POSTO DE COMBUSTIVEIS RADIAL
OESTE LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTER MIRANDA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 522380f

proferido nos autos.

Vistos etc

A conciliação tem previsão legal e é classificada como método de

solução consensual de conflitos. Como tal, deve ser sempre

estimulada por juízes, advogados, defensores públicos e membros

do Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial (CPC,

artigo 1º, parágrafo 3º).

Desde a edição da Resolução 125/2010, do Conselho Nacional de

Justiça, que instituiu a Política Judiciária Nacional de tratamento

adequado dos conflitos de interesses no âmbito do Poder Judiciário,

os órgãos da Justiça vêm empregando grandes esforços com o

intuito de promover a conciliação, passando a oferecer mecanismos

alternativos e consensuais de soluções de controvérsias e a prestar

atendimento e orientação ao cidadão.

No âmbito deste Regional, a partir da Resolução 174/2016, houve a

implantação do Centro Judiciário de Métodos de Soluções de

Conflitos – CEJUSC, o qual, desde o início de suas atividades, vem

atingindo índices elevados na resolução das demandas, diminuindo

o prazo médio de tramitação dos processos, que, em 2020, foi de

247 dias, segundo o C. TST, para menos de 30 dias.
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Não se pode olvidar que a estrutura das varas do trabalho,

atualmente, encontra-se bastante comprometida, sobretudo em

função do deficit de funcionários e do agravamento da crise

econômica, resultando aumento de ações judiciais e

inadimplemento por insolvência dos devedores.

Diante desse cenário, dispor de um núcleo especializado, com

logística própria e adequada, dedicado a pôr fim aos conflitos com

maior celeridade e da maneira mais benéfica às partes constitui

ferramenta de extrema relevância que não pode ser ignorada por

este Juízo.

Assim, determino a remessa dos autos ao CEJUSC para tratativas

conciliatórias.

Observe a Secretaria o cancelamento de eventuais audiências

marcadas automaticamente neste Juízo, se for o caso.

Observe a Secretaria, outrossim, a certificação prévia da remessa

dos autos àquele juízo conciliatório.

Homologada a transação e devolvidos os autos, promova a

Secretaria os registros sistêmicos de praxe para fins estatísticos.

Devolvidos os autos sem acordo, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101261-93.2023.5.01.0019
RECLAMANTE LEANDRO MORAES DE AMORIM

ADVOGADO RICARDO AURELIO DE MORAES
SALGADO JUNIOR(OAB: 138058/SP)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 143ce7c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Ante a ausência da comprovação do depósito recursal e do

recolhimento das custas, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso

Ordinário interposto pela Ré, por deserto.

À recorrente para ciência, no prazo de 08 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101145-87.2023.5.01.0019
RECLAMANTE CARLOS JOSE DUARTE GODINHO

ADVOGADO ELIUDE TELLES DA SILVA(OAB:
149372/RJ)

ADVOGADO MATEUS NUNES PESSOA(OAB:
214200/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 161c50a

proferida nos autos.

Vistos etc

Uma vez que tempestivo e subscrito por patrono devidamente

constituído, RECEBO o Recurso Ordinário interposto pelo Autor.

Intime(m)-se o(s) Recorrido(s) para que ofereça(m) suas

contrarrazões no prazo de 08 dias.

Decorrido o prazo, independentemente de novo pronunciamento

deste Juízo, por preenchidos os pressupostos extrínsecos de

admissibi l idade, remetam-se os autos ao E. TRT para

julgamento, com as homenagens de estilo, dispensando-se a

lavratura de certidão pela Secretaria do Juízo, porquanto atendidos

pelo presente o disposto no art. 22 do Provimento 01/2014 -

TRT/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100178-08.2024.5.01.0019
RECLAMANTE IRIA GONCALVES DA COSTA

ADVOGADO RICARDO AURELIO DE MORAES
SALGADO JUNIOR(OAB: 138058/SP)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRIA GONCALVES DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd69abe

proferido nos autos.

Vistos etc

Nada a deferir, por falta de amparo legal.

Aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0100178-08.2024.5.01.0019
RECLAMANTE IRIA GONCALVES DA COSTA

ADVOGADO RICARDO AURELIO DE MORAES
SALGADO JUNIOR(OAB: 138058/SP)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd69abe

proferido nos autos.

Vistos etc

Nada a deferir, por falta de amparo legal.

Aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100210-13.2024.5.01.0019
RECLAMANTE JEFERSON RODRIGO RIBEIRO DE

ASSIS

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA ROCHA COSTA
SIMOES(OAB: 80197/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA NORBERTO
ODEBRECHT S A

ADVOGADO MARIA CAROLINA CARELLI DE
OLIVEIRA(OAB: 221321/RJ)

ADVOGADO WALQUER FIGUEIREDO DA SILVA
FILHO(OAB: 170099/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73512fc

proferido nos autos.

Vistos etc

Ante a proximidade, aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100210-13.2024.5.01.0019
RECLAMANTE JEFERSON RODRIGO RIBEIRO DE

ASSIS

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA ROCHA COSTA
SIMOES(OAB: 80197/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA NORBERTO
ODEBRECHT S A

ADVOGADO MARIA CAROLINA CARELLI DE
OLIVEIRA(OAB: 221321/RJ)

ADVOGADO WALQUER FIGUEIREDO DA SILVA
FILHO(OAB: 170099/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON RODRIGO RIBEIRO DE ASSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73512fc

proferido nos autos.

Vistos etc

Ante a proximidade, aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100286-37.2024.5.01.0019
RECLAMANTE LARISSA SILVA PIRES

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO DOUGLAS DE ARAUJO RODRIGUES
12115423437

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA SILVA PIRES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e46aa8

proferido nos autos.

Vistos etc

A conciliação tem previsão legal e é classificada como método de

solução consensual de conflitos. Como tal, deve ser sempre

estimulada por juízes, advogados, defensores públicos e membros

do Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial (CPC,

artigo 1º, parágrafo 3º).

Desde a edição da Resolução 125/2010, do Conselho Nacional de

Justiça, que instituiu a Política Judiciária Nacional de tratamento

adequado dos conflitos de interesses no âmbito do Poder Judiciário,

os órgãos da Justiça vêm empregando grandes esforços com o

intuito de promover a conciliação, passando a oferecer mecanismos

alternativos e consensuais de soluções de controvérsias e a prestar

atendimento e orientação ao cidadão.

No âmbito deste Regional, a partir da Resolução 174/2016, houve a

implantação do Centro Judiciário de Métodos de Soluções de

Conflitos – CEJUSC, o qual, desde o início de suas atividades, vem

atingindo índices elevados na resolução das demandas, diminuindo

o prazo médio de tramitação dos processos, que, em 2020, foi de

247 dias, segundo o C. TST, para menos de 30 dias.

Não se pode olvidar que a estrutura das varas do trabalho,

atualmente, encontra-se bastante comprometida, sobretudo em

função do deficit de funcionários e do agravamento da crise

econômica, resultando aumento de ações judiciais e

inadimplemento por insolvência dos devedores.

Diante desse cenário, dispor de um núcleo especializado, com
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logística própria e adequada, dedicado a pôr fim aos conflitos com

maior celeridade e da maneira mais benéfica às partes constitui

ferramenta de extrema relevância que não pode ser ignorada por

este Juízo.

Assim, determino a remessa dos autos ao CEJUSC para tratativas

conciliatórias.

Observe a Secretaria o cancelamento de eventuais audiências

marcadas automaticamente neste Juízo, se for o caso.

Observe a Secretaria, outrossim, a certificação prévia da remessa

dos autos àquele juízo conciliatório.

Homologada a transação e devolvidos os autos, promova a

Secretaria os registros sistêmicos de praxe para fins estatísticos.

Devolvidos os autos sem acordo, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100284-67.2024.5.01.0019
REQUERENTES VIACAO PAVUNENSE SA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

REQUERENTES JOAO DA SILVA TAVARES

ADVOGADO DAYANE DE MORAES OSORIO(OAB:
217130/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DA SILVA TAVARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21fcf19

proferido nos autos.

Vistos etc

Venha o patrono da empresa que assina o termo de acordo, com

procuração nos autos.

Após, conclusos para homologação do acordo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100284-67.2024.5.01.0019
REQUERENTES VIACAO PAVUNENSE SA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

REQUERENTES JOAO DA SILVA TAVARES

ADVOGADO DAYANE DE MORAES OSORIO(OAB:
217130/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO PAVUNENSE SA EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21fcf19

proferido nos autos.

Vistos etc

Venha o patrono da empresa que assina o termo de acordo, com

procuração nos autos.

Após, conclusos para homologação do acordo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100283-82.2024.5.01.0019
RECLAMANTE GABRIELA FEITOZA PAIVA

ADVOGADO LINDOMAR FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 250071/SP)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA FEITOZA PAIVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f2c835

proferido nos autos.

Visto, etc.

A parte autora requereu a adoção do juízo 100% digital.

Independentemente da resposta do réu quanto a esta escolha, as

audiências, neste procedimento, não se realizarão de forma

telepresencial, pelas razões a seguir expostas. 

O CNJ, no Ato nº 345/2020, art. 5º, prevê que: “As audiências e

sessões no “Juízo 100% Digital” ocorrerão exclusivamente por

videoconferência”. O Ato n° 354/2020, do CNJ, art. 2º, I, assim

define a videoconferência: “comunicação a distância realizada

em ambientes de unidades judiciárias;” (grifei). Por sua vez, a E.

Corregedoria deste Regional, no Provimento CR n° 2/2023, a fim de

preservar o acesso à justiça, prevê, em seu artigo 5º, que: “A parte

que residir distante da sede do juízo poderá requerer que seu

depoimento pessoal  ou interrogatór io seja colhido por

videoconferência,na sede do foro de seu domicílio.”. 

Portanto, como se percebe da normatização própria, não há, no

juízo 100% digital, previsão para a realização de audiência

telepresencial, assim consideradas aquelas “realizadas a partir de

ambiente físico externo às unidades judiciárias.” - grifei -(Ato n°

354/2020, do CNJ, art. 2º, II).

No tocante à videoconferência, prevê o art. 5º, § 1º, do Provimento

CR 2/2023 deste Regional, que o requerimento para realização de

videoconferência, “deverá ser apresentado ao juiz da causa, com

antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data designada para a

audiência, a fim de que o ato seja viabilizado tecnicamente.”. 

Ocorre que, diante da brevidade de marcação das pautas neste

juízo, o prazo acima referido não permitirá que a videoconferência
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de qualquer das partes ocorra antes da audiência a ser designada

neste processo.

Ante ao exposto, a audiência realizar-se-á de forma presencial.

Inclua-se o processo em pauta presencial. Cientifiquem-se as

partes, sendo o réu para apresentar defesa e documentos (CLT,

arts 774 e 847) até a realização da audiência. Prova documental

preclusa com a Inicial (art. 787 da CLT) e Defesa (CLT, art. 845),

salvo fato novo. Havendo necessidade de produção de prova

testemunhal, observar-se-á a intimação das testemunhas pelos

advogados, na forma e com as cominações do art. 455 e parágrafos

do CPC. A qualquer tempo as partes poderão conciliar, submetendo

a transação a este juízo, por petição conjunta, subscrita pelos

advogados e pelas partes, sem necessidade de realização de

audiência para homologação do acordo. Fica dispensada a

assinatura das partes na transação submetida à homologação do

juízo, na hipótese de ambos os advogados, subscritores do acordo,

ostentarem instrumento de mandato com poderes expressos para

transacionar, receber, dar quitação, renunciar ao direito objeto do

litígio, desistir da demanda e reconhecer a procedência do pedido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100290-74.2024.5.01.0019
RECLAMANTE THAIS DE ARAUJO FREITAS

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS DE ARAUJO FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2ad24b

proferido nos autos.

Visto, etc.

A parte autora requereu a adoção do juízo 100% digital.

Independentemente da resposta do réu quanto a esta escolha, as

audiências, neste procedimento, não se realizarão de forma

telepresencial, pelas razões a seguir expostas. 

O CNJ, no Ato nº 345/2020, art. 5º, prevê que: “As audiências e

sessões no “Juízo 100% Digital” ocorrerão exclusivamente por

videoconferência”. O Ato n° 354/2020, do CNJ, art. 2º, I, assim

define a videoconferência: “comunicação a distância realizada

em ambientes de unidades judiciárias;” (grifei). Por sua vez, a E.

Corregedoria deste Regional, no Provimento CR n° 2/2023, a fim de

preservar o acesso à justiça, prevê, em seu artigo 5º, que: “A parte

que residir distante da sede do juízo poderá requerer que seu

depoimento pessoal  ou interrogatór io seja colhido por

videoconferência,na sede do foro de seu domicílio.”. 

Portanto, como se percebe da normatização própria, não há, no

juízo 100% digital, previsão para a realização de audiência

telepresencial, assim consideradas aquelas “realizadas a partir de

ambiente físico externo às unidades judiciárias.” - grifei -(Ato n°

354/2020, do CNJ, art. 2º, II).

No tocante à videoconferência, prevê o art. 5º, § 1º, do Provimento

CR 2/2023 deste Regional, que o requerimento para realização de

videoconferência, “deverá ser apresentado ao juiz da causa, com

antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data designada para a

audiência, a fim de que o ato seja viabilizado tecnicamente.”. 

Ocorre que, diante da brevidade de marcação das pautas neste

juízo, o prazo acima referido não permitirá que a videoconferência

de qualquer das partes ocorra antes da audiência a ser designada

neste processo.

Ante ao exposto, a audiência realizar-se-á de forma presencial.

Inclua-se o processo em pauta presencial. Cientifiquem-se as

partes, sendo o réu para apresentar defesa e documentos (CLT,

arts 774 e 847) até a realização da audiência. Prova documental

preclusa com a Inicial (art. 787 da CLT) e Defesa (CLT, art. 845),

salvo fato novo. Havendo necessidade de produção de prova

testemunhal, observar-se-á a intimação das testemunhas pelos

advogados, na forma e com as cominações do art. 455 e parágrafos

do CPC. A qualquer tempo as partes poderão conciliar, submetendo

a transação a este juízo, por petição conjunta, subscrita pelos

advogados e pelas partes, sem necessidade de realização de

audiência para homologação do acordo. Fica dispensada a

assinatura das partes na transação submetida à homologação do

juízo, na hipótese de ambos os advogados, subscritores do acordo,

ostentarem instrumento de mandato com poderes expressos para

transacionar, receber, dar quitação, renunciar ao direito objeto do

litígio, desistir da demanda e reconhecer a procedência do pedido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100289-89.2024.5.01.0019
RECLAMANTE ANDERSON SILVA LINS

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)
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ADVOGADO FILLIPE PINHO DI STASIO(OAB:
221879/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON SILVA LINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5db2594

proferido nos autos.

Visto, etc.

A parte autora requereu a adoção do juízo 100% digital.

Independentemente da resposta do réu quanto a esta escolha, as

audiências, neste procedimento, não se realizarão de forma

telepresencial, pelas razões a seguir expostas. 

O CNJ, no Ato nº 345/2020, art. 5º, prevê que: “As audiências e

sessões no “Juízo 100% Digital” ocorrerão exclusivamente por

videoconferência”. O Ato n° 354/2020, do CNJ, art. 2º, I, assim

define a videoconferência: “comunicação a distância realizada

em ambientes de unidades judiciárias;” (grifei). Por sua vez, a E.

Corregedoria deste Regional, no Provimento CR n° 2/2023, a fim de

preservar o acesso à justiça, prevê, em seu artigo 5º, que: “A parte

que residir distante da sede do juízo poderá requerer que seu

depoimento pessoal  ou interrogatór io seja colhido por

videoconferência,na sede do foro de seu domicílio.”. 

Portanto, como se percebe da normatização própria, não há, no

juízo 100% digital, previsão para a realização de audiência

telepresencial, assim consideradas aquelas “realizadas a partir de

ambiente físico externo às unidades judiciárias.” - grifei -(Ato n°

354/2020, do CNJ, art. 2º, II).

No tocante à videoconferência, prevê o art. 5º, § 1º, do Provimento

CR 2/2023 deste Regional, que o requerimento para realização de

videoconferência, “deverá ser apresentado ao juiz da causa, com

antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data designada para a

audiência, a fim de que o ato seja viabilizado tecnicamente.”. 

Ocorre que, diante da brevidade de marcação das pautas neste

juízo, o prazo acima referido não permitirá que a videoconferência

de qualquer das partes ocorra antes da audiência a ser designada

neste processo.

Ante ao exposto, a audiência realizar-se-á de forma presencial.

Inclua-se o processo em pauta presencial. Cientifiquem-se as

partes, sendo o réu para apresentar defesa e documentos (CLT,

arts 774 e 847) até a realização da audiência. Prova documental

preclusa com a Inicial (art. 787 da CLT) e Defesa (CLT, art. 845),

salvo fato novo. Havendo necessidade de produção de prova

testemunhal, observar-se-á a intimação das testemunhas pelos

advogados, na forma e com as cominações do art. 455 e parágrafos

do CPC. A qualquer tempo as partes poderão conciliar, submetendo

a transação a este juízo, por petição conjunta, subscrita pelos

advogados e pelas partes, sem necessidade de realização de

audiência para homologação do acordo. Fica dispensada a

assinatura das partes na transação submetida à homologação do

juízo, na hipótese de ambos os advogados, subscritores do acordo,

ostentarem instrumento de mandato com poderes expressos para

transacionar, receber, dar quitação, renunciar ao direito objeto do

litígio, desistir da demanda e reconhecer a procedência do pedido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101195-26.2017.5.01.0019
RECLAMANTE WAGNER GONCALVES

ADVOGADO RICARDO JOSÉ COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE BRAZIL REIS(OAB:
158470/RJ)

RECLAMADO MVTELECOM EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5cf3b71

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo os cálculos de ID c475df5, bb0c57f, 61f6bf5 e 4932f41,

com observância dos valores indicados na promoção ID

2e8563a, para que produzam seus efeitos legais.

Convolo em penhora o depósito recursal.

Notifiquem-se as partes, sendo a ré para comprovar o pagamento

do crédito do(a) autor(a) e os recolhimentos previdenciário e das

custas, sendo estes através de guia própria, ou para garantir a

execução, no prazo de 15 dias.

Transcorrido in albis, proceda-se à consulta e penhora on line pelo

crédito exequendo acrescido da multa prevista no art. 523 do CPC

c/c art. 769 da CLT.

Garantido o juízo e decorrido o prazo sem oferecimento dos

embargos – art. 884 da CLT – expeça-se alvará ao(à) autor(a), com

os acréscimos legais.

Nos termos do art. 1º, § único, da Portaria nº 582 de 11/12/13 do

Ministério da Fazenda, nos casos em que o valor das contribuições

previdenciárias devidas no processo for igual ou inferior a

R$20.000,00, fica dispensada a intimação da União.  

Havendo quitação total do crédito exequendo, arquive-se o feito
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definitivamente.

ATENÇÃO: as verbas INSS, IR e custas deverão ser recolhidas

exclusivamente em GUIA PRÓPRIA, sob pena de liberação dos

respectivos valores ao autor, com incidência do disposto nos artigos

310 do Código Civil, 216, I, 'c', do Decreto 3048/99, 43, da Lei

8212/91 e 889-A da CLT em face da ré, sem prejuízo de futura

execução das custas e do crédito previdenciário.

As custas deverão ser recolhidas por meio de GRU, na forma do

Ato Conjunto Nº 21/TST.CSJT.GP.SG, de 7 de dezembro de 2010.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101195-26.2017.5.01.0019
RECLAMANTE WAGNER GONCALVES

ADVOGADO RICARDO JOSÉ COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE BRAZIL REIS(OAB:
158470/RJ)

RECLAMADO MVTELECOM EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5cf3b71

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo os cálculos de ID c475df5, bb0c57f, 61f6bf5 e 4932f41,

com observância dos valores indicados na promoção ID

2e8563a, para que produzam seus efeitos legais.

Convolo em penhora o depósito recursal.

Notifiquem-se as partes, sendo a ré para comprovar o pagamento

do crédito do(a) autor(a) e os recolhimentos previdenciário e das

custas, sendo estes através de guia própria, ou para garantir a

execução, no prazo de 15 dias.

Transcorrido in albis, proceda-se à consulta e penhora on line pelo

crédito exequendo acrescido da multa prevista no art. 523 do CPC

c/c art. 769 da CLT.

Garantido o juízo e decorrido o prazo sem oferecimento dos

embargos – art. 884 da CLT – expeça-se alvará ao(à) autor(a), com

os acréscimos legais.

Nos termos do art. 1º, § único, da Portaria nº 582 de 11/12/13 do

Ministério da Fazenda, nos casos em que o valor das contribuições

previdenciárias devidas no processo for igual ou inferior a

R$20.000,00, fica dispensada a intimação da União.  

Havendo quitação total do crédito exequendo, arquive-se o feito

definitivamente.

ATENÇÃO: as verbas INSS, IR e custas deverão ser recolhidas

exclusivamente em GUIA PRÓPRIA, sob pena de liberação dos

respectivos valores ao autor, com incidência do disposto nos artigos

310 do Código Civil, 216, I, 'c', do Decreto 3048/99, 43, da Lei

8212/91 e 889-A da CLT em face da ré, sem prejuízo de futura

execução das custas e do crédito previdenciário.

As custas deverão ser recolhidas por meio de GRU, na forma do

Ato Conjunto Nº 21/TST.CSJT.GP.SG, de 7 de dezembro de 2010.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0100190-56.2023.5.01.0019
REQUERENTE QUEILA CRISTINA MEDEIROS DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUEILA CRISTINA MEDEIROS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a4772f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ao embargado, no prazo de 05 dias.

Ato contínuo, cumpra-se o despacho retro quanto a expedição de

alvará à perita.

Expedido, intime-se a perita para ciência e, ainda, para manifestar-

se sobre a matéria de cálculo objeto de embargos, no prazo de 10

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100867-57.2021.5.01.0019
EXEQUENTE JACKSON DA CUNHA MENDES

JUNIOR

ADVOGADO Leonardo Pacheco Murat de Meirelles
Quintella(OAB: 113921/RJ)

EXECUTADO CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON DA CUNHA MENDES JUNIOR
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 094d7b0

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo os cálculos de ID f25af93 para que produzam seus

efeitos legais.

Notifiquem-se as partes, sendo a ré para comprovar o pagamento

do crédito do(a) autor(a) e os recolhimentos previdenciário e das

custas, sendo estes através de guia própria, ou para garantir a

execução, no prazo de 15 dias.

Transcorrido in albis, proceda-se à consulta e penhora on line pelo

crédito exequendo acrescido da multa prevista no art. 523 do CPC

c/c art. 769 da CLT.

Garantido o juízo e decorrido o prazo sem oferecimento dos

embargos – art. 884 da CLT – expeça-se alvará ao(à) autor(a), com

os acréscimos legais.

Nos termos do art. 1º, § único, da Portaria nº 582 de 11/12/13 do

Ministério da Fazenda, nos casos em que o valor das contribuições

previdenciárias devidas no processo for igual ou inferior a

R$20.000,00, fica dispensada a intimação da União.  

Havendo quitação total do crédito exequendo, arquive-se o feito

definitivamente.

ATENÇÃO: as verbas INSS, IR e custas deverão ser recolhidas

exclusivamente em GUIA PRÓPRIA, sob pena de liberação dos

respectivos valores ao autor, com incidência do disposto nos artigos

310 do Código Civil, 216, I, 'c', do Decreto 3048/99, 43, da Lei

8212/91 e 889-A da CLT em face da ré, sem prejuízo de futura

execução das custas e do crédito previdenciário.

As custas deverão ser recolhidas por meio de GRU, na forma do

Ato Conjunto Nº 21/TST.CSJT.GP.SG, de 7 de dezembro de 2010.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100867-57.2021.5.01.0019
EXEQUENTE JACKSON DA CUNHA MENDES

JUNIOR

ADVOGADO Leonardo Pacheco Murat de Meirelles
Quintella(OAB: 113921/RJ)

EXECUTADO CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 094d7b0

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo os cálculos de ID f25af93 para que produzam seus

efeitos legais.

Notifiquem-se as partes, sendo a ré para comprovar o pagamento

do crédito do(a) autor(a) e os recolhimentos previdenciário e das

custas, sendo estes através de guia própria, ou para garantir a

execução, no prazo de 15 dias.

Transcorrido in albis, proceda-se à consulta e penhora on line pelo

crédito exequendo acrescido da multa prevista no art. 523 do CPC

c/c art. 769 da CLT.

Garantido o juízo e decorrido o prazo sem oferecimento dos

embargos – art. 884 da CLT – expeça-se alvará ao(à) autor(a), com

os acréscimos legais.

Nos termos do art. 1º, § único, da Portaria nº 582 de 11/12/13 do

Ministério da Fazenda, nos casos em que o valor das contribuições

previdenciárias devidas no processo for igual ou inferior a

R$20.000,00, fica dispensada a intimação da União.  

Havendo quitação total do crédito exequendo, arquive-se o feito

definitivamente.

ATENÇÃO: as verbas INSS, IR e custas deverão ser recolhidas

exclusivamente em GUIA PRÓPRIA, sob pena de liberação dos

respectivos valores ao autor, com incidência do disposto nos artigos

310 do Código Civil, 216, I, 'c', do Decreto 3048/99, 43, da Lei

8212/91 e 889-A da CLT em face da ré, sem prejuízo de futura

execução das custas e do crédito previdenciário.

As custas deverão ser recolhidas por meio de GRU, na forma do

Ato Conjunto Nº 21/TST.CSJT.GP.SG, de 7 de dezembro de 2010.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010444-32.2013.5.01.0019
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE SOUZA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO JOSÉ COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

RECLAMADO PEDRO ANTONIO SERRANO

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

RECLAMADO MAUREN ELIZA TONETTI SERRANO

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

RECLAMADO LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM TELECOMUNICACAO
LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

TELEMAR NORTE LESTE SA

TERCEIRO
INTERESSADO

TIM CELULAR S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

TNL PCS SA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDER TELECOM COMERCIO E SERVICOS EM
TELECOMUNICACAO LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - MAUREN ELIZA TONETTI SERRANO

  - PEDRO ANTONIO SERRANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 560ad22

proferido nos autos.

Vistos etc

Manifeste-se o exequente acerca da petição de id 6052223.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010444-32.2013.5.01.0019
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE SOUZA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO JOSÉ COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

RECLAMADO PEDRO ANTONIO SERRANO

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

RECLAMADO MAUREN ELIZA TONETTI SERRANO

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

RECLAMADO LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM TELECOMUNICACAO
LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

TELEMAR NORTE LESTE SA

TERCEIRO
INTERESSADO

TIM CELULAR S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

TNL PCS SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 560ad22

proferido nos autos.

Vistos etc

Manifeste-se o exequente acerca da petição de id 6052223.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100608-96.2020.5.01.0019
RECLAMANTE MARCOS HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA NAPOLEAO
MACAHYBA(OAB: 167777/RJ)

ADVOGADO PAULA COSTA CHAVES(OAB:
145723/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

RECLAMADO ESCOBAR TRANSPORTES E
LOCACAO DE VEICULOS LTDA - ME

ADVOGADO CEZAR VIANA DA SILVA(OAB:
89885/RJ)

ADVOGADO Márcio Marinho Reina Gomes(OAB:
144652/RJ)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO Jonas Ferreira Telles Neto(OAB:
95890/RJ)

ADVOGADO GLAUCIO CAVALCANTE DE
PAIVA(OAB: 96038/RJ)

RECLAMADO TRANSCOBAR TRANSPORTE E
LOCACAO DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO CARLOS FREDERICO LINHARES
TERRA(OAB: 80607/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCOBAR TRANSPORTES E LOCACAO DE VEICULOS LTDA
- ME

  - GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

  - TRANSCOBAR TRANSPORTE E LOCACAO DE VEICULOS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd2b63b

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo os cálculos da terceira ré de id:56df14a para que

produzam seus efeitos legais.

Convolo em penhora os depósitos recursais de id:1aa1066,

id:84013e2 e id:7760d9e.

Notifiquem-se as partes, sendo a primeira e a segunda rés para

comprovarem o pagamento do crédito exequendo, devendo

deduzirem os depósitos recursais, no prazo de 15 dias.

1.

Transcorrido in albis, proceda-se à consulta e penhora on line

pelo crédito exequendo.

2.

Frustrada a execução em face das rés acima, prossiga-se em

face da terceira, com a convolação em penhora também do

depósito recursal de id:6d20b9d.

3.

Garantido o juízo e decorrido o prazo sem oferecimento dos

embargos - art. 884 da CLT - expeçam-se os alvarás, com os

acréscimos legais.

4.

Ante o disposto na Portaria Normativa nº 47, de 07/07/2023, da

PGF/AGU, nos casos em que o valor das contribuições

previdenciárias devidas no processo for igual ou inferior a

R$40.000,00, fica dispensada a intimação da União.

5.

Havendo quitação total do crédito exequendo, arquive-se o feito

definitivamente.

6.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100608-96.2020.5.01.0019
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RECLAMANTE MARCOS HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA NAPOLEAO
MACAHYBA(OAB: 167777/RJ)

ADVOGADO PAULA COSTA CHAVES(OAB:
145723/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

RECLAMADO ESCOBAR TRANSPORTES E
LOCACAO DE VEICULOS LTDA - ME

ADVOGADO CEZAR VIANA DA SILVA(OAB:
89885/RJ)

ADVOGADO Márcio Marinho Reina Gomes(OAB:
144652/RJ)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO Jonas Ferreira Telles Neto(OAB:
95890/RJ)

ADVOGADO GLAUCIO CAVALCANTE DE
PAIVA(OAB: 96038/RJ)

RECLAMADO TRANSCOBAR TRANSPORTE E
LOCACAO DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO CARLOS FREDERICO LINHARES
TERRA(OAB: 80607/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS HENRIQUE DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd2b63b

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo os cálculos da terceira ré de id:56df14a para que

produzam seus efeitos legais.

Convolo em penhora os depósitos recursais de id:1aa1066,

id:84013e2 e id:7760d9e.

Notifiquem-se as partes, sendo a primeira e a segunda rés para

comprovarem o pagamento do crédito exequendo, devendo

deduzirem os depósitos recursais, no prazo de 15 dias.

1.

Transcorrido in albis, proceda-se à consulta e penhora on line

pelo crédito exequendo.

2.

Frustrada a execução em face das rés acima, prossiga-se em

face da terceira, com a convolação em penhora também do

depósito recursal de id:6d20b9d.

3.

Garantido o juízo e decorrido o prazo sem oferecimento dos

embargos - art. 884 da CLT - expeçam-se os alvarás, com os

acréscimos legais.

4.

Ante o disposto na Portaria Normativa nº 47, de 07/07/2023, da

PGF/AGU, nos casos em que o valor das contribuições

previdenciárias devidas no processo for igual ou inferior a

R$40.000,00, fica dispensada a intimação da União.

5.

Havendo quitação total do crédito exequendo, arquive-se o feito

definitivamente.

6.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0000613-62.2010.5.01.0019
CONSIGNANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUCIANA SANTOS COSTA
ESPINDOLA(OAB: 105151/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

CONSIGNATÁRIO GLAUCIA PIRES CARNEIRO
PATRICIO DA SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS RIBEIRO SILVA(OAB:
77728/RJ)

ADVOGADO CELIO MAIA FERREIRA(OAB:
98480/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIA PIRES CARNEIRO PATRICIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7ad33e

proferido nos autos.

Visto etc.

À Embargada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100120-05.2024.5.01.0019
RECLAMANTE MARIA CELESTE BARBOSA SILVA

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd03910

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

ANTE O EXPOSTO,

Nos autos da Reclamação Trabalhista em epígrafe, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, para deferir a

gratuidade de justiça e, observada a prescrição quinquenal,

condenar a reclamada, nos termos da fundamentação e do artigo

487, inciso I, do CPC, ao cumprimento das seguintes obrigações:

a) pagamento de diferenças salariais vencidas a partir de

01/10/2018, além das parcelas vincendas até a data do efetivo

realinhamento dos salários, assim como os respectivos
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reflexos, observados os parâmetros fixados na

fundamentação;

b) pagamento de honorários sucumbenciais.

Liquide-se. Juros, correção monetária e recolhimentos fiscais e

previdenciários na forma da fundamentação.

Atendendo ao disposto no artigo 832, § 3º, da CLT, possuem

natureza indenizatória as seguintes parcelas: reflexos das

diferenças salariais sobre férias com o respectivo adicional e FGTS;

honorários sucumbenciais; e juros de mora.

Custas pela reclamada de R$ 400,00, calculadas sobre R$

20.000,00, valor estimado da condenação após atualização e juros.

Intimem-se.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100120-05.2024.5.01.0019
RECLAMANTE MARIA CELESTE BARBOSA SILVA

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CELESTE BARBOSA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd03910

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

ANTE O EXPOSTO,

Nos autos da Reclamação Trabalhista em epígrafe, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, para deferir a

gratuidade de justiça e, observada a prescrição quinquenal,

condenar a reclamada, nos termos da fundamentação e do artigo

487, inciso I, do CPC, ao cumprimento das seguintes obrigações:

a) pagamento de diferenças salariais vencidas a partir de

01/10/2018, além das parcelas vincendas até a data do efetivo

realinhamento dos salários, assim como os respectivos

reflexos, observados os parâmetros fixados na

fundamentação;

b) pagamento de honorários sucumbenciais.

Liquide-se. Juros, correção monetária e recolhimentos fiscais e

previdenciários na forma da fundamentação.

Atendendo ao disposto no artigo 832, § 3º, da CLT, possuem

natureza indenizatória as seguintes parcelas: reflexos das

diferenças salariais sobre férias com o respectivo adicional e FGTS;

honorários sucumbenciais; e juros de mora.

Custas pela reclamada de R$ 400,00, calculadas sobre R$

20.000,00, valor estimado da condenação após atualização e juros.

Intimem-se.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100075-98.2024.5.01.0019
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE COELHO

VALLE

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RENNER S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1982fc7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, rejeito a preliminar de limitação da condenação aos

valores atribuídos aos pedidos da inicial e, no mérito, julgo

IMPROCEDENTES os pedidos na AÇÃO TRABALHISTA ajuizada

por CARLOS HENRIQUE COELHO VALLE em face de LOJAS

RENNER S.A. conforme fundamentação precedente que passa a

integrar este dispositivo.

Os honorários advocatícios destinados ao patrono do réu, em 5%

sobre as parcelas em que não houve condenação, ficam sujeitos a

uma condição suspensiva de exigibilidade.

Custas pelo autor, no importe de R$1.887,73, calculadas sobre o

valor da causa R$ 94.386,60, dispensado, face a gratuidade de

justiça deferida.

Cumpra-se. Publique-se.

    GUILHERME DA SILVA GONCALVES CERQUEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100075-98.2024.5.01.0019
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE COELHO

VALLE

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CARLOS HENRIQUE COELHO VALLE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1982fc7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, rejeito a preliminar de limitação da condenação aos

valores atribuídos aos pedidos da inicial e, no mérito, julgo

IMPROCEDENTES os pedidos na AÇÃO TRABALHISTA ajuizada

por CARLOS HENRIQUE COELHO VALLE em face de LOJAS

RENNER S.A. conforme fundamentação precedente que passa a

integrar este dispositivo.

Os honorários advocatícios destinados ao patrono do réu, em 5%

sobre as parcelas em que não houve condenação, ficam sujeitos a

uma condição suspensiva de exigibilidade.

Custas pelo autor, no importe de R$1.887,73, calculadas sobre o

valor da causa R$ 94.386,60, dispensado, face a gratuidade de

justiça deferida.

Cumpra-se. Publique-se.

    GUILHERME DA SILVA GONCALVES CERQUEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0101068-78.2023.5.01.0019
REQUERENTE MARIO LUIZ MENEZES DE SA

ADVOGADO MARCOS ANDRE ALVES DA
SILVA(OAB: 143874/RJ)

REQUERIDO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO MARIANA PIMENTEL DIAS
LOPES(OAB: 359249/SP)

ADVOGADO MARINA RIBEIRO FIGUEREDO
VALDETARO TONELI CHAGAS(OAB:
153484/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

______

– Ficar ciente da expedição de alvará nos autos do processo

0100751-17.2022.5.01.0019, tendo em vista os valores lá

depositados.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

AURO RIBEIRO DE SOUZA

Servidor

20ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATSum-0100398-08.2021.5.01.0020
RECLAMANTE LUIZ CARLOS BORGES PINTO

ADVOGADO janaina de almeida lima(OAB:
133760/RJ)

ADVOGADO PATRICIA BARRETO PAIXAO(OAB:
154082/RJ)

RECLAMADO RIOSAMPA REFRIGERACAO LTDA -
ME

RECLAMADO LEONARDO BRUNO CAMPOS
SOARES

RECLAMADO LUIZA FERREIRA CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZA FERREIRA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ALINE MARIA LEPORACI LOPES da 20ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) LUIZA FERREIRA CAMPOS,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

apresentar(em) contraminuta(s), em 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

RENATA GOMES ROSSATO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100398-08.2021.5.01.0020
RECLAMANTE LUIZ CARLOS BORGES PINTO
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ADVOGADO janaina de almeida lima(OAB:
133760/RJ)

ADVOGADO PATRICIA BARRETO PAIXAO(OAB:
154082/RJ)

RECLAMADO RIOSAMPA REFRIGERACAO LTDA -
ME

RECLAMADO LEONARDO BRUNO CAMPOS
SOARES

RECLAMADO LUIZA FERREIRA CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO BRUNO CAMPOS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ALINE MARIA LEPORACI LOPES da 20ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) LEONARDO BRUNO CAMPOS

SOARES, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

apresentar(em) contraminuta(s), em 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

RENATA GOMES ROSSATO

Assessor

Processo Nº ATSum-0101251-56.2017.5.01.0020
RECLAMANTE MARCELO GOMES FERREIRA

ADVOGADO MONICA SOUZA GARCIA DE
SA(OAB: 107050/RJ)

RECLAMADO EDESIO CABRAL DA LUZ

RECLAMADO MARCO AURELIO CARDOSO BELLO
DA SILVA

ADVOGADO DANIEL SANTOS DA SILVA(OAB:
196883/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO ZARAGOSA

ADVOGADO DANIEL SANTOS DA SILVA(OAB:
196883/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO RENATO GUEDES ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDESIO CABRAL DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente, faz saber a todos os interessados, que será levado a

LEILÃO, na

modalidade ELETRÔNICA, o bem penhorado, na seguinte forma:

PRIMEIRO LEILÃO: dia 15 de maio de 2024, com encerramento às

13:00 horas Os

lances poderão ser oferecidos desde o momento do lançamento do

lote no site do

Leiloeiro, até o horário do encerramento, por valor igual ou superior

ao da

avaliação. Não sendo verificado lances iguais ou superiores ao valor

de avaliação, o

leilão permanecerá aberto até a data do SEGUNDO LEILÃO: dia 22

de maio de

2024, com encerramento às 13:00 horas, a quem mais der,

excetuando-se o preço

vil, considerado para tal o preço inferior a 50% (cinquenta por cento)

do valor da

avaliação (art. 891, § único do CPC/2015), exceto nos casos onde

há reserva de

meação ou copropriedade. REPASSE: Os bens que não receberem

qualquer lance

até o horário previsto para o encerramento do Segundo Leilão,

serão apregoados,

novamente em “repasse”, por um período adicional de 01 (uma)

hora, 15 minutos

após o término do pregão de todos os lotes que compuserem o

leilão. Durante a

hora adicional (repasse) observar-se-ão, para realização de lances,

as mesmas regras

estipuladas para o Segundo Leilão.

No caso de algum dia designado para a realização da Hasta Pública

ser feriado, o mesmo

realizar-se-á no próximo dia útil subsequente, independentemente

de nova publicação do

edital.

LOCAL: Através do site www.rioleiloes.com.br.

LEILOEIRO OFICIAL: RENATO GUEDES ROCHA - JUCERJA Nº

211.

AUTOS Nº 0101251-56.2017.5.01.0020 – ATSum

RECLAMANTE: MARCELO GOMES FERREIRA – CPF:
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075.988.917-10

RECLAMADOS: CONDOMÍNIO ZARAGOSA – CNPJ:

19.098.360/0001-04;

MARCO AURÉLIO CARDOSO BELLO DA SILVA – CPF:

110.651.057-70;

EDESIO CABRAL DA LUZ – CPF: 741.620.397-04.

DESCRIÇÃO DO BEM: Apartamento 302, Bloco 16, Estrada do

Furado, n° 85,

Bairro da Paciência, Rio de Janeiro/RJ, 4º CRI local nº 223.892, a

saber: –

Apartamento nº 302, do Bloco 16, situado a Estrada do Furado, n°

85, e a

corresponde fração ideal de 0,001993, do terreno designado por

Lote 01 do PAL

47.402, na Freguesia de Campo Grande, com área privativa de

42,4800m², área total

real de 49,2523m², componente do Empreendimento denominado

Condomínio

Zaragosa, medindo no todo 96,08m de frente para a Travessa do

Furado, antiga

Servidão Pública, 108,81m de fundos, em três segmentos de

63,32m, mais 11,54m

em curva subordinada a um raio interno de 32,00m, mais 33,95m,

todos

confrontando com Lote 4 de PAL 47.402, 243,05m à direita em 2

segmentos de

69,77m², mais 173,28m, ambos confrontando com o Lote 4 do PAL

47.402, 236,16m à

esquerda, confrontando com o Lote 2 do PAL 47.402. Imóvel

matriculado sob n°

223.892 no 4º Ofício de Registro de Imóveis do Rio de Janeiro/RJ.

(RE)AVALIAÇÃO: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), em 26 de maio

de 2023.

LANCE MÍNIMO 2º LEILÃO: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

*No caso de determinação judicial, os bens poderão ser reavaliados

ou sua avaliação

atualizada pelo índice de correção monetária, até a data do leilão,

podendo sofrer alteração

em seus valores, os quais serão informados pelo Leiloeiro Oficial no

ato do leilão.

LOCALIZAÇÃO DO BEM: Conforme descrição acima.

DEPOSITÁRIO: MARCO AURÉLIO CARDOSO BELLO DA SILVA –

Estrada do

Furado, 85, Bloco 16, Apto 302, Paciência, Rio de Janeiro/RJ – CEP

23066-260

ÔNUS: Alienação Fiduciária em favor do Fundo de Arrendamento

Residencial –

FAR, tendo como gestora a Caixa Econômica Federal – CEF, no

valor de R$ 4.153,79

(quatro mil, cento e cinquenta e três reais e setenta e nove

centavos), em 26 de

janeiro de 2024, sendo que o referido crédito terá prioridade no

pagamento após

eventual arrematação. Outros eventuais constantes na Matrícula

Imobiliária.

HIPOTECA: Eventual gravame de hipoteca extingue-se com a

arrematação, assim,

nada será devido pelo arrematante ao credor hipotecário (art. 1.499,

VI do Código

Civil).

MEAÇÃO: Nos termos do Art. 843, do CPC/2015, tratando-se de

penhora de bem

indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do

cônjuge alheio à

execução recairá sobre o produto da alienação do bem. É reservada

ao

coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na

arrematação do bem

em igualdade de condições.

COMISSÃO DO LEILOEIRO: Fixa-se os honorários do Leiloeiro

Oficial, pelo ato

praticado em 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, que

deverão ser pagos

pelo arrematante, para que não se alegue prejuízo das partes no

processo de

execução. Cientes também, que no ato do pagamento, remição ou

acordo entre as

partes, serão cobrados os serviços do Leiloeiro, na proporção de

2% (dois por cento)

sobre o valor da avaliação. Em caso de adjudicação, os honorários

ficam por conta

do adjudicante. Os valores em questão serão fixados na(s)

avaliação(ões) e deverão

ser incluídos na guia de depósito ou no Termo de Conciliação. Será

devido ao

Leiloeiro Oficial, comissão de 5% sobre o valor da arrematação em

casos de acordo

ou remição após a realização da alienação e arrematação do bem,

conforme artigo

7º, § 3 da Resolução 236/2016, a ser arcado pelo executado

remidor.

As demais despesas do leilão e demais ônus (impostos e taxas em
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geral),

suportadas pelo leiloeiro na alienação dos bens móveis e imóveis

correm por conta

do arrematante/remitente, nos casos em que houver arrematação

ou remição,

respectivamente. Ficam cientes os interessados de que arcarão

com os impostos,

encargos e taxas para o devido registro.

COMO PARTICIPAR DO LEILÃO: Quem pretender arrematar ditos

bens, deverá

efetuar cadastro prévio, no prazo de 24 horas de antecedência do

leilão, através do

site www.rioleiloes.com.br, devendo, para tanto, os interessados,

aceitar os termos

e condições informados no site. Veja no site do Leiloeiro Oficial a

relação de

documentos necessários para efetivação do cadastro.

Ficam desde já cientes os interessados de que os lances oferecidos

via INTERNET

não garantem direitos ao participante em caso de insucesso do

mesmo por

qualquer ocorrência, tais como, na conexão de internet, no

funcionamento do

computador, na incompatibilidade de software ou quaisquer outras

ocorrências.

Desse modo, o interessado assume os riscos oriundos de falhas ou

impossibilidades

técnicas, não sendo cabível qualquer reclamação posterior.

Havendo lances nos 3 (três) minutos antecedentes ao horário de

encerramento do

leilão, haverá prorrogação de seu fechamento por igual período de

tempo, a partir

do horário de recebimento do último lance ofertado, visando

manifestação de

outros eventuais licitantes (arts. 21 e 22 da Resolução 236/2016

CNJ). Os

arrematantes ficam cientes desde já que não sendo efetuado o

depósito da oferta

com o respectivo valor acrecidos da comissão do Leiloeiro em até

24 horas, o

Leiloeiro comunicará imediatamente o fato ao Juízo (Pena de sofrer

as penalidades

legais, conforme Artigo 335 de Código Penal), informando também

os lanços

imediatamente anteriores para que sejam submetidos à apreciação

do Juízo, sem

prejuízo da aplicação de sanções legais (art. 897, do Código de

Processo Civil).

Caso o arrematante vencedor não efetue o pagamento no prazo

determinado, será

convocado o segundo colocado na disputa para formalizar a

arrematação.

Fica o Leiloeiro autorizado a requisitar dos licitantes referências

bancárias,

idoneidade financeira e demonstrar inexistência de restrição em

registro de

cadastro de proteção ao crédito.

Os licitantes deverão acompanhar a realização da Hasta,

permanecendo a qualquer

tempo em condições de ser contatados pelo Leiloeiro Oficial para o

ajuste de

proposta, ou para qualquer outra informação que se faça

necessária. Eventual

prejuízo causado pela impossibilidade de contato ou falta de

respostas do licitante,

principalmente quando esta não responder prontamente aos

contatos do Leiloeiro,

serão de responsabilidade unicamente do próprio Licitante.

Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se

encontram, sem

garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições,

antes das datas

designadas para as alienações judiciais eletrônicas.

PAGAMENTO DE FORMA À VISTA: A arrematação far-se-á

mediante

pagamento à vista, ficando ciente de que os arrematantes deverão

depositar a

disposição do Juízo o valor total da arrematação, via depósito

Judicial no prazo de

24 horas a partir do encerramento da hasta (CLT, art. 888, §§ 2º e

4º).

ARREMATAÇÃO PELO CREDOR: Se o exequente arrematar o

bem e for o único

credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos

bens exceder ao seu

crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de

tornar-se sem

efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão à

custa do exequente

(art. 892, §1º, do CPC/2015). Na hipótese de arrematação com

crédito, o exequente

ficará responsável pela comissão devida ao Leiloeiro.
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PAGAMENTO DE FORMA PARCELADA: O pagamento poderá ser

parcelado

em primeiro leilão por valor não inferior ao da avaliação e, em

segundo leilão, pelo

maior lance, desde que não considerado vil, conforme art. 895, I e

II, do CPC, nas

seguintes condições:

I – O arrematante deverá pagar 25% do valor do lance à vista e o

restante

parcelado em até 30 (trinta) meses;

II – As prestações são mensais e sucessivas, no valor mínimo de

R$

1.000,00 cada;

III – Ao valor de cada parcela, será acrescido o índice de correção

monetária

do IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo;

IV – Será garantida a integralização do lance por hipoteca judicial

sobre o

próprio bem imóvel, através de hipoteca na matrícula, no momento

do

registro da carta de arrematação.

Observação: O valor mínimo da avaliação do bem para que o

parcelamento seja

autorizado, deverá ser de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

ATRASO NO PAGAMENTO DA PARCELA: No caso de atraso ou

não

pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez

por cento) sobre

a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas,

autorizando o exequente

a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do

arrematante, a

execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem

formulados nos autos

do processo em que se deu a arrematação. Em qualquer caso, será

imposta a perda

dos valores já pagos em favor do exequente e Leiloeiro, voltando os

bens a novo

leilão, do qual não serão admitidos a participar o arrematante e o

fiador remissos.

Sobre direito de preferência – lances à vista sempre terão

preferência, bastando

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

20ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Rua do Lavradio, nº 132,Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP 20230-

070

igualar-se ao último lance ofertado, o que não interfere na

continuidade da

disputa.

Eventuais ônus tributários que recaiam sobre os imóveis serão sub-

rogados sobre o

preço da arrematação, conforme o art. 130 do CTN, observado o

contido no art. 186

do mesmo diploma legal. Aplicado analogicamente ao IPVA,

conforme decisão no

AgRg no REsp 1322191/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES,

SEGUNDA TURMA, julgado em 20/09/2012, DJe 26/09/2012. No

caso de

veículos, o arrematante não arcará também com IPVA e multas de

trânsito

eventualmente existentes sobre estes bens até a data da

arrematação, em face da

natureza originária da aquisição, e na forma dos parágrafos 9º e 10º

do artigo 328,

do Código de Trânsito Brasileiro, bem como em face de seu caráter

personalíssimo.

VENDA DIRETA: Restando negativo o leilão, fica desde já

autorizada a venda

direta, observando-se as regras gerais e específicas já fixadas para

o 2º leilão,

inclusive os preços mínimos. O prazo da venda direta é 60

(sessenta) dias, sendo

fechada em ciclos de 15 dias cada. Não havendo proposta, o novo

ciclo será

reaberto, até o prazo final. Tudo em conformidade com o artigo 880

do CPC c/c art.

375 da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional do TRF

da 4ª Região,

aprovada pelo Provimento nº 62, de 13/06/2017.

VISITAÇÃO: É vedado aos Senhores Depositários criarem

embaraços à visitação dos

bens sob sua guarda, sob pena de ofensa ao art. 77, inciso IV, do

CPC, ficando desde logo

autorizado o uso de força policial, se necessário. Em caso de imóvel

desocupado,

também fica autorizado o Leiloeiro a se fazer acompanhar por

chaveiro. Igualmente,

ficam autorizados os colaboradores do Leiloeiro, devidamente

identificados, a obter
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diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Leiloeiro,

a fim de que os

licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem.

DÚVIDAS e ESCLARECIMENTOS: Todas as informações

necessárias para a

participação dos licitantes no leilão, bem como quanto aos

procedimentos e regras

adotadas para sua validade, poderão ser adquiridas através da

Central de

Atendimento do Leiloeiro, telefone 0800-707-9339, Chat no site do

Leiloeiro Oficial

e também é possível, encaminhar e-mails com dúvidas à Central,

através do link

“Fale Conosco” ou diretamente pelo endereço

contato@rioleiloes.com.br.

OBSERVAÇÕES GERAIS: O Leiloeiro Público Oficial, por ocasião

do leilão, fica,

desde já, desobrigado a efetuar a leitura do presente edital, o qual

se presume seja

de conhecimento de todos os interessados. Ainda, não se enquadra

na condição de

fornecedor, intermediário, ou comerciante, sendo mero mandatário,

ficando assim

eximido de eventuais responsabilidades por vícios/defeitos ocultos

ou não, no bem

alienado, como também por reembolsos, indenizações, trocas,

consertos e

compensações financeiras de qualquer hipótese, nos termos do art.

663, do Código

Civil Brasileiro. Este edital está em conformidade com a resolução

nº 236 de

13/07/2016 do CNJ.

INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os Reclamados

CONDOMÍNIO

ZARAGOSA; MARCO AURÉLIO CARDOSO BELLO DA SILVA;

EDESIO

CABRAL DA LUZ, e seus respectivos cônjuges se casados forem

na pessoa de

seu(s) Representante(s) Legal(is), bem como os eventuais: terceiros

interessados,

depositários, coproprietários, proprietário de terreno e/ou titular de:

usufruto, uso,

habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso

especial para fins de

moradia ou concessão de direito real de uso; credor pignoratício,

hipotecário,

anticrético, fiduciário ou com penhora anteriormente averbada;

promitente

comprador/vendedor; União, Estado e Município no caso de bem

tombado, das

datas acima, se por ventura não forem encontrados para a

intimação pessoal, bem

como para os efeitos do art. 889, inciso I, do Código de Processo

Civil/2015 e de

que, antes da arrematação e da adjudicação do(s) bem(ns),

poderá(ão) remir a

execução, consoante o disposto no art. 826 do Código de Processo

Civil/2015.

Fica(m) cientificado(s) de que o prazo para a apresentação de

quaisquer medidas

processuais contra os atos expropriatórios contidas no § 1º do art.

903 do CPC será

de dez dias após o aperfeiçoamento da arrematação (art. 903, § 2º

do Código de

Processo Civil/2015).

E, para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém

possa alegar

ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado e

afixado na forma da

Lei. Eu, __________, Diretor de Secretaria, que o fiz digitar e

subscrevi.

Rio de Janeiro/RJ, 15 de março de 2024.

ALINE MARIA LEPORACI LOPES

Juíza do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARINA BASTOS VIEIRA MENDITH

Assessor

Notificação

Processo Nº CumPrSe-0101066-37.2023.5.01.0075
REQUERENTE FRANCISCO ALONSO RABELO

VIEIRA

ADVOGADO LEANDRO TORRES VIEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 102267/RJ)

ADVOGADO JULIANA PERASSO GOUVEIA
TAVARES(OAB: 183667/RJ)

REQUERIDO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6cf439

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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EMBARGOS À EXECUÇÃO

D e c i s ã o

Trata-se de embargos à execução, opostos sob IDa10abbb, aos

argumentos de incorreções nos cálculos, nos pontos informados.

Manifestações sob ID1dab397.

É o relatório.

Passo a decidir.

Preenchidos os requisitos legais, passo a analisar o mérito.

Dos embargos à execução pela Reclamada

1 E 2) Do rol de substituídos e da ilegitimidade do exequente

Rejeitado.

Reitera o embargante matérias já suscitadas em sede de exceção

de pré-executividade, já decidida por este Juízo quando da prolação

da decisão de id 08bb5c8 , o qual reproduzo abaixo para que passe

a constar da presente decisão:

Junta a ré exceção de pré-executividade aos autos (cb043d7)

alegando que o autor não é parte legítima para figurar no polo ativo

tendo em vista que não consta na lista de substituídos da ação

coletiva originária.

O autor, por outro lado, apresentou defesa em id 3774863 arguindo

que a interpretação do réu está equivocada, sendo o autor parte

legítima.

Da leitura da sentença de id 629bbfe observa-se claramente a

intenção de condenação em face de todos os empregados da ré,

associados da parte autora, lotados na Rua Real Grandeza, nº 19,

Botafogo, Rio de Janeiro.

Apesar do criativo recorte da ré, observamos que quando se referiu

a "esses trabalhadores", não estava o Juízo da ação coletiva se

referindo à lista de substituídos, a qual fora citada somente no

relatório, mas sim ao parágrafo anterior. Vejamos:

"Diante de todo o exposto, reputo o laudo do i. perito do Juízo

válido, e, por conseguinte, comprovado que os empregados da ré,

associados da parte autora, lotado na Rua Real Grandeza, nº 19,

Botafogo, Rio de Janeiro, se ativam em área exposta a agentes

periculosos.

Portanto, acolho o pedido de condenação do réu no pagamento do

adicional de periculosidade a esses trabalhadores, no montante de

30% sobre o salário básico, sem acréscimos, nos termos do art.

193, I e §1º da CLT e Súmula n. 191, item I, do TST, bem como

reflexos sobre as horas extras, adicional por tempo de serviço,

sobreaviso, férias, 1/3 constitucional, décimo terceiro salário, função

acessória e gratificação de função, vez que se tratam de parcelas

calculadas sobre o salário-base."

Desta forma, julgo improcedente a exceção de pré-executividade e

renovo o prazo para pagamento em 08 dias.

3. Das parcelas vincendas, da apuração do reflexo FGTS +40%

e gratificação de férias e dos juros de mora na fase prejudicial,

 Nada a deferir, uma vez que a reclamada foi intimada em

29/11/2023, ID26037a7, para manifestar-se, em 8 dias, acerca dos

números apresentados pelo Autor, tendo o prazo final ocorrido em

19/12/2023 contudo, a Ré não apresentou impugnação aos

cálculos Autorias.

Desta forma, considerando-se que a Reclamada não apresentou

sua impugnação dentro do prazo legal, preclusa a oportunidade

para discussão sobre os números, consoante verbete de Súmula nº.

67, deste Regional:

Impugnação à liquidação. Inércia. Preclusão. Artigo 879, §2º, da

CLT. Incabível a oposição de embargos à execução com o

objetivo de discutir as contas de liquidação não impugnadas

pela parte no prazo do artigo 879, §2º, da CLT.

Posto isto, julgo IMPROCEDENTES os embargos à execução, na

forma da fundamentação supra, que passa a integrar o presente

decisum para todos os eleitos legais.

Intimem-se as partes da presente.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0101066-37.2023.5.01.0075
REQUERENTE FRANCISCO ALONSO RABELO

VIEIRA

ADVOGADO LEANDRO TORRES VIEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 102267/RJ)

ADVOGADO JULIANA PERASSO GOUVEIA
TAVARES(OAB: 183667/RJ)

REQUERIDO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ALONSO RABELO VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6cf439

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

EMBARGOS À EXECUÇÃO

D e c i s ã o

Trata-se de embargos à execução, opostos sob IDa10abbb, aos

argumentos de incorreções nos cálculos, nos pontos informados.

Manifestações sob ID1dab397.

É o relatório.

Passo a decidir.

Preenchidos os requisitos legais, passo a analisar o mérito.

Dos embargos à execução pela Reclamada

1 E 2) Do rol de substituídos e da ilegitimidade do exequente

Rejeitado.

Reitera o embargante matérias já suscitadas em sede de exceção

de pré-executividade, já decidida por este Juízo quando da prolação

da decisão de id 08bb5c8 , o qual reproduzo abaixo para que passe

a constar da presente decisão:

Junta a ré exceção de pré-executividade aos autos (cb043d7)

alegando que o autor não é parte legítima para figurar no polo ativo

tendo em vista que não consta na lista de substituídos da ação

coletiva originária.

O autor, por outro lado, apresentou defesa em id 3774863 arguindo

que a interpretação do réu está equivocada, sendo o autor parte

legítima.

Da leitura da sentença de id 629bbfe observa-se claramente a

intenção de condenação em face de todos os empregados da ré,

associados da parte autora, lotados na Rua Real Grandeza, nº 19,

Botafogo, Rio de Janeiro.

Apesar do criativo recorte da ré, observamos que quando se referiu

a "esses trabalhadores", não estava o Juízo da ação coletiva se

referindo à lista de substituídos, a qual fora citada somente no

relatório, mas sim ao parágrafo anterior. Vejamos:

"Diante de todo o exposto, reputo o laudo do i. perito do Juízo

válido, e, por conseguinte, comprovado que os empregados da ré,

associados da parte autora, lotado na Rua Real Grandeza, nº 19,

Botafogo, Rio de Janeiro, se ativam em área exposta a agentes

periculosos.

Portanto, acolho o pedido de condenação do réu no pagamento do

adicional de periculosidade a esses trabalhadores, no montante de

30% sobre o salário básico, sem acréscimos, nos termos do art.

193, I e §1º da CLT e Súmula n. 191, item I, do TST, bem como

reflexos sobre as horas extras, adicional por tempo de serviço,

sobreaviso, férias, 1/3 constitucional, décimo terceiro salário, função

acessória e gratificação de função, vez que se tratam de parcelas

calculadas sobre o salário-base."

Desta forma, julgo improcedente a exceção de pré-executividade e

renovo o prazo para pagamento em 08 dias.

3. Das parcelas vincendas, da apuração do reflexo FGTS +40%

e gratificação de férias e dos juros de mora na fase prejudicial,

 Nada a deferir, uma vez que a reclamada foi intimada em

29/11/2023, ID26037a7, para manifestar-se, em 8 dias, acerca dos

números apresentados pelo Autor, tendo o prazo final ocorrido em

19/12/2023 contudo, a Ré não apresentou impugnação aos

cálculos Autorias.

Desta forma, considerando-se que a Reclamada não apresentou

sua impugnação dentro do prazo legal, preclusa a oportunidade

para discussão sobre os números, consoante verbete de Súmula nº.

67, deste Regional:

Impugnação à liquidação. Inércia. Preclusão. Artigo 879, §2º, da

CLT. Incabível a oposição de embargos à execução com o

objetivo de discutir as contas de liquidação não impugnadas

pela parte no prazo do artigo 879, §2º, da CLT.

Posto isto, julgo IMPROCEDENTES os embargos à execução, na

forma da fundamentação supra, que passa a integrar o presente

decisum para todos os eleitos legais.

Intimem-se as partes da presente.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101190-88.2023.5.01.0020
RECLAMANTE A.C.C.D.S.

ADVOGADO DAVID FERNANDEZ ELGARTEN
ROCHA(OAB: 239393/RJ)

RECLAMADO S.M.Z.S.S.A

ADVOGADO FANY MONTEIRO ROCHA DE
JESUS(OAB: 197302/RJ)

ADVOGADO DEBORA NALDONI
FERNANDES(OAB: 174700/RJ)

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.C.C.D.S.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Tomar ciência do(a) Intimação de ID d347097.

Processo Nº ATOrd-0101273-51.2016.5.01.0020
RECLAMANTE RAFAEL RIBEIRO JACOB

ADVOGADO Mario Nunes Akiyama(OAB:
117078/RJ)

RECLAMADO FERNANDA FERNANDES FRAGA
GARCIA

RECLAMADO ELIAS KLUG GARCIA

RECLAMADO ELOPRINT SERVICOS GRAFICOS
EIRELI

ADVOGADO VALDENIR FERREIRA DE ANDRADE
JUNIOR(OAB: 13829/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL RIBEIRO JACOB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 537a0e3

proferido nos autos.

Vistos etc…

Intime-se o exequente para ciência da certidão de Id 2563278, bem

como para, em 10 dias, indicar meios efetivos aos prosseguimento

da execução.

Ficam desde já indeferidos os procedimentos que apresentaram

resultado negativo.

No decurso do prazo, sem cumprimento da ordem judicial, e

configurada a impossibilidade no prosseguimento da execução,

determino o sobrestamento do feito pelo prazo de 1 ano, nos termos

do art.40, da Lei 6.830/80.

Decorrido o prazo, persistindo o silêncio da parte, arquivem-se os

autos provisoriamente, com início do prazo prescricional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100282-31.2023.5.01.0020
RECLAMANTE GEILA MARIA SOARES DE MORAES

ADVOGADO KARINA ROIZENBLIT(OAB:
209867/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

ADVOGADO FLAVIA LEBORATO DE
MEDEIROS(OAB: 189504/RJ)

ADVOGADO DAFNA RODIN CUNHA(OAB:
146162/RJ)

ADVOGADO LUCAS DE CASTRO SANTOS(OAB:
228288/RJ)

ADVOGADO MARIANA CORREA PIRES
SCHLEUMER(OAB: 115042/RJ)

PERITO VINICIUS BRAZ DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f69ff42

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Fixo os honorários periciais conforme estimado pelo perito (R$

4.000,00).

Notifiquem-se as partes e perito para ciência, sendo este último

para que designe data e hora para realização da perícia.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100282-31.2023.5.01.0020
RECLAMANTE GEILA MARIA SOARES DE MORAES

ADVOGADO KARINA ROIZENBLIT(OAB:
209867/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

ADVOGADO FLAVIA LEBORATO DE
MEDEIROS(OAB: 189504/RJ)

ADVOGADO DAFNA RODIN CUNHA(OAB:
146162/RJ)

ADVOGADO LUCAS DE CASTRO SANTOS(OAB:
228288/RJ)

ADVOGADO MARIANA CORREA PIRES
SCHLEUMER(OAB: 115042/RJ)

PERITO VINICIUS BRAZ DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEILA MARIA SOARES DE MORAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f69ff42

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Fixo os honorários periciais conforme estimado pelo perito (R$

4.000,00).

Notifiquem-se as partes e perito para ciência, sendo este último

para que designe data e hora para realização da perícia.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100482-48.2017.5.01.0020
RECLAMANTE AUGUSTO CESAR MENDES GULIAS

ADVOGADO ANTONIO DIONISIO LOPES
MATOS(OAB: 87172/RJ)

RECLAMADO MARIA ISABEL PEREIRA

RECLAMADO JOSE LUIZ PEREIRA

RECLAMADO DISTRIDENT COMERCIO EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO LOURO PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ FERNANDO PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LUIZ PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ PAULO PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO CESAR MENDES GULIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d77d85

proferido nos autos.

Conforme se verifica no contrato social de id 0cfb5f7 , a

transferência da EIRELI executada se deu em 17/12/2015, antes

mesmo da distribuição da presente ação.

O falecimento de MARIA ISABEL PEREIRA se deu em 20/06/2017

conforme o contrato de id 3cff7a3 , registrado em 04/12/2018.

A ação de IDPJ 0100975-88.2018.5.01.0020 foi distribuída em

25/09/2018, antes do registro do contrato de cessão de direitos.

Tendo em vista que citados, os herdeiros deixaram de se manifestar

e, ante a documentação apresentada pelo exequente, verifico que

há evidente tentativa de frustrar a satisfação dos credores mediante

transferência de bens a um terceiro, configurando, portanto, fraude

à execução.

Desta maneira, determino a inclusão dos herdeiros PAULO LOURO

PEREIRA, LUIZ FERNANDO PEREIRA e LUIZ PAULO PEREIRA

no polo passivo para responderem solidariamente pelo valor devido

ao exequente.

Determino a imediata inclusão de seus dados no SISBAJUD por 30

dias.

Concomitantemente, intime-se a cessionária do contrato de id

3cff7a3 , MARTA MARIA DOS SANTOS FREIRE, CPF:

548.940.937-15, residente em Estrada Iaraquã, 675, casa 05,

Campo Grande, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 23.047-160, por

mandado, para tomar ciência da execução, bem como manifestar-

se em 15 dias acerca do contrato celebrado com os herdeiros de

MARIA ISABEL PEREIRA, devendo o referido contrato ser remetido

em cópia, bem como para ciência de que foi reconhecida a fraude à

execução e que os bens lá elencados serão objeto de penhora caso

os herdeiros não garantirem o crédito do autor.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101034-13.2017.5.01.0020
RECLAMANTE LUIZ FELIPE GUIMARAES DA SILVA

ADVOGADO LUZEVIR LUAN RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 143513/RJ)

RECLAMADO PROVOO -SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO LTDA

RECLAMADO MARCELO DE CASTRO DOCO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANA CELIA DOS SANTOS
FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

GERALDO ROBERTO TOBIAS
TERRA

ADVOGADO GUILHERME MANGIA COBRA(OAB:
94093/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELIPE GUIMARAES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4d0786

proferido nos autos.

Indefiro a inclusão de partes estranhas aos autos no SISBAJUD.

Expeça-se mandado ao INSS determinando a penhora de 30% da

renda do sócio executado até a satisfação do crédito (R$

24.198,59).

Venha o exequente com o endereço da Prefeitura Municipal de

Lagoa Santa a fim de que seja expedido o mandado de penhora.

Vindo o endereço, expeça-se mandado de penhora na renda nos

mesmos moldes acima.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100130-90.2017.5.01.0020
RECLAMANTE ROBSON SANTOS DE CARVALHO

ADVOGADO NAGILA FLAVIA GODINHO
MAURICIO(OAB: 62740/MG)

RECLAMADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

ADVOGADO HELIO DOS SANTOS DIAS(OAB:
15349/GO)

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

TESTEMUNHA Luiz Sérgio Viana de Almeida Júnior

PERITO ROBSON AMANCIO DA SILVA DOS
SANTOS

TESTEMUNHA WEYLA GREYSLENE DOS SANTOS

TESTEMUNHA Márcia Neto Santos

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95aef9f

proferido nos autos.

Assiste razão ao réu.

Venham os autos do processo 0100207-26.2022.5.01.0020

conclusos para admissibilidade do agravo de petição.

Quanto ao presente processo, determino o sobrestamento até o

trânsito em julgado da execução provisória.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100130-90.2017.5.01.0020
RECLAMANTE ROBSON SANTOS DE CARVALHO
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ADVOGADO NAGILA FLAVIA GODINHO
MAURICIO(OAB: 62740/MG)

RECLAMADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

ADVOGADO HELIO DOS SANTOS DIAS(OAB:
15349/GO)

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

TESTEMUNHA Luiz Sérgio Viana de Almeida Júnior

PERITO ROBSON AMANCIO DA SILVA DOS
SANTOS

TESTEMUNHA WEYLA GREYSLENE DOS SANTOS

TESTEMUNHA Márcia Neto Santos

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON SANTOS DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95aef9f

proferido nos autos.

Assiste razão ao réu.

Venham os autos do processo 0100207-26.2022.5.01.0020

conclusos para admissibilidade do agravo de petição.

Quanto ao presente processo, determino o sobrestamento até o

trânsito em julgado da execução provisória.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100010-03.2024.5.01.0020
EXEQUENTE LUCIANA APARECIDA DA SILVA

FONSECA

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

ADVOGADO DORILENE DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 249267/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA APARECIDA DA SILVA FONSECA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbbf484

proferido nos autos.

Ante a garantia do Juízo e a apresentação de impugnação pela

autora, ao réu para manifestar-se em 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100036-40.2020.5.01.0020
RECLAMANTE ROMILDO CASTRO GOMES

ADVOGADO ludmila schargel maia(OAB: 61609/RJ)

RECLAMADO COP EMPREENDIMENTOS
CULTURAIS E EDITORIAIS EIRELI

ADVOGADO NATALIA SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 246244/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DE SERPA PINTO
FAIRBANKS(OAB: 214170/RJ)

ADVOGADO DANIEL DE PAULA PEREIRA(OAB:
232624/RJ)

RECLAMADO OPC SERVICOS E PARTICIPACOES
LTDA - ME

ADVOGADO NATALIA SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 246244/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DE SERPA PINTO
FAIRBANKS(OAB: 214170/RJ)

ADVOGADO DANIEL DE PAULA PEREIRA(OAB:
232624/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CLARA BOTELHO PERES

ADVOGADO LUCAS ALEIXO(OAB: 215080/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

OMAR RESENDE PERES FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMILDO CASTRO GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 244250a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ao autor para réplica em 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100648-80.2017.5.01.0020
RECLAMANTE MARCO AURELIO DE ARAUJO

DANTAS

ADVOGADO GABRIEL ALMEIDA DE
CASTRO(OAB: 162402/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DOUTOR FRANCISCO
SPINOLA

ADVOGADO FERNANDA QUIRINO MORARI DE
OLIVEIRA(OAB: 173522/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA CABRAL GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 205663/RJ)

ADVOGADO CAIO SOUZA RODRIGUES(OAB:
241959/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO MULTIPLO S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO DE ARAUJO DANTAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0852a8b

proferido nos autos.

Ao autor para ciência da resposta do RCPJ.

Aguarde-se a resposta da Carta Precatória.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2129
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0101646-82.2016.5.01.0020
RECLAMANTE REBECA MAIMONE DE MAGALHAES

LOPES PONTES

ADVOGADO RAQUEL CRISTINA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 119011/RJ)

ADVOGADO Robson Silva de Araujo(OAB:
106169/RJ)

ADVOGADO ROBERTO DANTAS DE
ARAUJO(OAB: 81093/RJ)

ADVOGADO ARMANDO SEVERINO DE BARROS
FILHO(OAB: 47917/RJ)

ADVOGADO ROBSON DE SOUZA BARROS(OAB:
196823/RJ)

RECLAMADO SINDICATO TRABALHADORES
SERV PUBL FEDERAL EST R
JANEIRO

ADVOGADO Sônia Ananias Citele Jardim(OAB:
80778/RJ)

ADVOGADO MILENE SERAFIM DE ASSIS
PIRES(OAB: 127912/RJ)

ADVOGADO EPAMINONDAS RESENDE
FILHO(OAB: 164095/RJ)

ADVOGADO DENISCLAIR DE SOUZA
BRANDAO(OAB: 229994/RJ)

PERITO ALINE DA COSTA BOLORINI

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNASA

TERCEIRO
INTERESSADO

Fundação Biblioteca Nacional

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério da Fazenda

TERCEIRO
INTERESSADO

CNEN

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão, Secretaria
de Gestão de Pessoas

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRABALHADORES SERV PUBL FEDERAL EST R
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d63a838

proferido nos autos.

Assiste razão ao exequente.

O art. 969 do CPC é claro em sua redação:

Art. 969. A propositura da ação rescisória não impede o

cumprimento da decisão rescindenda, ressalvada a concessão de

tutela provisória.

O executado não atende ao requisito mínimo para suspender a

ação, que é a concessão de tutela provisória, vez que, conforme

decisão de id 0c97c53 anexada pelo exequente, seu pedido foi

negado no Juízo competente.

Tal posicionamento é pacífico neste E.TRT, como comprova ampla

jurisprudência:

EXECUÇÃO. PRETENSÃO DE SUSPENSÃO EM FACE DE

AJUIZAMENTO DE AÇÃO RESCISÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

APLICAÇÃO DA REGRA GERAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 969,

DO CPC. Conforme dispõe a regra legal emanada do art. 869, do

CPC, o ajuizamento da ação rescisória não suspende a execução

de sentença, ressalvada a concessão de tutela provisória, apenas

quando presentes os requisitos que ensejam o exercício do poder

geral de cautela pelo juiz, o que não se verifica no presente caso.

(TRT-1 - AP: 00014086220125010063 RJ, Relator: Rogerio Lucas

Martins, Data de Julgamento: 03/04/2019, 7a Turma, Data de

Publicação: 05/04/2019)

EXECUÇÃO. PRETENSÃO DO DEVEDOR DE SUSPENSÃO DOS

ATOS DE EXECUÇÃO EM FACE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO

RESCISÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA REGRA

GERAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 969, DO CPC E DA OJ 131, DA

SDI-2 DO C. TST. Conforme dispõe a regra legal emanada do art.

969, do CPC, o ajuizamento da ação rescisória não suspende a

execução de sentença, ressalvada a concessão de tutela provisória,

apenas quando presentes os requisitos que ensejam o exercício do

poder geral de cautela pelo juiz, na forma prevista na OJ 131, da

SDI-2 do C. TST, o que não se verifica no presente caso.

(TRT-1 - AP: 01006942720195010076 RJ, Relator: ROGERIO

LUCAS MARTINS, Data de Julgamento: 27/01/2021, Sétima Turma,

Data de Publicação: 02/02/2021)

AGRAVO DE PETIÇÃO. AÇÃO RESCISÓRIA. SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 969, DO CPC. Consoante o

disposto no art. 969, do CPC, o ajuizamento da ação rescisória não

suspende a execução de sentença, ressalvada a concessão de

tutela provisória, o que não se verifica no presente caso. Recurso

do autor a que se nega provimento.

(TRT-1 - ROT: 01010535920205010005 RJ, Relator: GLAUCIA

ZUCCARI FERNANDES BRAGA, Data de Julgamento: 10/11/2021,

Quinta Turma, Data de Publicação: 03/12/2021)

Desta forma, indefiro o requerimento de id 653fd40 .

Às partes para ciência no prazo de 05 dias, após o qual serão

expedidos alvarás conforme determinado em id 80b31a3 .

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101646-82.2016.5.01.0020
RECLAMANTE REBECA MAIMONE DE MAGALHAES

LOPES PONTES

ADVOGADO RAQUEL CRISTINA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 119011/RJ)

ADVOGADO Robson Silva de Araujo(OAB:
106169/RJ)

ADVOGADO ROBERTO DANTAS DE
ARAUJO(OAB: 81093/RJ)

ADVOGADO ARMANDO SEVERINO DE BARROS
FILHO(OAB: 47917/RJ)

ADVOGADO ROBSON DE SOUZA BARROS(OAB:
196823/RJ)

RECLAMADO SINDICATO TRABALHADORES
SERV PUBL FEDERAL EST R
JANEIRO

ADVOGADO Sônia Ananias Citele Jardim(OAB:
80778/RJ)

ADVOGADO MILENE SERAFIM DE ASSIS
PIRES(OAB: 127912/RJ)
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ADVOGADO EPAMINONDAS RESENDE
FILHO(OAB: 164095/RJ)

ADVOGADO DENISCLAIR DE SOUZA
BRANDAO(OAB: 229994/RJ)

PERITO ALINE DA COSTA BOLORINI

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNASA

TERCEIRO
INTERESSADO

Fundação Biblioteca Nacional

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério da Fazenda

TERCEIRO
INTERESSADO

CNEN

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão, Secretaria
de Gestão de Pessoas

Intimado(s)/Citado(s):

  - REBECA MAIMONE DE MAGALHAES LOPES PONTES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d63a838

proferido nos autos.

Assiste razão ao exequente.

O art. 969 do CPC é claro em sua redação:

Art. 969. A propositura da ação rescisória não impede o

cumprimento da decisão rescindenda, ressalvada a concessão de

tutela provisória.

O executado não atende ao requisito mínimo para suspender a

ação, que é a concessão de tutela provisória, vez que, conforme

decisão de id 0c97c53 anexada pelo exequente, seu pedido foi

negado no Juízo competente.

Tal posicionamento é pacífico neste E.TRT, como comprova ampla

jurisprudência:

EXECUÇÃO. PRETENSÃO DE SUSPENSÃO EM FACE DE

AJUIZAMENTO DE AÇÃO RESCISÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

APLICAÇÃO DA REGRA GERAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 969,

DO CPC. Conforme dispõe a regra legal emanada do art. 869, do

CPC, o ajuizamento da ação rescisória não suspende a execução

de sentença, ressalvada a concessão de tutela provisória, apenas

quando presentes os requisitos que ensejam o exercício do poder

geral de cautela pelo juiz, o que não se verifica no presente caso.

(TRT-1 - AP: 00014086220125010063 RJ, Relator: Rogerio Lucas

Martins, Data de Julgamento: 03/04/2019, 7a Turma, Data de

Publicação: 05/04/2019)

EXECUÇÃO. PRETENSÃO DO DEVEDOR DE SUSPENSÃO DOS

ATOS DE EXECUÇÃO EM FACE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO

RESCISÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA REGRA

GERAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 969, DO CPC E DA OJ 131, DA

SDI-2 DO C. TST. Conforme dispõe a regra legal emanada do art.

969, do CPC, o ajuizamento da ação rescisória não suspende a

execução de sentença, ressalvada a concessão de tutela provisória,

apenas quando presentes os requisitos que ensejam o exercício do

poder geral de cautela pelo juiz, na forma prevista na OJ 131, da

SDI-2 do C. TST, o que não se verifica no presente caso.

(TRT-1 - AP: 01006942720195010076 RJ, Relator: ROGERIO

LUCAS MARTINS, Data de Julgamento: 27/01/2021, Sétima Turma,

Data de Publicação: 02/02/2021)

AGRAVO DE PETIÇÃO. AÇÃO RESCISÓRIA. SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 969, DO CPC. Consoante o

disposto no art. 969, do CPC, o ajuizamento da ação rescisória não

suspende a execução de sentença, ressalvada a concessão de

tutela provisória, o que não se verifica no presente caso. Recurso

do autor a que se nega provimento.

(TRT-1 - ROT: 01010535920205010005 RJ, Relator: GLAUCIA

ZUCCARI FERNANDES BRAGA, Data de Julgamento: 10/11/2021,

Quinta Turma, Data de Publicação: 03/12/2021)

Desta forma, indefiro o requerimento de id 653fd40 .

Às partes para ciência no prazo de 05 dias, após o qual serão

expedidos alvarás conforme determinado em id 80b31a3 .

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100261-96.2020.5.01.0008
RECLAMANTE ANDRE DA SILVA MEDEIROS

ADVOGADO PAULO CESAR DE MATTOS
GONCALVES CRUZ(OAB: 58578/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO REAL RIO LTDA

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

TESTEMUNHA JULIO CEZAR RAMOS
BENEVENUTO

TESTEMUNHA RICARDO ANTONIO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO REAL RIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 88ae010

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I – RELATÓRIO:

ANDRE DA SILVA MEDEIROS, qualificado na exordial, ajuizou

ação trabalhista em face de EXPRESSO REAL RIO LTDA,

postulando os títulos insertos no rol da petição inicial, que passam a

fazer parte integrante deste relatório.

A reclamada foi citada para apresentar defesa no prazo de 15 dias,

sob pena de revelia, na forma do art. 335 do CPC. Apresentada

defesa escrita, com documentos, pugnando a ré pela improcedência

dos pedidos. Alçada fixada no valor da inicial. Em seguida,

manifestou-se a parte autora sobre defesa e documentos. Restou

indeferida a tutela de urgência requerida. Na audiência de instrução,
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foi produzida prova oral, consistente nos depoimentos das partes e

de duas testemunhas, sendo uma de cada lado. Sem outras provas,

encerrou-se a instrução processual. Razões finais orais e

remissivas. Mantiveram-se as partes inconciliadas.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Prescrição:

Considerando que a ação anteriormente ajuizada foi proposta em

18.04.2018, acolho a presente prefacial para pronunciar a

prescrição das pretensões anteriores a 18.04.2013, conforme art.

7º, XXIX, da Constituição Federal e Súmula 308, I, do TST, motivo

pelo qual extingo o feito com resolução do mérito no particular, na

forma do art. 487, II, do CPC/2015.

Estabilidade acidentária - doença ocupacional:

Invoca o demandante a nulidade de sua dispensa, argumentando

que se encontrava em gozo de estabilidade provisória no emprego,

por força de doença relacionada ao trabalho desenvolvida durante a

execução do pacto empregatício. Aduz que passou a ter problemas

de sono, pesadelos, crises súbitas, síndrome do pânico e síndrome

de Burnout, em virtude de acidente envolvendo uma pedestre, bem

como por conta das más condições de trabalho e das jornadas

exaustivas.

Em defesa, a reclamada nega as alegações autorais, argumentando

que seria necessária a perícia médica para atestar as condições de

saúde do trabalhador. Sustenta que, por ocasião de sua dispensa, o

obreiro foi submetido a exame médico demissional, através do qual

restou constatada sua aptidão para o trabalho. Argumenta, ainda,

que o profissional esteve em gozo de auxílio-doença espécie 31,

não sendo detentor de estabilidade no emprego.

Com razão a contestante.

É que, de fato, o afastamento previdenciário do autor se deu pela

modalidade auxílio-doença espécie B-31, o que não lhe garante

qualquer estabilidade no emprego.

Tal decisão da autarquia previdenciária possui presunção de

veracidade, de modo que cabe ao postulante o encargo processual

de demonstrar eventual equívoco na análise do INSS, o que

somente pode ser feito através de prova pericial médica.

Todavia, no presente caso, o demandante manifestou

expressamente, em audiência, não possuir interesse na produção

da referida prova técnica, consoante restou declinado na ata de

audiência de Id 78cc018.

Desse modo, considerando que prevalece a conclusão do INSS

acerca da natureza não ocupacional da enfermidade apresentada,

bem como considerando que o trabalhador foi considerado apto ao

labor em exame médico demissional produzido por médico do

trabalho (Id 0b40a83 - Pág. 8) e considerando, ainda, que o autor

não manifestou interesse na produção de prova pericial médica, a

fim de afastar ambas as conclusões verificadas, concluo que não há

estabilidade no emprego e que o obreiro estava apto às suas

funções no momento de sua dispensa, não havendo que se falar na

nulidade do ato.

Julgo improcedente o pleito de reintegração e de indenização

substitutiva.

Indevida, também, a pensão vitalícia requerida, porquanto não

constatada qualquer doença ocupacional, tampouco a culpa da

empresa para a enfermidade apresentada.

Não há, ainda, direito à indenização por danos morais, por suposta

recusa no fornecimento da CAT, uma vez não constatada doença

ocupacional equiparável a acidente de trabalho.

Improcedem os pedidos.

Acúmulo de funções:

Alega o demandante que, além das atividades inerentes ao cargo

de motorista, desempenhava também a função de cobrador, razão

pela qual postula uma indenização por conta desse acúmulo

indevido de funções.

Todavia, entendo que a cobrança de passagens é compatível com a

função de motorista, pois as atividades eram exercidas na mesma

jornada e de forma concomitante, o que atrai a incidência do art.

456 da CLT.

Com efeito, o simples fato de o empregado exercer várias tarefas

dentro do horário de trabalho, desde que compatíveis com a função

contratada, não gera direito a adicional salarial. A teor do disposto

no parágrafo único do art. 456 da CLT, à falta de prova ou

inexistindo cláusula expressa a tal respeito, o trabalhador se obriga

por todo serviço compatível com a sua condição pessoal, não sendo

devido, portanto, qualquer adicional remuneratório.

No mesmo sentido segue a jurisprudência dominante do E. TST,

conforme se extrai do aresto abaixo colacionado:

RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. ACÚMULO

DE FUNÇÕES. MOTORISTA E COBRADOR. POSSIBILIDADE. No

caso concreto, o e. TRT concluiu que são devidas diferenças

salariais pelo acúmulo de funções pela simples circunstância de o

motorista de ônibus realizar, paralelamente às suas atividades, a

cobrança de passagens. A referida decisão não guarda

consonância com a atual jurisprudência desta Corte, que, com

apoio no parágrafo único do art. 456 da CLT, entende que a

atividade de motorista de transporte coletivo guarda

compatibilidade com a função de cobrador das passagens,

restando por isso, afastada a ideia de acúmulo entre essas

duas funções. Precedentes do TST. Recurso de revista conhecido

por divergência jurisprudencial e provido. (TST - RR:

1906920105020312 - Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra
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Belmonte - Data de Julgamento: 15/04/2015 - 3ª Turma – publicado

em DEJT 17/04/2015).

Assim, não sendo o caso de acúmulo indevido de funções,

improcede o pedido de acréscimo salarial.

Diferenças salariais:

Afirma o trabalhador que faz jus às diferenças salarias a serem

apuradas em relação ao cargo de motorista, a partir de

novembro/2015, consoante previsão na norma coletiva da categoria.

A reclamada nega o direito obreiro, afirmando que o acionante

sempre exerceu a atividade de motorista júnior.

Entretanto, ignora a empresa a cláusula normativa mencionada na

exordial, que prevê a promoção automática do motorista júnior a

motorista, a partir do vigésimo quinto mês de efetivo exercício da

função (parágrafo quarto da cláusula décima segunda).

Diante disso, tendo o autor permanecido na função de motorista

júnior ininterruptamente por mais de 24 meses, fazia jus ele à

promoção automática ao posto de motorista. Não tendo a empresa

formalizado tal promoção, é responsável pelo pagamento das

diferenças salariais reivindicadas, que deverão ser apuradas em

liquidação de sentença, com os reflexos respectivos.

Não são devidos reflexos sobre RSR, ante a condição de

mensalista do trabalhador.

Procede em parte o pedido.

Horas extras, intervalo intrajornada e adicional noturno:

Persegue o promovente o pagamento de supostas horas extras

inadimplidas, bem como dos intervalo intrajornada e adicional

noturno, consoante expedientes médios declinados na peça

vestibular.

A demandada, por sua vez, defende que o horário de trabalho era

corretamente anotado nas guias ministeriais e que eventuais horas

extras foram devidamente computadas e remuneradas, conforme

evidencia a documentação que acompanha a sua peça de bloqueio.

Sustenta também que o empregado gozava regularmente de

intervalo de placa e que a empresa quitava em contracheque

valores a título de tempo despendido com a prestação de contas.

Pois bem, em depoimento pessoal, o autor admitiu que sempre

laborou com guia ministerial aberta em seu poder para registro dos

horários de trabalho, sendo a guia aberta e encerrada na garagem,

com a devida apresentação aos fiscais no ponto para anotação do

horário das viagens. Como a guia ficava em poder do motorista,

presumo que as anotações dos horários estavam corretas, já que,

do contrário, poderia ele fazer a devida reclamação ao fiscal no

momento e formalizar posteriormente à empresa.

A esse respeito, apesar de a testemunha autoral ter dito que nem

sempre as anotações eram corretas, não sou explicar o motivo da

incorreção, tendo dito apenas que variava.

Assim, não tendo sido explicitado onde estava o erro na anotação,

prevalece a presunção de correção dos registros.

Desse modo, prevalecem os horários anotados nas guias

ministeriais, inclusive em relação ao tempo de deslocamento entre a

garagem e o ponto no início e ao final da jornada, uma vez que o

obreiro admitiu que a guia era aberta e encerrada na garagem.

Quanto ao tempo de prestação de contas, o parágrafo terceiro da

cláusula décima sétima da CCT da categoria prevê que será quitada

a média de 15 minutos, o que era devidamente quitado em

contracheque ao trabalhador, nada mais se mostrando devido a

esse respeito.

No tocante às dobras, extraio da prova oral produzida, notadamente

do depoimento da testemunha autoral, que a empresa quitava

valores sobre o mencionado trabalho e que este não era obrigatório,

preferindo o autor laborar em regime de dobras – sendo chamado,

inclusive, de “fominha” –, provavelmente para aumentar os seus

ganhos mensais.

Nesse contexto, entendo que seria devida apenas a integração

desse valor à remuneração obreira, para fins de repercussão sobre

outras parcelas salariais, o que nem sequer foi postulado pelo

promovente, tendo ele preferido omitir tais pagamentos e postular

pretensa sobrejornada, que, como visto, já foi remunerada.

Desse modo, não tendo agido o postulante, nesse ponto, com a boa

-fé processual necessária, preferindo esconder valores

comprovadamente recebidos, nada mais se mostra devido a esse

respeito.

Por fim, no que se refere ao intervalo intrajornada, em que pese o

parágrafo quinto do art. 71 da CLT, inserido pela Lei nº

12.619/2012, autorizar o fracionamento da pausa de uma hora em

intervalos menores ao final de cada viagem, exclusivamente em

relação aos empregados do setor de transporte coletivos de

passageiros, levando em consideração as especificidades do

serviço e as condições especiais de trabalho, o fato é que tal

dispositivo somente se aplica aos casos em que a jornada

efetivamente cumprida pelo obreiro respeitar o limite de 7 (sete)

horas diárias, mas nunca nos casos em que ele se ativava

habitualmente em labor extraordinário. Nesta segunda hipótese, o

fracionamento da pausa afronta o direito ao descanso intrajornada,

que, como sabido, constitui medida de saúde e segurança no

trabalho, garantida por norma de ordem pública, infensa à

negociação coletiva, o que determina o pagamento do período

como sobrejornada, a teor do item I da Súmula 437 do C. Tribunal

Superior do Trabalho.

Registro que o entendimento aqui esposado encontra-se em

consonância com a jurisprudência deste E. TRT da 1ª Região,

conforme pode ser observado dos recentes arestos abaixo
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colacionados, oriundos de julgamentos de diversas Turmas deste

Regional:

RECURSO ORDINÁRIO. INTERVALO INTRAJORNADA.

SUPRESSÃO. NORMA COLETIVA. CATEGORIA DOS

RODOVIÁRIOS. REGULAR EXIGÊNCIA DE HORAS EXTRAS.

INTERVALO DEVIDO. A Lei admite, consoante disposto no artigo

71, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, que os intervalos

dos rodoviários sejam fracionados dentro da jornada fixada. A

interpretação que deve prevalecer é no sentido de que esse

fracionamento só se afigura possível quando o empregador

observa a jornada regularmente fixada, não se admitindo que a

flexibilização do intervalo seja aplicada quando verificada a

regular exigência de labor em sobrejornada, exatamente como

reconhecido no caso dos autos. Destaque-se que o disposto no §

5º do artigo 71 da Consolidação das Leis do Trabalho constitui

exceção que deve ser interpretada de forma restritiva, não podendo

o empregador se valer de benefício previsto na legislação quando

esse mesmo empregador não cumpre as disposições legais

previstas em benefício do empregado, inserindo-se, entre tais

normas, aquelas que preveem a limitação de jornada, as quais

foram descumpridas pelo reclamado no caso dos autos. Recurso do

reclamante a que se dá provimento no particular. (TRT-1 - RO:

00126441420145010201 - Relator: Desembargador Paulo Marcelo

de Miranda Serrano, Data de Julgamento: 24/02/2016, Sexta

Turma, Data de Publicação: 16/03/2016).

RECURSO ORDINÁRIO. RODOVIÁRIO. INTERVALO

INTRAJORNADA. FRACIONAMENTO. REQUISITOS. O

fracionamento do intervalo intrajornada é permitido desde a Lei n.º

12.619/2012 quando autorizado por norma coletiva, desde que

cumpridos os requisitos previstos, tais como a redução de

jornadas. Se há exigência habitual de horas extras, o

fracionamento é inválido. (TRT-1 - RO: 00114066520145010069

RJ, Relator: Desembargador FLAVIO ERNESTO RODRIGUES

SILVA, Data de Julgamento: 03/08/2015, Décima Turma, Data de

Publicação: 26/08/2015).

Intervalo intrajornada fracionado do rodoviário. Está pacificado

nesta Turma -- presente a preocupação de respeito às normas

protetivas do Direito do Trabalho --, que a possibilidade de se

implementar o fracionamento do intervalo nos termos da Lei nº

12.629, de 30 de abril de 2012 (já alterada pela Lei nº

13.103/2015), que introduziu o § 5º ao art. 71 da CLT, fica

condicionada à não realização de horas extras por parte do

rodoviário, na forma prevista na antiga OJ 342 da SDI-1, do C.

TST, justamente pela natureza dos serviços e em virtude das

condições especiais de trabalho a que são submetidos os

trabalhadores desse segmento. Considerando que as horas extras

eram prestadas de forma habitual pelo empregado, como revelam

os recibos salariais acostados ao processo, mantém-se a

condenação do intervalo intrajornada não concedido. (TRT-1 - RO:

00111691920135010052 - Relator: Desembargador Jorge Fernando

Gonçalves da Fonte, Data de Julgamento: 29/02/2016, Terceira

Turma, Data de Publicação: 08/03/2016)

No presente caso, a própria testemunha patronal confirmou o labor

do autor em dobras, de modo que reputo inválido o fracionamento

do intervalo de refeição e descanso, nos termos da jurisprudência

mencionada.

Portanto, entendo que é devida uma hora extra por dia laborado em

sobrejornada, pelo desrespeito ao intervalo mínimo de 1 hora,

consoante o entendimento consubstanciado no item I da Súmula

437 do TST, considerando que o período laborado é anterior ao

início da vigência da Lei nº 13.467/2017.

São devidas as repercussões sobre repousos semanais

remunerados (observada a OJ 394 da SDI1 do TST), férias

acrescidas do terço constitucional, gratificações natalinas, aviso

prévio e depósitos FGTS com a multa de 40%.

Em liquidação, observar-se-ão o divisor 210, a evolução salarial do

empregado, a globalidade das parcelas salariais (TST, Súmula 264)

e os dias efetivamente trabalhados.

Sobre o adicional noturno, tendo sido considerados válidos os

horários registrados nas guias ministeriais apresentadas pela

empresa, cabia ao autor o encargo processual de apontar eventuais

diferenças ainda devidas. Não se desincumbindo de tal encargo,

improcede o pedido.

Domingos e feriados trabalhados:

No que se refere aos domingos e feriados, defende a empresa que

eles eram trabalhados por escala e remunerados.

Analisando os contracheques anexados aos autos, verifico que

eram quitados valores específicos sob as rubricas “feriados” e

“horas extras 100%”, de modo que cabia ao autor apontar

especificamente quais domingos e feriados foram trabalhados sem

a respectiva paga.

Não se desvencilhando de tal encargo, improcede o pedido.

Indenização por danos morais:

Pleiteia, ainda, o trabalhador uma indenização por danos morais,

sob o argumento de que a empresa não disponibilizava banheiros

aos empregados, obrigando-os a utilizarem os sanitários existentes

no comércio local.

A promovida nega tais violações aos direitos da personalidade do

obreiro, argumentando que possuía convênios com o comércio local

para utilização dos sanitários por seus colaboradores.

Pois bem, restou comprovada através da prova oral produzida a

inexistência de banheiros nos pontos finais, ficando evidenciada a
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ofensa moral apontada na peça de ingresso, pois a ausência de

sanitário disponível aos funcionários no local de prestação de

serviços representa manifesta violação ao princípio constitucional

da dignidade da pessoa humana, que merece reprimenda.

Em igual sentido, segue a recente jurisprudência deste E. TRT da 1ª

Região, conforme arestos abaixo colacionados:

AUSÊNCIA DE BANHEIRO NO PONTO FINAL. DANOS MORAIS.

VIOLAÇÃO À DIGNIDADE DO TRABALHADOR. A falta de banheiro

no ponto final das linhas de ônibus configura dano moral e atenta

contra a dignidade do trabalhador, que se vê desprovido de local

para satisfazer suas necessidades fisiológicas. (TRT-1 - Relator:

Desembargador Marcos de Oliveira Cavalcante - Data de

Julgamento: 29/04/2015 - Sétima Turma)

Dessa forma, julgo procedente o pedido de indenização no importe

de R$ 4.000,00, quantia que considero razoável e proporcional,

levando em consideração a reprovabilidade da conduta patronal de

submeter seus colaboradores a situação vexatória durante a

prestação de serviços, bem como os aspectos punitivo e

pedagógico da medida.

Férias e diferenças de verbas rescisórias:

Diz o reclamante que não usufruiu de férias referentes aos períodos

aquisitivos de 2015/2016 e proporcionais de 2016/2017, tampouco

houve o regular pagamento das respectivas férias acrescidas de 1/3

constitucional. Pretende pagamento em dobro do direito referente a

2015/2016, na forma do artigo 137 da CLT, bem como o pagamento

das férias proporcionais de 2016/2017, ambos acrescidos de 1/3.

A ré defende que houve o regular pagamento das férias de todo

período contratual, exceto daquelas que o trabalhador perdeu o

direito na forma do art. 133 da CLT.

Com razão a empresa.

De fato, segundo à própria inicial, o autor ficou afastado de suas

funções de maio/2016 a março/2017, isto é, por mais de seis

meses, de modo que ele perdeu o direito às férias em relação aos

períodos aquisitivos de 2015/2016 e de 2016/2017, na forma do

previsto no art. 133, IV, da CLT, tendo reiniciado a contagem do

tempo por ocasião de sua alta previdenciária, conforme disposto no

parágrafo segundo do mesmo dispositivo legal.

Portanto, julgo improcedente o pedido.

FGTS e multa de 40%:

Nesse ponto, o autor limitou-se a alegar a incorreção no

recolhimento do seu FGTS, sem apontar especificamente qualquer

competência sem o devido depósito da parcela.

Desse modo, tendo ficado apenas no frágil campo das alegações,

sem demonstrar minimamente a existência do seu direito, não

prospera a pretensão autoral no particular.

Julgo improcedente o pedido.

Multa do art. 477, § 8º, da CLT:

Não se mostra devida a penalidade em questão, porquanto as

verbas resilitórias foram quitadas no prazo legal, consoante

comprovam os documentos anexados sob o Id 0b40a83.

Improcede o pedido.

Gratuidade de justiça:

Requer a parte autora o benefício da gratuidade de justiça, tendo

formulado declaração de que não possui condições de arcar com as

despesas do processo sem prejuízo do seu sustento próprio ou de

sua família.

Pois bem, é sabido que, após a alteração legislativa promovida pela

Lei nº 13.467/2017 (conhecida como Reforma Trabalhista), a

concessão do benefício da justiça gratuita passou a depender de

um critério econômico objetivo, qual seja, perceber o reclamante

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, que, atualmente, corresponde

ao montante de R$ 7.718,69. Assim, consoante o disposto no atual

parágrafo terceiro do art. 790 da CLT, a gratuidade de justiça

poderá ser concedida, de ofício ou a requerimento, a quem perceba

até, no máximo, R$ 3.087,47.

O parágrafo quarto do mesmo dispositivo celetista citado também

autoriza a concessão do aludido benefício “...à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo...”.

Analisando os dispositivos mencionados, é possível concluir que, a

partir de 11 de novembro de 2017 (data da entrada em vigor da Lei

nº 11.467/17), a concessão da gratuidade de justiça não depende

mais apenas da simples declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte interessada, necessitando, em verdade, da

comprovação da percepção de salário igual ou inferior a 40% do

teto do RGPS ou da prova dessa incapacidade de recursos.

No presente caso – que já tramita sob a égide do novo regramento

consolidado, considerando a data do seu ajuizamento –, a última

remuneração percebida pelo obreiro na reclamada (R$ 2.027,30) é

inferior ao mencionado limite legal, o que é suficiente para lhe

garantir a concessão do benefício.

Assim, defiro o benefício da gratuidade de justiça.

Honorários advocatícios:

Inicialmente, como visto no tópico anterior, a presente reclamação

trabalhista foi ajuizada quando já em vigor a alteração da CLT

promovida pela Lei nº 13.467/2017, de modo que incidem as novas

regras relativas aos honorários de sucumbência.

Por relevante, transcrevo o dispositivo legal pertinente:

Art. 791-A da CLT. Ao advogado, ainda que atue em causa própria,

serão devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo

de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento)
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sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor

atualizado da causa.

[...]

§2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I – o grau de zelo do profissional;

II – o lugar de prestação do serviço;

III – a natureza e a importância da causa;

IV – o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço;

§3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Como se percebe na redação do art. 791-A, § 3º, da CLT, em caso

de procedência parcial, os horários de sucumbência devem ser

arbitrados por este Juízo, seguindo, por interpretação sistemática,

os critérios estabelecidos no parágrafo 2º.

Assim, condeno a ré ao pagamento dos honorários de

sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o valor que resultar da

liquidação de sentença.

Condeno, outrossim, a parte autora ao pagamento dos honorários

de sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o montante dos

pedidos julgados totalmente improcedentes. Neste particular,

todavia, diante da gratuidade de justiça deferida, fica suspensa a

exigibilidade da cobrança, enquanto perdurarem as circunstâncias

que ensejaram o reconhecimento da hipossuficiência econômica,

com limite de dois anos após o trânsito em julgado – art. 791-A, §4º,

CLT –, não sendo caso de compensação com eventuais créditos

resultantes de processos trabalhistas, ante a natureza alimentar e

privilegiada destes.

Retenções tributárias:

Encargos fiscais e previdenciários, relativos às parcelas objeto de

condenação, pela reclamada, autorizada a dedução da parte cabível

ao reclamante, conforme Súmula 368, OJ 363 e OJ 400 da SDI1,

todas do TST.

Natureza jurídica das verbas deferidas nesta Sentença na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91, sendo certo que possuem expressa

natureza indenizatória as constantes do seu § 9º.

Juros e correção monetária:

Juros e correção monetária na forma da lei, observados os

parâmetros e índices vigentes no momento da liquidação de

sentença, bem como as épocas próprias de cada parcela.

III – DISPOSITIVO:

POSTO ISSO, diante de toda fundamentação, a qual faz parte

integrante do dispositivo, decido:

a) julgar procedente em parte o pedido contido na exordial para

condenar a reclamada, EXPRESSO REAL RIO LTDA, a satisfazer à

parte autora, ANDRE DA SILVA MEDEIROS, os seguintes títulos e

providências:

diferenças salariais, com reflexos;•

horas extras, pelo desrespeito ao intervalo alimentar, com

reflexos;

•

indenização por danos morais, fixada no valor de R$ 4.000,00.•

O valor devido será apurado em liquidação por cálculos.

Juros e correção monetária na forma da lei, observados os

parâmetros e índices vigentes no momento da liquidação de

sentença, bem como as épocas próprias de cada parcela.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, relativos às parcelas objeto

de condenação, pela reclamada, autorizada a dedução da parte

cabível ao reclamante, conforme Súmula 368, OJ 363 e OJ 400 da

SDI1, todas do TST.

Natureza jurídica das verbas deferidas nesta Sentença na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91, sendo certo que possuem expressa

natureza indenizatória as constantes do § 9º.

Custas de R$ 400,00, pela reclamada, calculadas sobre R$

20.000,00, valor arbitrado à condenação, na forma do artigo 789, §

2º, da CLT.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.

    ANDRE LUIZ SERRAO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100261-96.2020.5.01.0008
RECLAMANTE ANDRE DA SILVA MEDEIROS

ADVOGADO PAULO CESAR DE MATTOS
GONCALVES CRUZ(OAB: 58578/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO REAL RIO LTDA

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

TESTEMUNHA JULIO CEZAR RAMOS
BENEVENUTO

TESTEMUNHA RICARDO ANTONIO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DA SILVA MEDEIROS
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 88ae010

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I – RELATÓRIO:

ANDRE DA SILVA MEDEIROS, qualificado na exordial, ajuizou

ação trabalhista em face de EXPRESSO REAL RIO LTDA,

postulando os títulos insertos no rol da petição inicial, que passam a

fazer parte integrante deste relatório.

A reclamada foi citada para apresentar defesa no prazo de 15 dias,

sob pena de revelia, na forma do art. 335 do CPC. Apresentada

defesa escrita, com documentos, pugnando a ré pela improcedência

dos pedidos. Alçada fixada no valor da inicial. Em seguida,

manifestou-se a parte autora sobre defesa e documentos. Restou

indeferida a tutela de urgência requerida. Na audiência de instrução,

foi produzida prova oral, consistente nos depoimentos das partes e

de duas testemunhas, sendo uma de cada lado. Sem outras provas,

encerrou-se a instrução processual. Razões finais orais e

remissivas. Mantiveram-se as partes inconciliadas.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Prescrição:

Considerando que a ação anteriormente ajuizada foi proposta em

18.04.2018, acolho a presente prefacial para pronunciar a

prescrição das pretensões anteriores a 18.04.2013, conforme art.

7º, XXIX, da Constituição Federal e Súmula 308, I, do TST, motivo

pelo qual extingo o feito com resolução do mérito no particular, na

forma do art. 487, II, do CPC/2015.

Estabilidade acidentária - doença ocupacional:

Invoca o demandante a nulidade de sua dispensa, argumentando

que se encontrava em gozo de estabilidade provisória no emprego,

por força de doença relacionada ao trabalho desenvolvida durante a

execução do pacto empregatício. Aduz que passou a ter problemas

de sono, pesadelos, crises súbitas, síndrome do pânico e síndrome

de Burnout, em virtude de acidente envolvendo uma pedestre, bem

como por conta das más condições de trabalho e das jornadas

exaustivas.

Em defesa, a reclamada nega as alegações autorais, argumentando

que seria necessária a perícia médica para atestar as condições de

saúde do trabalhador. Sustenta que, por ocasião de sua dispensa, o

obreiro foi submetido a exame médico demissional, através do qual

restou constatada sua aptidão para o trabalho. Argumenta, ainda,

que o profissional esteve em gozo de auxílio-doença espécie 31,

não sendo detentor de estabilidade no emprego.

Com razão a contestante.

É que, de fato, o afastamento previdenciário do autor se deu pela

modalidade auxílio-doença espécie B-31, o que não lhe garante

qualquer estabilidade no emprego.

Tal decisão da autarquia previdenciária possui presunção de

veracidade, de modo que cabe ao postulante o encargo processual

de demonstrar eventual equívoco na análise do INSS, o que

somente pode ser feito através de prova pericial médica.

Todavia, no presente caso, o demandante manifestou

expressamente, em audiência, não possuir interesse na produção

da referida prova técnica, consoante restou declinado na ata de

audiência de Id 78cc018.

Desse modo, considerando que prevalece a conclusão do INSS

acerca da natureza não ocupacional da enfermidade apresentada,

bem como considerando que o trabalhador foi considerado apto ao

labor em exame médico demissional produzido por médico do

trabalho (Id 0b40a83 - Pág. 8) e considerando, ainda, que o autor

não manifestou interesse na produção de prova pericial médica, a

fim de afastar ambas as conclusões verificadas, concluo que não há

estabilidade no emprego e que o obreiro estava apto às suas

funções no momento de sua dispensa, não havendo que se falar na

nulidade do ato.

Julgo improcedente o pleito de reintegração e de indenização

substitutiva.

Indevida, também, a pensão vitalícia requerida, porquanto não

constatada qualquer doença ocupacional, tampouco a culpa da

empresa para a enfermidade apresentada.

Não há, ainda, direito à indenização por danos morais, por suposta

recusa no fornecimento da CAT, uma vez não constatada doença

ocupacional equiparável a acidente de trabalho.

Improcedem os pedidos.

Acúmulo de funções:

Alega o demandante que, além das atividades inerentes ao cargo

de motorista, desempenhava também a função de cobrador, razão

pela qual postula uma indenização por conta desse acúmulo

indevido de funções.

Todavia, entendo que a cobrança de passagens é compatível com a

função de motorista, pois as atividades eram exercidas na mesma

jornada e de forma concomitante, o que atrai a incidência do art.

456 da CLT.

Com efeito, o simples fato de o empregado exercer várias tarefas

dentro do horário de trabalho, desde que compatíveis com a função

contratada, não gera direito a adicional salarial. A teor do disposto

no parágrafo único do art. 456 da CLT, à falta de prova ou

inexistindo cláusula expressa a tal respeito, o trabalhador se obriga

por todo serviço compatível com a sua condição pessoal, não sendo

devido, portanto, qualquer adicional remuneratório.

No mesmo sentido segue a jurisprudência dominante do E. TST,
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conforme se extrai do aresto abaixo colacionado:

RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. ACÚMULO

DE FUNÇÕES. MOTORISTA E COBRADOR. POSSIBILIDADE. No

caso concreto, o e. TRT concluiu que são devidas diferenças

salariais pelo acúmulo de funções pela simples circunstância de o

motorista de ônibus realizar, paralelamente às suas atividades, a

cobrança de passagens. A referida decisão não guarda

consonância com a atual jurisprudência desta Corte, que, com

apoio no parágrafo único do art. 456 da CLT, entende que a

atividade de motorista de transporte coletivo guarda

compatibilidade com a função de cobrador das passagens,

restando por isso, afastada a ideia de acúmulo entre essas

duas funções. Precedentes do TST. Recurso de revista conhecido

por divergência jurisprudencial e provido. (TST - RR:

1906920105020312 - Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra

Belmonte - Data de Julgamento: 15/04/2015 - 3ª Turma – publicado

em DEJT 17/04/2015).

Assim, não sendo o caso de acúmulo indevido de funções,

improcede o pedido de acréscimo salarial.

Diferenças salariais:

Afirma o trabalhador que faz jus às diferenças salarias a serem

apuradas em relação ao cargo de motorista, a partir de

novembro/2015, consoante previsão na norma coletiva da categoria.

A reclamada nega o direito obreiro, afirmando que o acionante

sempre exerceu a atividade de motorista júnior.

Entretanto, ignora a empresa a cláusula normativa mencionada na

exordial, que prevê a promoção automática do motorista júnior a

motorista, a partir do vigésimo quinto mês de efetivo exercício da

função (parágrafo quarto da cláusula décima segunda).

Diante disso, tendo o autor permanecido na função de motorista

júnior ininterruptamente por mais de 24 meses, fazia jus ele à

promoção automática ao posto de motorista. Não tendo a empresa

formalizado tal promoção, é responsável pelo pagamento das

diferenças salariais reivindicadas, que deverão ser apuradas em

liquidação de sentença, com os reflexos respectivos.

Não são devidos reflexos sobre RSR, ante a condição de

mensalista do trabalhador.

Procede em parte o pedido.

Horas extras, intervalo intrajornada e adicional noturno:

Persegue o promovente o pagamento de supostas horas extras

inadimplidas, bem como dos intervalo intrajornada e adicional

noturno, consoante expedientes médios declinados na peça

vestibular.

A demandada, por sua vez, defende que o horário de trabalho era

corretamente anotado nas guias ministeriais e que eventuais horas

extras foram devidamente computadas e remuneradas, conforme

evidencia a documentação que acompanha a sua peça de bloqueio.

Sustenta também que o empregado gozava regularmente de

intervalo de placa e que a empresa quitava em contracheque

valores a título de tempo despendido com a prestação de contas.

Pois bem, em depoimento pessoal, o autor admitiu que sempre

laborou com guia ministerial aberta em seu poder para registro dos

horários de trabalho, sendo a guia aberta e encerrada na garagem,

com a devida apresentação aos fiscais no ponto para anotação do

horário das viagens. Como a guia ficava em poder do motorista,

presumo que as anotações dos horários estavam corretas, já que,

do contrário, poderia ele fazer a devida reclamação ao fiscal no

momento e formalizar posteriormente à empresa.

A esse respeito, apesar de a testemunha autoral ter dito que nem

sempre as anotações eram corretas, não sou explicar o motivo da

incorreção, tendo dito apenas que variava.

Assim, não tendo sido explicitado onde estava o erro na anotação,

prevalece a presunção de correção dos registros.

Desse modo, prevalecem os horários anotados nas guias

ministeriais, inclusive em relação ao tempo de deslocamento entre a

garagem e o ponto no início e ao final da jornada, uma vez que o

obreiro admitiu que a guia era aberta e encerrada na garagem.

Quanto ao tempo de prestação de contas, o parágrafo terceiro da

cláusula décima sétima da CCT da categoria prevê que será quitada

a média de 15 minutos, o que era devidamente quitado em

contracheque ao trabalhador, nada mais se mostrando devido a

esse respeito.

No tocante às dobras, extraio da prova oral produzida, notadamente

do depoimento da testemunha autoral, que a empresa quitava

valores sobre o mencionado trabalho e que este não era obrigatório,

preferindo o autor laborar em regime de dobras – sendo chamado,

inclusive, de “fominha” –, provavelmente para aumentar os seus

ganhos mensais.

Nesse contexto, entendo que seria devida apenas a integração

desse valor à remuneração obreira, para fins de repercussão sobre

outras parcelas salariais, o que nem sequer foi postulado pelo

promovente, tendo ele preferido omitir tais pagamentos e postular

pretensa sobrejornada, que, como visto, já foi remunerada.

Desse modo, não tendo agido o postulante, nesse ponto, com a boa

-fé processual necessária, preferindo esconder valores

comprovadamente recebidos, nada mais se mostra devido a esse

respeito.

Por fim, no que se refere ao intervalo intrajornada, em que pese o

parágrafo quinto do art. 71 da CLT, inserido pela Lei nº

12.619/2012, autorizar o fracionamento da pausa de uma hora em

intervalos menores ao final de cada viagem, exclusivamente em

relação aos empregados do setor de transporte coletivos de
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passageiros, levando em consideração as especificidades do

serviço e as condições especiais de trabalho, o fato é que tal

dispositivo somente se aplica aos casos em que a jornada

efetivamente cumprida pelo obreiro respeitar o limite de 7 (sete)

horas diárias, mas nunca nos casos em que ele se ativava

habitualmente em labor extraordinário. Nesta segunda hipótese, o

fracionamento da pausa afronta o direito ao descanso intrajornada,

que, como sabido, constitui medida de saúde e segurança no

trabalho, garantida por norma de ordem pública, infensa à

negociação coletiva, o que determina o pagamento do período

como sobrejornada, a teor do item I da Súmula 437 do C. Tribunal

Superior do Trabalho.

Registro que o entendimento aqui esposado encontra-se em

consonância com a jurisprudência deste E. TRT da 1ª Região,

conforme pode ser observado dos recentes arestos abaixo

colacionados, oriundos de julgamentos de diversas Turmas deste

Regional:

RECURSO ORDINÁRIO. INTERVALO INTRAJORNADA.

SUPRESSÃO. NORMA COLETIVA. CATEGORIA DOS

RODOVIÁRIOS. REGULAR EXIGÊNCIA DE HORAS EXTRAS.

INTERVALO DEVIDO. A Lei admite, consoante disposto no artigo

71, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, que os intervalos

dos rodoviários sejam fracionados dentro da jornada fixada. A

interpretação que deve prevalecer é no sentido de que esse

fracionamento só se afigura possível quando o empregador

observa a jornada regularmente fixada, não se admitindo que a

flexibilização do intervalo seja aplicada quando verificada a

regular exigência de labor em sobrejornada, exatamente como

reconhecido no caso dos autos. Destaque-se que o disposto no §

5º do artigo 71 da Consolidação das Leis do Trabalho constitui

exceção que deve ser interpretada de forma restritiva, não podendo

o empregador se valer de benefício previsto na legislação quando

esse mesmo empregador não cumpre as disposições legais

previstas em benefício do empregado, inserindo-se, entre tais

normas, aquelas que preveem a limitação de jornada, as quais

foram descumpridas pelo reclamado no caso dos autos. Recurso do

reclamante a que se dá provimento no particular. (TRT-1 - RO:

00126441420145010201 - Relator: Desembargador Paulo Marcelo

de Miranda Serrano, Data de Julgamento: 24/02/2016, Sexta

Turma, Data de Publicação: 16/03/2016).

RECURSO ORDINÁRIO. RODOVIÁRIO. INTERVALO

INTRAJORNADA. FRACIONAMENTO. REQUISITOS. O

fracionamento do intervalo intrajornada é permitido desde a Lei n.º

12.619/2012 quando autorizado por norma coletiva, desde que

cumpridos os requisitos previstos, tais como a redução de

jornadas. Se há exigência habitual de horas extras, o

fracionamento é inválido. (TRT-1 - RO: 00114066520145010069

RJ, Relator: Desembargador FLAVIO ERNESTO RODRIGUES

SILVA, Data de Julgamento: 03/08/2015, Décima Turma, Data de

Publicação: 26/08/2015).

Intervalo intrajornada fracionado do rodoviário. Está pacificado

nesta Turma -- presente a preocupação de respeito às normas

protetivas do Direito do Trabalho --, que a possibilidade de se

implementar o fracionamento do intervalo nos termos da Lei nº

12.629, de 30 de abril de 2012 (já alterada pela Lei nº

13.103/2015), que introduziu o § 5º ao art. 71 da CLT, fica

condicionada à não realização de horas extras por parte do

rodoviário, na forma prevista na antiga OJ 342 da SDI-1, do C.

TST, justamente pela natureza dos serviços e em virtude das

condições especiais de trabalho a que são submetidos os

trabalhadores desse segmento. Considerando que as horas extras

eram prestadas de forma habitual pelo empregado, como revelam

os recibos salariais acostados ao processo, mantém-se a

condenação do intervalo intrajornada não concedido. (TRT-1 - RO:

00111691920135010052 - Relator: Desembargador Jorge Fernando

Gonçalves da Fonte, Data de Julgamento: 29/02/2016, Terceira

Turma, Data de Publicação: 08/03/2016)

No presente caso, a própria testemunha patronal confirmou o labor

do autor em dobras, de modo que reputo inválido o fracionamento

do intervalo de refeição e descanso, nos termos da jurisprudência

mencionada.

Portanto, entendo que é devida uma hora extra por dia laborado em

sobrejornada, pelo desrespeito ao intervalo mínimo de 1 hora,

consoante o entendimento consubstanciado no item I da Súmula

437 do TST, considerando que o período laborado é anterior ao

início da vigência da Lei nº 13.467/2017.

São devidas as repercussões sobre repousos semanais

remunerados (observada a OJ 394 da SDI1 do TST), férias

acrescidas do terço constitucional, gratificações natalinas, aviso

prévio e depósitos FGTS com a multa de 40%.

Em liquidação, observar-se-ão o divisor 210, a evolução salarial do

empregado, a globalidade das parcelas salariais (TST, Súmula 264)

e os dias efetivamente trabalhados.

Sobre o adicional noturno, tendo sido considerados válidos os

horários registrados nas guias ministeriais apresentadas pela

empresa, cabia ao autor o encargo processual de apontar eventuais

diferenças ainda devidas. Não se desincumbindo de tal encargo,

improcede o pedido.

Domingos e feriados trabalhados:

No que se refere aos domingos e feriados, defende a empresa que

eles eram trabalhados por escala e remunerados.

Analisando os contracheques anexados aos autos, verifico que
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eram quitados valores específicos sob as rubricas “feriados” e

“horas extras 100%”, de modo que cabia ao autor apontar

especificamente quais domingos e feriados foram trabalhados sem

a respectiva paga.

Não se desvencilhando de tal encargo, improcede o pedido.

Indenização por danos morais:

Pleiteia, ainda, o trabalhador uma indenização por danos morais,

sob o argumento de que a empresa não disponibilizava banheiros

aos empregados, obrigando-os a utilizarem os sanitários existentes

no comércio local.

A promovida nega tais violações aos direitos da personalidade do

obreiro, argumentando que possuía convênios com o comércio local

para utilização dos sanitários por seus colaboradores.

Pois bem, restou comprovada através da prova oral produzida a

inexistência de banheiros nos pontos finais, ficando evidenciada a

ofensa moral apontada na peça de ingresso, pois a ausência de

sanitário disponível aos funcionários no local de prestação de

serviços representa manifesta violação ao princípio constitucional

da dignidade da pessoa humana, que merece reprimenda.

Em igual sentido, segue a recente jurisprudência deste E. TRT da 1ª

Região, conforme arestos abaixo colacionados:

AUSÊNCIA DE BANHEIRO NO PONTO FINAL. DANOS MORAIS.

VIOLAÇÃO À DIGNIDADE DO TRABALHADOR. A falta de banheiro

no ponto final das linhas de ônibus configura dano moral e atenta

contra a dignidade do trabalhador, que se vê desprovido de local

para satisfazer suas necessidades fisiológicas. (TRT-1 - Relator:

Desembargador Marcos de Oliveira Cavalcante - Data de

Julgamento: 29/04/2015 - Sétima Turma)

Dessa forma, julgo procedente o pedido de indenização no importe

de R$ 4.000,00, quantia que considero razoável e proporcional,

levando em consideração a reprovabilidade da conduta patronal de

submeter seus colaboradores a situação vexatória durante a

prestação de serviços, bem como os aspectos punitivo e

pedagógico da medida.

Férias e diferenças de verbas rescisórias:

Diz o reclamante que não usufruiu de férias referentes aos períodos

aquisitivos de 2015/2016 e proporcionais de 2016/2017, tampouco

houve o regular pagamento das respectivas férias acrescidas de 1/3

constitucional. Pretende pagamento em dobro do direito referente a

2015/2016, na forma do artigo 137 da CLT, bem como o pagamento

das férias proporcionais de 2016/2017, ambos acrescidos de 1/3.

A ré defende que houve o regular pagamento das férias de todo

período contratual, exceto daquelas que o trabalhador perdeu o

direito na forma do art. 133 da CLT.

Com razão a empresa.

De fato, segundo à própria inicial, o autor ficou afastado de suas

funções de maio/2016 a março/2017, isto é, por mais de seis

meses, de modo que ele perdeu o direito às férias em relação aos

períodos aquisitivos de 2015/2016 e de 2016/2017, na forma do

previsto no art. 133, IV, da CLT, tendo reiniciado a contagem do

tempo por ocasião de sua alta previdenciária, conforme disposto no

parágrafo segundo do mesmo dispositivo legal.

Portanto, julgo improcedente o pedido.

FGTS e multa de 40%:

Nesse ponto, o autor limitou-se a alegar a incorreção no

recolhimento do seu FGTS, sem apontar especificamente qualquer

competência sem o devido depósito da parcela.

Desse modo, tendo ficado apenas no frágil campo das alegações,

sem demonstrar minimamente a existência do seu direito, não

prospera a pretensão autoral no particular.

Julgo improcedente o pedido.

Multa do art. 477, § 8º, da CLT:

Não se mostra devida a penalidade em questão, porquanto as

verbas resilitórias foram quitadas no prazo legal, consoante

comprovam os documentos anexados sob o Id 0b40a83.

Improcede o pedido.

Gratuidade de justiça:

Requer a parte autora o benefício da gratuidade de justiça, tendo

formulado declaração de que não possui condições de arcar com as

despesas do processo sem prejuízo do seu sustento próprio ou de

sua família.

Pois bem, é sabido que, após a alteração legislativa promovida pela

Lei nº 13.467/2017 (conhecida como Reforma Trabalhista), a

concessão do benefício da justiça gratuita passou a depender de

um critério econômico objetivo, qual seja, perceber o reclamante

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, que, atualmente, corresponde

ao montante de R$ 7.718,69. Assim, consoante o disposto no atual

parágrafo terceiro do art. 790 da CLT, a gratuidade de justiça

poderá ser concedida, de ofício ou a requerimento, a quem perceba

até, no máximo, R$ 3.087,47.

O parágrafo quarto do mesmo dispositivo celetista citado também

autoriza a concessão do aludido benefício “...à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo...”.

Analisando os dispositivos mencionados, é possível concluir que, a

partir de 11 de novembro de 2017 (data da entrada em vigor da Lei

nº 11.467/17), a concessão da gratuidade de justiça não depende

mais apenas da simples declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte interessada, necessitando, em verdade, da

comprovação da percepção de salário igual ou inferior a 40% do

teto do RGPS ou da prova dessa incapacidade de recursos.
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No presente caso – que já tramita sob a égide do novo regramento

consolidado, considerando a data do seu ajuizamento –, a última

remuneração percebida pelo obreiro na reclamada (R$ 2.027,30) é

inferior ao mencionado limite legal, o que é suficiente para lhe

garantir a concessão do benefício.

Assim, defiro o benefício da gratuidade de justiça.

Honorários advocatícios:

Inicialmente, como visto no tópico anterior, a presente reclamação

trabalhista foi ajuizada quando já em vigor a alteração da CLT

promovida pela Lei nº 13.467/2017, de modo que incidem as novas

regras relativas aos honorários de sucumbência.

Por relevante, transcrevo o dispositivo legal pertinente:

Art. 791-A da CLT. Ao advogado, ainda que atue em causa própria,

serão devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo

de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor

atualizado da causa.

[...]

§2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I – o grau de zelo do profissional;

II – o lugar de prestação do serviço;

III – a natureza e a importância da causa;

IV – o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço;

§3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Como se percebe na redação do art. 791-A, § 3º, da CLT, em caso

de procedência parcial, os horários de sucumbência devem ser

arbitrados por este Juízo, seguindo, por interpretação sistemática,

os critérios estabelecidos no parágrafo 2º.

Assim, condeno a ré ao pagamento dos honorários de

sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o valor que resultar da

liquidação de sentença.

Condeno, outrossim, a parte autora ao pagamento dos honorários

de sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o montante dos

pedidos julgados totalmente improcedentes. Neste particular,

todavia, diante da gratuidade de justiça deferida, fica suspensa a

exigibilidade da cobrança, enquanto perdurarem as circunstâncias

que ensejaram o reconhecimento da hipossuficiência econômica,

com limite de dois anos após o trânsito em julgado – art. 791-A, §4º,

CLT –, não sendo caso de compensação com eventuais créditos

resultantes de processos trabalhistas, ante a natureza alimentar e

privilegiada destes.

Retenções tributárias:

Encargos fiscais e previdenciários, relativos às parcelas objeto de

condenação, pela reclamada, autorizada a dedução da parte cabível

ao reclamante, conforme Súmula 368, OJ 363 e OJ 400 da SDI1,

todas do TST.

Natureza jurídica das verbas deferidas nesta Sentença na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91, sendo certo que possuem expressa

natureza indenizatória as constantes do seu § 9º.

Juros e correção monetária:

Juros e correção monetária na forma da lei, observados os

parâmetros e índices vigentes no momento da liquidação de

sentença, bem como as épocas próprias de cada parcela.

III – DISPOSITIVO:

POSTO ISSO, diante de toda fundamentação, a qual faz parte

integrante do dispositivo, decido:

a) julgar procedente em parte o pedido contido na exordial para

condenar a reclamada, EXPRESSO REAL RIO LTDA, a satisfazer à

parte autora, ANDRE DA SILVA MEDEIROS, os seguintes títulos e

providências:

diferenças salariais, com reflexos;•

horas extras, pelo desrespeito ao intervalo alimentar, com

reflexos;

•

indenização por danos morais, fixada no valor de R$ 4.000,00.•

O valor devido será apurado em liquidação por cálculos.

Juros e correção monetária na forma da lei, observados os

parâmetros e índices vigentes no momento da liquidação de

sentença, bem como as épocas próprias de cada parcela.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, relativos às parcelas objeto

de condenação, pela reclamada, autorizada a dedução da parte

cabível ao reclamante, conforme Súmula 368, OJ 363 e OJ 400 da

SDI1, todas do TST.

Natureza jurídica das verbas deferidas nesta Sentença na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91, sendo certo que possuem expressa

natureza indenizatória as constantes do § 9º.

Custas de R$ 400,00, pela reclamada, calculadas sobre R$

20.000,00, valor arbitrado à condenação, na forma do artigo 789, §

2º, da CLT.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.
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Intimem-se as partes.

    ANDRE LUIZ SERRAO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100778-59.2022.5.01.0064
RECLAMANTE VIVIANE NEGREIROS AZEVEDO

ARAUJO

ADVOGADO luciano ferreira loureiro(OAB:
175940/RJ)

ADVOGADO franciane almeida duarte loureiro(OAB:
146481/RJ)

ADVOGADO LOUISE DUARTE LOUREIRO(OAB:
228101/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE NEGREIROS AZEVEDO ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VIVIANE NEGREIROS AZEVEDO ARAUJO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestações sobre a defesa e documentos desta ação, bem como

para apresentar defesa da outra ação acima mencionada.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

RENATA GOMES ROSSATO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100044-12.2023.5.01.0020
RECLAMANTE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO THIAGO LUIZ ARAUJO VIVAS(OAB:
162152/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E

ESGOTOS CEDAE

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comprovar o respectivo valor, em 5 dias, sob pena de penhora.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

RENATA GOMES ROSSATO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100832-26.2023.5.01.0020
RECLAMANTE ELIANE GOMES VIEIRA SANTOS

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

contestar os cálculos de liquidação, se entender necessário,

apresentando impugnação especifica sobre os pontos objetos de

discordância, em 8 dias, sob pena de preclusão (art. 879, §2º da

CLT). Em caso de discordância, a reclamada deverá vir com

planilha dos valores que entende devidos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

RENATA GOMES ROSSATO

Assessor

Processo Nº ATSum-0101168-30.2023.5.01.0020
RECLAMANTE M.C.S.D.M.

ADVOGADO CARLA DEROCI MONTEIRO(OAB:
231798/RJ)

RECLAMADO B.C.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.C.S.D.M.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Tomar ciência do(a) Intimação de ID d73fbf4.

Processo Nº ATSum-0101251-56.2017.5.01.0020
RECLAMANTE MARCELO GOMES FERREIRA

ADVOGADO MONICA SOUZA GARCIA DE
SA(OAB: 107050/RJ)

RECLAMADO EDESIO CABRAL DA LUZ

RECLAMADO MARCO AURELIO CARDOSO BELLO
DA SILVA

ADVOGADO DANIEL SANTOS DA SILVA(OAB:
196883/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO ZARAGOSA

ADVOGADO DANIEL SANTOS DA SILVA(OAB:
196883/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO RENATO GUEDES ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO GOMES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCELO GOMES FERREIRA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da realização, nos termos do edital de Id ca7346e, de

LEILÃO, na modalidade ELETRÔNICA, o bem penhorado, na

seguinte forma: PRIMEIRO LEILÃO: dia 15 de maio de 2024, com

encerramento às 13:00 horas Os lances poderão ser oferecidos

desde o momento do lançamento do lote no site do Leiloeiro, até o

horário do encerramento, por valor igual ou superior ao da

avaliação. Não sendo verificado lances iguais ou superiores ao valor

de avaliação, o leilão permanecerá aberto até a data do SEGUNDO

LEILÃO: dia 22 de maio de 2024, com encerramento às 13:00

horas, a quem mais der, excetuando-se o preço vil, considerado

para tal o preço inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor da

avaliação (art. 891, § único do CPC/2015), exceto nos casos onde

há reserva de meação ou copropriedade.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARINA BASTOS VIEIRA MENDITH

Assessor

Processo Nº ATSum-0101251-56.2017.5.01.0020
RECLAMANTE MARCELO GOMES FERREIRA

ADVOGADO MONICA SOUZA GARCIA DE
SA(OAB: 107050/RJ)

RECLAMADO EDESIO CABRAL DA LUZ

RECLAMADO MARCO AURELIO CARDOSO BELLO
DA SILVA

ADVOGADO DANIEL SANTOS DA SILVA(OAB:
196883/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO ZARAGOSA

ADVOGADO DANIEL SANTOS DA SILVA(OAB:
196883/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO RENATO GUEDES ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO ZARAGOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CONDOMINIO ZARAGOSA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da realização, nos termos do edital de Id ca7346e, de

LEILÃO, na modalidade ELETRÔNICA, o bem penhorado, na

seguinte forma: PRIMEIRO LEILÃO: dia 15 de maio de 2024, com

encerramento às 13:00 horas Os lances poderão ser oferecidos

desde o momento do lançamento do lote no site do Leiloeiro, até o

horário do encerramento, por valor igual ou superior ao da

avaliação. Não sendo verificado lances iguais ou superiores ao valor

de avaliação, o leilão permanecerá aberto até a data do SEGUNDO

LEILÃO: dia 22 de maio de 2024, com encerramento às 13:00

horas, a quem mais der, excetuando-se o preço vil, considerado

para tal o preço inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor da

avaliação (art. 891, § único do CPC/2015), exceto nos casos onde

há reserva de meação ou copropriedade.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARINA BASTOS VIEIRA MENDITH

Assessor

Processo Nº ATSum-0101251-56.2017.5.01.0020
RECLAMANTE MARCELO GOMES FERREIRA

ADVOGADO MONICA SOUZA GARCIA DE
SA(OAB: 107050/RJ)

RECLAMADO EDESIO CABRAL DA LUZ

RECLAMADO MARCO AURELIO CARDOSO BELLO
DA SILVA

ADVOGADO DANIEL SANTOS DA SILVA(OAB:
196883/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO ZARAGOSA

ADVOGADO DANIEL SANTOS DA SILVA(OAB:
196883/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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PERITO RENATO GUEDES ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO CARDOSO BELLO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCO AURELIO CARDOSO BELLO DA

SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da realização, nos termos do edital de Id ca7346e, de

LEILÃO, na modalidade ELETRÔNICA, o bem penhorado, na

seguinte forma: PRIMEIRO LEILÃO: dia 15 de maio de 2024, com

encerramento às 13:00 horas Os lances poderão ser oferecidos

desde o momento do lançamento do lote no site do Leiloeiro, até o

horário do encerramento, por valor igual ou superior ao da

avaliação. Não sendo verificado lances iguais ou superiores ao valor

de avaliação, o leilão permanecerá aberto até a data do SEGUNDO

LEILÃO: dia 22 de maio de 2024, com encerramento às 13:00

horas, a quem mais der, excetuando-se o preço vil, considerado

para tal o preço inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor da

avaliação (art. 891, § único do CPC/2015), exceto nos casos onde

há reserva de meação ou copropriedade.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARINA BASTOS VIEIRA MENDITH

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100440-28.2019.5.01.0020
RECLAMANTE PATRICK ALEXANDRE GIMENES DA

SILVA

ADVOGADO jorge aurelio pinho da silva(OAB:
83266/RJ)

ADVOGADO Bruno Aurélio Lisboa da Silva(OAB:
170038/RJ)

ADVOGADO sérgio ricardo de castro batista(OAB:
69870/RJ)

ADVOGADO RAFAELE FERREIRA DA SILVA(OAB:
180644/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

TESTEMUNHA ISABELLE FERRAZ FARIA CANIL

TESTEMUNHA ANDRE RODRIGUES GARCIA

TESTEMUNHA WASHINGTON KLEBER
GONCALVES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK ALEXANDRE GIMENES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb2778e

proferido nos autos.

Ao autor para ciência da certidão de id 60849d0 , devendo requerer

o que for de seu interesse em 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000005-61.2010.5.01.0020
RECLAMANTE ISAAC MACHADO JARDIM

ADVOGADO FERNANDO DOS SANTOS
BARBOSA(OAB: 82061/RJ)

ADVOGADO ANANIAS DE CARVALHO
ARRAIS(OAB: 99812/RJ)

RECLAMANTE ADEMILSON COSTA VIANA

RECLAMADO NOBRE MONTAGEM INDUSTRIAL
LTDA - ME

RECLAMADO WANDERLEI COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL SÃO PAULO - TATUAPÉ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAAC MACHADO JARDIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afa3138

proferido nos autos.

Às partes para ciência da garantia em 05 dias.

In albis, expeça-se alvará conforme homologação, dando-se ciência

às partes pelo prazo preclusivo de 05 dias.

Decorrido o prazo sem manifestações, arquivem-se os autos

definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101861-24.2017.5.01.0020
RECLAMANTE ANTONIO FREITAS DA SILVA

ADVOGADO Cíntia Possas Machado(OAB:
120066/RJ)

ADVOGADO PAULA FERNANDES BRANCO(OAB:
234840/RJ)

ADVOGADO MICHEL CASTRO FERREIRA(OAB:
161799/RJ)

RECLAMADO APF ENGENHARIA E INSTALACOES
LTDA

ADVOGADO EDUARDO RIBEIRO TARJANO
LEO(OAB: 107324/RJ)

ADVOGADO FABIO MACHADO MONTEIRO(OAB:
155040/RJ)

RECLAMADO ANDRE AUGUSTO PENNA FRANCA

ARREMATANTE JARCILEY DOS SANTOS BATISTA

ADVOGADO JOILSON DOS SANTOS
GUERHARDT(OAB: 113308/RJ)

PERITO RENATO GUEDES ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS DA SILVA FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO RODRIGO SILVA LIMA(OAB:
137297/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APF ENGENHARIA E INSTALACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71fe79f

proferido nos autos.

Transfira-se todo o saldo dos autos ao processo 0004263-

37.2022.8.19.0087, à disposição da 2ª Vara Cível de São

Gonçalo/RJ, que deveria ser informada, via ofício, da determinação

quando a transferência for realizada.

Após, arquivem-se os autos.

Fica ciente o leiloeiro que deverá continuar comprovando os

depósitos tantos nestes autos quanto no supracitado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101861-24.2017.5.01.0020
RECLAMANTE ANTONIO FREITAS DA SILVA

ADVOGADO Cíntia Possas Machado(OAB:
120066/RJ)

ADVOGADO PAULA FERNANDES BRANCO(OAB:
234840/RJ)

ADVOGADO MICHEL CASTRO FERREIRA(OAB:
161799/RJ)

RECLAMADO APF ENGENHARIA E INSTALACOES
LTDA

ADVOGADO EDUARDO RIBEIRO TARJANO
LEO(OAB: 107324/RJ)

ADVOGADO FABIO MACHADO MONTEIRO(OAB:
155040/RJ)

RECLAMADO ANDRE AUGUSTO PENNA FRANCA

ARREMATANTE JARCILEY DOS SANTOS BATISTA

ADVOGADO JOILSON DOS SANTOS
GUERHARDT(OAB: 113308/RJ)

PERITO RENATO GUEDES ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO RODRIGO SILVA LIMA(OAB:
137297/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FREITAS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71fe79f

proferido nos autos.

Transfira-se todo o saldo dos autos ao processo 0004263-

37.2022.8.19.0087, à disposição da 2ª Vara Cível de São

Gonçalo/RJ, que deveria ser informada, via ofício, da determinação

quando a transferência for realizada.

Após, arquivem-se os autos.

Fica ciente o leiloeiro que deverá continuar comprovando os

depósitos tantos nestes autos quanto no supracitado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0214500-93.1991.5.01.0020
RECLAMANTE JOSE BEZERRA FILHO

ADVOGADO BIANCA PEREIRA MONICA(OAB:
82431/RJ)

ADVOGADO LUIZ MIGUEL PINAUD NETO(OAB:
3999-D/RJ)

ADVOGADO LIA MARCOLINI PINAUD(OAB:
108616/RJ)

ADVOGADO THAIS LEMOS DOS SANTOS(OAB:
218021/RJ)

RECLAMANTE ADILSON CORDEIRO TEIXEIRA

ADVOGADO LUIZ MIGUEL PINAUD NETO(OAB:
3999-D/RJ)

ADVOGADO BIANCA PEREIRA MONICA(OAB:
82431/RJ)

ADVOGADO GABRIEL ANTONIO PETTINE DE
REZENDE(OAB: 187154/RJ)

ADVOGADO LIA MARCOLINI PINAUD(OAB:
108616/RJ)

ADVOGADO THAIS LEMOS DOS SANTOS(OAB:
218021/RJ)

RECLAMADO JOSE CARLOS FRAGOSO PIRES

ADVOGADO ANA MARIA DE SOUZA GOMES
MILIONI(OAB: 67684/RJ)

ADVOGADO ISABEL PEIXOTO VIANA(OAB:
116751/RJ)

RECLAMADO AUGUSTO TASSO FRAGOSO PIRES

ADVOGADO ALESSANDRA PAES BARRETO
SALOMÃO(OAB: 95263/RJ)

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA GOMES
MILIONI(OAB: 149283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON CORDEIRO TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 217f4a6

proferido nos autos.

Ao autor para indicar meios inéditos e eficazes de prosseguimento

da execução, ficando ciente de que, após a notificação o processo

será sobrestado por 1 (um) ano, período no qual não correrá o

prazo de prescrição intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80),

aguardando que o autor indique meios de prosseguimento da

execução.

Ressalto que, decorrido o prazo de um ano de sobrestamento o

processo será encaminhado ao arquivo provisório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101323-43.2017.5.01.0020
RECLAMANTE PAULO ROBERTO TAVARES VIANA

ADVOGADO MARIA APARECIDA NAZARO(OAB:
114561/RJ)

RECLAMADO CJ TAVARES VIANA SERVICOS DE
CONSTRUCOES - ME

RECLAMADO RCFA ENGENHARIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO LEANDRO BERNARDO OMENA(OAB:
162588/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO RIBEIRO NEVES

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RONALDO PINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO MILONE

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARMANDO PEREIRA GONCALVES

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS JOSE TAVARES VIANA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIA ANDREIA SOARES
PEREIRA COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO TAVARES VIANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3a96d4

proferido nos autos.

Tendo em vista que já foram realizadas tentativas de bloqueio

online via BACEN (8dbc498 e 770b2c4) e ativação do RENAJUD

(4e88d50) em face da 1a executada, ao exequente para requerer o

que for de seu interesse no prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100195-85.2017.5.01.0020
RECLAMANTE MARCIA AZAMBUJA DE MORAES

DIAS

ADVOGADO THIAGO DO CARMO ROSA DE
OLIVEIRA(OAB: 200549/RJ)

ADVOGADO Ricardo da Silva Netto(OAB:
66316/RJ)

ADVOGADO ANTONIO SEVERINO DE
OLIVEIRA(OAB: 73105/RJ)

RECLAMADO MAURO MARCELLO DESPACHOS
ADUANEIROS LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO GONÇALVES
REBELLO(OAB: 35738/RJ)

RECLAMADO MAURO MARCELLO FILHO

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

RECLAMADO JOAO MAURO KNOLLER MARTINS
MARCELLO

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL RIO DE JANEIRO - PRAÇA
DA BANDEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL RIO DE JANEIRO -
MARACANÃ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA AZAMBUJA DE MORAES DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edbc488

proferido nos autos.

Intime-se o exequente para, em 10 dias, indicar meios efetivos aos

prosseguimento da execução.

Ficam desde já indeferidos os procedimentos que apresentaram

resultados negativos.

No decurso do prazo, sem cumprimento da ordem judicial, e

configurada a impossibilidade no prosseguimento da execução,

determino o sobrestamento do feito pelo prazo de 1 ano, nos termos

do art.40, da Lei 6.830/80.

Decorrido o prazo, persistindo o silêncio da parte, arquivem-se os

autos provisoriamente, com início do prazo prescricional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101492-30.2017.5.01.0020
RECLAMANTE MILTON BORGES MACEDO

ADVOGADO Muriel Cecília Oliveira Saraiva
Marques(OAB: 161379/RJ)

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANTONIO MARCOS MORAES
RIBEIRO(OAB: 115917/RJ)

ADVOGADO DANIEL TAVARES GOMES(OAB:
223448/RJ)

ADVOGADO RACHEL DE OLIVEIRA BARRA(OAB:
211114/RJ)

TESTEMUNHA BRUNO XAVIER DE MAGALHÃES

TESTEMUNHA CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
ALENCAR

PERITO ALINE DA COSTA BOLORINI

TESTEMUNHA MARCUS TULIUS MARCHETI
FERREIRA

TESTEMUNHA HUMBERTO FAVORETO BORGES

TESTEMUNHA ROSILENE DE MORAES BISPO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3267b06

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Intime-se o Banco do Brasil para transferir para a conta vinculada

do FGTS do Autor o valor de R$ 4.710,81, conforme decisão de id

da24e37.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Efetuada a transferência o saldo remanescente será devolvido ao

BB que deverá informar, no prazo de 5 dias,um número de conta e

agência,identificando o titular da conta com CPF/CNPJ, a fim de

que os valores dos Alvarás sejam transferidos, possibilitando,

assim, o seu pagamento.

Em caso de depósito na conta do Patrono este deverá ter poderes

específicos para receber.

Vindo a resposta, expeça-se o Alvará à reclamada do saldo

remanescente.

Em caso de resposta negativa, será acessado o sistema Sisbajud

para localizar os seus dados bancários, cujo valor poderá ser

depositado em qualquer conta apurado pelo Juízo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101757-32.2017.5.01.0020
RECLAMANTE LILIAN DOS SANTOS ALMEIDA

VILLAIN

ADVOGADO RICARDO FILGUEIRAS
BARBOSA(OAB: 112501/RJ)

RECLAMADO G TRAVEL DO BRASIL LOGISTICA
DE VIAGENS LTDA.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO EDUARDO CAVALCANTI BIRKELAND

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO CAVALCANTI BIRKELAND

  - G TRAVEL DO BRASIL LOGISTICA DE VIAGENS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8be849f

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE AGRAVO DE PETIÇÃO -

PJe

Certifico que, nesta data, em cumprimento ao art. 114 do

Provimento nº 4, de 26 de setembro de 2023, da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho, foram verificados os pressupostos de

admissibilidade intrínsecos e extrínsecos dos Agravos de Petição

interpostos pelo(a) Segunda(o) Executada(o) em 104/03/2024, ID.

nº 7c116b4, sendo este tempestivo, uma vez que tomou ciência da

Sentença em 04/03/2024, a matéria está devidamente delimitada,

apresentado por parte legítima, com a devida representação nos

autos, conforme procuração ID. nº 855a953.

Ante o exposto, faço os autos conclusos.

ANTONIO CUSTODIO DO NASCIMENTO JUNIOR

Secretário de Audiência

DECISÃO PJe

Vistos, etc.

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, conforme

certidão supra, recebo o Agravo(s) de Petição interposto(s)

pelo(a)(s) Segunda(o) Executada(o).

Dessa forma, intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em)

contraminuta(s), em 8 dias.

No decurso do prazo, com ou sem manifestação, subam os autos

ao E.TRT com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101757-32.2017.5.01.0020
RECLAMANTE LILIAN DOS SANTOS ALMEIDA

VILLAIN

ADVOGADO RICARDO FILGUEIRAS
BARBOSA(OAB: 112501/RJ)

RECLAMADO G TRAVEL DO BRASIL LOGISTICA
DE VIAGENS LTDA.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO EDUARDO CAVALCANTI BIRKELAND

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN DOS SANTOS ALMEIDA VILLAIN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8be849f

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE AGRAVO DE PETIÇÃO -

PJe

Certifico que, nesta data, em cumprimento ao art. 114 do

Provimento nº 4, de 26 de setembro de 2023, da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho, foram verificados os pressupostos de

admissibilidade intrínsecos e extrínsecos dos Agravos de Petição

interpostos pelo(a) Segunda(o) Executada(o) em 104/03/2024, ID.

nº 7c116b4, sendo este tempestivo, uma vez que tomou ciência da

Sentença em 04/03/2024, a matéria está devidamente delimitada,

apresentado por parte legítima, com a devida representação nos

autos, conforme procuração ID. nº 855a953.

Ante o exposto, faço os autos conclusos.

ANTONIO CUSTODIO DO NASCIMENTO JUNIOR

Secretário de Audiência

DECISÃO PJe

Vistos, etc.

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, conforme

certidão supra, recebo o Agravo(s) de Petição interposto(s)

pelo(a)(s) Segunda(o) Executada(o).

Dessa forma, intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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contraminuta(s), em 8 dias.

No decurso do prazo, com ou sem manifestação, subam os autos

ao E.TRT com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0107000-79.2002.5.01.0020
RECLAMANTE JOSE GOUVEIA SOBRINHO FILHO

ADVOGADO FERNANDO TADEU TAVEIRA
ANUDA(OAB: 40530/RJ)

RECLAMADO JORGE AURELIO DA COSTA ABREU

ADVOGADO RENATA CARDOSO DA ROCHA
PINTO(OAB: 169980/RJ)

RECLAMADO JOSE JORGE DAVID

RECLAMADO MACRO META CONSTRUCOES
EMPREENDIMENTOS E PARTIC
LTDA

ADVOGADO GUILHERME NILO MIRANDA DE
VASCONCELLOS CHAVES(OAB:
56739/RJ)

RECLAMADO QUADRANTE EMPREENDIMENTOS
E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO GUILHERME NILO MIRANDA DE
VASCONCELLOS CHAVES(OAB:
56739/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

2º Cartório de Distribuição de Niterói

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GOUVEIA SOBRINHO FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65fcb08

proferido nos autos.

Às partes para ciência da penhora no prazo preclusivo de 05 dias.

Intime-se JANE SUELY DE AZEREDO ABREU, cônjuge de JORGE

AURELIO DA COSTA ABREU, em seu endereço, por mandado,

para ciência da penhora no prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0107000-79.2002.5.01.0020
RECLAMANTE JOSE GOUVEIA SOBRINHO FILHO

ADVOGADO FERNANDO TADEU TAVEIRA
ANUDA(OAB: 40530/RJ)

RECLAMADO JORGE AURELIO DA COSTA ABREU

ADVOGADO RENATA CARDOSO DA ROCHA
PINTO(OAB: 169980/RJ)

RECLAMADO JOSE JORGE DAVID

RECLAMADO MACRO META CONSTRUCOES
EMPREENDIMENTOS E PARTIC
LTDA

ADVOGADO GUILHERME NILO MIRANDA DE
VASCONCELLOS CHAVES(OAB:
56739/RJ)

RECLAMADO QUADRANTE EMPREENDIMENTOS
E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO GUILHERME NILO MIRANDA DE
VASCONCELLOS CHAVES(OAB:
56739/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

2º Cartório de Distribuição de Niterói

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE AURELIO DA COSTA ABREU

  - MACRO META CONSTRUCOES EMPREENDIMENTOS E
PARTIC LTDA

  - QUADRANTE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65fcb08

proferido nos autos.

Às partes para ciência da penhora no prazo preclusivo de 05 dias.

Intime-se JANE SUELY DE AZEREDO ABREU, cônjuge de JORGE

AURELIO DA COSTA ABREU, em seu endereço, por mandado,

para ciência da penhora no prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000114-41.2011.5.01.0020
RECLAMANTE SERGIO VIGNOLO PIMENTA

ADVOGADO HAMILCAR DE CAMPOS FILHO(OAB:
61498/RJ)

RECLAMADO OLARIA ATLETICO CLUBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO VIGNOLO PIMENTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 040ef36

proferido nos autos.

Aguarde-se o leilão a ser realizado em 30/04/2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101067-27.2022.5.01.0020
EXEQUENTE LUIZ CARLOS SEGOVIA

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a78ca5

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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proferido nos autos.

Às rés para manifestarem-se acerca da impugnação à sentença de

liquidação em 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101067-27.2022.5.01.0020
EXEQUENTE LUIZ CARLOS SEGOVIA

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a78ca5

proferido nos autos.

Às rés para manifestarem-se acerca da impugnação à sentença de

liquidação em 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100648-80.2017.5.01.0020
RECLAMANTE MARCO AURELIO DE ARAUJO

DANTAS

ADVOGADO GABRIEL ALMEIDA DE
CASTRO(OAB: 162402/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DOUTOR FRANCISCO
SPINOLA

ADVOGADO FERNANDA QUIRINO MORARI DE
OLIVEIRA(OAB: 173522/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA CABRAL GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 205663/RJ)

ADVOGADO CAIO SOUZA RODRIGUES(OAB:
241959/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO MULTIPLO S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO DE ARAUJO DANTAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4df1776

proferido nos autos.

Ao autor para ciência da certidão de id: c117c63, bem como para,

em 10 dias, indicar meios efetivos aos prosseguimento da

execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100648-80.2017.5.01.0020
RECLAMANTE MARCO AURELIO DE ARAUJO

DANTAS

ADVOGADO GABRIEL ALMEIDA DE
CASTRO(OAB: 162402/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DOUTOR FRANCISCO
SPINOLA

ADVOGADO FERNANDA QUIRINO MORARI DE
OLIVEIRA(OAB: 173522/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA CABRAL GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 205663/RJ)

ADVOGADO CAIO SOUZA RODRIGUES(OAB:
241959/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO MULTIPLO S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DOUTOR FRANCISCO SPINOLA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4df1776

proferido nos autos.

Ao autor para ciência da certidão de id: c117c63, bem como para,

em 10 dias, indicar meios efetivos aos prosseguimento da

execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101101-41.2018.5.01.0020
RECLAMANTE CLAUDIO LUCIO DA SILVA

ADVOGADO CLEIDEANA DE PAULA(OAB:
168199/RJ)

RECLAMADO SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO FERNANDA ALBANO TOMAZI(OAB:
261620/SP)

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

PERITO FABIO VOLOTAO PEIXOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SWISSPORT BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 63eaa5f

proferida nos autos.

Vistos etc.

Por entendê-los justos e adequados aos parâmetros da

sentença/acórdão HOMOLOGO os cálculos retro para os efeitos

legais, fixando o valor total da condenação em R$127.439,15.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2149
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESTE VALOR R$94.078,20 REFEREM-SE AO LÍQUIDO

CRÉDITO AUTORAL, R$9.709,47 REFEREM-SE AOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, R$3.834,65 REFEREM-SE AOS

HONORÁRIOS PERICIAIS E R$19.816,83 REFEREM-SE A

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA .

Tendo em vista a existência de depósitos recursais (ainda não

liberado para o reclamante), no valor de R$17.210,88, nesta

oportunidade ficam os mesmos convolados em penhora, faltando

para complementação da garantia R$110.228,27.

Passo, então, a determinar:

1- Intimem-se as partes aos cuidados dos advogados, para

ciência da presente homologação, no prazo de 8 dias, na forma do

art. 879, §2º da CLT, ainda requerer o que for de seu interesse,

na forma do art. 878 da CLT. Nesse mesmo prazo deverá a ré:

a) efetuar o pagamento diferença do crédito devido ao autor

(R$76.867,32). Observe-se que os depósitos recursais também

serão liberados ao autor.

b) comprovar o valor de R$3.834,65 a título de honorários periciais.

c) comprovar o valor de R$19.816,83 a título de recolhimento da

cota previdenciária em guia própria (GPS).

d) comprovar o valor de R$9.709,47 a título de honorários

advocatícios.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101101-41.2018.5.01.0020
RECLAMANTE CLAUDIO LUCIO DA SILVA

ADVOGADO CLEIDEANA DE PAULA(OAB:
168199/RJ)

RECLAMADO SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO FERNANDA ALBANO TOMAZI(OAB:
261620/SP)

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

PERITO FABIO VOLOTAO PEIXOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO LUCIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 63eaa5f

proferida nos autos.

Vistos etc.

Por entendê-los justos e adequados aos parâmetros da

sentença/acórdão HOMOLOGO os cálculos retro para os efeitos

legais, fixando o valor total da condenação em R$127.439,15.

DESTE VALOR R$94.078,20 REFEREM-SE AO LÍQUIDO

CRÉDITO AUTORAL, R$9.709,47 REFEREM-SE AOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, R$3.834,65 REFEREM-SE AOS

HONORÁRIOS PERICIAIS E R$19.816,83 REFEREM-SE A

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA .

Tendo em vista a existência de depósitos recursais (ainda não

liberado para o reclamante), no valor de R$17.210,88, nesta

oportunidade ficam os mesmos convolados em penhora, faltando

para complementação da garantia R$110.228,27.

Passo, então, a determinar:

1- Intimem-se as partes aos cuidados dos advogados, para

ciência da presente homologação, no prazo de 8 dias, na forma do

art. 879, §2º da CLT, ainda requerer o que for de seu interesse,

na forma do art. 878 da CLT. Nesse mesmo prazo deverá a ré:

a) efetuar o pagamento diferença do crédito devido ao autor

(R$76.867,32). Observe-se que os depósitos recursais também

serão liberados ao autor.

b) comprovar o valor de R$3.834,65 a título de honorários periciais.

c) comprovar o valor de R$19.816,83 a título de recolhimento da

cota previdenciária em guia própria (GPS).

d) comprovar o valor de R$9.709,47 a título de honorários

advocatícios.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000889-56.2011.5.01.0020
RECLAMANTE JAQUELINE DE SOUZA FELIX

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO ALVES & MAGALHAES LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE DE SOUZA FELIX

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb571ca

proferido nos autos.

Recebo a petição da exequente como mera manifestação.

Reconsidero a sentença retro e concedo à exequente novo prazo

para cumprimento do despacho de id a7ccc63: 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100653-34.2019.5.01.0020
RECLAMANTE JAQUELINE ALVES PEREIRA

ADVOGADO CARLOS ARTUR DE SOUSA
GONCALVES(OAB: 77331/RJ)

RECLAMADO MARURU ALIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO FLORENTINO FONSECA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA GUADALUPE CIA PIRAGIBE
DA FONSECA

ADVOGADO Renato Moura da Cunha(OAB:
96963/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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TERCEIRO
INTERESSADO

JULIO CESAR STOFFEL

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO LUIZ ANDRADE DA COSTA

ADVOGADO Renato Moura da Cunha(OAB:
96963/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE ALVES PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75b8ff2

proferido nos autos.

Ao autor para réplica, em 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100193-58.2020.5.01.0005
RECLAMANTE JOSE CANDIDO VIEIRA

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 556289e

proferido nos autos.

Inclua-se o feito em pauta de instrução presencial.

Concomitantemente, venham as partes com a decisão transitada

em julgado nos autos do processo 0101990-91.2017.5.01.0064,

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100193-58.2020.5.01.0005
RECLAMANTE JOSE CANDIDO VIEIRA

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CANDIDO VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 556289e

proferido nos autos.

Inclua-se o feito em pauta de instrução presencial.

Concomitantemente, venham as partes com a decisão transitada

em julgado nos autos do processo 0101990-91.2017.5.01.0064,

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100498-94.2020.5.01.0020
RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE REIS DA SILVA

ADVOGADO DJULIA ALVES PESSOA
AMARAL(OAB: 179200/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO VIACAO PENHA RIO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE REIS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a9ef1a

proferido nos autos.

Ao autor para indicar os dados bancários em 05 dias.

No decurso do prazo, expeça-se alvará ao autor, eis que

inequívocamente inferior ao montante homologado nos autos.

Após, sobreste-se o feito aguardando transferência do crédito

remanescente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101337-56.2019.5.01.0020
RECLAMANTE MOACYR JEFFERSON DE MATTOS

ADVOGADO RAPHAELA RIBEIRO DE CARVALHO
PEREIRA NOBRE(OAB: 135138/RJ)

RECLAMADO CASA & VIDEO BRASIL S.A

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOACYR JEFFERSON DE MATTOS

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87040dc

proferido nos autos.

Vistos etc.

O cálculo do autor deverá conter o mesmo número de horas extras

contida no demonstrativo de ID d864f97.

Notifique-se o autor para retificar sua planilha de ID 682d55c, em 8

dias.

Vindo, retornem os autos a contadoria para apuração de diferença

remanescente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100258-08.2020.5.01.0020
RECLAMANTE KATIA CILENE LEITE ANTUNES

ADVOGADO ROMULO LICIO DA SILVA(OAB:
128865/RJ)

RECLAMADO LAURENTINO RIBEIRO DA SILVA

RECLAMADO JOSE GONCALVES RIBEIRO

ADVOGADO Rodrigo Motta Gerhardt(OAB:
156296/RJ)

RECLAMADO VITOR MANUEL FARIA RIBEIRO

ADVOGADO Rodrigo Motta Gerhardt(OAB:
156296/RJ)

RECLAMADO CRISTIANO GOMES DE AZEREDO

RECLAMADO CARLOS ALBERTO MOURA
MARINHO

RECLAMADO FILIPE GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO Rodrigo Motta Gerhardt(OAB:
156296/RJ)

RECLAMADO QUATRO X QUATRO LAZER E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO WALDIR DE VITA RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 121368/RJ)

ADVOGADO FELIPE FRANCISCO DE VITA
RIBEIRO(OAB: 236034/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE GONCALVES PEREIRA

  - JOSE GONCALVES RIBEIRO

  - QUATRO X QUATRO LAZER E SERVICOS LTDA - EPP

  - VITOR MANUEL FARIA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d65657

proferido nos autos.

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

Após, voltem-me conclusos para análise do requerimento do autor.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100258-08.2020.5.01.0020
RECLAMANTE KATIA CILENE LEITE ANTUNES

ADVOGADO ROMULO LICIO DA SILVA(OAB:
128865/RJ)

RECLAMADO LAURENTINO RIBEIRO DA SILVA

RECLAMADO JOSE GONCALVES RIBEIRO

ADVOGADO Rodrigo Motta Gerhardt(OAB:
156296/RJ)

RECLAMADO VITOR MANUEL FARIA RIBEIRO

ADVOGADO Rodrigo Motta Gerhardt(OAB:
156296/RJ)

RECLAMADO CRISTIANO GOMES DE AZEREDO

RECLAMADO CARLOS ALBERTO MOURA
MARINHO

RECLAMADO FILIPE GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO Rodrigo Motta Gerhardt(OAB:
156296/RJ)

RECLAMADO QUATRO X QUATRO LAZER E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO WALDIR DE VITA RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 121368/RJ)

ADVOGADO FELIPE FRANCISCO DE VITA
RIBEIRO(OAB: 236034/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA CILENE LEITE ANTUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d65657

proferido nos autos.

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

Após, voltem-me conclusos para análise do requerimento do autor.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100265-63.2021.5.01.0020
RECLAMANTE JOSE ALDENI DE MISQUITA

ADVOGADO JOSE MARIANO FERREIRA
FILHO(OAB: 66665/RJ)

RECLAMADO ILHA BIER CHOPERIA LTDA. - EPP

ADVOGADO DEISE LUCI CARNEIRO(OAB:
178285/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILHA BIER CHOPERIA LTDA. - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1a0ae4b

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe

Certifico que, nesta data, em cumprimento ao art. 114 do

Provimento nº 4, de 26 de setembro de 2023, da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho, foram verificados os pressupostos de

admissibilidade intrínsecos e extrínsecos do Recurso Ordinário

interposto pelo(a) Reclamante em 14/03/2024, ID nº 5cea483,

sendo este tempestivo, uma vez que tomou ciência da Sentença

em 04/03/2024, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos, conforme procuração ID nº 7afef1e.

O(A) reclamante está dispensado(a) do recolhimento das

custas, face o benefício de gratuidade de justiça concedido,

bem como de que não há exigência de efetuar o depósito
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recursal.

Ante o exposto, faço os autos conclusos.

ANTONIO CUSTODIO DO NASCIMENTO JUNIOR

Secretário de Audiência

DECISÃO PJe

Vistos, etc.

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, conforme

certidão supra, recebo o recurso interposto pelo(a) reclamante.

Dessa forma, intime(m)-se o(s) recorrido(s) para apresentar(em)

contrarrazões, em 8 dias.

No decurso do prazo, com ou sem manifestação, subam os autos

ao E.TRT com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100265-63.2021.5.01.0020
RECLAMANTE JOSE ALDENI DE MISQUITA

ADVOGADO JOSE MARIANO FERREIRA
FILHO(OAB: 66665/RJ)

RECLAMADO ILHA BIER CHOPERIA LTDA. - EPP

ADVOGADO DEISE LUCI CARNEIRO(OAB:
178285/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALDENI DE MISQUITA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1a0ae4b

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe

Certifico que, nesta data, em cumprimento ao art. 114 do

Provimento nº 4, de 26 de setembro de 2023, da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho, foram verificados os pressupostos de

admissibilidade intrínsecos e extrínsecos do Recurso Ordinário

interposto pelo(a) Reclamante em 14/03/2024, ID nº 5cea483,

sendo este tempestivo, uma vez que tomou ciência da Sentença

em 04/03/2024, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos, conforme procuração ID nº 7afef1e.

O(A) reclamante está dispensado(a) do recolhimento das

custas, face o benefício de gratuidade de justiça concedido,

bem como de que não há exigência de efetuar o depósito

recursal.

Ante o exposto, faço os autos conclusos.

ANTONIO CUSTODIO DO NASCIMENTO JUNIOR

Secretário de Audiência

DECISÃO PJe

Vistos, etc.

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, conforme

certidão supra, recebo o recurso interposto pelo(a) reclamante.

Dessa forma, intime(m)-se o(s) recorrido(s) para apresentar(em)

contrarrazões, em 8 dias.

No decurso do prazo, com ou sem manifestação, subam os autos

ao E.TRT com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100841-56.2021.5.01.0020
EXEQUENTE EDINO BRAGA

ADVOGADO DANIELA PAULA FIOROTTI(OAB:
133097/SP)

EXECUTADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE SOUSA
AZEVEDO(OAB: 100311/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINO BRAGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 33a80a2

proferida nos autos.

Vistos etc.

Por entendê-los justos e adequados aos parâmetros da

sentença/acórdão HOMOLOGO os cálculos de fls. retro para os

efeitos legais, fixando o valor total da condenação em

R$208.296,90. Deste valor, R$197.038,14 REFEREM-SE AO

CRÉDITO LÍQUIDO DO AUTOR E R$11.258,76 REFEREM-SE AO

VALOR DA COTA PREVIDENCIÁRIA.

Passo, então, a determinar:

1- Intimem-se as partes aos cuidados dos advogados, para

ciência da presente homologação, no prazo de 8 dias, na forma do

art. 879, §2º da CLT, ainda requerer o que for de seu interesse,

na forma do art. 878 da CLT. Nesse mesmo prazo a ré deverá:

a) efetuar o pagamento do crédito líquido devido ao autor

(R$197.038,14).

b) comprovar o valor devido a título de contribuição previdenciária

(R$11.258,76) em guia GPS.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100841-56.2021.5.01.0020
EXEQUENTE EDINO BRAGA

ADVOGADO DANIELA PAULA FIOROTTI(OAB:
133097/SP)

EXECUTADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.
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ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE SOUSA
AZEVEDO(OAB: 100311/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 33a80a2

proferida nos autos.

Vistos etc.

Por entendê-los justos e adequados aos parâmetros da

sentença/acórdão HOMOLOGO os cálculos de fls. retro para os

efeitos legais, fixando o valor total da condenação em

R$208.296,90. Deste valor, R$197.038,14 REFEREM-SE AO

CRÉDITO LÍQUIDO DO AUTOR E R$11.258,76 REFEREM-SE AO

VALOR DA COTA PREVIDENCIÁRIA.

Passo, então, a determinar:

1- Intimem-se as partes aos cuidados dos advogados, para

ciência da presente homologação, no prazo de 8 dias, na forma do

art. 879, §2º da CLT, ainda requerer o que for de seu interesse,

na forma do art. 878 da CLT. Nesse mesmo prazo a ré deverá:

a) efetuar o pagamento do crédito líquido devido ao autor

(R$197.038,14).

b) comprovar o valor devido a título de contribuição previdenciária

(R$11.258,76) em guia GPS.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100418-96.2021.5.01.0020
RECLAMANTE FERNANDO FRANCISCO VIEIRA

ADVOGADO Cleto Silva Martins(OAB: 159473/RJ)

RECLAMADO LUCIA HELENA DA COSTA BASTOS

ADVOGADO CHRISTIANN NOGUEIRA GENU
LEAO(OAB: 102837/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA HELENA DA COSTA BASTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 675b4d5

proferido nos autos.

Venha a ré com os cálculos sob pena de não recebimento da

impugnação. Prazo: 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100271-70.2021.5.01.0020
RECLAMANTE DIEGO JARDIM DA SILVA

ADVOGADO MEIRIELEN SCHLEINSTEIN RIBEIRO
ACHILLES(OAB: 189650/RJ)

RECLAMADO MAX - SEGURANCA MAXIMA LTDA.

ADVOGADO MARCOS ANTONIO FONSECA
MEDEIROS(OAB: 69144/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAX - SEGURANCA MAXIMA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf7e87f

proferida nos autos.

Vistos etc.

Por entendê-los justos e adequados aos parâmetros da

sentença/acórdão HOMOLOGO os cálculos de fls. retro para os

efeitos legais, fixando o valor total da condenação em

R$13.317,02. Deste valor R$200,00 REFEREM-SE AO VALOR

DAS CUSTAS PROCESSUAIS, R$1.187,98 REFEREM-SE AOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, R$11.868,60 REFEREM-SE AO

CRÉDITO LÍQUIDO DO AUTOR E R$60,44 REFEREM-SE AO

VALOR DA COTA PREVIDENCIÁRIA.

Passo, então, a determinar:

1- Intimem-se as partes aos cuidados dos advogados, para

ciência da presente homologação, no prazo de 8 dias, na forma do

art. 879, §2º da CLT, ainda requerer o que for de seu interesse,

na forma do art. 878 da CLT. Nesse mesmo prazo a ré deverá:

a) efetuar o pagamento do crédito líquido devido ao autor

(R$11.868,60) e dos honorários advocatícios (R$1.187,98).

b) comprovar o recolhimento das custas no valor de R$200,00

conforme sentença de ID 641e62c.

c) comprovar o valor devido a título de contribuição previdenciária

(R$60,44) em guia GPS.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100271-70.2021.5.01.0020
RECLAMANTE DIEGO JARDIM DA SILVA

ADVOGADO MEIRIELEN SCHLEINSTEIN RIBEIRO
ACHILLES(OAB: 189650/RJ)

RECLAMADO MAX - SEGURANCA MAXIMA LTDA.

ADVOGADO MARCOS ANTONIO FONSECA
MEDEIROS(OAB: 69144/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO JARDIM DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf7e87f

proferida nos autos.

Vistos etc.

Por entendê-los justos e adequados aos parâmetros da
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sentença/acórdão HOMOLOGO os cálculos de fls. retro para os

efeitos legais, fixando o valor total da condenação em

R$13.317,02. Deste valor R$200,00 REFEREM-SE AO VALOR

DAS CUSTAS PROCESSUAIS, R$1.187,98 REFEREM-SE AOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, R$11.868,60 REFEREM-SE AO

CRÉDITO LÍQUIDO DO AUTOR E R$60,44 REFEREM-SE AO

VALOR DA COTA PREVIDENCIÁRIA.

Passo, então, a determinar:

1- Intimem-se as partes aos cuidados dos advogados, para

ciência da presente homologação, no prazo de 8 dias, na forma do

art. 879, §2º da CLT, ainda requerer o que for de seu interesse,

na forma do art. 878 da CLT. Nesse mesmo prazo a ré deverá:

a) efetuar o pagamento do crédito líquido devido ao autor

(R$11.868,60) e dos honorários advocatícios (R$1.187,98).

b) comprovar o recolhimento das custas no valor de R$200,00

conforme sentença de ID 641e62c.

c) comprovar o valor devido a título de contribuição previdenciária

(R$60,44) em guia GPS.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100351-34.2021.5.01.0020
RECLAMANTE ANDRE LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO VANDERSON DA SILVA JOSÉ(OAB:
156681/RJ)

RECLAMADO AJ ORGANIZACAO DE EVENTOS
LTDA - EPP

ADVOGADO FREDERICO FEITOSA DA
ROSA(OAB: 18928/PE)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6918b71

proferido nos autos.

Venha o autor com a liquidação do julgado, em 8 dias,

discriminando as parcelas que sofrem incidência do imposto de

renda e contribuição previdenciária. Os cálculos deverão,

preferencialmente, ser apresentados no sistema PjeCalc, com o

envio do arquivo ".pjc", a fim de que torne mais célere a verificação,

bem como futuras alterações pelas partes e pela Contadoria do

Juízo.

Vídeo com instruções de envio .pjc:

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4.

Apresentados os cálculos, notifique-se a reclamada para, em 8 dias,

apresentar manifestação sobre os números, sendo que, em caso de

discordância, deverá apresentar impugnação específica, sob pena

de preclusão.

Ressalto que, ante os termos do art. 879 §2º da CLT e do

Enunciado 32 do Primeiro Fórum de Direito Material e Processual

do Trabalho da 1ª Região, quando a parte é intimada a apresentar a

impugnação aos cálculos de liquidação e deixa de fazê-lo, opera-se

a preclusão.

No decurso do prazo, remetam-se os autos à contadoria para

verificação dos números apresentados e homologação, caso em

sintonia com a res judicata.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100753-18.2021.5.01.0020
RECLAMANTE FABIO MENDES AIRAO

ADVOGADO ALDERITO ASSIS DE LIMA(OAB:
196593/RJ)

RECLAMADO COMISSARIA AEREA RIO DE
JANEIRO LTDA

ADVOGADO JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA
DE SOUZA(OAB: 84012/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO MENDES AIRAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c09d742

proferido nos autos.

Ao autor para ciência da garantia pelo prazo de 05 dias. No mesmo

prazo deverá indicar dados bancários para transferência do crédito.

In albis, expeçam-se alvarás conforme homologação, dando-se

ciência às partes pelo prazo preclusivo de 05 dias.

Decorrido o último prazo sem manifestação, arquivem-se os autos

definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100988-82.2021.5.01.0020
RECLAMANTE SERGIO LUIS OLIVEIRA DE ASSIS

ADVOGADO CELESTE MARIA DIAS DE
CARVALHO MARTINS(OAB:
74717/RJ)

ADVOGADO JOUBERT DE OLIVEIRA
CASTRO(OAB: 103549/RJ)

ADVOGADO LEANDRO BASTOS PIMENTEL(OAB:
88797/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE DO COUTO
MARTINS(OAB: 76490/RJ)

ADVOGADO GABRIELA DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 234607/RJ)

ADVOGADO Ana Beatriz Bastos Seraphim(OAB:
53883/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.
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ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b156f96

proferido nos autos.

Concedo à ré prazo adicional de 10 dias para pagamento da

contribuição previdenciária.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100988-82.2021.5.01.0020
RECLAMANTE SERGIO LUIS OLIVEIRA DE ASSIS

ADVOGADO CELESTE MARIA DIAS DE
CARVALHO MARTINS(OAB:
74717/RJ)

ADVOGADO JOUBERT DE OLIVEIRA
CASTRO(OAB: 103549/RJ)

ADVOGADO LEANDRO BASTOS PIMENTEL(OAB:
88797/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE DO COUTO
MARTINS(OAB: 76490/RJ)

ADVOGADO GABRIELA DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 234607/RJ)

ADVOGADO Ana Beatriz Bastos Seraphim(OAB:
53883/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIS OLIVEIRA DE ASSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b156f96

proferido nos autos.

Concedo à ré prazo adicional de 10 dias para pagamento da

contribuição previdenciária.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100664-24.2023.5.01.0020
RECLAMANTE THAIS OHANA PAULA DE SOUZA

NORBERTO

ADVOGADO JACIARA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 83873/RJ)

ADVOGADO carlos henrique segurase de
almeida(OAB: 67157/RJ)

RECLAMADO RT TREINAMENTOS
PROFISSIONAIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATO PENHA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS OHANA PAULA DE SOUZA NORBERTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77d4f65

proferido nos autos.

Reporto-me aos despachos de id 6a60468 e 05c3f0d e renovo o

prazo de 48h uma última vez antes do feito ser extinto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100156-78.2023.5.01.0020
RECLAMANTE THIAGO SOARES RIBEIRO

ADVOGADO THAIS LEIRA DOS REIS(OAB:
218144/RJ)

RECLAMADO ONG CON-TATO CENTRO DE
PESQUISAS E DE ACOES SOCIAIS E
CULTURAIS

ADVOGADO FELIPE RIBEIRO CANELLA(OAB:
184673/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONG CON-TATO CENTRO DE PESQUISAS E DE ACOES
SOCIAIS E CULTURAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07074ae

proferido nos autos.

Ao autor para ciência da garantia pelo prazo de 05 dias. No mesmo

prazo deverá indicar dados bancários para transferência do crédito.

In albis, expeçam-se alvarás conforme homologação, dando-se

ciência às partes pelo prazo preclusivo de 05 dias.

Decorrido o último prazo sem manifestação, arquivem-se os autos

definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100156-78.2023.5.01.0020
RECLAMANTE THIAGO SOARES RIBEIRO

ADVOGADO THAIS LEIRA DOS REIS(OAB:
218144/RJ)

RECLAMADO ONG CON-TATO CENTRO DE
PESQUISAS E DE ACOES SOCIAIS E
CULTURAIS

ADVOGADO FELIPE RIBEIRO CANELLA(OAB:
184673/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO SOARES RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07074ae

proferido nos autos.

Ao autor para ciência da garantia pelo prazo de 05 dias. No mesmo

prazo deverá indicar dados bancários para transferência do crédito.

In albis, expeçam-se alvarás conforme homologação, dando-se
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ciência às partes pelo prazo preclusivo de 05 dias.

Decorrido o último prazo sem manifestação, arquivem-se os autos

definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100571-95.2022.5.01.0020
REQUERENTE ANDRE LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO VANDERSON DA SILVA JOSÉ(OAB:
156681/RJ)

REQUERIDO AJ ORGANIZACAO DE EVENTOS
LTDA - EPP

ADVOGADO FREDERICO FEITOSA DA
ROSA(OAB: 18928/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AJ ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 016d99e

proferido nos autos.

Aguarde-se a efetiva devolução dos autos principais no prazo de 10

dias, uma vez que não houve a remessa digital até o momento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100571-95.2022.5.01.0020
REQUERENTE ANDRE LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO VANDERSON DA SILVA JOSÉ(OAB:
156681/RJ)

REQUERIDO AJ ORGANIZACAO DE EVENTOS
LTDA - EPP

ADVOGADO FREDERICO FEITOSA DA
ROSA(OAB: 18928/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 016d99e

proferido nos autos.

Aguarde-se a efetiva devolução dos autos principais no prazo de 10

dias, uma vez que não houve a remessa digital até o momento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100420-95.2023.5.01.0020
RECLAMANTE DANIEL HERMES FERNANDES DE

SOUZA

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL HERMES FERNANDES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 802e14a

proferido nos autos.

Ao autor para ciência da comprovação em 05 dias.

Intime-se a perita conforme id d1aebbb .

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100420-95.2023.5.01.0020
RECLAMANTE DANIEL HERMES FERNANDES DE

SOUZA

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 802e14a

proferido nos autos.

Ao autor para ciência da comprovação em 05 dias.

Intime-se a perita conforme id d1aebbb .

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100419-13.2023.5.01.0020
REQUERENTE PATRICIA RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

REQUERIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

PERITO ALINE DA COSTA BOLORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA RIBEIRO DE OLIVEIRA
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e42d378

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

20ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805120 - e.mail: vt20.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100419-13.2023.5.01.0020

CLASSE: Cumprimento Provisório de Sentença

REQUERENTE: PATRICIA RIBEIRO DE OLIVEIRA

REQUERIDO: ITAU UNIBANCO S.A.

DECISÃO PJe-JT

Vistos etc.

Por entendê-los justos e adequados aos parâmetros da

sentença/acórdão HOMOLOGOos cálculos de ID para os efeitos

legais, fixando o valor total da condenação em R$ 2.179.942,34.

Deste valor R$ 1.527.931,22 referem-se ao crédito líquido do

Autor.

Tendo em vista a existência de depósito recursal (ainda não será

liberado ao reclamante por se tratar de execução provisória),

no valor de R$12.097,45, falta para complementação da

garantia R$ 2.167.844,89 . DESTE VALOR R$ 1.515.833,77

REFEREM-SE AO CRÉDITO AUTORAL, R$ 225.259,15

REFEREM-SE AO VALOR DO IMPOSTO DE RENDA E R$

426.751,97 REFEREM-SE A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

E R$ REFEREM-SE AS CUSTAS PROCESSUAIS.

Passo, então, a determinar:

1- Intimem-se as partes aos cuidados dos advogados,para

ciência da presente homologação, no prazo de 8 dias, e :

 a) efetuar o pagamento diferença do crédito devido ao

autor R$ 1.515.833,77 e imposto de renda- R$ 225.259,15

 b) comprovar o valor de R$ 426.751,97a título de

recolhimento da cota previdenciária em guia própria (GPS).

RIO DE JANEIRO/RJ,18 de março de 2024

ALINE MARIA LEPORACI LOPES

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100504-96.2023.5.01.0020
RECLAMANTE YAGO DA CRUZ HERMINIO

SANTANA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SILVA DOS
SANTOS(OAB: 152849/RJ)

RECLAMADO VITORIA - RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

ADVOGADO THIAGO BARBOSA DA ROSA(OAB:
106131/RS)

RECLAMADO LEROY MERLIN COMPANHIA
BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO FABIANO DE MELLO NEMI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

  - VITORIA - RECURSOS HUMANOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08c55fa

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Às partes para ciência dos esclarecimentos do perito, bem como de

que dou por encerrada a prova pericial. Ficam as partes cientes de

que este Juízo não se encontra adstrito ao laudo pericial para

elaboração da sentença. Prazo: 10 dias.

No mesmo prazo, informem quais provas ainda pretendem produzir

nos autos sob pena de encerramento da instrução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100419-13.2023.5.01.0020
REQUERENTE PATRICIA RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

REQUERIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

PERITO ALINE DA COSTA BOLORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e42d378

proferida nos autos.
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

20ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805120 - e.mail: vt20.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100419-13.2023.5.01.0020

CLASSE: Cumprimento Provisório de Sentença

REQUERENTE: PATRICIA RIBEIRO DE OLIVEIRA

REQUERIDO: ITAU UNIBANCO S.A.

DECISÃO PJe-JT

Vistos etc.

Por entendê-los justos e adequados aos parâmetros da

sentença/acórdão HOMOLOGOos cálculos de ID para os efeitos

legais, fixando o valor total da condenação em R$ 2.179.942,34.

Deste valor R$ 1.527.931,22 referem-se ao crédito líquido do

Autor.

Tendo em vista a existência de depósito recursal (ainda não será

liberado ao reclamante por se tratar de execução provisória),

no valor de R$12.097,45, falta para complementação da

garantia R$ 2.167.844,89 . DESTE VALOR R$ 1.515.833,77

REFEREM-SE AO CRÉDITO AUTORAL, R$ 225.259,15

REFEREM-SE AO VALOR DO IMPOSTO DE RENDA E R$

426.751,97 REFEREM-SE A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

E R$ REFEREM-SE AS CUSTAS PROCESSUAIS.

Passo, então, a determinar:

1- Intimem-se as partes aos cuidados dos advogados,para

ciência da presente homologação, no prazo de 8 dias, e :

 a) efetuar o pagamento diferença do crédito devido ao

autor R$ 1.515.833,77 e imposto de renda- R$ 225.259,15

 b) comprovar o valor de R$ 426.751,97a título de

recolhimento da cota previdenciária em guia própria (GPS).

RIO DE JANEIRO/RJ,18 de março de 2024

ALINE MARIA LEPORACI LOPES

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100504-96.2023.5.01.0020
RECLAMANTE YAGO DA CRUZ HERMINIO

SANTANA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SILVA DOS
SANTOS(OAB: 152849/RJ)

RECLAMADO VITORIA - RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

ADVOGADO THIAGO BARBOSA DA ROSA(OAB:
106131/RS)

RECLAMADO LEROY MERLIN COMPANHIA
BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO FABIANO DE MELLO NEMI

Intimado(s)/Citado(s):

  - YAGO DA CRUZ HERMINIO SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08c55fa

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Às partes para ciência dos esclarecimentos do perito, bem como de

que dou por encerrada a prova pericial. Ficam as partes cientes de

que este Juízo não se encontra adstrito ao laudo pericial para

elaboração da sentença. Prazo: 10 dias.

No mesmo prazo, informem quais provas ainda pretendem produzir

nos autos sob pena de encerramento da instrução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100530-94.2023.5.01.0020
RECLAMANTE ANA BEATRIZ BONIFACIO BATISTA

ADVOGADO BRUNA DIAS DA SILVA(OAB:
404004/SP)

RECLAMADO SOLL -SERVICOS OBRAS E
LOCACOES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DIMITRI MOREIRA DE
MEDEIROS(OAB: 20305/PE)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO FABIANO DE MELLO NEMI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLL -SERVICOS OBRAS E LOCACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34e8752

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Às partes para ciência do laudo pericial no prazo de 10 dias.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100530-94.2023.5.01.0020
RECLAMANTE ANA BEATRIZ BONIFACIO BATISTA

ADVOGADO BRUNA DIAS DA SILVA(OAB:
404004/SP)

RECLAMADO SOLL -SERVICOS OBRAS E
LOCACOES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DIMITRI MOREIRA DE
MEDEIROS(OAB: 20305/PE)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO FABIANO DE MELLO NEMI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA BEATRIZ BONIFACIO BATISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34e8752

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Às partes para ciência do laudo pericial no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100339-49.2023.5.01.0020
RECLAMANTE WILLIAM SENA DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELE ORGE BRANDAO(OAB:
161995/RJ)

RECLAMADO DFA BRASIL CAFETERIA, LIVRARIA
E CONVENIENCIA LTDA

ADVOGADO LUIZ PAULO PIERUCCETTI
MARQUES(OAB: 89203/RJ)

RECLAMADO SSP DFA RESTAURANTES BRASIL
LTDA.

ADVOGADO LUIZ PAULO PIERUCCETTI
MARQUES(OAB: 89203/RJ)

RECLAMADO DFA BRASIL COMERCIO E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO LUIZ PAULO PIERUCCETTI
MARQUES(OAB: 89203/RJ)

RECLAMADO DFA BRASIL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIZ PAULO PIERUCCETTI
MARQUES(OAB: 89203/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM SENA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e14a2b

proferido nos autos.

Neste ato, retiro o sigilo dos documentos apresentados pelo autor

com a inicial.

Ente a proximidade da audiência, aguarde-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100339-49.2023.5.01.0020
RECLAMANTE WILLIAM SENA DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELE ORGE BRANDAO(OAB:
161995/RJ)

RECLAMADO DFA BRASIL CAFETERIA, LIVRARIA
E CONVENIENCIA LTDA

ADVOGADO LUIZ PAULO PIERUCCETTI
MARQUES(OAB: 89203/RJ)

RECLAMADO SSP DFA RESTAURANTES BRASIL
LTDA.

ADVOGADO LUIZ PAULO PIERUCCETTI
MARQUES(OAB: 89203/RJ)

RECLAMADO DFA BRASIL COMERCIO E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO LUIZ PAULO PIERUCCETTI
MARQUES(OAB: 89203/RJ)

RECLAMADO DFA BRASIL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIZ PAULO PIERUCCETTI
MARQUES(OAB: 89203/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DFA BRASIL CAFETERIA, LIVRARIA E CONVENIENCIA LTDA

  - DFA BRASIL COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

  - DFA BRASIL PARTICIPACOES LTDA

  - SSP DFA RESTAURANTES BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e14a2b

proferido nos autos.

Neste ato, retiro o sigilo dos documentos apresentados pelo autor

com a inicial.

Ente a proximidade da audiência, aguarde-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100212-14.2023.5.01.0020
RECLAMANTE SUELEN FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO VAGNER QUIRINO DOS
SANTOS(OAB: 119905/RJ)

RECLAMADO VIV SOLUCOES GASTRONOMICAS
LTDA

ADVOGADO FRANCINETI LOMAR VARELA
MALTA(OAB: 144464/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEN FERREIRA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9180c47

proferido nos autos.

Ao autor para manifestar-se acerca da petição da ré em 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100327-35.2023.5.01.0020
RECLAMANTE HAMILTON VIANA OUVINHA
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ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO EVELISE CRISTINA BALHESTEROS
BERGAMO(OAB: 26736/DF)

PERITO FABIANO DE MELLO NEMI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 528d1d2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Fixo os honorários periciais conforme estimado pelo perito.

Ficam as partes cientes do despacho, da data e horário designadas

para perícia, bem como para prestar as informações e fornecer

documentos solicitados pelo perito.

Observe-se que há prazo para quesitos em curso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100327-35.2023.5.01.0020
RECLAMANTE HAMILTON VIANA OUVINHA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO EVELISE CRISTINA BALHESTEROS
BERGAMO(OAB: 26736/DF)

PERITO FABIANO DE MELLO NEMI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAMILTON VIANA OUVINHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 528d1d2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Fixo os honorários periciais conforme estimado pelo perito.

Ficam as partes cientes do despacho, da data e horário designadas

para perícia, bem como para prestar as informações e fornecer

documentos solicitados pelo perito.

Observe-se que há prazo para quesitos em curso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100405-63.2022.5.01.0020
RECLAMANTE PATRICIA COSTA SANT ANNA

ADVOGADO CHARLES ALBERTO CAMILO DA
SILVA(OAB: 88654/RJ)

ADVOGADO DANIEL SANTOS DA SILVA(OAB:
196883/RJ)

ADVOGADO DAVI SANTOS DA SILVA(OAB:
185217/RJ)

RECLAMADO JANICE JANE ALVES MOREIRA
84879130753

ADVOGADO JAMES VIEIRA(OAB: 66810/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDERI LIMA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANICE JANE ALVES MOREIRA 84879130753

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 50ecdd4

proferida nos autos.

Vistos etc.

Por entendê-los justos e adequados aos parâmetros da sentença

HOMOLOGO os cálculos de fls. retro para os efeitos legais, fixando

o valor total da condenação em R$8.339,44. Deste valor

R$160,00 REFEREM-SE AO VALOR DAS CUSTAS

PROCESSUAIS, R$732,95 REFEREM-SE AOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS, R$7.299,81 REFEREM-SE AO CRÉDITO

LÍQUIDO DO AUTOR E R$146,68 REFEREM-SE AO VALOR DA

COTA PREVIDENCIÁRIA.

Passo, então, a determinar:

1- Intimem-se as partes aos cuidados dos advogados, para

ciência da presente homologação, no prazo de 8 dias, na forma do

art. 879, §2º da CLT, ainda requerer o que for de seu interesse,

na forma do art. 878 da CLT. Nesse mesmo prazo a ré deverá:

a) efetuar o pagamento do crédito líquido devido ao autor

(R$7.299,81) e dos honorários advocatícios (R$732,95).

b) comprovar o recolhimento das custas no valor de R$160,00,

conforme sentença de ID c431ef4.

c) comprovar o valor devido a título de contribuição previdenciária

(R$146,68) em guia GPS.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100405-63.2022.5.01.0020
RECLAMANTE PATRICIA COSTA SANT ANNA

ADVOGADO CHARLES ALBERTO CAMILO DA
SILVA(OAB: 88654/RJ)

ADVOGADO DANIEL SANTOS DA SILVA(OAB:
196883/RJ)

ADVOGADO DAVI SANTOS DA SILVA(OAB:
185217/RJ)

RECLAMADO JANICE JANE ALVES MOREIRA
84879130753

ADVOGADO JAMES VIEIRA(OAB: 66810/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDERI LIMA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA COSTA SANT ANNA
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 50ecdd4

proferida nos autos.

Vistos etc.

Por entendê-los justos e adequados aos parâmetros da sentença

HOMOLOGO os cálculos de fls. retro para os efeitos legais, fixando

o valor total da condenação em R$8.339,44. Deste valor

R$160,00 REFEREM-SE AO VALOR DAS CUSTAS

PROCESSUAIS, R$732,95 REFEREM-SE AOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS, R$7.299,81 REFEREM-SE AO CRÉDITO

LÍQUIDO DO AUTOR E R$146,68 REFEREM-SE AO VALOR DA

COTA PREVIDENCIÁRIA.

Passo, então, a determinar:

1- Intimem-se as partes aos cuidados dos advogados, para

ciência da presente homologação, no prazo de 8 dias, na forma do

art. 879, §2º da CLT, ainda requerer o que for de seu interesse,

na forma do art. 878 da CLT. Nesse mesmo prazo a ré deverá:

a) efetuar o pagamento do crédito líquido devido ao autor

(R$7.299,81) e dos honorários advocatícios (R$732,95).

b) comprovar o recolhimento das custas no valor de R$160,00,

conforme sentença de ID c431ef4.

c) comprovar o valor devido a título de contribuição previdenciária

(R$146,68) em guia GPS.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100622-09.2022.5.01.0020
RECLAMANTE JONATHAN DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO VICTOR MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 153434/RJ)

RECLAMADO COMERCIO DE HORTIFRUTI SAO
BENTO 2021 LTDA

ADVOGADO THIAGO SILVA ALONSO(OAB:
207133/RJ)

RECLAMADO COMERCIO DE HORT FRUIT
CACAPAVA LTDA

ADVOGADO THIAGO SILVA ALONSO(OAB:
207133/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN DA SILVA VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9551f9d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

1. A Sentença, id 25ede5a, deferiu as horas extras trabalhadas,

sendo estas as que ultrapassarem a oitava diária ou a

quadragésima quarta semanal, ressaltando que as levadas em

conta na primeira contagem não devem o ser para fins do módulo

semanal, sob pena de  com acréscimo de 50% e bis in idem100%

(para domingos e feriados indicados na exordial nos anos

imprescritos) e a integração das mesmas em RSR. Em decorrência,

defiro o pedido de projeção das horas extras (OJ 394, SDI 1 – C.

TST) em aviso prévio; 13º salários, férias acrescidas de 1/3 e FGTS

acrescido da indenização compensatória de 40%.

Não deverá ser apurado reflexo das horas extras pagas por fora

sobre 13º salários, férias*1/3, RSR e aviso prévio, uma vez que

não há deferimento.

2. A Sentença, id 25ede5a, deferiu as horas extras trabalhadas,

sendo estas as que ultrapassarem a oitava diária ou a

quadragésima quarta semanal, ressaltando que as levadas em

conta na primeira contagem não devem o ser para fins do módulo

semanal, sob pena de  com acréscimo de 50% e bis in idem100%

(para domingos e feriados indicados na exordial nos anos

imprescritos) e a integração das mesmas em RSR. Em decorrência,

defiro o pedido de projeção das horas extras (OJ 394, SDI 1 – C.

TST) em aviso prévio; 13º salários, férias acrescidas de 1/3 e FGTS

acrescido da indenização compensatória de 40%.

Não deverá ser apurado FGTS sobre o reflexo das horas

extrasem 13º salários, férias +1/3, RSR e aviso prévio, uma vez

que não há deferimento.

A base de cálculo para apuração do FGTS deverá ser apenas as

horas extras 100% e 50%, conforme deferimento.

3. A Sentença, id 25ede5a, deferiu que as contribuições

previdenciárias deveriam incidir sobre todas as parcelas acima

deferidas, à exceção daquelas expressamente previstas no art. 28,

par. 9º, da lei 8212/91, com a redação vigente à época da incidência

da contribuição referida.

Correta a apuração do INSS patronal.

4. Em relação a fase pré judicial a ADC 58 determinou:

6. “Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser usado como

indexador o IPCA-E acumulado do período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E
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mensal (IPCA-15/IBGE) em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991.”

Tais juros correspondem à TRD acumulada; portanto, no sistema

pje calc, deve ser utilizada TRD juros simples na fase pré judicial.

Notifique-se o autor para apresentar, em 10 dias, novos cálculos de

liquidação, adequando-os de acordo com os itens 1 e 2, retro.

Observe-se que, em caso de descumprimento desta determinação,

os cálculos apresentados pela ré serão homologados.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos a contadoria para

verificação dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101116-68.2022.5.01.0020
RECLAMANTE SANDRO LEONARDO RESTIER DA

CUNHA

ADVOGADO FILIPE SIQUEIRA GUERRA(OAB:
25477/CE)

RECLAMADO GUARD ANGEL VIGILANCIA EIRELI -
EPP

ADVOGADO ANA LUCIA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 198188/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO LEONARDO RESTIER DA CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b93ccac

proferido nos autos.

A entrega das guias é dever do empregador, não do Judiciário.

À ré para manifestar-se acerca da petição do autor em 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101116-68.2022.5.01.0020
RECLAMANTE SANDRO LEONARDO RESTIER DA

CUNHA

ADVOGADO FILIPE SIQUEIRA GUERRA(OAB:
25477/CE)

RECLAMADO GUARD ANGEL VIGILANCIA EIRELI -
EPP

ADVOGADO ANA LUCIA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 198188/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARD ANGEL VIGILANCIA EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b93ccac

proferido nos autos.

A entrega das guias é dever do empregador, não do Judiciário.

À ré para manifestar-se acerca da petição do autor em 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100273-35.2024.5.01.0020
RECLAMANTE RODRIGO VALDEVINO DA SILVA

ADVOGADO CARLA WEYDT DE JESUS(OAB:
172013/RJ)

RECLAMADO GRILLO GRILL & BAR LTDA

RECLAMADO PIZZARIA E GALETERIA AGUA NA
BOCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO VALDEVINO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6ae6e3

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos, etc.

Esclareça o autor, em 05 dias, se opta pelo Juízo 100% Digital,

conforme Ato Conjunto nº 15/2021, observando que as intimações

SERÃO REALIZADAS EXCLUSIVAMENTE PELO DEJT,

presumindo o silêncio como concordânciatácita.

Após, cite-se a ré, que também deverá ser instada acerca da

adoção do Juízo 100% digital.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0101048-84.2023.5.01.0020
REQUERENTE FELIPE DIAS CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO antonio jorge ernande martins
júnior(OAB: 172469/RJ)

REQUERIDO VIVA RIO

ADVOGADO carla luciene lima da silva(OAB:
89093/RJ)

ADVOGADO LUCIANO RODRIGUES DE SOUZA
NETO(OAB: 99018/RJ)

ADVOGADO CAROLINE FILGUEIRAS DIAS DA
SILVA(OAB: 128171/RJ)

ADVOGADO KARINA GUIMARAES PINTO(OAB:
212787/RJ)

ADVOGADO DANIEL MARTINS CARVALHO
LABANCA(OAB: 166054/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE DIAS CARLOS DE SOUZA
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc052ab

proferido nos autos.

Ao autor para ciência da garantia no prazo de 05 dias.

Após, determino o sobrestamento dos autos aguardando o trânsito

em julgado dos autos principais.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100260-36.2024.5.01.0020
REQUERENTES ALDO SILVA DE FREITAS

ADVOGADO DENISE MARIA MAGALHAES DOS
SANTOS TRISTAO(OAB: 142826/RJ)

REQUERENTES UNITECK LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO FRANCISCO OTAVIO DE SOUSA
MENDONCA(OAB: 211475/RJ)

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDO SILVA DE FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4f04b1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o patrono da UNITECK LOGISTICA E TRANSPORTES

LTDA - ME), que subscreve a petição de acordo , para que

regularize sua presentação processual, juntando aos autos

procuração com poderes para transigir, no prazo de 15 dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestações, retornem os autos

conclusos para apreciação do acordo entabulado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100260-36.2024.5.01.0020
REQUERENTES ALDO SILVA DE FREITAS

ADVOGADO DENISE MARIA MAGALHAES DOS
SANTOS TRISTAO(OAB: 142826/RJ)

REQUERENTES UNITECK LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO FRANCISCO OTAVIO DE SOUSA
MENDONCA(OAB: 211475/RJ)

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNITECK LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4f04b1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o patrono da UNITECK LOGISTICA E TRANSPORTES

LTDA - ME), que subscreve a petição de acordo , para que

regularize sua presentação processual, juntando aos autos

procuração com poderes para transigir, no prazo de 15 dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestações, retornem os autos

conclusos para apreciação do acordo entabulado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0101136-25.2023.5.01.0020
REQUERENTE CRISTINA OLIVEIRA PERROUT

ADVOGADO GABRIELA SARTORIO
ZORZANELLI(OAB: 168786/RJ)

ADVOGADO TALITA COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 177222/RJ)

REQUERIDO REAL AUTO ONIBUS LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO GLENDA ALVES TAVARES DE
MELLO(OAB: 168011/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA OLIVEIRA PERROUT

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1431074

proferido nos autos.

Às partes para manifestações recíprocas em 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0101136-25.2023.5.01.0020
REQUERENTE CRISTINA OLIVEIRA PERROUT

ADVOGADO GABRIELA SARTORIO
ZORZANELLI(OAB: 168786/RJ)

ADVOGADO TALITA COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 177222/RJ)

REQUERIDO REAL AUTO ONIBUS LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO GLENDA ALVES TAVARES DE
MELLO(OAB: 168011/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL AUTO ONIBUS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1431074

proferido nos autos.

Às partes para manifestações recíprocas em 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100595-89.2023.5.01.0020
RECLAMANTE JAQUELINE CAMPOS SOUZA
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ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 323661/SP)

RECLAMADO PLAST LABOR IND.E COM.DE
EQUIP.HOSP.E LABORATORIO LTDA

ADVOGADO LARISSA BASTOS DA SILVA(OAB:
207858/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLAST LABOR IND.E COM.DE EQUIP.HOSP.E
LABORATORIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3082906

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo de 08 dias, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

                É a decisão.

                Intime-se o(a) Autor(a).

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100595-89.2023.5.01.0020
RECLAMANTE JAQUELINE CAMPOS SOUZA

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 323661/SP)

RECLAMADO PLAST LABOR IND.E COM.DE
EQUIP.HOSP.E LABORATORIO LTDA

ADVOGADO LARISSA BASTOS DA SILVA(OAB:
207858/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE CAMPOS SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3082906

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo de 08 dias, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

                É a decisão.

                Intime-se o(a) Autor(a).

    ALINE MARIA LEPORACI LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100980-08.2021.5.01.0020
RECLAMANTE JORGE DE BRITTO FREITAS

JUNIOR

ADVOGADO HEMERSON BRITO MELZER(OAB:
175998/RJ)

ADVOGADO TATIANA BRITO MELZER DOS
SANTOS(OAB: 182079/RJ)

RECLAMADO MOBI LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ELAINE DE OLIVEIRA SANTOS(OAB:
155126/SP)

ADVOGADO AMANDA RODRIGUES DE
FIGUEREDO(OAB: 450734/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DE BRITTO FREITAS JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 329bffc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - RELATÓRIO:

JORGE DE BRITTO FREITAS JUNIOR, já qualificado nos autos,

ajuizou reclamação trabalhista em face de MOBI LOGISTICA LTDA,

pleiteando, pelas razões fáticas e de direito que expôs, os títulos

insertos no rol de pedidos da inicial, que passam a fazer parte

integrante deste relatório. Juntou documentos.

Após a citação, a reclamada apresentou defesa nos autos

eletrônicos, com documentos, pugnando pela improcedência dos

pedidos. Manifestações escritas pela parte autora. Compareceram à

audiência, que foi realizada de maneira telepresencial, as partes

acompanhadas de seus advogados. Rejeitada a primeira proposta

conciliatória. Foi colhido depoimento pessoal da preposta da

reclamada. Indeferida a juntada de prova documental. Declararam

as partes não terem outras provas a produzir. Encerrada a

instrução. Razões finais remissivas. Não houve conciliação.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO:

Impossibilidade jurídica do pedido:

Considera-se juridicamente impossível o pedido quando o direito

demandado possui vedação expressa no ordenamento jurídico. Não

é o que sucede no presente caso, porquanto o que se postula é o

pagamento correspondente à suposta supressão do intervalo

intrajornada, não havendo qualquer vedação legal a esse respeito.

Rejeito.

Intervalo intrajornada:

Persegue o promovente o pagamento de intervalo intrajornada,

conforme expediente indicado na inicial, sob o argumento de que

não conseguia usufruir de pausa durante a jornada de trabalho.

A parte ré, por sua vez, pugna pela improcedência do pedido,

alegando que o reclamante gozava de uma hora de intervalo, o qual

era devidamente anotado nos controles de ponto, e que todo labor

extraordinário era quitado, inclusive no que tange a eventual

intervalo não cumprido na sua integralidade.

Pois bem, verifico que o reclamante, em suas manifestações sobre

a defesa e documentos, não apresentou impugnação aos cartões

de ponto anexados – os quais correspondem à integralidade do

período contratual –, tendo apenas impugnado os contracheques

por não conterem o pagamento de intervalo intrajornada.

Tal alegação autoral, todavia, não prospera, uma vez que os

pagamentos realizados sob a rubrica “horas extras 50%” comportam

a indenização pelo intervalo eventualmente suprimido.
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Desse modo, considerando a ausência de impugnação obreira aos

controles de horários, bem como a existência de horas

extraordinárias quitadas nos contracheques, cabia ao acionante

apresentar demonstrativo das supostas diferenças que entende

devidas, encargo do qual ele não se desincumbiu, razão por que

não merece prosperar o seu pleito de intervalo intrajornada.

Danos morais:

Postula o trabalhador uma indenização por danos morais,

resultantes de doenças supostamente adquiridas no ambiente de

trabalho, consoante narrativa constante da petição inicial. Aduz

ainda não haver condições adequadas ao trabalho, alegando que os

carros não possuíam manutenção em dia e que as encomendas

tapavam os retrovisores, fatos que colocavam em risco a vida do

obreiro.

Em princípio, a fim de configurar a responsabilidade civil do

empregador por pretenso acidente de trabalho, à luz do art. 7º,

XXVIII, da Constituição Federal, é ônus do autor demonstrar a

existência do fato constitutivo do seu direito (CLT, art. 818), que,

neste caso, representa a ocorrência de um dano (material ou

moral), a conduta patronal (omissiva ou comissiva), o nexo de

causalidade entre o dano e a atividade laboral e a culpa da

empresa (responsabilidade subjetiva). Registro que é possível se

sustentar, ainda, a incidência da teoria da responsabilidade objetiva,

a teor do parágrafo único do art. 927 do Código Civil, nos casos em

que a atividade normalmente desenvolvida pela empresa implicar

risco acentuado ao empregado.

No caso em apreço, todavia, não restou comprovada a conduta

patronal omissiva, nem o nexo de causalidade entre a doença do

reclamante e a atividade desenvolvida na reclamada, tampouco que

o trabalhador estava doente no momento da dispensa, uma vez que

o promovente não produziu prova pericial necessária ao deslinde da

controvérsia, o que estava sob seu encargo probatório, como visto

acima. Desse modo, assumiu ele o risco de colher um

pronunciamento judicial desfavorável ao seu interesse.

Note-se, ainda, que o atestado de saúde ocupacional (Id. 344e023 -

Pág. 1) indica que o promovente estava apto ao trabalho quando

ocorreu a rescisão do contrato de trabalho.

Outrossim, o promovente não logrou comprovar as condições

inadequadas de trabalho relatadas na exordial, ônus que lhe

competia diante da impugnação contida na defesa, a teor do art.

818 da CLT c/c art. 373, I, do CPC/2015. Com efeito, a foto juntada

sob Id. 72372ae, por si só, não é hábil a tal prova.

Portanto, não tendo ficado evidenciada a existência de doença do

trabalho, nem que o trabalhador tenha sido dispensado doente,

tampouco a falta de condições adequadas ao trabalho, não faz jus o

obreiro à indenização perseguida.

Julgo improcedente o pedido.

Diferenças salariais – reajustes:

Reivindica, também, o obreiro diferenças salariais com base em

suposto reajuste salarial concedido à sua categoria.

Entretanto, ele nem sequer juntou aos autos os instrumentos

normativos que embasariam seu direito, o que impede a verificação,

por este magistrado, de sua existência e validade. Incide, por

analogia, o disposto no art. 376 do CPC/2015, de modo que não

tendo a parte se desvencilhado de seu ônus processual, improcede

seu pedido.

No mesmo sentido, segue jurisprudência recente deste E. TRT da

1ª Região:

RECURSO ORDINÁRIO. PEDIDO FUNDADO EM NORMA

COLETIVA NÃO JUNTADA AOS AUTOS. Para a comprovação de

direitos previstos em normas coletivas, faz-se imprescindível a

juntada do instrumento em que fundada a pretensão, o que não foi

observado pelo reclamante, merecendo ser mantida a sentença que

julgou improcedentes pedidos pleiteados com base em convenção

coletiva que não veio aos autos oportunamente (TRT-1 - RO:

01011577520165010010 RJ, Relator: LEONARDO DA SILVEIRA

PACHECO, Data de Julgamento: 23/07/2019, Sexta Turma, Data de

Publicação: 06/08/2019).

Gratuidade de justiça:

Requer a parte autora o benefício da gratuidade de justiça, tendo

anexado aos autos declaração de que não possui condições de

arcar com as despesas do processo sem prejuízo do seu sustento

próprio ou de sua família.

Pois bem, é sabido que, após a alteração legislativa promovida pela

Lei nº 13.467/2017 (conhecida como Reforma Trabalhista), a

concessão do benefício da justiça gratuita passou a depender de

um critério econômico objetivo, qual seja, perceber o reclamante

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, que, atualmente, corresponde

ao montante de R$ 7.718,69. Assim, consoante o disposto no atual

parágrafo terceiro do art. 790 da CLT, a gratuidade de justiça

poderá ser concedida, de ofício ou a requerimento, a quem perceba

até, no máximo, R$ 3.087,47.

O parágrafo quarto do mesmo dispositivo celetista citado também

autoriza a concessão do aludido benefício “...à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo...”.

Analisando os dispositivos mencionados, é possível concluir que, a

partir de 11 de novembro de 2017 (data da entrada em vigor da Lei

nº 11.467/17), a concessão da gratuidade de justiça não depende

mais apenas da simples declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte interessada, necessitando, em verdade, da
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comprovação da percepção de salário igual ou inferior a 40% do

teto do RGPS ou da prova dessa incapacidade de recursos.

No presente caso – que já tramita sob a égide do novo regramento

consolidado, considerando a data do seu ajuizamento (29.11.2021)

–, o salário do obreiro auferido na ré (R$ 1.572,46) era inferior ao

supracitado limite legal, o que, como visto, é suficiente para lhe

garantir o deferimento do direito vindicado.

Assim, concedo à parte autora o benefício da gratuidade de justiça.

Honorários advocatícios:

Inicialmente, como visto no tópico anterior, a presente reclamação

trabalhista foi ajuizada quando já em vigor a alteração da CLT

promovida pela Lei nº 13.467/2017, de modo que incidem as novas

regras relativas aos honorários de sucumbência.

Por relevante, transcrevo o dispositivo legal pertinente:

Art. 791-A da CLT. Ao advogado, ainda que atue em causa própria,

serão devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo

de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor

atualizado da causa.

[...]

§2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I – o grau de zelo do profissional;

II – o lugar de prestação do serviço;

III – a natureza e a importância da causa;

IV – o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço;

§3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Tratando-se o presente caso de improcedência total da demanda,

fica a parte autora condenada ao pagamento dos honorários de

sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o montante dos pedidos

julgados totalmente improcedentes. Neste particular, todavia, diante

da gratuidade de justiça deferida, fica suspensa a exigibilidade da

cobrança, enquanto perdurarem as circunstâncias que ensejaram o

reconhecimento da hipossuficiência econômica, com limite de dois

anos após o trânsito em julgado – art. 791-A, §4º, CLT –, não sendo

caso de compensação com eventuais créditos resultantes de

processos trabalhistas, ante a natureza alimentar e privilegiada

destes.

III – DISPOSITIVO:

POSTO ISSO, diante de toda fundamentação, a qual faz parte

integrante do dispositivo, decido:

a) julgar IMPROCEDENTES os pedidos contidos na exordial.

Custas de R$ 431,36, pelo reclamante, calculadas sobre R$

21.568,15, valor atribuído à causa, das quais fica dispensado em

razão da concessão do benefício da gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, dê-se baixa e arquive-se.

    ANDRE LUIZ SERRAO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100980-08.2021.5.01.0020
RECLAMANTE JORGE DE BRITTO FREITAS

JUNIOR

ADVOGADO HEMERSON BRITO MELZER(OAB:
175998/RJ)

ADVOGADO TATIANA BRITO MELZER DOS
SANTOS(OAB: 182079/RJ)

RECLAMADO MOBI LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ELAINE DE OLIVEIRA SANTOS(OAB:
155126/SP)

ADVOGADO AMANDA RODRIGUES DE
FIGUEREDO(OAB: 450734/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBI LOGISTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 329bffc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - RELATÓRIO:

JORGE DE BRITTO FREITAS JUNIOR, já qualificado nos autos,

ajuizou reclamação trabalhista em face de MOBI LOGISTICA LTDA,

pleiteando, pelas razões fáticas e de direito que expôs, os títulos

insertos no rol de pedidos da inicial, que passam a fazer parte

integrante deste relatório. Juntou documentos.

Após a citação, a reclamada apresentou defesa nos autos

eletrônicos, com documentos, pugnando pela improcedência dos

pedidos. Manifestações escritas pela parte autora. Compareceram à

audiência, que foi realizada de maneira telepresencial, as partes

acompanhadas de seus advogados. Rejeitada a primeira proposta

conciliatória. Foi colhido depoimento pessoal da preposta da

reclamada. Indeferida a juntada de prova documental. Declararam

as partes não terem outras provas a produzir. Encerrada a

instrução. Razões finais remissivas. Não houve conciliação.

É o relatório.
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II - FUNDAMENTAÇÃO:

Impossibilidade jurídica do pedido:

Considera-se juridicamente impossível o pedido quando o direito

demandado possui vedação expressa no ordenamento jurídico. Não

é o que sucede no presente caso, porquanto o que se postula é o

pagamento correspondente à suposta supressão do intervalo

intrajornada, não havendo qualquer vedação legal a esse respeito.

Rejeito.

Intervalo intrajornada:

Persegue o promovente o pagamento de intervalo intrajornada,

conforme expediente indicado na inicial, sob o argumento de que

não conseguia usufruir de pausa durante a jornada de trabalho.

A parte ré, por sua vez, pugna pela improcedência do pedido,

alegando que o reclamante gozava de uma hora de intervalo, o qual

era devidamente anotado nos controles de ponto, e que todo labor

extraordinário era quitado, inclusive no que tange a eventual

intervalo não cumprido na sua integralidade.

Pois bem, verifico que o reclamante, em suas manifestações sobre

a defesa e documentos, não apresentou impugnação aos cartões

de ponto anexados – os quais correspondem à integralidade do

período contratual –, tendo apenas impugnado os contracheques

por não conterem o pagamento de intervalo intrajornada.

Tal alegação autoral, todavia, não prospera, uma vez que os

pagamentos realizados sob a rubrica “horas extras 50%” comportam

a indenização pelo intervalo eventualmente suprimido.

Desse modo, considerando a ausência de impugnação obreira aos

controles de horários, bem como a existência de horas

extraordinárias quitadas nos contracheques, cabia ao acionante

apresentar demonstrativo das supostas diferenças que entende

devidas, encargo do qual ele não se desincumbiu, razão por que

não merece prosperar o seu pleito de intervalo intrajornada.

Danos morais:

Postula o trabalhador uma indenização por danos morais,

resultantes de doenças supostamente adquiridas no ambiente de

trabalho, consoante narrativa constante da petição inicial. Aduz

ainda não haver condições adequadas ao trabalho, alegando que os

carros não possuíam manutenção em dia e que as encomendas

tapavam os retrovisores, fatos que colocavam em risco a vida do

obreiro.

Em princípio, a fim de configurar a responsabilidade civil do

empregador por pretenso acidente de trabalho, à luz do art. 7º,

XXVIII, da Constituição Federal, é ônus do autor demonstrar a

existência do fato constitutivo do seu direito (CLT, art. 818), que,

neste caso, representa a ocorrência de um dano (material ou

moral), a conduta patronal (omissiva ou comissiva), o nexo de

causalidade entre o dano e a atividade laboral e a culpa da

empresa (responsabilidade subjetiva). Registro que é possível se

sustentar, ainda, a incidência da teoria da responsabilidade objetiva,

a teor do parágrafo único do art. 927 do Código Civil, nos casos em

que a atividade normalmente desenvolvida pela empresa implicar

risco acentuado ao empregado.

No caso em apreço, todavia, não restou comprovada a conduta

patronal omissiva, nem o nexo de causalidade entre a doença do

reclamante e a atividade desenvolvida na reclamada, tampouco que

o trabalhador estava doente no momento da dispensa, uma vez que

o promovente não produziu prova pericial necessária ao deslinde da

controvérsia, o que estava sob seu encargo probatório, como visto

acima. Desse modo, assumiu ele o risco de colher um

pronunciamento judicial desfavorável ao seu interesse.

Note-se, ainda, que o atestado de saúde ocupacional (Id. 344e023 -

Pág. 1) indica que o promovente estava apto ao trabalho quando

ocorreu a rescisão do contrato de trabalho.

Outrossim, o promovente não logrou comprovar as condições

inadequadas de trabalho relatadas na exordial, ônus que lhe

competia diante da impugnação contida na defesa, a teor do art.

818 da CLT c/c art. 373, I, do CPC/2015. Com efeito, a foto juntada

sob Id. 72372ae, por si só, não é hábil a tal prova.

Portanto, não tendo ficado evidenciada a existência de doença do

trabalho, nem que o trabalhador tenha sido dispensado doente,

tampouco a falta de condições adequadas ao trabalho, não faz jus o

obreiro à indenização perseguida.

Julgo improcedente o pedido.

Diferenças salariais – reajustes:

Reivindica, também, o obreiro diferenças salariais com base em

suposto reajuste salarial concedido à sua categoria.

Entretanto, ele nem sequer juntou aos autos os instrumentos

normativos que embasariam seu direito, o que impede a verificação,

por este magistrado, de sua existência e validade. Incide, por

analogia, o disposto no art. 376 do CPC/2015, de modo que não

tendo a parte se desvencilhado de seu ônus processual, improcede

seu pedido.

No mesmo sentido, segue jurisprudência recente deste E. TRT da

1ª Região:

RECURSO ORDINÁRIO. PEDIDO FUNDADO EM NORMA

COLETIVA NÃO JUNTADA AOS AUTOS. Para a comprovação de

direitos previstos em normas coletivas, faz-se imprescindível a

juntada do instrumento em que fundada a pretensão, o que não foi

observado pelo reclamante, merecendo ser mantida a sentença que

julgou improcedentes pedidos pleiteados com base em convenção

coletiva que não veio aos autos oportunamente (TRT-1 - RO:

01011577520165010010 RJ, Relator: LEONARDO DA SILVEIRA

PACHECO, Data de Julgamento: 23/07/2019, Sexta Turma, Data de
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Publicação: 06/08/2019).

Gratuidade de justiça:

Requer a parte autora o benefício da gratuidade de justiça, tendo

anexado aos autos declaração de que não possui condições de

arcar com as despesas do processo sem prejuízo do seu sustento

próprio ou de sua família.

Pois bem, é sabido que, após a alteração legislativa promovida pela

Lei nº 13.467/2017 (conhecida como Reforma Trabalhista), a

concessão do benefício da justiça gratuita passou a depender de

um critério econômico objetivo, qual seja, perceber o reclamante

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, que, atualmente, corresponde

ao montante de R$ 7.718,69. Assim, consoante o disposto no atual

parágrafo terceiro do art. 790 da CLT, a gratuidade de justiça

poderá ser concedida, de ofício ou a requerimento, a quem perceba

até, no máximo, R$ 3.087,47.

O parágrafo quarto do mesmo dispositivo celetista citado também

autoriza a concessão do aludido benefício “...à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo...”.

Analisando os dispositivos mencionados, é possível concluir que, a

partir de 11 de novembro de 2017 (data da entrada em vigor da Lei

nº 11.467/17), a concessão da gratuidade de justiça não depende

mais apenas da simples declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte interessada, necessitando, em verdade, da

comprovação da percepção de salário igual ou inferior a 40% do

teto do RGPS ou da prova dessa incapacidade de recursos.

No presente caso – que já tramita sob a égide do novo regramento

consolidado, considerando a data do seu ajuizamento (29.11.2021)

–, o salário do obreiro auferido na ré (R$ 1.572,46) era inferior ao

supracitado limite legal, o que, como visto, é suficiente para lhe

garantir o deferimento do direito vindicado.

Assim, concedo à parte autora o benefício da gratuidade de justiça.

Honorários advocatícios:

Inicialmente, como visto no tópico anterior, a presente reclamação

trabalhista foi ajuizada quando já em vigor a alteração da CLT

promovida pela Lei nº 13.467/2017, de modo que incidem as novas

regras relativas aos honorários de sucumbência.

Por relevante, transcrevo o dispositivo legal pertinente:

Art. 791-A da CLT. Ao advogado, ainda que atue em causa própria,

serão devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo

de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor

atualizado da causa.

[...]

§2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I – o grau de zelo do profissional;

II – o lugar de prestação do serviço;

III – a natureza e a importância da causa;

IV – o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço;

§3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Tratando-se o presente caso de improcedência total da demanda,

fica a parte autora condenada ao pagamento dos honorários de

sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o montante dos pedidos

julgados totalmente improcedentes. Neste particular, todavia, diante

da gratuidade de justiça deferida, fica suspensa a exigibilidade da

cobrança, enquanto perdurarem as circunstâncias que ensejaram o

reconhecimento da hipossuficiência econômica, com limite de dois

anos após o trânsito em julgado – art. 791-A, §4º, CLT –, não sendo

caso de compensação com eventuais créditos resultantes de

processos trabalhistas, ante a natureza alimentar e privilegiada

destes.

III – DISPOSITIVO:

POSTO ISSO, diante de toda fundamentação, a qual faz parte

integrante do dispositivo, decido:

a) julgar IMPROCEDENTES os pedidos contidos na exordial.

Custas de R$ 431,36, pelo reclamante, calculadas sobre R$

21.568,15, valor atribuído à causa, das quais fica dispensado em

razão da concessão do benefício da gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, dê-se baixa e arquive-se.

    ANDRE LUIZ SERRAO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

21ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ExCCJ-0101199-52.2016.5.01.0034
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EXEQUENTE JOAO HENRIQUE PEREIRA
FERNANDES

ADVOGADO CECILIA GOUVEIA DE SOUZA(OAB:
183095/RJ)

EXECUTADO JAIME VALVERDE DA TRINDADE

EXECUTADO FIBRA SEGURANÇA E VIGILÃNCIA
LTDA. ME N/P SÓCIA ERICA ALVES
GONÇALVES

EXECUTADO MARCELO CAMPOS FERNANDES

EXECUTADO ESPÓLIO DE MAURO DE REZENDE
SOBREIRA

EXECUTADO FIBRA SEGURANÇA E VIGILANCIA
LTDA. - ME N/P Sócio Fabiano
Seraphim Celano

EXECUTADO JORGE DOS SANTOS REIS

EXECUTADO FIBRA SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ODONTOCLINICA BARONESA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO DO EDIFICIO
PORTOMARE

TERCEIRO
INTERESSADO

JENNINGS LUIS IGEL HOFFENBERG

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FORBIN FORMACAO DE
VIGILANTES LTDA - EPP

ADVOGADO MATHEUS MEIRELES
MADEIRO(OAB: 204278/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIBRA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PAULO ROGERIO DOS SANTOS da 21ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) FIBRA SEGURANCA E

VIGILANCIA LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido, paraciência do despacho de id. b1b8449, que convolou em

penhora os valores à disposição do juízo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual/

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ANA CAROLINA MANHAES MALHEIRO

Assessor

Processo Nº ExCCJ-0101199-52.2016.5.01.0034
EXEQUENTE JOAO HENRIQUE PEREIRA

FERNANDES

ADVOGADO CECILIA GOUVEIA DE SOUZA(OAB:
183095/RJ)

EXECUTADO JAIME VALVERDE DA TRINDADE

EXECUTADO FIBRA SEGURANÇA E VIGILÃNCIA
LTDA. ME N/P SÓCIA ERICA ALVES
GONÇALVES

EXECUTADO MARCELO CAMPOS FERNANDES

EXECUTADO ESPÓLIO DE MAURO DE REZENDE
SOBREIRA

EXECUTADO FIBRA SEGURANÇA E VIGILANCIA
LTDA. - ME N/P Sócio Fabiano
Seraphim Celano

EXECUTADO JORGE DOS SANTOS REIS

EXECUTADO FIBRA SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ODONTOCLINICA BARONESA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO DO EDIFICIO
PORTOMARE

TERCEIRO
INTERESSADO

JENNINGS LUIS IGEL HOFFENBERG

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FORBIN FORMACAO DE
VIGILANTES LTDA - EPP

ADVOGADO MATHEUS MEIRELES
MADEIRO(OAB: 204278/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO CAMPOS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PAULO ROGERIO DOS SANTOS da 21ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) MARCELO CAMPOS

FERNANDES, que se encontra(m) em local incerto e não sabido,

paraciência do despacho de id. b1b8449, que convolou em penhora

os valores à disposição do juízo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual/

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ANA CAROLINA MANHAES MALHEIRO

Assessor

Processo Nº ExCCJ-0101199-52.2016.5.01.0034
EXEQUENTE JOAO HENRIQUE PEREIRA

FERNANDES

ADVOGADO CECILIA GOUVEIA DE SOUZA(OAB:
183095/RJ)

EXECUTADO JAIME VALVERDE DA TRINDADE

EXECUTADO FIBRA SEGURANÇA E VIGILÃNCIA
LTDA. ME N/P SÓCIA ERICA ALVES
GONÇALVES
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EXECUTADO MARCELO CAMPOS FERNANDES

EXECUTADO ESPÓLIO DE MAURO DE REZENDE
SOBREIRA

EXECUTADO FIBRA SEGURANÇA E VIGILANCIA
LTDA. - ME N/P Sócio Fabiano
Seraphim Celano

EXECUTADO JORGE DOS SANTOS REIS

EXECUTADO FIBRA SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ODONTOCLINICA BARONESA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO DO EDIFICIO
PORTOMARE

TERCEIRO
INTERESSADO

JENNINGS LUIS IGEL HOFFENBERG

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FORBIN FORMACAO DE
VIGILANTES LTDA - EPP

ADVOGADO MATHEUS MEIRELES
MADEIRO(OAB: 204278/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIBRA SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA. - ME N/P Sócio
Fabiano Seraphim Celano

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PAULO ROGERIO DOS SANTOS da 21ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) FIBRA SEGURANÇA E

VIGILANCIA LTDA. - ME N/P Sócio Fabiano Seraphim Celano, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido, paraciência do

despacho de id. b1b8449, que convolou em penhora os valores à

disposição do juízo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual/

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ANA CAROLINA MANHAES MALHEIRO

Assessor

Processo Nº ExCCJ-0101199-52.2016.5.01.0034
EXEQUENTE JOAO HENRIQUE PEREIRA

FERNANDES

ADVOGADO CECILIA GOUVEIA DE SOUZA(OAB:
183095/RJ)

EXECUTADO JAIME VALVERDE DA TRINDADE

EXECUTADO FIBRA SEGURANÇA E VIGILÃNCIA
LTDA. ME N/P SÓCIA ERICA ALVES
GONÇALVES

EXECUTADO MARCELO CAMPOS FERNANDES

EXECUTADO ESPÓLIO DE MAURO DE REZENDE
SOBREIRA

EXECUTADO FIBRA SEGURANÇA E VIGILANCIA
LTDA. - ME N/P Sócio Fabiano
Seraphim Celano

EXECUTADO JORGE DOS SANTOS REIS

EXECUTADO FIBRA SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ODONTOCLINICA BARONESA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO DO EDIFICIO
PORTOMARE

TERCEIRO
INTERESSADO

JENNINGS LUIS IGEL HOFFENBERG

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FORBIN FORMACAO DE
VIGILANTES LTDA - EPP

ADVOGADO MATHEUS MEIRELES
MADEIRO(OAB: 204278/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DOS SANTOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PAULO ROGERIO DOS SANTOS da 21ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) JORGE DOS SANTOS REIS,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido, paraciência do

despacho de id. b1b8449, que convolou em penhora os valores à

disposição do juízo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual/

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ANA CAROLINA MANHAES MALHEIRO

Assessor

Processo Nº ExCCJ-0101199-52.2016.5.01.0034
EXEQUENTE JOAO HENRIQUE PEREIRA

FERNANDES

ADVOGADO CECILIA GOUVEIA DE SOUZA(OAB:
183095/RJ)

EXECUTADO JAIME VALVERDE DA TRINDADE

EXECUTADO FIBRA SEGURANÇA E VIGILÃNCIA
LTDA. ME N/P SÓCIA ERICA ALVES
GONÇALVES

EXECUTADO MARCELO CAMPOS FERNANDES

EXECUTADO ESPÓLIO DE MAURO DE REZENDE
SOBREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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EXECUTADO FIBRA SEGURANÇA E VIGILANCIA
LTDA. - ME N/P Sócio Fabiano
Seraphim Celano

EXECUTADO JORGE DOS SANTOS REIS

EXECUTADO FIBRA SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ODONTOCLINICA BARONESA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO DO EDIFICIO
PORTOMARE

TERCEIRO
INTERESSADO

JENNINGS LUIS IGEL HOFFENBERG

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FORBIN FORMACAO DE
VIGILANTES LTDA - EPP

ADVOGADO MATHEUS MEIRELES
MADEIRO(OAB: 204278/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME VALVERDE DA TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PAULO ROGERIO DOS SANTOS da 21ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) JAIME VALVERDE DA

TRINDADE, que se encontra(m) em local incerto e não sabido,

paraciência do despacho de id. b1b8449, que convolou em penhora

os valores à disposição do juízo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual/

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ANA CAROLINA MANHAES MALHEIRO

Assessor

Processo Nº ExCCJ-0101199-52.2016.5.01.0034
EXEQUENTE JOAO HENRIQUE PEREIRA

FERNANDES

ADVOGADO CECILIA GOUVEIA DE SOUZA(OAB:
183095/RJ)

EXECUTADO JAIME VALVERDE DA TRINDADE

EXECUTADO FIBRA SEGURANÇA E VIGILÃNCIA
LTDA. ME N/P SÓCIA ERICA ALVES
GONÇALVES

EXECUTADO MARCELO CAMPOS FERNANDES

EXECUTADO ESPÓLIO DE MAURO DE REZENDE
SOBREIRA

EXECUTADO FIBRA SEGURANÇA E VIGILANCIA
LTDA. - ME N/P Sócio Fabiano
Seraphim Celano

EXECUTADO JORGE DOS SANTOS REIS

EXECUTADO FIBRA SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ODONTOCLINICA BARONESA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO DO EDIFICIO
PORTOMARE

TERCEIRO
INTERESSADO

JENNINGS LUIS IGEL HOFFENBERG

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FORBIN FORMACAO DE
VIGILANTES LTDA - EPP

ADVOGADO MATHEUS MEIRELES
MADEIRO(OAB: 204278/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIBRA SEGURANÇA E VIGILÃNCIA LTDA. ME N/P SÓCIA
ERICA ALVES GONÇALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PAULO ROGERIO DOS SANTOS da 21ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) FIBRA SEGURANÇA E

VIGILÃNCIA LTDA. ME N/P SÓCIA ERICA ALVES GONÇALVES,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido, paraciência do

despacho de id. b1b8449, que convolou em penhora os valores à

disposição do juízo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual/

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ANA CAROLINA MANHAES MALHEIRO

Assessor

Processo Nº ExCCJ-0101199-52.2016.5.01.0034
EXEQUENTE JOAO HENRIQUE PEREIRA

FERNANDES

ADVOGADO CECILIA GOUVEIA DE SOUZA(OAB:
183095/RJ)

EXECUTADO JAIME VALVERDE DA TRINDADE

EXECUTADO FIBRA SEGURANÇA E VIGILÃNCIA
LTDA. ME N/P SÓCIA ERICA ALVES
GONÇALVES

EXECUTADO MARCELO CAMPOS FERNANDES

EXECUTADO ESPÓLIO DE MAURO DE REZENDE
SOBREIRA

EXECUTADO FIBRA SEGURANÇA E VIGILANCIA
LTDA. - ME N/P Sócio Fabiano
Seraphim Celano

EXECUTADO JORGE DOS SANTOS REIS

EXECUTADO FIBRA SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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TERCEIRO
INTERESSADO

ODONTOCLINICA BARONESA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO DO EDIFICIO
PORTOMARE

TERCEIRO
INTERESSADO

JENNINGS LUIS IGEL HOFFENBERG

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FORBIN FORMACAO DE
VIGILANTES LTDA - EPP

ADVOGADO MATHEUS MEIRELES
MADEIRO(OAB: 204278/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO DE MAURO DE REZENDE SOBREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PAULO ROGERIO DOS SANTOS da 21ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ESPÓLIO DE MAURO DE

REZENDE SOBREIRA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido, paraciência do despacho de id. b1b8449, que convolou em

penhora os valores à disposição do juízo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual/

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ANA CAROLINA MANHAES MALHEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010200-29.2015.5.01.0021
RECLAMANTE ANTONIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE CELSO DE FARIA
VILARINHO(OAB: 155324/RJ)

RECLAMADO MENEZES ALMEIDA ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO RAQUEL MARTINS FREITAS(OAB:
122929/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRE LUIZ DE MENEZES
ALMEIDA

RECLAMADO ILENERIA DE MENEZES ALMEIDA

RECLAMADO ANDRE LUIZ DE MENEZES ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANO DE MELLO GAMA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS FERNANDES DE
SOUZA

ADVOGADO RAQUEL MARTINS FREITAS(OAB:
122929/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO AUGUSTO DE MARIA
BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILENERIA DE MENEZES ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PAULO ROGERIO DOS SANTOS da 21ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ILENERIA DE MENEZES

ALMEIDA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido,

paracontraminutar o Agravo de Petição de id. 8adcc3a em 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual/

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ANA CAROLINA MANHAES MALHEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010200-29.2015.5.01.0021
RECLAMANTE ANTONIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE CELSO DE FARIA
VILARINHO(OAB: 155324/RJ)

RECLAMADO MENEZES ALMEIDA ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO RAQUEL MARTINS FREITAS(OAB:
122929/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRE LUIZ DE MENEZES
ALMEIDA

RECLAMADO ILENERIA DE MENEZES ALMEIDA

RECLAMADO ANDRE LUIZ DE MENEZES ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANO DE MELLO GAMA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS FERNANDES DE
SOUZA

ADVOGADO RAQUEL MARTINS FREITAS(OAB:
122929/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO AUGUSTO DE MARIA
BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE LUIZ DE MENEZES ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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O/A MM. Juiz(a) PAULO ROGERIO DOS SANTOS da 21ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ALEXANDRE LUIZ DE

MENEZES ALMEIDA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido, paracontraminutar o Agravo de Petição de id. 8adcc3a em

8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual/

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ANA CAROLINA MANHAES MALHEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010200-29.2015.5.01.0021
RECLAMANTE ANTONIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE CELSO DE FARIA
VILARINHO(OAB: 155324/RJ)

RECLAMADO MENEZES ALMEIDA ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO RAQUEL MARTINS FREITAS(OAB:
122929/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRE LUIZ DE MENEZES
ALMEIDA

RECLAMADO ILENERIA DE MENEZES ALMEIDA

RECLAMADO ANDRE LUIZ DE MENEZES ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANO DE MELLO GAMA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS FERNANDES DE
SOUZA

ADVOGADO RAQUEL MARTINS FREITAS(OAB:
122929/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO AUGUSTO DE MARIA
BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ DE MENEZES ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PAULO ROGERIO DOS SANTOS da 21ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ANDRE LUIZ DE MENEZES

ALMEIDA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido,

paracontraminutar o Agravo de Petição de id. 8adcc3a em 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual/

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ANA CAROLINA MANHAES MALHEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100285-09.2020.5.01.0014
RECLAMANTE ALBERTO CASEMIRO ALATRACH

FILHO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO SPSYN PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO REBECA DA SILVA
BITTENCOURT(OAB: 161505/RJ)

RECLAMADO SYNERGY GROUP CORP

RECLAMADO AVB HOLDING S.A.

ADVOGADO REBECA DA SILVA
BITTENCOURT(OAB: 161505/RJ)

RECLAMADO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECLAMADO REDSTAR LIMITED CORP

TESTEMUNHA RODRIGO OLIVEIRA MONTEIRO

TESTEMUNHA MARCELO MACHADO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OCEANAIR LINHAS AEREA SA FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PAULO ROGERIO DOS SANTOS da 21ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) OCEANAIR LINHAS AEREA SA

FALIDO EM RECUPERACAO JUDICIAL, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido, para

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência da

sentença de id 36f98b4. Prazo 8 dias

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual/

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

RODRIGO CAETANO DOS SANTOS
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0100285-09.2020.5.01.0014
RECLAMANTE ALBERTO CASEMIRO ALATRACH

FILHO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO SPSYN PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO REBECA DA SILVA
BITTENCOURT(OAB: 161505/RJ)

RECLAMADO SYNERGY GROUP CORP

RECLAMADO AVB HOLDING S.A.

ADVOGADO REBECA DA SILVA
BITTENCOURT(OAB: 161505/RJ)

RECLAMADO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECLAMADO REDSTAR LIMITED CORP

TESTEMUNHA RODRIGO OLIVEIRA MONTEIRO

TESTEMUNHA MARCELO MACHADO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SYNERGY GROUP CORP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PAULO ROGERIO DOS SANTOS da 21ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) SYNERGY GROUP CORP, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido, para

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência da

sentença de id 36f98b4. Prazo 8 dias

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual/

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

RODRIGO CAETANO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100285-09.2020.5.01.0014
RECLAMANTE ALBERTO CASEMIRO ALATRACH

FILHO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO SPSYN PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO REBECA DA SILVA
BITTENCOURT(OAB: 161505/RJ)

RECLAMADO SYNERGY GROUP CORP

RECLAMADO AVB HOLDING S.A.

ADVOGADO REBECA DA SILVA
BITTENCOURT(OAB: 161505/RJ)

RECLAMADO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECLAMADO REDSTAR LIMITED CORP

TESTEMUNHA RODRIGO OLIVEIRA MONTEIRO

TESTEMUNHA MARCELO MACHADO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDSTAR LIMITED CORP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PAULO ROGERIO DOS SANTOS da 21ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) REDSTAR LIMITED CORP, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido, para

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência da

sentença de id 36f98b4. Prazo 8 dias

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual/

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

RODRIGO CAETANO DOS SANTOS

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0180500-15.2001.5.01.0021
RECLAMANTE JORGE LUIZ DE ANDRADE

ADVOGADO Alzira Iaparraguirre Kovalick(OAB:
72246/RJ)

ADVOGADO Maria de Fatima Borges Maio(OAB:
92938/RJ)

ADVOGADO Elisangela Rocha Nicolino(OAB:
118901/RJ)

RECLAMADO EDITORA RIO S.A.

ADVOGADO VANDA OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
140732/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
MULTIMIDIA

ADVOGADO VANDA OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
140732/RJ)

RECLAMADO BRASILLOG COMERCIO DE
JORNAIS E REVISTAS LTDA

ADVOGADO VANDA OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
140732/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ DE ANDRADE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JORGE LUIZ DE ANDRADE

Fica o destinatário acima indicado notificado da designação da

audiência PRESENCIAL, conforme abaixo, devendo o advogado

dar ciência ao seu constituinte.

Audiência Conciliação em Execução: 03/04/2024 - 08:10hs

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Lapa, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

Partes residentes fora da comarca poderão ser ouvidas de modo

telepresencial através do Zoom. A participação dos respectivos

patronos será de forma presencial. Link de acesso: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt21.rj sem necessidade de senha. Caso solicitado,

preencher o ID da reunião com o nº 458 168 8065

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

FLORA THEREZA GUIMARAES GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0180500-15.2001.5.01.0021
RECLAMANTE JORGE LUIZ DE ANDRADE

ADVOGADO Alzira Iaparraguirre Kovalick(OAB:
72246/RJ)

ADVOGADO Maria de Fatima Borges Maio(OAB:
92938/RJ)

ADVOGADO Elisangela Rocha Nicolino(OAB:
118901/RJ)

RECLAMADO EDITORA RIO S.A.

ADVOGADO VANDA OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
140732/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
MULTIMIDIA

ADVOGADO VANDA OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
140732/RJ)

RECLAMADO BRASILLOG COMERCIO DE
JORNAIS E REVISTAS LTDA

ADVOGADO VANDA OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
140732/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDITORA RIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: EDITORA RIO S.A.

Fica o destinatário acima indicado notificado da designação da

audiência PRESENCIAL, conforme abaixo, devendo o advogado

dar ciência ao seu constituinte.

Audiência Conciliação em Execução: 03/04/2024 - 08:10hs

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Lapa, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

Partes residentes fora da comarca poderão ser ouvidas de modo

telepresencial através do Zoom. A participação dos respectivos

patronos será de forma presencial. Link de acesso: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt21.rj sem necessidade de senha. Caso solicitado,

preencher o ID da reunião com o nº 458 168 8065

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

FLORA THEREZA GUIMARAES GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0180500-15.2001.5.01.0021
RECLAMANTE JORGE LUIZ DE ANDRADE

ADVOGADO Alzira Iaparraguirre Kovalick(OAB:
72246/RJ)

ADVOGADO Maria de Fatima Borges Maio(OAB:
92938/RJ)

ADVOGADO Elisangela Rocha Nicolino(OAB:
118901/RJ)

RECLAMADO EDITORA RIO S.A.

ADVOGADO VANDA OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
140732/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
MULTIMIDIA

ADVOGADO VANDA OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
140732/RJ)

RECLAMADO BRASILLOG COMERCIO DE
JORNAIS E REVISTAS LTDA

ADVOGADO VANDA OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
140732/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE MULTIMIDIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: COMPANHIA BRASILEIRA DE MULTIMIDIA

Fica o destinatário acima indicado notificado da designação da

audiência PRESENCIAL, conforme abaixo, devendo o advogado

dar ciência ao seu constituinte.

Audiência Conciliação em Execução: 03/04/2024 - 08:10hs

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Lapa, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

Partes residentes fora da comarca poderão ser ouvidas de modo
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telepresencial através do Zoom. A participação dos respectivos

patronos será de forma presencial. Link de acesso: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt21.rj sem necessidade de senha. Caso solicitado,

preencher o ID da reunião com o nº 458 168 8065

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

FLORA THEREZA GUIMARAES GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0180500-15.2001.5.01.0021
RECLAMANTE JORGE LUIZ DE ANDRADE

ADVOGADO Alzira Iaparraguirre Kovalick(OAB:
72246/RJ)

ADVOGADO Maria de Fatima Borges Maio(OAB:
92938/RJ)

ADVOGADO Elisangela Rocha Nicolino(OAB:
118901/RJ)

RECLAMADO EDITORA RIO S.A.

ADVOGADO VANDA OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
140732/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
MULTIMIDIA

ADVOGADO VANDA OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
140732/RJ)

RECLAMADO BRASILLOG COMERCIO DE
JORNAIS E REVISTAS LTDA

ADVOGADO VANDA OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
140732/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILLOG COMERCIO DE JORNAIS E REVISTAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: BRASILLOG COMERCIO DE JORNAIS E

REVISTAS LTDA

Fica o destinatário acima indicado notificado da designação da

audiência PRESENCIAL, conforme abaixo, devendo o advogado

dar ciência ao seu constituinte.

Audiência Conciliação em Execução: 03/04/2024 - 08:10hs

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Lapa, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

Partes residentes fora da comarca poderão ser ouvidas de modo

telepresencial através do Zoom. A participação dos respectivos

patronos será de forma presencial. Link de acesso: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt21.rj sem necessidade de senha. Caso solicitado,

preencher o ID da reunião com o nº 458 168 8065

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

FLORA THEREZA GUIMARAES GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100245-64.2024.5.01.0021
RECLAMANTE FELIPE GUSTAVO MOUTINHO MAIA

ADVOGADO EDILBERTO DA ROCHA GRIPA(OAB:
100367/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO CARDOSO
BAPTISTA(OAB: 96706/RJ)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ARCOS DOURADOS COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA

Fica a parte ré citada para apresentar contestação ao processo

supracitado. A defesa será apresentada até a data da audiência

UNA designada para dia, horário e local indicados a seguir,

podendo ser anexada em sigilo:

Audiência Una (rito sumaríssimo): 02/05/2024 - 08:50

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Lapa, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). As partes deverão trazer suas testemunhas

à audiência independentemente de intimação, na forma do rito

sumaríssimo.

Na hipótese de conciliação, as partes podem peticionar diretamente

nos autos, com as respectivas assinaturas. A petição será

apreciada e, caso assim se entenda, a avença será homologada por

sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

FLORA THEREZA GUIMARAES GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100246-49.2024.5.01.0021
RECLAMANTE MARCO ANTONIO RODRIGUES

SOARES

ADVOGADO Jose Lucio Barreira Martins(OAB:
147685/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

RECLAMADO CD SERVICE SERVICOS DE
ELETRICIDADE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO RODRIGUES SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MARCO ANTONIO RODRIGUES SOARES

Fica a parte intimada para comparecer à audiência presencial

designada para dia, horário e local indicados a seguir:

Audiência Una: 09/05/2024 - 09:10

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Lapa, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). As partes deverão trazer suas testemunhas

à audiência independentemente de intimação. Caso deseje

notificação de testemunhas a parte deverá requerer até 5 dias após

o recebimento desta notificação, oferecendo rol com endereços

residenciais e/ou e-mail das testemunhas, e que se oferecido após

o prazo não se desincumbirá do ônus de trazê-las. Ciente, ainda,

de que não haverá adiamento da audiência no caso de não

comparecimento das testemunhas na ausência de rol, bem como de

que só será deferida a condução coercitiva para as testemunhas

arroladas (art. 455, §2º, do CPC c/c art. 769, da CLT). É de

responsabilidade do advogado a verificação das notificações com

diligências negativas direcionadas às testemunhas arroladas, ou

seja, ficando com o ônus de trazê-las quando não haja tempo hábil

para renotificação.

Na hipótese de conciliação, as partes podem peticionar diretamente

nos autos, com as respectivas assinaturas. A petição será

apreciada e, caso assim se entenda, a avença será homologada por

sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

FLORA THEREZA GUIMARAES GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100248-19.2024.5.01.0021
RECLAMANTE LAIO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

RECLAMADO VIACAO VG EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIO FERREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LAIO FERREIRA DE SOUZA

Fica a parte intimada para comparecer à audiência presencial

designada para dia, horário e local indicados a seguir:

Audiência Una: 09/05/2024 - 09:30

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Lapa, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). As partes deverão trazer suas testemunhas

à audiência independentemente de intimação. Caso deseje

notificação de testemunhas a parte deverá requerer até 5 dias após

o recebimento desta notificação, oferecendo rol com endereços

residenciais e/ou e-mail das testemunhas, e que se oferecido após

o prazo não se desincumbirá do ônus de trazê-las. Ciente, ainda,

de que não haverá adiamento da audiência no caso de não

comparecimento das testemunhas na ausência de rol, bem como de

que só será deferida a condução coercitiva para as testemunhas

arroladas (art. 455, §2º, do CPC c/c art. 769, da CLT). É de

responsabilidade do advogado a verificação das notificações com

diligências negativas direcionadas às testemunhas arroladas, ou

seja, ficando com o ônus de trazê-las quando não haja tempo hábil

para renotificação.

Na hipótese de conciliação, as partes podem peticionar diretamente

nos autos, com as respectivas assinaturas. A petição será

apreciada e, caso assim se entenda, a avença será homologada por

sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

FLORA THEREZA GUIMARAES GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100251-71.2024.5.01.0021
RECLAMANTE ANDREIA ASUNCION CESPEDES DA

SILVA

ADVOGADO João Lauro Barbosa Moreira(OAB:
114929/RJ)

ADVOGADO LIGIA MAGALHAES RAMOS
BARBOSA(OAB: 73808/RJ)

RECLAMADO AEC CENTRO DE CONTATOS S/A
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RECLAMADO BRADESCO SAUDE S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA ASUNCION CESPEDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ANDREIA ASUNCION CESPEDES DA SILVA

Fica a parte intimada para comparecer à audiência presencial

designada para dia, horário e local indicados a seguir:

Audiência Una: 14/05/2024 - 09:00

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Lapa, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). As partes deverão trazer suas testemunhas

à audiência independentemente de intimação. Caso deseje

notificação de testemunhas a parte deverá requerer até 5 dias após

o recebimento desta notificação, oferecendo rol com endereços

residenciais e/ou e-mail das testemunhas, e que se oferecido após

o prazo não se desincumbirá do ônus de trazê-las. Ciente, ainda,

de que não haverá adiamento da audiência no caso de não

comparecimento das testemunhas na ausência de rol, bem como de

que só será deferida a condução coercitiva para as testemunhas

arroladas (art. 455, §2º, do CPC c/c art. 769, da CLT). É de

responsabilidade do advogado a verificação das notificações com

diligências negativas direcionadas às testemunhas arroladas, ou

seja, ficando com o ônus de trazê-las quando não haja tempo hábil

para renotificação.

Na hipótese de conciliação, as partes podem peticionar diretamente

nos autos, com as respectivas assinaturas. A petição será

apreciada e, caso assim se entenda, a avença será homologada por

sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

FLORA THEREZA GUIMARAES GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100253-41.2024.5.01.0021
RECLAMANTE JENNIFER FARIAS FERREIRA

ADVOGADO MARCELO JORGE DA SILVA
FILHO(OAB: 231631/RJ)

ADVOGADO MARCOS AZEVEDO VIANA
JUNIOR(OAB: 12271/SE)

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 285618/SP)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENNIFER FARIAS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JENNIFER FARIAS FERREIRA

Fica a parte intimada para comparecer à audiência presencial

designada para dia, horário e local indicados a seguir:

Audiência Una: 14/05/2024 - 09:10

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Lapa, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). As partes deverão trazer suas testemunhas

à audiência independentemente de intimação. Caso deseje

notificação de testemunhas a parte deverá requerer até 5 dias após

o recebimento desta notificação, oferecendo rol com endereços

residenciais e/ou e-mail das testemunhas, e que se oferecido após

o prazo não se desincumbirá do ônus de trazê-las. Ciente, ainda,

de que não haverá adiamento da audiência no caso de não

comparecimento das testemunhas na ausência de rol, bem como de

que só será deferida a condução coercitiva para as testemunhas

arroladas (art. 455, §2º, do CPC c/c art. 769, da CLT). É de

responsabilidade do advogado a verificação das notificações com

diligências negativas direcionadas às testemunhas arroladas, ou

seja, ficando com o ônus de trazê-las quando não haja tempo hábil

para renotificação.

Na hipótese de conciliação, as partes podem peticionar diretamente

nos autos, com as respectivas assinaturas. A petição será

apreciada e, caso assim se entenda, a avença será homologada por

sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

FLORA THEREZA GUIMARAES GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100253-41.2024.5.01.0021
RECLAMANTE JENNIFER FARIAS FERREIRA

ADVOGADO MARCELO JORGE DA SILVA
FILHO(OAB: 231631/RJ)

ADVOGADO MARCOS AZEVEDO VIANA
JUNIOR(OAB: 12271/SE)

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 285618/SP)
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2179
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ZAMP S.A.

Fica a parte ré citada para apresentar contestação ao processo

supracitado. A defesa será apresentada até a data da audiência

designada para dia, horário e local indicados a seguir, podendo ser

anexada em sigilo:

Audiência Una: 14/05/2024 - 09:10

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Lapa, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). As partes deverão trazer suas testemunhas

à audiência independentemente de intimação. Caso deseje

notificação de testemunhas a parte deverá requerer até 5 dias após

o recebimento desta notificação, oferecendo rol com endereços

residenciais e/ou e-mail das testemunhas, e que se oferecido após

o prazo não se desincumbirá do ônus de trazê-las. Ciente, ainda,

de que não haverá adiamento da audiência no caso de não

comparecimento das testemunhas na ausência de rol, bem como de

que só será deferida a condução coercitiva para as testemunhas

arroladas (art. 455, §2º, do CPC c/c art. 769, da CLT). É de

responsabilidade do advogado a verificação das notificações com

diligências negativas direcionadas às testemunhas arroladas, ou

seja, ficando com o ônus de trazê-las quando não haja tempo hábil

para renotificação.

Na hipótese de conciliação, as partes podem peticionar diretamente

nos autos, com as respectivas assinaturas. A petição será

apreciada e, caso assim se entenda, a avença será homologada por

sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

FLORA THEREZA GUIMARAES GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100197-81.2024.5.01.0223
RECLAMANTE ROBERTO CARLOS AUGUSTO

ADVOGADO Eduardo Freire Bueno(OAB:
141541/RJ)

ADVOGADO DOMINGOS ANTONIO
PEREYRA(OAB: 153603/RJ)

RECLAMADO CONCESSAO METROVIARIA DO RIO
DE JANEIRO S.A.

RECLAMADO FERROTRILHO MANUTENCAO
FERROVIARIA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARLOS AUGUSTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ROBERTO CARLOS AUGUSTO

Fica a parte intimada para comparecer à audiência presencial

designada para dia, horário e local indicados a seguir:

Audiência Una: 15/05/2024 - 09:20

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Lapa, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). As partes deverão trazer suas testemunhas

à audiência independentemente de intimação. Caso deseje

notificação de testemunhas a parte deverá requerer até 5 dias após

o recebimento desta notificação, oferecendo rol com endereços

residenciais e/ou e-mail das testemunhas, e que se oferecido após

o prazo não se desincumbirá do ônus de trazê-las. Ciente, ainda,

de que não haverá adiamento da audiência no caso de não

comparecimento das testemunhas na ausência de rol, bem como de

que só será deferida a condução coercitiva para as testemunhas

arroladas (art. 455, §2º, do CPC c/c art. 769, da CLT). É de

responsabilidade do advogado a verificação das notificações com

diligências negativas direcionadas às testemunhas arroladas, ou

seja, ficando com o ônus de trazê-las quando não haja tempo hábil

para renotificação.

Na hipótese de conciliação, as partes podem peticionar diretamente

nos autos, com as respectivas assinaturas. A petição será

apreciada e, caso assim se entenda, a avença será homologada por

sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

FLORA THEREZA GUIMARAES GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100297-07.2017.5.01.0021
RECLAMANTE SULIANE JUSTO PESSANHA

ADVOGADO RAFAEL SPINDOLA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 201289/RJ)
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ADVOGADO SERGIO GOMES DOS SANTOS(OAB:
62898/RJ)

ADVOGADO Rodrigo Spindola Gomes dos
Santos(OAB: 175216/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO FELIPE MORAES FIORINI(OAB:
379912/SP)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8b91f2d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Posto isso, conheço e, no mérito, julgo PROCEDENTE EM PARTE

a impugnação à execução opostos pelo ESTADO DO RIO DE

JANEIRO, na forma da fundamentação acima que integra o

presente para os fins de direito.

Importante registrar que para completude da decisão judicial, basta

que o juízo fundamente, de forma clara, suas razões de decidir,

sendo desnecessária a manifestação exaustiva sobre todo o

material argumentativo apresentado pela(s) parte(s).

Homologo os cálculos corrigidos, excluídas as custas e atualizados

pela Contadoria, id 4f40053,

Intimem-se.

Decorrido o prazo, expeça-se RPV/Precatório.

Nada mais havendo, venham conclusos para extinção.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100297-07.2017.5.01.0021
RECLAMANTE SULIANE JUSTO PESSANHA

ADVOGADO RAFAEL SPINDOLA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 201289/RJ)

ADVOGADO SERGIO GOMES DOS SANTOS(OAB:
62898/RJ)

ADVOGADO Rodrigo Spindola Gomes dos
Santos(OAB: 175216/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO FELIPE MORAES FIORINI(OAB:
379912/SP)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SULIANE JUSTO PESSANHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8b91f2d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Posto isso, conheço e, no mérito, julgo PROCEDENTE EM PARTE

a impugnação à execução opostos pelo ESTADO DO RIO DE

JANEIRO, na forma da fundamentação acima que integra o

presente para os fins de direito.

Importante registrar que para completude da decisão judicial, basta

que o juízo fundamente, de forma clara, suas razões de decidir,

sendo desnecessária a manifestação exaustiva sobre todo o

material argumentativo apresentado pela(s) parte(s).

Homologo os cálculos corrigidos, excluídas as custas e atualizados

pela Contadoria, id 4f40053,

Intimem-se.

Decorrido o prazo, expeça-se RPV/Precatório.

Nada mais havendo, venham conclusos para extinção.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100264-70.2024.5.01.0021
RECLAMANTE SILVIO SODRE ROCHA RUFINO

ADVOGADO THIAGO PALHARES
SCHAIDER(OAB: 200715/RJ)

RECLAMADO MARIANA BARBOSA PRADO
AZAMBUJA DE LIMA

RECLAMADO ISRAEL AZAMBUJA DE LIMA

RECLAMADO JARDIM ESCOLA ALINE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO SODRE ROCHA RUFINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2dc2824

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que:

1. a prática das audiências virtuais tem demonstrado, na maioria

das vezes, que partes e testemunhas não realizam testes prévios

nos equipamentos;

2. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que partes e

testemunhas, por falha e dificuldade técnica não comparecem

pontualmente no horário estabelecido ou acessam a sala virtual

com câmera e microfone desligados, demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

3. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que as partes
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e as testemunhas acessam a sessão virtual de locais inapropriados

(como carro em movimento, local de trabalho com muito ruído ao

redor, de sua residência, mas com interferência de outras pessoas),

além de utilização de vestimentas inadequadas ou falta delas;

4. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. a audiência presencial melhora sobremaneira a colheita da prova,

evitando falhas de comunicação;

7. a audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

9. a audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

10. o princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

11. a audiência presencial permite maior lisura e qualidade da

prova, já que o contato direto do Magistrado (seu destinatário final)

gera uma melhor condução do processo;

12. foram editados o Ato nº 35/GCGJT, de 19/10/2022 e a

Recomendação nº 02/ GCGJT, de 24/10/2022, assim como

expedido o Ofício Circular SECG/CGJT nº 99/2022 de 22/10/2022.

13. o CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos,

Conforme despacho da CGJT na Consulta Administrativa (1680) nº

0000077-85.2023.2.00.0500, CONSIDERO inviável a produção de

prova de forma virtual, especialmente em razão do retorno integral

das atividades no fórum, e determino a designação de audiência na

modalidade presencial para dia, horário e local indicados a seguir,

sem prejuízo do trâmite do processo no âmbito do Juízo 100%

Digital.

Audiência: Una: 14/05/2024 - 09:20

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). As partes deverão trazer suas testemunhas

à audiência independentemente de intimação. Caso deseje

notificação de testemunhas a parte deverá requerer até 5 dias após

o recebimento desta notificação, oferecendo rol com endereços

residenciais e/ou e-mail das testemunhas, e que se oferecido após

o prazo não se desincumbirá do ônus de trazê-las. Ciente, ainda,

de que não haverá adiamento da audiência no caso de não

comparecimento das testemunhas na ausência de rol, bem como de

que só será deferida a condução coercitiva para as testemunhas

arroladas (art. 455, §2º, do CPC c/c art. 769, da CLT). É de

responsabilidade do advogado a verificação das notificações com

diligências negativas direcionadas às testemunhas arroladas, ou

seja, ficando com o ônus de trazê-las quando não haja tempo hábil

para renotificação.

No processo sumaríssimo, as partes deverão trazer suas

testemunhas à audiência independentemente de intimação, sob

pena de perda da prova.

Testemunhas, autor(a) e prepostos residentes fora desta comarca,

entretanto, poderão ser ouvidas de forma telepresencial, através do

link https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt21.rj (ID da reunião: 458 168

8065), devendo a participação dos respectivos patronos ser de

forma presencial.

Na hipótese de acordo, as partes podem peticionar diretamente nos

autos, com as respectivas assinaturas. A petição será apreciada e,

caso assim se entenda, a avença será homologada por sentença.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100542-76.2021.5.01.0021
RECLAMANTE RENATO ALBUQUERQUE PINTO

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

TESTEMUNHA MARCELO SOARES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO ALBUQUERQUE PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3138824

proferido nos autos.

Vistos e etc;

Ante a remessa pra CAEX, mantenha-se os autos sobrestados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100249-04.2024.5.01.0021
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REQUERENTE PAULO DAS NEVES MARINS

ADVOGADO MARCOS FELIPE NEVES
MARINS(OAB: 234671/RJ)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE MATIAS SILVA DE
SOUZA(OAB: 230182/RJ)

REQUERIDO ARTESPACO 19 ARQUITETURA E
CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DAS NEVES MARINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b30d106

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de execução provisória do processo principal 0101016

-76.2023.5.01.0021

Intime-se a executada para, querendo, no prazo de 08 dias

impugnar os cálculos apresentados pelo exequente e apresentar

seus cálculos ajustados à coisa julgada, sob pena de cominação do

art. 879,§2º da CLT, ou seja, preclusão de manifestação sobre os

cálculos.

Os cálculos deverão ser apresentados por meio do sistema Pje-

Calc. Para isso, deverá, a parte, na mesma data de protocolo da

petição de sua apresentação, efetuar a juntada das planilhas em

PDF e anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC") referente aos

cálculos de liquidação, visto ser requisito para importação e futura

atualização do cálculo pela Secretaria.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Cumprido, remetam-se os autos ao Setor de Cálculos para

verificação, voltando-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100542-76.2021.5.01.0021
RECLAMANTE RENATO ALBUQUERQUE PINTO

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

TESTEMUNHA MARCELO SOARES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3138824

proferido nos autos.

Vistos e etc;

Ante a remessa pra CAEX, mantenha-se os autos sobrestados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0136300-93.1996.5.01.0021
RECLAMANTE RAIMUNDO ROBENILSON DA

CONCEICAO NAIFF

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO NICOLA PAOLO RUSSO

RECLAMADO LUCIA HELENA SEIXAS DO VALLE

ADVOGADO JULIO CESAR PACHECO
FERREIRA(OAB: 105355/RS)

RECLAMADO DECIO NOGUEIRA OLIVEIRA FILHO

RECLAMADO NOGUEIRA VALLE PANIFICADORA
LTDA - ME

RECLAMADO MARLY DA SILVEIRA MENEZES

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO LUIZ MENEZES MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA HELENA SEIXAS DO VALLE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f85ee60

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando-se a existência de saldo nos autos e que a reclamada

não consta no BNDT, intime-se a ré, nos termos do art. 4º §3º da

Portaria n.º 349-SCR/2023 do TRT1, para que informe, no prazo de

10 dias, conta bancária para transferência dos valores disponíveis.

Sobrevindo, expeça-se transferência para a conta informada.

No silêncio, fica autorizada a secretaria a consultar conta bancária

do credor via SISBAJUD, para a qual deverá ser realizada

transferência.

Cumprido, certifique-se inexistência de saldo, nos termos do art. 4º

§2º da Portaria n.º 349-SCR/2023, e voltem conclusos para extinção

da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100257-78.2024.5.01.0021
RECLAMANTE BIANCA NOGUEIRA DA COSTA

ADVOGADO HEMERSON BRITO MELZER(OAB:
175998/RJ)

ADVOGADO TATIANA BRITO MELZER DOS
SANTOS(OAB: 182079/RJ)

RECLAMADO 49.450.535 PETERSON PEREIRA DA
CRUZ MARSICO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - BIANCA NOGUEIRA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID def84a5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que:

1. a prática das audiências virtuais tem demonstrado, na maioria

das vezes, que partes e testemunhas não realizam testes prévios

nos equipamentos;

2. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que partes e

testemunhas, por falha e dificuldade técnica não comparecem

pontualmente no horário estabelecido ou acessam a sala virtual

com câmera e microfone desligados, demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

3. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que as partes

e as testemunhas acessam a sessão virtual de locais inapropriados

(como carro em movimento, local de trabalho com muito ruído ao

redor, de sua residência, mas com interferência de outras pessoas),

além de utilização de vestimentas inadequadas ou falta delas;

4. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. a audiência presencial melhora sobremaneira a colheita da prova,

evitando falhas de comunicação;

7. a audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

9. a audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

10. o princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

11. a audiência presencial permite maior lisura e qualidade da

prova, já que o contato direto do Magistrado (seu destinatário final)

gera uma melhor condução do processo;

12. foram editados o Ato nº 35/GCGJT, de 19/10/2022 e a

Recomendação nº 02/ GCGJT, de 24/10/2022, assim como

expedido o Ofício Circular SECG/CGJT nº 99/2022 de 22/10/2022.

13. o CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos,

Conforme despacho da CGJT na Consulta Administrativa (1680) nº

0000077-85.2023.2.00.0500, CONSIDERO inviável a produção de

prova de forma virtual, especialmente em razão do retorno integral

das atividades no fórum, e determino a designação de audiência na

modalidade presencial para dia, horário e local indicados a seguir,

sem prejuízo do trâmite do processo no âmbito do Juízo 100%

Digital.

Audiência: Una (rito sumaríssimo): 07/05/2024 - 08:20

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). As partes deverão trazer suas testemunhas

à audiência independentemente de intimação, sob pena de perda

da prova.

Testemunhas, autor(a) e prepostos residentes fora desta comarca,

entretanto, poderão ser ouvidas de forma telepresencial, através do

link https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt21.rj (ID da reunião: 458 168

8065), devendo a participação dos respectivos patronos ser de

forma presencial.

Na hipótese de acordo, as partes podem peticionar diretamente nos

autos, com as respectivas assinaturas. A petição será apreciada e,

caso assim se entenda, a avença será homologada por sentença.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100247-34.2024.5.01.0021
RECLAMANTE GLAUCIO DOS SANTOS DE

QUEIROZ

ADVOGADO CAMILA MORAIS GONCALVES(OAB:
378422/SP)

RECLAMADO FRANRIO26 SERVICOS
PROFISSIONAIS DE LIMPEZA LTDA -
ME

RECLAMADO GRUPO DE MODA SOMA SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIO DOS SANTOS DE QUEIROZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1263713

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que:

1. a prática das audiências virtuais tem demonstrado, na maioria

das vezes, que partes e testemunhas não realizam testes prévios

nos equipamentos;
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2. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que partes e

testemunhas, por falha e dificuldade técnica não comparecem

pontualmente no horário estabelecido ou acessam a sala virtual

com câmera e microfone desligados, demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

3. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que as partes

e as testemunhas acessam a sessão virtual de locais inapropriados

(como carro em movimento, local de trabalho com muito ruído ao

redor, de sua residência, mas com interferência de outras pessoas),

além de utilização de vestimentas inadequadas ou falta delas;

4. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. a audiência presencial melhora sobremaneira a colheita da prova,

evitando falhas de comunicação;

7. a audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

9. a audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

10. o princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

11. a audiência presencial permite maior lisura e qualidade da

prova, já que o contato direto do Magistrado (seu destinatário final)

gera uma melhor condução do processo;

12. foram editados o Ato nº 35/GCGJT, de 19/10/2022 e a

Recomendação nº 02/ GCGJT, de 24/10/2022, assim como

expedido o Ofício Circular SECG/CGJT nº 99/2022 de 22/10/2022.

13. o CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos,

Conforme despacho da CGJT na Consulta Administrativa (1680) nº

0000077-85.2023.2.00.0500, CONSIDERO inviável a produção de

prova de forma virtual, especialmente em razão do retorno integral

das atividades no fórum, e determino a designação de audiência na

modalidade presencial para dia, horário e local indicados a seguir,

sem prejuízo do trâmite do processo no âmbito do Juízo 100%

Digital.

Audiência: Una: 09/05/2024 - 09:20

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). As partes deverão trazer suas testemunhas

à audiência independentemente de intimação. Caso deseje

notificação de testemunhas a parte deverá requerer até 5 dias após

o recebimento desta notificação, oferecendo rol com endereços

residenciais e/ou e-mail das testemunhas, e que se oferecido após

o prazo não se desincumbirá do ônus de trazê-las. Ciente, ainda,

de que não haverá adiamento da audiência no caso de não

comparecimento das testemunhas na ausência de rol, bem como de

que só será deferida a condução coercitiva para as testemunhas

arroladas (art. 455, §2º, do CPC c/c art. 769, da CLT). É de

responsabilidade do advogado a verificação das notificações com

diligências negativas direcionadas às testemunhas arroladas, ou

seja, ficando com o ônus de trazê-las quando não haja tempo hábil

para renotificação.

No processo sumaríssimo, as partes deverão trazer suas

testemunhas à audiência independentemente de intimação, sob

pena de perda da prova.

Testemunhas, autor(a) e prepostos residentes fora desta comarca,

entretanto, poderão ser ouvidas de forma telepresencial, através do

link https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt21.rj (ID da reunião: 458 168

8065), devendo a participação dos respectivos patronos ser de

forma presencial.

Na hipótese de acordo, as partes podem peticionar diretamente nos

autos, com as respectivas assinaturas. A petição será apreciada e,

caso assim se entenda, a avença será homologada por sentença.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0006200-06.2003.5.01.0021
RECLAMANTE TERACIO RADIN

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE PONTO DA
BARRA LTDA

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

ADVOGADO VICTOR GOULART DE
CARVALHO(OAB: 223505/RJ)

RECLAMADO ALDOMIR MOCELLIN

RECLAMADO NEODI LUIS MOCELLIN

ADVOGADO LARYSSA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 187589/RJ)

ADVOGADO JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 47878/RJ)

RECLAMADO VALDIR JOSE MOCELLIN
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BAR E RESTAURANTE PONTO DA BARRA LTDA

  - NEODI LUIS MOCELLIN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ed9c940

proferida nos autos.

Vistos e etc;

Ante a determinação do Acórdão de id da4bbfe, sobreste-se o feito

até última ordem.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0136300-93.1996.5.01.0021
RECLAMANTE RAIMUNDO ROBENILSON DA

CONCEICAO NAIFF

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO NICOLA PAOLO RUSSO

RECLAMADO LUCIA HELENA SEIXAS DO VALLE

ADVOGADO JULIO CESAR PACHECO
FERREIRA(OAB: 105355/RS)

RECLAMADO DECIO NOGUEIRA OLIVEIRA FILHO

RECLAMADO NOGUEIRA VALLE PANIFICADORA
LTDA - ME

RECLAMADO MARLY DA SILVEIRA MENEZES

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO LUIZ MENEZES MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO ROBENILSON DA CONCEICAO NAIFF

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f85ee60

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando-se a existência de saldo nos autos e que a reclamada

não consta no BNDT, intime-se a ré, nos termos do art. 4º §3º da

Portaria n.º 349-SCR/2023 do TRT1, para que informe, no prazo de

10 dias, conta bancária para transferência dos valores disponíveis.

Sobrevindo, expeça-se transferência para a conta informada.

No silêncio, fica autorizada a secretaria a consultar conta bancária

do credor via SISBAJUD, para a qual deverá ser realizada

transferência.

Cumprido, certifique-se inexistência de saldo, nos termos do art. 4º

§2º da Portaria n.º 349-SCR/2023, e voltem conclusos para extinção

da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100042-96.2024.5.01.0023

RECLAMANTE ANALICE DA MOTA SILVA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO HOTEL CAMBUQUIRA LTDA

ADVOGADO CINTHIA MARIA FEITOSA BOIK(OAB:
246908/RJ)

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA LESSA(OAB:
110543/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEL CAMBUQUIRA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 320363f

proferida nos autos.

Reconheço a dependência em face do processo 0101075-

98.2022.5.01.0021, que foi extinto sem resolução do mérito, uma

vez que a presente ação reitera pedido formulado naquela

demanda, nos termos do art. 286, II, do Código de Processo Civil.

 RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024

PAULO ROGÉRIO DOS SANTOS

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0006200-06.2003.5.01.0021
RECLAMANTE TERACIO RADIN

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE PONTO DA
BARRA LTDA

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

ADVOGADO VICTOR GOULART DE
CARVALHO(OAB: 223505/RJ)

RECLAMADO ALDOMIR MOCELLIN

RECLAMADO NEODI LUIS MOCELLIN

ADVOGADO LARYSSA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 187589/RJ)

ADVOGADO JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 47878/RJ)

RECLAMADO VALDIR JOSE MOCELLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERACIO RADIN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ed9c940

proferida nos autos.

Vistos e etc;

Ante a determinação do Acórdão de id da4bbfe, sobreste-se o feito

até última ordem.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0100042-96.2024.5.01.0023
RECLAMANTE ANALICE DA MOTA SILVA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO HOTEL CAMBUQUIRA LTDA

ADVOGADO CINTHIA MARIA FEITOSA BOIK(OAB:
246908/RJ)

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA LESSA(OAB:
110543/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANALICE DA MOTA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 320363f

proferida nos autos.

Reconheço a dependência em face do processo 0101075-

98.2022.5.01.0021, que foi extinto sem resolução do mérito, uma

vez que a presente ação reitera pedido formulado naquela

demanda, nos termos do art. 286, II, do Código de Processo Civil.

 RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024

PAULO ROGÉRIO DOS SANTOS

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100352-16.2021.5.01.0021
RECLAMANTE JOSIEL GOMES DA SILVA

ADVOGADO LUCAS DONATO GERONCIO DA
SILVA(OAB: 246100/RJ)

ADVOGADO Wellington Santana de Souza(OAB:
117652/RJ)

RECLAMADO ALFA SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE BUARQUE(OAB:
103603/RJ)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFA SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 554a0a1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o trânsito em julgado, intime-se as partes ré para

comparecerem à Secretaria da vara no dia 03/04/24 para cumprir a

obrigação de fazer constante da sentença.

(a) à anotação de saída na CTPS do autor, com data de

19/12/2019. Na omissão, o ato será praticado pela Secretaria da

Vara;

b) à entrega das guias para saque do FGTS, já regularizados os

depósitos de todo o pacto laboral, inclusive a repercussão em

aviso prévio indenizado, bem como a indenização de 40%. No

silêncio, será expedido alvará pela Secretaria da Vara e as

diferenças apuradas oportunamente nestes autos.

c) à entrega das guias do seguro desemprego, sob pena de

expedição de Ofício pela Secretaria da Vara, o que afasta a

conversão em indenização.

Determino a EXECUÇÃO dos valores discriminados na sentença

líquida transitada em julgado atualizada no valor de R$114.904,93,

devidamente atualizados, via Diário Oficial,para pagamento em 48

horas, emGuia de deposito judicial no site Banco do Brasil

constante:https://pje.trt1.jus.br/siscondj/pages/guia/publica/.

Deverá o patrono da parte beneficiária juntar dados bancários

(Banco, Agência, Conta corrente/poupança/CPF/CNPJ) nos autos

do processo para possibilitar a expedição de transferência

bancária.

Decorrido in albis, execute-se pela ferramenta SISBAJUD na contas

bancárias (matriz e filiais). Se infrutífero ou insuficiente o intento,

inclua(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas, nos termos da Lei n.º 12.440/2011, para

fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas

(CPDT).

Não havendo valores bloqueados que garantam o juízo, intime-se a

parte exequente para dizer se pretende a desconsideração da

personalidade jurídica, expressamente em 05 dias. No silêncio,

arquive-se provisoriamente com contagem do prazo prescricional.

Caso solicitado o IDPJ, cite(m)-se para manifestação o(s) sócios

suscitados. Prazo 15 dias. Reconhecida a responsabilidade dos

sócios/administrador, ative-se o SISBAJUD, BNDT, RENAJUD,

SERASAJUD, CNIB, INFOJUD, e ARISP após o resultado do CNIB,

se positivo.

Infrutíferos os meios de execução, expeça-se CCT e arquive-se

provisoriamente, ficando autorizado o desarquivamento caso

localizados novos meios de execução.

Em caso de bloqueio de valores totais no SISBAJUD, dê-se ciência

ao executado e o exequente da medida, anotando-se a garantia do

débito no BNDT. Transcorrido in albis,proceda-se como no item

anterior.

Em se garantindo a execução de outro modo, a qualquer tempo, fica

desde já determinada a alteração dos dados no BNDT, unicamente

para fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas

com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

Sendo do interesse do(a) executado(a) o deferimento do paramento
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previsto no art. 916 do CPC, observe-se que o pagamento de trinta

porcento da execução abarca a integralidade das verbas previstas

na condenação e deve ser acrescido acrescido do pagamento das

custas e dos honorários advocatícios (art. 916, caput, CPC). Atente-

se que as parcelas deverão ser acrescidas de correção monetária e

de juros de um por cento ao mês à época do pagamento.

Enquanto não apreciado o requerimento, o executado terá de

depositar as parcelas vincendas, bem como o não pagamento de

qualquer das prestações acarretará o vencimento das prestações

subsequentes e o prosseguimento da execução e a imposição de

multa de dez por cento sobre o valor das prestações não pagas (art.

916, §5º, CPC).

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100352-16.2021.5.01.0021
RECLAMANTE JOSIEL GOMES DA SILVA

ADVOGADO LUCAS DONATO GERONCIO DA
SILVA(OAB: 246100/RJ)

ADVOGADO Wellington Santana de Souza(OAB:
117652/RJ)

RECLAMADO ALFA SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE BUARQUE(OAB:
103603/RJ)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIEL GOMES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 554a0a1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o trânsito em julgado, intime-se as partes ré para

comparecerem à Secretaria da vara no dia 03/04/24 para cumprir a

obrigação de fazer constante da sentença.

(a) à anotação de saída na CTPS do autor, com data de

19/12/2019. Na omissão, o ato será praticado pela Secretaria da

Vara;

b) à entrega das guias para saque do FGTS, já regularizados os

depósitos de todo o pacto laboral, inclusive a repercussão em

aviso prévio indenizado, bem como a indenização de 40%. No

silêncio, será expedido alvará pela Secretaria da Vara e as

diferenças apuradas oportunamente nestes autos.

c) à entrega das guias do seguro desemprego, sob pena de

expedição de Ofício pela Secretaria da Vara, o que afasta a

conversão em indenização.

Determino a EXECUÇÃO dos valores discriminados na sentença

líquida transitada em julgado atualizada no valor de R$114.904,93,

devidamente atualizados, via Diário Oficial,para pagamento em 48

horas, emGuia de deposito judicial no site Banco do Brasil

constante:https://pje.trt1.jus.br/siscondj/pages/guia/publica/.

Deverá o patrono da parte beneficiária juntar dados bancários

(Banco, Agência, Conta corrente/poupança/CPF/CNPJ) nos autos

do processo para possibilitar a expedição de transferência

bancária.

Decorrido in albis, execute-se pela ferramenta SISBAJUD na contas

bancárias (matriz e filiais). Se infrutífero ou insuficiente o intento,

inclua(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas, nos termos da Lei n.º 12.440/2011, para

fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas

(CPDT).

Não havendo valores bloqueados que garantam o juízo, intime-se a

parte exequente para dizer se pretende a desconsideração da

personalidade jurídica, expressamente em 05 dias. No silêncio,

arquive-se provisoriamente com contagem do prazo prescricional.

Caso solicitado o IDPJ, cite(m)-se para manifestação o(s) sócios

suscitados. Prazo 15 dias. Reconhecida a responsabilidade dos

sócios/administrador, ative-se o SISBAJUD, BNDT, RENAJUD,

SERASAJUD, CNIB, INFOJUD, e ARISP após o resultado do CNIB,

se positivo.

Infrutíferos os meios de execução, expeça-se CCT e arquive-se

provisoriamente, ficando autorizado o desarquivamento caso

localizados novos meios de execução.

Em caso de bloqueio de valores totais no SISBAJUD, dê-se ciência

ao executado e o exequente da medida, anotando-se a garantia do

débito no BNDT. Transcorrido in albis,proceda-se como no item

anterior.

Em se garantindo a execução de outro modo, a qualquer tempo, fica

desde já determinada a alteração dos dados no BNDT, unicamente

para fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas

com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

Sendo do interesse do(a) executado(a) o deferimento do paramento

previsto no art. 916 do CPC, observe-se que o pagamento de trinta

porcento da execução abarca a integralidade das verbas previstas

na condenação e deve ser acrescido acrescido do pagamento das

custas e dos honorários advocatícios (art. 916, caput, CPC). Atente-

se que as parcelas deverão ser acrescidas de correção monetária e

de juros de um por cento ao mês à época do pagamento.

Enquanto não apreciado o requerimento, o executado terá de

depositar as parcelas vincendas, bem como o não pagamento de

qualquer das prestações acarretará o vencimento das prestações
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subsequentes e o prosseguimento da execução e a imposição de

multa de dez por cento sobre o valor das prestações não pagas (art.

916, §5º, CPC).

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001535-29.2012.5.01.0021
RECLAMANTE FAGNER DE SOUSA IBIAPINA

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

RECLAMADO VIDAX TELESERVICOS S.A.

RECLAMADO TELLUS DO BRASIL LTDA FALIDO

ADVOGADO RAPHAEL LIMA LEMES
CORNELIO(OAB: 318365/SP)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANA BEATRIZ DE MAGALHAES
TOROS(OAB: 177413/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0ddf10

proferido nos autos.

Vistos e etc;

Defiro a dilação de id e942872. Prazo 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100542-52.2016.5.01.0021
RECLAMANTE CRISTIANO MATTOS MAGALHAES

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

ADVOGADO EDUARDO CORRÊA DOS
SANTOS(OAB: 51995/RJ)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

ADVOGADO NATALIA PEREIRA PRACA(OAB:
186599/RJ)

ADVOGADO CORA KRESSIN ARRUDA D
AQUINO(OAB: 239387/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e33b71

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se o autor para, em 08 dias, apresentar seus cálculos de

liquidação ajustados à coisa julgada id f2cf52b, observando-se que

deverá juntar aos autos no formato PJeCalc (arquivo do cálculo na

extensão ".PJC"), sob pena de não recebimento dos cálculos,

remetendo-se os autos ao arquivo provisório com contagem do

prazo prescricional.

Para tanto, deverá, a parte, na mesma data de protocolo da petição

de sua apresentação, efetuar a juntada das planilhas em PDF e

anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC"), uma vez que é

requisito para importação e futura atualização do cálculo pela

Secretaria.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Vindo, deverá a reclamada, nos 08 dias subsequentes ao prazo do

autor, apresentar seus cálculos ajustados à coisa julgada e

impugnar os apresentados pelo autor (igualmente com juntada de

cálculos no formato de arquivo "PJC.), sob pena de cominação do

art. 879, §2º da CLT, ou seja, preclusão de manifestação sobre os

cálculos.

Tudo cumprido, remetam-se os autos ao Setor de Cálculos para

verificação, voltando-me conclusos para homologação.

Link de consulta ao PJECalc: https://www.trt1.jus.br/pje/pje-calc-

cidadao

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100542-52.2016.5.01.0021
RECLAMANTE CRISTIANO MATTOS MAGALHAES

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

ADVOGADO EDUARDO CORRÊA DOS
SANTOS(OAB: 51995/RJ)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

ADVOGADO NATALIA PEREIRA PRACA(OAB:
186599/RJ)

ADVOGADO CORA KRESSIN ARRUDA D
AQUINO(OAB: 239387/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO MATTOS MAGALHAES
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e33b71

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se o autor para, em 08 dias, apresentar seus cálculos de

liquidação ajustados à coisa julgada id f2cf52b, observando-se que

deverá juntar aos autos no formato PJeCalc (arquivo do cálculo na

extensão ".PJC"), sob pena de não recebimento dos cálculos,

remetendo-se os autos ao arquivo provisório com contagem do

prazo prescricional.

Para tanto, deverá, a parte, na mesma data de protocolo da petição

de sua apresentação, efetuar a juntada das planilhas em PDF e

anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC"), uma vez que é

requisito para importação e futura atualização do cálculo pela

Secretaria.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Vindo, deverá a reclamada, nos 08 dias subsequentes ao prazo do

autor, apresentar seus cálculos ajustados à coisa julgada e

impugnar os apresentados pelo autor (igualmente com juntada de

cálculos no formato de arquivo "PJC.), sob pena de cominação do

art. 879, §2º da CLT, ou seja, preclusão de manifestação sobre os

cálculos.

Tudo cumprido, remetam-se os autos ao Setor de Cálculos para

verificação, voltando-me conclusos para homologação.

Link de consulta ao PJECalc: https://www.trt1.jus.br/pje/pje-calc-

cidadao

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100254-26.2024.5.01.0021
RECLAMANTE GIVAN FERREIRA RODRIGUES

ADVOGADO AMANDA FIGUEIREDO NUNES DA
GAMA(OAB: 234318/RJ)

RECLAMADO WH ENGENHARIA E MANUTENCAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIVAN FERREIRA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8be4a7c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que:

1. a prática das audiências virtuais tem demonstrado, na maioria

das vezes, que partes e testemunhas não realizam testes prévios

nos equipamentos;

2. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que partes e

testemunhas, por falha e dificuldade técnica não comparecem

pontualmente no horário estabelecido ou acessam a sala virtual

com câmera e microfone desligados, demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

3. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que as partes

e as testemunhas acessam a sessão virtual de locais inapropriados

(como carro em movimento, local de trabalho com muito ruído ao

redor, de sua residência, mas com interferência de outras pessoas),

além de utilização de vestimentas inadequadas ou falta delas;

4. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. a audiência presencial melhora sobremaneira a colheita da prova,

evitando falhas de comunicação;

7. a audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

9. a audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

10. o princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

11. a audiência presencial permite maior lisura e qualidade da

prova, já que o contato direto do Magistrado (seu destinatário final)

gera uma melhor condução do processo;

12. foram editados o Ato nº 35/GCGJT, de 19/10/2022 e a

Recomendação nº 02/ GCGJT, de 24/10/2022, assim como

expedido o Ofício Circular SECG/CGJT nº 99/2022 de 22/10/2022.

13. o CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos,

Conforme despacho da CGJT na Consulta Administrativa (1680) nº

0000077-85.2023.2.00.0500, CONSIDERO inviável a produção de

prova de forma virtual, especialmente em razão do retorno integral

das atividades no fórum, e determino a designação de audiência na
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modalidade presencial para dia, horário e local indicados a seguir,

sem prejuízo do trâmite do processo no âmbito do Juízo 100%

Digital.

Audiência: Una (rito sumaríssimo): 07/05/2024 - 08:10

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). As partes deverão trazer suas testemunhas

à audiência independentemente de intimação, sob pena de perda

da prova.

Testemunhas, autor(a) e prepostos residentes fora desta comarca,

entretanto, poderão ser ouvidas de forma telepresencial, através do

link https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt21.rj (ID da reunião: 458 168

8065), devendo a participação dos respectivos patronos ser de

forma presencial.

Na hipótese de acordo, as partes podem peticionar diretamente nos

autos, com as respectivas assinaturas. A petição será apreciada e,

caso assim se entenda, a avença será homologada por sentença.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100260-33.2024.5.01.0021
RECLAMANTE BEATRIZ ROSA MORAES FREITAS

ADVOGADO DAYANE VERAS BEZERRA(OAB:
240585/RJ)

RECLAMADO CRECHE ESCOLA GUANDU DO
SAPE LTDA - ME

RECLAMADO CRECHE ESCOLA JOANINHA DO
RECREIO LTDA

RECLAMADO CRECHE ESCOLA JOANINHA
TUTOIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ ROSA MORAES FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8a8db4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que:

1. a prática das audiências virtuais tem demonstrado, na maioria

das vezes, que partes e testemunhas não realizam testes prévios

nos equipamentos;

2. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que partes e

testemunhas, por falha e dificuldade técnica não comparecem

pontualmente no horário estabelecido ou acessam a sala virtual

com câmera e microfone desligados, demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

3. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que as partes

e as testemunhas acessam a sessão virtual de locais inapropriados

(como carro em movimento, local de trabalho com muito ruído ao

redor, de sua residência, mas com interferência de outras pessoas),

além de utilização de vestimentas inadequadas ou falta delas;

4. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. a audiência presencial melhora sobremaneira a colheita da prova,

evitando falhas de comunicação;

7. a audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

9. a audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

10. o princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

11. a audiência presencial permite maior lisura e qualidade da

prova, já que o contato direto do Magistrado (seu destinatário final)

gera uma melhor condução do processo;

12. foram editados o Ato nº 35/GCGJT, de 19/10/2022 e a

Recomendação nº 02/ GCGJT, de 24/10/2022, assim como

expedido o Ofício Circular SECG/CGJT nº 99/2022 de 22/10/2022.

13. o CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos,

Conforme despacho da CGJT na Consulta Administrativa (1680) nº

0000077-85.2023.2.00.0500, CONSIDERO inviável a produção de

prova de forma virtual, especialmente em razão do retorno integral

das atividades no fórum, e determino a designação de audiência na

modalidade presencial para dia, horário e local indicados a seguir,

sem prejuízo do trâmite do processo no âmbito do Juízo 100%

Digital.

Audiência: Una (rito sumaríssimo): 07/05/2024 - 08:30

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da
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reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). As partes deverão trazer suas testemunhas

à audiência independentemente de intimação, sob pena de perda

da prova.

Testemunhas, autor(a) e prepostos residentes fora desta comarca,

entretanto, poderão ser ouvidas de forma telepresencial, através do

link https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt21.rj (ID da reunião: 458 168

8065), devendo a participação dos respectivos patronos ser de

forma presencial.

Na hipótese de acordo, as partes podem peticionar diretamente nos

autos, com as respectivas assinaturas. A petição será apreciada e,

caso assim se entenda, a avença será homologada por sentença.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100244-79.2024.5.01.0021
REQUERENTE PAULA RIBEIRO DE BRITO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA RIBEIRO DE BRITO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c3db0a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de execução provisória do processo principal 0100680

-09.2022.5.01.0021

Intime-se a executada para, querendo, no prazo de 08 dias

impugnar os cálculos apresentados pelo exequente e apresentar

seus cálculos ajustados à coisa julgada, sob pena de cominação do

art. 879,§2º da CLT, ou seja, preclusão de manifestação sobre os

cálculos.

Os cálculos deverão ser apresentados por meio do sistema Pje-

Calc. Para isso, deverá, a parte, na mesma data de protocolo da

petição de sua apresentação, efetuar a juntada das planilhas em

PDF e anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC") referente aos

cálculos de liquidação, visto ser requisito para importação e futura

atualização do cálculo pela Secretaria.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Cumprido, remetam-se os autos ao Setor de Cálculos para

verificação, voltando-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100244-79.2024.5.01.0021
REQUERENTE PAULA RIBEIRO DE BRITO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c3db0a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de execução provisória do processo principal 0100680

-09.2022.5.01.0021

Intime-se a executada para, querendo, no prazo de 08 dias

impugnar os cálculos apresentados pelo exequente e apresentar

seus cálculos ajustados à coisa julgada, sob pena de cominação do

art. 879,§2º da CLT, ou seja, preclusão de manifestação sobre os

cálculos.

Os cálculos deverão ser apresentados por meio do sistema Pje-

Calc. Para isso, deverá, a parte, na mesma data de protocolo da

petição de sua apresentação, efetuar a juntada das planilhas em

PDF e anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC") referente aos

cálculos de liquidação, visto ser requisito para importação e futura

atualização do cálculo pela Secretaria.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Cumprido, remetam-se os autos ao Setor de Cálculos para

verificação, voltando-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0010572-46.2013.5.01.0021
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DE MATTOS

CARDOSO

ADVOGADO SIDNEI COELHO DA SILVA(OAB:
141852/RJ)

RECLAMADO JVI SERVICOS DE VIGILANCIA
EIRELI - ME

ADVOGADO Ivanilda da Silva(OAB: 104828/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DE MATTOS CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5641c40

proferido nos autos.

Ciência ao exequente, devendo indicar, no prazo de 15 dias, meios

eficientes e inéditos de prosseguimento da execução.

Decorrido o prazo sem manifestação (art. 223, CPC), sobreste-se o

feito na forma do art. 11-A da CLT.

Superado o prazo previsto no art. 11-A da CLT, venham conclusos

para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100245-64.2024.5.01.0021
RECLAMANTE FELIPE GUSTAVO MOUTINHO MAIA

ADVOGADO EDILBERTO DA ROCHA GRIPA(OAB:
100367/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO CARDOSO
BAPTISTA(OAB: 96706/RJ)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE GUSTAVO MOUTINHO MAIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 757438f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que:

1. a prática das audiências virtuais tem demonstrado, na maioria

das vezes, que partes e testemunhas não realizam testes prévios

nos equipamentos;

2. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que partes e

testemunhas, por falha e dificuldade técnica não comparecem

pontualmente no horário estabelecido ou acessam a sala virtual

com câmera e microfone desligados, demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

3. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que as partes

e as testemunhas acessam a sessão virtual de locais inapropriados

(como carro em movimento, local de trabalho com muito ruído ao

redor, de sua residência, mas com interferência de outras pessoas),

além de utilização de vestimentas inadequadas ou falta delas;

4. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. a audiência presencial melhora sobremaneira a colheita da prova,

evitando falhas de comunicação;

7. a audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

9. a audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

10. o princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

11. a audiência presencial permite maior lisura e qualidade da

prova, já que o contato direto do Magistrado (seu destinatário final)

gera uma melhor condução do processo;

12. foram editados o Ato nº 35/GCGJT, de 19/10/2022 e a

Recomendação nº 02/ GCGJT, de 24/10/2022, assim como

expedido o Ofício Circular SECG/CGJT nº 99/2022 de 22/10/2022.

13. o CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos,

Conforme despacho da CGJT na Consulta Administrativa (1680) nº

0000077-85.2023.2.00.0500, CONSIDERO inviável a produção de

prova de forma virtual, especialmente em razão do retorno integral

das atividades no fórum, e determino a designação de audiência na

modalidade presencial para dia, horário e local indicados a seguir,

sem prejuízo do trâmite do processo no âmbito do Juízo 100%

Digital.

Audiência: Una (rito sumaríssimo): 02/05/2024 - 08:50

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). As partes deverão trazer suas testemunhas

à audiência independentemente de intimação, sob pena de perda
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da prova.

Testemunhas, autor(a) e prepostos residentes fora desta comarca,

entretanto, poderão ser ouvidas de forma telepresencial, através do

link https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt21.rj (ID da reunião: 458 168

8065), devendo a participação dos respectivos patronos ser de

forma presencial.

Na hipótese de acordo, as partes podem peticionar diretamente nos

autos, com as respectivas assinaturas. A petição será apreciada e,

caso assim se entenda, a avença será homologada por sentença.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100245-64.2024.5.01.0021
RECLAMANTE FELIPE GUSTAVO MOUTINHO MAIA

ADVOGADO EDILBERTO DA ROCHA GRIPA(OAB:
100367/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO CARDOSO
BAPTISTA(OAB: 96706/RJ)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 757438f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que:

1. a prática das audiências virtuais tem demonstrado, na maioria

das vezes, que partes e testemunhas não realizam testes prévios

nos equipamentos;

2. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que partes e

testemunhas, por falha e dificuldade técnica não comparecem

pontualmente no horário estabelecido ou acessam a sala virtual

com câmera e microfone desligados, demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

3. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que as partes

e as testemunhas acessam a sessão virtual de locais inapropriados

(como carro em movimento, local de trabalho com muito ruído ao

redor, de sua residência, mas com interferência de outras pessoas),

além de utilização de vestimentas inadequadas ou falta delas;

4. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. a audiência presencial melhora sobremaneira a colheita da prova,

evitando falhas de comunicação;

7. a audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

9. a audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

10. o princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

11. a audiência presencial permite maior lisura e qualidade da

prova, já que o contato direto do Magistrado (seu destinatário final)

gera uma melhor condução do processo;

12. foram editados o Ato nº 35/GCGJT, de 19/10/2022 e a

Recomendação nº 02/ GCGJT, de 24/10/2022, assim como

expedido o Ofício Circular SECG/CGJT nº 99/2022 de 22/10/2022.

13. o CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos,

Conforme despacho da CGJT na Consulta Administrativa (1680) nº

0000077-85.2023.2.00.0500, CONSIDERO inviável a produção de

prova de forma virtual, especialmente em razão do retorno integral

das atividades no fórum, e determino a designação de audiência na

modalidade presencial para dia, horário e local indicados a seguir,

sem prejuízo do trâmite do processo no âmbito do Juízo 100%

Digital.

Audiência: Una (rito sumaríssimo): 02/05/2024 - 08:50

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). As partes deverão trazer suas testemunhas

à audiência independentemente de intimação, sob pena de perda

da prova.

Testemunhas, autor(a) e prepostos residentes fora desta comarca,

entretanto, poderão ser ouvidas de forma telepresencial, através do

link https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt21.rj (ID da reunião: 458 168

8065), devendo a participação dos respectivos patronos ser de

forma presencial.

Na hipótese de acordo, as partes podem peticionar diretamente nos

autos, com as respectivas assinaturas. A petição será apreciada e,
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caso assim se entenda, a avença será homologada por sentença.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100279-39.2024.5.01.0021
RECLAMANTE MARIA LUIZA MENDES DE AQUINO

ADVOGADO RENNAN SILVA DE MORAIS(OAB:
167979/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SILVA DE MORAIS(OAB:
188826/RJ)

RECLAMADO AÇAI DA BARRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUIZA MENDES DE AQUINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f6820b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que:

1. a prática das audiências virtuais tem demonstrado, na maioria

das vezes, que partes e testemunhas não realizam testes prévios

nos equipamentos;

2. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que partes e

testemunhas, por falha e dificuldade técnica não comparecem

pontualmente no horário estabelecido ou acessam a sala virtual

com câmera e microfone desligados, demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

3. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que as partes

e as testemunhas acessam a sessão virtual de locais inapropriados

(como carro em movimento, local de trabalho com muito ruído ao

redor, de sua residência, mas com interferência de outras pessoas),

além de utilização de vestimentas inadequadas ou falta delas;

4. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. a audiência presencial melhora sobremaneira a colheita da prova,

evitando falhas de comunicação;

7. a audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

9. a audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

10. o princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

11. a audiência presencial permite maior lisura e qualidade da

prova, já que o contato direto do Magistrado (seu destinatário final)

gera uma melhor condução do processo;

12. foram editados o Ato nº 35/GCGJT, de 19/10/2022 e a

Recomendação nº 02/ GCGJT, de 24/10/2022, assim como

expedido o Ofício Circular SECG/CGJT nº 99/2022 de 22/10/2022.

13. o CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos,

Conforme despacho da CGJT na Consulta Administrativa (1680) nº

0000077-85.2023.2.00.0500, CONSIDERO inviável a produção de

prova de forma virtual, especialmente em razão do retorno integral

das atividades no fórum, e determino a designação de audiência na

modalidade presencial para dia, horário e local indicados a seguir,

sem prejuízo do trâmite do processo no âmbito do Juízo 100%

Digital.

Audiência: Una (rito sumaríssimo): 09/05/2024 - 08:20

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). As partes deverão trazer suas testemunhas

à audiência independentemente de intimação. Caso deseje

notificação de testemunhas a parte deverá requerer até 5 dias após

o recebimento desta notificação, oferecendo rol com endereços

residenciais e/ou e-mail das testemunhas, e que se oferecido após

o prazo não se desincumbirá do ônus de trazê-las. Ciente, ainda,

de que não haverá adiamento da audiência no caso de não

comparecimento das testemunhas na ausência de rol, bem como de

que só será deferida a condução coercitiva para as testemunhas

arroladas (art. 455, §2º, do CPC c/c art. 769, da CLT). É de

responsabilidade do advogado a verificação das notificações com

diligências negativas direcionadas às testemunhas arroladas, ou

seja, ficando com o ônus de trazê-las quando não haja tempo hábil

para renotificação.

No processo sumaríssimo, as partes deverão trazer suas

testemunhas à audiência independentemente de intimação, sob

pena de perda da prova.

Testemunhas, autor(a) e prepostos residentes fora desta comarca,

entretanto, poderão ser ouvidas de forma telepresencial, através do

link https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt21.rj (ID da reunião: 458 168
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8065), devendo a participação dos respectivos patronos ser de

forma presencial.

Na hipótese de acordo, as partes podem peticionar diretamente nos

autos, com as respectivas assinaturas. A petição será apreciada e,

caso assim se entenda, a avença será homologada por sentença.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0100822-34.2022.5.01.0014
RECLAMANTE CAROLINA PEREIRA MENEZES

ADVOGADO HEITOR MENEGALE(OAB: 36946/RJ)

ADVOGADO JULIANA GONCALVES
MERCANTE(OAB: 168610/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA PEREIRA MENEZES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 043f65c

proferido nos autos.

Vistos e etc;

Intime-se as partes para comprovarem o cumprimento da obrigação

da sentença de id bd44529. Prazo 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100261-18.2024.5.01.0021
REQUERENTE JOSE DILTON OLIVEIRA

ADVOGADO RAPHAEL DE SOUZA
WANDERMUREM(OAB: 170776/RJ)

ADVOGADO GUILHERME LAMBERTI
BARROS(OAB: 149540/RJ)

REQUERIDO EIKO ENGENHARIA E MONTAGENS
LTDA

REQUERIDO TGR ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DILTON OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee9473a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de execução provisória do processo principal 0100093

-50.2023.5.01.0021

Intime-se a executada para, querendo, no prazo de 08 dias

impugnar os cálculos apresentados pelo exequente e apresentar

seus cálculos ajustados à coisa julgada, sob pena de cominação do

art. 879,§2º da CLT, ou seja, preclusão de manifestação sobre os

cálculos.

Os cálculos deverão ser apresentados por meio do sistema Pje-

Calc. Para isso, deverá, a parte, na mesma data de protocolo da

petição de sua apresentação, efetuar a juntada das planilhas em

PDF e anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC") referente aos

cálculos de liquidação, visto ser requisito para importação e futura

atualização do cálculo pela Secretaria.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Cumprido, remetam-se os autos ao Setor de Cálculos para

verificação, voltando-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100267-25.2024.5.01.0021
RECLAMANTE HUGO LUCENA AREDES

ADVOGADO MARCELO GONÇALVES DE
AMORIM(OAB: 98911/RJ)

RECLAMADO MARCIO DOS SANTOS ALVES
02565973756

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO LUCENA AREDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33052a8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que:

1. a prática das audiências virtuais tem demonstrado, na maioria

das vezes, que partes e testemunhas não realizam testes prévios

nos equipamentos;

2. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que partes e

testemunhas, por falha e dificuldade técnica não comparecem

pontualmente no horário estabelecido ou acessam a sala virtual

com câmera e microfone desligados, demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

3. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que as partes

e as testemunhas acessam a sessão virtual de locais inapropriados

(como carro em movimento, local de trabalho com muito ruído ao

redor, de sua residência, mas com interferência de outras pessoas),

além de utilização de vestimentas inadequadas ou falta delas;

4. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2196
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. a audiência presencial melhora sobremaneira a colheita da prova,

evitando falhas de comunicação;

7. a audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

9. a audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

10. o princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

11. a audiência presencial permite maior lisura e qualidade da

prova, já que o contato direto do Magistrado (seu destinatário final)

gera uma melhor condução do processo;

12. foram editados o Ato nº 35/GCGJT, de 19/10/2022 e a

Recomendação nº 02/ GCGJT, de 24/10/2022, assim como

expedido o Ofício Circular SECG/CGJT nº 99/2022 de 22/10/2022.

13. o CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos,

Conforme despacho da CGJT na Consulta Administrativa (1680) nº

0000077-85.2023.2.00.0500, CONSIDERO inviável a produção de

prova de forma virtual, especialmente em razão do retorno integral

das atividades no fórum, e determino a designação de audiência na

modalidade presencial para dia, horário e local indicados a seguir,

sem prejuízo do trâmite do processo no âmbito do Juízo 100%

Digital.

Audiência: Una: 15/05/2024 - 09:30

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). As partes deverão trazer suas testemunhas

à audiência independentemente de intimação. Caso deseje

notificação de testemunhas a parte deverá requerer até 5 dias após

o recebimento desta notificação, oferecendo rol com endereços

residenciais e/ou e-mail das testemunhas, e que se oferecido após

o prazo não se desincumbirá do ônus de trazê-las. Ciente, ainda,

de que não haverá adiamento da audiência no caso de não

comparecimento das testemunhas na ausência de rol, bem como de

que só será deferida a condução coercitiva para as testemunhas

arroladas (art. 455, §2º, do CPC c/c art. 769, da CLT). É de

responsabilidade do advogado a verificação das notificações com

diligências negativas direcionadas às testemunhas arroladas, ou

seja, ficando com o ônus de trazê-las quando não haja tempo hábil

para renotificação.

No processo sumaríssimo, as partes deverão trazer suas

testemunhas à audiência independentemente de intimação, sob

pena de perda da prova.

Testemunhas, autor(a) e prepostos residentes fora desta comarca,

entretanto, poderão ser ouvidas de forma telepresencial, através do

link https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt21.rj (ID da reunião: 458 168

8065), devendo a participação dos respectivos patronos ser de

forma presencial.

Na hipótese de acordo, as partes podem peticionar diretamente nos

autos, com as respectivas assinaturas. A petição será apreciada e,

caso assim se entenda, a avença será homologada por sentença.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100280-24.2024.5.01.0021
EXEQUENTE ADRIANO DE OLIVEIRA FELIPE

ADVOGADO CLAUDIO RODRIGO CERQUEIRA
LACERDA(OAB: 132268/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DE OLIVEIRA FELIPE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c3dc2e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de execução referente à ação coletiva nº 0010506-

24.2014.5.01.0056

Intime-se a executada para, querendo, no prazo de 08 dias

impugnar os cálculos apresentados pelo exequente e apresentar

seus cálculos ajustados à coisa julgada, sob pena de cominação do

art. 879,§2º da CLT, ou seja, preclusão de manifestação sobre os

cálculos.

Os cálculos deverão ser apresentados por meio do sistema Pje-

Calc. Para isso, deverá, a parte, na mesma data de protocolo da

petição de sua apresentação, efetuar a juntada das planilhas em

PDF e anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC") referente aos

cálculos de liquidação, visto ser requisito para importação e futura
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atualização do cálculo pela Secretaria.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Cumprido, remetam-se os autos ao Setor de Cálculos para

verificação, voltando-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100276-84.2024.5.01.0021
EXEQUENTE PAULO HENRIQUE PONTES

SOBRAL

ADVOGADO Carlos Roberto Bernardino(OAB:
66995/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE PONTES SOBRAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eaaea0f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de execução provisória referente à ação coletiva nº

0010506-24.2014.5.01.0056

Intime-se a executada para, querendo, no prazo de 08 dias

impugnar os cálculos apresentados pelo exequente e apresentar

seus cálculos ajustados à coisa julgada, sob pena de cominação do

art. 879,§2º da CLT, ou seja, preclusão de manifestação sobre os

cálculos.

Os cálculos deverão ser apresentados por meio do sistema Pje-

Calc. Para isso, deverá, a parte, na mesma data de protocolo da

petição de sua apresentação, efetuar a juntada das planilhas em

PDF e anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC") referente aos

cálculos de liquidação, visto ser requisito para importação e futura

atualização do cálculo pela Secretaria.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Cumprido, remetam-se os autos ao Setor de Cálculos para

verificação, voltando-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101303-49.2017.5.01.0021
RECLAMANTE SIMONE HANNA VILLARINS

ADVOGADO CLAUDIA MARCIA PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 86570/RJ)

RECLAMANTE ROBERTO VILLARINS

ADVOGADO CLAUDIA MARCIA PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 86570/RJ)

RECLAMADO FRONERI BRASIL DISTRIBUIDORA
DE SORVETES E CONGELADOS
LTDA.

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE HANNA VILLARINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SIMONE HANNA VILLARINS

Fica o destinatário acima indicado notificado paraciência do alvará

expedido. Prazo: 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

SHEILA SIERRA DE FREITAS

Assessor

Processo Nº PAP-0100107-97.2024.5.01.0021
REQUERENTE ANTONIA ANETE NASCIMENTO DA

SILVA

ADVOGADO MARCELA ARAUJO GOMES DA
SILVA(OAB: 110426/RJ)

ADVOGADO LUCIANA ARAUJO GOMES DA SILVA
FERREIRA(OAB: 163237/RJ)

ADVOGADO SERAFIM ANTONIO GOMES DA
SILVA(OAB: 25833/RJ)

REQUERIDO SUPER MERCADO ZONA SUL S A

ADVOGADO FANY MONTEIRO ROCHA DE
JESUS(OAB: 197302/RJ)

ADVOGADO DEBORA NALDONI
FERNANDES(OAB: 174700/RJ)

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER MERCADO ZONA SUL S A

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c02c178

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Posto isso, julgo EXTINTAS COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO as

pretensões de ANTONIA ANETE NASCIMENTO DA SILVA em

face de SUPER MERCADO ZONA SUL S/A, com apoio no art. 487,

inciso III, alínea “a”, do CPC, reconhecendo a procedência do

pedido formulado na ação, em seus limites, ou seja, a apresentação

dos documentos solicitados.

Tudo na forma da fundamentação acima, que integra o presente

dispositivo para todos os efeitos jurídicos e legais.

Aguarde-se o prazo do artigo 383, do CPC, dê-se baixa e arquivem-

se.

Custas processuais a cargo da parte ré, calculadas sobre o valor

dado à causa de R$5.000,00, no importe de R$100,00.

Intimem-se.

Nada mais.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

PAULO ROGÉRIO DOS SANTOS

Juiz do Trabalho

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0100107-97.2024.5.01.0021
REQUERENTE ANTONIA ANETE NASCIMENTO DA

SILVA

ADVOGADO MARCELA ARAUJO GOMES DA
SILVA(OAB: 110426/RJ)

ADVOGADO LUCIANA ARAUJO GOMES DA SILVA
FERREIRA(OAB: 163237/RJ)

ADVOGADO SERAFIM ANTONIO GOMES DA
SILVA(OAB: 25833/RJ)

REQUERIDO SUPER MERCADO ZONA SUL S A

ADVOGADO FANY MONTEIRO ROCHA DE
JESUS(OAB: 197302/RJ)

ADVOGADO DEBORA NALDONI
FERNANDES(OAB: 174700/RJ)

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA ANETE NASCIMENTO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c02c178

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Posto isso, julgo EXTINTAS COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO as

pretensões de ANTONIA ANETE NASCIMENTO DA SILVA em

face de SUPER MERCADO ZONA SUL S/A, com apoio no art. 487,

inciso III, alínea “a”, do CPC, reconhecendo a procedência do

pedido formulado na ação, em seus limites, ou seja, a apresentação

dos documentos solicitados.

Tudo na forma da fundamentação acima, que integra o presente

dispositivo para todos os efeitos jurídicos e legais.

Aguarde-se o prazo do artigo 383, do CPC, dê-se baixa e arquivem-

se.

Custas processuais a cargo da parte ré, calculadas sobre o valor

dado à causa de R$5.000,00, no importe de R$100,00.

Intimem-se.

Nada mais.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

PAULO ROGÉRIO DOS SANTOS

Juiz do Trabalho

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100202-30.2024.5.01.0021
RECLAMANTE RACHEL DA SILVA MENDONCA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO XP INVESTIMENTOS CORRETORA
DE CAMBIO, TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS S/A

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RACHEL DA SILVA MENDONCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a988113

proferido nos autos.

Vistos, etc.

À parte autora para contestar a exceção de incompetência em razão

do lugar em 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100061-45.2023.5.01.0021
RECLAMANTE MARIA DA PENHA BOLZAN

ADVOGADO Paulo Roberto Zoroastro de
Souza(OAB: 62182/RJ)

ADVOGADO MARCIO DA SILVA PORTO(OAB:
86636/RJ)

ADVOGADO JAIME UBIRATAN APPOLONIO DE
SOUZA(OAB: 78791/RJ)

RECLAMADO MESBLA S A
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA PENHA BOLZAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA DA PENHA BOLZAN

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência do

resultado da pesquisa Renajud, Infojud e DOI.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

THAIS DE SOUZA GUTTLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101251-19.2018.5.01.0021
RECLAMANTE EDSON BARBOSA FIGUEIRA

ADVOGADO ubirajara lopes ramos(OAB: 75519/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO FELIPE COULON LEVY(OAB:
156375/RJ)

ADVOGADO TAGIDE FROES DE SOUZA
ANDRADE(OAB: 103726/MG)

ADVOGADO JANAINA MARCON BARBOSA
LEMOS DOS SANTOS(OAB:
28077/DF)

ADVOGADO SIMONE REZENDE AZEVEDO
DAMINELLO(OAB: 152368/SP)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EMPRESA BRASILEIRA DE

INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO

Fica o destinatário acima indicado notificado paraciência do alvará

expedido. Prazo: 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

THAIS DE SOUZA GUTTLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101344-06.2023.5.01.0021
RECLAMANTE ALLANA BARBOSA SANTOS

MENEZES

ADVOGADO JULIANA DE LACERDA
ANTUNES(OAB: 238316/RJ)

RECLAMADO ELAINE GONCALVES MAGALHAES
09939267703

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLANA BARBOSA SANTOS MENEZES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b5f18b9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO

Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES as pretensões

de ALLANA BARBOSA SANTOS MENEZES em face de ELAINE

GONÇALVES MAGALHÃES A,para:

1.Reconhecer o vínculo de emprego havido entre as partes.

2. Condenar a reclamada, com o trânsito em julgado e em data

aprazada pela Secretaria da Vara, a proceder às anotações na

CTPS digital da autora, constando a admissão em 03/04/2023, a

saída em 18/06/2023, em razão da projeção do aviso prévio

indenizado, a função de biomédica e o salário mensal de

R$5.000,00. Na omissão, o ato será praticado pela Secretaria da

Vara.

3. Condenar a reclamada ao pagamento de:

a) saldo salarial de 19 dias de maio de 2023;

b) aviso prévio indenizado de 30 dias;

c) 13º salário proporcional em 3/12 de 2023;

d) férias proporcionais em 3/12 com 1/3;

e) acréscimo de 50% do art. 467, da CLT sobre letras “a” até “d”

acima;

f) multa do art. 477, da CLT, em um salário base;

g) FGTS com 40%, como fixado no item 3;

h) horas extras, item 4;

i) indenização do intervalo para refeição, item 4;

j) honorários advocatícios, conforme item 7.

Tudo na forma da fundamentação acima, que integra o presente

dispositivo para todos os efeitos jurídicos e legais.

Não há valores comprovadamente pagos sob os mesmos títulos a

autorizar dedução.

Descontos fiscais e previdenciários como supra estabelecido, cada

parte arcando com sua responsabilidade. Sofrerão recolhimento

previdenciário:a) saldo salarial de 19 dias de maio de 2023; b) 13º

salário proporcional em 3/12 de 2023; c) salário de 28 dias de abril

de 2023; d) horas extras.As demais parcelas possuem natureza
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indenizatória.

Juros e correção monetária nos índices definidos na decisão

prolatada pelo C. STF pelo C. STF no julgamento ADC 58 e 59 ADIs

5.867 e 6.021 encerrado em 18/12/2020, nas seguintes condições:

IPCA-E a partir do primeiro dia útil do mês subsequente à prestação

de serviços, atendendo aos ditames do art. 459, parágrafo único, da

CLT e Súmula 381, do C. TST, até a data do ajuizamento da ação

(inteligência do art. 240, § 1º, do CPC). A partir da data do

ajuizamento da reclamação trabalhista incidirá apenas a taxa

SELIC, pois nela já estão incluídos os juros de mora e a correção

monetária.

Não há previsão legal para limitação da condenação ao valor da

causa ou aos valores dos pedidos, mormente porque o art. 840, §1º,

da CLT, não exige a respectiva liquidação, mas apenas a indicação.

Os valores dos pedidos indicados na petição inicial, portanto, não

precisam corresponder à dimensão exata do direito.

Sentença líquida, conforme cálculos em anexo.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

ora arbitrado à condenação em R$ 38.783,39, no importe de R$

775,67.

Na execução será observado o requerimento efetuado pela parte

autora em audiência quanto ao art. 878, da CLT.

Intimem-se.

Nada mais.

PAULO ROGÉRIO DOS SANTOS

Juiz do Trabalho

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0101033-57.2023.5.01.0007
EXEQUENTE MARCELO EDUARDO FERNANDES

ADVOGADO GABRIEL OLIVEIRA LAMBERT DE
ANDRADE(OAB: 115522/RJ)

EXECUTADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV S.A.

ADVOGADO AYLTON DA SILVA BARROS(OAB:
46875/RJ)

ADVOGADO GABRIELA FREIRE SADER(OAB:
159861/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA
PREVIDENCIA - DATAPREV S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 150cadd

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Cálculos apresentados pelo reclamante id. 2e4de71 .

Intimada para impugnação aos cálculos sob pena de de cominação

do art. 879,§2º da CLT, a reclamada apresentou contestação

genérica, sem qualquer manifestação objetiva sobre os cálculos

apresentados pelo autor.

Homologo os cálculos do reclamante ID2e4de71, sendo devido

R$681.494,07 ao reclamante e R$82.734,01 ao INSS. Determino a

execução no total de R$ 764.228,08, via Diário Oficial, para

pagamento em 48 horas ,

Guia de deposito judicial no site Banco do Brasil constante:

https://pje.trt1.jus.br/siscondj/pages/guia/publica/

Deverá o patrono da parte beneficiária juntar dados bancários

(Banco, Agência, Conta corrente/poupança/CPF/CNPJ) nos autos

do processo para possibilitar a expedição de transferência

bancária.

Decorrido in albis, fica intimado a parte autora/exequente para dizer

se tem interesse no uso das ferramentas eletrônicas de execução

Bacenjud, em face da devedora principal e subsidiária(s), em 05

dias, valendo o silêncio como concordância. .

O bloqueio on-line (Bacen Jud) será efetivado na contas bancárias

(matriz e filiais), bem como, se houver, da ré condenada

subsidiariamente caso não efetue o pagamento do crédito

homologado no prazo sucessivo de 48 horas ao da executada

principal(Súmula 12 deste E. TRT) - sendo desde já autorizada a

penhora on-line no CPF da pessoa física proprietária de empresa

individual e/ou sócio ostensivo (art. 991, parágrafo único do CC),

exceto quando se tratar de Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por ora, somente a

pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento, e, em sendo

empresa individual, nas de seu(ua) titular, nos termos do art. 95 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT, inclusive reiterações (no

caso de apresamento parcial de valores).

Se frutífero o bloqueio em face da ré principal, os valores

eventualmente bloqueados da ré subsidiária serão

desbloqueados, em razão do beneficio de ordem.

Se infrutífero ou insuficiente o intento, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas,

nos termos da Lei n.º 12.440/2011, para fins de expedição de

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas (CPDT).

Tendo a executada efetuado pagamento mediante depósito da

quantia devida, se os cálculos homologados forem da

reclamada, intime-se a parte exequente para fins do art. 884 da

CLT.

Efetuado pagamento mediante depósito da quantia devida ou

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2201
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

bloqueio integral do valor em execução, e não havendo embargos à

execução ou Impugnaçao à sentença de liquidação, certifique a

Secretaria a expiração dos prazose expeçam-se alvarás ao

exequente, INSS e Fazenda Nacional, no que couber, sendo que

para os últimos com determinação ao Banco Depositário que efetue

os recolhimentos em guia correta, facultando-se à Secretaria a

expedição de ofício neste sentido, devendo ser excluído o devedor

do BNDT.

Em caso de bloqueio de valores totais no BACEN JUD, dê-se

ciência ao executado e o exequente da medida, anotando-se a

garantia do débito no BNDT. Transcorrido in albis, proceda-se como

no item anterior;

Em se garantindo a execução de outro modo, a qualquer tempo, fica

desde já determinada a alteração dos dados no BNDT, unicamente

para fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas

com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

Sendo do interesse do(a) executado(a) o deferimento do paramento

previsto no art. 916 do CPC, observe-se que o pagamento de trinta

porcento da execução abarca a integralidade das verbas previstas

na condenação e deve ser acrescido acrescido do pagamento das

custas e dos honorários advocatícios (art. 916, caput, CPC). Atente-

se que as parcelas deverão ser acrescidas de correção monetária e

de juros de um por cento ao mês à época do pagamento.

Enquanto não apreciado o requerimento, o executado terá de

depositar as parcelas vincendas, bem como o não pagamento de

qualquer das prestações acarretará o vencimento das prestações

subsequentes e o prosseguimento da execução e a imposição de

multa de dez por cento sobre o valor das prestações não pagas (art.

916, §5º, CPC).

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0101033-57.2023.5.01.0007
EXEQUENTE MARCELO EDUARDO FERNANDES

ADVOGADO GABRIEL OLIVEIRA LAMBERT DE
ANDRADE(OAB: 115522/RJ)

EXECUTADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV S.A.

ADVOGADO AYLTON DA SILVA BARROS(OAB:
46875/RJ)

ADVOGADO GABRIELA FREIRE SADER(OAB:
159861/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO EDUARDO FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 150cadd

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Cálculos apresentados pelo reclamante id. 2e4de71 .

Intimada para impugnação aos cálculos sob pena de de cominação

do art. 879,§2º da CLT, a reclamada apresentou contestação

genérica, sem qualquer manifestação objetiva sobre os cálculos

apresentados pelo autor.

Homologo os cálculos do reclamante ID2e4de71, sendo devido

R$681.494,07 ao reclamante e R$82.734,01 ao INSS. Determino a

execução no total de R$ 764.228,08, via Diário Oficial, para

pagamento em 48 horas ,

Guia de deposito judicial no site Banco do Brasil constante:

https://pje.trt1.jus.br/siscondj/pages/guia/publica/

Deverá o patrono da parte beneficiária juntar dados bancários

(Banco, Agência, Conta corrente/poupança/CPF/CNPJ) nos autos

do processo para possibilitar a expedição de transferência

bancária.

Decorrido in albis, fica intimado a parte autora/exequente para dizer

se tem interesse no uso das ferramentas eletrônicas de execução

Bacenjud, em face da devedora principal e subsidiária(s), em 05

dias, valendo o silêncio como concordância. .

O bloqueio on-line (Bacen Jud) será efetivado na contas bancárias

(matriz e filiais), bem como, se houver, da ré condenada

subsidiariamente caso não efetue o pagamento do crédito

homologado no prazo sucessivo de 48 horas ao da executada

principal(Súmula 12 deste E. TRT) - sendo desde já autorizada a

penhora on-line no CPF da pessoa física proprietária de empresa

individual e/ou sócio ostensivo (art. 991, parágrafo único do CC),

exceto quando se tratar de Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por ora, somente a

pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento, e, em sendo

empresa individual, nas de seu(ua) titular, nos termos do art. 95 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT, inclusive reiterações (no

caso de apresamento parcial de valores).

Se frutífero o bloqueio em face da ré principal, os valores

eventualmente bloqueados da ré subsidiária serão

desbloqueados, em razão do beneficio de ordem.

Se infrutífero ou insuficiente o intento, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas,

nos termos da Lei n.º 12.440/2011, para fins de expedição de

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas (CPDT).

Tendo a executada efetuado pagamento mediante depósito da

quantia devida, se os cálculos homologados forem da

reclamada, intime-se a parte exequente para fins do art. 884 da

CLT.
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Efetuado pagamento mediante depósito da quantia devida ou

bloqueio integral do valor em execução, e não havendo embargos à

execução ou Impugnaçao à sentença de liquidação, certifique a

Secretaria a expiração dos prazose expeçam-se alvarás ao

exequente, INSS e Fazenda Nacional, no que couber, sendo que

para os últimos com determinação ao Banco Depositário que efetue

os recolhimentos em guia correta, facultando-se à Secretaria a

expedição de ofício neste sentido, devendo ser excluído o devedor

do BNDT.

Em caso de bloqueio de valores totais no BACEN JUD, dê-se

ciência ao executado e o exequente da medida, anotando-se a

garantia do débito no BNDT. Transcorrido in albis, proceda-se como

no item anterior;

Em se garantindo a execução de outro modo, a qualquer tempo, fica

desde já determinada a alteração dos dados no BNDT, unicamente

para fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas

com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

Sendo do interesse do(a) executado(a) o deferimento do paramento

previsto no art. 916 do CPC, observe-se que o pagamento de trinta

porcento da execução abarca a integralidade das verbas previstas

na condenação e deve ser acrescido acrescido do pagamento das

custas e dos honorários advocatícios (art. 916, caput, CPC). Atente-

se que as parcelas deverão ser acrescidas de correção monetária e

de juros de um por cento ao mês à época do pagamento.

Enquanto não apreciado o requerimento, o executado terá de

depositar as parcelas vincendas, bem como o não pagamento de

qualquer das prestações acarretará o vencimento das prestações

subsequentes e o prosseguimento da execução e a imposição de

multa de dez por cento sobre o valor das prestações não pagas (art.

916, §5º, CPC).

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101273-04.2023.5.01.0021
RECLAMANTE SALMO ISRAEL CARVALHO DOS

SANTOS

ADVOGADO PAULO DA ROCHA MACHADO
JUNIOR(OAB: 249326/RJ)

RECLAMADO CULTURA INGLESA IDIOMAS S.A.

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

PERITO FABIO VIANA DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - CULTURA INGLESA IDIOMAS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf9f497

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Digam as partes em 5 dias sobre o laudo pericial, com preclusão.

Designo o dia 08/05/2024 às 10h30 para audiência de instrução

presencial.

As partes devem comparecer para depoimentos pessoais, sob os

efeitos da confissão.

Testemunhas independentes de intimação, sob pena de perda da

prova.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101273-04.2023.5.01.0021
RECLAMANTE SALMO ISRAEL CARVALHO DOS

SANTOS

ADVOGADO PAULO DA ROCHA MACHADO
JUNIOR(OAB: 249326/RJ)

RECLAMADO CULTURA INGLESA IDIOMAS S.A.

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

PERITO FABIO VIANA DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALMO ISRAEL CARVALHO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf9f497

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Digam as partes em 5 dias sobre o laudo pericial, com preclusão.

Designo o dia 08/05/2024 às 10h30 para audiência de instrução

presencial.

As partes devem comparecer para depoimentos pessoais, sob os

efeitos da confissão.

Testemunhas independentes de intimação, sob pena de perda da

prova.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100465-96.2023.5.01.0021
RECLAMANTE PRISCILA CRISTINA DE LIMA

INOCENTE

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

TESTEMUNHA THIAGO DE ALENCAR BELTRAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA CRISTINA DE LIMA INOCENTE

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e67d079

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se por mais 30 dias, conforme despacho anterior.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100465-96.2023.5.01.0021
RECLAMANTE PRISCILA CRISTINA DE LIMA

INOCENTE

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

TESTEMUNHA THIAGO DE ALENCAR BELTRAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e67d079

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se por mais 30 dias, conforme despacho anterior.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100529-09.2023.5.01.0021
RECLAMANTE LUIZ CARLOS JOSE DE LIMA

ADVOGADO MARINALVA DA SILVA(OAB:
75521/RJ)

RECLAMADO IGREJA INTERNACIONAL DA GRACA
DE DEUS

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS JOSE DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be4dd56

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Digam as partes em 5 dias sobre o laudo pericial. No mesmo prazo,

devem dizer sobre a necessidade de provas de audiência, cientes

de que a prova pericial técnica obrigatória foi realizada e as demais

pretensões não demandam provas de audiência. Tudo sob pena de

preclusão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100529-09.2023.5.01.0021
RECLAMANTE LUIZ CARLOS JOSE DE LIMA

ADVOGADO MARINALVA DA SILVA(OAB:
75521/RJ)

RECLAMADO IGREJA INTERNACIONAL DA GRACA
DE DEUS

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGREJA INTERNACIONAL DA GRACA DE DEUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be4dd56

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Digam as partes em 5 dias sobre o laudo pericial. No mesmo prazo,

devem dizer sobre a necessidade de provas de audiência, cientes

de que a prova pericial técnica obrigatória foi realizada e as demais

pretensões não demandam provas de audiência. Tudo sob pena de

preclusão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100935-64.2022.5.01.0021
RECLAMANTE FRANCISCO VALDEMAR DOS

SANTOS

ADVOGADO GIOVANNA RODRIGUES DE
LIMA(OAB: 235441/RJ)

ADVOGADO MAYARA DO AMARAL ARAUJO(OAB:
230462/RJ)

RECLAMADO REMA TIP TOP SERVICOS DE
VULCANIZACAO LTDA

ADVOGADO ALINE CRISTINA BEZERRA
GUIMARAES(OAB: 353809/SP)

TESTEMUNHA WILLIAM CARLOS TIMOTEO PAIXAO

TESTEMUNHA LEONARDO SILVA BULLE

PERITO JOAO RICARDO LIMA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO VALDEMAR DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3e2d08

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da recusa da perita, nomeio em substituição João Ricardo

Lima Rodrigues, que deverá dizer em 5 dias se aceita o encargo e

arbitrar seus honorários.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100935-64.2022.5.01.0021
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RECLAMANTE FRANCISCO VALDEMAR DOS
SANTOS

ADVOGADO GIOVANNA RODRIGUES DE
LIMA(OAB: 235441/RJ)

ADVOGADO MAYARA DO AMARAL ARAUJO(OAB:
230462/RJ)

RECLAMADO REMA TIP TOP SERVICOS DE
VULCANIZACAO LTDA

ADVOGADO ALINE CRISTINA BEZERRA
GUIMARAES(OAB: 353809/SP)

TESTEMUNHA WILLIAM CARLOS TIMOTEO PAIXAO

TESTEMUNHA LEONARDO SILVA BULLE

PERITO JOAO RICARDO LIMA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - REMA TIP TOP SERVICOS DE VULCANIZACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3e2d08

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da recusa da perita, nomeio em substituição João Ricardo

Lima Rodrigues, que deverá dizer em 5 dias se aceita o encargo e

arbitrar seus honorários.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100451-15.2023.5.01.0021
RECLAMANTE PRISCILA CRISTINA DE LIMA

INOCENTE

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

TESTEMUNHA THIAGO DE ALENCAR BELTRAO

PERITO ALEXANDRE POMATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA CRISTINA DE LIMA INOCENTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ecfa1b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do silêncio de mais um (a) perito (a), nomeio em substituição

Alexandre Pomatti que deverá dizer se aceita o encargo e arbitrar

seus honorários em 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100451-15.2023.5.01.0021
RECLAMANTE PRISCILA CRISTINA DE LIMA

INOCENTE

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

TESTEMUNHA THIAGO DE ALENCAR BELTRAO

PERITO ALEXANDRE POMATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ecfa1b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do silêncio de mais um (a) perito (a), nomeio em substituição

Alexandre Pomatti que deverá dizer se aceita o encargo e arbitrar

seus honorários em 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100279-10.2022.5.01.0021
RECLAMANTE PAULO SERGIO VANA DE CAMPOS

ADVOGADO MICHELLE FERRAZ DE CAMPOS DE
SOUSA(OAB: 298346/SP)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 251012/RJ)

PERITO AYRTON VIEIRA DE MORAIS

PERITO JOAO RICARDO LIMA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6d4e43

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do silêncio reiterado da perita contábil, destituo.

Nomeio em substituição Ayrton Vieira de Moraes, que será

intimado para dizer se aceita o encargo e arbitrar seus honorários

prévios, em 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100279-10.2022.5.01.0021
RECLAMANTE PAULO SERGIO VANA DE CAMPOS

ADVOGADO MICHELLE FERRAZ DE CAMPOS DE
SOUSA(OAB: 298346/SP)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 251012/RJ)

PERITO AYRTON VIEIRA DE MORAIS

PERITO JOAO RICARDO LIMA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2205
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - PAULO SERGIO VANA DE CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6d4e43

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do silêncio reiterado da perita contábil, destituo.

Nomeio em substituição Ayrton Vieira de Moraes, que será

intimado para dizer se aceita o encargo e arbitrar seus honorários

prévios, em 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101698-75.2016.5.01.0021
RECLAMANTE JORGE LUIZ PEREIRA

ADVOGADO CAROLINA CASTELLO BRANCO
RIBEIRO(OAB: 138197/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JORGE LUIZ PEREIRA

Fica o destinatário acima indicado notificado paraciência da RPV

expedida. Prazo: 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BIANCA MORALES ARRUDA JANDRE MARTINS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101698-75.2016.5.01.0021
RECLAMANTE JORGE LUIZ PEREIRA

ADVOGADO CAROLINA CASTELLO BRANCO
RIBEIRO(OAB: 138197/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E

ESGOTOS CEDAE

Fica o destinatário acima indicado notificado para paraciência da

RPV expedida. 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BIANCA MORALES ARRUDA JANDRE MARTINS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100321-30.2020.5.01.0021
RECLAMANTE VANDERSON DOS SANTOS

PEREIRA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAQUEL NASSIF MACHADO

ADVOGADO RAQUEL NASSIF MACHADO(OAB:
173491/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PAULA FERNANDES

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 166bead

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário interposto pela ré em 04/03/2024, Id.

c602ed3, sendo este tempestivo, uma vez que a ciência da decisão

deu-se em 21/02/2024, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos. Depósito recursal (R$ 12.665,14

em 28/02/2024) e custas (R$ 1.400,00 em 28/02/2024) recolhidos
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pela ré.

JANCIR PEREIRA DA COSTA JUNIOR

DIRETOR DE SECRETARIA

DECISÃO - PJe

Verificados e satisfeitos os pressupostos recursais, recebo o(s)

recurso(s) interposto(s).

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para ciência do(s) recurso(s)

interposto(s) e contrarrazões.

Decorrido o prazo, independentemente de manifestações, remetam-

se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO LEITE DA SILVA FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100321-30.2020.5.01.0021
RECLAMANTE VANDERSON DOS SANTOS

PEREIRA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAQUEL NASSIF MACHADO

ADVOGADO RAQUEL NASSIF MACHADO(OAB:
173491/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PAULA FERNANDES

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERSON DOS SANTOS PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 166bead

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário interposto pela ré em 04/03/2024, Id.

c602ed3, sendo este tempestivo, uma vez que a ciência da decisão

deu-se em 21/02/2024, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos. Depósito recursal (R$ 12.665,14

em 28/02/2024) e custas (R$ 1.400,00 em 28/02/2024) recolhidos

pela ré.

JANCIR PEREIRA DA COSTA JUNIOR

DIRETOR DE SECRETARIA

DECISÃO - PJe

Verificados e satisfeitos os pressupostos recursais, recebo o(s)

recurso(s) interposto(s).

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para ciência do(s) recurso(s)

interposto(s) e contrarrazões.

Decorrido o prazo, independentemente de manifestações, remetam-

se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO LEITE DA SILVA FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100233-31.2016.5.01.0021
RECLAMANTE JOSENILSON SANTOS PEREIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO A2S GASTRONOMIA LTDA - ME

RECLAMADO CARLOS ALEXANDRE SALVIANO
GOMES

ADVOGADO CAROLINA DE ALMEIDA
MORENO(OAB: 143852/RJ)

RECLAMADO ANTONIO JOSE SALVIANO GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

SYLVIA ALEXANDRA BRANDAO
MIRANDA SALVIANO GOMES

ADVOGADO ALEIXO DA SILVA NEVES SERENO
NETO(OAB: 108264/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALEXANDRE SALVIANO GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82ea0db

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Oficie-se o RGI para que proceda o cancelamento da penhora

havida, considerando que o acórdão afastou a penhora realizada.

Determino o sobrestamento do feito na forma do Art. 11-A da CLT,

movimento Decisão judicial (898), em razão da nova orientação da

CGJT -  consu l ta  admin is t ra t i va  (1680)  n º  0000139-

62.2022.2.00.0050 (o processso não será mais encaminhado ao

arquivo provisório, mas será real izado o movimento de

sobrestamento pelo período da prescrição intercorrente)

Intime-se e sobreste-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO LEITE DA SILVA FILHO
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100036-03.2021.5.01.0021
RECLAMANTE MANUEL TEONOS RIBEIRO

ADVOGADO MARCOS MAIA CARNEIRO(OAB:
150310/RJ)

ADVOGADO Fabricio José Dias de Azevedo(OAB:
160582/RJ)

RECLAMADO AZUMI RESTAURANTE JAPONES
LTDA - ME

RECLAMADO RW INFO COMERCIO DE
PRODUTOS DE INFORMATICA
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO NYDIA MARIA RAMOS DE
ALMEIDA(OAB: 204650/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANUEL TEONOS RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d27654f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Com razão o reclamante.

À Secretaria para juntada das respostas fornecidas pelo CCS.

Após, dê-se vista ao exequente por 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO LEITE DA SILVA FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100233-31.2016.5.01.0021
RECLAMANTE JOSENILSON SANTOS PEREIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO A2S GASTRONOMIA LTDA - ME

RECLAMADO CARLOS ALEXANDRE SALVIANO
GOMES

ADVOGADO CAROLINA DE ALMEIDA
MORENO(OAB: 143852/RJ)

RECLAMADO ANTONIO JOSE SALVIANO GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

SYLVIA ALEXANDRA BRANDAO
MIRANDA SALVIANO GOMES

ADVOGADO ALEIXO DA SILVA NEVES SERENO
NETO(OAB: 108264/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENILSON SANTOS PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82ea0db

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Oficie-se o RGI para que proceda o cancelamento da penhora

havida, considerando que o acórdão afastou a penhora realizada.

Determino o sobrestamento do feito na forma do Art. 11-A da CLT,

movimento Decisão judicial (898), em razão da nova orientação da

CGJT -  consu l ta  admin is t ra t i va  (1680)  n º  0000139-

62.2022.2.00.0050 (o processso não será mais encaminhado ao

arquivo provisório, mas será real izado o movimento de

sobrestamento pelo período da prescrição intercorrente)

Intime-se e sobreste-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO LEITE DA SILVA FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100386-20.2023.5.01.0021
EXEQUENTE ROGERIO FRANCISCO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

ADVOGADO JAQUELINE CARDOSO DE
SOUZA(OAB: 149153/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO FRANCISCO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROGERIO FRANCISCO DO NASCIMENTO

Fica o destinatário acima indicado notificado paraciência da RPV

expedida. Prazo: 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BIANCA MORALES ARRUDA JANDRE MARTINS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100268-44.2023.5.01.0021
RECLAMANTE PEDRO ATTILIO DIAS LEMOS

ADVOGADO THIEGO FIRMINO CORTEZ(OAB:
232737/RJ)

ADVOGADO FABIO RIBEIRO GALHARDO(OAB:
153874/RJ)

RECLAMADO ERIKA FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIANE AZEREDO TEBALDI DA
SILVA(OAB: 142284/RJ)

RECLAMADO ARLINDO DE MORAES DA ROCHA
05590686709

RECLAMADO ARLINDO DE MORAES DA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO ATTILIO DIAS LEMOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PEDRO ATTILIO DIAS LEMOS

Fica o destinatário acima indicado notificado paraciência do alvará

expedido. Prazo: 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BIANCA MORALES ARRUDA JANDRE MARTINS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0074600-62.2009.5.01.0021
RECLAMANTE QUEILA COSTA DE SOUZA

ADVOGADO lusimar coelho da silva(OAB:
72241/RJ)

RECLAMANTE JOAO VALE DE SOUZA

ADVOGADO lusimar coelho da silva(OAB:
72241/RJ)

RECLAMANTE MARIA NADIA COSTA VALE DE
SOUZA

ADVOGADO lusimar coelho da silva(OAB:
72241/RJ)

RECLAMANTE SAMUEL COSTA DE SOUZA

ADVOGADO lusimar coelho da silva(OAB:
72241/RJ)

RECLAMADO sociedade tecnica de revestimentos
ltda

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

ADVOGADO ADRIANA MACHADO SILVA(OAB:
93829/RJ)

RECLAMADO VERA LUCIA CRUZ PEREIRA

RECLAMADO ROBERTO PEREIRA

RECLAMADO FREDERICO CRUZ PEREIRA

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO JOSE PEREIRA

ADVOGADO LIANNA FROTA CODINA(OAB:
172076/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL COSTA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SAMUEL COSTA DE SOUZA

Fica o destinatário acima indicado notificado paraciência do alvará

expedido. Prazo: 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BIANCA MORALES ARRUDA JANDRE MARTINS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0074600-62.2009.5.01.0021
RECLAMANTE QUEILA COSTA DE SOUZA

ADVOGADO lusimar coelho da silva(OAB:
72241/RJ)

RECLAMANTE JOAO VALE DE SOUZA

ADVOGADO lusimar coelho da silva(OAB:
72241/RJ)

RECLAMANTE MARIA NADIA COSTA VALE DE
SOUZA

ADVOGADO lusimar coelho da silva(OAB:
72241/RJ)

RECLAMANTE SAMUEL COSTA DE SOUZA

ADVOGADO lusimar coelho da silva(OAB:
72241/RJ)

RECLAMADO sociedade tecnica de revestimentos
ltda

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

ADVOGADO ADRIANA MACHADO SILVA(OAB:
93829/RJ)

RECLAMADO VERA LUCIA CRUZ PEREIRA

RECLAMADO ROBERTO PEREIRA

RECLAMADO FREDERICO CRUZ PEREIRA

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO JOSE PEREIRA

ADVOGADO LIANNA FROTA CODINA(OAB:
172076/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUEILA COSTA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): QUEILA COSTA DE SOUZA

Fica o destinatário acima indicado notificado paraciência do alvará

expedido. Prazo: 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BIANCA MORALES ARRUDA JANDRE MARTINS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0074600-62.2009.5.01.0021
RECLAMANTE QUEILA COSTA DE SOUZA

ADVOGADO lusimar coelho da silva(OAB:
72241/RJ)

RECLAMANTE JOAO VALE DE SOUZA

ADVOGADO lusimar coelho da silva(OAB:
72241/RJ)
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RECLAMANTE MARIA NADIA COSTA VALE DE
SOUZA

ADVOGADO lusimar coelho da silva(OAB:
72241/RJ)

RECLAMANTE SAMUEL COSTA DE SOUZA

ADVOGADO lusimar coelho da silva(OAB:
72241/RJ)

RECLAMADO sociedade tecnica de revestimentos
ltda

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

ADVOGADO ADRIANA MACHADO SILVA(OAB:
93829/RJ)

RECLAMADO VERA LUCIA CRUZ PEREIRA

RECLAMADO ROBERTO PEREIRA

RECLAMADO FREDERICO CRUZ PEREIRA

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO JOSE PEREIRA

ADVOGADO LIANNA FROTA CODINA(OAB:
172076/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA NADIA COSTA VALE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA NADIA COSTA VALE DE SOUZA

Fica o destinatário acima indicado notificado paraciência do alvará

expedido. Prazo: 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BIANCA MORALES ARRUDA JANDRE MARTINS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100187-37.2019.5.01.0021
RECLAMANTE DIEGO EMMANUEL CATUNDA

ALVES

ADVOGADO Mizael Nunes Vieira(OAB: 168426/RJ)

RECLAMADO LOREAL BRASIL COMERCIAL DE
COSMETICOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

RECLAMADO PROCOSA PRODUTOS DE BELEZA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO EMMANUEL CATUNDA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DIEGO EMMANUEL CATUNDA ALVES

Fica o destinatário acima indicado notificado paraciência do alvará

expedido. Prazo: 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SHEILA SIERRA DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100888-56.2023.5.01.0021
RECLAMANTE BRUNO BONZOUMET DE MORAES

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

TESTEMUNHA RAFAEL BERNARDO DA CRUZ DAVI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ORIGINAL S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df80782

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO

Posto  isso ,  re je i to  as  pre l im inares  argu idas  e  ju lgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES as pretensões de BRUNO

BONZOUMET DE MORAESem face de BANCO ORIGINAL S/A,

para condenar o reclamado ao pagamento de horas extras e

reflexos, nos limites do item 8.

Honorários advocatícios, conforme item 12.

Tudo na forma da fundamentação acima, que integra o presente

dispositivo para todos os efeitos jurídicos e legais.

Não há valores comprovadamente pagos sob os mesmos títulos a

autorizar dedução.

Descontos fiscais e previdenciários como supra estabelecido, cada

parte arcando com sua responsabilidade. Sofrerão recolhimento

previdenciário as horas extras e reflexos em 13º salários e DSRs.

As demais parcelas possuem natureza indenizatória.

Juros e correção monetária nos índices definidos na decisão

prolatada pelo C. STF pelo C. STF no julgamento ADC 58 e 59 ADIs

5.867 e 6.021 encerrado em 18/12/2020, nas seguintes condições:

IPCA-E a partir do primeiro dia útil do mês subsequente à prestação

de serviços, atendendo aos ditames do art. 459, parágrafo único, da
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CLT e Súmula 381, do C. TST, até a data do ajuizamento da ação

(inteligência do art. 240, § 1º, do CPC). A partir da data do

ajuizamento da reclamação trabalhista incidirá apenas a taxa

SELIC, pois nela já estão incluídos os juros de mora e a correção

monetária.

Não há previsão legal para limitação da condenação ao valor da

causa ou aos valores dos pedidos, mormente porque o art. 840, §1º,

da CLT, não exige a respectiva liquidação, mas apenas a

indicação.Os valores dos pedidos indicados na petição inicial,

portanto, não precisam corresponder à dimensão exata do direito.

Sentença líquida, conforme cálculos em anexo.

Custas processuais cargo do reclamado, calculadas sobre o valor

ora arbitrado à condenação em R$146.558,90, no importe de

R$2.931,18.

Na execução será observado o requerimento efetuado pela parte

autora em audiência quanto ao art. 878, da CLT.

Intimem-se.

Nada mais.

PAULO ROGÉRIO DOS SANTOS

Juiz do Trabalho

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100888-56.2023.5.01.0021
RECLAMANTE BRUNO BONZOUMET DE MORAES

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

TESTEMUNHA RAFAEL BERNARDO DA CRUZ DAVI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO BONZOUMET DE MORAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df80782

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO

Posto  isso ,  re je i to  as  pre l im inares  argu idas  e  ju lgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES as pretensões de BRUNO

BONZOUMET DE MORAESem face de BANCO ORIGINAL S/A,

para condenar o reclamado ao pagamento de horas extras e

reflexos, nos limites do item 8.

Honorários advocatícios, conforme item 12.

Tudo na forma da fundamentação acima, que integra o presente

dispositivo para todos os efeitos jurídicos e legais.

Não há valores comprovadamente pagos sob os mesmos títulos a

autorizar dedução.

Descontos fiscais e previdenciários como supra estabelecido, cada

parte arcando com sua responsabilidade. Sofrerão recolhimento

previdenciário as horas extras e reflexos em 13º salários e DSRs.

As demais parcelas possuem natureza indenizatória.

Juros e correção monetária nos índices definidos na decisão

prolatada pelo C. STF pelo C. STF no julgamento ADC 58 e 59 ADIs

5.867 e 6.021 encerrado em 18/12/2020, nas seguintes condições:

IPCA-E a partir do primeiro dia útil do mês subsequente à prestação

de serviços, atendendo aos ditames do art. 459, parágrafo único, da

CLT e Súmula 381, do C. TST, até a data do ajuizamento da ação

(inteligência do art. 240, § 1º, do CPC). A partir da data do

ajuizamento da reclamação trabalhista incidirá apenas a taxa

SELIC, pois nela já estão incluídos os juros de mora e a correção

monetária.

Não há previsão legal para limitação da condenação ao valor da

causa ou aos valores dos pedidos, mormente porque o art. 840, §1º,

da CLT, não exige a respectiva liquidação, mas apenas a

indicação.Os valores dos pedidos indicados na petição inicial,

portanto, não precisam corresponder à dimensão exata do direito.

Sentença líquida, conforme cálculos em anexo.

Custas processuais cargo do reclamado, calculadas sobre o valor

ora arbitrado à condenação em R$146.558,90, no importe de

R$2.931,18.

Na execução será observado o requerimento efetuado pela parte

autora em audiência quanto ao art. 878, da CLT.

Intimem-se.

Nada mais.

PAULO ROGÉRIO DOS SANTOS

Juiz do Trabalho

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101204-16.2016.5.01.0021
RECLAMANTE HELENA PAULA GONCALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO Marco Antonio da Silva(OAB:
138240/RJ)

ADVOGADO ANNA GABRIELA DE OLIVEIRA
PINTO(OAB: 181733/RJ)

RECLAMADO SOLUTEC ASSESSORIA
EMPRESARIAL E SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA ROSA ALMEIDA DA CUNHA

ADVOGADO BRUNO NARCISO(OAB: 346260/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOLUTEC ASSESSORIA
EMPRESARIAL E SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA - ME
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TERCEIRO
INTERESSADO

VIBRA ENERGIA S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE DO CARMO

TERCEIRO
INTERESSADO

GIORLANDO AGUIAR DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO ALCANTARA DO CARMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENA PAULA GONCALVES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 715603a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, conheço e, no mérito, ACOLHO PARCIALMENTE os

embargos de declaração opostos por ANA ROSA ALMEIDA DA

CUNHA para corrigir erro material sem, contudo, imprimir efeito

modificativo ao julgado,na forma da fundamentação acima.

Intimem-se.

Nada mais.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101204-16.2016.5.01.0021
RECLAMANTE HELENA PAULA GONCALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO Marco Antonio da Silva(OAB:
138240/RJ)

ADVOGADO ANNA GABRIELA DE OLIVEIRA
PINTO(OAB: 181733/RJ)

RECLAMADO SOLUTEC ASSESSORIA
EMPRESARIAL E SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA ROSA ALMEIDA DA CUNHA

ADVOGADO BRUNO NARCISO(OAB: 346260/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOLUTEC ASSESSORIA
EMPRESARIAL E SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

VIBRA ENERGIA S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE DO CARMO

TERCEIRO
INTERESSADO

GIORLANDO AGUIAR DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO ALCANTARA DO CARMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ROSA ALMEIDA DA CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 715603a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, conheço e, no mérito, ACOLHO PARCIALMENTE os

embargos de declaração opostos por ANA ROSA ALMEIDA DA

CUNHA para corrigir erro material sem, contudo, imprimir efeito

modificativo ao julgado,na forma da fundamentação acima.

Intimem-se.

Nada mais.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100326-47.2023.5.01.0021
RECLAMANTE MILENA GONCALVES DE ALMEIDA

JULHO

ADVOGADO THIAGO OLIVEIRA DE ARAUJO(OAB:
208457/RJ)

RECLAMADO COMFORT ASSISTENCIAL - HOME
CARE EIRELI

ADVOGADO HUGO DOS SANTOS NOVAIS(OAB:
164309/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMFORT ASSISTENCIAL - HOME CARE EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9242274

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Ante o cumprimento integral das obrigações, na forma do Art. 924, II

do CPC, julgo extinta a presente execução.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, dê-se baixa e arquive-se.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100671-13.2023.5.01.0021
RECLAMANTE ALEX SOUZA DE JESUS

ADVOGADO DJULIA ALVES PESSOA
AMARAL(OAB: 179200/RJ)

RECLAMADO TRANSURB S/A

ADVOGADO FELIPE DE SALLES(OAB: 127907/RJ)

ADVOGADO BRUNA DA SILVA
VASCONCELOS(OAB: 229615/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSURB S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f31623f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Ante o cumprimento da obrigação de pagar/fazer, julgo extinta a

execução na forma do Art. 924, II do CPC.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, dê-se baixa e arquive-se.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATOrd-0100516-44.2022.5.01.0021
RECLAMANTE PEDRO ARISTIDES DIAS NETO

ADVOGADO PAULO CESAR PINTO
VICTORINO(OAB: 75705/RJ)

RECLAMADO HORTIFRUTI TERRA NOVA LTDA

ADVOGADO MARIA JOSÉ DE MENEZES
MOREIRA RODRIGUES
MANDÚ(OAB: 113836/RJ)

TESTEMUNHA VITOR MANOEL SILVA
NASCIMENTO VENANCIO

TESTEMUNHA RENATO GOMES BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORTIFRUTI TERRA NOVA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e4b2af0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Ante o cumprimento integral das obrigações, na forma do Art. 924, II

do CPC, julgo extinta a presente execução.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, dê-se baixa e arquive-se.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100326-47.2023.5.01.0021
RECLAMANTE MILENA GONCALVES DE ALMEIDA

JULHO

ADVOGADO THIAGO OLIVEIRA DE ARAUJO(OAB:
208457/RJ)

RECLAMADO COMFORT ASSISTENCIAL - HOME
CARE EIRELI

ADVOGADO HUGO DOS SANTOS NOVAIS(OAB:
164309/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA GONCALVES DE ALMEIDA JULHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9242274

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Ante o cumprimento integral das obrigações, na forma do Art. 924, II

do CPC, julgo extinta a presente execução.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, dê-se baixa e arquive-se.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100199-75.2024.5.01.0021
REQUERENTES EDSON JATARAIBA DA SILVA

ADVOGADO DENISE MARIA MAGALHAES DOS
SANTOS TRISTAO(OAB: 142826/RJ)

REQUERENTES BETTA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON JATARAIBA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a063e63

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Ante o cumprimento integral das obrigações, na forma do Art. 924, II

do CPC, julgo extinta a presente execução.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, dê-se baixa e arquive-se.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100671-13.2023.5.01.0021
RECLAMANTE ALEX SOUZA DE JESUS

ADVOGADO DJULIA ALVES PESSOA
AMARAL(OAB: 179200/RJ)

RECLAMADO TRANSURB S/A

ADVOGADO FELIPE DE SALLES(OAB: 127907/RJ)

ADVOGADO BRUNA DA SILVA
VASCONCELOS(OAB: 229615/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SOUZA DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f31623f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Ante o cumprimento da obrigação de pagar/fazer, julgo extinta a

execução na forma do Art. 924, II do CPC.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, dê-se baixa e arquive-se.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100516-44.2022.5.01.0021
RECLAMANTE PEDRO ARISTIDES DIAS NETO

ADVOGADO PAULO CESAR PINTO
VICTORINO(OAB: 75705/RJ)

RECLAMADO HORTIFRUTI TERRA NOVA LTDA

ADVOGADO MARIA JOSÉ DE MENEZES
MOREIRA RODRIGUES
MANDÚ(OAB: 113836/RJ)

TESTEMUNHA VITOR MANOEL SILVA
NASCIMENTO VENANCIO

TESTEMUNHA RENATO GOMES BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO ARISTIDES DIAS NETO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e4b2af0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Ante o cumprimento integral das obrigações, na forma do Art. 924, II

do CPC, julgo extinta a presente execução.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, dê-se baixa e arquive-se.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100199-75.2024.5.01.0021
REQUERENTES EDSON JATARAIBA DA SILVA

ADVOGADO DENISE MARIA MAGALHAES DOS
SANTOS TRISTAO(OAB: 142826/RJ)

REQUERENTES BETTA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETTA TRANSPORTES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a063e63

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Ante o cumprimento integral das obrigações, na forma do Art. 924, II

do CPC, julgo extinta a presente execução.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, dê-se baixa e arquive-se.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100279-73.2023.5.01.0021
RECLAMANTE ALEX DE SOUZA ANDRE

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO ICELAND VIKING RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICELAND VIKING RESTAURANTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f296711

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Ante o cumprimento integral das obrigações, na forma do Art. 924, II

do CPC, julgo extinta a presente execução.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, dê-se baixa e arquive-se.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100931-90.2023.5.01.0021
RECLAMANTE CONSUELO DE OLIVEIRA MARQUES

DA SILVA

ADVOGADO RONALDO MARÇAL BRASIL(OAB:
109077/RJ)

RECLAMADO CAFE E BAR LUZILANDIA LIMITADA

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE MARTINS DE
FARIA(OAB: 211363/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAFE E BAR LUZILANDIA LIMITADA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef401cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Ante o cumprimento da obrigação de pagar/fazer, julgo extinta a

execução na forma do Art. 924, II do CPC.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, dê-se baixa e arquive-se.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100279-73.2023.5.01.0021
RECLAMANTE ALEX DE SOUZA ANDRE

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO ICELAND VIKING RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DE SOUZA ANDRE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f296711

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Ante o cumprimento integral das obrigações, na forma do Art. 924, II

do CPC, julgo extinta a presente execução.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, dê-se baixa e arquive-se.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0100931-90.2023.5.01.0021
RECLAMANTE CONSUELO DE OLIVEIRA MARQUES

DA SILVA

ADVOGADO RONALDO MARÇAL BRASIL(OAB:
109077/RJ)

RECLAMADO CAFE E BAR LUZILANDIA LIMITADA

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE MARTINS DE
FARIA(OAB: 211363/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSUELO DE OLIVEIRA MARQUES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef401cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Ante o cumprimento da obrigação de pagar/fazer, julgo extinta a

execução na forma do Art. 924, II do CPC.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, dê-se baixa e arquive-se.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100341-50.2022.5.01.0021
RECLAMANTE IGOR TAVARES DE LIMA DOS

SANTOS

ADVOGADO LUCAS ULRICHSEN
SARDINHA(OAB: 208021/RJ)

RECLAMADO EAN TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DO
NASCIMENTO(OAB: 178036/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EAN TRANSPORTES DE CARGAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d4d2ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Ante o cumprimento da obrigação de pagar/fazer, julgo extinta a

execução na forma do Art. 924, II do CPC.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, dê-se baixa e arquive-se.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100521-32.2023.5.01.0021
RECLAMANTE ULISSES CUNHA DOS SANTOS

ADVOGADO EDWALDO NOGUEIRA
TRINDADE(OAB: 105526/RJ)

RECLAMADO MEDVITALIS SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDVITALIS SERVICOS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a7b6b9a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Ante o cumprimento integral das obrigações, na forma do Art. 924, II

do CPC, julgo extinta a presente execução.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, dê-se baixa e arquive-se.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100341-50.2022.5.01.0021
RECLAMANTE IGOR TAVARES DE LIMA DOS

SANTOS

ADVOGADO LUCAS ULRICHSEN
SARDINHA(OAB: 208021/RJ)

RECLAMADO EAN TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DO
NASCIMENTO(OAB: 178036/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR TAVARES DE LIMA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d4d2ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Ante o cumprimento da obrigação de pagar/fazer, julgo extinta a

execução na forma do Art. 924, II do CPC.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, dê-se baixa e arquive-se.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100521-32.2023.5.01.0021
RECLAMANTE ULISSES CUNHA DOS SANTOS

ADVOGADO EDWALDO NOGUEIRA
TRINDADE(OAB: 105526/RJ)

RECLAMADO MEDVITALIS SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULISSES CUNHA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a7b6b9a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.
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Ante o cumprimento integral das obrigações, na forma do Art. 924, II

do CPC, julgo extinta a presente execução.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, dê-se baixa e arquive-se.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100446-90.2023.5.01.0021
RECLAMANTE ANTONY PAULO RIBEIRO DE MELO

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE CORDEIRO DA
SILVA(OAB: 239215/RJ)

RECLAMADO CONFEDERAL - RIO VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO SAMUEL CORRÊA ABRAHÃO(OAB:
151138/RJ)

ADVOGADO DEBORA LEAL RIGO VIANNA(OAB:
105407/RJ)

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO CONDOMINIO CENTRO
EMPRESARIAL BARRASHOPPING

ADVOGADO ANA CLARA PRELLWITZ
MARTINS(OAB: 183599/RJ)

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DE
ALVARENGA TAVARES(OAB:
173762/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO CENTRO EMPRESARIAL BARRASHOPPING

  - CONFEDERAL - RIO VIGILANCIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e438e77

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Ante o cumprimento da obrigação de pagar/fazer, julgo extinta a

execução na forma do Art. 924, II do CPC.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, dê-se baixa e arquive-se.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100446-90.2023.5.01.0021
RECLAMANTE ANTONY PAULO RIBEIRO DE MELO

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE CORDEIRO DA
SILVA(OAB: 239215/RJ)

RECLAMADO CONFEDERAL - RIO VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO SAMUEL CORRÊA ABRAHÃO(OAB:
151138/RJ)

ADVOGADO DEBORA LEAL RIGO VIANNA(OAB:
105407/RJ)

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO CONDOMINIO CENTRO
EMPRESARIAL BARRASHOPPING

ADVOGADO ANA CLARA PRELLWITZ
MARTINS(OAB: 183599/RJ)

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DE
ALVARENGA TAVARES(OAB:
173762/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONY PAULO RIBEIRO DE MELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e438e77

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Ante o cumprimento da obrigação de pagar/fazer, julgo extinta a

execução na forma do Art. 924, II do CPC.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, dê-se baixa e arquive-se.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011709-92.2015.5.01.0021
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO RAMOS

ADVOGADO Dhiego Berg Araújo de Almeida(OAB:
169672/RJ)

RECLAMADO CUIDAR EMPRESA DE SERVICOS
TECNICOS LTDA - EPP

ADVOGADO SERGIO RICARDO DANTAS
BAPTISTA(OAB: 79424/RJ)

RECLAMADO PATRICIA MOURA STHEL DE
OLIVEIRA

RECLAMADO VICTOR CAIO MARQUES

RECLAMADO WELINGTON ANTONIO ALVES
AJUDARTE

TERCEIRO
INTERESSADO

VISA DO BRASIL
EMPREENDIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AMERICAN EXPRESS BRASIL
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

MASTERCARD BRASIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ELO SERVICOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO NACIONAL DE ARTES
FUNARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b998058

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a manifestação de id. d339398, defiro a consulta ao PREVJUD
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para verificação de vínculo de emprego ou benefício previdenciário

do sócio Victor Caio Marques, CPF: 384.347.348-00.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010936-47.2015.5.01.0021
RECLAMANTE ANTONIO MANOEL RODRIGUES DE

SOUSA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO CAFE LAMAS LTDA

ADVOGADO Stefano Egmont Baltz(OAB: 41800/RJ)

TESTEMUNHA EMERSON DE OLIVEIRA SAMPAIO

TESTEMUNHA DJACI FREIRE NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MANOEL RODRIGUES DE SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0539d8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por decorridos os prazos do acordo, intime-se a reclamada para

que comprove o recolhimento das contribuições previdenciárias em

5 dias, sob pena de execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010936-47.2015.5.01.0021
RECLAMANTE ANTONIO MANOEL RODRIGUES DE

SOUSA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO CAFE LAMAS LTDA

ADVOGADO Stefano Egmont Baltz(OAB: 41800/RJ)

TESTEMUNHA EMERSON DE OLIVEIRA SAMPAIO

TESTEMUNHA DJACI FREIRE NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAFE LAMAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0539d8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por decorridos os prazos do acordo, intime-se a reclamada para

que comprove o recolhimento das contribuições previdenciárias em

5 dias, sob pena de execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101049-76.2017.5.01.0021
RECLAMANTE FERNANDO LUIS PEREIRA

GUAGLIARDI

ADVOGADO MURILLO DOS SANTOS NUCCI(OAB:
24022/DF)

ADVOGADO REGINALDO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 25480/DF)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO LUIS PEREIRA GUAGLIARDI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff0891d

proferido nos autos.

Nada a deferir quanto ao ID. 0c2353e, uma vez que a constrição

judicial alcançou a integralidade do débito.

Ciência às partes acerca da penhora integral, pelo prazo de 5 dias.

Decorrido e certificado o prazo sem manifestações, expeçam-se os

alvarás devidos, observando-se a ordem cronológica dos

expediente e eventuais prioridades legais. Restitua-se ao autor, ora

executado, os valores remanescente ou em excesso.

Cumpridos os comandos acima, arquivem-se ou, caso iniciada a

fase executória, venham conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100247-10.2019.5.01.0021
RECLAMANTE ADRIANA RODRIGUES BARBOSA

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

RECLAMADO OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO CERCRED - SOLUCOES DE
CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

TESTEMUNHA EDUARDO PERICLES DE MORAIS
TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA RODRIGUES BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 866d599

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Devolva-se o bloqueio de ID 6827786 à segunda ré, para tanto,
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determino sua intimação para que indique conta para devolução, em

5 dias.

Após, expeça-se alvará de transferência e voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100076-24.2017.5.01.0021
RECLAMANTE ARI FERREIRA ROSA FILHO

ADVOGADO LUCIANO CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 124964/RJ)

ADVOGADO KASSIA SIMOES GARCIA(OAB:
232562/RJ)

RECLAMADO CONCRETO REDIMIX DO BRASIL SA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO RODRIGUES
PINTO(OAB: 70333/RJ)

ADVOGADO RENATO COELHO PEREIRA(OAB:
228178/SP)

RECLAMADO CRUZACO FUNDICAO E MECANICA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCO ANTONIO PARISI
LAURIA(OAB: 185030/SP)

RECLAMADO ENEIDA MELO CRUZ

ADVOGADO ELIANE APARECIDA
FERREIRA(OAB: 322376/SP)

RECLAMADO EUNICE MELO CRUZ

ADVOGADO ELIANE APARECIDA
FERREIRA(OAB: 322376/SP)

RECLAMADO PEDREIRA ANHANGUERA S/A
EMPRESA DE MINERACAO

ADVOGADO LUIZ ALBERTO RODRIGUES
PINTO(OAB: 70333/RJ)

ADVOGADO RENATO COELHO PEREIRA(OAB:
228178/SP)

RECLAMADO AQUIRA SAKANAKA

ADVOGADO ELIANE APARECIDA
FERREIRA(OAB: 322376/SP)

RECLAMADO THOMAZ MELO CRUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

14º Cartório de Registro de Imóveis de
São Paulo

TERCEIRO
INTERESSADO

THMI - EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MARASSI(OAB:
44725/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BENASSI SAO PAULO -
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO RENAN AUGUSTO FRANCISCO DE
LIMA(OAB: 452303/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO DAMIAN

ADVOGADO DANIELLE DOS PRAZERES DA
SILVA(OAB: 408255/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BASALTO PEDREIRA E
PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO SIMONE BORELLI LIZA(OAB:
103115/SP)

ADVOGADO GUSTAVO TANACA(OAB: 239081/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª Vara de Fazenda Pública do Foro
Central de São Paulo

TERCEIRO
INTERESSADO

ARAGUAIA AGRONEGOCIOS LTDA

ADVOGADO JACKSON FRANCISCO COLETA
COUTINHO(OAB: 9172-B/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARI FERREIRA ROSA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d41582

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro a remessa dos autos à CAEX para a realização de leilão

unificado.

À Secretaria, para cumprimento do determinado no §2º do art. 4º do

Ato Conjunto n.º 7/2019.

Após, remetam-se os autos à CAEX.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100247-10.2019.5.01.0021
RECLAMANTE ADRIANA RODRIGUES BARBOSA

ADVOGADO SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706/MG)

ADVOGADO THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554/MG)

RECLAMADO OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO CERCRED - SOLUCOES DE
CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

TESTEMUNHA EDUARDO PERICLES DE MORAIS
TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERCRED - SOLUCOES DE CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

  - OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 866d599

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Devolva-se o bloqueio de ID 6827786 à segunda ré, para tanto,

determino sua intimação para que indique conta para devolução, em

5 dias.

Após, expeça-se alvará de transferência e voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101049-76.2017.5.01.0021
RECLAMANTE FERNANDO LUIS PEREIRA

GUAGLIARDI

ADVOGADO MURILLO DOS SANTOS NUCCI(OAB:
24022/DF)

ADVOGADO REGINALDO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 25480/DF)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS
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ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff0891d

proferido nos autos.

Nada a deferir quanto ao ID. 0c2353e, uma vez que a constrição

judicial alcançou a integralidade do débito.

Ciência às partes acerca da penhora integral, pelo prazo de 5 dias.

Decorrido e certificado o prazo sem manifestações, expeçam-se os

alvarás devidos, observando-se a ordem cronológica dos

expediente e eventuais prioridades legais. Restitua-se ao autor, ora

executado, os valores remanescente ou em excesso.

Cumpridos os comandos acima, arquivem-se ou, caso iniciada a

fase executória, venham conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100076-24.2017.5.01.0021
RECLAMANTE ARI FERREIRA ROSA FILHO

ADVOGADO LUCIANO CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 124964/RJ)

ADVOGADO KASSIA SIMOES GARCIA(OAB:
232562/RJ)

RECLAMADO CONCRETO REDIMIX DO BRASIL SA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO RODRIGUES
PINTO(OAB: 70333/RJ)

ADVOGADO RENATO COELHO PEREIRA(OAB:
228178/SP)

RECLAMADO CRUZACO FUNDICAO E MECANICA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCO ANTONIO PARISI
LAURIA(OAB: 185030/SP)

RECLAMADO ENEIDA MELO CRUZ

ADVOGADO ELIANE APARECIDA
FERREIRA(OAB: 322376/SP)

RECLAMADO EUNICE MELO CRUZ

ADVOGADO ELIANE APARECIDA
FERREIRA(OAB: 322376/SP)

RECLAMADO PEDREIRA ANHANGUERA S/A
EMPRESA DE MINERACAO

ADVOGADO LUIZ ALBERTO RODRIGUES
PINTO(OAB: 70333/RJ)

ADVOGADO RENATO COELHO PEREIRA(OAB:
228178/SP)

RECLAMADO AQUIRA SAKANAKA

ADVOGADO ELIANE APARECIDA
FERREIRA(OAB: 322376/SP)

RECLAMADO THOMAZ MELO CRUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

14º Cartório de Registro de Imóveis de
São Paulo

TERCEIRO
INTERESSADO

THMI - EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MARASSI(OAB:
44725/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BENASSI SAO PAULO -
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO RENAN AUGUSTO FRANCISCO DE
LIMA(OAB: 452303/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO DAMIAN

ADVOGADO DANIELLE DOS PRAZERES DA
SILVA(OAB: 408255/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BASALTO PEDREIRA E
PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO SIMONE BORELLI LIZA(OAB:
103115/SP)

ADVOGADO GUSTAVO TANACA(OAB: 239081/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª Vara de Fazenda Pública do Foro
Central de São Paulo

TERCEIRO
INTERESSADO

ARAGUAIA AGRONEGOCIOS LTDA

ADVOGADO JACKSON FRANCISCO COLETA
COUTINHO(OAB: 9172-B/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AQUIRA SAKANAKA

  - CONCRETO REDIMIX DO BRASIL SA

  - CRUZACO FUNDICAO E MECANICA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - ENEIDA MELO CRUZ

  - EUNICE MELO CRUZ

  - PEDREIRA ANHANGUERA S/A EMPRESA DE MINERACAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d41582

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro a remessa dos autos à CAEX para a realização de leilão

unificado.

À Secretaria, para cumprimento do determinado no §2º do art. 4º do

Ato Conjunto n.º 7/2019.

Após, remetam-se os autos à CAEX.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010068-69.2015.5.01.0021
RECLAMANTE ANDRE DOS SANTOS DE PONTES

ADVOGADO FERNANDO DE ARAUJO MENEZES
JUNIOR(OAB: 150305/RJ)

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS
AVELINO(OAB: 156784/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ALVES DE
CASTRO MOURA(OAB: 171970/RJ)

RECLAMADO MICHEL HENRIQUES SALGADO

ADVOGADO LUDIMILA BRAVIN LOBO(OAB:
170050/RJ)

RECLAMADO LAPA 40 GRAUS SINUCA E
GAFIEIRA LTDA

ADVOGADO PATRICIA CEZAR BECKER DE
ALMEIDA LOPES(OAB: 111468/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO SILVIO DELANO DE CARVALHO
COSTA

RECLAMADO FABIO AUGUSTO VASQUES MICELI
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ADVOGADO LUDIMILA BRAVIN LOBO(OAB:
170050/RJ)

RECLAMADO SERGIO MACHADO CUNHA

ADVOGADO LUDIMILA BRAVIN LOBO(OAB:
170050/RJ)

TESTEMUNHA WALLACE JOSE FERREIRA PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

10ª Vara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Rio de Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DOS SANTOS DE PONTES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6626ef2

proferida nos autos.

Vistos e etc;

Determino o sobrestamento do feito na forma do Art. 11-A da CLT,

movimento Decisão judicial (898), em razão da nova orientação da

CGJT -  consu l ta  admin is t ra t i va  (1680)  n º  0000139-

62.2022.2.00.0050 (o processso não será mais encaminhado ao

arquivo provisório, mas será real izado o movimento de

sobrestamento pelo período da prescrição intercorrente)

Intime-se e sobreste-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100890-60.2022.5.01.0021
RECLAMANTE THAMIRES GONCALVES NEVES

LOPES

ADVOGADO JAYME IRAJA DE SOUZA
FILHO(OAB: 84868/RJ)

RECLAMADO RODOLPHO SAMPAIO BRANDAO

RECLAMADO R3 PROMOTORA DE VENDAS LTDA

RECLAMADO RAYSSA CARDOSO MOTA BATISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

R3B BROKER DISTRIBUICAO &
LOGISTICA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

R3 BRAFIN SERVICOS
FINANCEIROS E INTERMEDIACAO
DE NEGOCIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

NP MATERIAL DE PROTECAO E
PROMOCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMIRES GONCALVES NEVES LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7546203

proferido nos autos.

Nada a deferir, por ora, havendo pendência quanto à notificação

das terceiras indicadas nas certidões retro para que se manifestem

em contraditório.

Ciência ao exequente, devendo indicar, no prazo de 15 dias, meios

eficientes e inéditos de prosseguimento da execução, bem como

meios e modos de notificação das empresas por ele indicadas.

Decorrido o prazo sem manifestação (art. 223, CPC), sobreste-se o

feito na forma do art. 11-A da CLT.

Superado o prazo previsto no art. 11-A da CLT, venham conclusos

para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100117-83.2020.5.01.0021
EXEQUENTE SEBASTIAO SERGIO SERRA

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

EXECUTADO FUNDO UNICO DE PREVIDENCIA
SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES
CASTELLO BRANCO(OAB:
141504/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7a6ce9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a constrição integral dos valores ora em execução, convolo em

penhora o numerário bloqueado e transferido através do convênio

SISBAJUD. Dê-se ciência às partes acerca da garantia do Juízo,

pelo prazo de 5 dias.

Fica consignado que as medidas processuais disponíveis

(impugnação à sentença de liquidação e embargos à execução)

limitam-se a matérias de direito não abordadas na sentença, uma

vez que todos os cálculos e seus parâmetros encontram-se

abarcados pela coisa julgada. Adverte-se que será aplicada multa

por litigância de má-fé a qualquer tentativa de discussão acerca de

matéria preclusa.

Ciência, inclusive, de que não haveráliberação de valoresàs partes
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até o decurso in albis da decisão de eventual embargo execução

e/ou impugnação da sentença de liquidação ou contraminuta de

eventual agravo de petição.

Decorrido e certificado o prazo sem manifestações, expeçam-se os

alvarás devidos, observando-se a ordem cronológica dos

expediente e eventuais prioridades legais.

Deverá o patrono da parte beneficiária juntar dados bancários

(Banco, Agência, Conta corrente/poupança/CPF/CNPJ) nos autos

do processo para possibilitar a expedição de transferência bancária.

No caso de ausência de informação, fica autorizada a secretaria a

consultar conta bancária do credor via SISBAJUD e a realizar a

expedição de alvará do valor devido.

Havendo saldo remanescente nos autos, consulte-se a reclamada

depositária no BNDT, nos termos da Portaria nº 261-SCR/2020

(Projeto Garimpo), para posterior liberação de valores.

Cumpridos os comandos acima, arquivem-se ou, caso iniciada a

fase executória, venham conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100117-83.2020.5.01.0021
EXEQUENTE SEBASTIAO SERGIO SERRA

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

EXECUTADO FUNDO UNICO DE PREVIDENCIA
SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES
CASTELLO BRANCO(OAB:
141504/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO SERGIO SERRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7a6ce9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a constrição integral dos valores ora em execução, convolo em

penhora o numerário bloqueado e transferido através do convênio

SISBAJUD. Dê-se ciência às partes acerca da garantia do Juízo,

pelo prazo de 5 dias.

Fica consignado que as medidas processuais disponíveis

(impugnação à sentença de liquidação e embargos à execução)

limitam-se a matérias de direito não abordadas na sentença, uma

vez que todos os cálculos e seus parâmetros encontram-se

abarcados pela coisa julgada. Adverte-se que será aplicada multa

por litigância de má-fé a qualquer tentativa de discussão acerca de

matéria preclusa.

Ciência, inclusive, de que não haveráliberação de valoresàs partes

até o decurso in albis da decisão de eventual embargo execução

e/ou impugnação da sentença de liquidação ou contraminuta de

eventual agravo de petição.

Decorrido e certificado o prazo sem manifestações, expeçam-se os

alvarás devidos, observando-se a ordem cronológica dos

expediente e eventuais prioridades legais.

Deverá o patrono da parte beneficiária juntar dados bancários

(Banco, Agência, Conta corrente/poupança/CPF/CNPJ) nos autos

do processo para possibilitar a expedição de transferência bancária.

No caso de ausência de informação, fica autorizada a secretaria a

consultar conta bancária do credor via SISBAJUD e a realizar a

expedição de alvará do valor devido.

Havendo saldo remanescente nos autos, consulte-se a reclamada

depositária no BNDT, nos termos da Portaria nº 261-SCR/2020

(Projeto Garimpo), para posterior liberação de valores.

Cumpridos os comandos acima, arquivem-se ou, caso iniciada a

fase executória, venham conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100401-28.2019.5.01.0021
RECLAMANTE MANOEL JORGE FERREIRA COUTO

ADVOGADO CLÉA ALVES DA SILVA(OAB:
163926/RJ)

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA DRUBI(OAB:
114816/RJ)

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA(OAB:
64998/RJ)

RECLAMADO JANE NUNES DA SILVA RANGEL

RECLAMADO ELAINE MENEZES BARROS MEISER
GABRIELLI

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ DE PAULA
NEIMI(OAB: 130745/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO ROBERTO MEISER
GABRIELLI

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ DE PAULA
NEIMI(OAB: 130745/RJ)

RECLAMADO MG PRODUCAO E COMUNICACAO
VISUAL LTDA - ME
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ADVOGADO ROSIANE FERREIRA MOREIRA(OAB:
152613/RJ)

ADVOGADO MARCO ANTONIO FERREIRA
MOREIRA(OAB: 178520/RJ)

ADVOGADO Bruno Garrido Gomes(OAB:
152900/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ DE PAULA
NEIMI(OAB: 130745/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO GABRIELLI SOLUCOES
INTEGRADAS EM DESIGN LTDA -
ME

ADVOGADO ROSIANE FERREIRA MOREIRA(OAB:
152613/RJ)

ADVOGADO MARCO ANTONIO FERREIRA
MOREIRA(OAB: 178520/RJ)

ADVOGADO Bruno Garrido Gomes(OAB:
152900/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ DE PAULA
NEIMI(OAB: 130745/RJ)

RECLAMADO WALTER FERREIRA DE LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

RAUL ALBERTO RASMUSEN AMAYA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DE LOURDES DE CASTRO
MENEZES BARROS

ADVOGADO GISELE SCUOTTO
MARTIGNONI(OAB: 88434/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZABETH DE CASTRO BARROS
RASMUSEN AMAYA

ADVOGADO GISELE SCUOTTO
MARTIGNONI(OAB: 88434/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RACHEL MENEZES BARROS
MEISER GABRIELLI

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ DE PAULA
NEIMI(OAB: 130745/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO GABRIELLI SOLUCOES INTEGRADAS EM DESIGN
LTDA - ME

  - CLAUDIO ROBERTO MEISER GABRIELLI

  - ELAINE MENEZES BARROS MEISER GABRIELLI

  - MG PRODUCAO E COMUNICACAO VISUAL LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb622c4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro a realização de leilão nas datas indicadas pelo leiloeiro, a

saber: de 11h do dia 14/05/2024 às 11h do dia 21/05/2024 para a

realização do primeiro leilão público e de 11h30min do dia

21/05/2024 às 11h do dia 22/05/2024 para a realização do

segundo leilão público, ambos exclusivamente eletrônicos.

Dê-se ciência ao leiloeiro.

Expeça-se edital do leilão.

Notifiquem-se as partes para ciência, assim como os coproprietários

e cônjuges para exercerem seu direito de preferência, nos termos

dos arts. 843 §1º e 889, II, do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100401-28.2019.5.01.0021
RECLAMANTE MANOEL JORGE FERREIRA COUTO

ADVOGADO CLÉA ALVES DA SILVA(OAB:
163926/RJ)

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA DRUBI(OAB:
114816/RJ)

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA(OAB:
64998/RJ)

RECLAMADO JANE NUNES DA SILVA RANGEL

RECLAMADO ELAINE MENEZES BARROS MEISER
GABRIELLI

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ DE PAULA
NEIMI(OAB: 130745/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO ROBERTO MEISER
GABRIELLI

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ DE PAULA
NEIMI(OAB: 130745/RJ)

RECLAMADO MG PRODUCAO E COMUNICACAO
VISUAL LTDA - ME

ADVOGADO ROSIANE FERREIRA MOREIRA(OAB:
152613/RJ)

ADVOGADO MARCO ANTONIO FERREIRA
MOREIRA(OAB: 178520/RJ)

ADVOGADO Bruno Garrido Gomes(OAB:
152900/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ DE PAULA
NEIMI(OAB: 130745/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO GABRIELLI SOLUCOES
INTEGRADAS EM DESIGN LTDA -
ME

ADVOGADO ROSIANE FERREIRA MOREIRA(OAB:
152613/RJ)

ADVOGADO MARCO ANTONIO FERREIRA
MOREIRA(OAB: 178520/RJ)

ADVOGADO Bruno Garrido Gomes(OAB:
152900/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ DE PAULA
NEIMI(OAB: 130745/RJ)

RECLAMADO WALTER FERREIRA DE LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

RAUL ALBERTO RASMUSEN AMAYA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DE LOURDES DE CASTRO
MENEZES BARROS

ADVOGADO GISELE SCUOTTO
MARTIGNONI(OAB: 88434/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZABETH DE CASTRO BARROS
RASMUSEN AMAYA

ADVOGADO GISELE SCUOTTO
MARTIGNONI(OAB: 88434/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RACHEL MENEZES BARROS
MEISER GABRIELLI

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ DE PAULA
NEIMI(OAB: 130745/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH DE CASTRO BARROS RASMUSEN AMAYA

  - MARIA DE LOURDES DE CASTRO MENEZES BARROS

  - RACHEL MENEZES BARROS MEISER GABRIELLI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb622c4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro a realização de leilão nas datas indicadas pelo leiloeiro, a

saber: de 11h do dia 14/05/2024 às 11h do dia 21/05/2024 para a

realização do primeiro leilão público e de 11h30min do dia

21/05/2024 às 11h do dia 22/05/2024 para a realização do

segundo leilão público, ambos exclusivamente eletrônicos.

Dê-se ciência ao leiloeiro.
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Expeça-se edital do leilão.

Notifiquem-se as partes para ciência, assim como os coproprietários

e cônjuges para exercerem seu direito de preferência, nos termos

dos arts. 843 §1º e 889, II, do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100401-28.2019.5.01.0021
RECLAMANTE MANOEL JORGE FERREIRA COUTO

ADVOGADO CLÉA ALVES DA SILVA(OAB:
163926/RJ)

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA DRUBI(OAB:
114816/RJ)

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA(OAB:
64998/RJ)

RECLAMADO JANE NUNES DA SILVA RANGEL

RECLAMADO ELAINE MENEZES BARROS MEISER
GABRIELLI

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ DE PAULA
NEIMI(OAB: 130745/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO ROBERTO MEISER
GABRIELLI

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ DE PAULA
NEIMI(OAB: 130745/RJ)

RECLAMADO MG PRODUCAO E COMUNICACAO
VISUAL LTDA - ME

ADVOGADO ROSIANE FERREIRA MOREIRA(OAB:
152613/RJ)

ADVOGADO MARCO ANTONIO FERREIRA
MOREIRA(OAB: 178520/RJ)

ADVOGADO Bruno Garrido Gomes(OAB:
152900/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ DE PAULA
NEIMI(OAB: 130745/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO GABRIELLI SOLUCOES
INTEGRADAS EM DESIGN LTDA -
ME

ADVOGADO ROSIANE FERREIRA MOREIRA(OAB:
152613/RJ)

ADVOGADO MARCO ANTONIO FERREIRA
MOREIRA(OAB: 178520/RJ)

ADVOGADO Bruno Garrido Gomes(OAB:
152900/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ DE PAULA
NEIMI(OAB: 130745/RJ)

RECLAMADO WALTER FERREIRA DE LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

RAUL ALBERTO RASMUSEN AMAYA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DE LOURDES DE CASTRO
MENEZES BARROS

ADVOGADO GISELE SCUOTTO
MARTIGNONI(OAB: 88434/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZABETH DE CASTRO BARROS
RASMUSEN AMAYA

ADVOGADO GISELE SCUOTTO
MARTIGNONI(OAB: 88434/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RACHEL MENEZES BARROS
MEISER GABRIELLI

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ DE PAULA
NEIMI(OAB: 130745/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL JORGE FERREIRA COUTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb622c4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro a realização de leilão nas datas indicadas pelo leiloeiro, a

saber: de 11h do dia 14/05/2024 às 11h do dia 21/05/2024 para a

realização do primeiro leilão público e de 11h30min do dia

21/05/2024 às 11h do dia 22/05/2024 para a realização do

segundo leilão público, ambos exclusivamente eletrônicos.

Dê-se ciência ao leiloeiro.

Expeça-se edital do leilão.

Notifiquem-se as partes para ciência, assim como os coproprietários

e cônjuges para exercerem seu direito de preferência, nos termos

dos arts. 843 §1º e 889, II, do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100771-65.2023.5.01.0021
REQUERENTES LAURIDE TEREZINHA HENRIQUE

ADVOGADO ALINE CHRISTINO SIMAS(OAB:
161752/RJ)

REQUERENTES NISE MARIA LESSA GERALDO
MAGALHAES

ADVOGADO MARGARET DE OLIVEIRA BERALDO
MAGALHAES(OAB: 79658/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURIDE TEREZINHA HENRIQUE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6135c38

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por decorrido o prazo do acordo, renove-se intimação às partes

para que, em 5 dias, manifestem-se sobre o cumprimento da

obrigação, presumindo-se o silêncio como regular quitação.

Decorrido o prazo in albis, voltem-me conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100771-65.2023.5.01.0021
REQUERENTES LAURIDE TEREZINHA HENRIQUE

ADVOGADO ALINE CHRISTINO SIMAS(OAB:
161752/RJ)

REQUERENTES NISE MARIA LESSA GERALDO
MAGALHAES

ADVOGADO MARGARET DE OLIVEIRA BERALDO
MAGALHAES(OAB: 79658/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NISE MARIA LESSA GERALDO MAGALHAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6135c38
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proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por decorrido o prazo do acordo, renove-se intimação às partes

para que, em 5 dias, manifestem-se sobre o cumprimento da

obrigação, presumindo-se o silêncio como regular quitação.

Decorrido o prazo in albis, voltem-me conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101100-14.2022.5.01.0021
RECLAMANTE SHIRLENE MACIEL MENDES DOS

SANTOS

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8af8f29

proferido nos autos.

Aguarde-se por 20 dias, oportunidade em que o exequente deverá

informar se houve o adequado reenquadramento no contracheque

de abril de 2024, conforme informado no ID. 8ba01fb.

Inerte a executada quanto ao cumprimento da obrigação, remetam-

se os autos à contadoria para apuração da multa e, após, retornem-

me conclusos.

Adequado o reenquadramento, notifique-se o autor para, em 08

dias, apresentar seus cálculos de liquidação ajustados à coisa

julgada, observando-se que deverá juntar aos autos no formato

PJeCalc (arquivo do cálculo na extensão ".PJC"), sob pena de não

recebimento dos cálculos, remetendo-se os autos ao arquivo

provisório com contagem do prazo prescricional.

Para tanto, deverá, a parte, na mesma data de protocolo da petição

de sua apresentação, efetuar a juntada das planilhas em PDF e

anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC"), uma vez que é

requisito para importação e futura atualização do cálculo pela

Secretaria.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Vindo, deverá a reclamada, nos 08 dias subsequentes ao prazo do

autor, apresentar seus cálculos ajustados à coisa julgada e

impugnar os apresentados pelo autor (igualmente com juntada de

cálculos no formato de arquivo "PJC.), sob pena de cominação do

art. 879, §2º da CLT, ou seja, preclusão de manifestação sobre os

cálculos.

Tudo cumprido, remetam-se os autos ao Setor de Cálculos para

verificação, voltando-me conclusos para homologação.

Link de consulta ao PJECalc: https://www.trt1.jus.br/pje/pje-calc-

cidadao

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100406-11.2023.5.01.0021
RECLAMANTE EMERSON DOS SANTOS MATEUS

ADVOGADO ALEX PEREIRA CHAGAS(OAB:
132031/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO Bárbara Carvalho de Souza(OAB:
131675/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES FUTURO LTDA

ADVOGADO Bárbara Carvalho de Souza(OAB:
131675/RJ)

RECLAMADO VIACAO REDENTOR LTDA

ADVOGADO Bárbara Carvalho de Souza(OAB:
131675/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON DOS SANTOS MATEUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID baaab93

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por decorridos os prazos do acordo, intimem-se as partes por 5 dias

para manifestação sobre o cumprimento da avença, presumindo-se

o silêncio como regular quitação.

Decorrido o prazo in albis, voltem-me conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100586-61.2022.5.01.0021
RECLAMANTE CLAUDIO DE SA RIBEIRO

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

ADVOGADO Sayde Lopes Flores(OAB: 56290/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)
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TESTEMUNHA PAULA REGINA CARNEIRO
BONIFACIO

TESTEMUNHA RONALD ROCHA SILVA

TESTEMUNHA DENNIS DE CARVALHO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6747529

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência à parte autora dos documentos juntados pela

reclamada pelo prazo de 5 dias.

Por cumprido o acordo, voltem-me conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101100-14.2022.5.01.0021
RECLAMANTE SHIRLENE MACIEL MENDES DOS

SANTOS

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHIRLENE MACIEL MENDES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8af8f29

proferido nos autos.

Aguarde-se por 20 dias, oportunidade em que o exequente deverá

informar se houve o adequado reenquadramento no contracheque

de abril de 2024, conforme informado no ID. 8ba01fb.

Inerte a executada quanto ao cumprimento da obrigação, remetam-

se os autos à contadoria para apuração da multa e, após, retornem-

me conclusos.

Adequado o reenquadramento, notifique-se o autor para, em 08

dias, apresentar seus cálculos de liquidação ajustados à coisa

julgada, observando-se que deverá juntar aos autos no formato

PJeCalc (arquivo do cálculo na extensão ".PJC"), sob pena de não

recebimento dos cálculos, remetendo-se os autos ao arquivo

provisório com contagem do prazo prescricional.

Para tanto, deverá, a parte, na mesma data de protocolo da petição

de sua apresentação, efetuar a juntada das planilhas em PDF e

anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC"), uma vez que é

requisito para importação e futura atualização do cálculo pela

Secretaria.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Vindo, deverá a reclamada, nos 08 dias subsequentes ao prazo do

autor, apresentar seus cálculos ajustados à coisa julgada e

impugnar os apresentados pelo autor (igualmente com juntada de

cálculos no formato de arquivo "PJC.), sob pena de cominação do

art. 879, §2º da CLT, ou seja, preclusão de manifestação sobre os

cálculos.

Tudo cumprido, remetam-se os autos ao Setor de Cálculos para

verificação, voltando-me conclusos para homologação.

Link de consulta ao PJECalc: https://www.trt1.jus.br/pje/pje-calc-

cidadao

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100439-98.2023.5.01.0021
RECLAMANTE JULIANA DUTRA DA CONCEICAO

ADVOGADO RODRIGO MACEDO
FERNANDES(OAB: 148464/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
TRANSPORTES COLETIVOS CMTC
RIO

RECLAMADO CONSORCIO OPERACIONAL BRT

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

TESTEMUNHA BIANCA SANTOS MATTOS

TESTEMUNHA KELLY CRISTINA DE CARVALHO
GOMES

TESTEMUNHA SHIRLEY SOUZA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DUTRA DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6b4a5f3

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao Provimento nº 02/2017 da

Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) autor(a) em 21/02/2024, Id. 077d1c6, sendo este

tempestivo, uma vez que a ciência da decisão deu-se em

06/02/2024, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2225
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Certifico, ainda, que foram também verificados os pressupostos de

admissibilidade do Recurso Ordinário interposto pela ré

MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO em 27/02/2024, Id. ce21fad,

sendo este tempestivo, uma vez que a ciência da decisão deu-se

em 06/02/2024, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos. Depósito recursal e custas dispensados

por tratar-se de Ente Público.

JANCIR PEREIRA DA COSTA JUNIOR

DIRETOR DE SECRETARIA

DECISÃO - PJe

Verificados e satisfeitos os pressupostos recursais, recebo o(s)

recurso(s) interposto(s).

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para ciência do(s) recurso(s)

interposto(s) e contrarrazões.

Decorrido o prazo, independentemente de manifestações, remetam-

se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100406-11.2023.5.01.0021
RECLAMANTE EMERSON DOS SANTOS MATEUS

ADVOGADO ALEX PEREIRA CHAGAS(OAB:
132031/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO Bárbara Carvalho de Souza(OAB:
131675/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES FUTURO LTDA

ADVOGADO Bárbara Carvalho de Souza(OAB:
131675/RJ)

RECLAMADO VIACAO REDENTOR LTDA

ADVOGADO Bárbara Carvalho de Souza(OAB:
131675/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO TRANSCARIOCA DE TRANPORTES

  - TRANSPORTES BARRA LTDA

  - TRANSPORTES FUTURO LTDA

  - VIACAO REDENTOR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID baaab93

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por decorridos os prazos do acordo, intimem-se as partes por 5 dias

para manifestação sobre o cumprimento da avença, presumindo-se

o silêncio como regular quitação.

Decorrido o prazo in albis, voltem-me conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100586-61.2022.5.01.0021
RECLAMANTE CLAUDIO DE SA RIBEIRO

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

ADVOGADO Sayde Lopes Flores(OAB: 56290/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

TESTEMUNHA PAULA REGINA CARNEIRO
BONIFACIO

TESTEMUNHA RONALD ROCHA SILVA

TESTEMUNHA DENNIS DE CARVALHO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DE SA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6747529

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência à parte autora dos documentos juntados pela

reclamada pelo prazo de 5 dias.

Por cumprido o acordo, voltem-me conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100439-98.2023.5.01.0021
RECLAMANTE JULIANA DUTRA DA CONCEICAO

ADVOGADO RODRIGO MACEDO
FERNANDES(OAB: 148464/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
TRANSPORTES COLETIVOS CMTC
RIO

RECLAMADO CONSORCIO OPERACIONAL BRT

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

TESTEMUNHA BIANCA SANTOS MATTOS

TESTEMUNHA KELLY CRISTINA DE CARVALHO
GOMES

TESTEMUNHA SHIRLEY SOUZA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO OPERACIONAL BRT

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6b4a5f3

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao Provimento nº 02/2017 da

Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) autor(a) em 21/02/2024, Id. 077d1c6, sendo este

tempestivo, uma vez que a ciência da decisão deu-se em

06/02/2024, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos.

Certifico, ainda, que foram também verificados os pressupostos de

admissibilidade do Recurso Ordinário interposto pela ré

MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO em 27/02/2024, Id. ce21fad,

sendo este tempestivo, uma vez que a ciência da decisão deu-se

em 06/02/2024, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos. Depósito recursal e custas dispensados

por tratar-se de Ente Público.

JANCIR PEREIRA DA COSTA JUNIOR

DIRETOR DE SECRETARIA

DECISÃO - PJe

Verificados e satisfeitos os pressupostos recursais, recebo o(s)

recurso(s) interposto(s).

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para ciência do(s) recurso(s)

interposto(s) e contrarrazões.

Decorrido o prazo, independentemente de manifestações, remetam-

se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0101008-07.2020.5.01.0021
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO FELIPE LUCCA(OAB: 85863/RS)

ADVOGADO CARLOS PAIVA GOLGO(OAB:
66149/RS)

RÉU ATACADAO S.A.

ADVOGADO ANDREA MENDONÇA DE
ALBUQUERQUE PEREZ(OAB:
112817/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO RIO DE
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6136c8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Registre-se que apesar de intimada a parte autora para que

juntasse aos autos os cálculos conforme despacho anterior (com

arquivo Pjecalc), não procedeu conforme determinação.

Intime-se para que junte em 15 dias o arquivo editável dos cálculos.

Decorrido in albis, arquive-se com inicio do prazo prescricional.

Havendo a juntada dos cálculos adequadamente, dê-se

prosseguimento conforme despacho anterior.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100238-77.2021.5.01.0021
RECLAMANTE FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO VITORIALOG TRANSPORTES E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

TESTEMUNHA VAGNER DA SILVA CASTRO

TESTEMUNHA RAFAEL FRANCISCO DE LIMA

TESTEMUNHA SERGIO ROBERTO DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
FETRANSPOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - VITORIALOG TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b07517

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao Provimento nº 02/2017 da

Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pela parte autora em 18/03/2024 Idae67113, sendo este tempestivo,

uma vez que a ciência da decisão deu-se em 06/03/2024,

apresentado por parte legítima, com a devida representação nos

autos.

Custas isento.

JANCIR PEREIRA DA COSTA JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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DIRETOR DE SECRETARIA

DECISÃO - PJe

Verificados e satisfeitos os pressupostos recursais, recebo o(s)

recurso(s) interposto(s).

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para ciência do(s) recurso(s)

interposto(s) e contrarrazões.

Decorrido o prazo, independentemente de manifestações, remetam-

se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100238-77.2021.5.01.0021
RECLAMANTE FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO VITORIALOG TRANSPORTES E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

TESTEMUNHA VAGNER DA SILVA CASTRO

TESTEMUNHA RAFAEL FRANCISCO DE LIMA

TESTEMUNHA SERGIO ROBERTO DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
FETRANSPOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b07517

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao Provimento nº 02/2017 da

Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pela parte autora em 18/03/2024 Idae67113, sendo este tempestivo,

uma vez que a ciência da decisão deu-se em 06/03/2024,

apresentado por parte legítima, com a devida representação nos

autos.

Custas isento.

JANCIR PEREIRA DA COSTA JUNIOR

DIRETOR DE SECRETARIA

DECISÃO - PJe

Verificados e satisfeitos os pressupostos recursais, recebo o(s)

recurso(s) interposto(s).

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para ciência do(s) recurso(s)

interposto(s) e contrarrazões.

Decorrido o prazo, independentemente de manifestações, remetam-

se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100990-83.2020.5.01.0021
REQUERENTES GP CAMPOS CONSULTORIA

FINANCEIRA EIRELI

ADVOGADO JOSE MAURO BLANCO
PEREIRA(OAB: 112599/RJ)

REQUERENTES DIEIA SILVA CAMPOS

REQUERENTES SAMARA GOMES MELO BORGES

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARA GOMES MELO BORGES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c061be5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por infrutíferas as tentativas de execução com as ferramentas à

disposição deste Juízo, intime-se a parte exequente, de forma

derradeira, para que forneça novos meios para o prosseguimento

da execução, no prazo de 15 dias.

No silêncio, sobreste-se o feito pelo prazo prescricional de 2 anos,

conforme previsto no art. 11-A da CLT c/c art. 128, parágrafo único,

do Provimento nº 4/GCGJT/2023.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100831-43.2020.5.01.0021
RECLAMANTE MERY JANY FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO DAYANE MARIA DOS SANTOS
SOUZA(OAB: 219057/RJ)

RECLAMADO DELI TIME COMESTIVEIS FINOS
LTDA - ME

ADVOGADO RUI SANTOS REIS(OAB: 95638/RJ)

ADVOGADO PRISCILA CATARCIONE MEYER DE
OLIVEIRA(OAB: 189926/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO ALBERTO CARDOSO MACEDO(OAB:
210625/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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TESTEMUNHA ERICA APARECIDA AZEVEDO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELI TIME COMESTIVEIS FINOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5dc540

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência à exequente do comprovante de recolhimentos fiscais

juntado pela ré.

Após, por satisfeito o acordo, voltem-me conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100831-43.2020.5.01.0021
RECLAMANTE MERY JANY FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO DAYANE MARIA DOS SANTOS
SOUZA(OAB: 219057/RJ)

RECLAMADO DELI TIME COMESTIVEIS FINOS
LTDA - ME

ADVOGADO RUI SANTOS REIS(OAB: 95638/RJ)

ADVOGADO PRISCILA CATARCIONE MEYER DE
OLIVEIRA(OAB: 189926/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO ALBERTO CARDOSO MACEDO(OAB:
210625/RJ)

TESTEMUNHA ERICA APARECIDA AZEVEDO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERY JANY FERREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5dc540

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência à exequente do comprovante de recolhimentos fiscais

juntado pela ré.

Após, por satisfeito o acordo, voltem-me conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100140-87.2024.5.01.0021
REQUERENTES CELSO MIGUEL DOS SANTOS

FILHO

ADVOGADO DEIVISSON MEDEIROS COELHO
ALVES(OAB: 78418/RJ)

REQUERENTES AUTO POSTO ML SATURNINO DE
BRITO LTDA

ADVOGADO ELMO NASCIMENTO DA SILVA(OAB:
32458/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO ML SATURNINO DE BRITO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d9cb03a

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao Provimento nº 02/2017 da

Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pela parte Requerente AUTO POSTO ML SATURNINO DE BRITO

LTDA em 08/03/2024 Id. 720bc14, sendo este tempestivo, uma vez

que a ciência da decisão deu-se em 29/02/2024, apresentado por

parte legítima, com a devida representação nos autos.

Custas no valor de R$ 100,00, devidamente recolhidas.

JANCIR PEREIRA DA COSTA JUNIOR

DIRETOR DE SECRETARIA

DECISÃO - PJe

Verificados e satisfeitos os pressupostos recursais, recebo o(s)

recurso(s) interposto(s).

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para ciência do(s) recurso(s)

interposto(s) e contrarrazões.

Decorrido o prazo, independentemente de manifestações, remetam-

se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100140-87.2024.5.01.0021
REQUERENTES CELSO MIGUEL DOS SANTOS

FILHO

ADVOGADO DEIVISSON MEDEIROS COELHO
ALVES(OAB: 78418/RJ)

REQUERENTES AUTO POSTO ML SATURNINO DE
BRITO LTDA

ADVOGADO ELMO NASCIMENTO DA SILVA(OAB:
32458/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO MIGUEL DOS SANTOS FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d9cb03a

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Certifico que, em cumprimento ao Provimento nº 02/2017 da

Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pela parte Requerente AUTO POSTO ML SATURNINO DE BRITO

LTDA em 08/03/2024 Id. 720bc14, sendo este tempestivo, uma vez

que a ciência da decisão deu-se em 29/02/2024, apresentado por

parte legítima, com a devida representação nos autos.

Custas no valor de R$ 100,00, devidamente recolhidas.

JANCIR PEREIRA DA COSTA JUNIOR

DIRETOR DE SECRETARIA

DECISÃO - PJe

Verificados e satisfeitos os pressupostos recursais, recebo o(s)

recurso(s) interposto(s).

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para ciência do(s) recurso(s)

interposto(s) e contrarrazões.

Decorrido o prazo, independentemente de manifestações, remetam-

se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100003-13.2021.5.01.0021
RECLAMANTE ELIEZER CARLOS DA CONCEICAO

ANACLETO

ADVOGADO CLEIDIVAM FELIPE DA SILVA(OAB:
180612/RJ)

RECLAMADO TABEEL ENTREGAS RAPIDAS LTDA

RECLAMADO DIRECT EXPRESS LOGISTICA
INTEGRADA S/A

ADVOGADO DIEGO NEVES FERREIRA(OAB:
182808/RJ)

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEZER CARLOS DA CONCEICAO ANACLETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b9451b

proferido nos autos.

Retifique-se conforme requerido no ID. e1e5222.

Através da incorporação da executada DIRECT EXPRESS

LOGISTICA INTEGRADA S/A, a mesma é sucedida pela empresa

AMERICANAS S.A., razão pela qual se mostra inviável o

prosseguimento da demanda em face de sócios da pretérita pessoa

jurídica. Como se sabe, a sucessão, por incorporação, de

empresas, determina a extinção da personalidade jurídica da

incorporada, com a transmissão de seus direitos e obrigações à

incorporadora.

Ciência ao exequente, devendo indicar, no prazo de 15 dias, meios

eficientes e inéditos de prosseguimento da execução.

Decorrido o prazo sem manifestação (art. 223, CPC), sobreste-se o

feito na forma do art. 11-A da CLT.

Superado o prazo previsto no art. 11-A da CLT, venham conclusos

para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100181-59.2021.5.01.0021
RECLAMANTE LIDIANE ALVES DE FARIAS

ADVOGADO Artur Vinicius Estruc da Silva(OAB:
132743/RJ)

RECLAMADO HOMEMED - SERVICOS MEDICOS
INTENSIVOS LTDA

ADVOGADO VICTOR JOSE SIQUEIRA
ALONSO(OAB: 89076/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOMEMED - SERVICOS MEDICOS INTENSIVOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3c54ae

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro a expedição dos mandados de penhora em mãos de

terceiros.

Em atenção ao requerido no Id. 2c32625 e diante do estabelecido

no art. 120, I do Provimento n.º 4 da CGJT, reconsidero o

entendimento anterior para deferir a liberação do depósito recursal à

reclamante. Para tanto, considerando que a conta indicada nos

autos pertence à escritório de advocacia, intime-se a autora para

que atualize a procuração juntada aos autos, concedendo-lhe os

devidos poderes para receber, ou apresente conta diversa para

recebimento do crédito, seja em nome próprio, seja em nome de

seu procurador.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100181-59.2021.5.01.0021
RECLAMANTE LIDIANE ALVES DE FARIAS

ADVOGADO Artur Vinicius Estruc da Silva(OAB:
132743/RJ)

RECLAMADO HOMEMED - SERVICOS MEDICOS
INTENSIVOS LTDA

ADVOGADO VICTOR JOSE SIQUEIRA
ALONSO(OAB: 89076/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE ALVES DE FARIAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2230
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3c54ae

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro a expedição dos mandados de penhora em mãos de

terceiros.

Em atenção ao requerido no Id. 2c32625 e diante do estabelecido

no art. 120, I do Provimento n.º 4 da CGJT, reconsidero o

entendimento anterior para deferir a liberação do depósito recursal à

reclamante. Para tanto, considerando que a conta indicada nos

autos pertence à escritório de advocacia, intime-se a autora para

que atualize a procuração juntada aos autos, concedendo-lhe os

devidos poderes para receber, ou apresente conta diversa para

recebimento do crédito, seja em nome próprio, seja em nome de

seu procurador.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011336-95.2014.5.01.0021
RECLAMANTE ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROBERTA SOARES BARROZO(OAB:
135584/RJ)

ADVOGADO CARLOS CLAUDIONOR
BARROZO(OAB: 73973/RJ)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RECLAMADO H W TURISMO E TRANSPORTES
EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA

Fica o destinatário acima indicado notificado paraciência da RPV

expedida. Prazo: 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BIANCA MORALES ARRUDA JANDRE MARTINS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100100-52.2017.5.01.0021
RECLAMANTE MARCIO RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO SHEILA FARIAS VELASCO(OAB:
178198/RJ)

RECLAMADO CONSTRUIR FACILITIES
ARQUITETURA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BLANCA MARIA BRAGA
FANTONI(OAB: 137251/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE BIANCHI
SANDERS(OAB: 145002/RJ)

ADVOGADO Renato Moura da Cunha(OAB:
96963/RJ)

RECLAMADO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUIR FACILITIES ARQUITETURA E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7a6ce4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nada a retificar, consoante Ato 72/2023, art. 65, deste Regional, a

verba de execução “INSS Empregado” e “INSS Empregador” não

entrarão no cômputo do crédito do beneficiário, para fins de

delimitação do teto para enquadramento em obrigações definidas

em lei como de pequeno valor.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100100-52.2017.5.01.0021
RECLAMANTE MARCIO RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO SHEILA FARIAS VELASCO(OAB:
178198/RJ)

RECLAMADO CONSTRUIR FACILITIES
ARQUITETURA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BLANCA MARIA BRAGA
FANTONI(OAB: 137251/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE BIANCHI
SANDERS(OAB: 145002/RJ)

ADVOGADO Renato Moura da Cunha(OAB:
96963/RJ)

RECLAMADO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO RIBEIRO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7a6ce4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nada a retificar, consoante Ato 72/2023, art. 65, deste Regional, a

verba de execução “INSS Empregado” e “INSS Empregador” não

entrarão no cômputo do crédito do beneficiário, para fins de

delimitação do teto para enquadramento em obrigações definidas

em lei como de pequeno valor.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2231
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    PAULO ROGERIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0231800-84.1999.5.01.0021
RECLAMANTE ROBERTO MARCELINO DA ROCHA

PASSOS

RECLAMADO CTM CONSULTORIA E ASSESSORIA
LTDA

ADVOGADO JOHN CHARLES COSTA DA
FONSECA(OAB: 79296/RJ)

RECLAMADO CARLOS TADEU NOGUEIRA
ESPINDOLA

RECLAMADO JOSE FRANCISCO FILHO

ADVOGADO JULIANA MATUCK DE
REZENDE(OAB: 170426/RJ)

ADVOGADO DANIELLE CAPISTRANO
RIBEIRO(OAB: 101194/RJ)

RECLAMADO MONICA COELHO GOME

TERCEIRO
INTERESSADO

13º Cartório de Registro Civil das
Pessoas Naturais da Capital/RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CTM CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CTM CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência do

despacho de ID f9197cc.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

THIAGO D AVILA MELLO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0231800-84.1999.5.01.0021
RECLAMANTE ROBERTO MARCELINO DA ROCHA

PASSOS

RECLAMADO CTM CONSULTORIA E ASSESSORIA
LTDA

ADVOGADO JOHN CHARLES COSTA DA
FONSECA(OAB: 79296/RJ)

RECLAMADO CARLOS TADEU NOGUEIRA
ESPINDOLA

RECLAMADO JOSE FRANCISCO FILHO

ADVOGADO JULIANA MATUCK DE
REZENDE(OAB: 170426/RJ)

ADVOGADO DANIELLE CAPISTRANO
RIBEIRO(OAB: 101194/RJ)

RECLAMADO MONICA COELHO GOME

TERCEIRO
INTERESSADO

13º Cartório de Registro Civil das
Pessoas Naturais da Capital/RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FRANCISCO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE FRANCISCO FILHO

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência do

despacho de ID f9197cc.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

THIAGO D AVILA MELLO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100342-11.2017.5.01.0021
RECLAMANTE ANA MARIA BORGES BRESCIANI

ADVOGADO RODRIGO SILVA FERRAZ DOS
PASSOS(OAB: 38438/DF)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Marco Antonio Bazhuni(OAB:
37062/RJ)

ADVOGADO EGAS MALTA BRANDAO(OAB:
243759/RJ)

PERITO ALINE DA COSTA BOLORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA BORGES BRESCIANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANA MARIA BORGES BRESCIANI

Fica o destinatário acima indicado notificado paraciência do alvará

expedido. Prazo: 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BIANCA MORALES ARRUDA JANDRE MARTINS

Assessor

Processo Nº CumSen-0101013-58.2022.5.01.0021
EXEQUENTE MARIA LUIZA HELMOLD DA SILVA

BRAGA

ADVOGADO ESTHER GAMA DE
VASCONCELOS(OAB: 142450/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2232
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARIA CAROLINA DALLE
SOARES(OAB: 234860/RJ)

ADVOGADO MICHELE VENTURA NEVES(OAB:
229362/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUIZA HELMOLD DA SILVA BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA LUIZA HELMOLD DA SILVA BRAGA

Fica o destinatário acima indicado notificado paraciência da RPV

expedida.  Prazo: 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SHEILA SIERRA DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100281-82.2019.5.01.0021
RECLAMANTE SANDRA REGINA ALEXANDRE DE

MELO

ADVOGADO VIVIANE SARAIVA NARDI(OAB:
101278/RJ)

ADVOGADO CARMEN LUCIA ALVERCA
MEYAS(OAB: 101281/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO TRADE BUILDING ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA - FALIDO

ADVOGADO GABRIEL CHAGAS VILLAR(OAB:
233655/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SID ROBERTO VILLAR

TERCEIRO
INTERESSADO

THAIS LANA BISPO VILLAR

TESTEMUNHA ALESSANDRA VALADAO ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA REGINA ALEXANDRE DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SANDRA REGINA ALEXANDRE DE MELO

Fica o destinatário acima indicado notificado paraciência dA RPV

expedida. Prazo: 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SHEILA SIERRA DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100847-94.2020.5.01.0021
RECLAMANTE FLAVIA SOUSA DE ALMEIDA

ADVOGADO ANDRE AUGUSTO RODRIGUES
SOARES(OAB: 210539/RJ)

RECLAMADO FORT RIO COMERCIO E
REPRESENTACOES EIRELI

ADVOGADO DANIEL MARCELINO(OAB:
149354/SP)

RECLAMADO DURVAL VISCARDI

RECLAMADO EDUARDO LOPES VISCARDI

ADVOGADO DANIEL MARCELINO(OAB:
149354/SP)

ADVOGADO NILTON CARLOS THOMAZ DE LIMA
JUNIOR(OAB: 376214/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA SOUSA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FLAVIA SOUSA DE ALMEIDA

Fica o destinatário acima indicado notificado para aguardar a

designação de leilão.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

THIAGO D AVILA MELLO

Assessor

22ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0010529-38.2015.5.01.0022
RECLAMANTE CAROLINA BAVIER DE SOUZA

ADVOGADO FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA
SCALETSKY(OAB: 95573/RJ)

RECLAMADO ZEEX INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO NAEDYA DA SILVA AZEVEDO(OAB:
43333/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIELA MATZENBACHER
LIGOCKY CERON

TERCEIRO
INTERESSADO

VINICIUS MATZENBACHER
LIGOCKY

TERCEIRO
INTERESSADO

CLIUCEIA ROSANA
MATZENBACHER LIGOCKY

TERCEIRO
INTERESSADO

HELIO LUIZ CUNA LIGOCKY

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLIUCEIA ROSANA MATZENBACHER LIGOCKY

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2233
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA da 22ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) CLIUCEIA

ROSANA MATZENBACHER LIGOCKY, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para tomar ciência da Sentença de ID.

8cad9c5 proferida nos autos, em 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RONALDO GOMES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010529-38.2015.5.01.0022
RECLAMANTE CAROLINA BAVIER DE SOUZA

ADVOGADO FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA
SCALETSKY(OAB: 95573/RJ)

RECLAMADO ZEEX INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO NAEDYA DA SILVA AZEVEDO(OAB:
43333/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIELA MATZENBACHER
LIGOCKY CERON

TERCEIRO
INTERESSADO

VINICIUS MATZENBACHER
LIGOCKY

TERCEIRO
INTERESSADO

CLIUCEIA ROSANA
MATZENBACHER LIGOCKY

TERCEIRO
INTERESSADO

HELIO LUIZ CUNA LIGOCKY

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO LUIZ CUNA LIGOCKY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA da 22ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) HELIO LUIZ

CUNA LIGOCKY, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para tomar ciência da Sentença de ID. 8cad9c5 proferida nos autos,

em 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RONALDO GOMES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010529-38.2015.5.01.0022
RECLAMANTE CAROLINA BAVIER DE SOUZA

ADVOGADO FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA
SCALETSKY(OAB: 95573/RJ)

RECLAMADO ZEEX INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO NAEDYA DA SILVA AZEVEDO(OAB:
43333/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIELA MATZENBACHER
LIGOCKY CERON

TERCEIRO
INTERESSADO

VINICIUS MATZENBACHER
LIGOCKY

TERCEIRO
INTERESSADO

CLIUCEIA ROSANA
MATZENBACHER LIGOCKY

TERCEIRO
INTERESSADO

HELIO LUIZ CUNA LIGOCKY

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA MATZENBACHER LIGOCKY CERON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA da 22ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) GABRIELA

MATZENBACHER LIGOCKY CERON, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para tomar ciência da Sentença de ID. 8cad9c5

proferida nos autos, em 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RONALDO GOMES DA SILVA

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2234
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0010529-38.2015.5.01.0022
RECLAMANTE CAROLINA BAVIER DE SOUZA

ADVOGADO FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA
SCALETSKY(OAB: 95573/RJ)

RECLAMADO ZEEX INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO NAEDYA DA SILVA AZEVEDO(OAB:
43333/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIELA MATZENBACHER
LIGOCKY CERON

TERCEIRO
INTERESSADO

VINICIUS MATZENBACHER
LIGOCKY

TERCEIRO
INTERESSADO

CLIUCEIA ROSANA
MATZENBACHER LIGOCKY

TERCEIRO
INTERESSADO

HELIO LUIZ CUNA LIGOCKY

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS MATZENBACHER LIGOCKY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA da 22ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) VINICIUS

MATZENBACHER LIGOCKY, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para tomar ciência da Sentença de ID. 8cad9c5

proferida nos autos, em 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RONALDO GOMES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101708-19.2016.5.01.0022
RECLAMANTE TAINAN ANSELMO DA SILVA

ADVOGADO THIAGO MONTEIRO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 198493/RJ)

RECLAMADO SALUS CONFECCOES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

VANESSA MOSTOF PEREIRA DE
MOURA

TERCEIRO
INTERESSADO

RITA DE CASSIA FERNANDES DA
SILVA

LEILOEIRO LEONARDO SCHULMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

EDINA MARCIA DOS SANTOS
MONCADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA da 22ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) RITA DE CASSIA

FERNANDES DA SILVA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para tomar ciência da Sentença ID 7fcb86a proferida nos

autos, em 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RONALDO GOMES DA SILVA

Assessor

Notificação

Processo Nº CumPrSe-0100034-25.2024.5.01.0022
REQUERENTE CICERO GABRIEL DA SILVA

ADVOGADO CLEBES CRUZ DO
NASCIMENTO(OAB: 54266/RJ)

REQUERIDO CURY CONSTRUTORA E
INCORPORADORA S.A.

ADVOGADO ANA LUIZA WAMBIER(OAB:
188807/RJ)

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

REQUERIDO ADHARA CONSTRUCOES LTDA - ME

REQUERIDO CYRIUS ENGENHARIA E
INFRAESTRUTURA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CURY CONSTRUTORA E

INCORPORADORA S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

se manifeste sobre a conta apresentada, no prazo de 08 dias, sob

pena de preclusão (§ 2º, do art. 879, da CLT).

Em caso de dúvida, acesse a página:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2235
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

RONALDO GOMES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101486-51.2016.5.01.0022
RECLAMANTE ROMERO OLIVEIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO FATIMA CRISTINA DO NASCIMENTO
HOBEICA(OAB: 77471/RJ)

ADVOGADO SERGIO CARLOS BRONZATO(OAB:
70703/RJ)

RECLAMADO ESTRELA REVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ JORGE DE SOUZA(OAB:
103409/RJ)

RECLAMADO CYRELA RJZ CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO ERICA CRISTINA SILVA
MENDES(OAB: 199145/RJ)

ADVOGADO JOAO CARLOS LOPES PACHECO
DE SOUZA(OAB: 112899/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL- AG.
2890

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMERO OLIVEIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROMERO OLIVEIRA DO NASCIMENTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência que foram expedidos os alvarás de id. 9725e67 e de ID.

3b1c103.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

RONALDO GOMES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101060-06.2021.5.01.0041
RECLAMANTE JULIO CESAR SANTOS

ADVOGADO THIAGO LUIZ ARAUJO VIVAS(OAB:
162152/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e3b7a90

proferida nos autos.

Vistos, etc.

HOMOLOGO os cálculos de atualização elaborados pela contadoria

do juízo, fixando a condenação nosseguintes valores atualizados

até18/03/2024:

Reclamantes - R$ 5.212,10

FGTS a depositar – R$ 416,97

Honorários Advocatícios – R$ 562,91

TOTAL - R$ 6.191,98

Registre-se que os valores sujeitos à contribuição de imposto de

renda não atingem o teto mínimo paratributação previsto na tabela

de desconto da cota fiscal, de acordo com a Instrução Normativa nº

1500/2014.

Intimem-se as partes, sendo a ré na forma do art. 535 do CPC e

o autor na forma do art. 884 da CLT, inclusive para, caso deseje

a transferência dos valor(es) do(s) alvará(s) para a conta

corrente da reclamante ou do patrono, que informe os dados

bancários do destinatário da transferência (nome, CPF, banco,

código do banco, agência e conta).

Decorrido o prazo in albis, expeça-se Precatório/RPV.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101060-06.2021.5.01.0041
RECLAMANTE JULIO CESAR SANTOS

ADVOGADO THIAGO LUIZ ARAUJO VIVAS(OAB:
162152/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e3b7a90

proferida nos autos.

Vistos, etc.

HOMOLOGO os cálculos de atualização elaborados pela contadoria

do juízo, fixando a condenação nosseguintes valores atualizados

até18/03/2024:

Reclamantes - R$ 5.212,10

FGTS a depositar – R$ 416,97

Honorários Advocatícios – R$ 562,91
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TOTAL - R$ 6.191,98

Registre-se que os valores sujeitos à contribuição de imposto de

renda não atingem o teto mínimo paratributação previsto na tabela

de desconto da cota fiscal, de acordo com a Instrução Normativa nº

1500/2014.

Intimem-se as partes, sendo a ré na forma do art. 535 do CPC e

o autor na forma do art. 884 da CLT, inclusive para, caso deseje

a transferência dos valor(es) do(s) alvará(s) para a conta

corrente da reclamante ou do patrono, que informe os dados

bancários do destinatário da transferência (nome, CPF, banco,

código do banco, agência e conta).

Decorrido o prazo in albis, expeça-se Precatório/RPV.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011225-45.2013.5.01.0022
RECLAMANTE EDSON ANTONIO DE MARIA

ADVOGADO VICTOR MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 153434/RJ)

RECLAMADO BICHO CONTENTE COMERCIO DE
RACOES LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
ALMEIDA(OAB: 146993/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE XAVIER DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 165910/RJ)

TESTEMUNHA IVAN BRAGA RODRIGUES

TESTEMUNHA TAYNARA PESSOA SILVA SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BICHO CONTENTE COMERCIO DE RACOES LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 54eac00

proferida nos autos.

Vistos etc.

HOMOLOGO os cálculos de atualização elaborados pela contadoria

do juízo, fixando a condenação nos seguintes valores atualizados

até18/03/2024:

Reclamante - R$ 6.564,77

INSS - R$ 1.996,10

Custas – R$ 170,67

TOTAL - R$ 8.731,54

Registre-se que os valores sujeitos à contribuição de imposto de

renda não atingem o teto mínimo para tributação previsto na tabela

de desconto da cota fiscal, de acordo com a Instrução Normativa nº

1500/2014.

Intimem-se as partes, sendo a ré para pagamento, no prazo de

48 horas, sob pena de penhora.

Em caso de não pagamento, inclua-se a ré no Banco Nacional de

Débitos Trabalhistas após o prazo legal.

Caso as partes pretendam impugnar qualquer um dos itens da

presente decisão, deverão fazê-lo após a garantia do juízo, na

forma do art. 884, §3º, da CLT. Não serão conhecidas pelo juízo as

petições que não observarem essa cominação.

Em caso de oposição de Embargos à Execução, deverá a

executada indicar de forma clara e precisa os valores

incontroversos.

Em caso de inadimplemento pela ré, intime-se a parte autora para

dar andamento à presente execução ou manifestar-se de forma

conclusiva, no prazo de 10 dias, indicando meios objetivos de

prosseguimento, ciente de que, decorrido o prazo sem que o

reclamante dê andamento à execução, os autos serão remetidos ao

arquivo provisório.

Decorrido o prazo in albis, arquivem-se provisoriamente os autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011225-45.2013.5.01.0022
RECLAMANTE EDSON ANTONIO DE MARIA

ADVOGADO VICTOR MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 153434/RJ)

RECLAMADO BICHO CONTENTE COMERCIO DE
RACOES LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
ALMEIDA(OAB: 146993/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE XAVIER DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 165910/RJ)

TESTEMUNHA IVAN BRAGA RODRIGUES

TESTEMUNHA TAYNARA PESSOA SILVA SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON ANTONIO DE MARIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 54eac00

proferida nos autos.

Vistos etc.

HOMOLOGO os cálculos de atualização elaborados pela contadoria

do juízo, fixando a condenação nos seguintes valores atualizados

até18/03/2024:

Reclamante - R$ 6.564,77

INSS - R$ 1.996,10

Custas – R$ 170,67

TOTAL - R$ 8.731,54

Registre-se que os valores sujeitos à contribuição de imposto de
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renda não atingem o teto mínimo para tributação previsto na tabela

de desconto da cota fiscal, de acordo com a Instrução Normativa nº

1500/2014.

Intimem-se as partes, sendo a ré para pagamento, no prazo de

48 horas, sob pena de penhora.

Em caso de não pagamento, inclua-se a ré no Banco Nacional de

Débitos Trabalhistas após o prazo legal.

Caso as partes pretendam impugnar qualquer um dos itens da

presente decisão, deverão fazê-lo após a garantia do juízo, na

forma do art. 884, §3º, da CLT. Não serão conhecidas pelo juízo as

petições que não observarem essa cominação.

Em caso de oposição de Embargos à Execução, deverá a

executada indicar de forma clara e precisa os valores

incontroversos.

Em caso de inadimplemento pela ré, intime-se a parte autora para

dar andamento à presente execução ou manifestar-se de forma

conclusiva, no prazo de 10 dias, indicando meios objetivos de

prosseguimento, ciente de que, decorrido o prazo sem que o

reclamante dê andamento à execução, os autos serão remetidos ao

arquivo provisório.

Decorrido o prazo in albis, arquivem-se provisoriamente os autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000699-24.2010.5.01.0022
RECLAMANTE CRISTIANE BARBOSA ROCHA

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA
FILHO

ADVOGADO ALEX MEDINA ALVES(OAB:
161825/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO
PAULO APOSTOLO-ASSESPA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO GALILEO ADMINISTRACAO DE
RECURSOS EDUCACIONAIS S A -
FALIDO

ADVOGADO RICARDO LIMA SANTOS(OAB:
144141/RJ)

ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES(OAB:
90173/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ ALFREDO DA GAMA
BOTAFOGO MUNIZ

ADVOGADO DANIEL DE ALMEIDA MARTINS(OAB:
120814/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO PAULO APOSTOLO-
ASSESPA

  - GALILEO ADMINISTRACAO DE RECURSOS EDUCACIONAIS
S A - FALIDO

  - SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c6695cb

proferida nos autos.

Vistos etc.

Atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal, recebo o

Agravo de Petição do reclamante.

Intime-se a reclamada para contraminuta.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio TRT da 1ª

Região.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100779-39.2023.5.01.0022
RECLAMANTE CAMILA NEVES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 224470/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL LENO
PESSOA LTDA

ADVOGADO CINTYA CARVALHO DA SILVA(OAB:
239288/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL LENO PESSOA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 470060c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a ré para se manifestar acerca da petição de ID 4d2f020,

em 48 horas, valendo o silêncio como concordância.

In albis, proceda-se à tentativa de penhora on line em face da ré,

pelo montante de R$ 24.000,00, conforme termo de acordo de

ID5b5b989.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100164-88.2019.5.01.0022
RECLAMANTE ANTONIO FERREIRA DE BARROS

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

ADVOGADO JULIANA SANTOS AZEVEDO
LIMA(OAB: 186695/RJ)

RECLAMADO ANA FLAVIA DA SILVA GUILLAND

RECLAMADO OJC SERVICOS ADM PARA
TERCEIROS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA FLAVIA DA SILVA GUILLAND

TERCEIRO
INTERESSADO

ALFA GEO RESTAURANTE EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

SPA MEIER SERVICOS DE BUFFE
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

BARTROAN RESTAURANTE EIRELI
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TERCEIRO
INTERESSADO

ANTROBAR RESTAURANTE EIRELI -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FERREIRA DE BARROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e46d3e0

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a parte autora para dar andamento à presente execução

ou manifestar-se de forma conclusiva, no prazo de 10 dias,

indicando meios objetivos de prosseguimento, ciente de que,

decorrido o prazo sem que o reclamante dê andamento à execução,

o processo será sobrestado, iniciando-se o prazo da prescrição

intercorrente.

Fica ciente o exequente de que poderá requerer o prosseguimento

da execução, o que somente será deferido se forem indicados

meios efetivos para tal.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100387-75.2018.5.01.0022
RECLAMANTE PAULO SERGIO BEZERRA LIMA

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANDRADE
DANTAS(OAB: 100240/RJ)

RECLAMADO CIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO
CET RIO

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ESTEFANIA GONCALVES BARBOSA
COLMANETTI(OAB: 13158/DF)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES LAGO
COSTA(OAB: 21924/DF)

ADVOGADO MOISES DIAS DA SILVA(OAB:
63822/DF)

ADVOGADO LOURRAYNNE CAROLINA DE SALES
FERREIRA(OAB: 70177/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO BEZERRA LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7f4b3c2

proferida nos autos.

Vistos etc.

HOMOLOGO os cálculos de atualização elaborados pela contadoria

do juízo, fixando a condenação nos seguintes valores atualizados

até18/03/2024:

Reclamante – R$ 15.098,77

INSS RTE/RDA – R$ 14.574,89

Honorários Advocatícios – R$ 7.513,58

TOTAL – R$ 37.187,24

Considerando o não pagamento do alvará id. 4d475a0, destinado

ao INSS, bem como que o valor não foi deduzido pela Contadoria,

determino seu cancelamento, a fim de evitar tumulto processual.

Registre-se que os valores sujeitos à contribuição de imposto de

renda não atingem o teto mínimo para tributação previsto na tabela

de desconto da cota fiscal, de acordo com a Instrução Normativa nº

1500/2014.

Convolo em penhora o saldo existente na conta 2890/042/02154659

-3 no valor atualizado de R$ 11.432,25.

Intimem-se as partes, sendo a ré para pagamento da diferença

devida R$ 25.754,99, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora.

Em caso de não pagamento, inclua-se a ré no Banco Nacional de

Débitos Trabalhistas após o prazo legal.

Caso as partes pretendam impugnar qualquer um dos itens da

presente decisão, deverão fazê-lo após a garantia do juízo, na

forma do art. 884, §3º, da CLT. Não serão conhecidas pelo juízo as

petições que não observarem essa cominação.

Em caso de oposição de Embargos à Execução, deverá a

executada indicar de forma clara e precisa os valores

incontroversos.

Em caso de inadimplemento pela ré, intime-se a parte autora para

dar andamento à presente execução ou manifestar-se de forma

conclusiva, no prazo de 10 dias, indicando meios objetivos de

prosseguimento, ciente de que, decorrido o prazo sem que o

reclamante dê andamento à execução, os autos serão remetidos ao

arquivo provisório.

Decorrido o prazo in albis, arquivem-se provisoriamente os autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100387-75.2018.5.01.0022
RECLAMANTE PAULO SERGIO BEZERRA LIMA

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANDRADE
DANTAS(OAB: 100240/RJ)

RECLAMADO CIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO
CET RIO

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ESTEFANIA GONCALVES BARBOSA
COLMANETTI(OAB: 13158/DF)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES LAGO
COSTA(OAB: 21924/DF)

ADVOGADO MOISES DIAS DA SILVA(OAB:
63822/DF)
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ADVOGADO LOURRAYNNE CAROLINA DE SALES
FERREIRA(OAB: 70177/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO CET RIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7f4b3c2

proferida nos autos.

Vistos etc.

HOMOLOGO os cálculos de atualização elaborados pela contadoria

do juízo, fixando a condenação nos seguintes valores atualizados

até18/03/2024:

Reclamante – R$ 15.098,77

INSS RTE/RDA – R$ 14.574,89

Honorários Advocatícios – R$ 7.513,58

TOTAL – R$ 37.187,24

Considerando o não pagamento do alvará id. 4d475a0, destinado

ao INSS, bem como que o valor não foi deduzido pela Contadoria,

determino seu cancelamento, a fim de evitar tumulto processual.

Registre-se que os valores sujeitos à contribuição de imposto de

renda não atingem o teto mínimo para tributação previsto na tabela

de desconto da cota fiscal, de acordo com a Instrução Normativa nº

1500/2014.

Convolo em penhora o saldo existente na conta 2890/042/02154659

-3 no valor atualizado de R$ 11.432,25.

Intimem-se as partes, sendo a ré para pagamento da diferença

devida R$ 25.754,99, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora.

Em caso de não pagamento, inclua-se a ré no Banco Nacional de

Débitos Trabalhistas após o prazo legal.

Caso as partes pretendam impugnar qualquer um dos itens da

presente decisão, deverão fazê-lo após a garantia do juízo, na

forma do art. 884, §3º, da CLT. Não serão conhecidas pelo juízo as

petições que não observarem essa cominação.

Em caso de oposição de Embargos à Execução, deverá a

executada indicar de forma clara e precisa os valores

incontroversos.

Em caso de inadimplemento pela ré, intime-se a parte autora para

dar andamento à presente execução ou manifestar-se de forma

conclusiva, no prazo de 10 dias, indicando meios objetivos de

prosseguimento, ciente de que, decorrido o prazo sem que o

reclamante dê andamento à execução, os autos serão remetidos ao

arquivo provisório.

Decorrido o prazo in albis, arquivem-se provisoriamente os autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100097-26.2019.5.01.0022
RECLAMANTE ELAINE PEREIRA GOULART

ADVOGADO ANDREA DE OLIVEIRA(OAB:
115137/RJ)

RECLAMADO LAVIPP - LAVANDERIA COMERCIO E
LOCACOES LTDA. - ME

RECLAMADO LUIZ CARLOS SOUTO TEIXEIRA

RECLAMADO LENITA MORAES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE PEREIRA GOULART

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 513a251

proferido nos autos.

Vistos etc.

Quanto ao requerimento de suspensão da CNH e bloqueio dos

cartões de crédito dos executados, nada a deferir, ante os termos

do art. 805, do CPC. Não há relação de causa e efeito entre a

medida coercitiva requerida e o pagamento da dívida, o que torna

desproporcional e sem afinidade com a obrigação do pagamento

dos créditos trabalhistas.

Intime-se a parte autora para dar andamento à presente execução

ou manifestar-se de forma conclusiva, no prazo de 10 dias,

indicando meios objetivos de prosseguimento, ciente de que,

decorrido o prazo sem que o reclamante dê andamento à execução,

o processo será sobrestado, iniciando-se o prazo da prescrição

intercorrente.

Fica ciente o exequente de que poderá requerer o prosseguimento

da execução, o que somente será deferido se forem indicados

meios efetivos para tal.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0208100-18.1995.5.01.0022
RECLAMANTE ANTONIO PRISCO PEREIRA DE

JESUS (ESPOLIO DE)

RECLAMANTE DANILO SALERNO

ADVOGADO JOSE FRANCISCO FRANCO DA
SILVA OLIVEIRA(OAB: 30177/RJ)

RECLAMADO BNDES PARTICIPACOES SA
BNDESPAR

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO CASAGRANDE
PEREIRA(OAB: 22076/PR)
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RECLAMADO BANCO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E
SOCIAL

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO CASAGRANDE
PEREIRA(OAB: 22076/PR)

RECLAMADO AGENCIA ESPECIAL DE
FINANCIAMENTO INDUSTRIAL
FINAME

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO CASAGRANDE
PEREIRA(OAB: 22076/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO SALERNO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b165b8a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte autora da manifestação da ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101661-11.2017.5.01.0022
RECLAMANTE GABRIEL CANDIDO TORRES

AGOSTINI DA CRUZ

ADVOGADO Rodrigo Bittencourt dos Santos(OAB:
135589/RJ)

ADVOGADO TERENCIO MARINS DOS
SANTOS(OAB: 184585/RJ)

ADVOGADO DENIS RUI DE FARIAS NUNES(OAB:
128591/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO KARINE RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
62667/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 905ec25

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a manifestação de id. 6bb69c1, intime-se a reclamada para

manifestação, em 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101661-11.2017.5.01.0022
RECLAMANTE GABRIEL CANDIDO TORRES

AGOSTINI DA CRUZ

ADVOGADO Rodrigo Bittencourt dos Santos(OAB:
135589/RJ)

ADVOGADO TERENCIO MARINS DOS
SANTOS(OAB: 184585/RJ)

ADVOGADO DENIS RUI DE FARIAS NUNES(OAB:
128591/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO KARINE RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
62667/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL CANDIDO TORRES AGOSTINI DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 905ec25

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a manifestação de id. 6bb69c1, intime-se a reclamada para

manifestação, em 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100072-81.2017.5.01.0022
RECLAMANTE ATILA BRUNO LOPES MAGALHAES

DA MOTA

ADVOGADO MARIA LUIZA ALMEIDA DE
ASSIS(OAB: 177821/RJ)

ADVOGADO PAMELA REGINA DO ESPIRITO
SANTO DE BARROS(OAB:
174674/RJ)

RECLAMADO CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 423c840

proferido nos autos.

Vistos, etc.
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Considerando a petição de id.4d4833b, designe a Secretaria dia e

hora para que a reclamada compareça na Secretaria da Vara a fim

de fornecer ao reclamante os documentos que comprovem que o

Reclamante pertence aos quadros de funcionários da empresa Re

para viabilizar à percepção do benefício previdenciário garantido ao

autor,conforme decisão de ID 43a26f7 e sentença transitada em

julgado de id.f59bee5, sob pena de pagamento de multa diária de

R$ 500,00.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100837-47.2020.5.01.0022
RECLAMANTE ROSILEA RAMALHO CARDOSO

ADVOGADO DANIELA PAULA FIOROTTI(OAB:
133097/SP)

ADVOGADO MARCIO EDUARDO SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 125512/RJ)

RECLAMADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO José Figueiredo da Fonseca
Junior(OAB: 153094/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILEA RAMALHO CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21f90a4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para contestar os embargos à execução, em

5 dias.

Após, voltem os autos conclusos para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010587-75.2014.5.01.0022
RECLAMANTE UBIRAJARA DA SILVA VASQUES

ADVOGADO Willians Belmond de Moraes(OAB:
80250/RJ)

RECLAMADO LUCIVANIA SOUSA RIBEIRO

ADVOGADO VALQUIMAR VIEIRA DA PAZ(OAB:
208281/RJ)

ADVOGADO MARCELO MUNIZ BAPTISTA
VIANA(OAB: 25225/CE)

RECLAMADO MARIA VALERIA SOUSA RIBEIRO

ADVOGADO MARCELO MUNIZ BAPTISTA
VIANA(OAB: 25225/CE)

RECLAMADO ILV RIBEIRO REFEICOES
COLETIVAS LTDA - ME

ADVOGADO ISMAEL PHILIP DO NASCIMENTO
COSTA(OAB: 42134/CE)

ADVOGADO MARCELO MUNIZ BAPTISTA
VIANA(OAB: 25225/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBIRAJARA DA SILVA VASQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 314579c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho de id. 7978492.

Intime-se a parte autora para dar andamento à presente execução

ou manifestar-se de forma conclusiva, no prazo de 10 dias,

indicando meios objetivos de prosseguimento, ciente de que,

decorrido o prazo sem que o reclamante dê andamento à execução,

o processo será sobrestado, iniciando-se o prazo da prescrição

intercorrente.

Fica ciente o exequente de que poderá requerer o prosseguimento

da execução, o que somente será deferido se forem indicados

meios efetivos para tal.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100166-19.2023.5.01.0022
RECLAMANTE LUZIA PEREIRA BARRETO

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA PEREIRA BARRETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d363f9

proferido nos autos.

Vistos etc.

1.Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 08

(oito) dias, seus cálculos de liquidação.

2. Intime-se a ré para que se manifestesobre a conta apresentada,

no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão (§ 2º, do art. 879, da

CLT).

Os cálculos deverão observar os seguintes critérios, na ausência de

outros expressamente estipulados:

a) Atualização monetária: deverá ser observado o índice da

correção monetária do mês subsequente ao da prestação de

serviços, a partir do dia 1º, conforme Súmula 381 do C.TST;

b) FGTS: atualização pelos índices dos débitos trabalhistas,

observando-se o disposto na Orientação Jurisprudencial nº 302 da

SDI-I do C. TST;

c) INSS: os descontos relativos à contribuição do empregado

deverão ser calculados mês a mês, observado o teto. Deverá,
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também, ser apresentado o cálculo relativo à contribuição

previdenciária devida pelo empregador, excluída a contribuição a

terceiros, a teor da súmula 36 do E. TRT 1ª Região.

3. Após, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para

verificação e atualização.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100618-29.2023.5.01.0022
RECLAMANTE MARCIA CRISTINA ROCHA DA SILVA

ADVOGADO MIRIA LEAL DE ALMEIDA(OAB:
243760/RJ)

ADVOGADO MARTA PEREIRA DE MORAES(OAB:
199241/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CRISTINA ROCHA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8c12fb

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro a dilação de prazo requerida no petitório de id. 8937878.

Após, intime-se a ré para que se manifeste sobre a conta

apresentada, no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão (§ 2º, do

art. 879, da CLT).

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100724-88.2023.5.01.0022
EXEQUENTE JULIANA JESUS DA CUNHA

ADVOGADO SAMANTA LIMA SOUZA(OAB:
151301/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA JESUS DA CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5f76a3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para que adeque seus cálculos de

liquidação, em 8 dias, observando-se para tal a promoção da

contadoria do juízo, sob pena de sobrestamento do feito, iniciando-

se o prazo da prescrição intercorrente.

Retificadas as contas, à contadoria para nova verificação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101119-17.2022.5.01.0022
RECLAMANTE ELZA SILVA E SOUSA

ADVOGADO RICARDO PESTANA PINTO(OAB:
189273/RJ)

RECLAMADO ESCOLA DE FORMACAO DE COND
DE VEICULOS AUTO M CANCELA -
ME

ADVOGADO CATIA LUCILENE DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 216144/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZA SILVA E SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0e2926

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para ciência de que as testemunhas

comparecerão à próxima audiência na forma do art. 455 do CPC,

conforme já determinado em ata de audiência.

Aguarde-se a audiência designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101169-43.2022.5.01.0022
RECLAMANTE GUILHERME NASCIMENTO

FERNANDES

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAQUEL MUNIZ DA FONSECA(OAB:
202070/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 140514/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME NASCIMENTO FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 780931b

proferido nos autos.

Vistos etc.

1.Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 08

(oi to) dias, seus cálculos de l iquidação, sob pena de
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sobrestamento dos autos, iniciando-se o prazo da prescrição

intercorrente.

2. Intimem-se as rés para que se manifestemsobre a conta

apresentada, no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão (§ 2º, do

art. 879, da CLT).

Os cálculos deverão observar os seguintes critérios, na ausência de

outros expressamente estipulados:

a) Atualização monetária: deverá ser observado o índice da

correção monetária do mês subsequente ao da prestação de

serviços, a partir do dia 1º, conforme Súmula 381 do C.TST;

b) FGTS: atualização pelos índices dos débitos trabalhistas,

observando-se o disposto na Orientação Jurisprudencial nº 302 da

SDI-I do C. TST;

c) INSS: os descontos relativos à contribuição do empregado

deverão ser calculados mês a mês, observado o teto. Deverá,

também, ser apresentado o cálculo relativo à contribuição

previdenciária devida pelo empregador, excluída a contribuição a

terceiros, a teor da súmula 36 do E. TRT 1ª Região.

3. Após, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para

verificação e atualização.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000487-03.2010.5.01.0022
RECLAMANTE ROBERTO PEREIRA MOIZINHO

ADVOGADO Durval Fernandes da Costa(OAB:
62000/RJ)

RECLAMADO ORGAO GESTOR DE MAO- DE-
OBRA DO TRABALHO PORTUARIO
DOS PORTOS ORGANIZADOS DO
RIO DE JANEIRO, ITAGUAI, FORNO
E NITEROI

ADVOGADO PAULO GOMIDE DE CAMPOS
FILHO(OAB: 83681/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ITAÚ

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL-
AG.2890

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO GESTOR DE MAO- DE-OBRA DO TRABALHO
PORTUARIO DOS PORTOS ORGANIZADOS DO RIO DE
JANEIRO, ITAGUAI, FORNO E NITEROI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9924f4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro a dilação de prazo para comprovação de pagamento, por 5

dias.

In albis, proceda-se à tentativa de penhora online.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101119-17.2022.5.01.0022
RECLAMANTE ELZA SILVA E SOUSA

ADVOGADO RICARDO PESTANA PINTO(OAB:
189273/RJ)

RECLAMADO ESCOLA DE FORMACAO DE COND
DE VEICULOS AUTO M CANCELA -
ME

ADVOGADO CATIA LUCILENE DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 216144/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCOLA DE FORMACAO DE COND DE VEICULOS AUTO M
CANCELA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0e2926

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para ciência de que as testemunhas

comparecerão à próxima audiência na forma do art. 455 do CPC,

conforme já determinado em ata de audiência.

Aguarde-se a audiência designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100267-61.2020.5.01.0022
RECLAMANTE ADILSON CLAUDIO GOMES DE SA

ADVOGADO MARCELO SOUZA DE ASSIS(OAB:
115160/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO VIACAO PAVUNENSE SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON CLAUDIO GOMES DE SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c5701f7

proferida nos autos.

Vistos etc.

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade recursal

intrínsecos (legitimidade, capacidade e interesse) e extrínsecos

(tempestividade, adequação, preparo e inexistência de fato

impeditivo ou extintivo do direito de recorrer), recebo o Recurso

Ordinário da 1ª reclamada.

Aos recorridos para apresentarem contrarrazões.

Decorrido o prazo, subam os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100005-09.2023.5.01.0022
RECLAMANTE JOSIE DA CONCEICAO NOGUEIRA

ADVOGADO roberto de oliveira falco(OAB:
151296/RJ)

RECLAMADO RECANTO ANOS DOURADOS
POUSADA LTDA - ME

ADVOGADO josue de souza martins(OAB:
164530/RJ)

PERITO JOAO MANUEL MEIRELES TEIXEIRA
SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECANTO ANOS DOURADOS POUSADA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10ec490

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para ciência da petição do perito, de id.

972b7af.

Aguarde-se a apresentação do laudo pericial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100005-09.2023.5.01.0022
RECLAMANTE JOSIE DA CONCEICAO NOGUEIRA

ADVOGADO roberto de oliveira falco(OAB:
151296/RJ)

RECLAMADO RECANTO ANOS DOURADOS
POUSADA LTDA - ME

ADVOGADO josue de souza martins(OAB:
164530/RJ)

PERITO JOAO MANUEL MEIRELES TEIXEIRA
SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIE DA CONCEICAO NOGUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10ec490

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para ciência da petição do perito, de id.

972b7af.

Aguarde-se a apresentação do laudo pericial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100489-24.2023.5.01.0022
RECLAMANTE ANA CAROLINE SOARES DA SILVA

ADVOGADO ANDRE FELIPE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 224689/RJ)

RECLAMADO JARDIM CONVENIENCIA LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO DOS SANTOS DIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 190220/RJ)

RECLAMADO POSTO DE GASOLINA REI DE
HONORIO LTDA - EPP

ADVOGADO JOAO PAULO DOS SANTOS DIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 190220/RJ)

RECLAMADO POSTO DE GASOLINA AMDV LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO DOS SANTOS DIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 190220/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINE SOARES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc37cfa

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista ao autor da manifestação de Id f783e9a.

Após, aguarde-se o integral cumprimento do termo de acordo de Id

043b2fa, com o sobrestamento dos autos, conforme nova

orientação da CGJT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100880-18.2019.5.01.0022
RECLAMANTE A.I.P.

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RECLAMADO V.P.S.E.R.J.

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

TESTEMUNHA J.d.A.B.d.S.

TESTEMUNHA C.A.D.S.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.P.S.E.R.J.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b599d38.

Processo Nº ATSum-0100880-18.2019.5.01.0022
RECLAMANTE A.I.P.

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RECLAMADO V.P.S.E.R.J.

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

TESTEMUNHA J.d.A.B.d.S.

TESTEMUNHA C.A.D.S.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.I.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b599d38.

Processo Nº ATOrd-0100954-72.2019.5.01.0022
RECLAMANTE THIAGO CARDOSO RIBEIRO

ADVOGADO Joelson Silveira Fernandes(OAB:
83027/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO ALINE CORREIA FERREIRA DA
ROSA(OAB: 178647/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA LOPES SILVA(OAB:
176670/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

TESTEMUNHA DOUGLAS DE LIMA SOUZA

TESTEMUNHA MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA
TENORIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO CARDOSO RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cfde3c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

I – RELATÓRIO

AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM RECUPERACAO

JUDICIAL, em 23/01/2024,eTHIAGO CARDOSO RIBEIRO, em

26/01/2024,opuseram Embargos de Declaração contra a sentença

prolatada por este Juízo.

É o relatório.

II – ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos de declaração, porque são tempestivos.

III – FUNDAMENTAÇÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ

A sentença embargada não possui qualquer omissão, obscuridade

ou contradição que justifique a oposição dos presentes Embargos.

A simples leitura dos embargos é o suficiente para constatar que a

embargante busca discutir matéria já decidida em sentença, bem

como temas afetos à fase de liquidação/execução (política de

desoneração da folha de pagamento), cujo enquadramento desafia

específico exame, mormente diante das constantes alterações da

política de desoneração, devendo a ré indicar os períodos e

comprovar a respectiva adesão no momento oportuno, nos termos

do art. 20 da Instrução Normativa RFB nº 2.053/2021.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR

Acolho, em parte, os presentes embargos, a fim de sanar o vício de

omissão em relação às férias do aquisitivo 2015/2016, nos

seguintes termos:

“Sobre o requerimento, considerando que a inicial se fundamenta na

concessão de férias de forma equivocada, ante a consideração, no

cálculo, de faltas impugnadas, e uma vez que as ausências

injustificadas foram reputadas válidas na sentença embargada,

incumbia ao reclamante apontar eventual equívoco no pagamento

das férias do aquisitivo 2015/2016 a partir da documentação

acostada, o que não ocorreu.

Sendo assim, não indicado eventual equívoco no pagamento das

férias do aquisitivo 2015/2016 (id391dd0d - Pág. 8), julgo

improcedente o pedido de 9.IV, no particular.”

No mais, a sentença embargada não possui qualquer omissão,

obscuridade ou contradição que justifique a oposição dos presentes

Embargos.

A simples leitura dos embargos é o suficiente para constatar que o

embargante busca rediscutir matéria já decidida em sentença, bem

como a reforma do julgado, o que é impossível pela via estreita dos

embargos.

IV – DISPOSITIVO

Diante do exposto, CONHEÇO dos embargos declaratórios opostos

pela primeira ré, e, no mérito, REJEITO-OS; bem como CONHEÇO

dos embargos declaratórios opostos pelo autor, e, no mérito,

ACOLHO-OS EM PARTE, tudo nos termos da fundamentação

supra.

Intimem-se as partes.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100954-72.2019.5.01.0022
RECLAMANTE THIAGO CARDOSO RIBEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO Joelson Silveira Fernandes(OAB:
83027/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO ALINE CORREIA FERREIRA DA
ROSA(OAB: 178647/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA LOPES SILVA(OAB:
176670/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

TESTEMUNHA DOUGLAS DE LIMA SOUZA

TESTEMUNHA MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA
TENORIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - CONSORCIO SANTA CRUZ TRANSPORTES

  - EXPRESSO PEGASO EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cfde3c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

I – RELATÓRIO

AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM RECUPERACAO

JUDICIAL, em 23/01/2024,eTHIAGO CARDOSO RIBEIRO, em

26/01/2024,opuseram Embargos de Declaração contra a sentença

prolatada por este Juízo.

É o relatório.

II – ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos de declaração, porque são tempestivos.

III – FUNDAMENTAÇÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ

A sentença embargada não possui qualquer omissão, obscuridade

ou contradição que justifique a oposição dos presentes Embargos.

A simples leitura dos embargos é o suficiente para constatar que a

embargante busca discutir matéria já decidida em sentença, bem

como temas afetos à fase de liquidação/execução (política de

desoneração da folha de pagamento), cujo enquadramento desafia

específico exame, mormente diante das constantes alterações da

política de desoneração, devendo a ré indicar os períodos e

comprovar a respectiva adesão no momento oportuno, nos termos

do art. 20 da Instrução Normativa RFB nº 2.053/2021.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR

Acolho, em parte, os presentes embargos, a fim de sanar o vício de

omissão em relação às férias do aquisitivo 2015/2016, nos

seguintes termos:

“Sobre o requerimento, considerando que a inicial se fundamenta na

concessão de férias de forma equivocada, ante a consideração, no

cálculo, de faltas impugnadas, e uma vez que as ausências

injustificadas foram reputadas válidas na sentença embargada,

incumbia ao reclamante apontar eventual equívoco no pagamento

das férias do aquisitivo 2015/2016 a partir da documentação

acostada, o que não ocorreu.

Sendo assim, não indicado eventual equívoco no pagamento das

férias do aquisitivo 2015/2016 (id391dd0d - Pág. 8), julgo

improcedente o pedido de 9.IV, no particular.”

No mais, a sentença embargada não possui qualquer omissão,

obscuridade ou contradição que justifique a oposição dos presentes

Embargos.

A simples leitura dos embargos é o suficiente para constatar que o

embargante busca rediscutir matéria já decidida em sentença, bem

como a reforma do julgado, o que é impossível pela via estreita dos

embargos.

IV – DISPOSITIVO

Diante do exposto, CONHEÇO dos embargos declaratórios opostos

pela primeira ré, e, no mérito, REJEITO-OS; bem como CONHEÇO

dos embargos declaratórios opostos pelo autor, e, no mérito,

ACOLHO-OS EM PARTE, tudo nos termos da fundamentação

supra.

Intimem-se as partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0038900-22.2009.5.01.0022
RECLAMANTE RUBENS DE OLIVEIRA

NASCIMENTO

ADVOGADO MAURO VICTOR SIMAS(OAB:
70259/RJ)

RECLAMADO FABRIL RIO ALIMENTACAO E
EVENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO CORRÊA LIMA(OAB:
30232/RJ)

RECLAMADO INESSA COUTO CARDOSO

RECLAMADO ARLINDO JOSE DA CONCEICAO

ADVOGADO TIAGO VINICIUS SOARES
SILVA(OAB: 39944/PE)

RECLAMADO WILLIAM XAVIER LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS DE OLIVEIRA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RUBENS DE OLIVEIRA NASCIMENTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para dar

andamento à presente execução ou manifestar-se de forma

conclusiva, no prazo de 10 dias, indicando meios objetivos de

prosseguimento, ciente de que, decorrido o prazo sem que o

reclamante dê andamento à execução, o processo será sobrestado,

iniciando-se o prazo da prescrição intercorrente.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RONALDO GOMES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100479-14.2022.5.01.0022
RECLAMANTE PAULO RENATO CAMILLO DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO CLINIPAM - CLINICA PARANAENSE
DE ASSISTENCIA MEDICA LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BORROZZINO(OAB:
262256/SP)

ADVOGADO Jomar Vargas Fontes(OAB:
145067/RJ)

PERITO IGOR MACEDO DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RENATO CAMILLO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PAULO RENATO CAMILLO DOS SANTOS

Fica V.Sa intimado para tomar ciência que foi designado o dia

01/04/2024 para o início da perícia, devendo o I. Perito entregar o

laudo pericial em 30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RONALDO GOMES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100479-14.2022.5.01.0022
RECLAMANTE PAULO RENATO CAMILLO DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO CLINIPAM - CLINICA PARANAENSE
DE ASSISTENCIA MEDICA LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BORROZZINO(OAB:
262256/SP)

ADVOGADO Jomar Vargas Fontes(OAB:
145067/RJ)

PERITO IGOR MACEDO DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINIPAM - CLINICA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
MEDICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLINIPAM - CLINICA PARANAENSE DE

ASSISTENCIA MEDICA LTDA

Fica V.Sa intimado para tomar ciência que foi designado o dia

01/04/2024 para o início da perícia, devendo o I. Perito entregar o

laudo pericial em 30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RONALDO GOMES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100645-12.2023.5.01.0022

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMANTE TATIANE RODRIGUES BENTO

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO CONDOMINIO DO SHOPPING
LEBLON

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARPANZANO
BARCELOS DE ABREU(OAB:
131679/RJ)

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA SILVA
PINTO(OAB: 212235/RJ)

ADVOGADO JONE DE AZEVEDO LIMA(OAB:
183470/RJ)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO RAFAELA CAVALCANTI
BRUNO(OAB: 199785/RJ)

PERITO IGOR MACEDO DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE RODRIGUES BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TATIANE RODRIGUES BENTO

Fica V.Sa intimado para tomar ciência que foi designada a data de

08/04/2024 para o início da perícia, devendo o I. Perito entregar o

laudo pericial em 30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RONALDO GOMES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100645-12.2023.5.01.0022
RECLAMANTE TATIANE RODRIGUES BENTO

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO CONDOMINIO DO SHOPPING
LEBLON

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARPANZANO
BARCELOS DE ABREU(OAB:
131679/RJ)

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA SILVA
PINTO(OAB: 212235/RJ)

ADVOGADO JONE DE AZEVEDO LIMA(OAB:
183470/RJ)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO RAFAELA CAVALCANTI
BRUNO(OAB: 199785/RJ)

PERITO IGOR MACEDO DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

Fica V.Sa intimado para tomar ciência que foi designada a data de

08/04/2024 para o início da perícia, devendo o I. Perito entregar o

laudo pericial em 30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RONALDO GOMES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100645-12.2023.5.01.0022
RECLAMANTE TATIANE RODRIGUES BENTO

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO CONDOMINIO DO SHOPPING
LEBLON

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARPANZANO
BARCELOS DE ABREU(OAB:
131679/RJ)

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA SILVA
PINTO(OAB: 212235/RJ)

ADVOGADO JONE DE AZEVEDO LIMA(OAB:
183470/RJ)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO RAFAELA CAVALCANTI
BRUNO(OAB: 199785/RJ)

PERITO IGOR MACEDO DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO SHOPPING LEBLON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CONDOMINIO DO SHOPPING LEBLON

Fica V.Sa intimado para tomar ciência que foi designada a data de

08/04/2024 para o início da perícia, devendo o I. Perito entregar o

laudo pericial em 30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RONALDO GOMES DA SILVA

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATSum-0100724-81.2020.5.01.0026
RECLAMANTE GEREMIAS CORREA DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO MORAES DOS
SANTOS(OAB: 73160/RJ)

ADVOGADO MYRNA DA LUZ ALMEIDA CARDOSO
DA CRUZ(OAB: 154050/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO SHOPPING
LEBLON

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARPANZANO
BARCELOS DE ABREU(OAB:
131679/RJ)

RECLAMADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEREMIAS CORREA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da Vara do Trabalho para que seja

procedida, pela 1ª ré, a retificação da data de baixa na CTPS do

autor, com data de 10.03.2018, ante a projeção do aviso prévio,

conforme sentença/acórdão, a qual deverá ser apresentada pelo(a)

Autor(a) no dia 08/04/2024, às 10:30 horas, sendo a parte autora,

inclusive, para que apresente seus cálculos de liquidação, no prazo

de 08(oito) dias, contados a partir da data acima designada.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .b r /p rocesso- jud ic ia l -e le t ron ico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

DEVANIR DAROS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100724-81.2020.5.01.0026
RECLAMANTE GEREMIAS CORREA DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO MORAES DOS
SANTOS(OAB: 73160/RJ)

ADVOGADO MYRNA DA LUZ ALMEIDA CARDOSO
DA CRUZ(OAB: 154050/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO SHOPPING
LEBLON

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARPANZANO
BARCELOS DE ABREU(OAB:
131679/RJ)

RECLAMADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da Vara do Trabalho para que seja

procedida, pela 1ª ré, a retificação da data de baixa na CTPS do

autor, com data de 10.03.2018, ante a projeção do aviso prévio,

conforme sentença/acórdão, a qual deverá ser apresentada pelo(a)

Autor(a) no dia 08/04/2024, às 10:30 horas, sendo a parte autora,

inclusive, para que apresente seus cálculos de liquidação, no prazo

de 08(oito) dias, contados a partir da data acima designada.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .b r /p rocesso- jud ic ia l -e le t ron ico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

DEVANIR DAROS

Assessor

Processo Nº HTE-0101218-50.2023.5.01.0022
REQUERENTES ESPACO POMAR EDUCACAO LTDA

ADVOGADO JOAO GILBERTO DEMERCIAN
FILHO(OAB: 105259/RJ)

ADVOGADO DENISE MARTHA ALVARIZA
DEMERCIAN GARCIA(OAB:
149097/RJ)

REQUERENTES BIANCA LIMA TONINI

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA BRANDAO
CORTES(OAB: 222972/RJ)

ADVOGADO MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE
SOUZA(OAB: 61160/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA LIMA TONINI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8ce3176

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

BIANCA LIMA TONINI, jáqualificada nos autos, opõe EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO, alegando vícios no Julgado.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO
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DO CONHECIMENTO

Conheço dos embargos por opostos tempestivamente.

DO MÉRITO

Ao infenso do pretendido pela requerente, os embargos de

declaração não se prestam para instrumentalizar irresignação

contra o que foi decidido. Ausentes, in casu, as hipóteses

autorizadoras de embargos declaratórios previstas no artigo 897-A

da CLT.

De toda sorte, cumpre enfatizar que, diferente do que asseveram os

requerentes em sua peça inaugural, não há controvérsia acerca da

relação de emprego capaz de autorizar o manejo da presente

demanda, porquanto os próprios requerentes indicam a presença

dos requisitos ensejadores do liame de emprego, inclusive com

pagamento de horas extraordinárias.

 

 D I S P O S I T I V O

Isto posto,conheço do recurso e, no mérito, NÃO ACOLHO os

embargos declaratórios ofertados, na forma da fundamentação

supra, que a este dispositivo integra.

Intimem-se as partes.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0101218-50.2023.5.01.0022
REQUERENTES ESPACO POMAR EDUCACAO LTDA

ADVOGADO JOAO GILBERTO DEMERCIAN
FILHO(OAB: 105259/RJ)

ADVOGADO DENISE MARTHA ALVARIZA
DEMERCIAN GARCIA(OAB:
149097/RJ)

REQUERENTES BIANCA LIMA TONINI

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA BRANDAO
CORTES(OAB: 222972/RJ)

ADVOGADO MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE
SOUZA(OAB: 61160/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPACO POMAR EDUCACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8ce3176

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

BIANCA LIMA TONINI, jáqualificada nos autos, opõe EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO, alegando vícios no Julgado.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

DO CONHECIMENTO

Conheço dos embargos por opostos tempestivamente.

DO MÉRITO

Ao infenso do pretendido pela requerente, os embargos de

declaração não se prestam para instrumentalizar irresignação

contra o que foi decidido. Ausentes, in casu, as hipóteses

autorizadoras de embargos declaratórios previstas no artigo 897-A

da CLT.

De toda sorte, cumpre enfatizar que, diferente do que asseveram os

requerentes em sua peça inaugural, não há controvérsia acerca da

relação de emprego capaz de autorizar o manejo da presente

demanda, porquanto os próprios requerentes indicam a presença

dos requisitos ensejadores do liame de emprego, inclusive com

pagamento de horas extraordinárias.

 

 D I S P O S I T I V O

Isto posto,conheço do recurso e, no mérito, NÃO ACOLHO os

embargos declaratórios ofertados, na forma da fundamentação

supra, que a este dispositivo integra.

Intimem-se as partes.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100947-41.2023.5.01.0022
RECLAMANTE ANIZIO CORREA FONSECA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ANIZIO CORREA FONSECA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d3fcb5e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

ANIZIO CORREA FONSECA, qualificado nos autos, ajuíza, ação

trabalhista em face de EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS, pelos fundamentos e pretensões constantes da

inicial, que integram o presente relatório, carreando documentos.

Rejeitada a proposta conciliatória.

Alçada fixada no valor da inicial.

Na audiência inaugural, defendeu-se a ré com as razões trazidas na

contestação, com documentos, sendo encerrada a instrução

processual.

Em razões finais, reportaram-se as partes aos elementos dos autos,

permanecendo inconciliáveis.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

DA PRETENSÃO DEDUZIDA

Em apertada síntese, pretende o reclamante que seja declarada a

natureza salarial do vale alimentação percebido durante o pacto

contratual, a consequente integração à remuneração, bem como o

pagamento dos respectivos reflexos nas parcelas de natureza

salarial.

Aduz que passou a receber o auxílio alimentação desde a

admissão, em 04/03/1985, gratuitamente, sem qualquer desconto

ou contraprestação por parte do trabalhador, o que confere a

natureza salarial da parcela.

A reclamada, por seu turno, refreando a pretensão deduzida,

impugna todas as afirmativas do libelo, sustentando que o vale

alimentação não foi concedido de forma espontânea, mas por meio

de negociações coletivas e anuência governamental.

Assevera que desde a instituição do benefício, o mesmo é fornecido

porvale para utilização em estabelecimentos conveniados,

mediante solicitação do empregado e com compartilhamento por

parte deste, de acordo com respectiva a faixa salarial, o que confere

a natureza indenizatória da parcela.

Registre-se que, corroborando a tese defensiva, a norma

instituidora do vale alimentação emitida pela reclamada em 1986,

colacionada pelo autor no ID 89aa4d5, revela que o benefício era,

de fato, subsidiado pela reclamada para possibilitar ao empregado

refeições nos estabelecimentos associados, mediante solicitação

específica e desconto em folha de pagamento na ordem de 10%,

15% ou 20%, considerando o salário-base do empregado.

Destarte, por ter restado comprovado que o auxílio alimentação foi

instituído pela reclamada por ato normativo interno que previu,

desde a instituição, a participação financeira do empregado no

custeio, deve ser reconhecida a natureza indenizatória da parcela, o

que impede a sua integração para fins de repercussão em outras

verbas trabalhistas, pelo que improcedem as pretensões deduzidas

no libelo.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Condeno a parte autora ao pagamento de honorár ios

sucumbenciais na razão de 5% sobre o montante dos valores

postulados na inicial e indeferidos, em favor da ré, já que

sucumbente na postulação, observada a condição suspensiva

contida no art. 791-A, §4º, da CLT, ante o benefício da gratuidade

de justiça, que ora defiro, haja vista a declaração trazida com a

inicial.

D I S P O S I T I V O

Isto posto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na

reclamação trabalhista ajuizada por ANIZIO CORREA FONSECA

em face de EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS, conforme fundamentação supra, que a este

dispositivo integra.

Custas de R$ 1.148,98, pela parte autora, calculadas sobre o valor

atribuído à causa de R$ 57.449,11, das quais fica dispensada ante

o benefício de gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101073-67.2018.5.01.0022
RECLAMANTE MARCIO DE HOLANDA

CAVALCANTE

ADVOGADO ANDERSON BRUNO MOREIRA DE
MORAES(OAB: 157979/RJ)

ADVOGADO RONALD DE MATOS
VASCONCELLOS(OAB: 198846/RJ)

RECLAMADO PDG REALTY S/A
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇOES" EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL"

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

TESTEMUNHA DOUGLAS DE OLIVEIRA DOS
SANTOS
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TESTEMUNHA HUGO DA CAL BENGUIGUI

TESTEMUNHA PATRICK BRUCE CARNEIRO
AGUIAR QUEIROGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES"
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL"

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇOES" EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL"

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para se

manifestar sobre a conta apresentada, no prazo de 08 dias, sob

pena de preclusão (§ 2º, do art. 879, da CLT).

Os cálculos deverão observar os seguintes critérios, na ausência de

outros expressamente estipulados:

a) Atualização monetária: deverá ser observado o índice da

correção monetária do mês subsequente ao da prestação de

serviços, a partir do dia 1º, conforme Súmula 381 do C.TST;

b) FGTS: atualização pelos índices dos débitos trabalhistas,

observando-se o disposto na Orientação Jurisprudencial nº 302 da

SDI-I do C. TST;

c) INSS: os descontos relativos à contribuição do empregado

deverão ser calculados mês a mês, observado o teto. Deverá,

também, ser apresentado o cálculo relativo à contribuição

previdenciária devida pelo empregador, excluída a contribuição a

terceiros, a teor da súmula 36 do E. TRT 1ª Região.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

DEVANIR DAROS

Assessor

Processo Nº ACC-0101396-38.2019.5.01.0022
AUTOR ASSOCIACAO DO PESSOAL DA

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
16279/DF)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DO PESSOAL DA CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b1c33c7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

ASSOCIACAO DO PESSOAL DA CAIXA ECONOMICA

FEDERAL, qualificado nos autos, ajuíza ação trabalhista em face

deCAIXA ECONOMICA FEDERAL, pelos fundamentos e

pretensões constantes da inicial, com documentos.

Rejeitada a proposta conciliatória.

Em resposta à reclamação trabalhista, defendeu-se a ré com as

razões trazidas na contestação, com documentos.

Alçada fixada no valor da inicial.

Na assentada de prosseguimento retratada na ata, que a este

relatório integra, foram praticados os atos ali noticiados, sendo

encerrada a instrução processual.

Em razões finais, reportaram-se as partes aos elementos dos autos,

permanecendo inconciliáveis.

Proferida a primeira decisão, foi esta reformada pelo V. Acórdão de

ID 485b907 que, afastando a preliminar outrora acolhida,

determinou o retorno a Vara de origem para prosseguimento da

demanda, tendo sido os autos trazidos à conclusão para novo

julgamento.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

DO MÉRITO

Postula a parte autora que seja a ré condenada a pagar a parcela

“adicional de quebra decaixa” aos substituídos,associados da

APCEF/RJ,vencidas desdedezembro/2014, bem como vincendas,

cumulativamente com o adicionalde função que já recebem pelo

exercício do cargo de operadorde caixa, de tesoureiro ou de

avaliador de penhor, enquanto ossubstituídos permanecerem ativos

nas respectivas funções,acrescidosdos reflexos pertinentes, além

da correçãomonetária e incidência de juros de mora.

A postulante fundamenta seu pedido na previsão disposta no

regulamento da empresa (RH053, item 8.4) de pagamento de valor

a título deadicional de quebra de caixa, alegando que “adicional de

quebra de caixa” e a“gratificação de função”, ainda que a de caixa,

são parcelasdistintas.Sustenta que esta objetiva remunerar a maior

responsabil idade do cargo, enquanto aquela visa repor

ao t raba lhador  que  l ida  d i re tamente  com numerár io ,
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recebendopagamento e emitindo troco, as possíveis diferenças de

caixaa que estão sujeitos.

Em sua peça de bloqueio, a ré afirma que a atividade de caixa,

independentementeda nomenclaturaque venha a ser adotada,

enseja remuneração além do salário padrão (dos bancários),em

razão da possibilidade de prejuízo ao empregado decorrente de

recebimento de pagamentos e depósitos e manejo de numerário.

Assevera, ainda, que a previsão aludida pela Associação autora

(item 8.4 do RH 053) foirevogada em 30/06/2016, esclarecendo

que a atividade de caixa já foi tratada de diversas maneiras em seus

normativos, contudo, a gratificação correspondente sempre teve

idêntica finalidade.

Assiste razão à ré.

De fato, a análise dos atos normativos da ré revela que a parcela

“quebra de caixa” substituiu temporalmente a gratificaçãopaga pela

“função de confiança” de caixa. Posteriormente, a parcela

“quebrade caixa” teve sua nomenclatura alterada para “gratificação

de caixa”, conforme Resolução nº 581/2003 (ID 6ccb3c0).

Verifico também que o regulamento interno da reclamada sempre

vedou a percepção da parcela “quebra de caixa” ou “gratificação de

caixa” por funcionários em exercício de cargo em comissão ou

função de confiança (IDs 49ddbac, 36699a1, 486139f, a91c156,

dc8bb6e, 7a79f3b), o que fulmina a tese autoral.

Destarte, não se pode admitir o pagamento cumulado das referidas

parcelas ante a vedação expressa estabelecida nos normativos

internos da acionada.

Sendo assim, julgo improcedentes as pretensões formuladas pela

autora.

D I S P O S I T I V O

Isto posto, rejeito a preliminar arguida e, no mérito, julgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na reclamação

trabalhista ajuizada por ASSOCIACAO DO PESSOAL DA CAIXA

ECONOMICA FEDERAL, em face de CAIXA ECONOMICA

FEDERAL, conforme fundamentação supra, que a este dispositivo

integra.

Custas de R$ 2.000,00 pela parte autora, calculadas sobre o valor

atribuído à causa de R$ 100.000,00, das quais fica dispensada, na

forma do art. 18 da Lei 7.347/85.

Intimem-se as partes.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101055-07.2022.5.01.0022
RECLAMANTE SEBASTIAO MARQUES DE ABREU

ADVOGADO ROSILENE CAMARA TULER(OAB:
204140/RJ)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO CANDIDO(OAB:
142792/RJ)

RECLAMADO VIACAO PAVUNENSE SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

  - VIACAO PAVUNENSE SA EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fbc6ac2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

SEBASTIAO MARQUES DE ABREU, qualificada nos autos, ajuíza,

ação trabalhista em face de VIACAO PAVUNENSE SA EM

RECUPERACAO JUDICIAL e CONSORCIO INTERNORTE DE

TRANSPORTES, pelos fundamentos e pretensões constantes da

inicial, que integram o presente relatório, carreando documentos.

Em resposta à reclamação trabalhista, defenderam-se as

reclamadas com as razões trazidas nas contestações, com

documentos.

Alçada fixada no valor da inicial.

Na audiência retratada na ata, que a este relatório integra, foram

praticados os atos ali noticiados, ocasião em que fora encerrada a

instrução processual.

Apresentaram as partes suas razões finais, permanecendo

inconciliáveis.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

DA RESCISÃO CONTRATUAL

Postula o acionante, em apertada síntese, a conversão do pedido

de demissão em rescisão indireta e a condenação da 1ª ré ao

pagamento das verbas resilitórias decorrentes.

Refreando a pretensão deduzida, afirma a 1ª reclamada que o

pedido de demissão realizado espontaneamente pelo autor foi livre

manifestação de sua vontade, não tendo praticado a ré qualquer ato

capaz de justificar a rescisão contratual indireta.

No caso vertente, a parte autora não logrou êxito comprovar a
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existência de qualquer mácula em sua manifestação de vontade em

denunciar o contrato de emprego, pelo que não há falar em nulidade

do pedido de demissão. Na verdade, o próprio autor confirma em

seu depoimento que foi sua a intenção em promover o rompimento

do liame jurídico de emprego.

Destarte, diante da documentação carreada aos autos, bem como

dos depoimentos colhidos, não há qualquer evidência de que a ré

tenha praticado as condutas descritas pelo autor e de que houve

vício de consentimento apto a justificar a reversão do pedido de

demissão em rescisão indireta.

Improcedem, pois, os pedidos elencados nos itens “3”, “4”, “9”, “10”,

“11” e “12” da inicial.

DOS DESCONTOS INDEVIDOS

Descabe ainda a postulação contida no item “5” da inicial, porquanto

não logrou êxito o autor em comprovar a ilegalidade de desconto

sofrido a título de vales. 

DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS

Postula o acionante o pagamento de horas extraordinárias,

sustentando que sua ex-empregadora deixou de quitar o labor

suplementar cumprido durante todo o pacto contratual.

A ré, por seu turno, rechaça a argumentação autoral, afirmando que

o obreiro sempre labutou no limite legal e que eventual labor

extraordinário fora consignado nos controles de ponto e

escorreitamente quitado ou compensado.

Com efeito, tendo em vista a tese defensiva apresentada pela ex-

empregadora, na qual declina horário diverso daquele indicado, era

ônus desta refrear, mediante provas contundentes, as assertivas

quanto ao labor extraordinário asseverado no libelo (CPC, 373, II).

Entrementes, inerte permaneceu a ré.

Por força do que se extrai dos controles de ponto trazidos à

colação, comprovado está que estes não representam a realidade

fática existente, porquanto sequer indicam, com precisão, se

aquelas guias adunadas representam efetivamente o total de dias

trabalhados, o que denota que a ex-empregadora jamais respeitou o

disposto no §2º, do art. 74 da CLT, invertendo-se, desse modo, o

ônus probatório.

Na realidade, as guias ministeriais adunadas, além de incompletas,

não se prestam a comprovar o horário e a jornada do trabalhador,

entendimento este cristalizado no ENUNCIADO Nº 05 do 1º Fórum

de Direito Material e Processual do Trabalho do TRT/RJ, in verbis:

“RODOVIÁRIO. GUIAS MINISTERIAIS. EFICÁCIA PROBATÓRIA.

Guias ministeriais diárias não constituem meio de prova apto a

demonstrar a frequência e a jornada do empregado”.

Portanto, como facilmente se percebe, a documentação adunada

(guias ministeriais) não possui o condão de alicerçar a tese da

defesa ofertada, resultando na confissão ficta da primeira ré.(art

400,CPC)

Assim, ante a confissão da primeira ré, julgo procedente o pleito de

pagamento de horas extraordinárias, assim consideradas aquelas

que ultrapassaram o limite de 7 horas diárias e 42 semanais,

observando-se, para sua apuração, o horárioda inicial, acrescidas

dos adicionais previstos nos instrumentos coletivos.

Procede ainda o pleito de pagamento de adicional noturno.

DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

Sustenta o acionante que as demandadas formam verdadeiro grupo

econômico para fins trabalhistas e, portanto, devem responder de

forma solidária pelos créditos vindicados na presente demanda.

Como é cediço, a solidariedade não se presume, decorre da lei ou

da vontade das partes. Este é o ditame legal (art. 265 do Novel

Código Civil Brasileiro).

Entretanto, faz-se necessária a lembrança do que dispõe o § 2º, do

art. 2º da CLT, in verbis:

"Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma

delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob direção,

controle ou administração de outra, constituindo grupo industrial,

comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para os

efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis à

empresa principal e cada uma das subordinadas".

A despeito da regra insculpida no art. 265 do CCB, na qual

estabelece condição, em pr incípio,  inarredável  para a

caracterização da solidariedade a existência de lei ou contrato, a

norma Juslaboral transcrita alhures possibilita a caracterização

desta responsabilidade excepcional mediante a existência do

chamado grupo econômico na esfera trabalhista. Todavia, para a

caracterização deste inexiste norma legal trabalhista impondo a

presença de requisitos semelhantes àqueles inseridos na Lei

Adjetiva Civil.

Portanto, a configuração do grupo econômico poderá se revelar até

mesmo diante de fortes indícios de ingerência de uma empresa

sobre outra, seja a que título for.

Cabe ainda transcrever os ensinamentos do ilustre e festejado
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doutrinador Maurício Godinho Delgado:

"Noutras palavras, o grupo econômico para fins justrabalhistas não

necessita de se revestir das modalidades jurídicas típicas ao Direito

Econômico ou Direito Comercial (holdings, consórcios, polls, etc.).

Não se exige, sequer, prova de sua formal institucionalização

cartorial: pode se acolher a existência do grupo desde que emerjam

evidências probatórias de que estão presentes os elementos de

integração interempresarial de que falam os mencionados preceitos

da CLT e Lei do Trabalho Rural."

In casu, o autor não logrou êxito sequer indicar possíveis indícios da

existência do grupo econômico, razão pela qual julgo improcedente

a pretensão dirigida em face do segundo réu.

DOS HONORÁRIOS

Por sucumbente, na forma do art. 791-A, da CLT, condeno a 1ª

reclamada ao pagamento de honorários advocatícios no importe de

5% sobre o valor das parcelas deferidas ao acionante, conforme se

apurar em liquidação de sentença.

De igual modo, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

sucumbenciais na razão de 5% sobre o montante dos valores

postulados na inicial e indeferidos, em favor das rés, conforme se

apurar em liquidação de sentença, já que sucumbente na

postulação, observada a condição suspensiva contida no art. 791-A,

§4º, da CLT, ante o benefício da gratuidade de justiça, que ora

defiro, haja vista a declaração trazida com a inicial.

D I S P O S I T I V O

Isto posto, rejeito a preliminar de inépcia da inicial e acolho a

preliminar de prescrição quinquenal arguidas e, no mérito julgo

IMPROCEDENTES os pedidos contidos na reclamação em face de

CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES, e julgo

PROCEDENTES EM PARTEos pedidos contidos na Reclamação

Trabalhista para condenar a 1ª ré a satisfazer ao autor, em 8 dias,

os títulos deferidos, conforme fundamentação supra, que a este

dispositivo integra.

Para atualização dos títulos deferidos deverão ser observados os

seguintes parâmetros:

os recolhimentos previdenciários e fiscais deverão observar os

ditames da Súmula n.º 368 do C. TST.

1.

juros e correção monetária na forma do decidido pelo E. STF, no

julgamento das ADCs n.º 58 e n.º 59.

2.

Para os efeitos do §3º do art. 832 da CLT, declaro que todos os

títulos possuem natureza salarial, à exceção das parcelas

excepcionadas no art. 28, § 9º, da Lei 8212/91.

A fim de se evitar o enriquecimento ilícito, autorizo a dedução das

parcelas quitadas sob idêntico título.

Comprovem-se nos autos  os  reco lh imentos f isca is  e

previdenciários, caso devidos, sob pena de comunicação aos

órgãos competentes e execução (art. 114 da CRFB).

Custas de R$ 200,00 pela 1ª ré, calculadas sobre o valor arbitrado

em R$ 10.000,00.

Intimem-seaspartes.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101055-07.2022.5.01.0022
RECLAMANTE SEBASTIAO MARQUES DE ABREU

ADVOGADO ROSILENE CAMARA TULER(OAB:
204140/RJ)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO CANDIDO(OAB:
142792/RJ)

RECLAMADO VIACAO PAVUNENSE SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO MARQUES DE ABREU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fbc6ac2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

SEBASTIAO MARQUES DE ABREU, qualificada nos autos, ajuíza,

ação trabalhista em face de VIACAO PAVUNENSE SA EM

RECUPERACAO JUDICIAL e CONSORCIO INTERNORTE DE

TRANSPORTES, pelos fundamentos e pretensões constantes da

inicial, que integram o presente relatório, carreando documentos.

Em resposta à reclamação trabalhista, defenderam-se as

reclamadas com as razões trazidas nas contestações, com

documentos.

Alçada fixada no valor da inicial.

Na audiência retratada na ata, que a este relatório integra, foram

praticados os atos ali noticiados, ocasião em que fora encerrada a

instrução processual.

Apresentaram as partes suas razões finais, permanecendo
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inconciliáveis.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

DA RESCISÃO CONTRATUAL

Postula o acionante, em apertada síntese, a conversão do pedido

de demissão em rescisão indireta e a condenação da 1ª ré ao

pagamento das verbas resilitórias decorrentes.

Refreando a pretensão deduzida, afirma a 1ª reclamada que o

pedido de demissão realizado espontaneamente pelo autor foi livre

manifestação de sua vontade, não tendo praticado a ré qualquer ato

capaz de justificar a rescisão contratual indireta.

No caso vertente, a parte autora não logrou êxito comprovar a

existência de qualquer mácula em sua manifestação de vontade em

denunciar o contrato de emprego, pelo que não há falar em nulidade

do pedido de demissão. Na verdade, o próprio autor confirma em

seu depoimento que foi sua a intenção em promover o rompimento

do liame jurídico de emprego.

Destarte, diante da documentação carreada aos autos, bem como

dos depoimentos colhidos, não há qualquer evidência de que a ré

tenha praticado as condutas descritas pelo autor e de que houve

vício de consentimento apto a justificar a reversão do pedido de

demissão em rescisão indireta.

Improcedem, pois, os pedidos elencados nos itens “3”, “4”, “9”, “10”,

“11” e “12” da inicial.

DOS DESCONTOS INDEVIDOS

Descabe ainda a postulação contida no item “5” da inicial, porquanto

não logrou êxito o autor em comprovar a ilegalidade de desconto

sofrido a título de vales. 

DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS

Postula o acionante o pagamento de horas extraordinárias,

sustentando que sua ex-empregadora deixou de quitar o labor

suplementar cumprido durante todo o pacto contratual.

A ré, por seu turno, rechaça a argumentação autoral, afirmando que

o obreiro sempre labutou no limite legal e que eventual labor

extraordinário fora consignado nos controles de ponto e

escorreitamente quitado ou compensado.

Com efeito, tendo em vista a tese defensiva apresentada pela ex-

empregadora, na qual declina horário diverso daquele indicado, era

ônus desta refrear, mediante provas contundentes, as assertivas

quanto ao labor extraordinário asseverado no libelo (CPC, 373, II).

Entrementes, inerte permaneceu a ré.

Por força do que se extrai dos controles de ponto trazidos à

colação, comprovado está que estes não representam a realidade

fática existente, porquanto sequer indicam, com precisão, se

aquelas guias adunadas representam efetivamente o total de dias

trabalhados, o que denota que a ex-empregadora jamais respeitou o

disposto no §2º, do art. 74 da CLT, invertendo-se, desse modo, o

ônus probatório.

Na realidade, as guias ministeriais adunadas, além de incompletas,

não se prestam a comprovar o horário e a jornada do trabalhador,

entendimento este cristalizado no ENUNCIADO Nº 05 do 1º Fórum

de Direito Material e Processual do Trabalho do TRT/RJ, in verbis:

“RODOVIÁRIO. GUIAS MINISTERIAIS. EFICÁCIA PROBATÓRIA.

Guias ministeriais diárias não constituem meio de prova apto a

demonstrar a frequência e a jornada do empregado”.

Portanto, como facilmente se percebe, a documentação adunada

(guias ministeriais) não possui o condão de alicerçar a tese da

defesa ofertada, resultando na confissão ficta da primeira ré.(art

400,CPC)

Assim, ante a confissão da primeira ré, julgo procedente o pleito de

pagamento de horas extraordinárias, assim consideradas aquelas

que ultrapassaram o limite de 7 horas diárias e 42 semanais,

observando-se, para sua apuração, o horárioda inicial, acrescidas

dos adicionais previstos nos instrumentos coletivos.

Procede ainda o pleito de pagamento de adicional noturno.

DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

Sustenta o acionante que as demandadas formam verdadeiro grupo

econômico para fins trabalhistas e, portanto, devem responder de

forma solidária pelos créditos vindicados na presente demanda.

Como é cediço, a solidariedade não se presume, decorre da lei ou

da vontade das partes. Este é o ditame legal (art. 265 do Novel

Código Civil Brasileiro).

Entretanto, faz-se necessária a lembrança do que dispõe o § 2º, do

art. 2º da CLT, in verbis:

"Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma

delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob direção,

controle ou administração de outra, constituindo grupo industrial,

comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para os

efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis à
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empresa principal e cada uma das subordinadas".

A despeito da regra insculpida no art. 265 do CCB, na qual

estabelece condição, em pr incípio,  inarredável  para a

caracterização da solidariedade a existência de lei ou contrato, a

norma Juslaboral transcrita alhures possibilita a caracterização

desta responsabilidade excepcional mediante a existência do

chamado grupo econômico na esfera trabalhista. Todavia, para a

caracterização deste inexiste norma legal trabalhista impondo a

presença de requisitos semelhantes àqueles inseridos na Lei

Adjetiva Civil.

Portanto, a configuração do grupo econômico poderá se revelar até

mesmo diante de fortes indícios de ingerência de uma empresa

sobre outra, seja a que título for.

Cabe ainda transcrever os ensinamentos do ilustre e festejado

doutrinador Maurício Godinho Delgado:

"Noutras palavras, o grupo econômico para fins justrabalhistas não

necessita de se revestir das modalidades jurídicas típicas ao Direito

Econômico ou Direito Comercial (holdings, consórcios, polls, etc.).

Não se exige, sequer, prova de sua formal institucionalização

cartorial: pode se acolher a existência do grupo desde que emerjam

evidências probatórias de que estão presentes os elementos de

integração interempresarial de que falam os mencionados preceitos

da CLT e Lei do Trabalho Rural."

In casu, o autor não logrou êxito sequer indicar possíveis indícios da

existência do grupo econômico, razão pela qual julgo improcedente

a pretensão dirigida em face do segundo réu.

DOS HONORÁRIOS

Por sucumbente, na forma do art. 791-A, da CLT, condeno a 1ª

reclamada ao pagamento de honorários advocatícios no importe de

5% sobre o valor das parcelas deferidas ao acionante, conforme se

apurar em liquidação de sentença.

De igual modo, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

sucumbenciais na razão de 5% sobre o montante dos valores

postulados na inicial e indeferidos, em favor das rés, conforme se

apurar em liquidação de sentença, já que sucumbente na

postulação, observada a condição suspensiva contida no art. 791-A,

§4º, da CLT, ante o benefício da gratuidade de justiça, que ora

defiro, haja vista a declaração trazida com a inicial.

D I S P O S I T I V O

Isto posto, rejeito a preliminar de inépcia da inicial e acolho a

preliminar de prescrição quinquenal arguidas e, no mérito julgo

IMPROCEDENTES os pedidos contidos na reclamação em face de

CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES, e julgo

PROCEDENTES EM PARTEos pedidos contidos na Reclamação

Trabalhista para condenar a 1ª ré a satisfazer ao autor, em 8 dias,

os títulos deferidos, conforme fundamentação supra, que a este

dispositivo integra.

Para atualização dos títulos deferidos deverão ser observados os

seguintes parâmetros:

os recolhimentos previdenciários e fiscais deverão observar os

ditames da Súmula n.º 368 do C. TST.

1.

juros e correção monetária na forma do decidido pelo E. STF, no

julgamento das ADCs n.º 58 e n.º 59.

2.

Para os efeitos do §3º do art. 832 da CLT, declaro que todos os

títulos possuem natureza salarial, à exceção das parcelas

excepcionadas no art. 28, § 9º, da Lei 8212/91.

A fim de se evitar o enriquecimento ilícito, autorizo a dedução das

parcelas quitadas sob idêntico título.

Comprovem-se nos autos  os  reco lh imentos f isca is  e

previdenciários, caso devidos, sob pena de comunicação aos

órgãos competentes e execução (art. 114 da CRFB).

Custas de R$ 200,00 pela 1ª ré, calculadas sobre o valor arbitrado

em R$ 10.000,00.

Intimem-seaspartes.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100255-08.2024.5.01.0022
REQUERENTES CARLOS ANDRE DE OLIVEIRA

VITORIA

ADVOGADO DENISE MARIA MAGALHAES DOS
SANTOS TRISTAO(OAB: 142826/RJ)

REQUERENTES UNITECK LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNITECK LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc804f0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc

Os requerentes buscam a homologação da transação extrajudicial,

asseverando que a avença se refere ao pagamento de parcelas

contratuais.
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Entretanto, não há nos autos a prova da quitação das parcelas

resilitórias, presumindo-se o seu não pagamento ja que as partes

pugnam pela expedição de alvará e ofício para saque de FGTS e

SD, cuja obrigação já deveria ter sido quitado caso as verbas dos

distrato tivessem sido pagas. Logo, resta evidente que a transação

tem por escopo precípuo a satisfação das verbas do distrato..

Em contrapartida, o empregado dará quitação plena e geral quanto

ao extinto contrato de trabalho.

Além de não ostentar validade o acordo celebrado em estado de

perigo ou em situações inequivocadamente lesivas (art. 15 e 156 do

CCB), afigura-se incabível a homologação de transação quando se

verifica que as partes envolvidas não pactuaram concessões

mútuas equilibradas e proporcionais.

Percebe-se da peça inaugural que não existem concessões

recíprocas, mas mero pagamento de verbas devidas pela rescisão,

atrelada à quitação ampla e geral em favor da empregadora,

evidenciando possível renúncia a direitos não explicitados. Com

isso, tem-se que ao empregado restou a concordância da avença

com o único propósito de receber as parcelas já devidas.

Como é cediço, afigura-se inadmissível utilizar o disposto no artigo

855-B da CLT na hipótese trazida à apreciação, nada impedindo

que as verbas decorrentes do distrato sejam quitadas diretamente

ao empregado, inclusive com a tradição das guias correspondentes,

cuja retenção até a presente tampouco se justifica. 

Pelos motivos acima, deixo de homologar a transação extrajudicial

apresentada.

Isto posto, decido extinguir o presente processo sem resolução

do mérito, na forma do artigo 485,VI, do cpc c/c artigo 855-e da

CLT.

Custas pelas partes, pro rata, no valor de R$ 200,00, dispensado o

recolhimento pelo empregado, calculadas sobre o valor da causa de

R$10.000,00.

Dê-se ciência as partes.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100255-08.2024.5.01.0022

REQUERENTES CARLOS ANDRE DE OLIVEIRA
VITORIA

ADVOGADO DENISE MARIA MAGALHAES DOS
SANTOS TRISTAO(OAB: 142826/RJ)

REQUERENTES UNITECK LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANDRE DE OLIVEIRA VITORIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc804f0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc

Os requerentes buscam a homologação da transação extrajudicial,

asseverando que a avença se refere ao pagamento de parcelas

contratuais.

Entretanto, não há nos autos a prova da quitação das parcelas

resilitórias, presumindo-se o seu não pagamento ja que as partes

pugnam pela expedição de alvará e ofício para saque de FGTS e

SD, cuja obrigação já deveria ter sido quitado caso as verbas dos

distrato tivessem sido pagas. Logo, resta evidente que a transação

tem por escopo precípuo a satisfação das verbas do distrato..

Em contrapartida, o empregado dará quitação plena e geral quanto

ao extinto contrato de trabalho.

Além de não ostentar validade o acordo celebrado em estado de

perigo ou em situações inequivocadamente lesivas (art. 15 e 156 do

CCB), afigura-se incabível a homologação de transação quando se

verifica que as partes envolvidas não pactuaram concessões

mútuas equilibradas e proporcionais.

Percebe-se da peça inaugural que não existem concessões

recíprocas, mas mero pagamento de verbas devidas pela rescisão,

atrelada à quitação ampla e geral em favor da empregadora,

evidenciando possível renúncia a direitos não explicitados. Com

isso, tem-se que ao empregado restou a concordância da avença

com o único propósito de receber as parcelas já devidas.

Como é cediço, afigura-se inadmissível utilizar o disposto no artigo

855-B da CLT na hipótese trazida à apreciação, nada impedindo

que as verbas decorrentes do distrato sejam quitadas diretamente

ao empregado, inclusive com a tradição das guias correspondentes,

cuja retenção até a presente tampouco se justifica. 

Pelos motivos acima, deixo de homologar a transação extrajudicial
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apresentada.

Isto posto, decido extinguir o presente processo sem resolução

do mérito, na forma do artigo 485,VI, do cpc c/c artigo 855-e da

CLT.

Custas pelas partes, pro rata, no valor de R$ 200,00, dispensado o

recolhimento pelo empregado, calculadas sobre o valor da causa de

R$10.000,00.

Dê-se ciência as partes.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100231-87.2018.5.01.0022
RECLAMANTE VALERIA DE ARAUJO

ADVOGADO JOSÉ AURÉLIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

RECLAMADO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

TESTEMUNHA CATIA CRISTINA CARDOSO FAVRAT

TESTEMUNHA GUILHERME CRESPO MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VALERIA DE ARAUJO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência que foram expedidos os alvarás de ID. ae81c0b e de id.

63a14cf.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RONALDO GOMES DA SILVA

Assessor

Processo Nº HTE-0101225-42.2023.5.01.0022
REQUERENTES MARIAH CULINARIA ORIENTAL

LTDA - ME

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

REQUERENTES ALICE CRISTINE SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO ELIANTO DA SILVA MANCEBO(OAB:
66547/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICE CRISTINE SILVA DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f6f059b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Os requerentes buscam a homologação da transação extrajudicial,

asseverando que a avença se refere ao pagamento de verbas

resilitórias.

Discriminaram as verbas objeto do acordo como sendo de natureza

rescisória, inclusive solicitando a expedição de alvará de FGTS e

ofício para habilitação no seguro desemprego. Em contrapartida, o

empregado dará quitação plena e geral quanto ao extinto contrato

de trabalho.

Além de não ostentar validade o acordo celebrado em estado de

perigo ou em situações inequivocadamente lesivas (art. 15 e 156 do

CCB), afigura-se incabível a homologação de transação quando se

verifica que as partes envolvidas não pactuaram concessões

mútuas equilibradas e proporcionais.

Percebe-se da peça inaugural que não existem concessões

recíprocas, mas mero pagamento de verbas devidas pela rescisão,

atrelada à quitação ampla e geral em favor da empregadora,

evidenciando possível renúncia a direitos não explicitados. Com

isso, tem-se que ao empregado restou a concordância da avença

com o único propósito de receber as parcelas já devidas.

Como é cediço, afigura-se inadmissível utilizar o disposto no artigo

855-B da CLT na hipótese trazida à apreciação, nada impedindo

que as verbas decorrentes do distrato sejam quitadas diretamente

ao empregado, inclusive com a tradição das guias correspondentes,

cuja retenção até a presente tampouco se justifica.

Some-se a estas razões o fato de que o próprio juízo do

CEJUSC/CAP 1º GRAU para onde os autos foram encaminhados

inicialmente, ao analisar de forma percuciente os termos da

exordial, deixou de homologar a avença proposta em virtude a

existência de cláusula com quitação geral.(id. 80a561c)

Pelos motivos acima, deixo de homologar a transação extrajudicial

apresentada.

Isto posto, decido extinguir o presente processo sem resolução do

mérito, na forma do artigo 485,VI, do CPC c/c artigo 855-e da CLT.

Custas pelas partes, pro rata, no valor de R$ 330,00, dispensado o

recolhimento pelo empregado, calculadas sobre o valor da causa de

R$16.500,00.
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Dê-se ciência as partes.

Decorrido o prazo, ao arquivo.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0101225-42.2023.5.01.0022
REQUERENTES MARIAH CULINARIA ORIENTAL

LTDA - ME

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

REQUERENTES ALICE CRISTINE SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO ELIANTO DA SILVA MANCEBO(OAB:
66547/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIAH CULINARIA ORIENTAL LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f6f059b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Os requerentes buscam a homologação da transação extrajudicial,

asseverando que a avença se refere ao pagamento de verbas

resilitórias.

Discriminaram as verbas objeto do acordo como sendo de natureza

rescisória, inclusive solicitando a expedição de alvará de FGTS e

ofício para habilitação no seguro desemprego. Em contrapartida, o

empregado dará quitação plena e geral quanto ao extinto contrato

de trabalho.

Além de não ostentar validade o acordo celebrado em estado de

perigo ou em situações inequivocadamente lesivas (art. 15 e 156 do

CCB), afigura-se incabível a homologação de transação quando se

verifica que as partes envolvidas não pactuaram concessões

mútuas equilibradas e proporcionais.

Percebe-se da peça inaugural que não existem concessões

recíprocas, mas mero pagamento de verbas devidas pela rescisão,

atrelada à quitação ampla e geral em favor da empregadora,

evidenciando possível renúncia a direitos não explicitados. Com

isso, tem-se que ao empregado restou a concordância da avença

com o único propósito de receber as parcelas já devidas.

Como é cediço, afigura-se inadmissível utilizar o disposto no artigo

855-B da CLT na hipótese trazida à apreciação, nada impedindo

que as verbas decorrentes do distrato sejam quitadas diretamente

ao empregado, inclusive com a tradição das guias correspondentes,

cuja retenção até a presente tampouco se justifica.

Some-se a estas razões o fato de que o próprio juízo do

CEJUSC/CAP 1º GRAU para onde os autos foram encaminhados

inicialmente, ao analisar de forma percuciente os termos da

exordial, deixou de homologar a avença proposta em virtude a

existência de cláusula com quitação geral.(id. 80a561c)

Pelos motivos acima, deixo de homologar a transação extrajudicial

apresentada.

Isto posto, decido extinguir o presente processo sem resolução do

mérito, na forma do artigo 485,VI, do CPC c/c artigo 855-e da CLT.

Custas pelas partes, pro rata, no valor de R$ 330,00, dispensado o

recolhimento pelo empregado, calculadas sobre o valor da causa de

R$16.500,00.

Dê-se ciência as partes.

Decorrido o prazo, ao arquivo.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0101174-31.2023.5.01.0022
REQUERENTES IGOR FRANCA VIEIRA DA COSTA

ADVOGADO SIMONE MARIA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 230536/RJ)

ADVOGADO ANTHONY GONCALVES(OAB:
150122/RJ)

REQUERENTES FABRICA DE DOCES E MASSAS
ITALIA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR FRANCA VIEIRA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0351ae7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Noticiam as partes a celebração de composição para pôr fim ao

litígio, conforme peça de id. f0e0694, no valor líquido de R$

7.000,00, nos termos e condições ali apresentados, com pagamento

da ultima parcela em 17/03/2024.

Verifico que a avença fora chancelada pelos patronos das partes.

Assim, HOMOLOGO o acordo de id f0e0694, para que produzam

seus devidos e legais efeitos.

Custas de R$ 140,00 pelo ex-empregado, dispensado.

Cumprido integralmente, dê-se baixa e arquive-se.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100622-71.2020.5.01.0022
RECLAMANTE JOSIVAN DOS SANTOS ARAUJO

ADVOGADO ANDERSON ROSA SANTOS(OAB:
132894/RJ)
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RECLAMADO L G DA SILVA SERVICOS
COMBINADOS

ADVOGADO LEANDRO FERREIRA(OAB:
157707/RJ)

ADVOGADO RENAN BELAN DA COSTA(OAB:
172518/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L G DA SILVA SERVICOS COMBINADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): L G DA SILVA SERVICOS COMBINADOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

se manifeste sobre a conta apresentada, no prazo de 08 dias, sob

pena de preclusão (§ 2º, do art. 879, da CLT).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RONALDO GOMES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101168-58.2022.5.01.0022
RECLAMANTE JOSEFA ANACLETO DE OLIVEIRA

ADVOGADO VITOR ARAUJO DA SILVA(OAB:
224268/RJ)

ADVOGADO ROBERTO ROLIM TEIXEIRA
ALVES(OAB: 204930/RJ)

RECLAMADO DROGARIA ANNEFARMA DA TIJUCA
LTDA - ME

ADVOGADO JOSEPH ARAUJO DIAS PEREIRA
GONCALVES(OAB: 142517/RJ)

ADVOGADO ROBSON DA SILVA BARBOSA(OAB:
155235/RJ)

ADVOGADO TISSIANA PEREIRA GALVAO(OAB:
150376/RJ)

RECLAMADO DROGARIA ARQUIPELAGO LTDA -
EPP

ADVOGADO JOSEPH ARAUJO DIAS PEREIRA
GONCALVES(OAB: 142517/RJ)

ADVOGADO ROBSON DA SILVA BARBOSA(OAB:
155235/RJ)

RECLAMADO DROGARIA DROGATTA LTDA.

ADVOGADO JOSEPH ARAUJO DIAS PEREIRA
GONCALVES(OAB: 142517/RJ)

ADVOGADO ROBSON DA SILVA BARBOSA(OAB:
155235/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA ANNEFARMA DA TIJUCA LTDA - ME

  - DROGARIA ARQUIPELAGO LTDA - EPP

  - DROGARIA DROGATTA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a0def7b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

JOSEFA ANACLETO DE OLIVEIRA, qualificada nos autos, ajuíza,

ação trabalhista em face de DROGARIA ANNEFARMA DA TIJUCA

LTDA - ME, DROGARIA ARQUIPELAGO LTDA – EPP e

DROGARIA DROGATTA LTDA, pelos fundamentos e pretensões

constantes da inicial, que integram o presente relatório, carreando

documentos.

Rejeitada a proposta conciliatória.

Na assentada de prosseguimento retratada na ata de ID 70605e6,

que a este relatório integra, foram praticados os atos ali noticiados,

sendo encerrada a instrução processual.

Razões finais remissivas, reportando-se as partes aos elementos

dos autos, permanecendo inconciliáveis.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

A moderna doutrina processual civil adota a teoria da asserção, com

a qual comunga esse Juízo, o que leva a se considerar

abstratamente corretas as afirmativas formuladas pelo acionante no

que tange à pertinência subjetiva dos réus para figurar na presente

relação processual.

Tendo a autora indicado as reclamadas como devedoras da relação

jurídica material, tal fato, por si só, as legitima a figurar no polo

passivo da relação processual. Se estas são as verdadeiras

devedoras ou não, tal questão é pertinente ao mérito e com ele será

apreciada. Rejeito.

DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL

A petição inicial como posta se enquadra no comando do art. 840

da CLT, não padecendo do vício que lhe quer imputar a

demandada. Tanto assim que não houve óbice para a apresentação

de sua defesa, sendo certo que adentrou integralmente à matéria de

fundo da pretensão deduzida em juízo. Rejeito.

DA PRESCRIÇÃO

Acolho a prejudicial de prescrição quinquenal para pronunciar que

estão prescritos todos os créditos que porventura venham a ser

apreciados e deferidos atinentes ao período anterior a cinco anos
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da data do ajuizamento da presente reclamatória (CRFB/88, art. 7º,

inciso XXIX).

DO CONTRATO DE TRABALHO

Postula a acionante, em apertada síntese, a condenação da 1ª ré

para retificar a CTPS da autora, passando a constar o exercício da

função de auxiliar de perfumaria a partir de 01/07/2020, bem como o

pagamento das diferenças sobre as comissões pagas “por fora”.

Afirma a autora que, embora tenha sido promovida à referida função

em 01/07/2020, a anotação da mudança de cargo só foi realizada

em 01/06/2021.

Em sua peça de bloqueio, a ex-empregadora impugna as

afirmativas do libelo, sustentando que registrou corretamente todas

as alterações contratuais na CTPS da obreira e que cumpriu com

todas as obrigações decorrentes do contrato.

Ressalta-se que, embora o depoimento do preposto da ré reafirme

que a autora passou a exercer a função de auxiliar de perfumaria

somente em 06/2021, conforme a tese defensiva, o depoimento da

própria autora contradiz a tese autoral, ao informar data diversa da

indicada na inicial para o início da referida função.

Ademais, diante a absoluta contradição entre as declarações da

inicial e o depoimento autora, evidencia-se a fragilidade e

incredulidade das postulações formuladas, inclusive quanto a

percepção da alegada comissão sobre os serviços prestados, pelo

descabe sua incidência no complexo remuneratório para fins de

pagamento de parcelas contratuais e resilitórias.

Sendo assim, julgo improcedentes as pretensões deduzidas nos

itens “c” e “k” da inicial.

DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS

Postula a autora o pagamento de horas extraordinárias, aduzindo

que, a despeito da jornada apontada no libelo, a ex-empregadora

não satisfez o labor suplementar cumprido.

A reclamada, por seu turno, refreando a pretensão deduzida,

impugna as afirmativas do libelo, sustentando que a autora sempre

labutou no limite legal e que eventual labor extraordinário fora

corretamente quitado ou compensado.

Ressalta-se que o depoimento da autora contradiz sua tese, tendo

informado histórico e horários diversos dos indicados no libelo.

Sendo assim, julgo improcedente o pleito de pagamento de horas

extraordinárias e seus consectários.

DO ACÚMULO DE FUNÇÃO

Vindica a autora o pagamento de diferenças salariais decorrentes

do alegado acúmulo funcional, sob o argumento de que exercia

atividades diversas daquelas para qual fora contratada.

Com efeito, ainda que admitido o desempenho de funções diversas

daquelas consignadas em seus apontamentos funcionais, tal fato,

só por si, não constituiria direito à percepção de diferenças salariais,

haja vista que, não havendo qualquer avença específica pactuando

o recebimento de remuneração diversa para o exercício destas

funções, presume-se que tais atribuições fossem inerentes às

funções contratadas, haja vista o disposto no art. 456, p. único, da

CLT.

Registre-se ainda que não há sequer alegação no libelo de que a ré

possuísse pessoal organizado em quadro de carreira, valendo

ressaltar também que a pretensão deduzida não mantém

fundamentação no pleito equiparatório de que trata o art. 461 da

CLT (até porque sequer indicou paradigma), tampouco persegue a

parte autora o pleito de pagamento de diferenças salariais calcadas

no salário-substituição de que trata a Súmula 159 do C. TST.

Na verdade, o que, em tese, pretende a acionante é auferir o

pagamento de di ferenças salar ia is sob a alegação de

pseudoacúmulo funcional sem, contudo, submeter-se às regras

fixadas no art. 461 do Texto Celetizado.

Assim, rejeito a pretensão formulada no item “j” da exordial.

DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Em relação ao pedido de indenização por danos morais, a autora

não informa qualquer ato praticado pela ré capaz de macular seu

patrimônio moral, tampouco fato e nexo causal que pudessem lhe

assegurar a indenização postulada.

Improcede, pois, o pedido “l” da inicial.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Condeno a parte autora ao pagamento de honorár ios

sucumbenciais na razão de 5% sobre o montante dos valores

postulados na inicial e indeferidos, em favor das rés, já que

sucumbente na postulação, observada a condição suspensiva

contida no art. 791-A, §4º, da CLT, ante o benefício da gratuidade

de justiça, que ora defiro, haja vista a declaração trazida com a

inicial.

D I S P O S I T I V O

Isto posto, rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e inépcia

da inicial e acolho a prejudicial de prescrição quinquenal arguidas e,
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no mérito julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na

reclamação trabalhista ajuizada por JOSEFA ANACLETO DE

OLIVEIRA, em face de DROGARIA ANNEFARMA DA TIJUCA

LTDA - ME, DROGARIA ARQUIPELAGO LTDA – EPP e

DROGARIA DROGATTA LTDA, conforme fundamentação supra,

que a este dispositivo integra.

Custas de R$ 3.554,94 pela parte autora, calculadas sobre o valor

atribuído à causa de R$ 177.747,17.

Intimem-se as partes.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101168-58.2022.5.01.0022
RECLAMANTE JOSEFA ANACLETO DE OLIVEIRA

ADVOGADO VITOR ARAUJO DA SILVA(OAB:
224268/RJ)

ADVOGADO ROBERTO ROLIM TEIXEIRA
ALVES(OAB: 204930/RJ)

RECLAMADO DROGARIA ANNEFARMA DA TIJUCA
LTDA - ME

ADVOGADO JOSEPH ARAUJO DIAS PEREIRA
GONCALVES(OAB: 142517/RJ)

ADVOGADO ROBSON DA SILVA BARBOSA(OAB:
155235/RJ)

ADVOGADO TISSIANA PEREIRA GALVAO(OAB:
150376/RJ)

RECLAMADO DROGARIA ARQUIPELAGO LTDA -
EPP

ADVOGADO JOSEPH ARAUJO DIAS PEREIRA
GONCALVES(OAB: 142517/RJ)

ADVOGADO ROBSON DA SILVA BARBOSA(OAB:
155235/RJ)

RECLAMADO DROGARIA DROGATTA LTDA.

ADVOGADO JOSEPH ARAUJO DIAS PEREIRA
GONCALVES(OAB: 142517/RJ)

ADVOGADO ROBSON DA SILVA BARBOSA(OAB:
155235/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEFA ANACLETO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a0def7b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

JOSEFA ANACLETO DE OLIVEIRA, qualificada nos autos, ajuíza,

ação trabalhista em face de DROGARIA ANNEFARMA DA TIJUCA

LTDA - ME, DROGARIA ARQUIPELAGO LTDA – EPP e

DROGARIA DROGATTA LTDA, pelos fundamentos e pretensões

constantes da inicial, que integram o presente relatório, carreando

documentos.

Rejeitada a proposta conciliatória.

Na assentada de prosseguimento retratada na ata de ID 70605e6,

que a este relatório integra, foram praticados os atos ali noticiados,

sendo encerrada a instrução processual.

Razões finais remissivas, reportando-se as partes aos elementos

dos autos, permanecendo inconciliáveis.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

A moderna doutrina processual civil adota a teoria da asserção, com

a qual comunga esse Juízo, o que leva a se considerar

abstratamente corretas as afirmativas formuladas pelo acionante no

que tange à pertinência subjetiva dos réus para figurar na presente

relação processual.

Tendo a autora indicado as reclamadas como devedoras da relação

jurídica material, tal fato, por si só, as legitima a figurar no polo

passivo da relação processual. Se estas são as verdadeiras

devedoras ou não, tal questão é pertinente ao mérito e com ele será

apreciada. Rejeito.

DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL

A petição inicial como posta se enquadra no comando do art. 840

da CLT, não padecendo do vício que lhe quer imputar a

demandada. Tanto assim que não houve óbice para a apresentação

de sua defesa, sendo certo que adentrou integralmente à matéria de

fundo da pretensão deduzida em juízo. Rejeito.

DA PRESCRIÇÃO

Acolho a prejudicial de prescrição quinquenal para pronunciar que

estão prescritos todos os créditos que porventura venham a ser

apreciados e deferidos atinentes ao período anterior a cinco anos

da data do ajuizamento da presente reclamatória (CRFB/88, art. 7º,

inciso XXIX).

DO CONTRATO DE TRABALHO

Postula a acionante, em apertada síntese, a condenação da 1ª ré

para retificar a CTPS da autora, passando a constar o exercício da

função de auxiliar de perfumaria a partir de 01/07/2020, bem como o

pagamento das diferenças sobre as comissões pagas “por fora”.

Afirma a autora que, embora tenha sido promovida à referida função

em 01/07/2020, a anotação da mudança de cargo só foi realizada
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em 01/06/2021.

Em sua peça de bloqueio, a ex-empregadora impugna as

afirmativas do libelo, sustentando que registrou corretamente todas

as alterações contratuais na CTPS da obreira e que cumpriu com

todas as obrigações decorrentes do contrato.

Ressalta-se que, embora o depoimento do preposto da ré reafirme

que a autora passou a exercer a função de auxiliar de perfumaria

somente em 06/2021, conforme a tese defensiva, o depoimento da

própria autora contradiz a tese autoral, ao informar data diversa da

indicada na inicial para o início da referida função.

Ademais, diante a absoluta contradição entre as declarações da

inicial e o depoimento autora, evidencia-se a fragilidade e

incredulidade das postulações formuladas, inclusive quanto a

percepção da alegada comissão sobre os serviços prestados, pelo

descabe sua incidência no complexo remuneratório para fins de

pagamento de parcelas contratuais e resilitórias.

Sendo assim, julgo improcedentes as pretensões deduzidas nos

itens “c” e “k” da inicial.

DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS

Postula a autora o pagamento de horas extraordinárias, aduzindo

que, a despeito da jornada apontada no libelo, a ex-empregadora

não satisfez o labor suplementar cumprido.

A reclamada, por seu turno, refreando a pretensão deduzida,

impugna as afirmativas do libelo, sustentando que a autora sempre

labutou no limite legal e que eventual labor extraordinário fora

corretamente quitado ou compensado.

Ressalta-se que o depoimento da autora contradiz sua tese, tendo

informado histórico e horários diversos dos indicados no libelo.

Sendo assim, julgo improcedente o pleito de pagamento de horas

extraordinárias e seus consectários.

DO ACÚMULO DE FUNÇÃO

Vindica a autora o pagamento de diferenças salariais decorrentes

do alegado acúmulo funcional, sob o argumento de que exercia

atividades diversas daquelas para qual fora contratada.

Com efeito, ainda que admitido o desempenho de funções diversas

daquelas consignadas em seus apontamentos funcionais, tal fato,

só por si, não constituiria direito à percepção de diferenças salariais,

haja vista que, não havendo qualquer avença específica pactuando

o recebimento de remuneração diversa para o exercício destas

funções, presume-se que tais atribuições fossem inerentes às

funções contratadas, haja vista o disposto no art. 456, p. único, da

CLT.

Registre-se ainda que não há sequer alegação no libelo de que a ré

possuísse pessoal organizado em quadro de carreira, valendo

ressaltar também que a pretensão deduzida não mantém

fundamentação no pleito equiparatório de que trata o art. 461 da

CLT (até porque sequer indicou paradigma), tampouco persegue a

parte autora o pleito de pagamento de diferenças salariais calcadas

no salário-substituição de que trata a Súmula 159 do C. TST.

Na verdade, o que, em tese, pretende a acionante é auferir o

pagamento de di ferenças salar ia is sob a alegação de

pseudoacúmulo funcional sem, contudo, submeter-se às regras

fixadas no art. 461 do Texto Celetizado.

Assim, rejeito a pretensão formulada no item “j” da exordial.

DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Em relação ao pedido de indenização por danos morais, a autora

não informa qualquer ato praticado pela ré capaz de macular seu

patrimônio moral, tampouco fato e nexo causal que pudessem lhe

assegurar a indenização postulada.

Improcede, pois, o pedido “l” da inicial.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Condeno a parte autora ao pagamento de honorár ios

sucumbenciais na razão de 5% sobre o montante dos valores

postulados na inicial e indeferidos, em favor das rés, já que

sucumbente na postulação, observada a condição suspensiva

contida no art. 791-A, §4º, da CLT, ante o benefício da gratuidade

de justiça, que ora defiro, haja vista a declaração trazida com a

inicial.

D I S P O S I T I V O

Isto posto, rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e inépcia

da inicial e acolho a prejudicial de prescrição quinquenal arguidas e,

no mérito julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na

reclamação trabalhista ajuizada por JOSEFA ANACLETO DE

OLIVEIRA, em face de DROGARIA ANNEFARMA DA TIJUCA

LTDA - ME, DROGARIA ARQUIPELAGO LTDA – EPP e

DROGARIA DROGATTA LTDA, conforme fundamentação supra,

que a este dispositivo integra.

Custas de R$ 3.554,94 pela parte autora, calculadas sobre o valor

atribuído à causa de R$ 177.747,17.

Intimem-se as partes.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100601-27.2022.5.01.0022
RECLAMANTE VINICYUS CAMARGO DA ROCHA

COUTO

ADVOGADO BRUNO DA ROCHA VIANA(OAB:
156428/RJ)

RECLAMADO VIACAO REDENTOR LTDA

ADVOGADO THALES PIRES DE ARAUJO(OAB:
226953/RJ)

ADVOGADO PAULA ROCHA GARCIA
GONCALVES(OAB: 137515/RJ)

ADVOGADO Viviane dos Santos Gomes(OAB:
174329/RJ)

ADVOGADO Bárbara Carvalho de Souza(OAB:
131675/RJ)

ADVOGADO IONE LIMA DE SANT ANNA
HERMINIO DA SILVA(OAB:
150673/RJ)

ADVOGADO RICARDO JUVENAL DE
ARAUJO(OAB: 176371/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO REDENTOR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f21b338

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

TRANSPORTES FUTURO LTDA, jáqualificado nos autos, opõe

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, alegando vícios no Julgado.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

DO CONHECIMENTO

Conheço dos embargos por opostos tempestivamente.

DO MÉRITO

Ao infenso do pretendido, os embargos de declaração não se

prestam para instrumentalizar irresignação contra o que foi decidido.

Ausentes, in casu, as hipóteses autorizadoras de embargos

declaratórios previstas no artigo 897-A da CLT.

Destarte, na forma do disposto no art. 494 do CPC, ao proferir a

decisão meritória o Juiz encerra sua prestação jurisdicional, não

podendo alterá-la, na hipótese específica dos autos, por meio dos

embargos declaratórios. Cumpre enfatizar que a embargante em

momento algum fora incluída na presente relação processual,

  

 D I S P O S I T I V O

Isto posto,conheço do recurso e, no mérito, NÃO ACOLHO os

embargos declaratórios ofertados por TRANSPORTES FUTURO

LTDA, na forma da fundamentação supra, que a este dispositivo

integra.

Intimem-se as partes.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100601-27.2022.5.01.0022
RECLAMANTE VINICYUS CAMARGO DA ROCHA

COUTO

ADVOGADO BRUNO DA ROCHA VIANA(OAB:
156428/RJ)

RECLAMADO VIACAO REDENTOR LTDA

ADVOGADO THALES PIRES DE ARAUJO(OAB:
226953/RJ)

ADVOGADO PAULA ROCHA GARCIA
GONCALVES(OAB: 137515/RJ)

ADVOGADO Viviane dos Santos Gomes(OAB:
174329/RJ)

ADVOGADO Bárbara Carvalho de Souza(OAB:
131675/RJ)

ADVOGADO IONE LIMA DE SANT ANNA
HERMINIO DA SILVA(OAB:
150673/RJ)

ADVOGADO RICARDO JUVENAL DE
ARAUJO(OAB: 176371/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICYUS CAMARGO DA ROCHA COUTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f21b338

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

TRANSPORTES FUTURO LTDA, jáqualificado nos autos, opõe

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, alegando vícios no Julgado.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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DO CONHECIMENTO

Conheço dos embargos por opostos tempestivamente.

DO MÉRITO

Ao infenso do pretendido, os embargos de declaração não se

prestam para instrumentalizar irresignação contra o que foi decidido.

Ausentes, in casu, as hipóteses autorizadoras de embargos

declaratórios previstas no artigo 897-A da CLT.

Destarte, na forma do disposto no art. 494 do CPC, ao proferir a

decisão meritória o Juiz encerra sua prestação jurisdicional, não

podendo alterá-la, na hipótese específica dos autos, por meio dos

embargos declaratórios. Cumpre enfatizar que a embargante em

momento algum fora incluída na presente relação processual,

  

 D I S P O S I T I V O

Isto posto,conheço do recurso e, no mérito, NÃO ACOLHO os

embargos declaratórios ofertados por TRANSPORTES FUTURO

LTDA, na forma da fundamentação supra, que a este dispositivo

integra.

Intimem-se as partes.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100259-89.2017.5.01.0022
RECLAMANTE ANDERSON SANTOS DE ANDRADE

ADVOGADO VIVIANE CRISTINA VERLI DIAS(OAB:
187357/RJ)

ADVOGADO PAULA ALICE DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 172230/RJ)

RECLAMADO ESPECTROSOL SERVICOS
TECNICOS LTDA

ADVOGADO MARCELLY COSTA RIOS(OAB:
182166/RJ)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO ANGELO DE SOUZA

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

TESTEMUNHA ANTONIO RODRIGUES DA SILVA
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

TESTEMUNHA MARCELO RODRIGUES CARDOSO
DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON SANTOS DE ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1cb58bb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

ESPECTROSOL SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA , jáqualificado nos

autos, opõe EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, alegando vícios no

Julgado.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

DO CONHECIMENTO

Conheço dos embargos por opostos tempestivamente.

DO MÉRITO

Ao infenso do pretendido pelo reclamado, os embargos de

declaração não se prestam para instrumentalizar irresignação

contra o que foi decidido. Ausentes, in casu, as hipóteses

autorizadoras de embargos declaratórios previstas no artigo 897-A

da CLT.

Da leitura dos fundamentos da decisão proferida, verifico que esta

não se ressente de vícios como acredita o embargante. As

assertivas lançadas nos embargos declaratórios denotam que a

parte está inconformada com a decisão, não se prestando o

remédio utilizado a demonstrar tal insatisfação.

Destarte, na forma do disposto no art. 494 do CPC, ao proferir a

decisão meritória o Juiz encerra sua prestação jurisdicional, não

podendo alterá-la, na hipótese específica dos autos, por meio dos

embargos declaratórios.

  

 D I S P O S I T I V O

Isto posto,conheço do recurso e, no mérito, NÃO ACOLHO os

embargos declaratórios ofertados por ESPECTROSOL SERVIÇOS

TÉCNICOS LTDA, na forma da fundamentação supra, que a este

dispositivo integra.

Intimem-se as partes.
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    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100259-89.2017.5.01.0022
RECLAMANTE ANDERSON SANTOS DE ANDRADE

ADVOGADO VIVIANE CRISTINA VERLI DIAS(OAB:
187357/RJ)

ADVOGADO PAULA ALICE DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 172230/RJ)

RECLAMADO ESPECTROSOL SERVICOS
TECNICOS LTDA

ADVOGADO MARCELLY COSTA RIOS(OAB:
182166/RJ)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO ANGELO DE SOUZA

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

TESTEMUNHA ANTONIO RODRIGUES DA SILVA
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

TESTEMUNHA MARCELO RODRIGUES CARDOSO
DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPECTROSOL SERVICOS TECNICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1cb58bb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

ESPECTROSOL SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA , jáqualificado nos

autos, opõe EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, alegando vícios no

Julgado.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

DO CONHECIMENTO

Conheço dos embargos por opostos tempestivamente.

DO MÉRITO

Ao infenso do pretendido pelo reclamado, os embargos de

declaração não se prestam para instrumentalizar irresignação

contra o que foi decidido. Ausentes, in casu, as hipóteses

autorizadoras de embargos declaratórios previstas no artigo 897-A

da CLT.

Da leitura dos fundamentos da decisão proferida, verifico que esta

não se ressente de vícios como acredita o embargante. As

assertivas lançadas nos embargos declaratórios denotam que a

parte está inconformada com a decisão, não se prestando o

remédio utilizado a demonstrar tal insatisfação.

Destarte, na forma do disposto no art. 494 do CPC, ao proferir a

decisão meritória o Juiz encerra sua prestação jurisdicional, não

podendo alterá-la, na hipótese específica dos autos, por meio dos

embargos declaratórios.

  

 D I S P O S I T I V O

Isto posto,conheço do recurso e, no mérito, NÃO ACOLHO os

embargos declaratórios ofertados por ESPECTROSOL SERVIÇOS

TÉCNICOS LTDA, na forma da fundamentação supra, que a este

dispositivo integra.

Intimem-se as partes.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100870-03.2021.5.01.0022
RECLAMANTE WASHINGTON BITTENCOURT

ADVOGADO BRUNO NASCIMENTO DOMINGOS
DE OLIVEIRA(OAB: 223303/RJ)

RECLAMADO RIO MIX INDUSTRIA E COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA

RECLAMADO OESTE DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA - ME

ADVOGADO GLEDSON DE PAULA
GONTIJO(OAB: 153223/RJ)

ADVOGADO ALINNE DO NASCIMENTO
CAMARINHA(OAB: 169000/RJ)

RECLAMADO TRANSCAROBA TRANSPORTE DE
CARGA LTDA - ME

RECLAMADO PORTO RESERVA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON BITTENCOURT

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 52d8362

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

OESTE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA - ME, jáqualificado

nos autos, opõe EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, alegando vícios

no Julgado.

É o relatório.
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FUNDAMENTAÇÃO

DO CONHECIMENTO

Conheço dos embargos por opostos tempestivamente.

DO MÉRITO

Ao infenso do pretendido pelo reclamado, os embargos de

declaração não se prestam para instrumentalizar irresignação

contra o que foi decidido. Ausentes, in casu, as hipóteses

autorizadoras de embargos declaratórios previstas no artigo 897-A

da CLT.

Da leitura dos fundamentos da decisão proferida, verifico que esta

não se ressente de vícios como acredita o embargante. As

assertivas lançadas nos embargos declaratórios denotam que a

parte está inconformada com a decisão, não se prestando o

remédio utilizado a demonstrar tal insatisfação.

Destarte, na forma do disposto no art. 494 do CPC, ao proferir a

decisão meritória o Juiz encerra sua prestação jurisdicional, não

podendo alterá-la, na hipótese específica dos autos, por meio dos

embargos declaratórios. Enfatize-se que toadas as questões

atinentes a controvérsia trazida a apreciação e de competência

desta especializada foram integralmente apreciadas e julgadas.

  

 D I S P O S I T I V O

Isto posto,conheço do recurso e, no mérito, NÃO ACOLHO os

embargos declaratórios ofertados por OESTE DISTRIBUIDORA DE

BEBIDAS LTDA - ME, na forma da fundamentação supra, que a

este dispositivo integra.

Intimem-se as partes.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100870-03.2021.5.01.0022
RECLAMANTE WASHINGTON BITTENCOURT

ADVOGADO BRUNO NASCIMENTO DOMINGOS
DE OLIVEIRA(OAB: 223303/RJ)

RECLAMADO RIO MIX INDUSTRIA E COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA

RECLAMADO OESTE DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA - ME

ADVOGADO GLEDSON DE PAULA
GONTIJO(OAB: 153223/RJ)

ADVOGADO ALINNE DO NASCIMENTO
CAMARINHA(OAB: 169000/RJ)

RECLAMADO TRANSCAROBA TRANSPORTE DE
CARGA LTDA - ME

RECLAMADO PORTO RESERVA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OESTE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 52d8362

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

OESTE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA - ME, jáqualificado

nos autos, opõe EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, alegando vícios

no Julgado.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

DO CONHECIMENTO

Conheço dos embargos por opostos tempestivamente.

DO MÉRITO

Ao infenso do pretendido pelo reclamado, os embargos de

declaração não se prestam para instrumentalizar irresignação

contra o que foi decidido. Ausentes, in casu, as hipóteses

autorizadoras de embargos declaratórios previstas no artigo 897-A

da CLT.

Da leitura dos fundamentos da decisão proferida, verifico que esta

não se ressente de vícios como acredita o embargante. As

assertivas lançadas nos embargos declaratórios denotam que a

parte está inconformada com a decisão, não se prestando o

remédio utilizado a demonstrar tal insatisfação.

Destarte, na forma do disposto no art. 494 do CPC, ao proferir a

decisão meritória o Juiz encerra sua prestação jurisdicional, não

podendo alterá-la, na hipótese específica dos autos, por meio dos

embargos declaratórios. Enfatize-se que toadas as questões

atinentes a controvérsia trazida a apreciação e de competência

desta especializada foram integralmente apreciadas e julgadas.

  

 D I S P O S I T I V O
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Isto posto,conheço do recurso e, no mérito, NÃO ACOLHO os

embargos declaratórios ofertados por OESTE DISTRIBUIDORA DE

BEBIDAS LTDA - ME, na forma da fundamentação supra, que a

este dispositivo integra.

Intimem-se as partes.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101151-22.2022.5.01.0022
RECLAMANTE DEBORA SPINCA DE SOUZA

ADVOGADO LUCAS DAUMAS DE AZEVEDO
GARRIDO(OAB: 211512/RJ)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA SPINCA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bfacf6c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

DEBORA SPINCA DE SOUZA e TIM S/A, jáqualificados nos autos,

opõem EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, alegando vícios no

Julgado.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

DO CONHECIMENTO

Conheço dos embargos por opostos tempestivamente.

DO MÉRITO

Ao infenso do pretendido pelas partes, os embargos de declaração

não se prestam para instrumentalizar irresignação contra o que foi

decidido. Ausentes, in casu, as hipóteses autorizadoras de

embargos declaratórios previstas no artigo 897-A da CLT.

Da leitura dos fundamentos da decisão proferida, verifico que esta

não se ressente de vícios como acreditam os embargantes. As

assertivas lançadas nos embargos declaratórios denotam que a

parte está inconformada com a decisão, não se prestando o

remédio utilizado a demonstrar tal insatisfação.

Destarte, na forma do disposto no art. 494 do CPC, ao proferir a

decisão meritória o Juiz encerra sua prestação jurisdicional, não

podendo alterá-la, na hipótese específica dos autos, por meio dos

embargos declaratórios.

  

 D I S P O S I T I V O

Isto posto,conheço do recurso e, no mérito, NÃO ACOLHO os

embargos declaratórios ofertados porDEBORA SPINCA DE

SOUZA e TIM S/A, na forma da fundamentação supra, que a este

dispositivo integra.

Intimem-se as partes.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101151-22.2022.5.01.0022
RECLAMANTE DEBORA SPINCA DE SOUZA

ADVOGADO LUCAS DAUMAS DE AZEVEDO
GARRIDO(OAB: 211512/RJ)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bfacf6c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

DEBORA SPINCA DE SOUZA e TIM S/A, jáqualificados nos autos,

opõem EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, alegando vícios no
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Julgado.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

DO CONHECIMENTO

Conheço dos embargos por opostos tempestivamente.

DO MÉRITO

Ao infenso do pretendido pelas partes, os embargos de declaração

não se prestam para instrumentalizar irresignação contra o que foi

decidido. Ausentes, in casu, as hipóteses autorizadoras de

embargos declaratórios previstas no artigo 897-A da CLT.

Da leitura dos fundamentos da decisão proferida, verifico que esta

não se ressente de vícios como acreditam os embargantes. As

assertivas lançadas nos embargos declaratórios denotam que a

parte está inconformada com a decisão, não se prestando o

remédio utilizado a demonstrar tal insatisfação.

Destarte, na forma do disposto no art. 494 do CPC, ao proferir a

decisão meritória o Juiz encerra sua prestação jurisdicional, não

podendo alterá-la, na hipótese específica dos autos, por meio dos

embargos declaratórios.

  

 D I S P O S I T I V O

Isto posto,conheço do recurso e, no mérito, NÃO ACOLHO os

embargos declaratórios ofertados porDEBORA SPINCA DE

SOUZA e TIM S/A, na forma da fundamentação supra, que a este

dispositivo integra.

Intimem-se as partes.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101947-86.2017.5.01.0022
RECLAMANTE RENAN SIMOES DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS GUSTAVO NICOLI(OAB:
22300/GO)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

TESTEMUNHA FABIO PINHO DE FRANCA

PERITO PAULO CESAR MOREIRA SANTOS

TESTEMUNHA ELIVAN ALMEIDA MENDONCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82d4820

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro a dilação de prazo de 5 dias para comprovação de

pagamento dos honorários periciais, sob pena de penhora.

In albis, proceda-se à tentativa de penhora online na conta da ré,

indicada na petição de id. da9c4b9.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100231-24.2017.5.01.0022
RECLAMANTE JEFFERSON PRACA DE ALMEIDA

ADVOGADO FÁBIO JERONIMO XAVIER(OAB:
120107/RJ)

ADVOGADO DJULIA ALVES PESSOA
AMARAL(OAB: 179200/RJ)

RECLAMADO BARRA ICE DISTRIBUIDORA DE
GELO LTDA - ME

RECLAMADO CARLOS EDUARDO MARINHO DA
CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON PRACA DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f76e49

proferido nos autos.

Vistos etc.

O sistema SNIPER refere-se a um banco de dados em construção,

ainda não integrado aos principais sistemas satélites de

informações ao Poder Judiciário, trazendo poucas informações, que

podem ser obtidas por outros sistemas já utilizados.

Registre-se, ainda, que a parte não indica a informação específica

que pretende apurar no indigitado sistema, sendo certo que a

ferramenta SNIPER não traz numerário para a execução trabalhista.

Intime-se a parte autora para, à vista da documentação acostada

aos autos e das diligências já efetuadas pelo Juízo, dar andamento
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à presente execução ou manifestar-se de forma conclusiva, no

prazo de 10 dias, indicando meios objetivos de prosseguimento,

ciente de que, decorrido o prazo sem que o reclamante dê

andamento à execução, o processo será sobrestado, iniciando-se o

prazo da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100226-50.2019.5.01.0048
RECLAMANTE RAFAELA CARRAPATOSO DI FLURI

ADVOGADO ADRIANA DE FARIA CORBO(OAB:
87955/RJ)

RECLAMADO EQUILIBRIO CARE GESTAO E
LOGISTICA DE APOIO EM SAUDE
EIRELI - ME

ADVOGADO ANA LUISA DIAS DE LIMA(OAB:
117776/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA CARRAPATOSO DI FLURI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 194d445

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para que adeque seus cálculos de

liquidação, em 8 dias, observando-se para tal a promoção da

contadoria do juízo, sob pena de sobrestamento do feito, iniciando-

se o prazo da prescrição intercorrente.

Retificadas as contas, à contadoria para nova verificação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101941-17.2016.5.01.0054
RECLAMANTE FABIO CASTRO DE ASSIS

ADVOGADO ALDERITO ASSIS DE LIMA(OAB:
196593/RJ)

ADVOGADO BRUNO MEDEIROS DURAO(OAB:
152121/RJ)

RECLAMADO CUIDAR EMERGENCIAS MEDICAS
S.A.

ADVOGADO rafael cunha barbara(OAB: 99299/RJ)

ADVOGADO PAULA KIM RAFFAELE
CORREA(OAB: 85600/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ORLANDO RUBEM LISBOA CORREA

TERCEIRO
INTERESSADO

ORLANDY RUBEM CORREA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CUIDAR EMERGENCIAS MEDICAS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4651e59

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para dar andamento à presente execução

ou manifestar-se de forma conclusiva, no prazo de 10 dias,

indicando meios objetivos de prosseguimento, ciente de que,

decorrido o prazo sem que o reclamante dê andamento à execução,

o processo será sobrestado, iniciando-se o prazo da prescrição

intercorrente.

Fica ciente o exequente de que poderá requerer o prosseguimento

da execução, o que somente será deferido se forem indicados

meios efetivos para tal.

/apfw

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101941-17.2016.5.01.0054
RECLAMANTE FABIO CASTRO DE ASSIS

ADVOGADO ALDERITO ASSIS DE LIMA(OAB:
196593/RJ)

ADVOGADO BRUNO MEDEIROS DURAO(OAB:
152121/RJ)

RECLAMADO CUIDAR EMERGENCIAS MEDICAS
S.A.

ADVOGADO rafael cunha barbara(OAB: 99299/RJ)

ADVOGADO PAULA KIM RAFFAELE
CORREA(OAB: 85600/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ORLANDO RUBEM LISBOA CORREA

TERCEIRO
INTERESSADO

ORLANDY RUBEM CORREA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO CASTRO DE ASSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4651e59

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para dar andamento à presente execução

ou manifestar-se de forma conclusiva, no prazo de 10 dias,

indicando meios objetivos de prosseguimento, ciente de que,

decorrido o prazo sem que o reclamante dê andamento à execução,

o processo será sobrestado, iniciando-se o prazo da prescrição

intercorrente.

Fica ciente o exequente de que poderá requerer o prosseguimento

da execução, o que somente será deferido se forem indicados

meios efetivos para tal.

/apfw

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0102087-23.2017.5.01.0022
RECLAMANTE FRANCISCA MARIA DUARTE VIEIRA

GAMEIRO

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO ROSIMAR DA SILVA ARANHA
MENESES(OAB: 91353/RJ)

RECLAMADO Silva e Souza Sociedade Educacional

RECLAMADO SILVA E SOUZA SOCIEDADE
EDUCACIONAL

ADVOGADO Anley Sleiman da Costa(OAB:
89155/RJ)

ADVOGADO RONALDO NEY BARBOZA MENDES
FILHO(OAB: 200473/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVA E SOUZA PROEDUC
SOCIEDADE EDUCACIONAL LTDA. -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

CESAR LUIZ MOURA OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO DO COUTO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL- CEF-
AG. 2890

TERCEIRO
INTERESSADO

PROEDUC SOCIEDADE
EDUCACIONAL LTDA. -
CNPJ:73.367.856/0001-73

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVA E SOUZA SOCIEDADE
EDUCACIONAL a/c Cezar Muniz
Moura Oliveira

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVA E SOUZA SOCIEDADE
EDUCACIONAL a/c Mario do Couto

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO JOSE COUTINHO MOTTA

ADVOGADO Ricardo Trigona Neto(OAB: 89210/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO Ricardo Trigona Neto(OAB: 89210/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA MARIA DUARTE VIEIRA GAMEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b1857b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante as certidões de id. e663022 e d72251c, intime-se a reclamante

para manifestações, em 10 dias.

Após, voltem os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100643-86.2016.5.01.0022
RECLAMANTE THAMIRES RENDEIRO GIRAO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

TESTEMUNHA DANIELI GOMES BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMIRES RENDEIRO GIRAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a91cd2

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a parte autora para dar andamento à presente execução

ou manifestar-se de forma conclusiva, no prazo de 10 dias,

indicando meios objetivos de prosseguimento, ciente de que,

decorrido o prazo sem que o reclamante dê andamento à execução,

o processo será sobrestado, iniciando-se o prazo da prescrição

intercorrente.

Fica ciente o exequente de que poderá requerer o prosseguimento

da execução, o que somente será deferido se forem indicados

meios efetivos para tal.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

23ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0066100-21.1997.5.01.0023
RECLAMANTE CLAUDETE DA SILVA

ADVOGADO BEATRIZ SCALZER SAROLDI(OAB:
79833/RJ)

ADVOGADO MAURO CESAR VASQUEZ DE
CARVALHO(OAB: 31247/RJ)

RECLAMANTE VANIA MARIA SANTIAGO DOS REIS

ADVOGADO BEATRIZ SCALZER SAROLDI(OAB:
79833/RJ)

ADVOGADO MAURO CESAR VASQUEZ DE
CARVALHO(OAB: 31247/RJ)

RECLAMANTE LUCIANA DA MOTTA FONSECA

ADVOGADO BEATRIZ SCALZER SAROLDI(OAB:
79833/RJ)

ADVOGADO MAURO CESAR VASQUEZ DE
CARVALHO(OAB: 31247/RJ)

RECLAMADO NORBERT SCHLANGER

RECLAMADO INTERPASS CLUB INTERNATIONAL
VACATION PASSPORT CLUB

ADVOGADO LEARTE QUADRA DE ARAUJO(OAB:
108719/RJ)

RECLAMADO MARCELO SCHLANGER MARQUES

RECLAMADO JULIUS SCHLANGER

RECLAMADO JACQUES SCHLANGER

ADVOGADO geraldo bastos paes junior(OAB:
73906/RJ)

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSE BEATRIZ BARCELOS
SCHLANGER

TERCEIRO
INTERESSADO

PHILIP SCHLANGER

TERCEIRO
INTERESSADO

AMANDA LUGGERI GOMES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2273
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO RODRIGO DANIEL PACIFICO SENA
DE ANDRADE(OAB: 137973/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANNE SCHLANGER

ADVOGADO geraldo bastos paes junior(OAB:
73906/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERPASS CLUB INTERNATIONAL VACATION PASSPORT
CLUB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE 1º e 2º Leilões e Intimação, com prazo de 20 (vinte)

dias, extraídos dos autos da Ação Trabalhista que RECLAMANTE:

VANIA MARIA SANTIAGO DOS REIS (ADVOGADO: BEATRIZ

SCALZER SAROLDI ADVOGADO: MAURO CESAR VASQUEZ DE

CARVALHO) ;  RECLAMANTE:  CLAUDETE DA S ILVA

(ADVOGADO: BEATRIZ SCALZER SAROLDI;ADVOGADO:

MAURO CESAR VASQUEZ DE CARVALHO)RECLAMANTE:

LUCIANA DA MOTTA FONSECA(ADVOGADO: BEATRIZ

SCALZER SAROLDI;ADVOGADO: MAURO CESAR VASQUEZ DE

CARVALHO)move aRECLAMADO:RECLAMADO: INTERPASS

CLUB INTERNATIONAL VACATION PASSPORT CLUB

(ADVOGADO: LEARTE QUADRA DE ARAUJO); RECLAMADO:

NORBERT SCHLANGER(FALECIDO) N/P ROSE BEATRIZ

BARCELOS SCHLANGER; RECLAMADO: JULIUS SCHLANGER;

RECLAMADO: JACQUES SCHLANGER (ADVOGADO: GERALDO

BASTOS PAES JUNIOR); RECLAMADO: MARCELO SCHLANGER

MARQUES; TERCEIRO INTERESSADO: AMANDA LUGGERI

GOMES (ADVOGADO: RODRIGO DANIEL PACIFICO SENA DE

ANDRADE); TERCEIRA INTERESSADA: ANNE SCHLANGER

(ADVOGADO: GERALDO BASTOS PAES JUNIOR); TERCEIRA

INTERESSADA: GENNY SCHLANGERN/P ANNE SCHLANGER;

T E R C E I R O  I N T E R E S S A D O :  M O Y S E S

SCHLANGER(FALECIDO)N/P ANNE SCHLANGER, Proc ATOrd

0066100-21.1997.5.01.0023, na forma abaixo. A DOUTORA ANA

PAULA ALMEIDA FERREIRA, MM. Juíza Titular na 23ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro/RJ, FAZ SABER, aos que o presente

Edital de Leilão e Intimação, virem ou dele tomarem conhecimento,

especialmente ao devedor, na pessoa de seu representante legal,

que serão levados a leilão os bens penhorados nestes Autos, da

seguinte forma: O Primeiro Leilão, pelo valor da avaliação, ou

acima, será realizado na modalidade EXCLUSIVAMENTE

ELETRÔNICA, das 11:00 hrs. do dia 15.04.2024às 11:00 hrs. do dia

24.04.2024. Não havendo arrematação, fica desde logo designada

para o Segundo Leilão, na modalidade EXCLUSIVAMENTE

ELETRÔNICA, das 11:30 hrs. do dia 24.04.2024às 11:00 hrs. do dia

25.04.2024,com valor mínimo de lance correspondente a 35% (trinta

e cinco por cento) do valor de avaliação para os bens móveis, e

50% (cinquenta por cento) para os bens imóveis, nos termos do

artigo 888 da CLT, cominado com o Artigo 891 do CPC, ou outro

eventual lance, que será objeto de análise pelo Juízo da

Execução.Os leilões eletrônicos serão realizados de forma

ininterrupta, e os lances digitais no caso de Leilão Eletrônico podem

ser efetuados na página www.paulobotelholeiloeiro.com.br, onde

deve o interessado se cadastrar com uma antecedência de 24 horas

antes da realização da Hasta Pública. Os Leilões Públicos serão

conduzidos pelo Leiloeiro Público Oficial PAULO AUGUSTO DE

MARIA BOTELHO, Matriculado na Junta Comercial do Estado do

Rio de Janeiro sob o número 190, com endereço físico na Av.

Franklin Roosevelt, número 39, sala 1002, Centro, Rio de

Janeiro/RJ, CEP 20.021-120. Bem(ns) a ser(em) leiloado(s),

conforme Auto de Penhora e Aval iação,  designado(s)

como:IMÓVEL: Apartamento número 909 da Rua República do

Paraguai, atual rua Joseph Bloch, número 49, com direito a uma

vaga na garage, com 0,005289823 do terreno, com demais

descrições e delimitações contidas na Matrícula 19.098 do 5º RGI

do Rio de Janeiro. Avaliado em R$ 850.000,00 (oitocentos e

cinquenta mil reais).Cientes que no R-4 da Matrícula 19.098, consta

a instituição de usufruto à Clarice Manhabusco. Consta nas

informações do TJRJ, o falecimento de CLARICE MANHABUSCO

SCHLANGER, em 05.10.2010. Cientes os interessados que, nos

termos dos artigos 843 e 889 do CPC, será resguardado ao(s)

Coproprietário(s) o correspondente à cota parte do valor auferido

nos Leilões Públicos, que serão realizados na forma do artigo 1.322

do Código Civil e do artigo 843,§1º do CPC, devendo o(s)

Coproprietário(s) exercer(em) o direito de preferência, se assim

desejar(em), no prazo de 24 horas após a realização dos Leilões

P ú b l i c o s  a t r a v é s  d o  e -

mail:pauloaugustobotelholeiloeiro@gmail.com.Cientes sobre

eventuais penhoras e indisponibilidades existentes, nos termos do

Artigo 886 VI do CPC, devendo o(s) interessado(s), observar(em) e

examinar(em) os Autos do Processo, e a Certidão de Ônus Reais

do(s) Imóvel(eis) penhorado(s).O Leilão será procedido na forma do

Artigo 122da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho (isenção do Arrematante em relação à

débitos anteriores à Arrematação), que determina a observância do

parágrafo único do artigo 130 do CTN e do § 1º do Artigo 908 do

CPC, por ser a arrematação em Hasta Pública modalidade de

Aquisição Originária, não se imputando ao eventual Arrematante

responsabilidade por débitos anteriores à arrematação. Eventuais

arrolamentos; débitos;hipotecas; penhoras; e indisponibilidades se
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sub-rogarão no preço alcançado na Hasta Pública, e os créditos

Trabalhistas terão prioridade sobre qualquer outro, na forma do

artigo 186 do CTN. Encerrados os Leilões Públicos Eletrônicos sem

licitantes, a requerimento de qualquer interessado, poderá ser

lavrado Auto de Venda Direta do bem penhorado, na forma dos

artigos 880 e seguintes do CPC, que será levado ao crivo do Juízo

da Execução, podendo este chancelar ou não a venda direta.Serão

analisadas pelo Juízo as propostas de lance parcelado, desde que

observado o número máximo de 20(vinte) parcelas, com correção,

na forma dos Artigos 895 e seguintes do CPC c/c resolução 203 do

TST, podendo o interessado peticionar nos Autos antes dos Leilões

Públicos. Os bens serão vendidos no estado em que se encontram,

podendo haver a exclusão de bens do leilão a qualquer tempo e

independentemente de prévia comunicação, observando-se as

regras do CPC, bem como da Resolução 236/2016 do CNJ.

Arrematação: à vista, ou parcelada, acrescida de 5% de comissão

do Leiloeiro (Parágrafo Único do Artigo 24 do Dec. Lei 21.981/32 c/c

Artigo 7º da resolução 236 do CNJ), e custas de cartório até o limite

máximo permitido por lei. Não pago o lance pelo vencedor, nos

termos do artigo 26 da resolução 236 do CNJ, serão considerados

p e l o  J u í z o  o s  l a n ç o s  e l e t r ô n i c o s  i m e d i a t a m e n t e

anteriores.Arrematação Judicial por conta e risco do arrematante,

que deve examinar os Autos do Processo antes de efetuar lanços.

Manifestando o arrematante arrependimento ou desistência pelo

lote arrematado, poderá este ter o seu cadastro bloqueado, ou

mesmo suspenso, sem prejuízo dos honorários devidos, pelo que

desde já autoriza o Leiloeiro a emitir boleto de cobrança, sujeito à

protesto ou execução em caso de não pagamento. Sendo o Leilão

cancelado por decisão Judicial, os honorários do Leiloeiro serão

devolvidos ao arrematante de forma simples, sem juros, na forma

do artigo 7º, parágrafo 1º da resolução 236/2016 do CNJ. Em caso

de pagamento da divida ou acordo com a parte credora, fica o(a)

Executado(a) ciente que será aplicada a resolução 236/16 do CNJ.

Em caso de Adjudicação, os honorários correm por conta do

Adjudicante. Ciente a Executada que o prazo para embargos corre

na forma do Artigo 903 § 2º do CPC. E, para que chegue ao

conhecimento de todos, foi expedido o presente Edital, que será

publicado e afixado no local de costume, bem como publicado na

página do Sr. Leiloeiro, para todos os efeitos legais, conforme

parágrafo 2º do artigo 887 do CPC. Fica(m) o(s) Executado(s) e o(s)

Interessado(s) Intimado(s) dos Leilões Públicos, através do

presente Edital, caso não encontrado(s) pelo Sr. Oficial de Justiça

ou caso não receba(m) a Notificação Postal, na forma determinada

pelo parágrafo único do art. 889 do Código de Processo Civil.Eu,

FERNANDA ARES LEAL, Diretora de Secretaria, mandei digitar e

subscrevo. ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA, MM. Juíza Titular na

23ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100718-49.2021.5.01.0023
RECLAMANTE LEONARDO DA CRUZ DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO DOS ANJOS
PESSANHA(OAB: 229534/RJ)

ADVOGADO MICHELE CONCEICAO RORIZ
CHANG(OAB: 233308/RJ)

RECLAMADO OESTE FOOD ALIMENTOS LTDA -
ME

ADVOGADO Luiz Guilherme dos Santos da
Silva(OAB: 59061/RJ)

PERITO JOSE CARLOS FILIPPO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OESTE FOOD ALIMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE 1º e 2º Leilões e Intimação, com prazo de 20 (vinte)

dias, extraídos dos autos da Ação Trabalhista que RECLAMANTE:

LEONARDO DA CRUZ DOS SANTOS (ADVOGADO: FERNANDO

DOS ANJOS PESSANHA; ADVOGADO: MICHELE CONCEICAO

RORIZ CHANG)move a RECLAMADO:OESTE FOOD ALIMENTOS

LTDA –ME (ADVOGADO: LUIZ GUILHERME DOS SANTOS DA

SILVA), Proc ATSum 0100718-49.2021.5.01.0023, na forma abaixo.

A DOUTORA ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA, MM. Juíza Titular

na 23ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro/RJ, FAZ SABER, aos

que o presente Edital de Leilão e Intimação, virem ou dele tomarem

conhecimento, especialmente ao devedor, na pessoa de seu

representante legal, que serão levados a leilão os bens penhorados

nestes Autos, da seguinte forma: O Primeiro Leilão, pelo valor da

ava l iação ,  ou  ac ima,  se rá  rea l i zado  na  moda l idade

EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICA, das 11:00 hrs. do dia

15.04.2024às 11:00 hrs. do dia 24.04.2024. Não havendo

arrematação, fica desde logo designada para o Segundo Leilão, na

modalidade EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICA, das 11:30 hrs. do

dia 24.04.2024às 11:00 hrs. do dia 25.04.2024, com valor mínimo

de lance correspondente a 35% (trinta e cinco por cento) do valor de

avaliação para os bens móveis, e 50% (cinquenta por cento) para

os bens imóveis, nos termos do artigo 888 da CLT, cominado com o

Artigo 891 do CPC, ou outro eventual lance, que será objeto de

análise pelo Juízo da Execução.Os leilões eletrônicos serão

realizados de forma ininterrupta, e os lances digitais no caso de
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L e i l ã o  E l e t r ô n i c o  p o d e m  s e r  e f e t u a d o s  n a  p á g i n a

www.paulobotelholeiloeiro.com.br, onde deve o interessado se

cadastrar com uma antecedência de 24 horas antes da realização

da Hasta Pública. Os Leilões Públicos serão conduzidos pelo

Leiloeiro Público Oficial PAULO AUGUSTO DE MARIA BOTELHO,

Matriculado na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob o

número 190, e no Tribunal Regional do Trabalho sob o número 17,

com endereço físico na Av. Franklin Roosevelt, número 39, sala

1002, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.021-120e Av. Rio Branco,

151, sala 505, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.040-006. Bem(ns)

a ser(em) leiloado(s), conforme Auto de Penhora e Avaliação,

designado(s) como:MÓVEIS: 1) 3 (três) freezers expositores

horizontais de 310 litros, marcas Esmaltec e Metalfrio, em bom

estado de conservação, em funcionamento,avaliado cada um em

R$ 2.700,00 (dois mil, setecentos reais), totalizando R$ 8.100,00

(oito mil e cem reais); 2) 2 (dois) freezers expositores horizontais de

310 litros, marcas Esmaltec e Metalfrio, em estado ruim de

conservação(motor com avaria). avaliado cada um em R$ 2.100,00

(dois mil e cem reais), totalizando R$ 4.200,00 (quatro mil e

duzentos reais); 3) 1 (um) refrigerador, marca Bosh, em estado ruim

de conservação, porém em funcionamento, avaliado em R$ 750,00

(setecentos e cinquenta reais); 4) 1 (uma) máquina de lavar roupas

Brastemp de 8kg, em estado razoável de conservação e

funcionamento, avaliada em R$ 750,00 (setecentos e cinquenta

reais); 5) 1 (um) micro-ondas Brastemp em estado ruim de

conservação, porém em funcionamento, avaliado em R$ 450,00

(quatrocentos e cinquenta reais). Ressalvas: As fotos dos bens se

encontram no id. a8ddbb5.Os bens podem ser encontrados na Rua

Mirtes Gomes, 97, Senador Camará, Rio de Janeiro/RJ, CEP:

23010-050.Cientes sobre eventuais penhoras e indisponibilidades

existentes, nos termos do Artigo 886 VI do CPC, devendo o(s)

interessado(s), observar(em) e examinar(em) os Autos do Processo,

e a Certidão de Ônus Reais do(s) Imóvel(eis) penhorado(s). O

Leilão será procedido na forma do Artigo 122da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho (isenção

do Arrematante em relação à débitos anteriores à Arrematação),

que determina a observância do parágrafo único do artigo 130 do

CTN e do § 1º do Artigo 908 do CPC, por ser a arrematação em

Hasta Pública modalidade de Aquisição Originária, não se

imputando ao eventual Arrematante responsabilidade por débitos

anteriores à arrematação. Eventuais arrolamentos; débitos;

hipotecas; penhoras; e indisponibilidades se sub-rogarão no preço

alcançado na Hasta Pública, e os créditos Trabalhistas terão

prioridade sobre qualquer outro, na forma do artigo 186 do CTN.

Encerrados os Leilões Públicos Eletrônicos sem licitantes, a

requerimento de qualquer interessado, poderá ser lavrado Auto de

Venda Direta do bem penhorado, na forma dos artigos 880 e

seguintes do CPC, que será levado ao crivo do Juízo da Execução,

podendo este chancelar ou não a venda direta.Serão analisadas

pelo Juízo as propostas de lance parcelado, desde que observado o

número máximo de 12(doze) parcelas, com correção, na forma dos

Artigos 895 e seguintes do CPC c/c resolução 203 do TST, podendo

o interessado peticionar nos Autos antes dos Leilões Públicos. Os

bens serão vendidos no estado em que se encontram, podendo

haver a exclusão de bens do leilão a qualquer tempo e

independentemente de prévia comunicação, observando-se as

regras do CPC, bem como da Resolução 236/2016 do CNJ.

Arrematação: à vista, ou parcelada, acrescida de 5% de comissão

do Leiloeiro (Parágrafo Único do Artigo 24 do Dec. Lei 21.981/32 c/c

Artigo 7º da resolução 236 do CNJ), e custas de cartório até o limite

máximo permitido por lei. Não pago o lance pelo vencedor, nos

termos do artigo 26 da resolução 236 do CNJ, serão considerados

p e l o  J u í z o  o s  l a n ç o s  e l e t r ô n i c o s  i m e d i a t a m e n t e

anteriores.Arrematação Judicial por conta e risco do arrematante,

que deve examinar os Autos do Processo antes de efetuar lanços.

Manifestando o arrematante arrependimento ou desistência pelo

lote arrematado, poderá este ter o seu cadastro bloqueado, ou

mesmo suspenso, sem prejuízo dos honorários devidos, pelo que

desde já autoriza o Leiloeiro a emitir boleto de cobrança, sujeito à

protesto ou execução em caso de não pagamento. Sendo o Leilão

cancelado por decisão Judicial, os honorários do Leiloeiro serão

devolvidos ao arrematante de forma simples, sem juros, na forma

do artigo 7º, parágrafo 1º da resolução 236/2016 do CNJ. Em caso

de pagamento da divida ou acordo com a parte credora, fica o(a)

Executado(a) ciente que será aplicada a resolução 236/16 do CNJ.

Em caso de Adjudicação, os honorários correm por conta do

Adjudicante. Ciente a Executada que o prazo para embargos corre

na forma do Artigo 903 § 2º do CPC. E, para que chegue ao

conhecimento de todos, foi expedido o presente Edital, que será

publicado e afixado no local de costume, bem como publicado na

página do Sr. Leiloeiro, para todos os efeitos legais, conforme

parágrafo 2º do artigo 887 do CPC. Fica(m) o(s) Executado(s) e o(s)

Interessado(s) Intimado(s) dos Leilões Públicos, através do

presente Edital, caso não encontrado(s) pelo Sr. Oficial de Justiça

ou caso não receba(m) a Notificação Postal, na forma determinada

pelo parágrafo único do art. 889 do Código de Processo Civil.Eu,

FERNANDA ARES LEAL, Diretora de Secretaria, mandei digitar e

subscrevo. ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA, MM. Juíza Titular na

23ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2276
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Assessor

Processo Nº ATOrd-0186800-94.1995.5.01.0023
RECLAMANTE WAGNER THEODORO DE SOUZA

ADVOGADO ALOISIO INNECCO(OAB: 51959/RJ)

RECLAMADO REINALDO CABRAL DO CARMO

RECLAMADO ANTONIO PINHEIRO DE ARAUJO

RECLAMADO AMAURY DE ASSIS PAIVA

ADVOGADO ROSIMARY SILVA MACEDO(OAB:
66719/RJ)

RECLAMADO FIEL-ASSESSORIA DE EMPRESAS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMÍNIO DO ENDEREÇO

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE MARIA
BOTELHO(OAB: 113751/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOLANGE LEITE PAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIEL-ASSESSORIA DE EMPRESAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA da 23ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) FIEL-ASSESSORIA DE

EMPRESAS LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência de que foi designado de 09.04.2024 às 13:30

horas, até 15.04.2024 às 13:30 horas, para realização do 1º Leilão

Público (Exclusivamente Eletrônico), e, caso não haja licitantes, fica

designado de 14:30 horas dia 15.04.2024, às 13:30 horas do dia

16.04.2024 para realização do 2º Leilão Público (Exclusivamente

Eletrônico), encerrando-se nesta data e horário o Leilão Público

pela melhor oferta (nos termos do art.891 do NCPC). Os Leilões

Públicos serão realizados exclusivamente por MEIO ELETRÔNICO,

de forma ininterrupta, nos termos do artigo 882 do CPC, através do

Site www.paulobotelholeiloeiro.com.br, onde os interessados

deverão se cadastrar uma única vez, com antecedência mínima de

24 (vinte e quatro) horas, para, a partir do cadastro, utilizar a

plataforma de Lances Eletrônicos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0186800-94.1995.5.01.0023
RECLAMANTE WAGNER THEODORO DE SOUZA

ADVOGADO ALOISIO INNECCO(OAB: 51959/RJ)

RECLAMADO REINALDO CABRAL DO CARMO

RECLAMADO ANTONIO PINHEIRO DE ARAUJO

RECLAMADO AMAURY DE ASSIS PAIVA

ADVOGADO ROSIMARY SILVA MACEDO(OAB:
66719/RJ)

RECLAMADO FIEL-ASSESSORIA DE EMPRESAS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMÍNIO DO ENDEREÇO

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE MARIA
BOTELHO(OAB: 113751/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOLANGE LEITE PAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAURY DE ASSIS PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA da 23ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) AMAURY DE ASSIS PAIVA, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência de que foi

designado de 09.04.2024 às 13:30 horas, até 15.04.2024 às 13:30

horas, para realização do 1º Leilão Público (Exclusivamente

Eletrônico), e, caso não haja licitantes, fica designado de 14:30

horas dia 15.04.2024, às 13:30 horas do dia 16.04.2024 para

realização do 2º Leilão Público (Exclusivamente Eletrônico),

encerrando-se nesta data e horário o Leilão Público pela melhor

oferta (nos termos do art.891 do NCPC). Os Leilões Públicos serão

realizados exclusivamente por MEIO ELETRÔNICO, de forma

ininterrupta, nos termos do artigo 882 do CPC, através do Site

www.paulobotelholeiloeiro.com.br, onde os interessados deverão

se cadastrar uma única vez, com antecedência mínima de 24 (vinte

e quatro) horas, para, a partir do cadastro, utilizar a plataforma de

Lances Eletrônicos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do
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Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0186800-94.1995.5.01.0023
RECLAMANTE WAGNER THEODORO DE SOUZA

ADVOGADO ALOISIO INNECCO(OAB: 51959/RJ)

RECLAMADO REINALDO CABRAL DO CARMO

RECLAMADO ANTONIO PINHEIRO DE ARAUJO

RECLAMADO AMAURY DE ASSIS PAIVA

ADVOGADO ROSIMARY SILVA MACEDO(OAB:
66719/RJ)

RECLAMADO FIEL-ASSESSORIA DE EMPRESAS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMÍNIO DO ENDEREÇO

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE MARIA
BOTELHO(OAB: 113751/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOLANGE LEITE PAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO PINHEIRO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA da 23ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ANTONIO PINHEIRO DE

ARAUJO, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência de que foi designado de 09.04.2024 às 13:30 horas, até

15.04.2024 às 13:30 horas, para realização do 1º Leilão Público

(Exclusivamente Eletrônico), e, caso não haja licitantes, fica

designado de 14:30 horas dia 15.04.2024, às 13:30 horas do dia

16.04.2024 para realização do 2º Leilão Público (Exclusivamente

Eletrônico), encerrando-se nesta data e horário o Leilão Público

pela melhor oferta (nos termos do art.891 do NCPC). Os Leilões

Públicos serão realizados exclusivamente por MEIO ELETRÔNICO,

de forma ininterrupta, nos termos do artigo 882 do CPC, através do

Site www.paulobotelholeiloeiro.com.br, onde os interessados

deverão se cadastrar uma única vez, com antecedência mínima de

24 (vinte e quatro) horas, para, a partir do cadastro, utilizar a

plataforma de Lances Eletrônicos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0186800-94.1995.5.01.0023
RECLAMANTE WAGNER THEODORO DE SOUZA

ADVOGADO ALOISIO INNECCO(OAB: 51959/RJ)

RECLAMADO REINALDO CABRAL DO CARMO

RECLAMADO ANTONIO PINHEIRO DE ARAUJO

RECLAMADO AMAURY DE ASSIS PAIVA

ADVOGADO ROSIMARY SILVA MACEDO(OAB:
66719/RJ)

RECLAMADO FIEL-ASSESSORIA DE EMPRESAS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMÍNIO DO ENDEREÇO

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE MARIA
BOTELHO(OAB: 113751/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOLANGE LEITE PAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO CABRAL DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA da 23ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) REINALDO CABRAL DO

CARMO, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência de que foi designado de 09.04.2024 às 13:30 horas, até

15.04.2024 às 13:30 horas, para realização do 1º Leilão Público

(Exclusivamente Eletrônico), e, caso não haja licitantes, fica

designado de 14:30 horas dia 15.04.2024, às 13:30 horas do dia

16.04.2024 para realização do 2º Leilão Público (Exclusivamente

Eletrônico), encerrando-se nesta data e horário o Leilão Público

pela melhor oferta (nos termos do art.891 do NCPC). Os Leilões

Públicos serão realizados exclusivamente por MEIO ELETRÔNICO,

de forma ininterrupta, nos termos do artigo 882 do CPC, através do

Site www.paulobotelholeiloeiro.com.br, onde os interessados

deverão se cadastrar uma única vez, com antecedência mínima de

24 (vinte e quatro) horas, para, a partir do cadastro, utilizar a

plataforma de Lances Eletrônicos.
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Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0186800-94.1995.5.01.0023
RECLAMANTE WAGNER THEODORO DE SOUZA

ADVOGADO ALOISIO INNECCO(OAB: 51959/RJ)

RECLAMADO REINALDO CABRAL DO CARMO

RECLAMADO ANTONIO PINHEIRO DE ARAUJO

RECLAMADO AMAURY DE ASSIS PAIVA

ADVOGADO ROSIMARY SILVA MACEDO(OAB:
66719/RJ)

RECLAMADO FIEL-ASSESSORIA DE EMPRESAS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMÍNIO DO ENDEREÇO

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE MARIA
BOTELHO(OAB: 113751/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOLANGE LEITE PAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIEL-ASSESSORIA DE EMPRESAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE 1º e 2º Leilões e Intimação, com prazo de 20

(vinte)dias, extraídos dos autos da Ação Trabalhista que WAGNER

THEODORO DE SOUZA -CPF: 017.970.227-09 (Adv. Aloisio

Innecco – OAB/RJ: 051959) move a FIEL-ASSESSORIADE

EMPRESAS LTDA - CNPJ: 28.253.029/0001-02, AMAURY DE

ASSIS PAIVA - CPF:766.467.007-10 (Adv. Rosimary Silva Macedo

– OAB/RJ: 066719), ANTONIO PINHEIRO DEARAUJO - CPF:

104.924.537-72, REINALDO CABRAL DO CARMO – CPF:

021.353.587-46,Terceira Interessada UNIÃO FEDERAL (PGF) –

CNPJ: 05.489.410/0001-61, Terceira Interessada SOLANGE LEITE

PAIVA – CPF: 626.249.207-06 (meeira), Terceiro Interessado

CONDOMÍNIO, Proc n. ATOrd 0186800-94.1995.5.01.0023, na

forma abaixo.A DOUTORA ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA, MM.

Juíza na 23ªVara do Trabalho do Rio de Janeiro/RJ, FAZ SABER,

aos que o presente Edital de Leilão e Intimação, virem ou dele

tomarem conhecimento, especialmente ao devedor, na pessoa de

seu representante legal, que o Primeiro Leilão dos bens penhorados

nestes Autos terá início às 13:30h do dia 09 de abril do ano de

2024, prosseguindo-se ininterruptamente até os 15 dias do mês de

abril de 2024, encerrando-se às 13:30h.Não havendo lance igual ou

superior à importância da avaliação no intervalo dos diassuso

mencionados, será dado imediato prosseguimento ao 2º Leilão

Público. O Segundo Leilão Público será realizado ininterruptamente,

iniciando-se às 14:30h do dia15 do mês de abril do ano de 2024 e

se prorrogará até os 16 dias do mês de abril do, vendendo-se o bem

pelo maior valor auferido, nos termos do ano de 2024 às

13:30hArtigo 888 da CLT, que será objeto de análise pelo Juízo da

execução. O Leilão será realizado exclusivamente por MEIO

ELETRÔNICO, através do Site www.paulobotelholeiloeiro.com.br,

onde os interessados deverão se cadastrar uma única vez, com

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para, a partir do

cadastro,com o uso do seu login e senha pessoal e intransferível,

utilizar a plataforma de Lances Eletrônicos. Os Leilões Públicos

serão conduzidos pelo Leiloeiro Público Oficial PAULOBOTELHO,

Matriculado na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob o

número062, com endereço físico na Av. Rio Branco, número 151, 5º

andar, Centro, Rio deJ aneiro/RJ, CEP 20040-006. O(s) valor(es)

mínimo(s) para a venda do(s) bem(ns) em segundo Leilão Público

obedecerá ao disposto no artigo 888 da CLT, observada a

Jurisprudência do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região e do

Tribunal Superior do Trabalho. Bem(ns) a ser(em) leiloado(s),

conforme Auto de Penhora e Avaliação,designado como IMÓVEL:

Apartamento 104 do Bloco 01 do Edifício Mansões da Araguaia,

situado no número 167 da Rua Araguaia, com direito a 02 vagas de

garagem,na Freguesia de Jacarepaguá, e a correspondente fração

ideal de 1/60 do respectivoterreno, unidade autônoma inscrita na

prefeitura sob o no 1.993.325-8 (segundo a qualpossui 180m2 de

área edificada), com as medidas e confrontações constantes sob

amatrícula 198.405 do 9o Ofício de registro de Imóveis da Capital

do Estado do Rio de Cientes os interessadosJaneiro/RJ, reavaliado

em R$ 900.000,00 (novecentos mil reais). do endereço do

cumprimento do mandado (ID d7cfd81). Cientes os

interessadosacerca das informações do Oficial de Justiça (Id

c2903b4). Cientes os interessados que,nos termos dos artigos 843

e 889 do CPC, será resguardado à meeira o correspondenteà sua

cota parte do valor auferido no leilão, e que o leilão será realizado

na forma doartigo 1.322 do Código Civil e dos artigos 892, §2º e

843, §1º do CPC. Cientes osinteressados sobre as penhoras

existentes nos termos do Artigo 886 VI do CPC. O leilãoserá

procedido na forma do Artigo 122 da Consolidação dos Provimentos

daCorregedoria Geral da Justiça do Trabalho (isenção do

Arrematante em relação adébitos anteriores à Arrematação), que
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determina a observância do parágrafo único doartigo 130 do CTN e

do § 1º do Artigo 908 do CPC, por ser a arrematação em

HastaPública modalidade de Aquisição Originária, não se

imputando ao eventualArrematante responsabilidade por débitos

anteriores à arrematação. Eventuaisarrolamentos, débitos, IPVA,

multas, hipotecas, penhoras, dívidas , IPTU,propter remcondomínio,

foro, e indisponibilidades se sub-rogarão no preço alcançado na

HastaPública (Art. 908, § 1º do CPC), e os créditos Trabalhistas

terão prioridade sobrequalquer outro, na forma do artigo 186 do

CTN. Arrematação: à vista, com 5% decomissão do Leiloeiro (na

forma do Artigo 903 § 5º III do CPC c/c Parágrafo Único doArtigo 24

do Dec. Lei 21.981/32) e custas de cartório até o limite máximo

permitido porlei, por conta e risco do arrematante, que deve

examinar os autos do processo,facultando-se a este o pagamento

de sinal equivalente a 20% sobre o valor daarrematação, e o

depósito dos 80% restantes a disposição do juízo no prazo de

24horas (Artigo 888 c/c Artigo 794 CLT). Os bens serão vendidos

pelo maior lance (Artigo888 da CLT), que será objeto de análise

pelo Juízo da execução; Serão analisadas peloJuízo as propostas

de lance parcelado, na forma do Artigo 895 do CPC, c/c Artigo 22

daResolução nº 236 do CNJ, de modo a viabilizar a preservação em

tempo real dasofertas, os lances deverão ser oferecidos

diretamente no sítio do(a) leiloeiro(a), substituindo a previsão

constante do Art. 895 do CPC quanto à apresentação depropostas

por escrito em casos de parcelamento. Em caso de pagamento da

dívida ouacordo com a parte credora, fica o(a) Executado(a) ciente

que deverá pagar aoLeiloeiro, a título de Indenização da

importância despendida no desempenho de suasfunções, o

equivalente até 2% sobre o valor da avaliação do bem penhorado

(Art. 22Letra F c/c Artigo 24 do Dec. Lei 21.981/32; Art. 884 CC e

Artigos 1º, 4º e 5º da CF 1988)ou 5% nos termos do § 3º do Artigo

7º do Provimento 236/16 do CNJ. Em caso deadjudicação, os

honorários correm por conta do adjudicante. Ciente a Executada

que oprazo para embargos corre na forma do Artigo 903 § 2º do

CPC. E, para que chegue aoconhecimento de todos, foi expedido o

presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho - DEJT. Caso o executado(s), cônjuge,

coproprietário,herdeiros, sucessores, eventuais locatários,

ocupantes, possuidores, credores do imóvel, usufrutuários, credor

pignoratício, hipotecário, antirético, fiduciário, com penhora

anteriormente averbada, promitente comprador, vendedor ou

terceiros interessados não sejam intimados por outra forma legal,

ficam pelo presente edital intimados da alienação judicial, suprindo,

assim, a exigência contida no art. 889,parágrafo único do CPC.

Correrão por conta do arrematante todos os ônus inerentes à

transferência da propriedade em seu favor. Qualquer que seja a

modalidade de leilão, nos termos do art. 903, CPC, assinado o auto

pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será

considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que Eu,

FERNANDA LEAL ARES, Diretora de embargos venham a ser

julgados procedentes.Secretaria, mandei digitar e subscrevo. ANA

PAULA ALMEIDA FERREIRA, MM. Juíza na23ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100800-12.2023.5.01.0023
RECLAMANTE REBECCA GONZAGA VON HELDE

ADVOGADO CLAUDINEI GONZAGA(OAB:
88201/RJ)

RECLAMADO 55 DENTAL HOLDING S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - 55 DENTAL HOLDING S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A MM. Juiz(a) ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA da 23ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s)55 DENTAL HOLDING S.A. ,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para comparecer

à audiência inicial híbrida a ser realizada no DIA 26/03/2024

08:50 horas, na Rua do Lavradio, 132, 4º andar, Centro – Rio de

Janeiro/RJ.Aqueles que optarem por participar da audiência

telepresencialmente serão responsáveis pelo dispositivo utilizado e

pela conexão à internet, ficando desde já cientes de que não haverá

adiamento da audiência por alegação de inviabi l idade

técnica/prática e que serão aplicadas as penalidades legais em

caso de ausência/não participação na audiência. Link da reunião:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt23rj ID: 474 218 1666.Solicita-se

que o advogado da ré apresente defesa e documentos em formato

eletrônico (art. 193 a 199 do CPC), até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à

parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais,

solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe.A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará em arquivamento da

ação e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação da pena

de confissão ficta, quanto à matéria fática, nos termos do art. 844
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da CLT.As partes deverão estar munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto aos autos. A pessoa jurídica de

direito privado que comparecer em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS), bem como juntar cópia do contrato social ou

da últ ima alteração, constando o número do CPF do(s)

proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em

formato eletrônico.O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles

de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS, se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.Não será produzida prova

testemunhal nesta audiência.O Juízo informa que utiliza sala de

audiência virtual única, por isso, não há envio de convite por e-mail,

bastando entrar com os dados informados. Por fim, em caso de

possibilidade de acordo, o Juízo esclarece que homologa acordo

por petição conjunta, se os advogados signatários possuírem

poderes para transigir e se não possuírem, que seja assinada

conjuntamente pelos advogados e partes.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100034-56.2023.5.01.0023
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE GOMES DE

OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

RECLAMADO FLEXA DE OURO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEXA DE OURO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA da 23ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) FLEXA DE OURO

TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - ME, que se encontra(m)

em local incerto e não sabido para comparecer à Secretaria da Vara

no dia  02/04/2024, às 14h, a fim de proceder à anotação do

vínculo de emprego na CTPS da parte autora .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100028-49.2023.5.01.0023
RECLAMANTE BRUNA MONTEIRO CASAS

FONSECA

ADVOGADO MATTEO BASSO FILHO(OAB:
38321/CE)

RECLAMADO REVELACAO FARMACIA DE
MANIPULACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REVELACAO FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA da 23ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) REVELACAO FARMACIA DE

MANIPULACAO LTDA - ME, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para que as partes compareçam à Secretaria da Vara,

no dia 4/4/2024, às 14h, a fim de promover a anotação do vínculo

de emprego. E, ainda, para realizar o pagamento no prazo de 15

dias, nos termos do art. 523, caput, do CPC,dos valores apurados

por esta sentença homologatória, inclusive os recolhimentos

previdenciários, fiscais e as custas processuais, em guia própria,

dando cumprimento ao julgado.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor
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Processo Nº ATSum-0100208-70.2020.5.01.0023
RECLAMANTE ALEXANDRA SANTANA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JENNIFER DE ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 185601/RJ)

RECLAMADO DIANA FERREIRA DA VITORIA

RECLAMADO DL VITORIA LANCHONETE LTDA -
ME

ADVOGADO CRISTIANO NUNES
MANGIFESTE(OAB: 215751/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANA FERREIRA DA VITORIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA da 23ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) DIANA FERREIRA DA VITORIA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

sentença ID 5a403ca e, após o prazo recursal, efetuar o

pagamento do crédito exequendo, no prazo de 15 dias, nos termos

do art. 523, caput, do CPC, sob pena de imediata execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101248-24.2019.5.01.0023
RECLAMANTE SEBASTIAO ALVES ELIAS

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

ADVOGADO BRUNA SATIKO YOKOYAMA(OAB:
223116/RJ)

RECLAMADO KAITEN DELIVERY EXPRESSO LTDA

ADVOGADO DEBORA NALDONI
FERNANDES(OAB: 174700/RJ)

RECLAMADO IVAN NUNES DE ALBUQUERQUE

RECLAMADO ADRIANA GONCALVES SANTA
CRUZ DE ALBUQUERQUE

RECLAMADO PRESTACAO DE SERVICOS
PROCESSAMENTOS DE DADOS
CONEXAO EXPRESS LTDA - ME

RECLAMADO GEISHA HI-TECH BAR E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO DEBORA NALDONI
FERNANDES(OAB: 174700/RJ)

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

RECLAMADO SUSHIBEAS BAR LTDA

ADVOGADO DANIELLE MARQUES RAYOL(OAB:
147494/RJ)

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

IVAN NUNES DE ALBUQUERQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN NUNES DE ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA da 23ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) IVAN NUNES DE

ALBUQUERQUE, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para ciência da sentença  e, após o prazo recursal, efetuar o

pagamento do crédito exequendo, no prazo de 15 dias, nos termos

do art. 523, caput, do CPC, sob pena de imediata execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101248-24.2019.5.01.0023
RECLAMANTE SEBASTIAO ALVES ELIAS

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

ADVOGADO BRUNA SATIKO YOKOYAMA(OAB:
223116/RJ)

RECLAMADO KAITEN DELIVERY EXPRESSO LTDA

ADVOGADO DEBORA NALDONI
FERNANDES(OAB: 174700/RJ)

RECLAMADO IVAN NUNES DE ALBUQUERQUE

RECLAMADO ADRIANA GONCALVES SANTA
CRUZ DE ALBUQUERQUE

RECLAMADO PRESTACAO DE SERVICOS
PROCESSAMENTOS DE DADOS
CONEXAO EXPRESS LTDA - ME

RECLAMADO GEISHA HI-TECH BAR E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO DEBORA NALDONI
FERNANDES(OAB: 174700/RJ)

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

RECLAMADO SUSHIBEAS BAR LTDA

ADVOGADO DANIELLE MARQUES RAYOL(OAB:
147494/RJ)

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)
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TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANA GONCALVES SANTA
CRUZ DE ALBUQUERQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA GONCALVES SANTA CRUZ DE ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA da 23ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ADRIANA GONCALVES SANTA

CRUZ DE ALBUQUERQUE, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para ciência da sentença  e, após o prazo recursal,

efetuar o pagamento do crédito exequendo, no prazo de 15 dias,

nos termos do art. 523, caput, do CPC, sob pena de imediata

execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0087200-17.2006.5.01.0023
RECLAMANTE LUCILMAR GONCALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO PAULO PATRICIO BEZERRA
FILHO(OAB: 94612/RJ)

RECLAMADO DANILO RIBEIRO RODRIGUES

RECLAMADO JORGE LUIZ RANGEL FREITAS

RECLAMADO ERNESTO FERREIRA PINTO FILHO

ADVOGADO ROBERTA PORTO DA LUZ(OAB:
128304/RJ)

RECLAMADO MURILO RIBEIRO RODRIGUES

RECLAMADO LIVISEG LIDERANCA DE VIGILANCIA
E SEGURANCA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DANILO RIBEIRO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO RIBEIRO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA da 23ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) DANILO RIBEIRO RODRIGUES,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

sentença  e, após o prazo recursal, efetuar o pagamento do crédito

exequendo, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 523, caput, do

CPC, sob pena de imediata execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0087200-17.2006.5.01.0023
RECLAMANTE LUCILMAR GONCALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO PAULO PATRICIO BEZERRA
FILHO(OAB: 94612/RJ)

RECLAMADO DANILO RIBEIRO RODRIGUES

RECLAMADO JORGE LUIZ RANGEL FREITAS

RECLAMADO ERNESTO FERREIRA PINTO FILHO

ADVOGADO ROBERTA PORTO DA LUZ(OAB:
128304/RJ)

RECLAMADO MURILO RIBEIRO RODRIGUES

RECLAMADO LIVISEG LIDERANCA DE VIGILANCIA
E SEGURANCA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MURILO RIBEIRO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURILO RIBEIRO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA da 23ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) MURILO RIBEIRO RODRIGUES,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

sentença  e, após o prazo recursal, efetuar o pagamento do crédito

exequendo, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 523, caput, do

CPC, sob pena de imediata execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico
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E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0101062-64.2020.5.01.0023
RECLAMANTE ADRIANO GUEDES DOS SANTOS

ADVOGADO ANDREA SANTIAGO
VASCONCELOS(OAB: 108821/RJ)

ADVOGADO SELMA FUGLINO SALGADO(OAB:
197084/RJ)

RECLAMADO REPINTURA AUTOMOTIVA IRMAOS
DOMICIOLI LTDA

ADVOGADO LUCIMAR GONCALVES
CABRAL(OAB: 93273/RJ)

RECLAMADO ROGERIO DOMICIOLI AMBROZINO

RECLAMADO GUILHERME DOMICIOLI
AMBROZINO

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME DOMICIOLI
AMBROZINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME DOMICIOLI AMBROZINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA da 23ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) GUILHERME DOMICIOLI

AMBROZINO, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para ciência da sentença e, após o prazo recursal, efetuar o

pagamento do crédito exequendo, no prazo de 15 dias, nos termos

do art. 523, caput, do CPC, sob pena de imediata execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0101062-64.2020.5.01.0023
RECLAMANTE ADRIANO GUEDES DOS SANTOS

ADVOGADO ANDREA SANTIAGO
VASCONCELOS(OAB: 108821/RJ)

ADVOGADO SELMA FUGLINO SALGADO(OAB:
197084/RJ)

RECLAMADO REPINTURA AUTOMOTIVA IRMAOS
DOMICIOLI LTDA

ADVOGADO LUCIMAR GONCALVES
CABRAL(OAB: 93273/RJ)

RECLAMADO ROGERIO DOMICIOLI AMBROZINO

RECLAMADO GUILHERME DOMICIOLI
AMBROZINO

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO DOMICIOLI AMBROZINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DOMICIOLI AMBROZINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA da 23ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ROGERIO DOMICIOLI

AMBROZINO, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para ciência da sentença e, após o prazo recursal, efetuar o

pagamento do crédito exequendo, no prazo de 15 dias, nos termos

do art. 523, caput, do CPC, sob pena de imediata execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001726-68.2012.5.01.0023
RECLAMANTE ISRAEL ANTONIO DA ROCHA

ADVOGADO MICHELE DE CARVALHO(OAB:
131699/RJ)

RECLAMADO MARCOS VINICIUS ROBERTO
BACELLAR

RECLAMADO CARLOS ALBERTO DE FREITAS
ARAUJO

RECLAMADO TEREVIG VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS ROBERTO BACELLAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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O/A MM. Juiz(a) ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA da 23ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) MARCOS VINICIUS ROBERTO

BACELLAR, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência da sentença e, após o prazo recursal, efetuar o pagamento

do crédito exequendo, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 523,

caput, do CPC, sob pena de imediata execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001726-68.2012.5.01.0023
RECLAMANTE ISRAEL ANTONIO DA ROCHA

ADVOGADO MICHELE DE CARVALHO(OAB:
131699/RJ)

RECLAMADO MARCOS VINICIUS ROBERTO
BACELLAR

RECLAMADO CARLOS ALBERTO DE FREITAS
ARAUJO

RECLAMADO TEREVIG VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DE FREITAS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA da 23ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) CARLOS ALBERTO DE

FREITAS ARAUJO, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência da sentença e, após o prazo recursal, efetuar o

pagamento do crédito exequendo, no prazo de 15 dias, nos termos

do art. 523, caput, do CPC, sob pena de imediata execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001450-37.2012.5.01.0023
RECLAMANTE CLAUDIO ALBERTO FONTES

ADVOGADO patrícia franco da silva pereira(OAB:
97657/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRE VIDAL TAVARES PAIS

RECLAMADO GSM INVESTIMENTOS LTDA.

RECLAMADO BR BAY PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO ANTONIO PEDRO FERREIRA
TAVARES PAIS

RECLAMADO ATP ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO MARCOS ANDRÉ FLORES
RAMOS(OAB: 139879/SP)

RECLAMADO MATTER EMPREENDIMENTOS
LTDA.

RECLAMADO AT ASSETS PARTICIPACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - AT ASSETS PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA da 23ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) AT ASSETS PARTICIPACOES

LTDA., que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo

135 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001450-37.2012.5.01.0023
RECLAMANTE CLAUDIO ALBERTO FONTES

ADVOGADO patrícia franco da silva pereira(OAB:
97657/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRE VIDAL TAVARES PAIS

RECLAMADO GSM INVESTIMENTOS LTDA.

RECLAMADO BR BAY PARTICIPACOES LTDA.
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RECLAMADO ANTONIO PEDRO FERREIRA
TAVARES PAIS

RECLAMADO ATP ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO MARCOS ANDRÉ FLORES
RAMOS(OAB: 139879/SP)

RECLAMADO MATTER EMPREENDIMENTOS
LTDA.

RECLAMADO AT ASSETS PARTICIPACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BR BAY PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA da 23ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) BR BAY PARTICIPACOES

LTDA., que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo

135 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001450-37.2012.5.01.0023
RECLAMANTE CLAUDIO ALBERTO FONTES

ADVOGADO patrícia franco da silva pereira(OAB:
97657/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRE VIDAL TAVARES PAIS

RECLAMADO GSM INVESTIMENTOS LTDA.

RECLAMADO BR BAY PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO ANTONIO PEDRO FERREIRA
TAVARES PAIS

RECLAMADO ATP ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO MARCOS ANDRÉ FLORES
RAMOS(OAB: 139879/SP)

RECLAMADO MATTER EMPREENDIMENTOS
LTDA.

RECLAMADO AT ASSETS PARTICIPACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GSM INVESTIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA da 23ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) GSM INVESTIMENTOS LTDA.,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo

135 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001450-37.2012.5.01.0023
RECLAMANTE CLAUDIO ALBERTO FONTES

ADVOGADO patrícia franco da silva pereira(OAB:
97657/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRE VIDAL TAVARES PAIS

RECLAMADO GSM INVESTIMENTOS LTDA.

RECLAMADO BR BAY PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO ANTONIO PEDRO FERREIRA
TAVARES PAIS

RECLAMADO ATP ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO MARCOS ANDRÉ FLORES
RAMOS(OAB: 139879/SP)

RECLAMADO MATTER EMPREENDIMENTOS
LTDA.

RECLAMADO AT ASSETS PARTICIPACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATTER EMPREENDIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA da 23ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) MATTER EMPREENDIMENTOS

LTDA., que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo

135 do CPC.
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Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100609-74.2017.5.01.0023
RECLAMANTE JORGE LUIZ FRANCISCO PEREIRA

ADVOGADO ARMANDO SEVERINO DE BARROS
FILHO(OAB: 47917/RJ)

ADVOGADO ROBERTO DANTAS DE
ARAUJO(OAB: 81093/RJ)

ADVOGADO Robson Silva de Araujo(OAB:
106169/RJ)

ADVOGADO ROBSON DE SOUZA BARROS(OAB:
196823/RJ)

ADVOGADO RAQUEL CRISTINA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 119011/RJ)

RECLAMADO ESTUB - SISTEMAS CONSTRUTIVOS
LTDA

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTUB - SISTEMAS CONSTRUTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE 1º e 2º Leilões e Intimação, com prazo de 20 (vinte)

dias, extraídos dos autos da Ação Trabalhista que RECLAMANTE:

JORGE LUIZ FRANCISCO PEREIRA (ADVOGADO: ARMANDO

SEVERINO DE BARROS FILHO; ADVOGADO: ROBERTO

DANTAS DE ARAUJO; ADVOGADO: ROBSON SILVA DE

ARAUJO; ADVOGADO: ROBSON DE SOUZA BARROS;

ADVOGADO: RAQUEL CRISTINA DOS SANTOS OLIVEIRA)move

a RECLAMADO: ESTUB -SISTEMAS CONSTRUTIVOS LTDA

(ADVOGADO: FLAVIO RIBEIRO MIRANDA; ADVOGADO: LENISA

MONTEIRO DANTAS CARNEIRO; ADVOGADO: LEANDRO

GARCIA RUFINO; ADVOGADO: MARCELO GOMES DA

SILVA),Proc ATOrd0100609-74.2017.5.01.0023, na forma abaixo. A

DOUTORA ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA, MM. Juíza Titular

na 23ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro/RJ, FAZ SABER, aos

que o presente Edital de Leilão e Intimação, virem ou dele tomarem

conhecimento, especialmente ao devedor, na pessoa de seu

representante legal, que serão levados a leilão os bens penhorados

nestes Autos, da seguinte forma: O Primeiro Leilão, pelo valor da

avaliação, ou acima, será realizado na modalidade

EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICA, das 11:00 hrs. do dia

14.05.2024às 11:00 hrs. do dia 21.05.2024. Não havendo

arrematação, fica desde logo designada para o Segundo Leilão, na

modalidade EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICA, das 11:30 hrs. do

dia 21.05.2024às 11:00 hrs. do dia 22.05.2024, com valor mínimo

de lance correspondente a 35% (trinta e cinco por cento) do valor de

avaliação para os bens móveis, e 50% (cinquenta por cento) para

os bens imóveis, nos termos do artigo 888 da CLT, cominado com o

Artigo 891 do CPC, ou outro eventual lance, que será objeto de

análise pelo Juízo da Execução.Os leilões eletrônicos serão

realizados de forma ininterrupta, e os lances digitais no caso de

Leilão Eletrônico podem ser efetuados na página

www.paulobotelholeiloeiro.com.br, onde deve o interessado se

cadastrar com uma antecedência de 24 horas antes da realização

da Hasta Pública. Os Leilões Públicos serão conduzidos pelo

Leiloeiro Público Oficial PAULO AUGUSTO DE MARIA BOTELHO,

Matriculado na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob o

número 190, com endereço físico na Av. Rio Branco, número

151,sala 505, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.040-006. Bem(ns)

a ser(em) leiloado(s), conforme Auto de Penhora e Avaliação,

designado(s) como:MÓVEL:2.000 (dois mil) tubos galvanizados de

1,5 m cada, 4,5 cm R$56,00 x 2000 de diâmetro e 1,5’ de

espessura, cada um avaliado em R$ 56,00 (cinquenta e seis reais),

totalizando R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais). Os bens podem

ser encontrados na Avenida Brasil, nº 20101, Barros Filho –RJ,

CEP: 12515-0001.Cientes sobre eventuais penhoras e

indisponibilidades existentes, nos termos do Artigo 886 VI do CPC,

devendo o(s) interessado(s), observar(em) e examinar(em) os Autos

do Processo, e a Certidão de Ônus Reais do(s) Imóvel(eis)

penhorado(s).O Leilão será procedido na forma do Artigo 122da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho (isenção do Arrematante em relação à débitos anteriores à

Arrematação), que determina a observância do parágrafo único do

artigo 130 do CTN e do § 1º do Artigo 908 do CPC, por ser a

arrematação em Hasta Pública modalidade de Aquisição Originária,

não se imputando ao eventual Arrematante responsabilidade por

débitos anteriores à arrematação. Eventuais arrolamentos; débitos;

hipotecas; penhoras; e indisponibilidades se sub-rogarão no preço

alcançado na Hasta Pública, e os créditos Trabalhistas terão

prioridade sobre qualquer outro, na forma do artigo 186 do CTN.

Encerrados os Leilões Públicos Eletrônicos sem licitantes, a

requerimento de qualquer interessado, poderá ser lavrado Auto de

Venda Direta do bem penhorado, na forma dos artigos 880 e

seguintes do CPC, que será levado ao crivo do Juízo da Execução,

podendo este chancelar ou não a venda direta.Serão analisadas
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pelo Juízo as propostas de lance parcelado, desde que observado o

número máximo de 20(vinte) parcelas, com correção, na forma dos

Artigos 895 e seguintes do CPC c/c resolução 203 do TST, podendo

o interessado peticionar nos Autos antes dos Leilões Públicos. Os

bens serão vendidos no estado em que se encontram, podendo

haver a exclusão de bens do leilão a qualquer tempo e

independentemente de prévia comunicação, observando-se as

regras do CPC, bem como da Resolução 236/2016 do CNJ.

Arrematação: à vista, ou parcelada, acrescida de 5% de comissão

do Leiloeiro (Parágrafo Único do Artigo 24 do Dec. Lei 21.981/32 c/c

Artigo 7º da resolução 236 do CNJ), e custas de cartório até o limite

máximo permitido por lei. Não pago o lance pelo vencedor, nos

termos do artigo 26 da resolução 236 do CNJ, serão considerados

pelo Juízo os lanços eletrônicos imediatamente anteriores.

Arrematação Judicial por conta e risco do arrematante, que deve

examinar os Autos do Processo antes de efetuar lanços.

Manifestando o arrematante arrependimento ou desistência pelo

lote arrematado, poderá este ter o seu cadastro bloqueado, ou

mesmo suspenso, sem prejuízo dos honorários devidos, pelo que

desde já autoriza o Leiloeiro a emitir boleto de cobrança, sujeito à

protesto ou execução em caso de não pagamento. Sendo o Leilão

cancelado por decisão Judicial, os honorários do Leiloeiro serão

devolvidos ao arrematante de forma simples, sem juros, na forma

do artigo 7º, parágrafo 1º da resolução 236/2016 do CNJ. Em caso

de pagamento da divida ou acordo com a parte credora, fica o(a)

Executado(a) ciente que será aplicada a resolução 236/16 do CNJ.

Em caso de Adjudicação, os honorários correm por conta do

Adjudicante. Ciente a Executada que o prazo para embargos corre

na forma do Artigo 903 § 2º do CPC. E, para que chegue ao

conhecimento de todos, foi expedido o presente Edital, que será

publicado e afixado no local de costume, bem como publicado na

página do Sr. Leiloeiro, para todos os efeitos legais, conforme

parágrafo 2º do artigo 887 do CPC. Fica(m) o(s) Executado(s) e o(s)

Interessado(s) Intimado(s) dos Leilões Públicos, através do

presente Edital, caso não encontrado(s) pelo Sr. Oficial de Justiça

ou caso não receba(m) a Notificação Postal, na forma determinada

pelo parágrafo único do art. 889 do Código de Processo Civil.Eu,

FERNANDA ARES LEAL, Diretora de Secretaria, mandei digitar e

subscrevo. ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA, MM. Juíza Titular na

23ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100044-66.2024.5.01.0023
RECLAMANTE RAMON RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO RENNAN SILVA DE MORAIS(OAB:
167979/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SILVA DE MORAIS(OAB:
188826/RJ)

RECLAMADO NEW AGE MUZEMA LTDA

RECLAMADO VERMOGEN ASSESSORIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEW AGE MUZEMA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA NÃO UNA

O/A MM. Juiz(a) ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA da 23ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) citado(s) NEW AGE MUZEMA LTDA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para comparecer(em) à

audiência designada, conforme abaixo:

Inicial - Sala "VT23RJ Sala Principal": 07/05/2024 09:20, na sala

de audiência da 23ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

localizada na RUA DO LAVRADIO, 132, 4º andar, CENTRO, RIO

DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070, ciente(s) das observações que

se seguem:

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº
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11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LUCAS FERREIRA LAMEIRAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100956-34.2022.5.01.0023
RECLAMANTE FRANCISCO DAS CHAGAS

MESQUITA LOPES

ADVOGADO PALOMA CRISTINA VILA NOVA DA
SILVA ELLENA(OAB: 210804/RJ)

ADVOGADO THIAGO DA SILVA ALVES(OAB:
202228/RJ)

RECLAMADO ALL PARTS SAO CRISTOVAO AUTO
PECAS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALL PARTS SAO CRISTOVAO AUTO PECAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA da 23ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ALL PARTS SAO CRISTOVAO

AUTO PECAS EIRELI

- ME, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

realizar o pagamento no prazo de 15 dias, nos termos do art. 523,

caput, do CPC,dos valores apurados por esta sentença

homologatória, inclusive os recolhimentos previdenciários, fiscais e

as custas processuais, em guia própria, dando cumprimento ao

julgado.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100302-18.2020.5.01.0023
RECLAMANTE ENILDO SIQUEIRA CAMPOS

ADVOGADO jaqueline quintela de lima(OAB:
111413/RJ)

ADVOGADO Ronaldo de Almeida Freire(OAB:
162094/RJ)

RECLAMADO MEXX INSTALACAO DE GAS
NATURAL VEICULAR LTDA

ADVOGADO KAMILA DE CASTRO
FURTADO(OAB: 171867/RJ)

ADVOGADO HELON DA MOTTA
FIGUEIREDO(OAB: 219229/RJ)

RECLAMADO FABIO ROGERIO DA SILVA

PERITO JOSE CARLOS FILIPPO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO ROGERIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA da 23ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) FABIO ROGERIO DA SILVA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo

135 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do
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Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0151000-14.2009.5.01.0023
RECLAMANTE LIRO DA SILVA BALBINO

ADVOGADO CAROLINA BAZILIO DE SOUZA(OAB:
154917/RJ)

RECLAMADO MARIA JOSE BEZERRA DE ARAUJO

ADVOGADO FLAVIO RICARDO DIAS(OAB:
75172/RJ)

RECLAMADO CONSELHO DAS INSTITUICOES DE
ENSINO SUPERIOR DA ZONA
OESTE

ADVOGADO Sandra Maria Adriano Guedes(OAB:
79932/RJ)

RECLAMADO JACOB GRIBBLER NETO

RECLAMADO TATIANA MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA da 23ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) TATIANA MENDES - ME, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para pagamento em 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0151000-14.2009.5.01.0023
RECLAMANTE LIRO DA SILVA BALBINO

ADVOGADO CAROLINA BAZILIO DE SOUZA(OAB:
154917/RJ)

RECLAMADO MARIA JOSE BEZERRA DE ARAUJO

ADVOGADO FLAVIO RICARDO DIAS(OAB:
75172/RJ)

RECLAMADO CONSELHO DAS INSTITUICOES DE
ENSINO SUPERIOR DA ZONA
OESTE

ADVOGADO Sandra Maria Adriano Guedes(OAB:
79932/RJ)

RECLAMADO JACOB GRIBBLER NETO

RECLAMADO TATIANA MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACOB GRIBBLER NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA da 23ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) JACOB GRIBBLER NETO - ME,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para pagamento

em 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100238-03.2023.5.01.0023
RECLAMANTE LUCAS LEMOS BARBOZA

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO ARCA - ENGENHARIA,
ARQUITETURA & VISUAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCA - ENGENHARIA, ARQUITETURA & VISUAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA da 23ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ARCA - ENGENHARIA,

ARQUITETURA & VISUAL LTDA

- ME, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência

da sentença ID 67d16cf.

Em caso de dúvida, acesse a página:
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http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100908-41.2023.5.01.0023
RECLAMANTE JULIANA TAIS GAMA VALPASSOS

ADVOGADO PAULO CESAR OZORIO
GOMES(OAB: 48841/RJ)

ADVOGADO PAULO EDUARDO BORGES
GOMES(OAB: 170425/RJ)

RECLAMADO CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

ADVOGADO SOFIA ALICE SPANO(OAB:
186683/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0375eab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido:

- Julgar EXTINTAS COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO as pretensões

pecuniárias condenatórias anteriores a 29.09.2018, nos termos do

art. 487, II, do CPC.

- Julgar PROCEDENTE EM PARTEa reclamação trabalhista

proposta porJULIANA TAIS GAMA VALPASSOS em face de

CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB, para reconhecer o direito da

autora à revisão do seu reenquadramento salarial a contar de

06.06.2014 e realocação em 23.02.2015 e condenar a ré ao

pagamento de diferenças salariais, e reflexos sobre férias

acrescidas de 1/3, décimo terceiro salário, horas extras,

gratificações por tempo de serviço (anuênio e quinquênio), adicional

de insalubridade/periculosidade e FGTS.

Defiro o benefício da justiça gratuita a parte autora.

Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais no percentual de 10% sobre o valor bruto da

condenação em favor do patrono do autor

Tudo conforme a fundamentação supra.

Contribuição previdenciária a cargo da ré,descontada a cota-parte

da autora, nos termos da Súm. 368 do TST. Observem-se as

parcelas descritas no art.28da L.8.212/91, sobre as quais incidirão

as contribuições previdenciárias. Cálculos mês a mês, segundo o

regime de competência.

No tocante ao imposto de renda, autorizo a retenção na fonte e

observem-se o cálculo mês a mês e a tabela progressiva (art. 12-A

da L. 7713/89 e a IN.1500/2014 da RFB), bem como a OJ. 400, da

SDI-I, do TST.

Determino a incidência do IPCA-E a partir do primeiro dia útil do

mês subsequente à prestação de serviços, nos termos da Súmula

381 do C.TST, e juros legais na forma da L. 8177/91 até a data

anterior ao ajuizamento (fasepré-judicial). Após, deve-se aplicar a

taxa SELIC como índiceconglobantede correção monetária e juros

de mora.

Quantum debeatur a ser apurado em sede de liquidação.

Custas no importe de R$ 1.400,00, a cargo da parte ré, calculado

sobre o valor da condenação de R$ 70.000,00, arbitrado na forma

do artigo789,IdaCLT.

Intimem-se as partes.

    TAYSA QUEIROZ MOTA DE SOUSA BRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100908-41.2023.5.01.0023
RECLAMANTE JULIANA TAIS GAMA VALPASSOS

ADVOGADO PAULO CESAR OZORIO
GOMES(OAB: 48841/RJ)

ADVOGADO PAULO EDUARDO BORGES
GOMES(OAB: 170425/RJ)

RECLAMADO CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

ADVOGADO SOFIA ALICE SPANO(OAB:
186683/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA TAIS GAMA VALPASSOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0375eab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido:

- Julgar EXTINTAS COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO as pretensões

pecuniárias condenatórias anteriores a 29.09.2018, nos termos do

art. 487, II, do CPC.

- Julgar PROCEDENTE EM PARTEa reclamação trabalhista

proposta porJULIANA TAIS GAMA VALPASSOS em face de

CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB, para reconhecer o direito da

autora à revisão do seu reenquadramento salarial a contar de

06.06.2014 e realocação em 23.02.2015 e condenar a ré ao

pagamento de diferenças salariais, e reflexos sobre férias

acrescidas de 1/3, décimo terceiro salário, horas extras,

gratificações por tempo de serviço (anuênio e quinquênio), adicional

de insalubridade/periculosidade e FGTS.

Defiro o benefício da justiça gratuita a parte autora.
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Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais no percentual de 10% sobre o valor bruto da

condenação em favor do patrono do autor

Tudo conforme a fundamentação supra.

Contribuição previdenciária a cargo da ré,descontada a cota-parte

da autora, nos termos da Súm. 368 do TST. Observem-se as

parcelas descritas no art.28da L.8.212/91, sobre as quais incidirão

as contribuições previdenciárias. Cálculos mês a mês, segundo o

regime de competência.

No tocante ao imposto de renda, autorizo a retenção na fonte e

observem-se o cálculo mês a mês e a tabela progressiva (art. 12-A

da L. 7713/89 e a IN.1500/2014 da RFB), bem como a OJ. 400, da

SDI-I, do TST.

Determino a incidência do IPCA-E a partir do primeiro dia útil do

mês subsequente à prestação de serviços, nos termos da Súmula

381 do C.TST, e juros legais na forma da L. 8177/91 até a data

anterior ao ajuizamento (fasepré-judicial). Após, deve-se aplicar a

taxa SELIC como índiceconglobantede correção monetária e juros

de mora.

Quantum debeatur a ser apurado em sede de liquidação.

Custas no importe de R$ 1.400,00, a cargo da parte ré, calculado

sobre o valor da condenação de R$ 70.000,00, arbitrado na forma

do artigo789,IdaCLT.

Intimem-se as partes.

    TAYSA QUEIROZ MOTA DE SOUSA BRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100527-04.2021.5.01.0023
RECLAMANTE BARBARA BALBINA DE AVELAR

GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO RS EVENTOS E GASTRONOMIA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LARYSSA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 187589/RJ)

PERITO MONICA LEITE DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RS EVENTOS E GASTRONOMIA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec148aa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Posto isto, decido rejeitar as preliminaresde suspensão do

processo, de incompetência material, inépcia, ilegitimidade passiva

e ativa, ausência de interesse de agir e a prejudicial de prescrição

total, no mérito,julgar PARCIALMENTE PROCEDENTESos

pedidos da Reclamação Trabalhista nº0100527-04.2021.5.01.002,

e PROCEDENTES os pedidos da Reclamação Trabalhista n.º

0100504-66.20222.5 .01 .0009 em que f iguram como

partesBARBARA BALBINA DE AVELAR GOMES DOS SANTOS,

RS EVENTOS E GASTRONOMIA LTDA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL E SIGABAM - SINDICATO DOS GARCONS BARM E

MAI DO EST DO RJ,para condenarRS EVENTOS E

GASTRONOMIA LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,a pagar à

reclamante BARBARA BALBINA DE AVELAR GOMES DOS

SANTOS, no prazo legal, como se apurar em regular liquidação de

sentença, os títulos deferidos na fundamentação supra, observados

seus limites, que fazem parte integrante deste decisum.

Defiro a gratuidade de justiça à autora. 

Condeno a ré a pagar honorários advocatícios de 10% sobre o valor

de liquidação da sentença, ao patrono da reclamante, em ambas as

demandas.

Condeno a ré a pagar honorários advocatícios de 10% sobre o valor

de liquidação da sentença, ao patrono do reclamante; e o autor, em

honorários de10% sobre os valores dos pedidos rejeitados, ao

patrono da reclamada na RT 0100527-04.2021.5.01.0023,sendo

que as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser

executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário, independentemente de recebimento de

parcelas trabalhistas oriundas dessa ação ou de quaisquer outras.

Expeça-se ofício à União para pagamento dos honorários do

perito ,  que no valor de R$ 1.000,00 (RT nº0100527-

04.2021.5.01.0023).

Juros e correção monetária, na forma da fundamentação.

Autorizo a dedução de todos os valores comprovadamente já pagos

a idênticos tí tulos aos ora deferidos, a f im de evitar o

enriquecimento sem causa da parte autora.

Para efeito do disposto no art. 832, § 3°, da CLT, a natureza das

parcelas observará o disposto no art. 28, § 9º, da Lei 8212/91.

Incidem contribuições previdenciárias e fiscais, com observância

dos limites e deduções, conforme a lei, arcando cada qual das

partes com o que lhe toca, porque decorrente de preceito de ordem

pública, na forma de fundamentação.

Custas de R$ 100,00, calculadas sobre o valor R$ 5.000,00,

a r b i t r a d o  à  c o n d e n a ç ã o  n o  p r o c e s s o  n º 0 1 0 0 5 2 7 -

04.2021.5.01.0023, para este efeito específico, pela reclamada.

Custas de R$120,00calculadas sobre o valor atribuído à

condenação de R$ 6.000,00, para efeito específico, pela ré (RT

nº0100504-66.2022.5.01.0009).
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Ressalto que, nesta sentença, foram enfrentados todos os

argumentos lançados na inicial e na(s) contestação (ões), à luz do

art. 489, § 1º, do NCPC, juridicamente relevantes e capazes de, em

tese, infirmar as conclusões por mim adotadas.

Ficam cientes as partes de que a interposição de embargos de

declaração com caráter protelatório ensejará a cominação imediata

de multa de até 2% sobre o valor atualizado da causa, nos termos

do art. 1026, § 2º, do NCPC, aplicável subsidiariamente ao

Processo do Trabalho (art. 769 da CLT).

Intimem-se as partes.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100527-04.2021.5.01.0023
RECLAMANTE BARBARA BALBINA DE AVELAR

GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO RS EVENTOS E GASTRONOMIA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LARYSSA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 187589/RJ)

PERITO MONICA LEITE DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA BALBINA DE AVELAR GOMES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec148aa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Posto isto, decido rejeitar as preliminaresde suspensão do

processo, de incompetência material, inépcia, ilegitimidade passiva

e ativa, ausência de interesse de agir e a prejudicial de prescrição

total, no mérito,julgar PARCIALMENTE PROCEDENTESos

pedidos da Reclamação Trabalhista nº0100527-04.2021.5.01.002,

e PROCEDENTES os pedidos da Reclamação Trabalhista n.º

0100504-66.20222.5 .01 .0009 em que f iguram como

partesBARBARA BALBINA DE AVELAR GOMES DOS SANTOS,

RS EVENTOS E GASTRONOMIA LTDA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL E SIGABAM - SINDICATO DOS GARCONS BARM E

MAI DO EST DO RJ,para condenarRS EVENTOS E

GASTRONOMIA LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,a pagar à

reclamante BARBARA BALBINA DE AVELAR GOMES DOS

SANTOS, no prazo legal, como se apurar em regular liquidação de

sentença, os títulos deferidos na fundamentação supra, observados

seus limites, que fazem parte integrante deste decisum.

Defiro a gratuidade de justiça à autora. 

Condeno a ré a pagar honorários advocatícios de 10% sobre o valor

de liquidação da sentença, ao patrono da reclamante, em ambas as

demandas.

Condeno a ré a pagar honorários advocatícios de 10% sobre o valor

de liquidação da sentença, ao patrono do reclamante; e o autor, em

honorários de10% sobre os valores dos pedidos rejeitados, ao

patrono da reclamada na RT 0100527-04.2021.5.01.0023,sendo

que as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser

executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário, independentemente de recebimento de

parcelas trabalhistas oriundas dessa ação ou de quaisquer outras.

Expeça-se ofício à União para pagamento dos honorários do

perito ,  que no valor de R$ 1.000,00 (RT nº0100527-

04.2021.5.01.0023).

Juros e correção monetária, na forma da fundamentação.

Autorizo a dedução de todos os valores comprovadamente já pagos

a idênticos tí tulos aos ora deferidos, a f im de evitar o

enriquecimento sem causa da parte autora.

Para efeito do disposto no art. 832, § 3°, da CLT, a natureza das

parcelas observará o disposto no art. 28, § 9º, da Lei 8212/91.

Incidem contribuições previdenciárias e fiscais, com observância

dos limites e deduções, conforme a lei, arcando cada qual das

partes com o que lhe toca, porque decorrente de preceito de ordem

pública, na forma de fundamentação.

Custas de R$ 100,00, calculadas sobre o valor R$ 5.000,00,

a r b i t r a d o  à  c o n d e n a ç ã o  n o  p r o c e s s o  n º 0 1 0 0 5 2 7 -

04.2021.5.01.0023, para este efeito específico, pela reclamada.

Custas de R$120,00calculadas sobre o valor atribuído à

condenação de R$ 6.000,00, para efeito específico, pela ré (RT

nº0100504-66.2022.5.01.0009).

Ressalto que, nesta sentença, foram enfrentados todos os

argumentos lançados na inicial e na(s) contestação (ões), à luz do

art. 489, § 1º, do NCPC, juridicamente relevantes e capazes de, em

tese, infirmar as conclusões por mim adotadas.

Ficam cientes as partes de que a interposição de embargos de

declaração com caráter protelatório ensejará a cominação imediata

de multa de até 2% sobre o valor atualizado da causa, nos termos

do art. 1026, § 2º, do NCPC, aplicável subsidiariamente ao

Processo do Trabalho (art. 769 da CLT).

Intimem-se as partes.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0100504-66.2022.5.01.0009
RECLAMANTE BARBARA BALBINA DE AVELAR

GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO SIGABAM - SINDICATO DOS
GARCONS BARM E MAI DO EST DO
RJ

ADVOGADO Bruno Isaías(OAB: 87034/RJ)

RECLAMADO RS EVENTOS E GASTRONOMIA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LARYSSA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 187589/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RS EVENTOS E GASTRONOMIA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - SIGABAM - SINDICATO DOS GARCONS BARM E MAI DO
EST DO RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a86a03b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Posto isto, decido rejeitar as preliminaresde suspensão do

processo, de incompetência material, inépcia, ilegitimidade passiva

e ativa, ausência de interesse de agir e a prejudicial de prescrição

total, no mérito,julgar PARCIALMENTE PROCEDENTESos

pedidos da Reclamação Trabalhista nº0100527-04.2021.5.01.002,

e PROCEDENTES os pedidos da Reclamação Trabalhista n.º

0100504-66.20222.5 .01 .0009 em que f iguram como

partesBARBARA BALBINA DE AVELAR GOMES DOS SANTOS,

RS EVENTOS E GASTRONOMIA LTDA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL E SIGABAM - SINDICATO DOS GARCONS BARM E

MAI DO EST DO RJpara condenarRS EVENTOS E

GASTRONOMIA LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,a pagar à

reclamante BARBARA BALBINA DE AVELAR GOMES DOS

SANTOS, no prazo legal, como se apurar em regular liquidação de

sentença, os títulos deferidos na fundamentação supra, observados

seus limites, que fazem parte integrante deste decisum.

Defiro a gratuidade de justiça à autora. 

Condeno a ré a pagar honorários advocatícios de 10% sobre o valor

de liquidação da sentença, ao patrono da reclamante, em ambas as

demandas.

Condeno a ré a pagar honorários advocatícios de 10% sobre o valor

de liquidação da sentença, ao patrono do reclamante; e o autor, em

honorários de10% sobre os valores dos pedidos rejeitados, ao

patrono da reclamada na RT 0100527-04.2021.5.01.0023,sendo

que as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser

executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário, independentemente de recebimento de

parcelas trabalhistas oriundas dessa ação ou de quaisquer outras.

Expeça-se ofício à União para pagamento dos honorários do perito,

que no valor de R$ 1.000,00 (RT nº0100527-04.2021.5.01.0023).

Juros e correção monetária, na forma da fundamentação.

Autorizo a dedução de todos os valores comprovadamente já pagos

a idênticos tí tulos aos ora deferidos, a f im de evitar o

enriquecimento sem causa da parte autora.

Para efeito do disposto no art. 832, § 3°, da CLT, a natureza das

parcelas observará o disposto no art. 28, § 9º, da Lei 8212/91.

Incidem contribuições previdenciárias e fiscais, com observância

dos limites e deduções, conforme a lei, arcando cada qual das

partes com o que lhe toca, porque decorrente de preceito de ordem

pública, na forma de fundamentação.

Custas de R$ 100,00, calculadas sobre o valor R$ 5.000,00,

a r b i t r a d o  à  c o n d e n a ç ã o  n o  p r o c e s s o  n º 0 1 0 0 5 2 7 -

04.2021.5.01.0023, para este efeito específico, pela reclamada.

Custas de R$120,00calculadas sobre o valor atribuído à

condenação de R$ 6.000,00, para efeito específico, pela ré (RT

nº0100504-66.2022.5.01.0009).

Ressalto que, nesta sentença, foram enfrentados todos os

argumentos lançados na inicial e na(s) contestação (ões), à luz do

art. 489, § 1º, do NCPC, juridicamente relevantes e capazes de, em

tese, infirmar as conclusões por mim adotadas.

Ficam cientes as partes de que a interposição de embargos de

declaração com caráter protelatório ensejará a cominação imediata

de multa de até 2% sobre o valor atualizado da causa, nos termos

do art. 1026, § 2º, do NCPC, aplicável subsidiariamente ao

Processo do Trabalho (art. 769 da CLT).

Intimem-se as partes.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100504-66.2022.5.01.0009
RECLAMANTE BARBARA BALBINA DE AVELAR

GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO SIGABAM - SINDICATO DOS
GARCONS BARM E MAI DO EST DO
RJ

ADVOGADO Bruno Isaías(OAB: 87034/RJ)

RECLAMADO RS EVENTOS E GASTRONOMIA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LARYSSA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 187589/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA BALBINA DE AVELAR GOMES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a86a03b
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Posto isto, decido rejeitar as preliminaresde suspensão do

processo, de incompetência material, inépcia, ilegitimidade passiva

e ativa, ausência de interesse de agir e a prejudicial de prescrição

total, no mérito,julgar PARCIALMENTE PROCEDENTESos

pedidos da Reclamação Trabalhista nº0100527-04.2021.5.01.002,

e PROCEDENTES os pedidos da Reclamação Trabalhista n.º

0100504-66.20222.5 .01 .0009 em que f iguram como

partesBARBARA BALBINA DE AVELAR GOMES DOS SANTOS,

RS EVENTOS E GASTRONOMIA LTDA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL E SIGABAM - SINDICATO DOS GARCONS BARM E

MAI DO EST DO RJpara condenarRS EVENTOS E

GASTRONOMIA LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,a pagar à

reclamante BARBARA BALBINA DE AVELAR GOMES DOS

SANTOS, no prazo legal, como se apurar em regular liquidação de

sentença, os títulos deferidos na fundamentação supra, observados

seus limites, que fazem parte integrante deste decisum.

Defiro a gratuidade de justiça à autora. 

Condeno a ré a pagar honorários advocatícios de 10% sobre o valor

de liquidação da sentença, ao patrono da reclamante, em ambas as

demandas.

Condeno a ré a pagar honorários advocatícios de 10% sobre o valor

de liquidação da sentença, ao patrono do reclamante; e o autor, em

honorários de10% sobre os valores dos pedidos rejeitados, ao

patrono da reclamada na RT 0100527-04.2021.5.01.0023,sendo

que as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser

executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário, independentemente de recebimento de

parcelas trabalhistas oriundas dessa ação ou de quaisquer outras.

Expeça-se ofício à União para pagamento dos honorários do perito,

que no valor de R$ 1.000,00 (RT nº0100527-04.2021.5.01.0023).

Juros e correção monetária, na forma da fundamentação.

Autorizo a dedução de todos os valores comprovadamente já pagos

a idênticos tí tulos aos ora deferidos, a f im de evitar o

enriquecimento sem causa da parte autora.

Para efeito do disposto no art. 832, § 3°, da CLT, a natureza das

parcelas observará o disposto no art. 28, § 9º, da Lei 8212/91.

Incidem contribuições previdenciárias e fiscais, com observância

dos limites e deduções, conforme a lei, arcando cada qual das

partes com o que lhe toca, porque decorrente de preceito de ordem

pública, na forma de fundamentação.

Custas de R$ 100,00, calculadas sobre o valor R$ 5.000,00,

a r b i t r a d o  à  c o n d e n a ç ã o  n o  p r o c e s s o  n º 0 1 0 0 5 2 7 -

04.2021.5.01.0023, para este efeito específico, pela reclamada.

Custas de R$120,00calculadas sobre o valor atribuído à

condenação de R$ 6.000,00, para efeito específico, pela ré (RT

nº0100504-66.2022.5.01.0009).

Ressalto que, nesta sentença, foram enfrentados todos os

argumentos lançados na inicial e na(s) contestação (ões), à luz do

art. 489, § 1º, do NCPC, juridicamente relevantes e capazes de, em

tese, infirmar as conclusões por mim adotadas.

Ficam cientes as partes de que a interposição de embargos de

declaração com caráter protelatório ensejará a cominação imediata

de multa de até 2% sobre o valor atualizado da causa, nos termos

do art. 1026, § 2º, do NCPC, aplicável subsidiariamente ao

Processo do Trabalho (art. 769 da CLT).

Intimem-se as partes.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011753-42.2014.5.01.0023
RECLAMANTE JUSSARA DA CONCEICAO

TALARICO PAVONI

ADVOGADO SIMAO AZNAR FILHO(OAB:
88947/RJ)

ADVOGADO ANA CARLA AZNAR BAIA(OAB:
187332/RJ)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO PATRÍCIA BATISTA DE
CARVALHO(OAB: 168090/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO PEDRO GUILHERME ALBERTO
DIAS(OAB: 207274/RJ)

ADVOGADO RAFAELE DA SILVA SOUSA(OAB:
179556/RJ)

PERITO ROBERTO AUGUSTO BRANDAO
TEIXEIRA DE FREITAS

PERITO FRANCISCO VALENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7586a50

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, REJEITO os embargos de declaração opostos pela ré.

Planilha de cálculos sem sigilo.

Intimem-se.

    TAYSA QUEIROZ MOTA DE SOUSA BRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011753-42.2014.5.01.0023
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RECLAMANTE JUSSARA DA CONCEICAO
TALARICO PAVONI

ADVOGADO SIMAO AZNAR FILHO(OAB:
88947/RJ)

ADVOGADO ANA CARLA AZNAR BAIA(OAB:
187332/RJ)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO PATRÍCIA BATISTA DE
CARVALHO(OAB: 168090/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO PEDRO GUILHERME ALBERTO
DIAS(OAB: 207274/RJ)

ADVOGADO RAFAELE DA SILVA SOUSA(OAB:
179556/RJ)

PERITO ROBERTO AUGUSTO BRANDAO
TEIXEIRA DE FREITAS

PERITO FRANCISCO VALENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSSARA DA CONCEICAO TALARICO PAVONI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7586a50

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, REJEITO os embargos de declaração opostos pela ré.

Planilha de cálculos sem sigilo.

Intimem-se.

    TAYSA QUEIROZ MOTA DE SOUSA BRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100195-93.2023.5.01.0014
RECLAMANTE GLAUCEMAR DA SILVA MAIA

LEONEL

ADVOGADO LOUISE DUARTE LOUREIRO(OAB:
228101/RJ)

ADVOGADO franciane almeida duarte loureiro(OAB:
146481/RJ)

ADVOGADO luciano ferreira loureiro(OAB:
175940/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCEMAR DA SILVA MAIA LEONEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c3447ca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, ACOLHO os presentes embargos, para, sanando o vício

apontado, excluir da condenação o pagamento dos reflexos das

horas extras sobre a multa de 40% do FGTS.

Intimem-se.

    TAYSA QUEIROZ MOTA DE SOUSA BRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100432-03.2023.5.01.0023
RECLAMANTE JOSE CARLOS SANTOS SILVA

ADVOGADO FERNANDA DIAS PORTES(OAB:
185932/RJ)

ADVOGADO Francisco Dias Ferreira(OAB:
62575/RJ)

RECLAMADO PROJEL - ENGENHARIA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE FRAGOSO
SILVESTRE(OAB: 196604/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS SANTOS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a1710e8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o cumprimento integral da obrigação trabalhista, julgo extinta

a presente execução nos termos do artigo 924, II do CPC.

Levantem-se as restrições do BNDT, se houver.

Verifique-se a existência de saldo nos autos, observadas as regras

do Projeto Garimpo.

Arquive-se em definitivo.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100426-93.2023.5.01.0023
RECLAMANTE JOSE ANTONIO DA SILVA ALVES

ADVOGADO VALMIR DA SILVA NEIVA(OAB:
138030/RJ)

RECLAMADO M&J RESTAURANTE E CHOPERIA
LTDA - ME

ADVOGADO OTILIA ALMEIDA BARROS
NETTA(OAB: 126794/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M&J RESTAURANTE E CHOPERIA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d0dc4fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o cumprimento integral da obrigação trabalhista, julgo extinta

a presente execução nos termos do artigo 924, II do CPC.

Arquive-se em definitivo.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100426-93.2023.5.01.0023
RECLAMANTE JOSE ANTONIO DA SILVA ALVES

ADVOGADO VALMIR DA SILVA NEIVA(OAB:
138030/RJ)

RECLAMADO M&J RESTAURANTE E CHOPERIA
LTDA - ME

ADVOGADO OTILIA ALMEIDA BARROS
NETTA(OAB: 126794/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO DA SILVA ALVES
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d0dc4fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o cumprimento integral da obrigação trabalhista, julgo extinta

a presente execução nos termos do artigo 924, II do CPC.

Arquive-se em definitivo.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001700-12.2008.5.01.0023
RECLAMANTE JADIR DUTRA OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO MOURA
RODRIGUES(OAB: 107908/RJ)

RECLAMADO CASA DE SAUDE GRANDE RIO
LTDA

ADVOGADO EDUARDO DE ALMEIDA
CORREIA(OAB: 100207/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE SAUDE GRANDE RIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b0f691b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o cumprimento integral da obrigação trabalhista, julgo extinta

a presente execução nos termos do artigo 924, II do CPC.

Expeçam-se os competentes alvarás conforme dados bancários

indicados.

Levantem-se as restrições do BNDT, se houver.

Verifique-se a existência de saldo nos autos, observadas as regras

do Projeto Garimpo.

Considerando tratar-se de processo HÍBRIDO, arquive-se em

definitivo em conjunto com os autos físicos junto ao SAP.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001700-12.2008.5.01.0023
RECLAMANTE JADIR DUTRA OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO MOURA
RODRIGUES(OAB: 107908/RJ)

RECLAMADO CASA DE SAUDE GRANDE RIO
LTDA

ADVOGADO EDUARDO DE ALMEIDA
CORREIA(OAB: 100207/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADIR DUTRA OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b0f691b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o cumprimento integral da obrigação trabalhista, julgo extinta

a presente execução nos termos do artigo 924, II do CPC.

Expeçam-se os competentes alvarás conforme dados bancários

indicados.

Levantem-se as restrições do BNDT, se houver.

Verifique-se a existência de saldo nos autos, observadas as regras

do Projeto Garimpo.

Considerando tratar-se de processo HÍBRIDO, arquive-se em

definitivo em conjunto com os autos físicos junto ao SAP.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100432-03.2023.5.01.0023
RECLAMANTE JOSE CARLOS SANTOS SILVA

ADVOGADO FERNANDA DIAS PORTES(OAB:
185932/RJ)

ADVOGADO Francisco Dias Ferreira(OAB:
62575/RJ)

RECLAMADO PROJEL - ENGENHARIA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE FRAGOSO
SILVESTRE(OAB: 196604/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROJEL - ENGENHARIA ESPECIALIZADA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a1710e8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o cumprimento integral da obrigação trabalhista, julgo extinta

a presente execução nos termos do artigo 924, II do CPC.

Levantem-se as restrições do BNDT, se houver.

Verifique-se a existência de saldo nos autos, observadas as regras

do Projeto Garimpo.

Arquive-se em definitivo.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100255-39.2023.5.01.0023
RECLAMANTE MARIA CLARA AMORIM DA SILVA

ADVOGADO Felipe Luciano Alves(OAB: 146696/RJ)

ADVOGADO MAURO ANTONIO DA SILVA(OAB:
147473/RJ)

RECLAMADO CONVENIENCIAS AM/PM GETULIO
LTDA

ADVOGADO WELLINGTON LEAO DOS SANTOS
MARTINS(OAB: 238124/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CLARA AMORIM DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 922d8f2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o cumprimento integral da obrigação trabalhista, julgo extinta

a presente execução nos termos do artigo 924, II do CPC.

Arquive-se em definitivo.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100762-68.2021.5.01.0023
RECLAMANTE LUCIANO AMERICO RIBEIRO

PEREIRA

ADVOGADO roberto de oliveira falco(OAB:
151296/RJ)

RECLAMADO PREMIER COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Helio Henrique Bastos Machado(OAB:
48648/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMIER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 325032e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o cumprimento integral da obrigação trabalhista, julgo extinta

a presente execução nos termos do artigo 924, II do CPC.

Arquive-se em definitivo.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100269-62.2019.5.01.0023
RECLAMANTE THIAGO SOARES ARCIERI

ADVOGADO FLAVIO SYLVESTRE DA CRUZ
GALVAO(OAB: 186677/RJ)

ADVOGADO FERNANDA BERNARDES DA
SILVA(OAB: 199022/RJ)

ADVOGADO Flávio Euphemio Galvão(OAB:
138658/RJ)

RECLAMADO EDUARDO LINARES TORRES

RECLAMADO BY FIT CLUB ATIVIDADES FISICAS
PROMOCOES E EVENTOS LTDA -
EPP

ADVOGADO RAPHAEL MURILO LIMA DOS
SANTOS(OAB: 216371/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE LIMA DOS
SANTOS(OAB: 182527/RJ)

RECLAMADO HSU SHIH YUNG

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSEMARY DE SOUZA BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BY FIT CLUB ATIVIDADES FISICAS PROMOCOES E
EVENTOS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8b7ca9c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA ESTATÍSTICA DE EXTINÇÃO

Ante a manifestação da parte autora, julgo extinta a presente

execução nos termos do artigo 924, II do CPC.

Levantem-se as restrições do ARISP e do BNDT, se houver.

Não há saldo nos autos.

Arquive-se em definitivo.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100591-43.2023.5.01.0023
RECLAMANTE JOSIMAR JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO LAURA DE ALMEIDA VITORIA(OAB:
179360/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO CAMINHOS DA
BARRA 1

ADVOGADO BELMIRO NUNES MARTINS
JUNIOR(OAB: 60946/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO CAMINHOS DA BARRA 1

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4fb85ad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o cumprimento integral da obrigação trabalhista, julgo extinta

a presente execução nos termos do artigo 924, II do CPC.

Arquive-se em definitivo.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100269-62.2019.5.01.0023
RECLAMANTE THIAGO SOARES ARCIERI

ADVOGADO FLAVIO SYLVESTRE DA CRUZ
GALVAO(OAB: 186677/RJ)

ADVOGADO FERNANDA BERNARDES DA
SILVA(OAB: 199022/RJ)

ADVOGADO Flávio Euphemio Galvão(OAB:
138658/RJ)

RECLAMADO EDUARDO LINARES TORRES

RECLAMADO BY FIT CLUB ATIVIDADES FISICAS
PROMOCOES E EVENTOS LTDA -
EPP

ADVOGADO RAPHAEL MURILO LIMA DOS
SANTOS(OAB: 216371/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE LIMA DOS
SANTOS(OAB: 182527/RJ)

RECLAMADO HSU SHIH YUNG

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSEMARY DE SOUZA BEZERRA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO SOARES ARCIERI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8b7ca9c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA ESTATÍSTICA DE EXTINÇÃO

Ante a manifestação da parte autora, julgo extinta a presente

execução nos termos do artigo 924, II do CPC.

Levantem-se as restrições do ARISP e do BNDT, se houver.

Não há saldo nos autos.

Arquive-se em definitivo.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100255-39.2023.5.01.0023
RECLAMANTE MARIA CLARA AMORIM DA SILVA

ADVOGADO Felipe Luciano Alves(OAB: 146696/RJ)

ADVOGADO MAURO ANTONIO DA SILVA(OAB:
147473/RJ)

RECLAMADO CONVENIENCIAS AM/PM GETULIO
LTDA

ADVOGADO WELLINGTON LEAO DOS SANTOS
MARTINS(OAB: 238124/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONVENIENCIAS AM/PM GETULIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 922d8f2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o cumprimento integral da obrigação trabalhista, julgo extinta

a presente execução nos termos do artigo 924, II do CPC.

Arquive-se em definitivo.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100762-68.2021.5.01.0023
RECLAMANTE LUCIANO AMERICO RIBEIRO

PEREIRA

ADVOGADO roberto de oliveira falco(OAB:
151296/RJ)

RECLAMADO PREMIER COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Helio Henrique Bastos Machado(OAB:
48648/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO AMERICO RIBEIRO PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 325032e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o cumprimento integral da obrigação trabalhista, julgo extinta

a presente execução nos termos do artigo 924, II do CPC.

Arquive-se em definitivo.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100591-43.2023.5.01.0023
RECLAMANTE JOSIMAR JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO LAURA DE ALMEIDA VITORIA(OAB:
179360/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO CAMINHOS DA
BARRA 1

ADVOGADO BELMIRO NUNES MARTINS
JUNIOR(OAB: 60946/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIMAR JESUS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4fb85ad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o cumprimento integral da obrigação trabalhista, julgo extinta

a presente execução nos termos do artigo 924, II do CPC.

Arquive-se em definitivo.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011197-06.2015.5.01.0023
RECLAMANTE CLAUDIO RODRIGUES MORGANTI

FERREIRA

ADVOGADO Fátima Martins de Almeida(OAB:
86230/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL
MACHADO DE ASSIS

ADVOGADO ANDRE MONSORES
FRAGOSO(OAB: 180144/RJ)

ADVOGADO JONES ARAUJO CARVALHO(OAB:
200746/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO LEOPOLDO ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO RODRIGUES MORGANTI FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a56a94a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, PRONUNCIO a prescrição intercorrente admitida pela

Súmula 327 do STF e pela Instrução Normativa 41 do C. TST, a fim

de se resolver o presente processo na forma dos arts. 11-A da CLT

c/c artigo 487, II, do CPC.
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Intimem-se para ciência, sendo o(a) Exequente, pessoalmente, via

ecarta.

Decorrido o prazo legal, arquive-se com baixa.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100471-05.2020.5.01.0023
RECLAMANTE MARIANA SAMPAIO RODRIGUES

ADVOGADO MARCOS ALMIRO FRAUCHES
AYETA(OAB: 144000/RJ)

ADVOGADO MARCELO CORREIA
RODRIGUES(OAB: 168891/RJ)

ADVOGADO SÉRGIO BATALHA MENDES(OAB:
62857/RJ)

RECLAMADO ALL SERVICE DO BRASIL
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO RENATA NASCIMENTO DE
FREITAS(OAB: 92698/RJ)

RECLAMADO CARVALHO E SANT' ANNA
MATERIAIS CONTRA INCENDIO
LTDA - ME

ADVOGADO FABIANO D AZEVEDO ALVES DE
MIRANDA(OAB: 160973/RJ)

RECLAMADO RIO TECHINIFIRE MATERIAIS
CONTRA INCENDIO LTDA - EPP

ADVOGADO RENATA NASCIMENTO DE
FREITAS(OAB: 92698/RJ)

RECLAMADO BERTOLETTI PUBLICIDADE LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANO D AZEVEDO ALVES DE
MIRANDA(OAB: 160973/RJ)

RECLAMADO PLATAFORMA PROJETOS E
EQUIPAMENTOS CONTRA
INCENDIO EIRELI - EPP

ADVOGADO RENATA NASCIMENTO DE
FREITAS(OAB: 92698/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALL SERVICE DO BRASIL MANUTENCAO E SERVICOS LTDA
- ME

  - BERTOLETTI PUBLICIDADE LTDA - ME

  - CARVALHO E SANT' ANNA MATERIAIS CONTRA INCENDIO
LTDA - ME

  - PLATAFORMA PROJETOS E EQUIPAMENTOS CONTRA
INCENDIO EIRELI - EPP

  - RIO TECHINIFIRE MATERIAIS CONTRA INCENDIO LTDA -
EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2784693

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o cumprimento integral da obrigação trabalhista, julgo extinta

a presente execução nos termos do artigo 924, II do CPC.

Levantem-se as restrições do BNDT, se houver.

Verifique-se a existência de saldo nos autos, observadas as regras

do Projeto Garimpo.

Arquive-se em definitivo.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011197-06.2015.5.01.0023
RECLAMANTE CLAUDIO RODRIGUES MORGANTI

FERREIRA

ADVOGADO Fátima Martins de Almeida(OAB:
86230/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL
MACHADO DE ASSIS

ADVOGADO ANDRE MONSORES
FRAGOSO(OAB: 180144/RJ)

ADVOGADO JONES ARAUJO CARVALHO(OAB:
200746/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO LEOPOLDO ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCACIONAL MACHADO DE ASSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a56a94a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, PRONUNCIO a prescrição intercorrente admitida pela

Súmula 327 do STF e pela Instrução Normativa 41 do C. TST, a fim

de se resolver o presente processo na forma dos arts. 11-A da CLT

c/c artigo 487, II, do CPC.

Intimem-se para ciência, sendo o(a) Exequente, pessoalmente, via

ecarta.

Decorrido o prazo legal, arquive-se com baixa.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100471-05.2020.5.01.0023
RECLAMANTE MARIANA SAMPAIO RODRIGUES

ADVOGADO MARCOS ALMIRO FRAUCHES
AYETA(OAB: 144000/RJ)

ADVOGADO MARCELO CORREIA
RODRIGUES(OAB: 168891/RJ)

ADVOGADO SÉRGIO BATALHA MENDES(OAB:
62857/RJ)

RECLAMADO ALL SERVICE DO BRASIL
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO RENATA NASCIMENTO DE
FREITAS(OAB: 92698/RJ)

RECLAMADO CARVALHO E SANT' ANNA
MATERIAIS CONTRA INCENDIO
LTDA - ME

ADVOGADO FABIANO D AZEVEDO ALVES DE
MIRANDA(OAB: 160973/RJ)

RECLAMADO RIO TECHINIFIRE MATERIAIS
CONTRA INCENDIO LTDA - EPP

ADVOGADO RENATA NASCIMENTO DE
FREITAS(OAB: 92698/RJ)

RECLAMADO BERTOLETTI PUBLICIDADE LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANO D AZEVEDO ALVES DE
MIRANDA(OAB: 160973/RJ)

RECLAMADO PLATAFORMA PROJETOS E
EQUIPAMENTOS CONTRA
INCENDIO EIRELI - EPP
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ADVOGADO RENATA NASCIMENTO DE
FREITAS(OAB: 92698/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA SAMPAIO RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2784693

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o cumprimento integral da obrigação trabalhista, julgo extinta

a presente execução nos termos do artigo 924, II do CPC.

Levantem-se as restrições do BNDT, se houver.

Verifique-se a existência de saldo nos autos, observadas as regras

do Projeto Garimpo.

Arquive-se em definitivo.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100901-83.2022.5.01.0023
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO RAS PROMOCOES LTDA

ADVOGADO ROSANGELA CAVALCANTE
PIRES(OAB: 197396/RJ)

RECLAMADO NEW IGUACU CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS E
ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO ROSANGELA CAVALCANTE
PIRES(OAB: 197396/RJ)

RECLAMADO LOLA CONFECCAO E COMERCIO
DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO ROSANGELA CAVALCANTE
PIRES(OAB: 197396/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA FERREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c6e477

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100901-83.2022.5.01.0023
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO RAS PROMOCOES LTDA

ADVOGADO ROSANGELA CAVALCANTE
PIRES(OAB: 197396/RJ)

RECLAMADO NEW IGUACU CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS E
ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO ROSANGELA CAVALCANTE
PIRES(OAB: 197396/RJ)

RECLAMADO LOLA CONFECCAO E COMERCIO
DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO ROSANGELA CAVALCANTE
PIRES(OAB: 197396/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOLA CONFECCAO E COMERCIO DE ROUPAS E
ACESSORIOS LTDA

  - NEW IGUACU CONFECCAO E COMERCIO DE ROUPAS E
ACESSORIOS LTDA

  - RAS PROMOCOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c6e477

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0230500-52.1997.5.01.0023
RECLAMANTE CLAUDIO MURCIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO PACHECO
CURY(OAB: 37884/RJ)

RECLAMANTE ISNALDO VILELA DUTRA FILHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO PACHECO
CURY(OAB: 37884/RJ)

RECLAMANTE EDENIR ALVES FERREIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO PACHECO
CURY(OAB: 37884/RJ)

RECLAMANTE EDSON REIS GONCALVES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO PACHECO
CURY(OAB: 37884/RJ)

RECLAMANTE ELIESAR LUCENA NASCIMENTO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO PACHECO
CURY(OAB: 37884/RJ)

RECLAMANTE ENIO JORGE FRANCO CARNEIRO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO PACHECO
CURY(OAB: 37884/RJ)

RECLAMANTE DELCIR DE OLIVEIRA FREIRE

ADVOGADO SERGIO ROBERTO PACHECO
CURY(OAB: 37884/RJ)

RECLAMANTE FERNANDO TORRES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO PACHECO
CURY(OAB: 37884/RJ)

RECLAMANTE GILBERTO CORREA DAVILA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO PACHECO
CURY(OAB: 37884/RJ)

RECLAMANTE GILSON ALVES DO COUTO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO PACHECO
CURY(OAB: 37884/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENGENHARIA DE TRANSPORTES E
LOGISTICA

ADVOGADO THAMIRIS ALO MAIA(OAB:
172612/RJ)

ADVOGADO CAROLINE ANJOS DA SILVA(OAB:
231179/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA DE
TRANSPORTES E LOGISTICA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86aef7b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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ANTE O EXPOSTO, conheço dos embargos opostos por

COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA DE TRANSPORTES

E LOGISTICA, para NEGAR- LHES PROVIMENTO, nos termos da

fundamentação supra, que passa a integrar este decisum .

Intimem-se as partes para ciência, sendo os autores para

cumprimento da decisão de ID 2fca1d0 , parte final.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0230500-52.1997.5.01.0023
RECLAMANTE CLAUDIO MURCIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO PACHECO
CURY(OAB: 37884/RJ)

RECLAMANTE ISNALDO VILELA DUTRA FILHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO PACHECO
CURY(OAB: 37884/RJ)

RECLAMANTE EDENIR ALVES FERREIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO PACHECO
CURY(OAB: 37884/RJ)

RECLAMANTE EDSON REIS GONCALVES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO PACHECO
CURY(OAB: 37884/RJ)

RECLAMANTE ELIESAR LUCENA NASCIMENTO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO PACHECO
CURY(OAB: 37884/RJ)

RECLAMANTE ENIO JORGE FRANCO CARNEIRO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO PACHECO
CURY(OAB: 37884/RJ)

RECLAMANTE DELCIR DE OLIVEIRA FREIRE

ADVOGADO SERGIO ROBERTO PACHECO
CURY(OAB: 37884/RJ)

RECLAMANTE FERNANDO TORRES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO PACHECO
CURY(OAB: 37884/RJ)

RECLAMANTE GILBERTO CORREA DAVILA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO PACHECO
CURY(OAB: 37884/RJ)

RECLAMANTE GILSON ALVES DO COUTO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO PACHECO
CURY(OAB: 37884/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENGENHARIA DE TRANSPORTES E
LOGISTICA

ADVOGADO THAMIRIS ALO MAIA(OAB:
172612/RJ)

ADVOGADO CAROLINE ANJOS DA SILVA(OAB:
231179/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO MURCIA DO NASCIMENTO

  - DELCIR DE OLIVEIRA FREIRE

  - EDENIR ALVES FERREIRA

  - EDSON REIS GONCALVES

  - ELIESAR LUCENA NASCIMENTO

  - ENIO JORGE FRANCO CARNEIRO

  - FERNANDO TORRES

  - GILBERTO CORREA DAVILA

  - GILSON ALVES DO COUTO

  - ISNALDO VILELA DUTRA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86aef7b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, conheço dos embargos opostos por

COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA DE TRANSPORTES

E LOGISTICA, para NEGAR- LHES PROVIMENTO, nos termos da

fundamentação supra, que passa a integrar este decisum .

Intimem-se as partes para ciência, sendo os autores para

cumprimento da decisão de ID 2fca1d0 , parte final.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100107-33.2020.5.01.0023
RECLAMANTE ODAIR JOSE FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO TATIANA BARBOSA ANDRADE(OAB:
131915/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
ANDRADE(OAB: 48342/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ANDRADE
JUNIOR(OAB: 118207/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR JOSE FERNANDES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75e71c0

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: Encaminhar REEF

DESPACHO

1. Considerando a instauração do Regime de Execução Forçada -

REEF - em face da reclamada, processo piloto nº 0100210-

65.2017.5.01.0081 e tendo em vista tratar-se de execução definitiva,

encaminhe-se sua numeração, bem como a decisão homologatória

de ID 9b3aac4 à CAEX para fins de inscrição do crédito. Sobreste-

se o feito e aguarde-se pela disponibilização do crédito.

2. Intimem-se as partes para ciência, sendo a autora para fornecer

seus dados bancários, prazo de cinco dias, a fim de que seja

expedido alvará em momento oportuno.

Anote a Secretaria os dados bancários em destaque nos autos

para facilitação da consulta. 

3. Em caso de transferência parcial, expeça-se alvará à exequente

e aguarde-se a transferência do valor remanescente.

4. Caso seja realizada transferência integral, intimem-se as partes

para ciência da garantia do Juízo. Prazo de cinco dias.

5. As informações sobre o REEF e listagem de credores poderá ser

consultada diretamente pela parte e seu patrono no site deste

Tribunal no endereço

https://trt1.jus.br/web/guest/execucao-trabalhista
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RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0195600-38.2000.5.01.0023
RECLAMANTE PAULO AMERICO DE ABREU

PEREIRA

ADVOGADO LUIZ ROBERTO NOGUEIRA DA
SILVA(OAB: 53742/RJ)

RECLAMADO FRANCISCO ABREU DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSEF ALEXANDRE GERSTEL(OAB:
96278/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

ARREMATANTE SAL PARTICIPACAO E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA.

ADVOGADO JOAO GUILHERME FITTIPALDI
LOPES PEREIRA(OAB: 156596/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ABREU DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e55ae33

proferido nos autos.

Ante a certidão de ID 962b2c9, intime-se o executado para verificar

se os dados bancários fornecidos estão corretos, em 15 dias.

Após, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100980-62.2022.5.01.0023
RECLAMANTE KATILUCIA DE LUNA MARINHO

ADVOGADO Marcelo Mendonça(OAB: 168158/RJ)

ADVOGADO GABRIELLA GUSMAO
MENDONCA(OAB: 238288/RJ)

ADVOGADO MARCELLO ALMEIDA
MENDONCA(OAB: 172005/RJ)

RECLAMADO M D M COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO CLAUDIO RENATO SILVA
BARBOSA(OAB: 153191/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M D M COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8aefacf

proferido nos autos.

Intime-se o autor para vista da certidão de ID 075357c e para

requerer o que for de seu interesse, no prazo de 15 dias.

Após, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0195600-38.2000.5.01.0023
RECLAMANTE PAULO AMERICO DE ABREU

PEREIRA

ADVOGADO LUIZ ROBERTO NOGUEIRA DA
SILVA(OAB: 53742/RJ)

RECLAMADO FRANCISCO ABREU DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSEF ALEXANDRE GERSTEL(OAB:
96278/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

ARREMATANTE SAL PARTICIPACAO E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA.

ADVOGADO JOAO GUILHERME FITTIPALDI
LOPES PEREIRA(OAB: 156596/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO AMERICO DE ABREU PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e55ae33

proferido nos autos.

Ante a certidão de ID 962b2c9, intime-se o executado para verificar

se os dados bancários fornecidos estão corretos, em 15 dias.

Após, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101101-32.2018.5.01.0023
RECLAMANTE RENATA SOARES MONTEIRO

ADVOGADO FLAVIA BRUNO MACHADO
CALHEIROS ESTEVES(OAB:
211591/RJ)

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO FELIPE MORAES FIORINI(OAB:
379912/SP)

ADVOGADO ROBERTO RICOMINI PICCELLI(OAB:
310376/SP)

ADVOGADO RODRIGO MONTEIRO DE
SOUZA(OAB: 260487/SP)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA SOARES MONTEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85b6719

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: Contadoria

DESPACHO

1. Considerando a instauração do Regime de Execução Forçada -

REEF - em face da reclamada, processo piloto nº 0101586-

28.2016.5.01.0047 e tendo em vista tratar-se de execução definitiva,

encaminhem-se os autos à Contadoria para atualização do crédito

exequendo. Em seguida, encaminhe-se sua numeração, bem como
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a planilha de cálculos do valor exequendo atualizado à CAEX para

fins de inscrição do crédito. Sobreste-se o feito e aguarde-se pela

disponibilização do crédito.

2. Intimem-se as partes para ciência, sendo a autora para fornecer

seus dados bancários, prazo de cinco dias, a fim de que seja

expedido alvará em momento oportuno.

Anote a Secretaria os dados bancários em destaque nos autos

para facilitação da consulta. 

3. Em caso de transferência parcial, expeça-se alvará à exequente

e aguarde-se a transferência do valor remanescente.

4. Caso seja realizada transferência integral, intimem-se as partes

para ciência da garantia do Juízo. Prazo de cinco dias.

5. As informações sobre o REEF e listagem de credores poderá ser

consultada diretamente pela parte e seu patrono no site deste

Tribunal no endereço

https://trt1.jus.br/web/guest/execucao-trabalhista

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0218400-94.1999.5.01.0023
RECLAMANTE JULIO CESAR GERPE ARMAN

ADVOGADO JOÃO DE LIMA TEIXEIRA
FILHO(OAB: 21785/RJ)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c00ad5

proferido nos autos.

Prossiga-se conforme as regras do Projeto Garimpo, com a consulta

à CNDT.

Sendo negativa, expeça-se alvará à ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100980-62.2022.5.01.0023
RECLAMANTE KATILUCIA DE LUNA MARINHO

ADVOGADO Marcelo Mendonça(OAB: 168158/RJ)

ADVOGADO GABRIELLA GUSMAO
MENDONCA(OAB: 238288/RJ)

ADVOGADO MARCELLO ALMEIDA
MENDONCA(OAB: 172005/RJ)

RECLAMADO M D M COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO CLAUDIO RENATO SILVA
BARBOSA(OAB: 153191/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATILUCIA DE LUNA MARINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8aefacf

proferido nos autos.

Intime-se o autor para vista da certidão de ID 075357c e para

requerer o que for de seu interesse, no prazo de 15 dias.

Após, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100107-33.2020.5.01.0023
RECLAMANTE ODAIR JOSE FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO TATIANA BARBOSA ANDRADE(OAB:
131915/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
ANDRADE(OAB: 48342/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ANDRADE
JUNIOR(OAB: 118207/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75e71c0

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: Encaminhar REEF

DESPACHO

1. Considerando a instauração do Regime de Execução Forçada -

REEF - em face da reclamada, processo piloto nº 0100210-

65.2017.5.01.0081 e tendo em vista tratar-se de execução definitiva,

encaminhe-se sua numeração, bem como a decisão homologatória

de ID 9b3aac4 à CAEX para fins de inscrição do crédito. Sobreste-

se o feito e aguarde-se pela disponibilização do crédito.

2. Intimem-se as partes para ciência, sendo a autora para fornecer

seus dados bancários, prazo de cinco dias, a fim de que seja

expedido alvará em momento oportuno.

Anote a Secretaria os dados bancários em destaque nos autos

para facilitação da consulta. 

3. Em caso de transferência parcial, expeça-se alvará à exequente

e aguarde-se a transferência do valor remanescente.

4. Caso seja realizada transferência integral, intimem-se as partes

para ciência da garantia do Juízo. Prazo de cinco dias.
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5. As informações sobre o REEF e listagem de credores poderá ser

consultada diretamente pela parte e seu patrono no site deste

Tribunal no endereço

https://trt1.jus.br/web/guest/execucao-trabalhista

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101101-32.2018.5.01.0023
RECLAMANTE RENATA SOARES MONTEIRO

ADVOGADO FLAVIA BRUNO MACHADO
CALHEIROS ESTEVES(OAB:
211591/RJ)

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO FELIPE MORAES FIORINI(OAB:
379912/SP)

ADVOGADO ROBERTO RICOMINI PICCELLI(OAB:
310376/SP)

ADVOGADO RODRIGO MONTEIRO DE
SOUZA(OAB: 260487/SP)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85b6719

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: Contadoria

DESPACHO

1. Considerando a instauração do Regime de Execução Forçada -

REEF - em face da reclamada, processo piloto nº 0101586-

28.2016.5.01.0047 e tendo em vista tratar-se de execução definitiva,

encaminhem-se os autos à Contadoria para atualização do crédito

exequendo. Em seguida, encaminhe-se sua numeração, bem como

a planilha de cálculos do valor exequendo atualizado à CAEX para

fins de inscrição do crédito. Sobreste-se o feito e aguarde-se pela

disponibilização do crédito.

2. Intimem-se as partes para ciência, sendo a autora para fornecer

seus dados bancários, prazo de cinco dias, a fim de que seja

expedido alvará em momento oportuno.

Anote a Secretaria os dados bancários em destaque nos autos

para facilitação da consulta. 

3. Em caso de transferência parcial, expeça-se alvará à exequente

e aguarde-se a transferência do valor remanescente.

4. Caso seja realizada transferência integral, intimem-se as partes

para ciência da garantia do Juízo. Prazo de cinco dias.

5. As informações sobre o REEF e listagem de credores poderá ser

consultada diretamente pela parte e seu patrono no site deste

Tribunal no endereço

https://trt1.jus.br/web/guest/execucao-trabalhista

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0218400-94.1999.5.01.0023
RECLAMANTE JULIO CESAR GERPE ARMAN

ADVOGADO JOÃO DE LIMA TEIXEIRA
FILHO(OAB: 21785/RJ)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR GERPE ARMAN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c00ad5

proferido nos autos.

Prossiga-se conforme as regras do Projeto Garimpo, com a consulta

à CNDT.

Sendo negativa, expeça-se alvará à ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101027-46.2016.5.01.0023
RECLAMANTE ADILSON FERREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO CIPRIANO SIQUEIRA DA
FONSECA(OAB: 82876/RJ)

ADVOGADO SILVIA DE BRAGA ARÃO(OAB:
74734/RJ)

ADVOGADO ANDERSON GOMES SOMBRA(OAB:
158638/RJ)

RECLAMADO REFINARIA DE PETROLEOS DE
MANGUINHOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Luciana Rocha Barreto
Gonçalves(OAB: 141410/RJ)

ADVOGADO Ricardo Oliveira de Menezes(OAB:
47719/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON FERREIRA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c3690c

proferido nos autos.

1. Intime-se a parte autora para adequação dos cálculos ao

acórdão, incluindo-se as multas estipuladas pelas instâncias
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superiores, sob pena de sobrestamento do feito para decurso do

prazo prescricional em razão de sua inércia, nos termos do artigo 11

-A da CLT. Prazo de 8 dias.

2. Inerte a parte autora, sobreste-se o feito pelo decurso do prazo

de que trata o artigo 11-A da CLT.

4. Na sequência, à Contadoria para verificação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100022-42.2023.5.01.0023
RECLAMANTE GABRIEL PEREIRA DOS ANJOS

ADVOGADO Jorge Monteiro Valdevino(OAB:
67098/RJ)

RECLAMADO LUCY GRILL LTDA

ADVOGADO LAZIANA MESSIAS DE SOUZA
FONTES(OAB: 153133/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL PEREIRA DOS ANJOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 059ff2e

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: Int Rda + Ag. Prazo

DESPACHO

Ante o extrato anexado aos autos, à reclamada para pagamento no

prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101027-46.2016.5.01.0023
RECLAMANTE ADILSON FERREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO CIPRIANO SIQUEIRA DA
FONSECA(OAB: 82876/RJ)

ADVOGADO SILVIA DE BRAGA ARÃO(OAB:
74734/RJ)

ADVOGADO ANDERSON GOMES SOMBRA(OAB:
158638/RJ)

RECLAMADO REFINARIA DE PETROLEOS DE
MANGUINHOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Luciana Rocha Barreto
Gonçalves(OAB: 141410/RJ)

ADVOGADO Ricardo Oliveira de Menezes(OAB:
47719/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFINARIA DE PETROLEOS DE MANGUINHOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c3690c

proferido nos autos.

1. Intime-se a parte autora para adequação dos cálculos ao

acórdão, incluindo-se as multas estipuladas pelas instâncias

superiores, sob pena de sobrestamento do feito para decurso do

prazo prescricional em razão de sua inércia, nos termos do artigo 11

-A da CLT. Prazo de 8 dias.

2. Inerte a parte autora, sobreste-se o feito pelo decurso do prazo

de que trata o artigo 11-A da CLT.

4. Na sequência, à Contadoria para verificação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100022-42.2023.5.01.0023
RECLAMANTE GABRIEL PEREIRA DOS ANJOS

ADVOGADO Jorge Monteiro Valdevino(OAB:
67098/RJ)

RECLAMADO LUCY GRILL LTDA

ADVOGADO LAZIANA MESSIAS DE SOUZA
FONTES(OAB: 153133/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCY GRILL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 059ff2e

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: Int Rda + Ag. Prazo

DESPACHO

Ante o extrato anexado aos autos, à reclamada para pagamento no

prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100824-40.2023.5.01.0023
RECLAMANTE JEFERSON FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARLI TAVARES DE OLIVEIRA
MATTOS(OAB: 72476/RJ)

RECLAMADO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
MERGULHAO LTDA

ADVOGADO RENATO ALVES SILVA(OAB:
84284/RJ)

RECLAMADO AUTO POSTO DO TRABALHO VILA
DA PENHA LTDA

ADVOGADO RENATO ALVES SILVA(OAB:
84284/RJ)

RECLAMADO AUTO POSTO DO TRABALHO
RAMOS LTDA

ADVOGADO RENATO ALVES SILVA(OAB:
84284/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO DO TRABALHO RAMOS LTDA
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  - AUTO POSTO DO TRABALHO VILA DA PENHA LTDA

  - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS MERGULHAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f1f9b3

proferido nos autos.

Na forma do artigo 897-A da CLT, intime-se a parte contrária para

que se manifeste sobre as razões de embargos de declaração no

prazo de 5 dias.

Após o prazo legal, venham-me os autos conclusos para julgamento

dos Embargos de Declaração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101793-65.2017.5.01.0023
RECLAMANTE ROBERTO CARLOS FERREIRA

VICTER

ADVOGADO ARNALDO FRANCISCO NEVES
NETO(OAB: 77686/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO SAULO FARIA DE OLIVEIRA(OAB:
207656/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARLOS FERREIRA VICTER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5ccf26

proferido nos autos.

1. Ciência às partes do retorno dos autos, sendo a parte autora

para, querendo, apresentar seus cálculos de liquidação, no

prazo de 15 dias, observados os parâmetros, conforme

demonstrados ao final deste despacho, sob pena de sobrestamento

do feito para decurso do prazo prescricional em razão de sua

inércia, nos termos do artigo 11-A da CLT.

No mesmo prazo deverá a parte autora indicar SEUS DADOS

BANCÁRIOS para fins de expedição de alvará em momento

oportuno.

Indicados os dados bancários, providencie a Secretaria a anotação

onde couber.

Deixando a parte autora de apresentar seus cálculos, sobreste-se

o feito para decurso do prazo de que trata o artigo 11-A da CLT.

2. Em caso de depósito recursal nos autos, deverá a parte autora

dizer, no mesmo prazo, se deseja sua convolação em penhora.

3. Havendo interesse em conciliar, as partes poderão apresentar

petição conjunta com seus termos, devidamente assinada pelas

partes e seus patronos, a ser submetida à apreciação e eventual

homologação por sentença. Prazo de 15 dias.

4. Sem interesse na conciliação e apresentados os cálculos pela

parte autora, intime(m)-se a(s) reclamada(s) para impugnação,

no prazo de oito dias, com a indicação dos itens e valores objeto

da discordância, uma vez que não será aceita impugnação

genérica, sob pena de preclusão e aceitação dos cálculos

apresentados pela autora, ante os termos do art. 879 §2º da CLT,

da Súmula 67 do E. TRT e do Enunciado 32 do Primeiro Fórum de

Direito Material e Processual do Trabalho da 1ª Região.

5. Dê-se vista à parte autora da impugnação da ré por igual prazo.

6. Na sequência, à Contadoria para verificação e posterior

homologação.

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA

Os cálculos deverão ser apresentados em planilha observado o

seguinte:

a) Observe-se quanto ao índice de correção monetária e juros a

modulação dos efeitos da decisão proferida pelo E. STF, em

sessão realizada em 18.12.2020, cujo Acórdão foi publicado em

07.04.2021 e complementado por decisão em sede de

Embargos de Declaração em recente sessão virtual, que

acolheu parcialmente os pedidos nos autos das Ações Declaratórias

de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, para, com efeito

vinculante, conferir interpretação conforme a Constituição Federal

ao art. 879, § 7º e ao art. 899, § 4º, da CLT, ambos pela redação

dada pela reforma trabalhista (lei 13.467/2017), a fim de atribuir aos

débitos trabalhistas decorrentes de condenação judicial - bem como

à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam, incidência do IPCA-E e

juros legais definidos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/91 na

fase pré-judicial, do vencimento da obrigação, a partir do

primeiro útil do mês subsequente ao da prestação de serviços,

até o ajuizamento da ação e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa Selic, que já engloba os juros de mora (STF,

Pleno, ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel.

Min. Gilmar Mendes).

Decisões transitadas em julgado em data anterior à decisão acima

seguirão os índices contidos em seus respectivos comandos

decisórios, em razão da imutabilidade da coisa julgada.

b) No tocante à contribuição previdenciária e recolhimentos fiscais,

deverá ser aplicada a Súmula 368 do C. TST, caso não haja

previsão a respeito na sentença liquidanda

c) Apresentação da variação salarial

d) Memória de cálculo com apuração mensal e somatório total
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e) Caso haja mais de uma devedora, mesmo que subsidiária, cujo

período de cálculo seja especificado na sentença/decisão, deverão

ser apresentadas planilhas individuais por reclamada

f) Sobre as cotas previdenciárias do empregado, estas deverão ser

deduzidas mensalmente do crédito do autor antes que este receba

a incidência dos juros

g) Para melhor agilidade na verificação dos cálculos efetuados, os

mesmos deverão ser apresentados em forma de uma única tabela

independentemente da justificativa dos cálculos

h) O imposto de renda incidente deverá ser calculado com base na

Instrução Normativa RFB nº 1127 de 07.02.11. A apresentação

deverá ser feita em planilha separada

i) As contas que não atenderem aos itens acima, inclusive com

relação ao cálculo da contribuição previdenciária do empregador,

serão rejeitadas liminarmente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100824-40.2023.5.01.0023
RECLAMANTE JEFERSON FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARLI TAVARES DE OLIVEIRA
MATTOS(OAB: 72476/RJ)

RECLAMADO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
MERGULHAO LTDA

ADVOGADO RENATO ALVES SILVA(OAB:
84284/RJ)

RECLAMADO AUTO POSTO DO TRABALHO VILA
DA PENHA LTDA

ADVOGADO RENATO ALVES SILVA(OAB:
84284/RJ)

RECLAMADO AUTO POSTO DO TRABALHO
RAMOS LTDA

ADVOGADO RENATO ALVES SILVA(OAB:
84284/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON FERREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f1f9b3

proferido nos autos.

Na forma do artigo 897-A da CLT, intime-se a parte contrária para

que se manifeste sobre as razões de embargos de declaração no

prazo de 5 dias.

Após o prazo legal, venham-me os autos conclusos para julgamento

dos Embargos de Declaração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101793-65.2017.5.01.0023
RECLAMANTE ROBERTO CARLOS FERREIRA

VICTER

ADVOGADO ARNALDO FRANCISCO NEVES
NETO(OAB: 77686/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO SAULO FARIA DE OLIVEIRA(OAB:
207656/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5ccf26

proferido nos autos.

1. Ciência às partes do retorno dos autos, sendo a parte autora

para, querendo, apresentar seus cálculos de liquidação, no

prazo de 15 dias, observados os parâmetros, conforme

demonstrados ao final deste despacho, sob pena de sobrestamento

do feito para decurso do prazo prescricional em razão de sua

inércia, nos termos do artigo 11-A da CLT.

No mesmo prazo deverá a parte autora indicar SEUS DADOS

BANCÁRIOS para fins de expedição de alvará em momento

oportuno.

Indicados os dados bancários, providencie a Secretaria a anotação

onde couber.

Deixando a parte autora de apresentar seus cálculos, sobreste-se

o feito para decurso do prazo de que trata o artigo 11-A da CLT.

2. Em caso de depósito recursal nos autos, deverá a parte autora

dizer, no mesmo prazo, se deseja sua convolação em penhora.

3. Havendo interesse em conciliar, as partes poderão apresentar

petição conjunta com seus termos, devidamente assinada pelas

partes e seus patronos, a ser submetida à apreciação e eventual

homologação por sentença. Prazo de 15 dias.

4. Sem interesse na conciliação e apresentados os cálculos pela

parte autora, intime(m)-se a(s) reclamada(s) para impugnação,

no prazo de oito dias, com a indicação dos itens e valores objeto

da discordância, uma vez que não será aceita impugnação

genérica, sob pena de preclusão e aceitação dos cálculos

apresentados pela autora, ante os termos do art. 879 §2º da CLT,

da Súmula 67 do E. TRT e do Enunciado 32 do Primeiro Fórum de

Direito Material e Processual do Trabalho da 1ª Região.

5. Dê-se vista à parte autora da impugnação da ré por igual prazo.
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6. Na sequência, à Contadoria para verificação e posterior

homologação.

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA

Os cálculos deverão ser apresentados em planilha observado o

seguinte:

a) Observe-se quanto ao índice de correção monetária e juros a

modulação dos efeitos da decisão proferida pelo E. STF, em

sessão realizada em 18.12.2020, cujo Acórdão foi publicado em

07.04.2021 e complementado por decisão em sede de

Embargos de Declaração em recente sessão virtual, que

acolheu parcialmente os pedidos nos autos das Ações Declaratórias

de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, para, com efeito

vinculante, conferir interpretação conforme a Constituição Federal

ao art. 879, § 7º e ao art. 899, § 4º, da CLT, ambos pela redação

dada pela reforma trabalhista (lei 13.467/2017), a fim de atribuir aos

débitos trabalhistas decorrentes de condenação judicial - bem como

à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam, incidência do IPCA-E e

juros legais definidos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/91 na

fase pré-judicial, do vencimento da obrigação, a partir do

primeiro útil do mês subsequente ao da prestação de serviços,

até o ajuizamento da ação e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa Selic, que já engloba os juros de mora (STF,

Pleno, ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel.

Min. Gilmar Mendes).

Decisões transitadas em julgado em data anterior à decisão acima

seguirão os índices contidos em seus respectivos comandos

decisórios, em razão da imutabilidade da coisa julgada.

b) No tocante à contribuição previdenciária e recolhimentos fiscais,

deverá ser aplicada a Súmula 368 do C. TST, caso não haja

previsão a respeito na sentença liquidanda

c) Apresentação da variação salarial

d) Memória de cálculo com apuração mensal e somatório total

e) Caso haja mais de uma devedora, mesmo que subsidiária, cujo

período de cálculo seja especificado na sentença/decisão, deverão

ser apresentadas planilhas individuais por reclamada

f) Sobre as cotas previdenciárias do empregado, estas deverão ser

deduzidas mensalmente do crédito do autor antes que este receba

a incidência dos juros

g) Para melhor agilidade na verificação dos cálculos efetuados, os

mesmos deverão ser apresentados em forma de uma única tabela

independentemente da justificativa dos cálculos

h) O imposto de renda incidente deverá ser calculado com base na

Instrução Normativa RFB nº 1127 de 07.02.11. A apresentação

deverá ser feita em planilha separada

i) As contas que não atenderem aos itens acima, inclusive com

relação ao cálculo da contribuição previdenciária do empregador,

serão rejeitadas liminarmente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0118400-47.2003.5.01.0023
RECLAMANTE KATIA DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO Denise Moreira dos Santos da
Silva(OAB: 99632/RJ)

RECLAMADO MERCADO CARIOQUINHA DE VILA
ISABEL LTDA - ME

RECLAMADO LUIZ EDUARDO SANTIAGO
CRISTOVAN

ADVOGADO BLENNER BORGES SENRA(OAB:
196957/RJ)

ADVOGADO FABRICIO AGOSTINI(OAB:
172189/RJ)

RECLAMADO MARCIANA HENRIQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ EDUARDO SANTIAGO CRISTOVAN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25b704d

proferido nos autos.

Intime-se o autor para manifestação em 15 dias.

Após, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0118400-47.2003.5.01.0023
RECLAMANTE KATIA DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO Denise Moreira dos Santos da
Silva(OAB: 99632/RJ)

RECLAMADO MERCADO CARIOQUINHA DE VILA
ISABEL LTDA - ME

RECLAMADO LUIZ EDUARDO SANTIAGO
CRISTOVAN

ADVOGADO BLENNER BORGES SENRA(OAB:
196957/RJ)

ADVOGADO FABRICIO AGOSTINI(OAB:
172189/RJ)

RECLAMADO MARCIANA HENRIQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA DOS SANTOS PEREIRA
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25b704d

proferido nos autos.

Intime-se o autor para manifestação em 15 dias.

Após, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100720-48.2023.5.01.0023
RECLAMANTE ANA JULIA LIMA DE OLIVEIRA

TENORIO

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32ed3b0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Fixo os honorários periciais em R$ 4.500,00

Intime-se o I. Perito para informar a data do início da perícia, ciente

de que deverá apresentar o laudo nos autos no prazo de 30 dias

após a realização da perícia e que o pagamento será ao final, pela

parte sucumbente no objeto da perícia, nos termos do art. 790- B da

CLT.

Do laudo pericial as partes serão intimadas para manifestação no

prazo comum de 10 dias.

Havendo impugnações ou apresentação de quesitos suplementares

pelas partes, intime-se o perito para que se manifeste em 15 dias,

segundo o disposto no § 2º, do art. 477 do CPC.

Vindo a resposta, dê-se vista às partes para manifestação no prazo

comum de 10 dias.

Concluída a prova pericial, retornem conclusos.

Dê-se ciência às partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100720-48.2023.5.01.0023
RECLAMANTE ANA JULIA LIMA DE OLIVEIRA

TENORIO

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA JULIA LIMA DE OLIVEIRA TENORIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32ed3b0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Fixo os honorários periciais em R$ 4.500,00

Intime-se o I. Perito para informar a data do início da perícia, ciente

de que deverá apresentar o laudo nos autos no prazo de 30 dias

após a realização da perícia e que o pagamento será ao final, pela

parte sucumbente no objeto da perícia, nos termos do art. 790- B da

CLT.

Do laudo pericial as partes serão intimadas para manifestação no

prazo comum de 10 dias.

Havendo impugnações ou apresentação de quesitos suplementares

pelas partes, intime-se o perito para que se manifeste em 15 dias,

segundo o disposto no § 2º, do art. 477 do CPC.

Vindo a resposta, dê-se vista às partes para manifestação no prazo

comum de 10 dias.

Concluída a prova pericial, retornem conclusos.

Dê-se ciência às partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100853-27.2022.5.01.0023
RECLAMANTE IVETE ALVES

ADVOGADO VINICIUS MOREIRA RIBEIRO(OAB:
201714/RJ)

RECLAMADO RENATA STUDART FEILHABER

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVETE ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 472ec87

proferido nos autos.

1. Designo o dia  18/04/2024 às 14h para que as partes

compareçam à Secretaria da Vara a fim de promover a retificação

da data de admissão e extinção do contrato na CTPS da autora
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para nela constarem, respectivamente, os dias 07.09.2015 e

27.09.2022 nos termos da sentença/acórdão. Em caso de ausência

da ré, deverá a Secretaria da Vara proceder à anotação substitutiva,

nos termos do art. 39, da CLT.

Em caso de CTPS digital, resta dispensada a presença das partes

na Secretaria da Vara, cabendo a reclamada comprovar nos autos o

cumprimento da obrigação de fazer no prazo de dez dias.

2. Ciência às partes do retorno dos autos, sendo a parte autora

para, querendo, apresentar seus cálculos de liquidação, no

prazo de 30 dias, observados os parâmetros, conforme

demonstrados ao final deste despacho, sob pena de

sobrestamento do feito para decurso do prazo prescricional em

razão de sua inércia, nos termos do artigo 11-A da CLT.

Deixando a parte autora de apresentar seus cálculos, sobreste-se

o feito para decurso do prazo de que trata o artigo 11-A da CLT.

3. Em caso de depósito recursal nos autos, deverá a parte autora

dizer, no mesmo prazo, se deseja sua convolação em penhora.

4. Havendo interesse em conciliar, as partes poderão apresentar

petição conjunta com seus termos, devidamente assinada pelas

partes e seus patronos, a ser submetida à apreciação e eventual

homologação por sentença. Prazo de 15 dias.

5. Sem interesse na conciliação e apresentados os cálculos pela

parte autora, intime(m)-se a(s) reclamada(s) para impugnação,

no prazo de oito dias, com a indicação dos itens e valores objeto

da discordância, uma vez que não será aceita impugnação

genérica, sob pena de preclusão e aceitação dos cálculos

apresentados pela autora, ante os termos do art. 879 §2º da CLT,

da Súmula 67 do E. TRT e do Enunciado 32 do Primeiro Fórum de

Direito Material e Processual do Trabalho da 1ª Região.

6. Dê-se vista à parte autora da impugnação da ré por igual prazo.

7. Na sequência, à Contadoria para verificação e posterior

homologação.

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA

Os cálculos deverão ser apresentados em planilha observado o

seguinte:

a) Observe-se quanto ao índice de correção monetária e juros a

modulação dos efeitos da decisão proferida pelo E. STF, em

sessão realizada em 18.12.2020, cujo Acórdão foi publicado em

07.04.2021 e complementado por decisão em sede de

Embargos de Declaração em recente sessão virtual, que

acolheu parcialmente os pedidos nos autos das Ações Declaratórias

de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, para, com efeito

vinculante, conferir interpretação conforme a Constituição Federal

ao art. 879, § 7º e ao art. 899, § 4º, da CLT, ambos pela redação

dada pela reforma trabalhista (lei 13.467/2017), a fim de atribuir aos

débitos trabalhistas decorrentes de condenação judicial - bem como

à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam, a incidência do IPCA-E

e juros legais definidos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/91 na

fase pré-judicial, do vencimento da obrigação, a partir do

primeiro útil do mês subsequente ao da prestação de serviços,

até o ajuizamento da ação e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa Selic, que já engloba os juros de mora (STF,

Pleno, ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel.

Min. Gilmar Mendes).

Decisões transitadas em julgado em data anterior à decisão acima

seguirão os índices contidos em seus respectivos comandos

decisórios, em razão da imutabilidade da coisa julgada.

b) No tocante à contribuição previdenciária e recolhimentos fiscais,

deverá ser aplicada a Súmula 368 do C. TST, caso não haja

previsão a respeito na sentença liquidanda

c) Apresentação da variação salarial

d) Memória de cálculo com apuração mensal e somatório total

e) Caso haja mais de uma devedora, mesmo que subsidiária, cujo

período de cálculo seja especificado na sentença/decisão, deverão

ser apresentadas planilhas individuais por reclamada

f) Sobre as cotas previdenciárias do empregado, estas deverão ser

deduzidas mensalmente do crédito do autor antes que este receba

a incidência dos juros

g) Para melhor agilidade na verificação dos cálculos efetuados, os

mesmos deverão ser apresentados em forma de uma única tabela

independentemente da justificativa dos cálculos

h) O imposto de renda incidente deverá ser calculado com base na

Instrução Normativa RFB nº 1127 de 07.02.11. A apresentação

deverá ser feita em planilha separada

i) As contas que não atenderem aos itens acima, inclusive com

relação ao cálculo da contribuição previdenciária do empregador,

serão rejeitadas liminarmente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100251-02.2023.5.01.0023
EXEQUENTE FRANCISCO PAIVA FILHO
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ADVOGADO ESTHER GAMA DE
VASCONCELOS(OAB: 142450/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO MARIA CAROLINA DALLE
SOARES(OAB: 234860/RJ)

ADVOGADO MICHELE VENTURA NEVES(OAB:
229362/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93221e9

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: Alvará Hon.

DESPACHO

Expeça-se alvará pelos valores devidos a título de honorários

advocatícios, ID 318ef2d, registrando-se as verbas para fins

estatísticos.

No mais, aguarde-se o pagamento do precatório de ID 4a6419e.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0134900-81.2009.5.01.0023
RECLAMANTE MARIO MARCOS AQUINO DE JESUS

ADVOGADO DANIEL CARVALHO ANTUNES(OAB:
142144/RJ)

RECLAMADO EMPREITEIRA NASCIMENTO OBRAS
E SERVICOS LTDA

RECLAMADO SANERIO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO HANNIG DA
GAMA(OAB: 75295/RJ)

ADVOGADO ARTHUR BARREIROS
CHAGAS(OAB: 225526/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO MARCOS AQUINO DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aef4bea

proferido nos autos.

Inicialmente, ative-se a JUCERJA em face da segunda ré.

Após, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100251-02.2023.5.01.0023
EXEQUENTE FRANCISCO PAIVA FILHO

ADVOGADO ESTHER GAMA DE
VASCONCELOS(OAB: 142450/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO MARIA CAROLINA DALLE
SOARES(OAB: 234860/RJ)

ADVOGADO MICHELE VENTURA NEVES(OAB:
229362/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO PAIVA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93221e9

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: Alvará Hon.

DESPACHO

Expeça-se alvará pelos valores devidos a título de honorários

advocatícios, ID 318ef2d, registrando-se as verbas para fins

estatísticos.

No mais, aguarde-se o pagamento do precatório de ID 4a6419e.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0134900-81.2009.5.01.0023
RECLAMANTE MARIO MARCOS AQUINO DE JESUS

ADVOGADO DANIEL CARVALHO ANTUNES(OAB:
142144/RJ)

RECLAMADO EMPREITEIRA NASCIMENTO OBRAS
E SERVICOS LTDA

RECLAMADO SANERIO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO HANNIG DA
GAMA(OAB: 75295/RJ)

ADVOGADO ARTHUR BARREIROS
CHAGAS(OAB: 225526/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANERIO CONSTRUCOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aef4bea

proferido nos autos.

Inicialmente, ative-se a JUCERJA em face da segunda ré.

Após, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0127600-39.2007.5.01.0023
RECLAMANTE OSVALDO DOMINGUES SANTIAGO

ADVOGADO juracir rodrigues pinto(OAB: 51602/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE LIMA RODRIGUES
PINTO(OAB: 198041/RJ)

RECLAMADO STAR ASSISTANCE EMERGENCIAS
MEDICAS LTDA - ME

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO DOMINGUES SANTIAGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4dc799e

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: Contadoria

DESPACHO

À contadoria nos termos da parte final do despacho de ID 5f0570b.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100203-43.2023.5.01.0023
RECLAMANTE CREUZELINA PEREIRA OLIVEIRA

ADVOGADO SIMONE CRISTINA SANCHES
ANZANEL(OAB: 162038/RJ)

RECLAMADO M M BAPTISTA CONFECCOES LTDA
- EPP

ADVOGADO ALEXANDRE LIMA DE
ALMEIDA(OAB: 88813/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M M BAPTISTA CONFECCOES LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8621a7d

proferido nos autos.

Intime-se a parte reclamada para comprovar o recolhimento da

cota previdenciária no prazo de 15 dias, sob pena de imediata

execução.

Comprovado, registre-se e retornem conclusos para sentença de

extinção.

Decorrido in albis , ative-se o convênio SISBAJUD.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101093-79.2023.5.01.0023
RECLAMANTE JEFFERSON JESUS DE SOUZA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS
DE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO
RIO SUL SHOPPING CENTER

ADVOGADO Igor de Moraes Pernambuco Agostini
de Matos(OAB: 145978/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO DOMINGUES
LOPES(OAB: 16116/RJ)

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO RIO SUL SHOPPING
CENTER

  - GPS - PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

  - IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS DE LOGISTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8da4df9

proferido nos autos.

A fim de se evitar futuras arguições de nulidade, observando os

Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa, e ainda,

considerando a indisponibilidade do sistema PJe nos dias 5 e 6 de

fevereiro, acolho como justificada a apresentação da contestação

das 1ª e 2ª reclamadas no decurso da audiência inicial.

Parte autora já apresentou manifestação concernente à contestação

supracitada.

Aguarde-se a audiência de instrução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101093-79.2023.5.01.0023
RECLAMANTE JEFFERSON JESUS DE SOUZA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS
DE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO
RIO SUL SHOPPING CENTER

ADVOGADO Igor de Moraes Pernambuco Agostini
de Matos(OAB: 145978/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO DOMINGUES
LOPES(OAB: 16116/RJ)

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON JESUS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8da4df9

proferido nos autos.

A fim de se evitar futuras arguições de nulidade, observando os

Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa, e ainda,

considerando a indisponibilidade do sistema PJe nos dias 5 e 6 de
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fevereiro, acolho como justificada a apresentação da contestação

das 1ª e 2ª reclamadas no decurso da audiência inicial.

Parte autora já apresentou manifestação concernente à contestação

supracitada.

Aguarde-se a audiência de instrução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100622-97.2022.5.01.0023
RECLAMANTE EVANDRO DE SOUZA BARBOSA

ADVOGADO CLAUDIA REGINA GONÇALVES
OLIVEIRA(OAB: 161341/RJ)

RECLAMADO HADRONS TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO MARIA GABRIELA SILVA COSTA
MARTINS(OAB: 232448/RJ)

ADVOGADO THIAGO GONCALVES GOMES(OAB:
153101/RJ)

ADVOGADO MARCO AURELIO CALDAS DE
ANDRADE(OAB: 190250/RJ)

RECLAMADO STORM DEVELOPMENT LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO CALDAS DE
ANDRADE(OAB: 190250/RJ)

ADVOGADO THIAGO GONCALVES GOMES(OAB:
153101/RJ)

ADVOGADO MARIA GABRIELA SILVA COSTA
MARTINS(OAB: 232448/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HADRONS TECNOLOGIA LTDA

  - STORM DEVELOPMENT LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d79481d

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: Int Partes + Ag. Prazo

DESPACHO

Defiro o requerimento, devendo a reclamada comprovar os

demais depósitos acrescidos de juros e correção monetária nos

trinta dias subsequentes, sob as penas cominadas no artigo 916 do

CPC, os quais poderão ser depositados diretamente na conta

corrente a ser indicada pela parte autora no prazo de dez dias.

Convolo o depósito recursal em penhora. Intimem-se as partes para

ciência.

Indicados os dados bancários, expeça-se alvará eletrônico pela

guia referente aos 30% (SIF) e pelo depósito recursal ora

convolado em penhora (SisconDJ) .

Frise-se que a opção pelo parcelamento na forma do art. 916 do

CPC implica em reconhecimento da dívida e preclusão lógica

quanto à possibilidade de oposição de embargos à execução, nos

termos do § 6º, do citado dispositivo.

Os valores devidos a título de tributos deverão ser pagos em guia

própria por ocasião da última parcela devida ao credor e

comprovados nos autos no prazo de de dez dias. Custas já

recolhidas.

Caberá ao autor apontar a incorreção dos valores creditados nos

termos do § 1º do artigo 916 do CPC. Decorridos dez dias após o

vencimento da última parcela devida ao autor, o Juízo considerará

quitada a obrigação, valendo o silêncio como concordância e

quitação .

O não pagamento ou o atraso das parcelas importará no

vencimento das prestações subsequentes bem como a imposição

de multa de 10% sobre os valores não pagos, na forma do § 5º do

artigo 916 do CPC.

Com o pagamento integral, registre-se para fins estatísticos e

retornem conclusos para sentença de extinção da execução.

Intimem-se para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100622-97.2022.5.01.0023
RECLAMANTE EVANDRO DE SOUZA BARBOSA

ADVOGADO CLAUDIA REGINA GONÇALVES
OLIVEIRA(OAB: 161341/RJ)

RECLAMADO HADRONS TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO MARIA GABRIELA SILVA COSTA
MARTINS(OAB: 232448/RJ)

ADVOGADO THIAGO GONCALVES GOMES(OAB:
153101/RJ)

ADVOGADO MARCO AURELIO CALDAS DE
ANDRADE(OAB: 190250/RJ)

RECLAMADO STORM DEVELOPMENT LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO CALDAS DE
ANDRADE(OAB: 190250/RJ)

ADVOGADO THIAGO GONCALVES GOMES(OAB:
153101/RJ)

ADVOGADO MARIA GABRIELA SILVA COSTA
MARTINS(OAB: 232448/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO DE SOUZA BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d79481d

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: Int Partes + Ag. Prazo

DESPACHO

Defiro o requerimento, devendo a reclamada comprovar os

demais depósitos acrescidos de juros e correção monetária nos

trinta dias subsequentes, sob as penas cominadas no artigo 916 do

CPC, os quais poderão ser depositados diretamente na conta

corrente a ser indicada pela parte autora no prazo de dez dias.

Convolo o depósito recursal em penhora. Intimem-se as partes para

ciência.
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Indicados os dados bancários, expeça-se alvará eletrônico pela

guia referente aos 30% (SIF) e pelo depósito recursal ora

convolado em penhora (SisconDJ) .

Frise-se que a opção pelo parcelamento na forma do art. 916 do

CPC implica em reconhecimento da dívida e preclusão lógica

quanto à possibilidade de oposição de embargos à execução, nos

termos do § 6º, do citado dispositivo.

Os valores devidos a título de tributos deverão ser pagos em guia

própria por ocasião da última parcela devida ao credor e

comprovados nos autos no prazo de de dez dias. Custas já

recolhidas.

Caberá ao autor apontar a incorreção dos valores creditados nos

termos do § 1º do artigo 916 do CPC. Decorridos dez dias após o

vencimento da última parcela devida ao autor, o Juízo considerará

quitada a obrigação, valendo o silêncio como concordância e

quitação .

O não pagamento ou o atraso das parcelas importará no

vencimento das prestações subsequentes bem como a imposição

de multa de 10% sobre os valores não pagos, na forma do § 5º do

artigo 916 do CPC.

Com o pagamento integral, registre-se para fins estatísticos e

retornem conclusos para sentença de extinção da execução.

Intimem-se para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100786-96.2021.5.01.0023
RECLAMANTE ARIANE LORRANA DE OLIVEIRA

CORDEIRO

ADVOGADO MARIA HELENA DA COSTA
ALMEIDA(OAB: 170264/RJ)

RECLAMADO MARIA DA GLORIA SILVA
GUIMARAES

ADVOGADO ALEXANDRE CARVALHO DA
SILVA(OAB: 141724/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA GLORIA SILVA GUIMARAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb2ca79

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Indefiro o requerimento de id: 0649c83, considerando a condição

suspensiva de exigibilidade, devendo a advogada da ré comprovar

que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos da

autora que justificou a concessão da gratuidade.

Intime-se para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100786-96.2021.5.01.0023
RECLAMANTE ARIANE LORRANA DE OLIVEIRA

CORDEIRO

ADVOGADO MARIA HELENA DA COSTA
ALMEIDA(OAB: 170264/RJ)

RECLAMADO MARIA DA GLORIA SILVA
GUIMARAES

ADVOGADO ALEXANDRE CARVALHO DA
SILVA(OAB: 141724/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANE LORRANA DE OLIVEIRA CORDEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb2ca79

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Indefiro o requerimento de id: 0649c83, considerando a condição

suspensiva de exigibilidade, devendo a advogada da ré comprovar

que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos da

autora que justificou a concessão da gratuidade.

Intime-se para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101139-68.2023.5.01.0023
RECLAMANTE ELIANE LUCCAS NASCIMENTO

GOMES

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RECLAMADO G DE CARVALHO VIEIRA
RESTAURANTE

RECLAMADO AJG INTERMEDIACAO E
AGENCIAMENTO DE NEGOCIOS
LTDA

RECLAMADO GUV HOLDING LTDA

RECLAMADO MAIN FOODS MARKET COMERCIO
LTDA

RECLAMADO RESTAURANTE ZOU SUSHI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE LUCCAS NASCIMENTO GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5aafd5f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ante certidões negativas do oficial de justiça, retire-se o feito de

pauta.

Determino que seja realizada consulta à JUCERJA/RCPJ e ao

INFOJUD, para confirmação ou obtenção do endereço da

reclamada, bem como dos endereços atualizados de seus sócios

e/ou representantes legais.
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Determino a citação da ré, inclusive na pessoa dos sócios e/ou

representantes legais, por mandado, com autorização expressa

de cumprimento por meio eletrônico, nos termos do art. 5º do Ato

Conjunto n.º 10/2021 deste Tribunal.

Negativas as diligências, determino a citação da ré, inclusive na

pessoa dos sócios, por edital, por esgotados os meios processuais

de sua localização, nos termos do art. 841, § 1º, da CLT, com a

conversão para o rito ordinário, no caso do processo tramitar

sob o rito sumaríssimo, ante o disposto no art. 852-B, II, da

CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101344-10.2017.5.01.0023
RECLAMANTE ANGELICA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA
SOBRINHO(OAB: 103121/RJ)

RECLAMADO ESTACAO CARIOCA GRILL LTDA. -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA SANTOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb2b4df

proferido nos autos.

Ante os termos do acórdão, intime-se a parte autora, pessoalmente,

para apresentar seus cálculos de liquidação no prazo de trinta dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100859-97.2023.5.01.0023
RECLAMANTE ADRIEL RICARDO DA SILVA

CORREIA

ADVOGADO CAROLINE RODRIGUES OLIVEIRA
GOMES(OAB: 211750/RJ)

ADVOGADO PAULO EDUARDO FRANCO DE
VILHENA(OAB: 45104/RJ)

RECLAMADO VETGUARD PLANO DE SAUDE
VETERINARIO LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 153638/RJ)

RECLAMADO MASTER FRANQUIA PETVET
BRASIL LTDA

RECLAMADO VET HEALTH BRAZIL HOLDING
LTDA.

RECLAMADO BRUNNO GALVAO PARTICIPACOES
EIRELI

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 153638/RJ)

RECLAMADO VET HEALTH COMPANY LLC

RECLAMADO HOSPITAL POPULAR DE MEDICINA
VETERINARIA LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 153638/RJ)

RECLAMADO VET BRASIL&CO - HOSPITAIS E
CLINICAS VETERINARIAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNNO GALVAO PARTICIPACOES EIRELI

  - HOSPITAL POPULAR DE MEDICINA VETERINARIA LTDA

  - VETGUARD PLANO DE SAUDE VETERINARIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b6f5ac

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ante certidões negativas do oficial de justiça, retire-se o feito de

pauta.

Determino que seja realizada consulta à JUCERJA/RCPJ e ao

INFOJUD, para confirmação ou obtenção do endereço da

reclamada, bem como dos endereços atualizados de seus sócios

e/ou representantes legais.

Determino a citação da ré, inclusive na pessoa dos sócios e/ou

representantes legais, por mandado, com autorização expressa

de cumprimento por meio eletrônico, nos termos do art. 5º do Ato

Conjunto n.º 10/2021 deste Tribunal.

Negativas as diligências, determino a citação da ré, inclusive na

pessoa dos sócios, por edital, por esgotados os meios processuais

de sua localização, nos termos do art. 841, § 1º, da CLT, com a

conversão para o rito ordinário, no caso do processo tramitar

sob o rito sumaríssimo, ante o disposto no art. 852-B, II, da

CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100859-97.2023.5.01.0023
RECLAMANTE ADRIEL RICARDO DA SILVA

CORREIA

ADVOGADO CAROLINE RODRIGUES OLIVEIRA
GOMES(OAB: 211750/RJ)

ADVOGADO PAULO EDUARDO FRANCO DE
VILHENA(OAB: 45104/RJ)

RECLAMADO VETGUARD PLANO DE SAUDE
VETERINARIO LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 153638/RJ)

RECLAMADO MASTER FRANQUIA PETVET
BRASIL LTDA

RECLAMADO VET HEALTH BRAZIL HOLDING
LTDA.

RECLAMADO BRUNNO GALVAO PARTICIPACOES
EIRELI

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 153638/RJ)

RECLAMADO VET HEALTH COMPANY LLC

RECLAMADO HOSPITAL POPULAR DE MEDICINA
VETERINARIA LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 153638/RJ)

RECLAMADO VET BRASIL&CO - HOSPITAIS E
CLINICAS VETERINARIAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ADRIEL RICARDO DA SILVA CORREIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b6f5ac

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ante certidões negativas do oficial de justiça, retire-se o feito de

pauta.

Determino que seja realizada consulta à JUCERJA/RCPJ e ao

INFOJUD, para confirmação ou obtenção do endereço da

reclamada, bem como dos endereços atualizados de seus sócios

e/ou representantes legais.

Determino a citação da ré, inclusive na pessoa dos sócios e/ou

representantes legais, por mandado, com autorização expressa

de cumprimento por meio eletrônico, nos termos do art. 5º do Ato

Conjunto n.º 10/2021 deste Tribunal.

Negativas as diligências, determino a citação da ré, inclusive na

pessoa dos sócios, por edital, por esgotados os meios processuais

de sua localização, nos termos do art. 841, § 1º, da CLT, com a

conversão para o rito ordinário, no caso do processo tramitar

sob o rito sumaríssimo, ante o disposto no art. 852-B, II, da

CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100170-87.2022.5.01.0023
RECLAMANTE ERIKSON FARIAS SIQUEIRA

ADVOGADO ISABELLE PIMENTEL COSME DA
SILVA(OAB: 237574/RJ)

ADVOGADO CAIO SOUZA RODRIGUES(OAB:
241959/RJ)

RECLAMADO MR MEAT BAR E ESPETERIA EIRELI
- ME

ADVOGADO CLAUDIO MORAES DOS
SANTOS(OAB: 73160/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKSON FARIAS SIQUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 511ed09

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: CCS

DESPACHO

Ative-se o convênio CCS conforme requerido.

Com o resultado, intime-se a parte autora para ciência, devendo

indicar meios de prosseguimento da execução no prazo de 30 dias,

sob pena de sobrestamento do feito para decurso do prazo

prescricional em razão de sua inércia, nos termos do artigo 11-A da

CLT.

Inerte a parte autora, sobreste-se e aguarde-se o decurso do prazo

prescricional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100940-17.2021.5.01.0023
RECLAMANTE ARLENE SILVA DA FONSECA

ADVOGADO ANAELSON ALMEIDA BONFIM(OAB:
211868/RJ)

ADVOGADO INGRIDE RANGELI DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 236434/RJ)

RECLAMADO CARD COLOR INDUSTRIA E
COMERCIO DE CARTONAGEM LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AGNALDA SOARES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLENE SILVA DA FONSECA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f84af9e

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: JUCERJA / INFOJUD

DESPACHO

Ative-se o convênio JUCERJA e INFOJUD para obtenção da atual

composição societária da ré e endereço dos sócios dando-se vista à

parte autora, para, querendo, instaurar o respectivo Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica.

Instaurado o Incidente, citem-se os atuais sócios, por mandado,

para que se manifestem na forma do art. 135, do CPC, prazo de 15

dias, determinando-se, desdejá, por economia processual, a

citação por edital.

Em apreço ao princípio do contraditório, caso ofertada contestação,

intime-se o exequente para manifestação por igual prazo.

Na sequência, conclusos para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100877-89.2021.5.01.0023
RECLAMANTE THIAGO CABRAL JUSTINO

ADVOGADO JOAO PATROCINIO(OAB: 80479/RJ)

RECLAMADO ALPHARRABIO LIVRARIA E
CAFETERIA LTDA - EPP

ADVOGADO JORGE RIBEIRO CABO(OAB:
59638/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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  - THIAGO CABRAL JUSTINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 220a5b1

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: Jucerja / Infojud

DESPACHO

Por ora, ative-se o convênio JUCERJA e INFOJUD para obtenção

da atual composição societária da ré e endereço dos sócios.

Após, retornem-se os autos conclusos para apreciação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100924-29.2022.5.01.0023
RECLAMANTE ANA RAFAELA CARVALHO DE LIMA

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

RECLAMADO SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA LIMA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94fc7ae

proferido nos autos.

Intime-se o autor para vista da manifestação da ré de ID f1befc2,

em 10 dias.

Após, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100924-29.2022.5.01.0023
RECLAMANTE ANA RAFAELA CARVALHO DE LIMA

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

RECLAMADO SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA RAFAELA CARVALHO DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94fc7ae

proferido nos autos.

Intime-se o autor para vista da manifestação da ré de ID f1befc2,

em 10 dias.

Após, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100133-94.2021.5.01.0023
RECLAMANTE JORGE LUIZ RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO KAYO ANSELMO ROHEM
SOARES(OAB: 208776/RJ)

RECLAMADO GS SERVICOS ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO RICARDO JOSE CARDOSO DE
LOUREIRO(OAB: 147153/RJ)

RECLAMADO JORGE BARROS SGARBI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ RODRIGUES PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ceeff2

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: Int Rte + Ag. Prazo

DESPACHO

Intime-se a parte autora para ciência dos convênios infrutíferos,

devendo indicar meios de prosseguimento da execução no prazo de

30 dias, sob pena de sobrestamento do feito para decurso do prazo

prescricional em razão de sua inércia, nos termos do artigo 11-A da

CLT.

Inerte a parte autora, sobreste-se e aguarde-se o decurso do prazo

prescricional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010364-22.2014.5.01.0023
RECLAMANTE WALDEMIRO DA SILVA

ADVOGADO PAULO CESAR CUNHA DE
ALMEIDA(OAB: 141114/RJ)

RECLAMADO PAULO MAURICIO MENDES GHETTI

RECLAMADO PAULO CESAR GHETTI
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RECLAMADO RIO SEC DIARIOS OFICIAIS LTDA -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO DO REGIME GERAL DE
PREVIDENCIA SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE IRUPI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDEMIRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d13a78

proferido nos autos.

Ante a certidão da Secretaria, intime-se o(a) Exequente para que

indique, no prazo de 30 dias, NOVOS e EFICAZES meios para

prosseguimento da execução, não sendo considerados como tais os

convênios já ativados e cujo resultado tenha sido negativo, sob

pena de sobrestamento do feito para decurso do prazo

prescricional em razão de sua inércia, nos termos do artigo 11-

A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestações, sobreste-se o feito para

decurso do prazo prescricional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100468-50.2020.5.01.0023
RECLAMANTE FELIPE DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO THIAGO NOGUEIRA NALBONES
BARBOSA(OAB: 214588/RJ)

RECLAMADO ORGANIZACAO BRASILEIRA DE
CULTURA E EDUCACAO ORBRACE

ADVOGADO GISELE ESPINDOLA DE
MOURA(OAB: 178174/RJ)

ADVOGADO MICHEL QUEIROZ DOS
SANTOS(OAB: 233237/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CEZAR DI BLAZIO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LUIZ BARRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CELIO MURILLO MENEZES DA
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGANIZACAO BRASILEIRA DE CULTURA E EDUCACAO
ORBRACE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a478244

proferido nos autos.

Ative-se o SNIPER.

Após, intime-se o autor para vista e voltem conclusos para

apreciação dos demais requerimentos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100468-50.2020.5.01.0023
RECLAMANTE FELIPE DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO THIAGO NOGUEIRA NALBONES
BARBOSA(OAB: 214588/RJ)

RECLAMADO ORGANIZACAO BRASILEIRA DE
CULTURA E EDUCACAO ORBRACE

ADVOGADO GISELE ESPINDOLA DE
MOURA(OAB: 178174/RJ)

ADVOGADO MICHEL QUEIROZ DOS
SANTOS(OAB: 233237/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CEZAR DI BLAZIO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LUIZ BARRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CELIO MURILLO MENEZES DA
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE DE OLIVEIRA LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a478244

proferido nos autos.

Ative-se o SNIPER.

Após, intime-se o autor para vista e voltem conclusos para

apreciação dos demais requerimentos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001258-07.2012.5.01.0023
RECLAMANTE DIRCEU COSTA ARAUJO

ADVOGADO VANESSA MARTINIANO NUNES DOS
SANTOS(OAB: 164802/RJ)

RECLAMADO TEREVIG VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - ME

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO VALESCA BARBOSA MARINS(OAB:
130009/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f09fa50

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: Digitalizar Peças

DESPACHO

À secretaria para digitalização das principais peças, conforme

requerido em ID 9c9435f.

Após, defiro o redirecionamento da execução em face da 2ª

reclamada, devedora subsidiária.

Intime-se para, querendo, impugnar os cálculos de ID ba70bf4 no

prazo de 30 dias.

In albis, à contadoria para expedição da competente RPV.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000090-67.2012.5.01.0023
RECLAMANTE WELLINGTON DO NASCIMENTO

SANTOS

ADVOGADO PLINIO MARCOS MONTANHA
RAMOS(OAB: 80317/RJ)

RECLAMADO NOVA RIOTEL EMPREENDIMENTOS
HOTELEIROS LTDA

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

ADVOGADO DANILO PIERI PEREIRA(OAB:
183545/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA RIOTEL EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7540b36

proferido nos autos.

Ante a CNDT negativa, ID 1a15cf0 , intime-se a ré para indicar seus

dados bancários a fim de que seja devolvido o saldo dos autos.

Prazo de cinco dias.

Expeça-se alvará e arquive-se o feito em definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001258-07.2012.5.01.0023
RECLAMANTE DIRCEU COSTA ARAUJO

ADVOGADO VANESSA MARTINIANO NUNES DOS
SANTOS(OAB: 164802/RJ)

RECLAMADO TEREVIG VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - ME

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO VALESCA BARBOSA MARINS(OAB:
130009/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCEU COSTA ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f09fa50

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: Digitalizar Peças

DESPACHO

À secretaria para digitalização das principais peças, conforme

requerido em ID 9c9435f.

Após, defiro o redirecionamento da execução em face da 2ª

reclamada, devedora subsidiária.

Intime-se para, querendo, impugnar os cálculos de ID ba70bf4 no

prazo de 30 dias.

In albis, à contadoria para expedição da competente RPV.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100639-02.2023.5.01.0023
RECLAMANTE FRANKLIN ANEZ FIRMINO

ADVOGADO NEIDE MARIA FREITAS DE SOUZA
BARROZO(OAB: 214046/RJ)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e48828

proferido nos autos.

1.Ciência às partes, por seus patronos, do trânsito em julgado,

sendo:

a) a Ré para realizar o pagamento no prazo de 15 dias, nos termos

do art. 523, caput, do CPC, dos valores apurados nos cálculos de

liquidação que integram a sentença, inclusive os recolhimentos

previdenciários, fiscais e as custas processuais, em guia própria,

dando cumprimento ao julgado

b) a parte autora para dizer, no mesmo prazo supra , se deseja

que sejam ativados os convênios SISBAJUD e RENAJUD, sob

pena de sobrestamento do feito para decurso do prazo

prescricional em razão de sua inércia, nos termos do artigo 11-

A da CLT.

No mesmo prazo deverá a parte autora indicar SEUS DADOS

BANCÁRIOS para fins de expedição de alvará em momento

oportuno.

Indicados os dados bancários, providencie a Secretaria a anotação

onde couber.

3. Inerte a parte autora, sobreste-se o feito pelo decurso do

prazo de que trata o artigo 11-A da CLT.

4. Em caso de ativação dos convênios supra citados e sendo estes

infrutíferos, deverá o exequente indicar NOVOS e EFICAZES

meios para prosseguimento da execução no prazo de 30 dias,

sob as penas do artigo 11-A da CLT.

Não indicados novos meios e/ou frustrada a execução,

sobreste-se o feito (motivo 34) pelo decurso do prazo de que

trata o artigo 11-A da CLT.

5. Caso as partes manifestem interesse em conciliar, poderão

apresentar petição conjunta com seus termos, devidamente

assinada pelas partes e seus patronos, a ser submetida à
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apreciação e eventual homologação por sentença. Prazo de 15

dias.

6. Considerando tratar-se de sentença líquida, observe-se a súmula

69 do TRT.

7. Em caso de pagamento, registrem-se as verbas para fins

estatísticos e arquive-se em definitivo o feito, observando a

Secretaria que estando o processo na fase executória os autos

deverão retornar conclusos para prolação da sentença de extinção

da execução.

8. Em relação aos convênios observe a Secretaria o seguinte:

SISBAJUD

O sistema será ativado na modalidade “teimosinha” e aguardará

o resultado das ordens de bloqueio de ativos pelo prazo de trinta

dias.

Em caso de bloqueio integral, intimem-se as partes para ciência

da garantia do juízo nos termos do art. 884 da CLT.

Sem oposição de embargos, certifique-se e expeçam-se alvarás

aos credores no limite do crédito apurado e ao executado por

eventual valor remanescente em caso de CNDT negativa a qual

deverá ser anexada aos autos, nos termos do Projeto Garimpo

desta Regional, excluindo-se o(s) executado(s) do BNDT.

Registrem-se as verbas para fins estatísticos e venham

conclusos para prolação da sentença de extinção da execução.

Em caso de Embargos à Execução ou Impugnação à Sentença

de Liquidação, expeça-se alvará pelo valor incontroverso, se

couber, e, a seguir, intime-se a parte adversa para contestação,

vindo conclusos para julgamento posteriormente.

RENAJUD

Em caso de resposta positiva, grave-se a restrição total e verifique

-se nos autos bem como no sistema o endereço constante do

cadastro, expedindo-se mandado de penhora e avaliação do veículo

e/ou quaisquer bens que garantam a execução.

Caso a reclamada esteja em local incerto e não sabido ou a

diligência de penhora resultar negativa deverá ser mantida a

restrição, prosseguindo-se a execução com a ativação dos demais

convênios.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100639-02.2023.5.01.0023
RECLAMANTE FRANKLIN ANEZ FIRMINO

ADVOGADO NEIDE MARIA FREITAS DE SOUZA
BARROZO(OAB: 214046/RJ)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANKLIN ANEZ FIRMINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e48828

proferido nos autos.

1.Ciência às partes, por seus patronos, do trânsito em julgado,

sendo:

a) a Ré para realizar o pagamento no prazo de 15 dias, nos termos

do art. 523, caput, do CPC, dos valores apurados nos cálculos de

liquidação que integram a sentença, inclusive os recolhimentos

previdenciários, fiscais e as custas processuais, em guia própria,

dando cumprimento ao julgado

b) a parte autora para dizer, no mesmo prazo supra , se deseja

que sejam ativados os convênios SISBAJUD e RENAJUD, sob

pena de sobrestamento do feito para decurso do prazo

prescricional em razão de sua inércia, nos termos do artigo 11-

A da CLT.

No mesmo prazo deverá a parte autora indicar SEUS DADOS

BANCÁRIOS para fins de expedição de alvará em momento

oportuno.

Indicados os dados bancários, providencie a Secretaria a anotação

onde couber.

3. Inerte a parte autora, sobreste-se o feito pelo decurso do

prazo de que trata o artigo 11-A da CLT.

4. Em caso de ativação dos convênios supra citados e sendo estes

infrutíferos, deverá o exequente indicar NOVOS e EFICAZES

meios para prosseguimento da execução no prazo de 30 dias,

sob as penas do artigo 11-A da CLT.

Não indicados novos meios e/ou frustrada a execução,

sobreste-se o feito (motivo 34) pelo decurso do prazo de que

trata o artigo 11-A da CLT.

5. Caso as partes manifestem interesse em conciliar, poderão

apresentar petição conjunta com seus termos, devidamente

assinada pelas partes e seus patronos, a ser submetida à

apreciação e eventual homologação por sentença. Prazo de 15

dias.

6. Considerando tratar-se de sentença líquida, observe-se a súmula

69 do TRT.

7. Em caso de pagamento, registrem-se as verbas para fins

estatísticos e arquive-se em definitivo o feito, observando a

Secretaria que estando o processo na fase executória os autos

deverão retornar conclusos para prolação da sentença de extinção

da execução.

8. Em relação aos convênios observe a Secretaria o seguinte:

SISBAJUD

O sistema será ativado na modalidade “teimosinha” e aguardará
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o resultado das ordens de bloqueio de ativos pelo prazo de trinta

dias.

Em caso de bloqueio integral, intimem-se as partes para ciência

da garantia do juízo nos termos do art. 884 da CLT.

Sem oposição de embargos, certifique-se e expeçam-se alvarás

aos credores no limite do crédito apurado e ao executado por

eventual valor remanescente em caso de CNDT negativa a qual

deverá ser anexada aos autos, nos termos do Projeto Garimpo

desta Regional, excluindo-se o(s) executado(s) do BNDT.

Registrem-se as verbas para fins estatísticos e venham

conclusos para prolação da sentença de extinção da execução.

Em caso de Embargos à Execução ou Impugnação à Sentença

de Liquidação, expeça-se alvará pelo valor incontroverso, se

couber, e, a seguir, intime-se a parte adversa para contestação,

vindo conclusos para julgamento posteriormente.

RENAJUD

Em caso de resposta positiva, grave-se a restrição total e verifique

-se nos autos bem como no sistema o endereço constante do

cadastro, expedindo-se mandado de penhora e avaliação do veículo

e/ou quaisquer bens que garantam a execução.

Caso a reclamada esteja em local incerto e não sabido ou a

diligência de penhora resultar negativa deverá ser mantida a

restrição, prosseguindo-se a execução com a ativação dos demais

convênios.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100838-68.2016.5.01.0023
RECLAMANTE LUIZA BRAGA DA CUNHA

ADVOGADO BRUNO HABIB DE SANT ANNA
REIS(OAB: 107240/RJ)

ADVOGADO ASTRID BEYER SZRAJBMAN(OAB:
136339/RJ)

RECLAMADO AUD RIO CLINICA MEDICA E
SERVICOS DE AUDIOLOGIA LTDA -
ME

ADVOGADO ROBERTA DA SILVA JANNONI DE
PAIVA(OAB: 189028/RJ)

RECLAMADO EDINEIA SILVA EL MANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZA BRAGA DA CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1af2682

proferido nos autos.

Intime-se o(a) Exequente para vista e para que indique, no prazo de

30 dias, NOVOS e EFICAZES meios para prosseguimento da

execução, não sendo considerados como tais os convênios já

ativados e cujo resultado tenha sido negativo, sob pena de

sobrestamento do feito para decurso do prazo prescricional em

razão de sua inércia, nos termos do artigo 11-A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestações, sobreste-se o feito para

decurso do prazo prescricional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101889-17.2016.5.01.0023
RECLAMANTE ANDERSON SERGIO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

ADVOGADO LUCAS AUGUSTO MAIA
SANTOS(OAB: 206245/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO RENATA ALMEIDA VASQUES(OAB:
116166/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO VIANNA
CARDOSO(OAB: 49479/RJ)

ADVOGADO MARCELO FARIA PIERANTONI(OAB:
153465/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA MARQUES
VIEIRA(OAB: 190407/RJ)

RECLAMADO P. TAVARES DE CARVALHO
CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON SERGIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a07d77

proferido nos autos.

Intime-se o autor e 2a reclamada para esclarecerem se o plano de

recuperação judicial da ré , processo 0843430-58.2023.8.19.0001,

foi homologado. Prazo de dez dias.

Caso negativo, o autor deverá dizer, no mesmo prazo supra, se

deseja a ativação do convênio SISBAJUD em face da devedora

subsidiária. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100838-68.2016.5.01.0023
RECLAMANTE LUIZA BRAGA DA CUNHA

ADVOGADO BRUNO HABIB DE SANT ANNA
REIS(OAB: 107240/RJ)

ADVOGADO ASTRID BEYER SZRAJBMAN(OAB:
136339/RJ)

RECLAMADO AUD RIO CLINICA MEDICA E
SERVICOS DE AUDIOLOGIA LTDA -
ME

ADVOGADO ROBERTA DA SILVA JANNONI DE
PAIVA(OAB: 189028/RJ)

RECLAMADO EDINEIA SILVA EL MANN
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AUD RIO CLINICA MEDICA E SERVICOS DE AUDIOLOGIA
LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1af2682

proferido nos autos.

Intime-se o(a) Exequente para vista e para que indique, no prazo de

30 dias, NOVOS e EFICAZES meios para prosseguimento da

execução, não sendo considerados como tais os convênios já

ativados e cujo resultado tenha sido negativo, sob pena de

sobrestamento do feito para decurso do prazo prescricional em

razão de sua inércia, nos termos do artigo 11-A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestações, sobreste-se o feito para

decurso do prazo prescricional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101889-17.2016.5.01.0023
RECLAMANTE ANDERSON SERGIO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

ADVOGADO LUCAS AUGUSTO MAIA
SANTOS(OAB: 206245/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO RENATA ALMEIDA VASQUES(OAB:
116166/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO VIANNA
CARDOSO(OAB: 49479/RJ)

ADVOGADO MARCELO FARIA PIERANTONI(OAB:
153465/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA MARQUES
VIEIRA(OAB: 190407/RJ)

RECLAMADO P. TAVARES DE CARVALHO
CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a07d77

proferido nos autos.

Intime-se o autor e 2a reclamada para esclarecerem se o plano de

recuperação judicial da ré , processo 0843430-58.2023.8.19.0001,

foi homologado. Prazo de dez dias.

Caso negativo, o autor deverá dizer, no mesmo prazo supra, se

deseja a ativação do convênio SISBAJUD em face da devedora

subsidiária. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100491-88.2023.5.01.0023
RECLAMANTE JORGE LUIZ CHAVES

ADVOGADO FABRICIO GONCALVES
ZIPPERER(OAB: 45426/PR)

ADVOGADO PEDRO MARCOS MACIEL(OAB:
94917/PR)

ADVOGADO Carolina Tupinambá Faria(OAB:
124045/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ CHAVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e890566

proferido nos autos.

Intime-se o I. Perito para informar a data da perícia no CTC Nova

Iguaçu, ciente de que deverá apresentar a complementação do

laudo nos autos no prazo de 30 dias após a realização da perícia,

conforme Ids 8d40b5f e ee75e58.

Da complementação do laudo pericial as partes serão intimadas

para manifestação no prazo comum de 10 dias.

Havendo impugnações ou apresentação de quesitos suplementares

pelas partes, intime-se o perito para que se manifeste em 15 dias,

segundo o disposto no § 2º, do art. 477 do CPC.

Vindo a resposta, dê-se vista às partes para manifestação no prazo

comum de 10 dias.

Concluída a prova pericial, retornem conclusos.

Dê-se ciência às partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100052-77.2023.5.01.0023
RECLAMANTE THIAGO ANDRADE DE SOUZA

ADVOGADO CARLOS RIBEIRO JUNIOR(OAB:
123951/RJ)

ADVOGADO carlos luciano bittencourt ribeiro(OAB:
72172/RJ)

RECLAMADO GLOBAL INVEST SOLUCOES
FINANCEIRAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO ANDRADE DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2b866a

proferido nos autos.

1. Designo o dia  18/4/2024 às 11h para que as partes

compareçam à Secretaria da Vara a fim de promover as anotações

da CTPS nos termos da sentença de Embargos de Declaração. Em
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caso de ausência da ré, deverá a Secretaria da Vara proceder à

anotação substitutiva, nos termos do art. 39, da CLT.

Em caso de CTPS digital, resta dispensada a presença das partes

na Secretaria da Vara, cabendo a reclamada comprovar nos autos o

cumprimento da obrigação de fazer no prazo de dez dias.

2. Ciência às partes do trânsito em julgado, sendo a parte

reclamada(s) para impugnação aos cálculos de ID 7bee8b0, no

prazo de oito dias, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, uma vez que não será aceita impugnação genérica,

sob pena de preclusão e aceitação dos cálculos apresentados pela

autora, ante os termos do art. 879 §2º da CLT, da Súmula 67 do E.

TRT e do Enunciado 32 do Primeiro Fórum de Direito Material e

Processual do Trabalho da 1ª Região.

3. Dê-se vista à parte autora da impugnação da ré por igual prazo.

4. Na sequência, à Contadoria para verificação e posterior

homologação.

______________________________________________________

____________________________

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA

Os cálculos deverão ser apresentados em planilha observado o

seguinte:

a) Observe-se quanto ao índice de correção monetária e juros a

modulação dos efeitos da decisão proferida pelo E. STF, em

sessão realizada em 18.12.2020, cujo Acórdão foi publicado em

07.04.2021 e complementado por decisão em sede de

Embargos de Declaração em recente sessão virtual, que

acolheu parcialmente os pedidos nos autos das Ações Declaratórias

de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, para, com efeito

vinculante, conferir interpretação conforme a Constituição Federal

ao art. 879, § 7º e ao art. 899, § 4º, da CLT, ambos pela redação

dada pela reforma trabalhista (lei 13.467/2017), a fim de atribuir aos

débitos trabalhistas decorrentes de condenação judicial - bem como

à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam, a incidência do IPCA-E

e juros legais definidos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/91 na

fase pré-judicial, do vencimento da obrigação, a partir do

primeiro útil do mês subsequente ao da prestação de serviços,

até o ajuizamento da ação e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa Selic, que já engloba os juros de mora (STF,

Pleno, ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel.

Min. Gilmar Mendes).

Decisões transitadas em julgado em data anterior à decisão acima

seguirão os índices contidos em seus respectivos comandos

decisórios, em razão da imutabilidade da coisa julgada.

b) No tocante à contribuição previdenciária e recolhimentos fiscais,

deverá ser aplicada a Súmula 368 do C. TST, caso não haja

previsão a respeito na sentença liquidanda

c) Apresentação da variação salarial

d) Memória de cálculo com apuração mensal e somatório total

e) Caso haja mais de uma devedora, mesmo que subsidiária, cujo

período de cálculo seja especificado na sentença/decisão, deverão

ser apresentadas planilhas individuais por reclamada

f) Sobre as cotas previdenciárias do empregado, estas deverão ser

deduzidas mensalmente do crédito do autor antes que este receba

a incidência dos juros

g) Para melhor agilidade na verificação dos cálculos efetuados, os

mesmos deverão ser apresentados em forma de uma única tabela

independentemente da justificativa dos cálculos

h) O imposto de renda incidente deverá ser calculado com base na

Instrução Normativa RFB nº 1127 de 07.02.11. A apresentação

deverá ser feita em planilha separada

i) As contas que não atenderem aos itens acima, inclusive com

relação ao cálculo da contribuição previdenciária do empregador,

serão rejeitadas liminarmente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100497-95.2023.5.01.0023
RECLAMANTE SERGIO CLAUDIO DE ABREU

LOUREIRO

ADVOGADO ANTONIO GOMES FERREIRA
FILHO(OAB: 77467/RJ)

ADVOGADO ANDERSON KURT DE OLIVEIRA
HATSCHEK(OAB: 146637/RJ)

RECLAMADO MBO ADMINISTRACAO DE BENS E
DIREITOS LTDA

RECLAMADO FLEXRIO INDUSTRIA GRAFICA LTDA

RECLAMADO IN BOX GRAFICA, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO CLAUDIO DE ABREU LOUREIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bac285f

proferido nos autos.

Ante a renúncia e comprovação de ciência à reclamada, anote-se,

onde couber , e intime-se a parte , via correios, para ciência da
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sentença bem como regularizar sua representação. Prazo de oito

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011273-64.2014.5.01.0023
RECLAMANTE JOSE CARLOS FRANCISCO

NAPOLEAO

ADVOGADO HUMBERTO ANTUNES
VITALINO(OAB: 50623/RJ)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO LYRA GAMA(OAB:
74713/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO PREZIDIO
PEIXOTO(OAB: 73692/RJ)

ADVOGADO CHARLES VANDRE BARBOSA DE
ARAUJO(OAB: 97733/RJ)

ADVOGADO Renata Veroneze Rodrigues Maronez
Navegantes(OAB: 105048/RJ)

TESTEMUNHA ARISTIDES COUTINHO NETO

TESTEMUNHA CASSIO DE PAIVA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS FRANCISCO NAPOLEAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3cef3d2

proferida nos autos.

Com razão o autor, pois há erro material.

Cálculos do autor (ID 021ec71).

Impugnação da ré (ID 6c0ed09).

Manifestação do autor (ID 79e7217).

Decido.

Rejeito a impugnação da ré, considerando que nas ADCs 58 e 59 e

nas ADIs 5867 e 6021 foi determinado que na atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial devem ser aplicados o

IPCA-E e juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177/91

(equivalentes à TRD) na fase pré-judicial, até o ajuizamento da ação

e, a partir do ajuizamento a taxa SELIC.

Homologo os cálculos do autor, fixando o valor da condenação na

forma abaixo discriminada.

Crédito líquido do autor: R$ 420.108,30

FGTS........: R$ 32.203,41

INSS....................: R$ 42.786,20

IRRF....................: R$ 2.621,63

TOTAL DA EXECUÇÃO.......: R$ 497.719,54

Intimem-se as partes, na pessoa de seus patronos, para ciência

da presente HOMOLOGAÇÃO, sendo (i) a Ré para realizar o

pagamento no prazo de 15 dias, nos termos do art. 523, caput, do

CPC, dos valores apurados por esta sentença homologatória,

inclusive os recolhimentos previdenciários, fiscais e as custas

processuais, em guia própria, dando cumprimento ao julgado e (ii) a

parte autora para dizer, no mesmo prazo supra, se deseja que

sejam ativados os convênios SISBAJUD e RENAJUD e, em

havendo condenação subsidiária, deverá se manifestar, desde já,

se pretende direcionar a execução em face desta em caso de

insucesso do procedimento executivo contra o devedor

principal, com a efetivação de todos os procedimentos acima

descritos, salvo no caso de a execução ser redirecionada a Ente

Público. Neste caso, este deverá ser citado da execução e,

querendo, poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em

caso de sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser

expedido Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o

processo até o pagamento.

A impugnação aos valores homologados deverá ser objeto de

recurso próprio no prazo de que trata o art. 884 da CLT,

observada a súmula 67 do TRT 1.

Não havendo devedor subsidiário, deverá o exequente, no mesmo

prazo supra, dizer se concorda com a ativação do convênio

JUCERJA/RCPJ via on line, para obtenção da última alteração

contratual da Ré a fim de que, à vista do resultado da pesquisa,

promova a instauração do Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica no prazo de 30 dias.

Caso as partes manifestem interesse em conciliar, designe-se

audiência de conciliação.

Inerte a parte autora, aguarde-se o decurso do prazo do artigo 11-

A da CLT.

Em caso de pagamento, registrem-se as verbas para fins

estatísticos e arquive-se em definitivo o feito, observando a

Secretaria que estando o processo na fase executória os autos

deverão retornar conclusos para prolação da sentença de extinção

da execução.

Manifestando-se a parte autora pela execução e decorrido in

albis o prazo para pagamento, certifique-se nos autos, efetue-se o

registro no BNDT (Res. Administrativa TST 1470/2011) e ativem-se

os convênios.

Em relação aos convênios observe a Secretaria o seguinte:

SISBAJUD

O sistema será ativado na modalidade “teimosinha” e

aguardará o resultado das ordens de bloqueio de ativos pelo
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prazo de trinta dias.

Em caso de bloqueio integral, intimem-se as partes para ciência

da garantia do juízo nos termos do art. 884 da CLT.

Sem oposição de embargos, certifique-se e expeçam-se alvarás

aos credores no limite do crédito apurado e ao executado por

eventual valor remanescente em caso de CNDT negativa a qual

deverá ser anexada aos autos, nos termos do Projeto Garimpo

desta Regional, excluindo-se o(s) executado(s) do BNDT.

Registrem-se as verbas para fins estatísticos e venham

conclusos para prolação da sentença de extinção da execução.

Em caso de Embargos à Execução ou Impugnação à Sentença

de Liquidação, expeça-se alvará pelo valor incontroverso, se

couber, e, a seguir, intime-se a parte adversa para contestação,

vindo conclusos para julgamento posteriormente.

RENAJUD

Em caso de resposta positiva, grave-se a restrição total e verifique

-se nos autos bem como no sistema o endereço constante do

cadastro, expedindo-se mandado de penhora e avaliação do veículo

e/ou quaisquer bens que garantam a execução.

Caso a reclamada esteja em local incerto e não sabido ou a

diligência de penhora resultar negativa deverá ser mantida a

restrição, prosseguindo-se a execução com a ativação dos demais

convênios.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011273-64.2014.5.01.0023
RECLAMANTE JOSE CARLOS FRANCISCO

NAPOLEAO

ADVOGADO HUMBERTO ANTUNES
VITALINO(OAB: 50623/RJ)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO LYRA GAMA(OAB:
74713/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO PREZIDIO
PEIXOTO(OAB: 73692/RJ)

ADVOGADO CHARLES VANDRE BARBOSA DE
ARAUJO(OAB: 97733/RJ)

ADVOGADO Renata Veroneze Rodrigues Maronez
Navegantes(OAB: 105048/RJ)

TESTEMUNHA ARISTIDES COUTINHO NETO

TESTEMUNHA CASSIO DE PAIVA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3cef3d2

proferida nos autos.

Com razão o autor, pois há erro material.

Cálculos do autor (ID 021ec71).

Impugnação da ré (ID 6c0ed09).

Manifestação do autor (ID 79e7217).

Decido.

Rejeito a impugnação da ré, considerando que nas ADCs 58 e 59 e

nas ADIs 5867 e 6021 foi determinado que na atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial devem ser aplicados o

IPCA-E e juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177/91

(equivalentes à TRD) na fase pré-judicial, até o ajuizamento da ação

e, a partir do ajuizamento a taxa SELIC.

Homologo os cálculos do autor, fixando o valor da condenação na

forma abaixo discriminada.

Crédito líquido do autor: R$ 420.108,30

FGTS........: R$ 32.203,41

INSS....................: R$ 42.786,20

IRRF....................: R$ 2.621,63

TOTAL DA EXECUÇÃO.......: R$ 497.719,54

Intimem-se as partes, na pessoa de seus patronos, para ciência

da presente HOMOLOGAÇÃO, sendo (i) a Ré para realizar o

pagamento no prazo de 15 dias, nos termos do art. 523, caput, do

CPC, dos valores apurados por esta sentença homologatória,

inclusive os recolhimentos previdenciários, fiscais e as custas

processuais, em guia própria, dando cumprimento ao julgado e (ii) a

parte autora para dizer, no mesmo prazo supra, se deseja que

sejam ativados os convênios SISBAJUD e RENAJUD e, em

havendo condenação subsidiária, deverá se manifestar, desde já,

se pretende direcionar a execução em face desta em caso de

insucesso do procedimento executivo contra o devedor

principal, com a efetivação de todos os procedimentos acima

descritos, salvo no caso de a execução ser redirecionada a Ente

Público. Neste caso, este deverá ser citado da execução e,

querendo, poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em

caso de sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser

expedido Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o

processo até o pagamento.

A impugnação aos valores homologados deverá ser objeto de

recurso próprio no prazo de que trata o art. 884 da CLT,

observada a súmula 67 do TRT 1.

Não havendo devedor subsidiário, deverá o exequente, no mesmo

prazo supra, dizer se concorda com a ativação do convênio
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JUCERJA/RCPJ via on line, para obtenção da última alteração

contratual da Ré a fim de que, à vista do resultado da pesquisa,

promova a instauração do Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica no prazo de 30 dias.

Caso as partes manifestem interesse em conciliar, designe-se

audiência de conciliação.

Inerte a parte autora, aguarde-se o decurso do prazo do artigo 11-

A da CLT.

Em caso de pagamento, registrem-se as verbas para fins

estatísticos e arquive-se em definitivo o feito, observando a

Secretaria que estando o processo na fase executória os autos

deverão retornar conclusos para prolação da sentença de extinção

da execução.

Manifestando-se a parte autora pela execução e decorrido in

albis o prazo para pagamento, certifique-se nos autos, efetue-se o

registro no BNDT (Res. Administrativa TST 1470/2011) e ativem-se

os convênios.

Em relação aos convênios observe a Secretaria o seguinte:

SISBAJUD

O sistema será ativado na modalidade “teimosinha” e

aguardará o resultado das ordens de bloqueio de ativos pelo

prazo de trinta dias.

Em caso de bloqueio integral, intimem-se as partes para ciência

da garantia do juízo nos termos do art. 884 da CLT.

Sem oposição de embargos, certifique-se e expeçam-se alvarás

aos credores no limite do crédito apurado e ao executado por

eventual valor remanescente em caso de CNDT negativa a qual

deverá ser anexada aos autos, nos termos do Projeto Garimpo

desta Regional, excluindo-se o(s) executado(s) do BNDT.

Registrem-se as verbas para fins estatísticos e venham

conclusos para prolação da sentença de extinção da execução.

Em caso de Embargos à Execução ou Impugnação à Sentença

de Liquidação, expeça-se alvará pelo valor incontroverso, se

couber, e, a seguir, intime-se a parte adversa para contestação,

vindo conclusos para julgamento posteriormente.

RENAJUD

Em caso de resposta positiva, grave-se a restrição total e verifique

-se nos autos bem como no sistema o endereço constante do

cadastro, expedindo-se mandado de penhora e avaliação do veículo

e/ou quaisquer bens que garantam a execução.

Caso a reclamada esteja em local incerto e não sabido ou a

diligência de penhora resultar negativa deverá ser mantida a

restrição, prosseguindo-se a execução com a ativação dos demais

convênios.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100507-81.2019.5.01.0023
RECLAMANTE SEVERINO CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO DIONISIO SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 144558/RJ)

RECLAMADO IDEAL CONSTRUTORA LTDA - ME

RECLAMADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO JANAINA VAZ DA COSTA(OAB:
109153/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

THEREZINHA MARIA APPARECIDA
MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

PABLO RODRIGO WESSLING
MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9779a0

proferida nos autos.

Cálculos do autor em #id:9df2cf4. 

Impugnação da ré em #id:d11dd6c.

O autor não deduz corretamente os valores recebidos.

HOMOLOGO os cálculos da contadoria, fixando o valor da

condenação na forma abaixo discriminada:

1.

Crédito líquido do autor: R$ 3.961,60

Honorários advocatícios.: R$ 57,77

INSS....................: R$ 574,56

IRRF....................: R$ 197,12

Custas..................: R$ 13,32

TOTAL DA EXECUÇÃO.......: R$ 4.804,37

1. Intimem-se as partes, na pessoa de seus patronos, para

ciência da presente HOMOLOGAÇÃO, sendo (i) a Répara

realizar o pagamento no prazo de 15 dias, nos termos do art. 523,

caput, do CPC, dos valores apurados por esta sentença

homologatória, inclusive os recolhimentos previdenciários, fiscais e

as custas processuais, em guia própria, dando cumprimento ao

julgado e (ii) a parte autora para dizer, no mesmo prazo supra,

se deseja que sejam ativados os convênios SISBAJUD e RENAJUD

e, em havendo condenação subsidiária, deverá se manifestar,

desde já, se pretende direcionar a execução em face desta em

caso de insucesso do procedimento executivo contra o

devedor principal, com a efetivação de todos os procedimentos

acima descritos, salvo nocaso de a execução ser redirecionada a

Ente Público. Neste caso, este deverá ser citado da execução e,

querendo, poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em

caso de sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser
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expedido Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o

processo até o pagamento.

A impugnação aos valores homologados deverá ser objeto de

recurso próprio no prazo de que trata o art. 884 da CLT,

observada a súmula 67 do TRT 1.

2.Não havendo devedor subsidiário, deverá o exequente, no

mesmo prazo supra, dizer se concorda com a ativação do convênio

JUCERJA/RCPJ via on line, para obtenção da última alteração

contratual da Ré a fim de que, à vista do resultado da pesquisa,

promova a instauração do Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica no prazo de 30 dias.

3. Caso as partes manifestem interesse em conciliar, designe-

se audiência de conciliação.

4. Inerte a parte autora,aguarde-se o decurso do prazo do artigo

11-A da CLT.

5. Em caso de pagamento, registrem-se as verbas para fins

estatísticose arquive-se em definitivo o feito, observando a

Secretaria que estando o processo na fase executória os autos

deverão retornar conclusos para prolação da sentença de extinção

da execução.

6. Manifestando-se a parte autora pela execução e decorrido in

albiso prazo para pagamento, certifique-se nos autos,efetue-se o

registro no BNDT(Res. Administrativa TST 1470/2011) e ativem-se

os convênios.

7. Em relação aos convêniosobserve a Secretaria o seguinte:

SISBAJUD

O sistema será ativado na modalidade “teimosinha” e

aguardará o resultado das ordens de bloqueio de ativos pelo

prazo de trinta dias.

Em caso de bloqueio integral,intimem-se as partes para ciência

da garantia do juízo nos termos do art. 884 da CLT.

Sem oposição de embargos, certifique-se e expeçam-se alvarás

aos credores no limite do crédito apurado e ao executado por

eventual valor remanescente em caso de CNDT negativa a qual

deverá ser anexada aos autos, nos termos do Projeto Garimpo

desta Regional, excluindo-se o(s) executado(s) do BNDT.

Registrem-se as verbas para fins estatísticose venham

conclusos para prolação da sentença de extinção da execução.

Em caso de Embargos à Execução ou Impugnação à Sentença

de Liquidação, expeça-se alvará pelo valor incontroverso, se

couber, e, a seguir, intime-se a parte adversa para contestação,

vindo conclusos para julgamento posteriormente.

RENAJUD

Em caso de resposta positiva, grave-se a restrição totale verifique

-se nos autos bem como no sistema o endereço constante do

cadastro, expedindo-se mandado de penhora e avaliação do veículo

e/ou quaisquer bens que garantam a execução.

Caso a reclamada esteja em local incerto e não sabido ou a

diligência de penhora resultar negativa deverá ser mantida a

restrição, prosseguindo-se a execução com a ativação dos demais

convênios.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000166-62.2010.5.01.0023
RECLAMANTE ANA MARIA CARVALHO

RODRIGUES

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO VALENTE
CARVALHO DE MENDONCA(OAB:
129785/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE TELES DOS
SANTOS(OAB: 108423/RJ)

ADVOGADO STEFAN JOSE ALVES COSTA(OAB:
167728/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 47d9089

proferida nos autos.

Cálculos do autor em #id:2ff0481.

Concordância da ré em #id:5cb96d0.

HOMOLOGO os cálculos do autor, fixando o valor da condenação

na forma abaixo discriminada:

Crédito líquido do autor: R$ 137.880,89

FGTS.: R$ 7.270,47

INSS....................: R$ 18.827,78

IRRF....................: R$ 0,00

TOTAL DA EXECUÇÃO.......: R$ 163.979,14

Intimem-se as partes para ciência dos cálculos homologados, sendo

a Reclamada para os fins do artigo 535 do CPC.

A impugnação aos valores homologados deverá ser objeto de

recurso próprio no prazo de que trata o artigo 884 da CLT,

observada a súmula 67 do TRT 1.

Citada a ré e decorrido in albis, expeça-se RPV/Precatório e

aguarde-se no prazo pelo pagamento.
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Ofertados Embargos à Execução e/ou Impugnação à Sentença de

Liquidação, intime-se a parte contrária para contestação no prazo

de cinco dias e retornem conclusos para julgamento.

Em caso de pagamento, expeçam-se os alvarás no limite do crédito

apurado, registrem-se as verbas para fins estatísticos e arquive-se

em definitivo o feito, observando a Secretaria que estando o

processo na fase executória os autos deverão retornar conclusos

para prolação da sentença de extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101102-17.2018.5.01.0023
RECLAMANTE JONAS ALVES ROCHA

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

ADVOGADO ISMAEL SILVA RODRIGUES(OAB:
178656/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DOS SANTOS LEMOS(OAB:
196664/RJ)

ADVOGADO ANDRE FELIPE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 224689/RJ)

RECLAMADO EM NOME DO PAI E DO FILHO BAR
E LANCHONETE LTDA

ADVOGADO JOSE DE SOUZA MENDONÇA(OAB:
63028/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

IRMANDADE DO CHOPP BAR E
RESTAURANTE LTDA

TESTEMUNHA CLAUDICEIA BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EM NOME DO PAI E DO FILHO BAR E LANCHONETE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b392a79

proferida nos autos.

Cálculos do autor em #id:43867dc.

Cálculos da ré com impugnações em #id:e9dc1b1.

Com razão a ré.

HOMOLOGO os cálculos da parte reclamada, fixando o valor da

condenação na forma abaixo discriminada:

1.

Crédito líquido do autor: R$ 5.437,60

FGTS..: R$ 929,25

Honorários advocatícios.: R$ 643,18

INSS....................: R$ 347,16

IRRF....................: R$ 0,00

Custas..................: R$ 600,00

TOTAL DA EXECUÇÃO.......: R$ 7.957,19

1. Intimem-se as partes, na pessoa de seus patronos, para

ciência da presente HOMOLOGAÇÃO, sendo (i) a Répara

realizar o pagamento no prazo de 15 dias, nos termos do art. 523,

caput, do CPC, dos valores apurados por esta sentença

homologatória, inclusive os recolhimentos previdenciários, fiscais e

as custas processuais, em guia própria, dando cumprimento ao

julgado e (ii) a parte autora para dizer, no mesmo prazo supra,

se deseja que sejam ativados os convênios SISBAJUD e RENAJUD

e, em havendo condenação subsidiária, deverá se manifestar,

desde já, se pretende direcionar a execução em face desta em

caso de insucesso do procedimento executivo contra o

devedor principal, com a efetivação de todos os procedimentos

acima descritos, salvo nocaso de a execução ser redirecionada a

Ente Público. Neste caso, este deverá ser citado da execução e,

querendo, poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em

caso de sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser

expedido Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o

processo até o pagamento.

A impugnação aos valores homologados deverá ser objeto de

recurso próprio no prazo de que trata o art. 884 da CLT,

observada a súmula 67 do TRT 1.

2.Não havendo devedor subsidiário, deverá o exequente, no

mesmo prazo supra, dizer se concorda com a ativação do convênio

JUCERJA/RCPJ via on line, para obtenção da última alteração

contratual da Ré a fim de que, à vista do resultado da pesquisa,

promova a instauração do Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica no prazo de 30 dias.

3. Caso as partes manifestem interesse em conciliar, designe-

se audiência de conciliação.

4. Inerte a parte autora,aguarde-se o decurso do prazo do artigo

11-A da CLT.

5. Em caso de pagamento, registrem-se as verbas para fins

estatísticose arquive-se em definitivo o feito, observando a

Secretaria que estando o processo na fase executória os autos

deverão retornar conclusos para prolação da sentença de extinção

da execução.

6. Manifestando-se a parte autora pela execução e decorrido in

albiso prazo para pagamento, certifique-se nos autos,efetue-se o

registro no BNDT(Res. Administrativa TST 1470/2011) e ativem-se

os convênios.

7. Em relação aos convêniosobserve a Secretaria o seguinte:

SISBAJUD

O sistema será ativado na modalidade “teimosinha” e

aguardará o resultado das ordens de bloqueio de ativos pelo
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prazo de trinta dias.

Em caso de bloqueio integral,intimem-se as partes para ciência

da garantia do juízo nos termos do art. 884 da CLT.

Sem oposição de embargos, certifique-se e expeçam-se alvarás

aos credores no limite do crédito apurado e ao executado por

eventual valor remanescente em caso de CNDT negativa a qual

deverá ser anexada aos autos, nos termos do Projeto Garimpo

desta Regional, excluindo-se o(s) executado(s) do BNDT.

Registrem-se as verbas para fins estatísticose venham

conclusos para prolação da sentença de extinção da execução.

Em caso de Embargos à Execução ou Impugnação à Sentença

de Liquidação, expeça-se alvará pelo valor incontroverso, se

couber, e, a seguir, intime-se a parte adversa para contestação,

vindo conclusos para julgamento posteriormente.

RENAJUD

Em caso de resposta positiva, grave-se a restrição totale verifique

-se nos autos bem como no sistema o endereço constante do

cadastro, expedindo-se mandado de penhora e avaliação do veículo

e/ou quaisquer bens que garantam a execução.

Caso a reclamada esteja em local incerto e não sabido ou a

diligência de penhora resultar negativa deverá ser mantida a

restrição, prosseguindo-se a execução com a ativação dos demais

convênios.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100507-81.2019.5.01.0023
RECLAMANTE SEVERINO CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO DIONISIO SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 144558/RJ)

RECLAMADO IDEAL CONSTRUTORA LTDA - ME

RECLAMADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO JANAINA VAZ DA COSTA(OAB:
109153/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

THEREZINHA MARIA APPARECIDA
MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

PABLO RODRIGO WESSLING
MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO CANDIDO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9779a0

proferida nos autos.

Cálculos do autor em #id:9df2cf4. 

Impugnação da ré em #id:d11dd6c.

O autor não deduz corretamente os valores recebidos.

HOMOLOGO os cálculos da contadoria, fixando o valor da

condenação na forma abaixo discriminada:

1.

Crédito líquido do autor: R$ 3.961,60

Honorários advocatícios.: R$ 57,77

INSS....................: R$ 574,56

IRRF....................: R$ 197,12

Custas..................: R$ 13,32

TOTAL DA EXECUÇÃO.......: R$ 4.804,37

1. Intimem-se as partes, na pessoa de seus patronos, para

ciência da presente HOMOLOGAÇÃO, sendo (i) a Répara

realizar o pagamento no prazo de 15 dias, nos termos do art. 523,

caput, do CPC, dos valores apurados por esta sentença

homologatória, inclusive os recolhimentos previdenciários, fiscais e

as custas processuais, em guia própria, dando cumprimento ao

julgado e (ii) a parte autora para dizer, no mesmo prazo supra,

se deseja que sejam ativados os convênios SISBAJUD e RENAJUD

e, em havendo condenação subsidiária, deverá se manifestar,

desde já, se pretende direcionar a execução em face desta em

caso de insucesso do procedimento executivo contra o

devedor principal, com a efetivação de todos os procedimentos

acima descritos, salvo nocaso de a execução ser redirecionada a

Ente Público. Neste caso, este deverá ser citado da execução e,

querendo, poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em

caso de sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser

expedido Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o

processo até o pagamento.

A impugnação aos valores homologados deverá ser objeto de

recurso próprio no prazo de que trata o art. 884 da CLT,

observada a súmula 67 do TRT 1.

2.Não havendo devedor subsidiário, deverá o exequente, no

mesmo prazo supra, dizer se concorda com a ativação do convênio

JUCERJA/RCPJ via on line, para obtenção da última alteração

contratual da Ré a fim de que, à vista do resultado da pesquisa,

promova a instauração do Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica no prazo de 30 dias.

3. Caso as partes manifestem interesse em conciliar, designe-

se audiência de conciliação.

4. Inerte a parte autora,aguarde-se o decurso do prazo do artigo

11-A da CLT.

5. Em caso de pagamento, registrem-se as verbas para fins
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estatísticose arquive-se em definitivo o feito, observando a

Secretaria que estando o processo na fase executória os autos

deverão retornar conclusos para prolação da sentença de extinção

da execução.

6. Manifestando-se a parte autora pela execução e decorrido in

albiso prazo para pagamento, certifique-se nos autos,efetue-se o

registro no BNDT(Res. Administrativa TST 1470/2011) e ativem-se

os convênios.

7. Em relação aos convêniosobserve a Secretaria o seguinte:

SISBAJUD

O sistema será ativado na modalidade “teimosinha” e

aguardará o resultado das ordens de bloqueio de ativos pelo

prazo de trinta dias.

Em caso de bloqueio integral,intimem-se as partes para ciência

da garantia do juízo nos termos do art. 884 da CLT.

Sem oposição de embargos, certifique-se e expeçam-se alvarás

aos credores no limite do crédito apurado e ao executado por

eventual valor remanescente em caso de CNDT negativa a qual

deverá ser anexada aos autos, nos termos do Projeto Garimpo

desta Regional, excluindo-se o(s) executado(s) do BNDT.

Registrem-se as verbas para fins estatísticose venham

conclusos para prolação da sentença de extinção da execução.

Em caso de Embargos à Execução ou Impugnação à Sentença

de Liquidação, expeça-se alvará pelo valor incontroverso, se

couber, e, a seguir, intime-se a parte adversa para contestação,

vindo conclusos para julgamento posteriormente.

RENAJUD

Em caso de resposta positiva, grave-se a restrição totale verifique

-se nos autos bem como no sistema o endereço constante do

cadastro, expedindo-se mandado de penhora e avaliação do veículo

e/ou quaisquer bens que garantam a execução.

Caso a reclamada esteja em local incerto e não sabido ou a

diligência de penhora resultar negativa deverá ser mantida a

restrição, prosseguindo-se a execução com a ativação dos demais

convênios.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101102-17.2018.5.01.0023
RECLAMANTE JONAS ALVES ROCHA

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

ADVOGADO ISMAEL SILVA RODRIGUES(OAB:
178656/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DOS SANTOS LEMOS(OAB:
196664/RJ)

ADVOGADO ANDRE FELIPE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 224689/RJ)

RECLAMADO EM NOME DO PAI E DO FILHO BAR
E LANCHONETE LTDA

ADVOGADO JOSE DE SOUZA MENDONÇA(OAB:
63028/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

IRMANDADE DO CHOPP BAR E
RESTAURANTE LTDA

TESTEMUNHA CLAUDICEIA BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS ALVES ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b392a79

proferida nos autos.

Cálculos do autor em #id:43867dc.

Cálculos da ré com impugnações em #id:e9dc1b1.

Com razão a ré.

HOMOLOGO os cálculos da parte reclamada, fixando o valor da

condenação na forma abaixo discriminada:

1.

Crédito líquido do autor: R$ 5.437,60

FGTS..: R$ 929,25

Honorários advocatícios.: R$ 643,18

INSS....................: R$ 347,16

IRRF....................: R$ 0,00

Custas..................: R$ 600,00

TOTAL DA EXECUÇÃO.......: R$ 7.957,19

1. Intimem-se as partes, na pessoa de seus patronos, para

ciência da presente HOMOLOGAÇÃO, sendo (i) a Répara

realizar o pagamento no prazo de 15 dias, nos termos do art. 523,

caput, do CPC, dos valores apurados por esta sentença

homologatória, inclusive os recolhimentos previdenciários, fiscais e

as custas processuais, em guia própria, dando cumprimento ao

julgado e (ii) a parte autora para dizer, no mesmo prazo supra,

se deseja que sejam ativados os convênios SISBAJUD e RENAJUD

e, em havendo condenação subsidiária, deverá se manifestar,

desde já, se pretende direcionar a execução em face desta em

caso de insucesso do procedimento executivo contra o

devedor principal, com a efetivação de todos os procedimentos

acima descritos, salvo nocaso de a execução ser redirecionada a

Ente Público. Neste caso, este deverá ser citado da execução e,

querendo, poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em

caso de sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser

expedido Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o

processo até o pagamento.

A impugnação aos valores homologados deverá ser objeto de

recurso próprio no prazo de que trata o art. 884 da CLT,

observada a súmula 67 do TRT 1.
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2.Não havendo devedor subsidiário, deverá o exequente, no

mesmo prazo supra, dizer se concorda com a ativação do convênio

JUCERJA/RCPJ via on line, para obtenção da última alteração

contratual da Ré a fim de que, à vista do resultado da pesquisa,

promova a instauração do Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica no prazo de 30 dias.

3. Caso as partes manifestem interesse em conciliar, designe-

se audiência de conciliação.

4. Inerte a parte autora,aguarde-se o decurso do prazo do artigo

11-A da CLT.

5. Em caso de pagamento, registrem-se as verbas para fins

estatísticose arquive-se em definitivo o feito, observando a

Secretaria que estando o processo na fase executória os autos

deverão retornar conclusos para prolação da sentença de extinção

da execução.

6. Manifestando-se a parte autora pela execução e decorrido in

albiso prazo para pagamento, certifique-se nos autos,efetue-se o

registro no BNDT(Res. Administrativa TST 1470/2011) e ativem-se

os convênios.

7. Em relação aos convêniosobserve a Secretaria o seguinte:

SISBAJUD

O sistema será ativado na modalidade “teimosinha” e

aguardará o resultado das ordens de bloqueio de ativos pelo

prazo de trinta dias.

Em caso de bloqueio integral,intimem-se as partes para ciência

da garantia do juízo nos termos do art. 884 da CLT.

Sem oposição de embargos, certifique-se e expeçam-se alvarás

aos credores no limite do crédito apurado e ao executado por

eventual valor remanescente em caso de CNDT negativa a qual

deverá ser anexada aos autos, nos termos do Projeto Garimpo

desta Regional, excluindo-se o(s) executado(s) do BNDT.

Registrem-se as verbas para fins estatísticose venham

conclusos para prolação da sentença de extinção da execução.

Em caso de Embargos à Execução ou Impugnação à Sentença

de Liquidação, expeça-se alvará pelo valor incontroverso, se

couber, e, a seguir, intime-se a parte adversa para contestação,

vindo conclusos para julgamento posteriormente.

RENAJUD

Em caso de resposta positiva, grave-se a restrição totale verifique

-se nos autos bem como no sistema o endereço constante do

cadastro, expedindo-se mandado de penhora e avaliação do veículo

e/ou quaisquer bens que garantam a execução.

Caso a reclamada esteja em local incerto e não sabido ou a

diligência de penhora resultar negativa deverá ser mantida a

restrição, prosseguindo-se a execução com a ativação dos demais

convênios.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000166-62.2010.5.01.0023
RECLAMANTE ANA MARIA CARVALHO

RODRIGUES

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO VALENTE
CARVALHO DE MENDONCA(OAB:
129785/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE TELES DOS
SANTOS(OAB: 108423/RJ)

ADVOGADO STEFAN JOSE ALVES COSTA(OAB:
167728/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA CARVALHO RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 47d9089

proferida nos autos.

Cálculos do autor em #id:2ff0481.

Concordância da ré em #id:5cb96d0.

HOMOLOGO os cálculos do autor, fixando o valor da condenação

na forma abaixo discriminada:

Crédito líquido do autor: R$ 137.880,89

FGTS.: R$ 7.270,47

INSS....................: R$ 18.827,78

IRRF....................: R$ 0,00

TOTAL DA EXECUÇÃO.......: R$ 163.979,14

Intimem-se as partes para ciência dos cálculos homologados, sendo

a Reclamada para os fins do artigo 535 do CPC.

A impugnação aos valores homologados deverá ser objeto de

recurso próprio no prazo de que trata o artigo 884 da CLT,

observada a súmula 67 do TRT 1.

Citada a ré e decorrido in albis, expeça-se RPV/Precatório e

aguarde-se no prazo pelo pagamento.

Ofertados Embargos à Execução e/ou Impugnação à Sentença de

Liquidação, intime-se a parte contrária para contestação no prazo

de cinco dias e retornem conclusos para julgamento.
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Em caso de pagamento, expeçam-se os alvarás no limite do crédito

apurado, registrem-se as verbas para fins estatísticos e arquive-se

em definitivo o feito, observando a Secretaria que estando o

processo na fase executória os autos deverão retornar conclusos

para prolação da sentença de extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100893-72.2023.5.01.0023
REQUERENTE GABRIEL REIFFE DO NASCIMENTO

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL REIFFE DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5b7767f

proferida nos autos.

Cálculos da ré em #id:ef6f8db.

Concordância do autor em #id:0f464c2.

HOMOLOGO os cálculos da ré, na forma abaixo discriminada:

Crédito líquido do autor: R$ 90.967,87

Honorários advocatícios.: R$ 9.403,86

INSS....................: R$ 15.499,71

IRRF....................: R$ 0,00

TOTAL DA EXECUÇÃO.......: R$ 115.871,44

Intimem-se as partes, na pessoa de seus patronos, para ciência

da presente HOMOLOGAÇÃO, sendo (i) a Ré para realizar o

pagamento no prazo de 15 dias, nos termos do art. 523, caput, do

CPC, dos valores apurados por esta sentença homologatória,

inclusive os recolhimentos previdenciários, fiscais e as custas

processuais, em guia própria, dando cumprimento ao julgado (ii) e a

parte autora para dizer, no mesmo prazo supra, se deseja que

sejam at ivados os convênios SISBAJUD, RENAJUD e

INFOJUD/DOI e em havendo condenação subsidiária, deverá se

manifestar, desde já, se pretende direcionar a execução em face

desta em caso de insucesso do procedimento executivo contra o

devedor principal, com a efetivação de todos os procedimentos

acima descritos, salvo no caso de a execução ser redirecionada a

Ente Público. Neste caso, este deverá ser citado da execução e,

querendo, poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em

caso de sentença líquida.

A impugnação aos valores homologados deverá ser objeto de

recurso próprio no prazo de que trata o artigo 884 da CLT,

observada a súmula 67 do TRT 1.

Caso as partes manifestem interesse em conciliar, designe-se

audiência de conciliação. Inerte a parte autora, aguarde-se o retorno

dos autos principais, prosseguindo-se nos termos do último

parágrafo.

Decorrido in albis o prazo para pagamento e manifestando-se a

parte autora pela execução, certifique-se nos autos, efetue-se o

registro no BNDT (Res. Administrativa TST 1470/2011) e ativem-se

os convênios.

Ofertados Embargos à Execução e/ou Impugnação à Sentença de

Liquidação, intime-se a parte contrária para contestação no prazo

de cinco dias e retornem conclusos para julgamento.

Em caso de pagamento voluntário sem oposição de Embargos à

Execução ou Impugnação do Autor ou na hipótese de trânsito em

julgado destes ou, ainda, caso não sejam encontrados bens do

devedor e estando os autos do processo principal pendentes de

julgamento de recurso, suste-se o curso da presente ação até

convolação da execução em definitivo quando então a Secretaria

providenciará (i) o download das peças necessárias para os autos

principais onde deverá prosseguir a execução e (ii) a abertura de

conclusão para sentença de extinção da execução na ExProvAS.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100893-72.2023.5.01.0023
REQUERENTE GABRIEL REIFFE DO NASCIMENTO

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5b7767f

proferida nos autos.
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Cálculos da ré em #id:ef6f8db.

Concordância do autor em #id:0f464c2.

HOMOLOGO os cálculos da ré, na forma abaixo discriminada:

Crédito líquido do autor: R$ 90.967,87

Honorários advocatícios.: R$ 9.403,86

INSS....................: R$ 15.499,71

IRRF....................: R$ 0,00

TOTAL DA EXECUÇÃO.......: R$ 115.871,44

Intimem-se as partes, na pessoa de seus patronos, para ciência

da presente HOMOLOGAÇÃO, sendo (i) a Ré para realizar o

pagamento no prazo de 15 dias, nos termos do art. 523, caput, do

CPC, dos valores apurados por esta sentença homologatória,

inclusive os recolhimentos previdenciários, fiscais e as custas

processuais, em guia própria, dando cumprimento ao julgado (ii) e a

parte autora para dizer, no mesmo prazo supra, se deseja que

sejam at ivados os convênios SISBAJUD, RENAJUD e

INFOJUD/DOI e em havendo condenação subsidiária, deverá se

manifestar, desde já, se pretende direcionar a execução em face

desta em caso de insucesso do procedimento executivo contra o

devedor principal, com a efetivação de todos os procedimentos

acima descritos, salvo no caso de a execução ser redirecionada a

Ente Público. Neste caso, este deverá ser citado da execução e,

querendo, poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em

caso de sentença líquida.

A impugnação aos valores homologados deverá ser objeto de

recurso próprio no prazo de que trata o artigo 884 da CLT,

observada a súmula 67 do TRT 1.

Caso as partes manifestem interesse em conciliar, designe-se

audiência de conciliação. Inerte a parte autora, aguarde-se o retorno

dos autos principais, prosseguindo-se nos termos do último

parágrafo.

Decorrido in albis o prazo para pagamento e manifestando-se a

parte autora pela execução, certifique-se nos autos, efetue-se o

registro no BNDT (Res. Administrativa TST 1470/2011) e ativem-se

os convênios.

Ofertados Embargos à Execução e/ou Impugnação à Sentença de

Liquidação, intime-se a parte contrária para contestação no prazo

de cinco dias e retornem conclusos para julgamento.

Em caso de pagamento voluntário sem oposição de Embargos à

Execução ou Impugnação do Autor ou na hipótese de trânsito em

julgado destes ou, ainda, caso não sejam encontrados bens do

devedor e estando os autos do processo principal pendentes de

julgamento de recurso, suste-se o curso da presente ação até

convolação da execução em definitivo quando então a Secretaria

providenciará (i) o download das peças necessárias para os autos

principais onde deverá prosseguir a execução e (ii) a abertura de

conclusão para sentença de extinção da execução na ExProvAS.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100941-02.2021.5.01.0023
RECLAMANTE RUTE RAMOS DE QUEIROZ

ADVOGADO OSMAN LIMA PEREIRA(OAB:
152825/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO PAULO VITOR MENDES DE
AGUIRRE(OAB: 230803/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8b7ea52

proferida nos autos.

Cálculos do autor em #id:69b1345.

Cálculos da ré em #id:64a63be.

Cálculos da ré em consonância com o julgado.

HOMOLOGO os cálculos da parte reclamada, fixando o valor da

condenação na forma abaixo discriminada:

1.

Crédito líquido do autor: R$ 13.566,46

FGTS..: R$ 1.146,49

Honorários advocatícios.: R$ 1.547,80

INSS....................: R$ 4.163,96

IRRF....................: R$ 0,00

Honorários perito..: R$ 3.800,00

Custas..................: R$ 800,00

TOTAL DA EXECUÇÃO.......: R$ 25.024,71

1. Intimem-se as partes, na pessoa de seus patronos, para

ciência da presente HOMOLOGAÇÃO, sendo (i) a Répara

realizar o pagamento no prazo de 15 dias, nos termos do art. 523,

caput, do CPC, dos valores apurados por esta sentença
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homologatória, inclusive os recolhimentos previdenciários, fiscais e

as custas processuais, em guia própria, dando cumprimento ao

julgado e (ii) a parte autora para dizer, no mesmo prazo supra,

se deseja que sejam ativados os convênios SISBAJUD e RENAJUD

e, em havendo condenação subsidiária, deverá se manifestar,

desde já, se pretende direcionar a execução em face desta em

caso de insucesso do procedimento executivo contra o

devedor principal, com a efetivação de todos os procedimentos

acima descritos, salvo nocaso de a execução ser redirecionada a

Ente Público. Neste caso, este deverá ser citado da execução e,

querendo, poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em

caso de sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser

expedido Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o

processo até o pagamento.

A impugnação aos valores homologados deverá ser objeto de

recurso próprio no prazo de que trata o art. 884 da CLT,

observada a súmula 67 do TRT 1.

2.Não havendo devedor subsidiário, deverá o exequente, no

mesmo prazo supra, dizer se concorda com a ativação do convênio

JUCERJA/RCPJ via on line, para obtenção da última alteração

contratual da Ré a fim de que, à vista do resultado da pesquisa,

promova a instauração do Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica no prazo de 30 dias.

3. Caso as partes manifestem interesse em conciliar, designe-

se audiência de conciliação.

4. Inerte a parte autora,aguarde-se o decurso do prazo do artigo

11-A da CLT.

5. Em caso de pagamento, registrem-se as verbas para fins

estatísticose arquive-se em definitivo o feito, observando a

Secretaria que estando o processo na fase executória os autos

deverão retornar conclusos para prolação da sentença de extinção

da execução.

6. Manifestando-se a parte autora pela execução e decorrido in

albiso prazo para pagamento, certifique-se nos autos,efetue-se o

registro no BNDT(Res. Administrativa TST 1470/2011) e ativem-se

os convênios.

7. Em relação aos convêniosobserve a Secretaria o seguinte:

SISBAJUD

O sistema será ativado na modalidade “teimosinha” e

aguardará o resultado das ordens de bloqueio de ativos pelo

prazo de trinta dias.

Em caso de bloqueio integral,intimem-se as partes para ciência

da garantia do juízo nos termos do art. 884 da CLT.

Sem oposição de embargos, certifique-se e expeçam-se alvarás

aos credores no limite do crédito apurado e ao executado por

eventual valor remanescente em caso de CNDT negativa a qual

deverá ser anexada aos autos, nos termos do Projeto Garimpo

desta Regional, excluindo-se o(s) executado(s) do BNDT.

Registrem-se as verbas para fins estatísticose venham

conclusos para prolação da sentença de extinção da execução.

Em caso de Embargos à Execução ou Impugnação à Sentença

de Liquidação, expeça-se alvará pelo valor incontroverso, se

couber, e, a seguir, intime-se a parte adversa para contestação,

vindo conclusos para julgamento posteriormente.

RENAJUD

Em caso de resposta positiva, grave-se a restrição totale verifique

-se nos autos bem como no sistema o endereço constante do

cadastro, expedindo-se mandado de penhora e avaliação do veículo

e/ou quaisquer bens que garantam a execução.

Caso a reclamada esteja em local incerto e não sabido ou a

diligência de penhora resultar negativa deverá ser mantida a

restrição, prosseguindo-se a execução com a ativação dos demais

convênios.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100941-02.2021.5.01.0023
RECLAMANTE RUTE RAMOS DE QUEIROZ

ADVOGADO OSMAN LIMA PEREIRA(OAB:
152825/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO PAULO VITOR MENDES DE
AGUIRRE(OAB: 230803/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUTE RAMOS DE QUEIROZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8b7ea52

proferida nos autos.

Cálculos do autor em #id:69b1345.

Cálculos da ré em #id:64a63be.

Cálculos da ré em consonância com o julgado.

HOMOLOGO os cálculos da parte reclamada, fixando o valor da1.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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condenação na forma abaixo discriminada:

Crédito líquido do autor: R$ 13.566,46

FGTS..: R$ 1.146,49

Honorários advocatícios.: R$ 1.547,80

INSS....................: R$ 4.163,96

IRRF....................: R$ 0,00

Honorários perito..: R$ 3.800,00

Custas..................: R$ 800,00

TOTAL DA EXECUÇÃO.......: R$ 25.024,71

1. Intimem-se as partes, na pessoa de seus patronos, para

ciência da presente HOMOLOGAÇÃO, sendo (i) a Répara

realizar o pagamento no prazo de 15 dias, nos termos do art. 523,

caput, do CPC, dos valores apurados por esta sentença

homologatória, inclusive os recolhimentos previdenciários, fiscais e

as custas processuais, em guia própria, dando cumprimento ao

julgado e (ii) a parte autora para dizer, no mesmo prazo supra,

se deseja que sejam ativados os convênios SISBAJUD e RENAJUD

e, em havendo condenação subsidiária, deverá se manifestar,

desde já, se pretende direcionar a execução em face desta em

caso de insucesso do procedimento executivo contra o

devedor principal, com a efetivação de todos os procedimentos

acima descritos, salvo nocaso de a execução ser redirecionada a

Ente Público. Neste caso, este deverá ser citado da execução e,

querendo, poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em

caso de sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser

expedido Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o

processo até o pagamento.

A impugnação aos valores homologados deverá ser objeto de

recurso próprio no prazo de que trata o art. 884 da CLT,

observada a súmula 67 do TRT 1.

2.Não havendo devedor subsidiário, deverá o exequente, no

mesmo prazo supra, dizer se concorda com a ativação do convênio

JUCERJA/RCPJ via on line, para obtenção da última alteração

contratual da Ré a fim de que, à vista do resultado da pesquisa,

promova a instauração do Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica no prazo de 30 dias.

3. Caso as partes manifestem interesse em conciliar, designe-

se audiência de conciliação.

4. Inerte a parte autora,aguarde-se o decurso do prazo do artigo

11-A da CLT.

5. Em caso de pagamento, registrem-se as verbas para fins

estatísticose arquive-se em definitivo o feito, observando a

Secretaria que estando o processo na fase executória os autos

deverão retornar conclusos para prolação da sentença de extinção

da execução.

6. Manifestando-se a parte autora pela execução e decorrido in

albiso prazo para pagamento, certifique-se nos autos,efetue-se o

registro no BNDT(Res. Administrativa TST 1470/2011) e ativem-se

os convênios.

7. Em relação aos convêniosobserve a Secretaria o seguinte:

SISBAJUD

O sistema será ativado na modalidade “teimosinha” e

aguardará o resultado das ordens de bloqueio de ativos pelo

prazo de trinta dias.

Em caso de bloqueio integral,intimem-se as partes para ciência

da garantia do juízo nos termos do art. 884 da CLT.

Sem oposição de embargos, certifique-se e expeçam-se alvarás

aos credores no limite do crédito apurado e ao executado por

eventual valor remanescente em caso de CNDT negativa a qual

deverá ser anexada aos autos, nos termos do Projeto Garimpo

desta Regional, excluindo-se o(s) executado(s) do BNDT.

Registrem-se as verbas para fins estatísticose venham

conclusos para prolação da sentença de extinção da execução.

Em caso de Embargos à Execução ou Impugnação à Sentença

de Liquidação, expeça-se alvará pelo valor incontroverso, se

couber, e, a seguir, intime-se a parte adversa para contestação,

vindo conclusos para julgamento posteriormente.

RENAJUD

Em caso de resposta positiva, grave-se a restrição totale verifique

-se nos autos bem como no sistema o endereço constante do

cadastro, expedindo-se mandado de penhora e avaliação do veículo

e/ou quaisquer bens que garantam a execução.

Caso a reclamada esteja em local incerto e não sabido ou a

diligência de penhora resultar negativa deverá ser mantida a

restrição, prosseguindo-se a execução com a ativação dos demais

convênios.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100418-24.2020.5.01.0023
RECLAMANTE ARNALDO ROCHA DO CARMO

ADVOGADO TAIS GOMES LOPES DE
OLIVEIRA(OAB: 166688/RJ)

ADVOGADO AMANDA LUIZA FELIPE AIRES DE
LIMA(OAB: 204688/RJ)
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RECLAMADO CEMAX ADMINISTRACAO E
SERVICOS - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

ADVOGADO Maria Cristina Ferreira Queiroz(OAB:
83570/RJ)

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO ROCHA DO CARMO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 197e086

proferida nos autos.

Cálculos do autor em #id:da64468.

A ré não se manifestou.

Em que pese a ré não se manifestar, o autor não considerou a data

da recuperação judicial para atualização das verbas (13/09/2021).

HOMOLOGO os cálculos da contadoria, fixando o valor da

condenação na forma abaixo discriminada:

Crédito líquido do autor: R$ 2.504,74

Honorários advocatícios.: R$ 265,72

INSS....................: R$ 674,04

IRRF....................: R$ 0,00

Custas..................: R$ 68,69

TOTAL DA EXECUÇÃO.......: R$ 3.513,39

Intimem-se as partes para ciência.1.

A impugnação aos valores homologados deverá ser objeto de

recurso próprio no prazo de que trata o artigo 884 da CLT,

observada a súmula 67 do TRT 1.

Ofertados Embargos à Execução e/ou Impugnação à Sentença de

Liquidação, intime-se a parte contrária para contestação no prazo

de cinco dias e retornem conclusos para julgamento.

Decorrido in albis, certifique-se nos autos, e ante a incompetência

deste Juízo para prosseguimento da execução, expeça-se certidão

para habilitação do crédito no Juízo empresarial.

Intime-se a parte autora para ciência e arquive-se o feito

provisoriamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100418-24.2020.5.01.0023
RECLAMANTE ARNALDO ROCHA DO CARMO

ADVOGADO TAIS GOMES LOPES DE
OLIVEIRA(OAB: 166688/RJ)

ADVOGADO AMANDA LUIZA FELIPE AIRES DE
LIMA(OAB: 204688/RJ)

RECLAMADO CEMAX ADMINISTRACAO E
SERVICOS - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

ADVOGADO Maria Cristina Ferreira Queiroz(OAB:
83570/RJ)

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMAX ADMINISTRACAO E SERVICOS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 197e086

proferida nos autos.

Cálculos do autor em #id:da64468.

A ré não se manifestou.

Em que pese a ré não se manifestar, o autor não considerou a data

da recuperação judicial para atualização das verbas (13/09/2021).

HOMOLOGO os cálculos da contadoria, fixando o valor da

condenação na forma abaixo discriminada:

Crédito líquido do autor: R$ 2.504,74

Honorários advocatícios.: R$ 265,72

INSS....................: R$ 674,04

IRRF....................: R$ 0,00

Custas..................: R$ 68,69

TOTAL DA EXECUÇÃO.......: R$ 3.513,39

Intimem-se as partes para ciência.1.

A impugnação aos valores homologados deverá ser objeto de

recurso próprio no prazo de que trata o artigo 884 da CLT,

observada a súmula 67 do TRT 1.

Ofertados Embargos à Execução e/ou Impugnação à Sentença de

Liquidação, intime-se a parte contrária para contestação no prazo

de cinco dias e retornem conclusos para julgamento.

Decorrido in albis, certifique-se nos autos, e ante a incompetência

deste Juízo para prosseguimento da execução, expeça-se certidão

para habilitação do crédito no Juízo empresarial.

Intime-se a parte autora para ciência e arquive-se o feito

provisoriamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100042-67.2022.5.01.0023
RECLAMANTE TATIANE BERNARDINO DOS

SANTOS

ADVOGADO ALLAN DIAS BARRIOS(OAB:
223115/RJ)

RECLAMADO A.C. ACADEMIA E LUTA LTDA - ME

ADVOGADO PRISCILLA HARMENDANI CALDAS
DE ANDRADE(OAB: 216774/RJ)

ADVOGADO CARLA DE MAGALHAES DANTAS DE
ANDRADE(OAB: 122180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.C. ACADEMIA E LUTA LTDA - ME
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 943bcca

proferido nos autos.

Designo o dia 14/4/2024 às 14h para que as partes compareçam

à Secretaria da Vara a fim de promover a baixa na CTPS da autora

com a data de 09/02/2022, observada a projeção do aviso prévio

proporcional de 36 dias, nos termos da sentença.

Em caso de ausência da ré, deverá a Secretaria da Vara proceder à

anotação substitutiva, nos termos do art. 39, da CLT.

Em caso de CTPS digital, resta dispensada a presença das partes

na Secretaria da Vara, cabendo a reclamada comprovar nos autos o

cumprimento da obrigação de fazer no prazo de dez dias.

No mais, arquive-se em definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100042-67.2022.5.01.0023
RECLAMANTE TATIANE BERNARDINO DOS

SANTOS

ADVOGADO ALLAN DIAS BARRIOS(OAB:
223115/RJ)

RECLAMADO A.C. ACADEMIA E LUTA LTDA - ME

ADVOGADO PRISCILLA HARMENDANI CALDAS
DE ANDRADE(OAB: 216774/RJ)

ADVOGADO CARLA DE MAGALHAES DANTAS DE
ANDRADE(OAB: 122180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE BERNARDINO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 943bcca

proferido nos autos.

Designo o dia 14/4/2024 às 14h para que as partes compareçam

à Secretaria da Vara a fim de promover a baixa na CTPS da autora

com a data de 09/02/2022, observada a projeção do aviso prévio

proporcional de 36 dias, nos termos da sentença.

Em caso de ausência da ré, deverá a Secretaria da Vara proceder à

anotação substitutiva, nos termos do art. 39, da CLT.

Em caso de CTPS digital, resta dispensada a presença das partes

na Secretaria da Vara, cabendo a reclamada comprovar nos autos o

cumprimento da obrigação de fazer no prazo de dez dias.

No mais, arquive-se em definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100813-11.2023.5.01.0023
RECLAMANTE EDIO GINO DA SILVA

ADVOGADO newton vieira pamplona(OAB:
14677/RJ)

ADVOGADO MARILZA DA PENHA SANTOS(OAB:
80836/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7962377

proferido nos autos.

1. Ciência às partes do trânsito em julgado, sendo a parte autora

para, querendo, apresentar seus cálculos de liquidação, no

prazo de 15 dias, observados os parâmetros, conforme

demonstrados ao final deste despacho, sob pena de sobrestamento

do feito para decurso do prazo prescricional em razão de sua

inércia, nos termos do artigo 11-A da CLT.

No mesmo prazo deverá a parte autora indicar SEUS DADOS

BANCÁRIOS para fins de expedição de alvará em momento

oportuno.

Indicados os dados bancários, providencie a Secretaria a anotação

onde couber.

Deixando a parte autora de apresentar seus cálculos, sobreste-se

o feito para decurso do prazo de que trata o artigo 11-A da

CLT.

2. Em caso de depósito recursal nos autos, deverá a parte autora

dizer, no mesmo prazo, se deseja sua convolação em penhora.

3. Havendo interesse em conciliar, as partes poderão apresentar

petição conjunta com seus termos, devidamente assinada pelas

partes e seus patronos, a ser submetida à apreciação e eventual

homologação por sentença. Prazo de 15 dias.

4. Sem interesse na conciliação e apresentados os cálculos pela

parte autora, intime(m)-se a(s) reclamada(s) para impugnação,

no prazo de oito dias, com a indicação dos itens e valores objeto

da discordância, uma vez que não será aceita impugnação

genérica, sob pena de preclusão e aceitação dos cálculos

apresentados pela autora, ante os termos do art. 879 §2º da CLT,

da Súmula 67 do E. TRT e do Enunciado 32 do Primeiro Fórum de

Direito Material e Processual do Trabalho da 1ª Região.

5. Dê-se vista à parte autora da impugnação da ré por igual prazo.

6. Na sequência, à Contadoria para verificação e posterior

homologação.

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA

Os cálculos deverão ser apresentados em planilha observado o

seguinte:
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a) Observe-se quanto ao índice de correção monetária e juros a

modulação dos efeitos da decisão proferida pelo E. STF, em

sessão realizada em 18.12.2020, cujo Acórdão foi publicado em

07.04.2021 e complementado por decisão em sede de

Embargos de Declaração em recente sessão virtual, que

acolheu parcialmente os pedidos nos autos das Ações Declaratórias

de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, para, com efeito

vinculante, conferir interpretação conforme a Constituição Federal

ao art. 879, § 7º e ao art. 899, § 4º, da CLT, ambos pela redação

dada pela reforma trabalhista (lei 13.467/2017), a fim de atribuir aos

débitos trabalhistas decorrentes de condenação judicial - bem como

à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam, incidência do IPCA-E e

juros legais definidos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/91 na

fase pré-judicial, do vencimento da obrigação, a partir do

primeiro útil do mês subsequente ao da prestação de serviços,

até o ajuizamento da ação e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa Selic, que já engloba os juros de mora (STF,

Pleno, ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel.

Min. Gilmar Mendes).

Decisões transitadas em julgado em data anterior à decisão acima

seguirão os índices contidos em seus respectivos comandos

decisórios, em razão da imutabilidade da coisa julgada.

b) No tocante à contribuição previdenciária e recolhimentos fiscais,

deverá ser aplicada a Súmula 368 do C. TST, caso não haja

previsão a respeito na sentença liquidanda

c) Apresentação da variação salarial

d) Memória de cálculo com apuração mensal e somatório total

e) Caso haja mais de uma devedora, mesmo que subsidiária, cujo

período de cálculo seja especificado na sentença/decisão, deverão

ser apresentadas planilhas individuais por reclamada

f) Sobre as cotas previdenciárias do empregado, estas deverão ser

deduzidas mensalmente do crédito do autor antes que este receba

a incidência dos juros

g) Para melhor agilidade na verificação dos cálculos efetuados, os

mesmos deverão ser apresentados em forma de uma única tabela

independentemente da justificativa dos cálculos

h) O imposto de renda incidente deverá ser calculado com base na

Instrução Normativa RFB nº 1127 de 07.02.11. A apresentação

deverá ser feita em planilha separada

i) As contas que não atenderem aos itens acima, inclusive com

relação ao cálculo da contribuição previdenciária do empregador,

serão rejeitadas liminarmente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100813-11.2023.5.01.0023
RECLAMANTE EDIO GINO DA SILVA

ADVOGADO newton vieira pamplona(OAB:
14677/RJ)

ADVOGADO MARILZA DA PENHA SANTOS(OAB:
80836/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIO GINO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7962377

proferido nos autos.

1. Ciência às partes do trânsito em julgado, sendo a parte autora

para, querendo, apresentar seus cálculos de liquidação, no

prazo de 15 dias, observados os parâmetros, conforme

demonstrados ao final deste despacho, sob pena de sobrestamento

do feito para decurso do prazo prescricional em razão de sua

inércia, nos termos do artigo 11-A da CLT.

No mesmo prazo deverá a parte autora indicar SEUS DADOS

BANCÁRIOS para fins de expedição de alvará em momento

oportuno.

Indicados os dados bancários, providencie a Secretaria a anotação

onde couber.

Deixando a parte autora de apresentar seus cálculos, sobreste-se

o feito para decurso do prazo de que trata o artigo 11-A da

CLT.

2. Em caso de depósito recursal nos autos, deverá a parte autora

dizer, no mesmo prazo, se deseja sua convolação em penhora.

3. Havendo interesse em conciliar, as partes poderão apresentar

petição conjunta com seus termos, devidamente assinada pelas

partes e seus patronos, a ser submetida à apreciação e eventual

homologação por sentença. Prazo de 15 dias.

4. Sem interesse na conciliação e apresentados os cálculos pela

parte autora, intime(m)-se a(s) reclamada(s) para impugnação,
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no prazo de oito dias, com a indicação dos itens e valores objeto

da discordância, uma vez que não será aceita impugnação

genérica, sob pena de preclusão e aceitação dos cálculos

apresentados pela autora, ante os termos do art. 879 §2º da CLT,

da Súmula 67 do E. TRT e do Enunciado 32 do Primeiro Fórum de

Direito Material e Processual do Trabalho da 1ª Região.

5. Dê-se vista à parte autora da impugnação da ré por igual prazo.

6. Na sequência, à Contadoria para verificação e posterior

homologação.

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA

Os cálculos deverão ser apresentados em planilha observado o

seguinte:

a) Observe-se quanto ao índice de correção monetária e juros a

modulação dos efeitos da decisão proferida pelo E. STF, em

sessão realizada em 18.12.2020, cujo Acórdão foi publicado em

07.04.2021 e complementado por decisão em sede de

Embargos de Declaração em recente sessão virtual, que

acolheu parcialmente os pedidos nos autos das Ações Declaratórias

de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, para, com efeito

vinculante, conferir interpretação conforme a Constituição Federal

ao art. 879, § 7º e ao art. 899, § 4º, da CLT, ambos pela redação

dada pela reforma trabalhista (lei 13.467/2017), a fim de atribuir aos

débitos trabalhistas decorrentes de condenação judicial - bem como

à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam, incidência do IPCA-E e

juros legais definidos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/91 na

fase pré-judicial, do vencimento da obrigação, a partir do

primeiro útil do mês subsequente ao da prestação de serviços,

até o ajuizamento da ação e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa Selic, que já engloba os juros de mora (STF,

Pleno, ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel.

Min. Gilmar Mendes).

Decisões transitadas em julgado em data anterior à decisão acima

seguirão os índices contidos em seus respectivos comandos

decisórios, em razão da imutabilidade da coisa julgada.

b) No tocante à contribuição previdenciária e recolhimentos fiscais,

deverá ser aplicada a Súmula 368 do C. TST, caso não haja

previsão a respeito na sentença liquidanda

c) Apresentação da variação salarial

d) Memória de cálculo com apuração mensal e somatório total

e) Caso haja mais de uma devedora, mesmo que subsidiária, cujo

período de cálculo seja especificado na sentença/decisão, deverão

ser apresentadas planilhas individuais por reclamada

f) Sobre as cotas previdenciárias do empregado, estas deverão ser

deduzidas mensalmente do crédito do autor antes que este receba

a incidência dos juros

g) Para melhor agilidade na verificação dos cálculos efetuados, os

mesmos deverão ser apresentados em forma de uma única tabela

independentemente da justificativa dos cálculos

h) O imposto de renda incidente deverá ser calculado com base na

Instrução Normativa RFB nº 1127 de 07.02.11. A apresentação

deverá ser feita em planilha separada

i) As contas que não atenderem aos itens acima, inclusive com

relação ao cálculo da contribuição previdenciária do empregador,

serão rejeitadas liminarmente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0100070-69.2021.5.01.0023
RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECLAMADO CERCRED - SOLUCOES DE
CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

ADVOGADO LIDIANE PONTES MACHADO(OAB:
212668/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO RENATA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 178638/RJ)

ADVOGADO LORENA CORREA DA COSTA
IZIDORO(OAB: 208509/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERCRED - SOLUCOES DE CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd16e28

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro à parte autora o prazo de 15 dias para manifestação sobre

defesa e documentos juntados pela reclamada no #id:bcd92c8.

Designo audiência de instrução, a ser realizada na modalidade

presencial, no dia dia 22/05/2024 às 10h30, na sede desta VT,

localizada na R. do Lavradio, 132, Centro - 4º andar, com intimação

das partes para comparecimento a fim de prestarem depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74, TST).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2340
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

As testemunhas deverão ser intimadas pelos próprios advogados,

na esteira do artigo 455, § 1º, do CPC, sob pena de perda da prova,

com a comprovação juntada aos autos previamente à audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100819-18.2023.5.01.0023
RECLAMANTE THAMYRES POLYCARPO

RAIMUNDO

ADVOGADO DOUGLAS LEAL CHIODI(OAB:
124333/MG)

RECLAMADO LUCIANO T. LACERDA LTDA

ADVOGADO RODRIGO MADEIRO MACIEL(OAB:
28360/CE)

RECLAMADO LUCIANO TUYUTY LACERDA

RECLAMADO RAIMUNDO LUAN DE MATOS VIANA

ADVOGADO RODRIGO MADEIRO MACIEL(OAB:
28360/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO T. LACERDA LTDA

  - RAIMUNDO LUAN DE MATOS VIANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e731f1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista que há pedido de pagamento de indenização

correspondente ao período abrangido pela garantia provisória de

emprego, nos termos do art. 10, II, alínea “b”, do ADCT; e que,

apesar de o exame de fl. 20 informar que autora estava com

gestação tópica de 15 semanas e 02 dias em 14.03.2023, não foi

juntada aos autos certidão de nascimento do filho(a) da autora,

converto o converto o feito em diligência para determinar que a

demandante, no prazo de dez dias, junte aos autos cópia da

certidão de nascimento de seu filho(a) .

Cumprida a determinação ou transcorrido o prazo, retornem os

autos conclusos para sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100819-18.2023.5.01.0023
RECLAMANTE THAMYRES POLYCARPO

RAIMUNDO

ADVOGADO DOUGLAS LEAL CHIODI(OAB:
124333/MG)

RECLAMADO LUCIANO T. LACERDA LTDA

ADVOGADO RODRIGO MADEIRO MACIEL(OAB:
28360/CE)

RECLAMADO LUCIANO TUYUTY LACERDA

RECLAMADO RAIMUNDO LUAN DE MATOS VIANA

ADVOGADO RODRIGO MADEIRO MACIEL(OAB:
28360/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMYRES POLYCARPO RAIMUNDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e731f1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista que há pedido de pagamento de indenização

correspondente ao período abrangido pela garantia provisória de

emprego, nos termos do art. 10, II, alínea “b”, do ADCT; e que,

apesar de o exame de fl. 20 informar que autora estava com

gestação tópica de 15 semanas e 02 dias em 14.03.2023, não foi

juntada aos autos certidão de nascimento do filho(a) da autora,

converto o converto o feito em diligência para determinar que a

demandante, no prazo de dez dias, junte aos autos cópia da

certidão de nascimento de seu filho(a) .

Cumprida a determinação ou transcorrido o prazo, retornem os

autos conclusos para sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100137-63.2023.5.01.0023
RECLAMANTE HILDO HERMINIO DA SILVA FILHO

ADVOGADO CYRO FRANKLIN DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 116066/RJ)

RECLAMADO SOLIDEZ SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DOS AMIGOS DA
JOATINGA

ADVOGADO ROMARIO SILVA DE MELO(OAB:
30491/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILDO HERMINIO DA SILVA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dc10835

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Posto isto, decido rejeitar a prel iminar de i legit imidade

passiva,declarar prescritas as parcelas pecuniárias pretensamente

havidas anteriores a 01.03.2023, extinguindo-as com resolução do

mérito, com fulcro no art. 487, II, do CPC, e IMPROCEDENTESos

pedidos formulados porHILDO HERMINIO DA SILVA FILHOem

face deSOLIDEZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA E

SOCIEDADE DOS AMIGOS DA JOATINGA,nos termos da

fundamentação supra que este decisum integra, para todos os fins

legais.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2341
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Defiro a gratuidade de justiçaao autor.

Condeno a parte autora em os honorários advocatícios em 10%

sobre o valor da causa, no valor de R$ 918,56, a serem pagos, pro

rata, em favor dos patronos das rés, sendo que as obrigações

decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva

de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois

anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as

certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade,

extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário,

independentemente de recebimento de parcelas trabalhistas

oriundas dessa ação ou de quaisquer outras.

Custas de R$ 183,71, calculadas sobre o valor R$ 9.185,56,

atribuído à causa, pela parte autora, dispensada.

Ressalto que, nesta sentença, foram enfrentados todos os

argumentos lançados na inicial e na(s) contestação (ões), à luz do

art. 489, § 1º, do NCPC, juridicamente relevantes e capazes de, em

tese, infirmar as conclusões por mim adotadas.

Ficam cientes as partes de que a interposição de embargos de

declaração com caráter protelatório ensejará a cominação imediata

de multa de até 2% sobre o valor atualizado da causa, nos termos

do art. 1026, § 2º, do NCPC, aplicável subsidiariamente ao

Processo do Trabalho (art. 769 da CLT).

Intimem-se as partes.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100137-63.2023.5.01.0023
RECLAMANTE HILDO HERMINIO DA SILVA FILHO

ADVOGADO CYRO FRANKLIN DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 116066/RJ)

RECLAMADO SOLIDEZ SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DOS AMIGOS DA
JOATINGA

ADVOGADO ROMARIO SILVA DE MELO(OAB:
30491/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DOS AMIGOS DA JOATINGA

  - SOLIDEZ SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dc10835

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Posto isto, decido rejeitar a prel iminar de i legit imidade

passiva,declarar prescritas as parcelas pecuniárias pretensamente

havidas anteriores a 01.03.2023, extinguindo-as com resolução do

mérito, com fulcro no art. 487, II, do CPC, e IMPROCEDENTESos

pedidos formulados porHILDO HERMINIO DA SILVA FILHOem

face deSOLIDEZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA E

SOCIEDADE DOS AMIGOS DA JOATINGA,nos termos da

fundamentação supra que este decisum integra, para todos os fins

legais.

Defiro a gratuidade de justiçaao autor.

Condeno a parte autora em os honorários advocatícios em 10%

sobre o valor da causa, no valor de R$ 918,56, a serem pagos, pro

rata, em favor dos patronos das rés, sendo que as obrigações

decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva

de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois

anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as

certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade,

extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário,

independentemente de recebimento de parcelas trabalhistas

oriundas dessa ação ou de quaisquer outras.

Custas de R$ 183,71, calculadas sobre o valor R$ 9.185,56,

atribuído à causa, pela parte autora, dispensada.

Ressalto que, nesta sentença, foram enfrentados todos os

argumentos lançados na inicial e na(s) contestação (ões), à luz do

art. 489, § 1º, do NCPC, juridicamente relevantes e capazes de, em

tese, infirmar as conclusões por mim adotadas.

Ficam cientes as partes de que a interposição de embargos de

declaração com caráter protelatório ensejará a cominação imediata

de multa de até 2% sobre o valor atualizado da causa, nos termos

do art. 1026, § 2º, do NCPC, aplicável subsidiariamente ao

Processo do Trabalho (art. 769 da CLT).

Intimem-se as partes.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100182-33.2024.5.01.0023
REQUERENTES CYNARA SILVIA SOUSA DO AMARAL

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA FRAGOSO
MACHADO(OAB: 118602/RJ)

REQUERENTES SAMIG SERVICOS DE ASS MEDICA
DA ILHA DO GOVERNADOR LTDA

ADVOGADO ALISSON NETTO NEVES(OAB:
122997/RJ)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 119578/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CYNARA SILVIA SOUSA DO AMARAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2342
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CYNARA SILVIA SOUSA DO AMARAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência ciência da homologação de acordo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA CRISTINA RIOS DE OLIVA

Secretário de Audiência

Processo Nº HTE-0100182-33.2024.5.01.0023
REQUERENTES CYNARA SILVIA SOUSA DO AMARAL

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA FRAGOSO
MACHADO(OAB: 118602/RJ)

REQUERENTES SAMIG SERVICOS DE ASS MEDICA
DA ILHA DO GOVERNADOR LTDA

ADVOGADO ALISSON NETTO NEVES(OAB:
122997/RJ)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 119578/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMIG SERVICOS DE ASS MEDICA DA ILHA DO
GOVERNADOR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SAMIG SERVICOS DE ASS MEDICA DA

ILHA DO GOVERNADOR LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência ciência da homologação de acordo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA CRISTINA RIOS DE OLIVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0066100-21.1997.5.01.0023
RECLAMANTE CLAUDETE DA SILVA

ADVOGADO BEATRIZ SCALZER SAROLDI(OAB:
79833/RJ)

ADVOGADO MAURO CESAR VASQUEZ DE
CARVALHO(OAB: 31247/RJ)

RECLAMANTE VANIA MARIA SANTIAGO DOS REIS

ADVOGADO BEATRIZ SCALZER SAROLDI(OAB:
79833/RJ)

ADVOGADO MAURO CESAR VASQUEZ DE
CARVALHO(OAB: 31247/RJ)

RECLAMANTE LUCIANA DA MOTTA FONSECA

ADVOGADO BEATRIZ SCALZER SAROLDI(OAB:
79833/RJ)

ADVOGADO MAURO CESAR VASQUEZ DE
CARVALHO(OAB: 31247/RJ)

RECLAMADO NORBERT SCHLANGER

RECLAMADO INTERPASS CLUB INTERNATIONAL
VACATION PASSPORT CLUB

ADVOGADO LEARTE QUADRA DE ARAUJO(OAB:
108719/RJ)

RECLAMADO MARCELO SCHLANGER MARQUES

RECLAMADO JULIUS SCHLANGER

RECLAMADO JACQUES SCHLANGER

ADVOGADO geraldo bastos paes junior(OAB:
73906/RJ)

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSE BEATRIZ BARCELOS
SCHLANGER

TERCEIRO
INTERESSADO

PHILIP SCHLANGER

TERCEIRO
INTERESSADO

AMANDA LUGGERI GOMES

ADVOGADO RODRIGO DANIEL PACIFICO SENA
DE ANDRADE(OAB: 137973/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANNE SCHLANGER

ADVOGADO geraldo bastos paes junior(OAB:
73906/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA MARIA SANTIAGO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VANIA MARIA SANTIAGO DOS REIS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado de 11:00 horas do dia 15.04.2024, às

11:00 horas do dia 24.04.2024, , para realização do 1º Leilão

Público (Exclusivamente Eletrônico, e, caso não haja licitantes, fica

designado de 11:30 horas do dia 24.04.2024, às 11:00 horas do

dia 25.04.2024, para realização do 2º Leilão Público

(Exclusivamente Eletrônico), encerrando-se nesta data e horário o

Leilão Público pela melhor oferta (nos termos do art.891 do NCPC).

Os Leilões Públicos serão realizados exclusivamente por MEIO

ELETRÔNICO, de forma ininterrupta, nos termos do artigo 882 do

CPC, através do Site www.paulobotelholeiloeiro.com.br, onde os

interessados deverão se cadastrar uma única vez, com

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para, a partir do

cadastro, utilizar a plataforma de Lances Eletrônicos. 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2343
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0066100-21.1997.5.01.0023
RECLAMANTE CLAUDETE DA SILVA

ADVOGADO BEATRIZ SCALZER SAROLDI(OAB:
79833/RJ)

ADVOGADO MAURO CESAR VASQUEZ DE
CARVALHO(OAB: 31247/RJ)

RECLAMANTE VANIA MARIA SANTIAGO DOS REIS

ADVOGADO BEATRIZ SCALZER SAROLDI(OAB:
79833/RJ)

ADVOGADO MAURO CESAR VASQUEZ DE
CARVALHO(OAB: 31247/RJ)

RECLAMANTE LUCIANA DA MOTTA FONSECA

ADVOGADO BEATRIZ SCALZER SAROLDI(OAB:
79833/RJ)

ADVOGADO MAURO CESAR VASQUEZ DE
CARVALHO(OAB: 31247/RJ)

RECLAMADO NORBERT SCHLANGER

RECLAMADO INTERPASS CLUB INTERNATIONAL
VACATION PASSPORT CLUB

ADVOGADO LEARTE QUADRA DE ARAUJO(OAB:
108719/RJ)

RECLAMADO MARCELO SCHLANGER MARQUES

RECLAMADO JULIUS SCHLANGER

RECLAMADO JACQUES SCHLANGER

ADVOGADO geraldo bastos paes junior(OAB:
73906/RJ)

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSE BEATRIZ BARCELOS
SCHLANGER

TERCEIRO
INTERESSADO

PHILIP SCHLANGER

TERCEIRO
INTERESSADO

AMANDA LUGGERI GOMES

ADVOGADO RODRIGO DANIEL PACIFICO SENA
DE ANDRADE(OAB: 137973/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANNE SCHLANGER

ADVOGADO geraldo bastos paes junior(OAB:
73906/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDETE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLAUDETE DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado de 11:00 horas do dia 15.04.2024, às

11:00 horas do dia 24.04.2024, , para realização do 1º Leilão

Público (Exclusivamente Eletrônico, e, caso não haja licitantes, fica

designado de 11:30 horas do dia 24.04.2024, às 11:00 horas do

dia 25.04.2024, para realização do 2º Leilão Público

(Exclusivamente Eletrônico), encerrando-se nesta data e horário o

Leilão Público pela melhor oferta (nos termos do art.891 do NCPC).

Os Leilões Públicos serão realizados exclusivamente por MEIO

ELETRÔNICO, de forma ininterrupta, nos termos do artigo 882 do

CPC, através do Site www.paulobotelholeiloeiro.com.br, onde os

interessados deverão se cadastrar uma única vez, com

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para, a partir do

cadastro, utilizar a plataforma de Lances Eletrônicos. 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0066100-21.1997.5.01.0023
RECLAMANTE CLAUDETE DA SILVA

ADVOGADO BEATRIZ SCALZER SAROLDI(OAB:
79833/RJ)

ADVOGADO MAURO CESAR VASQUEZ DE
CARVALHO(OAB: 31247/RJ)

RECLAMANTE VANIA MARIA SANTIAGO DOS REIS

ADVOGADO BEATRIZ SCALZER SAROLDI(OAB:
79833/RJ)

ADVOGADO MAURO CESAR VASQUEZ DE
CARVALHO(OAB: 31247/RJ)

RECLAMANTE LUCIANA DA MOTTA FONSECA

ADVOGADO BEATRIZ SCALZER SAROLDI(OAB:
79833/RJ)

ADVOGADO MAURO CESAR VASQUEZ DE
CARVALHO(OAB: 31247/RJ)

RECLAMADO NORBERT SCHLANGER

RECLAMADO INTERPASS CLUB INTERNATIONAL
VACATION PASSPORT CLUB

ADVOGADO LEARTE QUADRA DE ARAUJO(OAB:
108719/RJ)

RECLAMADO MARCELO SCHLANGER MARQUES

RECLAMADO JULIUS SCHLANGER

RECLAMADO JACQUES SCHLANGER

ADVOGADO geraldo bastos paes junior(OAB:
73906/RJ)

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSE BEATRIZ BARCELOS
SCHLANGER

TERCEIRO
INTERESSADO

PHILIP SCHLANGER

TERCEIRO
INTERESSADO

AMANDA LUGGERI GOMES

ADVOGADO RODRIGO DANIEL PACIFICO SENA
DE ANDRADE(OAB: 137973/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANNE SCHLANGER

ADVOGADO geraldo bastos paes junior(OAB:
73906/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA DA MOTTA FONSECA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUCIANA DA MOTTA FONSECA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado de 11:00 horas do dia 15.04.2024, às

11:00 horas do dia 24.04.2024, , para realização do 1º Leilão

Público (Exclusivamente Eletrônico, e, caso não haja licitantes, fica

designado de 11:30 horas do dia 24.04.2024, às 11:00 horas do

dia 25.04.2024, para realização do 2º Leilão Público

(Exclusivamente Eletrônico), encerrando-se nesta data e horário o

Leilão Público pela melhor oferta (nos termos do art.891 do NCPC).

Os Leilões Públicos serão realizados exclusivamente por MEIO

ELETRÔNICO, de forma ininterrupta, nos termos do artigo 882 do

CPC, através do Site www.paulobotelholeiloeiro.com.br, onde os

interessados deverão se cadastrar uma única vez, com

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para, a partir do

cadastro, utilizar a plataforma de Lances Eletrônicos. 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0066100-21.1997.5.01.0023
RECLAMANTE CLAUDETE DA SILVA

ADVOGADO BEATRIZ SCALZER SAROLDI(OAB:
79833/RJ)

ADVOGADO MAURO CESAR VASQUEZ DE
CARVALHO(OAB: 31247/RJ)

RECLAMANTE VANIA MARIA SANTIAGO DOS REIS

ADVOGADO BEATRIZ SCALZER SAROLDI(OAB:
79833/RJ)

ADVOGADO MAURO CESAR VASQUEZ DE
CARVALHO(OAB: 31247/RJ)

RECLAMANTE LUCIANA DA MOTTA FONSECA

ADVOGADO BEATRIZ SCALZER SAROLDI(OAB:
79833/RJ)

ADVOGADO MAURO CESAR VASQUEZ DE
CARVALHO(OAB: 31247/RJ)

RECLAMADO NORBERT SCHLANGER

RECLAMADO INTERPASS CLUB INTERNATIONAL
VACATION PASSPORT CLUB

ADVOGADO LEARTE QUADRA DE ARAUJO(OAB:
108719/RJ)

RECLAMADO MARCELO SCHLANGER MARQUES

RECLAMADO JULIUS SCHLANGER

RECLAMADO JACQUES SCHLANGER

ADVOGADO geraldo bastos paes junior(OAB:
73906/RJ)

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSE BEATRIZ BARCELOS
SCHLANGER

TERCEIRO
INTERESSADO

PHILIP SCHLANGER

TERCEIRO
INTERESSADO

AMANDA LUGGERI GOMES

ADVOGADO RODRIGO DANIEL PACIFICO SENA
DE ANDRADE(OAB: 137973/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANNE SCHLANGER

ADVOGADO geraldo bastos paes junior(OAB:
73906/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERPASS CLUB INTERNATIONAL VACATION PASSPORT
CLUB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): INTERPASS CLUB INTERNATIONAL

VACATION PASSPORT CLUB

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado de 11:00 horas do dia 15.04.2024, às

11:00 horas do dia 24.04.2024, , para realização do 1º Leilão

Público (Exclusivamente Eletrônico, e, caso não haja licitantes, fica

designado de 11:30 horas do dia 24.04.2024, às 11:00 horas do

dia 25.04.2024, para realização do 2º Leilão Público

(Exclusivamente Eletrônico), encerrando-se nesta data e horário o

Leilão Público pela melhor oferta (nos termos do art.891 do NCPC).

Os Leilões Públicos serão realizados exclusivamente por MEIO

ELETRÔNICO, de forma ininterrupta, nos termos do artigo 882 do

CPC, através do Site www.paulobotelholeiloeiro.com.br, onde os

interessados deverão se cadastrar uma única vez, com

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para, a partir do

cadastro, utilizar a plataforma de Lances Eletrônicos. 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0066100-21.1997.5.01.0023
RECLAMANTE CLAUDETE DA SILVA

ADVOGADO BEATRIZ SCALZER SAROLDI(OAB:
79833/RJ)

ADVOGADO MAURO CESAR VASQUEZ DE
CARVALHO(OAB: 31247/RJ)

RECLAMANTE VANIA MARIA SANTIAGO DOS REIS

ADVOGADO BEATRIZ SCALZER SAROLDI(OAB:
79833/RJ)

ADVOGADO MAURO CESAR VASQUEZ DE
CARVALHO(OAB: 31247/RJ)

RECLAMANTE LUCIANA DA MOTTA FONSECA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO BEATRIZ SCALZER SAROLDI(OAB:
79833/RJ)

ADVOGADO MAURO CESAR VASQUEZ DE
CARVALHO(OAB: 31247/RJ)

RECLAMADO NORBERT SCHLANGER

RECLAMADO INTERPASS CLUB INTERNATIONAL
VACATION PASSPORT CLUB

ADVOGADO LEARTE QUADRA DE ARAUJO(OAB:
108719/RJ)

RECLAMADO MARCELO SCHLANGER MARQUES

RECLAMADO JULIUS SCHLANGER

RECLAMADO JACQUES SCHLANGER

ADVOGADO geraldo bastos paes junior(OAB:
73906/RJ)

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSE BEATRIZ BARCELOS
SCHLANGER

TERCEIRO
INTERESSADO

PHILIP SCHLANGER

TERCEIRO
INTERESSADO

AMANDA LUGGERI GOMES

ADVOGADO RODRIGO DANIEL PACIFICO SENA
DE ANDRADE(OAB: 137973/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANNE SCHLANGER

ADVOGADO geraldo bastos paes junior(OAB:
73906/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUES SCHLANGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JACQUES SCHLANGER

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado de 11:00 horas do dia 15.04.2024, às

11:00 horas do dia 24.04.2024, , para realização do 1º Leilão

Público (Exclusivamente Eletrônico, e, caso não haja licitantes, fica

designado de 11:30 horas do dia 24.04.2024, às 11:00 horas do

dia 25.04.2024, para realização do 2º Leilão Público

(Exclusivamente Eletrônico), encerrando-se nesta data e horário o

Leilão Público pela melhor oferta (nos termos do art.891 do NCPC).

Os Leilões Públicos serão realizados exclusivamente por MEIO

ELETRÔNICO, de forma ininterrupta, nos termos do artigo 882 do

CPC, através do Site www.paulobotelholeiloeiro.com.br, onde os

interessados deverão se cadastrar uma única vez, com

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para, a partir do

cadastro, utilizar a plataforma de Lances Eletrônicos. 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0066100-21.1997.5.01.0023
RECLAMANTE CLAUDETE DA SILVA

ADVOGADO BEATRIZ SCALZER SAROLDI(OAB:
79833/RJ)

ADVOGADO MAURO CESAR VASQUEZ DE
CARVALHO(OAB: 31247/RJ)

RECLAMANTE VANIA MARIA SANTIAGO DOS REIS

ADVOGADO BEATRIZ SCALZER SAROLDI(OAB:
79833/RJ)

ADVOGADO MAURO CESAR VASQUEZ DE
CARVALHO(OAB: 31247/RJ)

RECLAMANTE LUCIANA DA MOTTA FONSECA

ADVOGADO BEATRIZ SCALZER SAROLDI(OAB:
79833/RJ)

ADVOGADO MAURO CESAR VASQUEZ DE
CARVALHO(OAB: 31247/RJ)

RECLAMADO NORBERT SCHLANGER

RECLAMADO INTERPASS CLUB INTERNATIONAL
VACATION PASSPORT CLUB

ADVOGADO LEARTE QUADRA DE ARAUJO(OAB:
108719/RJ)

RECLAMADO MARCELO SCHLANGER MARQUES

RECLAMADO JULIUS SCHLANGER

RECLAMADO JACQUES SCHLANGER

ADVOGADO geraldo bastos paes junior(OAB:
73906/RJ)

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSE BEATRIZ BARCELOS
SCHLANGER

TERCEIRO
INTERESSADO

PHILIP SCHLANGER

TERCEIRO
INTERESSADO

AMANDA LUGGERI GOMES

ADVOGADO RODRIGO DANIEL PACIFICO SENA
DE ANDRADE(OAB: 137973/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANNE SCHLANGER

ADVOGADO geraldo bastos paes junior(OAB:
73906/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNE SCHLANGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANNE SCHLANGER

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado de 11:00 horas do dia 15.04.2024, às

11:00 horas do dia 24.04.2024, , para realização do 1º Leilão

Público (Exclusivamente Eletrônico, e, caso não haja licitantes, fica

designado de 11:30 horas do dia 24.04.2024, às 11:00 horas do

dia 25.04.2024, para realização do 2º Leilão Público

(Exclusivamente Eletrônico), encerrando-se nesta data e horário o

Leilão Público pela melhor oferta (nos termos do art.891 do NCPC).

Os Leilões Públicos serão realizados exclusivamente por MEIO

ELETRÔNICO, de forma ininterrupta, nos termos do artigo 882 do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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CPC, através do Site www.paulobotelholeiloeiro.com.br, onde os

interessados deverão se cadastrar uma única vez, com

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para, a partir do

cadastro, utilizar a plataforma de Lances Eletrônicos. 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100718-49.2021.5.01.0023
RECLAMANTE LEONARDO DA CRUZ DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO DOS ANJOS
PESSANHA(OAB: 229534/RJ)

ADVOGADO MICHELE CONCEICAO RORIZ
CHANG(OAB: 233308/RJ)

RECLAMADO OESTE FOOD ALIMENTOS LTDA -
ME

ADVOGADO Luiz Guilherme dos Santos da
Silva(OAB: 59061/RJ)

PERITO JOSE CARLOS FILIPPO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DA CRUZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LEONARDO DA CRUZ DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado de 11:00 horas do dia 15.04.2024, às

11:00 horas do dia 24.04.2024, para realização do 1º Leilão

Público (Exclusivamente Eletrônico), e, caso não haja licitantes, fica

designado de 11:30 horas do dia 24.04.2024, às 11:00 horas do

dia 25.04.2024, para realização do 2º Leilão Público

(Exclusivamente Eletrônico), encerrando-se nesta data e horário o

Leilão Público pela melhor oferta (nos termos do art.891 do NCPC).

Os Leilões Públicos serão realizados exclusivamente por MEIO

ELETRÔNICO, de forma ininterrupta, nos termos do artigo 882 do

CPC, através do Site www.paulobotelholeiloeiro.com.br, onde os

interessados deverão se cadastrar uma única vez, com

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para, a partir do

cadastro, utilizar a plataforma de Lances Eletrônicos. 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100718-49.2021.5.01.0023
RECLAMANTE LEONARDO DA CRUZ DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO DOS ANJOS
PESSANHA(OAB: 229534/RJ)

ADVOGADO MICHELE CONCEICAO RORIZ
CHANG(OAB: 233308/RJ)

RECLAMADO OESTE FOOD ALIMENTOS LTDA -
ME

ADVOGADO Luiz Guilherme dos Santos da
Silva(OAB: 59061/RJ)

PERITO JOSE CARLOS FILIPPO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OESTE FOOD ALIMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): OESTE FOOD ALIMENTOS LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado de 11:00 horas do dia 15.04.2024, às

11:00 horas do dia 24.04.2024, para realização do 1º Leilão

Público (Exclusivamente Eletrônico), e, caso não haja licitantes, fica

designado de 11:30 horas do dia 24.04.2024, às 11:00 horas do

dia 25.04.2024, para realização do 2º Leilão Público

(Exclusivamente Eletrônico), encerrando-se nesta data e horário o

Leilão Público pela melhor oferta (nos termos do art.891 do NCPC).

Os Leilões Públicos serão realizados exclusivamente por MEIO

ELETRÔNICO, de forma ininterrupta, nos termos do artigo 882 do

CPC, através do Site www.paulobotelholeiloeiro.com.br, onde os

interessados deverão se cadastrar uma única vez, com

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para, a partir do

cadastro, utilizar a plataforma de Lances Eletrônicos. 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0186800-94.1995.5.01.0023
RECLAMANTE WAGNER THEODORO DE SOUZA

ADVOGADO ALOISIO INNECCO(OAB: 51959/RJ)

RECLAMADO REINALDO CABRAL DO CARMO

RECLAMADO ANTONIO PINHEIRO DE ARAUJO

RECLAMADO AMAURY DE ASSIS PAIVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO ROSIMARY SILVA MACEDO(OAB:
66719/RJ)

RECLAMADO FIEL-ASSESSORIA DE EMPRESAS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMÍNIO DO ENDEREÇO

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE MARIA
BOTELHO(OAB: 113751/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOLANGE LEITE PAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER THEODORO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WAGNER THEODORO DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado de 09.04.2024 às 13:30 horas, até

15.04.2024 às 13:30 horas, para realização do 1º Leilão Público

(Exclusivamente Eletrônico), e, caso não haja licitantes, fica

designado de 14:30 horas dia 15.04.2024, às 13:30 horas do dia

16.04.2024 para realização do 2º Leilão Público (Exclusivamente

Eletrônico), encerrando-se nesta data e horário o Leilão Público

pela melhor oferta (nos termos do art.891 do NCPC). Os Leilões

Públicos serão realizados exclusivamente por MEIO ELETRÔNICO,

de forma ininterrupta, nos termos do artigo 882 do CPC, através do

Site www.paulobotelholeiloeiro.com.br, onde os interessados

deverão se cadastrar uma única vez, com antecedência mínima de

24 (vinte e quatro) horas, para, a partir do cadastro, utilizar a

plataforma de Lances Eletrônicos. 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0186800-94.1995.5.01.0023
RECLAMANTE WAGNER THEODORO DE SOUZA

ADVOGADO ALOISIO INNECCO(OAB: 51959/RJ)

RECLAMADO REINALDO CABRAL DO CARMO

RECLAMADO ANTONIO PINHEIRO DE ARAUJO

RECLAMADO AMAURY DE ASSIS PAIVA

ADVOGADO ROSIMARY SILVA MACEDO(OAB:
66719/RJ)

RECLAMADO FIEL-ASSESSORIA DE EMPRESAS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMÍNIO DO ENDEREÇO

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE MARIA
BOTELHO(OAB: 113751/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOLANGE LEITE PAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAURY DE ASSIS PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AMAURY DE ASSIS PAIVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado de 09.04.2024 às 13:30 horas, até

15.04.2024 às 13:30 horas, para realização do 1º Leilão Público

(Exclusivamente Eletrônico), e, caso não haja licitantes, fica

designado de 14:30 horas dia 15.04.2024, às 13:30 horas do dia

16.04.2024 para realização do 2º Leilão Público (Exclusivamente

Eletrônico), encerrando-se nesta data e horário o Leilão Público

pela melhor oferta (nos termos do art.891 do NCPC). Os Leilões

Públicos serão realizados exclusivamente por MEIO ELETRÔNICO,

de forma ininterrupta, nos termos do artigo 882 do CPC, através do

Site www.paulobotelholeiloeiro.com.br, onde os interessados

deverão se cadastrar uma única vez, com antecedência mínima de

24 (vinte e quatro) horas, para, a partir do cadastro, utilizar a

plataforma de Lances Eletrônicos. 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº CumSen-0100577-93.2022.5.01.0023
EXEQUENTE FRANCISCO ADOLPHO DA SILVA

GUEDES

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DE TRANSPORTES
SOBRE TRILHOS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

ADVOGADO ALINE GALENO COSTA(OAB:
199860/RJ)

ADVOGADO THAMIRIS ALO MAIA(OAB:
172612/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO RIO DE JANEIRO METRO EM
LIQUIDACAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO ALINE GALENO COSTA(OAB:
199860/RJ)

ADVOGADO THAMIRIS ALO MAIA(OAB:
172612/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ADOLPHO DA SILVA GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FRANCISCO ADOLPHO DA SILVA GUEDES

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará via sistema SISCONDJ do

Banco do Brasil cujos valores poderão ser levantados pelo(s)

beneficiário(s) em qualquer agência bancária, caso não tenha

optado, previamente, pelo depósito em conta.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA LEAL ARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011472-19.2015.5.01.0034
RECLAMANTE BRUNO DANTAS VALLADAO

ADVOGADO MYRNA DA LUZ ALMEIDA CARDOSO
DA CRUZ(OAB: 154050/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO MORAES DOS
SANTOS(OAB: 73160/RJ)

RECLAMADO LOCANTY COM SERVICOS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARIA JOSE PAZ DANTAS
FERNANDES DE LIMA(OAB:
164331/RJ)

ADVOGADO DAYANE RODRIGUES DE LIMA(OAB:
205640/RJ)

RECLAMADO PEDRO ERNESTO BARRETO

RECLAMADO JOAO ALBERTO FELIPPO BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DANTAS VALLADAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BRUNO DANTAS VALLADAO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará via sistema SISCONDJ do

Banco do Brasil cujos valores poderão ser levantados pelo(s)

beneficiário(s) em qualquer agência bancária, caso não tenha

optado, previamente, pelo depósito em conta.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA LEAL ARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101175-86.2018.5.01.0023
RECLAMANTE RENATO DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA DEIRO
COSTA(OAB: 188778/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO CAMILA PEREIRA BARBOSA(OAB:
150647/RJ)

ADVOGADO FERNANDA MARTINS DA
COSTA(OAB: 118704/RJ)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RENATO DOS SANTOS OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará via sistema SISCONDJ do

Banco do Brasil cujos valores poderão ser levantados pelo(s)

beneficiário(s) em qualquer agência bancária, caso não tenha

optado, previamente, pelo depósito em conta bem como para fins

do artigo 884 da CLT. Prazo de cinco dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA LEAL ARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011498-84.2014.5.01.0023
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE DE MACEDO

BARROS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

ADVOGADO AGATHA RIBEIRO PIRES(OAB:
182298/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO KAREN BADARO VIERO(OAB:
270219/SP)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
220028/RJ)

RECLAMADO ASSIS RIO TRANSPORTES E
LOCACAO EIRELI - EPP

ADVOGADO RODRIGO CORDEIRO NUNES(OAB:
198137/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE DE MACEDO BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PEDRO HENRIQUE DE MACEDO BARROS

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará via sistema SISCONDJ do

Banco do Brasil cujos valores poderão ser levantados pelo(s)

beneficiário(s) em qualquer agência bancária, caso não tenha

optado, previamente, pelo depósito em conta.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA LEAL ARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001264-14.2012.5.01.0023
RECLAMANTE RONALDO DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO MARIA SDNEY SALVIANO DE
MACEDO(OAB: 110918/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO MARTINS
SARDINHA(OAB: 110919/RJ)

RECLAMADO INSTELIGAS INSTALACOES LTDA

RECLAMADO COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO DOMINGOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RONALDO DOMINGOS DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará via sistema SISCONDJ do

Banco do Brasil cujos valores poderão ser levantados pelo(s)

beneficiário(s) em qualquer agência bancária, caso não tenha

optado, previamente, pelo depósito em conta.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA LEAL ARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº TutCautAnt-0101224-30.2018.5.01.0023
REQUERENTE EDUARDO SANTOS COSTA

ADVOGADO BARBARA ROSA MONCOSSO
AZEVEDO(OAB: 120806/RJ)

REQUERENTE NELSON MORAES DO NASCIMENTO
KNEIPP

ADVOGADO BARBARA ROSA MONCOSSO
AZEVEDO(OAB: 120806/RJ)

REQUERENTE DANIELLE DE SOUZA MAIA

ADVOGADO BARBARA ROSA MONCOSSO
AZEVEDO(OAB: 120806/RJ)

REQUERENTE VAGNER DE AMORIM

ADVOGADO BARBARA ROSA MONCOSSO
AZEVEDO(OAB: 120806/RJ)

REQUERENTE ROSANGELA OLIVEIRA BATISTA
LIMA

ADVOGADO BARBARA ROSA MONCOSSO
AZEVEDO(OAB: 120806/RJ)

REQUERIDO PRIMUS SERVICOS
ESPECIALIZADOS DE SEGURANCA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASIL DE
COMUNICACAO S.A. - EBC

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO SANTOS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EDUARDO SANTOS COSTA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará via sistema SIF da Caixa

Econômica Federal cujos valores poderão ser levantados pelo(s)

beneficiário(s) em qualquer agência bancária caso não tenha

optado, previamente, pelo depósito em conta.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA LEAL ARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100867-50.2018.5.01.0023
RECLAMANTE PAULO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO Leandro de Jesus Fagundes(OAB:
164425/RJ)

RECLAMADO VESUVIUS REFRATARIOS LTDA

ADVOGADO Raphael da SIlva Cunha(OAB:
152858/RJ)

ADVOGADO LIA SUSANA SOARES DE SOUZA
POUBEL(OAB: 118858/RJ)

ADVOGADO CARLOS GOMES MOUTINHO DE
CARVALHO(OAB: 77410/RJ)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

PERITO CLAUDIA MARIA DA GAMA LIMA
VALENTINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VESUVIUS REFRATARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VESUVIUS REFRATARIOS LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para no

prazo de 8 dias úteis impugnar os cálculos da parte autora, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, uma vez que

não será aceita impugnação genérica, sob pena de preclusão e

aceitação dos cálculos apresentados, ante os termos do art. 879 §2º

da CLT, da Súmula 67 do E. TRT e do Enunciado 32 do Primeiro

Fórum de Direito Material e Processual do Trabalho da 1ª Região.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº CumSen-0100581-33.2022.5.01.0023
EXEQUENTE MARCIO PEREIRA SALES

ADVOGADO Camilla Messias Belarmino dos
Santos(OAB: 176540/RJ)

ADVOGADO ROBERTO MONTEIRO
SOARES(OAB: 79725/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO PEREIRA SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCIO PEREIRA SALES

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará via sistema SIF da Caixa

Econômica Federal cujos valores poderão ser levantados pelo(s)

beneficiário(s) em qualquer agência bancária caso não tenha

optado, previamente, pelo depósito em conta.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA LEAL ARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101604-87.2017.5.01.0023
RECLAMANTE ANA PAULA SIMEAO AMARO

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

ADVOGADO JULIANA VIANA ZAKHM(OAB:
215956/RJ)

RECLAMADO SHIVA CABELOS NATURAIS
COMERCIO EIRELI - ME

ADVOGADO ROSE MARIE ARGOLO DE
BOM(OAB: 61439/RJ)

RECLAMADO ISAAC HAIR COMERCIO EIRELI - ME

ADVOGADO ROSE MARIE ARGOLO DE
BOM(OAB: 61439/RJ)

RECLAMADO ILKA MOHR

ADVOGADO ROSE MARIE ARGOLO DE
BOM(OAB: 61439/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO MANIA DE CABELO COMERCIO
LTDA - ME

ADVOGADO ROSE MARIE ARGOLO DE
BOM(OAB: 61439/RJ)

RECLAMADO TUFY HADID

ADVOGADO ROSE MARIE ARGOLO DE
BOM(OAB: 61439/RJ)

RECLAMADO ISAAC HADID

ADVOGADO ROSE MARIE ARGOLO DE
BOM(OAB: 61439/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

DELEGACIA DE ROUBOS E FURTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILKA MOHR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ILKA MOHR

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da sentença e, após o prazo recursal, efetuar o pagamento

do crédito exequendo, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 523,

caput, do CPC, sob pena de imediata execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101604-87.2017.5.01.0023
RECLAMANTE ANA PAULA SIMEAO AMARO

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

ADVOGADO JULIANA VIANA ZAKHM(OAB:
215956/RJ)

RECLAMADO SHIVA CABELOS NATURAIS
COMERCIO EIRELI - ME

ADVOGADO ROSE MARIE ARGOLO DE
BOM(OAB: 61439/RJ)

RECLAMADO ISAAC HAIR COMERCIO EIRELI - ME

ADVOGADO ROSE MARIE ARGOLO DE
BOM(OAB: 61439/RJ)

RECLAMADO ILKA MOHR

ADVOGADO ROSE MARIE ARGOLO DE
BOM(OAB: 61439/RJ)

RECLAMADO MANIA DE CABELO COMERCIO
LTDA - ME

ADVOGADO ROSE MARIE ARGOLO DE
BOM(OAB: 61439/RJ)

RECLAMADO TUFY HADID

ADVOGADO ROSE MARIE ARGOLO DE
BOM(OAB: 61439/RJ)

RECLAMADO ISAAC HADID

ADVOGADO ROSE MARIE ARGOLO DE
BOM(OAB: 61439/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

DELEGACIA DE ROUBOS E FURTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUFY HADID

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TUFY HADID

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da sentença e, após o prazo recursal, efetuar o pagamento

do crédito exequendo, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 523,

caput, do CPC, sob pena de imediata execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101604-87.2017.5.01.0023
RECLAMANTE ANA PAULA SIMEAO AMARO

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

ADVOGADO JULIANA VIANA ZAKHM(OAB:
215956/RJ)

RECLAMADO SHIVA CABELOS NATURAIS
COMERCIO EIRELI - ME

ADVOGADO ROSE MARIE ARGOLO DE
BOM(OAB: 61439/RJ)

RECLAMADO ISAAC HAIR COMERCIO EIRELI - ME

ADVOGADO ROSE MARIE ARGOLO DE
BOM(OAB: 61439/RJ)

RECLAMADO ILKA MOHR

ADVOGADO ROSE MARIE ARGOLO DE
BOM(OAB: 61439/RJ)

RECLAMADO MANIA DE CABELO COMERCIO
LTDA - ME

ADVOGADO ROSE MARIE ARGOLO DE
BOM(OAB: 61439/RJ)

RECLAMADO TUFY HADID

ADVOGADO ROSE MARIE ARGOLO DE
BOM(OAB: 61439/RJ)

RECLAMADO ISAAC HADID

ADVOGADO ROSE MARIE ARGOLO DE
BOM(OAB: 61439/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

DELEGACIA DE ROUBOS E FURTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAAC HADID

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ISAAC HADID

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da sentença e, após o prazo recursal, efetuar o pagamento

do crédito exequendo, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 523,

caput, do CPC, sob pena de imediata execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº CumSen-0100514-96.2020.5.01.0004
EXEQUENTE ALGACYR OSORIO ALVES DA

CONCEICAO

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO KARINA DE MENDONCA LIMA(OAB:
133475/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALGACYR OSORIO ALVES DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALGACYR OSORIO ALVES DA CONCEICAO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará via sistema SISCONDJ do

Banco do Brasil cujos valores poderão ser levantados pelo(s)

beneficiário(s) em qualquer agência bancária, caso não tenha

optado, previamente, pelo depósito em conta.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100507-42.2023.5.01.0023
RECLAMANTE THAIS DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANA CRISTINA DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 83872/RJ)

ADVOGADO LUIS PAULO DA COSTA
PEIXOTO(OAB: 82343/RJ)

RECLAMADO ORGANIZACAO BRASILEIRA DE
CULTURA E EDUCACAO ORBRACE

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): THAIS DOS SANTOS SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

as partes compareçam à Secretaria da Vara no dia 16/04/2024, às

14h, a fim de promover as anotações na CTPS da parte autora. E a

parte autora para dizer, no mesmo prazo supra , se deseja que

sejam ativados os convênios SISBAJUD e RENAJUD, sob pena de

sobrestamento do feito para decurso do prazo prescricional em

razão de sua inércia, nos termos do artigo 11-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001663-43.2012.5.01.0023
RECLAMANTE MOACIR MENEZES DE AMORIM

ADVOGADO HENRIQUE DO COUTO
MARTINS(OAB: 76490/RJ)

ADVOGADO LEANDRO BASTOS PIMENTEL(OAB:
88797/RJ)

RECLAMADO BANCO RURAL S.A - EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO RURAL S.A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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DESTINATÁRIO(S): BANCO RURAL S.A - EM LIQUIDACAO

EXTRAJUDICIAL

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para no

prazo de 8 dias úteis impugnar os cálculos da parte autora, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, uma vez que

não será aceita impugnação genérica, sob pena de preclusão e

aceitação dos cálculos apresentados, ante os termos do art. 879 §2º

da CLT, da Súmula 67 do E. TRT e do Enunciado 32 do Primeiro

Fórum de Direito Material e Processual do Trabalho da 1ª Região.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100755-42.2022.5.01.0023
RECLAMANTE DIEGO DE MELLO OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DE MELLO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DIEGO DE MELLO OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e manifestação à resposta do oficio da RioCard. Conforme

ata de audiência, oportunidade na qual a reclamada poderá se

manifestar sobre os documentos juntados pela parte autora em

razões finais.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA CRISTINA RIOS DE OLIVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100755-42.2022.5.01.0023
RECLAMANTE DIEGO DE MELLO OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e manifestação à resposta do oficio da RioCard. Conforme

ata de audiência, oportunidade na qual a reclamada poderá se

manifestar sobre os documentos juntados pela parte autora em

razões finais.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA CRISTINA RIOS DE OLIVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100063-82.2018.5.01.0023
RECLAMANTE CONCORDIA LOGISTICA S.A.

ADVOGADO Osvaldo José de Oliveira Ribeiro(OAB:
38663/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

SENAT SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCORDIA LOGISTICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO PJe

Nos termos do §5º art. 3º do Ato Conjunto 3/2020 do TRT/RJ, venha

o Autor, em 10 dias, com a indicação dos dados bancários do

beneficiário ou de seu patrono, com a devida comprovação quanto à

titularidade da conta, para que seja a liberação do depósito ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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do beneficiário ou do seu advogado, com poderes específicos para

o ato.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GUSTAVO OLIVEIRA ARANTES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100609-74.2017.5.01.0023
RECLAMANTE JORGE LUIZ FRANCISCO PEREIRA

ADVOGADO ARMANDO SEVERINO DE BARROS
FILHO(OAB: 47917/RJ)

ADVOGADO ROBERTO DANTAS DE
ARAUJO(OAB: 81093/RJ)

ADVOGADO Robson Silva de Araujo(OAB:
106169/RJ)

ADVOGADO ROBSON DE SOUZA BARROS(OAB:
196823/RJ)

ADVOGADO RAQUEL CRISTINA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 119011/RJ)

RECLAMADO ESTUB - SISTEMAS CONSTRUTIVOS
LTDA

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ FRANCISCO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JORGE LUIZ FRANCISCO PEREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado de 11:00 horas do dia 14.05.2024, às

11:00 horas do dia 21.05.2024, para realização do 1º Leilão

Público (Exclusivamente Eletrônico), e, caso não haja licitantes, fica

designado de 11:30 horas do dia 21.05.2024, às 11:00 horas do

dia 22.05.2024, para realização do 2º Leilão Público

(Exclusivamente Eletrônico), encerrando-se nesta data e horário o

Leilão Público pela melhor oferta (nos termos do art.891 do NCPC).

Os Leilões Públicos serão realizados exclusivamente por MEIO

ELETRÔNICO, de forma ininterrupta, nos termos do artigo 882 do

CPC, através do Site www.paulobotelholeiloeiro.com.br, onde os

interessados deverão se cadastrar uma única vez, com

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para, a partir do

cadastro, utilizar a plataforma de Lances Eletrônicos. 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100609-74.2017.5.01.0023
RECLAMANTE JORGE LUIZ FRANCISCO PEREIRA

ADVOGADO ARMANDO SEVERINO DE BARROS
FILHO(OAB: 47917/RJ)

ADVOGADO ROBERTO DANTAS DE
ARAUJO(OAB: 81093/RJ)

ADVOGADO Robson Silva de Araujo(OAB:
106169/RJ)

ADVOGADO ROBSON DE SOUZA BARROS(OAB:
196823/RJ)

ADVOGADO RAQUEL CRISTINA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 119011/RJ)

RECLAMADO ESTUB - SISTEMAS CONSTRUTIVOS
LTDA

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTUB - SISTEMAS CONSTRUTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ESTUB - SISTEMAS CONSTRUTIVOS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado de 11:00 horas do dia 14.05.2024, às

11:00 horas do dia 21.05.2024, para realização do 1º Leilão

Público (Exclusivamente Eletrônico), e, caso não haja licitantes, fica

designado de 11:30 horas do dia 21.05.2024, às 11:00 horas do

dia 22.05.2024, para realização do 2º Leilão Público

(Exclusivamente Eletrônico), encerrando-se nesta data e horário o

Leilão Público pela melhor oferta (nos termos do art.891 do NCPC).

Os Leilões Públicos serão realizados exclusivamente por MEIO

ELETRÔNICO, de forma ininterrupta, nos termos do artigo 882 do

CPC, através do Site www.paulobotelholeiloeiro.com.br, onde os

interessados deverão se cadastrar uma única vez, com

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para, a partir do

cadastro, utilizar a plataforma de Lances Eletrônicos. 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100238-71.2021.5.01.0023
RECLAMANTE RODRIGO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO NIPA RIO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Fernando Jorge Cassar(OAB:
97583/RJ)

PERITO JOSE CARLOS FILIPPO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIPA RIO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NIPA RIO COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da atualização dos cálculos ID 7ee8112 e realizar o

pagamento no prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100181-24.2019.5.01.0023
RECLAMANTE NILO DA SILVA ALVES

ADVOGADO RONNY BOTELHO FILHO(OAB:
172876/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO SAULO FARIA DE OLIVEIRA(OAB:
207656/RJ)

ADVOGADO ALAN LUIS CAMPOS DA
COSTA(OAB: 100166/RJ)

ADVOGADO DOROTHEA GLUFKE(OAB:
232603/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do alvará de #id:e233f12, devendo proceder a

transferência do valor residual.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GUSTAVO OLIVEIRA ARANTES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101068-71.2020.5.01.0023
RECLAMANTE ALINE MOURA FRUTUOSO

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORAL
DUARTE(OAB: 368011/SP)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO Daniel Paulo Vicente de
Medeiros(OAB: 132052/RJ)

RECLAMADO CERCRED - SOLUCOES DE
CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

ADVOGADO Daniel Paulo Vicente de
Medeiros(OAB: 132052/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Daniel Paulo Vicente de Medeiros

ADVOGADO Daniel Paulo Vicente de
Medeiros(OAB: 132052/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERCRED - SOLUCOES DE CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CERCRED - SOLUCOES DE CONTACT

CENTER E RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da atualização dos cálculos e para realizar o pagamento no

prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100198-26.2020.5.01.0023
RECLAMANTE DANIELA PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO LUIS CARLOS GRAÇA
GOSSELIN(OAB: 78227/RJ)

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE GOSSELIN(OAB:
121777/RJ)

RECLAMADO SHOPPING METROPOLITANO
BARRA S.A.

ADVOGADO MATHEUS GARRIDO DE OLIVEIRA
KABBACH(OAB: 274361/SP)

ADVOGADO BEATRIZ CHAHIN DE MELLO
ARAUJO(OAB: 271350/SP)

ADVOGADO Felipe Navega Medeiros(OAB:
217017/SP)

RECLAMADO GOHY SOLUCOES EM FACILITIES
EIRELI - ME

ADVOGADO MARIA IZABEL PENTEADO(OAB:
281878/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SHOPPING METROPOLITANO BARRA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SHOPPING METROPOLITANO BARRA S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) par

ciência da atualização de cálculos e para realizar o pagamento no

prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100112-68.2023.5.01.0017
REQUERENTE ERIKA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO LIDIANE PONTES MACHADO(OAB:
212668/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

REQUERIDO AGILE CORP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO DANILO GUTENBERG MIRA(OAB:
181518/RJ)

ADVOGADO GABRIELE BENEVENUTO DE
SOUZA TEIXEIRA(OAB: 100290/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO MARITZA KRAUSS NUNES(OAB:
79776/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS

LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da atualização dos cálculos e para realizar o pagamento,

bem como acerca do bloqueio ID 0aff67b, na forma do artigo 884 da

CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100112-68.2023.5.01.0017
REQUERENTE ERIKA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO LIDIANE PONTES MACHADO(OAB:
212668/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

REQUERIDO AGILE CORP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO DANILO GUTENBERG MIRA(OAB:
181518/RJ)

ADVOGADO GABRIELE BENEVENUTO DE
SOUZA TEIXEIRA(OAB: 100290/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO MARITZA KRAUSS NUNES(OAB:
79776/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ERIKA DA SILVA FERREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da atualização dos cálculos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100827-92.2023.5.01.0023
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE ROCHA

CARVALHO

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO SOLIDA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE ROCHA CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 22a8f9f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2357
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Posto isto, decido julgar PARCIALMENTE PROCEDENTESos

pedidos da Reclamação Trabalhista para condenar a reclamada

SOLIDA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA,a pagar ao

reclamante PAULO HENRIQUE ROCHA CARVALHO, no prazo

legal, os títulos deferidos na fundamentação supra, observados

seus limites, que fazem parte integrante deste decisum.

Defiro a gratuidade de justiçaao autor.

Condeno a ré a pagar honorários advocatícios de 10% sobre o valor

da condenação ao patrono do reclamante.

Juros e correção monetária, na forma da fundamentação.

Autorizo a dedução de todos os valores comprovadamente já pagos

a idênticos tí tulos aos ora deferidos, a f im de evitar o

enriquecimento sem causa da parte autora.

Para efeito do disposto no art. 832, § 3°, da CLT, a natureza das

parcelas observará o disposto no art. 28, § 9º, da Lei 8212/91.

Incidem contribuições previdenciárias e fiscais, com observância

dos limites e deduções, conforme a lei, arcando cada qual das

partes com o que lhe toca, porque decorrente de preceito de ordem

pública, na forma de fundamentação.

Sentença líquida, conforme cálculos em anexo.

Custas de R$ 777,28, calculadas sobre o valor da condenação

de R$ 38.863,86, pela reclamada.

Ressalto que, nesta sentença, foram enfrentados todos os

argumentos lançados na inicial e na(s) contestação (ões), à luz do

art. 489, § 1º, do NCPC, juridicamente relevantes e capazes de, em

tese, infirmar as conclusões por mim adotadas.

Ficam cientes as partes de que a interposição de embargos de

declaração com caráter protelatório ensejará a cominação imediata

de multa de até 2% sobre o valor atualizado da causa, nos termos

do art. 1026, § 2º, do NCPC, aplicável subsidiariamente ao

Processo do Trabalho (art. 769 da CLT).

Intimem-se as partes.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100827-92.2023.5.01.0023
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE ROCHA

CARVALHO

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO SOLIDA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLIDA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 22a8f9f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Posto isto, decido julgar PARCIALMENTE PROCEDENTESos

pedidos da Reclamação Trabalhista para condenar a reclamada

SOLIDA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA,a pagar ao

reclamante PAULO HENRIQUE ROCHA CARVALHO, no prazo

legal, os títulos deferidos na fundamentação supra, observados

seus limites, que fazem parte integrante deste decisum.

Defiro a gratuidade de justiçaao autor.

Condeno a ré a pagar honorários advocatícios de 10% sobre o valor

da condenação ao patrono do reclamante.

Juros e correção monetária, na forma da fundamentação.

Autorizo a dedução de todos os valores comprovadamente já pagos

a idênticos tí tulos aos ora deferidos, a f im de evitar o

enriquecimento sem causa da parte autora.

Para efeito do disposto no art. 832, § 3°, da CLT, a natureza das

parcelas observará o disposto no art. 28, § 9º, da Lei 8212/91.

Incidem contribuições previdenciárias e fiscais, com observância

dos limites e deduções, conforme a lei, arcando cada qual das

partes com o que lhe toca, porque decorrente de preceito de ordem

pública, na forma de fundamentação.

Sentença líquida, conforme cálculos em anexo.

Custas de R$ 777,28, calculadas sobre o valor da condenação

de R$ 38.863,86, pela reclamada.

Ressalto que, nesta sentença, foram enfrentados todos os

argumentos lançados na inicial e na(s) contestação (ões), à luz do

art. 489, § 1º, do NCPC, juridicamente relevantes e capazes de, em

tese, infirmar as conclusões por mim adotadas.

Ficam cientes as partes de que a interposição de embargos de

declaração com caráter protelatório ensejará a cominação imediata

de multa de até 2% sobre o valor atualizado da causa, nos termos

do art. 1026, § 2º, do NCPC, aplicável subsidiariamente ao

Processo do Trabalho (art. 769 da CLT).

Intimem-se as partes.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100727-16.2018.5.01.0023
EXEQUENTE MARIO DA COSTA MAIA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MOURAO DE
SOUZA FILHO(OAB: 197159/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b5398e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Expeça-se alvará ao autor, pelo limite do crédito apurado.

Após, verifique-se a existência de saldo nos autos, observadas as

regras do Projeto Garimpo.

Arquive-se em definitivo.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0111900-52.2009.5.01.0023
RECLAMANTE LUCIA MARIA FREITAS DA SILVA

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO Lúcia Porto Noronha(OAB: 161906/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6c85e3c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Portanto, julgo PROCEDENTE a Impugnação à Sentença de

Liquidação, nos termos da fundamentação supra, que passa a fazer

parte integrante deste dispositivo.

Intimem-se as partes.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100727-16.2018.5.01.0023
EXEQUENTE MARIO DA COSTA MAIA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MOURAO DE
SOUZA FILHO(OAB: 197159/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO DA COSTA MAIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b5398e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Expeça-se alvará ao autor, pelo limite do crédito apurado.

Após, verifique-se a existência de saldo nos autos, observadas as

regras do Projeto Garimpo.

Arquive-se em definitivo.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0111900-52.2009.5.01.0023
RECLAMANTE LUCIA MARIA FREITAS DA SILVA

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO Lúcia Porto Noronha(OAB: 161906/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA MARIA FREITAS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6c85e3c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Portanto, julgo PROCEDENTE a Impugnação à Sentença de

Liquidação, nos termos da fundamentação supra, que passa a fazer

parte integrante deste dispositivo.

Intimem-se as partes.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0111900-52.2009.5.01.0023
RECLAMANTE LUCIA MARIA FREITAS DA SILVA

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO Lúcia Porto Noronha(OAB: 161906/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS
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ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6c85e3c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Portanto, julgo PROCEDENTE a Impugnação à Sentença de

Liquidação, nos termos da fundamentação supra, que passa a fazer

parte integrante deste dispositivo.

Intimem-se as partes.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101094-69.2020.5.01.0023
RECLAMANTE LUIS ALFONSO VOLCANES DE

JESUS

ADVOGADO WAGNER PEREIRA DA CRUZ(OAB:
150464/RJ)

ADVOGADO FELIPE KEVORKIAN
MADDALENA(OAB: 165464/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO FELIPE ELIAS LOBO VIEIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ALFONSO VOLCANES DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8be1d21

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, REJEITO os Embargos de Declaração opostos, nos

termos da fundamentação supra, que passa a fazer parte integrante

deste dispositivo.

Intimem-se as partes.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001414-92.2012.5.01.0023
RECLAMANTE ANDREIA ALVES NUNES DE

FRANCA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO P. K. K. CALCADOS LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO M. A. MENDES PINTO CALCADOS -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - P. K. K. CALCADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6eee10

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: Contadoria

DESPACHO

À contadoria para verificação da determinação contida no segundo

parágrafo do despacho de ID ce72464.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100348-46.2016.5.01.0023
RECLAMANTE THIAGO DE OLIVEIRA LIMA DA

SILVA

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

PERITO FELIPE ELIAS LOBO VIEIRA DA
SILVA

PERITO JOSE EUGENIO MARINHO DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE ELIAS LOBO VIEIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 326e7fc

proferido nos autos.

Intime-se o perito para que se manifeste à impugnação da

reclamada no id 9edee6f em 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0152800-82.2006.5.01.0023
RECLAMANTE THIAGO DOS SANTOS DE OLIVEIRA

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO PAULO CORREA LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e55433

proferido nos autos.

1. Ciência às partes do retorno dos autos, sendo a parte autora

para, querendo, apresentar seus cálculos de liquidação, no

prazo de 30 dias, observados os parâmetros, conforme

demonstrados ao final deste despacho, sob pena de sobrestamento

do feito para decurso do prazo prescricional em razão de sua

inércia, nos termos do artigo 11-A da CLT.

No mesmo prazo deverá a parte autora indicar SEUS DADOS

BANCÁRIOS para fins de expedição de alvará em momento

oportuno.

Indicados os dados bancários, providencie a Secretaria a anotação

onde couber.

Deixando a parte autora de apresentar seus cálculos, sobreste-se

o feito para decurso do prazo de que trata o artigo 11-A da

CLT.

2. Em caso de depósito recursal nos autos, deverá a parte autora

dizer, no mesmo prazo, se deseja sua convolação em penhora.

3. Havendo interesse em conciliar, as partes poderão apresentar

petição conjunta com seus termos, devidamente assinada pelas

partes e seus patronos, a ser submetida à apreciação e eventual

homologação por sentença. Prazo de 15 dias.

4. Sem interesse na conciliação e apresentados os cálculos pela

parte autora, intime(m)-se a(s) reclamada(s) para impugnação,

no prazo de oito dias, com a indicação dos itens e valores objeto

da discordância, uma vez que não será aceita impugnação

genérica, sob pena de preclusão e aceitação dos cálculos

apresentados pela autora, ante os termos do art. 879 §2º da CLT,

da Súmula 67 do E. TRT e do Enunciado 32 do Primeiro Fórum de

Direito Material e Processual do Trabalho da 1ª Região.

5. Dê-se vista à parte autora da impugnação da ré por igual prazo.

6. Na sequência, à Contadoria para verificação e posterior

homologação.

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA

Os cálculos deverão ser apresentados em planilha observado o

seguinte:

a) Observe-se quanto ao índice de correção monetária e juros a

modulação dos efeitos da decisão proferida pelo E. STF, em

sessão realizada em 18.12.2020, cujo Acórdão foi publicado em

07.04.2021 e complementado por decisão em sede de

Embargos de Declaração em recente sessão virtual, que

acolheu parcialmente os pedidos nos autos das Ações Declaratórias

de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, para, com efeito

vinculante, conferir interpretação conforme a Constituição Federal

ao art. 879, § 7º e ao art. 899, § 4º, da CLT, ambos pela redação

dada pela reforma trabalhista (lei 13.467/2017), a fim de atribuir aos

débitos trabalhistas decorrentes de condenação judicial - bem como

à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam, incidência do IPCA-E e

juros legais definidos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/91 na

fase pré-judicial, do vencimento da obrigação, a partir do

primeiro útil do mês subsequente ao da prestação de serviços,

até o ajuizamento da ação e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa Selic, que já engloba os juros de mora (STF,

Pleno, ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel.

Min. Gilmar Mendes).

Decisões transitadas em julgado em data anterior à decisão acima

seguirão os índices contidos em seus respectivos comandos

decisórios, em razão da imutabilidade da coisa julgada.

b) No tocante à contribuição previdenciária e recolhimentos fiscais,

deverá ser aplicada a Súmula 368 do C. TST, caso não haja

previsão a respeito na sentença liquidanda

c) Apresentação da variação salarial

d) Memória de cálculo com apuração mensal e somatório total

e) Caso haja mais de uma devedora, mesmo que subsidiária, cujo

período de cálculo seja especificado na sentença/decisão, deverão

ser apresentadas planilhas individuais por reclamada

f) Sobre as cotas previdenciárias do empregado, estas deverão ser

deduzidas mensalmente do crédito do autor antes que este receba

a incidência dos juros
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g) Para melhor agilidade na verificação dos cálculos efetuados, os

mesmos deverão ser apresentados em forma de uma única tabela

independentemente da justificativa dos cálculos

h) O imposto de renda incidente deverá ser calculado com base na

Instrução Normativa RFB nº 1127 de 07.02.11. A apresentação

deverá ser feita em planilha separada

i) As contas que não atenderem aos itens acima, inclusive com

relação ao cálculo da contribuição previdenciária do empregador,

serão rejeitadas liminarmente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0152800-82.2006.5.01.0023
RECLAMANTE THIAGO DOS SANTOS DE OLIVEIRA

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO PAULO CORREA LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e55433

proferido nos autos.

1. Ciência às partes do retorno dos autos, sendo a parte autora

para, querendo, apresentar seus cálculos de liquidação, no

prazo de 30 dias, observados os parâmetros, conforme

demonstrados ao final deste despacho, sob pena de sobrestamento

do feito para decurso do prazo prescricional em razão de sua

inércia, nos termos do artigo 11-A da CLT.

No mesmo prazo deverá a parte autora indicar SEUS DADOS

BANCÁRIOS para fins de expedição de alvará em momento

oportuno.

Indicados os dados bancários, providencie a Secretaria a anotação

onde couber.

Deixando a parte autora de apresentar seus cálculos, sobreste-se

o feito para decurso do prazo de que trata o artigo 11-A da

CLT.

2. Em caso de depósito recursal nos autos, deverá a parte autora

dizer, no mesmo prazo, se deseja sua convolação em penhora.

3. Havendo interesse em conciliar, as partes poderão apresentar

petição conjunta com seus termos, devidamente assinada pelas

partes e seus patronos, a ser submetida à apreciação e eventual

homologação por sentença. Prazo de 15 dias.

4. Sem interesse na conciliação e apresentados os cálculos pela

parte autora, intime(m)-se a(s) reclamada(s) para impugnação,

no prazo de oito dias, com a indicação dos itens e valores objeto

da discordância, uma vez que não será aceita impugnação

genérica, sob pena de preclusão e aceitação dos cálculos

apresentados pela autora, ante os termos do art. 879 §2º da CLT,

da Súmula 67 do E. TRT e do Enunciado 32 do Primeiro Fórum de

Direito Material e Processual do Trabalho da 1ª Região.

5. Dê-se vista à parte autora da impugnação da ré por igual prazo.

6. Na sequência, à Contadoria para verificação e posterior

homologação.

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA

Os cálculos deverão ser apresentados em planilha observado o

seguinte:

a) Observe-se quanto ao índice de correção monetária e juros a

modulação dos efeitos da decisão proferida pelo E. STF, em

sessão realizada em 18.12.2020, cujo Acórdão foi publicado em

07.04.2021 e complementado por decisão em sede de

Embargos de Declaração em recente sessão virtual, que

acolheu parcialmente os pedidos nos autos das Ações Declaratórias

de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, para, com efeito

vinculante, conferir interpretação conforme a Constituição Federal

ao art. 879, § 7º e ao art. 899, § 4º, da CLT, ambos pela redação

dada pela reforma trabalhista (lei 13.467/2017), a fim de atribuir aos

débitos trabalhistas decorrentes de condenação judicial - bem como

à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam, incidência do IPCA-E e

juros legais definidos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/91 na

fase pré-judicial, do vencimento da obrigação, a partir do

primeiro útil do mês subsequente ao da prestação de serviços,

até o ajuizamento da ação e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa Selic, que já engloba os juros de mora (STF,

Pleno, ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel.

Min. Gilmar Mendes).

Decisões transitadas em julgado em data anterior à decisão acima
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seguirão os índices contidos em seus respectivos comandos

decisórios, em razão da imutabilidade da coisa julgada.

b) No tocante à contribuição previdenciária e recolhimentos fiscais,

deverá ser aplicada a Súmula 368 do C. TST, caso não haja

previsão a respeito na sentença liquidanda

c) Apresentação da variação salarial

d) Memória de cálculo com apuração mensal e somatório total

e) Caso haja mais de uma devedora, mesmo que subsidiária, cujo

período de cálculo seja especificado na sentença/decisão, deverão

ser apresentadas planilhas individuais por reclamada

f) Sobre as cotas previdenciárias do empregado, estas deverão ser

deduzidas mensalmente do crédito do autor antes que este receba

a incidência dos juros

g) Para melhor agilidade na verificação dos cálculos efetuados, os

mesmos deverão ser apresentados em forma de uma única tabela

independentemente da justificativa dos cálculos

h) O imposto de renda incidente deverá ser calculado com base na

Instrução Normativa RFB nº 1127 de 07.02.11. A apresentação

deverá ser feita em planilha separada

i) As contas que não atenderem aos itens acima, inclusive com

relação ao cálculo da contribuição previdenciária do empregador,

serão rejeitadas liminarmente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100348-46.2016.5.01.0023
RECLAMANTE THIAGO DE OLIVEIRA LIMA DA

SILVA

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

PERITO FELIPE ELIAS LOBO VIEIRA DA
SILVA

PERITO JOSE EUGENIO MARINHO DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE ELIAS LOBO VIEIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DE OLIVEIRA LIMA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 326e7fc

proferido nos autos.

Intime-se o perito para que se manifeste à impugnação da

reclamada no id 9edee6f em 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001414-92.2012.5.01.0023
RECLAMANTE ANDREIA ALVES NUNES DE

FRANCA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO P. K. K. CALCADOS LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO M. A. MENDES PINTO CALCADOS -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA ALVES NUNES DE FRANCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6eee10

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: Contadoria

DESPACHO

À contadoria para verificação da determinação contida no segundo

parágrafo do despacho de ID ce72464.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010460-03.2015.5.01.0023
RECLAMANTE LETICIA MAYALL VILLANI BALDEZ

ADVOGADO CYRO FRANKLIN DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 116066/RJ)

RECLAMADO SUZANE MENDONCA MARQUES DE
OLIVEIRA

RECLAMADO VALDECI DE SOUZA HENRIQUES

RECLAMADO CASA DO BANHO LTDA - EPP
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TERCEIRO
INTERESSADO

ANA OLIVIA NUNES CABRAL DE
GERALDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA MAYALL VILLANI BALDEZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 487f5b3

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: Infojud (IR)

DESPACHO

Ative-se o convênio Infojud pela última declaração de renda dos

executados.

Com o resultado, intime-se a parte autora para indicar meios de

prosseguimento da execução no prazo de 30 dias, sob pena de

sobrestamento do feito para decurso do prazo prescricional em

razão de sua inércia, nos termos do artigo 11-A da CLT.

Termo de confidencialidade anexado sob o ID 3d4dd3d.

Inerte a parte autora, sobreste-se e aguarde-se o decurso do prazo

prescricional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100182-33.2024.5.01.0023
REQUERENTES CYNARA SILVIA SOUSA DO AMARAL

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA FRAGOSO
MACHADO(OAB: 118602/RJ)

REQUERENTES SAMIG SERVICOS DE ASS MEDICA
DA ILHA DO GOVERNADOR LTDA

ADVOGADO ALISSON NETTO NEVES(OAB:
122997/RJ)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 119578/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMIG SERVICOS DE ASS MEDICA DA ILHA DO
GOVERNADOR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a7f5c26

proferida nos autos.

Decisão apenas para fins estatísticos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010158-42.2013.5.01.0023
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA

SUZANO

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO IRIA DA SILVA DE ASSIS CARNAVAL
ROLEMBERG(OAB: 171219/RJ)

ADVOGADO ANA LIDIA DA SILVA REQUIAO
FONSECA GIOSEFFI(OAB:
151487/RJ)

RECLAMADO MULTI-RIO OPERACOES
PORTUARIAS S/A

ADVOGADO SONIA MARIA ALVES
COSTEIRA(OAB: 47660/RJ)

ADVOGADO VIVIANE MARIA COSTA DA
SILVA(OAB: 168296/RJ)

ADVOGADO DANIEL MOUFFRON MORAES DE
SOUZA(OAB: 169936/RJ)

ADVOGADO MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE
SOUZA(OAB: 61160/RJ)

ADVOGADO Ana Paula Ferreira(OAB: 88808/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTI-RIO OPERACOES PORTUARIAS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a08f6d4

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: Int Rda + Ag. Prazo

DESPACHO

Por ora, considerando-se que há depósito nos autos que garantem

a execução, intime-se a reclamada para fins do art. 884 da CLT no

prazo de cinco dias.

In albis, expeça-se alvará ao autor pelos valores apurados em ID

bc518ac, devolvendo-se à reclamada o saldo remanescente.

Tudo cumprido, sem mais saldo nos autos, arquivem-se os autos

em definitivo nos termos da sentença de ID 7db94fa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100913-97.2022.5.01.0023
RECLAMANTE LUIZ GUSTAVO GRANADO FLORES

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO MASTERVIG EXPRESS CENTRAL DE
SERVICOS LTDA

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM CELULAR S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18cc262

proferido nos autos.

Renove-se a intimação ao perito para manifestar-se à impugnação
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ao laudo pericial pela reclamada no #id:56f0da7 no prazo de 10

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010158-42.2013.5.01.0023
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA

SUZANO

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO IRIA DA SILVA DE ASSIS CARNAVAL
ROLEMBERG(OAB: 171219/RJ)

ADVOGADO ANA LIDIA DA SILVA REQUIAO
FONSECA GIOSEFFI(OAB:
151487/RJ)

RECLAMADO MULTI-RIO OPERACOES
PORTUARIAS S/A

ADVOGADO SONIA MARIA ALVES
COSTEIRA(OAB: 47660/RJ)

ADVOGADO VIVIANE MARIA COSTA DA
SILVA(OAB: 168296/RJ)

ADVOGADO DANIEL MOUFFRON MORAES DE
SOUZA(OAB: 169936/RJ)

ADVOGADO MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE
SOUZA(OAB: 61160/RJ)

ADVOGADO Ana Paula Ferreira(OAB: 88808/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA SUZANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a08f6d4

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: Int Rda + Ag. Prazo

DESPACHO

Por ora, considerando-se que há depósito nos autos que garantem

a execução, intime-se a reclamada para fins do art. 884 da CLT no

prazo de cinco dias.

In albis, expeça-se alvará ao autor pelos valores apurados em ID

bc518ac, devolvendo-se à reclamada o saldo remanescente.

Tudo cumprido, sem mais saldo nos autos, arquivem-se os autos

em definitivo nos termos da sentença de ID 7db94fa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100325-61.2020.5.01.0023
RECLAMANTE JANAINA DE OLIVEIRA FONTES

ADVOGADO INAH LUCIA FERREIRA
CHAVES(OAB: 136348/RJ)

RECLAMANTE ALICE FONTES MOREIRA

RECLAMANTE A.F.M.

RECLAMADO DROGARIA PLANTAO LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVIA MARTINS VENTURI PAIER

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO HENRIQUE VENTURI
PAIER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA DE OLIVEIRA FONTES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72fba58

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: Int Rte + Ag. Prazo

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que anexe aos autos procuração /

substabelecimento do advogado que assina eletronicamente as

petições de IDs 305e245 e 9bfed80 no prazo de dez dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100913-97.2022.5.01.0023
RECLAMANTE LUIZ GUSTAVO GRANADO FLORES

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO MASTERVIG EXPRESS CENTRAL DE
SERVICOS LTDA

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GUSTAVO GRANADO FLORES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18cc262

proferido nos autos.

Renove-se a intimação ao perito para manifestar-se à impugnação

ao laudo pericial pela reclamada no #id:56f0da7 no prazo de 10

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100182-33.2024.5.01.0023
REQUERENTES CYNARA SILVIA SOUSA DO AMARAL

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA FRAGOSO
MACHADO(OAB: 118602/RJ)

REQUERENTES SAMIG SERVICOS DE ASS MEDICA
DA ILHA DO GOVERNADOR LTDA

ADVOGADO ALISSON NETTO NEVES(OAB:
122997/RJ)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 119578/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CYNARA SILVIA SOUSA DO AMARAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a7f5c26

proferida nos autos.

Decisão apenas para fins estatísticos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011344-32.2015.5.01.0023
RECLAMANTE DARIO CANTISANI

ADVOGADO Adriana Dutra Ribeiro(OAB:
161991/RJ)

ADVOGADO IVAN DA SILVA RIBEIRO(OAB:
144880/RJ)

RECLAMADO VIACAO REDENTOR LTDA

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DE
LOURDES S A

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO VIACAO MADUREIRA CANDELARIA
LTDA

ADVOGADO SILVIO ALVES DA CRUZ(OAB:
43340/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO RAFAEL AVILA SILVA(OAB:
167957/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

TESTEMUNHA GERSON FERREIRA DA SILVA
FILHO

TESTEMUNHA VICENTE DA SILVA PARANHOS
NETO

TESTEMUNHA ISMAEL RAMOS

TESTEMUNHA AGUINALDO CORREIA

TESTEMUNHA LOPO DOS SANTOS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 766044f

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: Alvará

DESPACHO

Expeça-se alvará ao autor conforme acordo homologado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100498-22.2019.5.01.0023
RECLAMANTE HECKEL LUIS RODRIGUES DE

CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO DANYELLE CRISTINA FRANÇA(OAB:
162098/RJ)

ADVOGADO KELLY CRISTINA LORENA DE
DEUS(OAB: 186741/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HECKEL LUIS RODRIGUES DE CARVALHO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e74c480

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência do retorno dos autos, sendo o

Reclamante para informar se recebeu seu crédito em razão do

Pedido de Mediação Pré Processual, processo nº 0102542-

83.2019.5.01.0000. Prazo de 10 dias.

Caso negativo e estando o crédito listado no REEF da primeira

reclamada, providencie a Secretaria o giro de fase para execução e

aguarde-se a transferência de crédito pela CAEX.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011344-32.2015.5.01.0023
RECLAMANTE DARIO CANTISANI

ADVOGADO Adriana Dutra Ribeiro(OAB:
161991/RJ)

ADVOGADO IVAN DA SILVA RIBEIRO(OAB:
144880/RJ)

RECLAMADO VIACAO REDENTOR LTDA

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DE
LOURDES S A

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO VIACAO MADUREIRA CANDELARIA
LTDA

ADVOGADO SILVIO ALVES DA CRUZ(OAB:
43340/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO RAFAEL AVILA SILVA(OAB:
167957/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

TESTEMUNHA GERSON FERREIRA DA SILVA
FILHO
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TESTEMUNHA VICENTE DA SILVA PARANHOS
NETO

TESTEMUNHA ISMAEL RAMOS

TESTEMUNHA AGUINALDO CORREIA

TESTEMUNHA LOPO DOS SANTOS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARIO CANTISANI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 766044f

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: Alvará

DESPACHO

Expeça-se alvará ao autor conforme acordo homologado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101284-37.2017.5.01.0023
RECLAMANTE JACKELINE DE OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO CARLOS RENATO HERNANDES
ALVAREZ(OAB: 53640/RJ)

ADVOGADO MARCIO FILIPE BASTOS
ALVAREZ(OAB: 172004/RJ)

ADVOGADO DENIELLE VALERIA DELIBERO
BRITO(OAB: 132002/RJ)

RECLAMADO KRAUS SOCIEDADE CORRETORA
DE CAMBIO LTDA

RECLAMADO CARLOS GUILHERME LENNERTZ

RECLAMADO CARLOS LENNERTZ

RECLAMADO WERNER GERHARD KRAUS

RECLAMADO WILLY KRAUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKELINE DE OLIVEIRA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5890262

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: Cumpr Prov (Ag. Reserva)

DESPACHO

Aguarde-se pela transferência pelo prazo de 90 dias conforme

requerido.

Intime-se para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100454-95.2022.5.01.0023
EXEQUENTE ADRIANA DE MESQUITA

GONCALVES

ADVOGADO ESTHER GAMA DE
VASCONCELOS(OAB: 142450/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO MARIA CAROLINA DALLE
SOARES(OAB: 234860/RJ)

ADVOGADO MICHELE VENTURA NEVES(OAB:
229362/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

STI CONST CV LAD HID PD C M G C
E P O T G MUN R JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 387b5ab

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: Alvará Honorários

DESPACHO

Expeça-se alvará conforme dados bancários indicados em ID

6882035, eis que a parte autora encontra-se assistida por advogado

individual.

Registre-se a verba paga para fins estatísticos.

No mais, aguarde-se o pagamento do precatório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100454-95.2022.5.01.0023
EXEQUENTE ADRIANA DE MESQUITA

GONCALVES

ADVOGADO ESTHER GAMA DE
VASCONCELOS(OAB: 142450/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO MARIA CAROLINA DALLE
SOARES(OAB: 234860/RJ)

ADVOGADO MICHELE VENTURA NEVES(OAB:
229362/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

STI CONST CV LAD HID PD C M G C
E P O T G MUN R JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DE MESQUITA GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 387b5ab

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: Alvará Honorários

DESPACHO

Expeça-se alvará conforme dados bancários indicados em ID

6882035, eis que a parte autora encontra-se assistida por advogado

individual.

Registre-se a verba paga para fins estatísticos.
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No mais, aguarde-se o pagamento do precatório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100240-41.2021.5.01.0023
RECLAMANTE ERIKA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO LIDIANE PONTES MACHADO(OAB:
212668/RJ)

RECLAMADO AGILE CORP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO GABRIELE BENEVENUTO DE
SOUZA TEIXEIRA(OAB: 100290/RJ)

ADVOGADO DANILO GUTENBERG MIRA(OAB:
181518/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bdb3a2

proferido nos autos.

Primeiramente, arquive-se o feito em relação ao Município do Rio

de Janeiro.

Ante o trânsito em julgado da sentença nos autos principais,

convolo em definitiva a execução em curso no Cumprimento

Provisório de Sentença número 0100112-68.2023.5.01.0017.

Considerando o disposto no artigo 179 e seu parágrafo único do

PROVIMENTO CGJT Nº 04, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023,

providencie a Secretaria a inserção dos arquivos eletrônicos

relativos às peças inéditas dos autos principais para o

processamento da execução definitiva na execução provisória já

em curso, cuja autuação deverá ser retificada para

Cumprimento de Sentença registrando-se o movimento “50072

– Convertida a execução provisória em definitiva”.

Arquive-se em definitivo os presentes autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100240-41.2021.5.01.0023
RECLAMANTE ERIKA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO LIDIANE PONTES MACHADO(OAB:
212668/RJ)

RECLAMADO AGILE CORP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO GABRIELE BENEVENUTO DE
SOUZA TEIXEIRA(OAB: 100290/RJ)

ADVOGADO DANILO GUTENBERG MIRA(OAB:
181518/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA DA SILVA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bdb3a2

proferido nos autos.

Primeiramente, arquive-se o feito em relação ao Município do Rio

de Janeiro.

Ante o trânsito em julgado da sentença nos autos principais,

convolo em definitiva a execução em curso no Cumprimento

Provisório de Sentença número 0100112-68.2023.5.01.0017.

Considerando o disposto no artigo 179 e seu parágrafo único do

PROVIMENTO CGJT Nº 04, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023,

providencie a Secretaria a inserção dos arquivos eletrônicos

relativos às peças inéditas dos autos principais para o

processamento da execução definitiva na execução provisória já

em curso, cuja autuação deverá ser retificada para

Cumprimento de Sentença registrando-se o movimento “50072

– Convertida a execução provisória em definitiva”.

Arquive-se em definitivo os presentes autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100146-25.2023.5.01.0023
RECLAMANTE RITA DE CASSIA PIRES BARBOSA

BARRETO

ADVOGADO JANAINA ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 18800/PB)

ADVOGADO ALCIDES BARRETO BRITO
NETO(OAB: 13267/PB)

ADVOGADO VICENTE CARLOS DA SILVA
NETO(OAB: 30653/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA PIRES BARBOSA BARRETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7941d57

proferido nos autos.

1. Ciência às partes do retorno dos autos, sendo a parte autora

para, querendo, apresentar seus cálculos de liquidação, no

prazo de 15 dias, observados os parâmetros, conforme

demonstrados ao final deste despacho, sob pena de sobrestamento

do feito para decurso do prazo prescricional em razão de sua

inércia, nos termos do artigo 11-A da CLT.

No mesmo prazo deverá a parte autora indicar SEUS DADOS

BANCÁRIOS para fins de expedição de alvará em momento

oportuno.

Indicados os dados bancários, providencie a Secretaria a anotação

onde couber.

Deixando a parte autora de apresentar seus cálculos, sobreste-se

o feito para decurso do prazo de que trata o artigo 11-A da CLT.
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2. Em caso de depósito recursal nos autos, deverá a parte autora

dizer, no mesmo prazo, se deseja sua convolação em penhora.

3. Havendo interesse em conciliar, as partes poderão apresentar

petição conjunta com seus termos, devidamente assinada pelas

partes e seus patronos, a ser submetida à apreciação e eventual

homologação por sentença. Prazo de 15 dias.

4. Sem interesse na conciliação e apresentados os cálculos pela

parte autora, intime(m)-se a(s) reclamada(s) para impugnação,

no prazo de oito dias, com a indicação dos itens e valores objeto

da discordância, uma vez que não será aceita impugnação

genérica, sob pena de preclusão e aceitação dos cálculos

apresentados pela autora, ante os termos do art. 879 §2º da CLT,

da Súmula 67 do E. TRT e do Enunciado 32 do Primeiro Fórum de

Direito Material e Processual do Trabalho da 1ª Região.

5. Dê-se vista à parte autora da impugnação da ré por igual prazo.

6. Na sequência, à Contadoria para verificação e posterior

homologação.

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA

Os cálculos deverão ser apresentados em planilha observado o

seguinte:

a) Observe-se quanto ao índice de correção monetária e juros a

modulação dos efeitos da decisão proferida pelo E. STF, em

sessão realizada em 18.12.2020, cujo Acórdão foi publicado em

07.04.2021 e complementado por decisão em sede de

Embargos de Declaração em recente sessão virtual, que

acolheu parcialmente os pedidos nos autos das Ações Declaratórias

de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, para, com efeito

vinculante, conferir interpretação conforme a Constituição Federal

ao art. 879, § 7º e ao art. 899, § 4º, da CLT, ambos pela redação

dada pela reforma trabalhista (lei 13.467/2017), a fim de atribuir aos

débitos trabalhistas decorrentes de condenação judicial - bem como

à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam, incidência do IPCA-E e

juros legais definidos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/91 na

fase pré-judicial, do vencimento da obrigação, a partir do

primeiro útil do mês subsequente ao da prestação de serviços,

até o ajuizamento da ação e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa Selic, que já engloba os juros de mora (STF,

Pleno, ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel.

Min. Gilmar Mendes).

Decisões transitadas em julgado em data anterior à decisão acima

seguirão os índices contidos em seus respectivos comandos

decisórios, em razão da imutabilidade da coisa julgada.

b) No tocante à contribuição previdenciária e recolhimentos fiscais,

deverá ser aplicada a Súmula 368 do C. TST, caso não haja

previsão a respeito na sentença liquidanda

c) Apresentação da variação salarial

d) Memória de cálculo com apuração mensal e somatório total

e) Caso haja mais de uma devedora, mesmo que subsidiária, cujo

período de cálculo seja especificado na sentença/decisão, deverão

ser apresentadas planilhas individuais por reclamada

f) Sobre as cotas previdenciárias do empregado, estas deverão ser

deduzidas mensalmente do crédito do autor antes que este receba

a incidência dos juros

g) Para melhor agilidade na verificação dos cálculos efetuados, os

mesmos deverão ser apresentados em forma de uma única tabela

independentemente da justificativa dos cálculos

h) O imposto de renda incidente deverá ser calculado com base na

Instrução Normativa RFB nº 1127 de 07.02.11. A apresentação

deverá ser feita em planilha separada

i) As contas que não atenderem aos itens acima, inclusive com

relação ao cálculo da contribuição previdenciária do empregador,

serão rejeitadas liminarmente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101277-45.2017.5.01.0023
RECLAMANTE LUCAS VINICIUS DA SILVA

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

ADVOGADO JULIANA VIANA ZAKHM(OAB:
215956/RJ)

RECLAMADO BEQUEST CENTRAL DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO BIANCA MANES BRITO LIMA(OAB:
186456/RJ)

ADVOGADO THIAGO BROCK(OAB: 166794/RJ)

ADVOGADO LUIGI CATALDO BATISTA(OAB:
120021/RJ)

ADVOGADO EDUARDO BEIROUTI DE MIRANDA
ROQUE(OAB: 206946/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS VINICIUS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 275437f

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência do retorno dos autos e sobreste-
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se o feito aguardando-se a transferência de crédito via REEF.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100148-29.2022.5.01.0023
RECLAMANTE MARCELO MANOEL LOURENCO

ADVOGADO MARCELO SOUZA DE ASSIS(OAB:
115160/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOS PRASERES
MACEDO(OAB: 157245/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO DANIELLE REDINGER(OAB:
213172/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecc3dda

proferido nos autos.

1. Ciência às partes do retorno dos autos, sendo a parte autora

para, querendo, apresentar seus cálculos de liquidação, no

prazo de 15 dias, observados os parâmetros, conforme

demonstrados ao final deste despacho, sob pena de sobrestamento

do feito para decurso do prazo prescricional em razão de sua

inércia, nos termos do artigo 11-A da CLT.

No mesmo prazo deverá a parte autora indicar SEUS DADOS

BANCÁRIOS para fins de expedição de alvará em momento

oportuno.

Indicados os dados bancários, providencie a Secretaria a anotação

onde couber.

Deixando a parte autora de apresentar seus cálculos, sobreste-se

o feito para decurso do prazo de que trata o artigo 11-A da CLT.

2. Em caso de depósito recursal nos autos, deverá a parte autora

dizer, no mesmo prazo, se deseja sua convolação em penhora.

3. Havendo interesse em conciliar, as partes poderão apresentar

petição conjunta com seus termos, devidamente assinada pelas

partes e seus patronos, a ser submetida à apreciação e eventual

homologação por sentença. Prazo de 15 dias.

4. Sem interesse na conciliação e apresentados os cálculos pela

parte autora, intime(m)-se a(s) reclamada(s) para impugnação,

no prazo de oito dias, com a indicação dos itens e valores objeto

da discordância, uma vez que não será aceita impugnação

genérica, sob pena de preclusão e aceitação dos cálculos

apresentados pela autora, ante os termos do art. 879 §2º da CLT,

da Súmula 67 do E. TRT e do Enunciado 32 do Primeiro Fórum de

Direito Material e Processual do Trabalho da 1ª Região.

5. Dê-se vista à parte autora da impugnação da ré por igual prazo.

6. Na sequência, à Contadoria para verificação e posterior

homologação.

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA

Os cálculos deverão ser apresentados em planilha observado o

seguinte:

a) Observe-se quanto ao índice de correção monetária e juros a

modulação dos efeitos da decisão proferida pelo E. STF, em

sessão realizada em 18.12.2020, cujo Acórdão foi publicado em

07.04.2021 e complementado por decisão em sede de

Embargos de Declaração em recente sessão virtual, que

acolheu parcialmente os pedidos nos autos das Ações Declaratórias

de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, para, com efeito

vinculante, conferir interpretação conforme a Constituição Federal

ao art. 879, § 7º e ao art. 899, § 4º, da CLT, ambos pela redação

dada pela reforma trabalhista (lei 13.467/2017), a fim de atribuir aos

débitos trabalhistas decorrentes de condenação judicial - bem como

à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam, incidência do IPCA-E e

juros legais definidos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/91 na

fase pré-judicial, do vencimento da obrigação, a partir do

primeiro útil do mês subsequente ao da prestação de serviços,

até o ajuizamento da ação e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa Selic, que já engloba os juros de mora (STF,

Pleno, ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel.

Min. Gilmar Mendes).

Decisões transitadas em julgado em data anterior à decisão acima

seguirão os índices contidos em seus respectivos comandos

decisórios, em razão da imutabilidade da coisa julgada.

b) No tocante à contribuição previdenciária e recolhimentos fiscais,

deverá ser aplicada a Súmula 368 do C. TST, caso não haja

previsão a respeito na sentença liquidanda
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c) Apresentação da variação salarial

d) Memória de cálculo com apuração mensal e somatório total

e) Caso haja mais de uma devedora, mesmo que subsidiária, cujo

período de cálculo seja especificado na sentença/decisão, deverão

ser apresentadas planilhas individuais por reclamada

f) Sobre as cotas previdenciárias do empregado, estas deverão ser

deduzidas mensalmente do crédito do autor antes que este receba

a incidência dos juros

g) Para melhor agilidade na verificação dos cálculos efetuados, os

mesmos deverão ser apresentados em forma de uma única tabela

independentemente da justificativa dos cálculos

h) O imposto de renda incidente deverá ser calculado com base na

Instrução Normativa RFB nº 1127 de 07.02.11. A apresentação

deverá ser feita em planilha separada

i) As contas que não atenderem aos itens acima, inclusive com

relação ao cálculo da contribuição previdenciária do empregador,

serão rejeitadas liminarmente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100148-29.2022.5.01.0023
RECLAMANTE MARCELO MANOEL LOURENCO

ADVOGADO MARCELO SOUZA DE ASSIS(OAB:
115160/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOS PRASERES
MACEDO(OAB: 157245/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO DANIELLE REDINGER(OAB:
213172/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MANOEL LOURENCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecc3dda

proferido nos autos.

1. Ciência às partes do retorno dos autos, sendo a parte autora

para, querendo, apresentar seus cálculos de liquidação, no

prazo de 15 dias, observados os parâmetros, conforme

demonstrados ao final deste despacho, sob pena de sobrestamento

do feito para decurso do prazo prescricional em razão de sua

inércia, nos termos do artigo 11-A da CLT.

No mesmo prazo deverá a parte autora indicar SEUS DADOS

BANCÁRIOS para fins de expedição de alvará em momento

oportuno.

Indicados os dados bancários, providencie a Secretaria a anotação

onde couber.

Deixando a parte autora de apresentar seus cálculos, sobreste-se

o feito para decurso do prazo de que trata o artigo 11-A da CLT.

2. Em caso de depósito recursal nos autos, deverá a parte autora

dizer, no mesmo prazo, se deseja sua convolação em penhora.

3. Havendo interesse em conciliar, as partes poderão apresentar

petição conjunta com seus termos, devidamente assinada pelas

partes e seus patronos, a ser submetida à apreciação e eventual

homologação por sentença. Prazo de 15 dias.

4. Sem interesse na conciliação e apresentados os cálculos pela

parte autora, intime(m)-se a(s) reclamada(s) para impugnação,

no prazo de oito dias, com a indicação dos itens e valores objeto

da discordância, uma vez que não será aceita impugnação

genérica, sob pena de preclusão e aceitação dos cálculos

apresentados pela autora, ante os termos do art. 879 §2º da CLT,

da Súmula 67 do E. TRT e do Enunciado 32 do Primeiro Fórum de

Direito Material e Processual do Trabalho da 1ª Região.

5. Dê-se vista à parte autora da impugnação da ré por igual prazo.

6. Na sequência, à Contadoria para verificação e posterior

homologação.

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA

Os cálculos deverão ser apresentados em planilha observado o

seguinte:

a) Observe-se quanto ao índice de correção monetária e juros a

modulação dos efeitos da decisão proferida pelo E. STF, em

sessão realizada em 18.12.2020, cujo Acórdão foi publicado em

07.04.2021 e complementado por decisão em sede de

Embargos de Declaração em recente sessão virtual, que

acolheu parcialmente os pedidos nos autos das Ações Declaratórias

de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, para, com efeito
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vinculante, conferir interpretação conforme a Constituição Federal

ao art. 879, § 7º e ao art. 899, § 4º, da CLT, ambos pela redação

dada pela reforma trabalhista (lei 13.467/2017), a fim de atribuir aos

débitos trabalhistas decorrentes de condenação judicial - bem como

à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam, incidência do IPCA-E e

juros legais definidos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/91 na

fase pré-judicial, do vencimento da obrigação, a partir do

primeiro útil do mês subsequente ao da prestação de serviços,

até o ajuizamento da ação e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa Selic, que já engloba os juros de mora (STF,

Pleno, ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel.

Min. Gilmar Mendes).

Decisões transitadas em julgado em data anterior à decisão acima

seguirão os índices contidos em seus respectivos comandos

decisórios, em razão da imutabilidade da coisa julgada.

b) No tocante à contribuição previdenciária e recolhimentos fiscais,

deverá ser aplicada a Súmula 368 do C. TST, caso não haja

previsão a respeito na sentença liquidanda

c) Apresentação da variação salarial

d) Memória de cálculo com apuração mensal e somatório total

e) Caso haja mais de uma devedora, mesmo que subsidiária, cujo

período de cálculo seja especificado na sentença/decisão, deverão

ser apresentadas planilhas individuais por reclamada

f) Sobre as cotas previdenciárias do empregado, estas deverão ser

deduzidas mensalmente do crédito do autor antes que este receba

a incidência dos juros

g) Para melhor agilidade na verificação dos cálculos efetuados, os

mesmos deverão ser apresentados em forma de uma única tabela

independentemente da justificativa dos cálculos

h) O imposto de renda incidente deverá ser calculado com base na

Instrução Normativa RFB nº 1127 de 07.02.11. A apresentação

deverá ser feita em planilha separada

i) As contas que não atenderem aos itens acima, inclusive com

relação ao cálculo da contribuição previdenciária do empregador,

serão rejeitadas liminarmente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101277-45.2017.5.01.0023
RECLAMANTE LUCAS VINICIUS DA SILVA

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

ADVOGADO JULIANA VIANA ZAKHM(OAB:
215956/RJ)

RECLAMADO BEQUEST CENTRAL DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO BIANCA MANES BRITO LIMA(OAB:
186456/RJ)

ADVOGADO THIAGO BROCK(OAB: 166794/RJ)

ADVOGADO LUIGI CATALDO BATISTA(OAB:
120021/RJ)

ADVOGADO EDUARDO BEIROUTI DE MIRANDA
ROQUE(OAB: 206946/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEQUEST CENTRAL DE SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 275437f

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência do retorno dos autos e sobreste-

se o feito aguardando-se a transferência de crédito via REEF.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100148-29.2022.5.01.0023
RECLAMANTE MARCELO MANOEL LOURENCO

ADVOGADO MARCELO SOUZA DE ASSIS(OAB:
115160/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOS PRASERES
MACEDO(OAB: 157245/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO DANIELLE REDINGER(OAB:
213172/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecc3dda
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proferido nos autos.

1. Ciência às partes do retorno dos autos, sendo a parte autora

para, querendo, apresentar seus cálculos de liquidação, no

prazo de 15 dias, observados os parâmetros, conforme

demonstrados ao final deste despacho, sob pena de sobrestamento

do feito para decurso do prazo prescricional em razão de sua

inércia, nos termos do artigo 11-A da CLT.

No mesmo prazo deverá a parte autora indicar SEUS DADOS

BANCÁRIOS para fins de expedição de alvará em momento

oportuno.

Indicados os dados bancários, providencie a Secretaria a anotação

onde couber.

Deixando a parte autora de apresentar seus cálculos, sobreste-se

o feito para decurso do prazo de que trata o artigo 11-A da CLT.

2. Em caso de depósito recursal nos autos, deverá a parte autora

dizer, no mesmo prazo, se deseja sua convolação em penhora.

3. Havendo interesse em conciliar, as partes poderão apresentar

petição conjunta com seus termos, devidamente assinada pelas

partes e seus patronos, a ser submetida à apreciação e eventual

homologação por sentença. Prazo de 15 dias.

4. Sem interesse na conciliação e apresentados os cálculos pela

parte autora, intime(m)-se a(s) reclamada(s) para impugnação,

no prazo de oito dias, com a indicação dos itens e valores objeto

da discordância, uma vez que não será aceita impugnação

genérica, sob pena de preclusão e aceitação dos cálculos

apresentados pela autora, ante os termos do art. 879 §2º da CLT,

da Súmula 67 do E. TRT e do Enunciado 32 do Primeiro Fórum de

Direito Material e Processual do Trabalho da 1ª Região.

5. Dê-se vista à parte autora da impugnação da ré por igual prazo.

6. Na sequência, à Contadoria para verificação e posterior

homologação.

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA

Os cálculos deverão ser apresentados em planilha observado o

seguinte:

a) Observe-se quanto ao índice de correção monetária e juros a

modulação dos efeitos da decisão proferida pelo E. STF, em

sessão realizada em 18.12.2020, cujo Acórdão foi publicado em

07.04.2021 e complementado por decisão em sede de

Embargos de Declaração em recente sessão virtual, que

acolheu parcialmente os pedidos nos autos das Ações Declaratórias

de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, para, com efeito

vinculante, conferir interpretação conforme a Constituição Federal

ao art. 879, § 7º e ao art. 899, § 4º, da CLT, ambos pela redação

dada pela reforma trabalhista (lei 13.467/2017), a fim de atribuir aos

débitos trabalhistas decorrentes de condenação judicial - bem como

à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam, incidência do IPCA-E e

juros legais definidos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/91 na

fase pré-judicial, do vencimento da obrigação, a partir do

primeiro útil do mês subsequente ao da prestação de serviços,

até o ajuizamento da ação e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa Selic, que já engloba os juros de mora (STF,

Pleno, ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel.

Min. Gilmar Mendes).

Decisões transitadas em julgado em data anterior à decisão acima

seguirão os índices contidos em seus respectivos comandos

decisórios, em razão da imutabilidade da coisa julgada.

b) No tocante à contribuição previdenciária e recolhimentos fiscais,

deverá ser aplicada a Súmula 368 do C. TST, caso não haja

previsão a respeito na sentença liquidanda

c) Apresentação da variação salarial

d) Memória de cálculo com apuração mensal e somatório total

e) Caso haja mais de uma devedora, mesmo que subsidiária, cujo

período de cálculo seja especificado na sentença/decisão, deverão

ser apresentadas planilhas individuais por reclamada

f) Sobre as cotas previdenciárias do empregado, estas deverão ser

deduzidas mensalmente do crédito do autor antes que este receba

a incidência dos juros

g) Para melhor agilidade na verificação dos cálculos efetuados, os

mesmos deverão ser apresentados em forma de uma única tabela

independentemente da justificativa dos cálculos

h) O imposto de renda incidente deverá ser calculado com base na

Instrução Normativa RFB nº 1127 de 07.02.11. A apresentação

deverá ser feita em planilha separada

i) As contas que não atenderem aos itens acima, inclusive com

relação ao cálculo da contribuição previdenciária do empregador,

serão rejeitadas liminarmente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001611-40.2011.5.01.0069
RECLAMANTE WANDA TEREZA SILVA DE MATOS
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ADVOGADO LUIZ FERNANDO RODRIGUES
CORDEIRO(OAB: 91043/RJ)

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO Lúcia Porto Noronha(OAB: 161906/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDA TEREZA SILVA DE MATOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37906f4

proferido nos autos.

Ante o trânsito em julgado da decisão nos Embargos à Execução,

intime-se a para autora para indicar seus dados bancários no prazo

de dez dias.

Na sequência, expeçam-se os alvarás no limite do crédito apurado.

Em caso de requerimento de crédito remanescente, o respectivo

cálculo deverá ser apresentado pela Reclamante no prazo de 5 dias

a contar do recebimento do alvará e, na sequência, intimada a parte

reclamada para pagamento em 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001611-40.2011.5.01.0069
RECLAMANTE WANDA TEREZA SILVA DE MATOS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RODRIGUES
CORDEIRO(OAB: 91043/RJ)

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO Lúcia Porto Noronha(OAB: 161906/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37906f4

proferido nos autos.

Ante o trânsito em julgado da decisão nos Embargos à Execução,

intime-se a para autora para indicar seus dados bancários no prazo

de dez dias.

Na sequência, expeçam-se os alvarás no limite do crédito apurado.

Em caso de requerimento de crédito remanescente, o respectivo

cálculo deverá ser apresentado pela Reclamante no prazo de 5 dias

a contar do recebimento do alvará e, na sequência, intimada a parte

reclamada para pagamento em 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001611-40.2011.5.01.0069
RECLAMANTE WANDA TEREZA SILVA DE MATOS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RODRIGUES
CORDEIRO(OAB: 91043/RJ)

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO Lúcia Porto Noronha(OAB: 161906/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37906f4

proferido nos autos.

Ante o trânsito em julgado da decisão nos Embargos à Execução,

intime-se a para autora para indicar seus dados bancários no prazo

de dez dias.

Na sequência, expeçam-se os alvarás no limite do crédito apurado.

Em caso de requerimento de crédito remanescente, o respectivo

cálculo deverá ser apresentado pela Reclamante no prazo de 5 dias

a contar do recebimento do alvará e, na sequência, intimada a parte

reclamada para pagamento em 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0100330-15.2022.5.01.0023
RECLAMANTE ANDERSON DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO KARINE RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
62667/RJ)

ADVOGADO GABRIEL TRIGO DE LOUREIRO E
SILVA(OAB: 148946/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cd56d9

proferido nos autos.

1. Ciência às partes do retorno dos autos, sendo a parte autora

para, querendo, apresentar seus cálculos de liquidação, no

prazo de 15 dias, observados os parâmetros, conforme

demonstrados ao final deste despacho, sob pena de sobrestamento

do feito para decurso do prazo prescricional em razão de sua

inércia, nos termos do artigo 11-A da CLT.

No mesmo prazo deverá a parte autora indicar SEUS DADOS

BANCÁRIOS para fins de expedição de alvará em momento

oportuno.

Indicados os dados bancários, providencie a Secretaria a anotação

onde couber.

Deixando a parte autora de apresentar seus cálculos, sobreste-se

o feito para decurso do prazo de que trata o artigo 11-A da CLT.

2. Em caso de depósito recursal nos autos, deverá a parte autora

dizer, no mesmo prazo, se deseja sua convolação em penhora.

3. Havendo interesse em conciliar, as partes poderão apresentar

petição conjunta com seus termos, devidamente assinada pelas

partes e seus patronos, a ser submetida à apreciação e eventual

homologação por sentença. Prazo de 15 dias.

4. Sem interesse na conciliação e apresentados os cálculos pela

parte autora, intime(m)-se a(s) reclamada(s) para impugnação,

no prazo de oito dias, com a indicação dos itens e valores objeto

da discordância, uma vez que não será aceita impugnação

genérica, sob pena de preclusão e aceitação dos cálculos

apresentados pela autora, ante os termos do art. 879 §2º da CLT,

da Súmula 67 do E. TRT e do Enunciado 32 do Primeiro Fórum de

Direito Material e Processual do Trabalho da 1ª Região.

5. Dê-se vista à parte autora da impugnação da ré por igual prazo.

6. Na sequência, à Contadoria para verificação e posterior

homologação.

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA

Os cálculos deverão ser apresentados em planilha observado o

seguinte:

a) Observe-se quanto ao índice de correção monetária e juros a

modulação dos efeitos da decisão proferida pelo E. STF, em

sessão realizada em 18.12.2020, cujo Acórdão foi publicado em

07.04.2021 e complementado por decisão em sede de

Embargos de Declaração em recente sessão virtual, que

acolheu parcialmente os pedidos nos autos das Ações Declaratórias

de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, para, com efeito

vinculante, conferir interpretação conforme a Constituição Federal

ao art. 879, § 7º e ao art. 899, § 4º, da CLT, ambos pela redação

dada pela reforma trabalhista (lei 13.467/2017), a fim de atribuir aos

débitos trabalhistas decorrentes de condenação judicial - bem como

à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam, incidência do IPCA-E e

juros legais definidos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/91 na

fase pré-judicial, do vencimento da obrigação, a partir do

primeiro útil do mês subsequente ao da prestação de serviços,

até o ajuizamento da ação e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa Selic, que já engloba os juros de mora (STF,

Pleno, ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel.

Min. Gilmar Mendes).

Decisões transitadas em julgado em data anterior à decisão acima

seguirão os índices contidos em seus respectivos comandos

decisórios, em razão da imutabilidade da coisa julgada.

b) No tocante à contribuição previdenciária e recolhimentos fiscais,

deverá ser aplicada a Súmula 368 do C. TST, caso não haja

previsão a respeito na sentença liquidanda

c) Apresentação da variação salarial

d) Memória de cálculo com apuração mensal e somatório total

e) Caso haja mais de uma devedora, mesmo que subsidiária, cujo

período de cálculo seja especificado na sentença/decisão, deverão

ser apresentadas planilhas individuais por reclamada

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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f) Sobre as cotas previdenciárias do empregado, estas deverão ser

deduzidas mensalmente do crédito do autor antes que este receba

a incidência dos juros

g) Para melhor agilidade na verificação dos cálculos efetuados, os

mesmos deverão ser apresentados em forma de uma única tabela

independentemente da justificativa dos cálculos

h) O imposto de renda incidente deverá ser calculado com base na

Instrução Normativa RFB nº 1127 de 07.02.11. A apresentação

deverá ser feita em planilha separada

i) As contas que não atenderem aos itens acima, inclusive com

relação ao cálculo da contribuição previdenciária do empregador,

serão rejeitadas liminarmente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100330-15.2022.5.01.0023
RECLAMANTE ANDERSON DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO KARINE RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
62667/RJ)

ADVOGADO GABRIEL TRIGO DE LOUREIRO E
SILVA(OAB: 148946/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cd56d9

proferido nos autos.

1. Ciência às partes do retorno dos autos, sendo a parte autora

para, querendo, apresentar seus cálculos de liquidação, no

prazo de 15 dias, observados os parâmetros, conforme

demonstrados ao final deste despacho, sob pena de sobrestamento

do feito para decurso do prazo prescricional em razão de sua

inércia, nos termos do artigo 11-A da CLT.

No mesmo prazo deverá a parte autora indicar SEUS DADOS

BANCÁRIOS para fins de expedição de alvará em momento

oportuno.

Indicados os dados bancários, providencie a Secretaria a anotação

onde couber.

Deixando a parte autora de apresentar seus cálculos, sobreste-se

o feito para decurso do prazo de que trata o artigo 11-A da CLT.

2. Em caso de depósito recursal nos autos, deverá a parte autora

dizer, no mesmo prazo, se deseja sua convolação em penhora.

3. Havendo interesse em conciliar, as partes poderão apresentar

petição conjunta com seus termos, devidamente assinada pelas

partes e seus patronos, a ser submetida à apreciação e eventual

homologação por sentença. Prazo de 15 dias.

4. Sem interesse na conciliação e apresentados os cálculos pela

parte autora, intime(m)-se a(s) reclamada(s) para impugnação,

no prazo de oito dias, com a indicação dos itens e valores objeto

da discordância, uma vez que não será aceita impugnação

genérica, sob pena de preclusão e aceitação dos cálculos

apresentados pela autora, ante os termos do art. 879 §2º da CLT,

da Súmula 67 do E. TRT e do Enunciado 32 do Primeiro Fórum de

Direito Material e Processual do Trabalho da 1ª Região.

5. Dê-se vista à parte autora da impugnação da ré por igual prazo.

6. Na sequência, à Contadoria para verificação e posterior

homologação.

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA

Os cálculos deverão ser apresentados em planilha observado o

seguinte:

a) Observe-se quanto ao índice de correção monetária e juros a

modulação dos efeitos da decisão proferida pelo E. STF, em

sessão realizada em 18.12.2020, cujo Acórdão foi publicado em

07.04.2021 e complementado por decisão em sede de

Embargos de Declaração em recente sessão virtual, que

acolheu parcialmente os pedidos nos autos das Ações Declaratórias

de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, para, com efeito

vinculante, conferir interpretação conforme a Constituição Federal

ao art. 879, § 7º e ao art. 899, § 4º, da CLT, ambos pela redação

dada pela reforma trabalhista (lei 13.467/2017), a fim de atribuir aos

débitos trabalhistas decorrentes de condenação judicial - bem como

à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam, incidência do IPCA-E e

juros legais definidos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/91 na
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fase pré-judicial, do vencimento da obrigação, a partir do

primeiro útil do mês subsequente ao da prestação de serviços,

até o ajuizamento da ação e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa Selic, que já engloba os juros de mora (STF,

Pleno, ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel.

Min. Gilmar Mendes).

Decisões transitadas em julgado em data anterior à decisão acima

seguirão os índices contidos em seus respectivos comandos

decisórios, em razão da imutabilidade da coisa julgada.

b) No tocante à contribuição previdenciária e recolhimentos fiscais,

deverá ser aplicada a Súmula 368 do C. TST, caso não haja

previsão a respeito na sentença liquidanda

c) Apresentação da variação salarial

d) Memória de cálculo com apuração mensal e somatório total

e) Caso haja mais de uma devedora, mesmo que subsidiária, cujo

período de cálculo seja especificado na sentença/decisão, deverão

ser apresentadas planilhas individuais por reclamada

f) Sobre as cotas previdenciárias do empregado, estas deverão ser

deduzidas mensalmente do crédito do autor antes que este receba

a incidência dos juros

g) Para melhor agilidade na verificação dos cálculos efetuados, os

mesmos deverão ser apresentados em forma de uma única tabela

independentemente da justificativa dos cálculos

h) O imposto de renda incidente deverá ser calculado com base na

Instrução Normativa RFB nº 1127 de 07.02.11. A apresentação

deverá ser feita em planilha separada

i) As contas que não atenderem aos itens acima, inclusive com

relação ao cálculo da contribuição previdenciária do empregador,

serão rejeitadas liminarmente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100330-15.2022.5.01.0023
RECLAMANTE ANDERSON DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO KARINE RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
62667/RJ)

ADVOGADO GABRIEL TRIGO DE LOUREIRO E
SILVA(OAB: 148946/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DA SILVA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cd56d9

proferido nos autos.

1. Ciência às partes do retorno dos autos, sendo a parte autora

para, querendo, apresentar seus cálculos de liquidação, no

prazo de 15 dias, observados os parâmetros, conforme

demonstrados ao final deste despacho, sob pena de sobrestamento

do feito para decurso do prazo prescricional em razão de sua

inércia, nos termos do artigo 11-A da CLT.

No mesmo prazo deverá a parte autora indicar SEUS DADOS

BANCÁRIOS para fins de expedição de alvará em momento

oportuno.

Indicados os dados bancários, providencie a Secretaria a anotação

onde couber.

Deixando a parte autora de apresentar seus cálculos, sobreste-se

o feito para decurso do prazo de que trata o artigo 11-A da CLT.

2. Em caso de depósito recursal nos autos, deverá a parte autora

dizer, no mesmo prazo, se deseja sua convolação em penhora.

3. Havendo interesse em conciliar, as partes poderão apresentar

petição conjunta com seus termos, devidamente assinada pelas

partes e seus patronos, a ser submetida à apreciação e eventual

homologação por sentença. Prazo de 15 dias.

4. Sem interesse na conciliação e apresentados os cálculos pela

parte autora, intime(m)-se a(s) reclamada(s) para impugnação,

no prazo de oito dias, com a indicação dos itens e valores objeto

da discordância, uma vez que não será aceita impugnação

genérica, sob pena de preclusão e aceitação dos cálculos

apresentados pela autora, ante os termos do art. 879 §2º da CLT,

da Súmula 67 do E. TRT e do Enunciado 32 do Primeiro Fórum de

Direito Material e Processual do Trabalho da 1ª Região.

5. Dê-se vista à parte autora da impugnação da ré por igual prazo.

6. Na sequência, à Contadoria para verificação e posterior

homologação.

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA
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Os cálculos deverão ser apresentados em planilha observado o

seguinte:

a) Observe-se quanto ao índice de correção monetária e juros a

modulação dos efeitos da decisão proferida pelo E. STF, em

sessão realizada em 18.12.2020, cujo Acórdão foi publicado em

07.04.2021 e complementado por decisão em sede de

Embargos de Declaração em recente sessão virtual, que

acolheu parcialmente os pedidos nos autos das Ações Declaratórias

de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, para, com efeito

vinculante, conferir interpretação conforme a Constituição Federal

ao art. 879, § 7º e ao art. 899, § 4º, da CLT, ambos pela redação

dada pela reforma trabalhista (lei 13.467/2017), a fim de atribuir aos

débitos trabalhistas decorrentes de condenação judicial - bem como

à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam, incidência do IPCA-E e

juros legais definidos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/91 na

fase pré-judicial, do vencimento da obrigação, a partir do

primeiro útil do mês subsequente ao da prestação de serviços,

até o ajuizamento da ação e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa Selic, que já engloba os juros de mora (STF,

Pleno, ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel.

Min. Gilmar Mendes).

Decisões transitadas em julgado em data anterior à decisão acima

seguirão os índices contidos em seus respectivos comandos

decisórios, em razão da imutabilidade da coisa julgada.

b) No tocante à contribuição previdenciária e recolhimentos fiscais,

deverá ser aplicada a Súmula 368 do C. TST, caso não haja

previsão a respeito na sentença liquidanda

c) Apresentação da variação salarial

d) Memória de cálculo com apuração mensal e somatório total

e) Caso haja mais de uma devedora, mesmo que subsidiária, cujo

período de cálculo seja especificado na sentença/decisão, deverão

ser apresentadas planilhas individuais por reclamada

f) Sobre as cotas previdenciárias do empregado, estas deverão ser

deduzidas mensalmente do crédito do autor antes que este receba

a incidência dos juros

g) Para melhor agilidade na verificação dos cálculos efetuados, os

mesmos deverão ser apresentados em forma de uma única tabela

independentemente da justificativa dos cálculos

h) O imposto de renda incidente deverá ser calculado com base na

Instrução Normativa RFB nº 1127 de 07.02.11. A apresentação

deverá ser feita em planilha separada

i) As contas que não atenderem aos itens acima, inclusive com

relação ao cálculo da contribuição previdenciária do empregador,

serão rejeitadas liminarmente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100530-90.2020.5.01.0023
RECLAMANTE JHENEFER SANTOS SOUTO

ADVOGADO MARISE NASCIMENTO CUNHA(OAB:
66865/RJ)

ADVOGADO SYLVIO DE SOUZA LADEIRA(OAB:
146012/RJ)

RECLAMADO RENATA DE QUEIROZ MARINHO
09033405423

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHENEFER SANTOS SOUTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ae444b

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: Int Rte + Ag. Prazo

DESPACHO

Nos termos do despacho de ID 5ff6776, intime-se a parte autora

para indicar meios de prosseguimento da execução no prazo de 30

dias, sob pena de sobrestamento do feito para decurso do prazo

prescricional em razão de sua inércia, nos termos do artigo 11-A da

CLT.

Inerte a parte autora, sobreste-se e aguarde-se o decurso do prazo

prescricional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100984-02.2022.5.01.0023
RECLAMANTE THIAGO DE ASSIS DE SOUSA

ADVOGADO MARINA BORDALLO CASTRO(OAB:
225823/RJ)

ADVOGADO RENATA DUARTE FONTES
RIBEIRO(OAB: 174260/RJ)

RECLAMADO THIAGO AMED DE MOURA EIRELI

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALI AMED
PEREIRA(OAB: 172039/RJ)

RECLAMADO VIVENDA DO PEIXE, BAR E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALI AMED
PEREIRA(OAB: 172039/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO AMED DE MOURA EIRELI

  - VIVENDA DO PEIXE, BAR E RESTAURANTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f293ee9

proferido nos autos.

Com razão à reclamada.

Expeça-se alvará ao autor pelo valor da multa determinado no ID

48c2d07 (25%) e devolva-se o saldo remanescente à reclamada,

considerando-se o pagamento a maior.

Após, registrem-se as verbas e voltem conclusos par extinção da

execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101217-09.2016.5.01.0023
RECLAMANTE JOSELITO DA SILVA PRAXEDES

ADVOGADO PAULO ALBERTO ELIAS
RANZEIRO(OAB: 72563/RJ)

ADVOGADO WAGNER BRITO DE
MEDEIROS(OAB: 158880/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO TIJUCA S/A

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

TESTEMUNHA JORGE FERNANDES BERNARDO

TESTEMUNHA MARCELO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO TIJUCA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3923ad3

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: Int Rte + Ag. Prazo

DESPACHO

À parte autora para ciência no prazo de dez dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010276-18.2013.5.01.0023
RECLAMANTE JORGE DOS SANTOS

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO LOURIVAL PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO EXPRESSO BOAS NOVAS LIMITADA

RECLAMADO ADRIANA MYNSSEN PEREIRA DA
SILVA

RECLAMADO MARIO PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO ANDERSON DA CUNHA
FIGUEIREDO

TERCEIRO
INTERESSADO

ORLANDINO AREA

TESTEMUNHA MARCELO DIAS ELOI

TESTEMUNHA REINALDO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª Vara de Falências eRecuperações
Judiciais da Comarca de São Paulo

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 973e767

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: e-mail 77 + contadoria

DESPACHO

Por ora, prossiga-se nos termos do despacho de ID 5d505d7

solicitando-se a reserva do valor apontado.

Após, à contadoria para verificação da atualização apresentada.

Verificado, solicite-se o reforço na penhora.

No mais, nada mais sendo requerido, aguarde-se pela

disponibilidade de crédito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010802-14.2015.5.01.0023
RECLAMANTE EDNALDO JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO Kermit Monteiro Filho(OAB: 49875/RJ)

ADVOGADO Angela Caruzo Nehme(OAB:
45065/RJ)

ADVOGADO SORAIA CRISTINA SANTIAGO DE
CARVALHO(OAB: 47805/RJ)

RECLAMADO MONICA MAIRA PEREIRA

RECLAMADO MARIA DA GRACA MARQUES
PEREIRA

RECLAMADO M M MAX CONSTRUTORA LTDA -
ME

ADVOGADO VITOR LEANDRO MAGALHAES
CARDOSO(OAB: 170514/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALDO JESUS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa3fa23

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: CCS

DESPACHO

Por ora, ative-se o convênio CCS nos termos do despacho anterior,
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ID 81b704b, intimando-se a parte autora para à vista requerer o que

for de seu interesse no prazo de 30 dias.

Negativa a diligência, defiro a ativação do convênio CNseg.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101217-09.2016.5.01.0023
RECLAMANTE JOSELITO DA SILVA PRAXEDES

ADVOGADO PAULO ALBERTO ELIAS
RANZEIRO(OAB: 72563/RJ)

ADVOGADO WAGNER BRITO DE
MEDEIROS(OAB: 158880/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO TIJUCA S/A

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

TESTEMUNHA JORGE FERNANDES BERNARDO

TESTEMUNHA MARCELO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELITO DA SILVA PRAXEDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3923ad3

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: Int Rte + Ag. Prazo

DESPACHO

À parte autora para ciência no prazo de dez dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001600-91.2013.5.01.0343
RECLAMANTE ALEXANDRE LIMA AQUINO E SILVA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS(OAB:
158449/RJ)

RECLAMADO PRIMETALS TECHNOLOGIES
BRAZIL LTDA.

ADVOGADO MAURICIO MARTINS FONSECA
REIS(OAB: 155196/SP)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIMETALS TECHNOLOGIES BRAZIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 340d3a3

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: Int Rda + Ag. Prazo

DESPACHO

Por ora, em atenção ao contraditório, intime-se a reclamada para se

manifestar à petição do autor de ID 8527ce3 no prazo de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100654-10.2019.5.01.0023
RECLAMANTE DAIANA DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO LAERTE DOS SANTOS LOPES(OAB:
115994/RJ)

RECLAMADO BRASTURINVEST INVESTIMENTOS
TURISTICOS S/A

ADVOGADO VIRNA GUIMARAES COELHO
MAXIMO(OAB: 203729/RJ)

ADVOGADO MARINA DE FREITAS MOTTA
ALBERNAZ(OAB: 118698/RJ)

ADVOGADO BRUNA ESCH DE ANDRADE
FARINHA(OAB: 217442/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA NASCIMENTO
DANTAS(OAB: 230646/RJ)

ADVOGADO FERNANDA ROCHAEL
NASCIUTTI(OAB: 107089/RJ)

ADVOGADO RAFAELA MARIANA DE SOUZA
FONSECA(OAB: 208274/RJ)

RECLAMADO WELL FOODS RESTAURANTES
EIRELI

ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

RECLAMADO SERVIRE SERVICOS DE
RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS RENATO DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANA DOS SANTOS OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e8e760

proferido nos autos.

Inicialmente, habilite-se o patrono de ID 3b10095 .

Ante a execução frustrada em face da primeira ré, direciono a

execução às segunda e terceira rés, ante os termos da súmula 12

do E. TRT.

Convolo em penhora o depósito recursal de ID c5c34a6.

Intimem-se as rés para pagamento do valor remanescente, no prazo

de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100845-89.2018.5.01.0023
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA

AFONSO
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ADVOGADO VANESSA MARTINS DE PAULA
SILVA FREITAS(OAB: 182767/RJ)

ADVOGADO ELIANE FELIX DA COSTA(OAB:
150519/RJ)

RECLAMADO HEDEQUIAS YUNES NOGAROL

ADVOGADO SAMUEL CABRAL
BOURGUIGNON(OAB: 77096/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE OLIVEIRA MELO(OAB:
170659/RJ)

RECLAMADO FORMAS ALIANCA E
EQUIPAMENTOS PARA CONST
CIVIL LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA SOARES
GUERRA(OAB: 108024/RJ)

ADVOGADO CINTYA LIA AREAS CARNEVALE
JACINTHO(OAB: 134961/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE OLIVEIRA MELO(OAB:
170659/RJ)

RECLAMADO HEDEQUIAS NOGAROL

ADVOGADO SAMUEL CABRAL
BOURGUIGNON(OAB: 77096/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE OLIVEIRA MELO(OAB:
170659/RJ)

RECLAMADO JOAO EMILIO YUNES NOGAROL

ADVOGADO SAMUEL CABRAL
BOURGUIGNON(OAB: 77096/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE OLIVEIRA MELO(OAB:
170659/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO EMILIO YUNES NOGAROL

TERCEIRO
INTERESSADO

HEDEQUIAS YUNES NOGAROL

TERCEIRO
INTERESSADO

HEDEQUIAS NOGAROL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORMAS ALIANCA E EQUIPAMENTOS PARA CONST CIVIL
LTDA

  - HEDEQUIAS NOGAROL

  - HEDEQUIAS YUNES NOGAROL

  - JOAO EMILIO YUNES NOGAROL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22396d9

proferido nos autos.

Intime-se JOAO EMILIO YUNES NOGAROL para ciência da

penhora de ID e751f56.

Após, prossiga-se conforme ID e74b953, com o registro no ARISP.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001600-91.2013.5.01.0343
RECLAMANTE ALEXANDRE LIMA AQUINO E SILVA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS(OAB:
158449/RJ)

RECLAMADO PRIMETALS TECHNOLOGIES
BRAZIL LTDA.

ADVOGADO MAURICIO MARTINS FONSECA
REIS(OAB: 155196/SP)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE LIMA AQUINO E SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 340d3a3

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: Int Rda + Ag. Prazo

DESPACHO

Por ora, em atenção ao contraditório, intime-se a reclamada para se

manifestar à petição do autor de ID 8527ce3 no prazo de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100984-02.2022.5.01.0023
RECLAMANTE THIAGO DE ASSIS DE SOUSA

ADVOGADO MARINA BORDALLO CASTRO(OAB:
225823/RJ)

ADVOGADO RENATA DUARTE FONTES
RIBEIRO(OAB: 174260/RJ)

RECLAMADO THIAGO AMED DE MOURA EIRELI

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALI AMED
PEREIRA(OAB: 172039/RJ)

RECLAMADO VIVENDA DO PEIXE, BAR E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALI AMED
PEREIRA(OAB: 172039/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DE ASSIS DE SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f293ee9

proferido nos autos.

Com razão à reclamada.

Expeça-se alvará ao autor pelo valor da multa determinado no ID

48c2d07 (25%) e devolva-se o saldo remanescente à reclamada,

considerando-se o pagamento a maior.

Após, registrem-se as verbas e voltem conclusos par extinção da

execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100654-10.2019.5.01.0023
RECLAMANTE DAIANA DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO LAERTE DOS SANTOS LOPES(OAB:
115994/RJ)

RECLAMADO BRASTURINVEST INVESTIMENTOS
TURISTICOS S/A

ADVOGADO VIRNA GUIMARAES COELHO
MAXIMO(OAB: 203729/RJ)

ADVOGADO MARINA DE FREITAS MOTTA
ALBERNAZ(OAB: 118698/RJ)

ADVOGADO BRUNA ESCH DE ANDRADE
FARINHA(OAB: 217442/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA NASCIMENTO
DANTAS(OAB: 230646/RJ)
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ADVOGADO FERNANDA ROCHAEL
NASCIUTTI(OAB: 107089/RJ)

ADVOGADO RAFAELA MARIANA DE SOUZA
FONSECA(OAB: 208274/RJ)

RECLAMADO WELL FOODS RESTAURANTES
EIRELI

ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

RECLAMADO SERVIRE SERVICOS DE
RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS RENATO DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASTURINVEST INVESTIMENTOS TURISTICOS S/A

  - SERVIRE SERVICOS DE RESTAURANTE EIRELI

  - WELL FOODS RESTAURANTES EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e8e760

proferido nos autos.

Inicialmente, habilite-se o patrono de ID 3b10095 .

Ante a execução frustrada em face da primeira ré, direciono a

execução às segunda e terceira rés, ante os termos da súmula 12

do E. TRT.

Convolo em penhora o depósito recursal de ID c5c34a6.

Intimem-se as rés para pagamento do valor remanescente, no prazo

de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100845-89.2018.5.01.0023
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA

AFONSO

ADVOGADO VANESSA MARTINS DE PAULA
SILVA FREITAS(OAB: 182767/RJ)

ADVOGADO ELIANE FELIX DA COSTA(OAB:
150519/RJ)

RECLAMADO HEDEQUIAS YUNES NOGAROL

ADVOGADO SAMUEL CABRAL
BOURGUIGNON(OAB: 77096/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE OLIVEIRA MELO(OAB:
170659/RJ)

RECLAMADO FORMAS ALIANCA E
EQUIPAMENTOS PARA CONST
CIVIL LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA SOARES
GUERRA(OAB: 108024/RJ)

ADVOGADO CINTYA LIA AREAS CARNEVALE
JACINTHO(OAB: 134961/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE OLIVEIRA MELO(OAB:
170659/RJ)

RECLAMADO HEDEQUIAS NOGAROL

ADVOGADO SAMUEL CABRAL
BOURGUIGNON(OAB: 77096/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE OLIVEIRA MELO(OAB:
170659/RJ)

RECLAMADO JOAO EMILIO YUNES NOGAROL

ADVOGADO SAMUEL CABRAL
BOURGUIGNON(OAB: 77096/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE OLIVEIRA MELO(OAB:
170659/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO EMILIO YUNES NOGAROL

TERCEIRO
INTERESSADO

HEDEQUIAS YUNES NOGAROL

TERCEIRO
INTERESSADO

HEDEQUIAS NOGAROL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA AFONSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22396d9

proferido nos autos.

Intime-se JOAO EMILIO YUNES NOGAROL para ciência da

penhora de ID e751f56.

Após, prossiga-se conforme ID e74b953, com o registro no ARISP.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100075-23.2023.5.01.0023
EXEQUENTE JOAO CARLOS IGNACIO TEIXEIRA

JUNIOR

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

ADVOGADO Camilla Messias Belarmino dos
Santos(OAB: 176540/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS IGNACIO TEIXEIRA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3f5929

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: Int Rte + Ag. Prazo

DESPACHO

Por ora, intime-se a parte autora para dizer se mantém o seu

inconformismo, eis que o valor depositado coincide com a decisão

homologatória de cálculos de ID 1ed0537. Prazo de cinco dias, sob

pena de preclusão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100527-33.2023.5.01.0023
RECLAMANTE RENATA LOPES BRITTO LUCENA

ADVOGADO ISABELLA GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 236388/RJ)

ADVOGADO DAIANE RIVERA OUVERNEY
FREZ(OAB: 198848/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO INSTITUTO DE PSICOL CLINICA
EDUCACIONAL E PROFISSIONAL

ADVOGADO EDUARDO GOMES DE
CARVALHO(OAB: 182720/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA LOPES BRITTO LUCENA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf3844e

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerimento formulado na petição de Id ea3d201 para

autorizar, excepcionalmente, a participação da reclamante

telepresencialmente na audiência de instrução presencial

designada, ante a comprovação de que atualmente reside em

Portugal, nos termos do art. 385, § 3º, do CPC c/c o art. 5º, § 2º, do

Ato n.º 02/2022 da Corregedoria Regional do TRT da 1ª Região.

No mais fica mantida a notificação para a audiência de instrução

presencial.

Ambiente Zoom Meetings.

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt23rj

ID: 474 218 1666  

O Juízo informa que utiliza sala de audiência virtual

única, por essa modalidade não há envio de convite por e-

mail, bastando entrar com os dados informados.  

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100527-33.2023.5.01.0023
RECLAMANTE RENATA LOPES BRITTO LUCENA

ADVOGADO ISABELLA GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 236388/RJ)

ADVOGADO DAIANE RIVERA OUVERNEY
FREZ(OAB: 198848/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO DE PSICOL CLINICA
EDUCACIONAL E PROFISSIONAL

ADVOGADO EDUARDO GOMES DE
CARVALHO(OAB: 182720/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE PSICOL CLINICA EDUCACIONAL E
PROFISSIONAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf3844e

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerimento formulado na petição de Id ea3d201 para

autorizar, excepcionalmente, a participação da reclamante

telepresencialmente na audiência de instrução presencial

designada, ante a comprovação de que atualmente reside em

Portugal, nos termos do art. 385, § 3º, do CPC c/c o art. 5º, § 2º, do

Ato n.º 02/2022 da Corregedoria Regional do TRT da 1ª Região.

No mais fica mantida a notificação para a audiência de instrução

presencial.

Ambiente Zoom Meetings.

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt23rj

ID: 474 218 1666  

O Juízo informa que utiliza sala de audiência virtual

única, por essa modalidade não há envio de convite por e-

mail, bastando entrar com os dados informados.  

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100984-36.2021.5.01.0023
REQUERENTES KATIANA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO DIEGO MOREIRA ANTELO(OAB:
125303/RJ)

REQUERENTES ASSOCIACAO DE ASSIST ALIDO C
TEC DA UF RIO DE JANEIRO

ADVOGADO ALINE FONSECA DE
MAGALHAES(OAB: 155478/RJ)

ADVOGADO TATIANA BARBOSA ANDRADE(OAB:
131915/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIANA DE OLIVEIRA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9a2e50

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: Mand + Ag. Cumprimento

DESPACHO

Defiro a instauração do respectivo Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica em face do presidente da associação

indicado.

Cite-se o suscitado, por mandado, para que se manifeste na forma

do art. 135, do CPC, prazo de 15 dias. Negativa a diligência, ative-

se o convênio Infojud, determinando-se, desdejá, por economia

processual, a citação por edital em caso de idêntico endereço.

Em apreço ao princípio do contraditório, caso ofertada contestação,

intime-se o exequente para manifestação por igual prazo.

Na sequência, conclusos para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100209-50.2023.5.01.0023
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO BERNARDO DA

SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO RAQUEL NASCIMENTO DA
SILVA(OAB: 214704/RJ)

ADVOGADO RAQUEL FREITAS SILVA(OAB:
214290/RJ)

RECLAMADO SOUSA E FRANCA ENGENHARIA DE
MANUTENCAO LTDA.

ADVOGADO MONIQUE DA SILVA ALVES(OAB:
127843/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO BERNARDO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 637a52a

proferido nos autos.

Intime-se o perito para que se manifeste quanto às impugnações da

reclamada sob #id:596a099, ratificados no #id:e0fa00f em 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100209-50.2023.5.01.0023
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO BERNARDO DA

SILVA

ADVOGADO RAQUEL NASCIMENTO DA
SILVA(OAB: 214704/RJ)

ADVOGADO RAQUEL FREITAS SILVA(OAB:
214290/RJ)

RECLAMADO SOUSA E FRANCA ENGENHARIA DE
MANUTENCAO LTDA.

ADVOGADO MONIQUE DA SILVA ALVES(OAB:
127843/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUSA E FRANCA ENGENHARIA DE MANUTENCAO LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 637a52a

proferido nos autos.

Intime-se o perito para que se manifeste quanto às impugnações da

reclamada sob #id:596a099, ratificados no #id:e0fa00f em 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0051000-84.2001.5.01.0023
RECLAMANTE RICARDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO MORAES DE
OLIVEIRA(OAB: 95684/RJ)

RECLAMADO QUEIJEIRO DA BARRA ALIMENTOS,
BAR E RESTAURANTE LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO JOSE DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d44506a

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: Mand + Ag. Cumprimento

DESPACHO

Defiro a instauração do respectivo Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica em face dos sócios indicados.

Citem-se os suscitados, por mandado, para que se manifestem na

forma do art. 135, do CPC, prazo de 15 dias, determinando-se,

desdejá, por economia processual, a citação por edital.

Em apreço ao princípio do contraditório, caso ofertada contestação,

intime-se o exequente para manifestação por igual prazo.

Na sequência, conclusos para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0190300-95.2000.5.01.0023
RECLAMANTE MARIA DAS DORES DA SILVA

ADVOGADO CRHISTY ANE MELO BASTOS(OAB:
88919/RJ)

RECLAMADO PANIFICADORA ESPLANADA DA
BARRA LTDA

RECLAMADO NILDA ARAUJO SIMOES

RECLAMADO IVONE RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO NATHALIA DE AZEVEDO FERREIRA
PEREIRA(OAB: 210728/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NILDA ARAUJO SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONE RODRIGUES DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a98738

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: Ret. autuação + Designar Aud

DESPACHO

Por ora, defiro a habilitação de JANETE APARECIDA DE ALMEIDA,

CPF 769.529.917-00, como sucessora de IVONE RODRIGUES DE

ALMEIDA. Retifique-se a autuação.

Após, inclua-se o feito em pauta da Semana Nacional da

Conciliação Trabalhista.

Defiro, desde já, que a audiência dê-se de forma virtual, ante a

justificativa apresentada pela sucessora.

Aguarde-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATOrd-0101026-85.2021.5.01.0023
RECLAMANTE ALEXANDRE GRANJA COUTINHO

DOS SANTOS

ADVOGADO FLÁVIO VALENTIM DANTAS(OAB:
171884/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
SOLYMAR

ADVOGADO GRACILIA HERMINIA AMORIM
PORTELA(OAB: 69115/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO SOLYMAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dad965e

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento do autor, considerando-se que, conforme

certidão da Contadoria de ID 72eec45, a ré efetuou o pagamento

das contribuições previdenciárias diretamente ao reclamante.

Portanto, mantenho a decisão de ID e470a41 a fim de evitar o

enriquecimento ilícito do autor.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0190300-95.2000.5.01.0023
RECLAMANTE MARIA DAS DORES DA SILVA

ADVOGADO CRHISTY ANE MELO BASTOS(OAB:
88919/RJ)

RECLAMADO PANIFICADORA ESPLANADA DA
BARRA LTDA

RECLAMADO NILDA ARAUJO SIMOES

RECLAMADO IVONE RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO NATHALIA DE AZEVEDO FERREIRA
PEREIRA(OAB: 210728/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NILDA ARAUJO SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS DORES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a98738

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: Ret. autuação + Designar Aud

DESPACHO

Por ora, defiro a habilitação de JANETE APARECIDA DE ALMEIDA,

CPF 769.529.917-00, como sucessora de IVONE RODRIGUES DE

ALMEIDA. Retifique-se a autuação.

Após, inclua-se o feito em pauta da Semana Nacional da

Conciliação Trabalhista.

Defiro, desde já, que a audiência dê-se de forma virtual, ante a

justificativa apresentada pela sucessora.

Aguarde-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100523-93.2023.5.01.0023
RECLAMANTE MARIA AUXILIADORA DA SILVA

ADVOGADO WASHINGTON BARBOSA DA SILVA
NETO(OAB: 182383/RJ)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO DOVER FERNANDES PEREIRA
FERRAZ(OAB: 138327/RJ)

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

ADVOGADO MARIA CAROLINA GARCIA
LOPES(OAB: 211375/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f13f50c

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: Int Terceiro (e-carta) + Ag. Prazo

DESPACHO

Por ora, intime-se o terceiro JSAH SOLUÇÕES EMPRESARIAIS

LTDA para esclarecer o seu requerimento, eis que não consta como

parte no processo, ficando ciente, ainda, desde já, que o sistema

PJe habilita a baixa completa do processo, o que permite o acesso

ao inteiro teor do processo. Prazo de dez dias.

In albis, retornem-se os autos conclusos para apreciação quanto ao

integral cumprimento do acordo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101026-85.2021.5.01.0023
RECLAMANTE ALEXANDRE GRANJA COUTINHO

DOS SANTOS

ADVOGADO FLÁVIO VALENTIM DANTAS(OAB:
171884/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
SOLYMAR

ADVOGADO GRACILIA HERMINIA AMORIM
PORTELA(OAB: 69115/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE GRANJA COUTINHO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dad965e

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento do autor, considerando-se que, conforme

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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certidão da Contadoria de ID 72eec45, a ré efetuou o pagamento

das contribuições previdenciárias diretamente ao reclamante.

Portanto, mantenho a decisão de ID e470a41 a fim de evitar o

enriquecimento ilícito do autor.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100523-93.2023.5.01.0023
RECLAMANTE MARIA AUXILIADORA DA SILVA

ADVOGADO WASHINGTON BARBOSA DA SILVA
NETO(OAB: 182383/RJ)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO DOVER FERNANDES PEREIRA
FERRAZ(OAB: 138327/RJ)

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

ADVOGADO MARIA CAROLINA GARCIA
LOPES(OAB: 211375/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA AUXILIADORA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f13f50c

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: Int Terceiro (e-carta) + Ag. Prazo

DESPACHO

Por ora, intime-se o terceiro JSAH SOLUÇÕES EMPRESARIAIS

LTDA para esclarecer o seu requerimento, eis que não consta como

parte no processo, ficando ciente, ainda, desde já, que o sistema

PJe habilita a baixa completa do processo, o que permite o acesso

ao inteiro teor do processo. Prazo de dez dias.

In albis, retornem-se os autos conclusos para apreciação quanto ao

integral cumprimento do acordo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100945-39.2021.5.01.0023
RECLAMANTE JORGE LUIZ MANOEL FLAUSINO

ADVOGADO LUCIANO DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 104660/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA CARNEIRO DOS
SANTOS(OAB: 218780/RJ)

RECLAMADO ESCOLA ADRIANO LTDA

ADVOGADO LEANDRO CRELIER DE MELO(OAB:
210159/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ MANOEL FLAUSINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JORGE LUIZ MANOEL FLAUSINO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

dizer se deseja que a execução proceda conforme decisão ID.

b1dda30

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101249-43.2018.5.01.0023
RECLAMANTE PAULA BARBOSA PITANGA AMADO

CAMPOS

ADVOGADO Kátia Maciel de Souza Campos(OAB:
84044/RJ)

RECLAMADO EDUARDO DE OLIVEIRA CARDOSO

RECLAMADO INSTITUTO DATA RIO DE
ADMINISTRACAO PUBLICA

RECLAMADO JORGE CORRAL DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA BARBOSA PITANGA AMADO CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 225917b

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: Int + Sobrestar

DESPACHO

Os dados bancários informados ficam disponíveis a este Juízo para

fins de expedição de alvará quando da disponibilização de valores,

não sendo necessária a remessa dos referidos dados ao Juízo

Centralizador da Execução.

Intime-se a parte autora para ciência e devolvam-se os autos ao

sobrestamento aguardando-se a disponibilidade de crédito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100666-19.2022.5.01.0023
RECLAMANTE THIAGO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
236712/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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TERCEIRO
INTERESSADO

Gab Des Marcos Pinto da Cruz

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e4bf1e

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência e manifestação à resposta do

RioCard.

Após, conclusos à i. Magistrada vinculada para prolação de

sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100666-19.2022.5.01.0023
RECLAMANTE THIAGO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
236712/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Gab Des Marcos Pinto da Cruz

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DA SILVA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e4bf1e

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência e manifestação à resposta do

RioCard.

Após, conclusos à i. Magistrada vinculada para prolação de

sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0079800-83.2005.5.01.0023
RECLAMANTE MARIA DA GLORIA MARTINS

ADVOGADO JEFFERSON DE ANDRADE
FIGUEIRA(OAB: 17460/RJ)

RECLAMADO SERVICO DE ASSISTENCIA MEDICA
DR FAULHABER LTDA

RECLAMADO CASA DE SAUDE SANTA HELENA
LTDA

RECLAMADO AGNALDO DE ALENCAR COITE

RECLAMADO JOSE EDUARDO ROHEN PIMENTEL

RECLAMADO MARIO PIMENTEL MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA GLORIA MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 617122f

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: Cump. Prov, (Ag. Disponibilidade)

DESPACHO

Nada mais sendo requerido, aguarde-se pela disponibilidade do

crédito por mais 180 dias.

Intime-se para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100025-94.2023.5.01.0023
EXEQUENTE NATAN PRAZERES MARINHO

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DE MEDEIROS
PEREIRA(OAB: 134758/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATAN PRAZERES MARINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 273b0d3

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: Int Rte + Ag. Prazo

DESPACHO

Intime-se a parte autora e o sindicato para fornecerem seus

dados bancários a fim de que sejam expedidos alvarás com ordem

de transferência direta paras contas indicadas. Prazo de 10 dias.

Fornecidos os dados, expeçam-se os competentes alvarás,

registrando-se as verbas para fins estatísticos e promovendo os

ajustes cabíveis no GPREC.

Tudo cumprido e sem mais saldo nos autos, arquive-se em

definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100353-24.2023.5.01.0023
RECLAMANTE SABRINA FERNANDES PEREIRA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO BRASILCRAFT COMERCIO DE
ARTEFATOS DE COURO LTDA

ADVOGADO MARA LINA LOUZADA(OAB:
121973/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PERITO MARCIA REGINA TRAMONTANO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA FERNANDES PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07b0d5b

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de instrução, a ser realizada na modalidade

presencial, no dia 10/07/2024 09:30, na sede desta VT, localizada

na R. do Lavradio, 132, Centro - 4º andar, com intimação das partes

para comparecimento a fim de prestarem depoimento pessoal, sob

pena de confissão (Súmula 74, TST).

As testemunhas deverão ser intimadas pelos próprios advogados,

na esteira do artigo 455, § 1º, do CPC, sob pena de perda da prova,

com a comprovação juntada aos autos previamente à audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100975-06.2023.5.01.0023
REQUERENTES FER MOUT COMERCIO DE ROUPAS

E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

REQUERENTES INGRID CRISTINA DUARTE
MARTINS

ADVOGADO RAQUEL DE MENEZES
MAGALHAES(OAB: 160708/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FER MOUT COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb02bb0

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: Int + Ag. Prazo

DESPACHO

Intime-se o requerente pessoa jurídica para vista da petição da

requerente pessoa física, devendo comprovar o pagamento das

parcelas vencidas do acordo, no prazo de 15 dias, sob pena de se

considerarem verdadeiras as alegações da reclamante e iniciar-se a

execução.

Comprovado, aguarde-se pelo integral cumprimento do acordo.

Decorrido in albis, inicie-se a execução, registre-se no BNDT,

p r o c e d a - s e  a o  g i r o  d e  f a s e  e  a t i v e - s e  o

convênioSisbajud,conforme requerido.

Positiva a penhora de valores, dê-se ciência às partes, prazo de

cinco dias, sendo certo que em caso de não integralidade deverá a

reclamada, querendo embargar, depositar a diferença devida, ciente

de que sua inércia importará na expedição de alvará ao autor pelo

depósito existente nos autos. No caso de ser integralmente

satisfeito o crédito trabalhista com o referido alvará, retornem

conclusos para sentença de extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100345-52.2020.5.01.0023
RECLAMANTE CARLOS JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO JAIR FERREIRA LIMA(OAB:
114065/RJ)

RECLAMADO EWALL ASSESSORIA TECNICA E
PLANEJAMENTO LTDA - EPP

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTA RIBEIRO DE JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS JOSE DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 342ed2d

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: Int Rte + Ag. Prazo

DESPACHO

Indefiro, por ora, o prosseguimento em face da devedora

subsidiária, eis que sequer foram efetuadas medidas constritivas em

face da devedora principal. Intime-se para ciência no prazo de 30

dias, devendo indicar meios de prosseguimento da execução no

prazo de 30 dias, sob pena de sobrestamento do feito para decurso

do prazo prescricional em razão de sua inércia, nos termos do artigo

11-A da CLT.

Inerte a parte autora, sobreste-se e aguarde-se o decurso do prazo

prescricional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100975-06.2023.5.01.0023
REQUERENTES FER MOUT COMERCIO DE ROUPAS

E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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REQUERENTES INGRID CRISTINA DUARTE
MARTINS

ADVOGADO RAQUEL DE MENEZES
MAGALHAES(OAB: 160708/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID CRISTINA DUARTE MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb02bb0

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: Int + Ag. Prazo

DESPACHO

Intime-se o requerente pessoa jurídica para vista da petição da

requerente pessoa física, devendo comprovar o pagamento das

parcelas vencidas do acordo, no prazo de 15 dias, sob pena de se

considerarem verdadeiras as alegações da reclamante e iniciar-se a

execução.

Comprovado, aguarde-se pelo integral cumprimento do acordo.

Decorrido in albis, inicie-se a execução, registre-se no BNDT,

p r o c e d a - s e  a o  g i r o  d e  f a s e  e  a t i v e - s e  o

c o n v ê n i o S i s b a j u d , c o n f o r m e  r e q u e r i d o .

Positiva a penhora de valores, dê-se ciência às partes, prazo de

cinco dias, sendo certo que em caso de não integralidade deverá a

reclamada, querendo embargar, depositar a diferença devida, ciente

de que sua inércia importará na expedição de alvará ao autor pelo

depósito existente nos autos. No caso de ser integralmente

satisfeito o crédito trabalhista com o referido alvará, retornem

conclusos para sentença de extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100353-24.2023.5.01.0023
RECLAMANTE SABRINA FERNANDES PEREIRA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO BRASILCRAFT COMERCIO DE
ARTEFATOS DE COURO LTDA

ADVOGADO MARA LINA LOUZADA(OAB:
121973/SP)

PERITO MARCIA REGINA TRAMONTANO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILCRAFT COMERCIO DE ARTEFATOS DE COURO
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07b0d5b

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de instrução, a ser realizada na modalidade

presencial, no dia 10/07/2024 09:30, na sede desta VT, localizada

na R. do Lavradio, 132, Centro - 4º andar, com intimação das partes

para comparecimento a fim de prestarem depoimento pessoal, sob

pena de confissão (Súmula 74, TST).

As testemunhas deverão ser intimadas pelos próprios advogados,

na esteira do artigo 455, § 1º, do CPC, sob pena de perda da prova,

com a comprovação juntada aos autos previamente à audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100235-92.2016.5.01.0023
RECLAMANTE ALAIDE DA SILVA CAETANO

ADVOGADO NATANAEL DA SILVA RIBEIRO(OAB:
173782/RJ)

RECLAMADO MARCIO ROSA DA COSTA

ADVOGADO ADRIANA DE FARIA CORBO(OAB:
87955/RJ)

RECLAMADO WANDA ESTEVES COELHO COSTA

ADVOGADO ADRIANA DE FARIA CORBO(OAB:
87955/RJ)

TESTEMUNHA PRISCILA VIDAL REGO

TESTEMUNHA FAUSTINA DE OLIVEIRA MOURA

TESTEMUNHA LIZETE MIRANDA ALVES BARROS

TESTEMUNHA DEIVISON LUIS DE ABREU PAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDA ESTEVES COELHO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO PJe

Nos termos do §5º art. 3º do Ato Conjunto 3/2020 do TRT/RJ, venha

o Réu, querendo, em 5 dias, com a indicação dos dados bancários

do beneficiário ou de seu patrono, com a devida comprovação

quanto à titularidade da conta, para que seja a liberação do depósito

ocorra mediante transferência de crédito diretamente para a conta

bancária do beneficiário ou do seu advogado, com poderes

específicos para o ato.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GUSTAVO OLIVEIRA ARANTES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100268-77.2019.5.01.0023

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMANTE JOSE ANTONIO FERNANDES

ADVOGADO PAULO CESAR DE MATTOS
GONCALVES CRUZ(OAB: 58578/RJ)

ADVOGADO MARCO ANTONIO PINTO LOJA(OAB:
48876/RJ)

RECLAMADO EMPRESA GERENCIAL DE
PROJETOS NAVAIS

ADVOGADO CARLOS GOMES MOUTINHO DE
CARVALHO(OAB: 77410/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA NOBREGA DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 190069/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA GERENCIAL DE PROJETOS NAVAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO PJe

Nos termos do §5º art. 3º do Ato Conjunto 3/2020 do TRT/RJ, venha

o Réu, querendo, em 5 dias, com a indicação dos dados bancários

do beneficiário ou de seu patrono, com a devida comprovação

quanto à titularidade da conta, para que seja a liberação do depósito

ocorra mediante transferência de crédito diretamente para a conta

bancária do beneficiário ou do seu advogado, com poderes

específicos para o ato.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GUSTAVO OLIVEIRA ARANTES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0151000-14.2009.5.01.0023
RECLAMANTE LIRO DA SILVA BALBINO

ADVOGADO CAROLINA BAZILIO DE SOUZA(OAB:
154917/RJ)

RECLAMADO MARIA JOSE BEZERRA DE ARAUJO

ADVOGADO FLAVIO RICARDO DIAS(OAB:
75172/RJ)

RECLAMADO CONSELHO DAS INSTITUICOES DE
ENSINO SUPERIOR DA ZONA
OESTE

ADVOGADO Sandra Maria Adriano Guedes(OAB:
79932/RJ)

RECLAMADO JACOB GRIBBLER NETO

RECLAMADO TATIANA MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE BEZERRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA JOSE BEZERRA DE ARAUJO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

pagamento em 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

24ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100474-49.2023.5.01.0024
RECLAMANTE ANDERSON DA SILVA GALVAO

ADVOGADO ALEX PEREIRA CHAGAS(OAB:
132031/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES FUTURO LTDA

ADVOGADO Viviane dos Santos Gomes(OAB:
174329/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

RECLAMADO VIACAO REDENTOR LTDA

ADVOGADO Viviane dos Santos Gomes(OAB:
174329/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO Viviane dos Santos Gomes(OAB:
174329/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO TRANSCARIOCA DE TRANPORTES

  - TRANSPORTES BARRA LTDA

  - TRANSPORTES FUTURO LTDA

  - VIACAO REDENTOR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2bc678

proferido nos autos.

Seja retirado o feito da pauta.

Aguarde-se o cumprimento integral do acordo feito no processo

conexo  dando quitação geral ( proc. 0100885.29.0200.5.01.0024),

inclusive no presente feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100474-49.2023.5.01.0024
RECLAMANTE ANDERSON DA SILVA GALVAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO ALEX PEREIRA CHAGAS(OAB:
132031/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES FUTURO LTDA

ADVOGADO Viviane dos Santos Gomes(OAB:
174329/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

RECLAMADO VIACAO REDENTOR LTDA

ADVOGADO Viviane dos Santos Gomes(OAB:
174329/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO Viviane dos Santos Gomes(OAB:
174329/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DA SILVA GALVAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2bc678

proferido nos autos.

Seja retirado o feito da pauta.

Aguarde-se o cumprimento integral do acordo feito no processo

conexo  dando quitação geral ( proc. 0100885.29.0200.5.01.0024),

inclusive no presente feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100369-48.2018.5.01.0024
RECLAMANTE LUIZ PAULO VITORINO

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

ADVOGADO IARA CRISTINA D ANDREA(OAB:
120598/SP)

ADVOGADO JANE SOUSA DE CARVALHO(OAB:
171474/RJ)

ADVOGADO DENISE DIMAS CASTRO
TAVARES(OAB: 140797/RJ)

ADVOGADO JANAYNA DE ALENCAR LUI(OAB:
203939/RJ)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO AUTO ESCOLA RIO DE JANEIRO
LTDA - ME

ADVOGADO WELLEN SANTOS DA
FONSECA(OAB: 113736/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ PAULO VITORINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUIZ PAULO VITORINO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, no

prazo de 20 (vinte) dias, fornecer meios concretos para

prosseguimento do feito. Decorrido o prazo in albis, sobreste-se o

feito pelo motivo “suspenso o processo por execução frustrada”.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS RODRIGUES DA FONSECA PASSOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0050500-78.2002.5.01.0024
RECLAMANTE JOCELIA PEREIRA MACEDO

ADVOGADO Francisco Dias Ferreira(OAB:
62575/RJ)

RECLAMADO LINA CRISTIANI MAESTRELLI DE
MIRANDA

RECLAMADO GLAUCIA SABINO DA COSTA

RECLAMADO TERESA CRISTINA MIGLIOLI

RECLAMADO PANUTRI RIO REFEICOES LTDA. -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCELIA PEREIRA MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOCELIA PEREIRA MACEDO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, no

prazo de 20 (vinte) dias, fornecer meios concretos para

prosseguimento do feito. Decorrido o prazo in albis, sobreste-se o

feito pelo motivo “suspenso o processo por execução frustrada”.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS RODRIGUES DA FONSECA PASSOS

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATOrd-0100748-57.2016.5.01.0024
RECLAMANTE MARIA ALTAIR DOS REIS FARIA

ADVOGADO ISRAEL RAMOS(OAB: 139111/RJ)

RECLAMADO PROJEMAR S/A ESTUDOS E
PROJETOS DE ENGENHARIA

ADVOGADO MYRIAM FARIAS PEREIRA(OAB:
51292/RJ)

RECLAMADO MARCO AURELIO DE ANDRADE
BARROS

TERCEIRO
INTERESSADO

DOCEPAR S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTALEIRO ATLANTICO SUL S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO AURELIO DE ANDRADE
BARROS

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

TERCEIRO
INTERESSADO

VALE S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSTRUTORA NORBERTO
ODEBRECHT S A

TERCEIRO
INTERESSADO

TOMAZO GARZIA NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ALTAIR DOS REIS FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA ALTAIR DOS REIS FARIA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do despacho abaixo:

Vista a exequente.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS RODRIGUES DA FONSECA PASSOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100301-69.2016.5.01.0024
RECLAMANTE DANIELLE JORGE TROTTA

ADVOGADO LUIS CARLOS DOURADO
MAFRA(OAB: 69680/RJ)

ADVOGADO MARILENE ALANA CARNEIRO
SALIM(OAB: 156591/RJ)

RECLAMADO QUALITECNICA EMPRESA
NACIONAL DE SERVICOS LTDA

RECLAMADO JOSE ARNALDO DOS SANTOS

RECLAMADO ALOISIO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
SÃO PAULO - JUCESP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE JORGE TROTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DANIELLE JORGE TROTTA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, no

prazo de 20 (vinte) dias, fornecer meios concretos para

prosseguimento do feito. Decorrido o prazo in albis, sobreste-se o

feito pelo motivo “suspenso o processo por execução frustrada”.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS RODRIGUES DA FONSECA PASSOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001475-18.2010.5.01.0024
RECLAMANTE IVAN TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO SIMONE DA MOTTA LEMOS
SILVA(OAB: 89541/RJ)

RECLAMADO BILOTI DO CAMPINHO COMERCIO
DE GAS LTDA

RECLAMADO RAQUEL PINHEIRO NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN TEIXEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): IVAN TEIXEIRA DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, no

prazo de 20 (vinte) dias, fornecer meios concretos para

prosseguimento do feito. Decorrido o prazo in albis, sobreste-se o

feito pelo motivo “suspenso o processo por execução frustrada”.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS RODRIGUES DA FONSECA PASSOS
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Assessor

Processo Nº ATSum-0100533-42.2020.5.01.0024
RECLAMANTE GISLAINE ADAO DA SILVA

ADVOGADO PRISCILA REBOUCAS ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 162431/RJ)

ADVOGADO Osvaldo José de Oliveira Ribeiro(OAB:
38663/RJ)

ADVOGADO JULIANA DE OLIVEIRA RIBEIRO
CHAVES(OAB: 123153/RJ)

ADVOGADO Thiago de Lacerda Bon Rabelo(OAB:
172914/RJ)

RECLAMADO DANIELLE BARBARA DA FONTE
MORAES

RECLAMADO DANUSA BARBARA PELISSARI DA
FONTE SOUZA

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL CRECHE
ESCOLA FONTE REIS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLAINE ADAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GISLAINE ADAO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, no

prazo de 20 (vinte) dias, fornecer meios concretos para

prosseguimento do feito. Decorrido o prazo in albis, sobreste-se o

feito pelo motivo “suspenso o processo por execução frustrada”.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS RODRIGUES DA FONSECA PASSOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0010143-70.2013.5.01.0024
RECLAMANTE LUCIENE BARBOSA ALVES

ADVOGADO IGOR ALVES SCHWARZ(OAB:
176203/RJ)

RECLAMADO ELAINE JAMBO STUART

RECLAMADO EJS LAVANDERIA EXPRESS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE BARBOSA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUCIENE BARBOSA ALVES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, no

prazo de 20 (vinte) dias, fornecer meios concretos para

prosseguimento do feito. Decorrido o prazo in albis, sobreste-se o

feito pelo motivo “suspenso o processo por execução frustrada”.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS RODRIGUES DA FONSECA PASSOS

Assessor

Processo Nº ConPag-0101124-44.2023.5.01.0009
CONSIGNANTE CONDOMINIO MARINA RIO HOTEL

ADVOGADO KATIA CRISTINA SILVA
CHAVES(OAB: 63278/RJ)

CONSIGNATÁRIO ALGIZA VILA NOVA FREITAS DE
CARVALHO

ADVOGADO CLAUDINEI ARAUJO(OAB:
150510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO MARINA RIO HOTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da data da audiência: 19/06/2024 10:10 Horas

O Juízo desta 24ª VT/RJ designou audiência na forma presencial

ou telepresencial nesse processo. As partes que optarem pela

participação na forma telepresencial, poderão ter acesso através da

plataforma ZOOM, LINK:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/6734305322ID ÚNICO da reunião:6734305322 -

Senha: VT24RJ. Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade de as partes trazerem

suas testemunhas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BENI BELACIANO

Assessor

Processo Nº ConPag-0101124-44.2023.5.01.0009
CONSIGNANTE CONDOMINIO MARINA RIO HOTEL

ADVOGADO KATIA CRISTINA SILVA
CHAVES(OAB: 63278/RJ)

CONSIGNATÁRIO ALGIZA VILA NOVA FREITAS DE
CARVALHO

ADVOGADO CLAUDINEI ARAUJO(OAB:
150510/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALGIZA VILA NOVA FREITAS DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da data da audiência: 19/06/2024 10:10 Horas

O Juízo desta 24ª VT/RJ designou audiência na forma presencial

ou telepresencial nesse processo. As partes que optarem pela

participação na forma telepresencial, poderão ter acesso através da

plataforma ZOOM, LINK:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/6734305322ID ÚNICO da reunião:6734305322 -

Senha: VT24RJ. Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade de as partes trazerem

suas testemunhas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BENI BELACIANO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010871-43.2015.5.01.0024
RECLAMANTE VANDERLI DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO BEATRIZ SCALZER SAROLDI(OAB:
79833/RJ)

ADVOGADO MAURO CESAR VASQUEZ DE
CARVALHO(OAB: 31247/RJ)

ADVOGADO MAURO CESAR NASCIMENTO
VASQUEZ DE CARVALHO(OAB:
130622/RJ)

RECLAMADO BARRETUS SANTANA
CONSTRUCOES E REFORMAS
EIRELI - EPP

RECLAMADO EMIGDIO BARRETO SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLI DOS SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VANDERLI DOS SANTOS LIMA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, no

prazo de 20 (vinte) dias, fornecer meios concretos para

prosseguimento do feito. Decorrido o prazo in albis, sobreste-se o

feito pelo motivo “suspenso o processo por execução frustrada”.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS RODRIGUES DA FONSECA PASSOS

Assessor

25ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATSum-0100521-20.2023.5.01.0025
RECLAMANTE GUSTAVO DA SILVA MOTA

ADVOGADO ELIZABETH BATISTA GOGGIN(OAB:
89503/RJ)

RECLAMADO ALO MADRUGA IPANEMA
ALIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO MIGUEL RANGEL DE
ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LEON HENRIQUE SCHAEFER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALO MADRUGA IPANEMA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO - PJe

Audiência UNA HÍBRIDA

A MM. Juiz(a) CLARISSA SOUZA POLIZELI, da 25ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) CITADO(S) ALO MADRUGA IPANEMA ALIMENTOS

LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido, para

comparecer à audiência UNA no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as orientações que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "25ª Vara do

Trabalho": 26/09/2024 11:40

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

1) PRESENCIALMENTE:Deverão comparecer aosespaços

disponibilizados pelo Tribunalas partes que não dispuserem de

meios tecnológicos para participar de forma telepresencial,ficando

facultado ao advogado acompanhar a parte que prestará

depoimento pessoal. Os participantes deverão portar identificação

com foto.

LOCAL DA AUDIÊNCIA: 25ª VT/RJ (Rua do Lavradio, nº 132, 4º

andar - Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20230-070).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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2) TELEPRESENCIALMENTE:A audiência será realizada por meio

da ferramenta ZOOM CLOUD MEETINGS.Será necessária a

utilização de computador (desktop ou notebook) ou celular/tablet

com câmera e microfone.Não é necessário o cadastramento prévio

nem a instalação de qualquer aplicativo, exceto se utilizados tablet

ou smartphone. Nestes casos, deverá ser feita a instalação do

aplicativo Zoom Meetings.

E i s  o s  d a d o s  p a r a  a c e s s o  à  a u d i ê n c i a  d e  f o r m a

T E L E P R E S E N C I A L :

Link da reunião Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt25rj?pwd=Sm9KT0U0c2RrOWpQd3ZBL00weWtXZ

z09

Outras formas de acesso:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/7434329730?pwd=Sm9KT0U0c2RrOWpQd3ZBL00we

WtXZz09

ID da reunião: 743 432 9730

Senha: 25VTRJ

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e o da RECLAMADA, no

julgamento da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de

confissão.

2) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art. 133

da CF/88), devidamente cadastrados no PJe, devendo providenciar

a intimação de suas testemunhas na forma do art. 455 do CPC, de

aplicação subsidiária. A notificação pela Secretaria da Vara

somente ocorrerá na hipótese de não comparecimento da

testemunha à audiência, cumulada com a demonstração da

observância do artigo citado.

3) No caso de opção da parte autora pelo Juízo 100% Digital, diga

a parte ré – se ainda não tiver se manifestado nos autos

expressamente –, no prazo de cinco dias, se concorda com a

modalidade, ressaltando-se que as intimações SEMPRE ocorrerão

por meio do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

4) Cabe ao Reclamante, após a apresentação dos documentos

(inclusive a CTPS), conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para a defesa ou o julgamento, os

referidos documentos serão desconsiderados pelo Juízo. O

Reclamante que pretender juntar documentos complementares

deverá fazê-lo em até 05 dias anteriores à audiência designada, a

fim de que a ré possa exercer plenamente seu direito de defesa,

observadas as regras mencionadas acima.

5) A defesa deverá ser juntada no sistema PJe-JT em até uma hora

antes do horário previsto para início da audiência, devendo os

documentos ser apresentados em arquivos individualizados,

agrupando-se os de mesma natureza, observado o limite de 3,0 MB

por arquivo. Os documentos suficientes para identificar o

representante legal da Reclamado, sócio, diretor ou empregado

registrado que tenha conhecimento do fato e cujas declarações

obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º, e CPC, art. 12 c/c art.

769), além da carta de preposto ou instrumento que lhe confie a

qualidade de representante da Reclamada, bem como contrato

social ou atos constitutivos da pessoa jurídica (CLT, art. 830),

deverão ser juntados eletronicamente ao processo, observando-se

que cabe à Reclamada, após a apresentação dos documentos que

acompanham a defesa, conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para o julgamento, os referidos

documentos serão desconsiderados pelo Juízo.

6) Fica a Reclamada, desde já, intimada de que deverá apresentar,

eletronicamente, junto com sua defesa, os controles de frequência e

recibos de pagamento e variação salarial do período trabalhado,

sob as penas da lei (art. 400 e incisos do CPC), bem como, em

sendo objeto do pedido, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ou

ACIDENTE DE TRABALHO, o PCMSO e PPRA, devidamente

atualizados, ou ainda o ASO, ciente de que sua não exibição,

idoneidade ou imprestabilidade implicará a garantia da verba

honorária.

7) A Reclamada deverá consultar o processo no prazo de cinco dias

antes da audiência designada com o propósito de verificar se foram

juntados documentos complementares pelo Reclamante, a fim de

exercer de forma plena seu direito de defesa. Fica a Reclamada

ciente de que ela não será intimada para a apresentação de

documentos complementares pelo Reclamante, uma vez que possui

acesso integral ao processo.

8) Serão reputadas válidas as intimações dirigidas aos advogados

cadastrados no momento da autuação da petição inicial, sendo

responsabilidade do advogado peticionante informar o número de

inscrição no CPF, no caso de futuras alterações de patrocínio ou

pedidos de exclusividade de intimação dirigidas para outros

advogados.

9) Por motivo de já existir na atual versão do sistema PJe

ferramenta que permite a habilitação de advogados da Reclamada,

resta indeferido, desde já, qualquer requerimento para inclui-los.

10) A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS, plataforma de videoconferência

autorizada pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT),

conforme Ato conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020, que permite a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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gravação do evento para posterior disponibilização no PJe Mídias.

11) Será necessário que os advogados, testemunhas e partes

utilizem computador (desktop ou notebook) ou celular/tablet com

câmera e microfone.

12) Ao acessar o sistema ZOOM, as partes, testemunhas e

advogados deverão manter o som e o vídeo desativados (ícone

vermelho ativo) até o início da audiência designada nos presentes

autos. Feito o pregão, todos poderão ativar o som e iniciar o vídeo.

13) Observem as partes que tanto poderão assistir a toda a reunião

(as demais audiências) como também entrar somente no horário

designado no PJe para sua audiência.

14) Não serão ouvidas testemunhas que, durante a audiência,

estejam em local que lhes permita escutar o depoimento das partes

e/ou das demais testemunhas (art. 456 do CPC), o que será

presumido como configurado caso elas estejam no mesmo local que

a parte, o advogado ou outra testemunha.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

JUCERJA 0100521 Documento Diverso
24031815261552100

000196087140

Resultado das

pesquisas Jucerja e
Certidão

24031815210672800

000196085954

Intimação Intimação
24031309084894100

000195682457

Despacho Despacho
24031309080618700

000195682388

Intimação Intimação
24013117442484000

000192748688

Intimação Intimação
24013117442474100

000192748687

Intimação Intimação
24013117442462700

000192748685

Intimação Intimação
23062116504141400

000178131611

Despacho Despacho
23061909100023700

000177849302

EXTRATO

ANALÍTICO FGTS
Extrato de FGTS

23061422475955000

000177628747

FOLHA DE PONTO

ABRIL 2023

Cartão de

Ponto/Controle de

23061422475890600

000177628746

COMPROVANTE

DEPÓSITO UMA
Documento Diverso

23061422475862300

000177628744

CONTRACHEQUE

MARÇO 2023

Contracheque/Recib

o de Salário

23061422475840600

000177628743

CONTRACHEQUE

FEVEREIRO 2023

Contracheque/Recib

o de Salário

23061422475811800

000177628742

CONTRACHEQUE

JANEIRO 2023

Contracheque/Recib

o de Salário

23061422475785600

000177628741

CTPS DIGITAL

ANOTAÇÕES

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23061422475762300

000177628740

CTPS CONTRATO

DE TRABALHO
Contrato de Trabalho

23061422475732100

000177628739

CTPS

QUALIFICAÇÃO

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23061422475704700

000177628738

CTPS FOTO
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23061422475664400

000177628737

RG E CPF
Carteira de

Identidade/Registro

23061422475637600

000177628736

DECLARAÇÃO

HIPOSSUFICIÊNCIA

Declaração de

Hipossuficiência

23061422475607000

000177628735

PROCURAÇÃO

GUSTAVO
Procuração

23061422475563600

000177628734

Petição Inicial Petição Inicial
23061422304812400

000177628341

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

HILDA MCCOMB PESSOA

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0100567-09.2023.5.01.0025
RECLAMANTE LEANDRO COSTA CAVALCANTE

ADVOGADO HELON DA MOTTA
FIGUEIREDO(OAB: 219229/RJ)

RECLAMADO SARAH JARDINS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADAILTON GOMES DOS ANJOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARAH JARDINS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PJe

Audiência de Instrução PRESENCIAL

A MM. Juiz(a) CLARISSA SOUZA POLIZELI, da 25ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE INTIMAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que,

por este, fica CITADA e INTIMADA SARAH JARDINS LTDA., que

se encontra(m) em local incerto e não sabido, para comparecer à

AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE INSTRUÇÃO no dia, horário e local

abaixo indicados, observando as orientações que se seguem:

Una - Sala "25ª Vara do Trabalho": 06/8/2024, às 11h20min

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

LOCAL DA AUDIÊNCIA: 25ª VT/RJ (Rua do Lavradio, nº 132, 4º

andar - Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20230-070).

1) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art. 133

da CF/88) devidamente cadastrados no PJe, devendo providenciar

a intimação de suas testemunhas na forma do art. 455 do CPC, de

aplicação subsidiária. A notificação pela Secretaria da Vara

somente ocorrerá na hipótese de não comparecimento da

testemunha à audiência, cumulada com a demonstração da

observância do artigo citado.

2) Serão reputadas válidas as intimações dirigidas aos advogados

cadastrados no momento da autuação da petição inicial, sendo

responsabilidade do advogado peticionante informar o nº de

inscrição no CPF, no caso de futuras alterações de patrocínio ou

pedidos de exclusividade de intimação dirigidas para outros

a d v o g a d o s .  O  n ã o  c o m p a r e c i m e n t o  d a

RECLAMADA/RECLAMANTE para prestar depoimento pessoal

importará na aplicação da pena de confissão, nos termos da

Súmula nº 74 do C. TST.

3) Por motivo de já existir na atual versão do sistema PJe

ferramenta que permite a inclusão de habilitações de advogados da

reclamada, é indeferido, desde já, qualquer requerimento de

inclusão de advogado da reclamada no PJe.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

HILDA MCCOMB PESSOA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100063-71.2021.5.01.0025
RECLAMANTE DYEGO DOS REIS LOMEU

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO NASCENTE REFEICOES COLETIVAS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - NASCENTE REFEICOES COLETIVAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ADRIANA MA DOS REMEDIOS BRANCO DE

MORAES CARDENAS TARAZONA da 25ª Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) NASCENTE REFEICOES COLETIVAS LTDA -

ME, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para os

agravados para querendo apresentarem contraminuta no prazo de

08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100050-43.2019.5.01.0025
RECLAMANTE JOAO LEONEL DA SILVA

ADVOGADO VIVIAN RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 164151/RJ)

RECLAMADO SUELI LARANJEIRA KELIS

RECLAMADO STC DERRICK SERVICOS
TECNICOS LTDA - EPP

ADVOGADO VERONICA MARIA DE ARAUJO
VIVAS(OAB: 157845/RJ)

RECLAMADO ROBERTO KELIS JUNIOR
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TERCEIRO
INTERESSADO

RKJ PARTICIPACOES E
ENGENHARIA EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO KELIS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ADRIANA MA DOS REMEDIOS BRANCO DE

MORAES CARDENAS TARAZONA da 25ª Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) ROBERTO KELIS JUNIOR, que se encontra(m)

em local  incerto e não sabido para tomar c iência da

Sentença(Sentença) -  cb21c56.  Prazo 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101820-76.2016.5.01.0025
RECLAMANTE DIOGENES ROCHA DE SOUZA

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

RECLAMADO JOAO BAPTISTA DA COSTA

RECLAMADO LAERTE DA MOTTA FERREIRA
JUNIOR

RECLAMADO LAERTE DA MOTTA FERREIRA

RECLAMADO INSTITUTO ANALICE LTDA - EPP

ADVOGADO ELIZABETH MARIA DOS SANTOS
COUTINHO(OAB: 83274/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERTE DA MOTTA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ADRIANA MA DOS REMEDIOS BRANCO DE

MORAES CARDENAS TARAZONA da 25ª Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) LAERTE DA MOTTA FERREIRA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar ciência da

Sentença ID 55fb839 proferida nos autos. Prazo 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101820-76.2016.5.01.0025
RECLAMANTE DIOGENES ROCHA DE SOUZA

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

RECLAMADO JOAO BAPTISTA DA COSTA

RECLAMADO LAERTE DA MOTTA FERREIRA
JUNIOR

RECLAMADO LAERTE DA MOTTA FERREIRA

RECLAMADO INSTITUTO ANALICE LTDA - EPP

ADVOGADO ELIZABETH MARIA DOS SANTOS
COUTINHO(OAB: 83274/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BAPTISTA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ADRIANA MA DOS REMEDIOS BRANCO DE

MORAES CARDENAS TARAZONA da 25ª Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) JOAO BAPTISTA DA COSTA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar ciência da

Sentença ID 55fb839 proferida nos autos. Prazo 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101820-76.2016.5.01.0025
RECLAMANTE DIOGENES ROCHA DE SOUZA
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ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

RECLAMADO JOAO BAPTISTA DA COSTA

RECLAMADO LAERTE DA MOTTA FERREIRA
JUNIOR

RECLAMADO LAERTE DA MOTTA FERREIRA

RECLAMADO INSTITUTO ANALICE LTDA - EPP

ADVOGADO ELIZABETH MARIA DOS SANTOS
COUTINHO(OAB: 83274/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERTE DA MOTTA FERREIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ADRIANA MA DOS REMEDIOS BRANCO DE

MORAES CARDENAS TARAZONA da 25ª Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) LAERTE DA MOTTA FERREIRA JUNIOR, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar ciência da

Sentença ID 55fb839 proferida nos autos. Prazo 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100741-86.2021.5.01.0025
RECLAMANTE EDVALDO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

RECLAMADO BRASPRESS TRANSPORTES
URGENTES LTDA

ADVOGADO HERIK ALVES DE AZEVEDO(OAB:
262233/SP)

TESTEMUNHA JOAO JOAQUIM DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d50336e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA

1. INTIME-SE A RECLAMADA para que apresente cálculos de

liquidação, na forma do art. 879 da CLT, em 8 dias úteis (art. 775,

CLT, com a nova redação), nos exatos termos da decisão transitada

em julgado, devendo apresentar demonstrativo individualizado e

mensal dos valores que entende devidos, inclusive quanto à cota

previdenciária (§1º-B) e fiscal, sob pena de preclusão acerca da

matéria de cálculos. No silêncio, intime-se o autor para igual

providência. No silêncio dê-se ciência do início de contagem do

prazo prescricional do Art. 11-A da CLT, arquivando-se

provisoriamente, apondo-se o respectivo chip.

Os cálculos deverão ser apresentados com a utilização do PJe-

Calc Cidadão,nos termos do ATO CSJT.GP.SG Nº 89/2020 c/c

artigo 22 da RESOLUÇÃO Nãoº 185/2017 DO CSJT, é necessário

incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou

“Planilha de Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema

habilita os campos Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção

"Escolher Arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC". Vídeo com

i n s t r u ç õ e s  d e  e n v i o  . p j c :

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4, sob pena de

não conhecimento.

2. Considerando-se, outrossim, a enorme - e inconteste carência de

serventuários está a impactar por deveras a celeridade e, por

consequência, uma ideal prestação jurisdicional, assegura-se ao

demandante a impugnação sobre a conta ofertada pela Ré será

dado na forma do art. 884 da CLT.

O juízo observa que tal sistemática resguarda o devido

processo legal, o contraditório, não traz prejuízos ou penas

processuais  aos  demandantes  e ,  dmv,  abrev ia  o

processamento desta fase final do conhecimento. Assim, dmv,

passa a ser adotado unicamente no que toca à liquidação do an

debeatur.

3. PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO

Planilha de cálculos desmembrada mês a mês, contendo o

histórico salarial e base de cálculo de todas as verbas deferidas,

atualizada com os índices de correção monetária nos termos do

julgamento pelo STF, em 18/12/2020, das ADCs nº 58 e nº 59,

bem assim as ADIs nº5867 e nº 6021.

•

Na hipótese de o responsável principal pertencer à Fazenda

Pública ou ser a ela equiparado, a atualização monetária será

procedida com base IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento, os juros da mora previstos no artigo 1º F da Lei

9.494/1997, sendo que a partir da publicação da Emenda

Constitucional nº.113, ou seja, a partir de 09 de dezembro de

2021, a atualização será feita pela SELIC.

•

Havendo condenação subsidiária e períodos distintos, os

cálculos deverão ser apresentados destacando o período em que

•
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cada tomador de serviço responde pela dívida, de modo a

permitir a execução individualizada.

SEGURO DESEMPREGO: trata-se de obrigação de fazer.

Apenas na comprovação da impossibilidade de cumprimento da

obrigação, deverão os valores serem incluídos no cálculo quando

não entregues as guias.

•

Os cálculos deverão informar os valores devidos a título de INSS,

apurados mês a mês, observados os valores já descontados

durante o pacto laboral, através de seu recálculo, observadas as

respectivas alíquotas vigente as épocas próprias, apresentados

atualizados e separadamente.

•

FGTS: caso não entregues as guias ou ainda, na hipótese de

eventual impossibilidade de recebimento, deverá ser apresentado

o cálculo da indenização substitutiva.

•

A correção das contribuições na forma do Art. 276 do Decreto nº

3.048/99, da Lei 11.941/2009, Súmula 368 do C.TST , e Súmula

66 do E.TRT, onde as contribuições sociais sobre as parcelas

devidas vencidas até 04/03/2009 deverão ser atualizadas sem

acréscimo de juros e multa, e a partir de 05/03/2009 com

acréscimo de juros desde a prestação do serviço, sem acréscimo

da multa.

•

Os cálculos também deverão constar o cálculo do Imposto de

Renda, em conformidade com a legislação vigente.

•

Decorrido o prazo sem apresentação dos cálculos pela (s)

Reclamada (s), fica desde já determinada a intimação do

Reclamante para apresentar os cálculos do julgado observando

todos os parâmetros acima, ficando certo que estará preclusa a

oportunidade de apresentação dos cálculos pela Ré.

•

Decorrido o prazo sem manifestação do reclamante, os autos

serão sobrestados pelo prazo de 2 anos.

•

4. A apresentação de cálculos contrários ao título judicial transitado

em julgado poderá gerar litigância de má-fé nos termos do art. 793-

B, II da CLT.

5. TUDO FEITO, apresentadas as contas, venham conclusos para

homologação dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0029800-73.2005.5.01.0025
RECLAMANTE GLORIA BEAKLINI SEROA DA MOTA

ADVOGADO JORGE SYLVIO RAMOS DE
AZEVEDO(OAB: 42063/RJ)

ADVOGADO RODRIGO COELHO ANTERO DE
CARVALHO(OAB: 139595/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO JUSUVENNE LUIS ZANINI(OAB:
130686/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LENISA MONTEIRO DANTAS
CARNEIRO(OAB: 96023/RJ)

PERITO ANDRE BERGOLD

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLORIA BEAKLINI SEROA DA MOTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7700fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que conforme jurisprudência consolidada do STJ não

é possível expedir alvará em favor de sociedade de advogados se

não houver referência expressa a ela na procuração, com base no

art. 15, parágrafo 3o. da Lei 8906/94 e art. 105, parágrafo 3o. do

CPC, intime-se a parte autora para, em 5 dias, fornecer dados

bancários de sua titularidade ou de algum dos advogados

constituídos na procuração de de fls. 21 dos autos físicos, uma vez

que estes possuem poderes específicos para tanto.

Vindo os dados ou decorrido o prazo, expeça-se o alvará, conforme

#id:0bc5397, na modalidade transferência ou saque, conforme a

apresentação ou não dos dados bancários.

Após, cumpram-se as demais determinações do referido despacho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100861-03.2019.5.01.0025
RECLAMANTE EDILEUZA DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO ARLETE ALVES CLEMENTE(OAB:
104618/RJ)

ADVOGADO RAFAEL IORUBANI ALVES
CLEMENTE(OAB: 158032/RJ)

RECLAMADO MIGUEL ANGELO DE
ALBUQUERQUE SUCENA

ADVOGADO FABIANO PEREIRA DOS REIS(OAB:
141551/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO NO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO
DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILEUZA DOS SANTOS SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8566b2d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Deve a autora apurar as contribuições previdenciárias (cota patronal

e empregado) decorrentes das verbas proferidas em sentença, nos

termos da Súmula 368, C. TST e da Súmula 66, do E. TRT 1.
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Prazo: 08 dias.

Na inércia, inaugure-se o prazo do art. 11-A, da CLT.

Vindo, tornem os autos conclusos para verificação da possibilidade

de homologação.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101786-04.2016.5.01.0025
RECLAMANTE VANIA MARCIA GONCALVES

PESSANHA SOUZA

ADVOGADO FERNANDO TADEU TAVEIRA
ANUDA(OAB: 40530/RJ)

RECLAMADO CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA
E PREVIDENCIA S/A

ADVOGADO Marcia lorenzo da Silva(OAB:
79679/RJ)

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO MARQUES
PEREIRA(OAB: 1287/RJ)

ADVOGADO MAXWELL MAGALHAES PAIXAO DA
CONCEICAO(OAB: 134658/RJ)

ADVOGADO DANIELLE RODRIGUES(OAB:
398656/SP)

TESTEMUNHA RAFAELA MOLL PEREIRA GOULART
DE ASSIS

TESTEMUNHA EDNA BASTOS MARTINS

TESTEMUNHA ANA PAULA RODRIGUES POUBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDENCIA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 399375a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA

1. INTIME-SE A RECLAMADA para que apresente cálculos de

liquidação, na forma do art. 879 da CLT, em 8 dias úteis (art. 775,

CLT, com a nova redação), nos exatos termos da decisão transitada

em julgado, devendo apresentar demonstrativo individualizado e

mensal dos valores que entende devidos, inclusive quanto à cota

previdenciária (§1º-B) e fiscal, sob pena de preclusão acerca da

matéria de cálculos. No silêncio, intime-se o autor para igual

providência. No silêncio dê-se ciência do início de contagem do

prazo prescricional do Art. 11-A da CLT, arquivando-se

provisoriamente, apondo-se o respectivo chip.

Os cálculos deverão ser apresentados com a utilização do PJe-

Calc Cidadão,nos termos do ATO CSJT.GP.SG Nº 89/2020 c/c

artigo 22 da RESOLUÇÃO Nãoº 185/2017 DO CSJT, é necessário

incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou

“Planilha de Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema

habilita os campos Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção

"Escolher Arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC". Vídeo com

i n s t r u ç õ e s  d e  e n v i o  . p j c :

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4, sob pena de

não conhecimento.

2. Considerando-se, outrossim, a enorme - e inconteste carência de

serventuários está a impactar por deveras a celeridade e, por

consequência, uma ideal prestação jurisdicional, assegura-se ao

demandante a impugnação sobre a conta ofertada pela Ré será

dado na forma do art. 884 da CLT.

O juízo observa que tal sistemática resguarda o devido

processo legal, o contraditório, não traz prejuízos ou penas

processuais  aos  demandantes  e ,  dmv,  abrev ia  o

processamento desta fase final do conhecimento. Assim, dmv,

passa a ser adotado unicamente no que toca à liquidação do an

debeatur.

3. PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO

Planilha de cálculos desmembrada mês a mês, contendo o

histórico salarial e base de cálculo de todas as verbas deferidas,

atualizada com os índices de correção monetária nos termos do

julgamento pelo STF, em 18/12/2020, das ADCs nº 58 e nº 59,

bem assim as ADIs nº5867 e nº 6021.

•

Na hipótese de o responsável principal pertencer à Fazenda

Pública ou ser a ela equiparado, a atualização monetária será

procedida com base IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento, os juros da mora previstos no artigo 1º F da Lei

9.494/1997, sendo que a partir da publicação da Emenda

Constitucional nº.113, ou seja, a partir de 09 de dezembro de

2021, a atualização será feita pela SELIC.

•

Havendo condenação subsidiária e períodos distintos, os

cálculos deverão ser apresentados destacando o período em que

cada tomador de serviço responde pela dívida, de modo a

permitir a execução individualizada.

•

SEGURO DESEMPREGO: trata-se de obrigação de fazer.

Apenas na comprovação da impossibilidade de cumprimento da

obrigação, deverão os valores serem incluídos no cálculo quando

não entregues as guias.

•

Os cálculos deverão informar os valores devidos a título de INSS,

apurados mês a mês, observados os valores já descontados

durante o pacto laboral, através de seu recálculo, observadas as

respectivas alíquotas vigente as épocas próprias, apresentados

atualizados e separadamente.

•

FGTS: caso não entregues as guias ou ainda, na hipótese de

eventual impossibilidade de recebimento, deverá ser apresentado

o cálculo da indenização substitutiva.

•

A correção das contribuições na forma do Art. 276 do Decreto nº

3.048/99, da Lei 11.941/2009, Súmula 368 do C.TST , e Súmula

•
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66 do E.TRT, onde as contribuições sociais sobre as parcelas

devidas vencidas até 04/03/2009 deverão ser atualizadas sem

acréscimo de juros e multa, e a partir de 05/03/2009 com

acréscimo de juros desde a prestação do serviço, sem acréscimo

da multa.

Os cálculos também deverão constar o cálculo do Imposto de

Renda, em conformidade com a legislação vigente.

•

Decorrido o prazo sem apresentação dos cálculos pela (s)

Reclamada (s), fica desde já determinada a intimação do

Reclamante para apresentar os cálculos do julgado observando

todos os parâmetros acima, ficando certo que estará preclusa a

oportunidade de apresentação dos cálculos pela Ré.

•

Decorrido o prazo sem manifestação do reclamante, os autos

serão sobrestados pelo prazo de 2 anos.

•

4. A apresentação de cálculos contrários ao título judicial transitado

em julgado poderá gerar litigância de má-fé nos termos do art. 793-

B, II da CLT.

5. TUDO FEITO, apresentadas as contas, venham conclusos para

homologação dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100314-55.2022.5.01.0025
RECLAMANTE EDJANE GOMES PEREIRA

ADVOGADO CARMELA DE SIQUEIRA
ZICCA(OAB: 100596/RJ)

RECLAMADO GPM SPOLETO E DOMINOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VICTOR PATRICIO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDJANE GOMES PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 49ae777

proferida nos autos.

DECISÃO - Homologação de Cálculos

Vistos, etc.

Considerando o silêncio da reclamada, HOMOLOGO os cálculos

elaborados pelo RECLAMANTE e FIXO o valor da condenação em

R$ 16.722,21, ID 85049db, até 31/01/2024, sendo:

1. Intime-se o(a) autor(a) para ciência e CITE-SE por OU E-CARTA

a reclamada ao pagamento das verbas discriminadas, em guia

própria, no prazo de 48 horas, devendo abater por conta própria o

valor do depósito recursal, se houver, certo de que o eventual saldo

remanescente será devolvido à devedora.

Venha o Autor, in continenti, com os termos do art. 878 da CLT,

desde logo ciente de que o seu silêncio importa na inauguração do

prazo de que trata o Art. 11-A da CLT, sobrestando-se o feito por

execução frustrada e apondo-se o respectivo chip.

2. Após, expeçam-se os ofícios/alvarás a quem de direito,

observando-se os poderes de representação.

2.1.Caberá o(a) reclamante informar dados bancários para

transferência em conta corrente ou poupança de sua titularidade ou

de seu patrono (caso tenham-lhe sido outorgados poderes

específicos) e, inclusive, se aceita arcar com eventuais tarifas

bancárias porventura cobradas, devendo informar, por petição, os

dados bancários necessários para a operação (nome completo do

beneficiário(a), CPF, Banco, Agência bancária e conta para

depósito).

Vindo os dados bancários e a concordância expressa com o

pagamento de eventual tarifa, expeça-se ofício/alvará de

transferência do crédito do autor, devendo constar no referido

documento os dados bancários informados pelo(a) reclamante para

que a agência bancária efetue o depósito/transferência.

3.Não efetuado o pagamento voluntário, vindo o requerimento de

início do processo de constrição forçosa (se for o caso), inicie-se a

execução, ciente dos trâmites e parâmetros, quais sejam:

ADVERTE-SE A PARTE AUTORA QUE NÃO SE PROCEDERÁ A

NENHUMA CONSTRIÇÃO PATRIMONIAL E BEM TAMBÉM A

NENHUM AFASTAMENTO DAS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS

DO DIREITO AO SIGILO SEM REQUERIMENTO.

Soi dizer, pois, que tanto as afetações via SISBAJUD, quanto o

acionamento dos convênios INFOJUD/DOI e RENAJUD devem ser

precedidos de REQUERIMENTO ou de AUTORIZAÇAO PARA

QUE ESTE JUÍZO, EXPRESSAMENTE DELAS FAÇA USO.

MANIFESTE-SE O EXEQUENTE EM 8 DIAS.

Lado outro, mas não menos importante informa-se o Réu que

NENHUM de seus direitos será afastado sem a devida autorização,

que ora se requer, valendo o silêncio como concordância, nessa

senda, que o caso requer a incidência do Art. 600, IV, 601 e 652,

§3º do CPC, o que se dá por um dever atávico de cooperação e

colaboração para com o resultado efetivo do processo.

DA GARANTIA DO JUÍZO E SEUS EFEITOS:

4. Não ofertado valor EM ESPÉCIE ou GARANTIA nos termos do

art. 835 do CPC e desde que requerido pelo Exequente, será

procedida a afetação patrimonial compulsória, com a efetivação de

bloqueios on line pelas vias SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD-

DOI, nos termos mencionados alhures, desde que requeridos pelo

exequente.

5. Caso não logre sucesso a citação da reclamada, quer por estar a

mesma em local incerto e não sabido, quer por ter-se negado ao

recebimento da citação/mandado, determino desde já sua citação

POR EDITAL, CONCOMITANTEMENTE ao envio de Comunicação

Postal, nos termos do art. 254 do CPC .
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6. POSITIVA ou NEGATIVA a afetação patrimonial, inclua-se o

executado no BNDT (com ou sem garantia).

7. POSITIVA a afetação patrimonial, CONVOLO desde logo a

mesma em penhora, inclusive para os fins do artigo 884 da CLT,

devendo a parte ser intimada.

8. NEGATIVA a afetação patrimonial (total ou parcialmente), intime-

se o autor para vir com meios efetivos de prosseguimento da

execução, em 30 (trinta) dias, sob pena de início do cômputo do

prazo do art. 11-A da CLT, a partir do prazo da publicação da

intimação não atendida. Em caso de BACENJUD parcial, intime-se

para fins do art. 884 da CLT e, no silêncio, expeça-se alvará.

DO INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA:

09 NÃO SE PROCESSARÁ DE OFÍCIO, nos termos do art. 133 a

137 do CPC c/c art. 855-A da CLT, o incidente de desconsideração

da personalidade jurídica.

10. Sua autuação se dará nos próprios autos em que se processa a

execução.

11. De acordo o art. 134, § 2º do CPC, dispensa-se a instauração

do incidente se a desconsideração da personalidade jurídica for

requerida na petição inicial, hipótese em que será citado o sócio ou

a pessoa jurídica, já no processo de cognição.

12. A instauração do incidente suspenderá o processo, salvo na

hipótese do § 2º (art. 134,§3º do CPC), item 25.

13. Requerido o IDPJ, fica desde já determinada à Secretaria da

vara a ativação do convênio JUCERJA para verificação do contrato

social atualizado da ré. Ressalte-se que o contrato social é

instrumento público, não havendo necessidade de requerimento

prévio do exequente, pois se trata de obtenção de informação

pública.

14. Vindo o relatório, dê-se vista ao requerente para manifestações.

O incidente somente será processado quando indicado nome e o

endereço dos sócios a executar, sendo facultado ao autor o

requerimento do INFOJUD para verificação dos endereços

atualizados, o que desde já, vindo requerimento, defiro ativação do

referido convênio. Em não indicados nomes e respectivos

endereços, o IDPJ será indeferido liminarmente.

15. Após manifestação da parte autora, venham conclusos para

instauração do IDPJ. Ciente o exequente que o incidente se

processará APENAS em face dos sócios atuais que constarem no

contrato social, desde que haja requerimento na inicial do IDPJ.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100106-08.2021.5.01.0025
RECLAMANTE MARCELO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO FABIANA PINHEIRO ALVES
GLORIA(OAB: 91315/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ALVES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 683107b

proferida nos autos.

DECISÃO - Homologação de Cálculos

Vistos, etc.

Considerando o silêncio da reclamada, HOMOLOGO os cálculos

elaborados pelo RECLAMANTE e FIXO o valor da condenação em

R$ 25.792,39, até 11/2023, ID 95cfc67, sendo:

1. Intime-se o(a) autor(a) para ciência e CITE-SE por DEJT a

reclamada ao pagamento das verbas discriminadas, em guia

própria, no prazo de 48 horas, devendo abater por conta própria o

valor do depósito recursal, se houver, certo de que o eventual saldo

remanescente será devolvido à devedora.

Venha o Autor, in continenti, com os termos do art. 878 da CLT,

desde logo ciente de que o seu silêncio importa na inauguração do

prazo de que trata o Art. 11-A da CLT, sobrestando-se o feito por

execução frustrada e apondo-se o respectivo chip.

2. Após, expeçam-se os ofícios/alvarás a quem de direito,

observando-se os poderes de representação.

2.1.Caberá o(a) reclamante informar dados bancários para

transferência em conta corrente ou poupança de sua titularidade ou

de seu patrono (caso tenham-lhe sido outorgados poderes

específicos) e, inclusive, se aceita arcar com eventuais tarifas

bancárias porventura cobradas, devendo informar, por petição, os

dados bancários necessários para a operação (nome completo do

beneficiário(a), CPF, Banco, Agência bancária e conta para

depósito).

Vindo os dados bancários e a concordância expressa com o

pagamento de eventual tarifa, expeça-se ofício/alvará de

transferência do crédito do autor, devendo constar no referido

documento os dados bancários informados pelo(a) reclamante para
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que a agência bancária efetue o depósito/transferência.

3.Não efetuado o pagamento voluntário, vindo o requerimento de

início do processo de constrição forçosa (se for o caso), inicie-se a

execução, ciente dos trâmites e parâmetros, quais sejam:

ADVERTE-SE A PARTE AUTORA QUE NÃO SE PROCEDERÁ A

NENHUMA CONSTRIÇÃO PATRIMONIAL E BEM TAMBÉM A

NENHUM AFASTAMENTO DAS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS

DO DIREITO AO SIGILO SEM REQUERIMENTO.

Soi dizer, pois, que tanto as afetações via SISBAJUD, quanto o

acionamento dos convênios INFOJUD/DOI e RENAJUD devem ser

precedidos de REQUERIMENTO ou de AUTORIZAÇAO PARA

QUE ESTE JUÍZO, EXPRESSAMENTE DELAS FAÇA USO.

MANIFESTE-SE O EXEQUENTE EM 8 DIAS.

Lado outro, mas não menos importante informa-se o Réu que

NENHUM de seus direitos será afastado sem a devida autorização,

que ora se requer, valendo o silêncio como concordância, nessa

senda, que o caso requer a incidência do Art. 600, IV, 601 e 652,

§3º do CPC, o que se dá por um dever atávico de cooperação e

colaboração para com o resultado efetivo do processo.

DA GARANTIA DO JUÍZO E SEUS EFEITOS:

4. Não ofertado valor EM ESPÉCIE ou GARANTIA nos termos do

art. 835 do CPC e desde que requerido pelo Exequente, será

procedida a afetação patrimonial compulsória, com a efetivação de

bloqueios on line pelas vias SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD-

DOI, nos termos mencionados alhures, desde que requeridos pelo

exequente.

5. Caso não logre sucesso a citação da reclamada, quer por estar a

mesma em local incerto e não sabido, quer por ter-se negado ao

recebimento da citação/mandado, determino desde já sua citação

POR EDITAL, CONCOMITANTEMENTE ao envio de Comunicação

Postal, nos termos do art. 254 do CPC .

6. POSITIVA ou NEGATIVA a afetação patrimonial, inclua-se o

executado no BNDT (com ou sem garantia).

7. POSITIVA a afetação patrimonial, CONVOLO desde logo a

mesma em penhora, inclusive para os fins do artigo 884 da CLT,

devendo a parte ser intimada.

8. NEGATIVA a afetação patrimonial (total ou parcialmente), intime-

se o autor para vir com meios efetivos de prosseguimento da

execução, em 30 (trinta) dias, sob pena de início do cômputo do

prazo do art. 11-A da CLT, a partir do prazo da publicação da

intimação não atendida. Em caso de BACENJUD parcial, intime-se

para fins do art. 884 da CLT e, no silêncio, expeça-se alvará.

DO INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA:

09 NÃO SE PROCESSARÁ DE OFÍCIO, nos termos do art. 133 a

137 do CPC c/c art. 855-A da CLT, o incidente de desconsideração

da personalidade jurídica.

10. Sua autuação se dará nos próprios autos em que se processa a

execução.

11. De acordo o art. 134, § 2º do CPC, dispensa-se a instauração

do incidente se a desconsideração da personalidade jurídica for

requerida na petição inicial, hipótese em que será citado o sócio ou

a pessoa jurídica, já no processo de cognição.

12. A instauração do incidente suspenderá o processo, salvo na

hipótese do § 2º (art. 134,§3º do CPC), item 25.

13. Requerido o IDPJ, fica desde já determinada à Secretaria da

vara a ativação do convênio JUCERJA para verificação do contrato

social atualizado da ré. Ressalte-se que o contrato social é

instrumento público, não havendo necessidade de requerimento

prévio do exequente, pois se trata de obtenção de informação

pública.

14. Vindo o relatório, dê-se vista ao requerente para manifestações.

O incidente somente será processado quando indicado nome e o

endereço dos sócios a executar, sendo facultado ao autor o

requerimento do INFOJUD para verificação dos endereços

atualizados, o que desde já, vindo requerimento, defiro ativação do

referido convênio. Em não indicados nomes e respectivos

endereços, o IDPJ será indeferido liminarmente.

15. Após manifestação da parte autora, venham conclusos para

instauração do IDPJ. Ciente o exequente que o incidente se

processará APENAS em face dos sócios atuais que constarem no

contrato social, desde que haja requerimento na inicial do IDPJ.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100106-08.2021.5.01.0025
RECLAMANTE MARCELO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO FABIANA PINHEIRO ALVES
GLORIA(OAB: 91315/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES & SEGURANCA
LTDA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 683107b

proferida nos autos.

DECISÃO - Homologação de Cálculos

Vistos, etc.

Considerando o silêncio da reclamada, HOMOLOGO os cálculos

elaborados pelo RECLAMANTE e FIXO o valor da condenação em

R$ 25.792,39, até 11/2023, ID 95cfc67, sendo:

1. Intime-se o(a) autor(a) para ciência e CITE-SE por DEJT a

reclamada ao pagamento das verbas discriminadas, em guia

própria, no prazo de 48 horas, devendo abater por conta própria o

valor do depósito recursal, se houver, certo de que o eventual saldo

remanescente será devolvido à devedora.

Venha o Autor, in continenti, com os termos do art. 878 da CLT,

desde logo ciente de que o seu silêncio importa na inauguração do

prazo de que trata o Art. 11-A da CLT, sobrestando-se o feito por

execução frustrada e apondo-se o respectivo chip.

2. Após, expeçam-se os ofícios/alvarás a quem de direito,

observando-se os poderes de representação.

2.1.Caberá o(a) reclamante informar dados bancários para

transferência em conta corrente ou poupança de sua titularidade ou

de seu patrono (caso tenham-lhe sido outorgados poderes

específicos) e, inclusive, se aceita arcar com eventuais tarifas

bancárias porventura cobradas, devendo informar, por petição, os

dados bancários necessários para a operação (nome completo do

beneficiário(a), CPF, Banco, Agência bancária e conta para

depósito).

Vindo os dados bancários e a concordância expressa com o

pagamento de eventual tarifa, expeça-se ofício/alvará de

transferência do crédito do autor, devendo constar no referido

documento os dados bancários informados pelo(a) reclamante para

que a agência bancária efetue o depósito/transferência.

3.Não efetuado o pagamento voluntário, vindo o requerimento de

início do processo de constrição forçosa (se for o caso), inicie-se a

execução, ciente dos trâmites e parâmetros, quais sejam:

ADVERTE-SE A PARTE AUTORA QUE NÃO SE PROCEDERÁ A

NENHUMA CONSTRIÇÃO PATRIMONIAL E BEM TAMBÉM A

NENHUM AFASTAMENTO DAS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS

DO DIREITO AO SIGILO SEM REQUERIMENTO.

Soi dizer, pois, que tanto as afetações via SISBAJUD, quanto o

acionamento dos convênios INFOJUD/DOI e RENAJUD devem ser

precedidos de REQUERIMENTO ou de AUTORIZAÇAO PARA

QUE ESTE JUÍZO, EXPRESSAMENTE DELAS FAÇA USO.

MANIFESTE-SE O EXEQUENTE EM 8 DIAS.

Lado outro, mas não menos importante informa-se o Réu que

NENHUM de seus direitos será afastado sem a devida autorização,

que ora se requer, valendo o silêncio como concordância, nessa

senda, que o caso requer a incidência do Art. 600, IV, 601 e 652,

§3º do CPC, o que se dá por um dever atávico de cooperação e

colaboração para com o resultado efetivo do processo.

DA GARANTIA DO JUÍZO E SEUS EFEITOS:

4. Não ofertado valor EM ESPÉCIE ou GARANTIA nos termos do

art. 835 do CPC e desde que requerido pelo Exequente, será

procedida a afetação patrimonial compulsória, com a efetivação de

bloqueios on line pelas vias SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD-

DOI, nos termos mencionados alhures, desde que requeridos pelo

exequente.

5. Caso não logre sucesso a citação da reclamada, quer por estar a

mesma em local incerto e não sabido, quer por ter-se negado ao

recebimento da citação/mandado, determino desde já sua citação

POR EDITAL, CONCOMITANTEMENTE ao envio de Comunicação

Postal, nos termos do art. 254 do CPC .

6. POSITIVA ou NEGATIVA a afetação patrimonial, inclua-se o

executado no BNDT (com ou sem garantia).

7. POSITIVA a afetação patrimonial, CONVOLO desde logo a

mesma em penhora, inclusive para os fins do artigo 884 da CLT,

devendo a parte ser intimada.

8. NEGATIVA a afetação patrimonial (total ou parcialmente), intime-

se o autor para vir com meios efetivos de prosseguimento da

execução, em 30 (trinta) dias, sob pena de início do cômputo do

prazo do art. 11-A da CLT, a partir do prazo da publicação da

intimação não atendida. Em caso de BACENJUD parcial, intime-se

para fins do art. 884 da CLT e, no silêncio, expeça-se alvará.

DO INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA:

09 NÃO SE PROCESSARÁ DE OFÍCIO, nos termos do art. 133 a

137 do CPC c/c art. 855-A da CLT, o incidente de desconsideração

da personalidade jurídica.

10. Sua autuação se dará nos próprios autos em que se processa a

execução.

11. De acordo o art. 134, § 2º do CPC, dispensa-se a instauração

do incidente se a desconsideração da personalidade jurídica for

requerida na petição inicial, hipótese em que será citado o sócio ou

a pessoa jurídica, já no processo de cognição.

12. A instauração do incidente suspenderá o processo, salvo na

hipótese do § 2º (art. 134,§3º do CPC), item 25.

13. Requerido o IDPJ, fica desde já determinada à Secretaria da

vara a ativação do convênio JUCERJA para verificação do contrato

social atualizado da ré. Ressalte-se que o contrato social é

instrumento público, não havendo necessidade de requerimento

prévio do exequente, pois se trata de obtenção de informação

pública.
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14. Vindo o relatório, dê-se vista ao requerente para manifestações.

O incidente somente será processado quando indicado nome e o

endereço dos sócios a executar, sendo facultado ao autor o

requerimento do INFOJUD para verificação dos endereços

atualizados, o que desde já, vindo requerimento, defiro ativação do

referido convênio. Em não indicados nomes e respectivos

endereços, o IDPJ será indeferido liminarmente.

15. Após manifestação da parte autora, venham conclusos para

instauração do IDPJ. Ciente o exequente que o incidente se

processará APENAS em face dos sócios atuais que constarem no

contrato social, desde que haja requerimento na inicial do IDPJ.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100133-59.2019.5.01.0025
RECLAMANTE JULIANA FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO CLEIDEANA DE PAULA(OAB:
168199/RJ)

RECLAMADO PROAIR SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

TESTEMUNHA JOCELINO LEITE MOREIRA

TESTEMUNHA ANDERSON MORAES PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA FERREIRA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 46ceaa5

proferida nos autos.

DECISÃO - Homologação de Cálculos

Vistos, etc.

Deixo de acolher as impugnações da Ré, vez que compulsando os

cálculos do Autor, não verifico a majoração de horas mencionada no

ID 62c1ca4.

HOMOLOGO, portanto, os cálculos elaborados pelo RECLAMANTE

e FIXO o valor da condenação em R$ 10.187,69, ID e180445, 

sendo:

1. Intime-se o(a) autor(a) para ciência e CITE-SE por DEJT a

reclamada ao pagamento das verbas discriminadas, em guia

própria, no prazo de 48 horas, devendo abater por conta própria o

valor do depósito recursal, se houver, certo de que o eventual saldo

remanescente será devolvido à devedora.

Venha o Autor, in continenti, com os termos do art. 878 da CLT,

desde logo ciente de que o seu silêncio importa na inauguração do

prazo de que trata o Art. 11-A da CLT, sobrestando-se o feito por

execução frustrada e apondo-se o respectivo chip.

2. Após, expeçam-se os ofícios/alvarás a quem de direito,

observando-se os poderes de representação.

2.1.Caberá o(a) reclamante informar dados bancários para

transferência em conta corrente ou poupança de sua titularidade ou

de seu patrono (caso tenham-lhe sido outorgados poderes

específicos) e, inclusive, se aceita arcar com eventuais tarifas

bancárias porventura cobradas, devendo informar, por petição, os

dados bancários necessários para a operação (nome completo do

beneficiário(a), CPF, Banco, Agência bancária e conta para

depósito).

Vindo os dados bancários e a concordância expressa com o

pagamento de eventual tarifa, expeça-se ofício/alvará de

transferência do crédito do autor, devendo constar no referido

documento os dados bancários informados pelo(a) reclamante para

que a agência bancária efetue o depósito/transferência.

3.Não efetuado o pagamento voluntário, vindo o requerimento de

início do processo de constrição forçosa (se for o caso), inicie-se a

execução, ciente dos trâmites e parâmetros, quais sejam:

ADVERTE-SE A PARTE AUTORA QUE NÃO SE PROCEDERÁ A

NENHUMA CONSTRIÇÃO PATRIMONIAL E BEM TAMBÉM A

NENHUM AFASTAMENTO DAS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS

DO DIREITO AO SIGILO SEM REQUERIMENTO.

Soi dizer, pois, que tanto as afetações via SISBAJUD, quanto o

acionamento dos convênios INFOJUD/DOI e RENAJUD devem ser

precedidos de REQUERIMENTO ou de AUTORIZAÇAO PARA

QUE ESTE JUÍZO, EXPRESSAMENTE DELAS FAÇA USO.

MANIFESTE-SE O EXEQUENTE EM 8 DIAS.

Lado outro, mas não menos importante informa-se o Réu que

NENHUM de seus direitos será afastado sem a devida autorização,

que ora se requer, valendo o silêncio como concordância, nessa

senda, que o caso requer a incidência do Art. 600, IV, 601 e 652,

§3º do CPC, o que se dá por um dever atávico de cooperação e

colaboração para com o resultado efetivo do processo.

DA GARANTIA DO JUÍZO E SEUS EFEITOS:

4. Não ofertado valor EM ESPÉCIE ou GARANTIA nos termos do

art. 835 do CPC e desde que requerido pelo Exequente, será

procedida a afetação patrimonial compulsória, com a efetivação de

bloqueios on line pelas vias SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD-

DOI, nos termos mencionados alhures, desde que requeridos pelo

exequente.

5. Caso não logre sucesso a citação da reclamada, quer por estar a

mesma em local incerto e não sabido, quer por ter-se negado ao

recebimento da citação/mandado, determino desde já sua citação

POR EDITAL, CONCOMITANTEMENTE ao envio de Comunicação

Postal, nos termos do art. 254 do CPC .

6. POSITIVA ou NEGATIVA a afetação patrimonial, inclua-se o
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executado no BNDT (com ou sem garantia).

7. POSITIVA a afetação patrimonial, CONVOLO desde logo a

mesma em penhora, inclusive para os fins do artigo 884 da CLT,

devendo a parte ser intimada.

8. NEGATIVA a afetação patrimonial (total ou parcialmente), intime-

se o autor para vir com meios efetivos de prosseguimento da

execução, em 30 (trinta) dias, sob pena de início do cômputo do

prazo do art. 11-A da CLT, a partir do prazo da publicação da

intimação não atendida. Em caso de BACENJUD parcial, intime-se

para fins do art. 884 da CLT e, no silêncio, expeça-se alvará.

DO INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA:

09 NÃO SE PROCESSARÁ DE OFÍCIO, nos termos do art. 133 a

137 do CPC c/c art. 855-A da CLT, o incidente de desconsideração

da personalidade jurídica.

10. Sua autuação se dará nos próprios autos em que se processa a

execução.

11. De acordo o art. 134, § 2º do CPC, dispensa-se a instauração

do incidente se a desconsideração da personalidade jurídica for

requerida na petição inicial, hipótese em que será citado o sócio ou

a pessoa jurídica, já no processo de cognição.

12. A instauração do incidente suspenderá o processo, salvo na

hipótese do § 2º (art. 134,§3º do CPC), item 25.

13. Requerido o IDPJ, fica desde já determinada à Secretaria da

vara a ativação do convênio JUCERJA para verificação do contrato

social atualizado da ré. Ressalte-se que o contrato social é

instrumento público, não havendo necessidade de requerimento

prévio do exequente, pois se trata de obtenção de informação

pública.

14. Vindo o relatório, dê-se vista ao requerente para manifestações.

O incidente somente será processado quando indicado nome e o

endereço dos sócios a executar, sendo facultado ao autor o

requerimento do INFOJUD para verificação dos endereços

atualizados, o que desde já, vindo requerimento, defiro ativação do

referido convênio. Em não indicados nomes e respectivos

endereços, o IDPJ será indeferido liminarmente.

15. Após manifestação da parte autora, venham conclusos para

instauração do IDPJ. Ciente o exequente que o incidente se

processará APENAS em face dos sócios atuais que constarem no

contrato social, desde que haja requerimento na inicial do IDPJ.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100133-59.2019.5.01.0025
RECLAMANTE JULIANA FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO CLEIDEANA DE PAULA(OAB:
168199/RJ)

RECLAMADO PROAIR SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

TESTEMUNHA JOCELINO LEITE MOREIRA

TESTEMUNHA ANDERSON MORAES PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROAIR SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 46ceaa5

proferida nos autos.

DECISÃO - Homologação de Cálculos

Vistos, etc.

Deixo de acolher as impugnações da Ré, vez que compulsando os

cálculos do Autor, não verifico a majoração de horas mencionada no

ID 62c1ca4.

HOMOLOGO, portanto, os cálculos elaborados pelo RECLAMANTE

e FIXO o valor da condenação em R$ 10.187,69, ID e180445, 

sendo:

1. Intime-se o(a) autor(a) para ciência e CITE-SE por DEJT a

reclamada ao pagamento das verbas discriminadas, em guia

própria, no prazo de 48 horas, devendo abater por conta própria o

valor do depósito recursal, se houver, certo de que o eventual saldo

remanescente será devolvido à devedora.

Venha o Autor, in continenti, com os termos do art. 878 da CLT,

desde logo ciente de que o seu silêncio importa na inauguração do

prazo de que trata o Art. 11-A da CLT, sobrestando-se o feito por

execução frustrada e apondo-se o respectivo chip.

2. Após, expeçam-se os ofícios/alvarás a quem de direito,

observando-se os poderes de representação.

2.1.Caberá o(a) reclamante informar dados bancários para

transferência em conta corrente ou poupança de sua titularidade ou

de seu patrono (caso tenham-lhe sido outorgados poderes

específicos) e, inclusive, se aceita arcar com eventuais tarifas

bancárias porventura cobradas, devendo informar, por petição, os

dados bancários necessários para a operação (nome completo do

beneficiário(a), CPF, Banco, Agência bancária e conta para

depósito).

Vindo os dados bancários e a concordância expressa com o

pagamento de eventual tarifa, expeça-se ofício/alvará de

transferência do crédito do autor, devendo constar no referido

documento os dados bancários informados pelo(a) reclamante para

que a agência bancária efetue o depósito/transferência.

3.Não efetuado o pagamento voluntário, vindo o requerimento de

início do processo de constrição forçosa (se for o caso), inicie-se a
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execução, ciente dos trâmites e parâmetros, quais sejam:

ADVERTE-SE A PARTE AUTORA QUE NÃO SE PROCEDERÁ A

NENHUMA CONSTRIÇÃO PATRIMONIAL E BEM TAMBÉM A

NENHUM AFASTAMENTO DAS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS

DO DIREITO AO SIGILO SEM REQUERIMENTO.

Soi dizer, pois, que tanto as afetações via SISBAJUD, quanto o

acionamento dos convênios INFOJUD/DOI e RENAJUD devem ser

precedidos de REQUERIMENTO ou de AUTORIZAÇAO PARA

QUE ESTE JUÍZO, EXPRESSAMENTE DELAS FAÇA USO.

MANIFESTE-SE O EXEQUENTE EM 8 DIAS.

Lado outro, mas não menos importante informa-se o Réu que

NENHUM de seus direitos será afastado sem a devida autorização,

que ora se requer, valendo o silêncio como concordância, nessa

senda, que o caso requer a incidência do Art. 600, IV, 601 e 652,

§3º do CPC, o que se dá por um dever atávico de cooperação e

colaboração para com o resultado efetivo do processo.

DA GARANTIA DO JUÍZO E SEUS EFEITOS:

4. Não ofertado valor EM ESPÉCIE ou GARANTIA nos termos do

art. 835 do CPC e desde que requerido pelo Exequente, será

procedida a afetação patrimonial compulsória, com a efetivação de

bloqueios on line pelas vias SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD-

DOI, nos termos mencionados alhures, desde que requeridos pelo

exequente.

5. Caso não logre sucesso a citação da reclamada, quer por estar a

mesma em local incerto e não sabido, quer por ter-se negado ao

recebimento da citação/mandado, determino desde já sua citação

POR EDITAL, CONCOMITANTEMENTE ao envio de Comunicação

Postal, nos termos do art. 254 do CPC .

6. POSITIVA ou NEGATIVA a afetação patrimonial, inclua-se o

executado no BNDT (com ou sem garantia).

7. POSITIVA a afetação patrimonial, CONVOLO desde logo a

mesma em penhora, inclusive para os fins do artigo 884 da CLT,

devendo a parte ser intimada.

8. NEGATIVA a afetação patrimonial (total ou parcialmente), intime-

se o autor para vir com meios efetivos de prosseguimento da

execução, em 30 (trinta) dias, sob pena de início do cômputo do

prazo do art. 11-A da CLT, a partir do prazo da publicação da

intimação não atendida. Em caso de BACENJUD parcial, intime-se

para fins do art. 884 da CLT e, no silêncio, expeça-se alvará.

DO INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA:

09 NÃO SE PROCESSARÁ DE OFÍCIO, nos termos do art. 133 a

137 do CPC c/c art. 855-A da CLT, o incidente de desconsideração

da personalidade jurídica.

10. Sua autuação se dará nos próprios autos em que se processa a

execução.

11. De acordo o art. 134, § 2º do CPC, dispensa-se a instauração

do incidente se a desconsideração da personalidade jurídica for

requerida na petição inicial, hipótese em que será citado o sócio ou

a pessoa jurídica, já no processo de cognição.

12. A instauração do incidente suspenderá o processo, salvo na

hipótese do § 2º (art. 134,§3º do CPC), item 25.

13. Requerido o IDPJ, fica desde já determinada à Secretaria da

vara a ativação do convênio JUCERJA para verificação do contrato

social atualizado da ré. Ressalte-se que o contrato social é

instrumento público, não havendo necessidade de requerimento

prévio do exequente, pois se trata de obtenção de informação

pública.

14. Vindo o relatório, dê-se vista ao requerente para manifestações.

O incidente somente será processado quando indicado nome e o

endereço dos sócios a executar, sendo facultado ao autor o

requerimento do INFOJUD para verificação dos endereços

atualizados, o que desde já, vindo requerimento, defiro ativação do

referido convênio. Em não indicados nomes e respectivos

endereços, o IDPJ será indeferido liminarmente.

15. Após manifestação da parte autora, venham conclusos para

instauração do IDPJ. Ciente o exequente que o incidente se

processará APENAS em face dos sócios atuais que constarem no

contrato social, desde que haja requerimento na inicial do IDPJ.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100558-47.2023.5.01.0025
RECLAMANTE DIOMEDES RIBEIRO FILHO (

ESPÓLIO DE)

ADVOGADO WILSON LUIZ DA SILVA(OAB:
89850/RJ)

RECLAMADO RIO TREVISAN COMERCIO DE
MADEIRAS E MATERIAIS EIRELI -
ME

ADVOGADO MARICEL LOZANO
PETRALANDA(OAB: 68917/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOMEDES RIBEIRO FILHO ( ESPÓLIO DE)

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2388265

proferido nos autos.

Redesigne-se. Intimem-se as partes,

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100558-47.2023.5.01.0025

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2408
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE DIOMEDES RIBEIRO FILHO (
ESPÓLIO DE)

ADVOGADO WILSON LUIZ DA SILVA(OAB:
89850/RJ)

RECLAMADO RIO TREVISAN COMERCIO DE
MADEIRAS E MATERIAIS EIRELI -
ME

ADVOGADO MARICEL LOZANO
PETRALANDA(OAB: 68917/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO TREVISAN COMERCIO DE MADEIRAS E MATERIAIS
EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2388265

proferido nos autos.

Redesigne-se. Intimem-se as partes,

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100640-78.2023.5.01.0025
RECLAMANTE PAMELA CRISTINI DE LUCAS

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES DA SILVA
NUNES(OAB: 141111/RJ)

ADVOGADO ADRIANA DE SOUZA PIMENTA(OAB:
247702/RJ)

RECLAMADO KAWAN DA SILVA ARANHA
16186476790

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA CRISTINI DE LUCAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3257e3

proferido nos autos.

Tendo em vista o eCarta negativo ("Objeto aguardando retirada no

endereço indicado"), redesigne-se.

Cite-se por mandado no endereço constante da Receita Federal:

EST DO LAMEIRAO , 664, COND N6 QA , SANTÍSSIMO, CEP

23.092-032 , bem como através do e-mail constante da RFB:

kawan_kwn_@hotmail.com

Caso infrutífera, cite-se na pessoa do sócio no seu endereço

constante do INFOJUD, por mandado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100066-21.2024.5.01.0025
RECLAMANTE EDMAR MIGUEL BARBOSA

ADVOGADO ALEX DE AMORIM SOUTO(OAB:
174924/RJ)

RECLAMADO LE TERRAZZE DI ROMA
RESTAURANTE LTDA - EPP

ADVOGADO ELIESER MONTEIRO FREIRE(OAB:
107029/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LE TERRAZZE DI ROMA RESTAURANTE LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55a1f76

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Considerando a vontade das partes, representadas conforme

procurações de id. #id:1ee6408 e #id:d313a49, dispenso a

realização de audiência de conciliação, presumindo que o ex-

empregado foi devidamente alertado por seu procurador acerca dos

termos e das consequências do acordo.

Ante a petição conjunta apresentada pelas partes, HOMOLOGO O

ACORDO realizado, com fulcro no art. 487, III, b, CPC.

Acordo no valor total de R$ 2.500,00, em parcela única em

20/03/2023.

Parcelas 100% indenizatórias.

Custas pro-rata, dispensadas de recolhimento.

Em face do valor acordado, desnecessário ou necessário dar

ciência do presente acordo à União, nos termos do art. 1º da

Portaria MF nº 582, de 11/12/2013, c/c artigo 832, § 4º, da CLT.

A contribuição previdenciária (INSS - Recolhimento da cota

previdenciária no código 6092 na GPS), a parcela fiscal (IRRF -

Recolhimento do imposto de renda no código 5936 em DIRF), e as

custas (CUSTAS - Recolhimento das custas processuais no código

18.740-2 em GRU), se devidas, poderão ser recolhidas num prazo

de até 30 dias após o cumprimento do acordo, com comprovação

nos autos, sob pena de execução forçada.

Em caso de inadimplemento do acordo, haverá aplicação de multa

de 50% sobre o valor das parcelas inadimplidas e antecipação do

vencimento das parcelas.

Certifique-se o transito em julgado, altere-se a fase para liquidação.

Sobreste-se o feito no PJe e no sistema NUGEP.

Verifique a Secretaria se as contas restaram zeradas nos termos da

Portaria nº 261/2020.

Após o cumprimento integral do acordo, anotem-se os pagamentos

e arquivem-se os autos, definitivamente.

    ADRIANA MA DOS REMEDIOS BRANCO DE MORAES

CARDENAS TARAZONA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100066-21.2024.5.01.0025
RECLAMANTE EDMAR MIGUEL BARBOSA

ADVOGADO ALEX DE AMORIM SOUTO(OAB:
174924/RJ)
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RECLAMADO LE TERRAZZE DI ROMA
RESTAURANTE LTDA - EPP

ADVOGADO ELIESER MONTEIRO FREIRE(OAB:
107029/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMAR MIGUEL BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55a1f76

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Considerando a vontade das partes, representadas conforme

procurações de id. #id:1ee6408 e #id:d313a49, dispenso a

realização de audiência de conciliação, presumindo que o ex-

empregado foi devidamente alertado por seu procurador acerca dos

termos e das consequências do acordo.

Ante a petição conjunta apresentada pelas partes, HOMOLOGO O

ACORDO realizado, com fulcro no art. 487, III, b, CPC.

Acordo no valor total de R$ 2.500,00, em parcela única em

20/03/2023.

Parcelas 100% indenizatórias.

Custas pro-rata, dispensadas de recolhimento.

Em face do valor acordado, desnecessário ou necessário dar

ciência do presente acordo à União, nos termos do art. 1º da

Portaria MF nº 582, de 11/12/2013, c/c artigo 832, § 4º, da CLT.

A contribuição previdenciária (INSS - Recolhimento da cota

previdenciária no código 6092 na GPS), a parcela fiscal (IRRF -

Recolhimento do imposto de renda no código 5936 em DIRF), e as

custas (CUSTAS - Recolhimento das custas processuais no código

18.740-2 em GRU), se devidas, poderão ser recolhidas num prazo

de até 30 dias após o cumprimento do acordo, com comprovação

nos autos, sob pena de execução forçada.

Em caso de inadimplemento do acordo, haverá aplicação de multa

de 50% sobre o valor das parcelas inadimplidas e antecipação do

vencimento das parcelas.

Certifique-se o transito em julgado, altere-se a fase para liquidação.

Sobreste-se o feito no PJe e no sistema NUGEP.

Verifique a Secretaria se as contas restaram zeradas nos termos da

Portaria nº 261/2020.

Após o cumprimento integral do acordo, anotem-se os pagamentos

e arquivem-se os autos, definitivamente.

    ADRIANA MA DOS REMEDIOS BRANCO DE MORAES

CARDENAS TARAZONA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100567-09.2023.5.01.0025
RECLAMANTE LEANDRO COSTA CAVALCANTE

ADVOGADO HELON DA MOTTA
FIGUEIREDO(OAB: 219229/RJ)

RECLAMADO SARAH JARDINS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADAILTON GOMES DOS ANJOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO COSTA CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LEANDRO COSTA CAVALCANTE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado para ciência da Certidão

de ID 54d5815, ipsis litteris: "Certifico que, nesta data, alterei o

horário da audiência que será realizada no dia 6-8-2024, para às

11h20min, com vistas à readequação da pauta.".

Em caso de dúvida, acesse a página http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

HILDA MCCOMB PESSOA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001241-33.2010.5.01.0025
RECLAMANTE BRAULIO MARCIANO ALVES FILHO

ADVOGADO Katia Graneiro Seixas(OAB: 79901/RJ)

RECLAMADO XIMKER TECNOLOGIA EM
DOCUMENTACAO DIGITAL LTDA -
ME

ADVOGADO ADRIANO JOSE DA SILVA(OAB:
211796/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAULIO MARCIANO ALVES FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ae08075

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

                    Tendo em vista o acordo realizado,

sobreste-se o feito (convenção das partes para cumprimento da

obrigação)

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

                    Após o término da quitação, efetue-se os

lançamentos devidos.

                    Ao arquivo definitivo.

Cumpra-se. 
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    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100957-47.2021.5.01.0025
RECLAMANTE DENISE DOS SANTOS PIMENTA

ADVOGADO MARIA EDINETE TEIXEIRA DOS
SANTOS(OAB: 229474/RJ)

RECLAMADO ALVIM & ALMEIDA GRUPO
HOSPITALAR LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUBE
JUNIOR(OAB: 145807/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE DOS SANTOS PIMENTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 30e843d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO PJe-JT

Vistos etc.

RECLAMANTE: DENISE DOS SANTOS PIMENTA propôs

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica perante os

sócios da empresa RECLAMADO: ALVIM & ALMEIDA GRUPO

HOSPITALAR LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, após

frustrada a execução em face dela.

Veio o processo à conclusão.

Uma vez que, conforme disposto da Lei 11.101/2005, há vedação a

Juízo outro que não o da Recuperação Judicial a promoção de atos

de constrição sobre a Recuperanda, JULGO EXTINTO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO O INCIDENTE e determino a expedição

da certidão de habilitação do reclamante no Juízo Falimentar da

5ª Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro, processo

0280918-33.2022.8.19.0001, referentes ao crédito da parte autora,

conforme sentença líquida de ID 7bfab5a.

À Contadoria para atualização dos créditos.

Intime-se o reclamante (e/ou seu patrono) para ciência da(s)

certidão(ões) expedida(s), sendo de sua responsabilidade a

habilitação no Juízo falimentar.

Em face do valor homologado, desnecessário dar ciência da

presente à União, nos termos do art. 1º da Portaria MF nº582, de

11/12/2013, c/c artigo 832, § 4º, da CLT, contudo, intime-se o

Juízo da Recuperação sobre o pleito do INSS.

Em seguida, ao arquivo provisório, a fim de aguardar a quitação dos

créditos, devendo a parte autora informar nos autos a sua quitação.

Vindo manifestação do exequente, quitados os débitos, efetuem-se

os lançamentos devidos, devendo os autos voltar conclusos para

sentença de extinção da execução.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001241-33.2010.5.01.0025
RECLAMANTE BRAULIO MARCIANO ALVES FILHO

ADVOGADO Katia Graneiro Seixas(OAB: 79901/RJ)

RECLAMADO XIMKER TECNOLOGIA EM
DOCUMENTACAO DIGITAL LTDA -
ME

ADVOGADO ADRIANO JOSE DA SILVA(OAB:
211796/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - XIMKER TECNOLOGIA EM DOCUMENTACAO DIGITAL LTDA
- ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ae08075

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

                    Tendo em vista o acordo realizado,

sobreste-se o feito (convenção das partes para cumprimento da

obrigação)

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

                    Após o término da quitação, efetue-se os

lançamentos devidos.

                    Ao arquivo definitivo.

Cumpra-se. 

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100957-47.2021.5.01.0025
RECLAMANTE DENISE DOS SANTOS PIMENTA

ADVOGADO MARIA EDINETE TEIXEIRA DOS
SANTOS(OAB: 229474/RJ)

RECLAMADO ALVIM & ALMEIDA GRUPO
HOSPITALAR LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUBE
JUNIOR(OAB: 145807/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVIM & ALMEIDA GRUPO HOSPITALAR LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 30e843d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO PJe-JT

Vistos etc.

RECLAMANTE: DENISE DOS SANTOS PIMENTA propôs
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Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica perante os

sócios da empresa RECLAMADO: ALVIM & ALMEIDA GRUPO

HOSPITALAR LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, após

frustrada a execução em face dela.

Veio o processo à conclusão.

Uma vez que, conforme disposto da Lei 11.101/2005, há vedação a

Juízo outro que não o da Recuperação Judicial a promoção de atos

de constrição sobre a Recuperanda, JULGO EXTINTO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO O INCIDENTE e determino a expedição

da certidão de habilitação do reclamante no Juízo Falimentar da

5ª Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro, processo

0280918-33.2022.8.19.0001, referentes ao crédito da parte autora,

conforme sentença líquida de ID 7bfab5a.

À Contadoria para atualização dos créditos.

Intime-se o reclamante (e/ou seu patrono) para ciência da(s)

certidão(ões) expedida(s), sendo de sua responsabilidade a

habilitação no Juízo falimentar.

Em face do valor homologado, desnecessário dar ciência da

presente à União, nos termos do art. 1º da Portaria MF nº582, de

11/12/2013, c/c artigo 832, § 4º, da CLT, contudo, intime-se o

Juízo da Recuperação sobre o pleito do INSS.

Em seguida, ao arquivo provisório, a fim de aguardar a quitação dos

créditos, devendo a parte autora informar nos autos a sua quitação.

Vindo manifestação do exequente, quitados os débitos, efetuem-se

os lançamentos devidos, devendo os autos voltar conclusos para

sentença de extinção da execução.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101415-35.2019.5.01.0025
RECLAMANTE DAVID PACHECO SILVA

ADVOGADO DANIELA SILVA GOMES(OAB:
223780/RJ)

ADVOGADO GABRIEL ALMEIDA DE
CASTRO(OAB: 162402/RJ)

RECLAMADO ILHA PURA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A.

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO PONTO FORTE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO PABLO SANTOS DA SILVA(OAB:
175153/RJ)

ADVOGADO MARIANA ARAUJO REGO
MONTEIRO(OAB: 210712/RJ)

ADVOGADO BARBARA YUMI DOS SANTOS
SATO(OAB: 210732/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILHA PURA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E
PARTICIPACOES S.A.

  - PONTO FORTE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a0bbe6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA

1. INTIMEM-SE AS RECLAMADAS para que apresentem cálculos

de liquidação, na forma do art. 879 da CLT, em 8 dias úteis (art.

775, CLT, com a nova redação), nos exatos termos da decisão

transitada em julgado, devendo apresentar demonstrativo

individualizado e mensal dos valores que entende devidos, inclusive

quanto à cota previdenciária (§1º-B) e fiscal, sob pena de preclusão

acerca da matéria de cálculos. No silêncio, intime-se o autor para

igual providência. No silêncio dê-se ciência do início de contagem

do prazo prescricional do Art. 11-A da CLT, arquivando-se

provisoriamente, apondo-se o respectivo chip.

Os cálculos deverão ser apresentados com a utilização do PJe-

Calc Cidadão,nos termos do ATO CSJT.GP.SG Nº 89/2020 c/c

artigo 22 da RESOLUÇÃO Nãoº 185/2017 DO CSJT, é necessário

incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou

“Planilha de Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema

habilita os campos Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção

"Escolher Arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC". Vídeo com

i n s t r u ç õ e s  d e  e n v i o  . p j c :

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4, sob pena de

não conhecimento.

2. Considerando-se, outrossim, a enorme - e inconteste carência de

serventuários está a impactar por deveras a celeridade e, por

consequência, uma ideal prestação jurisdicional, assegura-se ao

demandante a impugnação sobre a conta ofertada pela Ré será

dado na forma do art. 884 da CLT.

O juízo observa que tal sistemática resguarda o devido

processo legal, o contraditório, não traz prejuízos ou penas

processuais  aos  demandantes  e ,  dmv,  abrev ia  o

processamento desta fase final do conhecimento. Assim, dmv,

passa a ser adotado unicamente no que toca à liquidação do an

debeatur.

3. PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO

Planilha de cálculos desmembrada mês a mês, contendo o

histórico salarial e base de cálculo de todas as verbas deferidas,

atualizada com os índices de correção monetária nos termos do

julgamento pelo STF, em 18/12/2020, das ADCs nº 58 e nº 59,

bem assim as ADIs nº5867 e nº 6021.

•

Na hipótese de o responsável principal pertencer à Fazenda

Pública ou ser a ela equiparado, a atualização monetária será

procedida com base IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

•
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ajuizamento, os juros da mora previstos no artigo 1º F da Lei

9.494/1997, sendo que a partir da publicação da Emenda

Constitucional nº.113, ou seja, a partir de 09 de dezembro de

2021, a atualização será feita pela SELIC.

Havendo condenação subsidiária e períodos distintos, os

cálculos deverão ser apresentados destacando o período em que

cada tomador de serviço responde pela dívida, de modo a

permitir a execução individualizada.

•

SEGURO DESEMPREGO: trata-se de obrigação de fazer.

Apenas na comprovação da impossibilidade de cumprimento da

obrigação, deverão os valores serem incluídos no cálculo quando

não entregues as guias.

•

Os cálculos deverão informar os valores devidos a título de INSS,

apurados mês a mês, observados os valores já descontados

durante o pacto laboral, através de seu recálculo, observadas as

respectivas alíquotas vigente as épocas próprias, apresentados

atualizados e separadamente.

•

FGTS: caso não entregues as guias ou ainda, na hipótese de

eventual impossibilidade de recebimento, deverá ser apresentado

o cálculo da indenização substitutiva.

•

A correção das contribuições na forma do Art. 276 do Decreto nº

3.048/99, da Lei 11.941/2009, Súmula 368 do C.TST , e Súmula

66 do E.TRT, onde as contribuições sociais sobre as parcelas

devidas vencidas até 04/03/2009 deverão ser atualizadas sem

acréscimo de juros e multa, e a partir de 05/03/2009 com

acréscimo de juros desde a prestação do serviço, sem acréscimo

da multa.

•

Os cálculos também deverão constar o cálculo do Imposto de

Renda, em conformidade com a legislação vigente.

•

Decorrido o prazo sem apresentação dos cálculos pela (s)

Reclamada (s), fica desde já determinada a intimação do

Reclamante para apresentar os cálculos do julgado observando

todos os parâmetros acima, ficando certo que estará preclusa a

oportunidade de apresentação dos cálculos pela Ré.

•

Decorrido o prazo sem manifestação do reclamante, os autos

serão sobrestados pelo prazo de 2 anos.

•

4. A apresentação de cálculos contrários ao título judicial transitado

em julgado poderá gerar litigância de má-fé nos termos do art. 793-

B, II da CLT.

5. TUDO FEITO, apresentadas as contas, venham conclusos para

homologação dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExTiEx-0101847-25.2017.5.01.0025
EXEQUENTE CARLOS ALVES LESSA

ADVOGADO MARCIA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 157610/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALVES LESSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e90e25e

proferido nos autos.

Vistos.

Ante o comprovante de depósito #id:acee414 , expeça-se alvará

conforme RPV #id:4e2dca4 , atentando-se aos dados bancários lá

informados.

Zerada a conta, proceda-se aos lançamentos de praxe e voltem

conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100935-23.2020.5.01.0025
RECLAMANTE LEANDRO LEITE LUIZ

ADVOGADO LUCIANO MORAES DE SOUSA(OAB:
127676/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

PERITO JOAO RICARDO LIMA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d326a4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que no momento oportuno para apresentação dos

quesitos em sua completude a parte autora não o fez, indefiro o

requerimento da parte autora de id 3298d15, haja vista a preclusão,

sendo certo que a perícia foi realizada com base nos quesitos

apresentados no momento oportuno.

Sem prejuízo, intime-se a perita médica para se manifestar acerca

das impugnações apresentadas.

Após, dou por encerrada a prova pericial médica.

Prossiga-se com a intimação do perito de id 814a49c para

realização da perícia de INSALUBRIDADE .

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0100935-23.2020.5.01.0025
RECLAMANTE LEANDRO LEITE LUIZ

ADVOGADO LUCIANO MORAES DE SOUSA(OAB:
127676/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

PERITO JOAO RICARDO LIMA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO LEITE LUIZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d326a4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que no momento oportuno para apresentação dos

quesitos em sua completude a parte autora não o fez, indefiro o

requerimento da parte autora de id 3298d15, haja vista a preclusão,

sendo certo que a perícia foi realizada com base nos quesitos

apresentados no momento oportuno.

Sem prejuízo, intime-se a perita médica para se manifestar acerca

das impugnações apresentadas.

Após, dou por encerrada a prova pericial médica.

Prossiga-se com a intimação do perito de id 814a49c para

realização da perícia de INSALUBRIDADE .

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101244-78.2019.5.01.0025
RECLAMANTE CLAUDIO COUTO CAVALCANTE

ADVOGADO LUIS CESAR KILSON CORTES(OAB:
164951/RJ)

RECLAMADO JP RIO DISTRIBUICAO DE
PRODUTOS DE HIGIENE E
PAPELARIA EIRELI

ADVOGADO JOSE MARCELINO DE SOUZA
NETO(OAB: 78291/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FOSTER DA SILVA ROSA JUNIOR

ADVOGADO JOSE MARCELINO DE SOUZA
NETO(OAB: 78291/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JP RIO DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE HIGIENE E
PAPELARIA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b3cf752

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, em embargos de declaração.

CLAUDIO COUTO CAVALCANTE opõe embargos de declaração,

ao argumento de que o julgado é omisso e que contém erro

material.

DECIDE-SE:

Reconsidero o despacho anterior.

Venha a Ré com a comprovação, em 5 dias, do pagamento das

demais parcelas, sob pena de execução.

POSTO ISTO:

Diante do exposto, conheço os embargos de declaração interpostos

para, no mérito, DAR-LHES PROVIMENTO.

Intimem-se.

Após, arquive-se com baixa.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101244-78.2019.5.01.0025
RECLAMANTE CLAUDIO COUTO CAVALCANTE

ADVOGADO LUIS CESAR KILSON CORTES(OAB:
164951/RJ)

RECLAMADO JP RIO DISTRIBUICAO DE
PRODUTOS DE HIGIENE E
PAPELARIA EIRELI

ADVOGADO JOSE MARCELINO DE SOUZA
NETO(OAB: 78291/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FOSTER DA SILVA ROSA JUNIOR

ADVOGADO JOSE MARCELINO DE SOUZA
NETO(OAB: 78291/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO COUTO CAVALCANTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b3cf752

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, em embargos de declaração.

CLAUDIO COUTO CAVALCANTE opõe embargos de declaração,

ao argumento de que o julgado é omisso e que contém erro

material.

DECIDE-SE:

Reconsidero o despacho anterior.

Venha a Ré com a comprovação, em 5 dias, do pagamento das

demais parcelas, sob pena de execução.

POSTO ISTO:

Diante do exposto, conheço os embargos de declaração interpostos

para, no mérito, DAR-LHES PROVIMENTO.

Intimem-se.
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Após, arquive-se com baixa.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100253-29.2024.5.01.0025
RECLAMANTE RICARDO FIGUEIREDO DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL MENDES
CAVALCANTI(OAB: 150040/RJ)

ADVOGADO ADELINO GONÇALVES FILHO(OAB:
151457/RJ)

RECLAMADO LOG20 LOGISTICA S/A

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO FIGUEIREDO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0cd4ff

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Preenchidos os requisitos da petição inicial, inclua-se o feito

em pauta PRESENCIAL UNA.

Desde já, restam indeferidos quaisquer pedidos de adiantamento de

pauta.

Havendo possibilidade, o adiantamento da pauta será feito por

iniciativa da própria unidade, independentemente de requerimentos,

respeitadas as prioridades legais.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455 do CPC

– ainda que não venha a constar da intimação às partes–, com

comprovação a ser feita nos autos até a data da audiência, sob

pena de perda da prova.

Cite-se a ré por e-Carta no endereço cadastrado no processo.

As partes deverão observar o inteiro teor das instruções contidas na

notificação da audiência.

Sendo o retorno negativo, intime-se o autor para fornecer novo

endereço em 10 (dez) dias, sob pena de extinção por abandono da

causa.

Vindo, retifique-se a autuação e renove-se o expediente por eCarta,

sendo negativo, exceto por mudou-se, renove-se por Mandado e

concomitantemente por Edital.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100110-40.2024.5.01.0025
RECLAMANTE JORGE LEANDRO DA SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO marlon alves tonassi(OAB: 110129/RJ)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS REAL
COLA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LEANDRO DA SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fc3009

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Ante o noticiado no ID 59bd5e2 (da não necessidade de perícia,

mas sim da complementação dos valores pagos anteriormente)

preenchidos os requisitos da petição inicial, inclua-se o feito

em pauta breve PRESENCIAL UNA.

Desde já, restam indeferidos quaisquer pedidos de adiantamento de

pauta.

Havendo possibilidade, o adiantamento da pauta será feito por

iniciativa da própria unidade, independentemente de requerimentos,

respeitadas as prioridades legais.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455 do CPC

– ainda que não venha a constar da intimação às partes–, com

comprovação a ser feita nos autos até a data da audiência, sob

pena de perda da prova.

Cite-se a ré por e-Carta no endereço cadastrado no processo.

As partes deverão observar o inteiro teor das instruções contidas na

notificação da audiência.

Sendo o retorno negativo, intime-se o autor para fornecer novo

endereço em 10 (dez) dias, sob pena de extinção por abandono da

causa.

Vindo, retifique-se a autuação e renove-se o expediente por eCarta,

sendo negativo, exceto por mudou-se, renove-se por Mandado e

concomitantemente por Edital.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0101225-33.2023.5.01.0025
RECLAMANTE FRANCISCO ELIESIO DE CARVALHO

ADVOGADO DANIELLE MENDES COSTA(OAB:
166698/RJ)

RECLAMADO IMCOTRIGO COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ELIESIO DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3374346

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Ante a petição de ID 08a1206 e impossibilidade técnica desta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Serventia em proceder à anotação das datas de entrada/saída em

CTPS digital, defiro prazo de 5 dias para que o reclamante venha

aos autos com os seguintes dados:

1) Dados do Empregado:

CPF:

PIS:

CTPS:

2) Dados do Empregador:

Nome:

CNPJ:

3) Dados do contrato de trabalho:

Admissão:

Demissão:

Função:

Salário:

Vindo, expeça-se ofício perante a Secretaria de Trabalho do

Ministério da Economia (orientações em https://www.gov.br/pt-

br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-da-

economia), para que proceda a anotação no CNIS do contrato de

trabalho existente.

Deverá o Autor comprovar no processo o protocolamento junto ao

órgão, devendo ser aguardada a resposta por 30 dias após a data

do protocolamento, bem como resposta ao Ofício.

Ressalta-se que deverão ser enviadas apenas as respostas

positivas ao presente, em 10 dias, para o email vt25.rj@trt1.jus.br.

Após o cumprimento integral do acordo, prossiga-se com os demais

atos de ID cd39db4:

"Procedidas as baixas, voltem ambos conclusos para sentença."

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100618-20.2023.5.01.0025
RECLAMANTE ALINE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO DOUGLAS DA SILVA LIMA(OAB:
178643/RJ)

RECLAMADO DROGA RIO DE SANTA CRUZ LTDA

ADVOGADO BRUNO LOPES SILVEIRA(OAB:
220397/RJ)

RECLAMADO TAMIRES GALDINO ROCHA DA
SILVA 11621626784

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGA RIO DE SANTA CRUZ LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 128e2b8

proferido nos autos.

Venham as partes com tabela referente à natureza das verbas

acordadas em 10 dias.

Após, voltem conclusos para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100618-20.2023.5.01.0025
RECLAMANTE ALINE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO DOUGLAS DA SILVA LIMA(OAB:
178643/RJ)

RECLAMADO DROGA RIO DE SANTA CRUZ LTDA

ADVOGADO BRUNO LOPES SILVEIRA(OAB:
220397/RJ)

RECLAMADO TAMIRES GALDINO ROCHA DA
SILVA 11621626784

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE VIEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 128e2b8

proferido nos autos.

Venham as partes com tabela referente à natureza das verbas

acordadas em 10 dias.

Após, voltem conclusos para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101084-48.2022.5.01.0025
RECLAMANTE ERIKA FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO ONG CON-TATO CENTRO DE
PESQUISAS E DE ACOES SOCIAIS E
CULTURAIS

ADVOGADO FELIPE RIBEIRO CANELLA(OAB:
184673/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO CENTRO ESTADUAL DE
ESTATISTICAS, PESQUISAS E
FORMACAO DE SERVIDORES
PUBLICO DO RIO DE JANEIRO -
CEPERJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA FERNANDES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7473e4d

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pela 2ª reclamada,FUNDACAO CENTRO ESTADUAL DE

ESTATISTICAS, PESQUISAS E FORMACAO DE SERVIDORES

PUBLICO DO RIO DE JANEIRO - CEPERJ, em22/02/2024,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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#id:a9af9aa, sendo este tempestivo, uma vez que ciência da

intimação se deu em 22/02/2024. A parte está devidamente

representada pela Procuradoria Geral do Estado. Isentode

Depósito recursal e custa, conforme r. sentença.

Conclusão aberta ao MM. Juiz(a) do Trabalho pelo servidor(a) YURI

SOUZA.

DECISÃO

Vistos, etc.

Por presentes os pressupostos recursais, recebo o recurso

interposto pela parte 2ª reclamada.

Notifiquem-se os Recorridos para querendo apresentarem

contrarrazões. Prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101084-48.2022.5.01.0025
RECLAMANTE ERIKA FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO ONG CON-TATO CENTRO DE
PESQUISAS E DE ACOES SOCIAIS E
CULTURAIS

ADVOGADO FELIPE RIBEIRO CANELLA(OAB:
184673/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO CENTRO ESTADUAL DE
ESTATISTICAS, PESQUISAS E
FORMACAO DE SERVIDORES
PUBLICO DO RIO DE JANEIRO -
CEPERJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONG CON-TATO CENTRO DE PESQUISAS E DE ACOES
SOCIAIS E CULTURAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7473e4d

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pela 2ª reclamada,FUNDACAO CENTRO ESTADUAL DE

ESTATISTICAS, PESQUISAS E FORMACAO DE SERVIDORES

PUBLICO DO RIO DE JANEIRO - CEPERJ, em22/02/2024,

#id:a9af9aa, sendo este tempestivo, uma vez que ciência da

intimação se deu em 22/02/2024. A parte está devidamente

representada pela Procuradoria Geral do Estado. Isentode

Depósito recursal e custa, conforme r. sentença.

Conclusão aberta ao MM. Juiz(a) do Trabalho pelo servidor(a) YURI

SOUZA.

DECISÃO

Vistos, etc.

Por presentes os pressupostos recursais, recebo o recurso

interposto pela parte 2ª reclamada.

Notifiquem-se os Recorridos para querendo apresentarem

contrarrazões. Prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100043-12.2023.5.01.0025
RECLAMANTE TOMAS GONCALVES SILVA NETO

ADVOGADO WESLLEY BERTOLUCHI DOS
REIS(OAB: 483032/SP)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

PERITO VINICIUS OLIVEIRA PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOMAS GONCALVES SILVA NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b122598

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a apresentação do laudo no id 6531e5e, intimem-se as partes

para se manifestar no prazo comum de 5 dias.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100043-12.2023.5.01.0025
RECLAMANTE TOMAS GONCALVES SILVA NETO

ADVOGADO WESLLEY BERTOLUCHI DOS
REIS(OAB: 483032/SP)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

PERITO VINICIUS OLIVEIRA PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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  - ATENTO BRASIL S/A

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b122598

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a apresentação do laudo no id 6531e5e, intimem-se as partes

para se manifestar no prazo comum de 5 dias.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100976-19.2022.5.01.0025
RECLAMANTE LEONARDO DE SOUZA ALMEIDA

ADVOGADO ERICK GONCALVES RANGEL(OAB:
179419/RJ)

RECLAMADO C T I COR - CENTRO DE
TRATAMENTO INTENSIVO LTDA.

ADVOGADO SERGIO MURILO GOMES(OAB:
64420/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DE SOUZA ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2079c89

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pela reclamadaem12/03/2024, #id:8f3d6bb, sendo este tempestivo,

uma vez que ciência da intimação se deu em 01/03/2024. A parte

está devidamente representada, conforme procuração de

#id:ac5dfb5.Depósito recursal, #id:8f3d6bb e custas, #id:566597b,

conforme r. sentença.

Conclusão aberta ao MM. Juiz(a) do Trabalho pelo servidor(a) YURI

SOUZA.

DECISÃO

Vistos, etc.

Por presentes os pressupostos recursais, recebo o recurso

interposto pela parte reclamada.

Notifiquem-se os Recorridos para querendo apresentarem

contrarrazões. Prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100513-77.2022.5.01.0025
RECLAMANTE GABRIEL ALMEIDA DE AZEREDO

ADVOGADO HELLEN GUIMARAES
MONTEIRO(OAB: 187189/RJ)

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

RECLAMADO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STONE PAGAMENTOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 569ade8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Mantenho a audiência designada na modalidade PRESENCIAL,

excepcionando, unicamente, à testemunha Renata de Lemos

Costa, indicada pela parte autora, por residir em outro Estado,

observando-se as seguintes orientações:

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL, unicamente à testemunha

Renata de Lemos Costa:

A audiência será realizada por meio da ferramenta ZOOM CLOUD

MEETINGS.Será necessária a utilização de computador (desktop

ou notebook) ou celular/tablet com câmera e microfone.Não é

necessário o cadastramento prévio nem a instalação de qualquer

aplicativo, exceto se utilizados tablet ou smartphone. Nestes casos,

deverá ser feita a instalação do aplicativo Zoom Meetings. Eis os

dados de acesso:

Link da reunião Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt25rj?pwd=Sm9KT0U0c2RrOWpQd3ZBL00weWtXZ

z09

Outras formas de acesso:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/7434329730?pwd=Sm9KT0U0c2RrOWpQd3ZBL00we

WtXZz09

ID da reunião:743 432 9730

Senha: 25VTRJ

AUDIÊNCIA PRESENCIAL, aos demais,  mantidas as

determinações anteriores:

Os participantes deverão portar identificação com foto.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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LOCAL DA AUDIÊNCIA PRESENCIAL: 25ª VT/RJ (Rua do

Lavradio, nº 132, 4º andar - Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP

20230-070).

Considerando-se, outrossim, a enorme - e inconteste carência

de serventuários está a impactar por deveras a celeridade e,

por consequência, uma ideal prestação jurisdicional, restam

indeferidos, desde já, REITERAÇÃO de requerimentos

pertinentes à modalidade das audiências, que obstam o bom

andamento processual.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100164-40.2023.5.01.0025
EXEQUENTE LUIZ CARLOS RIBEIRO PEREIRA

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d946092

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE AGRAVO DE PETIÇÃO

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Agravo de Petição interposto

pela parte RECLAMANTEem11/03/2024, #id:cb71676, sendo este

tempestivo, uma vez que ciência da intimação se deu em

04/03/2024. A parte está devidamente representada, conforme

#id:d0d50a1.Preparo não exigido.

Conclusão aberta ao MM. Juiz(a) do Trabalho pelo servidor(a) YURI

SOUZA.

DECISÃO

Vistos, etc.

Por presentes os pressupostos recursais, recebo o agravo de

petição interposto pela parte reclamante.

Notifiquem-se os agravados para querendo apresentarem

contraminuta no prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100513-77.2022.5.01.0025
RECLAMANTE GABRIEL ALMEIDA DE AZEREDO

ADVOGADO HELLEN GUIMARAES
MONTEIRO(OAB: 187189/RJ)

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

RECLAMADO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL ALMEIDA DE AZEREDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 569ade8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Mantenho a audiência designada na modalidade PRESENCIAL,

excepcionando, unicamente, à testemunha Renata de Lemos

Costa, indicada pela parte autora, por residir em outro Estado,

observando-se as seguintes orientações:

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL, unicamente à testemunha

Renata de Lemos Costa:

A audiência será realizada por meio da ferramenta ZOOM CLOUD

MEETINGS.Será necessária a utilização de computador (desktop

ou notebook) ou celular/tablet com câmera e microfone.Não é

necessário o cadastramento prévio nem a instalação de qualquer

aplicativo, exceto se utilizados tablet ou smartphone. Nestes casos,

deverá ser feita a instalação do aplicativo Zoom Meetings. Eis os

dados de acesso:

Link da reunião Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt25rj?pwd=Sm9KT0U0c2RrOWpQd3ZBL00weWtXZ

z09

Outras formas de acesso:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/7434329730?pwd=Sm9KT0U0c2RrOWpQd3ZBL00we

WtXZz09
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ID da reunião:743 432 9730

Senha: 25VTRJ

AUDIÊNCIA PRESENCIAL, aos demais,  mantidas as

determinações anteriores:

Os participantes deverão portar identificação com foto.

LOCAL DA AUDIÊNCIA PRESENCIAL: 25ª VT/RJ (Rua do

Lavradio, nº 132, 4º andar - Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP

20230-070).

Considerando-se, outrossim, a enorme - e inconteste carência

de serventuários está a impactar por deveras a celeridade e,

por consequência, uma ideal prestação jurisdicional, restam

indeferidos, desde já, REITERAÇÃO de requerimentos

pertinentes à modalidade das audiências, que obstam o bom

andamento processual.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100712-02.2022.5.01.0025
RECLAMANTE WILLMS ALVES DE SOUZA

ADVOGADO MARILZA DA PENHA SANTOS(OAB:
80836/RJ)

ADVOGADO newton vieira pamplona(OAB:
14677/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c068f1f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA

1. INTIME-SE A RECLAMADA para que apresente cálculos de

liquidação, na forma do art. 879 da CLT, em 8 dias úteis (art. 775,

CLT, com a nova redação), nos exatos termos da decisão transitada

em julgado, devendo apresentar demonstrativo individualizado e

mensal dos valores que entende devidos, inclusive quanto à cota

previdenciária (§1º-B) e fiscal, sob pena de preclusão acerca da

matéria de cálculos. No silêncio, intime-se o autor para igual

providência. No silêncio dê-se ciência do início de contagem do

prazo prescricional do Art. 11-A da CLT, arquivando-se

provisoriamente, apondo-se o respectivo chip.

Os cálculos deverão ser apresentados com a utilização do PJe-

Calc Cidadão,nos termos do ATO CSJT.GP.SG Nº 89/2020 c/c

artigo 22 da RESOLUÇÃO Nãoº 185/2017 DO CSJT, é necessário

incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou

“Planilha de Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema

habilita os campos Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção

"Escolher Arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC". Vídeo com

i n s t r u ç õ e s  d e  e n v i o  . p j c :

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4, sob pena de

não conhecimento.

2. Considerando-se, outrossim, a enorme - e inconteste carência de

serventuários está a impactar por deveras a celeridade e, por

consequência, uma ideal prestação jurisdicional, assegura-se ao

demandante a impugnação sobre a conta ofertada pela Ré será

dado na forma do art. 884 da CLT.

O juízo observa que tal sistemática resguarda o devido

processo legal, o contraditório, não traz prejuízos ou penas

processuais  aos  demandantes  e ,  dmv,  abrev ia  o

processamento desta fase final do conhecimento. Assim, dmv,

passa a ser adotado unicamente no que toca à liquidação do an

debeatur.

3. PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO

Planilha de cálculos desmembrada mês a mês, contendo o

histórico salarial e base de cálculo de todas as verbas deferidas,

atualizada com os índices de correção monetária nos termos do

julgamento pelo STF, em 18/12/2020, das ADCs nº 58 e nº 59,

bem assim as ADIs nº5867 e nº 6021.

•

Na hipótese de o responsável principal pertencer à Fazenda

Pública ou ser a ela equiparado, a atualização monetária será

procedida com base IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento, os juros da mora previstos no artigo 1º F da Lei

9.494/1997, sendo que a partir da publicação da Emenda

Constitucional nº.113, ou seja, a partir de 09 de dezembro de

2021, a atualização será feita pela SELIC.

•

Havendo condenação subsidiária e períodos distintos, os

cálculos deverão ser apresentados destacando o período em que

cada tomador de serviço responde pela dívida, de modo a

permitir a execução individualizada.

•

SEGURO DESEMPREGO: trata-se de obrigação de fazer.

Apenas na comprovação da impossibilidade de cumprimento da

obrigação, deverão os valores serem incluídos no cálculo quando

não entregues as guias.

•

Os cálculos deverão informar os valores devidos a título de INSS,

apurados mês a mês, observados os valores já descontados

durante o pacto laboral, através de seu recálculo, observadas as

respectivas alíquotas vigente as épocas próprias, apresentados

•
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atualizados e separadamente.

FGTS: caso não entregues as guias ou ainda, na hipótese de

eventual impossibilidade de recebimento, deverá ser apresentado

o cálculo da indenização substitutiva.

•

A correção das contribuições na forma do Art. 276 do Decreto nº

3.048/99, da Lei 11.941/2009, Súmula 368 do C.TST , e Súmula

66 do E.TRT, onde as contribuições sociais sobre as parcelas

devidas vencidas até 04/03/2009 deverão ser atualizadas sem

acréscimo de juros e multa, e a partir de 05/03/2009 com

acréscimo de juros desde a prestação do serviço, sem acréscimo

da multa.

•

Os cálculos também deverão constar o cálculo do Imposto de

Renda, em conformidade com a legislação vigente.

•

Decorrido o prazo sem apresentação dos cálculos pela (s)

Reclamada (s), fica desde já determinada a intimação do

Reclamante para apresentar os cálculos do julgado observando

todos os parâmetros acima, ficando certo que estará preclusa a

oportunidade de apresentação dos cálculos pela Ré.

•

Decorrido o prazo sem manifestação do reclamante, os autos

serão sobrestados pelo prazo de 2 anos.

•

4. A apresentação de cálculos contrários ao título judicial transitado

em julgado poderá gerar litigância de má-fé nos termos do art. 793-

B, II da CLT.

5. TUDO FEITO, apresentadas as contas, venham conclusos para

homologação dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100606-06.2023.5.01.0025
RECLAMANTE JOSE THIAGO LIMA DA MOTA

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

RECLAMADO CR EXPRESS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOAO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
426879/SP)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CR EXPRESS TRANSPORTES LTDA

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8c7e54

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que o despacho de ID nº 7498c70 determinou a

inclusão do feito "em pauta una telepresencial", e que as

intimações foram expedidas para audiência de forma presencial,

fica mantida a modalidade telepresencial, a fim de possibilitar a

manutenção do processo na pauta do dia 4/4/2024, haja vista a

petição da primeira ré de ID nº ac8ab6e.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100606-06.2023.5.01.0025
RECLAMANTE JOSE THIAGO LIMA DA MOTA

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

RECLAMADO CR EXPRESS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOAO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
426879/SP)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE THIAGO LIMA DA MOTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8c7e54

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que o despacho de ID nº 7498c70 determinou a

inclusão do feito "em pauta una telepresencial", e que as

intimações foram expedidas para audiência de forma presencial,

fica mantida a modalidade telepresencial, a fim de possibilitar a

manutenção do processo na pauta do dia 4/4/2024, haja vista a

petição da primeira ré de ID nº ac8ab6e.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101093-10.2022.5.01.0025
RECLAMANTE ALEXANDRE FIRMINO SOUZA DO

AMARAL

ADVOGADO HUDSON DA SILVA DIAS(OAB:
213494/RJ)

RECLAMADO MARIA JOSE PEREIRA

ADVOGADO RACHEL DE LA VEGA
NASCIMENTO(OAB: 208125/RJ)

RECLAMADO JOSE JAIME REIGOSA MORGADE

ADVOGADO RACHEL DE LA VEGA
NASCIMENTO(OAB: 208125/RJ)

RECLAMADO MARIZA REIGOSA MORGADE
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ADVOGADO RACHEL DE LA VEGA
NASCIMENTO(OAB: 208125/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JAIME REIGOSA MORGADE

  - MARIA JOSE PEREIRA

  - MARIZA REIGOSA MORGADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f283b8d

proferida nos autos.

DECISÃO - Homologação de Cálculos

Vistos, etc.

Quanto ao pedido do autor, ID 4ac3ff1, por ora, nada a deferir, vez

que não se trata do momento processual adequado.

Ademais, após atendimento ao despacho de ID a6bc348,

HOMOLOGO os cálculos elaborados pela RECLAMADA e FIXO o

valor da condenação em R$ 70.644,90, ID 1d9f142, até janeiro/24,

sendo:

1. Intime-se o(a) autor(a) para ciência e CITEM-SE por DEJT as

reclamadas ao pagamento das verbas discriminadas, em guia

própria, no prazo de 48 horas, devendo abater por conta própria o

valor do depósito recursal, se houver, certo de que o eventual saldo

remanescente será devolvido à devedora.

Venha o Autor, in continenti, com os termos do art. 878 da CLT,

desde logo ciente de que o seu silêncio importa na inauguração do

prazo de que trata o Art. 11-A da CLT, sobrestando-se o feito por

execução frustrada e apondo-se o respectivo chip.

2. Após, expeçam-se os ofícios/alvarás a quem de direito,

observando-se os poderes de representação.

2.1.Caberá o(a) reclamante informar dados bancários para

transferência em conta corrente ou poupança de sua titularidade ou

de seu patrono (caso tenham-lhe sido outorgados poderes

específicos) e, inclusive, se aceita arcar com eventuais tarifas

bancárias porventura cobradas, devendo informar, por petição, os

dados bancários necessários para a operação (nome completo do

beneficiário(a), CPF, Banco, Agência bancária e conta para

depósito).

Vindo os dados bancários e a concordância expressa com o

pagamento de eventual tarifa, expeça-se ofício/alvará de

transferência do crédito do autor, devendo constar no referido

documento os dados bancários informados pelo(a) reclamante para

que a agência bancária efetue o depósito/transferência.

3.Não efetuado o pagamento voluntário, vindo o requerimento de

início do processo de constrição forçosa (se for o caso), inicie-se a

execução, ciente dos trâmites e parâmetros, quais sejam:

ADVERTE-SE A PARTE AUTORA QUE NÃO SE PROCEDERÁ A

NENHUMA CONSTRIÇÃO PATRIMONIAL E BEM TAMBÉM A

NENHUM AFASTAMENTO DAS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS

DO DIREITO AO SIGILO SEM REQUERIMENTO.

Soi dizer, pois, que tanto as afetações via SISBAJUD, quanto o

acionamento dos convênios INFOJUD/DOI e RENAJUD devem ser

precedidos de REQUERIMENTO ou de AUTORIZAÇAO PARA

QUE ESTE JUÍZO, EXPRESSAMENTE DELAS FAÇA USO.

MANIFESTE-SE O EXEQUENTE EM 8 DIAS.

Lado outro, mas não menos importante informa-se o Réu que

NENHUM de seus direitos será afastado sem a devida autorização,

que ora se requer, valendo o silêncio como concordância, nessa

senda, que o caso requer a incidência do Art. 600, IV, 601 e 652,

§3º do CPC, o que se dá por um dever atávico de cooperação e

colaboração para com o resultado efetivo do processo.

DA GARANTIA DO JUÍZO E SEUS EFEITOS:

4. Não ofertado valor EM ESPÉCIE ou GARANTIA nos termos do

art. 835 do CPC e desde que requerido pelo Exequente, será

procedida a afetação patrimonial compulsória, com a efetivação de

bloqueios on line pelas vias SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD-

DOI, nos termos mencionados alhures, desde que requeridos pelo

exequente.

5. Caso não logre sucesso a citação da reclamada, quer por estar a

mesma em local incerto e não sabido, quer por ter-se negado ao

recebimento da citação/mandado, determino desde já sua citação

POR EDITAL, CONCOMITANTEMENTE ao envio de Comunicação

Postal, nos termos do art. 254 do CPC .

6. POSITIVA ou NEGATIVA a afetação patrimonial, inclua-se o

executado no BNDT (com ou sem garantia).

7. POSITIVA a afetação patrimonial, CONVOLO desde logo a

mesma em penhora, inclusive para os fins do artigo 884 da CLT,

devendo a parte ser intimada.

8. NEGATIVA a afetação patrimonial (total ou parcialmente), intime-

se o autor para vir com meios efetivos de prosseguimento da

execução, em 30 (trinta) dias, sob pena de início do cômputo do

prazo do art. 11-A da CLT, a partir do prazo da publicação da

intimação não atendida. Em caso de BACENJUD parcial, intime-se

para fins do art. 884 da CLT e, no silêncio, expeça-se alvará.

DO INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA:

09 NÃO SE PROCESSARÁ DE OFÍCIO, nos termos do art. 133 a

137 do CPC c/c art. 855-A da CLT, o incidente de desconsideração

da personalidade jurídica.

10. Sua autuação se dará nos próprios autos em que se processa a

execução.

11. De acordo o art. 134, § 2º do CPC, dispensa-se a instauração

do incidente se a desconsideração da personalidade jurídica for

requerida na petição inicial, hipótese em que será citado o sócio ou

a pessoa jurídica, já no processo de cognição.
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12. A instauração do incidente suspenderá o processo, salvo na

hipótese do § 2º (art. 134,§3º do CPC), item 25.

13. Requerido o IDPJ, fica desde já determinada à Secretaria da

vara a ativação do convênio JUCERJA para verificação do contrato

social atualizado da ré. Ressalte-se que o contrato social é

instrumento público, não havendo necessidade de requerimento

prévio do exequente, pois se trata de obtenção de informação

pública.

14. Vindo o relatório, dê-se vista ao requerente para manifestações.

O incidente somente será processado quando indicado nome e o

endereço dos sócios a executar, sendo facultado ao autor o

requerimento do INFOJUD para verificação dos endereços

atualizados, o que desde já, vindo requerimento, defiro ativação do

referido convênio. Em não indicados nomes e respectivos

endereços, o IDPJ será indeferido liminarmente.

15. Após manifestação da parte autora, venham conclusos para

instauração do IDPJ. Ciente o exequente que o incidente se

processará APENAS em face dos sócios atuais que constarem no

contrato social, desde que haja requerimento na inicial do IDPJ.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101093-10.2022.5.01.0025
RECLAMANTE ALEXANDRE FIRMINO SOUZA DO

AMARAL

ADVOGADO HUDSON DA SILVA DIAS(OAB:
213494/RJ)

RECLAMADO MARIA JOSE PEREIRA

ADVOGADO RACHEL DE LA VEGA
NASCIMENTO(OAB: 208125/RJ)

RECLAMADO JOSE JAIME REIGOSA MORGADE

ADVOGADO RACHEL DE LA VEGA
NASCIMENTO(OAB: 208125/RJ)

RECLAMADO MARIZA REIGOSA MORGADE

ADVOGADO RACHEL DE LA VEGA
NASCIMENTO(OAB: 208125/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE FIRMINO SOUZA DO AMARAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f283b8d

proferida nos autos.

DECISÃO - Homologação de Cálculos

Vistos, etc.

Quanto ao pedido do autor, ID 4ac3ff1, por ora, nada a deferir, vez

que não se trata do momento processual adequado.

Ademais, após atendimento ao despacho de ID a6bc348,

HOMOLOGO os cálculos elaborados pela RECLAMADA e FIXO o

valor da condenação em R$ 70.644,90, ID 1d9f142, até janeiro/24,

sendo:

1. Intime-se o(a) autor(a) para ciência e CITEM-SE por DEJT as

reclamadas ao pagamento das verbas discriminadas, em guia

própria, no prazo de 48 horas, devendo abater por conta própria o

valor do depósito recursal, se houver, certo de que o eventual saldo

remanescente será devolvido à devedora.

Venha o Autor, in continenti, com os termos do art. 878 da CLT,

desde logo ciente de que o seu silêncio importa na inauguração do

prazo de que trata o Art. 11-A da CLT, sobrestando-se o feito por

execução frustrada e apondo-se o respectivo chip.

2. Após, expeçam-se os ofícios/alvarás a quem de direito,

observando-se os poderes de representação.

2.1.Caberá o(a) reclamante informar dados bancários para

transferência em conta corrente ou poupança de sua titularidade ou

de seu patrono (caso tenham-lhe sido outorgados poderes

específicos) e, inclusive, se aceita arcar com eventuais tarifas

bancárias porventura cobradas, devendo informar, por petição, os

dados bancários necessários para a operação (nome completo do

beneficiário(a), CPF, Banco, Agência bancária e conta para

depósito).

Vindo os dados bancários e a concordância expressa com o

pagamento de eventual tarifa, expeça-se ofício/alvará de

transferência do crédito do autor, devendo constar no referido

documento os dados bancários informados pelo(a) reclamante para

que a agência bancária efetue o depósito/transferência.

3.Não efetuado o pagamento voluntário, vindo o requerimento de

início do processo de constrição forçosa (se for o caso), inicie-se a

execução, ciente dos trâmites e parâmetros, quais sejam:

ADVERTE-SE A PARTE AUTORA QUE NÃO SE PROCEDERÁ A

NENHUMA CONSTRIÇÃO PATRIMONIAL E BEM TAMBÉM A

NENHUM AFASTAMENTO DAS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS

DO DIREITO AO SIGILO SEM REQUERIMENTO.

Soi dizer, pois, que tanto as afetações via SISBAJUD, quanto o

acionamento dos convênios INFOJUD/DOI e RENAJUD devem ser

precedidos de REQUERIMENTO ou de AUTORIZAÇAO PARA

QUE ESTE JUÍZO, EXPRESSAMENTE DELAS FAÇA USO.

MANIFESTE-SE O EXEQUENTE EM 8 DIAS.

Lado outro, mas não menos importante informa-se o Réu que

NENHUM de seus direitos será afastado sem a devida autorização,

que ora se requer, valendo o silêncio como concordância, nessa

senda, que o caso requer a incidência do Art. 600, IV, 601 e 652,

§3º do CPC, o que se dá por um dever atávico de cooperação e

colaboração para com o resultado efetivo do processo.

DA GARANTIA DO JUÍZO E SEUS EFEITOS:

4. Não ofertado valor EM ESPÉCIE ou GARANTIA nos termos do

art. 835 do CPC e desde que requerido pelo Exequente, será
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procedida a afetação patrimonial compulsória, com a efetivação de

bloqueios on line pelas vias SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD-

DOI, nos termos mencionados alhures, desde que requeridos pelo

exequente.

5. Caso não logre sucesso a citação da reclamada, quer por estar a

mesma em local incerto e não sabido, quer por ter-se negado ao

recebimento da citação/mandado, determino desde já sua citação

POR EDITAL, CONCOMITANTEMENTE ao envio de Comunicação

Postal, nos termos do art. 254 do CPC .

6. POSITIVA ou NEGATIVA a afetação patrimonial, inclua-se o

executado no BNDT (com ou sem garantia).

7. POSITIVA a afetação patrimonial, CONVOLO desde logo a

mesma em penhora, inclusive para os fins do artigo 884 da CLT,

devendo a parte ser intimada.

8. NEGATIVA a afetação patrimonial (total ou parcialmente), intime-

se o autor para vir com meios efetivos de prosseguimento da

execução, em 30 (trinta) dias, sob pena de início do cômputo do

prazo do art. 11-A da CLT, a partir do prazo da publicação da

intimação não atendida. Em caso de BACENJUD parcial, intime-se

para fins do art. 884 da CLT e, no silêncio, expeça-se alvará.

DO INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA:

09 NÃO SE PROCESSARÁ DE OFÍCIO, nos termos do art. 133 a

137 do CPC c/c art. 855-A da CLT, o incidente de desconsideração

da personalidade jurídica.

10. Sua autuação se dará nos próprios autos em que se processa a

execução.

11. De acordo o art. 134, § 2º do CPC, dispensa-se a instauração

do incidente se a desconsideração da personalidade jurídica for

requerida na petição inicial, hipótese em que será citado o sócio ou

a pessoa jurídica, já no processo de cognição.

12. A instauração do incidente suspenderá o processo, salvo na

hipótese do § 2º (art. 134,§3º do CPC), item 25.

13. Requerido o IDPJ, fica desde já determinada à Secretaria da

vara a ativação do convênio JUCERJA para verificação do contrato

social atualizado da ré. Ressalte-se que o contrato social é

instrumento público, não havendo necessidade de requerimento

prévio do exequente, pois se trata de obtenção de informação

pública.

14. Vindo o relatório, dê-se vista ao requerente para manifestações.

O incidente somente será processado quando indicado nome e o

endereço dos sócios a executar, sendo facultado ao autor o

requerimento do INFOJUD para verificação dos endereços

atualizados, o que desde já, vindo requerimento, defiro ativação do

referido convênio. Em não indicados nomes e respectivos

endereços, o IDPJ será indeferido liminarmente.

15. Após manifestação da parte autora, venham conclusos para

instauração do IDPJ. Ciente o exequente que o incidente se

processará APENAS em face dos sócios atuais que constarem no

contrato social, desde que haja requerimento na inicial do IDPJ.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100775-90.2023.5.01.0025
RECLAMANTE PAULO FERNANDES DE FARIAS

ADVOGADO THAIS SAVEDRA(OAB: 232156/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b8b9d8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Ante a petição de ID aff7e16, feita a extinção do processo ATSum

0101044-32.2023.5.01.0025, prossiga-se com este feito,

encaminhando os autos para sentença, conforme ID 092c7a8.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100775-90.2023.5.01.0025
RECLAMANTE PAULO FERNANDES DE FARIAS

ADVOGADO THAIS SAVEDRA(OAB: 232156/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO FERNANDES DE FARIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b8b9d8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Ante a petição de ID aff7e16, feita a extinção do processo ATSum

0101044-32.2023.5.01.0025, prossiga-se com este feito,

encaminhando os autos para sentença, conforme ID 092c7a8.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100257-66.2024.5.01.0025
RECLAMANTE ELSON BERNARDO DOS SANTOS

FILHO

ADVOGADO MURILO VOUZELLA DE
ANDRADE(OAB: 91262/RJ)

ADVOGADO Marcelo Moura da Rocha Veloso(OAB:
114613/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELSON BERNARDO DOS SANTOS FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39b8ed6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Preenchidos os requisitos da petição inicial, aguarde-se a

audiência UNA designada.

Desde já, restam indeferidos quaisquer pedidos de adiantamento de

pauta.

Havendo possibilidade, o adiantamento da pauta será feito por

iniciativa da própria unidade, independentemente de requerimentos,

respeitadas as prioridades legais.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455 do CPC

– ainda que não venha a constar da intimação às partes–, com

comprovação a ser feita nos autos até a data da audiência, sob

pena de perda da prova.

Cite-se a ré por e-Carta no endereço cadastrado no processo.

As partes deverão observar o inteiro teor das instruções contidas na

notificação da audiência.

Sendo o retorno negativo, intime-se o autor para fornecer novo

endereço em 10 (dez) dias, sob pena de extinção por abandono da

causa.

Vindo, retifique-se a autuação e renove-se o expediente por eCarta,

sendo negativo, exceto por mudou-se, renove-se por Mandado e

concomitantemente por Edital.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100261-06.2024.5.01.0025
RECLAMANTE TALITA LILIAN BATISTA DA SILVA

ADVOGADO JULIANA HEINCKLEIN(OAB:
369727/SP)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALITA LILIAN BATISTA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7943da6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Esclareça a parte autora sobre o endereço do reclamante

cadastrado no sistema PJe ser diverso do registrado na exordial,

em 5 dias, sob pena de extinção.

Vindo o correto endereço, em sendo o caso, retifique-se o

cadastro.

Após, preenchidos os requisitos da petição inicial,

considerando o requerimento de prova PERICIAL DE

INSALUBRIDADE na inicial, faço as seguintes considerações:

Retire-se o feito de pauta.

Tendo em vista os princípios da economia e celeridade processual,

digam as partes, em 5 dias,sobre a aplicação dos

procedimentos dos artigos 335, caput, 455 e parágrafos, do CPC,

na forma do art. 190 do mesmo diploma processual, presumindo o

silêncio como concordância.

Fica o reclamante já citado neste ato.

Cite-se a ré por e-Carta no endereço cadastrado no processo.

Sendo o retorno negativo, intime-se o autor para fornecer novo

endereço em 10 (dez) dias, sob pena de extinção por abandono da

causa.

Vindo, retifique-se a autuação e renove-se o expediente por eCarta,

sendo negativo, exceto por mudou-se, renove-se por Mandado e

concomitantemente por Edital.

1 - Havendo concordância das partes, determino, desde já, que a

presente demanda tramite, até decisão em sentido contrário, na

forma do rito processual estabelecido a partir do art. 335 do CPC.

Em consequência:

1.1. Cite(m)-se a(s) reclamada(s) para que apresente(m)

contestação e documentos, no prazo de 15 dias, SEM SIGILO,

devendo em sua documentação apresentar os programas de meio

ambiente do trabalho (PPRA, PCMSO, PPP, LTCAT), além do

exame admissional, periódicos e demissional sob pena de aplicação

das regras previstas nos artigos 396, 399 e 400, todos do CPC,

aplicáveis ao processo do trabalho por força do artigo 769 da CLT

c/c artigo 15 do CPC.

Comprovada a intimação sem a apresentação de defesa, reputar-se

-á a ré revel, na forma da Súmula 16 do C. TST.

1.2.Fluído o prazo acima, dê-se vista à parte autora para

manifestação acerca da defesa, documentos e da eventual proposta

de acordo, por15 (quinze) dias, bem como DISCRIMINE SOBRE O

TIPO DA PERÍCIA, informando qual a ESPECIALIDADE.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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1.3. Apresentadas as manifestações, venham conclusos para

nomeação de perito.

2 - Em caso de negativa expressa do trâmite na forma do art.

335 do CPC, INCLUA-SE o feito em pauta breve UNA, sendo

certo que a documentação relativa aos programas de meio

ambiente do trabalho (PPRA, PCMSO, PPP, LTCAT) também

deve ser apresentada com a contestação SIGILOSA, sob as

mesmas penas mencionadas acima, devendo a secretaria seguir

as seguintes determinações:

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455 do CPC

– ainda que não venha a constar da intimação às partes –, com

comprovação a ser feita nos autos até a data da audiência, sob

pena de perda da prova.

As intimações ocorrerão quando da proximidade da audiência

designada, por e-Carta e/ou DEJT, observando-se as partes as

determinações contidas na intimação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100263-73.2024.5.01.0025
RECLAMANTE JOSIELLY SUELLEN DA SILVA

ADVOGADO JOSEMAR PEREIRA DA SILVA(OAB:
219641/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
INSTITUCIONAL E ACAO SOCIAL -
IDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIELLY SUELLEN DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b22dda0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intime-se a parte autora, via DEJT, para anexar as cópias de todas

as folhas da CTPS (páginas com foto, dados de identificação e

espelhos do contrato de trabalho, mesmo sem anotação), em

10 dias, sob pena de extinção.

No mesmo prazo, esclareça a parte autora sobre o endereço das

partes cadastrado no sistema PJe ser diverso do registrado na

exordial, sob pena de extinção.

Vindo o correto endereço, em sendo o caso, retifique-se o

cadastro.

Após, preenchidos os requisitos da petição inicial, aguarde-se

a audiência UNA designada.

Desde já, restam indeferidos quaisquer pedidos de adiantamento de

pauta.

Havendo possibilidade, o adiantamento da pauta será feito por

iniciativa da própria unidade, independentemente de requerimentos,

respeitadas as prioridades legais.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455 do CPC

– ainda que não venha a constar da intimação às partes–, com

comprovação a ser feita nos autos até a data da audiência, sob

pena de perda da prova.

Cite-se a ré por e-Carta no endereço cadastrado no processo.

As partes deverão observar o inteiro teor das instruções contidas na

notificação da audiência.

Sendo o retorno negativo, intime-se o autor para fornecer novo

endereço em 10 (dez) dias, sob pena de extinção por abandono da

causa.

Vindo, retifique-se a autuação e renove-se o expediente por eCarta,

sendo negativo, exceto por mudou-se, renove-se por Mandado e

concomitantemente por Edital.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100267-13.2024.5.01.0025
RECLAMANTE THAYLINE DE ANDRADE

ADVOGADO MARCUS VINICIUS VIOLA
FERREIRA(OAB: 157162/RJ)

RECLAMADO CLINICA LOJA BANHO PARAISO
LTDA

RECLAMADO ASSOCIACAO PARAISO DOS
FOCINHOS EM DEFESA E CUIDADO
DOS ANIMAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYLINE DE ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecd166a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Preenchidos os requisitos da petição inicial, aguarde-se a

audiência UNA designada.

Desde já, restam indeferidos quaisquer pedidos de adiantamento de

pauta.

Havendo possibilidade, o adiantamento da pauta será feito por

iniciativa da própria unidade, independentemente de requerimentos,

respeitadas as prioridades legais.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455 do CPC

– ainda que não venha a constar da intimação às partes–, com

comprovação a ser feita nos autos até a data da audiência, sob

pena de perda da prova.

Cite-se a ré por e-Carta no endereço cadastrado no processo.

As partes deverão observar o inteiro teor das instruções contidas na

notificação da audiência.
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Sendo o retorno negativo, intime-se o autor para fornecer novo

endereço em 10 (dez) dias, sob pena de extinção por abandono da

causa.

Vindo, retifique-se a autuação e renove-se o expediente por eCarta,

sendo negativo, exceto por mudou-se, renove-se por Mandado e

concomitantemente por Edital.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100271-50.2024.5.01.0025
RECLAMANTE M.M.A.F.

ADVOGADO WAGNER FERNANDES BORGES
JUNIOR(OAB: 44043/GO)

RECLAMADO B.S.(.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.M.A.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 15ea98b.

Processo Nº ATSum-0100023-89.2021.5.01.0025
RECLAMANTE BARBARA CURITYBA CORREA

ADVOGADO NEILA AUGUSTO BARBOSA DA
SILVA(OAB: 225088/RJ)

ADVOGADO BARBARA CURITYBA CORREA(OAB:
232276/RJ)

RECLAMADO BROCKTON INDUSTRIA E
COMERCIO DE VESTUARIO E
FACCOES LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA CURITYBA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BARBARA CURITYBA CORREA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência acerca da expedição de alvará(s), conforme certidão

#id:f2973d6 .

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ERICA BEZERRA DE QUADROS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011840-55.2015.5.01.0025
RECLAMANTE SILVANIA BARBOSA DE LIMA

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO Eduardo Luis Martha Antunes(OAB:
149745/RJ)

RECLAMADO ESHO EMPRESA DE SERVICOS
HOSPITALARES S.A.

ADVOGADO Herbert Gomes(OAB: 3288/RJ)

ADVOGADO ADRIANO FERNANDES DO
NASCIMENTO(OAB: 209261/RJ)

ADVOGADO CAROLINE GUIMARAES
RODRIGUES MEIRA(OAB:
179099/RJ)

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

ADVOGADO JULIANA PERASSO GOUVEIA
TAVARES(OAB: 183667/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO COSTA
FILHO(OAB: 37836/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

TESTEMUNHA ANA PAULA RIBEIRO PLATENIK

TESTEMUNHA CAROLINE MIRANDA DA SILVA

TESTEMUNHA TATIANA DE JESUS PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANIA BARBOSA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SILVANIA BARBOSA DE LIMA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência acerca da expedição de alvará(s), conforme certidão

#id:243ede0 .

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ERICA BEZERRA DE QUADROS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011840-55.2015.5.01.0025
RECLAMANTE SILVANIA BARBOSA DE LIMA

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO Eduardo Luis Martha Antunes(OAB:
149745/RJ)

RECLAMADO ESHO EMPRESA DE SERVICOS
HOSPITALARES S.A.

ADVOGADO Herbert Gomes(OAB: 3288/RJ)

ADVOGADO ADRIANO FERNANDES DO
NASCIMENTO(OAB: 209261/RJ)

ADVOGADO CAROLINE GUIMARAES
RODRIGUES MEIRA(OAB:
179099/RJ)

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

ADVOGADO JULIANA PERASSO GOUVEIA
TAVARES(OAB: 183667/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO COSTA
FILHO(OAB: 37836/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

TESTEMUNHA ANA PAULA RIBEIRO PLATENIK
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TESTEMUNHA CAROLINE MIRANDA DA SILVA

TESTEMUNHA TATIANA DE JESUS PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESHO EMPRESA DE SERVICOS HOSPITALARES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ESHO EMPRESA DE SERVICOS

HOSPITALARES S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência acerca da expedição de alvará(s), conforme certidão

#id:243ede0 .

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ERICA BEZERRA DE QUADROS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010048-66.2015.5.01.0025
RECLAMANTE PAULO VICTOR FLORES COELHO

ADVOGADO ALEXANDRE SANTANA
NASCIMENTO(OAB: 95384/RJ)

ADVOGADO DENIS RUI DE FARIAS NUNES(OAB:
128591/RJ)

ADVOGADO TERENCIO MARINS DOS
SANTOS(OAB: 184585/RJ)

ADVOGADO Rodrigo Bittencourt dos Santos(OAB:
135589/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO JAQUELINE CARDOSO DE
SOUZA(OAB: 149153/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO VICTOR FLORES COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PAULO VICTOR FLORES COELHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência acerca da expedição de alvará(s), conforme certidão

#id:b319aed .

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ERICA BEZERRA DE QUADROS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100812-64.2016.5.01.0025
RECLAMANTE JOSE IVAN SOARES DE SOUZA

ADVOGADO Rita de Cacia Santos da Cruz
Pilo(OAB: 130966/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO MARCIO MORITA GONÇALVES(OAB:
103507/RJ)

ADVOGADO RENATA ALMEIDA VASQUES(OAB:
116166/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE IVAN SOARES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE IVAN SOARES DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência acerca da expedição de alvará(s), conforme certidão

#id:9394b68 .

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ERICA BEZERRA DE QUADROS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100812-64.2016.5.01.0025
RECLAMANTE JOSE IVAN SOARES DE SOUZA

ADVOGADO Rita de Cacia Santos da Cruz
Pilo(OAB: 130966/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO MARCIO MORITA GONÇALVES(OAB:
103507/RJ)

ADVOGADO RENATA ALMEIDA VASQUES(OAB:
116166/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A
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Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para se

manifestar acerca da impugnação à sentença de liquidação.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ERICA BEZERRA DE QUADROS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100164-11.2021.5.01.0025
RECLAMANTE MARCIELLIE REGINA DE OLIVEIRA

DUARTE MORAES

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE MENDONCA
OLIVEIRA(OAB: 185499/RJ)

ADVOGADO LEONARDO REIS PINTO(OAB:
172167/RJ)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIELLIE REGINA DE OLIVEIRA DUARTE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCIELLIE REGINA DE OLIVEIRA

DUARTE MORAES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência acerca da expedição de alvará(s), conforme certidão

#id:635b386 .

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ERICA BEZERRA DE QUADROS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100164-11.2021.5.01.0025
RECLAMANTE MARCIELLIE REGINA DE OLIVEIRA

DUARTE MORAES

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE MENDONCA
OLIVEIRA(OAB: 185499/RJ)

ADVOGADO LEONARDO REIS PINTO(OAB:
172167/RJ)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ATENTO BRASIL S/A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comprovar o recolhimento previdenciário, em 10 dias, sob pena de

imediata execução.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ERICA BEZERRA DE QUADROS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001196-92.2011.5.01.0025
RECLAMANTE ROBERTO BASTOS RAMALDES

FILHO

ADVOGADO GISELLE CRISTIANE FERNANDES
ARCHANJO(OAB: 151125/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO BASTOS RAMALDES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROBERTO BASTOS RAMALDES FILHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência acerca da expedição de alvará(s), conforme certidão

#id:6d9dc41 .

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ERICA BEZERRA DE QUADROS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001196-92.2011.5.01.0025
RECLAMANTE ROBERTO BASTOS RAMALDES

FILHO

ADVOGADO GISELLE CRISTIANE FERNANDES
ARCHANJO(OAB: 151125/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SOCIEDADE MICHELIN DE

PARTICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência acerca da expedição de alvará(s), conforme certidão

#id:6d9dc41 .

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ERICA BEZERRA DE QUADROS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100214-76.2017.5.01.0025
RECLAMANTE MARCELO CARLOS DE ARAUJO

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO TATHIANA DO NASCIMENTO
BASTOS(OAB: 105621/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO Luiz Renato Bueno(OAB: 108608/RJ)

ADVOGADO PRISCILA PIRES GONCALVES(OAB:
225486/RJ)

ADVOGADO mauro maronez navegantes(OAB:
97841/RJ)

RECLAMADO MARAL SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

RECLAMADO CONSORCIO OPERACIONAL BRT

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO CARLOS DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCELO CARLOS DE ARAUJO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência acerca da expedição de alvará(s), conforme certidão

#id:793a8ce .

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ERICA BEZERRA DE QUADROS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0093800-78.1988.5.01.0025
RECLAMANTE MAURICIO DIAS DE CASTRO

ADVOGADO PAULO CESAR DE MATTOS
GONCALVES CRUZ(OAB: 58578/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GUILHERME DE CASTRO
BARCELLOS(OAB: 56630/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência acerca da expedição de alvará(s).

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ERICA BEZERRA DE QUADROS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101762-73.2016.5.01.0025
RECLAMANTE JORGE DO CARMO DE SOUZA

ADVOGADO MAURO ABDON GABRIEL(OAB:
82725/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO FAUSTO HENRIQUE DE SOUZA
PRADO LAGE(OAB: 144452/MG)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 162113/RJ)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DO CARMO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JORGE DO CARMO DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência acerca da expedição de alvará(s).

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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ERICA BEZERRA DE QUADROS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0067300-42.2006.5.01.0025
RECLAMANTE ANTONIO JURANDIR DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ALBERTO MOITA PRADO(OAB:
16448/RJ)

RECLAMADO GREEN POWER BAR E
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO JOSE EDMUNDO PASSOS
CARVALHO QUINTAS

RECLAMADO MARCIO VINICIUS LEAO BELSITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JURANDIR DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANTONIO JURANDIR DO NASCIMENTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência acerca da expedição de alvará(s).

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ERICA BEZERRA DE QUADROS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100296-34.2022.5.01.0025
RECLAMANTE RICARDO SILVA GAMA

ADVOGADO SILVIA DE BRAGA ARÃO(OAB:
74734/RJ)

ADVOGADO CIPRIANO SIQUEIRA DA
FONSECA(OAB: 82876/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO ANDRE BERGOLD

PERITO VINICIUS OLIVEIRA PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO SILVA GAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RICARDO SILVA GAMA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e manifestação da Manifestação(Esclarecimentos Periciais)

- 3950068.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100296-34.2022.5.01.0025
RECLAMANTE RICARDO SILVA GAMA

ADVOGADO SILVIA DE BRAGA ARÃO(OAB:
74734/RJ)

ADVOGADO CIPRIANO SIQUEIRA DA
FONSECA(OAB: 82876/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO ANDRE BERGOLD

PERITO VINICIUS OLIVEIRA PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e manifestação da Manifestação(Esclarecimentos Periciais)

- 3950068.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100296-34.2022.5.01.0025
RECLAMANTE RICARDO SILVA GAMA

ADVOGADO SILVIA DE BRAGA ARÃO(OAB:
74734/RJ)

ADVOGADO CIPRIANO SIQUEIRA DA
FONSECA(OAB: 82876/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO ANDRE BERGOLD

PERITO VINICIUS OLIVEIRA PASSOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO SILVA GAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência de Instrução Presencial

DESTINATÁRIO(S): RICARDO SILVA GAMA

Fica(m) intimado(s) o(s) destinatário(s) acima para a Audiência de

INSTRUÇÃO PRESENCIAL, em que deverão comparecer

PARTES, TESTEMUNHAS E ADVOGADOS, o(s) qual(is)

deverá(ão) dar ciência ao seu constituinte do dia e horário abaixo

indicados, bem como de que deveráprestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão, nos termos da Súmula nº 74 do C. TST,

mantidas as cominações anteriores,além de observar as instruções

que se seguem:

Instrução por videoconferência: 09/05/2024 10:40 horas

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Todasas partes, advogados e testemunhas deverão comparecer

aosespaços disponibi l izados pelo Tribunal, munidos de

identif icação com foto.

LOCAL DA AUDIÊNCIA PRESENCIAL: 25ª VT/RJ (Rua do

Lavradio, nº 132, 4º andar - Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20230-

070).

OBS.: As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art.

133 da CF/88), devidamente cadastrados no PJe,devendo

providenciar a intimação de suas testemunhasna forma do art. 455

do CPC, de aplicação subsidiária.A notificação pela Secretaria da

Vara somente ocorrerá na hipótese de não comparecimento da

testemunha à audiência, cumulada com a demonstração da

observância do artigo citado.

Em havendo a  expressão "V IDEOCONFERÊNCIA" ,

descons iderar .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100296-34.2022.5.01.0025
RECLAMANTE RICARDO SILVA GAMA

ADVOGADO SILVIA DE BRAGA ARÃO(OAB:
74734/RJ)

ADVOGADO CIPRIANO SIQUEIRA DA
FONSECA(OAB: 82876/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO ANDRE BERGOLD

PERITO VINICIUS OLIVEIRA PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência de Instrução Presencial

DESTINATÁRIO(S): LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

Fica(m) intimado(s) o(s) destinatário(s) acima para a Audiência de

INSTRUÇÃO PRESENCIAL, em que deverão comparecer

PARTES, TESTEMUNHAS E ADVOGADOS, o(s) qual(is)

deverá(ão) dar ciência ao seu constituinte do dia e horário abaixo

indicados, bem como de que deveráprestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão, nos termos da Súmula nº 74 do C. TST,

mantidas as cominações anteriores,além de observar as instruções

que se seguem:

Instrução por videoconferência: 09/05/2024 10:40 horas

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Todasas partes, advogados e testemunhas deverão comparecer

aosespaços disponibi l izados pelo Tribunal, munidos de

identif icação com foto.

LOCAL DA AUDIÊNCIA PRESENCIAL: 25ª VT/RJ (Rua do

Lavradio, nº 132, 4º andar - Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20230-

070).

OBS.: As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art.

133 da CF/88), devidamente cadastrados no PJe,devendo

providenciar a intimação de suas testemunhasna forma do art. 455

do CPC, de aplicação subsidiária.A notificação pela Secretaria da

Vara somente ocorrerá na hipótese de não comparecimento da

testemunha à audiência, cumulada com a demonstração da

observância do artigo citado.

Em havendo a  expressão "V IDEOCONFERÊNCIA" ,

descons iderar .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100275-87.2024.5.01.0025
RECLAMANTE RAFAEL NASCIMENTO DE

CARVALHO

ADVOGADO ROBSON SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
86986/RJ)

RECLAMADO MONACO GENARO DE CARVALHO
RESIDENCIAL - SPE - LTDA

RECLAMADO REAL RIO INCORPORADORA E
CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL NASCIMENTO DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd29288

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intime-se a parte autora, via DEJT, para anexar as cópias de todas

as folhas da CTPS (páginas com foto, dados de identificação e

espelhos do contrato de trabalho, mesmo sem anotação), em

10 dias, sob pena de extinção.

Após, preenchidos os requisitos da petição inicial, aguarde-se

a audiência UNA designada.

Desde já, restam indeferidos quaisquer pedidos de adiantamento de

pauta.

Havendo possibilidade, o adiantamento da pauta será feito por

iniciativa da própria unidade, independentemente de requerimentos,

respeitadas as prioridades legais.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455 do CPC

– ainda que não venha a constar da intimação às partes–, com

comprovação a ser feita nos autos até a data da audiência, sob

pena de perda da prova.

Cite-se a ré por e-Carta no endereço cadastrado no processo.

As partes deverão observar o inteiro teor das instruções contidas na

notificação da audiência.

Sendo o retorno negativo, intime-se o autor para fornecer novo

endereço em 10 (dez) dias, sob pena de extinção por abandono da

causa.

Vindo, retifique-se a autuação e renove-se o expediente por eCarta,

sendo negativo, exceto por mudou-se, renove-se por Mandado e

concomitantemente por Edital.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101762-73.2016.5.01.0025

RECLAMANTE JORGE DO CARMO DE SOUZA

ADVOGADO MAURO ABDON GABRIEL(OAB:
82725/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO FAUSTO HENRIQUE DE SOUZA
PRADO LAGE(OAB: 144452/MG)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 162113/RJ)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e026614

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamada para comprovar o pagamento das custas, em

48 horas, sob pena de imediata execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100401-74.2023.5.01.0025
RECLAMANTE ROSANA PAULA DA SILVA

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

RECLAMADO UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO ANDREA FOLEGATTI DE SOUZA
MELO(OAB: 102171/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA LEADER DE
PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO ANDREA FOLEGATTI DE SOUZA
MELO(OAB: 102171/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ae48af

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Ante a(s) petição(ões) de ID 6089695, exclua do patrocínio da

segunda reclamada o(s) advogado(s) RAFAEL TAVARES THOMÉ

e CRISTIANO DE LIMBARRETO DIAS e intime a parte ré para

regularizar sua representação processual, em 5 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Sendo o retorno negativo, proceda a Secretaria às consultas

eletrônicas junto à JUCERJA e INFOJUD para localização do atual

endereço da ré, bem como de seus sócios.

Sendo o endereço da ré localizado através dos sistemas idêntico ao

constante dos autos e a dos sócios diverso, promova a intimação da

ré na pessoa dos sócios por Mandado e, concomitantemente,

pela VIA EDITALÍCIA.

Contudo, sendo outro, atualize-se o endereço no sistema Pje e

renove-se a intimação no atual endereço que, a bem da economia

processual, deve concomitantemente ser, também, remetido aos

sócios por Mandado e publicado em EDITAL.

Após, aguarde-se a audiência designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100093-38.2023.5.01.0025
RECLAMANTE RANIERI ALMEIDA DOS SANTOS

ZEILINGER

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECLAMADO CONSULT FIRE SERVICE LTDA

ADVOGADO PAULO VICTOR GIMENES
QUINTELA(OAB: 199572/RJ)

ADVOGADO THIAGO MONTEIRO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 198493/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSULT FIRE SERVICE LTDA

  - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf7addc

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo reclamanteem18/03/2024, #id:dcd4db8, sendo este

tempestivo, uma vez que ciência da intimação se deu em

05/03/2024. A parte está devidamente representada, conforme

procuração de #id:235d730.Depósito recursal não exigido e custas

pela reclamada, conforme r. sentença.

Conclusão aberta ao MM. Juiz(a) do Trabalho pelo servidor(a) YURI

SOUZA.

DECISÃO

Vistos, etc.

Por presentes os pressupostos recursais, recebo o recurso

interposto pela parte reclamante.

Notifiquem-se os Recorridos para, querendo, apresentarem

contrarrazões. Prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido in albis o prazo da parte, ao Eg.

TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100693-35.2018.5.01.0025
RECLAMANTE LUCIMARA APARECIDA CORREIA

PEIXOTO

ADVOGADO SANDRO PINHEIRO DE
CAMPOS(OAB: 26295/PR)

RECLAMADO MICHELINE MOREIRA DA SILVA
LITMAN

RECLAMADO T.F COMERCIO DE ESQUADRIAS E
VIDROS LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO WILSON MENDES
MACIEL(OAB: 91572/RJ)

RECLAMADO JEANNE MOREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.F COMERCIO DE ESQUADRIAS E VIDROS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4846566

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE AGRAVO DE PETIÇÃO

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Agravo de Petição interposto

pela parte RECLAMANTEem 14/03/2024, #id:e66e4f7 , sendo este

tempestivo, uma vez que ciência da intimação se deu em

13/03/2024. A parte está devidamente representada, conforme

#id:4029881.Preparo não exigido.

Conclusão aberta ao MM. Juiz(a) do Trabalho pelo servidor(a) YURI

SOUZA.

DECISÃO

Vistos, etc.

Por presentes os pressupostos recursais, recebo o agravo de

petição interposto pela parte reclamante.

Notifiquem-se os agravados para querendo apresentarem

contraminuta no prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Eg. TRT com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100091-34.2024.5.01.0025
RECLAMANTE ERICH NUNES

ADVOGADO Claudia Maria Werneck Machado(OAB:
131987/RJ)

ADVOGADO ALLANE CELI AMORIM SILVA(OAB:
116849/RJ)

RECLAMADO UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO FERNANDA ESPINDOLA
VALENCA(OAB: 183028/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1537ff4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Ante a(s) petição(ões) de ID 1898d29, exclua do patrocínio da

primeira reclamada o(s) advogado(s) RAFAEL TAVARES THOMÉ e

CRISTIANO DE LIMBARRETO DIAS e intime a parte ré para

regularizar sua representação processual, em 5 dias.

Sendo o retorno negativo, proceda a Secretaria às consultas

eletrônicas junto à JUCERJA e INFOJUD para localização do atual

endereço da ré, bem como de seus sócios.

Sendo o endereço da ré localizado através dos sistemas idêntico ao

constante dos autos e a dos sócios diverso, promova a intimação da

ré na pessoa dos sócios por Mandado e, concomitantemente,

pela VIA EDITALÍCIA.

Contudo, sendo outro, atualize-se o endereço no sistema Pje e

renove-se a intimação no atual endereço que, a bem da economia

processual, deve concomitantemente ser, também, remetido aos

sócios por Mandado e publicado em EDITAL.

Após, aguarde-se a audiência designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101032-52.2022.5.01.0025
RECLAMANTE ALCIMAR PONTES CALDAS

ADVOGADO BRUNA SCATOLINO GONZAGA DE
SOUZA(OAB: 152668/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DE TRANSPORTES
SOBRE TRILHOS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

ADVOGADO ALINE GALENO COSTA(OAB:
199860/RJ)

ADVOGADO MARCELA DA SILVA RIBEIRO(OAB:
244590/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIMAR PONTES CALDAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a4dfd63

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pela reclamadaem18/03/2024, #id:e85400d, sendo este

tempestivo, uma vez que ciência da intimação se deu em

06/03/2024. A parte está devidamente representada, conforme

procuração de #id:b4b86df .Depósito recursal, #id:0c84de8 e

custas, #id:e85400d, conforme r. sentença.

Conclusão aberta ao MM. Juiz(a) do Trabalho pelo servidor(a) YURI

SOUZA.

DECISÃO

Vistos, etc.

Por presentes os pressupostos recursais, recebo o recurso

interposto pela parte reclamada.

Notifiquem-se os Recorridos para querendo apresentarem

contrarrazões. Prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100279-27.2024.5.01.0025
RECLAMANTE RENATO VENANCIO TEIXEIRA

ADVOGADO PAULO CESAR CUNHA DE
ALMEIDA(OAB: 141114/RJ)

ADVOGADO LIDIA BATISTA DE JESUS
BRANDAO(OAB: 232753/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO VENANCIO TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2ba5c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Considerando que o pedido envolve matéria(s) exclusivamente(s)

de direito, retire-se o o feito de pauta.

Por economia e celeridade, digam as partes, em cinco dias,

sobre a aplicação dos procedimentos dos artigos 335, caput, e

455 do CPC, na forma do art. 190 do mesmo diploma processual,

presumindo-se o silêncio como concordância.

Cite(m)-se a(a) ré(s).

Sendo o retorno negativo, intime-se o autor para fornecer novo

endereço em 10 (dez) dias, sob pena de extinção por abandono da

causa. Vindo, retifique-se a autuação e renove-se o expediente por

e-Carta.

Caso o resultado do e-Carta seja negativo, exceto por "mudou-se",

renove-se por mandado e, concomitantemente, por edital.

1. Havendo concordância das partes, determino, desde já, que a

presente demanda tramite, até decisão em sentido contrário, na

forma do rito processual estabelecido a partir do art. 335 do CPC.

Em consequência, determina-se o seguinte:

1.1 Cite(m)-se a(s) reclamada(s) para que apresente(m)

contestação e documentos, no prazo de 15 dias, SEM SIGILO,

devendo, ao final da peça ou em petição apartada a ser

apresentada na mesma data, indicar a necessidade de outras

provas que ainda pretenda(m) produzir ,  com a devida

fundamentação, sob pena de julgamento à revelia e/ou preclusão.

Informe(m), também, se há condição e/ou desejo de conciliar e, em

caso positivo, em que valor e condições assim faria(m), ou mesmo

se concorda(m) com a proposta do adversário, podendo apresentar

contraproposta, se desejar(em).

1.2.Fluído o prazo acima, vista à parte autora para manifestação

acerca da defesa, dos documentos e da eventual proposta de

acordo, por15 (quinze) dias.

1.3. Após, não havendo outras provas a produzir, encaminhem-se

os autos para SENTENÇA, reputando-se negativa a segunda

proposta conciliatória.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100265-43.2024.5.01.0025
RECLAMANTE Vera Lúcia Alves dos Santos

ADVOGADO ARINI FERNANDES DE SOUZA(OAB:
243807/RJ)

RECLAMADO CONSTRUIR FACILITIES
ARQUITETURA E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - Vera Lúcia Alves dos Santos

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c57e7a3

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Reclamação Trabalhista com pedido de antecipação

dos efeitos da tutela jurisdicional quanto à liberação dos valores

depositados na conta vinculada do FGTS e ofício para habilitação

no Programa do Seguro Desemprego.

A análise dos autos, no estado em que se encontra, permite ao

Juízo analisar com segurança a existência do direito perseguido,

pois existe nos autos prova inequívoca da modalidade de dispensa

do empregado (comprovante de aviso prévio Id nº fa51035), o que

demonstra que o Contrato de Trabalho não foi rescindido por justa

causa.

Assim, por presentes os requisitos autorizadores da referida

pretensão, mormente a fumaça do bom direito e a prova inequívoca

do alegado, defiro a antecipação dos efeitos da tutela.

Expeça-se alvará para levantamento dos valores do FGTS e ofício

para habilitação no seguro-desemprego.

Após, inclua-se o feito em pauta, citando-se a Ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100400-94.2020.5.01.0025
RECLAMANTE JORGE RODRIGUES VIANNA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOUZA DA
SILVA(OAB: 100592/RJ)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d17f270

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para manifestação sobre a petição de ID

2ebb175, em 5 dias.

Defiro prazo sucessivo de 5 dias para vista ao reclamante.

Após, quitados os débitos, expeçam-se as ordens de pagamento,

conforme decisão homologatória de ID 49d9f78, na conta indicada

pelo exequente no ID d632203.

Tudo cumprido, verifique a Secretaria se as contas restaram

zeradas nos termos da Portaria nº 261/2020, efetuem-se os

lançamentos devidos e arquive-se definitivamente.

Cumpra-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100400-94.2020.5.01.0025
RECLAMANTE JORGE RODRIGUES VIANNA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOUZA DA
SILVA(OAB: 100592/RJ)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE RODRIGUES VIANNA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d17f270

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para manifestação sobre a petição de ID

2ebb175, em 5 dias.

Defiro prazo sucessivo de 5 dias para vista ao reclamante.

Após, quitados os débitos, expeçam-se as ordens de pagamento,

conforme decisão homologatória de ID 49d9f78, na conta indicada

pelo exequente no ID d632203.

Tudo cumprido, verifique a Secretaria se as contas restaram

zeradas nos termos da Portaria nº 261/2020, efetuem-se os

lançamentos devidos e arquive-se definitivamente.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100273-20.2024.5.01.0025
RECLAMANTE RENAN CORDEIRO DE ABREU

ADVOGADO ANTONIA FRANCISCA DE
ARAUJO(OAB: 66249/RJ)

RECLAMADO BAR BIG LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN CORDEIRO DE ABREU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 415de69

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Reclamação Trabalhista com pedido de antecipação

dos efeitos da tutela jurisdicional quanto à liberação dos valores

depositados na conta vinculada do FGTS e ofício para habilitação

no Programa do Seguro Desemprego.

A análise dos autos, no estado em que se encontra, permite ao

Juízo analisar com segurança a existência do direito perseguido,

pois existe nos autos prova inequívoca da modalidade de dispensa

do empregado (comprovante de TRCT Id nº 54f234a), o que

demonstra que o Contrato de Trabalho não foi rescindido por justa

causa.

Assim, por presentes os requisitos autorizadores da referida

pretensão, mormente a fumaça do bom direito e a prova inequívoca

do alegado, defiro a antecipação dos efeitos da tutela.

Confiro ao presente força de ALVARÁ e OFÍCIO, responsabilizando

-se a ré pelos depósitos existentes, conforme Provimento nº

02/2016 da Corregedoria Regional, perante a CEF para liberação

do FGTS, ainda que a parte autora tenha optado pelo saque

aniversário, SINE e demais órgãos competentes para liberação do

seguro-desemprego, suprindo a inexistência do TRCT, dos

recolhimentos rescisórios do FGTS, das guias SD/CD e do carimbo

de baixa da CTPS, sendo os dados do(a) reclamante os seguintes:

CTPS n. 73502/145, do CPF n. 119.785.367-71, PIS n.

20129741536, CNPJ da parte reclamada nº 33.020.058/0001-56,

data de admissão 01/11/2018 e data de demissão 30/11/2022.

Preenchidos os requisitos da petição inicial, aguarde-se a

audiência UNA designada.

Desde já, restam indeferidos quaisquer pedidos de adiantamento de

pauta.

Havendo possibilidade, o adiantamento da pauta será feito por

iniciativa da própria unidade, independentemente de requerimentos,

respeitadas as prioridades legais.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455 do CPC

– ainda que não venha a constar da intimação às partes–, com

comprovação a ser feita nos autos até a data da audiência, sob

pena de perda da prova.

Cite-se a ré por e-Carta no endereço cadastrado no processo.

As partes deverão observar o inteiro teor das instruções contidas na

notificação da audiência.

Sendo o retorno negativo, intime-se o autor para fornecer novo

endereço em 10 (dez) dias, sob pena de extinção por abandono da

causa.

Vindo, retifique-se a autuação e renove-se o expediente por eCarta,

sendo negativo, exceto por mudou-se, renove-se por Mandado e

concomitantemente por Edital.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100277-57.2024.5.01.0025
RECLAMANTE TAMIRES DIAS TORRES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRES DIAS TORRES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0fd3c8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Esclareça a parte autora sobre o endereço do reclamante

cadastrado no sistema PJe ser diverso do registrado na exordial,

em 10 dias, sob pena de extinção.

Vindo o correto endereço, em sendo o caso, retifique-se o

cadastro.

Após, preenchidos os requisitos da petição inicial, aguarde-se

a audiência UNA designada.

Desde já, restam indeferidos quaisquer pedidos de adiantamento de

pauta.

Havendo possibilidade, o adiantamento da pauta será feito por

iniciativa da própria unidade, independentemente de requerimentos,

respeitadas as prioridades legais.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455 do CPC

– ainda que não venha a constar da intimação às partes–, com

comprovação a ser feita nos autos até a data da audiência, sob

pena de perda da prova.

Cite-se a ré por e-Carta no endereço cadastrado no processo.

As partes deverão observar o inteiro teor das instruções contidas na

notificação da audiência.

Sendo o retorno negativo, intime-se o autor para fornecer novo

endereço em 10 (dez) dias, sob pena de extinção por abandono da

causa.

Vindo, retifique-se a autuação e renove-se o expediente por eCarta,

sendo negativo, exceto por mudou-se, renove-se por Mandado e

concomitantemente por Edital.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0144800-54.1987.5.01.0025
RECLAMANTE GUSTAVO DE OLIVEIRA

RODRIGUES

ADVOGADO CELSO MENDONÇA
MAGALHÃES(OAB: 17956/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICHARDSON JUVENTINO
GONCALVES CAMPOS(OAB: 23975-
B/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

CELSO MENDONÇA MAGALHÃES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a972de1

proferido nos autos.

Defiro a dilação do prazo ora requerido.

Intime-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100496-07.2023.5.01.0025
RECLAMANTE LUCAS ARIEL ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO Deise Yokoyama(OAB: 87765/RJ)

ADVOGADO FERNANDA ESPINDOLA
VALENCA(OAB: 183028/RJ)

ADVOGADO RAFAEL TAVARES THOME(OAB:
128864/RJ)

ADVOGADO DEYSE EMANUELLE SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 250053/RJ)

RECLAMADO LEADER S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

RECLAMADO CRED - SYSTEM ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO LTDA

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbe380c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Ante a(s) petição(ões) de ID 1d2733a, exclua do patrocínio da

primeira reclamada o(s) advogado(s) RAFAEL TAVARES THOMÉ e

CRISTIANO DE LIMBARRETO DIAS e intime a parte ré para

regularizar sua representação processual, em 5 dias.

Sendo o retorno negativo, proceda a Secretaria às consultas

eletrônicas junto à JUCERJA e INFOJUD para localização do atual

endereço da ré, bem como de seus sócios.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2438
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Sendo o endereço da ré localizado através dos sistemas idêntico ao

constante dos autos e a dos sócios diverso, promova a intimação da

ré na pessoa dos sócios por Mandado e, concomitantemente,

pela VIA EDITALÍCIA.

Contudo, sendo outro, atualize-se o endereço no sistema Pje e

renove-se a intimação no atual endereço que, a bem da economia

processual, deve concomitantemente ser, também, remetido aos

sócios por Mandado e publicado em EDITAL.

Após, aguarde-se a audiência designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0101226-18.2023.5.01.0025
RECLAMANTE FRANCISCO ELIESIO DE CARVALHO

ADVOGADO DANIELLE MENDES COSTA(OAB:
166698/RJ)

RECLAMADO IMCOTRIGO COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ELIESIO DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d73eece

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Nada a deferir nestes autos a respeito do processo de ID ATAlc

0101225-33.2023.5.01.0025 na petição de ID d5422a8, mantenho o

despacho de ID ba4d1ed, sobreste-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0164500-09.2009.5.01.0069
RECLAMANTE RICARDO MOURA BASTOS

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JOSEMILDO FELISARDO DA
SILVA(OAB: 63815/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d28a3e3

proferido nos autos.

Defiro a dilação do prazo ora requerido.

Intime-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100833-30.2022.5.01.0025
RECLAMANTE BRUNA RIBEIRO ESTEVES

ADVOGADO GABRIEL DE SOUZA SAMPAIO(OAB:
186384/RJ)

ADVOGADO GABRIEL RANGEL ROSA(OAB:
179712/RJ)

RECLAMADO CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO DANIEL TORRES BEHR(OAB:
71175/DF)

PERITO MARCELO RAMOS MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA RIBEIRO ESTEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BRUNA RIBEIRO ESTEVES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da Manifestação(Manifestação) - a2373ec.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100833-30.2022.5.01.0025
RECLAMANTE BRUNA RIBEIRO ESTEVES

ADVOGADO GABRIEL DE SOUZA SAMPAIO(OAB:
186384/RJ)

ADVOGADO GABRIEL RANGEL ROSA(OAB:
179712/RJ)

RECLAMADO CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO DANIEL TORRES BEHR(OAB:
71175/DF)

PERITO MARCELO RAMOS MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA

COMUNIDADE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para
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ciência da Manifestação(Manifestação) - a2373ec.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100569-76.2023.5.01.0025
RECLAMANTE SIMONE SILVA ALVES PEREIRA

ADVOGADO FERNANDA DOS REIS
MESQUITA(OAB: 202343/RJ)

ADVOGADO LEONE JOSE DE SOUZA
GOMES(OAB: 242599/RJ)

RECLAMADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE SILVA ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SIMONE SILVA ALVES PEREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e manifestação da Apresentação de Proposta de Honorários

Periciais(Apresentação de Proposta de Honorários Periciais) -

1aca960.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100569-76.2023.5.01.0025
RECLAMANTE SIMONE SILVA ALVES PEREIRA

ADVOGADO FERNANDA DOS REIS
MESQUITA(OAB: 202343/RJ)

ADVOGADO LEONE JOSE DE SOUZA
GOMES(OAB: 242599/RJ)

RECLAMADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEPSICO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PEPSICO DO BRASIL LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e manifestação da Apresentação de Proposta de Honorários

Periciais(Apresentação de Proposta de Honorários Periciais) -

1aca960.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100839-08.2020.5.01.0025
RECLAMANTE TATIANA DA SILVA RAMOS

ADVOGADO LUCIANO DA COSTA MORAIS(OAB:
181373/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE BARROS GARCIA(OAB:
211460/RJ)

ADVOGADO JOSE AGRIPINO DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 146341/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO FELIPE MORAES FIORINI(OAB:
379912/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2d88e8e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

A reclamante,com a devida qualificação nos autos, ajuizou

reclamatória trabalhista em face de sua ex-empregadora (1a Ré), da

tomadora de mão-de-obra (a 2a Ré), vindicando as parcelas

mencionadas em inicial referentes a verbas rescisórias impagas

quando do distrato.

Elencou os pedidos a seguir, in verbis:

XVII – DOS PEDIDOS

Pelo exposto o Reclamante requer a V.Exª:

a) - Requer o deferimento do benefício da gratuidade da justiça por

não ter condições de arcar com as custas processuais e honorários

sem prejuízo do sustento de sua própria família.

b) – Pagamento das verbas resilitórias própria da extinção do

contrato de trabalho sem justa causa, na forma dos pedidos.
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XVIII– DOS PEDIDOS SUCESSIVOS

a) - Saldo de Salário de 30 dias de junho de 2019 – R$ 1.824,23;

b) - Aviso Prévio Indenizado de 45 dias, com projeção – R$

2.736,35;

c) - 13º Salário Proporcional 06/12 - Com Aviso Prévio – R$

1.140,15;

d) - Férias Integrais 2018/2019 + 1/3 Constitucional – R$ 2.432,31;

e) - Férias proporcionais 03/12 +1/3 2019 – R$ 608,08;

f) - Multa de 40% sobre o Saldo do FGTS – R$ 3.786,13

g) - Multa do art. 477 da CLT – R$ 1.824,23;

h) - Multa do art. 467 da CLT – R$ 10.703.02;

SUB-TOTAL: - R$ 25.054,06

i) - Honorários sucumbenciais: ................................ – R$ 3.758,10

XI - TOTAL GERAL DEVIDO: ................................. .. – R$

28.812,70

Ambas as reclamadas contestaram o feito e, em prosseguimento,

colheu-se o depoimento da demandante, id. c0bf551, verbis:

Depoimento pessoal da reclamante: que por último trabalhou no

Hospital Getúlio Vargas em 15/6/2018 ou 2019, na Penha, e ainda

continua no Getúlio Vargas; que a empresa pagou até o dia 15/6;

que a empresa deu baixa em sua CTPS e depois liberou o FGTS;

que ela perdeu a licitação e entrou outra empresa no hospital; que a

empresa comunicou que a partir do dia 16 os funcionários seriam

assumidos por outra empresa; que depois de um tempo que

acionaram o Sindicato "a Pró-Saúde foi lá embaixo no hospital e

deu baixa"; que a autora trabalhava das 19 às 7 horas, escala de

12x60; que não tinha horário de jantar, "descia para comer no

refeitório e subia para o setor"; que comia em meia hora e voltava;

que alguns plantões não dava para ter descanso, e em outros

revezavam o descanso, entre meia-noite e 6h; que, quando

descansava, era no máximo duas horas; que esse descanso não

era marcado no ponto; que hoje trabalha pelo Instituto Solidário; que

houve solução de continuidade.

Sem mais provas vieram os autos à conclusão.

É o relatório.

DECIDE-SE:

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL:

A presente reclamação foi distribuída em 13/10/2020. Sendo assim,

prescritas as parcelas anteriores a 13/10/2015, de acordo com o

artigo 7º, XXIX, da CF/88.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA:

É certo que a mera inadimplência da empresa locadora de mão-de-

obra quanto às verbas trabalhistas e previdenciárias devidas ao

trabalhador terceir izado não transfere imediatamente a

responsabilidade pelo débito para a entidade estatal tomadora de

serviços, a teor do disposto no art. 71 da Lei 8.666/93 (Lei de

Licitações).

Entretanto, é evidente que a deficiência na obrigação fiscalizatória

da entidade estatal tomadora de serviços, no que concerne ao

preciso cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias

por parte da empresa prestadora de serviços, pode sim gerar a sua

responsabilidade subsidiária quando constatada negligência no

tocante ao seu dever de fiscalizar a prestação de serviços da

contratada.

O fato de ter ocorrido contratação mediante licitação não isenta a

administração Pública do dever legal que, aliás, encontra-se

previsto na própria lei 8.666/93.

Não bastasse isso, a Administração tem obrigação legal de pautar

sua atuação em estrito cumprimento aos princípios da legalidade,

moralidade e eficiência, constantes do artigo 37 da CF/88 e não

pode ficar indene à regra que estabelece a responsabilidade civil de

todo aquele que, por ato ou omissão culposa, venham a causar

prejuízos a outros, conforme regra prevista no art. 186 e 927 do

Código Civil e aplicada indistintamente a pessoas físicas ou

jurídicas, sejam elas de direito público ou privado, pois se trata de

regra básica da responsabilidade aquiliana ou extracontratual.

Demais disso, tendo em vista ser a tomadora dos serviços quem se

encontra mais estruturada no processo para a produção da prova,

segundo a teoria da carga probatória dinâmica, é seu o ônus da

prova tendente a comprovar que agiu com vigilância necessária e

suficiente para evitar o inadimplemento das verbas trabalhistas por

parte da primeira reclamada, encargo do qual não se desvencilhou,

não houve nenhuma comprovação de que, antes do pagamento de

cada fatura mensal tenham exigido, por exemplo, os comprovantes

de recolhimentos dos depósitos de FGTS e das contribuições ao

INSS, além dos demais encargos sociais, ou que tenham

acompanhado horário de trabalho desses trabalhadores em suas

dependências, veri f icando eventual sujeição a trabalho

extraordinário sem pagamento correspondente ou compensação

validada por regular celebração nesse sentido, como também, o

cumprimento integral das obrigações decorrentes desses contratos

de trabalho.

O entendimento expresso recentemente pelo Supremo Tribunal

Federal na ADC 16-DF em nada altera esse entendimento, pois o

STF não analisou a constitucionalidade ou não do artigo 71 e

tampouco a inconstitucionalidade da Súmula 331 do E. TST,

pontuando apenas não poder ser considerado, nessas hipóteses, a

responsabilidade objetiva da Administração Pública pelo mero

inadimplemento da empresa prestadora de serviços que contratou,

sendo que, para ser responsabilizada, impõe-se primeiro

demonstrar a sua culpa no inadimplemento do contrato de trabalho.

A Súmula 43 desteE. TRT assim dispõe:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2441
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

SÚMULA Nº 43

Responsabilidade subsidiária da Administração Pública. A

constitucionalidade do parágrafo primeiro do artigo 71 da Lei

8.666/93, declarada pelo STF no julgamento da ADC nº 16, por si

só, não afasta a responsabilidade subsidiária da Administração

Pública, quando esta decorre da falta de fiscalização.

Na situação em exame, como se viu, a segunda ré não comprovou

ter fiscalizado a exação no cumprimento do contrato, e sequer

pugnou pela produção de provas nesse sentido, conforme o

encargo probatório que lhe competia.

Este E.TRT mais uma vez sumulou:

SÚMULA Nº 41

Responsabilidade subsidiária do ente da Administração Pública.

Prova da culpa. (artigos 29, VII, 58, 67 e 78, VII, da lei 8.666/93.)

Recai sobre o ente da Administração Pública que se beneficiou da

mão de obra terceirizada a prova da efetiva fiscalização do contrato

de prestação de serviços.

A responsabilidade abrange toda a condenação, inclusive o

pagamento das contribuições previdenciárias e fiscais, não havendo

razão jurídica para qualquer distinção, salientando-se a inexistência

de prejuízo concreto, tendo em vista a possibilidade de propor ação

de regresso contra a 1ª reclamada caso tenha que assumir o

pagamento das contribuições fiscais e previdenciárias.

Por tais razões, reconheço a responsabilidade subsidiária da

segunda reclamada, com fundamento na culpa "in vigilando".

DA INOCORRÊNCIA DE SUCESSÃO:

Pugnou a primeira reclamada, em preliminar de defesa, que estes

autos fossem suspensos até o julgamento definitivo dos autos do

processo n.º 0100685-31.2019.5.01.0055. Afirma a contestante que

"Na mencionada ação, busca-se provimento judicial para expresso

reconhecimento da sucessão trabalhista ocorrida no contrato de

trabalho dos obreiros que atuavam na sede da Hospital Getúlio

Vargas, quando então o Instituto Solidário assumiu para si o

gerenciamento do nosocômio - a partir do dia 16/06/2019."

Pesquisando o processo mencionado na defesa constatei que

houve o seu transito em julgado em 24/03/2023, cuja Ementa do

acórdão é a seguinte:

PROCESSO nº 0100685-31.2019.5.01.0055 (ROT)

RECORRENTE: PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE

ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR , INSTITUTO DE

DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DE ACOES PRATICAS E

PROCEDIMENTOS NA AREA DA SAUDE - INSTITUTO

SOLIDARIO

RECORRIDO: PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE

ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR , ESTADO DO RIO DE

JANEIRO, INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

DE ACOES PRATICAS E PROCEDIMENTOS NA AREA DA

SAUDE - INSTITUTO SOLIDARIO

RELATORA: CLAUDIA MARIA SAMY PEREIRA DA SILVA

EMENTA

PRÓ-SAÚDE. SUBSTITUIÇÃO DE ORGANIZAÇÕES SOCIAIS

PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE. SUCESSÃO

TRABALHISTA INEXISTENTE. Não se configura a sucessão

trabalhista pela mera substituição de uma Organização Social por

outra, com ruptura do contrato de gestão anterior, face à

inocorrência de ato negocial entre as OS, respondendo a instituição

antecessora pelos créditos trabalhistas dos empregados que lhe

prestaram serviços à época.

CONDENAÇÃO SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. APLICAÇÃO DA

SÚMULA 41 DESTE REGIONAL. Comprovada a ausência de

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas pela OS

contratada, cabível  a responsabi l ização subsidiár ia da

Administração Públ ica pelas verbas inadimpl idas.

Nada a prover, pois, na observância do que se decidiu, sobre a

ocorrência de sucessão entre a PRO-SAUDE e o Instituto Solidário.

EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO / VERBAS

RESCISÓRIAS / DA MULTA DE 40% DO FGTS:

O impagamento das parcelas se me parece incontroverso, à luz do

conteúdo da peça defensiva e com ele o inafastável reconhecimento

de que as verbas pleiteadas se referem ao período de contrato do

Autor com a 1a Ré.

Devida, pois, a condenação da reclamada a solver ao polo ativo as

parcelas rescisórias vindicadas em inicial, referentes a: 1.) férias

simples 2018/2019 e proporcionais 2019/2020 (03/12), devidamente

acrescidas do terço constitucional (art. 146, P.U. da CLT), 2.) 13º

salário de 2019 (07/12), a teor da CF/88, art. 7º, VIII e art. 3º da Lei

nº 4090/62, 3.) aviso prévio indenizado e consectários, nos termos

da Lei 12.506/2011; 4.) saldo de salário de 30 dias de junho de

2019; 5.) sem prejuízo das contribuições para com o FGTS,

inclusive o percentual de 40% de que trata o art. 18 e parágrafos da

Lei nº 8036/90.

O atraso no pagamento justifica, ainda por inexplicável, a incidência

das penas do art. 477 e 467 da CLT, tal como pedido.

Cumpre salientar que os recibos de férias adunados aos autos pela

reclamada, ID. 3ad459e, são apócrifos, não fazendo, portanto,

prova do efetivo pagamento.

Deverá ser deduzido e/ou compensando todo e qualquer valor

recebido pela autora, desde que comprovado pela empregadora na

fase cognitiva.

JUSTIÇA GRATUITA:

A reclamante declarou não possuir condições de arcar com as

custas judiciais sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua
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família. Preenchido o requisito previsto no art. 790, § 3°, da CLT,

concedo a reclamante os benefícios da justiça gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS:

Defiro o pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais na

ordem de 10% sobre o valor líquido apurado na liquidação do

julgado a favor do procurador da autora.

DOS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS:

Nos termos da Súmula 368 do C. TST.

DA COMPENSAÇÃO:

Deduza-se as parcelas pagas a igual título, desde que comprovados

pela reclamada os pagamentos na fase cognitiva.

DA CORREÇAO MONETARIA E DOS JUROS MORATORIOS:

As parcelas objeto de condenação deverão sofrer a incidência de

atualização monetária desde o momento em que devidas, nos

termos da ADC 58 e 59 do C. STF, um desenho onde excluídos

estão os juros de mora.

POSTO ISTO, decide-se julgar PROCEDENTE EM PARTE a

presente demanda, condenando as Rés, a segunda reclamada de

forma subsidiária, ao pagamento das parcelas deferidas na

fundamentação, conforme mencionado suso.

Deferir a reclamante os benefícios da justiça gratuita.

As verbas deferidas na presente deverão sofrer a incidência de

correção monetária, incidentes aquela desde o momento em que

devidas se tornaram as parcelas e ainda nos termos da ADC 58 e

59 do C. STF.

Deduzam-se as verbas pagas a igual t í tulo, desde que

comprovadas na fase cognit iva.

Contribuições Previdenciárias e Fiscais nos termos da Súmula 368

do C. TST.

Os cálculos deverão respeitar a evolução salarial da reclamante,

conforme fichas financeiras acostadas, ou, ausentes, anotações

constantes na CTPS da parte autora.

Custas de 2% sobre o valor da condenação, pelas Rés. Isenta a

segunda.

Honorários advocatícios na ordem de 10% sobre o valor líquido

apurado na liquidação do julgado a favor do procurador do autor.

Fixo, para efeitos recursais, a condenação em R$ 25.000,00.

Intimem-se.

    ADRIANA MA DOS REMEDIOS BRANCO DE MORAES

CARDENAS TARAZONA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100839-08.2020.5.01.0025
RECLAMANTE TATIANA DA SILVA RAMOS

ADVOGADO LUCIANO DA COSTA MORAIS(OAB:
181373/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE BARROS GARCIA(OAB:
211460/RJ)

ADVOGADO JOSE AGRIPINO DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 146341/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO FELIPE MORAES FIORINI(OAB:
379912/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA DA SILVA RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2d88e8e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

A reclamante,com a devida qualificação nos autos, ajuizou

reclamatória trabalhista em face de sua ex-empregadora (1a Ré), da

tomadora de mão-de-obra (a 2a Ré), vindicando as parcelas

mencionadas em inicial referentes a verbas rescisórias impagas

quando do distrato.

Elencou os pedidos a seguir, in verbis:

XVII – DOS PEDIDOS

Pelo exposto o Reclamante requer a V.Exª:

a) - Requer o deferimento do benefício da gratuidade da justiça por

não ter condições de arcar com as custas processuais e honorários

sem prejuízo do sustento de sua própria família.

b) – Pagamento das verbas resilitórias própria da extinção do

contrato de trabalho sem justa causa, na forma dos pedidos.

XVIII– DOS PEDIDOS SUCESSIVOS

a) - Saldo de Salário de 30 dias de junho de 2019 – R$ 1.824,23;

b) - Aviso Prévio Indenizado de 45 dias, com projeção – R$

2.736,35;

c) - 13º Salário Proporcional 06/12 - Com Aviso Prévio – R$

1.140,15;

d) - Férias Integrais 2018/2019 + 1/3 Constitucional – R$ 2.432,31;

e) - Férias proporcionais 03/12 +1/3 2019 – R$ 608,08;

f) - Multa de 40% sobre o Saldo do FGTS – R$ 3.786,13

g) - Multa do art. 477 da CLT – R$ 1.824,23;

h) - Multa do art. 467 da CLT – R$ 10.703.02;

SUB-TOTAL: - R$ 25.054,06

i) - Honorários sucumbenciais: ................................ – R$ 3.758,10

XI - TOTAL GERAL DEVIDO: ................................. .. – R$

28.812,70

Ambas as reclamadas contestaram o feito e, em prosseguimento,

colheu-se o depoimento da demandante, id. c0bf551, verbis:

Depoimento pessoal da reclamante: que por último trabalhou no

Hospital Getúlio Vargas em 15/6/2018 ou 2019, na Penha, e ainda
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continua no Getúlio Vargas; que a empresa pagou até o dia 15/6;

que a empresa deu baixa em sua CTPS e depois liberou o FGTS;

que ela perdeu a licitação e entrou outra empresa no hospital; que a

empresa comunicou que a partir do dia 16 os funcionários seriam

assumidos por outra empresa; que depois de um tempo que

acionaram o Sindicato "a Pró-Saúde foi lá embaixo no hospital e

deu baixa"; que a autora trabalhava das 19 às 7 horas, escala de

12x60; que não tinha horário de jantar, "descia para comer no

refeitório e subia para o setor"; que comia em meia hora e voltava;

que alguns plantões não dava para ter descanso, e em outros

revezavam o descanso, entre meia-noite e 6h; que, quando

descansava, era no máximo duas horas; que esse descanso não

era marcado no ponto; que hoje trabalha pelo Instituto Solidário; que

houve solução de continuidade.

Sem mais provas vieram os autos à conclusão.

É o relatório.

DECIDE-SE:

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL:

A presente reclamação foi distribuída em 13/10/2020. Sendo assim,

prescritas as parcelas anteriores a 13/10/2015, de acordo com o

artigo 7º, XXIX, da CF/88.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA:

É certo que a mera inadimplência da empresa locadora de mão-de-

obra quanto às verbas trabalhistas e previdenciárias devidas ao

trabalhador terceir izado não transfere imediatamente a

responsabilidade pelo débito para a entidade estatal tomadora de

serviços, a teor do disposto no art. 71 da Lei 8.666/93 (Lei de

Licitações).

Entretanto, é evidente que a deficiência na obrigação fiscalizatória

da entidade estatal tomadora de serviços, no que concerne ao

preciso cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias

por parte da empresa prestadora de serviços, pode sim gerar a sua

responsabilidade subsidiária quando constatada negligência no

tocante ao seu dever de fiscalizar a prestação de serviços da

contratada.

O fato de ter ocorrido contratação mediante licitação não isenta a

administração Pública do dever legal que, aliás, encontra-se

previsto na própria lei 8.666/93.

Não bastasse isso, a Administração tem obrigação legal de pautar

sua atuação em estrito cumprimento aos princípios da legalidade,

moralidade e eficiência, constantes do artigo 37 da CF/88 e não

pode ficar indene à regra que estabelece a responsabilidade civil de

todo aquele que, por ato ou omissão culposa, venham a causar

prejuízos a outros, conforme regra prevista no art. 186 e 927 do

Código Civil e aplicada indistintamente a pessoas físicas ou

jurídicas, sejam elas de direito público ou privado, pois se trata de

regra básica da responsabilidade aquiliana ou extracontratual.

Demais disso, tendo em vista ser a tomadora dos serviços quem se

encontra mais estruturada no processo para a produção da prova,

segundo a teoria da carga probatória dinâmica, é seu o ônus da

prova tendente a comprovar que agiu com vigilância necessária e

suficiente para evitar o inadimplemento das verbas trabalhistas por

parte da primeira reclamada, encargo do qual não se desvencilhou,

não houve nenhuma comprovação de que, antes do pagamento de

cada fatura mensal tenham exigido, por exemplo, os comprovantes

de recolhimentos dos depósitos de FGTS e das contribuições ao

INSS, além dos demais encargos sociais, ou que tenham

acompanhado horário de trabalho desses trabalhadores em suas

dependências, veri f icando eventual sujeição a trabalho

extraordinário sem pagamento correspondente ou compensação

validada por regular celebração nesse sentido, como também, o

cumprimento integral das obrigações decorrentes desses contratos

de trabalho.

O entendimento expresso recentemente pelo Supremo Tribunal

Federal na ADC 16-DF em nada altera esse entendimento, pois o

STF não analisou a constitucionalidade ou não do artigo 71 e

tampouco a inconstitucionalidade da Súmula 331 do E. TST,

pontuando apenas não poder ser considerado, nessas hipóteses, a

responsabilidade objetiva da Administração Pública pelo mero

inadimplemento da empresa prestadora de serviços que contratou,

sendo que, para ser responsabilizada, impõe-se primeiro

demonstrar a sua culpa no inadimplemento do contrato de trabalho.

A Súmula 43 desteE. TRT assim dispõe:

SÚMULA Nº 43

Responsabilidade subsidiária da Administração Pública. A

constitucionalidade do parágrafo primeiro do artigo 71 da Lei

8.666/93, declarada pelo STF no julgamento da ADC nº 16, por si

só, não afasta a responsabilidade subsidiária da Administração

Pública, quando esta decorre da falta de fiscalização.

Na situação em exame, como se viu, a segunda ré não comprovou

ter fiscalizado a exação no cumprimento do contrato, e sequer

pugnou pela produção de provas nesse sentido, conforme o

encargo probatório que lhe competia.

Este E.TRT mais uma vez sumulou:

SÚMULA Nº 41

Responsabilidade subsidiária do ente da Administração Pública.

Prova da culpa. (artigos 29, VII, 58, 67 e 78, VII, da lei 8.666/93.)

Recai sobre o ente da Administração Pública que se beneficiou da

mão de obra terceirizada a prova da efetiva fiscalização do contrato

de prestação de serviços.

A responsabilidade abrange toda a condenação, inclusive o

pagamento das contribuições previdenciárias e fiscais, não havendo
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razão jurídica para qualquer distinção, salientando-se a inexistência

de prejuízo concreto, tendo em vista a possibilidade de propor ação

de regresso contra a 1ª reclamada caso tenha que assumir o

pagamento das contribuições fiscais e previdenciárias.

Por tais razões, reconheço a responsabilidade subsidiária da

segunda reclamada, com fundamento na culpa "in vigilando".

DA INOCORRÊNCIA DE SUCESSÃO:

Pugnou a primeira reclamada, em preliminar de defesa, que estes

autos fossem suspensos até o julgamento definitivo dos autos do

processo n.º 0100685-31.2019.5.01.0055. Afirma a contestante que

"Na mencionada ação, busca-se provimento judicial para expresso

reconhecimento da sucessão trabalhista ocorrida no contrato de

trabalho dos obreiros que atuavam na sede da Hospital Getúlio

Vargas, quando então o Instituto Solidário assumiu para si o

gerenciamento do nosocômio - a partir do dia 16/06/2019."

Pesquisando o processo mencionado na defesa constatei que

houve o seu transito em julgado em 24/03/2023, cuja Ementa do

acórdão é a seguinte:

PROCESSO nº 0100685-31.2019.5.01.0055 (ROT)

RECORRENTE: PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE

ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR , INSTITUTO DE

DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DE ACOES PRATICAS E

PROCEDIMENTOS NA AREA DA SAUDE - INSTITUTO

SOLIDARIO

RECORRIDO: PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE

ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR , ESTADO DO RIO DE

JANEIRO, INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

DE ACOES PRATICAS E PROCEDIMENTOS NA AREA DA

SAUDE - INSTITUTO SOLIDARIO

RELATORA: CLAUDIA MARIA SAMY PEREIRA DA SILVA

EMENTA

PRÓ-SAÚDE. SUBSTITUIÇÃO DE ORGANIZAÇÕES SOCIAIS

PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE. SUCESSÃO

TRABALHISTA INEXISTENTE. Não se configura a sucessão

trabalhista pela mera substituição de uma Organização Social por

outra, com ruptura do contrato de gestão anterior, face à

inocorrência de ato negocial entre as OS, respondendo a instituição

antecessora pelos créditos trabalhistas dos empregados que lhe

prestaram serviços à época.

CONDENAÇÃO SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. APLICAÇÃO DA

SÚMULA 41 DESTE REGIONAL. Comprovada a ausência de

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas pela OS

contratada, cabível  a responsabi l ização subsidiár ia da

Administração Públ ica pelas verbas inadimpl idas.

Nada a prover, pois, na observância do que se decidiu, sobre a

ocorrência de sucessão entre a PRO-SAUDE e o Instituto Solidário.

EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO / VERBAS

RESCISÓRIAS / DA MULTA DE 40% DO FGTS:

O impagamento das parcelas se me parece incontroverso, à luz do

conteúdo da peça defensiva e com ele o inafastável reconhecimento

de que as verbas pleiteadas se referem ao período de contrato do

Autor com a 1a Ré.

Devida, pois, a condenação da reclamada a solver ao polo ativo as

parcelas rescisórias vindicadas em inicial, referentes a: 1.) férias

simples 2018/2019 e proporcionais 2019/2020 (03/12), devidamente

acrescidas do terço constitucional (art. 146, P.U. da CLT), 2.) 13º

salário de 2019 (07/12), a teor da CF/88, art. 7º, VIII e art. 3º da Lei

nº 4090/62, 3.) aviso prévio indenizado e consectários, nos termos

da Lei 12.506/2011; 4.) saldo de salário de 30 dias de junho de

2019; 5.) sem prejuízo das contribuições para com o FGTS,

inclusive o percentual de 40% de que trata o art. 18 e parágrafos da

Lei nº 8036/90.

O atraso no pagamento justifica, ainda por inexplicável, a incidência

das penas do art. 477 e 467 da CLT, tal como pedido.

Cumpre salientar que os recibos de férias adunados aos autos pela

reclamada, ID. 3ad459e, são apócrifos, não fazendo, portanto,

prova do efetivo pagamento.

Deverá ser deduzido e/ou compensando todo e qualquer valor

recebido pela autora, desde que comprovado pela empregadora na

fase cognitiva.

JUSTIÇA GRATUITA:

A reclamante declarou não possuir condições de arcar com as

custas judiciais sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua

família. Preenchido o requisito previsto no art. 790, § 3°, da CLT,

concedo a reclamante os benefícios da justiça gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS:

Defiro o pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais na

ordem de 10% sobre o valor líquido apurado na liquidação do

julgado a favor do procurador da autora.

DOS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS:

Nos termos da Súmula 368 do C. TST.

DA COMPENSAÇÃO:

Deduza-se as parcelas pagas a igual título, desde que comprovados

pela reclamada os pagamentos na fase cognitiva.

DA CORREÇAO MONETARIA E DOS JUROS MORATORIOS:

As parcelas objeto de condenação deverão sofrer a incidência de

atualização monetária desde o momento em que devidas, nos

termos da ADC 58 e 59 do C. STF, um desenho onde excluídos

estão os juros de mora.

POSTO ISTO, decide-se julgar PROCEDENTE EM PARTE a

presente demanda, condenando as Rés, a segunda reclamada de

forma subsidiária, ao pagamento das parcelas deferidas na
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fundamentação, conforme mencionado suso.

Deferir a reclamante os benefícios da justiça gratuita.

As verbas deferidas na presente deverão sofrer a incidência de

correção monetária, incidentes aquela desde o momento em que

devidas se tornaram as parcelas e ainda nos termos da ADC 58 e

59 do C. STF.

Deduzam-se as verbas pagas a igual t í tulo, desde que

comprovadas na fase cognit iva.

Contribuições Previdenciárias e Fiscais nos termos da Súmula 368

do C. TST.

Os cálculos deverão respeitar a evolução salarial da reclamante,

conforme fichas financeiras acostadas, ou, ausentes, anotações

constantes na CTPS da parte autora.

Custas de 2% sobre o valor da condenação, pelas Rés. Isenta a

segunda.

Honorários advocatícios na ordem de 10% sobre o valor líquido

apurado na liquidação do julgado a favor do procurador do autor.

Fixo, para efeitos recursais, a condenação em R$ 25.000,00.

Intimem-se.

    ADRIANA MA DOS REMEDIOS BRANCO DE MORAES

CARDENAS TARAZONA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100108-75.2021.5.01.0025
RECLAMANTE ANDREIA SILVA MENDES

ADVOGADO CAMILA DE LIMA VICENTE(OAB:
396403/SP)

RECLAMADO TOLEDO DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI

RECLAMADO PRINCIPADO DE ANDORRA
ALIMENTACAO E SERVICOS -
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA SILVA MENDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6c1f0a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJE

PROCESSO nº: 0100022-07.2021.5.01.0025 em conexão com os

autos do processo n.º 0100108-75.2021.5.01.0025.

Vistos, etc.

O(A) reclamante, devidamentequalificado(a) nos autos, ajuizou

reclamatória trabalhista em face das Rés, vindicando as parcelas

mencionadas conforme rol de pedidos constante da peça

introdutória.

Devidamente notificadas, as reclamadas compareceram aos autos e

apresentaram defesa e seus documentos.

A parte autora apresentou réplica.

Realizada a instrução fora ouvida uma testemunha a rogo da

reclamante, ata de audiência de id. a553b41.

Todas as propostas de conciliação restaram infrutíferas.

DECIDO:

DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA

A reclamada impugna o valor atribuído à causa aduzindo, em

síntese, que este foi majorado, não sendo consentâneo com os

pedidos formulados.

Com razão.

Os valores atribuídos pela reclamante aos pedidos formulados na

peça introdutória, feitos por estimativa, fogem ao razoável, inclusive

o lançado a título de honorários sucumbenciais - R$ 192.117,09.

Assim, ajusto o valor da causa para o montante de R$ 50.000,00,

não se traduzindo, todavia, em limitação de condenação, já que a

reclamante apresentou os valores dos pedidos por estimativa.

DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA / GRUPO ECONOMICO

As demandadas são, incontroversamente, integrantes de um

mesmo conglobado econômico do art. 2º da CLT, conforme

documentação adunada aos autos, ID. 2b6dfe2 e ID. 6f17680, o que

impõe, smj, o reconhecimento da solidariedade, daí porque fica esta

declarada.

DA JORNADA DE TRABALHO / DAS HORAS EXTRAS E

REFLEXOS / DO INTERVALO INTRAJORNADA / DOS

FERIADOS / DO ADICIONAL NOTURNO

Os cartões de ponto, em sua maioria, são idôneos, nos termos do

art. 818 da CLT, haja vista que a reclamante não os destituiu. Dessa

forma, impositiva a consideração destes para fins de pagamento de

labor extraordinário e reflexos inclusive o adicional noturno e o

intervalo intrajornada.

Cumpre observar que a autora, na sua impugnação, não apresenta

diferenças de horas extras e de adicional noturno devidos, ônus que

lhe incumbia e do qual se desvencilhou, nos termos do artigo 818, I

da CLT.

Neste sentido, não havendo prova quanto à alegação de ter a autor

se colocado à disposição da empresa antes ou depois da marcação

do ponto, ou mesmo comprovado quanto à irregularidade do horário

intervalar anotado nos controles de ponto, tenho que qualquer

diferença devida deverá ser apuradas com base nos controles de

ponto adunados aos autos.

O valor da hora extraordinária deverá ser solvido com base no

acréscimo previsto na Convenção Coletiva adunada aos autos. Na

apuração, deverá ser observado os dias efetivamente

laborados, a hora compensada, os dias de falta, férias,

feriados, atestados e suspensões, tudo com base na

documentação adunada aos autos.

As horas extras serão apuradas com base na jornada semanal de
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44 horas. Divisor 220.

O intervalo intrajornada, até 10/11/2017, será pago na

integralidade, ou seja, 01 hora pelo não usufruto, e será

considerado parcela de natureza salarial, com reflexos. A partir de

11/11/2017 o intervalo será pago apenas pelo tempo que restou

suprimido e será considerado parcela de natureza indenizatória,

sem reflexos. O intervalo intrajornada será apurado com base nos

controles de ponto aduandos aos autos.

A diferença do adicional noturno de 20% será apurado com base

nos controles de ponto adunados aos autos, considerando labor

noturno aquele que se dá entre 22:00 às 05:00, devendo-se

observar a Súmula 60 do C. TST.

Na ausência de marcação da jornada de trabalho, dos controles de

ponto ou mesmo em virtude de não ser legível a marcação, a

exemplo do período de 21/05/2018 a 20/06/2018, será aplicada a

súmula 338 do C. TST, considerando verdadeira a jornada da peça

introdutória, inclusive acerca do intervalo intrajornada.

Os feriados serão, também, apurados de acordo com os controles

de ponto adunados aos autos.

Rescindido sem a ocorrência da justificadora do art. 482 da CLT,

apure-se, pela habitualidade, reflexos das horas extras nas verbas

referentes a Repousos Semanais Remunerados (Enunciado TST nº

172), Gratificações Natalinas (Enunciados TST nºs 45 e 115), Férias

proporcionais e vencidas (Enunciado TST nº 151), Aviso Prévio

(Enunciado TST nº 94) e diferenças de FGTS, inclusive a multa de

40% de que trata o art. 18 da Lei nº 8036/90 – TST, utilizando-se

como parâmetro o disposto na Súmula 347 do C.TST.  

Deduzam-se as horas já quitadas nos termos da OJ 415 da SDI-

1 do TST.

Deduzam-se todas as verbas já pagas sob o mesmo título,

desde que comprovadas na fase de cognição.

DAS VERBAS RESCISÓRIAS / DO ALVARÁ PARA SAQUE DO

FGTS / DO OFÍCIO PARA HABILITAÇÃO NO SEGURO

DESEMPREGO

O impagamento das parcelas me parece incontroverso, à luz do

conteúdo da peça defensiva e com ele o inafastável reconhecimento

de que as verbas pleiteadas se referem ao período de contrato da

Autora com as rés.

Devida, pois, a condenação das reclamadas a solver ao polo ativo

as parcelas rescisórias constantes do TRCT, ID. 9cde9d2, sem

prejuízo das contribuições para com o FGTS, inclusive o percentual

de 40% de que trata o art. 18 e parágrafos da Lei nº 8036/90.

Defiro, outrossim, o salário de dezembro de 2020.

Deverá ser deduzido e/ou compensando todo e qualquer valor

recebido pela autora, desde que comprovado pela empregadora na

fase cognitiva. Poderá a reclamada apresentar, novamente, os

documentos de ID. c1b19c2 e ID. 59cc37c que, no intuito de marcar

o nome da autora, destacando-o, acabou por prejudicar a sua

transparência, tornando-o ilegível.

A presente decisão tem força de Alvará perante a CEF para

liberação do FGTS, suprindo a inexistência do TRCT, dos

recolhimentos rescisórios do FGTS e do carimbo da baixa da CTPS.

A presente possui, também, força de Ofício perante o Ministério do

Trabalho e Emprego e demais Órgãos, suprindo, inclusive, a

inexistência do TRCT, das guias CD/SD e do carimbo de baixa da

CTPS.

Registre-se que a Autora - ANDREIA SILVA MENDES, CPF -

075.316.447-70 , foi admitida em 20/04/2016 e demitida em

07/01/2021, sua CTPS encontra-se registrada sob o nº 03408, série

00016-ES, cujo contrato de trabalho foi celebrado com a Reclamada

- PRINCIPADO DE ANDORRA ALIMENTACAO E SERVICOS -

EIRELI - CNPJ - 17.204.276/0001-94 .

DO FGTS + 40%

As diferenças de FGTS deverão ser apuradas em liquidação de

sentença, a partir do extrato analítico da obreira. Cumpre ressaltar

que as reclamadas não efetuaram a comprovação do recolhimento

do FGTS na integralidade, bem como a multa de 40% do FGTS,

sendo devidos.

“Súmula 461. FGTS. Diferenças. Recolhimento. Ônus da prova.

É do empregador o ônus da prova em relação à regularidade dos

depósitos do FGTS, pois o pagamento é fato extintivo do direito do

autor (art. 373, II, do CPC de 2015).”

DO VALE ALIMENTAÇÃO

Não havendo prova de fornecimento da alimentação, assim como

não havendo prova do pagamento do vale alimentação, conforme

previsto nas Normas Coletivas, devido à reclamante a indenização

requerida, a título de vale alimentação, verba de natureza

indenizatória, tudo a ser apurado em liquidação de sentença com

base nas Normas adunadas aos autos.

DA INDENIZAÇÃO GARANTIA PROVISÓRIA

Consta da peça introdutória o seguinte:

A reclamada suspendeu o contrato de trabalho da reclamante,

conforme comprovante anexo, no período de 25/08/2020 a

22/11/2020

De acordo com a medida provisória 936/2020 posteriormente

convertida na Lei 14.020/2020, temos:

Art. 10. Fica reconhecida a garantia provisória no emprego ao

empregado que receber o Benefício Emergencial de Preservação

do Emprego e da Renda, previsto no art. 5º desta Lei, em

decorrência da redução da jornada de trabalho e do salário ou da

suspensão temporária do contrato de trabalho de que trata esta Lei,

nos seguintes termos:
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I - durante o período acordado de redução da jornada de trabalho e

do salário ou de suspensão temporária do contrato de trabalho;

II - após o restabelecimento da jornada de trabalho e do salário ou

do encerramento da suspensão temporária do contrato de trabalho,

por período equivalente ao acordado para a redução ou a

suspensão; e

III - no caso da empregada gestante, por período equivalente ao

acordado para a redução da jornada de trabalho e do salário ou

para a suspensão temporária do contrato de trabalho, contado a

partir do término do período da garantia estabelecida na alínea “b”

do inciso II do caput do art. 10 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias.

§ 1º A dispensa sem justa causa que ocorrer durante o período de

garantia provisória no emprego previsto no caput deste artigo

sujeitará o empregador ao pagamento, além das parcelas

rescisórias previstas na legislação em vigor, de indenização no valor

de:

I - 50% (cinquenta por cento) do salário a que o empregado teria

direito no período de garantia provisória no emprego, na hipótese de

redução de jornada de trabalho e de salário igual ou superior a 25%

(vinte e cinco por cento) e inferior a 50% (cinquenta por cento);

II - 75% (setenta e cinco por cento) do salário a que o empregado

teria direito no período de garantia provisória no emprego, na

hipótese de redução de jornada de trabalho e de salário igual ou

superior a 50% (cinquenta por cento) e inferior a 70% (setenta por

cento); ou

III - 100% (cem por cento) do salário a que o empregado teria direito

no período de garantia provisória no emprego, nas hipóteses de

redução de jornada de trabalho e de salário em percentual igual ou

superior a 70% (setenta por cento) ou de suspensão temporária do

contrato de trabalho.

Outrossim, em que pese o termo estar descrito como acordo de

redução de jornada, tem-se que tratou de uma suspensão de

contrato de trabalho, em razão da suspensão das atividades do

cliente da reclamada, conforme descrito no próprio termo.

(...)

Desta forma, faz jus a reclamante a indenização prevista no art. 10,

§ 1º, III, na remota hipótese de não ser este o entendimento do D.

Juízo, requer seja a reclamada condenada a pagar a indenização

descrita no art. 10, § 1º, I.

Analiso.

A ré não nega o direito do autor, impugna o quantum devido.

Dessarte, devida à autora a indenização prevista no artigo 10, §1º,

inciso III da Lei 14.020/2020.

DO ABONO SALARIAL / PIS / DO DANO EXTRAPATRIMONIAL

Alega o reclamante, nos autos do processo nº 0100108-

75.2021.5.01.0025, conexos a este, que faz jus a indenização do

abono salarial, PIS, do ano base de 2019.

A ré contesta.

Analiso.

A reclamada faz prova de entrega da RAIS, ano base de 2019,

conforme se vê pela documentação adunada aos autos, ID.

85cfc55. De acordo com este documento a ré demonstra ter

transmitido a RAIS em 15/04/2020, assim como comprova o

documento de ID. fe8f91a.

Não faz a autora prova de ter a reclamada contribuído para o

recebimento do seu PIS em valor inferior ao que lança como correto

na peça introdutória, ônus que lhe incumbia, mas do qual não se

desvencilhou, ex vi do artigo 818, I da CLT.

Guardadas as diferenças entre as conceituações do instituto no que

tange aos danos morais, indenizáveis segundo preceitua o art. 5º, V

e X, da Carta Magna, pacificou-se na doutrina e jurisprudência que

dano moral é aquele decorrente de abalo da imagem, causando dor

pessoal e sofrimento íntimo do ofendido.

De fato, considera-se dano moral o sofrimento humano provocado

por ato ilícito de outro, que molesta bens imateriais ou magoa

valores íntimos da pessoa, os quais constituem a base sobre a qual

sua personalidade é moldada e a forma como a sua postura, nas

relações em sociedade, é erigida.

Nessa esteira, necessária a prova robusta da atitude praticada pela

reclamada, porém deste ônus não se desincumbiu o autor, ou seja,

não comprovou o autor qualquer situação vexatória ou impeditiva de

direitos a que tenha sido submetido.

Improcedentes os pedidos.

DO DANO MORAL / INADIMPLEMENTO DE VERBAS

Guardadas as diferenças entre as conceituações do instituto no que

tange aos danos morais, indenizáveis segundo preceitua o art. 5º, V

e X, da Carta Magna, pacificou-se na doutrina e jurisprudência que

dano moral é aquele decorrente de abalo da imagem, causando dor

pessoal e sofrimento íntimo do ofendido.

De fato, considera-se dano moral o sofrimento humano provocado

por ato ilícito de outro, que molesta bens imateriais ou magoa

valores íntimos da pessoa, os quais constituem a base sobre a qual

sua personalidade é moldada e a forma como a sua postura, nas

relações em sociedade, é erigida.

Nessa esteira, a atitude da reclamada, por si só, não tem o condão

de gerar indenização por dano moral, visto que ausentes os

requisitos ensejadores do art. 186 do Código Civil, quais sejam,

culpa "lato sensu", dano e nexo causal.

A situação não causa sofrimento íntimo ou magoa valores inerentes

à personalidade, não tendo o autor comprovado qualquer situação

vexatória ou impeditiva de direitos a que tenha sido submetido.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2448
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Nessa esteira, em que pese o alegado inadimplemento das verbas

requeridas na exordial, de forma correta, tal fato por si só não é

suficiente para se evidenciar o abalo moral ou o denominado dano

in re ipsa.É necessário que o demandante prove que sofreu o abalo

pelo não pagamento desses haveres – essa é a recente orientação

do E. TRT da 1ª Região no julgamento do Incidente de

Uniformização de Jur isprudência – processo 0000065-

84.2016.501.0000, que trata do não pagamento das verbas

rescisórias.

Assim, não vislumbro, na hipótese dos presentes autos, dano a

dar origem à indenização perseguida, razão pela qual

improcede o pleito formulado.

DA MULTA DO ART. 477 E DO ART. 467 DA CLT

Inexistente o pagamento das verbas rescisórias (§6º do art. 477 da

CLT), devida é a incidência da multa do §8º do art. 477, tal como

requerido.

Por incontroversas as parcelas rescisórias pleiteadas, devido

também a multa do artigo 467 da CLT.

DOS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Nos termos da Sumula 368 do C. TST.

DA COMPENSAÇÃO:

Deduza-se as parcelas pagas a igual título, conforme os recibos de

pagamento juntados.

DOS OFÍCIOS

Descabido oficiar-se aos órgãos públicos, uma vez que a

irregularidade tida nos autos não se afigura similar a qualquer ilícito

penal, fiscal ou administrativo.

DA CORREÇAO MONETARIA E DOS JUROS MORATORIOS

As parcelas objeto de condenação deverão sofrer a incidência de

atualização monetária desde o momento em que devidas, nos

termos da ADC 58 e 59 do C. STF, um desenho onde excluídos

estão os juros de mora.

JUSTIÇA GRATUITA

A(O) reclamante declarou não possuir condições de arcar com as

custas judiciais sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua

família. Preenchido o requisito previsto no art. 790, § 3°, da CLT,

concedo à(o) reclamante os benefícios da justiça gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Defiro o pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais na

ordem de 10% sobre o valor líquido apurado na liquidação do

julgado a favor do procurador do autor.

POSTO ISTO, decide-se julgar PROCEDENTE EM PARTE a

presente demanda, condenando as Rés de forma solidária, ao

pagamento das parcelas deferidas na fundamentação, conforme

mencionado suso.

Deferir ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

As verbas deferidas na presente deverão sofrer a incidência de

correção monetária, incidentes aquela desde o momento em que

devidas se tornaram as parcelas e ainda nos termos da ADC 58 e

59 do C. STF.

Deduzam-se as verbas pagas a igual t í tulo, desde que

comprovadas na fase cognit iva.

Contribuições Previdenciárias e Fiscais nos termos da Sumula 368

do C. TST.

Os cálculos deverão respeitar a evolução salarial do reclamante,

conforme fichas financeiras acostadas, ou, ausentes, anotações

constantes na CTPS da parte autora, observados os períodos de

afastamento, férias, licenças.

Custas de 2% sobre o valor da condenação, pelas Rés.

Honorários advocatícios na ordem de 10% sobre o valor líquido

apurado na liquidação do julgado a favor do procurador do autor.

Fixo, para efeitos recursais, a condenação em R$ 50.000,00.

Cópia desta publicada nos autos do processo n.° 0100108-

75.2021.5.01.0025, conexo a estes.

Todos os atos processuais serão apresentados/concentrados

nestes autos n.° 0100022-07.2021.5.01.0025, eis que é o prevento

( d i s t r i b u í d o  a n t e r i o r m e n t e  a o  p r o c e s s o  0 1 0 0 1 0 8 -

7 5 . 2 0 2 1 . 5 . 0 1 . 0 0 2 5 ) .

Intimem-se.

    ADRIANA MA DOS REMEDIOS BRANCO DE MORAES

CARDENAS TARAZONA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100229-40.2020.5.01.0025
RECLAMANTE PAULO RICARDO MOURA

RODRIGUES

ADVOGADO KATUSUKE IKEDA(OAB: 76955/RJ)

RECLAMADO SIQUEIRA CASTRO-ADVOGADOS

ADVOGADO Renata Guimarães Aranha(OAB:
113659/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIQUEIRA CASTRO-ADVOGADOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2666984

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJE

PROCESSO nº: 0100229-40.2020.5.01.0025

Vistos, etc.

O(A) reclamante, devidamentequalificado(a) nos autos, ajuizou

reclamatória trabalhista em face da Ré, vindicando as parcelas

mencionadas conforme rol de pedidos constante da peça

introdutória.

Devidamente notificada, a reclamada compareceu aos autos e
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apresentou sua defesa e seus documentos.

A parte autora apresentou réplica.

Realizada a instrução foram ouvidas as partes em depoimento

pessoal e testemunhas a rogo da reclamada, atas de audiência de

id. 2dec82a e id. 0b6dad0.

Todas as propostas de conciliação restaram infrutíferas.

DECIDO:

DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO / ADVOGADO SÓCIO E

SOCIEDADE DE ADVOGADO / VINCULAÇÃO ÀS DECISÕES DA

SUPREMA CORTE

O C. STF já pacificou entendimento de que não há relação de

emprego entre advogado associado e sociedade de advogados. Se

não há vínculo entre o associado e a sociedade, muito menos

haverá entre o sócio e a sociedade da qual este faz parte, caso

destes autos.

Segundo o Ministro Dias Toffoli, as decisões da Justiça do Trabalho

afrontam as decisões já proferidas pelo STF, que que dizem que é

lícita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho

entre pessoas jurídicas distintas.

"Nos julgamentos da ADPF 324 e do RE 958.252 (representativo da

controvérsia do Tema 725 da repercussão geral), realizados

conjuntamente na sessão plenária de 30 de agosto de 2018, o STF

concluiu, após amplo debate, pela compatibilidade dos valores do

trabalho e da livre iniciativa na terceirização do trabalho".

“O STF já decidiu acerca da regularidade da contratação de

profissional l iberal da área médica para prestar serviços

terceirizados na atividade-fim da contratante. Neste caso trata-se de

advogado, profissional liberal que tem discernimento acerca das

condições de sua contratação”.

Recentemente (31/01/2024), no julgamento da Reclamação - Rcl

65.057 - o ministro Cristiano Zanin, da Suprema Corte, cassou a

decisão reclamada e afastou o vínculo de emprego entre uma

advogada e o escritório de advocacia, em observância às decisões

prolatadas na ADPF 324/DF e no RE 958.252 RG/MG - Tema

725/RG.

Dessarte, em obediência às conclusões do SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL no julgamento da ADC 48, na ADPF 324, no RE 958.252

(Tema 725-RG), na ADI 5835 MC/DF e no RE 688.223 (Tema 590-

RG), que permitem diversos tipos de contratos distintos da estrutura

tradicional do contrato de emprego regido pela CLT, julgo

improcedente a ação.

JUSTIÇA GRATUITA

A(O) reclamante declarou não possuir condições de arcar com as

custas judiciais sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua

família. Preenchido o requisito previsto no art. 790, § 3°, da CLT,

concedo à(o) reclamante os benefícios da justiça gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando que a ação foi julgada improcedente, defiro o

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais na ordem de

10% sobre o valor da causa a favor do procurador do reclamado,

ficando sob condição suspensiva de exigibilidade, nos termos da

recente decisão proferida pelo C. STF na Reclamação 60.142 MG.

POSTO ISTO, decide-se JULGAR IMPROCEDENTE a ação, com

base nos tópicos constantes na fundamentação, entre as partes

integrantes da presente.

Deferir ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas de 2% pelo Autor, calculadas sobre o valor dado à causa,

isento em razão da gratuidade.

Honorários advocatícios sucumbenciais na ordem de 10% sobre o

valor da causa a favor do procurador do reclamado, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade.

Intimem-se.

Transitada em julgado, arquive-se definitivamente.

    ADRIANA MA DOS REMEDIOS BRANCO DE MORAES

CARDENAS TARAZONA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100229-40.2020.5.01.0025
RECLAMANTE PAULO RICARDO MOURA

RODRIGUES

ADVOGADO KATUSUKE IKEDA(OAB: 76955/RJ)

RECLAMADO SIQUEIRA CASTRO-ADVOGADOS

ADVOGADO Renata Guimarães Aranha(OAB:
113659/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RICARDO MOURA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2666984

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJE

PROCESSO nº: 0100229-40.2020.5.01.0025

Vistos, etc.

O(A) reclamante, devidamentequalificado(a) nos autos, ajuizou

reclamatória trabalhista em face da Ré, vindicando as parcelas

mencionadas conforme rol de pedidos constante da peça

introdutória.

Devidamente notificada, a reclamada compareceu aos autos e

apresentou sua defesa e seus documentos.

A parte autora apresentou réplica.

Realizada a instrução foram ouvidas as partes em depoimento

pessoal e testemunhas a rogo da reclamada, atas de audiência de

id. 2dec82a e id. 0b6dad0.

Todas as propostas de conciliação restaram infrutíferas.
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DECIDO:

DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO / ADVOGADO SÓCIO E

SOCIEDADE DE ADVOGADO / VINCULAÇÃO ÀS DECISÕES DA

SUPREMA CORTE

O C. STF já pacificou entendimento de que não há relação de

emprego entre advogado associado e sociedade de advogados. Se

não há vínculo entre o associado e a sociedade, muito menos

haverá entre o sócio e a sociedade da qual este faz parte, caso

destes autos.

Segundo o Ministro Dias Toffoli, as decisões da Justiça do Trabalho

afrontam as decisões já proferidas pelo STF, que que dizem que é

lícita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho

entre pessoas jurídicas distintas.

"Nos julgamentos da ADPF 324 e do RE 958.252 (representativo da

controvérsia do Tema 725 da repercussão geral), realizados

conjuntamente na sessão plenária de 30 de agosto de 2018, o STF

concluiu, após amplo debate, pela compatibilidade dos valores do

trabalho e da livre iniciativa na terceirização do trabalho".

“O STF já decidiu acerca da regularidade da contratação de

profissional l iberal da área médica para prestar serviços

terceirizados na atividade-fim da contratante. Neste caso trata-se de

advogado, profissional liberal que tem discernimento acerca das

condições de sua contratação”.

Recentemente (31/01/2024), no julgamento da Reclamação - Rcl

65.057 - o ministro Cristiano Zanin, da Suprema Corte, cassou a

decisão reclamada e afastou o vínculo de emprego entre uma

advogada e o escritório de advocacia, em observância às decisões

prolatadas na ADPF 324/DF e no RE 958.252 RG/MG - Tema

725/RG.

Dessarte, em obediência às conclusões do SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL no julgamento da ADC 48, na ADPF 324, no RE 958.252

(Tema 725-RG), na ADI 5835 MC/DF e no RE 688.223 (Tema 590-

RG), que permitem diversos tipos de contratos distintos da estrutura

tradicional do contrato de emprego regido pela CLT, julgo

improcedente a ação.

JUSTIÇA GRATUITA

A(O) reclamante declarou não possuir condições de arcar com as

custas judiciais sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua

família. Preenchido o requisito previsto no art. 790, § 3°, da CLT,

concedo à(o) reclamante os benefícios da justiça gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando que a ação foi julgada improcedente, defiro o

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais na ordem de

10% sobre o valor da causa a favor do procurador do reclamado,

ficando sob condição suspensiva de exigibilidade, nos termos da

recente decisão proferida pelo C. STF na Reclamação 60.142 MG.

POSTO ISTO, decide-se JULGAR IMPROCEDENTE a ação, com

base nos tópicos constantes na fundamentação, entre as partes

integrantes da presente.

Deferir ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas de 2% pelo Autor, calculadas sobre o valor dado à causa,

isento em razão da gratuidade.

Honorários advocatícios sucumbenciais na ordem de 10% sobre o

valor da causa a favor do procurador do reclamado, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade.

Intimem-se.

Transitada em julgado, arquive-se definitivamente.

    ADRIANA MA DOS REMEDIOS BRANCO DE MORAES

CARDENAS TARAZONA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100548-37.2022.5.01.0025
RECLAMANTE VANILDA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON PINTO BEZERRA(OAB:
183511/RJ)

RECLAMADO ALVIM & ALMEIDA GRUPO
HOSPITALAR LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO DIANE GRACIELE GASPAR
SOARES(OAB: 197856/RJ)

RECLAMADO JOMO ARRENDATARIA , SERVICOS
MEDICOS HOSPITALARES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO SHANNA PERES CORREA
ARAGONEZ(OAB: 180124/RJ)

ADVOGADO LAIS DE MELO VALDETARO(OAB:
239624/RJ)

ADVOGADO PAMELLA CAMOES BARREIRO
RIBEIRO(OAB: 201269/RJ)

ADVOGADO RUBENS LEANDRO SOARES
MOREIRA(OAB: 241925/RJ)

ADVOGADO DANIEL BALDINI BLANCK
CASTRO(OAB: 160971/RJ)

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVIM & ALMEIDA GRUPO HOSPITALAR LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

  - JOMO ARRENDATARIA , SERVICOS MEDICOS
HOSPITALARES E INVESTIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd287a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJE

PROCESSO nº: 0100548-37.2022.5.01.0025

Vistos, etc.

O(A) reclamante, devidamentequalificado(a) nos autos, ajuizou

reclamatória trabalhista em face da Ré, vindicando as parcelas

mencionadas conforme rol de pedidos constante da peça
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introdutória.

Devidamente notificadas, as reclamadas compareceram aos autos e

apresentaram suas defesas e seus documentos.

A parte autora apresentou réplica.

Realizada a instrução ouvida a parte autora em depoimento

pessoal, ata de audiência de id. 6ccee20.

Todas as propostas de conciliação restaram infrutíferas.

DECIDO:

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS – INCOMPETÊNCIA

DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Declaro de ofício a incompetência desta Especializada para

condenar a reclamada ao pagamento e/ou comprovação das

contribuições previdenciárias supostamente devidas no curso da

relação de emprego havida com o demandante.

Conforme o art. 114, VIII, da Constituição da República, a Justiça do

Trabalho é competente para executar as contr ibuições

previdenciárias decorrentes das sentenças que proferir.

Neste sentido, tem-se o inciso I da Súmula 368 do Tribunal Superior

do Trabalho, in verbis:

SUM-368 DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.

COMPETÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.

FORMA DE CÁLCULO (redação do item II alterada na sessão do

Tribunal Pleno realizada em 16.04.2012) - Res. 181/2012, DEJT

divulgado em 19, 20 e 23.04.2012

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o

recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do

Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias,

limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos

valores, objeto de acordo homologado, que integrem o salário de

contribuição.

Desta forma, no particular, decido extinguir a reclamação

trabalhista, sem resolução do mérito, em relação ao pedido de

pagamento ou comprovação das contribuições previdenciárias

incidentes sobre os valores já pagos no decorrer da relação havida

entre as partes, em virtude da incompetência material, na forma dos

arts. 267,IV, e 301, II, do CPC.

INEPCIA DA EXORDIAL

Não há falar em inépcia uma vez que no Processo do Trabalho

exige-se somente uma breve exposição dos fatos e o pedido (art.

840, da CLT), o que foi cumprido pela parte autora na peça de

ingresso. Assim, possibilitou-se que a reclamada oferecesse defesa,

restando preservados o contraditório e a ampla defesa garantidos

constitucionalmente.

O reclamante apresentou cálculos por estimativa atendendo à

exigência prevista no artigo 840, §1º da CLT.

Rejeito.

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Fixo o marco prescricional nos termos do artigo 7º, XXIX, da CF/88

e art. 11 da CLT.

DA SUCESSÃO EMPRESARIAL

A reclamante, conforme se vê de sua CTPS, id. bde171d, foi

contratada em 04/05/2015 pela empresa SEMIU SERVIÇOS DE

ESPECIALIDADES MÉDICA E INTERNAÇÕES DE URGÊNCIA

LTDA.

Alega a autora que em 01/06/2020 houve a sucessão empresarial,

tendo a sua empregadora sido sucedida pela empresa ALVIM &

ALMEIDA GRUPO HOSPITALAR LTDA. A primeira reclamada, em

contestação, alega que contratou a autora e que a prestação de

serviços se deu a seu favor.

Os demonstrativos de pagamento adunados aos autos demonstram

que a partir de junho de 2020 a primeira ré passou a constar como

empregadora da autora, ID. ba5ffe7.

Sendo assim, a primeira reclamada fica como responsável pelos

haveres trabalhistas.

DO GRUPO EMPRESARIAL

Alega a autora que as reclamadas fazem parte de um mesmo grupo

empresarial.

As empresas contestam.

Analiso.

Não há nos autos prova robusta a comprovar a formação de grupo

empresarial entre a primeira e segunda reclamada, conforme artigo

2º da CLT.

Contudo, a primeira reclamada adunou aos autos um CONTRATO

DE ARRENDAMENTO, ID. 8857e90, firmado entre SEMIU

SERVIÇOS DE ESPECIALIDADES MÉDICA E INTERNAÇÕES DE

URGÊNCIA LTDA e ALVIM & ALMEIDA GRUPO HOSPITALAR

LTDA, ora denominadas ARRENDATÁRIAS CEDENTES, e a

empresa JOMO ARRENDATARIA , SERVICOS MEDICOS

HOSPITALARES E INVESTIMENTOS LTDA, ora denominada

ARRENDATÁRIA CESSIONÁRIA.

Neste contrato restou ajustado, Cláusula Segunda, que a

ARRENDATÁRIA CESSIONÁRIA seria responsável por todo

passivo trabalhista compreendido na data de 02/03/2020 a

20/07/2021, mantida a solidariedade das empresas CEDENTES

durante o prazo de 05 anos contados da assinatura do contrato,

20/07/2020.

Dessarte, apesar da inexistência de prova do grupo empresarial,

certo é que não há como afastar a responsabilidade solidária da

segunda reclamada no período compreendido entre 02/03/2020 a

20/07/2021, conforme previsto no contrato citado.

EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO / VERBAS

RESCISÓRIAS / FÉRIAS EM DOBRO / DA BAIXA NA CTPS / DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2452
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

FGTS + 40% / DO OFÍCIO PARA SEGURO DESEMPREGO / DO

ALVARÁ PARA SAQUE DO FGTS

É incontroverso o liame, o descumprimento de suas obrigações e

bem também os impagamentos por parte da reclamada, ver

documento de ID. 1835ed5, daí porque acolho a tese da existência

dos requisitos do Art. 483 da CLT, ao que se vê imperativa a

condenação do polo passivo ao pagamento das parcelas rescisórias

vindicadas em inicial, referentes a: 1.) férias simples (2021/2022) e

proporcionais (2022/2023), devidamente acrescidas do terço

constitucional (art. 146, P.U. da CLT), 2.) 13º salário proporcional

(2022), a teor da CF/88, art. 7º, VIII e art. 3º da Lei nº 4090/62, 3.)

saldo salarial 22 dias de junho de 2022, 4.) do aviso prévio

indenizado nos termos da lei 12506/2011; 5.)sem prejuízo das

contribuições para com o FGTS, inclusive o percentual de 40% de

que trata o art. 18 e parágrafos da Lei nº 8036/90.

Sobre as férias em dobro, diz a reclamante que "Dessa forma,

considerando o pagamento intempestivo das Férias da obreira,

requer a mesma o pagamento de Férias em dobro 2020/2021 (R$

4.189,84), acrescida do adicional de 1/3 (R$ 1.396,61), no valor total

de R$ 5.586,45."

Percebo, pela inicial, que a autora gozou as férias, as recebeu

intempestivamente, pugnando pelo seu pagamento em dobro.

Indefiro o pleito ante a recente decisão da Corte Superior que

considerou inconstitucional a Súmula 450 do C. TST, ADPF 501.

Pela inexistência de prova do pagamento, defiro o pagamento da

segunda parcela do 13º salário dos anos de 2019 e 2020.

Destarte, deverá a ré efetuar a anotação de baixa do contrato na

CTPS do(a) autor(a) para fazer constar saída em 11/08/2022 (já

com a projeção do aviso prévio), no prazo de 10 dias a contar do

trânsito em julgado da sentença. As partes serão intimadas para

comparecer na Secretaria do Juízo para a devida anotação, caso

em que, não comparecendo a ré, deverá a Secretaria providenciar a

retificação.

Cumpre ressaltar que a reclamada não efetuou a comprovação do

recolhimento do FGTS na integralidade, bem como a multa de 40%

do FGTS, sendo devidos.

“Súmula 461. FGTS. Diferenças. Recolhimento. Ônus da prova.

É do empregador o ônus da prova em relação à regularidade dos

depósitos do FGTS, pois o pagamento é fato extintivo do direito do

autor (art. 373, II, do CPC de 2015).”

EXPEÇA-SE ALVARÁ PARA SAQUE DO FGTS E OFÍCIO PARA

HABILITAÇÃO NO SEGURO DESEMPREGO.

DA JORNADA DE TRABALHO / DO INTERVALO

INTRAJORNADA

Pugna a reclamante pelo pagamento do intervalo intrajornada não

desfrutado de 20 minutos por dia, de todo o contrato de trabalho,

observada a prescrição qüinqüenal.

A reclamada não adunou aos autos os controles de ponto da autora,

motivo pelo qual adoto o posicionamento da Súmula 338 do C. TST.

Assim, condeno a reclamada ao pagamento do intervalo

intrajornada não desfrutado de 40 minutos por dia, observada a

prescrição quinquenal.

DA MULTA DO ART. 477 E DO ART. 467 DA CLT

Tendo em vista que a dissolução do contrato de trabalho está agora

sendo reconhecida, via rescisão indireta, não há que se falar em

aplicação das multas previstas nos artigos 467 e 477 da CLT.

DOS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Nos termos da Sumula 368 do C. TST.

DA COMPENSAÇÃO:

Deduza-se as parcelas pagas a igual título, conforme os recibos de

pagamento juntados.

DA CORREÇAO MONETARIA E DOS JUROS MORATORIOS

As parcelas objeto de condenação deverão sofrer a incidência de

atualização monetária desde o momento em que devidas, nos

termos da ADC 58 e 59 do C. STF, um desenho onde excluídos

estão os juros de mora.

JUSTIÇA GRATUITA

A(O) reclamante declarou não possuir condições de arcar com as

custas judiciais sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua

família. Preenchido o requisito previsto no art. 790, § 3°, da CLT,

concedo à(o) reclamante os benefícios da justiça gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Defiro o pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais na

ordem de 10% sobre o valor líquido apurado na liquidação do

julgado a favor do procurador do autor.

POSTO ISTO, decide-se:

extinguir a reclamação trabalhista, sem resolução do mérito, em

relação ao pedido de pagamento ou comprovação das contribuições

previdenciárias incidentes sobre os valores já pagos no decorrer da

relação havida entre as partes, em virtude da incompetência

material, na forma dos arts. 267,IV, e 301, II, do CPC;

julgar PROCEDENTE EM PARTE  a presente demanda,

condenando as Rés, no limite de suas responsabilidades, conforme

restou fundamentado, ao pagamento das parcelas deferidas na

fundamentação, conforme mencionado suso.

Deferir ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

As verbas deferidas na presente deverão sofrer a incidência de

correção monetária, incidentes aquela desde o momento em que

devidas se tornaram as parcelas e ainda nos termos da ADC 58 e

59 do C. STF.

Deduzam-se as verbas pagas a igual t í tulo, desde que

comprovadas na fase cognit iva.
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Contribuições Previdenciárias e Fiscais nos termos da Sumula 368

do C. TST.

Os cálculos deverão respeitar a evolução salarial da reclamante,

conforme fichas financeiras acostadas, ou, ausentes, anotações

constantes na CTPS da parte autora.

Custas de 2% sobre o valor da condenação, pela Ré.

Honorários advocatícios na ordem de 10% sobre o valor líquido

apurado na liquidação do julgado a favor do procurador do autor.

Fixo, para efeitos recursais, a condenação em R$ 35.000,00.

Intimem-se.

    ADRIANA MA DOS REMEDIOS BRANCO DE MORAES

CARDENAS TARAZONA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100548-37.2022.5.01.0025
RECLAMANTE VANILDA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON PINTO BEZERRA(OAB:
183511/RJ)

RECLAMADO ALVIM & ALMEIDA GRUPO
HOSPITALAR LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO DIANE GRACIELE GASPAR
SOARES(OAB: 197856/RJ)

RECLAMADO JOMO ARRENDATARIA , SERVICOS
MEDICOS HOSPITALARES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO SHANNA PERES CORREA
ARAGONEZ(OAB: 180124/RJ)

ADVOGADO LAIS DE MELO VALDETARO(OAB:
239624/RJ)

ADVOGADO PAMELLA CAMOES BARREIRO
RIBEIRO(OAB: 201269/RJ)

ADVOGADO RUBENS LEANDRO SOARES
MOREIRA(OAB: 241925/RJ)

ADVOGADO DANIEL BALDINI BLANCK
CASTRO(OAB: 160971/RJ)

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANILDA RODRIGUES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd287a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJE

PROCESSO nº: 0100548-37.2022.5.01.0025

Vistos, etc.

O(A) reclamante, devidamentequalificado(a) nos autos, ajuizou

reclamatória trabalhista em face da Ré, vindicando as parcelas

mencionadas conforme rol de pedidos constante da peça

introdutória.

Devidamente notificadas, as reclamadas compareceram aos autos e

apresentaram suas defesas e seus documentos.

A parte autora apresentou réplica.

Realizada a instrução ouvida a parte autora em depoimento

pessoal, ata de audiência de id. 6ccee20.

Todas as propostas de conciliação restaram infrutíferas.

DECIDO:

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS – INCOMPETÊNCIA

DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Declaro de ofício a incompetência desta Especializada para

condenar a reclamada ao pagamento e/ou comprovação das

contribuições previdenciárias supostamente devidas no curso da

relação de emprego havida com o demandante.

Conforme o art. 114, VIII, da Constituição da República, a Justiça do

Trabalho é competente para executar as contr ibuições

previdenciárias decorrentes das sentenças que proferir.

Neste sentido, tem-se o inciso I da Súmula 368 do Tribunal Superior

do Trabalho, in verbis:

SUM-368 DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.

COMPETÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.

FORMA DE CÁLCULO (redação do item II alterada na sessão do

Tribunal Pleno realizada em 16.04.2012) - Res. 181/2012, DEJT

divulgado em 19, 20 e 23.04.2012

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o

recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do

Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias,

limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos

valores, objeto de acordo homologado, que integrem o salário de

contribuição.

Desta forma, no particular, decido extinguir a reclamação

trabalhista, sem resolução do mérito, em relação ao pedido de

pagamento ou comprovação das contribuições previdenciárias

incidentes sobre os valores já pagos no decorrer da relação havida

entre as partes, em virtude da incompetência material, na forma dos

arts. 267,IV, e 301, II, do CPC.

INEPCIA DA EXORDIAL

Não há falar em inépcia uma vez que no Processo do Trabalho

exige-se somente uma breve exposição dos fatos e o pedido (art.

840, da CLT), o que foi cumprido pela parte autora na peça de

ingresso. Assim, possibilitou-se que a reclamada oferecesse defesa,

restando preservados o contraditório e a ampla defesa garantidos

constitucionalmente.

O reclamante apresentou cálculos por estimativa atendendo à

exigência prevista no artigo 840, §1º da CLT.

Rejeito.

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Fixo o marco prescricional nos termos do artigo 7º, XXIX, da CF/88

e art. 11 da CLT.
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DA SUCESSÃO EMPRESARIAL

A reclamante, conforme se vê de sua CTPS, id. bde171d, foi

contratada em 04/05/2015 pela empresa SEMIU SERVIÇOS DE

ESPECIALIDADES MÉDICA E INTERNAÇÕES DE URGÊNCIA

LTDA.

Alega a autora que em 01/06/2020 houve a sucessão empresarial,

tendo a sua empregadora sido sucedida pela empresa ALVIM &

ALMEIDA GRUPO HOSPITALAR LTDA. A primeira reclamada, em

contestação, alega que contratou a autora e que a prestação de

serviços se deu a seu favor.

Os demonstrativos de pagamento adunados aos autos demonstram

que a partir de junho de 2020 a primeira ré passou a constar como

empregadora da autora, ID. ba5ffe7.

Sendo assim, a primeira reclamada fica como responsável pelos

haveres trabalhistas.

DO GRUPO EMPRESARIAL

Alega a autora que as reclamadas fazem parte de um mesmo grupo

empresarial.

As empresas contestam.

Analiso.

Não há nos autos prova robusta a comprovar a formação de grupo

empresarial entre a primeira e segunda reclamada, conforme artigo

2º da CLT.

Contudo, a primeira reclamada adunou aos autos um CONTRATO

DE ARRENDAMENTO, ID. 8857e90, firmado entre SEMIU

SERVIÇOS DE ESPECIALIDADES MÉDICA E INTERNAÇÕES DE

URGÊNCIA LTDA e ALVIM & ALMEIDA GRUPO HOSPITALAR

LTDA, ora denominadas ARRENDATÁRIAS CEDENTES, e a

empresa JOMO ARRENDATARIA , SERVICOS MEDICOS

HOSPITALARES E INVESTIMENTOS LTDA, ora denominada

ARRENDATÁRIA CESSIONÁRIA.

Neste contrato restou ajustado, Cláusula Segunda, que a

ARRENDATÁRIA CESSIONÁRIA seria responsável por todo

passivo trabalhista compreendido na data de 02/03/2020 a

20/07/2021, mantida a solidariedade das empresas CEDENTES

durante o prazo de 05 anos contados da assinatura do contrato,

20/07/2020.

Dessarte, apesar da inexistência de prova do grupo empresarial,

certo é que não há como afastar a responsabilidade solidária da

segunda reclamada no período compreendido entre 02/03/2020 a

20/07/2021, conforme previsto no contrato citado.

EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO / VERBAS

RESCISÓRIAS / FÉRIAS EM DOBRO / DA BAIXA NA CTPS / DO

FGTS + 40% / DO OFÍCIO PARA SEGURO DESEMPREGO / DO

ALVARÁ PARA SAQUE DO FGTS

É incontroverso o liame, o descumprimento de suas obrigações e

bem também os impagamentos por parte da reclamada, ver

documento de ID. 1835ed5, daí porque acolho a tese da existência

dos requisitos do Art. 483 da CLT, ao que se vê imperativa a

condenação do polo passivo ao pagamento das parcelas rescisórias

vindicadas em inicial, referentes a: 1.) férias simples (2021/2022) e

proporcionais (2022/2023), devidamente acrescidas do terço

constitucional (art. 146, P.U. da CLT), 2.) 13º salário proporcional

(2022), a teor da CF/88, art. 7º, VIII e art. 3º da Lei nº 4090/62, 3.)

saldo salarial 22 dias de junho de 2022, 4.) do aviso prévio

indenizado nos termos da lei 12506/2011; 5.)sem prejuízo das

contribuições para com o FGTS, inclusive o percentual de 40% de

que trata o art. 18 e parágrafos da Lei nº 8036/90.

Sobre as férias em dobro, diz a reclamante que "Dessa forma,

considerando o pagamento intempestivo das Férias da obreira,

requer a mesma o pagamento de Férias em dobro 2020/2021 (R$

4.189,84), acrescida do adicional de 1/3 (R$ 1.396,61), no valor total

de R$ 5.586,45."

Percebo, pela inicial, que a autora gozou as férias, as recebeu

intempestivamente, pugnando pelo seu pagamento em dobro.

Indefiro o pleito ante a recente decisão da Corte Superior que

considerou inconstitucional a Súmula 450 do C. TST, ADPF 501.

Pela inexistência de prova do pagamento, defiro o pagamento da

segunda parcela do 13º salário dos anos de 2019 e 2020.

Destarte, deverá a ré efetuar a anotação de baixa do contrato na

CTPS do(a) autor(a) para fazer constar saída em 11/08/2022 (já

com a projeção do aviso prévio), no prazo de 10 dias a contar do

trânsito em julgado da sentença. As partes serão intimadas para

comparecer na Secretaria do Juízo para a devida anotação, caso

em que, não comparecendo a ré, deverá a Secretaria providenciar a

retificação.

Cumpre ressaltar que a reclamada não efetuou a comprovação do

recolhimento do FGTS na integralidade, bem como a multa de 40%

do FGTS, sendo devidos.

“Súmula 461. FGTS. Diferenças. Recolhimento. Ônus da prova.

É do empregador o ônus da prova em relação à regularidade dos

depósitos do FGTS, pois o pagamento é fato extintivo do direito do

autor (art. 373, II, do CPC de 2015).”

EXPEÇA-SE ALVARÁ PARA SAQUE DO FGTS E OFÍCIO PARA

HABILITAÇÃO NO SEGURO DESEMPREGO.

DA JORNADA DE TRABALHO / DO INTERVALO

INTRAJORNADA

Pugna a reclamante pelo pagamento do intervalo intrajornada não

desfrutado de 20 minutos por dia, de todo o contrato de trabalho,

observada a prescrição qüinqüenal.

A reclamada não adunou aos autos os controles de ponto da autora,

motivo pelo qual adoto o posicionamento da Súmula 338 do C. TST.
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Assim, condeno a reclamada ao pagamento do intervalo

intrajornada não desfrutado de 40 minutos por dia, observada a

prescrição quinquenal.

DA MULTA DO ART. 477 E DO ART. 467 DA CLT

Tendo em vista que a dissolução do contrato de trabalho está agora

sendo reconhecida, via rescisão indireta, não há que se falar em

aplicação das multas previstas nos artigos 467 e 477 da CLT.

DOS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Nos termos da Sumula 368 do C. TST.

DA COMPENSAÇÃO:

Deduza-se as parcelas pagas a igual título, conforme os recibos de

pagamento juntados.

DA CORREÇAO MONETARIA E DOS JUROS MORATORIOS

As parcelas objeto de condenação deverão sofrer a incidência de

atualização monetária desde o momento em que devidas, nos

termos da ADC 58 e 59 do C. STF, um desenho onde excluídos

estão os juros de mora.

JUSTIÇA GRATUITA

A(O) reclamante declarou não possuir condições de arcar com as

custas judiciais sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua

família. Preenchido o requisito previsto no art. 790, § 3°, da CLT,

concedo à(o) reclamante os benefícios da justiça gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Defiro o pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais na

ordem de 10% sobre o valor líquido apurado na liquidação do

julgado a favor do procurador do autor.

POSTO ISTO, decide-se:

extinguir a reclamação trabalhista, sem resolução do mérito, em

relação ao pedido de pagamento ou comprovação das contribuições

previdenciárias incidentes sobre os valores já pagos no decorrer da

relação havida entre as partes, em virtude da incompetência

material, na forma dos arts. 267,IV, e 301, II, do CPC;

julgar PROCEDENTE EM PARTE  a presente demanda,

condenando as Rés, no limite de suas responsabilidades, conforme

restou fundamentado, ao pagamento das parcelas deferidas na

fundamentação, conforme mencionado suso.

Deferir ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

As verbas deferidas na presente deverão sofrer a incidência de

correção monetária, incidentes aquela desde o momento em que

devidas se tornaram as parcelas e ainda nos termos da ADC 58 e

59 do C. STF.

Deduzam-se as verbas pagas a igual t í tulo, desde que

comprovadas na fase cognit iva.

Contribuições Previdenciárias e Fiscais nos termos da Sumula 368

do C. TST.

Os cálculos deverão respeitar a evolução salarial da reclamante,

conforme fichas financeiras acostadas, ou, ausentes, anotações

constantes na CTPS da parte autora.

Custas de 2% sobre o valor da condenação, pela Ré.

Honorários advocatícios na ordem de 10% sobre o valor líquido

apurado na liquidação do julgado a favor do procurador do autor.

Fixo, para efeitos recursais, a condenação em R$ 35.000,00.

Intimem-se.

    ADRIANA MA DOS REMEDIOS BRANCO DE MORAES

CARDENAS TARAZONA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100735-45.2022.5.01.0025
RECLAMANTE PAULO LUIZ SALVADOR

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c02ebc3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Nada a deferir, por ora, quanto à petição de ID f78e1ef, aguarde-se

a audiência designada. Ressalte-se que são dois processos com o

mesmo patrono marcados em horários próximos nesta Vara no

mesmo dia.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100735-45.2022.5.01.0025
RECLAMANTE PAULO LUIZ SALVADOR

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2456
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO LUIZ SALVADOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c02ebc3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Nada a deferir, por ora, quanto à petição de ID f78e1ef, aguarde-se

a audiência designada. Ressalte-se que são dois processos com o

mesmo patrono marcados em horários próximos nesta Vara no

mesmo dia.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100735-45.2022.5.01.0025
RECLAMANTE PAULO LUIZ SALVADOR

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c02ebc3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Nada a deferir, por ora, quanto à petição de ID f78e1ef, aguarde-se

a audiência designada. Ressalte-se que são dois processos com o

mesmo patrono marcados em horários próximos nesta Vara no

mesmo dia.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100191-23.2023.5.01.0025
RECLAMANTE THAINARA DOS SANTOS QUEIROZ

ADVOGADO FRANCINELE SOUZA COELHO(OAB:
230057/RJ)

RECLAMADO PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO BIANCA LYS MAZO CRUZ(OAB:
357829/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

ADVOGADO DIANA PADOVESE COSTA(OAB:
445324/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22aecd0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Verifica o Juízo que o prazo da reclamante decorreu de 04/03/2024

até 14/03/2024. Requer a parte autora no ID 1c01651, devolução de

prazo para recurso, por motivo de doença, anexando aos autos

atestado médico no ID f7d7d11, de 05/03/2024 até 08/03/2024.

Considerando-se que a licença médica da única patrona constituída

nos autos, pela reclamante, terminou em 08/03/2024 e o prazo para

interposição do recurso foi até 14/03/2024, indefiro o requerimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA MA DOS REMEDIOS BRANCO DE MORAES

CARDENAS TARAZONA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100191-23.2023.5.01.0025
RECLAMANTE THAINARA DOS SANTOS QUEIROZ

ADVOGADO FRANCINELE SOUZA COELHO(OAB:
230057/RJ)

RECLAMADO PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO BIANCA LYS MAZO CRUZ(OAB:
357829/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

ADVOGADO DIANA PADOVESE COSTA(OAB:
445324/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAINARA DOS SANTOS QUEIROZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22aecd0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Verifica o Juízo que o prazo da reclamante decorreu de 04/03/2024

até 14/03/2024. Requer a parte autora no ID 1c01651, devolução de

prazo para recurso, por motivo de doença, anexando aos autos

atestado médico no ID f7d7d11, de 05/03/2024 até 08/03/2024.

Considerando-se que a licença médica da única patrona constituída
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nos autos, pela reclamante, terminou em 08/03/2024 e o prazo para

interposição do recurso foi até 14/03/2024, indefiro o requerimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA MA DOS REMEDIOS BRANCO DE MORAES

CARDENAS TARAZONA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100587-34.2022.5.01.0025
RECLAMANTE LEONARDO ALVES CANTILIO

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

RECLAMADO SOLUCAO FINANCEIRA &
EMPRESTIMOS - EMPRESA
SIMPLES DE CREDITO LTDA

ADVOGADO JULIANA FELIPE BATISTA(OAB:
178326/RJ)

RECLAMADO FLEX ASSESSORIA E ZELADORIA
LTDA - ME

ADVOGADO HAMILTON BRAGA SALLES(OAB:
77664/RJ)

RECLAMADO HERCULES -VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JAQUELINE CARDOSO DE
SOUZA(OAB: 149153/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO ALVES CANTILIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2baf3d

proferido nos autos.

Despacho

Vistos, etc.

Ante a(s) petição(ões) de ID 075e9c0 e 2471d29, exclua do

patrocínio da 3ª reclamada o(s) advogado(s) JULIANA FELIPE

BATISTA e do patrocínio da 1ª reclamada o(s) advogado(s)

HAMILTON BRAGA SALLE.

Intimem-se as 1ª e 3ª reclamadas para regularizar sua

representação processual por eCarta, restando negativo, exceto

por "mudou-se¨, renove-se por Mandado, prazo de 10 dias.

Sendo o retorno negativo, proceda a Secretaria às consultas

eletrônicas junto à JUCERJA e INFOJUD para localização do atual

endereço das rés, bem como de seus sócios.

Sendo o endereço das rés localizado através dos sistemas idêntico

ao constante dos autos e a dos sócios diverso, promova a intimação

da ré na pessoa dos sócios por Mandado e,

concomitantemente, pela VIA EDITALÍCIA.

Contudo, sendo outro, atualize-se o endereço no sistema Pje e

renove-se a intimação no atual endereço que, a bem da economia

processual, deve concomitantemente ser, também, remetido aos

sócios por Mandado e publicado em EDITAL.

Após, aguarde-se a audiência designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA MA DOS REMEDIOS BRANCO DE MORAES

CARDENAS TARAZONA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100587-34.2022.5.01.0025
RECLAMANTE LEONARDO ALVES CANTILIO

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

RECLAMADO SOLUCAO FINANCEIRA &
EMPRESTIMOS - EMPRESA
SIMPLES DE CREDITO LTDA

ADVOGADO JULIANA FELIPE BATISTA(OAB:
178326/RJ)

RECLAMADO FLEX ASSESSORIA E ZELADORIA
LTDA - ME

ADVOGADO HAMILTON BRAGA SALLES(OAB:
77664/RJ)

RECLAMADO HERCULES -VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JAQUELINE CARDOSO DE
SOUZA(OAB: 149153/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX ASSESSORIA E ZELADORIA LTDA - ME

  - HERCULES -VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

  - SOLUCAO FINANCEIRA & EMPRESTIMOS - EMPRESA
SIMPLES DE CREDITO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2baf3d

proferido nos autos.

Despacho

Vistos, etc.

Ante a(s) petição(ões) de ID 075e9c0 e 2471d29, exclua do

patrocínio da 3ª reclamada o(s) advogado(s) JULIANA FELIPE

BATISTA e do patrocínio da 1ª reclamada o(s) advogado(s)

HAMILTON BRAGA SALLE.

Intimem-se as 1ª e 3ª reclamadas para regularizar sua

representação processual por eCarta, restando negativo, exceto

por "mudou-se¨, renove-se por Mandado, prazo de 10 dias.

Sendo o retorno negativo, proceda a Secretaria às consultas

eletrônicas junto à JUCERJA e INFOJUD para localização do atual

endereço das rés, bem como de seus sócios.

Sendo o endereço das rés localizado através dos sistemas idêntico

ao constante dos autos e a dos sócios diverso, promova a intimação

da ré na pessoa dos sócios por Mandado e,

concomitantemente, pela VIA EDITALÍCIA.

Contudo, sendo outro, atualize-se o endereço no sistema Pje e

renove-se a intimação no atual endereço que, a bem da economia

processual, deve concomitantemente ser, também, remetido aos

sócios por Mandado e publicado em EDITAL.

Após, aguarde-se a audiência designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA MA DOS REMEDIOS BRANCO DE MORAES

CARDENAS TARAZONA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0101378-08.2019.5.01.0025
RECLAMANTE MARCUS VINICIUS DA SILVA

MATTOS

ADVOGADO MARCIO ANTONIO CANDIDO(OAB:
142792/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE ESPANHOLA DE
BENEFICENCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS DA SILVA MATTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e77dbb

proferido nos autos.

Considerando que a servidora que confeccionou a certidão de id.

d036aef não mais se encontra nos quadros deste E. TRT, venha a

parte autora com a cópia dos autos do processo piloto para

comprovação do alegado.

Prazo de 05 dias, sob pena de aplicação do art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100118-56.2020.5.01.0025
RECLAMANTE DEBORA LUCIA FALCAO PENHA

ADVOGADO ALEXANDER FROES GOUVEIA(OAB:
145191/RJ)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3b9cba

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA

1. INTIME-SE A RECLAMADA para que apresente cálculos de

liquidação, na forma do art. 879 da CLT, em 8 dias úteis (art. 775,

CLT, com a nova redação), nos exatos termos da decisão transitada

em julgado, devendo apresentar demonstrativo individualizado e

mensal dos valores que entende devidos, inclusive quanto à cota

previdenciária (§1º-B) e fiscal, sob pena de preclusão acerca da

matéria de cálculos. No silêncio, intime-se o autor para igual

providência. No silêncio dê-se ciência do início de contagem do

prazo prescricional do Art. 11-A da CLT, arquivando-se

provisoriamente, apondo-se o respectivo chip.

Os cálculos deverão ser apresentados com a utilização do PJe-

Calc Cidadão,nos termos do ATO CSJT.GP.SG Nº 89/2020 c/c

artigo 22 da RESOLUÇÃO Nãoº 185/2017 DO CSJT, é necessário

incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou

“Planilha de Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema

habilita os campos Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção

"Escolher Arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC". Vídeo com

i n s t r u ç õ e s  d e  e n v i o  . p j c :

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4, sob pena de

não conhecimento.

2. Considerando-se, outrossim, a enorme - e inconteste carência de

serventuários está a impactar por deveras a celeridade e, por

consequência, uma ideal prestação jurisdicional, assegura-se ao

demandante a impugnação sobre a conta ofertada pela Ré será

dado na forma do art. 884 da CLT.

O juízo observa que tal sistemática resguarda o devido

processo legal, o contraditório, não traz prejuízos ou penas

processuais  aos  demandantes  e ,  dmv,  abrev ia  o

processamento desta fase final do conhecimento. Assim, dmv,

passa a ser adotado unicamente no que toca à liquidação do an

debeatur.

3. PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO

Planilha de cálculos desmembrada mês a mês, contendo o

histórico salarial e base de cálculo de todas as verbas deferidas,

atualizada com os índices de correção monetária nos termos do

julgamento pelo STF, em 18/12/2020, das ADCs nº 58 e nº 59,

bem assim as ADIs nº5867 e nº 6021.

•

Na hipótese de o responsável principal pertencer à Fazenda

Pública ou ser a ela equiparado, a atualização monetária será

procedida com base IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento, os juros da mora previstos no artigo 1º F da Lei

9.494/1997, sendo que a partir da publicação da Emenda

Constitucional nº.113, ou seja, a partir de 09 de dezembro de

2021, a atualização será feita pela SELIC.

•

Havendo condenação subsidiária e períodos distintos, os

cálculos deverão ser apresentados destacando o período em que

cada tomador de serviço responde pela dívida, de modo a

permitir a execução individualizada.

•

SEGURO DESEMPREGO: trata-se de obrigação de fazer.

Apenas na comprovação da impossibilidade de cumprimento da

obrigação, deverão os valores serem incluídos no cálculo quando

não entregues as guias.

•

Os cálculos deverão informar os valores devidos a título de INSS,

apurados mês a mês, observados os valores já descontados

durante o pacto laboral, através de seu recálculo, observadas as

respectivas alíquotas vigente as épocas próprias, apresentados

atualizados e separadamente.

•

FGTS: caso não entregues as guias ou ainda, na hipótese de•
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eventual impossibilidade de recebimento, deverá ser apresentado

o cálculo da indenização substitutiva.

A correção das contribuições na forma do Art. 276 do Decreto nº

3.048/99, da Lei 11.941/2009, Súmula 368 do C.TST , e Súmula

66 do E.TRT, onde as contribuições sociais sobre as parcelas

devidas vencidas até 04/03/2009 deverão ser atualizadas sem

acréscimo de juros e multa, e a partir de 05/03/2009 com

acréscimo de juros desde a prestação do serviço, sem acréscimo

da multa.

•

Os cálculos também deverão constar o cálculo do Imposto de

Renda, em conformidade com a legislação vigente.

•

Decorrido o prazo sem apresentação dos cálculos pela (s)

Reclamada (s), fica desde já determinada a intimação do

Reclamante para apresentar os cálculos do julgado observando

todos os parâmetros acima, ficando certo que estará preclusa a

oportunidade de apresentação dos cálculos pela Ré.

•

Decorrido o prazo sem manifestação do reclamante, os autos

serão sobrestados pelo prazo de 2 anos.

•

4. A apresentação de cálculos contrários ao título judicial transitado

em julgado poderá gerar litigância de má-fé nos termos do art. 793-

B, II da CLT.

5. TUDO FEITO, apresentadas as contas, venham conclusos para

homologação dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100777-94.2022.5.01.0025
RECLAMANTE RITA LUZIE MARTINS DA PENHA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO TAINAH SANTOS DA SILVA(OAB:
244671/RJ)

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO DE APOIO A ESCOLA
TECNICA DO EST.RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5108eac

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pela 1ª reclamada,GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E

SERVICOS LTDA, em06/03/2024, #id:2ab302d, sendo este

tempestivo, uma vez que ciência da intimação se deu em

23/02/2024. A parte está devidamente representada, conforme

procuração de #id:2dea128.Não apresentou Depósito recursal e

custas, conforme r. sentença.

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pela 2ª reclamada,FUNDACAO DE APOIO A ESCOLA TECNICA

DO EST.RIO DE JANEIRO, em04/03/2024, #id:e452af4 , sendo

este tempestivo, uma vez que ciência da intimação se deu em

23/02/2024. A parte está devidamente representada pela

Procuradoria Geral do Estado.Isento de Depósito recursal e custas,

conforme r. sentença.

Conclusão aberta ao MM. Juiz(a) do Trabalho pelo servidor(a) YURI

SOUZA.

DECISÃO

Vistos, etc.

Por ausentes os pressupostos recursais, não recebo, por deserção,

o recurso interposto pela 1ª reclamada.

Por presentes os pressupostos recursais, recebo o recurso

interposto pela parte 2ª reclamada.

Notifiquem-se os Recorridos para querendo apresentarem

contrarrazões. Prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100777-94.2022.5.01.0025
RECLAMANTE RITA LUZIE MARTINS DA PENHA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO TAINAH SANTOS DA SILVA(OAB:
244671/RJ)

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO DE APOIO A ESCOLA
TECNICA DO EST.RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA LUZIE MARTINS DA PENHA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5108eac

proferida nos autos.
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CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pela 1ª reclamada,GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E

SERVICOS LTDA, em06/03/2024, #id:2ab302d, sendo este

tempestivo, uma vez que ciência da intimação se deu em

23/02/2024. A parte está devidamente representada, conforme

procuração de #id:2dea128.Não apresentou Depósito recursal e

custas, conforme r. sentença.

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pela 2ª reclamada,FUNDACAO DE APOIO A ESCOLA TECNICA

DO EST.RIO DE JANEIRO, em04/03/2024, #id:e452af4 , sendo

este tempestivo, uma vez que ciência da intimação se deu em

23/02/2024. A parte está devidamente representada pela

Procuradoria Geral do Estado.Isento de Depósito recursal e custas,

conforme r. sentença.

Conclusão aberta ao MM. Juiz(a) do Trabalho pelo servidor(a) YURI

SOUZA.

DECISÃO

Vistos, etc.

Por ausentes os pressupostos recursais, não recebo, por deserção,

o recurso interposto pela 1ª reclamada.

Por presentes os pressupostos recursais, recebo o recurso

interposto pela parte 2ª reclamada.

Notifiquem-se os Recorridos para querendo apresentarem

contrarrazões. Prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010334-15.2013.5.01.0025
RECLAMANTE GABRIEL DE OLIVEIRA SAROLI

ADVOGADO CARLOS GOMES MOUTINHO DE
CARVALHO(OAB: 77410/RJ)

RECLAMANTE LUIZ CARLOS SAROLI

ADVOGADO CARLOS GOMES MOUTINHO DE
CARVALHO(OAB: 77410/RJ)

RECLAMANTE ADRIANA MANICA DE OLIVEIRA
SAROLI

ADVOGADO CARLOS GOMES MOUTINHO DE
CARVALHO(OAB: 77410/RJ)

RECLAMADO BOTAFOGO DE FUTEBOL E
REGATAS

ADVOGADO WAGNER SILVA BARROSO DE
OLIVEIRA(OAB: 65149/RJ)

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

PERITO NIZIA FRANKLIN DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA MANICA DE OLIVEIRA SAROLI

  - GABRIEL DE OLIVEIRA SAROLI

  - LUIZ CARLOS SAROLI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c485f49

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que conforme jurisprudência consolidada do STJ não

é possível expedir alvará em favor de sociedade de advogados se

não houver referência expressa a ela na procuração, com base no

art. 15, parágrafo 3o. da Lei 8906/94 e art. 105, parágrafo 3o. do

CPC, intime-se a parte autora para, em 5 dias, fornecer dados

bancários de sua titularidade ou de algum dos advogados

constituídos na procuração #id:f5a0502 , uma vez que estes

possuem poderes específicos para tanto.

Vindo os dados ou decorrido o prazo, expeçam-se os alvarás,

conforme #id:3589948, na modalidade transferência ou saque,

conforme a apresentação ou não dos dados bancários.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010392-81.2014.5.01.0025
RECLAMANTE LUCIANO SCHULTZ FIGUEIREDO

ADVOGADO Leandro Botelho Silveira(OAB:
161364/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

RECLAMADO AFEQUE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA
LTDA

ADVOGADO Ivanilda da Silva(OAB: 104828/RJ)

RECLAMADO INFRAERO - EMPRESA BRASILEIRA
DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA

ADVOGADO EDISON MORI(OAB: 47519/RJ)

ADVOGADO SILVIA DOS SANTOS CORREIA(OAB:
90508/RJ)

ADVOGADO ROGERIO HERMILIO FERREIRA
FRAGA DA SILVA(OAB: 96233/RJ)

ADVOGADO MARCOS ANDRE COSTA
AZEVEDO(OAB: 100976/RJ)

ADVOGADO DEBORA FERREIRA CATIZANI
FARIA(OAB: 131969/MG)

ADVOGADO TAGIDE FROES DE SOUZA
ANDRADE(OAB: 103726/MG)

ADVOGADO FLAVIO HECHTMAN(OAB:
100433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - LUCIANO SCHULTZ FIGUEIREDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c856640

proferido nos autos.

Em atendimento à promoção da D-CALC e considerando os

esclarecimentos realizados, não assiste razão o exequente.

Isto porque, não há nos autos coisa julgada acerca do modo de

atualização de cálculos devidos, o que se pode verificar conforme

id. 3199d50, incorreria em desobediência judiciária, portanto, a

atualização por qualquer outro meio que não o fixado nas ADCs 58

e 59, ainda que atualizados de forma diversa anteriormente ao

julgamento destas.

Intime-se a parte autora a atualizar os cálculos, em 8 dias,

consoante acima determinado, em planilha do PJE-Calc

cidadão, sob pena de preclusão de cobrança de saldo

remanescente e arquivamento do feito.

Vindo, intime-se a parte ré para pagamento em 48 horas, sob pena

de execução.

Silente ou desobedecidos os critérios acima, voltem conclusos para

extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010392-81.2014.5.01.0025
RECLAMANTE LUCIANO SCHULTZ FIGUEIREDO

ADVOGADO Leandro Botelho Silveira(OAB:
161364/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

RECLAMADO AFEQUE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA
LTDA

ADVOGADO Ivanilda da Silva(OAB: 104828/RJ)

RECLAMADO INFRAERO - EMPRESA BRASILEIRA
DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA

ADVOGADO EDISON MORI(OAB: 47519/RJ)

ADVOGADO SILVIA DOS SANTOS CORREIA(OAB:
90508/RJ)

ADVOGADO ROGERIO HERMILIO FERREIRA
FRAGA DA SILVA(OAB: 96233/RJ)

ADVOGADO MARCOS ANDRE COSTA
AZEVEDO(OAB: 100976/RJ)

ADVOGADO DEBORA FERREIRA CATIZANI
FARIA(OAB: 131969/MG)

ADVOGADO TAGIDE FROES DE SOUZA
ANDRADE(OAB: 103726/MG)

ADVOGADO FLAVIO HECHTMAN(OAB:
100433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFEQUE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA

  - INFRAERO - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c856640

proferido nos autos.

Em atendimento à promoção da D-CALC e considerando os

esclarecimentos realizados, não assiste razão o exequente.

Isto porque, não há nos autos coisa julgada acerca do modo de

atualização de cálculos devidos, o que se pode verificar conforme

id. 3199d50, incorreria em desobediência judiciária, portanto, a

atualização por qualquer outro meio que não o fixado nas ADCs 58

e 59, ainda que atualizados de forma diversa anteriormente ao

julgamento destas.

Intime-se a parte autora a atualizar os cálculos, em 8 dias,

consoante acima determinado, em planilha do PJE-Calc

cidadão, sob pena de preclusão de cobrança de saldo

remanescente e arquivamento do feito.

Vindo, intime-se a parte ré para pagamento em 48 horas, sob pena

de execução.

Silente ou desobedecidos os critérios acima, voltem conclusos para

extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº MSCiv-0100226-46.2024.5.01.0025
IMPETRANTE RESTAURANTE ASSUMPCAO

SERVICOS E EVENTOS LTDA

ADVOGADO PAULO OTAVIO LAGE
TRINDADE(OAB: 256666/RJ)

IMPETRADO DESEMBARGADOR JOSÉ
NASCIMENTO ARAÚJO NETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE ASSUMPCAO SERVICOS E EVENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8add583

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

IMPETRANTE: RESTAURANTE ASSUMPCAO SERVICOS E

EVENTOS LTDA propôs Reclamação Trabalhista perante

IMPETRADO: DESEMBARGADOR JOSÉ NASCIMENTO

ARAÚJO NETTO.

Trata-se de mandado de segurança contra ato de desembargador

da E. corte, não havendo competência funcional para que a

presente magistrada resolva o deslinde, impossível a remessa dos

autos ao órgão colegiado, por impossibilidade técnica do PJE,

resolvo EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, nos termos do art. 485, I do Código de Processo Civil.

DEFIRO o pedido de gratuidade de justiça feita pelo(a) autor(a) com

base no que dispõe o §3º, art. 790, da CLT.

Custas de R$ 20,00, calculadas sobre o valor da causa R$ 1000,00,
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pelo(a) reclamante, dispensadas.

Intime-se o(a) autor através de seu patrono por DEJT.

Após, arquive-se definitivamente.

    ADRIANA MA DOS REMEDIOS BRANCO DE MORAES

CARDENAS TARAZONA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100220-39.2024.5.01.0025
REQUERENTES DANILO NONATO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO NATHALIA DOS SANTOS
CUNHA(OAB: 215570/RJ)

REQUERENTES BARRAFOODS COMERCIO DE
ALIMENTOS LIMITADA

ADVOGADO LUIZA RAMOS DE LUCA(OAB:
222174/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARRAFOODS COMERCIO DE ALIMENTOS LIMITADA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1037ddf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Homologação de Acordo

Vistos, etc.

Ante a petição apresentada pelas partes, ratificada pelo requerente

empregador e seu patrono, dispenso a realização de audiência de

conciliação, presumindo que o ex-empregado foi devidamente

alertado por seu procurador acerca dos termos e das

consequências do termo de conciliação, e HOMOLOGO O

ACORDO realizado, com fulcro no art. 487, III, b, CPC.

Com o cumprimento do presente acordo, a requerente

empregado/parte autora dará à requerente empregadora/parte ré

quitação geral quanto ao extinto contrato de trabalho e à presente

demanda.

Com o cumprimento do presente acordo, o requerente

empregado/parte autora dará à requerente empregadora/parte ré

quitação geral quanto ao extinto contrato de trabalho.

Defiro a gratuidade de justiça.

Custas pro-rata, calculadas sobre o valor da causa, dispensadas.

Tratando-se de acordo parcelado, o requerente empregado fica

ciente de que no prazo de 10 (dez) dias, a contar do vencimento

daparcela inadimplida, deveráinformar o fatoa este

Juízo.No CASO DESILÊNCIO DO RECLAMANTE, PRESUMIR-

SE-ÃO CUMPRIDAS A TEMPO E MODO AS OBRIGAÇÕES.

Intimem-se por 15 dias para fins de controle de prazo pela

Secretaria, cabendo ressaltar a dispensa da executada de juntar

comprovantes de depósitos em contas bancárias privadas, a fim de

reduzir o trânsito de petições na Secretaria, valendo o silêncio do

Rte como presunção de pagamento.

Em face do valor acordado, desnecessário dar ciência do presente

acordo à União, nos termos do art. 1º da Portaria MF nº582, de

11/12/2013, c/c artigo 832, § 4º, da CLT.

Ademais, as parcelas discriminadas são 100% indenizatórias.

Multa de 50% no inadimplemento ou mora sem justificativa.

 Intimem-se as partes desta homologação, altere-se para fase

de liquidação e sobreste-se.

Verifique a Secretaria se as contas restaram zeradas nos termos da

Portaria nº 261/2020.

Após o cumprimento integral do acordo, anotem-se os pagamentos

e arquivem-se os autos, definitivamente.

    ADRIANA MA DOS REMEDIOS BRANCO DE MORAES

CARDENAS TARAZONA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100220-39.2024.5.01.0025
REQUERENTES DANILO NONATO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO NATHALIA DOS SANTOS
CUNHA(OAB: 215570/RJ)

REQUERENTES BARRAFOODS COMERCIO DE
ALIMENTOS LIMITADA

ADVOGADO LUIZA RAMOS DE LUCA(OAB:
222174/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO NONATO DA SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1037ddf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Homologação de Acordo

Vistos, etc.

Ante a petição apresentada pelas partes, ratificada pelo requerente

empregador e seu patrono, dispenso a realização de audiência de

conciliação, presumindo que o ex-empregado foi devidamente

alertado por seu procurador acerca dos termos e das

consequências do termo de conciliação, e HOMOLOGO O

ACORDO realizado, com fulcro no art. 487, III, b, CPC.

Com o cumprimento do presente acordo, a requerente

empregado/parte autora dará à requerente empregadora/parte ré

quitação geral quanto ao extinto contrato de trabalho e à presente

demanda.

Com o cumprimento do presente acordo, o requerente

empregado/parte autora dará à requerente empregadora/parte ré

quitação geral quanto ao extinto contrato de trabalho.
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Defiro a gratuidade de justiça.

Custas pro-rata, calculadas sobre o valor da causa, dispensadas.

Tratando-se de acordo parcelado, o requerente empregado fica

ciente de que no prazo de 10 (dez) dias, a contar do vencimento

daparcela inadimplida, deveráinformar o fatoa este

Juízo.No CASO DESILÊNCIO DO RECLAMANTE, PRESUMIR-

SE-ÃO CUMPRIDAS A TEMPO E MODO AS OBRIGAÇÕES.

Intimem-se por 15 dias para fins de controle de prazo pela

Secretaria, cabendo ressaltar a dispensa da executada de juntar

comprovantes de depósitos em contas bancárias privadas, a fim de

reduzir o trânsito de petições na Secretaria, valendo o silêncio do

Rte como presunção de pagamento.

Em face do valor acordado, desnecessário dar ciência do presente

acordo à União, nos termos do art. 1º da Portaria MF nº582, de

11/12/2013, c/c artigo 832, § 4º, da CLT.

Ademais, as parcelas discriminadas são 100% indenizatórias.

Multa de 50% no inadimplemento ou mora sem justificativa.

 Intimem-se as partes desta homologação, altere-se para fase

de liquidação e sobreste-se.

Verifique a Secretaria se as contas restaram zeradas nos termos da

Portaria nº 261/2020.

Após o cumprimento integral do acordo, anotem-se os pagamentos

e arquivem-se os autos, definitivamente.

    ADRIANA MA DOS REMEDIOS BRANCO DE MORAES

CARDENAS TARAZONA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100022-07.2021.5.01.0025
RECLAMANTE ANDREIA SILVA MENDES

ADVOGADO CAMILA DE LIMA VICENTE(OAB:
396403/SP)

RECLAMADO TOLEDO DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO WLADIMYR SERGIO JUNG
JUNIOR(OAB: 76766/RJ)

RECLAMADO PRINCIPADO DE ANDORRA
ALIMENTACAO E SERVICOS -
EIRELI

ADVOGADO WLADIMYR SERGIO JUNG
JUNIOR(OAB: 76766/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRINCIPADO DE ANDORRA ALIMENTACAO E SERVICOS -
EIRELI

  - TOLEDO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E SERVICOS
EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9287005

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJE

PROCESSO nº: 0100022-07.2021.5.01.0025 em conexão com os

autos do processo n.º 0100108-75.2021.5.01.0025.

Vistos, etc.

O(A) reclamante, devidamentequalificado(a) nos autos, ajuizou

reclamatória trabalhista em face das Rés, vindicando as parcelas

mencionadas conforme rol de pedidos constante da peça

introdutória.

Devidamente notificadas, as reclamadas compareceram aos autos e

apresentaram defesa e seus documentos.

A parte autora apresentou réplica.

Realizada a instrução fora ouvida uma testemunha a rogo da

reclamante, ata de audiência de id. a553b41.

Todas as propostas de conciliação restaram infrutíferas.

DECIDO:

DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA

A reclamada impugna o valor atribuído à causa aduzindo, em

síntese, que este foi majorado, não sendo consentâneo com os

pedidos formulados.

Com razão.

Os valores atribuídos pela reclamante aos pedidos formulados na

peça introdutória, feitos por estimativa, fogem ao razoável, inclusive

o lançado a título de honorários sucumbenciais - R$ 192.117,09.

Assim, ajusto o valor da causa para o montante de R$ 50.000,00,

não se traduzindo, todavia, em limitação de condenação, já que a

reclamante apresentou os valores dos pedidos por estimativa.

DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA / GRUPO ECONOMICO

As demandadas são, incontroversamente, integrantes de um

mesmo conglobado econômico do art. 2º da CLT, conforme

documentação adunada aos autos, ID. 2b6dfe2 e ID. 6f17680, o que

impõe, smj, o reconhecimento da solidariedade, daí porque fica esta

declarada.

DA JORNADA DE TRABALHO / DAS HORAS EXTRAS E

REFLEXOS / DO INTERVALO INTRAJORNADA / DOS

FERIADOS / DO ADICIONAL NOTURNO

Os cartões de ponto, em sua maioria, são idôneos, nos termos do

art. 818 da CLT, haja vista que a reclamante não os destituiu. Dessa

forma, impositiva a consideração destes para fins de pagamento de

labor extraordinário e reflexos inclusive o adicional noturno e o

intervalo intrajornada.

Cumpre observar que a autora, na sua impugnação, não apresenta

diferenças de horas extras e de adicional noturno devidos, ônus que

lhe incumbia e do qual se desvencilhou, nos termos do artigo 818, I

da CLT.
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Neste sentido, não havendo prova quanto à alegação de ter a autor

se colocado à disposição da empresa antes ou depois da marcação

do ponto, ou mesmo comprovado quanto à irregularidade do horário

intervalar anotado nos controles de ponto, tenho que qualquer

diferença devida deverá ser apuradas com base nos controles de

ponto adunados aos autos.

O valor da hora extraordinária deverá ser solvido com base no

acréscimo previsto na Convenção Coletiva adunada aos autos. Na

apuração, deverá ser observado os dias efetivamente

laborados, a hora compensada, os dias de falta, férias,

feriados, atestados e suspensões, tudo com base na

documentação adunada aos autos.

As horas extras serão apuradas com base na jornada semanal de

44 horas. Divisor 220.

O intervalo intrajornada, até 10/11/2017, será pago na

integralidade, ou seja, 01 hora pelo não usufruto, e será

considerado parcela de natureza salarial, com reflexos. A partir de

11/11/2017 o intervalo será pago apenas pelo tempo que restou

suprimido e será considerado parcela de natureza indenizatória,

sem reflexos. O intervalo intrajornada será apurado com base nos

controles de ponto aduandos aos autos.

A diferença do adicional noturno de 20% será apurado com base

nos controles de ponto adunados aos autos, considerando labor

noturno aquele que se dá entre 22:00 às 05:00, devendo-se

observar a Súmula 60 do C. TST.

Na ausência de marcação da jornada de trabalho, dos controles de

ponto ou mesmo em virtude de não ser legível a marcação, a

exemplo do período de 21/05/2018 a 20/06/2018, será aplicada a

súmula 338 do C. TST, considerando verdadeira a jornada da peça

introdutória, inclusive acerca do intervalo intrajornada.

Os feriados serão, também, apurados de acordo com os controles

de ponto adunados aos autos.

Rescindido sem a ocorrência da justificadora do art. 482 da CLT,

apure-se, pela habitualidade, reflexos das horas extras nas verbas

referentes a Repousos Semanais Remunerados (Enunciado TST nº

172), Gratificações Natalinas (Enunciados TST nºs 45 e 115), Férias

proporcionais e vencidas (Enunciado TST nº 151), Aviso Prévio

(Enunciado TST nº 94) e diferenças de FGTS, inclusive a multa de

40% de que trata o art. 18 da Lei nº 8036/90 – TST, utilizando-se

como parâmetro o disposto na Súmula 347 do C.TST.  

Deduzam-se as horas já quitadas nos termos da OJ 415 da SDI-

1 do TST.

Deduzam-se todas as verbas já pagas sob o mesmo título,

desde que comprovadas na fase de cognição.

DAS VERBAS RESCISÓRIAS / DO ALVARÁ PARA SAQUE DO

FGTS / DO OFÍCIO PARA HABILITAÇÃO NO SEGURO

DESEMPREGO

O impagamento das parcelas me parece incontroverso, à luz do

conteúdo da peça defensiva e com ele o inafastável reconhecimento

de que as verbas pleiteadas se referem ao período de contrato da

Autora com as rés.

Devida, pois, a condenação das reclamadas a solver ao polo ativo

as parcelas rescisórias constantes do TRCT, ID. 9cde9d2, sem

prejuízo das contribuições para com o FGTS, inclusive o percentual

de 40% de que trata o art. 18 e parágrafos da Lei nº 8036/90.

Defiro, outrossim, o salário de dezembro de 2020.

Deverá ser deduzido e/ou compensando todo e qualquer valor

recebido pela autora, desde que comprovado pela empregadora na

fase cognitiva. Poderá a reclamada apresentar, novamente, os

documentos de ID. c1b19c2 e ID. 59cc37c que, no intuito de marcar

o nome da autora, destacando-o, acabou por prejudicar a sua

transparência, tornando-o ilegível.

A presente decisão tem força de Alvará perante a CEF para

liberação do FGTS, suprindo a inexistência do TRCT, dos

recolhimentos rescisórios do FGTS e do carimbo da baixa da CTPS.

A presente possui, também, força de Ofício perante o Ministério do

Trabalho e Emprego e demais Órgãos, suprindo, inclusive, a

inexistência do TRCT, das guias CD/SD e do carimbo de baixa da

CTPS.

Registre-se que a Autora - ANDREIA SILVA MENDES, CPF -

075.316.447-70 , foi admitida em 20/04/2016 e demitida em

07/01/2021, sua CTPS encontra-se registrada sob o nº 03408, série

00016-ES, cujo contrato de trabalho foi celebrado com a Reclamada

- PRINCIPADO DE ANDORRA ALIMENTACAO E SERVICOS -

EIRELI - CNPJ - 17.204.276/0001-94 .

DO FGTS + 40%

As diferenças de FGTS deverão ser apuradas em liquidação de

sentença, a partir do extrato analítico da obreira. Cumpre ressaltar

que as reclamadas não efetuaram a comprovação do recolhimento

do FGTS na integralidade, bem como a multa de 40% do FGTS,

sendo devidos.

“Súmula 461. FGTS. Diferenças. Recolhimento. Ônus da prova.

É do empregador o ônus da prova em relação à regularidade dos

depósitos do FGTS, pois o pagamento é fato extintivo do direito do

autor (art. 373, II, do CPC de 2015).”

DO VALE ALIMENTAÇÃO

Não havendo prova de fornecimento da alimentação, assim como

não havendo prova do pagamento do vale alimentação, conforme

previsto nas Normas Coletivas, devido à reclamante a indenização

requerida, a título de vale alimentação, verba de natureza

indenizatória, tudo a ser apurado em liquidação de sentença com

base nas Normas adunadas aos autos.
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DA INDENIZAÇÃO GARANTIA PROVISÓRIA

Consta da peça introdutória o seguinte:

A reclamada suspendeu o contrato de trabalho da reclamante,

conforme comprovante anexo, no período de 25/08/2020 a

22/11/2020

De acordo com a medida provisória 936/2020 posteriormente

convertida na Lei 14.020/2020, temos:

Art. 10. Fica reconhecida a garantia provisória no emprego ao

empregado que receber o Benefício Emergencial de Preservação

do Emprego e da Renda, previsto no art. 5º desta Lei, em

decorrência da redução da jornada de trabalho e do salário ou da

suspensão temporária do contrato de trabalho de que trata esta Lei,

nos seguintes termos:

I - durante o período acordado de redução da jornada de trabalho e

do salário ou de suspensão temporária do contrato de trabalho;

II - após o restabelecimento da jornada de trabalho e do salário ou

do encerramento da suspensão temporária do contrato de trabalho,

por período equivalente ao acordado para a redução ou a

suspensão; e

III - no caso da empregada gestante, por período equivalente ao

acordado para a redução da jornada de trabalho e do salário ou

para a suspensão temporária do contrato de trabalho, contado a

partir do término do período da garantia estabelecida na alínea “b”

do inciso II do caput do art. 10 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias.

§ 1º A dispensa sem justa causa que ocorrer durante o período de

garantia provisória no emprego previsto no caput deste artigo

sujeitará o empregador ao pagamento, além das parcelas

rescisórias previstas na legislação em vigor, de indenização no valor

de:

I - 50% (cinquenta por cento) do salário a que o empregado teria

direito no período de garantia provisória no emprego, na hipótese de

redução de jornada de trabalho e de salário igual ou superior a 25%

(vinte e cinco por cento) e inferior a 50% (cinquenta por cento);

II - 75% (setenta e cinco por cento) do salário a que o empregado

teria direito no período de garantia provisória no emprego, na

hipótese de redução de jornada de trabalho e de salário igual ou

superior a 50% (cinquenta por cento) e inferior a 70% (setenta por

cento); ou

III - 100% (cem por cento) do salário a que o empregado teria direito

no período de garantia provisória no emprego, nas hipóteses de

redução de jornada de trabalho e de salário em percentual igual ou

superior a 70% (setenta por cento) ou de suspensão temporária do

contrato de trabalho.

Outrossim, em que pese o termo estar descrito como acordo de

redução de jornada, tem-se que tratou de uma suspensão de

contrato de trabalho, em razão da suspensão das atividades do

cliente da reclamada, conforme descrito no próprio termo.

(...)

Desta forma, faz jus a reclamante a indenização prevista no art. 10,

§ 1º, III, na remota hipótese de não ser este o entendimento do D.

Juízo, requer seja a reclamada condenada a pagar a indenização

descrita no art. 10, § 1º, I.

Analiso.

A ré não nega o direito do autor, impugna o quantum devido.

Dessarte, devida à autora a indenização prevista no artigo 10, §1º,

inciso III da Lei 14.020/2020.

DO ABONO SALARIAL / PIS / DO DANO EXTRAPATRIMONIAL

Alega o reclamante, nos autos do processo nº 0100108-

75.2021.5.01.0025, conexos a este, que faz jus a indenização do

abono salarial, PIS, do ano base de 2019.

A ré contesta.

Analiso.

A reclamada faz prova de entrega da RAIS, ano base de 2019,

conforme se vê pela documentação adunada aos autos, ID.

85cfc55. De acordo com este documento a ré demonstra ter

transmitido a RAIS em 15/04/2020, assim como comprova o

documento de ID. fe8f91a.

Não faz a autora prova de ter a reclamada contribuído para o

recebimento do seu PIS em valor inferior ao que lança como correto

na peça introdutória, ônus que lhe incumbia, mas do qual não se

desvencilhou, ex vi do artigo 818, I da CLT.

Guardadas as diferenças entre as conceituações do instituto no que

tange aos danos morais, indenizáveis segundo preceitua o art. 5º, V

e X, da Carta Magna, pacificou-se na doutrina e jurisprudência que

dano moral é aquele decorrente de abalo da imagem, causando dor

pessoal e sofrimento íntimo do ofendido.

De fato, considera-se dano moral o sofrimento humano provocado

por ato ilícito de outro, que molesta bens imateriais ou magoa

valores íntimos da pessoa, os quais constituem a base sobre a qual

sua personalidade é moldada e a forma como a sua postura, nas

relações em sociedade, é erigida.

Nessa esteira, necessária a prova robusta da atitude praticada pela

reclamada, porém deste ônus não se desincumbiu o autor, ou seja,

não comprovou o autor qualquer situação vexatória ou impeditiva de

direitos a que tenha sido submetido.

Improcedentes os pedidos.

DO DANO MORAL / INADIMPLEMENTO DE VERBAS

Guardadas as diferenças entre as conceituações do instituto no que

tange aos danos morais, indenizáveis segundo preceitua o art. 5º, V

e X, da Carta Magna, pacificou-se na doutrina e jurisprudência que

dano moral é aquele decorrente de abalo da imagem, causando dor
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pessoal e sofrimento íntimo do ofendido.

De fato, considera-se dano moral o sofrimento humano provocado

por ato ilícito de outro, que molesta bens imateriais ou magoa

valores íntimos da pessoa, os quais constituem a base sobre a qual

sua personalidade é moldada e a forma como a sua postura, nas

relações em sociedade, é erigida.

Nessa esteira, a atitude da reclamada, por si só, não tem o condão

de gerar indenização por dano moral, visto que ausentes os

requisitos ensejadores do art. 186 do Código Civil, quais sejam,

culpa "lato sensu", dano e nexo causal.

A situação não causa sofrimento íntimo ou magoa valores inerentes

à personalidade, não tendo o autor comprovado qualquer situação

vexatória ou impeditiva de direitos a que tenha sido submetido.

Nessa esteira, em que pese o alegado inadimplemento das verbas

requeridas na exordial, de forma correta, tal fato por si só não é

suficiente para se evidenciar o abalo moral ou o denominado dano

in re ipsa.É necessário que o demandante prove que sofreu o abalo

pelo não pagamento desses haveres – essa é a recente orientação

do E. TRT da 1ª Região no julgamento do Incidente de

Uniformização de Jur isprudência – processo 0000065-

84.2016.501.0000, que trata do não pagamento das verbas

rescisórias.

Assim, não vislumbro, na hipótese dos presentes autos, dano a

dar origem à indenização perseguida, razão pela qual

improcede o pleito formulado.

DA MULTA DO ART. 477 E DO ART. 467 DA CLT

Inexistente o pagamento das verbas rescisórias (§6º do art. 477 da

CLT), devida é a incidência da multa do §8º do art. 477, tal como

requerido.

Por incontroversas as parcelas rescisórias pleiteadas, devido

também a multa do artigo 467 da CLT.

DOS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Nos termos da Sumula 368 do C. TST.

DA COMPENSAÇÃO:

Deduza-se as parcelas pagas a igual título, conforme os recibos de

pagamento juntados.

DOS OFÍCIOS

Descabido oficiar-se aos órgãos públicos, uma vez que a

irregularidade tida nos autos não se afigura similar a qualquer ilícito

penal, fiscal ou administrativo.

DA CORREÇAO MONETARIA E DOS JUROS MORATORIOS

As parcelas objeto de condenação deverão sofrer a incidência de

atualização monetária desde o momento em que devidas, nos

termos da ADC 58 e 59 do C. STF, um desenho onde excluídos

estão os juros de mora.

JUSTIÇA GRATUITA

A(O) reclamante declarou não possuir condições de arcar com as

custas judiciais sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua

família. Preenchido o requisito previsto no art. 790, § 3°, da CLT,

concedo à(o) reclamante os benefícios da justiça gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Defiro o pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais na

ordem de 10% sobre o valor líquido apurado na liquidação do

julgado a favor do procurador do autor.

POSTO ISTO, decide-se julgar PROCEDENTE EM PARTE a

presente demanda, condenando as Rés de forma solidária, ao

pagamento das parcelas deferidas na fundamentação, conforme

mencionado suso.

Deferir ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

As verbas deferidas na presente deverão sofrer a incidência de

correção monetária, incidentes aquela desde o momento em que

devidas se tornaram as parcelas e ainda nos termos da ADC 58 e

59 do C. STF.

Deduzam-se as verbas pagas a igual t í tulo, desde que

comprovadas na fase cognit iva.

Contribuições Previdenciárias e Fiscais nos termos da Sumula 368

do C. TST.

Os cálculos deverão respeitar a evolução salarial do reclamante,

conforme fichas financeiras acostadas, ou, ausentes, anotações

constantes na CTPS da parte autora, observados os períodos de

afastamento, férias, licenças.

Custas de 2% sobre o valor da condenação, pelas Rés.

Honorários advocatícios na ordem de 10% sobre o valor líquido

apurado na liquidação do julgado a favor do procurador do autor.

Fixo, para efeitos recursais, a condenação em R$ 50.000,00.

Cópia desta publicada nos autos do processo n.° 0100108-

75.2021.5.01.0025, conexo a estes.

Todos os atos processuais serão apresentados/concentrados

nestes autos n.° 0100022-07.2021.5.01.0025, eis que é o prevento

( d i s t r i b u í d o  a n t e r i o r m e n t e  a o  p r o c e s s o  0 1 0 0 1 0 8 -

7 5 . 2 0 2 1 . 5 . 0 1 . 0 0 2 5 ) .

Intimem-se.

    ADRIANA MA DOS REMEDIOS BRANCO DE MORAES

CARDENAS TARAZONA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100022-07.2021.5.01.0025
RECLAMANTE ANDREIA SILVA MENDES

ADVOGADO CAMILA DE LIMA VICENTE(OAB:
396403/SP)

RECLAMADO TOLEDO DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO WLADIMYR SERGIO JUNG
JUNIOR(OAB: 76766/RJ)
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RECLAMADO PRINCIPADO DE ANDORRA
ALIMENTACAO E SERVICOS -
EIRELI

ADVOGADO WLADIMYR SERGIO JUNG
JUNIOR(OAB: 76766/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA SILVA MENDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9287005

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJE

PROCESSO nº: 0100022-07.2021.5.01.0025 em conexão com os

autos do processo n.º 0100108-75.2021.5.01.0025.

Vistos, etc.

O(A) reclamante, devidamentequalificado(a) nos autos, ajuizou

reclamatória trabalhista em face das Rés, vindicando as parcelas

mencionadas conforme rol de pedidos constante da peça

introdutória.

Devidamente notificadas, as reclamadas compareceram aos autos e

apresentaram defesa e seus documentos.

A parte autora apresentou réplica.

Realizada a instrução fora ouvida uma testemunha a rogo da

reclamante, ata de audiência de id. a553b41.

Todas as propostas de conciliação restaram infrutíferas.

DECIDO:

DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA

A reclamada impugna o valor atribuído à causa aduzindo, em

síntese, que este foi majorado, não sendo consentâneo com os

pedidos formulados.

Com razão.

Os valores atribuídos pela reclamante aos pedidos formulados na

peça introdutória, feitos por estimativa, fogem ao razoável, inclusive

o lançado a título de honorários sucumbenciais - R$ 192.117,09.

Assim, ajusto o valor da causa para o montante de R$ 50.000,00,

não se traduzindo, todavia, em limitação de condenação, já que a

reclamante apresentou os valores dos pedidos por estimativa.

DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA / GRUPO ECONOMICO

As demandadas são, incontroversamente, integrantes de um

mesmo conglobado econômico do art. 2º da CLT, conforme

documentação adunada aos autos, ID. 2b6dfe2 e ID. 6f17680, o que

impõe, smj, o reconhecimento da solidariedade, daí porque fica esta

declarada.

DA JORNADA DE TRABALHO / DAS HORAS EXTRAS E

REFLEXOS / DO INTERVALO INTRAJORNADA / DOS

FERIADOS / DO ADICIONAL NOTURNO

Os cartões de ponto, em sua maioria, são idôneos, nos termos do

art. 818 da CLT, haja vista que a reclamante não os destituiu. Dessa

forma, impositiva a consideração destes para fins de pagamento de

labor extraordinário e reflexos inclusive o adicional noturno e o

intervalo intrajornada.

Cumpre observar que a autora, na sua impugnação, não apresenta

diferenças de horas extras e de adicional noturno devidos, ônus que

lhe incumbia e do qual se desvencilhou, nos termos do artigo 818, I

da CLT.

Neste sentido, não havendo prova quanto à alegação de ter a autor

se colocado à disposição da empresa antes ou depois da marcação

do ponto, ou mesmo comprovado quanto à irregularidade do horário

intervalar anotado nos controles de ponto, tenho que qualquer

diferença devida deverá ser apuradas com base nos controles de

ponto adunados aos autos.

O valor da hora extraordinária deverá ser solvido com base no

acréscimo previsto na Convenção Coletiva adunada aos autos. Na

apuração, deverá ser observado os dias efetivamente

laborados, a hora compensada, os dias de falta, férias,

feriados, atestados e suspensões, tudo com base na

documentação adunada aos autos.

As horas extras serão apuradas com base na jornada semanal de

44 horas. Divisor 220.

O intervalo intrajornada, até 10/11/2017, será pago na

integralidade, ou seja, 01 hora pelo não usufruto, e será

considerado parcela de natureza salarial, com reflexos. A partir de

11/11/2017 o intervalo será pago apenas pelo tempo que restou

suprimido e será considerado parcela de natureza indenizatória,

sem reflexos. O intervalo intrajornada será apurado com base nos

controles de ponto aduandos aos autos.

A diferença do adicional noturno de 20% será apurado com base

nos controles de ponto adunados aos autos, considerando labor

noturno aquele que se dá entre 22:00 às 05:00, devendo-se

observar a Súmula 60 do C. TST.

Na ausência de marcação da jornada de trabalho, dos controles de

ponto ou mesmo em virtude de não ser legível a marcação, a

exemplo do período de 21/05/2018 a 20/06/2018, será aplicada a

súmula 338 do C. TST, considerando verdadeira a jornada da peça

introdutória, inclusive acerca do intervalo intrajornada.

Os feriados serão, também, apurados de acordo com os controles

de ponto adunados aos autos.

Rescindido sem a ocorrência da justificadora do art. 482 da CLT,

apure-se, pela habitualidade, reflexos das horas extras nas verbas

referentes a Repousos Semanais Remunerados (Enunciado TST nº

172), Gratificações Natalinas (Enunciados TST nºs 45 e 115), Férias

proporcionais e vencidas (Enunciado TST nº 151), Aviso Prévio

(Enunciado TST nº 94) e diferenças de FGTS, inclusive a multa de

40% de que trata o art. 18 da Lei nº 8036/90 – TST, utilizando-se
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como parâmetro o disposto na Súmula 347 do C.TST.  

Deduzam-se as horas já quitadas nos termos da OJ 415 da SDI-

1 do TST.

Deduzam-se todas as verbas já pagas sob o mesmo título,

desde que comprovadas na fase de cognição.

DAS VERBAS RESCISÓRIAS / DO ALVARÁ PARA SAQUE DO

FGTS / DO OFÍCIO PARA HABILITAÇÃO NO SEGURO

DESEMPREGO

O impagamento das parcelas me parece incontroverso, à luz do

conteúdo da peça defensiva e com ele o inafastável reconhecimento

de que as verbas pleiteadas se referem ao período de contrato da

Autora com as rés.

Devida, pois, a condenação das reclamadas a solver ao polo ativo

as parcelas rescisórias constantes do TRCT, ID. 9cde9d2, sem

prejuízo das contribuições para com o FGTS, inclusive o percentual

de 40% de que trata o art. 18 e parágrafos da Lei nº 8036/90.

Defiro, outrossim, o salário de dezembro de 2020.

Deverá ser deduzido e/ou compensando todo e qualquer valor

recebido pela autora, desde que comprovado pela empregadora na

fase cognitiva. Poderá a reclamada apresentar, novamente, os

documentos de ID. c1b19c2 e ID. 59cc37c que, no intuito de marcar

o nome da autora, destacando-o, acabou por prejudicar a sua

transparência, tornando-o ilegível.

A presente decisão tem força de Alvará perante a CEF para

liberação do FGTS, suprindo a inexistência do TRCT, dos

recolhimentos rescisórios do FGTS e do carimbo da baixa da CTPS.

A presente possui, também, força de Ofício perante o Ministério do

Trabalho e Emprego e demais Órgãos, suprindo, inclusive, a

inexistência do TRCT, das guias CD/SD e do carimbo de baixa da

CTPS.

Registre-se que a Autora - ANDREIA SILVA MENDES, CPF -

075.316.447-70 , foi admitida em 20/04/2016 e demitida em

07/01/2021, sua CTPS encontra-se registrada sob o nº 03408, série

00016-ES, cujo contrato de trabalho foi celebrado com a Reclamada

- PRINCIPADO DE ANDORRA ALIMENTACAO E SERVICOS -

EIRELI - CNPJ - 17.204.276/0001-94 .

DO FGTS + 40%

As diferenças de FGTS deverão ser apuradas em liquidação de

sentença, a partir do extrato analítico da obreira. Cumpre ressaltar

que as reclamadas não efetuaram a comprovação do recolhimento

do FGTS na integralidade, bem como a multa de 40% do FGTS,

sendo devidos.

“Súmula 461. FGTS. Diferenças. Recolhimento. Ônus da prova.

É do empregador o ônus da prova em relação à regularidade dos

depósitos do FGTS, pois o pagamento é fato extintivo do direito do

autor (art. 373, II, do CPC de 2015).”

DO VALE ALIMENTAÇÃO

Não havendo prova de fornecimento da alimentação, assim como

não havendo prova do pagamento do vale alimentação, conforme

previsto nas Normas Coletivas, devido à reclamante a indenização

requerida, a título de vale alimentação, verba de natureza

indenizatória, tudo a ser apurado em liquidação de sentença com

base nas Normas adunadas aos autos.

DA INDENIZAÇÃO GARANTIA PROVISÓRIA

Consta da peça introdutória o seguinte:

A reclamada suspendeu o contrato de trabalho da reclamante,

conforme comprovante anexo, no período de 25/08/2020 a

22/11/2020

De acordo com a medida provisória 936/2020 posteriormente

convertida na Lei 14.020/2020, temos:

Art. 10. Fica reconhecida a garantia provisória no emprego ao

empregado que receber o Benefício Emergencial de Preservação

do Emprego e da Renda, previsto no art. 5º desta Lei, em

decorrência da redução da jornada de trabalho e do salário ou da

suspensão temporária do contrato de trabalho de que trata esta Lei,

nos seguintes termos:

I - durante o período acordado de redução da jornada de trabalho e

do salário ou de suspensão temporária do contrato de trabalho;

II - após o restabelecimento da jornada de trabalho e do salário ou

do encerramento da suspensão temporária do contrato de trabalho,

por período equivalente ao acordado para a redução ou a

suspensão; e

III - no caso da empregada gestante, por período equivalente ao

acordado para a redução da jornada de trabalho e do salário ou

para a suspensão temporária do contrato de trabalho, contado a

partir do término do período da garantia estabelecida na alínea “b”

do inciso II do caput do art. 10 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias.

§ 1º A dispensa sem justa causa que ocorrer durante o período de

garantia provisória no emprego previsto no caput deste artigo

sujeitará o empregador ao pagamento, além das parcelas

rescisórias previstas na legislação em vigor, de indenização no valor

de:

I - 50% (cinquenta por cento) do salário a que o empregado teria

direito no período de garantia provisória no emprego, na hipótese de

redução de jornada de trabalho e de salário igual ou superior a 25%

(vinte e cinco por cento) e inferior a 50% (cinquenta por cento);

II - 75% (setenta e cinco por cento) do salário a que o empregado

teria direito no período de garantia provisória no emprego, na

hipótese de redução de jornada de trabalho e de salário igual ou

superior a 50% (cinquenta por cento) e inferior a 70% (setenta por

cento); ou
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III - 100% (cem por cento) do salário a que o empregado teria direito

no período de garantia provisória no emprego, nas hipóteses de

redução de jornada de trabalho e de salário em percentual igual ou

superior a 70% (setenta por cento) ou de suspensão temporária do

contrato de trabalho.

Outrossim, em que pese o termo estar descrito como acordo de

redução de jornada, tem-se que tratou de uma suspensão de

contrato de trabalho, em razão da suspensão das atividades do

cliente da reclamada, conforme descrito no próprio termo.

(...)

Desta forma, faz jus a reclamante a indenização prevista no art. 10,

§ 1º, III, na remota hipótese de não ser este o entendimento do D.

Juízo, requer seja a reclamada condenada a pagar a indenização

descrita no art. 10, § 1º, I.

Analiso.

A ré não nega o direito do autor, impugna o quantum devido.

Dessarte, devida à autora a indenização prevista no artigo 10, §1º,

inciso III da Lei 14.020/2020.

DO ABONO SALARIAL / PIS / DO DANO EXTRAPATRIMONIAL

Alega o reclamante, nos autos do processo nº 0100108-

75.2021.5.01.0025, conexos a este, que faz jus a indenização do

abono salarial, PIS, do ano base de 2019.

A ré contesta.

Analiso.

A reclamada faz prova de entrega da RAIS, ano base de 2019,

conforme se vê pela documentação adunada aos autos, ID.

85cfc55. De acordo com este documento a ré demonstra ter

transmitido a RAIS em 15/04/2020, assim como comprova o

documento de ID. fe8f91a.

Não faz a autora prova de ter a reclamada contribuído para o

recebimento do seu PIS em valor inferior ao que lança como correto

na peça introdutória, ônus que lhe incumbia, mas do qual não se

desvencilhou, ex vi do artigo 818, I da CLT.

Guardadas as diferenças entre as conceituações do instituto no que

tange aos danos morais, indenizáveis segundo preceitua o art. 5º, V

e X, da Carta Magna, pacificou-se na doutrina e jurisprudência que

dano moral é aquele decorrente de abalo da imagem, causando dor

pessoal e sofrimento íntimo do ofendido.

De fato, considera-se dano moral o sofrimento humano provocado

por ato ilícito de outro, que molesta bens imateriais ou magoa

valores íntimos da pessoa, os quais constituem a base sobre a qual

sua personalidade é moldada e a forma como a sua postura, nas

relações em sociedade, é erigida.

Nessa esteira, necessária a prova robusta da atitude praticada pela

reclamada, porém deste ônus não se desincumbiu o autor, ou seja,

não comprovou o autor qualquer situação vexatória ou impeditiva de

direitos a que tenha sido submetido.

Improcedentes os pedidos.

DO DANO MORAL / INADIMPLEMENTO DE VERBAS

Guardadas as diferenças entre as conceituações do instituto no que

tange aos danos morais, indenizáveis segundo preceitua o art. 5º, V

e X, da Carta Magna, pacificou-se na doutrina e jurisprudência que

dano moral é aquele decorrente de abalo da imagem, causando dor

pessoal e sofrimento íntimo do ofendido.

De fato, considera-se dano moral o sofrimento humano provocado

por ato ilícito de outro, que molesta bens imateriais ou magoa

valores íntimos da pessoa, os quais constituem a base sobre a qual

sua personalidade é moldada e a forma como a sua postura, nas

relações em sociedade, é erigida.

Nessa esteira, a atitude da reclamada, por si só, não tem o condão

de gerar indenização por dano moral, visto que ausentes os

requisitos ensejadores do art. 186 do Código Civil, quais sejam,

culpa "lato sensu", dano e nexo causal.

A situação não causa sofrimento íntimo ou magoa valores inerentes

à personalidade, não tendo o autor comprovado qualquer situação

vexatória ou impeditiva de direitos a que tenha sido submetido.

Nessa esteira, em que pese o alegado inadimplemento das verbas

requeridas na exordial, de forma correta, tal fato por si só não é

suficiente para se evidenciar o abalo moral ou o denominado dano

in re ipsa.É necessário que o demandante prove que sofreu o abalo

pelo não pagamento desses haveres – essa é a recente orientação

do E. TRT da 1ª Região no julgamento do Incidente de

Uniformização de Jur isprudência – processo 0000065-

84.2016.501.0000, que trata do não pagamento das verbas

rescisórias.

Assim, não vislumbro, na hipótese dos presentes autos, dano a

dar origem à indenização perseguida, razão pela qual

improcede o pleito formulado.

DA MULTA DO ART. 477 E DO ART. 467 DA CLT

Inexistente o pagamento das verbas rescisórias (§6º do art. 477 da

CLT), devida é a incidência da multa do §8º do art. 477, tal como

requerido.

Por incontroversas as parcelas rescisórias pleiteadas, devido

também a multa do artigo 467 da CLT.

DOS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Nos termos da Sumula 368 do C. TST.

DA COMPENSAÇÃO:

Deduza-se as parcelas pagas a igual título, conforme os recibos de

pagamento juntados.

DOS OFÍCIOS

Descabido oficiar-se aos órgãos públicos, uma vez que a

irregularidade tida nos autos não se afigura similar a qualquer ilícito
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penal, fiscal ou administrativo.

DA CORREÇAO MONETARIA E DOS JUROS MORATORIOS

As parcelas objeto de condenação deverão sofrer a incidência de

atualização monetária desde o momento em que devidas, nos

termos da ADC 58 e 59 do C. STF, um desenho onde excluídos

estão os juros de mora.

JUSTIÇA GRATUITA

A(O) reclamante declarou não possuir condições de arcar com as

custas judiciais sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua

família. Preenchido o requisito previsto no art. 790, § 3°, da CLT,

concedo à(o) reclamante os benefícios da justiça gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Defiro o pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais na

ordem de 10% sobre o valor líquido apurado na liquidação do

julgado a favor do procurador do autor.

POSTO ISTO, decide-se julgar PROCEDENTE EM PARTE a

presente demanda, condenando as Rés de forma solidária, ao

pagamento das parcelas deferidas na fundamentação, conforme

mencionado suso.

Deferir ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

As verbas deferidas na presente deverão sofrer a incidência de

correção monetária, incidentes aquela desde o momento em que

devidas se tornaram as parcelas e ainda nos termos da ADC 58 e

59 do C. STF.

Deduzam-se as verbas pagas a igual t í tulo, desde que

comprovadas na fase cognit iva.

Contribuições Previdenciárias e Fiscais nos termos da Sumula 368

do C. TST.

Os cálculos deverão respeitar a evolução salarial do reclamante,

conforme fichas financeiras acostadas, ou, ausentes, anotações

constantes na CTPS da parte autora, observados os períodos de

afastamento, férias, licenças.

Custas de 2% sobre o valor da condenação, pelas Rés.

Honorários advocatícios na ordem de 10% sobre o valor líquido

apurado na liquidação do julgado a favor do procurador do autor.

Fixo, para efeitos recursais, a condenação em R$ 50.000,00.

Cópia desta publicada nos autos do processo n.° 0100108-

75.2021.5.01.0025, conexo a estes.

Todos os atos processuais serão apresentados/concentrados

nestes autos n.° 0100022-07.2021.5.01.0025, eis que é o prevento

( d i s t r i b u í d o  a n t e r i o r m e n t e  a o  p r o c e s s o  0 1 0 0 1 0 8 -

7 5 . 2 0 2 1 . 5 . 0 1 . 0 0 2 5 ) .

Intimem-se.

    ADRIANA MA DOS REMEDIOS BRANCO DE MORAES

CARDENAS TARAZONA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100072-62.2023.5.01.0025
CONSIGNANTE PRISMA GESTAO DE SEGURANCA E

SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLA CRISTINA SILVA DE
MORAES(OAB: 205699/RJ)

CONSIGNATÁRIO JAIME SILVA DOS SANTOS - espólio
de - CPF CPF: 840.256.707-04.

ADVOGADO MAYARA ADRIELE DA SILVA
BITTENCOURT(OAB: 196210/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANGELA DE SOUZA SIQUEIRA

ADVOGADO MAYARA ADRIELE DA SILVA
BITTENCOURT(OAB: 196210/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA DE SOUZA SIQUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a4a065

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO

Vistos etc.

CONSIGNANTE: PRISMA GESTAO DE SEGURANCA E

SERVICOS LTDA propôs ação de consignação em pagamento

perante CONSIGNATÁRIO: JAIME SILVA DOS SANTOS -

espólio de - CPF CPF: 840.256.707-04..

Considerando-se a petição de ID eee18a0 e manifestação de ID

9e42c0a, julgo PROCEDENTEa presente demanda, expeça-se

alvará/ofício de transferência ao(s) consignatário(s) habilitado(s)

pelo valor consignado na conta indicada no ID 9e42c0a.

Confiro ao presente força de ALVARÁ, responsabilizando-se a ré

pelos depósitos existentes, conforme Provimento nº 02/2016 da

Corregedoria Regional, perante a CEF para liberação do FGTS,

ainda que a parte autora tenha optado pelo saque aniversário,

suprindo a inexistência do TRCT, dos recolhimentos rescisórios do

FGTS e do carimbo de baixa da CTPS, à consignatária habilitado

nos presentes autos PATRICIA SIQUEIRA DOS SANTOS - CPF

232.164.987-9, representada por sua genitora ROSANGELA DE

SOUZA SIQUEIRA - CPF: 094.445.537-9 na forma da Lei 6.858/80,

 sendo os dados do(a) reclamante JAIME SILVA DOS SANTOS -

espólio de os seguintes: CTPS nº23469 série 484 /RJ, PIS

10763485125, CPF 840.256.707-04, CNPJ da parte reclamada nº

19.132.993/0001-83 , data de admissão 15/12/2021 e data de

demissão 09/01/2023.

Custas de 2% sobre o valor da causa, pelo consignatário,

dispensado.

Intimem-se.

Tudo cumprido, arquive-se definitivamente. 
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    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0100072-62.2023.5.01.0025
CONSIGNANTE PRISMA GESTAO DE SEGURANCA E

SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLA CRISTINA SILVA DE
MORAES(OAB: 205699/RJ)

CONSIGNATÁRIO JAIME SILVA DOS SANTOS - espólio
de - CPF CPF: 840.256.707-04.

ADVOGADO MAYARA ADRIELE DA SILVA
BITTENCOURT(OAB: 196210/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANGELA DE SOUZA SIQUEIRA

ADVOGADO MAYARA ADRIELE DA SILVA
BITTENCOURT(OAB: 196210/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME SILVA DOS SANTOS - espólio de - CPF CPF:
840.256.707-04.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a4a065

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO

Vistos etc.

CONSIGNANTE: PRISMA GESTAO DE SEGURANCA E

SERVICOS LTDA propôs ação de consignação em pagamento

perante CONSIGNATÁRIO: JAIME SILVA DOS SANTOS -

espólio de - CPF CPF: 840.256.707-04..

Considerando-se a petição de ID eee18a0 e manifestação de ID

9e42c0a, julgo PROCEDENTEa presente demanda, expeça-se

alvará/ofício de transferência ao(s) consignatário(s) habilitado(s)

pelo valor consignado na conta indicada no ID 9e42c0a.

Confiro ao presente força de ALVARÁ, responsabilizando-se a ré

pelos depósitos existentes, conforme Provimento nº 02/2016 da

Corregedoria Regional, perante a CEF para liberação do FGTS,

ainda que a parte autora tenha optado pelo saque aniversário,

suprindo a inexistência do TRCT, dos recolhimentos rescisórios do

FGTS e do carimbo de baixa da CTPS, à consignatária habilitado

nos presentes autos PATRICIA SIQUEIRA DOS SANTOS - CPF

232.164.987-9, representada por sua genitora ROSANGELA DE

SOUZA SIQUEIRA - CPF: 094.445.537-9 na forma da Lei 6.858/80,

 sendo os dados do(a) reclamante JAIME SILVA DOS SANTOS -

espólio de os seguintes: CTPS nº23469 série 484 /RJ, PIS

10763485125, CPF 840.256.707-04, CNPJ da parte reclamada nº

19.132.993/0001-83 , data de admissão 15/12/2021 e data de

demissão 09/01/2023.

Custas de 2% sobre o valor da causa, pelo consignatário,

dispensado.

Intimem-se.

Tudo cumprido, arquive-se definitivamente. 

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0100072-62.2023.5.01.0025
CONSIGNANTE PRISMA GESTAO DE SEGURANCA E

SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLA CRISTINA SILVA DE
MORAES(OAB: 205699/RJ)

CONSIGNATÁRIO JAIME SILVA DOS SANTOS - espólio
de - CPF CPF: 840.256.707-04.

ADVOGADO MAYARA ADRIELE DA SILVA
BITTENCOURT(OAB: 196210/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANGELA DE SOUZA SIQUEIRA

ADVOGADO MAYARA ADRIELE DA SILVA
BITTENCOURT(OAB: 196210/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISMA GESTAO DE SEGURANCA E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a4a065

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO

Vistos etc.

CONSIGNANTE: PRISMA GESTAO DE SEGURANCA E

SERVICOS LTDA propôs ação de consignação em pagamento

perante CONSIGNATÁRIO: JAIME SILVA DOS SANTOS -

espólio de - CPF CPF: 840.256.707-04..

Considerando-se a petição de ID eee18a0 e manifestação de ID

9e42c0a, julgo PROCEDENTEa presente demanda, expeça-se

alvará/ofício de transferência ao(s) consignatário(s) habilitado(s)

pelo valor consignado na conta indicada no ID 9e42c0a.

Confiro ao presente força de ALVARÁ, responsabilizando-se a ré

pelos depósitos existentes, conforme Provimento nº 02/2016 da

Corregedoria Regional, perante a CEF para liberação do FGTS,

ainda que a parte autora tenha optado pelo saque aniversário,

suprindo a inexistência do TRCT, dos recolhimentos rescisórios do

FGTS e do carimbo de baixa da CTPS, à consignatária habilitado

nos presentes autos PATRICIA SIQUEIRA DOS SANTOS - CPF

232.164.987-9, representada por sua genitora ROSANGELA DE

SOUZA SIQUEIRA - CPF: 094.445.537-9 na forma da Lei 6.858/80,

 sendo os dados do(a) reclamante JAIME SILVA DOS SANTOS -

espólio de os seguintes: CTPS nº23469 série 484 /RJ, PIS

10763485125, CPF 840.256.707-04, CNPJ da parte reclamada nº

19.132.993/0001-83 , data de admissão 15/12/2021 e data de

demissão 09/01/2023.

Custas de 2% sobre o valor da causa, pelo consignatário,

dispensado.

Intimem-se.
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Tudo cumprido, arquive-se definitivamente. 

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101085-33.2022.5.01.0025
RECLAMANTE MYLLENA DO NASCIMENTO

MARTINS

ADVOGADO PLINIO MARCOS MONTANHA
RAMOS(OAB: 80317/RJ)

RECLAMADO DP1 RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARPANZANO
BARCELOS DE ABREU(OAB:
131679/RJ)

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO DIAS SOARES

TERCEIRO
INTERESSADO

DP BRASIL OPERACOES,
FRANQUIAS E PARTICIPACOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MYLLENA DO NASCIMENTO MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ca24c5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Confiro ao presente força de OFÍCIO, ante o requerimento de ID

7ffd622, conforme provimento número 02/2016 da Corregedoria

deste Regional, perante a CEF, SINE e demais órgãos competentes

para liberação do seguro-desemprego, suprindo, inclusive, a

inexistência do TRCT, das guias SD/CD e do carimbo de baixa da

CTPS, sendo os dados do(a) reclamante os seguintes: CTPS

nº9034517 série 0050/RJ, PIS 237.65746.86-6, CPF 175.172.967-

28, CNPJ da parte reclamada nº 24.840.166/0062-04, data de

admissão 28/09/2020 e data de demissão21/10/2022.

Arquive-se o feito definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100326-06.2021.5.01.0025
RECLAMANTE FERNANDA ALINE CARMO DE

OLIVEIRA GONCALVES

ADVOGADO VANDERSON CORREIA
MACHADO(OAB: 206657/RJ)

ADVOGADO ALINE GOMES MAZELIAH(OAB:
214188/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES UNIAO II LTDA

ADVOGADO DANIEL ALVES CORREA
NOLETO(OAB: 173864/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES UNIAO II LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e67ec49

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA

1. INTIME-SE A RECLAMADA para que apresente cálculos de

liquidação, na forma do art. 879 da CLT, em 8 dias úteis (art. 775,

CLT, com a nova redação), nos exatos termos da decisão transitada

em julgado, devendo apresentar demonstrativo individualizado e

mensal dos valores que entende devidos, inclusive quanto à cota

previdenciária (§1º-B) e fiscal, sob pena de preclusão acerca da

matéria de cálculos. No silêncio, intime-se o autor para igual

providência. No silêncio dê-se ciência do início de contagem do

prazo prescricional do Art. 11-A da CLT, arquivando-se

provisoriamente, apondo-se o respectivo chip.

Os cálculos deverão ser apresentados com a utilização do PJe-

Calc Cidadão,nos termos do ATO CSJT.GP.SG Nº 89/2020 c/c

artigo 22 da RESOLUÇÃO Nãoº 185/2017 DO CSJT, é necessário

incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou

“Planilha de Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema

habilita os campos Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção

"Escolher Arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC". Vídeo com

i n s t r u ç õ e s  d e  e n v i o  . p j c :

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4, sob pena de

não conhecimento.

2. Considerando-se, outrossim, a enorme - e inconteste carência de

serventuários está a impactar por deveras a celeridade e, por

consequência, uma ideal prestação jurisdicional, assegura-se ao

demandante a impugnação sobre a conta ofertada pela Ré será

dado na forma do art. 884 da CLT.

O juízo observa que tal sistemática resguarda o devido

processo legal, o contraditório, não traz prejuízos ou penas

processuais  aos  demandantes  e ,  dmv,  abrev ia  o

processamento desta fase final do conhecimento. Assim, dmv,

passa a ser adotado unicamente no que toca à liquidação do an

debeatur.

3. PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO

Planilha de cálculos desmembrada mês a mês, contendo o

histórico salarial e base de cálculo de todas as verbas deferidas,

atualizada com os índices de correção monetária nos termos do

julgamento pelo STF, em 18/12/2020, das ADCs nº 58 e nº 59,

bem assim as ADIs nº5867 e nº 6021.

•

Na hipótese de o responsável principal pertencer à Fazenda

Pública ou ser a ela equiparado, a atualização monetária será

procedida com base IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

•
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ajuizamento, os juros da mora previstos no artigo 1º F da Lei

9.494/1997, sendo que a partir da publicação da Emenda

Constitucional nº.113, ou seja, a partir de 09 de dezembro de

2021, a atualização será feita pela SELIC.

Havendo condenação subsidiária e períodos distintos, os

cálculos deverão ser apresentados destacando o período em que

cada tomador de serviço responde pela dívida, de modo a

permitir a execução individualizada.

•

SEGURO DESEMPREGO: trata-se de obrigação de fazer.

Apenas na comprovação da impossibilidade de cumprimento da

obrigação, deverão os valores serem incluídos no cálculo quando

não entregues as guias.

•

Os cálculos deverão informar os valores devidos a título de INSS,

apurados mês a mês, observados os valores já descontados

durante o pacto laboral, através de seu recálculo, observadas as

respectivas alíquotas vigente as épocas próprias, apresentados

atualizados e separadamente.

•

FGTS: caso não entregues as guias ou ainda, na hipótese de

eventual impossibilidade de recebimento, deverá ser apresentado

o cálculo da indenização substitutiva.

•

A correção das contribuições na forma do Art. 276 do Decreto nº

3.048/99, da Lei 11.941/2009, Súmula 368 do C.TST , e Súmula

66 do E.TRT, onde as contribuições sociais sobre as parcelas

devidas vencidas até 04/03/2009 deverão ser atualizadas sem

acréscimo de juros e multa, e a partir de 05/03/2009 com

acréscimo de juros desde a prestação do serviço, sem acréscimo

da multa.

•

Os cálculos também deverão constar o cálculo do Imposto de

Renda, em conformidade com a legislação vigente.

•

Decorrido o prazo sem apresentação dos cálculos pela (s)

Reclamada (s), fica desde já determinada a intimação do

Reclamante para apresentar os cálculos do julgado observando

todos os parâmetros acima, ficando certo que estará preclusa a

oportunidade de apresentação dos cálculos pela Ré.

•

Decorrido o prazo sem manifestação do reclamante, os autos

serão sobrestados pelo prazo de 2 anos.

•

4. A apresentação de cálculos contrários ao título judicial transitado

em julgado poderá gerar litigância de má-fé nos termos do art. 793-

B, II da CLT.

5. TUDO FEITO, apresentadas as contas, venham conclusos para

homologação dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100881-86.2022.5.01.0025
RECLAMANTE MAX WILLIAM CUNHA CASSIANO

ADVOGADO JOÃO SARAIVA LEÃO JUNIOR(OAB:
141714/RJ)

RECLAMADO GABRIEL CHAVES RODRIGUES
15712313740

ADVOGADO CELIO ROBERTO DE LIMA(OAB:
174325/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL CHAVES RODRIGUES 15712313740

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f72261

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Manifestou-se o(a) Autor(a) para desistir do objeto da presente

ação, conforme petição de ID 160c90b.

Face ao exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA REQUERIDA,

extinguindo o presente processo sem resolução do mérito, em

conformidade com o que dispõe o artigo 485, VIII, do CPC.

Custas pelo(a) Autor(a), no valor de 2%, sobre o valor da causa,

arbitrados para este fim, dispensado do pagamento.

Por ser o reclamante beneficiário da justiça gratuita indefiro o

requerimento de ID 160c90b (pagamento de custas e honorários

advocatícios).

Intimem-se as partes. e arquive-se o feito definitivamente.

É a decisão.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100881-86.2022.5.01.0025
RECLAMANTE MAX WILLIAM CUNHA CASSIANO

ADVOGADO JOÃO SARAIVA LEÃO JUNIOR(OAB:
141714/RJ)

RECLAMADO GABRIEL CHAVES RODRIGUES
15712313740

ADVOGADO CELIO ROBERTO DE LIMA(OAB:
174325/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAX WILLIAM CUNHA CASSIANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f72261

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Manifestou-se o(a) Autor(a) para desistir do objeto da presente

ação, conforme petição de ID 160c90b.

Face ao exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA REQUERIDA,

extinguindo o presente processo sem resolução do mérito, em

conformidade com o que dispõe o artigo 485, VIII, do CPC.
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Custas pelo(a) Autor(a), no valor de 2%, sobre o valor da causa,

arbitrados para este fim, dispensado do pagamento.

Por ser o reclamante beneficiário da justiça gratuita indefiro o

requerimento de ID 160c90b (pagamento de custas e honorários

advocatícios).

Intimem-se as partes. e arquive-se o feito definitivamente.

É a decisão.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100842-26.2021.5.01.0025
RECLAMANTE GISELA SOARES DE PAULA

ADVOGADO RICARDO MOTTA VAZ DE
CARVALHO(OAB: 108301/RJ)

ADVOGADO MARIANA DOMINGOS PERES(OAB:
173495/RJ)

ADVOGADO EDILENON BASTOS VIANNA(OAB:
233754/RJ)

RECLAMADO LIMPPANO S A

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

PERITO HUMBERTO BOTELHO DE SOUZA

PERITO VINICIUS OLIVEIRA PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELA SOARES DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GISELA SOARES DE PAULA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da Apresentação de Proposta de Honorários

Periciais(Apresentação de Proposta de Honorários Periciais) -

7041f49.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100842-26.2021.5.01.0025
RECLAMANTE GISELA SOARES DE PAULA

ADVOGADO RICARDO MOTTA VAZ DE
CARVALHO(OAB: 108301/RJ)

ADVOGADO MARIANA DOMINGOS PERES(OAB:
173495/RJ)

ADVOGADO EDILENON BASTOS VIANNA(OAB:
233754/RJ)

RECLAMADO LIMPPANO S A

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

PERITO HUMBERTO BOTELHO DE SOUZA

PERITO VINICIUS OLIVEIRA PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPPANO S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LIMPPANO S A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da Apresentação de Proposta de Honorários

Periciais(Apresentação de Proposta de Honorários Periciais) -

7041f49.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100264-58.2024.5.01.0025
RECLAMANTE LUCAS HOLLANDA MIRANDA

ADVOGADO JORGE CAMILO LEONARDO(OAB:
182160/RJ)

RECLAMADO DIALISA SERVICOS
NEFROLOGICOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS HOLLANDA MIRANDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c6fe786

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Reclamação Trabalhista com pedido de antecipação

dos efeitos da tutela jurisdicional quanto à liberação dos valores

depositados na conta vinculada do FGTS e ofício para habilitação

no Programa do Seguro Desemprego.

A análise dos autos, no estado em que se encontra, permite ao

Juízo analisar com segurança a existência do direito perseguido,

pois existe nos autos prova inequívoca da modalidade de dispensa

do empregado (comprovante de aviso prévio Id nº 5307d1a ), o que

demonstra que o Contrato de Trabalho não foi rescindido por justa

causa.

Assim, por presentes os requisitos autorizadores da referida
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pretensão, mormente a fumaça do bom direito e a prova inequívoca

do alegado, defiro a antecipação dos efeitos da tutela.

Expeça-se alvará para liberação do FGTS e ofício para

habilitação no seguro-desemprego.

No mais, considerando que o pedido envolve matéria(s)

exclusivamente de direito, retiro o feito de pauta, neste ato, e por

economia e celeridade, digam as partes, em 5 dias, sobre a

aplicação dos procedimentos dos artigos 335, caput, 455 e

parágrafos, do CPC, na forma do art. 190 do mesmo diploma

processual, presumindo o silêncio como concordância.

Cite-se a ré por e-Carta no endereço cadastrado no processo.

Sendo o retorno negativo, intime-se o autor para fornecer novo

endereço em 10 (dez) dias, sob pena de extinção por abandono da

causa.

Vindo, retifique-se a autuação e renove-se o expediente por eCarta,

sendo negativo, exceto por mudou-se, renove-se por Mandado e

concomitantemente por Edital.

Havendo concordância das partes, determino, desde já, que a

presente demanda tramite, até decisão em sentido contrário, na

forma do rito processual estabelecido a partir do art. 335 do CPC.

Em consequência, após o prazo de manifestação acima, não

havendo discordância expressa:

1. Cite(m)-se a(s) reclamada(s) para que apresente(m)

contestação e documentos, no prazo de 15 dias, SEM SIGILO,

devendo, ao final da peça ou em petição apartada a ser

apresentada na mesma data, indicar a necessidade de outras

provas que ainda pretenda(m) produzir, com a devida

fundamentação, sob pena de julgamento à revelia e/ou preclusão;

bem como, informar se há condição e/ou desejo de conciliar e, em

caso positivo, em que valor e condições assim faria(m) - ou mesmo

concordando com a proposta do adversário ou apresentando uma

contraproposta, se desejar.

2.Fluído o prazo acima, vista à parte autora para manifestação

acerca da defesa, documentos e da eventual proposta de acordo,

por15 (quinze) dias.

Após, não havendo outras provas a produzir, encaminhem-se

os autos para SENTENÇA, reputando-se negativa a segunda

proposta conciliatória.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100732-32.2018.5.01.0025
RECLAMANTE MAURICIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eba221a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA

1. INTIME-SE A RECLAMADA para que apresente cálculos de

liquidação, na forma do art. 879 da CLT, em 8 dias úteis (art. 775,

CLT, com a nova redação), nos exatos termos da decisão transitada

em julgado, devendo apresentar demonstrativo individualizado e

mensal dos valores que entende devidos, inclusive quanto à cota

previdenciária (§1º-B) e fiscal, sob pena de preclusão acerca da

matéria de cálculos. No silêncio, intime-se o autor para igual

providência. No silêncio dê-se ciência do início de contagem do

prazo prescricional do Art. 11-A da CLT, arquivando-se

provisoriamente, apondo-se o respectivo chip.

Os cálculos deverão ser apresentados com a utilização do PJe-

Calc Cidadão,nos termos do ATO CSJT.GP.SG Nº 89/2020 c/c

artigo 22 da RESOLUÇÃO Nãoº 185/2017 DO CSJT, é necessário

incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou

“Planilha de Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema

habilita os campos Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção

"Escolher Arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC". Vídeo com

i n s t r u ç õ e s  d e  e n v i o  . p j c :

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4, sob pena de

não conhecimento.

2. Considerando-se, outrossim, a enorme - e inconteste carência de

serventuários está a impactar por deveras a celeridade e, por

consequência, uma ideal prestação jurisdicional, assegura-se ao

demandante a impugnação sobre a conta ofertada pela Ré será

dado na forma do art. 884 da CLT.

O juízo observa que tal sistemática resguarda o devido

processo legal, o contraditório, não traz prejuízos ou penas

processuais  aos  demandantes  e ,  dmv,  abrev ia  o

processamento desta fase final do conhecimento. Assim, dmv,

passa a ser adotado unicamente no que toca à liquidação do an

debeatur.

3. PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO

Planilha de cálculos desmembrada mês a mês, contendo o

histórico salarial e base de cálculo de todas as verbas deferidas,

atualizada com os índices de correção monetária nos termos do

julgamento pelo STF, em 18/12/2020, das ADCs nº 58 e nº 59,

•
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bem assim as ADIs nº5867 e nº 6021.

Na hipótese de o responsável principal pertencer à Fazenda

Pública ou ser a ela equiparado, a atualização monetária será

procedida com base IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento, os juros da mora previstos no artigo 1º F da Lei

9.494/1997, sendo que a partir da publicação da Emenda

Constitucional nº.113, ou seja, a partir de 09 de dezembro de

2021, a atualização será feita pela SELIC.

•

Havendo condenação subsidiária e períodos distintos, os

cálculos deverão ser apresentados destacando o período em que

cada tomador de serviço responde pela dívida, de modo a

permitir a execução individualizada.

•

SEGURO DESEMPREGO: trata-se de obrigação de fazer.

Apenas na comprovação da impossibilidade de cumprimento da

obrigação, deverão os valores serem incluídos no cálculo quando

não entregues as guias.

•

Os cálculos deverão informar os valores devidos a título de INSS,

apurados mês a mês, observados os valores já descontados

durante o pacto laboral, através de seu recálculo, observadas as

respectivas alíquotas vigente as épocas próprias, apresentados

atualizados e separadamente.

•

FGTS: caso não entregues as guias ou ainda, na hipótese de

eventual impossibilidade de recebimento, deverá ser apresentado

o cálculo da indenização substitutiva.

•

A correção das contribuições na forma do Art. 276 do Decreto nº

3.048/99, da Lei 11.941/2009, Súmula 368 do C.TST , e Súmula

66 do E.TRT, onde as contribuições sociais sobre as parcelas

devidas vencidas até 04/03/2009 deverão ser atualizadas sem

acréscimo de juros e multa, e a partir de 05/03/2009 com

acréscimo de juros desde a prestação do serviço, sem acréscimo

da multa.

•

Os cálculos também deverão constar o cálculo do Imposto de

Renda, em conformidade com a legislação vigente.

•

Decorrido o prazo sem apresentação dos cálculos pela (s)

Reclamada (s), fica desde já determinada a intimação do

Reclamante para apresentar os cálculos do julgado observando

todos os parâmetros acima, ficando certo que estará preclusa a

oportunidade de apresentação dos cálculos pela Ré.

•

Decorrido o prazo sem manifestação do reclamante, os autos

serão sobrestados pelo prazo de 2 anos.

•

4. A apresentação de cálculos contrários ao título judicial transitado

em julgado poderá gerar litigância de má-fé nos termos do art. 793-

B, II da CLT.

5. TUDO FEITO, apresentadas as contas, venham conclusos para

homologação dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100007-43.2018.5.01.0025
RECLAMANTE CAMILA DOS SANTOS ORLANDO DE

ALMEIDA

ADVOGADO Francisco Dias Ferreira(OAB:
62575/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DIAS PORTES(OAB:
185932/RJ)

RECLAMADO MATHEUS DI GIORGIO RAMOS

RECLAMADO MANACOR COMERCIO DE
ULTILIDADES DOMESTICAS E
DECORACAO EIRELI

ADVOGADO Murilo Nuno Rabat(OAB: 100748/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA DOS SANTOS ORLANDO DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edee10f

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora a requerer o que for do seu interesse em

05 dias, sob pena de início do cômputo do prazo para a prescrição

intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT.

A parte deve atentar para a estrita necessidade que os

requerimentos dos meios executórios devem, obrigatoriamente ser

meios eficazes/efetivos e, dmv, não meramente potenciais, o que

finalisticamente reduziria a "possibilidade" e "eficácia" ao mero

campo da "tentativa" e, assim, de pouca utilidade à satisfação do

decreto deferido.

A indicação ainda, dmv, deve recolher-se sobre meios "inéditos", na

medida que o padrão já esgotado se revestiria, desculpe aqui a

redundância, na ineficácia, sendo somente por exceção admitida a

renovação do que já foi, exaustivamente, tentado.

Sai, pois, neste contexto, o Exequente ciente de que a

inobservância destes regramentos norteadores ensejará o

indeferimento dos requerimentos de plano através de certidão.

Sai ciente, da mesma forma, da inauguração do prazo prescricional

intercorrente que, nessa senda, será computado sem as

suspensões.

Decorrido o prazo sem manifestação, sobreste-se o feito por

execução frustrada até a data da prescrição intercorrente, conforme

nova orientação da CGJT - consulta administrativa (1680) nº

0000139-62.2022.2.00.0050.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011207-44.2015.5.01.0025
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RECLAMANTE RAFAEL SARAIVA SOARES

ADVOGADO Antonio Rangel Junior(OAB: 69669/RJ)

RECLAMADO WTORRE ENGENHARIA E
CONSTRUCAO S.A.

ADVOGADO RICARDO DE ARRUDA SOARES
VOLPON(OAB: 140179/SP)

RECLAMADO M F DOS SANTOS OBRA PARA
CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME

ADVOGADO ALDAYR LINO JUNIOR(OAB:
182411/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

REAL CORPORATE SENADOR
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL SARAIVA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RAFAEL SARAIVA SOARES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da Sentença(Sentença) - 66f64ee.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011207-44.2015.5.01.0025
RECLAMANTE RAFAEL SARAIVA SOARES

ADVOGADO Antonio Rangel Junior(OAB: 69669/RJ)

RECLAMADO WTORRE ENGENHARIA E
CONSTRUCAO S.A.

ADVOGADO RICARDO DE ARRUDA SOARES
VOLPON(OAB: 140179/SP)

RECLAMADO M F DOS SANTOS OBRA PARA
CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME

ADVOGADO ALDAYR LINO JUNIOR(OAB:
182411/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

REAL CORPORATE SENADOR
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M F DOS SANTOS OBRA PARA CONSTRUCAO CIVIL LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): M F DOS SANTOS OBRA PARA

CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da Sentença(Sentença) - 66f64ee.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011207-44.2015.5.01.0025
RECLAMANTE RAFAEL SARAIVA SOARES

ADVOGADO Antonio Rangel Junior(OAB: 69669/RJ)

RECLAMADO WTORRE ENGENHARIA E
CONSTRUCAO S.A.

ADVOGADO RICARDO DE ARRUDA SOARES
VOLPON(OAB: 140179/SP)

RECLAMADO M F DOS SANTOS OBRA PARA
CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME

ADVOGADO ALDAYR LINO JUNIOR(OAB:
182411/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

REAL CORPORATE SENADOR
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - WTORRE ENGENHARIA E CONSTRUCAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WTORRE ENGENHARIA E CONSTRUCAO

S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da Sentença(Sentença) - 66f64ee.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001447-47.2010.5.01.0025
RECLAMANTE SUELLEN PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO Adriana D'Ávila Rezende(OAB:
150143/RJ)

RECLAMADO MAJESTADE DOS QUADROS LTDA -
ME

ADVOGADO ANDRE SOARES TRAVESSA(OAB:
93083/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

o rei dos quadros molduras e paineis
ltda - epp e/ou embraqua empresa
brasileira de quadros ltda - epp

TERCEIRO
INTERESSADO

O REI DOS QUADROS MOLDURAS E
PAINEIS LTDA - EPP e/ou
EMBRAQUA EMPRESA BRASILEIRA
DE QUADROS LTDA - EPP
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TERCEIRO
INTERESSADO

o rei dos quadros molduras e paineis
ltda - epp e/ou embraqua empresa
brasileira de quadros ltda - epp

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELLEN PEREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SUELLEN PEREIRA DE LIMA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência das certidões dos Oficiais de Justiça, bem como para

requerer o que for de seu interesse.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

26ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATSum-0101929-53.2017.5.01.0026
RECLAMANTE RAISSA SILVEIRA SAMPAIO

ADVOGADO LEANDRO DE SOUZA CORTEZ(OAB:
208695/RJ)

RECLAMADO BELAS UNHAS ESMALTERIA EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

FAUSTO GUIMARAES CORREA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS
OLIVEIRA(OAB: 65068/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELAS UNHAS ESMALTERIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

O MM. Juiz da 26ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a

todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou

dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificados(s)

BELAS UNHAS ESMALTERIA EIRELI, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para ciência do despacho/ decisão /

sentença segue abaixo:

"IDPJ

Por meio do IDPJ em epígrafe a exequente pretende direcionar a

execução em face de FAUSTO GUIMARAES CORREA, apontado

como sócio, posto que frustrada a execução contra a ex-

empregadora.

Defesa no ID 2bc6a16, alegando nulidade de citação por ser pessoa

jurídica e, consequentemente, pessoa física estranha à lide.

Sem manifestação da exequente, malgrado concitada a tanto.

Relatados, decido:

FUNDAMENTAÇÃO

Conforme informação da autora na inicial, a ré estava localizada na

Rua da Alfândega, nº 91 - sobreloja, lá tendo sido citada (ID

aed00bb).

Ocorre que FAUSTO GUIMARÃES CORREA afirma que a sua

empresa, apesar de ter o nome igual, não é a empresa na qual a

autora trabalhou, tanto assim que se encontrava estabelecida em

local diferente (Rua Sete de Setembro 48 sala 306 – ID 8158dad),

único local em que explorou atividade econômica até o distrato (ID

391b904).

A empresa de FAUSTO GUIMARÃES CORREA teve início em 21

de fevereiro de 2019, ao passo que a reclamante diz na exordial

que foi admitida pelo seu empregador em 23/01/2017. A inércia da

exequente em se manifestar sobre as alegações de ID 2bc6a16

apenas reforça que o feito tomou um caminho totalmente

inadequado, possivelmente pela coincidência de nomes, e acabou

descambando para uma execução contra empresa diversa do

empregador.

Então, definitivamente a empresa que era de titularidade de

FAUSTO GUIMARÃES CORREA não é a ex-empregadora da

exequente.

Com isso, declaro a nulidade da citação na fase de execução, para

então absolver FAUSTO GUIMARÃES CORREA de qualquer

responsabilidade neste processo, o mesmo valendo para a sua

antiga pessoa jurídica, e determino que a autora traga em 30 dias o

CNPJ correto de sua ex-empregadora, sob pena de extinção da

execução – e já sei que o CNPJ não pode ser 32.845.357/0001-67.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o IDPJ, absolvo

FAUSTO GUIMARÃES CORREA e sua antiga empresa de qualquer

responsabilidade neste processo, e determino que a autora traga

em 30 dias o CNPJ correto de sua ex-empregadora, sob pena de

extinção da execução – e já sei que o CNPJ não pode ser

32.845.357/0001-67.

Intimem-se."

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do
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Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

VIVIENE MATOS RUFINO DA ROSA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100069-70.2024.5.01.0026
RECLAMANTE ROBSON JORGE MENEZES COSTA

ADVOGADO WLADMYR DE SOUZA
EVANGELISTA(OAB: 160997/RJ)

RECLAMADO BETAMIX ARMAZEM GERAL E
LOGISTICA LTDA - EPP

RECLAMADO LINCOLN SEBASTIAO PEREIRA DE
OLIVEIRA

RECLAMADO NEXT TRANSPORTES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETAMIX ARMAZEM GERAL E LOGISTICA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

O MM. Juiz da 26ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a

todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou

dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificados(s)

BETAMIX ARMAZEM GERAL E LOGISTICA LTDA - EPP, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência do

despacho/ decisão / sentença segue abaixo:

"Reitere-se a CITAÇÃO das reclamadas em seu domicílio fiscal (

IDs anexos) por MANDADO e paralelamente por EDITAL para

apresentação de defesa e documentos, no prazo de 15(quinze) dias

úteis, devendo a parte ré informar se tem condição e desejo de

conciliar e, em caso positivo, em que valor e condições assim o

faria, se desejar. Em caso negativo quanto à possibilidade de

acordo, deverá informar se pretende produzir prova oral ou pericial,

justificando-a amiúde em caso positivo.

Fluído o prazo, vista à parte autora para manifestação acerca da

defesa, documentos e da eventual proposta de acordo por 5 (cinco)

dias úteis, devendo ainda dizer se pretende produzir prova oral ou

pericial, justificando-a amiúde em caso positivo.

Após, inclua-se o feito em pauta, desde que não haja outra

providência a ser tomada."

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARIA CLARICE ROMANELLI MENECHINI ESTEU

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100069-70.2024.5.01.0026
RECLAMANTE ROBSON JORGE MENEZES COSTA

ADVOGADO WLADMYR DE SOUZA
EVANGELISTA(OAB: 160997/RJ)

RECLAMADO BETAMIX ARMAZEM GERAL E
LOGISTICA LTDA - EPP

RECLAMADO LINCOLN SEBASTIAO PEREIRA DE
OLIVEIRA

RECLAMADO NEXT TRANSPORTES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEXT TRANSPORTES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

O MM. Juiz da 26ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a

todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou

dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificados(s)

NEXT TRANSPORTES LTDA., que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ciência do despacho/ decisão / sentença

segue abaixo:

"Reitere-se a CITAÇÃO das reclamadas em seu domicílio fiscal (

IDs anexos) por MANDADO e paralelamente por EDITAL para

apresentação de defesa e documentos, no prazo de 15(quinze) dias

úteis, devendo a parte ré informar se tem condição e desejo de

conciliar e, em caso positivo, em que valor e condições assim o

faria, se desejar. Em caso negativo quanto à possibilidade de

acordo, deverá informar se pretende produzir prova oral ou pericial,

justificando-a amiúde em caso positivo.

Fluído o prazo, vista à parte autora para manifestação acerca da

defesa, documentos e da eventual proposta de acordo por 5 (cinco)

dias úteis, devendo ainda dizer se pretende produzir prova oral ou

pericial, justificando-a amiúde em caso positivo.

Após, inclua-se o feito em pauta, desde que não haja outra

providência a ser tomada."

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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MARIA CLARICE ROMANELLI MENECHINI ESTEU

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100069-70.2024.5.01.0026
RECLAMANTE ROBSON JORGE MENEZES COSTA

ADVOGADO WLADMYR DE SOUZA
EVANGELISTA(OAB: 160997/RJ)

RECLAMADO BETAMIX ARMAZEM GERAL E
LOGISTICA LTDA - EPP

RECLAMADO LINCOLN SEBASTIAO PEREIRA DE
OLIVEIRA

RECLAMADO NEXT TRANSPORTES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINCOLN SEBASTIAO PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

O MM. Juiz da 26ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a

todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou

dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificados(s)

LINCOLN SEBASTIAO PEREIRA DE OLIVEIRA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência do

despacho/ decisão / sentença segue abaixo:

"Reitere-se a CITAÇÃO das reclamadas em seu domicílio fiscal (

IDs anexos) por MANDADO e paralelamente por EDITAL para

apresentação de defesa e documentos, no prazo de 15(quinze) dias

úteis, devendo a parte ré informar se tem condição e desejo de

conciliar e, em caso positivo, em que valor e condições assim o

faria, se desejar. Em caso negativo quanto à possibilidade de

acordo, deverá informar se pretende produzir prova oral ou pericial,

justificando-a amiúde em caso positivo.

Fluído o prazo, vista à parte autora para manifestação acerca da

defesa, documentos e da eventual proposta de acordo por 5 (cinco)

dias úteis, devendo ainda dizer se pretende produzir prova oral ou

pericial, justificando-a amiúde em caso positivo.

Após, inclua-se o feito em pauta, desde que não haja outra

providência a ser tomada."

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARIA CLARICE ROMANELLI MENECHINI ESTEU

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100552-08.2021.5.01.0026
RECLAMANTE CRISTIANE LOUREIRO DE BRITO

ADVOGADO PAULINE BATISTA NAVARRO
DINIZ(OAB: 173941/RJ)

ADVOGADO ADRIANA MACHADO SILVA(OAB:
93829/RJ)

RECLAMADO ORFRER ARTES GRAFICAS LTDA. -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

GENAIR ROGER DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORFRER ARTES GRAFICAS LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

O MM. Juiz da 26ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a

todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou

dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificados(s)

ORFRER ARTES GRAFICAS LTDA. - ME, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para ciência do despacho/ decisão /

sentença segue abaixo:

"Intime-se a ré por edital para contra-minutar o agravo de petição de

ID 6d078c3.

Decorrido o prazo, devolva-se ao 2o. Grau."

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARIA CLARICE ROMANELLI MENECHINI ESTEU

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100264-55.2024.5.01.0026
RECLAMANTE NORBERTO DOS SANTOS E SILVA

ADVOGADO VICTOR BERNARDO DA SILVA(OAB:
209605/RJ)

RECLAMADO FOURNIER CONSTRUCOES E
GERENCIAMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORBERTO DOS SANTOS E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO(S): NORBERTO DOS SANTOS E SILVA

Tomar ciência da(o) sentença/ decisão/despacho que segue

abaixo:

"Intime-se a parte autora para que, em 48 horas, diga se deseja

conciliar com o adversário e, em caso positivo, qual seria o valor

mínimo pretendido para tal fim e a forma máxima de parcelamento

que concordaria. A parte deverá atentar para que seja uma petição

simples e breve.

Fluído o prazo, cite-se para apresentação de defesa e documentos,

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, devendo a parte ré informar se

tem condição e desejo de conciliar e, em caso positivo, em que

valor e condições assim o faria - quiçá concordando com a proposta

do adversário ou apresentando uma contraproposta, se desejar. Em

caso negativo quanto à possibilidade de acordo, deverá informar se

pretende produzir prova oral ou pericial, justificando-a amiúde em

caso positivo.

Fluído o prazo, vista à parte autora para manifestação acerca da

defesa, documentos e da eventual proposta de acordo por 5 (cinco)

dias úteis, devendo ainda dizer se pretende produzir prova oral ou

pericial, justificando-a amiúde em caso positivo.

Após, inclua-se o feito em pauta, desde que não haja outra

providência a ser tomada."

No caso de Juízo 100% Digital, observar o prazo para

manifestação da  Resolução CNJ Nº 378/21.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARIA CLARICE ROMANELLI MENECHINI ESTEU

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100401-08.2022.5.01.0026
RECLAMANTE NAGILA CABRAL BAPTISTA

ADVOGADO CAROLINA DA CUNHA
MEDEIROS(OAB: 164286/RJ)

ADVOGADO THIAGO NUNES DA SILVA(OAB:
197582/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO SEGUMED

ADVOGADO Ricardo Pires Bellini(OAB: 140009/SP)

ADVOGADO ISABELA OLIVEIRA REPIZO
NAVA(OAB: 391063/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SEGUMED

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4b8dca

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Nada a deferir quanto ao requerido pela ré em ID 9f2ab2f, devendo

ser integralmente observado o comando contido no item2 da

decisão de ID 6a9f4e5 ("...sendo a ré para pagamento do valor total

do seu débito acima indicado em 15 dias, na forma do art.523 do

CPC através de depósito judicial junto à CEF (ag. 2890)"). Notifique

-se e aguarde o decurso do prazo concedido para pagamento

(05/4/24).

rf

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PEDRO FIGUEIREDO WAIB

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101073-84.2020.5.01.0026
RECLAMANTE PAULO ROBERTO SANTOS

ADVOGADO José Antonio Rolo Fachada(OAB:
77093/RJ)

ADVOGADO AMAURY SOARES MARQUES
JUNIOR(OAB: 79553/RJ)

RECLAMADO BOTTINO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECLAMADO RHODES 116 ARTIGOS PARA
DECORACAO E ILUMINACAO LTDA.
- ME

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Sheijy Sergio Vieira Mogami

TESTEMUNHA Luis Gustavo do Val Salgueiro

TERCEIRO
INTERESSADO

Conselho Regional de Medicina

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital São Matheus

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOTTINO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA.

  - RHODES 116 ARTIGOS PARA DECORACAO E ILUMINACAO
LTDA. - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7309bc2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

1. Recebo os embargos de declaração da parte autora.

Em razão do disposto no artigo 897-A§2º da CLT, com a redação

conferida pela Lei 13.015/14, dê-se vista à(s) parte(s) adversas

(embargados). Prazo: 5 dias.

2. Decorrido o prazo, autos conclusos para decisão dos embargos

declaratórios.

IMS

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PEDRO FIGUEIREDO WAIB
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100719-54.2023.5.01.0026
RECLAMANTE RITA DE CASSIA FRANCO DE

ALMEIDA RODRIGUES

ADVOGADO JOSE ROBERTO BARBOSA DE
SOUZA(OAB: 231037/RJ)

RECLAMADO CLINICA VETERINARIA
CAOPACABANA LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIO ROBERTO VIANNA(OAB:
82207/RJ)

ADVOGADO MARCELO ANTONIO DE PAULO
REI(OAB: 141818/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA FRANCO DE ALMEIDA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f24ab4

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Recebo os Embargos à Execução, Id. 0b7bd13, da parte executada

CLINICA VETERINARIA CAOPACABANA LTDA - ME.

Juízo garantido pelo depósito de Id. b56c0d7, bloqueio SISBAJUD,

anexado em 13/03/2024

Altere-se o BNDT para “com garantia".

Ao embargado.

pa

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO SEGAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100537-68.2023.5.01.0026
RECLAMANTE CLEIDIOMAR IGNEZ DE PAULO

ADVOGADO IVONE ROQUE DA SILVA(OAB:
182366/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DO HOSPITAL
EVANGELICO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO TANIA MARA LACERDA DE SOUZA
MAXIMO(OAB: 77380/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DO HOSPITAL EVANGELICO DO RIO DE
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a6ede0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto,julgo PROCEDENTE EM PARTEos pedidos

para condenar a reclamada nas seguintes obrigações: anotação da

dispensa na carteira profissional da reclamante com data de

15.07.2023, sob pena de multa fixada em R$ 1.000,00 (um mil

reais) em favor da autora, que deverá ser incluída na liquidação;

pagamento de horas extras de acordo com os parâmetros da

fundamentação e reflexos nas verbas salariais e resilitórias,

inclusive FGTS e repouso semanal remunerado;pagamento das

competências faltantes de FGTS, aviso prévio de 30 dias e sua

integração para todos os fins, saldo de salário de 15 dias de junho

de 2023, 13º salário proporcional de 2023 (7/12 avos), férias

simples do período 2021/2022 e proporcionais (9/12 avos), sendo

ambas acrescidas de 1/3,entrega das guias para saque do FGTS,

formulários do seguro-desemprego (cuja ausência de entrega ou

entrega intempestiva que impeça o recebimento será convertida em

indenização, nos moldes da Súmula 389, II, do TST) e indenização

de 40% sobre o FGTS.IMPROCEDENTES os demais pedidos.

Defiro honorários advocatícios em favor do advogado da parte

autora no importe de 10% da liquidação de sentença, e defiro 10%

de honorários advocatícios em favor do advogado do réu em

relação aos pedidos que tenham sido julgados inteiramente

improcedentes (multa do artigo 467 da CLT).

Permito a dedução do que comprovadamente foi pago sob a mesma

rubrica para evitar-se enriquecimento ilícito da parte autora.

A liquidação far-se-á mediante cálculos, que observarão os critérios

definidos na ADC 58.

Custas de R$ 900,00, pela ré, calculadas sobre R$ 45.000,00, valor

ora arbitrado à condenação para adequação ao artigo 789 da CLT.

Promova-se oportunamente o desconto das cotas previdenciária e

fiscal, observada a Súmula 368 do TST.

Prazo de cumprimento de 8 dias.

Intimem-se.

    MARCELO SEGAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100537-68.2023.5.01.0026
RECLAMANTE CLEIDIOMAR IGNEZ DE PAULO

ADVOGADO IVONE ROQUE DA SILVA(OAB:
182366/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DO HOSPITAL
EVANGELICO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO TANIA MARA LACERDA DE SOUZA
MAXIMO(OAB: 77380/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDIOMAR IGNEZ DE PAULO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a6ede0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto,julgo PROCEDENTE EM PARTEos pedidos

para condenar a reclamada nas seguintes obrigações: anotação da

dispensa na carteira profissional da reclamante com data de

15.07.2023, sob pena de multa fixada em R$ 1.000,00 (um mil

reais) em favor da autora, que deverá ser incluída na liquidação;

pagamento de horas extras de acordo com os parâmetros da

fundamentação e reflexos nas verbas salariais e resilitórias,
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inclusive FGTS e repouso semanal remunerado;pagamento das

competências faltantes de FGTS, aviso prévio de 30 dias e sua

integração para todos os fins, saldo de salário de 15 dias de junho

de 2023, 13º salário proporcional de 2023 (7/12 avos), férias

simples do período 2021/2022 e proporcionais (9/12 avos), sendo

ambas acrescidas de 1/3,entrega das guias para saque do FGTS,

formulários do seguro-desemprego (cuja ausência de entrega ou

entrega intempestiva que impeça o recebimento será convertida em

indenização, nos moldes da Súmula 389, II, do TST) e indenização

de 40% sobre o FGTS.IMPROCEDENTES os demais pedidos.

Defiro honorários advocatícios em favor do advogado da parte

autora no importe de 10% da liquidação de sentença, e defiro 10%

de honorários advocatícios em favor do advogado do réu em

relação aos pedidos que tenham sido julgados inteiramente

improcedentes (multa do artigo 467 da CLT).

Permito a dedução do que comprovadamente foi pago sob a mesma

rubrica para evitar-se enriquecimento ilícito da parte autora.

A liquidação far-se-á mediante cálculos, que observarão os critérios

definidos na ADC 58.

Custas de R$ 900,00, pela ré, calculadas sobre R$ 45.000,00, valor

ora arbitrado à condenação para adequação ao artigo 789 da CLT.

Promova-se oportunamente o desconto das cotas previdenciária e

fiscal, observada a Súmula 368 do TST.

Prazo de cumprimento de 8 dias.

Intimem-se.

    MARCELO SEGAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100640-75.2023.5.01.0026
RECLAMANTE RONE EMERSON DE CARVALHO

ARAUJO

ADVOGADO ROSANGELA ALMAGRO RICARDO
TRINDADE(OAB: 141405/RJ)

RECLAMADO BARRA FRIOS FLUMINENSE
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ROBSON MOURA CALINO(OAB:
103884/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARRA FRIOS FLUMINENSE DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9c9446a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto,julgo PROCEDENTE EM PARTEos pedidos

para condenar a reclamada nas seguintes obrigações: pagamento

de diferenças de 13º salários, férias acrescidas de 1/3 e FGTS

oriundas da integração da comissão de R$ 800,00 mensais pagos

oficiosamente, observando-se em relação ao FGTS que deverá ser

objeto de depósito na conta vinculada do autor. IMPROCEDENTES

os demais pedidos.

Defiro honorários advocatícios em favor do advogado da parte

autora no importe de 10% da liquidação de sentença.

Permito a dedução do que comprovadamente foi pago sob a mesma

rubrica para evitar-se enriquecimento ilícito da parte autora.

A liquidação far-se-á mediante cálculos, que observarão os critérios

definidos na ADC 58.

Custas de R$ 125,12 sobre R$6.255,79, pela ré.

Promova-se oportunamente o desconto das cotas previdenciária e

fiscal, observada a Súmula 368 do TST.

Prazo de cumprimento de 8 dias.

Intimem-se.

    MARCELO SEGAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100640-75.2023.5.01.0026
RECLAMANTE RONE EMERSON DE CARVALHO

ARAUJO

ADVOGADO ROSANGELA ALMAGRO RICARDO
TRINDADE(OAB: 141405/RJ)

RECLAMADO BARRA FRIOS FLUMINENSE
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ROBSON MOURA CALINO(OAB:
103884/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONE EMERSON DE CARVALHO ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9c9446a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto,julgo PROCEDENTE EM PARTEos pedidos

para condenar a reclamada nas seguintes obrigações: pagamento

de diferenças de 13º salários, férias acrescidas de 1/3 e FGTS

oriundas da integração da comissão de R$ 800,00 mensais pagos

oficiosamente, observando-se em relação ao FGTS que deverá ser

objeto de depósito na conta vinculada do autor. IMPROCEDENTES

os demais pedidos.

Defiro honorários advocatícios em favor do advogado da parte

autora no importe de 10% da liquidação de sentença.

Permito a dedução do que comprovadamente foi pago sob a mesma

rubrica para evitar-se enriquecimento ilícito da parte autora.

A liquidação far-se-á mediante cálculos, que observarão os critérios

definidos na ADC 58.

Custas de R$ 125,12 sobre R$6.255,79, pela ré.

Promova-se oportunamente o desconto das cotas previdenciária e

fiscal, observada a Súmula 368 do TST.

Prazo de cumprimento de 8 dias.
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Intimem-se.

    MARCELO SEGAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100823-46.2023.5.01.0026
RECLAMANTE GISELE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDER CERQUEIRA
MARTINS(OAB: 106862/MG)

RECLAMADO L P REZENDE BAR E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO DANIELE HYPOLITO DA SILVA(OAB:
114707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L P REZENDE BAR E RESTAURANTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 62a305b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto,julgo PROCEDENTE EM PARTEos pedidos

para condenar a reclamada nas seguintes obrigações: pagamento

do intervalo intrajornada de acordo com os parâmetros da

fundamentação, observando-se que não refletirá nas demais verbas

salariais ante sua natureza indenizatória (§4º do artigo 71 da CLT);

e pagamento do adicional de 100% sobre as horas laboradas em 1

domingo por mês. IMPROCEDENTES os demais pedidos.

Defiro honorários advocatícios em favor do advogado da parte

autora no importe de 10% da liquidação de sentença, e defiro 10%

de honorários advocatícios em favor do advogado do réu em

relação aos pedidos que tenham sido julgados inteiramente

improcedentes (indenização do período estabilitário e dano moral).

Permito a dedução do que comprovadamente foi pago sob a mesma

rubrica para evitar-se enriquecimento ilícito da parte autora.

A liquidação far-se-á mediante cálculos, que observarão os critérios

definidos na ADC 58.

Custas de R$ 12,00, pela ré, calculadas sobre R$ 600,00, valor ora

arbitrado à condenação para adequação ao artigo 789 da CLT.

Promova-se oportunamente o desconto das cotas previdenciária e

fiscal, observada a Súmula 368 do TST.

Prazo de cumprimento de 8 dias.

Intimem-se.

    MARCELO SEGAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100823-46.2023.5.01.0026
RECLAMANTE GISELE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDER CERQUEIRA
MARTINS(OAB: 106862/MG)

RECLAMADO L P REZENDE BAR E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO DANIELE HYPOLITO DA SILVA(OAB:
114707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE OLIVEIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 62a305b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto,julgo PROCEDENTE EM PARTEos pedidos

para condenar a reclamada nas seguintes obrigações: pagamento

do intervalo intrajornada de acordo com os parâmetros da

fundamentação, observando-se que não refletirá nas demais verbas

salariais ante sua natureza indenizatória (§4º do artigo 71 da CLT);

e pagamento do adicional de 100% sobre as horas laboradas em 1

domingo por mês. IMPROCEDENTES os demais pedidos.

Defiro honorários advocatícios em favor do advogado da parte

autora no importe de 10% da liquidação de sentença, e defiro 10%

de honorários advocatícios em favor do advogado do réu em

relação aos pedidos que tenham sido julgados inteiramente

improcedentes (indenização do período estabilitário e dano moral).

Permito a dedução do que comprovadamente foi pago sob a mesma

rubrica para evitar-se enriquecimento ilícito da parte autora.

A liquidação far-se-á mediante cálculos, que observarão os critérios

definidos na ADC 58.

Custas de R$ 12,00, pela ré, calculadas sobre R$ 600,00, valor ora

arbitrado à condenação para adequação ao artigo 789 da CLT.

Promova-se oportunamente o desconto das cotas previdenciária e

fiscal, observada a Súmula 368 do TST.

Prazo de cumprimento de 8 dias.

Intimem-se.

    MARCELO SEGAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0137800-04.2004.5.01.0026
RECLAMANTE ELIZETE DO NASCIMENTO JORGE

ADVOGADO PEDRO PAULO NOGUEIRA
BRAVO(OAB: 70127/RJ)

RECLAMADO COOPERATIVA DE ATUACAO NA
AREA DE SAUDE EM GERAL
SERVICOS GERAIS E
ADMINISTRACAO HOSPITALAR
LTDA

ADVOGADO Carlos da Silva Barros(OAB:
103457/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZETE DO NASCIMENTO JORGE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7223b32

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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Sentença - PJe

Tendo em vista que os autos ficaram paralisados por mais de 2

anos, sem nenhum andamento ou requerimento (novo) por parte do

exequente, declaro a ocorrência da prescrição intercorrente, na

forma do art. 11-A e § 2º, da CLT.

Intime-se apenas o autor.

Decorrido o prazo à contadoria para verificação de eventuais

depósitos existentes nos autos.

Cumpridas as determinações acima, remeta-se o processo ao

arquivo definitivo.

va

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100242-94.2024.5.01.0026
RECLAMANTE FELIPE BONIFACIO DA SILVA

ADVOGADO RUTE SILVA DE SOUZA(OAB:
254478/RJ)

RECLAMADO GUARD ANGEL VIGILANCIA EIRELI -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE BONIFACIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c839a11

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101062-50.2023.5.01.0026
RECLAMANTE LUCAS COSTA QUEIROZ

ADVOGADO CHRISTINA MARIA DE ARAUJO DA
SILVA(OAB: 89412/RJ)

RECLAMADO SANDRA MARIA PEREIRA DE
CASTRO

ADVOGADO DOUGLAS OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 151216/RJ)

ADVOGADO OSVANI LACERDA MONTEIRO
RAMOS(OAB: 103602/RJ)

ADVOGADO oswaldo monteiro ramos(OAB:
14878/RJ)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

RECLAMADO VIANA PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO SANDRA REGINA PINTO NEVES

RECLAMADO ANDRE BORGES VIANA

RECLAMADO MARIA ALICE DA COSTA

ADVOGADO DOUGLAS OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 151216/RJ)

ADVOGADO OSVANI LACERDA MONTEIRO
RAMOS(OAB: 103602/RJ)

ADVOGADO oswaldo monteiro ramos(OAB:
14878/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS COSTA QUEIROZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a020074

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Juízo 100% Digital – Ato conjunto 15/2021 - TRT 1a. Região

Vista à parte autora para manifestação acerca da defesa das rés

Maria Alice e Sandra Maria Pereira, documentos e da eventual

proposta de acordo por 5 (cinco) dias úteis, devendo ainda dizer se

pretende produzir prova oral ou pericial, justificando-a amiúde em

caso positivo.

Após, inclua-se o feito em pauta, desde que não haja outra

providência a ser tomada.

Ls

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100305-27.2021.5.01.0026
RECLAMANTE A.B.C.

ADVOGADO ELIAKIM PEREIRA DA SILVA(OAB:
160624/RJ)

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO E.P.E.M.L.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO D.S.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO F.S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO G.F.H.S.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO I.A.D.B.L.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO V.I.D.M.L.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO R.P.L.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO M.G.D.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.S.

  - E.P.E.M.L.

  - F.S.A

  - G.F.H.S.

  - I.A.D.B.L.

  - R.P.L.

  - V.I.D.M.L.
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Tomar ciência do(a) Intimação de ID 58a0eb2.

Processo Nº ATOrd-0100305-27.2021.5.01.0026
RECLAMANTE A.B.C.

ADVOGADO ELIAKIM PEREIRA DA SILVA(OAB:
160624/RJ)

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO E.P.E.M.L.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO D.S.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO F.S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO G.F.H.S.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO I.A.D.B.L.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO V.I.D.M.L.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO R.P.L.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO M.G.D.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.B.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 58a0eb2.

Processo Nº ATOrd-0100020-97.2022.5.01.0026
RECLAMANTE JOSIAS DOS SANTOS BRAGANCA

ADVOGADO ARNALDO GIL DE ASSIS DIAS(OAB:
65662/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO & HIELEN FRY CHICKEN
LTDA

ADVOGADO CINTIA CAVALHEIRO
NAVARRO(OAB: 186314/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIAS DOS SANTOS BRAGANCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca44342

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Considerando que o débito do RTE já foi integralmente pago e que

o INSS foi pago parcialmente, intime-se a RDA para que efetue o

depósito da diferença devida ao INSS, no valor de R$ 3.715,22.

Prazo de 48h.

Decorrido o Prazo sem pagamento, proceda-se o bloqueio via

SISBAJUD.

pa

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100788-23.2022.5.01.0026
RECLAMANTE ADILSON AGUIAR DE SOUZA

ADVOGADO MARTA TATIANE FERREIRA LOBO
OCHSENDORF(OAB: 298489/SP)

ADVOGADO RAFAEL DO CANTO SILVA(OAB:
207010/RJ)

RECLAMADO TBFORTE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

PERITO NATALIA MARTINS BENVENUTO
LOURO BERBARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TBFORTE SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d2adc8c

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Recebo o recurso ordinário da parte autora e o recurso ordinário da

parte ré.

Ao(s) recorrido(s). Prazo: 8 dias.

IMS

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100020-97.2022.5.01.0026
RECLAMANTE JOSIAS DOS SANTOS BRAGANCA

ADVOGADO ARNALDO GIL DE ASSIS DIAS(OAB:
65662/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO & HIELEN FRY CHICKEN
LTDA

ADVOGADO CINTIA CAVALHEIRO
NAVARRO(OAB: 186314/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO & HIELEN FRY CHICKEN LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca44342

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Considerando que o débito do RTE já foi integralmente pago e que

o INSS foi pago parcialmente, intime-se a RDA para que efetue o

depósito da diferença devida ao INSS, no valor de R$ 3.715,22.

Prazo de 48h.

Decorrido o Prazo sem pagamento, proceda-se o bloqueio via

SISBAJUD.

pa
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RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100788-23.2022.5.01.0026
RECLAMANTE ADILSON AGUIAR DE SOUZA

ADVOGADO MARTA TATIANE FERREIRA LOBO
OCHSENDORF(OAB: 298489/SP)

ADVOGADO RAFAEL DO CANTO SILVA(OAB:
207010/RJ)

RECLAMADO TBFORTE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

PERITO NATALIA MARTINS BENVENUTO
LOURO BERBARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON AGUIAR DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d2adc8c

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Recebo o recurso ordinário da parte autora e o recurso ordinário da

parte ré.

Ao(s) recorrido(s). Prazo: 8 dias.

IMS

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100973-32.2020.5.01.0026
RECLAMANTE SOLANGE DE MELO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO DA SILVA MOURA(OAB:
145367/RJ)

RECLAMADO HELIO ARAUJO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIA CUNHA DE OLIVEIRA(OAB:
128871/RJ)

RECLAMADO MARCIO ARAUJO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIA CUNHA DE OLIVEIRA(OAB:
128871/RJ)

RECLAMADO MAXIMUS ARAGAO CONFECCOES E
REPRESENTACOES LTDA - EPP

ADVOGADO CLAUDIA CUNHA DE OLIVEIRA(OAB:
128871/RJ)

RECLAMADO AROS CONFECCOES E
REPRESENTACOES EIRELI - EPP

ADVOGADO CLAUDIA CUNHA DE OLIVEIRA(OAB:
128871/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE DE MELO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b4e049

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Dê-se ciência às partes que serão liberadosos seguintes valores,

referentes a bloqueios realizados em decorrência de acordo não

cumprido:

Conta CEF 2890.042.02085851-6

R$ 159,60 c/ acréscimos – ao autor (* transferência para a conta:

conta 18876-9, agência 7041, banco Itaú, titular MARCELO DA

SILVA MOURA - CPF 003.220.207-51);

•

Conta CEF 2890.042.02104765-1

R$ 1.857,62 c/ acréscimos – ao autor (*);•

Conta CEF 2890.042.02105426-7

R$ 662,88 c/ acréscimos – ao autor (*).•

Decorrido o prazo de 48 horas, voltem conclusos para análise e

determinação da expedição do(s) respectivo(s) alvará(s).

Após a expedição do alvará, a execução terá prosseguimento,

pelo valor da diferença de R$ 4.819,90. 

rf

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100973-32.2020.5.01.0026
RECLAMANTE SOLANGE DE MELO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO DA SILVA MOURA(OAB:
145367/RJ)

RECLAMADO HELIO ARAUJO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIA CUNHA DE OLIVEIRA(OAB:
128871/RJ)

RECLAMADO MARCIO ARAUJO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIA CUNHA DE OLIVEIRA(OAB:
128871/RJ)

RECLAMADO MAXIMUS ARAGAO CONFECCOES E
REPRESENTACOES LTDA - EPP

ADVOGADO CLAUDIA CUNHA DE OLIVEIRA(OAB:
128871/RJ)

RECLAMADO AROS CONFECCOES E
REPRESENTACOES EIRELI - EPP

ADVOGADO CLAUDIA CUNHA DE OLIVEIRA(OAB:
128871/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AROS CONFECCOES E REPRESENTACOES EIRELI - EPP

  - HELIO ARAUJO DE OLIVEIRA

  - MARCIO ARAUJO DE OLIVEIRA

  - MAXIMUS ARAGAO CONFECCOES E REPRESENTACOES
LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b4e049

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Dê-se ciência às partes que serão liberadosos seguintes valores,

referentes a bloqueios realizados em decorrência de acordo não

cumprido:

Conta CEF 2890.042.02085851-6

R$ 159,60 c/ acréscimos – ao autor (* transferência para a conta:•
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conta 18876-9, agência 7041, banco Itaú, titular MARCELO DA

SILVA MOURA - CPF 003.220.207-51);

Conta CEF 2890.042.02104765-1

R$ 1.857,62 c/ acréscimos – ao autor (*);•

Conta CEF 2890.042.02105426-7

R$ 662,88 c/ acréscimos – ao autor (*).•

Decorrido o prazo de 48 horas, voltem conclusos para análise e

determinação da expedição do(s) respectivo(s) alvará(s).

Após a expedição do alvará, a execução terá prosseguimento,

pelo valor da diferença de R$ 4.819,90. 

rf

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101299-60.2018.5.01.0026
RECLAMANTE ALVARO AUGUSTO DA COSTA

ADVOGADO ALINE DE LIMA RODRIGUES(OAB:
197224/RJ)

ADVOGADO ELVES MACIANO DE ASSIS(OAB:
141555/RJ)

ADVOGADO WAGNER GARCIA GOMES(OAB:
189929/RJ)

RECLAMADO SAUL DYSCONT

RECLAMADO ANTONIO LUIZ DE MELLO BORGES

RECLAMADO HOSPITAL CLIMEDE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Saul Dyscont

TERCEIRO
INTERESSADO

Saul Dyscont

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO AUGUSTO DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18ced7d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ciência ao exequente da certidão de ônus reais anexada no id.

dd33260, devendo requerer o que entender devido no prazo de 8

dias.

VR

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100854-37.2021.5.01.0026
EXEQUENTE MARIA DAS GRACAS GENOVEZ DE

OLIVEIRA

ADVOGADO YASMIN CONDE ARRIGHI(OAB:
211726/RJ)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES
CASTELLO BRANCO(OAB:
141504/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

EXECUTADO FUNDO UNICO DE PREVIDENCIA
SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS GENOVEZ DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7dfdc5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tendo decorrido o prazo legal de 05 dias, em 14/03/2024, sem que

as partes apresentassem Incidentes contra a Execução, dê-se

ciência às partes que serão liberadosos seguintes valores:

CEF conta 2890.042.02209632-0 - integral - custas.

Decorrido o prazo de 48h, voltem conclusos para análise e

determinação da expedição dos respectivos alvarás, referente as

custas devidas pela autora, sentença de id 81e6f36.

Expedido o alvará, intime-se e encaminhe-se o processo à

contadoria para verificação de saldos existentes nos autos em

cumprimento ao Projeto Garimpo, devendo ainda proceder o

l a n ç a m e n t o  d e  v a l o r e s  p a r a  f i n s  d o  e

G e s t ã o .

Não havendo pendências, voltem conclusos para extinção.

pa

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100854-37.2021.5.01.0026
EXEQUENTE MARIA DAS GRACAS GENOVEZ DE

OLIVEIRA

ADVOGADO YASMIN CONDE ARRIGHI(OAB:
211726/RJ)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES
CASTELLO BRANCO(OAB:
141504/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

EXECUTADO FUNDO UNICO DE PREVIDENCIA
SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7dfdc5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tendo decorrido o prazo legal de 05 dias, em 14/03/2024, sem que

as partes apresentassem Incidentes contra a Execução, dê-se
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ciência às partes que serão liberadosos seguintes valores:

CEF conta 2890.042.02209632-0 - integral - custas.

Decorrido o prazo de 48h, voltem conclusos para análise e

determinação da expedição dos respectivos alvarás, referente as

custas devidas pela autora, sentença de id 81e6f36.

Expedido o alvará, intime-se e encaminhe-se o processo à

contadoria para verificação de saldos existentes nos autos em

cumprimento ao Projeto Garimpo, devendo ainda proceder o

l a n ç a m e n t o  d e  v a l o r e s  p a r a  f i n s  d o  e

G e s t ã o .

Não havendo pendências, voltem conclusos para extinção.

pa

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100595-76.2020.5.01.0026
RECLAMANTE WASHINGTON RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO KELCILENE PEREIRA
MARTINS(OAB: 137166/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE GRILLET
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSÉ EDUARDO COELHO BRANCO
JUNQUEIRA FERRAZ(OAB:
106810/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MATUCH DE CARVALHO
ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO JULIO MATUCH DE
CARVALHO(OAB: 98885/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON RODRIGUES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b88913f

proferida nos autos.

Decisão - PJe

Nada a deferir ante a certidão Id e4b9731.

Intime-se.

Sobreste-se o feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100534-50.2022.5.01.0026
RECLAMANTE JOSE ROBERTO GABRIEL DE

SOUZA

ADVOGADO KATIA MARIA NOGUEIRA(OAB:
81549/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ESTUDOS
CIENTIFICOS CULTURAIS E
ARTISTICOS

ADVOGADO BRUNO PROVENÇANO DO
OUTEIRO SOUZA(OAB: 130998/RJ)

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

PERITO NATALIA MARTINS BENVENUTO
LOURO BERBARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO GABRIEL DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8e6f90

proferido nos autos.

Despacho - PJe

Ciência às partes da manifestação da perita, informando que a

diligência foi realizada.

Intimem-se as partes para desconsiderar o agendamento conforme

despacho ID 098d82f.

Aguarde-se a apresentação do laudo pericial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100534-50.2022.5.01.0026
RECLAMANTE JOSE ROBERTO GABRIEL DE

SOUZA

ADVOGADO KATIA MARIA NOGUEIRA(OAB:
81549/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ESTUDOS
CIENTIFICOS CULTURAIS E
ARTISTICOS

ADVOGADO BRUNO PROVENÇANO DO
OUTEIRO SOUZA(OAB: 130998/RJ)

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

PERITO NATALIA MARTINS BENVENUTO
LOURO BERBARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ESTUDOS CIENTIFICOS CULTURAIS E
ARTISTICOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8e6f90

proferido nos autos.

Despacho - PJe

Ciência às partes da manifestação da perita, informando que a

diligência foi realizada.

Intimem-se as partes para desconsiderar o agendamento conforme

despacho ID 098d82f.

Aguarde-se a apresentação do laudo pericial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100132-71.2019.5.01.0026
RECLAMANTE ANDRESSA DO ESPIRITO SANTO

ALVES

ADVOGADO JOSÉ AURÉLIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA BILILA DE
BANGU LTDA
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RECLAMADO CRISTIANO DA COSTA MARIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA DO ESPIRITO SANTO ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 994014b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ciência ao exequente do extrato do CNIS anexado, devendo

requerer o que entender devido no prazo de 8 dias.

VR

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0011472-77.2014.5.01.0026
RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

POLICIA MILITAR DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES
NOS SERVICOS PORTUARIOS DOS
PORTOS DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5af11a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Dê-se ciência ao reclamado da data designada para a inspeção,

conforme manifestação id. 7375f3c:

"inspeção judicial para ao dia 16 de abril de 2024, a partir das 09:15.

Informo também que a entrada no Porto se dá pelo Portão 24, no

Caju. Após entrada, os interessados em participar deverão se dirigir

ao Portão 07, local do encontro da equipe, às 09:15."

Após, aguarde-se a referida data.

VR

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100523-55.2021.5.01.0026
RECLAMANTE JAQUELINE BITTENCOURT DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE BITTENCOURT DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a65605a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Considerando a certidão de id5386289, dê-se ciência às partes que

serão liberadosos seguintes valores, sendo que a RDA ou seu

patrono deverão informar, em 48 horas, dados de contas bancárias

de sua titularidade para fim de transferência:

CEF conta 2890.042.02190787- (R$ 3.226,68) - integral em favor

da RDA.

Decorrido o prazo de 48h, voltem conclusos para análise e

determinação da expedição dos respectivos alvarás em favor da

RDA BANCO BRADESCO S.A - CNPJ: 60.746.948/0001-12.

Expedido o alvará, intime-se e encaminhe-se o processo à

contadoria para verificação de saldos existentes nos autos em

cumprimento ao Projeto Garimpo, devendo ainda proceder o

lançamento de valores para fins do e Gestão.

Não havendo pendências, voltem conclusos para extinção.

pa

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100523-55.2021.5.01.0026
RECLAMANTE JAQUELINE BITTENCOURT DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a65605a

proferido nos autos.
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DESPACHO PJe

Considerando a certidão de id5386289, dê-se ciência às partes que

serão liberadosos seguintes valores, sendo que a RDA ou seu

patrono deverão informar, em 48 horas, dados de contas bancárias

de sua titularidade para fim de transferência:

CEF conta 2890.042.02190787- (R$ 3.226,68) - integral em favor

da RDA.

Decorrido o prazo de 48h, voltem conclusos para análise e

determinação da expedição dos respectivos alvarás em favor da

RDA BANCO BRADESCO S.A - CNPJ: 60.746.948/0001-12.

Expedido o alvará, intime-se e encaminhe-se o processo à

contadoria para verificação de saldos existentes nos autos em

cumprimento ao Projeto Garimpo, devendo ainda proceder o

lançamento de valores para fins do e Gestão.

Não havendo pendências, voltem conclusos para extinção.

pa

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100600-93.2023.5.01.0026
RECLAMANTE ERENICE RODRIGUES LOURENCO

ADVOGADO Maria Angélica Nunes Gomes(OAB:
52711/RJ)

ADVOGADO ANTONIO PATROCINIO
FIGUEIREDO GOMES(OAB:
37782/RJ)

RECLAMADO PATRICIA DA SILVA TAVARES

RECLAMADO WANA REIS THOMAZ STAUDE

ADVOGADO CLÁUDIO DE MENDONÇA
SILVA(OAB: 77020/RJ)

RECLAMADO GABRIELA VIEIRA THOMAZ

ADVOGADO CLÁUDIO DE MENDONÇA
SILVA(OAB: 77020/RJ)

RECLAMADO DROGARIAS THOMAZ LTDA

RECLAMADO ROSEMERI HILARIO GOMES

RECLAMADO WILSON GOMIDES DE OLIVEIRA

RECLAMADO WANDERLEY NOGUEIRA THOMAZ

ADVOGADO CLÁUDIO DE MENDONÇA
SILVA(OAB: 77020/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA VIEIRA THOMAZ

  - WANA REIS THOMAZ STAUDE

  - WANDERLEY NOGUEIRA THOMAZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50440c1

proferido nos autos.

Despacho - Saneador - Pje

Que os réus digam, objetivamente, se pretendem produzir outras

provas, justificando-as amiúde em caso positivo. Prazo: 5 dias.

Não havendo outras provas nem proposta de acordo, o processo

será encaminhado para sentença; se houver insistência na

realização de prova sem uma justificativa plausível, igualmente os

autos serão encaminhados para sentença e com a efetiva chance

de a postura processual ser punida

Ls

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100393-94.2023.5.01.0026
RECLAMANTE WILLIAN FIRMINO DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL BERENICE
BARRA LTDA - EPP

ADVOGADO JOAO GILBERTO DEMERCIAN
FILHO(OAB: 105259/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL BERENICE BARRA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5c7835c

proferida nos autos.

DESPACHO PJe

Recebo o agravo de instrumento da parte autora .

Notifique-se a parte contrária para, querendo, contraminutar o

agravo de instrumento e apresentar contrarrazões ao recurso

ordinário.

Prazo: 8 dias.

IMS

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0100915-24.2023.5.01.0026
AUTOR SINDICATO DOS OFICIAIS

BARBEIROS, CABELEIREIROS
UNISSEX,MANICURES,AP.AJD.AUT
E EMPR. SAL.CAB.HOM. UNIS. DO
MUN RJ

ADVOGADO TAINA CITELE JARDIM(OAB:
201835/RJ)

ADVOGADO Leandro Botelho Silveira(OAB:
161364/RJ)

RÉU RAPHAEL VARGAS MONTEIRO
10560766742

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL VARGAS MONTEIRO 10560766742

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c606ea1

proferido nos autos.

Despacho - PJe

Ciência ao réu do pedido de desistência apresentado pela parte

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2492
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

autora #id:b9c32f3. Prazo: 5 dias.

Valendo o silêncio como concordância.

va

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101227-97.2023.5.01.0026
RECLAMANTE ANDRE LUIZ AUGUSTO SILVA

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA
SILVA(OAB: 10176/PA)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

ADVOGADO LUIZ RONALDO ALVES CUNHA(OAB:
12202/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ AUGUSTO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a7f1fb

proferido nos autos.

Despacho - Saneador - Pje

Que as partes digam, objetivamente, se pretendem produzir outras

provas, justificando-as amiúde em caso positivo. Prazo: 5 dias.

Não havendo outras provas nem proposta de acordo, o processo

será encaminhado para sentença; se houver insistência na

realização de prova sem uma justificativa plausível, igualmente os

autos serão encaminhados para sentença e com a efetiva chance

de a postura processual ser punida

Ls

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101235-74.2023.5.01.0026
RECLAMANTE FRANCISCO IVANILDO SILVA

BARROS

ADVOGADO MARIA APARECIDA VICENTE(OAB:
131813/RJ)

RECLAMADO PET LARANJEIRAS 154 COMERCIO
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO CAMILA GUIMARAES FERREIRA
SANTOS(OAB: 225630/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO IVANILDO SILVA BARROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8d7262

proferido nos autos.

Despacho - PJe

Mantenho o despacho #id:af1cb3b .

Aguarde-se o prazo em andamento.

va

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101227-97.2023.5.01.0026
RECLAMANTE ANDRE LUIZ AUGUSTO SILVA

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA
SILVA(OAB: 10176/PA)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

ADVOGADO LUIZ RONALDO ALVES CUNHA(OAB:
12202/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a7f1fb

proferido nos autos.

Despacho - Saneador - Pje

Que as partes digam, objetivamente, se pretendem produzir outras

provas, justificando-as amiúde em caso positivo. Prazo: 5 dias.

Não havendo outras provas nem proposta de acordo, o processo

será encaminhado para sentença; se houver insistência na

realização de prova sem uma justificativa plausível, igualmente os

autos serão encaminhados para sentença e com a efetiva chance

de a postura processual ser punida

Ls

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100109-86.2023.5.01.0026
RECLAMANTE CAROLINE CAVALCANTE DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
253223/RJ)

RECLAMADO S.M.21 ENGENHARIA E
CONSTRUCOES S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.M.21 ENGENHARIA E CONSTRUCOES S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 19e17f6

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Recebo o recurso ordinário da parte autora e o recurso ordinário da

parte ré.

Ao(s) recorrido(s). Prazo: 8 dias.

IMS

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100109-86.2023.5.01.0026
RECLAMANTE CAROLINE CAVALCANTE DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
253223/RJ)

RECLAMADO S.M.21 ENGENHARIA E
CONSTRUCOES S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE CAVALCANTE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 19e17f6

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Recebo o recurso ordinário da parte autora e o recurso ordinário da

parte ré.

Ao(s) recorrido(s). Prazo: 8 dias.

IMS

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101133-52.2023.5.01.0026
RECLAMANTE ANDREIA CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO ARGENTO DA
COSTA(OAB: 150814/RJ)

RECLAMADO WJK SERVICOS DE ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA CONCEICAO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e8ab2c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Juízo 100% Digital – Ato conjunto 15/2021 - TRT 1a. Região

Vista à parte autora para manifestação acerca da defesa do

Município, documentos e da eventual proposta de acordo por 5

(cinco) dias úteis, devendo ainda dizer se pretende produzir prova

oral ou pericial, justificando-a amiúde em caso positivo.

Após, inclua-se o feito em pauta, desde que não haja outra

providência a ser tomada.

Ls

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100813-02.2023.5.01.0026
RECLAMANTE TAMIRYS SILVA DOMINGUES

ADVOGADO MIRIA LEAL DE ALMEIDA(OAB:
243760/RJ)

RECLAMADO ESCOLA CRISTA MISSAO AGAPE
LTDA

ADVOGADO MAICON DO NASCIMENTO
FIGUEIREDO(OAB: 225392/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCOLA CRISTA MISSAO AGAPE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ee8afb

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Deixo de receber o recurso ordinário do réu por deserto, eis que

(não comprovou o recolhimento das custas processuais e

depósito recursal).

Intime-se. Prazo: 8 dias

IMS

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100367-96.2023.5.01.0026
RECLAMANTE RAFAEL SOUSA DA SILVA

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL SOUSA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9ecbea

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tendo decorrido o prazo legal de 05 dias, em 15/03/2024, sem que

as partes apresentassem Incidentes contra a Execução, dê-se

ciência às partes que serão liberadosos seguintes valores:

CEF conta 2890.042.02211125-6.

R$ 20.709,05–com acréscimos legais - autor .•

mediante transferência para conta FABIO HENRIQUE

GONÇALVES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita

no CNPJ sob o nº 39.927.672/0001-82, Banco

Bradesco, agência 1414, conta corrente: 54953-3.

R$ 1.110,34 – honorários de sucumbência devidos pela ré.•

mediante transferência para conta FABIO HENRIQUE

GONÇALVES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita

no CNPJ sob o nº 39.927.672/0001-82, Banco

Bradesco, agência 1414, conta corrente: 54953-3.

R$ 6.029,33 – INSS - com acréscimos legais.•

R$ 1.497,85 - FGTS – com acréscimos legais - deverão ser

depositadas na conta vinculada do reclamante.

•

R$ 300,00 – custas - com acréscimos legais.•

Decorrido o prazo de 48h, voltem conclusos para análise e

determinação da expedição dos respectivos alvarás.

Expedido o alvará, intime-se e encaminhe-se o processo à

contadoria para verificação de saldos existentes nos autos em

cumprimento ao Projeto Garimpo, devendo ainda proceder o

lançamento de valores para fins do e Gestão.

Não havendo pendências, voltem conclusos para extinção.

pa 

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100367-96.2023.5.01.0026
RECLAMANTE RAFAEL SOUSA DA SILVA

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9ecbea

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tendo decorrido o prazo legal de 05 dias, em 15/03/2024, sem que

as partes apresentassem Incidentes contra a Execução, dê-se

ciência às partes que serão liberadosos seguintes valores:

CEF conta 2890.042.02211125-6.

R$ 20.709,05–com acréscimos legais - autor .•

mediante transferência para conta FABIO HENRIQUE

GONÇALVES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita

no CNPJ sob o nº 39.927.672/0001-82, Banco

Bradesco, agência 1414, conta corrente: 54953-3.

R$ 1.110,34 – honorários de sucumbência devidos pela ré.•

mediante transferência para conta FABIO HENRIQUE

GONÇALVES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita

no CNPJ sob o nº 39.927.672/0001-82, Banco

Bradesco, agência 1414, conta corrente: 54953-3.

R$ 6.029,33 – INSS - com acréscimos legais.•

R$ 1.497,85 - FGTS – com acréscimos legais - deverão ser

depositadas na conta vinculada do reclamante.

•

R$ 300,00 – custas - com acréscimos legais.•

Decorrido o prazo de 48h, voltem conclusos para análise e

determinação da expedição dos respectivos alvarás.

Expedido o alvará, intime-se e encaminhe-se o processo à

contadoria para verificação de saldos existentes nos autos em

cumprimento ao Projeto Garimpo, devendo ainda proceder o

lançamento de valores para fins do e Gestão.

Não havendo pendências, voltem conclusos para extinção.

pa 

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100544-60.2023.5.01.0026
RECLAMANTE ANTONIO ROSA FRANCO

ADVOGADO PIERRE DA SILVA E SILVA(OAB:
225772/RJ)

RECLAMADO TELAS GUARATIBA COMERCIO DE
ARAMADOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ROSA FRANCO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7b7844

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se a parte autora para apresentar cálculos de liquidação, no

prazo de 8 dias, observando os parâmetros fixados pelo juízo:

1. Planilha do principal apurado mês a mês, com atualização pelo

IPCA-E no período anterior à distribuição da ação, e aplicando-se

apenas a taxa SELIC a partir da data do ajuizamento da ação,

conforme disposto na decisão das ADCs 58 e 59 do STF;

2. Apuração do valor total atualizado a ser recolhido a título de INSS

(cota do reclamante e cota da reclamada);

3. Apuração do valor a ser deduzido a título de IRRF, nos termos da

nova redação do art. 12-A da Lei 7.713/88 (Instrução Normativa nº

1500/14);

4. Resumo final demonstrando o valor total: crédito líquido do autor

(e FGTS para depósito, se assim tiver sido determinado na coisa

julgada) + INSS + IRRF + honorários advocatícios

rc

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000756-30.2010.5.01.0026
RECLAMANTE LUCIO GIFFONE RIBEIRO OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELA GUIMARÃES
SOARES(OAB: 117171/RJ)

ADVOGADO GISELA FELTRIM JULIO
FURTADO(OAB: 103562/RJ)

RECLAMADO RRM - REDE RIO DE MEDICINA
LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO GIFFONE RIBEIRO OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a169cef

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tendo decorrido em 15/3/24 o prazo recursal, notifique a parte

autora para que reapresente os cálculos anteriormente

homologados (ID f5b83b0) com os estritos ajustes determinados na

decisão de ID 16acda9, no prazo de 8 dias.

rf

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100124-55.2023.5.01.0026
RECLAMANTE ROBERTA BORGES DO ROSARIO

MELO

ADVOGADO SABRINA LADEIRA HAMMES(OAB:
174593/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE CULTURAL RIO LESTE
LTDA

ADVOGADO DIOGO MARCUS LEIBAO
SALLES(OAB: 152216/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

RECLAMADO SISTEMA EDUCACIONAL MOMENTO

ADVOGADO DIOGO MARCUS LEIBAO
SALLES(OAB: 152216/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

RECLAMADO M FARIA CENTRO EDUCACIONAL N
S APARECIDA LTDA

ADVOGADO DIOGO MARCUS LEIBAO
SALLES(OAB: 152216/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M FARIA CENTRO EDUCACIONAL N S APARECIDA LTDA

  - SISTEMA EDUCACIONAL MOMENTO

  - SOCIEDADE CULTURAL RIO LESTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 926a922

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Recebo o recurso ordinário da parte autora .

Ao(s) recorrido(s). Prazo: 8 dias.

IMS

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100101-75.2024.5.01.0026
RECLAMANTE ADRIANO COSTA SANTOS

ADVOGADO Ana Claudia Silva Guterres(OAB:
143084/RJ)

RECLAMADO GEOSEA INVESTIGACOES
GEOTECNICAS LTDA

ADVOGADO DANIEL ALEXANDRE LIMA
ABRAHAO(OAB: 219421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO COSTA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f483ea

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Juízo 100% Digital – Ato conjunto 15/2021 - TRT 1a. Região

Vista à parte autora para manifestação acerca da defesa,

documentos e da eventual proposta de acordo por 5 (cinco) dias

úteis, devendo ainda dizer se pretende produzir prova oral ou

pericial, justificando-a amiúde em caso positivo.

Após, inclua-se o feito em pauta, desde que não haja outra

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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providência a ser tomada.

**

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100059-26.2024.5.01.0026
RECLAMANTE LETICIA VARGAS LONTHFRANC

ADVOGADO CLEIDE ROSE DA SILVA
MARINHO(OAB: 223224/RJ)

RECLAMADO H2BM DOCERIA LTDA

ADVOGADO Fátima Martins de Almeida(OAB:
86230/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA VARGAS LONTHFRANC

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c2f2e6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Juízo 100% Digital – Ato conjunto 15/2021 - TRT 1a. Região

Retiro neste ato o sigilo da contestação e documentos juntados pela

ré.

Vista à parte autora para manifestação acerca da defesa,

documentos e da eventual proposta de acordo por 5 (cinco) dias

úteis, devendo ainda dizer se pretende produzir prova oral ou

pericial, justificando-a amiúde em caso positivo.

Após, inclua-se o feito em pauta, desde que não haja outra

providência a ser tomada.

Ls

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100085-24.2024.5.01.0026
RECLAMANTE CRISTIAN DE SOUZA

ADVOGADO BIANKA BEATRIZ BARRETO
SILVA(OAB: 62869/PE)

ADVOGADO STEVIA JULIA ANGELIN
MEDEIROS(OAB: 39484/PE)

ADVOGADO ISABELLA CORDEIRO DA
COSTA(OAB: 42570/PE)

RECLAMADO BRAM OFFSHORE TRANSPORTES
MARITIMOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO KURTZ QUEIROZ(OAB:
114583/RJ)

ADVOGADO YASMIN ROLIM GOMES DE
LIMA(OAB: 233164/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIAN DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7685179

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Juízo 100% Digital – Ato conjunto 15/2021 - TRT 1a. Região

Vista à parte autora para manifestação acerca da defesa,

documentos e da eventual proposta de acordo por 5 (cinco) dias

úteis, devendo ainda dizer se pretende produzir prova oral ou

pericial, justificando-a amiúde em caso positivo.

Após, inclua-se o feito em pauta, desde que não haja outra

providência a ser tomada.

Ls

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0100153-71.2024.5.01.0026
REQUERENTES TOBIAS NASCIMENTO APOIO

OPERACIONAL EM REPARACAO
AUTOMOTIVA LTDA

ADVOGADO NILTON PEREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 182868/RJ)

REQUERENTES MARLON HENRIQUE DE DEUS
CARMELO

ADVOGADO CRISTIANO MARCELO MACHADO
RIOS(OAB: 162844/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOBIAS NASCIMENTO APOIO OPERACIONAL EM
REPARACAO AUTOMOTIVA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3c5a6f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Defiro a devolução de prazo requerida pelo réu, extensiva à autora,

por 10 dias.

Ls

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0100153-71.2024.5.01.0026
REQUERENTES TOBIAS NASCIMENTO APOIO

OPERACIONAL EM REPARACAO
AUTOMOTIVA LTDA

ADVOGADO NILTON PEREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 182868/RJ)

REQUERENTES MARLON HENRIQUE DE DEUS
CARMELO

ADVOGADO CRISTIANO MARCELO MACHADO
RIOS(OAB: 162844/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON HENRIQUE DE DEUS CARMELO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3c5a6f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Defiro a devolução de prazo requerida pelo réu, extensiva à autora,

por 10 dias.

Ls

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101056-53.2017.5.01.0026
RECLAMANTE CESAR AUGUSTO WERNECK

PELLON

ADVOGADO GUSTAVO SEABRA SANTOS(OAB:
145364/RJ)

ADVOGADO MARIA RITA CATONIO
BARBOSA(OAB: 188229/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Alessandra Roller(OAB: 135704/RJ)

ADVOGADO isabela soares ferreira(OAB:
163554/RJ)

ADVOGADO LUCAS CAPARELLI GUIMARAES
PINTO CORREIA(OAB: 419259/SP)

ADVOGADO MARCELO NEGRAO DEBENEDITO
SILVA(OAB: 115456/RJ)

ADVOGADO BERNARDO SOARES BARROS(OAB:
100676/RJ)

PERITO MARCELINO GOMES DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5141c75

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, admito os embargos e, no mérito, NEGO-LHES

PROVIMENTO.

Intimem-se.

    MARCELO SEGAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101056-53.2017.5.01.0026
RECLAMANTE CESAR AUGUSTO WERNECK

PELLON

ADVOGADO GUSTAVO SEABRA SANTOS(OAB:
145364/RJ)

ADVOGADO MARIA RITA CATONIO
BARBOSA(OAB: 188229/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Alessandra Roller(OAB: 135704/RJ)

ADVOGADO isabela soares ferreira(OAB:
163554/RJ)

ADVOGADO LUCAS CAPARELLI GUIMARAES
PINTO CORREIA(OAB: 419259/SP)

ADVOGADO MARCELO NEGRAO DEBENEDITO
SILVA(OAB: 115456/RJ)

ADVOGADO BERNARDO SOARES BARROS(OAB:
100676/RJ)

PERITO MARCELINO GOMES DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR AUGUSTO WERNECK PELLON

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5141c75

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, admito os embargos e, no mérito, NEGO-LHES

PROVIMENTO.

Intimem-se.

    MARCELO SEGAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100827-20.2022.5.01.0026
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS BRAGANCA

AUGUSTO ROCHA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIAS PACHECO S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2b0a46e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, admito os embargos e, no mérito, NEGO-LHES

PROVIMENTO.

Intimem-se.

    MARCELO SEGAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100827-20.2022.5.01.0026
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS BRAGANCA

AUGUSTO ROCHA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS BRAGANCA AUGUSTO ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2b0a46e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, admito os embargos e, no mérito, NEGO-LHES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2498
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PROVIMENTO.

Intimem-se.

    MARCELO SEGAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101068-91.2022.5.01.0026
EXEQUENTE ALCINA FREDERICA NICOL DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ALINE FLORENTINA CARDOSO DE
MOURA(OAB: 140609/RJ)

ADVOGADO Isabela Pimentel de Barros(OAB:
143653/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO OSWALDO CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCINA FREDERICA NICOL DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 198a87e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, admito os embargos e, no mérito, CONFIRO-

LHES PROVIMENTO para determinar que a exequente atualize o

valor que foi homologado pelo juízo para os dias atuais, devendo o

cálculo ser submetido ao adversário para conferência, vedada a

apresentação de matérias já apreciadas.

Intimem-se.

    MARCELO SEGAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100357-91.2019.5.01.0026
RECLAMANTE RAPHAEL COSTA CAVALCANTI

ADVOGADO CARLOS THEOTONIO CHERMONT
DE BRITTO(OAB: 99047/RJ)

RECLAMADO MACAE ESPORTE FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO JONATAN BRITO DA SILVA(OAB:
59645/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Vivo - Departamento Jurídico

TERCEIRO
INTERESSADO

SINAPSE NETWORK CRYPTO
TECNOLOGIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS DAVID SARTORI JUNIOR

TESTEMUNHA GERALDO THALES CAMILO

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO DE FUTEBOL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

RECORD TV RIO - Departamento
Comercial

TERCEIRO
INTERESSADO

Prefeitura Municipal de Macaé

TERCEIRO
INTERESSADO

BRENDA B DE LIMA MERCADO

TERCEIRO
INTERESSADO

TEODOMIRO BITTENCOURT FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CLARO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

VGD GASTRONOMIA LTDA

ADVOGADO MONIQUE CARVALHO DA CRUZ
LIMA(OAB: 135480/RJ)

ADVOGADO LEONARDO SOARES
FERNANDES(OAB: 154271/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL COSTA CAVALCANTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO(S): RAPHAEL COSTA CAVALCANTI

Tomar ciência da(o) sentença/ decisão/despacho que segue

abaixo:

"Indefiro a tutela de urgência com bloqueio on line nas contas das

pessoas indicadas eis que processualmente, elas não integram o

polo passivo, sendo imprescindível decisão nesse sentido.

Diante do requerimento de desconsideração da personalidade

jurídica, id. e533aee, e com fundamento na decisão da Ação Civil

Pública mencionada na documentação anexada, determino a

citação de TEODOMIRO BITTENCOURT FILHO e CARLOS

DAVID SARTORI JUNIOR, respectivamente, administrador e

presidente do clube executado, para se manifestarem no prazo de

15 dias, na forma do art. 135 do CPC.

Vindo as razões , vista ao autor pelo prazo de 05 dias.

Após, venham conclusos para julgamento."

No caso de Juízo 100% Digital, observar o prazo para

manifestação da  Resolução CNJ Nº 378/21.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

VIVIENE MATOS RUFINO DA ROSA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101929-53.2017.5.01.0026
RECLAMANTE RAISSA SILVEIRA SAMPAIO

ADVOGADO LEANDRO DE SOUZA CORTEZ(OAB:
208695/RJ)

RECLAMADO BELAS UNHAS ESMALTERIA EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

FAUSTO GUIMARAES CORREA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS
OLIVEIRA(OAB: 65068/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - RAISSA SILVEIRA SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO(S): RAISSA SILVEIRA SAMPAIO

Tomar ciência da(o) sentença/ decisão/despacho que segue

abaixo:

"CONCLUSÃO

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o IDPJ, absolvo

FAUSTO GUIMARÃES CORREA e sua antiga empresa de qualquer

responsabilidade neste processo, e determino que a autora traga

em 30 dias o CNPJ correto de sua ex-empregadora, sob pena de

extinção da execução – e já sei que o CNPJ não pode ser

32.845.357/0001-67.

Intimem-se.

No caso de Juízo 100% Digital, observar o prazo para

manifestação da  Resolução CNJ Nº 378/21.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

VIVIENE MATOS RUFINO DA ROSA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101929-53.2017.5.01.0026
RECLAMANTE RAISSA SILVEIRA SAMPAIO

ADVOGADO LEANDRO DE SOUZA CORTEZ(OAB:
208695/RJ)

RECLAMADO BELAS UNHAS ESMALTERIA EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

FAUSTO GUIMARAES CORREA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS
OLIVEIRA(OAB: 65068/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAUSTO GUIMARAES CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO(S): FAUSTO GUIMARAES CORREA

Tomar ciência da(o) sentença/ decisão/despacho que segue

abaixo:

"CONCLUSÃO

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o IDPJ, absolvo

FAUSTO GUIMARÃES CORREA e sua antiga empresa de qualquer

responsabilidade neste processo, e determino que a autora traga

em 30 dias o CNPJ correto de sua ex-empregadora, sob pena de

extinção da execução – e já sei que o CNPJ não pode ser

32.845.357/0001-67.

Intimem-se.

No caso de Juízo 100% Digital, observar o prazo para

manifestação da  Resolução CNJ Nº 378/21.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

VIVIENE MATOS RUFINO DA ROSA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100023-81.2024.5.01.0026
RECLAMANTE RENATO LUIZ DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO ANDRE AUGUSTO RODRIGUES
SOARES(OAB: 210539/RJ)

RECLAMADO MIT RIO VEICULOS LTDA

ADVOGADO FAUSTO DE CARVALHO LIMA(OAB:
112556/RJ)

PERITO ADRIANA VALERIA GUIDA FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO LUIZ DE SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO(S): RENATO LUIZ DE SOUZA SANTOS

Tomar ciência da(o) sentença/ decisão/despacho que segue

abaixo:

"Notifiquem-se as partes para ciência da data e local para

realização da perícia, conforme petição 2ba4dee :

DIA e LOCAL: 23 de Abril, 11 horas, rua do Senado 329, Centro.•

juntar os documentos solicitados pela perita em 5 dias.•

Estendo a data de entrega do laudo para 23/05/2024. Intime-se

a perita."

•

No caso de Juízo 100% Digital, observar o prazo para

manifestação da  Resolução CNJ Nº 378/21.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LUCIANO DA CUNHA SILVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100023-81.2024.5.01.0026
RECLAMANTE RENATO LUIZ DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO ANDRE AUGUSTO RODRIGUES
SOARES(OAB: 210539/RJ)

RECLAMADO MIT RIO VEICULOS LTDA

ADVOGADO FAUSTO DE CARVALHO LIMA(OAB:
112556/RJ)

PERITO ADRIANA VALERIA GUIDA FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIT RIO VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO(S): MIT RIO VEICULOS LTDA

Tomar ciência da(o) sentença/ decisão/despacho que segue

abaixo:

"Notifiquem-se as partes para ciência da data e local para

realização da perícia, conforme petição 2ba4dee :

DIA e LOCAL: 23 de Abril, 11 horas, rua do Senado 329, Centro.•

juntar os documentos solicitados pela perita em 5 dias.•

Estendo a data de entrega do laudo para 23/05/2024. Intime-se

a perita."

•

No caso de Juízo 100% Digital, observar o prazo para

manifestação da  Resolução CNJ Nº 378/21.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LUCIANO DA CUNHA SILVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101070-27.2023.5.01.0026
RECLAMANTE DIEGO TOBIAS MARCELO

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO CONDOMINIO RECANTO DOS
PASSAROS - RESIDENCIAL
ROUXINOIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO TOBIAS MARCELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO(S): DIEGO TOBIAS MARCELO

Tomar ciência da(o) sentença/ decisão/despacho que segue

abaixo:

"Defiro o pedido de prova pericial requerida pelo autor

(insalubridade). Intimem-se as partes para que no prazo de 10 dias

comuns apresentem quesitos e, querendo, indiquem assistentes

técnicos.

Após a quesitação, venham os autos conclusos para nomeação de

perito que será intimado para estimar os honorários, a serem

pagos pela parte sucumbente.

Ressalvadas as demais provas que se fizerem necessárias. "

No caso de Juízo 100% Digital, observar o prazo para

manifestação da  Resolução CNJ Nº 378/21.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARIA CLARICE ROMANELLI MENECHINI ESTEU

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0001026-54.2010.5.01.0026
RECLAMANTE LUANA COIMBRA SAMPAIO

NEPOMUCENO

ADVOGADO FERNANDO WAGNER PACHECO DE
SANTANA(OAB: 100699/RJ)

RECLAMADO EDUCANDARIO SILVA EIRELI - ME

RECLAMADO OSEAS PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA COIMBRA SAMPAIO NEPOMUCENO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 790f834

proferida nos autos.

Despacho PJe

Tendo vista que as medidas utilizadas até o momento não lograram

êxito, a parte exequente poderá enumerar os instrumentos e

ferramentas que deseja utilizar para persecução do crédito,

observando o link disponibilizado na página da Corregedoria (Apoio

à Execução) deste E.TRT-1ª Região. Deverá a parte atentar para os

meios que já foram utilizados.

Renovo o SISBAJUD em face dos executados.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2501
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Ciência ao exequente, inclusive do resultado negativo da pesquisa

no ARISP.

Sobreste-se o feito, lançando-se o movimento "Suspenso o

processo por execução frustrada" (276).

Ficam mantidas as medidas de proteção ao crédito.

VR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101390-19.2019.5.01.0026
RECLAMANTE RONALDO TAMBARA DA SILVA

ADVOGADO OSWALDO RODRIGUES LEITE
NETO(OAB: 121499/RJ)

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECLAMADO CAFE TRES CORACOES S.A

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAFE TRES CORACOES S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8745452

proferido nos autos.

Despacho - PJe

Nada a deferir, ante ao Art.642-A, §2o. da CLT. Verifiquei que a

empresa está com cadastro "Positiva com garantia do débito".

Esclareço que para os casos em que o débito esteja garantido por

penhora suficiente será emitida uma Certidão Positiva de Débitos

Trabalhistas, com os mesmos efeitos da Negativa..

Intime-se e aguarde-se o prazo em andamento.

Após, voltem conclusos para julgamento dos Embargos à

Execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101390-19.2019.5.01.0026
RECLAMANTE RONALDO TAMBARA DA SILVA

ADVOGADO OSWALDO RODRIGUES LEITE
NETO(OAB: 121499/RJ)

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECLAMADO CAFE TRES CORACOES S.A

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO TAMBARA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8745452

proferido nos autos.

Despacho - PJe

Nada a deferir, ante ao Art.642-A, §2o. da CLT. Verifiquei que a

empresa está com cadastro "Positiva com garantia do débito".

Esclareço que para os casos em que o débito esteja garantido por

penhora suficiente será emitida uma Certidão Positiva de Débitos

Trabalhistas, com os mesmos efeitos da Negativa..

Intime-se e aguarde-se o prazo em andamento.

Após, voltem conclusos para julgamento dos Embargos à

Execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101315-90.2018.5.01.0033
RECLAMANTE JOSUE DE SOUZA DANTAS

ADVOGADO CLEIDEANA DE PAULA(OAB:
168199/RJ)

RECLAMADO PROVOO -SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO LTDA

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO JORDANA GOMES DA
CONCEICAO(OAB: 178295/RJ)

ADVOGADO JULIANA PINHAS COUTO(OAB:
140366/RJ)

ADVOGADO Renan de Brito Caparroz(OAB:
168548/RJ)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8afa26

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Notifique-se a 2ª ré para que traga ao processo a guia de depósito

(CEF ou BB) referente aos documentos anexados em ID 78b58c5,

cujo valor é destinado ao crédito previdenciário INSS, conforme

determinado em ID e65e63e; prazo: 5 dias.

rc

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100964-75.2017.5.01.0026
RECLAMANTE JORGE DO NASCIMENTO

ADVOGADO SILVIA DE BRAGA ARÃO(OAB:
74734/RJ)

ADVOGADO CIPRIANO SIQUEIRA DA
FONSECA(OAB: 82876/RJ)

ADVOGADO ANDERSON GOMES SOMBRA(OAB:
158638/RJ)

ADVOGADO CAROLINA PONCIANO VALE(OAB:
136438/RJ)
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RECLAMADO REFINARIA DE PETROLEOS DE
MANGUINHOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GIOVANA JABUR ZAMBONIN(OAB:
100345/RJ)

ADVOGADO FERNANDO LOPES
HARGREAVES(OAB: 100157/RJ)

ADVOGADO VANDA OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
140732/RJ)

ADVOGADO EVELYN ROSA ARNAUT(OAB:
125838/RJ)

ADVOGADO André Ricardo Gonçalves de
Mello(OAB: 81508/RJ)

ADVOGADO Ricardo Oliveira de Menezes(OAB:
47719/RJ)

ADVOGADO Luciana Rocha Barreto
Gonçalves(OAB: 141410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFINARIA DE PETROLEOS DE MANGUINHOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8038a2d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

  Notifique-se a parte executada para vista dos cálculos no prazo

de 8 dias, devendo em caso de impugnação, apresentar os cálculos

do valor que entende devido, observando os parâmetros fixados

pelo juízo, sob pena preclusão.

va

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100621-69.2023.5.01.0026
RECLAMANTE MARCIO MACHADO AGUIAR

ADVOGADO GISELE LIMA DOS SANTOS
FALCÃO(OAB: 174263/RJ)

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA
PASSOS(OAB: 155025/RJ)

RECLAMADO OBRA PORTUGUESA DE
ASSISTENCIA

ADVOGADO PATRICIA COUTO DE
OLIVEIRA(OAB: 84113/RJ)

TESTEMUNHA DENIS DE CASTRO LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO MACHADO AGUIAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 088fe95

proferido nos autos.

Ante à certidão de ID 0120450, intime-se a parte autora para

apresentar cálculos de liquidação, no prazo de 8 dias, observando

os parâmetros fixados pelo juízo:

1. Planilha do principal apurado mês a mês, com atualização pelo

IPCA-E no período anterior à distribuição da ação, e aplicando-se

apenas a taxa SELIC a partir da data do ajuizamento da ação,

conforme disposto na decisão das ADCs 58 e 59 do STF;

2. Apuração do valor total atualizado a ser recolhido a título de INSS

(cota do reclamante e cota da reclamada);

3. Apuração do valor a ser deduzido a título de IRRF, nos termos da

nova redação do art. 12-A da Lei 7.713/88 (Instrução Normativa nº

1500/14);

4. Resumo final demonstrando o valor total: crédito líquido do autor

(e FGTS para depósito, se assim tiver sido determinado na coisa

julgada) + INSS + IRRF + honorários advocatícios + indenização

seguro-desemprego.

Ls

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100621-69.2023.5.01.0026
RECLAMANTE MARCIO MACHADO AGUIAR

ADVOGADO GISELE LIMA DOS SANTOS
FALCÃO(OAB: 174263/RJ)

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA
PASSOS(OAB: 155025/RJ)

RECLAMADO OBRA PORTUGUESA DE
ASSISTENCIA

ADVOGADO PATRICIA COUTO DE
OLIVEIRA(OAB: 84113/RJ)

TESTEMUNHA DENIS DE CASTRO LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBRA PORTUGUESA DE ASSISTENCIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 088fe95

proferido nos autos.

Ante à certidão de ID 0120450, intime-se a parte autora para

apresentar cálculos de liquidação, no prazo de 8 dias, observando

os parâmetros fixados pelo juízo:

1. Planilha do principal apurado mês a mês, com atualização pelo

IPCA-E no período anterior à distribuição da ação, e aplicando-se

apenas a taxa SELIC a partir da data do ajuizamento da ação,

conforme disposto na decisão das ADCs 58 e 59 do STF;

2. Apuração do valor total atualizado a ser recolhido a título de INSS

(cota do reclamante e cota da reclamada);

3. Apuração do valor a ser deduzido a título de IRRF, nos termos da

nova redação do art. 12-A da Lei 7.713/88 (Instrução Normativa nº

1500/14);

4. Resumo final demonstrando o valor total: crédito líquido do autor

(e FGTS para depósito, se assim tiver sido determinado na coisa

julgada) + INSS + IRRF + honorários advocatícios + indenização

seguro-desemprego.

Ls

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100573-47.2022.5.01.0026
RECLAMANTE SANDRO BATISTA GUIMARAES

ADVOGADO WAGNER TEIXEIRA MOREIRA(OAB:
117825/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

PERITO MARCELINO GOMES DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO BATISTA GUIMARAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d58f42

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se a parte autora para apresentar cálculos de liquidação, no

prazo de 8 dias, observando os parâmetros fixados pelo juízo:

1. Planilha do principal apurado mês a mês, com atualização pelo

IPCA-E no período anterior à distribuição da ação, e aplicando-se

apenas a taxa SELIC a partir da data do ajuizamento da ação,

conforme disposto na decisão das ADCs 58 e 59 do STF;

2. Apuração do valor total atualizado a ser recolhido a título de INSS

(cota do reclamante e cota da reclamada);

3. Apuração do valor a ser deduzido a título de IRRF, nos termos da

nova redação do art. 12-A da Lei 7.713/88 (Instrução Normativa nº

1500/14);

4. Resumo final demonstrando o valor total: crédito líquido do autor

(e FGTS para depósito, se assim tiver sido determinado na coisa

julgada) + INSS + IRRF + honorários advocatícios

Ls

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100018-93.2023.5.01.0026
RECLAMANTE SAMUEL PEIXOTO ALVES

ADVOGADO FLAVIA DANIELA CATARINA LIMA
TORRES(OAB: 240179/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE OLIVEIRA TORRES(OAB:
229134/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
ISRAELITA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

RECLAMADO REDE SAUDE HOSPITALAR APOIO A
GESTAO DE SAUDE LTDA

ADVOGADO DIANE GRACIELE GASPAR
SOARES(OAB: 197856/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUBE
JUNIOR(OAB: 145807/RJ)

RECLAMADO HGP - HOSPITAL GERAL
PRONTONIL LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUBE
JUNIOR(OAB: 145807/RJ)

RECLAMADO SEMIU SERVICOS DE
ESPECIALIDADES MEDICAS
AMBULATORIAIS E CONSULTORIA
EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUBE
JUNIOR(OAB: 145807/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL PEIXOTO ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a3f6a9e

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

                     Deixo de receber o recurso ordinário

doréu ASSOCIACAO BENEFICENTE ISRAELITA DO RIO DE

JANEIRO por deserto (não comprovou o recolhimento de custas

),conforme artigo 899 § 10 da CLT.

Intime-se.Prazo: 8 dias

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100018-93.2023.5.01.0026
RECLAMANTE SAMUEL PEIXOTO ALVES

ADVOGADO FLAVIA DANIELA CATARINA LIMA
TORRES(OAB: 240179/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE OLIVEIRA TORRES(OAB:
229134/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
ISRAELITA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

RECLAMADO REDE SAUDE HOSPITALAR APOIO A
GESTAO DE SAUDE LTDA

ADVOGADO DIANE GRACIELE GASPAR
SOARES(OAB: 197856/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUBE
JUNIOR(OAB: 145807/RJ)

RECLAMADO HGP - HOSPITAL GERAL
PRONTONIL LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUBE
JUNIOR(OAB: 145807/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2504
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO SEMIU SERVICOS DE
ESPECIALIDADES MEDICAS
AMBULATORIAIS E CONSULTORIA
EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUBE
JUNIOR(OAB: 145807/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE ISRAELITA DO RIO DE
JANEIRO

  - HGP - HOSPITAL GERAL PRONTONIL LTDA

  - REDE SAUDE HOSPITALAR APOIO A GESTAO DE SAUDE
LTDA

  - SEMIU SERVICOS DE ESPECIALIDADES MEDICAS
AMBULATORIAIS E CONSULTORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a3f6a9e

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

                     Deixo de receber o recurso ordinário

doréu ASSOCIACAO BENEFICENTE ISRAELITA DO RIO DE

JANEIRO por deserto (não comprovou o recolhimento de custas

),conforme artigo 899 § 10 da CLT.

Intime-se.Prazo: 8 dias

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100907-81.2022.5.01.0026
RECLAMANTE ROBERTO DE SOUZA SIMPLICIO

ADVOGADO antonio carlos de oliveira soares(OAB:
81110/RJ)

ADVOGADO Margarete de Oliveira Soares de
Amorim(OAB: 140462/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO RCA PRODUTOS E SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO DANIELA VIEIRA CARVALHO(OAB:
464019/SP)

PERITO RICARDO XAVIER VIDAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RCA PRODUTOS E SERVICOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aef07cd

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

  Notifiquem-se as partes executadas para vista dos cálculos no

prazo de 8 dias, devendo em caso de impugnação, apresentar os

cálculos do valor que entende devido, observando os parâmetros

fixados pelo juízo, sob pena preclusão.

va

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100027-60.2020.5.01.0026
RECLAMANTE RAFAEL DA SILVA GOIS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO VIACAO REDENTOR LTDA

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

ADVOGADO IONE LIMA DE SANT ANNA
HERMINIO DA SILVA(OAB:
150673/RJ)

ADVOGADO RICARDO JUVENAL DE
ARAUJO(OAB: 176371/RJ)

ADVOGADO Viviane dos Santos Gomes(OAB:
174329/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DA SILVA GOIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0b1597

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tendo transitado em julgado o Acórdão em 13/03/2024, intime-se a

parte autora para apresentar cálculos de liquidação, no prazo de 8

dias, observando os parâmetros fixados pelo juízo:

1. Planilha do principal apurado mês a mês, com atualização pelo

IPCA-E no período anterior à distribuição da ação, e aplicando-se

apenas a taxa SELIC a partir da data do ajuizamento da ação,

conforme disposto na decisão das ADCs 58 e 59 do STF;

2. Apuração do valor total atualizado a ser recolhido a título de INSS

(cota do reclamante e cota da reclamada);

3. Apuração do valor a ser deduzido a título de IRRF, nos termos da

nova redação do art. 12-A da Lei 7.713/88 (Instrução Normativa nº

1500/14);

4. Resumo final demonstrando o valor total: crédito líquido do autor

(e FGTS para depósito, se assim tiver sido determinado na coisa

julgada) + INSS + IRRF + custas.

Ls

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100782-79.2023.5.01.0026
RECLAMANTE FERNANDA CAPPELLI ALVES

SARDINHA

ADVOGADO THIAGO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 171763/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO DIONE DA COSTA FERREIRA(OAB:
187255/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Gab Des Eduardo Henrique Raymundo
Adamovich

PERITO NATALIA MARTINS BENVENUTO
LOURO BERBARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA CAPPELLI ALVES SARDINHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO(S): FERNANDA CAPPELLI ALVES SARDINHA

Tomar ciência da(o) sentença/ decisão/despacho que segue

abaixo:

"Notifiquem-se as partes para ciência da data e local para

realização da perícia, conforme petição #id:95fffec:

DATA:15 de julho de 2024•

HORA:11h•

LOCAL:Av. Nossa Senhora de Copacabana, 195, sala 1414,

Copacabana, Rio de Janeiro, RJ.

•

Notifique-se a perita para que entregue o laudo pericial até

16/08/2024."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LUCIANO DA CUNHA SILVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100782-79.2023.5.01.0026
RECLAMANTE FERNANDA CAPPELLI ALVES

SARDINHA

ADVOGADO THIAGO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 171763/RJ)

ADVOGADO DIONE DA COSTA FERREIRA(OAB:
187255/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Gab Des Eduardo Henrique Raymundo
Adamovich

PERITO NATALIA MARTINS BENVENUTO
LOURO BERBARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO(S): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Tomar ciência da(o) sentença/ decisão/despacho que segue

abaixo:

"Notifiquem-se as partes para ciência da data e local para

realização da perícia, conforme petição #id:95fffec:

DATA:15 de julho de 2024•

HORA:11h•

LOCAL:Av. Nossa Senhora de Copacabana, 195, sala 1414,

Copacabana, Rio de Janeiro, RJ.

•

Notifique-se a perita para que entregue o laudo pericial até

16/08/2024."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LUCIANO DA CUNHA SILVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100596-66.2017.5.01.0026
RECLAMANTE BRUNA TEIXEIRA DA FONSECA

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO FLAVIA CRISTINA MARTINS
ALBERTO(OAB: 203907/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA DEIRO
COSTA(OAB: 188778/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2506
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO PAULA BARREIRO SITONIO(OAB:
209456/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

RECLAMADO COLEGIO TERCEIRO MILENIO
EIRELI - ME

ADVOGADO DARCI RIBEIRO(OAB: 29005/RJ)

RECLAMADO CARLOS ROBERTO LAUDELINO

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRO SOCIAL EDUCAR PARA O
AMANHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA TEIXEIRA DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO(S): BRUNA TEIXEIRA DA FONSECA

Tomar ciência da(o) sentença/ decisão/despacho que segue

abaixo:

"CONCLUSÃO

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O IDPJ para incluir no

polo passivo da execução o sócio  CARLOS ROBERTO

LAUDELINO. Que seja retificado o PJe para que ele figure na

condição de executado, devendo ser citado pela mesma via anterior

para pagamento voluntário, sob pena de execução forçada.

Intimem-se. "

No caso de Juízo 100% Digital, observar o prazo para

manifestação da  Resolução CNJ Nº 378/21.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

VIVIENE MATOS RUFINO DA ROSA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100596-66.2017.5.01.0026
RECLAMANTE BRUNA TEIXEIRA DA FONSECA

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO FLAVIA CRISTINA MARTINS
ALBERTO(OAB: 203907/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA DEIRO
COSTA(OAB: 188778/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO PAULA BARREIRO SITONIO(OAB:
209456/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

RECLAMADO COLEGIO TERCEIRO MILENIO
EIRELI - ME

ADVOGADO DARCI RIBEIRO(OAB: 29005/RJ)

RECLAMADO CARLOS ROBERTO LAUDELINO

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRO SOCIAL EDUCAR PARA O
AMANHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO TERCEIRO MILENIO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO(S): COLEGIO TERCEIRO MILENIO EIRELI - ME

Tomar ciência da(o) sentença/ decisão/despacho que segue

abaixo:

"CONCLUSÃO

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O IDPJ para incluir no

polo passivo da execução o sócio  CARLOS ROBERTO

LAUDELINO. Que seja retificado o PJe para que ele figure na

condição de executado, devendo ser citado pela mesma via anterior

para pagamento voluntário, sob pena de execução forçada.

Intimem-se. "

No caso de Juízo 100% Digital, observar o prazo para

manifestação da  Resolução CNJ Nº 378/21.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

VIVIENE MATOS RUFINO DA ROSA

Secretário de Audiência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2507
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0101107-88.2022.5.01.0026
RECLAMANTE GILBERTO CRISPIM DE PONTES

ADVOGADO MARISA FERRER DE LIMA(OAB:
144461/RJ)

ADVOGADO LUIS ALBERTO PINTO BARBOSA
SA(OAB: 199109/RJ)

RECLAMADO HB MULTISERVICOS S.A.

ADVOGADO PAULO RENATO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 72153/RJ)

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES
MARTINS(OAB: 156732/RJ)

PERITO CARLOS MAGNO GUEDINE SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO CRISPIM DE PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe- (DEJT)

DESTINATÁRIO(S): GILBERTO CRISPIM DE PONTES

Fica o destinatário acima indicado notificado da expedição do ofício

para habilitação ao recebimento do Seguro Desemprego e do

Alvará do FGTS, conforme art. 7º § 1º do Provimento 05/2016, da

Corregedoria do TRT 1ª Região.

Orientações para impressão do alvará com QR Code acesse:

https://www.trt1.jus.br/web/guest/pje/problemas-comuns-e-

orientacoes   (Pergunta G13) 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

VIVIENE MATOS RUFINO DA ROSA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0011753-33.2014.5.01.0026
RECLAMANTE IVAN RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO Francisco Dias Ferreira(OAB:
62575/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DIAS PORTES(OAB:
185932/RJ)

RECLAMADO VINICIUS AYRAO FRANCO

RECLAMADO ENGEL ENGENHARIA &
CONSULTORIA LTDA - ME

RECLAMADO LUIZ VENANCIO DA SILVA FRANCO

TERCEIRO
INTERESSADO

AGORA CORRETORA DE TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN RODRIGUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO(S): IVAN RODRIGUES DE OLIVEIRA

Tomar ciência da(o) sentença/ decisão/despacho que segue

abaixo:

"Ciência ao exequente das certidões anexadas, devendo requerer o

que entender devido no prazo de 8 dias. "

No caso de Juízo 100% Digital, observar o prazo para

manifestação da  Resolução CNJ Nº 378/21.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARIA CLARICE ROMANELLI MENECHINI ESTEU

Secretário de Audiência

27ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0011330-36.2015.5.01.0027
RECLAMANTE SAMARA DABILA DE SOUZA

SOARES

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO SILVA
SANTOS(OAB: 138589/RJ)

ADVOGADO DAHER FERES SOBRINHO(OAB:
152045/RJ)

ADVOGADO RODRIGO FARIAS DO CARMO(OAB:
138298/RJ)

RECLAMADO ANTONIO DELBUCIO NETO

RECLAMADO LUIZ CARLOS CORREA

RECLAMADO FABRICIO JORGE DE CARVALHO
ZANINI

RECLAMADO VICENTE & ZANINI SOCIEDADE DE
ADVOGADOS

RECLAMADO ABEPREV RIO - ASSOCIACAO DOS
BENEFICIARIOS DA PREVIDENCIA
SOCIAL DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO LEANDRO VICENTE SILVA(OAB:
150943/RJ)

RECLAMADO LEANDRO VICENTE SILVA

ADVOGADO ELISE DE SA MACHADO(OAB:
183617/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNITED CONSULTORIA
ESTRATEGICA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

NITTY CONTACT CENTER
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) DANIELLE SOARES ABEIJON da 27ª Vara do
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Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) LUIZ CARLOS CORREA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para manifestar-se e

requerer as provas cabíveis no prazo de 15 dias na forma do art.

135 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LUCIANO GARCIA COUTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0010666-39.2014.5.01.0027
RECLAMANTE CLAUDIO ROBERTO TONELI DA

SILVA

ADVOGADO CELIA FIRMINA BASTOS
MICHELE(OAB: 36953/RJ)

RECLAMADO HERMANO NASCIMENTO GOMES

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA
FERREIRA

RECLAMADO MARIO MATIAS DE ANDRADE

RECLAMADO PEDRO SEIGNEUR LEZAN

RECLAMADO ENGENET SOLUCOES INTEGRADAS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

2º RGI

LEILOEIRO LEONARDO SCHULMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGENET SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) DANIELLE SOARES ABEIJON da 27ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ENGENET SOLUCOES

INTEGRADAS LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para tomar ciência da Sentença ID 50f9215 proferida nos

autos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LUCIANO GARCIA COUTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0010666-39.2014.5.01.0027
RECLAMANTE CLAUDIO ROBERTO TONELI DA

SILVA

ADVOGADO CELIA FIRMINA BASTOS
MICHELE(OAB: 36953/RJ)

RECLAMADO HERMANO NASCIMENTO GOMES

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA
FERREIRA

RECLAMADO MARIO MATIAS DE ANDRADE

RECLAMADO PEDRO SEIGNEUR LEZAN

RECLAMADO ENGENET SOLUCOES INTEGRADAS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

2º RGI

LEILOEIRO LEONARDO SCHULMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERMANO NASCIMENTO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) DANIELLE SOARES ABEIJON da 27ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) HERMANO NASCIMENTO

GOMES, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

tomar ciência da Sentença ID 50f9215 proferida nos autos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LUCIANO GARCIA COUTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0010666-39.2014.5.01.0027
RECLAMANTE CLAUDIO ROBERTO TONELI DA

SILVA

ADVOGADO CELIA FIRMINA BASTOS
MICHELE(OAB: 36953/RJ)

RECLAMADO HERMANO NASCIMENTO GOMES

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA
FERREIRA

RECLAMADO MARIO MATIAS DE ANDRADE

RECLAMADO PEDRO SEIGNEUR LEZAN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2509
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO ENGENET SOLUCOES INTEGRADAS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

2º RGI

LEILOEIRO LEONARDO SCHULMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO MATIAS DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) DANIELLE SOARES ABEIJON da 27ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) MARIO MATIAS DE ANDRADE,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar

ciência da Sentença ID 50f9215 proferida nos autos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LUCIANO GARCIA COUTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0010666-39.2014.5.01.0027
RECLAMANTE CLAUDIO ROBERTO TONELI DA

SILVA

ADVOGADO CELIA FIRMINA BASTOS
MICHELE(OAB: 36953/RJ)

RECLAMADO HERMANO NASCIMENTO GOMES

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA
FERREIRA

RECLAMADO MARIO MATIAS DE ANDRADE

RECLAMADO PEDRO SEIGNEUR LEZAN

RECLAMADO ENGENET SOLUCOES INTEGRADAS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

2º RGI

LEILOEIRO LEONARDO SCHULMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO SEIGNEUR LEZAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) DANIELLE SOARES ABEIJON da 27ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) PEDRO SEIGNEUR LEZAN, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar ciência da

Sentença ID 50f9215 proferida nos autos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LUCIANO GARCIA COUTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0010666-39.2014.5.01.0027
RECLAMANTE CLAUDIO ROBERTO TONELI DA

SILVA

ADVOGADO CELIA FIRMINA BASTOS
MICHELE(OAB: 36953/RJ)

RECLAMADO HERMANO NASCIMENTO GOMES

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA
FERREIRA

RECLAMADO MARIO MATIAS DE ANDRADE

RECLAMADO PEDRO SEIGNEUR LEZAN

RECLAMADO ENGENET SOLUCOES INTEGRADAS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

2º RGI

LEILOEIRO LEONARDO SCHULMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) DANIELLE SOARES ABEIJON da 27ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) CARLOS EDUARDO DE

OLIVEIRA FERREIRA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para tomar ciência da Sentença ID 50f9215 proferida nos

autos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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LUCIANO GARCIA COUTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011410-34.2014.5.01.0027
RECLAMANTE ANTONIO GLEISON DE PAIVA

MARTINS

ADVOGADO renata coutinho linhares dos
santos(OAB: 156670/RJ)

RECLAMADO NEODI LUIS MOCELLIN

ADVOGADO LARYSSA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 187589/RJ)

RECLAMADO VALDIR JOSE MOCELLIN

RECLAMADO JOSE RICARDO TOSTES NUNES
MARTINS

RECLAMADO FLAVIO GINGEIRA DE AGUIAR

RECLAMADO MASSA FALIDA DE PORCÃO
LICENCIAMENTO E
PARTICIPAÇÕES S/A CNPJ:
04.946.696/0001-02

ADVOGADO ELTON CHAVES JEREISSATI
MOREIRA(OAB: 161123/RJ)

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO SERPA
JUNIOR(OAB: 153047/RJ)

ADVOGADO RODOLPHO ANTONIO LEITE
POVOA(OAB: 107729/RJ)

ADVOGADO VICTOR GOULART DE
CARVALHO(OAB: 223505/RJ)

RECLAMADO ALDOMIR MOCELLIN

RECLAMADO GARCIA & RODRIGUES S.A.

ADVOGADO Rodrigo Motta Gerhardt(OAB:
156296/RJ)

ADVOGADO LUCIANA PINTO DOS SANTOS(OAB:
176146/RJ)

RECLAMADO NEDIO JOSE MOCELLIN

ADVOGADO LARYSSA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 187589/RJ)

RECLAMADO DALCIO JOSE FERRONATO

RECLAMADO RAPHAEL DE MELO TAVORA
VARGAS FRANCO NETTO

RECLAMADO DARCI ROQUE MOCELLIN

ADVOGADO LARYSSA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 187589/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL DE MELO TAVORA VARGAS FRANCO NETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) DANIELLE SOARES ABEIJON da 27ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) RAPHAEL DE MELO TAVORA

VARGAS FRANCO NETTO, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para tomar ciência da Sentença ID de20e2b proferida

nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria, por decorrido o prazo do art. 11-A da

CLT sem manifestação da parte com indicação de meios de

prosseguimento da execução e por não verificada qualquer causa

suspensiva ou interruptiva da prescrição, pronuncio a prescrição

intercorrente, na forma do art. 11-A da CLT, e julgo extinta a

presente execução.

Intimem-se as partes para ciência.

Após, certifique-se o decurso do prazo recursal, bem como a

inexistência de saldo nos autos, restrições e penhoras e arquive-se

em definitivo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LUCIANO GARCIA COUTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011410-34.2014.5.01.0027
RECLAMANTE ANTONIO GLEISON DE PAIVA

MARTINS

ADVOGADO renata coutinho linhares dos
santos(OAB: 156670/RJ)

RECLAMADO NEODI LUIS MOCELLIN

ADVOGADO LARYSSA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 187589/RJ)

RECLAMADO VALDIR JOSE MOCELLIN

RECLAMADO JOSE RICARDO TOSTES NUNES
MARTINS

RECLAMADO FLAVIO GINGEIRA DE AGUIAR

RECLAMADO MASSA FALIDA DE PORCÃO
LICENCIAMENTO E
PARTICIPAÇÕES S/A CNPJ:
04.946.696/0001-02

ADVOGADO ELTON CHAVES JEREISSATI
MOREIRA(OAB: 161123/RJ)

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO SERPA
JUNIOR(OAB: 153047/RJ)

ADVOGADO RODOLPHO ANTONIO LEITE
POVOA(OAB: 107729/RJ)

ADVOGADO VICTOR GOULART DE
CARVALHO(OAB: 223505/RJ)

RECLAMADO ALDOMIR MOCELLIN

RECLAMADO GARCIA & RODRIGUES S.A.

ADVOGADO Rodrigo Motta Gerhardt(OAB:
156296/RJ)

ADVOGADO LUCIANA PINTO DOS SANTOS(OAB:
176146/RJ)

RECLAMADO NEDIO JOSE MOCELLIN

ADVOGADO LARYSSA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 187589/RJ)

RECLAMADO DALCIO JOSE FERRONATO

RECLAMADO RAPHAEL DE MELO TAVORA
VARGAS FRANCO NETTO

RECLAMADO DARCI ROQUE MOCELLIN

ADVOGADO LARYSSA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 187589/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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  - JOSE RICARDO TOSTES NUNES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) DANIELLE SOARES ABEIJON da 27ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) JOSE RICARDO TOSTES

NUNES MARTINS, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para tomar ciência da Sentença ID de20e2b proferida nos

autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria, por decorrido o prazo do art. 11-A da

CLT sem manifestação da parte com indicação de meios de

prosseguimento da execução e por não verificada qualquer causa

suspensiva ou interruptiva da prescrição, pronuncio a prescrição

intercorrente, na forma do art. 11-A da CLT, e julgo extinta a

presente execução.

Intimem-se as partes para ciência.

Após, certifique-se o decurso do prazo recursal, bem como a

inexistência de saldo nos autos, restrições e penhoras e arquive-se

em definitivo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LUCIANO GARCIA COUTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011410-34.2014.5.01.0027
RECLAMANTE ANTONIO GLEISON DE PAIVA

MARTINS

ADVOGADO renata coutinho linhares dos
santos(OAB: 156670/RJ)

RECLAMADO NEODI LUIS MOCELLIN

ADVOGADO LARYSSA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 187589/RJ)

RECLAMADO VALDIR JOSE MOCELLIN

RECLAMADO JOSE RICARDO TOSTES NUNES
MARTINS

RECLAMADO FLAVIO GINGEIRA DE AGUIAR

RECLAMADO MASSA FALIDA DE PORCÃO
LICENCIAMENTO E
PARTICIPAÇÕES S/A CNPJ:
04.946.696/0001-02

ADVOGADO ELTON CHAVES JEREISSATI
MOREIRA(OAB: 161123/RJ)

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO SERPA
JUNIOR(OAB: 153047/RJ)

ADVOGADO RODOLPHO ANTONIO LEITE
POVOA(OAB: 107729/RJ)

ADVOGADO VICTOR GOULART DE
CARVALHO(OAB: 223505/RJ)

RECLAMADO ALDOMIR MOCELLIN

RECLAMADO GARCIA & RODRIGUES S.A.

ADVOGADO Rodrigo Motta Gerhardt(OAB:
156296/RJ)

ADVOGADO LUCIANA PINTO DOS SANTOS(OAB:
176146/RJ)

RECLAMADO NEDIO JOSE MOCELLIN

ADVOGADO LARYSSA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 187589/RJ)

RECLAMADO DALCIO JOSE FERRONATO

RECLAMADO RAPHAEL DE MELO TAVORA
VARGAS FRANCO NETTO

RECLAMADO DARCI ROQUE MOCELLIN

ADVOGADO LARYSSA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 187589/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR JOSE MOCELLIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) DANIELLE SOARES ABEIJON da 27ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) VALDIR JOSE MOCELLIN, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar ciência da

Sentença ID de20e2b proferida nos autos, cujo dispositivo consta a

seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria, por decorrido o prazo do art. 11-A da

CLT sem manifestação da parte com indicação de meios de

prosseguimento da execução e por não verificada qualquer causa

suspensiva ou interruptiva da prescrição, pronuncio a prescrição

intercorrente, na forma do art. 11-A da CLT, e julgo extinta a

presente execução.

Intimem-se as partes para ciência.

Após, certifique-se o decurso do prazo recursal, bem como a

inexistência de saldo nos autos, restrições e penhoras e arquive-se

em definitivo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LUCIANO GARCIA COUTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011410-34.2014.5.01.0027
RECLAMANTE ANTONIO GLEISON DE PAIVA

MARTINS

ADVOGADO renata coutinho linhares dos
santos(OAB: 156670/RJ)

RECLAMADO NEODI LUIS MOCELLIN

ADVOGADO LARYSSA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 187589/RJ)

RECLAMADO VALDIR JOSE MOCELLIN

RECLAMADO JOSE RICARDO TOSTES NUNES
MARTINS

RECLAMADO FLAVIO GINGEIRA DE AGUIAR

RECLAMADO MASSA FALIDA DE PORCÃO
LICENCIAMENTO E
PARTICIPAÇÕES S/A CNPJ:
04.946.696/0001-02

ADVOGADO ELTON CHAVES JEREISSATI
MOREIRA(OAB: 161123/RJ)

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO SERPA
JUNIOR(OAB: 153047/RJ)

ADVOGADO RODOLPHO ANTONIO LEITE
POVOA(OAB: 107729/RJ)

ADVOGADO VICTOR GOULART DE
CARVALHO(OAB: 223505/RJ)

RECLAMADO ALDOMIR MOCELLIN

RECLAMADO GARCIA & RODRIGUES S.A.

ADVOGADO Rodrigo Motta Gerhardt(OAB:
156296/RJ)

ADVOGADO LUCIANA PINTO DOS SANTOS(OAB:
176146/RJ)

RECLAMADO NEDIO JOSE MOCELLIN

ADVOGADO LARYSSA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 187589/RJ)

RECLAMADO DALCIO JOSE FERRONATO

RECLAMADO RAPHAEL DE MELO TAVORA
VARGAS FRANCO NETTO

RECLAMADO DARCI ROQUE MOCELLIN

ADVOGADO LARYSSA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 187589/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDOMIR MOCELLIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) DANIELLE SOARES ABEIJON da 27ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ALDOMIR MOCELLIN, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar ciência da

Sentença ID de20e2b proferida nos autos, cujo dispositivo consta a

seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria, por decorrido o prazo do art. 11-A da

CLT sem manifestação da parte com indicação de meios de

prosseguimento da execução e por não verificada qualquer causa

suspensiva ou interruptiva da prescrição, pronuncio a prescrição

intercorrente, na forma do art. 11-A da CLT, e julgo extinta a

presente execução.

Intimem-se as partes para ciência.

Após, certifique-se o decurso do prazo recursal, bem como a

inexistência de saldo nos autos, restrições e penhoras e arquive-se

em definitivo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LUCIANO GARCIA COUTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011410-34.2014.5.01.0027
RECLAMANTE ANTONIO GLEISON DE PAIVA

MARTINS

ADVOGADO renata coutinho linhares dos
santos(OAB: 156670/RJ)

RECLAMADO NEODI LUIS MOCELLIN

ADVOGADO LARYSSA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 187589/RJ)

RECLAMADO VALDIR JOSE MOCELLIN

RECLAMADO JOSE RICARDO TOSTES NUNES
MARTINS

RECLAMADO FLAVIO GINGEIRA DE AGUIAR

RECLAMADO MASSA FALIDA DE PORCÃO
LICENCIAMENTO E
PARTICIPAÇÕES S/A CNPJ:
04.946.696/0001-02

ADVOGADO ELTON CHAVES JEREISSATI
MOREIRA(OAB: 161123/RJ)

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO SERPA
JUNIOR(OAB: 153047/RJ)

ADVOGADO RODOLPHO ANTONIO LEITE
POVOA(OAB: 107729/RJ)

ADVOGADO VICTOR GOULART DE
CARVALHO(OAB: 223505/RJ)

RECLAMADO ALDOMIR MOCELLIN

RECLAMADO GARCIA & RODRIGUES S.A.

ADVOGADO Rodrigo Motta Gerhardt(OAB:
156296/RJ)

ADVOGADO LUCIANA PINTO DOS SANTOS(OAB:
176146/RJ)

RECLAMADO NEDIO JOSE MOCELLIN

ADVOGADO LARYSSA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 187589/RJ)

RECLAMADO DALCIO JOSE FERRONATO

RECLAMADO RAPHAEL DE MELO TAVORA
VARGAS FRANCO NETTO

RECLAMADO DARCI ROQUE MOCELLIN
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ADVOGADO LARYSSA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 187589/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALCIO JOSE FERRONATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) DANIELLE SOARES ABEIJON da 27ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) DALCIO JOSE FERRONATO,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar

ciência da Sentença ID de20e2b proferida nos autos, cujo

dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria, por decorrido o prazo do art. 11-A da

CLT sem manifestação da parte com indicação de meios de

prosseguimento da execução e por não verificada qualquer causa

suspensiva ou interruptiva da prescrição, pronuncio a prescrição

intercorrente, na forma do art. 11-A da CLT, e julgo extinta a

presente execução.

Intimem-se as partes para ciência.

Após, certifique-se o decurso do prazo recursal, bem como a

inexistência de saldo nos autos, restrições e penhoras e arquive-se

em definitivo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LUCIANO GARCIA COUTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011410-34.2014.5.01.0027
RECLAMANTE ANTONIO GLEISON DE PAIVA

MARTINS

ADVOGADO renata coutinho linhares dos
santos(OAB: 156670/RJ)

RECLAMADO NEODI LUIS MOCELLIN

ADVOGADO LARYSSA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 187589/RJ)

RECLAMADO VALDIR JOSE MOCELLIN

RECLAMADO JOSE RICARDO TOSTES NUNES
MARTINS

RECLAMADO FLAVIO GINGEIRA DE AGUIAR

RECLAMADO MASSA FALIDA DE PORCÃO
LICENCIAMENTO E
PARTICIPAÇÕES S/A CNPJ:
04.946.696/0001-02

ADVOGADO ELTON CHAVES JEREISSATI
MOREIRA(OAB: 161123/RJ)

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO SERPA
JUNIOR(OAB: 153047/RJ)

ADVOGADO RODOLPHO ANTONIO LEITE
POVOA(OAB: 107729/RJ)

ADVOGADO VICTOR GOULART DE
CARVALHO(OAB: 223505/RJ)

RECLAMADO ALDOMIR MOCELLIN

RECLAMADO GARCIA & RODRIGUES S.A.

ADVOGADO Rodrigo Motta Gerhardt(OAB:
156296/RJ)

ADVOGADO LUCIANA PINTO DOS SANTOS(OAB:
176146/RJ)

RECLAMADO NEDIO JOSE MOCELLIN

ADVOGADO LARYSSA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 187589/RJ)

RECLAMADO DALCIO JOSE FERRONATO

RECLAMADO RAPHAEL DE MELO TAVORA
VARGAS FRANCO NETTO

RECLAMADO DARCI ROQUE MOCELLIN

ADVOGADO LARYSSA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 187589/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO GINGEIRA DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) DANIELLE SOARES ABEIJON da 27ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) FLAVIO GINGEIRA DE AGUIAR,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar

ciência da Sentença ID de20e2b proferida nos autos, cujo

dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria, por decorrido o prazo do art. 11-A da

CLT sem manifestação da parte com indicação de meios de

prosseguimento da execução e por não verificada qualquer causa

suspensiva ou interruptiva da prescrição, pronuncio a prescrição

intercorrente, na forma do art. 11-A da CLT, e julgo extinta a

presente execução.

Intimem-se as partes para ciência.

Após, certifique-se o decurso do prazo recursal, bem como a

inexistência de saldo nos autos, restrições e penhoras e arquive-se

em definitivo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico
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E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LUCIANO GARCIA COUTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100128-60.2021.5.01.0027
RECLAMANTE RAFAEL SOUZA DA SILVA

ADVOGADO ROSIMERI EUGENIA DA SILVA
SOUZA HANCOCK(OAB: 77978/RJ)

ADVOGADO DANILO SOUZA VALENTIM DA
SILVA(OAB: 234012/RJ)

RECLAMADO DARLAN ALVES DA SILVA

RECLAMADO LEA E DARLAN MERCEARIA E
BAZAR LTDA

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA RAMOS(OAB:
218488/RJ)

RECLAMADO LEA ALVES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLAN ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) DANIELLE SOARES ABEIJON da 27ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) DARLAN ALVES DA SILVA, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar ciência da

Sentença ID ba721a7 proferida nos autos, cujo dispositivo consta a

seguir:

ISTO POSTO,acolhoo pedido de desconsideração da

personalidade jurídica da empresa executada para tornar definitiva

a inclusão do(s) suscitados(s) a seguir relacionado(s) no polo

passivo da presente execução, nos termos da fundamentação

supra, que integra estedecisumpara todos os efeitos legais:

- DARLAN ALVES DA SILVA - CPF: 145.338.667-00; e

- LEA ALVES DA SILVA - CPF: 084.049.187-59.

Sem custas, à míngua de previsão legal.

Intimem-se as partes para ciência.

Certificado o trânsito em julgado da presente, considerando-se que

já houve tentativa frustrada de intimação pessoal, inclusive por

mandado, intimem-se por edital para pagar em 48 horas, ou garantir

a execução, conforme planilha de cálculos anexada aos autos,

adotando-se o meio de comunicação do art. 513, § 2º, inciso IV, do

CPC, ante a ausência de prejuízo às partes.

Por oportuno, registre-se que não será aplicada a multa de 10%

prevista no art. 523, §1º do CPC, uma vez que se está adotando

apenas a modalidade de comunicação prevista no art. 513,

parágrafo 2º, inciso I, do CPC, para obtenção de eficiência

processual, mas não o procedimento executório previsto no CPC, já

que a CLT contém procedimento próprio. Ademais, a multa em

questão não é compatível com o processo do trabalho, conforme

decisão vinculante do c. TST nos autos do IRR nº 1786-

24.2015.5.04.0000.

Decorrido in albis o prazo, certifique-se, inicie-se a execução no

sistema e proceda-se à penhora on line por meio do SISBAJUD

sobre os ativos financeiros do(a) executado(a), conforme art. 883 da

CLT.

Em caso positivo, estando totalmente garantida a execução,

convolo em penhora o bloqueio efetivado.

Em caso negativo, ative-se o convênio RENAJUD, ficando

autorizada a expedição de mandado de penhora dos veículos

encontrados.

Determino, ainda, em caso de localização de algum veículo, o

registro de restrição de circulação no RENAJUD, a fim de garantir

sua salvaguarda.

Restando infrutífero o resultado da consulta ao RENAJUD,

determino a ativação do convênio CNIB a fim de que eventuais

imóveis de propriedade dos executados sejam gravados com

indisponibilidade, cujo resultado, se positivo, deverá ser certificado

nos autos a fim de que seja expedida ordem de penhora e avaliação

em face dos bens.

Na sequência, consulte-se o INFOJUD/DOI, com a posterior

intimação do(a) exequente para vista do resultado, que deverá ser

anexado ao processo sob sigilo e dada visibilidade apenas após a

assinatura do termo de confidencialidade.

Restando garantida a execução, ainda que parcialmente, intime(m)-

se o(s) executado(s), bem como o(s) exequente(s) para os fins do

art. 884 da CLT, no prazo de cinco dias.

Sendo a penhora parcial, o(s) executado(s) fica(m) ciente(s) de que,

para viabilizar o conhecimento dos embargos, deverá(ão) garantir

integralmente o juízo, sob pena de rejeição liminar dos embargos.

No mesmo prazo, a parte credora, querendo, poderá indicar seus

dados bancários ou de seu patrono, a fim de que, no caso de

expedição de alvará, o pagamento seja realizado por transferência

de crédito diretamente para a conta bancária do beneficiário ou de

seu advogado, com poderes específicos para tanto.

Não havendo oposição de embargos, certifique-se e expeçam-se

alvarás ao Exequente, Fazenda e INSS, pelos seus respectivos

créditos.
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Em caso de ausência de garantia do juízo, após o decurso do prazo

previsto no art. 883-A da CLT, efetue-se o registro no BNDT e

intime-se a parte credora para indicação de novos meios de

prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias.

Não sendo encontrados bens do devedor, determino o

sobrestamento do feito pelo prazo de 1 ano, nos termos do art. 116

e seguintes da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho.

Intime-se a parte credora para ciência do sobrestamento, que

deverá ser lançado com motivo “execução frustrada” para fins

estatísticos.

Encerrado o prazo supra sem indicação de novos meios da

execução pela parte credora, arquive-se o feito provisoriamente

pelo prazo do art. 11-A da CLT.

Integralmente cumprida a obrigação, registrem-se os pagamentos,

exclua(m)-se o(s) executado(s) do BNDT e do RENAJUD e, após,

venham conclusos para sentença de extinção da execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LUCIANO GARCIA COUTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100128-60.2021.5.01.0027
RECLAMANTE RAFAEL SOUZA DA SILVA

ADVOGADO ROSIMERI EUGENIA DA SILVA
SOUZA HANCOCK(OAB: 77978/RJ)

ADVOGADO DANILO SOUZA VALENTIM DA
SILVA(OAB: 234012/RJ)

RECLAMADO DARLAN ALVES DA SILVA

RECLAMADO LEA E DARLAN MERCEARIA E
BAZAR LTDA

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA RAMOS(OAB:
218488/RJ)

RECLAMADO LEA ALVES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) DANIELLE SOARES ABEIJON da 27ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) LEA ALVES DA SILVA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar ciência da

Sentença ID ba721a7 proferida nos autos, cujo dispositivo consta a

seguir:

ISTO POSTO,acolhoo pedido de desconsideração da

personalidade jurídica da empresa executada para tornar definitiva

a inclusão do(s) suscitados(s) a seguir relacionado(s) no polo

passivo da presente execução, nos termos da fundamentação

supra, que integra estedecisumpara todos os efeitos legais:

- DARLAN ALVES DA SILVA - CPF: 145.338.667-00; e

- LEA ALVES DA SILVA - CPF: 084.049.187-59.

Sem custas, à míngua de previsão legal.

Intimem-se as partes para ciência.

Certificado o trânsito em julgado da presente, considerando-se que

já houve tentativa frustrada de intimação pessoal, inclusive por

mandado, intimem-se por edital para pagar em 48 horas, ou garantir

a execução, conforme planilha de cálculos anexada aos autos,

adotando-se o meio de comunicação do art. 513, § 2º, inciso IV, do

CPC, ante a ausência de prejuízo às partes.

Por oportuno, registre-se que não será aplicada a multa de 10%

prevista no art. 523, §1º do CPC, uma vez que se está adotando

apenas a modalidade de comunicação prevista no art. 513,

parágrafo 2º, inciso I, do CPC, para obtenção de eficiência

processual, mas não o procedimento executório previsto no CPC, já

que a CLT contém procedimento próprio. Ademais, a multa em

questão não é compatível com o processo do trabalho, conforme

decisão vinculante do c. TST nos autos do IRR nº 1786-

24.2015.5.04.0000.

Decorrido in albis o prazo, certifique-se, inicie-se a execução no

sistema e proceda-se à penhora on line por meio do SISBAJUD

sobre os ativos financeiros do(a) executado(a), conforme art. 883 da

CLT.

Em caso positivo, estando totalmente garantida a execução,

convolo em penhora o bloqueio efetivado.

Em caso negativo, ative-se o convênio RENAJUD, ficando

autorizada a expedição de mandado de penhora dos veículos

encontrados.

Determino, ainda, em caso de localização de algum veículo, o

registro de restrição de circulação no RENAJUD, a fim de garantir

sua salvaguarda.

Restando infrutífero o resultado da consulta ao RENAJUD,

determino a ativação do convênio CNIB a fim de que eventuais

imóveis de propriedade dos executados sejam gravados com

indisponibilidade, cujo resultado, se positivo, deverá ser certificado

nos autos a fim de que seja expedida ordem de penhora e avaliação
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em face dos bens.

Na sequência, consulte-se o INFOJUD/DOI, com a posterior

intimação do(a) exequente para vista do resultado, que deverá ser

anexado ao processo sob sigilo e dada visibilidade apenas após a

assinatura do termo de confidencialidade.

Restando garantida a execução, ainda que parcialmente, intime(m)-

se o(s) executado(s), bem como o(s) exequente(s) para os fins do

art. 884 da CLT, no prazo de cinco dias.

Sendo a penhora parcial, o(s) executado(s) fica(m) ciente(s) de que,

para viabilizar o conhecimento dos embargos, deverá(ão) garantir

integralmente o juízo, sob pena de rejeição liminar dos embargos.

No mesmo prazo, a parte credora, querendo, poderá indicar seus

dados bancários ou de seu patrono, a fim de que, no caso de

expedição de alvará, o pagamento seja realizado por transferência

de crédito diretamente para a conta bancária do beneficiário ou de

seu advogado, com poderes específicos para tanto.

Não havendo oposição de embargos, certifique-se e expeçam-se

alvarás ao Exequente, Fazenda e INSS, pelos seus respectivos

créditos.

Em caso de ausência de garantia do juízo, após o decurso do prazo

previsto no art. 883-A da CLT, efetue-se o registro no BNDT e

intime-se a parte credora para indicação de novos meios de

prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias.

Não sendo encontrados bens do devedor, determino o

sobrestamento do feito pelo prazo de 1 ano, nos termos do art. 116

e seguintes da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho.

Intime-se a parte credora para ciência do sobrestamento, que

deverá ser lançado com motivo “execução frustrada” para fins

estatísticos.

Encerrado o prazo supra sem indicação de novos meios da

execução pela parte credora, arquive-se o feito provisoriamente

pelo prazo do art. 11-A da CLT.

Integralmente cumprida a obrigação, registrem-se os pagamentos,

exclua(m)-se o(s) executado(s) do BNDT e do RENAJUD e, após,

venham conclusos para sentença de extinção da execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LUCIANO GARCIA COUTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101496-80.2016.5.01.0027
RECLAMANTE ANA BEATRIZ DOS SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO MILENE CORREIA DA SILVA(OAB:
152786/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE REI DA VILA LTDA -
ME

RECLAMADO PENSAO FERNANDES E MOREIRA
LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO GONCALVES
BEIJER(OAB: 162123/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE REI DA VILA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) DANIELLE SOARES ABEIJON da 27ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) RESTAURANTE REI DA VILA

LTDA  - ME, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

tomar ciência da Sentença ID 8146f30 proferida nos autos, cujo

dispositivo consta a seguir:

27vtrj/LGC: publicar + edital + prazo

SENTENÇA PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria, por decorrido o prazo do art. 11-A da

CLT sem manifestação da parte com indicação de meios de

prosseguimento da execução e por não verificada qualquer causa

suspensiva ou interruptiva da prescrição, pronuncio a prescrição

intercorrente, na forma do art. 11-A da CLT, e julgo extinta a

presente execução.

Intimem-se as partes para ciência.

Após, certifique-se o decurso do prazo recursal, bem como a

inexistência de saldo nos autos, restrições e penhoras e arquive-se

em definitivo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LUCIANO GARCIA COUTO

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0011093-36.2014.5.01.0027
RECLAMANTE FERNANDO PAES PIMENTEL

ADVOGADO FÁBIO REGO CORDEIRO(OAB:
142368/RJ)

RECLAMADO PEDRO JOAQUIM BELLINHA JUNIOR

ADVOGADO CAROLINA TAVARES
MORALES(OAB: 118976/RJ)

RECLAMADO PCP ENGENHARIA E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO MARIANO CARVALHO
MORALES(OAB: 107083/RJ)

RECLAMADO EDMILSON CARLOS DE JESUS
FILHO

ADVOGADO MARIANO CARVALHO
MORALES(OAB: 107083/RJ)

ADVOGADO JORGE OTAVIO BARCELOS
THEODORO(OAB: 82649/RJ)

RECLAMADO JORGE AUGUSTO PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO SEGUROS E
PREVIDÊNCIA

ADVOGADO ARIELY ALVES GITI(OAB:
384717/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ATLANTICA HOTELS
INTERNATIONAL BRASIL LTDA

ADVOGADO JULIANO SAVIO VELLO(OAB:
312762/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE VALORES
MOBILIÁRIOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE AUGUSTO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) DANIELLE SOARES ABEIJON da 27ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE INTIMAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que,

por este, fica(m) intimado(s) JORGE AUGUSTO PEREIRA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da sentença

de id 4134799. Prazo: 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JULIEN ETIENNE DUNLEY CORBINEAU

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100161-79.2023.5.01.0027

RECLAMANTE LUCAS DE OLIVEIRA DONATO

ADVOGADO SANDRA MARIANO DE SOUZA(OAB:
211688/RJ)

RECLAMADO MARIA CHRISTINA RUADE
66184479768

ADVOGADO HENRIQUE CELSO FURTADO
BURNS MAGALHAES(OAB:
165040/RJ)

ADVOGADO FELLIPE VIEGAS HUGO(OAB:
86061/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DE OLIVEIRA DONATO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 892b08e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista a inércia do autor, que não cumpriu a determinação

constante da ata de audiência ID 9ac7790, EXTINGO O

PRESENTE PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em

conformidade com o que dispõe o artigo 485, III, do CPC.

Custas pelo(a) Autor(a), no valor de R$ 1.421,72, dispensado(a)

do pagamento por deferido o pedido de gratuidade de justiça.

Intimem-se.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100161-79.2023.5.01.0027
RECLAMANTE LUCAS DE OLIVEIRA DONATO

ADVOGADO SANDRA MARIANO DE SOUZA(OAB:
211688/RJ)

RECLAMADO MARIA CHRISTINA RUADE
66184479768

ADVOGADO HENRIQUE CELSO FURTADO
BURNS MAGALHAES(OAB:
165040/RJ)

ADVOGADO FELLIPE VIEGAS HUGO(OAB:
86061/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CHRISTINA RUADE 66184479768

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 892b08e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista a inércia do autor, que não cumpriu a determinação

constante da ata de audiência ID 9ac7790, EXTINGO O

PRESENTE PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em

conformidade com o que dispõe o artigo 485, III, do CPC.

Custas pelo(a) Autor(a), no valor de R$ 1.421,72, dispensado(a)

do pagamento por deferido o pedido de gratuidade de justiça.

Intimem-se.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2518
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0100522-18.2022.5.01.0032
RECLAMANTE JOSE RICARDO DA ROCHA

CORREA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

PERITO MYLTON LUIS DE OLIVEIRA
NOGUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MYLTON LUIS DE OLIVEIRA
NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RICARDO DA ROCHA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE RICARDO DA ROCHA CORREA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestação no prazo comum de dez dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LUCIANO GARCIA COUTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100522-18.2022.5.01.0032
RECLAMANTE JOSE RICARDO DA ROCHA

CORREA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

PERITO MYLTON LUIS DE OLIVEIRA
NOGUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MYLTON LUIS DE OLIVEIRA
NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestação no prazo comum de dez dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LUCIANO GARCIA COUTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100426-28.2016.5.01.0027
RECLAMANTE ANDERSON LIMA GODINHO

ADVOGADO BRUNO LEONARDO MOREIRA DE
LUNA(OAB: 179117/RJ)

RECLAMADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LIMA GODINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f139167

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100962-97.2020.5.01.0027
RECLAMANTE JOSE ABILIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO DJULIA ALVES PESSOA
AMARAL(OAB: 179200/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES VILA ISABEL S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

ADVOGADO LUCAS DE SA GUEDES(OAB:
169401/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ABILIO DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c826a26

proferido nos autos.

27vtrj/CGS:publicar

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2519
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESPACHO PJe-JT

Intime-se o(a) credor(a) para que informe ao Juízo, no prazo de 30

dias, se já houve o encerramento da Recuperação Judicial ou da

falência que ela eventualmente tenha sido convolada, valendo o

silêncio como presunção de encerramento e satisfação do crédito, o

que implicará na extinção da execução com o devido arquivamento

definitivo do presente feito no âmbito desta Justiça Especial, com

fulcro no art. 924, II, do CPC, não mais se justificando o seu

arquivamento provisório, conforme art. 114 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101622-96.2017.5.01.0027
RECLAMANTE JOSILENE CABRAL DA SILVA

ADVOGADO MARIANA PINTO MACHADO(OAB:
187326/RJ)

RECLAMADO VIACAO PAVUNENSE SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ANDRÉ BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

ADVOGADO RAQUEL CRISTINA GUMIER(OAB:
203614/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSILENE CABRAL DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6de4d1c

proferido nos autos.

27vtrj/CGS:publicar

DESPACHO PJe-JT

Intime-se o(a) credor(a) para que informe ao Juízo, no prazo de 30

dias, se já houve o encerramento da Recuperação Judicial ou da

falência que ela eventualmente tenha sido convolada, valendo o

silêncio como presunção de encerramento e satisfação do crédito, o

que implicará na extinção da execução com o devido arquivamento

definitivo do presente feito no âmbito desta Justiça Especial, com

fulcro no art. 924, II, do CPC, não mais se justificando o seu

arquivamento provisório, conforme art. 114 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100066-15.2024.5.01.0027
RECLAMANTE INGRID CRISTINA CHAVES DE

MORAES

ADVOGADO SERGIO DA SILVA EGITO(OAB:
201123/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID CRISTINA CHAVES DE MORAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0eba54b

proferido nos autos.

27vtrj/RBM: intim. partes

DESPACHO PJe-JT

Indefiro o pedido de reconsideração da decisão de ID 5c0df2e,

tendo em vista que a prova da negativa do INSS em conceder o

auxílio-doença é suficiente para que a ré deva continuar o

pagamento dos salários do empregado, a fim de se evitar o limbo

previdenciário, sendo desnecessária a prova de que a autora tenha

comparecido várias vezes à empresa ou de que a ré tivesse negado

o seu retorno ao emprego. Cumpre observar que a decisão que

julgou procedente a tutela de urgência apenas deferiu a

reintegração da autora ao emprego, em razão de o benefício

encontrar-se pendente de recurso perante o órgão previdenciário,

não tendo determinado o pagamento de qualquer valor retroativo no

período em que a autora permaneceu afastada.

Intimem-se as partes para ciência, sendo a ré, inclusive, para

cumprir a determinação de reintegração do autor, conforme decisão

de ID 5c0df2e.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100066-15.2024.5.01.0027
RECLAMANTE INGRID CRISTINA CHAVES DE

MORAES

ADVOGADO SERGIO DA SILVA EGITO(OAB:
201123/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0eba54b

proferido nos autos.

27vtrj/RBM: intim. partes

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2520
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESPACHO PJe-JT

Indefiro o pedido de reconsideração da decisão de ID 5c0df2e,

tendo em vista que a prova da negativa do INSS em conceder o

auxílio-doença é suficiente para que a ré deva continuar o

pagamento dos salários do empregado, a fim de se evitar o limbo

previdenciário, sendo desnecessária a prova de que a autora tenha

comparecido várias vezes à empresa ou de que a ré tivesse negado

o seu retorno ao emprego. Cumpre observar que a decisão que

julgou procedente a tutela de urgência apenas deferiu a

reintegração da autora ao emprego, em razão de o benefício

encontrar-se pendente de recurso perante o órgão previdenciário,

não tendo determinado o pagamento de qualquer valor retroativo no

período em que a autora permaneceu afastada.

Intimem-se as partes para ciência, sendo a ré, inclusive, para

cumprir a determinação de reintegração do autor, conforme decisão

de ID 5c0df2e.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100396-80.2022.5.01.0027
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE FIRMINO

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO DA COSTA(OAB:
229538/RJ)

RECLAMADO SMASH MOOD LANCHES CENTRO
LTDA

RECLAMADO HOP'N BURGER LANCHES EIRELI -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE FIRMINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c55a27

proferido nos autos.

27vtrj/AAF: do

DESPACHO PJe-JT

O §5º do art. 513 do CPC dispõe que o cumprimento de

sentençanão poderá ser promovido em face responsável solidário

que não tiver participado da fase de conhecimento.

Assim, estando o processo em fase de execução, não é mais

possível a responsabilização de empresas do alegado grupo

econômico, que não participaram da fase de conhecimento.

Nesse sentido decidiu o eminente Ministro Gilmar Mendes no

julgamento do ARE 1160361/SP:

No entanto, a partir do advento do Código de Processo Civil de

2015, merece revisitação a orientação jurisprudencial do Juízoa

quono sentido da viabilidade de promover-se execução em face de

executado que não integrou a relação processual na fase de

conhecimento, apenas pelo fato de integrar o mesmo grupo

econômico para fins laborais. Isso porque o §5º do art. 513 do CPC

assim preconiza:

“Art. 513. O cumprimento da sentença será feito segundo as regras

deste Título, observando-se, no que couber e conforme a natureza

da obrigação, o disposto no Livro II da Parte Especial deste Código.

§ 5º O cumprimento da sentença não poderá ser promovido em face

do fiador, do coobrigado ou do corresponsávelque não tiver

participado da fase de conhecimento.” (grifos nossos)

Nesse sentido, ao desconsiderar o comando normativo inferido do

§5º do art. 513 do CPC, lido em conjunto com o art. 15 do mesmo

diploma legal, que, por sua vez, dispõe sobre a aplicabilidade da

legislação processual na ausência de normas que regulem

processos eleitorais, trabalhistas ou administrativos, o Tribunal de

origem afrontou a Súmula Vinculante 10 do STF e, por

consequência, a cláusula de reserva de plenário, do art. 97 da

Constituição Federal.

Assim, rejeito o pedido de reconhecimento de grupo econômico.

Intime-se o(a) exequente para ciência, bem como para dar

seguimento ao feito, no prazo de 10 dias.

Decorrido in albis, por não encontrados bens do devedor,

determino o sobrestamento do feito pelo prazo de 30 dias, nos

termos do art. 116 e seguintes da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Intime(m)-se o(s) credor(es) para ciência do sobrestamento,

que deverá ser lançado com motivo “execução frustrada” para fins

estatísticos.

Encerrado o prazo supra sem indicação de novos meios da

execução pelo(a) exequente, o feito deverá permanecer sobrestado

pelo prazo do art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100586-09.2023.5.01.0027
EXEQUENTE GUIBSON OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO JORGE LOPES BAHIA JUNIOR(OAB:
159842/RJ)

EXECUTADO PA TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO Marcelo Loureiro Ferreira(OAB:
101018/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUIBSON OLIVEIRA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2521
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d20093b

proferido nos autos.

27vtrj/AAF: alv

DESPACHO PJe-JT

Considerando a convolação do presente em execução definitiva,

defiro a expedição de alvará pelos valores depositados nos autos.

No mais, aguarde-se pelo cumprimento integral do parcelamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100586-09.2023.5.01.0027
EXEQUENTE GUIBSON OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO JORGE LOPES BAHIA JUNIOR(OAB:
159842/RJ)

EXECUTADO PA TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO Marcelo Loureiro Ferreira(OAB:
101018/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PA TRANSPORTES EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d20093b

proferido nos autos.

27vtrj/AAF: alv

DESPACHO PJe-JT

Considerando a convolação do presente em execução definitiva,

defiro a expedição de alvará pelos valores depositados nos autos.

No mais, aguarde-se pelo cumprimento integral do parcelamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100030-41.2022.5.01.0027
RECLAMANTE ROMUALDA DAS CHAGAS

RODRIGUES

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO INBERLIM RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO JULIO CEZAR VIEIRA DE MELLO
JUNIOR(OAB: 128921/RJ)

RECLAMADO POLARIS RESTAURANTE E
LANCHONETE EIRELI

ADVOGADO JULIO CEZAR VIEIRA DE MELLO
JUNIOR(OAB: 128921/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INBERLIM RESTAURANTE LTDA

  - POLARIS RESTAURANTE E LANCHONETE EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3464711

proferido nos autos.

27vtrj/AAF: pub + ag prazo

DECISÃO

HOMOLOGO os cálculos de Id 9a29500.

Intimem-se as partes, por seus procuradores constituídos nos autos,

ou pessoalmente, caso a parte não tenha advogado constituído nos

autos, para ciência da homologação dos cálculos, a fim de

possibilitar os requerimentos previstos nos arts. 878 e 878-A, da

CLT, no prazo de 10 dias, ficando ciente a parte autora de que a

ausência de manifestação implicará na fluência do prazo previsto no

art. 11-A, §1º, da CLT, com o arquivamento provisório dos autos por

este prazo.

A impugnação aos valores homologados deverá ser objeto de

recurso próprio no prazo de que trata o artigo 884 da CLT,

observada a súmula 67 do TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100030-41.2022.5.01.0027
RECLAMANTE ROMUALDA DAS CHAGAS

RODRIGUES

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO INBERLIM RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO JULIO CEZAR VIEIRA DE MELLO
JUNIOR(OAB: 128921/RJ)

RECLAMADO POLARIS RESTAURANTE E
LANCHONETE EIRELI

ADVOGADO JULIO CEZAR VIEIRA DE MELLO
JUNIOR(OAB: 128921/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMUALDA DAS CHAGAS RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3464711

proferido nos autos.

27vtrj/AAF: pub + ag prazo

DECISÃO

HOMOLOGO os cálculos de Id 9a29500.

Intimem-se as partes, por seus procuradores constituídos nos autos,

ou pessoalmente, caso a parte não tenha advogado constituído nos

autos, para ciência da homologação dos cálculos, a fim de

possibilitar os requerimentos previstos nos arts. 878 e 878-A, da

CLT, no prazo de 10 dias, ficando ciente a parte autora de que a

ausência de manifestação implicará na fluência do prazo previsto no

art. 11-A, §1º, da CLT, com o arquivamento provisório dos autos por

este prazo.

A impugnação aos valores homologados deverá ser objeto de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2522
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

recurso próprio no prazo de que trata o artigo 884 da CLT,

observada a súmula 67 do TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100239-73.2023.5.01.0027
RECLAMANTE MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO Carlos David Arêas Balla(OAB:
127952/RJ)

RECLAMADO ADRIANA GOMES DA COSTA

ADVOGADO RAUL AMORIM PINTO(OAB:
78796/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRE JUSTINO OMINE
FERNANDES

ADVOGADO LARYSSA CRISTINA DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 228842/RJ)

ADVOGADO MONIQUE PONTES SILVA(OAB:
198085/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA GOMES DA COSTA

  - ALEXANDRE JUSTINO OMINE FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID adb2029

proferida nos autos.

27ªVT/RJ/JEDC: Publicar Dejt + Ag. Prazo

DECISÃO Pje-JT

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário da parte autora.

Intime-se a parte ré para contrarrazões no prazo de 08 dias.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101474-22.2016.5.01.0027
RECLAMANTE DARIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LARA MACHADO LUEDEMANN(OAB:
206223/RJ)

ADVOGADO Maiara Leher(OAB: 151082/RJ)

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO Marione Vieira Amaral(OAB:
168829/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO Bruno Moreno Carneiro Freitas(OAB:
150937/RJ)

ADVOGADO Raquel Caldas Nunes(OAB:
126025/RJ)

ADVOGADO VERONICA DE ARAUJO TRIANI(OAB:
186247/RJ)

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA COSTA DE
AZEVEDO(OAB: 229648/RJ)

RECLAMADO EMPRESA GRAFICA O CRUZEIRO
S/A

ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

RECLAMADO SENECA INCORPORACOES
IMOBILIARIAS S.A

ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

RECLAMADO DIARIOS ASSOCIADOS PRESS S/A

ADVOGADO FLAVIO RIBEIRO ALVES
PASSOS(OAB: 163282/RJ)

ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE ANONIMA RADIO TUPI

ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

ADVOGADO JEFERSON PEREIRA
FERREIRA(OAB: 234562/RJ)

ADVOGADO Leonardo Novaes Coelho de
Castro(OAB: 118694/RJ)

RECLAMADO S A O JORNAL

ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

RECLAMADO GRAFICA EDITORA JORNAL DO
COMERCIO S A

ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE ANONIMA RADIO TUPI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67467fc

proferido nos autos.

27vtrj/LGC:publicar + prazo

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes para ciência do pagamento parcial efetuado

em razão do REEF, para fins do art. 884 da CLT, devendo a

executada manifestar-se sobre a existência de valores

incontroversos nos autos, ciente de que, no seu silêncio, será

liberado o valor parcial constante nos autos, que será tido como

incontroverso.

No mesmo prazo a parte exequente, querendo, poderá indicar seus

dados bancários ou de seu patrono, com a devida comprovação

quanto à titularidade da conta, para que seja expedido alvará por

transferência de crédito diretamente para a conta bancária do

beneficiário ou do seu advogado, com poderes específicos para o

ato.

Indicados os valores incontroversos e os dados bancários, ou no

silêncio da ré, expeça-se alvará ao exequente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Cumprido, devolva-se o processo ao sobrestamento pelo tipo

“Reunião de Execução"– código 50127” e aguarde-se pela

integralização do crédito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101474-22.2016.5.01.0027
RECLAMANTE DARIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LARA MACHADO LUEDEMANN(OAB:
206223/RJ)

ADVOGADO Maiara Leher(OAB: 151082/RJ)

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO Marione Vieira Amaral(OAB:
168829/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO Bruno Moreno Carneiro Freitas(OAB:
150937/RJ)

ADVOGADO Raquel Caldas Nunes(OAB:
126025/RJ)

ADVOGADO VERONICA DE ARAUJO TRIANI(OAB:
186247/RJ)

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA COSTA DE
AZEVEDO(OAB: 229648/RJ)

RECLAMADO EMPRESA GRAFICA O CRUZEIRO
S/A

ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

RECLAMADO SENECA INCORPORACOES
IMOBILIARIAS S.A

ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

RECLAMADO DIARIOS ASSOCIADOS PRESS S/A

ADVOGADO FLAVIO RIBEIRO ALVES
PASSOS(OAB: 163282/RJ)

ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE ANONIMA RADIO TUPI

ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

ADVOGADO JEFERSON PEREIRA
FERREIRA(OAB: 234562/RJ)

ADVOGADO Leonardo Novaes Coelho de
Castro(OAB: 118694/RJ)

RECLAMADO S A O JORNAL

ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

RECLAMADO GRAFICA EDITORA JORNAL DO
COMERCIO S A

ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARIO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67467fc

proferido nos autos.

27vtrj/LGC:publicar + prazo

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes para ciência do pagamento parcial efetuado

em razão do REEF, para fins do art. 884 da CLT, devendo a

executada manifestar-se sobre a existência de valores

incontroversos nos autos, ciente de que, no seu silêncio, será

liberado o valor parcial constante nos autos, que será tido como

incontroverso.

No mesmo prazo a parte exequente, querendo, poderá indicar seus

dados bancários ou de seu patrono, com a devida comprovação

quanto à titularidade da conta, para que seja expedido alvará por

transferência de crédito diretamente para a conta bancária do

beneficiário ou do seu advogado, com poderes específicos para o

ato.

Indicados os valores incontroversos e os dados bancários, ou no

silêncio da ré, expeça-se alvará ao exequente.

Cumprido, devolva-se o processo ao sobrestamento pelo tipo

“Reunião de Execução"– código 50127” e aguarde-se pela

integralização do crédito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001481-45.2012.5.01.0027
RECLAMANTE ANDRE LUIZ ALVES FERREIRA

ADVOGADO Rogério dos Santos Almeida(OAB:
107786/RJ)

RECLAMADO LAMY QUIMICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ ALVES FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1007f3

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATOrd-0100649-50.2016.5.01.0004
RECLAMANTE TUANNY CRISTINA DIAS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO renata coutinho linhares dos
santos(OAB: 156670/RJ)

RECLAMADO COPA FRUTTI COMERCIO DE
FRUTAS E LEGUMES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUANNY CRISTINA DIAS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dee7747

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100288-17.2023.5.01.0027
RECLAMANTE THALLES SCOPONI DIAS

ADVOGADO WLADMYR DE SOUZA
EVANGELISTA(OAB: 160997/RJ)

RECLAMADO MX DELIVERY E ENTREGAS
RAPIDAS EIRELI

ADVOGADO ANDRE DA SILVA RAMOS(OAB:
128612/RJ)

ADVOGADO ISAIAS FARIA CALHEIROS(OAB:
128574/RJ)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

  - MX DELIVERY E ENTREGAS RAPIDAS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3eb3eea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante de todo o exposto na presente ação ajuizada por THALLES

SCOPONI DIAS em face de MX DELIVERY E ENTREGAS

R A P I D A S  E I R E L I  e  d e  I F O O D . C O M  A G E N C I A  D E

RESTAURANTES ONLINE S.A.acolho a preliminar e declino da

competência para a Justiça Comum, para onde os autos deverão

ser remetidos, a quem couber por distribuição, nos termos do artigo

64 do CPC/2015, restando prejudicado o exame dos pedidos aqui

formulados,na forma da fundamentação supra, que integra este

decisum para todos os efeitos legais.

Não há honorários sucumbenciais na hipótese.

Custas deverão ser recolhidas no juízo competente.

Intimem-se as partes.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100288-17.2023.5.01.0027
RECLAMANTE THALLES SCOPONI DIAS

ADVOGADO WLADMYR DE SOUZA
EVANGELISTA(OAB: 160997/RJ)

RECLAMADO MX DELIVERY E ENTREGAS
RAPIDAS EIRELI

ADVOGADO ANDRE DA SILVA RAMOS(OAB:
128612/RJ)

ADVOGADO ISAIAS FARIA CALHEIROS(OAB:
128574/RJ)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALLES SCOPONI DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3eb3eea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante de todo o exposto na presente ação ajuizada por THALLES

SCOPONI DIAS em face de MX DELIVERY E ENTREGAS

R A P I D A S  E I R E L I  e  d e  I F O O D . C O M  A G E N C I A  D E

RESTAURANTES ONLINE S.A.acolho a preliminar e declino da

competência para a Justiça Comum, para onde os autos deverão

ser remetidos, a quem couber por distribuição, nos termos do artigo

64 do CPC/2015, restando prejudicado o exame dos pedidos aqui

formulados,na forma da fundamentação supra, que integra este

decisum para todos os efeitos legais.

Não há honorários sucumbenciais na hipótese.

Custas deverão ser recolhidas no juízo competente.

Intimem-se as partes.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011183-10.2015.5.01.0027
RECLAMANTE JANIO PEREIRA ALVES

ADVOGADO LUIZ ALBERTO RODRIGUES
PINTO(OAB: 70333/RJ)

RECLAMADO REGINALDO FERREIRA DE
MENESES

RECLAMADO DEGRAUS DE IGUACU
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2525
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANIO PEREIRA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf1c7e0

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010538-53.2013.5.01.0027
RECLAMANTE PAULO ALEXANDRE LEITE PINTO

ADVOGADO suzana lourenço cornelio(OAB:
85740/RJ)

RECLAMADO FERMANI ESQUADRIA DE ALUMINIO
LTDA - ME

ADVOGADO José Augusto Caiuby(OAB: 22805/RJ)

ADVOGADO DIOGO RADUSWESKI
MONTENEGRO BARROSO(OAB:
175140/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE LEAO CAIUBY(OAB:
137645/RJ)

ADVOGADO JORGE ALBERTO DOS SANTOS
QUINTAL(OAB: 29937/RJ)

RECLAMADO NIVIA DE LIMA SIMOES

RECLAMADO MAURICIO DE LIMA SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ALEXANDRE LEITE PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1301fd7

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011121-04.2014.5.01.0027
RECLAMANTE ROSA SIMONE LOPES DE LIMA

ADVOGADO renata coutinho linhares dos
santos(OAB: 156670/RJ)

RECLAMADO ROSE MACHADO DA SILVA

RECLAMADO RODRIGO BARBOSA BARENCO

RECLAMADO WILLIAM RIBEIRO MARQUES

RECLAMADO LANCHONETE WRP LTDA - ME

ADVOGADO EDWALDO NOGUEIRA
TRINDADE(OAB: 105526/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA SIMONE LOPES DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5895776

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101918-21.2017.5.01.0027
RECLAMANTE AURELIO WANDER CHAVES

BASTOS

ADVOGADO MARCOS CARNEVALE IGNACIO DA
SILVA(OAB: 95424/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO SOCIEDADE
BRASILEIRA DE INSTRUCAO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SILVIA BATALHA MENDES(OAB:
80989/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO ROANNE DOS SANTOS
CHAVES(OAB: 211517/RJ)

ADVOGADO ROGERIO PIMENTEL SILVA(OAB:
144807/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURELIO WANDER CHAVES BASTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f17041

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Renove-se a intimação do exequente para que informe ao Juízo, no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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prazo de 10 dias, se já houve o encerramento da Recuperação

Judicial ou da falência que ela eventualmente tenha sido convolada,

valendo o silêncio como presunção de encerramento e satisfação

do crédito, o que implicará na extinção da execução com o devido

arquivamento definitivo do presente feito no âmbito desta Justiça

Especial, com fulcro no art. 924, II, do CPC, não mais se justificando

o seu arquivamento provisório, conforme art. 114 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

No mesmo prazo, diante da certidão da Secretaria e o decurso do

prazo prescricional, o(a) exequente deverá se manifestar acerca da

existência de fato suspensivo ou interruptivo da prescrição, na

forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010841-33.2014.5.01.0027
RECLAMANTE TAMARA CARNEIRO DE CASTRO

OLIVEIRA

ADVOGADO Jorge Luiz Cardoso da Cruz(OAB:
141964/RJ)

ADVOGADO luiz eduardo chagas chrispim
laborão(OAB: 121869/RJ)

ADVOGADO VALDEMAR TORRES DE
ARAUJO(OAB: 14494/RJ)

RECLAMADO JOHAN CARLOS RECKMAN

RECLAMADO NARDEN REPRESENTACAO
COMERCIAL E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ANDRE SOUZA TORREAO DA
COSTA(OAB: 136745/RJ)

RECLAMADO DANIELE CRISTINA SALLES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NARDEN REPRESENTACAO COMERCIAL E SERVICOS
EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16a7e5b

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011133-81.2015.5.01.0027

RECLAMANTE DAVIDSON ALMEIDA DE
MENDONCA

ADVOGADO ALEX SANDRE NUNES
CORDEIRO(OAB: 179805/RJ)

ADVOGADO ELENA APARECIDA FERREIRA(OAB:
155006/RJ)

RECLAMADO ESTACAS FRANKI LTDA

ADVOGADO JOAO SINHORELLO(OAB: 44776/RJ)

RECLAMADO ROGER JEAN PEETERS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTACAS FRANKI LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47e4b69

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011284-50.2014.5.01.0005
RECLAMANTE JANAINA OLIVEIRA BARBOSA

ADVOGADO ALESSANDRA LIMA DE SOUZA
ALVES(OAB: 135874/RJ)

RECLAMADO KALI JOIAS LTDA - ME

ADVOGADO VINICIUS DE FREITAS
PENATERIM(OAB: 186819/RJ)

RECLAMADO CAROLINE RECH QUARESMA

RECLAMADO FELIPE RECH QUARESMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KALI JOIAS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17a7983

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010385-83.2014.5.01.0027
RECLAMANTE UBIRATAN DE MATTOS CORDEIRO

ADVOGADO ARTUR RIBEIRO DA COSTA E
SÁ(OAB: 112559/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE CASTRO SILVA(OAB:
171439/RJ)

ADVOGADO VITOR JOPPERT GOMES DA
SILVA(OAB: 150381/RJ)

RECLAMADO KAREN MERCEDES RIBEIRO

ADVOGADO JESSICA CRISTINE CANDIDO
MACHADO(OAB: 198035/RJ)

RECLAMADO MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA
CORTES

RECLAMADO CORTES JATO E PINTURA
INDUSTRIAL LTDA - ME

RECLAMADO VALMIR CORTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN MERCEDES RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a12d3dc

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011417-26.2014.5.01.0027
RECLAMANTE ANA CLAUDIA GUIMARAES DE

MACEDO

ADVOGADO João Antonio Patricio(OAB:
104429/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR
FILHO

RECLAMADO CELIA REGINA BATISTA DA SILVA
MONTEIRO

RECLAMADO VPAR LOCACAO DE MAO DE OBRA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA PINTO DE
QUEIROZ(OAB: 147730/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA GUIMARAES DE MACEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2b0e91

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011719-55.2014.5.01.0027
RECLAMANTE MARLEIDE DE JESUS SOUZA

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA ARAUJO
TEIXEIRA(OAB: 83474/RJ)

RECLAMADO MARIA ANGELICA MONTEIRO
MANASFI

RECLAMADO BIG BANG RESTAURANTE E
PIZZARIA LTDA - ME

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES
MIGLIAVACCA(OAB: 147251/RJ)

RECLAMADO WAGNER MANASFI DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIG BANG RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a54578

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011121-04.2014.5.01.0027
RECLAMANTE ROSA SIMONE LOPES DE LIMA

ADVOGADO renata coutinho linhares dos
santos(OAB: 156670/RJ)

RECLAMADO ROSE MACHADO DA SILVA

RECLAMADO RODRIGO BARBOSA BARENCO

RECLAMADO WILLIAM RIBEIRO MARQUES

RECLAMADO LANCHONETE WRP LTDA - ME
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ADVOGADO EDWALDO NOGUEIRA
TRINDADE(OAB: 105526/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LANCHONETE WRP LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5895776

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010841-33.2014.5.01.0027
RECLAMANTE TAMARA CARNEIRO DE CASTRO

OLIVEIRA

ADVOGADO Jorge Luiz Cardoso da Cruz(OAB:
141964/RJ)

ADVOGADO luiz eduardo chagas chrispim
laborão(OAB: 121869/RJ)

ADVOGADO VALDEMAR TORRES DE
ARAUJO(OAB: 14494/RJ)

RECLAMADO JOHAN CARLOS RECKMAN

RECLAMADO NARDEN REPRESENTACAO
COMERCIAL E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ANDRE SOUZA TORREAO DA
COSTA(OAB: 136745/RJ)

RECLAMADO DANIELE CRISTINA SALLES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMARA CARNEIRO DE CASTRO OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16a7e5b

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011133-81.2015.5.01.0027
RECLAMANTE DAVIDSON ALMEIDA DE

MENDONCA

ADVOGADO ALEX SANDRE NUNES
CORDEIRO(OAB: 179805/RJ)

ADVOGADO ELENA APARECIDA FERREIRA(OAB:
155006/RJ)

RECLAMADO ESTACAS FRANKI LTDA

ADVOGADO JOAO SINHORELLO(OAB: 44776/RJ)

RECLAMADO ROGER JEAN PEETERS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVIDSON ALMEIDA DE MENDONCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47e4b69

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011417-26.2014.5.01.0027
RECLAMANTE ANA CLAUDIA GUIMARAES DE

MACEDO

ADVOGADO João Antonio Patricio(OAB:
104429/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR
FILHO

RECLAMADO CELIA REGINA BATISTA DA SILVA
MONTEIRO

RECLAMADO VPAR LOCACAO DE MAO DE OBRA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA PINTO DE
QUEIROZ(OAB: 147730/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VPAR LOCACAO DE MAO DE OBRA E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2b0e91

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,
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intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011719-55.2014.5.01.0027
RECLAMANTE MARLEIDE DE JESUS SOUZA

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA ARAUJO
TEIXEIRA(OAB: 83474/RJ)

RECLAMADO MARIA ANGELICA MONTEIRO
MANASFI

RECLAMADO BIG BANG RESTAURANTE E
PIZZARIA LTDA - ME

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES
MIGLIAVACCA(OAB: 147251/RJ)

RECLAMADO WAGNER MANASFI DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLEIDE DE JESUS SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a54578

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010385-83.2014.5.01.0027
RECLAMANTE UBIRATAN DE MATTOS CORDEIRO

ADVOGADO ARTUR RIBEIRO DA COSTA E
SÁ(OAB: 112559/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE CASTRO SILVA(OAB:
171439/RJ)

ADVOGADO VITOR JOPPERT GOMES DA
SILVA(OAB: 150381/RJ)

RECLAMADO KAREN MERCEDES RIBEIRO

ADVOGADO JESSICA CRISTINE CANDIDO
MACHADO(OAB: 198035/RJ)

RECLAMADO MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA
CORTES

RECLAMADO CORTES JATO E PINTURA
INDUSTRIAL LTDA - ME

RECLAMADO VALMIR CORTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBIRATAN DE MATTOS CORDEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a12d3dc

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010538-53.2013.5.01.0027
RECLAMANTE PAULO ALEXANDRE LEITE PINTO

ADVOGADO suzana lourenço cornelio(OAB:
85740/RJ)

RECLAMADO FERMANI ESQUADRIA DE ALUMINIO
LTDA - ME

ADVOGADO José Augusto Caiuby(OAB: 22805/RJ)

ADVOGADO DIOGO RADUSWESKI
MONTENEGRO BARROSO(OAB:
175140/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE LEAO CAIUBY(OAB:
137645/RJ)

ADVOGADO JORGE ALBERTO DOS SANTOS
QUINTAL(OAB: 29937/RJ)

RECLAMADO NIVIA DE LIMA SIMOES

RECLAMADO MAURICIO DE LIMA SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERMANI ESQUADRIA DE ALUMINIO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1301fd7

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0011284-50.2014.5.01.0005
RECLAMANTE JANAINA OLIVEIRA BARBOSA

ADVOGADO ALESSANDRA LIMA DE SOUZA
ALVES(OAB: 135874/RJ)

RECLAMADO KALI JOIAS LTDA - ME

ADVOGADO VINICIUS DE FREITAS
PENATERIM(OAB: 186819/RJ)

RECLAMADO CAROLINE RECH QUARESMA

RECLAMADO FELIPE RECH QUARESMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA OLIVEIRA BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17a7983

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011215-29.2014.5.01.0066
RECLAMANTE CAMILA DA SILVA MELLO

ADVOGADO ANTONIO HAROLDO
MACHADO(OAB: 78824/RJ)

RECLAMADO CARMO CONSULTORIA E
INSPECOES LTDA - ME

RECLAMADO SOLANGE PEREIRA BRANDAO DO
CARMO

RECLAMADO FABRICIO BRANDAO DO CARMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA DA SILVA MELLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a686824

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011776-39.2015.5.01.0027
RECLAMANTE EDUARDO RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 142995/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO
PROFISSIONAL SANTA CRUZ LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO RIBEIRO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58d3f86

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010574-61.2014.5.01.0027
RECLAMANTE TIAGO PORTELLA OTTO

ADVOGADO LUCAS BAFFI FERREIRA
PINTO(OAB: 188869/RJ)

RECLAMADO PABLO SOLEDADE DE ALMEIDA
SANTOS

RECLAMADO PROFILE DIGITAL SERVICOS DE
APOIO ADMINISTRATIVO LTDA -
EPP

RECLAMADO SILVIA DE ANDRADE FRANCA

RECLAMADO ARNOU GOIS DOS SANTOS

RECLAMADO ANA MARIA SANTOS RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO PORTELLA OTTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e7879f

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,
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intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010224-39.2015.5.01.0027
RECLAMANTE ROBERTA PEREIRA DOS SANTOS

ROZARIO

ADVOGADO Marcelo Oliva Pinheiro(OAB:
98816/RJ)

RECLAMADO VPAR LOCACAO DE MAO DE OBRA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA PINTO DE
QUEIROZ(OAB: 147730/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR
FILHO

RECLAMADO CELIA REGINA BATISTA DA SILVA
MONTEIRO

DEPOSITÁRIO CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR
FILHO

LEILOEIRO LEONARDO SCHULMAMNN

Intimado(s)/Citado(s):

  - VPAR LOCACAO DE MAO DE OBRA E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a98a189

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010224-39.2015.5.01.0027
RECLAMANTE ROBERTA PEREIRA DOS SANTOS

ROZARIO

ADVOGADO Marcelo Oliva Pinheiro(OAB:
98816/RJ)

RECLAMADO VPAR LOCACAO DE MAO DE OBRA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA PINTO DE
QUEIROZ(OAB: 147730/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR
FILHO

RECLAMADO CELIA REGINA BATISTA DA SILVA
MONTEIRO

DEPOSITÁRIO CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR
FILHO

LEILOEIRO LEONARDO SCHULMAMNN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA PEREIRA DOS SANTOS ROZARIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a98a189

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011135-51.2015.5.01.0027
RECLAMANTE VANEIDE GUILHERMINA DE

CARVALHO SOUZA

ADVOGADO ALTAIR PAZ COSTA(OAB: 70479/RJ)

RECLAMADO REJANE CASTILHO DA SILVA
LUCAS

RECLAMADO DIGNA SERVICOS AUXILIARES
LTDA - ME

RECLAMADO FRANCISCO CARLOS DE
VASCONCELOS SILVA BARBUDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANEIDE GUILHERMINA DE CARVALHO SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e826cd

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0010050-98.2013.5.01.0027
RECLAMANTE JEFERSON DOS SANTOS GAMA

ADVOGADO JULIANA AZEVEDO DUMAY DE
ALMEIDA(OAB: 142781/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRE LUIZ DE MENEZES
ALMEIDA

RECLAMADO MENEZES ALMEIDA ENGENHARIA
LTDA

RECLAMADO ILENERIA DE MENEZES ALMEIDA

RECLAMADO ANDRE LUIZ DE MENEZES ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON DOS SANTOS GAMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID faaa120

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010747-51.2015.5.01.0027
RECLAMANTE EDUARDO SOARES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
PEGORARO(OAB: 180397/RJ)

RECLAMADO N.F. RANGEL COMERCIO,
REFORMAS E MANUTENCAO LTDA -
ME

RECLAMADO NELSON FLAUSINO RANGEL

RECLAMADO ALISSON LENIN REIS PRESTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO SOARES DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fd585d

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010532-46.2013.5.01.0027
RECLAMANTE MARCOS DA SILVA FELISBINO

ADVOGADO BRUNO CESAR LOPES DO
NASCIMENTO(OAB: 155196/RJ)

RECLAMADO CJR-SERVICOS PORTARIAS EM
GERAL LTDA - ME

ADVOGADO MIGUEL COSTA MENDES(OAB:
140741/RJ)

RECLAMADO RUBENS IUNG FILHO

RECLAMADO CELSO JOSE CURI

RECLAMADO PERICLES JULIANO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DA SILVA FELISBINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ad6a4b

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010532-46.2013.5.01.0027
RECLAMANTE MARCOS DA SILVA FELISBINO

ADVOGADO BRUNO CESAR LOPES DO
NASCIMENTO(OAB: 155196/RJ)

RECLAMADO CJR-SERVICOS PORTARIAS EM
GERAL LTDA - ME

ADVOGADO MIGUEL COSTA MENDES(OAB:
140741/RJ)

RECLAMADO RUBENS IUNG FILHO

RECLAMADO CELSO JOSE CURI

RECLAMADO PERICLES JULIANO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CJR-SERVICOS PORTARIAS EM GERAL LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ad6a4b

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT
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Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010646-48.2014.5.01.0027
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DA COSTA

JUNIOR

ADVOGADO vera cristina maciel lamim(OAB:
66321/RJ)

RECLAMADO CELSO RENATO BRAGA GUARILHA

RECLAMADO LAPA BUFFET SHOWS, DISCOTECA
E LOCACAO DE ESPACO LTDA. - ME

RECLAMADO RUYTER VIEIRA POUBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DA COSTA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0733127

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010370-80.2015.5.01.0027
RECLAMANTE LAURA DA COSTA REIS

VALADARES FONSECA

ADVOGADO Diego Maldonado(OAB: 106842/RJ)

RECLAMADO TLD TELEDATA TECNOLOGIA EM
CONECTIVIDADE LTDA

ADVOGADO FELIPE AZEREDO COUTINHO
MARTORELLI DE JESUS(OAB:
46370/PR)

ADVOGADO ANA MARIA REMOWICZ DE
OLIVEIRA(OAB: 43012/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE PESQUISA DE
RECURSOS MINERAIS CPRM

ADVOGADO MAURICIO MATTOS DOS
SANTOS(OAB: 173411/RJ)

ADVOGADO LUCIANA SALGADO DE
OLIVEIRA(OAB: 200859/RJ)

ADVOGADO VICTOR ANDERSON MIRANDA DE
SOUZA(OAB: 176039/RJ)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 162113/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURA DA COSTA REIS VALADARES FONSECA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9de953b

proferido nos autos.

27vtrj/AAF: sisbajud

DESPACHO PJe-JT

1. Proceda-se à penhora on line por meio do SISBAJUD sobre

os ativos financeiros da devedora principal, conforme art. 883 da

CLT, sendo desde já autorizada a penhora on-line no CPF da

pessoa física proprietária de empresa individual e/ou sócio

ostensivo (art.991, parágrafo único do CC), exceto quando se tratar

de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (art. 980-A do

CC), hipótese em que, por ora, somente a pessoa jurídica

responderá pelo inadimplemento, e, em sendo empresa individual,

nas de seu(ua) titular, nos termos do art. 83 da Consolidação dos

Provimentos da CGJT, inclusive reiterações (no caso de

apresamento parcial de valores).

Em caso de ausência de garantia do juízo, após o decurso do

prazo previsto no art. 883-A da CLT, efetue-se o registro no BNDT,

certificando-se nos autos. Registre-se que, em caso de posterior

garantia da execução, a qualquer tempo, fica desde já

determinada a alteração dos dados unicamente para fins de

expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os

mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

2. Em caso positivo, estando garantida a execução, convolo em

penhora o bloqueio efetivado.

3.Restando garantida a execução, ainda que parcialmente,

intime(m)-se o(s) executado(s), bem como o(s) exequente(s)

para os fins do art. 884 da CLT, no prazo de cinco dias.

Fica a Reclamada ciente de que, caso apresente Embargos à

Execução objetivando rediscutir valores oriundos de sentença

líquida, incorrerá em multa de 20% sobre o valor atualizado do

débito em execução, por ato atentatório à dignidade de justiça, uma

vez que os cálculos transitaram em julgado com a respectiva

sentença (artigos 15, 772, II e 774, caput, incisos e parágrafo único,

CPC, c/c 769, CLT).

4.Sendo a penhora parcial, o(s) executado(s) fica(m) ciente(s) de

que, para viabilizar o conhecimento dos embargos, deverá(ão)

garantir integralmente o juízo, sob pena de rejeição liminar dos

embargos.

No mesmo prazo, a parte autora, querendo, poderá indicar seus
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dados bancários ou de seu patrono, a fim de que, no caso de

expedição de alvará, o pagamento seja realizado por transferência

de crédito diretamente para a conta bancária do beneficiário ou do

seu advogado, desde que este possua poderes específicos para

tanto.

5.Não havendo oposição de embargos, certifique-se e expeçam-se

alvarás ao exequente, Fazenda e INSS, pelos seus respectivos

créditos.

6.Caso negativo o SISBAJUD em desfavor da primeira ré,

considerando-se a responsabilidade subsidiária da segunda ré,

reconhecida na coisa julgada,entendo que não há fundamento legal

para direcionar a execução para os atuais sócios do devedor

principal, motivo pelo qualdetermino o redirecionamento da

execução em face da segunda ré, com fulcro na Súmula 12 do

TRT da 1ª Região.

6.1. À Contadoria para atualização, com apuração do saldo do

depósito recursal, se houver, e respectiva diferença devida.

7. Vindo aos autos a planilha, inclusive com demonstrativo para

expedição de alvarás a quem de direito:

-intime-se o(a) devedor(a) subsidiário, por seu advogado

constituído nos autos, para pagar em 48 horas, ou garantir a

execução, conforme planilha de cálculos anexada aos autos,

adotando-se o meio de comunicação do art. 513, § 2º, inciso I, do

CPC, ante a ausência de prejuízo às partes, desde que a parte

devedora possua advogado constituído nos autos;

- existindo saldo de depósito recursal nos autos, intime-se a

parte autora paraquerendo, indicar seus dados bancários ou de

seu patrono, a fim de que, no caso de expedição de alvará, o

pagamento seja realizado por transferência de crédito diretamente

para a conta bancária do beneficiário ou do seu advogado, com

poderes específicos para o ato.

8. Vindo, decorrido o prazo sem oposição de embargos à execução,

certifique-se e expeça(m)-se o(s) alvará(s) como discriminado pela

Contadoria em favor da parte vencedora, na forma do art. 899,

parágrafo 1º, da CLT.

9. Existindo diferença devida, prossiga-se na forma do item 1

supra em desfavor da devedora subsidiária.

10. Caso reste infrutífero, ative-se o convênio RENAJUD em face

das rés, ficando autorizada a expedição de mandado de penhora

dos veículos encontrados.

Determino, ainda, em caso de localização de algum veículo, o

registro de restrição de circulação no RENAJUD, a fim de garantir

sua salvaguarda.

11.Restando infrutífero o resultado da consulta ao RENAJUD,

consulte-se o INFOJUD/DOI, com a posterior intimação do(a)

exequente para vista do resultado, que deverá ser anexado ao

processo sob sigilo e dada visibilidade apenas após a assinatura do

termo de confidencialidade.

12. Tudo negativo, intime-se o(a) exequente para indicação de

novos meios de prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

Não sendo encontrados bens do devedor, determino o

sobrestamento do feito pelo prazo de 30 dias, nos termos do art.

116 e seguintes da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho.

Intime(m)-se o(s) credor(es) para ciência do sobrestamento, que

deverá ser lançado com motivo “execução frustrada” para fins

estatísticos.

Encerrado o prazo supra sem indicação de novos meios da

execução pelo(a) exequente, o feito deverá permanecer sobrestado

pelo prazo do art. 11-A da CLT.

Integralmente cumprida a obrigação, registrem-se os pagamentos,

exclua(m)-se o(s) executado(s) do BNDT e do RENAJUD e, após,

venham conclusos para sentença deextinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010370-80.2015.5.01.0027
RECLAMANTE LAURA DA COSTA REIS

VALADARES FONSECA

ADVOGADO Diego Maldonado(OAB: 106842/RJ)

RECLAMADO TLD TELEDATA TECNOLOGIA EM
CONECTIVIDADE LTDA

ADVOGADO FELIPE AZEREDO COUTINHO
MARTORELLI DE JESUS(OAB:
46370/PR)

ADVOGADO ANA MARIA REMOWICZ DE
OLIVEIRA(OAB: 43012/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE PESQUISA DE
RECURSOS MINERAIS CPRM

ADVOGADO MAURICIO MATTOS DOS
SANTOS(OAB: 173411/RJ)

ADVOGADO LUCIANA SALGADO DE
OLIVEIRA(OAB: 200859/RJ)

ADVOGADO VICTOR ANDERSON MIRANDA DE
SOUZA(OAB: 176039/RJ)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 162113/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS
CPRM

  - TLD TELEDATA TECNOLOGIA EM CONECTIVIDADE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9de953b

proferido nos autos.

27vtrj/AAF: sisbajud

DESPACHO PJe-JT

1. Proceda-se à penhora on line por meio do SISBAJUD sobre
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os ativos financeiros da devedora principal, conforme art. 883 da

CLT, sendo desde já autorizada a penhora on-line no CPF da

pessoa física proprietária de empresa individual e/ou sócio

ostensivo (art.991, parágrafo único do CC), exceto quando se tratar

de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (art. 980-A do

CC), hipótese em que, por ora, somente a pessoa jurídica

responderá pelo inadimplemento, e, em sendo empresa individual,

nas de seu(ua) titular, nos termos do art. 83 da Consolidação dos

Provimentos da CGJT, inclusive reiterações (no caso de

apresamento parcial de valores).

Em caso de ausência de garantia do juízo, após o decurso do

prazo previsto no art. 883-A da CLT, efetue-se o registro no BNDT,

certificando-se nos autos. Registre-se que, em caso de posterior

garantia da execução, a qualquer tempo, fica desde já

determinada a alteração dos dados unicamente para fins de

expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os

mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

2. Em caso positivo, estando garantida a execução, convolo em

penhora o bloqueio efetivado.

3.Restando garantida a execução, ainda que parcialmente,

intime(m)-se o(s) executado(s), bem como o(s) exequente(s)

para os fins do art. 884 da CLT, no prazo de cinco dias.

Fica a Reclamada ciente de que, caso apresente Embargos à

Execução objetivando rediscutir valores oriundos de sentença

líquida, incorrerá em multa de 20% sobre o valor atualizado do

débito em execução, por ato atentatório à dignidade de justiça, uma

vez que os cálculos transitaram em julgado com a respectiva

sentença (artigos 15, 772, II e 774, caput, incisos e parágrafo único,

CPC, c/c 769, CLT).

4.Sendo a penhora parcial, o(s) executado(s) fica(m) ciente(s) de

que, para viabilizar o conhecimento dos embargos, deverá(ão)

garantir integralmente o juízo, sob pena de rejeição liminar dos

embargos.

No mesmo prazo, a parte autora, querendo, poderá indicar seus

dados bancários ou de seu patrono, a fim de que, no caso de

expedição de alvará, o pagamento seja realizado por transferência

de crédito diretamente para a conta bancária do beneficiário ou do

seu advogado, desde que este possua poderes específicos para

tanto.

5.Não havendo oposição de embargos, certifique-se e expeçam-se

alvarás ao exequente, Fazenda e INSS, pelos seus respectivos

créditos.

6.Caso negativo o SISBAJUD em desfavor da primeira ré,

considerando-se a responsabilidade subsidiária da segunda ré,

reconhecida na coisa julgada,entendo que não há fundamento legal

para direcionar a execução para os atuais sócios do devedor

principal, motivo pelo qualdetermino o redirecionamento da

execução em face da segunda ré, com fulcro na Súmula 12 do

TRT da 1ª Região.

6.1. À Contadoria para atualização, com apuração do saldo do

depósito recursal, se houver, e respectiva diferença devida.

7. Vindo aos autos a planilha, inclusive com demonstrativo para

expedição de alvarás a quem de direito:

-intime-se o(a) devedor(a) subsidiário, por seu advogado

constituído nos autos, para pagar em 48 horas, ou garantir a

execução, conforme planilha de cálculos anexada aos autos,

adotando-se o meio de comunicação do art. 513, § 2º, inciso I, do

CPC, ante a ausência de prejuízo às partes, desde que a parte

devedora possua advogado constituído nos autos;

- existindo saldo de depósito recursal nos autos, intime-se a

parte autora paraquerendo, indicar seus dados bancários ou de

seu patrono, a fim de que, no caso de expedição de alvará, o

pagamento seja realizado por transferência de crédito diretamente

para a conta bancária do beneficiário ou do seu advogado, com

poderes específicos para o ato.

8. Vindo, decorrido o prazo sem oposição de embargos à execução,

certifique-se e expeça(m)-se o(s) alvará(s) como discriminado pela

Contadoria em favor da parte vencedora, na forma do art. 899,

parágrafo 1º, da CLT.

9. Existindo diferença devida, prossiga-se na forma do item 1

supra em desfavor da devedora subsidiária.

10. Caso reste infrutífero, ative-se o convênio RENAJUD em face

das rés, ficando autorizada a expedição de mandado de penhora

dos veículos encontrados.

Determino, ainda, em caso de localização de algum veículo, o

registro de restrição de circulação no RENAJUD, a fim de garantir

sua salvaguarda.

11.Restando infrutífero o resultado da consulta ao RENAJUD,

consulte-se o INFOJUD/DOI, com a posterior intimação do(a)

exequente para vista do resultado, que deverá ser anexado ao

processo sob sigilo e dada visibilidade apenas após a assinatura do

termo de confidencialidade.

12. Tudo negativo, intime-se o(a) exequente para indicação de

novos meios de prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

Não sendo encontrados bens do devedor, determino o

sobrestamento do feito pelo prazo de 30 dias, nos termos do art.

116 e seguintes da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho.

Intime(m)-se o(s) credor(es) para ciência do sobrestamento, que

deverá ser lançado com motivo “execução frustrada” para fins

estatísticos.

Encerrado o prazo supra sem indicação de novos meios da
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execução pelo(a) exequente, o feito deverá permanecer sobrestado

pelo prazo do art. 11-A da CLT.

Integralmente cumprida a obrigação, registrem-se os pagamentos,

exclua(m)-se o(s) executado(s) do BNDT e do RENAJUD e, após,

venham conclusos para sentença deextinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100847-18.2016.5.01.0027
RECLAMANTE NATASHA GARCIA TRINDADE

ADVOGADO FABIO LUCIO DA SILVA(OAB:
114445/RJ)

RECLAMADO BEQUEST PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO BEQUEST SOLUÇÕES LTDA CNPJ:
04.704.424/0001-98

ADVOGADO Karla Cabizuca Bernardes Netto(OAB:
93931/RJ)

RECLAMADO DERCIO SALVADOR BONAGURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATASHA GARCIA TRINDADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e64d39

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100847-18.2016.5.01.0027
RECLAMANTE NATASHA GARCIA TRINDADE

ADVOGADO FABIO LUCIO DA SILVA(OAB:
114445/RJ)

RECLAMADO BEQUEST PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO BEQUEST SOLUÇÕES LTDA CNPJ:
04.704.424/0001-98

ADVOGADO Karla Cabizuca Bernardes Netto(OAB:
93931/RJ)

RECLAMADO DERCIO SALVADOR BONAGURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEQUEST SOLUÇÕES LTDA CNPJ: 04.704.424/0001-98

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e64d39

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100195-30.2018.5.01.0027
RECLAMANTE SANDRO LESSA DE PAULA

ADVOGADO FABRICIO LIMA RANAURO(OAB:
115704/RJ)

RECLAMADO PICANHA DO LOT BAR E
RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO LUIS FELIPE GOMES VIEIRA(OAB:
135931/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO LESSA DE PAULA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2a1700

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000597-84.2010.5.01.0027
RECLAMANTE ROZANA LUCIA DE JESUS TEIXEIRA

ADVOGADO Ana Paula d'Arrochella Lima dos
Santos(OAB: 151195/RJ)

RECLAMADO BARRA SIDE CABELEIREIRO LTDA -
ME

RECLAMADO JOSE ARNOLDO DE SOUSA LIMA

RECLAMADO DINALVA MARIA PEREIRA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ROZANA LUCIA DE JESUS TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 113fba2

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100195-30.2018.5.01.0027
RECLAMANTE SANDRO LESSA DE PAULA

ADVOGADO FABRICIO LIMA RANAURO(OAB:
115704/RJ)

RECLAMADO PICANHA DO LOT BAR E
RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO LUIS FELIPE GOMES VIEIRA(OAB:
135931/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PICANHA DO LOT BAR E RESTAURANTE LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2a1700

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0043300-64.2009.5.01.0027
RECLAMANTE LINCOLN ABRAN DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO HAMILCAR DE CAMPOS FILHO(OAB:
61498/RJ)

RECLAMADO LUIZ ROGERIO DE OLIVEIRA

RECLAMADO MAURO JOSE ROBERTO BACELLAR

RECLAMADO MARCOS VINICIUS ROBERTO
BACELLAR

RECLAMADO GLEICE ROBERTO BACELLAR

RECLAMADO DOLORES ROBERTO BACELLAR

RECLAMADO ARCA DA ALIANCA VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINCOLN ABRAN DA SILVA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a87bc2e

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101582-51.2016.5.01.0027
RECLAMANTE WILLIAN DE MENEZES CUNHA

ADVOGADO EVANDRO GARCIA GOMES(OAB:
72214/RJ)

RECLAMADO SISEL ENGENHARIA E SISTEMAS
ELETRICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN DE MENEZES CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3f263e

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011292-24.2015.5.01.0027
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RECLAMANTE MARCIA DA SILVA CARVALHO
WENDOS DA COSTA

ADVOGADO EDWALDO NOGUEIRA
TRINDADE(OAB: 105526/RJ)

RECLAMADO FRANCISCO ALBERTO SOARES DA
SILVA

ADVOGADO ANA NERY DA SILVA LEMOS(OAB:
84886/RJ)

RECLAMADO MARIA DOS MILAGRES DE SOUSA
CARVALHO

ADVOGADO ANA NERY DA SILVA LEMOS(OAB:
84886/RJ)

RECLAMADO SALAO ABSOLUTA COIFFEUR LTDA
- ME

ADVOGADO ANA NERY DA SILVA LEMOS(OAB:
84886/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ALBERTO SOARES DA SILVA

  - MARIA DOS MILAGRES DE SOUSA CARVALHO

  - SALAO ABSOLUTA COIFFEUR LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2e5b8b

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011292-24.2015.5.01.0027
RECLAMANTE MARCIA DA SILVA CARVALHO

WENDOS DA COSTA

ADVOGADO EDWALDO NOGUEIRA
TRINDADE(OAB: 105526/RJ)

RECLAMADO FRANCISCO ALBERTO SOARES DA
SILVA

ADVOGADO ANA NERY DA SILVA LEMOS(OAB:
84886/RJ)

RECLAMADO MARIA DOS MILAGRES DE SOUSA
CARVALHO

ADVOGADO ANA NERY DA SILVA LEMOS(OAB:
84886/RJ)

RECLAMADO SALAO ABSOLUTA COIFFEUR LTDA
- ME

ADVOGADO ANA NERY DA SILVA LEMOS(OAB:
84886/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA DA SILVA CARVALHO WENDOS DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2e5b8b

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101771-29.2016.5.01.0027
RECLAMANTE LUCIANO QUINTANILHA DA SILVA

ADVOGADO NATHALIA ALONSO RAEMY
RANGEL(OAB: 205637/RJ)

ADVOGADO MURILO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 44537/RJ)

ADVOGADO DIOSE THAIS MAMEDE LEAO(OAB:
171911/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE GABIZO 353 LTDA

RECLAMADO MOMIJI COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS EIRELI - EPP

RECLAMADO DANIMAR COZINHA INDUSTRIAL
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO QUINTANILHA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f41af0

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0154500-10.2004.5.01.0041
RECLAMANTE MARCIO JOAQUIM ABAL

ADVOGADO CELIO PEDRO DA SILVA(OAB:
82224/RJ)

RECLAMADO CROMO LINE 2000 ARTES
GRAFICAS LTDA.

ADVOGADO ROMULO DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 154500/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CROMO LINE 2000 ARTES GRAFICAS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3f8d51

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0154500-10.2004.5.01.0041
RECLAMANTE MARCIO JOAQUIM ABAL

ADVOGADO CELIO PEDRO DA SILVA(OAB:
82224/RJ)

RECLAMADO CROMO LINE 2000 ARTES
GRAFICAS LTDA.

ADVOGADO ROMULO DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 154500/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO JOAQUIM ABAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3f8d51

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011314-82.2015.5.01.0027
RECLAMANTE ANTONIO ARISTIDE SOUSA

MACHADO

ADVOGADO ALMYR FIGUEIREDO JORIO(OAB:
150224/RJ)

RECLAMADO WILMA CELESTE FERNANDES

ADVOGADO THUANY SOARES DE SOUZA(OAB:
198004/RJ)

RECLAMADO LGF GONCALVES COMERCIO DE
ALIMENTOS - ME

ADVOGADO SILVANA DE VARGAS SILVA(OAB:
123813/RJ)

ADVOGADO THUANY SOARES DE SOUZA(OAB:
198004/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ARISTIDE SOUSA MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34b734e

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011314-82.2015.5.01.0027
RECLAMANTE ANTONIO ARISTIDE SOUSA

MACHADO

ADVOGADO ALMYR FIGUEIREDO JORIO(OAB:
150224/RJ)

RECLAMADO WILMA CELESTE FERNANDES

ADVOGADO THUANY SOARES DE SOUZA(OAB:
198004/RJ)

RECLAMADO LGF GONCALVES COMERCIO DE
ALIMENTOS - ME

ADVOGADO SILVANA DE VARGAS SILVA(OAB:
123813/RJ)

ADVOGADO THUANY SOARES DE SOUZA(OAB:
198004/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LGF GONCALVES COMERCIO DE ALIMENTOS - ME

  - WILMA CELESTE FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34b734e

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da
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prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100313-74.2016.5.01.0027
RECLAMANTE MARCIA REGINA DA SILVA

ADVOGADO LILIAN SOUZA DOS SANTOS
TEIXEIRA(OAB: 153309/RJ)

RECLAMADO Prol Gestão Ambiental Ltda - CNPJ
08.034.644/0001-02

ADVOGADO FABIANO GOMES NETTO(OAB:
97453/RJ)

RECLAMADO DERCIO SALVADOR BONAGURA

RECLAMADO BEQUEST PARTICIPACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - Prol Gestão Ambiental Ltda - CNPJ 08.034.644/0001-02

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c26076

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100313-74.2016.5.01.0027
RECLAMANTE MARCIA REGINA DA SILVA

ADVOGADO LILIAN SOUZA DOS SANTOS
TEIXEIRA(OAB: 153309/RJ)

RECLAMADO Prol Gestão Ambiental Ltda - CNPJ
08.034.644/0001-02

ADVOGADO FABIANO GOMES NETTO(OAB:
97453/RJ)

RECLAMADO DERCIO SALVADOR BONAGURA

RECLAMADO BEQUEST PARTICIPACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA REGINA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c26076

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100863-69.2016.5.01.0027
RECLAMANTE RUAN SOUZA DA ROSA

ADVOGADO GUIMARAES EUFRASIO
GUIMARAES JUNIOR(OAB:
189000/RJ)

RECLAMADO NEXTFITNESS EQUIPAMENTOS
PARA CONDICIONAMENTO FISICO
EIRELI - EPP

ADVOGADO MARCOS OTAVIO CARVALHO E
SILVA(OAB: 309491/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUAN SOUZA DA ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0279f9

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100863-69.2016.5.01.0027
RECLAMANTE RUAN SOUZA DA ROSA

ADVOGADO GUIMARAES EUFRASIO
GUIMARAES JUNIOR(OAB:
189000/RJ)

RECLAMADO NEXTFITNESS EQUIPAMENTOS
PARA CONDICIONAMENTO FISICO
EIRELI - EPP

ADVOGADO MARCOS OTAVIO CARVALHO E
SILVA(OAB: 309491/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEXTFITNESS EQUIPAMENTOS PARA CONDICIONAMENTO
FISICO EIRELI - EPP
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0279f9

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101709-86.2016.5.01.0027
RECLAMANTE VANDERSON DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO FRANCISCO LIMA POSSAS(OAB:
128876/RJ)

RECLAMADO MANACOR COMERCIO DE
ULTILIDADES DOMESTICAS E
DECORACAO EIRELI

ADVOGADO Murilo Nuno Rabat(OAB: 100748/RJ)

RECLAMADO MATHEUS DI GIORGIO RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERSON DA SILVA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5061e97

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101891-72.2016.5.01.0027
RECLAMANTE FABIANA DOS SANTOS

ADVOGADO DENISE RODRIGUES LEAO DOS
SANTOS(OAB: 76675/RJ)

RECLAMADO INTERACAO CONSERVACAO E
LIMPEZA LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERACAO CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5290753

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101709-86.2016.5.01.0027
RECLAMANTE VANDERSON DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO FRANCISCO LIMA POSSAS(OAB:
128876/RJ)

RECLAMADO MANACOR COMERCIO DE
ULTILIDADES DOMESTICAS E
DECORACAO EIRELI

ADVOGADO Murilo Nuno Rabat(OAB: 100748/RJ)

RECLAMADO MATHEUS DI GIORGIO RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANACOR COMERCIO DE ULTILIDADES DOMESTICAS E
DECORACAO EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5061e97

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ResAutCiv-0119800-89.2000.5.01.0027

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2542
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AUTOR LUIZ FERNANDO PEREIRA

ADVOGADO TEOFILO FERREIRA RIJO(OAB:
95014/RJ)

RÉU CLAUDIO BENTO PEREIRA

RÉU MANOEL PEREIRA TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO MARCIO DA SILVA PORTO(OAB:
86636/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA JOSE GOMES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL PEREIRA TRANSPORTES LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 599e2f9

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101891-72.2016.5.01.0027
RECLAMANTE FABIANA DOS SANTOS

ADVOGADO DENISE RODRIGUES LEAO DOS
SANTOS(OAB: 76675/RJ)

RECLAMADO INTERACAO CONSERVACAO E
LIMPEZA LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5290753

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ResAutCiv-0119800-89.2000.5.01.0027
AUTOR LUIZ FERNANDO PEREIRA

ADVOGADO TEOFILO FERREIRA RIJO(OAB:
95014/RJ)

RÉU CLAUDIO BENTO PEREIRA

RÉU MANOEL PEREIRA TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO MARCIO DA SILVA PORTO(OAB:
86636/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA JOSE GOMES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 599e2f9

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101001-36.2016.5.01.0027
RECLAMANTE AMANDA DE MORAES

ADVOGADO Alice Bazilio Casanova(OAB:
137229/RJ)

RECLAMADO AFABRICA INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS VIOLA
FERREIRA(OAB: 157162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA DE MORAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33f087b

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,
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intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101001-36.2016.5.01.0027
RECLAMANTE AMANDA DE MORAES

ADVOGADO Alice Bazilio Casanova(OAB:
137229/RJ)

RECLAMADO AFABRICA INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS VIOLA
FERREIRA(OAB: 157162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFABRICA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33f087b

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101146-84.2018.5.01.0201
RECLAMANTE GILSON DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO ENGEFORT CONSTRUTORA LTDA -
FALIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON DA SILVA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89062aa

proferido nos autos.

27vtrj/CGS:publicar

DESPACHO PJe-JT

Intime-se o(a) credor(a) para que informe ao Juízo, no prazo de 30

dias, se já houve o encerramento da Recuperação Judicial ou da

falência que ela eventualmente tenha sido convolada, valendo o

silêncio como presunção de encerramento e satisfação do crédito, o

que implicará na extinção da execução com o devido arquivamento

definitivo do presente feito no âmbito desta Justiça Especial, com

fulcro no art. 924, II, do CPC, não mais se justificando o seu

arquivamento provisório, conforme art. 114 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101527-03.2016.5.01.0027
RECLAMANTE SEBASTIAO PEREIRA CORTES

ADVOGADO Ana Cecília Gomes da Silva(OAB:
117570/RJ)

RECLAMADO GEOPERFIL SERVICO DE
GEOTECNIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO PEREIRA CORTES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c63add

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101886-50.2016.5.01.0027
RECLAMANTE CRISTIANE ISCARDINO DANTAS

ADVOGADO HELENA CRISTINA FARIAS DE
MELO RAMOS(OAB: 42740/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSÉ FARIAS DE
MELO(OAB: 61615/RJ)

ADVOGADO IVAN IOLANDO RAMOS
JUNIOR(OAB: 160999/RJ)

RECLAMADO GRACIMEIRE MARQUES FERREIRA

ADVOGADO FLAVIO CARLOS LIVINO DE
CARVALHO(OAB: 104133/RJ)

TESTEMUNHA JAQUELINE BARBOSA SOARES

TESTEMUNHA ANDENNYA FERREIRA SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACIMEIRE MARQUES FERREIRA
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 015e1e2

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101886-50.2016.5.01.0027
RECLAMANTE CRISTIANE ISCARDINO DANTAS

ADVOGADO HELENA CRISTINA FARIAS DE
MELO RAMOS(OAB: 42740/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSÉ FARIAS DE
MELO(OAB: 61615/RJ)

ADVOGADO IVAN IOLANDO RAMOS
JUNIOR(OAB: 160999/RJ)

RECLAMADO GRACIMEIRE MARQUES FERREIRA

ADVOGADO FLAVIO CARLOS LIVINO DE
CARVALHO(OAB: 104133/RJ)

TESTEMUNHA JAQUELINE BARBOSA SOARES

TESTEMUNHA ANDENNYA FERREIRA SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE ISCARDINO DANTAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 015e1e2

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101634-47.2016.5.01.0027
RECLAMANTE EDUARDO DA CONCEICAO CASTRO

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO FAST SHOP S.A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO FOCUS
BUSINESS CENTER

ADVOGADO JOSE CARLOS PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 32501/RJ)

RECLAMADO SM&S - LIMPEZA PROFISSIONAL
2010 LTDA - EPP

ADVOGADO SERGIO MURILO GOMES(OAB:
64420/RJ)

ADVOGADO SONIA CRISTINA GUIMARAES
SAMBO(OAB: 197329/RJ)

ADVOGADO MARCELO FERREIRA DA
FONSECA(OAB: 140422/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DA CONCEICAO CASTRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa9aaad

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101634-47.2016.5.01.0027
RECLAMANTE EDUARDO DA CONCEICAO CASTRO

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO FAST SHOP S.A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO FOCUS
BUSINESS CENTER

ADVOGADO JOSE CARLOS PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 32501/RJ)

RECLAMADO SM&S - LIMPEZA PROFISSIONAL
2010 LTDA - EPP

ADVOGADO SERGIO MURILO GOMES(OAB:
64420/RJ)

ADVOGADO SONIA CRISTINA GUIMARAES
SAMBO(OAB: 197329/RJ)

ADVOGADO MARCELO FERREIRA DA
FONSECA(OAB: 140422/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO FOCUS BUSINESS CENTER

  - FAST SHOP S.A

  - SM&S - LIMPEZA PROFISSIONAL 2010 LTDA - EPP

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa9aaad

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100370-24.2018.5.01.0027
RECLAMANTE MARIA LUCIA VIEIRA ROSA DE

ANDRADE

ADVOGADO MARCIO ANDRE DIAS
FERNANDES(OAB: 117327/RJ)

RECLAMADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

RECLAMADO CONDOMINIO CASA DO COMERCIO

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO Marcelo Thomaz Aquino(OAB:
94111/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO CASA DO COMERCIO

  - PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1569bf3

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100370-24.2018.5.01.0027

RECLAMANTE MARIA LUCIA VIEIRA ROSA DE
ANDRADE

ADVOGADO MARCIO ANDRE DIAS
FERNANDES(OAB: 117327/RJ)

RECLAMADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

RECLAMADO CONDOMINIO CASA DO COMERCIO

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO Marcelo Thomaz Aquino(OAB:
94111/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA VIEIRA ROSA DE ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1569bf3

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000698-87.2011.5.01.0027
RECLAMANTE ALEXANDRE DE BARROS SANCIER

ADVOGADO ADRIANA ROCHA DE
OLIVEIRA(OAB: 112571/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL
PACHECO E CAVALCANTE LTDA -
ME

RECLAMADO INSTITUTO EDUCACIONAL TRIUNFO
LTDA - ME

RECLAMADO MARIA INES DE BRITO ROSINHA

RECLAMADO SEBASTIAO SERGIO DE BRITO

RECLAMADO ANGELA MARIA DE BRITO

RECLAMADO ANDRE LUIZ DE BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE BARROS SANCIER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbac0a7

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100137-90.2019.5.01.0027
RECLAMANTE IASMIM OHANA DE OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO IGOR TEBALDI DA SILVA(OAB:
218637/RJ)

RECLAMADO RAFA BIJUTERIAS COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO CAMILA BITENCOURT ANDRADE DA
SILVA(OAB: 189580/RJ)

ADVOGADO NAIRINE DINIZ LUZ
PAPAVAITSIS(OAB: 197950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFA BIJUTERIAS COMERCIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0878ef7

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0031700-27.2001.5.01.0027
RECLAMANTE ROLANTE CARUSO SCARZO

ADVOGADO antonio acacio baltazar martins alves
pereira(OAB: 17973/RJ)

RECLAMADO LUIZ CARLOS GONSAGA

RECLAMADO CADMO JOSE PONTE PEIXOTO

ADVOGADO CLAUDIA SIMONE PRAÇA
PAULA(OAB: 20009/DF)

RECLAMADO DELORME CORREA LIMA FILHO

RECLAMADO JORNAL DOS SPORTS S A

ADVOGADO EDUARDA PINTO DA CRUZ(OAB:
45243/RJ)

RECLAMADO ARMANDO GARCIA COELHO

ADVOGADO LUIZ TAVARES CORRÊA
MEYER(OAB: 93969/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMANDO GARCIA COELHO

  - CADMO JOSE PONTE PEIXOTO

  - JORNAL DOS SPORTS S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d6b36d

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100137-90.2019.5.01.0027
RECLAMANTE IASMIM OHANA DE OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO IGOR TEBALDI DA SILVA(OAB:
218637/RJ)

RECLAMADO RAFA BIJUTERIAS COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO CAMILA BITENCOURT ANDRADE DA
SILVA(OAB: 189580/RJ)

ADVOGADO NAIRINE DINIZ LUZ
PAPAVAITSIS(OAB: 197950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IASMIM OHANA DE OLIVEIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0878ef7

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATOrd-0031700-27.2001.5.01.0027
RECLAMANTE ROLANTE CARUSO SCARZO

ADVOGADO antonio acacio baltazar martins alves
pereira(OAB: 17973/RJ)

RECLAMADO LUIZ CARLOS GONSAGA

RECLAMADO CADMO JOSE PONTE PEIXOTO

ADVOGADO CLAUDIA SIMONE PRAÇA
PAULA(OAB: 20009/DF)

RECLAMADO DELORME CORREA LIMA FILHO

RECLAMADO JORNAL DOS SPORTS S A

ADVOGADO EDUARDA PINTO DA CRUZ(OAB:
45243/RJ)

RECLAMADO ARMANDO GARCIA COELHO

ADVOGADO LUIZ TAVARES CORRÊA
MEYER(OAB: 93969/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROLANTE CARUSO SCARZO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d6b36d

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013400-70.2008.5.01.0027
RECLAMANTE PEDRO DA COSTA MARINHO

ADVOGADO CARLOS DOUGLAS MARTINS
PINHEIRO(OAB: 141056/RJ)

ADVOGADO MAURICIO DE MELLO BACIM(OAB:
196794/RJ)

RECLAMADO VARIG LOGISTICA S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CZAMARKA(OAB:
12203/RJ)

RECLAMADO JOAO MANUEL CORREIA DE
ASSUNCAO

ADVOGADO JOSE ROBERTO ZAGO(OAB:
98053/SP)

RECLAMADO FRB-PAR INVESTIMENTOS S.A. -
FALIDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO ZAGO(OAB:
98053/SP)

RECLAMADO COMPANHIA TROPICAL DE HOTEIS
FALIDO

RECLAMADO VARIG PARTICIPACOES EM
SERVICOS COMPLEMENTARES S.A.
- FALIDA

RECLAMADO S.A. (VIACAO AEREA RIO-
GRANDENSE) - FALIDA

ADVOGADO NICOLA MANNA PIRAINO(OAB:
63627/RJ)

RECLAMADO OCEANO PRAIA HOTEL LTDA

RECLAMADO COMPANHIA TROPICAL DE HOTEIS
DA AMAZONIA

RECLAMADO NOVO NORTE ADMINISTRADORA
DE NEGOCIOS E COBRANCAS LTDA

RECLAMADO TROPICAL HOTELARIA LTDA. -
FALIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO DA COSTA MARINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 875dcea

proferido nos autos.

27vtrj/CGS:publicar

DESPACHO PJe-JT

Intime-se o(a) credor(a) para que informe ao Juízo, no prazo de 30

dias, se já houve o encerramento da Recuperação Judicial ou da

falência que ela eventualmente tenha sido convolada, valendo o

silêncio como presunção de encerramento e satisfação do crédito, o

que implicará na extinção da execução com o devido arquivamento

definitivo do presente feito no âmbito desta Justiça Especial, com

fulcro no art. 924, II, do CPC, não mais se justificando o seu

arquivamento provisório, conforme art. 114 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0064800-41.1999.5.01.0027
RECLAMANTE MARCO ANTONIO SILVA

ADVOGADO OLYMPIO LYRIO NETO(OAB:
72024/RJ)

RECLAMADO JOSE FERNANDES

ADVOGADO MARIANO BESER FILHO(OAB:
71115/RJ)

RECLAMADO ADILSON TELLES DA CONCEICAO

RECLAMADO AUTOGIRO DE CAMPO GRANDE
AUTOMOVEIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5fc282

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0064800-41.1999.5.01.0027
RECLAMANTE MARCO ANTONIO SILVA

ADVOGADO OLYMPIO LYRIO NETO(OAB:
72024/RJ)

RECLAMADO JOSE FERNANDES

ADVOGADO MARIANO BESER FILHO(OAB:
71115/RJ)

RECLAMADO ADILSON TELLES DA CONCEICAO

RECLAMADO AUTOGIRO DE CAMPO GRANDE
AUTOMOVEIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5fc282

proferido nos autos.

27vtrj/CGS: Publicar + ag prazo

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da Secretaria e o decurso do prazo prescricional,

intime-se o(a) exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,

acerca da existência de fato suspensivo ou interruptivo da

prescrição, na forma do art. 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80.

Decorrido in albis, certifique-se e venham conclusos para

reconhecimento da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101028-09.2022.5.01.0027
RECLAMANTE VICTOR HERBELLA BRUST

ADVOGADO MARCELO SOUZA DE ASSIS(OAB:
115160/RJ)

RECLAMADO HALLEN INSTALACOES DE
EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO D ALMEIDA E
CASTRO(OAB: 35518/ES)

ADVOGADO ROWENA TABACHI COVRE(OAB:
14989/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HALLEN INSTALACOES DE EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eaba0ea

proferido nos autos.

27vtrj/ABMN: publicar

DESPACHO PJe-JT

Ante a certidão da secretaria, intime-se a reclamada para que

forneça o endereço da empresa Ticket Serviços, a fim de que a

mesma seja intimada por carta precatória. Prazo de 5 dias, sob

pena de perda da prova.

Vindo aos autos o endereço, expeça-se a carta precatória, devendo

constar do expediente o prazo de 10 dias para cumprimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100067-34.2023.5.01.0027
EXEQUENTE MARIA DO LIVRAMENTO

CAVALCANTE QUEIROZ

ADVOGADO Isabela Pimentel de Barros(OAB:
143653/RJ)

ADVOGADO ALINE FLORENTINA CARDOSO DE
MOURA(OAB: 140609/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO OSWALDO CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO LIVRAMENTO CAVALCANTE QUEIROZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ba6a968

proferida nos autos.

27vt/rac: contadoria

DECISÃO

A prescrição aplicável para ações individuais que visam executar

ações coletivas é aquela prevista no que se entende como

microssistema da tutela coletiva, portanto de 5 anos, nos termos do

art. 21 da Lei nº 4.717/65.

Assim, considerando-se a Súmula nº 150 do STF e data em que

transitou em julgado o acordão que manteve a decisão do Juízo da

ação coletiva de origem determinando que a execução fosse

promovida de forma individualizada, 04/07/2023, não há falar-se em

prescrição na presente ação de cumprimento, na medida em que

ajuizada em 01/02/2023.

Prejudicada a questão alegada pela impugnante quanto à

inexigibilidade do título executivo coletivo, na medida em que a

decisão determinando a pulverização da execução foi mantida pelo

Tribunal nos autos do processo de origem, através de acórdão já

transitado em julgado.

Por outro lado, com razão à impugnante quanto afirma que não são

devidos honorários, posto que não foram deferidos na ação de

origem e a CLT não prevê o pagamento de honorários em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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execução.

Sobre as questões de cálculos alegadas, determino que os autos

sejam remetidos à Contadoria para análise.

Intimem-se e remetam-se os autos à Contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101232-19.2023.5.01.0027
EXEQUENTE SANDERLY POTIGUASSU DOS

SANTOS

ADVOGADO DANIEL FERNANDO DIAS
CAMPOS(OAB: 237422/RJ)

ADVOGADO ISRAEL ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
77393/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDERLY POTIGUASSU DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 062f795

proferida nos autos.

27vt/rac: contadoria

DECISÃO

Os contratos de trabalho registrados na CTPS da reclamante

comprovam que está cadastrada no PIS há mais de 5 anos. Logo,

demonstrada a sua legitimidade para se aproveitar do título

executivo derivado da ação coletiva de origem.

Por outro lado, com razão a impugnante ao afirmar que são devidos

honorários advocatícios apenas em benefício do sindicado autor da

ação coletiva, e no percentual fixado na sentença proferida naquele

processo. Registre-se que não há previsão na CLT de pagamento

de honorários advocatícios na fase de execução.

Com razão, ainda, ao afirmar que a multa prevista no art. 523,

parágrafo 1º, do CPC, não se aplica ao processo do trabalho.

Em relação às questões de cálculo alegadas, determino que os

autos sejam remetidos à Contadoria para verificação.

Intimem-se e remetam-se os autos à Contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    DANIELLE SOARES ABEIJON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100724-83.2017.5.01.0027
RECLAMANTE SILBERTO CORREA

ADVOGADO WENDERSON APARECIDO NUNES
DOS SANTOS(OAB: 179266/RJ)

ADVOGADO LUCIANA KALK DA SILVA(OAB:
199833/RJ)

RECLAMADO DILZA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ERICK SOBRAL DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 175156/RJ)

ADVOGADO REINALDO PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 76388/RJ)

RECLAMADO AUTO ESCOLA RIO DE JANEIRO
LTDA - ME

ADVOGADO WELLEN SANTOS DA
FONSECA(OAB: 113736/RJ)

RECLAMADO BRUNA KELLY GARCIA DA CRUZ

RECLAMADO MARCOS PAULO DOS SANTOS
SILVA

RECLAMADO WEMERSON BARBOSA DE LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

6º Distribuidor

TERCEIRO
INTERESSADO

5º Distribuidor

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILBERTO CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SILBERTO CORREA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do sobrestamento do feito.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LUCIANO GARCIA COUTO

Assessor

Processo Nº CumSen-0100744-98.2022.5.01.0027
EXEQUENTE LUIZ EDUARDO RODRIGUES DA

SILVA

ADVOGADO JOSEANE BORGES CARDOSO(OAB:
58692/RJ)

EXECUTADO EMPRESA DE OBRAS PUBLICAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO LAURA PINHEIRO RODRIGUES(OAB:
196342/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE OBRAS PUBLICAS DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EMPRESA DE OBRAS PUBLICAS DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestação, prazo de 10 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LUCIANO GARCIA COUTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100680-88.2022.5.01.0027
RECLAMANTE JULIO CEZAR DE LIMA

ADVOGADO JULIO CESAR DOS SANTOS E
SILVA(OAB: 216790/RJ)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CEZAR DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JULIO CEZAR DE LIMA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

indicar meios de prosseguimento da execução, no prazo de 10

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LUCIANO GARCIA COUTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100958-32.2022.5.01.0046
RECLAMANTE ROMULO SOARES BARBOSA

ADVOGADO Graça Tatiana Feijó Maia
Barroso(OAB: 114621/RJ)

RECLAMADO IFF ESSENCIAS E FRAGRANCIAS
LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS NASCIMENTO
GURGEL DE LOUREIRO
FRAGA(OAB: 116965/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE PENEDO GAYA ALVES
DIAS(OAB: 170262/RJ)

ADVOGADO NINA ROSA GIL REIS(OAB:
112253/SP)

PERITO VINICIUS BRAZ DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

VINICIUS BRAZ DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMULO SOARES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROMULO SOARES BARBOSA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos esclarecimentos prestados pelo perito. Prazo de 10

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100958-32.2022.5.01.0046
RECLAMANTE ROMULO SOARES BARBOSA

ADVOGADO Graça Tatiana Feijó Maia
Barroso(OAB: 114621/RJ)

RECLAMADO IFF ESSENCIAS E FRAGRANCIAS
LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS NASCIMENTO
GURGEL DE LOUREIRO
FRAGA(OAB: 116965/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE PENEDO GAYA ALVES
DIAS(OAB: 170262/RJ)

ADVOGADO NINA ROSA GIL REIS(OAB:
112253/SP)

PERITO VINICIUS BRAZ DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

VINICIUS BRAZ DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFF ESSENCIAS E FRAGRANCIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): IFF ESSENCIAS E FRAGRANCIAS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos esclarecimentos prestados pelo perito. Prazo de 10

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100132-92.2024.5.01.0027
RECLAMANTE ANDREIA DA SILVA FONSECA

CORDEIRO

ADVOGADO JOSUE VICTOR LOPES SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 241319/RJ)

RECLAMADO RRM - REDE RIO DE MEDICINA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA DA SILVA FONSECA CORDEIRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):ANDREIA DA SILVA FONSECA CORDEIRO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia: 24/10/2024 09:45 horas, na

27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO LAVRADIO,

132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-

070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s)

autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em

revelia e aplicação de pena de confissão ficta.2-As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo o Autor,

preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se

fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de preposto. 3-

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato

eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de

frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-Testemunhas:

ar t .  455  CPC.9-Havendo pedido de  insa lubr idade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente do trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100133-77.2024.5.01.0027
RECLAMANTE JOSE EVERALDO DE SANTANA

ADVOGADO BRUNO LEONARDO MOREIRA DE
LUNA(OAB: 179117/RJ)

RECLAMADO M R C AUTO RECUPERADORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EVERALDO DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):JOSE EVERALDO DE SANTANA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL- RITO SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 13/09/2024

09:30 horas, na 27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA

DO LAVRADIO, 132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA, NOS TERMOS DA

LEI 9.957/2000. 1-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s)

importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta. Atente, ainda, que, decorrido o

prazo de 5 dias úteis contados do recebimento da primeira

notificação, seu silêncio à opção do autor pelo Juízo 100% Digital

será interpretado como anuência conforme disposto no art. 7º, caput

e §2º, do Ato Conjunto nº 15/2021 deste E. TRT.2-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2552
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-As testemunhas

deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º da CLT.9-

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão)

juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos

pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de produção de

prova pericial eventualmente necessária.ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100137-17.2024.5.01.0027
RECLAMANTE INDIARA FREIRE MOURA

ADVOGADO Fábio de Oliveira Guimarães(OAB:
125690/MG)

RECLAMADO CEMED CARE - EMPRESA DE
ATENDIMENTO CLINICO GERAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDIARA FREIRE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):INDIARA FREIRE MOURA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia: 25/10/2024 10:25 horas, na

27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO LAVRADIO,

132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-

070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s)

autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em

revelia e aplicação de pena de confissão ficta.2-As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo o Autor,

preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se

fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de preposto. 3-

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato

eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de

frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-Testemunhas:

ar t .  455  CPC.9-Havendo pedido de  insa lubr idade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente do trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100135-47.2024.5.01.0027
RECLAMANTE ROSANGELA DA SILVA BARRETO

ADVOGADO EZAQUIEL FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 188865/RJ)

RECLAMADO CENTRO INTEGRADO DE ESTUDOS
E PROGRAMAS DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA DA SILVA BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):ROSANGELA DA SILVA BARRETO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia: 24/10/2024 11:00 horas, na

27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO LAVRADIO,

132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-

070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s)

autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em

revelia e aplicação de pena de confissão ficta.2-As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo o Autor,

preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se

fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de preposto. 3-

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato

eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de

frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-Testemunhas:

ar t .  455  CPC.9-Havendo pedido de  insa lubr idade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente do trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100071-37.2024.5.01.0027
RECLAMANTE ROBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO SUELEN REIS LOPES NEVES(OAB:
198195/RJ)

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO SUPERNOVA SISTEMAS
INTEGRADOS LTDA

RECLAMADO PATRIMAR ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO JOAO CARLOS LOPES PACHECO
DE SOUZA(OAB: 112899/RJ)

ADVOGADO NOELE DE ANDRADE ASSUMPCAO
FAEDA DOS SANTOS(OAB:
146255/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRIMAR ENGENHARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):PATRIMAR ENGENHARIA S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL- RITO SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 29/08/2024

09:30 horas, na 27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA

DO LAVRADIO, 132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -
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CEP: 20230-070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA, NOS TERMOS DA

LEI 9.957/2000. 1-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s)

importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta. Atente, ainda, que, decorrido o

prazo de 5 dias úteis contados do recebimento da primeira

notificação, seu silêncio à opção do autor pelo Juízo 100% Digital

será interpretado como anuência conforme disposto no art. 7º, caput

e §2º, do Ato Conjunto nº 15/2021 deste E. TRT.2-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-As testemunhas

deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º da CLT.9-

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão)

juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos

pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de produção de

prova pericial eventualmente necessária.ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100071-37.2024.5.01.0027
RECLAMANTE ROBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO SUELEN REIS LOPES NEVES(OAB:
198195/RJ)

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO SUPERNOVA SISTEMAS
INTEGRADOS LTDA

RECLAMADO PATRIMAR ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO JOAO CARLOS LOPES PACHECO
DE SOUZA(OAB: 112899/RJ)

ADVOGADO NOELE DE ANDRADE ASSUMPCAO
FAEDA DOS SANTOS(OAB:
146255/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):ROBERTO PEREIRA DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL- RITO SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 29/08/2024

09:30 horas, na 27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA

DO LAVRADIO, 132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA, NOS TERMOS DA

LEI 9.957/2000. 1-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s)

importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta. Atente, ainda, que, decorrido o

prazo de 5 dias úteis contados do recebimento da primeira

notificação, seu silêncio à opção do autor pelo Juízo 100% Digital

será interpretado como anuência conforme disposto no art. 7º, caput

e §2º, do Ato Conjunto nº 15/2021 deste E. TRT.2-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e
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comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-As testemunhas

deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º da CLT.9-

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão)

juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos

pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de produção de

prova pericial eventualmente necessária.ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101060-77.2023.5.01.0027
RECLAMANTE DANIELLE APARECIDA DA SILVA

FREITAS

ADVOGADO MAURO ARKADER(OAB: 60080/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO CENTER POINT BAR
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE APARECIDA DA SILVA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):DANIELLE APARECIDA DA SILVA FREITAS

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL- RITO SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 12/06/2024

12:00 horas, na 27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA

DO LAVRADIO, 132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA, NOS TERMOS DA

LEI 9.957/2000. 1-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s)

importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta. Atente, ainda, que, decorrido o

prazo de 5 dias úteis contados do recebimento da primeira

notificação, seu silêncio à opção do autor pelo Juízo 100% Digital

será interpretado como anuência conforme disposto no art. 7º, caput

e §2º, do Ato Conjunto nº 15/2021 deste E. TRT.2-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-As testemunhas

deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º da CLT.9-

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão)

juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos

pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de produção de

prova pericial eventualmente necessária.ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100140-69.2024.5.01.0027
RECLAMANTE MIRNA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO FILLIPE PINHO DI STASIO(OAB:
221879/RJ)

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRNA CRISTINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):MIRNA CRISTINA DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL- RITO SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 13/09/2024

09:55 horas, na 27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA

DO LAVRADIO, 132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA, NOS TERMOS DA

LEI 9.957/2000. 1-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s)

importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta. Atente, ainda, que, decorrido o

prazo de 5 dias úteis contados do recebimento da primeira

notificação, seu silêncio à opção do autor pelo Juízo 100% Digital

será interpretado como anuência conforme disposto no art. 7º, caput

e §2º, do Ato Conjunto nº 15/2021 deste E. TRT.2-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-As testemunhas

deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º da CLT.9-

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão)

juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos

pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de produção de

prova pericial eventualmente necessária.ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100141-54.2024.5.01.0027
RECLAMANTE ALUIZIO SOUZA DA SILVA FERRAZ

ADVOGADO Jose Lucio Barreira Martins(OAB:
147685/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUIZIO SOUZA DA SILVA FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):ALUIZIO SOUZA DA SILVA FERRAZ

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia: 30/10/2024 12:15 horas, na
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27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO LAVRADIO,

132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-

070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s)

autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em

revelia e aplicação de pena de confissão ficta.2-As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo o Autor,

preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se

fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de preposto. 3-

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato

eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de

frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-Testemunhas:

ar t .  455  CPC.9-Havendo pedido de  insa lubr idade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente do trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100142-39.2024.5.01.0027
RECLAMANTE NATALIA DE PAULA DA SILVA

ADVOGADO FABIANA NUNES CROCE(OAB:
168979/RJ)

RECLAMADO DTM COMERCIO DE LIVROS E
INFORMATICA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA DE PAULA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):NATALIA DE PAULA DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL- RITO SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 13/09/2024

10:35 horas, na 27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA

DO LAVRADIO, 132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA, NOS TERMOS DA

LEI 9.957/2000. 1-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s)

importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.2-As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo o Autor,

preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se

fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de preposto. 3-

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato

eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de

frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato
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eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-As testemunhas

deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º da CLT.9-

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão)

juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos

pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de produção de

prova pericial eventualmente necessária.ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100143-24.2024.5.01.0027
RECLAMANTE ANDERSON DA CONCEICAO

SANTOS

ADVOGADO FILIPE CAROLINO COELHO(OAB:
465937/SP)

RECLAMADO SOU + ICARAI EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DA CONCEICAO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):ANDERSON DA CONCEICAO SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL- RITO SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 18/09/2024

12:00 horas, na 27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA

DO LAVRADIO, 132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA, NOS TERMOS DA

LEI 9.957/2000. 1-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s)

importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta. Atente, ainda, que, decorrido o

prazo de 5 dias úteis contados do recebimento da primeira

notificação, seu silêncio à opção do autor pelo Juízo 100% Digital

será interpretado como anuência conforme disposto no art. 7º, caput

e §2º, do Ato Conjunto nº 15/2021 deste E. TRT.2-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-As testemunhas

deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º da CLT.9-

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão)

juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos

pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de produção de

prova pericial eventualmente necessária.ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100145-91.2024.5.01.0027
RECLAMANTE FRANCISCO DAS CHAGAS DE

SOUSA

ADVOGADO JOSE CARLOS DA SILVA(OAB:
180559/RJ)

RECLAMADO BATEXPRESS DA BARRA DA TIJUCA
TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia: 30/10/2024 12:55 horas, na

27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO LAVRADIO,

132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-

070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s)

autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em

revelia e aplicação de pena de confissão ficta. Atente, ainda, que,

decorrido o prazo de 5 dias úteis contados do recebimento da

primeira notificação, seu silêncio à opção do autor pelo Juízo 100%

Digital será interpretado como anuência conforme disposto no art.

7º, caput e §2º, do Ato Conjunto nº 15/2021 deste E. TRT.2-As

partes deverão comparecer munidas de documento de identificação,

sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-Testemunhas:

ar t .  455  CPC.9-Havendo pedido de  insa lubr idade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente do trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100151-98.2024.5.01.0027
RECLAMANTE DAVI MARCOS ALVES NASCIMENTO

ADVOGADO RENATO VALERIANO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 209102/RJ)

ADVOGADO CELIO PEREIRA COELHO(OAB:
189326/RJ)

RECLAMADO CAOBI EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI MARCOS ALVES NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):DAVI MARCOS ALVES NASCIMENTO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL- RITO SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 18/09/2024

12:25 horas, na 27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA

DO LAVRADIO, 132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA, NOS TERMOS DA

LEI 9.957/2000. 1-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s)

importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta. Atente, ainda, que, decorrido o

prazo de 5 dias úteis contados do recebimento da primeira

notificação, seu silêncio à opção do autor pelo Juízo 100% Digital

será interpretado como anuência conforme disposto no art. 7º, caput

e §2º, do Ato Conjunto nº 15/2021 deste E. TRT.2-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa
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jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-As testemunhas

deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º da CLT.9-

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão)

juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos

pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de produção de

prova pericial eventualmente necessária.ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100136-32.2024.5.01.0027
RECLAMANTE MARCIO PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO CLEIDEANA DE PAULA(OAB:
168199/RJ)

RECLAMADO SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO PEREIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):MARCIO PEREIRA DA COSTA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia: 25/10/2024 09:45 horas, na

27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO LAVRADIO,

132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-

070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s)

autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em

revelia e aplicação de pena de confissão ficta. Atente, ainda, que,

decorrido o prazo de 5 dias úteis contados do recebimento da

primeira notificação, seu silêncio à opção do autor pelo Juízo 100%

Digital será interpretado como anuência conforme disposto no art.

7º, caput e §2º, do Ato Conjunto nº 15/2021 deste E. TRT.2-As

partes deverão comparecer munidas de documento de identificação,

sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-Testemunhas:

ar t .  455  CPC.9-Havendo pedido de  insa lubr idade,
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periculosidade, doença ocupacional ou acidente do trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100134-62.2024.5.01.0027
RECLAMANTE LUCIANA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO EZAQUIEL FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 188865/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO CENTRO INTEGRADO DE ESTUDOS
E PROGRAMAS DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):LUCIANA DA SILVA PEREIRA

Ciência da decisão de ID 80d116d, que deferiu o pedido de tutela

de evidência.

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia: 24/10/2024 10:25 horas, na

27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO LAVRADIO,

132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-

070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s)

autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em

revelia e aplicação de pena de confissão ficta.2-As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo o Autor,

preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se

fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de preposto. 3-

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato

eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de

frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-Testemunhas:

ar t .  455  CPC.9-Havendo pedido de  insa lubr idade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente do trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100147-61.2024.5.01.0027
RECLAMANTE JOSELE AGUIAR DE JESUS

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 176685/RJ)

ADVOGADO RAFAEL MAMEDE GOMES(OAB:
179216/RJ)

RECLAMADO AMA ASSISTENCIA MEDICA
ALTERNATIVA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELE AGUIAR DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):JOSELE AGUIAR DE JESUS

NOTIFICAÇÃO PJe
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AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL- RITO SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 15/08/2024

09:30 horas, na 27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA

DO LAVRADIO, 132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA, NOS TERMOS DA

LEI 9.957/2000. 1-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s)

importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta. Atente, ainda, que, decorrido o

prazo de 5 dias úteis contados do recebimento da primeira

notificação, seu silêncio à opção do autor pelo Juízo 100% Digital

será interpretado como anuência conforme disposto no art. 7º, caput

e §2º, do Ato Conjunto nº 15/2021 deste E. TRT.2-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-As testemunhas

deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º da CLT.9-

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão)

juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos

pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de produção de

prova pericial eventualmente necessária.ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100152-83.2024.5.01.0027
RECLAMANTE ALEXANDRE DE BRITO GOMES

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE BRITO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):ALEXANDRE DE BRITO GOMES

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL- RITO SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 18/09/2024

13:05 horas, na 27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA

DO LAVRADIO, 132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA, NOS TERMOS DA

LEI 9.957/2000. 1-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s)

importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta. Atente, ainda, que, decorrido o

prazo de 5 dias úteis contados do recebimento da primeira

notificação, seu silêncio à opção do autor pelo Juízo 100% Digital

será interpretado como anuência conforme disposto no art. 7º, caput

e §2º, do Ato Conjunto nº 15/2021 deste E. TRT.2-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo
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em formato eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-As testemunhas

deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º da CLT.9-

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão)

juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos

pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de produção de

prova pericial eventualmente necessária.ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100153-68.2024.5.01.0027
RECLAMANTE MARCIO FERREIRA DO ESPIRITO

SANTO

ADVOGADO WILLIAM DOS SANTOS
ATANAZIO(OAB: 246528/RJ)

RECLAMADO BOTTINO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO FERREIRA DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):MARCIO FERREIRA DO ESPIRITO SANTO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia: 06/11/2024 12:15 horas, na

27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO LAVRADIO,

132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-

070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s)

autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em

revelia e aplicação de pena de confissão ficta.2-As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo o Autor,

preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se

fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de preposto. 3-

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato

eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de

frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-Testemunhas:

ar t .  455  CPC.9-Havendo pedido de  insa lubr idade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente do trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência
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Processo Nº ATSum-0100155-38.2024.5.01.0027
RECLAMANTE ISRAEL CORDEIRO DE ANDRADE

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL CORDEIRO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):ISRAEL CORDEIRO DE ANDRADE

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL- RITO SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 19/09/2024

09:30 horas, na 27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA

DO LAVRADIO, 132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA, NOS TERMOS DA

LEI 9.957/2000. 1-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s)

importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta. Atente, ainda, que, decorrido o

prazo de 5 dias úteis contados do recebimento da primeira

notificação, seu silêncio à opção do autor pelo Juízo 100% Digital

será interpretado como anuência conforme disposto no art. 7º, caput

e §2º, do Ato Conjunto nº 15/2021 deste E. TRT.2-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-As testemunhas

deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º da CLT.9-

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão)

juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos

pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de produção de

prova pericial eventualmente necessária.ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010080-65.2015.5.01.0027
RECLAMANTE ANA CASSIA TEIXEIRA DE LACERDA

ADVOGADO RODRIGO OTAVIO DA CUNHA
FREITAS SA(OAB: 88204/RJ)

RECLAMADO PARS INC RESTAURANTE LTDA -
EPP

RECLAMADO DAVID CHARLES EGER

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANO DE OLIVEIRA PINTO

LEILOEIRO PAULO AUGUSTO DE MARIA
BOTELHO

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CASSIA TEIXEIRA DE LACERDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANA CASSIA TEIXEIRA DE LACERDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência, bem como para dar seguimento ao feito, no prazo de 10

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LUCIANO GARCIA COUTO
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Assessor

Processo Nº ATSum-0100149-31.2024.5.01.0027
RECLAMANTE JUAN MIGUEL GARCIA ARAUJO

ADVOGADO Alexandre Menezes Farrulla(OAB:
157313/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAN MIGUEL GARCIA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):JUAN MIGUEL GARCIA ARAUJO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL- RITO SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 19/09/2024

09:55 horas, na 27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA

DO LAVRADIO, 132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA, NOS TERMOS DA

LEI 9.957/2000. 1-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s)

importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.2-As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo o Autor,

preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se

fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de preposto. 3-

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato

eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de

frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-As testemunhas

deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º da CLT.9-

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão)

juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos

pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de produção de

prova pericial eventualmente necessária.ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100158-90.2024.5.01.0027
RECLAMANTE FERNANDO LUIS RODRIGUES MAIA

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
236712/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):GRUPO CASAS BAHIA S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia: 06/11/2024 13:30 horas, na

27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO LAVRADIO,

132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-

070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s)

autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em

revelia e aplicação de pena de confissão ficta. Atente, ainda, que,

decorrido o prazo de 5 dias úteis contados do recebimento da

primeira notificação, seu silêncio à opção do autor pelo Juízo 100%

Digital será interpretado como anuência conforme disposto no art.
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7º, caput e §2º, do Ato Conjunto nº 15/2021 deste E. TRT.2-As

partes deverão comparecer munidas de documento de identificação,

sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-Testemunhas:

ar t .  455  CPC.9-Havendo pedido de  insa lubr idade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente do trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100158-90.2024.5.01.0027
RECLAMANTE FERNANDO LUIS RODRIGUES MAIA

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
236712/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO LUIS RODRIGUES MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):FERNANDO LUIS RODRIGUES MAIA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia: 06/11/2024 13:30 horas, na

27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO LAVRADIO,

132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-

070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s)

autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em

revelia e aplicação de pena de confissão ficta. Atente, ainda, que,

decorrido o prazo de 5 dias úteis contados do recebimento da

primeira notificação, seu silêncio à opção do autor pelo Juízo 100%

Digital será interpretado como anuência conforme disposto no art.

7º, caput e §2º, do Ato Conjunto nº 15/2021 deste E. TRT.2-As

partes deverão comparecer munidas de documento de identificação,

sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-Testemunhas:
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ar t .  455  CPC.9-Havendo pedido de  insa lubr idade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente do trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100566-86.2021.5.01.0027
RECLAMANTE RAFAEL NASCIMENTO DA CRUZ

COSTA

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO FLEX ASSESSORIA E ZELADORIA
LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
TEMISTOCLES(OAB: 174775/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO BOULEVARD RIO
SHOPPING

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL NASCIMENTO DA CRUZ COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RAFAEL NASCIMENTO DA CRUZ COSTA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da penhora parcial, prazo de 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LUCIANO GARCIA COUTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100566-86.2021.5.01.0027
RECLAMANTE RAFAEL NASCIMENTO DA CRUZ

COSTA

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO FLEX ASSESSORIA E ZELADORIA
LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
TEMISTOCLES(OAB: 174775/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO BOULEVARD RIO
SHOPPING

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX ASSESSORIA E ZELADORIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FLEX ASSESSORIA E ZELADORIA LTDA -

ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da penhora parcial, prazo de 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LUCIANO GARCIA COUTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100566-86.2021.5.01.0027
RECLAMANTE RAFAEL NASCIMENTO DA CRUZ

COSTA

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO FLEX ASSESSORIA E ZELADORIA
LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
TEMISTOCLES(OAB: 174775/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO BOULEVARD RIO
SHOPPING

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO BOULEVARD RIO SHOPPING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CONDOMINIO BOULEVARD RIO SHOPPING

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da penhora parcial, prazo de 5 dias.
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Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LUCIANO GARCIA COUTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100159-75.2024.5.01.0027
RECLAMANTE GRACE COUTO ZANIBONI AGUIAR

ADVOGADO ARISTOTELES CAMARGO ELESBAO
JUNIOR(OAB: 24771/RS)

RECLAMADO CLUB MED BRASIL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACE COUTO ZANIBONI AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):GRACE COUTO ZANIBONI AGUIAR

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia: 07/11/2024 09:45 horas, na

27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO LAVRADIO,

132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-

070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s)

autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em

revelia e aplicação de pena de confissão ficta. Atente, ainda, que,

decorrido o prazo de 5 dias úteis contados do recebimento da

primeira notificação, seu silêncio à opção do autor pelo Juízo 100%

Digital será interpretado como anuência conforme disposto no art.

7º, caput e §2º, do Ato Conjunto nº 15/2021 deste E. TRT.2-As

partes deverão comparecer munidas de documento de identificação,

sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-Testemunhas:

ar t .  455  CPC.9-Havendo pedido de  insa lubr idade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente do trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100160-60.2024.5.01.0027
RECLAMANTE ROBSON CESAR COSTA DE LIMA

ADVOGADO BRENO ALBERTAZZI DE ARAUJO
SANTOS(OAB: 157231/RJ)

RECLAMADO PSE PROJETOS E SERVICOS DE
ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON CESAR COSTA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):ROBSON CESAR COSTA DE LIMA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia: 07/11/2024 10:25 horas, na

27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO LAVRADIO,

132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2569
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s)

autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em

revelia e aplicação de pena de confissão ficta. Atente, ainda, que,

decorrido o prazo de 5 dias úteis contados do recebimento da

primeira notificação, seu silêncio à opção do autor pelo Juízo 100%

Digital será interpretado como anuência conforme disposto no art.

7º, caput e §2º, do Ato Conjunto nº 15/2021 deste E. TRT.2-As

partes deverão comparecer munidas de documento de identificação,

sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-Testemunhas:

ar t .  455  CPC.9-Havendo pedido de  insa lubr idade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente do trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100161-45.2024.5.01.0027
RECLAMANTE ARI PEREZ DE FARIAS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO SAO SEBASTIAO DO RIO DE
JANEIRO ADMINISTRACAO DE
RESTAURANTES S/A

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO SEBASTIAO DO RIO DE JANEIRO ADMINISTRACAO DE
RESTAURANTES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):SAO SEBASTIAO DO RIO DE JANEIRO

ADMINISTRACAO DE RESTAURANTES S/A

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia: 07/11/2024 11:00 horas, na

27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO LAVRADIO,

132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-

070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s)

autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em

revelia e aplicação de pena de confissão ficta. Atente, ainda, que,

decorrido o prazo de 5 dias úteis contados do recebimento da

primeira notificação, seu silêncio à opção do autor pelo Juízo 100%

Digital será interpretado como anuência conforme disposto no art.

7º, caput e §2º, do Ato Conjunto nº 15/2021 deste E. TRT.2-As

partes deverão comparecer munidas de documento de identificação,

sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-Testemunhas:

ar t .  455  CPC.9-Havendo pedido de  insa lubr idade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente do trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100161-45.2024.5.01.0027
RECLAMANTE ARI PEREZ DE FARIAS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO SAO SEBASTIAO DO RIO DE
JANEIRO ADMINISTRACAO DE
RESTAURANTES S/A

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARI PEREZ DE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):ARI PEREZ DE FARIAS

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia: 07/11/2024 11:00 horas, na

27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO LAVRADIO,

132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-

070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s)

autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em

revelia e aplicação de pena de confissão ficta. Atente, ainda, que,

decorrido o prazo de 5 dias úteis contados do recebimento da

primeira notificação, seu silêncio à opção do autor pelo Juízo 100%

Digital será interpretado como anuência conforme disposto no art.

7º, caput e §2º, do Ato Conjunto nº 15/2021 deste E. TRT.2-As

partes deverão comparecer munidas de documento de identificação,

sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-Testemunhas:

ar t .  455  CPC.9-Havendo pedido de  insa lubr idade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente do trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência
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Processo Nº ATSum-0100163-15.2024.5.01.0027
RECLAMANTE LIVIA DE SOUSA CAMELO

ADVOGADO ANTONIO FABRICIO MARTINS
SAMPAIO SILVA(OAB: 43412/CE)

RECLAMADO MERCADO FIGUEIRA COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVIA DE SOUSA CAMELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):LIVIA DE SOUSA CAMELO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL- RITO SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 20/09/2024

09:30 horas, na 27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA

DO LAVRADIO, 132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA, NOS TERMOS DA

LEI 9.957/2000. 1-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s)

importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta. Atente, ainda, que, decorrido o

prazo de 5 dias úteis contados do recebimento da primeira

notificação, seu silêncio à opção do autor pelo Juízo 100% Digital

será interpretado como anuência conforme disposto no art. 7º, caput

e §2º, do Ato Conjunto nº 15/2021 deste E. TRT.2-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-As testemunhas

deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º da CLT.9-

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão)

juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos

pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de produção de

prova pericial eventualmente necessária.ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100166-67.2024.5.01.0027
RECLAMANTE TAIS DA SILVA COELHO BARBOSA

ADVOGADO Carlos Eduardo Freire Oliveira(OAB:
167886/RJ)

RECLAMADO MFBRUM FNP LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS DA SILVA COELHO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):TAIS DA SILVA COELHO BARBOSA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL- RITO SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 20/09/2024

09:55 horas, na 27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA

DO LAVRADIO, 132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA, NOS TERMOS DA

LEI 9.957/2000. 1-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s)

importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta. Atente, ainda, que, decorrido o
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prazo de 5 dias úteis contados do recebimento da primeira

notificação, seu silêncio à opção do autor pelo Juízo 100% Digital

será interpretado como anuência conforme disposto no art. 7º, caput

e §2º, do Ato Conjunto nº 15/2021 deste E. TRT.2-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-As testemunhas

deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º da CLT.9-

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão)

juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos

pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de produção de

prova pericial eventualmente necessária.ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100168-37.2024.5.01.0027
RECLAMANTE JORGE SCARABEL RAIMUNDO

ADVOGADO ANA CLAUDIA SODRE DOS
SANTOS(OAB: 211931/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO UP BARRA

RECLAMADO AQUAMAIA PISCINAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE SCARABEL RAIMUNDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):JORGE SCARABEL RAIMUNDO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL- RITO SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 25/09/2024

12:00 horas, na 27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA

DO LAVRADIO, 132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA, NOS TERMOS DA

LEI 9.957/2000. 1-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s)

importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.2-As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo o Autor,

preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se

fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de preposto. 3-

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato

eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de

frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato
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eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-As testemunhas

deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º da CLT.9-

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão)

juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos

pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de produção de

prova pericial eventualmente necessária.ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100170-07.2024.5.01.0027
RECLAMANTE MARCIA DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO roberto de oliveira falco(OAB:
151296/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE CRIATIVIDADE VITORIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):MARCIA DE OLIVEIRA SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia: 08/11/2024 09:45 horas, na

27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO LAVRADIO,

132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-

070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s)

autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em

revelia e aplicação de pena de confissão ficta. Atente, ainda, que,

decorrido o prazo de 5 dias úteis contados do recebimento da

primeira notificação, seu silêncio à opção do autor pelo Juízo 100%

Digital será interpretado como anuência conforme disposto no art.

7º, caput e §2º, do Ato Conjunto nº 15/2021 deste E. TRT.2-As

partes deverão comparecer munidas de documento de identificação,

sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-Testemunhas:

ar t .  455  CPC.9-Havendo pedido de  insa lubr idade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente do trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100076-59.2024.5.01.0027
RECLAMANTE JESSICA DE CASSIA DOS SANTOS

AROUCHE

ADVOGADO DAVI CHARLESTON GONÇALVES
MARTINS(OAB: 140824/RN)

RECLAMADO CASA & VIDEO BRASIL S.A

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA & VIDEO BRASIL S.A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2574
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):CASA & VIDEO BRASIL S.A

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia: 09/10/2024 13:30 horas, na

27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO LAVRADIO,

132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-

070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s)

autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em

revelia e aplicação de pena de confissão ficta.2-As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo o Autor,

preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se

fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de preposto. 3-

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato

eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de

frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-Testemunhas:

ar t .  455  CPC.9-Havendo pedido de  insa lubr idade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente do trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100076-59.2024.5.01.0027
RECLAMANTE JESSICA DE CASSIA DOS SANTOS

AROUCHE

ADVOGADO DAVI CHARLESTON GONÇALVES
MARTINS(OAB: 140824/RN)

RECLAMADO CASA & VIDEO BRASIL S.A

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA DE CASSIA DOS SANTOS AROUCHE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):JESSICA DE CASSIA DOS SANTOS

AROUCHE

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia: 09/10/2024 13:30 horas, na

27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO LAVRADIO,

132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-

070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s)

autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em

revelia e aplicação de pena de confissão ficta.2-As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo o Autor,

preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se

fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de preposto. 3-

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato

eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de

frequência e recibos salariais do período trabalhado, e
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comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-Testemunhas:

ar t .  455  CPC.9-Havendo pedido de  insa lubr idade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente do trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100173-59.2024.5.01.0027
RECLAMANTE MICHELLE BARROS CARDOSO

ADVOGADO RODRIGO HASSEN DOS
SANTOS(OAB: 121815/MG)

RECLAMADO BR VILLAGE OTICA LTDA

RECLAMADO CR VILLAGE OTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLE BARROS CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):MICHELLE BARROS CARDOSO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia: 08/11/2024 10:25 horas, na

27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO LAVRADIO,

132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-

070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s)

autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em

revelia e aplicação de pena de confissão ficta. Atente, ainda, que,

decorrido o prazo de 5 dias úteis contados do recebimento da

primeira notificação, seu silêncio à opção do autor pelo Juízo 100%

Digital será interpretado como anuência conforme disposto no art.

7º, caput e §2º, do Ato Conjunto nº 15/2021 deste E. TRT.2-As

partes deverão comparecer munidas de documento de identificação,

sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-Testemunhas:

ar t .  455  CPC.9-Havendo pedido de  insa lubr idade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente do trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100174-44.2024.5.01.0027
RECLAMANTE JOYCE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):JOYCE SANTOS DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia: 08/11/2024 11:00 horas, na

27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO LAVRADIO,

132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-

070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s)

autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em

revelia e aplicação de pena de confissão ficta. Atente, ainda, que,

decorrido o prazo de 5 dias úteis contados do recebimento da

primeira notificação, seu silêncio à opção do autor pelo Juízo 100%

Digital será interpretado como anuência conforme disposto no art.

7º, caput e §2º, do Ato Conjunto nº 15/2021 deste E. TRT.2-As

partes deverão comparecer munidas de documento de identificação,

sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-Testemunhas:

ar t .  455  CPC.9-Havendo pedido de  insa lubr idade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente do trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100177-96.2024.5.01.0027
RECLAMANTE TARIK SAMIR BORGES DE BARROS

ADVOGADO MANOEL VICTOR RODRIGUES
CERQUEIRA(OAB: 217151/RJ)

RECLAMADO APPA SERVICOS TEMPORARIOS E
EFETIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARIK SAMIR BORGES DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):TARIK SAMIR BORGES DE BARROS

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL- RITO SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 26/09/2024

09:30 horas, na 27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA

DO LAVRADIO, 132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA, NOS TERMOS DA

LEI 9.957/2000. 1-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s)

importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e
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aplicação de pena de confissão ficta. Atente, ainda, que, decorrido o

prazo de 5 dias úteis contados do recebimento da primeira

notificação, seu silêncio à opção do autor pelo Juízo 100% Digital

será interpretado como anuência conforme disposto no art. 7º, caput

e §2º, do Ato Conjunto nº 15/2021 deste E. TRT.2-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-As testemunhas

deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º da CLT.9-

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão)

juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos

pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de produção de

prova pericial eventualmente necessária.ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.

CTERE DESTA LINHA. ESTE DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA

ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100179-66.2024.5.01.0027
RECLAMANTE BERNARDO RODRIGUES PAULO

ADVOGADO YURI DOS SANTOS PIRES(OAB:
202377/RJ)

RECLAMADO M.R.C. MADUREIRA INFORMATICA
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNARDO RODRIGUES PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):BERNARDO RODRIGUES PAULO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL- RITO SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 26/09/2024

09:55 horas, na 27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA

DO LAVRADIO, 132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA, NOS TERMOS DA

LEI 9.957/2000. 1-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s)

importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta. Atente, ainda, que, decorrido o

prazo de 5 dias úteis contados do recebimento da primeira

notificação, seu silêncio à opção do autor pelo Juízo 100% Digital

será interpretado como anuência conforme disposto no art. 7º, caput

e §2º, do Ato Conjunto nº 15/2021 deste E. TRT.2-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em
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formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-As testemunhas

deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º da CLT.9-

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão)

juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos

pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de produção de

prova pericial eventualmente necessária.ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100349-82.2017.5.01.0027
RECLAMANTE DILA MARCIA ALVES

ADVOGADO Felipe Adolfo Fernandes Kalaf(OAB:
57634/RJ)

ADVOGADO Henrique Santiago de Oliveira(OAB:
84680/RJ)

RECLAMADO JACINTHO ENEAS DE OLIVEIRA
MATTOS

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO SAC RIO REFEICOES COLETIVAS
EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

EDITORA FOLHA DIRIGIDA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILA MARCIA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimem-se as partes para ciência da nova penhora parcial, na

formado art. 884 da CLT, sendo o réu para, querendo embargar,

depositar a diferença devida, ciente, ainda, que no seu silêncio,

serão expedidos alvarás ao autor mês a mês, até a integralização

do crédito decorrente da penhora sobre o benefício previdenciário.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JULIEN ETIENNE DUNLEY CORBINEAU

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100349-82.2017.5.01.0027
RECLAMANTE DILA MARCIA ALVES

ADVOGADO Felipe Adolfo Fernandes Kalaf(OAB:
57634/RJ)

ADVOGADO Henrique Santiago de Oliveira(OAB:
84680/RJ)

RECLAMADO JACINTHO ENEAS DE OLIVEIRA
MATTOS

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO SAC RIO REFEICOES COLETIVAS
EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

EDITORA FOLHA DIRIGIDA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACINTHO ENEAS DE OLIVEIRA MATTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimem-se as partes para ciência da nova penhora parcial, na

formado art. 884 da CLT, sendo o réu para, querendo embargar,

depositar a diferença devida, ciente, ainda, que no seu silêncio,

serão expedidos alvarás ao autor mês a mês, até a integralização

do crédito decorrente da penhora sobre o benefício previdenciário.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JULIEN ETIENNE DUNLEY CORBINEAU

Assessor

Processo Nº ATSum-0100183-06.2024.5.01.0027
RECLAMANTE FRANCISCA ANDREIA DA SILVA

GOMES

ADVOGADO ROCHELE NUNES FAGAN(OAB:
99004/PR)

RECLAMADO FABIO JOSE VALENTINO MARQUES

RECLAMADO JEFFERSON MATTOSO FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA ANDREIA DA SILVA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):FRANCISCA ANDREIA DA SILVA GOMES

NOTIFICAÇÃO PJe
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AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL- RITO SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 09/08/2024

09:55 horas, na 27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA

DO LAVRADIO, 132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA, NOS TERMOS DA

LEI 9.957/2000. 1-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s)

importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta. Atente, ainda, que, decorrido o

prazo de 5 dias úteis contados do recebimento da primeira

notificação, seu silêncio à opção do autor pelo Juízo 100% Digital

será interpretado como anuência conforme disposto no art. 7º, caput

e §2º, do Ato Conjunto nº 15/2021 deste E. TRT.2-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-As testemunhas

deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º da CLT.9-

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão)

juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos

pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de produção de

prova pericial eventualmente necessária.ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100185-73.2024.5.01.0027
RECLAMANTE WALLACE ALMEIDA DIAS DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO SUPERMERCADO BARRA OESTE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE ALMEIDA DIAS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):WALLACE ALMEIDA DIAS DE SOUZA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL- RITO SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 27/09/2024

09:30 horas, na 27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA

DO LAVRADIO, 132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA, NOS TERMOS DA

LEI 9.957/2000. 1-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s)

importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta. Atente, ainda, que, decorrido o

prazo de 5 dias úteis contados do recebimento da primeira

notificação, seu silêncio à opção do autor pelo Juízo 100% Digital

será interpretado como anuência conforme disposto no art. 7º, caput

e §2º, do Ato Conjunto nº 15/2021 deste E. TRT.2-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF
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do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-As testemunhas

deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º da CLT.9-

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão)

juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos

pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de produção de

prova pericial eventualmente necessária.ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100186-58.2024.5.01.0027
RECLAMANTE JOAO VICTOR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO WILSON OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 173476/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA NOVOLAR LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS LOPES PACHECO
DE SOUZA(OAB: 112899/RJ)

ADVOGADO NOELE DE ANDRADE ASSUMPCAO
FAEDA DOS SANTOS(OAB:
146255/RJ)

RECLAMADO ROBSON DE SOUZA MUNIZ -
CONSTRUCOES E ACABAMENTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA NOVOLAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):CONSTRUTORA NOVOLAR LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL- RITO SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 27/09/2024

09:55 horas, na 27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA

DO LAVRADIO, 132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA, NOS TERMOS DA

LEI 9.957/2000. 1-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s)

importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta. Atente, ainda, que, decorrido o

prazo de 5 dias úteis contados do recebimento da primeira

notificação, seu silêncio à opção do autor pelo Juízo 100% Digital

será interpretado como anuência conforme disposto no art. 7º, caput

e §2º, do Ato Conjunto nº 15/2021 deste E. TRT.2-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-As testemunhas

deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º da CLT.9-

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão)

juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos

pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de produção de
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prova pericial eventualmente necessária.ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100186-58.2024.5.01.0027
RECLAMANTE JOAO VICTOR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO WILSON OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 173476/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA NOVOLAR LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS LOPES PACHECO
DE SOUZA(OAB: 112899/RJ)

ADVOGADO NOELE DE ANDRADE ASSUMPCAO
FAEDA DOS SANTOS(OAB:
146255/RJ)

RECLAMADO ROBSON DE SOUZA MUNIZ -
CONSTRUCOES E ACABAMENTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):JOAO VICTOR FERREIRA DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL- RITO SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 27/09/2024

09:55 horas, na 27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA

DO LAVRADIO, 132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA, NOS TERMOS DA

LEI 9.957/2000. 1-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s)

importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta. Atente, ainda, que, decorrido o

prazo de 5 dias úteis contados do recebimento da primeira

notificação, seu silêncio à opção do autor pelo Juízo 100% Digital

será interpretado como anuência conforme disposto no art. 7º, caput

e §2º, do Ato Conjunto nº 15/2021 deste E. TRT.2-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-As testemunhas

deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º da CLT.9-

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão)

juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos

pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de produção de

prova pericial eventualmente necessária.ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100188-28.2024.5.01.0027
RECLAMANTE GILSON FAUSTINO DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO JOÃO MARIO DE MEDEIROS
JUNIOR(OAB: 92732/RJ)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES

S/A

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia: 13/11/2024 12:55 horas, na

27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO LAVRADIO,

132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-

070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s)

autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em

revelia e aplicação de pena de confissão ficta. Atente, ainda, que,

decorrido o prazo de 5 dias úteis contados do recebimento da

primeira notificação, seu silêncio à opção do autor pelo Juízo 100%

Digital será interpretado como anuência conforme disposto no art.

7º, caput e §2º, do Ato Conjunto nº 15/2021 deste E. TRT.2-As

partes deverão comparecer munidas de documento de identificação,

sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-Testemunhas:

ar t .  455  CPC.9-Havendo pedido de  insa lubr idade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente do trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100188-28.2024.5.01.0027
RECLAMANTE GILSON FAUSTINO DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO JOÃO MARIO DE MEDEIROS
JUNIOR(OAB: 92732/RJ)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON FAUSTINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):GILSON FAUSTINO DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia: 13/11/2024 12:55 horas, na

27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO LAVRADIO,

132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-

070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s)

autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em

revelia e aplicação de pena de confissão ficta. Atente, ainda, que,

decorrido o prazo de 5 dias úteis contados do recebimento da

primeira notificação, seu silêncio à opção do autor pelo Juízo 100%

Digital será interpretado como anuência conforme disposto no art.

7º, caput e §2º, do Ato Conjunto nº 15/2021 deste E. TRT.2-As

partes deverão comparecer munidas de documento de identificação,

sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento
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Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-Testemunhas:

ar t .  455  CPC.9-Havendo pedido de  insa lubr idade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente do trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100192-65.2024.5.01.0027
RECLAMANTE TAMIRES MARCELY DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO AX3 ALIMENTACAO LTDA

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO JOÃO MARIO DE MEDEIROS
JUNIOR(OAB: 92732/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES

S/A

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL- RITO SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 02/10/2024

12:25 horas, na 27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA

DO LAVRADIO, 132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA, NOS TERMOS DA

LEI 9.957/2000. 1-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s)

importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta. Atente, ainda, que, decorrido o

prazo de 5 dias úteis contados do recebimento da primeira

notificação, seu silêncio à opção do autor pelo Juízo 100% Digital

será interpretado como anuência conforme disposto no art. 7º, caput

e §2º, do Ato Conjunto nº 15/2021 deste E. TRT.2-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-As testemunhas
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deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º da CLT.9-

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão)

juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos

pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de produção de

prova pericial eventualmente necessária.ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100192-65.2024.5.01.0027
RECLAMANTE TAMIRES MARCELY DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO AX3 ALIMENTACAO LTDA

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO JOÃO MARIO DE MEDEIROS
JUNIOR(OAB: 92732/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRES MARCELY DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):TAMIRES MARCELY DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL- RITO SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 02/10/2024

12:25 horas, na 27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA

DO LAVRADIO, 132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA, NOS TERMOS DA

LEI 9.957/2000. 1-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s)

importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta. Atente, ainda, que, decorrido o

prazo de 5 dias úteis contados do recebimento da primeira

notificação, seu silêncio à opção do autor pelo Juízo 100% Digital

será interpretado como anuência conforme disposto no art. 7º, caput

e §2º, do Ato Conjunto nº 15/2021 deste E. TRT.2-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-As testemunhas

deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º da CLT.9-

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão)

juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos

pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de produção de

prova pericial eventualmente necessária.ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100190-95.2024.5.01.0027
RECLAMANTE SIDCLEY DA SILVA TAVARES

ADVOGADO JOYCE DOS SANTOS
TENORIO(OAB: 229630/RJ)

RECLAMADO JUDKAL SERVICOS DE
TRANSPORTE E ALIMENTACAO
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDCLEY DA SILVA TAVARES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):SIDCLEY DA SILVA TAVARES

Ciência da decisão ID 71c6a31 que deferiu o pedido de tutela.

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 02/10/2024

12:00 horas, na 27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA

DO LAVRADIO, 132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA, NOS TERMOS DA

LEI 9.957/2000. 1-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s)

importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta. Atente, ainda, que, decorrido o

prazo de 5 dias úteis contados do recebimento da primeira

notificação, seu silêncio à opção do autor pelo Juízo 100% Digital

será interpretado como anuência conforme disposto no art. 7º, caput

e §2º, do Ato Conjunto nº 15/2021 deste E. TRT.2-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-As testemunhas

deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º da CLT.9-

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão)

juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos

pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de produção de

prova pericial eventualmente necessária.ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100193-50.2024.5.01.0027
RECLAMANTE ADRIANO RODRIGUES MIRANDA

ADVOGADO ERLENE CHAVES SILVA(OAB:
122898/RJ)

RECLAMADO CONSOLIDEZ SERVICOS DE
LIMPEZA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO RODRIGUES MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):ADRIANO RODRIGUES MIRANDA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL- RITO SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 10/05/2024

09:30 horas, na 27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA

DO LAVRADIO, 132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA, NOS TERMOS DA

LEI 9.957/2000. 1-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s)

importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.2-As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo o Autor,

preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se

fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de preposto. 3-

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de
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Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato

eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de

frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-As testemunhas

deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º da CLT.9-

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão)

juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos

pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de produção de

prova pericial eventualmente necessária.ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100195-20.2024.5.01.0027
RECLAMANTE SEBASTIAO OQUIONI DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE CORDEIRO DA
SILVA(OAB: 239215/RJ)

RECLAMADO ALPHA BETA TRANSPORTE LTDA

RECLAMADO FORTE ARARUAMA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO FEDERACAO DAS INDUSTRIAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO OQUIONI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):SEBASTIAO OQUIONI DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia: 13/11/2024 13:30 horas, na

27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO LAVRADIO,

132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-

070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s)

autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em

revelia e aplicação de pena de confissão ficta. Atente, ainda, que,

decorrido o prazo de 5 dias úteis contados do recebimento da

primeira notificação, seu silêncio à opção do autor pelo Juízo 100%

Digital será interpretado como anuência conforme disposto no art.

7º, caput e §2º, do Ato Conjunto nº 15/2021 deste E. TRT.2-As

partes deverão comparecer munidas de documento de identificação,

sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-Testemunhas:

ar t .  455  CPC.9-Havendo pedido de  insa lubr idade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente do trabalho,
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o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101215-22.2019.5.01.0027
RECLAMANTE JOSE FERREIRA NETO

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO P5 EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS CORTES DA
SILVA(OAB: 165685/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERREIRA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime(m)-se o(s) executado(s), bem como o(s) exequente(s) para

os fins do art. 884 da CLT, no prazo de cinco dias.

Sendo a penhora parcial, o(s) executado(s) fica(m) ciente(s) de que,

para viabilizar o conhecimento dos embargos, deverá(ão) garantir

integralmente o juízo, sob pena de rejeição liminar dos embargos.

No mesmo prazo, a parte autora, querendo, poderá indicar seus

dados bancários ou de seu patrono, a fim de que, no caso de

expedição de alvará, o pagamento seja realizado por transferência

de crédito diretamente para a conta bancária do beneficiário ou do

seu advogado, desde que este possua poderes específicos para

tanto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JULIEN ETIENNE DUNLEY CORBINEAU

Assessor

Processo Nº ATSum-0101215-22.2019.5.01.0027
RECLAMANTE JOSE FERREIRA NETO

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO P5 EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS CORTES DA
SILVA(OAB: 165685/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P5 EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime(m)-se o(s) executado(s), bem como o(s) exequente(s) para

os fins do art. 884 da CLT, no prazo de cinco dias.

Sendo a penhora parcial, o(s) executado(s) fica(m) ciente(s) de que,

para viabilizar o conhecimento dos embargos, deverá(ão) garantir

integralmente o juízo, sob pena de rejeição liminar dos embargos.

No mesmo prazo, a parte autora, querendo, poderá indicar seus

dados bancários ou de seu patrono, a fim de que, no caso de

expedição de alvará, o pagamento seja realizado por transferência

de crédito diretamente para a conta bancária do beneficiário ou do

seu advogado, desde que este possua poderes específicos para

tanto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JULIEN ETIENNE DUNLEY CORBINEAU

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100197-87.2024.5.01.0027
RECLAMANTE ISAIAS PEREIRA MORAES DA SILVA

ADVOGADO BRUNO DA SILVA DE SOUSA(OAB:
208974/RJ)

ADVOGADO VICTOR HUGO BIBIANO DOS
SANTOS(OAB: 158595/RJ)

RECLAMADO TRIELLO ASSESSORIA E
CONSULTORIA EM SEGURANCA
LTDA

RECLAMADO IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAIAS PEREIRA MORAES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):ISAIAS PEREIRA MORAES DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia: 14/11/2024 09:45 horas, na

27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO LAVRADIO,
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132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-

070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s)

autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em

revelia e aplicação de pena de confissão ficta. Atente, ainda, que,

decorrido o prazo de 5 dias úteis contados do recebimento da

primeira notificação, seu silêncio à opção do autor pelo Juízo 100%

Digital será interpretado como anuência conforme disposto no art.

7º, caput e §2º, do Ato Conjunto nº 15/2021 deste E. TRT.2-As

partes deverão comparecer munidas de documento de identificação,

sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-Testemunhas:

ar t .  455  CPC.9-Havendo pedido de  insa lubr idade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente do trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100198-72.2024.5.01.0027
RECLAMANTE LEONARDO BRUNO FOGACA

ADVOGADO ESDRAS LIRA BLANES(OAB:
203690/RJ)

ADVOGADO MARLI LIRA BEZERRA BLANES(OAB:
162755/RJ)

RECLAMADO GARDINER CONSULTORIA E
SISTEMAS LTDA

RECLAMADO CORNING COMUNICACOES
OPTICAS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO BRUNO FOGACA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):LEONARDO BRUNO FOGACA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL- RITO SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 02/10/2024

13:05 horas, na 27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA

DO LAVRADIO, 132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA, NOS TERMOS DA

LEI 9.957/2000. 1-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s)

importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta. Atente, ainda, que, decorrido o

prazo de 5 dias úteis contados do recebimento da primeira

notificação, seu silêncio à opção do autor pelo Juízo 100% Digital

será interpretado como anuência conforme disposto no art. 7º, caput

e §2º, do Ato Conjunto nº 15/2021 deste E. TRT.2-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-As testemunhas

deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º da CLT.9-

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão)

juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos

pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de produção de

prova pericial eventualmente necessária.ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100200-42.2024.5.01.0027
RECLAMANTE FRANCISCO RIBEIRO LIMA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO CAFE E BAR PAZ E AMOR LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO RIBEIRO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):FRANCISCO RIBEIRO LIMA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia: 14/11/2024 10:25 horas, na

27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO LAVRADIO,

132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-

070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s)

autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em

revelia e aplicação de pena de confissão ficta. Atente, ainda, que,

decorrido o prazo de 5 dias úteis contados do recebimento da

primeira notificação, seu silêncio à opção do autor pelo Juízo 100%

Digital será interpretado como anuência conforme disposto no art.

7º, caput e §2º, do Ato Conjunto nº 15/2021 deste E. TRT.2-As

partes deverão comparecer munidas de documento de identificação,

sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-Testemunhas:

ar t .  455  CPC.9-Havendo pedido de  insa lubr idade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente do trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência
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Processo Nº ATSum-0100201-27.2024.5.01.0027
RECLAMANTE THALES FILIPE APRIGIO MATOS

ADVOGADO FABIANA CORREA CABRAL LE
SÉNÉCHAL SALATINO(OAB:
156806/RJ)

ADVOGADO Aldecir da Silva Correa(OAB:
93633/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO ARTEFATOS DE
MADEIRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALES FILIPE APRIGIO MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):THALES FILIPE APRIGIO MATOS

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL- RITO SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 03/10/2024

09:30 horas, na 27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA

DO LAVRADIO, 132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA, NOS TERMOS DA

LEI 9.957/2000. 1-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s)

importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta. Atente, ainda, que, decorrido o

prazo de 5 dias úteis contados do recebimento da primeira

notificação, seu silêncio à opção do autor pelo Juízo 100% Digital

será interpretado como anuência conforme disposto no art. 7º, caput

e §2º, do Ato Conjunto nº 15/2021 deste E. TRT.2-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-As testemunhas

deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º da CLT.9-

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão)

juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos

pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de produção de

prova pericial eventualmente necessária.ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100194-35.2024.5.01.0027
RECLAMANTE IVONETE FAIAL DE OLIVEIRA

ADVOGADO FILLIPE PINHO DI STASIO(OAB:
221879/RJ)

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONETE FAIAL DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):IVONETE FAIAL DE OLIVEIRA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL- RITO SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 19/07/2024

09:35 horas, na 27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA

DO LAVRADIO, 132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA, NOS TERMOS DA
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LEI 9.957/2000. 1-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s)

importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta. Atente, ainda, que, decorrido o

prazo de 5 dias úteis contados do recebimento da primeira

notificação, seu silêncio à opção do autor pelo Juízo 100% Digital

será interpretado como anuência conforme disposto no art. 7º, caput

e §2º, do Ato Conjunto nº 15/2021 deste E. TRT.2-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-As testemunhas

deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º da CLT.9-

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão)

juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos

pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de produção de

prova pericial eventualmente necessária.ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100204-79.2024.5.01.0027
RECLAMANTE ROBERTO JOSE NAVARRO NEVES

ADVOGADO VAGNER FARIAS DE SOUZA(OAB:
182308/RJ)

ADVOGADO FERNANDO LONGO DE BARROS
SOUZA(OAB: 200614/RJ)

ADVOGADO ROGERIO DE ALMEIDA LEITE(OAB:
77348/RJ)

RECLAMADO CONTEC BARRA CONSTRUCOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO JOSE NAVARRO NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):ROBERTO JOSE NAVARRO NEVES

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL- RITO SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 25/07/2024

09:35 horas, na 27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA

DO LAVRADIO, 132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA, NOS TERMOS DA

LEI 9.957/2000. 1-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s)

importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta. Atente, ainda, que, decorrido o

prazo de 5 dias úteis contados do recebimento da primeira

notificação, seu silêncio à opção do autor pelo Juízo 100% Digital

será interpretado como anuência conforme disposto no art. 7º, caput

e §2º, do Ato Conjunto nº 15/2021 deste E. TRT.2-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de
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seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-As testemunhas

deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º da CLT.9-

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão)

juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos

pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de produção de

prova pericial eventualmente necessária.ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100207-34.2024.5.01.0027
RECLAMANTE FILIPE XAVIER DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO ELIVELTO SOUZA FELIX(OAB:
151462/RJ)

RECLAMADO ENDOLOG LOGISTICA E ARMAZENS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE XAVIER DE OLIVEIRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):FILIPE XAVIER DE OLIVEIRA SOUZA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia: 18/07/2024 10:10 horas, na

27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO LAVRADIO,

132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-

070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s)

autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em

revelia e aplicação de pena de confissão ficta. Atente, ainda, que,

decorrido o prazo de 5 dias úteis contados do recebimento da

primeira notificação, seu silêncio à opção do autor pelo Juízo 100%

Digital será interpretado como anuência conforme disposto no art.

7º, caput e §2º, do Ato Conjunto nº 15/2021 deste E. TRT.2-As

partes deverão comparecer munidas de documento de identificação,

sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-Testemunhas:

ar t .  455  CPC.9-Havendo pedido de  insa lubr idade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente do trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência
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Processo Nº ATOrd-0100212-56.2024.5.01.0027
RECLAMANTE VALMIR SILVA DE CARVALHO

ADVOGADO MARCELO DA SILVA MOURA(OAB:
145367/RJ)

RECLAMADO TRANSURB S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR SILVA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):VALMIR SILVA DE CARVALHO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia: 25/07/2024 10:10 horas, na

27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO LAVRADIO,

132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-

070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s)

autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em

revelia e aplicação de pena de confissão ficta.2-As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo o Autor,

preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se

fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de preposto. 3-

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato

eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de

frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-Testemunhas:

ar t .  455  CPC.9-Havendo pedido de  insa lubr idade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente do trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100216-93.2024.5.01.0027
RECLAMANTE LUCIANA DO NASCIMENTO

ADVOGADO IZAURA CRISTINA FERREIRA
PINHEIRO LIMA(OAB: 66767/RJ)

RECLAMADO LAVANDERIA BARONESA DO RIO
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):LUCIANA DO NASCIMENTO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia: 24/07/2024 12:40 horas, na

27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO LAVRADIO,

132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-

070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s)

autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em

revelia e aplicação de pena de confissão ficta. Atente, ainda, que,

decorrido o prazo de 5 dias úteis contados do recebimento da

primeira notificação, seu silêncio à opção do autor pelo Juízo 100%

Digital será interpretado como anuência conforme disposto no art.

7º, caput e §2º, do Ato Conjunto nº 15/2021 deste E. TRT.2-As

partes deverão comparecer munidas de documento de identificação,

sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de
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preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-Testemunhas:

ar t .  455  CPC.9-Havendo pedido de  insa lubr idade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente do trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100219-48.2024.5.01.0027
RECLAMANTE GUSTAVO DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO BRASMOLDARTE MOLDURAS LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO DOMINGOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):GUSTAVO DOMINGOS DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL- RITO SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 07/08/2024

12:05 horas, na 27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA

DO LAVRADIO, 132, 4º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070.A AUDIÊNCIA SERÁ UNA, NOS TERMOS DA

LEI 9.957/2000. 1-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s)

importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta. Atente, ainda, que, decorrido o

prazo de 5 dias úteis contados do recebimento da primeira

notificação, seu silêncio à opção do autor pelo Juízo 100% Digital

será interpretado como anuência conforme disposto no art. 7º, caput

e §2º, do Ato Conjunto nº 15/2021 deste E. TRT.2-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.7-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.8-As testemunhas

deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º da CLT.9-
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Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão)

juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos

pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de produção de

prova pericial eventualmente necessária.ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ACACIO BARRETO DE MELO NETO

Secretário de Audiência

28ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100508-17.2020.5.01.0028
RECLAMANTE RUBENS FELIPE NASCIMENTO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO GERSON MONTEIRO DE
PINHO(OAB: 129700/RJ)

ADVOGADO ROBSON SANTOS DE PINHO(OAB:
230688/RJ)

RECLAMADO CSV INCORPORACAO E
ASSESSORIA EMPRESARIAL -
EIRELI

RECLAMADO SSG INCORPORACAO E
ASSESSORIA - EIRELI

RECLAMADO VIACAO CAICARA LTDA FALIDO

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PIVA CONSULTING LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDNEI PIVA DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMILA DE SOUZA VALDIVIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS FELIPE NASCIMENTO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c42897

proferido nos autos.

Vistos.

Citem-se os sócios da executada PIVA CONSULTING LTDA,

CAMILA DE SOUZA VALDIVIA e SIDNEI PIVA DE JESUS, por

edital.

Após, voltam conclusos para apreciação do IDPJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100508-17.2020.5.01.0028
RECLAMANTE RUBENS FELIPE NASCIMENTO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO GERSON MONTEIRO DE
PINHO(OAB: 129700/RJ)

ADVOGADO ROBSON SANTOS DE PINHO(OAB:
230688/RJ)

RECLAMADO CSV INCORPORACAO E
ASSESSORIA EMPRESARIAL -
EIRELI

RECLAMADO SSG INCORPORACAO E
ASSESSORIA - EIRELI

RECLAMADO VIACAO CAICARA LTDA FALIDO

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PIVA CONSULTING LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDNEI PIVA DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMILA DE SOUZA VALDIVIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO CAICARA LTDA FALIDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c42897

proferido nos autos.

Vistos.

Citem-se os sócios da executada PIVA CONSULTING LTDA,

CAMILA DE SOUZA VALDIVIA e SIDNEI PIVA DE JESUS, por

edital.

Após, voltam conclusos para apreciação do IDPJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000973-96.2012.5.01.0028
RECLAMANTE ANUNCIACAO DE MARIA MARQUES

ADVOGADO Felipe Adolfo Fernandes Kalaf(OAB:
57634/RJ)

ADVOGADO Henrique Santiago de Oliveira(OAB:
84680/RJ)

RECLAMADO TIAGO BOREL MONTEIRO

RECLAMADO AMILTON PENEDO DE LIMA

ADVOGADO MARCIO CARLOS PRINCISVAL DA
SILVA(OAB: 104864/RJ)

RECLAMADO VIDA REPRESENTACAO E
PROMOCAO S/C LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ALLCARE BENEFÍCIOS

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO CENTRAL DO BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

TORRE E CIA SUPERMERCADOS
S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANUNCIACAO DE MARIA MARQUES

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab100cc

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista os termos da petição do terceiro interessado de ID

nº 7f3dd31 e documentação acostada, intime-se a parte autora

para ciência e providências cabíveis, em 10 (dez) dias úteis,

indicando meios para o prosseguimento da execução no caso em

debate.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0150900-15.2007.5.01.0028
RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECLAMADO VIACAO PAVUNENSE SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho do Rio de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO PAVUNENSE SA EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1d343f

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para ciência e manifestações cabíveis, em 05

(cinco) dias úteis.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100639-55.2021.5.01.0028
RECLAMANTE JORGE ROBERTO DE ARAUJO

ADVOGADO GUILHERME DE ABREU
LESSA(OAB: 227672/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SCARPINI LESSA(OAB:
97654/RJ)

RECLAMADO OMEGA X RJ TRANSPORTES E
ARMAZENAGENS LTDA - ME

ADVOGADO ODLAWSO FERNANDES DA
FONSECA FILHO(OAB: 64316/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RIOCARD TECNOLOGIA DA
INFORMACAO S/A

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - OMEGA X RJ TRANSPORTES E ARMAZENAGENS LTDA -
ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 34a1f19

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Em atenção à recomendação nº 03/2010 da Corregedoria deste E.

TRT, notifiquem-se os agravados para contraminutarem o Agravo

de Instrumento do reclamado ( id 6ddab6c),  bem como

contraminutarem o Recurso Ordinário (id 997090e) interposto nos

autos, no prazo de 08 dias.

Após, subam os autos ao E. TRT, com nossas homenagens

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100639-55.2021.5.01.0028
RECLAMANTE JORGE ROBERTO DE ARAUJO

ADVOGADO GUILHERME DE ABREU
LESSA(OAB: 227672/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SCARPINI LESSA(OAB:
97654/RJ)

RECLAMADO OMEGA X RJ TRANSPORTES E
ARMAZENAGENS LTDA - ME

ADVOGADO ODLAWSO FERNANDES DA
FONSECA FILHO(OAB: 64316/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RIOCARD TECNOLOGIA DA
INFORMACAO S/A

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ROBERTO DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 34a1f19

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Em atenção à recomendação nº 03/2010 da Corregedoria deste E.

TRT, notifiquem-se os agravados para contraminutarem o Agravo

de Instrumento do reclamado ( id 6ddab6c),  bem como

contraminutarem o Recurso Ordinário (id 997090e) interposto nos

autos, no prazo de 08 dias.

Após, subam os autos ao E. TRT, com nossas homenagens

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100049-15.2020.5.01.0028
RECLAMANTE JOSE CARLOS ARAUJO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

RECLAMADO VIACAO ACARI S A

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

RECLAMADO VIACAO RUBANIL LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO BARROS MACEDO
MAIA(OAB: 173259/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO RAFAEL AVILA SILVA(OAB:
167957/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES AMERICA LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO BARROS MACEDO
MAIA(OAB: 173259/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO RAFAEL AVILA SILVA(OAB:
167957/RJ)

RECLAMADO VIACAO MADUREIRA CANDELARIA
LTDA

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO RAFAEL AVILA SILVA(OAB:
167957/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTADORA TINGUA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Alexandre de Assis Nogueira(OAB:
148577/RJ)

ADVOGADO EDMILSON GONCALVES DE
ARAUJO(OAB: 207958/RJ)

RECLAMADO TRANSURB S/A

ADVOGADO FELIPE DE SALLES(OAB: 127907/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS ARAUJO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf60b6d

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

recursos interpostos.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100049-15.2020.5.01.0028
RECLAMANTE JOSE CARLOS ARAUJO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

RECLAMADO VIACAO ACARI S A

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

RECLAMADO VIACAO RUBANIL LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO BARROS MACEDO
MAIA(OAB: 173259/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO RAFAEL AVILA SILVA(OAB:
167957/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES AMERICA LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO BARROS MACEDO
MAIA(OAB: 173259/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO RAFAEL AVILA SILVA(OAB:
167957/RJ)

RECLAMADO VIACAO MADUREIRA CANDELARIA
LTDA

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO RAFAEL AVILA SILVA(OAB:
167957/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTADORA TINGUA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Alexandre de Assis Nogueira(OAB:
148577/RJ)

ADVOGADO EDMILSON GONCALVES DE
ARAUJO(OAB: 207958/RJ)

RECLAMADO TRANSURB S/A

ADVOGADO FELIPE DE SALLES(OAB: 127907/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

  - CONSORCIO TRANSCARIOCA DE TRANPORTES

  - TRANSPORTADORA TINGUA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - TRANSPORTES AMERICA LTDA

  - TRANSURB S/A

  - VIACAO ACARI S A

  - VIACAO MADUREIRA CANDELARIA LTDA

  - VIACAO RUBANIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf60b6d

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

recursos interpostos.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100807-33.2016.5.01.0028

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMANTE FERNANDA LOPES ASSUNCAO

ADVOGADO YURI ROSARIO DUARTE(OAB:
186924/RJ)

ADVOGADO GUTEMBERG GOMES MENDES
JUNIOR(OAB: 202012/RJ)

RECLAMADO LEYNA MARA PINTO E BASTOS

RECLAMADO CLODOALDO PINTO FILHO

RECLAMADO PENSIONATO NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO LTDA

ADVOGADO ODNEY BITTENCOURT DA
COSTA(OAB: 27748/RJ)

RECLAMADO CHRISTINA RAMOS MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO MACHADO PINTO

ADVOGADO RICARDO RODRIGUES FONSECA
JUNIOR(OAB: 41657/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLODOALDO PINTO NETO

ADVOGADO RICARDO RODRIGUES FONSECA
JUNIOR(OAB: 41657/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO MACHADO PINTO

ADVOGADO RICARDO RODRIGUES FONSECA
JUNIOR(OAB: 41657/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PENSIONATO NOSSA SENHORA DA CONCEICAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97b6ea9

proferido nos autos.

Dê-se ciência ao autor dos documentos de id's 61d04c6, 2d1b5b9 e

530b24c para manifestações, em 5 dias.

Após, retornem os autos conclusos para deliberação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100807-33.2016.5.01.0028
RECLAMANTE FERNANDA LOPES ASSUNCAO

ADVOGADO YURI ROSARIO DUARTE(OAB:
186924/RJ)

ADVOGADO GUTEMBERG GOMES MENDES
JUNIOR(OAB: 202012/RJ)

RECLAMADO LEYNA MARA PINTO E BASTOS

RECLAMADO CLODOALDO PINTO FILHO

RECLAMADO PENSIONATO NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO LTDA

ADVOGADO ODNEY BITTENCOURT DA
COSTA(OAB: 27748/RJ)

RECLAMADO CHRISTINA RAMOS MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO MACHADO PINTO

ADVOGADO RICARDO RODRIGUES FONSECA
JUNIOR(OAB: 41657/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLODOALDO PINTO NETO

ADVOGADO RICARDO RODRIGUES FONSECA
JUNIOR(OAB: 41657/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO MACHADO PINTO

ADVOGADO RICARDO RODRIGUES FONSECA
JUNIOR(OAB: 41657/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA LOPES ASSUNCAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97b6ea9

proferido nos autos.

Dê-se ciência ao autor dos documentos de id's 61d04c6, 2d1b5b9 e

530b24c para manifestações, em 5 dias.

Após, retornem os autos conclusos para deliberação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100807-33.2016.5.01.0028
RECLAMANTE FERNANDA LOPES ASSUNCAO

ADVOGADO YURI ROSARIO DUARTE(OAB:
186924/RJ)

ADVOGADO GUTEMBERG GOMES MENDES
JUNIOR(OAB: 202012/RJ)

RECLAMADO LEYNA MARA PINTO E BASTOS

RECLAMADO CLODOALDO PINTO FILHO

RECLAMADO PENSIONATO NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO LTDA

ADVOGADO ODNEY BITTENCOURT DA
COSTA(OAB: 27748/RJ)

RECLAMADO CHRISTINA RAMOS MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO MACHADO PINTO

ADVOGADO RICARDO RODRIGUES FONSECA
JUNIOR(OAB: 41657/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLODOALDO PINTO NETO

ADVOGADO RICARDO RODRIGUES FONSECA
JUNIOR(OAB: 41657/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO MACHADO PINTO

ADVOGADO RICARDO RODRIGUES FONSECA
JUNIOR(OAB: 41657/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO MACHADO PINTO

  - CLODOALDO PINTO NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97b6ea9

proferido nos autos.

Dê-se ciência ao autor dos documentos de id's 61d04c6, 2d1b5b9 e

530b24c para manifestações, em 5 dias.

Após, retornem os autos conclusos para deliberação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100381-84.2017.5.01.0028
RECLAMANTE RODRIGO DE ARAUJO PORTO

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

ADVOGADO JULIANA SANTOS AZEVEDO
LIMA(OAB: 186695/RJ)

RECLAMADO ARLINDO RODRIGUES DE MIRANDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO ANDRE PIRES DE MIRANDA

ADVOGADO OLIVIA ARAUJO DA SILVA(OAB:
225866/RJ)

RECLAMADO MERCADO DE CARNES CESTA
BELLA LTDA - ME

ADVOGADO Marcelo Duarte dos Santos(OAB:
142797/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE PIRES DE MIRANDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dee1a59

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a parte ré para comprovar nos autos, em 10 (dez) dias

úteis, o adimplemento do valor remanescente devido, sob as penas

da lei.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100606-26.2022.5.01.0062
RECLAMANTE BEATRIZ GOMES DE SOUZA

ADVOGADO JORGE LUIZ ALVES PINHEIRO(OAB:
69566/RJ)

RECLAMADO OLIVEIRA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE SANTOS DA
SILVA(OAB: 103643/RJ)

RECLAMADO KAYO MOURA DA SILVA
11030748730

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE SANTOS DA
SILVA(OAB: 103643/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

KAYO MOURA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TESTEMUNHA LUIZ HENRIQUE SOARES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAYO MOURA DA SILVA 11030748730

  - OLIVEIRA FERREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f2cfb3

proferido nos autos.

Intime-se a União Federal (PPF) para se manifestar e dizer os

valores das contribuições fiscais e previdenciárias devidas, em 10

dias.

Vindo, intime-se a ré para comprovar o recolhimento, em 05 dias.

Decorrido o prazo sem o pagamento, execute-se via Sisbajud.

No silêncio da União, tais verbas serão consideradas

dispensadas/quitadas, voltando os autos conclusos para Sentença

de Extinção e posterior arquivamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100606-26.2022.5.01.0062
RECLAMANTE BEATRIZ GOMES DE SOUZA

ADVOGADO JORGE LUIZ ALVES PINHEIRO(OAB:
69566/RJ)

RECLAMADO OLIVEIRA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE SANTOS DA
SILVA(OAB: 103643/RJ)

RECLAMADO KAYO MOURA DA SILVA
11030748730

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE SANTOS DA
SILVA(OAB: 103643/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

KAYO MOURA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TESTEMUNHA LUIZ HENRIQUE SOARES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ GOMES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f2cfb3

proferido nos autos.

Intime-se a União Federal (PPF) para se manifestar e dizer os

valores das contribuições fiscais e previdenciárias devidas, em 10

dias.

Vindo, intime-se a ré para comprovar o recolhimento, em 05 dias.

Decorrido o prazo sem o pagamento, execute-se via Sisbajud.

No silêncio da União, tais verbas serão consideradas

dispensadas/quitadas, voltando os autos conclusos para Sentença

de Extinção e posterior arquivamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100101-69.2024.5.01.0028
RECLAMANTE FABRICIO DE CASTRO BAPTISTA

ADVOGADO FERNANDA DIAS DEL BIANCO(OAB:
85643/PR)

RECLAMADO MONTE SIAO FERRAMENTAS
ELETRICAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO DE CASTRO BAPTISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6f8d0e7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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#id:d1a553a

Considerando que não houve apresentação de defesa, homologo a

desistência requerida pela parte reclamante, nos termos do artigo

485, VIII do C.P.C.

Custas pelo reclamante, no valor de R$R$2.243,25, calculadas

sobre o valor dado à causa, das quais fica isento.

Retire-se de pauta.

Registre-se.

Intimem-se as partes.

Cumprido, encaminhem-se os autos ao Arquivo.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100270-56.2024.5.01.0028
RECLAMANTE ALEXANDRE SABINO RESENDE

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO GESTAO DE APOIO VC LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE SABINO RESENDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8dcaaa

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta para AUDIÊNCIA Una por

videoconferência (rito sumaríssimo) no dia 01/08/2024 09:30.

Link de Audiência: https://bit.ly/aud28vt ou ID: 870 483 1638 e

Senha: vt28rj

Cite-se a reclamada por e-carta ou intime-se por DEJT, se já

cadastrado advogado nos autos do processo,para comparecimento

à audiência designada e apresentação da contestação escrita e

documentos,bem como para manifestar-se sobre o juízo 100%

digital, podendo se opor, no prazo de 05 (cinco) dias úteis

contados do recebimento da primeira notificação, sendo que o

silêncio será interpretado como concordância tácita (art. 7º, Ato

Conjunto nº 15/2021).

Dê-se ciência a parte reclamante da designação da audiência.O

não comparecimento do(a) Reclamante à audiência importará no

arquivamento da ação e, da Reclamada, no julgamento à sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

AS PARTES FICAM CIENTES DE QUE A AUDIÊNCIA SE

PROCESSA DE FORMA UNA, e das seguintes observações:

1) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo a Reclamada, pessoa jurídica, devidamente

representada, anexando eletronicamente carta de preposto, bem

como cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa.

2) A defesa e documentos deverão ser apresentados em formato

eletrônico de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº

94/2012, com a redação dada pela Resolução nº 120/2013 do

CSJT, ambas do CSJT.

3) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deverá ser produzida previamente, em formato eletrônico.

4) As testemunhas deverão comparecer na forma do artigo 455 do

CPC, sob pena de perda da prova.

5) Nos termos do art.3º do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa

jurídica de direito privado deverá informar o número do CNPJ ou do

CEI (cadastro específico do INSS), assim como fornecer cópia do

contrato social ou da última alteração contendo o número do CPF

dos sócios, quando do comparecimento em Juízo, na qualidade de

reclamada ou reclamante.

6) A NOTIFICAÇÃO SERÁ DESTINADA SOMENTE AO PATRONO,

DEVENDO ESTE DAR CIÊNCIA À RESPECTIVA PARTE.

(Recomendação nº 01/2011 da Corregedoria deste E. TRT).

7) Em caso de dúvidas, acesse nosso balcão virtual: https://trt1-

jus-br.zoom.us/my/vt28.rj.balcao

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100271-41.2024.5.01.0028
RECLAMANTE ANA BEATRIZ BARRETO RIBEIRO

ADVOGADO MAYLA SANTANA DE MELO(OAB:
240417/RJ)

RECLAMADO RJ BOTAFOGO CLINICA
ODONTOLOGICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA BEATRIZ BARRETO RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20ac607

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta para AUDIÊNCIA Una por

videoconferência (rito sumaríssimo) no dia 03/07/2024 09:50.

Link de Audiência: https://bit.ly/aud28vt ou ID: 870 483 1638 e

Senha: vt28rj

Cite-se a reclamada por e-carta ou intime-se por DEJT, se já

cadastrado advogado nos autos do processo,para comparecimento

à audiência designada e apresentação da contestação escrita e

documentos,bem como para manifestar-se sobre o juízo 100%

digital, podendo se opor, no prazo de 05 (cinco) dias úteis

contados do recebimento da primeira notificação, sendo que o
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silêncio será interpretado como concordância tácita (art. 7º, Ato

Conjunto nº 15/2021).

Dê-se ciência a parte reclamante da designação da audiência.O

não comparecimento do(a) Reclamante à audiência importará no

arquivamento da ação e, da Reclamada, no julgamento à sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

AS PARTES FICAM CIENTES DE QUE A AUDIÊNCIA SE

PROCESSA DE FORMA UNA, e das seguintes observações:

1) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo a Reclamada, pessoa jurídica, devidamente

representada, anexando eletronicamente carta de preposto, bem

como cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa.

2) A defesa e documentos deverão ser apresentados em formato

eletrônico de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº

94/2012, com a redação dada pela Resolução nº 120/2013 do

CSJT, ambas do CSJT.

3) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deverá ser produzida previamente, em formato eletrônico.

4) As testemunhas deverão comparecer na forma do artigo 455 do

CPC, sob pena de perda da prova.

5) Nos termos do art.3º do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa

jurídica de direito privado deverá informar o número do CNPJ ou do

CEI (cadastro específico do INSS), assim como fornecer cópia do

contrato social ou da última alteração contendo o número do CPF

dos sócios, quando do comparecimento em Juízo, na qualidade de

reclamada ou reclamante.

6) A NOTIFICAÇÃO SERÁ DESTINADA SOMENTE AO PATRONO,

DEVENDO ESTE DAR CIÊNCIA À RESPECTIVA PARTE.

(Recomendação nº 01/2011 da Corregedoria deste E. TRT).

7) Em caso de dúvidas, acesse nosso balcão virtual: https://trt1-

jus-br.zoom.us/my/vt28.rj.balcao

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100269-71.2024.5.01.0028
EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS

SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE FATIMA CRISTINA DA SILVA
ARAUJO

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA CRISTINA DA SILVA ARAUJO

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4851d8e

proferido nos autos.

Vistos.

Venham as partes com a liquidação atualizada do julgado, no prazo

sucessivo de 08 dias, sem permeio, a iniciar pela reclamada,

com a abrangência da contribuição previdenciária devida e imposto

de renda incidente. Em caso de impugnação, o reclamante deverá

fundamentá-la e apresentar o demonstrativo dos valores que

entender devidos. Tudo na forma dos artigos 878 e 879, § 2º da

CLT.

Para liquidação, as partes deverão, preferencialmente, utilizar o

sistema oficial de cálculo da Justiça do Trabalho, Pje-Calc.

Adotando este procedimento, as partes deverão exportar o cálculo

do Pje – Calc e anexar o arquivo executável ".PJC" no Pje. Assim, a

contadoria do Juízo poderá utilizá-lo para possíveis adequações e

para atualização, levando a maior celeridade na marcha processual.

Observar-se-ão as seguintes regras, em especial as Súmulas 368 e

381 do C. TST:

1 - Planilha desmembrada, mês a mês, em valores históricos e

depois atualizada com os índices fornecidos pelo E. TRT 1ª Região;

2 - O valor mês a mês, observando o teto de contribuição, a ser

recolhido a título de INSS (parte do reclamante e parte reclamada),

observando se não é ônus somente da ré e depois atualizados;

3 - Cálculo de IRRF, com base na totalidade das verbas salariais

apuradas na liquidação, observada a IN 1500/2014;

4 - Apresentar os valores líquidos devidos ao reclamante, mês a

mês, com dedução previdenciária;

5 - Demonstrar no resumo final o valor total de execução: valor

líquido ao reclamante + INSS + IRRF.

Cumprido, remetam-se os autos à Contadoria para verificação e

atualização.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100274-93.2024.5.01.0028
RECLAMANTE RAQUEL DA SILVA GABRIEL

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL DA SILVA GABRIEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ce964d

proferido nos autos.
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DESPACHO PJe

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta para AUDIÊNCIA Una por

videoconferência (rito sumaríssimo) no dia 08/08/2024 10:20.

Link de Audiência: https://bit.ly/aud28vt ou ID: 870 483 1638 e

Senha: vt28rj

Cite-se a reclamada por e-carta ou intime-se por DEJT, se já

cadastrado advogado nos autos do processo,para comparecimento

à audiência designada e apresentação da contestação escrita e

documentos,bem como para manifestar-se sobre o juízo 100%

digital, podendo se opor, no prazo de 05 (cinco) dias úteis

contados do recebimento da primeira notificação, sendo que o

silêncio será interpretado como concordância tácita (art. 7º, Ato

Conjunto nº 15/2021).

Dê-se ciência a parte reclamante da designação da audiência.O

não comparecimento do(a) Reclamante à audiência importará no

arquivamento da ação e, da Reclamada, no julgamento à sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

AS PARTES FICAM CIENTES DE QUE A AUDIÊNCIA SE

PROCESSA DE FORMA UNA, e das seguintes observações:

1) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo a Reclamada, pessoa jurídica, devidamente

representada, anexando eletronicamente carta de preposto, bem

como cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa.

2) A defesa e documentos deverão ser apresentados em formato

eletrônico de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº

94/2012, com a redação dada pela Resolução nº 120/2013 do

CSJT, ambas do CSJT.

3) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deverá ser produzida previamente, em formato eletrônico.

4) As testemunhas deverão comparecer na forma do artigo 455 do

CPC, sob pena de perda da prova.

5) Nos termos do art.3º do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa

jurídica de direito privado deverá informar o número do CNPJ ou do

CEI (cadastro específico do INSS), assim como fornecer cópia do

contrato social ou da última alteração contendo o número do CPF

dos sócios, quando do comparecimento em Juízo, na qualidade de

reclamada ou reclamante.

6) A NOTIFICAÇÃO SERÁ DESTINADA SOMENTE AO PATRONO,

DEVENDO ESTE DAR CIÊNCIA À RESPECTIVA PARTE.

(Recomendação nº 01/2011 da Corregedoria deste E. TRT).

7) Em caso de dúvidas, acesse nosso balcão virtual: https://trt1-

jus-br.zoom.us/my/vt28.rj.balcao

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100598-20.2023.5.01.0028
EXEQUENTE MAURO FLORET RIBEIRO

ADVOGADO ESTHER GAMA DE
VASCONCELOS(OAB: 142450/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO MARIA CAROLINA DALLE
SOARES(OAB: 234860/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA ESTADUAL DE HABITACAO

DO RJ CEHAB RJ

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição da Requisição de Pequeno Valor de id

029c9ef, conforme art. 25 do Ato 46/2008 da Presidência deste

Egrégio TRT/RJ, com prazo de 60 dias para que adote as

providências necessárias à quitação do débito.

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CHAYANN BICALHO GONZALEZ

Assessor

Processo Nº CumSen-0100763-67.2023.5.01.0028
EXEQUENTE RUY DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO ANA PAULA MARINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 217106/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANA FREIRE SILVA(OAB: 162894/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUY DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO(S): RUY DA SILVA JUNIOR

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para
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tomar ciência da RPV de id 47454a8, antes do envio ao Tribunal.

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CHAYANN BICALHO GONZALEZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101346-96.2016.5.01.0028
RECLAMANTE ZINARIA FERREIRA SOARES

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MANDETTA
MEDEIROS(OAB: 157200/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA VIEIRA(OAB:
141130/RJ)

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

TESTEMUNHA ELOA OLIVEIRA DA CONCEICAO

TESTEMUNHA FERNANDA RAQUEL GOMES
PITTIGLIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZINARIA FERREIRA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO(S): ZINARIA FERREIRA SOARES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do precatório de id 6504006, antes do envio do

Tribunal.

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CHAYANN BICALHO GONZALEZ

Assessor

Processo Nº ATSum-0100160-62.2021.5.01.0028
RECLAMANTE MARIA RAIMUNDA SANTOS DE

SOUZA

ADVOGADO FABIO DA SILVA GOMES(OAB:
162432/RJ)

RECLAMADO FITEL SERVICE LTDA - ME

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA RAIMUNDA SANTOS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebccc33

proferido nos autos.

Vistos.

Ao embargado, em 05 (cinco) dias úteis.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100253-20.2024.5.01.0028
RECLAMANTE JULIANA DUARTE ESTEVES

ADVOGADO RODRIGO SILVA DE MORAIS(OAB:
188826/RJ)

ADVOGADO RENNAN SILVA DE MORAIS(OAB:
167979/RJ)

RECLAMADO GN SERVICO E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DUARTE ESTEVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d5bcfce

proferida nos autos.

Vistos etc.

DECISÃO PJe

  Determino o registro do r. despacho de ID nº 1a80219, datado

de 18/03/2024,  apenas para fins de ajuste estatístico, tendo em

vista que o lançamento anteriormente feito não gerou dados

estatísticos no sistema e-gestão.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo legal.

Após, inclua-se o feito em pauta una tele presencial, notificando-se

as partes.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100695-87.2022.5.01.0017
RECLAMANTE RAFAEL DOS SANTOS NUNES DA

SILVA

ADVOGADO Muriel Cecília Oliveira Saraiva
Marques(OAB: 161379/RJ)

RECLAMADO M PAGAMENTOS S.A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)
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ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

RECLAMADO MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DOS SANTOS NUNES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d350dc0

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o pedido de dilação de prazo requerido pela primeira

reclamada por 05 (cinco) dias úteis, improrrogáveis, sob as penas

da lei.

Intime-se para ciência.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100695-87.2022.5.01.0017
RECLAMANTE RAFAEL DOS SANTOS NUNES DA

SILVA

ADVOGADO Muriel Cecília Oliveira Saraiva
Marques(OAB: 161379/RJ)

RECLAMADO M PAGAMENTOS S.A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

RECLAMADO MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M PAGAMENTOS S.A - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

  - MARISA LOJAS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d350dc0

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o pedido de dilação de prazo requerido pela primeira

reclamada por 05 (cinco) dias úteis, improrrogáveis, sob as penas

da lei.

Intime-se para ciência.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100934-63.2019.5.01.0028
RECLAMANTE DOUGLAS MEDEIROS DE FREITAS

ADVOGADO roberto de oliveira falco(OAB:
151296/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES CAMPO GRANDE
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ANDRÉ BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO jose fernando garcia machado da
silva(OAB: 3038/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSPORTES PARANAPUAN S A

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSPORTE ESTRELA AZUL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTO VIACAO JABOUR LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TEL TRANSPORTES ESTRELA
SOCIEDADE ANONIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

GIRE TRANSPORTES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODOVIARIA A MATIAS LTDA

ADVOGADO Olir Dantas Cunha(OAB: 21392/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA VIACAO IDEAL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTO VIACAO TRES AMIGOS S A

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO VILA REAL S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

CAPRICHOSA AUTO ONIBUS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSPORTES BARRA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO VERDUN S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO NOVACAP S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS MEDEIROS DE FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 327a0a2

proferido nos autos.

Vistos.

Notifique-se a parte autora para ciência e manifestações cabíveis,

em 05 (cinco) dias úteis.

Após, venham os autos conclusos para deliberação.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0100275-78.2024.5.01.0028
RECLAMANTE FABIO COSTA DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO LUIZ LOPES(OAB:
172565/RJ)

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 240908/RJ)

RECLAMADO VECMONT REFORMAS E
INSTALACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO COSTA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6826944

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta para AUDIÊNCIA PRESENCIAL Una

no dia 23/07/2024 09:50.

Cite-se a reclamada por e-carta ou intime-se por DEJT, se já

cadas t rado  advogado  nos  au tos  do  p rocesso ,para

comparecimento à audiência designada e apresentação da

contestação escrita e documentos.

Dê-se ciência a parte reclamante da designação da audiência.O

não comparecimento do(a) Reclamante à audiência importará no

arquivamento da ação e, da Reclamada, no julgamento à sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

AS PARTES FICAM CIENTES DE QUE A AUDIÊNCIA SE

PROCESSA DE FORMA UNA, e das seguintes observações:

1) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo a Reclamada, pessoa jurídica, devidamente

representada, anexando eletronicamente carta de preposto, bem

como cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa.

2) A defesa e documentos deverão ser apresentados em formato

eletrônico de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº

94/2012, com a redação dada pela Resolução nº 120/2013 do

CSJT, ambas do CSJT.

3) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deverá ser produzida previamente, em formato eletrônico.

4) Os advogados ficam responsáveis por informar as partes de

que a audiência será realizada na Sala de audiências da 28ª

Vara do Trabalho, 4º andar, na RUA DO LAVRADIO, 132 -

Centro - Rio de Janeiro - RJ, 20230-070.

5) As testemunhas deverão comparecer na forma do artigo 455 do

CPC, sob pena de perda da prova.

6) Nos termos do art.3º do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa

jurídica de direito privado deverá informar o número do CNPJ ou do

CEI (cadastro específico do INSS), assim como fornecer cópia do

contrato social ou da última alteração contendo o número do CPF

dos sócios, quando do comparecimento em Juízo, na qualidade de

reclamada ou reclamante.

Em caso de dúvidas, acesse nosso balcão virtual: https://trt1-jus

-br.zoom.us/my/vt28.rj.balcao

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

29ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATSum-0100996-66.2020.5.01.0029
RECLAMANTE ANDRE PEDRO DE LIMA

ADVOGADO SERGIO ANTONIO DE JESUS
CATALDO(OAB: 178742/RJ)

RECLAMADO ERALDO ALMEIDA RODRIGUES

RECLAMADO COSMERAL INSTALACOES DE
SEGURANCA LTDA - EPP

RECLAMADO ADRIANA MUNHOZ RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSMERAL INSTALACOES DE SEGURANCA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MAIRA AUTOMARE da 29ª Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) COSMERAL INSTALACOES DE SEGURANCA

LTDA - EPP, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência do despacho Id 5e9cf9a.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ELISA MARQUES PINTO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100996-66.2020.5.01.0029
RECLAMANTE ANDRE PEDRO DE LIMA

ADVOGADO SERGIO ANTONIO DE JESUS
CATALDO(OAB: 178742/RJ)

RECLAMADO ERALDO ALMEIDA RODRIGUES

RECLAMADO COSMERAL INSTALACOES DE
SEGURANCA LTDA - EPP

RECLAMADO ADRIANA MUNHOZ RODRIGUES
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA MUNHOZ RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MAIRA AUTOMARE da 29ª Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) ADRIANA MUNHOZ RODRIGUES, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência do despacho

Id 5e9cf9a.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ELISA MARQUES PINTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100600-54.2022.5.01.0018
RECLAMANTE ALINE TORRES FREIRE

ADVOGADO GISLAINE GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 172222/RJ)

RECLAMADO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAQUIX COMERCIO E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MAIRA AUTOMARE da 29ª Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) LAQUIX COMERCIO E SERVICOS EIRELI,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

sentença Id f20e22e.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ELISA MARQUES PINTO

Servidor

Notificação

Processo Nº ATSum-0100996-66.2020.5.01.0029
RECLAMANTE ANDRE PEDRO DE LIMA

ADVOGADO SERGIO ANTONIO DE JESUS
CATALDO(OAB: 178742/RJ)

RECLAMADO ERALDO ALMEIDA RODRIGUES

RECLAMADO COSMERAL INSTALACOES DE
SEGURANCA LTDA - EPP

RECLAMADO ADRIANA MUNHOZ RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE PEDRO DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e9cf9a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tendo em vista a petição juntada pela parte autora informando a

formalização de acordo entre as partes, considerando que há

assinatura digital apenas do advogado do empregado, intime-se a

demandada para que ratifique os termos do acordo através de seu

patrono devidamente habilitado, com poderes específicos para o

ato, em 10 dias.

Após, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001047-84.2011.5.01.0029
RECLAMANTE MANOEL JOSINO DOS SANTOS

ADVOGADO Maria Helena Rodrigues de
Oliveira(OAB: 60914/RJ)

RECLAMADO JACQUES POLITI

RECLAMADO FRANKI FUNDACOES E
CONSTRUCAO CIVIL LTDA

ADVOGADO JOAO SINHORELLO(OAB: 44776/RJ)

RECLAMADO JOEL ARTHUR GUIMARAES

RECLAMADO ROGER JEAN PEETERS

RECLAMADO FRANKI BR ENGENHARIA E
FUNDACOES LTDA - EPP

RECLAMADO ESTACAS FRANKI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL JOSINO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0257074

proferido nos autos.
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DESPACHO

Intime-se a parte autora para requerer o que for de seu interesse,

no prazo de 15 dias, observando-se o disposto no art. 11-A da CLT,

sendo certo que já contado o período desde a intimação de id.

450c91d.

Decorrido o prazo sem manifestação e, ainda, tendo em vista que

esgotados, sem êxito, todos os recursos disponíveis até o momento

para sat isfação do crédi to autoral ,  arquive-se o fe i to,

provisoriamente, nos termos da Resolução Administrativa nº

14/2012 e Ato GCGJT nº 001/2012 c/c §1º do art. 11-A da CLT.

Transcorrido o prazo de 02 anos (incluindo-se o período desde a

intimação de id. 450c91d) ou pela provocação da parte autora, ante

a superveniência de novos meios executórios, objetivos e eficazes,

voltem os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001025-89.2012.5.01.0029
RECLAMANTE GILBERTO PASSOS EDUARDO

ADVOGADO ANGELICA FRANCISCA GOUVEIA
DOS SANTOS(OAB: 156133/RJ)

ADVOGADO MONICA GANDRA MAHER(OAB:
81051/RJ)

RECLAMADO RUFOLO EMPRESA DE SERVICOS
TECNICOS E CONSTRUCOES LTDA
- ME

ADVOGADO GABRIEL CHAGAS VILLAR(OAB:
233655/RJ)

RECLAMADO BELLO RIO ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO AFFONSO CARLOS VILLAR JUNIOR

RECLAMADO SAULO AFFONSO CHAGAS VILLAR

RECLAMADO SID ROBERTO VILLAR

RECLAMADO PAULO AFFONSO VILLAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO PASSOS EDUARDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98e2cb5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Id. b147f9b. Requer a executada principal RUFOLO a readequação

dos cálculos, aduzindo que não foi respeitada a decisão proferida

nas ADCs 58 e 59 do STF.

Sem razão.

Pelo que se depreende dos autos, em fl. 63 (digitalizada em id.

1ab2441 , volume físico), nos idos de 25/07/2014, a requerente foi

devidamente intimada a se manifestar sobre os cálculos de

liquidação apresentados pelo autor, na forma do art. 879 da CLT,

sendo portanto precluso o requerimento da parte executada.

Uma vez proferida a decisão homologatória de cálculos (fl. 76

volume físico), em 30/09/2014, com o índice de correção monetária

ali exposto, fez-se coisa julgada (quanto ao critério ora discutido)

naquele prazo de 8 dias estatuído no acima referido art. 879 da

CLT.

Isso significa que a embargante concordou com o critério

estabelecido nos cálculos homologados, renunciando ao direito de

opor embargos à execução para rediscussão das contas no tocante

aos critérios utilizados.

Mesmo em relação à decisão proferida pelo C. STF nos autos das

ADCs 58 e 59, ela exclui de seus efeitos as matérias já

transitadas em julgado, como é o presente caso.

A matéria, portanto, encontra-se envolta pelo manto da coisa

julgada (inteligência do artigo 879, §1º, da CLT c/c artigo 5º, inciso

XXXVI, da CF), e inclusive previsto e em concórdia com aquilo

decidido nos autos das ADCs 58 e 59 do STF, o que impede sua

reapreciação em dado momento processual.

Nada a deferir.

Intimem-se as partes para ciência da presente decisão.

Após, voltem conclusos para nova decisão de sobrestamento, no

aguardo dos depósitos solicitados ao REEF da executada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001025-89.2012.5.01.0029
RECLAMANTE GILBERTO PASSOS EDUARDO

ADVOGADO ANGELICA FRANCISCA GOUVEIA
DOS SANTOS(OAB: 156133/RJ)

ADVOGADO MONICA GANDRA MAHER(OAB:
81051/RJ)

RECLAMADO RUFOLO EMPRESA DE SERVICOS
TECNICOS E CONSTRUCOES LTDA
- ME

ADVOGADO GABRIEL CHAGAS VILLAR(OAB:
233655/RJ)

RECLAMADO BELLO RIO ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO AFFONSO CARLOS VILLAR JUNIOR

RECLAMADO SAULO AFFONSO CHAGAS VILLAR

RECLAMADO SID ROBERTO VILLAR

RECLAMADO PAULO AFFONSO VILLAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUFOLO EMPRESA DE SERVICOS TECNICOS E
CONSTRUCOES LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98e2cb5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Id. b147f9b. Requer a executada principal RUFOLO a readequação

dos cálculos, aduzindo que não foi respeitada a decisão proferida

nas ADCs 58 e 59 do STF.

Sem razão.
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Pelo que se depreende dos autos, em fl. 63 (digitalizada em id.

1ab2441 , volume físico), nos idos de 25/07/2014, a requerente foi

devidamente intimada a se manifestar sobre os cálculos de

liquidação apresentados pelo autor, na forma do art. 879 da CLT,

sendo portanto precluso o requerimento da parte executada.

Uma vez proferida a decisão homologatória de cálculos (fl. 76

volume físico), em 30/09/2014, com o índice de correção monetária

ali exposto, fez-se coisa julgada (quanto ao critério ora discutido)

naquele prazo de 8 dias estatuído no acima referido art. 879 da

CLT.

Isso significa que a embargante concordou com o critério

estabelecido nos cálculos homologados, renunciando ao direito de

opor embargos à execução para rediscussão das contas no tocante

aos critérios utilizados.

Mesmo em relação à decisão proferida pelo C. STF nos autos das

ADCs 58 e 59, ela exclui de seus efeitos as matérias já

transitadas em julgado, como é o presente caso.

A matéria, portanto, encontra-se envolta pelo manto da coisa

julgada (inteligência do artigo 879, §1º, da CLT c/c artigo 5º, inciso

XXXVI, da CF), e inclusive previsto e em concórdia com aquilo

decidido nos autos das ADCs 58 e 59 do STF, o que impede sua

reapreciação em dado momento processual.

Nada a deferir.

Intimem-se as partes para ciência da presente decisão.

Após, voltem conclusos para nova decisão de sobrestamento, no

aguardo dos depósitos solicitados ao REEF da executada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100165-81.2021.5.01.0029
RECLAMANTE PATRICK LIMA DE SOUZA XAVIER

ADVOGADO RENATA DE ALMEIDA FARIAS
BARRIAS(OAB: 171558/RJ)

RECLAMADO LUAL INDUSTRIA COMERCIO E
SERVICOS DE DECORACAO EIRELI
- ME

ADVOGADO vera cristina maciel lamim(OAB:
66321/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAL INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS DE DECORACAO
EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 109de41

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

1 - Inclua(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas, nos termos da Lei nº 12.440/2011, com

garantia de débito, para fins de expedição de Certidão Positiva de

Débitos:

LUAL INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS DE DECORACAO

EIRELI - ME, CNPJ: 40.406.373/0001-81

2- Intimem-se as partes para ciência de que efetivado bloqueio em

conta corrente do réu, e para, querendo, opor embargos no prazo

legal, nos termos do art. 884 da CLT.

3 - Decorrido o prazo legal sem manifestação ou sem integralização

do valor, expeçam-se os alvarás pelos valores apurados nos autos,

extraídos do depósito ora convolado em penhora, intimando-os,

após, para ciência.

3.1 - Dados bancários da parte exequente informados em id.

9f8fd32 (conferir requisitos com a procuração);

4 - Registrem-se os pagamentos/recolhimentos efetuados.

5 - Integralmente cumprido, venham os autos conclusos para

sentença de extinção da execução e remessa dos autos ao arquivo

com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100165-81.2021.5.01.0029
RECLAMANTE PATRICK LIMA DE SOUZA XAVIER

ADVOGADO RENATA DE ALMEIDA FARIAS
BARRIAS(OAB: 171558/RJ)

RECLAMADO LUAL INDUSTRIA COMERCIO E
SERVICOS DE DECORACAO EIRELI
- ME

ADVOGADO vera cristina maciel lamim(OAB:
66321/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK LIMA DE SOUZA XAVIER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 109de41

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

1 - Inclua(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas, nos termos da Lei nº 12.440/2011, com

garantia de débito, para fins de expedição de Certidão Positiva de

Débitos:

LUAL INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS DE DECORACAO

EIRELI - ME, CNPJ: 40.406.373/0001-81

2- Intimem-se as partes para ciência de que efetivado bloqueio em

conta corrente do réu, e para, querendo, opor embargos no prazo

legal, nos termos do art. 884 da CLT.

3 - Decorrido o prazo legal sem manifestação ou sem integralização

do valor, expeçam-se os alvarás pelos valores apurados nos autos,

extraídos do depósito ora convolado em penhora, intimando-os,

após, para ciência.

3.1 - Dados bancários da parte exequente informados em id.
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9f8fd32 (conferir requisitos com a procuração);

4 - Registrem-se os pagamentos/recolhimentos efetuados.

5 - Integralmente cumprido, venham os autos conclusos para

sentença de extinção da execução e remessa dos autos ao arquivo

com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100174-43.2021.5.01.0029
RECLAMANTE MARCELLO XAVIER CABRAL

ADVOGADO RODRIGO MENDES DE SA
PINTO(OAB: 171805/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA BRANDAO SANTOS
MENDES DE SA PINTO(OAB:
161813/RJ)

RECLAMADO MARCIO CAVALCANTE DA SILVA

ADVOGADO SONIA MARIA NHOLA REIS(OAB:
185548/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO CAVALCANTE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 490e967

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100174-43.2021.5.01.0029
RECLAMANTE MARCELLO XAVIER CABRAL

ADVOGADO RODRIGO MENDES DE SA
PINTO(OAB: 171805/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA BRANDAO SANTOS
MENDES DE SA PINTO(OAB:
161813/RJ)

RECLAMADO MARCIO CAVALCANTE DA SILVA

ADVOGADO SONIA MARIA NHOLA REIS(OAB:
185548/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELLO XAVIER CABRAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 490e967

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100236-15.2023.5.01.0029
RECLAMANTE PAULA DE MELLO ESTEVES

ADVOGADO ANTONIO ALVES BARREIROS(OAB:
58005/RJ)

ADVOGADO RENATO SILI PINHEIRO(OAB:
163684/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA DE MELLO ESTEVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e1727d5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Av. Gomes Freire, 461, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO -

RJ - CEP:

tel: (21) 23805129 - e.mail: vt29.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100236-15.2023.5.01.0029

RECLAMANTE: PAULA DE MELLO ESTEVES

RECLAMADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

SENTENÇA PJe

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA - PJe

Ab initio, analisando-se os autos, infere-se que há assinatura do

patrono autoral. Dessa forma, reconsidero o despacho de

id.:#20b1b62.

No mais: 

1. HOMOLOGO, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o

acordo firmado entre as partes na petição de ID.:#6ceaed6, onde a

empregadora paga ao reclamante a quantia de R$ 150.000,00 após

á homologação do presente acordo, o que faço com amparo no art.

487, inc. III, "b", do Código de Processo Civil, assim resolvido o

mérito do processo.

2. Despesas processuais remanescentes e honorários conforme o

acordo.

3.Custas pelo Reclamante dispensado.

4.Eventual inadimplemento deverá ser informado pela parte

interessada até 10 (dez) dias depois da data designada para
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cumprimento, após o que, na ausência de manifestação, presumir-

se-á cumprido o acordo, pelo que deverá ser o processo arquivado,

com observância das formalidades legais.

5- Retire-se o feito da pauta designada para 20/03/2024, às

10h00min.

Publique-se, registre-se, intimem-se.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100236-15.2023.5.01.0029
RECLAMANTE PAULA DE MELLO ESTEVES

ADVOGADO ANTONIO ALVES BARREIROS(OAB:
58005/RJ)

ADVOGADO RENATO SILI PINHEIRO(OAB:
163684/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e1727d5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Av. Gomes Freire, 461, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO -

RJ - CEP:

tel: (21) 23805129 - e.mail: vt29.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100236-15.2023.5.01.0029

RECLAMANTE: PAULA DE MELLO ESTEVES

RECLAMADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

SENTENÇA PJe

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA - PJe

Ab initio, analisando-se os autos, infere-se que há assinatura do

patrono autoral. Dessa forma, reconsidero o despacho de

id.:#20b1b62.

No mais: 

1. HOMOLOGO, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o

acordo firmado entre as partes na petição de ID.:#6ceaed6, onde a

empregadora paga ao reclamante a quantia de R$ 150.000,00 após

á homologação do presente acordo, o que faço com amparo no art.

487, inc. III, "b", do Código de Processo Civil, assim resolvido o

mérito do processo.

2. Despesas processuais remanescentes e honorários conforme o

acordo.

3.Custas pelo Reclamante dispensado.

4.Eventual inadimplemento deverá ser informado pela parte

interessada até 10 (dez) dias depois da data designada para

cumprimento, após o que, na ausência de manifestação, presumir-

se-á cumprido o acordo, pelo que deverá ser o processo arquivado,

com observância das formalidades legais.

5- Retire-se o feito da pauta designada para 20/03/2024, às

10h00min.

Publique-se, registre-se, intimem-se.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010757-89.2015.5.01.0029
RECLAMANTE EDMILSON SOARES DA SILVA

ADVOGADO Ana Claudia Silva Guterres(OAB:
143084/RJ)

ADVOGADO TAMIRES CRISTINA LICA MARTINS
MARQUES(OAB: 237217/RJ)

RECLAMADO TENDA BRANCA COBERTURAS E
DECORACOES LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO PEDRO DE LIMA(OAB:
47744/MG)

RECLAMADO ANA MARIA GOMIERO

RECLAMADO OEIDENE JOANA MIONE

ADVOGADO EURICO DUARTE DE ASSIS(OAB:
124948/MG)

ADVOGADO MARCIO DANIEL VERGARA
GOMES(OAB: 148520/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EDMILSON SOARES DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência sobre Despacho de Id. fd93d9b.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

CRISTINE HENRIQUES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0101300-56.2006.5.01.0029
RECLAMANTE RITA FARIAS TEREZA

ADVOGADO MARINALVA DA SILVA(OAB:
75521/RJ)

RECLAMADO CAUDAL FABRICA DE DOCES LTDA

RECLAMADO JANAINA DA SILVA CUNHA

RECLAMADO LUIZ DA SILVA GUIMARAES FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS MUNIZ DE
SIQUEIRA GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

M P R MATERIAIS DE
CONSTRUÇÕES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANO MUNIZ DE SIQUEIRA
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA FARIAS TEREZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2868481

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para requerer o que for de seu interesse,

no prazo de 15 dias, observando-se o disposto no art. 11-A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação e, ainda, tendo em vista que

esgotados, sem êxito, todos os recursos disponíveis até o momento

para sat isfação do crédi to autoral ,  arquive-se o fe i to,

provisoriamente, nos termos da Resolução Administrativa nº

14/2012 e Ato GCGJT nº 001/2012 c/c §1º do art. 11-A da CLT.

Transcorrido o prazo de 02 anos ou pela provocação da parte

autora, ante a superveniência de novos meios executórios, objetivos

e eficazes, voltem os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011017-06.2014.5.01.0029
RECLAMANTE FRANCISCO ALEXANDRE

ZAMBRANO

ADVOGADO MARCILENE MARGARETE
CAVALCANTE MARQUES(OAB:
84430/RJ)

ADVOGADO CLEIDE MARIA DA SILVA(OAB:
126072/RJ)

ADVOGADO PEDRO PAULO CALDERARO DE
OLIVEIRA(OAB: 196061/RJ)

RECLAMADO THE CLOVER IRISH PUB BAR E
RESTAURANTE LTDA.

ADVOGADO MARCO ANTONIO GONÇALVES
REBELLO(OAB: 35738/RJ)

RECLAMADO FERNANDA BARROS REIS

ADVOGADO EDMILSON ANTONIO PEREIRA(OAB:
78464/RJ)

RECLAMADO IAN ALEXANDER KNIGHT

ADVOGADO MARCO ANTONIO GONÇALVES
REBELLO(OAB: 35738/RJ)

RECLAMADO DDMLAA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO GONÇALVES
REBELLO(OAB: 35738/RJ)

RECLAMADO MACACO CAOLHO ROCK DRINKS
PUB EIRELI

ADVOGADO MARCO ANTONIO GONÇALVES
REBELLO(OAB: 35738/RJ)

ADVOGADO EDMILSON ANTONIO PEREIRA(OAB:
78464/RJ)

RECLAMADO EPIK ADMINISTRACAO DE BENS
PROPRIOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO GONÇALVES
REBELLO(OAB: 35738/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

KELLY DANTAS ALMEIDA DA
CUNHA

ADVOGADO Viviane Lopes Pires(OAB: 142623/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ALEXANDRE ZAMBRANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e75d9a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tendo em vista que a terceira KELLY DANTAS ALMEIDA DA

CUNHA, CPF 118.410.337-23 ajuizou os ETCiv 0100989-

69.2023.5.01.0029 antes do decurso do prazo da intimação de id.

4ea6820, suspendo o prosseguimento da execução em face do bem

imóvel localizado na Avenida Araruama, 49, apt 307, Edifício Solar

Da Lagoa, Parque Hotel, Araruama-RJ, CEP: 28.970-000 até

ulterior decisão a ser proferida naqueles autos.

Notifiquem-se as partes para ciência bem como a parte exequente

para dar andamento à execução em 15 dias, sob pena de

sobrestamento.

Inerte, voltem conclusos para decisão de sobrestamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2612
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0100114-02.2023.5.01.0029
RECLAMANTE MARCELO DE PAIVA OLIVA

ADVOGADO LUIZ MARIO RIBEIRO
MAGALHAES(OAB: 152180/RJ)

RECLAMADO STEFANINI CONSULTORIA E
ASSESSORIA EM INFORMATICA S/A

ADVOGADO JOSE COELHO PAMPLONA
NETO(OAB: 134643/SP)

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANINI CONSULTORIA E ASSESSORIA EM
INFORMATICA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38ea81f

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se o decurso de prazo para apresentação de quesitos

autorais.

Decorrido, retornem-me os autos para designação do I. Perito.

/jcs

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100114-02.2023.5.01.0029
RECLAMANTE MARCELO DE PAIVA OLIVA

ADVOGADO LUIZ MARIO RIBEIRO
MAGALHAES(OAB: 152180/RJ)

RECLAMADO STEFANINI CONSULTORIA E
ASSESSORIA EM INFORMATICA S/A

ADVOGADO JOSE COELHO PAMPLONA
NETO(OAB: 134643/SP)

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE PAIVA OLIVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38ea81f

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se o decurso de prazo para apresentação de quesitos

autorais.

Decorrido, retornem-me os autos para designação do I. Perito.

/jcs

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100686-26.2021.5.01.0029
RECLAMANTE ANDERSON FREIRES AMARAL

ADVOGADO BERNARDO PESSANHA LEIDA DE
CARVALHO(OAB: 149541/RJ)

RECLAMADO ATLAS SEGURANCA E VIGILANCIA
SOCIEDADE SIMPLES LTDA

ADVOGADO CHARLES MOREIRA SOBRINHO
JUNIOR(OAB: 152618/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE MORADORES
LAGUNA

ADVOGADO JULIANA NUNES VIEIRA LEITE(OAB:
171926/RJ)

ADVOGADO Lorena Carvalho de Castro
Martins(OAB: 136514/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA CÍVEL DO FÓRUM - BARRA
DA TIJUCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE MORADORES LAGUNA

  - ATLAS SEGURANCA E VIGILANCIA SOCIEDADE SIMPLES
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e49182e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Tendo em vista os elementos dos autos, considero extinta a

execução.

Providencie a Secretaria a exclusão dos devedores do BNDT e

retirando-se as restrições do Renajud, se for o caso.

Tudo cumprido, arquive-se definitivamente.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100686-26.2021.5.01.0029
RECLAMANTE ANDERSON FREIRES AMARAL

ADVOGADO BERNARDO PESSANHA LEIDA DE
CARVALHO(OAB: 149541/RJ)

RECLAMADO ATLAS SEGURANCA E VIGILANCIA
SOCIEDADE SIMPLES LTDA

ADVOGADO CHARLES MOREIRA SOBRINHO
JUNIOR(OAB: 152618/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE MORADORES
LAGUNA

ADVOGADO JULIANA NUNES VIEIRA LEITE(OAB:
171926/RJ)

ADVOGADO Lorena Carvalho de Castro
Martins(OAB: 136514/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA CÍVEL DO FÓRUM - BARRA
DA TIJUCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON FREIRES AMARAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e49182e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Tendo em vista os elementos dos autos, considero extinta a

execução.

Providencie a Secretaria a exclusão dos devedores do BNDT e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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retirando-se as restrições do Renajud, se for o caso.

Tudo cumprido, arquive-se definitivamente.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100510-18.2019.5.01.0029
RECLAMANTE ISRAEL BEZERRA DOS SANTOS

ADVOGADO luiz claudio camargo samoglia(OAB:
74347/RJ)

RECLAMADO CLARA MARIA DE OLIVEIRA DA
SILVA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE TOLEDO
BLAKE(OAB: 76149/MG)

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

ADVOGADO VERONICA DE MATTOS LAMARÃO
GAVILANES(OAB: 122996/RJ)

RECLAMADO SERI CARD ONLINE TECNOLOGIA,
LOGISTICA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO TITO LIVIO DE FIGUEIREDO
NETO(OAB: 36061/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE TOLEDO
BLAKE(OAB: 76149/MG)

RECLAMADO FLAVIA PIMENTEL DE CARVALHO

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE TOLEDO
BLAKE(OAB: 76149/MG)

ADVOGADO VERONICA DE MATTOS LAMARÃO
GAVILANES(OAB: 122996/RJ)

RECLAMADO REAL SERICARD TECNOLOGIA,
LOGISTICA, COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO TITO LIVIO DE FIGUEIREDO
NETO(OAB: 36061/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE TOLEDO
BLAKE(OAB: 76149/MG)

RECLAMADO ANDRE FELIPE DE OLIVEIRA DA
SILVA

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE TOLEDO
BLAKE(OAB: 76149/MG)

ADVOGADO VERONICA DE MATTOS LAMARÃO
GAVILANES(OAB: 122996/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANA FONTENELE BATISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CLAUDIO DE OLIVEIRA DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE FELIPE DE OLIVEIRA DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIA PIMENTEL DE CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CLARA MARIA DE OLIVEIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL BEZERRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ISRAEL BEZERRA DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência sobre Id. 8ee3fd2 e anexos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CRISTINE HENRIQUES DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100425-27.2022.5.01.0029
RECLAMANTE DANILO GOMES DA SILVA

ADVOGADO EDVAN BORGES CARDOSO(OAB:
77015/RJ)

ADVOGADO GERALDO HENRIQUE
FERREIRA(OAB: 75487/RJ)

RECLAMADO IGREJA MUNDIAL DO PODER DE
DEUS

ADVOGADO HUGO LISBOA BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 31514/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE
DEFESA CIVIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGREJA MUNDIAL DO PODER DE DEUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8c2b21a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, na reclamação trabalhista movida por DANILO

GOMES DA SILVA

em face de IGREJA MUNDIAL DO PODER DE DEUS, pronuncio

prescrição quinquenal de todos os créditos do reclamante anteriores

a 23/05/2017 (art. 7º, XXIX, da CF), motivo pelo qual extingo os

pedidos correspondentes com resolução do mérito, na forma do

artigo 487, II do NCPC, ressalvados os pleitos declaratórios (CLT,

art. 11, §1º) e, no mérito propriamente dito, julgo os pedidos

IMPROCEDENTES, na forma da fundamentação supra que passa a

integrar o presente dispositivo, como se aqui estivesse transcrita.

Custas pelo autor, calculadas sobre o valor da causa, na forma do

artigo 789, II, da CLT. Concedo a isenção, na forma o artigo 790-

A da CLT.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100425-27.2022.5.01.0029
RECLAMANTE DANILO GOMES DA SILVA
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ADVOGADO EDVAN BORGES CARDOSO(OAB:
77015/RJ)

ADVOGADO GERALDO HENRIQUE
FERREIRA(OAB: 75487/RJ)

RECLAMADO IGREJA MUNDIAL DO PODER DE
DEUS

ADVOGADO HUGO LISBOA BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 31514/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE
DEFESA CIVIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO GOMES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8c2b21a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, na reclamação trabalhista movida por DANILO

GOMES DA SILVA

em face de IGREJA MUNDIAL DO PODER DE DEUS, pronuncio

prescrição quinquenal de todos os créditos do reclamante anteriores

a 23/05/2017 (art. 7º, XXIX, da CF), motivo pelo qual extingo os

pedidos correspondentes com resolução do mérito, na forma do

artigo 487, II do NCPC, ressalvados os pleitos declaratórios (CLT,

art. 11, §1º) e, no mérito propriamente dito, julgo os pedidos

IMPROCEDENTES, na forma da fundamentação supra que passa a

integrar o presente dispositivo, como se aqui estivesse transcrita.

Custas pelo autor, calculadas sobre o valor da causa, na forma do

artigo 789, II, da CLT. Concedo a isenção, na forma o artigo 790-

A da CLT.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100308-02.2023.5.01.0029
RECLAMANTE EDIMILSON SANTOS DO AMARAL

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO ASSIS RIO TRANSPORTES E
LOCACAO EIRELI - EPP

ADVOGADO RODRIGO CORDEIRO NUNES(OAB:
198137/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMILSON SANTOS DO AMARAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d6fcbc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, na reclamação trabalhista movida por EDIMILSON

SANTOS DO AMARAL em face de ASSIS RIO TRANSPORTES E

LOCACAO EIRELI - EPP e GRUPO CASAS BAHIA S.A., reconheço

a incompetência material da Justiça do Trabalho para julgar os

pedidos.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Justiça Comum

(art. 64, § 3º, do CPC).

Caberá ao Juízo Estadual, competente para o caso, a análise

meritória da ação e a fixação ao final, se for o caso, de custas e

honorários de sucumbência.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100308-02.2023.5.01.0029
RECLAMANTE EDIMILSON SANTOS DO AMARAL

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO ASSIS RIO TRANSPORTES E
LOCACAO EIRELI - EPP

ADVOGADO RODRIGO CORDEIRO NUNES(OAB:
198137/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSIS RIO TRANSPORTES E LOCACAO EIRELI - EPP

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d6fcbc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, na reclamação trabalhista movida por EDIMILSON

SANTOS DO AMARAL em face de ASSIS RIO TRANSPORTES E

LOCACAO EIRELI - EPP e GRUPO CASAS BAHIA S.A., reconheço

a incompetência material da Justiça do Trabalho para julgar os

pedidos.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Justiça Comum

(art. 64, § 3º, do CPC).

Caberá ao Juízo Estadual, competente para o caso, a análise

meritória da ação e a fixação ao final, se for o caso, de custas e

honorários de sucumbência.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATSum-0100872-15.2022.5.01.0029
RECLAMANTE ANA LUCIA BRITES DE SOUZA

ADVOGADO NILVAN DA SILVA(OAB: 241358/RJ)

ADVOGADO MARCIA MACIEL EREMITES DE
OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
232493/RJ)

ADVOGADO QUEZIA CRISTINA SANTOS DE
JESUS(OAB: 232613/RJ)

RECLAMADO NEW HELP SERVICE LIMPEZA E
CUIDADOS PESSOAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA BRITES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANA LUCIA BRITES DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de id 6f468df e para vistas ao reclamante para

manifestação, no prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100172-15.2017.5.01.0029
RECLAMANTE FRANCISCA ROCHELE DOS

SANTOS SIQUEIRA

ADVOGADO Ulysses Guimarães Ribeiro(OAB:
174974/RJ)

RECLAMADO SERAFIM GOMES RIBEIRO

ADVOGADO BARBARA MAIA MATTOSO(OAB:
113552/RJ)

RECLAMADO GLAUCIA MATTOSO RIBEIRO

RECLAMADO GABRIELA MATTOSO RIBEIRO

RECLAMADO GG-01 CHOPERIA, RESTAURANTE E
PIZZARIA LTDA - EPP

ADVOGADO BARBARA MAIA MATTOSO(OAB:
113552/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA ROCHELE DOS SANTOS SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FRANCISCA ROCHELE DOS SANTOS

SIQUEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de id 7fbd076 e para, no prazo de 15 dias, requerer o que e

entender de direito e, em especial, indicar meios efetivos de

prosseguimento da execução. Findo o prazo, sem manifestação, o

feito aguardará por providências no arquivo provisório, na forma,

prazo e com a pena prevista no art. 11-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000395-33.2012.5.01.0029
RECLAMANTE IVANILDA LEITE SILVA

ADVOGADO Marcelo Valente Ricardo(OAB:
97621/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
PELAGIO(OAB: 140339/RJ)

RECLAMADO MARIA JOSE CARVALHO DE
BARROS

RECLAMADO GLAUCE TOMAZ AQUINO BEZERRA
DE MENEZES

RECLAMADO GALETOS BUFE LTDA - ME

ADVOGADO EVARISTO ORLANDO
SOLDAINI(OAB: 51077/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco Itaú

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDA LEITE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): IVANILDA LEITE SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para dar

andamento à execução em 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CRISTINE HENRIQUES DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101797-84.2017.5.01.0029
RECLAMANTE JOSINALDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO RENATA DE ALMEIDA FARIAS
BARRIAS(OAB: 171558/RJ)

RECLAMADO CARVALHO HOSKEN S A
ENGENHARIA E CONSTRUCOES

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO BELMONTE EMPREITEIRA DE
OBRAS LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO PRISCILA AQUINO
QUINTANILHA(OAB: 154301/RJ)

RECLAMADO DISA CATISA EVEN
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO CALCADA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A

ADVOGADO Priscila Maffei Medina Maia(OAB:
173115/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO ALFREDO BASTOS BARROS
FILHO(OAB: 76592/RJ)

ADVOGADO DIOGO CAMPOS MEDINA
MAIA(OAB: 108609/RJ)

ADVOGADO VICTOR MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 153434/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA ODEBRECHT

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSINALDO GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSINALDO GOMES DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

aguardar a resposta do Sisbajud.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ELISA MARQUES PINTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100418-74.2018.5.01.0029
RECLAMANTE RICARDO ARAUJO VIANNA RIBEIRO

ADVOGADO JOSE DE SOUZA MENDONÇA(OAB:
63028/RJ)

RECLAMADO CASA & VIDEO BRASIL S.A

ADVOGADO Patricia de Queiroz Caetano(OAB:
105561/RJ)

ADVOGADO JULIANA PIERUCCETTI SENGES
WAKSMAN(OAB: 167208/RJ)

ADVOGADO IVAN SIMOES GARCIA(OAB:
92825/RJ)

ADVOGADO Fernando Jorge Cassar(OAB:
97583/RJ)

ADVOGADO GLORIA MARIA DE LOSSIO
BRASIL(OAB: 60068/RJ)

TESTEMUNHA CARLOS SEBASTIAO BARROSO

TESTEMUNHA Paulo Roberto da Costa Junior

TESTEMUNHA LEANDRO PEREIRA DA SILVA

TESTEMUNHA RONAN COUTINHO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA & VIDEO BRASIL S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8ed9dd2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, na reclamação trabalhista movida por RICARDO

ARAUJO VIANNA RIBEIRO em face de CASA & VIDEO BRASIL

S.A, pronuncio prescrição quinquenal de todos os créditos do

reclamante anteriores a 11/05/2013 (art. 7º, XXIX, da CF), motivo

pelo qual extingo os pedidos correspondentes com resolução do

mérito, na forma do artigo 487, II do NCPC, ressalvados os pleitos

declaratórios (CLT, art. 11, §1º) e, no mérito propriamente dito, julgo

os pedidos PROCEDENTES EM PARTE, na forma da

fundamentação supra que passa a integrar o presente dispositivo,

como se aqui estivesse transcrita.

Defiro a gratuidade de justiça à parte autora.

Liquidação por cálculos.

Na forma do disposto nos artigos 141 e 492 do Código de Processo

Civil, a condenação fica limitada aos valores dos pedidos indicados

na petição inicial.

Custas pela ré, no valor de R$ 1.000,00, calculadas sobre R$

50.000,00, arbitrado à condenação, na forma do artigo 789, IV, §2º,

da CLT.

Autorizo a dedução de todos os valores já pagos a idênticos títulos

aos aqui definidos e já comprovados nos autos, a fim de que se

evite enriquecimento sem causa da parte autora.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100418-74.2018.5.01.0029
RECLAMANTE RICARDO ARAUJO VIANNA RIBEIRO

ADVOGADO JOSE DE SOUZA MENDONÇA(OAB:
63028/RJ)

RECLAMADO CASA & VIDEO BRASIL S.A

ADVOGADO Patricia de Queiroz Caetano(OAB:
105561/RJ)

ADVOGADO JULIANA PIERUCCETTI SENGES
WAKSMAN(OAB: 167208/RJ)

ADVOGADO IVAN SIMOES GARCIA(OAB:
92825/RJ)

ADVOGADO Fernando Jorge Cassar(OAB:
97583/RJ)

ADVOGADO GLORIA MARIA DE LOSSIO
BRASIL(OAB: 60068/RJ)

TESTEMUNHA CARLOS SEBASTIAO BARROSO

TESTEMUNHA Paulo Roberto da Costa Junior

TESTEMUNHA LEANDRO PEREIRA DA SILVA

TESTEMUNHA RONAN COUTINHO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ARAUJO VIANNA RIBEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8ed9dd2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, na reclamação trabalhista movida por RICARDO

ARAUJO VIANNA RIBEIRO em face de CASA & VIDEO BRASIL

S.A, pronuncio prescrição quinquenal de todos os créditos do

reclamante anteriores a 11/05/2013 (art. 7º, XXIX, da CF), motivo

pelo qual extingo os pedidos correspondentes com resolução do

mérito, na forma do artigo 487, II do NCPC, ressalvados os pleitos

declaratórios (CLT, art. 11, §1º) e, no mérito propriamente dito, julgo

os pedidos PROCEDENTES EM PARTE, na forma da

fundamentação supra que passa a integrar o presente dispositivo,

como se aqui estivesse transcrita.

Defiro a gratuidade de justiça à parte autora.

Liquidação por cálculos.

Na forma do disposto nos artigos 141 e 492 do Código de Processo

Civil, a condenação fica limitada aos valores dos pedidos indicados

na petição inicial.

Custas pela ré, no valor de R$ 1.000,00, calculadas sobre R$

50.000,00, arbitrado à condenação, na forma do artigo 789, IV, §2º,

da CLT.

Autorizo a dedução de todos os valores já pagos a idênticos títulos

aos aqui definidos e já comprovados nos autos, a fim de que se

evite enriquecimento sem causa da parte autora.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100184-87.2021.5.01.0029
RECLAMANTE IARA ROSI DE ASSIS CASSILHAS

ADVOGADO José Wagner Sanches Santos
Júnior(OAB: 145200/RJ)

ADVOGADO LEO GEHM(OAB: 133730/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO SIERRA
PAULUCCI(OAB: 300715/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IARA ROSI DE ASSIS CASSILHAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): IARA ROSI DE ASSIS CASSILHAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão Id 5bbd4b3 e para aguardar a resposta do

sisbajud.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ELISA MARQUES PINTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101056-73.2019.5.01.0029
RECLAMANTE RAFAEL BARBOSA DE ALMEIDA

ADVOGADO CECILIA TEODORA SILVA(OAB:
183856/RJ)

RECLAMADO THIAGO BARBOSA NOBRE

ADVOGADO PABLO BERTINO MARQUES
MACEDO(OAB: 176925/RJ)

RECLAMADO T B NOBRE CONSTRUCOES E
REFORMAS

ADVOGADO PABLO BERTINO MARQUES
MACEDO(OAB: 176925/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL BARBOSA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RAFAEL BARBOSA DE ALMEIDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho Id 86df595.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ELISA MARQUES PINTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100047-71.2022.5.01.0029
RECLAMANTE DEUZELINA MARIA DA SILVA DE

FREITAS

ADVOGADO MÁRIO LUÍS SOARES RIBEIRO(OAB:
75289/RJ)

ADVOGADO LAURA SILVEIRA OLIVEIRA(OAB:
120796/RJ)

RECLAMADO LUANA DANTAS DE OLIVEIRA
16059230792

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEUZELINA MARIA DA SILVA DE FREITAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DEUZELINA MARIA DA SILVA DE FREITAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho Id b740c40 e que será ativado o convênio

sisbajud.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ELISA MARQUES PINTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010197-21.2013.5.01.0029
RECLAMANTE HELENO DOMINGOS DINIZ

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO RIO MIX DISTRIBUIDORA LTDA

RECLAMADO PABLO JORGE MARANGHELLO

RECLAMADO BERNARDO LEONI

REPRESENTANTE RIO MIX DISTRIBUIDORA LTDA, n/p
do sócio GUILHERME ZUCLIANE DE
SÁ.

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho e Emprego do Rio de Janeiro
e ao /Seção de Políticas de Emprego

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENO DOMINGOS DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): HELENO DOMINGOS DINIZ

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho Id ded7210,e aguardar resposta do sisbajud.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ELISA MARQUES PINTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0102012-60.2017.5.01.0029
RECLAMANTE GABRIELLE DOS SANTOS ROCHA

ADVOGADO SHEILA GOMES LEAL
VASCONCELOS(OAB: 176349/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA SEIXAS
CABRAL(OAB: 178377/RJ)

RECLAMADO NOVO HORIZONTE BIJOTERIA
ACESSORIOS EIRELI

RECLAMADO BARBARA CRISTINA DE JESUS
LOETSCHER

RECLAMADO SUELLEN FRANCISCO FRAGA

RECLAMADO BGRRJ BOLSAS, BIJUTERIAS E
ACESSORIOS EIRELI - ME

ADVOGADO MARIA APARECIDA DA SILVA
ALEXANDRE ROSA(OAB: 161342/RJ)

ADVOGADO JOSE ROBERTO ALVES
COUTINHO(OAB: 38497/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVO HORIZONTE BIJOTERIA
ACESSORIOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

BARBARA CRISTINA DE JESUS
LOETSCHER

TERCEIRO
INTERESSADO

SUELLEN FRANCISCO FRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLE DOS SANTOS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GABRIELLE DOS SANTOS ROCHA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e manifestação sobre Despacho Id afb3783, item 02 . Prazo

de 15 dias.

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CRISTINE HENRIQUES DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100398-44.2022.5.01.0029
RECLAMANTE MARISA FONTES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO BORGES DE
CARVALHO(OAB: 119448/RJ)

ADVOGADO RAIMUNDO ALEX PENANTE
PINTO(OAB: 128623/RJ)

RECLAMADO CETEC SERVICOS DE SEGURANCA
E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FARIA(OAB:
240281/RJ)

RECLAMADO BAR ALCIONE EIRELI

ADVOGADO JOAO CARLOS CORREA DE
PAULA(OAB: 189505/RJ)

ADVOGADO CINTHIA PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 189959/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA FONTES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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DESTINATÁRIO(S): MARISA FONTES DOS SANTOS

RUA DOUTOR OSMAR BARBOSA , 10 LUIZ DE CAMOES -

QUEIMADOS - RJ - CEP: 26381-832

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência INSTRUÇÃO - PRESENCIAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência, sob pena de confissão e revelia,no dia,

horário e local abaixo indicados, observando as instruções que se

seguem: 19/06/2024 10:50 horas, da 29ª VT/RJ, à AVENIDA

GOMES FREIRE, 471, 1 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ

- CEP: 20231-014.

F i c a ( m )  o ( s )  d e s t i n a t á r i o ( s )  a c i m a  i n d i c a d o ( s )

citado(s)/notificado(s) para ciência da designação da audiência

INSTRUÇÃO -  MODALIDADE PRESENCIAL (Conforme

recomendação n. 2/GCGJT/202), observando as instruções que se

seguem. Partes (autor, réu(s), advogados e testemunhas)

DEVERÃO comparecer na 29ªVT/RJ-TRT-1ªRegião, situada Av.

Gomes Freire, 471- 1ºandar, Centro-Rio de Janeiro/RJ.CEP 20231-

014, Sala de Audiências - 29ª VTRJ.1- Ficam as partes cientes de

que deverão observar o disposto no art. 77, VII e 106, II do CPC. 2-

Testemunhas na forma do art. 825 da CLT (rito ordinário) e na

forma do art. 852-H, § 2º da CLT (rito sumaríssimo). 3-Sugere-se

as partes que informem nos autos seus endereços, números de

telefones e e-mail disponíveis, facilitando a comunicação, inclusive

entre si,para viabil ização de eventual composição. 4-As

comunicações processuais via postal poderão ser consultadas pelo

sistema e-carta no sítio https://www.trt1.jus.br/e-carta. Atenção: 1)

Para acesso às dependências do Tribunal recomenda-se o uso de

máscara facial, sendo obrigatória a apresentação de documentos de

identificação válidos com foto (RG, CTPS), além da observância das

normas de segurança e prevenção contra o coronavírus, prescritas

pela autoridades sanitárias, competentes, em saúde pública. 2) É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FRANCISCO JOSE MEDEIROS RAPOSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100398-44.2022.5.01.0029
RECLAMANTE MARISA FONTES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO BORGES DE
CARVALHO(OAB: 119448/RJ)

ADVOGADO RAIMUNDO ALEX PENANTE
PINTO(OAB: 128623/RJ)

RECLAMADO CETEC SERVICOS DE SEGURANCA
E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FARIA(OAB:
240281/RJ)

RECLAMADO BAR ALCIONE EIRELI

ADVOGADO JOAO CARLOS CORREA DE
PAULA(OAB: 189505/RJ)

ADVOGADO CINTHIA PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 189959/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CETEC SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CETEC SERVICOS DE SEGURANCA E

VIGILANCIA LTDA

RUA SAMUEL DAS NEVES , 050 PECHINCHA - RIO DE JANEIRO

- RJ - CEP: 22770-110

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência INSTRUÇÃO - PRESENCIAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência, sob pena de confissão e revelia,no dia,

horário e local abaixo indicados, observando as instruções que se

seguem: 19/06/2024 10:50 horas, da 29ª VT/RJ, à AVENIDA

GOMES FREIRE, 471, 1 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ

- CEP: 20231-014.

F i c a ( m )  o ( s )  d e s t i n a t á r i o ( s )  a c i m a  i n d i c a d o ( s )

citado(s)/notificado(s) para ciência da designação da audiência

INSTRUÇÃO -  MODALIDADE PRESENCIAL (Conforme

recomendação n. 2/GCGJT/202), observando as instruções que se

seguem. Partes (autor, réu(s), advogados e testemunhas)

DEVERÃO comparecer na 29ªVT/RJ-TRT-1ªRegião, situada Av.

Gomes Freire, 471- 1ºandar, Centro-Rio de Janeiro/RJ.CEP 20231-

014, Sala de Audiências - 29ª VTRJ.1- Ficam as partes cientes de

que deverão observar o disposto no art. 77, VII e 106, II do CPC. 2-

Testemunhas na forma do art. 825 da CLT (rito ordinário) e na

forma do art. 852-H, § 2º da CLT (rito sumaríssimo). 3-Sugere-se

as partes que informem nos autos seus endereços, números de

telefones e e-mail disponíveis, facilitando a comunicação, inclusive

entre si,para viabil ização de eventual composição. 4-As

comunicações processuais via postal poderão ser consultadas pelo

sistema e-carta no sítio https://www.trt1.jus.br/e-carta. Atenção: 1)

Para acesso às dependências do Tribunal recomenda-se o uso de

máscara facial, sendo obrigatória a apresentação de documentos de

identificação válidos com foto (RG, CTPS), além da observância das

normas de segurança e prevenção contra o coronavírus, prescritas
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pela autoridades sanitárias, competentes, em saúde pública. 2) É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FRANCISCO JOSE MEDEIROS RAPOSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100398-44.2022.5.01.0029
RECLAMANTE MARISA FONTES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO BORGES DE
CARVALHO(OAB: 119448/RJ)

ADVOGADO RAIMUNDO ALEX PENANTE
PINTO(OAB: 128623/RJ)

RECLAMADO CETEC SERVICOS DE SEGURANCA
E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FARIA(OAB:
240281/RJ)

RECLAMADO BAR ALCIONE EIRELI

ADVOGADO JOAO CARLOS CORREA DE
PAULA(OAB: 189505/RJ)

ADVOGADO CINTHIA PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 189959/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAR ALCIONE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BAR ALCIONE EIRELI

AVENIDA AYRTON SENNA , 2150 , Bloco B, Loja A1 BARRA DA

TIJUCA - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 22775-003

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência INSTRUÇÃO - PRESENCIAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência, sob pena de confissão e revelia,no dia,

horário e local abaixo indicados, observando as instruções que se

seguem: 19/06/2024 10:50 horas, da 29ª VT/RJ, à AVENIDA

GOMES FREIRE, 471, 1 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ

- CEP: 20231-014.

F i c a ( m )  o ( s )  d e s t i n a t á r i o ( s )  a c i m a  i n d i c a d o ( s )

citado(s)/notificado(s) para ciência da designação da audiência

INSTRUÇÃO -  MODALIDADE PRESENCIAL (Conforme

recomendação n. 2/GCGJT/202), observando as instruções que se

seguem. Partes (autor, réu(s), advogados e testemunhas)

DEVERÃO comparecer na 29ªVT/RJ-TRT-1ªRegião, situada Av.

Gomes Freire, 471- 1ºandar, Centro-Rio de Janeiro/RJ.CEP 20231-

014, Sala de Audiências - 29ª VTRJ.1- Ficam as partes cientes de

que deverão observar o disposto no art. 77, VII e 106, II do CPC. 2-

Testemunhas na forma do art. 825 da CLT (rito ordinário) e na

forma do art. 852-H, § 2º da CLT (rito sumaríssimo). 3-Sugere-se

as partes que informem nos autos seus endereços, números de

telefones e e-mail disponíveis, facilitando a comunicação, inclusive

entre si,para viabil ização de eventual composição. 4-As

comunicações processuais via postal poderão ser consultadas pelo

sistema e-carta no sítio https://www.trt1.jus.br/e-carta. Atenção: 1)

Para acesso às dependências do Tribunal recomenda-se o uso de

máscara facial, sendo obrigatória a apresentação de documentos de

identificação válidos com foto (RG, CTPS), além da observância das

normas de segurança e prevenção contra o coronavírus, prescritas

pela autoridades sanitárias, competentes, em saúde pública. 2) É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FRANCISCO JOSE MEDEIROS RAPOSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0101107-79.2022.5.01.0029
RECLAMANTE PHELIPPE MAGNO SILVA PASSOS

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

ADVOGADO LUCAS DE CASTRO SANTOS(OAB:
228288/RJ)

ADVOGADO MARIANA CORREA PIRES
SCHLEUMER(OAB: 115042/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHELIPPE MAGNO SILVA PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PHELIPPE MAGNO SILVA PASSOS

RUA APAMEIA , 16 REALENGO - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:

21730-330

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência INSTRUÇÃO - PRESENCIAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência, sob pena de confissão e revelia,no dia,

horário e local abaixo indicados, observando as instruções que se

seguem: 19/06/2024 10:30 horas, da 29ª VT/RJ, à AVENIDA

GOMES FREIRE, 471, 1 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ

- CEP: 20231-014.

F i c a ( m )  o ( s )  d e s t i n a t á r i o ( s )  a c i m a  i n d i c a d o ( s )

citado(s)/notificado(s) para ciência da designação da audiência

INSTRUÇÃO -  MODALIDADE PRESENCIAL (Conforme

recomendação n. 2/GCGJT/202), observando as instruções que se

seguem. Partes (autor, réu(s), advogados e testemunhas)

DEVERÃO comparecer na 29ªVT/RJ-TRT-1ªRegião, situada Av.

Gomes Freire, 471- 1ºandar, Centro-Rio de Janeiro/RJ.CEP 20231-

014, Sala de Audiências - 29ª VTRJ.1- Ficam as partes cientes de

que deverão observar o disposto no art. 77, VII e 106, II do CPC. 2-

Testemunhas na forma do art. 825 da CLT (rito ordinário) e na

forma do art. 852-H, § 2º da CLT (rito sumaríssimo). 3-Sugere-se

as partes que informem nos autos seus endereços, números de

telefones e e-mail disponíveis, facilitando a comunicação, inclusive

entre si,para viabil ização de eventual composição. 4-As

comunicações processuais via postal poderão ser consultadas pelo

sistema e-carta no sítio https://www.trt1.jus.br/e-carta. Atenção: 1)

Para acesso às dependências do Tribunal recomenda-se o uso de

máscara facial, sendo obrigatória a apresentação de documentos de

identificação válidos com foto (RG, CTPS), além da observância das

normas de segurança e prevenção contra o coronavírus, prescritas

pela autoridades sanitárias, competentes, em saúde pública. 2) É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FRANCISCO JOSE MEDEIROS RAPOSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0101107-79.2022.5.01.0029
RECLAMANTE PHELIPPE MAGNO SILVA PASSOS

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

ADVOGADO LUCAS DE CASTRO SANTOS(OAB:
228288/RJ)

ADVOGADO MARIANA CORREA PIRES
SCHLEUMER(OAB: 115042/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

RUA DONA EMILIA , 602 , Estrada Avenida Itaoca, Nº 2532

INHAMA - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20765-110

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência INSTRUÇÃO - PRESENCIAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência, sob pena de confissão e revelia,no dia,

horário e local abaixo indicados, observando as instruções que se

seguem: 19/06/2024 10:30 horas, da 29ª VT/RJ, à AVENIDA

GOMES FREIRE, 471, 1 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ

- CEP: 20231-014.

F i c a ( m )  o ( s )  d e s t i n a t á r i o ( s )  a c i m a  i n d i c a d o ( s )

citado(s)/notificado(s) para ciência da designação da audiência

INSTRUÇÃO -  MODALIDADE PRESENCIAL (Conforme

recomendação n. 2/GCGJT/202), observando as instruções que se

seguem. Partes (autor, réu(s), advogados e testemunhas)

DEVERÃO comparecer na 29ªVT/RJ-TRT-1ªRegião, situada Av.

Gomes Freire, 471- 1ºandar, Centro-Rio de Janeiro/RJ.CEP 20231-

014, Sala de Audiências - 29ª VTRJ.1- Ficam as partes cientes de

que deverão observar o disposto no art. 77, VII e 106, II do CPC. 2-

Testemunhas na forma do art. 825 da CLT (rito ordinário) e na

forma do art. 852-H, § 2º da CLT (rito sumaríssimo). 3-Sugere-se

as partes que informem nos autos seus endereços, números de

telefones e e-mail disponíveis, facilitando a comunicação, inclusive

entre si,para viabil ização de eventual composição. 4-As

comunicações processuais via postal poderão ser consultadas pelo

sistema e-carta no sítio https://www.trt1.jus.br/e-carta. Atenção: 1)

Para acesso às dependências do Tribunal recomenda-se o uso de

máscara facial, sendo obrigatória a apresentação de documentos de

identificação válidos com foto (RG, CTPS), além da observância das

normas de segurança e prevenção contra o coronavírus, prescritas

pela autoridades sanitárias, competentes, em saúde pública. 2) É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FRANCISCO JOSE MEDEIROS RAPOSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000251-93.2011.5.01.0029
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO RENATA DE MELLO
MEIRELLES(OAB: 126902/RJ)

RECLAMADO ADAO DE JESUS RABELO DE
ALMEIDA

RECLAMADO EDSON DA SILVA TORRES

RECLAMADO CONDOMINIO VIVENDAS DOS
ROUXINOIS

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO DINAMICA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLOS HENRIQUE SILVA DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para dar

andamento à execução em 15 dias, observado o prazo aludido no

art. 11-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CRISTINE HENRIQUES DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ACPCiv-0101157-71.2023.5.01.0029
RECLAMANTE SINDI DOS TRABALH. NAS

EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

ADVOGADO Lenon Pereira de Gouveia de
Morais(OAB: 187413/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE SANEAM.
BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE

SANEAM. BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E

REGIAO

RUA PADRE TELEMACO , 47 CASCADURA - RIO DE JANEIRO -

RJ - CEP: 21311-050

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA UNA -

PRESENCIAL(Recomend. 2/GCGJT/2022)

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência, sob pena de arquivamento, na forma do

art. 844/CLT (ausência do reclamante), e revelia (ausência da

Ré), que se realizará no dia: 19/06/2024 09:20 horas, na 29ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, à AVENIDA GOMES FREIRE,

471, 1 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) citado(s)/notificado(s)

para ciência da designação da audiência, MODALIDADE

PRESENCIAL(Conforme recomendação n. 2/GCGJT/202),

observando as instruções que se seguem, devendo o(a)s

advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s) constituinte(s). Partes

(autor, réu(s), advogados e testemunhas) DEVERÃO comparecer

na 29ªVT/RJ-TRT-1ªRegião, situada Av. Gomes Freire, 471-

1ºandar, Centro-Rio de Janeiro/RJ.CEP 20231-014, Sala de

Audiências - 29ª VTRJ.1-Ficam as partes cientes de que deverão

observar o disposto no art. 77, VII e 106, II do CPC. 2-Ao(s)

advogado(s) do(s) Réu(s) que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos

193 a 199 do CPC, em até uma hora antes do início da

audiência(Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à

parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais,

solicitar auxíl io do setor de apoio ao usuário do PJe.3-

Testemunhas na forma do art. 825 da CLT (rito ordinário) e na

forma do art. 852-H, § 2º da CLT (rito sumaríssimo).4-Sugere-se

as partes que informem nos autos seus endereços, números de

telefones e e-mail disponíveis, facilitando a comunicação, inclusive

entre si,para viabil ização de eventual composição.5-As

comunicações processuais via postal poderão ser consultadas pelo

sistema e-carta no sítio https://www.trt1.jus.br/e-carta

Atenção: 1) Para acesso às dependências do Tribunal recomenda-

se o uso de máscara facial, e obrigatória a apresentação de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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documentos de identificação válidos com foto: RG/CTPS. 2) É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

R i o  d e  J a n e i r o .  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FRANCISCO JOSE MEDEIROS RAPOSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACPCiv-0101157-71.2023.5.01.0029
RECLAMANTE SINDI DOS TRABALH. NAS

EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

ADVOGADO Lenon Pereira de Gouveia de
Morais(OAB: 187413/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E

ESGOTOS CEDAE

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS , 2.655 CIDADE NOVA - RIO DE

JANEIRO - RJ - CEP: 20210-030

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA UNA -

PRESENCIAL(Recomend. 2/GCGJT/2022)

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência, sob pena de arquivamento, na forma do

art. 844/CLT (ausência do reclamante), e revelia (ausência da

Ré), que se realizará no dia: 19/06/2024 09:20 horas, na 29ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, à AVENIDA GOMES FREIRE,

471, 1 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) citado(s)/notificado(s)

para ciência da designação da audiência, MODALIDADE

PRESENCIAL(Conforme recomendação n. 2/GCGJT/202),

observando as instruções que se seguem, devendo o(a)s

advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s) constituinte(s). Partes

(autor, réu(s), advogados e testemunhas) DEVERÃO comparecer

na 29ªVT/RJ-TRT-1ªRegião, situada Av. Gomes Freire, 471-

1ºandar, Centro-Rio de Janeiro/RJ.CEP 20231-014, Sala de

Audiências - 29ª VTRJ.1-Ficam as partes cientes de que deverão

observar o disposto no art. 77, VII e 106, II do CPC. 2-Ao(s)

advogado(s) do(s) Réu(s) que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos

193 a 199 do CPC, em até uma hora antes do início da

audiência(Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à

parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais,

solicitar auxíl io do setor de apoio ao usuário do PJe.3-

Testemunhas na forma do art. 825 da CLT (rito ordinário) e na

forma do art. 852-H, § 2º da CLT (rito sumaríssimo).4-Sugere-se

as partes que informem nos autos seus endereços, números de

telefones e e-mail disponíveis, facilitando a comunicação, inclusive

entre si,para viabil ização de eventual composição.5-As

comunicações processuais via postal poderão ser consultadas pelo

sistema e-carta no sítio https://www.trt1.jus.br/e-carta

Atenção: 1) Para acesso às dependências do Tribunal recomenda-

se o uso de máscara facial, e obrigatória a apresentação de

documentos de identificação válidos com foto: RG/CTPS. 2) É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

R i o  d e  J a n e i r o .  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FRANCISCO JOSE MEDEIROS RAPOSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000790-59.2011.5.01.0029
RECLAMANTE CARLA VALADAO DE FREITAS

MARTINS

ADVOGADO Zelandia de Carvalho(OAB:
153265/RJ)

RECLAMADO CLINICA TRES RIOS LTDA

ADVOGADO OSWALDO MUNARO FILHO(OAB:
75281/RJ)

RECLAMADO TR-CONSULTORIA E
ADMINISTRACAO HOSPITALAR E
SERVICOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO OSWALDO MUNARO FILHO(OAB:
75281/RJ)

RECLAMADO HILDA ALVES DE ANDRADE

RECLAMADO RENATO ALVES DE ANDRADE

RECLAMADO JOSANE FEIJO DE MELLO
AFFONSO

RECLAMADO THIAGO MELLO AFFONSO DE
ANDRADE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA VALADAO DE FREITAS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLA VALADAO DE FREITAS MARTINS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para dar

andamento à execução em 15 dias, observado o prazo aludido no

art. 11-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CRISTINE HENRIQUES DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100085-54.2020.5.01.0029
RECLAMANTE GELCIMAR SALLES GUALBERTO

ADVOGADO carlos felippe chelles(OAB: 117096/RJ)

RECLAMADO TEK STAR PNEUS LTDA

ADVOGADO CLÁUDIO DE MENDONÇA
SILVA(OAB: 77020/RJ)

RECLAMADO ROBERTO DA COSTA COIMBRA

RECLAMADO MARCELO MICHEL SOARES
COIMBRA

RECLAMADO TEK STAR SERVICOS LTDA

RECLAMADO ROBERTO MICHEL SOARES
COIMBRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELCIMAR SALLES GUALBERTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GELCIMAR SALLES GUALBERTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para dar

andamento à execução em 15 dias, observado o prazo aludido no

art. 11-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CRISTINE HENRIQUES DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010960-51.2015.5.01.0029

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DE LIMA

ADVOGADO WILSON LUIZ DA SILVA(OAB:
89850/RJ)

RECLAMADO RENATA DEVELLARD FERREIRA
GONCALVES

RECLAMADO CARLOS ROBERTO GONCALVES

RECLAMADO LF EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

LF EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - ME na pessoa
da sócia RENATA DEVELLARD
FERREIRA GONCALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

LF EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - ME na pessoa
do sócio CARLOS ROBERTO
GONCALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

LIGHT SERVIÇOS DE
ELETRICIDADE S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLOS ALBERTO DE LIMA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para dar

andamento à execução em 15 dias, observado o prazo aludido no

art. 11-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CRISTINE HENRIQUES DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101536-22.2017.5.01.0029
RECLAMANTE IRACEMA MARIA DA SILVA

ADVOGADO KATIA CRISTINA SILVA
CHAVES(OAB: 63278/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE TIO FEFE LTDA - ME

RECLAMADO RISALVA FREIRE DE AZEVEDO
JOSE

RECLAMADO FERNANDO JOSE PINHO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACEMA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): IRACEMA MARIA DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para dar

andamento à execução em 15 dias, observado o prazo aludido no
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art. 11-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CRISTINE HENRIQUES DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010012-34.2015.5.01.0054
RECLAMANTE PATRICIA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO Lucio de Oliveira Rosa(OAB:
113142/RJ)

RECLAMADO VPAR LOCACAO DE MAO DE OBRA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUIS DE SOUZA PORTELA
JUNIOR(OAB: 137694/RJ)

RECLAMADO CELIA REGINA BATISTA DA SILVA
MONTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 5º Ofício de Registro de
Distribuição RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

Carório do 6º Ofício do Registro de
Distribuição

TERCEIRO
INTERESSADO

CELIA REGINA BATISTA DA SILVA
MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PATRICIA SILVA DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para dar

andamento à execução em 15 dias, observado o prazo aludido no

art. 11-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CRISTINE HENRIQUES DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000064-85.2011.5.01.0029
RECLAMANTE DALVANEIDE SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRA CRISTINA COSTA
THOMAS(OAB: 147011/RJ)

ADVOGADO SERGIO MURILO GOMES(OAB:
64420/RJ)

RECLAMADO MARILIA NASCIMENTO MARIANO

RECLAMADO GILSON PEREIRA GUIMARAES

RECLAMADO ATACADAO DOS BAZARES -
ROUPAS BIJOUTERIAS E RELOGIOS
LTDA - EPP

ADVOGADO waldimar de paula freitas(OAB:
38982/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JRDCHS TRANSPORTE, LOGISTICA
E CONSTRUCAO LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO NO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE
TRABALHO E RENDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALVANEIDE SOUZA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DALVANEIDE SOUZA DE OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para dar

andamento à execução em 15 dias, observado o prazo aludido no

art. 11-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CRISTINE HENRIQUES DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101041-65.2023.5.01.0029
RECLAMANTE WELLINGTON RODRIGUES DE

PAIVA

ADVOGADO JESSICA LUZORIO DE SOUZA(OAB:
242509/RJ)

ADVOGADO CASSIO NOVAES DOS
SANTOS(OAB: 180900/RJ)

RECLAMADO MOBARA VEICULOS LTDA

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON RODRIGUES DE PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência UNA

TELEPRESENCIAL/VIRTUAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência, sob pena de arquivamento, na forma do

art. 844/CLT (ausência do reclamante), e revelia (ausência da

Ré),, que se realizaráno dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:
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Una por videoconferência - Sala "29VTRJ": 20/06/2024 09:20h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

c i ê n c i a  d a  d e s i g n a ç ã o  d a  A u d i ê n c i a  U N A  p o r

videoconferência(Virtual), observando as instruções que se

seguem, devendo o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s)

constituinte(s), que prestarão depoimentos pessoais e respectiva(s)

testemunha(s), caso houver. Segue abaixo, o link de acesso à

reunião por videoconferência, o que deverá ser “copiado” e "colado"

no navegador de internet (preferencialmente Chrome ou Firefox), a

fim de que se consiga adentrar na reunião.

A parte interessada deverá acompanhar os atos de comunicações

processuais  v ia  posta l  pe lo  s is tema e-car ta  no s í t io

ht tps : / /www. t r t1 . jus .br /e-car ta .

Segue abaixo, o link de acesso à reunião por videoconferência, o

que deverá ser “copiado” e "colado" no navegador de internet

(preferencialmente Chrome ou Firefox), a fim de que se consiga

ingressar na reunião.

29ª VTRJ - aplicativo Zoom: Entrar na reunião, via link ou ID,

abaixo:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/2412805454 - ID da reunião: 241 280

5454 – acesso sem senha.

Ao acessar o aplicativo/sistema Zoom, as partes e advogados

deverão manter o áudio desligado e o vídeo ligado, até o início da

audiência designada nos presentes autos.

1- Cientes, as partes, de que não haverá adiamentos por

problemas de conexão, bem como não serão ouvidas, no

mesmo ambiente, testemunhas e partes. 2- Ficam as partes

cientes de que deverão observar o disposto no art. 77, VII e 106, II

do CPC. 3- Ao(s) advogado(a)s do(s) Réu(s) que apresente(m)

sua(s) defesa(s) e documentos, formato eletrônico de acordo com

os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes do início da

audiência(Ato nº 16/2013, art.2º,§2º,TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe. 4-Testemunhas na

forma do art. 852-H, e § 2º da CLT (Rito Sumaríssimo) e na

forma do art. 825 da CLT (Rito Ordinário).5-Sugere-se as partes

que informem nos autos seus endereços, números de telefones e e-

mail disponíveis, facilitando a comunicação, inclusive entre si,para

viabilização de eventual composição. 6- As comunicações

processuais via postal poderão ser consultadas pelo sistema e-carta

no sítio https://www.trt1.jus.br/e-carta

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FRANCISCO JOSE MEDEIROS RAPOSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101041-65.2023.5.01.0029
RECLAMANTE WELLINGTON RODRIGUES DE

PAIVA

ADVOGADO JESSICA LUZORIO DE SOUZA(OAB:
242509/RJ)

ADVOGADO CASSIO NOVAES DOS
SANTOS(OAB: 180900/RJ)

RECLAMADO MOBARA VEICULOS LTDA

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBARA VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência UNA

TELEPRESENCIAL/VIRTUAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência, sob pena de arquivamento, na forma do

art. 844/CLT (ausência do reclamante), e revelia (ausência da

Ré),, que se realizaráno dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "29VTRJ": 20/06/2024 09:20h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

c i ê n c i a  d a  d e s i g n a ç ã o  d a  A u d i ê n c i a  U N A  p o r

videoconferência(Virtual), observando as instruções que se

seguem, devendo o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s)

constituinte(s), que prestarão depoimentos pessoais e respectiva(s)

testemunha(s), caso houver. Segue abaixo, o link de acesso à

reunião por videoconferência, o que deverá ser “copiado” e "colado"

no navegador de internet (preferencialmente Chrome ou Firefox), a

fim de que se consiga adentrar na reunião.

A parte interessada deverá acompanhar os atos de comunicações

processuais  v ia  posta l  pe lo  s is tema e-car ta  no s í t io

ht tps : / /www. t r t1 . jus .br /e-car ta .

Segue abaixo, o link de acesso à reunião por videoconferência, o

que deverá ser “copiado” e "colado" no navegador de internet

(preferencialmente Chrome ou Firefox), a fim de que se consiga

ingressar na reunião.

29ª VTRJ - aplicativo Zoom: Entrar na reunião, via link ou ID,

abaixo:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/2412805454 - ID da reunião: 241 280

5454 – acesso sem senha.
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Ao acessar o aplicativo/sistema Zoom, as partes e advogados

deverão manter o áudio desligado e o vídeo ligado, até o início da

audiência designada nos presentes autos.

1- Cientes, as partes, de que não haverá adiamentos por

problemas de conexão, bem como não serão ouvidas, no

mesmo ambiente, testemunhas e partes. 2- Ficam as partes

cientes de que deverão observar o disposto no art. 77, VII e 106, II

do CPC. 3- Ao(s) advogado(a)s do(s) Réu(s) que apresente(m)

sua(s) defesa(s) e documentos, formato eletrônico de acordo com

os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes do início da

audiência(Ato nº 16/2013, art.2º,§2º,TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe. 4-Testemunhas na

forma do art. 852-H, e § 2º da CLT (Rito Sumaríssimo) e na

forma do art. 825 da CLT (Rito Ordinário).5-Sugere-se as partes

que informem nos autos seus endereços, números de telefones e e-

mail disponíveis, facilitando a comunicação, inclusive entre si,para

viabilização de eventual composição. 6- As comunicações

processuais via postal poderão ser consultadas pelo sistema e-carta

no sítio https://www.trt1.jus.br/e-carta

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FRANCISCO JOSE MEDEIROS RAPOSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100968-35.2019.5.01.0029
RECLAMANTE LEIDIMAR PAULINA OLIVEIRA

ADVOGADO KAROLAI LUMIAR CAMPOS
GUIMARAES(OAB: 158725/RJ)

ADVOGADO ARTUR ELIAS GUIMARAES(OAB:
81603/RJ)

RECLAMADO LAVANDERIA MILENIO LTDA

ADVOGADO LUZIA DE SOUZA COSTA(OAB:
62446/RJ)

PERITO JOSE CARLOS FILIPPO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIDIMAR PAULINA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LEIDIMAR PAULINA OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e manifestação sobre Despacho Id. a6eb825, ante planilha

de cálculos atualizada de Id. 6f5cec4. Prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CRISTINE HENRIQUES DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100968-35.2019.5.01.0029
RECLAMANTE LEIDIMAR PAULINA OLIVEIRA

ADVOGADO KAROLAI LUMIAR CAMPOS
GUIMARAES(OAB: 158725/RJ)

ADVOGADO ARTUR ELIAS GUIMARAES(OAB:
81603/RJ)

RECLAMADO LAVANDERIA MILENIO LTDA

ADVOGADO LUZIA DE SOUZA COSTA(OAB:
62446/RJ)

PERITO JOSE CARLOS FILIPPO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAVANDERIA MILENIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LAVANDERIA MILENIO LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e manifestação sobre Despacho Id. a6eb825, ante planilha

de cálculos atualizada de Id. 6f5cec4. Prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CRISTINE HENRIQUES DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100189-41.2023.5.01.0029
RECLAMANTE LUCINEIDE ALACRINO

ADVOGADO IZAURA CRISTINA FERREIRA
PINHEIRO LIMA(OAB: 66767/RJ)

RECLAMADO LAGOA AZUL LAVANDERIA EIRELI -
EPP

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAGOA AZUL LAVANDERIA EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b46e237

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO
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ISSO POSTO, na ação ajuizada por LUCINEIDE ALACRINO em

face de LAGOA AZUL LAVANDERIA EIRELI - EPP, julgo

parcialmente procedentes os pedidos formulados pelo autor, para

condenar a reclamada a pagar o valor líquido indicado no TRCT;

multas dos artigos 467 e 477, §8º, ambos da CLT; diferenças de

FGTS com 40%; tudo na forma descrita na fundamentação supra,

que integra o presente dispositivo para todos os fins.

Deferida a gratuidade judicial ao reclamante.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Juros e correção monetária observada a época própria, ou seja,

quinto dia útil do mês subsequente ao vencimento da parcela, na

forma da Súmula 381 do TST.

Retenha-se o imposto de renda e a cota previdenciária, com

observância da IN 1127/2011 da Receita Federal.

Custas pela reclamada no importe de R$300,00 calculadas sobre o

valor ora atribuído à causa de R$ 15.000,00.

Considerando-se o artigo 876, parágrafo único, da CLT e o inciso

VIII do artigo 114 da Constituição Federal, deverá ser executada de

ofício a cota previdenciária decorrente das ações condenatórias em

pecúnia prolatada pela Justiça do Trabalho, que incidirão sobre as

parcelas de natureza salarial previstas no artigo 28 da Lei

8213/1991.

Deduzam-se as parcelas pagas a idêntico título para evitar o

enriquecimento sem causa.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União.

Cumpra-se.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100189-41.2023.5.01.0029
RECLAMANTE LUCINEIDE ALACRINO

ADVOGADO IZAURA CRISTINA FERREIRA
PINHEIRO LIMA(OAB: 66767/RJ)

RECLAMADO LAGOA AZUL LAVANDERIA EIRELI -
EPP

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIDE ALACRINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b46e237

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ISSO POSTO, na ação ajuizada por LUCINEIDE ALACRINO em

face de LAGOA AZUL LAVANDERIA EIRELI - EPP, julgo

parcialmente procedentes os pedidos formulados pelo autor, para

condenar a reclamada a pagar o valor líquido indicado no TRCT;

multas dos artigos 467 e 477, §8º, ambos da CLT; diferenças de

FGTS com 40%; tudo na forma descrita na fundamentação supra,

que integra o presente dispositivo para todos os fins.

Deferida a gratuidade judicial ao reclamante.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Juros e correção monetária observada a época própria, ou seja,

quinto dia útil do mês subsequente ao vencimento da parcela, na

forma da Súmula 381 do TST.

Retenha-se o imposto de renda e a cota previdenciária, com

observância da IN 1127/2011 da Receita Federal.

Custas pela reclamada no importe de R$300,00 calculadas sobre o

valor ora atribuído à causa de R$ 15.000,00.

Considerando-se o artigo 876, parágrafo único, da CLT e o inciso

VIII do artigo 114 da Constituição Federal, deverá ser executada de

ofício a cota previdenciária decorrente das ações condenatórias em

pecúnia prolatada pela Justiça do Trabalho, que incidirão sobre as

parcelas de natureza salarial previstas no artigo 28 da Lei

8213/1991.

Deduzam-se as parcelas pagas a idêntico título para evitar o

enriquecimento sem causa.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União.

Cumpra-se.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0179400-30.2003.5.01.0029
RECLAMANTE VALDEVINO LANVERLI COELHO DA

SILVA

ADVOGADO LUIZ MIGUEL PINAUD NETO(OAB:
3999-D/RJ)

ADVOGADO BIANCA PEREIRA MONICA(OAB:
82431/RJ)

ADVOGADO GABRIEL ANTONIO PETTINE DE
REZENDE(OAB: 187154/RJ)

ADVOGADO THAIS LEMOS DOS SANTOS(OAB:
218021/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)
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ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO TALLITA SOUZA DE OLIVEIRA(OAB:
176175/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

LEILOEIRO MARCOS ANTONIO MORAES ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEVINO LANVERLI COELHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VALDEVINO LANVERLI COELHO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e manifestação sobre manifestação do perito Id. 60546b7.

Prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CRISTINE HENRIQUES DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0179400-30.2003.5.01.0029
RECLAMANTE VALDEVINO LANVERLI COELHO DA

SILVA

ADVOGADO LUIZ MIGUEL PINAUD NETO(OAB:
3999-D/RJ)

ADVOGADO BIANCA PEREIRA MONICA(OAB:
82431/RJ)

ADVOGADO GABRIEL ANTONIO PETTINE DE
REZENDE(OAB: 187154/RJ)

ADVOGADO THAIS LEMOS DOS SANTOS(OAB:
218021/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO TALLITA SOUZA DE OLIVEIRA(OAB:
176175/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

LEILOEIRO MARCOS ANTONIO MORAES ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E

ESGOTOS CEDAE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e manifestação sobre manifestação do perito Id. 60546b7.

Prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CRISTINE HENRIQUES DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100600-21.2022.5.01.0029
RECLAMANTE FRANCISCO DAS CHAGAS

SARMENTO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS SARMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência INSTRUÇÃO PRESENCIAL

Fica(m) V. Sa(s). notificado(a)s para comparecer(em) à audiência,

que se realizará dia, horário e local abaixo indicados, observando

as instruções que se seguem:

Instrução - Sala "29VTRJ": 26/06/2024 11:30h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s), acima indicado(s), notificado(s) para

ciência da designação da Audiência INSTRUÇÃO, MODALIDADE

PRESENCIAL, observando as instruções que se seguem, devendo

o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s) constituinte(s).

Partes (autor, réu(s), advogados e testemunhas) DEVERÃO

comparecer na sede da 29ª VT/RJ do TRT-1ª Região, localizada

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

na Av. Gomes Freire, 471 - 1ºandar, Centro, Rio de Janeiro/RJ.

CEP 20231-014, Sala de Audiências - 29ª VTRJ.

1-Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC. 2- As partes deverão trazer suas

testemunhas na forma do art. 825 da CLT (rito ordinário) 3- As

comunicações processuais via postal poderão ser consultadas pelo

sistema e-carta no sítio https://www.trt1.jus.br/e-carta.

Atenção: 1) Para acesso às dependências do Tribunal recomenda-

se o uso de máscara facial, sendo obrigatória a apresentação de

documentos de identificação válidos com foto (RG, CTPS), além da

observância das normas de segurança e prevenção contra o

coronavírus, prescritas pela autoridades sanitárias, competentes,

em saúde pública. 2) É expressamente proibido o ingresso,

circulação e permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FRANCISCO JOSE MEDEIROS RAPOSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100600-21.2022.5.01.0029
RECLAMANTE FRANCISCO DAS CHAGAS

SARMENTO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência INSTRUÇÃO PRESENCIAL

Fica(m) V. Sa(s). notificado(a)s para comparecer(em) à audiência,

que se realizará dia, horário e local abaixo indicados, observando

as instruções que se seguem:

Instrução - Sala "29VTRJ": 26/06/2024 11:30h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s), acima indicado(s), notificado(s) para

ciência da designação da Audiência INSTRUÇÃO, MODALIDADE

PRESENCIAL, observando as instruções que se seguem, devendo

o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s) constituinte(s).

Partes (autor, réu(s), advogados e testemunhas) DEVERÃO

comparecer na sede da 29ª VT/RJ do TRT-1ª Região, localizada

na Av. Gomes Freire, 471 - 1ºandar, Centro, Rio de Janeiro/RJ.

CEP 20231-014, Sala de Audiências - 29ª VTRJ.

1-Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC. 2- As partes deverão trazer suas

testemunhas na forma do art. 825 da CLT (rito ordinário) 3- As

comunicações processuais via postal poderão ser consultadas pelo

sistema e-carta no sítio https://www.trt1.jus.br/e-carta.

Atenção: 1) Para acesso às dependências do Tribunal recomenda-

se o uso de máscara facial, sendo obrigatória a apresentação de

documentos de identificação válidos com foto (RG, CTPS), além da

observância das normas de segurança e prevenção contra o

coronavírus, prescritas pela autoridades sanitárias, competentes,

em saúde pública. 2) É expressamente proibido o ingresso,

circulação e permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FRANCISCO JOSE MEDEIROS RAPOSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100600-21.2022.5.01.0029
RECLAMANTE FRANCISCO DAS CHAGAS

SARMENTO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência INSTRUÇÃO PRESENCIAL

Fica(m) V. Sa(s). notificado(a)s para comparecer(em) à audiência,

que se realizará dia, horário e local abaixo indicados, observando

as instruções que se seguem:

Instrução - Sala "29VTRJ": 26/06/2024 11:30h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s), acima indicado(s), notificado(s) para

ciência da designação da Audiência INSTRUÇÃO, MODALIDADE

PRESENCIAL, observando as instruções que se seguem, devendo

o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s) constituinte(s).

Partes (autor, réu(s), advogados e testemunhas) DEVERÃO

comparecer na sede da 29ª VT/RJ do TRT-1ª Região, localizada

na Av. Gomes Freire, 471 - 1ºandar, Centro, Rio de Janeiro/RJ.

CEP 20231-014, Sala de Audiências - 29ª VTRJ.

1-Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC. 2- As partes deverão trazer suas

testemunhas na forma do art. 825 da CLT (rito ordinário) 3- As

comunicações processuais via postal poderão ser consultadas pelo

sistema e-carta no sítio https://www.trt1.jus.br/e-carta.

Atenção: 1) Para acesso às dependências do Tribunal recomenda-

se o uso de máscara facial, sendo obrigatória a apresentação de

documentos de identificação válidos com foto (RG, CTPS), além da

observância das normas de segurança e prevenção contra o

coronavírus, prescritas pela autoridades sanitárias, competentes,

em saúde pública. 2) É expressamente proibido o ingresso,

circulação e permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FRANCISCO JOSE MEDEIROS RAPOSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100723-58.2018.5.01.0029
RECLAMANTE JAN CARLOS GOMES DE MORAES

ADVOGADO CARLOS ALBERTO COSTA
FILHO(OAB: 37836/RJ)

ADVOGADO MICHELLE AVELAR VARGAS(OAB:
157152/RJ)

ADVOGADO EDMILSON ANTONIO PEREIRA(OAB:
78464/RJ)

ADVOGADO LEANDRO TORRES VIEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 102267/RJ)

ADVOGADO JULIANA PERASSO GOUVEIA
TAVARES(OAB: 183667/RJ)

ADVOGADO PAULA DAYANE MONTEIRO
LIMA(OAB: 187005/RJ)

RECLAMADO PONTO FORTE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO BARBARA YUMI DOS SANTOS
SATO(OAB: 210732/RJ)

ADVOGADO PABLO SANTOS DA SILVA(OAB:
175153/RJ)

ADVOGADO MARIANA ARAUJO REGO
MONTEIRO(OAB: 210712/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO CONSTRUTOR
TRANSOLIMPICA

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAN CARLOS GOMES DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JAN CARLOS GOMES DE MORAES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e manifestação sobre Id. 15e6ef2 e anexo. Prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CRISTINE HENRIQUES DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100082-60.2024.5.01.0029
RECLAMANTE IGOR GOMES TIBURTINO DAS

CHAGAS

ADVOGADO ALEXANDER FROES GOUVEIA(OAB:
145191/RJ)

RECLAMADO VIACAO REDENTOR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR GOMES TIBURTINO DAS CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência UNA

Modalidade PRESENCIAL

Fica V. Sa. citado(a)s da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência, sob pena de arquivamento, na forma do

art. 844/CLT (ausência do reclamante), e revelia (ausência da

Ré), que se realizará dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una - Sala "29VTRJ": 26/06/2024 09:20h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.Fica(m) o(s) destinatário(s) acima

indicado(s) citado(s)/notificado(s) para ciência da designação da

audiência, MODALIDADE PRESENCIAL, observando as instruções

que se seguem, devendo o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s)

seu(s) constituinte(s). Partes (autor, réu(s), advogados e

testemunhas) DEVERÃO comparecer na sede da 29ª VT/RJ do

TRT-1ª Região, localizada na Av. Gomes Freire, 471 - 1ºandar,

Centro, Rio de Janeiro/RJ. CEP 20231-014, Sala de Audiências -

29ª VTRJ.

1- Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC. 2-Ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora

antes do início da audiência(Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), se for o caso, cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 3-Testemunhas na forma do art. 852-H, § 2º

da CLT (Rito Sumaríssimo) e na forma do art. 825 da CLT (Rito

Ordinário). 4-Sugere-se as partes que informem nos autos seus

endereços, números de telefones e e-mail disponíveis, facilitando a

comunicação, inclusive entre si,para viabilização de eventual

composição. 5-As comunicações processuais via postal poderão ser

consultadas pelo sistema e-carta no sítio https://www.trt1.jus.br/e-

carta.

Atenção: 1) Para acesso às dependências do Tribunal recomenda-

se o uso de máscara facial, sendo obrigatória a apresentação de

documentos de identificação válidos com foto (RG, CTPS), além da

observância das normas de segurança e prevenção contra o

coronavírus, prescritas pela autoridades sanitárias, competentes,

em saúde pública. 2) É expressamente proibido o ingresso,

circulação e permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FRANCISCO JOSE MEDEIROS RAPOSO

Diretor de Secretaria

30ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0101253-93.2017.5.01.0030
RECLAMANTE JAMERSON FREITAS DE SOUZA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO X MANUTENCAO EM MAQUINAS
INDUSTRIAIS LTDA - EPP

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO
FERREIRA(OAB: 61480/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - X MANUTENCAO EM MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): X MANUTENCAO EM MAQUINAS

INDUSTRIAIS LTDA - EPP

Endereço desconhecido

O/A MM. Juiz(a) da 30ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) X

MANUTENCAO EM MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA - EPP, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar ciência dos

cálculos atualizados no #id:d54acbe.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARIA CRISTINA DA SILVA MORROT COELHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100322-85.2020.5.01.0030
RECLAMANTE VALERIA QUADROS BITTENCOURT

ADVOGADO HUMBERTO EMERSON MARINHO
DE OLIVEIRA(OAB: 89028/RJ)

RECLAMADO MASTER GSG LOGISTICA EIRELI

RECLAMADO IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 151956/RJ)

ADVOGADO BRUNO COARACY DUARTE(OAB:
216158/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTER GSG LOGISTICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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DESTINATÁRIO(S): MASTER GSG LOGISTICA EIRELI

Endereço desconhecido

O/A MM. Juiz(a) da 30ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

MASTER GSG LOGISTICA EIRELI , que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para tomar ciência da decisão homologatória

de #id:d4e6c92, devendo efetuar o pagamento espontâneo de R$

62.001,54 no prazo improrrogável de 15 dias ou garantir a

execução, nos termos do artigo 523 do CPC. A ré fica ciente de que

não será deferida prorrogação de prazo para pagamento, pois ele é

legal e peremptório.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARIA CRISTINA DA SILVA MORROT COELHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100480-43.2020.5.01.0030
RECLAMANTE KESSIANE DA SILVA PINHEIRO

ADVOGADO MARCO ANTONIO CARDOSO
PEREIRA(OAB: 218054/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE GALLI LTDA

ADVOGADO SILVIO ALVES DA CRUZ(OAB:
43340/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOVEREIGN PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO DE SOUZA GOUVEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DE SOUZA GOUVEA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EDUARDO DE SOUZA GOUVEA

Endereço desconhecido

O/A MM. Juiz(a) da 30ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

EDUARDO DE SOUZA GOUVEA, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para tomar ciência da decisão de #id:2c2b7b9 ,

no prazo de 08 dias, inclusive, para pagar espontaneamente o

débito atualizado nos autos acima referidos, sob pena de execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARIA CRISTINA DA SILVA MORROT COELHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0101233-68.2018.5.01.0030
RECLAMANTE LORHUAMA SOUSA DA SILVA

ADVOGADO FABIA VIDIGAL COSTA(OAB:
114234/RJ)

RECLAMADO GRUPO OA COMERCIO DE
VESTUARIO LTDA

RECLAMADO MARIA TERRA PERNAMBUCO DE
SEQUEIRA

RECLAMADO TANIA MARIA MORAIS TERRA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho e Emprego no Rio de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA MARIA MORAIS TERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TANIA MARIA MORAIS TERRA

Endereço desconhecido

O/A MM. Juiz(a) da 30ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

TANIA MARIA MORAIS TERRA, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para tomar ciência acerca do bloqueio

realizado id a5576e4, bem como de que eventuais embargos à

execução somente serão apreciados com a garantia integrado do

Juízo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do
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Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ANDRE LUIZ GARFINHO SOARES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100445-15.2022.5.01.0030
RECLAMANTE JOICE CAMINI SANTIAGO

ADVOGADO EBENEZER TOUGEIRO
FERNANDES(OAB: 149260/RJ)

ADVOGADO RONIE DOS SANTOS SILVA(OAB:
187084/RJ)

RECLAMADO DESIGN DAS CAVES INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS
REFRIGERADOS EIRELI

RECLAMADO SINVAL LUZ DE OLIVEIRA

RECLAMADO FABRICA DE ADEGAS
CLIMATIZADAS CAVERNA DEL VINO
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICA DE ADEGAS CLIMATIZADAS CAVERNA DEL VINO
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FABRICA DE ADEGAS CLIMATIZADAS

CAVERNA DEL VINO EIRELI

Endereço desconhecido

O/A MM. Juiz(a) da 30ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

FABRICA DE ADEGAS CLIMATIZADAS CAVERNA DEL VINO

EIRELI                                                                                                ,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar

ciência acerca da sentença de id f2686f5.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDRE LUIZ GARFINHO SOARES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100445-15.2022.5.01.0030
RECLAMANTE JOICE CAMINI SANTIAGO

ADVOGADO EBENEZER TOUGEIRO
FERNANDES(OAB: 149260/RJ)

ADVOGADO RONIE DOS SANTOS SILVA(OAB:
187084/RJ)

RECLAMADO DESIGN DAS CAVES INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS
REFRIGERADOS EIRELI

RECLAMADO SINVAL LUZ DE OLIVEIRA

RECLAMADO FABRICA DE ADEGAS
CLIMATIZADAS CAVERNA DEL VINO
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DESIGN DAS CAVES INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
REFRIGERADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DESIGN DAS CAVES INDUSTRIA E

COMERCIO DE MOVEIS REFRIGERADOS EIRELI

Endereço desconhecido

O/A MM. Juiz(a) da 30ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

DESIGN DAS CAVES INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS

R E F R I G E R A D O S  E I R E L I

, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar

ciência acerca da sentença de id f2686f5.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDRE LUIZ GARFINHO SOARES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100445-15.2022.5.01.0030
RECLAMANTE JOICE CAMINI SANTIAGO

ADVOGADO EBENEZER TOUGEIRO
FERNANDES(OAB: 149260/RJ)

ADVOGADO RONIE DOS SANTOS SILVA(OAB:
187084/RJ)

RECLAMADO DESIGN DAS CAVES INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS
REFRIGERADOS EIRELI

RECLAMADO SINVAL LUZ DE OLIVEIRA

RECLAMADO FABRICA DE ADEGAS
CLIMATIZADAS CAVERNA DEL VINO
EIRELI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SINVAL LUZ DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SINVAL LUZ DE OLIVEIRA

Endereço desconhecido

O/A MM. Juiz(a) da 30ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

SINVAL LUZ DE OLIVEIRA, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para tomar ciência acerca da sentença de id f2686f5.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDRE LUIZ GARFINHO SOARES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100868-43.2020.5.01.0030
RECLAMANTE DIOGO SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO ISAAC SANTOS ARRAIS LIMA(OAB:
221475/RJ)

ADVOGADO MOISES FARIA DOS SANTOS(OAB:
228049/RJ)

ADVOGADO MARCELO PAIVA LIMA(OAB:
223831/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO ARTILHEIRINHO DO
AMOR

RECLAMADO CLUBE DE ENGENHARIA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MOURA
FIALHO SILVA(OAB: 187149/RJ)

RECLAMADO CENTRO ESPORTIVO SOCIAL E
CULTURAL HEIPS

ADVOGADO MARCELO SANTOS LEITAO(OAB:
107456/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO SOUZA DE BRITO

PERITO HELDER CESAR TINOCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO ARTILHEIRINHO DO AMOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ASSOCIACAO ARTILHEIRINHO DO AMOR

Endereço desconhecido

O/A MM. Juiz(a) da 30ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

ASSOCIACAO ARTILHEIRINHO DO AMOR , que se encontra(m)

em local incerto e não sabido para tomar ciência da sentença de id

d7763bf. Prazo 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO RUIZ GOMES

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100668-65.2022.5.01.0030
RECLAMANTE JULIANA MORAIS QUEIROGA

ADVOGADO PAULO SERGIO BRITO
ARAGAO(OAB: 14104/BA)

ADVOGADO RAQUEL BAZILIO IMBELLONI
SALERNO(OAB: 229737/RJ)

RECLAMADO DIFFUCAP-CHEMOBRAS QUIMICA E
FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO Emerson Luiz Mazzini(OAB:
125933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA MORAIS QUEIROGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2cf2109

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, na reclamação trabalhista movida porJULIANA

MORAIS QUEIROGA em face de DIFFUCAP-CHEMOBRAS

QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA,pronuncio prescrição

quinquenal de todos os créditos do reclamante anteriores a

04/08/2017 (art. 7º, XXIX, da CF), motivo pelo qual extingo os

pedidos correspondentes com resolução do mérito, na forma do

artigo 487, II do NCPC, ressalvados os pleitos declaratórios (CLT,

art. 11, §1º) e,no mérito propriamente dito, julgo os pedidos

PROCEDENTES EM PARTE, condenando o réu ao cumprimento

das obrigações e ao pagamento das parcelas abaixo, na forma da

fundamentação supra, que passa a integrar o presente dispositivo

para todos os efeitos legais, com se aqui estivesse literalmente
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transcrita:

- horas extras e com reflexos, conforme parâmetros fixados na

fundamentação;

- indenização pela guarda de materiais no importe de R$ 350,00 por

mês;

- honorários advocatícios de sucumbência, nos parâmetros fixados

na fundamentação.

Defiro a gratuidade de justiça à parte autora.

Liquidação por cálculos.

Honorários sucumbenciais nos termos da fundamentação.

Na forma do disposto nos artigos 141 e 492 do Código de Processo

Civil, a condenação fica limitada aos valores dos pedidos indicados

na petição inicial.

Custas pela ré, no valor de R$ 400,00, calculadas sobre R$

20.000,00, valor arbitrado à condenação, na forma do artigo 789, IV,

§2º, da CLT.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100668-65.2022.5.01.0030
RECLAMANTE JULIANA MORAIS QUEIROGA

ADVOGADO PAULO SERGIO BRITO
ARAGAO(OAB: 14104/BA)

ADVOGADO RAQUEL BAZILIO IMBELLONI
SALERNO(OAB: 229737/RJ)

RECLAMADO DIFFUCAP-CHEMOBRAS QUIMICA E
FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO Emerson Luiz Mazzini(OAB:
125933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIFFUCAP-CHEMOBRAS QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2cf2109

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, na reclamação trabalhista movida porJULIANA

MORAIS QUEIROGA em face de DIFFUCAP-CHEMOBRAS

QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA,pronuncio prescrição

quinquenal de todos os créditos do reclamante anteriores a

04/08/2017 (art. 7º, XXIX, da CF), motivo pelo qual extingo os

pedidos correspondentes com resolução do mérito, na forma do

artigo 487, II do NCPC, ressalvados os pleitos declaratórios (CLT,

art. 11, §1º) e,no mérito propriamente dito, julgo os pedidos

PROCEDENTES EM PARTE, condenando o réu ao cumprimento

das obrigações e ao pagamento das parcelas abaixo, na forma da

fundamentação supra, que passa a integrar o presente dispositivo

para todos os efeitos legais, com se aqui estivesse literalmente

transcrita:

- horas extras e com reflexos, conforme parâmetros fixados na

fundamentação;

- indenização pela guarda de materiais no importe de R$ 350,00 por

mês;

- honorários advocatícios de sucumbência, nos parâmetros fixados

na fundamentação.

Defiro a gratuidade de justiça à parte autora.

Liquidação por cálculos.

Honorários sucumbenciais nos termos da fundamentação.

Na forma do disposto nos artigos 141 e 492 do Código de Processo

Civil, a condenação fica limitada aos valores dos pedidos indicados

na petição inicial.

Custas pela ré, no valor de R$ 400,00, calculadas sobre R$

20.000,00, valor arbitrado à condenação, na forma do artigo 789, IV,

§2º, da CLT.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010002-62.2015.5.01.0030
RECLAMANTE ANA LUCIA ALVES AFFONSO

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO SANDRO VALERIO BRUNO

ADVOGADO Milene Assia Rodriguez Bedran(OAB:
93744/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO BARCELOS
VIEIRA BOIA(OAB: 136412/RJ)

RECLAMADO UNHAS EXPRESS SALAO DE
BELEZA LTDA. - ME

RECLAMADO TANIA CRISTINA CARVALHO DIAS
BRUNO

ADVOGADO Milene Assia Rodriguez Bedran(OAB:
93744/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO BARCELOS
VIEIRA BOIA(OAB: 136412/RJ)

RECLAMADO FLAVIO NASCENTES PIRES

ADVOGADO PAULO ROBERTO BARCELOS
VIEIRA BOIA(OAB: 136412/RJ)

RECLAMADO SANTA EXPRESS UNHAS LTDA - ME

ADVOGADO Milene Assia Rodriguez Bedran(OAB:
93744/RJ)

RECLAMADO THABATA INGRID DE MARINS PIRES

ADVOGADO PAULO ROBERTO BARCELOS
VIEIRA BOIA(OAB: 136412/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

OAB/RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO NASCENTES PIRES

  - SANTA EXPRESS UNHAS LTDA - ME

  - THABATA INGRID DE MARINS PIRES
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c91994a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sendo assim, conheço dos embargos para, no mérito, julgá-los

improcedentes.

    FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010002-62.2015.5.01.0030
RECLAMANTE ANA LUCIA ALVES AFFONSO

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO SANDRO VALERIO BRUNO

ADVOGADO Milene Assia Rodriguez Bedran(OAB:
93744/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO BARCELOS
VIEIRA BOIA(OAB: 136412/RJ)

RECLAMADO UNHAS EXPRESS SALAO DE
BELEZA LTDA. - ME

RECLAMADO TANIA CRISTINA CARVALHO DIAS
BRUNO

ADVOGADO Milene Assia Rodriguez Bedran(OAB:
93744/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO BARCELOS
VIEIRA BOIA(OAB: 136412/RJ)

RECLAMADO FLAVIO NASCENTES PIRES

ADVOGADO PAULO ROBERTO BARCELOS
VIEIRA BOIA(OAB: 136412/RJ)

RECLAMADO SANTA EXPRESS UNHAS LTDA - ME

ADVOGADO Milene Assia Rodriguez Bedran(OAB:
93744/RJ)

RECLAMADO THABATA INGRID DE MARINS PIRES

ADVOGADO PAULO ROBERTO BARCELOS
VIEIRA BOIA(OAB: 136412/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

OAB/RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA ALVES AFFONSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c91994a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sendo assim, conheço dos embargos para, no mérito, julgá-los

improcedentes.

    FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100016-19.2020.5.01.0030
RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO DE BARROS

ADVOGADO MARINO TADEU MARINHO
FILHO(OAB: 210844/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
ESTRELA VEGA

ADVOGADO JOAO BATISTA
VASCONCELOS(OAB: 128605/RJ)

RECLAMADO EXITO SERVICOS DE
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

IMOBILIARIA FERNANDO &
FERNANDES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO SOCORRO DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA DO SOCORRO DE BARROS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação de audiência de CONCILIAÇÃO, que será

realizada na modalidade TELEPRESENCIAL, para o dia

11/04/2024 08:40 h.

Ficam as partes cientes acerca do link para acesso à audiência, que

será realizada por meio da plataforma de videoconferência Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/4721334809?pwd=MUZQZzZ1VDkybDlTeWNRWlJKT

UJzQT09

ID da reunião: 472 133 4809

Senha de acesso: 485233

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ANDRE LUIZ GARFINHO SOARES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100016-19.2020.5.01.0030
RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO DE BARROS

ADVOGADO MARINO TADEU MARINHO
FILHO(OAB: 210844/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
ESTRELA VEGA

ADVOGADO JOAO BATISTA
VASCONCELOS(OAB: 128605/RJ)

RECLAMADO EXITO SERVICOS DE
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

IMOBILIARIA FERNANDO &
FERNANDES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO ESTRELA VEGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CONDOMINIO DO EDIFICIO ESTRELA

VEGA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação de audiência de CONCILIAÇÃO, que será
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realizada na modalidade TELEPRESENCIAL, para o dia

11/04/2024 08:40 h.

Ficam as partes cientes acerca do link para acesso à audiência, que

será realizada por meio da plataforma de videoconferência Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/4721334809?pwd=MUZQZzZ1VDkybDlTeWNRWlJKT

UJzQT09

ID da reunião: 472 133 4809

Senha de acesso: 485233

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ANDRE LUIZ GARFINHO SOARES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100926-75.2022.5.01.0030
RECLAMANTE DIOGO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
236712/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9d23eb4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100926-75.2022.5.01.0030
RECLAMANTE DIOGO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
236712/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO MOREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9d23eb4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101124-15.2022.5.01.0030
RECLAMANTE ROBERIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JORGE LUIS PAZOS PAIVA(OAB:
229370/RJ)

RECLAMADO FADEL TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FADEL TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35a2d02

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101124-15.2022.5.01.0030
RECLAMANTE ROBERIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JORGE LUIS PAZOS PAIVA(OAB:
229370/RJ)

RECLAMADO FADEL TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERIO PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35a2d02

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100683-34.2022.5.01.0030
RECLAMANTE MARCO ANTONIO MARTINS DOS

SANTOS

ADVOGADO HILMA COELHO VAN LEUVEN(OAB:
32720/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

RECLAMADO CONSERVADORA LUSO
BRASILEIRA S A COMERCIO E
CONSTRUCOES

ADVOGADO joao luiz da cunha valle(OAB:
106062/RJ)

PERITO IVANDER CAVALCANTI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - CONSERVADORA LUSO BRASILEIRA S A COMERCIO E
CONSTRUCOES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 510e0e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATOrd-0100683-34.2022.5.01.0030
RECLAMANTE MARCO ANTONIO MARTINS DOS

SANTOS

ADVOGADO HILMA COELHO VAN LEUVEN(OAB:
32720/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

RECLAMADO CONSERVADORA LUSO
BRASILEIRA S A COMERCIO E
CONSTRUCOES

ADVOGADO joao luiz da cunha valle(OAB:
106062/RJ)

PERITO IVANDER CAVALCANTI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO MARTINS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 510e0e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100816-76.2022.5.01.0030
RECLAMANTE FERNANDA LECKAR ANTUNES

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 197831/RJ)

ADVOGADO Ruy Drummond Smith(OAB:
145865/RJ)

RECLAMADO EDITORA GLOBO S/A

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA LECKAR ANTUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17794f5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100816-76.2022.5.01.0030
RECLAMANTE FERNANDA LECKAR ANTUNES

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 197831/RJ)

ADVOGADO Ruy Drummond Smith(OAB:
145865/RJ)

RECLAMADO EDITORA GLOBO S/A

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDITORA GLOBO S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17794f5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101057-50.2022.5.01.0030
RECLAMANTE JOSEFA MARQUES DA SILVA

ADVOGADO SAMANTA SOUZA DA SILVA(OAB:
185533/RJ)

RECLAMANTE KAIKY MARQUES DE JESUS

ADVOGADO SAMANTA SOUZA DA SILVA(OAB:
185533/RJ)

RECLAMADO QUEBRA GALHO LANCHONETE
PIZZARIA E FAST FOOD LTDA

ADVOGADO CINTIA ALVES NUNES(OAB:
195879/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUEBRA GALHO LANCHONETE PIZZARIA E FAST FOOD
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1dc9c5b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101057-50.2022.5.01.0030
RECLAMANTE JOSEFA MARQUES DA SILVA

ADVOGADO SAMANTA SOUZA DA SILVA(OAB:
185533/RJ)

RECLAMANTE KAIKY MARQUES DE JESUS

ADVOGADO SAMANTA SOUZA DA SILVA(OAB:
185533/RJ)

RECLAMADO QUEBRA GALHO LANCHONETE
PIZZARIA E FAST FOOD LTDA

ADVOGADO CINTIA ALVES NUNES(OAB:
195879/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEFA MARQUES DA SILVA

  - KAIKY MARQUES DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1dc9c5b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100383-77.2019.5.01.0030
RECLAMANTE JORBEL PEREIRA LIMA JUNIOR

ADVOGADO CECILIA TEODORA SILVA(OAB:
183856/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO DAVID AZULAY(OAB: 176637/RJ)

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JORBEL PEREIRA LIMA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

JORBEL PEREIRA LIMA JUNIOR

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência acerca da expedição do

Alvará.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ANDRE LUIZ GARFINHO SOARES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100383-77.2019.5.01.0030
RECLAMANTE JORBEL PEREIRA LIMA JUNIOR

ADVOGADO CECILIA TEODORA SILVA(OAB:
183856/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO DAVID AZULAY(OAB: 176637/RJ)

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TELEFONICA BRASIL S.A.

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência acerca da expedição do

Alvará.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ANDRE LUIZ GARFINHO SOARES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100553-10.2023.5.01.0030
RECLAMANTE FRANCISCO ROMARIO DE LIMA

TEIXEIRA

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE
ALMEIDA(OAB: 185855/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ROMARIO DE LIMA TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2144c00

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100553-10.2023.5.01.0030
RECLAMANTE FRANCISCO ROMARIO DE LIMA

TEIXEIRA

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE
ALMEIDA(OAB: 185855/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2144c00

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101118-08.2022.5.01.0030
RECLAMANTE LUIZ AUGUSTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Diego Maldonado(OAB: 106842/RJ)

RECLAMADO MUNDIVOX SERVICOS DE
IMPLANTACAO E MANUTENCAO
LTDA

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ AUGUSTO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ec82cb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101118-08.2022.5.01.0030
RECLAMANTE LUIZ AUGUSTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Diego Maldonado(OAB: 106842/RJ)

RECLAMADO MUNDIVOX SERVICOS DE
IMPLANTACAO E MANUTENCAO
LTDA

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNDIVOX SERVICOS DE IMPLANTACAO E MANUTENCAO
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ec82cb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100147-86.2023.5.01.0030
RECLAMANTE CARLA CRISTINA DA SILVA CRUZ

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO RSV ORGANIZACAO, MANUTENCAO
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS FRAGOSO DE
SOUSA(OAB: 222938/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA CRISTINA DA SILVA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLA CRISTINA DA SILVA CRUZ

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação de audiência de CONCILIAÇÃO, que será

realizada na modalidade TELEPRESENCIAL, para o dia

11/04/2024 08:30 h.

Ficam as partes cientes acerca do link para acesso à audiência, que

será realizada por meio da plataforma de videoconferência Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/4721334809?pwd=MUZQZzZ1VDkybDlTeWNRWlJKT

UJzQT09

ID da reunião: 472 133 4809

Senha de acesso: 485233

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ANDRE LUIZ GARFINHO SOARES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100147-86.2023.5.01.0030
RECLAMANTE CARLA CRISTINA DA SILVA CRUZ

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO RSV ORGANIZACAO, MANUTENCAO
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS FRAGOSO DE
SOUSA(OAB: 222938/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RSV ORGANIZACAO, MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RSV ORGANIZACAO, MANUTENCAO E

SERVICOS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação de audiência de CONCILIAÇÃO, que será

realizada na modalidade TELEPRESENCIAL, para o dia

11/04/2024 08:30 h.

Ficam as partes cientes acerca do link para acesso à audiência, que

será realizada por meio da plataforma de videoconferência Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/4721334809?pwd=MUZQZzZ1VDkybDlTeWNRWlJKT

UJzQT09

ID da reunião: 472 133 4809

Senha de acesso: 485233

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ANDRE LUIZ GARFINHO SOARES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100147-86.2023.5.01.0030
RECLAMANTE CARLA CRISTINA DA SILVA CRUZ

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO RSV ORGANIZACAO, MANUTENCAO
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS FRAGOSO DE
SOUSA(OAB: 222938/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação de audiência de CONCILIAÇÃO, que será

realizada na modalidade TELEPRESENCIAL, para o dia

11/04/2024 08:30 h.

Ficam as partes cientes acerca do link para acesso à audiência, que

será realizada por meio da plataforma de videoconferência Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/4721334809?pwd=MUZQZzZ1VDkybDlTeWNRWlJKT

UJzQT09

ID da reunião: 472 133 4809

Senha de acesso: 485233

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ANDRE LUIZ GARFINHO SOARES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100445-15.2022.5.01.0030
RECLAMANTE JOICE CAMINI SANTIAGO

ADVOGADO EBENEZER TOUGEIRO
FERNANDES(OAB: 149260/RJ)

ADVOGADO RONIE DOS SANTOS SILVA(OAB:
187084/RJ)

RECLAMADO DESIGN DAS CAVES INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS
REFRIGERADOS EIRELI

RECLAMADO SINVAL LUZ DE OLIVEIRA

RECLAMADO FABRICA DE ADEGAS
CLIMATIZADAS CAVERNA DEL VINO
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOICE CAMINI SANTIAGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2686f5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100935-03.2023.5.01.0030
RECLAMANTE JOSIAS DE SOUZA SILVA

ADVOGADO Helio Guimarães Dias(OAB:
167278/RJ)

RECLAMADO CONTEC BARRA CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO LEVY LEONARDO DE LUNA
MONTEIRO(OAB: 151724/RJ)

ADVOGADO CAROLINE MANTOVANI FOMM(OAB:
160818/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTEC BARRA CONSTRUCOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 67e010d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100935-03.2023.5.01.0030
RECLAMANTE JOSIAS DE SOUZA SILVA

ADVOGADO Helio Guimarães Dias(OAB:
167278/RJ)

RECLAMADO CONTEC BARRA CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO LEVY LEONARDO DE LUNA
MONTEIRO(OAB: 151724/RJ)

ADVOGADO CAROLINE MANTOVANI FOMM(OAB:
160818/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIAS DE SOUZA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 67e010d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100370-39.2023.5.01.0030
RECLAMANTE ANA PAULA CONCEICAO DOS

SANTOS

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECLAMADO RASTRECALL REPRESENTACOES
COMERCIAIS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO KARINA VERZTMAN BAGDADI(OAB:
229972/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RASTRECALL REPRESENTACOES COMERCIAIS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac874e6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100370-39.2023.5.01.0030
RECLAMANTE ANA PAULA CONCEICAO DOS

SANTOS

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECLAMADO RASTRECALL REPRESENTACOES
COMERCIAIS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO KARINA VERZTMAN BAGDADI(OAB:
229972/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA CONCEICAO DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac874e6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100783-86.2022.5.01.0030
RECLAMANTE ALICIA BISPO QUINTAS

ADVOGADO ANA PAULA MUNHOZ(OAB:
311810/SP)

RECLAMADO SISTEMA DE EMERGENCIA MOVEL
DE BRASILIA LTDA

ADVOGADO Bruno Werneck(OAB: 154439/RJ)

ADVOGADO LEONARDO XIMENES MATOS(OAB:
145308/RJ)

PERITO IVANDER CAVALCANTI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICIA BISPO QUINTAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d18c4de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100783-86.2022.5.01.0030
RECLAMANTE ALICIA BISPO QUINTAS

ADVOGADO ANA PAULA MUNHOZ(OAB:
311810/SP)

RECLAMADO SISTEMA DE EMERGENCIA MOVEL
DE BRASILIA LTDA

ADVOGADO Bruno Werneck(OAB: 154439/RJ)

ADVOGADO LEONARDO XIMENES MATOS(OAB:
145308/RJ)

PERITO IVANDER CAVALCANTI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SISTEMA DE EMERGENCIA MOVEL DE BRASILIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d18c4de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100860-61.2023.5.01.0030
RECLAMANTE MATHEUS SAO PEDRO ABDIEL DE

SOUZA

ADVOGADO KARINA DE MENDONCA LIMA(OAB:
133475/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO isabela soares ferreira(OAB:
163554/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0cd981

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100860-61.2023.5.01.0030
RECLAMANTE MATHEUS SAO PEDRO ABDIEL DE

SOUZA

ADVOGADO KARINA DE MENDONCA LIMA(OAB:
133475/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO isabela soares ferreira(OAB:
163554/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS SAO PEDRO ABDIEL DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0cd981

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100092-38.2023.5.01.0030
RECLAMANTE RAFAEL MARCOLAR PAULA PINTO

ADVOGADO MARCELO COELHO DE
SOUZA(OAB: 122210/RJ)

RECLAMADO RAAG WM ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO JOAO NETO DE MORAIS
ALVES(OAB: 36140/GO)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
ENERGIA E ILUMINACAO - RIOLUZ

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

RECLAMADO SMART RJ CONCESSIONARIA DE
ILUMINACAO PUBLICA SPE S.A.

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE ENERGIA E ILUMINACAO -
RIOLUZ

  - RAAG WM ENGENHARIA LTDA - ME

  - SMART RJ CONCESSIONARIA DE ILUMINACAO PUBLICA
SPE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 272e6ae

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

30ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Processo:0100092-38.2023.5.01.0030

Juiz do Trabalho: LEONARDO CAMPOS MUTTI

Autor:RAFAEL MARCOLAR PAULA PINTO

Rés:RAAG WM ENGENHARIA LTDA – ME, SMART RJ

CONCESSIONARIA DE ILUMINACAO PUBLICA SPE S.A.

eCOMPANHIA MUNICIPAL DE ENERGIA E ILUMINAÇÃO -

RIOLUZ

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Vistos etc.

RAFAEL MARCOLAR PAULA PINTO, devidamente qualificado

nos autos, ajuizou AÇÃO TRABALHISTA em face deRAAG WM

ENGENHARIA LTDA – ME, SMART RJ CONCESSIONARIA DE

ILUMINACAO PUBLICA SPE S.A. eCOMPANHIA MUNICIPAL DE

ENERGIA E ILUMINAÇÃO - RIOLUZ, com base nos fundamentos

fáticos e jurídicos constantes da inicial, formula os pedidos ali

contidos. Instruiu a inicial com documentos.

Atribuiu à causa o valor deR$ 192.711,96.

Na audiência inicial, a conciliação foi rejeitada.

Após, foi homologada a desistência do autor em relação ao pedido

de adicional de insalubridade.

Em ato contínuo, as rés apresentaram defesas, com documentos,

pugnando pela improcedência dos pedidos.

Manifestação da parte autora sobre defesa e documentos

(id6de83ac).

Na audiência de 21/02/2024, a instrução foi encerrada após a oitiva

do autor e do preposto da primeira ré.

Em razões finais, reportaram-se as partes aos elementos dos autos.

Recusada a última proposta conciliatória.

É o relatório.

DECIDO:

II – FUNDAMENTAÇÃO

PRESCRIÇÃO

Não há prescrição a ser declarada na espécie, porque as verbas

pleiteadas possuem exigibilidade inserida no quinquênio que

antecede o ajuizamento da reclamação.

TÉRMINO DO CONTRATO DE TRABALHO

Apesar de constar na causa de pedir fundamentação atinente à

rescisão do contrato de trabalho por culpa do empregador (rescisão

indireta), não há pedido declaratório nesse sentido, sendo as

diferenças de verbas resilitórias postuladas em decorrência de

reflexos de outras parcelas de natureza remuneratória.

Ademais, é incontroverso que o reclamante foi dispensado sem

justa causa no dia 28/04/2022 (id6b05322), o que também por esse

viés torna prejudicado qualquer exame acerca de eventual rescisão

indireta do contrato de trabalho.

Feitas tais considerações, passo a analisar os pedidos correlatos à

rescisão contratual.

Em relação às verbas resilitórias, eventuais diferenças em razão de

reflexos serão apreciadas nos tópicos próprios.

Quanto ao FGTS, deverá a primeira ré proceder ao recolhimento

das competências faltantes, conforme extrato de id4a80f42, com

acréscimo da indenização compensatória de 40% sobre os

depósitos não recolhidos, na conta vinculada do autor, no prazo de

8 dias, a contar do trânsito em julgado, sob pena de pagamento de

indenização substitutiva. Efetuado o depósito, expeça-se alvará.

Devida a multa do art. 467 da CLT sobre as diferenças de

indenização compensatória de 40% deferidas na presente

demanda, por ser verba resilitória incontroversa.

Por outro lado, indevida a multa do art. 477, § 8º, da CLT,tendo em

vista que os documentos de ids d01203b e 1f51312 evidenciam que

o pagamento se deu no prazo legal, sendo indevido o pagamento

no caso de eventuais diferenças reconhecidas em Juízo, consoante

orientação contida na Súmula 54 do TRT desta Região.

DESVIO DE FUNÇÃO

Em defesa, a primeira ré negou o desvio de função alegado na

inicial.

Ademais, disse que a própria documentação anexada pelo autor

contraria as suas alegações e que o cargo de supervisor era

exercido pelo Sr. Rodrigo, sendo o autor, como eletricista da sua

equipe, encarregado apenas pela tarefa de passar as informações

da atividade realizada ao supervisor.

De fato, os documentos inclusos com a inicial não comprovam as

alegações autorais.

Pelo contrário, extrai-se que no período em que atuou como

motorista esta função era efetivamente realizada, sendo as suas

insurgências relacionadas ao exercício de tarefas correlatas ao
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caminhão utilizado para o desempenho da atividade, e não à tarefas

afetas à função de eletricista.

Do mesmo modo em relação ao período em que foi promovido à

eletricista (a partir de 12/21), não há prova de que o autor atuou

como supervisor. Pelo contrário, a ausência de assinatura no campo

destinado ao supervisor contraria as suas alegações (idf0b4812).

Como se não bastasse, o autor não produziu prova testemunhal,

não havendo elementos robustos que permitam concluir pelo desvio

de função.

Sendo assim, julgo improcedentes os pedidos de itens “4” e “5” e os

reflexos sobre as verbas resilitórias e o FGTS + 40%.

Como consequência, não há falar em diferenças de adicional de

periculosidade, sendo improcedente o pedido de item “11”.

JORNADA DE TRABALHO

A primeira ré anexou aos autos os controles biométricos do autor

que abrangem o período de 01/10/2021 até a dispensa (idsd2e3afe

e e06b7c8), deixando de apresentar os registros do período de

13/10/2020 a 30/09/2021.

Apesar de os espelhos não estarem assinados, o cotejo entre o

documento de fl. 139 e os registros de fl. 508 confirma a idoneidade

dos espelhos de ponto, razão pela qual os acolho como meio de

prova em relação aos horários de entrada e saída corretamente

registrados.

Em relação aos dias em que não há horário de entrada e/ou saída,

não há como confer i r  idoneidade aos documentos por

impossibi l idade de ident i f icação da jornada laborada.

Assim, para esses dias e para os dias sem controles de ponto, a

jornada será fixada pelo Juízo, consoante fundamentação que

segue.

Na inicial, o autor alega que:

“Sua jornada de trabalho era de segunda a sábado, das 20:00h às

07:00h do dia seguinte, com 01:00h para jantar, ou seja, pela

jornada de trabalho do reclamante e exigido pela primeira

reclamada, este, em tese, fazia em média 60h por semana, porém,

na prática, o reclamante fazia muito mais, o que será provado.”

No parágrafo seguinte, diz que usufruía 20 minutos de intervalo

intrajornada “tendo em vista que seu gerente o obrigava logo a

retornar ao trabalho, cobrando por meio de ligações e conversa de

whatsapp”, bem como alega, em outro momento da inicial, que “na

prática, o reclamante era obrigado a chegar 02:00h antespara

organizar o roteiro de trabalho e ficava até 02:00h depois, e

realizava mais 02 (dois) domingos no mês, o que aumentava

significadamente sua jornada extra mensal (…)”.

Em depoimento pessoal, o reclamante narrou parâmetros e

dinâmica totalmente oposta, senão vejamos:

“(...) que o horário contratual era de 8h às 17h, com 01 hora de

intervalo; que chegava de 01 hora e meia a 2 horas antes todos os

dias para fazer um check list no veículo; que fazia a vistoria por

cerca dessa 01 hora e meia a 2 horas; que havia ordem expressa

do líder para chegar de 1 hora e meia a 2 horas antes; que chegava

às 6h/6:30h; que o horário mais cedo que terminou o expediente foi

19:30h/20h e o mais tarde era às 22h; que trabalhava em média

26/27 dias por mês; que não soube precisar os dias específicos da

semana pois havia variação; que nunca terminou o expediente

antes de 19:30h; que saía às 22h cerca de 2 a 3 vezes por semana;

que já trabalhou à noite, de 18h às 7/8h por cerca de 6 meses em

2021, na função de supervisor; que nesse período de 6 meses

nunca iniciou depois de 18h ou terminou antes de 7h; que não

trabalhou em qualquer outro horário; que usufruía cerca de 20 a 30

minutos de intervalo; que nunca tirou mais tempo que isso; que não

usufruía de 1 hora devido ao volume de trabalho; que era a própria

equipe que delimitava o horário de intervalo; que às vezes aparecia

um fiscal de obra, mas não para verificar o intervalo; que não havia

verificação do intervalo; (...) que em 2022 houve mudança para

ponto eletrônico; que a marcação manual era feita por outra pessoa

e o reclamante sequer tinha acesso; que o controle biométrico era

registrado corretamente, com emissão do recibo correspondente,

também correto; que no fim do mês assinava a espelho de ponto;

que não registrava corretamente os horários de entrada e saída

mas apenas os dias consignados eram idôneos; que no espelho de

ponto registrava apenas o horário contratual, de forma britânica; que

não tinha acesso de seus horários no sistema; que exibido o

documento de id d2e3afe disse que não reconhece como espelho

de ponto; que não tinha folga compensatória; (...) que não havia

proibição da empresa para tirar 1 hora de intervalo”.

Pela leitura do depoimento acima destacado, nota-se que o autor

narrou horário de trabalho incompatível com a inicial, uma vez que

evidencia o labor em horário diurno.

Sucede que a defesa e o preposto se direcionam no sentido de que

o autor trabalhou em horário noturno (das 22h às 06h), semelhante

ao labor indicado na inicial.

Ademais, o preposto reconhece que “o reclamante chegava cerca

de 30 minutos a 1 hora antes para fazer vistoria do veículo e pegar

ferramentas”, fato negado em defesa.

Diante desse contexto, não obstante as declarações do autor em

depoimento pessoal, o exame dos autos permite concluir que o
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autor trabalhou majoritariamente em horário noturno, razão pela

qual os parâmetros indicados no depoimento do preposto da 1ª ré

serão considerados para fins de fixação da jornada, por observar os

limites da lide e se encontrar de acordo com a verdade real.

Sendo assim, fixo a jornada do reclamante para o período sem

controles de ponto (13/10/2020 a 30/09/2021)nos autos, bem como

em relação aos dias sem registro do horário de entrada e/ou saída,

da seguinte forma: de segunda a sexta-feira, das 21h às 06h, além

de sábados alternados, no mesmo horário, com uma hora de

intervalo.

Consequentemente, faz jus o autor ao pagamento das horas extras

prestadas, assim consideradas as excedentes a 8ª hora diária e 44ª

hora semanal, acrescidas do de 50%.

Ademais, faz jus o autor ao pagamento de adicional noturno de

20%, conforme art. 73 da CLT e Súmula 60 do TST.

Ante a habitualidade, a média física das horas extraordinárias

prestadas e fictas deve integrar a base salarial do autor, sendo

devidos os seus reflexos sobre repouso semanal, aviso prévio, 13º

salário, férias, acrescidas 1/3, aviso prévio e FGTS, devendo ser

observado o disposto na OJ 394 da SDI 1/TST.

Em liquidação de sentença, observem-se: os dias efetivamente

trabalhados; os parâmetros acima fixados; a base de cálculo, na

forma da Súmula 264/TST; a evolução salarial do autor; o divisor

mensal de 220 horas e a dedução de valores já quitados a idêntico

título.

Por outro lado, não procede o pleito relativo ao pagamento de horas

extras pela concessão parcial do intervalo intrajornada, pois, o labor

executado pelo autor externamente impossibilita o controle direto

pela primeira ré da duração do intervalo para alimentação e

descanso, podendo este ser fruído pelo trabalhador até em período

superior ao legal. Assim, caberia ao autor o ônus de comprovar a

impossibilidade de gozo da pausa alimentar, seja por proibição da

empresa, pelo volume de trabalho ou por qualquer outra razão

capaz de impedi-lo de gozar do período estabelecido no art. 71 da

CLT, o que não ocorreu.

Pelo contrário, o reclamante confirmou que não havia fiscalização

do horário, bem como afastou a sua pretensão ao narrar contexto

fático diverso do narrado na inicial.

PLR

Em defesa, a primeira ré negou a pretensão autoral e sustentou a

aplicabilidade dos instrumentos inclusos com a contestação,

todavia, não é possível identificá-los na documentação acostada.

Nada obstante, da leitura da cláusula 10 da CCTs inclusas com a

inicial, extrai-se que a PLR deveria ter sido instituída por cada

empresa via acordo individual com o sindicato patronal, o que não

foi comprovado no caso dos autos.

Ante a ausência de acordo individual instituindo a rubrica, julgo

improcedente o pedido de item “15”.

CAFÉ DA MANHÃ/ALIMENTAÇÃO

Ante a ausência de prova de quitação, julgo procedente o pedido

pelo pagamento da alimentação prevista na cláusula 12 das CCTs

inclusas aos autos.

INDENIZAÇÃO – DIFERENÇAS NO SEGURO-DESEMPREGO

Considerando que as horas extras e o adicional noturno deferidos

possuem o condão de alterar a base de cálculo do seguro-

desemprego, julgo procedente o pedido de diferenças pelos reflexos

das horas extras e do adicional noturno, devendo ser observado no

cálculo os termos da Lei n.º 7.998/90 e a Resolução CODEFAT n.º

957/2022.

DANOS MORAIS

No caso dos autos, não houve comprovação de qualquer fato capaz

de atingir a dignidade do autor, uma vez que este desistiu do pedido

de pagamento do adicional de insalubridade.

Quanto ao desvio de função, este não fora reconhecido, e ainda que

fosse o caso, o inadimplemento de parcelas contratuais não dá

ensejo ao pagamento de indenização por danos morais, tendo em

vista que gera apenas a responsabilidade por danos materiais

equivalentes aos respectivos valores devidose não podem ser

enquadrados como violadores da personalidade e dignidade

humana.

Por fim, não há prova das ofensas de ordem moral noticiadas no

libelo, uma vez que o autor não produziu prova testemunhal, sendo

que em relação à prova documental, os links indicados na inicial

não se encontram ativos.

Portanto, não se desincumbindo o autor do seu ônus probatório,

julgo improcedente o pedido de indenização por danos morais.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA DA SEGUNDA

E TERCEIRA RÉS

No que tange ao instituto da solidariedade, dispõe o art. 264 do

Código Civil que esta não se presume, mas decorre da lei ou da

vontade das partes.

No caso em tela, por não configurada nenhuma das hipóteses
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legais, não há que se falar em condenação solidária da primeira e

da segunda rés.

Por outro lado, restou comprovado queo autor prestou serviços, por

meio da primeira ré, em benefício da segunda em contrato firmado

com a terceira ré, assumindo aquela a posição de tomadora de

serviços. Trata-se de hipótese típica de terceirização, nos termos de

entendimento firmado pelo STF no julgamento do tema 725 da lista

de repercussão geral.

Sendo assim, reconheço a responsabilidade subsidiária da segunda

reclamada no pagamento das parcelas deferidas na presente

demanda, nos termos da Súmula 331 do TSTc/c art. 5º-A, § 5º, da

Lei n.º 6.019/74.

Em relação à terceira ré, restou comprovado que esta se beneficiou

da prestação de serviços do autor em decorrência de contrato de

subconcessão de serviço público firmado com a segunda ré.

Com o advento das Leis 13.429/17 e 13.467/17, o instituto da

terceirização ou intermediação de mão de obra foi ampliado pelo

legislador, passando a incidir sobre todo tipo de prestação de

serviços, inclusive no que concerne à atividade principal da

contratante, sem que isso configure vínculo de emprego com ela.

Nesse caso, o tomador responde subsidiariamente pelas obrigações

trabalhistas, a teor do § 5º do art. 5-A da Lei nº 6.019/74, incluído

pela Lei nº 13.429/17.

Em relação à Administração Pública, não se admite mais a

responsabilidade subsidiária por mero inadimplemento, mas apenas

nos casos de comprovação da sua omissão em relação ao dever de

fiscalização do cumprimento das obrigações legais e contratuais por

parte da empresa prestadora de serviços, tendo em vista a

man i fes tação  do  STF ,  em con t ro le  concen t rado  de

const i tuc ional idade (ADC nº  16) ,  no qual  dec larou a

constitucionalidade do artigo 71, §1º, da Lei nº 8.666/93, bem como

no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) nº 760.931, com

repercussão geral conhecida, em que o Plenário do Pretório

Excelso confirmou o entendimento adotado no julgamento da ADC

nº 16.

Nesse sentido, a atual redação da Súmula 331, V e VI do TST:

Súmula 331 - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

LEGALIDADE

V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso

evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das obrigações

da Lei n. 8.666/93, especialmente na fiscalização do cumprimento

das obrigações contratuais e legais da prestadora de serviço como

empregadora. A aludida responsabilidade não decorre de mero

inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas pela

empresa regularmente contratada;

VI - responsabilidade subsidiaria do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral.

Dito de outro modo, o tomador de serviços da Administração

Pública tem o dever de fiscalizar seus contratados, sob pena de

arcar com as consequências dessa omissão (art. 58, III, art. 67 e

§3º, do art. 116, Lei nº 8.666/93).

Nesse sentido, vem convergindo a jurisprudência deste Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, conforme súmula

transcrita a seguir:

SÚMULA Nº 43. Responsabilidade subsidiária da Administração

Pública. A constitucionalidade do parágrafo primeiro do artigo 71 da

Lei 8.666/93, declarada pelo STF no julgamento da ADC nº 16, por

si só, não afasta a responsabilidade subsidiária da Administração

Pública, quando esta decorre da falta de fiscalização.

No caso dos autos, restou demonstrado que a terceira ré se

beneficiou da prestação de serviços do autor.

Oportuno destacar que a terceira demandada não demonstrou que

exigiu da segunda ré a comprovação de regularidade no

cumprimento das obrigações trabalhistas de todos os prestadores

de serviços, inclusive em decorrência de subcontratação, restando

evidenciada a sua conduta culposa.

Essa é a diretriz da Súmula 41 do TRT-1ª Região, que dispõe:

“SÚMULA Nº 41 - Responsabilidade subsidiária do ente da

Administração Pública. Prova da culpa. (artigos 29, VII, 58, 67 e 78,

VII, da lei 8.666/93.) Recai sobre o ente da Administração Pública

que se beneficiou da mão de obra terceirizada a prova da efetiva

fiscalização do contrato de prestação de serviços”.

Por fim, vale destacar que a presente demanda não viola a decisão

da Suprema Corte no julgamento do RE 760.931, tendo em vista

que não há responsabil ização, de forma automática, da

Administração Pública, uma vez que tal condenação decorre do

reconhecimento de conduta omissiva e culposa da segunda ré.

Sendo assim, reconheço a responsabilidade subsidiária da terceira

ré pelo adimplemento das parcelas deferidas na presente decisão.

 A fim de evitar a apresentação de embargos de declaração,

registre-se que não haverá benefício de ordem entre a segunda e

terceira rés que deverão responder subsidiariamente em relação à

primeira ré, mas em condições de igualdade entre si.
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GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Concedo a gratuidade pleiteada, tendo em vista que a parte autora

é juridicamente necessitada, conforme declaração existente na

inicial, em observância ao art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, Súmula nº

463 do C. TST c/c art. 99, §§ 2º e 3º, e art. 105, ambos do CPC.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Diante da sucumbência recíproca, condeno as rés, sendo a

segunda e a terceira de forma subsidiária, ao pagamento de

honorários advocatícios, em favor do patrono da parte autora, na

base de 5% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença,

na forma do art. 791-A, caput e § 2º, da CLT.

Condeno, também, a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, na base de 5% sobre o valor dos pedidos julgados

improcedentes, em favor dos patronos das rés (em partes iguais),

na forma do art. 791-A, caput, § 2º, da CLT, ficando suspensa a

exigibilidade do crédito, nos termos do § 4º do referido dispositivo

legal e do entendimento firmado pelo STF no julgamento da ADI

5766.

Registre-se que este juízo adota o entendimento de que a

sucumbência parcial, ou seja, a condenação em valor inferior ao

pleiteado não enseja o pagamento de honorários.

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA

Juros e correção monetária a serem apurados conforme parâmetros

estabelecidos pelo STF no julgamento das ADC’s 58 e 59 e ADI’s

5867 e 6021, utilizando-se na fase pré-processual o IPCA-E

acrescido dos juros previstos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991

(TRD). A partir da data do ajuizamento da ação, incidirá apenas a

taxa SELIC (Fazenda Nacional) como índice conglobante da

correção monetária e dos juros de mora. Indevida a acumulação

com outros índices ou juros compensatórios, sob pena de violação

ao teor da decisão vinculante ora mencionada.

RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Os recolhimentos fiscais e previdenciários deverão ser apurados na

forma da Súmula 368 do TST, com observância da Instrução

Normativa 1500/14, da Receita Federal, bem como da OJ nº 400, da

SDI-1, do C. TST e Súmula nº 17 deste E. TRT da 1ª Região.

III – DISPOSITIVO

Isto posto, a 30ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO nos

autos da AÇÃO TRABALHISTA  proposta porRAFAEL

MARCOLAR PAULA PINTO em face deRAAG WM ENGENHARIA

LTDA – ME, SMART RJ CONCESSIONARIA DE ILUMINACAO

PUBLICA SPE S.A. eCOMPANHIA MUNICIPAL DE ENERGIA E

ILUMINAÇÃO - RIOLUZ,resolve:

I – Rejeitar a arguição de prescrição arguida;

II – Julgar IMPROCEDENTES os pedidos em relação à terceira ré;

II - Julgar os pedidos PROCEDENTES EM PARTE, paracondenar

as rés, sendo a segunda e a terceira de forma subsidiária,a

pagarem ao autor, no prazo legal, de acordo com os parâmetros

fixados na fundamentação supra, que integra este decisum para

todos os efeitos legais, os seguintes títulos:

- Horas extras e reflexos;

- Adicional noturno e reflexos;

- Alimentação;

- Danos materiais pelos reflexos no seguro-desemprego;

Deverá a primeira ré proceder ao recolhimento do FGTS faltante,

conforme extrato de id4a80f42, com acréscimo da indenização

compensatória de 40% sobre os depósitos não recolhidos, na conta

vinculada do autor, no prazo de 8 dias, a contar do trânsito em

julgado, sob pena de pagamento de indenização substitutiva.

Efetuado o depósito, expeça-se alvará.

Gratuidade de justiça, juros, correção monetária e honorários

advocatícios, na forma da fundamentação.

Autorizo a dedução de quantias comprovadamente pagas a idêntico

título, a fim de evitar o enriquecimento sem causa.

A natureza jurídica das parcelas da condenação, para fins de

incidência de contribuição previdenciária, será apurada em

execução, de acordo com o disposto no art. 28, § 9º, da Lei

8.212/91 (art. 832, § 3º, da CLT).

Custas de R$ 400,00 calculadas sobre o valor de R$ 20.000,00,

arbitrado à condenação para este efeito específico, pelas rés.

Intimem-se as partes.

Nada mais.
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    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100092-38.2023.5.01.0030
RECLAMANTE RAFAEL MARCOLAR PAULA PINTO

ADVOGADO MARCELO COELHO DE
SOUZA(OAB: 122210/RJ)

RECLAMADO RAAG WM ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO JOAO NETO DE MORAIS
ALVES(OAB: 36140/GO)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
ENERGIA E ILUMINACAO - RIOLUZ

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

RECLAMADO SMART RJ CONCESSIONARIA DE
ILUMINACAO PUBLICA SPE S.A.

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL MARCOLAR PAULA PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 272e6ae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

30ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Processo:0100092-38.2023.5.01.0030

Juiz do Trabalho: LEONARDO CAMPOS MUTTI

Autor:RAFAEL MARCOLAR PAULA PINTO

Rés:RAAG WM ENGENHARIA LTDA – ME, SMART RJ

CONCESSIONARIA DE ILUMINACAO PUBLICA SPE S.A.

eCOMPANHIA MUNICIPAL DE ENERGIA E ILUMINAÇÃO -

RIOLUZ

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Vistos etc.

RAFAEL MARCOLAR PAULA PINTO, devidamente qualificado

nos autos, ajuizou AÇÃO TRABALHISTA em face deRAAG WM

ENGENHARIA LTDA – ME, SMART RJ CONCESSIONARIA DE

ILUMINACAO PUBLICA SPE S.A. eCOMPANHIA MUNICIPAL DE

ENERGIA E ILUMINAÇÃO - RIOLUZ, com base nos fundamentos

fáticos e jurídicos constantes da inicial, formula os pedidos ali

contidos. Instruiu a inicial com documentos.

Atribuiu à causa o valor deR$ 192.711,96.

Na audiência inicial, a conciliação foi rejeitada.

Após, foi homologada a desistência do autor em relação ao pedido

de adicional de insalubridade.

Em ato contínuo, as rés apresentaram defesas, com documentos,

pugnando pela improcedência dos pedidos.

Manifestação da parte autora sobre defesa e documentos

(id6de83ac).

Na audiência de 21/02/2024, a instrução foi encerrada após a oitiva

do autor e do preposto da primeira ré.

Em razões finais, reportaram-se as partes aos elementos dos autos.

Recusada a última proposta conciliatória.

É o relatório.

DECIDO:

II – FUNDAMENTAÇÃO

PRESCRIÇÃO

Não há prescrição a ser declarada na espécie, porque as verbas

pleiteadas possuem exigibilidade inserida no quinquênio que

antecede o ajuizamento da reclamação.

TÉRMINO DO CONTRATO DE TRABALHO

Apesar de constar na causa de pedir fundamentação atinente à

rescisão do contrato de trabalho por culpa do empregador (rescisão

indireta), não há pedido declaratório nesse sentido, sendo as

diferenças de verbas resilitórias postuladas em decorrência de

reflexos de outras parcelas de natureza remuneratória.

Ademais, é incontroverso que o reclamante foi dispensado sem

justa causa no dia 28/04/2022 (id6b05322), o que também por esse

viés torna prejudicado qualquer exame acerca de eventual rescisão

indireta do contrato de trabalho.

Feitas tais considerações, passo a analisar os pedidos correlatos à

rescisão contratual.

Em relação às verbas resilitórias, eventuais diferenças em razão de

reflexos serão apreciadas nos tópicos próprios.

Quanto ao FGTS, deverá a primeira ré proceder ao recolhimento

das competências faltantes, conforme extrato de id4a80f42, com

acréscimo da indenização compensatória de 40% sobre os

depósitos não recolhidos, na conta vinculada do autor, no prazo de
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8 dias, a contar do trânsito em julgado, sob pena de pagamento de

indenização substitutiva. Efetuado o depósito, expeça-se alvará.

Devida a multa do art. 467 da CLT sobre as diferenças de

indenização compensatória de 40% deferidas na presente

demanda, por ser verba resilitória incontroversa.

Por outro lado, indevida a multa do art. 477, § 8º, da CLT,tendo em

vista que os documentos de ids d01203b e 1f51312 evidenciam que

o pagamento se deu no prazo legal, sendo indevido o pagamento

no caso de eventuais diferenças reconhecidas em Juízo, consoante

orientação contida na Súmula 54 do TRT desta Região.

DESVIO DE FUNÇÃO

Em defesa, a primeira ré negou o desvio de função alegado na

inicial.

Ademais, disse que a própria documentação anexada pelo autor

contraria as suas alegações e que o cargo de supervisor era

exercido pelo Sr. Rodrigo, sendo o autor, como eletricista da sua

equipe, encarregado apenas pela tarefa de passar as informações

da atividade realizada ao supervisor.

De fato, os documentos inclusos com a inicial não comprovam as

alegações autorais.

Pelo contrário, extrai-se que no período em que atuou como

motorista esta função era efetivamente realizada, sendo as suas

insurgências relacionadas ao exercício de tarefas correlatas ao

caminhão utilizado para o desempenho da atividade, e não à tarefas

afetas à função de eletricista.

Do mesmo modo em relação ao período em que foi promovido à

eletricista (a partir de 12/21), não há prova de que o autor atuou

como supervisor. Pelo contrário, a ausência de assinatura no campo

destinado ao supervisor contraria as suas alegações (idf0b4812).

Como se não bastasse, o autor não produziu prova testemunhal,

não havendo elementos robustos que permitam concluir pelo desvio

de função.

Sendo assim, julgo improcedentes os pedidos de itens “4” e “5” e os

reflexos sobre as verbas resilitórias e o FGTS + 40%.

Como consequência, não há falar em diferenças de adicional de

periculosidade, sendo improcedente o pedido de item “11”.

JORNADA DE TRABALHO

A primeira ré anexou aos autos os controles biométricos do autor

que abrangem o período de 01/10/2021 até a dispensa (idsd2e3afe

e e06b7c8), deixando de apresentar os registros do período de

13/10/2020 a 30/09/2021.

Apesar de os espelhos não estarem assinados, o cotejo entre o

documento de fl. 139 e os registros de fl. 508 confirma a idoneidade

dos espelhos de ponto, razão pela qual os acolho como meio de

prova em relação aos horários de entrada e saída corretamente

registrados.

Em relação aos dias em que não há horário de entrada e/ou saída,

não há como confer i r  idoneidade aos documentos por

impossibi l idade de ident i f icação da jornada laborada.

Assim, para esses dias e para os dias sem controles de ponto, a

jornada será fixada pelo Juízo, consoante fundamentação que

segue.

Na inicial, o autor alega que:

“Sua jornada de trabalho era de segunda a sábado, das 20:00h às

07:00h do dia seguinte, com 01:00h para jantar, ou seja, pela

jornada de trabalho do reclamante e exigido pela primeira

reclamada, este, em tese, fazia em média 60h por semana, porém,

na prática, o reclamante fazia muito mais, o que será provado.”

No parágrafo seguinte, diz que usufruía 20 minutos de intervalo

intrajornada “tendo em vista que seu gerente o obrigava logo a

retornar ao trabalho, cobrando por meio de ligações e conversa de

whatsapp”, bem como alega, em outro momento da inicial, que “na

prática, o reclamante era obrigado a chegar 02:00h antespara

organizar o roteiro de trabalho e ficava até 02:00h depois, e

realizava mais 02 (dois) domingos no mês, o que aumentava

significadamente sua jornada extra mensal (…)”.

Em depoimento pessoal, o reclamante narrou parâmetros e

dinâmica totalmente oposta, senão vejamos:

“(...) que o horário contratual era de 8h às 17h, com 01 hora de

intervalo; que chegava de 01 hora e meia a 2 horas antes todos os

dias para fazer um check list no veículo; que fazia a vistoria por

cerca dessa 01 hora e meia a 2 horas; que havia ordem expressa

do líder para chegar de 1 hora e meia a 2 horas antes; que chegava

às 6h/6:30h; que o horário mais cedo que terminou o expediente foi

19:30h/20h e o mais tarde era às 22h; que trabalhava em média

26/27 dias por mês; que não soube precisar os dias específicos da

semana pois havia variação; que nunca terminou o expediente

antes de 19:30h; que saía às 22h cerca de 2 a 3 vezes por semana;

que já trabalhou à noite, de 18h às 7/8h por cerca de 6 meses em

2021, na função de supervisor; que nesse período de 6 meses

nunca iniciou depois de 18h ou terminou antes de 7h; que não

trabalhou em qualquer outro horário; que usufruía cerca de 20 a 30

minutos de intervalo; que nunca tirou mais tempo que isso; que não

usufruía de 1 hora devido ao volume de trabalho; que era a própria

equipe que delimitava o horário de intervalo; que às vezes aparecia
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um fiscal de obra, mas não para verificar o intervalo; que não havia

verificação do intervalo; (...) que em 2022 houve mudança para

ponto eletrônico; que a marcação manual era feita por outra pessoa

e o reclamante sequer tinha acesso; que o controle biométrico era

registrado corretamente, com emissão do recibo correspondente,

também correto; que no fim do mês assinava a espelho de ponto;

que não registrava corretamente os horários de entrada e saída

mas apenas os dias consignados eram idôneos; que no espelho de

ponto registrava apenas o horário contratual, de forma britânica; que

não tinha acesso de seus horários no sistema; que exibido o

documento de id d2e3afe disse que não reconhece como espelho

de ponto; que não tinha folga compensatória; (...) que não havia

proibição da empresa para tirar 1 hora de intervalo”.

Pela leitura do depoimento acima destacado, nota-se que o autor

narrou horário de trabalho incompatível com a inicial, uma vez que

evidencia o labor em horário diurno.

Sucede que a defesa e o preposto se direcionam no sentido de que

o autor trabalhou em horário noturno (das 22h às 06h), semelhante

ao labor indicado na inicial.

Ademais, o preposto reconhece que “o reclamante chegava cerca

de 30 minutos a 1 hora antes para fazer vistoria do veículo e pegar

ferramentas”, fato negado em defesa.

Diante desse contexto, não obstante as declarações do autor em

depoimento pessoal, o exame dos autos permite concluir que o

autor trabalhou majoritariamente em horário noturno, razão pela

qual os parâmetros indicados no depoimento do preposto da 1ª ré

serão considerados para fins de fixação da jornada, por observar os

limites da lide e se encontrar de acordo com a verdade real.

Sendo assim, fixo a jornada do reclamante para o período sem

controles de ponto (13/10/2020 a 30/09/2021)nos autos, bem como

em relação aos dias sem registro do horário de entrada e/ou saída,

da seguinte forma: de segunda a sexta-feira, das 21h às 06h, além

de sábados alternados, no mesmo horário, com uma hora de

intervalo.

Consequentemente, faz jus o autor ao pagamento das horas extras

prestadas, assim consideradas as excedentes a 8ª hora diária e 44ª

hora semanal, acrescidas do de 50%.

Ademais, faz jus o autor ao pagamento de adicional noturno de

20%, conforme art. 73 da CLT e Súmula 60 do TST.

Ante a habitualidade, a média física das horas extraordinárias

prestadas e fictas deve integrar a base salarial do autor, sendo

devidos os seus reflexos sobre repouso semanal, aviso prévio, 13º

salário, férias, acrescidas 1/3, aviso prévio e FGTS, devendo ser

observado o disposto na OJ 394 da SDI 1/TST.

Em liquidação de sentença, observem-se: os dias efetivamente

trabalhados; os parâmetros acima fixados; a base de cálculo, na

forma da Súmula 264/TST; a evolução salarial do autor; o divisor

mensal de 220 horas e a dedução de valores já quitados a idêntico

título.

Por outro lado, não procede o pleito relativo ao pagamento de horas

extras pela concessão parcial do intervalo intrajornada, pois, o labor

executado pelo autor externamente impossibilita o controle direto

pela primeira ré da duração do intervalo para alimentação e

descanso, podendo este ser fruído pelo trabalhador até em período

superior ao legal. Assim, caberia ao autor o ônus de comprovar a

impossibilidade de gozo da pausa alimentar, seja por proibição da

empresa, pelo volume de trabalho ou por qualquer outra razão

capaz de impedi-lo de gozar do período estabelecido no art. 71 da

CLT, o que não ocorreu.

Pelo contrário, o reclamante confirmou que não havia fiscalização

do horário, bem como afastou a sua pretensão ao narrar contexto

fático diverso do narrado na inicial.

PLR

Em defesa, a primeira ré negou a pretensão autoral e sustentou a

aplicabilidade dos instrumentos inclusos com a contestação,

todavia, não é possível identificá-los na documentação acostada.

Nada obstante, da leitura da cláusula 10 da CCTs inclusas com a

inicial, extrai-se que a PLR deveria ter sido instituída por cada

empresa via acordo individual com o sindicato patronal, o que não

foi comprovado no caso dos autos.

Ante a ausência de acordo individual instituindo a rubrica, julgo

improcedente o pedido de item “15”.

CAFÉ DA MANHÃ/ALIMENTAÇÃO

Ante a ausência de prova de quitação, julgo procedente o pedido

pelo pagamento da alimentação prevista na cláusula 12 das CCTs

inclusas aos autos.

INDENIZAÇÃO – DIFERENÇAS NO SEGURO-DESEMPREGO

Considerando que as horas extras e o adicional noturno deferidos

possuem o condão de alterar a base de cálculo do seguro-

desemprego, julgo procedente o pedido de diferenças pelos reflexos

das horas extras e do adicional noturno, devendo ser observado no

cálculo os termos da Lei n.º 7.998/90 e a Resolução CODEFAT n.º

957/2022.

DANOS MORAIS
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No caso dos autos, não houve comprovação de qualquer fato capaz

de atingir a dignidade do autor, uma vez que este desistiu do pedido

de pagamento do adicional de insalubridade.

Quanto ao desvio de função, este não fora reconhecido, e ainda que

fosse o caso, o inadimplemento de parcelas contratuais não dá

ensejo ao pagamento de indenização por danos morais, tendo em

vista que gera apenas a responsabilidade por danos materiais

equivalentes aos respectivos valores devidose não podem ser

enquadrados como violadores da personalidade e dignidade

humana.

Por fim, não há prova das ofensas de ordem moral noticiadas no

libelo, uma vez que o autor não produziu prova testemunhal, sendo

que em relação à prova documental, os links indicados na inicial

não se encontram ativos.

Portanto, não se desincumbindo o autor do seu ônus probatório,

julgo improcedente o pedido de indenização por danos morais.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA DA SEGUNDA

E TERCEIRA RÉS

No que tange ao instituto da solidariedade, dispõe o art. 264 do

Código Civil que esta não se presume, mas decorre da lei ou da

vontade das partes.

No caso em tela, por não configurada nenhuma das hipóteses

legais, não há que se falar em condenação solidária da primeira e

da segunda rés.

Por outro lado, restou comprovado queo autor prestou serviços, por

meio da primeira ré, em benefício da segunda em contrato firmado

com a terceira ré, assumindo aquela a posição de tomadora de

serviços. Trata-se de hipótese típica de terceirização, nos termos de

entendimento firmado pelo STF no julgamento do tema 725 da lista

de repercussão geral.

Sendo assim, reconheço a responsabilidade subsidiária da segunda

reclamada no pagamento das parcelas deferidas na presente

demanda, nos termos da Súmula 331 do TSTc/c art. 5º-A, § 5º, da

Lei n.º 6.019/74.

Em relação à terceira ré, restou comprovado que esta se beneficiou

da prestação de serviços do autor em decorrência de contrato de

subconcessão de serviço público firmado com a segunda ré.

Com o advento das Leis 13.429/17 e 13.467/17, o instituto da

terceirização ou intermediação de mão de obra foi ampliado pelo

legislador, passando a incidir sobre todo tipo de prestação de

serviços, inclusive no que concerne à atividade principal da

contratante, sem que isso configure vínculo de emprego com ela.

Nesse caso, o tomador responde subsidiariamente pelas obrigações

trabalhistas, a teor do § 5º do art. 5-A da Lei nº 6.019/74, incluído

pela Lei nº 13.429/17.

Em relação à Administração Pública, não se admite mais a

responsabilidade subsidiária por mero inadimplemento, mas apenas

nos casos de comprovação da sua omissão em relação ao dever de

fiscalização do cumprimento das obrigações legais e contratuais por

parte da empresa prestadora de serviços, tendo em vista a

man i fes tação  do  STF ,  em con t ro le  concen t rado  de

const i tuc ional idade (ADC nº  16) ,  no qual  dec larou a

constitucionalidade do artigo 71, §1º, da Lei nº 8.666/93, bem como

no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) nº 760.931, com

repercussão geral conhecida, em que o Plenário do Pretório

Excelso confirmou o entendimento adotado no julgamento da ADC

nº 16.

Nesse sentido, a atual redação da Súmula 331, V e VI do TST:

Súmula 331 - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

LEGALIDADE

V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso

evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das obrigações

da Lei n. 8.666/93, especialmente na fiscalização do cumprimento

das obrigações contratuais e legais da prestadora de serviço como

empregadora. A aludida responsabilidade não decorre de mero

inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas pela

empresa regularmente contratada;

VI - responsabilidade subsidiaria do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral.

Dito de outro modo, o tomador de serviços da Administração

Pública tem o dever de fiscalizar seus contratados, sob pena de

arcar com as consequências dessa omissão (art. 58, III, art. 67 e

§3º, do art. 116, Lei nº 8.666/93).

Nesse sentido, vem convergindo a jurisprudência deste Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, conforme súmula

transcrita a seguir:

SÚMULA Nº 43. Responsabilidade subsidiária da Administração

Pública. A constitucionalidade do parágrafo primeiro do artigo 71 da

Lei 8.666/93, declarada pelo STF no julgamento da ADC nº 16, por

si só, não afasta a responsabilidade subsidiária da Administração

Pública, quando esta decorre da falta de fiscalização.

No caso dos autos, restou demonstrado que a terceira ré se

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2653
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

beneficiou da prestação de serviços do autor.

Oportuno destacar que a terceira demandada não demonstrou que

exigiu da segunda ré a comprovação de regularidade no

cumprimento das obrigações trabalhistas de todos os prestadores

de serviços, inclusive em decorrência de subcontratação, restando

evidenciada a sua conduta culposa.

Essa é a diretriz da Súmula 41 do TRT-1ª Região, que dispõe:

“SÚMULA Nº 41 - Responsabilidade subsidiária do ente da

Administração Pública. Prova da culpa. (artigos 29, VII, 58, 67 e 78,

VII, da lei 8.666/93.) Recai sobre o ente da Administração Pública

que se beneficiou da mão de obra terceirizada a prova da efetiva

fiscalização do contrato de prestação de serviços”.

Por fim, vale destacar que a presente demanda não viola a decisão

da Suprema Corte no julgamento do RE 760.931, tendo em vista

que não há responsabil ização, de forma automática, da

Administração Pública, uma vez que tal condenação decorre do

reconhecimento de conduta omissiva e culposa da segunda ré.

Sendo assim, reconheço a responsabilidade subsidiária da terceira

ré pelo adimplemento das parcelas deferidas na presente decisão.

 A fim de evitar a apresentação de embargos de declaração,

registre-se que não haverá benefício de ordem entre a segunda e

terceira rés que deverão responder subsidiariamente em relação à

primeira ré, mas em condições de igualdade entre si.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Concedo a gratuidade pleiteada, tendo em vista que a parte autora

é juridicamente necessitada, conforme declaração existente na

inicial, em observância ao art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, Súmula nº

463 do C. TST c/c art. 99, §§ 2º e 3º, e art. 105, ambos do CPC.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Diante da sucumbência recíproca, condeno as rés, sendo a

segunda e a terceira de forma subsidiária, ao pagamento de

honorários advocatícios, em favor do patrono da parte autora, na

base de 5% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença,

na forma do art. 791-A, caput e § 2º, da CLT.

Condeno, também, a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, na base de 5% sobre o valor dos pedidos julgados

improcedentes, em favor dos patronos das rés (em partes iguais),

na forma do art. 791-A, caput, § 2º, da CLT, ficando suspensa a

exigibilidade do crédito, nos termos do § 4º do referido dispositivo

legal e do entendimento firmado pelo STF no julgamento da ADI

5766.

Registre-se que este juízo adota o entendimento de que a

sucumbência parcial, ou seja, a condenação em valor inferior ao

pleiteado não enseja o pagamento de honorários.

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA

Juros e correção monetária a serem apurados conforme parâmetros

estabelecidos pelo STF no julgamento das ADC’s 58 e 59 e ADI’s

5867 e 6021, utilizando-se na fase pré-processual o IPCA-E

acrescido dos juros previstos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991

(TRD). A partir da data do ajuizamento da ação, incidirá apenas a

taxa SELIC (Fazenda Nacional) como índice conglobante da

correção monetária e dos juros de mora. Indevida a acumulação

com outros índices ou juros compensatórios, sob pena de violação

ao teor da decisão vinculante ora mencionada.

RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Os recolhimentos fiscais e previdenciários deverão ser apurados na

forma da Súmula 368 do TST, com observância da Instrução

Normativa 1500/14, da Receita Federal, bem como da OJ nº 400, da

SDI-1, do C. TST e Súmula nº 17 deste E. TRT da 1ª Região.

III – DISPOSITIVO

Isto posto, a 30ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO nos

autos da AÇÃO TRABALHISTA  proposta porRAFAEL

MARCOLAR PAULA PINTO em face deRAAG WM ENGENHARIA

LTDA – ME, SMART RJ CONCESSIONARIA DE ILUMINACAO

PUBLICA SPE S.A. eCOMPANHIA MUNICIPAL DE ENERGIA E

ILUMINAÇÃO - RIOLUZ,resolve:

I – Rejeitar a arguição de prescrição arguida;

II – Julgar IMPROCEDENTES os pedidos em relação à terceira ré;

II - Julgar os pedidos PROCEDENTES EM PARTE, paracondenar

as rés, sendo a segunda e a terceira de forma subsidiária,a

pagarem ao autor, no prazo legal, de acordo com os parâmetros

fixados na fundamentação supra, que integra este decisum para

todos os efeitos legais, os seguintes títulos:

- Horas extras e reflexos;

- Adicional noturno e reflexos;

- Alimentação;
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- Danos materiais pelos reflexos no seguro-desemprego;

Deverá a primeira ré proceder ao recolhimento do FGTS faltante,

conforme extrato de id4a80f42, com acréscimo da indenização

compensatória de 40% sobre os depósitos não recolhidos, na conta

vinculada do autor, no prazo de 8 dias, a contar do trânsito em

julgado, sob pena de pagamento de indenização substitutiva.

Efetuado o depósito, expeça-se alvará.

Gratuidade de justiça, juros, correção monetária e honorários

advocatícios, na forma da fundamentação.

Autorizo a dedução de quantias comprovadamente pagas a idêntico

título, a fim de evitar o enriquecimento sem causa.

A natureza jurídica das parcelas da condenação, para fins de

incidência de contribuição previdenciária, será apurada em

execução, de acordo com o disposto no art. 28, § 9º, da Lei

8.212/91 (art. 832, § 3º, da CLT).

Custas de R$ 400,00 calculadas sobre o valor de R$ 20.000,00,

arbitrado à condenação para este efeito específico, pelas rés.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100377-31.2023.5.01.0030
RECLAMANTE RENATA RODRIGUES MOREIRA

ADVOGADO ALESSANDRO JOSE DA SILVA
ALVES(OAB: 205383/RJ)

RECLAMADO EDUCANDARIO SAO FRANCISCO
DE ASSIS LTDA - ME

ADVOGADO RAQUEL THIENGO(OAB: 100888/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA RODRIGUES MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec9b336

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

30ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Processo:0100377-31.2023.5.01.0030

Juiz do Trabalho: LEONARDO CAMPOS MUTTI

Autora:RENATA RODRIGUES MOREIRA

Ré:EDUCANDARIO SAO FRANCISCO DE ASSIS LTDA - ME

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Vistos etc.

RENATA RODRIGUES MOREIRA, devidamente qualificada nos

autos, ajuizou AÇÃO TRABALHISTA em face de EDUCANDARIO

SAO FRANCISCO DE ASSIS LTDA - ME, com base nos

fundamentos fáticos e jurídicos constantes inicial, formula os

pedidos ali contidos. Instruiu a inicial com documentos.

Atribuiu à causa o valor de R$ 176.635,27.

A ré apresentou defesa, com documentos, pugnando pela

improcedência dos pedidos.

Manifestação da parte autora sobre defesa e documentos (id nº

7208279).

Na audiência de 28/02/2024, a instrução foi encerrada após a oitiva

das partes.

Razões finais remissivas.

Recusada a última proposta conciliatória.

É o relatório.

DECIDO.

II – FUNDAMENTAÇÃO

PRESCRIÇÃO

A presente demanda foi ajuizada em 05/05/2023.

Dessa forma, acolho a arguição de prescrição quinquenal e

considero prescritas as parcelas pecuniárias anteriores a
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05/05/2018, nos termos do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal e

Súmula 308, I do C. TST, extinguindo o processo com resolução do

mérito, no particular, com fulcro no art. 487, II, do CPC/2015.

ORDEM DE JULGAMENTO

As alegações de descumprimentos trabalhistas atinentes à

remuneração, admissão e jornada de trabalho serão apreciados

antes da rescisão indireta em virtude da prejudicialidade existente

entre eles.

RETIFICAÇÃO DA CTPS – DATA DE ADMISSÃO

Alega a autora que apesar de constar na CTPS e no contrato de

trabalho admissão em 08/02/2017, começou a prestar serviços para

a ré em 10/04/2015.

Em defesa, a ré nega as alegações da parte autora e afirma que a

autora começou a prestar serviços na data anotada em sua CTPS.

Fixados os pontos controvertidos da lide, vejamos:

O preposto da ré, em seu depoimento pessoal, afirmou: “que não

soube informar a data de admissão da autora; que não sabe

informar se esta chegou a atuar como auxiliar (...)”.

Conforme visto acima, o preposto não soube afirmar a data da

admissão da autora.

Seudesconhecimento importa em confissão, nos termos do art.

843, parágrafo 1º, da CLT que dispõe que é facultado ao

empregador fazer-se substituir pelo gerente, ou qualquer outro

preposto que tenha conhecimento do fato, e cujas declarações

obrigarão o proponente.

Tendo em vista a confissão do preposto,reputo que a autora foi

admitida pela reclamada em10/04/2015.

Deverá a ré proceder à retificação na data da admissão da autora,

em dia e hora a serem designados pela Secretaria do Juízo, sob

pena de incidência do art. 39, § 1º, da CLT.

Determinada a retificação na CTPS, desnecessária a retificação do

contrato de trabalho escrito e dos contracheques, por ausência de

relevância e/ou consequência prática.

DIFERENÇAS SALARIAIS

A autora afirmou que não recebeu os pisos salariais previstos nos

acordos coletivos juntados aos autos.

A ré impugnou as convenções coletivas juntadas aos autos pelo

autor, por não possuírem assinatura e nem comprovação do registro

no Ministério do Trabalho.

Fixados os pontos da lide, vejamos:

Inicialmente, necessária a análise de quais os instrumentos

normativos aplicáveis aos autos, já que o autor juntou aos autos

instrumentos normat ivos f i rmado com o Sindicato dos

Estabelecimentos de Educação Básica (id.’s e0dc053 e abdb943) e

outros firmados com o Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino

(id.’s 5a81efd e cebe0ae).

A partir do contrato social da ré, verifica-se que o objeto social da

reclamada engloba as atividades de organização, implantação e

manutenção de Instituição de Ensino de Educação Básica (fl. 143),

o que evidencia que as convenções coletivas aplicadas ao contrato

de trabalho da autora são as indicadas em id’se0dc053 e abdb943.

Ultrapassada tal questão, necessário o enfrentamento da

impugnação da ré de que os instrumentos normativos juntados aos

autos não possuem assinatura.

Todavia, diligenciando restou comprovado que as convenções

coletivas juntadas aos autos pelo autor (id’se0dc053 e abdb943)

possuem registro no MTE, a exemplo, da Convenção Coletiva

2019/2020.

Observo, pois, que as alegações da ré são genéricas, sem

comprovação ou indício de que a CCT não foi assinada ou validada

pelos sindicatos representativos.

O simples cotejo entre as disposições da cláusula 6ª da ACT

(página 44) e os contracheques (fl 84 e seguintes) evidencia o

desrespeito ao piso salarial, fazendo a autora jus ao pagamento das

diferenças salariais postuladas.

Desse modo, condeno a primeira reclamada ao pagamento de

diferenças salariais em face do piso salarial previsto nos

instrumentos normativos juntados aos autos (id’se0dc053 e
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abdb943), da admissão até a dispensa, bem como os reflexos férias

acrescidas de 1/3, décimo terceiro salário, FGTS 8%. Os reflexos

sobre aviso prévio e indenização compensatória de 40% serão

analisados oportunamente.

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

A autora afirmou que não recebeu o adicional por tempo de serviço

no percentual de 4%.

Compulsando as fichas financeiras anexadas aos autos pela

reclamada, verifica-se que a reclamada não efetuava o pagamento

de adicional por tempo de serviço corretamente.

Com efeito os instrumentos normativos juntados aos autos

(id’se0dc053 e abdb943) preveem o pagamento de adicional por

tempo de serviço (ATS) no importe de 3% sobre a remuneração

mensal do professor por cada 3 anos ano de serviço.

Pelo cotejo dos documentos anexados aos autos, depreende-se

que areclamada não pagava corretamente o referido adicional, a

título de amostragem, cite-se o mês de dezembro de 2022, em que

o autor recebeu o ATS no importe de 3%, sendo que fazia jus a 6%

, já que admitida em 2015.

Isso posto, julgo procedente o pedido para condenar a reclamada a

pagar à reclamante as diferenças de adicional por tempo de serviço,

assim considerados os valores pargos à reclamante a esse título e

os valores devidos, conforme previsto nos instrumentos normativos

(id’se0dc053 e abdb943). 

Ante a natureza salarial da parcela deferida, reflexos no cálculo das

férias + 1/3, 13º salários, FGTS 8% e repouso semanal

remunerado.Os reflexos sobre aviso prévio e indenização

compensatória de 40% serão analisados oportunamente.

SALÁRIO RETIDO

A autora afirmou que não recebeu 25% do salário de janeiro de

2022.

Não se verifica o comprovante de pagamento do referido mês.

Por conseguinte, reputo que a autora não recebeu, integralmente, o

salário dejaneiro de 2022.

Isto posto, condena-se a reclamada a pagar à reclamante a quantia

de R$ 1.182,79, referente a 25% do salário de janeiro de 2022.

JORNADA DE TRABALHO

O autor afirmou que laborava em eventos comemorativos e

pedagógicos, sem receber as horas extras devidas.

A reclamada afirmou que as horas extras prestadas em dias festivos

eram devidamente compensadas.

Todavia, a reclamada não juntou aos autos os cartões de ponto do

autor.

O artigo 74,§2º da CLT impõe, aos empregadores que possuam

mais de 20 empregados, a obrigação de anotar a hora de entrada e

saída dos empregados em registro manual, mecânico ou eletrônico.

Por essa razão,anão juntada injustificada dos cartões de ponto

impõe ao reclamante ônus probatório extremamente pesado; fato

que torna necessária a incidência do Princípio da Aptidão

Probatória, o qual distribui o ônus da prova de acordo com a aptidão

da parte em produzi-la, qual seja o empregador.

No caso dos autos, a reclamada não juntou nenhum cartão de ponto

e também não produziu nenhuma outra prova capaz de afastar as

alegações da parte autora, apesar do ônus que lhe competia.

Diante do exposto e com base no depoimento pessoal da parte

autora, fixo que a autora laborou em festas juninas, da primavera,

dia dos pais e das mães, sendo um sábado por evento e que as

festas juninas e da primavera duravam de 13h00m às 22h00m e os

dias dos pais e das mães duravam de 08h00m à 12h00m.

Ressalte-se que a reclamada não comprovou as compensações

pelos sábados trabalhados, não se desincumbindo do ônus que lhe

competia.

Consequentemente, faz jus a autora ao pagamento do adicional de

horas extras (50%) sobre as horas laboradas nos sábados, nos

termos do pedido, observados os horários de início e término de

expediente aos sábados fixado na presente decisão.

Tendo em vista que não eram habituais, visto que ocorriam 4

sábados ao ano, indevidos reflexos.

Em liquidação de sentença, observem-se: a jornada acima fixada; a
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base de cálculo na forma da Súmula 264/TST; o divisor mensal

conforme Súmula 340 do TST.

FÉRIAS 2018/2019, 2019/2020, 2020/2021, 2021/2022

Não vieramaos autos o comprovante da quitação das parcelasem

comento, apesar do ônus que cabia à reclamada.

Isso posto, julgo procedente o pedido para condenar a reclamada,

observado o prazo prescricional, ao pagamentodas 2018/2019,

2019/2020, 2020/2021, 2021/2022, acrescidas do terço

const i tucional.

As férias vencidas deverão ser remuneradas em dobro, com

exceção do período de 2021/2022.

RESCISÃO INDIRETA

Postula a autora a rescisão indireta do contrato de trabalho com

fundamento no art. 483, “da CLT, em razão dos descumprimentos

contratuais acima analisados, bem como pelo não recolhimento do

FGTS.

Em defesa, a ré impugna o pedido de rescisão indireta e alega que

a autora pediu demissão em 08/03/2023. Em ato contínuo, nega a

existência de descumprimentos contratuais.

Vejamos.

Inicialmente, rejeito a alegação de manutenção do pedido de

demissão por suposta manifestação de vontade autoral nesse

sentido, pois a ré não anexou o documento de desligamento escrito

informado na defesa.

Ademais, o documento anexado pela ré (fl. 147) não se trata de

pedido de demissão, mas sim de comunicação de rescisão

contratual na forma do art. 483 da CLT.

Em relação ao pedido de rescisão indireta, o art. 483, “d”, da CLT

permite ao empregado pleitear a rescisão do vínculo e a

correspondente indenização quando não cumprir o empregador as

obrigações do contrato.

No caso, não há prova de recolhimento integral do FGTS da

contratualidade, hipótese que, por si só, seria capaz de atrair a

rescisão indireta do vínculo, conforme jurisprudência do TST,

especialmente se considerarmos a duração da relação jurídica

havida entre as partes (em torno de 7 anos).

Como se não bastasse, não anotou a CTPS da autora em data

correta, não pagou o piso salarial e não pagou corretamente o

adicional por tempo de serviço, causando-lhe sucessivos prejuízos

trabalhistas.

Portanto, resta evidenciado que os descumprimentos contratuais

acima mencionados são graves e possibilitam o pedido de rescisão

indireta formulado pela autora, uma vez que não se pode admitir

que a empregada conviva com a incerteza quanto às verbas

trabalhistas a que faz jus, em quebra do caráter sinalagmático do

contrato.

Inconcebível, também, admitir que a ré deixe de anotar

corretamente a CTPS da autora, bem como não recolha o FGTS na

conta vinculada da trabalhadora.

Sendo assim, declaro que o término contratual ocorreu por rescisão

indireta, nos termos do art. 483, d, da CLT, no dia 08/03/2023, data

de envio da comunicação da rescisão, conforme fl. 147.

Consequentemente, julgo procedentes os pedidos de pagamento

das seguintes verbas, observada a remuneração da autora e a

dedução de valores pagos a idêntico título, considerando os valores

deferidos na presente decisão no capítulo diferenças salariais:

- Saldo de salário;

- Aviso prévio (54 dias);

- Férias proporcionais (1/12), acrescidas de 1/3;

- 13º salário proporcional (4/12) e

- Férias 2022/2023, acrescidas do terço constitucional, visto que,

com a projeção do aviso prévio, foi completado o período aquisitivo.

A ré deverá proceder a entrega das guias de FGTS ao autor, para

que este possa levantar o FGTS depositado em sua conta

vinculada, e as guia CD/SD, a fim de que o autor se habilite no

programa do seguro-desemprego. Caso o reclamante fique

impossibilitado de receber as cotas devidas, por culpa exclusiva da

ré, o valor devido será convertido em indenização substitutiva, nos

termos do art. 816 do CPC/2015 (Súmula n. 389 do C. TST).

Deverá ré proceder ao depósito da integralidade do FGTS,
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acrescido da indenização compensatória de 40%, observado o

extrato anexado aos autos, na conta vinculada do autor, no prazo

de 8 dias, a contar do trânsito em julgado, sob pena de pagamento

de indenização substitutiva. Efetuado o depósito, expeça-se alvará

As diferenças salariais e de adicional de tempo de serviços deverão

refletir sobre aviso prévio e FGTS 40%.

A ré deverá proceder à baixa na CTPS da autora, com data de

término em 02/05/2023 (OJ nº 82 da SDI-1 do C. TST), no mesmo

dia designado para o cumprimento da obrigação de fazer designada

no capítulo “Retificação da CTPS – data de admissão”.

Por outro lado,indevido o pagamento da multa prevista no art. 477,

§ 8º, da CLT, diante do reconhecimento da rescisão na presente

sentença.

JUSTIÇA GRATUITA

Concedo a gratuidade pleiteada, tendo em vista que a parte autora

é juridicamente necessitada, conforme declaração existente na

inicial, em observância ao art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, Súmula nº

463 do C. TST c/c art. 99, §§ 2º e 3º, e art. 105, ambos do CPC.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Diante da sucumbência, condeno a ré ao pagamento de honorários

advocatícios, em favor do patrono da parte autora, na base de 5%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, na forma do

art. 791-A, caput e § 2º, da CLT.

Registre-se que este juízo adota o entendimento de que a

sucumbência parcial, ou seja, a condenação em valor inferior ao

pleiteado não enseja o pagamento de honorários.

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA

Juros e correção monetária a serem apurados conforme parâmetros

estabelecidos pelo STF no julgamento das ADC’s 58 e 59 e ADI’s

5867 e 6021, utilizando-se na fase pré-processual o IPCA-E

acrescido dos juros previstos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991

(TRD). A partir da data do ajuizamento da ação, incidirá apenas a

taxa SELIC (Fazenda Nacional) como índice conglobante da

correção monetária e dos juros de mora. Indevida a acumulação

com outros índices ou juros compensatórios, sob pena de violação

ao teor da decisão vinculante ora mencionada.

RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Os recolhimentos fiscais e previdenciários deverão ser apurados na

forma da Súmula 368 do TST, com observância da Instrução

Normativa 1500/14, da Receita Federal, bem como da OJ nº 400, da

SDI-1, do C. TST e Súmula nº 17 deste E. TRT da 1ª Região.

III – DISPOSITIVO

Isto posto, a 30ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO, nos

autos da Ação Trabalhista movida porRENATA RODRIGUES

MOREIRA em face deEDUCANDARIO SAO FRANCISCO DE

ASSIS LTDA - ME, resolve julgar os pedidos PROCEDENTES EM

PARTE, paradeclarar que o término contratual ocorreu por rescisão

indireta, nos termos do art. 483, “d”, da CLT, no dia 02/05/2023;

bem como para condenar a ré a pagar à autora, no prazo legal, de

acordo com os parâmetros fixados na fundamentação supra, que

integra este decisum para todos os efeitos legais, os títulos

indicados na fundamentação que passa a integrar o presente

dispositivo.

Deverá a ré efetuar os depósitos do FGTS da contratualidade,

inclusive o incidente sobre aviso prévio e 13º salário, com acréscimo

da indenização compensatória de 40%, na conta vinculada da

reclamante, sob pena de pagamento de indenização substitutiva.

Efetuado o depósito, expeça-se alvará.

Designe-se esta Secretaria dia e hora para que a ré proceda à

retificação da data de admissão da autora para fazer constar o

dia10/04/2015, bem como proceder à baixa na CTPS da autora,

com data de término em 02/05/2023 (OJ nº 82 da SDI-1 do C. TST),

sob pena de aplicação do § 1º do art. 39 da CLT.

Gratuidade de justiça, juros, correção monetária e honorários

advocatícios, na forma da fundamentação.

Autorizo a dedução de quantias comprovadamente pagas a idêntico

título, a fim de evitar o enriquecimento sem causa.
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A natureza jurídica das parcelas da condenação, para fins de

incidência de contribuição previdenciária, será apurada em

execução, de acordo com o disposto no art. 28, § 9º, da Lei

8.212/91 (art. 832, § 3º, da CLT).

Custas de R$ 2.000,00 calculadas sobre o valor de R$ 100.000,00,

arbitrado à condenação para este efeito específico, pela ré.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100377-31.2023.5.01.0030
RECLAMANTE RENATA RODRIGUES MOREIRA

ADVOGADO ALESSANDRO JOSE DA SILVA
ALVES(OAB: 205383/RJ)

RECLAMADO EDUCANDARIO SAO FRANCISCO
DE ASSIS LTDA - ME

ADVOGADO RAQUEL THIENGO(OAB: 100888/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUCANDARIO SAO FRANCISCO DE ASSIS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec9b336

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

30ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Processo:0100377-31.2023.5.01.0030

Juiz do Trabalho: LEONARDO CAMPOS MUTTI

Autora:RENATA RODRIGUES MOREIRA

Ré:EDUCANDARIO SAO FRANCISCO DE ASSIS LTDA - ME

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Vistos etc.

RENATA RODRIGUES MOREIRA, devidamente qualificada nos

autos, ajuizou AÇÃO TRABALHISTA em face de EDUCANDARIO

SAO FRANCISCO DE ASSIS LTDA - ME, com base nos

fundamentos fáticos e jurídicos constantes inicial, formula os

pedidos ali contidos. Instruiu a inicial com documentos.

Atribuiu à causa o valor de R$ 176.635,27.

A ré apresentou defesa, com documentos, pugnando pela

improcedência dos pedidos.

Manifestação da parte autora sobre defesa e documentos (id nº

7208279).

Na audiência de 28/02/2024, a instrução foi encerrada após a oitiva

das partes.

Razões finais remissivas.

Recusada a última proposta conciliatória.

É o relatório.

DECIDO.

II – FUNDAMENTAÇÃO

PRESCRIÇÃO

A presente demanda foi ajuizada em 05/05/2023.

Dessa forma, acolho a arguição de prescrição quinquenal e

considero prescritas as parcelas pecuniárias anteriores a

05/05/2018, nos termos do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal e

Súmula 308, I do C. TST, extinguindo o processo com resolução do

mérito, no particular, com fulcro no art. 487, II, do CPC/2015.

ORDEM DE JULGAMENTO

As alegações de descumprimentos trabalhistas atinentes à

remuneração, admissão e jornada de trabalho serão apreciados

antes da rescisão indireta em virtude da prejudicialidade existente

entre eles.

RETIFICAÇÃO DA CTPS – DATA DE ADMISSÃO

Alega a autora que apesar de constar na CTPS e no contrato de

trabalho admissão em 08/02/2017, começou a prestar serviços para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2660
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

a ré em 10/04/2015.

Em defesa, a ré nega as alegações da parte autora e afirma que a

autora começou a prestar serviços na data anotada em sua CTPS.

Fixados os pontos controvertidos da lide, vejamos:

O preposto da ré, em seu depoimento pessoal, afirmou: “que não

soube informar a data de admissão da autora; que não sabe

informar se esta chegou a atuar como auxiliar (...)”.

Conforme visto acima, o preposto não soube afirmar a data da

admissão da autora.

Seudesconhecimento importa em confissão, nos termos do art.

843, parágrafo 1º, da CLT que dispõe que é facultado ao

empregador fazer-se substituir pelo gerente, ou qualquer outro

preposto que tenha conhecimento do fato, e cujas declarações

obrigarão o proponente.

Tendo em vista a confissão do preposto,reputo que a autora foi

admitida pela reclamada em10/04/2015.

Deverá a ré proceder à retificação na data da admissão da autora,

em dia e hora a serem designados pela Secretaria do Juízo, sob

pena de incidência do art. 39, § 1º, da CLT.

Determinada a retificação na CTPS, desnecessária a retificação do

contrato de trabalho escrito e dos contracheques, por ausência de

relevância e/ou consequência prática.

DIFERENÇAS SALARIAIS

A autora afirmou que não recebeu os pisos salariais previstos nos

acordos coletivos juntados aos autos.

A ré impugnou as convenções coletivas juntadas aos autos pelo

autor, por não possuírem assinatura e nem comprovação do registro

no Ministério do Trabalho.

Fixados os pontos da lide, vejamos:

Inicialmente, necessária a análise de quais os instrumentos

normativos aplicáveis aos autos, já que o autor juntou aos autos

instrumentos normat ivos f i rmado com o Sindicato dos

Estabelecimentos de Educação Básica (id.’s e0dc053 e abdb943) e

outros firmados com o Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino

(id.’s 5a81efd e cebe0ae).

A partir do contrato social da ré, verifica-se que o objeto social da

reclamada engloba as atividades de organização, implantação e

manutenção de Instituição de Ensino de Educação Básica (fl. 143),

o que evidencia que as convenções coletivas aplicadas ao contrato

de trabalho da autora são as indicadas em id’se0dc053 e abdb943.

Ultrapassada tal questão, necessário o enfrentamento da

impugnação da ré de que os instrumentos normativos juntados aos

autos não possuem assinatura.

Todavia, diligenciando restou comprovado que as convenções

coletivas juntadas aos autos pelo autor (id’se0dc053 e abdb943)

possuem registro no MTE, a exemplo, da Convenção Coletiva

2019/2020.

Observo, pois, que as alegações da ré são genéricas, sem

comprovação ou indício de que a CCT não foi assinada ou validada

pelos sindicatos representativos.

O simples cotejo entre as disposições da cláusula 6ª da ACT

(página 44) e os contracheques (fl 84 e seguintes) evidencia o

desrespeito ao piso salarial, fazendo a autora jus ao pagamento das

diferenças salariais postuladas.

Desse modo, condeno a primeira reclamada ao pagamento de

diferenças salariais em face do piso salarial previsto nos

instrumentos normativos juntados aos autos (id’se0dc053 e

abdb943), da admissão até a dispensa, bem como os reflexos férias

acrescidas de 1/3, décimo terceiro salário, FGTS 8%. Os reflexos

sobre aviso prévio e indenização compensatória de 40% serão

analisados oportunamente.

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

A autora afirmou que não recebeu o adicional por tempo de serviço

no percentual de 4%.

Compulsando as fichas financeiras anexadas aos autos pela

reclamada, verifica-se que a reclamada não efetuava o pagamento

de adicional por tempo de serviço corretamente.

Com efeito os instrumentos normativos juntados aos autos

(id’se0dc053 e abdb943) preveem o pagamento de adicional por
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tempo de serviço (ATS) no importe de 3% sobre a remuneração

mensal do professor por cada 3 anos ano de serviço.

Pelo cotejo dos documentos anexados aos autos, depreende-se

que areclamada não pagava corretamente o referido adicional, a

título de amostragem, cite-se o mês de dezembro de 2022, em que

o autor recebeu o ATS no importe de 3%, sendo que fazia jus a 6%

, já que admitida em 2015.

Isso posto, julgo procedente o pedido para condenar a reclamada a

pagar à reclamante as diferenças de adicional por tempo de serviço,

assim considerados os valores pargos à reclamante a esse título e

os valores devidos, conforme previsto nos instrumentos normativos

(id’se0dc053 e abdb943). 

Ante a natureza salarial da parcela deferida, reflexos no cálculo das

férias + 1/3, 13º salários, FGTS 8% e repouso semanal

remunerado.Os reflexos sobre aviso prévio e indenização

compensatória de 40% serão analisados oportunamente.

SALÁRIO RETIDO

A autora afirmou que não recebeu 25% do salário de janeiro de

2022.

Não se verifica o comprovante de pagamento do referido mês.

Por conseguinte, reputo que a autora não recebeu, integralmente, o

salário dejaneiro de 2022.

Isto posto, condena-se a reclamada a pagar à reclamante a quantia

de R$ 1.182,79, referente a 25% do salário de janeiro de 2022.

JORNADA DE TRABALHO

O autor afirmou que laborava em eventos comemorativos e

pedagógicos, sem receber as horas extras devidas.

A reclamada afirmou que as horas extras prestadas em dias festivos

eram devidamente compensadas.

Todavia, a reclamada não juntou aos autos os cartões de ponto do

autor.

O artigo 74,§2º da CLT impõe, aos empregadores que possuam

mais de 20 empregados, a obrigação de anotar a hora de entrada e

saída dos empregados em registro manual, mecânico ou eletrônico.

Por essa razão,anão juntada injustificada dos cartões de ponto

impõe ao reclamante ônus probatório extremamente pesado; fato

que torna necessária a incidência do Princípio da Aptidão

Probatória, o qual distribui o ônus da prova de acordo com a aptidão

da parte em produzi-la, qual seja o empregador.

No caso dos autos, a reclamada não juntou nenhum cartão de ponto

e também não produziu nenhuma outra prova capaz de afastar as

alegações da parte autora, apesar do ônus que lhe competia.

Diante do exposto e com base no depoimento pessoal da parte

autora, fixo que a autora laborou em festas juninas, da primavera,

dia dos pais e das mães, sendo um sábado por evento e que as

festas juninas e da primavera duravam de 13h00m às 22h00m e os

dias dos pais e das mães duravam de 08h00m à 12h00m.

Ressalte-se que a reclamada não comprovou as compensações

pelos sábados trabalhados, não se desincumbindo do ônus que lhe

competia.

Consequentemente, faz jus a autora ao pagamento do adicional de

horas extras (50%) sobre as horas laboradas nos sábados, nos

termos do pedido, observados os horários de início e término de

expediente aos sábados fixado na presente decisão.

Tendo em vista que não eram habituais, visto que ocorriam 4

sábados ao ano, indevidos reflexos.

Em liquidação de sentença, observem-se: a jornada acima fixada; a

base de cálculo na forma da Súmula 264/TST; o divisor mensal

conforme Súmula 340 do TST.

FÉRIAS 2018/2019, 2019/2020, 2020/2021, 2021/2022

Não vieramaos autos o comprovante da quitação das parcelasem

comento, apesar do ônus que cabia à reclamada.

Isso posto, julgo procedente o pedido para condenar a reclamada,

observado o prazo prescricional, ao pagamentodas 2018/2019,

2019/2020, 2020/2021, 2021/2022, acrescidas do terço

const i tucional.

As férias vencidas deverão ser remuneradas em dobro, com

exceção do período de 2021/2022.
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RESCISÃO INDIRETA

Postula a autora a rescisão indireta do contrato de trabalho com

fundamento no art. 483, “da CLT, em razão dos descumprimentos

contratuais acima analisados, bem como pelo não recolhimento do

FGTS.

Em defesa, a ré impugna o pedido de rescisão indireta e alega que

a autora pediu demissão em 08/03/2023. Em ato contínuo, nega a

existência de descumprimentos contratuais.

Vejamos.

Inicialmente, rejeito a alegação de manutenção do pedido de

demissão por suposta manifestação de vontade autoral nesse

sentido, pois a ré não anexou o documento de desligamento escrito

informado na defesa.

Ademais, o documento anexado pela ré (fl. 147) não se trata de

pedido de demissão, mas sim de comunicação de rescisão

contratual na forma do art. 483 da CLT.

Em relação ao pedido de rescisão indireta, o art. 483, “d”, da CLT

permite ao empregado pleitear a rescisão do vínculo e a

correspondente indenização quando não cumprir o empregador as

obrigações do contrato.

No caso, não há prova de recolhimento integral do FGTS da

contratualidade, hipótese que, por si só, seria capaz de atrair a

rescisão indireta do vínculo, conforme jurisprudência do TST,

especialmente se considerarmos a duração da relação jurídica

havida entre as partes (em torno de 7 anos).

Como se não bastasse, não anotou a CTPS da autora em data

correta, não pagou o piso salarial e não pagou corretamente o

adicional por tempo de serviço, causando-lhe sucessivos prejuízos

trabalhistas.

Portanto, resta evidenciado que os descumprimentos contratuais

acima mencionados são graves e possibilitam o pedido de rescisão

indireta formulado pela autora, uma vez que não se pode admitir

que a empregada conviva com a incerteza quanto às verbas

trabalhistas a que faz jus, em quebra do caráter sinalagmático do

contrato.

Inconcebível, também, admitir que a ré deixe de anotar

corretamente a CTPS da autora, bem como não recolha o FGTS na

conta vinculada da trabalhadora.

Sendo assim, declaro que o término contratual ocorreu por rescisão

indireta, nos termos do art. 483, d, da CLT, no dia 08/03/2023, data

de envio da comunicação da rescisão, conforme fl. 147.

Consequentemente, julgo procedentes os pedidos de pagamento

das seguintes verbas, observada a remuneração da autora e a

dedução de valores pagos a idêntico título, considerando os valores

deferidos na presente decisão no capítulo diferenças salariais:

- Saldo de salário;

- Aviso prévio (54 dias);

- Férias proporcionais (1/12), acrescidas de 1/3;

- 13º salário proporcional (4/12) e

- Férias 2022/2023, acrescidas do terço constitucional, visto que,

com a projeção do aviso prévio, foi completado o período aquisitivo.

A ré deverá proceder a entrega das guias de FGTS ao autor, para

que este possa levantar o FGTS depositado em sua conta

vinculada, e as guia CD/SD, a fim de que o autor se habilite no

programa do seguro-desemprego. Caso o reclamante fique

impossibilitado de receber as cotas devidas, por culpa exclusiva da

ré, o valor devido será convertido em indenização substitutiva, nos

termos do art. 816 do CPC/2015 (Súmula n. 389 do C. TST).

Deverá ré proceder ao depósito da integralidade do FGTS,

acrescido da indenização compensatória de 40%, observado o

extrato anexado aos autos, na conta vinculada do autor, no prazo

de 8 dias, a contar do trânsito em julgado, sob pena de pagamento

de indenização substitutiva. Efetuado o depósito, expeça-se alvará

As diferenças salariais e de adicional de tempo de serviços deverão

refletir sobre aviso prévio e FGTS 40%.

A ré deverá proceder à baixa na CTPS da autora, com data de

término em 02/05/2023 (OJ nº 82 da SDI-1 do C. TST), no mesmo

dia designado para o cumprimento da obrigação de fazer designada

no capítulo “Retificação da CTPS – data de admissão”.

Por outro lado,indevido o pagamento da multa prevista no art. 477,

§ 8º, da CLT, diante do reconhecimento da rescisão na presente

sentença.
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JUSTIÇA GRATUITA

Concedo a gratuidade pleiteada, tendo em vista que a parte autora

é juridicamente necessitada, conforme declaração existente na

inicial, em observância ao art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, Súmula nº

463 do C. TST c/c art. 99, §§ 2º e 3º, e art. 105, ambos do CPC.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Diante da sucumbência, condeno a ré ao pagamento de honorários

advocatícios, em favor do patrono da parte autora, na base de 5%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, na forma do

art. 791-A, caput e § 2º, da CLT.

Registre-se que este juízo adota o entendimento de que a

sucumbência parcial, ou seja, a condenação em valor inferior ao

pleiteado não enseja o pagamento de honorários.

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA

Juros e correção monetária a serem apurados conforme parâmetros

estabelecidos pelo STF no julgamento das ADC’s 58 e 59 e ADI’s

5867 e 6021, utilizando-se na fase pré-processual o IPCA-E

acrescido dos juros previstos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991

(TRD). A partir da data do ajuizamento da ação, incidirá apenas a

taxa SELIC (Fazenda Nacional) como índice conglobante da

correção monetária e dos juros de mora. Indevida a acumulação

com outros índices ou juros compensatórios, sob pena de violação

ao teor da decisão vinculante ora mencionada.

RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Os recolhimentos fiscais e previdenciários deverão ser apurados na

forma da Súmula 368 do TST, com observância da Instrução

Normativa 1500/14, da Receita Federal, bem como da OJ nº 400, da

SDI-1, do C. TST e Súmula nº 17 deste E. TRT da 1ª Região.

III – DISPOSITIVO

Isto posto, a 30ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO, nos

autos da Ação Trabalhista movida porRENATA RODRIGUES

MOREIRA em face deEDUCANDARIO SAO FRANCISCO DE

ASSIS LTDA - ME, resolve julgar os pedidos PROCEDENTES EM

PARTE, paradeclarar que o término contratual ocorreu por rescisão

indireta, nos termos do art. 483, “d”, da CLT, no dia 02/05/2023;

bem como para condenar a ré a pagar à autora, no prazo legal, de

acordo com os parâmetros fixados na fundamentação supra, que

integra este decisum para todos os efeitos legais, os títulos

indicados na fundamentação que passa a integrar o presente

dispositivo.

Deverá a ré efetuar os depósitos do FGTS da contratualidade,

inclusive o incidente sobre aviso prévio e 13º salário, com acréscimo

da indenização compensatória de 40%, na conta vinculada da

reclamante, sob pena de pagamento de indenização substitutiva.

Efetuado o depósito, expeça-se alvará.

Designe-se esta Secretaria dia e hora para que a ré proceda à

retificação da data de admissão da autora para fazer constar o

dia10/04/2015, bem como proceder à baixa na CTPS da autora,

com data de término em 02/05/2023 (OJ nº 82 da SDI-1 do C. TST),

sob pena de aplicação do § 1º do art. 39 da CLT.

Gratuidade de justiça, juros, correção monetária e honorários

advocatícios, na forma da fundamentação.

Autorizo a dedução de quantias comprovadamente pagas a idêntico

título, a fim de evitar o enriquecimento sem causa.

A natureza jurídica das parcelas da condenação, para fins de

incidência de contribuição previdenciária, será apurada em

execução, de acordo com o disposto no art. 28, § 9º, da Lei

8.212/91 (art. 832, § 3º, da CLT).

Custas de R$ 2.000,00 calculadas sobre o valor de R$ 100.000,00,

arbitrado à condenação para este efeito específico, pela ré.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0105000-32.2009.5.01.0030
RECLAMANTE ROMILDO DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO patrícia franco da silva pereira(OAB:
97657/RJ)

RECLAMADO QUALIENG ENGENHARIA DE
MONTAGENS LTDA

RECLAMADO Consorcio Carmargo Correia

ADVOGADO ADRIANA BERNARDES DA
SILVA(OAB: 159719/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Consorcio Carmargo Correia

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66bc1c9

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

15/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Compulsando a parte física do presente feito id 3fb9096, verifico

que não há valores disponíveis nestes autos, bem como o autor

recebeu todos os créditos, não sendo mais devido nenhum valor.

Verifico, também, que não há qualquer decisão determinando a

liberação do FGTS, sendo que tal pedido encontra-se precluso,

considerando o trânsito em julgado.

Isto posto, dê-se ciência às partes.

Após, ao arquivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0105000-32.2009.5.01.0030
RECLAMANTE ROMILDO DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO patrícia franco da silva pereira(OAB:
97657/RJ)

RECLAMADO QUALIENG ENGENHARIA DE
MONTAGENS LTDA

RECLAMADO Consorcio Carmargo Correia

ADVOGADO ADRIANA BERNARDES DA
SILVA(OAB: 159719/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMILDO DE OLIVEIRA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66bc1c9

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

15/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Compulsando a parte física do presente feito id 3fb9096, verifico

que não há valores disponíveis nestes autos, bem como o autor

recebeu todos os créditos, não sendo mais devido nenhum valor.

Verifico, também, que não há qualquer decisão determinando a

liberação do FGTS, sendo que tal pedido encontra-se precluso,

considerando o trânsito em julgado.

Isto posto, dê-se ciência às partes.

Após, ao arquivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100166-05.2017.5.01.0030
RECLAMANTE MIGUEL SEIXAS PAES

ADVOGADO MURILLO DOS SANTOS NUCCI(OAB:
24022/DF)

ADVOGADO REGINALDO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 25480/DF)

ADVOGADO DANIELLE DE SOUZA MACIEL(OAB:
242828/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL SEIXAS PAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9993a3d

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

13/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Pretende o autor executado, a devolução de todos os valores

bloqueados nas suas contas bancárias, bem como o parcelamento

do débito exequendo, pois trata-se de conta utilizada

exclusivamente para recebimento de salário/aposentadoria.

Nesse contexto, há que se considerar que a impenhorabilidade de

salários, vencimentos, subsídios, soldos e proventos de

aposentadoria, por exemplo, tem como fundamento evitar que os

trabalhadores fiquem sem seus créditos alimentares, o que não

quer dizer, em absoluto, que possam deixar de honrar com suas

dívidas, tanto mais que a dívida aqui constituída também possui

natureza alimentar.

Assim, perante outro crédito de natureza salarial, o princípio da

impenhorabilidade dos salários deve ser relativizado a fim de
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atender o princípio da dignidade da pessoa humana do trabalhador,

de modo que nem o devedor possa manter a dívida eternamente

sem qualquer punição, nem o credor tenha que dar a execução por

perdida.

Segundo o atual artigo 833, inciso IV, do NCPC, são impenhoráveis

os ganhos decorrentes do trabalho em geral, como salário e

proventos de aposentadoria. Porém, no parágrafo segundo desse

dispositivo, é admitida, como exceção, a penhora de salário

para pagamento de prestação alimentícia, independentemente

de sua origem, o que significa dizer, considerando que o

crédito trabalhista tem natureza alimentícia, que é possível a

penhora de conta-salário/aposentadoria para solver débito de

natureza trabalhista, especialmente diante do fato de inexistir

outros bens passíveis de garantir o pagamento do débito executado.

Observe-se que a relativização de penhora de salários vem sendo

tolerada de forma muito ampla pelo Judiciário, na medida em que

admite os empréstimos em consignação, onde o credor tem acesso

ao salário do devedor antes dele mesmo.

Diante do supracitado, indefiro.

Isto posto, e considerando a garantia integral do Juízo, bem como a

liberação dos valores sobejantes, conforme anexos id f25b3ca,

manifestem-se as partes nos termos do art. 884 da CLT.

Decorrido "in albis", expeça-se alvará ao reclamado, que deverá

informar a conta bancária para transferência do valor a ser

liberado, no prazo de 5 dias.

Tudo cumprido, certifique a Secretaria acerca da inexistência de

saldo nestes autos.

Após, conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000984-56.2011.5.01.0030
RECLAMANTE VERA HELENA CORREA NUNES

ADVOGADO WALTER DA COSTA MARTINS(OAB:
22081/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0ce11a

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

14/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Aguarde-se a audiência já designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100166-05.2017.5.01.0030
RECLAMANTE MIGUEL SEIXAS PAES

ADVOGADO MURILLO DOS SANTOS NUCCI(OAB:
24022/DF)

ADVOGADO REGINALDO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 25480/DF)

ADVOGADO DANIELLE DE SOUZA MACIEL(OAB:
242828/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9993a3d

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

13/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Pretende o autor executado, a devolução de todos os valores

bloqueados nas suas contas bancárias, bem como o parcelamento

do débito exequendo, pois trata-se de conta utilizada

exclusivamente para recebimento de salário/aposentadoria.

Nesse contexto, há que se considerar que a impenhorabilidade de

salários, vencimentos, subsídios, soldos e proventos de

aposentadoria, por exemplo, tem como fundamento evitar que os

trabalhadores fiquem sem seus créditos alimentares, o que não

quer dizer, em absoluto, que possam deixar de honrar com suas

dívidas, tanto mais que a dívida aqui constituída também possui

natureza alimentar.

Assim, perante outro crédito de natureza salarial, o princípio da

impenhorabilidade dos salários deve ser relativizado a fim de

atender o princípio da dignidade da pessoa humana do trabalhador,
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de modo que nem o devedor possa manter a dívida eternamente

sem qualquer punição, nem o credor tenha que dar a execução por

perdida.

Segundo o atual artigo 833, inciso IV, do NCPC, são impenhoráveis

os ganhos decorrentes do trabalho em geral, como salário e

proventos de aposentadoria. Porém, no parágrafo segundo desse

dispositivo, é admitida, como exceção, a penhora de salário

para pagamento de prestação alimentícia, independentemente

de sua origem, o que significa dizer, considerando que o

crédito trabalhista tem natureza alimentícia, que é possível a

penhora de conta-salário/aposentadoria para solver débito de

natureza trabalhista, especialmente diante do fato de inexistir

outros bens passíveis de garantir o pagamento do débito executado.

Observe-se que a relativização de penhora de salários vem sendo

tolerada de forma muito ampla pelo Judiciário, na medida em que

admite os empréstimos em consignação, onde o credor tem acesso

ao salário do devedor antes dele mesmo.

Diante do supracitado, indefiro.

Isto posto, e considerando a garantia integral do Juízo, bem como a

liberação dos valores sobejantes, conforme anexos id f25b3ca,

manifestem-se as partes nos termos do art. 884 da CLT.

Decorrido "in albis", expeça-se alvará ao reclamado, que deverá

informar a conta bancária para transferência do valor a ser

liberado, no prazo de 5 dias.

Tudo cumprido, certifique a Secretaria acerca da inexistência de

saldo nestes autos.

Após, conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000984-56.2011.5.01.0030
RECLAMANTE VERA HELENA CORREA NUNES

ADVOGADO WALTER DA COSTA MARTINS(OAB:
22081/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA HELENA CORREA NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0ce11a

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

14/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Aguarde-se a audiência já designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000984-56.2011.5.01.0030
RECLAMANTE VERA HELENA CORREA NUNES

ADVOGADO WALTER DA COSTA MARTINS(OAB:
22081/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0ce11a

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

14/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Aguarde-se a audiência já designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100018-86.2020.5.01.0030
RECLAMANTE LUIZ ALBERTO SANTOS SOUZA

ADVOGADO ANDREA DE OLIVEIRA(OAB:
115137/RJ)

RECLAMADO COFIX ESTRUTURAS DE
CONCRETO LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECLAMADO JOAO MANUEL MARTINS
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVIA ALEXANDRA PEREIRA
FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

DENISE RODRIGUES DA SILVA
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TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFIX ESTRUTURAS DE CONCRETO LTDA

  - JOAO MANUEL MARTINS FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32c73c6

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

15/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Alega o executado que as medidas de suspensão da CNH e

bloqueio do passaporte são medidas "manifestamente

desproporcionais, irrazoáveis e, que, ainda, ferem os direitos mais

básicos do ser humano, não trazem qualquer benefício ao credor,

merecendo revogação". Todavia, não apresenta nenhum bem para

garantia do Juízo, uma possível proposta de acordo ou qualquer

encaminhamento para satisfação do débito do reclamante. Isso sim,

pode ser considerada uma medida desproporcional e irrazoável,

considerando as obrigações da executada.

Frisa-se que as medidas adotadas por este Juízo seguem todo os

entendimentos baseados na legalidade e nas normas vigentes, bem

como as jurisprudências e determinações dos Tribunais Superiores.

A adoção das medidas de suspensão da CNH e bloqueio do

passaporte são questão já ultrapassadas e asseguras nos casos de

execução, ainda mais nestes caso, um processo do ano de 2020

sem qualquer provisionamento de pagamento.

Isto posto, mantenho os bloqueios e suspensões já determinadas,

bem como:

1 - Ative-se o convênio RENAJUD, com a inclusão da restrição de

circulação de todos os veículos de propriedade dos executados.

2 - Ative-se o convênio SISBAJUD;

3 - Ative-se o convênio PREVJUD. Havendo benefício

previdenciário ativo, determino o bloqueio no montante mensal de

30%, até o limite do valor da execução R$ R$ 4.200,98;

4 - Oficie-se ao MTE, por meio de protocolo digital, requerendo

informações do cadastro CAGED do executado João Manuel

Martins Fernandes - CPF: 408.402.637-91, bem como sobre a

existência de vínculo empregatício atual;

5 - Ative-se o INFOJUD/DIRPF requerendo cópia das últimas 3

declarações de imposto de renda dos executados;

6 - Expeça-se o competente mandado em face dos executados para

penhora de tantos bens quanto bastem para a garantia da

execução.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100018-86.2020.5.01.0030
RECLAMANTE LUIZ ALBERTO SANTOS SOUZA

ADVOGADO ANDREA DE OLIVEIRA(OAB:
115137/RJ)

RECLAMADO COFIX ESTRUTURAS DE
CONCRETO LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECLAMADO JOAO MANUEL MARTINS
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVIA ALEXANDRA PEREIRA
FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

DENISE RODRIGUES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ALBERTO SANTOS SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32c73c6

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

15/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Alega o executado que as medidas de suspensão da CNH e

bloqueio do passaporte são medidas "manifestamente

desproporcionais, irrazoáveis e, que, ainda, ferem os direitos mais

básicos do ser humano, não trazem qualquer benefício ao credor,

merecendo revogação". Todavia, não apresenta nenhum bem para

garantia do Juízo, uma possível proposta de acordo ou qualquer

encaminhamento para satisfação do débito do reclamante. Isso sim,

pode ser considerada uma medida desproporcional e irrazoável,

considerando as obrigações da executada.

Frisa-se que as medidas adotadas por este Juízo seguem todo os

entendimentos baseados na legalidade e nas normas vigentes, bem

como as jurisprudências e determinações dos Tribunais Superiores.

A adoção das medidas de suspensão da CNH e bloqueio do

passaporte são questão já ultrapassadas e asseguras nos casos de

execução, ainda mais nestes caso, um processo do ano de 2020

sem qualquer provisionamento de pagamento.

Isto posto, mantenho os bloqueios e suspensões já determinadas,

bem como:

1 - Ative-se o convênio RENAJUD, com a inclusão da restrição de
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circulação de todos os veículos de propriedade dos executados.

2 - Ative-se o convênio SISBAJUD;

3 - Ative-se o convênio PREVJUD. Havendo benefício

previdenciário ativo, determino o bloqueio no montante mensal de

30%, até o limite do valor da execução R$ R$ 4.200,98;

4 - Oficie-se ao MTE, por meio de protocolo digital, requerendo

informações do cadastro CAGED do executado João Manuel

Martins Fernandes - CPF: 408.402.637-91, bem como sobre a

existência de vínculo empregatício atual;

5 - Ative-se o INFOJUD/DIRPF requerendo cópia das últimas 3

declarações de imposto de renda dos executados;

6 - Expeça-se o competente mandado em face dos executados para

penhora de tantos bens quanto bastem para a garantia da

execução.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101007-58.2021.5.01.0030
RECLAMANTE ESPÓLIO DE robson da silva pinto

CPF: 123.892.357-78

ADVOGADO Felipe Luciano Alves(OAB: 146696/RJ)

ADVOGADO MAURO ANTONIO DA SILVA(OAB:
147473/RJ)

RECLAMADO VALMIR VITORINO MIRANDA
08537284700

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO DE robson da silva pinto CPF: 123.892.357-78

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d73ef7

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho desta

Vara

18/03/2024

Maria Cristina Morrot

DESPACHO - PJe - JT

Primeiramente, intime-se o patrono da parte autora para ciência da

resposta do INSS acostada no #id:459fd95 e para que junte aos

autos, no prazo de 10 dias, a certidão de nascimento da filha do

reclamante falecido, a Sra. Bárbara do Espírito Santos Sodré da

Silva Pinto.

Vindo o documento solicitado, voltem-me os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100219-73.2023.5.01.0030
RECLAMANTE TAMIRES ELIAS DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS SOARES DE SOUSA(OAB:
107158/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO POUPACRED PROCESSAMENTO DE
DADOS LTDA

ADVOGADO DANIEL FRANCO DA COSTA(OAB:
185193/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - POUPACRED PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b577e0

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Inicialmente, ante o noticiado id a9b6c8d, retire-se o feito de pauta.

Ato contínuo, tendo em vista os Arts. 1º e 3º do Provimento CR Nº

02/2023, deste E. TRT, e considerando que as audiências

telepresenciais poderão ser designadas, todavia, deverão ser

observados os critérios de conveniência e oportunidade do Juízo e,

ainda, considerando que:

1. A regra estabelecida, de acordo com o Provimento supracitado,

determina que as audiências sejam designadas no formato

presencial;

2. A audiência virtual proporciona, na maioria das vezes, uma

dificuldade, tendo em vista que as partes e testemunhas não

realizam testes prévios nos equipamentos;

3. As partes, por motivo de falha ou dificuldade técnica, não

comparecem pontualmente no horário estabelecido, acessam a sala

virtual com câmera e microfone desligados, acessam a sessão

virtual de locais inapropriados (como carro em movimento, local de

trabalho com muito ruído ao redor, de sua residência, mas com

interferência de outras pessoas), demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

4. A prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. Há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. A audiência presencial permite melhor qualidade da prova, já que

o contato direto do Magistrado (seu destinatário final) gera uma

melhor condução do processo;

7. A audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. Há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de
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audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

10. A audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

11. O princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

12. O CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos.

Isto posto, e considerando o retorno integral das atividades no

fórum, dê-se ciência às partes de que a audiência de INSTRUÇÃO

será realizada de forma PRESENCIAL no dia 27/06/2024 10:00 na

sala de audiências da 30a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

sito à Rua do Lavradio, 132, 5º andar, Centro, RJ.

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão, sendo as testemunhas na forma

do art 455 do CPC.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

Dê-se ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100219-73.2023.5.01.0030
RECLAMANTE TAMIRES ELIAS DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS SOARES DE SOUSA(OAB:
107158/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO POUPACRED PROCESSAMENTO DE
DADOS LTDA

ADVOGADO DANIEL FRANCO DA COSTA(OAB:
185193/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRES ELIAS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b577e0

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Inicialmente, ante o noticiado id a9b6c8d, retire-se o feito de pauta.

Ato contínuo, tendo em vista os Arts. 1º e 3º do Provimento CR Nº

02/2023, deste E. TRT, e considerando que as audiências

telepresenciais poderão ser designadas, todavia, deverão ser

observados os critérios de conveniência e oportunidade do Juízo e,

ainda, considerando que:

1. A regra estabelecida, de acordo com o Provimento supracitado,

determina que as audiências sejam designadas no formato

presencial;

2. A audiência virtual proporciona, na maioria das vezes, uma

dificuldade, tendo em vista que as partes e testemunhas não

realizam testes prévios nos equipamentos;

3. As partes, por motivo de falha ou dificuldade técnica, não

comparecem pontualmente no horário estabelecido, acessam a sala

virtual com câmera e microfone desligados, acessam a sessão

virtual de locais inapropriados (como carro em movimento, local de

trabalho com muito ruído ao redor, de sua residência, mas com

interferência de outras pessoas), demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

4. A prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. Há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. A audiência presencial permite melhor qualidade da prova, já que

o contato direto do Magistrado (seu destinatário final) gera uma

melhor condução do processo;

7. A audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. Há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

10. A audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

11. O princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;
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12. O CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos.

Isto posto, e considerando o retorno integral das atividades no

fórum, dê-se ciência às partes de que a audiência de INSTRUÇÃO

será realizada de forma PRESENCIAL no dia 27/06/2024 10:00 na

sala de audiências da 30a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

sito à Rua do Lavradio, 132, 5º andar, Centro, RJ.

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão, sendo as testemunhas na forma

do art 455 do CPC.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

Dê-se ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0172800-82.2006.5.01.0030
RECLAMANTE SILVIA CRISTINA ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOAO CAPANEMA TANCREDO(OAB:
61838/RJ)

RECLAMADO ITAÚ UNIBANCO S/A

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA CRISTINA ALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f92a48a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da certidão de id. e22d2b8, arquive-se definitivamente o

processo.

Intimem-se as partes.

Após, ao arquivo.

Arquive-se também o processo físico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0172800-82.2006.5.01.0030
RECLAMANTE SILVIA CRISTINA ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOAO CAPANEMA TANCREDO(OAB:
61838/RJ)

RECLAMADO ITAÚ UNIBANCO S/A

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAÚ UNIBANCO S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f92a48a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da certidão de id. e22d2b8, arquive-se definitivamente o

processo.

Intimem-se as partes.

Após, ao arquivo.

Arquive-se também o processo físico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExFis-0100243-77.2018.5.01.0030
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO ASSOCIACAO DOS SUBOFICIAIS E
SARGENTOS DA MARINHA ASSM

ADVOGADO PAULO MARCIO AMARAL(OAB:
67799/RJ)

ADVOGADO Leonardo da Silva Guimarães
Bosco(OAB: 79982/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Econômica Federal

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS SUBOFICIAIS E SARGENTOS DA
MARINHA ASSM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb168ca

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

15/03/2024

André Luiz Garfinho
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DESPACHO - PJe - JT

Manifeste-se o executado acerca do noticiado id 227f5e5, no prazo

de 10 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100263-58.2024.5.01.0030
EXEQUENTE MARCELO SOARES DE AZEREDO

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO SOARES DE AZEREDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35f84df

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

16/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Intime-se a reclamada para manifestação acerca dos cálculos

apresentados pelo autor, no prazo preclusivo de 10 dias.

Apresentada a manifestação ou decorrido o prazo, remetam-se os

autos à contadoria para verificação e atualização, se for o caso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100260-06.2024.5.01.0030
EXEQUENTE JUVERLEY PEREIRA SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUVERLEY PEREIRA SANTOS JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fd813b

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

15/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Intime-se a reclamada para manifestação acerca dos cálculos

apresentados pelo autor, no prazo preclusivo de 10 dias.

Apresentada a manifestação ou decorrido o prazo, remetam-se os

autos à contadoria para verificação e atualização, se for o caso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100050-23.2022.5.01.0030
RECLAMANTE VERONICA RIBEIRO DA CRUZ

ADVOGADO ALEXANDRE CHEUNG(OAB:
97724/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO ATRIUM RESIDENCES
& LOFTS

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

ADVOGADO GRACIELLE MAIAS DE ASSIS(OAB:
150393/RJ)

RECLAMADO WILL SOLUCOES DE LIMPEZA E
CONSERVACAO EIRELI

ADVOGADO JOSE DECIO RIBEIRO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 210242/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA RIBEIRO DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7e3551

proferido nos autos.

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a liquidação determino:

1 - Ao autor para apresentação dos cálculos de liquidação nos

termos da coisa julgada, no prazo de 10 dias, devendo ser

observados os seguintes requisitos:

a. Na apresentação dos valores deverá ser observada a

discriminação das parcelas com o desmembramento do principal

encontrado em valores mensais (já deduzidas as quantias recebidas

aos mesmos títulos, cota previdenciária e imposto de renda, quando

for o caso), englobando todas as parcelas deferidas, e épocas em

que devidas;

b. Demonstração da apuração do número de horas extras, memória

de cálculos, devendo ser apresentada de forma analítica, dia a dia,

quando se tratar de cartões de ponto, ou seguir os parâmetros da

sentença;

c. Demonstração da apuração dos valores devidos a título de cota

previdenciária, indicando inclusive, as alíquotas aplicadas,

atualizando-se separadamente as cotas empregado e empregador,

informando-se sua atualização e equivalência em IDTRs. Não

deverá ser calculada alíquota de INSS devida por terceiros;

d. Demonstração da apuração dos valores devidos a título de

imposto de renda;

e. Autoriza-se a dedução do IR, nos termos do Ato Declaratório
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01/2009 da Fazenda Nacional com base no Parecer PGFN/CRJ 287

de /02/2009, que dispõe sobre os rendimentos tributáveis recebidos

acumuladamente que devem ser calculados com base nas tabelas e

alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos,

conforme jurisprudência pacífica do STJ;

f. Os cálculos devem ser apresentados atualizados com

observância a súmula 381/TST, com a totalização da correção

monetária;

g. Do crédito de honorários advocatícios de sucumbência e

periciais, se houver, deverá ser deduzido o imposto de renda, na

forma da legislação aplicável;

h. Inclua-se no cálculo do sucumbente, se for a hipótese, o

pagamento dos honorários periciais pagos pelo autor ou aqueles

com determinação de pagamento ao final;

i. Não há incidência de imposto de renda sobre os honorários

advocatícios assistenciais (art. 150.VI. "C". CRF/88);

j. A ausência da apuração das verbas dos itens 03 e 04, por isenção

legal ou qualquer outro motivo, deverá ser acompanhada de

justificativa própria na referida planilha, mediante observação

específica;

l. Deverá ainda, ser apresentada planilha com demonstrativo de

cálculos, na forma do Anexo III, do Ato 46/2008, do TRT - 1ª

Região;

m. Os cálculos deverão, preferencialmente, ser apresentados por

meio do sistema Pje-Calc. Deverá, a parte, na mesma data de

protocolo da petição de sua apresentação, efetuar a juntada das

planilhas em PDF e anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC")

referente aos cálculos de liquidação, visto ser requisito para

importação e futura atualização do cálculo pela Secretaria.

n. Os juros e atualização deverão ser apurados pela parte, devendo

vir com a atualização monetária dos valores até a data do cálculo.

2 - Vindo os cálculos do reclamante, intime(m)-se a(s)

Reclamada(s) para vista dos cálculos no prazo de 10 dias, devendo,

em caso de impugnação, trazer demonstrativo analítico e

fundamentado, com indicação de valores objeto da discordância,

sob pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT.

3 - Apresentada impugnação aos cálculos, dê-se vista à parte

autora para manifestação, no prazo de 05 dias.

4 - Após, à contadoria para análise e atualização, se for o caso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100211-09.2017.5.01.0030
RECLAMANTE JOSE BARBOSA DA FONSECA

ADVOGADO RENATA MOREIRA DA COSTA(OAB:
185225/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TALLITA SOUZA DE OLIVEIRA(OAB:
176175/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

PERITO LILIANA DOS SANTOS MIRANDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LILIANA DOS SANTOS MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BARBOSA DA FONSECA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef3870b

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

17/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Intime-se a reclamada para que apresente os documentos

requeridos pela i. expert id 3f7c5dd, no prazo de 10 dias, nos

termos do art. 400 do cpc.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100211-09.2017.5.01.0030
RECLAMANTE JOSE BARBOSA DA FONSECA

ADVOGADO RENATA MOREIRA DA COSTA(OAB:
185225/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TALLITA SOUZA DE OLIVEIRA(OAB:
176175/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)
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PERITO LILIANA DOS SANTOS MIRANDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LILIANA DOS SANTOS MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef3870b

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

17/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Intime-se a reclamada para que apresente os documentos

requeridos pela i. expert id 3f7c5dd, no prazo de 10 dias, nos

termos do art. 400 do cpc.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100010-46.2024.5.01.0038
RECLAMANTE WILLIAM ALVES DE SOUSA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO M R SUSHI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM ALVES DE SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e5e5ee

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

16/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Ante o noticiado id 6cd9c1f, verifico que a empresa YUGA

YAKISOBA id 54425ef, funciona no mesmo endereço anteriormente

ocupado pela reclamada id 7fa5ffa, bem como possui o mesmo

quadro societário.

Isto posto, manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100807-85.2020.5.01.0030
RECLAMANTE UBIRAJARA SOUZA DE CASTRO

ADVOGADO CAMILA COUTINHO LINHARES(OAB:
195854/RJ)

RECLAMADO PADARIA FLOR DA FLORESTA LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO LEBEIS
PIRES(OAB: 17625/RJ)

ADVOGADO SILVIA MUNIZ DA SILVA
GONCALVES(OAB: 154141/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MONICA FREITAS DOS SANTOS
MEDEIROS

ADVOGADO SILVIA MUNIZ DA SILVA
GONCALVES(OAB: 154141/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADARIA FLOR DA FLORESTA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8c12a6f

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE AGRAVO DE PETIÇÃO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

foram verificados os pressupostos de admissibilidade do Agravo de

Petição interposto pelo Suscitante, em 13/03/2024, #id:75f4cb1,

sendo este tempestivo, apresentado por parte legítima, com a

devida representação no processo, conforme procuração

#id:8e94068.

Garantia da execução: Não garantida a execução, ante o teor do

art. 855, § 1º, II, da CLT (incluído pela Lei 13.467/2017 - DOU

14/07/2017). 

Peça recursal com delimitação da matérias e valores impugnados.

À conclusão.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024

ELIZANGELA RANGEL PONTES

DECISÃO PJe-JT

Vistos.

Por satisfeitos os pressupostos processuais, recebo o agravo de

petição interpostopelo Suscitante.

Mantenho a decisão agravada.

Intime-se o Suscitado, para, querendo, apresentar contraminuta ao

agravo de petição, em 08 dias.

Após, subam os autos ao e. TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100807-85.2020.5.01.0030
RECLAMANTE UBIRAJARA SOUZA DE CASTRO
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ADVOGADO CAMILA COUTINHO LINHARES(OAB:
195854/RJ)

RECLAMADO PADARIA FLOR DA FLORESTA LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO LEBEIS
PIRES(OAB: 17625/RJ)

ADVOGADO SILVIA MUNIZ DA SILVA
GONCALVES(OAB: 154141/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MONICA FREITAS DOS SANTOS
MEDEIROS

ADVOGADO SILVIA MUNIZ DA SILVA
GONCALVES(OAB: 154141/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA FREITAS DOS SANTOS MEDEIROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8c12a6f

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE AGRAVO DE PETIÇÃO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

foram verificados os pressupostos de admissibilidade do Agravo de

Petição interposto pelo Suscitante, em 13/03/2024, #id:75f4cb1,

sendo este tempestivo, apresentado por parte legítima, com a

devida representação no processo, conforme procuração

#id:8e94068.

Garantia da execução: Não garantida a execução, ante o teor do

art. 855, § 1º, II, da CLT (incluído pela Lei 13.467/2017 - DOU

14/07/2017). 

Peça recursal com delimitação da matérias e valores impugnados.

À conclusão.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024

ELIZANGELA RANGEL PONTES

DECISÃO PJe-JT

Vistos.

Por satisfeitos os pressupostos processuais, recebo o agravo de

petição interpostopelo Suscitante.

Mantenho a decisão agravada.

Intime-se o Suscitado, para, querendo, apresentar contraminuta ao

agravo de petição, em 08 dias.

Após, subam os autos ao e. TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100840-70.2023.5.01.0030
RECLAMANTE MOISES MOREIRA MOTTA

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

RECLAMADO ENSEG SERVICOS DE ENGENHARIA
E SEGURANCA LTDA

ADVOGADO HAMILTON BRAGA SALLES(OAB:
77664/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENSEG SERVICOS DE ENGENHARIA E SEGURANCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 570dbf0

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Ante a reorganização da pauta, bem como os diversos processos

de META 2, e considerando os Arts. 1º e 3º do Provimento CR Nº

02/2023, deste E. TRT, e considerando que as audiências

telepresenciais poderão ser designadas, todavia, deverão ser

observados os critérios de conveniência e oportunidade do Juízo e,

ainda, considerando que:

1. A regra estabelecida, de acordo com o Provimento supracitado,

determina que as audiências sejam designadas no formato

presencial;

2. A audiência virtual proporciona, na maioria das vezes, uma

dificuldade, tendo em vista que as partes e testemunhas não

realizam testes prévios nos equipamentos;

3. As partes, por motivo de falha ou dificuldade técnica, não

comparecem pontualmente no horário estabelecido, acessam a sala

virtual com câmera e microfone desligados, acessam a sessão

virtual de locais inapropriados (como carro em movimento, local de

trabalho com muito ruído ao redor, de sua residência, mas com

interferência de outras pessoas), demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

4. A prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. Há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. A audiência presencial permite melhor qualidade da prova, já que

o contato direto do Magistrado (seu destinatário final) gera uma

melhor condução do processo;

7. A audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. Há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de
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audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

10. A audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

11. O princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

12. O CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos.

Isto posto, e considerando o retorno integral das atividades no

fórum, dê-se ciência às partes de que a audiência de INSTRUÇÃO

será realizada de forma PRESENCIAL no dia 11/07/2024 10:15 na

sala de audiências da 30a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

sito à Rua do Lavradio, 132, 5º andar, Centro, RJ.

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão, sendo as testemunhas na forma

do art 455 do CPC.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

Dê-se ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100840-70.2023.5.01.0030
RECLAMANTE MOISES MOREIRA MOTTA

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

RECLAMADO ENSEG SERVICOS DE ENGENHARIA
E SEGURANCA LTDA

ADVOGADO HAMILTON BRAGA SALLES(OAB:
77664/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES MOREIRA MOTTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 570dbf0

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Ante a reorganização da pauta, bem como os diversos processos

de META 2, e considerando os Arts. 1º e 3º do Provimento CR Nº

02/2023, deste E. TRT, e considerando que as audiências

telepresenciais poderão ser designadas, todavia, deverão ser

observados os critérios de conveniência e oportunidade do Juízo e,

ainda, considerando que:

1. A regra estabelecida, de acordo com o Provimento supracitado,

determina que as audiências sejam designadas no formato

presencial;

2. A audiência virtual proporciona, na maioria das vezes, uma

dificuldade, tendo em vista que as partes e testemunhas não

realizam testes prévios nos equipamentos;

3. As partes, por motivo de falha ou dificuldade técnica, não

comparecem pontualmente no horário estabelecido, acessam a sala

virtual com câmera e microfone desligados, acessam a sessão

virtual de locais inapropriados (como carro em movimento, local de

trabalho com muito ruído ao redor, de sua residência, mas com

interferência de outras pessoas), demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

4. A prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. Há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. A audiência presencial permite melhor qualidade da prova, já que

o contato direto do Magistrado (seu destinatário final) gera uma

melhor condução do processo;

7. A audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. Há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

10. A audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

11. O princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,
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mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

12. O CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos.

Isto posto, e considerando o retorno integral das atividades no

fórum, dê-se ciência às partes de que a audiência de INSTRUÇÃO

será realizada de forma PRESENCIAL no dia 11/07/2024 10:15 na

sala de audiências da 30a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

sito à Rua do Lavradio, 132, 5º andar, Centro, RJ.

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão, sendo as testemunhas na forma

do art 455 do CPC.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

Dê-se ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101114-10.2018.5.01.0030
RECLAMANTE ALEXSANDRO MARQUES DE

SOUZA

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 205557/RJ)

ADVOGADO ROBERTO DE OLIVEIRA
SERRA(OAB: 150901/RJ)

RECLAMADO G4S VANGUARDA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA.

ADVOGADO FABIO ROMEU CANTON FILHO(OAB:
106312/SP)

ADVOGADO CLODOMIRO VERGUEIRO PORTO
FILHO(OAB: 68197/SP)

ADVOGADO LIZANI DE SOUZA SANTOS(OAB:
423173/SP)

ADVOGADO TANIA MARIA CASTELO BRANCO
PINHEIRO(OAB: 61848/SP)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G4S VANGUARDA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA.

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9794c57

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para informar os dados bancários necessários

para que o pagamento se dê diretamente através de transferência

em (Banco, número da conta bancária, agência,nome e CPF/CNPJ

do favorecido) conta bancária própria ou do patrono apontado na

procuração, desde que tenha poderes para dar e receber quitação.

Cumprido, expeça-se o alvará com cláusula de transferência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101114-10.2018.5.01.0030
RECLAMANTE ALEXSANDRO MARQUES DE

SOUZA

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 205557/RJ)

ADVOGADO ROBERTO DE OLIVEIRA
SERRA(OAB: 150901/RJ)

RECLAMADO G4S VANGUARDA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA.

ADVOGADO FABIO ROMEU CANTON FILHO(OAB:
106312/SP)

ADVOGADO CLODOMIRO VERGUEIRO PORTO
FILHO(OAB: 68197/SP)

ADVOGADO LIZANI DE SOUZA SANTOS(OAB:
423173/SP)

ADVOGADO TANIA MARIA CASTELO BRANCO
PINHEIRO(OAB: 61848/SP)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO MARQUES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9794c57

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para informar os dados bancários necessários

para que o pagamento se dê diretamente através de transferência

em (Banco, número da conta bancária, agência,nome e CPF/CNPJ

do favorecido) conta bancária própria ou do patrono apontado na

procuração, desde que tenha poderes para dar e receber quitação.

Cumprido, expeça-se o alvará com cláusula de transferência.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101652-25.2017.5.01.0030
RECLAMANTE JOAO DE CAMPOS GOMES

ADVOGADO CELSO GOMES DA SILVA(OAB:
90485/RJ)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RODRIGUES
CORDEIRO(OAB: 91043/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO KARINA DE MENDONCA LIMA(OAB:
133475/RJ)

ADVOGADO OTAVIO DUARTE DE MARINS
ARAUJO(OAB: 235380/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARIANA KAIUCA AQUIM(OAB:
120590/RJ)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANO RIBEIRO GORDIANO
DE OLIVEIRA(OAB: 116812/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO MIGUEL BAKMAM XAVIER
JUNIOR(OAB: 236896/SP)

ADVOGADO VILIANNE SILVA TEIXEIRA
DUARTE(OAB: 5758/RN)

PERITO ALVARO MELO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DE CAMPOS GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b99748

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

17/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Ante a garantia integral do Juízo, manifestem-se as partes nos

termos do art. 884 da CLT.

Decorrido "in albis", expeça-se alvará ao reclamante, que deverá

informar a conta bancária para transferência do valor a ser

liberado, no prazo de 5 dias, bem como a quem de direito.

Tudo cumprido, certifique a Secretaria acerca da inexistência de

saldo nestes autos.

Após, conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101540-56.2017.5.01.0030
RECLAMANTE MAURA LIMA DA COSTA DAGHER

ADVOGADO MARCELLY COSTA RIOS(OAB:
182166/RJ)

RECLAMADO ROGERIO DE SOUZA BRITO

ADVOGADO RENATO ALVES SILVA(OAB:
84284/RJ)

RECLAMADO ROGELINE LANCHONETE LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DE SOUZA BRITO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae3d78f

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

18/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Ante o noticiado id 4f21f2b, oficie-se ao 9º RGI/RJ, por meio

eletrônico, requerendo cópia atualizada do imóvel de matrícula

338088, conforme anexo id 8068017.

Ato contínuo, ante a alienação fiduciária do respectivo imóvel, intime

-se a CEF para manifestação, no prazo de 10 dias.

Frisa-se que há deferimento da Gratuidade de Justiça nestes autos,

e que tal benefício alcança os atos registrais independente do

pagamento das custas e/ou emolumentos, observado o disposto no

artigo 7º da Lei nº 6.830/80 (Lei do Executivo Fiscal), aplicável

subsidiariamente ao processo do trabalho, ex vi do artigo 889, CLT.

Havendo recusa na baixa da indisponibilidade ou a tentativa de

cobrança de qualquer tipo de custas ou emolumentos, fica ciente,

desde já, tendo em vista a gratuidade de justiça do autor

supracitada, de que a Corregedoria do TJRJ será oficiada para

ciência, bem como será dado prosseguimento para apuração do

crime de desobediência.

Em apreço aos princípios da economia e celeridade processuais, o

presente despacho tem força de ofício e dispensa a confecção de

expediente pela Secretaria da Vara.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101540-56.2017.5.01.0030
RECLAMANTE MAURA LIMA DA COSTA DAGHER

ADVOGADO MARCELLY COSTA RIOS(OAB:
182166/RJ)

RECLAMADO ROGERIO DE SOUZA BRITO
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ADVOGADO RENATO ALVES SILVA(OAB:
84284/RJ)

RECLAMADO ROGELINE LANCHONETE LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURA LIMA DA COSTA DAGHER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae3d78f

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

18/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Ante o noticiado id 4f21f2b, oficie-se ao 9º RGI/RJ, por meio

eletrônico, requerendo cópia atualizada do imóvel de matrícula

338088, conforme anexo id 8068017.

Ato contínuo, ante a alienação fiduciária do respectivo imóvel, intime

-se a CEF para manifestação, no prazo de 10 dias.

Frisa-se que há deferimento da Gratuidade de Justiça nestes autos,

e que tal benefício alcança os atos registrais independente do

pagamento das custas e/ou emolumentos, observado o disposto no

artigo 7º da Lei nº 6.830/80 (Lei do Executivo Fiscal), aplicável

subsidiariamente ao processo do trabalho, ex vi do artigo 889, CLT.

Havendo recusa na baixa da indisponibilidade ou a tentativa de

cobrança de qualquer tipo de custas ou emolumentos, fica ciente,

desde já, tendo em vista a gratuidade de justiça do autor

supracitada, de que a Corregedoria do TJRJ será oficiada para

ciência, bem como será dado prosseguimento para apuração do

crime de desobediência.

Em apreço aos princípios da economia e celeridade processuais, o

presente despacho tem força de ofício e dispensa a confecção de

expediente pela Secretaria da Vara.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101652-25.2017.5.01.0030
RECLAMANTE JOAO DE CAMPOS GOMES

ADVOGADO CELSO GOMES DA SILVA(OAB:
90485/RJ)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RODRIGUES
CORDEIRO(OAB: 91043/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO KARINA DE MENDONCA LIMA(OAB:
133475/RJ)

ADVOGADO OTAVIO DUARTE DE MARINS
ARAUJO(OAB: 235380/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARIANA KAIUCA AQUIM(OAB:
120590/RJ)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANO RIBEIRO GORDIANO
DE OLIVEIRA(OAB: 116812/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO MIGUEL BAKMAM XAVIER
JUNIOR(OAB: 236896/SP)

ADVOGADO VILIANNE SILVA TEIXEIRA
DUARTE(OAB: 5758/RN)

PERITO ALVARO MELO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b99748

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

17/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Ante a garantia integral do Juízo, manifestem-se as partes nos

termos do art. 884 da CLT.

Decorrido "in albis", expeça-se alvará ao reclamante, que deverá

informar a conta bancária para transferência do valor a ser

liberado, no prazo de 5 dias, bem como a quem de direito.

Tudo cumprido, certifique a Secretaria acerca da inexistência de

saldo nestes autos.

Após, conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010820-82.2013.5.01.0030
RECLAMANTE CLEBER PAULINO BARBOSA

ADVOGADO FELIPE SILVA DO AMARAL(OAB:
161755/RJ)

RECLAMADO JPF ALIMENTACAO E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO SANDRA REGINA SANCHES
MARQUES(OAB: 61089/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECOMAT SERVICOS DE
MANUTENCAO PREDIAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SISTEMA DE ALIMENTACAO DO
BRASIL LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

RJ GRILL REFEICOES INDUSTRIAIS
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

COPASUL RIO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA PORTUGAL TORRES
VIANNA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER PAULINO BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22798a1

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

17/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Inicialmente, dê-se ciência ao autor acerca dos convênios

realizados.

Ato contínuo, verifico o retorno positivo de alguns convênios que

vão possibilitar a satisfação integral da execução, bem como, se for

do interesse do autor, com o devido requerimento, a seu critério, e

posterior análise deste Juízo, há a possibilidade de instauração de

IDPJ que propiciará, sendo deferido, o bloqueio de bens dos sócios

executados, bem como de possíveis benefícios previdenciários,

remunerações de vínculo empregatício atual, suspensão de CNH,

proibição de expedição de passaporte/saída do país, penhora de

bens móveis e imóveis ou o penhora na participação de demais

empresas.

Verifico, também, que há um imóvel de propriedade da executada id

eff3e66, que também garantirá a execução do presente feito, após a

expedição de mandado de penhora e avaliação e a consequente

tentativa de alienação do bem, por meio de leilão a ser designado

futuramente.

A fim de evitar todo esse esforço da máquina pública, e

considerando que o valor da execução é ínfimo, no montante de

R$ 1.809,81, e, ainda, para evitar que todos esses bens dos

executados sejam bloqueados, inclua-se o feito em pauta de

conciliação telepresencial no dia 10/04/2024 às 08:30, dando-se

ciência às partes.

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4721334809?pwd=MUZQZzZ1VDkybDlTeWNRWlJKT

UJzQT09

ID da reunião: 472 133 4809

Senha de acesso: 485233

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010820-82.2013.5.01.0030
RECLAMANTE CLEBER PAULINO BARBOSA

ADVOGADO FELIPE SILVA DO AMARAL(OAB:
161755/RJ)

RECLAMADO JPF ALIMENTACAO E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO SANDRA REGINA SANCHES
MARQUES(OAB: 61089/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECOMAT SERVICOS DE
MANUTENCAO PREDIAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SISTEMA DE ALIMENTACAO DO
BRASIL LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

RJ GRILL REFEICOES INDUSTRIAIS
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

COPASUL RIO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA PORTUGAL TORRES
VIANNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JPF ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22798a1

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

17/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Inicialmente, dê-se ciência ao autor acerca dos convênios

realizados.

Ato contínuo, verifico o retorno positivo de alguns convênios que

vão possibilitar a satisfação integral da execução, bem como, se for

do interesse do autor, com o devido requerimento, a seu critério, e

posterior análise deste Juízo, há a possibilidade de instauração de

IDPJ que propiciará, sendo deferido, o bloqueio de bens dos sócios

executados, bem como de possíveis benefícios previdenciários,

remunerações de vínculo empregatício atual, suspensão de CNH,

proibição de expedição de passaporte/saída do país, penhora de

bens móveis e imóveis ou o penhora na participação de demais

empresas.

Verifico, também, que há um imóvel de propriedade da executada id

eff3e66, que também garantirá a execução do presente feito, após a

expedição de mandado de penhora e avaliação e a consequente

tentativa de alienação do bem, por meio de leilão a ser designado

futuramente.

A fim de evitar todo esse esforço da máquina pública, e

considerando que o valor da execução é ínfimo, no montante de

R$ 1.809,81, e, ainda, para evitar que todos esses bens dos

executados sejam bloqueados, inclua-se o feito em pauta de

conciliação telepresencial no dia 10/04/2024 às 08:30, dando-se

ciência às partes.

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4721334809?pwd=MUZQZzZ1VDkybDlTeWNRWlJKT

UJzQT09

ID da reunião: 472 133 4809
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Senha de acesso: 485233

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100650-44.2022.5.01.0030
RECLAMANTE FABIO FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Roberta Coimbra Carvalheiro(OAB:
167839/RJ)

RECLAMADO CURSO P H LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO SISTEMA P H DE ENSINO LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO GABRIELA GRACA SUARES PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CURSO P H LTDA

  - SISTEMA P H DE ENSINO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e4b252

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

17/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Defiro a dilação requerida id b46fbab.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100650-44.2022.5.01.0030
RECLAMANTE FABIO FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Roberta Coimbra Carvalheiro(OAB:
167839/RJ)

RECLAMADO CURSO P H LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO SISTEMA P H DE ENSINO LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO GABRIELA GRACA SUARES PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO FERREIRA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e4b252

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

17/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Defiro a dilação requerida id b46fbab.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100630-19.2023.5.01.0030
RECLAMANTE MARCO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO LUIZ AUGUSTO DA SILVA
CORREA(OAB: 161068/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9682a2

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

15/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Tendo em vista os Arts. 1º e 3º do Provimento CR Nº 02/2023,

deste E. TRT, e considerando que as audiências telepresenciais

poderão ser designadas, todavia, deverão ser observados os

critérios de conveniência e oportunidade do Juízo e, ainda,

considerando que:

1. A regra estabelecida, de acordo com o Provimento supracitado,

determina que as audiências sejam designadas no formato

presencial;

2. A audiência virtual proporciona, na maioria das vezes, uma

dificuldade, tendo em vista que as partes e testemunhas não

realizam testes prévios nos equipamentos;

3. As partes, por motivo de falha ou dificuldade técnica, não

comparecem pontualmente no horário estabelecido, acessam a sala

virtual com câmera e microfone desligados, acessam a sessão

virtual de locais inapropriados (como carro em movimento, local de

trabalho com muito ruído ao redor, de sua residência, mas com

interferência de outras pessoas), demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

4. A prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. Há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;
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6. A audiência presencial permite melhor qualidade da prova, já que

o contato direto do Magistrado (seu destinatário final) gera uma

melhor condução do processo;

7. A audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. Há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

10. A audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

11. O princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

12. O CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos.

Isto posto, e considerando o retorno integral das atividades no

fórum, dê-se ciência às partes de que a audiência UNA será

realizada de forma PRESENCIAL no dia 25/07/2024 10:00 na

sala de audiências da 30a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

sito à Rua do Lavradio, 132, 5º andar, Centro, RJ.

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão, sendo as testemunhas na forma

do art 455 do CPC.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

Dê-se ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101418-77.2016.5.01.0030
RECLAMANTE GLORIA MARIA DE FRANCA

ADVOGADO THIAGO DO CARMO ROSA DE
OLIVEIRA(OAB: 200549/RJ)

ADVOGADO Ricardo da Silva Netto(OAB:
66316/RJ)

ADVOGADO ANTONIO SEVERINO DE
OLIVEIRA(OAB: 73105/RJ)

RECLAMADO ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR
SAO JORGE LTDA - EPP

RECLAMADO ANTONIO CARLOS CORREIA LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS CORREIA LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLORIA MARIA DE FRANCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6be573

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

15/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Manifeste-se o autor em termos de prosseguimento do feito,

devendo definir diretrizes inéditas para o prosseguimento da

execução, no prazo de 10 dias.

Deverá, ainda, ficar ciente de que, no seu silêncio, o feito ficará

sobrestado pelo prazo de 01 (um) ano, conforme previsto no §1º do

art. 921 do CPC.

Transcorrido o prazo supracitado “in albis”, nos termos do art. 11-A

da CLT, o processo ficará sobrestado pelo prazo de mais 02 (dois)

anos, aguardando-se a iniciativa da parte em indicar meios para

prosseguimento da execução, conforme dispõe o art. 878 da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100355-12.2019.5.01.0030
RECLAMANTE FELIPE DA SILVA

ADVOGADO EDWALDO NOGUEIRA
TRINDADE(OAB: 105526/RJ)

RECLAMADO TEREZINHA SALVIANO SOARES

ADVOGADO ORIVALDO APARECIDO
PRATTIS(OAB: 128467/RJ)

ADVOGADO REGINA COELI MARTINS DA
CUNHA(OAB: 66959/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE DA SILVA
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdb398d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se a integralização do crédito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0100549-41.2021.5.01.0030
REQUERENTE RAPHAEL MARTINS CORREA

RODRIGUES

ADVOGADO KEILA CRISTINA PICININI(OAB:
176454/RJ)

REQUERIDO CONSTRUTORA ZADAR LTDA

ADVOGADO Rui Meier(OAB: 65637/RJ)

ADVOGADO CAREN CRISTINE MACHADO
VIEIRA(OAB: 237389/RJ)

REQUERIDO RIWA S/A
INCORPORACOES,INVESTIMENTOS
E PARTICIPACOES

ADVOGADO Rui Meier(OAB: 65637/RJ)

ADVOGADO CAREN CRISTINE MACHADO
VIEIRA(OAB: 237389/RJ)

REQUERIDO EMPRESA MUNICIPAL DE
URBANIZACAO RIO URBE

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

REQUERIDO ENGETECNICA SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO Rui Meier(OAB: 65637/RJ)

ADVOGADO CAREN CRISTINE MACHADO
VIEIRA(OAB: 237389/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL MARTINS CORREA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b580f83

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

17/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Intimem-se as partes para que indiquem possíveis pendências, no

prazo de 5 dias.

No silêncio, considerando a inexistência de saldo nestes autos id

caa0209, ao arquivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0100549-41.2021.5.01.0030
REQUERENTE RAPHAEL MARTINS CORREA

RODRIGUES

ADVOGADO KEILA CRISTINA PICININI(OAB:
176454/RJ)

REQUERIDO CONSTRUTORA ZADAR LTDA

ADVOGADO Rui Meier(OAB: 65637/RJ)

ADVOGADO CAREN CRISTINE MACHADO
VIEIRA(OAB: 237389/RJ)

REQUERIDO RIWA S/A
INCORPORACOES,INVESTIMENTOS
E PARTICIPACOES

ADVOGADO Rui Meier(OAB: 65637/RJ)

ADVOGADO CAREN CRISTINE MACHADO
VIEIRA(OAB: 237389/RJ)

REQUERIDO EMPRESA MUNICIPAL DE
URBANIZACAO RIO URBE

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

REQUERIDO ENGETECNICA SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO Rui Meier(OAB: 65637/RJ)

ADVOGADO CAREN CRISTINE MACHADO
VIEIRA(OAB: 237389/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA ZADAR LTDA

  - EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZACAO RIO URBE

  - ENGETECNICA SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

  - RIWA S/A INCORPORACOES,INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b580f83

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

17/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Intimem-se as partes para que indiquem possíveis pendências, no

prazo de 5 dias.

No silêncio, considerando a inexistência de saldo nestes autos id

caa0209, ao arquivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0100067-88.2024.5.01.0030
RECLAMANTE HUMBERTO VIEIRA FANTIN

ADVOGADO MIRIA LEAL DE ALMEIDA(OAB:
243760/RJ)

RECLAMADO VIP VIGILANCIA INDUSTRIALE
PARTICULAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUMBERTO VIEIRA FANTIN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9acd380

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o autor para fornecer meios de intimação do réu, em 15
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dias, sob pena de extinção do feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0000255-93.2012.5.01.0030
RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECLAMADO RADIAL OESTE - COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS EIRELI

ADVOGADO SILVIA MUNIZ DA SILVA
GONCALVES(OAB: 154141/RJ)

ADVOGADO GEORGIA VERONICA FATIMA
GUIMARAES DE
VASCONCELOS(OAB: 159792/RJ)

ADVOGADO RAISSA GONCALVES ROSA(OAB:
227045/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO MARCIO LAZARO
CARIDADE

ADVOGADO GEORGIA VERONICA FATIMA
GUIMARAES DE
VASCONCELOS(OAB: 159792/RJ)

RECLAMADO RAYRONY GUARRILHEIRO
GONCALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

GETNET ADQUIRENCIA E
SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

REDECARD S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

MONICA REGINA LAZARO
CARIDADE

ADVOGADO GEORGIA VERONICA FATIMA
GUIMARAES DE
VASCONCELOS(OAB: 159792/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO MARCIO LAZARO CARIDADE

  - RADIAL OESTE - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db4f50d

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

18/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Manifeste-se o autor em termos de prosseguimento do feito,

devendo definir diretrizes inéditas para o prosseguimento da

execução, no prazo de 10 dias.

Deverá, ainda, ficar ciente de que, no seu silêncio, o feito ficará

sobrestado pelo prazo de 01 (um) ano, conforme previsto no §1º do

art. 921 do CPC.

Transcorrido o prazo supracitado “in albis”, nos termos do art. 11-A

da CLT, o processo ficará sobrestado pelo prazo de mais 02 (dois)

anos, aguardando-se a iniciativa da parte em indicar meios para

prosseguimento da execução, conforme dispõe o art. 878 da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100717-72.2023.5.01.0030
RECLAMANTE CAROLINA DE CERQUEIRA

MOREIRA

ADVOGADO RHAYANE ANTUNES MARTINS
FERREIRA DE MELLO(OAB:
238380/RJ)

ADVOGADO KELLY CRISTINA DA SILVA(OAB:
464864/SP)

ADVOGADO DIOGO MARTINS FERREIRA DE
MELLO(OAB: 239783/RJ)

RECLAMADO VIVI DOG PET LTDA ME

ADVOGADO LIDIANE PRISCILA CHAGAS
BARROS DE ANDRADE(OAB:
239815/RJ)

PERITO IVANDER CAVALCANTI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVI DOG PET LTDA ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebcdac0

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

16/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO

Dê-se ciência às partes acerca do agendamento do procedimento

pericial.

Após, aguarde-se a entrega do respectivo laudo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100717-72.2023.5.01.0030
RECLAMANTE CAROLINA DE CERQUEIRA

MOREIRA

ADVOGADO RHAYANE ANTUNES MARTINS
FERREIRA DE MELLO(OAB:
238380/RJ)

ADVOGADO KELLY CRISTINA DA SILVA(OAB:
464864/SP)

ADVOGADO DIOGO MARTINS FERREIRA DE
MELLO(OAB: 239783/RJ)

RECLAMADO VIVI DOG PET LTDA ME

ADVOGADO LIDIANE PRISCILA CHAGAS
BARROS DE ANDRADE(OAB:
239815/RJ)

PERITO IVANDER CAVALCANTI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA DE CERQUEIRA MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebcdac0

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara
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16/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO

Dê-se ciência às partes acerca do agendamento do procedimento

pericial.

Após, aguarde-se a entrega do respectivo laudo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0102004-47.2017.5.01.0041
RECLAMANTE MARCELO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO DE SOUZA AMORIM(OAB:
176751/RJ)

RECLAMADO GERCON CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO CHRISTIAN MONTEZUMA MIRA DE
ASSUMPÇÃO(OAB: 109541/RJ)

ADVOGADO RODRIGO THADEU BADIN DE
SOUZA(OAB: 98919/RJ)

RECLAMADO C S A CONSTRUCAO CIVIL

RECLAMADO GLEISSON DA CONCEICAO DA
MOTA ALVES

RECLAMADO VICENTE SOARES BIO

TERCEIRO
INTERESSADO

Receita Federal do Brasil

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERCON CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ff37a4

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

18/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Compulsando o convênio SISBAJUD, verifico que ainda não há

qualquer resposta sobre possível bloqueio dos reclamados.

Aguarde-se o fim da "teimosinha" ativada.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0102004-47.2017.5.01.0041
RECLAMANTE MARCELO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO DE SOUZA AMORIM(OAB:
176751/RJ)

RECLAMADO GERCON CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO CHRISTIAN MONTEZUMA MIRA DE
ASSUMPÇÃO(OAB: 109541/RJ)

ADVOGADO RODRIGO THADEU BADIN DE
SOUZA(OAB: 98919/RJ)

RECLAMADO C S A CONSTRUCAO CIVIL

RECLAMADO GLEISSON DA CONCEICAO DA
MOTA ALVES

RECLAMADO VICENTE SOARES BIO

TERCEIRO
INTERESSADO

Receita Federal do Brasil

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ff37a4

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

18/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Compulsando o convênio SISBAJUD, verifico que ainda não há

qualquer resposta sobre possível bloqueio dos reclamados.

Aguarde-se o fim da "teimosinha" ativada.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100159-03.2023.5.01.0030
RECLAMANTE REGES GALDINO DA SILVA

PEREIRA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO SOLAR
DAS PALMEIRAS

ADVOGADO AMILTON THEMISTOCLES DE
LIMA(OAB: 75432/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGES GALDINO DA SILVA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dff981e

proferido nos autos.

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a liquidação determino:

1 - Ao autor para apresentação dos cálculos de liquidação nos

termos da coisa julgada, no prazo de 10 dias, devendo ser

observados os seguintes requisitos:

a. Na apresentação dos valores deverá ser observada a

discriminação das parcelas com o desmembramento do principal

encontrado em valores mensais (já deduzidas as quantias recebidas

aos mesmos títulos, cota previdenciária e imposto de renda, quando

for o caso), englobando todas as parcelas deferidas, e épocas em

que devidas;

b. Demonstração da apuração do número de horas extras, memória
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de cálculos, devendo ser apresentada de forma analítica, dia a dia,

quando se tratar de cartões de ponto, ou seguir os parâmetros da

sentença;

c. Demonstração da apuração dos valores devidos a título de cota

previdenciária, indicando inclusive, as alíquotas aplicadas,

atualizando-se separadamente as cotas empregado e empregador,

informando-se sua atualização e equivalência em IDTRs. Não

deverá ser calculada alíquota de INSS devida por terceiros;

d. Demonstração da apuração dos valores devidos a título de

imposto de renda;

e. Autoriza-se a dedução do IR, nos termos do Ato Declaratório

01/2009 da Fazenda Nacional com base no Parecer PGFN/CRJ 287

de /02/2009, que dispõe sobre os rendimentos tributáveis recebidos

acumuladamente que devem ser calculados com base nas tabelas e

alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos,

conforme jurisprudência pacífica do STJ;

f. Os cálculos devem ser apresentados atualizados com

observância a súmula 381/TST, com a totalização da correção

monetária;

g. Do crédito de honorários advocatícios de sucumbência e

periciais, se houver, deverá ser deduzido o imposto de renda, na

forma da legislação aplicável;

h. Inclua-se no cálculo do sucumbente, se for a hipótese, o

pagamento dos honorários periciais pagos pelo autor ou aqueles

com determinação de pagamento ao final;

i. Não há incidência de imposto de renda sobre os honorários

advocatícios assistenciais (art. 150.VI. "C". CRF/88);

j. A ausência da apuração das verbas dos itens 03 e 04, por isenção

legal ou qualquer outro motivo, deverá ser acompanhada de

justificativa própria na referida planilha, mediante observação

específica;

l. Deverá ainda, ser apresentada planilha com demonstrativo de

cálculos, na forma do Anexo III, do Ato 46/2008, do TRT - 1ª

Região;

m. Os cálculos deverão, preferencialmente, ser apresentados por

meio do sistema Pje-Calc. Deverá, a parte, na mesma data de

protocolo da petição de sua apresentação, efetuar a juntada das

planilhas em PDF e anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC")

referente aos cálculos de liquidação, visto ser requisito para

importação e futura atualização do cálculo pela Secretaria.

n. Os juros e atualização deverão ser apurados pela parte, devendo

vir com a atualização monetária dos valores até a data do cálculo.

2 - Vindo os cálculos do reclamante, intime(m)-se a(s)

Reclamada(s) para vista dos cálculos no prazo de 10 dias, devendo,

em caso de impugnação, trazer demonstrativo analítico e

fundamentado, com indicação de valores objeto da discordância,

sob pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT.

3 - Apresentada impugnação aos cálculos, dê-se vista à parte

autora para manifestação, no prazo de 05 dias.

4 - Após, à contadoria para análise e atualização, se for o caso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100702-06.2023.5.01.0030
RECLAMANTE YAN FERNANDES MONTEIRO

ADVOGADO CRISTIANO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 214074/RJ)

ADVOGADO ALEXANDER HELENO BRAZ(OAB:
204344/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YAN FERNANDES MONTEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f31882c

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

15/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO

Manifestem-se as partes acerca do laudo apresentado, no prazo de

5 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100702-06.2023.5.01.0030
RECLAMANTE YAN FERNANDES MONTEIRO

ADVOGADO CRISTIANO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 214074/RJ)

ADVOGADO ALEXANDER HELENO BRAZ(OAB:
204344/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f31882c

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

15/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO

Manifestem-se as partes acerca do laudo apresentado, no prazo de

5 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000095-68.2012.5.01.0030
RECLAMANTE WAGNER BATISTA

ADVOGADO anna borba taboas(OAB: 131069/RJ)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RICARDO CASTRO PEIXOTO(OAB:
5973/RJ)

ADVOGADO Jonas Ferreira Telles Neto(OAB:
95890/RJ)

RECLAMADO VISE VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO Marcelo Davidovich(OAB: 53782/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JSAH SOLUCOES EMPRESARIAIS
LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA SOUSA VIEIRA(OAB:
499447/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER BATISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 922a213

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

17/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Manifestem-se os executados acerca do noticiado id 5bc3810, no

prazo de 5 dias.

Após, conclusos para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000095-68.2012.5.01.0030
RECLAMANTE WAGNER BATISTA

ADVOGADO anna borba taboas(OAB: 131069/RJ)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RICARDO CASTRO PEIXOTO(OAB:
5973/RJ)

ADVOGADO Jonas Ferreira Telles Neto(OAB:
95890/RJ)

RECLAMADO VISE VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO Marcelo Davidovich(OAB: 53782/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JSAH SOLUCOES EMPRESARIAIS
LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA SOUSA VIEIRA(OAB:
499447/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

  - VISE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 922a213

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

17/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Manifestem-se os executados acerca do noticiado id 5bc3810, no

prazo de 5 dias.

Após, conclusos para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100261-88.2024.5.01.0030
EXEQUENTE LAIS RIBEIRO LEAL

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS RIBEIRO LEAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f092c3

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

15/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Intime-se a reclamada para manifestação acerca dos cálculos

apresentados pelo autor, no prazo preclusivo de 10 dias.

Apresentada a manifestação ou decorrido o prazo, remetam-se os

autos à contadoria para verificação e atualização, se for o caso.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001408-98.2011.5.01.0030
RECLAMANTE EDSON MUNIZ ANDRE

ADVOGADO ELIEZER GOMES DA SILVA(OAB:
118195/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DE TRANSPORTES
SOBRE TRILHOS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

ADVOGADO Carolina Tupinambá Faria(OAB:
124045/RJ)

ADVOGADO JOÃO PAULO DE ASSUNÇÃO
PORTELA(OAB: 161409/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE TRANSPORTES SOBRE TRILHOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 070186b

proferido nos autos.

DESPACHO:

Requer a reclamada que os cálculos sejam atualizados com juros

de mora SELIC SIMPLES. Destaco que o despacho de id 0a6d155

indeferiu a condição de Fazenda Pública, de forma que a planilha

deve ser atualizada nos moldes da ADC 58/59.

Nas decisões do STF na ADC nº 58 expressamente constou que

deveriam ser observadas as orientações constantes no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

além de ter sido estabelecido que a taxa Selic a ser utilizada é a

que se aplica à apuração de juros moratórios dos tributos federais.

Logo, apesar de, a título ilustrativo, ter sido utilizada a ferramenta

“Calculadora do Cidadão”, na fundamentação do julgamento da

ADC nº 58, a taxa que deve ser utilizada é a que está conforme o

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e a mesma que aplicada pela Fazenda Nacional, e

não pelo Banco Central.

Nada, portanto, a modificar quanto a esse ponto.

Isto posto, determino a autuação dos respectivos precatórios

no sistema GPREC.

Dê-se ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001408-98.2011.5.01.0030
RECLAMANTE EDSON MUNIZ ANDRE

ADVOGADO ELIEZER GOMES DA SILVA(OAB:
118195/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DE TRANSPORTES
SOBRE TRILHOS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

ADVOGADO Carolina Tupinambá Faria(OAB:
124045/RJ)

ADVOGADO JOÃO PAULO DE ASSUNÇÃO
PORTELA(OAB: 161409/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON MUNIZ ANDRE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 070186b

proferido nos autos.

DESPACHO:

Requer a reclamada que os cálculos sejam atualizados com juros

de mora SELIC SIMPLES. Destaco que o despacho de id 0a6d155

indeferiu a condição de Fazenda Pública, de forma que a planilha

deve ser atualizada nos moldes da ADC 58/59.

Nas decisões do STF na ADC nº 58 expressamente constou que

deveriam ser observadas as orientações constantes no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

além de ter sido estabelecido que a taxa Selic a ser utilizada é a

que se aplica à apuração de juros moratórios dos tributos federais.

Logo, apesar de, a título ilustrativo, ter sido utilizada a ferramenta

“Calculadora do Cidadão”, na fundamentação do julgamento da

ADC nº 58, a taxa que deve ser utilizada é a que está conforme o

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e a mesma que aplicada pela Fazenda Nacional, e

não pelo Banco Central.

Nada, portanto, a modificar quanto a esse ponto.

Isto posto, determino a autuação dos respectivos precatórios

no sistema GPREC.

Dê-se ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011811-87.2015.5.01.0030
RECLAMANTE LIA COITINHO PINHEIRO

ADVOGADO MAURO ANTONIO DA SILVA(OAB:
147473/RJ)

ADVOGADO Felipe Luciano Alves(OAB: 146696/RJ)

RECLAMADO MIGUEL GUSTAVO TARANTO
VILLELA

ADVOGADO LAFAYETTE MARCOS LUIZ DA
CUNHA FILHO(OAB: 95694/RJ)

RECLAMADO ESPÓLIO DE francisco eugenio jordao
villela CPF: 009.444.757-87

ADVOGADO LAFAYETTE MARCOS LUIZ DA
CUNHA FILHO(OAB: 95694/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GISELE TARANTO VILLELA

ADVOGADO LAFAYETTE MARCOS LUIZ DA
CUNHA FILHO(OAB: 95694/RJ)
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TERCEIRO
INTERESSADO

MIGUEL GUSTAVO TARANTO
VILLELA

ADVOGADO LAFAYETTE MARCOS LUIZ DA
CUNHA FILHO(OAB: 95694/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

STELLA MARIS TARANTO VILLELA

ADVOGADO LAFAYETTE MARCOS LUIZ DA
CUNHA FILHO(OAB: 95694/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LISIA TARANTO VILLELA

ADVOGADO LAFAYETTE MARCOS LUIZ DA
CUNHA FILHO(OAB: 95694/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO DE francisco eugenio jordao villela CPF: 009.444.757-
87

  - MIGUEL GUSTAVO TARANTO VILLELA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8997c1

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

15/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Ante o noticiado id 6c5346f, oficie-se ao Registro de Imóveis do 1º

Ofício de Cabo Frio, por meio de mandado, determinando que

forneça, no ato da diligência, ao Sr Oficial de justiça, cópia

atualizada da certidão RGI do imóvel id d8cf5d9, bem como sua

exata localização e atual nome da rua, caso tenha ocorrido alguma

alteração.

Frisa-se que há deferimento da Gratuidade de Justiça nestes autos,

e que tal benefício alcança os atos registrais independente do

pagamento das custas e/ou emolumentos, observado o disposto no

artigo 7º da Lei nº 6.830/80 (Lei do Executivo Fiscal), aplicável

subsidiariamente ao processo do trabalho, ex vi do artigo 889, CLT.

Havendo recusa na baixa da indisponibilidade ou a tentativa de

cobrança de qualquer tipo de custas ou emolumentos, fica ciente,

desde já, tendo em vista a gratuidade de justiça do autor

supracitada, de que a Corregedoria do TJRJ será oficiada para

ciência, bem como será dado prosseguimento para apuração do

crime de desobediência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011811-87.2015.5.01.0030
RECLAMANTE LIA COITINHO PINHEIRO

ADVOGADO MAURO ANTONIO DA SILVA(OAB:
147473/RJ)

ADVOGADO Felipe Luciano Alves(OAB: 146696/RJ)

RECLAMADO MIGUEL GUSTAVO TARANTO
VILLELA

ADVOGADO LAFAYETTE MARCOS LUIZ DA
CUNHA FILHO(OAB: 95694/RJ)

RECLAMADO ESPÓLIO DE francisco eugenio jordao
villela CPF: 009.444.757-87

ADVOGADO LAFAYETTE MARCOS LUIZ DA
CUNHA FILHO(OAB: 95694/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GISELE TARANTO VILLELA

ADVOGADO LAFAYETTE MARCOS LUIZ DA
CUNHA FILHO(OAB: 95694/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MIGUEL GUSTAVO TARANTO
VILLELA

ADVOGADO LAFAYETTE MARCOS LUIZ DA
CUNHA FILHO(OAB: 95694/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

STELLA MARIS TARANTO VILLELA

ADVOGADO LAFAYETTE MARCOS LUIZ DA
CUNHA FILHO(OAB: 95694/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LISIA TARANTO VILLELA

ADVOGADO LAFAYETTE MARCOS LUIZ DA
CUNHA FILHO(OAB: 95694/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIA COITINHO PINHEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8997c1

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

15/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Ante o noticiado id 6c5346f, oficie-se ao Registro de Imóveis do 1º

Ofício de Cabo Frio, por meio de mandado, determinando que

forneça, no ato da diligência, ao Sr Oficial de justiça, cópia

atualizada da certidão RGI do imóvel id d8cf5d9, bem como sua

exata localização e atual nome da rua, caso tenha ocorrido alguma

alteração.

Frisa-se que há deferimento da Gratuidade de Justiça nestes autos,

e que tal benefício alcança os atos registrais independente do

pagamento das custas e/ou emolumentos, observado o disposto no

artigo 7º da Lei nº 6.830/80 (Lei do Executivo Fiscal), aplicável

subsidiariamente ao processo do trabalho, ex vi do artigo 889, CLT.

Havendo recusa na baixa da indisponibilidade ou a tentativa de

cobrança de qualquer tipo de custas ou emolumentos, fica ciente,

desde já, tendo em vista a gratuidade de justiça do autor

supracitada, de que a Corregedoria do TJRJ será oficiada para

ciência, bem como será dado prosseguimento para apuração do

crime de desobediência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2689
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0101038-54.2016.5.01.0030
RECLAMANTE DARCINEI DE OLIVEIRA

ADVOGADO ZULEIDE LEOPOLDINO DA
SILVA(OAB: 197176/RJ)

ADVOGADO CARLOS FRANCISCO BONARD
BARBOSA(OAB: 157170/RJ)

ADVOGADO danielle corcione allegretti bazoli(OAB:
132166/RJ)

ADVOGADO Ana Lucia Gomes Viana
Marcondes(OAB: 66669/RJ)

ADVOGADO KELLY CRISTINA MONTEIRO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 125731/RJ)

RECLAMADO SPEED SERVICOS DE LIMPEZA E
TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO THIAGO BROCK(OAB: 166794/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MAGALHAES
FURTADO(OAB: 137614/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARCINEI DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c0aba8

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

17/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Inicialmente, retifique-se o polo ativo para que passe a constar

espólio de darcinei de oliveira.

Ato contínuo, ative-se o convênio PREVJUD para verificar se há

dependentes habilitados no INSS.

Havendo indisponibilidade do convênio PREVJUD, oficie-se ao

INSS.

Por fim, compulsando a certidão de óbito verifico que o de cujus era

divorciado e deixou dois filhos maiores id a47ea39.

Nesse passo, intime-se a alegada esposa para que comprove o

noticiado id ef5f74d, bem como para que informe o endereço e

nome dos filhos maiores do de cujus, no prazo de 10 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101038-54.2016.5.01.0030
RECLAMANTE DARCINEI DE OLIVEIRA

ADVOGADO ZULEIDE LEOPOLDINO DA
SILVA(OAB: 197176/RJ)

ADVOGADO CARLOS FRANCISCO BONARD
BARBOSA(OAB: 157170/RJ)

ADVOGADO danielle corcione allegretti bazoli(OAB:
132166/RJ)

ADVOGADO Ana Lucia Gomes Viana
Marcondes(OAB: 66669/RJ)

ADVOGADO KELLY CRISTINA MONTEIRO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 125731/RJ)

RECLAMADO SPEED SERVICOS DE LIMPEZA E
TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO THIAGO BROCK(OAB: 166794/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MAGALHAES
FURTADO(OAB: 137614/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPEED SERVICOS DE LIMPEZA E TERCEIRIZACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c0aba8

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

17/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Inicialmente, retifique-se o polo ativo para que passe a constar

espólio de darcinei de oliveira.

Ato contínuo, ative-se o convênio PREVJUD para verificar se há

dependentes habilitados no INSS.

Havendo indisponibilidade do convênio PREVJUD, oficie-se ao

INSS.

Por fim, compulsando a certidão de óbito verifico que o de cujus era

divorciado e deixou dois filhos maiores id a47ea39.

Nesse passo, intime-se a alegada esposa para que comprove o

noticiado id ef5f74d, bem como para que informe o endereço e

nome dos filhos maiores do de cujus, no prazo de 10 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100927-26.2023.5.01.0030
RECLAMANTE TONY AUGUSTO COSTA ALVES

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
67908/RS)

RECLAMADO UNILIDER DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

PERITO ELIANE YADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNILIDER DISTRIBUIDORA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39a9624

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

18/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Manifestem-se as partes acerca dos esclarecimentos periciais

apresentados, no prazo de 5 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100927-26.2023.5.01.0030
RECLAMANTE TONY AUGUSTO COSTA ALVES

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
67908/RS)

RECLAMADO UNILIDER DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

PERITO ELIANE YADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TONY AUGUSTO COSTA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39a9624

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

18/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO

Manifestem-se as partes acerca dos esclarecimentos periciais

apresentados, no prazo de 5 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101010-42.2023.5.01.0030
RECLAMANTE ANDRESSA SANTOS COSTA

ADVOGADO BARBARA DE AGUIAR
MEDEIROS(OAB: 27858/CE)

RECLAMADO LIANA GEORGINA FIORENZA
PINHEIRO

RECLAMADO 33.831.860 LIANA GEORGINA
FIORENZA PINHEIRO

RECLAMADO VERA LUCIA LANCHES EIRELI

PERITO HELIO CESAR MONTEIRO DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA SANTOS COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 444b1fb

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

16/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Tendo em vista o grau de especialização, a complexidade da

matéria, zelo profissional e tempo exigidos para a prestação do

serviço, defiro os honorários periciais no valor de R$ 2.400,00.

Salienta-se que os honorários serão suportados pela parte

sucumbente, ao final.

Ato contínuo, intimem-se as partes para que apresentem os

quesitos, bem como os assistentes técnicos, no prazo de 10 dias.

Apresentada a manifestação ou decorrido o prazo “in albis”, o i.

expert deverá iniciar o procedimento pericial.

Dê-se ciência às partes e ao perito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010951-86.2015.5.01.0030
RECLAMANTE JOSE NOGUEIRA DE SOUZA

ADVOGADO THIAGO FERREIRA DA ROCHA(OAB:
169111/RJ)

RECLAMADO VANDELEYA FERREIRA DAYCHOUM

RECLAMADO MERHI DAYCHOUM

RECLAMADO VIGA NOVA CONSTRUCOES E
CONSULTORIA LTDA - EPP

ADVOGADO FABIANO SIQUEIRA SOLDAINI(OAB:
123632/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Econômica Federal

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

PREFEITURA DE BELFORD ROXO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NOGUEIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 524c55e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência ao autor do documento de #id:f047f12, devendo-se

manifestar o autor em termos de prosseguimento do feito, devendo

definir diretrizes inéditas e efetivas para o prosseguimento da

execução, no prazo de 10 dias.

Deverá ficar ciente de que, no seu silêncio, o feito ficará sobrestado

pelo prazo de 01 (um) ano, conforme previsto no §1º do art. 921 do

CPC.

Transcorrido o prazo supracitado “in albis”, nos termos do art. 11-A

da CLT, o processo ficará sobrestado pelo prazo de mais 02 (dois)

anos, aguardando-se a iniciativa da parte em indicar meios para

prosseguimento da execução, conforme dispõe o art. 878 da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011065-25.2015.5.01.0030
RECLAMANTE LUCIANA SANTOS DE JESUS

ADVOGADO RAFAEL MENDES
CAVALCANTI(OAB: 150040/RJ)

ADVOGADO ADELINO GONÇALVES FILHO(OAB:
151457/RJ)

RECLAMADO HELE NICE BAPTISTA

RECLAMADO CELINA MERCES ALCANTELLADO

RECLAMADO VILA VERDE DA VILA COMERCIO
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério da Infraestrutura - Depto. de
Fomento e Desenvolvimento da
Infraestrutura - DEFOM/RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

Comando do Exército

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DOS TRANSPORTES,
PORTOS E AVIACAO CIVIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA SANTOS DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf849d0

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho desta

Vara

18/03/2024

Maria Cristina Morrot

DESPACHO - PJe - JT

Ante os documentos acostados no #id:543b2f4, intime-se a

reclamante para ciência e para se manifestar em termos de

prosseguimento do feito, devendo definir diretrizes inéditas para o

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

No mais aguarde-se a integralização do crédito autoral através dos

bloqueios do crédito da executada HELE NICE BAPTISTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100358-25.2023.5.01.0030
RECLAMANTE FLAVIO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO PAMELLA DA SILVA EBBO
ELIAS(OAB: 174399/RJ)

RECLAMADO AMA ASSISTENCIA MEDICA
ALTERNATIVA LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO BIOSCA LIMA DE
OLIVEIRA(OAB: 175909/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO SOUZA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f43457b

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

15/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Aguarde-se a resposta id 458b460.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100358-25.2023.5.01.0030
RECLAMANTE FLAVIO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO PAMELLA DA SILVA EBBO
ELIAS(OAB: 174399/RJ)

RECLAMADO AMA ASSISTENCIA MEDICA
ALTERNATIVA LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO BIOSCA LIMA DE
OLIVEIRA(OAB: 175909/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMA ASSISTENCIA MEDICA ALTERNATIVA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f43457b

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

15/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Aguarde-se a resposta id 458b460.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101102-93.2018.5.01.0030
RECLAMANTE EDELMA DANTAS

ADVOGADO Marcio Alchorne da Rocha Paula(OAB:
102275/RJ)

ADVOGADO FERNANDO SOARES DUARTE(OAB:
100915/RJ)

RECLAMADO LUCILENE RAMOS DA SILVA

RECLAMADO SAO PEDRO CONFECCAO DE
ROUPAS LTDA - ME

ADVOGADO SIMONE DA MOTTA LEMOS
SILVA(OAB: 89541/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO TEIXEIRA FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da Cidade do Rio de Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

JUCERJA - Junta Comercial do Estado
do Rio de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDELMA DANTAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fab54f

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2692
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho desta

Vara

18/03/2024

Maria Cristina Morrot

DESPACHO - PJe - JT

Ante os documentos acostados nos #id:1c42762 e #id:3c787ea ,

intime-se a reclamante para ciência e para se manifestar em termos

de prosseguimento do feito, devendo definir diretrizes inéditas para

o prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

Deverá, ainda, ficar ciente de que, no seu silêncio, o feito ficará

sobrestado pelo prazo de 01 (um) ano, conforme previsto no §1º do

art. 921 do CPC.

Transcorrido o prazo supracitado “in albis”, nos termos do art. 11-A

da CLT, o processo ficará sobrestado pelo prazo de mais 02 (dois)

anos, aguardando-se a iniciativa da parte em indicar meios para

prosseguimento da execução, conforme dispõe o art. 878 da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100679-60.2023.5.01.0030
RECLAMANTE ADRIANO MARTINS CARLOS

ADVOGADO AFONSO PEDRO RIBEIRO(OAB:
290949/SP)

RECLAMADO TERNIUM BRASIL LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

PERITO IVANDER CAVALCANTI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERNIUM BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91767c5

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

16/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO

Dê-se ciência às partes acerca do agendamento do procedimento

pericial.

Após, aguarde-se a entrega do respectivo laudo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100679-60.2023.5.01.0030
RECLAMANTE ADRIANO MARTINS CARLOS

ADVOGADO AFONSO PEDRO RIBEIRO(OAB:
290949/SP)

RECLAMADO TERNIUM BRASIL LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

PERITO IVANDER CAVALCANTI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO MARTINS CARLOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91767c5

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

16/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO

Dê-se ciência às partes acerca do agendamento do procedimento

pericial.

Após, aguarde-se a entrega do respectivo laudo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100084-95.2022.5.01.0030
RECLAMANTE MARCOS ROBERTO COSTA

FIGUEIREDO

ADVOGADO ANDRE DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 211216/RJ)

RECLAMADO ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO TAMARA GUEDES COUTO(OAB:
185085/SP)

ADVOGADO DANIEL GUEDES RAMSCHEID(OAB:
206159/RJ)

RECLAMADO CONSTRUENGE ENGENHARIA E
GERENCIAMENTO LTDA

ADVOGADO MONICA MOTA DA VEIGA(OAB:
138870/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO SANTA CRUZ
SHOPPING CENTER

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO ANDERSON PUREZA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS
PERNAMBUCANAS

  - CONDOMINIO SANTA CRUZ SHOPPING CENTER

  - CONSTRUENGE ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 980d507

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

18/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Manifestem-se as partes acerca do laudo apresentado, no prazo de

5 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100264-43.2024.5.01.0030
EXEQUENTE MARCIO FERREIRA FIGUEIRA

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO FERREIRA FIGUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df652d6

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

16/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Intime-se a reclamada para manifestação acerca dos cálculos

apresentados pelo autor, no prazo preclusivo de 10 dias.

Apresentada a manifestação ou decorrido o prazo, remetam-se os

autos à contadoria para verificação e atualização, se for o caso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0087600-44.2005.5.01.0030
RECLAMANTE Aline da Silva Vianna

ADVOGADO PAULO SERGIO CORREA LOPES
JUNIOR(OAB: 125816/RJ)

RECLAMADO NUCLEO DE ENSINO DE IDIOMAS
DO MEIER LTDA

ADVOGADO walter pinheiro neves(OAB: 60816/RJ)

RECLAMADO Bento da Silva Pereira

RECLAMADO ALEXANDRE BARBOSA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - Aline da Silva Vianna

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 801de26

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

16/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Reconsidero, por ora, o despacho de id 119a4bf, tendo em vista que

não há qualquer análise da parte física do presente feito para a

mencionada liberação de valores.

Isto posto, intimem-se as partes para que cumpram o despacho de

id 4f6951e, no prazo de 15 dias.

Deverá, ainda, ficar ciente de que, no seu silêncio, o feito ficará

sobrestado pelo prazo de 01 (um) ano, conforme previsto no §1º do

art. 921 do CPC.

Transcorrido o prazo supracitado “in albis”, nos termos do art. 11-A

da CLT, o processo ficará sobrestado pelo prazo de mais 02 (dois)

anos, aguardando-se a iniciativa da parte em indicar meios para

prosseguimento da execução, conforme dispõe o art. 878 da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100084-95.2022.5.01.0030
RECLAMANTE MARCOS ROBERTO COSTA

FIGUEIREDO

ADVOGADO ANDRE DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 211216/RJ)

RECLAMADO ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO TAMARA GUEDES COUTO(OAB:
185085/SP)

ADVOGADO DANIEL GUEDES RAMSCHEID(OAB:
206159/RJ)

RECLAMADO CONSTRUENGE ENGENHARIA E
GERENCIAMENTO LTDA

ADVOGADO MONICA MOTA DA VEIGA(OAB:
138870/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO SANTA CRUZ
SHOPPING CENTER

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO ANDERSON PUREZA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROBERTO COSTA FIGUEIREDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 980d507

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

18/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO

Manifestem-se as partes acerca do laudo apresentado, no prazo de

5 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATOrd-0087600-44.2005.5.01.0030
RECLAMANTE Aline da Silva Vianna

ADVOGADO PAULO SERGIO CORREA LOPES
JUNIOR(OAB: 125816/RJ)

RECLAMADO NUCLEO DE ENSINO DE IDIOMAS
DO MEIER LTDA

ADVOGADO walter pinheiro neves(OAB: 60816/RJ)

RECLAMADO Bento da Silva Pereira

RECLAMADO ALEXANDRE BARBOSA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUCLEO DE ENSINO DE IDIOMAS DO MEIER LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 801de26

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

16/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Reconsidero, por ora, o despacho de id 119a4bf, tendo em vista que

não há qualquer análise da parte física do presente feito para a

mencionada liberação de valores.

Isto posto, intimem-se as partes para que cumpram o despacho de

id 4f6951e, no prazo de 15 dias.

Deverá, ainda, ficar ciente de que, no seu silêncio, o feito ficará

sobrestado pelo prazo de 01 (um) ano, conforme previsto no §1º do

art. 921 do CPC.

Transcorrido o prazo supracitado “in albis”, nos termos do art. 11-A

da CLT, o processo ficará sobrestado pelo prazo de mais 02 (dois)

anos, aguardando-se a iniciativa da parte em indicar meios para

prosseguimento da execução, conforme dispõe o art. 878 da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100569-37.2018.5.01.0030
RECLAMANTE ANDECIR SANTIAGO RAMOS

ADVOGADO THAIS REBELLO MOREIRA(OAB:
218561/RJ)

ADVOGADO NILTON PEREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 182868/RJ)

ADVOGADO NILSON EDUARDO DO
NASCIMENTO(OAB: 174070/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CLIMEDE LTDA

RECLAMADO ANTONIO LUIZ DE MELLO BORGES

RECLAMADO SAUL DYSCONT

RECLAMADO ESTER HANONO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDECIR SANTIAGO RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ed69f3

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

17/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Inicialmente, oficie-se ao MM. Juízo da 67ªVT/RJ, por meio

eletrônico, requerendo a reserva de crédito solicitada pelo autor.

Ato contínuo, dê-se ciência ao autor acerca do documento de id

54d4a15 e seus anexos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100865-59.2018.5.01.0030
RECLAMANTE JESSICA IZIDORO SANTANA

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

ADVOGADO JOCIANE BRISTT DA PENHA(OAB:
20350/ES)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

RECLAMADO FILIPE RIBEIRO COELHO
COMUNICACAO EIRELI

RECLAMADO TELENOVA TELECOMUNICACOES E
REPRESENTACAO LTDA - ME

TESTEMUNHA JOZE ANNE DAMASCENO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4acee8d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1 - Intime(m)-se a(s) Reclamada(s) para vista dos cálculos no prazo

de 10 dias, devendo, em caso de impugnação, trazer demonstrativo

analítico e fundamentado, com indicação de valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT.

2 - Apresentada impugnação aos cálculos, dê-se vista à parte

autora para manifestação, no prazo de 05 dias.

3 - Após, à contadoria para análise e atualização, se for o caso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0126600-27.2000.5.01.0030

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO DE ARAUJO

ADVOGADO Artur Vinicius Estruc da Silva(OAB:
132743/RJ)

RECLAMADO MARIA DE FATIMA DOS SANTOS
DIAS VENTURA

RECLAMADO JOSE BENEDITO ESPIRITO SANTO
ALVES

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE ESCOTILHA
LTDA

RECLAMADO EDSON MARTINS SANTANA

ADVOGADO LUIS CARLOS DOURADO
MAFRA(OAB: 69680/RJ)

RECLAMADO ESPÓLIO DE jorge alves do couto
CPF: 357.475.367-53

RECLAMADO ESPÓLIO DE everaldo pires dos
santos CPF: 662.685.167-53

RECLAMADO EDSON DO COUTO SANTANA

ADVOGADO GLEICE FROMENT RAPOSO(OAB:
81406/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - Agência da Previdência Social
Nilópolis

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb4dc39

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

18/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Dê-se ciência às partes acerca do bloqueio id ff78c11.

Frisa-se que eventuais embargos à execução somente serão

apreciados com a garantia integral do Juízo.

Por fim, aguarde-se a resposta id c12da46.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100647-60.2020.5.01.0030
RECLAMANTE SANDRO DE OLIVEIRA

MONTENARIO PEREIRA

ADVOGADO LIVIA PINTO TEIXEIRA(OAB:
155388/RJ)

ADVOGADO CERES HELENA PINTO
TEIXEIRA(OAB: 47967/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO AGILE CORP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO GABRIELE BENEVENUTO DE
SOUZA TEIXEIRA(OAB: 100290/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA FILHO(OAB: 121341/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL BENEVENUTO DE
SOUZA(OAB: 183585/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO MARIA CLARA GIORNO
JANUARIO(OAB: 211451/RJ)

ADVOGADO MARIA RAPHAELLA VALENTIN
CASALI LIMA(OAB: 149086/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDERSON PUREZA DE OLIVEIRA

PERITO ANDERSON PUREZA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO DE OLIVEIRA MONTENARIO PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a9a4db

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

16/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Ante o noticiado id b17d27e, verifico que a manifestação do autor é

intempestiva id f2256e6.

Aguarde-se o decurso de prazo id 746f7b9.

Dê-se ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0126600-27.2000.5.01.0030
RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO DE ARAUJO

ADVOGADO Artur Vinicius Estruc da Silva(OAB:
132743/RJ)

RECLAMADO MARIA DE FATIMA DOS SANTOS
DIAS VENTURA

RECLAMADO JOSE BENEDITO ESPIRITO SANTO
ALVES

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE ESCOTILHA
LTDA

RECLAMADO EDSON MARTINS SANTANA

ADVOGADO LUIS CARLOS DOURADO
MAFRA(OAB: 69680/RJ)

RECLAMADO ESPÓLIO DE jorge alves do couto
CPF: 357.475.367-53

RECLAMADO ESPÓLIO DE everaldo pires dos
santos CPF: 662.685.167-53

RECLAMADO EDSON DO COUTO SANTANA

ADVOGADO GLEICE FROMENT RAPOSO(OAB:
81406/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - Agência da Previdência Social
Nilópolis

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DO COUTO SANTANA

  - EDSON MARTINS SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb4dc39

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

18/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Dê-se ciência às partes acerca do bloqueio id ff78c11.

Frisa-se que eventuais embargos à execução somente serão

apreciados com a garantia integral do Juízo.

Por fim, aguarde-se a resposta id c12da46.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100647-60.2020.5.01.0030
RECLAMANTE SANDRO DE OLIVEIRA

MONTENARIO PEREIRA

ADVOGADO LIVIA PINTO TEIXEIRA(OAB:
155388/RJ)

ADVOGADO CERES HELENA PINTO
TEIXEIRA(OAB: 47967/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO AGILE CORP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO GABRIELE BENEVENUTO DE
SOUZA TEIXEIRA(OAB: 100290/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA FILHO(OAB: 121341/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL BENEVENUTO DE
SOUZA(OAB: 183585/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO MARIA CLARA GIORNO
JANUARIO(OAB: 211451/RJ)

ADVOGADO MARIA RAPHAELLA VALENTIN
CASALI LIMA(OAB: 149086/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDERSON PUREZA DE OLIVEIRA

PERITO ANDERSON PUREZA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a9a4db

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

16/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Ante o noticiado id b17d27e, verifico que a manifestação do autor é

intempestiva id f2256e6.

Aguarde-se o decurso de prazo id 746f7b9.

Dê-se ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010624-44.2015.5.01.0030
RECLAMANTE MARCO ANTONIO CABRAL

FERREIRA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ABREU
JUNIOR(OAB: 140250/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ABREU(OAB:
2144/RJ)

ADVOGADO EDISON CARLOS SILVA FILHO(OAB:
173024/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO Bárbara Gomes Navarro Pontes(OAB:
158165/RJ)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS MORAES
RIBEIRO(OAB: 115917/RJ)

ADVOGADO NORMA LEAL DA SILVA
LOPES(OAB: 183271/RJ)

ADVOGADO DANIEL TAVARES GOMES(OAB:
223448/RJ)

ADVOGADO ALAN LUIS CAMPOS DA
COSTA(OAB: 100166/RJ)

ADVOGADO SANORAIA DOS SANTOS
GUIMARAES CARVALHO
SILVA(OAB: 44919/BA)

ADVOGADO JUVENAL WIDTBERTO TASCA
LARRE(OAB: 250405/RJ)

ADVOGADO ROGERIO PERFEITO MARQUES
PEREIRA(OAB: 116766/RJ)

ADVOGADO BERNARDO BARROCAS
ALMEIDA(OAB: 168198/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

TESTEMUNHA RODRIGO ALEXANDRO DE SOUZA
FELIX

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8be510b

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

16/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Compulsando os autos, verifico que a i. expert apresentou três

esclarecimentos periciais id c954c56, id c64c196 e id ac7c4a6,

sanando todas as questões levantadas.

O objetivo do laudo pericial é realizar um trabalho técnico baseado

estritamente nos fatos, documentos e provas, o que foi devidamente

feito neste processo. Não se pode permitir que os esclarecimentos

sejam utilizados de forma irrestrita e sem qualquer critério por mero

inconformismo.

Isto posto, tendo em vista que o laudo pericial foi devidamente

apresentado em março de 2023, ou seja, há um ano, bem como

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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que foram apresentados três esclarecimentos requeridos,

encerro a prova pericial.

Nesse passo, remetam-se os autos à Contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010624-44.2015.5.01.0030
RECLAMANTE MARCO ANTONIO CABRAL

FERREIRA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ABREU
JUNIOR(OAB: 140250/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ABREU(OAB:
2144/RJ)

ADVOGADO EDISON CARLOS SILVA FILHO(OAB:
173024/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO Bárbara Gomes Navarro Pontes(OAB:
158165/RJ)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS MORAES
RIBEIRO(OAB: 115917/RJ)

ADVOGADO NORMA LEAL DA SILVA
LOPES(OAB: 183271/RJ)

ADVOGADO DANIEL TAVARES GOMES(OAB:
223448/RJ)

ADVOGADO ALAN LUIS CAMPOS DA
COSTA(OAB: 100166/RJ)

ADVOGADO SANORAIA DOS SANTOS
GUIMARAES CARVALHO
SILVA(OAB: 44919/BA)

ADVOGADO JUVENAL WIDTBERTO TASCA
LARRE(OAB: 250405/RJ)

ADVOGADO ROGERIO PERFEITO MARQUES
PEREIRA(OAB: 116766/RJ)

ADVOGADO BERNARDO BARROCAS
ALMEIDA(OAB: 168198/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

TESTEMUNHA RODRIGO ALEXANDRO DE SOUZA
FELIX

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO CABRAL FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8be510b

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

16/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Compulsando os autos, verifico que a i. expert apresentou três

esclarecimentos periciais id c954c56, id c64c196 e id ac7c4a6,

sanando todas as questões levantadas.

O objetivo do laudo pericial é realizar um trabalho técnico baseado

estritamente nos fatos, documentos e provas, o que foi devidamente

feito neste processo. Não se pode permitir que os esclarecimentos

sejam utilizados de forma irrestrita e sem qualquer critério por mero

inconformismo.

Isto posto, tendo em vista que o laudo pericial foi devidamente

apresentado em março de 2023, ou seja, há um ano, bem como

que foram apresentados três esclarecimentos requeridos,

encerro a prova pericial.

Nesse passo, remetam-se os autos à Contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100345-26.2023.5.01.0030
RECLAMANTE TERESA CRISTINA DE JESUS

BARBOSA

ADVOGADO GABRIEL OLIVEIRA LAMBERT DE
ANDRADE(OAB: 115522/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV S.A.

ADVOGADO GABRIELA ALCOFRA DOS
SANTOS(OAB: 149995/RJ)

ADVOGADO RUBIA LUANA CARVALHO VIEGAS
SCHMALL(OAB: 143117/RJ)

ADVOGADO LUIS CARLOS DE SOUSA
AMORIM(OAB: 48082/BA)

PERITO JOAO RICARDO LIMA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA
PREVIDENCIA - DATAPREV S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0698c1e

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

15/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Manifestem-se as partes acerca do noticiado id 17ea7db, no prazo

de 5 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100345-26.2023.5.01.0030
RECLAMANTE TERESA CRISTINA DE JESUS

BARBOSA

ADVOGADO GABRIEL OLIVEIRA LAMBERT DE
ANDRADE(OAB: 115522/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV S.A.

ADVOGADO GABRIELA ALCOFRA DOS
SANTOS(OAB: 149995/RJ)

ADVOGADO RUBIA LUANA CARVALHO VIEGAS
SCHMALL(OAB: 143117/RJ)

ADVOGADO LUIS CARLOS DE SOUSA
AMORIM(OAB: 48082/BA)

PERITO JOAO RICARDO LIMA RODRIGUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESA CRISTINA DE JESUS BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0698c1e

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

15/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Manifestem-se as partes acerca do noticiado id 17ea7db, no prazo

de 5 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100457-97.2020.5.01.0030
RECLAMANTE ROSILDA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO THIAGO LUIZ ARAUJO VIVAS(OAB:
162152/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO ALVARO
DA COSTA MELLO - XVIII

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO LANÇA DE
FREITAS(OAB: 149077/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILDA DOS SANTOS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acc5829

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

17/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Ante o noticiado id 4a31369, intime-se a executada para realizar o

depósito no montante de R$ R$ 2.486,74, no prazo de até 15 dias.

Realizado o depósito, expeçam-se os respectivos alvarás a quem

de direito, com posterior remessa dos autos ao arquivo.

No silêncio, expeça-se o competente mandado determinando a

penhora das taxas condominiais depositadas na conta da

administradora Aló LTDA (CNPJ 31.162.977/0001-39), até o limite

do valor da execução supracitado.

Dê-se ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100457-97.2020.5.01.0030
RECLAMANTE ROSILDA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO THIAGO LUIZ ARAUJO VIVAS(OAB:
162152/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO ALVARO
DA COSTA MELLO - XVIII

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO LANÇA DE
FREITAS(OAB: 149077/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO ALVARO DA COSTA MELLO -
XVIII

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acc5829

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

17/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Ante o noticiado id 4a31369, intime-se a executada para realizar o

depósito no montante de R$ R$ 2.486,74, no prazo de até 15 dias.

Realizado o depósito, expeçam-se os respectivos alvarás a quem

de direito, com posterior remessa dos autos ao arquivo.

No silêncio, expeça-se o competente mandado determinando a

penhora das taxas condominiais depositadas na conta da

administradora Aló LTDA (CNPJ 31.162.977/0001-39), até o limite

do valor da execução supracitado.

Dê-se ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100188-53.2023.5.01.0030
RECLAMANTE LEANDRO VELLOSO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON DE CARVALHO
GOMES(OAB: 237093/RJ)

ADVOGADO RODOLFO DA CONCEIÇÃO DIAS DE
ARAÚJO(OAB: 154294/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO CENTRO ESTADUAL DE
ESTATISTICAS, PESQUISAS E
FORMACAO DE SERVIDORES
PUBLICO DO RIO DE JANEIRO -
CEPERJ

RECLAMADO INSTITUTO FAIR PLAY

ADVOGADO VICTOR HUGO ALVES DA
SILVA(OAB: 165594/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO FAIR PLAY

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a92d38

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2699
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100188-53.2023.5.01.0030
RECLAMANTE LEANDRO VELLOSO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON DE CARVALHO
GOMES(OAB: 237093/RJ)

ADVOGADO RODOLFO DA CONCEIÇÃO DIAS DE
ARAÚJO(OAB: 154294/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO CENTRO ESTADUAL DE
ESTATISTICAS, PESQUISAS E
FORMACAO DE SERVIDORES
PUBLICO DO RIO DE JANEIRO -
CEPERJ

RECLAMADO INSTITUTO FAIR PLAY

ADVOGADO VICTOR HUGO ALVES DA
SILVA(OAB: 165594/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO VELLOSO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a92d38

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100364-66.2022.5.01.0030
RECLAMANTE JANAINA JUDITE DA SILVA

ADVOGADO PLINIO MARCOS MONTANHA
RAMOS(OAB: 80317/RJ)

ADVOGADO NATHALIA FARIA DA FONSECA
BORGES(OAB: 252043/RJ)

RECLAMADO ANGELS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA JUDITE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27deec2

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

18/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Dê-se ciência ao autor acerca do documento de id 9efdea4, bem

como de que deverá apresentar os cálculos de liquidação, no prazo

de 15 dias.

Em relação ao noticiado acerca do impossibilidade de saque do

FGTS, deverá ser observado o que consta da sentença de id.

a33cd7a, bem como o informado no ofício id 202e009: "Caso o

trabalhador tenha optado pela sistemática do saque-

aniversário, na forma do artigo 20-A, II, da lei 8.036/90, o

presente alvará terá eficácia apenas para a liberação da multa

rescisória de 40%, se tiver sido depositada (artigo 20-D, § 7º, da

Lei 8.036/90)".

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100902-13.2023.5.01.0030
RECLAMANTE JOCEIR DA CONCEICAO MARIA

ADVOGADO THIAGO DO CARMO ROSA DE
OLIVEIRA(OAB: 200549/RJ)

ADVOGADO ANTONIO SEVERINO DE
OLIVEIRA(OAB: 73105/RJ)

RECLAMADO OCEANO CONSTRUCAO E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA - ME

ADVOGADO EMERSON GOMES DA SILVA(OAB:
146226/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCEIR DA CONCEICAO MARIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cc8166

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Desarquive-se o processo.

Observe o i. patrono do reclamante que é de sua inteira

responsabilidade o cadastramento no PJe e habilitação nos

presentes autos (arts. 2º e5º da lei nº 11.419/06 e art. 3º, §2º

e o 5º e parágrafos da Resolução CSJT nº 185/2017),

sobretudo, para aqueles que desejam receber as notificações dos

atos processuais (art.5º, §10º da Resolução CSJT nº 185/2017).

Deve-se observar esse procedimento inclusive para os processos

que tramitam em segredo de justiça.

Nos presentes autos o patrono do autor não se cadastrou no PJe.

Diante disso, indefiro o requerimento de nova publicação da

sentença.

Intime-se.

Após, arquive-se novamente o processo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100100-15.2023.5.01.0030
RECLAMANTE LUCAS DE LIRA MOREIRA

ADVOGADO DIEGO ALVES CARDOSO(OAB:
200002/RJ)

ADVOGADO GERALDO HENRIQUE
FERREIRA(OAB: 75487/RJ)

ADVOGADO EDVAN BORGES CARDOSO(OAB:
77015/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 251012/RJ)

RECLAMADO ZE SOLUCOES TECNOLOGICAS DE
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 251012/RJ)

RECLAMADO BRASIL MODAL TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO KATIA CRISTINA BALTHAZAR DA
FONSECA(OAB: 188139/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO JORGE BUENO
MAZZAROLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DE LIRA MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f7bf58

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Ante a reorganização da pauta, bem como os diversos processos

de META 2, e considerando os Arts. 1º e 3º do Provimento CR Nº

02/2023, deste E. TRT, e considerando que as audiências

telepresenciais poderão ser designadas, todavia, deverão ser

observados os critérios de conveniência e oportunidade do Juízo e,

ainda, considerando que:

1. A regra estabelecida, de acordo com o Provimento supracitado,

determina que as audiências sejam designadas no formato

presencial;

2. A audiência virtual proporciona, na maioria das vezes, uma

dificuldade, tendo em vista que as partes e testemunhas não

realizam testes prévios nos equipamentos;

3. As partes, por motivo de falha ou dificuldade técnica, não

comparecem pontualmente no horário estabelecido, acessam a sala

virtual com câmera e microfone desligados, acessam a sessão

virtual de locais inapropriados (como carro em movimento, local de

trabalho com muito ruído ao redor, de sua residência, mas com

interferência de outras pessoas), demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

4. A prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. Há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. A audiência presencial permite melhor qualidade da prova, já que

o contato direto do Magistrado (seu destinatário final) gera uma

melhor condução do processo;

7. A audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. Há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

10. A audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

11. O princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

12. O CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos.

Isto posto, e considerando o retorno integral das atividades no

fórum, dê-se ciência às partes de que a audiência de INSTRUÇÃO

será realizada de forma PRESENCIAL no dia 06/08/2024 11:15 na

sala de audiências da 30a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

sito à Rua do Lavradio, 132, 5º andar, Centro, RJ.

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão, sendo as testemunhas na forma

do art 455 do CPC.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

Dê-se ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATOrd-0100409-36.2023.5.01.0030
RECLAMANTE SANDRO MOUS DIAS

ADVOGADO Maurício Muller da Costa Moura(OAB:
86770/RJ)

RECLAMADO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO SCILIO PEREIRA FAVER(OAB:
155720/RJ)

RECLAMADO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO MOUS DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aecfac0

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Ante a reorganização da pauta, bem como os diversos processos

de META 2, e considerando os Arts. 1º e 3º do Provimento CR Nº

02/2023, deste E. TRT, e considerando que as audiências

telepresenciais poderão ser designadas, todavia, deverão ser

observados os critérios de conveniência e oportunidade do Juízo e,

ainda, considerando que:

1. A regra estabelecida, de acordo com o Provimento supracitado,

determina que as audiências sejam designadas no formato

presencial;

2. A audiência virtual proporciona, na maioria das vezes, uma

dificuldade, tendo em vista que as partes e testemunhas não

realizam testes prévios nos equipamentos;

3. As partes, por motivo de falha ou dificuldade técnica, não

comparecem pontualmente no horário estabelecido, acessam a sala

virtual com câmera e microfone desligados, acessam a sessão

virtual de locais inapropriados (como carro em movimento, local de

trabalho com muito ruído ao redor, de sua residência, mas com

interferência de outras pessoas), demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

4. A prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. Há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. A audiência presencial permite melhor qualidade da prova, já que

o contato direto do Magistrado (seu destinatário final) gera uma

melhor condução do processo;

7. A audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. Há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

10. A audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

11. O princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

12. O CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos.

Isto posto, e considerando o retorno integral das atividades no

fórum, dê-se ciência às partes de que a audiência de INSTRUÇÃO

será realizada de forma PRESENCIAL no dia 08/08/2024 11:30 na

sala de audiências da 30a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

sito à Rua do Lavradio, 132, 5º andar, Centro, RJ.

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão, sendo as testemunhas na forma

do art 455 do CPC.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

Dê-se ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001382-66.2012.5.01.0030
RECLAMANTE MARCELO IBSEN ABREU PINHEIRO

ADVOGADO ELAINE FAGUNDES DE MELO(OAB:
283348/SP)

ADVOGADO JORDANA RONCON(OAB:
263915/SP)

RECLAMADO DRAGER INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2702
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO JOANA LUCIA SILVA
MASCARENHAS(OAB: 241361/SP)

ADVOGADO RUBENS NUNES DE ARAUJO(OAB:
20901/SP)

ADVOGADO TANIA PINTO GUIMARAES DE
AZEVEDO(OAB: 104030/RJ)

PERITO ELIANE YADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRAGER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1c34efa

proferida nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

18/03/2024

André Luiz Garfinho

DECISÃO - PJe - JT

Nos termos do Provimento nº 01/2014 da Corregedoria deste E.

Tribunal, verifico, nesta data, que o Recurso Ordinário interposto id

aa24ef2, por tempestivo, atende aos requisitos necessários à sua

admissibilidade, e considerando a presença dos pressupostos

legais de admissibilidade, recebo o Recurso.

Apresentada a contraminuta ou decorrido o prazo in albis,

encaminhem-se os autos ao E. TRT.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100100-15.2023.5.01.0030
RECLAMANTE LUCAS DE LIRA MOREIRA

ADVOGADO DIEGO ALVES CARDOSO(OAB:
200002/RJ)

ADVOGADO GERALDO HENRIQUE
FERREIRA(OAB: 75487/RJ)

ADVOGADO EDVAN BORGES CARDOSO(OAB:
77015/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 251012/RJ)

RECLAMADO ZE SOLUCOES TECNOLOGICAS DE
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 251012/RJ)

RECLAMADO BRASIL MODAL TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO KATIA CRISTINA BALTHAZAR DA
FONSECA(OAB: 188139/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO JORGE BUENO
MAZZAROLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - BRASIL MODAL TRANSPORTES LTDA

  - ZE SOLUCOES TECNOLOGICAS DE COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f7bf58

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Ante a reorganização da pauta, bem como os diversos processos

de META 2, e considerando os Arts. 1º e 3º do Provimento CR Nº

02/2023, deste E. TRT, e considerando que as audiências

telepresenciais poderão ser designadas, todavia, deverão ser

observados os critérios de conveniência e oportunidade do Juízo e,

ainda, considerando que:

1. A regra estabelecida, de acordo com o Provimento supracitado,

determina que as audiências sejam designadas no formato

presencial;

2. A audiência virtual proporciona, na maioria das vezes, uma

dificuldade, tendo em vista que as partes e testemunhas não

realizam testes prévios nos equipamentos;

3. As partes, por motivo de falha ou dificuldade técnica, não

comparecem pontualmente no horário estabelecido, acessam a sala

virtual com câmera e microfone desligados, acessam a sessão

virtual de locais inapropriados (como carro em movimento, local de

trabalho com muito ruído ao redor, de sua residência, mas com

interferência de outras pessoas), demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

4. A prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. Há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. A audiência presencial permite melhor qualidade da prova, já que

o contato direto do Magistrado (seu destinatário final) gera uma

melhor condução do processo;

7. A audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. Há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

10. A audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);
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11. O princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

12. O CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos.

Isto posto, e considerando o retorno integral das atividades no

fórum, dê-se ciência às partes de que a audiência de INSTRUÇÃO

será realizada de forma PRESENCIAL no dia 06/08/2024 11:15 na

sala de audiências da 30a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

sito à Rua do Lavradio, 132, 5º andar, Centro, RJ.

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão, sendo as testemunhas na forma

do art 455 do CPC.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

Dê-se ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100409-36.2023.5.01.0030
RECLAMANTE SANDRO MOUS DIAS

ADVOGADO Maurício Muller da Costa Moura(OAB:
86770/RJ)

RECLAMADO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO SCILIO PEREIRA FAVER(OAB:
155720/RJ)

RECLAMADO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS CADASTRAIS S.A.

  - CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aecfac0

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Ante a reorganização da pauta, bem como os diversos processos

de META 2, e considerando os Arts. 1º e 3º do Provimento CR Nº

02/2023, deste E. TRT, e considerando que as audiências

telepresenciais poderão ser designadas, todavia, deverão ser

observados os critérios de conveniência e oportunidade do Juízo e,

ainda, considerando que:

1. A regra estabelecida, de acordo com o Provimento supracitado,

determina que as audiências sejam designadas no formato

presencial;

2. A audiência virtual proporciona, na maioria das vezes, uma

dificuldade, tendo em vista que as partes e testemunhas não

realizam testes prévios nos equipamentos;

3. As partes, por motivo de falha ou dificuldade técnica, não

comparecem pontualmente no horário estabelecido, acessam a sala

virtual com câmera e microfone desligados, acessam a sessão

virtual de locais inapropriados (como carro em movimento, local de

trabalho com muito ruído ao redor, de sua residência, mas com

interferência de outras pessoas), demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

4. A prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. Há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. A audiência presencial permite melhor qualidade da prova, já que

o contato direto do Magistrado (seu destinatário final) gera uma

melhor condução do processo;

7. A audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. Há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

10. A audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

11. O princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

12. O CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito
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específicos.

Isto posto, e considerando o retorno integral das atividades no

fórum, dê-se ciência às partes de que a audiência de INSTRUÇÃO

será realizada de forma PRESENCIAL no dia 08/08/2024 11:30 na

sala de audiências da 30a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

sito à Rua do Lavradio, 132, 5º andar, Centro, RJ.

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão, sendo as testemunhas na forma

do art 455 do CPC.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

Dê-se ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001382-66.2012.5.01.0030
RECLAMANTE MARCELO IBSEN ABREU PINHEIRO

ADVOGADO ELAINE FAGUNDES DE MELO(OAB:
283348/SP)

ADVOGADO JORDANA RONCON(OAB:
263915/SP)

RECLAMADO DRAGER INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.

ADVOGADO JOANA LUCIA SILVA
MASCARENHAS(OAB: 241361/SP)

ADVOGADO RUBENS NUNES DE ARAUJO(OAB:
20901/SP)

ADVOGADO TANIA PINTO GUIMARAES DE
AZEVEDO(OAB: 104030/RJ)

PERITO ELIANE YADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO IBSEN ABREU PINHEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1c34efa

proferida nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

18/03/2024

André Luiz Garfinho

DECISÃO - PJe - JT

Nos termos do Provimento nº 01/2014 da Corregedoria deste E.

Tribunal, verifico, nesta data, que o Recurso Ordinário interposto id

aa24ef2, por tempestivo, atende aos requisitos necessários à sua

admissibilidade, e considerando a presença dos pressupostos

legais de admissibilidade, recebo o Recurso.

Apresentada a contraminuta ou decorrido o prazo in albis,

encaminhem-se os autos ao E. TRT.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100558-03.2021.5.01.0030
EXEQUENTE JOSE PRIAMOR DA COSTA

TAVARES

ADVOGADO JULIO CEZAR SANTA CRUZ
TORQUATO(OAB: 171461/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

PERITO ALVARO MELO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5105c70

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

18/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Compulsando o presente feito, verifico que todos os

esclarecimentos necessários e impugnações foram respondidas de

forma técnica pelo i. expert.

Isto posto, dê-se ciência às partes acerca dos novos

esclarecimentos apresentados pelo i. expert id f751dca.

Por fim, remetam-se os autos à Contadoria para homologação.

Intimem-se.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100558-03.2021.5.01.0030
EXEQUENTE JOSE PRIAMOR DA COSTA

TAVARES

ADVOGADO JULIO CEZAR SANTA CRUZ
TORQUATO(OAB: 171461/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

PERITO ALVARO MELO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5105c70

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

18/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Compulsando o presente feito, verifico que todos os

esclarecimentos necessários e impugnações foram respondidas de

forma técnica pelo i. expert.

Isto posto, dê-se ciência às partes acerca dos novos

esclarecimentos apresentados pelo i. expert id f751dca.

Por fim, remetam-se os autos à Contadoria para homologação.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100558-03.2021.5.01.0030
EXEQUENTE JOSE PRIAMOR DA COSTA

TAVARES

ADVOGADO JULIO CEZAR SANTA CRUZ
TORQUATO(OAB: 171461/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

PERITO ALVARO MELO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PRIAMOR DA COSTA TAVARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5105c70

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

18/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Compulsando o presente feito, verifico que todos os

esclarecimentos necessários e impugnações foram respondidas de

forma técnica pelo i. expert.

Isto posto, dê-se ciência às partes acerca dos novos

esclarecimentos apresentados pelo i. expert id f751dca.

Por fim, remetam-se os autos à Contadoria para homologação.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0025200-23.2007.5.01.0030
RECLAMANTE GABRIEL FRAGA PEQUENO

RECLAMANTE GEORGINA LOBAO GUIMARAES

RECLAMANTE CAROLINA PEREIRA RODRIGUES

RECLAMANTE EDILENE DE SOUZA ALMEIDA

RECLAMANTE ANA CRISTINA BOMFIM MOREIRA

RECLAMANTE SINDICATO AUX ADM ESCOLAR DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO VERONICA FERNANDES DE
OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
122375/RJ)

ADVOGADO Marcia Luzia Bromonschenkel(OAB:
90602/RJ)

RECLAMANTE ELZA PINHEIRO DOS SANTOS

RECLAMANTE MAURO LUIZ BRASIL DA SILVA

RECLAMADO ASSOCIACAO DE ENSINO
SUPERIOR SAO JUDAS TADEU

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DELOCCO
ALVES(OAB: 164687/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

OI S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR SAO JUDAS TADEU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61c3d3e

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta
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Vara

18/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Ante o bloqueio integral, manifestem-se as partes nos termos do art.

884 da CLT.

Decorrido "in albis", expeça-se alvará ao reclamante, que deverá

informar, desde já, a respectiva conta bancária, no prazo de 5

dias.

Tudo cumprido, certifique a Secretaria acerca da inexistência de

saldo nestes autos.

Após, conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0025200-23.2007.5.01.0030
RECLAMANTE GABRIEL FRAGA PEQUENO

RECLAMANTE GEORGINA LOBAO GUIMARAES

RECLAMANTE CAROLINA PEREIRA RODRIGUES

RECLAMANTE EDILENE DE SOUZA ALMEIDA

RECLAMANTE ANA CRISTINA BOMFIM MOREIRA

RECLAMANTE SINDICATO AUX ADM ESCOLAR DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO VERONICA FERNANDES DE
OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
122375/RJ)

ADVOGADO Marcia Luzia Bromonschenkel(OAB:
90602/RJ)

RECLAMANTE ELZA PINHEIRO DOS SANTOS

RECLAMANTE MAURO LUIZ BRASIL DA SILVA

RECLAMADO ASSOCIACAO DE ENSINO
SUPERIOR SAO JUDAS TADEU

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DELOCCO
ALVES(OAB: 164687/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

OI S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO AUX ADM ESCOLAR DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61c3d3e

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

18/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Ante o bloqueio integral, manifestem-se as partes nos termos do art.

884 da CLT.

Decorrido "in albis", expeça-se alvará ao reclamante, que deverá

informar, desde já, a respectiva conta bancária, no prazo de 5

dias.

Tudo cumprido, certifique a Secretaria acerca da inexistência de

saldo nestes autos.

Após, conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100888-29.2023.5.01.0030
RECLAMANTE DAVID EMANUEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO JORGE DA SILVA
FILHO(OAB: 231631/RJ)

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 285618/SP)

RECLAMADO DROGARIA BERNARDINO LTDA

ADVOGADO SAMIR CHARLES MATTAR(OAB:
134858/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID EMANUEL DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 191c2c7

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Ante a reorganização da pauta, bem como os diversos processos

de META 2, e considerando os Arts. 1º e 3º do Provimento CR Nº

02/2023, deste E. TRT, e considerando que as audiências

telepresenciais poderão ser designadas, todavia, deverão ser

observados os critérios de conveniência e oportunidade do Juízo e,

ainda, considerando que:

1. A regra estabelecida, de acordo com o Provimento supracitado,

determina que as audiências sejam designadas no formato

presencial;

2. A audiência virtual proporciona, na maioria das vezes, uma

dificuldade, tendo em vista que as partes e testemunhas não

realizam testes prévios nos equipamentos;

3. As partes, por motivo de falha ou dificuldade técnica, não

comparecem pontualmente no horário estabelecido, acessam a sala

virtual com câmera e microfone desligados, acessam a sessão

virtual de locais inapropriados (como carro em movimento, local de

trabalho com muito ruído ao redor, de sua residência, mas com

interferência de outras pessoas), demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

4. A prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. Há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. A audiência presencial permite melhor qualidade da prova, já que
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o contato direto do Magistrado (seu destinatário final) gera uma

melhor condução do processo;

7. A audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. Há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

10. A audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

11. O princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

12. O CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos.

Isto posto, e considerando o retorno integral das atividades no

fórum, dê-se ciência às partes de que a audiência de INSTRUÇÃO

será realizada de forma PRESENCIAL no dia 05/08/2024 11:15 na

sala de audiências da 30a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

sito à Rua do Lavradio, 132, 5º andar, Centro, RJ.

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão, sendo as testemunhas na forma

do art 455 do CPC.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

Dê-se ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100888-29.2023.5.01.0030
RECLAMANTE DAVID EMANUEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO JORGE DA SILVA
FILHO(OAB: 231631/RJ)

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 285618/SP)

RECLAMADO DROGARIA BERNARDINO LTDA

ADVOGADO SAMIR CHARLES MATTAR(OAB:
134858/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA BERNARDINO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 191c2c7

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Ante a reorganização da pauta, bem como os diversos processos

de META 2, e considerando os Arts. 1º e 3º do Provimento CR Nº

02/2023, deste E. TRT, e considerando que as audiências

telepresenciais poderão ser designadas, todavia, deverão ser

observados os critérios de conveniência e oportunidade do Juízo e,

ainda, considerando que:

1. A regra estabelecida, de acordo com o Provimento supracitado,

determina que as audiências sejam designadas no formato

presencial;

2. A audiência virtual proporciona, na maioria das vezes, uma

dificuldade, tendo em vista que as partes e testemunhas não

realizam testes prévios nos equipamentos;

3. As partes, por motivo de falha ou dificuldade técnica, não

comparecem pontualmente no horário estabelecido, acessam a sala

virtual com câmera e microfone desligados, acessam a sessão

virtual de locais inapropriados (como carro em movimento, local de

trabalho com muito ruído ao redor, de sua residência, mas com

interferência de outras pessoas), demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

4. A prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. Há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. A audiência presencial permite melhor qualidade da prova, já que

o contato direto do Magistrado (seu destinatário final) gera uma

melhor condução do processo;

7. A audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. Há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

10. A audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);
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11. O princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

12. O CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos.

Isto posto, e considerando o retorno integral das atividades no

fórum, dê-se ciência às partes de que a audiência de INSTRUÇÃO

será realizada de forma PRESENCIAL no dia 05/08/2024 11:15 na

sala de audiências da 30a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

sito à Rua do Lavradio, 132, 5º andar, Centro, RJ.

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão, sendo as testemunhas na forma

do art 455 do CPC.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

Dê-se ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100120-40.2022.5.01.0030
RECLAMANTE SIMONE COUTINHO NILO

ADVOGADO DANIELLE MENDES COSTA(OAB:
166698/RJ)

RECLAMADO ZELAR H ZELADORIA PATRIMONIAL
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE COUTINHO NILO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f13e5b

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

18/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Ante o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para apresentar

seus cálculos de liquidação, no prazo de 10 dias.

Em consonância com princípio da cooperação (art. 6º do CPC),

determina-se a confecção dos cálculos com a utilização do sistema

PJe Calc, este deverá ser anexado aos autos com a extensão "PJC"

para, caso necessário, seja possível a importação e futura

atualização/retificação do cálculo pela Contadoria.

Para que tal funcionalidade seja habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Desta forma, o sistema habilita os campos:

Credor/Devedor/Escolher Arquivo. Na opção “Escolher o Arquivo”

deve ser anexado o arquivo PJC.

Apresentados os cálculos, intime-se a reclamada para se manifestar

sobre eles, no prazo de 10 dias.

Apresentada impugnação aos cálculos, dê-se vista à parte autora

para manifestação, no prazo de 5 dias.

Após, à contadoria para análise e atualização, se for o caso.

Por fim, deverá, ainda, ficar ciente de que, no seu silêncio, o feito

ficará sobrestado pelo prazo de 01 (um) ano, conforme previsto no

§1º do art. 921 do CPC.

Transcorrido o prazo supracitado “in albis”, nos termos do art. 11-A

da CLT, o processo ficará sobrestado pelo prazo de mais 02 (dois)

anos, aguardando-se a iniciativa da parte em indicar meios para

prosseguimento da execução, conforme dispõe o art. 878 da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0137600-19.2003.5.01.0030
RECLAMANTE ESPÓLIO DE luiz carlos da costa nava

CPF: 028.415.097-53

ADVOGADO JANAINA LAGOAS DOS SANTOS
ARAUJO(OAB: 98283/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO JOCELINO CRISTOVAM
PEREIRA(OAB: 40343/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO DE luiz carlos da costa nava CPF: 028.415.097-53

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55aa9b2

proferido nos autos.
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Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

18/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Intime-se o referido espólio para que traga aos autos a certidão de

óbito do senhor luiz carlos da costa nava, CPF: 028.415.097-53,

bem como a documentação completa da alegada herdeira, no prazo

de 10 dias.

Ato contínuo, ative-se o convênio PREVJUD para verificar se há

dependentes habilitados no INSS.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100908-88.2021.5.01.0030
RECLAMANTE BRUNO FERREIRA MACHADO

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO PRATES(OAB:
150611/RJ)

RECLAMADO HSJ COMERCIAL S.A.

ADVOGADO Renato Moura da Cunha(OAB:
96963/RJ)

PERITO RAFAEL SOARES DE LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HSJ COMERCIAL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b40ca78

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Ante a reorganização da pauta, bem como os diversos processos

de META 2, e considerando os Arts. 1º e 3º do Provimento CR Nº

02/2023, deste E. TRT, e considerando que as audiências

telepresenciais poderão ser designadas, todavia, deverão ser

observados os critérios de conveniência e oportunidade do Juízo e,

ainda, considerando que:

1. A regra estabelecida, de acordo com o Provimento supracitado,

determina que as audiências sejam designadas no formato

presencial;

2. A audiência virtual proporciona, na maioria das vezes, uma

dificuldade, tendo em vista que as partes e testemunhas não

realizam testes prévios nos equipamentos;

3. As partes, por motivo de falha ou dificuldade técnica, não

comparecem pontualmente no horário estabelecido, acessam a sala

virtual com câmera e microfone desligados, acessam a sessão

virtual de locais inapropriados (como carro em movimento, local de

trabalho com muito ruído ao redor, de sua residência, mas com

interferência de outras pessoas), demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

4. A prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. Há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. A audiência presencial permite melhor qualidade da prova, já que

o contato direto do Magistrado (seu destinatário final) gera uma

melhor condução do processo;

7. A audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. Há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

10. A audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

11. O princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

12. O CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos.

Isto posto, e considerando o retorno integral das atividades no

fórum, dê-se ciência às partes de que a audiência de INSTRUÇÃO

será realizada de forma PRESENCIAL no dia 25/04/2024 10:00 na

sala de audiências da 30a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

sito à Rua do Lavradio, 132, 5º andar, Centro, RJ.

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão, sendo as testemunhas na forma

do art 455 do CPC.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.
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Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

Dê-se ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100908-88.2021.5.01.0030
RECLAMANTE BRUNO FERREIRA MACHADO

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO PRATES(OAB:
150611/RJ)

RECLAMADO HSJ COMERCIAL S.A.

ADVOGADO Renato Moura da Cunha(OAB:
96963/RJ)

PERITO RAFAEL SOARES DE LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO FERREIRA MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b40ca78

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Ante a reorganização da pauta, bem como os diversos processos

de META 2, e considerando os Arts. 1º e 3º do Provimento CR Nº

02/2023, deste E. TRT, e considerando que as audiências

telepresenciais poderão ser designadas, todavia, deverão ser

observados os critérios de conveniência e oportunidade do Juízo e,

ainda, considerando que:

1. A regra estabelecida, de acordo com o Provimento supracitado,

determina que as audiências sejam designadas no formato

presencial;

2. A audiência virtual proporciona, na maioria das vezes, uma

dificuldade, tendo em vista que as partes e testemunhas não

realizam testes prévios nos equipamentos;

3. As partes, por motivo de falha ou dificuldade técnica, não

comparecem pontualmente no horário estabelecido, acessam a sala

virtual com câmera e microfone desligados, acessam a sessão

virtual de locais inapropriados (como carro em movimento, local de

trabalho com muito ruído ao redor, de sua residência, mas com

interferência de outras pessoas), demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

4. A prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. Há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. A audiência presencial permite melhor qualidade da prova, já que

o contato direto do Magistrado (seu destinatário final) gera uma

melhor condução do processo;

7. A audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. Há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

10. A audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

11. O princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

12. O CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos.

Isto posto, e considerando o retorno integral das atividades no

fórum, dê-se ciência às partes de que a audiência de INSTRUÇÃO

será realizada de forma PRESENCIAL no dia 25/04/2024 10:00 na

sala de audiências da 30a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

sito à Rua do Lavradio, 132, 5º andar, Centro, RJ.

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão, sendo as testemunhas na forma

do art 455 do CPC.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

Dê-se ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100385-81.2018.5.01.0030
RECLAMANTE LEANDRO ROBERTO DA TRINDADE

ADVOGADO GISELE ESPINDOLA DE
MOURA(OAB: 178174/RJ)
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ADVOGADO HAMILTON NOVAIS JUNIOR(OAB:
181873/RJ)

ADVOGADO JULIANA SEABRA NOBRE
CALHEIROS PIZARRO(OAB:
180330/RJ)

RECLAMADO IMM IMPERMEABILIZACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIO CESAR BARBOSA DA
SILVEIRA(OAB: 211033/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

39ª Vara do Trabalho do Rio de
Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMM IMPERMEABILIZACAO E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44a40a2

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

19/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Manifeste-se o autor em termos de prosseguimento do feito,

devendo definir diretrizes inéditas para o prosseguimento da

execução, no prazo de 10 dias.

Deverá, ainda, ficar ciente de que, no seu silêncio, o feito ficará

sobrestado pelo prazo de 01 (um) ano, conforme previsto no §1º do

art. 921 do CPC.

Transcorrido o prazo supracitado “in albis”, nos termos do art. 11-A

da CLT, o processo ficará sobrestado pelo prazo de mais 02 (dois)

anos, aguardando-se a iniciativa da parte em indicar meios para

prosseguimento da execução, conforme dispõe o art. 878 da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100282-35.2022.5.01.0030
RECLAMANTE SIDNEI PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ALEX PEREIRA CHAGAS(OAB:
132031/RJ)

RECLAMADO TRANSURB S/A

ADVOGADO FELIPE DE SALLES(OAB: 127907/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
FETRANSPOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEI PEREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d70ce65

proferida nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

19/03/2024

André Luiz Garfinho

DECISÃO - PJe - JT

Nos termos do Provimento nº 01/2014 da Corregedoria deste E.

Tribunal, verifico, nesta data, que o Recurso Ordinário id 0236ec8,

por tempestivo, atende aos requisitos necessários à sua

admissibilidade, e considerando a presença dos pressupostos

legais de admissibilidade, recebo o Recurso.

Apresentada a contraminuta ou decorrido o prazo in albis,

encaminhem-se os autos ao E. TRT.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100385-81.2018.5.01.0030
RECLAMANTE LEANDRO ROBERTO DA TRINDADE

ADVOGADO GISELE ESPINDOLA DE
MOURA(OAB: 178174/RJ)

ADVOGADO HAMILTON NOVAIS JUNIOR(OAB:
181873/RJ)

ADVOGADO JULIANA SEABRA NOBRE
CALHEIROS PIZARRO(OAB:
180330/RJ)

RECLAMADO IMM IMPERMEABILIZACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIO CESAR BARBOSA DA
SILVEIRA(OAB: 211033/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

39ª Vara do Trabalho do Rio de
Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO ROBERTO DA TRINDADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44a40a2

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

19/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Manifeste-se o autor em termos de prosseguimento do feito,

devendo definir diretrizes inéditas para o prosseguimento da

execução, no prazo de 10 dias.

Deverá, ainda, ficar ciente de que, no seu silêncio, o feito ficará

sobrestado pelo prazo de 01 (um) ano, conforme previsto no §1º do

art. 921 do CPC.

Transcorrido o prazo supracitado “in albis”, nos termos do art. 11-A
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da CLT, o processo ficará sobrestado pelo prazo de mais 02 (dois)

anos, aguardando-se a iniciativa da parte em indicar meios para

prosseguimento da execução, conforme dispõe o art. 878 da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100937-17.2016.5.01.0030
RECLAMANTE PRISCILLA TAVORA DE SOUZA

ADVOGADO Ana Claudia Silva Guterres(OAB:
143084/RJ)

RECLAMADO OPAS REVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALENTIM THEOPHILO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 49219/RJ)

RECLAMADO RCFA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RENATO DE SOUZA ALVES(OAB:
187627/RJ)

ADVOGADO SALISA NEIMY RAMOS
RIBEIRO(OAB: 202918/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILLA TAVORA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d23b193

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência ao autor da petição da 2ª ré, em 5 dias.

Após, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100282-35.2022.5.01.0030
RECLAMANTE SIDNEI PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ALEX PEREIRA CHAGAS(OAB:
132031/RJ)

RECLAMADO TRANSURB S/A

ADVOGADO FELIPE DE SALLES(OAB: 127907/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
FETRANSPOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO TRANSCARIOCA DE TRANPORTES

  - TRANSURB S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d70ce65

proferida nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

19/03/2024

André Luiz Garfinho

DECISÃO - PJe - JT

Nos termos do Provimento nº 01/2014 da Corregedoria deste E.

Tribunal, verifico, nesta data, que o Recurso Ordinário id 0236ec8,

por tempestivo, atende aos requisitos necessários à sua

admissibilidade, e considerando a presença dos pressupostos

legais de admissibilidade, recebo o Recurso.

Apresentada a contraminuta ou decorrido o prazo in albis,

encaminhem-se os autos ao E. TRT.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001471-60.2010.5.01.0030
RECLAMANTE JORGE LUIZ SILVA PESSOA

ADVOGADO CARMEN DA SILVA
NEUGARTEN(OAB: 68990/RJ)

RECLAMADO BUILDER CONSULTORIA LTDA - ME

ADVOGADO WILLIAM LOPES BASTOS(OAB:
137998/RJ)

ADVOGADO RODRIGO JOSE HORA COSTA DA
SILVA(OAB: 162574/RJ)

RECLAMADO CONCAL CONSTRUTORA CONDE
CALDAS LTDA

ADVOGADO PAULO SÉRGIO MARQUES DOS
REIS(OAB: 23103/RJ)

ADVOGADO DANIEL DUQUE MARQUES DOS
REIS(OAB: 137971/RJ)

ADVOGADO WILLIAM LOPES BASTOS(OAB:
137998/RJ)

ADVOGADO RODRIGO JOSE HORA COSTA DA
SILVA(OAB: 162574/RJ)

RECLAMADO VIVIANA DE GOUVEA CALDAS

ADVOGADO PAULO SÉRGIO MARQUES DOS
REIS(OAB: 23103/RJ)

ADVOGADO DANIEL DUQUE MARQUES DOS
REIS(OAB: 137971/RJ)

ADVOGADO WILLIAM LOPES BASTOS(OAB:
137998/RJ)

ADVOGADO RODRIGO JOSE HORA COSTA DA
SILVA(OAB: 162574/RJ)

RECLAMADO JOSE CONDE CALDAS

ADVOGADO PAULO SÉRGIO MARQUES DOS
REIS(OAB: 23103/RJ)

ADVOGADO DANIEL DUQUE MARQUES DOS
REIS(OAB: 137971/RJ)

ADVOGADO WILLIAM LOPES BASTOS(OAB:
137998/RJ)

ADVOGADO RODRIGO JOSE HORA COSTA DA
SILVA(OAB: 162574/RJ)

RECLAMADO TANIA REGINA ALTEIRO
GELEICHMAN

ADVOGADO WILLIAM LOPES BASTOS(OAB:
137998/RJ)

ADVOGADO RODRIGO JOSE HORA COSTA DA
SILVA(OAB: 162574/RJ)

RECLAMADO ISRAEL GELEICHMAN

ADVOGADO WILLIAM LOPES BASTOS(OAB:
137998/RJ)

ADVOGADO RODRIGO JOSE HORA COSTA DA
SILVA(OAB: 162574/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ SILVA PESSOA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d703b9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência ao autor da petição da 2ª ré, em 5 dias.

Após, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101074-23.2021.5.01.0030
RECLAMANTE EDILEUZA SANTIAGO CARNEIRO

ADVOGADO ANA MARIA CHAVES SILVA
BATISTA(OAB: 79604/RJ)

RECLAMADO ACADEMIA VORTEX LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILEUZA SANTIAGO CARNEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b0b98b

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

18/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Manifeste-se o autor em termos de prosseguimento do feito,

devendo definir diretrizes inéditas para o prosseguimento da

execução, no prazo de 10 dias.

Deverá, ainda, ficar ciente de que, no seu silêncio, o feito ficará

sobrestado pelo prazo de 01 (um) ano, conforme previsto no §1º do

art. 921 do CPC.

Transcorrido o prazo supracitado “in albis”, nos termos do art. 11-A

da CLT, o processo ficará sobrestado pelo prazo de mais 02 (dois)

anos, aguardando-se a iniciativa da parte em indicar meios para

prosseguimento da execução, conforme dispõe o art. 878 da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100014-78.2022.5.01.0030
RECLAMANTE WILLAMS FLORENCIO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO THAMIRES BARBOSA DA SILVA DE
MATOS(OAB: 208379/RJ)

ADVOGADO RIVIA GOMES DE SOUZA(OAB:
208662/RJ)

RECLAMADO PERFIL 10 INDUSTRIA E COMERCIO
DE MAQUINAS LTDA - EPP

ADVOGADO Priscila Korn Friggo(OAB: 98653/RJ)

RECLAMADO MTX INDUSTRIA E COMERCIO DE
MAQUINAS LTDA

ADVOGADO Priscila Korn Friggo(OAB: 98653/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO EDSON ALVES SAMPAIO

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
SESI

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO GABRIELA GRACA SUARES PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLAMS FLORENCIO DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61bddf3

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

18/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Dê-se ciência às partes id 773a5d8 e id c8efc3b.

Após, aguarde-se a realização do procedimento pericial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100014-78.2022.5.01.0030
RECLAMANTE WILLAMS FLORENCIO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO THAMIRES BARBOSA DA SILVA DE
MATOS(OAB: 208379/RJ)

ADVOGADO RIVIA GOMES DE SOUZA(OAB:
208662/RJ)

RECLAMADO PERFIL 10 INDUSTRIA E COMERCIO
DE MAQUINAS LTDA - EPP

ADVOGADO Priscila Korn Friggo(OAB: 98653/RJ)

RECLAMADO MTX INDUSTRIA E COMERCIO DE
MAQUINAS LTDA

ADVOGADO Priscila Korn Friggo(OAB: 98653/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO EDSON ALVES SAMPAIO

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
SESI

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO GABRIELA GRACA SUARES PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MTX INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA

  - PERFIL 10 INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA -
EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61bddf3

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara
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18/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Dê-se ciência às partes id 773a5d8 e id c8efc3b.

Após, aguarde-se a realização do procedimento pericial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100578-23.2023.5.01.0030
RECLAMANTE AMANDA FERNANDES DE

VASCONCELOS

ADVOGADO HELLEN GUIMARAES
MONTEIRO(OAB: 187189/RJ)

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

RECLAMADO STONE SOCIEDADE DE CREDITO
DIRETO S.A.

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

RECLAMADO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA FERNANDES DE VASCONCELOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 465b81d

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Ante a reorganização da pauta, bem como os diversos processos

de META 2, e considerando os Arts. 1º e 3º do Provimento CR Nº

02/2023, deste E. TRT, e considerando que as audiências

telepresenciais poderão ser designadas, todavia, deverão ser

observados os critérios de conveniência e oportunidade do Juízo e,

ainda, considerando que:

1. A regra estabelecida, de acordo com o Provimento supracitado,

determina que as audiências sejam designadas no formato

presencial;

2. A audiência virtual proporciona, na maioria das vezes, uma

dificuldade, tendo em vista que as partes e testemunhas não

realizam testes prévios nos equipamentos;

3. As partes, por motivo de falha ou dificuldade técnica, não

comparecem pontualmente no horário estabelecido, acessam a sala

virtual com câmera e microfone desligados, acessam a sessão

virtual de locais inapropriados (como carro em movimento, local de

trabalho com muito ruído ao redor, de sua residência, mas com

interferência de outras pessoas), demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

4. A prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. Há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. A audiência presencial permite melhor qualidade da prova, já que

o contato direto do Magistrado (seu destinatário final) gera uma

melhor condução do processo;

7. A audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. Há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

10. A audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

11. O princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

12. O CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos.

Isto posto, e considerando o retorno integral das atividades no

fórum, dê-se ciência às partes de que a audiência de INSTRUÇÃO

será realizada de forma PRESENCIAL no dia 06/08/2024 11:30 na

sala de audiências da 30a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

sito à Rua do Lavradio, 132, 5º andar, Centro, RJ.

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão, sendo as testemunhas na forma

do art 455 do CPC.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

Dê-se ciência.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100578-23.2023.5.01.0030
RECLAMANTE AMANDA FERNANDES DE

VASCONCELOS

ADVOGADO HELLEN GUIMARAES
MONTEIRO(OAB: 187189/RJ)

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

RECLAMADO STONE SOCIEDADE DE CREDITO
DIRETO S.A.

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

RECLAMADO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STONE PAGAMENTOS S.A.

  - STONE SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 465b81d

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Ante a reorganização da pauta, bem como os diversos processos

de META 2, e considerando os Arts. 1º e 3º do Provimento CR Nº

02/2023, deste E. TRT, e considerando que as audiências

telepresenciais poderão ser designadas, todavia, deverão ser

observados os critérios de conveniência e oportunidade do Juízo e,

ainda, considerando que:

1. A regra estabelecida, de acordo com o Provimento supracitado,

determina que as audiências sejam designadas no formato

presencial;

2. A audiência virtual proporciona, na maioria das vezes, uma

dificuldade, tendo em vista que as partes e testemunhas não

realizam testes prévios nos equipamentos;

3. As partes, por motivo de falha ou dificuldade técnica, não

comparecem pontualmente no horário estabelecido, acessam a sala

virtual com câmera e microfone desligados, acessam a sessão

virtual de locais inapropriados (como carro em movimento, local de

trabalho com muito ruído ao redor, de sua residência, mas com

interferência de outras pessoas), demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

4. A prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. Há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. A audiência presencial permite melhor qualidade da prova, já que

o contato direto do Magistrado (seu destinatário final) gera uma

melhor condução do processo;

7. A audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. Há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

10. A audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

11. O princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

12. O CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos.

Isto posto, e considerando o retorno integral das atividades no

fórum, dê-se ciência às partes de que a audiência de INSTRUÇÃO

será realizada de forma PRESENCIAL no dia 06/08/2024 11:30 na

sala de audiências da 30a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

sito à Rua do Lavradio, 132, 5º andar, Centro, RJ.

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão, sendo as testemunhas na forma

do art 455 do CPC.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

Dê-se ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100800-88.2023.5.01.0030
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RECLAMANTE GLADYS BRASIL MONTEIRO
CAVALCANTE

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

RECLAMADO PRS INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

RECLAMADO PRS XI INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

RECLAMADO WONDERFUL PLANEJAMENTO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

RECLAMADO PUBLICAL-PROPAGANDA E
PROMOCOES LTDA - ME

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

RECLAMADO PRS XV INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

RECLAMADO CONCAL CONSTRUTORA CONDE
CALDAS LTDA

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

RECLAMADO R C C EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO BARROS MACEDO
MAIA(OAB: 173259/RJ)

RECLAMADO GAVIAO FRANCISCO BARONI
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

RECLAMADO RCC LAGOA INCORPORADORA
LTDA

ADVOGADO LEONARDO FERNANDO ROYO
NETO(OAB: 236729/RJ)

RECLAMADO CONDE DE BRAGANCA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCAL CONSTRUTORA CONDE CALDAS LTDA

  - CONDE DE BRAGANCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA

  - GAVIAO FRANCISCO BARONI EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

  - PRS INCORPORADORA LTDA

  - PRS XI INCORPORADORA LTDA

  - PRS XV INCORPORADORA LTDA

  - PUBLICAL-PROPAGANDA E PROMOCOES LTDA - ME

  - R C C EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

  - RCC LAGOA INCORPORADORA LTDA

  - WONDERFUL PLANEJAMENTO E PARTICIPACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fd628d

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Ante a reorganização da pauta, bem como os diversos processos

de META 2, e considerando os Arts. 1º e 3º do Provimento CR Nº

02/2023, deste E. TRT, e considerando que as audiências

telepresenciais poderão ser designadas, todavia, deverão ser

observados os critérios de conveniência e oportunidade do Juízo e,

ainda, considerando que:

1. A regra estabelecida, de acordo com o Provimento supracitado,

determina que as audiências sejam designadas no formato

presencial;

2. A audiência virtual proporciona, na maioria das vezes, uma

dificuldade, tendo em vista que as partes e testemunhas não

realizam testes prévios nos equipamentos;

3. As partes, por motivo de falha ou dificuldade técnica, não

comparecem pontualmente no horário estabelecido, acessam a sala

virtual com câmera e microfone desligados, acessam a sessão

virtual de locais inapropriados (como carro em movimento, local de

trabalho com muito ruído ao redor, de sua residência, mas com

interferência de outras pessoas), demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

4. A prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. Há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. A audiência presencial permite melhor qualidade da prova, já que

o contato direto do Magistrado (seu destinatário final) gera uma

melhor condução do processo;

7. A audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. Há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

10. A audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

11. O princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

12. O CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos.

Isto posto, e considerando o retorno integral das atividades no

fórum, dê-se ciência às partes de que a audiência de INSTRUÇÃO

será realizada de forma PRESENCIAL no dia 12/08/2024 11:15 na
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sala de audiências da 30a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

sito à Rua do Lavradio, 132, 5º andar, Centro, RJ.

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão, sendo as testemunhas na forma

do art 455 do CPC.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

Dê-se ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100800-88.2023.5.01.0030
RECLAMANTE GLADYS BRASIL MONTEIRO

CAVALCANTE

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

RECLAMADO PRS INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

RECLAMADO PRS XI INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

RECLAMADO WONDERFUL PLANEJAMENTO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

RECLAMADO PUBLICAL-PROPAGANDA E
PROMOCOES LTDA - ME

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

RECLAMADO PRS XV INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

RECLAMADO CONCAL CONSTRUTORA CONDE
CALDAS LTDA

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

RECLAMADO R C C EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO BARROS MACEDO
MAIA(OAB: 173259/RJ)

RECLAMADO GAVIAO FRANCISCO BARONI
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

RECLAMADO RCC LAGOA INCORPORADORA
LTDA

ADVOGADO LEONARDO FERNANDO ROYO
NETO(OAB: 236729/RJ)

RECLAMADO CONDE DE BRAGANCA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLADYS BRASIL MONTEIRO CAVALCANTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fd628d

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Ante a reorganização da pauta, bem como os diversos processos

de META 2, e considerando os Arts. 1º e 3º do Provimento CR Nº

02/2023, deste E. TRT, e considerando que as audiências

telepresenciais poderão ser designadas, todavia, deverão ser

observados os critérios de conveniência e oportunidade do Juízo e,

ainda, considerando que:

1. A regra estabelecida, de acordo com o Provimento supracitado,

determina que as audiências sejam designadas no formato

presencial;

2. A audiência virtual proporciona, na maioria das vezes, uma

dificuldade, tendo em vista que as partes e testemunhas não

realizam testes prévios nos equipamentos;

3. As partes, por motivo de falha ou dificuldade técnica, não

comparecem pontualmente no horário estabelecido, acessam a sala

virtual com câmera e microfone desligados, acessam a sessão

virtual de locais inapropriados (como carro em movimento, local de

trabalho com muito ruído ao redor, de sua residência, mas com

interferência de outras pessoas), demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

4. A prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. Há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. A audiência presencial permite melhor qualidade da prova, já que
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o contato direto do Magistrado (seu destinatário final) gera uma

melhor condução do processo;

7. A audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. Há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

10. A audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

11. O princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

12. O CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos.

Isto posto, e considerando o retorno integral das atividades no

fórum, dê-se ciência às partes de que a audiência de INSTRUÇÃO

será realizada de forma PRESENCIAL no dia 12/08/2024 11:15 na

sala de audiências da 30a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

sito à Rua do Lavradio, 132, 5º andar, Centro, RJ.

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão, sendo as testemunhas na forma

do art 455 do CPC.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

Dê-se ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100547-03.2023.5.01.0030
RECLAMANTE NATALIA MIRANDA VEIGA MARIANO

ADVOGADO ANDRE LUIZ CHRISTOVAO DA
SILVA(OAB: 199034/RJ)

RECLAMADO MARCELO TARDEN MAGALHAES
08239465765

ADVOGADO IASMIM DE ARAUJO
MADALENA(OAB: 228703/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA MIRANDA VEIGA MARIANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d3d29f

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Ante a reorganização da pauta, bem como os diversos processos

de META 2, e considerando os Arts. 1º e 3º do Provimento CR Nº

02/2023, deste E. TRT, e considerando que as audiências

telepresenciais poderão ser designadas, todavia, deverão ser

observados os critérios de conveniência e oportunidade do Juízo e,

ainda, considerando que:

1. A regra estabelecida, de acordo com o Provimento supracitado,

determina que as audiências sejam designadas no formato

presencial;

2. A audiência virtual proporciona, na maioria das vezes, uma

dificuldade, tendo em vista que as partes e testemunhas não

realizam testes prévios nos equipamentos;

3. As partes, por motivo de falha ou dificuldade técnica, não

comparecem pontualmente no horário estabelecido, acessam a sala

virtual com câmera e microfone desligados, acessam a sessão

virtual de locais inapropriados (como carro em movimento, local de

trabalho com muito ruído ao redor, de sua residência, mas com

interferência de outras pessoas), demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

4. A prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. Há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. A audiência presencial permite melhor qualidade da prova, já que

o contato direto do Magistrado (seu destinatário final) gera uma

melhor condução do processo;

7. A audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. Há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

10. A audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

11. O princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,
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mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

12. O CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos.

Isto posto, e considerando o retorno integral das atividades no

fórum, dê-se ciência às partes de que a audiência de INSTRUÇÃO

será realizada de forma PRESENCIAL no dia 02/07/2024 10:30 na

sala de audiências da 30a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

sito à Rua do Lavradio, 132, 5º andar, Centro, RJ.

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão, sendo as testemunhas na forma

do art 455 do CPC.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

Dê-se ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100547-03.2023.5.01.0030
RECLAMANTE NATALIA MIRANDA VEIGA MARIANO

ADVOGADO ANDRE LUIZ CHRISTOVAO DA
SILVA(OAB: 199034/RJ)

RECLAMADO MARCELO TARDEN MAGALHAES
08239465765

ADVOGADO IASMIM DE ARAUJO
MADALENA(OAB: 228703/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO TARDEN MAGALHAES 08239465765

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d3d29f

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Ante a reorganização da pauta, bem como os diversos processos

de META 2, e considerando os Arts. 1º e 3º do Provimento CR Nº

02/2023, deste E. TRT, e considerando que as audiências

telepresenciais poderão ser designadas, todavia, deverão ser

observados os critérios de conveniência e oportunidade do Juízo e,

ainda, considerando que:

1. A regra estabelecida, de acordo com o Provimento supracitado,

determina que as audiências sejam designadas no formato

presencial;

2. A audiência virtual proporciona, na maioria das vezes, uma

dificuldade, tendo em vista que as partes e testemunhas não

realizam testes prévios nos equipamentos;

3. As partes, por motivo de falha ou dificuldade técnica, não

comparecem pontualmente no horário estabelecido, acessam a sala

virtual com câmera e microfone desligados, acessam a sessão

virtual de locais inapropriados (como carro em movimento, local de

trabalho com muito ruído ao redor, de sua residência, mas com

interferência de outras pessoas), demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

4. A prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. Há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. A audiência presencial permite melhor qualidade da prova, já que

o contato direto do Magistrado (seu destinatário final) gera uma

melhor condução do processo;

7. A audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. Há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

10. A audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

11. O princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

12. O CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos.

Isto posto, e considerando o retorno integral das atividades no

fórum, dê-se ciência às partes de que a audiência de INSTRUÇÃO

será realizada de forma PRESENCIAL no dia 02/07/2024 10:30 na
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sala de audiências da 30a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

sito à Rua do Lavradio, 132, 5º andar, Centro, RJ.

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão, sendo as testemunhas na forma

do art 455 do CPC.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

Dê-se ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100567-91.2023.5.01.0030
RECLAMANTE AYLTON DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 619bc79

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Ante a reorganização da pauta, bem como os diversos processos

de META 2, e considerando os Arts. 1º e 3º do Provimento CR Nº

02/2023, deste E. TRT, e considerando que as audiências

telepresenciais poderão ser designadas, todavia, deverão ser

observados os critérios de conveniência e oportunidade do Juízo e,

ainda, considerando que:

1. A regra estabelecida, de acordo com o Provimento supracitado,

determina que as audiências sejam designadas no formato

presencial;

2. A audiência virtual proporciona, na maioria das vezes, uma

dificuldade, tendo em vista que as partes e testemunhas não

realizam testes prévios nos equipamentos;

3. As partes, por motivo de falha ou dificuldade técnica, não

comparecem pontualmente no horário estabelecido, acessam a sala

virtual com câmera e microfone desligados, acessam a sessão

virtual de locais inapropriados (como carro em movimento, local de

trabalho com muito ruído ao redor, de sua residência, mas com

interferência de outras pessoas), demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

4. A prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. Há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. A audiência presencial permite melhor qualidade da prova, já que

o contato direto do Magistrado (seu destinatário final) gera uma

melhor condução do processo;

7. A audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. Há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

10. A audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

11. O princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

12. O CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos.

Isto posto, e considerando o retorno integral das atividades no

fórum, dê-se ciência às partes de que a audiência de INSTRUÇÃO

será realizada de forma PRESENCIAL no dia 05/08/2024 11:30 na

sala de audiências da 30a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

sito à Rua do Lavradio, 132, 5º andar, Centro, RJ.

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão, sendo as testemunhas na forma

do art 455 do CPC.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de
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direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

Dê-se ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100567-91.2023.5.01.0030
RECLAMANTE AYLTON DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AYLTON DE OLIVEIRA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 619bc79

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Ante a reorganização da pauta, bem como os diversos processos

de META 2, e considerando os Arts. 1º e 3º do Provimento CR Nº

02/2023, deste E. TRT, e considerando que as audiências

telepresenciais poderão ser designadas, todavia, deverão ser

observados os critérios de conveniência e oportunidade do Juízo e,

ainda, considerando que:

1. A regra estabelecida, de acordo com o Provimento supracitado,

determina que as audiências sejam designadas no formato

presencial;

2. A audiência virtual proporciona, na maioria das vezes, uma

dificuldade, tendo em vista que as partes e testemunhas não

realizam testes prévios nos equipamentos;

3. As partes, por motivo de falha ou dificuldade técnica, não

comparecem pontualmente no horário estabelecido, acessam a sala

virtual com câmera e microfone desligados, acessam a sessão

virtual de locais inapropriados (como carro em movimento, local de

trabalho com muito ruído ao redor, de sua residência, mas com

interferência de outras pessoas), demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

4. A prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. Há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. A audiência presencial permite melhor qualidade da prova, já que

o contato direto do Magistrado (seu destinatário final) gera uma

melhor condução do processo;

7. A audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. Há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

10. A audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

11. O princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

12. O CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos.

Isto posto, e considerando o retorno integral das atividades no

fórum, dê-se ciência às partes de que a audiência de INSTRUÇÃO

será realizada de forma PRESENCIAL no dia 05/08/2024 11:30 na

sala de audiências da 30a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

sito à Rua do Lavradio, 132, 5º andar, Centro, RJ.

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão, sendo as testemunhas na forma

do art 455 do CPC.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em
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que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

Dê-se ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100636-65.2019.5.01.0030
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE TAVARES

SAMPAIO

ADVOGADO VALERIA DE ALBUQUERQUE E
SILVA(OAB: 53567/RJ)

RECLAMADO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO Marcelo Duarte dos Santos(OAB:
142797/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA VIEIRA(OAB:
141130/RJ)

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

RECLAMADO CARLOS CURE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL' S SERVICOS TECNICOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3eaa17d

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

18/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Inicialmente, dê-se ciência acerca do documento de id 537dca2.

Ato contínuo, considerando que o Superior Tribunal de Justiça (STJ)

tem posicionamento assentado no sentido de que compete ao juízo

universal dar seguimento a atos que envolvam expropriação de

bens do acervo patrimonial da empresa em recuperação judicial,

mesmo que a expropriação tenha ocorrido antes do deferimento da

recuperação judicial, conforme inúmeros julgados:CC 150638/

PR(2017/0008766-2, CC 150621/ SP(2017/0007450-9), CC

150620/ RJ(2017/0007447-0),CC 137.178/MG, Segunda Seção,

DJe 19/10/2016, AgInt no CC 140.021/MT, Segunda Seção, DJe

22/08/2016, CC 100.922/SP (DJe 26/06/2009) e CC 111.614/DF

(DJe 19/06/2013, CC 111.614/DF, Segunda Seção, DJe 19/06/2013

e CC 122.712/GO, Segunda Seção, DJe 10/12/2013, (AgInt no CC

146.036/RS, Segunda Seção, DJe 20/09/2016, REsp Nº 1.635.559 -

SP (2016/0236637-5);

Considerando que aLei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005,

atualizada recentemente pelaLei nº 14.112, DE 24 DE DEZEMBRO

DE 2020, dispõe: 

“ Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do

processamento da recuperação judicial implica:

I - suspensão do curso da prescrição das obrigações do devedor

sujeitas ao regime desta Lei;

II - suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor, inclusive

daquelas dos credores particulares do sócio solidário, relativas a

créditos ou obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência;

III - proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora,

sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial

sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou

extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à

recuperação judicial ou à falência.

Considerando a obediência judiciária, a segurança jurídica, a paz

social, além da duração razoável do processo;

Considerando a decretação da falência id cc23c08, prossiga-se da

seguinte maneira:

1) A suspensão dos atos de execução em face da executada, nos

processos em trâmite perante o MM. Juízo da 30ª Vara do

Trabalho/RJ, retirando-se todas as restrições judiciais de possíveis

convênios realizados;

2) Remetam-se os autos à Contadoria para atualização;

3) Existindo depósitos, expeça-seofícioà instituição financeira a fim

de viabilizar a disponibilidade de eventuais créditos da empresa em

recuperação judicial ao juízo empresarial competente;

4) Seja confeccionada acertidão de crédito para fins de habilitação

no juízo da recuperação judicial, inclusive, remetendo rol

circunstanciado de créditos caso devidos à Fazenda Nacional, ao

INSS e à Receita Federal (IR), se for o caso;

5)Intime-sea parte credora, por meio de seu advogado, para

ciência.

6) Após, sobresteja-se o presente feito e aguarde-se o pagamento

por meio do Juízo competente.

Dê-se ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100636-65.2019.5.01.0030
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE TAVARES

SAMPAIO
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ADVOGADO VALERIA DE ALBUQUERQUE E
SILVA(OAB: 53567/RJ)

RECLAMADO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO Marcelo Duarte dos Santos(OAB:
142797/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA VIEIRA(OAB:
141130/RJ)

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

RECLAMADO CARLOS CURE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE TAVARES SAMPAIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3eaa17d

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

18/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Inicialmente, dê-se ciência acerca do documento de id 537dca2.

Ato contínuo, considerando que o Superior Tribunal de Justiça (STJ)

tem posicionamento assentado no sentido de que compete ao juízo

universal dar seguimento a atos que envolvam expropriação de

bens do acervo patrimonial da empresa em recuperação judicial,

mesmo que a expropriação tenha ocorrido antes do deferimento da

recuperação judicial, conforme inúmeros julgados:CC 150638/

PR(2017/0008766-2, CC 150621/ SP(2017/0007450-9), CC

150620/ RJ(2017/0007447-0),CC 137.178/MG, Segunda Seção,

DJe 19/10/2016, AgInt no CC 140.021/MT, Segunda Seção, DJe

22/08/2016, CC 100.922/SP (DJe 26/06/2009) e CC 111.614/DF

(DJe 19/06/2013, CC 111.614/DF, Segunda Seção, DJe 19/06/2013

e CC 122.712/GO, Segunda Seção, DJe 10/12/2013, (AgInt no CC

146.036/RS, Segunda Seção, DJe 20/09/2016, REsp Nº 1.635.559 -

SP (2016/0236637-5);

Considerando que aLei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005,

atualizada recentemente pelaLei nº 14.112, DE 24 DE DEZEMBRO

DE 2020, dispõe: 

“ Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do

processamento da recuperação judicial implica:

I - suspensão do curso da prescrição das obrigações do devedor

sujeitas ao regime desta Lei;

II - suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor, inclusive

daquelas dos credores particulares do sócio solidário, relativas a

créditos ou obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência;

III - proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora,

sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial

sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou

extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à

recuperação judicial ou à falência.

Considerando a obediência judiciária, a segurança jurídica, a paz

social, além da duração razoável do processo;

Considerando a decretação da falência id cc23c08, prossiga-se da

seguinte maneira:

1) A suspensão dos atos de execução em face da executada, nos

processos em trâmite perante o MM. Juízo da 30ª Vara do

Trabalho/RJ, retirando-se todas as restrições judiciais de possíveis

convênios realizados;

2) Remetam-se os autos à Contadoria para atualização;

3) Existindo depósitos, expeça-seofícioà instituição financeira a fim

de viabilizar a disponibilidade de eventuais créditos da empresa em

recuperação judicial ao juízo empresarial competente;

4) Seja confeccionada acertidão de crédito para fins de habilitação

no juízo da recuperação judicial, inclusive, remetendo rol

circunstanciado de créditos caso devidos à Fazenda Nacional, ao

INSS e à Receita Federal (IR), se for o caso;

5)Intime-sea parte credora, por meio de seu advogado, para

ciência.

6) Após, sobresteja-se o presente feito e aguarde-se o pagamento

por meio do Juízo competente.

Dê-se ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101233-68.2018.5.01.0030
RECLAMANTE LORHUAMA SOUSA DA SILVA

ADVOGADO FABIA VIDIGAL COSTA(OAB:
114234/RJ)

RECLAMADO GRUPO OA COMERCIO DE
VESTUARIO LTDA

RECLAMADO MARIA TERRA PERNAMBUCO DE
SEQUEIRA

RECLAMADO TANIA MARIA MORAIS TERRA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho e Emprego no Rio de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORHUAMA SOUSA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7994bc4

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2724
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

18/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Dê-se ciência ao autor acerca do documento de id 746c174, bem

como de que deverá definir diretrizes inéditas para o

prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.

No silêncio, sobresteja-se o presente feito e aguarde-se a

integralização da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100336-64.2023.5.01.0030
RECLAMANTE SUZANA MARINHO DE SENA ROSA

ADVOGADO DILMA AZEREDO DA SILVA(OAB:
240970/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANA MARINHO DE SENA ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53cffc6

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Ante a reorganização da pauta, bem como os diversos processos

de META 2, e considerando os Arts. 1º e 3º do Provimento CR Nº

02/2023, deste E. TRT, e considerando que as audiências

telepresenciais poderão ser designadas, todavia, deverão ser

observados os critérios de conveniência e oportunidade do Juízo e,

ainda, considerando que:

1. A regra estabelecida, de acordo com o Provimento supracitado,

determina que as audiências sejam designadas no formato

presencial;

2. A audiência virtual proporciona, na maioria das vezes, uma

dificuldade, tendo em vista que as partes e testemunhas não

realizam testes prévios nos equipamentos;

3. As partes, por motivo de falha ou dificuldade técnica, não

comparecem pontualmente no horário estabelecido, acessam a sala

virtual com câmera e microfone desligados, acessam a sessão

virtual de locais inapropriados (como carro em movimento, local de

trabalho com muito ruído ao redor, de sua residência, mas com

interferência de outras pessoas), demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

4. A prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. Há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. A audiência presencial permite melhor qualidade da prova, já que

o contato direto do Magistrado (seu destinatário final) gera uma

melhor condução do processo;

7. A audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. Há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

10. A audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

11. O princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

12. O CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos.

Isto posto, e considerando o retorno integral das atividades no

fórum, dê-se ciência às partes de que a audiência de INSTRUÇÃO

será realizada de forma PRESENCIAL no dia 12/08/2024 11:30 na

sala de audiências da 30a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

sito à Rua do Lavradio, 132, 5º andar, Centro, RJ.

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão, sendo as testemunhas na forma

do art 455 do CPC.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

Dê-se ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2725
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100336-64.2023.5.01.0030
RECLAMANTE SUZANA MARINHO DE SENA ROSA

ADVOGADO DILMA AZEREDO DA SILVA(OAB:
240970/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53cffc6

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Ante a reorganização da pauta, bem como os diversos processos

de META 2, e considerando os Arts. 1º e 3º do Provimento CR Nº

02/2023, deste E. TRT, e considerando que as audiências

telepresenciais poderão ser designadas, todavia, deverão ser

observados os critérios de conveniência e oportunidade do Juízo e,

ainda, considerando que:

1. A regra estabelecida, de acordo com o Provimento supracitado,

determina que as audiências sejam designadas no formato

presencial;

2. A audiência virtual proporciona, na maioria das vezes, uma

dificuldade, tendo em vista que as partes e testemunhas não

realizam testes prévios nos equipamentos;

3. As partes, por motivo de falha ou dificuldade técnica, não

comparecem pontualmente no horário estabelecido, acessam a sala

virtual com câmera e microfone desligados, acessam a sessão

virtual de locais inapropriados (como carro em movimento, local de

trabalho com muito ruído ao redor, de sua residência, mas com

interferência de outras pessoas), demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

4. A prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. Há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. A audiência presencial permite melhor qualidade da prova, já que

o contato direto do Magistrado (seu destinatário final) gera uma

melhor condução do processo;

7. A audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. Há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

10. A audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

11. O princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

12. O CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos.

Isto posto, e considerando o retorno integral das atividades no

fórum, dê-se ciência às partes de que a audiência de INSTRUÇÃO

será realizada de forma PRESENCIAL no dia 12/08/2024 11:30 na

sala de audiências da 30a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

sito à Rua do Lavradio, 132, 5º andar, Centro, RJ.

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão, sendo as testemunhas na forma

do art 455 do CPC.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

Dê-se ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100275-43.2022.5.01.0030
RECLAMANTE CRISTIANE TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO OSMAN DA SILVA DUARTE(OAB:
43448/RJ)

RECLAMADO MAGAZINE TORRA TORRA LTDA

ADVOGADO CAMILA VANDERLEI VILELA
DINI(OAB: 305963/SP)

ADVOGADO PABLO RODRIGO JACINTO(OAB:
208004/SP)

PERITO GABRIELA GRACA SUARES PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2726
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - MAGAZINE TORRA TORRA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ede52c

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

19/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Indefiro o requerido id 6a3b17a, considerando que não há nenhuma

argumentação técnica, sendo apenas inconformismo da parte

autora.

Isto posto, tendo em vista que o laudo pericial foi devidamente

apresentado, bem como os esclarecimentos requeridos, encerro a

prova pericial.

Nesse passo, intimem-se as partes para que informem, no prazo de

5 dias, se há prova oral a ser produzida, justificando-a, bem como

se há possibilidade de acordo, apresentando as propostas objetivas,

se for este o caso.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100275-43.2022.5.01.0030
RECLAMANTE CRISTIANE TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO OSMAN DA SILVA DUARTE(OAB:
43448/RJ)

RECLAMADO MAGAZINE TORRA TORRA LTDA

ADVOGADO CAMILA VANDERLEI VILELA
DINI(OAB: 305963/SP)

ADVOGADO PABLO RODRIGO JACINTO(OAB:
208004/SP)

PERITO GABRIELA GRACA SUARES PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE TEIXEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ede52c

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

19/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Indefiro o requerido id 6a3b17a, considerando que não há nenhuma

argumentação técnica, sendo apenas inconformismo da parte

autora.

Isto posto, tendo em vista que o laudo pericial foi devidamente

apresentado, bem como os esclarecimentos requeridos, encerro a

prova pericial.

Nesse passo, intimem-se as partes para que informem, no prazo de

5 dias, se há prova oral a ser produzida, justificando-a, bem como

se há possibilidade de acordo, apresentando as propostas objetivas,

se for este o caso.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100730-13.2019.5.01.0030
RECLAMANTE BRUNA LIMA VIEIRA

ADVOGADO GABRIEL ALMEIDA DE
CASTRO(OAB: 162402/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS RUBI EIRELI

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

RECLAMADO JOSE DA PENHA GONCALVES
PEREIRA

RECLAMADO MARCIA VIEIRA DE ARAUJO
PEREIRA

RECLAMADO VIRTUA SERVICOS COMBINADOS
DE ESCRITORIO E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADO PORTAL
ECONOMICO LTDA

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO PORTAL ECONOMICO LTDA

  - SUPERMERCADOS RUBI EIRELI

  - VIRTUA SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E
APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da5cae1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Manifeste-se a reclamante sobre o noticiado no id. d53cf2f, em 05

dias.

Inerte, certifique-se o prazo referente aos expedientes de id's

092e3eb e a2eb141 e prossiga-se na forma da sentença de id.

008b1f7.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100730-13.2019.5.01.0030
RECLAMANTE BRUNA LIMA VIEIRA

ADVOGADO GABRIEL ALMEIDA DE
CASTRO(OAB: 162402/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS RUBI EIRELI

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2727
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO JOSE DA PENHA GONCALVES
PEREIRA

RECLAMADO MARCIA VIEIRA DE ARAUJO
PEREIRA

RECLAMADO VIRTUA SERVICOS COMBINADOS
DE ESCRITORIO E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADO PORTAL
ECONOMICO LTDA

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA LIMA VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da5cae1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Manifeste-se a reclamante sobre o noticiado no id. d53cf2f, em 05

dias.

Inerte, certifique-se o prazo referente aos expedientes de id's

092e3eb e a2eb141 e prossiga-se na forma da sentença de id.

008b1f7.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100697-52.2021.5.01.0030
RECLAMANTE ADEMIR VIEIRA

ADVOGADO FERNANDO PETERSON
MAGNAGO(OAB: 171981/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO BANGU LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO LUIS FELIPPE FERREIRA KLEM DE
MATTOS(OAB: 120514/RJ)

PERITO IVANDER CAVALCANTI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO BANGU LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfc3998

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

18/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO

Manifestem-se as partes acerca do laudo apresentado, no prazo de

5 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100697-52.2021.5.01.0030
RECLAMANTE ADEMIR VIEIRA

ADVOGADO FERNANDO PETERSON
MAGNAGO(OAB: 171981/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO BANGU LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO LUIS FELIPPE FERREIRA KLEM DE
MATTOS(OAB: 120514/RJ)

PERITO IVANDER CAVALCANTI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfc3998

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

18/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO

Manifestem-se as partes acerca do laudo apresentado, no prazo de

5 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100424-39.2022.5.01.0030
RECLAMANTE JOSE ROBERTO FERSURA

ADVOGADO WALDEMIR ALVES DE
BARROS(OAB: 181858/RJ)

RECLAMADO EDIGRAFICA GRAFICA E EDITORA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARGARETH DIAS MARQUES(OAB:
232471/RJ)

RECLAMADO ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SUZANA MARIA PALETTA GUEDES
MORAES(OAB: 62077/MG)

RECLAMADO EDIOURO PUBLICACOES DE LAZER
E CULTURA LTDA

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

PERITO SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIGRAFICA GRAFICA E EDITORA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2728
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - EDIOURO PUBLICACOES DE LAZER E CULTURA LTDA

  - ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02ee586

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

19/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Ante o trânsito em julgado, e considerando que o Superior Tribunal

de Justiça (STJ) tem posicionamento assentado no sentido de que

compete ao juízo universal dar seguimento a atos que envolvam

expropriação de bens do acervo patrimonial da empresa em

recuperação judicial, mesmo que a expropriação tenha ocorrido

antes do deferimento da recuperação judicial, conforme inúmeros

julgados:CC 150638/ PR(2017/0008766-2, CC 150621/

SP(2017/0007450-9), CC 150620/ RJ(2017/0007447-0),CC

137.178/MG, Segunda Seção, DJe 19/10/2016, AgInt no CC

140.021/MT, Segunda Seção, DJe 22/08/2016, CC 100.922/SP

(DJe 26/06/2009) e CC 111.614/DF (DJe 19/06/2013, CC

111.614/DF, Segunda Seção, DJe 19/06/2013 e CC 122.712/GO,

Segunda Seção, DJe 10/12/2013, (AgInt no CC 146.036/RS,

Segunda Seção, DJe 20/09/2016, REsp Nº 1.635.559 - SP

(2016/0236637-5);

Considerando que aLei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005,

atualizada recentemente pelaLei nº 14.112, DE 24 DE DEZEMBRO

DE 2020, dispõe: 

“ Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do

processamento da recuperação judicial implica:

I - suspensão do curso da prescrição das obrigações do devedor

sujeitas ao regime desta Lei;

II - suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor, inclusive

daquelas dos credores particulares do sócio solidário, relativas a

créditos ou obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência;

III - proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora,

sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial

sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou

extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à

recuperação judicial ou à falência.

Considerando a obediência judiciária, a segurança jurídica, a paz

social, além da duração razoável do processo;

Considerando a homologação da recuperação judicial das

executadas, prossiga-se da seguinte maneira:

1) A suspensão dos atos de execução em face das executadas, nos

processos em trâmite perante o MM. Juízo da 30ª Vara do

Trabalho/RJ, retirando-se todas as restrições judiciais de possíveis

convênios realizados;

2) Seja confeccionada acertidão de crédito para fins de habilitação

no juízo da recuperação judicial, inclusive, remetendo rol

circunstanciado de créditos caso devidos à Fazenda Nacional, ao

INSS e à Receita Federal (IR), se for o caso;

3)Intime-sea parte credora, por meio de seu advogado, para

ciência.

4) Após, sobresteja-se o presente feito e aguarde-se o pagamento

por meio do Juízo competente.

Dê-se ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100424-39.2022.5.01.0030
RECLAMANTE JOSE ROBERTO FERSURA

ADVOGADO WALDEMIR ALVES DE
BARROS(OAB: 181858/RJ)

RECLAMADO EDIGRAFICA GRAFICA E EDITORA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARGARETH DIAS MARQUES(OAB:
232471/RJ)

RECLAMADO ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SUZANA MARIA PALETTA GUEDES
MORAES(OAB: 62077/MG)

RECLAMADO EDIOURO PUBLICACOES DE LAZER
E CULTURA LTDA

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

PERITO SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO FERSURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02ee586

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

19/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Ante o trânsito em julgado, e considerando que o Superior Tribunal

de Justiça (STJ) tem posicionamento assentado no sentido de que

compete ao juízo universal dar seguimento a atos que envolvam

expropriação de bens do acervo patrimonial da empresa em

recuperação judicial, mesmo que a expropriação tenha ocorrido

antes do deferimento da recuperação judicial, conforme inúmeros

julgados:CC 150638/ PR(2017/0008766-2, CC 150621/

SP(2017/0007450-9), CC 150620/ RJ(2017/0007447-0),CC
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137.178/MG, Segunda Seção, DJe 19/10/2016, AgInt no CC

140.021/MT, Segunda Seção, DJe 22/08/2016, CC 100.922/SP

(DJe 26/06/2009) e CC 111.614/DF (DJe 19/06/2013, CC

111.614/DF, Segunda Seção, DJe 19/06/2013 e CC 122.712/GO,

Segunda Seção, DJe 10/12/2013, (AgInt no CC 146.036/RS,

Segunda Seção, DJe 20/09/2016, REsp Nº 1.635.559 - SP

(2016/0236637-5);

Considerando que aLei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005,

atualizada recentemente pelaLei nº 14.112, DE 24 DE DEZEMBRO

DE 2020, dispõe: 

“ Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do

processamento da recuperação judicial implica:

I - suspensão do curso da prescrição das obrigações do devedor

sujeitas ao regime desta Lei;

II - suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor, inclusive

daquelas dos credores particulares do sócio solidário, relativas a

créditos ou obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência;

III - proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora,

sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial

sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou

extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à

recuperação judicial ou à falência.

Considerando a obediência judiciária, a segurança jurídica, a paz

social, além da duração razoável do processo;

Considerando a homologação da recuperação judicial das

executadas, prossiga-se da seguinte maneira:

1) A suspensão dos atos de execução em face das executadas, nos

processos em trâmite perante o MM. Juízo da 30ª Vara do

Trabalho/RJ, retirando-se todas as restrições judiciais de possíveis

convênios realizados;

2) Seja confeccionada acertidão de crédito para fins de habilitação

no juízo da recuperação judicial, inclusive, remetendo rol

circunstanciado de créditos caso devidos à Fazenda Nacional, ao

INSS e à Receita Federal (IR), se for o caso;

3)Intime-sea parte credora, por meio de seu advogado, para

ciência.

4) Após, sobresteja-se o presente feito e aguarde-se o pagamento

por meio do Juízo competente.

Dê-se ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100380-20.2022.5.01.0030
RECLAMANTE LAÍS AURELIANO ROSA DE LIMA,

CPF 126.353.867-30 - Espólio de

ADVOGADO ROBSON SANTOS VIEIRA(OAB:
187532/RJ)

ADVOGADO KARLA PATRICIA DOS
SANTOS(OAB: 189259/RJ)

RECLAMADO OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

Espólio de Laís Aureliano Rosa de
Lima na pessoa da Sr(a) LUCIANA
AURELIANO ROSA DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES BRASIL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c6df1c

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

19/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Manifestem-se as partes em termos de prosseguimento do feito, no

prazo de 10 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100380-20.2022.5.01.0030
RECLAMANTE LAÍS AURELIANO ROSA DE LIMA,

CPF 126.353.867-30 - Espólio de

ADVOGADO ROBSON SANTOS VIEIRA(OAB:
187532/RJ)

ADVOGADO KARLA PATRICIA DOS
SANTOS(OAB: 189259/RJ)

RECLAMADO OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

Espólio de Laís Aureliano Rosa de
Lima na pessoa da Sr(a) LUCIANA
AURELIANO ROSA DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAÍS AURELIANO ROSA DE LIMA, CPF 126.353.867-30 -
Espólio de

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c6df1c

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

19/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT
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Manifestem-se as partes em termos de prosseguimento do feito, no

prazo de 10 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100408-51.2023.5.01.0030
RECLAMANTE EDSON FERREIRA

ADVOGADO ISAIAS ALVES DOS SANTOS(OAB:
132359/RJ)

RECLAMADO ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA.

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO SALVADOR
KAUFFMAN(OAB: 168804/SP)

PERITO HELIO CESAR MONTEIRO DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ce3638

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

18/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO

Dê-se ciência às partes acerca do agendamento do procedimento

pericial id 6e3d964.

Após, aguarde-se a entrega do respectivo laudo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100408-51.2023.5.01.0030
RECLAMANTE EDSON FERREIRA

ADVOGADO ISAIAS ALVES DOS SANTOS(OAB:
132359/RJ)

RECLAMADO ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA.

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO SALVADOR
KAUFFMAN(OAB: 168804/SP)

PERITO HELIO CESAR MONTEIRO DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ce3638

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

18/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO

Dê-se ciência às partes acerca do agendamento do procedimento

pericial id 6e3d964.

Após, aguarde-se a entrega do respectivo laudo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0100216-55.2022.5.01.0030
RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECLAMADO ARNALDO MONTEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO Gabriela Gomes da Silva de Assis
Toledo(OAB: 145741/RJ)

RECLAMADO KIOSKE LM BEACH BAR E
LANCHONETE LTDA

ADVOGADO Gabriela Gomes da Silva de Assis
Toledo(OAB: 145741/RJ)

RECLAMADO CELSO CARNAVAL - ME

ADVOGADO CASSIA MENDES MACHADO(OAB:
215062/RJ)

RECLAMADO ALAUIR DE MATTOS FARIA

ADVOGADO SANDRO CAPITA FERREIRA(OAB:
161636/RJ)

RECLAMADO CELSO CARNAVAL

RECLAMADO CARLOS FABIO DA SILVA MUZI

ADVOGADO Gabriela Gomes da Silva de Assis
Toledo(OAB: 145741/RJ)

TESTEMUNHA DAIANE DA SILVA ALVES

TESTEMUNHA DAVID RENAN MARTINS
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAUIR DE MATTOS FARIA

  - ARNALDO MONTEIRO DE ALMEIDA

  - CARLOS FABIO DA SILVA MUZI

  - CELSO CARNAVAL - ME

  - KIOSKE LM BEACH BAR E LANCHONETE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e503a64

proferida nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

19/03/2024

André Luiz Garfinho

DECISÃO - PJe - JT

Nos termos do Provimento nº 01/2014 da Corregedoria deste E.

Tribunal, verifico, nesta data, que o Recurso Ordinário interposto id

5e2f714, por tempestivo, atende aos requisitos necessários à sua

admissibilidade, e considerando a presença dos pressupostos

legais de admissibilidade, recebo o Recurso.

Apresentada a contraminuta ou decorrido o prazo in albis,

encaminhem-se os autos ao E. TRT.

Intimem-se.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100850-90.2018.5.01.0030
RECLAMANTE R.A.E.D.O.

ADVOGADO MAURICIO MARQUES DA
PENHA(OAB: 160372/RJ)

RECLAMADO E.C.A.L.

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

M.R.P.D.P.L.M.

PERITO F.D.O.F.

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.A.E.D.O.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d7e90e6.

Processo Nº ATOrd-0100850-90.2018.5.01.0030
RECLAMANTE R.A.E.D.O.

ADVOGADO MAURICIO MARQUES DA
PENHA(OAB: 160372/RJ)

RECLAMADO E.C.A.L.

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

M.R.P.D.P.L.M.

PERITO F.D.O.F.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.C.A.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d7e90e6.

Processo Nº ATSum-0100405-33.2022.5.01.0030
RECLAMANTE CESAR AUGUSTO SOARES SIMAO

ADVOGADO CATIA LUCILENE DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 216144/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE ENSINO
SUPERIOR SAO JUDAS TADEU

ADVOGADO Fabricio Cesar Frasson(OAB:
117655/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DELOCCO
ALVES(OAB: 164687/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR SAO JUDAS TADEU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d7dd19

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

18/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Ante o bloqueio integral, manifestem-se as partes nos termos do art.

884 da CLT.

Decorrido "in albis", expeça-se alvará ao reclamante, que deverá

informar, desde já, a respectiva conta bancária, no prazo de 5

dias.

Tudo cumprido, certifique a Secretaria acerca da inexistência de

saldo nestes autos.

Após, conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100405-33.2022.5.01.0030
RECLAMANTE CESAR AUGUSTO SOARES SIMAO

ADVOGADO CATIA LUCILENE DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 216144/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE ENSINO
SUPERIOR SAO JUDAS TADEU

ADVOGADO Fabricio Cesar Frasson(OAB:
117655/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DELOCCO
ALVES(OAB: 164687/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR AUGUSTO SOARES SIMAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d7dd19

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

18/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Ante o bloqueio integral, manifestem-se as partes nos termos do art.

884 da CLT.

Decorrido "in albis", expeça-se alvará ao reclamante, que deverá

informar, desde já, a respectiva conta bancária, no prazo de 5

dias.

Tudo cumprido, certifique a Secretaria acerca da inexistência de

saldo nestes autos.

Após, conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101788-56.2016.5.01.0030
RECLAMANTE SEVERINO ALVES DA COSTA

ADVOGADO SOLANGE VIEIRA DE SOUZA(OAB:
79818/RJ)

RECLAMADO ALINE LIPORAGE DO AMOR DIVINO
NOGAROL

ADVOGADO RAQUEL DE OLIVEIRA MELO(OAB:
170659/RJ)

ADVOGADO SAMUEL CABRAL
BOURGUIGNON(OAB: 77096/RJ)
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RECLAMADO NOVA ALIANCA EQUIPAMENTOS
LTDA - EPP

ADVOGADO ANNIE ALVES(OAB: 174102/RJ)

ADVOGADO ALINE CARDOSO LEAL
BRIGGS(OAB: 152340/RJ)

ADVOGADO SAMUEL CABRAL
BOURGUIGNON(OAB: 77096/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE LIPORAGE DO AMOR DIVINO NOGAROL

  - NOVA ALIANCA EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afa2b3c

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

18/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Compulsando os autos, verifico que o acordo foi devidamente

cumprido. Todavia, ainda há saldo disponível nestes autos,

conforme documento de id 6659de4.

Verifico, também, que há certidão do BNDT positiva em face da

reclamada nova aliança equipamentos e, negativa, em face da

reclamada Aline Liporage do Amor Divino Nogarol.

Isto posto, oferte-se o saldo de propriedade da reclamada nova

aliança equipamentos id fa9f116, por meio do sistema e-garimpo.

Em relação ao crédito disponível da reclamada Aline Liporage do

Amor Divino Nogarol, considerando a certidão do BNDT negativa,

bem como que não há outros processos tramitando neste Juízo

aguardando satisfação da execução em face desta reclamada,

oficie-se ao Banco do Brasil, por meio eletrônico, determinando a

transferência de todos os valores disponíveis na conta judicial

2000125242561, inclusive com os acréscimos legais, devendo a

mesma ficar zerada, para aline liporage do amor divino nogarol -

CPF: 024.409.367-90, Banco Santander, Agência 2284, conta

00.071.094.520-0.

Tudo cumprido, venham os autos conclusos para extinção.

Em apreço aos princípios da economia e celeridade processuais, o

presente despacho tem força de ofício e dispensa a confecção de

expediente pela Secretaria da Vara.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100456-10.2023.5.01.0030
RECLAMANTE CINTHIA MOURAO MELLO

ADVOGADO GENIVAL FERREIRA DA SILVA(OAB:
406793/SP)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b0de91

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Ante a reorganização da pauta, bem como os diversos processos

de META 2, e considerando os Arts. 1º e 3º do Provimento CR Nº

02/2023, deste E. TRT, e considerando que as audiências

telepresenciais poderão ser designadas, todavia, deverão ser

observados os critérios de conveniência e oportunidade do Juízo e,

ainda, considerando que:

1. A regra estabelecida, de acordo com o Provimento supracitado,

determina que as audiências sejam designadas no formato

presencial;

2. A audiência virtual proporciona, na maioria das vezes, uma

dificuldade, tendo em vista que as partes e testemunhas não

realizam testes prévios nos equipamentos;

3. As partes, por motivo de falha ou dificuldade técnica, não

comparecem pontualmente no horário estabelecido, acessam a sala

virtual com câmera e microfone desligados, acessam a sessão

virtual de locais inapropriados (como carro em movimento, local de

trabalho com muito ruído ao redor, de sua residência, mas com

interferência de outras pessoas), demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

4. A prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. Há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. A audiência presencial permite melhor qualidade da prova, já que

o contato direto do Magistrado (seu destinatário final) gera uma

melhor condução do processo;

7. A audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. Há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

10. A audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

11. O princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;
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12. O CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos.

Isto posto, e considerando o retorno integral das atividades no

fórum, dê-se ciência às partes de que a audiência de INSTRUÇÃO

será realizada de forma PRESENCIAL no dia 01/08/2024 11:15 na

sala de audiências da 30a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

sito à Rua do Lavradio, 132, 5º andar, Centro, RJ.

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão, sendo as testemunhas na forma

do art 455 do CPC.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

Dê-se ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100456-10.2023.5.01.0030
RECLAMANTE CINTHIA MOURAO MELLO

ADVOGADO GENIVAL FERREIRA DA SILVA(OAB:
406793/SP)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTHIA MOURAO MELLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b0de91

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Ante a reorganização da pauta, bem como os diversos processos

de META 2, e considerando os Arts. 1º e 3º do Provimento CR Nº

02/2023, deste E. TRT, e considerando que as audiências

telepresenciais poderão ser designadas, todavia, deverão ser

observados os critérios de conveniência e oportunidade do Juízo e,

ainda, considerando que:

1. A regra estabelecida, de acordo com o Provimento supracitado,

determina que as audiências sejam designadas no formato

presencial;

2. A audiência virtual proporciona, na maioria das vezes, uma

dificuldade, tendo em vista que as partes e testemunhas não

realizam testes prévios nos equipamentos;

3. As partes, por motivo de falha ou dificuldade técnica, não

comparecem pontualmente no horário estabelecido, acessam a sala

virtual com câmera e microfone desligados, acessam a sessão

virtual de locais inapropriados (como carro em movimento, local de

trabalho com muito ruído ao redor, de sua residência, mas com

interferência de outras pessoas), demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

4. A prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. Há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. A audiência presencial permite melhor qualidade da prova, já que

o contato direto do Magistrado (seu destinatário final) gera uma

melhor condução do processo;

7. A audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. Há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

10. A audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

11. O princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

12. O CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos.

Isto posto, e considerando o retorno integral das atividades no

fórum, dê-se ciência às partes de que a audiência de INSTRUÇÃO

será realizada de forma PRESENCIAL no dia 01/08/2024 11:15 na

sala de audiências da 30a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

sito à Rua do Lavradio, 132, 5º andar, Centro, RJ.

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos pessoais
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recíprocos, sob pena de confissão, sendo as testemunhas na forma

do art 455 do CPC.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

Dê-se ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101788-56.2016.5.01.0030
RECLAMANTE SEVERINO ALVES DA COSTA

ADVOGADO SOLANGE VIEIRA DE SOUZA(OAB:
79818/RJ)

RECLAMADO ALINE LIPORAGE DO AMOR DIVINO
NOGAROL

ADVOGADO RAQUEL DE OLIVEIRA MELO(OAB:
170659/RJ)

ADVOGADO SAMUEL CABRAL
BOURGUIGNON(OAB: 77096/RJ)

RECLAMADO NOVA ALIANCA EQUIPAMENTOS
LTDA - EPP

ADVOGADO ANNIE ALVES(OAB: 174102/RJ)

ADVOGADO ALINE CARDOSO LEAL
BRIGGS(OAB: 152340/RJ)

ADVOGADO SAMUEL CABRAL
BOURGUIGNON(OAB: 77096/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO ALVES DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afa2b3c

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

18/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Compulsando os autos, verifico que o acordo foi devidamente

cumprido. Todavia, ainda há saldo disponível nestes autos,

conforme documento de id 6659de4.

Verifico, também, que há certidão do BNDT positiva em face da

reclamada nova aliança equipamentos e, negativa, em face da

reclamada Aline Liporage do Amor Divino Nogarol.

Isto posto, oferte-se o saldo de propriedade da reclamada nova

aliança equipamentos id fa9f116, por meio do sistema e-garimpo.

Em relação ao crédito disponível da reclamada Aline Liporage do

Amor Divino Nogarol, considerando a certidão do BNDT negativa,

bem como que não há outros processos tramitando neste Juízo

aguardando satisfação da execução em face desta reclamada,

oficie-se ao Banco do Brasil, por meio eletrônico, determinando a

transferência de todos os valores disponíveis na conta judicial

2000125242561, inclusive com os acréscimos legais, devendo a

mesma ficar zerada, para aline liporage do amor divino nogarol -

CPF: 024.409.367-90, Banco Santander, Agência 2284, conta

00.071.094.520-0.

Tudo cumprido, venham os autos conclusos para extinção.

Em apreço aos princípios da economia e celeridade processuais, o

presente despacho tem força de ofício e dispensa a confecção de

expediente pela Secretaria da Vara.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000937-19.2010.5.01.0030
RECLAMANTE SEVERINO DO RAMO DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME SCHARA
NAKANISHI(OAB: 145691/RJ)

RECLAMADO FARMACIA JOIA DA BARRA LTDA -
EPP

RECLAMADO DROGARIA BARRA MAR 2000 LTDA -
EPP

RECLAMADO FRANCISCO IRLANDIO GOMES DA
FROTA

RECLAMADO FARMACIA BELLAMARES LTDA -
EPP

RECLAMADO FARMACIA LIDER DA BARRA 3 LTDA
- EPP

ADVOGADO ANA BEATRIZ MARTINS DE
BARROS(OAB: 86785/RJ)

RECLAMADO ROMARIO SILVA CARDOSO

RECLAMADO ALFREDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO EDMARA APARECIDA
CARNEIRO(OAB: 133467/MG)

RECLAMADO JOSE CLAUDIO SOARES

RECLAMADO MARIA JOSEFA DE SANTANA

RECLAMADO JAMILSON PEREIRA DA PAIXAO

RECLAMADO HELIO PEREIRA GOMES

RECLAMADO EDMAR ANTONIO DA SILVA

RECLAMADO VANDERLEI QUEIROZ ANASTACIO

RECLAMADO SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA
BARBOSA

RECLAMADO DROGARIA CARIOCA DA BARRA 505
LTDA - EPP

RECLAMADO DIANILSON COSTA BASTO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO DO RAMO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f359659

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Convolo em penhora o bloqueio parcial de #id:fb3d060.

Intimem-se os executados  para, no prazo de 15 dias,

comprovarem o pagamento da diferença ainda devida, a fim de

garantir o juízo caso queiram embargar a execução, sob pena de

liberação dos valores bloqueados ao autor e prosseguimento da

execução devendo o autor, no mesmo prazo, indicar conta

corrente ou poupança da parte ou do patrono, desde que tenha

poderes de receber e dar quitação, para possibilitar a transferência

dos valores depositados.

Decorrido o prazo supra, no silêncio, expeçam-se alvarás ao autor

com autorização para transferência à conta indicada, procedendo o

lançamento dos valores pagos no sistema.

Após, prossiga-se no cumprimento das demais determinações

contidas no despacho #id:3c2a059.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000937-19.2010.5.01.0030
RECLAMANTE SEVERINO DO RAMO DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME SCHARA
NAKANISHI(OAB: 145691/RJ)

RECLAMADO FARMACIA JOIA DA BARRA LTDA -
EPP

RECLAMADO DROGARIA BARRA MAR 2000 LTDA -
EPP

RECLAMADO FRANCISCO IRLANDIO GOMES DA
FROTA

RECLAMADO FARMACIA BELLAMARES LTDA -
EPP

RECLAMADO FARMACIA LIDER DA BARRA 3 LTDA
- EPP

ADVOGADO ANA BEATRIZ MARTINS DE
BARROS(OAB: 86785/RJ)

RECLAMADO ROMARIO SILVA CARDOSO

RECLAMADO ALFREDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO EDMARA APARECIDA
CARNEIRO(OAB: 133467/MG)

RECLAMADO JOSE CLAUDIO SOARES

RECLAMADO MARIA JOSEFA DE SANTANA

RECLAMADO JAMILSON PEREIRA DA PAIXAO

RECLAMADO HELIO PEREIRA GOMES

RECLAMADO EDMAR ANTONIO DA SILVA

RECLAMADO VANDERLEI QUEIROZ ANASTACIO

RECLAMADO SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA
BARBOSA

RECLAMADO DROGARIA CARIOCA DA BARRA 505
LTDA - EPP

RECLAMADO DIANILSON COSTA BASTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO GOMES DA SILVA

  - FARMACIA LIDER DA BARRA 3 LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f359659

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Convolo em penhora o bloqueio parcial de #id:fb3d060.

Intimem-se os executados  para, no prazo de 15 dias,

comprovarem o pagamento da diferença ainda devida, a fim de

garantir o juízo caso queiram embargar a execução, sob pena de

liberação dos valores bloqueados ao autor e prosseguimento da

execução devendo o autor, no mesmo prazo, indicar conta

corrente ou poupança da parte ou do patrono, desde que tenha

poderes de receber e dar quitação, para possibilitar a transferência

dos valores depositados.

Decorrido o prazo supra, no silêncio, expeçam-se alvarás ao autor

com autorização para transferência à conta indicada, procedendo o

lançamento dos valores pagos no sistema.

Após, prossiga-se no cumprimento das demais determinações

contidas no despacho #id:3c2a059.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0006000-59.2009.5.01.0030
RECLAMANTE A.E.S.A.

ADVOGADO Rodrigo Gonçalves Coelho(OAB:
144847/RJ)

RECLAMANTE U.F.(.

RECLAMADO C.D.L.

ADVOGADO TITO LIVIO DE FIGUEIREDO
NETO(OAB: 36061/RJ)

RECLAMADO D.R.M.

ADVOGADO TITO LIVIO DE FIGUEIREDO
NETO(OAB: 36061/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.E.S.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6609c0d.

Processo Nº ATOrd-0006000-59.2009.5.01.0030
RECLAMANTE A.E.S.A.

ADVOGADO Rodrigo Gonçalves Coelho(OAB:
144847/RJ)

RECLAMANTE U.F.(.

RECLAMADO C.D.L.

ADVOGADO TITO LIVIO DE FIGUEIREDO
NETO(OAB: 36061/RJ)

RECLAMADO D.R.M.

ADVOGADO TITO LIVIO DE FIGUEIREDO
NETO(OAB: 36061/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - C.D.L.

  - D.R.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6609c0d.

Processo Nº TutCautAnt-0100980-75.2021.5.01.0030
REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS EMPRESAS DE ENERGIA DO
RIO DE JANEIRO E REGIAO -
SINTERGIA/RJ

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

ADVOGADO IZABELA VAZ DO COUTO(OAB:
209743/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

REQUERIDO CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA

ADVOGADO RODRIGO LEITE MOREIRA(OAB:
103827/RJ)

REQUERIDO FUNDACAO ELETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL ELETROS

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA
MELO(OAB: 98744/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE
ENERGIA DO RIO DE JANEIRO E REGIAO - SINTERGIA/RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 586a847

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

18/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Ante o trânsito em julgado noticiado id 7708780, intimem-se as

partes para que requeiram o que entenderem de direito, no prazo de

10 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº TutCautAnt-0100980-75.2021.5.01.0030
REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS EMPRESAS DE ENERGIA DO
RIO DE JANEIRO E REGIAO -
SINTERGIA/RJ

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

ADVOGADO IZABELA VAZ DO COUTO(OAB:
209743/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

REQUERIDO CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA

ADVOGADO RODRIGO LEITE MOREIRA(OAB:
103827/RJ)

REQUERIDO FUNDACAO ELETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL ELETROS

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA
MELO(OAB: 98744/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA

  - FUNDACAO ELETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
ELETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 586a847

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

18/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Ante o trânsito em julgado noticiado id 7708780, intimem-se as

partes para que requeiram o que entenderem de direito, no prazo de

10 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0067400-26.1999.5.01.0030
RECLAMANTE MARIA ELIENE DE SOUSA

ADVOGADO ELIANE MACEDO MARTINS(OAB:
99504/RJ)

RECLAMADO LAVAPASSA LAVANDERIA
DOMESTICA LTDA M E

RECLAMADO HELEONORA DE PAULA BELMINO

ADVOGADO VIRGINIA CORREA LEAL
MIRANDA(OAB: 167474/RJ)

RECLAMADO PAULO ANTONIO MOTTA BELMINO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RICARDO DA COSTA ALVES(OAB:
102800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELIENE DE SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31354c3

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

18/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Manifeste-se o autor acerca do noticiado id 2f3fc4a, no prazo de 5

dias.
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No silêncio, ao arquivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100471-76.2023.5.01.0030
RECLAMANTE DAVID DE MATTOS RODRIGUES

ADVOGADO Andre Porto Romero(OAB: 52015/RJ)

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA
DOMINGOS(OAB: 161365/RJ)

RECLAMADO INSTA FARMA LTDA

ADVOGADO BRENNO CUNHA MACHADO(OAB:
129452/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID DE MATTOS RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed7ebee

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Ante a reorganização da pauta, bem como os diversos processos

de META 2, e considerando os Arts. 1º e 3º do Provimento CR Nº

02/2023, deste E. TRT, e considerando que as audiências

telepresenciais poderão ser designadas, todavia, deverão ser

observados os critérios de conveniência e oportunidade do Juízo e,

ainda, considerando que:

1. A regra estabelecida, de acordo com o Provimento supracitado,

determina que as audiências sejam designadas no formato

presencial;

2. A audiência virtual proporciona, na maioria das vezes, uma

dificuldade, tendo em vista que as partes e testemunhas não

realizam testes prévios nos equipamentos;

3. As partes, por motivo de falha ou dificuldade técnica, não

comparecem pontualmente no horário estabelecido, acessam a sala

virtual com câmera e microfone desligados, acessam a sessão

virtual de locais inapropriados (como carro em movimento, local de

trabalho com muito ruído ao redor, de sua residência, mas com

interferência de outras pessoas), demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

4. A prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. Há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. A audiência presencial permite melhor qualidade da prova, já que

o contato direto do Magistrado (seu destinatário final) gera uma

melhor condução do processo;

7. A audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. Há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

10. A audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

11. O princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

12. O CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos.

Isto posto, e considerando o retorno integral das atividades no

fórum, dê-se ciência às partes de que a audiência de INSTRUÇÃO

será realizada de forma PRESENCIAL no dia 23/07/2024 11:15 na

sala de audiências da 30a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

sito à Rua do Lavradio, 132, 5º andar, Centro, RJ.

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão, sendo as testemunhas na forma

do art 455 do CPC.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

Dê-se ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0067400-26.1999.5.01.0030
RECLAMANTE MARIA ELIENE DE SOUSA

ADVOGADO ELIANE MACEDO MARTINS(OAB:
99504/RJ)

RECLAMADO LAVAPASSA LAVANDERIA
DOMESTICA LTDA M E
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RECLAMADO HELEONORA DE PAULA BELMINO

ADVOGADO VIRGINIA CORREA LEAL
MIRANDA(OAB: 167474/RJ)

RECLAMADO PAULO ANTONIO MOTTA BELMINO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RICARDO DA COSTA ALVES(OAB:
102800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELEONORA DE PAULA BELMINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31354c3

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

18/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Manifeste-se o autor acerca do noticiado id 2f3fc4a, no prazo de 5

dias.

No silêncio, ao arquivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100840-41.2021.5.01.0030
RECLAMANTE VALDEMIR DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO DENISE HELENA BARBOSA
ANTUNES DE SIQUEIRA(OAB:
66882/RJ)

ADVOGADO PEDRO PAULO ANTUNES DE
SIQUEIRA(OAB: 15859/RJ)

RECLAMADO NEXANS BRASIL S/A

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

PERITO MONICA LEITE DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEXANS BRASIL S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81b3bdd

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Ante a reorganização da pauta, bem como os diversos processos

de META 2, e considerando os Arts. 1º e 3º do Provimento CR Nº

02/2023, deste E. TRT, e considerando que as audiências

telepresenciais poderão ser designadas, todavia, deverão ser

observados os critérios de conveniência e oportunidade do Juízo e,

ainda, considerando que:

1. A regra estabelecida, de acordo com o Provimento supracitado,

determina que as audiências sejam designadas no formato

presencial;

2. A audiência virtual proporciona, na maioria das vezes, uma

dificuldade, tendo em vista que as partes e testemunhas não

realizam testes prévios nos equipamentos;

3. As partes, por motivo de falha ou dificuldade técnica, não

comparecem pontualmente no horário estabelecido, acessam a sala

virtual com câmera e microfone desligados, acessam a sessão

virtual de locais inapropriados (como carro em movimento, local de

trabalho com muito ruído ao redor, de sua residência, mas com

interferência de outras pessoas), demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

4. A prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. Há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. A audiência presencial permite melhor qualidade da prova, já que

o contato direto do Magistrado (seu destinatário final) gera uma

melhor condução do processo;

7. A audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. Há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

10. A audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

11. O princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

12. O CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos.

Isto posto, e considerando o retorno integral das atividades no

fórum, dê-se ciência às partes de que a audiência de INSTRUÇÃO

será realizada de forma PRESENCIAL no dia 17/04/2024 11:30 na

sala de audiências da 30a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

sito à Rua do Lavradio, 132, 5º andar, Centro, RJ.

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão, sendo as testemunhas na forma

do art 455 do CPC.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

Dê-se ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100471-76.2023.5.01.0030
RECLAMANTE DAVID DE MATTOS RODRIGUES

ADVOGADO Andre Porto Romero(OAB: 52015/RJ)

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA
DOMINGOS(OAB: 161365/RJ)

RECLAMADO INSTA FARMA LTDA

ADVOGADO BRENNO CUNHA MACHADO(OAB:
129452/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTA FARMA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed7ebee

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Ante a reorganização da pauta, bem como os diversos processos

de META 2, e considerando os Arts. 1º e 3º do Provimento CR Nº

02/2023, deste E. TRT, e considerando que as audiências

telepresenciais poderão ser designadas, todavia, deverão ser

observados os critérios de conveniência e oportunidade do Juízo e,

ainda, considerando que:

1. A regra estabelecida, de acordo com o Provimento supracitado,

determina que as audiências sejam designadas no formato

presencial;

2. A audiência virtual proporciona, na maioria das vezes, uma

dificuldade, tendo em vista que as partes e testemunhas não

realizam testes prévios nos equipamentos;

3. As partes, por motivo de falha ou dificuldade técnica, não

comparecem pontualmente no horário estabelecido, acessam a sala

virtual com câmera e microfone desligados, acessam a sessão

virtual de locais inapropriados (como carro em movimento, local de

trabalho com muito ruído ao redor, de sua residência, mas com

interferência de outras pessoas), demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

4. A prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. Há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. A audiência presencial permite melhor qualidade da prova, já que

o contato direto do Magistrado (seu destinatário final) gera uma

melhor condução do processo;

7. A audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. Há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

10. A audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

11. O princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

12. O CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos.

Isto posto, e considerando o retorno integral das atividades no

fórum, dê-se ciência às partes de que a audiência de INSTRUÇÃO

será realizada de forma PRESENCIAL no dia 23/07/2024 11:15 na

sala de audiências da 30a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

sito à Rua do Lavradio, 132, 5º andar, Centro, RJ.

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão, sendo as testemunhas na forma

do art 455 do CPC.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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eventualmente necessária.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

Dê-se ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100840-41.2021.5.01.0030
RECLAMANTE VALDEMIR DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO DENISE HELENA BARBOSA
ANTUNES DE SIQUEIRA(OAB:
66882/RJ)

ADVOGADO PEDRO PAULO ANTUNES DE
SIQUEIRA(OAB: 15859/RJ)

RECLAMADO NEXANS BRASIL S/A

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

PERITO MONICA LEITE DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIR DE ANDRADE SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81b3bdd

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Ante a reorganização da pauta, bem como os diversos processos

de META 2, e considerando os Arts. 1º e 3º do Provimento CR Nº

02/2023, deste E. TRT, e considerando que as audiências

telepresenciais poderão ser designadas, todavia, deverão ser

observados os critérios de conveniência e oportunidade do Juízo e,

ainda, considerando que:

1. A regra estabelecida, de acordo com o Provimento supracitado,

determina que as audiências sejam designadas no formato

presencial;

2. A audiência virtual proporciona, na maioria das vezes, uma

dificuldade, tendo em vista que as partes e testemunhas não

realizam testes prévios nos equipamentos;

3. As partes, por motivo de falha ou dificuldade técnica, não

comparecem pontualmente no horário estabelecido, acessam a sala

virtual com câmera e microfone desligados, acessam a sessão

virtual de locais inapropriados (como carro em movimento, local de

trabalho com muito ruído ao redor, de sua residência, mas com

interferência de outras pessoas), demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

4. A prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. Há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. A audiência presencial permite melhor qualidade da prova, já que

o contato direto do Magistrado (seu destinatário final) gera uma

melhor condução do processo;

7. A audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. Há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

10. A audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

11. O princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

12. O CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos.

Isto posto, e considerando o retorno integral das atividades no

fórum, dê-se ciência às partes de que a audiência de INSTRUÇÃO

será realizada de forma PRESENCIAL no dia 17/04/2024 11:30 na

sala de audiências da 30a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

sito à Rua do Lavradio, 132, 5º andar, Centro, RJ.

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão, sendo as testemunhas na forma

do art 455 do CPC.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

Dê-se ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATOrd-0100763-61.2023.5.01.0030
RECLAMANTE GIOVANNI LAFONTAINE CASTEDO

BISIO

ADVOGADO CUSTÓDIO LUIZ CARVALHO DE
LEÃO(OAB: 71440/RJ)

RECLAMADO G&P PROJETOS E SISTEMAS S.A.

ADVOGADO Daniele Rosa dos Santos(OAB:
171120/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G&P PROJETOS E SISTEMAS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18227df

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Ante a reorganização da pauta, bem como os diversos processos

de META 2, e considerando os Arts. 1º e 3º do Provimento CR Nº

02/2023, deste E. TRT, e considerando que as audiências

telepresenciais poderão ser designadas, todavia, deverão ser

observados os critérios de conveniência e oportunidade do Juízo e,

ainda, considerando que:

1. A regra estabelecida, de acordo com o Provimento supracitado,

determina que as audiências sejam designadas no formato

presencial;

2. A audiência virtual proporciona, na maioria das vezes, uma

dificuldade, tendo em vista que as partes e testemunhas não

realizam testes prévios nos equipamentos;

3. As partes, por motivo de falha ou dificuldade técnica, não

comparecem pontualmente no horário estabelecido, acessam a sala

virtual com câmera e microfone desligados, acessam a sessão

virtual de locais inapropriados (como carro em movimento, local de

trabalho com muito ruído ao redor, de sua residência, mas com

interferência de outras pessoas), demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

4. A prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. Há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. A audiência presencial permite melhor qualidade da prova, já que

o contato direto do Magistrado (seu destinatário final) gera uma

melhor condução do processo;

7. A audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. Há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

10. A audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

11. O princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

12. O CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos.

Isto posto, e considerando o retorno integral das atividades no

fórum, dê-se ciência às partes de que a audiência de INSTRUÇÃO

será realizada de forma PRESENCIAL no dia 08/08/2024 11:15 na

sala de audiências da 30a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

sito à Rua do Lavradio, 132, 5º andar, Centro, RJ.

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão, sendo as testemunhas na forma

do art 455 do CPC.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

Dê-se ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100763-61.2023.5.01.0030
RECLAMANTE GIOVANNI LAFONTAINE CASTEDO

BISIO

ADVOGADO CUSTÓDIO LUIZ CARVALHO DE
LEÃO(OAB: 71440/RJ)

RECLAMADO G&P PROJETOS E SISTEMAS S.A.

ADVOGADO Daniele Rosa dos Santos(OAB:
171120/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANNI LAFONTAINE CASTEDO BISIO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18227df

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Ante a reorganização da pauta, bem como os diversos processos

de META 2, e considerando os Arts. 1º e 3º do Provimento CR Nº

02/2023, deste E. TRT, e considerando que as audiências

telepresenciais poderão ser designadas, todavia, deverão ser

observados os critérios de conveniência e oportunidade do Juízo e,

ainda, considerando que:

1. A regra estabelecida, de acordo com o Provimento supracitado,

determina que as audiências sejam designadas no formato

presencial;

2. A audiência virtual proporciona, na maioria das vezes, uma

dificuldade, tendo em vista que as partes e testemunhas não

realizam testes prévios nos equipamentos;

3. As partes, por motivo de falha ou dificuldade técnica, não

comparecem pontualmente no horário estabelecido, acessam a sala

virtual com câmera e microfone desligados, acessam a sessão

virtual de locais inapropriados (como carro em movimento, local de

trabalho com muito ruído ao redor, de sua residência, mas com

interferência de outras pessoas), demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

4. A prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. Há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. A audiência presencial permite melhor qualidade da prova, já que

o contato direto do Magistrado (seu destinatário final) gera uma

melhor condução do processo;

7. A audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. Há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

10. A audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

11. O princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

12. O CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos.

Isto posto, e considerando o retorno integral das atividades no

fórum, dê-se ciência às partes de que a audiência de INSTRUÇÃO

será realizada de forma PRESENCIAL no dia 08/08/2024 11:15 na

sala de audiências da 30a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

sito à Rua do Lavradio, 132, 5º andar, Centro, RJ.

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão, sendo as testemunhas na forma

do art 455 do CPC.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

Dê-se ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100508-40.2022.5.01.0030
RECLAMANTE VALTER LUIZ PACHECO JUNIOR

ADVOGADO DEMETRIUS ADALBERTO
GOMES(OAB: 147404/SP)

ADVOGADO DANUBIA DE AZEREDO
REZENDE(OAB: 129179/RJ)

RECLAMADO SERV LOG TELECOM EIRELI

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

PERITO RAFAEL SOARES DE LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - SERV LOG TELECOM EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1cda7e

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Tendo em vista os Arts. 1º e 3º do Provimento CR Nº 02/2023,

deste E. TRT, e considerando que as audiências telepresenciais
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poderão ser designadas, todavia, deverão ser observados os

critérios de conveniência e oportunidade do Juízo e, ainda,

considerando que:

1. A regra estabelecida, de acordo com o Provimento supracitado,

determina que as audiências sejam designadas no formato

presencial;

2. A audiência virtual proporciona, na maioria das vezes, uma

dificuldade, tendo em vista que as partes e testemunhas não

realizam testes prévios nos equipamentos;

3. As partes, por motivo de falha ou dificuldade técnica, não

comparecem pontualmente no horário estabelecido, acessam a sala

virtual com câmera e microfone desligados, acessam a sessão

virtual de locais inapropriados (como carro em movimento, local de

trabalho com muito ruído ao redor, de sua residência, mas com

interferência de outras pessoas), demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

4. A prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. Há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. A audiência presencial permite melhor qualidade da prova, já que

o contato direto do Magistrado (seu destinatário final) gera uma

melhor condução do processo;

7. A audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. Há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

10. A audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

11. O princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

12. O CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos.

Isto posto, e considerando o retorno integral das atividades no

fórum, dê-se ciência às partes de que a audiência de INSTRUÇÃO

será realizada de forma PRESENCIAL no dia 08/05/2024 11:30 na

sala de audiências da 30a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

sito à Rua do Lavradio, 132, 5º andar, Centro, RJ.

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão, sendo as testemunhas

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

Dê-se ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100508-40.2022.5.01.0030
RECLAMANTE VALTER LUIZ PACHECO JUNIOR

ADVOGADO DEMETRIUS ADALBERTO
GOMES(OAB: 147404/SP)

ADVOGADO DANUBIA DE AZEREDO
REZENDE(OAB: 129179/RJ)

RECLAMADO SERV LOG TELECOM EIRELI

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

PERITO RAFAEL SOARES DE LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER LUIZ PACHECO JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1cda7e

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Tendo em vista os Arts. 1º e 3º do Provimento CR Nº 02/2023,

deste E. TRT, e considerando que as audiências telepresenciais

poderão ser designadas, todavia, deverão ser observados os

critérios de conveniência e oportunidade do Juízo e, ainda,

considerando que:

1. A regra estabelecida, de acordo com o Provimento supracitado,

determina que as audiências sejam designadas no formato

presencial;

2. A audiência virtual proporciona, na maioria das vezes, uma
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dificuldade, tendo em vista que as partes e testemunhas não

realizam testes prévios nos equipamentos;

3. As partes, por motivo de falha ou dificuldade técnica, não

comparecem pontualmente no horário estabelecido, acessam a sala

virtual com câmera e microfone desligados, acessam a sessão

virtual de locais inapropriados (como carro em movimento, local de

trabalho com muito ruído ao redor, de sua residência, mas com

interferência de outras pessoas), demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

4. A prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. Há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. A audiência presencial permite melhor qualidade da prova, já que

o contato direto do Magistrado (seu destinatário final) gera uma

melhor condução do processo;

7. A audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. Há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

10. A audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

11. O princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

12. O CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos.

Isto posto, e considerando o retorno integral das atividades no

fórum, dê-se ciência às partes de que a audiência de INSTRUÇÃO

será realizada de forma PRESENCIAL no dia 08/05/2024 11:30 na

sala de audiências da 30a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

sito à Rua do Lavradio, 132, 5º andar, Centro, RJ.

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão, sendo as testemunhas

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

Dê-se ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100876-15.2023.5.01.0030
RECLAMANTE CAMILA DANTAS PEREIRA

ADVOGADO CRISTIANO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 214074/RJ)

ADVOGADO ALEXANDER HELENO BRAZ(OAB:
204344/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA DANTAS PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a10525

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Ante a reorganização da pauta, bem como os diversos processos

de META 2, e considerando os Arts. 1º e 3º do Provimento CR Nº

02/2023, deste E. TRT, e considerando que as audiências

telepresenciais poderão ser designadas, todavia, deverão ser

observados os critérios de conveniência e oportunidade do Juízo e,

ainda, considerando que:

1. A regra estabelecida, de acordo com o Provimento supracitado,

determina que as audiências sejam designadas no formato

presencial;

2. A audiência virtual proporciona, na maioria das vezes, uma

dificuldade, tendo em vista que as partes e testemunhas não

realizam testes prévios nos equipamentos;

3. As partes, por motivo de falha ou dificuldade técnica, não

comparecem pontualmente no horário estabelecido, acessam a sala

virtual com câmera e microfone desligados, acessam a sessão

virtual de locais inapropriados (como carro em movimento, local de

trabalho com muito ruído ao redor, de sua residência, mas com

interferência de outras pessoas), demandando reiteradas
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explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

4. A prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. Há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. A audiência presencial permite melhor qualidade da prova, já que

o contato direto do Magistrado (seu destinatário final) gera uma

melhor condução do processo;

7. A audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. Há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

10. A audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

11. O princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

12. O CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos.

Isto posto, e considerando o retorno integral das atividades no

fórum, dê-se ciência às partes de que a audiência de INSTRUÇÃO

será realizada de forma PRESENCIAL no dia 01/08/2024 11:30 na

sala de audiências da 30a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

sito à Rua do Lavradio, 132, 5º andar, Centro, RJ.

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão, sendo as testemunhas na forma

do art 455 do CPC.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

Dê-se ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100876-15.2023.5.01.0030
RECLAMANTE CAMILA DANTAS PEREIRA

ADVOGADO CRISTIANO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 214074/RJ)

ADVOGADO ALEXANDER HELENO BRAZ(OAB:
204344/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a10525

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Ante a reorganização da pauta, bem como os diversos processos

de META 2, e considerando os Arts. 1º e 3º do Provimento CR Nº

02/2023, deste E. TRT, e considerando que as audiências

telepresenciais poderão ser designadas, todavia, deverão ser

observados os critérios de conveniência e oportunidade do Juízo e,

ainda, considerando que:

1. A regra estabelecida, de acordo com o Provimento supracitado,

determina que as audiências sejam designadas no formato

presencial;

2. A audiência virtual proporciona, na maioria das vezes, uma

dificuldade, tendo em vista que as partes e testemunhas não

realizam testes prévios nos equipamentos;

3. As partes, por motivo de falha ou dificuldade técnica, não

comparecem pontualmente no horário estabelecido, acessam a sala

virtual com câmera e microfone desligados, acessam a sessão

virtual de locais inapropriados (como carro em movimento, local de

trabalho com muito ruído ao redor, de sua residência, mas com

interferência de outras pessoas), demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

4. A prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. Há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. A audiência presencial permite melhor qualidade da prova, já que
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o contato direto do Magistrado (seu destinatário final) gera uma

melhor condução do processo;

7. A audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. Há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

10. A audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

11. O princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

12. O CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos.

Isto posto, e considerando o retorno integral das atividades no

fórum, dê-se ciência às partes de que a audiência de INSTRUÇÃO

será realizada de forma PRESENCIAL no dia 01/08/2024 11:30 na

sala de audiências da 30a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

sito à Rua do Lavradio, 132, 5º andar, Centro, RJ.

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão, sendo as testemunhas na forma

do art 455 do CPC.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

Dê-se ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100812-73.2021.5.01.0030
RECLAMANTE WALTER PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO SUPER MERCADO ZONA SUL S A

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO EDUARDO MOTA BARROS(OAB:
162095/RJ)

ADVOGADO MICHELLE HERBSTRITH
RODRIGUES(OAB: 135003/RJ)

ADVOGADO FABIO MARTINS BARROSO(OAB:
155103/RJ)

PERITO IVANDER CAVALCANTI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 202bdc0

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Ante a reorganização da pauta, bem como os diversos processos

de META 2, e considerando os Arts. 1º e 3º do Provimento CR Nº

02/2023, deste E. TRT, e considerando que as audiências

telepresenciais poderão ser designadas, todavia, deverão ser

observados os critérios de conveniência e oportunidade do Juízo e,

ainda, considerando que:

1. A regra estabelecida, de acordo com o Provimento supracitado,

determina que as audiências sejam designadas no formato

presencial;

2. A audiência virtual proporciona, na maioria das vezes, uma

dificuldade, tendo em vista que as partes e testemunhas não

realizam testes prévios nos equipamentos;

3. As partes, por motivo de falha ou dificuldade técnica, não

comparecem pontualmente no horário estabelecido, acessam a sala

virtual com câmera e microfone desligados, acessam a sessão

virtual de locais inapropriados (como carro em movimento, local de

trabalho com muito ruído ao redor, de sua residência, mas com

interferência de outras pessoas), demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

4. A prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. Há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. A audiência presencial permite melhor qualidade da prova, já que

o contato direto do Magistrado (seu destinatário final) gera uma

melhor condução do processo;

7. A audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. Há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2747
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

audiências;

10. A audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

11. O princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

12. O CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos.

Isto posto, e considerando o retorno integral das atividades no

fórum, dê-se ciência às partes de que a audiência de INSTRUÇÃO

será realizada de forma PRESENCIAL no dia 16/04/2024 11:00 na

sala de audiências da 30a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

sito à Rua do Lavradio, 132, 5º andar, Centro, RJ.

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão, sendo as testemunhas

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

Dê-se ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100812-73.2021.5.01.0030
RECLAMANTE WALTER PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO SUPER MERCADO ZONA SUL S A

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO EDUARDO MOTA BARROS(OAB:
162095/RJ)

ADVOGADO MICHELLE HERBSTRITH
RODRIGUES(OAB: 135003/RJ)

ADVOGADO FABIO MARTINS BARROSO(OAB:
155103/RJ)

PERITO IVANDER CAVALCANTI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER MERCADO ZONA SUL S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 202bdc0

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Ante a reorganização da pauta, bem como os diversos processos

de META 2, e considerando os Arts. 1º e 3º do Provimento CR Nº

02/2023, deste E. TRT, e considerando que as audiências

telepresenciais poderão ser designadas, todavia, deverão ser

observados os critérios de conveniência e oportunidade do Juízo e,

ainda, considerando que:

1. A regra estabelecida, de acordo com o Provimento supracitado,

determina que as audiências sejam designadas no formato

presencial;

2. A audiência virtual proporciona, na maioria das vezes, uma

dificuldade, tendo em vista que as partes e testemunhas não

realizam testes prévios nos equipamentos;

3. As partes, por motivo de falha ou dificuldade técnica, não

comparecem pontualmente no horário estabelecido, acessam a sala

virtual com câmera e microfone desligados, acessam a sessão

virtual de locais inapropriados (como carro em movimento, local de

trabalho com muito ruído ao redor, de sua residência, mas com

interferência de outras pessoas), demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

4. A prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. Há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. A audiência presencial permite melhor qualidade da prova, já que

o contato direto do Magistrado (seu destinatário final) gera uma

melhor condução do processo;

7. A audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. Há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

10. A audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

11. O princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas
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vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

12. O CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos.

Isto posto, e considerando o retorno integral das atividades no

fórum, dê-se ciência às partes de que a audiência de INSTRUÇÃO

será realizada de forma PRESENCIAL no dia 16/04/2024 11:00 na

sala de audiências da 30a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

sito à Rua do Lavradio, 132, 5º andar, Centro, RJ.

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão, sendo as testemunhas

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

Dê-se ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100772-91.2021.5.01.0030
RECLAMANTE ANGELO MARCIO SIMOES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LORENA DE ASSIS ARAUJO(OAB:
177467/RJ)

PERITO SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fab119a

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

18/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Tendo em vista que o laudo pericial foi devidamente apresentado,

bem como os esclarecimentos requeridos, encerro a prova pericial.

Nesse passo, intimem-se as partes para que informem, no prazo de

5 dias, se há prova oral a ser produzida, justificando-a, bem como

se há possibilidade de acordo, apresentando as propostas objetivas,

se for este o caso.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100772-91.2021.5.01.0030
RECLAMANTE ANGELO MARCIO SIMOES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LORENA DE ASSIS ARAUJO(OAB:
177467/RJ)

PERITO SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fab119a

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

18/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Tendo em vista que o laudo pericial foi devidamente apresentado,

bem como os esclarecimentos requeridos, encerro a prova pericial.

Nesse passo, intimem-se as partes para que informem, no prazo de

5 dias, se há prova oral a ser produzida, justificando-a, bem como

se há possibilidade de acordo, apresentando as propostas objetivas,

se for este o caso.

Após, conclusos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2749
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100772-91.2021.5.01.0030
RECLAMANTE ANGELO MARCIO SIMOES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LORENA DE ASSIS ARAUJO(OAB:
177467/RJ)

PERITO SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO MARCIO SIMOES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fab119a

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

18/03/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Tendo em vista que o laudo pericial foi devidamente apresentado,

bem como os esclarecimentos requeridos, encerro a prova pericial.

Nesse passo, intimem-se as partes para que informem, no prazo de

5 dias, se há prova oral a ser produzida, justificando-a, bem como

se há possibilidade de acordo, apresentando as propostas objetivas,

se for este o caso.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100521-44.2019.5.01.0030
RECLAMANTE GERSON DA SILVA SEMEAO

ADVOGADO VICTOR MOTTA MAIA
WERNECK(OAB: 175717/RJ)

RECLAMADO SIBELLY TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PAULO MARCIO AMARAL(OAB:
67799/RJ)

ADVOGADO LUCIANA ROCHA DE
FIGUEREDO(OAB: 218292/RJ)

ADVOGADO VANESSA RODRIGUES DO
PRADO(OAB: 136338/RJ)

ADVOGADO GABRIEL RODRIGUES
CASANOVA(OAB: 240160/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIBELLY TRANSPORTES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc5af91

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS COM DEPÓSITO

Vistos etc.

Homologo os cálculos juntados aos autos sob ID #id:dda2231  e

fixo o valor do principal corrigido e acrescido de juros em R$

18.297,82, sendo R$ 16.343,76 líquido ao autor, R$ 313,58 de

contribuições sociais sobre salários devidos, e R$ 1.640,48 de

honorários ao patrono do autor.

Convolo em penhora os depósitos recursais atualizados (id

#id:16900b8 ).

Verifico que a ré já apresentou o depósito do débito exequendo

remanescente id 7beefd0, sendo que o Juízo encontra-se

garantido.

Nesse passo, dê-se ciência às partes acerca desta homologação,

nos termos do art. 884 da CLT, devendo a parte autora indicar conta

corrente ou poupança, sua ou de seu patrono, desde que tenha

recebido poderes para receber e dar quitação, a fim de possibilitar

oportunamente a transferência bancária dos valores depositados

em pagamento.

Decorrido o prazo in albis, expeça-se alvará ao autor, procedendo o

lançamento dos valores pagos no sistema.

Após, certifique a secretaria acerca da inexistência de saldo nestes

autos, bem como exclua-se a executada BNDT.

Por fim, venham os autos conclusos para extinção.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100521-44.2019.5.01.0030
RECLAMANTE GERSON DA SILVA SEMEAO

ADVOGADO VICTOR MOTTA MAIA
WERNECK(OAB: 175717/RJ)

RECLAMADO SIBELLY TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PAULO MARCIO AMARAL(OAB:
67799/RJ)

ADVOGADO LUCIANA ROCHA DE
FIGUEREDO(OAB: 218292/RJ)

ADVOGADO VANESSA RODRIGUES DO
PRADO(OAB: 136338/RJ)

ADVOGADO GABRIEL RODRIGUES
CASANOVA(OAB: 240160/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON DA SILVA SEMEAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc5af91

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS COM DEPÓSITO
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Vistos etc.

Homologo os cálculos juntados aos autos sob ID #id:dda2231  e

fixo o valor do principal corrigido e acrescido de juros em R$

18.297,82, sendo R$ 16.343,76 líquido ao autor, R$ 313,58 de

contribuições sociais sobre salários devidos, e R$ 1.640,48 de

honorários ao patrono do autor.

Convolo em penhora os depósitos recursais atualizados (id

#id:16900b8 ).

Verifico que a ré já apresentou o depósito do débito exequendo

remanescente id 7beefd0, sendo que o Juízo encontra-se

garantido.

Nesse passo, dê-se ciência às partes acerca desta homologação,

nos termos do art. 884 da CLT, devendo a parte autora indicar conta

corrente ou poupança, sua ou de seu patrono, desde que tenha

recebido poderes para receber e dar quitação, a fim de possibilitar

oportunamente a transferência bancária dos valores depositados

em pagamento.

Decorrido o prazo in albis, expeça-se alvará ao autor, procedendo o

lançamento dos valores pagos no sistema.

Após, certifique a secretaria acerca da inexistência de saldo nestes

autos, bem como exclua-se a executada BNDT.

Por fim, venham os autos conclusos para extinção.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101023-75.2022.5.01.0030
RECLAMANTE MERCIA CRUZ MESQUITA

ADVOGADO PRISCILA MARINHO VIVIANI(OAB:
158648/RJ)

ADVOGADO MONICA SANTOS MOREIRA(OAB:
73538/RJ)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO ROGERIO LUIS GUIMARAES(OAB:
76884/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 672ca0c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101023-75.2022.5.01.0030
RECLAMANTE MERCIA CRUZ MESQUITA

ADVOGADO PRISCILA MARINHO VIVIANI(OAB:
158648/RJ)

ADVOGADO MONICA SANTOS MOREIRA(OAB:
73538/RJ)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO ROGERIO LUIS GUIMARAES(OAB:
76884/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCIA CRUZ MESQUITA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 672ca0c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0100490-82.2023.5.01.0030
EMBARGANTE CLAUDIO AZEVEDO COSTA

ADVOGADO MAURICIO MARQUES DA
PENHA(OAB: 160372/RJ)

EMBARGADO ANTONIO EUDES GOMES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO LUIS CARLOS GRAÇA
GOSSELIN(OAB: 78227/RJ)

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE GOSSELIN(OAB:
121777/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO AZEVEDO COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0cf95b6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0100490-82.2023.5.01.0030
EMBARGANTE CLAUDIO AZEVEDO COSTA

ADVOGADO MAURICIO MARQUES DA
PENHA(OAB: 160372/RJ)

EMBARGADO ANTONIO EUDES GOMES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO LUIS CARLOS GRAÇA
GOSSELIN(OAB: 78227/RJ)

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE GOSSELIN(OAB:
121777/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO EUDES GOMES DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0cf95b6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100150-46.2020.5.01.0030
RECLAMANTE MARIA GENUINA DA SILVA

GALDINO

ADVOGADO RICARDO JOSÉ COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

RECLAMADO FELIPE STADLINGER MENDONCA

ADVOGADO LETICIA NOGUEIRA PAULA(OAB:
128262/RJ)

RECLAMADO ALBERTO DE ALMEIDA GOMES

ADVOGADO JULIANA NASCIMENTO DE PAULA
FREITAS(OAB: 232713/RJ)

RECLAMADO FELIPE MARQUES GOMES

RECLAMADO SANDUBA CARIOCA LTDA

ADVOGADO LETICIA NOGUEIRA PAULA(OAB:
128262/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO DE ALMEIDA GOMES

  - FELIPE STADLINGER MENDONCA

  - SANDUBA CARIOCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b75b76c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Fundamentos pelos quais, JULGO PROCEDENTES osembargos

declaratórios interpostos por MARIA GENUÍNA DA SILVA

GALDINO e SANDUBA CARIOCA LTDA, nos termos dos

fundamentos acima, que este decisum integra.

Intimem-se as partes.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100150-46.2020.5.01.0030
RECLAMANTE MARIA GENUINA DA SILVA

GALDINO

ADVOGADO RICARDO JOSÉ COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

RECLAMADO FELIPE STADLINGER MENDONCA

ADVOGADO LETICIA NOGUEIRA PAULA(OAB:
128262/RJ)

RECLAMADO ALBERTO DE ALMEIDA GOMES

ADVOGADO JULIANA NASCIMENTO DE PAULA
FREITAS(OAB: 232713/RJ)

RECLAMADO FELIPE MARQUES GOMES

RECLAMADO SANDUBA CARIOCA LTDA

ADVOGADO LETICIA NOGUEIRA PAULA(OAB:
128262/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GENUINA DA SILVA GALDINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b75b76c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Fundamentos pelos quais, JULGO PROCEDENTES osembargos

declaratórios interpostos por MARIA GENUÍNA DA SILVA

GALDINO e SANDUBA CARIOCA LTDA, nos termos dos

fundamentos acima, que este decisum integra.

Intimem-se as partes.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100668-70.2019.5.01.0030
RECLAMANTE IVANIR OLIVIERI

ADVOGADO SAMUEL CORRÊA ABRAHÃO(OAB:
151138/RJ)

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

ADVOGADO DEBORA LEAL RIGO VIANNA(OAB:
105407/RJ)

ADVOGADO VITOR QUEIROZ ROCHA(OAB:
211250/RJ)

ADVOGADO THAYANA LOUREIRO CHEHUAN DE
BARROS(OAB: 201851/RJ)

RECLAMADO BIO FLORAIS COMERCIO DE
COSMETICOS LTDA - ME

ADVOGADO ABEL WENZEL DE PAULA(OAB:
114011/SP)

RECLAMADO BIO FLORAIS COMERCIO DE
FLORAIS LTDA

ADVOGADO ABEL WENZEL DE PAULA(OAB:
114011/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

KELLY SANTOS CILENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

INEZ DA SILVA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIO FLORAIS COMERCIO DE COSMETICOS LTDA - ME

  - BIO FLORAIS COMERCIO DE FLORAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3aeef3b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica da reclamada BIO

FLORAIS COMERCIO DE COSMETICOS LTDA - ME (CNPJ nº

13.980.078/0001-61), nos termos da fundamentação supra, e

DECLARO devedores subsidiários do crédito trabalhista apurado

nestes autos as suscitadas, KELLY SANTOS CILENTO - CPF:

444.909.898-65 e INEZ DA SILVA RODRIGUES - CPF

120.582.418-94, que deverão ser incluídas no polo passivo da

presente demanda após o trânsito em julgado desta decisão.

Custas de R$ 44,26, pelos suscitados, nos termos do art. 789 da

CLT.

Intimem-se as partes para ciência no prazo de 8 dias sendo as

suscitadas, inclusive, para pagar espontaneamente o débito

atualizado nos autos acima referidos, sob pena de execução.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Decorrido e certificado o prazo, prossiga-se a execução forçada dos

sócios com a constrição de bens, caso não quitado o débito no

prazo de 08 dias a partir da notificação desta decisão.

Infrutífera a medida proceda-se à inclusão da devedora no BNDT.

Após, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 20 dias,

meios inéditos e eficazes para o prosseguimento da execução,

compulsando no site da Corregedoria as ferramentas

disponibilizadas para esta Região e ainda não utilizadas

(https://www.trt1.jus.br/documents/22137/2786622/Conv%C3%AAni

os+e+Pesquisas+de+Apoio+%C3%A0+EFETIVIDADE+DA+EXECU

%C3%87%C3%83O-3.pdf/14182e66-47ae-4819-9034-

af942640f029), ciente de que após esse prazo e sem promover o

autor seu andamento com medidas ainda não adotadas, iniciar-se-á

a contagem do prazo da prescrição intercorrente, nos termos do

art.11-A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação ou sem apresentação de

meios inéditos/eficazes, remeta-se ao arquivo provisório.

Ultrapassado o prazo prescricional, voltem os autos conclusos para

extinção da execução.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010534-70.2014.5.01.0030
RECLAMANTE DEBORA DE LIMA CAVALCANTE

CARVALHO

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 150679/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MIRIAM APARECIDA SOUZA
MANHAES(OAB: 81760/RJ)

ADVOGADO DILCINEA DA SILVA REIS
MARTINS(OAB: 112422/RJ)

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

TESTEMUNHA THIAGO ARAÚJO DA VEIGA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA DE LIMA CAVALCANTE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b76b0e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100668-70.2019.5.01.0030
RECLAMANTE IVANIR OLIVIERI

ADVOGADO SAMUEL CORRÊA ABRAHÃO(OAB:
151138/RJ)

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

ADVOGADO DEBORA LEAL RIGO VIANNA(OAB:
105407/RJ)

ADVOGADO VITOR QUEIROZ ROCHA(OAB:
211250/RJ)

ADVOGADO THAYANA LOUREIRO CHEHUAN DE
BARROS(OAB: 201851/RJ)

RECLAMADO BIO FLORAIS COMERCIO DE
COSMETICOS LTDA - ME

ADVOGADO ABEL WENZEL DE PAULA(OAB:
114011/SP)

RECLAMADO BIO FLORAIS COMERCIO DE
FLORAIS LTDA

ADVOGADO ABEL WENZEL DE PAULA(OAB:
114011/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

KELLY SANTOS CILENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

INEZ DA SILVA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANIR OLIVIERI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3aeef3b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica da reclamada BIO

FLORAIS COMERCIO DE COSMETICOS LTDA - ME (CNPJ nº

13.980.078/0001-61), nos termos da fundamentação supra, e

DECLARO devedores subsidiários do crédito trabalhista apurado

nestes autos as suscitadas, KELLY SANTOS CILENTO - CPF:

444.909.898-65 e INEZ DA SILVA RODRIGUES - CPF

120.582.418-94, que deverão ser incluídas no polo passivo da

presente demanda após o trânsito em julgado desta decisão.

Custas de R$ 44,26, pelos suscitados, nos termos do art. 789 da

CLT.

Intimem-se as partes para ciência no prazo de 8 dias sendo as

suscitadas, inclusive, para pagar espontaneamente o débito

atualizado nos autos acima referidos, sob pena de execução.

Decorrido e certificado o prazo, prossiga-se a execução forçada dos

sócios com a constrição de bens, caso não quitado o débito no

prazo de 08 dias a partir da notificação desta decisão.

Infrutífera a medida proceda-se à inclusão da devedora no BNDT.

Após, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 20 dias,

meios inéditos e eficazes para o prosseguimento da execução,

compulsando no site da Corregedoria as ferramentas

disponibilizadas para esta Região e ainda não utilizadas

(https://www.trt1.jus.br/documents/22137/2786622/Conv%C3%AAni

os+e+Pesquisas+de+Apoio+%C3%A0+EFETIVIDADE+DA+EXECU

%C3%87%C3%83O-3.pdf/14182e66-47ae-4819-9034-

af942640f029), ciente de que após esse prazo e sem promover o

autor seu andamento com medidas ainda não adotadas, iniciar-se-á

a contagem do prazo da prescrição intercorrente, nos termos do

art.11-A da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2753
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Decorrido o prazo sem manifestação ou sem apresentação de

meios inéditos/eficazes, remeta-se ao arquivo provisório.

Ultrapassado o prazo prescricional, voltem os autos conclusos para

extinção da execução.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010534-70.2014.5.01.0030
RECLAMANTE DEBORA DE LIMA CAVALCANTE

CARVALHO

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 150679/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MIRIAM APARECIDA SOUZA
MANHAES(OAB: 81760/RJ)

ADVOGADO DILCINEA DA SILVA REIS
MARTINS(OAB: 112422/RJ)

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

TESTEMUNHA THIAGO ARAÚJO DA VEIGA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b76b0e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0100238-79.2023.5.01.0030
CONSIGNANTE GARDEN ASSESSORIA

ADMINISTRATIVA LTDA

ADVOGADO RICARDO RICCIARDI
RODRIGUES(OAB: 138045/RJ)

CONSIGNATÁRIO IVANILDO MATIAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GARDEN ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 07df064

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DA CONCLUSÃO

Por todo o exposto, julgo PROCEDENTESos pedidos formulados

na presente ação de consignação em pagamento ajuizada

porGARDEN ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LTDA

emfaceIVANILDO MATIAS DA SILVA para declarar extintas as

obrigações da consignante quanto às parcelas discriminadas no

TRCTde id d4fc1dc, a saber, o valor deR$ 1.869,49,consignado

por meio da guia de id # 859931e.

A consignante deverá ainda, no prazo legal, comprovar nos autos o

recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre as

parcelas de natureza salarial constantes no TRCT de id d4fc1dc.

Custas processuais de R$ 37,38 pelo consignatário, dispensado.

Intimem-se as partes.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0101557-81.2023.5.01.0483
EMBARGANTE LUZIA MACIEL MOTA

ADVOGADO LUIS RONALDO VIANA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 184912/RJ)

EMBARGADO alexandre nunes teixeira

ADVOGADO OSCAR RIBEIRO DE AGUIAR(OAB:
62754/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - alexandre nunes teixeira

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b2d7d14

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, julgo PROCEDENTES os Embargos de Terceiro, na

forma da fundamentação supra, que este decisum integra.

Custas de R$ 44,26, pela embargante, dispensada, nos termos do

art. 790, § 3º, CLT.

Intimem-se as partes para ciência.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0101557-81.2023.5.01.0483
EMBARGANTE LUZIA MACIEL MOTA

ADVOGADO LUIS RONALDO VIANA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 184912/RJ)

EMBARGADO alexandre nunes teixeira

ADVOGADO OSCAR RIBEIRO DE AGUIAR(OAB:
62754/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA MACIEL MOTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b2d7d14

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, julgo PROCEDENTES os Embargos de Terceiro, na

forma da fundamentação supra, que este decisum integra.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Custas de R$ 44,26, pela embargante, dispensada, nos termos do

art. 790, § 3º, CLT.

Intimem-se as partes para ciência.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0100874-45.2023.5.01.0030
EMBARGANTE COSTA DO SOL HOTEL EIRELI ME -

ME

ADVOGADO Renata Lopes Manso(OAB:
119969/RJ)

EMBARGADO GERALDO GOMES DUARTE

ADVOGADO CHEYLHA ALVES SILVA DA
CRUZ(OAB: 142238/RJ)

ADVOGADO FLAVIA BARREIRA LAMEGO DA
SILVA TEIXEIRA PINTO(OAB:
100386/RJ)

EMBARGADO JVS URBANIZACAO E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO RODRIGO DANIEL PACIFICO SENA
DE ANDRADE(OAB: 137973/RJ)

EMBARGADO GILVANDA GOMES DUARTE

EMBARGADO AIR SPECIAL SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTES
AEREOS EIRELI

ADVOGADO CHEYLHA ALVES SILVA DA
CRUZ(OAB: 142238/RJ)

EMBARGADO ARACELE DE SOUZA ARAUJO

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE RIBEIRO
PASCOAL(OAB: 36330/GO)

ADVOGADO Marcelo Bento da Silva(OAB:
138559/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSTA DO SOL HOTEL EIRELI ME - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a3c596d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos Embargos de Terceiro e, no mérito, julgo

-os PROCEDENTES, ficando assim desconstituída a constrição

sobre o imóvel situado na Rua 16 quadra L, s/n, lotes 13 e 14, Praia

Brava – Armação de Búzios.

Após o trânsito em julgado desta decisão, prossiga a execução

como de direito, certificando-se nos autos principais e trasladando-

se cópia da decisão passada em julgado nestes embargos de

terceiro.

Custas pelo embargante no valor de R$ 175,79, conforme art. 789-

A, V, da CLT, isento na forma da lei.

Intimem-se as partes.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0100874-45.2023.5.01.0030
EMBARGANTE COSTA DO SOL HOTEL EIRELI ME -

ME

ADVOGADO Renata Lopes Manso(OAB:
119969/RJ)

EMBARGADO GERALDO GOMES DUARTE

ADVOGADO CHEYLHA ALVES SILVA DA
CRUZ(OAB: 142238/RJ)

ADVOGADO FLAVIA BARREIRA LAMEGO DA
SILVA TEIXEIRA PINTO(OAB:
100386/RJ)

EMBARGADO JVS URBANIZACAO E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO RODRIGO DANIEL PACIFICO SENA
DE ANDRADE(OAB: 137973/RJ)

EMBARGADO GILVANDA GOMES DUARTE

EMBARGADO AIR SPECIAL SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTES
AEREOS EIRELI

ADVOGADO CHEYLHA ALVES SILVA DA
CRUZ(OAB: 142238/RJ)

EMBARGADO ARACELE DE SOUZA ARAUJO

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE RIBEIRO
PASCOAL(OAB: 36330/GO)

ADVOGADO Marcelo Bento da Silva(OAB:
138559/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIR SPECIAL SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTES
AEREOS EIRELI

  - ARACELE DE SOUZA ARAUJO

  - GERALDO GOMES DUARTE

  - JVS URBANIZACAO E COMERCIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a3c596d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos Embargos de Terceiro e, no mérito, julgo

-os PROCEDENTES, ficando assim desconstituída a constrição

sobre o imóvel situado na Rua 16 quadra L, s/n, lotes 13 e 14, Praia

Brava – Armação de Búzios.

Após o trânsito em julgado desta decisão, prossiga a execução

como de direito, certificando-se nos autos principais e trasladando-

se cópia da decisão passada em julgado nestes embargos de

terceiro.

Custas pelo embargante no valor de R$ 175,79, conforme art. 789-

A, V, da CLT, isento na forma da lei.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimem-se as partes.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100101-34.2022.5.01.0030
RECLAMANTE RODRIGO GRANJA COUTINHO DOS

SANTOS

ADVOGADO FLÁVIO VALENTIM DANTAS(OAB:
171884/RJ)

RECLAMADO CLUB DE REGATAS VASCO DA
GAMA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUB DE REGATAS VASCO DA GAMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1dd496f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3) CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos

porCLUB DE REGATAS VASCO DA GAMA e, no mérito,

REJEITO-OS, nos termos da fundamentação supra que integra

o decisum.

Intimem-se as partes.

    LUIZ FERNANDO LEITE DA SILVA FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100101-34.2022.5.01.0030
RECLAMANTE RODRIGO GRANJA COUTINHO DOS

SANTOS

ADVOGADO FLÁVIO VALENTIM DANTAS(OAB:
171884/RJ)

RECLAMADO CLUB DE REGATAS VASCO DA
GAMA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO GRANJA COUTINHO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1dd496f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3) CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos

porCLUB DE REGATAS VASCO DA GAMA e, no mérito,

REJEITO-OS, nos termos da fundamentação supra que integra

o decisum.

Intimem-se as partes.

    LUIZ FERNANDO LEITE DA SILVA FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100108-65.2018.5.01.0030
RECLAMANTE KELLY CRISTINA PEREIRA

MIRANDA

ADVOGADO DENISE TRINDADE SILVA
CAVALCANTE(OAB: 67451/RJ)

RECLAMANTE VITORIA APARECIDA DA SILVA DE
ARAUJO

ADVOGADO DENISE TRINDADE SILVA
CAVALCANTE(OAB: 67451/RJ)

RECLAMANTE LIDIANE DE MORAIS BAPTISTA

ADVOGADO DENISE TRINDADE SILVA
CAVALCANTE(OAB: 67451/RJ)

RECLAMADO PAULISTA DESIGNER DE INTERIOR
NAUTICO LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO BRITO DE MOURA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE SERGIO BRITO DE MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE DE MORAIS BAPTISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LIDIANE DE MORAIS BAPTISTA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentar seus cálculos de liquidação, no prazo de 10 dias, nos

termos do despacho de Id e319993.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO RUIZ GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100108-65.2018.5.01.0030
RECLAMANTE KELLY CRISTINA PEREIRA

MIRANDA

ADVOGADO DENISE TRINDADE SILVA
CAVALCANTE(OAB: 67451/RJ)

RECLAMANTE VITORIA APARECIDA DA SILVA DE
ARAUJO

ADVOGADO DENISE TRINDADE SILVA
CAVALCANTE(OAB: 67451/RJ)

RECLAMANTE LIDIANE DE MORAIS BAPTISTA

ADVOGADO DENISE TRINDADE SILVA
CAVALCANTE(OAB: 67451/RJ)

RECLAMADO PAULISTA DESIGNER DE INTERIOR
NAUTICO LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO BRITO DE MOURA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE SERGIO BRITO DE MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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  - KELLY CRISTINA PEREIRA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): KELLY CRISTINA PEREIRA MIRANDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentar seus cálculos de liquidação, no prazo de 10 dias, nos

termos do despacho de Id e319993.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO RUIZ GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100108-65.2018.5.01.0030
RECLAMANTE KELLY CRISTINA PEREIRA

MIRANDA

ADVOGADO DENISE TRINDADE SILVA
CAVALCANTE(OAB: 67451/RJ)

RECLAMANTE VITORIA APARECIDA DA SILVA DE
ARAUJO

ADVOGADO DENISE TRINDADE SILVA
CAVALCANTE(OAB: 67451/RJ)

RECLAMANTE LIDIANE DE MORAIS BAPTISTA

ADVOGADO DENISE TRINDADE SILVA
CAVALCANTE(OAB: 67451/RJ)

RECLAMADO PAULISTA DESIGNER DE INTERIOR
NAUTICO LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO BRITO DE MOURA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE SERGIO BRITO DE MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA APARECIDA DA SILVA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VITORIA APARECIDA DA SILVA DE

ARAUJO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentar seus cálculos de liquidação, no prazo de 10 dias, nos

termos do despacho de Id e319993.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO RUIZ GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100878-87.2020.5.01.0030
RECLAMANTE CARLOS ANTONIO SOARES DA

COSTA

ADVOGADO JORGE DOS SANTOS COSTA(OAB:
177841/RJ)

RECLAMADO PRUMOFLEX FORMAS,
ESCORAMENTOS E SERVICOS
LTDA - ME

RECLAMADO MARIA SALETE LUSTOSA SABINO

RECLAMADO JANAIM FERREIRA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO SOARES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLOS ANTONIO SOARES DA COSTA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho de Id 73d667d.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO RUIZ GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101124-20.2019.5.01.0030
RECLAMANTE JULIANA DE FREITAS MARQUES

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

RECLAMADO KING'S CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DE FREITAS MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JULIANA DE FREITAS MARQUES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação de audiência de CONCILIAÇÃO, que será

realizada na modalidade TELEPRESENCIAL, para o dia

16/04/2024 08:30 h.
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Ficam as partes cientes acerca do link para acesso à audiência, que

será realizada por meio da plataforma de videoconferência Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/4721334809?pwd=MUZQZzZ1VDkybDlTeWNRWlJKT

UJzQT09

ID da reunião: 472 133 4809

Senha de acesso: 485233

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDRE LUIZ GARFINHO SOARES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0101124-20.2019.5.01.0030
RECLAMANTE JULIANA DE FREITAS MARQUES

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

RECLAMADO KING'S CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KING'S CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): KING'S CONSULTORIA EMPRESARIAL

LTDA.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação de audiência de CONCILIAÇÃO, que será

realizada na modalidade TELEPRESENCIAL, para o dia

16/04/2024 08:30 h.

Ficam as partes cientes acerca do link para acesso à audiência, que

será realizada por meio da plataforma de videoconferência Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/4721334809?pwd=MUZQZzZ1VDkybDlTeWNRWlJKT

UJzQT09

ID da reunião: 472 133 4809

Senha de acesso: 485233

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDRE LUIZ GARFINHO SOARES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0100359-44.2023.5.01.0051
EXEQUENTE SERGIO DOS SANTOS PIRES

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
RUBIM(OAB: 158958/RJ)

EXECUTADO DOM VITAL TRANSPORTE ULTRA
RAPIDO IND E COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DOS SANTOS PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SERGIO DOS SANTOS PIRES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho de Id 831a37b.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO RUIZ GOMES

Secretário de Audiência

31ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATSum-0100487-03.2018.5.01.0031
RECLAMANTE JOSE ANTONIO DA CONCEICAO

MENDES

ADVOGADO RENATA DE ALMEIDA FARIAS
BARRIAS(OAB: 171558/RJ)

RECLAMADO IVONE BUENO DE TOLEDO

RECLAMADO IMM IMPERMEABILIZACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIO CESAR BARBOSA DA
SILVEIRA(OAB: 211033/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO DOS SANTOS SARAIVA

TERCEIRO
INTERESSADO

OSVALDO IORIO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONE BUENO DE TOLEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ADRIANA MAIA DE LIMA da 31ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) IVONE BUENO DE TOLEDO, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência: Uma vez

nomeado o depositário, fica aperfeiçoada a penhora, pelo que, ante
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os termos do art. 884 da CLT, determino a ciência às partes, da

garantia da execução realizada através de penhora de imóvel do

Réu.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARCIA COIMBRA PINTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100777-18.2018.5.01.0031
RECLAMANTE DANIELLE MARTINS BARBOSA

ADVOGADO ANA MARIA DE SOUZA GOMES
MILIONI(OAB: 67684/RJ)

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA GOMES
MILIONI(OAB: 149283/RJ)

ADVOGADO RICARDO FIGUEIREDO
CARVALHO(OAB: 107174/RJ)

RECLAMADO LAPA 40 GRAUS SINUCA E
GAFIEIRA LTDA

RECLAMADO SILVIO DELANO DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO HELENA MARIA PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 201127/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS AUGUSTO DA SILVA
CAETANO DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO HAUAJI CHACUR

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO MACHADO CUNHA

ADVOGADO LUDIMILA BRAVIN LOBO(OAB:
170050/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MICHEL HENRIQUES SALGADO

ADVOGADO LUDIMILA BRAVIN LOBO(OAB:
170050/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO GUIMARAES GANEM

TERCEIRO
INTERESSADO

MOISES SWIRSKI

ADVOGADO JOSE SCALFONE NETO(OAB:
73153/RJ)

ADVOGADO LUDIMILA BRAVIN LOBO(OAB:
170050/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO HAUAJI CHACUR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ADRIANA MAIA DE LIMA da 31ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) FERNANDO HAUAJI CHACUR, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da sentença

#id:b834ca7

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA COIMBRA PINTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100777-18.2018.5.01.0031
RECLAMANTE DANIELLE MARTINS BARBOSA

ADVOGADO ANA MARIA DE SOUZA GOMES
MILIONI(OAB: 67684/RJ)

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA GOMES
MILIONI(OAB: 149283/RJ)

ADVOGADO RICARDO FIGUEIREDO
CARVALHO(OAB: 107174/RJ)

RECLAMADO LAPA 40 GRAUS SINUCA E
GAFIEIRA LTDA

RECLAMADO SILVIO DELANO DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO HELENA MARIA PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 201127/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS AUGUSTO DA SILVA
CAETANO DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO HAUAJI CHACUR

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO MACHADO CUNHA

ADVOGADO LUDIMILA BRAVIN LOBO(OAB:
170050/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MICHEL HENRIQUES SALGADO

ADVOGADO LUDIMILA BRAVIN LOBO(OAB:
170050/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO GUIMARAES GANEM

TERCEIRO
INTERESSADO

MOISES SWIRSKI

ADVOGADO JOSE SCALFONE NETO(OAB:
73153/RJ)

ADVOGADO LUDIMILA BRAVIN LOBO(OAB:
170050/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO DA SILVA CAETANO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ADRIANA MAIA DE LIMA da 31ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) CARLOS AUGUSTO DA SILVA

CAETANO DE JESUS, que se encontra(m) em local incerto e não

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2759
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

sabido para ciência da sentença #id:b834ca7

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA COIMBRA PINTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100777-18.2018.5.01.0031
RECLAMANTE DANIELLE MARTINS BARBOSA

ADVOGADO ANA MARIA DE SOUZA GOMES
MILIONI(OAB: 67684/RJ)

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA GOMES
MILIONI(OAB: 149283/RJ)

ADVOGADO RICARDO FIGUEIREDO
CARVALHO(OAB: 107174/RJ)

RECLAMADO LAPA 40 GRAUS SINUCA E
GAFIEIRA LTDA

RECLAMADO SILVIO DELANO DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO HELENA MARIA PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 201127/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS AUGUSTO DA SILVA
CAETANO DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO HAUAJI CHACUR

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO MACHADO CUNHA

ADVOGADO LUDIMILA BRAVIN LOBO(OAB:
170050/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MICHEL HENRIQUES SALGADO

ADVOGADO LUDIMILA BRAVIN LOBO(OAB:
170050/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO GUIMARAES GANEM

TERCEIRO
INTERESSADO

MOISES SWIRSKI

ADVOGADO JOSE SCALFONE NETO(OAB:
73153/RJ)

ADVOGADO LUDIMILA BRAVIN LOBO(OAB:
170050/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO GUIMARAES GANEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ADRIANA MAIA DE LIMA da 31ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) LEONARDO GUIMARAES GANEM, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

sentença #id:b834ca7

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA COIMBRA PINTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100539-67.2016.5.01.0031
RECLAMANTE GRACIELA MENEZES DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON MARTINS PEREIRA DA
SILVA(OAB: 152537/RJ)

RECLAMADO ELOISE JORGE DE OLIVEIRA

ADVOGADO GISELE MARIA LESSA(OAB:
119712/RJ)

ADVOGADO ROBERTA DE SOUZA
RIANELLI(OAB: 131632/RJ)

RECLAMADO JOSE ANTONIO JORGE DO
NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

1º Serviço Registral de Imóveis

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO JORGE DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ADRIANA MAIA DE LIMA da 31ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, f ica(m) not i f icado(s) JOSE ANTONIO JORGE DO

NASCIMENTO, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para apresentar dados bancários em 5 dias

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA COIMBRA PINTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0025300-09.2006.5.01.0031
RECLAMANTE BRUNO GALDINO VILLACA

ADVOGADO MÁRIO LUÍS SOARES RIBEIRO(OAB:
75289/RJ)

RECLAMADO MAXIMO LEONARDO DOS SANTOS
CASTELLAN
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RECLAMADO AGNALDO DE PAULA SEPULVEDA

ADVOGADO MARIA FERNANDA SIQUEIRA
ALVES(OAB: 177444/RJ)

ADVOGADO MICHELE ARCOVERDE SEPULVEDA
RORIZ(OAB: 116277/RJ)

RECLAMADO GAZEBO PAISAGISMO E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXIMO LEONARDO DOS SANTOS CASTELLAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) ADRIANA MAIA DE LIMA da 31ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) MAXIMO LEONARDO DOS SANTOS

CASTELLAN, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para ciência da sentença de id.bf28f10.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico. E para que chegue ao conhecimento dos

interessados, foi passado o presente edital, ora publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA LUCIA FERREIRA DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0025300-09.2006.5.01.0031
RECLAMANTE BRUNO GALDINO VILLACA

ADVOGADO MÁRIO LUÍS SOARES RIBEIRO(OAB:
75289/RJ)

RECLAMADO MAXIMO LEONARDO DOS SANTOS
CASTELLAN

RECLAMADO AGNALDO DE PAULA SEPULVEDA

ADVOGADO MARIA FERNANDA SIQUEIRA
ALVES(OAB: 177444/RJ)

ADVOGADO MICHELE ARCOVERDE SEPULVEDA
RORIZ(OAB: 116277/RJ)

RECLAMADO GAZEBO PAISAGISMO E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAZEBO PAISAGISMO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) ADRIANA MAIA DE LIMA da 31ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) GAZEBO PAISAGISMO E SERVICOS LTDA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

sentença de id.bf28f10.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico. E para que chegue ao conhecimento dos

interessados, foi passado o presente edital, ora publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA LUCIA FERREIRA DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101225-25.2017.5.01.0031
RECLAMANTE JOSE LUIZ ALVES DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO GABRIELA LORENZONI DA
SILVA(OAB: 180632/RJ)

ADVOGADO BRENO DOS ANJOS GATTI(OAB:
80283/RS)

ADVOGADO JULIANE ALMEIDA BAIENSE DA
SILVA(OAB: 169613/RJ)

ADVOGADO LINER DE CARVALHO MARINS(OAB:
135994/RJ)

RECLAMADO ENGENHARIA DE INSTALACOES
SELTEN LTDA.

ADVOGADO SOLANGE CANTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 264051/SP)

RECLAMADO CRISTIANE BELO DE PONTES

RECLAMADO LEANDRO DIAS

RECLAMADO CFI COMERCIO E MONTAGENS
INDUSTRIAIS E ELETRICAS LTDA -
ME

ADVOGADO FERNANDO VOLPE(OAB: 187692/SP)

ADVOGADO MARCELO MACHADO
CAVALCANTI(OAB: 148450/RJ)

RECLAMADO PAULO ROBERTO FOGACA DE
ALMEIDA

TESTEMUNHA LUIZ HENRIQUE FERNANDES
AVERNAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE BELO DE PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ADRIANA MAIA DE LIMA da 31ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) CRISTIANE BELO DE PONTES, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para apresentarem

defesas e requererem as provas que entenderem pertinentes, no
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prazo de 15 dias, na forma do artigo 135 do CPC ou efetuarem o

pagamento espontâneo do valor da condenação de R$199.907,77

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA COIMBRA PINTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101225-25.2017.5.01.0031
RECLAMANTE JOSE LUIZ ALVES DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO GABRIELA LORENZONI DA
SILVA(OAB: 180632/RJ)

ADVOGADO BRENO DOS ANJOS GATTI(OAB:
80283/RS)

ADVOGADO JULIANE ALMEIDA BAIENSE DA
SILVA(OAB: 169613/RJ)

ADVOGADO LINER DE CARVALHO MARINS(OAB:
135994/RJ)

RECLAMADO ENGENHARIA DE INSTALACOES
SELTEN LTDA.

ADVOGADO SOLANGE CANTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 264051/SP)

RECLAMADO CRISTIANE BELO DE PONTES

RECLAMADO LEANDRO DIAS

RECLAMADO CFI COMERCIO E MONTAGENS
INDUSTRIAIS E ELETRICAS LTDA -
ME

ADVOGADO FERNANDO VOLPE(OAB: 187692/SP)

ADVOGADO MARCELO MACHADO
CAVALCANTI(OAB: 148450/RJ)

RECLAMADO PAULO ROBERTO FOGACA DE
ALMEIDA

TESTEMUNHA LUIZ HENRIQUE FERNANDES
AVERNAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ADRIANA MAIA DE LIMA da 31ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) LEANDRO DIAS, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para apresentarem defesas e requererem

as provas que entenderem pertinentes, no prazo de 15 dias, na

forma do artigo 135 do CPC ou efetuarem o pagamento espontâneo

do valor da condenação de R$199.907,77

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA COIMBRA PINTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101225-25.2017.5.01.0031
RECLAMANTE JOSE LUIZ ALVES DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO GABRIELA LORENZONI DA
SILVA(OAB: 180632/RJ)

ADVOGADO BRENO DOS ANJOS GATTI(OAB:
80283/RS)

ADVOGADO JULIANE ALMEIDA BAIENSE DA
SILVA(OAB: 169613/RJ)

ADVOGADO LINER DE CARVALHO MARINS(OAB:
135994/RJ)

RECLAMADO ENGENHARIA DE INSTALACOES
SELTEN LTDA.

ADVOGADO SOLANGE CANTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 264051/SP)

RECLAMADO CRISTIANE BELO DE PONTES

RECLAMADO LEANDRO DIAS

RECLAMADO CFI COMERCIO E MONTAGENS
INDUSTRIAIS E ELETRICAS LTDA -
ME

ADVOGADO FERNANDO VOLPE(OAB: 187692/SP)

ADVOGADO MARCELO MACHADO
CAVALCANTI(OAB: 148450/RJ)

RECLAMADO PAULO ROBERTO FOGACA DE
ALMEIDA

TESTEMUNHA LUIZ HENRIQUE FERNANDES
AVERNAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO FOGACA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ADRIANA MAIA DE LIMA da 31ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) PAULO ROBERTO FOGACA DE

ALMEIDA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

apresentarem defesas e requererem as provas que entenderem

pertinentes, no prazo de 15 dias, na forma do artigo 135 do CPC ou

efetuarem o pagamento espontâneo do valor da condenação de

R$199.907,77

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA COIMBRA PINTO

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0100265-25.2024.5.01.0031
RECLAMANTE LUIZ CARLOS MARQUES JORDAO

ADVOGADO WILSON LUIZ DA SILVA(OAB:
89850/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RECLAMADO VIGAFORT VIGILANCIA E
SEGURANCA EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS MARQUES JORDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUIZ CARLOS MARQUES JORDAO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL INICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados para

estarem presentes à Audiência Inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo) - Sala "Sala de Audiências da 31ª Vara do

Trabalho do RJ": 16/05/2024 12:35.

Link da reunião PLATAFORMA ZOOM: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7606529831?pwd=OHRCQnZhTmVLSGtpRS9JN3I0V

TJzZz09

ID da reunião: 760 652 9831  

Senha de acesso: 947189

1) O não comparecimento do RECLAMANTE importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento à

sua revelia e na aplicação da pena de confissão;

2) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados,

devidamente registrados no sistema do PJe do 1º grau do TRT da

1ª Região; solicitando-se ao advogado do Reclamado que proceda

a sua habilitação no PJe e apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico, de acordo com a Lei 11.419/2006, com a

resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Res. nº 120/2013

do CSJT, tudo em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, § 2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, somente em casos excepcionais, solicitar

auxílio da Vara;

2.1) De ordem da Mmª Juíza Titular, fica determinado que em

caso de ENTE PÚBLICO, não se aceitará, para efeito de

justificativa de ausência dos Procuradores, a prerrogativa do

Ato 158/2013.

2.2) As partes ficam cientes de que A SECRETARIA NÃO

HABILITARÁ ADVOGADOS, restando desde já indeferidos tais

requerimentos. Os advogados constituídos deverão se habilitar

diretamente via sistema, utilizando a funcionalidade específica para

tanto, devendo, inclusive, diligenciar para que estejam devidamente

autorizados a atuar nos autos (CPC, art. 104), sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão

dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

3) O advogado que não puder comparecer à audiência designada,

deverá peticionar, eletronicamente, em até 05 dias antes da data

designada, justificando e documentando o motivo da ausência, sob

pena de prosseguimento da sessão;

4) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa;

4.1) Os documentos que as partes pretenderem utilizar como prova

deverão ser apresentados em ordem cronológica e na posição de

visualização correta (vertical), sob pena de não serem aceitos;

5) O Reclamado deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do

CPC, sob as penas do art. 400 do mesmo diploma;

6) Nos termos do artigo 33, alínea "b", do PCCGJT, a pessoa

jurídica de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de

Ré ou de Autora, deverá informar o n. do CNPJ ou do CEI, bem

como cópia do contrato social ou da última alteração feita no

mesmo, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do(s) proprietário(s)

e do(s) sócio(s) da empresa demandada;

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARCIA COIMBRA PINTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100266-10.2024.5.01.0031
RECLAMANTE JAMILA FORTUNATO SANTOS

ADVOGADO MARIANA VIEIRA DA
ANUNCIACAO(OAB: 245452/RJ)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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  - JAMILA FORTUNATO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JAMILA FORTUNATO SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL INICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados para

estarem presentes à Audiência Inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo) - Sala "Sala de Audiências da 31ª Vara do

Trabalho do RJ": 20/05/2024 12:35.

Link da reunião PLATAFORMA ZOOM: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7606529831?pwd=OHRCQnZhTmVLSGtpRS9JN3I0V

TJzZz09

ID da reunião: 760 652 9831  

Senha de acesso: 947189

1) O não comparecimento do RECLAMANTE importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento à

sua revelia e na aplicação da pena de confissão;

2) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados,

devidamente registrados no sistema do PJe do 1º grau do TRT da

1ª Região; solicitando-se ao advogado do Reclamado que proceda

a sua habilitação no PJe e apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico, de acordo com a Lei 11.419/2006, com a

resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Res. nº 120/2013

do CSJT, tudo em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, § 2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, somente em casos excepcionais, solicitar

auxílio da Vara;

2.1) De ordem da Mmª Juíza Titular, fica determinado que em

caso de ENTE PÚBLICO, não se aceitará, para efeito de

justificativa de ausência dos Procuradores, a prerrogativa do

Ato 158/2013.

2.2) As partes ficam cientes de que A SECRETARIA NÃO

HABILITARÁ ADVOGADOS, restando desde já indeferidos tais

requerimentos. Os advogados constituídos deverão se habilitar

diretamente via sistema, utilizando a funcionalidade específica para

tanto, devendo, inclusive, diligenciar para que estejam devidamente

autorizados a atuar nos autos (CPC, art. 104), sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão

dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

3) O advogado que não puder comparecer à audiência designada,

deverá peticionar, eletronicamente, em até 05 dias antes da data

designada, justificando e documentando o motivo da ausência, sob

pena de prosseguimento da sessão;

4) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa;

4.1) Os documentos que as partes pretenderem utilizar como prova

deverão ser apresentados em ordem cronológica e na posição de

visualização correta (vertical), sob pena de não serem aceitos;

5) O Reclamado deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do

CPC, sob as penas do art. 400 do mesmo diploma;

6) Nos termos do artigo 33, alínea "b", do PCCGJT, a pessoa

jurídica de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de

Ré ou de Autora, deverá informar o n. do CNPJ ou do CEI, bem

como cópia do contrato social ou da última alteração feita no

mesmo, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do(s) proprietário(s)

e do(s) sócio(s) da empresa demandada;

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARCIA COIMBRA PINTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100268-77.2024.5.01.0031
RECLAMANTE THAMIRES BARBOSA GOMES

ADVOGADO ANDERSON DA SILVA
MOREIRA(OAB: 250769/RJ)

RECLAMADO VIGAFORT VIGILANCIA E
SEGURANCA EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMIRES BARBOSA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): THAMIRES BARBOSA GOMES

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL INICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados para

estarem presentes à Audiência Inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo) - Sala "Sala de Audiências da 31ª Vara do

Trabalho do RJ": 21/05/2024 12:35.

Link da reunião PLATAFORMA ZOOM: https://trt1-jus-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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br.zoom.us/j/7606529831?pwd=OHRCQnZhTmVLSGtpRS9JN3I0V

TJzZz09

ID da reunião: 760 652 9831  

Senha de acesso: 947189

1) O não comparecimento do RECLAMANTE importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento à

sua revelia e na aplicação da pena de confissão;

2) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados,

devidamente registrados no sistema do PJe do 1º grau do TRT da

1ª Região; solicitando-se ao advogado do Reclamado que proceda

a sua habilitação no PJe e apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico, de acordo com a Lei 11.419/2006, com a

resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Res. nº 120/2013

do CSJT, tudo em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, § 2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, somente em casos excepcionais, solicitar

auxílio da Vara;

2.1) De ordem da Mmª Juíza Titular, fica determinado que em

caso de ENTE PÚBLICO, não se aceitará, para efeito de

justificativa de ausência dos Procuradores, a prerrogativa do

Ato 158/2013.

2.2) As partes ficam cientes de que A SECRETARIA NÃO

HABILITARÁ ADVOGADOS, restando desde já indeferidos tais

requerimentos. Os advogados constituídos deverão se habilitar

diretamente via sistema, utilizando a funcionalidade específica para

tanto, devendo, inclusive, diligenciar para que estejam devidamente

autorizados a atuar nos autos (CPC, art. 104), sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão

dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

3) O advogado que não puder comparecer à audiência designada,

deverá peticionar, eletronicamente, em até 05 dias antes da data

designada, justificando e documentando o motivo da ausência, sob

pena de prosseguimento da sessão;

4) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa;

4.1) Os documentos que as partes pretenderem utilizar como prova

deverão ser apresentados em ordem cronológica e na posição de

visualização correta (vertical), sob pena de não serem aceitos;

5) O Reclamado deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do

CPC, sob as penas do art. 400 do mesmo diploma;

6) Nos termos do artigo 33, alínea "b", do PCCGJT, a pessoa

jurídica de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de

Ré ou de Autora, deverá informar o n. do CNPJ ou do CEI, bem

como cópia do contrato social ou da última alteração feita no

mesmo, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do(s) proprietário(s)

e do(s) sócio(s) da empresa demandada;

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARCIA COIMBRA PINTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100269-62.2024.5.01.0031
RECLAMANTE KAROLAYNE CHRYSTINA TELES DE

LIMA ARLEO

ADVOGADO RAFAELA DESCHAMPS DE
AZEVEDO(OAB: 151393/RJ)

RECLAMADO STAR BEAUTY ADMINISTRATIVO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROLAYNE CHRYSTINA TELES DE LIMA ARLEO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): KAROLAYNE CHRYSTINA TELES DE LIMA

ARLEO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL INICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados para

estarem presentes à Audiência Inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo) - Sala "Sala de Audiências da 31ª Vara do

Trabalho do RJ": 22/05/2024 12:35.

Link da reunião PLATAFORMA ZOOM: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7606529831?pwd=OHRCQnZhTmVLSGtpRS9JN3I0V

TJzZz09

ID da reunião: 760 652 9831  

Senha de acesso: 947189

1) O não comparecimento do RECLAMANTE importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento à

sua revelia e na aplicação da pena de confissão;

2) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados,

devidamente registrados no sistema do PJe do 1º grau do TRT da

1ª Região; solicitando-se ao advogado do Reclamado que proceda

a sua habilitação no PJe e apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico, de acordo com a Lei 11.419/2006, com a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Res. nº 120/2013

do CSJT, tudo em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, § 2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, somente em casos excepcionais, solicitar

auxílio da Vara;

2.1) De ordem da Mmª Juíza Titular, fica determinado que em

caso de ENTE PÚBLICO, não se aceitará, para efeito de

justificativa de ausência dos Procuradores, a prerrogativa do

Ato 158/2013.

2.2) As partes ficam cientes de que A SECRETARIA NÃO

HABILITARÁ ADVOGADOS, restando desde já indeferidos tais

requerimentos. Os advogados constituídos deverão se habilitar

diretamente via sistema, utilizando a funcionalidade específica para

tanto, devendo, inclusive, diligenciar para que estejam devidamente

autorizados a atuar nos autos (CPC, art. 104), sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão

dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

3) O advogado que não puder comparecer à audiência designada,

deverá peticionar, eletronicamente, em até 05 dias antes da data

designada, justificando e documentando o motivo da ausência, sob

pena de prosseguimento da sessão;

4) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa;

4.1) Os documentos que as partes pretenderem utilizar como prova

deverão ser apresentados em ordem cronológica e na posição de

visualização correta (vertical), sob pena de não serem aceitos;

5) O Reclamado deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do

CPC, sob as penas do art. 400 do mesmo diploma;

6) Nos termos do artigo 33, alínea "b", do PCCGJT, a pessoa

jurídica de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de

Ré ou de Autora, deverá informar o n. do CNPJ ou do CEI, bem

como cópia do contrato social ou da última alteração feita no

mesmo, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do(s) proprietário(s)

e do(s) sócio(s) da empresa demandada;

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARCIA COIMBRA PINTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100273-02.2024.5.01.0031
RECLAMANTE JONAS GONCALVES TAVARES

ADVOGADO THIAGO PEREIRA DA SILVA(OAB:
226913/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS GONCALVES TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JONAS GONCALVES TAVARES

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL INICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados para

estarem presentes à Audiência Inicial por videoconferência -

Sala "Sala de Audiências da 31ª Vara do Trabalho do RJ":

27/05/2024 12:30.

Link da reunião PLATAFORMA ZOOM: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7606529831?pwd=OHRCQnZhTmVLSGtpRS9JN3I0V

TJzZz09

ID da reunião: 760 652 9831  

Senha de acesso: 947189

1) O não comparecimento do RECLAMANTE importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento à

sua revelia e na aplicação da pena de confissão;

2) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados,

devidamente registrados no sistema do PJe do 1º grau do TRT da

1ª Região; solicitando-se ao advogado do Reclamado que proceda

a sua habilitação no PJe e apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico, de acordo com a Lei 11.419/2006, com a

resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Res. nº 120/2013

do CSJT, tudo em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, § 2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, somente em casos excepcionais, solicitar

auxílio da Vara;

2.1) De ordem da Mmª Juíza Titular, fica determinado que em

caso de ENTE PÚBLICO, não se aceitará, para efeito de

justificativa de ausência dos Procuradores, a prerrogativa do

Ato 158/2013.

2.2) As partes ficam cientes de que A SECRETARIA NÃO

HABILITARÁ ADVOGADOS, restando desde já indeferidos tais

requerimentos. Os advogados constituídos deverão se habilitar

diretamente via sistema, utilizando a funcionalidade específica para

tanto, devendo, inclusive, diligenciar para que estejam devidamente
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autorizados a atuar nos autos (CPC, art. 104), sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão

dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

3) O advogado que não puder comparecer à audiência designada,

deverá peticionar, eletronicamente, em até 05 dias antes da data

designada, justificando e documentando o motivo da ausência, sob

pena de prosseguimento da sessão;

4) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa;

4.1) Os documentos que as partes pretenderem utilizar como prova

deverão ser apresentados em ordem cronológica e na posição de

visualização correta (vertical), sob pena de não serem aceitos;

5) O Reclamado deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do

CPC, sob as penas do art. 400 do mesmo diploma;

6) Nos termos do artigo 33, alínea "b", do PCCGJT, a pessoa

jurídica de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de

Ré ou de Autora, deverá informar o n. do CNPJ ou do CEI, bem

como cópia do contrato social ou da última alteração feita no

mesmo, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do(s) proprietário(s)

e do(s) sócio(s) da empresa demandada;

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARCIA COIMBRA PINTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100487-03.2018.5.01.0031
RECLAMANTE JOSE ANTONIO DA CONCEICAO

MENDES

ADVOGADO RENATA DE ALMEIDA FARIAS
BARRIAS(OAB: 171558/RJ)

RECLAMADO IVONE BUENO DE TOLEDO

RECLAMADO IMM IMPERMEABILIZACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIO CESAR BARBOSA DA
SILVEIRA(OAB: 211033/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO DOS SANTOS SARAIVA

TERCEIRO
INTERESSADO

OSVALDO IORIO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO DA CONCEICAO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE ANTONIO DA CONCEICAO MENDES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência:

Uma vez nomeado o depositário, fica aperfeiçoada a penhora, pelo

que, ante os termos do art. 884 da CLT, determino a ciência às

partes, da garantia da execução realizada através de penhora de

imóvel do Réu.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARCIA COIMBRA PINTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100487-03.2018.5.01.0031
RECLAMANTE JOSE ANTONIO DA CONCEICAO

MENDES

ADVOGADO RENATA DE ALMEIDA FARIAS
BARRIAS(OAB: 171558/RJ)

RECLAMADO IVONE BUENO DE TOLEDO

RECLAMADO IMM IMPERMEABILIZACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIO CESAR BARBOSA DA
SILVEIRA(OAB: 211033/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO DOS SANTOS SARAIVA

TERCEIRO
INTERESSADO

OSVALDO IORIO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMM IMPERMEABILIZACAO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): IMM IMPERMEABILIZACAO E SERVICOS

LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência:

Uma vez nomeado o depositário, fica aperfeiçoada a penhora, pelo

que, ante os termos do art. 884 da CLT, determino a ciência às

partes, da garantia da execução realizada através de penhora de

imóvel do Réu.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARCIA COIMBRA PINTO

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0101475-92.2016.5.01.0031
RECLAMANTE PAULO JOSE ALVES

ADVOGADO FERNANDO CEZAR COSTA
MENDONÇA JUNIOR(OAB:
150968/RJ)

RECLAMADO JC ENTULHO E EMPREITEIROS
ASSOCIADOS 2007 SERVICOS LTDA
- ME

RECLAMADO JANAINA DOS SANTOS ROCHA

ADVOGADO PITAGORAS AUGUSTUS
THOMAZOLLI MORAES(OAB:
173061/RJ)

RECLAMADO MARCO ANTONIO FAUSTINO
TEIXEIRA

RECLAMADO JANAINA DOS SANTOS ROCHA JC
ENTULHO EIRELI - ME

ADVOGADO PAULO CESAR GARCIA
VEREZA(OAB: 150541/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA DOS SANTOS ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fb6faea

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc

Trata-se de execução extinta por aplicação de prescrição de

intercorrente no ID e883471 e arquivada definitivamente conforme

ID 49b6859.

Em observância ao OF. CIRCULAR TRT-CORREGEDORIA-SCR

Nº 73/2023, verificada pela Corregedoria deste E. Regional de

12/06/2023 que os presentes autos dispunham de saldo em conta,

malgrado arquivados, passou-se à analise mais acurada da

realidade processual.

Localizados, portanto, os depósitos de ID 57aeb32 e 9259e5f nos

valores históricos de R$ 1.203,73 e R$ 4.134,41, realizados

anteriormente à prolação da Sentença, em juízo de retratação, pelo

que tem-se que o efeito da prescrição intercorrente não atinge

valores que já estavam nos autos antes de sua decretação.

Determino, pois, a expedição de Alvará ao Autor que deverá ser

intimado a informar dados bancários em 5 dias.

Intimem-se.

Informados, expeça-se.

Expedido e remetido, retornem ao arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101475-92.2016.5.01.0031
RECLAMANTE PAULO JOSE ALVES

ADVOGADO FERNANDO CEZAR COSTA
MENDONÇA JUNIOR(OAB:
150968/RJ)

RECLAMADO JC ENTULHO E EMPREITEIROS
ASSOCIADOS 2007 SERVICOS LTDA
- ME

RECLAMADO JANAINA DOS SANTOS ROCHA

ADVOGADO PITAGORAS AUGUSTUS
THOMAZOLLI MORAES(OAB:
173061/RJ)

RECLAMADO MARCO ANTONIO FAUSTINO
TEIXEIRA

RECLAMADO JANAINA DOS SANTOS ROCHA JC
ENTULHO EIRELI - ME

ADVOGADO PAULO CESAR GARCIA
VEREZA(OAB: 150541/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO JOSE ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fb6faea

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc

Trata-se de execução extinta por aplicação de prescrição de

intercorrente no ID e883471 e arquivada definitivamente conforme

ID 49b6859.

Em observância ao OF. CIRCULAR TRT-CORREGEDORIA-SCR

Nº 73/2023, verificada pela Corregedoria deste E. Regional de

12/06/2023 que os presentes autos dispunham de saldo em conta,

malgrado arquivados, passou-se à analise mais acurada da

realidade processual.

Localizados, portanto, os depósitos de ID 57aeb32 e 9259e5f nos

valores históricos de R$ 1.203,73 e R$ 4.134,41, realizados

anteriormente à prolação da Sentença, em juízo de retratação, pelo

que tem-se que o efeito da prescrição intercorrente não atinge

valores que já estavam nos autos antes de sua decretação.

Determino, pois, a expedição de Alvará ao Autor que deverá ser

intimado a informar dados bancários em 5 dias.

Intimem-se.

Informados, expeça-se.

Expedido e remetido, retornem ao arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101616-77.2017.5.01.0031
RECLAMANTE JEFFERSON BATISTA ALVES

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bba3beb
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proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc

Ante o teor do art. 1o, do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT no 01/2019,

bem como do art. 120 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que estabelecem ser

condição para arquivamento definitivo do processo judicial, quando

na fase de execução, a inexistência de contas judiciais com valores

disponíveis vinculados ao mesmo processo, por verificada a

existência de saldo remanescente nos autos, e por não constatadas

inscrições no BNDT sem garantia de execução ou sem exigibilidade

suspensa, determino a liberação do saldo do depósito judicial de ID

78dfd34 à Ré .

Intime-se a Ré para apresentar dados bancários em 5 dias.

Informados, expeça-se Alvará à Ré.

Expedido, retornem ao arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100923-83.2023.5.01.0031
RECLAMANTE NATHALIA LEAL RIBEIRO COSTA

ADVOGADO GABRIEL CONSTANTINO DOS
SANTOS(OAB: 236914/RJ)

RECLAMADO MASSIMA SOLUCOES EM
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO ALVES
BERNARDES(OAB: 164739/SP)

RECLAMADO UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE
JANEIRO LTDA

ADVOGADO LEONARDO KACELNIK(OAB:
51800/RJ)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASSIMA SOLUCOES EM ALIMENTACAO LTDA

  - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

  - UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO
RIO DE JANEIRO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e75f6b

proferido nos autos.

DESPACHO

Ficam cientes as partes, neste ato, do Agendamento do início da

diligência da prova pericial para o dia 04 de Abril de 2024, entre

13:30 e 15:30h na UNIMED – localizada na Av. Ayrton Sena, 2.250,

Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ e demais instruções do Ilustre

Perito contidas na manifestação Id.1f96a37.

Aguarde-se a vinda do laudo pericial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0123300-73.2008.5.01.0031
RECLAMANTE OTOJACI PORFIRIO CEZARIO

ADVOGADO ANA CECILIA MONTEIRO CHAVES
DE AZEVEDO(OAB: 76206/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO PRECE - PREVIDENCIA
COMPLEMENTAR

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTOJACI PORFIRIO CEZARIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b852d6

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante dos termos do Acórdão Id.843d02c, que deu provimento ao

Agravo de Petição interposto da Executada,reconhecendo a

legalidade dos descontos efetuados, intime-se a parte Autora para

adequação dos cálculos.

Após, intime-se o Réu para manifestação em 8 dias.

Tudo feito, remetem-se os Autos à Contadoria para verificação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100923-83.2023.5.01.0031
RECLAMANTE NATHALIA LEAL RIBEIRO COSTA

ADVOGADO GABRIEL CONSTANTINO DOS
SANTOS(OAB: 236914/RJ)

RECLAMADO MASSIMA SOLUCOES EM
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO ALVES
BERNARDES(OAB: 164739/SP)

RECLAMADO UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE
JANEIRO LTDA

ADVOGADO LEONARDO KACELNIK(OAB:
51800/RJ)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA LEAL RIBEIRO COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e75f6b
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proferido nos autos.

DESPACHO

Ficam cientes as partes, neste ato, do Agendamento do início da

diligência da prova pericial para o dia 04 de Abril de 2024, entre

13:30 e 15:30h na UNIMED – localizada na Av. Ayrton Sena, 2.250,

Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ e demais instruções do Ilustre

Perito contidas na manifestação Id.1f96a37.

Aguarde-se a vinda do laudo pericial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100353-34.2022.5.01.0031
RECLAMANTE IAN SANTANA DA SILVA

ADVOGADO RENATA FONSECA SANTOS
NEVES(OAB: 184907/RJ)

RECLAMADO TIC E TAC DE RAMOS POSTO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO MOURAO SILVEIRA(OAB:
136458/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA SOARES
GUERRA(OAB: 108024/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIC E TAC DE RAMOS POSTO DE SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fcd4612

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc

Ante o teor do art. 1o, do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT no 01/2019,

bem como do art. 120 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que estabelecem ser

condição para arquivamento definitivo do processo judicial, quando

na fase de execução, a inexistência de contas judiciais com valores

disponíveis vinculados ao mesmo processo, por verificada a

existência de saldo remanescente nos autos, por não restituído o

depósito recursal à Ré e por não constatadas inscrições no BNDT,

determino a liberação do saldo do depósito judicial de ID d964dc6 à

Ré TIC E TAC.

Intime-se a Ré para apresentar dados bancários em 5 dias.

Informados, expeça-se Alvará à Ré.

Expedido, retornem ao arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100710-82.2020.5.01.0031
RECLAMANTE VANDERLEI DA FE FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
PERROUT(OAB: 36462/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO HUGO FELIPE CASSADOR
JARDIM(OAB: 175035/RJ)

ADVOGADO JULIANA RIVAS DA SILVA
CALDAS(OAB: 157396/RJ)

ADVOGADO MATHEUS DOS SANTOS
FAZZIO(OAB: 322516/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c83ce37

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc

Em 10 dias deverá a Reclamada comprovar o pagamento das

contribuições sociais (R$ 3.465,38), sob pena de execução, com a

ativação do SISBAJUD e demais convênios executórios à

disposição do Juízo.

Cumpridas as determinações supra e intimadas as partes, dou por

cumprida a presente execução, voltem os autos conclusos para

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, na forma do art. 924 do CPC e

remetam-se os autos ao arquivo definitivo

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0119300-98.2006.5.01.0031
RECLAMANTE SERGIO CARDOSO

ADVOGADO WILMA HELENA PIMENTA DA
COSTA(OAB: 40732/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENGENHARIA DE TRANSPORTES E
LOGISTICA

ADVOGADO LETICIA MELLO DA SILVA(OAB:
225774/RJ)

ADVOGADO THAMIRIS ALO MAIA(OAB:
172612/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMP FERROV DO RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e73d953

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc

Ante o teor do art. 1o, do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT no 01/2019,
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bem como do art. 120 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que estabelecem ser

condição para arquivamento definitivo do processo judicial, quando

na fase de execução, a inexistência de contas judiciais com valores

disponíveis vinculados ao mesmo processo, desarquivo os mesmos

para melhor análise.

Verifica este Juízo que o saldo da guia de ID 3a63db6 se refere ao

Alvará de ID 56b83c6expedido para COMPARECIMENTO

PESSOAL do Autor e não objeto de levantamento, até a presente

data.

A fim de evitar imbróglio processual e, considerando que a

subsistência de saldo impacta no arquivamento dos autos, intime-se

o Autor para indicar dados bancário em 5 dias.

Decorrido o prazo sem manifestação autoral, não podendo subsistir

saldo, ative-se o SISBAJUD de Requisição de Informações a fim de

localizar contas bancárias ativas do Autor SERGIO CARDOSO.

Informados ou obtidos os dados bancários, expeça-se Alvará ao

Autor, INSS e FGTS pelo depósito de ID 56b83c6 em substituição

ao expediente de ID 56b83c6 , que deverá ser cancelado.

Expedido e remetido, retornem ao arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100311-82.2022.5.01.0031
EXEQUENTE SHIRLEI ALVES ESPINOSA

ADVOGADO KARINA DE MENDONCA LIMA(OAB:
133475/RJ)

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98e094d

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante dos termos do Acórdão Id.ca9fdcd, que negou provimento ao

Agravo de Petição interposto pela Segunda Ré, prossiga-se, nos

termos daSentença Id.55db44b.

Ficam intimadas a Exequente e a Segunda Reclamada, Fundação

Petrobras de Seguridade Social - PETROS paraque indiquem

dados bancários, em 48hs, para transferência de seus créditos.

Ato contínuo, tratando-se de cálculos elaborados pelas partes,

intime-se a parte Autora para adequação dos cálculos, conforme

sentença de id #id:55db44b .

Feito, intime-se a parte contrária no prazo de 8 dias e após,

decorrido inalbis, expeçam-se alvarás à parte Autora, União Federal

(IRRF) e à 2ª ré, caso haja valor remanescente.

Registrem-se os valores na ficha financeira dos autos e voltem

conclusos para extinção da execução.

scs

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100311-82.2022.5.01.0031
EXEQUENTE SHIRLEI ALVES ESPINOSA

ADVOGADO KARINA DE MENDONCA LIMA(OAB:
133475/RJ)

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHIRLEI ALVES ESPINOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98e094d

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante dos termos do Acórdão Id.ca9fdcd, que negou provimento ao

Agravo de Petição interposto pela Segunda Ré, prossiga-se, nos

termos daSentença Id.55db44b.

Ficam intimadas a Exequente e a Segunda Reclamada, Fundação

Petrobras de Seguridade Social - PETROS paraque indiquem

dados bancários, em 48hs, para transferência de seus créditos.

Ato contínuo, tratando-se de cálculos elaborados pelas partes,

intime-se a parte Autora para adequação dos cálculos, conforme

sentença de id #id:55db44b .

Feito, intime-se a parte contrária no prazo de 8 dias e após,
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decorrido inalbis, expeçam-se alvarás à parte Autora, União Federal

(IRRF) e à 2ª ré, caso haja valor remanescente.

Registrem-se os valores na ficha financeira dos autos e voltem

conclusos para extinção da execução.

scs

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100103-98.2022.5.01.0031
RECLAMANTE ANA CRISTINA DOS SANTOS CRUZ

ADVOGADO IVACILDA DE ANDRADE
DELFINO(OAB: 197874/RJ)

ADVOGADO SINVAL ANDRADE DELFINO DOS
SANTOS(OAB: 186656/RJ)

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

ADVOGADO EDER VIEIRA FLORES(OAB:
39693/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA DOS SANTOS CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccbb6be

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do trânsito em julgado certificado nos autos, determino:

Conforme os termos da Decisão Id.eb81aec, do C.TST, que deu

provimento ao Recurso de Revista interposto, afastando a

responsabilidade subsidiária imputada ao Ente Público reclamado,

fica retificada a autuação para exclusão do Município do Rio de

Janeiro do polo passivo.

Diante da Sentença líquida Id.43fafbf, conforme os cálculos de

Id.fd3eced7 que a integram, fica intimada a executada, via DEJT,

nos termos do artigo 523, c/c 513, caput e § 2º, inciso I, do CPC

para pagar o crédito exequendo, no no prazo de 15 dias, sob pena

de execução.

No mesmo prazo deverá a exequente se manifestar quanto a sua

intenção em dar início a execução, sob pena de remessa dos autos

ao arquivo provisório.

Decorrido o prazo in albis, e requerido o início da execução,

prossiga-se, utilizando-se o despacho estruturado a saber:

I) SISBAJUD - modalidade “teimosinha” com repetição de ordem por

30 dias e, concomitantemente, os convênios RENAJUD; INFOJUD-

DOI, CCS e CNIB:

I.a) Em caso de bloqueio total, o valor penhorado será

imediatamente convolado em penhora, devendo as partes serem

notificadas para manifestações, em 5 dias, com a advertência de

que, em caso de silêncio, o valor será liberado ao autor, a execução

será extinta e o feito arquivado com baixa na distribuição.

I.b) Em caso de bloqueio parcial, o valor penhorado será convolado

em penhora, devendo a executada ser intimada para, querendo,

opor embargos no prazo legal, desde que garantido integralmente o

Juízo.

I.c) Em havendo imputação de responsabilidade subsidiária a outro

devedor, determino o redirecionamento da execução contra o

responsável supletivo, na forma do disposto a Súmula 12 do e.

Regional, imediatamente após o Sisbajud, considerando a

presunção de ocultação de patrimônio do devedor principal, para

pagamento da dívida, diante do insucesso do Sisbajud simultâneo

efetuado, cujo alcance abarca todos os ativos financeiros, recursos

de quaisquer espécies, além de dados referentes à corretoras de

valores, administradores de cartões de crédito e agenciadoras

eletrônicas de pagamento efetuados no país. Quanto ao(a)

devedor(a) subsidiário(a) serão cumpridos os itens 1) a I.b).

I.d) Positivos os convênios, intime-se a parte autora para que

indique, diante dos relatórios dos autos RENAJUD/DOI, bem(ns)

livre(s) e desembaraçado(s) que comporte(m) o valor da execução e

que com este seja compatível, inclusive indicando endereço

completo, número de matrícula, cartório a qual foi registrado,

endereço eletrônico para efeito de solicitação da certidão de ônus

reais, número de página do relatório e fundamentalmente, que ainda

seja de propriedade dos réus. OU indique meios de prosseguimento

da execução, que já não tenham sido adotados por Este Juízo:

SISBAJUD, INFOJUD-DOI/IRPF/ECF, RENAJUD, SNIPER,

PREVJUD, JUCERJA/RCPJ, INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA entre

outros convênios, no prazo de 5 dias.

I.e)Para fins de observância do comando supra, fica o Exequente

ciente de que o simples requerimento para localização de pessoas

não será considerado como meio efetivo para o prosseguimento da

execução, o mesmo ocorrendo, com o requerimento genérico na

tentativa de utilização do Juízo como de investigação, sem que haja

ao menos indícios que justifiquem.

Decorrido o prazo in albis, incluam-se os executados no BNDT e

SerasaJud.

Após, considerando que ao Juiz cabe, na direção do processo,

determinar todas as medidas indutivas, coercitivas mandamentais,

ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento da

execução. Considerando ainda a presunção de ocultação de

patrimônio dos executados, diante da ativação de todos os

convênios disponíveis ao Juízo para busca de recursos dos

executados com a finalidade de pagamento da dívida que possui

caráter al imentar,  de cunho preferencial  sem sucesso.
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Considerando, ademais, o que restou julgado no ADI n. 5941 no

STF, determino:

A intimação do Detran, via sistema, para suspensão de eventuais

CNHs do(s) executado(s) pessoas físicas;

A expedição de ofício para a Polícia Federal para suspensão de

eventuais passaportes ativos do(s) executado(s) e restrição na

obtenção de qualquer outro passaporte, bem como a inclusão dos

dados do(s) executado(s) no sistema STIMAR (SISTEMA DE

TRÁFEGO INTERNACIONAL – MÓDULO DE ALERTA E

RESTRIÇÕES) de modo a impedir que deixem o país), por email

delemig.drex.srrj@pf.gov.br .

Frustrados todos os meios, Feito, , remetam-se os autos ao arquivo

provisório, aguardando-se a manifestação do interessado por 1 ano,

consoante dispõe o art. 1º do Ato nº 17/GCGJT, 09/09/2011 e art.

40§§ e 2º, da LEF, ciente que na inércia iniciará a contagem do

prazo da prescrição intercorrente.

Decorrido os prazos acima, verifique a inclusão do Executado no

BNDT, protesto extrajudicial de decisão judicial, observando o

disposto no Art. 883- A da CLT e artigo 15 da IN-TST nº 41/2018 ,

intime-se o Autor quanto ao decurso do prazo prescricional de que

trata o art. 11-A, da CLT, e, voltem-me conclusos para sentença de

extinção e arquivamento definitivo dos autos.

scs

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100103-98.2022.5.01.0031
RECLAMANTE ANA CRISTINA DOS SANTOS CRUZ

ADVOGADO IVACILDA DE ANDRADE
DELFINO(OAB: 197874/RJ)

ADVOGADO SINVAL ANDRADE DELFINO DOS
SANTOS(OAB: 186656/RJ)

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

ADVOGADO EDER VIEIRA FLORES(OAB:
39693/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccbb6be

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do trânsito em julgado certificado nos autos, determino:

Conforme os termos da Decisão Id.eb81aec, do C.TST, que deu

provimento ao Recurso de Revista interposto, afastando a

responsabilidade subsidiária imputada ao Ente Público reclamado,

fica retificada a autuação para exclusão do Município do Rio de

Janeiro do polo passivo.

Diante da Sentença líquida Id.43fafbf, conforme os cálculos de

Id.fd3eced7 que a integram, fica intimada a executada, via DEJT,

nos termos do artigo 523, c/c 513, caput e § 2º, inciso I, do CPC

para pagar o crédito exequendo, no no prazo de 15 dias, sob pena

de execução.

No mesmo prazo deverá a exequente se manifestar quanto a sua

intenção em dar início a execução, sob pena de remessa dos autos

ao arquivo provisório.

Decorrido o prazo in albis, e requerido o início da execução,

prossiga-se, utilizando-se o despacho estruturado a saber:

I) SISBAJUD - modalidade “teimosinha” com repetição de ordem por

30 dias e, concomitantemente, os convênios RENAJUD; INFOJUD-

DOI, CCS e CNIB:

I.a) Em caso de bloqueio total, o valor penhorado será

imediatamente convolado em penhora, devendo as partes serem

notificadas para manifestações, em 5 dias, com a advertência de

que, em caso de silêncio, o valor será liberado ao autor, a execução

será extinta e o feito arquivado com baixa na distribuição.

I.b) Em caso de bloqueio parcial, o valor penhorado será convolado

em penhora, devendo a executada ser intimada para, querendo,

opor embargos no prazo legal, desde que garantido integralmente o

Juízo.

I.c) Em havendo imputação de responsabilidade subsidiária a outro

devedor, determino o redirecionamento da execução contra o

responsável supletivo, na forma do disposto a Súmula 12 do e.

Regional, imediatamente após o Sisbajud, considerando a

presunção de ocultação de patrimônio do devedor principal, para

pagamento da dívida, diante do insucesso do Sisbajud simultâneo

efetuado, cujo alcance abarca todos os ativos financeiros, recursos

de quaisquer espécies, além de dados referentes à corretoras de

valores, administradores de cartões de crédito e agenciadoras

eletrônicas de pagamento efetuados no país. Quanto ao(a)

devedor(a) subsidiário(a) serão cumpridos os itens 1) a I.b).

I.d) Positivos os convênios, intime-se a parte autora para que

indique, diante dos relatórios dos autos RENAJUD/DOI, bem(ns)

livre(s) e desembaraçado(s) que comporte(m) o valor da execução e

que com este seja compatível, inclusive indicando endereço

completo, número de matrícula, cartório a qual foi registrado,

endereço eletrônico para efeito de solicitação da certidão de ônus

reais, número de página do relatório e fundamentalmente, que ainda

seja de propriedade dos réus. OU indique meios de prosseguimento

da execução, que já não tenham sido adotados por Este Juízo:

SISBAJUD, INFOJUD-DOI/IRPF/ECF, RENAJUD, SNIPER,

PREVJUD, JUCERJA/RCPJ, INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE
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DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA entre

outros convênios, no prazo de 5 dias.

I.e)Para fins de observância do comando supra, fica o Exequente

ciente de que o simples requerimento para localização de pessoas

não será considerado como meio efetivo para o prosseguimento da

execução, o mesmo ocorrendo, com o requerimento genérico na

tentativa de utilização do Juízo como de investigação, sem que haja

ao menos indícios que justifiquem.

Decorrido o prazo in albis, incluam-se os executados no BNDT e

SerasaJud.

Após, considerando que ao Juiz cabe, na direção do processo,

determinar todas as medidas indutivas, coercitivas mandamentais,

ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento da

execução. Considerando ainda a presunção de ocultação de

patrimônio dos executados, diante da ativação de todos os

convênios disponíveis ao Juízo para busca de recursos dos

executados com a finalidade de pagamento da dívida que possui

caráter al imentar,  de cunho preferencial  sem sucesso.

Considerando, ademais, o que restou julgado no ADI n. 5941 no

STF, determino:

A intimação do Detran, via sistema, para suspensão de eventuais

CNHs do(s) executado(s) pessoas físicas;

A expedição de ofício para a Polícia Federal para suspensão de

eventuais passaportes ativos do(s) executado(s) e restrição na

obtenção de qualquer outro passaporte, bem como a inclusão dos

dados do(s) executado(s) no sistema STIMAR (SISTEMA DE

TRÁFEGO INTERNACIONAL – MÓDULO DE ALERTA E

RESTRIÇÕES) de modo a impedir que deixem o país), por email

delemig.drex.srrj@pf.gov.br .

Frustrados todos os meios, Feito, , remetam-se os autos ao arquivo

provisório, aguardando-se a manifestação do interessado por 1 ano,

consoante dispõe o art. 1º do Ato nº 17/GCGJT, 09/09/2011 e art.

40§§ e 2º, da LEF, ciente que na inércia iniciará a contagem do

prazo da prescrição intercorrente.

Decorrido os prazos acima, verifique a inclusão do Executado no

BNDT, protesto extrajudicial de decisão judicial, observando o

disposto no Art. 883- A da CLT e artigo 15 da IN-TST nº 41/2018 ,

intime-se o Autor quanto ao decurso do prazo prescricional de que

trata o art. 11-A, da CLT, e, voltem-me conclusos para sentença de

extinção e arquivamento definitivo dos autos.

scs

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101034-67.2018.5.01.0411
RECLAMANTE WILLIAM NEGREIRO DE CARVALHO

ADVOGADO AGOSTINHO ALVES NETO(OAB:
188097/RJ)

RECLAMADO TRANSFORLUZ COMERCIAL E
INSTALADORA LTDA.

ADVOGADO VITOR HUGO GOMES
TAVARES(OAB: 155309/RJ)

RECLAMADO PAULO FERNANDO PINTO DE MELO

RECLAMADO MAURO PINTO DE MELO

RECLAMADO MAURICIO PINTO DE MELO

RECLAMADO FABIO PINTO DE MELO

RECLAMADO PAULO RENATO PINTO DE MELLO

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ARREMATANTE JOSE WALTER ALVES JUNIOR

ADVOGADO WILLIAN DA SILVA JOAO(OAB:
123315/RJ)

LEILOEIRO PAULO AUGUSTO DE MARIA
BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSFORLUZ COMERCIAL E INSTALADORA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 226698d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc

Procede a dúvida suscitada no ID f166f17, pelo que retifico o valor

da execução constante do despacho de ID c865bdb para que passe

a constar os R$ 1.495,43 apurados pela Ilustre Calculista no ID

0331552 referentes ao remanescente previdenciário.

Acostadas as autos as guias de depósito oriundos de

aprisionamento parcial de valores, no total histórico de R$ 1.038,54,

as convolo em penhora nesta oportunidade, malgrado não garantido

o Juízo.

Intimem-se as partes, para efeito do disposto no artigo 884 da CLT,

sendo o réu para complementar o valor da execução previdenciária

de R$ 458,89.

Decorrido em branco, expeça-se Alvará ao INSS pelos depósitos de

ID cf74147, d5a8fbf e 428ccf5.

Expedido e remetido, ante o resultado negativo do acesso ao

SISBAJUD, com fulcro nos termos das Portarias nº 582/2013 e

289/1997 do Ministério da Fazenda, de 13/12/2013, com base nos

arts 832, §7º e 879, §5º, da CLT, dispensada a atuação da PGF em

feitos com contribuição previdenciária inferior ou igual a R$

20.000,00, reconheço a inviabilidade do prosseguimento desta

execução previdenciária, e dispenso a cobrança da cota

previdenciária devida, por mais onerosa do que proveitosa ao

Erário, dados os princípios da razoabilidade e da eficiência

administrativa.

Destaca-se que esta Especializada, ao executar tais contribuições

de ofício, passa a exercer a função administrativa, e não mais
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jurisdicional, razão pela qual não há falar em ausência de prestação

jurisdicional quando resta inviável a execução de ofício.

Assim, ante a desnecessidade de abrir vistas ao INSS, nos termos

da Portaria MF 176/2010, autos conclusos para extinção da

execução e arquivamento definitivo do feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101240-81.2023.5.01.0031
RECLAMANTE JONATHAN CLEITON RAMOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ARNALDO GIL DE ASSIS DIAS(OAB:
65662/RJ)

RECLAMADO RECREIO RIO DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO jaime canuto fernandes(OAB:
94236/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN CLEITON RAMOS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0951667

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Por todo acima exposto, rejeito a preliminar suscitada pela Ré e no

mérito, julgo IMPROCEDENTE,a ação trabalhista proposta por

JONATHAN CLEITON RAMOS DE OLIVEIRA, em face de

RECREIO RIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, nos

termos da fundamentação supra que este "decisum" integra.

As partes ficam expressamente advertidas de que eventual recurso

de embargos declaratór ios opostos que não apontem,

objetivamente, os pressupostos de contradição (entre os termos da

própria decisão, e não entre a decisão e a prova dos autos);

obscuridade(condição específica que impeça que a sentença seja

inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos formulados pelas

partes, e não argumento das peças processuais que hajam sido

rechaçados, de forma implícita, pelos fundamentos da sentença),

caracterizará intuito procrastinatório e sujeitará a parte ao

pagamento de multa.

Destaca-se, ainda, que erros materiaisnão exigem embargos

declaratórios para serem sanados, nos termos do art. 897-A, da

CLT.

Custas de R$ 460,00, calculadas sobre R$ 23.000,00, nos termos

do inciso II, do art. 789, da CLT, pelo Autor, que fica dispensado do

recolhimento.

Intimem-se as partes.

E, para constar, lavrou-se a presente ata que vai assinada na forma

da

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101240-81.2023.5.01.0031
RECLAMANTE JONATHAN CLEITON RAMOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ARNALDO GIL DE ASSIS DIAS(OAB:
65662/RJ)

RECLAMADO RECREIO RIO DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO jaime canuto fernandes(OAB:
94236/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECREIO RIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0951667

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Por todo acima exposto, rejeito a preliminar suscitada pela Ré e no

mérito, julgo IMPROCEDENTE,a ação trabalhista proposta por

JONATHAN CLEITON RAMOS DE OLIVEIRA, em face de

RECREIO RIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, nos

termos da fundamentação supra que este "decisum" integra.

As partes ficam expressamente advertidas de que eventual recurso

de embargos declaratór ios opostos que não apontem,

objetivamente, os pressupostos de contradição (entre os termos da

própria decisão, e não entre a decisão e a prova dos autos);

obscuridade(condição específica que impeça que a sentença seja

inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos formulados pelas

partes, e não argumento das peças processuais que hajam sido

rechaçados, de forma implícita, pelos fundamentos da sentença),

caracterizará intuito procrastinatório e sujeitará a parte ao

pagamento de multa.

Destaca-se, ainda, que erros materiaisnão exigem embargos

declaratórios para serem sanados, nos termos do art. 897-A, da

CLT.

Custas de R$ 460,00, calculadas sobre R$ 23.000,00, nos termos

do inciso II, do art. 789, da CLT, pelo Autor, que fica dispensado do

recolhimento.

Intimem-se as partes.

E, para constar, lavrou-se a presente ata que vai assinada na forma

da

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100827-68.2023.5.01.0031
CONSIGNANTE PRAJA SERVICOS

ADMINISTRATIVOS LTDA
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ADVOGADO CLAUDIA MARA DE SOUZA
PEREIRA VALADÃO(OAB: 65594/RJ)

CONSIGNATÁRIO ANA BEATRIZ MIRANDA VALLE LIMA

ADVOGADO DRIELLY DA SILVA ANDRADE
COUTO(OAB: 213006/RJ)

CONSIGNATÁRIO DAVI MIRANDA VALLE LIMA

ADVOGADO DRIELLY DA SILVA ANDRADE
COUTO(OAB: 213006/RJ)

CONSIGNATÁRIO BRUNA MIRANDA VALLE LIMA

ADVOGADO DRIELLY DA SILVA ANDRADE
COUTO(OAB: 213006/RJ)

CONSIGNATÁRIO BARBARA MIRANDA VALLE LIMA

ADVOGADO DRIELLY DA SILVA ANDRADE
COUTO(OAB: 213006/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA BEATRIZ MIRANDA VALLE LIMA

  - BARBARA MIRANDA VALLE LIMA

  - BRUNA MIRANDA VALLE LIMA

  - DAVI MIRANDA VALLE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a20726

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Por todo o acima exposto, julgoPROCEDENTE a ação de

consignação em pagamento proposta por PRAJA SERVICOS

ADMINISTRATIVOS LTDA,em face de DENISE DE OLIVEIRA

MIRANDA, para determinar a intimação dos Consignatários para,

no prazo de 8 dias, fornecerem os dados das suas contas bancárias

para a transferência das respectivas quotas-partes, sob pena de

transferência para a conta vinculada da própria trabalhadora

As partes estão expressamente advertidas de que em caso de

interposição de recurso ordinário deverão impugnar de forma

específica os cálculos apresentados, sob pena de preclusão.

As partes ficam expressamente advertidas de que eventual recurso

de embargos declaratór ios opostos que não apontem,

objetivamente, os pressupostos de contradição (entre os termos da

própria decisão, e não entre a decisão e a prova dos autos);

obscuridade(condição específica que impeça que a sentença seja

inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos formulados pelas

partes, e não argumento das peças processuais que hajam sido

rechaçados, de forma implícita, pelos fundamentos da sentença),

caracterizará intuito procrastinatório e sujeitará a parte ao

pagamento de multa.

Destaca-se, ainda, que erros materiais não exigem embargos

declaratórios para serem sanados, nos termos do art. 897-A, da

CLT.

Custas de R$10,64, calculadas sobre R$ 4.270,19, pelos

Consignatários, dispensados, nos termos do §3º, do artigo 790 da

CLT.

Intimem-se as partes.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100827-68.2023.5.01.0031
CONSIGNANTE PRAJA SERVICOS

ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA MARA DE SOUZA
PEREIRA VALADÃO(OAB: 65594/RJ)

CONSIGNATÁRIO ANA BEATRIZ MIRANDA VALLE LIMA

ADVOGADO DRIELLY DA SILVA ANDRADE
COUTO(OAB: 213006/RJ)

CONSIGNATÁRIO DAVI MIRANDA VALLE LIMA

ADVOGADO DRIELLY DA SILVA ANDRADE
COUTO(OAB: 213006/RJ)

CONSIGNATÁRIO BRUNA MIRANDA VALLE LIMA

ADVOGADO DRIELLY DA SILVA ANDRADE
COUTO(OAB: 213006/RJ)

CONSIGNATÁRIO BARBARA MIRANDA VALLE LIMA

ADVOGADO DRIELLY DA SILVA ANDRADE
COUTO(OAB: 213006/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRAJA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a20726

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Por todo o acima exposto, julgoPROCEDENTE a ação de

consignação em pagamento proposta por PRAJA SERVICOS

ADMINISTRATIVOS LTDA,em face de DENISE DE OLIVEIRA

MIRANDA, para determinar a intimação dos Consignatários para,

no prazo de 8 dias, fornecerem os dados das suas contas bancárias

para a transferência das respectivas quotas-partes, sob pena de

transferência para a conta vinculada da própria trabalhadora

As partes estão expressamente advertidas de que em caso de

interposição de recurso ordinário deverão impugnar de forma

específica os cálculos apresentados, sob pena de preclusão.

As partes ficam expressamente advertidas de que eventual recurso

de embargos declaratór ios opostos que não apontem,

objetivamente, os pressupostos de contradição (entre os termos da

própria decisão, e não entre a decisão e a prova dos autos);

obscuridade(condição específica que impeça que a sentença seja

inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos formulados pelas

partes, e não argumento das peças processuais que hajam sido

rechaçados, de forma implícita, pelos fundamentos da sentença),

caracterizará intuito procrastinatório e sujeitará a parte ao

pagamento de multa.

Destaca-se, ainda, que erros materiais não exigem embargos

declaratórios para serem sanados, nos termos do art. 897-A, da

CLT.

Custas de R$10,64, calculadas sobre R$ 4.270,19, pelos

Consignatários, dispensados, nos termos do §3º, do artigo 790 da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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CLT.

Intimem-se as partes.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010531-15.2014.5.01.0031
CONSIGNANTE REAL AUTO ONIBUS LTDA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO GLENDA ALVES TAVARES DE
MELLO(OAB: 168011/RJ)

ADVOGADO DIEGO CARUZO PERDIGAO(OAB:
166856/RJ)

ADVOGADO LUCIANA SILVA SANTANA(OAB:
161151/RJ)

CONSIGNATÁRIO IVAN SANTOS SILVA DE SOUZA

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN SANTOS SILVA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c1ffa9

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante dos termos da Decisão Id.072e963 que negou provimento ao

AIRR, do Acórdão Id.2ec6220 que deu parcial provimento ao

Agravo de Petição interposto pelo Consignatário, para declarar a

possibilidade de execução dos devedores solidários da Reclamada

e, ainda, do Acórdão de Id.72f5dd1, que determinou o arquivamento

sem baixa, a fim de resguardar o direito do exequente ao

prosseguimento da execução dos créditos que não tenham sido

satisfeitos quando do encerramento da recuperação judicial da

executada, arquivem-se os presentes autos, provisoriamente, para

aguardar o encerramento da Recuperação Judicial da Ré. 

Cientes as partes.

scs

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010531-15.2014.5.01.0031
CONSIGNANTE REAL AUTO ONIBUS LTDA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO GLENDA ALVES TAVARES DE
MELLO(OAB: 168011/RJ)

ADVOGADO DIEGO CARUZO PERDIGAO(OAB:
166856/RJ)

ADVOGADO LUCIANA SILVA SANTANA(OAB:
161151/RJ)

CONSIGNATÁRIO IVAN SANTOS SILVA DE SOUZA

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL AUTO ONIBUS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c1ffa9

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante dos termos da Decisão Id.072e963 que negou provimento ao

AIRR, do Acórdão Id.2ec6220 que deu parcial provimento ao

Agravo de Petição interposto pelo Consignatário, para declarar a

possibilidade de execução dos devedores solidários da Reclamada

e, ainda, do Acórdão de Id.72f5dd1, que determinou o arquivamento

sem baixa, a fim de resguardar o direito do exequente ao

prosseguimento da execução dos créditos que não tenham sido

satisfeitos quando do encerramento da recuperação judicial da

executada, arquivem-se os presentes autos, provisoriamente, para

aguardar o encerramento da Recuperação Judicial da Ré. 

Cientes as partes.

scs

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100067-61.2019.5.01.0031
RECLAMANTE DELVANI JOSE SOARES

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO ITAIR CLÁUDIO GOMES
QUADROS(OAB: 160838/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO Fernando Graúna de Melo(OAB:
102631/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

PERITO ALBANO DOS SANTOS TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELVANI JOSE SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2611ddf

proferida nos autos.

Ante a certidão da contadoria e os cálculos confeccionados

pelo perito do Juízo, fixo os valores da condenação conforme

discriminado na planilha anexa.
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RESUMO

DEDUZINDO O RECURSAL ID.45ae5c4 R$ 12.296,38 DO

CRÉDITO DO AUTOR TEMOS COMO REMANESCENTE:

Valor devido ao AUTOR R$ 142.429,52

Valor IRRF R$ 79,65

Honorários Advocatícios R$ 16.393,84

Honorários Periciais R$ 2.824,00

Valor Contribuição Previdenciária R$ 34.802,12

Valor custas (guia GRU - JUDICIAL cód.18740-2) R$ 2.936,87

TOTAL REMANESCENTE DEVIDO R$ 199.466,00 ATUALIZADO

EM 18/03/2024

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem impugnação

fundamentada, com a indicação dos valores e objeto da

discordância, em 8 dias, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º

da CLT).

Havendo impugnação aos cálculos, retornem-se os autos à

Contadoria para verificação, em após voltem-me conclusos, ou,

sendo pequena a divergência entre as contas elaboradas,

inclua-se o feito em pauta especial para tentativa de

conciliação.

Tendo em vista que a natureza do depósito recursal é de garantida

da execução, o convolo em penhora, eis que já deduzido do cálculo

acima fixado.

Transcorrido, in albis, o prazo para impugnação, fica, desde já,

homologada a conta elaborada pela i. Contadoria do Juízo, devendo

a Secretaria certificar o termino do prazo e, intime-se o executado

para o pagamento da diferença, no prazo de 15 dias, conforme

artigo 523 e §2º, inciso I, do art. 513, do CPC do valor

discriminado na decisão acima. No mesmo prazo, a parte

Autora deverá declarar se pretende promover a execução, caso

não haja o cumprimento espontâneo da obrigação pela

Reclamada, utilizando-se, para tanto, do despacho estruturado

de execução deste Juízo, ciente que, em sua inércia, ensejará

no início da fluência do prazo prescricional intercorrente, de

que trata o artigo 11-A, da CLT. Deverá a ré, quando do

recolhimento previdenciário, cumprir a obrigação acessória de

preenchimento da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia

de Tempo de Serviço e informação à Previdência Social - GFIP,

conforme artigo 32, inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica

para a presente Reclamatória Trabalhista, a fim de que os

valores recolhidos sejam efetivamente incluídos como

contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro Nacional de

Informação Sociais - CNIS.

A Reclamada, quando citada, deverá ser advertida de que o seguro

garantia somente será aceito com prazo de validade indeterminado

ou, com cláusula de renovação de vigência automática até o

término efetivo do processo, por não ser possível prever a duração

do mesmo.

Decorrido o prazo legal, expeça-se alvará à parte autora, dando-lhe

ciência da expedição.

O feito deverá ser incluído em pauta especial, caso a Reclamada

apresente o requerimento de se valer do permissivo contido no art.

916, do CPC, mediante o depósito de 30% do valor devido, não

obstante a quitação em 06 parcelas do valor remanescente, ficando,

nesta hipótese, precluso o direito de opor embargos à execução.

Garantida a totalidade da execução, e, decorrido o prazo de que

trata o artigo 884, da CLT, certifique-se o término do prazo com

lançamento do pagamento na ficha financeiro do processo, e,

expeçam-se alvarás, em termos, conforme cálculo homologado,

dando-lhes ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos

para sentença de extinção.

Inerte a parte Autora ou frustrados todos os meios constritivos

remetam-se os autos ao arquivo provisório para fins do cômputo do

prazo do artigo 11-A, da CLT, a partir do primeiro ato executório

frustrado, intimando-se o exequente.

Decorrido o prazo, retornem os autos para prolação da

Sentença de Extinção da Execução e arquivamento definitivo

dos autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TAYSA QUEIROZ MOTA DE SOUSA BRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100779-85.2018.5.01.0031
RECLAMANTE KILDER FERREIRA VIANA

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO Fernando Graúna de Melo(OAB:
102631/RJ)

ADVOGADO ITAIR CLÁUDIO GOMES
QUADROS(OAB: 160838/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GABRIELA CORIOLANO
MACHADO(OAB: 181397/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)
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ADVOGADO PAOLA ARAGAO SIMOES
CANDIDO(OAB: 236548/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO DANIELLE REDINGER(OAB:
213172/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KILDER FERREIRA VIANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e550409

proferido nos autos.

Venham as partes com planilha de apuração dos valores que

entender devido, observando-se a sentença e o Acórdão. no

prazo de 10 dias. O artigo 22 da Resolução CSJT 185/2017

regulamenta e determina a utilização do Pje-Calc e

apresentação do arquivo PJC:

“...§ 6º Os cálculos de liquidação de sentença iniciada a partir

de 1º de janeiro de 2021, apresentados por usuários internos e

peritos designados pelo juiz, deverão ser juntados

obrigatoriamente em PDF e com o arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc.(Redação dada pela Resolução CSJT n. 284, de 26 de

fevereiro de 2021)

§ 7º Os cálculos juntados pelos demais usuários externos

deverão ser apresentados em PDF e, a critério dos

interessados, preferencialmente acompanhados do arquivo

“pjc” exportado pelo PJe-Calc. (Incluído pela Resolução CSJT

n. 284, de 26 de fevereiro de 2021)

§ 8º Nos casos de que trata o § 7º, a Secretaria da Vara deverá

lançar no PJe os valores efetivamente devidos, conforme

cálculos de liquidação homologados, atualizando tais registros

sempre que necessário. (Incluído pela Resolução CSJT n. 284,

de 26 de fevereiro de 2021)”

Após, que apresentem manifestações acerca dos valores

apurados pela parte contrária no prazo de mais 10 dias, sob

pena de preclusão e homologação dos valores apontados pela

parte que não houve contestação.

Após a apresentação das manifestações , retornem os autos à

contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TAYSA QUEIROZ MOTA DE SOUSA BRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100067-61.2019.5.01.0031
RECLAMANTE DELVANI JOSE SOARES

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO ITAIR CLÁUDIO GOMES
QUADROS(OAB: 160838/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO Fernando Graúna de Melo(OAB:
102631/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

PERITO ALBANO DOS SANTOS TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2611ddf

proferida nos autos.

Ante a certidão da contadoria e os cálculos confeccionados

pelo perito do Juízo, fixo os valores da condenação conforme

discriminado na planilha anexa.

RESUMO

DEDUZINDO O RECURSAL ID.45ae5c4 R$ 12.296,38 DO

CRÉDITO DO AUTOR TEMOS COMO REMANESCENTE:

Valor devido ao AUTOR R$ 142.429,52

Valor IRRF R$ 79,65

Honorários Advocatícios R$ 16.393,84

Honorários Periciais R$ 2.824,00

Valor Contribuição Previdenciária R$ 34.802,12

Valor custas (guia GRU - JUDICIAL cód.18740-2) R$ 2.936,87

TOTAL REMANESCENTE DEVIDO R$ 199.466,00 ATUALIZADO

EM 18/03/2024

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem impugnação

fundamentada, com a indicação dos valores e objeto da

discordância, em 8 dias, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º

da CLT).

Havendo impugnação aos cálculos, retornem-se os autos à

Contadoria para verificação, em após voltem-me conclusos, ou,

sendo pequena a divergência entre as contas elaboradas,

inclua-se o feito em pauta especial para tentativa de
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conciliação.

Tendo em vista que a natureza do depósito recursal é de garantida

da execução, o convolo em penhora, eis que já deduzido do cálculo

acima fixado.

Transcorrido, in albis, o prazo para impugnação, fica, desde já,

homologada a conta elaborada pela i. Contadoria do Juízo, devendo

a Secretaria certificar o termino do prazo e, intime-se o executado

para o pagamento da diferença, no prazo de 15 dias, conforme

artigo 523 e §2º, inciso I, do art. 513, do CPC do valor

discriminado na decisão acima. No mesmo prazo, a parte

Autora deverá declarar se pretende promover a execução, caso

não haja o cumprimento espontâneo da obrigação pela

Reclamada, utilizando-se, para tanto, do despacho estruturado

de execução deste Juízo, ciente que, em sua inércia, ensejará

no início da fluência do prazo prescricional intercorrente, de

que trata o artigo 11-A, da CLT. Deverá a ré, quando do

recolhimento previdenciário, cumprir a obrigação acessória de

preenchimento da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia

de Tempo de Serviço e informação à Previdência Social - GFIP,

conforme artigo 32, inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica

para a presente Reclamatória Trabalhista, a fim de que os

valores recolhidos sejam efetivamente incluídos como

contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro Nacional de

Informação Sociais - CNIS.

A Reclamada, quando citada, deverá ser advertida de que o seguro

garantia somente será aceito com prazo de validade indeterminado

ou, com cláusula de renovação de vigência automática até o

término efetivo do processo, por não ser possível prever a duração

do mesmo.

Decorrido o prazo legal, expeça-se alvará à parte autora, dando-lhe

ciência da expedição.

O feito deverá ser incluído em pauta especial, caso a Reclamada

apresente o requerimento de se valer do permissivo contido no art.

916, do CPC, mediante o depósito de 30% do valor devido, não

obstante a quitação em 06 parcelas do valor remanescente, ficando,

nesta hipótese, precluso o direito de opor embargos à execução.

Garantida a totalidade da execução, e, decorrido o prazo de que

trata o artigo 884, da CLT, certifique-se o término do prazo com

lançamento do pagamento na ficha financeiro do processo, e,

expeçam-se alvarás, em termos, conforme cálculo homologado,

dando-lhes ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos

para sentença de extinção.

Inerte a parte Autora ou frustrados todos os meios constritivos

remetam-se os autos ao arquivo provisório para fins do cômputo do

prazo do artigo 11-A, da CLT, a partir do primeiro ato executório

frustrado, intimando-se o exequente.

Decorrido o prazo, retornem os autos para prolação da

Sentença de Extinção da Execução e arquivamento definitivo

dos autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TAYSA QUEIROZ MOTA DE SOUSA BRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100067-61.2019.5.01.0031
RECLAMANTE DELVANI JOSE SOARES

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO ITAIR CLÁUDIO GOMES
QUADROS(OAB: 160838/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO Fernando Graúna de Melo(OAB:
102631/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

PERITO ALBANO DOS SANTOS TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2611ddf

proferida nos autos.

Ante a certidão da contadoria e os cálculos confeccionados

pelo perito do Juízo, fixo os valores da condenação conforme

discriminado na planilha anexa.

RESUMO

DEDUZINDO O RECURSAL ID.45ae5c4 R$ 12.296,38 DO

CRÉDITO DO AUTOR TEMOS COMO REMANESCENTE:

Valor devido ao AUTOR R$ 142.429,52

Valor IRRF R$ 79,65

Honorários Advocatícios R$ 16.393,84
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Honorários Periciais R$ 2.824,00

Valor Contribuição Previdenciária R$ 34.802,12

Valor custas (guia GRU - JUDICIAL cód.18740-2) R$ 2.936,87

TOTAL REMANESCENTE DEVIDO R$ 199.466,00 ATUALIZADO

EM 18/03/2024

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem impugnação

fundamentada, com a indicação dos valores e objeto da

discordância, em 8 dias, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º

da CLT).

Havendo impugnação aos cálculos, retornem-se os autos à

Contadoria para verificação, em após voltem-me conclusos, ou,

sendo pequena a divergência entre as contas elaboradas,

inclua-se o feito em pauta especial para tentativa de

conciliação.

Tendo em vista que a natureza do depósito recursal é de garantida

da execução, o convolo em penhora, eis que já deduzido do cálculo

acima fixado.

Transcorrido, in albis, o prazo para impugnação, fica, desde já,

homologada a conta elaborada pela i. Contadoria do Juízo, devendo

a Secretaria certificar o termino do prazo e, intime-se o executado

para o pagamento da diferença, no prazo de 15 dias, conforme

artigo 523 e §2º, inciso I, do art. 513, do CPC do valor

discriminado na decisão acima. No mesmo prazo, a parte

Autora deverá declarar se pretende promover a execução, caso

não haja o cumprimento espontâneo da obrigação pela

Reclamada, utilizando-se, para tanto, do despacho estruturado

de execução deste Juízo, ciente que, em sua inércia, ensejará

no início da fluência do prazo prescricional intercorrente, de

que trata o artigo 11-A, da CLT. Deverá a ré, quando do

recolhimento previdenciário, cumprir a obrigação acessória de

preenchimento da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia

de Tempo de Serviço e informação à Previdência Social - GFIP,

conforme artigo 32, inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica

para a presente Reclamatória Trabalhista, a fim de que os

valores recolhidos sejam efetivamente incluídos como

contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro Nacional de

Informação Sociais - CNIS.

A Reclamada, quando citada, deverá ser advertida de que o seguro

garantia somente será aceito com prazo de validade indeterminado

ou, com cláusula de renovação de vigência automática até o

término efetivo do processo, por não ser possível prever a duração

do mesmo.

Decorrido o prazo legal, expeça-se alvará à parte autora, dando-lhe

ciência da expedição.

O feito deverá ser incluído em pauta especial, caso a Reclamada

apresente o requerimento de se valer do permissivo contido no art.

916, do CPC, mediante o depósito de 30% do valor devido, não

obstante a quitação em 06 parcelas do valor remanescente, ficando,

nesta hipótese, precluso o direito de opor embargos à execução.

Garantida a totalidade da execução, e, decorrido o prazo de que

trata o artigo 884, da CLT, certifique-se o término do prazo com

lançamento do pagamento na ficha financeiro do processo, e,

expeçam-se alvarás, em termos, conforme cálculo homologado,

dando-lhes ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos

para sentença de extinção.

Inerte a parte Autora ou frustrados todos os meios constritivos

remetam-se os autos ao arquivo provisório para fins do cômputo do

prazo do artigo 11-A, da CLT, a partir do primeiro ato executório

frustrado, intimando-se o exequente.

Decorrido o prazo, retornem os autos para prolação da

Sentença de Extinção da Execução e arquivamento definitivo

dos autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TAYSA QUEIROZ MOTA DE SOUSA BRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100779-85.2018.5.01.0031
RECLAMANTE KILDER FERREIRA VIANA

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO Fernando Graúna de Melo(OAB:
102631/RJ)

ADVOGADO ITAIR CLÁUDIO GOMES
QUADROS(OAB: 160838/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GABRIELA CORIOLANO
MACHADO(OAB: 181397/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO PAOLA ARAGAO SIMOES
CANDIDO(OAB: 236548/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)
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ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO DANIELLE REDINGER(OAB:
213172/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e550409

proferido nos autos.

Venham as partes com planilha de apuração dos valores que

entender devido, observando-se a sentença e o Acórdão. no

prazo de 10 dias. O artigo 22 da Resolução CSJT 185/2017

regulamenta e determina a utilização do Pje-Calc e

apresentação do arquivo PJC:

“...§ 6º Os cálculos de liquidação de sentença iniciada a partir

de 1º de janeiro de 2021, apresentados por usuários internos e

peritos designados pelo juiz, deverão ser juntados

obrigatoriamente em PDF e com o arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc.(Redação dada pela Resolução CSJT n. 284, de 26 de

fevereiro de 2021)

§ 7º Os cálculos juntados pelos demais usuários externos

deverão ser apresentados em PDF e, a critério dos

interessados, preferencialmente acompanhados do arquivo

“pjc” exportado pelo PJe-Calc. (Incluído pela Resolução CSJT

n. 284, de 26 de fevereiro de 2021)

§ 8º Nos casos de que trata o § 7º, a Secretaria da Vara deverá

lançar no PJe os valores efetivamente devidos, conforme

cálculos de liquidação homologados, atualizando tais registros

sempre que necessário. (Incluído pela Resolução CSJT n. 284,

de 26 de fevereiro de 2021)”

Após, que apresentem manifestações acerca dos valores

apurados pela parte contrária no prazo de mais 10 dias, sob

pena de preclusão e homologação dos valores apontados pela

parte que não houve contestação.

Após a apresentação das manifestações , retornem os autos à

contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TAYSA QUEIROZ MOTA DE SOUSA BRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100779-85.2018.5.01.0031
RECLAMANTE KILDER FERREIRA VIANA

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO Fernando Graúna de Melo(OAB:
102631/RJ)

ADVOGADO ITAIR CLÁUDIO GOMES
QUADROS(OAB: 160838/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GABRIELA CORIOLANO
MACHADO(OAB: 181397/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO PAOLA ARAGAO SIMOES
CANDIDO(OAB: 236548/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO DANIELLE REDINGER(OAB:
213172/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e550409

proferido nos autos.

Venham as partes com planilha de apuração dos valores que

entender devido, observando-se a sentença e o Acórdão. no

prazo de 10 dias. O artigo 22 da Resolução CSJT 185/2017

regulamenta e determina a utilização do Pje-Calc e

apresentação do arquivo PJC:

“...§ 6º Os cálculos de liquidação de sentença iniciada a partir

de 1º de janeiro de 2021, apresentados por usuários internos e

peritos designados pelo juiz, deverão ser juntados

obrigatoriamente em PDF e com o arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc.(Redação dada pela Resolução CSJT n. 284, de 26 de

fevereiro de 2021)

§ 7º Os cálculos juntados pelos demais usuários externos

deverão ser apresentados em PDF e, a critério dos

interessados, preferencialmente acompanhados do arquivo

“pjc” exportado pelo PJe-Calc. (Incluído pela Resolução CSJT

n. 284, de 26 de fevereiro de 2021)

§ 8º Nos casos de que trata o § 7º, a Secretaria da Vara deverá

lançar no PJe os valores efetivamente devidos, conforme

cálculos de liquidação homologados, atualizando tais registros

sempre que necessário. (Incluído pela Resolução CSJT n. 284,

de 26 de fevereiro de 2021)”
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Após, que apresentem manifestações acerca dos valores

apurados pela parte contrária no prazo de mais 10 dias, sob

pena de preclusão e homologação dos valores apontados pela

parte que não houve contestação.

Após a apresentação das manifestações , retornem os autos à

contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    TAYSA QUEIROZ MOTA DE SOUSA BRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101013-96.2020.5.01.0031
RECLAMANTE LUIZ TADEU MARTINS DA SILVA

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb460b3

proferido nos autos.

Tendo em vista a cumprimento da obrigação de fazer e a anexação

dos documentos necessários para a confecção dos cálculos,

venham as partes com planilha de apuração dos valores que

entender devido no prazo de 10 dias. O artigo 22 da Resolução

CSJT 185/2017 regulamenta e determina a utilização do Pje-Calc e

apresentação do arquivo PJC:

“...§ 6º Os cálculos de liquidação de sentença iniciada a partir de 1º

de janeiro de 2021, apresentados por usuários internos e peritos

designados pelo juiz, deverão ser juntados obrigatoriamente em

PDF e com o arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc.(Redação dada

pela Resolução CSJT n. 284, de 26 de fevereiro de 2021)

§ 7º Os cálculos juntados pelos demais usuários externos deverão

ser apresentados em PDF e, a critério dos interessados,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc. (Incluído pela Resolução CSJT n. 284, de 26 de fevereiro

de 2021)

§ 8º Nos casos de que trata o § 7º, a Secretaria da Vara deverá

lançar no PJe os valores efetivamente devidos, conforme cálculos

de liquidação homologados, atualizando tais registros sempre que

necessário. (Incluído pela Resolução CSJT n. 284, de 26 de

fevereiro de 2021)”

Após, que apresentem manifestações acerca dos valores apurados

pela parte contrária no prazo de mais 10 dias, sob pena de

preclusão e homologação dos valores apontados pela parte que não

houve contestação.

Após a apresentação das manifestações , retornem os autos à

contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101013-96.2020.5.01.0031
RECLAMANTE LUIZ TADEU MARTINS DA SILVA

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ TADEU MARTINS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb460b3

proferido nos autos.

Tendo em vista a cumprimento da obrigação de fazer e a anexação

dos documentos necessários para a confecção dos cálculos,

venham as partes com planilha de apuração dos valores que

entender devido no prazo de 10 dias. O artigo 22 da Resolução

CSJT 185/2017 regulamenta e determina a utilização do Pje-Calc e

apresentação do arquivo PJC:

“...§ 6º Os cálculos de liquidação de sentença iniciada a partir de 1º

de janeiro de 2021, apresentados por usuários internos e peritos

designados pelo juiz, deverão ser juntados obrigatoriamente em

PDF e com o arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc.(Redação dada

pela Resolução CSJT n. 284, de 26 de fevereiro de 2021)

§ 7º Os cálculos juntados pelos demais usuários externos deverão

ser apresentados em PDF e, a critério dos interessados,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc. (Incluído pela Resolução CSJT n. 284, de 26 de fevereiro

de 2021)

§ 8º Nos casos de que trata o § 7º, a Secretaria da Vara deverá
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lançar no PJe os valores efetivamente devidos, conforme cálculos

de liquidação homologados, atualizando tais registros sempre que

necessário. (Incluído pela Resolução CSJT n. 284, de 26 de

fevereiro de 2021)”

Após, que apresentem manifestações acerca dos valores apurados

pela parte contrária no prazo de mais 10 dias, sob pena de

preclusão e homologação dos valores apontados pela parte que não

houve contestação.

Após a apresentação das manifestações , retornem os autos à

contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100886-34.2019.5.01.0019
RECLAMANTE JEZUEL DE MENEZES VIEIRA

ADVOGADO ADRIANA ROCHA DE
OLIVEIRA(OAB: 112571/RJ)

ADVOGADO BEETHOVEN CAVALHIERI DE
ARAUJO BRANDAO(OAB: 58127/RJ)

ADVOGADO EMILTON TAVARES DE SOUZA(OAB:
158973/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE CIVIL
CONSERVATORIO BRASILEIRO DE
MUSICA

ADVOGADO LETYCIA SILVA PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 231055/RJ)

ADVOGADO MICHEL QUEIROZ DOS
SANTOS(OAB: 233237/RJ)

RECLAMADO ORGANIZACAO BRASILEIRA DE
CULTURA E EDUCACAO ORBRACE

ADVOGADO TAUAN MONTEIRO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 173564/RJ)

ADVOGADO GISELE ESPINDOLA DE
MOURA(OAB: 178174/RJ)

ADVOGADO MICHEL QUEIROZ DOS
SANTOS(OAB: 233237/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEZUEL DE MENEZES VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 045bb72

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO

Vistos, etc.

Ante os cálculos retro confeccionados pelo calculista, fixo os valores

da condenação conforme discriminado nas planilhas de Id

#id:03f76c9

RESUMO

contrato 1

contrato 2

contrato 3

TOTAL GERAL DEVIDO PELA RECLAMADA R$ 571.674,90

2- Elaborada a conta intimem-se as partes para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de 08 dias, sob pena de preclusão,

nos termos do §2º, do art. 879, da CLT.

3 - Havendo impugnação aos cálculos, retornem-se os autos à

Contadoria para verificação, em após voltem-me conclusos, ou,

sendo pequena a divergência entre as contas elaboradas, inclua-se

o feito em pauta especial para tentativa de conciliação.

4 - Transcorrido, in albis, o prazo para impugnação, fica, desde já,

homologada a conta elaborada pela i. Contadoria do Juízo, devendo

a Secretaria certificar o termino do prazo e, intime-se o executado

para o pagamento, no prazo de 15 dias, conforme artigo 523 e §2º,

inciso I, do art. 513, do CPC do valor discriminado na decisão

acima. No mesmo prazo, a parte Autora deverá declarar se

pretende promover a execução, caso não haja o cumprimento

espontâneo da obrigação pela Reclamada, utilizando-se, para tanto,

do despacho estruturado de execução deste Juízo, ciente que, em

sua inércia, ensejará no início da fluência do prazo prescricional

intercorrente, de que trata o artigo 11-A, da CLT.

5 - A Reclamada, quando citada, deverá ser advertida de que o

seguro garantia somente será aceito com prazo de validade

indeterminado ou, com cláusula de renovação de vigência

automática até o término efetivo do processo, por não ser possível

prever a duração do mesmo.

6 - O feito deverá ser incluído em pauta especial, caso a Reclamada

apresente o requerimento de se valer do permissivo contido no art.

916, do CPC, mediante o depósito de 30% do valor devido, não

obstante a quitação em 06 parcelas do valor remanescente, ficando,

nesta hipótese, precluso o direito de opor embargos à execução.

7 - Garantida a totalidade da execução, e, decorrido o prazo de que

trata o artigo 884, da CLT, certifique-se o término do prazo com

lançamento do pagamento na ficha financeiro do processo, e,

expeçam-se alvarás, em termos, conforme cálculo homologado,

dando-lhes ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos

para sentença de extinção.

8 - Inerte a parte Autora ou frustrados todos os meios constritivos

remetam-se os autos ao arquivo provisório para fins do cômputo do

prazo do artigo 11- A, da CLT, a partir do primeiro ato executório

frustrado, intimando-se o exequente.

Decorrido o prazo, retornem os autos para prolação da Sentença de

Extinção da Execução e arquivamento definitivo dos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100886-34.2019.5.01.0019
RECLAMANTE JEZUEL DE MENEZES VIEIRA

ADVOGADO ADRIANA ROCHA DE
OLIVEIRA(OAB: 112571/RJ)

ADVOGADO BEETHOVEN CAVALHIERI DE
ARAUJO BRANDAO(OAB: 58127/RJ)

ADVOGADO EMILTON TAVARES DE SOUZA(OAB:
158973/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE CIVIL
CONSERVATORIO BRASILEIRO DE
MUSICA

ADVOGADO LETYCIA SILVA PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 231055/RJ)

ADVOGADO MICHEL QUEIROZ DOS
SANTOS(OAB: 233237/RJ)

RECLAMADO ORGANIZACAO BRASILEIRA DE
CULTURA E EDUCACAO ORBRACE

ADVOGADO TAUAN MONTEIRO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 173564/RJ)

ADVOGADO GISELE ESPINDOLA DE
MOURA(OAB: 178174/RJ)

ADVOGADO MICHEL QUEIROZ DOS
SANTOS(OAB: 233237/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGANIZACAO BRASILEIRA DE CULTURA E EDUCACAO
ORBRACE

  - SOCIEDADE CIVIL CONSERVATORIO BRASILEIRO DE
MUSICA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 045bb72

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO

Vistos, etc.

Ante os cálculos retro confeccionados pelo calculista, fixo os valores

da condenação conforme discriminado nas planilhas de Id

#id:03f76c9

RESUMO

contrato 1

contrato 2

contrato 3

TOTAL GERAL DEVIDO PELA RECLAMADA R$ 571.674,90

2- Elaborada a conta intimem-se as partes para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de 08 dias, sob pena de preclusão,

nos termos do §2º, do art. 879, da CLT.

3 - Havendo impugnação aos cálculos, retornem-se os autos à

Contadoria para verificação, em após voltem-me conclusos, ou,

sendo pequena a divergência entre as contas elaboradas, inclua-se

o feito em pauta especial para tentativa de conciliação.

4 - Transcorrido, in albis, o prazo para impugnação, fica, desde já,

homologada a conta elaborada pela i. Contadoria do Juízo, devendo

a Secretaria certificar o termino do prazo e, intime-se o executado

para o pagamento, no prazo de 15 dias, conforme artigo 523 e §2º,

inciso I, do art. 513, do CPC do valor discriminado na decisão

acima. No mesmo prazo, a parte Autora deverá declarar se

pretende promover a execução, caso não haja o cumprimento

espontâneo da obrigação pela Reclamada, utilizando-se, para tanto,

do despacho estruturado de execução deste Juízo, ciente que, em

sua inércia, ensejará no início da fluência do prazo prescricional

intercorrente, de que trata o artigo 11-A, da CLT.

5 - A Reclamada, quando citada, deverá ser advertida de que o

seguro garantia somente será aceito com prazo de validade

indeterminado ou, com cláusula de renovação de vigência

automática até o término efetivo do processo, por não ser possível

prever a duração do mesmo.

6 - O feito deverá ser incluído em pauta especial, caso a Reclamada

apresente o requerimento de se valer do permissivo contido no art.

916, do CPC, mediante o depósito de 30% do valor devido, não

obstante a quitação em 06 parcelas do valor remanescente, ficando,

nesta hipótese, precluso o direito de opor embargos à execução.

7 - Garantida a totalidade da execução, e, decorrido o prazo de que

trata o artigo 884, da CLT, certifique-se o término do prazo com

lançamento do pagamento na ficha financeiro do processo, e,

expeçam-se alvarás, em termos, conforme cálculo homologado,

dando-lhes ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos

para sentença de extinção.

8 - Inerte a parte Autora ou frustrados todos os meios constritivos

remetam-se os autos ao arquivo provisório para fins do cômputo do

prazo do artigo 11- A, da CLT, a partir do primeiro ato executório

frustrado, intimando-se o exequente.

Decorrido o prazo, retornem os autos para prolação da Sentença de

Extinção da Execução e arquivamento definitivo dos autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100166-55.2024.5.01.0031
RECLAMANTE GABRIELE GONCALVES

ADVOGADO RUTE CLEIA FERREIRA DE
ANDRADE(OAB: 483585/SP)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a923e6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Verificando-se que os patronos possuem poderes para transigirem e

darem quitação, conforme Procuração Id.ac1b935 pela Autora

eProcuração e Substabelecimento Id.1979890 pela Reclamada,

homologo o acordo nos termos da petição Id.880792c, mediante

quitação geral quanto ao extinto contrato de trabalho, nos seguintes

termos:

A Reclamada pagará o valor de R$3.000,00 (três mil reais).

O pagamento será realizado em uma única parcela, com

vencimento em até 31 de março de 2024, através de deposito na

conta da patrona do Reclamante, qual seja, Dra. RUTE CLEIA

FERREIRA DE ANDRADE, CPF: 014.162.584-85, BANCO C6

BANK, AGÊNCIA: 0001, CONTA CORRENTE: 20.184.102-9.

As partes declaram que do valor do acordado, referem-se a verbas

indenizatórias descritas na inicial, não havendo recolhimentos

fiscais e previdenciários.

Com a quitação do acordo, a Reclamante dará quitação geral

quanto ao extinto contrato de trabalho (admissão 01/11/2022 e

demissão: 13/07/2023), inclusive quanto a obrigações de

recolhimento de FGTS.

As partes estabelecem multa de 50% sobre o saldo remanescente

em caso de inadimplemento, com antecipação das parcelas

vincendas e imediata execução.

No prazo de 5 dias contados de cada parcela ou única parcela do

acordo, o silêncio do autor será considerado como quitação da

obrigação, não havendo necessidade de peticionar comunicando o

pagamento da parcela quitada.

Custas pela autora, no importe de R$ 60,00, dispensada do

recolhimento.

HOMOLOGO.

Cumprido, registrem-se os pagamentos e arquivem-se,

definitivamente.

Descumprido, ative-se o Sisbajud e demais convênios executórios à

disposição do Juízo.

Fica o feito retirado da pauta anteriormente designada para o dia

14/05/2024 às 12:20hs. 

Cientes as partes.

scs

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100166-55.2024.5.01.0031

RECLAMANTE GABRIELE GONCALVES

ADVOGADO RUTE CLEIA FERREIRA DE
ANDRADE(OAB: 483585/SP)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELE GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a923e6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Verificando-se que os patronos possuem poderes para transigirem e

darem quitação, conforme Procuração Id.ac1b935 pela Autora

eProcuração e Substabelecimento Id.1979890 pela Reclamada,

homologo o acordo nos termos da petição Id.880792c, mediante

quitação geral quanto ao extinto contrato de trabalho, nos seguintes

termos:

A Reclamada pagará o valor de R$3.000,00 (três mil reais).

O pagamento será realizado em uma única parcela, com

vencimento em até 31 de março de 2024, através de deposito na

conta da patrona do Reclamante, qual seja, Dra. RUTE CLEIA

FERREIRA DE ANDRADE, CPF: 014.162.584-85, BANCO C6

BANK, AGÊNCIA: 0001, CONTA CORRENTE: 20.184.102-9.

As partes declaram que do valor do acordado, referem-se a verbas

indenizatórias descritas na inicial, não havendo recolhimentos

fiscais e previdenciários.

Com a quitação do acordo, a Reclamante dará quitação geral

quanto ao extinto contrato de trabalho (admissão 01/11/2022 e

demissão: 13/07/2023), inclusive quanto a obrigações de

recolhimento de FGTS.

As partes estabelecem multa de 50% sobre o saldo remanescente

em caso de inadimplemento, com antecipação das parcelas

vincendas e imediata execução.

No prazo de 5 dias contados de cada parcela ou única parcela do

acordo, o silêncio do autor será considerado como quitação da

obrigação, não havendo necessidade de peticionar comunicando o

pagamento da parcela quitada.

Custas pela autora, no importe de R$ 60,00, dispensada do

recolhimento.

HOMOLOGO.

Cumprido, registrem-se os pagamentos e arquivem-se,

definitivamente.

Descumprido, ative-se o Sisbajud e demais convênios executórios à

disposição do Juízo.

Fica o feito retirado da pauta anteriormente designada para o dia

14/05/2024 às 12:20hs. 

Cientes as partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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scs

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100659-66.2023.5.01.0031
RECLAMANTE LARISSA DE OLIVEIRA AZEVEDO

ADVOGADO MARCELO BATISTA SILVA(OAB:
251280/RJ)

ADVOGADO MELANDE PEREIRA DE LIMA(OAB:
213704/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO CRECHE
ESPERANCA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE ARAUJO
MADRIAGA(OAB: 85370/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA DE OLIVEIRA AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db13601

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc

Notifique-se o beneficiário para ciência do alvará expedido para

acompanhar o cumprimento da ordem de pagamento, no prazo de 8

dias.

A execução foi integralmente cumprida, motivo pelo qual julgo

extinta a execução, na forma do artigo 924, II, do CPC.

Se for o caso, excluam-se os executados do BNDT e levantem-se

as restrições junto ao RenaJud, SerasaJud, CNIB.

Deixo de remeter os autos à União Federal, tendo em vista a

portaria 582/2013 do MF.

Caso haja incidência de contribuição previdenciária, registrem-se o

recolhimento e o pagamento ao autor no sistema PJe.

Verifique a Secretaria a existência de saldo nos autos.

Tudo em termos, remetam-se os autos ao arquivo definitivo

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101126-79.2022.5.01.0031
RECLAMANTE DANNUBIA SANTOS DIAS

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO HOSPITAL NORTE D 'OR DE
CASCADURA S.A

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANNUBIA SANTOS DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a57925

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Pelo exposto, CONHEÇO dos Embargos Declaratórios propostos

por HOSPITAL NORTE D 'OR DE CASCADURA S.A, nos autos da

ação trabalhista que lhe move DANNUBIA SANTOS DIASe no

mérito, julgo-os IMPROCEDENTES nos termos da fundamentação

supra, que este "decisum" integra.

Intimem-se as partes.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101126-79.2022.5.01.0031
RECLAMANTE DANNUBIA SANTOS DIAS

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO HOSPITAL NORTE D 'OR DE
CASCADURA S.A

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NORTE D 'OR DE CASCADURA S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a57925

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Pelo exposto, CONHEÇO dos Embargos Declaratórios propostos

por HOSPITAL NORTE D 'OR DE CASCADURA S.A, nos autos da

ação trabalhista que lhe move DANNUBIA SANTOS DIASe no

mérito, julgo-os IMPROCEDENTES nos termos da fundamentação

supra, que este "decisum" integra.

Intimem-se as partes.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101203-93.2019.5.01.0031
RECLAMANTE DANIEL TOMAZIA DE AMORIM

ADVOGADO BRUNA SCATOLINO GONZAGA DE
SOUZA(OAB: 152668/RJ)

RECLAMADO SERVICETECH INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO ARMANDO SOARES DOS
SANTOS(OAB: 67516/RJ)

RECLAMADO RIO STAR INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA. - EPP

ADVOGADO ARMANDO SOARES DOS
SANTOS(OAB: 67516/RJ)

PERITO HELOYSA HELENA MEDEIROS DIMA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICETECH INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID af95711

proferida nos autos.

DECISÃO

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, dou seguimento

ao recurso adesivo do primeiro réu.

Not. o (s) recorrido (s).

Após, decorrido o prazo in albis, ou recebidas as contrarrazões,

encaminhem-se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 21 de fevereiro de 2024.

ADRIANA MAIA DE LIMA

Juíza do Trabalho Titular

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA LUCIA FERREIRA DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100413-12.2019.5.01.0031
RECLAMANTE TALITA NASCIMENTO DA FONSECA

ADVOGADO PAULO JOAQUIM DA SILVA
MONTEIRO(OAB: 84964/RJ)

RECLAMADO HENRIQUE JOSE FERNANDES LUZ

RECLAMADO PAULO CESAR FERREIRA JUNIOR
EIRELI - EPP

RECLAMADO ELEAZAR DE CARVALHO FILHO

RECLAMADO PAULINO DO REGO BARROS
JUNIOR

RECLAMADO ROGERIO TAKAYANAGI

RECLAMADO MATEUS AFFONSO BANDEIRA

RECLAMADO CRISTIANE BARRETTO SALES

RECLAMADO MARCOS GRODETZKY

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA LUISA VILELA DE SENA
TORRES(OAB: 164061/RJ)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO ARMANDO LINS NETTO

RECLAMADO CLAUDIA QUINTELLA WOODS

RECLAMADO RAPHAEL MANHAES MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALITA NASCIMENTO DA FONSECA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 27ffe2c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de pedido de reconsideração da OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL acerca do deferimento do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, pugnando pela

suspensão do processo ante a manutenção do stay period.

Ademais, aponta inépcia do pedido, uma vez que não comprovados

os requisitos do art. 50 do CPC, acrescentando, ainda, que

representa sociedade anônima de capital aberto.

Compulsando os autos, observa-se que o documento de Id.

5c8706b revela que a atual OI S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL é sociedade anônima aberto.

No caso de empresa constituída sob a forma de sociedade

anônima, como é o caso da ré, nos termos da L. 6404/76,

necessária a distinção à classificação da entidade como sendo de

capital aberto ou fechado, para fins de desconsideração da

personalidade jurídica.

A sociedade de capital aberto é aquela que negocia livremente suas

ações na Bolsa de Valores, de modo que a própria lei limita a

responsabil ização pelas obrigações assumidas aos seus

administradores, quando demonstrada a má gestão, nos termos do

art. 158 da L. 6404/76.

Já com relação à sociedade anônima de capital fechado, existe uma

restrição a negociabilidade das suas ações, de modo que mais se

aproxima de uma sociedade de pessoas, onde há, efetivamente, a

“affectio societatis”, isto é, a qualidade dos sócios é determinante

para a sua composição.

Nesse caso, é conferido a essa modalidade de sociedade anônima

o mesmo tratamento dado às sociedades de responsabilidade

limitada, haja vista o fato de não se limitar exclusivamente à

formação de capital e a possibilidade de identificação dos seus

sócios.

Considerando que, de fato, a empresa ré se constitui em sociedade

por ações de capital aberto, o que não foi levado em consideração

na decisão atacada, para fins de desconsideração da pessoa

jurídica e responsabilização subsidiária dos sócios necessária a

comprovação da má gestão, não sendo suficiente o mero

inadimplemento da obrigação pelo empresa devedora na forma do

art. 28 do CDC.

Analisando o teor da petição de Id. #id:8689328 sequer alegou a

exequente a má gestão/desvio de finalidade dos administradores e

relação de sua conduta com a insuficiência patrimonial da

sociedade.

Nessa senda, reconsidero a decisão de #id:cce904b, para rejeitar o

processamento do incidente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Expeça-se certidão de habilitação de crédito no processo de

recuperação judicial, tendo em vista a prorrogação do stay

period até 25.03.2024, consoante já determinado no id. d44b2b3

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TAYSA QUEIROZ MOTA DE SOUSA BRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100413-12.2019.5.01.0031
RECLAMANTE TALITA NASCIMENTO DA FONSECA

ADVOGADO PAULO JOAQUIM DA SILVA
MONTEIRO(OAB: 84964/RJ)

RECLAMADO HENRIQUE JOSE FERNANDES LUZ

RECLAMADO PAULO CESAR FERREIRA JUNIOR
EIRELI - EPP

RECLAMADO ELEAZAR DE CARVALHO FILHO

RECLAMADO PAULINO DO REGO BARROS
JUNIOR

RECLAMADO ROGERIO TAKAYANAGI

RECLAMADO MATEUS AFFONSO BANDEIRA

RECLAMADO CRISTIANE BARRETTO SALES

RECLAMADO MARCOS GRODETZKY

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA LUISA VILELA DE SENA
TORRES(OAB: 164061/RJ)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO ARMANDO LINS NETTO

RECLAMADO CLAUDIA QUINTELLA WOODS

RECLAMADO RAPHAEL MANHAES MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 27ffe2c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de pedido de reconsideração da OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL acerca do deferimento do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, pugnando pela

suspensão do processo ante a manutenção do stay period.

Ademais, aponta inépcia do pedido, uma vez que não comprovados

os requisitos do art. 50 do CPC, acrescentando, ainda, que

representa sociedade anônima de capital aberto.

Compulsando os autos, observa-se que o documento de Id.

5c8706b revela que a atual OI S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL é sociedade anônima aberto.

No caso de empresa constituída sob a forma de sociedade

anônima, como é o caso da ré, nos termos da L. 6404/76,

necessária a distinção à classificação da entidade como sendo de

capital aberto ou fechado, para fins de desconsideração da

personalidade jurídica.

A sociedade de capital aberto é aquela que negocia livremente suas

ações na Bolsa de Valores, de modo que a própria lei limita a

responsabil ização pelas obrigações assumidas aos seus

administradores, quando demonstrada a má gestão, nos termos do

art. 158 da L. 6404/76.

Já com relação à sociedade anônima de capital fechado, existe uma

restrição a negociabilidade das suas ações, de modo que mais se

aproxima de uma sociedade de pessoas, onde há, efetivamente, a

“affectio societatis”, isto é, a qualidade dos sócios é determinante

para a sua composição.

Nesse caso, é conferido a essa modalidade de sociedade anônima

o mesmo tratamento dado às sociedades de responsabilidade

limitada, haja vista o fato de não se limitar exclusivamente à

formação de capital e a possibilidade de identificação dos seus

sócios.

Considerando que, de fato, a empresa ré se constitui em sociedade

por ações de capital aberto, o que não foi levado em consideração

na decisão atacada, para fins de desconsideração da pessoa

jurídica e responsabilização subsidiária dos sócios necessária a

comprovação da má gestão, não sendo suficiente o mero

inadimplemento da obrigação pelo empresa devedora na forma do

art. 28 do CDC.

Analisando o teor da petição de Id. #id:8689328 sequer alegou a

exequente a má gestão/desvio de finalidade dos administradores e

relação de sua conduta com a insuficiência patrimonial da

sociedade.

Nessa senda, reconsidero a decisão de #id:cce904b, para rejeitar o

processamento do incidente.

Expeça-se certidão de habilitação de crédito no processo de

recuperação judicial, tendo em vista a prorrogação do stay

period até 25.03.2024, consoante já determinado no id. d44b2b3

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TAYSA QUEIROZ MOTA DE SOUSA BRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100402-12.2021.5.01.0031
RECLAMANTE FILIPE CARVALHO PESSANHA

COELHO DA SILVA

ADVOGADO FABIO JOSE DUQUE ESTRADA(OAB:
202387/RJ)

ADVOGADO PEDRO NEIVA DE FARIA(OAB:
230802/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO EDUCACIONAL
UNIFICADA CAMPOGRANDENSE

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES
MELO(OAB: 187008/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

funNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃo

TERCEIRO
INTERESSADO

caixa econômica federal

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE CARVALHO PESSANHA COELHO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho de id.c1cdad9

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA LUCIA FERREIRA DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100261-85.2024.5.01.0031
RECLAMANTE LOURDES MARA MACHADO DA

SILVA

ADVOGADO Leonardo dos Santos Ferreira(OAB:
147247/RJ)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69dc072

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o réu para que se manifeste acerca do pedido da

antecipação de tutela para reintegração ao plano de saúde

fornecido pela empregadora, em 5 dias.

Após voltem conclusos no fluxo de decisão de AT.

AV

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101232-07.2023.5.01.0031
EXEQUENTE ROBERTO CRAVO DA ROCHA

ADVOGADO ANDREA CARVALHO
PERDOMO(OAB: 105355/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CRAVO DA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40b4607

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que o ATO nº 54, que regulamenta os procedimentos

para expedição de RPV/PRECATÓRIOS, dispões da necessidade

de conter os dados bancários do exequente, determino a intimação

do mesmo para que no prazo de 5 dias, apresente os dados

bancários.

Após, vindo a informação, prossiga-se com a expedição da

requisição.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100728-98.2023.5.01.0031
RECLAMANTE ROBSON JANUARIO DA

CONCEICAO

ADVOGADO VANESSA DE SANT ANNA
CARDOSO LOURENCO(OAB:
139126/RJ)

RECLAMADO INFRASEG SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON JANUARIO DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e04ca5d

proferido nos autos.

DESPACHO

Mantenho os termos da Sentença Id.a36e9b7, por seus próprios

fundamentos.

Ciente o Autor.

Aguarde-se o prazo de Id.51997e1.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100438-59.2018.5.01.0031
CONSIGNANTE FORCA MOTRIZ TRANSPORTES

EIRELI EPP - ME

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

CONSIGNATÁRIO LUCIANO SOARES DE LIMA

ADVOGADO LEILA ABREU MORENO(OAB:
96560/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO SOARES DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce1f586

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc

Ante o teor do art. 1o, do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT no 01/2019,
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bem como do art. 120 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que estabelecem ser

condição para arquivamento definitivo do processo judicial, quando

na fase de execução, a inexistência de contas judiciais com valores

disponíveis vinculados ao mesmo processo, por verificada a

existência de saldo remanescente nos autos, desarquivo os

mesmos e passo a deliberar.

Inicialmente, verifico que o saldo da guia de ID 3f942d0 coincide

com o valor do Alvará de 682b4a4.

Assim, diga o Consignatário se procedeu ao levantamento do

referido expediente, e 5 dias, devendo indicar dados bancários no

mesmo prazo, em caso negativo, para fins de confecção de novo

Alvará em substituição àquele, a fim de que não reste saldo da

referida guia.

Informados, expeça-se Alvará ao Consignatário.

Cumpridas todas as determinações, retornem ao arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100394-40.2018.5.01.0031
RECLAMANTE CRISTIANE BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Heloisa Ribeiro Ferreira(OAB:
64594/RJ)

RECLAMADO AGILE CORP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO MARIO HENRIQUE GUIMARAES
BITTENCOURT(OAB: 110415/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO CATARINA BASILIO E SILVA(OAB:
228433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5344ae4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc

Ante o teor do art. 1o, do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT no 01/2019,

bem como do art. 120 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que estabelecem ser

condição para arquivamento definitivo do processo judicial, quando

na fase de execução, a inexistência de contas judiciais com valores

disponíveis vinculados ao mesmo processo, por verificada a

existência de saldo remanescente nos autos, desarquivo os

mesmos e passo a deliberar.

Inicialmente, verifico que o saldo da guia de ID 345ea00 coincide

com o valor do Alvará de ID dea6e06.

Assim, diga o Patrono da Ré Mario Henrique Guimaraes Bittencourt

se procedeu ao levantamento do referido expediente, e 5 dias,

devendo indicar dados bancários no mesmo prazo, em caso

negativo, para fins de confecção de novo Alvará em substituição

àquele, a fim de que não reste saldo da referida guia.

Informados, expeça-se Alvará a Mario Henrique Guimaraes

Bittencourt.

Cumpridas todas as determinações, retornem ao arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100564-75.2019.5.01.0031
RECLAMANTE SIND DOS TRAB NAS EMPRESAS,

CURSOS E TREIN DE
INFORMATICA, LAN HOUSE, CYBER
CAFE, MANUTENCAO E
REPARACAO DE MAQUINAS DE
ESCRIT DO EST DO RJ

ADVOGADO MARCO AURELIO SILVA DE
SOUZA(OAB: 142973/RJ)

RECLAMADO RODRIGUEZ & VIEIRA
INFORMATICA - EPP

ADVOGADO TAUAN MONTEIRO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 173564/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS EMPRESAS, CURSOS E TREIN DE
INFORMATICA, LAN HOUSE, CYBER CAFE, MANUTENCAO E
REPARACAO DE MAQUINAS DE ESCRIT DO EST DO RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d876f9d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc

Ante o teor do art. 1o, do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT no 01/2019,

bem como do art. 120 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que estabelecem ser

condição para arquivamento definitivo do processo judicial, quando

na fase de execução, a inexistência de contas judiciais com valores

disponíveis vinculados ao mesmo processo, por verificada a

existência de saldo remanescente nos autos, desarquivo os

mesmos e passo a deliberar.

Inicialmente, verifico que o saldo da guia de ID b99687f coincide

com o valor do Alvará de ID 3fbf47c.

Assim, diga o Patrono do Autor se procedeu ao levantamento do

referido expediente, e 5 dias, devendo indicar dados bancários no

mesmo prazo, em caso negativo, para fins de confecção de novo

Alvará em substituição àquele, a fim de que não reste saldo da

referida guia.

Informados, expeça-se Alvará ao Patrono do Autor.

Cumpridas todas as determinações, retornem ao arquivo definitivo.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100399-86.2023.5.01.0031
EXEQUENTE WAGNER DA ROCHA CERQUEIRA

ADVOGADO JAQUELINE CARDOSO DE
SOUZA(OAB: 149153/RJ)

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER DA ROCHA CERQUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8c41a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a dilação de prazo requerida no Id.d36ad34, por dez dias.

Ciente a parte.

scs

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100918-95.2022.5.01.0031
RECLAMANTE DANIELLE RODRIGUES AVELAR

ADVOGADO HENRIQUE DA SILVA LIMA(OAB:
9979/MS)

RECLAMADO DIAGNOSTICOS DA AMERICA S.A .

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO FRANCISCO VALENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE RODRIGUES AVELAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec5ae0a

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da comprovação do convite pela parte autora, intime-se sua

testemunha Cláudio Roberto Dias de Souza, por mandado, no

endereço à Rua Uruguai, 389 – Ap. 703 – Andaraí, Rio de Janeiro -

RJ, CEP 20510-060, para comparecimento à audiência de instrução

designada para o dia 02/04/2024 às 13:40hs.

Fica ciente a testemunha desde já, que deverá ingressar na sala de

audiência, através da plataforma ZOOM, pelo link abaixo

discriminado:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7606529831?pwd=OHRCQnZhTmVLSGtpRS9JN3I0V

TJzZz09

ID da reunião: 760 652 9831

Senha de acesso: 947189

Ressalta-se que o patrono da Autora assumiu a responsabilidade

pela conexão da parte e das testemunhas, conforme ata de

audiência Id. 0de307a.

Aguarde-se a audiência.

scs

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100794-78.2023.5.01.0031
RECLAMANTE RAFAEL DOS SANTOS ANDRADE

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SANTOS
SILVA(OAB: 204485/RJ)

ADVOGADO Natália Martins Araujo(OAB:
161658/RJ)

RECLAMADO SUPERMIX CONCRETO S/A

ADVOGADO JULIANA CARVALHO MOL(OAB:
78019/MG)

ADVOGADO MARCELO RICARDO
GRUNWALD(OAB: 111101/SP)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMIX CONCRETO S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcea712

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da alegação da parte Autora de impossibilidade técnica de

participar de forma telepresencial da audiência, converto a

realização de audiência de forma HÍBRIDA.

Para tanto, partes e testemunhas com dificuldades técnicas deverão

comparecer presencialmente na sala de audiência da 31ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, na Rua do Lavradio, 132 - 5º andar -

Centro, Rio de aneiro, assumindo, caso ausente, o ônus de

garantir o acesso virtual via plataforma ZOOM, sob pena de

confissão ou perda da prova, conforme o caso.

O acesso à reunião será realizado por meio do link abaixo:

Audiência Instrução por videoconferência - Sala "Sala de Audiências

da 31ª Vara do Trabalho do RJ":

Link da reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7606529831?pwd=OHRCQnZhTmVLSGtpRS9JN3I0V

TJzZz09;

ID da reunião: 760 652 9831

Senha de Acesso: 947189;

Cientes as partes.
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Aguarde-se a audiência.

scs

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100794-78.2023.5.01.0031
RECLAMANTE RAFAEL DOS SANTOS ANDRADE

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SANTOS
SILVA(OAB: 204485/RJ)

ADVOGADO Natália Martins Araujo(OAB:
161658/RJ)

RECLAMADO SUPERMIX CONCRETO S/A

ADVOGADO JULIANA CARVALHO MOL(OAB:
78019/MG)

ADVOGADO MARCELO RICARDO
GRUNWALD(OAB: 111101/SP)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DOS SANTOS ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcea712

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da alegação da parte Autora de impossibilidade técnica de

participar de forma telepresencial da audiência, converto a

realização de audiência de forma HÍBRIDA.

Para tanto, partes e testemunhas com dificuldades técnicas deverão

comparecer presencialmente na sala de audiência da 31ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, na Rua do Lavradio, 132 - 5º andar -

Centro, Rio de aneiro, assumindo, caso ausente, o ônus de

garantir o acesso virtual via plataforma ZOOM, sob pena de

confissão ou perda da prova, conforme o caso.

O acesso à reunião será realizado por meio do link abaixo:

Audiência Instrução por videoconferência - Sala "Sala de Audiências

da 31ª Vara do Trabalho do RJ":

Link da reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7606529831?pwd=OHRCQnZhTmVLSGtpRS9JN3I0V

TJzZz09;

ID da reunião: 760 652 9831

Senha de Acesso: 947189;

Cientes as partes.

Aguarde-se a audiência.

scs

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100583-13.2021.5.01.0031
RECLAMANTE VERONICA MACHADO DOS ANJOS

OLIVEIRA

ADVOGADO WILLIAM OLIVEIRA COLLYER
JUNIOR(OAB: 232196/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIEGAS(OAB: 67617/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA MACHADO DOS ANJOS OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56a6470

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Ao excepto (Autora) para manifestações, em cinco dias.

Após, voltem conclusos para Decisão do incidente.

scs

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100113-79.2021.5.01.0031
RECLAMANTE FRANCISCA LEITAO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ARTUR COUTINHO LAMEIRA(OAB:
59018/RJ)

RECLAMADO IMPERIAL HOTEL LTDA - EPP

ADVOGADO DANIEL CAETANO FERNANDES DA
LUZ(OAB: 131196/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPERIAL HOTEL LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0cdc70

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc

Considerando a PORTARIA 349 SCR/2023 que trata da destinação

do numerário sobejantes de autos arquivados, verificada a

existência de saldo remanescente nos autos, e por não constatadas

inscrições no BNDT, determino a liberação do saldo do depósito

judicial de ID 44ad684 à Ré.

Intime-se a Ré para apresentar dados bancários em 5 dias

Informados, expeça-se Alvará à Ré.
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Expedido, retornem ao arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100652-58.2020.5.01.0038
RECLAMANTE PEDRO BARBOSA DA SILVA NETO

ADVOGADO MAGDA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 204457/RJ)

ADVOGADO Durval Fernandes da Costa(OAB:
62000/RJ)

ADVOGADO LUANA MENEZES RODRIGUES DOS
SANTOS MARIANO
GONCALVES(OAB: 174510/RJ)

RECLAMADO GAC LOGISTICA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO RENATO ANTONIO VILLA
CUSTODIO(OAB: 162813/SP)

RECLAMADO ORGAO GESTOR DE MAO- DE-
OBRA DO TRABALHO PORTUARIO
DOS PORTOS ORGANIZADOS DO
RIO DE JANEIRO, ITAGUAI, FORNO
E NITEROI

ADVOGADO KARINA CORREA VIEIRA(OAB:
224594/RJ)

ADVOGADO LIVIA BARROSO DE SOUZA(OAB:
203792/RJ)

ADVOGADO PRISCILA CATARCIONE MEYER DE
OLIVEIRA(OAB: 189926/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO BARROS MACEDO
MAIA(OAB: 173259/RJ)

PERITO ALEXANDRE POMATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO BARBOSA DA SILVA NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6e78265

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO

Vistos, etc.

Ante os cálculos retro confeccionados pelo calculista, fixo os valores

da condenação conforme discriminado na planilha de Id ...

RESUMO

Depósito recursal das Reclamadas ids #id:1157269 #id:f9e0945

#id:e4102e7 #id:bd718d5 dos quais garantem a execução.

1 - Convolo em penhora o depósito recursal, por se tratar de

parcela que ter por natureza a garantia da execução, sendo de

se registrar que o referido valor já foi deduzido do cálculo

acima fixado.

2- Elaborada a conta intimem-se as partes para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de 08 dias, sob pena de preclusão,

nos termos do §2º, do art. 879, da CLT.

3 - Havendo impugnação aos cálculos, retornem-se os autos à

Contadoria para verificação, em após voltem-me conclusos, ou,

sendo pequena a divergência entre as contas elaboradas, inclua-se

o feito em pauta especial para tentativa de conciliação.

4 - Transcorrido, in albis, fica, desde já, homologada a conta

elaborada pela i. Contadoria do Juízo, devendo a Secretaria

certificar o termino do prazo e, intimando-se as parates para fins do

artigo 884, da CLT, certifique-se o término do prazo com

lançamento do pagamento na ficha financeiro do processo, e,

expeçam-se alvarás, devolvendo-se eventual saldo sobejante, em

termos, conforme cálculo homologado, dando-lhes ciência de sua

expedição, vindo os autos conclusos para sentença de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100652-58.2020.5.01.0038
RECLAMANTE PEDRO BARBOSA DA SILVA NETO

ADVOGADO MAGDA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 204457/RJ)

ADVOGADO Durval Fernandes da Costa(OAB:
62000/RJ)

ADVOGADO LUANA MENEZES RODRIGUES DOS
SANTOS MARIANO
GONCALVES(OAB: 174510/RJ)

RECLAMADO GAC LOGISTICA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO RENATO ANTONIO VILLA
CUSTODIO(OAB: 162813/SP)

RECLAMADO ORGAO GESTOR DE MAO- DE-
OBRA DO TRABALHO PORTUARIO
DOS PORTOS ORGANIZADOS DO
RIO DE JANEIRO, ITAGUAI, FORNO
E NITEROI

ADVOGADO KARINA CORREA VIEIRA(OAB:
224594/RJ)

ADVOGADO LIVIA BARROSO DE SOUZA(OAB:
203792/RJ)

ADVOGADO PRISCILA CATARCIONE MEYER DE
OLIVEIRA(OAB: 189926/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO BARROS MACEDO
MAIA(OAB: 173259/RJ)

PERITO ALEXANDRE POMATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAC LOGISTICA DO BRASIL LTDA.

  - ORGAO GESTOR DE MAO- DE-OBRA DO TRABALHO
PORTUARIO DOS PORTOS ORGANIZADOS DO RIO DE
JANEIRO, ITAGUAI, FORNO E NITEROI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6e78265

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO
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Vistos, etc.

Ante os cálculos retro confeccionados pelo calculista, fixo os valores

da condenação conforme discriminado na planilha de Id ...

RESUMO

Depósito recursal das Reclamadas ids #id:1157269 #id:f9e0945

#id:e4102e7 #id:bd718d5 dos quais garantem a execução.

1 - Convolo em penhora o depósito recursal, por se tratar de

parcela que ter por natureza a garantia da execução, sendo de

se registrar que o referido valor já foi deduzido do cálculo

acima fixado.

2- Elaborada a conta intimem-se as partes para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de 08 dias, sob pena de preclusão,

nos termos do §2º, do art. 879, da CLT.

3 - Havendo impugnação aos cálculos, retornem-se os autos à

Contadoria para verificação, em após voltem-me conclusos, ou,

sendo pequena a divergência entre as contas elaboradas, inclua-se

o feito em pauta especial para tentativa de conciliação.

4 - Transcorrido, in albis, fica, desde já, homologada a conta

elaborada pela i. Contadoria do Juízo, devendo a Secretaria

certificar o termino do prazo e, intimando-se as parates para fins do

artigo 884, da CLT, certifique-se o término do prazo com

lançamento do pagamento na ficha financeiro do processo, e,

expeçam-se alvarás, devolvendo-se eventual saldo sobejante, em

termos, conforme cálculo homologado, dando-lhes ciência de sua

expedição, vindo os autos conclusos para sentença de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101211-31.2023.5.01.0031
RECLAMANTE JASON CRUZ CATARINO

ADVOGADO denilson prata da silva(OAB:
174155/RJ)

ADVOGADO ARISTOTELES DANTAS
FORMIGA(OAB: 44536/RJ)

RECLAMANTE LEONARDO FILIPE MARINHO
CATARINO

ADVOGADO denilson prata da silva(OAB:
174155/RJ)

RECLAMADO PREMIUM 21 SERVICOS
AUTOMOTIVOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JASON CRUZ CATARINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed4223d

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do requerimento de Id.2194c91, defiro a dilação de prazo ao

Exequente, por 20 (vinte) dias para juntada da certidão de óbito da

genitora do Sr. Leonardo Filipe Marinho Catarino, sob pena de

extinção do feito sem resolução de mérito.

Decorrido sem apresentação ou justificativa plausível, retornem

conclusos, nos termos da Ata da Audiência Id.cfafae2.

Ciente a parte.

scs

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100217-13.2017.5.01.0031
RECLAMANTE MARCIA ROSSANA DE SOUSA

PAIVA

ADVOGADO ILANA ISOLINDA CAMINHO
GUEDES(OAB: 72206/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO BIOTECH HUMANA ORGANIZACAO
SOCIAL DE SAUDE

ADVOGADO ALESSANDRA VASCONCELLOS DE
SOUZA(OAB: 172937/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALTER PELEGRINE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOTECH HUMANA ORGANIZACAO SOCIAL DE SAUDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2139aa3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos.

A execução foi integralmente cumprida, motivo pelo qual julgo

extinta a execução, na forma do artigo 924, II, do CPC.

Se for o caso, excluam-se os executados do BNDT e levantem-se

as restrições junto ao RenaJud, SerasaJud, CNIB.

Deixo de remeter os autos à União Federal, tendo em vista a

portaria 582/2013 do MF.

Caso haja incidência de contribuição previdenciária, registrem-se o

recolhimento e o pagamento ao autor no sistema PJe.

Em havendo volumes físicos, estes também serão arquivados no

sistema SAPWEB.

Verifique a Secretaria a existência de saldo nos autos.

Tudo em termos, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

AV

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0100217-13.2017.5.01.0031
RECLAMANTE MARCIA ROSSANA DE SOUSA

PAIVA

ADVOGADO ILANA ISOLINDA CAMINHO
GUEDES(OAB: 72206/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO BIOTECH HUMANA ORGANIZACAO
SOCIAL DE SAUDE

ADVOGADO ALESSANDRA VASCONCELLOS DE
SOUZA(OAB: 172937/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALTER PELEGRINE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA ROSSANA DE SOUSA PAIVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2139aa3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos.

A execução foi integralmente cumprida, motivo pelo qual julgo

extinta a execução, na forma do artigo 924, II, do CPC.

Se for o caso, excluam-se os executados do BNDT e levantem-se

as restrições junto ao RenaJud, SerasaJud, CNIB.

Deixo de remeter os autos à União Federal, tendo em vista a

portaria 582/2013 do MF.

Caso haja incidência de contribuição previdenciária, registrem-se o

recolhimento e o pagamento ao autor no sistema PJe.

Em havendo volumes físicos, estes também serão arquivados no

sistema SAPWEB.

Verifique a Secretaria a existência de saldo nos autos.

Tudo em termos, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

AV

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101441-83.2017.5.01.0031
RECLAMANTE MAURO DA SILVA NERY

ADVOGADO claudete albuquerque da silva(OAB:
72928/RJ)

RECLAMADO QC SPACES INDUSTRIA DE MOVEIS
EIRELI - EPP

ADVOGADO isaac muniz filho(OAB: 105644/RJ)

RECLAMADO CARMEN GIL DIEGUEZ ZACCARO

RECLAMADO MARCIO RODRIGUES FURTADO

TERCEIRO
INTERESSADO

IZETTLE DO BRASIL MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

GETNET ADQUIRENCIA E
SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

SUMUP SOLUCOES DE
PAGAMENTO BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO DA SILVA NERY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para manifestação acerca da remessa do processo ao arquivo

provisório, nos termos do despacho de id.09bf623

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA LUCIA FERREIRA DE SOUZA

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100348-75.2023.5.01.0031
REQUERENTE MARCELA ABILIO DA SILVA

ADVOGADO BARBARA REGINA VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 198175/RJ)

REQUERIDO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA ABILIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ae0940b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

R E L A T Ó R I O

A parte autora apresentou embargos de declaração (id. d3a1a33),

alegando, em síntese, que ocorreu contradição na sentença de

extinção de execução de id. 7c79482.

É o relatório.

F U N D A M E N T A Ç Ã O

DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE - Por satisfeitos os pressupostos

de admissibilidade, conheço dos Embargos.

DO JUÍZO DE MÉRITO - Assiste razão à embargante.

Nesse passo, à luz do permissivo legal contido no art. 897-A, da

CLT, imprimo o efeito infringente para sanar a contradição e tornar

sem efeito a sentença de id.7c79482.

Nesse escopo, aguarde-se o cumprimento da última parcela

prevista para o dia 20/03/2024.

Decorrido o prazo de 5 dias, sem manifestação da parte autora, tem

-se por integralmente cumprida.

Após, os autos deverão voltar conclusos para prolação de sentença
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de extinção de execução.

D I S P O S I T I V O

Posto isso, conheço dos embargos de declaração, para, no mérito,

DAR-LHES PROVIMENTO, de modo a sanar a contradição, tornar

NULA  a sentença de id.7c79482 e,tudo na forma da

fundamentação supra que esse disposi t ivo integra.

AV

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100348-75.2023.5.01.0031
REQUERENTE MARCELA ABILIO DA SILVA

ADVOGADO BARBARA REGINA VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 198175/RJ)

REQUERIDO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ae0940b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

R E L A T Ó R I O

A parte autora apresentou embargos de declaração (id. d3a1a33),

alegando, em síntese, que ocorreu contradição na sentença de

extinção de execução de id. 7c79482.

É o relatório.

F U N D A M E N T A Ç Ã O

DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE - Por satisfeitos os pressupostos

de admissibilidade, conheço dos Embargos.

DO JUÍZO DE MÉRITO - Assiste razão à embargante.

Nesse passo, à luz do permissivo legal contido no art. 897-A, da

CLT, imprimo o efeito infringente para sanar a contradição e tornar

sem efeito a sentença de id.7c79482.

Nesse escopo, aguarde-se o cumprimento da última parcela

prevista para o dia 20/03/2024.

Decorrido o prazo de 5 dias, sem manifestação da parte autora, tem

-se por integralmente cumprida.

Após, os autos deverão voltar conclusos para prolação de sentença

de extinção de execução.

D I S P O S I T I V O

Posto isso, conheço dos embargos de declaração, para, no mérito,

DAR-LHES PROVIMENTO, de modo a sanar a contradição, tornar

NULA  a sentença de id.7c79482 e,tudo na forma da

fundamentação supra que esse disposi t ivo integra.

AV

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100394-06.2019.5.01.0031
RECLAMANTE FABIO DOS SANTOS GENTIL

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM TELECOMUNICACAO
LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO TIM PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO BERNARDO DA SILVA
INFRAESTRUTURA EIRELI - ME

RECLAMADO FFA INFRAESTRUTURA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GISELE BONECKER DOURADO
BARBOSA(OAB: 150719/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BERNARDO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO ANTONIO SERRANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DOS SANTOS GENTIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para ciência e manifestação do despacho de id. B9BB2DA

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA LUCIA FERREIRA DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100808-62.2023.5.01.0031
RECLAMANTE FRANCESCO ALVES DIAS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO RODOCON CONSTRUCOES
RODOVIARIAS LTDA
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ADVOGADO RODRIGO FERNANDES
MARTINS(OAB: 156732/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCESCO ALVES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FRANCESCO ALVES DIAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos esclarecimentos prestados, bem como para que se

manifestem acerca de outras provas a produzir e diligências a

requerer.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA COIMBRA PINTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100808-62.2023.5.01.0031
RECLAMANTE FRANCESCO ALVES DIAS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO RODOCON CONSTRUCOES
RODOVIARIAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES
MARTINS(OAB: 156732/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOCON CONSTRUCOES RODOVIARIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RODOCON CONSTRUCOES RODOVIARIAS

LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos esclarecimentos prestados, bem como para que se

manifestem acerca de outras provas a produzir e diligências a

requerer.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA COIMBRA PINTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100695-11.2023.5.01.0031
RECLAMANTE HELOIZA MARIA MENEZES

RODRIGUES

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 182443/RJ)

PERITO ADILSON CHAVES FARIA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELOIZA MARIA MENEZES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): HELOIZA MARIA MENEZES RODRIGUES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do LAUDO #id:adbb8a9 .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA COIMBRA PINTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100695-11.2023.5.01.0031
RECLAMANTE HELOIZA MARIA MENEZES

RODRIGUES

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 182443/RJ)

PERITO ADILSON CHAVES FARIA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para
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ciência do LAUDO #id:adbb8a9 .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA COIMBRA PINTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101485-05.2017.5.01.0031
RECLAMANTE GUTEMBERG CUNHA MAGALHAES

ADVOGADO JOSÉ AURÉLIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

RECLAMADO CRISTIANO DA COSTA MARIO

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA BILILA DE
BANGU LTDA

TESTEMUNHA JULIA LUIS DE JESUS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUTEMBERG CUNHA MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GUTEMBERG CUNHA MAGALHAES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

indique, diante dos relatórios dos autos RENAJUD/DOI, bem(ns)

livre(s) e desembaraçado(s) que comporte(m) o valor da execução e

que com este seja compatível, inclusive indicando endereço

completo, número de matrícula, cartório a qual foi registrado,

endereço eletrônico para efeito de solicitação da certidão de ônus

reais, número de página do relatório e fundamentalmente, que ainda

seja de propriedade dos réus, no prazo de 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA COIMBRA PINTO

Assessor

Processo Nº ExCCP-0100425-89.2020.5.01.0031
EXEQUENTE RODRIGO ALVES NOGUEIRA

ADVOGADO FRANCISCO EDIVAN RODRIGUES
BEZERRA SOUSA(OAB: 208823/RJ)

EXECUTADO LILIAN NUNES DOS SANTOS

EXECUTADO CENTRO DE BELEZA WERNER
LTDA

ADVOGADO CARLOS SCHUBERT DE
OLIVEIRA(OAB: 70208/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO ALVES NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RODRIGO ALVES NOGUEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

indique, diante dos relatórios dos autos CCS e DOI de ID 164e951,

bem(ns) livre(s) e desembaraçado(s) que comporte(m) o valor da

execução e que com este seja compatível, inclusive indicando

endereço completo, número de matrícula, cartório a qual foi

registrado, endereço eletrônico para efeito de solicitação da certidão

de ônus reais, número de página do relatório e fundamentalmente,

que ainda seja de propriedade dos réus, no prazo de 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA COIMBRA PINTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100256-63.2024.5.01.0031
RECLAMANTE DAIANA FERREIRA CAETANO

MARTINS

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO THAIS SAVEDRA(OAB: 232156/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANA FERREIRA CAETANO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DAIANA FERREIRA CAETANO MARTINS

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL INICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados para

estarem presentes à Audiência Inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo) - Sala "Sala de Audiências da 31ª Vara do

Trabalho do RJ": 14/05/2024 12:20.

Link da reunião PLATAFORMA ZOOM: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7606529831?pwd=OHRCQnZhTmVLSGtpRS9JN3I0V

TJzZz09

ID da reunião: 760 652 9831  

Senha de acesso: 947189

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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1) O não comparecimento do RECLAMANTE importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento à

sua revelia e na aplicação da pena de confissão;

2) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados,

devidamente registrados no sistema do PJe do 1º grau do TRT da

1ª Região; solicitando-se ao advogado do Reclamado que proceda

a sua habilitação no PJe e apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico, de acordo com a Lei 11.419/2006, com a

resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Res. nº 120/2013

do CSJT, tudo em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, § 2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, somente em casos excepcionais, solicitar

auxílio da Vara;

2.1) De ordem da Mmª Juíza Titular, fica determinado que em

caso de ENTE PÚBLICO, não se aceitará, para efeito de

justificativa de ausência dos Procuradores, a prerrogativa do

Ato 158/2013.

2.2) As partes ficam cientes de que A SECRETARIA NÃO

HABILITARÁ ADVOGADOS, restando desde já indeferidos tais

requerimentos. Os advogados constituídos deverão se habilitar

diretamente via sistema, utilizando a funcionalidade específica para

tanto, devendo, inclusive, diligenciar para que estejam devidamente

autorizados a atuar nos autos (CPC, art. 104), sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão

dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

3) O advogado que não puder comparecer à audiência designada,

deverá peticionar, eletronicamente, em até 05 dias antes da data

designada, justificando e documentando o motivo da ausência, sob

pena de prosseguimento da sessão;

4) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa;

4.1) Os documentos que as partes pretenderem utilizar como prova

deverão ser apresentados em ordem cronológica e na posição de

visualização correta (vertical), sob pena de não serem aceitos;

5) O Reclamado deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do

CPC, sob as penas do art. 400 do mesmo diploma;

6) Nos termos do artigo 33, alínea "b", do PCCGJT, a pessoa

jurídica de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de

Ré ou de Autora, deverá informar o n. do CNPJ ou do CEI, bem

como cópia do contrato social ou da última alteração feita no

mesmo, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do(s) proprietário(s)

e do(s) sócio(s) da empresa demandada;

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA COIMBRA PINTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100256-63.2024.5.01.0031
RECLAMANTE DAIANA FERREIRA CAETANO

MARTINS

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO THAIS SAVEDRA(OAB: 232156/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL INICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados para

estarem presentes à Audiência Inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo) - Sala "Sala de Audiências da 31ª Vara do

Trabalho do RJ": 14/05/2024 12:20.

Link da reunião PLATAFORMA ZOOM: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7606529831?pwd=OHRCQnZhTmVLSGtpRS9JN3I0V

TJzZz09

ID da reunião: 760 652 9831  

Senha de acesso: 947189

1) O não comparecimento do RECLAMANTE importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento à

sua revelia e na aplicação da pena de confissão;

2) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados,

devidamente registrados no sistema do PJe do 1º grau do TRT da

1ª Região; solicitando-se ao advogado do Reclamado que proceda

a sua habilitação no PJe e apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico, de acordo com a Lei 11.419/2006, com a

resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Res. nº 120/2013

do CSJT, tudo em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, § 2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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próprios meios, podendo, somente em casos excepcionais, solicitar

auxílio da Vara;

2.1) De ordem da Mmª Juíza Titular, fica determinado que em

caso de ENTE PÚBLICO, não se aceitará, para efeito de

justificativa de ausência dos Procuradores, a prerrogativa do

Ato 158/2013.

2.2) As partes ficam cientes de que A SECRETARIA NÃO

HABILITARÁ ADVOGADOS, restando desde já indeferidos tais

requerimentos. Os advogados constituídos deverão se habilitar

diretamente via sistema, utilizando a funcionalidade específica para

tanto, devendo, inclusive, diligenciar para que estejam devidamente

autorizados a atuar nos autos (CPC, art. 104), sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão

dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

3) O advogado que não puder comparecer à audiência designada,

deverá peticionar, eletronicamente, em até 05 dias antes da data

designada, justificando e documentando o motivo da ausência, sob

pena de prosseguimento da sessão;

4) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa;

4.1) Os documentos que as partes pretenderem utilizar como prova

deverão ser apresentados em ordem cronológica e na posição de

visualização correta (vertical), sob pena de não serem aceitos;

5) O Reclamado deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do

CPC, sob as penas do art. 400 do mesmo diploma;

6) Nos termos do artigo 33, alínea "b", do PCCGJT, a pessoa

jurídica de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de

Ré ou de Autora, deverá informar o n. do CNPJ ou do CEI, bem

como cópia do contrato social ou da última alteração feita no

mesmo, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do(s) proprietário(s)

e do(s) sócio(s) da empresa demandada;

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA COIMBRA PINTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101242-51.2023.5.01.0031
RECLAMANTE MARIA GISLENE DOS SANTOS

COSTA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECLAMADO BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECLAMADO T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA
EM GERAL - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GISLENE DOS SANTOS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA GISLENE DOS SANTOS COSTA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL INICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados para

estarem presentes à Audiência Inicial por videoconferência -

Sala "Sala de Audiências da 31ª Vara do Trabalho do RJ":

27/05/2024 12:35.

Link da reunião PLATAFORMA ZOOM: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7606529831?pwd=OHRCQnZhTmVLSGtpRS9JN3I0V

TJzZz09

ID da reunião: 760 652 9831  

Senha de acesso: 947189

1) O não comparecimento do RECLAMANTE importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento à

sua revelia e na aplicação da pena de confissão;

2) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados,

devidamente registrados no sistema do PJe do 1º grau do TRT da

1ª Região; solicitando-se ao advogado do Reclamado que proceda

a sua habilitação no PJe e apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico, de acordo com a Lei 11.419/2006, com a

resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Res. nº 120/2013

do CSJT, tudo em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, § 2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, somente em casos excepcionais, solicitar

auxílio da Vara;

2.1) De ordem da Mmª Juíza Titular, fica determinado que em

caso de ENTE PÚBLICO, não se aceitará, para efeito de

justificativa de ausência dos Procuradores, a prerrogativa do

Ato 158/2013.

2.2) As partes ficam cientes de que A SECRETARIA NÃO

HABILITARÁ ADVOGADOS, restando desde já indeferidos tais

requerimentos. Os advogados constituídos deverão se habilitar

diretamente via sistema, utilizando a funcionalidade específica para

tanto, devendo, inclusive, diligenciar para que estejam devidamente

autorizados a atuar nos autos (CPC, art. 104), sob as penas da Lei,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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especialmente porque as notificações e/ou intimações serão

dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

3) O advogado que não puder comparecer à audiência designada,

deverá peticionar, eletronicamente, em até 05 dias antes da data

designada, justificando e documentando o motivo da ausência, sob

pena de prosseguimento da sessão;

4) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa;

4.1) Os documentos que as partes pretenderem utilizar como prova

deverão ser apresentados em ordem cronológica e na posição de

visualização correta (vertical), sob pena de não serem aceitos;

5) O Reclamado deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do

CPC, sob as penas do art. 400 do mesmo diploma;

6) Nos termos do artigo 33, alínea "b", do PCCGJT, a pessoa

jurídica de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de

Ré ou de Autora, deverá informar o n. do CNPJ ou do CEI, bem

como cópia do contrato social ou da última alteração feita no

mesmo, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do(s) proprietário(s)

e do(s) sócio(s) da empresa demandada;

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA COIMBRA PINTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101242-51.2023.5.01.0031
RECLAMANTE MARIA GISLENE DOS SANTOS

COSTA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECLAMADO BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECLAMADO T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA
EM GERAL - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL INICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados para

estarem presentes à Audiência Inicial por videoconferência -

Sala "Sala de Audiências da 31ª Vara do Trabalho do RJ":

27/05/2024 12:35.

Link da reunião PLATAFORMA ZOOM: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7606529831?pwd=OHRCQnZhTmVLSGtpRS9JN3I0V

TJzZz09

ID da reunião: 760 652 9831  

Senha de acesso: 947189

1) O não comparecimento do RECLAMANTE importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento à

sua revelia e na aplicação da pena de confissão;

2) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados,

devidamente registrados no sistema do PJe do 1º grau do TRT da

1ª Região; solicitando-se ao advogado do Reclamado que proceda

a sua habilitação no PJe e apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico, de acordo com a Lei 11.419/2006, com a

resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Res. nº 120/2013

do CSJT, tudo em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, § 2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, somente em casos excepcionais, solicitar

auxílio da Vara;

2.1) De ordem da Mmª Juíza Titular, fica determinado que em

caso de ENTE PÚBLICO, não se aceitará, para efeito de

justificativa de ausência dos Procuradores, a prerrogativa do

Ato 158/2013.

2.2) As partes ficam cientes de que A SECRETARIA NÃO

HABILITARÁ ADVOGADOS, restando desde já indeferidos tais

requerimentos. Os advogados constituídos deverão se habilitar

diretamente via sistema, utilizando a funcionalidade específica para

tanto, devendo, inclusive, diligenciar para que estejam devidamente

autorizados a atuar nos autos (CPC, art. 104), sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão

dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

3) O advogado que não puder comparecer à audiência designada,

deverá peticionar, eletronicamente, em até 05 dias antes da data

designada, justificando e documentando o motivo da ausência, sob

pena de prosseguimento da sessão;

4) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa;

4.1) Os documentos que as partes pretenderem utilizar como prova

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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deverão ser apresentados em ordem cronológica e na posição de

visualização correta (vertical), sob pena de não serem aceitos;

5) O Reclamado deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do

CPC, sob as penas do art. 400 do mesmo diploma;

6) Nos termos do artigo 33, alínea "b", do PCCGJT, a pessoa

jurídica de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de

Ré ou de Autora, deverá informar o n. do CNPJ ou do CEI, bem

como cópia do contrato social ou da última alteração feita no

mesmo, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do(s) proprietário(s)

e do(s) sócio(s) da empresa demandada;

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA COIMBRA PINTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100274-84.2024.5.01.0031
RECLAMANTE ACACIA ELVIRA DE ALMEIDA

OLIVEIRA

ADVOGADO BARBARA ROSA MONCOSSO
AZEVEDO(OAB: 120806/RJ)

RECLAMADO ROSA MARIA ALVES DE PINHO
SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACACIA ELVIRA DE ALMEIDA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ACACIA ELVIRA DE ALMEIDA OLIVEIRA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL INICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados para

estarem presentes à Audiência Inicial por videoconferência -

Sala "Sala de Audiências da 31ª Vara do Trabalho do RJ":

28/05/2024 12:00.

Link da reunião PLATAFORMA ZOOM: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7606529831?pwd=OHRCQnZhTmVLSGtpRS9JN3I0V

TJzZz09

ID da reunião: 760 652 9831  

Senha de acesso: 947189

1) O não comparecimento do RECLAMANTE importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento à

sua revelia e na aplicação da pena de confissão;

2) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados,

devidamente registrados no sistema do PJe do 1º grau do TRT da

1ª Região; solicitando-se ao advogado do Reclamado que proceda

a sua habilitação no PJe e apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico, de acordo com a Lei 11.419/2006, com a

resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Res. nº 120/2013

do CSJT, tudo em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, § 2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, somente em casos excepcionais, solicitar

auxílio da Vara;

2.1) De ordem da Mmª Juíza Titular, fica determinado que em

caso de ENTE PÚBLICO, não se aceitará, para efeito de

justificativa de ausência dos Procuradores, a prerrogativa do

Ato 158/2013.

2.2) As partes ficam cientes de que A SECRETARIA NÃO

HABILITARÁ ADVOGADOS, restando desde já indeferidos tais

requerimentos. Os advogados constituídos deverão se habilitar

diretamente via sistema, utilizando a funcionalidade específica para

tanto, devendo, inclusive, diligenciar para que estejam devidamente

autorizados a atuar nos autos (CPC, art. 104), sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão

dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

3) O advogado que não puder comparecer à audiência designada,

deverá peticionar, eletronicamente, em até 05 dias antes da data

designada, justificando e documentando o motivo da ausência, sob

pena de prosseguimento da sessão;

4) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa;

4.1) Os documentos que as partes pretenderem utilizar como prova

deverão ser apresentados em ordem cronológica e na posição de

visualização correta (vertical), sob pena de não serem aceitos;

5) O Reclamado deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do

CPC, sob as penas do art. 400 do mesmo diploma;

6) Nos termos do artigo 33, alínea "b", do PCCGJT, a pessoa

jurídica de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de

Ré ou de Autora, deverá informar o n. do CNPJ ou do CEI, bem

como cópia do contrato social ou da última alteração feita no

mesmo, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do(s) proprietário(s)

e do(s) sócio(s) da empresa demandada;

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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MARCIA COIMBRA PINTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100259-18.2024.5.01.0031
RECLAMANTE THAYS ALVES DA SILVA

ADVOGADO IGOR GIL GASPAR(OAB: 159362/RJ)

ADVOGADO ROBSON BARREIRA DOS
SANTOS(OAB: 161133/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYS ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): THAYS ALVES DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL INICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados para

estarem presentes à Audiência Inicial por videoconferência -

Sala "Sala de Audiências da 31ª Vara do Trabalho do RJ":

28/05/2024 12:05.

Link da reunião PLATAFORMA ZOOM: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7606529831?pwd=OHRCQnZhTmVLSGtpRS9JN3I0V

TJzZz09

ID da reunião: 760 652 9831  

Senha de acesso: 947189

1) O não comparecimento do RECLAMANTE importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento à

sua revelia e na aplicação da pena de confissão;

2) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados,

devidamente registrados no sistema do PJe do 1º grau do TRT da

1ª Região; solicitando-se ao advogado do Reclamado que proceda

a sua habilitação no PJe e apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico, de acordo com a Lei 11.419/2006, com a

resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Res. nº 120/2013

do CSJT, tudo em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, § 2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, somente em casos excepcionais, solicitar

auxílio da Vara;

2.1) De ordem da Mmª Juíza Titular, fica determinado que em

caso de ENTE PÚBLICO, não se aceitará, para efeito de

justificativa de ausência dos Procuradores, a prerrogativa do

Ato 158/2013.

2.2) As partes ficam cientes de que A SECRETARIA NÃO

HABILITARÁ ADVOGADOS, restando desde já indeferidos tais

requerimentos. Os advogados constituídos deverão se habilitar

diretamente via sistema, utilizando a funcionalidade específica para

tanto, devendo, inclusive, diligenciar para que estejam devidamente

autorizados a atuar nos autos (CPC, art. 104), sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão

dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

3) O advogado que não puder comparecer à audiência designada,

deverá peticionar, eletronicamente, em até 05 dias antes da data

designada, justificando e documentando o motivo da ausência, sob

pena de prosseguimento da sessão;

4) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa;

4.1) Os documentos que as partes pretenderem utilizar como prova

deverão ser apresentados em ordem cronológica e na posição de

visualização correta (vertical), sob pena de não serem aceitos;

5) O Reclamado deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do

CPC, sob as penas do art. 400 do mesmo diploma;

6) Nos termos do artigo 33, alínea "b", do PCCGJT, a pessoa

jurídica de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de

Ré ou de Autora, deverá informar o n. do CNPJ ou do CEI, bem

como cópia do contrato social ou da última alteração feita no

mesmo, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do(s) proprietário(s)

e do(s) sócio(s) da empresa demandada;

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA COIMBRA PINTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100260-03.2024.5.01.0031
RECLAMANTE SERGIO RENATO DOS SANTOS

ADVOGADO NERILENE TELES DE ALMEIDA(OAB:
163379/RJ)

RECLAMADO PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA
EM GERAL - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO RENATO DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SERGIO RENATO DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL INICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados para

estarem presentes à Audiência Inicial por videoconferência -

Sala "Sala de Audiências da 31ª Vara do Trabalho do RJ":

28/05/2024 12:10.

Link da reunião PLATAFORMA ZOOM: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7606529831?pwd=OHRCQnZhTmVLSGtpRS9JN3I0V

TJzZz09

ID da reunião: 760 652 9831  

Senha de acesso: 947189

1) O não comparecimento do RECLAMANTE importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento à

sua revelia e na aplicação da pena de confissão;

2) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados,

devidamente registrados no sistema do PJe do 1º grau do TRT da

1ª Região; solicitando-se ao advogado do Reclamado que proceda

a sua habilitação no PJe e apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico, de acordo com a Lei 11.419/2006, com a

resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Res. nº 120/2013

do CSJT, tudo em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, § 2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, somente em casos excepcionais, solicitar

auxílio da Vara;

2.1) De ordem da Mmª Juíza Titular, fica determinado que em

caso de ENTE PÚBLICO, não se aceitará, para efeito de

justificativa de ausência dos Procuradores, a prerrogativa do

Ato 158/2013.

2.2) As partes ficam cientes de que A SECRETARIA NÃO

HABILITARÁ ADVOGADOS, restando desde já indeferidos tais

requerimentos. Os advogados constituídos deverão se habilitar

diretamente via sistema, utilizando a funcionalidade específica para

tanto, devendo, inclusive, diligenciar para que estejam devidamente

autorizados a atuar nos autos (CPC, art. 104), sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão

dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

3) O advogado que não puder comparecer à audiência designada,

deverá peticionar, eletronicamente, em até 05 dias antes da data

designada, justificando e documentando o motivo da ausência, sob

pena de prosseguimento da sessão;

4) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa;

4.1) Os documentos que as partes pretenderem utilizar como prova

deverão ser apresentados em ordem cronológica e na posição de

visualização correta (vertical), sob pena de não serem aceitos;

5) O Reclamado deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do

CPC, sob as penas do art. 400 do mesmo diploma;

6) Nos termos do artigo 33, alínea "b", do PCCGJT, a pessoa

jurídica de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de

Ré ou de Autora, deverá informar o n. do CNPJ ou do CEI, bem

como cópia do contrato social ou da última alteração feita no

mesmo, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do(s) proprietário(s)

e do(s) sócio(s) da empresa demandada;

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA COIMBRA PINTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100277-39.2024.5.01.0031
RECLAMANTE UEBER DOMINGOS VANGELOTI

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL INICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados para

estarem presentes à Audiência Inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo) - Sala "Sala de Audiências da 31ª Vara do

Trabalho do RJ": 28/05/2024 12:15.

Link da reunião PLATAFORMA ZOOM: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7606529831?pwd=OHRCQnZhTmVLSGtpRS9JN3I0V

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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TJzZz09

ID da reunião: 760 652 9831  

Senha de acesso: 947189

1) O não comparecimento do RECLAMANTE importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento à

sua revelia e na aplicação da pena de confissão;

2) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados,

devidamente registrados no sistema do PJe do 1º grau do TRT da

1ª Região; solicitando-se ao advogado do Reclamado que proceda

a sua habilitação no PJe e apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico, de acordo com a Lei 11.419/2006, com a

resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Res. nº 120/2013

do CSJT, tudo em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, § 2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, somente em casos excepcionais, solicitar

auxílio da Vara;

2.1) De ordem da Mmª Juíza Titular, fica determinado que em

caso de ENTE PÚBLICO, não se aceitará, para efeito de

justificativa de ausência dos Procuradores, a prerrogativa do

Ato 158/2013.

2.2) As partes ficam cientes de que A SECRETARIA NÃO

HABILITARÁ ADVOGADOS, restando desde já indeferidos tais

requerimentos. Os advogados constituídos deverão se habilitar

diretamente via sistema, utilizando a funcionalidade específica para

tanto, devendo, inclusive, diligenciar para que estejam devidamente

autorizados a atuar nos autos (CPC, art. 104), sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão

dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

3) O advogado que não puder comparecer à audiência designada,

deverá peticionar, eletronicamente, em até 05 dias antes da data

designada, justificando e documentando o motivo da ausência, sob

pena de prosseguimento da sessão;

4) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa;

4.1) Os documentos que as partes pretenderem utilizar como prova

deverão ser apresentados em ordem cronológica e na posição de

visualização correta (vertical), sob pena de não serem aceitos;

5) O Reclamado deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do

CPC, sob as penas do art. 400 do mesmo diploma;

6) Nos termos do artigo 33, alínea "b", do PCCGJT, a pessoa

jurídica de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de

Ré ou de Autora, deverá informar o n. do CNPJ ou do CEI, bem

como cópia do contrato social ou da última alteração feita no

mesmo, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do(s) proprietário(s)

e do(s) sócio(s) da empresa demandada;

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA COIMBRA PINTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100277-39.2024.5.01.0031
RECLAMANTE UEBER DOMINGOS VANGELOTI

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - UEBER DOMINGOS VANGELOTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): UEBER DOMINGOS VANGELOTI

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL INICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados para

estarem presentes à Audiência Inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo) - Sala "Sala de Audiências da 31ª Vara do

Trabalho do RJ": 28/05/2024 12:15.

Link da reunião PLATAFORMA ZOOM: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7606529831?pwd=OHRCQnZhTmVLSGtpRS9JN3I0V

TJzZz09

ID da reunião: 760 652 9831  

Senha de acesso: 947189

1) O não comparecimento do RECLAMANTE importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento à

sua revelia e na aplicação da pena de confissão;

2) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados,

devidamente registrados no sistema do PJe do 1º grau do TRT da

1ª Região; solicitando-se ao advogado do Reclamado que proceda

a sua habilitação no PJe e apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico, de acordo com a Lei 11.419/2006, com a

resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Res. nº 120/2013

do CSJT, tudo em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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16/2013, art. 2º, § 2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, somente em casos excepcionais, solicitar

auxílio da Vara;

2.1) De ordem da Mmª Juíza Titular, fica determinado que em

caso de ENTE PÚBLICO, não se aceitará, para efeito de

justificativa de ausência dos Procuradores, a prerrogativa do

Ato 158/2013.

2.2) As partes ficam cientes de que A SECRETARIA NÃO

HABILITARÁ ADVOGADOS, restando desde já indeferidos tais

requerimentos. Os advogados constituídos deverão se habilitar

diretamente via sistema, utilizando a funcionalidade específica para

tanto, devendo, inclusive, diligenciar para que estejam devidamente

autorizados a atuar nos autos (CPC, art. 104), sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão

dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

3) O advogado que não puder comparecer à audiência designada,

deverá peticionar, eletronicamente, em até 05 dias antes da data

designada, justificando e documentando o motivo da ausência, sob

pena de prosseguimento da sessão;

4) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa;

4.1) Os documentos que as partes pretenderem utilizar como prova

deverão ser apresentados em ordem cronológica e na posição de

visualização correta (vertical), sob pena de não serem aceitos;

5) O Reclamado deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do

CPC, sob as penas do art. 400 do mesmo diploma;

6) Nos termos do artigo 33, alínea "b", do PCCGJT, a pessoa

jurídica de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de

Ré ou de Autora, deverá informar o n. do CNPJ ou do CEI, bem

como cópia do contrato social ou da última alteração feita no

mesmo, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do(s) proprietário(s)

e do(s) sócio(s) da empresa demandada;

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA COIMBRA PINTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101196-62.2023.5.01.0031
RECLAMANTE GUSTAVO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO PEDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GUSTAVO PEDRO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do documento retro.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA COIMBRA PINTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101196-62.2023.5.01.0031
RECLAMANTE GUSTAVO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIAS PACHECO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DROGARIAS PACHECO S/A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do documento retro.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA COIMBRA PINTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101192-25.2023.5.01.0031
RECLAMANTE ADEILSON SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO marcio freitas de aguiar(OAB:
118834/RJ)

RECLAMADO FAST SHOP S.A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILSON SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ADEILSON SILVA DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do documento retro.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA COIMBRA PINTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101192-25.2023.5.01.0031
RECLAMANTE ADEILSON SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO marcio freitas de aguiar(OAB:
118834/RJ)

RECLAMADO FAST SHOP S.A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAST SHOP S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FAST SHOP S.A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do documento retro.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA COIMBRA PINTO

Assessor

32ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100381-67.2020.5.01.0032
RECLAMANTE ANA CAROLINA ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS LINHARES PAIM
COSTA(OAB: 225970/RJ)

RECLAMADO TOK DECOR MOVEIS E
DECORACOES EIRELI

ADVOGADO MARLON CARVALHO
BRANDAO(OAB: 125221/RJ)

RECLAMADO WELLINGTON EMANUEL DE
ALMEIDA

RECLAMADO PIRULITO COMERCIO DE MOVEIS E
DECORACOES LTDA

RECLAMADO DGE MODAS E ACESSORIOS EIRELI

RECLAMADO SERGIO RODRIGUES MANSO

RECLAMADO UM MEIO CARIOCA DE ROUPAS E
ACESSORIOS LTDA

RECLAMADO TATIANA BONFIM DE ALMEIDA

RECLAMADO ELEJOTA COMERCIO LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCAS EMANUEL DE ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DEVANAGUY DA SILVA BONFIM

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSELI RODRIGUES POGIAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - DGE MODAS E ACESSORIOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O(A) MM. Juiz(a) FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS da 32ª VARA

DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica NOTIFICADO(A) DGE MODAS E

ACESSORIOS EIRELI , que se encontra em local incerto e não

sabido, para ciência do valor penhorado (R$ 199,78) e de que,

decorrido o prazo “in albis”, será expedido alvará ao(à) Exequente.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JOAO TADEU MIRANDA LIBERATO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100381-67.2020.5.01.0032
RECLAMANTE ANA CAROLINA ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS LINHARES PAIM
COSTA(OAB: 225970/RJ)

RECLAMADO TOK DECOR MOVEIS E
DECORACOES EIRELI

ADVOGADO MARLON CARVALHO
BRANDAO(OAB: 125221/RJ)

RECLAMADO WELLINGTON EMANUEL DE
ALMEIDA

RECLAMADO PIRULITO COMERCIO DE MOVEIS E
DECORACOES LTDA
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RECLAMADO DGE MODAS E ACESSORIOS EIRELI

RECLAMADO SERGIO RODRIGUES MANSO

RECLAMADO UM MEIO CARIOCA DE ROUPAS E
ACESSORIOS LTDA

RECLAMADO TATIANA BONFIM DE ALMEIDA

RECLAMADO ELEJOTA COMERCIO LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCAS EMANUEL DE ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DEVANAGUY DA SILVA BONFIM

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSELI RODRIGUES POGIAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO RODRIGUES MANSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O(A) MM. Juiz(a) FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS da 32ª VARA

DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica NOTIFICADO(A) SERGIO

RODRIGUES MANSO, que se encontra em local incerto e não

sabido, para ciência do valor penhorado (R$ 14,04) e de que,

decorrido o prazo “in albis”, será expedido alvará ao(à) Exequente.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JOAO TADEU MIRANDA LIBERATO

Assessor

Processo Nº ATSum-0101006-33.2022.5.01.0032
RECLAMANTE SUZANA DAS NEVES CARDOSO

PEREIRA

ADVOGADO RICARDO DE SOUZA LEMOS(OAB:
86524/RJ)

RECLAMADO DRAKO VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA.

ADVOGADO LEONARDO SALUSTIANO DE
SOUZA(OAB: 185351/RJ)

RECLAMADO JOSE OLIVAN DE SOUSA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE OLIVAN DE SOUSA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O(A) MM. Juiz(a) FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS da 32ª VARA

DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica CITADO(A) JOSE

OLIVAN DE SOUSA BARBOSA, que se encontra em local incerto

e não sabido, para, em 48 horas, proceder ao pagamento do valor

homologado (R$ 14.210,63), ou indicar bens à penhora, nesse

caso, com informações sobre a localização, apresentação das

respectivas certidões negativas de ônus ou documentos

equivalentes, e estimativa fundamentada de valor, sob pena de

penhora com acréscimo de multa equivalente a 20% sobre o valor

do débito, por ato atentatório à dignidade da Justiça, na forma dos

artigos 769 e 880 da CLT c/c artigo 774, inciso V e § único do CPC,

sob pena de penhora on-line, observada a íntegra do Despacho

de id c1c8305.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JOAO TADEU MIRANDA LIBERATO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100086-25.2023.5.01.0032
RECLAMANTE LUCIANO CATALDO RODRIGUES

ADVOGADO RICARDO DE SOUZA LEMOS(OAB:
86524/RJ)

RECLAMADO DRAKO VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA.

ADVOGADO LEONARDO SALUSTIANO DE
SOUZA(OAB: 185351/RJ)

RECLAMADO JOSE OLIVAN DE SOUSA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE OLIVAN DE SOUSA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O(A) MM. Juiz(a) FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS da 32ª VARA

DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO faz saber a todos quantos o
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presente EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica CITADO(A) JOSE

OLIVAN DE SOUSA BARBOSA, que se encontra em local incerto

e não sabido, para, em 48 horas, proceder ao pagamento do valor

homologado (R$ 11.632,39), ou indicar bens à penhora, nesse

caso, com informações sobre a localização, apresentação das

respectivas certidões negativas de ônus ou documentos

equivalentes, e estimativa fundamentada de valor, sob pena de

penhora com acréscimo de multa equivalente a 20% sobre o valor

do débito, por ato atentatório à dignidade da Justiça, na forma dos

artigos 769 e 880 da CLT c/c artigo 774, inciso V e § único do CPC,

sob pena de penhora on-line, observada a íntegra do Despacho

de id 7572bb1 .

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JOAO TADEU MIRANDA LIBERATO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010956-05.2015.5.01.0032
RECLAMANTE VIVIAN BALIANO LOPES

ADVOGADO JADIR NASCIMENTO LUCIANO(OAB:
60363/RJ)

ADVOGADO ELIANA BARBOSA DE
FREITAS(OAB: 107229/RJ)

RECLAMADO LUCYANE ALETHEIA MICULIS

RECLAMADO ALPHA ORGANIZACAO DE
EVENTOS EIRELI

ADVOGADO GABRIELA KISTENMACKER
SANTOS(OAB: 197410/RJ)

ADVOGADO ALINE DE LIMA PRATES(OAB:
167432/RJ)

RECLAMADO ALBERTO HENRIQUE LOPES DE
SOUZA

RECLAMADO JC CRIACAO E ORGANIZACAO DE
EVENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JC CRIACAO E ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O(A) MM. Juiz(a) FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS da 32ª VARA

DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica NOTIFICADO(A) JC CRIACAO E

ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA, que se encontra em local

incerto e não sabido, para ciência do valor penhorado (R$ 339,07) e

de que, decorrido o prazo “in albis”, será expedido alvará ao(à)

Exequente.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL FRANCA NEVES BASSANI

Assessor

Processo Nº ATSum-0100864-41.2021.5.01.0007
RECLAMANTE RAILSON ANUNCIACAO SANTOS

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO FORMAL CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO NAYARA FARIAS DE LIMA(OAB:
438463/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ORIVALDO DA ROCHA LUIZ

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO LORENTE

TERCEIRO
INTERESSADO

AMANDA DE OLIVEIRA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA DE OLIVEIRA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O(A) MM. Juiz(a) FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS da 32ª VARA

DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica NOTIFICADO(A) AMANDA DE

OLIVEIRA SOARES, que se encontra em local incerto e não

sabido, para se manifestar, no prazo de 15 dias, sobre o Incidente

de Desconsideração da Personalidade Jurídica, conforme artigo

135 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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RAFAEL FRANCA NEVES BASSANI

Assessor

Processo Nº ATSum-0100864-41.2021.5.01.0007
RECLAMANTE RAILSON ANUNCIACAO SANTOS

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO FORMAL CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO NAYARA FARIAS DE LIMA(OAB:
438463/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ORIVALDO DA ROCHA LUIZ

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO LORENTE

TERCEIRO
INTERESSADO

AMANDA DE OLIVEIRA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO LORENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O(A) MM. Juiz(a) FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS da 32ª VARA

DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica NOTIFICADO(A) MARCELO

LORENTE, que se encontra em local incerto e não sabido, para se

manifestar, no prazo de 15 dias, sobre o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, conforme artigo 135

do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL FRANCA NEVES BASSANI

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100683-67.2018.5.01.0032
RECLAMANTE ROSANA NASCIMENTO DA COSTA

SILVA CRUZ

ADVOGADO GRAZIELA DA SILVA CRUZ(OAB:
164110/RJ)

RECLAMADO UNIAO COMUNITARIA DE
EDUCACAO E CULTURA UCEC

ADVOGADO PABLO DE SOUZA
MALDONADO(OAB: 222055/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA NASCIMENTO DA COSTA SILVA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ROSANA NASCIMENTO DA COSTA SILVA

CRUZ

Fica o destinatário acima indicado notificado para vista do(s)

documento(s) obtido(s) junto ao convênio ARISP, devendo

requerer o que for do seu interesse no prazo de 10 (dez) dias. Fica,

ainda, ciente, de que, se inerte, começará a fluir o prazo

prescricional de 2 (dois) anos, nos termos do artigo 11-A, § 1°, da

CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

JOAO TADEU MIRANDA LIBERATO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101573-74.2016.5.01.0032
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO GOMES DE

AZEVEDO

ADVOGADO VIVIANE MENDONCA DE MIRANDA
DE OLIVEIRA(OAB: 164454/RJ)

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

RECLAMADO ALZEMIRO L F BAZONI COMERCIO
EM GERAL

RECLAMADO AUTO ESCOLA SANTANA LTDA - ME

RECLAMADO ALESSANDRA RODRIGUES DE
SOUZA BAZONI

RECLAMADO ALZEMIRO LUIZ FERREIRA BAZONI

TERCEIRO
INTERESSADO

AGENCIA DE PUBLICIDADE E
MARKETING DIGITAL META DESIGN
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO GOMES DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CARLOS ROBERTO GOMES DE AZEVEDO

Fica o destinatário acima indicado notificado para vista do(s)

documento(s) obtido(s) junto ao convênio INFOSEG, anexado(s)
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ao sistema com gravação de sigilo, advertidos, desde já, os

advogados quanto à Responsabilidade pela conservação do caráter

sigiloso do(s) mesmo(s), sob as penas da lei, devendo requerer o

que for do seu interesse no prazo de 30 (trinta) dias. Fica, ainda,

ciente, de que, se inerte, começará a fluir o prazo prescricional de 2

(dois) anos, nos termos do artigo 11-A, § 1°, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

JOAO TADEU MIRANDA LIBERATO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100418-31.2019.5.01.0032
RECLAMANTE ANDREA CRISTINA TRINDADE

LOPOMO

ADVOGADO Ana Cristina Gonçalves Aderaldo(OAB:
78884/RJ)

RECLAMADO PERTECH ENGENHARIA EIRELI - ME

RECLAMADO ALEXANDRE MAGALHAES
MACHADO MONTEIRO

RECLAMADO SOLUCOES DESIGN COMERCIO DE
MOVEIS LTDA - EPP

RECLAMADO ML MOBILI MOVEIS PARA
ESCRITORIO LTDA - EPP

RECLAMADO MAX LINE COMERCIO DE MOVEIS
LTDA - ME

RECLAMADO ERLANE CRISTINA MELO DA SILVA

RECLAMADO ML FUTURA MOVEIS PARA
ESCRITORIO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA CRISTINA TRINDADE LOPOMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ANDREA CRISTINA TRINDADE LOPOMO

Fica o destinatário acima indicado notificado para vista do(s)

documento(s) obtido(s) junto ao convênio SNIPER, devendo

indicar meios efetivos de prosseguimento da execução no prazo de

10 (dez) dias. Fica, ainda, ciente, de que, se inerte, começará a fluir

o prazo prescricional de 2 (dois) anos, nos termos do artigo 11-A, §

1°, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

RAFAEL FRANCA NEVES BASSANI

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100875-92.2021.5.01.0032
REQUERENTE EDSON ALVES PLUM

ADVOGADO ISAIAS ALVES DOS SANTOS(OAB:
132359/RJ)

REQUERIDO PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO RAFAEL GOOD GOD
CHELOTTI(OAB: 139387/MG)

ADVOGADO FLAVIA SAFADI UBALDO(OAB:
173434/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARISTELA GONCALVES OLIVAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON ALVES PLUM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: EDSON ALVES PLUM

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência do

documento de id 8655777.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

JOAO TADEU MIRANDA LIBERATO

Assessor

Processo Nº ATSum-0101199-14.2023.5.01.0032
RECLAMANTE FREDERICO AMARANTE DAMIANO

ADVOGADO WAGNER PEREIRA DA CRUZ(OAB:
150464/RJ)

ADVOGADO TATIANA PEREIRA DA CRUZ DE
MOURA(OAB: 148218/RJ)

RECLAMADO MS SISTEMA DE ENSINO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDERICO AMARANTE DAMIANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5fccdee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II- DISPOSITIVO:

Diante do exposto, o Juízo da 32ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeirojulga procedente partedos pedidos formuladose

improcedentes os demais,conforme fundamentação supra, que

passa a integrar o presente decisum para todos os efeitos
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legais,condenando a réa pagar a importância bruta de R$

39.846,04, em 8 (oito) dias, sob pena de execução.

Os valores foram apurados em liquidação por cálculos e corrigidos

na forma legal vigente (ADC’s 58 e 59; ADI’s 5.867 e 6.021; S. 439

do C. TST, 1ª parte), conforme planilhas em anexo.

De acordo com o disposto na Lei 10.035/00, foi observada a

legislação vigente em cada período, a fim de se determinar a

natureza de cada parcela, bem como a quota por qual cada parte

responde.

Autoriza-se a retenção do Imposto de Renda, observada a

legislação vigente à época do pagamento e defere-se a dedução da

contribuição previdenciária devida pelo autor, na forma da lei e da

Súmula 368 do C. TST.

Custas pela ré no valor deR$ 796,92, calculadas sobre o valor da

condenação fixado emR$ 39.846,04.

E, para constar, editei a presente ata, que vai assinada, na forma da

lei.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101003-44.2023.5.01.0032
RECLAMANTE MAYCON MARQUES DA SILVA

ADVOGADO Diego Maldonado(OAB: 106842/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

RECLAMADO IFORTIX INSTALACOES E
CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO MARCAL GERALDO GARAY
BRESCIANI(OAB: 41610/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYCON MARQUES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc46d6d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO:

Diante do exposto, o Juízo da 32ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro rejeita a preliminar de ilegitimidade passiva,julga

procedente partedos pedidos formuladose improcedentesos

demais, inclusive de responsabilização da Claro,conforme

fundamentação supra, que passa a integrar o presente decisum

para todos os efeitos legais,condenando a 1ª ré apagar a

importância bruta deR$ 11.914,39, em 8 (oito) dias, sob pena de

execução.

Os valores foram apurados em liquidação por cálculos, observados

os parâmetros supra, e corrigidos na forma legal vigente (ADC’s 58

e 59; ADI’s 5.867 e 6.021; S. 381 do C. TST), conforme planilhas

em anexo.

De acordo com o disposto na Lei 10.035/00, foi observada a

legislação vigente em cada período, a fim de se determinar a

natureza de cada parcela, bem como a quota por qual cada parte

responde.

Autoriza-se a retenção do Imposto de Renda, observada a

legislação vigente à época do pagamento e defere-se a dedução da

contribuição previdenciária devida pelo autor, na forma da lei e da

Súmula 368 do C. TST.

Custas pela 1ªré no valor deR$ 238,29, calculadas sobre o valor

da condenação fixado emR$ 11.914,39.

E, para constar, editei a presente ata, que vai devidamente

assinada, na forma da lei.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101003-44.2023.5.01.0032
RECLAMANTE MAYCON MARQUES DA SILVA

ADVOGADO Diego Maldonado(OAB: 106842/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

RECLAMADO IFORTIX INSTALACOES E
CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO MARCAL GERALDO GARAY
BRESCIANI(OAB: 41610/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - IFORTIX INSTALACOES E CONSTRUCOES LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc46d6d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO:

Diante do exposto, o Juízo da 32ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro rejeita a preliminar de ilegitimidade passiva,julga

procedente partedos pedidos formuladose improcedentesos

demais, inclusive de responsabilização da Claro,conforme

fundamentação supra, que passa a integrar o presente decisum

para todos os efeitos legais,condenando a 1ª ré apagar a

importância bruta deR$ 11.914,39, em 8 (oito) dias, sob pena de

execução.

Os valores foram apurados em liquidação por cálculos, observados

os parâmetros supra, e corrigidos na forma legal vigente (ADC’s 58

e 59; ADI’s 5.867 e 6.021; S. 381 do C. TST), conforme planilhas

em anexo.

De acordo com o disposto na Lei 10.035/00, foi observada a

legislação vigente em cada período, a fim de se determinar a

natureza de cada parcela, bem como a quota por qual cada parte

responde.
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Autoriza-se a retenção do Imposto de Renda, observada a

legislação vigente à época do pagamento e defere-se a dedução da

contribuição previdenciária devida pelo autor, na forma da lei e da

Súmula 368 do C. TST.

Custas pela 1ªré no valor deR$ 238,29, calculadas sobre o valor

da condenação fixado emR$ 11.914,39.

E, para constar, editei a presente ata, que vai devidamente

assinada, na forma da lei.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100545-27.2023.5.01.0032
RECLAMANTE ANDRE LUIZ DE MELLO

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO RODRIGUES
SOARES(OAB: 217454/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE CULTURAL RIO LESTE
LTDA

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

RECLAMADO ESCOLA ELECTRA LTDA

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCOLA ELECTRA LTDA

  - SOCIEDADE CULTURAL RIO LESTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f3ea70

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço os embargos, mas nego acolhimento,

condenando os embargantes, SOCIEDADE CULTURAL RIO

LESTE LTDA e ESCOLA ELECTRA LTDA, em litigância de má fé,

nos termos da fundamentação supra, que integra o presente

decisumpara todos os efeitos legais.

Mantida a decisão.

Intimem-seas partes acerca da presente decisão.

Nada mais.

    CASSANDRA PASSOS DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100545-27.2023.5.01.0032
RECLAMANTE ANDRE LUIZ DE MELLO

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO RODRIGUES
SOARES(OAB: 217454/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE CULTURAL RIO LESTE
LTDA

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

RECLAMADO ESCOLA ELECTRA LTDA

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ DE MELLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f3ea70

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço os embargos, mas nego acolhimento,

condenando os embargantes, SOCIEDADE CULTURAL RIO

LESTE LTDA e ESCOLA ELECTRA LTDA, em litigância de má fé,

nos termos da fundamentação supra, que integra o presente

decisumpara todos os efeitos legais.

Mantida a decisão.

Intimem-seas partes acerca da presente decisão.

Nada mais.

    CASSANDRA PASSOS DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100559-11.2023.5.01.0032
RECLAMANTE ANDRE JOSE ALVES

ADVOGADO alice bretas valadão(OAB: 132050/RJ)

RECLAMADO R JOHNSON SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO GERALDO EMILIO DANTAS DE
ARAUJO LIMA(OAB: 82231/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R JOHNSON SERVICOS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fadec69

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Embargos à Execução no Id 65c518e;

Considerando que o saldo total dos autos soma R$ 485,73 (id

cd8b0b6) e o valor da execução é R$ 7.503,97, o Juízo não está

garantido.

A garantia do juízo representa requisito indispensável ao regular

exercício do direito do devedor oferecer embargos à execução (art.

884 CLT).

Pelo exposto, à falta de um dos pressupostos processuais para a

sua admissibilidade, DEIXO DE CONHECER dos embargos

opostos.

Em face do acima exposto, JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO

DO MÉRITO os embargos à execução opostos.

Intimem-se.

Expeça-se alvará ao réu-exequente pelo saldo dos autos.

Prossiga-se na forma do despacho id 593a2bf.
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    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100559-11.2023.5.01.0032
RECLAMANTE ANDRE JOSE ALVES

ADVOGADO alice bretas valadão(OAB: 132050/RJ)

RECLAMADO R JOHNSON SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO GERALDO EMILIO DANTAS DE
ARAUJO LIMA(OAB: 82231/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE JOSE ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fadec69

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Embargos à Execução no Id 65c518e;

Considerando que o saldo total dos autos soma R$ 485,73 (id

cd8b0b6) e o valor da execução é R$ 7.503,97, o Juízo não está

garantido.

A garantia do juízo representa requisito indispensável ao regular

exercício do direito do devedor oferecer embargos à execução (art.

884 CLT).

Pelo exposto, à falta de um dos pressupostos processuais para a

sua admissibilidade, DEIXO DE CONHECER dos embargos

opostos.

Em face do acima exposto, JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO

DO MÉRITO os embargos à execução opostos.

Intimem-se.

Expeça-se alvará ao réu-exequente pelo saldo dos autos.

Prossiga-se na forma do despacho id 593a2bf.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010512-69.2015.5.01.0032
RECLAMANTE GRACIELE PEREIRA PIMENTEL

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

RECLAMADO PADOVANO BUFFET E EVENTOS
LTDA - EPP

ADVOGADO CHRISTIANE SIMOES MENESCAL
CARNEIRO(OAB: 75199/RJ)

RECLAMADO FRANCISCO JOSE TOME

RECLAMADO JUDITE DANTAS FAUSTINO BON

RECLAMADO EDSON BON

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE SANTIAGO
QUINTAL(OAB: 66355/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA CRISTINE PEREIRA DA
SILVA(OAB: 240395/RJ)

ADVOGADO ROARA SANTOS DE SOUZA(OAB:
240266/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICEA ENTINO BON

TERCEIRO
INTERESSADO

EDVAN BON

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDINEA BON

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSILENE PINHEIRO BON

TERCEIRO
INTERESSADO

GENEBALDO DOS SANTOS
TRESCATE JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ED BON

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDENEI BON

TERCEIRO
INTERESSADO

EDMAR BON

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON BON

  - PADOVANO BUFFET E EVENTOS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c4ca2f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tudo cumprido, nada mais havendo, declaro extinta a execução, na

forma do art. 924, II do CPC.

Intimem-se .

Exclua-se do BNDT, levantem - se as restrições, intime-se e arquive

-se.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010512-69.2015.5.01.0032
RECLAMANTE GRACIELE PEREIRA PIMENTEL

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

RECLAMADO PADOVANO BUFFET E EVENTOS
LTDA - EPP

ADVOGADO CHRISTIANE SIMOES MENESCAL
CARNEIRO(OAB: 75199/RJ)

RECLAMADO FRANCISCO JOSE TOME

RECLAMADO JUDITE DANTAS FAUSTINO BON

RECLAMADO EDSON BON

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE SANTIAGO
QUINTAL(OAB: 66355/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA CRISTINE PEREIRA DA
SILVA(OAB: 240395/RJ)

ADVOGADO ROARA SANTOS DE SOUZA(OAB:
240266/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICEA ENTINO BON

TERCEIRO
INTERESSADO

EDVAN BON

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDINEA BON

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSILENE PINHEIRO BON

TERCEIRO
INTERESSADO

GENEBALDO DOS SANTOS
TRESCATE JUNIOR
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TERCEIRO
INTERESSADO

ED BON

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDENEI BON

TERCEIRO
INTERESSADO

EDMAR BON

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACIELE PEREIRA PIMENTEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c4ca2f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tudo cumprido, nada mais havendo, declaro extinta a execução, na

forma do art. 924, II do CPC.

Intimem-se .

Exclua-se do BNDT, levantem - se as restrições, intime-se e arquive

-se.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100434-43.2023.5.01.0032
RECLAMANTE ROBSON RODRIGUES PRATA DE

SOUZA

ADVOGADO VANDERSON CORREIA
MACHADO(OAB: 206657/RJ)

RECLAMADO VIGBAN EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON RODRIGUES PRATA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d046064

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Em cumprimento ao art. 102 da Consolidação de Provimentos da

CGJT, como presentes os pressupostos de admissibilidade do

recurso ordinário interposto pelo RÉU em 14/03/2024, id f823728,

sendo este tempestivo, apresentado por parte legítima, com a

devida representação (procuração Id. e80594d), preparo em Id.

c99ec7d e 5f16a6a, dou seguimento ao recurso.

Ao recorrido.

Decorrido o prazo, ao e. TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100948-93.2023.5.01.0032
RECLAMANTE WALTER SALLES DE FREITAS

ADVOGADO CLAUDIA REGINA DE BARROS
AMARAL(OAB: 49424/RJ)

RECLAMADO AILTON BELISARIO DE SOUZA

ADVOGADO STAEL AIDA RABELO FRAGA(OAB:
99577/RJ)

RECLAMADO INTERTEC CIENTIFICA SERVICOS E
COMERCIO DE PRODUTOS DE
SAUDE LTDA

ADVOGADO STAEL AIDA RABELO FRAGA(OAB:
99577/RJ)

RECLAMADO MARCELO ALAN DE OLIVEIRA
PINTO

ADVOGADO STAEL AIDA RABELO FRAGA(OAB:
99577/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO VIA PARQUES
OFFICES

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER SALLES DE FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 435acdd

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o autor já havia fornecido os dados bancários em

id acff3c7 e que a informação referente aos seus cartões de acesso

já foi prestada pelo Condomínio Via Parque em id 6802340, houve

preclusão consumativa.

Aguarde-se a audiência já designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100948-93.2023.5.01.0032
RECLAMANTE WALTER SALLES DE FREITAS

ADVOGADO CLAUDIA REGINA DE BARROS
AMARAL(OAB: 49424/RJ)

RECLAMADO AILTON BELISARIO DE SOUZA

ADVOGADO STAEL AIDA RABELO FRAGA(OAB:
99577/RJ)

RECLAMADO INTERTEC CIENTIFICA SERVICOS E
COMERCIO DE PRODUTOS DE
SAUDE LTDA

ADVOGADO STAEL AIDA RABELO FRAGA(OAB:
99577/RJ)

RECLAMADO MARCELO ALAN DE OLIVEIRA
PINTO

ADVOGADO STAEL AIDA RABELO FRAGA(OAB:
99577/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO VIA PARQUES
OFFICES

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON BELISARIO DE SOUZA

  - INTERTEC CIENTIFICA SERVICOS E COMERCIO DE
PRODUTOS DE SAUDE LTDA

  - MARCELO ALAN DE OLIVEIRA PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 435acdd

proferido nos autos.
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DESPACHO

Considerando que o autor já havia fornecido os dados bancários em

id acff3c7 e que a informação referente aos seus cartões de acesso

já foi prestada pelo Condomínio Via Parque em id 6802340, houve

preclusão consumativa.

Aguarde-se a audiência já designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0058400-88.2002.5.01.0032
RECLAMANTE JOSE GERALDO SANTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO CORAGEM(OAB:
54657/RJ)

ADVOGADO ROGERIO DE SOUZA CHIRICO(OAB:
99277/RJ)

ADVOGADO SERGIO MAURICIO DE SOUZA
FABRI(OAB: 150886/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA FLUMINENSE DE
TRENS URBANOS FLUMITRENS EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO ELLEN CRISTINNE ARANHA
PIMENTA(OAB: 157883/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENGENHARIA DE TRANSPORTES E
LOGISTICA

ADVOGADO PABLO FERNANDES DOS REIS
SARDINHA(OAB: 159526/RJ)

ADVOGADO ELLEN CRISTINNE ARANHA
PIMENTA(OAB: 157883/RJ)

ADVOGADO LETICIA MELLO DA SILVA(OAB:
225774/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO LUIZ INACIO BARBOSA
CARVALHO(OAB: 44418/RJ)

ADVOGADO AILTON DOS REIS PEREIRA
SOARES(OAB: 115971/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRS LOGISTICA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5eb66cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se no arquivo provisório a disponibilização de valores.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0058400-88.2002.5.01.0032
RECLAMANTE JOSE GERALDO SANTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO CORAGEM(OAB:
54657/RJ)

ADVOGADO ROGERIO DE SOUZA CHIRICO(OAB:
99277/RJ)

ADVOGADO SERGIO MAURICIO DE SOUZA
FABRI(OAB: 150886/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA FLUMINENSE DE
TRENS URBANOS FLUMITRENS EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO ELLEN CRISTINNE ARANHA
PIMENTA(OAB: 157883/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENGENHARIA DE TRANSPORTES E
LOGISTICA

ADVOGADO PABLO FERNANDES DOS REIS
SARDINHA(OAB: 159526/RJ)

ADVOGADO ELLEN CRISTINNE ARANHA
PIMENTA(OAB: 157883/RJ)

ADVOGADO LETICIA MELLO DA SILVA(OAB:
225774/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO LUIZ INACIO BARBOSA
CARVALHO(OAB: 44418/RJ)

ADVOGADO AILTON DOS REIS PEREIRA
SOARES(OAB: 115971/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA DE
TRANSPORTES E LOGISTICA

  - COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS URBANOS
FLUMITRENS EM LIQUIDACAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5eb66cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se no arquivo provisório a disponibilização de valores.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0058400-88.2002.5.01.0032
RECLAMANTE JOSE GERALDO SANTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO CORAGEM(OAB:
54657/RJ)

ADVOGADO ROGERIO DE SOUZA CHIRICO(OAB:
99277/RJ)

ADVOGADO SERGIO MAURICIO DE SOUZA
FABRI(OAB: 150886/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA FLUMINENSE DE
TRENS URBANOS FLUMITRENS EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO ELLEN CRISTINNE ARANHA
PIMENTA(OAB: 157883/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENGENHARIA DE TRANSPORTES E
LOGISTICA

ADVOGADO PABLO FERNANDES DOS REIS
SARDINHA(OAB: 159526/RJ)

ADVOGADO ELLEN CRISTINNE ARANHA
PIMENTA(OAB: 157883/RJ)

ADVOGADO LETICIA MELLO DA SILVA(OAB:
225774/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO LUIZ INACIO BARBOSA
CARVALHO(OAB: 44418/RJ)

ADVOGADO AILTON DOS REIS PEREIRA
SOARES(OAB: 115971/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GERALDO SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2817
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5eb66cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se no arquivo provisório a disponibilização de valores.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HoTrEx-0101188-58.2018.5.01.0032
REQUERENTES ALEXANDRO ALVES DE OLIVEIRA

NOGUEIRA

ADVOGADO WLADMYR DE SOUZA
EVANGELISTA(OAB: 160997/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO LACORDAIRE
PANNO(OAB: 119178/RJ)

REQUERENTES ANTONIO CLAUDIO TAVARES

REQUERENTES LUIS ANDRES GONZALEZ BARCIA
JUNIOR

ADVOGADO JORGE ROBERTO SOARES MICHO
FILHO(OAB: 160773/RJ)

REQUERENTES NOSSA BRASA RESTAURANTE
EIRELI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PINHEIRO
ALVES JÚNIOR(OAB: 135727/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO ALVES DE OLIVEIRA NOGUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 98e412f

proferida nos autos.

DECISÃO - PJE

Em cumprimento ao art. 102 da Consolidação de Provimentos da

CGJT, como presentes os pressupostos de admissibilidade do

Agravo de Petição interposto pelo RÉU LUIS ANDRES GONZALEZ

BARCIA JUNIOR em 18/03/2024, id 80e34f0, sendo este

tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação (procuração Id. 5afd2dd), dou seguimento ao

recurso.

Aos agravados.

Cumprido, subam os autos ao Egrégio TRT, com as nossas

homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HoTrEx-0101188-58.2018.5.01.0032
REQUERENTES ALEXANDRO ALVES DE OLIVEIRA

NOGUEIRA

ADVOGADO WLADMYR DE SOUZA
EVANGELISTA(OAB: 160997/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO LACORDAIRE
PANNO(OAB: 119178/RJ)

REQUERENTES ANTONIO CLAUDIO TAVARES

REQUERENTES LUIS ANDRES GONZALEZ BARCIA
JUNIOR

ADVOGADO JORGE ROBERTO SOARES MICHO
FILHO(OAB: 160773/RJ)

REQUERENTES NOSSA BRASA RESTAURANTE
EIRELI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PINHEIRO
ALVES JÚNIOR(OAB: 135727/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOSSA BRASA RESTAURANTE EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 98e412f

proferida nos autos.

DECISÃO - PJE

Em cumprimento ao art. 102 da Consolidação de Provimentos da

CGJT, como presentes os pressupostos de admissibilidade do

Agravo de Petição interposto pelo RÉU LUIS ANDRES GONZALEZ

BARCIA JUNIOR em 18/03/2024, id 80e34f0, sendo este

tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação (procuração Id. 5afd2dd), dou seguimento ao

recurso.

Aos agravados.

Cumprido, subam os autos ao Egrégio TRT, com as nossas

homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100658-88.2017.5.01.0032
RECLAMANTE YURI DE MOURA GENU

ADVOGADO RUY GARBER RIBEIRO(OAB:
86704/RJ)

RECLAMADO ACADEMIA PROESPORTE DE
ROCHA MIRANDA LTDA - ME

RECLAMADO RODRIGO JESUS DOS SANTOS

RECLAMADO LEANDRO GLATTHARDT DE
OLIVEIRA SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO ALVES DA CONCEICAO
DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANDERSON DOS SANTOS
FARIAS(OAB: 157502/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAELA ALVES DA CONCEICAO
DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANDERSON DOS SANTOS
FARIAS(OAB: 157502/RJ)

TESTEMUNHA Gisele Bonecker de Souza de Moraes

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAELA ALVES DA CONCEICAO
DO NASCIMENTO 17278674751

ADVOGADO ANDERSON DOS SANTOS
FARIAS(OAB: 157502/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA ALVES DA CONCEICAO DO NASCIMENTO

  - RODRIGO ALVES DA CONCEICAO DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03d5762

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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proferido nos autos.

DESPACHO

RAFAELA ALVES DA CONCEICAO DO NASCIMENTO e

RODRIGO ALVES DA CONCEICAO DO NASCIMENTO

apresentam impugnação ao pedido de IDPJ em id c59659d.

A petição é intempestiva, uma vez que Rodrigo Alves foi intimado

em 27/12/2023 (id 046eac1) e Rafaela Alves foi intimada por edital

em 16/02/2024 (id 613fb23), cujo termo final se deu em 12/03/2024.

A notificação e-carta a que alude a impugnação foi dirigida à pessoa

jurídica RAFAELA ALVES DA CONCEICAO DO NASCIMENTO

17278674751 (Le Grouper Salão de Festas). Entretanto, o patrono

subscritor da impugnação recebeu procuração apenas das pessoas

físicas Rafael Alves da Conceição do Nascimento e Rodrigo Alves

da Conceição do Nascimento (id 7feb402), não tendo poderes para

representar a pessoa jurídica mencionada.

Ainda que assim não fosse, os argumentos trazidos em nada

modificam o entendimento do Juízo. O executado Leandro

Glatthardt sustentou em diversos documentos ser o legítimo

proprietário da Casa de Festas, como no id fad60b0, inclusive o fez

em Juízo (id 590c832), sendo absolutamente inverossímil que o

tenha feito apenas porque os proprietários estariam "atarefados".

Ademais, na seara trabalhista, não se inquire acerca de fraude, má

gestão ou confusão patrimonial, uma vez que adota-se a teoria

menor/objetiva, em que a mera inadimplência é causa suficiente

para a desconsideração da personalidade jurídica.

Por fim, a responsabilização das pessoas físicas Rafaela Alves da

Conceição e Rodrigo Alves da Conceição foi julgada improcedente

pela sentença de id 0fefef5.

Mantém-se, portanto, a sentença de id 0fefef5.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101047-73.2017.5.01.0032
RECLAMANTE PATRICIA MONTEIRO ARAGAO DE

AZEVEDO

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MARQUES
PAULINO(OAB: 126932/RJ)

RECLAMADO MIREV ARTEFATOS DE COURO
LTDA - EPP

ADVOGADO HENRIQUE CZAMARKA(OAB:
12203/RJ)

RECLAMADO SHEHRAZADE MODAS E
ARTEFATOS DE COUROS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CZAMARKA(OAB:
12203/RJ)

ADVOGADO JULIO ALEXANDRE
CZAMARKA(OAB: 88645/RJ)

ADVOGADO Ligia Galvão de Macedo(OAB:
142259/RJ)

ADVOGADO THIAGO NOBREGA TELES DA
SILVA(OAB: 152635/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIREV ARTEFATOS DE COURO LTDA - EPP

  - SHEHRAZADE MODAS E ARTEFATOS DE COUROS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 97aa566

proferida nos autos.

DECISÃO - PJE

Em cumprimento ao art. 102 da Consolidação de Provimentos da

CGJT, como presentes os pressupostos de admissibilidade do

Agravo de Petição interposto pelo AUTOR em 18/03/2024, id

633f8dd, sendo este tempestivo, apresentado por parte legítima,

com a devida representação (procuração Id. 0507af6), dou

seguimento ao recurso.

Expeça-se alvará a exequente pelo valor incontroverso, observando

-se os dados bancários informados no id e13d2a6.

Aos agravados.

Cumprido, subam os autos ao Egrégio TRT, com as nossas

homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102275-83.2017.5.01.0032
RECLAMANTE MARCIO CASAES OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE DE SOUZA MENDONÇA(OAB:
63028/RJ)

RECLAMADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO THIAGO BRESSANI PALMIERI(OAB:
207753/SP)

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVIAN MARTINS BENEDETTO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS CARLOS MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

QUALITY SERVICOS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

QUARTZ SERVICOS GERAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO CASAES OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 505a534

proferido nos autos.

DESPACHO

À vista do acórdão id 56687e9, intime-se o exequente para requerer
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o que for do seu interesse no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010823-94.2014.5.01.0032
RECLAMANTE MARIA HERMOGENES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO MARTINS DE
SOUZA(OAB: 90520/RJ)

ADVOGADO URSULA DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 159222/RJ)

ADVOGADO ULISSES FIALHO SIMAS(OAB:
93847/RJ)

ADVOGADO CLARICE RAMOS D IPPOLITO(OAB:
199574/RJ)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS
MENDONCA(OAB: 125760/RJ)

RECLAMADO GUERREIRO GUIMARAES
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO FREDERICO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 111068/RJ)

ADVOGADO SAULO ROBERTO GOMES
GUERREIRO(OAB: 137607/RJ)

RECLAMADO SAULO ROBERTO GOMES
GUERREIRO

RECLAMADO BRUNO ROBERTO GOMES
GUERREIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

Guerreiro Guimaraes Servicos Ltda
N/P Saulo Roberto Gomes Guerreiro

TERCEIRO
INTERESSADO

Guerreiro Guimaraes Servicos Ltda
N/P Bruno Roberto Gomes Guerreiro

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPREME DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

TJERJ - DICON - Divisão de Contratos

TERCEIRO
INTERESSADO

SAIVER CONSULTORIA FINANCEIRA
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPREME DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO E
LIMPEZA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HERMOGENES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de39750

proferido nos autos.

DESPACHO

Nada a deferir quanto ao requerimento de remessa da certidão

expedida em id. c291828 ao competente registro de distribuição,

cabendo à Exequente providenciar sua anotação, na forma

determinada em id. bc16000.

Indeferem-se as penhoras requeridas em face dos sócios Saulo

Roberto Gomes Guerreiro e Bruno Roberto Gomes Guerreiro, uma

vez que os endereços informados (CNPJ 14.089.322/0001/63 e

11.653.812/0001-52) já foram diligenciados conforme mandado

expedido em id. a34feba, cuja certidão negativa consta em id.

03f6ed5).

Aguarde-se o decurso do prazo de id. bd90b0c, prosseguindo na

forma determinada (id. 4ba32c4).

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010823-94.2014.5.01.0032
RECLAMANTE MARIA HERMOGENES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO MARTINS DE
SOUZA(OAB: 90520/RJ)

ADVOGADO URSULA DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 159222/RJ)

ADVOGADO ULISSES FIALHO SIMAS(OAB:
93847/RJ)

ADVOGADO CLARICE RAMOS D IPPOLITO(OAB:
199574/RJ)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS
MENDONCA(OAB: 125760/RJ)

RECLAMADO GUERREIRO GUIMARAES
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO FREDERICO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 111068/RJ)

ADVOGADO SAULO ROBERTO GOMES
GUERREIRO(OAB: 137607/RJ)

RECLAMADO SAULO ROBERTO GOMES
GUERREIRO

RECLAMADO BRUNO ROBERTO GOMES
GUERREIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

Guerreiro Guimaraes Servicos Ltda
N/P Saulo Roberto Gomes Guerreiro

TERCEIRO
INTERESSADO

Guerreiro Guimaraes Servicos Ltda
N/P Bruno Roberto Gomes Guerreiro

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPREME DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

TJERJ - DICON - Divisão de Contratos

TERCEIRO
INTERESSADO

SAIVER CONSULTORIA FINANCEIRA
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPREME DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO E
LIMPEZA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUERREIRO GUIMARAES SERVICOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de39750

proferido nos autos.

DESPACHO

Nada a deferir quanto ao requerimento de remessa da certidão

expedida em id. c291828 ao competente registro de distribuição,

cabendo à Exequente providenciar sua anotação, na forma

determinada em id. bc16000.

Indeferem-se as penhoras requeridas em face dos sócios Saulo

Roberto Gomes Guerreiro e Bruno Roberto Gomes Guerreiro, uma

vez que os endereços informados (CNPJ 14.089.322/0001/63 e

11.653.812/0001-52) já foram diligenciados conforme mandado

expedido em id. a34feba, cuja certidão negativa consta em id.

03f6ed5).

Aguarde-se o decurso do prazo de id. bd90b0c, prosseguindo na
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forma determinada (id. 4ba32c4).

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0131800-33.2005.5.01.0032
RECLAMANTE LUCIO SOARES COSTA

ADVOGADO Felipe Adolfo Fernandes Kalaf(OAB:
57634/RJ)

ADVOGADO Henrique Santiago de Oliveira(OAB:
84680/RJ)

RECLAMADO KELLY BORGES ALVES

ADVOGADO LEONARDO TAVARES
BARROS(OAB: 173198/RJ)

RECLAMADO ARANTEL TELEINFORMATICA LTDA

ADVOGADO DJALMA GONÇALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 62333/RJ)

RECLAMADO RONALDO DE ARAUJO ARANHA
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

XP INVESTIMENTOS CORRETORA
DE CAMBIO, TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARANTEL TELEINFORMATICA LTDA

  - KELLY BORGES ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb1c2c4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Convolo em penhora os valores obtidos no SISBAJUD.

Dê-se ciência ao executado do valor penhorado, e inclusive de que,

decorrido in albis o prazo legal, será expedido alvará ao exequente,

observando os dados bancários indicados.

Cumprido, intime-se o exequente para indicar meios eficazes e

inéditos para o prosseguimento, em 30 dias.

Inerte, aguarde-se pelo prazo prescricional por até dois anos (art. 11

-A da CLT).

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0131800-33.2005.5.01.0032
RECLAMANTE LUCIO SOARES COSTA

ADVOGADO Felipe Adolfo Fernandes Kalaf(OAB:
57634/RJ)

ADVOGADO Henrique Santiago de Oliveira(OAB:
84680/RJ)

RECLAMADO KELLY BORGES ALVES

ADVOGADO LEONARDO TAVARES
BARROS(OAB: 173198/RJ)

RECLAMADO ARANTEL TELEINFORMATICA LTDA

ADVOGADO DJALMA GONÇALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 62333/RJ)

RECLAMADO RONALDO DE ARAUJO ARANHA
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

XP INVESTIMENTOS CORRETORA
DE CAMBIO, TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO SOARES COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb1c2c4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Convolo em penhora os valores obtidos no SISBAJUD.

Dê-se ciência ao executado do valor penhorado, e inclusive de que,

decorrido in albis o prazo legal, será expedido alvará ao exequente,

observando os dados bancários indicados.

Cumprido, intime-se o exequente para indicar meios eficazes e

inéditos para o prosseguimento, em 30 dias.

Inerte, aguarde-se pelo prazo prescricional por até dois anos (art. 11

-A da CLT).

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0100934-17.2020.5.01.0032
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO

ADVOGADO JANAINA FERREIRA SANTOS(OAB:
117457/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA ELAINE DE MOURA
VALLE(OAB: 111375/RJ)

RECLAMANTE JORGE FERNANDO LOPES DO
CARMO

ADVOGADO JANAINA FERREIRA SANTOS(OAB:
117457/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA ELAINE DE MOURA
VALLE(OAB: 111375/RJ)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

ADVOGADO ROGERIO LUIS GUIMARAES(OAB:
76884/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO

  - JORGE FERNANDO LOPES DO CARMO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d66245a

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Às partes para razões finais, em 05 dias.

Após, conclusos para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATAlc-0100934-17.2020.5.01.0032
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO

ADVOGADO JANAINA FERREIRA SANTOS(OAB:
117457/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA ELAINE DE MOURA
VALLE(OAB: 111375/RJ)

RECLAMANTE JORGE FERNANDO LOPES DO
CARMO

ADVOGADO JANAINA FERREIRA SANTOS(OAB:
117457/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA ELAINE DE MOURA
VALLE(OAB: 111375/RJ)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

ADVOGADO ROGERIO LUIS GUIMARAES(OAB:
76884/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d66245a

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Às partes para razões finais, em 05 dias.

Após, conclusos para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100324-78.2022.5.01.0032
RECLAMANTE ANDREIA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO CELESTE MARIA DIAS DE
CARVALHO MARTINS(OAB:
74717/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE DO COUTO
MARTINS(OAB: 76490/RJ)

ADVOGADO LEANDRO BASTOS PIMENTEL(OAB:
88797/RJ)

ADVOGADO JOUBERT DE OLIVEIRA
CASTRO(OAB: 103549/RJ)

ADVOGADO GABRIELA DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 234607/RJ)

ADVOGADO JORGE LUIS DE LIMA
PEREIRA(OAB: 81764/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA DE OLIVEIRA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b145a6a

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a iniciativa do autor em cumprir a determinação de id

d11f0f3, ciente de que estará em curso o prazo do art. 11-A CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100822-48.2020.5.01.0032
RECLAMANTE MARCELO PAULA MARTINS

ADVOGADO jose paim de carvalho netto(OAB:
68334/RJ)

RECLAMADO SO A RIGOR MADUREIRA ROUPAS
LTDA.

RECLAMADO CLELIA FERNANDES DE ARAUJO
SILVA

RECLAMADO SO A RIGOR COMERCIAL DE
ROUPAS LTDA - EPP

RECLAMADO SO A RIGOR BARRA ALUGUEL DE
ROUPAS LTDA - ME

RECLAMADO GERALDO FASOLI DOS REIS

RECLAMADO SO A RIGOR MEIER COMERCIAL DE
ROUPAS LTDA - ME

RECLAMADO TIJUCA ALUGUEL DE ROUPAS LTDA
- ME

RECLAMADO SO A RIGOR NITEROI ROUPAS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURO LUCIO SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA LIGIA SILVA REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO PAULA MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa33c0b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que no mandado expedido em id. 219034a constou a

informação referente à inscrição imobiliária do referido imóvel

(49304), indefere-se o requerimento de id. 4c7919f.

Venha o Exequente, em 30 dias, com meios efetivos e inéditos de

prosseguimento da execução.

Ressalta-se que a reiteração de providências já levadas a efeito e

que resultaram negativas não interromperá o prazo referido no art.

11-A, § 1º da CLT, independentemente de nova intimação.

Inerte, aguarde-se pelo prazo prescricional de 2 (dois) anos, nos

termos do artigo 11-A, § 1°, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100550-20.2021.5.01.0032
RECLAMANTE FABIANO VIEIRA DA FONSECA

ADVOGADO RENATO ECCARD(OAB: 59761/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO 1001 LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

RECLAMADO RAPIDO MACAENSE LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO 1001 LTDA

  - RAPIDO MACAENSE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d82586d

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Ao réu para se manifestar sobre os cálculos do autor, em 08 dias.

Após, à contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100174-05.2019.5.01.0032
RECLAMANTE ROBSON SANTOS DE PAULA

ADVOGADO GABRIEL FELICIO DA CUNHA(OAB:
176035/RJ)

RECLAMADO IBEG ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LUCIANI COUTO DOS SANTOS(OAB:
74190/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON SANTOS DE PAULA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fed707

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face do acórdão de id 453821e, intime-se o autor para requerer

o que for do seu interesse em 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101348-49.2019.5.01.0032
RECLAMANTE FABIO DA COSTA LEITE

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RECLAMADO WASHINGTON LUIS RIBEIRO ALVES

RECLAMADO MARIA DAS MERCES BARROS
BAENA

ADVOGADO SANDRO FERREIRA
MEDEIROS(OAB: 237177/SP)

ADVOGADO RAIZY LOPES NASCIMENTO(OAB:
426312/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE SOUZA
HERNANDES(OAB: 141375/SP)

RECLAMADO GRACY MACHADO ADAO SILVA

RECLAMADO ARMANDO LUIS DA SILVA GOMES

RECLAMADO ANTONIO VERAS NETO

RECLAMADO FRX10 ENERGIA SOLAR LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELISANGELA CORREIA RIBEIRO
ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

REINALDO SANTOS BAENA

ADVOGADO SANDRO FERREIRA
MEDEIROS(OAB: 237177/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS MERCES BARROS BAENA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e43b26b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Convolo em penhora os valores obtidos no SISBAJUD e os valores

certificados no id. 958571b.

Dê-se ciência aos executados do valor penhorado, e inclusive de

que, decorrido in albis o prazo legal, será expedido alvará ao

exequente, observando os dados bancários indicados.

Cumprido, aguarde-se o aviso de créditos pelo INSS, ficando a

Secretaria autorizada a expedir alvará ao exequente a cada 3

depósitos comprovados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101348-49.2019.5.01.0032
RECLAMANTE FABIO DA COSTA LEITE

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RECLAMADO WASHINGTON LUIS RIBEIRO ALVES

RECLAMADO MARIA DAS MERCES BARROS
BAENA

ADVOGADO SANDRO FERREIRA
MEDEIROS(OAB: 237177/SP)

ADVOGADO RAIZY LOPES NASCIMENTO(OAB:
426312/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE SOUZA
HERNANDES(OAB: 141375/SP)

RECLAMADO GRACY MACHADO ADAO SILVA

RECLAMADO ARMANDO LUIS DA SILVA GOMES

RECLAMADO ANTONIO VERAS NETO

RECLAMADO FRX10 ENERGIA SOLAR LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELISANGELA CORREIA RIBEIRO
ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

REINALDO SANTOS BAENA

ADVOGADO SANDRO FERREIRA
MEDEIROS(OAB: 237177/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DA COSTA LEITE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e43b26b

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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DESPACHO PJe

Convolo em penhora os valores obtidos no SISBAJUD e os valores

certificados no id. 958571b.

Dê-se ciência aos executados do valor penhorado, e inclusive de

que, decorrido in albis o prazo legal, será expedido alvará ao

exequente, observando os dados bancários indicados.

Cumprido, aguarde-se o aviso de créditos pelo INSS, ficando a

Secretaria autorizada a expedir alvará ao exequente a cada 3

depósitos comprovados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0190200-60.1993.5.01.0032
RECLAMANTE MILTON SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRA MORAIS PATRICIO
SILVA(OAB: 108922/RJ)

ADVOGADO celso braga gonçalves roma(OAB:
41069/RJ)

RECLAMADO MAURICIO SOUZA RODRIGUES DA
CUNHA

ADVOGADO João Carlos Alves Cabral(OAB:
33999/RJ)

RECLAMADO CURSOR INFORMATICA E
COMUNICACAO SA

RECLAMADO SILVANO DE OLIVEIRA DELLA NINA

ADVOGADO CELSO SILVA(OAB: 82321/RJ)

RECLAMADO SILVIO BATISTA SUEIRO MOREIRA

RECLAMADO JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO SOUZA RODRIGUES DA CUNHA

  - SILVANO DE OLIVEIRA DELLA NINA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ae7f75

proferido nos autos.

DESPACHO

Nada a deferir quanto à manifestação de id. d15fda4.

Prossiga-se na forma de id. 5972bd8 a partir da ativação do

convênio CCS.

Cumprido, expeça-se alvará à 1ª ré.

Após, arquive-se definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0190200-60.1993.5.01.0032
RECLAMANTE MILTON SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRA MORAIS PATRICIO
SILVA(OAB: 108922/RJ)

ADVOGADO celso braga gonçalves roma(OAB:
41069/RJ)

RECLAMADO MAURICIO SOUZA RODRIGUES DA
CUNHA

ADVOGADO João Carlos Alves Cabral(OAB:
33999/RJ)

RECLAMADO CURSOR INFORMATICA E
COMUNICACAO SA

RECLAMADO SILVANO DE OLIVEIRA DELLA NINA

ADVOGADO CELSO SILVA(OAB: 82321/RJ)

RECLAMADO SILVIO BATISTA SUEIRO MOREIRA

RECLAMADO JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON SOARES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ae7f75

proferido nos autos.

DESPACHO

Nada a deferir quanto à manifestação de id. d15fda4.

Prossiga-se na forma de id. 5972bd8 a partir da ativação do

convênio CCS.

Cumprido, expeça-se alvará à 1ª ré.

Após, arquive-se definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100770-18.2021.5.01.0032
RECLAMANTE JOAO BATISTA CAMILO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO RAPHAELA RIBEIRO DE CARVALHO
PEREIRA NOBRE(OAB: 135138/RJ)

RECLAMADO R.A BAR E LANCHONETE LTDA - ME

ADVOGADO THIAGO DE REZENDE
GUIMARAES(OAB: 141885/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.A BAR E LANCHONETE LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ed6482

proferido nos autos.

DESPACHO PJ-e

Defere-se o o pagamento da primeira parcela conforme

requerimento de ID c59c0f2, (em 20/03/2024), diretamente na conta

informada pelo Autor e com os devidos acréscimos.

Cientes as partes.

Aguarde-se o integral cumprimento do parcelamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATOrd-0100335-44.2021.5.01.0032
RECLAMANTE LINCOLN SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA ZANGANELLI
RODRIGUES(OAB: 165094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINCOLN SANTOS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 316378f

proferido nos autos.

DESPACHO

Sobreste-se o feito aguardando a transferência de valores pelo

REEF, tendo em vista que ainda restam devidos valores referentes

ao remanescente do crédito do autor e aos tributos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100770-18.2021.5.01.0032
RECLAMANTE JOAO BATISTA CAMILO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO RAPHAELA RIBEIRO DE CARVALHO
PEREIRA NOBRE(OAB: 135138/RJ)

RECLAMADO R.A BAR E LANCHONETE LTDA - ME

ADVOGADO THIAGO DE REZENDE
GUIMARAES(OAB: 141885/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA CAMILO DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ed6482

proferido nos autos.

DESPACHO PJ-e

Defere-se o o pagamento da primeira parcela conforme

requerimento de ID c59c0f2, (em 20/03/2024), diretamente na conta

informada pelo Autor e com os devidos acréscimos.

Cientes as partes.

Aguarde-se o integral cumprimento do parcelamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100335-44.2021.5.01.0032
RECLAMANTE LINCOLN SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA ZANGANELLI
RODRIGUES(OAB: 165094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 316378f

proferido nos autos.

DESPACHO

Sobreste-se o feito aguardando a transferência de valores pelo

REEF, tendo em vista que ainda restam devidos valores referentes

ao remanescente do crédito do autor e aos tributos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100335-44.2021.5.01.0032
RECLAMANTE LINCOLN SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA ZANGANELLI
RODRIGUES(OAB: 165094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 316378f

proferido nos autos.

DESPACHO

Sobreste-se o feito aguardando a transferência de valores pelo

REEF, tendo em vista que ainda restam devidos valores referentes

ao remanescente do crédito do autor e aos tributos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100430-40.2022.5.01.0032
RECLAMANTE RAFAEL SALINAS DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO BERKMANS GABRIEL DE
SOUZA(OAB: 81327/RJ)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI
ADMINISTRACAO DE MAO-DE-OBRA
EFETIVA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BARROS MACEDO
MAIA(OAB: 173259/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO ALBERTO CARDOSO MACEDO(OAB:
210625/RJ)

RECLAMADO SHOPPING METROPOLITANO
BARRA S.A.

ADVOGADO Felipe Navega Medeiros(OAB:
217017/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL SALINAS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd20eb8

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Excluo neste ato a 3ª reclamada da lide.

Ante os termos do artigo 878 da CLT, dê-se ciência à parte Autora

do trânsito em julgado, devendo requerer o que for de seu interesse

no prazo de 15 dias, sob as penas do art. 11-A CLT.

Decorrido o prazo “in albis”, aguarde-se pelo prazo prescricional de

2 (dois) anos, nos termos do artigo 11-A, § 1º, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100430-40.2022.5.01.0032
RECLAMANTE RAFAEL SALINAS DE SOUZA

ADVOGADO BERKMANS GABRIEL DE
SOUZA(OAB: 81327/RJ)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI
ADMINISTRACAO DE MAO-DE-OBRA
EFETIVA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BARROS MACEDO
MAIA(OAB: 173259/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO ALBERTO CARDOSO MACEDO(OAB:
210625/RJ)

RECLAMADO SHOPPING METROPOLITANO
BARRA S.A.

ADVOGADO Felipe Navega Medeiros(OAB:
217017/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHOPPING METROPOLITANO BARRA S.A.

  - VERZANI & SANDRINI ADMINISTRACAO DE MAO-DE-OBRA
EFETIVA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd20eb8

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Excluo neste ato a 3ª reclamada da lide.

Ante os termos do artigo 878 da CLT, dê-se ciência à parte Autora

do trânsito em julgado, devendo requerer o que for de seu interesse

no prazo de 15 dias, sob as penas do art. 11-A CLT.

Decorrido o prazo “in albis”, aguarde-se pelo prazo prescricional de

2 (dois) anos, nos termos do artigo 11-A, § 1º, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101180-08.2023.5.01.0032
RECLAMANTE ALDENIR MIRANDA DOS ANJOS

ADVOGADO Helio Guimarães Dias(OAB:
167278/RJ)

RECLAMADO CONTEC BARRA CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO LEVY LEONARDO DE LUNA
MONTEIRO(OAB: 151724/RJ)

ADVOGADO CAROLINE MANTOVANI FOMM(OAB:
160818/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTEC BARRA CONSTRUCOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32f5776

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos etc.

Ante os termos do artigo 878 da CLT, dê-se ciência à parte Autora

do trânsito em julgado, devendo requerer o que for de seu interesse

no prazo de 15 dias, sob as penas do art. 11-A CLT.

Decorrido o prazo “in albis”, aguarde-se pelo prazo prescricional de

2 (dois) anos, nos termos do artigo 11-A, § 1º, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101180-08.2023.5.01.0032
RECLAMANTE ALDENIR MIRANDA DOS ANJOS

ADVOGADO Helio Guimarães Dias(OAB:
167278/RJ)

RECLAMADO CONTEC BARRA CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO LEVY LEONARDO DE LUNA
MONTEIRO(OAB: 151724/RJ)

ADVOGADO CAROLINE MANTOVANI FOMM(OAB:
160818/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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  - ALDENIR MIRANDA DOS ANJOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32f5776

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos etc.

Ante os termos do artigo 878 da CLT, dê-se ciência à parte Autora

do trânsito em julgado, devendo requerer o que for de seu interesse

no prazo de 15 dias, sob as penas do art. 11-A CLT.

Decorrido o prazo “in albis”, aguarde-se pelo prazo prescricional de

2 (dois) anos, nos termos do artigo 11-A, § 1º, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101038-04.2023.5.01.0032
RECLAMANTE WELLINGTON ALVES SOARES

ADVOGADO Joelson Silveira Fernandes(OAB:
83027/RJ)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f534d44

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

À vista da recusa, nomeio, em substituição, TATIANA KATIA

SOARES, que deverá ser intimado, inclusive, para ciência do inteiro

teor da ata de id 97c7944.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101038-04.2023.5.01.0032
RECLAMANTE WELLINGTON ALVES SOARES

ADVOGADO Joelson Silveira Fernandes(OAB:
83027/RJ)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON ALVES SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f534d44

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

À vista da recusa, nomeio, em substituição, TATIANA KATIA

SOARES, que deverá ser intimado, inclusive, para ciência do inteiro

teor da ata de id 97c7944.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100905-59.2023.5.01.0032
RECLAMANTE MARINEIDE SOARES VIEIRA

ADVOGADO MATEUS NUNES PESSOA(OAB:
214200/RJ)

ADVOGADO ELIUDE TELLES DA SILVA(OAB:
149372/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d2f1fa

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Homologação da liquidação

Vistos, etc.

Por elaborados corretamente e adequados à coisa

julgada,HOMOLOGOos cálculos da planilha id. 8bf4bc9 para fixar

o valor total da condenação em R$ 41.370,58, a seguir

discriminado:

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE: R$ 26.665,09;

HONORÁRIOS: R$ 1.533,29;

FGTS A DEPOSITAR: R$ 2.126,52;

INSS: R$ 9.845,68;

IRPF: Isento;

CUSTAS: R$ 1.200,00;

Notifiquem-se as partes para ciência desta decisão, sendo o credor

para impulsionar o feito (art. 878 da CLT), em 10 dias, podendo

inclusive requerer a realização de atos executórios em caráter

sucessivo, ciente de que na ausência de manifestação, será

observado o disposto no art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATOrd-0100905-59.2023.5.01.0032
RECLAMANTE MARINEIDE SOARES VIEIRA

ADVOGADO MATEUS NUNES PESSOA(OAB:
214200/RJ)

ADVOGADO ELIUDE TELLES DA SILVA(OAB:
149372/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINEIDE SOARES VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d2f1fa

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Homologação da liquidação

Vistos, etc.

Por elaborados corretamente e adequados à coisa

julgada,HOMOLOGOos cálculos da planilha id. 8bf4bc9 para fixar

o valor total da condenação em R$ 41.370,58, a seguir

discriminado:

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE: R$ 26.665,09;

HONORÁRIOS: R$ 1.533,29;

FGTS A DEPOSITAR: R$ 2.126,52;

INSS: R$ 9.845,68;

IRPF: Isento;

CUSTAS: R$ 1.200,00;

Notifiquem-se as partes para ciência desta decisão, sendo o credor

para impulsionar o feito (art. 878 da CLT), em 10 dias, podendo

inclusive requerer a realização de atos executórios em caráter

sucessivo, ciente de que na ausência de manifestação, será

observado o disposto no art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100508-34.2022.5.01.0032
RECLAMANTE MAURICIO GENES GUARDA

ADVOGADO RENAN FERNANDES CANUTO
BATISTA(OAB: 138434/RJ)

RECLAMADO TLOG RJ TRANSPORTADORA DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO ROSIMAR FAVIERO FASOLI(OAB:
138520/SP)

ADVOGADO ANA PAULA VIRISSIMO DE
OLIVEIRA SILVA(OAB: 350046/SP)

RECLAMADO PAULO GEREMIAS DAMO

TERCEIRO
INTERESSADO

TMA SUDESTE TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO RICARDO SAKUMA(OAB: 427166/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TLOG RJ TRANSPORTADORA DE CARGAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 840d29d

proferida nos autos.

DECISÃO - PJE

Em cumprimento ao art. 102 da Consolidação de Provimentos da

CGJT, como presentes os pressupostos de admissibilidade do

Agravo de Petição interposto por TMA SUDESTE TRANSPORTE E

LOGISTICA LTDA em 15/03/2024, id 9b9866b, sendo este

tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação (procuração Id. c6100cf), dou seguimento ao

recurso.

Aos agravados.

Cumprido, subam os autos ao Egrégio TRT, com as nossas

homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100508-34.2022.5.01.0032
RECLAMANTE MAURICIO GENES GUARDA

ADVOGADO RENAN FERNANDES CANUTO
BATISTA(OAB: 138434/RJ)

RECLAMADO TLOG RJ TRANSPORTADORA DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO ROSIMAR FAVIERO FASOLI(OAB:
138520/SP)

ADVOGADO ANA PAULA VIRISSIMO DE
OLIVEIRA SILVA(OAB: 350046/SP)

RECLAMADO PAULO GEREMIAS DAMO

TERCEIRO
INTERESSADO

TMA SUDESTE TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO RICARDO SAKUMA(OAB: 427166/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO GENES GUARDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 840d29d

proferida nos autos.

DECISÃO - PJE

Em cumprimento ao art. 102 da Consolidação de Provimentos da

CGJT, como presentes os pressupostos de admissibilidade do

Agravo de Petição interposto por TMA SUDESTE TRANSPORTE E

LOGISTICA LTDA em 15/03/2024, id 9b9866b, sendo este

tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação (procuração Id. c6100cf), dou seguimento ao

recurso.
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Aos agravados.

Cumprido, subam os autos ao Egrégio TRT, com as nossas

homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101250-25.2023.5.01.0032
RECLAMANTE LEIDE ALVES PEREIRA

ADVOGADO RUBIA CAVALCANTI(OAB:
340904/SP)

RECLAMADO SUPERMERCADO PADRAO DO
FONSECA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIDE ALVES PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 212169c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a existência do processo 0100258-

30.2024.5.01.0032, onde o obreiro, sob o patrocínio de outro

advogado, postula alguns pedidos idênticos, intime-se o autor a

esclarecer, em 5 dias, com qual demanda pretende prosseguir, sob

pena de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101262-39.2023.5.01.0032
RECLAMANTE MARINALVA DA SILVA NETTO

ADVOGADO JDEYNNER MIRIA ALVES DE
MORAIS(OAB: 60519/GO)

ADVOGADO GUILHERME MENEZES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 36331/GO)

RECLAMADO VIAMIL EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINALVA DA SILVA NETTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 383b777

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Esclareça autor, em 05 dias preclusivos, se pretende produzir

prova pericial, tendo em vista o pedido de insalubridade.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100342-65.2023.5.01.0032
RECLAMANTE CELIO MOREIRA DANTAS

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL MAIA DE LIMA(OAB:
244172/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO MOREIRA DANTAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6badfc5

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos etc.

Ante os termos do artigo 878 da CLT, dê-se ciência à parte Autora

do trânsito em julgado, devendo requerer o que for de seu interesse

no prazo de 15 dias, sob as penas do art. 11-A CLT.

Decorrido o prazo “in albis”, aguarde-se pelo prazo prescricional de

2 (dois) anos, nos termos do artigo 11-A, § 1º, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100722-25.2022.5.01.0032
EXEQUENTE AILSON DA SILVA BRITO

ADVOGADO MARKUS CUNHA(OAB: 123589/RJ)

ADVOGADO MARCUS LUIS FERNANDES
RIBEIRO(OAB: 88417/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9ae4b49

proferida nos autos.

DECISÃO - PJE

Em cumprimento ao art. 102 da Consolidação de Provimentos da

CGJT, como presentes os pressupostos de admissibilidade do

Agravo de Petição interposto pelo AUTOR em 13/03/2024, id

7137511, sendo este tempestivo, apresentado por parte legítima,

com a devida representação (procuração Id. 243fed9), dou

seguimento ao recurso.
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Expeça-se alvará ao exequente pelo saldo dos autos, incontroverso.

Ao agravado.

Cumprido, subam os autos ao Egrégio TRT, com as nossas

homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100959-25.2023.5.01.0032
RECLAMANTE WALACE COSTA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

  - SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3073b32

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Em cumprimento ao art. 102 da Consolidação de Provimentos da

CGJT, como presentes os pressupostos de admissibilidade do

recurso ordinário interposto pela parte AUTORA em 14/03/2024, id

c285bbe, sendo este tempestivo, apresentado por parte legítima,

com a devida representação (procuração Id.6823b64), e

considerando o requerimento de gratuidade de justiça no Recurso

Ordinário, dou seguimento, ante o disposto no § 7º do art. 99 do

CPC.

Aos recorridos.

Decorrido o prazo, subam ao E. TRT

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100879-61.2023.5.01.0032
RECLAMANTE GILBERTO SAMPAIO DE LIMA

ADVOGADO IZAURA CRISTINA FERREIRA
PINHEIRO LIMA(OAB: 66767/RJ)

RECLAMADO REKUPERA LAVANDERIAS
INDUSTRIAIS LTDA - ME

ADVOGADO MARIA DE NAZARE SOARES
MAIA(OAB: 79048/RJ)

RECLAMADO PREMYER LAVANDERIA EIRELI

ADVOGADO MARIA DE NAZARE SOARES
MAIA(OAB: 79048/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMYER LAVANDERIA EIRELI

  - REKUPERA LAVANDERIAS INDUSTRIAIS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce5f328

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Venham as partes, em 10 dias, com petição conjunta com todos os

termos da avença: valor, número de parcelas, datas de pagamento,

multa, custas e discriminação das parcelas.

Cumprido, venham conclusos para possível homologação.

Decorrido o prazo in albis, prossiga-se na forma de id. 810d884, a

partir da ativação do convênio RENAJUD .

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100879-61.2023.5.01.0032
RECLAMANTE GILBERTO SAMPAIO DE LIMA

ADVOGADO IZAURA CRISTINA FERREIRA
PINHEIRO LIMA(OAB: 66767/RJ)

RECLAMADO REKUPERA LAVANDERIAS
INDUSTRIAIS LTDA - ME

ADVOGADO MARIA DE NAZARE SOARES
MAIA(OAB: 79048/RJ)

RECLAMADO PREMYER LAVANDERIA EIRELI

ADVOGADO MARIA DE NAZARE SOARES
MAIA(OAB: 79048/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO SAMPAIO DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce5f328

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Venham as partes, em 10 dias, com petição conjunta com todos os

termos da avença: valor, número de parcelas, datas de pagamento,

multa, custas e discriminação das parcelas.

Cumprido, venham conclusos para possível homologação.

Decorrido o prazo in albis, prossiga-se na forma de id. 810d884, a

partir da ativação do convênio RENAJUD .

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100285-47.2023.5.01.0032
RECLAMANTE ROSEMERE DA SILVA SOARES

ADVOGADO PEDRO JOSE NEVES(OAB:
86080/RJ)
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RECLAMADO PREMIER SERVICOS DE SAUDE
LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO ALVES DE CARVALHO(OAB:
114314/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMIER SERVICOS DE SAUDE LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f25207d

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Homologação da liquidação

Vistos, etc.

Por elaborados corretamente e adequados à coisa

julgada,HOMOLOGOos cálculos da planilha id. 3fa2d12 para fixar

o valor total da condenação em R$ 130.518,48, a seguir

discriminado:

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE: R$ 101.072,21;

HONORÁRIOS: R$ 5.310,66;

INSS: R$ 22.135,61;

IRPF: Isento;

CUSTAS: R$ 2.000,00;

Notifiquem-se as partes para ciência desta decisão, sendo o credor

para impulsionar o feito (art. 878 da CLT), em 10 dias, podendo

inclusive requerer a realização de atos executórios em caráter

sucessivo, ciente de que na ausência de manifestação, será

observado o disposto no art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100285-47.2023.5.01.0032
RECLAMANTE ROSEMERE DA SILVA SOARES

ADVOGADO PEDRO JOSE NEVES(OAB:
86080/RJ)

RECLAMADO PREMIER SERVICOS DE SAUDE
LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO ALVES DE CARVALHO(OAB:
114314/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMERE DA SILVA SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f25207d

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Homologação da liquidação

Vistos, etc.

Por elaborados corretamente e adequados à coisa

julgada,HOMOLOGOos cálculos da planilha id. 3fa2d12 para fixar

o valor total da condenação em R$ 130.518,48, a seguir

discriminado:

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE: R$ 101.072,21;

HONORÁRIOS: R$ 5.310,66;

INSS: R$ 22.135,61;

IRPF: Isento;

CUSTAS: R$ 2.000,00;

Notifiquem-se as partes para ciência desta decisão, sendo o credor

para impulsionar o feito (art. 878 da CLT), em 10 dias, podendo

inclusive requerer a realização de atos executórios em caráter

sucessivo, ciente de que na ausência de manifestação, será

observado o disposto no art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100575-62.2023.5.01.0032
RECLAMANTE CLEISON SABINO MADEIRA

ADVOGADO Márcio César da Costa
Bittencourt(OAB: 95160/RJ)

RECLAMADO PAULO CESAR DOS SANTOS
FARMACIA - ME

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA FRAGOSO
MACHADO(OAB: 118602/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BEATRIZ BARBARA NOVAIS DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

GRASIELE ALVES GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR DOS SANTOS FARMACIA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49de37e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a certidão de id. 6396626, renove-se a intimação à

esposa do executado, Sra. Grasiele Alves Gomes, através de oficial

de justiça, a fim de que se manifeste acerca do requerimento de sua

inclusão no polo passivo do presente feito (id. cdbf576 e anexos),

bem como para ciência do valor bloqueado em id. b87f6fc .

Após, conclusos para decisão.

No mais, fica convolado em penhora o valor bloqueado em id.
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7a96db4.

Cientes as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100575-62.2023.5.01.0032
RECLAMANTE CLEISON SABINO MADEIRA

ADVOGADO Márcio César da Costa
Bittencourt(OAB: 95160/RJ)

RECLAMADO PAULO CESAR DOS SANTOS
FARMACIA - ME

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA FRAGOSO
MACHADO(OAB: 118602/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BEATRIZ BARBARA NOVAIS DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

GRASIELE ALVES GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEISON SABINO MADEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49de37e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a certidão de id. 6396626, renove-se a intimação à

esposa do executado, Sra. Grasiele Alves Gomes, através de oficial

de justiça, a fim de que se manifeste acerca do requerimento de sua

inclusão no polo passivo do presente feito (id. cdbf576 e anexos),

bem como para ciência do valor bloqueado em id. b87f6fc .

Após, conclusos para decisão.

No mais, fica convolado em penhora o valor bloqueado em id.

7a96db4.

Cientes as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100933-61.2022.5.01.0032
RECLAMANTE GILMAR DOS SANTOS

ADVOGADO Leandro Botelho Silveira(OAB:
161364/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

RECLAMADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68727bd

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

À vista da comprovação do pagamento, venha o Autor com dados

bancários do beneficiário ou de seu patrono com poderes

específicos para o ato, para que a liberação do depósito ocorra

mediante transferência.

Decorrido o prazo legal sem manifestações, expeça-se alvará aos

beneficiários, por meio de transferência bancária, observando-se as

contas indicadas pelos credores, registrem- se os pagamentos e

voltem conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100933-61.2022.5.01.0032
RECLAMANTE GILMAR DOS SANTOS

ADVOGADO Leandro Botelho Silveira(OAB:
161364/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

RECLAMADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL'S SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - BANCO DO BRASIL SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68727bd

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

À vista da comprovação do pagamento, venha o Autor com dados

bancários do beneficiário ou de seu patrono com poderes

específicos para o ato, para que a liberação do depósito ocorra

mediante transferência.

Decorrido o prazo legal sem manifestações, expeça-se alvará aos

beneficiários, por meio de transferência bancária, observando-se as

contas indicadas pelos credores, registrem- se os pagamentos e

voltem conclusos para extinção da execução.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100719-70.2022.5.01.0032
EXEQUENTE EDWIRGEM PEREIRA DE OLIVEIRA

FELISBERTO

ADVOGADO MILTON DE SOUZA JUNIOR(OAB:
144457/RJ)

EXECUTADO T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA
EM GERAL - EIRELI

ADVOGADO ALINE ESPIRITO SANTO DANTAS
DA SILVA(OAB: 126689/RJ)

EXECUTADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDWIRGEM PEREIRA DE OLIVEIRA FELISBERTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5a09a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face do acórdão de id cf7638a e consoante os termos dos Arts.

161 e 162 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho, retifico neste ato a atuação desta ExProvAS

para classe processual Cumprimento de Sentença“CumSen” (156) e

registro o movimento “50072 - Convertida a execução provisória em

definitiva”.

Nos termos do acórdão citado, uma vez que a execução em face da

1ª ré tornou-se definitiva, expeça-se alvará ao exequente pelo saldo

dos autos, bem como do depósito recursal do processo principal

0100283-48.2021.5.01.0032, observando-se os dados bancários já

informados.

Designo o dia 22/03/2024 (sexta-feira), 09:30h, para que as partes

compareçam a Secretaria da 32ª Vara do Trabalho (Rua do

Lavradio, 132, 5º andar) afim de que a 1ª ré proceda à baixa do

contrato na CTPS da obreira, com data de 13/05/21, conforme

determinado na sentença. A autora deverá trazer a sua CTPS e a

representante da re o carimbo da empresa.

Em caso de ausência injustificada, a Secretaria deverá proceder as

anotações, na forma do art. 39 CLT.

Tudo feito, registrem-se os pagamentos, extinga-se e arquive-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100719-70.2022.5.01.0032
EXEQUENTE EDWIRGEM PEREIRA DE OLIVEIRA

FELISBERTO

ADVOGADO MILTON DE SOUZA JUNIOR(OAB:
144457/RJ)

EXECUTADO T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA
EM GERAL - EIRELI

ADVOGADO ALINE ESPIRITO SANTO DANTAS
DA SILVA(OAB: 126689/RJ)

EXECUTADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA EM GERAL - EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5a09a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face do acórdão de id cf7638a e consoante os termos dos Arts.

161 e 162 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho, retifico neste ato a atuação desta ExProvAS

para classe processual Cumprimento de Sentença“CumSen” (156) e

registro o movimento “50072 - Convertida a execução provisória em

definitiva”.

Nos termos do acórdão citado, uma vez que a execução em face da

1ª ré tornou-se definitiva, expeça-se alvará ao exequente pelo saldo

dos autos, bem como do depósito recursal do processo principal

0100283-48.2021.5.01.0032, observando-se os dados bancários já

informados.

Designo o dia 22/03/2024 (sexta-feira), 09:30h, para que as partes

compareçam a Secretaria da 32ª Vara do Trabalho (Rua do

Lavradio, 132, 5º andar) afim de que a 1ª ré proceda à baixa do

contrato na CTPS da obreira, com data de 13/05/21, conforme

determinado na sentença. A autora deverá trazer a sua CTPS e a

representante da re o carimbo da empresa.

Em caso de ausência injustificada, a Secretaria deverá proceder as

anotações, na forma do art. 39 CLT.

Tudo feito, registrem-se os pagamentos, extinga-se e arquive-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100260-97.2024.5.01.0032
RECLAMANTE JANAINA DE SOUZA SOARES

ADVOGADO ROBERTO MENENDES SUAID(OAB:
184885/RJ)

RECLAMADO LANCHONETE GALETO PARAISO
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA DE SOUZA SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f74f018

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe
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Vistos etc.

O (s) réu (s) deverá(ão) se manifestar, em 15 (quinze) dias, sobre a

opção do (a) autor (a) pelo Juízo 100% digital, assim como a

respeito da aplicação dos procedimentos dos artigos 335, caput,

455 e parágrafos, do CPC, na forma do art. 190 do mesmo diploma

processual, para que, por economia e celeridade, os atos inerentes

às audiências possam ser concentrados em única assentada de

instrução, presumindo o silêncio como concordância tácita, na

forma do art. 7º do Ato Conjunto nº 15/2021.

Observem as partes que, mesmo no Juízo 100% digital, estarão

asseguradas as intimações exclusivamente pelo DEJT, desde que

haja advogados habilitados nos autos.

Em caso de concordância expressa ou tácita, no mesmo prazo

acima deferido, poderá(ão) apresentar contestação(ões) e

documentos sem sigilo, devendo, ao final da peça ou em petição

apartada a ser apresentada na mesma data, indicar outras provas

que ainda pretenda(m) produzir, com a devida fundamentação, sob

pena de julgamento à revelia;

Após, no prazo sucessivo de 10 dias e independentemente de

nova intimação, a parte autora, concordando expressa ou

tacitamente com os procedimentos dos artigos 335, caput, 455 e

parágrafos, do CPC, na forma do art. 190 do mesmo diploma

processual, poderá apresentar manifestações/réplica, devendo, ao

final da peça ou em petição apartada a ser apresentada na mesma

data, indicar outras provas que ainda pretenda produzir, com a

devida fundamentação, sob pena de preclusão.

Em seguida, tendo em conta o disposto no art. 355, inciso I, do

CPC, que dispõe sobre a aptidão para sentença dos processos em

que não haja outras provas a produzir, ainda, o texto do art. 370,

caput e § único, do mesmo diploma processual, que conferem ao

Juízo a livre apreciação, por decisão fundamentada, das provas

ainda necessárias à instrução do processo, encaminhem-se os

autos conclusos para apreciação.

Se necessário, será designadaaudiência telepresencial de

instrução para a colheita das provas orais,cujolink e senha

necessários serão oportunamente informados.

A qualquer momento as partes poderão apresentar petição conjunta

relatando a realização de acordo e apresentando os respectivos

termos, que serão apreciados pelo Juízo, ou requerendo a

designação de audiência de mediação/conciliação.

Intime(m)/cite(m)-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100257-45.2024.5.01.0032
RECLAMANTE FRANCISCA DE FATIMA DE LIMA

FELIX

ADVOGADO ROGERIO SILVA VASCO(OAB:
203028/RJ)

ADVOGADO RODRIGO RAFAEL LOUREIRO DE
ASSUMPCAO(OAB: 196899/RJ)

RECLAMADO CLEUSA LUSIA ALVES DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA DE FATIMA DE LIMA FELIX

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca4103a

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos etc.

O (s) réu (s) deverá(ão) se manifestar, em 15 (quinze) dias, sobre a

opção do (a) autor (a) pelo Juízo 100% digital, assim como a

respeito da aplicação dos procedimentos dos artigos 335, caput,

455 e parágrafos, do CPC, na forma do art. 190 do mesmo diploma

processual, para que, por economia e celeridade, os atos inerentes

às audiências possam ser concentrados em única assentada de

instrução, presumindo o silêncio como concordância tácita, na

forma do art. 7º do Ato Conjunto nº 15/2021.

Observem as partes que, mesmo no Juízo 100% digital, estarão

asseguradas as intimações exclusivamente pelo DEJT, desde que

haja advogados habilitados nos autos.

Em caso de concordância expressa ou tácita, no mesmo prazo

acima deferido, poderá(ão) apresentar contestação(ões) e

documentos sem sigilo, devendo, ao final da peça ou em petição

apartada a ser apresentada na mesma data, indicar outras provas

que ainda pretenda(m) produzir, com a devida fundamentação, sob

pena de julgamento à revelia;

Após, no prazo sucessivo de 10 dias e independentemente de

nova intimação, a parte autora, concordando expressa ou

tacitamente com os procedimentos dos artigos 335, caput, 455 e

parágrafos, do CPC, na forma do art. 190 do mesmo diploma

processual, poderá apresentar manifestações/réplica, devendo, ao

final da peça ou em petição apartada a ser apresentada na mesma

data, indicar outras provas que ainda pretenda produzir, com a

devida fundamentação, sob pena de preclusão.

Em seguida, tendo em conta o disposto no art. 355, inciso I, do

CPC, que dispõe sobre a aptidão para sentença dos processos em

que não haja outras provas a produzir, ainda, o texto do art. 370,

caput e § único, do mesmo diploma processual, que conferem ao

Juízo a livre apreciação, por decisão fundamentada, das provas

ainda necessárias à instrução do processo, encaminhem-se os

autos conclusos para apreciação.
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Se necessário, será designadaaudiência telepresencial de

instrução para a colheita das provas orais,cujolink e senha

necessários serão oportunamente informados.

A qualquer momento as partes poderão apresentar petição conjunta

relatando a realização de acordo e apresentando os respectivos

termos, que serão apreciados pelo Juízo, ou requerendo a

designação de audiência de mediação/conciliação.

Intime(m)/cite(m)-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100262-67.2024.5.01.0032
RECLAMANTE DANIEL GOMES PEREIRA

ADVOGADO MARCELO TEIXEIRA(OAB:
134245/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL GOMES PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4630e7

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos etc.

O (s) réu (s) deverá(ão) se manifestar, em 15 (quinze) dias, sobre a

opção do (a) autor (a) pelo Juízo 100% digital, assim como a

respeito da aplicação dos procedimentos dos artigos 335, caput,

455 e parágrafos, do CPC, na forma do art. 190 do mesmo diploma

processual, para que, considerando que o pedido aparenta

envolver matéria(s) exclusivamente de direito, por economia e

celeridade, os atos inerentes às audiências possam ser

concentrados em única assentada de instrução, presumindo o

silêncio como concordância tácita, na forma do art. 7º do Ato

Conjunto nº 15/2021.

Observem as partes que, mesmo no Juízo 100% digital, estarão

asseguradas as intimações exclusivamente pelo DEJT, desde que

haja advogados habilitados nos autos.

Em caso de concordância expressa ou tácita, no mesmo prazo

acima deferido, poderá(ão) apresentar contestação(ões) e

documentos sem sigilo, devendo, ao final da peça ou em petição

apartada a ser apresentada na mesma data, indicar outras provas

que ainda pretenda(m) produzir, com a devida fundamentação, sob

pena de julgamento à revelia;

Após, no prazo sucessivo de 10 dias e independentemente de

nova intimação, a parte autora, concordando expressa ou

tacitamente com os procedimentos dos artigos 335, caput, 455 e

parágrafos, do CPC, na forma do art. 190 do mesmo diploma

processual, poderá apresentar manifestações/réplica, devendo, ao

final da peça ou em petição apartada a ser apresentada na mesma

data, indicar outras provas que ainda pretenda produzir, com a

devida fundamentação, sob pena de preclusão.

Em seguida, tendo em conta o disposto no art. 355, inciso I, do

CPC, que dispõe sobre a aptidão para sentença dos processos em

que não haja outras provas a produzir, ainda, o texto do art. 370,

caput e § único, do mesmo diploma processual, que conferem ao

Juízo a livre apreciação, por decisão fundamentada, das provas

ainda necessárias à instrução do processo, encaminhem-se os

autos conclusos para apreciação.

Se necessário, será designadaaudiência telepresencial de

instrução para a colheita das provas orais,cujolink e senha

necessários serão oportunamente informados.

A qualquer momento as partes poderão apresentar petição conjunta

relatando a realização de acordo e apresentando os respectivos

termos, que serão apreciados pelo Juízo, ou requerendo a

designação de audiência de mediação/conciliação.

Intime(m)/cite(m)-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100253-08.2024.5.01.0032
RECLAMANTE ELIAS NUNES FERREIRA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO TERNIUM BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS NUNES FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca9b015

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos etc.

O (s) réu (s) deverá(ão) se manifestar, em 15 (quinze) dias, sobre a

opção do (a) autor (a) pelo Juízo 100% digital, assim como a

respeito da aplicação dos procedimentos dos artigos 335, caput,

455 e parágrafos, do CPC, na forma do art. 190 do mesmo diploma

processual, para que, por economia e celeridade, os atos inerentes

às audiências possam ser concentrados em única assentada de

instrução, presumindo o silêncio como concordância tácita, na

forma do art. 7º do Ato Conjunto nº 15/2021.

Observem as partes que, mesmo no Juízo 100% digital, estarão
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asseguradas as intimações exclusivamente pelo DEJT, desde que

haja advogados habilitados nos autos.

Em caso de concordância expressa ou tácita, no mesmo prazo

acima deferido, poderá(ão) apresentar contestação(ões) e

documentos sem sigilo, devendo, ao final da peça ou em petição

apartada a ser apresentada na mesma data, indicar outras provas

que ainda pretenda(m) produzir, com a devida fundamentação, sob

pena de julgamento à revelia;

Após, no prazo sucessivo de 10 dias e independentemente de

nova intimação, a parte autora, concordando expressa ou

tacitamente com os procedimentos dos artigos 335, caput, 455 e

parágrafos, do CPC, na forma do art. 190 do mesmo diploma

processual, poderá apresentar manifestações/réplica, devendo, ao

final da peça ou em petição apartada a ser apresentada na mesma

data, indicar outras provas que ainda pretenda produzir, com a

devida fundamentação, sob pena de preclusão.

Em seguida, tendo em conta o disposto no art. 355, inciso I, do

CPC, que dispõe sobre a aptidão para sentença dos processos em

que não haja outras provas a produzir, ainda, o texto do art. 370,

caput e § único, do mesmo diploma processual, que conferem ao

Juízo a livre apreciação, por decisão fundamentada, das provas

ainda necessárias à instrução do processo, encaminhem-se os

autos conclusos para apreciação.

Se necessário, será designadaaudiência telepresencial de

instrução para a colheita das provas orais,cujolink e senha

necessários serão oportunamente informados.

A qualquer momento as partes poderão apresentar petição conjunta

relatando a realização de acordo e apresentando os respectivos

termos, que serão apreciados pelo Juízo, ou requerendo a

designação de audiência de mediação/conciliação.

Intime(m)/cite(m)-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100264-37.2024.5.01.0032
EXEQUENTE WALERIA CABRAL SCHUINDT

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

  - WALERIA CABRAL SCHUINDT

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4d7e8f

proferido nos autos.

DESPACHO

Inicialmente retifique-se a autuação para excluir JOSE CARLOS

NUNES DOS SANTOS do polo ativo, pois verifico que é patrono do

1º exequente. Observem os advogados que no caso de condenação

em honorários o pagamento será observado na

liquidação/execução.

Em seguida, cite-se o réu para ciência da presente, devendo,

inclusive, manifestar-se sobre os cálculos, em 08 dias.

Após, à contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100128-40.2024.5.01.0032
RECLAMANTE ANDREWS MAGNO GAMA RIBEIRO

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d35bb12

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Sem prejuízo do prazo do autor ainda em curso, designo audiência

telepresencial para o dia 19/06/2024 11:00 h, na sala VT32RJ -,

por meio da plataforma ZOOM, plataforma de videoconferência

autorizada pelo TRT-1.

Link ÚNICO para acesso à reunião:  ht tps: / / t r t1- jus-

br.zoom.us/j/7221451320?pwd=YnRIemlUTVhCUGM2VEp0U0VNTl

N2QT09

ID da reunião: 722 145 1320

Senha de acesso: 362629

QR CODE para acesso à reunião:

NÃO SERÃO ENVIADOS E-MAILS COM CONVITES PARA A

REUNIÃO, SENDO O ACESSO À SALA VIRTUAL POR MEIO DO

LINK ACIMA, devendo osadvogados informa-lo às partes e

testemunhas (art. 455, caput e § 1º, do CPC), sendo certo que o

não comparecimento implicará na aplicação da pena de confissão e

na perda da prova, respectivamente.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100128-40.2024.5.01.0032
RECLAMANTE ANDREWS MAGNO GAMA RIBEIRO

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREWS MAGNO GAMA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d35bb12

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Sem prejuízo do prazo do autor ainda em curso, designo audiência

telepresencial para o dia 19/06/2024 11:00 h, na sala VT32RJ -,

por meio da plataforma ZOOM, plataforma de videoconferência

autorizada pelo TRT-1.

Link ÚNICO para acesso à reunião:  ht tps: / / t r t1- jus-

br.zoom.us/j/7221451320?pwd=YnRIemlUTVhCUGM2VEp0U0VNTl

N2QT09

ID da reunião: 722 145 1320

Senha de acesso: 362629

QR CODE para acesso à reunião:

NÃO SERÃO ENVIADOS E-MAILS COM CONVITES PARA A

REUNIÃO, SENDO O ACESSO À SALA VIRTUAL POR MEIO DO

LINK ACIMA, devendo osadvogados informa-lo às partes e

testemunhas (art. 455, caput e § 1º, do CPC), sendo certo que o

não comparecimento implicará na aplicação da pena de confissão e

na perda da prova, respectivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100128-40.2024.5.01.0032
RECLAMANTE ANDREWS MAGNO GAMA RIBEIRO

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d35bb12

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Sem prejuízo do prazo do autor ainda em curso, designo audiência

telepresencial para o dia 19/06/2024 11:00 h, na sala VT32RJ -,

por meio da plataforma ZOOM, plataforma de videoconferência

autorizada pelo TRT-1.

Link ÚNICO para acesso à reunião:  ht tps: / / t r t1- jus-

br.zoom.us/j/7221451320?pwd=YnRIemlUTVhCUGM2VEp0U0VNTl

N2QT09

ID da reunião: 722 145 1320

Senha de acesso: 362629

QR CODE para acesso à reunião:

NÃO SERÃO ENVIADOS E-MAILS COM CONVITES PARA A

REUNIÃO, SENDO O ACESSO À SALA VIRTUAL POR MEIO DO

LINK ACIMA, devendo osadvogados informa-lo às partes e

testemunhas (art. 455, caput e § 1º, do CPC), sendo certo que o

não comparecimento implicará na aplicação da pena de confissão e

na perda da prova, respectivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101241-73.2017.5.01.0032
RECLAMANTE JEAN DE MARLON FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO RODRIGO TADEU PEÇANHA(OAB:
157697/RJ)

RECLAMADO PROVOO -SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO LTDA

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO JULIANA PINHAS COUTO(OAB:
140366/RJ)

ADVOGADO JANINE DA SILVA COUTO(OAB:
148173/RJ)

ADVOGADO Celso Luis Stevanatto(OAB:
160451/RJ)

ADVOGADO JORDANA GOMES DA
CONCEICAO(OAB: 178295/RJ)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN DE MARLON FERREIRA DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fd8999

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos etc.

Diante da multa imposta a 2ª ré na sentença de id 931402f,

transitada em julgado, intime-se o Exequente para indicar meios

efetivos e inéditos de prosseguimento da execução no prazo de 10

dias, sob as penas do art. 11-A da CLT. Ressalta-se que a

reiteração de providências já levadas a efeito e que resultaram

negativas não interromperá o prazo referido no art. 11-A, § 1º da

CLT, independentemente de nova intimação.

Inerte, aguarde-se pelo prazo prescricional de 2 (dois) anos, nos

termos do artigo 11-A, § 1°, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100357-39.2020.5.01.0032
RECLAMANTE R.S.R.

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

RECLAMADO I.U.S.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

ADVOGADO PRISCILA PIRES GONCALVES(OAB:
225486/RJ)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

PERITO A.P.

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.U.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c9a6890.

Processo Nº ATSum-0100788-68.2023.5.01.0032
RECLAMANTE CRISTINA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO WILLIAM MARIANO CHAVES(OAB:
247386/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

ADVOGADO GABRIELA GOMES SILVA DA
ROCHA(OAB: 247029/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de981c2

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando que ambas as partes são capazes e estão assistidas

regularmente por advogados, homologo o acordo noticiado nos

termos da petição conjunta (ID. d618bf0) para que surta os devidos

efeitos legais.

Custas de R$ 268,09, pelo reclamado.

Intimem-se as partes, devendo a parte reclamada para comprovar

nos autos, no prazo de até 30 dias após o pagamento da última

parcela, o recolhimento das custas processuais, bem como da

quota previdenciária (R$ 1.460,22) devida.

Cumprido integralmente o acordo, registrem-se os pagamentos e

retornem conclusos para extinção da execução.

É a decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100788-68.2023.5.01.0032
RECLAMANTE CRISTINA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO WILLIAM MARIANO CHAVES(OAB:
247386/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

ADVOGADO GABRIELA GOMES SILVA DA
ROCHA(OAB: 247029/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA SANTOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de981c2

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando que ambas as partes são capazes e estão assistidas

regularmente por advogados, homologo o acordo noticiado nos

termos da petição conjunta (ID. d618bf0) para que surta os devidos

efeitos legais.

Custas de R$ 268,09, pelo reclamado.

Intimem-se as partes, devendo a parte reclamada para comprovar

nos autos, no prazo de até 30 dias após o pagamento da última

parcela, o recolhimento das custas processuais, bem como da

quota previdenciária (R$ 1.460,22) devida.

Cumprido integralmente o acordo, registrem-se os pagamentos e

retornem conclusos para extinção da execução.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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É a decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102360-06.2016.5.01.0032
RECLAMANTE TELMO DE SOUZA

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO TATHIANA DO NASCIMENTO
BASTOS(OAB: 105621/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DONES MANOEL DE FREITAS
NUNES DA SILVA(OAB: 127580/RJ)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

RECLAMADO DINAMICA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f37f82c

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Vistos.

Considerando que ambas as partes são capazes e estão assistidas

regularmente por advogados, homologo o acordo parcial

noticiado nos termos da petição conjunta (ID. b8aca1f) entre

reclamante e segunda reclamada, para que surtam os devidos

efeitos legais.

Custas de R$ 1.797,60, pelo 2º reclamado. Considerando que a 2ª

reclamada já recolheu R$ 600,00 no ato de interposição do RO (id

208a5af), resta devido o valor de R$ 1.197,60 de custas.

A 2ª reclamada deverá comprovar, no prazo de 30 dias após o

pagamento do credito liquido do autor, o recolhimento das custas

processuais (R$ 1.198,60), bem como o recolhimento previdenciário

(R$ 6.338,73 - INSS empregado, e R$ 13.541,68 - INSS patronal),

devendo juntar aos autos planilha com discriminação das parcelas

objeto do acordo.

Cumprido integralmente o acordo, exclui-se a responsabilidade da

segunda reclamada, que deverá ser excluída da lide, prosseguindo-

se em face da primeira reclamada, pela diferença devida.

Cumprido integralmente o acordo, registrem-se os pagamentos,

devolva-se à segunda reclamada os depósitos recursais e exclua-se

a segunda reclamada da lide.

Após, intime-se o reclamante para requerer o que for de seu

interesse em 15 dias, sob as penas do art. 11-A da CLT.

É a decisão.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102360-06.2016.5.01.0032
RECLAMANTE TELMO DE SOUZA

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO TATHIANA DO NASCIMENTO
BASTOS(OAB: 105621/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DONES MANOEL DE FREITAS
NUNES DA SILVA(OAB: 127580/RJ)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

RECLAMADO DINAMICA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELMO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f37f82c

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Vistos.

Considerando que ambas as partes são capazes e estão assistidas

regularmente por advogados, homologo o acordo parcial

noticiado nos termos da petição conjunta (ID. b8aca1f) entre

reclamante e segunda reclamada, para que surtam os devidos

efeitos legais.

Custas de R$ 1.797,60, pelo 2º reclamado. Considerando que a 2ª

reclamada já recolheu R$ 600,00 no ato de interposição do RO (id

208a5af), resta devido o valor de R$ 1.197,60 de custas.

A 2ª reclamada deverá comprovar, no prazo de 30 dias após o

pagamento do credito liquido do autor, o recolhimento das custas

processuais (R$ 1.198,60), bem como o recolhimento previdenciário

(R$ 6.338,73 - INSS empregado, e R$ 13.541,68 - INSS patronal),

devendo juntar aos autos planilha com discriminação das parcelas

objeto do acordo.

Cumprido integralmente o acordo, exclui-se a responsabilidade da

segunda reclamada, que deverá ser excluída da lide, prosseguindo-

se em face da primeira reclamada, pela diferença devida.

Cumprido integralmente o acordo, registrem-se os pagamentos,

devolva-se à segunda reclamada os depósitos recursais e exclua-se

a segunda reclamada da lide.

Após, intime-se o reclamante para requerer o que for de seu

interesse em 15 dias, sob as penas do art. 11-A da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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É a decisão.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101043-26.2023.5.01.0032
RECLAMANTE MARCELO DA SILVA DE ALMEIDA

DIAS

ADVOGADO FLÁVIO VALENTIM DANTAS(OAB:
171884/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
SOLYMAR

ADVOGADO GRACILIA HERMINIA AMORIM
PORTELA(OAB: 69115/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO SOLYMAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa05b07

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Considerando a divergência nos depoimentos em relação à origem

dos pagamentos recebidos pelo autor até o ano de 2021, quando

Edmilson José da Silva teria deixado de prestar serviços ao

condomínio, oficie-se ao banco Itaú, agência 6312, para que

forneça o extrato analítico da conta do obreiro (CPF: 019.307.907-

08; c/c 53.777-9) do período de junho/10 a dezembro/21, em 15

dias, sob pena de desobediência.

Com as respostas, intimem-se as partes a manifestações em 10

dias, ocasião em que poderão apontar a origem/autor dos

pagamentos efetuados ao autor no período, sob pena de preclusão.

Observe a secretaria que as informações bancárias deverão

permanecer em sigilo, com visibilidade apenas aos advogados

cadastrados, o mesmo em relação às declarações ao IR constantes

dos autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101043-26.2023.5.01.0032
RECLAMANTE MARCELO DA SILVA DE ALMEIDA

DIAS

ADVOGADO FLÁVIO VALENTIM DANTAS(OAB:
171884/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
SOLYMAR

ADVOGADO GRACILIA HERMINIA AMORIM
PORTELA(OAB: 69115/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DA SILVA DE ALMEIDA DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa05b07

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Considerando a divergência nos depoimentos em relação à origem

dos pagamentos recebidos pelo autor até o ano de 2021, quando

Edmilson José da Silva teria deixado de prestar serviços ao

condomínio, oficie-se ao banco Itaú, agência 6312, para que

forneça o extrato analítico da conta do obreiro (CPF: 019.307.907-

08; c/c 53.777-9) do período de junho/10 a dezembro/21, em 15

dias, sob pena de desobediência.

Com as respostas, intimem-se as partes a manifestações em 10

dias, ocasião em que poderão apontar a origem/autor dos

pagamentos efetuados ao autor no período, sob pena de preclusão.

Observe a secretaria que as informações bancárias deverão

permanecer em sigilo, com visibilidade apenas aos advogados

cadastrados, o mesmo em relação às declarações ao IR constantes

dos autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101084-90.2023.5.01.0032
RECLAMANTE BARBARA REGINA FARIA DE

MOURA

ADVOGADO VOLGRAN MATOS PINHEIRO(OAB:
152094/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE ALVES DE BRITO(OAB:
140657/RJ)

ADVOGADO CHARLES DAVID DE AQUINO(OAB:
123923/RJ)

RECLAMADO VETERINARIA DR MARCIO
BARCELLOS LTDA

ADVOGADO MARCIO CARLOS DE
CARVALHO(OAB: 79624/RJ)

TESTEMUNHA WDSON PABLO OLIVEIRA DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VETERINARIA DR MARCIO BARCELLOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd1ec0d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Retiro o feito de pauta.

Considerando que ambas as partes são capazes e estão assistidas

regularmente por advogados, homologo o acordo noticiado nos

termos da petição conjunta (ID. 1487c74) para que surtam os

devidos efeitos legais.

Custas de R$ 240,00, pro rata, autora dispensada, devendo o réu

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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comprovar o recolhimento da sua parte, juntamente com a quota

previdenciaria devida sobre as parcelas salariais, em até 15 dias

após a última parcela, sob pena de execução.

Cumprido integralmente o acordo, registrem-se os pagamentos e

arquive-se.

É a decisão.

Intimem-se.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101084-90.2023.5.01.0032
RECLAMANTE BARBARA REGINA FARIA DE

MOURA

ADVOGADO VOLGRAN MATOS PINHEIRO(OAB:
152094/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE ALVES DE BRITO(OAB:
140657/RJ)

ADVOGADO CHARLES DAVID DE AQUINO(OAB:
123923/RJ)

RECLAMADO VETERINARIA DR MARCIO
BARCELLOS LTDA

ADVOGADO MARCIO CARLOS DE
CARVALHO(OAB: 79624/RJ)

TESTEMUNHA WDSON PABLO OLIVEIRA DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA REGINA FARIA DE MOURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd1ec0d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Retiro o feito de pauta.

Considerando que ambas as partes são capazes e estão assistidas

regularmente por advogados, homologo o acordo noticiado nos

termos da petição conjunta (ID. 1487c74) para que surtam os

devidos efeitos legais.

Custas de R$ 240,00, pro rata, autora dispensada, devendo o réu

comprovar o recolhimento da sua parte, juntamente com a quota

previdenciaria devida sobre as parcelas salariais, em até 15 dias

após a última parcela, sob pena de execução.

Cumprido integralmente o acordo, registrem-se os pagamentos e

arquive-se.

É a decisão.

Intimem-se.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100059-08.2024.5.01.0032
RECLAMANTE FRANCISCA DA SILVA INOCENCIO

ADVOGADO MARCO ANTONIO MUNIZ
FILHO(OAB: 240688/RJ)

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO PATRICIA MARIA E SILVA DE
CASTRO

ADVOGADO eduardo zuccarelli de carvalho(OAB:
136436/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA DA SILVA INOCENCIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcdc61d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Designo audiência telepresencial para o dia 26/03/2024 10:30 h,

na sala VT32RJ -, por meio da plataforma ZOOM, plataforma de

videoconferência autorizada pelo TRT-1.

Link ÚNICO para acesso à reunião:  ht tps: / / t r t1- jus-

br.zoom.us/j/7221451320?pwd=YnRIemlUTVhCUGM2VEp0U0VNTl

N2QT09

ID da reunião: 722 145 1320

Senha de acesso: 362629

QR CODE para acesso à reunião:

NÃO SERÃO ENVIADOS E-MAILS COM CONVITES PARA A

REUNIÃO, SENDO O ACESSO À SALA VIRTUAL POR MEIO DO

LINK ACIMA, devendo osadvogados informa-lo às partes e

testemunhas (art. 455, caput e § 1º, do CPC), sendo certo que o

não comparecimento implicará na aplicação da pena de confissão e

na perda da prova, respectivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100059-08.2024.5.01.0032
RECLAMANTE FRANCISCA DA SILVA INOCENCIO

ADVOGADO MARCO ANTONIO MUNIZ
FILHO(OAB: 240688/RJ)

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO PATRICIA MARIA E SILVA DE
CASTRO

ADVOGADO eduardo zuccarelli de carvalho(OAB:
136436/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA MARIA E SILVA DE CASTRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcdc61d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Designo audiência telepresencial para o dia 26/03/2024 10:30 h,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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na sala VT32RJ -, por meio da plataforma ZOOM, plataforma de

videoconferência autorizada pelo TRT-1.

Link ÚNICO para acesso à reunião:  ht tps: / / t r t1- jus-

br.zoom.us/j/7221451320?pwd=YnRIemlUTVhCUGM2VEp0U0VNTl

N2QT09

ID da reunião: 722 145 1320

Senha de acesso: 362629

QR CODE para acesso à reunião:

NÃO SERÃO ENVIADOS E-MAILS COM CONVITES PARA A

REUNIÃO, SENDO O ACESSO À SALA VIRTUAL POR MEIO DO

LINK ACIMA, devendo osadvogados informa-lo às partes e

testemunhas (art. 455, caput e § 1º, do CPC), sendo certo que o

não comparecimento implicará na aplicação da pena de confissão e

na perda da prova, respectivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100092-95.2024.5.01.0032
RECLAMANTE LEANDRO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS FERREIRA NUNES(OAB:
227037/RJ)

RECLAMADO NOSSO POSTO DE GASOLINA
SUBURBANO LTDA

ADVOGADO KARIN AFFONSO VOLKART(OAB:
134722/RJ)

ADVOGADO GRAZIELLE DA SILVA ALVES(OAB:
189511/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOSSO POSTO DE GASOLINA SUBURBANO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fcb4086

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Designo audiência telepresencial para o dia 19/06/2024 09:00 h,

na sala VT32RJ -, por meio da plataforma ZOOM, plataforma de

videoconferência autorizada pelo TRT-1.

Link ÚNICO para acesso à reunião:  ht tps: / / t r t1- jus-

br.zoom.us/j/7221451320?pwd=YnRIemlUTVhCUGM2VEp0U0VNTl

N2QT09

ID da reunião: 722 145 1320

Senha de acesso: 362629

QR CODE para acesso à reunião:

NÃO SERÃO ENVIADOS E-MAILS COM CONVITES PARA A

REUNIÃO, SENDO O ACESSO À SALA VIRTUAL POR MEIO DO

LINK ACIMA, devendo osadvogados informa-lo às partes e

testemunhas (art. 455, caput e § 1º, do CPC), sendo certo que o

não comparecimento implicará na aplicação da pena de confissão e

na perda da prova, respectivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100092-95.2024.5.01.0032
RECLAMANTE LEANDRO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS FERREIRA NUNES(OAB:
227037/RJ)

RECLAMADO NOSSO POSTO DE GASOLINA
SUBURBANO LTDA

ADVOGADO KARIN AFFONSO VOLKART(OAB:
134722/RJ)

ADVOGADO GRAZIELLE DA SILVA ALVES(OAB:
189511/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO ALVES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fcb4086

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Designo audiência telepresencial para o dia 19/06/2024 09:00 h,

na sala VT32RJ -, por meio da plataforma ZOOM, plataforma de

videoconferência autorizada pelo TRT-1.

Link ÚNICO para acesso à reunião:  ht tps: / / t r t1- jus-

br.zoom.us/j/7221451320?pwd=YnRIemlUTVhCUGM2VEp0U0VNTl

N2QT09

ID da reunião: 722 145 1320

Senha de acesso: 362629

QR CODE para acesso à reunião:

NÃO SERÃO ENVIADOS E-MAILS COM CONVITES PARA A

REUNIÃO, SENDO O ACESSO À SALA VIRTUAL POR MEIO DO

LINK ACIMA, devendo osadvogados informa-lo às partes e

testemunhas (art. 455, caput e § 1º, do CPC), sendo certo que o

não comparecimento implicará na aplicação da pena de confissão e

na perda da prova, respectivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100246-84.2022.5.01.0032
RECLAMANTE FLAVIA KELE RAMOS DA COSTA

GONCALVES

ADVOGADO WILLIAM OLIVEIRA COLLYER
JUNIOR(OAB: 232196/RJ)
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ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

PERITO JOSE SAMPAIO DE LIMA REBELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA KELE RAMOS DA COSTA GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a49ef94

proferido nos autos.

DESPACHO

Por ora, diga o autor, em 05 dias, sobre a manifestação id 72e4563.

Após, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100309-75.2023.5.01.0032
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO VICENTE

ADVOGADO MARCOS SOARES DE SOUSA(OAB:
107158/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

PERITO MARCIA REGINA TRAMONTANO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fcfb87

proferido nos autos.

DESPACHO- PJe

Em razão da cirurgia realizada pelo patrono do autor, defiro o

adiamento requerido, redesignando a audiência para o 11/06/2024

11:30h, que será realizada na sala de audiências desta vara,

situada na Rua do Lavradio, 132, 5º andar, centro, Rio de Janeiro.

Ficam mantidas as determinações anteriores.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100309-75.2023.5.01.0032
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO VICENTE

ADVOGADO MARCOS SOARES DE SOUSA(OAB:
107158/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

PERITO MARCIA REGINA TRAMONTANO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CLAUDIO VICENTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fcfb87

proferido nos autos.

DESPACHO- PJe

Em razão da cirurgia realizada pelo patrono do autor, defiro o

adiamento requerido, redesignando a audiência para o 11/06/2024

11:30h, que será realizada na sala de audiências desta vara,

situada na Rua do Lavradio, 132, 5º andar, centro, Rio de Janeiro.

Ficam mantidas as determinações anteriores.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100105-94.2024.5.01.0032
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO PACHECO

ADVOGADO LUIS CARLOS GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 183170/RJ)

RECLAMADO VOS MANUTENCAO E MONTAGEM
LTDA

ADVOGADO ADRIANA TAVARES PEREIRA(OAB:
122100/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO PACHECO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8278bb7

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Indefiro o adiamento, ante à exiguidade de tempo e a

impossibilidade de inclusão de outro processo na vaga que seria

aberta na pauta, sendo certo que a parte foi citada com quase 30

dias de antecedência, mas só apresentou o requerimento ora em

análise a 2 dias da audiência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100105-94.2024.5.01.0032
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO PACHECO

ADVOGADO LUIS CARLOS GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 183170/RJ)

RECLAMADO VOS MANUTENCAO E MONTAGEM
LTDA

ADVOGADO ADRIANA TAVARES PEREIRA(OAB:
122100/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOS MANUTENCAO E MONTAGEM LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8278bb7

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Indefiro o adiamento, ante à exiguidade de tempo e a

impossibilidade de inclusão de outro processo na vaga que seria

aberta na pauta, sendo certo que a parte foi citada com quase 30

dias de antecedência, mas só apresentou o requerimento ora em

análise a 2 dias da audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100195-05.2024.5.01.0032
RECLAMANTE JOSE WESLLEY DA PAIXAO

SOARES DA SILVA

ADVOGADO JOAO RICARDO DE OLIVEIRA(OAB:
144151/RJ)

ADVOGADO CARLOS LEONARDO BIGAREL
LOPES(OAB: 158622/RJ)

RECLAMADO AUTO POSTO DE SERVICOS ELITE
DE MADUREIRA LTDA

ADVOGADO GRAZIELLE DA SILVA ALVES(OAB:
189511/RJ)

ADVOGADO VALMIR DE ARAUJO COSTA(OAB:
12864/RJ)

RECLAMADO GENILSON BARBOSA MACHADO

ADVOGADO GRAZIELLE DA SILVA ALVES(OAB:
189511/RJ)

ADVOGADO VALMIR DE ARAUJO COSTA(OAB:
12864/RJ)

RECLAMADO GTB RIO - PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO GRAZIELLE DA SILVA ALVES(OAB:
189511/RJ)

ADVOGADO VALMIR DE ARAUJO COSTA(OAB:
12864/RJ)

RECLAMADO GTB BRASIL - PARTICIPACOES
LTDA.

ADVOGADO GRAZIELLE DA SILVA ALVES(OAB:
189511/RJ)

ADVOGADO VALMIR DE ARAUJO COSTA(OAB:
12864/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO DE SERVICOS ELITE DE MADUREIRA LTDA

  - GENILSON BARBOSA MACHADO

  - GTB BRASIL - PARTICIPACOES LTDA.

  - GTB RIO - PARTICIPACOES LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a09945e

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Como os réus requereram a aplicação do rito processual previsto

na CLT (id 7040b29), o processo deverá ser incluído em pauta de

audiências unas.

Por entender o juízo pela inviabilidade da realização de audiências

unas complexas no formato telepresencial, observem as partes que

o ato será realizado presencialmente, o que também trará maior

segurança e agilidade na colheita das provas orais.

Ficam prejudicados os demais prazos deferidos no despacho id

12739f7.

Assim, designo AUDIÊNCIA PRESENCIAL UNA para o 05/06/2024

11:00h , que será realizada na sala de audiências desta vara,

situada na Rua do Lavradio, 132, 5º andar, centro, Rio de Janeiro.

Ficam cientes as partes de que a audiência será realizada em

ÚNICA SESSÃO, observando-se os procedimentos abaixo:

1) O não comparecimento do AUTOR importará no arquivamento

da ação e a ausência do RÉU nojulgamento à revelia, com

aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer pessoalmente, munidas de

documento de identificação, o autor, inclusive, com a sua CTPS, e o

réu, no caso de pessoa jurídica, representado por sócio, diretor ou

preposto, desde que não o próprio advogado. Deverá, o réu, ainda,

anexar aos autos a cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa, bem como a carta de preposto.

3) As partes deverão estar acompanhadas de advogados, e

observar o disposto nos artigos 320 e 434 do CPC,ciente o réu de

que a defesa deverá ser apresentada de acordo com a Lei

11.419/2006.

4) Recomenda-se que a contestação, reconvenção e os

documentos que as instruirão sejam protocolados no PJe com pelo

menos 48h de antecedência à audiência, podendo ser atribuído

sigilo, conforme art. 22, §§ 1º e 5º da Resolução CSJT 185/2017.

5) Fica o réu ciente de que, nas ações que versem sobre horas

extras, a defesa deverá ser acompanhada dos controles de

frequência e recibos de pagamento do período trabalhado, sob as

penas da lei (artigo 396 c/c 400 e incisos do CPC).

6) As testemunhas deverão comparecer na forma e sob as penas

do art. 455 do CPC, caput e § 1º, do CPC.

Intime-se/cite-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100195-05.2024.5.01.0032
RECLAMANTE JOSE WESLLEY DA PAIXAO

SOARES DA SILVA

ADVOGADO JOAO RICARDO DE OLIVEIRA(OAB:
144151/RJ)

ADVOGADO CARLOS LEONARDO BIGAREL
LOPES(OAB: 158622/RJ)

RECLAMADO AUTO POSTO DE SERVICOS ELITE
DE MADUREIRA LTDA

ADVOGADO GRAZIELLE DA SILVA ALVES(OAB:
189511/RJ)

ADVOGADO VALMIR DE ARAUJO COSTA(OAB:
12864/RJ)

RECLAMADO GENILSON BARBOSA MACHADO

ADVOGADO GRAZIELLE DA SILVA ALVES(OAB:
189511/RJ)

ADVOGADO VALMIR DE ARAUJO COSTA(OAB:
12864/RJ)

RECLAMADO GTB RIO - PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO GRAZIELLE DA SILVA ALVES(OAB:
189511/RJ)

ADVOGADO VALMIR DE ARAUJO COSTA(OAB:
12864/RJ)

RECLAMADO GTB BRASIL - PARTICIPACOES
LTDA.

ADVOGADO GRAZIELLE DA SILVA ALVES(OAB:
189511/RJ)

ADVOGADO VALMIR DE ARAUJO COSTA(OAB:
12864/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WESLLEY DA PAIXAO SOARES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a09945e

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Como os réus requereram a aplicação do rito processual previsto

na CLT (id 7040b29), o processo deverá ser incluído em pauta de

audiências unas.

Por entender o juízo pela inviabilidade da realização de audiências

unas complexas no formato telepresencial, observem as partes que

o ato será realizado presencialmente, o que também trará maior

segurança e agilidade na colheita das provas orais.

Ficam prejudicados os demais prazos deferidos no despacho id

12739f7.

Assim, designo AUDIÊNCIA PRESENCIAL UNA para o 05/06/2024

11:00h , que será realizada na sala de audiências desta vara,

situada na Rua do Lavradio, 132, 5º andar, centro, Rio de Janeiro.

Ficam cientes as partes de que a audiência será realizada em

ÚNICA SESSÃO, observando-se os procedimentos abaixo:

1) O não comparecimento do AUTOR importará no arquivamento

da ação e a ausência do RÉU nojulgamento à revelia, com

aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer pessoalmente, munidas de

documento de identificação, o autor, inclusive, com a sua CTPS, e o

réu, no caso de pessoa jurídica, representado por sócio, diretor ou

preposto, desde que não o próprio advogado. Deverá, o réu, ainda,

anexar aos autos a cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa, bem como a carta de preposto.

3) As partes deverão estar acompanhadas de advogados, e

observar o disposto nos artigos 320 e 434 do CPC,ciente o réu de

que a defesa deverá ser apresentada de acordo com a Lei

11.419/2006.

4) Recomenda-se que a contestação, reconvenção e os

documentos que as instruirão sejam protocolados no PJe com pelo

menos 48h de antecedência à audiência, podendo ser atribuído

sigilo, conforme art. 22, §§ 1º e 5º da Resolução CSJT 185/2017.

5) Fica o réu ciente de que, nas ações que versem sobre horas

extras, a defesa deverá ser acompanhada dos controles de

frequência e recibos de pagamento do período trabalhado, sob as

penas da lei (artigo 396 c/c 400 e incisos do CPC).

6) As testemunhas deverão comparecer na forma e sob as penas

do art. 455 do CPC, caput e § 1º, do CPC.

Intime-se/cite-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100834-57.2023.5.01.0032
RECLAMANTE GEDAIAS MENDES DA SILVA

ADVOGADO PABLO CAMPOS DIAS(OAB:
224598/RJ)

RECLAMADO MMB CONSULTORIA EM PROJETOS
DE AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO TULYANA CHRISTINA DOS
SANTOS(OAB: 207281/RJ)

RECLAMADO MAURITI EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MMB CONSULTORIA EM PROJETOS DE AUTOMACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 782c9fe

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos etc.

À vista do requerimento da parte autora, CITEM-SE os Réus para,

em 48 horas, proceder ao pagamento ou indicar bens à penhora,

nesse caso, com informações sobre a localização, apresentação

das respectivas certidões negativas de ônus ou documentos

equivalentes, e estimativa fundamentada de valor, sob pena de

penhora com acréscimo de multa de até 20% sobre o valor do

débito, por ato atentatório à dignidade da Justiça, na forma dos

artigos 769 e 880 da CLT c/c art. 774, inciso V e § único do CPC.

Com o pagamento, expeça-se alvará aos beneficiários, por meio de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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transferência bancária, observando-se as contas indicadas pelos

credores, registrem-se os pagamentos e voltem conclusos para

extinção da execução.

Se a ré não efetuar o pagamento, nem indicar bens à penhora, dê-

se prosseguimento à execução provocada pelo exequente, através

da ativação dos convênios SISBAJUD (teimosinha), RENAJUD e

ARISP.

Caso as medidas não prosperem, inclua-se a executada no BNDT,

SERASAJUD e CNIB.

Observe o exequente que os convênios deferidos são aqueles

aplicáveis às pessoas jurídicas.

Se todas as providências restarem infrutíferas, intime-se o

exequente a indicar meios ef icazes e inédi tos para o

prosseguimento,  em 30 dias.

Inerte, aguarde-se pelo prazo prescricional de 02 anos (art. 11-A da

CLT).

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101170-95.2022.5.01.0032
RECLAMANTE MARGARIDA DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARIDA DOS SANTOS ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f3d75d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao Excepto, pelo prazo de 05 dias.

Após, conclusos para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010887-70.2015.5.01.0032
RECLAMANTE FELIPE NARCISO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO CEZAR COSTA
MENDONÇA JUNIOR(OAB:
150968/RJ)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO LYRA
VILLELA(OAB: 196673/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA CALPER LTDA.

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

ADVOGADO THIAGO VENTURA DA SILVA(OAB:
203739/RJ)

ADVOGADO MARIA EUGÊNIA PEREIRA DA
FONSECA SPINELLI(OAB:
174448/RJ)

RECLAMADO FG EMPREITEIRA DE OBRA LTDA

ADVOGADO JORGINEA DA CONCEICAO
MACHADO SILVA(OAB: 54599/RJ)

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

GISELLE COUTINHO MEDEIROS

TERCEIRO
INTERESSADO

JUSSARA ANJOS DE MELLO
MEDEIROS

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS RENATO DE MELLO
MEDEIROS

TERCEIRO
INTERESSADO

56ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE
JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONIDAS MEDEIROS

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVARO FRANCISCO MEDEIROS
NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

TATIANE WANZELLER MEDEIROS

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO RANAURO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE NARCISO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81e4f1f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a desistência manifestada pelo Exequente em id. 65de331,

levante-se a penhora que recaiu sobre o imóvel objeto da matrícula

10185.

No mais, vistas ao Exequente da consulta JUCERJA anexada sob o

id. 8960286, a fim de que requeira o que entender cabível, em 10

dias.

Inerte, aguarde-se pelo prazo prescricional de 2 (dois) anos, nos

termos do artigo 11-A, § 1°, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100411-34.2022.5.01.0032
REQUERENTE JAQUELINE GUILHERME DOS

SANTOS

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

REQUERIDO AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)
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ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6a8bea

proferido nos autos.

DESPACHO

À vista do acórdão de id 70d43fc, à reclamada para reapresentar

seus cálculos de liquidação os adequando conforme a referida

decisão.

Após, ao autor para manifestações.

Por fim, remetam-se os autos à contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101125-57.2023.5.01.0032
RECLAMANTE ROBERTA PENSABEM DE LIMA

PEREIRA

ADVOGADO OSMAN LIMA PEREIRA(OAB:
152825/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d982123

proferido nos autos.

DESPACHO

Defere-se a dilação de prazo requerida, por 15 dias, ciente de que

o descumprimento configurará hipótese do disposto no art. 774, II

do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100314-34.2022.5.01.0032
RECLAMANTE JORGINALDO DE OLIVEIRA CUNHA

ADVOGADO MAURICIO RAPOPORT(OAB:
176923/RJ)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

PERITO JOSE SAMPAIO DE LIMA REBELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGINALDO DE OLIVEIRA CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a9e2eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao Exequente quanto aos Embargos à Execução de id. d1bf6ca.

Por fim, conclusos para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100072-75.2022.5.01.0032
RECLAMANTE MARCO ANTONIO DE SOUZA

BATISTA

ADVOGADO SHANNA PERES CORREA
ARAGONEZ(OAB: 180124/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 40ee580

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução, na forma do art. 924, II do CPC.

Exclua-se do BNDT, levantem-se eventuais restrições, intime-se e

arquive-se.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100072-75.2022.5.01.0032
RECLAMANTE MARCO ANTONIO DE SOUZA

BATISTA

ADVOGADO SHANNA PERES CORREA
ARAGONEZ(OAB: 180124/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO DE SOUZA BATISTA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 40ee580

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução, na forma do art. 924, II do CPC.

Exclua-se do BNDT, levantem-se eventuais restrições, intime-se e

arquive-se.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100944-56.2023.5.01.0032
RECLAMANTE TAYNARA MATTOS BIANCHINI

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO ALMANARA RESTAURANTES E
LANCHONETES LTDA

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMANARA RESTAURANTES E LANCHONETES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 333ae2c

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

À vista do requerimento da parte autora, fica a Ré citada para, em

48 horas, proceder ao pagamento ou indicar bens à penhora, nesse

caso, com informações sobre a localização, apresentação das

respectivas certidões negativas de ônus ou documentos

equivalentes, e estimativa fundamentada de valor, sob pena de

penhora com acréscimo de multa de até 20% sobre o valor do

débito, por ato atentatório à dignidade da Justiça, na forma dos

artigos 769 e 880 da CLT c/c art. 774, inciso V e § único do CPC.

Com o pagamento, expeça-se alvará aos beneficiários, por meio de

transferência bancária, observando-se as contas indicadas pelos

credores, registrem-se os pagamentos e voltem conclusos para

extinção da execução.

Se a ré não efetuar o pagamento, nem indicar bens à penhora, dê-

se prosseguimento à execução provocada pelo exequente, através

da ativação dos convênios SISBAJUD (teimosinha), RENAJUD e

ARISP.

Caso as medidas não prosperem, inclua-se a executada no BNDT,

SERASAJUD e CNIB.

Observe o exequente que os convênios deferidos são aqueles

aplicáveis às pessoas jurídicas.

Se todas as providências restarem infrutíferas, intime-se o

exequente a indicar meios ef icazes e inédi tos para o

prosseguimento,  em 30 dias.

Inerte, aguarde-se pelo prazo prescricional de 02 anos (art. 11-A da

CLT).

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100392-62.2021.5.01.0032
RECLAMANTE JULIENE FRANCISCA LUCENA

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO LUIZ GUSTAVO SANTOS DE
PONTES GALVANHO

RECLAMADO G. P. PONTES ASSESSORIA
FINANCEIRA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIENE FRANCISCA LUCENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JULIENE FRANCISCA LUCENA

Fica o destinatário acima indicado notificado para vista do(s)

documento(s) obtido(s) junto ao convênio SNIPER, devendo

requerer o que for do seu interesse no prazo de 10 (dez) dias. Fica,

ainda, ciente, de que, se inerte, começará a fluir o prazo

prescricional de 2 (dois) anos, nos termos do artigo 11-A, § 1°, da

CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JOAO TADEU MIRANDA LIBERATO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101235-56.2023.5.01.0032
RECLAMANTE RAQUEL IARA DOS SANTOS COSTA

MARTINS RIBEIRO

ADVOGADO otavia allemand bezerra de
menezes(OAB: 120362/RJ)

RECLAMADO ORACLE DO BRASIL SISTEMAS
LTDA

ADVOGADO ANDRE FITTIPALDI MORADE(OAB:
206553/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL IARA DOS SANTOS COSTA MARTINS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RAQUEL IARA DOS SANTOS COSTA
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MARTINS RIBEIRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestações sobre Defesa e documentos, em 10 dias e, ao final

da peça ou em petição apartada a ser apresentada na mesma data,

indicar outras provas que ainda pretenda produzir, com a devida

fundamentação, sob pena de preclusão.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ELISANGELA CABRAL GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100057-38.2024.5.01.0032
RECLAMANTE RAFAEL DA SILVA FIGUEREDO

ADVOGADO ANTONIO JOSE SOARES
DANTAS(OAB: 167016/RJ)

RECLAMADO TROPICALISMO COMERCIO DE
FRUTAS E LEGUMES LTDA

ADVOGADO ROMULO LOURENCO DEBOSSAM
DA COSTA(OAB: 215114/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DA SILVA FIGUEREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RAFAEL DA SILVA FIGUEREDO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestações sobre Defesa e documentos, em 10 dias e, ao final

da peça ou em petição apartada a ser apresentada na mesma data,

indicar outras provas que ainda pretenda produzir, com a devida

fundamentação, sob pena de preclusão.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ELISANGELA CABRAL GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0101238-11.2023.5.01.0032
RECLAMANTE TAIANA CRISTINA LIMA VALDEVINO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO CLINICA CIRURGICA SANTA
BARBARA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIANA CRISTINA LIMA VALDEVINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b77f7b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II- DISPOSITIVO:

Diante do exposto, o Juízo da 32ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro julga procedente parte dos pedidos formulados e

improcedentes os demais, conforme fundamentação supra, que

passa a integrar o presente decisum para todos os efeitos legais,

condenando a ré a pagar a importância bruta de R$18.476,03, em 8

(oito) dias, sob pena de execução.

Os valores foram apurados em liquidação por cálculos, observados

os parâmetros supra, e corrigidos na forma legal vigente (ADC’s 58

e 59; ADI’s 5.867 e 6.021; S. 381 do C. TST), conforme planilha em

anexo.

De acordo com o disposto na Lei 10.035/00, foi observada a

legislação vigente em cada período, a fim de se determinar a

natureza de cada parcela, bem como a quota por qual cada parte

responde.

Autoriza-se a retenção do Imposto de Renda, observada a

legislação vigente à época do pagamento e defere-se a dedução da

contribuição previdenciária devida pela autora, na forma da lei e da

Súmula 368 do C. TST.

Custas pela ré no valor de R$ 369,52, calculadas sobre o valor da

condenação fixado em R$ 18.476,03.

E, para constar, editei a presente ata, que vai devidamente

assinada, na forma da lei.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101008-82.2023.5.01.0059
RECLAMANTE LEVI CERVO RURR

ADVOGADO ROBERTO PEREZ BEZERRA(OAB:
184734/RJ)

RECLAMADO HAWK SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO ALINE ESPIRITO SANTO DANTAS
DA SILVA(OAB: 126689/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEVI CERVO RURR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 58880ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO:

Diante do exposto, o Juízo da 32ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro julga procedente partedos pedidos formulados

eimprocedentes os demais,inclusive aquele apresentado em face
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da 2ª ré, conforme fundamentação supra, que passa a integrar o

presente decisum para todos os efeitos legais, condenando a 1ª

réapagar a importância bruta de R$ 10.923,59, em 8 (oito) dias,

sob pena de execução.

Os valores foram apurados em liquidação por cálculos, observados

os parâmetros supra, e corrigidos na forma legal vigente (ADC’s 58

e 59; ADI’s 5.867 e 6.021; S. 381 do C. TST).

De acordo com o disposto na Lei 10.035/00, foi observada a

legislação vigente em cada período, a fim de se determinar a

natureza de cada parcela, bem como a quota por qual cada parte

responde.

Autoriza-se a retenção do Imposto de Renda, observada a

legislação vigente à época do pagamento e defere-se a dedução da

contribuição previdenciária devida pelo autor, na forma da lei e da

Súmula 368 do C. TST.

Custas pela 1ª ré no valor deR$ 218,47, calculadas sobre o valor

da condenação fixado emR$ 10.923,59.

E, para constar, editei a presente ata, que vai devidamente

assinada, na forma da lei.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101008-82.2023.5.01.0059
RECLAMANTE LEVI CERVO RURR

ADVOGADO ROBERTO PEREZ BEZERRA(OAB:
184734/RJ)

RECLAMADO HAWK SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO ALINE ESPIRITO SANTO DANTAS
DA SILVA(OAB: 126689/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAWK SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 58880ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO:

Diante do exposto, o Juízo da 32ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro julga procedente partedos pedidos formulados

eimprocedentes os demais,inclusive aquele apresentado em face

da 2ª ré, conforme fundamentação supra, que passa a integrar o

presente decisum para todos os efeitos legais, condenando a 1ª

réapagar a importância bruta de R$ 10.923,59, em 8 (oito) dias,

sob pena de execução.

Os valores foram apurados em liquidação por cálculos, observados

os parâmetros supra, e corrigidos na forma legal vigente (ADC’s 58

e 59; ADI’s 5.867 e 6.021; S. 381 do C. TST).

De acordo com o disposto na Lei 10.035/00, foi observada a

legislação vigente em cada período, a fim de se determinar a

natureza de cada parcela, bem como a quota por qual cada parte

responde.

Autoriza-se a retenção do Imposto de Renda, observada a

legislação vigente à época do pagamento e defere-se a dedução da

contribuição previdenciária devida pelo autor, na forma da lei e da

Súmula 368 do C. TST.

Custas pela 1ª ré no valor deR$ 218,47, calculadas sobre o valor

da condenação fixado emR$ 10.923,59.

E, para constar, editei a presente ata, que vai devidamente

assinada, na forma da lei.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100835-42.2023.5.01.0032
RECLAMANTE NATALIE LOPES MARQUES

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

ADVOGADO Sayde Lopes Flores(OAB: 56290/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

RECLAMADO PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAGSEGURO INTERNET INSTITUICAO DE PAGAMENTO
S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 045e81d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO:

Diante do exposto, o Juízoda 32ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeirojulga procedente partedos pedidos formulados e

improcedentes os demais,conforme fundamentação supra, que

passa a integrar o presente decisum para todos os efeitos legais,

condenando a réa pagar a importância bruta de R$ 114.732,52, em

8 (oito) dias, sob pena de execução.

Os valores foram apurados em liquidação por cálculos e corrigidos

na forma legal (ADC’s 58 e 59; ADI’s 5.867 e 6.021), conforme

planilhas em anexo.

De acordo com o disposto na Lei 10.035/00, foi observada a

legislação vigente em cada período, a fim de se determinar a

natureza de cada parcela, bem como a quota por qual cada parte

responde.

Autoriza-se a retenção do Imposto de Renda, observada a
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legislação vigente à época do pagamento e defere-se a dedução da

contribuição previdenciária devida pela autora, na forma da lei e da

S. 368 do C. TST.

Custas pela ré no valor deR$ 2.294,65, calculadas sobre o valor da

condenação fixado emR$ 114.732,52.

E, para constar, editei a presente ata, que vai devidamente

assinada, na forma da lei.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100835-42.2023.5.01.0032
RECLAMANTE NATALIE LOPES MARQUES

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

ADVOGADO Sayde Lopes Flores(OAB: 56290/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

RECLAMADO PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIE LOPES MARQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 045e81d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO:

Diante do exposto, o Juízoda 32ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeirojulga procedente partedos pedidos formulados e

improcedentes os demais,conforme fundamentação supra, que

passa a integrar o presente decisum para todos os efeitos legais,

condenando a réa pagar a importância bruta de R$ 114.732,52, em

8 (oito) dias, sob pena de execução.

Os valores foram apurados em liquidação por cálculos e corrigidos

na forma legal (ADC’s 58 e 59; ADI’s 5.867 e 6.021), conforme

planilhas em anexo.

De acordo com o disposto na Lei 10.035/00, foi observada a

legislação vigente em cada período, a fim de se determinar a

natureza de cada parcela, bem como a quota por qual cada parte

responde.

Autoriza-se a retenção do Imposto de Renda, observada a

legislação vigente à época do pagamento e defere-se a dedução da

contribuição previdenciária devida pela autora, na forma da lei e da

S. 368 do C. TST.

Custas pela ré no valor deR$ 2.294,65, calculadas sobre o valor da

condenação fixado emR$ 114.732,52.

E, para constar, editei a presente ata, que vai devidamente

assinada, na forma da lei.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100036-62.2024.5.01.0032
RECLAMANTE MARCELO PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO marlon alves tonassi(OAB: 110129/RJ)

RECLAMADO MADEIRAS E FERRAGENS LIMITES -
EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO PEREIRA DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b836317

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II- DISPOSITIVO:

Diante do exposto, o Juízo da 32ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro fixa o marco prescricional no dia 23/01/19, julga procedente

parte dos pedidos formulados e improcedentes os demais,

conforme fundamentação supra, que passa a integrar o decisum

para todos os efeitos legais, condenando a ré a pagar a importância

bruta de R$ 32.028,95, em 8 (oito) dias, sob pena de execução.

Os valores foram apurados em liquidação por cálculos, observados

os parâmetros supra, e corrigidos na forma legal vigente (ADC’s 58

e 59; ADI’s 5.867 e 6.021; S. 381 do C. TST), conforme planilha em

anexo.

De acordo com o disposto na Lei 10.035/00, foi observada a

legislação vigente em cada período, a fim de se determinar a

natureza de cada parcela, bem como a quota por qual cada parte

responde.

Autoriza-se a retenção do Imposto de Renda, observada a

legislação vigente à época do pagamento e defere-se a dedução da

contribuição previdenciária devida pelo autor, na forma da lei e da

Súmula 368 do C. TST.

Custas pela ré no valor de R$ 640,58, calculadas sobre o valor da

condenação fixado em R$ 32.028,95.

E, para constar, editei a presente ata, que vai devidamente

assinada, na forma da lei.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100058-23.2024.5.01.0032
RECLAMANTE RAFAEL ARLINDO DA SILVA

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB
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ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce84474

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II- DISPOSITIVO:

Diante do exposto, o Juízo da 32ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeirofixa o marco prescricional no dia 29/01/19 ejulga

improcedentes os pedidos, conforme fundamentação supra, que

passa a integrar o presente decisum para todos os efeitos legais.

Custas pelo autor no valor de R$ 483,18, calculadas sobre o valor

atribuído à causa de R$24.158,99, porém, dispensado do

recolhimento, face ao deferimento dos benefícios da gratuidade de

justiça.

E, para constar, editei a presente ata, que vai devidamente

assinada, na forma da lei.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100058-23.2024.5.01.0032
RECLAMANTE RAFAEL ARLINDO DA SILVA

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL ARLINDO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce84474

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II- DISPOSITIVO:

Diante do exposto, o Juízo da 32ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeirofixa o marco prescricional no dia 29/01/19 ejulga

improcedentes os pedidos, conforme fundamentação supra, que

passa a integrar o presente decisum para todos os efeitos legais.

Custas pelo autor no valor de R$ 483,18, calculadas sobre o valor

atribuído à causa de R$24.158,99, porém, dispensado do

recolhimento, face ao deferimento dos benefícios da gratuidade de

justiça.

E, para constar, editei a presente ata, que vai devidamente

assinada, na forma da lei.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100093-80.2024.5.01.0032
EXEQUENTE MARLI ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI ROSA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4df181e

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Homologação da liquidação

Vistos, etc.

Por elaborados corretamente e adequados à coisa

julgada,HOMOLOGOos cálculos da planilha id. 4d4d9b4 para fixar

o valor total da condenação em R$ 3.976,64, a seguir discriminado:

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE: R$ 3.457,95;

HONORÁRIOS: R$ 518,69;

Intime-se as partes para ciência dos valores, citando-se o Réu para

opor embargos à execução, caso queira, no prazo de 30 dias, ciente

de que na ausência de manifestação, serão observadas as

formalidades do art. 535, CPC.

Outrossim, em conformidade ao art. 2º do ato 72/2023 do TRT1,

venha o autor, em 5 dias, com a indicação dos dados bancários do

beneficiário ou de seu patrono com poderes específicos para o ato,

para que a liberação do depósito da RPV/Precatório, na ocasião,

ocorra mediante transferência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100102-42.2024.5.01.0032
EXEQUENTE JOSE MAURICIO CARDOSO

SALERNO

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MAURICIO CARDOSO SALERNO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a8cd12

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Homologação da liquidação

Vistos, etc.

Por elaborados corretamente e adequados à coisa

julgada,HOMOLOGOos cálculos da planilha id. 9c914ec para fixar

o valor total da condenação em R$ 3.976,64, a seguir discriminado:

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE: R$ 3.457,95;

HONORÁRIOS: R$ 518,69;

Intime-se as partes para ciência dos valores, citando-se o Réu para

opor embargos à execução, caso queira, no prazo de 30 dias, ciente

de que na ausência de manifestação, serão observadas as

formalidades do art. 535, CPC.

Outrossim, em conformidade ao art. 2º do ato 72/2023 do TRT1,

venha o autor, em 5 dias, com a indicação dos dados bancários do

beneficiário ou de seu patrono com poderes específicos para o ato,

para que a liberação do depósito da RPV/Precatório, na ocasião,

ocorra mediante transferência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101705-34.2016.5.01.0032
RECLAMANTE ADRIANA MARIA GOMES DE LIMA

ADVOGADO LOHANA ELLEN COUTO
DUCASBLE(OAB: 199590/RJ)

ADVOGADO ALAN DUCASBLE(OAB: 179467/RJ)

RECLAMADO HB MULTISERVICOS S.A.

ADVOGADO JOSUEL THOMAZ(OAB: 209396/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HB MULTISERVICOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 490d492

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o saldo dos autos (id 8d9051b), o falecimento da

autora sem habilitação de sucessores nos autos, bem como que a

reclamada não possui inscrições no BNDT sem garantia, devolva-se

à reclamada o saldo dos autos.

Nos termos do §5º art. 3º do Ato Conjunto 3/2020 do TRT/RJ, venha

o Réu, em 5 dias, com a indicação dos dados bancários do

beneficiário ou de seu patrono com poderes, para que seja a

liberação do depósito ocorra mediante transferência de crédito

diretamente para a conta bancária do beneficiário ou do seu

advogado, com poderes específicos para o ato.

Cumprido, arquive-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100674-42.2017.5.01.0032
RECLAMANTE LICIANE RODRIGUES FELINTO

ADVOGADO MARCELO MIRANDA COSTA(OAB:
84919/RJ)

RECLAMADO MARCILIO DUARTE

RECLAMADO ERIKA CALHEIROS ATAIDE
LAMEIRA

RECLAMADO QUALIMAX COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

QUALIMAX COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME - n/p sócia
Erika Calheiros Ataide Lameira

Intimado(s)/Citado(s):

  - LICIANE RODRIGUES FELINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dc74dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os termos da certidão de id. 501e862, intime-se a sócia para

ciência do valor penhorado por edital.

Decorrido o prazo legal in albis, prossiga-se na forma de id. f0ff966.

Sem prejuízo, venha o Exequente com meios para prosseguimento

da execução, em 30 dias, sob as penas do art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010482-34.2015.5.01.0032
RECLAMANTE PRISCILLA GOMES DE LIMA

ADVOGADO LIGIA MAGALHAES RAMOS
BARBOSA(OAB: 73808/RJ)

RECLAMADO CTIS TECNOLOGIA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO Renata Xavier LArichia(OAB:
145696/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PAULA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
221271/SP)
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ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

TESTEMUNHA SORAYA DA SILVA MEDEIROS

TESTEMUNHA VANUZA DE SOUSA FARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILLA GOMES DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5da6503

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Indefiro a liquidação pela contadoria do juízo, devendo a autora

utilizar-se do PJeCalc cidadão, o qual é gratuito, ou outro sistema

disponível na internet.

Intime-se e aguarde-se 10 dias pelos cálculos da autora, sob as

penas do art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100324-78.2022.5.01.0032
RECLAMANTE ANDREIA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO CELESTE MARIA DIAS DE
CARVALHO MARTINS(OAB:
74717/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE DO COUTO
MARTINS(OAB: 76490/RJ)

ADVOGADO LEANDRO BASTOS PIMENTEL(OAB:
88797/RJ)

ADVOGADO JOUBERT DE OLIVEIRA
CASTRO(OAB: 103549/RJ)

ADVOGADO GABRIELA DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 234607/RJ)

ADVOGADO JORGE LUIS DE LIMA
PEREIRA(OAB: 81764/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00c5be2

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a iniciativa do autor .

Decorrido o prazo legal, prossiga-se na forma determinada (id.

b145a6a)

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100324-78.2022.5.01.0032

RECLAMANTE ANDREIA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO CELESTE MARIA DIAS DE
CARVALHO MARTINS(OAB:
74717/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE DO COUTO
MARTINS(OAB: 76490/RJ)

ADVOGADO LEANDRO BASTOS PIMENTEL(OAB:
88797/RJ)

ADVOGADO JOUBERT DE OLIVEIRA
CASTRO(OAB: 103549/RJ)

ADVOGADO GABRIELA DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 234607/RJ)

ADVOGADO JORGE LUIS DE LIMA
PEREIRA(OAB: 81764/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA DE OLIVEIRA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00c5be2

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a iniciativa do autor .

Decorrido o prazo legal, prossiga-se na forma determinada (id.

b145a6a)

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011298-50.2014.5.01.0032
RECLAMANTE PAULO ROBERTO GOMES DE

ARAUJO

ADVOGADO Carina Pires Sardinha(OAB:
171974/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ BIONE PEREIRA(OAB:
155890/RJ)

RECLAMADO INDUSTRIA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS PIRAQUE S A

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS PIRAQUE S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 056a64c

proferido nos autos.

DESPACHO

A empresa M DIAS BRANCO S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

ALIMENTOS - CNPJ 07.206.816/0001-15 comprova, através do

documento anexado sob o id. e2ead4b, que é a sucessora, por

incorporação, da sociedade empresária Industria de Produtos

Alimenticios Piraque S.A. - CNPJ: 33.040.122/0001-60.

Diante disso, retifique-se a autuação para que passe a figurar no

polo passivo a sucessora e incorporadora informada.

Após, cumpra-se a determinação de expedição de alvará (id.
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41fae86) observando-se os dados bancários informados pela

incorporadora.

Cumprido, intime-se observando-se o patrocínio anterior, haja vista

que o advogado que subscreveu a petição de id. db4b28b é o

mesmo que representava a sucedida.

Por fim, retornem os autos ao arquivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011298-50.2014.5.01.0032
RECLAMANTE PAULO ROBERTO GOMES DE

ARAUJO

ADVOGADO Carina Pires Sardinha(OAB:
171974/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ BIONE PEREIRA(OAB:
155890/RJ)

RECLAMADO INDUSTRIA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS PIRAQUE S A

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 056a64c

proferido nos autos.

DESPACHO

A empresa M DIAS BRANCO S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

ALIMENTOS - CNPJ 07.206.816/0001-15 comprova, através do

documento anexado sob o id. e2ead4b, que é a sucessora, por

incorporação, da sociedade empresária Industria de Produtos

Alimenticios Piraque S.A. - CNPJ: 33.040.122/0001-60.

Diante disso, retifique-se a autuação para que passe a figurar no

polo passivo a sucessora e incorporadora informada.

Após, cumpra-se a determinação de expedição de alvará (id.

41fae86) observando-se os dados bancários informados pela

incorporadora.

Cumprido, intime-se observando-se o patrocínio anterior, haja vista

que o advogado que subscreveu a petição de id. db4b28b é o

mesmo que representava a sucedida.

Por fim, retornem os autos ao arquivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100667-45.2020.5.01.0032
RECLAMANTE AILTON DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

RECLAMADO BENGE ENGENHARIA E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO NICOLE CAPOVILLA
FERNANDES(OAB: 367270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENGE ENGENHARIA E SERVICOS EIRELI

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7acd36d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação de id. c44d25f e anexos, expeça-se certidão

para habilitação do crédito do autor nos autos da recuperação

judicial (processo nº 1002244-27.2021.8.26.042 - 2ª VARA - Foro de

Paulínea - TJ/SP).

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100667-45.2020.5.01.0032
RECLAMANTE AILTON DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

RECLAMADO BENGE ENGENHARIA E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO NICOLE CAPOVILLA
FERNANDES(OAB: 367270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON DOS SANTOS JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7acd36d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação de id. c44d25f e anexos, expeça-se certidão

para habilitação do crédito do autor nos autos da recuperação

judicial (processo nº 1002244-27.2021.8.26.042 - 2ª VARA - Foro de

Paulínea - TJ/SP).

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100123-91.2019.5.01.0032
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RECLAMANTE RITA DE CASSIA ALMEIDA DE
MEDEIROS

ADVOGADO DAIANA DE ARAUJO LOPES(OAB:
158699/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA DE ARAUJO LOPES(OAB:
219885/RJ)

RECLAMADO ADRIANO SILVA DE OLIVEIRA

RECLAMADO TUTTI SPOSO ALUGUEL DE
ROUPAS EIRELI

RECLAMADO ELEGANCY NOIVAS SERVICOS
LTDA - ME

RECLAMADO TRADE OF DRESSES GLOBAL
IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA - ME

RECLAMADO LIDDY NOIVAS LOCACAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA ALMEIDA DE MEDEIROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ef680a

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos etc.

Intime-se o(a) Exequente para vista da Certidão Negativa do Oficial

de Justiça, ciente de que deverá indicar meios efetivos e inéditos de

prosseguimento da execução no prazo de 10 (dez) dias, sob as

penas do artigo 11-A, § 1°, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100072-46.2020.5.01.0032
RECLAMANTE CARLOS ALOYSIO NEVES

ADVOGADO TIAGO REIS COELHO AMARO(OAB:
134610/RJ)

RECLAMADO OLARIA ATLETICO CLUBE

TERCEIRO
INTERESSADO

TFX CONDICIONAMENTO FISICO
LTDA - ME

ADVOGADO MICHAEL GOMES PECORELLA(OAB:
130371/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DO
NASCIMENTO(OAB: 178036/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO BRASILEIRA DE
FUTEBOL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TFX CONDICIONAMENTO FISICO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7c0fee

proferido nos autos.

DESPACHO

Convolo em penhora o depósito efetivado (ID. 9258c6a) .

Intimem-se as partes, sendo o(a) Autor(a) para indicar dados

bancários do beneficiário ou de seu patrono com poderes

específicos para o ato, para que a liberação do depósito ocorra

mediante transferência.

Decorrido o prazo legal in albis, expeçam-se alvarás aos

beneficiários, registrem-se os pagamentos e retornem os autos

conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100072-46.2020.5.01.0032
RECLAMANTE CARLOS ALOYSIO NEVES

ADVOGADO TIAGO REIS COELHO AMARO(OAB:
134610/RJ)

RECLAMADO OLARIA ATLETICO CLUBE

TERCEIRO
INTERESSADO

TFX CONDICIONAMENTO FISICO
LTDA - ME

ADVOGADO MICHAEL GOMES PECORELLA(OAB:
130371/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DO
NASCIMENTO(OAB: 178036/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO BRASILEIRA DE
FUTEBOL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALOYSIO NEVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7c0fee

proferido nos autos.

DESPACHO

Convolo em penhora o depósito efetivado (ID. 9258c6a) .

Intimem-se as partes, sendo o(a) Autor(a) para indicar dados

bancários do beneficiário ou de seu patrono com poderes

específicos para o ato, para que a liberação do depósito ocorra

mediante transferência.

Decorrido o prazo legal in albis, expeçam-se alvarás aos

beneficiários, registrem-se os pagamentos e retornem os autos

conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101120-35.2023.5.01.0032
RECLAMANTE MARCIO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO JOSE SCALFONE NETO(OAB:
73153/RJ)

RECLAMADO CIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO
CET RIO

ADVOGADO ESTEFANIA GONCALVES BARBOSA
COLMANETTI(OAB: 13158/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO CET RIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 770eef4
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proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Em cumprimento ao art. 102 da Consolidação de Provimentos da

CGJT, foram verificados os pressupostos de admissibilidade do

Recurso Ordinário interposto pelo Réu em 01/03/2024, ID nº

4fdb561, sendo este tempestivo, apresentado por parte legítima,

com a devida representação nos autos, conforme procuração ID nº

02f0641; Depósito recursal e custas corretamente recolhidos no id's

c3eaf58 e 23d2446;

Quanto ao Recurso Ordinário interposto pelo Autor em 18/03/2024,

ID nº df273ff, está igualmente tempestivo, apresentado por parte

legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração ID nº e51ec33; custas devidas apenas pela ré.

Assim, dou seguimento a ambos os recursos.

Intimem-se para contrarrazões.

Decorrido o prazo, subam ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101120-35.2023.5.01.0032
RECLAMANTE MARCIO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO JOSE SCALFONE NETO(OAB:
73153/RJ)

RECLAMADO CIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO
CET RIO

ADVOGADO ESTEFANIA GONCALVES BARBOSA
COLMANETTI(OAB: 13158/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO PEREIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 770eef4

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Em cumprimento ao art. 102 da Consolidação de Provimentos da

CGJT, foram verificados os pressupostos de admissibilidade do

Recurso Ordinário interposto pelo Réu em 01/03/2024, ID nº

4fdb561, sendo este tempestivo, apresentado por parte legítima,

com a devida representação nos autos, conforme procuração ID nº

02f0641; Depósito recursal e custas corretamente recolhidos no id's

c3eaf58 e 23d2446;

Quanto ao Recurso Ordinário interposto pelo Autor em 18/03/2024,

ID nº df273ff, está igualmente tempestivo, apresentado por parte

legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração ID nº e51ec33; custas devidas apenas pela ré.

Assim, dou seguimento a ambos os recursos.

Intimem-se para contrarrazões.

Decorrido o prazo, subam ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100960-44.2022.5.01.0032
RECLAMANTE ANGELINA MONTEIRO PROENCA

ADVOGADO IVANDERSON BALDANZA DIAS
JUNIOR(OAB: 175483/RJ)

ADVOGADO Jorge Couto de Carvalho(OAB:
18851/RJ)

ADVOGADO JORGE COUTO DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 131985/RJ)

ADVOGADO ANGELA MARIA MUNIZ
GOMES(OAB: 98907/RJ)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE
VASCONCELLOS DE SOUZA(OAB:
98828/RJ)

RECLAMADO PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S/A - TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72a200d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se o réu para manifestações aos cálculos do autor.

Após, à Contadoria para verificação.

Observem as partes a apresentação dos cálculos pelo formato do

PJe Calc Cidadão, com a planilha em PDF, incluindo o anexo do

arquivo com a extensão “.PJC”, para importação e futura

atualização/retificação do cálculo pela secretaria:

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha

de Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

“Credor”, “Devedor” e “Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher

Arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010676-68.2014.5.01.0032
RECLAMANTE EDIVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO PAULO ANTUNES DE
SIQUEIRA(OAB: 15859/RJ)

RECLAMADO MARCIO DE PAULA LOURENCO

RECLAMADO NEWTON DA COSTA SANTOS
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ADVOGADO CLOVIS ROBERTO DE GOMES
MACEDO(OAB: 119817/RJ)

RECLAMADO SOROCABA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CLOVIS ROBERTO DE GOMES
MACEDO(OAB: 119817/RJ)

TESTEMUNHA Washington Isidoro da Cruz

PERITO MARISTELA GONCALVES OLIVAL

TERCEIRO
INTERESSADO

BERENICE MARIA DA COSTA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 619264e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas ao Exequente do comprovante de pagamento da pensão

mensal anexado sob o id. b5d80b1 e anexos.

Nada a deferir quanto ao requerimento de levantamento da penhora

que recaiu sobre o bem imóvel, ante os termos do acórdão de id.

9e2f123 .

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010676-68.2014.5.01.0032
RECLAMANTE EDIVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO PAULO ANTUNES DE
SIQUEIRA(OAB: 15859/RJ)

RECLAMADO MARCIO DE PAULA LOURENCO

RECLAMADO NEWTON DA COSTA SANTOS

ADVOGADO CLOVIS ROBERTO DE GOMES
MACEDO(OAB: 119817/RJ)

RECLAMADO SOROCABA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CLOVIS ROBERTO DE GOMES
MACEDO(OAB: 119817/RJ)

TESTEMUNHA Washington Isidoro da Cruz

PERITO MARISTELA GONCALVES OLIVAL

TERCEIRO
INTERESSADO

BERENICE MARIA DA COSTA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEWTON DA COSTA SANTOS

  - SOROCABA ENGENHARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 619264e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas ao Exequente do comprovante de pagamento da pensão

mensal anexado sob o id. b5d80b1 e anexos.

Nada a deferir quanto ao requerimento de levantamento da penhora

que recaiu sobre o bem imóvel, ante os termos do acórdão de id.

9e2f123 .

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0127500-96.2003.5.01.0032
RECLAMANTE FRANKLIN SERGIO BRAGA DE

CARVALHO

ADVOGADO CAROLINA DE SOUZA
SOARES(OAB: 144226/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b881c7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Vistos etc.

Ao autor para ciência do alvará expedido.

Nada mais havendo, declaro extinta a execução, na forma do art.

924, II do CPC.

Exclua-se do BNDT, levantem-se eventuais restrições, intime-se e

arquive-se.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0127500-96.2003.5.01.0032
RECLAMANTE FRANKLIN SERGIO BRAGA DE

CARVALHO

ADVOGADO CAROLINA DE SOUZA
SOARES(OAB: 144226/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANKLIN SERGIO BRAGA DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b881c7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Vistos etc.

Ao autor para ciência do alvará expedido.

Nada mais havendo, declaro extinta a execução, na forma do art.

924, II do CPC.

Exclua-se do BNDT, levantem-se eventuais restrições, intime-se e

arquive-se.
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    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100941-04.2023.5.01.0032
RECLAMANTE ANA CARLA AMORIM IGNACIO

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO TUSSOR CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ALICE CARVALHO(OAB: 85609/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANTONIO DA
ROCHA(OAB: 38679/RJ)

ADVOGADO Sheila Ribeiro de Lima(OAB:
95572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUSSOR CONFECCOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID baaae5e

proferido nos autos.

ecg

DESPACHO PJ-e

Ante os termos do art. 878 da CLT, dê-se ciência às partes do

trânsito em julgado, devendo o(a) autor(a) requerer o que for de seu

interesse, em 10 dias.

Decorrido o prazo in albis, aguarde-se no arquivo provisório pelo

prazo prescricional de 02 anos (art. (art. 11-A, § 1º, da CLT).

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100919-43.2023.5.01.0032
RECLAMANTE FLAVIO PERES CARDOSO SILVA

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES
CARVALHO(OAB: 208811/MG)

RECLAMADO TDI GESTAO DE TERCEIRIZACAO
LTDA

ADVOGADO JOSE DECIO RIBEIRO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 210242/RJ)

RECLAMADO BRAZILIAN COMERCIO DE MODA
PRAIA LTDA.

ADVOGADO JOSE DECIO RIBEIRO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 210242/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAZILIAN COMERCIO DE MODA PRAIA LTDA.

  - TDI GESTAO DE TERCEIRIZACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4882186

proferido nos autos.

ecg

DESPACHO PJ-e

Ante os termos do art. 878 da CLT, dê-se ciência às partes do

trânsito em julgado, devendo o autor requerer o que for de seu

interesse, em 10 dias.

Decorrido o prazo in albis, aguarde-se no arquivo provisório pelo

prazo prescricional de 02 anos (art. (art. 11-A, § 1º, da CLT).

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100005-42.2024.5.01.0032
RECLAMANTE PAULO CEZAR DE SOUZA

ADVOGADO ANA GABRIELA MORAES
FARIAS(OAB: 214674/RJ)

RECLAMADO GP GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO
PAULO

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO AMANDA ABID LOUREIRO(OAB:
244486/SP)

ADVOGADO ANDERSON CARDOSO DA
SILVA(OAB: 236534/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GP GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO PAULO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71bec0e

proferido nos autos.

DESPACHO PJ-e

Ante os termos do art. 878 da CLT, dê-se ciência às partes do

trânsito em julgado, devendo o(a) autor(a) requerer o que for de seu

interesse, em 10 dias.

Decorrido o prazo in albis, aguarde-se no arquivo provisório pelo

prazo prescricional de 02 anos (art. (art. 11-A, § 1º, da CLT).

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100941-04.2023.5.01.0032
RECLAMANTE ANA CARLA AMORIM IGNACIO

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO TUSSOR CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ALICE CARVALHO(OAB: 85609/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANTONIO DA
ROCHA(OAB: 38679/RJ)

ADVOGADO Sheila Ribeiro de Lima(OAB:
95572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CARLA AMORIM IGNACIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID baaae5e

proferido nos autos.

ecg
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DESPACHO PJ-e

Ante os termos do art. 878 da CLT, dê-se ciência às partes do

trânsito em julgado, devendo o(a) autor(a) requerer o que for de seu

interesse, em 10 dias.

Decorrido o prazo in albis, aguarde-se no arquivo provisório pelo

prazo prescricional de 02 anos (art. (art. 11-A, § 1º, da CLT).

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100919-43.2023.5.01.0032
RECLAMANTE FLAVIO PERES CARDOSO SILVA

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES
CARVALHO(OAB: 208811/MG)

RECLAMADO TDI GESTAO DE TERCEIRIZACAO
LTDA

ADVOGADO JOSE DECIO RIBEIRO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 210242/RJ)

RECLAMADO BRAZILIAN COMERCIO DE MODA
PRAIA LTDA.

ADVOGADO JOSE DECIO RIBEIRO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 210242/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO PERES CARDOSO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4882186

proferido nos autos.

ecg

DESPACHO PJ-e

Ante os termos do art. 878 da CLT, dê-se ciência às partes do

trânsito em julgado, devendo o autor requerer o que for de seu

interesse, em 10 dias.

Decorrido o prazo in albis, aguarde-se no arquivo provisório pelo

prazo prescricional de 02 anos (art. (art. 11-A, § 1º, da CLT).

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100005-42.2024.5.01.0032
RECLAMANTE PAULO CEZAR DE SOUZA

ADVOGADO ANA GABRIELA MORAES
FARIAS(OAB: 214674/RJ)

RECLAMADO GP GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO
PAULO

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO AMANDA ABID LOUREIRO(OAB:
244486/SP)

ADVOGADO ANDERSON CARDOSO DA
SILVA(OAB: 236534/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CEZAR DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71bec0e

proferido nos autos.

DESPACHO PJ-e

Ante os termos do art. 878 da CLT, dê-se ciência às partes do

trânsito em julgado, devendo o(a) autor(a) requerer o que for de seu

interesse, em 10 dias.

Decorrido o prazo in albis, aguarde-se no arquivo provisório pelo

prazo prescricional de 02 anos (art. (art. 11-A, § 1º, da CLT).

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100613-74.2023.5.01.0032
RECLAMANTE FABIOLA DE SOUZA COSTA

ADVOGADO PEDRO PAULO PEREIRA DE
BARROS(OAB: 154416/RJ)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

RECLAMADO IRMAOS PORFIRIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbaf0ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os termos do acordo homologado em id. eb4eec6,

considerando que comprovado o pagamento do INSS em id.

cafeee2, registrem-se os pagamentos efetivados pela 2ª

reclamada(CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA) e

exclua-a da lide, certificando-se nos autos.

Prossiga-se na forma de id. 8e3d0c1 com a ativação do convênio

SISBAJUD em face da 1ª reclamada pela diferença devida (R$

2.261,32).

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100613-74.2023.5.01.0032
RECLAMANTE FABIOLA DE SOUZA COSTA

ADVOGADO PEDRO PAULO PEREIRA DE
BARROS(OAB: 154416/RJ)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

RECLAMADO IRMAOS PORFIRIO LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIOLA DE SOUZA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbaf0ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os termos do acordo homologado em id. eb4eec6,

considerando que comprovado o pagamento do INSS em id.

cafeee2, registrem-se os pagamentos efetivados pela 2ª

reclamada(CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA) e

exclua-a da lide, certificando-se nos autos.

Prossiga-se na forma de id. 8e3d0c1 com a ativação do convênio

SISBAJUD em face da 1ª reclamada pela diferença devida (R$

2.261,32).

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100803-37.2023.5.01.0032
RECLAMANTE MARGARETE PEREIRA BATISTA

PINA

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES
MARTINS(OAB: 156732/RJ)

RECLAMADO AVON COSMETICOS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVON COSMETICOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c327967

proferido nos autos.

DESPACHO

Com razão a reclamada.

Aguarde-se o prazo de 30 dias concedido à ré para comprovação

do pagamento da cota previdenciária.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100969-06.2022.5.01.0032
RECLAMANTE ELISEU WALDNEY VALDEVINA DA

RESSUREICAO

ADVOGADO GUTEMBERG GOMES MENDES
JUNIOR(OAB: 202012/RJ)

RECLAMADO JS ENTREGAS RAPIDAS EIRELI

ADVOGADO Jorge Otávio Ferreira da Silva(OAB:
105542/RJ)

RECLAMADO FARMACIA SHALLON DA ILHA LTDA

ADVOGADO Jorge Otávio Ferreira da Silva(OAB:
105542/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMACIA SHALLON DA ILHA LTDA

  - JS ENTREGAS RAPIDAS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d3db043

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Homologação da liquidação

Vistos, etc.

Por elaborados corretamente e adequados à coisa

julgada,HOMOLOGOos cálculos da planilha id. dbd655d para fixar

o valor total da condenação em R$ 19.785,70, a seguir

discriminado:

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE: R$ 17.116,82;

HONORÁRIOS: R$ 1.722,27;

INSS: R$ 486,61;

IRPF: Isento;

CUSTAS: R$ 460,00 (conforme fixada em acordão);

Notifiquem-se as partes para ciência desta decisão, sendo o credor

para impulsionar o feito (art. 878 da CLT), em 10 dias, podendo

inclusive requerer a realização de atos executórios em caráter

sucessivo, ciente de que na ausência de manifestação, será

observado o disposto no art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100969-06.2022.5.01.0032
RECLAMANTE ELISEU WALDNEY VALDEVINA DA

RESSUREICAO

ADVOGADO GUTEMBERG GOMES MENDES
JUNIOR(OAB: 202012/RJ)

RECLAMADO JS ENTREGAS RAPIDAS EIRELI

ADVOGADO Jorge Otávio Ferreira da Silva(OAB:
105542/RJ)

RECLAMADO FARMACIA SHALLON DA ILHA LTDA

ADVOGADO Jorge Otávio Ferreira da Silva(OAB:
105542/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISEU WALDNEY VALDEVINA DA RESSUREICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d3db043

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Homologação da liquidação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Vistos, etc.

Por elaborados corretamente e adequados à coisa

julgada,HOMOLOGOos cálculos da planilha id. dbd655d para fixar

o valor total da condenação em R$ 19.785,70, a seguir

discriminado:

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE: R$ 17.116,82;

HONORÁRIOS: R$ 1.722,27;

INSS: R$ 486,61;

IRPF: Isento;

CUSTAS: R$ 460,00 (conforme fixada em acordão);

Notifiquem-se as partes para ciência desta decisão, sendo o credor

para impulsionar o feito (art. 878 da CLT), em 10 dias, podendo

inclusive requerer a realização de atos executórios em caráter

sucessivo, ciente de que na ausência de manifestação, será

observado o disposto no art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

33ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0101196-95.2019.5.01.0033
RECLAMANTE MANOEL RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO JORGE DA ROCHA FERREIRA(OAB:
117198/RJ)

RECLAMADO BAMBA CONSERVACAO E LIMPEZA
LTDA

RECLAMADO TRANSPORTE ESTRELA AZUL SA

ADVOGADO ALEXANDRA AZEVEDO DE
OLIVEIRA PINHEIRO(OAB:
124194/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

RECLAMADO PAULO BOTTINI

RECLAMADO BRUNO BOTTINI

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO BOTTINI

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO BOTTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO BOTTINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CAROLINA FERREIRA TREVIZANI da 33ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) BRUNO BOTTINI, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para que efetue (m) o

pagamento do valor devido, em 48 horas, ou indique(m) bens que

garanta a execução, sob pena de penhora dos seus bens pessoais,

tantos quanto bastem para a satisfação do valor devido.

TOTAL: R$ 113.129,41

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA FERREIRA CHAVES MATTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101196-95.2019.5.01.0033
RECLAMANTE MANOEL RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO JORGE DA ROCHA FERREIRA(OAB:
117198/RJ)

RECLAMADO BAMBA CONSERVACAO E LIMPEZA
LTDA

RECLAMADO TRANSPORTE ESTRELA AZUL SA

ADVOGADO ALEXANDRA AZEVEDO DE
OLIVEIRA PINHEIRO(OAB:
124194/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

RECLAMADO PAULO BOTTINI

RECLAMADO BRUNO BOTTINI

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO BOTTINI

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO BOTTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO BOTTINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CAROLINA FERREIRA TREVIZANI da 33ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) PAULO BOTTINI, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para que efetue (m) o

pagamento do valor devido, em 48 horas, ou indique(m) bens que

garanta a execução, sob pena de penhora dos seus bens pessoais,

tantos quanto bastem para a satisfação do valor devido.

TOTAL: R$ 113.129,41

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA FERREIRA CHAVES MATTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0100557-09.2021.5.01.0033
RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIANE XIMENES MATOS(OAB:
211979/RJ)

ADVOGADO LEONARDO XIMENES MATOS(OAB:
145308/RJ)

RECLAMADO MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS MIRA(OAB:
375979/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO GONZALEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO GONZALEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA da 33ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) FABRICIO GONZALEZ, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para responder ou

apresentar provas, no prazo de 15 dias na forma do artigo 135 do

CPC, sob pena de prosseguimento da presente execução em seus

bens pessoais.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

DIEGO PINTO BARROS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100869-48.2022.5.01.0033
RECLAMANTE ANA CLARA GOMES VIANA

ADVOGADO FLAVIO MARTORELLI DE
FIGUEIREDO(OAB: 128717/RJ)

RECLAMADO FABIO AUGUSTO PRADO

RECLAMADO FPRADO RESTAURANTE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO AUGUSTO PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA da 33ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) FABIO AUGUSTO PRADO, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para apresentar

manifestação aos cálculos do autor no prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ROBERTA MAHAUT RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100869-48.2022.5.01.0033
RECLAMANTE ANA CLARA GOMES VIANA

ADVOGADO FLAVIO MARTORELLI DE
FIGUEIREDO(OAB: 128717/RJ)

RECLAMADO FABIO AUGUSTO PRADO

RECLAMADO FPRADO RESTAURANTE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FPRADO RESTAURANTE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA da 33ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) FPRADO RESTAURANTE

EIRELI, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

apresentar manifestação aos cálculos do autor no prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ROBERTA MAHAUT RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100628-45.2020.5.01.0033
RECLAMANTE JOSE CARLOS BATISTA DE AGUIAR

ADVOGADO MARIA CLAUDIA OLIVEIRA
FONSECA(OAB: 90392/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ANDRADE
JUNIOR(OAB: 118207/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
ANDRADE(OAB: 48342/RJ)

ADVOGADO TATIANA BARBOSA ANDRADE(OAB:
131915/RJ)

RECLAMADO ALESSANDRA MARINHO BASTOS

ADVOGADO ROBERTA ESPINDOLA BRAZ(OAB:
103652/RJ)

RECLAMADO NB 20 PARTICIPACOES S/A

RECLAMADO GLOBALTEX SERVICOS E
COMERCIO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - NB 20 PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CAROLINA FERREIRA TREVIZANI da 33ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) NB 20 PARTICIPACOES S/A,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para para tomar

ciência, na ÍNTEGRA, da Sentença de Id 79fc46b.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA FERREIRA CHAVES MATTOS

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100347-89.2020.5.01.0033
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO VALERIA DA SILVA ROCHA(OAB:
187191/RJ)

RECLAMADO ROSANGELA MARTINS TEIXEIRA

ADVOGADO DILSON GARCIA AMARAL(OAB:
84363/RJ)

RECLAMADO CARRO & ESTILO SERVICOS
AUTOMOTIVOS LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO MURILO GOMES(OAB:
64420/RJ)

RECLAMADO LUCIANA STUKER KROPF

ADVOGADO SERGIO MURILO GOMES(OAB:
64420/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRE STUKER KROPF

ADVOGADO SERGIO MURILO GOMES(OAB:
64420/RJ)

RECLAMADO ANDREA STUKER KROPF

ADVOGADO SERGIO MURILO GOMES(OAB:
64420/RJ)

RECLAMADO MARCELA STUKER KROPF

ADVOGADO SERGIO MURILO GOMES(OAB:
64420/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA MARTINS TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROSANGELA MARTINS TEIXEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho de ID fd42955.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ROBERTA MAHAUT RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100126-72.2021.5.01.0033
RECLAMANTE JAIRO MARIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO THADEU D'ACRI(OAB:
82149/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL FRANCISCO DE
LEMOS(OAB: 217382/RJ)

ADVOGADO SHEILA FRANCISCA PEREIRA
GROSSO(OAB: 140842/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO LEBLON
APART-HOTEL

ADVOGADO JOSE CARLOS PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 32501/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO MARIANO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 88e2126

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo, portanto, extinta a execução, na forma do artigo 924, II do

CPC.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimem-se as partes para ciência.

Decorrido o prazo, certifique a secretaria a inexistência de saldo nos

autos e retire-se eventuais restrições.

Tudo cumprido, ao arquivo com baixa.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100083-38.2021.5.01.0033
RECLAMANTE VANESSA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ALINE OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
197787/RJ)

RECLAMADO DISTLUB DISTRIBUIDORA DE
OLEOS E LUBRIFICANTES LTDA.

ADVOGADO JORGE FERNANDO OLIVEIRA
CALIXTO DE LIMA(OAB: 177447/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Casa de saúde Nossa Senhora do
Carmo

TERCEIRO
INTERESSADO

RIOCARD ADMINISTRADORA DE
CARTOES E BENEFICIOS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

RIOPAR PARTICIPACOES S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital Memorial Santa Cruz

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTLUB DISTRIBUIDORA DE OLEOS E LUBRIFICANTES
LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 09fcaf2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo, portanto, extinta a execução, na forma do artigo 924, II do

CPC.

Intimem-se as partes para ciência.

Decorrido o prazo, certifique a secretaria a inexistência de saldo nos

autos e retire-se eventuais restrições: Inscrição no BNDT, Renajud,

RGI, Serasa.

Tudo cumprido, ao arquivo com baixa.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100083-38.2021.5.01.0033
RECLAMANTE VANESSA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ALINE OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
197787/RJ)

RECLAMADO DISTLUB DISTRIBUIDORA DE
OLEOS E LUBRIFICANTES LTDA.

ADVOGADO JORGE FERNANDO OLIVEIRA
CALIXTO DE LIMA(OAB: 177447/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Casa de saúde Nossa Senhora do
Carmo

TERCEIRO
INTERESSADO

RIOCARD ADMINISTRADORA DE
CARTOES E BENEFICIOS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

RIOPAR PARTICIPACOES S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital Memorial Santa Cruz

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA SANTOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 09fcaf2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo, portanto, extinta a execução, na forma do artigo 924, II do

CPC.

Intimem-se as partes para ciência.

Decorrido o prazo, certifique a secretaria a inexistência de saldo nos

autos e retire-se eventuais restrições: Inscrição no BNDT, Renajud,

RGI, Serasa.

Tudo cumprido, ao arquivo com baixa.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100126-72.2021.5.01.0033
RECLAMANTE JAIRO MARIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO THADEU D'ACRI(OAB:
82149/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL FRANCISCO DE
LEMOS(OAB: 217382/RJ)

ADVOGADO SHEILA FRANCISCA PEREIRA
GROSSO(OAB: 140842/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO LEBLON
APART-HOTEL

ADVOGADO JOSE CARLOS PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 32501/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO LEBLON APART-HOTEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 88e2126

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo, portanto, extinta a execução, na forma do artigo 924, II do

CPC.

Intimem-se as partes para ciência.

Decorrido o prazo, certifique a secretaria a inexistência de saldo nos

autos e retire-se eventuais restrições.

Tudo cumprido, ao arquivo com baixa.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100350-15.2018.5.01.0033
RECLAMANTE ANTONIO JOSE DIAS DA SILVA

ADVOGADO Carlos Frederico Medina
Massadar(OAB: 76595/RJ)

ADVOGADO IGOR CARDOSO MARQUES
FRANCO(OAB: 237054/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DE
REALENGO

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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TERCEIRO
INTERESSADO

GRUPO DDM COBRANCA, CREDITO
E CONTACT CENTER LTDA

ADVOGADO Jose Fernandes Carvalho Junior(OAB:
177844/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL DE REALENGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 39e13fa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo, portanto, extinta a execução, na forma do artigo 924, II do

CPC.

Intimem-se as partes para ciência.

Decorrido o prazo, certifique a secretaria a inexistência de saldo nos

autos e retire-se eventuais restrições.

Tudo cumprido, ao arquivo com baixa.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100350-15.2018.5.01.0033
RECLAMANTE ANTONIO JOSE DIAS DA SILVA

ADVOGADO Carlos Frederico Medina
Massadar(OAB: 76595/RJ)

ADVOGADO IGOR CARDOSO MARQUES
FRANCO(OAB: 237054/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DE
REALENGO

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GRUPO DDM COBRANCA, CREDITO
E CONTACT CENTER LTDA

ADVOGADO Jose Fernandes Carvalho Junior(OAB:
177844/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE DIAS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 39e13fa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo, portanto, extinta a execução, na forma do artigo 924, II do

CPC.

Intimem-se as partes para ciência.

Decorrido o prazo, certifique a secretaria a inexistência de saldo nos

autos e retire-se eventuais restrições.

Tudo cumprido, ao arquivo com baixa.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100009-47.2022.5.01.0033
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES GOMES DOS

SANTOS

ADVOGADO MAIRA BUENO PAULINO DOS
SANTOS(OAB: 198739/RJ)

ADVOGADO MARTA MACHADO DO
NASCIMENTO(OAB: 216302/RJ)

RECLAMADO ESPÓLIO DE LYSA BROWN
FONSECA

ADVOGADO RAFAEL GOMES RODRIGUES(OAB:
168868/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES GOMES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d57529

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos etc

Aguarde-se o decurso do prazo (25/04/2024) para que a autora

diligencie acerca do inventário da executada falecida LYSA BROWN

FONSECA.

Decorrido o prazo sem manifestação, os autos serão sobrestados

com o motivo “execução frustrada (276)” por 01 ano, nos termos do

artigo 40 da Lei n.º 6.830/80.

Após esse período, o processo permanecerá sobrestado, fluindo,

contudo, o prazo da prescrição intercorrente (Art.11-A da CLT),

conforme nova orientação da CGJT - consulta administrativa (1680)

nº 0000139-62.2022.2.00.0050. 

Decorrido o prazo de 02 anos, façam os autos conclusos para

extinção da execução por prescrição intercorrente e arquivamento

definitivo do feito.

Ressalte-se que a indicação de meios com resultados infrutíferos

não interromperá o prazo prescricional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100065-17.2021.5.01.0033
RECLAMANTE TAIS OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO AMANDA DOS SANTOS
BARRETO(OAB: 143829/RJ)

RECLAMADO LCL PROMOTORA DE VENDAS
EIRELI

ADVOGADO JORGE ALBERTO DE
CARVALHO(OAB: 173694/RJ)

RECLAMADO LUIZ CARLOS DA CONCEICAO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS OLIVEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecb8182

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos os autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Restou negativo o acesso ao Sisbajud para bloqueio de ativos

financeiros dos executados e sem informes obtidos na consulta

Infojud (DOI, DIRPF e DIRPJ).

Intime-se o autor para ciência, bem como para indicar meios novos

e efetivos para prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias,

ciente de que, decorrido sem manifestação, os autos serão

sobrestados com o motivo “execução frustrada (276)” por 01 ano,

nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80.

Após esse período, o processo permanecerá sobrestado, fluindo,

contudo, o prazo da prescrição intercorrente (Art.11-A da CLT),

conforme nova orientação da CGJT - consulta administrativa (1680)

nº 0000139-62.2022.2.00.0050.

Decorrido o prazo de 02 anos, façam os autos conclusos para

extinção da execução por prescrição intercorrente e arquivamento

definitivo do feito.

Ressalte-se que a indicação de meios com resultados infrutíferos

não interromperá o prazo prescricional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100378-80.2018.5.01.0033
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO Wagner Soares de Morais(OAB:
140478/RJ)

RECLAMADO JORGE LUIZ MATHIAS

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO UPH CONSULTORIA EM
PROCEDIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO IRACEMA TAVARES MATHIAS

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DA SILVA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1849435

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o(a) exequente para ciência da expedição do Alvará.

A referida parte deverá indicar meios novos e efetivos para

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, ciente de que,

decorrido sem manifestação, os autos serão sobrestados com o

motivo “execução frustrada” por 01 ano, nos termos do artigo 40 da

Lei n.º 6.830/80.

Após esse prazo, o processo será remetido ao arquivo provisório,

onde permanecerá por 2 anos, findos os quais, será aplicada a

prescrição intercorrente, a teor do que dispões o artigo 11-A da

CLT.

Ressalte-se que a indicação de meios com resultados infrutíferos

não interromperá o prazo prescricional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100734-75.2018.5.01.0033
RECLAMANTE JOAO BATISTA HENRIQUE

ADVOGADO PRISCILA FURTADO CAMPOS(OAB:
167391/RJ)

ADVOGADO GABRIELA STIEGERT TAVARES
RAMOS(OAB: 184282/RJ)

RECLAMADO PETRA ARQUITETURA
CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME

ADVOGADO Angela Guimaraes da Cunha(OAB:
93978/RJ)

RECLAMADO ANA BEATRIZ MENDONCA MORAS

ADVOGADO MARIANA OLIVEIRA
HOFFMANN(OAB: 213003/RJ)

ADVOGADO BRUNA MONTEIRO CAMARA(OAB:
165977/RJ)

RECLAMADO JOSE CARLOS MORAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA BEATRIZ MENDONCA MORAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f33300a

proferida nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos os autos.

Restaram negativos o acesso ao Sisbajud para bloqueio de ativos

financeiros da executada e a consulta ao Renajud de veículos livres

e desembaraçados, pelo que, em atendimento ao disposto no art. 2º

do ATO CGJT nº 01, de 21/01/2022, determinada e procedida a

inclusão de seus dados no BNDT.

Ante o teor do acórdão de ID 2c91820 e a tentativa frustrada de

execução em face do 1º e 2º Réus, determino o direcionamento

da execução em face da 3ª Ré ANA BEATRIZ MENDONÇA

MORAS, condenada supletivamente, ante o teor da Súmula 12 do

E.TRT "Impossibilidade de satisfação do débito trabalhista pelo

devedor principal. Execução imediata do devedor subsidiário.

Frustrada a execução em face do devedor principal, o juiz deve

direcioná-la contra o subsidiário, não havendo amparo jurídico para

a pretensão de prévia execução dos sócios ou administradores

daquele."

Cite-se a 3ª Ré ANA BEATRIZ MENDONÇA MORAS, por

intermédio de seu patrono, para pagamento do remanescente da

execução no prazo de 15 dias, ante a aplicação subsidiária do artigo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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523 do CPC nesta Especializada.

Decorrido o prazo sem manifestação do réu, notifique-se o autor

para informar se pretende o prosseguimento da execução pelos

meios disponíveis por esta Especializada, na forma do artigo 880 da

CLT, no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento provisório,

estando ciente de que a paralisação do processo por 2 anos

implicará no arquivamento definitivo do feito.

Requerida a execução, venham os autos conclusos para acesso ao

Sisbajud para bloqueio de ativos financeiros da executada, até o

aprisionamento integral de valores, e a consulta ao Renajud de

veículos livres e desembaraçados, com inserção de restrição e

expedição de mandado de penhora.

Restando negativas as diligências, em atendimento ao disposto

noart. 2º do ATO CGJT nº 01, de 21/01/2022, fica determinada a

inclusão de dados da executada no BNDT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101580-63.2016.5.01.0033
RECLAMANTE SERGIO DE FREITAS CARVALHO

ADVOGADO SAULO BORGES DE
MENDONCA(OAB: 79682/RJ)

ADVOGADO DAIENE PREISSLER
GUTIERREZ(OAB: 113778/RJ)

RECLAMADO CLAYTON DIAS DA SILVA

RECLAMADO GOMEZ NOGUEIRA CONSTRUCOES
EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DE FREITAS CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29ae30e

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos etc

Defirido o requerimento autoral para pesquisa ao INFOJUD e à

JUCERJA, com os resultados já juntados aos autos, conforme

certidões de id.59a076c e id.c4697c8.

Intime-se o exequente para ciência, bem como para indicar meios

novos e efetivos para prosseguimento da execução, no prazo de 10

dias, ciente de que, decorrido sem manifestação, os autos serão

sobrestados com o motivo “execução frustrada (276) ” por 01 ano,

nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80.

Após esse período, o processo permanecerá sobrestado, fluindo,

contudo, o prazo da prescrição intercorrente (Art.11-A da CLT),

conforme nova orientação da CGJT - consulta administrativa (1680)

nº 0000139-62.2022.2.00.0050.

Decorrido o prazo de 02 anos, façam os autos conclusos para

extinção da execução por prescrição intercorrente e arquivamento

definitivo do feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100907-31.2020.5.01.0033
RECLAMANTE HARNEI DE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO WAGNER DA SILVA PINTO(OAB:
86965/RJ)

ADVOGADO andreia cristina dos santos silva(OAB:
102642/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HARNEI DE SOUZA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6a9c99

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o reclamante para ciência do Alvará expedido.

Após, remetam-se os autos a 5ª Turma, para apreciação do Agravo

de Petição interposto, conforme já determinado no Id 62b372a.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100955-82.2023.5.01.0033
RECLAMANTE VINICIUS DIEGO DE OLIVEIRA

BARBOSA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE LEAO(OAB:
227866/RJ)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

RECLAMADO MAURICE DA SILVA ORTIZ

RECLAMADO JOSE ALBUCACYS MANSO DE
CASTRO

RECLAMADO HUGO PANNO NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS DIEGO DE OLIVEIRA BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a73aae

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tendo em vista a certidão da Secretaria do Juízo de ID 5942cf0,

aguarde-se a entrega do expediente de ID 29e152b por mais 10

dias.
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Decorrido o prazo, prazo proceda a Secretaria nova verificação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100901-19.2023.5.01.0033
RECLAMANTE BRUNO LIMA DA SILVA

ADVOGADO MAURICIO DE CASTRO PINTO(OAB:
227982/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO CENTRO
EMPRESARIAL RIO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO LIMA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e352ceb

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tendo em vista a certidão da secretaria do Juízo de ID 0671063,

aguarde-se por mais 10 dias.

Decorrido o prazo, proceda-se a nova verificação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100195-36.2023.5.01.0033
RECLAMANTE ALEXANDER DE AZEVEDO VIDAL

ADVOGADO FLAVIO BERCO FERNANDES(OAB:
207596/RJ)

RECLAMADO PBL LANCHONETE E BAR LTDA - ME

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PBL LANCHONETE E BAR LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b0dddf

proferido nos autos.

Vistos.

Notif ique-se a Ré para se manifestar sobre os cálculos

apresentados pela parte autora, em 10 dias.

Caso queira apresentar o cálculo dos valores que entende devidos,

os cálculos de liquidação deverão conter todos os esclarecimentos

que se façam necessários ao seu perfeito entendimento, devendo

ser anexado o arquivo PJC por meio da ferramenta PJe-Calc

Cidadão. Segue link com orientação para incluir o arquivo PJC

(PLANILHA DE CÁLCULO) - https://youtu.be/cONHagrbvPI. Em

caso de dúvidas, a parte deverá entrar em contado com o setor de

ajuda ao usuário externo do PJE, telefone 2380-5610.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100332-86.2021.5.01.0033
RECLAMANTE THIAGO LUCIO DA CUNHA

ADVOGADO THIAGO CAMEL DE CAMPOS(OAB:
162525/RJ)

RECLAMADO CTO CLINICA TRAUMATO
ORTOPEDICA LTDA

ADVOGADO OSCAR RIBEIRO DE AGUIAR(OAB:
62754/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO LUCIO DA CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID caf23d2

proferida nos autos.

SENTENÇA PJe

Vistos os autos.

Homologo os termos do acordo contido na petição de ID 88d9790

no valor total de R$ 40.009,07, com 1ª e última parcela com

vencimento em 15/03/2024 e 15/07/2024, conforme valores

discriminados na cláusula 2 da minuta de acordo de ID 88d9790.

Registre-se o pagamento da 1ª parcela conforme comprovante de

ID 005ca5e.

Os recolhimentos fiscais e previdenciários deverão ser recolhidos

no prazo de 30 dias, a contar do vencimento da última parcela.

Causídico do Autor com poderes para transigir, receber e dar

quitação, conforme outorga de ID 1991e60.

A parte responsabiliza-se pelos dados ora fornecidos, não

constituindo atraso em caso de incorreção, devendo denunciar

eventual inadimplemento em até 10 dias após o vencimento da

última parcela do acordo, sob pena de se considerar pago o valor.

Em caso de descumprimento do acordo, a parte ré encontra-se,

desde já citada para a execução, ficando ciente que haverá a

imediata constrição de bens após o decurso do prazo de 48 horas

contado da inadimplência.

Com o cumprimento deste acordo o Autor dá a Ré plena e geral

quitação quanto ao extinto contrato de trabalho, mantidas as

anotações na CTPS, ficando estipulada uma cláusula penal de 50%

sobre o saldo remanescente, no caso de inadimplemento.

Custas já recolhidas conforme GRU de ID dd94365.

Intimem-se as partes para ciência.

Ato contínuo, expeça-se alvará ao autorpara liberação do

deposito recursal de ID 777db6e mediante transferência de crédito

para conta bancária informada (ID 88d9790).

Após, aguarde-se o pagamento das parcelas vincendas.

Cumprido integralmente o acordo, registrem-se os pagamentos.

Após, dê-se baixa e arquivem-se definitivamente.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100332-86.2021.5.01.0033
RECLAMANTE THIAGO LUCIO DA CUNHA

ADVOGADO THIAGO CAMEL DE CAMPOS(OAB:
162525/RJ)

RECLAMADO CTO CLINICA TRAUMATO
ORTOPEDICA LTDA

ADVOGADO OSCAR RIBEIRO DE AGUIAR(OAB:
62754/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CTO CLINICA TRAUMATO ORTOPEDICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID caf23d2

proferida nos autos.

SENTENÇA PJe

Vistos os autos.

Homologo os termos do acordo contido na petição de ID 88d9790

no valor total de R$ 40.009,07, com 1ª e última parcela com

vencimento em 15/03/2024 e 15/07/2024, conforme valores

discriminados na cláusula 2 da minuta de acordo de ID 88d9790.

Registre-se o pagamento da 1ª parcela conforme comprovante de

ID 005ca5e.

Os recolhimentos fiscais e previdenciários deverão ser recolhidos

no prazo de 30 dias, a contar do vencimento da última parcela.

Causídico do Autor com poderes para transigir, receber e dar

quitação, conforme outorga de ID 1991e60.

A parte responsabiliza-se pelos dados ora fornecidos, não

constituindo atraso em caso de incorreção, devendo denunciar

eventual inadimplemento em até 10 dias após o vencimento da

última parcela do acordo, sob pena de se considerar pago o valor.

Em caso de descumprimento do acordo, a parte ré encontra-se,

desde já citada para a execução, ficando ciente que haverá a

imediata constrição de bens após o decurso do prazo de 48 horas

contado da inadimplência.

Com o cumprimento deste acordo o Autor dá a Ré plena e geral

quitação quanto ao extinto contrato de trabalho, mantidas as

anotações na CTPS, ficando estipulada uma cláusula penal de 50%

sobre o saldo remanescente, no caso de inadimplemento.

Custas já recolhidas conforme GRU de ID dd94365.

Intimem-se as partes para ciência.

Ato contínuo, expeça-se alvará ao autorpara liberação do

deposito recursal de ID 777db6e mediante transferência de crédito

para conta bancária informada (ID 88d9790).

Após, aguarde-se o pagamento das parcelas vincendas.

Cumprido integralmente o acordo, registrem-se os pagamentos.

Após, dê-se baixa e arquivem-se definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100269-95.2020.5.01.0033
RECLAMANTE DJACI SEBASTIAO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO NELCIA LAURA PACHECO DE
SANTANA(OAB: 115948/RJ)

ADVOGADO FERNANDO WAGNER PACHECO DE
SANTANA(OAB: 100699/RJ)

RECLAMADO RICA MARKETING, ADMINISTRACAO
E GESTAO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DE SERPA PINTO
FAIRBANKS(OAB: 214170/RJ)

ADVOGADO PATRICIA BARBOSA DE SERPA
PINTO(OAB: 72518/RJ)

ADVOGADO DANIEL DE PAULA PEREIRA(OAB:
232624/RJ)

RECLAMADO BRASIL PRIVATE EQUITY GROUP
S/A

RECLAMADO CARI - CLUBE PRIVADO, BAR E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DE SERPA PINTO
FAIRBANKS(OAB: 214170/RJ)

ADVOGADO PATRICIA BARBOSA DE SERPA
PINTO(OAB: 72518/RJ)

ADVOGADO DANIEL DE PAULA PEREIRA(OAB:
232624/RJ)

RECLAMADO BRASIL FOODSERVICE MANAGER S
A - BMF - FALIDO

RECLAMADO JOSE RICARDO TOSTES NUNES
MARTINS

RECLAMADO RAPHAEL DE MELO TAVORA
VARGAS FRANCO NETTO

RECLAMADO RESTAURANTE CLUBE GOURMET
LTDA

ADVOGADO PATRICIA BARBOSA DE SERPA
PINTO(OAB: 72518/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

OMAR RESENDE PERES FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJACI SEBASTIAO DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 98414cd

proferida nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos os autos.

Restaram negativos o acesso ao Sisbajud para bloqueio de ativos

financeiros da executada, a consulta ao Renajud de veículos livres e

desembaraçados, e sem informes obtidos na consulta Infojud (DOI)

pelo que, em atendimento ao disposto no art. 2º do ATO CGJT nº

01, de 21/01/2022,determinada e procedida a inclusão de seus

dados no BNDT.

Anexados, nesta oportunidade, os informes obtidos através de

consulta ao Infojud, respeitado o caráter sigiloso das informações

neles contempladas, foram juntados ao PJe sob sigilo com

visibilidade exclusiva do exequente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Ressalva-se, desde já, que os documentos se destinam

exclusivamente à consulta, para fins de prosseguimento da

execução e que a reprodução dos mesmos configurar-se-á

crime de desobediência de responsabilidade pela violação do

sigilo, com aplicação imediata das sanções legais pertinentes à

hipótese.

Intime-se o autor para indicar meios novos e efetivos para

prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias, ciente de que,

decorrido sem manifestação, os autos serão sobrestados com o

motivo “execução frustrada (276)” por 01 ano, nos termos do artigo

40 da Lei n.º 6.830/80.

Após esse período, o processo permanecerá sobrestado, fluindo,

contudo, o prazo da prescrição intercorrente (Art.11-A da CLT),

conforme nova orientação da CGJT - consulta administrativa (1680)

nº 0000139-62.2022.2.00.0050.

Decorrido o prazo de 02 anos, façam os autos conclusos para

extinção da execução por prescrição intercorrente e arquivamento

definitivo do feito.

Ressalte-se que a indicação de meios com resultados infrutíferos

não interromperá o prazo prescricional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100820-46.2018.5.01.0033
RECLAMANTE BIANCA OLIVEIRA DE FARIAS

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA DEIRO
COSTA(OAB: 188778/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO LAIS MARCELLE PEREIRA
PRATA(OAB: 215827/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO PAULA BARREIRO SITONIO(OAB:
209456/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

RECLAMADO GRUPO IBMEC EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

TESTEMUNHA Larissa Alves Azevedo

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO IBMEC EDUCACIONAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9ad3403

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc...

GRUPO IBMEC EDUCACIONAL LTDA,opõe Embargos de

Declaração, mediante as razões expendidas pelo id26f2b54.

Contestação pelo id136149d.

É o RELATÓRIO.

ISTO POSTO, DECIDE-SE:

1) DO CONHECIMENTO:

Os Embargos de Declaraçãoforamopostos em observância os

requisitos legais de admissibilidade.

Assim, merecem ser CONHECIDOS.

2) DO MÉRITO:

Alega quemuito embora tenha constado no dispositivo da decisão

queforamhomologados os cálculos de ID. 259e1e1, no corpo da

decisão embargada constouvalores divergentes àqueles constantes

no cálculode ID. 259e1e1.

Com razão, na medida em que os cálculos de id 179fe4fforam

retificados pelos cálculos de id e409c69, conforme Certidão de

id259e1e1.

Assim, os cálculos corretos são os de id e409c69, que deverão ser

atualizados até a presente data pela Contadoria do Juízo.

PELO EXPOSTO, resolve CONHECER e ACOLHER os Embargos

de Declaração opostos pela Exequente, com efeito modificativo, na

forma da fundamentação supra, que integra o presente decisum.

 INTIMEM-SE as PARTES.

 Transcorrido o prazo “in albis”,a Contadoria deverá atualizar os

cálculos de ide409c69 até a presente data, deduzindo-se os

depósitos recursais, na forma da Certidão de id 259e1e1.

       

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100820-46.2018.5.01.0033
RECLAMANTE BIANCA OLIVEIRA DE FARIAS

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA DEIRO
COSTA(OAB: 188778/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO LAIS MARCELLE PEREIRA
PRATA(OAB: 215827/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO PAULA BARREIRO SITONIO(OAB:
209456/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

RECLAMADO GRUPO IBMEC EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

TESTEMUNHA Larissa Alves Azevedo

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA OLIVEIRA DE FARIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9ad3403

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc...

GRUPO IBMEC EDUCACIONAL LTDA,opõe Embargos de

Declaração, mediante as razões expendidas pelo id26f2b54.

Contestação pelo id136149d.

É o RELATÓRIO.

ISTO POSTO, DECIDE-SE:

1) DO CONHECIMENTO:

Os Embargos de Declaraçãoforamopostos em observância os

requisitos legais de admissibilidade.

Assim, merecem ser CONHECIDOS.

2) DO MÉRITO:

Alega quemuito embora tenha constado no dispositivo da decisão

queforamhomologados os cálculos de ID. 259e1e1, no corpo da

decisão embargada constouvalores divergentes àqueles constantes

no cálculode ID. 259e1e1.

Com razão, na medida em que os cálculos de id 179fe4fforam

retificados pelos cálculos de id e409c69, conforme Certidão de

id259e1e1.

Assim, os cálculos corretos são os de id e409c69, que deverão ser

atualizados até a presente data pela Contadoria do Juízo.

PELO EXPOSTO, resolve CONHECER e ACOLHER os Embargos

de Declaração opostos pela Exequente, com efeito modificativo, na

forma da fundamentação supra, que integra o presente decisum.

 INTIMEM-SE as PARTES.

 Transcorrido o prazo “in albis”,a Contadoria deverá atualizar os

cálculos de ide409c69 até a presente data, deduzindo-se os

depósitos recursais, na forma da Certidão de id 259e1e1.

       

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100781-73.2023.5.01.0033
RECLAMANTE ALEX DE ABREU TAVARES

ADVOGADO JEAN CARLO DA SILVA(OAB:
206154/RJ)

RECLAMADO HURB TECHNOLOGIES S.A.

ADVOGADO ANDREIA ANTUNES DE
QUEIROZ(OAB: 138321/RJ)

ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DE ABREU TAVARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e6b8bf

proferida nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos os autos.

Restaram negativos o acesso ao Sisbajud para bloqueio de ativos

financeiros da executada, a consulta ao Renajud de veículos livres e

desembaraçados, e sem informes obtidos na consulta Infojud (DOI

e DIRPJ) pelo que, em atendimento ao disposto no art. 2º do ATO

CGJT nº 01, de 21/01/2022,determinada e procedida a inclusão de

seus dados no BNDT.

Intime-se o autor para indicar meios novos e efetivos para

prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias, ciente de que,

decorrido sem manifestação, os autos serão sobrestados com o

motivo “execução frustrada (276)” por 01 ano, nos termos do artigo

40 da Lei n.º 6.830/80.

Após esse período, o processo permanecerá sobrestado, fluindo,

contudo, o prazo da prescrição intercorrente (Art.11-A da CLT),

conforme nova orientação da CGJT - consulta administrativa (1680)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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nº 0000139-62.2022.2.00.0050.

Decorrido o prazo de 02 anos, façam os autos conclusos para

extinção da execução por prescrição intercorrente e arquivamento

definitivo do feito.

Ressalte-se que a indicação de meios com resultados infrutíferos

não interromperá o prazo prescricional.

Poderá, no mesmo prazo, o exequente se manifestar quanto à

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

prevista no artigo 855-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0100425-15.2022.5.01.0033
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

POSTOS DE SERVICOS DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE
PETROLEO DO MUNICIPIO DO RIO
DE JANEIRO E REGIAO -
SINPOSPETRO-RJ.

ADVOGADO MARCIO DA SILVA PORTO(OAB:
86636/RJ)

ADVOGADO JAIME UBIRATAN APPOLONIO DE
SOUZA(OAB: 78791/RJ)

RÉU POSTO NOVO DE GASOLINA
CASCADURA EIRELI - EPP

ADVOGADO LUIGI MAFFEI NETO(OAB:
158898/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE SERVICOS
DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO DO
MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO E REGIAO - SINPOSPETRO-
RJ.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c4e2d2

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Restaram negativos o acesso ao Sisbajud para bloqueio de ativos

financeiros da executada, a consulta ao Renajud de veículos livres e

desembaraçados, e sem informes obtidos na consulta Infojud (DOI

e DIRPJ) pelo que, em atendimento ao disposto no art. 2º do ATO

CGJT nº 01, de 21/01/2022,determinada e procedida a inclusão de

seus dados no BNDT.

Anexados, nesta oportunidade, os informes obtidos através de

consulta ao Infojud, respeitado o caráter sigiloso das informações

neles contempladas, foram juntados ao PJe sob sigilo com

visibilidade exclusiva do exequente.

Ressalva-se, desde já, que os documentos se destinam

exclusivamente à consulta, para fins de prosseguimento da

execução e que a reprodução dos mesmos configurar-se-á

crime de desobediência de responsabilidade pela violação do

sigilo, com aplicação imediata das sanções legais pertinentes à

hipótese.

Intime-se o autor para indicar meios novos e efetivos para

prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias, ciente de que,

decorrido sem manifestação, os autos serão sobrestados com o

motivo “execução frustrada (276)” por 01 ano, nos termos do artigo

40 da Lei n.º 6.830/80.

Após esse período, o processo permanecerá sobrestado, fluindo,

contudo, o prazo da prescrição intercorrente (Art.11-A da CLT),

conforme nova orientação da CGJT - consulta administrativa (1680)

nº 0000139-62.2022.2.00.0050.

Decorrido o prazo de 02 anos, façam os autos conclusos para

extinção da execução por prescrição intercorrente e arquivamento

definitivo do feito.

Ressalte-se que a indicação de meios com resultados infrutíferos

não interromperá o prazo prescricional.

Poderá, no mesmo prazo, o exequente se manifestar quanto à

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

prevista no artigo 855-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100327-64.2021.5.01.0033
RECLAMANTE MARCELA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO Daniel de Leão Pires(OAB: 175262/RJ)

RECLAMADO COLEGIO E CURSO FUTURO VILA
DA PENHA VIP LTDA

ADVOGADO DIOGO MARCUS LEIBAO
SALLES(OAB: 152216/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

RECLAMADO ESCOLA ELECTRA LTDA

ADVOGADO DIOGO MARCUS LEIBAO
SALLES(OAB: 152216/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

RECLAMADO CESUMAR - CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DE MARINGA LTDA

ADVOGADO LORENA DE LIMA ROSA(OAB:
90721/PR)

ADVOGADO ADRIANA DE ABREU TARDIVO(OAB:
25970/PR)

ADVOGADO MARIA EDUARDA ZAMBERLAN
SERRA MESTI(OAB: 112666/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESUMAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA
LTDA

  - COLEGIO E CURSO FUTURO VILA DA PENHA VIP LTDA

  - ESCOLA ELECTRA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2169947

proferida nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos os autos.

Restaram negativos o acesso ao Sisbajud para bloqueio de ativos
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financeiros da executada e a consulta ao Renajud de veículos livres

e desembaraçados, pelo que, em atendimento ao disposto no art. 2º

do ATO CGJT nº 01, de 21/01/2022, determinada e procedida a

inclusão de seus dados no BNDT.

Ante o teor da sentença de ID 07a7137 e a tentativa frustrada de

execução em face das 1ª e 2ª Rés, determino o direcionamento

da execução em face da 3ª Ré CESUMAR - CENTRO DE ENSINO

SUPERIOR DE MARINGA LTDA, condenada supletivamente, ante

o teor da Súmula 12 do E.TRT "Impossibilidade de satisfação do

débito trabalhista pelo devedor principal. Execução imediata do

devedor subsidiário. Frustrada a execução em face do devedor

principal, o juiz deve direcioná-la contra o subsidiário, não havendo

amparo jurídico para a pretensão de prévia execução dos sócios ou

administradores daquele."

Cite-se a 2ª Ré CESUMAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE

MARINGA LTDA, por intermédio de seu patrono, para pagamento

do remanescente da execução no prazo de 15 dias, ante a

aplicação subsidiária do artigo 523 do CPC nesta Especializada.

Decorrido o prazo sem manifestação do réu, notifique-se o autor

para informar se pretende o prosseguimento da execução pelos

meios disponíveis por esta Especializada, na forma do artigo 880 da

CLT, no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento provisório,

estando ciente de que a paralisação do processo por 2 anos

implicará no arquivamento definitivo do feito.

Requerida a execução, venham os autos conclusos para acesso ao

Sisbajud para bloqueio de ativos financeiros da executada, até o

aprisionamento integral de valores, e a consulta ao Renajud de

veículos livres e desembaraçados, com inserção de restrição e

expedição de mandado de penhora.

Restando negativas as diligências, em atendimento ao disposto

noart. 2º do ATO CGJT nº 01, de 21/01/2022, fica determinada a

inclusão de dados da executada no BNDT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100327-64.2021.5.01.0033
RECLAMANTE MARCELA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO Daniel de Leão Pires(OAB: 175262/RJ)

RECLAMADO COLEGIO E CURSO FUTURO VILA
DA PENHA VIP LTDA

ADVOGADO DIOGO MARCUS LEIBAO
SALLES(OAB: 152216/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

RECLAMADO ESCOLA ELECTRA LTDA

ADVOGADO DIOGO MARCUS LEIBAO
SALLES(OAB: 152216/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

RECLAMADO CESUMAR - CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DE MARINGA LTDA

ADVOGADO LORENA DE LIMA ROSA(OAB:
90721/PR)

ADVOGADO ADRIANA DE ABREU TARDIVO(OAB:
25970/PR)

ADVOGADO MARIA EDUARDA ZAMBERLAN
SERRA MESTI(OAB: 112666/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2169947

proferida nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos os autos.

Restaram negativos o acesso ao Sisbajud para bloqueio de ativos

financeiros da executada e a consulta ao Renajud de veículos livres

e desembaraçados, pelo que, em atendimento ao disposto no art. 2º

do ATO CGJT nº 01, de 21/01/2022, determinada e procedida a

inclusão de seus dados no BNDT.

Ante o teor da sentença de ID 07a7137 e a tentativa frustrada de

execução em face das 1ª e 2ª Rés, determino o direcionamento

da execução em face da 3ª Ré CESUMAR - CENTRO DE ENSINO

SUPERIOR DE MARINGA LTDA, condenada supletivamente, ante

o teor da Súmula 12 do E.TRT "Impossibilidade de satisfação do

débito trabalhista pelo devedor principal. Execução imediata do

devedor subsidiário. Frustrada a execução em face do devedor

principal, o juiz deve direcioná-la contra o subsidiário, não havendo

amparo jurídico para a pretensão de prévia execução dos sócios ou

administradores daquele."

Cite-se a 2ª Ré CESUMAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE

MARINGA LTDA, por intermédio de seu patrono, para pagamento

do remanescente da execução no prazo de 15 dias, ante a

aplicação subsidiária do artigo 523 do CPC nesta Especializada.

Decorrido o prazo sem manifestação do réu, notifique-se o autor

para informar se pretende o prosseguimento da execução pelos

meios disponíveis por esta Especializada, na forma do artigo 880 da

CLT, no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento provisório,

estando ciente de que a paralisação do processo por 2 anos

implicará no arquivamento definitivo do feito.

Requerida a execução, venham os autos conclusos para acesso ao

Sisbajud para bloqueio de ativos financeiros da executada, até o

aprisionamento integral de valores, e a consulta ao Renajud de

veículos livres e desembaraçados, com inserção de restrição e

expedição de mandado de penhora.

Restando negativas as diligências, em atendimento ao disposto

noart. 2º do ATO CGJT nº 01, de 21/01/2022, fica determinada a

inclusão de dados da executada no BNDT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011020-80.2013.5.01.0033
RECLAMANTE ROBERTO EVANGELISTA MENDES

ADVOGADO CYRO FRANKLIN DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 116066/RJ)

RECLAMADO BRAZILIAN COMPANHIA CF LTDA

RECLAMADO AGNALDO BUENO ROCHA JUNIOR

RECLAMADO MAZA COMERCIAL EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS POLICIAIS
FERROVIARIOSFEDERAIS NO
ESTADO DE GOIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ALERJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO EVANGELISTA MENDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0919008

proferida nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos os autos.

Restaram negativos o acesso ao Sisbajud para bloqueio de ativos

financeiros da executada, a consulta ao Renajud de veículos livres e

desembaraçados, e sem informes obtidos na consulta Infojud (DOI)

pelo que, em atendimento ao disposto no art. 2º do ATO CGJT nº

01, de 21/01/2022,determinada e procedida a inclusão de seus

dados no BNDT.

Anexados, nesta oportunidade, os informes obtidos através de

consulta ao Infojud, respeitado o caráter sigiloso das informações

neles contempladas, foram juntados ao PJe sob sigilo com

visibilidade exclusiva do exequente.

Ressalva-se, desde já, que os documentos se destinam

exclusivamente à consulta, para fins de prosseguimento da

execução e que a reprodução dos mesmos configurar-se-á

crime de desobediência de responsabilidade pela violação do

sigilo, com aplicação imediata das sanções legais pertinentes à

hipótese.

Intime-se o autor para indicar meios novos e efetivos para

prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias, ciente de que,

decorrido sem manifestação, os autos serão sobrestados com o

motivo “execução frustrada (276)” por 01 ano, nos termos do artigo

40 da Lei n.º 6.830/80.

Após esse período, o processo permanecerá sobrestado, fluindo,

contudo, o prazo da prescrição intercorrente (Art.11-A da CLT),

conforme nova orientação da CGJT - consulta administrativa (1680)

nº 0000139-62.2022.2.00.0050.

Decorrido o prazo de 02 anos, façam os autos conclusos para

extinção da execução por prescrição intercorrente e arquivamento

definitivo do feito.

Ressalte-se que a indicação de meios com resultados infrutíferos

não interromperá o prazo prescricional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100656-42.2022.5.01.0033
RECLAMANTE EDENILZA LIPOTEO DOS SANTOS

ADVOGADO SUELEN REIS LOPES NEVES(OAB:
198195/RJ)

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO SAO LUIZ GONZAGA CORREIOS
EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDENILZA LIPOTEO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 971e375

proferida nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos os autos.

Restaram negativos o acesso ao Sisbajud para bloqueio de ativos

financeiros da executada, a consulta ao Renajud de veículos livres e

desembaraçados, e sem informes obtidos na consulta Infojud (DOI

e DIRPJ) pelo que, em atendimento ao disposto no art. 2º do ATO

CGJT nº 01, de 21/01/2022,determinada e procedida a inclusão de

seus dados no BNDT.

Intime-se o autor para indicar meios novos e efetivos para

prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias, ciente de que,

decorrido sem manifestação, os autos serão sobrestados com o

motivo “execução frustrada (276)” por 01 ano, nos termos do artigo

40 da Lei n.º 6.830/80.

Após esse período, o processo permanecerá sobrestado, fluindo,

contudo, o prazo da prescrição intercorrente (Art.11-A da CLT),

conforme nova orientação da CGJT - consulta administrativa (1680)

nº 0000139-62.2022.2.00.0050.

Decorrido o prazo de 02 anos, façam os autos conclusos para

extinção da execução por prescrição intercorrente e arquivamento

definitivo do feito.

Ressalte-se que a indicação de meios com resultados infrutíferos

não interromperá o prazo prescricional.

Poderá, no mesmo prazo, o exequente se manifestar quanto à

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

prevista no artigo 855-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATOrd-0160900-98.2003.5.01.0033
RECLAMANTE RONALDO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO WILMA HELENA PIMENTA DA
COSTA(OAB: 40732/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENGENHARIA DE TRANSPORTES E
LOGISTICA

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO MARQUES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd10a8b

proferido nos autos.

Vistos.

Sendo certo que é de conhecimento do Juízo que as medidas

executórias de praxe são infrutíferas, diga o Exequente sobre a

instauração de IDPJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101160-24.2017.5.01.0033
RECLAMANTE ARILSON DE SANTA MARTHA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE PIMENTEL
MARTINS(OAB: 138764/RJ)

ADVOGADO REYNALDO LOURENCO DE
ALMEIDA JUNIOR(OAB: 152412/RJ)

RECLAMADO MARCELO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO MULLER DE CAMPOS
DOS SANTOS(OAB: 144506/RJ)

RECLAMADO EXECUTIVE CONSULTING &
RECURSOS HUMANOS LTDA. - EPP

ADVOGADO LEONARDO MULLER DE CAMPOS
DOS SANTOS(OAB: 144506/RJ)

RECLAMADO EZEQUIEL ALEXANDRE DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DO 1 OFICIO DE NOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO SANTA MONICA
JARDINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXECUTIVE CONSULTING & RECURSOS HUMANOS LTDA. -
EPP

  - MARCELO MARTINS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd8be21

proferido nos autos.

Mantenho o despacho de id 954b718, por seus próprios

fundamentos.

Observo que o crédito do Exequente não chega a cinco mil reais e o

Exequente nunca demonstrou qualquer inclinação a responder aos

atos processuais.

Em que pesem suas alegadas dificuldades, não há como o Juízo

fazê-las prevalecer sobre a de pessoa humilde financeiramente e

que persegue justiça há mais de cinco anos. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100391-06.2023.5.01.0033
RECLAMANTE LUCIANO SILVA SOUZA

ADVOGADO JENNIFER DE ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 185601/RJ)

RECLAMADO ARAUJO ABREU ENGENHARIA S/A

ADVOGADO ROBERTA DE FARIAS BARRETO
DOMINGOS PAULA(OAB: 206299/RJ)

ADVOGADO MARVIA CATERINA CORREA DE
MELO(OAB: 108007/RJ)

ADVOGADO JUCIENE MONTEIRO DA SILVA(OAB:
247237/RJ)

PERITO LEONARDO ANANIAS FREITAS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAUJO ABREU ENGENHARIA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b9bc00

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes e ao i. Perito da manifestação de id

96a3ae0.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100359-35.2022.5.01.0033
RECLAMANTE JOSE CARLOS SOUZA CARDOSO

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO DELI DELICIA GENEROS E
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO FLAVIA SANTOPIETRO
FRANCISCO(OAB: 128118/RJ)

PERITO SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS SOUZA CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57fe572

proferido nos autos.

Vistos.

Homologo a proposta de honorários, pois condizente com a perícia

a ser realizada e, em especial, com a condição de pagamento ao

final.

Intimem-se as partes e o perito de que este está autorizado a dar

início à perícia, com prazo inicial fixado em 30 dias para entrega do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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laudo.

Quando da entrega do laudo, o perito deverá informar sua conta

bancária para pagamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100359-35.2022.5.01.0033
RECLAMANTE JOSE CARLOS SOUZA CARDOSO

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO DELI DELICIA GENEROS E
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO FLAVIA SANTOPIETRO
FRANCISCO(OAB: 128118/RJ)

PERITO SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELI DELICIA GENEROS E ALIMENTOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57fe572

proferido nos autos.

Vistos.

Homologo a proposta de honorários, pois condizente com a perícia

a ser realizada e, em especial, com a condição de pagamento ao

final.

Intimem-se as partes e o perito de que este está autorizado a dar

início à perícia, com prazo inicial fixado em 30 dias para entrega do

laudo.

Quando da entrega do laudo, o perito deverá informar sua conta

bancária para pagamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100958-42.2020.5.01.0033
RECLAMANTE EDIVAM DOMINGOS DA CUNHA

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO FABIANA PINHEIRO ALVES
GLORIA(OAB: 91315/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE GRILLET
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSÉ EDUARDO COELHO BRANCO
JUNQUEIRA FERRAZ(OAB:
106810/RJ)

ADVOGADO SILVIO ALVES DA CRUZ(OAB:
43340/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BAR E RESTAURANTE GRILLET
LTDA N/P SÓCIO EDUARDO DE
SOUZA GOUVEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVAM DOMINGOS DA CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0893f66

proferido nos autos.

Vistos.

Correta a certidão pois o crédito se constituiu nos autos na data do

ajuizamento, posterior a quebra, não podendo preexistir.

Notifique-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100494-57.2016.5.01.0033
RECLAMANTE DIANA RODRIGUES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

RECLAMADO SILVANIO MENDES DA SILVA

RECLAMADO FELIPE MESQUITA PEREIRA

RECLAMADO JONAS GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO LUCIANO SILVA DA CRUZ(OAB:
98755/RJ)

RECLAMADO ELIANE SANTANA PEREIRA

RECLAMADO PEDRO GONCALVES PINTO

RECLAMADO RICARDO ALEXANDRE ARAUJO
BRITO

RECLAMADO RAIMUNDO ALVES DE OLIVEIRA

RECLAMADO NA BRASA B F ALIMENTACAO LTDA
- EPP

RECLAMADO FLAVIO FERREIRA DE MESQUITA

RECLAMADO ROCILDA VIEIRA DA SILVA

RECLAMADO NUVAN GONCALVES PINTO

RECLAMADO DJACI PEREIRA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAFE E BAR CANDIDO MENDES
LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANO SILVA DA CRUZ(OAB:
98755/RJ)

ADVOGADO ROSANE SIQUEIRA CHANTRE
BATISTA(OAB: 135662/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS GONCALVES PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ec2bef

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Aguarde-se a integralização do valor devido, nos termos do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2877
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

despacho de ID 0cc7c48

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100494-57.2016.5.01.0033
RECLAMANTE DIANA RODRIGUES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

RECLAMADO SILVANIO MENDES DA SILVA

RECLAMADO FELIPE MESQUITA PEREIRA

RECLAMADO JONAS GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO LUCIANO SILVA DA CRUZ(OAB:
98755/RJ)

RECLAMADO ELIANE SANTANA PEREIRA

RECLAMADO PEDRO GONCALVES PINTO

RECLAMADO RICARDO ALEXANDRE ARAUJO
BRITO

RECLAMADO RAIMUNDO ALVES DE OLIVEIRA

RECLAMADO NA BRASA B F ALIMENTACAO LTDA
- EPP

RECLAMADO FLAVIO FERREIRA DE MESQUITA

RECLAMADO ROCILDA VIEIRA DA SILVA

RECLAMADO NUVAN GONCALVES PINTO

RECLAMADO DJACI PEREIRA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAFE E BAR CANDIDO MENDES
LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANO SILVA DA CRUZ(OAB:
98755/RJ)

ADVOGADO ROSANE SIQUEIRA CHANTRE
BATISTA(OAB: 135662/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANA RODRIGUES DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ec2bef

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Aguarde-se a integralização do valor devido, nos termos do

despacho de ID 0cc7c48

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100363-38.2023.5.01.0033
CONSIGNANTE CASAS GUANABARA COMESTIVEIS

LTDA

ADVOGADO Bruno Werneck(OAB: 154439/RJ)

CONSIGNATÁRIO YASMIM THAYNA DOS SANTOS
RIBEIRO

ADVOGADO RUY DE ARAUJO JUNIOR(OAB:
123366/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - YASMIM THAYNA DOS SANTOS RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f7e133

proferido nos autos.

Vistos etc.

Renove-se a intimação da consignatária para indicar dados

bancários, a fim de possibilitar a expedição de alvará de

transferência, no prazo de 5 dias.

Apresentados, expeça(m) o(s) Alvará(s).

Caso a parte não cumpra a determinação, o valor será depositado

em conta de sua titularidade, porventura obtida mediante a

utilização dos convênios à disposição do juízo.

Expedido o Alvará, intime-se a parte e arquivem-se os autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101065-86.2020.5.01.0033
RECLAMANTE OSMAR JOSE FILHO

ADVOGADO VITOR FRANÇA DE LIMA(OAB:
162748/RJ)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS LEITE
PENTEADO

ADVOGADO sergio mandelblatt(OAB: 78509/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

12ª Vara de Órfãos e Sucessões

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR JOSE FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): OSMAR JOSE FILHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da homologação dos cálculos, sendo o réu para efetuar o

pagamento de forma espontânea no prazo de 48 horas, conforme

decisão de ID 758eda6.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ROBERTA MAHAUT RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101065-86.2020.5.01.0033

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMANTE OSMAR JOSE FILHO

ADVOGADO VITOR FRANÇA DE LIMA(OAB:
162748/RJ)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS LEITE
PENTEADO

ADVOGADO sergio mandelblatt(OAB: 78509/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

12ª Vara de Órfãos e Sucessões

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS LEITE PENTEADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANTONIO CARLOS LEITE PENTEADO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da homologação dos cálculos, sendo o réu para efetuar o

pagamento de forma espontânea no prazo de 48 horas, conforme

decisão de ID 758eda6.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ROBERTA MAHAUT RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100431-56.2021.5.01.0033
RECLAMANTE DAIANA KELLY DE SOUZA DA

ROCHA

ADVOGADO TATIANE VIEIRA CLEMENTE(OAB:
186872/RJ)

RECLAMADO CENTRO INFANTIL APRENDENDO
CRESCER LTDA

ADVOGADO OSMAN LIMA PEREIRA(OAB:
152825/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANA KELLY DE SOUZA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DAIANA KELLY DE SOUZA DA ROCHA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para se

manifestar sobre a proposta de acordo de id 81bf991.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ROBERTA MAHAUT RODRIGUES

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0101028-54.2023.5.01.0033
REQUERENTE FABIO BALLERINE BATISTA

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

REQUERIDO SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO BALLERINE BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FABIO BALLERINE BATISTA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id d29f396, abaixo transcrito(a):

As partes para ciência da fixação do valor liquidado, bem como

para impugnação fundamentada, com indicação dos itens e valores

objeto da discordância,no prazo comum de oito dias, sob pena

de preclusão,na forma do §2º, do art. 879, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA FERREIRA CHAVES MATTOS

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0101028-54.2023.5.01.0033
REQUERENTE FABIO BALLERINE BATISTA

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

REQUERIDO SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SOCIEDADE MICHELIN DE

PARTICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id d29f396, abaixo transcrito(a):

As partes para ciência da fixação do valor liquidado, bem como

para impugnação fundamentada, com indicação dos itens e valores

objeto da discordância,no prazo comum de oito dias, sob pena

de preclusão,na forma do §2º, do art. 879, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA FERREIRA CHAVES MATTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0100977-14.2021.5.01.0033
RECLAMANTE CAROLINE CRISTINA BAPTISTA

SILVA FREIRE

ADVOGADO Ana Claudia Silva Guterres(OAB:
143084/RJ)

ADVOGADO TATIANA FERREIRA DA SILVA(OAB:
197421/RJ)

RECLAMADO GM CONSULTORIA EMPRESARIAL,
FINANCEIRA, SEGUROS E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO JEAN PIERRE AMARAL MOTTA(OAB:
146168/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GM CONSULTORIA EMPRESARIAL, FINANCEIRA, SEGUROS
E INVESTIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GM CONSULTORIA EMPRESARIAL,

FINANCEIRA, SEGUROS E INVESTIMENTOS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentar manifestação aos cálculos do autor no prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ROBERTA MAHAUT RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100408-13.2021.5.01.0033
RECLAMANTE CELIA CAROLINE CARNEIRO

BASTOS

ADVOGADO PAULLA LEAL DE SANT ANNA(OAB:
177490/RJ)

RECLAMADO CREDIAGIL PROMOTORA DE
VENDAS LTDA

RECLAMADO ALFA PROMOTORA DE VENDAS
EIRELI

RECLAMADO MULTIPLUS CONSULTORIA
FINANCEIRA EIRELI

RECLAMADO EBC CRED PROMOTORA DE
VENDAS EIRELI

RECLAMADO INVICTUS PROMOTORA DE VENDA
LTDA

RECLAMADO NEXTPAR REPRESENTACAO E
CONSULTORIA EM SEGUROS LTDA

RECLAMADO PB PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

RECLAMADO MA COSTA SERVICOS DE
ALIMENTACAO EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIELLE DE BARROS DE SOUZA
NOGUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

INVICTUS PROMOTORA DE VENDA
LTDA N/P de Marcus Vinicius Costa
Gomes de Araújo

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA CAROLINE CARNEIRO BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CELIA CAROLINE CARNEIRO BASTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência, na ÍNTEGRA, da decisão de Idd15dd65, sendo o

réu para efetuar o pagamento de forma espontânea no prazo de

48 horas.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA FERREIRA CHAVES MATTOS

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0100019-23.2024.5.01.0033
REQUERENTE ALEX TAVARES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ANDRE ALVES DA
SILVA(OAB: 143874/RJ)

REQUERIDO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO MARINA RIBEIRO FIGUEREDO
VALDETARO TONELI CHAGAS(OAB:
153484/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX TAVARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALEX TAVARES DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para se

manifestarem sobre o cumprimento do despacho de id daa4f2d.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ROBERTA MAHAUT RODRIGUES

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100019-23.2024.5.01.0033
REQUERENTE ALEX TAVARES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ANDRE ALVES DA
SILVA(OAB: 143874/RJ)

REQUERIDO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO MARINA RIBEIRO FIGUEREDO
VALDETARO TONELI CHAGAS(OAB:
153484/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para se

manifestarem sobre o cumprimento do despacho de id daa4f2d.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ROBERTA MAHAUT RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100875-60.2019.5.01.0033
RECLAMANTE WAGNER ANTUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIEL FERRO BARCELOS(OAB:
205343/RJ)

RECLAMADO ALINE AFONSO DE SA 10840661738

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER ANTUNES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d204103

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, ultrapassado o prazo bienal, declaro extinta a execução

nos termos dos artigos 487, inciso II; 924, inciso V e 925 do Código

de Processo Civil e, em especial, artigo 11-A, §1º e 2º da CLT.

Intime-se a parte autora.

Com o trânsito em julgado, liberem-se eventuais restrições

efetuadas e arquivem-se definitivamente os autos.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0265600-82.1990.5.01.0033
RECLAMANTE MARIO DE SOUZA REIS

ADVOGADO Olir Dantas Cunha(OAB: 21392/RJ)

RECLAMADO LEGRANTEX INDUSTRIA TEXTIL
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

5ª Vara de Órfãos e Sucessões da
Capital

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO DE SOUZA REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 96a9471

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, ultrapassado o prazo bienal, declaro extinta a execução

nos termos dos artigos 487, inciso II; 924, inciso V e 925 do Código

de Processo Civil e, em especial, artigo 11-A, §1º e 2º da CLT.

Intime-se a parte autora.

Com o trânsito em julgado, liberem-se eventuais restrições

efetuadas (sapweb e Pje) e arquivem-se definitivamente os autos.

Observe a Secretaria que os autos físicos deverão ser

arquivados conjuntamente com estes autos eletrônicos (ATO

Nº 147/2017, art. 8º, b).

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100856-25.2017.5.01.0033
RECLAMANTE NILZA MARIA DE ALMEIDA RAMOS

ADVOGADO Aldecir da Silva Correa(OAB:
93633/RJ)

ADVOGADO FABIANA CORREA CABRAL LE
SÉNÉCHAL SALATINO(OAB:
156806/RJ)

RECLAMADO BENEDITO DE SOUZA SOARES

RECLAMADO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO Cecília Alves da Silva(OAB:
103605/RJ)

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

RECLAMADO JOSE CARLOS LACERDA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS LACERDA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

BENEDITO DE SOUZA SOARES

TERCEIRO
INTERESSADO

10º Ofício de Nova Iguaçu

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria Municipal de educação do
RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA IGUACU DE MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 066d6d1

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, ultrapassado o prazo bienal, declaro extinta a execução

nos termos dos artigos 487, inciso II; 924, inciso V e 925 do Código

de Processo Civil e, em especial, artigo 11-A, §1º e 2º da CLT.

Intimem-se as partes.

Com o trânsito em julgado, liberem-se eventuais restrições

efetuadas e arquivem-se definitivamente os autos.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000685-07.2010.5.01.0033
RECLAMANTE HELIOMAR PRADO RODRIGUES

ADVOGADO MARCOS ELI DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 125459/RJ)

RECLAMADO FORTEMACAE - SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - ME

ADVOGADO CAROLINE JUREMA CASTELO
BRANCO GARCIA(OAB: 116895/RJ)

RECLAMADO ARCA DA ALIANCA VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - ME

ADVOGADO Karla Luiza Caiana Gomes de Brito
Souza(OAB: 107862/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO PEREIRA DE DEUS

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO PEREIRA DE DEUS

TERCEIRO
INTERESSADO

KATIA PEREIRA DE DEUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCA DA ALIANCA VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA - ME

  - FORTEMACAE - SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7be6614

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, ultrapassado o prazo bienal, declaro extinta a execução

nos termos dos artigos 487, inciso II; 924, inciso V e 925 do Código

de Processo Civil e, em especial, artigo 11-A, §1º e 2º da CLT.

Intimem-se as partes.

Com o trânsito em julgado, liberem-se eventuais restrições

efetuadas e arquivem-se definitivamente os autos.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101212-49.2019.5.01.0033
RECLAMANTE LEANDRO CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO LENGRUBER
OLIVEIRA(OAB: 173930/RJ)

RECLAMADO NT FAST ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO MARCELO LAURINDO PEDRO(OAB:
268284/SP)

RECLAMADO FLAVIA CRISTINA APONTE

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - NT FAST ALIMENTACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d8f9d12

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, ultrapassado o prazo bienal, declaro extinta a execução

nos termos dos artigos 487, inciso II; 924, inciso V e 925 do Código

de Processo Civil e, em especial, artigo 11-A, §1º e 2º da CLT.

Intimem-se as partes.

Com o trânsito em julgado, liberem-se eventuais restrições

efetuadas e arquivem-se definitivamente os autos.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100856-25.2017.5.01.0033
RECLAMANTE NILZA MARIA DE ALMEIDA RAMOS

ADVOGADO Aldecir da Silva Correa(OAB:
93633/RJ)

ADVOGADO FABIANA CORREA CABRAL LE
SÉNÉCHAL SALATINO(OAB:
156806/RJ)

RECLAMADO BENEDITO DE SOUZA SOARES

RECLAMADO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO Cecília Alves da Silva(OAB:
103605/RJ)

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

RECLAMADO JOSE CARLOS LACERDA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS LACERDA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

BENEDITO DE SOUZA SOARES

TERCEIRO
INTERESSADO

10º Ofício de Nova Iguaçu

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria Municipal de educação do
RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILZA MARIA DE ALMEIDA RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 066d6d1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, ultrapassado o prazo bienal, declaro extinta a execução

nos termos dos artigos 487, inciso II; 924, inciso V e 925 do Código

de Processo Civil e, em especial, artigo 11-A, §1º e 2º da CLT.

Intimem-se as partes.

Com o trânsito em julgado, liberem-se eventuais restrições

efetuadas e arquivem-se definitivamente os autos.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000685-07.2010.5.01.0033

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMANTE HELIOMAR PRADO RODRIGUES

ADVOGADO MARCOS ELI DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 125459/RJ)

RECLAMADO FORTEMACAE - SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - ME

ADVOGADO CAROLINE JUREMA CASTELO
BRANCO GARCIA(OAB: 116895/RJ)

RECLAMADO ARCA DA ALIANCA VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - ME

ADVOGADO Karla Luiza Caiana Gomes de Brito
Souza(OAB: 107862/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO PEREIRA DE DEUS

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO PEREIRA DE DEUS

TERCEIRO
INTERESSADO

KATIA PEREIRA DE DEUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIOMAR PRADO RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7be6614

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, ultrapassado o prazo bienal, declaro extinta a execução

nos termos dos artigos 487, inciso II; 924, inciso V e 925 do Código

de Processo Civil e, em especial, artigo 11-A, §1º e 2º da CLT.

Intimem-se as partes.

Com o trânsito em julgado, liberem-se eventuais restrições

efetuadas e arquivem-se definitivamente os autos.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101212-49.2019.5.01.0033
RECLAMANTE LEANDRO CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO LENGRUBER
OLIVEIRA(OAB: 173930/RJ)

RECLAMADO NT FAST ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO MARCELO LAURINDO PEDRO(OAB:
268284/SP)

RECLAMADO FLAVIA CRISTINA APONTE

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO CARDOSO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d8f9d12

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, ultrapassado o prazo bienal, declaro extinta a execução

nos termos dos artigos 487, inciso II; 924, inciso V e 925 do Código

de Processo Civil e, em especial, artigo 11-A, §1º e 2º da CLT.

Intimem-se as partes.

Com o trânsito em julgado, liberem-se eventuais restrições

efetuadas e arquivem-se definitivamente os autos.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011310-27.2015.5.01.0033
RECLAMANTE MARCOS PAULO NUNES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LUZIA DE SOUZA COSTA(OAB:
62446/RJ)

RECLAMADO MARCELO SILVARES

RECLAMADO MARCELO SILVARES 00120217767

ADVOGADO ANDRE LUIZ TONASSI
FALCAO(OAB: 205307/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO SILVARES 00120217767

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 944cd37

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, ultrapassado o prazo bienal, declaro extinta a execução

nos termos dos artigos 487, inciso II; 924, inciso V e 925 do Código

de Processo Civil e, em especial, artigo 11-A, §1º e 2º da CLT.

Intimem-se as partes.

Com o trânsito em julgado, liberem-se eventuais restrições

efetuadas e arquivem-se definitivamente os autos.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011310-27.2015.5.01.0033
RECLAMANTE MARCOS PAULO NUNES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LUZIA DE SOUZA COSTA(OAB:
62446/RJ)

RECLAMADO MARCELO SILVARES

RECLAMADO MARCELO SILVARES 00120217767

ADVOGADO ANDRE LUIZ TONASSI
FALCAO(OAB: 205307/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PAULO NUNES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 944cd37

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, ultrapassado o prazo bienal, declaro extinta a execução

nos termos dos artigos 487, inciso II; 924, inciso V e 925 do Código

de Processo Civil e, em especial, artigo 11-A, §1º e 2º da CLT.

Intimem-se as partes.

Com o trânsito em julgado, liberem-se eventuais restrições

efetuadas e arquivem-se definitivamente os autos.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATOrd-0100133-98.2020.5.01.0033
RECLAMANTE JULIO CEZAR MIRANDA CHAGAS

ADVOGADO LUIZ GUILHERME PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 82122/RJ)

RECLAMADO NOVA VISAO PONTUAL
CONDUTORES DE VEICULOS LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CEZAR MIRANDA CHAGAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1d8cd9a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, ultrapassado o prazo bienal, declaro extinta a execução

nos termos dos artigos 487, inciso II; 924, inciso V e 925 do Código

de Processo Civil e, em especial, artigo 11-A, §1º e 2º da CLT.

Intime-se a parte autora.

Com o trânsito em julgado, liberem-se eventuais restrições

efetuadas e arquivem-se definitivamente os autos.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101298-02.2016.5.01.0073
RECLAMANTE MAGDA LUCIA NEVES DOS SANTOS

ADVOGADO ANA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
112572/RJ)

ADVOGADO MARIANA GUEDES OLYNTHO(OAB:
130814/RJ)

ADVOGADO ANDERSON GUIDA
BRILHANTE(OAB: 186215/RJ)

RECLAMADO INVEST TIME LTDA - ME

RECLAMADO FORMARKETING SERVICOS DE
MAO DE OBRA LTDA - EPP

RECLAMADO VPAR LOCACAO DE MAO DE OBRA
E SERVICOS LTDA

RECLAMADO CRIATIVA - PUBLICIDADE LTDA - ME

RECLAMADO CRIATIVA COBRANCA LTDA - ME

RECLAMADO CRIATIVA PARTICIPACOES LTDA -
ME

RECLAMADO CELIA REGINA BATISTA DA SILVA
MONTEIRO

RECLAMADO CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGDA LUCIA NEVES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8a8e7e8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, ultrapassado o prazo bienal, declaro extinta a execução

nos termos dos artigos 487, inciso II; 924, inciso V e 925 do Código

de Processo Civil e, em especial, artigo 11-A, §1º e 2º da CLT.

Intime-se a parte autora.

Com o trânsito em julgado, liberem-se eventuais restrições

efetuadas e arquivem-se definitivamente os autos.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101174-08.2017.5.01.0033
RECLAMANTE ANGELA NASCIMENTO DO AMOR

DIVINO

ADVOGADO RUBIM SAULO VAZ DO
NASCIMENTO(OAB: 114551/RJ)

ADVOGADO RUBIM SAULO VAZ DO
NASCIMENTO JUNIOR(OAB:
185933/RJ)

RECLAMADO DIANA CRISTINA DE OLIVEIRA
RODRIGUES RAMOS

RECLAMADO KANEKOSUSHI RESTAURANTE
JAPONES LTDA - EPP

RECLAMADO WALLACE FRIDMAN TEIXEIRA
RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

WALLACE FRIDMAN TEIXEIRA
RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

DIANA CRISTINA DE OLIVEIRA
RODRIGUES RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA NASCIMENTO DO AMOR DIVINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bbd86fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, ultrapassado o prazo bienal, declaro extinta a execução

nos termos dos artigos 487, inciso II; 924, inciso V e 925 do Código

de Processo Civil e, em especial, artigo 11-A, §1º e 2º da CLT.

Intime-se a parte autora.

Com o trânsito em julgado, liberem-se eventuais restrições

efetuadas e arquivem-se definitivamente os autos.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010883-64.2014.5.01.0033
RECLAMANTE SANDRA LUCIA LISBOA HENRIQUE

ADVOGADO MARCOS TULIO FERREIRA SANTOS
VIEIRA(OAB: 134513/RJ)

RECLAMADO JARDIM ESCOLA ESPACO LIVRE
LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO JOSE DE ARRUDA
BUREGIO JUNIOR(OAB: 133311/RJ)

ADVOGADO THAIS FERNANDES CALDAS(OAB:
214882/RJ)

RECLAMADO ALONSO FRANCISCO BEZERRA
BRISSANT

ADVOGADO EDUARDO JOSE DE ARRUDA
BUREGIO JUNIOR(OAB: 133311/RJ)

ADVOGADO THAIS FERNANDES CALDAS(OAB:
214882/RJ)

RECLAMADO ELIANE SIMOES BRISSANT

ADVOGADO EDUARDO JOSE DE ARRUDA
BUREGIO JUNIOR(OAB: 133311/RJ)

ADVOGADO THAIS FERNANDES CALDAS(OAB:
214882/RJ)

RECLAMADO SEARCH SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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TERCEIRO
INTERESSADO

37º VT do TRT 1º Região

TERCEIRO
INTERESSADO

10º Ofício de Notas

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA LUCIA LISBOA HENRIQUE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3584e4f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, ultrapassado o prazo bienal, declaro extinta a execução

nos termos dos artigos 487, inciso II; 924, inciso V e 925 do Código

de Processo Civil e, em especial, artigo 11-A, §1º e 2º da CLT.

Intimem-se as partes.

Com o trânsito em julgado, liberem-se eventuais restrições

efetuadas e arquivem-se definitivamente os autos.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010883-64.2014.5.01.0033
RECLAMANTE SANDRA LUCIA LISBOA HENRIQUE

ADVOGADO MARCOS TULIO FERREIRA SANTOS
VIEIRA(OAB: 134513/RJ)

RECLAMADO JARDIM ESCOLA ESPACO LIVRE
LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO JOSE DE ARRUDA
BUREGIO JUNIOR(OAB: 133311/RJ)

ADVOGADO THAIS FERNANDES CALDAS(OAB:
214882/RJ)

RECLAMADO ALONSO FRANCISCO BEZERRA
BRISSANT

ADVOGADO EDUARDO JOSE DE ARRUDA
BUREGIO JUNIOR(OAB: 133311/RJ)

ADVOGADO THAIS FERNANDES CALDAS(OAB:
214882/RJ)

RECLAMADO ELIANE SIMOES BRISSANT

ADVOGADO EDUARDO JOSE DE ARRUDA
BUREGIO JUNIOR(OAB: 133311/RJ)

ADVOGADO THAIS FERNANDES CALDAS(OAB:
214882/RJ)

RECLAMADO SEARCH SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

37º VT do TRT 1º Região

TERCEIRO
INTERESSADO

10º Ofício de Notas

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALONSO FRANCISCO BEZERRA BRISSANT

  - ELIANE SIMOES BRISSANT

  - JARDIM ESCOLA ESPACO LIVRE LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3584e4f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, ultrapassado o prazo bienal, declaro extinta a execução

nos termos dos artigos 487, inciso II; 924, inciso V e 925 do Código

de Processo Civil e, em especial, artigo 11-A, §1º e 2º da CLT.

Intimem-se as partes.

Com o trânsito em julgado, liberem-se eventuais restrições

efetuadas e arquivem-se definitivamente os autos.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101454-76.2017.5.01.0033
RECLAMANTE ROBERTA ARRUDA RODRIGUES

ADVOGADO andrea cristina de lima
vasconcellos(OAB: 171654/RJ)

RECLAMADO VS BRASIL SEGURANCA E
VIGILANCIA - EIRELI

RECLAMADO JOSE RIBAMAR FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE RIBAMAR FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA ARRUDA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8af5990

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, ultrapassado o prazo bienal, declaro extinta a execução

nos termos dos artigos 487, inciso II; 924, inciso V e 925 do Código

de Processo Civil e, em especial, artigo 11-A, §1º e 2º da CLT.

Intime-se a parte autora.

Com o trânsito em julgado, liberem-se eventuais restrições

efetuadas e arquivem-se definitivamente os autos.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101178-79.2016.5.01.0033
RECLAMANTE DANIELE VENTURA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO LILIAN DA SILVA DIAS(OAB:
180332/RJ)

ADVOGADO CARLA PEREIRA BATISTA(OAB:
189098/RJ)

RECLAMADO BARRA EXCLUSIVE IMOVEIS &
SPORT EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE VENTURA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d3a6457

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, ultrapassado o prazo bienal, declaro extinta a execução

nos termos dos artigos 487, inciso II; 924, inciso V e 925 do Código

de Processo Civil e, em especial, artigo 11-A, §1º e 2º da CLT.

Intime-se a parte autora.

Com o trânsito em julgado, liberem-se eventuais restrições

efetuadas e arquivem-se definitivamente os autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100794-43.2021.5.01.0033
RECLAMANTE GEORGE DE SOUZA JORGE

ADVOGADO Everaldo Mello Da Cunha Junior(OAB:
80633/RJ)

RECLAMADO SURGICAL SUPPORT LTDA

ADVOGADO josé eduardo da cunha ferreira(OAB:
90331/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO AURELIO FERREIRA DE
ALENCAR

TERCEIRO
INTERESSADO

MICHELE GUEDES PEREIRA
REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGE DE SOUZA JORGE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f6df9a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Vistos etc

Trata-se de incidente de desconsideração da personalidade jurídica

instaurado no ID 091f29c, para fins de responsabilização do sócio

da executada MICHELE GUEDES PEREIRA REZENDE - CPF:

043.527.957-20 e MARCO AURELIO FERREIRA DE ALENCAR -

CPF: 186.097.307-86.

Devidamente intimado(s) para que se manifestasse(m) nos

presentes autos (ID.2150e1fe ID.0d8e0f2), quedara(m)-se inertes

o(s) suscitado(s), razão pela qual, decido acolher o pedido de

desconsideração da personalidade jurídica, para responsabilizar,

solidariamente, o sócio da pessoa jurídica pelo crédito devido ao

Autor, com fulcro nos dispositivos 878 da CLT c/c artigo 133 do

CPC/2015 e artigo 9º da CLT.

Retifique-se o polo passivo para incluir o(s) sócio(s) integrantes da

composição da executada.

MICHELE GUEDES PEREIRA REZENDE - CPF: 043.527.957-20 e

MARCO AURELIO FERREIRA DE ALENCAR - CPF: 186.097.307-

86

INTIMEM-SE AS PARTES para ciência.

Decorrido o prazo, cite(m)-se o(s) executado(s)para que

efetue(m) o pagamento do valor devido, em 48 horas, ou indique(m)

bens que garanta a execução, sob pena de penhora dos seus bens

pessoais, tantos quanto bastem para a satisfação do valor devido.

Citado e decorrido o prazo sem manifestação do réu, notifique-se o

autor para informar se pretende o prosseguimento da execução

pelos meios disponíveis por esta Especializada, na forma do artigo

880 da CLT, no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento

provisório, estando ciente de que a paralisação do processo por 2

anos implicará no arquivamento definitivo do feito.

Requerida a execução, venham os autos conclusos para acesso ao

Sisbajud para bloqueio de ativos financeiros da executada, até o

aprisionamento integral de valores, e a consulta ao Renajud de

veículos livres e desembaraçados, com inserção de restrição e

expedição de mandado de penhora.

Restando negativas as diligências, em atendimento ao disposto no

art. 1º, § 4º da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, fica

determinada a inclusão de dados da executada no BNDT.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100794-43.2021.5.01.0033
RECLAMANTE GEORGE DE SOUZA JORGE

ADVOGADO Everaldo Mello Da Cunha Junior(OAB:
80633/RJ)

RECLAMADO SURGICAL SUPPORT LTDA

ADVOGADO josé eduardo da cunha ferreira(OAB:
90331/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO AURELIO FERREIRA DE
ALENCAR

TERCEIRO
INTERESSADO

MICHELE GUEDES PEREIRA
REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SURGICAL SUPPORT LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f6df9a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Vistos etc

Trata-se de incidente de desconsideração da personalidade jurídica

instaurado no ID 091f29c, para fins de responsabilização do sócio

da executada MICHELE GUEDES PEREIRA REZENDE - CPF:

043.527.957-20 e MARCO AURELIO FERREIRA DE ALENCAR -

CPF: 186.097.307-86.

Devidamente intimado(s) para que se manifestasse(m) nos

presentes autos (ID.2150e1fe ID.0d8e0f2), quedara(m)-se inertes

o(s) suscitado(s), razão pela qual, decido acolher o pedido de

desconsideração da personalidade jurídica, para responsabilizar,

solidariamente, o sócio da pessoa jurídica pelo crédito devido ao

Autor, com fulcro nos dispositivos 878 da CLT c/c artigo 133 do

CPC/2015 e artigo 9º da CLT.

Retifique-se o polo passivo para incluir o(s) sócio(s) integrantes da

composição da executada.

MICHELE GUEDES PEREIRA REZENDE - CPF: 043.527.957-20 e

MARCO AURELIO FERREIRA DE ALENCAR - CPF: 186.097.307-

86

INTIMEM-SE AS PARTES para ciência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2886
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Decorrido o prazo, cite(m)-se o(s) executado(s)para que

efetue(m) o pagamento do valor devido, em 48 horas, ou indique(m)

bens que garanta a execução, sob pena de penhora dos seus bens

pessoais, tantos quanto bastem para a satisfação do valor devido.

Citado e decorrido o prazo sem manifestação do réu, notifique-se o

autor para informar se pretende o prosseguimento da execução

pelos meios disponíveis por esta Especializada, na forma do artigo

880 da CLT, no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento

provisório, estando ciente de que a paralisação do processo por 2

anos implicará no arquivamento definitivo do feito.

Requerida a execução, venham os autos conclusos para acesso ao

Sisbajud para bloqueio de ativos financeiros da executada, até o

aprisionamento integral de valores, e a consulta ao Renajud de

veículos livres e desembaraçados, com inserção de restrição e

expedição de mandado de penhora.

Restando negativas as diligências, em atendimento ao disposto no

art. 1º, § 4º da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, fica

determinada a inclusão de dados da executada no BNDT.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010120-29.2015.5.01.0033
RECLAMANTE BRUNA DA COSTA MAGALHAES

ADVOGADO FERNANDO SOARES DUARTE(OAB:
100915/RJ)

ADVOGADO Marcio Alchorne da Rocha Paula(OAB:
102275/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES MOREIRA(OAB:
124061/RJ)

ADVOGADO CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE
LAET(OAB: 15311/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA DA COSTA MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BRUNA DA COSTA MAGALHAES

Notificação para fins de controle de prazo.Aguardar resposta ao e-

mail de Id ee44300.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA FERREIRA CHAVES MATTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100181-18.2024.5.01.0033
RECLAMANTE MARCELO OLIVEIRA SARDINHA

ADVOGADO GUILHERME VERÍSSIMO DA
SILVA(OAB: 89057/RJ)

ADVOGADO YARA SOARES STODUTO(OAB:
222668/RJ)

RECLAMADO GLADSON DE SOUZA COSTA

RECLAMADO CB RIO BOTAFOGO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

RECLAMADO ASSESSORIA DE SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
LUCENA E SANTOS LTDA. - EPP

RECLAMADO GSOUZA TRANSPORTE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO OLIVEIRA SARDINHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a91a3a4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Face ao exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA REQUERIDA,

extinguindo o presente processo sem resolução do mérito, em

conformidade com o que dispõe o artigo 485, VIII, do CPC.

Custas pelo(a) Autor(a), no valor de R$ 3.871,54, sobre R$

193.577,16, valor atribuído à causa, dispensado(a) do pagamento.

Intime-se a parte autora e arquive-se o feito definitivamente.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100279-03.2024.5.01.0033
EXEQUENTE MARCUS HUELBER DOS SANTOS

CORREA

ADVOGADO Carlos Roberto Bernardino(OAB:
66995/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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tomar ciência da presente ação e se manifestar sobre os cálculos

do exequente, no prazo de 30 dias, devendo apresentar a planilha

em caso de impugnação/embargos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ROBERTA MAHAUT RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100220-83.2022.5.01.0033
RECLAMANTE NAYANA DA SILVA GAMA SEABRA

ADVOGADO HAMILCAR DE CAMPOS FILHO(OAB:
61498/RJ)

RECLAMADO CHRISTIANE OSORIO PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYANA DA SILVA GAMA SEABRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c13162e

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos etc

Expeça-se mandado para penhora de créditos da executada

CHRISTIANE OSORIO PINTO - CPF: 071.320.017-01, perante a

empresa AMIL DENTAL, estabelecida na Rua Arquiteto Olavo

Redig de Campos n. 105, so 6º ao 21º andares, Torre B, até o

montante de R$ 54.160,77, valor do crédito exequendo. O valor

penhorado deverá ser depositado mensalmente, observando-se o

limite do crédito exequendo, no Banco do Brasil na agência 2234,

em guia de depósito judicial à vista, à disposição deste Juízo, tudo

para garantir a condenação do processo em epígrafe, com a

comprovação nos autos de cada depósito efetuado.

Obs: Deverá o i. Oficial de Justiça, em caso de existência de

penhoras anteriores sobre o referido crédito, incluir o montante a

que se refere este mandado na ordem cronológica, informando a

esta Vara.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101135-74.2018.5.01.0033
RECLAMANTE JESSICA GONZAGA DA SILVA

ADVOGADO ANDRE AUGUSTO RODRIGUES
SOARES(OAB: 210539/RJ)

RECLAMADO FARMACIA NOVA GALIA LIMITADA -
EPP

ADVOGADO ANGELO MOREIRA NUNES(OAB:
155618/RJ)

ADVOGADO GABRIEL BARBOSA AQUINO DA
SILVA(OAB: 212285/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA GONZAGA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f712b7

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos etc

Em consulta aos autos do processo nº 0100314-97.2018.5.01.0024

verifico que os referidos autos encontram-se aguardando

julgamento dos ETCiv 0100095-45.2022.5.01.0024, onde aguarda-

se o julgamento de agravo de petição.

Sendo assim, por ora, aguarde-se por 90 dias para nova consulta.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101438-59.2016.5.01.0033
RECLAMANTE ROBERTO JOSE DA SILVA

ADVOGADO RENATA DE MELLO
MEIRELLES(OAB: 126902/RJ)

RECLAMADO FORMAS ALIANCA E
EQUIPAMENTOS PARA CONST
CIVIL LTDA

ADVOGADO ALINE CARDOSO LEAL
BRIGGS(OAB: 152340/RJ)

ADVOGADO CINTYA LIA AREAS CARNEVALE
JACINTHO(OAB: 134961/RJ)

RECLAMADO JOAO FORTES ENGENHARIA S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Luiz Renato Bueno(OAB: 108608/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

RECLAMADO HEDEQUIAS NOGAROL

ADVOGADO SAMUEL CABRAL
BOURGUIGNON(OAB: 77096/RJ)

RECLAMADO HEDEQUIAS YUNES NOGAROL

ADVOGADO SAMUEL CABRAL
BOURGUIGNON(OAB: 77096/RJ)

RECLAMADO PRIME LAFEM ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO NORMA AURORA SOMOGYI(OAB:
64134/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

RECLAMADO JOAO EMILIO YUNES NOGAROL

ADVOGADO SAMUEL CABRAL
BOURGUIGNON(OAB: 77096/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIA PEREIRA NOBREGA

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE RENE RUCAS DA SILVA
LOURENCO

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO PERRONE

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORMAS ALIANCA E EQUIPAMENTOS PARA CONST CIVIL
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cac5ac

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Notifique-se o autor e 1a. reclamada, dos cálculos de id 3fc39c7,

para manifestação, sendo a 1a. Rda ao pagamento em 10 dias.

Transcorrido o prazo sem pagamento da 1a. reclamada, notifique-se

o autor para indicar meios de prosseguimento na execução quanto

à 1a. reclamada, em 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001510-77.2012.5.01.0033
RECLAMANTE ALVACY BARBOSA FUMACA

ADVOGADO Elaine Torres do Nascimento(OAB:
84201/RJ)

ADVOGADO PAULA CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 122184/RJ)

RECLAMADO 3JR SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA - ME

ADVOGADO ROSANA VELOZO E SILVA
RIBEIRO(OAB: 94449/RJ)

RECLAMADO HUDSON CESAR SIQUEIRA
MACHADO

RECLAMADO ROSANA VELOZO E SILVA RIBEIRO

RECLAMADO JULIO CESAR MACHADO RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco do Brasil

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVACY BARBOSA FUMACA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0dd17d9

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos etc

Encaminhado o ofício à 2ª Vara Cível do Forum da Comarca de

Jacarepaguá, conforme id.0f51e7b e id.63654b7, aguarde-se por

mais 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101438-59.2016.5.01.0033
RECLAMANTE ROBERTO JOSE DA SILVA

ADVOGADO RENATA DE MELLO
MEIRELLES(OAB: 126902/RJ)

RECLAMADO FORMAS ALIANCA E
EQUIPAMENTOS PARA CONST
CIVIL LTDA

ADVOGADO ALINE CARDOSO LEAL
BRIGGS(OAB: 152340/RJ)

ADVOGADO CINTYA LIA AREAS CARNEVALE
JACINTHO(OAB: 134961/RJ)

RECLAMADO JOAO FORTES ENGENHARIA S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Luiz Renato Bueno(OAB: 108608/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

RECLAMADO HEDEQUIAS NOGAROL

ADVOGADO SAMUEL CABRAL
BOURGUIGNON(OAB: 77096/RJ)

RECLAMADO HEDEQUIAS YUNES NOGAROL

ADVOGADO SAMUEL CABRAL
BOURGUIGNON(OAB: 77096/RJ)

RECLAMADO PRIME LAFEM ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO NORMA AURORA SOMOGYI(OAB:
64134/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

RECLAMADO JOAO EMILIO YUNES NOGAROL

ADVOGADO SAMUEL CABRAL
BOURGUIGNON(OAB: 77096/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIA PEREIRA NOBREGA

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE RENE RUCAS DA SILVA
LOURENCO

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO PERRONE

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO JOSE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cac5ac

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Notifique-se o autor e 1a. reclamada, dos cálculos de id 3fc39c7,

para manifestação, sendo a 1a. Rda ao pagamento em 10 dias.

Transcorrido o prazo sem pagamento da 1a. reclamada, notifique-se

o autor para indicar meios de prosseguimento na execução quanto

à 1a. reclamada, em 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATOrd-0100013-55.2020.5.01.0033
RECLAMANTE JOSE ERLANDIO FERREIRA ROCHA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO TROPECO BAR E RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO RODRIGO LEITE MOREIRA(OAB:
103827/RJ)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA ARONNE(OAB:
105693/RJ)

PERITO ALDA CONCEICAO BISPO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TROPECO BAR E RESTAURANTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4462623

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos etc

Considerando o grau de complexidade, fixo os honorários periciais

em R$ 3.800,00.

Notifiquem-se as partes e o Perito.

Laudo em 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100013-55.2020.5.01.0033
RECLAMANTE JOSE ERLANDIO FERREIRA ROCHA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO TROPECO BAR E RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO RODRIGO LEITE MOREIRA(OAB:
103827/RJ)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA ARONNE(OAB:
105693/RJ)

PERITO ALDA CONCEICAO BISPO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ERLANDIO FERREIRA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4462623

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos etc

Considerando o grau de complexidade, fixo os honorários periciais

em R$ 3.800,00.

Notifiquem-se as partes e o Perito.

Laudo em 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100224-12.2020.5.01.0221
RECLAMANTE ESTELA DOS SANTOS ROLEMBERG

ADVOGADO carlos alberto feliciano dos
santos(OAB: 80046/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO FABIO MARTINS BARROSO(OAB:
155103/RJ)

ADVOGADO MICHELLE HERBSTRITH
RODRIGUES(OAB: 135003/RJ)

ADVOGADO EDUARDO MOTA BARROS(OAB:
162095/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE SEROPÉDICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ff3b27

proferido nos autos.

Vistos etc.

Manifeste-se a reclamada sobre a petição de Id bfe1871, no prazo

de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExTiEx-0100073-23.2023.5.01.0033
EXEQUENTE KEILA RHAYSSA MOREIRA SILVA

BENEVIDES

ADVOGADO ALEX SALES DA SILVA
MONTEIRO(OAB: 209625/RJ)

EXECUTADO NOELI SILVA DE SANTANNA

ADVOGADO JULIANA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 44334/SC)

EXECUTADO EVOLUTTION COBRANCA E
INFORMACOES LTDA

ADVOGADO JULIANA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 44334/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVOLUTTION COBRANCA E INFORMACOES LTDA

  - NOELI SILVA DE SANTANNA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a576a24

proferida nos autos.

Vistos etc.

Trata-se de Ação Trabalhista ajuizada por KEILA RHAYSSA

MOREIRA SILVA BENEVIDES em face de EVOLUTTION

COBRANCA E INFORMACOES LTDA, atualmente em fase de

execução, na qual foi incluída a sócia NOELI SILVA DE

SANTANNA.

No Id 9b5bfe8 a exequente e a executada EVOLUTTION

COBRANCA E INFORMACOES LTDA apresentaram petição

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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conjunta, com minuta de acordo, e requereram sua homologação,

na forma das cláusulas propostas no referido documento.

Passo à análise.

Verifico que a minuta de Acordo foi devidamente assinada pelos

advogados das partes, que possuem poderes especiais para

celebrar acordo, conforme se observa nas procurações juntadas

aos autos, sendo a exequente no Id ebd92e2, e a executada no Id

410839e.

Desta forma por não vislumbrar a existência de vício formal ou

material no negócio jurídico, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO,

observando-se o disposto no Id 9b5bfe8, restando esclarecido que:

O acordo envolve a quantia de R$ 7.500,00, que deverá ser paga

em 3 (três) parcelas de R$ 2.500,00, com a primeira já comprovada

nos autos (Id df367cc).

As demais (2ª e 3ª), a cada trinta dias, contados da intimação para

ciência da homologação do acordo.

O pagamento ocorrerá mediante depósito na conta do advogado da

exequente, cujos dados foram informados na minuta.

Recaindo em fim de semana ou feriado, prorroga-se para o primeiro

dia útil seguinte.

Em caso de descumprimento, aplicar-se-á a multa estabelecida

pelas partes. Na ausência, arbitro em 50 % do valor da parcela, com

vencimento das parcelas vincendas.

Fica desde já ciente o(a) Reclamante de quedeverá comunicar

eventual inadimplência, no prazo de 05 (cinco) dias do

descumprimento de quaisquer das obrigações, sob pena de ser

considerado cumprido o acordo, do qual desde já o(a) autor(a) dá

plena quitação quanto ao objeto do pedido.

Observe a Secretaria:

Nos termos da Consulta Administrativa nº 0000139-

62.2022.2.00.0500, foi esclarecido que, em se tratando de

acordo homologado, o processo deverá ser suspenso com o

uso do movimento 11014 - Suspensão por Convenção das

Partes para Cumprimento Voluntário da Obrigação. Satisfeito o

acordo, deverá ocorrer o encerramento da suspensão e a

extinção da execução, com o registro do movimento 196 -

Extinta a execução ou o cumprimento da sentença por "motivo

da extinção" - 7635 - cumprimento integral do acordo. Após, o

processo deverá ser arquivado definitivamente com o uso do

movimento 246 – Arquivados os autos definitivamente.

Para fins de controle do sobrestamento, considere como data

final em 30/05/2024.

Cumprido, registre-se o pagamento, dê-se baixa e arquive-se.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExTiEx-0100073-23.2023.5.01.0033
EXEQUENTE KEILA RHAYSSA MOREIRA SILVA

BENEVIDES

ADVOGADO ALEX SALES DA SILVA
MONTEIRO(OAB: 209625/RJ)

EXECUTADO NOELI SILVA DE SANTANNA

ADVOGADO JULIANA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 44334/SC)

EXECUTADO EVOLUTTION COBRANCA E
INFORMACOES LTDA

ADVOGADO JULIANA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 44334/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEILA RHAYSSA MOREIRA SILVA BENEVIDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a576a24

proferida nos autos.

Vistos etc.

Trata-se de Ação Trabalhista ajuizada por KEILA RHAYSSA

MOREIRA SILVA BENEVIDES em face de EVOLUTTION

COBRANCA E INFORMACOES LTDA, atualmente em fase de

execução, na qual foi incluída a sócia NOELI SILVA DE

SANTANNA.

No Id 9b5bfe8 a exequente e a executada EVOLUTTION

COBRANCA E INFORMACOES LTDA apresentaram petição

conjunta, com minuta de acordo, e requereram sua homologação,

na forma das cláusulas propostas no referido documento.

Passo à análise.

Verifico que a minuta de Acordo foi devidamente assinada pelos

advogados das partes, que possuem poderes especiais para

celebrar acordo, conforme se observa nas procurações juntadas

aos autos, sendo a exequente no Id ebd92e2, e a executada no Id

410839e.

Desta forma por não vislumbrar a existência de vício formal ou

material no negócio jurídico, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO,

observando-se o disposto no Id 9b5bfe8, restando esclarecido que:

O acordo envolve a quantia de R$ 7.500,00, que deverá ser paga

em 3 (três) parcelas de R$ 2.500,00, com a primeira já comprovada

nos autos (Id df367cc).

As demais (2ª e 3ª), a cada trinta dias, contados da intimação para

ciência da homologação do acordo.

O pagamento ocorrerá mediante depósito na conta do advogado da

exequente, cujos dados foram informados na minuta.

Recaindo em fim de semana ou feriado, prorroga-se para o primeiro

dia útil seguinte.

Em caso de descumprimento, aplicar-se-á a multa estabelecida

pelas partes. Na ausência, arbitro em 50 % do valor da parcela, com

vencimento das parcelas vincendas.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Fica desde já ciente o(a) Reclamante de quedeverá comunicar

eventual inadimplência, no prazo de 05 (cinco) dias do

descumprimento de quaisquer das obrigações, sob pena de ser

considerado cumprido o acordo, do qual desde já o(a) autor(a) dá

plena quitação quanto ao objeto do pedido.

Observe a Secretaria:

Nos termos da Consulta Administrativa nº 0000139-

62.2022.2.00.0500, foi esclarecido que, em se tratando de

acordo homologado, o processo deverá ser suspenso com o

uso do movimento 11014 - Suspensão por Convenção das

Partes para Cumprimento Voluntário da Obrigação. Satisfeito o

acordo, deverá ocorrer o encerramento da suspensão e a

extinção da execução, com o registro do movimento 196 -

Extinta a execução ou o cumprimento da sentença por "motivo

da extinção" - 7635 - cumprimento integral do acordo. Após, o

processo deverá ser arquivado definitivamente com o uso do

movimento 246 – Arquivados os autos definitivamente.

Para fins de controle do sobrestamento, considere como data

final em 30/05/2024.

Cumprido, registre-se o pagamento, dê-se baixa e arquive-se.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100561-46.2021.5.01.0033
RECLAMANTE CLAUDIO ANTONIO VIEIRA

OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIA HELENA SILVA DE
PAIVA(OAB: 155508/RJ)

ADVOGADO LUCIENE SILVA VIEIRA
SANTOS(OAB: 202589/RJ)

ADVOGADO MATHEUS DOS SANTOS
ABREU(OAB: 225014/RJ)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ANTONIO VIEIRA OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b62153

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o exequente para contestar os embargos à execução de

Id 8e07e1f.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101109-03.2023.5.01.0033
RECLAMANTE H.R.D.S.

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE BENITES DE
LA TORRE CRUZ(OAB: 114456/RJ)

RECLAMADO P.P.E.S.D.E.L.

ADVOGADO SHIRLEY CEMBRANELLI(OAB:
186770/SP)

RECLAMADO L.S.D.E.S.A...........................................
..............................................................
...........

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

C.L.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.R.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID bd5a586.

Processo Nº ATOrd-0101109-03.2023.5.01.0033
RECLAMANTE H.R.D.S.

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE BENITES DE
LA TORRE CRUZ(OAB: 114456/RJ)

RECLAMADO P.P.E.S.D.E.L.

ADVOGADO SHIRLEY CEMBRANELLI(OAB:
186770/SP)

RECLAMADO L.S.D.E.S.A...........................................
..............................................................
...........

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

C.L.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.P.E.S.D.E.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b5a9f3a.

Processo Nº ATOrd-0101109-03.2023.5.01.0033
RECLAMANTE H.R.D.S.

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE BENITES DE
LA TORRE CRUZ(OAB: 114456/RJ)

RECLAMADO P.P.E.S.D.E.L.

ADVOGADO SHIRLEY CEMBRANELLI(OAB:
186770/SP)

RECLAMADO L.S.D.E.S.A...........................................
..............................................................
...........

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

C.L.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  -
L.S.D.E.S.A........................................................................................
............................

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b65c3d0.
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Processo Nº ATOrd-0100968-93.2023.5.01.0029
RECLAMANTE MARCILENE DA MOTTA SILVA

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO 7 DE OURO EMPREENDIMENTOS
LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCILENE DA MOTTA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

MARCILENE DA MOTTA SILVA

Intimação para fins de controle de prazo. 

                                  

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LUIZ FELIPE OROFINO SOUTO CEZAR

Servidor

Processo Nº ATSum-0100120-94.2023.5.01.0033
RECLAMANTE DIEGO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO FIGUEIREDO DE SÁ(OAB:
92742/RJ)

RECLAMADO VAN ROSA PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDREIA SCARPIM(OAB: 72839/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DIEGO ALVES DOS SANTOS

Notificação para fins de controle de prazo.Aguardar cumprimento

da CP de Id 2ad282e.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA FERREIRA CHAVES MATTOS

Servidor

Processo Nº CumSen-0101048-45.2023.5.01.0033
EXEQUENTE ADEMIR DE FARIA LOPES

ADVOGADO Camilla Messias Belarmino dos
Santos(OAB: 176540/RJ)

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR DE FARIA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ADEMIR DE FARIA LOPES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão de Id 7e7669d , abaixo transcrito(a):

"TOTAL DA EXECUÇÃO: 176.715,51

3. Notifiquem-se as partes para ciência da homologação dos

cálculos.

4. Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se Precatório."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA FERREIRA CHAVES MATTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101348-17.2017.5.01.0033
RECLAMANTE THIAGO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d3bca9

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos os autos.

Convolo em penhora o depósito de ID 7a47ae6.

Defiro o prazo de 15 dias, conforme requerimento de ID adbe4e8.

Intime-se o réu para ciência.
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Garantido o Juízo, venham os conclusos para recebimento da

impugnação à sentença de liquidação de ID 267e147.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010848-70.2015.5.01.0033
RECLAMANTE A.C.D.S.

ADVOGADO ROSANGELA ALVES DA
COSTA(OAB: 183812/RJ)

ADVOGADO Marcia Dias Alves Guimarães(OAB:
88867/RJ)

RECLAMADO T.N.L.S.E.R.J.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

D.D.A.C.D.

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.N.L.S.E.R.J.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9be6b2d.

Processo Nº ATOrd-0010848-70.2015.5.01.0033
RECLAMANTE A.C.D.S.

ADVOGADO ROSANGELA ALVES DA
COSTA(OAB: 183812/RJ)

ADVOGADO Marcia Dias Alves Guimarães(OAB:
88867/RJ)

RECLAMADO T.N.L.S.E.R.J.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

D.D.A.C.D.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.C.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9be6b2d.

Processo Nº ATOrd-0100728-92.2023.5.01.0033
RECLAMANTE DANIELA DA SILVA OLIVEIRA

BORGES

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RECLAMADO VENANCIO PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA.

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO FLAVIA RODRIGUES CORREA(OAB:
120513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VENANCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0702fd4

proferido nos autos.

Considerando-se a determinação da ata de audiência, torno sem

efeito o despacho de Id cdc1649, declarando que a audiência será

realizada na modalidade presencial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100728-92.2023.5.01.0033
RECLAMANTE DANIELA DA SILVA OLIVEIRA

BORGES

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RECLAMADO VENANCIO PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA.

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO FLAVIA RODRIGUES CORREA(OAB:
120513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA DA SILVA OLIVEIRA BORGES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0702fd4

proferido nos autos.

Considerando-se a determinação da ata de audiência, torno sem

efeito o despacho de Id cdc1649, declarando que a audiência será

realizada na modalidade presencial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100628-45.2020.5.01.0033
RECLAMANTE JOSE CARLOS BATISTA DE AGUIAR

ADVOGADO MARIA CLAUDIA OLIVEIRA
FONSECA(OAB: 90392/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ANDRADE
JUNIOR(OAB: 118207/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
ANDRADE(OAB: 48342/RJ)

ADVOGADO TATIANA BARBOSA ANDRADE(OAB:
131915/RJ)

RECLAMADO ALESSANDRA MARINHO BASTOS

ADVOGADO ROBERTA ESPINDOLA BRAZ(OAB:
103652/RJ)

RECLAMADO NB 20 PARTICIPACOES S/A

RECLAMADO GLOBALTEX SERVICOS E
COMERCIO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS BATISTA DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2894
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESTINATÁRIO(S): JOSE CARLOS BATISTA DE AGUIAR

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência, na ÍNTEGRA, da Sentença de Id 79fc46b.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA FERREIRA CHAVES MATTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0100628-45.2020.5.01.0033
RECLAMANTE JOSE CARLOS BATISTA DE AGUIAR

ADVOGADO MARIA CLAUDIA OLIVEIRA
FONSECA(OAB: 90392/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ANDRADE
JUNIOR(OAB: 118207/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
ANDRADE(OAB: 48342/RJ)

ADVOGADO TATIANA BARBOSA ANDRADE(OAB:
131915/RJ)

RECLAMADO ALESSANDRA MARINHO BASTOS

ADVOGADO ROBERTA ESPINDOLA BRAZ(OAB:
103652/RJ)

RECLAMADO NB 20 PARTICIPACOES S/A

RECLAMADO GLOBALTEX SERVICOS E
COMERCIO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA MARINHO BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALESSANDRA MARINHO BASTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência, na ÍNTEGRA, da Sentença de Id 79fc46b.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA FERREIRA CHAVES MATTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100942-54.2021.5.01.0033
RECLAMANTE RICARDO ALVES PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO JULIANA RIVAS DA SILVA
CALDAS(OAB: 157396/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ALVES PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RICARDO ALVES PEREIRA DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id 3074a5a, abaixo

transcrito(a):

As partes para ciência da fixação do valor liquidado, bem como

para impugnação fundamentada, com indicação dos itens e

valores objeto da discordância,no prazo comum de oito dias,

sob pena de preclusão,na forma do §2º, do art. 879, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA FERREIRA CHAVES MATTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100942-54.2021.5.01.0033
RECLAMANTE RICARDO ALVES PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO JULIANA RIVAS DA SILVA
CALDAS(OAB: 157396/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id 3074a5a, abaixo

transcrito(a):

As partes para ciência da fixação do valor liquidado, bem como

para impugnação fundamentada, com indicação dos itens e

valores objeto da discordância,no prazo comum de oito dias,

sob pena de preclusão,na forma do §2º, do art. 879, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2895
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA FERREIRA CHAVES MATTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0100415-34.2023.5.01.0033
RECLAMANTE LUCIANA DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO ROSANA CAMPOS DA SILVA(OAB:
171118/RJ)

RECLAMADO CHRONOS GESTAO FINANCEIRA
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

VICTOR SOUSA MARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

LUCIANA DA SILVA RODRIGUES

Intiação para fins de controle de prazo. 

                                  

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LUIZ FELIPE OROFINO SOUTO CEZAR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011407-61.2014.5.01.0033
RECLAMANTE ADELAIDE CARVALHO TEIXEIRA

ADVOGADO MONICA GANDRA MAHER(OAB:
81051/RJ)

RECLAMADO KIVIA MARISA MAIA

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO LUIZ TAVARES CORRÊA
MEYER(OAB: 93969/RJ)

ADVOGADO PEDRO DOS SANTOS
CLARINO(OAB: 224713/RJ)

PERITO Jaqueline de Sousa Frades

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIVIA MARISA MAIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72d3b32

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes sobre o cumprimento da Carta Precatória

de id 8ceb124 e, após, aguarde-se a transferência do crédito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011407-61.2014.5.01.0033
RECLAMANTE ADELAIDE CARVALHO TEIXEIRA

ADVOGADO MONICA GANDRA MAHER(OAB:
81051/RJ)

RECLAMADO KIVIA MARISA MAIA

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO LUIZ TAVARES CORRÊA
MEYER(OAB: 93969/RJ)

ADVOGADO PEDRO DOS SANTOS
CLARINO(OAB: 224713/RJ)

PERITO Jaqueline de Sousa Frades

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELAIDE CARVALHO TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72d3b32

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes sobre o cumprimento da Carta Precatória

de id 8ceb124 e, após, aguarde-se a transferência do crédito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100270-41.2024.5.01.0033
RECLAMANTE SARAH CORDEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECLAMADO S. M. PINTURAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARAH CORDEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SARAH CORDEIRO DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimado(s) para

comparecimento à audiência de conciliação em conhecimento,

em19/06/2024 às 08:40 HORAS, devendo atentar para as

determinações contidas no despacho de Idc08e76f, QUE DEVERÁ

tomar ciência, na ÍNTEGRA.  Link da reunião PLATAFORMA

ZOOM:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9445339805?pwd=eGcrcEUzSWVkYURZZHcwV1NRR

2toUT09

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2896
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ID da reunião: 9445339805;Senha de acesso: 1234.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA FERREIRA CHAVES MATTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100252-20.2024.5.01.0033
RECLAMANTE EDNALDO GONZAGA DE SOUZA

SILVA JUNIOR

ADVOGADO CELSO RODRIGO FERNANDES
ANTAO(OAB: 221253/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO VERA CRUZ LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALDO GONZAGA DE SOUZA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EDNALDO GONZAGA DE SOUZA SILVA

JUNIOR

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimado(s) para

comparecimento à audiência de conciliação em conhecimento,

em24/06/2024 09:00HORAS, devendo atentar para as

determinações contidas no despacho de Id20b72a0, QUE

DEVERÁ tomar ciência, na ÍNTEGRA.  Link da reunião

PLATAFORMA ZOOM:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9445339805?pwd=eGcrcEUzSWVkYURZZHcwV1NRR

2toUT09

ID da reunião: 9445339805;Senha de acesso: 1234.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA FERREIRA CHAVES MATTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100236-66.2024.5.01.0033
RECLAMANTE ALLANA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO DIONE DA COSTA FERREIRA(OAB:
187255/RJ)

ADVOGADO THIAGO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 171763/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLANA RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALLANA RODRIGUES DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão de Id c46adb4, abaixo transcrito(a):

"Reconheço a dependência em face do risco de decisões

conflitantes ou contraditóriascom o processo 0100184-

70.2024.5.01.0033,nos termos dos arts. 55, § 3º e 286, III, do

Código de Processo Civil.

Considerando que ainda não houve audiência naquele processo e

que se trata de ação com mesmos patronos e, ainda, para evitar

problemas na reunião dos processos, uma vez que não existe a

possibilidade de processos por dependência tramitarem apensados

no sistema PJE, notifique-se o autor para se manifestar se

pretende emendar a petição inicial de forma substitutiva nos autos

do processo0100184-70.2024.5.01.0033englobando todos os

pedidos, em 10 dias.

Apresentada a emenda, voltem os presentes autos conclusos para

extinção por litispendência.

Informado que pretende a tramitação de ambos os processos inclua

-se o feito em pauta conjunta com o processo 0100184-

70.2024.5.01.0033."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA FERREIRA CHAVES MATTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100184-70.2024.5.01.0033
RECLAMANTE ALLANA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 171763/RJ)

ADVOGADO DIONE DA COSTA FERREIRA(OAB:
187255/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO KARINE MARIA VIEIRA DA
SILVA(OAB: 204513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLANA RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2897
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESTINATÁRIO(S): ALLANA RODRIGUES DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão de Id 611fbd4, abaixo transcrito(a):

"Reconheço a dependência em face do risco de decisões

conflitantes ou contraditóriascom o processo 0100184-

70.2024.5.01.0033,nos termos dos arts. 55, § 3º e 286, III, do

Código de Processo Civil.

Considerando que ainda não houve audiência naquele processo e

que se trata de ação com mesmos patronos e, ainda, para evitar

problemas na reunião dos processos, uma vez que não existe a

possibilidade de processos por dependência tramitarem apensados

no sistema PJE, notifique-se o autor para se manifestar se

pretende emendar a petição inicial de forma substitutiva nos autos

do processo0100184-70.2024.5.01.0033englobando todos os

pedidos, em 10 dias.

Apresentada a emenda, voltem os presentes autos conclusos para

extinção por litispendência.

Informado que pretende a tramitação de ambos os processos inclua

-se o feito em pauta conjunta com o processo 0100184-

70.2024.5.01.0033."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA FERREIRA CHAVES MATTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100184-70.2024.5.01.0033
RECLAMANTE ALLANA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 171763/RJ)

ADVOGADO DIONE DA COSTA FERREIRA(OAB:
187255/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO KARINE MARIA VIEIRA DA
SILVA(OAB: 204513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão de Id 611fbd4, abaixo transcrito(a):

"Reconheço a dependência em face do risco de decisões

conflitantes ou contraditóriascom o processo 0100184-

70.2024.5.01.0033,nos termos dos arts. 55, § 3º e 286, III, do

Código de Processo Civil.

Considerando que ainda não houve audiência naquele processo e

que se trata de ação com mesmos patronos e, ainda, para evitar

problemas na reunião dos processos, uma vez que não existe a

possibilidade de processos por dependência tramitarem apensados

no sistema PJE, notifique-se o autor para se manifestar se

pretende emendar a petição inicial de forma substitutiva nos autos

do processo0100184-70.2024.5.01.0033englobando todos os

pedidos, em 10 dias.

Apresentada a emenda, voltem os presentes autos conclusos para

extinção por litispendência.

Informado que pretende a tramitação de ambos os processos inclua

-se o feito em pauta conjunta com o processo 0100184-

70.2024.5.01.0033."

Em caso de dúvida, acesse a página:

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA FERREIRA CHAVES MATTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100170-86.2024.5.01.0033
RECLAMANTE MOISES DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECLAMADO SEGALF RIO SERVICE PREDIAL
LTDA - EPP

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecimento à audiência una que será realizada na plataforma

05/06/2024, às 09:00 horas, em Zoom Cloud Meetings, observando

as instruções de ID ac7f4bf. Link da reunião PLATAFORMA ZOOM:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/9445339805?

pwd=eGcrcEUzSWVkYURZZHcwV1NRR2toUT09

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2898
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ID da reunião: 9445339805;         Senha de acesso: 1234.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA FERREIRA CHAVES MATTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0100035-45.2022.5.01.0033
RECLAMANTE MICHEL FERNANDO FERREIRA

PENA

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO ENGEMAV ENGENHARIA E
INSTALACOES LTDA

ADVOGADO ELIAS IBRAHIM NEMES
JUNIOR(OAB: 131666/SP)

RECLAMADO BRN SERVICOS INDUSTRIAIS
EIRELI

ADVOGADO ROGERIO LEITE SAMPAIO(OAB:
164013/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO PAN S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL FERNANDO FERREIRA PENA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adc71bd

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Certificada a remessa do expediente no ID b216b10, por ora,

aguarde-se a resposta.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100757-45.2023.5.01.0033
RECLAMANTE STHEFANY DE AZEVEDO SOUZA

ADVOGADO ANDREA DA FONSECA BERNARDO
DE SÁ(OAB: 127902/RJ)

RECLAMADO CARRERA CURY
EMPREENDIMENTOS H LTDA

RECLAMADO CARRERA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

RECLAMADO BROTHER CONSTRUCAO CIVIL
LTDA

RECLAMADO CARRERA CURY
EMPREENDIMENTOS Z LTDA - EPP

RECLAMADO CARRERA CURY CONSTRUCAO
CIVIL LTDA - EPP

RECLAMADO BROTHER SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO BROTHER ADMINISTRACAO
IMOBILIARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIELLE DE MENEZES CARRERA
PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - STHEFANY DE AZEVEDO SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e17a2eb

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos etc

Certificadas a entregas postais, aguarde-se o decurso do prazo das

partes.

Decorrido o prazo, sem manifestação, voltem os autos conclusos

para início da fase de liquidação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0100515-86.2023.5.01.0033
RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECLAMADO HOSPITAL LAR INTERLINK LTDA -
ME

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL LAR INTERLINK LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f7badf0

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Recebo o recurso ordinário interposto pelo autor.

Ao(s) recorrido(s), RÉU.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos

ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100613-71.2023.5.01.0033
REQUERENTE FERNANDO DE SOUZA COUTO

ADVOGADO Thiago de Lacerda Bon Rabelo(OAB:
172914/RJ)

REQUERIDO SEGURADORA LIDER DO
CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
SA

ADVOGADO MARCELO ASSIS RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO(OAB:
86154/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ea8633

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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EXECUÇÃO PROVISÓRIA

Vistos, etc...

Deixo de analisar as razões dos Embargos à Execução, por não

garantido o Juízo.

Assim, recebo com impugnação aos cálculos homologados de id

62b34af, devendo ser retificada a autuação.

Analisando a impugnação da executada, constatamos lhe assistir

razão, por não deduzida a cota previdenciária, como feita nos

cálculos de id 4b0a5f1.

1. Deixa-se de remeter o processo ao INSS, tendo em vista os

termos da Portaria nº 582 do Ministério da Fazenda, de 13/12/2013,

com base nos arts 832, §7º e 879, §5º, da CLT, que dispensa a

atuação da PGF em feitos com contribuição previdenciária inferior

ou igual a R$ 20.000,00.

2. Homologo os cálculos de ID e804f79 dos autos, para fixar o valor

do principal devido à parte autora, acrescido de juros e correção

monetária, já deduzida a contribuição previdenciária, parte

empregado, além do valor referente ao crédito previdenciário, da

seguinte forma:

Título Valores em Reais

Crédito líquido do

autor
R$ 575.854,71

IRRF R$ 62.858,66

Crédito

Previdenciário
R$ 107.990,98

Hon Advocatícios

IRPF sobre

R$ 45.340,17

R$ 15.962,13

Total da execução R$ 808.006,65

4. Notifiquem-se as partes para ciência da homologação dos

cálculos, sendo o réu para efetuar o pagamento de forma

espontânea no prazo de 10 dias.

5. Decorrido o prazo sem manifestação do réu, notifique-se o autor

para informar se pretende o prosseguimento da execução pelos

meios disponíveis por esta Especializada, na forma do artigo 880 da

CLT, no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento provisório,

estando ciente de que a paralisação do processo por 2 anos

implicará no arquivamento definitivo do feito.

6. Requerida a execução, venham os autos conclusos para acesso

ao Bacenjud para bloqueio de ativos financeiros da executada, até o

aprisionamento integral de valores, e a consulta ao Renajud de

veículos livres e desembaraçados, com inserção de restrição e

expedição de mandado de penhora.

7. Restando negativas as diligências, em atendimento ao disposto

no art. 1º, § 4º da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST,

fica determinada a inclusão de dados da executada no BNDT.

8. Se, de tudo quanto acima determinado, não se obtiver obtendo

êxito na satisfação da presente execução, dê-se ciência do inteiro

teor da presente deliberação ao exequente, intimando-o a fornecer

novos meios para o prosseguimento da execução em 10 dias,

mantidas as cominações anteriores, podendo no mesmo prazo se

manifestar quanto à instauração de incidente de despersonalização,

de acordo com o artigo 878 da CLT c/c artigo 133 do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100613-71.2023.5.01.0033
REQUERENTE FERNANDO DE SOUZA COUTO

ADVOGADO Thiago de Lacerda Bon Rabelo(OAB:
172914/RJ)

REQUERIDO SEGURADORA LIDER DO
CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
SA

ADVOGADO MARCELO ASSIS RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO(OAB:
86154/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DE SOUZA COUTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ea8633

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

EXECUÇÃO PROVISÓRIA

Vistos, etc...

Deixo de analisar as razões dos Embargos à Execução, por não

garantido o Juízo.

Assim, recebo com impugnação aos cálculos homologados de id

62b34af, devendo ser retificada a autuação.

Analisando a impugnação da executada, constatamos lhe assistir

razão, por não deduzida a cota previdenciária, como feita nos

cálculos de id 4b0a5f1.

1. Deixa-se de remeter o processo ao INSS, tendo em vista os

termos da Portaria nº 582 do Ministério da Fazenda, de 13/12/2013,

com base nos arts 832, §7º e 879, §5º, da CLT, que dispensa a

atuação da PGF em feitos com contribuição previdenciária inferior

ou igual a R$ 20.000,00.
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2. Homologo os cálculos de ID e804f79 dos autos, para fixar o valor

do principal devido à parte autora, acrescido de juros e correção

monetária, já deduzida a contribuição previdenciária, parte

empregado, além do valor referente ao crédito previdenciário, da

seguinte forma:

Título Valores em Reais

Crédito líquido do

autor
R$ 575.854,71

IRRF R$ 62.858,66

Crédito

Previdenciário
R$ 107.990,98

Hon Advocatícios

IRPF sobre

R$ 45.340,17

R$ 15.962,13

Total da execução R$ 808.006,65

4. Notifiquem-se as partes para ciência da homologação dos

cálculos, sendo o réu para efetuar o pagamento de forma

espontânea no prazo de 10 dias.

5. Decorrido o prazo sem manifestação do réu, notifique-se o autor

para informar se pretende o prosseguimento da execução pelos

meios disponíveis por esta Especializada, na forma do artigo 880 da

CLT, no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento provisório,

estando ciente de que a paralisação do processo por 2 anos

implicará no arquivamento definitivo do feito.

6. Requerida a execução, venham os autos conclusos para acesso

ao Bacenjud para bloqueio de ativos financeiros da executada, até o

aprisionamento integral de valores, e a consulta ao Renajud de

veículos livres e desembaraçados, com inserção de restrição e

expedição de mandado de penhora.

7. Restando negativas as diligências, em atendimento ao disposto

no art. 1º, § 4º da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST,

fica determinada a inclusão de dados da executada no BNDT.

8. Se, de tudo quanto acima determinado, não se obtiver obtendo

êxito na satisfação da presente execução, dê-se ciência do inteiro

teor da presente deliberação ao exequente, intimando-o a fornecer

novos meios para o prosseguimento da execução em 10 dias,

mantidas as cominações anteriores, podendo no mesmo prazo se

manifestar quanto à instauração de incidente de despersonalização,

de acordo com o artigo 878 da CLT c/c artigo 133 do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

34ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Despacho

Processo Nº ATOrd-0101975-18.2017.5.01.0034
RECLAMANTE MAURICIO DE OLIVEIRA GONZAGA

ADVOGADO ALBERTO LUCIO MORAES
NOGUEIRA(OAB: 49476/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS ESTEVES
GUIMARAES(OAB: 30517/RJ)

ADVOGADO MARIZA MARANDINO DURÃO(OAB:
83819/RJ)

RECLAMADO DIRECT EXPRESS LOGISTICA
INTEGRADA S/A

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DUTRA CARDOSO(OAB:
139639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO DE OLIVEIRA GONZAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho PJe

Vistos.

Tendo em vista o saldo nos autos e o teor da sentença de Id

efea3f0, expeça-se alvará para pagamento da cota previdenciária,

conforme decisão de Id 4a483d2.

Comprovado o recolhimento, oficie-se a agência bancária para que

transfira o saldo remanescente ao juízo da recuperação judicial,

zerando-se as contas.

msc

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELEN MARQUES PEIXOTO

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0100101-56.2021.5.01.0034
RECLAMANTE LEONITA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO CORRÊA DOS
SANTOS(OAB: 51995/RJ)

RECLAMADO LUCIENNE LOPES NADER
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ADVOGADO FLORISVALDO RENZ(OAB:
201936/RJ)

ADVOGADO LUCAS ARANTES BOTELHO
BRIGLIA HABIB(OAB: 143022/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRT 1ª REGIÃO - Divisão de Análise e
Sustentação de Folha de Pagamento -
DIASF

TERCEIRO
INTERESSADO

8ª Vara Federal do Rio de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONITA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho PJe

Vistos.

Considerando que já há duas constrições nos autos, indefiro o

requerimento, eis que configuraria excesso de penhora. Ademais,

verifica-se que os depósitos estão sendo realizados.

Expeça-se alvará à exequente pelos valores depositados.

Após, aguarde-se o depósito das demais parcelas.

msc

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELEN MARQUES PEIXOTO

Magistrado

Edital

Processo Nº ATOrd-0100938-53.2017.5.01.0034
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE RODRIGUES

TOMAZ

ADVOGADO LUCIANO DE SOUZA ALVES(OAB:
180462/RJ)

RECLAMADO CONCRETO REDIMIX DO BRASIL SA

ADVOGADO RENATO COELHO PEREIRA(OAB:
228178/SP)

RECLAMADO ENEIDA MELO CRUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

AQUIRA SAKANAKA

ADVOGADO ELIANE APARECIDA
FERREIRA(OAB: 322376/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

THOMAZ MELO CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - THOMAZ MELO CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) HELEN MARQUES PEIXOTO da 34ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) THOMAZ MELO CRUZ, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para para ciência da

sentença de #id:f20ca98, que JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO

para desconsiderar a personalidade jurídica da executada,

CONCRETO REDIMIX DO BRASIL SA, e determinar a inclusão no

polo passivo dos requeridos, AQUIRA SAKANAKA, CPF

537.436.018-34 e THOMAZ MELO CRUZ, CPF 008.314.418-87.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LEANDRO LIMA DIAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0101098-05.2022.5.01.0034
RECLAMANTE LAIS LIMA FONSECA CAMORIM DE

OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO P. R. TROTTA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDELIRIO BARROSO LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO P. R. TROTTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) HELEN MARQUES PEIXOTO da 34ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) INSTITUTO P. R. TROTTA

LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

apresentar, no prazo de 08 dias úteis, nos termos do art. 879

parágrafo 2º da CLT, com a nova redação dada pela Lei nº

13.467/2017, impugnação fundamentada, com a indicação dos itens

e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2902
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LEANDRO LIMA DIAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100102-46.2018.5.01.0034
RECLAMANTE SHEILA DA SILVA GONCALVES

ADVOGADO JOSE CARLOS DA SILVA
FILHO(OAB: 204153/RJ)

RECLAMADO SA FORTES RESTAURANTE E
FABRICACAO DE ALIMENTOS LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SA FORTES RESTAURANTE E FABRICACAO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL Pje

A MM. Juiz(a) da 34ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber

a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou

dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) SA

FORTES RESTAURANTE E FABRICACAO DE ALIMENTOS

LTDA - ME, CNPJ: 12.406.239/0001-45, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para efetuar o pagamento espontâneo do

débito (R$54.043,50) em 15 dias (úteis) conforme art 523 caput c/c

o art. 513 - parágrafo 2º - I do CPC e artigos 883, 876 parágrafo

único e parágrafo 1º- A do artigo 879, todos da CLT.

Em busca de maior efetividade e celeridade processual, fica

facultado a ré efetuar o deposito do valor devido referente ao crédito

do autor e dos honorários diretamente na conta bancária, caso

fornecida pelo autor.

Quanto as verbas referentes a contribuição previdenciária e Imposto

de renda, deverão ser recolhidos em guias próprias (DARF),

comprovando nos autos.

Edital com prazo de 20 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATO CASCON DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100812-61.2021.5.01.0034
RECLAMANTE MARIA ELENALDA ARAUJO DE

MELO

ADVOGADO ROBERTA FANZERES MARTINS DA
SILVA(OAB: 219830/RJ)

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO MARIA TAINA DE PAIVA SILVA

RECLAMADO RESTAURANTE CANTINHO DE
COPA LTDA

RECLAMADO TELMA FERREIRA PAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA TAINA DE PAIVA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL Pje

A MM. Juiz(a) HELEN MARQUES PEIXOTO da 34ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) TELMA FERREIRA PAIVA

(CPF/CNPJ 078.927.377-23) e MARIA TAINA DE PAIVA SILVA

(CPF/CNPJ 166.593.967-21), que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para ciência da decisão ID 8805eae, que convolou em

penhora os bloqueio(s) parcial(is) SISBAJUD de ID(s) 49de655,

dd336f4, 3d595d5, f1dd69e e e26ba30 (R$3.998,65), em

observância aos termos do art. 72, parágrafos 1º e 2º da

Consolidação dos Provimentos da CGJT. Prazo de 5 dias.

Edital com prazo de 20 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATO CASCON DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100812-61.2021.5.01.0034
RECLAMANTE MARIA ELENALDA ARAUJO DE

MELO

ADVOGADO ROBERTA FANZERES MARTINS DA
SILVA(OAB: 219830/RJ)

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO MARIA TAINA DE PAIVA SILVA
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RECLAMADO RESTAURANTE CANTINHO DE
COPA LTDA

RECLAMADO TELMA FERREIRA PAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELMA FERREIRA PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL Pje

A MM. Juiz(a) HELEN MARQUES PEIXOTO da 34ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) TELMA FERREIRA PAIVA

(CPF/CNPJ 078.927.377-23) e MARIA TAINA DE PAIVA SILVA

(CPF/CNPJ 166.593.967-21), que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para ciência da decisão ID 8805eae, que convolou em

penhora os bloqueio(s) parcial(is) SISBAJUD de ID(s) 49de655,

dd336f4, 3d595d5, f1dd69e e e26ba30 (R$3.998,65), em

observância aos termos do art. 72, parágrafos 1º e 2º da

Consolidação dos Provimentos da CGJT. Prazo de 5 dias.

Edital com prazo de 20 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATO CASCON DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100231-12.2022.5.01.0034
RECLAMANTE LUCIANO ALEXANDRE SIQUEIRA

ADVOGADO DANIELLE DE SOUZA VIANA(OAB:
175706/RJ)

RECLAMADO RMV EQUILIBRIUM VERTICAL
INDUSTRIAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO MARCIO ALCANTARA DE
ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA EMILIA SIQUEIRA MACHADO
DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RMV EQUILIBRIUM VERTICAL INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL Pje

A MM. Juiz(a) HELEN MARQUES PEIXOTO da 34ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) RMV EQUILIBRIUM VERTICAL

INDUSTRIAL LTDA (CPF/CNPJ 21.075.538/0001-35), ANA

EMILIA SIQUEIRA MACHADO DE CAMPOS (CPF/CNPJ

132.789.528-55) e RODRIGO MARCIO ALCANTARA DE

ALMEIDA (CPF/CNPJ 035.635.737-60), que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para ciência da sentença ID baa579d (em

anexo), que julgou PROCEDENTE o pedido para, desconsiderando

a personalidade jurídica da executada, RMV EQUILIBRIUM

VERTICAL INDUSTRIAL LTDA, determinar a inclusão no polo

passivo dos requeridos ANA EMILIA SIQUEIRA MACHADO DE

CAMPOS (CPF: 132.789.528-55) e RODRIGO MARCIO

ALCANTARA DE ALMEIDA (CPF: 035.635.737-60). Prazo de 8

dias.

Edital com prazo de 20 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATO CASCON DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100231-12.2022.5.01.0034
RECLAMANTE LUCIANO ALEXANDRE SIQUEIRA

ADVOGADO DANIELLE DE SOUZA VIANA(OAB:
175706/RJ)

RECLAMADO RMV EQUILIBRIUM VERTICAL
INDUSTRIAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO MARCIO ALCANTARA DE
ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA EMILIA SIQUEIRA MACHADO
DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA EMILIA SIQUEIRA MACHADO DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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EDITAL Pje

A MM. Juiz(a) HELEN MARQUES PEIXOTO da 34ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) RMV EQUILIBRIUM VERTICAL

INDUSTRIAL LTDA (CPF/CNPJ 21.075.538/0001-35), ANA

EMILIA SIQUEIRA MACHADO DE CAMPOS (CPF/CNPJ

132.789.528-55) e RODRIGO MARCIO ALCANTARA DE

ALMEIDA (CPF/CNPJ 035.635.737-60), que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para ciência da sentença ID baa579d (em

anexo), que julgou PROCEDENTE o pedido para, desconsiderando

a personalidade jurídica da executada, RMV EQUILIBRIUM

VERTICAL INDUSTRIAL LTDA, determinar a inclusão no polo

passivo dos requeridos ANA EMILIA SIQUEIRA MACHADO DE

CAMPOS (CPF: 132.789.528-55) e RODRIGO MARCIO

ALCANTARA DE ALMEIDA (CPF: 035.635.737-60). Prazo de 8

dias.

Edital com prazo de 20 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATO CASCON DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100231-12.2022.5.01.0034
RECLAMANTE LUCIANO ALEXANDRE SIQUEIRA

ADVOGADO DANIELLE DE SOUZA VIANA(OAB:
175706/RJ)

RECLAMADO RMV EQUILIBRIUM VERTICAL
INDUSTRIAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO MARCIO ALCANTARA DE
ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA EMILIA SIQUEIRA MACHADO
DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO MARCIO ALCANTARA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL Pje

A MM. Juiz(a) HELEN MARQUES PEIXOTO da 34ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) RMV EQUILIBRIUM VERTICAL

INDUSTRIAL LTDA (CPF/CNPJ 21.075.538/0001-35), ANA

EMILIA SIQUEIRA MACHADO DE CAMPOS (CPF/CNPJ

132.789.528-55) e RODRIGO MARCIO ALCANTARA DE

ALMEIDA (CPF/CNPJ 035.635.737-60), que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para ciência da sentença ID baa579d (em

anexo), que julgou PROCEDENTE o pedido para, desconsiderando

a personalidade jurídica da executada, RMV EQUILIBRIUM

VERTICAL INDUSTRIAL LTDA, determinar a inclusão no polo

passivo dos requeridos ANA EMILIA SIQUEIRA MACHADO DE

CAMPOS (CPF: 132.789.528-55) e RODRIGO MARCIO

ALCANTARA DE ALMEIDA (CPF: 035.635.737-60). Prazo de 8

dias.

Edital com prazo de 20 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATO CASCON DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100230-27.2022.5.01.0034
RECLAMANTE FERNANDO RODRIGUES MARINS

ADVOGADO MARIANO BESER FILHO(OAB:
71115/RJ)

ADVOGADO SIMONE DA SILVA LIRA
PEREIRA(OAB: 123564/RJ)

RECLAMADO F N BOA MORTE REVESTIMENTO E
ACABAMENTO - ME

RECLAMADO MP INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO PEDRO GUILHERME ALBERTO
DIAS(OAB: 207274/RJ)

ADVOGADO mauro bolcato dibe rodrigues(OAB:
148248/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F N BOA MORTE REVESTIMENTO E ACABAMENTO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL Pje

A MM. Juiz(a) da 34ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber
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a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou

dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) F N

BOA MORTE REVESTIMENTO E ACABAMENTO - ME

(CPF/CNPJ 19.292.250/0001-70), que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para efetuar o pagamento espontâneo do

débito (R$16.095,19), em 15 dias (úteis) conforme art. 523 caput c/c

o art. 513 - parágrafo 2º - I do CPC e artigos 883, 876 parágrafo

único e parágrafo 1º- A do artigo 879, todos da CLT, devendo

comprovar o crédito do autor e os honorários advocatícios através

de depósito em guia judicial.

Quanto as verbas referentes a contribuição previdenciária, depósito

do FGTS, Imposto de renda e custas, deverão ser recolhidos em

guias próprias (DARF, GFIP, DARF e GRU, respectivamente),

comprovando nos autos.

Edital com prazo de 20 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATO CASCON DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100681-18.2023.5.01.0034
RECLAMANTE FELIPE ARAUJO CARDOZO CID

ADVOGADO ANA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
112572/RJ)

ADVOGADO ANDERSON GUIDA
BRILHANTE(OAB: 186215/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO INSTIT BRAS DE
GEOGRAFIA E ESTATISTICA IBGE

RECLAMADO RGI EMPREENDIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RAUL BAGATTINI

TERCEIRO
INTERESSADO

IRAGUARA DA SILVA PEREIRA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RGI EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL Pje

A MM. Juiz(a) HELEN MARQUES PEIXOTO da 34ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) RGI EMPREENDIMENTOS

LTDA, CNPJ: 01.093.429/0001-33, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ciência da sentença ID 61abd2a, que

julgou PROCEDENTES os pedidos, condenando a primeira

reclamada ao cumprimento de obrigação de fazer - proceder à

retificação da baixa na CTPS do autor e entregar as guias de FGTS

e seguro desemprego - e ambas as rés, sendo a segunda de forma

subsidiária, ao pagamento dos títulos abaixo discriminados, já

liquidados por meio do sistema PJECALC, conforme cálculos ID

c84e525 (total R$15.556,75). Prazo de 8 dias.

Edital com prazo de 20 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATO CASCON DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010919-69.2015.5.01.0034
RECLAMANTE LEONARDO CLEMENTE DOS

SANTOS

ADVOGADO BERKMANS GABRIEL DE
SOUZA(OAB: 81327/RJ)

RECLAMADO GENTE NOSSA BAR E
LANCHONETE LTDA - ME

ADVOGADO JOSINETE DA ROCHA(OAB:
142002/RJ)

ADVOGADO CARLOS VINICIUS FERRAZ
BARBIERI(OAB: 189896/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO PAULO DE AZEVEDO MOITA
GONCALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANGELA MARIA PAIXAO DE
AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA MARIA PAIXAO DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital PJe-JT

A MM. Juíza HELEN MARQUES PEIXOTO da 34ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) ROSANGELA MARIA PAIXAO DE

AZEVEDO , que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

manifestar-se e requerer as provas cabíveis, no prazo de 15 dias,
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na forma dos artigos 855-A da CLT e 135do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LIVIA ARAUJO MONTEIRO DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010919-69.2015.5.01.0034
RECLAMANTE LEONARDO CLEMENTE DOS

SANTOS

ADVOGADO BERKMANS GABRIEL DE
SOUZA(OAB: 81327/RJ)

RECLAMADO GENTE NOSSA BAR E
LANCHONETE LTDA - ME

ADVOGADO JOSINETE DA ROCHA(OAB:
142002/RJ)

ADVOGADO CARLOS VINICIUS FERRAZ
BARBIERI(OAB: 189896/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO PAULO DE AZEVEDO MOITA
GONCALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANGELA MARIA PAIXAO DE
AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO PAULO DE AZEVEDO MOITA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital PJe-JT

A MM. Juíza HELEN MARQUES PEIXOTO da 34ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) PEDRO PAULO DE AZEVEDO MOITA

GONCALVES , que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para manifestar-se e requerer as provas cabíveis, no prazo de 15

dias, na forma dos artigos 855-A da CLT e 135do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LIVIA ARAUJO MONTEIRO DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100407-49.2019.5.01.0081
RECLAMANTE PAULA GRAZIELA SOUZA PEREIRA

ADVOGADO ALINE DA COSTA PEREIRA(OAB:
189610/RJ)

RECLAMADO QUALITY CLEAN LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO LUIZ SENRA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALBERTO WILSON PIGOSSI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELLO BOTELHO VILLELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO WILSON PIGOSSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A MM. Juíza HELEN MARQUES PEIXOTO da 34ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) ALBERTO WILSON PIGOSSI, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para manifestar-se e

requerer as provas cabíveis, no prazo de 15 dias, na forma dos

artigos 855-A da CLT e 135do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LIVIA ARAUJO MONTEIRO DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100407-49.2019.5.01.0081
RECLAMANTE PAULA GRAZIELA SOUZA PEREIRA

ADVOGADO ALINE DA COSTA PEREIRA(OAB:
189610/RJ)

RECLAMADO QUALITY CLEAN LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO LUIZ SENRA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALBERTO WILSON PIGOSSI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELLO BOTELHO VILLELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELLO BOTELHO VILLELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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A MM. Juíza HELEN MARQUES PEIXOTO da 34ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) MARCELLO BOTELHO VILLELA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para manifestar-se e

requerer as provas cabíveis, no prazo de 15 dias, na forma dos

artigos 855-A da CLT e 135do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LIVIA ARAUJO MONTEIRO DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100407-49.2019.5.01.0081
RECLAMANTE PAULA GRAZIELA SOUZA PEREIRA

ADVOGADO ALINE DA COSTA PEREIRA(OAB:
189610/RJ)

RECLAMADO QUALITY CLEAN LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO LUIZ SENRA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALBERTO WILSON PIGOSSI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELLO BOTELHO VILLELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO LUIZ SENRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A MM. Juíza HELEN MARQUES PEIXOTO da 34ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) RICARDO LUIZ SENRA DE OLIVEIRA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para manifestar-

se e requerer as provas cabíveis, no prazo de 15 dias, na forma dos

artigos 855-A da CLT e 135do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LIVIA ARAUJO MONTEIRO DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100102-46.2018.5.01.0034
RECLAMANTE SHEILA DA SILVA GONCALVES

ADVOGADO JOSE CARLOS DA SILVA
FILHO(OAB: 204153/RJ)

RECLAMADO SA FORTES RESTAURANTE E
FABRICACAO DE ALIMENTOS LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILA DA SILVA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SHEILA DA SILVA GONCALVES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos termos do despacho ID cb51ea5 e dos cálculos de ID

68d8f13.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATO CASCON DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100406-69.2023.5.01.0034
RECLAMANTE CICERO ROGERIO DA COSTA

SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE FRANÇA BASTOS(OAB:
125162/RJ)

ADVOGADO sandro machado nery(OAB:
162752/RJ)

RECLAMADO SKY BRASIL SERVICOS LTDA

ADVOGADO Emerson Luiz Mazzini(OAB:
125933/RJ)

RECLAMADO DIRECT RIO COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO EDUARDO MONTEIRO
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SKY BRASIL SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6920372

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos, condenando

a primeira reclamada ao cumprimento de obrigação de fazer -

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2908
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proceder à baixa na CTPS da autora e entregar as guias de FGTS e

do Seguro Desemprego- e ambas as rés, sendo a segunda de

forma subsidiária, ao pagamento dos títulos abaixo discriminados, já

liquidados por meio do sistema PJECALC, conforme cálculos

anexos que passam a fazer parte integrante da presente sentença:

adicional de periculosidade e reflexos,

saldo de salário de 23 dias,

aviso prévio indenizado proporcional,

décimo terceiro salário integral de 2021e proporcional de 2022,

férias simples 2021/2022 e férias proporcionais, ambas acrescidas

de 1/3,

FGTS não recolhido de todo período imprescrito, exceto das

competências de junho, julho e agosto de 2020, além da

indenização de 40%,

multa do art. 467 da CLT,

horas extras e reflexos,

intervalo intrajornada,

abono pecuniário,

indenização por dano moral,

multa do art. 477, § 8º da CLT e

honorários advocatícios.

Resumo dos cálculos anexados:

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE: R$ 187.195,24

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS: R$

44.494,88

HONORÁRIOS LÍQUIDOS: R$ 19.701,70

IRRF SOBRE HONORÁRIOS: R$ 0,00

IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE: R$ 0,00

CUSTAS DE CONHECIMENTO: R$ 5.027,84

CUSTAS DE LIQUIDAÇÃO: R$ 638,46

TOTAL DEVIDO PELO RECLAMADO: R$ 257.058,12

Autoriza-se a dedução dos valores pagos a idêntico título, a fim de

se evitar o enriquecimento sem causa da reclamante.

Descontos previdenciários e fiscais na forma da Súmula 368, do

TST, sendo que não incide contribuição previdenciária sobre multa

do art. 477, § 8º, multa do art. 467, ambos da CLT, FGTS com 40%,

férias indenizadas acrescidas de 1/3, aviso prévio indenizado e

indenização pela não fruição do intervalo intrajornada.

Custas pela(s) reclamada(s), na forma do artigo 789, § 2º da CLT e

sem observância do caput e §1º do artigo 87 do NCPC.

Intimem-se as partes.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100406-69.2023.5.01.0034

RECLAMANTE CICERO ROGERIO DA COSTA
SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE FRANÇA BASTOS(OAB:
125162/RJ)

ADVOGADO sandro machado nery(OAB:
162752/RJ)

RECLAMADO SKY BRASIL SERVICOS LTDA

ADVOGADO Emerson Luiz Mazzini(OAB:
125933/RJ)

RECLAMADO DIRECT RIO COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO EDUARDO MONTEIRO
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO ROGERIO DA COSTA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6920372

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos, condenando

a primeira reclamada ao cumprimento de obrigação de fazer -

proceder à baixa na CTPS da autora e entregar as guias de FGTS e

do Seguro Desemprego- e ambas as rés, sendo a segunda de

forma subsidiária, ao pagamento dos títulos abaixo discriminados, já

liquidados por meio do sistema PJECALC, conforme cálculos

anexos que passam a fazer parte integrante da presente sentença:

adicional de periculosidade e reflexos,

saldo de salário de 23 dias,

aviso prévio indenizado proporcional,

décimo terceiro salário integral de 2021e proporcional de 2022,

férias simples 2021/2022 e férias proporcionais, ambas acrescidas

de 1/3,

FGTS não recolhido de todo período imprescrito, exceto das

competências de junho, julho e agosto de 2020, além da

indenização de 40%,

multa do art. 467 da CLT,

horas extras e reflexos,

intervalo intrajornada,

abono pecuniário,

indenização por dano moral,

multa do art. 477, § 8º da CLT e

honorários advocatícios.

Resumo dos cálculos anexados:

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE: R$ 187.195,24

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS: R$

44.494,88

HONORÁRIOS LÍQUIDOS: R$ 19.701,70

IRRF SOBRE HONORÁRIOS: R$ 0,00

IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE: R$ 0,00

CUSTAS DE CONHECIMENTO: R$ 5.027,84

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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CUSTAS DE LIQUIDAÇÃO: R$ 638,46

TOTAL DEVIDO PELO RECLAMADO: R$ 257.058,12

Autoriza-se a dedução dos valores pagos a idêntico título, a fim de

se evitar o enriquecimento sem causa da reclamante.

Descontos previdenciários e fiscais na forma da Súmula 368, do

TST, sendo que não incide contribuição previdenciária sobre multa

do art. 477, § 8º, multa do art. 467, ambos da CLT, FGTS com 40%,

férias indenizadas acrescidas de 1/3, aviso prévio indenizado e

indenização pela não fruição do intervalo intrajornada.

Custas pela(s) reclamada(s), na forma do artigo 789, § 2º da CLT e

sem observância do caput e §1º do artigo 87 do NCPC.

Intimem-se as partes.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0100784-25.2023.5.01.0034
REQUERENTE SINDICATO NAC DOS MAR E MOC

DE MAQ EM TR MAR FLUVIAIS

ADVOGADO GUILHERME PFEIFER
PORTANOVA(OAB: 51998/RS)

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

REQUERIDO WILSON, SONS OFFSHORE S.A.

ADVOGADO JOÃO BAPTISTA LOUSADA
CAMARA(OAB: 9379/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON, SONS OFFSHORE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 91271b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, HOMOLOGO, por sentença, a presente

produção antecipada de provas consubstanciada na documentação

disponibilizada no link de id. 0814a86, a fim de que produza seus

efeitos jurídicos, a serem avaliados em momento oportuno, julgando

extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do art.

487, III, alínea a, do CPC, sem condenação ao pagamento de

verbas de sucumbência, uma vez que ausente lide. 

Não se constata, no caso em tela, prova de que o Sindicato autor

tenha litigado de má-fé. Nota-se haver apenas o regular exercício

do direito de ação.

Declaro findos os presentes autos.

Custas de R$ 200,00, pela requerida, calculadas sobre o valor dado

à causa.

Registre-se que esta sentença não gera prevenção para a ação

principal eventualmente a ser proposta, nos termos do art. 381, § 3º,

do CPC.

Intimem-se.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0100784-25.2023.5.01.0034
REQUERENTE SINDICATO NAC DOS MAR E MOC

DE MAQ EM TR MAR FLUVIAIS

ADVOGADO GUILHERME PFEIFER
PORTANOVA(OAB: 51998/RS)

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

REQUERIDO WILSON, SONS OFFSHORE S.A.

ADVOGADO JOÃO BAPTISTA LOUSADA
CAMARA(OAB: 9379/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO NAC DOS MAR E MOC DE MAQ EM TR MAR
FLUVIAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 91271b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, HOMOLOGO, por sentença, a presente

produção antecipada de provas consubstanciada na documentação

disponibilizada no link de id. 0814a86, a fim de que produza seus

efeitos jurídicos, a serem avaliados em momento oportuno, julgando

extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do art.

487, III, alínea a, do CPC, sem condenação ao pagamento de

verbas de sucumbência, uma vez que ausente lide. 

Não se constata, no caso em tela, prova de que o Sindicato autor

tenha litigado de má-fé. Nota-se haver apenas o regular exercício

do direito de ação.

Declaro findos os presentes autos.

Custas de R$ 200,00, pela requerida, calculadas sobre o valor dado

à causa.

Registre-se que esta sentença não gera prevenção para a ação

principal eventualmente a ser proposta, nos termos do art. 381, § 3º,

do CPC.

Intimem-se.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101040-65.2023.5.01.0034
RECLAMANTE ISRAEL MAXIMIANO DA SILVA

ADVOGADO DIOGO MACHADO COELHO(OAB:
159954/RJ)

ADVOGADO ERALDO ARLINDO VERA
CRUZ(OAB: 221077/RJ)

RECLAMADO FORTSEAL LACRES E MATERIAIS
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO fabio de accioly nascif(OAB:
151940/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTSEAL LACRES E MATERIAIS DE SEGURANCA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e6f5ddc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJE

HOMOLOGO O ACORDO de id. 713d0b5 para que surta seus

efeitos legais, nos termos do art. 487, III, b do CPC.

Natureza das verbas conforme acordo.

A reclamada deverá comprovar os recolhimentos fiscais e

previdenciários eventualmente cabíveis no prazo de 30 dias após o

cumprimento do acordo.

Custas pela parte autora de R$ 160,00, dispensadas

DESNECESSÁRIA A COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DE

QUALQUER PARCELA, devendo o reclamante manifestar-se sobre

eventual inadimplemento em até 10 dias de cada evento, valendo o

silêncio como regular quitação.

Intimem-se as partes e retire-se de pauta.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101040-65.2023.5.01.0034
RECLAMANTE ISRAEL MAXIMIANO DA SILVA

ADVOGADO DIOGO MACHADO COELHO(OAB:
159954/RJ)

ADVOGADO ERALDO ARLINDO VERA
CRUZ(OAB: 221077/RJ)

RECLAMADO FORTSEAL LACRES E MATERIAIS
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO fabio de accioly nascif(OAB:
151940/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL MAXIMIANO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e6f5ddc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJE

HOMOLOGO O ACORDO de id. 713d0b5 para que surta seus

efeitos legais, nos termos do art. 487, III, b do CPC.

Natureza das verbas conforme acordo.

A reclamada deverá comprovar os recolhimentos fiscais e

previdenciários eventualmente cabíveis no prazo de 30 dias após o

cumprimento do acordo.

Custas pela parte autora de R$ 160,00, dispensadas

DESNECESSÁRIA A COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DE

QUALQUER PARCELA, devendo o reclamante manifestar-se sobre

eventual inadimplemento em até 10 dias de cada evento, valendo o

silêncio como regular quitação.

Intimem-se as partes e retire-se de pauta.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100230-27.2022.5.01.0034
RECLAMANTE FERNANDO RODRIGUES MARINS

ADVOGADO MARIANO BESER FILHO(OAB:
71115/RJ)

ADVOGADO SIMONE DA SILVA LIRA
PEREIRA(OAB: 123564/RJ)

RECLAMADO F N BOA MORTE REVESTIMENTO E
ACABAMENTO - ME

RECLAMADO MP INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO PEDRO GUILHERME ALBERTO
DIAS(OAB: 207274/RJ)

ADVOGADO mauro bolcato dibe rodrigues(OAB:
148248/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO RODRIGUES MARINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FERNANDO RODRIGUES MARINS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos termos do despacho ID e8970a2, bem como dos

cálculos ID 357780c e Promoção ID 2c43e5d.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATO CASCON DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100230-27.2022.5.01.0034
RECLAMANTE FERNANDO RODRIGUES MARINS

ADVOGADO MARIANO BESER FILHO(OAB:
71115/RJ)

ADVOGADO SIMONE DA SILVA LIRA
PEREIRA(OAB: 123564/RJ)

RECLAMADO F N BOA MORTE REVESTIMENTO E
ACABAMENTO - ME

RECLAMADO MP INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO PEDRO GUILHERME ALBERTO
DIAS(OAB: 207274/RJ)

ADVOGADO mauro bolcato dibe rodrigues(OAB:
148248/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MP INCORPORACOES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MP INCORPORACOES LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos termos do despacho ID e8970a2, bem como dos

cálculos ID 357780c e Promoção ID 2c43e5d.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATO CASCON DE SOUZA

Assessor

Processo Nº CumSen-0100312-58.2022.5.01.0034
EXEQUENTE SUELI OLIVEIRA COSTA DA ROCHA

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

ADVOGADO KARINA DE MENDONCA LIMA(OAB:
133475/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI OLIVEIRA COSTA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SUELI OLIVEIRA COSTA DA ROCHA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

cumprimento aos termos do despacho ID 6b4d0df.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATO CASCON DE SOUZA

Assessor

Processo Nº CumSen-0100312-58.2022.5.01.0034
EXEQUENTE SUELI OLIVEIRA COSTA DA ROCHA

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

ADVOGADO KARINA DE MENDONCA LIMA(OAB:
133475/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

cumprimento aos termos do despacho ID 6b4d0df.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATO CASCON DE SOUZA

Assessor

Processo Nº CumSen-0100312-58.2022.5.01.0034
EXEQUENTE SUELI OLIVEIRA COSTA DA ROCHA

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

ADVOGADO KARINA DE MENDONCA LIMA(OAB:
133475/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

cumprimento aos termos do despacho ID 6b4d0df.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATO CASCON DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100400-62.2023.5.01.0034
RECLAMANTE MARCIO WAGNER DO NASCIMENTO

CRISPIM VIDEIRA

ADVOGADO JULIO CESAR FAUSTINO DE
LIMA(OAB: 121285/RJ)

RECLAMADO DROGARIA GALANTI DE NOVA
IGUACU LTDA - FALIDO

ADVOGADO JULIO MATUCH DE
CARVALHO(OAB: 98885/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA GALANTI DE NOVA IGUACU LTDA - FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DROGARIA GALANTI DE NOVA IGUACU

LTDA - FALIDO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos termos da sentença ID 6f156e9.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATO CASCON DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100611-98.2023.5.01.0034
RECLAMANTE RAPHAEL BARBOSA SILVA SUAREZ

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRE FERREIRA
GONCALVES

ADVOGADO CARLA ALVES PETERSEN
CORREA(OAB: 48025/RJ)

RECLAMADO GESTEC CONSULTORES E
ASSOCIADOS SC LTDA - EPP

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO NATALIA PEREIRA PRACA(OAB:
186599/RJ)

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

ADVOGADO MARIA CAROLINA GARCIA
LOPES(OAB: 211375/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JSAH SOLUCOES EMPRESARIAIS
LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA SOUSA VIEIRA(OAB:
499447/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S T I N A T Á R I O ( S ) :  G L O B O  C O M U N I C A C A O  E

P A R T I C I P A C O E S  S / A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho ID 6f156e9.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATO CASCON DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100546-16.2017.5.01.0034
RECLAMANTE GILBERTO TORRES GONCALVES

DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO SAMUEL CORRÊA ABRAHÃO(OAB:
151138/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MACHADO PESSOA(OAB:
150313/RJ)

RECLAMADO OLARIA ATLETICO CLUBE

ADVOGADO CLEBES CRUZ DO
NASCIMENTO(OAB: 54266/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO TORRES GONCALVES DA SILVA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b12855

proferido nos autos.

Ante o trânsito em julgado, intime-se o exequente para que indique

meios de prosseguimento da execução, em 15 dias.

Inerte, arquive-se provisoriamente, para fins do art. 11-A, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATOrd-0011382-11.2015.5.01.0034
RECLAMANTE KYVIA VASCONCELLOS

RODRIGUES

ADVOGADO Gustavo Medina Maia Rezende de
Oliveira(OAB: 145281/RJ)

RECLAMADO 2002 DE REALENGO COMERCIO
LTDA

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

ADVOGADO TAINÁ SILVA DOS SANTOS(OAB:
179616/RJ)

ADVOGADO EDUARDO CORRÊA DOS
SANTOS(OAB: 51995/RJ)

RECLAMADO SPÓLIO DE VERA LUCIA DA
CONCEIÇÃO DA SILVA

RECLAMADO ANTONIO CARLOS SILVA OLIVEIRA

RECLAMADO TANIA MARIA TOSTES OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO CORRÊA DOS
SANTOS(OAB: 51995/RJ)

RECLAMADO IVANIR AVELINO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO CORRÊA DOS
SANTOS(OAB: 51995/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KYVIA VASCONCELLOS RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54d1552

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos.

Indefiro o requerimento, tendo em vista que o valor percebido pelo

executado não é alto, devendo nesse caso ser considerado o

princípio da razoabilidade, razão pela qual mantenho o percentual já

deferido.

Sobreste-se até a integralização do valor devido.

msc

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100445-71.2020.5.01.0034
EXEQUENTE EDNEA CHERMAUTT BARRETO

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES
CASTELLO BRANCO(OAB:
141504/RJ)

EXECUTADO FUNDO UNICO DE PREVIDENCIA
SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNEA CHERMAUTT BARRETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00a6033

proferido nos autos.

Vistos.

Notifique-se a autora para que se manifeste sobre a impugnação de

#id:585a1a5. Findo o prazo, voltem conclusos.

lamn

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100566-07.2017.5.01.0034
RECLAMANTE CARLOS JOSE BASSI DE OLIVEIRA

COSTA

ADVOGADO VALTER ROBERTO RIBEIRO
PIMENTEL(OAB: 60197/RJ)

RECLAMADO NILSON DOS SANTOS

RECLAMADO ANTONIO CARLOS FERREIRA

RECLAMADO ESTACAO DA SOLDA DE VITORIA
ABRASIVOS LTDA - ME

RECLAMADO DENIZART DOS SANTOS LACERDA

RECLAMADO MG2 COMERCIO DE SOLDAS E
ABRASIVOS LTDA

RECLAMADO CRISTIANO DO CARMO XAVIER

TERCEIRO
INTERESSADO

6ª Vara de Órfãos e Sucessões RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS JOSE BASSI DE OLIVEIRA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c80d735

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos.

Ante o teor da certidão do OJA, ciência às partes e, após, ao

sobrestamento até a disponibilidade do crédito.

msc

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011442-18.2014.5.01.0034
RECLAMANTE MARCIO RODRIGUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2914
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO SUPERVIA CONCESSIONARIA DE
TRANSPORTE FERROVIARIO S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODOLFO GOMES AMADEO(OAB:
97514/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO JOSÉ ANTUNES DA
SILVA(OAB: 156557/RJ)

ADVOGADO DÉBORA VALE FERREIRA(OAB:
157782/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

ADVOGADO GLAUCIA BARBOSA DE
AMORIM(OAB: 149490/RJ)

ADVOGADO CAMILA MARQUES GELMINI(OAB:
178870/RJ)

ADVOGADO Rivadavia Albernaz Neto(OAB:
92960/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERVIA CONCESSIONARIA DE TRANSPORTE
FERROVIARIO S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f382d68

proferido nos autos.

Tem razão o autor.

Reexpeça-se a certidão de crédito, observando-se os dados de

id.9c18d9c atualizados.

Quanto à manifestação da ré de id.1dfc3c2, não tem razão. Aduz a

executada que o deferimento da recuperação judicial faz cessar o

cômputo dos juros de mora e correção monetária. Sem razão.

Como bem se sabe, os juros de mora e a correção monetárias têm

fundamento na ocorrência de fatos jurídicos distintos. Enquanto o

primeiro tem natureza de penalidade, o segundo visa a apenas

recompor o valor da moeda em razão dos deletérios efeitos do

processo inflacionário. Por outro lado, a cessação dos juros de

mora, com sua limitação à data da quebra, traduz privilégio da

massa falida, que não se aplica às empresas em recuperação

judicia consoante estabelece a lei 11.101/2005.

Intimem-se.

ngs

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011442-18.2014.5.01.0034
RECLAMANTE MARCIO RODRIGUES

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO SUPERVIA CONCESSIONARIA DE
TRANSPORTE FERROVIARIO S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODOLFO GOMES AMADEO(OAB:
97514/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO JOSÉ ANTUNES DA
SILVA(OAB: 156557/RJ)

ADVOGADO DÉBORA VALE FERREIRA(OAB:
157782/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

ADVOGADO GLAUCIA BARBOSA DE
AMORIM(OAB: 149490/RJ)

ADVOGADO CAMILA MARQUES GELMINI(OAB:
178870/RJ)

ADVOGADO Rivadavia Albernaz Neto(OAB:
92960/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f382d68

proferido nos autos.

Tem razão o autor.

Reexpeça-se a certidão de crédito, observando-se os dados de

id.9c18d9c atualizados.

Quanto à manifestação da ré de id.1dfc3c2, não tem razão. Aduz a

executada que o deferimento da recuperação judicial faz cessar o

cômputo dos juros de mora e correção monetária. Sem razão.

Como bem se sabe, os juros de mora e a correção monetárias têm

fundamento na ocorrência de fatos jurídicos distintos. Enquanto o

primeiro tem natureza de penalidade, o segundo visa a apenas

recompor o valor da moeda em razão dos deletérios efeitos do

processo inflacionário. Por outro lado, a cessação dos juros de

mora, com sua limitação à data da quebra, traduz privilégio da

massa falida, que não se aplica às empresas em recuperação

judicia consoante estabelece a lei 11.101/2005.

Intimem-se.

ngs

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101772-90.2016.5.01.0034
RECLAMANTE MARIA ISABEL DE CARVALHO

ARAUJO

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO TALLITA SOUZA DE OLIVEIRA(OAB:
176175/RJ)

RECLAMADO FINANCIADORA DE ESTUDOS E
PROJETOS - FINEP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2915
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO JOÃO DE LIMA TEIXEIRA
NETO(OAB: 100114/RJ)

PERITO ANDRE BERGOLD

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO CESAR M.SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS - FINEP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f1496d

proferido nos autos.

DESPACHO Pje

Vistos.

Defiro o requerido pelo reclamante, devendo a ré ser intimada para

anexar as fichas salariais da parte autora, bem como as tabelas

salariais atualizadas do cargo de técnico de nível superior T-31.

Prazo de 10 dias.

Cumprido o determinado acima, intimem-se as partescom os

cálculos de liquidação do julgado, no prazo sucessivo de 8 dias

úteis, sem permeio, a iniciar pelo autor. A ré deverá apresentar

suas impugnações e cálculos após a apresentação dos cálculos do

autor, ind de intimação, na forma do art. 879 da CLT.

Após, cumpram-se os demais itens do despacho #id:5df4a26.

jpj

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100572-04.2023.5.01.0034
RECLAMANTE DANIEL COSTA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO RENAULD DE
OLIVEIRA(OAB: 114402/RJ)

ADVOGADO Aldo de Harvey Generoso(OAB:
114389/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL COSTA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 454045f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

Preliminarmente, nos termos do §5º art. 3º do Ato Conjunto 3/2020

do TRT/RJ, venha o Autor, em 5 dias, com a indicação dos dados

bancários do beneficiário ou de seu patrono, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito ocorra mediante transferência de crédito diretamente

para a conta bancária do beneficiário ou do seu advogado, com

poderes específicos para o ato.

Após, expeça-se ofício requisitório.

jpj

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100683-32.2016.5.01.0034
RECLAMANTE JOAO DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANA BEZERRA CRUZ(OAB:
131313/RJ)

RECLAMADO MARCO ANTONIO TORRES FREITAS

RECLAMADO HERIKA DA SILVA SILVEIRA

RECLAMADO SERMETAL ESTALEIROS LTDA

RECLAMADO ECOVIX CONSTRUCOES
OCEANICAS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATO TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 123511/RJ)

ADVOGADO REGIS BENANTE RIBEIRO(OAB:
361281/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS HENRIQUE MOREIRA
GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

HELIO MOACIR OLIVEIRA DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

REGINALDO DOS SANTOS
BHERING

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DOS SANTOS OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30d0854

proferido nos autos.

DESPACHO Pje

Vistos.

Ante a inércia da 23.ª Vara cível da capital, notifique-se o autor para

que diligencie junto ao setor competente a fim de auxiliar o Juízo,

podendo indicar outros meios de coerção do devedor no prazo de

30 dias úteis.

Inerte, arquive-se o processo provisoriamente, quando iniciar-se-á a

contagem do prazo de 2 anos previsto no art. 11-A, § 1.º da CLT.

ngs

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101748-62.2016.5.01.0034
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA NASCIMENTO

DOS SANTOS PACHECO

ADVOGADO EDVAN BORGES CARDOSO(OAB:
77015/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2916
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO RKRAFT ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO RICARDO KRAFT

RECLAMADO ALIMENTAR CATERING RJK EIRELI

ADVOGADO FABIO GARIBE(OAB: 187684/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BINANCE (SERVICES) HOLDINGS
LIMITED

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVADAX BRASIL PAGAMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA NASCIMENTO DOS SANTOS PACHECO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73f70ac

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos.

Ante o teor da certidão retro, por economia processual e imprimindo

força de ofício ao presente despacho, que segue assinado nos

termos da lei, determino que se encaminhe cópia deste ao INSS,

por e-mail, para que forneça a Declaração de Benefícios do

executado RICARDO KRAFT, CPF 025.117.398-44, Prazo 15 dias.

Aproveito o ensejo para informar que a medida se faz necessária,

tendo em vista a indisponibilidade do convênio PREVJUD.

Com a resposta, voltem conclusos.

msc

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101122-43.2016.5.01.0034
RECLAMANTE PAULA DE MATOS CORREA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MARTINS
PIRES(OAB: 97823/RJ)

RECLAMADO MILENIO - ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO LEONARDO SALUSTIANO DE
SOUZA(OAB: 185351/RJ)

ADVOGADO Ricardo Trigona Neto(OAB: 89210/RJ)

ADVOGADO Roberto Carlos Pigliasco Mariz(OAB:
115908/RJ)

RECLAMADO SILVERIO DE ALMEIDA PUCU

RECLAMADO ELIANE SALUSTIANO DE SOUZA
PUCU

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª VT DE DUQUE DE CAXIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

6ª VT Duque de Caxias

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VT DE DUQUE DE CAXIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

5ª VT de Duque de Caxias

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª VT DUQUE DE CAXIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VT DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA DE MATOS CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db6ba47

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos.

Determino que o 5º Oficio do Registro de Imóveis forneça a este

Juízo, no prazo de 10 dias, sob pena de ser caracterizado crime de

desobediência, a certidão de ônus reais do imóvel matrícula 90874,

Rua Barão da Torre, 99, apto 401, Ipanema, independente do

pagamento de emolumentos, eis que o autor é beneficiário da

Justiça gratuita, com abrangência, inclusive, da dispensa de custas

e emolumentos, valendo este despacho, devidamente subscrito, por

economia processual, como competente ofício, devendo ser

encaminhado através de malote digital.

Determino ainda que o 2º Ofício de Registro de Títulos e

Documentos forneça a este Juízo, no prazo de 10 dias, sob pena

de ser caracterizado crime de desobediência, a certidão relativa à

cessão de direito celebrada entre ELIANE SALUSTIANO DE

SOUZA PUCU, CPF: 857.138.217-49 e SILVERIO DE ALMEIDA

PUCU, CPF: 021.717.347-01 (cedentes) e JOSE SOARES JUCA,

CPF 326.078.813-15 (cessionário), com registro nº 897.829, livro B-

185, fl. 160, datado de 23/12/2009, independente do pagamento de

emolumentos, eis que o autor é beneficiário da Justiça gratuita, com

abrangência, inclusive, da dispensa de custas e emolumentos,

valendo este despacho, devidamente subscrito, por economia

processual, como competente ofício, devendo ser encaminhado

através de malote digital e email (segundotdrj@gmail.com).

Vindo as respostas, voltem conclusos.

msc

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100095-88.2017.5.01.0034
RECLAMANTE JESSICA CLARA PEREIRA DA SILVA

NOGUEIRA

ADVOGADO LUIZ AUGUSTO DA SILVA
CORREA(OAB: 161068/RJ)

RECLAMADO MARCIA LIMA FONTES DA SILVA

RECLAMADO THIAGO ANDRE LIMA FONTES DA
SILVA

RECLAMADO ADRIELE BERNARDES MARQUES
DOS SANTOS DA SILVA

RECLAMADO ONE WAY RIO CURSOS LIVRES
LTDA - ME

RECLAMADO MEIRE HELEN SERAFIM DA SILVA

RECLAMADO MATHEUS PEDRO LIMA FONTES DA
SILVA

RECLAMADO THIAGO E MEIRE - CURSOS DE
IDIOMAS LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2917
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO GOLD DE PEDRA DE GUARATIBA
IDIOMAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA CLARA PEREIRA DA SILVA NOGUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99aca8a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Nos termos do §5º art. 3º do Ato Conjunto 3/2020 do TRT/RJ, venha

o Autor, em 5 dias, com a indicação dos dados bancários do

beneficiário ou de seu patrono, com a devida comprovação quanto à

titularidade da conta, para que a liberação do depósito ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

do beneficiário ou do seu advogado, com poderes específicos para

o ato.

Vindo, expeça-se alvará ao autor pelo valor parcial bloqueado.

Anote-se o SERASAJUD e, intime-se o exequente para indicar

meios inéditos de prosseguimento da execução, em 15 dias.

Inerte, arquive-se provisoriamente para fins do art. 11-A, da CLT.

ngs

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011495-33.2013.5.01.0034
RECLAMANTE SERGIO LIRA LIMA

ADVOGADO FLÁVIA PEÑA GAMBINI(OAB:
162413/RJ)

RECLAMADO BRAZAL - BRASIL ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO LUCIANA PINTO DOS SANTOS(OAB:
176146/RJ)

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO SERPA
JUNIOR(OAB: 153047/RJ)

RECLAMADO PORCAO LICENCIAMENTOS E
PARTICIPACOES S/A - FALIDO

ADVOGADO LUCIANA PINTO DOS SANTOS(OAB:
176146/RJ)

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO SERPA
JUNIOR(OAB: 153047/RJ)

ADVOGADO IRINI TSOUROUTSOGLOU
PIRES(OAB: 184235/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA PATRICIA GOMES
SAAD(OAB: 93994/RJ)

TESTEMUNHA Olavo Sousa dos Santos

TESTEMUNHA Carlos Rogério Rodrigues dos Santos

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LIRA LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92f8b56

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando-se o decidido nos Acórdãos de Id 3f4fdb5 e de Id

7fbc28b, intime-se o exequente para indicar meios inéditos de

prosseguimento da execução, em 15 dias.

Inerte, arquive-se provisoriamente para fins do art. 11-A, da CLT.

gmp

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001436-88.2010.5.01.0034
RECLAMANTE ADILSON CONDACKE DO CANTO

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

RECLAMADO TRANSLITORANEA TURISTICA LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

RECLAMADO RIO ROTAS TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

RECLAMADO VIACAO ANDORINHA LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

RECLAMADO DUCAUTO DUQUE DE CAXIAS
AUTOMOVEIS LIMITADA

RECLAMADO MAIS GLOBAL TURISTICA LTDA

RECLAMADO MIDIA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA - ME

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS RIO
DE JANEIRO LTDA - ME

RECLAMADO AVANTI RIO MOTOS LTDA - ME

RECLAMADO FACA TURISMO SA

RECLAMADO CVP CONSULTORIA EIRELI

RECLAMADO LIDERAUTO VEICULOS LTDA

RECLAMADO TRANSPORTES AMIGOS UNIDOS S
A

ADVOGADO MARIO GOMES FILHO(OAB:
80789/RJ)

RECLAMADO VIACAO SANTA SOFIA SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSLITORANEA TURISTICA LTDA

  - TRANSPORTES AMIGOS UNIDOS S A

  - VIACAO ANDORINHA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6451bb7

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos.

Intimem-se as executadas para se manifestarem, em 05 dias.

Decorrido o prazo, à Contadoria para verificação.

msc

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2918
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0157500-05.2005.5.01.0034
RECLAMANTE KLEBER MACENA DOS SANTOS

ADVOGADO SANDRA REGINA OLIVEIRA PINTO
DE LIMA(OAB: 57799/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 131230/RJ)

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

RECLAMADO ROBERTO VIANA DA SILVA

RECLAMADO RENATO VALLADAO

RECLAMADO EDUARDO VIDON DE OLIVEIRA

RECLAMADO AGENCIA CARIOCA DE
ENCOMENDAS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MATRIX-LOG TRANSPORTES E
DISTRIBUICAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Juízo da 3ª Vara Cível de Cas

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER MACENA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7aac086

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista o requerimento de #id:adaced3, DOU FORÇA DE

OFÍCIO ao presente despacho para determinar ao Banco Itaú que

informe a este Juízo a existência de ativos financeiros, bens,

direitos e valores de quaisquer espécies de titularidade do

executado ROBERTO VIANA DA SILVA (CPF: 045.478.227-60)

porventura existentes junto a esta instituição financeira.

Em caso positivo, solicita-se, ainda, que seja promovido o bloqueio

sobre créditos do réu ROBERTO VIANA DA SILVA (CPF:

045.478.227-60) até o montante de R$198.860,44 (cento e

noventa e oito mil oitocentos e sessenta reais e quarenta e

quatro centavos), devendo dito valor ser depositado na agência

2890 da Caixa Econômica Federal ou na agência 2234 do Banco do

Brasil, em guia de depósito judicial à vista, à disposição deste Juízo,

e comprovado nos autos o seu recolhimento.

lamn

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101256-02.2018.5.01.0034
RECLAMANTE ALESSANDRA CARDOZO PEREIRA

ADVOGADO CARMEM LUCIA SILVEIRA DE
PINHO(OAB: 147380/RJ)

ADVOGADO RENATO DE PINHO PORTO(OAB:
59457/RJ)

RECLAMADO MINI MERCADO NOSSA SENHORA
DO LORETO LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADO SAO RAPHAEL LTDA

ADVOGADO GENI PAULINA PEREIRA(OAB:
176482/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARTA MARIA OLIVEIRA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA CARDOZO PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c49ffa

proferido nos autos.

Ante os termos do acórdão de id d3b2abc que afastou a prescrição

intercorrente, intime-se o exequente a indicar meios de prosseguir

da execução, no prazo de 20 dias úteis.

Inerte, arquive-se provisoriamente para os fins do artigo 11-A da

CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100273-03.2018.5.01.0034
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO ELINE D AVILA DOVAL
MARTINS(OAB: 142243/RJ)

RECLAMADO CLEYTON FLORES DE MENEZES

RECLAMADO MAIA FONSECA PRODUTOS
ALIMENTICIOS E SERVICOS EIRELI -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

C6 CORRETORA DE TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADOPAGO.COM
REPRESENTACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO C6 S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

HUB CARD S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

GETNET ADQUIRENCIA E
SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33ad862

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro o requerimento de renovação da diligência, uma vez que

não há nos autos fatos que façam presumir a alteração da situação

certificada pelo sr. Oficial de Justiça no #id:0770407. Ademais,

observe-se que sobre o automóvel de placa LNJ 2301 já recai

restrição de circulação (restrição total).

Como derradeira tentativa de execução, determino a renovação da

diligência junto ao SISBAJUD (R$8.533,28), com reiteração da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ordem pelo prazo de 60 dias.

Em caso de diligência negativa, arquive-se o processo

provisoriamente, quando iniciar-se-á a contagem do prazo de 2

anos previsto no art. 11-A, § 1.º da CLT.

lamn

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100228-28.2020.5.01.0034
RECLAMANTE TIAGO MARCIO FELICIO

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA CARNEIRO DE
MIRANDA FAGUNDES(OAB:
125113/RJ)

ADVOGADO RONALDO LEIBOVICH VOLL(OAB:
203215/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO MARCIO FELICIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fc3a01

proferido nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos.

Tendo em vista que a 1ª reclamada encontra-se em recuperação

judicial, inviável a execução em face dela.

Todavia, veri f ica-se que a 2ª reclamada foi condenada

subsidiariamente, portanto, a execução deve prosseguir em face da

responsável subsidiária, nos termos da decisão transitada em

julgado.

Em razão dos riscos assumidos pela segunda reclamada quando da

contratação da primeira ré, é aquela quem deverá, após o

pagamento do crédito do exequente, utilizar seu direito de regresso

em face da devedora principal.

Não se faz necessário exigir primeiro a desconsideração da

personalidade jurídica da empresa para somente após prosseguir a

execução em face da responsável subsidiária. Ao autor cabe

apenas iniciar a execução em face do devedor principal e, em não

havendo sucesso, pode direcionar diretamente a execução ao

responsável subsidiário.

Nesse sentido, a súmula nº 12 do Eg. Tribunal Regional da 1ª

Região:

“IMPOSSIBILIDADEDE SATISFAÇÃO DO DÉBITO

TRABALHISTA PELODEVEDOR PRINCIPAL. EXECUÇÃO

IMEDIATADODEVEDOR SUBSIDIÁRIO. Frustradaa execução

em facedo devedor principal,o juiz devedirecioná-la contra

osubsidiário,não havendoamparo jurídico para a pretensão de

prévia execução dos sócios ou administradores daquele”.

Assim, intime(m)-se a(s)condenada(s)subsidiariamente para

pagamento da execução, em valores atualizados, no prazo de 15

dias, sob pena de penhora online.

msc

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100228-28.2020.5.01.0034
RECLAMANTE TIAGO MARCIO FELICIO

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA CARNEIRO DE
MIRANDA FAGUNDES(OAB:
125113/RJ)

ADVOGADO RONALDO LEIBOVICH VOLL(OAB:
203215/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NESTLE BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fc3a01

proferido nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos.

Tendo em vista que a 1ª reclamada encontra-se em recuperação

judicial, inviável a execução em face dela.

Todavia, veri f ica-se que a 2ª reclamada foi condenada

subsidiariamente, portanto, a execução deve prosseguir em face da

responsável subsidiária, nos termos da decisão transitada em

julgado.

Em razão dos riscos assumidos pela segunda reclamada quando da

contratação da primeira ré, é aquela quem deverá, após o

pagamento do crédito do exequente, utilizar seu direito de regresso

em face da devedora principal.
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Não se faz necessário exigir primeiro a desconsideração da

personalidade jurídica da empresa para somente após prosseguir a

execução em face da responsável subsidiária. Ao autor cabe

apenas iniciar a execução em face do devedor principal e, em não

havendo sucesso, pode direcionar diretamente a execução ao

responsável subsidiário.

Nesse sentido, a súmula nº 12 do Eg. Tribunal Regional da 1ª

Região:

“IMPOSSIBILIDADEDE SATISFAÇÃO DO DÉBITO

TRABALHISTA PELODEVEDOR PRINCIPAL. EXECUÇÃO

IMEDIATADODEVEDOR SUBSIDIÁRIO. Frustradaa execução

em facedo devedor principal,o juiz devedirecioná-la contra

osubsidiário,não havendoamparo jurídico para a pretensão de

prévia execução dos sócios ou administradores daquele”.

Assim, intime(m)-se a(s)condenada(s)subsidiariamente para

pagamento da execução, em valores atualizados, no prazo de 15

dias, sob pena de penhora online.

msc

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000241-34.2011.5.01.0034
RECLAMANTE FLAVIA COELHO BEZERRA

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

ADVOGADO SANDRA REGINA OLIVEIRA PINTO
DE LIMA(OAB: 57799/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 131230/RJ)

RECLAMADO MANUEL VIEIRA DE ARAUJO NETO

RECLAMADO HEBERT DE AVILA PIMENTA VIEIRA

RECLAMADO ALESSANDRO FACUNDES BONFIM
BEZERRA

RECLAMADO PRAIA LINDA HOTEL LTDA - ME

RECLAMADO VISUAL - LOCACAO, SERVICO,
CONSTRUCAO CIVIL E MINERACAO
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho e Emprego no Estado do Rio
de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA COELHO BEZERRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b517011

proferido nos autos.

Não tem razão a exequente uma vez que a visibilidade dos

documentos fora atribuída a todos os habilitados nos autos até a

data da inclusão do sigilo, conforme print abaixo.

Verifique a requerente novamente, no prazo de 15 dias.

ngs

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100607-03.2019.5.01.0034
RECLAMANTE PEDRO PUERTAS VILLANUEVA

ADVOGADO ANDERSON DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117586/RJ)

ADVOGADO NELSON LUIZ DE LIMA(OAB:
17276/RJ)

RECLAMADO MAZA COMERCIAL EIRELI - EPP

RECLAMADO RIOTUR EMP DE TURISMO DO
MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO SA

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIEGAS(OAB: 67617/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIOTUR EMP DE TURISMO DO MUNICIPIO DO RIO DE
JANEIRO SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e635b0

proferido nos autos.

Vistos.

Uma vez verificados os requisitos do art. 916 do NCPC, defiro o

parcelamento judicial requerido pela Ré.

Ressalto ao exequente que a sua manifestação é limitada ao

preenchimento ou não dos requisitos do art.916, §1.º do CPC,

devendo ser intimado para, em 5 dias, apresentar as informações

bancárias, para depósito das demais parcelas, a ser efetuado

diretamente pela Reclamada, observado que o patrono da(o)

Reclamante deve figurar na procuração, com poderes para receber

e dar quitação.

Outrossim, fornecidos os dados bancários, intime-se a Ré,

ressaltando-se que deverá proceder ao pagamento das próximas

parcelas, tão somente as relativas ao crédito do autor e dos

honorários advocatícios, se houver, em conta informada pelo Autor,

sob pena de prosseguimento da execução, sendo certo que a

responsabil idade sobre os recolhimentos f iscais e

previdenciários será exclusiva da Reclamada, que deverá

providenciar o correto recolhimento em guias próprias (GPS,

GRU e DARF).

Ante a comprovação dos 30% do valor da condenação, aguardem-

se as parcelas restantes de trinta em trinta dias, acrescidas de

correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena

de execução.

Nos termos do §5º do 916 do NCPC, o não pagamento ou a

impontualidade de qualquer das prestações implicará no

vencimento antecipado e na imposição de multa de 10% (dez por

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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cento) sobre o valor das prestações não pagas, sendo vedada a

oposição de embargos.

Inerte, ative-se o SISBAJUD.

Tendo em vista o depósito inicial do parcelamento, expeça-se

alvará em favor do exequente, observando-se os valores do

id.0c03e60.

Após, aguarde-se o pagamento integral do valor devido, em

consonância com o art. 916 do CPC, bem como todas as

considerações acima tecidas, sendo certo que a Ré deverá

comprovar, ao final, a satisfação integral do débito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100607-03.2019.5.01.0034
RECLAMANTE PEDRO PUERTAS VILLANUEVA

ADVOGADO ANDERSON DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117586/RJ)

ADVOGADO NELSON LUIZ DE LIMA(OAB:
17276/RJ)

RECLAMADO MAZA COMERCIAL EIRELI - EPP

RECLAMADO RIOTUR EMP DE TURISMO DO
MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO SA

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIEGAS(OAB: 67617/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO PUERTAS VILLANUEVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e635b0

proferido nos autos.

Vistos.

Uma vez verificados os requisitos do art. 916 do NCPC, defiro o

parcelamento judicial requerido pela Ré.

Ressalto ao exequente que a sua manifestação é limitada ao

preenchimento ou não dos requisitos do art.916, §1.º do CPC,

devendo ser intimado para, em 5 dias, apresentar as informações

bancárias, para depósito das demais parcelas, a ser efetuado

diretamente pela Reclamada, observado que o patrono da(o)

Reclamante deve figurar na procuração, com poderes para receber

e dar quitação.

Outrossim, fornecidos os dados bancários, intime-se a Ré,

ressaltando-se que deverá proceder ao pagamento das próximas

parcelas, tão somente as relativas ao crédito do autor e dos

honorários advocatícios, se houver, em conta informada pelo Autor,

sob pena de prosseguimento da execução, sendo certo que a

responsabil idade sobre os recolhimentos f iscais e

previdenciários será exclusiva da Reclamada, que deverá

providenciar o correto recolhimento em guias próprias (GPS,

GRU e DARF).

Ante a comprovação dos 30% do valor da condenação, aguardem-

se as parcelas restantes de trinta em trinta dias, acrescidas de

correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena

de execução.

Nos termos do §5º do 916 do NCPC, o não pagamento ou a

impontualidade de qualquer das prestações implicará no

vencimento antecipado e na imposição de multa de 10% (dez por

cento) sobre o valor das prestações não pagas, sendo vedada a

oposição de embargos.

Inerte, ative-se o SISBAJUD.

Tendo em vista o depósito inicial do parcelamento, expeça-se

alvará em favor do exequente, observando-se os valores do

id.0c03e60.

Após, aguarde-se o pagamento integral do valor devido, em

consonância com o art. 916 do CPC, bem como todas as

considerações acima tecidas, sendo certo que a Ré deverá

comprovar, ao final, a satisfação integral do débito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100251-42.2018.5.01.0034
RECLAMANTE MARCELA SARDAS

ADVOGADO WALTER BENINI WANICK DE
ALMEIDA(OAB: 42406/RJ)

ADVOGADO Marcus Vinicius Cardoso da
Costa(OAB: 128730/RJ)

ADVOGADO WASHINGTON ALVES DE MIRANDA
JUNIOR(OAB: 135203/RJ)

ADVOGADO DANIEL LIMA ANDRADE(OAB:
200164/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO CARLOS GOMES MOUTINHO DE
CARVALHO(OAB: 77410/RJ)

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d3ec63

proferido nos autos.

Vistos.
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Inicialmente, na forma do §5º art. 3º do Ato Conjunto 3/2020 do

TRT/RJ, venha a autora e o patrono da reclamada, querendo, em

5 dias, com a indicação dos dados bancários do beneficiário para

que a liberação de valores ocorra mediante transferência de crédito

diretamente para a conta bancária.

Venha a ré com o pagamento espontâneo da diferença de R$

77.320,91 em 15 dias (úteis) conforme art 523 caput c/c o art. 513 -

parágrafo 2º - I do CPC e artigos 883, 876 parágrafo único e

parágrafo 1º- A do artigo 879, todos da CLT.

Decorrido o prazo sem comprovação do pagamento, à conclusão

para penhora on line dos ativos financeiros da executada da

diferença de R$ 77.320,91.

Infrutífera a medida acima, inclua-se os dados da ré no BNDT e

indique o exequente meios de prosseguimento da execução, no

prazo de 15 dias, informando se pretende instaurar Incidente de

desconsideração da personalidade jurídica (IDPJ).

Caso pretenda instaurar IDPJ, deverá indicar o nome, CPF,

endereço dos sócios que pretende executar, assim como o ato

constitutivo que demonstra sua responsabilidade, dando preferência

aos atuais e, sucessivamente, aqueles que integravam a sociedade

à época do contrato de trabalho.

No caso de indicação de bem imóvel, deverá o autor juntar aos

autos certidão atualizada do RGI.

Independente de decurso do prazo, expeça-se alvará a autora

(R$48.072,55) e ao seu patrono (R$7.478,38), ao advogado da ré

(R$ 15.000,00), alvará a União federal pelo IRPF (R$ 56.687,32),

todos com acréscimos legais a partir de 15/03/2024 e observando-

se os dados bancários, caso informados, com fulcro no parágrafo

primeiro, do art. 899 da CLT c/c com o art. 108, I, da Consolidação

dos Provimentos da CGJT.

gmp

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100251-42.2018.5.01.0034
RECLAMANTE MARCELA SARDAS

ADVOGADO WALTER BENINI WANICK DE
ALMEIDA(OAB: 42406/RJ)

ADVOGADO Marcus Vinicius Cardoso da
Costa(OAB: 128730/RJ)

ADVOGADO WASHINGTON ALVES DE MIRANDA
JUNIOR(OAB: 135203/RJ)

ADVOGADO DANIEL LIMA ANDRADE(OAB:
200164/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO CARLOS GOMES MOUTINHO DE
CARVALHO(OAB: 77410/RJ)

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA SARDAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d3ec63

proferido nos autos.

Vistos.

Inicialmente, na forma do §5º art. 3º do Ato Conjunto 3/2020 do

TRT/RJ, venha a autora e o patrono da reclamada, querendo, em

5 dias, com a indicação dos dados bancários do beneficiário para

que a liberação de valores ocorra mediante transferência de crédito

diretamente para a conta bancária.

Venha a ré com o pagamento espontâneo da diferença de R$

77.320,91 em 15 dias (úteis) conforme art 523 caput c/c o art. 513 -

parágrafo 2º - I do CPC e artigos 883, 876 parágrafo único e

parágrafo 1º- A do artigo 879, todos da CLT.

Decorrido o prazo sem comprovação do pagamento, à conclusão

para penhora on line dos ativos financeiros da executada da

diferença de R$ 77.320,91.

Infrutífera a medida acima, inclua-se os dados da ré no BNDT e

indique o exequente meios de prosseguimento da execução, no

prazo de 15 dias, informando se pretende instaurar Incidente de

desconsideração da personalidade jurídica (IDPJ).

Caso pretenda instaurar IDPJ, deverá indicar o nome, CPF,

endereço dos sócios que pretende executar, assim como o ato

constitutivo que demonstra sua responsabilidade, dando preferência

aos atuais e, sucessivamente, aqueles que integravam a sociedade

à época do contrato de trabalho.

No caso de indicação de bem imóvel, deverá o autor juntar aos

autos certidão atualizada do RGI.

Independente de decurso do prazo, expeça-se alvará a autora

(R$48.072,55) e ao seu patrono (R$7.478,38), ao advogado da ré

(R$ 15.000,00), alvará a União federal pelo IRPF (R$ 56.687,32),

todos com acréscimos legais a partir de 15/03/2024 e observando-

se os dados bancários, caso informados, com fulcro no parágrafo

primeiro, do art. 899 da CLT c/c com o art. 108, I, da Consolidação

dos Provimentos da CGJT.

gmp

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0047600-19.2007.5.01.0034
RECLAMANTE JOSUE BENTO FERREIRA
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ADVOGADO ANA CLAUDIA RICCI RIBEIRO(OAB:
109879/RJ)

RECLAMADO ABRIGO SAO JOSE

RECLAMADO CENI DA SILVA FERRO

RECLAMADO VANESSA DA SILVA FERRO

ADVOGADO PATRICIA DA ROCHA
COLLACO(OAB: 128378/RJ)

RECLAMADO CASA DE REPOUSO LACO DE
OURO LTDA

RECLAMADO JOAO RICARDO DA SILVA ROCHA

RECLAMADO CENI AVILA DA SILVA ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

ACESSO SOLUCOES DE
PAGAMENTO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE BENTO FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 418159c

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que a impenhorabilidade de salários e proventos foi

mitigada pelo §2º do art. 833, do CPC, defiro o requerimento do

exequente.

Por economia processual e imprimindo força de ofício ao presente

despacho, que segue assinado nos termos da lei, determino que se

encaminhe cópia deste ao INSS, por e-mail, para que proceda a

penhora sobre os proventos de CENI DA SILVA FERRO, CPF

044.578.967-05 no percentual de 15% até perfazer o total da

presente execução de R$37.468,83, comprovando-se a

transferência nos autos mês a mês. Sendo certo que deverá ser

garantido ao executado a fruição dos seus proventos, pelo menos,

no valor de um salário mínimo. Prazo de 15 dias para responder ao

presente.

Com a resposta, dê-se vista às partes.

Após, aguarde-se a garantia do juízo.

msc

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017900-32.2006.5.01.0034
RECLAMANTE EDUARDO MENDONCA FORTES

ADVOGADO GUILBERT VIEIRA PEIXOTO
JUNIOR(OAB: 2170/RJ)

RECLAMADO SUNPLAY INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

RECLAMADO FERNANDO ROMERO RUBIO

RECLAMADO MUNDO AZUL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTEFATOS
PLASTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO ALBERTO GOMES MACHADO(OAB:
110250/SP)

RECLAMADO NILSON PEREZ CARVALHO

RECLAMADO MARIA DAS NEVES KUWAMOTO
ROMERO RUBIO

RECLAMADO GILBERTO ROMERO RUBIO

TERCEIRO
INTERESSADO

AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

FANTASY PLAY COMERCIO DE
BRINQUEDOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REP BRINQUEDOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO MENDONCA FORTES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c933e8f

proferido nos autos.

Ante o decurso de prazo sem pagamento, intime-se o exequente

para indicar meios inéditos de prosseguimento da execução, em 15

dias.

Inerte, arquive-se provisoriamente para fins do art. 11-A, da CLT.

ngs

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100608-46.2023.5.01.0034
EXEQUENTE MARIA DE FATIMA ORNELLAS DE

SOUZA

ADVOGADO ESTHER GAMA DE
VASCONCELOS(OAB: 142450/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO MARIA CAROLINA DALLE
SOARES(OAB: 234860/RJ)

ADVOGADO MICHELE VENTURA NEVES(OAB:
229362/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9655dce

proferido nos autos.

Vistos.

Ante o decurso do prazo, mas sendo de conhecimento do Juízo que

a COMPANHIA ESTADUAL DE HABITACAO DO RJ CEHAB RJ,

cumpre todas as RPVs, intime-se para comprovação do pagamento,

em 5 dias, sob pena de sequestro.

jpj

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100570-68.2022.5.01.0034
RECLAMANTE MAGDA AZEVEDO LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO VALERIA TEIXEIRA PINHEIRO(OAB:
67767/RJ)

RECLAMADO CIA CAMINHO AEREO PAO DE
ACUCAR

ADVOGADO MÔNICA DE QUEIROZ PIMPÃO
SALUM(OAB: 61423/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGDA AZEVEDO LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72704f6

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos.

Ante a possibilidade de efeito modificativo dos embargos de

declaração opostos, dê-se vista à embargada para manifestações,

em 5 dias, evitando-se eventual alegação de nulidade, na forma do

art. 897-A, II, da CLT e da OJ nº. 142, da SDI1 do C. TST.

Após, conclusos para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100693-66.2022.5.01.0034
RECLAMANTE NOEMIA CORREIA SOARES

ADVOGADO GABRIEL FREITAS BERGAMO
MARTINS(OAB: 231435/RJ)

ADVOGADO WILLIAM MARIANO CHAVES(OAB:
247386/RJ)

RECLAMADO NATURE SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO EIRELI

ADVOGADO ROGÉRIO DA SILVA MARTINS(OAB:
105802/RJ)

ADVOGADO JAQUELINE PEIXOTO
FERREIRA(OAB: 231526/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOEMIA CORREIA SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a73f86

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos.

Ante a possibilidade de efeito modificativo dos embargos de

declaração opostos pelas partes, dê-se vista aos embargados para

manifestações, em 5 dias, evitando-se eventual alegação de

nulidade, na forma do art. 897-A, II, da CLT e da OJ nº. 142, da

SDI1 do C. TST.

Após, conclusos para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100255-40.2022.5.01.0034
RECLAMANTE THOMPSON SILVA DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO RENAN MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 188947/RJ)

RECLAMADO RAAG WM ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO JOAO NETO DE MORAIS
ALVES(OAB: 36140/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THOMPSON SILVA DOS SANTOS JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a5c242

proferido nos autos.

Vistos.

Não conheço da impugnação do réu de Id 690f2e2.

Por se tratar de Sentença líquida, o momento para a ré discutir os

valores deferidos na sentença ficam limitados a apresentação de

embargos de declaração ou no recurso ordinário.

Considerando que o recurso ordinário interposto pelo executado no

Id aaf1363 não foi conhecido, ante a falta de preparo, conforme se

constata na Decisão de Id dd50193, deixo de apreciar o teor da

petição, estando preclusos portanto o momento para questionar as

parcelas lançadas nos referidos cálculos.

Dessa forma, por já decorrido o prazo, prossiga-se conforme

determinado no despacho de Id 90a1cba com a ativação do

sistema SISBAJUD.

gmp

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100693-66.2022.5.01.0034
RECLAMANTE NOEMIA CORREIA SOARES

ADVOGADO GABRIEL FREITAS BERGAMO
MARTINS(OAB: 231435/RJ)

ADVOGADO WILLIAM MARIANO CHAVES(OAB:
247386/RJ)

RECLAMADO NATURE SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO EIRELI

ADVOGADO ROGÉRIO DA SILVA MARTINS(OAB:
105802/RJ)

ADVOGADO JAQUELINE PEIXOTO
FERREIRA(OAB: 231526/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATURE SERVICOS DE TERCEIRIZACAO EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a73f86

proferido nos autos.

DESPACHO PJE
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Vistos.

Ante a possibilidade de efeito modificativo dos embargos de

declaração opostos pelas partes, dê-se vista aos embargados para

manifestações, em 5 dias, evitando-se eventual alegação de

nulidade, na forma do art. 897-A, II, da CLT e da OJ nº. 142, da

SDI1 do C. TST.

Após, conclusos para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100255-40.2022.5.01.0034
RECLAMANTE THOMPSON SILVA DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO RENAN MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 188947/RJ)

RECLAMADO RAAG WM ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO JOAO NETO DE MORAIS
ALVES(OAB: 36140/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAAG WM ENGENHARIA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a5c242

proferido nos autos.

Vistos.

Não conheço da impugnação do réu de Id 690f2e2.

Por se tratar de Sentença líquida, o momento para a ré discutir os

valores deferidos na sentença ficam limitados a apresentação de

embargos de declaração ou no recurso ordinário.

Considerando que o recurso ordinário interposto pelo executado no

Id aaf1363 não foi conhecido, ante a falta de preparo, conforme se

constata na Decisão de Id dd50193, deixo de apreciar o teor da

petição, estando preclusos portanto o momento para questionar as

parcelas lançadas nos referidos cálculos.

Dessa forma, por já decorrido o prazo, prossiga-se conforme

determinado no despacho de Id 90a1cba com a ativação do

sistema SISBAJUD.

gmp

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100552-47.2022.5.01.0034
RECLAMANTE RODRIGO SILVA DA COSTA

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECLAMADO JADLOG LOGISTICA S.A

ADVOGADO SIMONE VARANELLI LOPES
MARINO(OAB: 212670/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADLOG LOGISTICA S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1677bb7

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos.

Ante a possibilidade de efeito modificativo dos embargos de

declaração opostos, dê-se vista ao embargado para manifestações,

em 5 dias, evitando-se eventual alegação de nulidade, na forma do

art. 897-A, II, da CLT e da OJ nº. 142, da SDI1 do C. TST.

Após, conclusos para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0029700-67.2000.5.01.0034
RECLAMANTE FRANCISCO ALVES DA SILVA

ADVOGADO LUIZ GONÇALVES MARQUES(OAB:
42131/RJ)

RECLAMADO SETA TRANSPORTES DE
SENSIVEIS LTDA

ADVOGADO JERUSA NASCIMENTO
OLIVEIRA(OAB: 18108/ES)

RECLAMADO SOGIMA TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO ELI DE SOUZA LOPES

RECLAMADO IVAN ASSIS CARDOSO

RECLAMADO JORGE FERREIRA

RECLAMADO JOSE FREITAS DA SILVA

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES SETA
LTDA

ADVOGADO JERUSA NASCIMENTO
OLIVEIRA(OAB: 18108/ES)

RECLAMADO DENERIDA RODRIGUES VIVO

RECLAMADO DURVAL GUIMARAES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AURELIO PERALTA DE LIMA
BRANDÃO(OAB: 52554/RJ)

RECLAMADO RIZZIO DE GOUVEA GESUALDI

RECLAMADO JANETE TAVARES

RECLAMADO TRANSMARINO LIMITADA

RECLAMADO TATIANA MARINO OLIVER

TERCEIRO
INTERESSADO

LTM CONSULTORES ASSOCIADOS
LTDA. - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

TV GLOBO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ULTRA FITNESS ACADEMIA DE
GINASTICA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Primeiro Serviço Notarial e Registral de
Cabo Frio

TERCEIRO
INTERESSADO

CABO FRIO CARTORIO 2 OFICIO DE
JUSTICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fb2126
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proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos.

Considerando decurso de prazo sem pagamento pela ré, intime-se

o exequente para indicar meios de prosseguimento da execução,

em 15 dias.

Inerte, arquive-se provisoriamente para fins do art. 11-A, da CLT.

ngs

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0157800-93.2007.5.01.0034
RECLAMANTE SEVERINO GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ARMANDO SOARES DOS
SANTOS(OAB: 67516/RJ)

RECLAMADO RISONETE MAGALHAES DE SOUZA

RECLAMADO PROJETO CONSTRUCOES E
INSTALACOES LTDA

ADVOGADO VALDO BRETAS VALADÃO(OAB:
68914/RJ)

RECLAMADO ELEUZO CARLOS TEIXEIRA DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO GOMES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 861198e

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos.

Anote e observe que o executado ELEUZO CARLOS TEIXEIRA DE

SOUZA é falecido.

Intime-se o exequente para que indique meios inéditos de

prosseguimento da execução, em 15 dias.

Inerte, arquive-se provisoriamente, para fins do art. 11-A, da CLT.

msc

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101056-24.2020.5.01.0034
RECLAMANTE DANIEL DA SILVA ANDRADE

ADVOGADO augusto márcio paranhos de abreu dos
santos(OAB: 156447/RJ)

RECLAMADO TECMAN ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BELIZARIO(OAB:
293614/SP)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DA SILVA ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2327d7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

Preliminarmente, nos termos do §5º art. 3º do Ato Conjunto 3/2020

do TRT/RJ, venha o Autor, em 5 dias, com a indicação dos dados

bancários do beneficiário ou de seu patrono, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito ocorra mediante transferência de crédito diretamente

para a conta bancária do beneficiário ou do seu advogado, com

poderes específicos para o ato.

Após, expeça-se ofício requisitório.

jpj

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100319-50.2022.5.01.0034
RECLAMANTE DANIELA GRACA GOMES DOS

SANTOS

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

ADVOGADO Sayde Lopes Flores(OAB: 56290/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA GRACA GOMES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68e7a47

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos.

Ante a possibilidade de efeito modificativo dos embargos de

declaração opostos dê-se vista à embargada para manifestações,

em 5 dias, evitando-se eventual alegação de nulidade, na forma do

art. 897-A, II, da CLT e da OJ nº. 142, da SDI1 do C. TST.

Após, conclusos para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0100986-36.2022.5.01.0034
RECLAMANTE ELIZABETH RODRIGUES BASTOS

ADVOGADO MARCELI DE MELO LOUREIRO(OAB:
244636/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CASA HOSPITAL DO
CANCER - HCHC ADMINISTRACAO
E GESTAO HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

PERITO MARCELO FONTES SWERTS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL CASA HOSPITAL DO CANCER - HCHC
ADMINISTRACAO E GESTAO HOSPITALAR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d01605

proferido nos autos.

Por já registrado o trânsito em julgado no sistema, remetam-se os

autos à contadoria para a devida atualização dos valores deferidos

na sentença líquida, conforme planilha de id da2c4d7.

Feito, intimem-se as partes para ciência, sendo a ré para efetuar o

pagamento espontâneo do débito em 15 dias (úteis) conforme art.

523 caput c/c o art. 513 - parágrafo 2º - I do CPC e artigos 883, 876

parágrafo único e parágrafo 1º- A do artigo 879, todos da CLT,

devendo comprovar o crédito do autor e os honorários advocatícios

através de depósito em guia judicial.

Quanto as verbas referentes a contribuição previdenciária, depósito

do FGTS, Imposto de renda e custas, deverão ser recolhidos em

guias próprias (DARF, GFIP, DARF e GRU, respectivamente),

comprovando nos autos.

Decorrido o prazo sem comprovação do pagamento, à conclusão

para penhora online dos ativos financeiros da executada,

observando o valor total devido.

Infrutífera a medida acima, inclua-se os dados da ré no BNDT e

indique o exequente meios de prosseguimento da execução, no

prazo de 15 dias, informando se pretende instaurar Incidente de

desconsideração da personalidade jurídica (IDPJ).

Caso pretenda instaurar IDPJ, deverá indicar o nome, CPF,

endereço dos sócios que pretende executar, assim como o ato

constitutivo que demonstra sua responsabilidade, dando preferência

aos atuais e, sucessivamente, aqueles que integravam a sociedade

à época do contrato de trabalho.

No caso de indicação de bem imóvel, deverá o autor juntar aos

autos certidão atualizada do RGI.

Em busca de maior efetividade e celeridade processual, poderá a ré

efetuar, preferencialmente, o depósito do valor devido ao autor e

seu patrono diretamente na conta bancária, caso fornecida pelo

autor, e o recolhimento da cota previdenciária e custas em guia

GPS e GRU, respectivamente, comprovando nos autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100962-42.2021.5.01.0034
RECLAMANTE JOAO LUIZ DE SOUZA LIMA RAMOS

DE CAVATO

ADVOGADO MICHELE CRISTINE MACEDO PINTO
PINHEIRO(OAB: 170795/RJ)

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE BENITES DE
LA TORRE CRUZ(OAB: 114456/RJ)

RECLAMADO OZZ SAÚDE - EIRELI

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZZ SAÚDE - EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5238d92

proferido nos autos.

Vistos.

Ante o trânsito em julgado, exclua-se do polo passivo a 2ª ré,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, tendo em vista que o acórdão de id

2755d5a afastou a responsabilidade subsidiária imputada ao ente

público reclamado.

Intimem-se as partesa virem com os cálculos de liquidação do

julgado, no prazo sucessivo de 8 dias úteis, sem permeio, a iniciar

pelo autor. A ré deverá apresentar suas impugnações e cálculos

após a apresentação dos cálculos do autor, independente de

intimação, na forma do art. 879 da CLT.

Com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017, os cálculos de

l iquidação DEVERÃO vir com demonstrat ivo atual izado,

individualizado e mensal, dos valores que entende devidos,

inclusive com o cálculo da contribuição previdenciária (parte do

empregado e do empregador), observando-se os parâmetros

fixados na r. sentença de id d367d4a e acórdãos de ids a8a8f42

e 2755d5a, resguardando-se à UNIÃO o prazo do artigo 879,

parágrafo 3º, da CLT, ao final do processo, ou seja, quando

satisfeito o crédito do Autor.

Diante do tempo de processo, que também aumenta o custo de

quem paga, interessante que os advogados busquem contato para

uma tentativa de conciliação, permitindo inclusive um parcelamento

ou equalização tributária.

Os cálculos devem ser anexados com arquivo PJC por meio da

ferramenta PJe-Calc Cidadão.

Tal determinação se faz indispensável, pois a contadoria somente

poderá modificar a atualização dos cálculos de forma ágil e eficiente

caso as partes apresentem as planilhas neste formato.

Segue o passo a passo para anexar os cálculos:

1. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e
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selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo “Descrição”

é obrigatório;

2. Clicar em “gravar”, antes de adicionar os anexos;

3. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em PDF;

4. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha

de Atualização de Cálculo”;

5. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

6. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a

extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc);

Conforme já dito, o arquivo “.PJC” deve ser anexado no mesmo ato

de juntada do arquivo em PDF.

7. Assinar para concluir a juntada no PJe.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos à contadoria para

verificação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100986-36.2022.5.01.0034
RECLAMANTE ELIZABETH RODRIGUES BASTOS

ADVOGADO MARCELI DE MELO LOUREIRO(OAB:
244636/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CASA HOSPITAL DO
CANCER - HCHC ADMINISTRACAO
E GESTAO HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

PERITO MARCELO FONTES SWERTS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH RODRIGUES BASTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d01605

proferido nos autos.

Por já registrado o trânsito em julgado no sistema, remetam-se os

autos à contadoria para a devida atualização dos valores deferidos

na sentença líquida, conforme planilha de id da2c4d7.

Feito, intimem-se as partes para ciência, sendo a ré para efetuar o

pagamento espontâneo do débito em 15 dias (úteis) conforme art.

523 caput c/c o art. 513 - parágrafo 2º - I do CPC e artigos 883, 876

parágrafo único e parágrafo 1º- A do artigo 879, todos da CLT,

devendo comprovar o crédito do autor e os honorários advocatícios

através de depósito em guia judicial.

Quanto as verbas referentes a contribuição previdenciária, depósito

do FGTS, Imposto de renda e custas, deverão ser recolhidos em

guias próprias (DARF, GFIP, DARF e GRU, respectivamente),

comprovando nos autos.

Decorrido o prazo sem comprovação do pagamento, à conclusão

para penhora online dos ativos financeiros da executada,

observando o valor total devido.

Infrutífera a medida acima, inclua-se os dados da ré no BNDT e

indique o exequente meios de prosseguimento da execução, no

prazo de 15 dias, informando se pretende instaurar Incidente de

desconsideração da personalidade jurídica (IDPJ).

Caso pretenda instaurar IDPJ, deverá indicar o nome, CPF,

endereço dos sócios que pretende executar, assim como o ato

constitutivo que demonstra sua responsabilidade, dando preferência

aos atuais e, sucessivamente, aqueles que integravam a sociedade

à época do contrato de trabalho.

No caso de indicação de bem imóvel, deverá o autor juntar aos

autos certidão atualizada do RGI.

Em busca de maior efetividade e celeridade processual, poderá a ré

efetuar, preferencialmente, o depósito do valor devido ao autor e

seu patrono diretamente na conta bancária, caso fornecida pelo

autor, e o recolhimento da cota previdenciária e custas em guia

GPS e GRU, respectivamente, comprovando nos autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100962-42.2021.5.01.0034
RECLAMANTE JOAO LUIZ DE SOUZA LIMA RAMOS

DE CAVATO

ADVOGADO MICHELE CRISTINE MACEDO PINTO
PINHEIRO(OAB: 170795/RJ)

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE BENITES DE
LA TORRE CRUZ(OAB: 114456/RJ)

RECLAMADO OZZ SAÚDE - EIRELI

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LUIZ DE SOUZA LIMA RAMOS DE CAVATO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5238d92

proferido nos autos.

Vistos.

Ante o trânsito em julgado, exclua-se do polo passivo a 2ª ré,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, tendo em vista que o acórdão de id

2755d5a afastou a responsabilidade subsidiária imputada ao ente

público reclamado.

Intimem-se as partesa virem com os cálculos de liquidação do

julgado, no prazo sucessivo de 8 dias úteis, sem permeio, a iniciar

pelo autor. A ré deverá apresentar suas impugnações e cálculos

após a apresentação dos cálculos do autor, independente de

intimação, na forma do art. 879 da CLT.

Com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017, os cálculos de

l iquidação DEVERÃO vir com demonstrat ivo atual izado,

individualizado e mensal, dos valores que entende devidos,

inclusive com o cálculo da contribuição previdenciária (parte do
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empregado e do empregador), observando-se os parâmetros

fixados na r. sentença de id d367d4a e acórdãos de ids a8a8f42

e 2755d5a, resguardando-se à UNIÃO o prazo do artigo 879,

parágrafo 3º, da CLT, ao final do processo, ou seja, quando

satisfeito o crédito do Autor.

Diante do tempo de processo, que também aumenta o custo de

quem paga, interessante que os advogados busquem contato para

uma tentativa de conciliação, permitindo inclusive um parcelamento

ou equalização tributária.

Os cálculos devem ser anexados com arquivo PJC por meio da

ferramenta PJe-Calc Cidadão.

Tal determinação se faz indispensável, pois a contadoria somente

poderá modificar a atualização dos cálculos de forma ágil e eficiente

caso as partes apresentem as planilhas neste formato.

Segue o passo a passo para anexar os cálculos:

1. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e

selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo “Descrição”

é obrigatório;

2. Clicar em “gravar”, antes de adicionar os anexos;

3. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em PDF;

4. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha

de Atualização de Cálculo”;

5. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

6. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a

extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc);

Conforme já dito, o arquivo “.PJC” deve ser anexado no mesmo ato

de juntada do arquivo em PDF.

7. Assinar para concluir a juntada no PJe.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos à contadoria para

verificação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100195-33.2023.5.01.0034
RECLAMANTE JANAINA PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO ALBERTO RUA
AFONSO(OAB: 200676/SP)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO ANDREA MENDONÇA DE
ALBUQUERQUE PEREZ(OAB:
112817/RJ)

PERITO FRANCISCO VALENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA PEREIRA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ec5964

proferido nos autos.

Vistos.

Homologo a proposta de honorários (Id 186d113), pois condizente

com a perícia a ser realizada e, em especial, com a condição de

pagamento ao final.

Intimem-se as partes:

para ciência dos honorários;•

atender aos eventuais requerimentos do perito;•

indicar, se for o caso, o local da realização da prova; e•

efetuarem cada uma um adiantamento facultativo de R$200,00

para as despesas iniciais da perícia.

•

Intime-se o perito que está autorizado o início da perícia, com

prazo inicial fixado em 45 dias para entrega do laudo, devendo

informar às partes, pelo e-mail fornecido junto com os

quesitos, data, horário e local da diligência, cabendo às mesmas

dar ciência aos seus assistentes técnicos, se houver.

Entregue o laudo, deverão as partes ser intimadas para

manifestações, no prazo de 10 dias, devendo informar se há

outras provas a produzir.

Não havendo outras provas, será encerrada a instrução, devendo

os autos virem conclusos para sentença.

Havendo requerimento de prova oral, inclua-se o feito em pauta de

instrução.

msc

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100195-33.2023.5.01.0034
RECLAMANTE JANAINA PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO ALBERTO RUA
AFONSO(OAB: 200676/SP)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO ANDREA MENDONÇA DE
ALBUQUERQUE PEREZ(OAB:
112817/RJ)

PERITO FRANCISCO VALENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ec5964

proferido nos autos.

Vistos.

Homologo a proposta de honorários (Id 186d113), pois condizente

com a perícia a ser realizada e, em especial, com a condição de

pagamento ao final.

Intimem-se as partes:
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para ciência dos honorários;•

atender aos eventuais requerimentos do perito;•

indicar, se for o caso, o local da realização da prova; e•

efetuarem cada uma um adiantamento facultativo de R$200,00

para as despesas iniciais da perícia.

•

Intime-se o perito que está autorizado o início da perícia, com

prazo inicial fixado em 45 dias para entrega do laudo, devendo

informar às partes, pelo e-mail fornecido junto com os

quesitos, data, horário e local da diligência, cabendo às mesmas

dar ciência aos seus assistentes técnicos, se houver.

Entregue o laudo, deverão as partes ser intimadas para

manifestações, no prazo de 10 dias, devendo informar se há

outras provas a produzir.

Não havendo outras provas, será encerrada a instrução, devendo

os autos virem conclusos para sentença.

Havendo requerimento de prova oral, inclua-se o feito em pauta de

instrução.

msc

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100272-13.2021.5.01.0034
RECLAMANTE ROBSON OLIVEIRA COUTINHO

ADVOGADO Jose Lucio Barreira Martins(OAB:
147685/RJ)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO ZOPONE-ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO NOGUEIRA
FERNANDES(OAB: 57570/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM S A

  - ZOPONE-ENGENHARIA E COMERCIO LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c6fb0f

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos.

Vista às partes dos esclarecimentos prestados, por 05 dias.

Após, aguarde-se a audiência.

msc

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100272-13.2021.5.01.0034
RECLAMANTE ROBSON OLIVEIRA COUTINHO

ADVOGADO Jose Lucio Barreira Martins(OAB:
147685/RJ)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO ZOPONE-ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO NOGUEIRA
FERNANDES(OAB: 57570/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON OLIVEIRA COUTINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c6fb0f

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos.

Vista às partes dos esclarecimentos prestados, por 05 dias.

Após, aguarde-se a audiência.

msc

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100030-49.2024.5.01.0034
REQUERENTE LEONIDAS GOMES BATISTA

ADVOGADO RICARDO MOREIRA DA SILVA(OAB:
75764/RJ)

REQUERIDO TBFORTE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TBFORTE SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ebafdf

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Intime-se a parte autora para ciência da garantia do Juízo, através
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do depósito de Id nº 2cc4e20, por 05 dias, nos termos do artigo 884

da CLT.

Nos termos do §5º art. 3º do Ato Conjunto 3/2020 do TRT/RJ, venha

o Autor , querendo, em 5 dias, com a indicação dos dados

bancários do beneficiário ou de seu patrono, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito ocorra mediante transferência de crédito diretamente

para a conta bancária do beneficiário ou do seu advogado, com

poderes específicos para o ato.

Por se tratar de EXECUÇÃO PROVISÓRIA, aguarde-se o trânsito

em julgado da ação principal.

ngs

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0101081-32.2023.5.01.0034
REQUERENTE VALERIA CRISTINA BARBOSA DA

SILVA

ADVOGADO MARIZA MARANDINO DURÃO(OAB:
83819/RJ)

ADVOGADO ALBERTO LUCIO MORAES
NOGUEIRA(OAB: 49476/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS ESTEVES
GUIMARAES(OAB: 30517/RJ)

ADVOGADO LUISA PAES LEME STEINBRUCK
ESTEVES GUIMARAES(OAB:
214248/RJ)

ADVOGADO PAULA SARIC NOGUEIRA(OAB:
242410/RJ)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

ADVOGADO ALAN SAMPAIO CAMPOS(OAB:
148140/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e348c70

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a manifestação da ré de id.48c31d4, determina-se a inclusão

do feito em pauta de conciliação, por meio de videoconferência, nos

moldes do Ato nº 6 do E. TRT 1ª Região.

Fica V. Sa. notificado(a) da audiência que se realizará através da

plataforma Zoom, conforme dados abaixo indicados, observados os

termos do Ato Conjunto 6/2020 deste Regional e as seguintes

orientações:

Data/Horário: 20/05/2024 13:10•

Link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3345619197?pwd=clFiS1JVUVZ5V01HYlFpZkky

K0JoZz09

•

Acesso direto pelo link•

A sala de audiências será aberta no horário designado•

ID da reunião: 334 561 9197•

Senha de acesso: 34vt•

Para ingresso através do telefone, discar pelo seu local:•

+55 11 4700 9668 Brasil•

+55 21 3958 7888 Brasil•

+55 11 4632 2236 Brasil•

+55 11 4632 2237 Brasil•

+55 11 4680 6788 Brasil•

ID da reunião: 334 561 9197•

Senha de acesso: 016891•

Localizar seu número local: https://trt1-jus-

br.zoom.us/u/kbtqk1MZhs

•

Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

1.

Sendo facultativa a adesão à audiência virtual e em se tratando

de audiência exclusivamente para tentativa de conciliação, nos

termos do art. 5º, §§ 3º e 4º do Ato Conjunto 6/2020 do TRT da

1ª Região, não será aplicada penalidade por ausência das

partes.

2.

As partes deverão portar documento de identificação, sendo o

Autor, preferencialmente, sua CTPS, caso seja necessária a sua

exibição. Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, que tenha conhecimento dos fatos e cuja declarações

obrigará o proponente, apresentando credencial de preposto.

3.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo

em que pretenda atuar.

4.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

ngs

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº CumPrSe-0100030-49.2024.5.01.0034
REQUERENTE LEONIDAS GOMES BATISTA

ADVOGADO RICARDO MOREIRA DA SILVA(OAB:
75764/RJ)

REQUERIDO TBFORTE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONIDAS GOMES BATISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ebafdf

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Intime-se a parte autora para ciência da garantia do Juízo, através

do depósito de Id nº 2cc4e20, por 05 dias, nos termos do artigo 884

da CLT.

Nos termos do §5º art. 3º do Ato Conjunto 3/2020 do TRT/RJ, venha

o Autor , querendo, em 5 dias, com a indicação dos dados

bancários do beneficiário ou de seu patrono, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito ocorra mediante transferência de crédito diretamente

para a conta bancária do beneficiário ou do seu advogado, com

poderes específicos para o ato.

Por se tratar de EXECUÇÃO PROVISÓRIA, aguarde-se o trânsito

em julgado da ação principal.

ngs

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0101081-32.2023.5.01.0034
REQUERENTE VALERIA CRISTINA BARBOSA DA

SILVA

ADVOGADO MARIZA MARANDINO DURÃO(OAB:
83819/RJ)

ADVOGADO ALBERTO LUCIO MORAES
NOGUEIRA(OAB: 49476/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS ESTEVES
GUIMARAES(OAB: 30517/RJ)

ADVOGADO LUISA PAES LEME STEINBRUCK
ESTEVES GUIMARAES(OAB:
214248/RJ)

ADVOGADO PAULA SARIC NOGUEIRA(OAB:
242410/RJ)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

ADVOGADO ALAN SAMPAIO CAMPOS(OAB:
148140/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA CRISTINA BARBOSA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e348c70

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a manifestação da ré de id.48c31d4, determina-se a inclusão

do feito em pauta de conciliação, por meio de videoconferência, nos

moldes do Ato nº 6 do E. TRT 1ª Região.

Fica V. Sa. notificado(a) da audiência que se realizará através da

plataforma Zoom, conforme dados abaixo indicados, observados os

termos do Ato Conjunto 6/2020 deste Regional e as seguintes

orientações:

Data/Horário: 20/05/2024 13:10•

Link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3345619197?pwd=clFiS1JVUVZ5V01HYlFpZkky

K0JoZz09

•

Acesso direto pelo link•

A sala de audiências será aberta no horário designado•

ID da reunião: 334 561 9197•

Senha de acesso: 34vt•

Para ingresso através do telefone, discar pelo seu local:•

+55 11 4700 9668 Brasil•

+55 21 3958 7888 Brasil•

+55 11 4632 2236 Brasil•

+55 11 4632 2237 Brasil•

+55 11 4680 6788 Brasil•

ID da reunião: 334 561 9197•

Senha de acesso: 016891•

Localizar seu número local: https://trt1-jus-

br.zoom.us/u/kbtqk1MZhs

•

Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

1.

Sendo facultativa a adesão à audiência virtual e em se tratando

de audiência exclusivamente para tentativa de conciliação, nos

termos do art. 5º, §§ 3º e 4º do Ato Conjunto 6/2020 do TRT da

1ª Região, não será aplicada penalidade por ausência das

partes.

2.

As partes deverão portar documento de identificação, sendo o3.
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Autor, preferencialmente, sua CTPS, caso seja necessária a sua

exibição. Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, que tenha conhecimento dos fatos e cuja declarações

obrigará o proponente, apresentando credencial de preposto.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo

em que pretenda atuar.

4.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

ngs

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000541-59.2012.5.01.0034
RECLAMANTE NILTON MUNIZ DE SOUSA

ADVOGADO Max Ferreira de Mendonça(OAB:
176536/RJ)

RECLAMADO CARDS SERVICE PRESTACAO DE
SERVICO DE CARTAO DE CREDITO
S/S LTDA

ADVOGADO CESAR GUIDOTI(OAB: 221162/SP)

RECLAMADO INACIO ADRIANO MORETTO

RECLAMADO MORETTO SERVICO DE
REPARACAO DE MAQUINA DE
INFORMATICA LTDA - EPP

ADVOGADO CESAR GUIDOTI(OAB: 221162/SP)

RECLAMADO ADRIANO MARTINS MORETTO

TERCEIRO
INTERESSADO

AT COMPANY SERVICOS DE
INFORMACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

C. S. CONSULTORIA E COBRANCA
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

NRT CONSULTORIA E COBRANCA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ART CONSULTORIA E COBRANCA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON MUNIZ DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NILTON MUNIZ DE SOUSA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do ofício ID 0f3eda6.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATO CASCON DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0079800-21.2003.5.01.0034
RECLAMANTE LUCIANO FERREIRA PASSOS

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO RICARDO SALEM SANTOS

RECLAMADO RAFAEL ANDRADE BARBOSA SILVA

RECLAMADO FREDERICO GUILHERME SCHROLL
JUNIOR

RECLAMADO PEOPLE JAZZ BAR LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BAUEN ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIAO NORTE FLUMINENSE
ENGENHARIA E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

ADVOGADO Olegario Guimaraes Motta Junior(OAB:
114124/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO FERREIRA PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUCIANO FERREIRA PASSOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

acompanhe os depósitos, os quais serão liberados por alvará a

cada 3 meses.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEANDRO LIMA DIAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100125-16.2023.5.01.0034
RECLAMANTE TATIANA BATISTA CAVALCANTE

ADVOGADO SONIA MARIA MARQUES FERREIRA
DOS SANTOS EZECHIELLO(OAB:
158933/RJ)

ADVOGADO SUELLEN DE LIMA SARDINHA(OAB:
186339/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
ISRAELITA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA BATISTA CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2934
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESTINATÁRIO(S): TATIANA BATISTA CAVALCANTE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paraciência da expedição de certidão, que estará disponível nos

autos tão logo assinada pela Diretora.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JEFFERSON PIRES DE JESUS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100317-85.2019.5.01.0034
RECLAMANTE TATIANE CAMACHO MONTEIRO

ADVOGADO CARLA CRISTINA DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 177162/RJ)

RECLAMADO ROBERTO FIGUEIREDO DE
BARROS

RECLAMADO JOSE MARCELO MOREIRA

ADVOGADO WALTER EDUARDO
MACHADO(OAB: 140766/RJ)

RECLAMADO RFB SERVICE PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE CAMACHO MONTEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec9ebbb

proferida nos autos.

DECISÃO COM FORÇA DE TERMO DE PENHORA de IMÓVEL

MATRÍCULA Nº 15.428

Artigos 837, 838 c/c 845, § 1º do CPC

Na presente data, nesta Cidade do Rio de Janeiro, determino seja

lavrado nos autos do processo 0100317-85.2019.5.01.0034, do

qual são partes TATIANE CAMACHO MONTEIRO, reclamante, e

RFB SERVICE PRESTACAO DE SERVICOS LTDA, JOSE

MARCELO MOREIRA e ROBERTO FIGUEIREDO DE BARROS,

reclamados, o presente TERMO DE PENHORA do imóvel

matriculado sob o nº15.428,do 1º Ofício de Registro de Imóveis

(RGI) do Rio de Janeiro, situadona Rua Miguel de Cervantes,

132,Bloco 07, Apto 302, Freg. Engenho Novo, Rio de Janeiro, RJ,

de propriedade do executado JOSE MARCELO MOREIRA (CPF:

891.822.357-91), o qual nomeio como DEPOSITÁRIO DO

IMÓVEL,com as características descritas na Certidão de RGI

#id:0f2ecac, que passa a fazer parte integrante deste termo.

Tendo em vista que o presente imóvel foi objeto de ARRESTO

CAUTELAR encaminhado para registro, serve o presente termo

para a sua convolação em PENHORA.

A penhora realizada por este ato tem por finalidade garantir a

integralidade ou parte da execução, no valor global de R$ 37.391,66

(trinta e sete mil trezentos e noventa e um reais e sessenta e seis

centavos).

O valor da avaliação do bem será encaminhado assim que o imóvel

for avaliado pelo profissional competente.

Deverá o cartório comunicar a este juízo quando do cumprimento

desta ordem, com o envio por malote digital da certidão de ônus

reais atualizada.

Importante registrar que este registro deverá ser averbado sem

cobrança de emolumentos com base no art. 43, V, da Lei

Estadual 3.350/1999.

Para constar e para que produza seus jurídicos e legais efeitos,

assino a presente decisão que segue com força de termo de

penhora.

lamn

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0100168-84.2022.5.01.0034
EMBARGANTE ELCIO FARIA DA SILVA

ADVOGADO RAMON FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 197146/RJ)

EMBARGADO CELSO DA SILVA CAMPOS

ADVOGADO FERNANDO WAGNER PACHECO DE
SANTANA(OAB: 100699/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO DA SILVA CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef6dbc5

proferido nos autos.

Ante o acórdão de id 1b4bcca, determinando o levantamento da

penhora do imóvel constante na certidão de rgi de id d82cb05,

imóvel matrícula 2444 do RGI de Angra dos Reis, expeça-se ofício

ao referido rgi informando do levantamento da penhora.

Intimem-se as partes para ciência.

Após, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0100168-84.2022.5.01.0034
EMBARGANTE ELCIO FARIA DA SILVA

ADVOGADO RAMON FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 197146/RJ)

EMBARGADO CELSO DA SILVA CAMPOS

ADVOGADO FERNANDO WAGNER PACHECO DE
SANTANA(OAB: 100699/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELCIO FARIA DA SILVA
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef6dbc5

proferido nos autos.

Ante o acórdão de id 1b4bcca, determinando o levantamento da

penhora do imóvel constante na certidão de rgi de id d82cb05,

imóvel matrícula 2444 do RGI de Angra dos Reis, expeça-se ofício

ao referido rgi informando do levantamento da penhora.

Intimem-se as partes para ciência.

Após, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100315-81.2020.5.01.0034
RECLAMANTE GERSON MASCARENHAS DE JESUS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO MASTERVIG EXPRESS CENTRAL DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO josue de souza martins(OAB:
164530/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTERVIG EXPRESS CENTRAL DE SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 49ce493

proferida nos autos.

Vistos.

Ante o trânsito em julgado, venham as partescom os cálculos de

liquidação, no prazo sucessivo de 8 dias úteis, sem permeio, a

iniciar pelo autor. A rés deverão apresentar suas impugnações e

cálcu los após a apresentação dos cálcu los do autor ,

independentemente de intimação, na forma do art. 879 da CLT.

Com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017, os cálculos de

liquidação, DEVERÃO vir com demonstrativo atualizado,

individualizado e mensal dos valores que entende devidos, inclusive

com o cálculo da contribuição previdenciária (parte do empregado e

do empregador), observando-se os parâmetros fixados nos

Acórdãos de Id 0ef5342 e de Id 6545192, resguardando-se à

UNIÃO o prazo do artigo 879, parágrafo 3º, da CLT, ao final do

processo, ou seja, quando satisfeito o crédito do Autor.

Considerando que o tempo de duração do processo também

aumenta o custo para quem paga, interessante que os advogados

busquem contato para uma tentativa de conciliação, permitindo

inclusive um parcelamento ou equalização tributária.

Os cálculos devem ser realizados através do aplicativo PJeCalc

e ser anexados com arquivo PJC por meio da ferramenta PJe-

Calc Cidadão.

Tal determinação se faz indispensável, pois a contadoria somente

poderá modificar a atualização dos cálculos de forma ágil e eficiente

caso as partes apresentem as planilhas neste formato.

Segue o passo a passo para anexar os cálculos:

1. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e

selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo “Descrição”

é obrigatório;

2. Clicar em “gravar”, antes de adicionar os anexos;

3. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em PDF;

4. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha

de Atualização de Cálculo”;

5. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

6. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a

extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc);

Conforme já dito, o arquivo “.PJC” deve ser anexado no

mesmo ato de juntada do arquivo em PDF.

7. Assinar para concluir a juntada no Pje.

V í d e o  c o m  i n s t r u ç õ e s  d e  e n v i o

.pjc:https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4

Considerando que no Acórdão de Id 0ef5342 não ocorreu a

determinação expressa dos índices de correção monetária e

juros, deverá ser aplicada a correção monetária pelo IPCA-E até

a data do Ajuizamento e partir daí, a aplicação apenas da

SELIC como índice de juros, conforme previsto na decisão do

STF nas ADC's 58 e 59 e nas ADI's 5867 e 6021 e seus efeitos

modulatórios.

Decorrido o prazo, remetam-se o autos à contadoria para

verificação.

gmp

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100315-81.2020.5.01.0034
RECLAMANTE GERSON MASCARENHAS DE JESUS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO MASTERVIG EXPRESS CENTRAL DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO josue de souza martins(OAB:
164530/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON MASCARENHAS DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 49ce493

proferida nos autos.
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Vistos.

Ante o trânsito em julgado, venham as partescom os cálculos de

liquidação, no prazo sucessivo de 8 dias úteis, sem permeio, a

iniciar pelo autor. A rés deverão apresentar suas impugnações e

cálcu los após a apresentação dos cálcu los do autor ,

independentemente de intimação, na forma do art. 879 da CLT.

Com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017, os cálculos de

liquidação, DEVERÃO vir com demonstrativo atualizado,

individualizado e mensal dos valores que entende devidos, inclusive

com o cálculo da contribuição previdenciária (parte do empregado e

do empregador), observando-se os parâmetros fixados nos

Acórdãos de Id 0ef5342 e de Id 6545192, resguardando-se à

UNIÃO o prazo do artigo 879, parágrafo 3º, da CLT, ao final do

processo, ou seja, quando satisfeito o crédito do Autor.

Considerando que o tempo de duração do processo também

aumenta o custo para quem paga, interessante que os advogados

busquem contato para uma tentativa de conciliação, permitindo

inclusive um parcelamento ou equalização tributária.

Os cálculos devem ser realizados através do aplicativo PJeCalc

e ser anexados com arquivo PJC por meio da ferramenta PJe-

Calc Cidadão.

Tal determinação se faz indispensável, pois a contadoria somente

poderá modificar a atualização dos cálculos de forma ágil e eficiente

caso as partes apresentem as planilhas neste formato.

Segue o passo a passo para anexar os cálculos:

1. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e

selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo “Descrição”

é obrigatório;

2. Clicar em “gravar”, antes de adicionar os anexos;

3. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em PDF;

4. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha

de Atualização de Cálculo”;

5. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

6. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a

extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc);

Conforme já dito, o arquivo “.PJC” deve ser anexado no

mesmo ato de juntada do arquivo em PDF.

7. Assinar para concluir a juntada no Pje.

V í d e o  c o m  i n s t r u ç õ e s  d e  e n v i o

.pjc:https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4

Considerando que no Acórdão de Id 0ef5342 não ocorreu a

determinação expressa dos índices de correção monetária e

juros, deverá ser aplicada a correção monetária pelo IPCA-E até

a data do Ajuizamento e partir daí, a aplicação apenas da

SELIC como índice de juros, conforme previsto na decisão do

STF nas ADC's 58 e 59 e nas ADI's 5867 e 6021 e seus efeitos

modulatórios.

Decorrido o prazo, remetam-se o autos à contadoria para

verificação.

gmp

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101479-23.2016.5.01.0034
RECLAMANTE AUXILIA MARIA TEIXEIRA

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO Luiz Renato Bueno(OAB: 108608/RJ)

ADVOGADO ALAN SAMPAIO CAMPOS(OAB:
148140/RJ)

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3274395

proferida nos autos.

Vistos.

Ante o trânsito em julgado, venham as partescom os cálculos de

liquidação, no prazo sucessivo de 8 dias úteis, sem permeio, a

iniciar pelo autor. A rés deverão apresentar suas impugnações e

cálcu los após a apresentação dos cálcu los do autor ,

independentemente de intimação, na forma do art. 879 da CLT.

Com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017, os cálculos de

liquidação, DEVERÃO vir com demonstrativo atualizado,

individualizado e mensal dos valores que entende devidos, inclusive

com o cálculo da contribuição previdenciária (parte do empregado e

do empregador), observando-se os parâmetros fixados nas

sentenças de Id dc0432d e de Id 0522fd6 e no Acórdão de Id

e43b745, resguardando-se à UNIÃO o prazo do artigo 879,

parágrafo 3º, da CLT, ao final do processo, ou seja, quando

satisfeito o crédito do Autor.

Considerando que o tempo de duração do processo também

aumenta o custo para quem paga, interessante que os advogados

busquem contato para uma tentativa de conciliação, permitindo

inclusive um parcelamento ou equalização tributária.

Os cálculos devem ser realizados através do aplicativo PJeCalc

e ser anexados com arquivo PJC por meio da ferramenta PJe-

Calc Cidadão.

Tal determinação se faz indispensável, pois a contadoria somente

poderá modificar a atualização dos cálculos de forma ágil e eficiente

caso as partes apresentem as planilhas neste formato.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Segue o passo a passo para anexar os cálculos:

1. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e

selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo “Descrição”

é obrigatório;

2. Clicar em “gravar”, antes de adicionar os anexos;

3. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em PDF;

4. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha

de Atualização de Cálculo”;

5. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

6. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a

extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc);

Conforme já dito, o arquivo “.PJC” deve ser anexado no

mesmo ato de juntada do arquivo em PDF.

7. Assinar para concluir a juntada no Pje.

V í d e o  c o m  i n s t r u ç õ e s  d e  e n v i o

.pjc:https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4

Considerando que na Sentença de 1º grau não ocorreu a

determinação expressa dos dois índices, constando apenas os

juros de 1% e correção monetária na forma da lei, deverá ser

aplicada a correção monetária pelo IPCA-E até a data do

Ajuizamento e partir daí, a aplicação apenas da SELIC como

índice de juros, conforme previsto na decisão do STF nas

ADC's 58 e 59 e nas ADI's 5867 e 6021 e seus efeitos

modulatórios.

Visando a celeridade processual, considerando o depósito recursal

existente nos autos, nos termos do §5º art. 3º do Ato Conjunto

3/2020 do TRT/RJ, venha o Autor, querendo, em 5 dias, com a

indicação dos dados bancários do beneficiário ou de seu

patrono, com a devida comprovação quanto à titularidade da conta,

para que, após a homologação, a liberação do depósito ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

do beneficiário ou do seu advogado, com poderes específicos para

o ato, em momento oportuno.

Decorrido o prazo, remetam-se o autos à contadoria para

verificação.

gmp

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101479-23.2016.5.01.0034
RECLAMANTE AUXILIA MARIA TEIXEIRA

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO Luiz Renato Bueno(OAB: 108608/RJ)

ADVOGADO ALAN SAMPAIO CAMPOS(OAB:
148140/RJ)

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUXILIA MARIA TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3274395

proferida nos autos.

Vistos.

Ante o trânsito em julgado, venham as partescom os cálculos de

liquidação, no prazo sucessivo de 8 dias úteis, sem permeio, a

iniciar pelo autor. A rés deverão apresentar suas impugnações e

cálcu los após a apresentação dos cálcu los do autor ,

independentemente de intimação, na forma do art. 879 da CLT.

Com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017, os cálculos de

liquidação, DEVERÃO vir com demonstrativo atualizado,

individualizado e mensal dos valores que entende devidos, inclusive

com o cálculo da contribuição previdenciária (parte do empregado e

do empregador), observando-se os parâmetros fixados nas

sentenças de Id dc0432d e de Id 0522fd6 e no Acórdão de Id

e43b745, resguardando-se à UNIÃO o prazo do artigo 879,

parágrafo 3º, da CLT, ao final do processo, ou seja, quando

satisfeito o crédito do Autor.

Considerando que o tempo de duração do processo também

aumenta o custo para quem paga, interessante que os advogados

busquem contato para uma tentativa de conciliação, permitindo

inclusive um parcelamento ou equalização tributária.

Os cálculos devem ser realizados através do aplicativo PJeCalc

e ser anexados com arquivo PJC por meio da ferramenta PJe-

Calc Cidadão.

Tal determinação se faz indispensável, pois a contadoria somente

poderá modificar a atualização dos cálculos de forma ágil e eficiente

caso as partes apresentem as planilhas neste formato.

Segue o passo a passo para anexar os cálculos:

1. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e

selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo “Descrição”

é obrigatório;

2. Clicar em “gravar”, antes de adicionar os anexos;

3. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em PDF;

4. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha

de Atualização de Cálculo”;

5. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

6. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a

extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc);

Conforme já dito, o arquivo “.PJC” deve ser anexado no

mesmo ato de juntada do arquivo em PDF.

7. Assinar para concluir a juntada no Pje.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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V í d e o  c o m  i n s t r u ç õ e s  d e  e n v i o

.pjc:https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4

Considerando que na Sentença de 1º grau não ocorreu a

determinação expressa dos dois índices, constando apenas os

juros de 1% e correção monetária na forma da lei, deverá ser

aplicada a correção monetária pelo IPCA-E até a data do

Ajuizamento e partir daí, a aplicação apenas da SELIC como

índice de juros, conforme previsto na decisão do STF nas

ADC's 58 e 59 e nas ADI's 5867 e 6021 e seus efeitos

modulatórios.

Visando a celeridade processual, considerando o depósito recursal

existente nos autos, nos termos do §5º art. 3º do Ato Conjunto

3/2020 do TRT/RJ, venha o Autor, querendo, em 5 dias, com a

indicação dos dados bancários do beneficiário ou de seu

patrono, com a devida comprovação quanto à titularidade da conta,

para que, após a homologação, a liberação do depósito ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

do beneficiário ou do seu advogado, com poderes específicos para

o ato, em momento oportuno.

Decorrido o prazo, remetam-se o autos à contadoria para

verificação.

gmp

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010262-30.2015.5.01.0034
RECLAMANTE MARCOS ERMIRO FERREIRA

ADVOGADO JOSE DE RIBAMAR FARIAS(OAB:
48244/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO LINS DE FARIAS
JUNIOR

RECLAMADO BRASIL GLOBAL SERVICOS DE
EMPREITEIRA EIRELI

ADVOGADO ROMULO DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 154500/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ERMIRO FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fd853f

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos.

Infrutífera a medida, intime-se o exequente para que indique meios

inéditos de prosseguimento da execução, em 15 dias.

Inerte, arquive-se provisoriamente, para fins do art. 11-A, da CLT.

msc

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101052-79.2023.5.01.0034
EXEQUENTE VANDERSON COELHO DA COSTA

AGOSTINHO

ADVOGADO Daniele Soares Scalercio(OAB:
153555/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

EXECUTADO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

EXECUTADO ENOR - ESTALEIRO NORDESTE S.A.

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

EXECUTADO SYNERGY GROUP CORP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ENOR - ESTALEIRO NORDESTE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7d98299

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Por estarem ajustados a res judicata, homologo os valores

apresentados pela Contadoria do Juízo, referente a atualização dos

cálculos da parte autora, no valor total de R$ 26.195,76, conforme

abaixo discriminado:

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE: R$ 21.838,12

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS: R$

1.054,77

HONORÁRIOS LÍQUIDOS: R$ 3.302,87

IRRF SOBRE HONORÁRIOS: R$ 0,00

IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE: R$ 0,00

Total Devido pelo Reclamado: R$ 26.195,76

A competência trabalhista nos casos de execução em face de

empresas em recuperação judicial se exaure após a apuração do

crédito do exequente, que deverá ser habilitado junto ao Quadro

Geral de Credores, na forma da Lei nº 11.101/2005, nos autos do

processo 0252903-93.2018.8.19.0001em trâmite na 1ª Vara

Empresarial, Comarca da Capital, Rio de Janeiro, ressalvando-se

apenas o crédito previdenciário diante da norma expressa trazida no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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§11, do artigo 6º, com a redação acrescentada pela Lei nº 14.112

de 2020.

Intimem-se as partes para ciência da presente homologação, sendo

as rés, solidárias, ainda para anexarem aos autos a guia do

pagamento do INSS e GRU das custas, no prazo de 5 dias, sob

pena de consulta ao SISBAJUD.

Decorrido o prazo sem manifestações das partes e sem

comprovação dos recolhimentos, expeça-se certidão de crédito

objetivando a habilitação do autor perante o Juízo da Recuperação

competente e voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101052-79.2023.5.01.0034
EXEQUENTE VANDERSON COELHO DA COSTA

AGOSTINHO

ADVOGADO Daniele Soares Scalercio(OAB:
153555/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

EXECUTADO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

EXECUTADO ENOR - ESTALEIRO NORDESTE S.A.

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

EXECUTADO SYNERGY GROUP CORP

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERSON COELHO DA COSTA AGOSTINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7d98299

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Por estarem ajustados a res judicata, homologo os valores

apresentados pela Contadoria do Juízo, referente a atualização dos

cálculos da parte autora, no valor total de R$ 26.195,76, conforme

abaixo discriminado:

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE: R$ 21.838,12

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS: R$

1.054,77

HONORÁRIOS LÍQUIDOS: R$ 3.302,87

IRRF SOBRE HONORÁRIOS: R$ 0,00

IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE: R$ 0,00

Total Devido pelo Reclamado: R$ 26.195,76

A competência trabalhista nos casos de execução em face de

empresas em recuperação judicial se exaure após a apuração do

crédito do exequente, que deverá ser habilitado junto ao Quadro

Geral de Credores, na forma da Lei nº 11.101/2005, nos autos do

processo 0252903-93.2018.8.19.0001em trâmite na 1ª Vara

Empresarial, Comarca da Capital, Rio de Janeiro, ressalvando-se

apenas o crédito previdenciário diante da norma expressa trazida no

§11, do artigo 6º, com a redação acrescentada pela Lei nº 14.112

de 2020.

Intimem-se as partes para ciência da presente homologação, sendo

as rés, solidárias, ainda para anexarem aos autos a guia do

pagamento do INSS e GRU das custas, no prazo de 5 dias, sob

pena de consulta ao SISBAJUD.

Decorrido o prazo sem manifestações das partes e sem

comprovação dos recolhimentos, expeça-se certidão de crédito

objetivando a habilitação do autor perante o Juízo da Recuperação

competente e voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101134-86.2018.5.01.0034
RECLAMANTE CESAR DOS SANTOS LUIZ

ADVOGADO Raquel Caldas Nunes(OAB:
126025/RJ)

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO Marione Vieira Amaral(OAB:
168829/RJ)

ADVOGADO VERONICA DE ARAUJO TRIANI(OAB:
186247/RJ)

ADVOGADO Maiara Leher(OAB: 151082/RJ)

ADVOGADO Bruno Moreno Carneiro Freitas(OAB:
150937/RJ)

ADVOGADO LARA MACHADO LUEDEMANN(OAB:
206223/RJ)

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO ISADORA LEAO SILVA
PINHEIRO(OAB: 215639/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO HELLOM LOPES ARAUJO(OAB:
105320/MG)

ADVOGADO VICTOR ANDERSON MIRANDA DE
SOUZA(OAB: 176039/RJ)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 162113/RJ)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2940
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 893f268

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Por estarem ajustados a res judicata, homologo os valores

apresentados pela Contadoria do Juízo, no valor total de R$

43.093,29, atualizados até 31/03/2024, conforme abaixo

discriminado:

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE: R$ 33.417,79

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS: R$

5.335,65

HONORÁRIOS LÍQUIDOS: R$ 3.454,50

IRRF SOBRE HONORÁRIOS: R$ 0,00

IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE: R$ 885,35

Total Devido pelo Reclamado: R$ 43.093,29

1 - Intimem-se as partes para ciência da presente homologação,

devendo a Reclamada comprovar o valor devido, em 15 dias,

ressaltando que os recolhimentos a Fazenda Nacional deverão

ser efetuados em guias DARF e GRU, comprovando nos

autos.A parte autora, no mesmo prazo concedido à executada,

informará se pretende prosseguir com a execução, informando

inclusive DADOS BANCÁRIOS para depósito.

2 - Pretendendo a Ré o parcelamento do débito, deverá ser

observada a regra contida no art. 916 e parágrafos, do CPC/2015,

com comprovação imediata de 30% do valor devido ao autor,

devendo os recolhimentos a Fazenda Nacional serem feitos

conforme descrito acima.

3 - Decorrido o prazo sem comprovação do pagamento, à conclusão

para penhora online dos ativos financeiros da executada, observado

o valor total devido (R$ 43.093,29).

4 - Infrutífera a medida acima, inclua-se os dados da ré no BNDT e

indique o exequente meios de prosseguimento da execução, no

prazo de 15 dias, informando se pretende instaurar Incidente de

desconsideração da personalidade jurídica (IDPJ).

5 - Caso pretenda instaurar IDPJ, deverá indicar o nome, CPF,

endereço dos sócios que pretende executar, assim como o ato

constitutivo que demonstra sua responsabilidade, dando preferência

aos atuais e, sucessivamente, aqueles que integravam a sociedade

à época do contrato de trabalho.

6 - No caso de indicação de bem imóvel, deverá o autor juntar aos

autos certidão atualizada do RGI.

7 - Em busca de maior efetividade e celeridade processual, poderá

a ré efetuar, preferencialmente, o depósito do valor devido ao autor

e seu patrono diretamente na conta bancária, caso fornecida pelo

autor, e o recolhimento da cota previdenciária e custas em guia

GPS e GRU, respectivamente, comprovando nos autos.

8 - Não haverá necessidade de cálculos complementares, eis que o

autor foi desligado da empresa em 17/10/2023.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101093-56.2017.5.01.0034
RECLAMANTE GERDA BEZERRA RODRIGUES

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

RECLAMADO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

ADVOGADO Nicolau Ferreira Olivier(OAB:
84904/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDA BEZERRA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 66e071d

proferida nos autos.

Vistos. 

Ante o trânsito em julgado, venham as partes com os cálculos de

liquidação, no prazo sucessivo de 8 dias úteis, sem permeio, a

iniciar pelo autor. A ré deverá apresentar suas impugnações e

cálcu los após a apresentação dos cálcu los do autor ,

independentemente de intimação, na forma do art. 879 da CLT.

Com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017, os cálculos de

liquidação, DEVERÃO vir com demonstrativo atualizado,

individualizado e mensal dos valores que entende devidos, inclusive

com o cálculo da contribuição previdenciária (parte do empregado e

do empregador), observando-se os parâmetros fixados na

sentença de Id c7a38e1 e Acórdão de Id 941c9ad, resguardando-

se à UNIÃO o prazo do artigo 879, parágrafo 3º, da CLT, ao final do

processo, ou seja, quando satisfeito o crédito do Autor.

Considerando que o tempo de duração do processo também

aumenta o custo para quem paga, interessante que os advogados

busquem contato para uma tentativa de conciliação, permitindo

inclusive um parcelamento ou equalização tributária.

Os cálculos devem ser realizados através do aplicativo PJe-

Calc e ser anexados com arquivo PJC por meio da ferramenta

PJe-Calc Cidadão.

Tal determinação se faz indispensável, pois a contadoria somente

poderá modificar a atualização dos cálculos de forma ágil e eficiente

caso as partes apresentem as planilhas neste formato.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Segue o passo a passo para anexar os cálculos:

1. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e

selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo “Descrição”

é obrigatório;

2. Clicar em “gravar”, antes de adicionar os anexos;

3. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em PDF;

4. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha

de Atualização de Cálculo”;

5. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

6. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a

extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc);

Conforme já dito, o arquivo “.PJC” deve ser anexado no

mesmo ato de juntada do arquivo em PDF.

7. Assinar para concluir a juntada no Pje.

V í d e o  c o m  i n s t r u ç õ e s  d e  e n v i o

.p jc :h t tps : / /www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4

Quanto aos critérios de correção monetária e juros, deverá ser

aplicada a correção monetária pelo IPCA-E até a data do

Ajuizamento e partir daí, a aplicação apenas da SELIC como

índice de juros, conforme determinado na Sentença de Id

c7a38e1.

Decorrido o prazo, remetam-se o autos à contadoria para

verificação.

gmp

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101134-86.2018.5.01.0034
RECLAMANTE CESAR DOS SANTOS LUIZ

ADVOGADO Raquel Caldas Nunes(OAB:
126025/RJ)

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO Marione Vieira Amaral(OAB:
168829/RJ)

ADVOGADO VERONICA DE ARAUJO TRIANI(OAB:
186247/RJ)

ADVOGADO Maiara Leher(OAB: 151082/RJ)

ADVOGADO Bruno Moreno Carneiro Freitas(OAB:
150937/RJ)

ADVOGADO LARA MACHADO LUEDEMANN(OAB:
206223/RJ)

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO ISADORA LEAO SILVA
PINHEIRO(OAB: 215639/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO HELLOM LOPES ARAUJO(OAB:
105320/MG)

ADVOGADO VICTOR ANDERSON MIRANDA DE
SOUZA(OAB: 176039/RJ)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 162113/RJ)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR DOS SANTOS LUIZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 893f268

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Por estarem ajustados a res judicata, homologo os valores

apresentados pela Contadoria do Juízo, no valor total de R$

43.093,29, atualizados até 31/03/2024, conforme abaixo

discriminado:

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE: R$ 33.417,79

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS: R$

5.335,65

HONORÁRIOS LÍQUIDOS: R$ 3.454,50

IRRF SOBRE HONORÁRIOS: R$ 0,00

IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE: R$ 885,35

Total Devido pelo Reclamado: R$ 43.093,29

1 - Intimem-se as partes para ciência da presente homologação,

devendo a Reclamada comprovar o valor devido, em 15 dias,

ressaltando que os recolhimentos a Fazenda Nacional deverão

ser efetuados em guias DARF e GRU, comprovando nos

autos.A parte autora, no mesmo prazo concedido à executada,

informará se pretende prosseguir com a execução, informando

inclusive DADOS BANCÁRIOS para depósito.

2 - Pretendendo a Ré o parcelamento do débito, deverá ser

observada a regra contida no art. 916 e parágrafos, do CPC/2015,

com comprovação imediata de 30% do valor devido ao autor,

devendo os recolhimentos a Fazenda Nacional serem feitos

conforme descrito acima.

3 - Decorrido o prazo sem comprovação do pagamento, à conclusão

para penhora online dos ativos financeiros da executada, observado

o valor total devido (R$ 43.093,29).

4 - Infrutífera a medida acima, inclua-se os dados da ré no BNDT e

indique o exequente meios de prosseguimento da execução, no

prazo de 15 dias, informando se pretende instaurar Incidente de

desconsideração da personalidade jurídica (IDPJ).

5 - Caso pretenda instaurar IDPJ, deverá indicar o nome, CPF,

endereço dos sócios que pretende executar, assim como o ato
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constitutivo que demonstra sua responsabilidade, dando preferência

aos atuais e, sucessivamente, aqueles que integravam a sociedade

à época do contrato de trabalho.

6 - No caso de indicação de bem imóvel, deverá o autor juntar aos

autos certidão atualizada do RGI.

7 - Em busca de maior efetividade e celeridade processual, poderá

a ré efetuar, preferencialmente, o depósito do valor devido ao autor

e seu patrono diretamente na conta bancária, caso fornecida pelo

autor, e o recolhimento da cota previdenciária e custas em guia

GPS e GRU, respectivamente, comprovando nos autos.

8 - Não haverá necessidade de cálculos complementares, eis que o

autor foi desligado da empresa em 17/10/2023.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101093-56.2017.5.01.0034
RECLAMANTE GERDA BEZERRA RODRIGUES

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

RECLAMADO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

ADVOGADO Nicolau Ferreira Olivier(OAB:
84904/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO NXT TELECOMUNICACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 66e071d

proferida nos autos.

Vistos. 

Ante o trânsito em julgado, venham as partes com os cálculos de

liquidação, no prazo sucessivo de 8 dias úteis, sem permeio, a

iniciar pelo autor. A ré deverá apresentar suas impugnações e

cálcu los após a apresentação dos cálcu los do autor ,

independentemente de intimação, na forma do art. 879 da CLT.

Com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017, os cálculos de

liquidação, DEVERÃO vir com demonstrativo atualizado,

individualizado e mensal dos valores que entende devidos, inclusive

com o cálculo da contribuição previdenciária (parte do empregado e

do empregador), observando-se os parâmetros fixados na

sentença de Id c7a38e1 e Acórdão de Id 941c9ad, resguardando-

se à UNIÃO o prazo do artigo 879, parágrafo 3º, da CLT, ao final do

processo, ou seja, quando satisfeito o crédito do Autor.

Considerando que o tempo de duração do processo também

aumenta o custo para quem paga, interessante que os advogados

busquem contato para uma tentativa de conciliação, permitindo

inclusive um parcelamento ou equalização tributária.

Os cálculos devem ser realizados através do aplicativo PJe-

Calc e ser anexados com arquivo PJC por meio da ferramenta

PJe-Calc Cidadão.

Tal determinação se faz indispensável, pois a contadoria somente

poderá modificar a atualização dos cálculos de forma ágil e eficiente

caso as partes apresentem as planilhas neste formato.

Segue o passo a passo para anexar os cálculos:

1. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e

selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo “Descrição”

é obrigatório;

2. Clicar em “gravar”, antes de adicionar os anexos;

3. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em PDF;

4. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha

de Atualização de Cálculo”;

5. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

6. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a

extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc);

Conforme já dito, o arquivo “.PJC” deve ser anexado no

mesmo ato de juntada do arquivo em PDF.

7. Assinar para concluir a juntada no Pje.

V í d e o  c o m  i n s t r u ç õ e s  d e  e n v i o

.p jc :h t tps : / /www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4

Quanto aos critérios de correção monetária e juros, deverá ser

aplicada a correção monetária pelo IPCA-E até a data do

Ajuizamento e partir daí, a aplicação apenas da SELIC como

índice de juros, conforme determinado na Sentença de Id

c7a38e1.

Decorrido o prazo, remetam-se o autos à contadoria para

verificação.

gmp

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010141-36.2014.5.01.0034
RECLAMANTE CELSO DA SILVA CAMPOS

ADVOGADO FERNANDO WAGNER PACHECO DE
SANTANA(OAB: 100699/RJ)

RECLAMADO RAFAEL HERMIDA FONSECA

RECLAMADO BAR DA BUD RESTAURANTE LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO DA SILVA CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a54273e
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proferido nos autos.

Ante o levantamento da penhora do imóvel constante na certidão de

rgi de id d82cb05, imóvel matrícula 2444 do RGI de Angra dos Reis,

foi determinado nos autos da ETCiv 0100168-84.2022.5.01.0034, a

expedição de ofício ao referido rgi informando do levantamento da

penhora.

Intimem-se as partes para ciência, devendo o autor indicar meios de

coerção dos devedores, no prazo de 15 dias úteis.

Inerte, arquive-se o processo provisoriamente, quando iniciar-se-á a

contagem do prazo de 2 anos previsto no art. 11-A, § 1.º da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011062-29.2013.5.01.0034
RECLAMANTE MERILANE DOS SANTOS MOREIRA

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE GOSSELIN(OAB:
121777/RJ)

ADVOGADO PAULO PATRICIO BEZERRA
FILHO(OAB: 94612/RJ)

RECLAMADO IPOAL INDUSTRIA DE PRODUTOS
PARA OTICA E AEROSOL LTDA -
EPP

ADVOGADO WALTENCIR MOREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 142943/RJ)

ADVOGADO Luiz Claudio Bravo Coelho(OAB:
150811/RJ)

ADVOGADO FABIANA CRISTINA PORTO DA
SILVA CAMINHA(OAB: 112407/RJ)

RECLAMADO RENATO SOARES NETTO

RECLAMADO MARCIA VALERIA DE SOUZA

DEPOSITÁRIO RENATO SOARES NETTO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAÚ UNIBANCO S/A

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IPOAL INDUSTRIA DE PRODUTOS PARA OTICA E AEROSOL
LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e4f12a6

proferida nos autos.

Vistos.

Inicialmente, compulsando-se os autos verifico que há saldo vultoso

nos autos e inclusive capaz de cobrir a execução.

Porém, por não visualizado isso nos autos no momento oportuno,

foi proferida sentença de prescrição intercorrente no id.9704111.

Considerando que os valores nos autos datam de 2018, bem antes

de ser operada a prescrição, torno nula a sentença de id.9704111 e,

convolo em penhora os valores contidos no id. bb16e8a. Na ocasião

dos bloqueios o executado Sr. Renato Soares Netto não foi

cientificado e compulsando seu cadastro nos autos, vê-se que o

referido é falecido.

Assim, determino:

seja oficiado o INSS para que nos forneça a certidão de

herdeiros habilitados do de cujus, no prazo de 10 dias.

•

seja dada ciência à autora e ré já que o de cujus era sócio e no

contrato de id.4134690 - cláusula nona - consta a informação de

que na hipótese de falecimento a parte será sucedida pelos

herdeiros.

•

Após, aguarde-se o decurso dos prazos e retornem conclusos.

ngs

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011062-29.2013.5.01.0034
RECLAMANTE MERILANE DOS SANTOS MOREIRA

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE GOSSELIN(OAB:
121777/RJ)

ADVOGADO PAULO PATRICIO BEZERRA
FILHO(OAB: 94612/RJ)

RECLAMADO IPOAL INDUSTRIA DE PRODUTOS
PARA OTICA E AEROSOL LTDA -
EPP

ADVOGADO WALTENCIR MOREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 142943/RJ)

ADVOGADO Luiz Claudio Bravo Coelho(OAB:
150811/RJ)

ADVOGADO FABIANA CRISTINA PORTO DA
SILVA CAMINHA(OAB: 112407/RJ)

RECLAMADO RENATO SOARES NETTO

RECLAMADO MARCIA VALERIA DE SOUZA

DEPOSITÁRIO RENATO SOARES NETTO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAÚ UNIBANCO S/A

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERILANE DOS SANTOS MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e4f12a6

proferida nos autos.

Vistos.

Inicialmente, compulsando-se os autos verifico que há saldo vultoso

nos autos e inclusive capaz de cobrir a execução.

Porém, por não visualizado isso nos autos no momento oportuno,

foi proferida sentença de prescrição intercorrente no id.9704111.

Considerando que os valores nos autos datam de 2018, bem antes

de ser operada a prescrição, torno nula a sentença de id.9704111 e,
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convolo em penhora os valores contidos no id. bb16e8a. Na ocasião

dos bloqueios o executado Sr. Renato Soares Netto não foi

cientificado e compulsando seu cadastro nos autos, vê-se que o

referido é falecido.

Assim, determino:

seja oficiado o INSS para que nos forneça a certidão de

herdeiros habilitados do de cujus, no prazo de 10 dias.

•

seja dada ciência à autora e ré já que o de cujus era sócio e no

contrato de id.4134690 - cláusula nona - consta a informação de

que na hipótese de falecimento a parte será sucedida pelos

herdeiros.

•

Após, aguarde-se o decurso dos prazos e retornem conclusos.

ngs

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100808-92.2019.5.01.0034
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO FRANCISCA

DA SILVA

ADVOGADO MARIA JOSÉ DE MENEZES
MOREIRA RODRIGUES
MANDÚ(OAB: 113836/RJ)

RECLAMADO LEBECE RESTAURANTE LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO CESAR PINTO
VICTORINO(OAB: 75705/RJ)

RECLAMADO CLAUDETE HALIUC

ADVOGADO PAULO CESAR PINTO
VICTORINO(OAB: 75705/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO CONTE

ADVOGADO PAULO CESAR PINTO
VICTORINO(OAB: 75705/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO FRANCISCA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c29e892

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a alienação fiduciária do imóvel inscrito na matrícula

120721 do 4º RGI do Rio de Janeiro, DOU FORÇA DE OFÍCIO ao

presente despacho para determinar à Caixa Econômica Federal que

informe ao Juízo, no prazo de 15 dias:

1- qual o valor já pago e o saldo devedor ainda existente no contrato

de alienação fiduciária celebrado com CARLOS ALBERTO CONTE,

CPF: 029.484.157-13.

2 - especifique os demais dados do contrato, bem como se o

devedor se encontra em dia com as prestações.

Dê-se ciência à CEF, ainda, da penhora dos direitos derivados

do contrato de alienação fiduciária do bem imóvel indicado.

Instrua-se o expediente com cópia da certidão de id f433da1.

Após, voltem conclusos.

msc

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100541-23.2019.5.01.0034
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DA SILVA

FREITAS

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO JOEL BENTO DE FREITAS - ME

ADVOGADO CRISTINA BIRUTH LISBOA(OAB:
186069/RJ)

RECLAMADO JOEL BENTO DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DA SILVA FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9dc0682

proferida nos autos.

DECISÃO COM FORÇA DE TERMO DE PENHORA de IMÓVEL

MATRÍCULA Nº 114.223

Artigos 837, 838 c/c 845, § 1º do CPC

Na presente data, nesta Cidade do Rio de Janeiro, determino seja

lavrado nos autos do processo 0100541-23.2019.5.01.0034, do

qual são partes CARLOS ALBERTO DA SILVA FREITAS,

reclamante, e JOEL BENTO DE FREITAS - ME e JOEL BENTO DE

FREITAS, reclamados, o presente TERMO DE PENHORA do

imóvel matriculado sob o nº 114.223,do 9º Ofício de Registro de

Imóveis (RGI) do Rio de Janeiro, situadona Rua Frei Luiz Alevato,

453, apto 501, bloco 3 - Freguesia, Jacarepaguá, de propriedade

do executado JOEL BENTO DE FREITAS (CPF: 340.097.447-15),

o qual nomeio como DEPOSITÁRIO DO IMÓVEL,com as

características descritas na Certidão de RGI #id:959173e, que

passa a fazer parte integrante deste termo.

Tendo em vista que o presente imóvel foi objeto de ARRESTO

CAUTELAR encaminhado para registro, serve o presente termo

para a sua convolação em PENHORA.

A penhora realizada por este ato tem por finalidade garantir a

integralidade ou parte da execução, no valor global de R$ 11.873,43

(onze mil oitocentos e setenta e três reais e quarenta e três

centavos).

O valor da avaliação do bem será encaminhado assim que o imóvel
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for avaliado pelo profissional competente.

Deverá o cartório comunicar a este juízo quando do cumprimento

desta ordem, com o envio por malote digital da certidão de ônus

reais atualizada.

Importante registrar que este registro deverá ser averbado sem

cobrança de emolumentos com base no art. 43, V, da Lei

Estadual 3.350/1999.

Para constar e para que produza seus jurídicos e legais efeitos,

assino a presente decisão que segue com força de termo de

penhora.

lamn

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100914-49.2022.5.01.0034
RECLAMANTE JAQUELINE DE SOUZA RAMOS

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO Ana Carolina de Araujo Borges(OAB:
164174/RJ)

ADVOGADO CESAR COELHO NORONHA(OAB:
76601/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO FRANCISCO VALENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9fabc55

proferida nos autos.

Despacho PJe

Vistos.

Insiste a reclamada em apontar que não houve descumprimento em

relação à reintegração da autora, requerendo ainda a

reconsideração da decisão que determinou novamente a

reintegração da obreira e o afastamento da aplicação da multa.

Reporto-me integralmente à decisão de Id 5d7917e, lembrando

ainda que a decisão que determinou a reintegração da autora foi

proferida em sede de mandado de segurança, não cabendo a este

juízo reconsiderar a decisão.

Por comprovada a reintegração, desnecessária a expedição do

mandado.

Expeça-se alvará à autora pelo valor da multa (R$65.000,00),

devendo informar seus dados bancários para transferência. Prazo

05 dias.

Após, aguarde-se manifestação do perito Francisco Valente.

msc

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100914-49.2022.5.01.0034
RECLAMANTE JAQUELINE DE SOUZA RAMOS

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO Ana Carolina de Araujo Borges(OAB:
164174/RJ)

ADVOGADO CESAR COELHO NORONHA(OAB:
76601/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO FRANCISCO VALENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE DE SOUZA RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9fabc55

proferida nos autos.

Despacho PJe

Vistos.

Insiste a reclamada em apontar que não houve descumprimento em

relação à reintegração da autora, requerendo ainda a

reconsideração da decisão que determinou novamente a

reintegração da obreira e o afastamento da aplicação da multa.

Reporto-me integralmente à decisão de Id 5d7917e, lembrando

ainda que a decisão que determinou a reintegração da autora foi

proferida em sede de mandado de segurança, não cabendo a este

juízo reconsiderar a decisão.

Por comprovada a reintegração, desnecessária a expedição do

mandado.

Expeça-se alvará à autora pelo valor da multa (R$65.000,00),

devendo informar seus dados bancários para transferência. Prazo

05 dias.

Após, aguarde-se manifestação do perito Francisco Valente.

msc

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0100148-69.2017.5.01.0034
RECLAMANTE CAROLINA ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

ADVOGADO sandro santos de freitas(OAB:
152956/RJ)

RECLAMADO JOSILANE RAMOS DA SILVA

ADVOGADO RAPHAEL GONCALVES
BEZERRA(OAB: 108061/RJ)

RECLAMADO JAIME DA COSTA MARTINS JUNIOR

ADVOGADO RAFAEL DE PAULA SOUZA(OAB:
204883/RJ)

RECLAMADO SICOPE SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO CYBELI MONTES DOS
SANTOS(OAB: 153981/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO FRANCISCO COMBA DE
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA ARAUJO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CAROLINA ARAUJO DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

indique meios inéditos de prosseguimento da execução, em 15 dias.

Inerte, arquive-se provisoriamente, para fins do art. 11-A, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATO CASCON DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100254-84.2024.5.01.0034
RECLAMANTE VERONICA MENDES FONTES

SODRE

ADVOGADO LUIZ FERNANDO OLIVEIRA
PIRES(OAB: 70139/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE SOLIDARIEDADE
A CRIANCA EXCEPCIONAL ASCE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA MENDES FONTES SODRE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID df3275a

proferida nos autos.

Decisão PJe

Vistos.

Nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil, o Juiz poderá

antecipar os efeitos da tutela pretendida na petição inicial, desde

que se verifique a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o

risco ao resultado útil do processo. O deferimento da medida

encontra-se vinculado, ainda, à ausência de perigo da

irreversibilidade do provimento (§ 3º do art. 300 do CPC).

No caso em tela, afirma a reclamante que foi admitida pela

reclamada em 11/11/2019, na função de bibliotecária. Informa que a

reclamada não vem pagando os salários desde agosto de 2023, os

recolhimentos de FGTS não são feitos desde fevereiro de 2022,

além das férias ou décimo terceiro relativos aos anos de 2021, 2022

e 2023 que não foram pagos. Pleiteia na presente ação o

reconhecimento da rescisão indireta com data de dispensa

02/01/2024.

Em sede de tutela antecipada requer seja expedido alvará para

saque do FGTS.

Analiso.

Do exame dos autos, verifica-se que a própria autora informa que a

modalidade da sua dispensa foi a rescisão indireta.

Por ora, indefiro a tutela de urgência, pois ausentes os requisitos

legais autorizadore, com fundamento nos arts. 300 do CPC.

Não obstante, intime-se o autor e cite-se a ré para comparecer à

audiência inicialPRESENCIAL, 15/07/2024 12:50h, sendo a ré

também para, no prazo de 5 dias, se manifestar sobre a tutela

requerida.

Fica a parte ciente de que deverá comparecer no dia e horário

acima indicados na 34ª Vara do Trabalho, localizada à Rua do

Lavradio, nº 132, 5º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070.

1-O reclamado deverá apresentar contestação, contrato social

atualizado, procuração e documentos até o momento da audiência,

podendo ser em sigilo, e estar presente à audiência, por sócios ou

prepostos, sob pena de confissão e revelia;2-Contestação e

documentos deverão obedecer o formato eletrônico do PJE-JT;3-O

reclamado deverá juntar com a contestação os controles de

frequência e horário, recibos salariais e toda documentação

pertinente aos pedidos formulados, incluindo extrato ou

comprovantes de recolhimento de FGTS, se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do artigo 396 do CPC e sob as

penas do artigo 400 do CPC;4-Cabe aos respectivos advogados,

além de seu credenciamento no sistema PJE de 1º e 2º graus, sua

habilitação no presente feito;5-Na audiência inicial não serão

ouvidas testemunhas, ainda que o rito seja sumaríssimo.Caso

justificada a necessidade de prova oral, será designada audiência

de instrução.

Cite-se a reclamada.

msc

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100277-98.2022.5.01.0034
RECLAMANTE JOSEMIR FELIX DUARTE

ADVOGADO RENATA FONSECA SANTOS
NEVES(OAB: 184907/RJ)

RECLAMADO TIC E TAC DE RAMOS POSTO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO MOURAO SILVEIRA(OAB:
136458/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA SOARES
GUERRA(OAB: 108024/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIC E TAC DE RAMOS POSTO DE SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4116fae

proferida nos autos.

DECISÃO PJE

HOMOLOGO O ACORDO de id. 4dcad49 para que surta seus

efeitos legais, nos termos do art. 487, III, b do CPC.

Natureza das verbas conforme planilha de id. 74d89ce.

A reclamada deverá comprovar os recolhimentos fiscais e

previdenciários eventualmente cabíveis no prazo de 30 dias após o

cumprimento do acordo.

Custas pela executada, a serem recolhidas no prazo de 30 dias

após o cumprimento do acordo, em guia própria.

Deverá a reclamada recolher as contribuições previdenciárias

constantes da planilha que acompanha a sentença no prazo de 30

dias após o cumprimento do acordo, em guia própria.

DESNECESSÁRIA A COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DA

PARCELA ÚNICA, devendo o reclamante manifestar-se sobre

eventual inadimplemento em até 10 dias de cada evento, valendo o

silêncio como regular quitação.

Intimem-se as partes, devendo as partes comparecerem à

Secretaria da Vara no dia 28.03.2024, às 10h, para baixa da CTPS,

passando a constar como data de saída 26.03.2022.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100277-98.2022.5.01.0034
RECLAMANTE JOSEMIR FELIX DUARTE

ADVOGADO RENATA FONSECA SANTOS
NEVES(OAB: 184907/RJ)

RECLAMADO TIC E TAC DE RAMOS POSTO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO MOURAO SILVEIRA(OAB:
136458/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA SOARES
GUERRA(OAB: 108024/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMIR FELIX DUARTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4116fae

proferida nos autos.

DECISÃO PJE

HOMOLOGO O ACORDO de id. 4dcad49 para que surta seus

efeitos legais, nos termos do art. 487, III, b do CPC.

Natureza das verbas conforme planilha de id. 74d89ce.

A reclamada deverá comprovar os recolhimentos fiscais e

previdenciários eventualmente cabíveis no prazo de 30 dias após o

cumprimento do acordo.

Custas pela executada, a serem recolhidas no prazo de 30 dias

após o cumprimento do acordo, em guia própria.

Deverá a reclamada recolher as contribuições previdenciárias

constantes da planilha que acompanha a sentença no prazo de 30

dias após o cumprimento do acordo, em guia própria.

DESNECESSÁRIA A COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DA

PARCELA ÚNICA, devendo o reclamante manifestar-se sobre

eventual inadimplemento em até 10 dias de cada evento, valendo o

silêncio como regular quitação.

Intimem-se as partes, devendo as partes comparecerem à

Secretaria da Vara no dia 28.03.2024, às 10h, para baixa da CTPS,

passando a constar como data de saída 26.03.2022.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0100006-21.2024.5.01.0034
EMBARGANTE REJANE GUALTER DE SOUSA

ADVOGADO JOCELINO LOPES PEREIRA(OAB:
92334/RJ)

EMBARGADO MPJF ADMINISTRACAO DE BENS,
PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO BARBARA ALCANTARA DE
ALMEIDA(OAB: 482394/SP)

EMBARGADO BEATRIZ CASTRO DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO OLEGARIO FONSECA
LIMA(OAB: 108640/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REJANE GUALTER DE SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bcb2762

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTES os presentes

embargos de terceiro, na forma da fundamentação supra, que este

decisium integra.

Custas de R$ 44,26, pela Embargante, inciso V, art. 789-A, CLT.

Intimem-se as partes.
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Transitado em julgado, junte-se cópia desta no processo principal.

Após, dê-se baixa e arquive-se.

msc

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0100006-21.2024.5.01.0034
EMBARGANTE REJANE GUALTER DE SOUSA

ADVOGADO JOCELINO LOPES PEREIRA(OAB:
92334/RJ)

EMBARGADO MPJF ADMINISTRACAO DE BENS,
PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO BARBARA ALCANTARA DE
ALMEIDA(OAB: 482394/SP)

EMBARGADO BEATRIZ CASTRO DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO OLEGARIO FONSECA
LIMA(OAB: 108640/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ CASTRO DOS SANTOS

  - MPJF ADMINISTRACAO DE BENS, PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bcb2762

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTES os presentes

embargos de terceiro, na forma da fundamentação supra, que este

decisium integra.

Custas de R$ 44,26, pela Embargante, inciso V, art. 789-A, CLT.

Intimem-se as partes.

Transitado em julgado, junte-se cópia desta no processo principal.

Após, dê-se baixa e arquive-se.

msc

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100089-37.2024.5.01.0034
CONSIGNANTE CONSOLIDEZ SERVICOS DE

LIMPEZA EIRELI

ADVOGADO FABIANA XAVIER SILVA(OAB:
337413/SP)

CONSIGNATÁRIO LUZINETE JUDITE DA CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSOLIDEZ SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3265059

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

A consignante ajuizou ação de consignação em pagamento em face

do Consignatário postulando quitação pelos fatos e fundamentos da

inicial, que passam a fazer parte integrante deste relatório,

depositando o valor que entende devido.

Consignação do valor ofertado sem o devido depósito judicial,

apesar de devidamente intimado para juntar aos autos o depósito,

conforme id.9512c98.

Deixou a consignante de cumprir a diligência que lhe cabia, qual

seja, a de juntar o depósito referente à consignação em pagamento

proposta.

Face ao exposto, extingue-se o presente processo sem

resolução do mérito, em conformidade com o que dispõe o artigo

485, III, do CPC.

Custas pelo(a) Autor(a), no valor de R$ 122,48, sobre

R$6.124,25, arbitrados para este fim, dispensado do pagamento.

Intimem-se as partes. e arquive-se o feito definitivamente.

ngs

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101768-19.2017.5.01.0034
RECLAMANTE ALEXANDER TORRES CORDEIRO

ADVOGADO MANOEL LEOPOLDINO DE PAIVA
NETO(OAB: 80400/RJ)

ADVOGADO UBIRATAN MOREIRA DA SILVA(OAB:
23872/RJ)

ADVOGADO MARCELO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 122463/RJ)

RECLAMADO BIBAI MARCENARIA LTDA - ME

RECLAMADO EVANDRO FERREIRA MAURA

RECLAMADO SAMUEL JOSE BATISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDER TORRES CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALEXANDER TORRES CORDEIRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

indique meios inéditos e viáveis de prosseguimento da execução,

em 15 dias. Inerte, arquive-se provisoriamente, para fins do art. 11-

A, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATO CASCON DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100678-68.2020.5.01.0034
RECLAMANTE VANDERLEI DA ROCHA VIEIRA

ADVOGADO VANESSA AMORIM SANTOS(OAB:
159935/RJ)

ADVOGADO ANNE JESSICA DE CARVALHO
DANTAS(OAB: 209780/RJ)

RECLAMADO ASTECH 2002 SISTEMAS
INTEGRADOS DE SEGURANCA
LTDA - ME

ADVOGADO PRISCILA BERNARDO LOPES(OAB:
176910/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA FERNANDA DE ALMEIDA DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILDA ALVES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASTECH 2002 SISTEMAS INTEGRADOS DE SEGURANCA
LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c449380

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE o pedido para,

desconsiderando a personalidade jurídica da executada, ASTECH

2002 SISTEMAS INTEGRADOS DE SEGURANCA LTDA - ME,

determinar a inclusão no polo passivo das requeridas,MARIA

FERNANDA DE ALMEIDA DA SILVA, CPF 023.255.877-97 e

MARILDA ALVES DE ALMEIDA, CPF: 183.385.777-15, nos termos

da fundamentação supra que este decisum integra.

Intimem-se as partes, sendo as requeridas por mandado e,

concomitantemente por edital.

Após o trânsito em julgado, incluam-se as sócias, ora

requeridas,MARIA FERNANDA DE ALMEIDA DA SILVA, CPF

023.255.877-97 e MARILDA ALVES DE ALMEIDA, CPF:

183.385.777-15, no polo passivo.

Após, prossiga-se a execução com a ativação do Sistema

SISBAJUD.

Não localizadas contas correntes do(s) executado(s) com saldo

positivo, no prazo de 45 dias, providencie a Secretaria a inclusão

dos dados da(s) executada(s) no BNDT, em atendimento ao

disposto no artigo 1º, §4º, da Resolução n º 1.470/2011 do TST, nos

termos do art. 883-A da CLT.

Ato contínuosolicite-se inclusão do(s) nome(s) do(s) executado(s),

na lista de inadimplentes da SERASA, através do sistema

SERASAJUD,nos termos do parágrafo 3º do artigo 782 do NCPC

c/c os artigos 878 e 769 da CLT, procedendo às devidas anotações

através de lembrete nos autos.

Feito, ativem-se os convênios INFOJUD/DIRPF e DOI, ARISP,

PREVJUD e INFOSEG.

Com as respostas, intime-se o exequente para indicar meios de

prosseguimento da execução em 15 dias.

Inerte, arquive-se o processo provisoriamente para fins de aplicação

do art. 11-A, da CLT.

msc

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100678-68.2020.5.01.0034
RECLAMANTE VANDERLEI DA ROCHA VIEIRA

ADVOGADO VANESSA AMORIM SANTOS(OAB:
159935/RJ)

ADVOGADO ANNE JESSICA DE CARVALHO
DANTAS(OAB: 209780/RJ)

RECLAMADO ASTECH 2002 SISTEMAS
INTEGRADOS DE SEGURANCA
LTDA - ME

ADVOGADO PRISCILA BERNARDO LOPES(OAB:
176910/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA FERNANDA DE ALMEIDA DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILDA ALVES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI DA ROCHA VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c449380

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE o pedido para,

desconsiderando a personalidade jurídica da executada, ASTECH

2002 SISTEMAS INTEGRADOS DE SEGURANCA LTDA - ME,

determinar a inclusão no polo passivo das requeridas,MARIA

FERNANDA DE ALMEIDA DA SILVA, CPF 023.255.877-97 e

MARILDA ALVES DE ALMEIDA, CPF: 183.385.777-15, nos termos

da fundamentação supra que este decisum integra.

Intimem-se as partes, sendo as requeridas por mandado e,

concomitantemente por edital.

Após o trânsito em julgado, incluam-se as sócias, ora

requeridas,MARIA FERNANDA DE ALMEIDA DA SILVA, CPF

023.255.877-97 e MARILDA ALVES DE ALMEIDA, CPF:

183.385.777-15, no polo passivo.

Após, prossiga-se a execução com a ativação do Sistema

SISBAJUD.

Não localizadas contas correntes do(s) executado(s) com saldo

positivo, no prazo de 45 dias, providencie a Secretaria a inclusão

dos dados da(s) executada(s) no BNDT, em atendimento ao

disposto no artigo 1º, §4º, da Resolução n º 1.470/2011 do TST, nos
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termos do art. 883-A da CLT.

Ato contínuosolicite-se inclusão do(s) nome(s) do(s) executado(s),

na lista de inadimplentes da SERASA, através do sistema

SERASAJUD,nos termos do parágrafo 3º do artigo 782 do NCPC

c/c os artigos 878 e 769 da CLT, procedendo às devidas anotações

através de lembrete nos autos.

Feito, ativem-se os convênios INFOJUD/DIRPF e DOI, ARISP,

PREVJUD e INFOSEG.

Com as respostas, intime-se o exequente para indicar meios de

prosseguimento da execução em 15 dias.

Inerte, arquive-se o processo provisoriamente para fins de aplicação

do art. 11-A, da CLT.

msc

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100529-77.2017.5.01.0034
RECLAMANTE FABIO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO LIANA FERREIRA(OAB: 114574/RJ)

ADVOGADO LEONARDO SOUSA FARIAS(OAB:
87452/RS)

RECLAMADO CONCREMAC CONSTRUCOES E
REVESTIMENTOS EIRELI - EPP

ADVOGADO BRUNO RICARDO DE LOSSIO
SEIBLITZ PARREIRA(OAB:
167184/RJ)

TESTEMUNHA CARLOS CESAR MENDES DE
BARROS

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS FRANCISCO VENANCIO

PERITO ROBERTO AUGUSTO BRANDAO
TEIXEIRA DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCREMAC CONSTRUCOES E REVESTIMENTOS EIRELI -
EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 919071e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Vistos.

Trata-se de Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica, instaurado nos termos do Provimento CGJT Nº 1 de

08/02/2019, no qual o exequente requer a inclusão no polo

passivo do sócio, ora requerido, LUIS FRANCISCO VENANCIO

(CPF: 041.470.107-09).

Decorrido o prazo sem manifestação do requerido

É o relatório.

DECIDE-SE:

Inicialmente, cumpre registrar que com o novo artigo 855-A, inserido

pela Lei n° 13.467/2017 (Lei da Reforma Trabalhista), a CLT passou

a prever, de forma expressa, a aplicação no processo do trabalho

do Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica

previsto nos artigos 133 a 137 do CPC/2015.

Nesse passo, compulsando os autos, verifica-se que a Executada

não efetuou o pagamento dos créditos trabalhistas voluntariamente.

Da análise dos autos, constata-se que a exequente não conseguiu

satisfazer seu crédito, após tentativas via Sisbajud e Renajud.

Diante disso, requereu o exequente, a instauração do presente

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica, a fim de

incluir no polo passivo o sócio LUIS FRANCISCO VENANCIO.

Pois bem.

Ab initio, a assertiva de que a sociedade não se confunde com a

pessoa dos sócios é um princípio jurídico, mas não pode ser

tomada como um tabu, a entravar a própria ação do Estado, na

realização da perfeita e boa justiça. Outra não é a atitude do

magistrado, ao procurar esclarecer os fatos para melhor ajustá-los

ao direito.

É a aplicação da teoria conhecida como "desconsideração da

personalidade jurídica", toda vez que a constituição de uma

sociedade (e sua personalidade jurídica) passa a representar um

subterfúgio para iludir o funcionamento normal das normas jurídicas,

na hipótese, a legislação trabalhista.

Nesse contexto, considerando que "o valor social do trabalho" é um

dos fundamentos do nosso Estado Democrático de Direito (artigo 1º,

IV, da CRFB), o Juízo deve utilizar de todos os meios legais para

tornar viável a execução dos créditos oriundos daquele trabalho.

Para alcançar aquele fim, adota-se a teoria menor da

desconsideração da personalidade jurídica, acolhida em nosso

ordenamento jurídico, conforme parágrafo 5º do artigo 28 do Código

de Defesa do Consumidor.

De fato, para a aludida teoria, o empregador tem que suportar os

riscos do empreendimento, mesmo que não exista qualquer prova

capaz de identificar conduta culposa ou dolosa por parte dos sócios

e/ou administradores da pessoa jurídica.

E a exegese autônoma do parágrafo 5º do artigo 28 do CDC incide
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na hipótese, não se subordinando à demonstração dos requisitos

previstos no caput do artigo indicado, mas apenas à prova de

causar, a mera existência da pessoa jurídica, obstáculo ao

ressarcimento do prejuízo causado ao trabalhador.

Ademais, ainda que não fosse aplicada a hipótese da teoria menor,

o próprio Código Civil em seu artigo 50 contém previsão para o

ocorrido nos autos, pois com o desaparecimento da pessoa jurídica

estamos diante do abuso da personalidade jurídica, que também

enseja a execução em face dos bens particulares dos

administradores ou sócios da pessoa jurídica.

No presente caso, conforme contrato social relativo à empresa

executada (#id:bf92935), evidencia-se que o requerido, LUIS

FRANCISCO VENANCIO, figura como sócio, devendo, portanto,

responder pelas dívidas desta perante o exequente, ora

requerente, reconhecidas por este Juízo nos autos da presente

execução.

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE o pedido para,

desconsiderando a personalidade jurídica da executada,

CONCREMAC CONSTRUCOES E REVESTIMENTOS EIRELI -

EPP, determinar a inclusão no polo passivo do requerido,LUIS

FRANCISCO VENANCIO (CPF: 041.470.107-09), nos termos da

fundamentação supra que este decisum integra.

Intimem-se as partes, sendo o requerido por mandado e,

concomitantemente, por Edital.

Após o trânsito em julgado, inclua-se o sócio, ora requerido, LUIS

FRANCISCO VENANCIO (CPF: 041.470.107-09), no polo passivo.

Feito, prossiga-se a execução com a ativação do Sistema

SISBAJUD, observado o valor total devido (R$ 26.535,65).

Não localizadas contas correntes do(s) executado(s) com saldo

positivo, no prazo de 45 dias, providencie a Secretaria a inclusão

dos dados da(s) executada(s) no BNDT, em atendimento ao

disposto no artigo 1º, §4º, da Resolução n º 1.470/2011 do TST, nos

termos do art. 883-A da CLT.

Ato contínuo solicite-se inclusão do(s) nome(s) do(s)

executado(s), na lista de inadimplentes da SERASA, através do

sistema SERASAJUD,nos termos do parágrafo 3º do artigo 782

do NCPC c/c os artigos 878 e 769 da CLT, procedendo às

devidas anotações através de lembrete nos autos.

Feito, ativem-se os convênios RENAJUD, ARISP, INFOJUD-

DIRPF, INFOJUD-DOI, e PREVJUD.

Após, intime-se o exequente para que indique meios inéditos de

prosseguimento da execução, em 15 dias.

Inerte, arquive-se provisoriamente, para fins do art. 11-A, da CLT.

lamn

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100529-77.2017.5.01.0034
RECLAMANTE FABIO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO LIANA FERREIRA(OAB: 114574/RJ)

ADVOGADO LEONARDO SOUSA FARIAS(OAB:
87452/RS)

RECLAMADO CONCREMAC CONSTRUCOES E
REVESTIMENTOS EIRELI - EPP

ADVOGADO BRUNO RICARDO DE LOSSIO
SEIBLITZ PARREIRA(OAB:
167184/RJ)

TESTEMUNHA CARLOS CESAR MENDES DE
BARROS

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS FRANCISCO VENANCIO

PERITO ROBERTO AUGUSTO BRANDAO
TEIXEIRA DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 919071e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Vistos.

Trata-se de Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica, instaurado nos termos do Provimento CGJT Nº 1 de

08/02/2019, no qual o exequente requer a inclusão no polo

passivo do sócio, ora requerido, LUIS FRANCISCO VENANCIO

(CPF: 041.470.107-09).

Decorrido o prazo sem manifestação do requerido

É o relatório.

DECIDE-SE:

Inicialmente, cumpre registrar que com o novo artigo 855-A, inserido

pela Lei n° 13.467/2017 (Lei da Reforma Trabalhista), a CLT passou

a prever, de forma expressa, a aplicação no processo do trabalho

do Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica

previsto nos artigos 133 a 137 do CPC/2015.

Nesse passo, compulsando os autos, verifica-se que a Executada

não efetuou o pagamento dos créditos trabalhistas voluntariamente.
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Da análise dos autos, constata-se que a exequente não conseguiu

satisfazer seu crédito, após tentativas via Sisbajud e Renajud.

Diante disso, requereu o exequente, a instauração do presente

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica, a fim de

incluir no polo passivo o sócio LUIS FRANCISCO VENANCIO.

Pois bem.

Ab initio, a assertiva de que a sociedade não se confunde com a

pessoa dos sócios é um princípio jurídico, mas não pode ser

tomada como um tabu, a entravar a própria ação do Estado, na

realização da perfeita e boa justiça. Outra não é a atitude do

magistrado, ao procurar esclarecer os fatos para melhor ajustá-los

ao direito.

É a aplicação da teoria conhecida como "desconsideração da

personalidade jurídica", toda vez que a constituição de uma

sociedade (e sua personalidade jurídica) passa a representar um

subterfúgio para iludir o funcionamento normal das normas jurídicas,

na hipótese, a legislação trabalhista.

Nesse contexto, considerando que "o valor social do trabalho" é um

dos fundamentos do nosso Estado Democrático de Direito (artigo 1º,

IV, da CRFB), o Juízo deve utilizar de todos os meios legais para

tornar viável a execução dos créditos oriundos daquele trabalho.

Para alcançar aquele fim, adota-se a teoria menor da

desconsideração da personalidade jurídica, acolhida em nosso

ordenamento jurídico, conforme parágrafo 5º do artigo 28 do Código

de Defesa do Consumidor.

De fato, para a aludida teoria, o empregador tem que suportar os

riscos do empreendimento, mesmo que não exista qualquer prova

capaz de identificar conduta culposa ou dolosa por parte dos sócios

e/ou administradores da pessoa jurídica.

E a exegese autônoma do parágrafo 5º do artigo 28 do CDC incide

na hipótese, não se subordinando à demonstração dos requisitos

previstos no caput do artigo indicado, mas apenas à prova de

causar, a mera existência da pessoa jurídica, obstáculo ao

ressarcimento do prejuízo causado ao trabalhador.

Ademais, ainda que não fosse aplicada a hipótese da teoria menor,

o próprio Código Civil em seu artigo 50 contém previsão para o

ocorrido nos autos, pois com o desaparecimento da pessoa jurídica

estamos diante do abuso da personalidade jurídica, que também

enseja a execução em face dos bens particulares dos

administradores ou sócios da pessoa jurídica.

No presente caso, conforme contrato social relativo à empresa

executada (#id:bf92935), evidencia-se que o requerido, LUIS

FRANCISCO VENANCIO, figura como sócio, devendo, portanto,

responder pelas dívidas desta perante o exequente, ora

requerente, reconhecidas por este Juízo nos autos da presente

execução.

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE o pedido para,

desconsiderando a personalidade jurídica da executada,

CONCREMAC CONSTRUCOES E REVESTIMENTOS EIRELI -

EPP, determinar a inclusão no polo passivo do requerido,LUIS

FRANCISCO VENANCIO (CPF: 041.470.107-09), nos termos da

fundamentação supra que este decisum integra.

Intimem-se as partes, sendo o requerido por mandado e,

concomitantemente, por Edital.

Após o trânsito em julgado, inclua-se o sócio, ora requerido, LUIS

FRANCISCO VENANCIO (CPF: 041.470.107-09), no polo passivo.

Feito, prossiga-se a execução com a ativação do Sistema

SISBAJUD, observado o valor total devido (R$ 26.535,65).

Não localizadas contas correntes do(s) executado(s) com saldo

positivo, no prazo de 45 dias, providencie a Secretaria a inclusão

dos dados da(s) executada(s) no BNDT, em atendimento ao

disposto no artigo 1º, §4º, da Resolução n º 1.470/2011 do TST, nos

termos do art. 883-A da CLT.

Ato contínuo solicite-se inclusão do(s) nome(s) do(s)

executado(s), na lista de inadimplentes da SERASA, através do

sistema SERASAJUD,nos termos do parágrafo 3º do artigo 782

do NCPC c/c os artigos 878 e 769 da CLT, procedendo às

devidas anotações através de lembrete nos autos.

Feito, ativem-se os convênios RENAJUD, ARISP, INFOJUD-

DIRPF, INFOJUD-DOI, e PREVJUD.

Após, intime-se o exequente para que indique meios inéditos de

prosseguimento da execução, em 15 dias.

Inerte, arquive-se provisoriamente, para fins do art. 11-A, da CLT.

lamn

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100730-64.2020.5.01.0034
RECLAMANTE SIMONE RODRIGUES SALLES

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SANTOS DA
SILVA(OAB: 134639/RJ)

ADVOGADO EZEQUIEL ALVES DE
CARVALHO(OAB: 89184/RJ)

RECLAMADO MB DINIZ FILHO ANTIQUARIO
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

MIGUEL BRASILIANO DINIZ FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE RODRIGUES SALLES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce51661

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE o pedido para,

desconsiderando a personalidade jurídica da executada,MB DINIZ
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FILHO ANTIQUARIO EIRELI, determinar a inclusão no polo passivo

do requeridoMIGUEL BRASILIANO DINIZ FILHO, CPF

018.552.867-85, nos termos da fundamentação supra que este

decisum integra.

Intimem-se as partes, sendo o requerido via mandadoe por

economia processual por edital.

Após o trânsito em julgado, inclua-se o sócio, ora requerido,

MIGUEL BRASILIANO DINIZ FILHO, CPF 018.552.867-85, no polo

passivo.

Após, prossiga-se a execução com a ativação do Sistema

SISBAJUD.

Não localizadas contas correntes do(s) executado(s) com saldo

positivo, no prazo de 45 dias, providencie a Secretaria a inclusão

dos dados da(s) executada(s) no BNDT, em atendimento ao

disposto no artigo 1º, §4º, da Resolução n º 1.470/2011 do TST, nos

termos do art. 883-A da CLT.

Ato contínuosolicite-se inclusão do(s) nome(s) do(s) executado(s),

na lista de inadimplentes da SERASA, através do sistema

SERASAJUD,nos termos do parágrafo 3º do artigo 782 do NCPC

c/c os artigos 878 e 769 da CLT, procedendo às devidas anotações

através de lembrete nos autos.

Feito, ativem-se os convênios INFOJUD/DIRPF e DOI, ARISP,

PREVJUD e INFOSEG.

Com as respostas, intime-se o exequente para indicar meios de

prosseguimento da execução em 15 dias.

Inerte, arquive-se o processo provisoriamente para fins de aplicação

do art. 11-A, da CLT.

msc

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100355-63.2020.5.01.0034
RECLAMANTE CARLOS RAPHAEL DE OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO CASA DAS EMBREAGENS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO FERREIRA PIMENTEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS RAPHAEL DE OLIVEIRA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9e7cc3d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Vistos.

Trata-se de Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica, instaurado nos termos do Provimento CGJT Nº 1 de

08/02/2019, no qual o exequente requer a inclusão no polo

passivo do sócio, ora requerido, MARCIO FERREIRA

PIMENTEL (CPF: 051.387.847-57).

Decorrido o prazo sem manifestação do requerido

É o relatório.

DECIDE-SE:

Inicialmente, cumpre registrar que com o novo artigo 855-A, inserido

pela Lei n° 13.467/2017 (Lei da Reforma Trabalhista), a CLT passou

a prever, de forma expressa, a aplicação no processo do trabalho

do Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica

previsto nos artigos 133 a 137 do CPC/2015.

Nesse passo, compulsando os autos, verifica-se que a Executada

não efetuou o pagamento dos créditos trabalhistas voluntariamente.

Da análise dos autos, constata-se que a exequente não conseguiu

satisfazer seu crédito, após tentativas via Sisbajud e Renajud.

Diante disso, requereu o exequente, a instauração do presente

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica, a fim de

incluir no polo passivo o sócio MARCIO FERREIRA PIMENTEL.

Pois bem.

Ab initio, a assertiva de que a sociedade não se confunde com a

pessoa dos sócios é um princípio jurídico, mas não pode ser

tomada como um tabu, a entravar a própria ação do Estado, na

realização da perfeita e boa justiça. Outra não é a atitude do

magistrado, ao procurar esclarecer os fatos para melhor ajustá-los

ao direito.

É a aplicação da teoria conhecida como "desconsideração da

personalidade jurídica", toda vez que a constituição de uma

sociedade (e sua personalidade jurídica) passa a representar um

subterfúgio para iludir o funcionamento normal das normas jurídicas,

na hipótese, a legislação trabalhista.

Nesse contexto, considerando que "o valor social do trabalho" é um

dos fundamentos do nosso Estado Democrático de Direito (artigo 1º,

IV, da CRFB), o Juízo deve utilizar de todos os meios legais para

tornar viável a execução dos créditos oriundos daquele trabalho.

Para alcançar aquele fim, adota-se a teoria menor da

desconsideração da personalidade jurídica, acolhida em nosso
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ordenamento jurídico, conforme parágrafo 5º do artigo 28 do Código

de Defesa do Consumidor.

De fato, para a aludida teoria, o empregador tem que suportar os

riscos do empreendimento, mesmo que não exista qualquer prova

capaz de identificar conduta culposa ou dolosa por parte dos sócios

e/ou administradores da pessoa jurídica.

E a exegese autônoma do parágrafo 5º do artigo 28 do CDC incide

na hipótese, não se subordinando à demonstração dos requisitos

previstos no caput do artigo indicado, mas apenas à prova de

causar, a mera existência da pessoa jurídica, obstáculo ao

ressarcimento do prejuízo causado ao trabalhador.

Ademais, ainda que não fosse aplicada a hipótese da teoria menor,

o próprio Código Civil em seu artigo 50 contém previsão para o

ocorrido nos autos, pois com o desaparecimento da pessoa jurídica

estamos diante do abuso da personalidade jurídica, que também

enseja a execução em face dos bens particulares dos

administradores ou sócios da pessoa jurídica.

No presente caso, conforme contrato social relativo à empresa

executada (#id:2f7f127), evidencia-se que o requerido, MARCIO

FERREIRA PIMENTEL, figura como sócio, devendo, portanto,

responder pelas dívidas desta perante o exequente, ora

requerente, reconhecidas por este Juízo nos autos da presente

execução.

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE o pedido para,

desconsiderando a personalidade jurídica da executada, CASA

DAS EMBREAGENS EIRELI, determinar a inclusão no polo

passivo do requerido,MARCIO FERREIRA PIMENTEL (CPF:

051.387.847-57), nos termos da fundamentação supra que este

decisum integra.

Intimem-se as partes, sendo o requerido por mandado e,

concomitantemente, por Edital.

Após o trânsito em julgado, inclua-se o sócio, ora requerido,

MARCIO FERREIRA PIMENTEL (CPF: 051.387.847-57), no polo

passivo.

Feito, prossiga-se a execução com a ativação do Sistema

SISBAJUD, observado o valor total devido (R$ 21.769,83).

Não localizadas contas correntes do(s) executado(s) com saldo

positivo, no prazo de 45 dias, providencie a Secretaria a inclusão

dos dados da(s) executada(s) no BNDT, em atendimento ao

disposto no artigo 1º, §4º, da Resolução n º 1.470/2011 do TST, nos

termos do art. 883-A da CLT.

Ato contínuo solicite-se inclusão do(s) nome(s) do(s)

executado(s), na lista de inadimplentes da SERASA, através do

sistema SERASAJUD,nos termos do parágrafo 3º do artigo 782

do NCPC c/c os artigos 878 e 769 da CLT, procedendo às

devidas anotações através de lembrete nos autos.

Feito, ativem-se os convênios RENAJUD, ARISP, INFOJUD-

DIRPF, INFOJUD-DOI, e PREVJUD.

Após, intime-se o exequente para que indique meios inéditos de

prosseguimento da execução, em 15 dias.

Inerte, arquive-se provisoriamente, para fins do art. 11-A, da CLT.

lamn

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100825-31.2019.5.01.0034
RECLAMANTE JOSE PAULO DA SILVA CRUZ

ADVOGADO JANAINA JARDIM DE ARAUJO
ALBAGLI(OAB: 122796/RJ)

ADVOGADO Rafael Daum Stabile de Sousa(OAB:
125404/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PAULO DA SILVA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 68f8fb5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, não conheço dosembargos à execução opostos pela

União federal (AGU) extinguindo-o sem julgamento do mérito, na

forma da fundamentação supra.

Na forma prevista no artigo 2º, §3º do ato 54/2022 do TRT da 1ª

Região, venha o autor, no mesmo prazo, com seus dados bancários

e de seu patrono, de forma a possibilitar a transferência dos valores

depositados.

Isento de recolhimento de custas, na forma do art.790-A, I da CLT.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, expeça-se o competente Precatório.

gmp

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101097-25.2019.5.01.0034
RECLAMANTE AYRES FERREIRA DA CONCEICAO

ADVOGADO ARNALDO GIL DE ASSIS DIAS(OAB:
65662/RJ)

RECLAMADO BOX CLEAN SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO henrique da silva fragoso
machado(OAB: 145454/RJ)

ADVOGADO MARCOS LUIZ FERREIRA(OAB:
204665/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL QUINTELLA COUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AYRES FERREIRA DA CONCEICAO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6f8f2ee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Vistos.

Trata-se de Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica, instaurado nos termos do Provimento CGJT Nº 1 de

08/02/2019, no qual o exequente requer a inclusão no polo

passivo do sócio, ora requerido, RAFAEL QUINTELLA COUTO

(CPF: 087.032.867-03).

Manifestação da reclamada no #id:1611367.

Decorrido o prazo sem manifestação do requerido

É o relatório.

DECIDE-SE:

Inicialmente, cumpre registrar que com o novo artigo 855-A, inserido

pela Lei n° 13.467/2017 (Lei da Reforma Trabalhista), a CLT passou

a prever, de forma expressa, a aplicação no processo do trabalho

do Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica

previsto nos artigos 133 a 137 do CPC/2015.

Nesse passo, compulsando os autos, verifica-se que a Executada

não efetuou o pagamento dos créditos trabalhistas voluntariamente.

Da análise dos autos, constata-se que a exequente não conseguiu

satisfazer seu crédito, após tentativas via Sisbajud e Renajud.

Diante disso, requereu o exequente, a instauração do presente

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica, a fim de

incluir no polo passivo o sócio RAFAEL QUINTELLA COUTO.

Pois bem.

Ab initio, a assertiva de que a sociedade não se confunde com a

pessoa dos sócios é um princípio jurídico, mas não pode ser

tomada como um tabu, a entravar a própria ação do Estado, na

realização da perfeita e boa justiça. Outra não é a atitude do

magistrado, ao procurar esclarecer os fatos para melhor ajustá-los

ao direito.

É a aplicação da teoria conhecida como "desconsideração da

personalidade jurídica", toda vez que a constituição de uma

sociedade (e sua personalidade jurídica) passa a representar um

subterfúgio para iludir o funcionamento normal das normas jurídicas,

na hipótese, a legislação trabalhista.

Nesse contexto, considerando que "o valor social do trabalho" é um

dos fundamentos do nosso Estado Democrático de Direito (artigo 1º,

IV, da CRFB), o Juízo deve utilizar de todos os meios legais para

tornar viável a execução dos créditos oriundos daquele trabalho.

Para alcançar aquele fim, adota-se a teoria menor da

desconsideração da personalidade jurídica, acolhida em nosso

ordenamento jurídico, conforme parágrafo 5º do artigo 28 do Código

de Defesa do Consumidor.

De fato, para a aludida teoria, o empregador tem que suportar os

riscos do empreendimento, mesmo que não exista qualquer prova

capaz de identificar conduta culposa ou dolosa por parte dos sócios

e/ou administradores da pessoa jurídica.

E a exegese autônoma do parágrafo 5º do artigo 28 do CDC incide

na hipótese, não se subordinando à demonstração dos requisitos

previstos no caput do artigo indicado, mas apenas à prova de

causar, a mera existência da pessoa jurídica, obstáculo ao

ressarcimento do prejuízo causado ao trabalhador.

Ademais, ainda que não fosse aplicada a hipótese da teoria menor,

o próprio Código Civil em seu artigo 50 contém previsão para o

ocorrido nos autos, pois com o desaparecimento da pessoa jurídica

estamos diante do abuso da personalidade jurídica, que também

enseja a execução em face dos bens particulares dos

administradores ou sócios da pessoa jurídica.

No presente caso, conforme contrato social relativo à empresa

executada (#id:713d2b0), evidencia-se que o requerido,

RAFAEL QUINTELLA COUTO, figura como sócio, devendo,

portanto, responder pelas dívidas desta perante o exequente,

ora requerente, reconhecidas por este Juízo nos autos da

presente execução.

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE o pedido para,

desconsiderando a personalidade jurídica da executada, BOX

CLEAN SERVICOS GERAIS LTDA, determinar a inclusão no

polo passivo do requerido,RAFAEL QUINTELLA COUTO (CPF:

087.032.867-03), nos termos da fundamentação supra que este

decisum integra.

Intimem-se as partes, sendo o requerido por mandado e,

concomitantemente, por Edital.

Após o trânsito em julgado, inclua-se o sócio, ora requerido,

RAFAEL QUINTELLA COUTO (CPF:087.032.867-03), no polo

passivo.

Feito, prossiga-se a execução com a ativação do Sistema

SISBAJUD, observado o valor total devido (R$ 135.985,12).

Não localizadas contas correntes do(s) executado(s) com saldo

positivo, no prazo de 45 dias, providencie a Secretaria a inclusão
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dos dados da(s) executada(s) no BNDT, em atendimento ao

disposto no artigo 1º, §4º, da Resolução n º 1.470/2011 do TST, nos

termos do art. 883-A da CLT.

Ato contínuo solicite-se inclusão do(s) nome(s) do(s)

executado(s), na lista de inadimplentes da SERASA, através do

sistema SERASAJUD,nos termos do parágrafo 3º do artigo 782

do NCPC c/c os artigos 878 e 769 da CLT, procedendo às

devidas anotações através de lembrete nos autos.

Feito, ativem-se os convênios RENAJUD, ARISP, INFOJUD-

DIRPF, INFOJUD-DOI, e PREVJUD.

Após, intime-se o exequente para que indique meios inéditos de

prosseguimento da execução, em 15 dias.

Inerte, arquive-se provisoriamente, para fins do art. 11-A, da CLT.

lamn

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101097-25.2019.5.01.0034
RECLAMANTE AYRES FERREIRA DA CONCEICAO

ADVOGADO ARNALDO GIL DE ASSIS DIAS(OAB:
65662/RJ)

RECLAMADO BOX CLEAN SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO henrique da silva fragoso
machado(OAB: 145454/RJ)

ADVOGADO MARCOS LUIZ FERREIRA(OAB:
204665/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL QUINTELLA COUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOX CLEAN SERVICOS GERAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6f8f2ee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Vistos.

Trata-se de Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica, instaurado nos termos do Provimento CGJT Nº 1 de

08/02/2019, no qual o exequente requer a inclusão no polo

passivo do sócio, ora requerido, RAFAEL QUINTELLA COUTO

(CPF: 087.032.867-03).

Manifestação da reclamada no #id:1611367.

Decorrido o prazo sem manifestação do requerido

É o relatório.

DECIDE-SE:

Inicialmente, cumpre registrar que com o novo artigo 855-A, inserido

pela Lei n° 13.467/2017 (Lei da Reforma Trabalhista), a CLT passou

a prever, de forma expressa, a aplicação no processo do trabalho

do Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica

previsto nos artigos 133 a 137 do CPC/2015.

Nesse passo, compulsando os autos, verifica-se que a Executada

não efetuou o pagamento dos créditos trabalhistas voluntariamente.

Da análise dos autos, constata-se que a exequente não conseguiu

satisfazer seu crédito, após tentativas via Sisbajud e Renajud.

Diante disso, requereu o exequente, a instauração do presente

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica, a fim de

incluir no polo passivo o sócio RAFAEL QUINTELLA COUTO.

Pois bem.

Ab initio, a assertiva de que a sociedade não se confunde com a

pessoa dos sócios é um princípio jurídico, mas não pode ser

tomada como um tabu, a entravar a própria ação do Estado, na

realização da perfeita e boa justiça. Outra não é a atitude do

magistrado, ao procurar esclarecer os fatos para melhor ajustá-los

ao direito.

É a aplicação da teoria conhecida como "desconsideração da

personalidade jurídica", toda vez que a constituição de uma

sociedade (e sua personalidade jurídica) passa a representar um

subterfúgio para iludir o funcionamento normal das normas jurídicas,

na hipótese, a legislação trabalhista.

Nesse contexto, considerando que "o valor social do trabalho" é um

dos fundamentos do nosso Estado Democrático de Direito (artigo 1º,

IV, da CRFB), o Juízo deve utilizar de todos os meios legais para

tornar viável a execução dos créditos oriundos daquele trabalho.

Para alcançar aquele fim, adota-se a teoria menor da

desconsideração da personalidade jurídica, acolhida em nosso

ordenamento jurídico, conforme parágrafo 5º do artigo 28 do Código

de Defesa do Consumidor.

De fato, para a aludida teoria, o empregador tem que suportar os

riscos do empreendimento, mesmo que não exista qualquer prova

capaz de identificar conduta culposa ou dolosa por parte dos sócios

e/ou administradores da pessoa jurídica.

E a exegese autônoma do parágrafo 5º do artigo 28 do CDC incide

na hipótese, não se subordinando à demonstração dos requisitos

previstos no caput do artigo indicado, mas apenas à prova de

causar, a mera existência da pessoa jurídica, obstáculo ao

ressarcimento do prejuízo causado ao trabalhador.

Ademais, ainda que não fosse aplicada a hipótese da teoria menor,

o próprio Código Civil em seu artigo 50 contém previsão para o
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ocorrido nos autos, pois com o desaparecimento da pessoa jurídica

estamos diante do abuso da personalidade jurídica, que também

enseja a execução em face dos bens particulares dos

administradores ou sócios da pessoa jurídica.

No presente caso, conforme contrato social relativo à empresa

executada (#id:713d2b0), evidencia-se que o requerido,

RAFAEL QUINTELLA COUTO, figura como sócio, devendo,

portanto, responder pelas dívidas desta perante o exequente,

ora requerente, reconhecidas por este Juízo nos autos da

presente execução.

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE o pedido para,

desconsiderando a personalidade jurídica da executada, BOX

CLEAN SERVICOS GERAIS LTDA, determinar a inclusão no

polo passivo do requerido,RAFAEL QUINTELLA COUTO (CPF:

087.032.867-03), nos termos da fundamentação supra que este

decisum integra.

Intimem-se as partes, sendo o requerido por mandado e,

concomitantemente, por Edital.

Após o trânsito em julgado, inclua-se o sócio, ora requerido,

RAFAEL QUINTELLA COUTO (CPF:087.032.867-03), no polo

passivo.

Feito, prossiga-se a execução com a ativação do Sistema

SISBAJUD, observado o valor total devido (R$ 135.985,12).

Não localizadas contas correntes do(s) executado(s) com saldo

positivo, no prazo de 45 dias, providencie a Secretaria a inclusão

dos dados da(s) executada(s) no BNDT, em atendimento ao

disposto no artigo 1º, §4º, da Resolução n º 1.470/2011 do TST, nos

termos do art. 883-A da CLT.

Ato contínuo solicite-se inclusão do(s) nome(s) do(s)

executado(s), na lista de inadimplentes da SERASA, através do

sistema SERASAJUD,nos termos do parágrafo 3º do artigo 782

do NCPC c/c os artigos 878 e 769 da CLT, procedendo às

devidas anotações através de lembrete nos autos.

Feito, ativem-se os convênios RENAJUD, ARISP, INFOJUD-

DIRPF, INFOJUD-DOI, e PREVJUD.

Após, intime-se o exequente para que indique meios inéditos de

prosseguimento da execução, em 15 dias.

Inerte, arquive-se provisoriamente, para fins do art. 11-A, da CLT.

lamn

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100954-70.2018.5.01.0034
RECLAMANTE ELIANA BRANDAO CARNEIRO

ADVOGADO DENISE DIMAS CASTRO
TAVARES(OAB: 140797/RJ)

ADVOGADO LUIZ RODRIGUES DA SILVA
NETO(OAB: 155241/RJ)

RECLAMADO MASTERCASA MOVEIS E
DECORACOES EIRELI

ADVOGADO pedro Henrique Morett Pinheiro(OAB:
175673/RJ)

DEPOSITÁRIO MARCELO UDERMAN

ADVOGADO pedro Henrique Morett Pinheiro(OAB:
175673/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIRETO COMERCIO DE MOVEIS E
DECORACOES EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

HERTZ UDERMAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTERCASA MOVEIS E DECORACOES EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cbcb14f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE o pedido para,

d e s c o n s i d e r a n d o  a  p e r s o n a l i d a d e  j u r í d i c a  d a

executada,MASTERCASA MOVEIS E DECORACOES EIRELI,

determinar a inclusão no polo passivo dos requeridos, MARCELO

UDERMAN, CPF 625.853.207-15e Espól io  de HERTZ

UDERMANtudo nos termos da fundamentação supra que este

decisum integra.

Intimem-se as partes, sendo o requerido MARCELO UDERMAN por

DEJT aos cuidados do patrono que o assiste.

Após o trânsito em julgado, incluam-se os sócios MARCELO

UDERMAN, CPF 625.853.207-15e Espólio deHERTZ UDERMAN

no polo passivo.

Feito, prossiga-se a execução com a ativação do Sistema

SISBAJUD.

Não localizadas contas correntes do(s) executado(s) com saldo

positivo, no prazo de 45 dias, providencie a Secretaria a inclusão

dos dados da(s) executada(s) no BNDT, em atendimento ao

disposto no artigo 1º, §4º, da Resolução n º 1.470/2011 do TST, nos

termos do art. 883-A da CLT.

Ato contínuo solicite-se inclusão do(s) nome(s) do(s) executado(s),

na lista de inadimplentes da SERASA, através do sistema

SERASAJUD,nos termos do parágrafo 3º do artigo 782 do NCPC

c/c os artigos 878 e 769 da CLT, procedendo às devidas anotações

através de lembrete nos autos.

Ativem-se os convênios Infojud/DIRPF, DOI e PREVJUD.

Com as respostas, intime-se o exequente a indicar meios inéditos

de prosseguimento da execução, em 15 dias.

Inerte, arquive-se provisoriamente, para fins do art. 11-A, da CLT.

msc

    HELEN MARQUES PEIXOTO
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100517-58.2020.5.01.0034
EXEQUENTE MARIA REGINA HESKETH NOBRE

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES
CASTELLO BRANCO(OAB:
141504/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

EXECUTADO FUNDO UNICO DE PREVIDENCIA
SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA REGINA HESKETH NOBRE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 152b0fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto,conheço da Impugnação a Sentença de Liquidação e

dos embargos à execução ,  para no mérito, julgá-los

improcedentes ,na forma da fundamentação supra.

Custas de R$44,26 pela Embargante e pelo Impugnante na forma

do art.789-A, V da CLT, dispensado o Impugnante.

Na forma do §5º art. 3º do Ato Conjunto 3/2020 do TRT/RJ, venha a

exequente, querendo, em 5 dias, com a indicação dos dados

bancários do beneficiário ou de seu patrono, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

de valores ocorra mediante transferência de crédito diretamente

para a conta bancária do beneficiário ou do seu advogado, com

poderes específicos para o ato.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, expeça-se alvará a exequente com os

acréscimos legais, pelo depósito de Id a066a03, observando-se os

dados bancários, caso informados.

Feito, proceda-se os lançamentos no sistema e venha concluso

para extinção.

gmp

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100517-58.2020.5.01.0034
EXEQUENTE MARIA REGINA HESKETH NOBRE

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES
CASTELLO BRANCO(OAB:
141504/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

EXECUTADO FUNDO UNICO DE PREVIDENCIA
SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 152b0fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto,conheço da Impugnação a Sentença de Liquidação e

dos embargos à execução ,  para no mérito, julgá-los

improcedentes ,na forma da fundamentação supra.

Custas de R$44,26 pela Embargante e pelo Impugnante na forma

do art.789-A, V da CLT, dispensado o Impugnante.

Na forma do §5º art. 3º do Ato Conjunto 3/2020 do TRT/RJ, venha a

exequente, querendo, em 5 dias, com a indicação dos dados

bancários do beneficiário ou de seu patrono, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

de valores ocorra mediante transferência de crédito diretamente

para a conta bancária do beneficiário ou do seu advogado, com

poderes específicos para o ato.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, expeça-se alvará a exequente com os

acréscimos legais, pelo depósito de Id a066a03, observando-se os

dados bancários, caso informados.

Feito, proceda-se os lançamentos no sistema e venha concluso

para extinção.

gmp

    HELEN MARQUES PEIXOTO
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100954-70.2018.5.01.0034
RECLAMANTE ELIANA BRANDAO CARNEIRO

ADVOGADO DENISE DIMAS CASTRO
TAVARES(OAB: 140797/RJ)

ADVOGADO LUIZ RODRIGUES DA SILVA
NETO(OAB: 155241/RJ)

RECLAMADO MASTERCASA MOVEIS E
DECORACOES EIRELI

ADVOGADO pedro Henrique Morett Pinheiro(OAB:
175673/RJ)

DEPOSITÁRIO MARCELO UDERMAN

ADVOGADO pedro Henrique Morett Pinheiro(OAB:
175673/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIRETO COMERCIO DE MOVEIS E
DECORACOES EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

HERTZ UDERMAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA BRANDAO CARNEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cbcb14f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE o pedido para,

d e s c o n s i d e r a n d o  a  p e r s o n a l i d a d e  j u r í d i c a  d a

executada,MASTERCASA MOVEIS E DECORACOES EIRELI,

determinar a inclusão no polo passivo dos requeridos, MARCELO

UDERMAN, CPF 625.853.207-15e Espól io  de HERTZ

UDERMANtudo nos termos da fundamentação supra que este

decisum integra.

Intimem-se as partes, sendo o requerido MARCELO UDERMAN por

DEJT aos cuidados do patrono que o assiste.

Após o trânsito em julgado, incluam-se os sócios MARCELO

UDERMAN, CPF 625.853.207-15e Espólio deHERTZ UDERMAN

no polo passivo.

Feito, prossiga-se a execução com a ativação do Sistema

SISBAJUD.

Não localizadas contas correntes do(s) executado(s) com saldo

positivo, no prazo de 45 dias, providencie a Secretaria a inclusão

dos dados da(s) executada(s) no BNDT, em atendimento ao

disposto no artigo 1º, §4º, da Resolução n º 1.470/2011 do TST, nos

termos do art. 883-A da CLT.

Ato contínuo solicite-se inclusão do(s) nome(s) do(s) executado(s),

na lista de inadimplentes da SERASA, através do sistema

SERASAJUD,nos termos do parágrafo 3º do artigo 782 do NCPC

c/c os artigos 878 e 769 da CLT, procedendo às devidas anotações

através de lembrete nos autos.

Ativem-se os convênios Infojud/DIRPF, DOI e PREVJUD.

Com as respostas, intime-se o exequente a indicar meios inéditos

de prosseguimento da execução, em 15 dias.

Inerte, arquive-se provisoriamente, para fins do art. 11-A, da CLT.

msc

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100954-70.2018.5.01.0034
RECLAMANTE ELIANA BRANDAO CARNEIRO

ADVOGADO DENISE DIMAS CASTRO
TAVARES(OAB: 140797/RJ)

ADVOGADO LUIZ RODRIGUES DA SILVA
NETO(OAB: 155241/RJ)

RECLAMADO MASTERCASA MOVEIS E
DECORACOES EIRELI

ADVOGADO pedro Henrique Morett Pinheiro(OAB:
175673/RJ)

DEPOSITÁRIO MARCELO UDERMAN

ADVOGADO pedro Henrique Morett Pinheiro(OAB:
175673/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIRETO COMERCIO DE MOVEIS E
DECORACOES EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

HERTZ UDERMAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO UDERMAN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cbcb14f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE o pedido para,

d e s c o n s i d e r a n d o  a  p e r s o n a l i d a d e  j u r í d i c a  d a

executada,MASTERCASA MOVEIS E DECORACOES EIRELI,

determinar a inclusão no polo passivo dos requeridos, MARCELO

UDERMAN, CPF 625.853.207-15e Espól io  de HERTZ

UDERMANtudo nos termos da fundamentação supra que este

decisum integra.

Intimem-se as partes, sendo o requerido MARCELO UDERMAN por

DEJT aos cuidados do patrono que o assiste.

Após o trânsito em julgado, incluam-se os sócios MARCELO

UDERMAN, CPF 625.853.207-15e Espólio deHERTZ UDERMAN

no polo passivo.

Feito, prossiga-se a execução com a ativação do Sistema

SISBAJUD.

Não localizadas contas correntes do(s) executado(s) com saldo

positivo, no prazo de 45 dias, providencie a Secretaria a inclusão

dos dados da(s) executada(s) no BNDT, em atendimento ao

disposto no artigo 1º, §4º, da Resolução n º 1.470/2011 do TST, nos

termos do art. 883-A da CLT.

Ato contínuo solicite-se inclusão do(s) nome(s) do(s) executado(s),

na lista de inadimplentes da SERASA, através do sistema

SERASAJUD,nos termos do parágrafo 3º do artigo 782 do NCPC
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c/c os artigos 878 e 769 da CLT, procedendo às devidas anotações

através de lembrete nos autos.

Ativem-se os convênios Infojud/DIRPF, DOI e PREVJUD.

Com as respostas, intime-se o exequente a indicar meios inéditos

de prosseguimento da execução, em 15 dias.

Inerte, arquive-se provisoriamente, para fins do art. 11-A, da CLT.

msc

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000956-13.2010.5.01.0034
RECLAMANTE ROGERIO NASCIMENTO

FIGUEIREDO

ADVOGADO OSVALDO RODRIGUES DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 114838/RJ)

RECLAMADO PRISCILA WINTER DE BRITO

ADVOGADO JULIO CEZAR VIEIRA DE MELLO
JUNIOR(OAB: 128921/RJ)

RECLAMADO PATRICIA KOS DE BARROS
BARRETO

RECLAMADO FABRICA DE IMPRESSAO DO
BRASIL LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CVM

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSEG - CONFEDERAÇÃO
NACIONAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO NASCIMENTO FIGUEIREDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 31d100d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Analisando os autos em epígrafe, verifica-se que há mais de 02

anos o autor foi intimado e deixou de cumprir a determinação

judicial. Quedando-se inerte, enquadra-se na hipótese da prescrição

intercorrente trabalhista, na forma do do art. 11-A da CLT e

parágrafos, incluídos pela Lei 13.467, de 13 de julho de 2017, in

verbis:

Art. 11-A – Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se

quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial no

curso da execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida

ou declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

O fornecimento de meios de prosseguimento na execução é ônus

que incumbe às partes, em consonância com a nova redação do art.

878 da CLT, in verbis:

Art. 878 – A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado.

No caso em tela, a paralisação do processo derivou de um

comportamento omissivo do autor, razão pela qual se deve decretar

a prescrição intercorrente.

Segundo Maurício Godinho Delgado “a prescrição, como se sabe, é

a perda da exigibilidade judicial concernente a determinado direito

em face de não ter sido exigido pelo credor ao devedor em certo

lapso temporal prefixado. É a perda da potencial pretensão de

determinado titular em virtude da sua omissão quanto a respectivo

exercício durante certo tempo.”

A alteração legislativa põe uma pá de cal no debate doutrinário, e

também jurisprudencial, a respeito da incidência da prescrição

intercorrente no processo do trabalho.

Por todo o exposto, a prescrição intercorrente tem plena aplicação

imediata no processo laboral. Assim, paralisada a ação, por culpa

do Autor e decorrido o lapso temporal prescricional, conforme o §1º

do art.11-A da CLT, opera-se a chamada prescrição intercorrente,

cujo reconhecimento pode dar-se de ofício pelo magistrado, na

forma do §2º do art. 11-A da CLT.

Na hipótese em exame, diante da inércia da parte na apresentação

de meios de prosseguimento na execução, declaro a prescrição

intercorrente da pretensão executória.

Tendo em vista que os valores referentes às custas e contribuição

previdenciária encontram-se dentro dos limites estabelecidos nas

Portarias 75/2012 e 582/2013, ambos do Ministério da Fazenda,

dispenso o seu recolhimento.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, sem manifestações,excluam-se os réus do

BNDT/SERASA e demais restrições , caso estejam incluídos, e

arquive-se definitivamente.

ngs

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000956-13.2010.5.01.0034
RECLAMANTE ROGERIO NASCIMENTO

FIGUEIREDO

ADVOGADO OSVALDO RODRIGUES DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 114838/RJ)

RECLAMADO PRISCILA WINTER DE BRITO

ADVOGADO JULIO CEZAR VIEIRA DE MELLO
JUNIOR(OAB: 128921/RJ)

RECLAMADO PATRICIA KOS DE BARROS
BARRETO
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RECLAMADO FABRICA DE IMPRESSAO DO
BRASIL LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CVM

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSEG - CONFEDERAÇÃO
NACIONAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA WINTER DE BRITO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 31d100d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Analisando os autos em epígrafe, verifica-se que há mais de 02

anos o autor foi intimado e deixou de cumprir a determinação

judicial. Quedando-se inerte, enquadra-se na hipótese da prescrição

intercorrente trabalhista, na forma do do art. 11-A da CLT e

parágrafos, incluídos pela Lei 13.467, de 13 de julho de 2017, in

verbis:

Art. 11-A – Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se

quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial no

curso da execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida

ou declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

O fornecimento de meios de prosseguimento na execução é ônus

que incumbe às partes, em consonância com a nova redação do art.

878 da CLT, in verbis:

Art. 878 – A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado.

No caso em tela, a paralisação do processo derivou de um

comportamento omissivo do autor, razão pela qual se deve decretar

a prescrição intercorrente.

Segundo Maurício Godinho Delgado “a prescrição, como se sabe, é

a perda da exigibilidade judicial concernente a determinado direito

em face de não ter sido exigido pelo credor ao devedor em certo

lapso temporal prefixado. É a perda da potencial pretensão de

determinado titular em virtude da sua omissão quanto a respectivo

exercício durante certo tempo.”

A alteração legislativa põe uma pá de cal no debate doutrinário, e

também jurisprudencial, a respeito da incidência da prescrição

intercorrente no processo do trabalho.

Por todo o exposto, a prescrição intercorrente tem plena aplicação

imediata no processo laboral. Assim, paralisada a ação, por culpa

do Autor e decorrido o lapso temporal prescricional, conforme o §1º

do art.11-A da CLT, opera-se a chamada prescrição intercorrente,

cujo reconhecimento pode dar-se de ofício pelo magistrado, na

forma do §2º do art. 11-A da CLT.

Na hipótese em exame, diante da inércia da parte na apresentação

de meios de prosseguimento na execução, declaro a prescrição

intercorrente da pretensão executória.

Tendo em vista que os valores referentes às custas e contribuição

previdenciária encontram-se dentro dos limites estabelecidos nas

Portarias 75/2012 e 582/2013, ambos do Ministério da Fazenda,

dispenso o seu recolhimento.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, sem manifestações,excluam-se os réus do

BNDT/SERASA e demais restrições , caso estejam incluídos, e

arquive-se definitivamente.

ngs

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100579-30.2022.5.01.0034
RECLAMANTE JAIME GONCALVES GARCIA

ADVOGADO THIAGO NOGUEIRA NALBONES
BARBOSA(OAB: 214588/RJ)

RECLAMADO PENA BRANCA COMERCIO DE
MINERAIS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

CASSIA CRISTINA DA SILVA
PUCHINELLI

ADVOGADO JOYCELAINE DE SOUSA
MARINHO(OAB: 235374/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO CLAUDIO LOUREIRO
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME GONCALVES GARCIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 42f88ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Vistos.

Trata-se de Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica, instaurado nos termos do Provimento CGJT Nº 1 de

08/02/2019, no qual o exequente requer a inclusão no polo passivo

dos sócios, ora requeridos, SERGIO CLAUDIO LOUREIRO

PEREIRA (CPF: 701.333.877-04) e CASSIA CRISTINA DA SILVA

PUCHINELLI (CPF:014.488.737-11) .

Contestação apresentada pela requerida CASSIA CRISTINA DA

SILVA PUCHINELLI no #id:700814e, alegando, em suma, que sua

saída da sociedade ocorreu em momento anterior ao início do

contrato de trabalho do reclamante, razão pela qual requer seja
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julgado improcedente o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica.

Decorrido o prazo sem manifestação dos demais requeridos.

É o relatório.

DECIDE-SE:

Inicialmente, cumpre registrar que com o novo artigo 855-A, inserido

pela Lei n° 13.467/2017 (Lei da Reforma Trabalhista), a CLT passou

a prever, de forma expressa, a aplicação no processo do trabalho

do Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica

previsto nos artigos 133 a 137 do CPC/2015.

Nesse passo, compulsando os autos, verifica-se que a Executada

não efetuou o pagamento dos créditos trabalhistas voluntariamente.

Da análise dos autos, constata-se que o exequente não conseguiu

satisfazer seu crédito, após tentativas via SISBAJUD.

Diante disso, requereu o exequente, a instauração do presente

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica, a fim de

incluir no polo passivo os sócios SERGIO CLAUDIO LOUREIRO

PEREIRA e CASSIA CRISTINA DA SILVA PUCHINELLI

Pois bem.

Ab initio, a assertiva de que a sociedade não se confunde com a

pessoa dos sócios é um princípio jurídico, mas não pode ser

tomada como um tabu, a entravar a própria ação do Estado, na

realização da perfeita e boa justiça. Outra não é a atitude do

magistrado, ao procurar esclarecer os fatos para melhor ajustá-los

ao direito.

É a aplicação da teoria conhecida como "desconsideração da

personalidade jurídica", toda vez que a constituição de uma

sociedade (e sua personalidade jurídica) passa a representar um

subterfúgio para iludir o funcionamento normal das normas jurídicas,

na hipótese, a legislação trabalhista.

Nesse contexto, considerando que "o valor social do trabalho" é um

dos fundamentos do nosso Estado Democrático de Direito (artigo 1º,

IV, da CRFB), o Juízo deve utilizar de todos os meios legais para

tornar viável a execução dos créditos oriundos daquele trabalho.

Para alcançar aquele f im, adota-se a teor ia menor da

desconsideração da personalidade jurídica, acolhida em nosso

ordenamento jurídico, conforme parágrafo 5º do artigo 28 do Código

de Defesa do Consumidor.

De fato, para a aludida teoria, o empregador tem que suportar os

riscos do empreendimento, mesmo que não exista qualquer prova

capaz de identificar conduta culposa ou dolosa por parte dos sócios

e/ou administradores da pessoa jurídica.

E a exegese autônoma do parágrafo 5º do artigo 28 do CDC incide

na hipótese, não se subordinando à demonstração dos requisitos

previstos no caput do artigo indicado, mas apenas à prova de

causar, a mera existência da pessoa jurídica, obstáculo ao

ressarcimento do prejuízo causado ao trabalhador.

Ademais, ainda que não fosse aplicada a hipótese da teoria menor,

o próprio Código Civil em seu artigo 50 contém previsão para o

ocorrido nos autos, pois com o desaparecimento da pessoa jurídica

estamos diante do abuso da personalidade jurídica, que também

enseja a execução em face dos bens part iculares dos

administradores ou sócios da pessoa jurídica.

No presente caso, conforme Relatório da JUCERJA relativo à

empresa executada (#id:a937ea4), evidencia-se que o requerido

SERGIO CLAUDIO LOUREIRO PEREIRA figura como atual sócio,

devendo, portanto, responder pelas dívidas desta perante o

exequente, ora requerente, reconhecidas por este Juízo nos autos

da presente execução.

Quanto à requerida CASSIA CRISTINA DA SILVA PUCHINELLI,

verifica-se que sua saída foi averbada em 2014, antes do início do

contrato do reclamante. O artigo 10-A da CLT prevê que: "O sócio

retirante responde subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas

da sociedade relativas ao período em que figurou como sócio,

somente em ações ajuizadas até dois anos depois de averbada a

modificação do contrato, observada a seguinte ordem de

preferência:

I - a empresa devedora;

                    II - os sócios atuais; e

                    III - os sócios retirantes.

                    Parágrafo único. O sócio retirante

responderá solidariamente com os demais quando ficar comprovada

fraude na alteração societária decorrente da modificação do

contrato."

Verifica-se (#id:a937ea4) que a requerida foi sócia da empresa

executada entre 03/04/2014 e 12/08/2014. Contudo, as verbas aqui

apuradas compreendem o contrato firmado com o Autor, depois da

retirada do requerido, de 11/01/2021 a 24/05/2022

Sendo assim, tem-se que a requerida CASSIA CRISTINA DA SILVA

PUCHINELLI não se beneficiou do trabalho do Autor e não pode ser

responsabilizada por dívidas contraídas após sua retirada da

sociedade."

ANTE O EXPOSTO, julgo parcialmente PROCEDENTE o pedido

para, desconsiderando a personalidade jurídica da executada,PENA

BRANCA COMERCIO DE MINERAIS EIRELI, determinar a inclusão
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no polo passivo do requerido SERGIO CLAUDIO LOUREIRO

PEREIRA (CPF: 701.333.877-04) e IMPROCEDENTE quanto à

requerida CASSIA CRISTINA DA SILVA PUCHINELLI (CPF:

014.488.737-11) nos termos da fundamentação supra que este

decisum integra.

Intimem-se as partes, sendo os requeridos por mandado/CP e, por

economia processual, por Edital.

Após o trânsito em julgado, inclua-se o sócios, ora requerido,

SERGIO CLAUDIO LOUREIRO PEREIRA (CPF: 701.333.877-04 ),

no polo passivo.

Após, prossiga-se a execução com a ativação do Sistema

SISBAJUD, observando-se o valor total devido (R$ 20.002,62).

Não localizadas contas correntes do(s) executado(s) com saldo

positivo, no prazo de 45 dias, providencie a Secretaria a

inclusão dos dados da(s) executada(s) no BNDT, em

atendimento ao disposto no artigo 1º, §4º, da Resolução n º

1.470/2011 do TST, nos termos do art. 883-A da CLT.

Ato contínuosolicite-se inclusão do(s) nome(s) do(s) executado(s),

na lista de inadimplentes da SERASA, através do sistema

SERASAJUD,nos termos do parágrafo 3º do artigo 782 do NCPC

c/c os artigos 878 e 769 da CLT, procedendo às devidas anotações

através de lembrete nos autos.

Feito, ativem-se os convênios RENAJUD, ARISP, INFOJUD-

DIRPF, INFOJUD-DOI, e PREVJUD.

Com as respostas, intime-se o exequente para indicar meios de

prosseguimento da execução em 15 dias.

Inerte, arquive-se o processo provisoriamente para fins de aplicação

do art. 11-A, da CLT.

lamn

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011474-23.2014.5.01.0034
RECLAMANTE ADEMIR ARAUJO DE FONTES

ADVOGADO ROSYANNE CARVALHO DE
PAIVA(OAB: 81825/RJ)

RECLAMADO PRIMUS CAMPO GRANDE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

RECLAMADO HEKO EMPREENDIMENTOS
PARTICIPACOES E EVENTOS LTDA

RECLAMADO HEKO IMOBILIARIA LTDA

RECLAMADO GEMINIANO DE GOES DA BARRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

RECLAMADO SPE - GEREMARIO DANTAS 806
EMPREENDIMENTOS IMOBILARIOS
LTDA - ME

RECLAMADO MATS JAN OLAV HAGGLUND

RECLAMADO JHK EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO SILVEIRA LOBO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.

RECLAMADO BARBOSA DA SILVA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.

RECLAMADO LWB ENGENHARIA EIRELI

RECLAMADO JHK INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA

RECLAMADO SANDRA MARIA MARTINS

RECLAMADO TAQUARA 700 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO ALEXANDRE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO PATRICIA REIS NEVES
BEZERRA(OAB: 83102/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO CONDOMINIO DA
COLINA

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVANA GAMMARANO DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

VIBRANT ASSESSORIA,
CORRETAGENS E
INTERMEDIACOES IMOBILIARIAS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO JOSE BRITO MOLARI

ADVOGADO MARCELO NAJJAR ABRAMO(OAB:
211122/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO DA SILVEIRA LOBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO JOSE BRITO MOLARI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4854cf2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE o pedido para,

desconsiderando inversamente a personalidade jurídica, incluir no

polo passivo as empresas, CONSORCIO CONDOMINIO DA

COLINA, CNPJ 05.555.014/0001-95 e VIBRANT ASSESSORIA,

CORRETAGENS E INTERMEDIACOES IMOBILIARIAS LTDA,

CNPJ 10.331.343/0001-92, nos termos da fundamentação supra

que este decisum integra.

Intimem-se as partes, sendo a empresa requerida por mandado, e,

concomitantemente, por Edital.

Após o trânsito em julgado, incluam-se as empresas, CONSORCIO

CONDOMINIO DA COLINA, CNPJ 05.555.014/0001-95 e VIBRANT

ASSESSORIA, CORRETAGENS E INTERMEDIACOES

IMOBILIARIAS LTDA, CNPJ 10.331.343/0001-92, no polo passivo.

Feito, prossiga-se a execução com a ativação do Sistema

SISBAJUD.

Não localizadas contas correntes do(s) executado(s) com saldo

positivo, no prazo de 45 dias, providencie a Secretaria a inclusão

dos dados da(s) executada(s) no BNDT, em atendimento ao

disposto no artigo 1º, §4º, da Resolução n º 1.470/2011 do TST, nos

termos do art. 883-A da CLT.

Infrutífera a diligência, expeça-se mandado de penhora na renda

mensal.

Restando ineficaz a medida, intime-se o exequente para que

indique meios inéditos de prosseguimento da execução, em 15 dias.
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Inerte, arquive-se provisoriamente, para fins do art. 11-A, da CLT.

msc

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100405-89.2020.5.01.0034
EXEQUENTE JOAQUIM ROLIM VALENCA

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

EXECUTADO FUNDO UNICO DE PREVIDENCIA
SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES
CASTELLO BRANCO(OAB:
141504/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM ROLIM VALENCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e918981

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto,conheço da Impugnação a Sentença de Liquidação,

para julga-la improcedente e não conheço dos embargos à

execução, extinguindo-o sem julgamento do mérito,na forma da

fundamentação supra.

Custas de R$44,26 pela Embargante e pelo Impugnante na forma

do art.789-A, V da CLT, dispensado o Impugnante.

Na forma do §5º art. 3º do Ato Conjunto 3/2020 do TRT/RJ, venha a

exequente, querendo, em 5 dias, com a indicação dos dados

bancários do beneficiário ou de seu patrono, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

de valores ocorra mediante transferência de crédito diretamente

para a conta bancária do beneficiário ou do seu advogado, com

poderes específicos para o ato.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, expeça-se alvará ao exequente com os

acréscimos legais, pelo depósito de Id 5d8af28, observando-se os

dados bancários, caso informados.

Feito, proceda-se os lançamentos no sistema e venha concluso

para extinção.

gmp

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011474-23.2014.5.01.0034
RECLAMANTE ADEMIR ARAUJO DE FONTES

ADVOGADO ROSYANNE CARVALHO DE
PAIVA(OAB: 81825/RJ)

RECLAMADO PRIMUS CAMPO GRANDE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

RECLAMADO HEKO EMPREENDIMENTOS
PARTICIPACOES E EVENTOS LTDA

RECLAMADO HEKO IMOBILIARIA LTDA

RECLAMADO GEMINIANO DE GOES DA BARRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

RECLAMADO SPE - GEREMARIO DANTAS 806
EMPREENDIMENTOS IMOBILARIOS
LTDA - ME

RECLAMADO MATS JAN OLAV HAGGLUND

RECLAMADO JHK EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO SILVEIRA LOBO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.

RECLAMADO BARBOSA DA SILVA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.

RECLAMADO LWB ENGENHARIA EIRELI

RECLAMADO JHK INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA

RECLAMADO SANDRA MARIA MARTINS

RECLAMADO TAQUARA 700 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO ALEXANDRE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO PATRICIA REIS NEVES
BEZERRA(OAB: 83102/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO CONDOMINIO DA
COLINA

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVANA GAMMARANO DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

VIBRANT ASSESSORIA,
CORRETAGENS E
INTERMEDIACOES IMOBILIARIAS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO JOSE BRITO MOLARI

ADVOGADO MARCELO NAJJAR ABRAMO(OAB:
211122/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO DA SILVEIRA LOBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DA SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4854cf2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE o pedido para,

desconsiderando inversamente a personalidade jurídica, incluir no

polo passivo as empresas, CONSORCIO CONDOMINIO DA
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COLINA, CNPJ 05.555.014/0001-95 e VIBRANT ASSESSORIA,

CORRETAGENS E INTERMEDIACOES IMOBILIARIAS LTDA,

CNPJ 10.331.343/0001-92, nos termos da fundamentação supra

que este decisum integra.

Intimem-se as partes, sendo a empresa requerida por mandado, e,

concomitantemente, por Edital.

Após o trânsito em julgado, incluam-se as empresas, CONSORCIO

CONDOMINIO DA COLINA, CNPJ 05.555.014/0001-95 e VIBRANT

ASSESSORIA, CORRETAGENS E INTERMEDIACOES

IMOBILIARIAS LTDA, CNPJ 10.331.343/0001-92, no polo passivo.

Feito, prossiga-se a execução com a ativação do Sistema

SISBAJUD.

Não localizadas contas correntes do(s) executado(s) com saldo

positivo, no prazo de 45 dias, providencie a Secretaria a inclusão

dos dados da(s) executada(s) no BNDT, em atendimento ao

disposto no artigo 1º, §4º, da Resolução n º 1.470/2011 do TST, nos

termos do art. 883-A da CLT.

Infrutífera a diligência, expeça-se mandado de penhora na renda

mensal.

Restando ineficaz a medida, intime-se o exequente para que

indique meios inéditos de prosseguimento da execução, em 15 dias.

Inerte, arquive-se provisoriamente, para fins do art. 11-A, da CLT.

msc

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100405-89.2020.5.01.0034
EXEQUENTE JOAQUIM ROLIM VALENCA

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

EXECUTADO FUNDO UNICO DE PREVIDENCIA
SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES
CASTELLO BRANCO(OAB:
141504/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e918981

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto,conheço da Impugnação a Sentença de Liquidação,

para julga-la improcedente e não conheço dos embargos à

execução, extinguindo-o sem julgamento do mérito,na forma da

fundamentação supra.

Custas de R$44,26 pela Embargante e pelo Impugnante na forma

do art.789-A, V da CLT, dispensado o Impugnante.

Na forma do §5º art. 3º do Ato Conjunto 3/2020 do TRT/RJ, venha a

exequente, querendo, em 5 dias, com a indicação dos dados

bancários do beneficiário ou de seu patrono, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

de valores ocorra mediante transferência de crédito diretamente

para a conta bancária do beneficiário ou do seu advogado, com

poderes específicos para o ato.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, expeça-se alvará ao exequente com os

acréscimos legais, pelo depósito de Id 5d8af28, observando-se os

dados bancários, caso informados.

Feito, proceda-se os lançamentos no sistema e venha concluso

para extinção.

gmp

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011474-23.2014.5.01.0034
RECLAMANTE ADEMIR ARAUJO DE FONTES

ADVOGADO ROSYANNE CARVALHO DE
PAIVA(OAB: 81825/RJ)

RECLAMADO PRIMUS CAMPO GRANDE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

RECLAMADO HEKO EMPREENDIMENTOS
PARTICIPACOES E EVENTOS LTDA

RECLAMADO HEKO IMOBILIARIA LTDA

RECLAMADO GEMINIANO DE GOES DA BARRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

RECLAMADO SPE - GEREMARIO DANTAS 806
EMPREENDIMENTOS IMOBILARIOS
LTDA - ME

RECLAMADO MATS JAN OLAV HAGGLUND

RECLAMADO JHK EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO SILVEIRA LOBO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.

RECLAMADO BARBOSA DA SILVA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.

RECLAMADO LWB ENGENHARIA EIRELI

RECLAMADO JHK INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA

RECLAMADO SANDRA MARIA MARTINS
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RECLAMADO TAQUARA 700 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO ALEXANDRE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO PATRICIA REIS NEVES
BEZERRA(OAB: 83102/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO CONDOMINIO DA
COLINA

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVANA GAMMARANO DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

VIBRANT ASSESSORIA,
CORRETAGENS E
INTERMEDIACOES IMOBILIARIAS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO JOSE BRITO MOLARI

ADVOGADO MARCELO NAJJAR ABRAMO(OAB:
211122/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO DA SILVEIRA LOBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR ARAUJO DE FONTES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4854cf2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE o pedido para,

desconsiderando inversamente a personalidade jurídica, incluir no

polo passivo as empresas, CONSORCIO CONDOMINIO DA

COLINA, CNPJ 05.555.014/0001-95 e VIBRANT ASSESSORIA,

CORRETAGENS E INTERMEDIACOES IMOBILIARIAS LTDA,

CNPJ 10.331.343/0001-92, nos termos da fundamentação supra

que este decisum integra.

Intimem-se as partes, sendo a empresa requerida por mandado, e,

concomitantemente, por Edital.

Após o trânsito em julgado, incluam-se as empresas, CONSORCIO

CONDOMINIO DA COLINA, CNPJ 05.555.014/0001-95 e VIBRANT

ASSESSORIA, CORRETAGENS E INTERMEDIACOES

IMOBILIARIAS LTDA, CNPJ 10.331.343/0001-92, no polo passivo.

Feito, prossiga-se a execução com a ativação do Sistema

SISBAJUD.

Não localizadas contas correntes do(s) executado(s) com saldo

positivo, no prazo de 45 dias, providencie a Secretaria a inclusão

dos dados da(s) executada(s) no BNDT, em atendimento ao

disposto no artigo 1º, §4º, da Resolução n º 1.470/2011 do TST, nos

termos do art. 883-A da CLT.

Infrutífera a diligência, expeça-se mandado de penhora na renda

mensal.

Restando ineficaz a medida, intime-se o exequente para que

indique meios inéditos de prosseguimento da execução, em 15 dias.

Inerte, arquive-se provisoriamente, para fins do art. 11-A, da CLT.

msc

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100742-20.2016.5.01.0034
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO COSTA

ADVOGADO CICERO LOURENÇO DA SILVA(OAB:
64996/RJ)

ADVOGADO VINICIUS ALMEIDA DA SILVA(OAB:
223074/RJ)

RECLAMADO ALFREDO AGOSTINHO DE
ALBUQUERQUE GOMES

RECLAMADO OBJETIVA ARQUITETURA E
CONSTRUCAO EIRELI - ME

RECLAMADO BAG ARQUITETURA E
CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLOS ROBERTO COSTA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

indique meios inéditos de prosseguimento da execução, em 15 dias.

Inerte, arquive-se provisoriamente, para fins do art. 11-A, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATO CASCON DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100904-44.2018.5.01.0034
RECLAMANTE ELIANE AGUIAR DA CONCEICAO

ADVOGADO CHRISTOVÃO CELESTINO DA
SILVA(OAB: 77766/RJ)

RECLAMADO LINCOLN ELIEZI DE MEDEIROS
VALENTIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE AGUIAR DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ELIANE AGUIAR DA CONCEICAO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

indique meios inéditos de prosseguimento da execução, em 15 dias.

Inerte, arquive-se provisoriamente, para fins do art. 11-A, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATO CASCON DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100200-31.2018.5.01.0034
RECLAMANTE WANESKA SANTOS DA CRUZ

ADVOGADO RITA DE CÁSSIA RODRIGUES DOS
SANTOS GARCIA(OAB: 134991/RJ)

ADVOGADO SIMONE MARTINS DA SILVA(OAB:
138536/RJ)

RECLAMADO PIZZARIA E RESTAURANTE 350
LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO JOSE CARNEIRO DA
COSTA(OAB: 73435/RJ)

RECLAMADO RUTH REZENDE DE JESUS FARIAS

RECLAMADO ENIS ANTONIO RIBEIRO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANESKA SANTOS DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WANESKA SANTOS DA CRUZ

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

indique meios inéditos de prosseguimento da execução, em 15 dias.

Inerte, arquive-se provisoriamente, para fins do art. 11-A, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATO CASCON DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100865-71.2023.5.01.0034
RECLAMANTE IGOR SANTOS DA SILVA

ADVOGADO alberto magno silveira boaventura
sobrinho(OAB: 151009/RJ)

RECLAMADO LIDIMA TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO AILI MARY DIAS PACHECO(OAB:
344701/SP)

ADVOGADO NATHALIA THAIS MOURA
GOITIA(OAB: 466098/SP)

ADVOGADO CHRISTIAN ROBERTO LEITE(OAB:
252777/SP)

RECLAMADO GERDAU S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO FELIPE DE OLIVEIRA FIGUEIREDO

PERITO MARCELO FONTES SWERTS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): IGOR SANTOS DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paraciência da petição #id:cdcf045, devendo informar se há outras

provas a produzir. Prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JEFFERSON PIRES DE JESUS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100865-71.2023.5.01.0034
RECLAMANTE IGOR SANTOS DA SILVA

ADVOGADO alberto magno silveira boaventura
sobrinho(OAB: 151009/RJ)

RECLAMADO LIDIMA TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO AILI MARY DIAS PACHECO(OAB:
344701/SP)

ADVOGADO NATHALIA THAIS MOURA
GOITIA(OAB: 466098/SP)

ADVOGADO CHRISTIAN ROBERTO LEITE(OAB:
252777/SP)

RECLAMADO GERDAU S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO FELIPE DE OLIVEIRA FIGUEIREDO

PERITO MARCELO FONTES SWERTS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIMA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LIDIMA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS

LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paraciência da petição #id:cdcf045, devendo informar se há outras

provas a produzir. Prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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JEFFERSON PIRES DE JESUS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100865-71.2023.5.01.0034
RECLAMANTE IGOR SANTOS DA SILVA

ADVOGADO alberto magno silveira boaventura
sobrinho(OAB: 151009/RJ)

RECLAMADO LIDIMA TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO AILI MARY DIAS PACHECO(OAB:
344701/SP)

ADVOGADO NATHALIA THAIS MOURA
GOITIA(OAB: 466098/SP)

ADVOGADO CHRISTIAN ROBERTO LEITE(OAB:
252777/SP)

RECLAMADO GERDAU S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO FELIPE DE OLIVEIRA FIGUEIREDO

PERITO MARCELO FONTES SWERTS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GERDAU S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paraciência da petição #id:cdcf045, devendo informar se há outras

provas a produzir. Prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JEFFERSON PIRES DE JESUS

Secretário de Audiência

Processo Nº ACPCiv-0100466-13.2021.5.01.0034
RECLAMANTE SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO

RIO DE JANEIRO

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RECLAMADO HOSPITAL ALVORADA TAGUATINGA
LTDA

ADVOGADO NELSON MANNRICH(OAB: 36199/SP)

ADVOGADO FLÁVIA MARTINS GONÇALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO VALENTE

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO RIO DE JANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO RIO

DE JANEIRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paraciência do expediente #id:6bd6a31

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JEFFERSON PIRES DE JESUS

Secretário de Audiência

Processo Nº ACPCiv-0100466-13.2021.5.01.0034
RECLAMANTE SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO

RIO DE JANEIRO

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RECLAMADO HOSPITAL ALVORADA TAGUATINGA
LTDA

ADVOGADO NELSON MANNRICH(OAB: 36199/SP)

ADVOGADO FLÁVIA MARTINS GONÇALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO VALENTE

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL ALVORADA TAGUATINGA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): HOSPITAL ALVORADA TAGUATINGA LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paraciência do expediente #id:6bd6a31

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JEFFERSON PIRES DE JESUS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100524-45.2023.5.01.0034
RECLAMANTE ANA PAULA MENDES FERRO

ADVOGADO ESDRAS LIRA BLANES(OAB:
203690/RJ)
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ADVOGADO MARLI LIRA BEZERRA BLANES(OAB:
162755/RJ)

RECLAMADO PEQUENA ITALIA BARRA
LANCHONETE LTDA

RECLAMADO CLAUDIO DAVID IMMEDIATO

RECLAMADO PANIFICACAO DI MONACO LTDA -
ME

ADVOGADO RAFAEL NASCIMENTO LIMA DE
FREITAS(OAB: 224376/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA MENDES FERRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANA PAULA MENDES FERRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paramanifestar-se sobre as defesas e documentos no prazo de 10

dias

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JEFFERSON PIRES DE JESUS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100834-85.2022.5.01.0034
RECLAMANTE ISABELLA ALMEIDA PASSO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLA ALMEIDA PASSO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ISABELLA ALMEIDA PASSO DE OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paramanifestar-se acerca do #id:885789a.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANGELO DA COSTA E MELO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100834-85.2022.5.01.0034
RECLAMANTE ISABELLA ALMEIDA PASSO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STONE PAGAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): STONE PAGAMENTOS S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paramanifestar-se acerca do #id:885789a.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANGELO DA COSTA E MELO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101048-42.2023.5.01.0034
RECLAMANTE MANOEL CANDIDO DE SOUZA

ADVOGADO ANA PAULA DE BARROS
NOGUEIRA(OAB: 98734/RJ)

ADVOGADO NATALICIO PAULINO DOS
SANTOS(OAB: 99114/RJ)

RECLAMADO TELE RIO ELETRO DOMESTICOS
LTDA

ADVOGADO RENATO ROLEMBERG GONCALVES
RIBA(OAB: 187915/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL CANDIDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MANOEL CANDIDO DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paramanifestar-se acerca do #id:d72938f.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ANGELO DA COSTA E MELO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101048-42.2023.5.01.0034
RECLAMANTE MANOEL CANDIDO DE SOUZA

ADVOGADO ANA PAULA DE BARROS
NOGUEIRA(OAB: 98734/RJ)

ADVOGADO NATALICIO PAULINO DOS
SANTOS(OAB: 99114/RJ)

RECLAMADO TELE RIO ELETRO DOMESTICOS
LTDA

ADVOGADO RENATO ROLEMBERG GONCALVES
RIBA(OAB: 187915/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELE RIO ELETRO DOMESTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TELE RIO ELETRO DOMESTICOS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paramanifestar-se acerca do #id:d72938f.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANGELO DA COSTA E MELO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101286-77.2023.5.01.0061
RECLAMANTE NATHALIA VILANOVA BANDEIRA

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO MARCELO ALVES MORAES(OAB:
252840/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA VILANOVA BANDEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NATHALIA VILANOVA BANDEIRA

Endereço desconhecido

CITAÇÃO PARA AUDIÊNCIA INICIAL

Fica V.Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência inicialPRESENCIAL, 10/06/2024 13:00.

Fica a parte ciente de que deverá comparecer no dia e horário

acima indicados na 34ª Vara do Trabalho, localizada à Rua do

Lavradio, nº 132, 5º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070.

1-O reclamado deverá apresentar contestação, contrato social

atualizado, procuração e documentos até o momento da audiência,

podendo ser em sigilo, e estar presente à audiência, por sócios ou

prepostos, sob pena de confissão e revelia;2-Contestação e

documentos deverão obedecer o formato eletrônico do PJE-JT;3-O

reclamado deverá juntar com a contestação os controles de

frequência e horário, recibos salariais e toda documentação

pertinente aos pedidos formulados, incluindo extrato ou

comprovantes de recolhimento de FGTS, se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do artigo 396 do CPC e sob as

penas do artigo 400 do CPC;4-Cabe aos respectivos advogados,

além de seu credenciamento no sistema PJE de 1º e 2º graus, sua

habilitação no presente feito;5-Na audiência inicial não serão

ouvidas testemunhas, ainda que o rito seja sumaríssimo.Caso

justificada a necessidade de prova oral, será designada audiência

de instrução.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANGELO DA COSTA E MELO

Assessor

35ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100309-71.2020.5.01.0035
RECLAMANTE RUTH GONCALVES DE MACEDO

ADVOGADO JOYCE FERNANDES
CARVALHO(OAB: 186608/RJ)

RECLAMADO FITEL SERVICE LTDA - ME

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO SAMPAIO MORGADO

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO FELLIPE BOLIVAR
MORGADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FITEL SERVICE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR da

35ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) FITEL SERVICE

LTDA - ME, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

para ciência da inclusão do processo em PAUTA INICIAL

PRESENCIAL, devendo comparecer à audiência no dia, horário e

local abaixo indicados.

Data e hora da audiência: 15/04/2024 09:45

Local: 35ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Endereço: RUA DO LAVRADIO, 132, 5º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Devem as partes observar o art. 843 e as penas do art. 844, todos

da CLT, resultando a ausência do(s) autor(es) no arquivamento e a

da(s) reclamada(s), na revelia e aplicação da pena de confissão.

1- A parte autora deverá estar presente, portando documento de

identificação, preferencialmente a CTPS, sob pena de extinção do

processo sem julgamento do mérito;

2- O(s) reclamados deverão apresentar contestação, contrato

social atualizado, procuração e documentos, até o momento da

audiência, podendo ser em sigilo, e estarem presentes à

audiência, por sócios ou prepostos, sob pena de confissão e

revelia;

3- A contestação e documentos deverão obedecer o formato

eletrônico do PJE-JT;

4- O(s) reclamado(s) deverá(ão) juntar com a contestação os

controles de frequência e horário, recibos salariais e toda

documentação pertinente aos pedidos formulados, incluindo extrato

ou comprovantes de recolhimento de FGTS, se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do artigo 396 do CPC e sob as

penas do artigo 400 do CPC;

5- Cabe aos respectivos advogados, além de seu credenciamento

no sistema PJE de 1º e 2º graus, sua habilitação no presente feito;

6- Na audiência inicial não serão ouvidas testemunhas. Caso

justificada a necessidade de prova oral, será designada audiência

de instrução.

Nos termos da decisão do plenário do CNJ, do dia 08/11/2022,

nos autos do PCA 0002260-11.2022.2.00.0000,caso as partes

desejem a designação de audiência no formato telepresencial,

deverão manifestar a adesão ao Juízo 100% Digital, nos termos

do Ato Conjunto 15/2021 do TRT.

Na hipótese de requerimento conjunto das partes, proceda a

Secretaria ao devido ajuste na autuação, com a inclusão da

marca do Juízo 100% Digital, reincluindo-se o feito em pauta

telepresencial, intimando-se as partes e ficando mantidas as

demais determinações anteriores.

Intimem-se as partes e cite(m)-se a(s) ré(s), em sendo o caso.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

THALLES FERREIRA SOARES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100392-82.2023.5.01.0035
RECLAMANTE FLAVIA COELHO BASTOS

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO CMM ESTETICA E BELEZA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CINTIA DE MATOS MUNIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CMM ESTETICA E BELEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

O/A MM. Juiz(a) PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR da

35ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) citado(s) CMM ESTETICA E

BELEZA LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para comparecer(em) à audiência designada, conforme abaixo:

ficam cientes as partes da inclusão do processo em PAUTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INICIAL TELEPRESENCIAL, por meio da plataforma Zoom, nos

moldes do Ato conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020, devendo

comparecer à audiência no dia, horário e link abaixo indicados.

• Data e hora da audiência: 03/04/2024 09:35

Link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt35.rj?pwd=WjZCalhGTUE2dFY4WVRlUXlsK1pYZz

09

ID da Reunião: 689 429 3876

Senha: 35vtrj

Devem as partes observar o art. 843 e as penas do art. 844, todos

da CLT, resultando a ausência do(s) autor(es) no arquivamento e a

da(s) reclamada(s), na revelia e aplicação da pena de confissão.

1- A parte autora deverá estar presente, portando documento de

identificação, preferencialmente a CTPS, sob pena de extinção do

processo sem julgamento do mérito;

2- O(s) reclamados deverão apresentar contestação, contrato

social atualizado, procuração e documentos, até o momento da

audiência, podendo ser em sigilo, e estarem presentes à

audiência, por sócios ou prepostos, sob pena de confissão e

revelia;

3- A contestação e documentos deverão obedecer o formato

eletrônico do PJE-JT;

4- O(s) reclamado(s) deverá(ão) juntar com a contestação os

controles de frequência e horário, recibos salariais e toda

documentação pertinente aos pedidos formulados, incluindo extrato

ou comprovantes de recolhimento de FGTS, se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do artigo 396 do CPC e sob as

penas do artigo 400 do CPC;

5- Cabe aos respectivos advogados, além de seu credenciamento

no sistema PJE de 1º e 2º graus, sua habilitação no presente feito;

6- Na audiência inicial não serão ouvidas testemunhas. Caso

justificada a necessidade de prova oral, será designada audiência

de instrução.

7- Os patronos devem encaminhar o link de acesso à audiência

virtual para as partes.

Em caso de problemas técnicos no horário da audiência, as partes e

patronos poderão informar ao Juízo através do balcão virtual ou do

telefone (21) 2380-5135.

Intimem-se as partes e cite-se a ré por edital.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 13 de março de 2024.

THALLES FERREIRA SOARES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100758-24.2023.5.01.0035
RECLAMANTE WELLERSON SANTANA GOMES

ADVOGADO GILIARD SOARES FERREIRA(OAB:
218097/RJ)

RECLAMADO VALET GIRLS ESTACIONAMENTO E
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO LEVI NASCIMENTO RAMOS
12747198790

TERCEIRO
INTERESSADO

GIOVANI LUIZ DOS SANTOS
BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILCEIA DO NASCIMENTO RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEVI NASCIMENTO RAMOS 12747198790

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR da

35ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, f ica(m) not i f icado(s) LEVI

NASCIMENTO RAMOS 12747198790, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ciência da inclusão do processo em

PAUTA INICIAL PRESENCIAL, devendo comparecer à audiência

no dia, horário e local abaixo indicados.

Data e hora da audiência: 15/04/2024 09:25

Local: 35ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Endereço: RUA DO LAVRADIO, 132, 5º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Devem as partes observar o art. 843 e as penas do art. 844, todos

da CLT, resultando a ausência do(s) autor(es) no arquivamento e a

da(s) reclamada(s), na revelia e aplicação da pena de confissão.

1- A parte autora deverá estar presente, portando documento de

identificação, preferencialmente a CTPS, sob pena de extinção do

processo sem julgamento do mérito;

2- O(s) reclamados deverão apresentar contestação, contrato

social atualizado, procuração e documentos, até o momento da

audiência, podendo ser em sigilo, e estarem presentes à

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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audiência, por sócios ou prepostos, sob pena de confissão e

revelia;

3- A contestação e documentos deverão obedecer o formato

eletrônico do PJE-JT;

4- O(s) reclamado(s) deverá(ão) juntar com a contestação os

controles de frequência e horário, recibos salariais e toda

documentação pertinente aos pedidos formulados, incluindo extrato

ou comprovantes de recolhimento de FGTS, se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do artigo 396 do CPC e sob as

penas do artigo 400 do CPC;

5- Cabe aos respectivos advogados, além de seu credenciamento

no sistema PJE de 1º e 2º graus, sua habilitação no presente feito;

6- Na audiência inicial não serão ouvidas testemunhas. Caso

justificada a necessidade de prova oral, será designada audiência

de instrução.

Nos termos da decisão do plenário do CNJ, do dia 08/11/2022,

nos autos do PCA 0002260-11.2022.2.00.0000,caso as partes

desejem a designação de audiência no formato telepresencial,

deverão manifestar a adesão ao Juízo 100% Digital, nos termos

do Ato Conjunto 15/2021 do TRT.

Na hipótese de requerimento conjunto das partes, proceda a

Secretaria ao devido ajuste na autuação, com a inclusão da

marca do Juízo 100% Digital, reincluindo-se o feito em pauta

telepresencial, intimando-se as partes e ficando mantidas as

demais determinações anteriores.

Intimem-se as partes e cite(m)-se a(s) ré(s), em sendo o caso.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

THALLES FERREIRA SOARES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100758-24.2023.5.01.0035
RECLAMANTE WELLERSON SANTANA GOMES

ADVOGADO GILIARD SOARES FERREIRA(OAB:
218097/RJ)

RECLAMADO VALET GIRLS ESTACIONAMENTO E
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO LEVI NASCIMENTO RAMOS
12747198790

TERCEIRO
INTERESSADO

GIOVANI LUIZ DOS SANTOS
BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILCEIA DO NASCIMENTO RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALET GIRLS ESTACIONAMENTO E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR da

35ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) VALET GIRLS

ESTACIONAMENTO E SERVICOS LTDA - ME, que se encontra(m)

em local incerto e não sabido paraciência da inclusão do processo

em PAUTA INICIAL PRESENCIAL, devendo comparecer à

audiência no dia, horário e local abaixo indicados.

Data e hora da audiência: 15/04/2024 09:25

Local: 35ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Endereço: RUA DO LAVRADIO, 132, 5º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Devem as partes observar o art. 843 e as penas do art. 844, todos

da CLT, resultando a ausência do(s) autor(es) no arquivamento e a

da(s) reclamada(s), na revelia e aplicação da pena de confissão.

1- A parte autora deverá estar presente, portando documento de

identificação, preferencialmente a CTPS, sob pena de extinção do

processo sem julgamento do mérito;

2- O(s) reclamados deverão apresentar contestação, contrato

social atualizado, procuração e documentos, até o momento da

audiência, podendo ser em sigilo, e estarem presentes à

audiência, por sócios ou prepostos, sob pena de confissão e

revelia;

3- A contestação e documentos deverão obedecer o formato

eletrônico do PJE-JT;

4- O(s) reclamado(s) deverá(ão) juntar com a contestação os

controles de frequência e horário, recibos salariais e toda

documentação pertinente aos pedidos formulados, incluindo extrato

ou comprovantes de recolhimento de FGTS, se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do artigo 396 do CPC e sob as

penas do artigo 400 do CPC;

5- Cabe aos respectivos advogados, além de seu credenciamento

no sistema PJE de 1º e 2º graus, sua habilitação no presente feito;

6- Na audiência inicial não serão ouvidas testemunhas. Caso

justificada a necessidade de prova oral, será designada audiência

de instrução.

Nos termos da decisão do plenário do CNJ, do dia 08/11/2022,

nos autos do PCA 0002260-11.2022.2.00.0000,caso as partes

desejem a designação de audiência no formato telepresencial,

deverão manifestar a adesão ao Juízo 100% Digital, nos termos
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do Ato Conjunto 15/2021 do TRT.

Na hipótese de requerimento conjunto das partes, proceda a

Secretaria ao devido ajuste na autuação, com a inclusão da

marca do Juízo 100% Digital, reincluindo-se o feito em pauta

telepresencial, intimando-se as partes e ficando mantidas as

demais determinações anteriores.

Intimem-se as partes e cite(m)-se a(s) ré(s), em sendo o caso.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

THALLES FERREIRA SOARES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100758-24.2023.5.01.0035
RECLAMANTE WELLERSON SANTANA GOMES

ADVOGADO GILIARD SOARES FERREIRA(OAB:
218097/RJ)

RECLAMADO VALET GIRLS ESTACIONAMENTO E
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO LEVI NASCIMENTO RAMOS
12747198790

TERCEIRO
INTERESSADO

GIOVANI LUIZ DOS SANTOS
BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILCEIA DO NASCIMENTO RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANI LUIZ DOS SANTOS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR da

35ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) VALET GIRLS

ESTACIONAMENTO E SERVICOS LTDA - ME n/p GIOVANI LUIZ

DOS SANTOS BARBOSA, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido paraciência da inclusão do processo em PAUTA

INICIAL PRESENCIAL, devendo comparecer à audiência no dia,

horário e local abaixo indicados.

Data e hora da audiência: 15/04/2024 09:25

Local: 35ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Endereço: RUA DO LAVRADIO, 132, 5º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Devem as partes observar o art. 843 e as penas do art. 844, todos

da CLT, resultando a ausência do(s) autor(es) no arquivamento e a

da(s) reclamada(s), na revelia e aplicação da pena de confissão.

1- A parte autora deverá estar presente, portando documento de

identificação, preferencialmente a CTPS, sob pena de extinção do

processo sem julgamento do mérito;

2- O(s) reclamados deverão apresentar contestação, contrato

social atualizado, procuração e documentos, até o momento da

audiência, podendo ser em sigilo, e estarem presentes à

audiência, por sócios ou prepostos, sob pena de confissão e

revelia;

3- A contestação e documentos deverão obedecer o formato

eletrônico do PJE-JT;

4- O(s) reclamado(s) deverá(ão) juntar com a contestação os

controles de frequência e horário, recibos salariais e toda

documentação pertinente aos pedidos formulados, incluindo extrato

ou comprovantes de recolhimento de FGTS, se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do artigo 396 do CPC e sob as

penas do artigo 400 do CPC;

5- Cabe aos respectivos advogados, além de seu credenciamento

no sistema PJE de 1º e 2º graus, sua habilitação no presente feito;

6- Na audiência inicial não serão ouvidas testemunhas. Caso

justificada a necessidade de prova oral, será designada audiência

de instrução.

Nos termos da decisão do plenário do CNJ, do dia 08/11/2022,

nos autos do PCA 0002260-11.2022.2.00.0000,caso as partes

desejem a designação de audiência no formato telepresencial,

deverão manifestar a adesão ao Juízo 100% Digital, nos termos

do Ato Conjunto 15/2021 do TRT.

Na hipótese de requerimento conjunto das partes, proceda a

Secretaria ao devido ajuste na autuação, com a inclusão da

marca do Juízo 100% Digital, reincluindo-se o feito em pauta

telepresencial, intimando-se as partes e ficando mantidas as

demais determinações anteriores.

Intimem-se as partes e cite(m)-se a(s) ré(s), em sendo o caso.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

THALLES FERREIRA SOARES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100758-24.2023.5.01.0035
RECLAMANTE WELLERSON SANTANA GOMES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO GILIARD SOARES FERREIRA(OAB:
218097/RJ)

RECLAMADO VALET GIRLS ESTACIONAMENTO E
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO LEVI NASCIMENTO RAMOS
12747198790

TERCEIRO
INTERESSADO

GIOVANI LUIZ DOS SANTOS
BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILCEIA DO NASCIMENTO RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILCEIA DO NASCIMENTO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR da

35ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) VALET GIRLS

ESTACIONAMENTO E SERVICOS LTDA - ME n/p NILCEIA DO

NASCIMENTO RAMOS, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido paraciência da inclusão do processo em PAUTA INICIAL

PRESENCIAL, devendo comparecer à audiência no dia, horário e

local abaixo indicados.

Data e hora da audiência: 15/04/2024 09:25

Local: 35ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Endereço: RUA DO LAVRADIO, 132, 5º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Devem as partes observar o art. 843 e as penas do art. 844, todos

da CLT, resultando a ausência do(s) autor(es) no arquivamento e a

da(s) reclamada(s), na revelia e aplicação da pena de confissão.

1- A parte autora deverá estar presente, portando documento de

identificação, preferencialmente a CTPS, sob pena de extinção do

processo sem julgamento do mérito;

2- O(s) reclamados deverão apresentar contestação, contrato

social atualizado, procuração e documentos, até o momento da

audiência, podendo ser em sigilo, e estarem presentes à

audiência, por sócios ou prepostos, sob pena de confissão e

revelia;

3- A contestação e documentos deverão obedecer o formato

eletrônico do PJE-JT;

4- O(s) reclamado(s) deverá(ão) juntar com a contestação os

controles de frequência e horário, recibos salariais e toda

documentação pertinente aos pedidos formulados, incluindo extrato

ou comprovantes de recolhimento de FGTS, se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do artigo 396 do CPC e sob as

penas do artigo 400 do CPC;

5- Cabe aos respectivos advogados, além de seu credenciamento

no sistema PJE de 1º e 2º graus, sua habilitação no presente feito;

6- Na audiência inicial não serão ouvidas testemunhas. Caso

justificada a necessidade de prova oral, será designada audiência

de instrução.

Nos termos da decisão do plenário do CNJ, do dia 08/11/2022,

nos autos do PCA 0002260-11.2022.2.00.0000,caso as partes

desejem a designação de audiência no formato telepresencial,

deverão manifestar a adesão ao Juízo 100% Digital, nos termos

do Ato Conjunto 15/2021 do TRT.

Na hipótese de requerimento conjunto das partes, proceda a

Secretaria ao devido ajuste na autuação, com a inclusão da

marca do Juízo 100% Digital, reincluindo-se o feito em pauta

telepresencial, intimando-se as partes e ficando mantidas as

demais determinações anteriores.

Intimem-se as partes e cite(m)-se a(s) ré(s), em sendo o caso.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

THALLES FERREIRA SOARES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010814-60.2013.5.01.0035
RECLAMANTE LUIZ CARLOS BRANDAO

GUIMARAES

ADVOGADO ROBERTA ROSARIO DE
OLIVEIRA(OAB: 121911/RJ)

RECLAMADO VPAR LOCACAO DE MAO DE OBRA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO jorge baptista(OAB: 70760/RJ)

RECLAMADO CELIA REGINA BATISTA DA SILVA
MONTEIRO

RECLAMADO CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS RAPHAEL FERREIRA
NEVES PORTUGAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO LUIZ CORREA DA CUNHA

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CANDIDO DA CUNHA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ROBERTO PORTUGAL

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIA PIRES SCHMIDT LAPA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS ROGERIO MAZIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA REGINA BATISTA DA SILVA MONTEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO da 35ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) CELIA REGINA

BATISTA DA SILVA MONTEIRO, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para pagar, em 48 horas, a importância de R$

32.937,83, ou garantir a execução, devendo o valor ser colocado à

disposição deste juízo em guia do BB (2234), sob pena de penhora.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE RODRIGUES DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010814-60.2013.5.01.0035
RECLAMANTE LUIZ CARLOS BRANDAO

GUIMARAES

ADVOGADO ROBERTA ROSARIO DE
OLIVEIRA(OAB: 121911/RJ)

RECLAMADO VPAR LOCACAO DE MAO DE OBRA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO jorge baptista(OAB: 70760/RJ)

RECLAMADO CELIA REGINA BATISTA DA SILVA
MONTEIRO

RECLAMADO CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS RAPHAEL FERREIRA
NEVES PORTUGAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO LUIZ CORREA DA CUNHA

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CANDIDO DA CUNHA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ROBERTO PORTUGAL

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIA PIRES SCHMIDT LAPA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS ROGERIO MAZIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO da 35ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) CARLOS

ALBERTO SOUZA VILLAR FILHO, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para pagar, em 48 horas, a importância de R$

32.937,83, ou garantir a execução, devendo o valor ser colocado à

disposição deste juízo em guia do BB (2234), sob pena de penhora.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE RODRIGUES DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100839-41.2021.5.01.0035
RECLAMANTE SIDCLAY DA SILVA SOARES

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

RECLAMADO TEK DE CAVE MANUTENCAO DE
ADEGAS LTDA

RECLAMADO JORLANDE MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO SANTOS DA SILVA(OAB:
210909/RJ)

RECLAMADO VILMA TRINDADE DE ABREU

RECLAMADO FABRICA DE ADEGAS
CLIMATIZADAS CAVERNA DEL VINO
EIRELI

RECLAMADO SINVAL LUZ DE OLIVEIRA

RECLAMADO CLAUDIO DE MACENA FRANCO

RECLAMADO DESIGN DAS CAVES INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS
REFRIGERADOS EIRELI

RECLAMADO EDSON VICTOR DE MELO
TRINDADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DESIGN DAS CAVES INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
REFRIGERADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO da 35ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) DESIGN DAS

CAVES INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS REFRIGERADOS

EIRELI , que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência das sentenças de #id:dc83d04 e #id:b9894ba .

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE RODRIGUES DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100839-41.2021.5.01.0035
RECLAMANTE SIDCLAY DA SILVA SOARES

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

RECLAMADO TEK DE CAVE MANUTENCAO DE
ADEGAS LTDA

RECLAMADO JORLANDE MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO SANTOS DA SILVA(OAB:
210909/RJ)

RECLAMADO VILMA TRINDADE DE ABREU

RECLAMADO FABRICA DE ADEGAS
CLIMATIZADAS CAVERNA DEL VINO
EIRELI

RECLAMADO SINVAL LUZ DE OLIVEIRA

RECLAMADO CLAUDIO DE MACENA FRANCO

RECLAMADO DESIGN DAS CAVES INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS
REFRIGERADOS EIRELI

RECLAMADO EDSON VICTOR DE MELO
TRINDADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICA DE ADEGAS CLIMATIZADAS CAVERNA DEL VINO
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO da 35ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) FABRICA DE

ADEGAS CLIMATIZADAS CAVERNA DEL VINO EIRELI , que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para das sentenças de

#id:dc83d04 e #id:b9894ba .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE RODRIGUES DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100839-41.2021.5.01.0035
RECLAMANTE SIDCLAY DA SILVA SOARES

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

RECLAMADO TEK DE CAVE MANUTENCAO DE
ADEGAS LTDA

RECLAMADO JORLANDE MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO SANTOS DA SILVA(OAB:
210909/RJ)

RECLAMADO VILMA TRINDADE DE ABREU

RECLAMADO FABRICA DE ADEGAS
CLIMATIZADAS CAVERNA DEL VINO
EIRELI

RECLAMADO SINVAL LUZ DE OLIVEIRA

RECLAMADO CLAUDIO DE MACENA FRANCO

RECLAMADO DESIGN DAS CAVES INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS
REFRIGERADOS EIRELI

RECLAMADO EDSON VICTOR DE MELO
TRINDADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEK DE CAVE MANUTENCAO DE ADEGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO da 35ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) TEK DE CAVE

MANUTENCAO DE ADEGAS LTDA , que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para das sentenças de #id:dc83d04 e

#id:b9894ba .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE RODRIGUES DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100839-41.2021.5.01.0035
RECLAMANTE SIDCLAY DA SILVA SOARES

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

RECLAMADO TEK DE CAVE MANUTENCAO DE
ADEGAS LTDA

RECLAMADO JORLANDE MARQUES DE SOUZA
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ADVOGADO BRUNO SANTOS DA SILVA(OAB:
210909/RJ)

RECLAMADO VILMA TRINDADE DE ABREU

RECLAMADO FABRICA DE ADEGAS
CLIMATIZADAS CAVERNA DEL VINO
EIRELI

RECLAMADO SINVAL LUZ DE OLIVEIRA

RECLAMADO CLAUDIO DE MACENA FRANCO

RECLAMADO DESIGN DAS CAVES INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS
REFRIGERADOS EIRELI

RECLAMADO EDSON VICTOR DE MELO
TRINDADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINVAL LUZ DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO da 35ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) SINVAL LUZ DE

OLIVEIRA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

das sentenças de #id:dc83d04 e #id:b9894ba .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE RODRIGUES DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100839-41.2021.5.01.0035
RECLAMANTE SIDCLAY DA SILVA SOARES

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

RECLAMADO TEK DE CAVE MANUTENCAO DE
ADEGAS LTDA

RECLAMADO JORLANDE MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO SANTOS DA SILVA(OAB:
210909/RJ)

RECLAMADO VILMA TRINDADE DE ABREU

RECLAMADO FABRICA DE ADEGAS
CLIMATIZADAS CAVERNA DEL VINO
EIRELI

RECLAMADO SINVAL LUZ DE OLIVEIRA

RECLAMADO CLAUDIO DE MACENA FRANCO

RECLAMADO DESIGN DAS CAVES INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS
REFRIGERADOS EIRELI

RECLAMADO EDSON VICTOR DE MELO
TRINDADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON VICTOR DE MELO TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO da 35ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) EDSON VICTOR

DE MELO TRINDADE, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para das sentenças de #id:dc83d04 e #id:b9894ba .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE RODRIGUES DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100839-41.2021.5.01.0035
RECLAMANTE SIDCLAY DA SILVA SOARES

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

RECLAMADO TEK DE CAVE MANUTENCAO DE
ADEGAS LTDA

RECLAMADO JORLANDE MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO SANTOS DA SILVA(OAB:
210909/RJ)

RECLAMADO VILMA TRINDADE DE ABREU

RECLAMADO FABRICA DE ADEGAS
CLIMATIZADAS CAVERNA DEL VINO
EIRELI

RECLAMADO SINVAL LUZ DE OLIVEIRA

RECLAMADO CLAUDIO DE MACENA FRANCO

RECLAMADO DESIGN DAS CAVES INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS
REFRIGERADOS EIRELI

RECLAMADO EDSON VICTOR DE MELO
TRINDADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMA TRINDADE DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO da 35ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o
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presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) VILMA TRINDADE

DE ABREU, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

das sentenças de #id:dc83d04 e #id:b9894ba .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE RODRIGUES DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100839-41.2021.5.01.0035
RECLAMANTE SIDCLAY DA SILVA SOARES

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

RECLAMADO TEK DE CAVE MANUTENCAO DE
ADEGAS LTDA

RECLAMADO JORLANDE MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO SANTOS DA SILVA(OAB:
210909/RJ)

RECLAMADO VILMA TRINDADE DE ABREU

RECLAMADO FABRICA DE ADEGAS
CLIMATIZADAS CAVERNA DEL VINO
EIRELI

RECLAMADO SINVAL LUZ DE OLIVEIRA

RECLAMADO CLAUDIO DE MACENA FRANCO

RECLAMADO DESIGN DAS CAVES INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS
REFRIGERADOS EIRELI

RECLAMADO EDSON VICTOR DE MELO
TRINDADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DE MACENA FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO da 35ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) CLAUDIO DE

MACENA FRANCO, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para das sentenças de #id:dc83d04 e #id:b9894ba .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE RODRIGUES DOS SANTOS

Assessor

Notificação

Processo Nº CumSen-0100561-73.2023.5.01.0066
EXEQUENTE JORGE RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO CONDORCET MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 86216/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE RODRIGUES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0bfa342

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS

opôs embargos de declaração nos autos do processo em que

contende com JORGE RODRIGUES DE SOUZA, com base nas

razões elencadas às fls.

O embargado fora intimado, mas não se manifestou.

Protocolizado no prazo legal.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Primeiramente, retifique a petição id 69ccde8 para embargos de

declaração.

Ao contrário do invocado pela parte embargante, inexiste qualquer

vulneração ao disposto no artigo 897 A da CLT c/c os artigos 994,

IV e 1022, ambos do CPC, de supletiva aplicação em sede laboral,

eis que o comando judicial não padece dos vícios alegados.

Inexiste omissão sobre os aspectos contábeis das impugnações

apresentadas pelas executadas, eis que após o enfrentamento da

questões preliminares e prejudiciais suscitadas, a decisão de id

31c2b63, ora embargada, não se esgotou, eis que, após a

comprovação da implementação da incorporação em folha de

pagamento decorrente do título judicial que se busca liquidar e

executar, determinou a apresentação de cálculos pelas partes na

forma do artigo 879,§ 2º da CLT, com prazo para ulteriores

impugnações recíprocas, bem como fora estabelecido que a

liquidação se processaria por arbitramento, já tendo sido nomeado
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perito, como fixação de valor de honorários que, caso aceitos,

serão depositados pelas reclamadas.

DISPOSITIVO

Isso posto, conheço e NÃO ACOLHO os embargos de declaração,

na forma da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

In albis, cumpram-se as determinações da decisão id 31c2b63.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100561-73.2023.5.01.0066
EXEQUENTE JORGE RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO CONDORCET MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 86216/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0bfa342

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS

opôs embargos de declaração nos autos do processo em que

contende com JORGE RODRIGUES DE SOUZA, com base nas

razões elencadas às fls.

O embargado fora intimado, mas não se manifestou.

Protocolizado no prazo legal.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Primeiramente, retifique a petição id 69ccde8 para embargos de

declaração.

Ao contrário do invocado pela parte embargante, inexiste qualquer

vulneração ao disposto no artigo 897 A da CLT c/c os artigos 994,

IV e 1022, ambos do CPC, de supletiva aplicação em sede laboral,

eis que o comando judicial não padece dos vícios alegados.

Inexiste omissão sobre os aspectos contábeis das impugnações

apresentadas pelas executadas, eis que após o enfrentamento da

questões preliminares e prejudiciais suscitadas, a decisão de id

31c2b63, ora embargada, não se esgotou, eis que, após a

comprovação da implementação da incorporação em folha de

pagamento decorrente do título judicial que se busca liquidar e

executar, determinou a apresentação de cálculos pelas partes na

forma do artigo 879,§ 2º da CLT, com prazo para ulteriores

impugnações recíprocas, bem como fora estabelecido que a

liquidação se processaria por arbitramento, já tendo sido nomeado

perito, como fixação de valor de honorários que, caso aceitos,

serão depositados pelas reclamadas.

DISPOSITIVO

Isso posto, conheço e NÃO ACOLHO os embargos de declaração,

na forma da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

In albis, cumpram-se as determinações da decisão id 31c2b63.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100214-02.2024.5.01.0035
REQUERENTES SHEILA MELCHIADES DA SILVA

VIEIRA

ADVOGADO MONICA DA SILVA CORREA(OAB:
210904/RJ)

REQUERENTES MC LOGISTICA E TRANSPORTE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILA MELCHIADES DA SILVA VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bc4842

proferido nos autos.

Intime-se o requerente habilitado para que em 5 dias o 2º

requerente promova a habilitação, devendo anexar procuração, atos

constitutivos, TRCT, bem como ratificar o acordo, sob pena de

extinção independente de nova intimação.

Cumprido, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100946-22.2020.5.01.0035
RECLAMANTE ATALIBA DE ALMEIDA FILHO

ADVOGADO MAICON DA CRUZ(OAB: 197830/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE PESQUISAS DE
ENERGIA ELETRICA CEPEL
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ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 131230/RJ)

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

ADVOGADO Carolina Tupinambá Faria(OAB:
124045/RJ)

TESTEMUNHA ROGERIO CESAR NEVES ARANHA

TESTEMUNHA FERNANDO PIGOZZO

TESTEMUNHA LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE PESQUISAS DE ENERGIA ELETRICA CEPEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d02adb

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defere-se o requerimento do autor, adiando-se a audiência de

instrução para o dia 13/06/2024 11:40 , mantidas as determinações

anteriores, ciente o autor de que não será deferido novo adiamento

pelo mesmo motivo.

Intimem-se as partes, inclusive para depoimentos pessoais sob

pena de confissão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100946-22.2020.5.01.0035
RECLAMANTE ATALIBA DE ALMEIDA FILHO

ADVOGADO MAICON DA CRUZ(OAB: 197830/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE PESQUISAS DE
ENERGIA ELETRICA CEPEL

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 131230/RJ)

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

ADVOGADO Carolina Tupinambá Faria(OAB:
124045/RJ)

TESTEMUNHA ROGERIO CESAR NEVES ARANHA

TESTEMUNHA FERNANDO PIGOZZO

TESTEMUNHA LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATALIBA DE ALMEIDA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d02adb

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defere-se o requerimento do autor, adiando-se a audiência de

instrução para o dia 13/06/2024 11:40 , mantidas as determinações

anteriores, ciente o autor de que não será deferido novo adiamento

pelo mesmo motivo.

Intimem-se as partes, inclusive para depoimentos pessoais sob

pena de confissão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100194-45.2023.5.01.0035
RECLAMANTE DIEGO PINHEIRO GONCALVES DA

CONCEICAO

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO VAREJO COMERCIAL DE MOVEIS
EIRELI

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO A. VITORINO COMERCIO DE
MOVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO PINHEIRO GONCALVES DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2148dc

proferido nos autos.

Ante a exiguidade de tempo, aguarde-se a audiência designada,

quando as partes poderão requerer de forma conjunta a tramitação

pelo Juízo 100% Digital, o que será apreciado pelo Juízo,

designando-se a audiência seguinte (de instrução) no formato

telepresencial, em caso de deferimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100690-11.2022.5.01.0035
RECLAMANTE DEYVERSON DE ALMEIDA SANTOS

DE SOUSA

ADVOGADO Nelson Teodoro Schleder Neto(OAB:
162434/RJ)

RECLAMADO MARMITAS DELIVERY COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ERIKA GRACIELA ALVES MELO DE
SOUZA(OAB: 157440/RJ)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA
FERNANDES(OAB: 230160/RJ)

ADVOGADO TELMA CRISTINA MONTEIRO(OAB:
226199/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREA TOLEDO GOMES DE
MATTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIANA GOMES DE MATTOS ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEYVERSON DE ALMEIDA SANTOS DE SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5f46b0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defere-se o requerido pelo autor, adiando-se a audiência de

instrução para o dia 06/06/2024 11:00, mantidas as determinações

anteriores e ciente o autor de que não será deferido adiamento pelo
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mesmo motivo.

Intimem-se as partes, inclusive para depoimentos pessoais sob

pena de confissão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100236-02.2020.5.01.0035
EXEQUENTE SANDRA MARIA BORRING SILVEIRA

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES
CASTELLO BRANCO(OAB:
141504/RJ)

EXECUTADO FUNDO UNICO DE PREVIDENCIA
SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MARIA BORRING SILVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce8338a

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe-JT

1- Recebo o(s) recurso(s) de agravo de petição interposto(s)pelo

BANCO ITAÚ, por estarem satisfeitos os pressupostos extrínsecos

de admissibilidade recursal.

2- Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para que apresente(m) suas

contrarrazões, no prazo legal de 8 dias.

3- Decorrido o prazo in albis, à verificação. Em conformidade,

remeta-se o processo ao E. TRT, com as cautelas de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100236-02.2020.5.01.0035
EXEQUENTE SANDRA MARIA BORRING SILVEIRA

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES
CASTELLO BRANCO(OAB:
141504/RJ)

EXECUTADO FUNDO UNICO DE PREVIDENCIA
SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce8338a

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe-JT

1- Recebo o(s) recurso(s) de agravo de petição interposto(s)pelo

BANCO ITAÚ, por estarem satisfeitos os pressupostos extrínsecos

de admissibilidade recursal.

2- Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para que apresente(m) suas

contrarrazões, no prazo legal de 8 dias.

3- Decorrido o prazo in albis, à verificação. Em conformidade,

remeta-se o processo ao E. TRT, com as cautelas de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100194-45.2023.5.01.0035
RECLAMANTE DIEGO PINHEIRO GONCALVES DA

CONCEICAO

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO VAREJO COMERCIAL DE MOVEIS
EIRELI

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO A. VITORINO COMERCIO DE
MOVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. VITORINO COMERCIO DE MOVEIS LTDA - EPP

  - VAREJO COMERCIAL DE MOVEIS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2148dc

proferido nos autos.
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Ante a exiguidade de tempo, aguarde-se a audiência designada,

quando as partes poderão requerer de forma conjunta a tramitação

pelo Juízo 100% Digital, o que será apreciado pelo Juízo,

designando-se a audiência seguinte (de instrução) no formato

telepresencial, em caso de deferimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100812-59.2019.5.01.0025
RECLAMANTE JOSE TAVARES MARTINS

ADVOGADO MARGARET GARCIA COURA(OAB:
68064/RJ)

RECLAMADO MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO SHEILA MARQUES DO
NASCIMENTO(OAB: 414952/SP)

ADVOGADO Rodrigo de Souza Rossanezi(OAB:
124625/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND OFS ELET TRAB IND INST E
MANUT ELET GAS HIDR SANIT MEC
E TELF RJ

ADVOGADO MARCELO MELLO ALVES(OAB:
225524/RJ)

TESTEMUNHA Adir de Abreu

TESTEMUNHA Marcos Guilherme Bento Silva

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE TAVARES MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3621bde

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe-JT

Homologo a renúncia da advogada da ré MEDRAL, a Dra TATIANE

DE CICCO NASCIMBEM CHADI, devendo a mesma ser excluída

do processo.

Indefiro a gratuidade requerida, pelos motivos já expostos em

sentença.

Nego seguimento ao Recurso Ordinário interposto pela parte autora,

por deserto.

Intime-se. Prazo de 08 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100690-11.2022.5.01.0035
RECLAMANTE DEYVERSON DE ALMEIDA SANTOS

DE SOUSA

ADVOGADO Nelson Teodoro Schleder Neto(OAB:
162434/RJ)

RECLAMADO MARMITAS DELIVERY COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ERIKA GRACIELA ALVES MELO DE
SOUZA(OAB: 157440/RJ)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA
FERNANDES(OAB: 230160/RJ)

ADVOGADO TELMA CRISTINA MONTEIRO(OAB:
226199/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREA TOLEDO GOMES DE
MATTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIANA GOMES DE MATTOS ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARMITAS DELIVERY COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5f46b0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defere-se o requerido pelo autor, adiando-se a audiência de

instrução para o dia 06/06/2024 11:00, mantidas as determinações

anteriores e ciente o autor de que não será deferido adiamento pelo

mesmo motivo.

Intimem-se as partes, inclusive para depoimentos pessoais sob

pena de confissão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101880-82.2017.5.01.0035
RECLAMANTE MIGUEL ANGELO VALENTIM

ADVOGADO Raquel Caldas Nunes(OAB:
126025/RJ)

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO Marione Vieira Amaral(OAB:
168829/RJ)

ADVOGADO Bruno Moreno Carneiro Freitas(OAB:
150937/RJ)

ADVOGADO VERONICA DE ARAUJO TRIANI(OAB:
186247/RJ)

ADVOGADO Maiara Leher(OAB: 151082/RJ)

ADVOGADO LARA MACHADO LUEDEMANN(OAB:
206223/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 162113/RJ)

ADVOGADO Otavio Vieira Tostes(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO VICTOR ANDERSON MIRANDA DE
SOUZA(OAB: 176039/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 93930d0

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe-JT

1- Recebo o(s) recurso(s) de agravo de petição interposto(s)pela

(s) parte (s) reclamante, por estarem satisfeitos os pressupostos

extrínsecos de admissibilidade recursal.

2- Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para que apresente(m) suas

contrarrazões, no prazo legal de 8 dias.

3- Decorrido o prazo in albis, à verificação. Em conformidade,

remeta-se o processo ao E. TRT, com as cautelas de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010071-16.2014.5.01.0035
RECLAMANTE IVO INACIO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO VLADIMIR RODRIGUES DE
ANDRADE(OAB: 73448/RJ)

ADVOGADO JOSE RICARDO DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 64988/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES AEREOS
PORTUGUESES SA

ADVOGADO ANDREA FATIMA BRAGA GOMES
DE MAGALHAES(OAB: 60025/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO WERMELINGER
PIMENTA(OAB: 157781/RJ)

ADVOGADO MARCELO COLAPIETRO
RODRIGUES(OAB: 168571/SP)

ADVOGADO PEDRO PAULO GOUVÊA DE
MAGALHÃES(OAB: 44670/RJ)

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS GOMES
PERNA(OAB: 89718/RJ)

RECLAMADO VISE VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO GISELLE ANET DO
NASCIMENTO(OAB: 167250/RJ)

ADVOGADO WAGNER BRAGANCA(OAB:
109734/RJ)

RECLAMADO TAP MANUTENCAO E ENGENHARIA
BRASIL S/A

ADVOGADO GUSTAVO WERMELINGER
PIMENTA(OAB: 157781/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

TESTEMUNHA Almir Augusto de Oliveira

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVO INACIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ea4187b

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe-JT

1- Recebo o recurso de agravo de petição de id 97a1045,

interpostopela parte (s) reclamante, por estarem satisfeitos os

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal.

2-Não recebo o agravo e petição de id bfaee79, também interposto

pelo reclamante, eis que atingido pela preclusão consumativa dada

a interposição anterior do mesmo recurso.

3- Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para que apresente(m) suas

contrarrazões, no prazo legal de 8 dias.

4- Decorrido o prazo in albis, à verificação. Em conformidade,

remeta-se o processo ao E. TRT, com as cautelas de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010071-16.2014.5.01.0035
RECLAMANTE IVO INACIO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO VLADIMIR RODRIGUES DE
ANDRADE(OAB: 73448/RJ)

ADVOGADO JOSE RICARDO DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 64988/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES AEREOS
PORTUGUESES SA

ADVOGADO ANDREA FATIMA BRAGA GOMES
DE MAGALHAES(OAB: 60025/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO WERMELINGER
PIMENTA(OAB: 157781/RJ)

ADVOGADO MARCELO COLAPIETRO
RODRIGUES(OAB: 168571/SP)

ADVOGADO PEDRO PAULO GOUVÊA DE
MAGALHÃES(OAB: 44670/RJ)

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS GOMES
PERNA(OAB: 89718/RJ)

RECLAMADO VISE VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO GISELLE ANET DO
NASCIMENTO(OAB: 167250/RJ)

ADVOGADO WAGNER BRAGANCA(OAB:
109734/RJ)

RECLAMADO TAP MANUTENCAO E ENGENHARIA
BRASIL S/A

ADVOGADO GUSTAVO WERMELINGER
PIMENTA(OAB: 157781/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

TESTEMUNHA Almir Augusto de Oliveira

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAP MANUTENCAO E ENGENHARIA BRASIL S/A

  - TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES SA

  - VISE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ea4187b

proferida nos autos.
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DECISÃO - PJe-JT

1- Recebo o recurso de agravo de petição de id 97a1045,

interpostopela parte (s) reclamante, por estarem satisfeitos os

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal.

2-Não recebo o agravo e petição de id bfaee79, também interposto

pelo reclamante, eis que atingido pela preclusão consumativa dada

a interposição anterior do mesmo recurso.

3- Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para que apresente(m) suas

contrarrazões, no prazo legal de 8 dias.

4- Decorrido o prazo in albis, à verificação. Em conformidade,

remeta-se o processo ao E. TRT, com as cautelas de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100353-22.2022.5.01.0035
RECLAMANTE MARIA LUCIA DA SILVA COCAIS

ADVOGADO Francisco Dias Ferreira(OAB:
62575/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DIAS PORTES(OAB:
185932/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO PREMIER COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Helio Henrique Bastos Machado(OAB:
48648/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMIER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbe3479

proferido nos autos.

Considerando que não há manifestação do autor e da 1ª ré quanto

a adoção do Juízo 100% Digital, bem que se trata de processo

incluído na Meta 2 do CNJ, aguarde-se a audiência designada.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0011099-82.2015.5.01.0035
RECLAMANTE SINDICATO TRABALHADORES

EMPR PROPRIAS CONT IND
TRANSP PETROLEO GAS MAT
PRIMAS DERIV PETROQ AFINS
ENERG BIOMAS OUTR RENOV
COMBUS ALTERN NO EST RJ

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RODRIGUES
CORDEIRO(OAB: 91043/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARCELO CARDOSO VALLE(OAB:
114528/RJ)

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

ADVOGADO MIGUEL BAKMAM XAVIER
JUNIOR(OAB: 236896/SP)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

PERITO JOSE PARAVIDINO DE MACEDO
SOARES

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01f942b

proferido nos autos.

Proceda a Secretaria à abertura de PROAD para restituição de

custas determinada na decisão de ID cb59025.

Após, dê-se ciência à 1ª ré e devolvam-se os autos ao arquivo

definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100353-22.2022.5.01.0035
RECLAMANTE MARIA LUCIA DA SILVA COCAIS

ADVOGADO Francisco Dias Ferreira(OAB:
62575/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DIAS PORTES(OAB:
185932/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO PREMIER COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Helio Henrique Bastos Machado(OAB:
48648/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA DA SILVA COCAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbe3479

proferido nos autos.

Considerando que não há manifestação do autor e da 1ª ré quanto

a adoção do Juízo 100% Digital, bem que se trata de processo

incluído na Meta 2 do CNJ, aguarde-se a audiência designada.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100376-70.2019.5.01.0035
RECLAMANTE DOUGLAS MARTINS BARROSO

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO FABIANA PINHEIRO ALVES
GLORIA(OAB: 91315/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)
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ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
253223/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE GRILLET
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO SILVIO ALVES DA CRUZ(OAB:
43340/RJ)

ADVOGADO JOSÉ EDUARDO COELHO BRANCO
JUNQUEIRA FERRAZ(OAB:
106810/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO DE SOUZA GOUVEA

TESTEMUNHA ÁDILA ALVES MOSSRI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS MARTINS BARROSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c05e627

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe-JT

Mantenho o indeferimento da gratuidade requerida, pelos motivos já

expostos em sentença.

Nego seguimento ao Recurso Ordinário interposto pela parte

recorrente, por deserto.

Intime-se. Prazo de 08 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000794-78.2011.5.01.0035
RECLAMANTE IOLANDA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MORENO
MARQUES DE OLIVEIRA(OAB:
91271/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARIO JORGE RODRIGUES DE
PINHO(OAB: 28308/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PINHEIRO
GUIMARAES DE CARVALHO(OAB:
62456/RJ)

ADVOGADO JUSUVENNE LUIS ZANINI(OAB:
130686/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MACEDO
PESSANHA(OAB: 121367/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IOLANDA SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b0c26c0

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe-JT

Reconheço o erro material na sentença de embargos à

execução de id 6497e41, apenas para retificar que os embargos

à execução de id 397981d, foram opostos pela 2ª reclamada,

erro redacional que em nada altera a decisão.

1- Recebo o(s) recurso(s) de agravo de petição interposto(s)pela

(s) parte (s) 2ª reclamada, por estarem satisfeitos os pressupostos

extrínsecos de admissibilidade recursal.

2- Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para que apresente(m) suas

contrarrazões, no prazo legal de 8 dias.

3- Decorrido o prazo in albis, à verificação. Em conformidade,

remeta-se o processo ao E. TRT, com as cautelas de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000794-78.2011.5.01.0035
RECLAMANTE IOLANDA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MORENO
MARQUES DE OLIVEIRA(OAB:
91271/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARIO JORGE RODRIGUES DE
PINHO(OAB: 28308/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PINHEIRO
GUIMARAES DE CARVALHO(OAB:
62456/RJ)

ADVOGADO JUSUVENNE LUIS ZANINI(OAB:
130686/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MACEDO
PESSANHA(OAB: 121367/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b0c26c0

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe-JT

Reconheço o erro material na sentença de embargos à

execução de id 6497e41, apenas para retificar que os embargos

à execução de id 397981d, foram opostos pela 2ª reclamada,

erro redacional que em nada altera a decisão.

1- Recebo o(s) recurso(s) de agravo de petição interposto(s)pela

(s) parte (s) 2ª reclamada, por estarem satisfeitos os pressupostos

extrínsecos de admissibilidade recursal.

2- Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para que apresente(m) suas

contrarrazões, no prazo legal de 8 dias.

3- Decorrido o prazo in albis, à verificação. Em conformidade,
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remeta-se o processo ao E. TRT, com as cautelas de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100524-42.2023.5.01.0035
RECLAMANTE ROSANGELA BEZERRA DE SOUZA

LIMA

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO CARDOSO
BAPTISTA(OAB: 96706/RJ)

ADVOGADO EDILBERTO DA ROCHA GRIPA(OAB:
100367/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO RAPHAEL MARQUES PAIXAO(OAB:
133408/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA BEZERRA DE SOUZA LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a6c82b

proferido nos autos.

Considerando a readequação de pauta em curso e a solicitação

encaminhada pelo CEJUSC, retira-se o feito de pauta,

determinando-se a remessa ao CEJUSC.

Caso não seja alcançada a conciliação, com o retorno dos autos

proceda-se à reinclusão em pauta de instrução.

intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100524-42.2023.5.01.0035
RECLAMANTE ROSANGELA BEZERRA DE SOUZA

LIMA

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO CARDOSO
BAPTISTA(OAB: 96706/RJ)

ADVOGADO EDILBERTO DA ROCHA GRIPA(OAB:
100367/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO RAPHAEL MARQUES PAIXAO(OAB:
133408/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a6c82b

proferido nos autos.

Considerando a readequação de pauta em curso e a solicitação

encaminhada pelo CEJUSC, retira-se o feito de pauta,

determinando-se a remessa ao CEJUSC.

Caso não seja alcançada a conciliação, com o retorno dos autos

proceda-se à reinclusão em pauta de instrução.

intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100643-37.2022.5.01.0035
RECLAMANTE LIDIANE DOS SANTOS BARROS

ADVOGADO WLADMYR DE SOUZA
EVANGELISTA(OAB: 160997/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO ATRIUM RESIDENCES
& LOFTS

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

RECLAMADO WILL SOLUCOES DE LIMPEZA E
CONSERVACAO EIRELI

ADVOGADO JOSE DECIO RIBEIRO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 210242/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO ATRIUM RESIDENCES & LOFTS

  - WILL SOLUCOES DE LIMPEZA E CONSERVACAO EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9b0eef6

proferida nos autos.

Decisão homologatória

Ante os cálculos retro confeccionados pelo calculista, fixo os valores

da condenação conforme discriminado na planilha anexa.

RESUMO

Valor devido ao AUTOR R$ 10.925,82

Honorários Advocatícios R$ 1.643,02

Valor Contribuição Previdenciária (GPS - 2909) R$ 129,01

Valor custas (guia GRU - JUDICIAL cód.18740-2) R$ 253,96

TOTAL DEVIDO: ----------------------------------------R$ 12.951,81

Intime-se o executado para o pagamento, no prazo de 15 dias,

conforme artigo 523 e §2º, inciso I, do art. 513, do CPC do valor

discriminado na decisão acima. No mesmo prazo, a parte Autora

deverá apresentar seus dados bancários e declarar se pretende

promover a execução, caso não haja o cumprimento espontâneo da

obrigação pela Reclamada, utilizando-se, para tanto, do despacho

estruturado de execução deste Juízo, ciente que, em sua inércia,

ensejará no início da fluência do prazo prescricional intercorrente,

de que trata o artigo 11-A, da CLT. Deverá a ré, quando do

recolhimento previdenciário, cumprir a obrigação acessória de

preenchimento da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia de

Tempo de Serviço e informação à Previdência Social - GFIP,

conforme artigo 32, inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a

presente Reclamatória Trabalhista, a fim de que os valores

recolhidos sejam efetivamente incluídos como contribuição em favor
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do Trabalhador no Cadastro Nacional de Informação Sociais -

CNIS.

A Reclamada, quando citada, deverá ser advertida de que o seguro

garantia somente será aceito com prazo de validade indeterminado

ou, com cláusula de renovação de vigência automática até o

término efetivo do processo, por não ser possível prever a duração

do mesmo.

O feito deverá ser incluído em pauta especial, caso a Reclamada

apresente o requerimento de se valer do permissivo contido no art.

916, do CPC, mediante o depósito de 30% do valor devido, não

obstante a quitação em 06 parcelas do valor remanescente, ficando,

nesta hipótese, precluso o direito de opor embargos à execução.

Garantida a totalidade da execução, e, decorrido o prazo de que

trata o artigo 884, da CLT, certifique-se o término do prazo com

lançamento do pagamento na ficha financeiro do processo, e,

expeçam-se alvarás, em termos, conforme cálculo homologado,

dando-lhes ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos

para sentença de extinção.

Inerte a parte Autora ou frustrados todos os meios constritivos

remetam-se os autos ao arquivo provisório para fins do cômputo do

prazo do artigo 11-A, da CLT, a partir do primeiro ato executório

frustrado, intimando-se o exequente.

Decorrido o prazo, retornem os autos para prolação da Sentença de

Extinção da Execução e arquivamento definitivo dos autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100643-37.2022.5.01.0035
RECLAMANTE LIDIANE DOS SANTOS BARROS

ADVOGADO WLADMYR DE SOUZA
EVANGELISTA(OAB: 160997/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO ATRIUM RESIDENCES
& LOFTS

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

RECLAMADO WILL SOLUCOES DE LIMPEZA E
CONSERVACAO EIRELI

ADVOGADO JOSE DECIO RIBEIRO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 210242/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE DOS SANTOS BARROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9b0eef6

proferida nos autos.

Decisão homologatória

Ante os cálculos retro confeccionados pelo calculista, fixo os valores

da condenação conforme discriminado na planilha anexa.

RESUMO

Valor devido ao AUTOR R$ 10.925,82

Honorários Advocatícios R$ 1.643,02

Valor Contribuição Previdenciária (GPS - 2909) R$ 129,01

Valor custas (guia GRU - JUDICIAL cód.18740-2) R$ 253,96

TOTAL DEVIDO: ----------------------------------------R$ 12.951,81

Intime-se o executado para o pagamento, no prazo de 15 dias,

conforme artigo 523 e §2º, inciso I, do art. 513, do CPC do valor

discriminado na decisão acima. No mesmo prazo, a parte Autora

deverá apresentar seus dados bancários e declarar se pretende

promover a execução, caso não haja o cumprimento espontâneo da

obrigação pela Reclamada, utilizando-se, para tanto, do despacho

estruturado de execução deste Juízo, ciente que, em sua inércia,

ensejará no início da fluência do prazo prescricional intercorrente,

de que trata o artigo 11-A, da CLT. Deverá a ré, quando do

recolhimento previdenciário, cumprir a obrigação acessória de

preenchimento da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia de

Tempo de Serviço e informação à Previdência Social - GFIP,

conforme artigo 32, inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a

presente Reclamatória Trabalhista, a fim de que os valores

recolhidos sejam efetivamente incluídos como contribuição em favor

do Trabalhador no Cadastro Nacional de Informação Sociais -

CNIS.

A Reclamada, quando citada, deverá ser advertida de que o seguro

garantia somente será aceito com prazo de validade indeterminado

ou, com cláusula de renovação de vigência automática até o

término efetivo do processo, por não ser possível prever a duração

do mesmo.

O feito deverá ser incluído em pauta especial, caso a Reclamada

apresente o requerimento de se valer do permissivo contido no art.

916, do CPC, mediante o depósito de 30% do valor devido, não

obstante a quitação em 06 parcelas do valor remanescente, ficando,

nesta hipótese, precluso o direito de opor embargos à execução.

Garantida a totalidade da execução, e, decorrido o prazo de que

trata o artigo 884, da CLT, certifique-se o término do prazo com

lançamento do pagamento na ficha financeiro do processo, e,

expeçam-se alvarás, em termos, conforme cálculo homologado,

dando-lhes ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos

para sentença de extinção.

Inerte a parte Autora ou frustrados todos os meios constritivos

remetam-se os autos ao arquivo provisório para fins do cômputo do

prazo do artigo 11-A, da CLT, a partir do primeiro ato executório

frustrado, intimando-se o exequente.

Decorrido o prazo, retornem os autos para prolação da Sentença de

Extinção da Execução e arquivamento definitivo dos autos.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100932-43.2017.5.01.0035
RECLAMANTE VALERIA MESQUITA JOAZEIRO

ADVOGADO Rafael Daum Stabile de Sousa(OAB:
125404/RJ)

ADVOGADO JANAINA JARDIM DE ARAUJO
ALBAGLI(OAB: 122796/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA DEIRO
COSTA(OAB: 188778/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO MODEC SERVICOS DE PETROLEO
DO BRASIL LTDA

ADVOGADO Rui Meier(OAB: 65637/RJ)

ADVOGADO LIVIA BOTELHO BANDEIRA DE
MELO PAIVA(OAB: 152853/RJ)

ADVOGADO FLÁVIA MARTINS GONÇALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MODEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 52fcbd2

proferida nos autos.

Ante os cálculos atualizados pela contadoria do Juízo, fixo os

valores da condenação conforme discriminado na planilha de

Id 8e59a90.

RESUMO

DEDUZINDO OS RECURSAIS R$ 40.628,71 DO CRÉDITO DO

AUTOR TEMOS COMO REMANESCENTE:

Valor devido ao AUTOR R$ 45.574,02

Valor Contribuição Previdenciária (DARF - 6092) R$ 4.888,16

Valor custas (guia GRU - JUDICIAL cód.18740-2) RECOLHIDA EM

GUIA PRÓPRIA

TOTAL REMANESCENTE DEVIDO PELA 1ª RECLAMADA R$

9.833,47 ATUALIZADO EM 31/03/2024

Caso a execução se dirija em face da reclamada subsidiária,

observar que o juízo se encontra garantido.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem impugnação

fundamentada, com a indicação dos valores e objeto da

discordância, em 8 dias, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º

da CLT) e o autor, inclusive a fornecer seus dados bancários,

visando a expedição de alvarás.

Apresentadas as devidas impugnações, intime-se a parte contrária

para manifestações, no prazo de 8 dias.

Havendo impugnação aos cálculos, retornem-se os autos à

Contadoria para verificação, em após voltem-me conclusos.

Tendo em vista que a natureza do depósito recursal é de garantia

da execução, o convolo em penhora, eis que já deduzido do cálculo

acima fixado. (com depósito)

Transcorrido, in albis, o prazo para impugnação, fica, desde já,

homologada a conta elaborada pela i. Contadoria do Juízo, devendo

a Secretaria certificar o termino do prazo e intimem-se para ciência,

sendo a ré para o pagamento da diferença, no prazo de 15 dias,

conforme artigo 523 e §2º, inciso I, do art. 513, do CPC do valor

discriminado na sentença. No mesmo prazo, a parte Autora deverá

declarar se pretende promover a execução, caso não haja o

cumprimento espontâneo da obrigação pela Reclamada, utilizando-

se, para tanto, do despacho estruturado de execução deste Juízo,

ciente que, em sua inércia, ensejará no início da fluência do prazo

prescricional intercorrente, de que trata o artigo 11-A, da CLT.

Deverá a ré, quando do recolhimento previdenciário, cumprir a

obrigação acessória de preenchimento da Guia de Recolhimento do

Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e informação à

Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso IV, da Lei nº

8212/1991, específica para a presente Reclamatória Trabalhista, a

fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente incluídos como

contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro Nacional de

Informação Sociais - CNIS.

A Reclamada, quando citada, deverá ser advertida de que o seguro

garantia somente será aceito com prazo de validade indeterminado

ou, com cláusula de renovação de vigência automática até o

término efetivo do processo, por não ser possível prever a duração

do mesmo.

Decorrido o prazo legal, expeça-se alvará à parte autora, dando-lhe

ciência da expedição. (com depósito)

O feito deverá ser incluído em pauta especial, caso a Reclamada

apresente o requerimento de se valer do permissivo contido no art.

916, do CPC, mediante o depósito de 30% do valor devido, não

obstante a quitação em 06 parcelas do valor remanescente, ficando,

nesta hipótese, precluso o direito de opor embargos à execução.

Garantida a totalidade da execução, e, decorrido o prazo de que

trata o artigo 884, da CLT, certifique-se o término do prazo com

lançamento do pagamento na ficha financeiro do processo, e,

expeçam-se alvarás, em termos, conforme cálculo homologado,

dando-lhes ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos

para sentença de extinção.

Inerte a parte Autora ou frustrados todos os meios constritivos
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remetam-se os autos ao arquivo provisório para fins do cômputo do

prazo do artigo 11-A, da CLT, a partir do primeiro ato executório

frustrado, intimando-se o exequente.

Decorrido o prazo, retornem os autos para prolação da Sentença de

Extinção da Execução e arquivamento definitivo dos autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100932-43.2017.5.01.0035
RECLAMANTE VALERIA MESQUITA JOAZEIRO

ADVOGADO Rafael Daum Stabile de Sousa(OAB:
125404/RJ)

ADVOGADO JANAINA JARDIM DE ARAUJO
ALBAGLI(OAB: 122796/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA DEIRO
COSTA(OAB: 188778/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO MODEC SERVICOS DE PETROLEO
DO BRASIL LTDA

ADVOGADO Rui Meier(OAB: 65637/RJ)

ADVOGADO LIVIA BOTELHO BANDEIRA DE
MELO PAIVA(OAB: 152853/RJ)

ADVOGADO FLÁVIA MARTINS GONÇALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA MESQUITA JOAZEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 52fcbd2

proferida nos autos.

Ante os cálculos atualizados pela contadoria do Juízo, fixo os

valores da condenação conforme discriminado na planilha de

Id 8e59a90.

RESUMO

DEDUZINDO OS RECURSAIS R$ 40.628,71 DO CRÉDITO DO

AUTOR TEMOS COMO REMANESCENTE:

Valor devido ao AUTOR R$ 45.574,02

Valor Contribuição Previdenciária (DARF - 6092) R$ 4.888,16

Valor custas (guia GRU - JUDICIAL cód.18740-2) RECOLHIDA EM

GUIA PRÓPRIA

TOTAL REMANESCENTE DEVIDO PELA 1ª RECLAMADA R$

9.833,47 ATUALIZADO EM 31/03/2024

Caso a execução se dirija em face da reclamada subsidiária,

observar que o juízo se encontra garantido.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem impugnação

fundamentada, com a indicação dos valores e objeto da

discordância, em 8 dias, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º

da CLT) e o autor, inclusive a fornecer seus dados bancários,

visando a expedição de alvarás.

Apresentadas as devidas impugnações, intime-se a parte contrária

para manifestações, no prazo de 8 dias.

Havendo impugnação aos cálculos, retornem-se os autos à

Contadoria para verificação, em após voltem-me conclusos.

Tendo em vista que a natureza do depósito recursal é de garantia

da execução, o convolo em penhora, eis que já deduzido do cálculo

acima fixado. (com depósito)

Transcorrido, in albis, o prazo para impugnação, fica, desde já,

homologada a conta elaborada pela i. Contadoria do Juízo, devendo

a Secretaria certificar o termino do prazo e intimem-se para ciência,

sendo a ré para o pagamento da diferença, no prazo de 15 dias,

conforme artigo 523 e §2º, inciso I, do art. 513, do CPC do valor

discriminado na sentença. No mesmo prazo, a parte Autora deverá

declarar se pretende promover a execução, caso não haja o

cumprimento espontâneo da obrigação pela Reclamada, utilizando-

se, para tanto, do despacho estruturado de execução deste Juízo,

ciente que, em sua inércia, ensejará no início da fluência do prazo

prescricional intercorrente, de que trata o artigo 11-A, da CLT.

Deverá a ré, quando do recolhimento previdenciário, cumprir a

obrigação acessória de preenchimento da Guia de Recolhimento do

Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e informação à

Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso IV, da Lei nº

8212/1991, específica para a presente Reclamatória Trabalhista, a

fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente incluídos como

contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro Nacional de

Informação Sociais - CNIS.

A Reclamada, quando citada, deverá ser advertida de que o seguro

garantia somente será aceito com prazo de validade indeterminado

ou, com cláusula de renovação de vigência automática até o

término efetivo do processo, por não ser possível prever a duração

do mesmo.

Decorrido o prazo legal, expeça-se alvará à parte autora, dando-lhe

ciência da expedição. (com depósito)

O feito deverá ser incluído em pauta especial, caso a Reclamada

apresente o requerimento de se valer do permissivo contido no art.

916, do CPC, mediante o depósito de 30% do valor devido, não

obstante a quitação em 06 parcelas do valor remanescente, ficando,

nesta hipótese, precluso o direito de opor embargos à execução.

Garantida a totalidade da execução, e, decorrido o prazo de que

trata o artigo 884, da CLT, certifique-se o término do prazo com
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lançamento do pagamento na ficha financeiro do processo, e,

expeçam-se alvarás, em termos, conforme cálculo homologado,

dando-lhes ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos

para sentença de extinção.

Inerte a parte Autora ou frustrados todos os meios constritivos

remetam-se os autos ao arquivo provisório para fins do cômputo do

prazo do artigo 11-A, da CLT, a partir do primeiro ato executório

frustrado, intimando-se o exequente.

Decorrido o prazo, retornem os autos para prolação da Sentença de

Extinção da Execução e arquivamento definitivo dos autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0117000-49.2009.5.01.0035
RECLAMANTE NEURIZA CARDOSO BRAGA

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
16279/DF)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO GUILHERME DE CASTRO
BARCELLOS(OAB: 56630/RS)

ADVOGADO FERNANDA ROSA SILVA MILWARD
CARNEIRO(OAB: 150685/RJ)

ADVOGADO LUIZA FARIA FRANCA
GOULART(OAB: 228863/RJ)

ADVOGADO LARISSA MARQUES DA COSTA
SARDENBERG(OAB: 254644/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARGARETH DE LOURDES VAZ DE
MELLO(OAB: 149753/RJ)

ADVOGADO JULIANA CARVALHO BORBA
BREGEIRO(OAB: 129925/RJ)

PERITO ALEX SANDER LACE DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID faded26

proferida nos autos.

Ante os cálculos confeccionados pelo perito do Juízo, fixo os

valores da condenação conforme discriminado na planilha de

Id 5483610.

RESUMO

DEDUZINDO OS RECURSAIS R$ 69.403,56 DO CRÉDITO DO

AUTOR TEMOS COMO REMANESCENTE:

Valor devido ao AUTOR R$ 591.704,14

Previdência Privada R$ 49.711,07

Honorários Periciais R$ 3.800,95

Imposto de Renda - Honorários Periciais R$ 143,56

Valor custas (guia GRU - JUDICIAL cód.18740-2) R$ 11.707,19

TOTAL REMANESCENTE DEVIDO R$ 587.663,35 ATUALIZADO

EM 31/03/2024

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem impugnação

fundamentada, com a indicação dos valores e objeto da

discordância, em 8 dias, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º

da CLT) e o autor, inclusive a fornecer seus dados bancários,

visando a expedição de alvarás.

Apresentadas as devidas impugnações, intime-se a parte contrária

para manifestações, no prazo de 8 dias.

Havendo impugnação aos cálculos, intime-se o perito para

verificação, em após voltem-me conclusos.

Tendo em vista que a natureza do depósito recursal é de garantia

da execução, o convolo em penhora, eis que já deduzido do cálculo

acima fixado.

Transcorrido, in albis, o prazo para impugnação, fica, desde já,

homologada a conta elaborada pela i. Contadoria do Juízo, devendo

a Secretaria certificar o termino do prazo e intimem-se para ciência,

sendo a ré para o pagamento da diferença, no prazo de 15 dias,

conforme artigo 523 e §2º, inciso I, do art. 513, do CPC do valor

discriminado na sentença. No mesmo prazo, a parte Autora deverá

declarar se pretende promover a execução, caso não haja o

cumprimento espontâneo da obrigação pela Reclamada, utilizando-

se, para tanto, do despacho estruturado de execução deste Juízo,

ciente que, em sua inércia, ensejará no início da fluência do prazo

prescricional intercorrente, de que trata o artigo 11-A, da CLT.

Deverá a ré, quando do recolhimento previdenciário, cumprir a

obrigação acessória de preenchimento da Guia de Recolhimento do

Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e informação à

Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso IV, da Lei nº

8212/1991, específica para a presente Reclamatória Trabalhista, a

fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente incluídos como

contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro Nacional de

Informação Sociais - CNIS.

A Reclamada, quando citada, deverá ser advertida de que o seguro

garantia somente será aceito com prazo de validade indeterminado

ou, com cláusula de renovação de vigência automática até o

término efetivo do processo, por não ser possível prever a duração

do mesmo.

Decorrido o prazo legal, expeça-se alvará à parte autora, dando-lhe

ciência da expedição.

O feito deverá ser incluído em pauta especial, caso a Reclamada

apresente o requerimento de se valer do permissivo contido no art.

916, do CPC, mediante o depósito de 30% do valor devido, não

obstante a quitação em 06 parcelas do valor remanescente, ficando,
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nesta hipótese, precluso o direito de opor embargos à execução.

Garantida a totalidade da execução, e, decorrido o prazo de que

trata o artigo 884, da CLT, certifique-se o término do prazo com

lançamento do pagamento na ficha financeiro do processo, e,

expeçam-se alvarás, em termos, conforme cálculo homologado,

dando-lhes ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos

para sentença de extinção.

Inerte a parte Autora ou frustrados todos os meios constritivos

remetam-se os autos ao arquivo provisório para fins do cômputo do

prazo do artigo 11-A, da CLT, a partir do primeiro ato executório

frustrado, intimando-se o exequente.

Decorrido o prazo, retornem os autos para prolação da Sentença de

Extinção da Execução e arquivamento definitivo dos autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100932-43.2017.5.01.0035
RECLAMANTE VALERIA MESQUITA JOAZEIRO

ADVOGADO Rafael Daum Stabile de Sousa(OAB:
125404/RJ)

ADVOGADO JANAINA JARDIM DE ARAUJO
ALBAGLI(OAB: 122796/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA DEIRO
COSTA(OAB: 188778/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO MODEC SERVICOS DE PETROLEO
DO BRASIL LTDA

ADVOGADO Rui Meier(OAB: 65637/RJ)

ADVOGADO LIVIA BOTELHO BANDEIRA DE
MELO PAIVA(OAB: 152853/RJ)

ADVOGADO FLÁVIA MARTINS GONÇALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 52fcbd2

proferida nos autos.

Ante os cálculos atualizados pela contadoria do Juízo, fixo os

valores da condenação conforme discriminado na planilha de

Id 8e59a90.

RESUMO

DEDUZINDO OS RECURSAIS R$ 40.628,71 DO CRÉDITO DO

AUTOR TEMOS COMO REMANESCENTE:

Valor devido ao AUTOR R$ 45.574,02

Valor Contribuição Previdenciária (DARF - 6092) R$ 4.888,16

Valor custas (guia GRU - JUDICIAL cód.18740-2) RECOLHIDA EM

GUIA PRÓPRIA

TOTAL REMANESCENTE DEVIDO PELA 1ª RECLAMADA R$

9.833,47 ATUALIZADO EM 31/03/2024

Caso a execução se dirija em face da reclamada subsidiária,

observar que o juízo se encontra garantido.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem impugnação

fundamentada, com a indicação dos valores e objeto da

discordância, em 8 dias, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º

da CLT) e o autor, inclusive a fornecer seus dados bancários,

visando a expedição de alvarás.

Apresentadas as devidas impugnações, intime-se a parte contrária

para manifestações, no prazo de 8 dias.

Havendo impugnação aos cálculos, retornem-se os autos à

Contadoria para verificação, em após voltem-me conclusos.

Tendo em vista que a natureza do depósito recursal é de garantia

da execução, o convolo em penhora, eis que já deduzido do cálculo

acima fixado. (com depósito)

Transcorrido, in albis, o prazo para impugnação, fica, desde já,

homologada a conta elaborada pela i. Contadoria do Juízo, devendo

a Secretaria certificar o termino do prazo e intimem-se para ciência,

sendo a ré para o pagamento da diferença, no prazo de 15 dias,

conforme artigo 523 e §2º, inciso I, do art. 513, do CPC do valor

discriminado na sentença. No mesmo prazo, a parte Autora deverá

declarar se pretende promover a execução, caso não haja o

cumprimento espontâneo da obrigação pela Reclamada, utilizando-

se, para tanto, do despacho estruturado de execução deste Juízo,

ciente que, em sua inércia, ensejará no início da fluência do prazo

prescricional intercorrente, de que trata o artigo 11-A, da CLT.

Deverá a ré, quando do recolhimento previdenciário, cumprir a

obrigação acessória de preenchimento da Guia de Recolhimento do

Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e informação à

Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso IV, da Lei nº

8212/1991, específica para a presente Reclamatória Trabalhista, a

fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente incluídos como

contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro Nacional de

Informação Sociais - CNIS.

A Reclamada, quando citada, deverá ser advertida de que o seguro

garantia somente será aceito com prazo de validade indeterminado

ou, com cláusula de renovação de vigência automática até o

término efetivo do processo, por não ser possível prever a duração

do mesmo.

Decorrido o prazo legal, expeça-se alvará à parte autora, dando-lhe
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ciência da expedição. (com depósito)

O feito deverá ser incluído em pauta especial, caso a Reclamada

apresente o requerimento de se valer do permissivo contido no art.

916, do CPC, mediante o depósito de 30% do valor devido, não

obstante a quitação em 06 parcelas do valor remanescente, ficando,

nesta hipótese, precluso o direito de opor embargos à execução.

Garantida a totalidade da execução, e, decorrido o prazo de que

trata o artigo 884, da CLT, certifique-se o término do prazo com

lançamento do pagamento na ficha financeiro do processo, e,

expeçam-se alvarás, em termos, conforme cálculo homologado,

dando-lhes ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos

para sentença de extinção.

Inerte a parte Autora ou frustrados todos os meios constritivos

remetam-se os autos ao arquivo provisório para fins do cômputo do

prazo do artigo 11-A, da CLT, a partir do primeiro ato executório

frustrado, intimando-se o exequente.

Decorrido o prazo, retornem os autos para prolação da Sentença de

Extinção da Execução e arquivamento definitivo dos autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0117000-49.2009.5.01.0035
RECLAMANTE NEURIZA CARDOSO BRAGA

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
16279/DF)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO GUILHERME DE CASTRO
BARCELLOS(OAB: 56630/RS)

ADVOGADO FERNANDA ROSA SILVA MILWARD
CARNEIRO(OAB: 150685/RJ)

ADVOGADO LUIZA FARIA FRANCA
GOULART(OAB: 228863/RJ)

ADVOGADO LARISSA MARQUES DA COSTA
SARDENBERG(OAB: 254644/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARGARETH DE LOURDES VAZ DE
MELLO(OAB: 149753/RJ)

ADVOGADO JULIANA CARVALHO BORBA
BREGEIRO(OAB: 129925/RJ)

PERITO ALEX SANDER LACE DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEURIZA CARDOSO BRAGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID faded26

proferida nos autos.

Ante os cálculos confeccionados pelo perito do Juízo, fixo os

valores da condenação conforme discriminado na planilha de

Id 5483610.

RESUMO

DEDUZINDO OS RECURSAIS R$ 69.403,56 DO CRÉDITO DO

AUTOR TEMOS COMO REMANESCENTE:

Valor devido ao AUTOR R$ 591.704,14

Previdência Privada R$ 49.711,07

Honorários Periciais R$ 3.800,95

Imposto de Renda - Honorários Periciais R$ 143,56

Valor custas (guia GRU - JUDICIAL cód.18740-2) R$ 11.707,19

TOTAL REMANESCENTE DEVIDO R$ 587.663,35 ATUALIZADO

EM 31/03/2024

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem impugnação

fundamentada, com a indicação dos valores e objeto da

discordância, em 8 dias, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º

da CLT) e o autor, inclusive a fornecer seus dados bancários,

visando a expedição de alvarás.

Apresentadas as devidas impugnações, intime-se a parte contrária

para manifestações, no prazo de 8 dias.

Havendo impugnação aos cálculos, intime-se o perito para

verificação, em após voltem-me conclusos.

Tendo em vista que a natureza do depósito recursal é de garantia

da execução, o convolo em penhora, eis que já deduzido do cálculo

acima fixado.

Transcorrido, in albis, o prazo para impugnação, fica, desde já,

homologada a conta elaborada pela i. Contadoria do Juízo, devendo

a Secretaria certificar o termino do prazo e intimem-se para ciência,

sendo a ré para o pagamento da diferença, no prazo de 15 dias,

conforme artigo 523 e §2º, inciso I, do art. 513, do CPC do valor

discriminado na sentença. No mesmo prazo, a parte Autora deverá

declarar se pretende promover a execução, caso não haja o

cumprimento espontâneo da obrigação pela Reclamada, utilizando-

se, para tanto, do despacho estruturado de execução deste Juízo,

ciente que, em sua inércia, ensejará no início da fluência do prazo

prescricional intercorrente, de que trata o artigo 11-A, da CLT.

Deverá a ré, quando do recolhimento previdenciário, cumprir a

obrigação acessória de preenchimento da Guia de Recolhimento do

Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e informação à

Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso IV, da Lei nº

8212/1991, específica para a presente Reclamatória Trabalhista, a

fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente incluídos como

contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro Nacional de

Informação Sociais - CNIS.

A Reclamada, quando citada, deverá ser advertida de que o seguro

garantia somente será aceito com prazo de validade indeterminado

ou, com cláusula de renovação de vigência automática até o

término efetivo do processo, por não ser possível prever a duração
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do mesmo.

Decorrido o prazo legal, expeça-se alvará à parte autora, dando-lhe

ciência da expedição.

O feito deverá ser incluído em pauta especial, caso a Reclamada

apresente o requerimento de se valer do permissivo contido no art.

916, do CPC, mediante o depósito de 30% do valor devido, não

obstante a quitação em 06 parcelas do valor remanescente, ficando,

nesta hipótese, precluso o direito de opor embargos à execução.

Garantida a totalidade da execução, e, decorrido o prazo de que

trata o artigo 884, da CLT, certifique-se o término do prazo com

lançamento do pagamento na ficha financeiro do processo, e,

expeçam-se alvarás, em termos, conforme cálculo homologado,

dando-lhes ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos

para sentença de extinção.

Inerte a parte Autora ou frustrados todos os meios constritivos

remetam-se os autos ao arquivo provisório para fins do cômputo do

prazo do artigo 11-A, da CLT, a partir do primeiro ato executório

frustrado, intimando-se o exequente.

Decorrido o prazo, retornem os autos para prolação da Sentença de

Extinção da Execução e arquivamento definitivo dos autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0101443-41.2017.5.01.0035
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

POSTOS DE SERVICOS DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE
PETROLEO DO MUNICIPIO DO RIO
DE JANEIRO E REGIAO -
SINPOSPETRO-RJ.

ADVOGADO MARCIO DA SILVA PORTO(OAB:
86636/RJ)

ADVOGADO JAIME UBIRATAN APPOLONIO DE
SOUZA(OAB: 78791/RJ)

RÉU POSTO E GARAGEM CONQUISTA
LTDA - EPP

ADVOGADO DANIEL CAETANO FERNANDES DA
LUZ(OAB: 131196/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério do Trabalho e Emprego
(Cadastro Geral de Empregados e
Desempregados - CAGED)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO E GARAGEM CONQUISTA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d9c16b5

proferida nos autos.

Decisão homologatória

Ante os cálculos retro confeccionados pelo calculista, fixo os valores

da condenação conforme discriminado nas planilhas anexas.

RESUMO

Valor devido a LUCAS ADRIANO AMARAL JORGE: --------------R$

506,73

Valor devido a CASSIA ALAMINO DE ARAUJO SANTOS: ------R$

506,73

Valor devido a ALEX SANDRO DUARTE DA CRUZ: --------------R$

506,73

Valor devido a ALEF DE ARAUJO SOUZA: ---------------------------R$

517,23

Valor devido a CICERO PEREIRA DA SILVA: ------------------------R$

527,07

Valor devido a EUFRASIO DA SILVA GUIMARAE: -----------------R$

530,84

CUSTAS: --------------------------------------------------------------------------

R$ 100,00

MULTA OBRIGAÇÃO FAZER (RAIS de 2017):--------------------------

R$ 6.358,50

TOTAL: ----------------------------------------------------------------------------

R$ 9.553,83

Intime-se o executado para o pagamento, no prazo de 15 dias,

conforme artigo 523 e §2º, inciso I, do art. 513, do CPC do valor

discriminado na decisão acima. No mesmo prazo, a parte Autora

deverá apresentar seus dados bancários e declarar se pretende

promover a execução, caso não haja o cumprimento espontâneo da

obrigação pela Reclamada, utilizando-se, para tanto, do despacho

estruturado de execução deste Juízo, ciente que, em sua inércia,

ensejará no início da fluência do prazo prescricional intercorrente,

de que trata o artigo 11-A, da CLT. Deverá a ré, quando do

recolhimento previdenciário, cumprir a obrigação acessória de

preenchimento da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia de

Tempo de Serviço e informação à Previdência Social - GFIP,

conforme artigo 32, inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a

presente Reclamatória Trabalhista, a fim de que os valores

recolhidos sejam efetivamente incluídos como contribuição em favor

do Trabalhador no Cadastro Nacional de Informação Sociais -

CNIS.

A Reclamada, quando citada, deverá ser advertida de que o seguro

garantia somente será aceito com prazo de validade indeterminado

ou, com cláusula de renovação de vigência automática até o

término efetivo do processo, por não ser possível prever a duração

do mesmo.

O feito deverá ser incluído em pauta especial, caso a Reclamada

apresente o requerimento de se valer do permissivo contido no art.

916, do CPC, mediante o depósito de 30% do valor devido, não
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obstante a quitação em 06 parcelas do valor remanescente, ficando,

nesta hipótese, precluso o direito de opor embargos à execução.

Garantida a totalidade da execução, e, decorrido o prazo de que

trata o artigo 884, da CLT, certifique-se o término do prazo com

lançamento do pagamento na ficha financeiro do processo, e,

expeçam-se alvarás, em termos, conforme cálculo homologado,

dando-lhes ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos

para sentença de extinção.

Inerte a parte Autora ou frustrados todos os meios constritivos

remetam-se os autos ao arquivo provisório para fins do cômputo do

prazo do artigo 11-A, da CLT, a partir do primeiro ato executório

frustrado, intimando-se o exequente.

Decorrido o prazo, retornem os autos para prolação da Sentença de

Extinção da Execução e arquivamento definitivo dos autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0101443-41.2017.5.01.0035
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

POSTOS DE SERVICOS DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE
PETROLEO DO MUNICIPIO DO RIO
DE JANEIRO E REGIAO -
SINPOSPETRO-RJ.

ADVOGADO MARCIO DA SILVA PORTO(OAB:
86636/RJ)

ADVOGADO JAIME UBIRATAN APPOLONIO DE
SOUZA(OAB: 78791/RJ)

RÉU POSTO E GARAGEM CONQUISTA
LTDA - EPP

ADVOGADO DANIEL CAETANO FERNANDES DA
LUZ(OAB: 131196/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério do Trabalho e Emprego
(Cadastro Geral de Empregados e
Desempregados - CAGED)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE SERVICOS
DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO DO
MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO E REGIAO - SINPOSPETRO-
RJ.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d9c16b5

proferida nos autos.

Decisão homologatória

Ante os cálculos retro confeccionados pelo calculista, fixo os valores

da condenação conforme discriminado nas planilhas anexas.

RESUMO

Valor devido a LUCAS ADRIANO AMARAL JORGE: --------------R$

506,73

Valor devido a CASSIA ALAMINO DE ARAUJO SANTOS: ------R$

506,73

Valor devido a ALEX SANDRO DUARTE DA CRUZ: --------------R$

506,73

Valor devido a ALEF DE ARAUJO SOUZA: ---------------------------R$

517,23

Valor devido a CICERO PEREIRA DA SILVA: ------------------------R$

527,07

Valor devido a EUFRASIO DA SILVA GUIMARAE: -----------------R$

530,84

CUSTAS: --------------------------------------------------------------------------

R$ 100,00

MULTA OBRIGAÇÃO FAZER (RAIS de 2017):--------------------------

R$ 6.358,50

TOTAL: ----------------------------------------------------------------------------

R$ 9.553,83

Intime-se o executado para o pagamento, no prazo de 15 dias,

conforme artigo 523 e §2º, inciso I, do art. 513, do CPC do valor

discriminado na decisão acima. No mesmo prazo, a parte Autora

deverá apresentar seus dados bancários e declarar se pretende

promover a execução, caso não haja o cumprimento espontâneo da

obrigação pela Reclamada, utilizando-se, para tanto, do despacho

estruturado de execução deste Juízo, ciente que, em sua inércia,

ensejará no início da fluência do prazo prescricional intercorrente,

de que trata o artigo 11-A, da CLT. Deverá a ré, quando do

recolhimento previdenciário, cumprir a obrigação acessória de

preenchimento da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia de

Tempo de Serviço e informação à Previdência Social - GFIP,

conforme artigo 32, inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a

presente Reclamatória Trabalhista, a fim de que os valores

recolhidos sejam efetivamente incluídos como contribuição em favor

do Trabalhador no Cadastro Nacional de Informação Sociais -

CNIS.

A Reclamada, quando citada, deverá ser advertida de que o seguro

garantia somente será aceito com prazo de validade indeterminado

ou, com cláusula de renovação de vigência automática até o

término efetivo do processo, por não ser possível prever a duração

do mesmo.

O feito deverá ser incluído em pauta especial, caso a Reclamada

apresente o requerimento de se valer do permissivo contido no art.

916, do CPC, mediante o depósito de 30% do valor devido, não

obstante a quitação em 06 parcelas do valor remanescente, ficando,

nesta hipótese, precluso o direito de opor embargos à execução.

Garantida a totalidade da execução, e, decorrido o prazo de que

trata o artigo 884, da CLT, certifique-se o término do prazo com

lançamento do pagamento na ficha financeiro do processo, e,
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expeçam-se alvarás, em termos, conforme cálculo homologado,

dando-lhes ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos

para sentença de extinção.

Inerte a parte Autora ou frustrados todos os meios constritivos

remetam-se os autos ao arquivo provisório para fins do cômputo do

prazo do artigo 11-A, da CLT, a partir do primeiro ato executório

frustrado, intimando-se o exequente.

Decorrido o prazo, retornem os autos para prolação da Sentença de

Extinção da Execução e arquivamento definitivo dos autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101126-67.2022.5.01.0035
RECLAMANTE JOAO LUCAS FERNANDES

SANTANA

ADVOGADO ANA PAULA MICHELIN
RODRIGUES(OAB: 122422/RS)

RECLAMADO INSANO BURGUER DE OSWALDO
CRUZ LTDA

ADVOGADO CHRISTIANE DOS SANTOS
CARVALHO(OAB: 197951/RJ)

ADVOGADO MARA BAPTISTA VIEIRA DE
MELLO(OAB: 184905/RJ)

ADVOGADO THIAGO DOS SANTOS MARTINS
FIDELIS(OAB: 240998/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSANO BURGUER DE OSWALDO CRUZ LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3918a80

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe-JT

Mantenho a decisão Agravada, pelos fundamentos já expostos na

sentença.

Intime(m)-se o(s) Recorrido(s) para contrarrazoar o Recurso

Ordinário e contraminutar o Agravo de Instrumento. Prazo de 08

dias.

Após a verificação, remetam-se os autos ao E.TRT., com as

homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0100002-15.2023.5.01.0035
AUTOR JOSE CRISTOVAO RIBEIRO DOS

REIS

ADVOGADO GARY DE OLIVEIRA BON ALI(OAB:
4474/RJ)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 761a553

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intime-se a Parte Exequente, BANCO ITAÚ, para indicar meios de

prosseguimento da execução, em 5 dias, sob pena de arquivamento

do feito, nos termos do artigo 11-A da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Decorrido o período acima, arquive-se o feito provisoriamente,

dando início à contagem do prazo de 2 anos para aplicação da

prescrição intercorrente, na forma do artigo 11-A da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após o prazo supracitado de 2 anos, voltem-me conclusos para

aplicação da prescrição intercorrente e, subsequente, arquivamento

definitivo dos autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000713-32.2011.5.01.0035
RECLAMANTE NELSON MACIEIRA CUNHA

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO PREZIDIO
PEIXOTO(OAB: 73692/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9425ac7

proferido nos autos.

DECISÃO - PJe-JT

Conforme já afirmado alhures, por força de medida cautelar deferida

nos autos da ADPF nº 1090, que reconheceu à ora reclamada,

CEDAE, tratamento equiparado ao da Fazenda Pública no que toca

ao regime de precatórios, registro que não devem mais ser
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realizados atos de constrição nestes autos.

De outro lado, valores anteriormente depositados pela reclamada ou

constritos e já liberados ao credor até 21/02/2024 (data da cautelar),

não são alcançados pela referida decisão da Suprema Corte.

Impende ressaltar que a media cautelar não se restringe apenas a

valores obtidos por meio de execução forçada, mas a todo e

qualquer valor do patrimônio da CEDAE que esteja em processo

judicial e ainda não tenha sido liberado em favor dos credores, pois

pensar de forma diversa ofenderia a isonomia e o princípio da

previsão orçamentaria, tão caros à Fazenda Pública e ao interesse

público, os quais o próprio regime de precatórios pretende

resguardar.

No presente caso, como os valores existentes nos autos ainda não

foram liberados, devem ser, portanto, devolvidos à CEDAE.

Assim, cumpra-se a decisão de id cb813d5 e expeça-se o

competente precatório/RPV.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000713-32.2011.5.01.0035
RECLAMANTE NELSON MACIEIRA CUNHA

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO PREZIDIO
PEIXOTO(OAB: 73692/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON MACIEIRA CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9425ac7

proferido nos autos.

DECISÃO - PJe-JT

Conforme já afirmado alhures, por força de medida cautelar deferida

nos autos da ADPF nº 1090, que reconheceu à ora reclamada,

CEDAE, tratamento equiparado ao da Fazenda Pública no que toca

ao regime de precatórios, registro que não devem mais ser

realizados atos de constrição nestes autos.

De outro lado, valores anteriormente depositados pela reclamada ou

constritos e já liberados ao credor até 21/02/2024 (data da cautelar),

não são alcançados pela referida decisão da Suprema Corte.

Impende ressaltar que a media cautelar não se restringe apenas a

valores obtidos por meio de execução forçada, mas a todo e

qualquer valor do patrimônio da CEDAE que esteja em processo

judicial e ainda não tenha sido liberado em favor dos credores, pois

pensar de forma diversa ofenderia a isonomia e o princípio da

previsão orçamentaria, tão caros à Fazenda Pública e ao interesse

público, os quais o próprio regime de precatórios pretende

resguardar.

No presente caso, como os valores existentes nos autos ainda não

foram liberados, devem ser, portanto, devolvidos à CEDAE.

Assim, cumpra-se a decisão de id cb813d5 e expeça-se o

competente precatório/RPV.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000272-85.2010.5.01.0035
RECLAMANTE VALDEMIRO MANOEL ROSA

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO FRANCIS HELEN BRAGA(OAB:
222250/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 011fa16

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe-JT

Primeiramente, por força de medida cautelar deferida nos autos da

ADPF 1090, que reconheceu à ora reclamada, CEDAE, tratamento

equiparado ao da Fazenda Pública no que toca ao regime de

precatórios, registro que não devem mais ser realizados atos de

constrição nestes autos.

De toda sorte, valores anteriormente depositados pela reclamada ou

constritos e já liberados ao credor até 21/02/2024, não são

alcançados pela referida decisão, colacionada em id 7795b14,

conforme se depreende de seu teor.

1- No mais, recebo o(s) recurso(s) de agravo de petição

interposto(s)pela (s) parte (s) RECLAMANTE, por estarem
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satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal.

2- Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para que apresente(m) suas

contrarrazões, no prazo legal de 8 dias.

3- Decorrido o prazo in albis, à verificação. Em conformidade,

remeta-se o processo ao E. TRT, com as cautelas de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010849-83.2014.5.01.0035
RECLAMANTE GERALDO CESAR DA SILVA

ADVOGADO CLARA GINA DOMENICA
CASCARDO(OAB: 48235/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5885fa

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Primeiramente, por força de medida cautelar deferida nos autos da

ADPF 1090, que reconheceu à ora reclamada, CEDAE, tratamento

equiparado ao da Fazenda Pública no que toca ao regime de

precatórios, registro que não devem mais ser realizados atos de

constrição nestes autos, bem como devem ser liberados os valores

existentes em relação à CEDAE.

De toda sorte, valores anteriormente depositados pela reclamada ou

constritos e já liberados ao credor até 21/02/2024, não são

alcançados pela referida decisão.

Dessa forma, expeça-se alvará à ré pelos valores de ID 659a2fd

pelos dados bancários já apresentados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010849-83.2014.5.01.0035
RECLAMANTE GERALDO CESAR DA SILVA

ADVOGADO CLARA GINA DOMENICA
CASCARDO(OAB: 48235/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO CESAR DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5885fa

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Primeiramente, por força de medida cautelar deferida nos autos da

ADPF 1090, que reconheceu à ora reclamada, CEDAE, tratamento

equiparado ao da Fazenda Pública no que toca ao regime de

precatórios, registro que não devem mais ser realizados atos de

constrição nestes autos, bem como devem ser liberados os valores

existentes em relação à CEDAE.

De toda sorte, valores anteriormente depositados pela reclamada ou

constritos e já liberados ao credor até 21/02/2024, não são

alcançados pela referida decisão.

Dessa forma, expeça-se alvará à ré pelos valores de ID 659a2fd

pelos dados bancários já apresentados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010650-61.2014.5.01.0035
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE SOUZA

SOARES

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA MACIEL(OAB:
123106/RJ)

RECLAMADO POLIKRAFT CONSTRUTORA,
ARQUITETURA E URBANISMO LTDA

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS CENTROS
INTEGRADOS DE ASSIST.A
CRIANCA

RECLAMADO ADENOR GONCALVES DOS
SANTOS

RECLAMADO LUIS FERNANDO XAVIER DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO DE PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DO
RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE SOUZA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLOS HENRIQUE SOUZA SOARES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão , abaixo transcrito(a):
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Fica o exequente intimado para que indique, no prazo de 5 dias,

ciente de que, caso permaneça inerte, outros meios para

prosseguimento da execução, a execução será extinta e o feito

arquivado com baixa.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE RODRIGUES DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100237-37.2023.5.01.0049
RECLAMANTE EVANILDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO Carolina Tupinambá Faria(OAB:
124045/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO JOSE ROBERTO SANTOS DE
AQUINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANILDO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EVANILDO FERREIRA DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão , abaixo transcrito(a):

Em vindo o laudo, notifiquem-se as partes para se manifestações,

no prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE RODRIGUES DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001080-22.2012.5.01.0035
RECLAMANTE ANA PAULA SANTIAGO

ADVOGADO MARLENE DA CONCEICAO
RAMOS(OAB: 57049/RJ)

ADVOGADO BARBARELA DE OLIVEIRA
CAVALCANTE(OAB: 165648/RJ)

RECLAMADO TELE SOLUCOES TELEMARKETING
LTDA

RECLAMADO BANCO CREDICARD S.A.

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANA LUCIA D ARROCHELLA
LIMA(OAB: 63522/RJ)

ADVOGADO Ana Paula d'Arrochella Lima dos
Santos(OAB: 151195/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO BRADESCO S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de #id:5b2cba2 .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE RODRIGUES DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100666-46.2023.5.01.0035
RECLAMANTE ELIANA SOARES DA SILVA

ADVOGADO josé marcos vieira(OAB: 65681/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO ESPACO CIDADANIA E
OPORTUNIDADES SOCIAIS

ADVOGADO AGLAIA MEDINA LEITE DIAS(OAB:
102397/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVIO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPACO CIDADANIA E OPORTUNIDADES SOCIAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ESPACO CIDADANIA E OPORTUNIDADES

SOCIAIS

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho de Id , bem como para ciência da inclusão do

processo em PAUTA INICIAL PRESENCIAL, devendo comparecer

à audiência no dia, horário e local abaixo indicados.

Data e hora da audiência: 01/04/2024 09:45

Local: 35ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Endereço: RUA DO LAVRADIO, 132, 5º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Devem as partes observar o art. 843 e as penas do art. 844, todos
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da CLT, resultando a ausência do(s) autor(es) no arquivamento e a

da(s) reclamada(s), na revelia e aplicação da pena de confissão.

1- A parte autora deverá estar presente, portando documento de

identificação, preferencialmente a CTPS, sob pena de extinção do

processo sem julgamento do mérito; 2- O(s) reclamados deverão

apresentar contestação, contrato social atualizado, procuração

e documentos, até o momento da audiência, podendo ser em

sigilo, e estarem presentes à audiência, por sócios ou

prepostos, sob pena de confissão e revelia; 3- A contestação e

documentos deverão obedecer o formato eletrônico do PJE-JT; 4-

O(s) reclamado(s) deverá(ão) juntar com a contestação os controles

de frequência e horário, recibos salariais e toda documentação

pertinente aos pedidos formulados, incluindo extrato ou

comprovantes de recolhimento de FGTS, se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do artigo 396 do CPC e sob as

penas do artigo 400 do CPC; 5- Cabe aos respectivos advogados,

além de seu credenciamento no sistema PJE de 1º e 2º graus, sua

habilitação no presente feito; 6- Na audiência inicial não serão

ouvidas testemunhas. Caso justificada a necessidade de prova

oral, será designada audiência de instrução. Nos termos da

decisão do plenário do CNJ, do dia 08/11/2022, nos autos do

PCA 0002260-11.2022.2.00.0000,caso as partes desejem a

designação de audiência no formato telepresencial, deverão

manifestar a adesão ao Juízo 100% Digital, nos termos do Ato

Conjunto 15/2021 do TRT. Na hipótese de requerimento

conjunto das partes, proceda a Secretaria ao devido ajuste na

autuação, com a inclusão da marca do Juízo 100% Digital,

reincluindo-se o feito em pauta telepresencial, intimando-se as

partes e ficando mantidas as demais determinações anteriores.

A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao, digitando a chave de acesso:

(COPIE E COLE AQUI O CÓDIGO NUMÉRICO REFERENTE À

PETIÇÃO INICIAL).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CYNTHIA DE PAIVA RIBEIRO BORGES

Assessor

Processo Nº HTE-0100185-49.2024.5.01.0035
REQUERENTES ALESSANDRA GOMES BANDEIRA

ADVOGADO MILENA BARBOSA TERRA
VIEIRA(OAB: 210924/RJ)

REQUERENTES ALEXANDRE TODESCHINI PIRES

ADVOGADO GUSTAVO DA SILVA
BERARDINELLI(OAB: 200209/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE TODESCHINI PIRES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 75f764e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Apresentaram as partes a minuta de acordo de ID 4adae0a , que

este Juízo passa a apreciar.

A C O R D O

ALEXANDRE TODESCHINI PIRES pagará a ALESSANDRA

GOMES BANDEIRA a importância líquida e disponível, no total

de R$ 6.103,17 no prazo de 5 dias após a ciência da

homologação do acordo, mediante depósito na conta-corrente de

ALESSANDRA GOMES BANDEIRA , CPF nº 101.047.897-43 ,

agência 0049, conta 9873536-4 do Banco BMG (318).

Em caso de inadimplemento, deverá ALESSANDRA GOMES

BANDEIRA informar ao Juízo no prazo de 5 dias, sob pena de, no

silêncio, considerar-se quitado o acordo.

ALESSANDRA GOMES BANDEIRA dá quitação geral a

ALEXANDRE TODESCHINI PIRES, para nada mais reclamar,

quanto ao extinto contrato de trabalho.

Multa de 50% em caso de inadimplência ou atraso, sobre o saldo

devedor, com antecipação das parcelas vincendas, caso existentes.

As partes declaram que a transação é composta de parcelas de

natureza salarial no valor de R$485,38 sobre as quais há incidência

de contribuição previdenciária, bem como de parcelas de natureza

indenizatória, correspondentes a multa do art 477 da CLT

(R$1.600,00), férias mais um terço (R$ 1.777,79), aviso prévio

indenizado (R$ 2.240,00).

ALEXANDRE TODESCHINI PIRES deverá comprovar o

recolhimento previdenciário (R$ 150,47 - R$ 39,35 [já

recolhidos] = R$ 111,12) incidente no caso em tela, até a data

do pagamento do acordo, sob pena de execução, independente

de nova intimação, com ativação imediata do SISBAJUD. Em caso

de bloqueio positivo, ficará convolado desde já o mesmo em

penhora, devendo a parte ser intimada na forma do art. 884 da CLT

e, transcorrido in albis, expedido o alvará para que seja(m)

efetuado(s) os recolhimento(s). Não há recolhimento fiscal devido.

Custas de R$ 122,06 por ALESSANDRA GOMES BANDEIRA, de

cujo recolhimento fica dispensado, na forma do art. 790-A, sendo

certo que é beneficiário da Gratuidade de Justiça, conforme

estabelecido no art. 790 § 3º da CLT.

ACORDO HOMOLOGADO.

Intimem-se as partes.
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Cumprido, registrem-se os pagamentos junto ao sistema e, ato

contínuo, arquive-se definitivamente.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100185-49.2024.5.01.0035
REQUERENTES ALESSANDRA GOMES BANDEIRA

ADVOGADO MILENA BARBOSA TERRA
VIEIRA(OAB: 210924/RJ)

REQUERENTES ALEXANDRE TODESCHINI PIRES

ADVOGADO GUSTAVO DA SILVA
BERARDINELLI(OAB: 200209/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA GOMES BANDEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 75f764e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Apresentaram as partes a minuta de acordo de ID 4adae0a , que

este Juízo passa a apreciar.

A C O R D O

ALEXANDRE TODESCHINI PIRES pagará a ALESSANDRA

GOMES BANDEIRA a importância líquida e disponível, no total

de R$ 6.103,17 no prazo de 5 dias após a ciência da

homologação do acordo, mediante depósito na conta-corrente de

ALESSANDRA GOMES BANDEIRA , CPF nº 101.047.897-43 ,

agência 0049, conta 9873536-4 do Banco BMG (318).

Em caso de inadimplemento, deverá ALESSANDRA GOMES

BANDEIRA informar ao Juízo no prazo de 5 dias, sob pena de, no

silêncio, considerar-se quitado o acordo.

ALESSANDRA GOMES BANDEIRA dá quitação geral a

ALEXANDRE TODESCHINI PIRES, para nada mais reclamar,

quanto ao extinto contrato de trabalho.

Multa de 50% em caso de inadimplência ou atraso, sobre o saldo

devedor, com antecipação das parcelas vincendas, caso existentes.

As partes declaram que a transação é composta de parcelas de

natureza salarial no valor de R$485,38 sobre as quais há incidência

de contribuição previdenciária, bem como de parcelas de natureza

indenizatória, correspondentes a multa do art 477 da CLT

(R$1.600,00), férias mais um terço (R$ 1.777,79), aviso prévio

indenizado (R$ 2.240,00).

ALEXANDRE TODESCHINI PIRES deverá comprovar o

recolhimento previdenciário (R$ 150,47 - R$ 39,35 [já

recolhidos] = R$ 111,12) incidente no caso em tela, até a data

do pagamento do acordo, sob pena de execução, independente

de nova intimação, com ativação imediata do SISBAJUD. Em caso

de bloqueio positivo, ficará convolado desde já o mesmo em

penhora, devendo a parte ser intimada na forma do art. 884 da CLT

e, transcorrido in albis, expedido o alvará para que seja(m)

efetuado(s) os recolhimento(s). Não há recolhimento fiscal devido.

Custas de R$ 122,06 por ALESSANDRA GOMES BANDEIRA, de

cujo recolhimento fica dispensado, na forma do art. 790-A, sendo

certo que é beneficiário da Gratuidade de Justiça, conforme

estabelecido no art. 790 § 3º da CLT.

ACORDO HOMOLOGADO.

Intimem-se as partes.

Cumprido, registrem-se os pagamentos junto ao sistema e, ato

contínuo, arquive-se definitivamente.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101066-31.2017.5.01.0048
RECLAMANTE PAULO SERGIO ANTUNES DA

CONCEICAO

ADVOGADO ELIEZER GOMES DA SILVA(OAB:
118195/RJ)

RECLAMADO SOLIDEZ SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MACHADO PESSOA(OAB:
150313/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CREMERJ

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLIDEZ SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SOLIDEZ SEGURANCA E VIGILANCIA

LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão , abaixo transcrito(a):

Apresentados os cálculos, defiro às partes o prazo comum de 8

(oito) dias para impugnação fundamentada, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos

termos do § 2º, do art. 879 da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE RODRIGUES DOS SANTOS

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0101066-31.2017.5.01.0048
RECLAMANTE PAULO SERGIO ANTUNES DA

CONCEICAO

ADVOGADO ELIEZER GOMES DA SILVA(OAB:
118195/RJ)

RECLAMADO SOLIDEZ SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MACHADO PESSOA(OAB:
150313/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CREMERJ

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO ANTUNES DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PAULO SERGIO ANTUNES DA CONCEICAO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão , abaixo transcrito(a):

Apresentados os cálculos, defiro às partes o prazo comum de 8

(oito) dias para impugnação fundamentada, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos

termos do § 2º, do art. 879 da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE RODRIGUES DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100899-82.2019.5.01.0035
RECLAMANTE PAULO ROBERTO SOARES

STEPHENS

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a896b4d

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Intime(m)-se a(s) parte(s) para apresentar(em) cálculos de

liquidação no prazo comum de 10 dias úteis, observando:

1. Planilha desmembrada mês a mês atualizada com os índices

fornecidos pelo C.TST, à disposição no site www.tst.gov.br,

observando a Súmula 381 do C. TST;

2. Em caso de deferimento de horas extraordinárias, apresentar

espelho de ponto demonstrativo de sua quantidade.

3. O valor total a ser recolhido a título de contribuição previdenciária

(diferenciando os valores cabíveis ao reclamante e à reclamada),

apresentados em valores históricos.

4. Informar o valor a ser deduzido a título de IRRF, com base na

totalidade das verbas salariais apuradas na liquidação, afastada a

incidência do imposto de renda sobre valores recebidos a título de

juros moratórios e observada a incidência do IR sobre os valores

mensais e não sobre o montante global auferido, na forma da IN nº

1500/2014, da Receita Federal c/c art. 12-A da Lei 12.350/2010.

5. Demonstrar no resumo final o valor total da execução: autor

líquido + INSS + IRRF, em reais.

Apresentados os cálculos, intimem-se as partes para, no prazo

comum de 08 dias úteis, apresentar impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, na forma do art. 879 § 2º da CLT.

Decorrido o prazo assinalado, remetam-se os autos a Contadoria

para verificação e posterior homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100283-73.2020.5.01.0035
RECLAMANTE PAULA REGINA SOARES BODART

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

RECLAMADO IVANVAS COMERCIO E
REPRESENTACAO DE MOVEIS
EIRELI - ME

ADVOGADO GISLENE MEDEIROS GOMES
BARBOSA(OAB: 141305/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

IVAN DOMINGOS DE SANTANA
VASCONCELLOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA REGINA SOARES BODART

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0b4997

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Intime(m)-se a(s) parte(s) para apresentar(em) cálculos de

liquidação no prazo comum de 10 dias úteis, observando:

1. Planilha desmembrada mês a mês atualizada com os índices

fornecidos pelo C.TST, à disposição no site www.tst.gov.br,

observando a Súmula 381 do C. TST;

2. Em caso de deferimento de horas extraordinárias, apresentar

espelho de ponto demonstrativo de sua quantidade.

3. O valor total a ser recolhido a título de contribuição previdenciária

(diferenciando os valores cabíveis ao reclamante e à reclamada),

apresentados em valores históricos.

4. Informar o valor a ser deduzido a título de IRRF, com base na

totalidade das verbas salariais apuradas na liquidação, afastada a

incidência do imposto de renda sobre valores recebidos a título de

juros moratórios e observada a incidência do IR sobre os valores

mensais e não sobre o montante global auferido, na forma da IN nº

1500/2014, da Receita Federal c/c art. 12-A da Lei 12.350/2010.

5. Demonstrar no resumo final o valor total da execução: autor

líquido + INSS + IRRF, em reais.

Apresentados os cálculos, intimem-se as partes para, no prazo

comum de 08 dias úteis, apresentar impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, na forma do art. 879 § 2º da CLT.

Decorrido o prazo assinalado, remetam-se os autos a Contadoria

para verificação e posterior homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100899-82.2019.5.01.0035
RECLAMANTE PAULO ROBERTO SOARES

STEPHENS

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO SOARES STEPHENS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a896b4d

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Intime(m)-se a(s) parte(s) para apresentar(em) cálculos de

liquidação no prazo comum de 10 dias úteis, observando:

1. Planilha desmembrada mês a mês atualizada com os índices

fornecidos pelo C.TST, à disposição no site www.tst.gov.br,

observando a Súmula 381 do C. TST;

2. Em caso de deferimento de horas extraordinárias, apresentar

espelho de ponto demonstrativo de sua quantidade.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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3. O valor total a ser recolhido a título de contribuição previdenciária

(diferenciando os valores cabíveis ao reclamante e à reclamada),

apresentados em valores históricos.

4. Informar o valor a ser deduzido a título de IRRF, com base na

totalidade das verbas salariais apuradas na liquidação, afastada a

incidência do imposto de renda sobre valores recebidos a título de

juros moratórios e observada a incidência do IR sobre os valores

mensais e não sobre o montante global auferido, na forma da IN nº

1500/2014, da Receita Federal c/c art. 12-A da Lei 12.350/2010.

5. Demonstrar no resumo final o valor total da execução: autor

líquido + INSS + IRRF, em reais.

Apresentados os cálculos, intimem-se as partes para, no prazo

comum de 08 dias úteis, apresentar impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, na forma do art. 879 § 2º da CLT.

Decorrido o prazo assinalado, remetam-se os autos a Contadoria

para verificação e posterior homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100283-73.2020.5.01.0035
RECLAMANTE PAULA REGINA SOARES BODART

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

RECLAMADO IVANVAS COMERCIO E
REPRESENTACAO DE MOVEIS
EIRELI - ME

ADVOGADO GISLENE MEDEIROS GOMES
BARBOSA(OAB: 141305/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

IVAN DOMINGOS DE SANTANA
VASCONCELLOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANVAS COMERCIO E REPRESENTACAO DE MOVEIS
EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0b4997

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Intime(m)-se a(s) parte(s) para apresentar(em) cálculos de

liquidação no prazo comum de 10 dias úteis, observando:

1. Planilha desmembrada mês a mês atualizada com os índices

fornecidos pelo C.TST, à disposição no site www.tst.gov.br,

observando a Súmula 381 do C. TST;

2. Em caso de deferimento de horas extraordinárias, apresentar

espelho de ponto demonstrativo de sua quantidade.

3. O valor total a ser recolhido a título de contribuição previdenciária

(diferenciando os valores cabíveis ao reclamante e à reclamada),

apresentados em valores históricos.

4. Informar o valor a ser deduzido a título de IRRF, com base na

totalidade das verbas salariais apuradas na liquidação, afastada a

incidência do imposto de renda sobre valores recebidos a título de

juros moratórios e observada a incidência do IR sobre os valores

mensais e não sobre o montante global auferido, na forma da IN nº

1500/2014, da Receita Federal c/c art. 12-A da Lei 12.350/2010.

5. Demonstrar no resumo final o valor total da execução: autor

líquido + INSS + IRRF, em reais.

Apresentados os cálculos, intimem-se as partes para, no prazo

comum de 08 dias úteis, apresentar impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, na forma do art. 879 § 2º da CLT.

Decorrido o prazo assinalado, remetam-se os autos a Contadoria

para verificação e posterior homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100525-66.2019.5.01.0035
RECLAMANTE ROSIMERI BARROS DE MESQUITA

ADVOGADO PEDRO MANSUR DUARTE DE
MIRANDA MARQUES(OAB:
180053/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO ZADOROSNY LOPES
BASTOS(OAB: 204172/RJ)

RECLAMADO EMISSAO S/A

ADVOGADO ELTON LUIZ ALVES DA SILVA(OAB:
109441/RJ)

ADVOGADO LUCIANO DE SOUZA ALVES(OAB:
180462/RJ)

ADVOGADO victor hugo freitas de oliveira(OAB:
154686/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMISSAO S/A N/p LIBARDO ANDRES
ORTIZ CARRILLO

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMERI BARROS DE MESQUITA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e30b88

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

A suspensão operada pelo tema 1.232 do STF refere-se à inclusão

no polo passivo de terceiro que não tenha participado da fase de

cognição e formação do título executivo judicial com fundamento em

tese de grupo econômico, o que não inviabiliza a continuidade da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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execução por outros meios.

Indefiro o requerido pela exequente para suspensão total da marcha

processual.

Intime-se a Parte Exequente para indicar meios de prosseguimento

da execução, em 5 dias, sob pena de arquivamento do feito, nos

termos do artigo 11-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Decorrido o período acima, arquive-se o feito provisoriamente,

dando início à contagem do prazo de 2 anos para aplicação da

prescrição intercorrente, na forma do artigo 11-A da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após o prazo supracitado de 2 anos, voltem-me conclusos para

aplicação da prescrição intercorrente e, subsequente, arquivamento

definitivo dos autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100971-30.2023.5.01.0035
RECLAMANTE LILIA ROSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Sallete Terezinha Carolina
Monay(OAB: 158650/RJ)

RECLAMADO SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES
LTDA.

ADVOGADO NEUSA APARECIDA SOTANA DE
SOUZA(OAB: 89597/SP)

RECLAMADO NEXANS BRASIL S/A

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEXANS BRASIL S/A

  - SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e36e0fc

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Visto, etc.

Digam as partes, em 48 horas, se pretendem aderir ao Juízo 100%

Digital, hipótese em que a audiência será redesignada para o

formato telepresencial.

Em caso positivo, retifique-se a autuação para fazer constar a

tramitação pelo Juízo 100% Digital e redesigne-se o feito para pauta

inicial telepresencial, intimando-se as partes.

Em caso negativo, aguarde-se a audiência.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100971-30.2023.5.01.0035

RECLAMANTE LILIA ROSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Sallete Terezinha Carolina
Monay(OAB: 158650/RJ)

RECLAMADO SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES
LTDA.

ADVOGADO NEUSA APARECIDA SOTANA DE
SOUZA(OAB: 89597/SP)

RECLAMADO NEXANS BRASIL S/A

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIA ROSA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e36e0fc

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Visto, etc.

Digam as partes, em 48 horas, se pretendem aderir ao Juízo 100%

Digital, hipótese em que a audiência será redesignada para o

formato telepresencial.

Em caso positivo, retifique-se a autuação para fazer constar a

tramitação pelo Juízo 100% Digital e redesigne-se o feito para pauta

inicial telepresencial, intimando-se as partes.

Em caso negativo, aguarde-se a audiência.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010803-94.2014.5.01.0035
RECLAMANTE ALUIZIO LEAL DA SILVA

ADVOGADO Leno Ferreira da Silva(OAB:
107694/RJ)

RECLAMADO GRI KOLETA - GERENCIAMENTO DE
RESIDUOS INDUSTRIAIS S.A.

ADVOGADO RENATA SCHUCH SILVEIRA(OAB:
120256/RJ)

PERITO JOSE PARAVIDINO DE MACEDO
SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUIZIO LEAL DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f34fb97

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Intime(m)-se a(s) parte(s) para apresentar(em) cálculos de

liquidação no prazo comum de 10 dias úteis, observando:

1. Planilha desmembrada mês a mês atualizada com os índices

fornecidos pelo C.TST, à disposição no site www.tst.gov.br,

observando a Súmula 381 do C. TST;

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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2. Em caso de deferimento de horas extraordinárias, apresentar

espelho de ponto demonstrativo de sua quantidade.

3. O valor total a ser recolhido a título de contribuição previdenciária

(diferenciando os valores cabíveis ao reclamante e à reclamada),

apresentados em valores históricos.

4. Informar o valor a ser deduzido a título de IRRF, com base na

totalidade das verbas salariais apuradas na liquidação, afastada a

incidência do imposto de renda sobre valores recebidos a título de

juros moratórios e observada a incidência do IR sobre os valores

mensais e não sobre o montante global auferido, na forma da IN nº

1500/2014, da Receita Federal c/c art. 12-A da Lei 12.350/2010.

5. Demonstrar no resumo final o valor total da execução: autor

líquido + INSS + IRRF, em reais.

Apresentados os cálculos, intimem-se as partes para, no prazo

comum de 08 dias úteis, apresentar impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, na forma do art. 879 § 2º da CLT.

Decorrido o prazo assinalado, remetam-se os autos a Contadoria

para verificação e posterior homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010803-94.2014.5.01.0035
RECLAMANTE ALUIZIO LEAL DA SILVA

ADVOGADO Leno Ferreira da Silva(OAB:
107694/RJ)

RECLAMADO GRI KOLETA - GERENCIAMENTO DE
RESIDUOS INDUSTRIAIS S.A.

ADVOGADO RENATA SCHUCH SILVEIRA(OAB:
120256/RJ)

PERITO JOSE PARAVIDINO DE MACEDO
SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRI KOLETA - GERENCIAMENTO DE RESIDUOS
INDUSTRIAIS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f34fb97

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Intime(m)-se a(s) parte(s) para apresentar(em) cálculos de

liquidação no prazo comum de 10 dias úteis, observando:

1. Planilha desmembrada mês a mês atualizada com os índices

fornecidos pelo C.TST, à disposição no site www.tst.gov.br,

observando a Súmula 381 do C. TST;

2. Em caso de deferimento de horas extraordinárias, apresentar

espelho de ponto demonstrativo de sua quantidade.

3. O valor total a ser recolhido a título de contribuição previdenciária

(diferenciando os valores cabíveis ao reclamante e à reclamada),

apresentados em valores históricos.

4. Informar o valor a ser deduzido a título de IRRF, com base na

totalidade das verbas salariais apuradas na liquidação, afastada a

incidência do imposto de renda sobre valores recebidos a título de

juros moratórios e observada a incidência do IR sobre os valores

mensais e não sobre o montante global auferido, na forma da IN nº

1500/2014, da Receita Federal c/c art. 12-A da Lei 12.350/2010.

5. Demonstrar no resumo final o valor total da execução: autor

líquido + INSS + IRRF, em reais.

Apresentados os cálculos, intimem-se as partes para, no prazo

comum de 08 dias úteis, apresentar impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, na forma do art. 879 § 2º da CLT.

Decorrido o prazo assinalado, remetam-se os autos a Contadoria

para verificação e posterior homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100668-21.2020.5.01.0035
EXEQUENTE LETICIA MARIA MAYR LIU

ADVOGADO RUDI MEIRA CASSEL(OAB:
22256/DF)

EXEQUENTE WELETON DO NASCIMENTO

ADVOGADO RUDI MEIRA CASSEL(OAB:
22256/DF)

EXEQUENTE LENICE MAIA LINO

ADVOGADO RUDI MEIRA CASSEL(OAB:
22256/DF)

EXEQUENTE MARIA HELENA DA COSTA BASTOS

ADVOGADO RUDI MEIRA CASSEL(OAB:
22256/DF)

EXEQUENTE LENA DALVA OLIVEIRA RUBIM
PEREIRA

ADVOGADO RUDI MEIRA CASSEL(OAB:
22256/DF)

EXECUTADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENA DALVA OLIVEIRA RUBIM PEREIRA

  - LENICE MAIA LINO

  - LETICIA MARIA MAYR LIU

  - MARIA HELENA DA COSTA BASTOS

  - WELETON DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ccf78b4

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA - PJe-JT

1. Homologo os cálculos atualizados pela contadoria, planilha id

8b04a7d no VALOR TOTAL ATUALIZADO de R$ 5.664,12,

destinados aos reclamantes a serem divididos em partes iguais.
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2. Intimem-se as partes para simples ciência da presente decisão,

sendo o autor na pessoa de seus patronos; a ré, na forma do art.

100 da CF c/c arts. 543, 535 e 910 do NCPC.

3. Após, expeça-se o competente RPV/PRECATÓRIO.

4.Nos termos do ofício nº 0451/2023 da Secretaria de Gestão de

Precatórios deste E. TRT, os autos eletrônicos devem ficar nesta

Unidade Judiciária, remetendo-se apenas o arquivo gerado no

sistema GPREC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101048-73.2022.5.01.0035
RECLAMANTE ABDIAS GONCALVES BARROS

ADVOGADO FERNANDA GOES ABRAO(OAB:
153243/RJ)

RECLAMADO UNIAO RIO ALIMENTOS LTDA. - ME

ADVOGADO DEIVISSON MEDEIROS COELHO
ALVES(OAB: 78418/RJ)

RECLAMADO CBRTG COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - EPP

ADVOGADO DEIVISSON MEDEIROS COELHO
ALVES(OAB: 78418/RJ)

RECLAMADO FUX COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO DEIVISSON MEDEIROS COELHO
ALVES(OAB: 78418/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO RIO ALIMENTOS LTDA. - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef29ae1

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Diga a reclamada em 5 dias sobre as alegações de id 1bd9925.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101231-83.2018.5.01.0035
RECLAMANTE FERNANDA MORAES DA SILVA

ADVOGADO ELAINE GONCALVES HONORIO
DAVID VIANA(OAB: 138513/RJ)

RECLAMADO DIAGNOSTICOS DA AMERICA S.A .

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIAGNOSTICOS DA AMERICA S.A .

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a3ab85

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Intime(m)-se a(s) parte(s) para apresentar(em) cálculos de

liquidação no prazo comum de 10 dias úteis, observando:

1. Planilha desmembrada mês a mês atualizada com os índices

fornecidos pelo C.TST, à disposição no site www.tst.gov.br,

observando a Súmula 381 do C. TST;

2. Em caso de deferimento de horas extraordinárias, apresentar

espelho de ponto demonstrativo de sua quantidade.

3. O valor total a ser recolhido a título de contribuição previdenciária

(diferenciando os valores cabíveis ao reclamante e à reclamada),

apresentados em valores históricos.

4. Informar o valor a ser deduzido a título de IRRF, com base na

totalidade das verbas salariais apuradas na liquidação, afastada a

incidência do imposto de renda sobre valores recebidos a título de

juros moratórios e observada a incidência do IR sobre os valores

mensais e não sobre o montante global auferido, na forma da IN nº

1500/2014, da Receita Federal c/c art. 12-A da Lei 12.350/2010.

5. Demonstrar no resumo final o valor total da execução: autor

líquido + INSS + IRRF, em reais.

Apresentados os cálculos, intimem-se as partes para, no prazo

comum de 08 dias úteis, apresentar impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, na forma do art. 879 § 2º da CLT.

Decorrido o prazo assinalado, remetam-se os autos a Contadoria

para verificação e posterior homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101231-83.2018.5.01.0035
RECLAMANTE FERNANDA MORAES DA SILVA

ADVOGADO ELAINE GONCALVES HONORIO
DAVID VIANA(OAB: 138513/RJ)

RECLAMADO DIAGNOSTICOS DA AMERICA S.A .

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA MORAES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a3ab85

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT
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Intime(m)-se a(s) parte(s) para apresentar(em) cálculos de

liquidação no prazo comum de 10 dias úteis, observando:

1. Planilha desmembrada mês a mês atualizada com os índices

fornecidos pelo C.TST, à disposição no site www.tst.gov.br,

observando a Súmula 381 do C. TST;

2. Em caso de deferimento de horas extraordinárias, apresentar

espelho de ponto demonstrativo de sua quantidade.

3. O valor total a ser recolhido a título de contribuição previdenciária

(diferenciando os valores cabíveis ao reclamante e à reclamada),

apresentados em valores históricos.

4. Informar o valor a ser deduzido a título de IRRF, com base na

totalidade das verbas salariais apuradas na liquidação, afastada a

incidência do imposto de renda sobre valores recebidos a título de

juros moratórios e observada a incidência do IR sobre os valores

mensais e não sobre o montante global auferido, na forma da IN nº

1500/2014, da Receita Federal c/c art. 12-A da Lei 12.350/2010.

5. Demonstrar no resumo final o valor total da execução: autor

líquido + INSS + IRRF, em reais.

Apresentados os cálculos, intimem-se as partes para, no prazo

comum de 08 dias úteis, apresentar impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, na forma do art. 879 § 2º da CLT.

Decorrido o prazo assinalado, remetam-se os autos a Contadoria

para verificação e posterior homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101058-20.2022.5.01.0035
EXEQUENTE NIVALDO GOMES

ADVOGADO ESTHER GAMA DE
VASCONCELOS(OAB: 142450/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO MARIA CAROLINA DALLE
SOARES(OAB: 234860/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5908c41

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Considerando-se que os cálculos apresentados foram elaborados

na plataforma PJeCalc, intime-se o autor a anexar ao PJe o

respectivo arquivo PJC na finalidade de melhor análise e otimização

da fase de liquidação.

Caso haja dúvidas como realizar tal procedimento, basta acessar

https://www.trt1.jus.br/web/guest/pje/canal/-

/asset_publisher/pegriT7NdnoK/content/como-anexar-os-calculos-

no-pje-/8891952

Prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010401-85.2015.5.01.0032
RECLAMANTE VALESKA DE FREITAS BERENGER

ADVOGADO VANDERSON TORRES
BARRETO(OAB: 114064/RJ)

ADVOGADO FLAVIO BRANCO PEREIRA(OAB:
117616/RJ)

RECLAMANTE TAYANA DE MELLO XAVIER

ADVOGADO VANDERSON TORRES
BARRETO(OAB: 114064/RJ)

ADVOGADO FLAVIO BRANCO PEREIRA(OAB:
117616/RJ)

RECLAMANTE LIDIANA XAVIER DA SILVA

ADVOGADO VANDERSON TORRES
BARRETO(OAB: 114064/RJ)

ADVOGADO FLAVIO BRANCO PEREIRA(OAB:
117616/RJ)

RECLAMANTE MARIA EUNICE COSTA DA SILVA

ADVOGADO VANDERSON TORRES
BARRETO(OAB: 114064/RJ)

ADVOGADO FLAVIO BRANCO PEREIRA(OAB:
117616/RJ)

RECLAMANTE CLARISSA DE SANTANA SILVA

ADVOGADO VANDERSON TORRES
BARRETO(OAB: 114064/RJ)

ADVOGADO FLAVIO BRANCO PEREIRA(OAB:
117616/RJ)

RECLAMANTE MANOEL DOMINGOS SOARES
NETTO

ADVOGADO VANDERSON TORRES
BARRETO(OAB: 114064/RJ)

ADVOGADO FLAVIO BRANCO PEREIRA(OAB:
117616/RJ)

RECLAMANTE MICHELE RIBEIRO RODRIGUES

ADVOGADO VANDERSON TORRES
BARRETO(OAB: 114064/RJ)

ADVOGADO FLAVIO BRANCO PEREIRA(OAB:
117616/RJ)

RECLAMANTE TELMA REGINA SILVA
PRINSCESWAL RIBEIRO

ADVOGADO VANDERSON TORRES
BARRETO(OAB: 114064/RJ)

ADVOGADO FLAVIO BRANCO PEREIRA(OAB:
117616/RJ)

RECLAMANTE VANIA MARIA RODRIGUES
PESSANHA

ADVOGADO VANDERSON TORRES
BARRETO(OAB: 114064/RJ)

ADVOGADO FLAVIO BRANCO PEREIRA(OAB:
117616/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO ISABELA DA CONCEICAO
CRUZ(OAB: 164537/RJ)

ADVOGADO JOANA GASPAR PINTO BRAZ(OAB:
147245/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA MARQUES
BEZERRA(OAB: 232170/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARISSA DE SANTANA SILVA
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  - LIDIANA XAVIER DA SILVA

  - MANOEL DOMINGOS SOARES NETTO

  - MARIA EUNICE COSTA DA SILVA

  - MICHELE RIBEIRO RODRIGUES

  - TAYANA DE MELLO XAVIER

  - TELMA REGINA SILVA PRINSCESWAL RIBEIRO

  - VALESKA DE FREITAS BERENGER

  - VANIA MARIA RODRIGUES PESSANHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9a02b3

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Venha o reclamante com os cálculos atualizados apresentados em

ID 5bcce99 e seus anexos para serem novamente homologados e

posterior expedição de RPV/precatório.

Prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0004300-04.2007.5.01.0035
RECLAMANTE LUIS MANOEL DA SILVA

ADVOGADO Jorge Alves de Oliveira(OAB:
43462/RJ)

ADVOGADO ALCIMONIO GOMES VICENTE(OAB:
219802/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS
RODRIGUES BARROS(OAB:
41283/RJ)

RECLAMADO ORGANIZACAO NEVES BARRETO
DE SERVICOS - EIRELI - EPP

ADVOGADO MARCO ANTONIO FERREIRA DE
MELLO TEIXEIRA(OAB: 71113/RJ)

RECLAMADO CONCREJATO SERVICOS
TECNICOS DE ENGENHARIA S/A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO LUIZ CALIXTO SANDES(OAB:
299061/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS MANOEL DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea8d493

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Em caso de interesse ou eventual conciliação, deverão as partes

protocolizar petição conjunta, especificando os termos do acordo

pretendido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0004300-04.2007.5.01.0035
RECLAMANTE LUIS MANOEL DA SILVA

ADVOGADO Jorge Alves de Oliveira(OAB:
43462/RJ)

ADVOGADO ALCIMONIO GOMES VICENTE(OAB:
219802/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS
RODRIGUES BARROS(OAB:
41283/RJ)

RECLAMADO ORGANIZACAO NEVES BARRETO
DE SERVICOS - EIRELI - EPP

ADVOGADO MARCO ANTONIO FERREIRA DE
MELLO TEIXEIRA(OAB: 71113/RJ)

RECLAMADO CONCREJATO SERVICOS
TECNICOS DE ENGENHARIA S/A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO LUIZ CALIXTO SANDES(OAB:
299061/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCREJATO SERVICOS TECNICOS DE ENGENHARIA S/A

  - ORGANIZACAO NEVES BARRETO DE SERVICOS - EIRELI -
EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea8d493

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Em caso de interesse ou eventual conciliação, deverão as partes

protocolizar petição conjunta, especificando os termos do acordo

pretendido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101160-47.2019.5.01.0035
RECLAMANTE DIEGO ROSA DA SILVA

ADVOGADO PAMELA TAVARES DA SILVA(OAB:
223561/RJ)

ADVOGADO BRUNO HANTHEQUESTE DA
SILVA(OAB: 209702/RJ)

RECLAMADO GOOD SECURITY VIGILANCIA E
SEGURANCA PRIVADA EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

ISABEL BRANDAO GARCIA LEAL

TERCEIRO
INTERESSADO

JERONIMO DA SILVA LEAL JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO ROSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DIEGO ROSA DA SILVA
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Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de #id:9120a89 .

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE RODRIGUES DOS SANTOS

Assessor

36ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100565-11.2020.5.01.0036
RECLAMANTE MARIA JOSE DA CONCEICAO

COSTA

ADVOGADO RUI SANTOS REIS(OAB: 95638/RJ)

RECLAMADO ZELI MARIA DE OLIVEIRA

RECLAMADO WAGNER DE OLIVEIRA BRUNO

RECLAMADO ZELI COIFFEUR E ESTETICA LTDA -
ME

ADVOGADO RAFAEL CASCAES DE
ALBUQUERQUE(OAB: 189370/RJ)

ADVOGADO LUANNA RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
200046/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZELI MARIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) AMANDA DINIZ SILVEIRA da 36ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ZELI MARIA DE OLIVEIRA, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para pagamento ou

garantia da execução, no prazo de de 48 horas, sob pena de

prosseguimento da execução em seus bens pessoais.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100565-11.2020.5.01.0036
RECLAMANTE MARIA JOSE DA CONCEICAO

COSTA

ADVOGADO RUI SANTOS REIS(OAB: 95638/RJ)

RECLAMADO ZELI MARIA DE OLIVEIRA

RECLAMADO WAGNER DE OLIVEIRA BRUNO

RECLAMADO ZELI COIFFEUR E ESTETICA LTDA -
ME

ADVOGADO RAFAEL CASCAES DE
ALBUQUERQUE(OAB: 189370/RJ)

ADVOGADO LUANNA RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
200046/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER DE OLIVEIRA BRUNO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) AMANDA DINIZ SILVEIRA da 36ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) WAGNER DE OLIVEIRA

BRUNO, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

pagamento ou garantia da execução, no prazo de de 48 horas, sob

pena de prosseguimento da execução em seus bens pessoais.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101956-40.2016.5.01.0036
RECLAMANTE MAURICIO SANTOS DA VENDA

ADVOGADO VANDERSON TORRES
BARRETO(OAB: 114064/RJ)

RECLAMADO URCAL CONSULTORIA LTDA.

ADVOGADO ANDREA DIAS PEREZ(OAB:
208331/SP)

RECLAMADO ADEMAR LUIZ CAETANO

RECLAMADO CONVERGENTE PARTICIPACOES
LTDA.

RECLAMADO GLORIA APARECIDA PELEGRINI
PARRA

RECLAMADO KATALOGO SOFTWARE LTDA

RECLAMADO ADEMIR FERREIRA BAPTISTA

RECLAMADO JOSE FERNANDO CORREA PARRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LORENI GOMES ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

URCAL PARTICIPACOES S/A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CAPITANIA DOS PORTOS DO RIO
DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR FERREIRA BAPTISTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FABIO CORREIA LUIZ SOARES da 36ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ADEMIR FERREIRA BAPTISTA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para pagamento

no prazo legal, sob pena de prosseguimento da execução em seus

bens pessoais.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101956-40.2016.5.01.0036
RECLAMANTE MAURICIO SANTOS DA VENDA

ADVOGADO VANDERSON TORRES
BARRETO(OAB: 114064/RJ)

RECLAMADO URCAL CONSULTORIA LTDA.

ADVOGADO ANDREA DIAS PEREZ(OAB:
208331/SP)

RECLAMADO ADEMAR LUIZ CAETANO

RECLAMADO CONVERGENTE PARTICIPACOES
LTDA.

RECLAMADO GLORIA APARECIDA PELEGRINI
PARRA

RECLAMADO KATALOGO SOFTWARE LTDA

RECLAMADO ADEMIR FERREIRA BAPTISTA

RECLAMADO JOSE FERNANDO CORREA PARRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LORENI GOMES ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

URCAL PARTICIPACOES S/A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CAPITANIA DOS PORTOS DO RIO
DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERNANDO CORREA PARRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FABIO CORREIA LUIZ SOARES da 36ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) JOSE FERNANDO CORREA

PARRA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

pagamento no prazo legal, sob pena de prosseguimento da

execução em seus bens pessoais.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101956-40.2016.5.01.0036
RECLAMANTE MAURICIO SANTOS DA VENDA

ADVOGADO VANDERSON TORRES
BARRETO(OAB: 114064/RJ)

RECLAMADO URCAL CONSULTORIA LTDA.

ADVOGADO ANDREA DIAS PEREZ(OAB:
208331/SP)

RECLAMADO ADEMAR LUIZ CAETANO

RECLAMADO CONVERGENTE PARTICIPACOES
LTDA.

RECLAMADO GLORIA APARECIDA PELEGRINI
PARRA

RECLAMADO KATALOGO SOFTWARE LTDA

RECLAMADO ADEMIR FERREIRA BAPTISTA

RECLAMADO JOSE FERNANDO CORREA PARRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LORENI GOMES ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

URCAL PARTICIPACOES S/A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CAPITANIA DOS PORTOS DO RIO
DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMAR LUIZ CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FABIO CORREIA LUIZ SOARES da 36ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ADEMAR LUIZ CAETANO, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para pagamento no

prazo legal, sob pena de prosseguimento da execução em seus

bens pessoais.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico
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E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101956-40.2016.5.01.0036
RECLAMANTE MAURICIO SANTOS DA VENDA

ADVOGADO VANDERSON TORRES
BARRETO(OAB: 114064/RJ)

RECLAMADO URCAL CONSULTORIA LTDA.

ADVOGADO ANDREA DIAS PEREZ(OAB:
208331/SP)

RECLAMADO ADEMAR LUIZ CAETANO

RECLAMADO CONVERGENTE PARTICIPACOES
LTDA.

RECLAMADO GLORIA APARECIDA PELEGRINI
PARRA

RECLAMADO KATALOGO SOFTWARE LTDA

RECLAMADO ADEMIR FERREIRA BAPTISTA

RECLAMADO JOSE FERNANDO CORREA PARRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LORENI GOMES ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

URCAL PARTICIPACOES S/A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CAPITANIA DOS PORTOS DO RIO
DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLORIA APARECIDA PELEGRINI PARRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FABIO CORREIA LUIZ SOARES da 36ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) GLORIA APARECIDA

PELEGRINI PARRA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para pagamento no prazo legal ,  sob pena de

prosseguimento da execução em seus bens pessoais.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100971-61.2022.5.01.0036
RECLAMANTE PAULO ROBERTO LIMA DE

CARVALHO

ADVOGADO THEMÍSTOCLES LAUDIER DE FARIA
LIMA(OAB: 74235/RJ)

RECLAMADO DONA MOCA DISTRIBUIDORA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANA FRANCISCO DE FARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONA MOCA DISTRIBUIDORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) AMANDA DINIZ SILVEIRA da 36ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) DONA MOCA DISTRIBUIDORA

LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

Sentença(Sentença) - 17f9fcd, cujo dispositivo segue abaixo:

"Diante do exposto, na reclamação trabalhista movida por PAULO

ROBERTO LIMA DE CARVALHOem face de DONA MOCA

DISTRIBUIDORA LTDA, decido e julgar procedentesos pedidos

formulados pelo reclamante e condenar a reclamada, nos termos

da fundamentação que passa a integrar o presente dispositivo.

Determinar a exclusão do registro relativo à reclamada na CTPS

digital do autor, conforme fundamentação.

Determinar a expedição de ofícios, conforme fundamentação.

Custaspela reclamada no valor de R$ 49,40, calculadas sobre o

valor da condenação, ora arbitrado em R$ 2.470,02.

Quanto aos juros de mora e à correção monetária, deverá ser

observado o entendimento do STF no julgamento da ADC 58 e

incidirá IPCA-E na fase pré-judicial acrescido dos juros legais TRD

(art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991) e, a partir do ajuizamento da

ação, incidirá apenas a taxa SELIC.

Recolhimentos fiscais e previdenciários na forma da lei.

Cumpra-se com o trânsito em julgado no prazo de 08 dias.

Intimem-se. Nada mais."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS MARQUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0100506-91.2018.5.01.0036
RECLAMANTE MARTA DA CUNHA MELO

ADVOGADO FERNANDO CEZAR COSTA
MENDONÇA JUNIOR(OAB:
150968/RJ)

RECLAMADO MERCEARIA E PADARIA CRL DA
GAVEA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCEARIA E PADARIA CRL DA GAVEA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) AMANDA DINIZ SILVEIRA da 36ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) MERCEARIA E PADARIA CRL

DA GAVEA LTDA - ME, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para tomar ciência da Sentença ID 0ff87ce proferida nos

autos, cujo dispositivo consta a seguir:

"Diante do exposto, na reclamação trabalhista movida por MARTA

DA CUNHA MELOem face de MERCEARIA E PADARIA CRL DA

GAVEA LTDA - ME, decido julgar parcialmente procedentes os

pedidos formulados pela reclamante e condenar as reclamadas, nos

termos da fundamentação que passa a integrar o presente

dispositivo.

Conceder à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita, porque

preenchidos os requisitos do artigo 790, §3º, da CLT.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença.

Custas pela reclamada no valor de R$ 800,00, calculadas sobre o

valor da condenação, ora arbitrado em R$ 40.000,00.

Quanto aos juros de mora e à correção monetária, deverá ser

observado o entendimento do STF no julgamento da ADC 58 e

incidirá IPCA-E na fase pré-judicial acrescido dos juros legais TRD

(art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991) e, a partir do ajuizamento da

ação, incidirá apenas a taxa SELIC.

Na hipótese de adimplementos parciais do crédito exequendo, o

valor parcialmente adimplido deverá ser abatido proporcionalmente

dos juros de mora e do principal.

Recolhimentos fiscais e previdenciário, na forma da lei.

Cumpra-se com o trânsito em julgado no prazo de 08 dias.

Intimem-se. Nada mais."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010841-40.2013.5.01.0036
RECLAMANTE MONICA COSTA FREITAS

ADVOGADO MARCELO MOURA
RODRIGUES(OAB: 107908/RJ)

RECLAMADO BRUNO FERREIRA DAS NEVES

ADVOGADO PAULO ROBSON PEREIRA(OAB:
68485/RJ)

RECLAMADO CAFE RM 25 LTDA - ME

RECLAMADO LUIZ EDUARDO MAIA

ADVOGADO PAULO ROBSON PEREIRA(OAB:
68485/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAFE RM 25 LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) AMANDA DINIZ SILVEIRA da 36ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) CAFE RM 25 LTDA - ME, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para Decisão(Decisão) -

a0e6660.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS MARQUES

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100084-82.2019.5.01.0036
RECLAMANTE FELIPE DE OLIVEIRA FERNANDES

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE GOSSELIN(OAB:
121777/RJ)

ADVOGADO LUIS CARLOS GRAÇA
GOSSELIN(OAB: 78227/RJ)

RECLAMADO GUILHERME DIAS DUTRA PINTO
LEMOS

ADVOGADO ANGELO PESSOA FRANCA
DELFINO(OAB: 169864/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO FERNANDO BARROSO DE
ALMEIDA(OAB: 101077/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO MARIANO CARVALHO
MORALES(OAB: 107083/RJ)

RECLAMADO G&G SUSHI LTDA - EPP

RECLAMADO GENILSON MARTINS DA ROCHA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE DE OLIVEIRA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FELIPE DE OLIVEIRA FERNANDES

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

Decisão(Decisão) - ddc61a0.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100084-82.2019.5.01.0036
RECLAMANTE FELIPE DE OLIVEIRA FERNANDES

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE GOSSELIN(OAB:
121777/RJ)

ADVOGADO LUIS CARLOS GRAÇA
GOSSELIN(OAB: 78227/RJ)

RECLAMADO GUILHERME DIAS DUTRA PINTO
LEMOS

ADVOGADO ANGELO PESSOA FRANCA
DELFINO(OAB: 169864/RJ)

ADVOGADO FERNANDO BARROSO DE
ALMEIDA(OAB: 101077/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO MARIANO CARVALHO
MORALES(OAB: 107083/RJ)

RECLAMADO G&G SUSHI LTDA - EPP

RECLAMADO GENILSON MARTINS DA ROCHA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME DIAS DUTRA PINTO LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GUILHERME DIAS DUTRA PINTO LEMOS

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

Decisão(Decisão) - ddc61a0.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000161-60.2012.5.01.0026
RECLAMANTE MARCO ANTONIO GASTAO KATAGI

ADVOGADO DELIRO BATISTA DA SILVA(OAB:
84862/RJ)

ADVOGADO EDSON GOMES NEVES(OAB:
85806/RJ)

ADVOGADO ANDRE KAIZER CORDEIRO(OAB:
209843/RJ)

RECLAMADO ROSEMEIRE OLIVEIRA PRADO

RECLAMADO RENATA CARLOS OLIVEIRA

RECLAMADO STATUS MILLE RECURSOS
HUMANOS LTDA - EPP

RECLAMADO EDIVALDO FIGUEROA DE LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

GERÊNCIA EXECUTIVA DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

Arthur Figueroa

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO
DE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO GASTAO KATAGI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Resultado da pesquisa ao CCS dos réus.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS MARQUES

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0101576-80.2017.5.01.0036
RECLAMANTE FELIPE FERREIRA MACHADO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbb329f

proferido nos autos.

Intime(m)-se a(s) reclamada(s) a manifestar(em)-se na forma do

artigo 879, § 2º da CLT, em 8 dias, .sob pena de preclusão.

Após, remetam-se os autos ao calculista para verificar se os

cálculos apresentados estão em consonância com a coisa julgada e

os parâmetros já fixados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CASSANDRA PASSOS DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010378-98.2013.5.01.0036
RECLAMANTE TATIANA MONTEIRO DE CASTRO

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO EIKE FUHRKEN BATISTA

ADVOGADO THIAGO CONTE LOFREDO
TEDESCHI(OAB: 333267/SP)

RECLAMADO AVX TAXI AEREO LTDA.

ADVOGADO RAFAEL MAUL DE ANDRADE
CRISAFULLI(OAB: 142411/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO THIAGO CONTE LOFREDO
TEDESCHI(OAB: 333267/SP)

RECLAMADO SIX SOLUCOES INTELIGENTES SA

ADVOGADO THIAGO CONTE LOFREDO
TEDESCHI(OAB: 333267/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO GODINHO

ADVOGADO JOÃO MARIO DE MEDEIROS
JUNIOR(OAB: 92732/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIX SOLUCOES INTELIGENTES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SIX SOLUCOES INTELIGENTES SA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

pagamento ou garantia da execução, no prazo de de 48 horas, sob

pena de prosseguimento da execução em seus bens pessoais.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARIA DO CARMO DE SOUZA FERNANDES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100888-79.2021.5.01.0036
RECLAMANTE MIRIAN MACHADO DE OLIVEIRA

FIGUEIRA

ADVOGADO alice bretas valadão(OAB: 132050/RJ)

RECLAMADO CONTRATE CUIDADOR-
CUIDADORES DE IDOSOS LTDA -
ME

RECLAMADO CUIDADORES BRASIL
TREINAMENTO PROFISSIONAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAN MACHADO DE OLIVEIRA FIGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MIRIAN MACHADO DE OLIVEIRA FIGUEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da devolução do prazo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARIA DO CARMO DE SOUZA FERNANDES

Servidor

Processo Nº ATSum-0100712-03.2021.5.01.0036
RECLAMANTE JOB NUNES DA COSTA

ADVOGADO LEANDRO DOS SANTOS(OAB:
161498/RJ)

RECLAMADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOB NUNES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOB NUNES DA COSTA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ciência da expedição dos alvarás.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARIA DO CARMO DE SOUZA FERNANDES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100008-92.2018.5.01.0036
RECLAMANTE JOAO CARLOS TORRES

RODRIGUES

ADVOGADO CINTIA SANTOS DA SILVA(OAB:
162147/RJ)

RECLAMADO SUNSET VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARINA NOVELLINO
VALVERDE(OAB: 218562/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ANA TEREZA SUSSEKIND ROCHA
TORRES(OAB: 79800/RJ)

ADVOGADO Renata Veroneze Rodrigues Maronez
Navegantes(OAB: 105048/RJ)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª UPP/ 3º BPM

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS TORRES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOAO CARLOS TORRES RODRIGUES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARIA DO CARMO DE SOUZA FERNANDES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100830-18.2017.5.01.0036
RECLAMANTE WAGNER AUGUSTO NUNES LOPES

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ABREU
JUNIOR(OAB: 140250/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ABREU(OAB:
2144/RJ)

ADVOGADO LUIZ RODRIGUES DA SILVA
NETO(OAB: 155241/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

ADVOGADO GISELE MOREIRA ROCHA(OAB:
109116/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

PERITO DANIEL SALGADO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER AUGUSTO NUNES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WAGNER AUGUSTO NUNES LOPES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição dos alvarás.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARIA DO CARMO DE SOUZA FERNANDES

Servidor

Processo Nº ATSum-0100352-34.2022.5.01.0036
RECLAMANTE DAIANE MIRANDA SALVADOR

ADVOGADO VIVIANE FRANCA SOUZA(OAB:
133249/RJ)

RECLAMADO GRUPO LA RESIDENCE CLINIC
LTDA

ADVOGADO MILTON AUGUSTO OTONI ALVES
FONSECA(OAB: 147955/RJ)

ADVOGADO MARCOS LOPES HELENO(OAB:
150045/RJ)

ADVOGADO MICHEL CASTRO FERREIRA(OAB:
161799/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MENDONCA DE
MACEDO(OAB: 172364/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO LA RESIDENCE CLINIC LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GRUPO LA RESIDENCE CLINIC LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição dos alvarás.

Em caso de dúvida, acesse a página:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARIA DO CARMO DE SOUZA FERNANDES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100066-22.2023.5.01.0036
RECLAMANTE LUCAS DE SOUZA LIMA

ADVOGADO LAURA DE ALMEIDA VITORIA(OAB:
179360/RJ)

RECLAMADO ENINCENDIO SISTEMA DE
PROTECAO E COMBATE LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO BRAGA FRANCA(OAB:
98795/RJ)

RECLAMADO E. A. J. L. EQUIPAMENTOS DE
SEGURANCA CONTRA INCENDIO
LTDA

ADVOGADO RICARDO BRAGA FRANCA(OAB:
98795/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E. A. J. L. EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

  - ENINCENDIO SISTEMA DE PROTECAO E COMBATE LTDA -
EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 50b6dc7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100066-22.2023.5.01.0036
RECLAMANTE LUCAS DE SOUZA LIMA

ADVOGADO LAURA DE ALMEIDA VITORIA(OAB:
179360/RJ)

RECLAMADO ENINCENDIO SISTEMA DE
PROTECAO E COMBATE LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO BRAGA FRANCA(OAB:
98795/RJ)

RECLAMADO E. A. J. L. EQUIPAMENTOS DE
SEGURANCA CONTRA INCENDIO
LTDA

ADVOGADO RICARDO BRAGA FRANCA(OAB:
98795/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DE SOUZA LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 50b6dc7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100960-32.2022.5.01.0036
RECLAMANTE LAYS BATTAGLIA VIANA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO KAREN PATRICIA PESTANA
GOMES(OAB: 186490/RJ)

RECLAMADO PDCA S.A.

ADVOGADO EDUARDO MACEDO LEITAO(OAB:
104147/RJ)

RECLAMADO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PDCA S.A.

  - STONE PAGAMENTOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be02b8e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100960-32.2022.5.01.0036
RECLAMANTE LAYS BATTAGLIA VIANA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO KAREN PATRICIA PESTANA
GOMES(OAB: 186490/RJ)

RECLAMADO PDCA S.A.

ADVOGADO EDUARDO MACEDO LEITAO(OAB:
104147/RJ)

RECLAMADO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAYS BATTAGLIA VIANA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be02b8e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100927-42.2022.5.01.0036
RECLAMANTE KAMILA DOS SANTOS AUGUSTO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO VMT TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO WILDINER TURCI(OAB: 188279/SP)

ADVOGADO VANESSA RIBEIRO GUAZZELLI
CHEIN(OAB: 46853/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - VMT TELECOMUNICACOES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e1f3bb0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100927-42.2022.5.01.0036
RECLAMANTE KAMILA DOS SANTOS AUGUSTO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO VMT TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO WILDINER TURCI(OAB: 188279/SP)

ADVOGADO VANESSA RIBEIRO GUAZZELLI
CHEIN(OAB: 46853/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAMILA DOS SANTOS AUGUSTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e1f3bb0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100958-62.2022.5.01.0036
RECLAMANTE ALEXANDRE PEREIRA VENTURA

BATISTA

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE PEREIRA VENTURA BATISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9de9167

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100958-62.2022.5.01.0036
RECLAMANTE ALEXANDRE PEREIRA VENTURA

BATISTA

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9de9167

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100832-75.2023.5.01.0036
RECLAMANTE BERNARDO CERSOSIMO BARBOSA

ADVOGADO WALDYR MACEDO DA MOTTA(OAB:
204797/RJ)

RECLAMADO MEDVITALIS SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO JANE CRISTIANE COELHO
ALVES(OAB: 104598/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNARDO CERSOSIMO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BERNARDO CERSOSIMO BARBOSA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho Id 8da0099: A liquidação é ônus da parte, nada

a deferir.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARIA DO CARMO DE SOUZA FERNANDES

Servidor

Processo Nº ATSum-0100162-71.2022.5.01.0036

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMANTE BERNARDO CASANOVA FRANCO

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMADO BONSUCESSO F C

ADVOGADO JOSE RICARDO LEITE DE
BRITO(OAB: 67957/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

9ª Vara Federal de Execução Fiscal do
Rio de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNARDO CASANOVA FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BERNARDO CASANOVA FRANCO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARIA DO CARMO DE SOUZA FERNANDES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0092800-77.2006.5.01.0036
RECLAMANTE FATIMA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO JOAQUIM DA SILVA
MONTEIRO(OAB: 84964/RJ)

RECLAMADO ROSSANA VALERIA BRAGA DE
SOUSA

ADVOGADO MARIO HENRIQUE DE SOUTO
FERREIRA(OAB: 136860/RJ)

ADVOGADO Isabel Cristina Casali de Lima(OAB:
159950/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA RODRIGUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FATIMA RODRIGUES DE OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição dos alvarás.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARIA DO CARMO DE SOUZA FERNANDES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101252-22.2019.5.01.0036
RECLAMANTE JOSE MILTON DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO AURELIANO MEMÓRIA
GONÇALVES(OAB: 178046/RJ)

RECLAMADO CAFE E BAR VILA POUCA LTDA - ME

ADVOGADO Thania Regina Gomes Ribeiro(OAB:
90639/RJ)

RECLAMADO VILA POUCA BUFE - EIRELI

ADVOGADO Thania Regina Gomes Ribeiro(OAB:
90639/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MILTON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE MILTON DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARIA DO CARMO DE SOUZA FERNANDES

Servidor

Processo Nº CumSen-0100960-95.2023.5.01.0036
EXEQUENTE ANDERSON GOULART DOS

SANTOS

ADVOGADO DANIEL DELGADO RIBEIRO(OAB:
246792/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON GOULART DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANDERSON GOULART DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição dos alvarás.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARIA DO CARMO DE SOUZA FERNANDES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100261-70.2024.5.01.0036
RECLAMANTE NADIA SILVA DE SOUZA JOAQUIM

ADVOGADO LEONARDO SABOIA NUNES(OAB:
209928/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

RECLAMADO GLEDISTONI DA SILVA
VASCONCELOS AGUIAR

RECLAMADO AMA ASSISTENCIA MEDICA
ALTERNATIVA LTDA - EPP

RECLAMADO LAURO MENEZES LIMA

RECLAMADO HELMER CARDOSO DE MATTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADIA SILVA DE SOUZA JOAQUIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NADIA SILVA DE SOUZA JOAQUIM

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL NÃO UNA

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

participar da audiência que se realizará no dia: 03/09/2024 09:40

horas, na 36ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, SALA

VIRTUAL.1 - Os autos podem ser consultados pela internet, na

p á g i n a

ttp://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVie

w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

(24031515144842700000195942306 ), bem como pelo sistema PJe

e  p e l a  c o n s u l t a  p ú b l i c a  n o  e n d e r e ç o

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2 - Os patronos das rés

p o d e r ã o  s e  h a b i l i t a r ,  a  Q U A L Q U E R  T E M P O  e

AUTOMATICAMENTE (sem intervenção dos serventuários da

Justiça), observada a versão atual do PJE. A defesa é em formato

eletrônico - Lei 11.419/2006 c/c Resolução 94/2012 do CSJT e Ato

50/2012 do TRT 1ª Região. A PJ de direito privado deve informar o

CNPJ e CEI, juntar cópia do contrato social ou da última alteração,

constando o CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa,

tudo em formato eletrônico - art. 41, "b" do Provimento da CGJT. 3 -

O réu deverá protocolar, com a defesa, os controles de frequência,

recibos de pagamento, ficha financeira e de registro (no caso de

pedidos equiparatórios), bem como PPRA, PCMSO e LTCAT/PGR

(em caso de pedido de adicional de periculosidade ou

insalubridade) - art. 396 c/c art.400 do CPC. 4 -As partes devem

comparecer acompanhadas por advogado e portando documentos

de identificação. A ausência do autor importará no arquivamento e a

do réu em revelia e confissão - art. 844 CLT. As partes ficam cientes

de que em caso de adiamento, na audiência a ser designada, ainda

que em data diversa da original, deverão comparecer para prestar

depoimento pessoal ,  sob pena de conf issão, salvo se

expressamente dispensadas. 5 -As partes deverão trazer suas

testemunhas à audiência independente de intimação na forma do

art 825 da CLT. Acaso a parte deseje a intimação de suas

testemunhas, deverá requerê-la até 30 dias antes da audiência

designada, oferecendo o rol com endereços residenciais (

INCLUSIVE CEP) e CPF, entendido que deverá controlar a possível

devolução ou indeferimento de notificação de suas testemunhas;

requerendo o que for necessário tempestivamente, sob pena de

preclusão. 6 - Se V.S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à OAB no mínimo uma hora antes da audiência para

proceder à adequação dos documentos. 7 - O advogado deverá

possuir e trazer o seu certificado digital, assim como deverá estar

cadastrado no s is tema Pje-JT.  8  -  SIGILO DE PEÇA

PROCESSUAL E DOCUMENTOS:Considerando o numero de

peças processuais e documentos distribuídos contendo sigilo de

forma desnecessária, o que tem causado enormes transtornos na

dinâmica de desenvolvimento dos processos, dou ciência aos

interessados que, a aposição de sigilo em petições e documentos

não se constitui em um direito porque viola o princípio da

publicidade e a transparência do processo eletrônico, a exceção das

seguintes hipóteses:CONTESTAÇÃO: uma vez que, na forma

estabelecida no art. 847 da CLT, a parte autora só tem

conhecimento da tese da defesa após a frustração da tentativa de

conciliação; DOCUMENTOS QUE FOREM PROTEGIDOS POR

SIGILO PREVISTO EM LEI(documentos fiscais, bancários, etc.);

Tramite o processo emsegredo de justiça,nos casos legais e em

situação previamente autorizada em juízo e após o deferimento

desta condição; Petição ou documento suscetível de violar a

intimidade das partes,causídicos ou terceiros. Não ocorrendo

qualquer das hipóteses mencionadas, a aposição indevida de sigilo

será ato t ido por inef icaz/ inexistente, sem prejuízo no

enquadramento da parte nos arts. 79, 80, 81 e 142 do CPC.9-A

audiência será realizada de forma telepresencial por meio da

plataforma ZOOM. Seguem os dados necessários para a

participação na audiência mencionada: Sala Pessoal da '36ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT36.RJ'; Entrar na reunião

Z o o m  p e l o  l i n k :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/2897619573?pwd=US9PTDAzNUNObmVldUsvV3h

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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DbnZhQT09; ID da reunião: 289 761 9573; Senha de acesso:

3 6 v t r j . E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GRAZIELI HEMIELEWSKI DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100059-93.2024.5.01.0036
RECLAMANTE DANIEL NASCIMENTO DOS SANTOS

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

ADVOGADO ANDRIELLY DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 208079/RJ)

RECLAMADO ANDRADE SAMUEL COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL NASCIMENTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DANIEL NASCIMENTO DOS SANTOS

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL NÃO UNA

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

participar da audiência que se realizará no dia: 03/09/2024 09:50

horas, na 36ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, SALA

VIRTUAL.1 - Os autos podem ser consultados pela internet, na

p á g i n a

ttp://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVie

w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

(24012913051225500000192502380 ), bem como pelo sistema PJe

e  p e l a  c o n s u l t a  p ú b l i c a  n o  e n d e r e ç o

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2 - Os patronos das rés

p o d e r ã o  s e  h a b i l i t a r ,  a  Q U A L Q U E R  T E M P O  e

AUTOMATICAMENTE (sem intervenção dos serventuários da

Justiça), observada a versão atual do PJE. A defesa é em formato

eletrônico - Lei 11.419/2006 c/c Resolução 94/2012 do CSJT e Ato

50/2012 do TRT 1ª Região. A PJ de direito privado deve informar o

CNPJ e CEI, juntar cópia do contrato social ou da última alteração,

constando o CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa,

tudo em formato eletrônico - art. 41, "b" do Provimento da CGJT. 3 -

O réu deverá protocolar, com a defesa, os controles de frequência,

recibos de pagamento, ficha financeira e de registro (no caso de

pedidos equiparatórios), bem como PPRA, PCMSO e LTCAT/PGR

(em caso de pedido de adicional de periculosidade ou

insalubridade) - art. 396 c/c art.400 do CPC. 4 -As partes devem

comparecer acompanhadas por advogado e portando documentos

de identificação. A ausência do autor importará no arquivamento e a

do réu em revelia e confissão - art. 844 CLT. As partes ficam cientes

de que em caso de adiamento, na audiência a ser designada, ainda

que em data diversa da original, deverão comparecer para prestar

depoimento pessoal ,  sob pena de conf issão, salvo se

expressamente dispensadas. 5 -As partes deverão trazer suas

testemunhas à audiência independente de intimação na forma do

art 825 da CLT. Acaso a parte deseje a intimação de suas

testemunhas, deverá requerê-la até 30 dias antes da audiência

designada, oferecendo o rol com endereços residenciais (

INCLUSIVE CEP) e CPF, entendido que deverá controlar a possível

devolução ou indeferimento de notificação de suas testemunhas;

requerendo o que for necessário tempestivamente, sob pena de

preclusão. 6 - Se V.S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à OAB no mínimo uma hora antes da audiência para

proceder à adequação dos documentos. 7 - O advogado deverá

possuir e trazer o seu certificado digital, assim como deverá estar

cadastrado no s is tema Pje-JT.  8  -  SIGILO DE PEÇA

PROCESSUAL E DOCUMENTOS:Considerando o numero de

peças processuais e documentos distribuídos contendo sigilo de

forma desnecessária, o que tem causado enormes transtornos na

dinâmica de desenvolvimento dos processos, dou ciência aos

interessados que, a aposição de sigilo em petições e documentos

não se constitui em um direito porque viola o princípio da

publicidade e a transparência do processo eletrônico, a exceção das

seguintes hipóteses:CONTESTAÇÃO: uma vez que, na forma

estabelecida no art. 847 da CLT, a parte autora só tem

conhecimento da tese da defesa após a frustração da tentativa de

conciliação; DOCUMENTOS QUE FOREM PROTEGIDOS POR

SIGILO PREVISTO EM LEI(documentos fiscais, bancários, etc.);

Tramite o processo emsegredo de justiça,nos casos legais e em

situação previamente autorizada em juízo e após o deferimento

desta condição; Petição ou documento suscetível de violar a

intimidade das partes,causídicos ou terceiros. Não ocorrendo

qualquer das hipóteses mencionadas, a aposição indevida de sigilo

será ato t ido por inef icaz/ inexistente, sem prejuízo no

enquadramento da parte nos arts. 79, 80, 81 e 142 do CPC.9-A

audiência será realizada de forma telepresencial por meio da

plataforma ZOOM. Seguem os dados necessários para a

participação na audiência mencionada: Sala Pessoal da '36ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT36.RJ'; Entrar na reunião

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3022
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Z o o m  p e l o  l i n k :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/2897619573?pwd=US9PTDAzNUNObmVldUsvV3h

DbnZhQT09; ID da reunião: 289 761 9573; Senha de acesso:

3 6 v t r j . E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GRAZIELI HEMIELEWSKI DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100230-84.2023.5.01.0036
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE ALCALDE DO

NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO VENANCIO PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA.

ADVOGADO MARIA CLARA GIORNO
JANUARIO(OAB: 211451/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO CARLA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 180090/RJ)

ADVOGADO Deise Yokoyama(OAB: 87765/RJ)

ADVOGADO RAFAEL TAVARES THOME(OAB:
128864/RJ)

PERITO ANGELICA FERNANDA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VENANCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VENANCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS

LTDA.

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência que se

realizará no dia: 27/08/2024 11:15 horas, na 36ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, à AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 5

ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014. 1-

Ficam as partes cientes de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74/TST). 2-Os autos estão

disponíveis, para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe.

o u  p o r  m e i o  d a  c o n s u l t a  p ú b l i c a  n o  e n d e r e ç o

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3- As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo o Autor,

preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa jurídica e se

fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de preposto. 4-

As testemunhas deverão ser trazidas na forma do art. 455 CPC.

5-A audiência será realizada de forma telepresencial por meio

da plataforma ZOOM. Seguem os dados necessários para a

participação na audiência mencionada: Sala Pessoal da '36ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT36.RJ'; Entrar na reunião

Z o o m  p e l o  l i n k :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/2897619573?pwd=US9PTDAzNUNObmVldUsvV3h

DbnZhQT09; ID da reunião: 289 761 9573; Senha de acesso:

3 6 v t r j .  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GRAZIELI HEMIELEWSKI DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100230-84.2023.5.01.0036
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE ALCALDE DO

NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO VENANCIO PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA.

ADVOGADO MARIA CLARA GIORNO
JANUARIO(OAB: 211451/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO CARLA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 180090/RJ)

ADVOGADO Deise Yokoyama(OAB: 87765/RJ)

ADVOGADO RAFAEL TAVARES THOME(OAB:
128864/RJ)

PERITO ANGELICA FERNANDA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE ALCALDE DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PEDRO HENRIQUE ALCALDE DO

NASCIMENTO

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência que se

realizará no dia: 27/08/2024 11:15 horas, na 36ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, à AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 5

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3023
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014. 1-

Ficam as partes cientes de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74/TST). 2-Os autos estão

disponíveis, para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe.

o u  p o r  m e i o  d a  c o n s u l t a  p ú b l i c a  n o  e n d e r e ç o

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3- As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo o Autor,

preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa jurídica e se

fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de preposto. 4-

As testemunhas deverão ser trazidas na forma do art. 455 CPC.

5-A audiência será realizada de forma telepresencial por meio

da plataforma ZOOM. Seguem os dados necessários para a

participação na audiência mencionada: Sala Pessoal da '36ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT36.RJ'; Entrar na reunião

Z o o m  p e l o  l i n k :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/2897619573?pwd=US9PTDAzNUNObmVldUsvV3h

DbnZhQT09; ID da reunião: 289 761 9573; Senha de acesso:

3 6 v t r j .  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GRAZIELI HEMIELEWSKI DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATSum-0100268-62.2024.5.01.0036
RECLAMANTE ADRIANA FRANCISCO DOS PASSOS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO SUPERDELLI ATACADO E
SUPERMERCADO S. A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA FRANCISCO DOS PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ADRIANA FRANCISCO DOS PASSOS

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência que se

realizará no dia: 11/09/2024 10:40 horas, na 36ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, à AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 5

ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014.1-Os

autos podem ser consultados pela internet,  na página

ttp://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVie

w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

(24031812571365300000196056064 ), bem como pelo sistema PJe

e  p e l a  c o n s u l t a  p ú b l i c a  n o  e n d e r e ç o

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2 - Os patronos das rés

p o d e r ã o  s e  h a b i l i t a r ,  a  Q U A L Q U E R  T E M P O  e

AUTOMATICAMENTE (sem intervenção dos serventuários da

Justiça), observada a versão atual do PJE. A defesa é em formato

eletrônico - Lei 11.419/2006 c/c Resolução 94/2012 do CSJT e Ato

50/2012 do TRT 1ª Região. A PJ de direito privado deve informar o

CNPJ e CEI, juntar cópia do contrato social ou da última alteração,

constando o CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa,

tudo em formato eletrônico - art. 41, "b" do Provimento da CGJT. 3 -

O réu deverá protocolar, com a defesa, os controles de frequência,

recibos de pagamento, ficha financeira e de registro (no caso de

pedidos equiparatórios), bem como PPRA, PCMSO e LTCAT/PGR

(em caso de pedido de adicional de periculosidade ou

insalubridade) - art. 396 c/c art.400 do CPC. 4 -As partes devem

comparecer acompanhadas por advogado e portando documentos

de identificação. A ausência do autor importará no arquivamento e a

do réu em revelia e confissão - art. 844 CLT. As partes ficam cientes

de que em caso de adiamento, na audiência a ser designada, ainda

que em data diversa da original, deverão comparecer para prestar

depoimento pessoal ,  sob pena de conf issão, salvo se

expressamente dispensadas. 5 -As partes deverão trazer suas

testemunhas à audiência independente de intimação na forma do

art 825 da CLT. Acaso a parte deseje a intimação de suas

testemunhas, deverá requerê-la até 30 dias antes da audiência

designada, oferecendo o rol com endereços residenciais (

INCLUSIVE CEP) e CPF, entendido que deverá controlar a possível

devolução ou indeferimento de notificação de suas testemunhas;

requerendo o que for necessário tempestivamente, sob pena de

preclusão. 6 - Se V.S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à OAB no mínimo uma hora antes da audiência para

proceder à adequação dos documentos. 7 - O advogado deverá

possuir e trazer o seu certificado digital, assim como deverá estar

cadastrado no s is tema Pje-JT.  8  -  SIGILO DE PEÇA

PROCESSUAL E DOCUMENTOS:Considerando o numero de

peças processuais e documentos distribuídos contendo sigilo de

forma desnecessária, o que tem causado enormes transtornos na

dinâmica de desenvolvimento dos processos, dou ciência aos

interessados que, a aposição de sigilo em petições e documentos

não se constitui em um direito porque viola o princípio da

publicidade e a transparência do processo eletrônico, a exceção das

seguintes hipóteses:CONTESTAÇÃO: uma vez que, na forma

estabelecida no art. 847 da CLT, a parte autora só tem

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3024
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

conhecimento da tese da defesa após a frustração da tentativa de

conciliação; DOCUMENTOS QUE FOREM PROTEGIDOS POR

SIGILO PREVISTO EM LEI(documentos fiscais, bancários, etc.);

Tramite o processo emsegredo de justiça,nos casos legais e em

situação previamente autorizada em juízo e após o deferimento

desta condição; Petição ou documento suscetível de violar a

intimidade das partes,causídicos ou terceiros. Não ocorrendo

qualquer das hipóteses mencionadas, a aposição indevida de sigilo

será ato t ido por inef icaz/ inexistente, sem prejuízo no

enquadramento da parte nos arts. 79, 80, 81 e 142 do

CPC.ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o ingresso,

circulação e permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.2)Em caso de

dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GRAZIELI HEMIELEWSKI DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100293-22.2017.5.01.0036
RECLAMANTE CRISTINA DE MORAES E SILVA

ADVOGADO francisco moreira filho(OAB: 41262/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO IRMAOS NOGUEIRA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

RECLAMADO TNF TEAM NOGUEIRA FRANQUIAS
LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

RECLAMADO MINOTOURO PRODUCAO DE
EVENTOS ESPORTIVOS E
MARKETING LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

RECLAMADO ACADEMIA TEAM NOGUEIRA
RECREIO EIRELI

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

TESTEMUNHA PATRICIA DE MACEDO NICOLESCU

TESTEMUNHA RENAN SCHINEIDER COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA DE MORAES E SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f390ead

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3) DISPOSITIVO

Ante o exposto, CONHEÇO dos Embargos de Declaração

opostos por INSTITUTO IRMAOS NOGUEIRAE OUTROS e, no

mérito, REJEITO-OS INTEGRALMENTE.

Intimem-se as partes.

    LUIZ FERNANDO LEITE DA SILVA FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100293-22.2017.5.01.0036
RECLAMANTE CRISTINA DE MORAES E SILVA

ADVOGADO francisco moreira filho(OAB: 41262/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO IRMAOS NOGUEIRA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

RECLAMADO TNF TEAM NOGUEIRA FRANQUIAS
LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

RECLAMADO MINOTOURO PRODUCAO DE
EVENTOS ESPORTIVOS E
MARKETING LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

RECLAMADO ACADEMIA TEAM NOGUEIRA
RECREIO EIRELI

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

TESTEMUNHA PATRICIA DE MACEDO NICOLESCU

TESTEMUNHA RENAN SCHINEIDER COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACADEMIA TEAM NOGUEIRA RECREIO EIRELI

  - INSTITUTO IRMAOS NOGUEIRA

  - MINOTOURO PRODUCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS E
MARKETING LTDA

  - TNF TEAM NOGUEIRA FRANQUIAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f390ead

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3) DISPOSITIVO

Ante o exposto, CONHEÇO dos Embargos de Declaração

opostos por INSTITUTO IRMAOS NOGUEIRAE OUTROS e, no

mérito, REJEITO-OS INTEGRALMENTE.

Intimem-se as partes.

    LUIZ FERNANDO LEITE DA SILVA FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100599-15.2022.5.01.0036

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE MARIA ALEXANDRA BURG DE
OLIVEIRA

ADVOGADO THAMIRES DE CARVALHO ROSA
BRITTO TENUTA DA SILVA(OAB:
167913/RJ)

RECLAMADO C. MARTINS & ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

ADVOGADO LINER DE CARVALHO MARINS(OAB:
135994/RJ)

RECLAMADO VALENCA SOCIEDADE DE
ADVOGADOS

ADVOGADO LINER DE CARVALHO MARINS(OAB:
135994/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C. MARTINS & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C

  - VALENCA SOCIEDADE DE ADVOGADOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3dc72c6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3) DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da Reclamação Trabalhista ajuizada

por MARIA ALEXANDRA BURG DE OLIVEIRA em face de C.

MARTINS & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C e de VALENÇA

SOCIEDADE DE ADVOGADOS, decido rejeitar as preliminares

de incompetência material da Justiça do Trabalho e de

ilegitimidade passiva e, no mérito, julgar TOTALMENTE

IMPROCEDENTES os pedidos.

Concedo à parte Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Diante da sucumbência total da Reclamante e à luz dos

critérios estabelecidos no §2º do dispositivo celetista, condeno

-a ao pagamento de honorários advocatícios, no valor de R$

15.807,55, o que totaliza 5% sobre o valor da causa.

Saliento, contudo, que talvalor devido pelaReclamante a

títulode honorários sucumbenciais fica,por ora, coma

exigibilidade suspensa,em virtude daconcessão dos

benefícios da justiça gratuita e da inexistência de crédito

suficiente apurado nesta ação (art. 791-A, §4º, CLT).

Custas processuais pela RECLAMANTE, no importe de R$

6.323,02 equivalente a 2% sobre o valor dado à causa (art. 789,

II, CLT), sendo o pagamento dispensado diante da gratuidade

da justiça concedida.

Intimem-se as partes.

    LUIZ FERNANDO LEITE DA SILVA FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100599-15.2022.5.01.0036
RECLAMANTE MARIA ALEXANDRA BURG DE

OLIVEIRA

ADVOGADO THAMIRES DE CARVALHO ROSA
BRITTO TENUTA DA SILVA(OAB:
167913/RJ)

RECLAMADO C. MARTINS & ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

ADVOGADO LINER DE CARVALHO MARINS(OAB:
135994/RJ)

RECLAMADO VALENCA SOCIEDADE DE
ADVOGADOS

ADVOGADO LINER DE CARVALHO MARINS(OAB:
135994/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ALEXANDRA BURG DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3dc72c6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3) DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da Reclamação Trabalhista ajuizada

por MARIA ALEXANDRA BURG DE OLIVEIRA em face de C.

MARTINS & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C e de VALENÇA

SOCIEDADE DE ADVOGADOS, decido rejeitar as preliminares

de incompetência material da Justiça do Trabalho e de

ilegitimidade passiva e, no mérito, julgar TOTALMENTE

IMPROCEDENTES os pedidos.

Concedo à parte Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Diante da sucumbência total da Reclamante e à luz dos

critérios estabelecidos no §2º do dispositivo celetista, condeno

-a ao pagamento de honorários advocatícios, no valor de R$

15.807,55, o que totaliza 5% sobre o valor da causa.

Saliento, contudo, que talvalor devido pelaReclamante a

títulode honorários sucumbenciais fica,por ora, coma

exigibilidade suspensa,em virtude daconcessão dos

benefícios da justiça gratuita e da inexistência de crédito

suficiente apurado nesta ação (art. 791-A, §4º, CLT).

Custas processuais pela RECLAMANTE, no importe de R$

6.323,02 equivalente a 2% sobre o valor dado à causa (art. 789,

II, CLT), sendo o pagamento dispensado diante da gratuidade

da justiça concedida.

Intimem-se as partes.

    LUIZ FERNANDO LEITE DA SILVA FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0091400-24.1989.5.01.0036
RECLAMANTE SERGIO WILSON NOBREGA

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE IVO SOARES DA SILVA

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE ERNANI DE ASSUMPCAO FREITAS

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE VIRGILIO GOMES DA SILVA
PEREIRA

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE RIVALDO BERNARDO DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

ADVOGADO MAURICIO SANT ANNA(OAB:
91174/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE MORAES SANT
ANNA(OAB: 231666/RJ)

RECLAMANTE ALFREDO ARY ANESIO

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE LUIZ PEREIRA DA ROCHA

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE CARMEM LUCIA BARBOSA PORTO

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE ANA LUIZA MARQUES BAPTISTA

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUIZA MARQUES BAPTISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANA LUIZA MARQUES BAPTISTA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

Decisão(Decisão) - dac43a3.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0091400-24.1989.5.01.0036
RECLAMANTE SERGIO WILSON NOBREGA

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE IVO SOARES DA SILVA

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE ERNANI DE ASSUMPCAO FREITAS

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE VIRGILIO GOMES DA SILVA
PEREIRA

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE RIVALDO BERNARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

ADVOGADO MAURICIO SANT ANNA(OAB:
91174/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE MORAES SANT
ANNA(OAB: 231666/RJ)

RECLAMANTE ALFREDO ARY ANESIO

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE LUIZ PEREIRA DA ROCHA

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE CARMEM LUCIA BARBOSA PORTO

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE ANA LUIZA MARQUES BAPTISTA

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEM LUCIA BARBOSA PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARMEM LUCIA BARBOSA PORTO

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

Decisão(Decisão) - dac43a3.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0091400-24.1989.5.01.0036
RECLAMANTE SERGIO WILSON NOBREGA

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE IVO SOARES DA SILVA

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE ERNANI DE ASSUMPCAO FREITAS

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE VIRGILIO GOMES DA SILVA
PEREIRA

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE RIVALDO BERNARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

ADVOGADO MAURICIO SANT ANNA(OAB:
91174/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO MARIANA DE MORAES SANT
ANNA(OAB: 231666/RJ)

RECLAMANTE ALFREDO ARY ANESIO

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE LUIZ PEREIRA DA ROCHA

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE CARMEM LUCIA BARBOSA PORTO

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE ANA LUIZA MARQUES BAPTISTA

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVO SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): IVO SOARES DA SILVA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

Decisão(Decisão) - dac43a3.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0091400-24.1989.5.01.0036
RECLAMANTE SERGIO WILSON NOBREGA

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE IVO SOARES DA SILVA

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE ERNANI DE ASSUMPCAO FREITAS

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE VIRGILIO GOMES DA SILVA
PEREIRA

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE RIVALDO BERNARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

ADVOGADO MAURICIO SANT ANNA(OAB:
91174/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE MORAES SANT
ANNA(OAB: 231666/RJ)

RECLAMANTE ALFREDO ARY ANESIO

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE LUIZ PEREIRA DA ROCHA

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE CARMEM LUCIA BARBOSA PORTO

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE ANA LUIZA MARQUES BAPTISTA

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO WILSON NOBREGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SERGIO WILSON NOBREGA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

Decisão(Decisão) - dac43a3.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0091400-24.1989.5.01.0036
RECLAMANTE SERGIO WILSON NOBREGA

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE IVO SOARES DA SILVA

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE ERNANI DE ASSUMPCAO FREITAS

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE VIRGILIO GOMES DA SILVA
PEREIRA

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE RIVALDO BERNARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

ADVOGADO MAURICIO SANT ANNA(OAB:
91174/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE MORAES SANT
ANNA(OAB: 231666/RJ)

RECLAMANTE ALFREDO ARY ANESIO

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE LUIZ PEREIRA DA ROCHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE CARMEM LUCIA BARBOSA PORTO

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE ANA LUIZA MARQUES BAPTISTA

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRGILIO GOMES DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VIRGILIO GOMES DA SILVA PEREIRA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

Decisão(Decisão) - dac43a3.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0091400-24.1989.5.01.0036
RECLAMANTE SERGIO WILSON NOBREGA

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE IVO SOARES DA SILVA

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE ERNANI DE ASSUMPCAO FREITAS

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE VIRGILIO GOMES DA SILVA
PEREIRA

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE RIVALDO BERNARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

ADVOGADO MAURICIO SANT ANNA(OAB:
91174/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE MORAES SANT
ANNA(OAB: 231666/RJ)

RECLAMANTE ALFREDO ARY ANESIO

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE LUIZ PEREIRA DA ROCHA

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE CARMEM LUCIA BARBOSA PORTO

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE ANA LUIZA MARQUES BAPTISTA

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO ARY ANESIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALFREDO ARY ANESIO

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

Decisão(Decisão) - dac43a3.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0091400-24.1989.5.01.0036
RECLAMANTE SERGIO WILSON NOBREGA

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE IVO SOARES DA SILVA

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE ERNANI DE ASSUMPCAO FREITAS

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE VIRGILIO GOMES DA SILVA
PEREIRA

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE RIVALDO BERNARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

ADVOGADO MAURICIO SANT ANNA(OAB:
91174/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE MORAES SANT
ANNA(OAB: 231666/RJ)

RECLAMANTE ALFREDO ARY ANESIO

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE LUIZ PEREIRA DA ROCHA

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE CARMEM LUCIA BARBOSA PORTO

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE ANA LUIZA MARQUES BAPTISTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNANI DE ASSUMPCAO FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ERNANI DE ASSUMPCAO FREITAS

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

Decisão(Decisão) - dac43a3.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0091400-24.1989.5.01.0036
RECLAMANTE SERGIO WILSON NOBREGA

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE IVO SOARES DA SILVA

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE ERNANI DE ASSUMPCAO FREITAS

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE VIRGILIO GOMES DA SILVA
PEREIRA

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE RIVALDO BERNARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

ADVOGADO MAURICIO SANT ANNA(OAB:
91174/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE MORAES SANT
ANNA(OAB: 231666/RJ)

RECLAMANTE ALFREDO ARY ANESIO

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE LUIZ PEREIRA DA ROCHA

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE CARMEM LUCIA BARBOSA PORTO

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE ANA LUIZA MARQUES BAPTISTA

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ PEREIRA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUIZ PEREIRA DA ROCHA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

Decisão(Decisão) - dac43a3.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0091400-24.1989.5.01.0036
RECLAMANTE SERGIO WILSON NOBREGA

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE IVO SOARES DA SILVA

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE ERNANI DE ASSUMPCAO FREITAS

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE VIRGILIO GOMES DA SILVA
PEREIRA

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE RIVALDO BERNARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

ADVOGADO MAURICIO SANT ANNA(OAB:
91174/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE MORAES SANT
ANNA(OAB: 231666/RJ)

RECLAMANTE ALFREDO ARY ANESIO

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE LUIZ PEREIRA DA ROCHA

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE CARMEM LUCIA BARBOSA PORTO

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMANTE ANA LUIZA MARQUES BAPTISTA

ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND(OAB: 16796/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RIVALDO BERNARDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RIVALDO BERNARDO DE OLIVEIRA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

Decisão(Decisão) - dac43a3.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS MARQUES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100732-23.2023.5.01.0036
RECLAMANTE CLAUDIA ROSA DO NASCIMENTO

SOUZA

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA ROSA DO NASCIMENTO SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4c92fd1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3) DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos do processo movido por CLAUDIA

ROSA DO NASCIMENTO SOUZA em face de COMPANHIA

MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB,julgo

TOTALMENTE IMPROCEDENTES os pedidos formulados na

petição inicial.

Concedo à parte Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Diante da sucumbência total da Reclamante e à luz dos

critérios estabelecidos no §2º do dispositivo celetista,condeno

-a ao pagamento de honorários advocatícios, no valor de R$

3.892,20, o que totaliza 10% sobre o valor da causa.

Saliento, contudo, que tal valor devido pelo Reclamante a título

de honorários sucumbenciais fica, por ora, com a exigibilidade

suspensa, em virtude da concessão dos benefícios da justiça

gratuita e da inexistência de crédito suficiente apurado nesta

ação (art. 791-A, §4º, CLT).

Custas processuais pela RECLAMANTE, no importede R$

778,40, equivalente a 2% sobre o valor dado à causa (art. 789, II,

CLT), sendo o pagamento dispensado diante da gratuidade da

justiça concedida.

Intimem-se as partes.

    LUIZ FERNANDO LEITE DA SILVA FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100732-23.2023.5.01.0036
RECLAMANTE CLAUDIA ROSA DO NASCIMENTO

SOUZA

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4c92fd1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3) DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos do processo movido por CLAUDIA

ROSA DO NASCIMENTO SOUZA em face de COMPANHIA

MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB,julgo

TOTALMENTE IMPROCEDENTES os pedidos formulados na

petição inicial.

Concedo à parte Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Diante da sucumbência total da Reclamante e à luz dos

critérios estabelecidos no §2º do dispositivo celetista,condeno

-a ao pagamento de honorários advocatícios, no valor de R$

3.892,20, o que totaliza 10% sobre o valor da causa.

Saliento, contudo, que tal valor devido pelo Reclamante a título

de honorários sucumbenciais fica, por ora, com a exigibilidade

suspensa, em virtude da concessão dos benefícios da justiça

gratuita e da inexistência de crédito suficiente apurado nesta

ação (art. 791-A, §4º, CLT).

Custas processuais pela RECLAMANTE, no importede R$

778,40, equivalente a 2% sobre o valor dado à causa (art. 789, II,

CLT), sendo o pagamento dispensado diante da gratuidade da

justiça concedida.

Intimem-se as partes.

    LUIZ FERNANDO LEITE DA SILVA FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0010841-40.2013.5.01.0036
RECLAMANTE MONICA COSTA FREITAS

ADVOGADO MARCELO MOURA
RODRIGUES(OAB: 107908/RJ)

RECLAMADO BRUNO FERREIRA DAS NEVES

ADVOGADO PAULO ROBSON PEREIRA(OAB:
68485/RJ)

RECLAMADO CAFE RM 25 LTDA - ME

RECLAMADO LUIZ EDUARDO MAIA

ADVOGADO PAULO ROBSON PEREIRA(OAB:
68485/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA COSTA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MONICA COSTA FREITAS

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

Decisão(Decisão) - a0e6660.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010841-40.2013.5.01.0036
RECLAMANTE MONICA COSTA FREITAS

ADVOGADO MARCELO MOURA
RODRIGUES(OAB: 107908/RJ)

RECLAMADO BRUNO FERREIRA DAS NEVES

ADVOGADO PAULO ROBSON PEREIRA(OAB:
68485/RJ)

RECLAMADO CAFE RM 25 LTDA - ME

RECLAMADO LUIZ EDUARDO MAIA

ADVOGADO PAULO ROBSON PEREIRA(OAB:
68485/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ EDUARDO MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUIZ EDUARDO MAIA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

Decisão(Decisão) - a0e6660.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010841-40.2013.5.01.0036
RECLAMANTE MONICA COSTA FREITAS

ADVOGADO MARCELO MOURA
RODRIGUES(OAB: 107908/RJ)

RECLAMADO BRUNO FERREIRA DAS NEVES

ADVOGADO PAULO ROBSON PEREIRA(OAB:
68485/RJ)

RECLAMADO CAFE RM 25 LTDA - ME

RECLAMADO LUIZ EDUARDO MAIA

ADVOGADO PAULO ROBSON PEREIRA(OAB:
68485/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO FERREIRA DAS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BRUNO FERREIRA DAS NEVES

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

Decisão(Decisão) - a0e6660.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS MARQUES

Assessor

37ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100124-85.2024.5.01.0037
RECLAMANTE DIEGO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA LUCIA DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 206401/RJ)

RECLAMADO VF CAPITAL INVESTIMENTOS LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VF CAPITAL INVESTIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA 

O MM. Juiz(a) ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES da

37ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) citado(s) VF CAPITAL

INVESTIMENTOS LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para comparecer(em) à audiência designada, conforme

abaixo:

Una - Sala "VT37RJ": 14/05/2024 08:10, na sala de audiência da

37ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro localizada na RUA DO

LAVRADIO, 132, 6º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP:

20230-070, ciente(s) das observações que se seguem:

1) O não comparecimento do Reclamante à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do Reclamado, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão

(artigo 844 da CLT).

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação; o Reclamante de sua CTPS, e o Reclamado,

representado pelo sócio, diretor ou empregado registrado e com

carta de preposto. Deverá, ainda, o Reclamado anexar

eletronicamente a cópia do contrato social ou dos atos constitutivos

da empresa.

3) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados e

OBSERVAR os artigos 320 e 434 do CPC, devendo o Reclamado

apresente sua defesa em formato eletrônico de acordo com a Lei

11.419/2006, com a Resolução 94/2012 do CSJT e Ato 50/2012 do

TRT 1ª Região.

4) Fica, desde já, o Reclamado intimado a trazer aos autos, com a

defesa, os controles de frequência e recibos de pagamento do

período trabalhado, sob as penas da lei (artigos 396 e 400 e incisos

do CPC).

5) Nos termos do art. 3º do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa

jurídica de direito privado deverá informar o número do CNPJ ou o

do CEI (cadastro específico do INSS), assim como fornecer cópia

do contrato social ou da última alteração contendo o número do

CPF dos sócios, quando do comparecimento em Juízo, na

qualidade de ré ou autora.

6) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma do art. 455 e §§ do CPC.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

RCPJ Documento Diverso
24031909591471500

000196152916

RCPJ/Infojud Certidão
24031909584447400

000196152835

Ata da Audiência Ata da Audiência
24031908111979900

000196142975

vf Documento Diverso
24031413253074900

000195827219

e-carta Certidão
24031413252004200

000195827199

Notificação Notificação
24022609235924800

000194279737

Intimação Intimação
24022511195774200

000194249994

Despacho Despacho
24022312332461900

000194168753

TERMO ADITIVO DE

TRABALHO
Contrato

24021912225312600

000193759793

CONTRATO DE

TRABALHO
Contrato

24021912225258400

000193759791

CONTRATO BANCO

DE HORAS
Contrato

24021912225185100

000193759788

CONTRACHEQUES
Contracheque/Recib

o de Salário

24021912225136100

000193759786

ACORDO DE

PAGAMENTO
Documento Diverso

24021912225065300

000193759783
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TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24021912225003400

000193759782

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24021912224953600

000193759778

COMUNICADO DE

RECISÃO

Comunicação de

Dispensa e Seguro

24021912224920300

000193759776

CNH
Carteira de

Identidade/Registro

24021912195823700

000193759410

DECLARACAO DE

HIPOSUFICIENCIA -

Declaração de

Hipossuficiência

24021912195770900

000193759407

PROCURAÇÃO -

DIEGO SILVA DE
Procuração

24021912195623600

000193759402

Petição Inicial Petição Inicial
24021912161316700

000193758975

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

AMANDA DOS SANTOS RAMOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100104-94.2024.5.01.0037
RECLAMANTE DANIELLE PAIVA RENOVATO

MATTOS

ADVOGADO IVSON UMBELINO DE LIMA(OAB:
195928/RJ)

ADVOGADO BRUNO SOARES DE FREITAS(OAB:
183496/RJ)

RECLAMADO MERCEARIA SUPER COMPRAS DA
CARVALHO RAMOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

MIRIAN MOLENA DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCEARIA SUPER COMPRAS DA CARVALHO RAMOS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA 

O MM. Juiz(a) ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES da

37ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) citado(s) MERCEARIA SUPER

COMPRAS DA CARVALHO RAMOS EIRELI, que se encontra(m)

em local incerto e não sabido para comparecer(em) à audiência

designada, conforme abaixo:

Una (rito sumaríssimo) - Sala "VT37RJ": 14/05/2024 08:15, na

sala de audiência da 37ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

localizada na RUA DO LAVRADIO, 132, 6º andar, CENTRO, RIO

DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070, ciente(s) das observações que

se seguem:

1) O não comparecimento do Reclamante à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do Reclamado, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão

(artigo 844 da CLT).

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação; o Reclamante de sua CTPS, e o Reclamado,

representado pelo sócio, diretor ou empregado registrado e com

carta de preposto. Deverá, ainda, o Reclamado anexar

eletronicamente a cópia do contrato social ou dos atos constitutivos

da empresa.

3) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados e

OBSERVAR os artigos 320 e 434 do CPC, devendo o Reclamado

apresente sua defesa em formato eletrônico de acordo com a Lei

11.419/2006, com a Resolução 94/2012 do CSJT e Ato 50/2012 do

TRT 1ª Região.

4) Fica, desde já, o Reclamado intimado a trazer aos autos, com a

defesa, os controles de frequência e recibos de pagamento do

período trabalhado, sob as penas da lei (artigos 396 e 400 e incisos

do CPC).

5) Nos termos do art. 3º do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa

jurídica de direito privado deverá informar o número do CNPJ ou o

do CEI (cadastro específico do INSS), assim como fornecer cópia

do contrato social ou da última alteração contendo o número do
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CPF dos sócios, quando do comparecimento em Juízo, na

qualidade de ré ou autora.

6) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma do art. 455 e §§ do CPC.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Mercearia Documento Diverso
24031909413978900

000196150445

Jucerja/Infojud Certidão
24031909412169700

000196150417

Ata da Audiência Ata da Audiência
24031908313400700

000196143918

mercearia Documento Diverso
24030614073117800

000195147329

e-carta Certidão
24030614072367500

000195147320

Notificação Notificação
24022108093365700

000193939242

Intimação Intimação
24022012514331200

000193868483

Despacho Despacho
24021510035166900

000193523075

documento de

internação e
Documento Diverso

24020916450460400

000193413357

documento de

internação e
Documento Diverso

24020916450436700

000193413356

laudo de

ultrasonografia
Documento Diverso

24020916450413500

000193413355

trtc
Termo de Rescisão

de Contrato de

24020916450367900

000193413354

ctps
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24020916450329900

000193413352

declaração de

hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24020916450299300

000193413349

procuração Procuração
24020916450266900

000193413348

identidade
Carteira de

Identidade/Registro

24020916450226500

000193413347

Petição Inicial Petição Inicial
24020916374163600

000193412747

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

AMANDA DOS SANTOS RAMOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100823-18.2020.5.01.0037
RECLAMANTE RICHARD CRISTIAN RIBEIRO

COELHO

ADVOGADO PATRICIA RODRIGUES QUINZE
DIAS(OAB: 220949/RJ)

RECLAMANTE BARBARA DE FATIMA RIBEIRO
COELHO

ADVOGADO PATRICIA RODRIGUES QUINZE
DIAS(OAB: 220949/RJ)

RECLAMANTE JONATHAN CRISTIAN RIBEIRO
COELHO

ADVOGADO PATRICIA RODRIGUES QUINZE
DIAS(OAB: 220949/RJ)

RECLAMADO G M C - SERVICOS DE ENTREGAS
RAPIDAS LTDA - ME

RECLAMADO TRANSPORTADORA GARRA EIRELI

RECLAMADO DPK DISTRIBUIDORA DE
AUTOPECAS LTDA.

ADVOGADO RUI SANTOS REIS(OAB: 95638/RJ)
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ADVOGADO JOSELAINE DE SOUZA FERREIRA
GONCALVES(OAB: 210751/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LAVA JATO GT N/P DO SÓCIO
GUSTAVO DA COSTA BARCELLOS

TERCEIRO
INTERESSADO

G M C - SERVIÇOS DE ENTREGAS
RÁPIDAS N/P SÓCIO CLÁUDIO
CARVALHO BARCELLOS

TERCEIRO
INTERESSADO

GMC - SERVIÇOS DE ENTREGAS
RÁPIDAS LTDA N/P SÓCIO
GUSTAVO COSTA BARCELLOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - G M C - SERVICOS DE ENTREGAS RAPIDAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

da 37ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) G M C -

SERVICOS DE ENTREGAS RAPIDAS LTDA - ME, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência do despacho

de Id. 05224ed.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LUCAS HENRIQUE DE MELO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100823-18.2020.5.01.0037
RECLAMANTE RICHARD CRISTIAN RIBEIRO

COELHO

ADVOGADO PATRICIA RODRIGUES QUINZE
DIAS(OAB: 220949/RJ)

RECLAMANTE BARBARA DE FATIMA RIBEIRO
COELHO

ADVOGADO PATRICIA RODRIGUES QUINZE
DIAS(OAB: 220949/RJ)

RECLAMANTE JONATHAN CRISTIAN RIBEIRO
COELHO

ADVOGADO PATRICIA RODRIGUES QUINZE
DIAS(OAB: 220949/RJ)

RECLAMADO G M C - SERVICOS DE ENTREGAS
RAPIDAS LTDA - ME

RECLAMADO TRANSPORTADORA GARRA EIRELI

RECLAMADO DPK DISTRIBUIDORA DE
AUTOPECAS LTDA.

ADVOGADO RUI SANTOS REIS(OAB: 95638/RJ)

ADVOGADO JOSELAINE DE SOUZA FERREIRA
GONCALVES(OAB: 210751/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LAVA JATO GT N/P DO SÓCIO
GUSTAVO DA COSTA BARCELLOS

TERCEIRO
INTERESSADO

G M C - SERVIÇOS DE ENTREGAS
RÁPIDAS N/P SÓCIO CLÁUDIO
CARVALHO BARCELLOS

TERCEIRO
INTERESSADO

GMC - SERVIÇOS DE ENTREGAS
RÁPIDAS LTDA N/P SÓCIO
GUSTAVO COSTA BARCELLOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA GARRA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

da 37ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

T R A N S P O R T A D O R A  G A R R A  E I R E L I

, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência do

despacho de Id. 05224ed.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LUCAS HENRIQUE DE MELO

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100483-74.2020.5.01.0037
RECLAMANTE EDILSON LINS DA SILVA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

RECLAMADO TERNIUM BRASIL LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECLAMADO KVG ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ROBSON MOURA CALINO(OAB:
103884/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON LINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO(S):EDILSON LINS DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id b06b626.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LUCAS HENRIQUE DE MELO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100113-90.2023.5.01.0037
RECLAMANTE MARCIO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO VITOR(OAB:
199561/RJ)

RECLAMADO CELISTICS TRANSATLANTIC
TRANSPORTADORA LTDA

ADVOGADO DANIEL PEREIRA DA COSTA(OAB:
120745/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO MARTINS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1205574

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço os Embargos, e, no mérito, os REJEITO pelos

fundamentos supramencionados, que a este decisum se integra

para todos os fins de direito.

Intimem-se as partes.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100113-90.2023.5.01.0037
RECLAMANTE MARCIO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO VITOR(OAB:
199561/RJ)

RECLAMADO CELISTICS TRANSATLANTIC
TRANSPORTADORA LTDA

ADVOGADO DANIEL PEREIRA DA COSTA(OAB:
120745/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELISTICS TRANSATLANTIC TRANSPORTADORA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1205574

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço os Embargos, e, no mérito, os REJEITO pelos

fundamentos supramencionados, que a este decisum se integra

para todos os fins de direito.

Intimem-se as partes.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100460-60.2022.5.01.0037
RECLAMANTE MARCELO REINOSO COUTO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO TRIUNFO LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JULIANA APARECIDA
FERREIRA(OAB: 51277/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRIUNFO LOGISTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c16d1d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço os Embargos, e, no mérito, os REJEITO pelos

fundamentos supramencionados, que a este decisum se integra

para todos os fins de direito.

Intimem-se as partes.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100460-60.2022.5.01.0037
RECLAMANTE MARCELO REINOSO COUTO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO TRIUNFO LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JULIANA APARECIDA
FERREIRA(OAB: 51277/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO REINOSO COUTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c16d1d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço os Embargos, e, no mérito, os REJEITO pelos

fundamentos supramencionados, que a este decisum se integra

para todos os fins de direito.

Intimem-se as partes.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100064-83.2022.5.01.0037
RECLAMANTE SERGIO RAMOS DE SA

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.
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ADVOGADO JOANA NEVES AMARAL DE
SOUZA(OAB: 39228/DF)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

ADVOGADO RAFAEL BARROSO
FONTELLES(OAB: 119910/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO RAMOS DE SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41cca27

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço os Embargos, e, no mérito, os REJEITO pelos

fundamentos supramencionados, que a este decisum se integra

para todos os fins de direito.

Intimem-se as partes.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100064-83.2022.5.01.0037
RECLAMANTE SERGIO RAMOS DE SA

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JOANA NEVES AMARAL DE
SOUZA(OAB: 39228/DF)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

ADVOGADO RAFAEL BARROSO
FONTELLES(OAB: 119910/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41cca27

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço os Embargos, e, no mérito, os REJEITO pelos

fundamentos supramencionados, que a este decisum se integra

para todos os fins de direito.

Intimem-se as partes.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100890-12.2022.5.01.0037
RECLAMANTE KATIA VIVIANE DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO MASSIMA SOLUCOES EM
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO ALVES
BERNARDES(OAB: 164739/SP)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA VIVIANE DA SILVA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17602fa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço os Embargos, e, no mérito, julgo-os

PROCEDENTES, pelos fundamentos supramencionados, que a

este decisum se integra para todos os fins de direito.

Intimem-se as partes

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100890-12.2022.5.01.0037
RECLAMANTE KATIA VIVIANE DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO MASSIMA SOLUCOES EM
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO ALVES
BERNARDES(OAB: 164739/SP)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASSIMA SOLUCOES EM ALIMENTACAO LTDA

  - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17602fa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço os Embargos, e, no mérito, julgo-os

PROCEDENTES, pelos fundamentos supramencionados, que a

este decisum se integra para todos os fins de direito.

Intimem-se as partes

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100777-29.2020.5.01.0037
RECLAMANTE ANDRE LUIZ DOS SANTOS

GADELHA

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO A.G. NOGUEIRA EMPREITEIRA - ME

RECLAMADO GASINDUR DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA CAROLINA DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 144734/RJ)
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RECLAMADO COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDERSON GOMES NOGUEIRA

PERITO HELOYSA HELENA MEDEIROS DIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ DOS SANTOS GADELHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9777c11

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço os Embargos, e, no mérito, julgo-os

PROCEDENTES pelos fundamentos supramencionados, que a este

decisum se integra para todos os fins de direito.

Intimem-se as partes.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100777-29.2020.5.01.0037
RECLAMANTE ANDRE LUIZ DOS SANTOS

GADELHA

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO A.G. NOGUEIRA EMPREITEIRA - ME

RECLAMADO GASINDUR DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA CAROLINA DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 144734/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDERSON GOMES NOGUEIRA

PERITO HELOYSA HELENA MEDEIROS DIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GAS DO RIO DE JANEIRO
- CEG

  - GASINDUR DO BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9777c11

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço os Embargos, e, no mérito, julgo-os

PROCEDENTES pelos fundamentos supramencionados, que a este

decisum se integra para todos os fins de direito.

Intimem-se as partes.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101071-76.2023.5.01.0037

RECLAMANTE ALEXANDRE MAGNO DE AZEVEDO
SILVA

ADVOGADO THIAGO LUIZ ARAUJO VIVAS(OAB:
162152/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO BRENDA PRISCILA ALBUQUERQUE
DA COSTA(OAB: 217398/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9eea9c0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço os Embargos, e, no mérito, os REJEITO pelos

fundamentos supramencionados, que a este decisum se integra

para todos os fins de direito.

Intimem-se as partes.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101071-76.2023.5.01.0037
RECLAMANTE ALEXANDRE MAGNO DE AZEVEDO

SILVA

ADVOGADO THIAGO LUIZ ARAUJO VIVAS(OAB:
162152/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO BRENDA PRISCILA ALBUQUERQUE
DA COSTA(OAB: 217398/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MAGNO DE AZEVEDO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9eea9c0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço os Embargos, e, no mérito, os REJEITO pelos

fundamentos supramencionados, que a este decisum se integra

para todos os fins de direito.

Intimem-se as partes.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101175-47.2023.5.01.0044
EXEQUENTE H.B.

ADVOGADO ANA CRISTINA PEREIRA LIMA(OAB:
166971/RJ)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA
MIRANDA(OAB: 142852/RJ)

EXECUTADO R.9.D.T.R.L.
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Intimado(s)/Citado(s):

  - H.B.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 125d789.

Processo Nº CumPrSe-0100823-13.2023.5.01.0037
REQUERENTE FRANCISCO HIAGO GOMES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA COSTA
FRANCO(OAB: 80386/RJ)

ADVOGADO Daniel Guimarães Sad(OAB:
125326/RJ)

REQUERIDO JULISBELLA MANUTENCAO E
PORTARIA EIRELI - ME

ADVOGADO Wagner Rodrigues Lourinho(OAB:
75667/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULISBELLA MANUTENCAO E PORTARIA EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 541edef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista o trânsito em julgado no processo principal, encerro

a tramitação na presente execução provisória, uma vez que os atos

deverão prosseguir naqueles autos (0100189-51.2022.5.01.0037).

Verifique-se a existência de saldo nos presentes autos.

Se negativo, certifique-se a inexistência de saldo e arquivem-se os

presentes autos definitivamente.

Se posi t ivo,  t ransf i ra-se para o processo nº 0100189-

51.2022.5.01.0037. Após, certifique-se a inexistência de saldo e

arquivem-se os presentes autos definitivamente.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101103-81.2023.5.01.0037
EXEQUENTE ALEXANDRO DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE VALLIM
SCARAMUSSA(OAB: 120792/RJ)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE RODRIGUES
TORRES(OAB: 5615/RJ)

EXECUTADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO RODRIGO MEIRELES BOSISIO(OAB:
108102/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 709260e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A parte autora distribuiu a presente ação individual buscando a

liquidação e execução da sentença proferida nos autos da ação

coletiva nº 0075500-95.2004.5.01.0061.

A Executada apresenta exceção de pré-executividade requerendo a

extinção da execução, tendo em vista a adesão do Autor à

transação extintiva de litígio celebrada nos autos da referida ação

coletiva.

Ao analisar os documentos juntados e o próprio autor, confirmam o

alegado pela Ré.

O acordo judicial homologado (Id. 8e5b596) tem força de coisa

julgada, na forma do parágrafo único do art. 831 da CLT e da

Súmula 100, V, do C. TST, somente podendo ser desconstituído por

meio da ação rescisória.

Foi distribuía a ação rescisória nº 0010867-15.2014.5.01.0000,

contudo não há qualquer decisão anulando o acordo homologado.

Dessa forma, declaro extinta a execução, na forma do artigo 485, VI

do CPC.

A caracterização da litigância de má-fé está condicionada à prática

de ato previsto no taxativo rol do art. 80 do CPC. Assim, a pena por

litigância de má-fé requer induvidosa atuação dolosa da parte, o que

não se verifica no presente caso.

Custas de R$ 1.200,00, pela parte autora, isenta, tendo em vista a

gratuidade de justiça ora deferida.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, certifique-se a inexistência de saldo e arquivem-

se os autos definitivamente.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101103-81.2023.5.01.0037
EXEQUENTE ALEXANDRO DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE VALLIM
SCARAMUSSA(OAB: 120792/RJ)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE RODRIGUES
TORRES(OAB: 5615/RJ)

EXECUTADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO RODRIGO MEIRELES BOSISIO(OAB:
108102/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO DA SILVA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 709260e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A parte autora distribuiu a presente ação individual buscando a

liquidação e execução da sentença proferida nos autos da ação

coletiva nº 0075500-95.2004.5.01.0061.

A Executada apresenta exceção de pré-executividade requerendo a
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extinção da execução, tendo em vista a adesão do Autor à

transação extintiva de litígio celebrada nos autos da referida ação

coletiva.

Ao analisar os documentos juntados e o próprio autor, confirmam o

alegado pela Ré.

O acordo judicial homologado (Id. 8e5b596) tem força de coisa

julgada, na forma do parágrafo único do art. 831 da CLT e da

Súmula 100, V, do C. TST, somente podendo ser desconstituído por

meio da ação rescisória.

Foi distribuía a ação rescisória nº 0010867-15.2014.5.01.0000,

contudo não há qualquer decisão anulando o acordo homologado.

Dessa forma, declaro extinta a execução, na forma do artigo 485, VI

do CPC.

A caracterização da litigância de má-fé está condicionada à prática

de ato previsto no taxativo rol do art. 80 do CPC. Assim, a pena por

litigância de má-fé requer induvidosa atuação dolosa da parte, o que

não se verifica no presente caso.

Custas de R$ 1.200,00, pela parte autora, isenta, tendo em vista a

gratuidade de justiça ora deferida.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, certifique-se a inexistência de saldo e arquivem-

se os autos definitivamente.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101121-49.2016.5.01.0037
RECLAMANTE LUCAS DE SOUZA MAATRIYK

ADVOGADO JORGE ANTONIO ROQUE DE
AMORIM(OAB: 145241/RJ)

RECLAMADO DANONE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
244463/SP)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANONE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f6565ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço dos embargos opostos para, no mérito,

julga-los improcedentes, na forma da fundamentação supra, que

integra o presente dispositivo para todos os efeitos legais.

Intimem-se as partes

Decorrido o prazo, expeçam-se alvarás aos credores e arquivem-se

os autos.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100823-13.2023.5.01.0037
REQUERENTE FRANCISCO HIAGO GOMES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA COSTA
FRANCO(OAB: 80386/RJ)

ADVOGADO Daniel Guimarães Sad(OAB:
125326/RJ)

REQUERIDO JULISBELLA MANUTENCAO E
PORTARIA EIRELI - ME

ADVOGADO Wagner Rodrigues Lourinho(OAB:
75667/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO HIAGO GOMES DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 541edef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista o trânsito em julgado no processo principal, encerro

a tramitação na presente execução provisória, uma vez que os atos

deverão prosseguir naqueles autos (0100189-51.2022.5.01.0037).

Verifique-se a existência de saldo nos presentes autos.

Se negativo, certifique-se a inexistência de saldo e arquivem-se os

presentes autos definitivamente.

Se posi t ivo,  t ransf i ra-se para o processo nº 0100189-

51.2022.5.01.0037. Após, certifique-se a inexistência de saldo e

arquivem-se os presentes autos definitivamente.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101121-49.2016.5.01.0037
RECLAMANTE LUCAS DE SOUZA MAATRIYK

ADVOGADO JORGE ANTONIO ROQUE DE
AMORIM(OAB: 145241/RJ)

RECLAMADO DANONE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
244463/SP)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DE SOUZA MAATRIYK

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f6565ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço dos embargos opostos para, no mérito,

julga-los improcedentes, na forma da fundamentação supra, que

integra o presente dispositivo para todos os efeitos legais.

Intimem-se as partes
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Decorrido o prazo, expeçam-se alvarás aos credores e arquivem-se

os autos.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011706-89.2015.5.01.0037
RECLAMANTE JOSEMAR CAGLIONI

ADVOGADO ANA BEATRIZ FREITAS
IMBUZEIRO(OAB: 130298/RJ)

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 170041/RJ)

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

RECLAMADO BRAZAL - BRASIL ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO ANA LUCIA D ARROCHELLA
LIMA(OAB: 63522/RJ)

RECLAMADO GIOVANI LASTE

RECLAMADO CHURRASCARIA VENTO NORTE
LTDA

ADVOGADO PEDRO MIGUEL GONCALVES
MARTINS(OAB: 41431/SC)

RECLAMADO BRAZCARNES PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO JOYCE MARIA PIVA(OAB:
321442/SP)

RECLAMADO PORCAO LICENCIAMENTOS E
PARTICIPACOES S/A - FALIDO

ADVOGADO ANA LUCIA D ARROCHELLA
LIMA(OAB: 63522/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA PATRICIA GOMES
SAAD(OAB: 93994/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MULTIPLIKA PARTICIPACOES E
GESTAO DE NEGOCIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ISAAC LIMA AZEVEDO JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO ZUMBLICK

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMAR CAGLIONI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d9a347

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I S T O  P O S T O ,  J U L G O  P R O C E D E N T E  o  p e d i d o  d e

desconsideração da personalidade jurídica da sociedade

empresária devedora, nos termos da fundamentação supra, que

integra o presente dispositivo, para todos os efeitos legais.

I- Intime-se o sócio quanto à presente decisão, por edital. Prazo de

08 dias.

II- Em caso de interposição de Agravo de Petição, certifiquem-se os

pressupostos de admissibilidade do mesmo.

III- Decorrido o prazo in albis, certifique-se e inclua-se o sócio no

polo passivo como reclamado, observando-se o endereço

informado, obtido por meio do sistema INFOJUD.

IV- Após, proceda-se ao bloqueio on line de seus ativos financeiros

até atingir o crédito exequendo, tendo em vista que a presente

Sentença tem força de Mandado de Pagamento.

V- Se positivo o bloqueio, fica convolado em penhora o quantum

bloqueado, procedendo-se à cientificação dos réus, pelo prazo de

cinco dias. Sem oposição de embargos, certifique-se e expeçam-se

alvarás aos credores e arquivem-se os autos, com baixa.

VI- Em caso de bloqueio parcial, reative-se o convênio para

bloqueio on line do valor remanescente.

VII- Se negativo, incluam-nos no BNDT, SERASA e SPC e ative-se

o convênio Renajud para informações acerca de veículos em nome

dos Réus e gravação da restrição de circulação.

Verifique-se o endereço constante do cadastro e expeça-se

mandado de penhora e avaliação para os veículos e de quaisquer

outros bens que garantam a execução.

VIII- Se inexistentes valores a bloquear e veículos a penhorar,

intime-se a parte autora para indicação de meios para o

prosseguimento da execução, em dez dias, observado o disposto

no artigo 11-A, da CLT.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102035-79.2017.5.01.0037
RECLAMANTE JOHN DENVER SANTOS DA SILVA

ADVOGADO THAIS RIBEIRO MARTINS(OAB:
144024/RJ)

RECLAMADO SYNERGY GROUP CORP

RECLAMADO GERMAN EFROMOVICH

RECLAMADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

RECLAMADO SYNERGY SHIPYARD INC.

RECLAMADO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO Nicolau Ferreira Olivier(OAB:
84904/RJ)

ADVOGADO CHARLES VANDRE BARBOSA DE
ARAUJO(OAB: 97733/RJ)

ADVOGADO Marcos Aurélio Silva(OAB: 108835/RJ)

RECLAMADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

RECLAMADO ENOR - ESTALEIRO NORDESTE S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

JAIME LUIZ PATRICIO FERNANDES

ADVOGADO WAGNER VIEIRA DANTAS(OAB:
146420/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALINE PINTO RENDY
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TERCEIRO
INTERESSADO

GERALDO PANITZ RIPOLL

ADVOGADO ELOA MARIA CECILIA DA SILVA
BRONZIADO DOS SANTOS(OAB:
101784/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIEGO DO CARMO SALGADO

TERCEIRO
INTERESSADO

MILTON BRANQUINHO MONTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ELOA MARIA CECILIA DA SILVA
BRONZIADO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

AEROVIAS DEL CONTINENTE
AMERICANO S.A. AVIANCA

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHN DENVER SANTOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b529137

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, e o mais que dos autos consta, JULGO

PROCEDENTE EM PARTE o Incidente de Desconsideração de

Personal idade Jur íd ica da executada para declarar  a

responsabilidade subsidiária dos suscitados GERALDO PANITZ

RIPOLLe MILTON BRANQUINHO MONTEIRO pelo crédito

exequendo nos presentes autos, direcionando a ele a execução, na

forma da fundamentação supra que integra esta decisão.

Notifiquem-se os suscitados e o suscitante (exequente) quanto a

presente decisão. Prazo de 08 dias.

1.

Em caso de interposição de Agravo de Petição, certifiquem-se os

pressupostos de admissibilidade.

2.

Decorrido o prazo in albis, retifique-se o polo passivo para fazer

constar o sócio acima mencionado como "executado".

3.

Após, intimem-se apenas os executados GERALDO PANITZ

RIPOLL e MILTON BRANQUINHO MONTEIRO para pagamento

espontâneo do valor da execução, em 48 horas, sob pena de

penhora on-line.

4.

Quando e se a execução não for satisfeita em face dos diretores

atuais, a execução será redirecionada aos diretores retirantes,

que deverão nessa oportunidade ser intimados para pagamento.

•

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102035-79.2017.5.01.0037
RECLAMANTE JOHN DENVER SANTOS DA SILVA

ADVOGADO THAIS RIBEIRO MARTINS(OAB:
144024/RJ)

RECLAMADO SYNERGY GROUP CORP

RECLAMADO GERMAN EFROMOVICH

RECLAMADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

RECLAMADO SYNERGY SHIPYARD INC.

RECLAMADO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO Nicolau Ferreira Olivier(OAB:
84904/RJ)

ADVOGADO CHARLES VANDRE BARBOSA DE
ARAUJO(OAB: 97733/RJ)

ADVOGADO Marcos Aurélio Silva(OAB: 108835/RJ)

RECLAMADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

RECLAMADO ENOR - ESTALEIRO NORDESTE S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

JAIME LUIZ PATRICIO FERNANDES

ADVOGADO WAGNER VIEIRA DANTAS(OAB:
146420/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALINE PINTO RENDY

TERCEIRO
INTERESSADO

GERALDO PANITZ RIPOLL

ADVOGADO ELOA MARIA CECILIA DA SILVA
BRONZIADO DOS SANTOS(OAB:
101784/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIEGO DO CARMO SALGADO

TERCEIRO
INTERESSADO

MILTON BRANQUINHO MONTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ELOA MARIA CECILIA DA SILVA
BRONZIADO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

AEROVIAS DEL CONTINENTE
AMERICANO S.A. AVIANCA

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO PANITZ RIPOLL

  - JAIME LUIZ PATRICIO FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b529137

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, e o mais que dos autos consta, JULGO

PROCEDENTE EM PARTE o Incidente de Desconsideração de

Personal idade Jur íd ica da executada para declarar  a

responsabilidade subsidiária dos suscitados GERALDO PANITZ

RIPOLLe MILTON BRANQUINHO MONTEIRO pelo crédito

exequendo nos presentes autos, direcionando a ele a execução, na

forma da fundamentação supra que integra esta decisão.

Notifiquem-se os suscitados e o suscitante (exequente) quanto a

presente decisão. Prazo de 08 dias.

1.

Em caso de interposição de Agravo de Petição, certifiquem-se os2.
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pressupostos de admissibilidade.

Decorrido o prazo in albis, retifique-se o polo passivo para fazer

constar o sócio acima mencionado como "executado".

3.

Após, intimem-se apenas os executados GERALDO PANITZ

RIPOLL e MILTON BRANQUINHO MONTEIRO para pagamento

espontâneo do valor da execução, em 48 horas, sob pena de

penhora on-line.

4.

Quando e se a execução não for satisfeita em face dos diretores

atuais, a execução será redirecionada aos diretores retirantes,

que deverão nessa oportunidade ser intimados para pagamento.

•

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100122-52.2023.5.01.0037
RECLAMANTE CLEYDIRLENE DOS SANTOS DEL

GUERSO

ADVOGADO HENRIQUE DO COUTO
MARTINS(OAB: 76490/RJ)

ADVOGADO CELESTE MARIA DIAS DE
CARVALHO MARTINS(OAB:
74717/RJ)

ADVOGADO LEANDRO BASTOS PIMENTEL(OAB:
88797/RJ)

ADVOGADO JORGE LUIS DE LIMA
PEREIRA(OAB: 81764/RJ)

RECLAMADO BRASPOR FOMENTO MERCANTIL
LTDA

ADVOGADO MARIA FERNANDA FONTES
MACEDO LEITAO(OAB: 141796/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASPOR FOMENTO MERCANTIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89ae349

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço os embargos opostos e no mérito os julgo

improcedentes,nos termos da fundamentação, que passa a integrar

esse dispositivo.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100122-52.2023.5.01.0037
RECLAMANTE CLEYDIRLENE DOS SANTOS DEL

GUERSO

ADVOGADO HENRIQUE DO COUTO
MARTINS(OAB: 76490/RJ)

ADVOGADO CELESTE MARIA DIAS DE
CARVALHO MARTINS(OAB:
74717/RJ)

ADVOGADO LEANDRO BASTOS PIMENTEL(OAB:
88797/RJ)

ADVOGADO JORGE LUIS DE LIMA
PEREIRA(OAB: 81764/RJ)

RECLAMADO BRASPOR FOMENTO MERCANTIL
LTDA

ADVOGADO MARIA FERNANDA FONTES
MACEDO LEITAO(OAB: 141796/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEYDIRLENE DOS SANTOS DEL GUERSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89ae349

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço os embargos opostos e no mérito os julgo

improcedentes,nos termos da fundamentação, que passa a integrar

esse dispositivo.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100424-81.2023.5.01.0037
RECLAMANTE MOISES ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL FRANCISCO VENANCIO
MACEDO(OAB: 219700/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO NAVELE EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JORGE VACITE NETO(OAB:
63592/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NAVELLE EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS LTDA N/P NORBERTO
COELHO DE MATTOS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAVELE EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a0f419d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço os embargos opostos e no mérito os julgo

improcedentes, nos termos da fundamentação, que passa a integrar

esse dispositivo.

Multa por oposição de embargos de declaração protelatórios

na forma da fundamentação supra.

Ficam as partes advertidas que na hipótese de reiteração dos

embargos de declaração, com os mesmos argumentos já

analisados, estes poderão ser novamente reputados protelatórios,

com a aplicação do art. 1.026, §§2º, 3º e 4º CPC.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100424-81.2023.5.01.0037
RECLAMANTE MOISES ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL FRANCISCO VENANCIO
MACEDO(OAB: 219700/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO NAVELE EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JORGE VACITE NETO(OAB:
63592/RJ)
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TERCEIRO
INTERESSADO

NAVELLE EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS LTDA N/P NORBERTO
COELHO DE MATTOS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES ANTONIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a0f419d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço os embargos opostos e no mérito os julgo

improcedentes, nos termos da fundamentação, que passa a integrar

esse dispositivo.

Multa por oposição de embargos de declaração protelatórios

na forma da fundamentação supra.

Ficam as partes advertidas que na hipótese de reiteração dos

embargos de declaração, com os mesmos argumentos já

analisados, estes poderão ser novamente reputados protelatórios,

com a aplicação do art. 1.026, §§2º, 3º e 4º CPC.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100576-66.2022.5.01.0037
RECLAMANTE ONOFRE GOULART MELLO DE

SOUZA

ADVOGADO MARCELA PINTO DE
VASCONCELOS(OAB: 237255/RJ)

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO PINTO DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
179699/RJ)

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

RECLAMADO FRUTICOLA IRMAOS FAISAO LTDA

ADVOGADO THIAGO RAMOS PINTO
GOMES(OAB: 117429/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

ADVOGADO DAFNA RODIN CUNHA(OAB:
146162/RJ)

ADVOGADO FLAVIA LEBORATO DE
MEDEIROS(OAB: 189504/RJ)

ADVOGADO MARIANA CORREA PIRES
SCHLEUMER(OAB: 115042/RJ)

RECLAMADO G.M.A.P. SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO VALERIA DE SA RIBEIRO(OAB:
71319/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRUTICOLA IRMAOS FAISAO LTDA

  - G.M.A.P. SUPERMERCADOS LTDA

  - SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 67bf442

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço os embargos opostos porFRUTICOLA

IRMAOS FAISAO LTDA e no mérito julgo-os parcialmente

procedentes, nos termos da fundamentação, que passa a integrar

esse dispositivo.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100576-66.2022.5.01.0037
RECLAMANTE ONOFRE GOULART MELLO DE

SOUZA

ADVOGADO MARCELA PINTO DE
VASCONCELOS(OAB: 237255/RJ)

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO PINTO DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
179699/RJ)

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

RECLAMADO FRUTICOLA IRMAOS FAISAO LTDA

ADVOGADO THIAGO RAMOS PINTO
GOMES(OAB: 117429/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

ADVOGADO DAFNA RODIN CUNHA(OAB:
146162/RJ)

ADVOGADO FLAVIA LEBORATO DE
MEDEIROS(OAB: 189504/RJ)

ADVOGADO MARIANA CORREA PIRES
SCHLEUMER(OAB: 115042/RJ)

RECLAMADO G.M.A.P. SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO VALERIA DE SA RIBEIRO(OAB:
71319/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONOFRE GOULART MELLO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 67bf442

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço os embargos opostos porFRUTICOLA

IRMAOS FAISAO LTDA e no mérito julgo-os parcialmente

procedentes, nos termos da fundamentação, que passa a integrar

esse dispositivo.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101193-89.2023.5.01.0037
RECLAMANTE CRISTIANO EDSON COSTA

ADVOGADO SILKELEM PINHEIRO DA SILVA
THOM(OAB: 222322/RJ)

RECLAMADO SECRETARIA DE ESTADO DE
SAUDE - SES

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO SERVICOS E COMERCIO LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4895e9f

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro o requerimento de ID. 31ff8f2.

Aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº MSCiv-0100933-17.2020.5.01.0037
IMPETRANTE MARIA EDITE MARTINS GOMES

ADVOGADO MARCIA SORAIA REGO
GONCALVES(OAB: 95461/RJ)

ADVOGADO Vitor Cesar Lourenço Ferreira(OAB:
95807/RJ)

ADVOGADO DANIEL TINOCO RIBEIRO(OAB:
154993/RJ)

IMPETRADO COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO CONAB

ADVOGADO FERNANDA DE ASSIS MARQUES
MOTTA(OAB: 181201/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO CONAB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46e9d01

proferido nos autos.

Ante os termos do v. acórdão de Id. c607e8c, cite-se a impetrada

para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100259-97.2024.5.01.0037
RECLAMANTE THAUANY ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO JOSEPH PINEIRO DE
CARVALHO(OAB: 179354/RJ)

RECLAMADO T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA
EM GERAL - EIRELI

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAUANY ALMEIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): THAUANY ALMEIDA DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id ceab9c8.

Una - Sala "VT37RJ": 09/05/2024 08:00

37ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 6º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

AMANDA DOS SANTOS RAMOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0101244-03.2023.5.01.0037
RECLAMANTE JOAQUIM RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO BALTHAZAR DA SILVA
COUTO(OAB: 180456/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM RAIMUNDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOAQUIM RAIMUNDO DA SILVA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO - PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id eff6393.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

AMANDA DOS SANTOS RAMOS

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATOrd-0100458-90.2022.5.01.0037
RECLAMANTE MONICA FERREIRA TOME

ADVOGADO VIVIANE BARRETO DA SILVA(OAB:
144303/RJ)

RECLAMADO ANGELS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINE NUNES OLIVEIRA
MATTOS CAMARA(OAB: 213170/RJ)

RECLAMADO CERTVS SOLUCOES INTEGRADAS
LTDA

ADVOGADO TASSIANA DE CASTRO
CARVALHO(OAB: 215949/RJ)

TESTEMUNHA JESSICA DOS SANTOS RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS CURE

TESTEMUNHA VICTOR LUIS BARBOSA SANTOS DE
ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

E FERREIRA GOES ADVOGADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERTVS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CERTVS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id 1c01c50, abaixo transcrito(a):

"Intime-se a Ré para comprovação do recolhimento das custas (R$

170,00), em cinco dias, sob pena de execução imediata."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO DE CARVALHO THIRY

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100459-12.2021.5.01.0037
RECLAMANTE DOUGLAS SILVA NERES

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO SUPER MERCADO ZONA SUL S A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER MERCADO ZONA SUL S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ac5181

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço os Embargos, e, no mérito, julgo-os

PROCEDENTES pelos fundamentos supramencionados, que a este

decisum se integra para todos os fins de direito e determino a

remessa dos autos à Contadoria para adequação dos cálculos,

conforme determinado na decisão de Id 51e6f85..

Após, intimem-se as partes.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100459-12.2021.5.01.0037
RECLAMANTE DOUGLAS SILVA NERES

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO SUPER MERCADO ZONA SUL S A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS SILVA NERES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ac5181

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço os Embargos, e, no mérito, julgo-os

PROCEDENTES pelos fundamentos supramencionados, que a este

decisum se integra para todos os fins de direito e determino a

remessa dos autos à Contadoria para adequação dos cálculos,

conforme determinado na decisão de Id 51e6f85..

Após, intimem-se as partes.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100823-18.2020.5.01.0037
RECLAMANTE RICHARD CRISTIAN RIBEIRO

COELHO

ADVOGADO PATRICIA RODRIGUES QUINZE
DIAS(OAB: 220949/RJ)

RECLAMANTE BARBARA DE FATIMA RIBEIRO
COELHO

ADVOGADO PATRICIA RODRIGUES QUINZE
DIAS(OAB: 220949/RJ)

RECLAMANTE JONATHAN CRISTIAN RIBEIRO
COELHO

ADVOGADO PATRICIA RODRIGUES QUINZE
DIAS(OAB: 220949/RJ)

RECLAMADO G M C - SERVICOS DE ENTREGAS
RAPIDAS LTDA - ME

RECLAMADO TRANSPORTADORA GARRA EIRELI

RECLAMADO DPK DISTRIBUIDORA DE
AUTOPECAS LTDA.

ADVOGADO RUI SANTOS REIS(OAB: 95638/RJ)

ADVOGADO JOSELAINE DE SOUZA FERREIRA
GONCALVES(OAB: 210751/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LAVA JATO GT N/P DO SÓCIO
GUSTAVO DA COSTA BARCELLOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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TERCEIRO
INTERESSADO

G M C - SERVIÇOS DE ENTREGAS
RÁPIDAS N/P SÓCIO CLÁUDIO
CARVALHO BARCELLOS

TERCEIRO
INTERESSADO

GMC - SERVIÇOS DE ENTREGAS
RÁPIDAS LTDA N/P SÓCIO
GUSTAVO COSTA BARCELLOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA DE FATIMA RIBEIRO COELHO

  - JONATHAN CRISTIAN RIBEIRO COELHO

  - RICHARD CRISTIAN RIBEIRO COELHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 05224ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço os Embargos, e, no mérito, os REJEITO pelos

fundamentos supramencionados, que a este decisum se integra

para todos os fins de direito.

Intimem-se as partes.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100823-18.2020.5.01.0037
RECLAMANTE RICHARD CRISTIAN RIBEIRO

COELHO

ADVOGADO PATRICIA RODRIGUES QUINZE
DIAS(OAB: 220949/RJ)

RECLAMANTE BARBARA DE FATIMA RIBEIRO
COELHO

ADVOGADO PATRICIA RODRIGUES QUINZE
DIAS(OAB: 220949/RJ)

RECLAMANTE JONATHAN CRISTIAN RIBEIRO
COELHO

ADVOGADO PATRICIA RODRIGUES QUINZE
DIAS(OAB: 220949/RJ)

RECLAMADO G M C - SERVICOS DE ENTREGAS
RAPIDAS LTDA - ME

RECLAMADO TRANSPORTADORA GARRA EIRELI

RECLAMADO DPK DISTRIBUIDORA DE
AUTOPECAS LTDA.

ADVOGADO RUI SANTOS REIS(OAB: 95638/RJ)

ADVOGADO JOSELAINE DE SOUZA FERREIRA
GONCALVES(OAB: 210751/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LAVA JATO GT N/P DO SÓCIO
GUSTAVO DA COSTA BARCELLOS

TERCEIRO
INTERESSADO

G M C - SERVIÇOS DE ENTREGAS
RÁPIDAS N/P SÓCIO CLÁUDIO
CARVALHO BARCELLOS

TERCEIRO
INTERESSADO

GMC - SERVIÇOS DE ENTREGAS
RÁPIDAS LTDA N/P SÓCIO
GUSTAVO COSTA BARCELLOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DPK DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 05224ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço os Embargos, e, no mérito, os REJEITO pelos

fundamentos supramencionados, que a este decisum se integra

para todos os fins de direito.

Intimem-se as partes.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100535-02.2022.5.01.0037
RECLAMANTE JOSE MARIA DA COSTA

ADVOGADO LOURIVAL AMANCIO TAVARES
JUNIOR(OAB: 240579/RJ)

ADVOGADO LUIS FELIPE NOVAES DA
SILVA(OAB: 221031/RJ)

ADVOGADO EPAMINONDAS RESENDE
FILHO(OAB: 164095/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE MARIA DA COSTA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da requisição expedida nos autos, por 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0101112-43.2023.5.01.0037
RECLAMANTE ALEXANDRE MAGNO DE AZEVEDO

SILVA

ADVOGADO THIAGO LUIZ ARAUJO VIVAS(OAB:
162152/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ae58dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço os Embargos, e, no mérito, os REJEITO pelos

fundamentos supramencionados, que a este decisum se integra

para todos os fins de direito.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimem-se as partes.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100297-46.2023.5.01.0037
RECLAMANTE ALAN CARDIN DE ALCANTARA

PONTES

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN CARDIN DE ALCANTARA PONTES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4761754

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço os Embargos, e, no mérito, julgo-os

P R O C E D E N T E S  E M  P A R T E ,  p e l o s  f u n d a m e n t o s

supramencionados, que a este decisum se integra para todos os

fins de direito.

Intimem-se as partes.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101112-43.2023.5.01.0037
RECLAMANTE ALEXANDRE MAGNO DE AZEVEDO

SILVA

ADVOGADO THIAGO LUIZ ARAUJO VIVAS(OAB:
162152/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MAGNO DE AZEVEDO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ae58dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço os Embargos, e, no mérito, os REJEITO pelos

fundamentos supramencionados, que a este decisum se integra

para todos os fins de direito.

Intimem-se as partes.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100297-46.2023.5.01.0037
RECLAMANTE ALAN CARDIN DE ALCANTARA

PONTES

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STONE PAGAMENTOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4761754

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço os Embargos, e, no mérito, julgo-os

P R O C E D E N T E S  E M  P A R T E ,  p e l o s  f u n d a m e n t o s

supramencionados, que a este decisum se integra para todos os

fins de direito.

Intimem-se as partes.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0100071-41.2023.5.01.0037
AUTOR CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RÉU THIAGO VINICIUS RODRIGUES
FERREIRA

ADVOGADO ENILTON DOS SANTOS BISPO(OAB:
32007/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO VINICIUS RODRIGUES FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 20a5e1a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, diante da decisão do E.STF supra indicada,

ACOLHE-SE A PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA, nos termos da

fundamentação supra, que a este decisum se integra.

Remetam-se os autos ao Juízo Prevento (artigo 59 do NCPC), por

dependência ao processo nº 0000420-62.2023.5.10.0012, que

tramita na 12ª Vara do trabalho de Brasília – DF.

Intimem-se. 

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100528-73.2023.5.01.0037
RECLAMANTE ERICK GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO Luciano José Santana
Vasconcellos(OAB: 170108/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3049
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO CORCOVADO BURGER E
LANCHONETE LTDA

ADVOGADO PABLO GIMENEZ DOS
SANTOS(OAB: 165361/RJ)

ADVOGADO DIOGO SOUZA DOS SANTOS(OAB:
223197/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORCOVADO BURGER E LANCHONETE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8861b84

proferida nos autos.

Vistos, etc.

DA INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Tratando-se de questão relativa a contrato de trabalho, esta Justiça

Especializada é a única competente para dirimir a controvérsia, nos

termos do artigo 114 da CF.

Em relação ao caso em tela, merece destaque a decisão deste E.

TRT/1ª Região, cuja ementa é abaixo transcrita:

“RECURSO ORDINÁRIO. COMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. DESQUALIFICAÇÃO DA RELAÇÃO

COMERCIAL COM PRETENSÃO DE RECONHECIMENTO DE

VÍNCULO DE EMPREGO. 1) A competência material se fixa pela

causa de pedir e pelo pedido e se a questão de fundo trata de

reconhecimento do vínculo de emprego com a empresa reclamada,

desqualificando a própria relação comercial, sob o argumento da

existência dos requisitos da relação de emprego e, por conseguinte,

de fraude perpetrada pela empresa para sonegar os direitos

trabalhistas decorrentes de relação de emprego e não de trabalho, a

matéria deve ser apreciada por esta Justiça Especializada, que tem

competência material delineada no art. 114, incisoI, da CF, não se

aplicando ao caso a r. decisão proferida pelo E. STF no Recurso

Extraordinário nº 606003 de Repercussão Geral e firmada no Tema

550. 2) Recurso ordinário do autor ao qual se concede provimento.”

(TRT-1 - ROT: 01000432520215010011 RJ, Relator: CLAUDIO

JOSE MONTESSO, Data de Julgamento: 11/05/2022, Décima

Turma, Data de Publicação: 18/05/2022).

In casu, verifica-se que o pedido inicial é, exatamente, de

reconhecimento do vínculo de emprego, desqualificando o contrato

de prestação de serviços de entregas formalizado, sob o argumento

da existência dos requisitos da relação de emprego e, por

conseguinte, de fraude perpetrada pela ré.

Diante do exposto, rejeito a preliminar suscitada.

Intimem-se as partes para ciência da presente.

Após, reinclua-se o feito em pauta para instrução, observados os

termos da ata de Id c11651b.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100999-89.2023.5.01.0037
RECLAMANTE ANDERSON GOMES PEREIRA

ADVOGADO ALEXANDER FROES GOUVEIA(OAB:
145191/RJ)

RECLAMADO G4S INTERATIVA SERVICE LTDA.

ADVOGADO FABIO ROMEU CANTON FILHO(OAB:
106312/SP)

ADVOGADO TANIA MARIA CASTELO BRANCO
PINHEIRO(OAB: 61848/SP)

RECLAMADO BAKER HUGHES ENERGY
TECHNOLOGY DO BRASIL LIMITADA

ADVOGADO Carolina Tupinambá Faria(OAB:
124045/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON GOMES PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e0c5dc

proferida nos autos.

Vistos, etc.

DA PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO

Rejeita-se.

A Constituição de 1988 fixou, como regra geral, o prazo

prescricional de cinco (5) anos no curso do contrato ou de dois (2)

anos após o término do contrato para a propositura da ação (inciso

XXIX, do artigo 7º da Constituição Federal).

In casu, a prova dos autos revela que o autor foi admitido em

27/06/2018 e que foi pré-avisado de sua dispensa em 09/09/2021,

tendo laborado até 09/10/2021, conforme se verifica do TRCT de Id

e8cdc9c, e que, portanto, o seu contrato de trabalho somente se

extinguiu após o período de projeção do aviso prévio indenizado

proporcional a 39 dias (Lei 12.506/11), ou seja, em 18/10/2021.

Considerando-se que a presente ação foi proposta em 17/10/2023,

não foi ultrapassado o prazo de dois anos contados do término do

contrato, pelo que, inexiste, portanto, prescrição a ser pronunciada.

Intimem-se as partes para ciência da presente.

Após, reinclua-se o feito em pauta para instrução, observados os

termos da ata de Id 2ce0c5.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100999-89.2023.5.01.0037
RECLAMANTE ANDERSON GOMES PEREIRA

ADVOGADO ALEXANDER FROES GOUVEIA(OAB:
145191/RJ)

RECLAMADO G4S INTERATIVA SERVICE LTDA.

ADVOGADO FABIO ROMEU CANTON FILHO(OAB:
106312/SP)

ADVOGADO TANIA MARIA CASTELO BRANCO
PINHEIRO(OAB: 61848/SP)

RECLAMADO BAKER HUGHES ENERGY
TECHNOLOGY DO BRASIL LIMITADA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO Carolina Tupinambá Faria(OAB:
124045/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAKER HUGHES ENERGY TECHNOLOGY DO BRASIL
LIMITADA

  - G4S INTERATIVA SERVICE LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e0c5dc

proferida nos autos.

Vistos, etc.

DA PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO

Rejeita-se.

A Constituição de 1988 fixou, como regra geral, o prazo

prescricional de cinco (5) anos no curso do contrato ou de dois (2)

anos após o término do contrato para a propositura da ação (inciso

XXIX, do artigo 7º da Constituição Federal).

In casu, a prova dos autos revela que o autor foi admitido em

27/06/2018 e que foi pré-avisado de sua dispensa em 09/09/2021,

tendo laborado até 09/10/2021, conforme se verifica do TRCT de Id

e8cdc9c, e que, portanto, o seu contrato de trabalho somente se

extinguiu após o período de projeção do aviso prévio indenizado

proporcional a 39 dias (Lei 12.506/11), ou seja, em 18/10/2021.

Considerando-se que a presente ação foi proposta em 17/10/2023,

não foi ultrapassado o prazo de dois anos contados do término do

contrato, pelo que, inexiste, portanto, prescrição a ser pronunciada.

Intimem-se as partes para ciência da presente.

Após, reinclua-se o feito em pauta para instrução, observados os

termos da ata de Id 2ce0c5.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101188-67.2023.5.01.0037
RECLAMANTE FERNANDA PACHECO DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e39a4a2

proferida nos autos.

A concessão de tutela de urgência requer sejam preenchidos os

requisitos do art. 300 do CPC, ou seja, que haja elementos que

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco

ao resultado útil do processo.

No entanto, no caso em análise, entende este Juízo que o requerido

pela autora, ou seja, a declaração de nulidade da sua dispensa e,

por conseguinte, o restabelecimento do seu contrato de trabalho,

não se mostra compatível com a cognição não exauriente própria da

tutela de urgência, sob pena de afronta ao devido processo legal.

Diante dos termos da peça de defesa, se verifica a existência de

controvérsia acerca da alegada inaptidão da autora para o trabalho

no momento da sua dispensa, inexistindo, nos autos, elementos que

convençam o juízo acerca da verossimilhança do direito alegado,

mormente, em razão da própria decisão do INSS de Id 4e279f7, que

indeferiu o requerimento autoral de concessão do Auxílio por

Incapacidade Temporária, apresentado no dia 14/11/2023, tendo

em vista que não foi constatada, em exame realizado pela perícia

médica do INSS, a incapacidade da autora para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual.

Ressalte-se que o laudo oficial do INSS goza de presunção de

veracidade e legalidade, até então não elidida nos presentes autos.

Nesse caso, a tutela de urgência requerida pela parte autora se

trata de matéria que somente pode ser decidida com o mérito, visto

que a situação descrita na inicial atrai a necessidade de cognição

exauriente.

Assim, ante a ausência dos requisitos do art. 300 e seguintes, do

Novo CPC, indefiro, por ora, o pedido antecipatório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATSum-0100453-34.2023.5.01.0037
RECLAMANTE ANDERSON TITO DA SILVA

ADVOGADO MARCIONIL MUNIZ DA PAIXAO
FILHO(OAB: 74653/RJ)

ADVOGADO DAIANE DA SILVA
GONCALVES(OAB: 188665/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
PEIXOTO DE CASTRO

ADVOGADO George Ricardo Mattos de
Araujo(OAB: 162347/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO PEIXOTO DE CASTRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 141b9e6

proferido nos autos.

Assiste razão à Ré, reconsidero o despacho de Id. a58f134.

Intime-se a ré para apresentar, nos termos do art. 879 § 1º e 2º da

CLT, com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017, sob pena

de preclusão, os cálculos de liquidação com demonstrativo

atualizado, individualizado e mensal dos valores que entende

devidos, inclusive com o cálculo da contribuição previdenciária

(parte do empregado e do empregador), no prazo de oito dias.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos à contadoria para

verificação e, se for o caso, atualização.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100528-73.2023.5.01.0037
RECLAMANTE ERICK GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO Luciano José Santana
Vasconcellos(OAB: 170108/RJ)

RECLAMADO CORCOVADO BURGER E
LANCHONETE LTDA

ADVOGADO PABLO GIMENEZ DOS
SANTOS(OAB: 165361/RJ)

ADVOGADO DIOGO SOUZA DOS SANTOS(OAB:
223197/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK GOMES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8861b84

proferida nos autos.

Vistos, etc.

DA INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Tratando-se de questão relativa a contrato de trabalho, esta Justiça

Especializada é a única competente para dirimir a controvérsia, nos

termos do artigo 114 da CF.

Em relação ao caso em tela, merece destaque a decisão deste E.

TRT/1ª Região, cuja ementa é abaixo transcrita:

“RECURSO ORDINÁRIO. COMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. DESQUALIFICAÇÃO DA RELAÇÃO

COMERCIAL COM PRETENSÃO DE RECONHECIMENTO DE

VÍNCULO DE EMPREGO. 1) A competência material se fixa pela

causa de pedir e pelo pedido e se a questão de fundo trata de

reconhecimento do vínculo de emprego com a empresa reclamada,

desqualificando a própria relação comercial, sob o argumento da

existência dos requisitos da relação de emprego e, por conseguinte,

de fraude perpetrada pela empresa para sonegar os direitos

trabalhistas decorrentes de relação de emprego e não de trabalho, a

matéria deve ser apreciada por esta Justiça Especializada, que tem

competência material delineada no art. 114, incisoI, da CF, não se

aplicando ao caso a r. decisão proferida pelo E. STF no Recurso

Extraordinário nº 606003 de Repercussão Geral e firmada no Tema

550. 2) Recurso ordinário do autor ao qual se concede provimento.”

(TRT-1 - ROT: 01000432520215010011 RJ, Relator: CLAUDIO

JOSE MONTESSO, Data de Julgamento: 11/05/2022, Décima

Turma, Data de Publicação: 18/05/2022).

In casu, verifica-se que o pedido inicial é, exatamente, de

reconhecimento do vínculo de emprego, desqualificando o contrato

de prestação de serviços de entregas formalizado, sob o argumento

da existência dos requisitos da relação de emprego e, por

conseguinte, de fraude perpetrada pela ré.

Diante do exposto, rejeito a preliminar suscitada.

Intimem-se as partes para ciência da presente.

Após, reinclua-se o feito em pauta para instrução, observados os

termos da ata de Id c11651b.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101188-67.2023.5.01.0037
RECLAMANTE FERNANDA PACHECO DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3052
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ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA PACHECO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e39a4a2

proferida nos autos.

A concessão de tutela de urgência requer sejam preenchidos os

requisitos do art. 300 do CPC, ou seja, que haja elementos que

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco

ao resultado útil do processo.

No entanto, no caso em análise, entende este Juízo que o requerido

pela autora, ou seja, a declaração de nulidade da sua dispensa e,

por conseguinte, o restabelecimento do seu contrato de trabalho,

não se mostra compatível com a cognição não exauriente própria da

tutela de urgência, sob pena de afronta ao devido processo legal.

Diante dos termos da peça de defesa, se verifica a existência de

controvérsia acerca da alegada inaptidão da autora para o trabalho

no momento da sua dispensa, inexistindo, nos autos, elementos que

convençam o juízo acerca da verossimilhança do direito alegado,

mormente, em razão da própria decisão do INSS de Id 4e279f7, que

indeferiu o requerimento autoral de concessão do Auxílio por

Incapacidade Temporária, apresentado no dia 14/11/2023, tendo

em vista que não foi constatada, em exame realizado pela perícia

médica do INSS, a incapacidade da autora para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual.

Ressalte-se que o laudo oficial do INSS goza de presunção de

veracidade e legalidade, até então não elidida nos presentes autos.

Nesse caso, a tutela de urgência requerida pela parte autora se

trata de matéria que somente pode ser decidida com o mérito, visto

que a situação descrita na inicial atrai a necessidade de cognição

exauriente.

Assim, ante a ausência dos requisitos do art. 300 e seguintes, do

Novo CPC, indefiro, por ora, o pedido antecipatório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101224-22.2017.5.01.0037

RECLAMANTE FERNANDO VARGAS LA

ADVOGADO ANDERSON KURT DE OLIVEIRA
HATSCHEK(OAB: 146637/RJ)

RECLAMADO TRANSCOOPASS - COOP.DE
TRABALHO DE MOTORISTAS DE
VEICULOS DE TRANSP DE
PASSAGEIROS E TURISMO DO
ESTADO DO RJ LTDA

ADVOGADO DAYSE DE SOUZA KUBIS
BAUMEIER(OAB: 96948/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO VARGAS LA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27f1e8c

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para que informe, em cinco dias, os dados

bancários para liberação de numerário em seu favor ciente de que,

na sua inércia, este Juízo buscará informações bancárias através

da ferramenta SISBAJUD.

Vindo a informação, cumpra-se o despacho de ID nº 3628633.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100014-57.2022.5.01.0037
RECLAMANTE PAULO CESAR BARBOSA DO

CARMO

ADVOGADO RODRIGO MACEDO
FERNANDES(OAB: 148464/RJ)

RECLAMADO P. K. K. CALCADOS LTDA

ADVOGADO ALINE OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
197787/RJ)

ADVOGADO RONALDO LADEIRA DE
ARAUJO(OAB: 238574/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RIOCARD ADMINISTRADORA DE
CARTOES E BENEFICIOS S/A

PERITO HUMBERTO BOTELHO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - P. K. K. CALCADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2790e17

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência do despacho de Id. c56a21b.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100014-57.2022.5.01.0037
RECLAMANTE PAULO CESAR BARBOSA DO

CARMO

ADVOGADO RODRIGO MACEDO
FERNANDES(OAB: 148464/RJ)

RECLAMADO P. K. K. CALCADOS LTDA

ADVOGADO ALINE OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
197787/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3053
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO RONALDO LADEIRA DE
ARAUJO(OAB: 238574/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RIOCARD ADMINISTRADORA DE
CARTOES E BENEFICIOS S/A

PERITO HUMBERTO BOTELHO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR BARBOSA DO CARMO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2790e17

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência do despacho de Id. c56a21b.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100508-82.2023.5.01.0037
RECLAMANTE GENIEUDA GONZAGA DE LIMA

ADVOGADO PATRICIA MORAES DE LIMA(OAB:
92555/RS)

ADVOGADO PRISCILLA DIOGO DO CARMO(OAB:
253569/RJ)

RECLAMADO CARLOS SERGIO SANTOS DA SILVA

RECLAMADO TERESA CRISTINA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO MARGUARDT(OAB:
37552/SC)

RECLAMADO SIMONE GONCALVES VIEIRA

ADVOGADO HERMANIO DA FONSECA
BORGES(OAB: 210652/RJ)

TESTEMUNHA LEANDRO DA SILVA ALVES DO
AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESA CRISTINA VIEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb59d0f

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro o requerimento de ID. f2be23e.

Aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101060-18.2021.5.01.0037
RECLAMANTE LEONARDO VILACA GAGLIASSO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e47071

proferida nos autos.

Vistos, etc.

DA PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO

Através do petitório de Id 9093e17, requer o autor que, para efeitos

de contagem prescricional, seja observada a data do ajuizamento

do protesto interruptivo da prescrição nº 0101740-

31.2017.5.01.0073, ajuizado pelo Sindicato da categoria contra o

BANCO BRADESCO S.A., qual seja, 31/10/2017, para fins de

interrupção da prescrição em relação aos pedidos de horas extras e

reflexos, intervalo intrajornada e reflexos, diferenças salariais caso

pedido e reflexos, diferenças salariais pela equiparação caso pedido

e reflexos, verba de representação e reflexos, gratificação ajustada

e reflexos, gratificação integração e reflexos, participação nos lucros

e resultados, seja observado o marco prescricional a partir do

ajuizamento do protesto interruptivo da prescrição ajuizado pelo

Sindicato dos bancários do Rio de Janeiro – RJ em 31/10/2017,

retroagindo portanto, os pleitos das parcelas acima indicadas a

31/10/2012.

A ré impugna a pretensão autoral, conforme Id 5d7d641.

Com efeito, em que pese o protesto judicial seja aplicável ao

processo do trabalho, tendo como efeito a interrupção da

prescrição, conforme entendimento consubstanciado na OJ 392 da

SDI-1 do TST, o Protesto Judicial 0101740-31.2017.5.01.0073,

ajuizado pelo SIND DOS EMPREG EM ESTAB BANCARIOS DO

MUNICIPIO DO RJ em face do BANCO BRADESCO S.A., não teve

o condão de interromper o prazo prescricional dos direitos do autor

deduzidos nas ações acima, tendo em vista que se tratam de direito

individual heterogêneo, relativo a diferenças salariais decorrentes

de substituição, diferenças salariais decorrentes de desvio de

função, diferenças salariais decorrentes de equiparação salarial,

verba de representação, gratificação ajustada, gratificação

integração, diferenças salariais em razão de atividade de

securitário, prêmio por desempenho extraordinário, horas extras e

diferenças de participação nos lucros, parcelas estas decorrentes

de situação personalíssima do autor, sendo incabível a substituição

processual naquele protesto para resguardar tal pretensão.
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Por tal motivo, não há como se acolher a pretensão autoral de

interrupção da prescrição em 31/10/2017.

Acolho, assim, a prescrição quinquenal arguida, a incidir sobre

todas as verbas, acaso deferidas, onde couber, concernentes ao

período anterior a 16/12/2016, de acordo com artigo 7º, inciso XXIX,

da CF/88, declarando-as extintas, com resolução do mérito com

fulcro no art. 487, II, CPC, aplicando-se, quanto a eventual FGTS

não depositado, o disposto na Súmula 362 do C. TST e STF - ARE

709212/DF.

Intimem-se as partes para ciência da presente.

Após, reinclua-se o feito em pauta para instrução, observados os

termos da ata de Id b2b3c35.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101060-18.2021.5.01.0037
RECLAMANTE LEONARDO VILACA GAGLIASSO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO VILACA GAGLIASSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e47071

proferida nos autos.

Vistos, etc.

DA PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO

Através do petitório de Id 9093e17, requer o autor que, para efeitos

de contagem prescricional, seja observada a data do ajuizamento

do protesto interruptivo da prescrição nº 0101740-

31.2017.5.01.0073, ajuizado pelo Sindicato da categoria contra o

BANCO BRADESCO S.A., qual seja, 31/10/2017, para fins de

interrupção da prescrição em relação aos pedidos de horas extras e

reflexos, intervalo intrajornada e reflexos, diferenças salariais caso

pedido e reflexos, diferenças salariais pela equiparação caso pedido

e reflexos, verba de representação e reflexos, gratificação ajustada

e reflexos, gratificação integração e reflexos, participação nos lucros

e resultados, seja observado o marco prescricional a partir do

ajuizamento do protesto interruptivo da prescrição ajuizado pelo

Sindicato dos bancários do Rio de Janeiro – RJ em 31/10/2017,

retroagindo portanto, os pleitos das parcelas acima indicadas a

31/10/2012.

A ré impugna a pretensão autoral, conforme Id 5d7d641.

Com efeito, em que pese o protesto judicial seja aplicável ao

processo do trabalho, tendo como efeito a interrupção da

prescrição, conforme entendimento consubstanciado na OJ 392 da

SDI-1 do TST, o Protesto Judicial 0101740-31.2017.5.01.0073,

ajuizado pelo SIND DOS EMPREG EM ESTAB BANCARIOS DO

MUNICIPIO DO RJ em face do BANCO BRADESCO S.A., não teve

o condão de interromper o prazo prescricional dos direitos do autor

deduzidos nas ações acima, tendo em vista que se tratam de direito

individual heterogêneo, relativo a diferenças salariais decorrentes

de substituição, diferenças salariais decorrentes de desvio de

função, diferenças salariais decorrentes de equiparação salarial,

verba de representação, gratificação ajustada, gratificação

integração, diferenças salariais em razão de atividade de

securitário, prêmio por desempenho extraordinário, horas extras e

diferenças de participação nos lucros, parcelas estas decorrentes

de situação personalíssima do autor, sendo incabível a substituição

processual naquele protesto para resguardar tal pretensão.

Por tal motivo, não há como se acolher a pretensão autoral de

interrupção da prescrição em 31/10/2017.

Acolho, assim, a prescrição quinquenal arguida, a incidir sobre

todas as verbas, acaso deferidas, onde couber, concernentes ao

período anterior a 16/12/2016, de acordo com artigo 7º, inciso XXIX,

da CF/88, declarando-as extintas, com resolução do mérito com

fulcro no art. 487, II, CPC, aplicando-se, quanto a eventual FGTS

não depositado, o disposto na Súmula 362 do C. TST e STF - ARE

709212/DF.

Intimem-se as partes para ciência da presente.

Após, reinclua-se o feito em pauta para instrução, observados os

termos da ata de Id b2b3c35.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100151-68.2024.5.01.0037
RECLAMANTE ROBERTO TOMAZ DA SILVA

ADVOGADO GILMAR DA SILVA LINS(OAB:
222128/RJ)

RECLAMADO L.C.D. ENGENHARIA,
CONSTRUCOES, MONTAGENS E
MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO TOMAZ DA SILVA
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac4fd61

proferido nos autos.

Mantenho a decisão de ID. 2a9c5b6.

Aguarde-se a audiência designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100181-40.2023.5.01.0037
CONSIGNANTE DROGARIA NAJA EXPRESS LTDA

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

CONSIGNATÁRIO SHERLLEM PONTES DE MORAIS

ADVOGADO JOSE SOARES DA SILVA(OAB:
129186/RJ)

ADVOGADO FLAVIO JOSE SANTOS ALVES(OAB:
176284/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA NAJA EXPRESS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c455cb8

proferido nos autos.

Intime-se a consignante para manifestação sobre os termos da

petição de Id. fe5e7f0, em cinco dias.

Após, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100456-86.2023.5.01.0037
RECLAMANTE TULA BARRADAS GONCALVES

ADVOGADO CARLA JACINTHO NUNES(OAB:
98550/RJ)

RECLAMADO ODONTO-VIDA PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

RECLAMADO WAGNER MUNHOZ FERNANDES

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

RECLAMADO JOSE CELIO VIEIRA MAIA

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

RECLAMADO KLEBER BERNARDES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

RECLAMADO PRIMA VIDA ODONTOLOGIA DE
GRUPO LIMITADA

ADVOGADO GABRIEL AMORIM GASPAR(OAB:
239047/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CELIO VIEIRA MAIA

  - KLEBER BERNARDES DA SILVA

  - ODONTO-VIDA PARTICIPACOES LTDA

  - PRIMA VIDA ODONTOLOGIA DE GRUPO LIMITADA

  - WAGNER MUNHOZ FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 280681e

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1-  DA INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Rejeito.

Tratando-se de questão relativa a contrato de trabalho, esta Justiça

Especializada é a única competente para dirimir a controvérsia, nos

termos do artigo 114 da CF.

Em relação ao caso em tela, merece destaque a decisão deste E.

TRT/1ª Região, cuja ementa é abaixo transcrita:

“RECURSO ORDINÁRIO. DESQUALIFICAÇÃO DA RELAÇÃO DE

TRANSPORTE AUTÔNOMO DE CARGA (TAC).

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO.

COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 1) A

competência material se fixa pela causa de pedir e pelo pedido e se

a questão de fundo trata de reconhecimento do vínculo de emprego

com a empresa reclamada, desqualificando a própria relação

comercial, sob o argumento da existência dos requisitos da relação

de emprego e, por conseguinte, de fraude perpetrada pela empresa

para sonegar os direitos trabalhistas decorrentes de relação de

emprego e não de trabalho, a matéria deve ser apreciada por esta

Justiça Especializada, que tem competência material delineada no

art. 114, inciso I, da CF, não se aplicando ao caso a r. decisão

proferida pelo E. STF no Recurso Extraordinário nº 606003 de

Repercussão Geral e firmada no Tema 550. 2) Recurso ordinário do

autor ao qual se concede provimento.” (TRT-1 - ROT:

01003585020215010206, Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO,

Data de Julgamento: 01/03/2023, Décima Turma, Data de

Publicação: DEJT 2023-03-17).

In casu, verifica-se que o pedido inicial é, exatamente, de

reconhecimento do vínculo de emprego, desqualificando a própria

relação comercial, sob o argumento da existência dos requisitos da

relação de emprego e, por conseguinte, de fraude perpetrada pelos

réus.

Diante do exposto, rejeito a preliminar suscitada.

2-  DA INÉPCIA DA INICIAL

Não se há de falar em inépcia da petição inicial, eis que esta
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preenche todos os requisitos do artigo 840 da CLT, contendo os

fundamentos de fato e de direito, necessários à elaboração da

defesa, pedido certo, determinado e com indicação de valor, tendo

possibilitado à parte ré oferecer sua contestação sem nenhuma

dificuldade e se insurgir contra a pretensão autoral.

Ademais, não vislumbra este Juízo nenhuma das hipóteses

previstas no parágrafo único do artigo 330, parágrafo 1º, do CPC,

cuja aplicação é subsidiária no processo do trabalho por força do

artigo 769 da CLT, pelo que, rejeito a preliminar suscitada.

3-  DA ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DOS SÓCIOS

Os réus se insurgem contra a inclusão dos sócios WAGNER

MUNHOZ FERNANDES, KLEBER BERNARDES DA SILVA e JOSE

CELIO VIEIRA MAIA (segundo, terceiro e quarto réus) no polo

passivo da presente demanda, ao argumento de que a

despersonalização da pessoa jurídica somente pode ser arguida em

sendo a empresa ré inadimplente na execução, alegando, ainda,

que a reclamante jamais trabalhou para a e empresa e seus sócios,

requerendo, assim, a exclusão dos mesmos do polo passivo.

Inicialmente, este Juízo entende que a inclusão de sócios no polo

passivo, ainda na fase de conhecimento, não encontra óbice legal,

desde que requerida na petição inicial.

Tal procedimento encontra amparo no art. 134, § 2º, do CPC,

segundo o qual "dispensa-se a instauração do incidente se a

desconsideração da personalidade jurídica for requerida na petição

inicial, hipótese em que será citado o sócio ou a pessoa jurídica" e

tem o condão de evitar futuras alegações de nulidade sob o

argumento de que aqueles que não figuraram no título exequendo

não podem responder pelos créditos trabalhistas devidos pela

sociedade de que fazem parte, ampliando-se, dessa forma, o

contraditório e a ampla defesa.

O pedido de inclusão do sócio, quando suscitado na petição inicial

é, portanto, mais vantajoso para ambas as partes, uma vez que o

sócio já é chamado a se defender e produzir provas, dispensando a

futura instauração de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica e a suspensão do andamento processual.

Nesse sentido merece destaque a ementa abaixo transcrita:

“FASE DE CONHECIMENTO. INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO POLO

PASSIVO. POSSIBILIDADE. Por expressa disposição do art. 134

do CPC, a desconsideração da personalidade jurídica é possível em

qualquer fase do processo, podendo ser requerida, até mesmo, na

petição inicial.” (TRT-3 - RO: 00102165420205030052 MG 0010216

-54.2020.5.03.0052, Relator: Des. Gisele de Cassia VD Macedo,

Data de Julgamento: 13/04/2021, Segunda Turma, Data de

Publicação: 13/04/2021.)

Ressalte-se, contudo, que a responsabilidade do sócio é, em regra,

secundária em relação à da pessoa jurídica demandada e

condenada, e os bens particulares do sócio somente podem ser

executados se o patrimônio da sociedade, devedora principal, se

revelar insuficiente à satisfação do débito, impondo-se, na hipótese

de eventual procedência da ação, a condenação subsidiária dos

sócios ora demandados.

No mais, a tese de defesa está atrelada ao mérito, fazendo-se

necessário o seu enfrentamento para decidir se a parte autora faz

ou não jus ao seu pleito em relação aos réus.

Assim, por satisfeitas as condições da ação, rejeita-se a preliminar.

4-  Intimem-se as partes para ciência da presente.

5-  Após, reinclua-se o feito em pauta para instrução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100456-86.2023.5.01.0037
RECLAMANTE TULA BARRADAS GONCALVES

ADVOGADO CARLA JACINTHO NUNES(OAB:
98550/RJ)

RECLAMADO ODONTO-VIDA PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

RECLAMADO WAGNER MUNHOZ FERNANDES

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

RECLAMADO JOSE CELIO VIEIRA MAIA

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

RECLAMADO KLEBER BERNARDES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

RECLAMADO PRIMA VIDA ODONTOLOGIA DE
GRUPO LIMITADA

ADVOGADO GABRIEL AMORIM GASPAR(OAB:
239047/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TULA BARRADAS GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 280681e

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1-  DA INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Rejeito.

Tratando-se de questão relativa a contrato de trabalho, esta Justiça

Especializada é a única competente para dirimir a controvérsia, nos

termos do artigo 114 da CF.

Em relação ao caso em tela, merece destaque a decisão deste E.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3057
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TRT/1ª Região, cuja ementa é abaixo transcrita:

“RECURSO ORDINÁRIO. DESQUALIFICAÇÃO DA RELAÇÃO DE

TRANSPORTE AUTÔNOMO DE CARGA (TAC).

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO.

COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 1) A

competência material se fixa pela causa de pedir e pelo pedido e se

a questão de fundo trata de reconhecimento do vínculo de emprego

com a empresa reclamada, desqualificando a própria relação

comercial, sob o argumento da existência dos requisitos da relação

de emprego e, por conseguinte, de fraude perpetrada pela empresa

para sonegar os direitos trabalhistas decorrentes de relação de

emprego e não de trabalho, a matéria deve ser apreciada por esta

Justiça Especializada, que tem competência material delineada no

art. 114, inciso I, da CF, não se aplicando ao caso a r. decisão

proferida pelo E. STF no Recurso Extraordinário nº 606003 de

Repercussão Geral e firmada no Tema 550. 2) Recurso ordinário do

autor ao qual se concede provimento.” (TRT-1 - ROT:

01003585020215010206, Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO,

Data de Julgamento: 01/03/2023, Décima Turma, Data de

Publicação: DEJT 2023-03-17).

In casu, verifica-se que o pedido inicial é, exatamente, de

reconhecimento do vínculo de emprego, desqualificando a própria

relação comercial, sob o argumento da existência dos requisitos da

relação de emprego e, por conseguinte, de fraude perpetrada pelos

réus.

Diante do exposto, rejeito a preliminar suscitada.

2-  DA INÉPCIA DA INICIAL

Não se há de falar em inépcia da petição inicial, eis que esta

preenche todos os requisitos do artigo 840 da CLT, contendo os

fundamentos de fato e de direito, necessários à elaboração da

defesa, pedido certo, determinado e com indicação de valor, tendo

possibilitado à parte ré oferecer sua contestação sem nenhuma

dificuldade e se insurgir contra a pretensão autoral.

Ademais, não vislumbra este Juízo nenhuma das hipóteses

previstas no parágrafo único do artigo 330, parágrafo 1º, do CPC,

cuja aplicação é subsidiária no processo do trabalho por força do

artigo 769 da CLT, pelo que, rejeito a preliminar suscitada.

3-  DA ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DOS SÓCIOS

Os réus se insurgem contra a inclusão dos sócios WAGNER

MUNHOZ FERNANDES, KLEBER BERNARDES DA SILVA e JOSE

CELIO VIEIRA MAIA (segundo, terceiro e quarto réus) no polo

passivo da presente demanda, ao argumento de que a

despersonalização da pessoa jurídica somente pode ser arguida em

sendo a empresa ré inadimplente na execução, alegando, ainda,

que a reclamante jamais trabalhou para a e empresa e seus sócios,

requerendo, assim, a exclusão dos mesmos do polo passivo.

Inicialmente, este Juízo entende que a inclusão de sócios no polo

passivo, ainda na fase de conhecimento, não encontra óbice legal,

desde que requerida na petição inicial.

Tal procedimento encontra amparo no art. 134, § 2º, do CPC,

segundo o qual "dispensa-se a instauração do incidente se a

desconsideração da personalidade jurídica for requerida na petição

inicial, hipótese em que será citado o sócio ou a pessoa jurídica" e

tem o condão de evitar futuras alegações de nulidade sob o

argumento de que aqueles que não figuraram no título exequendo

não podem responder pelos créditos trabalhistas devidos pela

sociedade de que fazem parte, ampliando-se, dessa forma, o

contraditório e a ampla defesa.

O pedido de inclusão do sócio, quando suscitado na petição inicial

é, portanto, mais vantajoso para ambas as partes, uma vez que o

sócio já é chamado a se defender e produzir provas, dispensando a

futura instauração de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica e a suspensão do andamento processual.

Nesse sentido merece destaque a ementa abaixo transcrita:

“FASE DE CONHECIMENTO. INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO POLO

PASSIVO. POSSIBILIDADE. Por expressa disposição do art. 134

do CPC, a desconsideração da personalidade jurídica é possível em

qualquer fase do processo, podendo ser requerida, até mesmo, na

petição inicial.” (TRT-3 - RO: 00102165420205030052 MG 0010216

-54.2020.5.03.0052, Relator: Des. Gisele de Cassia VD Macedo,

Data de Julgamento: 13/04/2021, Segunda Turma, Data de

Publicação: 13/04/2021.)

Ressalte-se, contudo, que a responsabilidade do sócio é, em regra,

secundária em relação à da pessoa jurídica demandada e

condenada, e os bens particulares do sócio somente podem ser

executados se o patrimônio da sociedade, devedora principal, se

revelar insuficiente à satisfação do débito, impondo-se, na hipótese

de eventual procedência da ação, a condenação subsidiária dos

sócios ora demandados.

No mais, a tese de defesa está atrelada ao mérito, fazendo-se

necessário o seu enfrentamento para decidir se a parte autora faz

ou não jus ao seu pleito em relação aos réus.

Assim, por satisfeitas as condições da ação, rejeita-se a preliminar.

4-  Intimem-se as partes para ciência da presente.

5-  Após, reinclua-se o feito em pauta para instrução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0100508-87.2020.5.01.0037
RECLAMANTE LEANDRA FARIAS RIBEIRO

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO CATARINA BASILIO E SILVA(OAB:
228433/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRA FARIAS RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29f0aab

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para apresentarem, nos termos do art. 879 §

1º e 2º da CLT, com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017,

sob pena de preclusão, os cálculos de liquidação com

demonstrativo atualizado, individualizado e mensal dos valores que

entendem devidos, inclusive com o cálculo da contribuição

previdenciária (parte do empregado e do empregador), no prazo de

oito dias sucessivos, iniciando-se pela parte autora.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos à contadoria para

verificação e, se for o caso, atualização.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100508-87.2020.5.01.0037
RECLAMANTE LEANDRA FARIAS RIBEIRO

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO CATARINA BASILIO E SILVA(OAB:
228433/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29f0aab

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para apresentarem, nos termos do art. 879 §

1º e 2º da CLT, com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017,

sob pena de preclusão, os cálculos de liquidação com

demonstrativo atualizado, individualizado e mensal dos valores que

entendem devidos, inclusive com o cálculo da contribuição

previdenciária (parte do empregado e do empregador), no prazo de

oito dias sucessivos, iniciando-se pela parte autora.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos à contadoria para

verificação e, se for o caso, atualização.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100259-97.2024.5.01.0037
RECLAMANTE THAUANY ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO JOSEPH PINEIRO DE
CARVALHO(OAB: 179354/RJ)

RECLAMADO T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA
EM GERAL - EIRELI

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAUANY ALMEIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): THAUANY ALMEIDA DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão de Id e297516.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO DE CARVALHO THIRY

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100578-36.2022.5.01.0037
RECLAMANTE LUIS EDUARDO DE ALMEIDA

ADVOGADO DAVID ARAUJO DA SILVA(OAB:
413281/SP)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

PERITO CARLOS ALBERTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS EDUARDO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO(S): LUIS EDUARDO DE ALMEIDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão de Id fbf20dc.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO DE CARVALHO THIRY

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100578-36.2022.5.01.0037
RECLAMANTE LUIS EDUARDO DE ALMEIDA

ADVOGADO DAVID ARAUJO DA SILVA(OAB:
413281/SP)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

PERITO CARLOS ALBERTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão de Id fbf20dc.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEONARDO DE CARVALHO THIRY

Assessor

38ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100088-74.2023.5.01.0038
RECLAMANTE RENAN JOSE DE ARAUJO

GUANABARA

ADVOGADO VANESSA DAVEL DA SILVA(OAB:
198855/RJ)

RECLAMADO C - TRAVEL VIAGENS E TURISMO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - C - TRAVEL VIAGENS E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL – RITO ORDINÁRIO – EDITAL

O/A MM. Juiz(a) da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou

dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) citado(s) C -

TRAVEL VIAGENS E TURISMO LTDA, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para comparecer(em) à audiência

designada, conforme abaixo:

Inicial por videoconferência - Sala "38 VT/RJ": 24/05/2024 13:15,

na sala de audiência da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

vt38.rj@trt1.jus.br, ciente(s) das observações que se seguem:

Não será produzida prova testemunhal nesta audiência não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA DA 38ª VT/RJ PARA AUDIÊNCIA

VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50cn

JWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos
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constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe do 1º grau

do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, e com a Resolução nº 185/2017 do CSJT, com pelo

menos 48 horas de antecedência da audiência, cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe, conforme Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE. CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM

DE SEU CREDENCIAMENTO NO SISTEMA PJe DE 1º E 2º

GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE

PRETENDA ATUAR.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ , 18 de março de 2024

MICHELE REZENDE MAGALHAES

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101919-70.2017.5.01.0038
RECLAMANTE ALEXSANDER LOPES FERREIRA

ADVOGADO PAULO PEIXOTO DE OLIVEIRA(OAB:
151046/RJ)

RECLAMADO MARCOS VIEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DA SILVA(OAB:
107325/RJ)

RECLAMADO ALDARI VIANNA

ADVOGADO CRISTIANO MESCOLIN DO
CARMO(OAB: 110182/RJ)

ADVOGADO CICLONE RIBEIRO PERBONI(OAB:
128200/RJ)

RECLAMADO GP ANDAIMES -LOCADORA DE
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO ALBERTO HAROUCHE NETO(OAB:
74480/RJ)

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DA SILVA(OAB:
107325/RJ)

RECLAMADO MARCO ANTONIO BARBOSA INACIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO BARBOSA INACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DEJT

O/A MM. Juiz(a) NAJLA RODRIGUES ABBUDE da 38ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL , virem ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m)

citado(s) MARCO ANTONIO BARBOSA INACIO , que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para:

Tomar ciência do Decisão de id. 2308580. Prazo: 08 dias.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .b r /p rocesso- jud ic ia l -e le t ron ico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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TIAGO FERREIRA DE QUEROZ

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100594-60.2017.5.01.0038
RECLAMANTE NILSON CARDOSO DOS REIS

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO ALMEIDA LOPES(OAB:
166487/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO FABIANA PINHEIRO ALVES
GLORIA(OAB: 91315/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO Flavia Wanderley(OAB: 77590/RJ)

RECLAMADO ROBERTO GUSTAVO ZIMMT

RECLAMADO GERHARD GUNTHER OTTO ZIMMT

RECLAMADO PAUL NATHAN ARTES GRAFICAS
LTDA - EPP

RECLAMADO EVA DOLORES ZIMMT

ADVOGADO MARCIO MATTOS CARNEIRO(OAB:
66756/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAUL NATHAN ARTES GRAFICAS
LTDA - EPP n/p do sócio Gerhard
Gunther Zimmt

TERCEIRO
INTERESSADO

SARA ZIMMT

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON CARDOSO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

#NILSON CARDOSO DOS REIS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da(o) Sentença/Decisão/Despacho de Id. 9b0e5f5.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

TAMIRES MORAES GOUVEA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100899-68.2022.5.01.0038
RECLAMANTE ENI RODRIGUES MIRANDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DA SILVA
PINHEIRO(OAB: 40147/RJ)

RECLAMADO Carlos alberto barbosa cordeiro

ADVOGADO JOSE DA SILVA SALES(OAB:
70357/RJ)

ADVOGADO VANESSA RODRIGUES DINIZ
AIGNER(OAB: 93023/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENI RODRIGUES MIRANDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 757d675

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VISTOS, ETC.

CARLOS ALBERTO BARBOSA CORDEIRO opõe embargos de

declaração (id. 6e02f58), tempestivamente, em face da sentença

(id. af9744a).

É o relatório.

ISTO POSTO:

Nos termos do art. 897-A da CLT e do art. 1.022 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho (art. 769 da CLT), são

cabíveis embargos de declaração nos casos de omissão,

contradição, manifesto equívoco na análise dos pressupostos

extrínsecos de recurso, e obscuridade.

Razões dos embargos do reclamado.

1) Omissão. Expedição de Ofício ao Ministério Público.

O reclamado alegou que haveria omissão na sentença,

especificamente quanto ao requerimento de expedição de Ofício ao

Ministério Público para apuração da possível prática do crime de

falso testemunho.

O requerimento em questão foi expressamente indeferido no

capítulo 17 da sentença, não havendo qualquer omissão a ser

sanada.

Rejeito.

2) Considerações gerais.

O que pretende o embargante é a reforma da decisão, não sendo

os embargos de declaração o meio adequado para tanto, pois suas

hipóteses de cabimento são taxativamente previstas em lei.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação precedente, NÃO

ACOLHO os embargos de declaração interpostos.

Intimem-se.

Após o decurso do prazo legal, façam os autos conclusos para o

Magistrado em exercício nesta Vara do Trabalho, para
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determinação do próximo ato processual.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100899-68.2022.5.01.0038
RECLAMANTE ENI RODRIGUES MIRANDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DA SILVA
PINHEIRO(OAB: 40147/RJ)

RECLAMADO Carlos alberto barbosa cordeiro

ADVOGADO JOSE DA SILVA SALES(OAB:
70357/RJ)

ADVOGADO VANESSA RODRIGUES DINIZ
AIGNER(OAB: 93023/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Carlos alberto barbosa cordeiro

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 757d675

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VISTOS, ETC.

CARLOS ALBERTO BARBOSA CORDEIRO opõe embargos de

declaração (id. 6e02f58), tempestivamente, em face da sentença

(id. af9744a).

É o relatório.

ISTO POSTO:

Nos termos do art. 897-A da CLT e do art. 1.022 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho (art. 769 da CLT), são

cabíveis embargos de declaração nos casos de omissão,

contradição, manifesto equívoco na análise dos pressupostos

extrínsecos de recurso, e obscuridade.

Razões dos embargos do reclamado.

1) Omissão. Expedição de Ofício ao Ministério Público.

O reclamado alegou que haveria omissão na sentença,

especificamente quanto ao requerimento de expedição de Ofício ao

Ministério Público para apuração da possível prática do crime de

falso testemunho.

O requerimento em questão foi expressamente indeferido no

capítulo 17 da sentença, não havendo qualquer omissão a ser

sanada.

Rejeito.

2) Considerações gerais.

O que pretende o embargante é a reforma da decisão, não sendo

os embargos de declaração o meio adequado para tanto, pois suas

hipóteses de cabimento são taxativamente previstas em lei.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação precedente, NÃO

ACOLHO os embargos de declaração interpostos.

Intimem-se.

Após o decurso do prazo legal, façam os autos conclusos para o

Magistrado em exercício nesta Vara do Trabalho, para

determinação do próximo ato processual.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100581-85.2022.5.01.0038
RECLAMANTE ROBERTA TERRA FIGUEREDO

ADVOGADO DANIEL YBARRA DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 309110/SP)

RECLAMADO PONTELAND DISTRIBUICAO SA

ADVOGADO PAULO ROGERIO CORREA DE
OLIVEIRA(OAB: 90750/RJ)

ADVOGADO MICHAEL GUEDES DA ROCHA(OAB:
238205/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA TERRA FIGUEREDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e3ad7f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VISTOS, ETC.

ROBERTA TERRA FIGUEREDO e PONTELAND DISTRIBUICAO

SAopõem embargos de declaração (id. 1953cd5 e id. 5dabed4),

tempestivamente, em face da sentença (id. a990807).

Devidamente intimadas, as partes apresentaram as manifestações

de id. 806b702 e id. ddcf697.

É o relatório.

ISTO POSTO:

Nos termos do art. 897-A da CLT e do art. 1.022 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho (art. 769 da CLT), são

cabíveis embargos de declaração nos casos de omissão,

contradição, manifesto equívoco na análise dos pressupostos

extrínsecos de recurso, e obscuridade.

Razões dos embargos da reclamante.

1) Razões de insurgência. Justa causa. Cargo de confiança. Férias

em dobro.

A reclamante apresentou razões de insurgência quanto ao

reconhecimento da validade da justa causa aplicada, quanto ao

reconhecimento do exercício do cargo de confiança e, ainda, quanto

à decisão de improcedência do pleito relativo às férias em dobro,

porém não especificou qualquer omissão, obscuridade ou

contradição capaz de justif icar o manejo dos embargos

declaratórios.
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Nada a deferir.

2) Contradição. Dedução.

A autora alegou que haveria contradição entre o deferimento de

indenização das férias e a determinação de dedução das quantias

adimplidas a idêntico título.

Ao contrário do que alegou a reclamante, não há qualquer

contradição quanto ao ponto em exame. A tese autoral de que as

"férias indenizadas" teriam natureza diversa das "férias gozadas"

não possui relevância para fins de delimitação dos créditos a serem

deduzidos, uma vez que ambas as verbas derivam do mesmo fato

gerador. Do contrário, ter-se-ia indevida chancela judicial do

enriquecimento ilícito da trabalhadora, o que não se admite.

Rejeito.

Razões dos embargos da reclamada.

3) Omissão. Delimitação temporal das férias.

A reclamada alegou que haveria omissão quanto à delimitação

temporal das férias deferidas.

Nos termos especificados no capítulo 3 da sentença, a indenização

deferida equivale ao "valor das férias relativas ao período aquisitivo

de 2020/2021, com o acréscimo do terço constitucional, de forma

simples", sem prejuízo da posterior "dedução das quantias

adimplidas a idêntico título, observados os valores indicados nos

recibos de férias juntados". Tais parâmetros são suficientes para

fins de delimitação temporal do crédito e do valor a ser deduzido,

não havendo qualquer omissão a ser sanada.

Rejeito.

4) Considerações gerais.

O que pretendem os embargantes é a reforma da decisão, não

sendo os embargos de declaração o meio adequado para tanto,

pois suas hipóteses de cabimento são taxativamente previstas em

lei.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação precedente, NÃO

ACOLHO os embargos de declaração interpostos. Intimem-se.

Após o decurso do prazo legal, façam os autos conclusos para o

Magistrado em exercício nesta Vara do Trabalho, para

determinação do próximo ato processual.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100581-85.2022.5.01.0038
RECLAMANTE ROBERTA TERRA FIGUEREDO

ADVOGADO DANIEL YBARRA DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 309110/SP)

RECLAMADO PONTELAND DISTRIBUICAO SA

ADVOGADO PAULO ROGERIO CORREA DE
OLIVEIRA(OAB: 90750/RJ)

ADVOGADO MICHAEL GUEDES DA ROCHA(OAB:
238205/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PONTELAND DISTRIBUICAO SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e3ad7f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VISTOS, ETC.

ROBERTA TERRA FIGUEREDO e PONTELAND DISTRIBUICAO

SAopõem embargos de declaração (id. 1953cd5 e id. 5dabed4),

tempestivamente, em face da sentença (id. a990807).

Devidamente intimadas, as partes apresentaram as manifestações

de id. 806b702 e id. ddcf697.

É o relatório.

ISTO POSTO:

Nos termos do art. 897-A da CLT e do art. 1.022 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho (art. 769 da CLT), são

cabíveis embargos de declaração nos casos de omissão,

contradição, manifesto equívoco na análise dos pressupostos

extrínsecos de recurso, e obscuridade.

Razões dos embargos da reclamante.

1) Razões de insurgência. Justa causa. Cargo de confiança. Férias

em dobro.

A reclamante apresentou razões de insurgência quanto ao

reconhecimento da validade da justa causa aplicada, quanto ao

reconhecimento do exercício do cargo de confiança e, ainda, quanto

à decisão de improcedência do pleito relativo às férias em dobro,

porém não especificou qualquer omissão, obscuridade ou

contradição capaz de justif icar o manejo dos embargos

declaratórios.

Nada a deferir.

2) Contradição. Dedução.

A autora alegou que haveria contradição entre o deferimento de

indenização das férias e a determinação de dedução das quantias

adimplidas a idêntico título.

Ao contrário do que alegou a reclamante, não há qualquer

contradição quanto ao ponto em exame. A tese autoral de que as

"férias indenizadas" teriam natureza diversa das "férias gozadas"

não possui relevância para fins de delimitação dos créditos a serem

deduzidos, uma vez que ambas as verbas derivam do mesmo fato

gerador. Do contrário, ter-se-ia indevida chancela judicial do
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enriquecimento ilícito da trabalhadora, o que não se admite.

Rejeito.

Razões dos embargos da reclamada.

3) Omissão. Delimitação temporal das férias.

A reclamada alegou que haveria omissão quanto à delimitação

temporal das férias deferidas.

Nos termos especificados no capítulo 3 da sentença, a indenização

deferida equivale ao "valor das férias relativas ao período aquisitivo

de 2020/2021, com o acréscimo do terço constitucional, de forma

simples", sem prejuízo da posterior "dedução das quantias

adimplidas a idêntico título, observados os valores indicados nos

recibos de férias juntados". Tais parâmetros são suficientes para

fins de delimitação temporal do crédito e do valor a ser deduzido,

não havendo qualquer omissão a ser sanada.

Rejeito.

4) Considerações gerais.

O que pretendem os embargantes é a reforma da decisão, não

sendo os embargos de declaração o meio adequado para tanto,

pois suas hipóteses de cabimento são taxativamente previstas em

lei.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação precedente, NÃO

ACOLHO os embargos de declaração interpostos. Intimem-se.

Após o decurso do prazo legal, façam os autos conclusos para o

Magistrado em exercício nesta Vara do Trabalho, para

determinação do próximo ato processual.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100892-47.2020.5.01.0038
RECLAMANTE ALINE CABRAL GOMES

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
67908/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO FERNANDA ARAUJO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE CABRAL GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e1d5d89

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VISTOS, ETC.

ITAU UNIBANCO S.A. opõe embargos de declaração (id. 52ed3dd),

tempestivamente, em face da sentença (id. d926d4a).

É o relatório.

ISTO POSTO:

Nos termos do art. 897-A da CLT e do art. 1.022 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho (art. 769 da CLT), são

cabíveis embargos de declaração nos casos de omissão,

contradição, manifesto equívoco na análise dos pressupostos

extrínsecos de recurso, e obscuridade.

Razões dos embargos da reclamada.

1) Omissão. Gratuidade de Justiça.

A reclamada alegou que haveria omissão na sentença,

notadamente quanto à motivação da decisão de deferimento do

requerimento de gratuidade de Justiça formulado pela autora.

Os fundamentos que embasaram a sobredita decisão foram

devidamente explicitados no capítulo 7 da sentença, não havendo

qualquer omissão a ser sanada.

Rejeito.

2) Considerações gerais.

O que pretende a embargante é a reforma da decisão, não sendo

os embargos de declaração o meio adequado para tanto, pois suas

hipóteses de cabimento são taxativamente previstas em lei.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação precedente, NÃO

ACOLHO os embargos de declaração interpostos.

Intimem-se.

Após o decurso do prazo legal, façam os autos conclusos para o

Magistrado em exercício nesta Vara do Trabalho, para

determinação do próximo ato processual.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100892-47.2020.5.01.0038
RECLAMANTE ALINE CABRAL GOMES

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
67908/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO FERNANDA ARAUJO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e1d5d89

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VISTOS, ETC.

ITAU UNIBANCO S.A. opõe embargos de declaração (id. 52ed3dd),

tempestivamente, em face da sentença (id. d926d4a).

É o relatório.

ISTO POSTO:

Nos termos do art. 897-A da CLT e do art. 1.022 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho (art. 769 da CLT), são

cabíveis embargos de declaração nos casos de omissão,

contradição, manifesto equívoco na análise dos pressupostos

extrínsecos de recurso, e obscuridade.

Razões dos embargos da reclamada.

1) Omissão. Gratuidade de Justiça.

A reclamada alegou que haveria omissão na sentença,

notadamente quanto à motivação da decisão de deferimento do

requerimento de gratuidade de Justiça formulado pela autora.

Os fundamentos que embasaram a sobredita decisão foram

devidamente explicitados no capítulo 7 da sentença, não havendo

qualquer omissão a ser sanada.

Rejeito.

2) Considerações gerais.

O que pretende a embargante é a reforma da decisão, não sendo

os embargos de declaração o meio adequado para tanto, pois suas

hipóteses de cabimento são taxativamente previstas em lei.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação precedente, NÃO

ACOLHO os embargos de declaração interpostos.

Intimem-se.

Após o decurso do prazo legal, façam os autos conclusos para o

Magistrado em exercício nesta Vara do Trabalho, para

determinação do próximo ato processual.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100749-87.2022.5.01.0038
RECLAMANTE ROBERT DA SILVA MENDES

ADVOGADO NELCIA LAURA PACHECO DE
SANTANA(OAB: 115948/RJ)

ADVOGADO FERNANDO WAGNER PACHECO DE
SANTANA(OAB: 100699/RJ)

RECLAMADO GARANTIA REAL SERVICOS LTDA.

ADVOGADO CESAR SOARES RODILHA(OAB:
292019/SP)

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS
GRIMIAO(OAB: 161354/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO ONE WORLD
OFFICES

ADVOGADO CENILDA FERNANDES GOMES(OAB:
202318/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO ONE WORLD OFFICES

  - GARANTIA REAL SERVICOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6e4e1e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VISTOS, ETC.

CONDOMINIO ONE WORLD OFFICES (2ª reclamada) opõe

embargos de declaração (id. eacab98), tempestivamente, em face

da sentença (id. 20a6649).

É o relatório.

ISTO POSTO:

Nos termos do art. 897-A da CLT e do art. 1.022 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho (art. 769 da CLT), são

cabíveis embargos de declaração nos casos de omissão,

contradição, manifesto equívoco na análise dos pressupostos

extrínsecos de recurso, e obscuridade.

Razões dos embargos da segunda reclamada.

1) Omissão. Honorários advocatícios. OJ nº 348 da SBDI-I do TST.

A reclamada alegou que a sentença deixou de indicar o parâmetro

de atualização previsto na OJ nº 348 da SBDI-I do TST.

De fato, verifico que assiste razão à embargante.

Supro, portanto, a omissão apontada e determino que a apuração

dos honorários advocatícios observe a diretriz perfilhada na OJ nº

348 da SBDI-I do TST.

2) Omissão. Natureza das parcelas deferidas.

A embargante alegou que haveria omissão na sentença,

especificamente quanto à discriminação da natureza das parcelas

deferidas.

Consoante se infere da leitura do capítulo 19 da sentença, o Juízo

explicitou os parâmetros legais que serão observados para fins de

delimitação da base de cálculo das contribuições previdenciárias, o

que basta para o atingimento da finalidade da norma inserta no

artigo 832, §3º, da CLT. A especificação individualizada do valor de

cada parcela e dos respectivos recolhimentos previdenciários será

realizada na fase de liquidação do julgado, quando os cálculos das

partes serão submetidos ao crivo do contraditório e da ampla

defesa.

Nada a deferir.

DISPOSITIVO
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Por tais razões, ACOLHO PARCIALMENTE os embargos de

declaração interpostos pela segunda reclamada, na forma indicada

no capítulo 1 da presente decisão, nos termos da fundamentação

precedente.

Intimem-se.

Após o decurso do prazo legal, façam os autos conclusos para o

Magistrado em exercício nesta Vara do Trabalho, para

determinação do próximo ato processual.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100749-87.2022.5.01.0038
RECLAMANTE ROBERT DA SILVA MENDES

ADVOGADO NELCIA LAURA PACHECO DE
SANTANA(OAB: 115948/RJ)

ADVOGADO FERNANDO WAGNER PACHECO DE
SANTANA(OAB: 100699/RJ)

RECLAMADO GARANTIA REAL SERVICOS LTDA.

ADVOGADO CESAR SOARES RODILHA(OAB:
292019/SP)

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS
GRIMIAO(OAB: 161354/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO ONE WORLD
OFFICES

ADVOGADO CENILDA FERNANDES GOMES(OAB:
202318/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERT DA SILVA MENDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6e4e1e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VISTOS, ETC.

CONDOMINIO ONE WORLD OFFICES (2ª reclamada) opõe

embargos de declaração (id. eacab98), tempestivamente, em face

da sentença (id. 20a6649).

É o relatório.

ISTO POSTO:

Nos termos do art. 897-A da CLT e do art. 1.022 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho (art. 769 da CLT), são

cabíveis embargos de declaração nos casos de omissão,

contradição, manifesto equívoco na análise dos pressupostos

extrínsecos de recurso, e obscuridade.

Razões dos embargos da segunda reclamada.

1) Omissão. Honorários advocatícios. OJ nº 348 da SBDI-I do TST.

A reclamada alegou que a sentença deixou de indicar o parâmetro

de atualização previsto na OJ nº 348 da SBDI-I do TST.

De fato, verifico que assiste razão à embargante.

Supro, portanto, a omissão apontada e determino que a apuração

dos honorários advocatícios observe a diretriz perfilhada na OJ nº

348 da SBDI-I do TST.

2) Omissão. Natureza das parcelas deferidas.

A embargante alegou que haveria omissão na sentença,

especificamente quanto à discriminação da natureza das parcelas

deferidas.

Consoante se infere da leitura do capítulo 19 da sentença, o Juízo

explicitou os parâmetros legais que serão observados para fins de

delimitação da base de cálculo das contribuições previdenciárias, o

que basta para o atingimento da finalidade da norma inserta no

artigo 832, §3º, da CLT. A especificação individualizada do valor de

cada parcela e dos respectivos recolhimentos previdenciários será

realizada na fase de liquidação do julgado, quando os cálculos das

partes serão submetidos ao crivo do contraditório e da ampla

defesa.

Nada a deferir.

DISPOSITIVO

Por tais razões, ACOLHO PARCIALMENTE os embargos de

declaração interpostos pela segunda reclamada, na forma indicada

no capítulo 1 da presente decisão, nos termos da fundamentação

precedente.

Intimem-se.

Após o decurso do prazo legal, façam os autos conclusos para o

Magistrado em exercício nesta Vara do Trabalho, para

determinação do próximo ato processual.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101113-69.2016.5.01.0038
RECLAMANTE DANIELLA DE JESUS GONCALVES

ADVOGADO Gilberto Almeida dos Santos(OAB:
89840/RJ)

RECLAMADO RICARDO TORRES TAVARES

RECLAMADO AVANT EXPRESS TRANSPORTE
LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DA ROCHA
SPIEGEL PIMENTA DE MELLO(OAB:
130116/RJ)

RECLAMADO ANDRE TORRES TAVARES

TESTEMUNHA GISELLE CONCEIÇÃO TORRES

TESTEMUNHA EDMILSON MUNIZ DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLA DE JESUS GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

#DANIELLA DE JESUS GONCALVES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da(o) Sentença/Decisão/Despacho de Id. 23383a7.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

TAMIRES MORAES GOUVEA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100202-13.2023.5.01.0038
RECLAMANTE EDSON HONORIO CAMPOS DE

SOUZA

ADVOGADO ROBERTO ALMEIDA LESTON(OAB:
163625/RJ)

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE FERREIRA
DE SOUZA(OAB: 162017/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON HONORIO CAMPOS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 77586fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VISTOS, ETC.

EDSON HONORIO CAMPOS DE SOUZAopõe embargos de

declaração (id. 9612dbf), tempestivamente, em face da sentença

(id. fa79929).

É o relatório.

ISTO POSTO:

Nos termos do art. 897-A da CLT e do art. 1.022 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho (art. 769 da CLT), são

cabíveis embargos de declaração nos casos de omissão,

contradição, manifesto equívoco na análise dos pressupostos

extrínsecos de recurso, e obscuridade.

Razões dos embargos do reclamante.

1) Prescrição extintiva.

O reclamante apresentou razões de insurgência quanto à decisão

de pronúncia da prescrição total, porém não especificou qualquer

omissão, obscuridade ou contradição capaz de justificar o manejo

dos embargos declaratórios.

Em suma, o que pretende o embargante é a reforma da decisão,

não sendo os embargos de declaração o meio adequado para tanto,

pois suas hipóteses de cabimento são taxativamente previstas em

lei.

Nada a deferir.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação precedente, NÃO

ACOLHO os embargos de declaração interpostos. Intimem-se.

Após o decurso do prazo legal, façam os autos conclusos para o

Magistrado em exercício nesta Vara do Trabalho, para

determinação do próximo ato processual.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100202-13.2023.5.01.0038
RECLAMANTE EDSON HONORIO CAMPOS DE

SOUZA

ADVOGADO ROBERTO ALMEIDA LESTON(OAB:
163625/RJ)

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE FERREIRA
DE SOUZA(OAB: 162017/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 77586fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VISTOS, ETC.

EDSON HONORIO CAMPOS DE SOUZAopõe embargos de

declaração (id. 9612dbf), tempestivamente, em face da sentença

(id. fa79929).

É o relatório.

ISTO POSTO:

Nos termos do art. 897-A da CLT e do art. 1.022 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho (art. 769 da CLT), são

cabíveis embargos de declaração nos casos de omissão,

contradição, manifesto equívoco na análise dos pressupostos

extrínsecos de recurso, e obscuridade.

Razões dos embargos do reclamante.

1) Prescrição extintiva.

O reclamante apresentou razões de insurgência quanto à decisão

de pronúncia da prescrição total, porém não especificou qualquer

omissão, obscuridade ou contradição capaz de justificar o manejo

dos embargos declaratórios.
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Em suma, o que pretende o embargante é a reforma da decisão,

não sendo os embargos de declaração o meio adequado para tanto,

pois suas hipóteses de cabimento são taxativamente previstas em

lei.

Nada a deferir.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação precedente, NÃO

ACOLHO os embargos de declaração interpostos. Intimem-se.

Após o decurso do prazo legal, façam os autos conclusos para o

Magistrado em exercício nesta Vara do Trabalho, para

determinação do próximo ato processual.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100109-55.2020.5.01.0038
RECLAMANTE LIDIANE JACOB DE SOUZA

ADVOGADO MONSUETTO RODRIGUES SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 160959/RJ)

RECLAMADO VALLE SUL DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALINE CRISTINA BRANDAO(OAB:
110274/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALLE SUL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3374c12

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VISTOS, ETC.

VALLE SUL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDAopõe

embargos de declaração (id. 2847222), tempestivamente, em face

da sentença (id. 0d59c47).

É o relatório.

ISTO POSTO:

Nos termos do art. 897-A da CLT e do art. 1.022 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho (art. 769 da CLT), são

cabíveis embargos de declaração nos casos de omissão,

contradição, manifesto equívoco na análise dos pressupostos

extrínsecos de recurso, e obscuridade.

Razões dos embargos da reclamada.

1) Diferenças de verbas do contrato pela integração das horas

extras.

A reclamada apresentou razões de insurgência quanto ao

deferimento de diferenças de verbas do contrato pela integração

das horas extras, porém não especificou qualquer omissão,

obscuridade ou contradição capaz de justificar o manejo dos

embargos declaratórios.

Nada a deferir.

2) Contradição. Indenização por dano moral. Prova dos autos.

A reclamada alegou que haveria contradição entre a sentença e o

conjunto probatório, especificamente quanto ao tópico da

indenização por dano moral.

Todavia, observo que o vício que autoriza o manejo dos embargos

declaratórios é a chamada "contradição interna", ou seja, a que se

verifica pelo confronto dos próprios elementos da decisão. Com

isso, descabe, no âmbito dos embargos de declaração, o

reconhecimento da alegada contradição entre a sentença e a

valoração conferida pela parte aos elementos de prova, ante a

motivação vinculada que caracteriza tal espécie recursal.

Neste sentido, inclusive, transcrevo ementa de julgado deste E.

Regional:

A contradição que "autoriza os embargos de declaração é aquela

interna ao acórdão, verificada entre a fundamentação do julgado e a

sua conclusão, e não aquela que possa existir, por exemplo, com a

prova dos autos" (STJ, REsp 322056), nem "a que porventura exista

entre a decisão e o ordenamento jurídico; menos ainda a que se

manifeste entre o acórdão e a opinião da parte vencida" (STF, Emb

Decl RHC 79785), porque se trata de contradição externa; tudo o

mais revela irresignação da parte, o que desafia matéria recursal e

se divorcia dos limites traçados na estreita via dos Embargos de

Declaração.

(Recurso Ordinário 01017339320165010034, TRT1, Nona Turma,

Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues, publicado

em 06/02/2018)

Rejeito.

3) Considerações gerais.

O que pretende a embargante é a reforma da decisão, não sendo

os embargos de declaração o meio adequado para tanto, pois suas

hipóteses de cabimento são taxativamente previstas em lei.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação precedente, NÃO

ACOLHO os embargos de declaração interpostos. Intimem-se.

Após o decurso do prazo legal, façam os autos conclusos para o

Magistrado em exercício nesta Vara do Trabalho, para

determinação do próximo ato processual.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0100109-55.2020.5.01.0038
RECLAMANTE LIDIANE JACOB DE SOUZA

ADVOGADO MONSUETTO RODRIGUES SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 160959/RJ)

RECLAMADO VALLE SUL DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALINE CRISTINA BRANDAO(OAB:
110274/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE JACOB DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3374c12

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VISTOS, ETC.

VALLE SUL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDAopõe

embargos de declaração (id. 2847222), tempestivamente, em face

da sentença (id. 0d59c47).

É o relatório.

ISTO POSTO:

Nos termos do art. 897-A da CLT e do art. 1.022 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho (art. 769 da CLT), são

cabíveis embargos de declaração nos casos de omissão,

contradição, manifesto equívoco na análise dos pressupostos

extrínsecos de recurso, e obscuridade.

Razões dos embargos da reclamada.

1) Diferenças de verbas do contrato pela integração das horas

extras.

A reclamada apresentou razões de insurgência quanto ao

deferimento de diferenças de verbas do contrato pela integração

das horas extras, porém não especificou qualquer omissão,

obscuridade ou contradição capaz de justificar o manejo dos

embargos declaratórios.

Nada a deferir.

2) Contradição. Indenização por dano moral. Prova dos autos.

A reclamada alegou que haveria contradição entre a sentença e o

conjunto probatório, especificamente quanto ao tópico da

indenização por dano moral.

Todavia, observo que o vício que autoriza o manejo dos embargos

declaratórios é a chamada "contradição interna", ou seja, a que se

verifica pelo confronto dos próprios elementos da decisão. Com

isso, descabe, no âmbito dos embargos de declaração, o

reconhecimento da alegada contradição entre a sentença e a

valoração conferida pela parte aos elementos de prova, ante a

motivação vinculada que caracteriza tal espécie recursal.

Neste sentido, inclusive, transcrevo ementa de julgado deste E.

Regional:

A contradição que "autoriza os embargos de declaração é aquela

interna ao acórdão, verificada entre a fundamentação do julgado e a

sua conclusão, e não aquela que possa existir, por exemplo, com a

prova dos autos" (STJ, REsp 322056), nem "a que porventura exista

entre a decisão e o ordenamento jurídico; menos ainda a que se

manifeste entre o acórdão e a opinião da parte vencida" (STF, Emb

Decl RHC 79785), porque se trata de contradição externa; tudo o

mais revela irresignação da parte, o que desafia matéria recursal e

se divorcia dos limites traçados na estreita via dos Embargos de

Declaração.

(Recurso Ordinário 01017339320165010034, TRT1, Nona Turma,

Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues, publicado

em 06/02/2018)

Rejeito.

3) Considerações gerais.

O que pretende a embargante é a reforma da decisão, não sendo

os embargos de declaração o meio adequado para tanto, pois suas

hipóteses de cabimento são taxativamente previstas em lei.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação precedente, NÃO

ACOLHO os embargos de declaração interpostos. Intimem-se.

Após o decurso do prazo legal, façam os autos conclusos para o

Magistrado em exercício nesta Vara do Trabalho, para

determinação do próximo ato processual.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010295-42.2014.5.01.0038
RECLAMANTE MARCIO DA SILVA CANDIDO

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 95046/RJ)

RECLAMADO MARIA CONCEICAO MENDES
COSTA POZZAN

RECLAMADO ALACIR CARLOS POZZAN

RECLAMADO STEEL RIO GRAVACOES EM
METAIS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

12ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA
DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DA SILVA CANDIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT
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DESTINATÁRIO(S):

#MARCIO DA SILVA CANDIDO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da(o) Sentença/Decisão/Despacho de Id. 15d7dbd.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

TAMIRES MORAES GOUVEA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100618-15.2022.5.01.0038
RECLAMANTE REGIANE DA CONCEICAO

ADVOGADO CRISTIANO FERREIRA DE
AMORIM(OAB: 190189/RJ)

RECLAMADO REST ANMAR COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 222809/RJ)

ADVOGADO GUILHERME GALVAO DE MATTOS
SOUZA(OAB: 177593/RJ)

ADVOGADO PAULO MOREIRA DE SOUZA(OAB:
175174/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DIAS TEBALDI(OAB:
187019/RJ)

ADVOGADO PAULO ANTONIO WERNECK DE
LACERDA JUNIOR(OAB: 157104/RJ)

ADVOGADO MAYARA MOURA CARVALHO(OAB:
232103/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELICA XAVIER DA IGREJA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIANE DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1cc1ae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VISTOS, ETC.

REST ANMAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME opõe

embargos de declaração (id. e6329ef), tempestivamente, em face

da sentença (id. ebadb11).

Devidamente intimada, a reclamante não apresentou manifestação

no prazo fixado pelo Juízo (id. 1e5dfd0).

É o relatório.

ISTO POSTO:

Nos termos do art. 897-A da CLT e do art. 1.022 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho (art. 769 da CLT), são

cabíveis embargos de declaração nos casos de omissão,

contradição, manifesto equívoco na análise dos pressupostos

extrínsecos de recurso, e obscuridade.

Razões dos embargos da reclamada.

1) Omissão. Requerimento patronal de gratuidade de Justiça.

A reclamada alegou que haveria omissão na sentença,

especificamente quanto ao requerimento de gratuidade de Justiça

formulado na defesa.

De fato, verifico que não houve apreciação do requerimento

apresentado na peça de bloqueio, o que ora passo a suprir.

A presunção legal de veracidade da declaração de hipossuficiência

se restringe às pessoas físicas, o que não é o caso da

empregadora.

A existência de dívidas, a ordem de despejo e a ausência de saldo

em uma conta bancária específica não bastam para fins de

comprovação do estado de penúria financeira. Deveria a reclamada,

ao revés, ter apresentado suas demonstrações contábeis com a

indicação completa de seus ativos e passivos, o que permitiria a

análise global da saúde financeira da empresa.

Constato, pois, que a ré não demonstrou de forma cabal a

impossibilidade de arcar com as despesas do processo, na forma

da Súmula nº 463, II, do TST.

Pelo exposto, indefiro o requerimento de gratuidade de Justiça

formulado pela reclamada.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, ACOLHO os embargos de declaração interpostos

pela reclamada, na forma indicada no capítulo 1 da presente

decisão, nos termos da fundamentação precedente.

Intimem-se as partes.

Após o decurso do prazo legal, façam os autos conclusos ao

Magistrado em exercício neste Juízo, para determinação do próximo

ato processual.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100618-15.2022.5.01.0038
RECLAMANTE REGIANE DA CONCEICAO

ADVOGADO CRISTIANO FERREIRA DE
AMORIM(OAB: 190189/RJ)

RECLAMADO REST ANMAR COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 222809/RJ)

ADVOGADO GUILHERME GALVAO DE MATTOS
SOUZA(OAB: 177593/RJ)

ADVOGADO PAULO MOREIRA DE SOUZA(OAB:
175174/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DIAS TEBALDI(OAB:
187019/RJ)

ADVOGADO PAULO ANTONIO WERNECK DE
LACERDA JUNIOR(OAB: 157104/RJ)

ADVOGADO MAYARA MOURA CARVALHO(OAB:
232103/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELICA XAVIER DA IGREJA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - REST ANMAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1cc1ae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VISTOS, ETC.

REST ANMAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME opõe

embargos de declaração (id. e6329ef), tempestivamente, em face

da sentença (id. ebadb11).

Devidamente intimada, a reclamante não apresentou manifestação

no prazo fixado pelo Juízo (id. 1e5dfd0).

É o relatório.

ISTO POSTO:

Nos termos do art. 897-A da CLT e do art. 1.022 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho (art. 769 da CLT), são

cabíveis embargos de declaração nos casos de omissão,

contradição, manifesto equívoco na análise dos pressupostos

extrínsecos de recurso, e obscuridade.

Razões dos embargos da reclamada.

1) Omissão. Requerimento patronal de gratuidade de Justiça.

A reclamada alegou que haveria omissão na sentença,

especificamente quanto ao requerimento de gratuidade de Justiça

formulado na defesa.

De fato, verifico que não houve apreciação do requerimento

apresentado na peça de bloqueio, o que ora passo a suprir.

A presunção legal de veracidade da declaração de hipossuficiência

se restringe às pessoas físicas, o que não é o caso da

empregadora.

A existência de dívidas, a ordem de despejo e a ausência de saldo

em uma conta bancária específica não bastam para fins de

comprovação do estado de penúria financeira. Deveria a reclamada,

ao revés, ter apresentado suas demonstrações contábeis com a

indicação completa de seus ativos e passivos, o que permitiria a

análise global da saúde financeira da empresa.

Constato, pois, que a ré não demonstrou de forma cabal a

impossibilidade de arcar com as despesas do processo, na forma

da Súmula nº 463, II, do TST.

Pelo exposto, indefiro o requerimento de gratuidade de Justiça

formulado pela reclamada.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, ACOLHO os embargos de declaração interpostos

pela reclamada, na forma indicada no capítulo 1 da presente

decisão, nos termos da fundamentação precedente.

Intimem-se as partes.

Após o decurso do prazo legal, façam os autos conclusos ao

Magistrado em exercício neste Juízo, para determinação do próximo

ato processual.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100932-29.2020.5.01.0038
RECLAMANTE FREDERICO OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECLAMADO ICONIC LUBRIFICANTES S.A.

ADVOGADO JOSÉ LUIZ MEIRA FERNANDES
CARDOSO(OAB: 129014/RJ)

ADVOGADO VINICIUS FEITOSA DE SENA
THOMAZ(OAB: 239329/RJ)

PERITO MOEMA FATIMA DE AVELAR
PEREIRA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDERICO OLIVEIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 42cf98d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VISTOS, ETC.

FREDERICO OLIVEIRA DOS SANTOS opõe embargos de

declaração (id. 0aedff0), tempestivamente, em face da sentença (id.

ea88a71).

É o relatório.

ISTO POSTO:

Nos termos do art. 897-A da CLT e do art. 1.022 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho (art. 769 da CLT), são

cabíveis embargos de declaração nos casos de omissão,

contradição, manifesto equívoco na análise dos pressupostos

extrínsecos de recurso, e obscuridade.

Razões dos embargos do reclamante.

1) Omissão. Horas extras. Tempo à disposição.

O autor alegou que haveria omissão na sentença, especificamente

quanto ao pedido de condenação ao pagamento de horas extras

pelo tempo à disposição.

O pleito indicado foi devidamente examinado no capítulo 2 da

decisão, não havendo qualquer omissão a ser sanada.

Rejeito.

2) Considerações gerais.

O que pretende o embargante é a reforma da decisão, não sendo

os embargos de declaração o meio adequado para tanto, pois suas

hipóteses de cabimento são taxativamente previstas em lei.
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DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação precedente, NÃO

ACOLHO os embargos de declaração interpostos.

Intimem-se.

Após o decurso do prazo legal, façam os autos conclusos para o

Magistrado em exercício nesta Vara do Trabalho, para

determinação do próximo ato processual.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100932-29.2020.5.01.0038
RECLAMANTE FREDERICO OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECLAMADO ICONIC LUBRIFICANTES S.A.

ADVOGADO JOSÉ LUIZ MEIRA FERNANDES
CARDOSO(OAB: 129014/RJ)

ADVOGADO VINICIUS FEITOSA DE SENA
THOMAZ(OAB: 239329/RJ)

PERITO MOEMA FATIMA DE AVELAR
PEREIRA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICONIC LUBRIFICANTES S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 42cf98d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VISTOS, ETC.

FREDERICO OLIVEIRA DOS SANTOS opõe embargos de

declaração (id. 0aedff0), tempestivamente, em face da sentença (id.

ea88a71).

É o relatório.

ISTO POSTO:

Nos termos do art. 897-A da CLT e do art. 1.022 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho (art. 769 da CLT), são

cabíveis embargos de declaração nos casos de omissão,

contradição, manifesto equívoco na análise dos pressupostos

extrínsecos de recurso, e obscuridade.

Razões dos embargos do reclamante.

1) Omissão. Horas extras. Tempo à disposição.

O autor alegou que haveria omissão na sentença, especificamente

quanto ao pedido de condenação ao pagamento de horas extras

pelo tempo à disposição.

O pleito indicado foi devidamente examinado no capítulo 2 da

decisão, não havendo qualquer omissão a ser sanada.

Rejeito.

2) Considerações gerais.

O que pretende o embargante é a reforma da decisão, não sendo

os embargos de declaração o meio adequado para tanto, pois suas

hipóteses de cabimento são taxativamente previstas em lei.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação precedente, NÃO

ACOLHO os embargos de declaração interpostos.

Intimem-se.

Após o decurso do prazo legal, façam os autos conclusos para o

Magistrado em exercício nesta Vara do Trabalho, para

determinação do próximo ato processual.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100241-78.2021.5.01.0038
RECLAMANTE ANA PAULA CORREA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA LUIZA ALMEIDA DE
ASSIS(OAB: 177821/RJ)

RECLAMADO RECREIO VEICULOS S.A.

ADVOGADO CARLOS MAGNO AMARAL DE
OLIVEIRA(OAB: 88760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECREIO VEICULOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 62c899b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VISTOS, ETC.

RECREIO VEICULOS S.A. opõe embargos de declaração (id.

166beb7), tempestivamente, em face da sentença (id. 3caaf42).

É o relatório.

ISTO POSTO:

Nos termos do art. 897-A da CLT e do art. 1.022 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho (art. 769 da CLT), são

cabíveis embargos de declaração nos casos de omissão,

contradição, manifesto equívoco na análise dos pressupostos

extrínsecos de recurso, e obscuridade.

Razões dos embargos da reclamada.

1) Omissão. Delimitação temporal dos recolhimentos fundiários.

Auxílio-doença.

A reclamada alegou que haveria omissão na sentença,

especificamente quanto à delimitação temporal da obrigação

relativa aos recolhimentos fundiários. Nesta linha, afirmou que o

auxílio-doença acidentário ("B91") foi convertido em auxílio-doença

"comum" (código B31), o que afastaria a exigibilidade dos depósitos

do FGTS.

A documentação acostada indica apenas o gozo do benefício de
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natureza acidentária durante o período debatido nos autos (id.

829fa65, dentre outros). Eventual conversão do benefício

previdenciário em auxílio-doença "comum" (código B31) deveria ter

sido comprovada pela empregadora, o que não ocorreu.

Não há, pois, qualquer omissão quanto ao ponto em exame.

Rejeito.

2) Considerações gerais.

O que pretende a embargante é a reforma da decisão, não sendo

os embargos de declaração o meio adequado para tanto, pois suas

hipóteses de cabimento são taxativamente previstas em lei.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação precedente, NÃO

ACOLHO os embargos de declaração interpostos.

Intimem-se.

Após o decurso do prazo legal, façam os autos conclusos para o

Magistrado em exercício nesta Vara do Trabalho, para

determinação do próximo ato processual.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100241-78.2021.5.01.0038
RECLAMANTE ANA PAULA CORREA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA LUIZA ALMEIDA DE
ASSIS(OAB: 177821/RJ)

RECLAMADO RECREIO VEICULOS S.A.

ADVOGADO CARLOS MAGNO AMARAL DE
OLIVEIRA(OAB: 88760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA CORREA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 62c899b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VISTOS, ETC.

RECREIO VEICULOS S.A. opõe embargos de declaração (id.

166beb7), tempestivamente, em face da sentença (id. 3caaf42).

É o relatório.

ISTO POSTO:

Nos termos do art. 897-A da CLT e do art. 1.022 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho (art. 769 da CLT), são

cabíveis embargos de declaração nos casos de omissão,

contradição, manifesto equívoco na análise dos pressupostos

extrínsecos de recurso, e obscuridade.

Razões dos embargos da reclamada.

1) Omissão. Delimitação temporal dos recolhimentos fundiários.

Auxílio-doença.

A reclamada alegou que haveria omissão na sentença,

especificamente quanto à delimitação temporal da obrigação

relativa aos recolhimentos fundiários. Nesta linha, afirmou que o

auxílio-doença acidentário ("B91") foi convertido em auxílio-doença

"comum" (código B31), o que afastaria a exigibilidade dos depósitos

do FGTS.

A documentação acostada indica apenas o gozo do benefício de

natureza acidentária durante o período debatido nos autos (id.

829fa65, dentre outros). Eventual conversão do benefício

previdenciário em auxílio-doença "comum" (código B31) deveria ter

sido comprovada pela empregadora, o que não ocorreu.

Não há, pois, qualquer omissão quanto ao ponto em exame.

Rejeito.

2) Considerações gerais.

O que pretende a embargante é a reforma da decisão, não sendo

os embargos de declaração o meio adequado para tanto, pois suas

hipóteses de cabimento são taxativamente previstas em lei.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação precedente, NÃO

ACOLHO os embargos de declaração interpostos.

Intimem-se.

Após o decurso do prazo legal, façam os autos conclusos para o

Magistrado em exercício nesta Vara do Trabalho, para

determinação do próximo ato processual.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101067-70.2022.5.01.0038
RECLAMANTE JACSON SANTOS AMARAL

ADVOGADO FRANCISCO AURELIANO MEMÓRIA
GONÇALVES(OAB: 178046/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO PARQUE
RESIDENCIAL NOVO IRAJA

ADVOGADO Maria Luiza Tognozzi e Rocha(OAB:
48689/RJ)

ADVOGADO ADENIZIA DOS SANTOS(OAB:
213942/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACSON SANTOS AMARAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 530d10a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VISTOS, ETC.

JACSON SANTOS AMARALopõe embargos de declaração (id.

af3ac8e), tempestivamente, em face da sentença (id. 6879681).
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É o relatório.

ISTO POSTO:

Nos termos do art. 897-A da CLT e do art. 1.022 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho (art. 769 da CLT), são

cabíveis embargos de declaração nos casos de omissão,

contradição, manifesto equívoco na análise dos pressupostos

extrínsecos de recurso, e obscuridade.

Razões dos embargos do reclamante.

1) Contradição. Ordenamento jurídico. Prova dos autos.

O reclamante alegou que haveria contradição entre a sentença e a

prova produzida e, ainda, entre a decisão e o ordenamento jurídico,

especificamente quanto aos tópicos do intervalo intrajornada e do

divisor aplicável ao adicional noturno.

Todavia, observo que o vício que autoriza o manejo dos embargos

declaratórios é a chamada "contradição interna", ou seja, a que se

verifica pelo confronto dos próprios elementos da decisão. Com

isso, descabe, no âmbito dos embargos de declaração, o

reconhecimento da alegada contradição entre a sentença e a

valoração conferida pela parte aos elementos de prova ou, ainda,

entre a decisão e o ordenamento jurídico, ante a motivação

vinculada que caracteriza tal espécie recursal.

Neste sentido, inclusive, transcrevo ementa de julgado deste E.

Regional:

A contradição que "autoriza os embargos de declaração é aquela

interna ao acórdão, verificada entre a fundamentação do julgado e a

sua conclusão, e não aquela que possa existir, por exemplo, com a

prova dos autos" (STJ, REsp 322056), nem "a que porventura exista

entre a decisão e o ordenamento jurídico; menos ainda a que se

manifeste entre o acórdão e a opinião da parte vencida" (STF, Emb

Decl RHC 79785), porque se trata de contradição externa; tudo o

mais revela irresignação da parte, o que desafia matéria recursal e

se divorcia dos limites traçados na estreita via dos Embargos de

Declaração.

(Recurso Ordinário 01017339320165010034, TRT1, Nona Turma,

Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues, publicado

em 06/02/2018)

Rejeito.

2) Considerações gerais.

O que pretende o embargante é a reforma da decisão, não sendo

os embargos de declaração o meio adequado para tanto, pois suas

hipóteses de cabimento são taxativamente previstas em lei.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação precedente, NÃO

ACOLHO os embargos de declaração interpostos. Intimem-se.

Após o decurso do prazo legal, façam os autos conclusos para o

Magistrado em exercício nesta Vara do Trabalho, para

determinação do próximo ato processual.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101067-70.2022.5.01.0038
RECLAMANTE JACSON SANTOS AMARAL

ADVOGADO FRANCISCO AURELIANO MEMÓRIA
GONÇALVES(OAB: 178046/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO PARQUE
RESIDENCIAL NOVO IRAJA

ADVOGADO Maria Luiza Tognozzi e Rocha(OAB:
48689/RJ)

ADVOGADO ADENIZIA DOS SANTOS(OAB:
213942/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO PARQUE RESIDENCIAL NOVO IRAJA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 530d10a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VISTOS, ETC.

JACSON SANTOS AMARALopõe embargos de declaração (id.

af3ac8e), tempestivamente, em face da sentença (id. 6879681).

É o relatório.

ISTO POSTO:

Nos termos do art. 897-A da CLT e do art. 1.022 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho (art. 769 da CLT), são

cabíveis embargos de declaração nos casos de omissão,

contradição, manifesto equívoco na análise dos pressupostos

extrínsecos de recurso, e obscuridade.

Razões dos embargos do reclamante.

1) Contradição. Ordenamento jurídico. Prova dos autos.

O reclamante alegou que haveria contradição entre a sentença e a

prova produzida e, ainda, entre a decisão e o ordenamento jurídico,

especificamente quanto aos tópicos do intervalo intrajornada e do

divisor aplicável ao adicional noturno.

Todavia, observo que o vício que autoriza o manejo dos embargos

declaratórios é a chamada "contradição interna", ou seja, a que se

verifica pelo confronto dos próprios elementos da decisão. Com

isso, descabe, no âmbito dos embargos de declaração, o

reconhecimento da alegada contradição entre a sentença e a

valoração conferida pela parte aos elementos de prova ou, ainda,

entre a decisão e o ordenamento jurídico, ante a motivação

vinculada que caracteriza tal espécie recursal.

Neste sentido, inclusive, transcrevo ementa de julgado deste E.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3075
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Regional:

A contradição que "autoriza os embargos de declaração é aquela

interna ao acórdão, verificada entre a fundamentação do julgado e a

sua conclusão, e não aquela que possa existir, por exemplo, com a

prova dos autos" (STJ, REsp 322056), nem "a que porventura exista

entre a decisão e o ordenamento jurídico; menos ainda a que se

manifeste entre o acórdão e a opinião da parte vencida" (STF, Emb

Decl RHC 79785), porque se trata de contradição externa; tudo o

mais revela irresignação da parte, o que desafia matéria recursal e

se divorcia dos limites traçados na estreita via dos Embargos de

Declaração.

(Recurso Ordinário 01017339320165010034, TRT1, Nona Turma,

Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues, publicado

em 06/02/2018)

Rejeito.

2) Considerações gerais.

O que pretende o embargante é a reforma da decisão, não sendo

os embargos de declaração o meio adequado para tanto, pois suas

hipóteses de cabimento são taxativamente previstas em lei.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação precedente, NÃO

ACOLHO os embargos de declaração interpostos. Intimem-se.

Após o decurso do prazo legal, façam os autos conclusos para o

Magistrado em exercício nesta Vara do Trabalho, para

determinação do próximo ato processual.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100717-53.2020.5.01.0038
RECLAMANTE AMAURI CESAR DA SILVA BALBINO

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECLAMADO CONFEDERAL - RIO VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

ADVOGADO VITOR QUEIROZ ROCHA(OAB:
211250/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAURI CESAR DA SILVA BALBINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc99e39

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VISTOS, ETC.

AMAURI CESAR DA SILVA BALBINO eCONFEDERAL - RIO

VIGILANCIA LTDA (1ª reclamada)opõem embargos de declaração

(id. 2dcabfd e id. 05b67bf), tempestivamente, em face da sentença

(id. 5d5ba65).

É o relatório.

ISTO POSTO:

Nos termos do art. 897-A da CLT e do art. 1.022 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho (art. 769 da CLT), são

cabíveis embargos de declaração nos casos de omissão,

contradição, manifesto equívoco na análise dos pressupostos

extrínsecos de recurso, e obscuridade.

Razões dos embargos do reclamante.

1) Omissão. Parcelas atinentes à duração do trabalho.

O autor alegou que haveria omissão na sentença, notadamente

quanto aos pedidos relativos às parcelas atinentes à duração do

trabalho.

As pretensões em questão foram devidamente apreciadas no

capítulo 5 da sentença, tendo o Juízo explicitado as razões que

levaram à improcedência dos pedidos.

Não há, pois, omissão a ser sanada.

Rejeito.

Razões dos embargos da primeira reclamada.

2) Contradição. Nulidade do aviso-prévio. Prova dos autos.

A primeira reclamada alegou que haveria contradição entre a

sentença e o conjunto probatório, especificamente quanto ao

reconhecimento da nulidade do aviso-prévio.

Todavia, observo que o vício que autoriza o manejo dos embargos

declaratórios é a chamada "contradição interna", ou seja, a que se

verifica pelo confronto dos próprios elementos da decisão. Com

isso, descabe, no âmbito dos embargos de declaração, o

reconhecimento da alegada contradição entre a sentença e a

valoração conferida pela parte aos elementos de prova, ante a

motivação vinculada que caracteriza tal espécie recursal.

Neste sentido, inclusive, transcrevo ementa de julgado deste E.

Regional:

A contradição que "autoriza os embargos de declaração é aquela

interna ao acórdão, verificada entre a fundamentação do julgado e a

sua conclusão, e não aquela que possa existir, por exemplo, com a

prova dos autos" (STJ, REsp 322056), nem "a que porventura exista

entre a decisão e o ordenamento jurídico; menos ainda a que se

manifeste entre o acórdão e a opinião da parte vencida" (STF, Emb

Decl RHC 79785), porque se trata de contradição externa; tudo o

mais revela irresignação da parte, o que desafia matéria recursal e

se divorcia dos limites traçados na estreita via dos Embargos de

Declaração.
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(Recurso Ordinário 01017339320165010034, TRT1, Nona Turma,

Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues, publicado

em 06/02/2018)

Rejeito.

3) Considerações gerais.

O que pretendem as embargantes é a reforma da decisão, não

sendo os embargos de declaração o meio adequado para tanto,

pois suas hipóteses de cabimento são taxativamente previstas em

lei.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação precedente, NÃO

ACOLHO os embargos de declaração interpostos. Intimem-se.

Após o decurso do prazo legal, façam os autos conclusos para o

Magistrado em exercício nesta Vara do Trabalho, para

determinação do próximo ato processual.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100717-53.2020.5.01.0038
RECLAMANTE AMAURI CESAR DA SILVA BALBINO

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECLAMADO CONFEDERAL - RIO VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

ADVOGADO VITOR QUEIROZ ROCHA(OAB:
211250/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERAL - RIO VIGILANCIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc99e39

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VISTOS, ETC.

AMAURI CESAR DA SILVA BALBINO eCONFEDERAL - RIO

VIGILANCIA LTDA (1ª reclamada)opõem embargos de declaração

(id. 2dcabfd e id. 05b67bf), tempestivamente, em face da sentença

(id. 5d5ba65).

É o relatório.

ISTO POSTO:

Nos termos do art. 897-A da CLT e do art. 1.022 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho (art. 769 da CLT), são

cabíveis embargos de declaração nos casos de omissão,

contradição, manifesto equívoco na análise dos pressupostos

extrínsecos de recurso, e obscuridade.

Razões dos embargos do reclamante.

1) Omissão. Parcelas atinentes à duração do trabalho.

O autor alegou que haveria omissão na sentença, notadamente

quanto aos pedidos relativos às parcelas atinentes à duração do

trabalho.

As pretensões em questão foram devidamente apreciadas no

capítulo 5 da sentença, tendo o Juízo explicitado as razões que

levaram à improcedência dos pedidos.

Não há, pois, omissão a ser sanada.

Rejeito.

Razões dos embargos da primeira reclamada.

2) Contradição. Nulidade do aviso-prévio. Prova dos autos.

A primeira reclamada alegou que haveria contradição entre a

sentença e o conjunto probatório, especificamente quanto ao

reconhecimento da nulidade do aviso-prévio.

Todavia, observo que o vício que autoriza o manejo dos embargos

declaratórios é a chamada "contradição interna", ou seja, a que se

verifica pelo confronto dos próprios elementos da decisão. Com

isso, descabe, no âmbito dos embargos de declaração, o

reconhecimento da alegada contradição entre a sentença e a

valoração conferida pela parte aos elementos de prova, ante a

motivação vinculada que caracteriza tal espécie recursal.

Neste sentido, inclusive, transcrevo ementa de julgado deste E.

Regional:

A contradição que "autoriza os embargos de declaração é aquela

interna ao acórdão, verificada entre a fundamentação do julgado e a

sua conclusão, e não aquela que possa existir, por exemplo, com a

prova dos autos" (STJ, REsp 322056), nem "a que porventura exista

entre a decisão e o ordenamento jurídico; menos ainda a que se

manifeste entre o acórdão e a opinião da parte vencida" (STF, Emb

Decl RHC 79785), porque se trata de contradição externa; tudo o

mais revela irresignação da parte, o que desafia matéria recursal e

se divorcia dos limites traçados na estreita via dos Embargos de

Declaração.

(Recurso Ordinário 01017339320165010034, TRT1, Nona Turma,

Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues, publicado

em 06/02/2018)

Rejeito.

3) Considerações gerais.

O que pretendem as embargantes é a reforma da decisão, não

sendo os embargos de declaração o meio adequado para tanto,

pois suas hipóteses de cabimento são taxativamente previstas em

lei.
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DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação precedente, NÃO

ACOLHO os embargos de declaração interpostos. Intimem-se.

Após o decurso do prazo legal, façam os autos conclusos para o

Magistrado em exercício nesta Vara do Trabalho, para

determinação do próximo ato processual.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100205-65.2023.5.01.0038
RECLAMANTE ANTONIO MARCOS RODRIGUES

GALVAO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO BAR BIG LIMITADA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXEI GABETTO MARQUES PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO NONATO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS RODRIGUES GALVAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ecf20b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VISTOS, ETC.

ANTONIO MARCOS RODRIGUES GALVAO opõe embargos de

declaração (id. 1b72567), tempestivamente, em face da sentença

(id. 0792a27).

É o relatório.

ISTO POSTO:

Nos termos do art. 897-A da CLT e do art. 1.022 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho (art. 769 da CLT), são

cabíveis embargos de declaração nos casos de omissão,

contradição, manifesto equívoco na análise dos pressupostos

extrínsecos de recurso, e obscuridade.

Razões dos embargos do reclamante.

1) Omissão. Carteira de Trabalho.

O autor alegou que haveria omissão na sentença, especificamente

quanto à forma de emissão da CTPS.

Supro a omissão apontada e esclareço que as retificações

determinadas na sentença deverão ser lançadas na Carteira de

Trabalho que atualmente se encontra em poder da empregadora.

Caso a reclamada deixe de cumprir a obrigação de restituição do

documento funcional, a nova CTPS deverá ser emitida pela via

digital, na forma prevista no artigo 14 da CLT c/c Portaria nº

1.065/2019, editada pelo Ministério da Economia (sem prejuízo da

aplicação da multa já fixada na sentença pelo descumprimento da

obrigação). Nesta última hipótese, as anotações eletrônicas serão

registradas pela Secretaria do Juízo.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, ACOLHO os embargos de declaração interpostos

pelo reclamante, na forma indicada no capítulo 1 da presente

decisão, nos termos da fundamentação precedente.

Intimem-se as partes.

Após o decurso do prazo legal, façam os autos conclusos ao

Magistrado em exercício neste Juízo, para determinação do próximo

ato processual.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100619-34.2021.5.01.0038
RECLAMANTE REINWALD KIRSTEN JUNIOR

ADVOGADO RICARDO BRAGA FRANCA(OAB:
98795/RJ)

RECLAMADO HBA S/A ASSISTENCIA MEDICA E
HOSPITALAR

ADVOGADO FERNANDA VELLOSO GUIMARAES
CARIBE(OAB: 20089/BA)

RECLAMADO FATOR REALTY PARTICIPACOES
S/A

ADVOGADO Carlos Frederico Medina
Massadar(OAB: 76595/RJ)

ADVOGADO IGOR CARDOSO MARQUES
FRANCO(OAB: 237054/RJ)

ADVOGADO ALFREDO BASTOS BARROS
FILHO(OAB: 76592/RJ)

RECLAMADO FATOR TOWERS OT
CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO Carlos Frederico Medina
Massadar(OAB: 76595/RJ)

ADVOGADO IGOR CARDOSO MARQUES
FRANCO(OAB: 237054/RJ)

ADVOGADO ALFREDO BASTOS BARROS
FILHO(OAB: 76592/RJ)

RECLAMADO FR CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Carlos Frederico Medina
Massadar(OAB: 76595/RJ)

ADVOGADO IGOR CARDOSO MARQUES
FRANCO(OAB: 237054/RJ)

ADVOGADO ALFREDO BASTOS BARROS
FILHO(OAB: 76592/RJ)

RECLAMADO CHP1000 2 EMPREENDIMENTO
LTDA

ADVOGADO Carlos Frederico Medina
Massadar(OAB: 76595/RJ)

ADVOGADO IGOR CARDOSO MARQUES
FRANCO(OAB: 237054/RJ)

ADVOGADO ALFREDO BASTOS BARROS
FILHO(OAB: 76592/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHP1000 2 EMPREENDIMENTO LTDA

  - FATOR REALTY PARTICIPACOES S/A

  - FATOR TOWERS OT CONSTRUCOES E INCORPORACOES
LTDA
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  - FR CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - HBA S/A ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d91609

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VISTOS, ETC.

FR CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA -  EM

RECUPERACAO JUDICIAL (1ª reclamada), FATOR TOWERS OT

CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA (2ª reclamada),

FATOR REALTY PARTICIPACOES S/A (3ª reclamada), CHP1000 2

EMPREENDIMENTO LTDA (4ª  rec lamada) e HBA S/A

ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR (5ª reclamada)opõem

embargos de declaração ( id .  a2e35a3 e id .  4a7bf fd) ,

tempest ivamente,  em face da sentença ( id.  52d375c).

É o relatório.

ISTO POSTO:

Nos termos do art. 897-A da CLT e do art. 1.022 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho (art. 769 da CLT), são

cabíveis embargos de declaração nos casos de omissão,

contradição, manifesto equívoco na análise dos pressupostos

extrínsecos de recurso, e obscuridade.

Razões dos embargos das quatro primeiras reclamadas.

1) Contradição. Férias em dobro. Ordenamento jurídico.

As quatro primeiras reclamadas alegaram que haveria contradição

entre a sentença e o ordenamento jurídico, notadamente quanto ao

tópico das férias em dobro.

No entanto, observo que o vício que autoriza o manejo dos

embargos declaratórios é a chamada "contradição interna", ou seja,

a que se verifica pelo confronto dos próprios elementos da decisão.

Com isso, descabe, no âmbito dos embargos de declaração, o

reconhecimento da alegada contradição entre a sentença e a

interpretação conferida pela parte ao ordenamento jurídico, ante a

motivação vinculada que caracteriza tal espécie recursal.

Neste sentido, inclusive, transcrevo ementa de julgado deste E.

Regional:

A contradição que "autoriza os embargos de declaração é aquela

interna ao acórdão, verificada entre a fundamentação do julgado e a

sua conclusão, e não aquela que possa existir, por exemplo, com a

prova dos autos" (STJ, REsp 322056), nem "a que porventura exista

entre a decisão e o ordenamento jurídico; menos ainda a que se

manifeste entre o acórdão e a opinião da parte vencida" (STF, Emb

Decl RHC 79785), porque se trata de contradição externa; tudo o

mais revela irresignação da parte, o que desafia matéria recursal e

se divorcia dos limites traçados na estreita via dos Embargos de

Declaração.

(Recurso Ordinário 01017339320165010034, TRT1, Nona Turma,

Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues, publicado

em 06/02/2018)

Concluo, portanto, que inexiste a contradição indicada.

2) Razões de insurgência. Honorários advocatícios.

As quatro primeiras reclamadas apresentaram razões de

insurgência quanto ao tópico dos honorários advocatícios, porém

não especificaram qualquer omissão, obscuridade ou contradição

capaz de justificar o manejo dos embargos declaratórios.

Nada a deferir.

3) Omissão. Multa do artigo 523, §1º, do CPC.

As quatro primeiras rés alegaram que haveria omissão na sentença,

notadamente quanto à tese defensiva de inaplicabilidade da multa

prevista no artigo 523, §1º, do CPC.

A matéria suscitada é atinente à fase de liquidação, restando

afastada a argumentação da embargante quanto à existência de

omissão na decisão proferida na fase cognitiva.

Rejeito.

Razões dos embargos da quinta reclamada.

4) Razões de insurgência.  Responsabi l idade sol idár ia.

Recolhimentos fundiár ios.

A quinta reclamada apresentou razões de insurgência quanto aos

tópicos da responsabilidade solidária e dos recolhimentos

fundiários, porém não especificou qualquer omissão, obscuridade

ou contradição capaz de justificar o manejo dos embargos

declaratórios.

Nada a deferir.

5) Considerações gerais.

O que pretendem as embargantes é a reforma da decisão, não

sendo os embargos de declaração o meio adequado para tanto,

pois suas hipóteses de cabimento são taxativamente previstas em

lei.

6) Multa por embargos protelatórios.

Indefiro os requerimentos de aplicação da multa prevista no artigo

793-B, VII, da CLT, por não vislumbrar na conduta processual das

embargantes qualquer indício de dolo processual ou intuito

manifestamente protelatório.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação precedente, NÃO
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ACOLHO os embargos de declaração interpostos. Intimem-se.

Após o decurso do prazo legal, façam os autos conclusos para o

Magistrado em exercício nesta Vara do Trabalho, para

determinação do próximo ato processual.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100619-34.2021.5.01.0038
RECLAMANTE REINWALD KIRSTEN JUNIOR

ADVOGADO RICARDO BRAGA FRANCA(OAB:
98795/RJ)

RECLAMADO HBA S/A ASSISTENCIA MEDICA E
HOSPITALAR

ADVOGADO FERNANDA VELLOSO GUIMARAES
CARIBE(OAB: 20089/BA)

RECLAMADO FATOR REALTY PARTICIPACOES
S/A

ADVOGADO Carlos Frederico Medina
Massadar(OAB: 76595/RJ)

ADVOGADO IGOR CARDOSO MARQUES
FRANCO(OAB: 237054/RJ)

ADVOGADO ALFREDO BASTOS BARROS
FILHO(OAB: 76592/RJ)

RECLAMADO FATOR TOWERS OT
CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO Carlos Frederico Medina
Massadar(OAB: 76595/RJ)

ADVOGADO IGOR CARDOSO MARQUES
FRANCO(OAB: 237054/RJ)

ADVOGADO ALFREDO BASTOS BARROS
FILHO(OAB: 76592/RJ)

RECLAMADO FR CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Carlos Frederico Medina
Massadar(OAB: 76595/RJ)

ADVOGADO IGOR CARDOSO MARQUES
FRANCO(OAB: 237054/RJ)

ADVOGADO ALFREDO BASTOS BARROS
FILHO(OAB: 76592/RJ)

RECLAMADO CHP1000 2 EMPREENDIMENTO
LTDA

ADVOGADO Carlos Frederico Medina
Massadar(OAB: 76595/RJ)

ADVOGADO IGOR CARDOSO MARQUES
FRANCO(OAB: 237054/RJ)

ADVOGADO ALFREDO BASTOS BARROS
FILHO(OAB: 76592/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINWALD KIRSTEN JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d91609

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VISTOS, ETC.

FR CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA -  EM

RECUPERACAO JUDICIAL (1ª reclamada), FATOR TOWERS OT

CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA (2ª reclamada),

FATOR REALTY PARTICIPACOES S/A (3ª reclamada), CHP1000 2

EMPREENDIMENTO LTDA (4ª  rec lamada) e HBA S/A

ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR (5ª reclamada)opõem

embargos de declaração ( id .  a2e35a3 e id .  4a7bf fd) ,

tempest ivamente,  em face da sentença ( id.  52d375c).

É o relatório.

ISTO POSTO:

Nos termos do art. 897-A da CLT e do art. 1.022 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho (art. 769 da CLT), são

cabíveis embargos de declaração nos casos de omissão,

contradição, manifesto equívoco na análise dos pressupostos

extrínsecos de recurso, e obscuridade.

Razões dos embargos das quatro primeiras reclamadas.

1) Contradição. Férias em dobro. Ordenamento jurídico.

As quatro primeiras reclamadas alegaram que haveria contradição

entre a sentença e o ordenamento jurídico, notadamente quanto ao

tópico das férias em dobro.

No entanto, observo que o vício que autoriza o manejo dos

embargos declaratórios é a chamada "contradição interna", ou seja,

a que se verifica pelo confronto dos próprios elementos da decisão.

Com isso, descabe, no âmbito dos embargos de declaração, o

reconhecimento da alegada contradição entre a sentença e a

interpretação conferida pela parte ao ordenamento jurídico, ante a

motivação vinculada que caracteriza tal espécie recursal.

Neste sentido, inclusive, transcrevo ementa de julgado deste E.

Regional:

A contradição que "autoriza os embargos de declaração é aquela

interna ao acórdão, verificada entre a fundamentação do julgado e a

sua conclusão, e não aquela que possa existir, por exemplo, com a

prova dos autos" (STJ, REsp 322056), nem "a que porventura exista

entre a decisão e o ordenamento jurídico; menos ainda a que se

manifeste entre o acórdão e a opinião da parte vencida" (STF, Emb

Decl RHC 79785), porque se trata de contradição externa; tudo o

mais revela irresignação da parte, o que desafia matéria recursal e

se divorcia dos limites traçados na estreita via dos Embargos de

Declaração.

(Recurso Ordinário 01017339320165010034, TRT1, Nona Turma,

Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues, publicado

em 06/02/2018)

Concluo, portanto, que inexiste a contradição indicada.

2) Razões de insurgência. Honorários advocatícios.

As quatro primeiras reclamadas apresentaram razões de

insurgência quanto ao tópico dos honorários advocatícios, porém

não especificaram qualquer omissão, obscuridade ou contradição

capaz de justificar o manejo dos embargos declaratórios.

Nada a deferir.
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3) Omissão. Multa do artigo 523, §1º, do CPC.

As quatro primeiras rés alegaram que haveria omissão na sentença,

notadamente quanto à tese defensiva de inaplicabilidade da multa

prevista no artigo 523, §1º, do CPC.

A matéria suscitada é atinente à fase de liquidação, restando

afastada a argumentação da embargante quanto à existência de

omissão na decisão proferida na fase cognitiva.

Rejeito.

Razões dos embargos da quinta reclamada.

4) Razões de insurgência.  Responsabi l idade sol idár ia.

Recolhimentos fundiár ios.

A quinta reclamada apresentou razões de insurgência quanto aos

tópicos da responsabilidade solidária e dos recolhimentos

fundiários, porém não especificou qualquer omissão, obscuridade

ou contradição capaz de justificar o manejo dos embargos

declaratórios.

Nada a deferir.

5) Considerações gerais.

O que pretendem as embargantes é a reforma da decisão, não

sendo os embargos de declaração o meio adequado para tanto,

pois suas hipóteses de cabimento são taxativamente previstas em

lei.

6) Multa por embargos protelatórios.

Indefiro os requerimentos de aplicação da multa prevista no artigo

793-B, VII, da CLT, por não vislumbrar na conduta processual das

embargantes qualquer indício de dolo processual ou intuito

manifestamente protelatório.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação precedente, NÃO

ACOLHO os embargos de declaração interpostos. Intimem-se.

Após o decurso do prazo legal, façam os autos conclusos para o

Magistrado em exercício nesta Vara do Trabalho, para

determinação do próximo ato processual.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100319-04.2023.5.01.0038
RECLAMANTE MARCELO DOS SANTOS VARGAS

ADVOGADO ALEXANDRA IWMEY CUNHA
LOPES(OAB: 206423/RJ)

RECLAMADO GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO CONGREGACAO
DESANTA CATARINA

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO CONGREGACAO DESANTA CATARINA

  - GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4623f1d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VISTOS, ETC.

ASSOCIACAO CONGREGACAO DESANTA CATARINA (2ª

reclamada)opõe embargos de declaração (id. 7ddc977),

tempestivamente, em face da sentença (id. c565e25).

É o relatório.

ISTO POSTO:

Nos termos do art. 897-A da CLT e do art. 1.022 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho (art. 769 da CLT), são

cabíveis embargos de declaração nos casos de omissão,

contradição, manifesto equívoco na análise dos pressupostos

extrínsecos de recurso, e obscuridade.

Razões dos embargos da segunda reclamada.

1) Omissão. Dispensa do depósito recursal.

A segunda reclamada alegou que haveria omissão na sentença,

especificamente quanto ao requerimento de isenção do depósito

recursal, na forma prevista no artigo 899, §10, da CLT.

A questão suscitada pela embargante diz respeito a pressuposto de

admissibilidade recursal, afigurando-se prematura a tese ventilada

antes mesmo da interposição do recurso ordinário.

Nada a deferir.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação precedente, NÃO

ACOLHO os embargos de declaração interpostos. Intimem-se.

Após o decurso do prazo legal, façam os autos conclusos para o

Magistrado em exercício nesta Vara do Trabalho, para

determinação do próximo ato processual.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100319-04.2023.5.01.0038
RECLAMANTE MARCELO DOS SANTOS VARGAS

ADVOGADO ALEXANDRA IWMEY CUNHA
LOPES(OAB: 206423/RJ)

RECLAMADO GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA
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ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO CONGREGACAO
DESANTA CATARINA

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DOS SANTOS VARGAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4623f1d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VISTOS, ETC.

ASSOCIACAO CONGREGACAO DESANTA CATARINA (2ª

reclamada)opõe embargos de declaração (id. 7ddc977),

tempestivamente, em face da sentença (id. c565e25).

É o relatório.

ISTO POSTO:

Nos termos do art. 897-A da CLT e do art. 1.022 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho (art. 769 da CLT), são

cabíveis embargos de declaração nos casos de omissão,

contradição, manifesto equívoco na análise dos pressupostos

extrínsecos de recurso, e obscuridade.

Razões dos embargos da segunda reclamada.

1) Omissão. Dispensa do depósito recursal.

A segunda reclamada alegou que haveria omissão na sentença,

especificamente quanto ao requerimento de isenção do depósito

recursal, na forma prevista no artigo 899, §10, da CLT.

A questão suscitada pela embargante diz respeito a pressuposto de

admissibilidade recursal, afigurando-se prematura a tese ventilada

antes mesmo da interposição do recurso ordinário.

Nada a deferir.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação precedente, NÃO

ACOLHO os embargos de declaração interpostos. Intimem-se.

Após o decurso do prazo legal, façam os autos conclusos para o

Magistrado em exercício nesta Vara do Trabalho, para

determinação do próximo ato processual.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100293-11.2020.5.01.0038
RECLAMANTE ALEXSANDRO DA SILVA

RODRIGUES

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO JOAO RICARDO LIMA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO DA SILVA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 15206e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VISTOS, ETC.

ALEXSANDRO DA SILVA RODRIGUES e ANGEL' S SERVICOS

TECNICOS EIRELI (1ª reclamada)opõem embargos de declaração

(id. eb2d059 e id. e25dd20), tempestivamente, em face da sentença

(id. 20710d8).

É o relatório.

ISTO POSTO:

Nos termos do art. 897-A da CLT e do art. 1.022 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho (art. 769 da CLT), são

cabíveis embargos de declaração nos casos de omissão,

contradição, manifesto equívoco na análise dos pressupostos

extrínsecos de recurso, e obscuridade.

Razões dos embargos do reclamante.

1) Omissão. Tutela de urgência.

O autor alegou que haveria omissão quanto ao requerimento de

tutela de urgência formulado na exordial.

Compulsando os autos, verifico que o requerimento em questão foi

devidamente apreciado pelo Juízo no curso do processo, conforme

apontam as decisões de id. 97e5957 e id. fe4d709.

Não há, pois, omissão a ser sanada.

Rejeito.

2) Aplicação intertemporal do direito.

O reclamante apresentou razões de insurgência quanto ao tópico da

aplicação intertemporal do direito, porém não especificou qualquer

omissão, obscuridade ou contradição capaz de justificar o manejo

dos embargos declaratórios.

Nada a deferir.

Razões dos embargos da primeira reclamada.

3) Vício de citação.

A primeira reclamada alegou que não foi regularmente citada na

presente demanda e pleiteou a declaração de nulidade dos atos

processuais praticados. Nesta linha, afirmou que a citação deveria
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ter sido feita na pessoa do administrador judicial da massa falida.

De plano, verifico que a citação da reclamada ocorreu antes da

decretação da falência, conforme apontam os documentos de id.

7fcc8ee e id. f7c0211. Estabelecida tal premissa, verifico que não

há qualquer fundamento que justif ique o acolhimento da

argumentação defensiva.

Rejeito.

4) Contradição. Multas dos artigos 467 e 477 da CLT.

A primeira ré alegou que haveria contradição na sentença,

especificamente entre o deferimento das multas previstas nos

artigos 467 e 477 da CLT e a diretriz prevista na Súmula nº 288 do

TST.

De plano, observo que o vício que autoriza o manejo dos embargos

declaratórios é a chamada "contradição interna", ou seja, a que se

verifica pelo confronto dos próprios elementos da decisão. Com

isso, descabe, no âmbito dos embargos de declaração, o

reconhecimento da alegada contradição entre a sentença e a

interpretação conferida pela parte aos precedentes judiciais, ante a

motivação vinculada que caracteriza tal espécie recursal.

Neste sentido, inclusive, transcrevo ementa de julgado deste E.

Regional:

A contradição que "autoriza os embargos de declaração é aquela

interna ao acórdão, verificada entre a fundamentação do julgado e a

sua conclusão, e não aquela que possa existir, por exemplo, com a

prova dos autos" (STJ, REsp 322056), nem "a que porventura exista

entre a decisão e o ordenamento jurídico; menos ainda a que se

manifeste entre o acórdão e a opinião da parte vencida" (STF, Emb

Decl RHC 79785), porque se trata de contradição externa; tudo o

mais revela irresignação da parte, o que desafia matéria recursal e

se divorcia dos limites traçados na estreita via dos Embargos de

Declaração.

(Recurso Ordinário 01017339320165010034, TRT1, Nona Turma,

Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues, publicado

em 06/02/2018)

Concluo, portanto, que inexiste a contradição indicada.

5) Considerações gerais.

O que pretendem os embargantes é a reforma da decisão, não

sendo os embargos de declaração o meio adequado para tanto,

pois suas hipóteses de cabimento são taxativamente previstas em

lei.

6) Multa por embargos protelatórios.

Indefiro os requerimentos de aplicação da multa prevista no artigo

793-B, VII, da CLT, por não vislumbrar na conduta processual dos

embargantes qualquer indício de dolo processual ou intuito

manifestamente protelatório.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação precedente, NÃO

ACOLHO os embargos de declaração interpostos. Intimem-se.

Após o decurso do prazo legal, façam os autos conclusos para o

Magistrado em exercício nesta Vara do Trabalho, para

determinação do próximo ato processual.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100293-11.2020.5.01.0038
RECLAMANTE ALEXSANDRO DA SILVA

RODRIGUES

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO JOAO RICARDO LIMA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL' S SERVICOS TECNICOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 15206e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VISTOS, ETC.

ALEXSANDRO DA SILVA RODRIGUES e ANGEL' S SERVICOS

TECNICOS EIRELI (1ª reclamada)opõem embargos de declaração

(id. eb2d059 e id. e25dd20), tempestivamente, em face da sentença

(id. 20710d8).

É o relatório.

ISTO POSTO:

Nos termos do art. 897-A da CLT e do art. 1.022 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho (art. 769 da CLT), são

cabíveis embargos de declaração nos casos de omissão,

contradição, manifesto equívoco na análise dos pressupostos

extrínsecos de recurso, e obscuridade.

Razões dos embargos do reclamante.

1) Omissão. Tutela de urgência.

O autor alegou que haveria omissão quanto ao requerimento de

tutela de urgência formulado na exordial.

Compulsando os autos, verifico que o requerimento em questão foi
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devidamente apreciado pelo Juízo no curso do processo, conforme

apontam as decisões de id. 97e5957 e id. fe4d709.

Não há, pois, omissão a ser sanada.

Rejeito.

2) Aplicação intertemporal do direito.

O reclamante apresentou razões de insurgência quanto ao tópico da

aplicação intertemporal do direito, porém não especificou qualquer

omissão, obscuridade ou contradição capaz de justificar o manejo

dos embargos declaratórios.

Nada a deferir.

Razões dos embargos da primeira reclamada.

3) Vício de citação.

A primeira reclamada alegou que não foi regularmente citada na

presente demanda e pleiteou a declaração de nulidade dos atos

processuais praticados. Nesta linha, afirmou que a citação deveria

ter sido feita na pessoa do administrador judicial da massa falida.

De plano, verifico que a citação da reclamada ocorreu antes da

decretação da falência, conforme apontam os documentos de id.

7fcc8ee e id. f7c0211. Estabelecida tal premissa, verifico que não

há qualquer fundamento que justif ique o acolhimento da

argumentação defensiva.

Rejeito.

4) Contradição. Multas dos artigos 467 e 477 da CLT.

A primeira ré alegou que haveria contradição na sentença,

especificamente entre o deferimento das multas previstas nos

artigos 467 e 477 da CLT e a diretriz prevista na Súmula nº 288 do

TST.

De plano, observo que o vício que autoriza o manejo dos embargos

declaratórios é a chamada "contradição interna", ou seja, a que se

verifica pelo confronto dos próprios elementos da decisão. Com

isso, descabe, no âmbito dos embargos de declaração, o

reconhecimento da alegada contradição entre a sentença e a

interpretação conferida pela parte aos precedentes judiciais, ante a

motivação vinculada que caracteriza tal espécie recursal.

Neste sentido, inclusive, transcrevo ementa de julgado deste E.

Regional:

A contradição que "autoriza os embargos de declaração é aquela

interna ao acórdão, verificada entre a fundamentação do julgado e a

sua conclusão, e não aquela que possa existir, por exemplo, com a

prova dos autos" (STJ, REsp 322056), nem "a que porventura exista

entre a decisão e o ordenamento jurídico; menos ainda a que se

manifeste entre o acórdão e a opinião da parte vencida" (STF, Emb

Decl RHC 79785), porque se trata de contradição externa; tudo o

mais revela irresignação da parte, o que desafia matéria recursal e

se divorcia dos limites traçados na estreita via dos Embargos de

Declaração.

(Recurso Ordinário 01017339320165010034, TRT1, Nona Turma,

Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues, publicado

em 06/02/2018)

Concluo, portanto, que inexiste a contradição indicada.

5) Considerações gerais.

O que pretendem os embargantes é a reforma da decisão, não

sendo os embargos de declaração o meio adequado para tanto,

pois suas hipóteses de cabimento são taxativamente previstas em

lei.

6) Multa por embargos protelatórios.

Indefiro os requerimentos de aplicação da multa prevista no artigo

793-B, VII, da CLT, por não vislumbrar na conduta processual dos

embargantes qualquer indício de dolo processual ou intuito

manifestamente protelatório.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação precedente, NÃO

ACOLHO os embargos de declaração interpostos. Intimem-se.

Após o decurso do prazo legal, façam os autos conclusos para o

Magistrado em exercício nesta Vara do Trabalho, para

determinação do próximo ato processual.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101020-33.2021.5.01.0038
RECLAMANTE VITOR DE OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

ADVOGADO VIVIANE MENDONCA DE MIRANDA
DE OLIVEIRA(OAB: 164454/RJ)

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

RECLAMADO V L G CAMPOS COMERCIO DE
BEBIDAS

ADVOGADO Thiago Soares de Souza(OAB:
159644/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR DE OLIVEIRA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e9cd34

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VISTOS, ETC.

VITOR DE OLIVEIRA ALVES e V L G CAMPOS COMERCIO DE

BEBIDAS opõem embargos de declaração (id. eddd16b e id.
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0f36731), tempestivamente, em face da sentença (id. 9753f17).

É o relatório.

ISTO POSTO:

Nos termos do art. 897-A da CLT e do art. 1.022 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho (art. 769 da CLT), são

cabíveis embargos de declaração nos casos de omissão,

contradição, manifesto equívoco na análise dos pressupostos

extrínsecos de recurso, e obscuridade.

Razões dos embargos do reclamante.

1) Erro material. Cálculos.

O autor alegou que haveria erro material nos cálculos anexados à

sentença.

De fato, verifico que assiste razão ao reclamante, observada a

promoção apresentada pelo i. contador do Juízo (id. b03b5dc).

Determino, pois, a remessa dos autos à contadoria do Juízo, para

retificação dos cálculos de id. 62f0657, na forma indicada na

promoção de id. b03b5dc.

Razões dos embargos da reclamada.

2) Contradição. Duração do trabalho. Prova dos autos.

A reclamada alegou que haveria contradição na sentença,

notadamente entre o tópico da duração do trabalho e a prova dos

autos.

Todavia, observo que o vício que autoriza o manejo dos embargos

declaratórios é a chamada "contradição interna", ou seja, a que se

verifica pelo confronto dos próprios elementos da decisão. Com

isso, descabe, no âmbito dos embargos de declaração, o

reconhecimento da alegada contradição entre a sentença e a

valoração conferida pela parte aos elementos de prova, ante a

motivação vinculada que caracteriza tal espécie recursal.

Neste sentido, inclusive, transcrevo ementa de julgado deste E.

Regional:

A contradição que "autoriza os embargos de declaração é aquela

interna ao acórdão, verificada entre a fundamentação do julgado e a

sua conclusão, e não aquela que possa existir, por exemplo, com a

prova dos autos" (STJ, REsp 322056), nem "a que porventura exista

entre a decisão e o ordenamento jurídico; menos ainda a que se

manifeste entre o acórdão e a opinião da parte vencida" (STF, Emb

Decl RHC 79785), porque se trata de contradição externa; tudo o

mais revela irresignação da parte, o que desafia matéria recursal e

se divorcia dos limites traçados na estreita via dos Embargos de

Declaração.

(Recurso Ordinário 01017339320165010034, TRT1, Nona Turma,

Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues, publicado

em 06/02/2018)

Rejeito.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação precedente,

ACOLHO os embargos de declaração interpostos pelo reclamante,

nos termos expostos na fundamentação precedente.

Por outro lado, NÃO ACOLHO os embargos de declaração

interpostos pela reclamada.

Determino a imediata remessa dos autos à Contadoria do Juízo,

para retificação dos cálculos de id. 62f0657, na forma indicada no

capítulo 1 da presente decisão.

Intimem-se as partes.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101020-33.2021.5.01.0038
RECLAMANTE VITOR DE OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

ADVOGADO VIVIANE MENDONCA DE MIRANDA
DE OLIVEIRA(OAB: 164454/RJ)

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

RECLAMADO V L G CAMPOS COMERCIO DE
BEBIDAS

ADVOGADO Thiago Soares de Souza(OAB:
159644/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V L G CAMPOS COMERCIO DE BEBIDAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e9cd34

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VISTOS, ETC.

VITOR DE OLIVEIRA ALVES e V L G CAMPOS COMERCIO DE

BEBIDAS opõem embargos de declaração (id. eddd16b e id.

0f36731), tempestivamente, em face da sentença (id. 9753f17).

É o relatório.

ISTO POSTO:

Nos termos do art. 897-A da CLT e do art. 1.022 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho (art. 769 da CLT), são

cabíveis embargos de declaração nos casos de omissão,

contradição, manifesto equívoco na análise dos pressupostos

extrínsecos de recurso, e obscuridade.

Razões dos embargos do reclamante.

1) Erro material. Cálculos.

O autor alegou que haveria erro material nos cálculos anexados à

sentença.

De fato, verifico que assiste razão ao reclamante, observada a
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promoção apresentada pelo i. contador do Juízo (id. b03b5dc).

Determino, pois, a remessa dos autos à contadoria do Juízo, para

retificação dos cálculos de id. 62f0657, na forma indicada na

promoção de id. b03b5dc.

Razões dos embargos da reclamada.

2) Contradição. Duração do trabalho. Prova dos autos.

A reclamada alegou que haveria contradição na sentença,

notadamente entre o tópico da duração do trabalho e a prova dos

autos.

Todavia, observo que o vício que autoriza o manejo dos embargos

declaratórios é a chamada "contradição interna", ou seja, a que se

verifica pelo confronto dos próprios elementos da decisão. Com

isso, descabe, no âmbito dos embargos de declaração, o

reconhecimento da alegada contradição entre a sentença e a

valoração conferida pela parte aos elementos de prova, ante a

motivação vinculada que caracteriza tal espécie recursal.

Neste sentido, inclusive, transcrevo ementa de julgado deste E.

Regional:

A contradição que "autoriza os embargos de declaração é aquela

interna ao acórdão, verificada entre a fundamentação do julgado e a

sua conclusão, e não aquela que possa existir, por exemplo, com a

prova dos autos" (STJ, REsp 322056), nem "a que porventura exista

entre a decisão e o ordenamento jurídico; menos ainda a que se

manifeste entre o acórdão e a opinião da parte vencida" (STF, Emb

Decl RHC 79785), porque se trata de contradição externa; tudo o

mais revela irresignação da parte, o que desafia matéria recursal e

se divorcia dos limites traçados na estreita via dos Embargos de

Declaração.

(Recurso Ordinário 01017339320165010034, TRT1, Nona Turma,

Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues, publicado

em 06/02/2018)

Rejeito.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação precedente,

ACOLHO os embargos de declaração interpostos pelo reclamante,

nos termos expostos na fundamentação precedente.

Por outro lado, NÃO ACOLHO os embargos de declaração

interpostos pela reclamada.

Determino a imediata remessa dos autos à Contadoria do Juízo,

para retificação dos cálculos de id. 62f0657, na forma indicada no

capítulo 1 da presente decisão.

Intimem-se as partes.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100512-28.2022.5.01.0014
RECLAMANTE RACHEL FARIA DE AZEVEDO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO YOHANNE DE BARROS COSTA
FERREIRA DE PAULA(OAB:
235266/RJ)

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed10b91

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VISTOS, ETC.

RACHEL FARIA DE AZEVEDO e ITAU UNIBANCO S.A.opõem

embargos de declaração ( id .  f36f928 e id .  e63ba28) ,

tempest ivamente,  em face da sentença ( id .  e3dfdaa).

É o relatório.

ISTO POSTO:

Nos termos do art. 897-A da CLT e do art. 1.022 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho (art. 769 da CLT), são

cabíveis embargos de declaração nos casos de omissão,

contradição, manifesto equívoco na análise dos pressupostos

extrínsecos de recurso, e obscuridade.

Razões dos embargos da reclamante.

1) Omissão. Normas coletivas.

A reclamante alegou que haveria omissão na sentença,

especificamente quanto à tese de que determinadas cláusulas das

convenções coletivas da categoria seriam inaplicáveis ao contrato

debatido nos autos.

O ponto em exame foi devidamente examinado pelo Juízo,

conforme aponta a leitura do capítulo 4 da sentença.

Não há, pois, omissão a ser sanada.

Razões dos embargos da reclamada.

2) Omissão. Base de cálculo das horas extras.

A reclamada alegou que haveria omissão na sentença,

notadamente quanto à delimitação da base de cálculo das horas

extras.

Nos termos expressamente consignados no capítulo 4 da decisão, a

apuração das horas extras deverá observar o critério da "evolução e

globalidade salarial (Súmula nº 264 do TST)", o que revela a

inexistência de omissão a ser sanada.

Ademais, ao contrário do que alegou a ré, a cláusula das
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convenções coletivas dos bancários que trata do tema indica o

conjunto de "verbas salariais fixas" apenas de forma exemplificativa,

sem que se possa extrair, daí, a exclusão das parcelas

remuneratórias variáveis da base de cálculo das horas extras (em

idêntico sentido, menciono a seguinte decisão: RR nº 2188-

59.2011.5.02.0014, TST, 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, publicado em

15/02/2019).

Nada a deferir.

3) Razões de insurgência. Compensação.

A reclamada apresentou razões de insurgência quanto à

determinação de exclusão das horas extras compensadas no curso

do contrato, porém não especificou qualquer omissão, obscuridade

ou contradição capaz de justificar o manejo dos embargos

declaratórios.

Nada a deferir.

4) Considerações gerais.

O que pretendem os embargantes é a reforma da decisão, não

sendo os embargos de declaração o meio adequado para tanto,

pois suas hipóteses de cabimento são taxativamente previstas em

lei.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação precedente, NÃO

ACOLHO os embargos de declaração interpostos. Intimem-se.

Após o decurso do prazo legal, façam os autos conclusos para o

Magistrado em exercício nesta Vara do Trabalho, para

determinação do próximo ato processual.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100512-28.2022.5.01.0014
RECLAMANTE RACHEL FARIA DE AZEVEDO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO YOHANNE DE BARROS COSTA
FERREIRA DE PAULA(OAB:
235266/RJ)

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RACHEL FARIA DE AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed10b91

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VISTOS, ETC.

RACHEL FARIA DE AZEVEDO e ITAU UNIBANCO S.A.opõem

embargos de declaração ( id .  f36f928 e id .  e63ba28) ,

tempest ivamente,  em face da sentença ( id .  e3dfdaa).

É o relatório.

ISTO POSTO:

Nos termos do art. 897-A da CLT e do art. 1.022 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho (art. 769 da CLT), são

cabíveis embargos de declaração nos casos de omissão,

contradição, manifesto equívoco na análise dos pressupostos

extrínsecos de recurso, e obscuridade.

Razões dos embargos da reclamante.

1) Omissão. Normas coletivas.

A reclamante alegou que haveria omissão na sentença,

especificamente quanto à tese de que determinadas cláusulas das

convenções coletivas da categoria seriam inaplicáveis ao contrato

debatido nos autos.

O ponto em exame foi devidamente examinado pelo Juízo,

conforme aponta a leitura do capítulo 4 da sentença.

Não há, pois, omissão a ser sanada.

Razões dos embargos da reclamada.

2) Omissão. Base de cálculo das horas extras.

A reclamada alegou que haveria omissão na sentença,

notadamente quanto à delimitação da base de cálculo das horas

extras.

Nos termos expressamente consignados no capítulo 4 da decisão, a

apuração das horas extras deverá observar o critério da "evolução e

globalidade salarial (Súmula nº 264 do TST)", o que revela a

inexistência de omissão a ser sanada.

Ademais, ao contrário do que alegou a ré, a cláusula das

convenções coletivas dos bancários que trata do tema indica o

conjunto de "verbas salariais fixas" apenas de forma exemplificativa,

sem que se possa extrair, daí, a exclusão das parcelas

remuneratórias variáveis da base de cálculo das horas extras (em

idêntico sentido, menciono a seguinte decisão: RR nº 2188-

59.2011.5.02.0014, TST, 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, publicado em

15/02/2019).

Nada a deferir.

3) Razões de insurgência. Compensação.

A reclamada apresentou razões de insurgência quanto à

determinação de exclusão das horas extras compensadas no curso

do contrato, porém não especificou qualquer omissão, obscuridade
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ou contradição capaz de justificar o manejo dos embargos

declaratórios.

Nada a deferir.

4) Considerações gerais.

O que pretendem os embargantes é a reforma da decisão, não

sendo os embargos de declaração o meio adequado para tanto,

pois suas hipóteses de cabimento são taxativamente previstas em

lei.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação precedente, NÃO

ACOLHO os embargos de declaração interpostos. Intimem-se.

Após o decurso do prazo legal, façam os autos conclusos para o

Magistrado em exercício nesta Vara do Trabalho, para

determinação do próximo ato processual.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100750-38.2023.5.01.0038
RECLAMANTE FABIANA CORDEIRO DA

CONCEICAO

ADVOGADO TAIS DAMIANA RAMOS DA
SILVA(OAB: 165239/RJ)

RECLAMADO CARINA URIBE AGUIAR DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA CORDEIRO DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL – RITO ORDINÁRIO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

FABIANA CORDEIRO DA CONCEICAO

Endereço desconhecido

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - Sala "38 VT/RJ": 24/05/2024 13:20

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Não será produzida prova testemunhal nesta audiência não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA DA 38ª VT/RJ PARA AUDIÊNCIA

VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50cn

JWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe do 1º grau

do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, e com a Resolução nº 185/2017 do CSJT, com pelo

menos 48 horas de antecedência da audiência, cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe, conforme Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC
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e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE. CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM

DE SEU CREDENCIAMENTO NO SISTEMA PJe DE 1º E 2º

GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE

PRETENDA ATUAR.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ , 18 de março de 2024

MICHELE REZENDE MAGALHAES

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100088-74.2023.5.01.0038
RECLAMANTE RENAN JOSE DE ARAUJO

GUANABARA

ADVOGADO VANESSA DAVEL DA SILVA(OAB:
198855/RJ)

RECLAMADO C - TRAVEL VIAGENS E TURISMO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN JOSE DE ARAUJO GUANABARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL – RITO ORDINÁRIO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

RENAN JOSE DE ARAUJO GUANABARA

Endereço desconhecido

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - Sala "38 VT/RJ": 24/05/2024 13:15

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Não será produzida prova testemunhal nesta audiência não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA DA 38ª VT/RJ PARA AUDIÊNCIA

VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50cn

JWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe do 1º grau

do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, e com a Resolução nº 185/2017 do CSJT, com pelo

menos 48 horas de antecedência da audiência, cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe, conforme Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE. CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM

DE SEU CREDENCIAMENTO NO SISTEMA PJe DE 1º E 2º

GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE

PRETENDA ATUAR.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ , 18 de março de 2024

MICHELE REZENDE MAGALHAES

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100834-39.2023.5.01.0038
RECLAMANTE VITOR FRANCISCO GOMES DA

ROSA

ADVOGADO THIEGO FIRMINO CORTEZ(OAB:
232737/RJ)

ADVOGADO FABIO RIBEIRO GALHARDO(OAB:
153874/RJ)

RECLAMADO GABARITO FORMA IDEAL DO
BRASIL EVENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR FRANCISCO GOMES DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL – RITO ORDINÁRIO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

VITOR FRANCISCO GOMES DA ROSA

Endereço desconhecido

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - Sala "38 VT/RJ": 24/05/2024 13:05

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Não será produzida prova testemunhal nesta audiência não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA DA 38ª VT/RJ PARA AUDIÊNCIA

VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50cn

JWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198
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Senha de acesso: 582306

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe do 1º grau

do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, e com a Resolução nº 185/2017 do CSJT, com pelo

menos 48 horas de antecedência da audiência, cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe, conforme Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE. CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM

DE SEU CREDENCIAMENTO NO SISTEMA PJe DE 1º E 2º

GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE

PRETENDA ATUAR.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ , 18 de março de 2024

MICHELE REZENDE MAGALHAES

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100745-16.2023.5.01.0038
RECLAMANTE JOANA D ARC ROCHA DA SILVA

CASTRO

ADVOGADO PATRICIA BITTENCOURT DE
CARVALHO LEAL SALES
PEREIRA(OAB: 75008/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
244463/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA D ARC ROCHA DA SILVA CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL – RITO ORDINÁRIO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

JOANA D ARC ROCHA DA SILVA CASTRO

Endereço desconhecido

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - Sala "38 VT/RJ": 24/05/2024 13:00
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38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Não será produzida prova testemunhal nesta audiência não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA DA 38ª VT/RJ PARA AUDIÊNCIA

VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50cn

JWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe do 1º grau

do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, e com a Resolução nº 185/2017 do CSJT, com pelo

menos 48 horas de antecedência da audiência, cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe, conforme Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE. CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM

DE SEU CREDENCIAMENTO NO SISTEMA PJe DE 1º E 2º

GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE

PRETENDA ATUAR.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ , 18 de março de 2024

MICHELE REZENDE MAGALHAES

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100745-16.2023.5.01.0038
RECLAMANTE JOANA D ARC ROCHA DA SILVA

CASTRO

ADVOGADO PATRICIA BITTENCOURT DE
CARVALHO LEAL SALES
PEREIRA(OAB: 75008/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
244463/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL – RITO ORDINÁRIO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA

Endereço desconhecido

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - Sala "38 VT/RJ": 24/05/2024 13:00

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Não será produzida prova testemunhal nesta audiência não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA DA 38ª VT/RJ PARA AUDIÊNCIA

VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50cn

JWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe do 1º grau

do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, e com a Resolução nº 185/2017 do CSJT, com pelo

menos 48 horas de antecedência da audiência, cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe, conforme Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE. CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM

DE SEU CREDENCIAMENTO NO SISTEMA PJe DE 1º E 2º

GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE

PRETENDA ATUAR.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ , 18 de março de 2024
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MICHELE REZENDE MAGALHAES

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100844-83.2023.5.01.0038
RECLAMANTE ANDREIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO ALINE GOMES MAZELIAH(OAB:
214188/RJ)

ADVOGADO ALINE TRIGUEIRO DO
ROSARIO(OAB: 142544/RJ)

ADVOGADO MARINALVA DA SILVA(OAB:
75521/RJ)

RECLAMADO DIVA MARIA CANUTO ESSER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL – RITO ORDINÁRIO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

ANDREIA ALVES DA SILVA

Endereço desconhecido

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - Sala "38 VT/RJ": 24/05/2024 12:50

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Não será produzida prova testemunhal nesta audiência não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA DA 38ª VT/RJ PARA AUDIÊNCIA

VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50cn

JWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe do 1º grau

do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, e com a Resolução nº 185/2017 do CSJT, com pelo

menos 48 horas de antecedência da audiência, cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe, conforme Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS
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ELETRONICAMENTE. CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM

DE SEU CREDENCIAMENTO NO SISTEMA PJe DE 1º E 2º

GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE

PRETENDA ATUAR.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ , 18 de março de 2024

MICHELE REZENDE MAGALHAES

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100739-09.2023.5.01.0038
RECLAMANTE JONH WELTER FERREIRA

ADVOGADO ELISETE DE OLIVEIRA FREIRE(OAB:
117633/RJ)

RECLAMADO MERCADO ADONAI DE INHOAIBA
LTDA

ADVOGADO RAFAEL VICENTE PEREIRA(OAB:
182410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONH WELTER FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL – RITO ORDINÁRIO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

JONH WELTER FERREIRA

Endereço desconhecido

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - Sala "38 VT/RJ": 24/05/2024 12:45

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Não será produzida prova testemunhal nesta audiência não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA DA 38ª VT/RJ PARA AUDIÊNCIA

VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50cn

JWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe do 1º grau

do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº
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11.419/2006, e com a Resolução nº 185/2017 do CSJT, com pelo

menos 48 horas de antecedência da audiência, cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe, conforme Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE. CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM

DE SEU CREDENCIAMENTO NO SISTEMA PJe DE 1º E 2º

GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE

PRETENDA ATUAR.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ , 18 de março de 2024

MICHELE REZENDE MAGALHAES

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100739-09.2023.5.01.0038
RECLAMANTE JONH WELTER FERREIRA

ADVOGADO ELISETE DE OLIVEIRA FREIRE(OAB:
117633/RJ)

RECLAMADO MERCADO ADONAI DE INHOAIBA
LTDA

ADVOGADO RAFAEL VICENTE PEREIRA(OAB:
182410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADO ADONAI DE INHOAIBA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL – RITO ORDINÁRIO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

MERCADO ADONAI DE INHOAIBA LTDA

Endereço desconhecido

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - Sala "38 VT/RJ": 24/05/2024 12:45

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Não será produzida prova testemunhal nesta audiência não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA DA 38ª VT/RJ PARA AUDIÊNCIA

VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50cn

JWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,
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diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe do 1º grau

do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, e com a Resolução nº 185/2017 do CSJT, com pelo

menos 48 horas de antecedência da audiência, cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe, conforme Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE. CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM

DE SEU CREDENCIAMENTO NO SISTEMA PJe DE 1º E 2º

GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE

PRETENDA ATUAR.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ , 18 de março de 2024

MICHELE REZENDE MAGALHAES

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100735-69.2023.5.01.0038
RECLAMANTE THIAGO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

RECLAMADO CONCESSIONARIA RIO PAX S/A

ADVOGADO THIAGO DA SILVA ALVES(OAB:
202228/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL – RITO ORDINÁRIO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

THIAGO PEREIRA DE SOUZA

Endereço desconhecido

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - Sala "38 VT/RJ": 24/05/2024 12:40

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Não será produzida prova testemunhal nesta audiência não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA DA 38ª VT/RJ PARA AUDIÊNCIA

VIRTUAL (ZOOM):
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https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50cn

JWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe do 1º grau

do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, e com a Resolução nº 185/2017 do CSJT, com pelo

menos 48 horas de antecedência da audiência, cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe, conforme Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE. CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM

DE SEU CREDENCIAMENTO NO SISTEMA PJe DE 1º E 2º

GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE

PRETENDA ATUAR.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ , 18 de março de 2024

MICHELE REZENDE MAGALHAES

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100735-69.2023.5.01.0038
RECLAMANTE THIAGO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

RECLAMADO CONCESSIONARIA RIO PAX S/A

ADVOGADO THIAGO DA SILVA ALVES(OAB:
202228/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA RIO PAX S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL – RITO ORDINÁRIO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

CONCESSIONARIA RIO PAX S/A

Endereço desconhecido
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Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - Sala "38 VT/RJ": 24/05/2024 12:40

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Não será produzida prova testemunhal nesta audiência não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA DA 38ª VT/RJ PARA AUDIÊNCIA

VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50cn

JWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe do 1º grau

do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, e com a Resolução nº 185/2017 do CSJT, com pelo

menos 48 horas de antecedência da audiência, cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe, conforme Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE. CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM

DE SEU CREDENCIAMENTO NO SISTEMA PJe DE 1º E 2º

GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE

PRETENDA ATUAR.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ , 18 de março de 2024

MICHELE REZENDE MAGALHAES

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100835-24.2023.5.01.0038
RECLAMANTE ANDERSON DE LIMA ALVES

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)
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RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)

ADVOGADO DANIELA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 98631/RJ)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)

ADVOGADO DANIELA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 98631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DE LIMA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL – RITO ORDINÁRIO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

ANDERSON DE LIMA ALVES

Endereço desconhecido

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - Sala "38 VT/RJ": 24/05/2024 12:35

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Não será produzida prova testemunhal nesta audiência não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA DA 38ª VT/RJ PARA AUDIÊNCIA

VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50cn

JWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe do 1º grau

do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, e com a Resolução nº 185/2017 do CSJT, com pelo

menos 48 horas de antecedência da audiência, cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe, conforme Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE. CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM

DE SEU CREDENCIAMENTO NO SISTEMA PJe DE 1º E 2º

GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE

PRETENDA ATUAR.

ATENÇÃO:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ , 18 de março de 2024

MICHELE REZENDE MAGALHAES

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100835-24.2023.5.01.0038
RECLAMANTE ANDERSON DE LIMA ALVES

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)

ADVOGADO DANIELA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 98631/RJ)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)

ADVOGADO DANIELA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 98631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL – RITO ORDINÁRIO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Endereço desconhecido

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - Sala "38 VT/RJ": 24/05/2024 12:35

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Não será produzida prova testemunhal nesta audiência não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA DA 38ª VT/RJ PARA AUDIÊNCIA

VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50cn

JWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe do 1º grau

do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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11.419/2006, e com a Resolução nº 185/2017 do CSJT, com pelo

menos 48 horas de antecedência da audiência, cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe, conforme Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE. CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM

DE SEU CREDENCIAMENTO NO SISTEMA PJe DE 1º E 2º

GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE

PRETENDA ATUAR.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ , 18 de março de 2024

MICHELE REZENDE MAGALHAES

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100835-24.2023.5.01.0038
RECLAMANTE ANDERSON DE LIMA ALVES

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)

ADVOGADO DANIELA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 98631/RJ)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)

ADVOGADO DANIELA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 98631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL – RITO ORDINÁRIO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Endereço desconhecido

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - Sala "38 VT/RJ": 24/05/2024 12:35

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Não será produzida prova testemunhal nesta audiência não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA DA 38ª VT/RJ PARA AUDIÊNCIA

VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50cn

JWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306
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1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe do 1º grau

do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, e com a Resolução nº 185/2017 do CSJT, com pelo

menos 48 horas de antecedência da audiência, cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe, conforme Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE. CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM

DE SEU CREDENCIAMENTO NO SISTEMA PJe DE 1º E 2º

GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE

PRETENDA ATUAR.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ , 18 de março de 2024

MICHELE REZENDE MAGALHAES

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100835-24.2023.5.01.0038
RECLAMANTE ANDERSON DE LIMA ALVES

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)

ADVOGADO DANIELA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 98631/RJ)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)

ADVOGADO DANIELA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 98631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.TAL - REDE NEUTRA DE TELECOMUNICACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL – RITO ORDINÁRIO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

V.TAL - REDE NEUTRA DE TELECOMUNICACOES S.A.

Endereço desconhecido
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Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - Sala "38 VT/RJ": 24/05/2024 12:35

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Não será produzida prova testemunhal nesta audiência não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA DA 38ª VT/RJ PARA AUDIÊNCIA

VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50cn

JWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe do 1º grau

do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, e com a Resolução nº 185/2017 do CSJT, com pelo

menos 48 horas de antecedência da audiência, cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe, conforme Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE. CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM

DE SEU CREDENCIAMENTO NO SISTEMA PJe DE 1º E 2º

GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE

PRETENDA ATUAR.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ , 18 de março de 2024

MICHELE REZENDE MAGALHAES

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100740-91.2023.5.01.0038
RECLAMANTE PAULO CESAR MILITAO DA SILVA

ADVOGADO EPITACIO DE OLIVEIRA MARQUES
FILHO(OAB: 70483/RJ)

RECLAMADO MARISE QUINTELA LUCCA

RECLAMADO FRILADER LATICINIOS LTDA

RECLAMADO BARRA DO CEDRO COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA
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RECLAMADO QUINTELA PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO MAURICIO JOSE INACIO DE LIMA

RECLAMADO IBITURUNA PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO SANTA MARIA COBRANCAS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR MILITAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL – RITO ORDINÁRIO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

PAULO CESAR MILITAO DA SILVA

Endereço desconhecido

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - Sala "38 VT/RJ": 24/05/2024 12:30

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Não será produzida prova testemunhal nesta audiência não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA DA 38ª VT/RJ PARA AUDIÊNCIA

VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50cn

JWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe do 1º grau

do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, e com a Resolução nº 185/2017 do CSJT, com pelo

menos 48 horas de antecedência da audiência, cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe, conforme Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE. CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM

DE SEU CREDENCIAMENTO NO SISTEMA PJe DE 1º E 2º

GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE

PRETENDA ATUAR.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ , 18 de março de 2024

MICHELE REZENDE MAGALHAES

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100743-46.2023.5.01.0038
RECLAMANTE SERGIO CAVALCANTE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO VANESSA SILVA SOARES(OAB:
202661/RJ)

RECLAMADO CLARITY SERVICOS EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO CAVALCANTE ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL – RITO ORDINÁRIO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

SERGIO CAVALCANTE ALBUQUERQUE

Endereço desconhecido

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - Sala "38 VT/RJ": 24/05/2024 12:20

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Não será produzida prova testemunhal nesta audiência não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA DA 38ª VT/RJ PARA AUDIÊNCIA

VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50cn

JWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe do 1º grau

do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, e com a Resolução nº 185/2017 do CSJT, com pelo

menos 48 horas de antecedência da audiência, cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe, conforme Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE. CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM

DE SEU CREDENCIAMENTO NO SISTEMA PJe DE 1º E 2º

GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE

PRETENDA ATUAR.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ , 18 de março de 2024

MICHELE REZENDE MAGALHAES

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100082-67.2023.5.01.0038
RECLAMANTE LUANA FONSECA VITA SOUZA

ADVOGADO JOSE DECIO RIBEIRO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 210242/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
ISRAELITA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA FONSECA VITA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL – RITO ORDINÁRIO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

LUANA FONSECA VITA SOUZA

Endereço desconhecido

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - Sala "38 VT/RJ": 24/05/2024 12:15

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Não será produzida prova testemunhal nesta audiência não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA DA 38ª VT/RJ PARA AUDIÊNCIA

VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50cn

JWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe do 1º grau

do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, e com a Resolução nº 185/2017 do CSJT, com pelo

menos 48 horas de antecedência da audiência, cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe, conforme Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE. CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM

DE SEU CREDENCIAMENTO NO SISTEMA PJe DE 1º E 2º

GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE

PRETENDA ATUAR.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ , 18 de março de 2024

MICHELE REZENDE MAGALHAES

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100082-67.2023.5.01.0038
RECLAMANTE LUANA FONSECA VITA SOUZA

ADVOGADO JOSE DECIO RIBEIRO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 210242/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
ISRAELITA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE ISRAELITA DO RIO DE
JANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL – RITO ORDINÁRIO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

ASSOCIACAO BENEFICENTE ISRAELITA DO RIO DE JANEIRO

Endereço desconhecido

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - Sala "38 VT/RJ": 24/05/2024 12:15

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Não será produzida prova testemunhal nesta audiência não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA DA 38ª VT/RJ PARA AUDIÊNCIA

VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50cn

JWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe do 1º grau

do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, e com a Resolução nº 185/2017 do CSJT, com pelo

menos 48 horas de antecedência da audiência, cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe, conforme Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE. CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM

DE SEU CREDENCIAMENTO NO SISTEMA PJe DE 1º E 2º

GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE

PRETENDA ATUAR.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ , 18 de março de 2024

MICHELE REZENDE MAGALHAES

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100084-37.2023.5.01.0038
RECLAMANTE ANDREIA VEREDIANO DO AMARAL

ADVOGADO NIVEA DE SOUZA SILVA(OAB:
243459/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SOUZA(OAB:
236018/RJ)

ADVOGADO CARINA ARIENE MARTINS(OAB:
242878/RJ)

RECLAMADO J F CARILLO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA VEREDIANO DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL – RITO ORDINÁRIO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

ANDREIA VEREDIANO DO AMARAL

Endereço desconhecido

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - Sala "38 VT/RJ": 24/05/2024 12:10

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Não será produzida prova testemunhal nesta audiência não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA DA 38ª VT/RJ PARA AUDIÊNCIA

VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50cn

JWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe do 1º grau

do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, e com a Resolução nº 185/2017 do CSJT, com pelo

menos 48 horas de antecedência da audiência, cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe, conforme Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE. CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM

DE SEU CREDENCIAMENTO NO SISTEMA PJe DE 1º E 2º

GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE

PRETENDA ATUAR.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ , 18 de março de 2024

MICHELE REZENDE MAGALHAES

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100055-84.2023.5.01.0038
RECLAMANTE MAURO ROBERTO DA SILVA

CUNHA JUNIOR

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO ROBERTO DA SILVA CUNHA JUNIOR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL – RITO ORDINÁRIO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

MAURO ROBERTO DA SILVA CUNHA JUNIOR

Endereço desconhecido

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - Sala "38 VT/RJ": 24/05/2024 12:05

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Não será produzida prova testemunhal nesta audiência não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA DA 38ª VT/RJ PARA AUDIÊNCIA

VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50cn

JWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe do 1º grau

do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, e com a Resolução nº 185/2017 do CSJT, com pelo

menos 48 horas de antecedência da audiência, cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe, conforme Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE. CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM

DE SEU CREDENCIAMENTO NO SISTEMA PJe DE 1º E 2º

GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE

PRETENDA ATUAR.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ , 18 de março de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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MICHELE REZENDE MAGALHAES

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100055-84.2023.5.01.0038
RECLAMANTE MAURO ROBERTO DA SILVA

CUNHA JUNIOR

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL – RITO ORDINÁRIO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Endereço desconhecido

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - Sala "38 VT/RJ": 24/05/2024 12:05

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Não será produzida prova testemunhal nesta audiência não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA DA 38ª VT/RJ PARA AUDIÊNCIA

VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50cn

JWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe do 1º grau

do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, e com a Resolução nº 185/2017 do CSJT, com pelo

menos 48 horas de antecedência da audiência, cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe, conforme Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ELETRONICAMENTE. CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM

DE SEU CREDENCIAMENTO NO SISTEMA PJe DE 1º E 2º

GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE

PRETENDA ATUAR.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ , 18 de março de 2024

MICHELE REZENDE MAGALHAES

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100788-50.2023.5.01.0038
RECLAMANTE HEBER FERREIRA CUNHA

ADVOGADO Luciana Rocha Barreto
Gonçalves(OAB: 141410/RJ)

ADVOGADO André Ricardo Gonçalves de
Mello(OAB: 81508/RJ)

ADVOGADO Ricardo Oliveira de Menezes(OAB:
47719/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO ARENA PARK

RECLAMADO CONTEC BARRA CONSTRUCOES
LTDA

RECLAMADO MORAES SERVICOS E REFORMAS
LTDA - ME

RECLAMADO ASSOCIACAO DE CONDOMINIOS
RESIDENCIAIS BOSQUE
MARAPENDI - ABM

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
ESTRELAS FULL CONDOMINIUM

ADVOGADO WALTER EDUARDO
MACHADO(OAB: 140766/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEBER FERREIRA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL – RITO ORDINÁRIO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

HEBER FERREIRA CUNHA

Endereço desconhecido

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - Sala "38 VT/RJ": 24/05/2024 12:00

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Não será produzida prova testemunhal nesta audiência não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA DA 38ª VT/RJ PARA AUDIÊNCIA

VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50cn

JWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe do 1º grau

do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, e com a Resolução nº 185/2017 do CSJT, com pelo

menos 48 horas de antecedência da audiência, cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe, conforme Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE. CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM

DE SEU CREDENCIAMENTO NO SISTEMA PJe DE 1º E 2º

GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE

PRETENDA ATUAR.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ , 18 de março de 2024

MICHELE REZENDE MAGALHAES

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100788-50.2023.5.01.0038
RECLAMANTE HEBER FERREIRA CUNHA

ADVOGADO Luciana Rocha Barreto
Gonçalves(OAB: 141410/RJ)

ADVOGADO André Ricardo Gonçalves de
Mello(OAB: 81508/RJ)

ADVOGADO Ricardo Oliveira de Menezes(OAB:
47719/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO ARENA PARK

RECLAMADO CONTEC BARRA CONSTRUCOES
LTDA

RECLAMADO MORAES SERVICOS E REFORMAS
LTDA - ME

RECLAMADO ASSOCIACAO DE CONDOMINIOS
RESIDENCIAIS BOSQUE
MARAPENDI - ABM

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
ESTRELAS FULL CONDOMINIUM

ADVOGADO WALTER EDUARDO
MACHADO(OAB: 140766/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL ESTRELAS FULL
CONDOMINIUM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL – RITO ORDINÁRIO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

CONDOMINIO RESIDENCIAL ESTRELAS FULL CONDOMINIUM

Endereço desconhecido

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - Sala "38 VT/RJ": 24/05/2024 12:00

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Não será produzida prova testemunhal nesta audiência não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA DA 38ª VT/RJ PARA AUDIÊNCIA

VIRTUAL (ZOOM):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50cn

JWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe do 1º grau

do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, e com a Resolução nº 185/2017 do CSJT, com pelo

menos 48 horas de antecedência da audiência, cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe, conforme Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE. CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM

DE SEU CREDENCIAMENTO NO SISTEMA PJe DE 1º E 2º

GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE

PRETENDA ATUAR.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ , 18 de março de 2024

MICHELE REZENDE MAGALHAES

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100788-50.2023.5.01.0038
RECLAMANTE HEBER FERREIRA CUNHA

ADVOGADO Luciana Rocha Barreto
Gonçalves(OAB: 141410/RJ)

ADVOGADO André Ricardo Gonçalves de
Mello(OAB: 81508/RJ)

ADVOGADO Ricardo Oliveira de Menezes(OAB:
47719/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO ARENA PARK

RECLAMADO CONTEC BARRA CONSTRUCOES
LTDA

RECLAMADO MORAES SERVICOS E REFORMAS
LTDA - ME

RECLAMADO ASSOCIACAO DE CONDOMINIOS
RESIDENCIAIS BOSQUE
MARAPENDI - ABM

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
ESTRELAS FULL CONDOMINIUM

ADVOGADO WALTER EDUARDO
MACHADO(OAB: 140766/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL ESTRELAS FULL
CONDOMINIUM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL – RITO ORDINÁRIO – E-CARTA

DESTINATÁRIO(S): CONDOMINIO RESIDENCIAL ESTRELAS

FULL CONDOMINIUM

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência: Inicial por videoconferência - Sala "38

VT/RJ": 24/05/2024 12:00

1- AUDIÊNCIA INICIAL: A petição inicial poderá ser consultada na

internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam. 2- A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação

de pena de confissão ficta. 3- Nesta audiência não serão ouvidas

testemunhas. 4- O Réu poderá contestar até a data da audiência

(parágrafo único, do art. 847, da CLT). 5- LINK ÚNICO DE

ACESSO À PLATAFORMA DE VIDEOCONFERÊNCIA DA 38ª

VT/RJ PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM): https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09. Dados para acesso: ID da reunião: 892 2016 0198;

Senha de acesso: 582306.Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100157-09.2023.5.01.0038
RECLAMANTE CLAUDIA CONCEICAO DO

NASCIMENTO E SILVA

ADVOGADO ISABEL DE LEMOS PEREIRA
BELINHA SARDAS(OAB: 96550/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA CONCEICAO DO NASCIMENTO E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL – RITO ORDINÁRIO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

CLAUDIA CONCEICAO DO NASCIMENTO E SILVA

Endereço desconhecido

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - Sala "38 VT/RJ": 24/05/2024 11:50

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Não será produzida prova testemunhal nesta audiência não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA DA 38ª VT/RJ PARA AUDIÊNCIA

VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50cn

JWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe do 1º grau

do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, e com a Resolução nº 185/2017 do CSJT, com pelo

menos 48 horas de antecedência da audiência, cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe, conforme Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE. CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM

DE SEU CREDENCIAMENTO NO SISTEMA PJe DE 1º E 2º

GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE

PRETENDA ATUAR.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ , 18 de março de 2024

MICHELE REZENDE MAGALHAES

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100157-09.2023.5.01.0038
RECLAMANTE CLAUDIA CONCEICAO DO

NASCIMENTO E SILVA

ADVOGADO ISABEL DE LEMOS PEREIRA
BELINHA SARDAS(OAB: 96550/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL – RITO ORDINÁRIO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Endereço desconhecido

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - Sala "38 VT/RJ": 24/05/2024 11:50

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Não será produzida prova testemunhal nesta audiência não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA DA 38ª VT/RJ PARA AUDIÊNCIA

VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50cn

JWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe do 1º grau

do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, e com a Resolução nº 185/2017 do CSJT, com pelo

menos 48 horas de antecedência da audiência, cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe, conforme Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE. CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM

DE SEU CREDENCIAMENTO NO SISTEMA PJe DE 1º E 2º

GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE

PRETENDA ATUAR.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ , 18 de março de 2024

MICHELE REZENDE MAGALHAES

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100699-27.2023.5.01.0038
RECLAMANTE ADRIANA LOBO DE SOUZA

ADVOGADO Joelson Silveira Fernandes(OAB:
83027/RJ)

RECLAMADO SUPER MERCADO ZONA SUL S A

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA LOBO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL – RITO ORDINÁRIO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

ADRIANA LOBO DE SOUZA

Endereço desconhecido

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - Sala "38 VT/RJ": 24/05/2024 11:45

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Não será produzida prova testemunhal nesta audiência não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências
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virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA DA 38ª VT/RJ PARA AUDIÊNCIA

VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50cn

JWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe do 1º grau

do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, e com a Resolução nº 185/2017 do CSJT, com pelo

menos 48 horas de antecedência da audiência, cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe, conforme Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE. CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM

DE SEU CREDENCIAMENTO NO SISTEMA PJe DE 1º E 2º

GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE

PRETENDA ATUAR.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ , 18 de março de 2024

MICHELE REZENDE MAGALHAES

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100699-27.2023.5.01.0038
RECLAMANTE ADRIANA LOBO DE SOUZA

ADVOGADO Joelson Silveira Fernandes(OAB:
83027/RJ)

RECLAMADO SUPER MERCADO ZONA SUL S A

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER MERCADO ZONA SUL S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL – RITO ORDINÁRIO - DEJT
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DESTINATÁRIO(S):

SUPER MERCADO ZONA SUL S A

Endereço desconhecido

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - Sala "38 VT/RJ": 24/05/2024 11:45

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Não será produzida prova testemunhal nesta audiência não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA DA 38ª VT/RJ PARA AUDIÊNCIA

VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50cn

JWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe do 1º grau

do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, e com a Resolução nº 185/2017 do CSJT, com pelo

menos 48 horas de antecedência da audiência, cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe, conforme Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE. CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM

DE SEU CREDENCIAMENTO NO SISTEMA PJe DE 1º E 2º

GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE

PRETENDA ATUAR.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ , 18 de março de 2024

MICHELE REZENDE MAGALHAES

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência
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Processo Nº ATOrd-0100830-02.2023.5.01.0038
RECLAMANTE WANDER MELO DE ALMEIDA

ADVOGADO DÉBORA DA SILVA DINIZ(OAB:
144721/RJ)

ADVOGADO DANIELLE DA SILVA DINIZ
RANGEL(OAB: 117685/RJ)

ADVOGADO CLEBER ANTONIO DOS
SANTOS(OAB: 129114/RJ)

RECLAMADO EZ LOGISTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDER MELO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL – RITO ORDINÁRIO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

WANDER MELO DE ALMEIDA

Endereço desconhecido

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - Sala "38 VT/RJ": 24/05/2024 11:40

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Não será produzida prova testemunhal nesta audiência não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA DA 38ª VT/RJ PARA AUDIÊNCIA

VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50cn

JWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe do 1º grau

do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, e com a Resolução nº 185/2017 do CSJT, com pelo

menos 48 horas de antecedência da audiência, cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe, conforme Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE. CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM

DE SEU CREDENCIAMENTO NO SISTEMA PJe DE 1º E 2º

GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE

PRETENDA ATUAR.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência
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de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ , 18 de março de 2024

MICHELE REZENDE MAGALHAES

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100648-16.2023.5.01.0038
RECLAMANTE VITORIA REGIA FERREIRA MORAIS

RIBEIRO

ADVOGADO CARLOS ALAN PEREIRA DA
SILVA(OAB: 132754/RJ)

RECLAMADO I2C CELULAR COMERCIO DE
ELETRONICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA REGIA FERREIRA MORAIS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL – RITO ORDINÁRIO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

VITORIA REGIA FERREIRA MORAIS RIBEIRO

Endereço desconhecido

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - Sala "38 VT/RJ": 24/05/2024 11:35

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Não será produzida prova testemunhal nesta audiência não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA DA 38ª VT/RJ PARA AUDIÊNCIA

VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50cn

JWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe do 1º grau

do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, e com a Resolução nº 185/2017 do CSJT, com pelo

menos 48 horas de antecedência da audiência, cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe, conforme Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos
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salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE. CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM

DE SEU CREDENCIAMENTO NO SISTEMA PJe DE 1º E 2º

GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE

PRETENDA ATUAR.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ , 18 de março de 2024

MICHELE REZENDE MAGALHAES

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100878-92.2022.5.01.0038
RECLAMANTE TACIEL FRANCA LUIZ

ADVOGADO Marcus Vinicius da Rocha Reis(OAB:
122869/RJ)

ADVOGADO ISAAC DE SA ALVES
MACHADO(OAB: 188943/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GONCALVES
BARRETO(OAB: 62046/RJ)

RECLAMADO G.N.B. INDUSTRIA DE BATERIAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TACIEL FRANCA LUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL – RITO ORDINÁRIO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

TACIEL FRANCA LUIZ

Endereço desconhecido

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - Sala "38 VT/RJ": 24/05/2024 10:50

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Não será produzida prova testemunhal nesta audiência não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA DA 38ª VT/RJ PARA AUDIÊNCIA

VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50cn

JWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última
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alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe do 1º grau

do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, e com a Resolução nº 185/2017 do CSJT, com pelo

menos 48 horas de antecedência da audiência, cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe, conforme Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE. CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM

DE SEU CREDENCIAMENTO NO SISTEMA PJe DE 1º E 2º

GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE

PRETENDA ATUAR.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ , 18 de março de 2024

MICHELE REZENDE MAGALHAES

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100640-83.2016.5.01.0038
RECLAMANTE AGNALDO VIEIRA MENEZES

ADVOGADO Jose Benvindo de Faria Netto(OAB:
96754/RJ)

RECLAMADO HBS VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RIO ITA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO VIEIRA MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

#AGNALDO VIEIRA MENEZES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da(o) Despacho de Id. ef39503.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

TIAGO FERREIRA DE QUEROZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100859-62.2017.5.01.0038
RECLAMANTE LUIS CARLOS DA SILVA

ADVOGADO SIDNEI DE OLIVEIRA GOMES(OAB:
182171/RJ)

RECLAMADO TIRADENTES SEGURANCA E
VIGILANCIA LIMITADA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ELSON COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

CELSO MANOEL DOS ANJOS

TERCEIRO
INTERESSADO

POTTENCIAL SEGURADORA S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO PARA A INFANCIA E
ADOLESCENCIA FIA/RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

#LUIS CARLOS DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da(o) Despacho de Id. 5c3a96d.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

TIAGO FERREIRA DE QUEROZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101131-46.2023.5.01.0038
RECLAMANTE ELISANGELA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO RODOLFO DE ARAUJO
LANGSDORFF(OAB: 95392/RJ)

RECLAMADO GAVEA FACILITIES SERVICOS
GERAIS LTDA - EPP

RECLAMADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

ELISANGELA SILVA DOS SANTOS

Endereço desconhecido

Participar da audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "38 VT/RJ":

28/05/2024 09:05

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) A não participação do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão participar munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu poderá contestar até a data da audiência (conforme

parágrafo único, do art. 847, da CLT) e deverá apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na

forma do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo

diploma.
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8) Considerando a designação de audiência UNA, as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º

da CLT.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de intimação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

10) A SECRETARIA NÃO HABILITARÁ ADVOGADOS. Os

advogados constituídos deverão se habilitar diretamente via

sistema, utilizando a funcionalidade específica para tanto, devendo,

inclusive, diligenciar para que estejam devidamente autorizados a

atuar nos autos, conforme art. 104 do CPC, sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão

dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.
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Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24030614530751000

000195156880

Intimação Intimação
24030614530740300

000195156879

Notificação Notificação
24030614530729000

000195156878

Decisão Decisão
23120514413159100

000190136744

IMG-20231129-

WA0172

Contracheque/Recib

o de Salário

23113010491607400

000189776505

FOLHA DE PONTO

NOVEMBRO

Cartão de

Ponto/Controle de

23113010491558000

000189776503

IMG-20231129-

WA0049
Aviso Prévio

23113010491517300

000189776500

IMG-20231129-

WA0115

Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

23113010491474000

000189776499
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IMG-20231129-

WA0113

Carteira de

Identidade/Registro

23113010491405300

000189776494

CTPSDigital_094380

35788_31-10-

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23113010491339100

000189776490

IMG-20231129-

WA0189

Declaração de

Hipossuficiência

23113010491306800

000189776486

IMG-20231129-

WA0190
Procuração

23113010491261500

000189776482

Petição Inicial Petição Inicial
23113010474150000

000189776235

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101131-46.2023.5.01.0038
RECLAMANTE ELISANGELA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO RODOLFO DE ARAUJO
LANGSDORFF(OAB: 95392/RJ)

RECLAMADO GAVEA FACILITIES SERVICOS
GERAIS LTDA - EPP

RECLAMADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE JANEIRO S/A -
RIOSAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE JANEIRO S/A -

RIOSAUDE

Endereço desconhecido

Participar da audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "38 VT/RJ":

28/05/2024 09:05

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) A não participação do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão participar munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.
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5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu poderá contestar até a data da audiência (conforme

parágrafo único, do art. 847, da CLT) e deverá apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na

forma do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo

diploma.

8) Considerando a designação de audiência UNA, as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º

da CLT.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de intimação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

10) A SECRETARIA NÃO HABILITARÁ ADVOGADOS. Os

advogados constituídos deverão se habilitar diretamente via

sistema, utilizando a funcionalidade específica para tanto, devendo,

inclusive, diligenciar para que estejam devidamente autorizados a

atuar nos autos, conforme art. 104 do CPC, sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão

dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.
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Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24030614530751000

000195156880

Intimação Intimação
24030614530740300

000195156879
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Notificação Notificação
24030614530729000

000195156878

Decisão Decisão
23120514413159100

000190136744

IMG-20231129-

WA0172

Contracheque/Recib

o de Salário

23113010491607400

000189776505

FOLHA DE PONTO

NOVEMBRO

Cartão de

Ponto/Controle de

23113010491558000

000189776503

IMG-20231129-

WA0049
Aviso Prévio

23113010491517300

000189776500

IMG-20231129-

WA0115

Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

23113010491474000

000189776499

IMG-20231129-

WA0113

Carteira de

Identidade/Registro

23113010491405300

000189776494

CTPSDigital_094380

35788_31-10-

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23113010491339100

000189776490

IMG-20231129-

WA0189

Declaração de

Hipossuficiência

23113010491306800

000189776486

IMG-20231129-

WA0190
Procuração

23113010491261500

000189776482

Petição Inicial Petição Inicial
23113010474150000

000189776235

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100056-35.2024.5.01.0038
RECLAMANTE CRISTINA DA SILVEIRA

ADVOGADO INGRID DOS SANTOS BRAZ
ANIBAL(OAB: 240952/RJ)

RECLAMADO CLAF COMERCIO DE SALGADOS E
CONGELADOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

CRISTINA DA SILVEIRA

Endereço desconhecido

Participar da audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "38 VT/RJ":

28/05/2024 09:10

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) A não participação do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão participar munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,
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diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu poderá contestar até a data da audiência (conforme

parágrafo único, do art. 847, da CLT) e deverá apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na

forma do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo

diploma.

8) Considerando a designação de audiência UNA, as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º

da CLT.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de intimação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

10) A SECRETARIA NÃO HABILITARÁ ADVOGADOS. Os

advogados constituídos deverão se habilitar diretamente via

sistema, utilizando a funcionalidade específica para tanto, devendo,

inclusive, diligenciar para que estejam devidamente autorizados a

atuar nos autos, conforme art. 104 do CPC, sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão

dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:
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1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).
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ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Notificação Notificação
24022214300535800

000194089186

Intimação Intimação
24022214300517800

000194089184

Tutela de urgência Decisão
24012911472784300

000192490710

ATESTADO

MEDICO - Assinado
Atestado Médico

24012719001127700

000192452194

FGTS - Assinado Extrato de FGTS
24012719001080400

000192452193

Extrato INSS -

Assinado
Extrato Bancário

24012719001011600

000192452192

Extrato bancário -

Assinado
Extrato Bancário

24012719000799900

000192452191

CONTRACHEQUE -

Assinado

Contracheque/Recib

o de Salário

24012719000100800

000192452190

Carteira de trabalho -

Assinado

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24012718595978600

000192452189

COMPROVANTE DE

RESIDÊNCIA -

Correspondência ou

Mensagem

24012718595734600

000192452188

RG - Assinado
Carteira de

Identidade/Registro

24012718595699900

000192452187

Procuração e

declação de
Procuração

24012718595652400

000192452186

Petição Inicial Petição Inicial
24012718552335200

000192452162

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100645-61.2023.5.01.0038
RECLAMANTE EMERSON ALVES MACHADO

ADVOGADO LAERCIO COSTA MOREIRA(OAB:
144636/RJ)

ADVOGADO ARILENO MARÇAL DA SILVA(OAB:
137320/RJ)

RECLAMADO LUCENA E SANTOS SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI

RECLAMADO HPM2 DELICATESSEN LTDA - EPP

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON ALVES MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

EMERSON ALVES MACHADO

Endereço desconhecido

Participar da audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "38 VT/RJ":

28/05/2024 09:15

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE
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VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) A não participação do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão participar munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu poderá contestar até a data da audiência (conforme

parágrafo único, do art. 847, da CLT) e deverá apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na

forma do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo

diploma.

8) Considerando a designação de audiência UNA, as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º

da CLT.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de intimação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

10) A SECRETARIA NÃO HABILITARÁ ADVOGADOS. Os

advogados constituídos deverão se habilitar diretamente via

sistema, utilizando a funcionalidade específica para tanto, devendo,

inclusive, diligenciar para que estejam devidamente autorizados a

atuar nos autos, conforme art. 104 do CPC, sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão

dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da
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audiência virtual é a ZOOM.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o
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convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Mandado Mandado
24022807561375500

000194504034

Ata da Audiência Ata da Audiência
24022711253743700

000194415397

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022708115005500

000194390257

Link Único de

Audiência Virtual
Certidão

24022614315142000

000194330533

local prestação de

serviços
Documento Diverso

24022314432066000

000194187654

pagamento empresa

seguranca 12-2022-1
Documento Diverso

24022314342304500

000194186179

pagamento empresa

eguranca 12-2022
Documento Diverso

24022314342273300

000194186178

pagamento empresa

seguranca 11-2022
Documento Diverso

24022314342237500

000194186176

pagamento empresa

seguranca 10-2022
Documento Diverso

24022314342206700

000194186172

Contrato KONI,

CAFEINA, ITALIA
Contrato

24022314105889600

000194182407

Contestação Contestação
24022314013030800

000194181031

Mandado Mandado
24022312381857200

000194169362

TESTEMUNHA

CRISTIANO
Documento Diverso

24022110083605700

000193949340

TESTEMUNHA

MARIA JOSE
Documento Diverso

24022110083576300

000193949339

Manifestação-

intimação
Manifestação

24022110080311000

000193949277

Despacho Despacho
24011810591925100

000191810319

E-Carta - Objeto

Devolvido - LUCENA
Certidão

24011810575473700

000191810146

Procuração HPM2 Procuração
23090114501695000

000183582414

Contrato Social

HPM2 - 15ª
Contrato Social

23090114501649200

000183582411

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23090114500449000

000183582387

Intimação Intimação
23072412345077800

000180484518

Intimação Intimação
23072412345066500

000180484517

Intimação rte Intimação
23072412345054900

000180484516

QSA Documento Diverso
23071911582497500

000180205892
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Procuração Procuração
23071911582476800

000180205888

PIS
Programa de

Integração Social

23071911582438600

000180205886

Declaração de

Hipossuficiencia

Declaração de

Hipossuficiência

23071911582406500

000180205885

CTPS - foto e

qualificação civil

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23071911582370400

000180205882

CPF
Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

23071911582312800

000180205880

Contrato Social -

Lucena e Santos
Contrato Social

23071911582247500

000180205879

Comprovante de

residencia
Documento Diverso

23071911582010600

000180205868

Comprovante de

pagamento (5)
Documento Diverso

23071911581966400

000180205867

Comprovante de

pagamento (4)
Documento Diverso

23071911581950300

000180205865

Comprovante de

pagamento (3)
Documento Diverso

23071911581932100

000180205863

Comprovante de

pagamento (2)
Documento Diverso

23071911581914700

000180205862

Comprovante de

pagamento (1)
Documento Diverso

23071911581897200

000180205860

CNPJ
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23071911581878600

000180205859

Carteira de

identidade

Carteira de

Identidade/Registro

23071911581853800

000180205858

Petição Inicial Petição Inicial
23071911552923100

000180205435

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100645-61.2023.5.01.0038
RECLAMANTE EMERSON ALVES MACHADO

ADVOGADO LAERCIO COSTA MOREIRA(OAB:
144636/RJ)

ADVOGADO ARILENO MARÇAL DA SILVA(OAB:
137320/RJ)

RECLAMADO LUCENA E SANTOS SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI

RECLAMADO HPM2 DELICATESSEN LTDA - EPP

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HPM2 DELICATESSEN LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

HPM2 DELICATESSEN LTDA - EPP

Endereço desconhecido

Participar da audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "38 VT/RJ":

28/05/2024 09:15

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):
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https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) A não participação do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão participar munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu poderá contestar até a data da audiência (conforme

parágrafo único, do art. 847, da CLT) e deverá apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na

forma do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo

diploma.

8) Considerando a designação de audiência UNA, as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º

da CLT.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de intimação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

10) A SECRETARIA NÃO HABILITARÁ ADVOGADOS. Os

advogados constituídos deverão se habilitar diretamente via

sistema, utilizando a funcionalidade específica para tanto, devendo,

inclusive, diligenciar para que estejam devidamente autorizados a

atuar nos autos, conforme art. 104 do CPC, sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão

dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.
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O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:
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“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Mandado Mandado
24022807561375500

000194504034

Ata da Audiência Ata da Audiência
24022711253743700

000194415397

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022708115005500

000194390257

Link Único de

Audiência Virtual
Certidão

24022614315142000

000194330533

local prestação de

serviços
Documento Diverso

24022314432066000

000194187654

pagamento empresa

seguranca 12-2022-1
Documento Diverso

24022314342304500

000194186179

pagamento empresa

eguranca 12-2022
Documento Diverso

24022314342273300

000194186178

pagamento empresa

seguranca 11-2022
Documento Diverso

24022314342237500

000194186176

pagamento empresa

seguranca 10-2022
Documento Diverso

24022314342206700

000194186172

Contrato KONI,

CAFEINA, ITALIA
Contrato

24022314105889600

000194182407

Contestação Contestação
24022314013030800

000194181031

Mandado Mandado
24022312381857200

000194169362

TESTEMUNHA

CRISTIANO
Documento Diverso

24022110083605700

000193949340

TESTEMUNHA

MARIA JOSE
Documento Diverso

24022110083576300

000193949339

Manifestação-

intimação
Manifestação

24022110080311000

000193949277

Despacho Despacho
24011810591925100

000191810319

E-Carta - Objeto

Devolvido - LUCENA
Certidão

24011810575473700

000191810146

Procuração HPM2 Procuração
23090114501695000

000183582414

Contrato Social

HPM2 - 15ª
Contrato Social

23090114501649200

000183582411

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23090114500449000

000183582387

Intimação Intimação
23072412345077800

000180484518

Intimação Intimação
23072412345066500

000180484517

Intimação rte Intimação
23072412345054900

000180484516

QSA Documento Diverso
23071911582497500

000180205892

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3141
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Procuração Procuração
23071911582476800

000180205888

PIS
Programa de

Integração Social

23071911582438600

000180205886

Declaração de

Hipossuficiencia

Declaração de

Hipossuficiência

23071911582406500

000180205885

CTPS - foto e

qualificação civil

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23071911582370400

000180205882

CPF
Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

23071911582312800

000180205880

Contrato Social -

Lucena e Santos
Contrato Social

23071911582247500

000180205879

Comprovante de

residencia
Documento Diverso

23071911582010600

000180205868

Comprovante de

pagamento (5)
Documento Diverso

23071911581966400

000180205867

Comprovante de

pagamento (4)
Documento Diverso

23071911581950300

000180205865

Comprovante de

pagamento (3)
Documento Diverso

23071911581932100

000180205863

Comprovante de

pagamento (2)
Documento Diverso

23071911581914700

000180205862

Comprovante de

pagamento (1)
Documento Diverso

23071911581897200

000180205860

CNPJ
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23071911581878600

000180205859

Carteira de

identidade

Carteira de

Identidade/Registro

23071911581853800

000180205858

Petição Inicial Petição Inicial
23071911552923100

000180205435

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100952-15.2023.5.01.0038
RECLAMANTE EDIMAR MADALENA RODRIGUES

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA
RICARDO(OAB: 118908/RJ)

RECLAMADO SKU TRANSPORTADORA DE
CARGAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMAR MADALENA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

EDIMAR MADALENA RODRIGUES

Endereço desconhecido

Participar da audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "38 VT/RJ":

28/05/2024 09:20

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50
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ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) A não participação do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão participar munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu poderá contestar até a data da audiência (conforme

parágrafo único, do art. 847, da CLT) e deverá apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na

forma do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo

diploma.

8) Considerando a designação de audiência UNA, as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º

da CLT.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de intimação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

10) A SECRETARIA NÃO HABILITARÁ ADVOGADOS. Os

advogados constituídos deverão se habilitar diretamente via

sistema, utilizando a funcionalidade específica para tanto, devendo,

inclusive, diligenciar para que estejam devidamente autorizados a

atuar nos autos, conforme art. 104 do CPC, sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão

dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:
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Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.
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Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Remarcação de

audiência
Certidão

24030111151551300

000194735203

Alvará Alvará
23120713465791500

000190326362

Intimação Intimação
23102513071388000

000187397805

Decisão Decisão
23102510002831300

000187372180

RECIBO DE

SALÁRIO
Recibo

23101010330359300

000186369721

EXTRATO FGTS Extrato de FGTS
23101010330331300

000186369720

CCT-CARGA-

2021.2022-

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23101010330303000

000186369719

CCT-2022-2023-

SINDICARGA-X-

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23101010330211300

000186369717

AVISO PRÉVIO Aviso Prévio
23101010325664900

000186369696

CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE
Contrato

23101010325627400

000186369694

DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA

Declaração de

Hipossuficiência

23101010325559100

000186369692

DOCUMENTO DE

IDENTIFICAÇÃO

Documento de

Identificação

23101010325515300

000186369690

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23101010325487600

000186369688

PROCURAÇÃO Procuração
23101010325441400

000186369687

RELATÓRIO DE

CÁLCULO
Documento Diverso

23101010325385400

000186369685

Petição Inicial Petição Inicial
23101010293641000

000186369226

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101226-76.2023.5.01.0038
RECLAMANTE ANA CRISTINA DE AZEVEDO ALVES

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)
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ADVOGADO RAPHAEL CLAUDINO RIBEIRO(OAB:
231203/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO RENAN MACHADO
ABRUNHOSA(OAB: 252425/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL
MINILANDIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA DE AZEVEDO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

ANA CRISTINA DE AZEVEDO ALVES

Endereço desconhecido

Participar da audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "38 VT/RJ":

28/05/2024 09:30

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) A não participação do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão participar munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu poderá contestar até a data da audiência (conforme

parágrafo único, do art. 847, da CLT) e deverá apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na

forma do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo

diploma.

8) Considerando a designação de audiência UNA, as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º

da CLT.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de intimação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.
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10) A SECRETARIA NÃO HABILITARÁ ADVOGADOS. Os

advogados constituídos deverão se habilitar diretamente via

sistema, utilizando a funcionalidade específica para tanto, devendo,

inclusive, diligenciar para que estejam devidamente autorizados a

atuar nos autos, conforme art. 104 do CPC, sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão

dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,
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clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24030616443348200

000195177160

CARTA DE

DEMISSÃO
Documento Diverso

24022817273700900

000194584573

Juntada de

documento
Manifestação

24022817271744800

000194584527

Intimação Intimação
24021916581748100

000193797006

Despacho Despacho
24021912311919200

000193761092

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23122111222318300

000191213100

Identidade
Carteira de

Identidade/Registro

23122111222284000

000191213099

Extrato FGTS Extrato de FGTS
23122111222250200

000191213098

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23122111222164200

000191213096

CONTRACHEQUE
Contracheque/Recib

o de Salário

23122111222125100

000191213095
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Carta de

Desligamento
Documento Diverso

23122111222103100

000191213094

CARTA

CONCESSÃO
Documento Diverso

23122111222077200

000191213093

Declaração
Declaração de

Hipossuficiência

23122111222041200

000191213092

Procuração Procuração
23122111222005300

000191213090

Petição Inicial Petição Inicial
23122111191735100

000191212987

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101192-04.2023.5.01.0038
RECLAMANTE ISABELLA DE ASSIS COPLE BONFIM

ADVOGADO ALESSANDRA LIMA DE SOUZA
ALVES(OAB: 135874/RJ)

RECLAMADO MASTER COMERCIO DE SUCOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLA DE ASSIS COPLE BONFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

ISABELLA DE ASSIS COPLE BONFIM

Endereço desconhecido

Participar da audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "38 VT/RJ":

28/05/2024 09:35

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) A não participação do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão participar munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada
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pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu poderá contestar até a data da audiência (conforme

parágrafo único, do art. 847, da CLT) e deverá apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na

forma do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo

diploma.

8) Considerando a designação de audiência UNA, as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º

da CLT.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de intimação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

10) A SECRETARIA NÃO HABILITARÁ ADVOGADOS. Os

advogados constituídos deverão se habilitar diretamente via

sistema, utilizando a funcionalidade específica para tanto, devendo,

inclusive, diligenciar para que estejam devidamente autorizados a

atuar nos autos, conforme art. 104 do CPC, sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão

dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.
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1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24030616181620300

000195173233

Manifestação Manifestação
24022814533779800

000194561020

Intimação Intimação
24021916581606500

000193796990
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Despacho Despacho
24021912354921900

000193761621

CÁLCULO INICIAL

FLS 02 ISABELLA
Documento Diverso

23121414174399500

000190807520

CÁLCULO INICIAL

FLS 01 ISABELLA
Documento Diverso

23121414174323700

000190807519

CTPS DIGITAL

ISABELLA

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23121414174258800

000190807518

DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA

Declaração de

Hipossuficiência

23121414174216000

000190807514

DOCUMENTO DE

IDENTIFICAÇÃO

Documento de

Identificação

23121414174072600

000190807511

PROCURAÇÃO

ISABELLA
Procuração

23121414173908300

000190807501

Petição Inicial Petição Inicial
23121414160486700

000190807033

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100807-90.2022.5.01.0038
RECLAMANTE ALEXANDER FRANCISCO DE PAULA

ADVOGADO ADRIANA AVERSA LESSA(OAB:
141681/RJ)

RECLAMADO GMF GESTAO DE MEDICAO E
FATURAMENTO LTDA.

ADVOGADO ARMANDO MICELI FILHO(OAB:
48237/RJ)

RECLAMADO A V S IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO ARMANDO MICELI FILHO(OAB:
48237/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDER FRANCISCO DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

ALEXANDER FRANCISCO DE PAULA

Endereço desconhecido

Participar da audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "38 VT/RJ":

28/05/2024 09:40

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) A não participação do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão participar munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de
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direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu poderá contestar até a data da audiência (conforme

parágrafo único, do art. 847, da CLT) e deverá apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na

forma do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo

diploma.

8) Considerando a designação de audiência UNA, as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º

da CLT.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de intimação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

10) A SECRETARIA NÃO HABILITARÁ ADVOGADOS. Os

advogados constituídos deverão se habilitar diretamente via

sistema, utilizando a funcionalidade específica para tanto, devendo,

inclusive, diligenciar para que estejam devidamente autorizados a

atuar nos autos, conforme art. 104 do CPC, sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão

dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,
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Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.
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Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Substabelecimento-

dr armando- fa-ka- si

Substabelecimento

com Reserva de

24031216200727200

000195637977

Procuração GMF Procuração
24031216200709200

000195637976

Procuração AVS

Proc. n. 0100807-
Procuração

24031216200695100

000195637975

35ª Alteração

Contratual GMF -
Contrato Social

24031216200673200

000195637974

25ª Alt. Contratual Contrato Social
24031216200633100

000195637973

Manifestação Manifestação
24031216192699100

000195637850

Remarcação de

audiência
Certidão

24031015575600300

000195426161

Notificação Notificação
24021910290458000

000193741489

Notificação Notificação
24021910290431900

000193741488

Intimação Intimação
24021910290405500

000193741487

Despacho Despacho
24020712404300900

000193209951

Manifestação Manifestação
24020117504437000

000192844131

Arquivamento_00002

477337
Documento Diverso

24012914540243500

000192520151

Arquivamento_00003

140354
Documento Diverso

24012914540059400

000192520145

Arquivamento_00003

198786
Documento Diverso

24012914535922000

000192520142

Arquivamento_00005

744743
Documento Diverso

24012914535781900

000192520137

Arquivamento_33500

028131
Documento Diverso

24012914535659600

000192520134

Consulta JUCERJA Certidão
24012914514920700

000192519858

JUCERJA - Extranet Documento Diverso
24012609431426300

000192367381

Consulta JUCERJA Certidão
24012609424528000

000192367310

Intimação Intimação
23111415344130700

000188705302

Despacho Despacho
23111415343366800

000188705283

Ata da Audiência Ata da Audiência
23092611092490500

000185260654

PETIÇÃO

INFORMANDO
Manifestação

23092117210406500

000185013778

Certidão oitiva de

testemunha
Certidão

23092116470759000

000185009710

COMPROVANTE

RESIDENCIA
Documento Diverso

23091915515881900

000184784768

IDENTIFICAÇÃO

VENANCIO

Documento de

Identificação

23091915515759200

000184784764

PETIÇÃO

ALEXANDER
Manifestação

23040416060539600

000172807187

Intimação Intimação
23030620333051800

000170654028

Despacho Despacho
23030613594730100

000170609016

Manifestação da ré

sobre provas
Manifestação

23022820010480400

000170201494
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GRRF Documento Diverso
23022819562724800

000170201326

Consorcio Acqua Rio

Medição -
Documento Diverso

23022819562699500

000170201325

Comprov_PagtoResc

isao
Documento Diverso

23022819562677800

000170201324

Chave retirada FGTS Documento Diverso
23022819562659900

000170201323

Valor Liquido

Rescisão
Documento Diverso

23022819562645100

000170201322

TERMO RESCISAO
Termo de Rescisão

de Contrato de

23022819562618300

000170201321

RelatorioGRRF Documento Diverso
23022819562594500

000170201320

Protocolo_ Envio Documento Diverso
23022819562584900

000170201319

Pgto_GRRF Documento Diverso
23022819562574500

000170201318

Multa Rescisoria Documento Diverso
23022819562556200

000170201317

Cancelamento de

Plano Golden -
Documento Diverso

23022819562518900

000170201316

Atestados médicos Atestado Médico
23022819562452000

000170201315

Recibos de férias Recibo de Férias
23022819562416800

000170201314

Plano de saúde -

Golden Cross
Documento Diverso

23022819562382000

000170201313

Folha de pagto

Analitica - Setembro
Documento Diverso

23022819562351800

000170201312

Ficha de registro -

Alexander

Ficha de Registro de

Empregado

23022819562332300

000170201311

4ª Alteração

Contratual
Contrato Social

23022819505959400

000170201109

Defesa - Alexandre x

Acqua
Contestação

23022819504058700

000170201096

S u b s t a b e l e c i

m e n t o

Substabelecimento

com Reserva de

23013009424332400

000168401071

Procuração -

Alexander
Procuração

23013009424285900

000168401070

Contrato Social Contrato
23013009424225400

000168401069

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23013009392144600

000168400732

Notificação Notificação
22121213200135300

000166771712

JUNTADA END. DA

RDA ALEXANDER
Manifestação

22113016240153400

000166140070

Intimação Intimação
22111714094914300

000165362666

Despacho Despacho
22111713552538800

000165360986

Notificação Notificação
22092611112678900

000162027304

Intimação Intimação
22092611095003800

000162027069

Decisão Decisão
22092314121237300

000161951275

CTPS ALEXANDER

COMPLETA

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

22091416233389800

000161295081

CARTÃO DO PLANO

ALEXANDER
Documento Diverso

22091416223290400

000161294958

DECLARAÇÃO DA

EMPRESA
Documento Diverso

22091416242619700

000161295224
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substabelecimento

Juliana

Substabelecimento

com Reserva de

22091417373241600

000161302934

Identidade Alexander
Carteira de

Identidade/Registro

22091416171703700

000161294283

LAUDOS MÉDICOS

ALEXANDER
Atestado Médico

22091416213379200

000161294817

CONTRA CHEQUE

ALEXANDER 2014 A

Contracheque/Recib

o de Salário

22091416203341300

000161294646

Petição Inicial Petição Inicial
22091416111176100

000161293320

PROCURAÇÃO

ALEXANDER
Procuração

22091416163105400

000161294215

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100807-90.2022.5.01.0038
RECLAMANTE ALEXANDER FRANCISCO DE PAULA

ADVOGADO ADRIANA AVERSA LESSA(OAB:
141681/RJ)

RECLAMADO GMF GESTAO DE MEDICAO E
FATURAMENTO LTDA.

ADVOGADO ARMANDO MICELI FILHO(OAB:
48237/RJ)

RECLAMADO A V S IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO ARMANDO MICELI FILHO(OAB:
48237/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A V S IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

A V S IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Endereço desconhecido

Participar da audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "38 VT/RJ":

28/05/2024 09:40

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) A não participação do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão participar munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última
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alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu poderá contestar até a data da audiência (conforme

parágrafo único, do art. 847, da CLT) e deverá apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na

forma do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo

diploma.

8) Considerando a designação de audiência UNA, as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º

da CLT.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de intimação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

10) A SECRETARIA NÃO HABILITARÁ ADVOGADOS. Os

advogados constituídos deverão se habilitar diretamente via

sistema, utilizando a funcionalidade específica para tanto, devendo,

inclusive, diligenciar para que estejam devidamente autorizados a

atuar nos autos, conforme art. 104 do CPC, sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão

dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a
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plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**
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Substabelecimento-

dr armando- fa-ka- si

Substabelecimento

com Reserva de

24031216200727200

000195637977

Procuração GMF Procuração
24031216200709200

000195637976

Procuração AVS

Proc. n. 0100807-
Procuração

24031216200695100

000195637975

35ª Alteração

Contratual GMF -
Contrato Social

24031216200673200

000195637974

25ª Alt. Contratual Contrato Social
24031216200633100

000195637973

Manifestação Manifestação
24031216192699100

000195637850

Remarcação de

audiência
Certidão

24031015575600300

000195426161

Notificação Notificação
24021910290458000

000193741489

Notificação Notificação
24021910290431900

000193741488

Intimação Intimação
24021910290405500

000193741487

Despacho Despacho
24020712404300900

000193209951

Manifestação Manifestação
24020117504437000

000192844131

Arquivamento_00002

477337
Documento Diverso

24012914540243500

000192520151

Arquivamento_00003

140354
Documento Diverso

24012914540059400

000192520145

Arquivamento_00003

198786
Documento Diverso

24012914535922000

000192520142

Arquivamento_00005

744743
Documento Diverso

24012914535781900

000192520137

Arquivamento_33500

028131
Documento Diverso

24012914535659600

000192520134

Consulta JUCERJA Certidão
24012914514920700

000192519858

JUCERJA - Extranet Documento Diverso
24012609431426300

000192367381

Consulta JUCERJA Certidão
24012609424528000

000192367310

Intimação Intimação
23111415344130700

000188705302

Despacho Despacho
23111415343366800

000188705283

Ata da Audiência Ata da Audiência
23092611092490500

000185260654

PETIÇÃO

INFORMANDO
Manifestação

23092117210406500

000185013778

Certidão oitiva de

testemunha
Certidão

23092116470759000

000185009710

COMPROVANTE

RESIDENCIA
Documento Diverso

23091915515881900

000184784768

IDENTIFICAÇÃO

VENANCIO

Documento de

Identificação

23091915515759200

000184784764

PETIÇÃO

ALEXANDER
Manifestação

23040416060539600

000172807187

Intimação Intimação
23030620333051800

000170654028

Despacho Despacho
23030613594730100

000170609016

Manifestação da ré

sobre provas
Manifestação

23022820010480400

000170201494

GRRF Documento Diverso
23022819562724800

000170201326
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Consorcio Acqua Rio

Medição -
Documento Diverso

23022819562699500

000170201325

Comprov_PagtoResc

isao
Documento Diverso

23022819562677800

000170201324

Chave retirada FGTS Documento Diverso
23022819562659900

000170201323

Valor Liquido

Rescisão
Documento Diverso

23022819562645100

000170201322

TERMO RESCISAO
Termo de Rescisão

de Contrato de

23022819562618300

000170201321

RelatorioGRRF Documento Diverso
23022819562594500

000170201320

Protocolo_ Envio Documento Diverso
23022819562584900

000170201319

Pgto_GRRF Documento Diverso
23022819562574500

000170201318

Multa Rescisoria Documento Diverso
23022819562556200

000170201317

Cancelamento de

Plano Golden -
Documento Diverso

23022819562518900

000170201316

Atestados médicos Atestado Médico
23022819562452000

000170201315

Recibos de férias Recibo de Férias
23022819562416800

000170201314

Plano de saúde -

Golden Cross
Documento Diverso

23022819562382000

000170201313

Folha de pagto

Analitica - Setembro
Documento Diverso

23022819562351800

000170201312

Ficha de registro -

Alexander

Ficha de Registro de

Empregado

23022819562332300

000170201311

4ª Alteração

Contratual
Contrato Social

23022819505959400

000170201109

Defesa - Alexandre x

Acqua
Contestação

23022819504058700

000170201096

S u b s t a b e l e c i

m e n t o

Substabelecimento

com Reserva de

23013009424332400

000168401071

Procuração -

Alexander
Procuração

23013009424285900

000168401070

Contrato Social Contrato
23013009424225400

000168401069

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23013009392144600

000168400732

Notificação Notificação
22121213200135300

000166771712

JUNTADA END. DA

RDA ALEXANDER
Manifestação

22113016240153400

000166140070

Intimação Intimação
22111714094914300

000165362666

Despacho Despacho
22111713552538800

000165360986

Notificação Notificação
22092611112678900

000162027304

Intimação Intimação
22092611095003800

000162027069

Decisão Decisão
22092314121237300

000161951275

CTPS ALEXANDER

COMPLETA

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

22091416233389800

000161295081

CARTÃO DO PLANO

ALEXANDER
Documento Diverso

22091416223290400

000161294958

DECLARAÇÃO DA

EMPRESA
Documento Diverso

22091416242619700

000161295224

substabelecimento

Juliana

Substabelecimento

com Reserva de

22091417373241600

000161302934
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Identidade Alexander
Carteira de

Identidade/Registro

22091416171703700

000161294283

LAUDOS MÉDICOS

ALEXANDER
Atestado Médico

22091416213379200

000161294817

CONTRA CHEQUE

ALEXANDER 2014 A

Contracheque/Recib

o de Salário

22091416203341300

000161294646

Petição Inicial Petição Inicial
22091416111176100

000161293320

PROCURAÇÃO

ALEXANDER
Procuração

22091416163105400

000161294215

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100807-90.2022.5.01.0038
RECLAMANTE ALEXANDER FRANCISCO DE PAULA

ADVOGADO ADRIANA AVERSA LESSA(OAB:
141681/RJ)

RECLAMADO GMF GESTAO DE MEDICAO E
FATURAMENTO LTDA.

ADVOGADO ARMANDO MICELI FILHO(OAB:
48237/RJ)

RECLAMADO A V S IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO ARMANDO MICELI FILHO(OAB:
48237/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GMF GESTAO DE MEDICAO E FATURAMENTO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

GMF GESTAO DE MEDICAO E FATURAMENTO LTDA.

Endereço desconhecido

Participar da audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "38 VT/RJ":

28/05/2024 09:40

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) A não participação do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão participar munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º
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grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu poderá contestar até a data da audiência (conforme

parágrafo único, do art. 847, da CLT) e deverá apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na

forma do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo

diploma.

8) Considerando a designação de audiência UNA, as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º

da CLT.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de intimação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

10) A SECRETARIA NÃO HABILITARÁ ADVOGADOS. Os

advogados constituídos deverão se habilitar diretamente via

sistema, utilizando a funcionalidade específica para tanto, devendo,

inclusive, diligenciar para que estejam devidamente autorizados a

atuar nos autos, conforme art. 104 do CPC, sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão

dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por
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meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Substabelecimento-

dr armando- fa-ka- si

Substabelecimento

com Reserva de

24031216200727200

000195637977

Procuração GMF Procuração
24031216200709200

000195637976
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Procuração AVS

Proc. n. 0100807-
Procuração

24031216200695100

000195637975

35ª Alteração

Contratual GMF -
Contrato Social

24031216200673200

000195637974

25ª Alt. Contratual Contrato Social
24031216200633100

000195637973

Manifestação Manifestação
24031216192699100

000195637850

Remarcação de

audiência
Certidão

24031015575600300

000195426161

Notificação Notificação
24021910290458000

000193741489

Notificação Notificação
24021910290431900

000193741488

Intimação Intimação
24021910290405500

000193741487

Despacho Despacho
24020712404300900

000193209951

Manifestação Manifestação
24020117504437000

000192844131

Arquivamento_00002

477337
Documento Diverso

24012914540243500

000192520151

Arquivamento_00003

140354
Documento Diverso

24012914540059400

000192520145

Arquivamento_00003

198786
Documento Diverso

24012914535922000

000192520142

Arquivamento_00005

744743
Documento Diverso

24012914535781900

000192520137

Arquivamento_33500

028131
Documento Diverso

24012914535659600

000192520134

Consulta JUCERJA Certidão
24012914514920700

000192519858

JUCERJA - Extranet Documento Diverso
24012609431426300

000192367381

Consulta JUCERJA Certidão
24012609424528000

000192367310

Intimação Intimação
23111415344130700

000188705302

Despacho Despacho
23111415343366800

000188705283

Ata da Audiência Ata da Audiência
23092611092490500

000185260654

PETIÇÃO

INFORMANDO
Manifestação

23092117210406500

000185013778

Certidão oitiva de

testemunha
Certidão

23092116470759000

000185009710

COMPROVANTE

RESIDENCIA
Documento Diverso

23091915515881900

000184784768

IDENTIFICAÇÃO

VENANCIO

Documento de

Identificação

23091915515759200

000184784764

PETIÇÃO

ALEXANDER
Manifestação

23040416060539600

000172807187

Intimação Intimação
23030620333051800

000170654028

Despacho Despacho
23030613594730100

000170609016

Manifestação da ré

sobre provas
Manifestação

23022820010480400

000170201494

GRRF Documento Diverso
23022819562724800

000170201326

Consorcio Acqua Rio

Medição -
Documento Diverso

23022819562699500

000170201325

Comprov_PagtoResc

isao
Documento Diverso

23022819562677800

000170201324
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Chave retirada FGTS Documento Diverso
23022819562659900

000170201323

Valor Liquido

Rescisão
Documento Diverso

23022819562645100

000170201322

TERMO RESCISAO
Termo de Rescisão

de Contrato de

23022819562618300

000170201321

RelatorioGRRF Documento Diverso
23022819562594500

000170201320

Protocolo_ Envio Documento Diverso
23022819562584900

000170201319

Pgto_GRRF Documento Diverso
23022819562574500

000170201318

Multa Rescisoria Documento Diverso
23022819562556200

000170201317

Cancelamento de

Plano Golden -
Documento Diverso

23022819562518900

000170201316

Atestados médicos Atestado Médico
23022819562452000

000170201315

Recibos de férias Recibo de Férias
23022819562416800

000170201314

Plano de saúde -

Golden Cross
Documento Diverso

23022819562382000

000170201313

Folha de pagto

Analitica - Setembro
Documento Diverso

23022819562351800

000170201312

Ficha de registro -

Alexander

Ficha de Registro de

Empregado

23022819562332300

000170201311

4ª Alteração

Contratual
Contrato Social

23022819505959400

000170201109

Defesa - Alexandre x

Acqua
Contestação

23022819504058700

000170201096

S u b s t a b e l e c i

m e n t o

Substabelecimento

com Reserva de

23013009424332400

000168401071

Procuração -

Alexander
Procuração

23013009424285900

000168401070

Contrato Social Contrato
23013009424225400

000168401069

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23013009392144600

000168400732

Notificação Notificação
22121213200135300

000166771712

JUNTADA END. DA

RDA ALEXANDER
Manifestação

22113016240153400

000166140070

Intimação Intimação
22111714094914300

000165362666

Despacho Despacho
22111713552538800

000165360986

Notificação Notificação
22092611112678900

000162027304

Intimação Intimação
22092611095003800

000162027069

Decisão Decisão
22092314121237300

000161951275

CTPS ALEXANDER

COMPLETA

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

22091416233389800

000161295081

CARTÃO DO PLANO

ALEXANDER
Documento Diverso

22091416223290400

000161294958

DECLARAÇÃO DA

EMPRESA
Documento Diverso

22091416242619700

000161295224

substabelecimento

Juliana

Substabelecimento

com Reserva de

22091417373241600

000161302934

Identidade Alexander
Carteira de

Identidade/Registro

22091416171703700

000161294283

LAUDOS MÉDICOS

ALEXANDER
Atestado Médico

22091416213379200

000161294817
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CONTRA CHEQUE

ALEXANDER 2014 A

Contracheque/Recib

o de Salário

22091416203341300

000161294646

Petição Inicial Petição Inicial
22091416111176100

000161293320

PROCURAÇÃO

ALEXANDER
Procuração

22091416163105400

000161294215

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101142-75.2023.5.01.0038
RECLAMANTE JANAINA FERNANDES DOS SANTOS

DA SILVA

ADVOGADO ANDRE FERNANDES
FURTADO(OAB: 120334/RJ)

RECLAMADO KIBE BROTHER DOCES E
SALGADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA FERNANDES DOS SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

JANAINA FERNANDES DOS SANTOS DA SILVA

Endereço desconhecido

Participar da audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "38 VT/RJ":

28/05/2024 09:45

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) A não participação do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão participar munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.
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6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu poderá contestar até a data da audiência (conforme

parágrafo único, do art. 847, da CLT) e deverá apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na

forma do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo

diploma.

8) Considerando a designação de audiência UNA, as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º

da CLT.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de intimação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

10) A SECRETARIA NÃO HABILITARÁ ADVOGADOS. Os

advogados constituídos deverão se habilitar diretamente via

sistema, utilizando a funcionalidade específica para tanto, devendo,

inclusive, diligenciar para que estejam devidamente autorizados a

atuar nos autos, conforme art. 104 do CPC, sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão

dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa
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de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24030817405038500

000195392706

TRTC

Janaina_merged

Termo de Rescisão

de Contrato de

24030410395579400

000194861568

Pet juntada Janaina

Fernandes dos
Manifestação

24030410393512800

000194861509

Intimação Intimação
24021916581533400

000193796977

Despacho Despacho
24021912481490600

000193762925
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Extrato FGTS

Janaina
Extrato de FGTS

23120411165316300

000189992427

TRCT Janaina
Termo de Rescisão

de Contrato de

23120411165256800

000189992426

CTPS Janaina
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23120411165208500

000189992425

Identidade Janaina
Carteira de

Identidade/Registro

23120411165083500

000189992421

Declaração Hipo
Declaração de

Hipossuficiência

23120411165048800

000189992418

Procuração Janaina Procuração
23120411165000200

000189992415

Petição Inicial Petição Inicial
23120411150640300

000189992154

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100194-12.2018.5.01.0038
RECLAMANTE MICHAEL NEIVA ORNELAS

ADVOGADO MONICA CRISTINA FRAGA
GRAMACHO DE FIGUEREDO(OAB:
176012/RJ)

ADVOGADO RENATO AUGUSTO GOMES(OAB:
198877/RJ)

RECLAMADO FELIPE RODRIGUES DA SILVA

RECLAMADO FB SHINE ACESSORIOS PARA
VEICULOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL NEIVA ORNELAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

#MICHAEL NEIVA ORNELAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da(o) Sentença/Decisão/Despacho de Id. 3ed1c1f

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

TAMIRES MORAES GOUVEA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101803-98.2016.5.01.0038
RECLAMANTE LEONARDO DA SILVA GOMES

PEREIRA

ADVOGADO IZAURA CRISTINA FERREIRA
PINHEIRO LIMA(OAB: 66767/RJ)

RECLAMADO WAGNER PAULO DO NASCIMENTO

RECLAMADO JORGE DUIA DE ASSIS

RECLAMADO TALKBELL SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA SOCIEDADE
SIMPLES - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DA SILVA GOMES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

#LEONARDO DA SILVA GOMES PEREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

requerer o que for de seu interesse, em 30 dias, sob as penas do

art. 11-A da CLT, observando o teor das legendas anexadas ao

Relatório, para melhor compreensão do resultado.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

TAMIRES MORAES GOUVEA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100165-20.2022.5.01.0038
RECLAMANTE DANIEL ANDRE DOS SANTOS

DUTRA

ADVOGADO SIMONE FERREIRA BECK
NOGUEIRA(OAB: 204737/RJ)

RECLAMADO INDUSTRIA DE RACOES PATENSE
LTDA

ADVOGADO AMANDA MUNDIM ALVES
AMANCIO(OAB: 100832/MG)

ADVOGADO CAROLINE FERREIRA SILVA(OAB:
209014/MG)

PERITO GLORIA REGINA DACHEUX
MAZZAROPPI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL ANDRE DOS SANTOS DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

#DANIEL ANDRE DOS SANTOS DUTRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos esclarecimentos da perita. (ID 99c69e7).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ROSA CRISTINA DE CAMPOS MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100165-20.2022.5.01.0038
RECLAMANTE DANIEL ANDRE DOS SANTOS

DUTRA

ADVOGADO SIMONE FERREIRA BECK
NOGUEIRA(OAB: 204737/RJ)

RECLAMADO INDUSTRIA DE RACOES PATENSE
LTDA

ADVOGADO AMANDA MUNDIM ALVES
AMANCIO(OAB: 100832/MG)

ADVOGADO CAROLINE FERREIRA SILVA(OAB:
209014/MG)

PERITO GLORIA REGINA DACHEUX
MAZZAROPPI

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE RACOES PATENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

#INDUSTRIA DE RACOES PATENSE LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos esclarecimentos da perita. (ID 99c69e7).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ROSA CRISTINA DE CAMPOS MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100493-13.2023.5.01.0038
RECLAMANTE MARCELLO COSTA MEIRELLES

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

PERITO MARCO ANTONIO PIRES DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELLO COSTA MEIRELLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

#MARCELLO COSTA MEIRELLES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do laudo pericial anexado aos autos. (ID e6f4b42).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ROSA CRISTINA DE CAMPOS MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100493-13.2023.5.01.0038
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RECLAMANTE MARCELLO COSTA MEIRELLES

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

PERITO MARCO ANTONIO PIRES DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

#ITAU UNIBANCO S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do laudo pericial anexado aos autos. (ID e6f4b42).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ROSA CRISTINA DE CAMPOS MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010475-92.2013.5.01.0038
RECLAMANTE ANTONIA MAIANE RODRIGUES

LOPES

ADVOGADO Jonas Manoel Dias(OAB: 127769/RJ)

ADVOGADO DIEGO SANTOS DA SILVA(OAB:
185712/RJ)

RECLAMADO EMERSON LUIS DE MAGALHAES
TORRES

RECLAMADO E.L.M TORRES RESTAURANTE
EIRELI - ME

RECLAMADO VALDECIR MEDEIROS DE SOUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA MAIANE RODRIGUES LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67e3bdb

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Os autos permaneceram sobrestados desde 06/09/2021, sem que

houvesse qualquer manifestação do autor indicando meios para

prosseguimento da execução.

Dessa forma, ao autor para que informe a existência de ato que, por

ventura, tenha interrompido a prescrição intercorrente nesse

período. Prazo: 05 dias.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100014-20.2023.5.01.0038
RECLAMANTE ELEN EVELIN E SILVA NASCIMENTO

TERRA

ADVOGADO PAULO ROBERTO MUNIZ
MARTINS(OAB: 97618/RJ)

ADVOGADO CARLA JANAINA ALVES
GOMES(OAB: 89851/RJ)

RECLAMADO LUMAR ASSESSORIA CONTABIL

ADVOGADO HERALDO CARVALHO DA
SILVEIRA(OAB: 48000/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUMAR ASSESSORIA CONTABIL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 319d567

proferido nos autos.

Vistos, etc.

À reclamada para que pague a verba previdenciária, conforme id.

40804ae, em 05 dias, sob pena de execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100733-02.2023.5.01.0038
EXEQUENTE ANA MARIA SOARES REBELO

ADVOGADO GARY DE OLIVEIRA BON ALI(OAB:
4474/RJ)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA SOARES REBELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c0f682

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista da petição do réu (ID 49ad80f) para manifestação, em 5

dias.

Após, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011362-76.2013.5.01.0038
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RECLAMANTE FRANCISCO ANDRE DA CRUZ

ADVOGADO MÁRIO LUÍS SOARES RIBEIRO(OAB:
75289/RJ)

RECLAMADO FABIO ZAIDAN FONTOURA

RECLAMADO GESSOMIX COMERCIO DE GESSO
EIRELI

ADVOGADO SANDRO RONALDO RIZZATO(OAB:
10250/ES)

RECLAMADO VANESSA ZAIDAN FONTOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ANDRE DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a3d68d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para vistas do resultado do INFOSEG anexado

aos autos em sigilo, com visibilidade apenas à parte autora, bem

como para, no prazo de 30 dias, indicar meios inéditos e eficazes ao

prosseguimento do feito. Saliente-se que, no caso de seu silêncio,

os autos serão sobrestados, até o decurso do prazo da prescrição

intercorrente, nos termos do §1º do artigo 11-A da CLT.

Registre-se que a parte autora deve estar ciente de que se trata de

documento sigiloso e que ficaresponsável pela divulgação desses

dados fora do âmbito destes autos, devendo observar o disposto na

LGPD.

mcrg

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011290-89.2013.5.01.0038
RECLAMANTE AMANDA MENDES RIBEIRO

ADVOGADO Jorge Luiz Alves de Castro(OAB:
69337/RJ)

ADVOGADO WAGNER DA HORA SILVA(OAB:
127733/RJ)

RECLAMADO MR CONSERVACAO E SERVICOS
LTDA - ME

RECLAMADO SIMONE MARIA GRAUPP

ADVOGADO HENRIQUE DE MATOS
PEREIRA(OAB: 160573/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA MENDES RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 408bd3a

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Ative-se o Sisbajud.

Defiro a ativação do sistema RENAJUD, na forma requerida pela

parte exequente.

Sendo positiva, expeça-se mandado para penhora e avaliação,

devendo a penhora recair preferencialmente sobre os veículos

porventura encontrados. Não sendo localizados os veículos, que

sejam penhorados outros bens encontrados no local passíveis de

penhora.

Indefiro o requerimento a consulta ao convênio CNIB, eis que já foi

realizado.

Sem prejuízo das determinações acima, intime-se a reclamante

para ciência da resposta do Cartório do 9º Ofício de Registro de

Imóveis, juntada no Id e0d6255 e anexo. Prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101080-45.2017.5.01.0038
RECLAMANTE JOSE SABINO DA SILVA

ADVOGADO LUIS GUILHERME RODRIGUES
ANJOS(OAB: 67152/RJ)

ADVOGADO LUCIA DO NASCIMENTO CAMARGO
SEVERO(OAB: 166453/RJ)

ADVOGADO VALMIR DE SOUZA BORBA(OAB:
85001/RJ)

ADVOGADO EVANDIO BIANOR DOS PASSOS
FILHO(OAB: 172662/RJ)

RECLAMADO RC - BRITO EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI - EPP

RECLAMADO LUIZ CARLOS DE BRITO

ADVOGADO LUIS CARLOS PINHEIRO(OAB:
131236/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FORMOSA DESPACHANTE LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

GALVAO & BRITO CORRETORA DE
SEGUROS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

RCB CONSULTORIA S/C LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ BRITO COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MICHELLE CERBINO MORAES DE
LIMA

ADVOGADO ANA ISABEL GORAL DE
PAULA(OAB: 176953/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SABINO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92b2999

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a certidão de Id 5473fff, nada a deferir. Dê-se ciência

ao autor.

Aguarde-se, por 60 dias, informações sobre a penhora realizada na

5ª Vara Cível da Comarca do Rio de Janeiro.

mcrg

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100559-90.2023.5.01.0038
REQUERENTES SONIA MARIA MESQUITA DA SILVA

ADVOGADO SAMANTHA DA SILVA
MENDES(OAB: 201166/RJ)

REQUERENTES AMANDA RODRIGUES DE
CARVALHO

ADVOGADO JOAO LUCAS GAYER FIALHO DA
ROSA(OAB: 186369/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA RODRIGUES DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a49b62

proferido nos autos.

Vistos, etc.

À requerida para que comprove o recolhimento previdenciário,

conforme id. 362b736, sob pena de execução. Prazo: 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100260-50.2022.5.01.0038
RECLAMANTE RENATO DA SILVA DINIZ

ADVOGADO MAURO ABDON GABRIEL(OAB:
82725/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce4dd48

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando os termos do Acórdão de Id 0dbd64a, venham as

partes com a liquidação atualizada do julgado, no prazo sucessivo

de 08 dias, sem permeio, a iniciar pela reclamada, com a

abrangência da contribuição previdenciária devida e imposto de

renda incidente. Em caso de impugnação, o reclamante deverá

fundamentá-la e apresentar o demonstrativo dos valores que

entender devidos. Tudo na forma dos artigos 878 e 879, § 2º da

CLT.

Para liquidação, as partes deverão, preferencialmente, utilizar o

sistema oficial de cálculo da Justiça do Trabalho, Pje-Calc.

Adotando este procedimento, as partes deverão exportar o cálculo

do Pje – Calc e anexar o arquivo executável ".PJC" no Pje. Assim, a

contadoria do Juízo poderá utilizá-lo para possíveis adequações e

para atualização, levando a maior celeridade na marcha processual.

Observar-se-ão as seguintes regras, em especial as Súmulas 368 e

381 do C. TST:

1 - planilha desmembrada, mês a mês, em valores históricos e

depois atualizada com os índices fornecidos pelo E. TRT 1ª Região;

2 - o valor mês a mês, observando o teto de contribuição, a ser

recolhido a título de INSS (parte do reclamante e parte reclamada),

observando se não é ônus somente da ré e depois atualizados;

3 - cálculo de IRRF, com base na totalidade das verbas salariais

apuradas na liquidação, observada a IN 1500/2014;

4 - apresentar os valores líquidos devidos ao reclamante, mês a

mês, com dedução previdenciária;

5 - demonstrar no resumo final o valor total de execução: valor

líquido ao reclamante + INSS + IRRF.

Cumprido, remetam-se os autos à Contadoria para verificação e

atualização.

alsr

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100260-50.2022.5.01.0038
RECLAMANTE RENATO DA SILVA DINIZ

ADVOGADO MAURO ABDON GABRIEL(OAB:
82725/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DA SILVA DINIZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce4dd48

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando os termos do Acórdão de Id 0dbd64a, venham as

partes com a liquidação atualizada do julgado, no prazo sucessivo

de 08 dias, sem permeio, a iniciar pela reclamada, com a

abrangência da contribuição previdenciária devida e imposto de

renda incidente. Em caso de impugnação, o reclamante deverá

fundamentá-la e apresentar o demonstrativo dos valores que

entender devidos. Tudo na forma dos artigos 878 e 879, § 2º da

CLT.

Para liquidação, as partes deverão, preferencialmente, utilizar o

sistema oficial de cálculo da Justiça do Trabalho, Pje-Calc.

Adotando este procedimento, as partes deverão exportar o cálculo

do Pje – Calc e anexar o arquivo executável ".PJC" no Pje. Assim, a

contadoria do Juízo poderá utilizá-lo para possíveis adequações e

para atualização, levando a maior celeridade na marcha processual.
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Observar-se-ão as seguintes regras, em especial as Súmulas 368 e

381 do C. TST:

1 - planilha desmembrada, mês a mês, em valores históricos e

depois atualizada com os índices fornecidos pelo E. TRT 1ª Região;

2 - o valor mês a mês, observando o teto de contribuição, a ser

recolhido a título de INSS (parte do reclamante e parte reclamada),

observando se não é ônus somente da ré e depois atualizados;

3 - cálculo de IRRF, com base na totalidade das verbas salariais

apuradas na liquidação, observada a IN 1500/2014;

4 - apresentar os valores líquidos devidos ao reclamante, mês a

mês, com dedução previdenciária;

5 - demonstrar no resumo final o valor total de execução: valor

líquido ao reclamante + INSS + IRRF.

Cumprido, remetam-se os autos à Contadoria para verificação e

atualização.

alsr

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101058-45.2021.5.01.0038
RECLAMANTE ANA CLAUDIA BORGES DOS

SANTOS

ADVOGADO SERGIO ANTONIO DE JESUS
CATALDO(OAB: 178742/RJ)

RECLAMADO MARIA DE LA PALOMA ANTONIA
TORRES SUSANA

ADVOGADO Viviane Marchesano Ferreira(OAB:
160596/RJ)

PERITO MARCO ANTONIO PIRES DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LA PALOMA ANTONIA TORRES SUSANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41d69fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a certidão de nascimento juntada aos autos e por ser a

Advogada da ré - Dra VIVIANE MARCHESANO FERREIRA - a

única patrona da causa (IDs a4508f0 e 0015817), suspendo o

processo por 30 dias a contar da data do parto (02/03/2024), na

forma do artigo 313, inciso IX e parágrafo 6º, do CPC.

Remarque-se a audiência para data posterior, conforme já

determinado no ID 6139bfc, observando a suspensão, bem como

que ainda há perícia a ser feita.

Intimem-se as partes e o Perito para ciência da suspensão deste

processo.

mcrg

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101058-45.2021.5.01.0038
RECLAMANTE ANA CLAUDIA BORGES DOS

SANTOS

ADVOGADO SERGIO ANTONIO DE JESUS
CATALDO(OAB: 178742/RJ)

RECLAMADO MARIA DE LA PALOMA ANTONIA
TORRES SUSANA

ADVOGADO Viviane Marchesano Ferreira(OAB:
160596/RJ)

PERITO MARCO ANTONIO PIRES DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA BORGES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41d69fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a certidão de nascimento juntada aos autos e por ser a

Advogada da ré - Dra VIVIANE MARCHESANO FERREIRA - a

única patrona da causa (IDs a4508f0 e 0015817), suspendo o

processo por 30 dias a contar da data do parto (02/03/2024), na

forma do artigo 313, inciso IX e parágrafo 6º, do CPC.

Remarque-se a audiência para data posterior, conforme já

determinado no ID 6139bfc, observando a suspensão, bem como

que ainda há perícia a ser feita.

Intimem-se as partes e o Perito para ciência da suspensão deste

processo.

mcrg

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100164-06.2020.5.01.0038
EXEQUENTE ELZA DE MORAIS ANDRADE

ADVOGADO GARY DE OLIVEIRA BON ALI(OAB:
4474/RJ)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES
CASTELLO BRANCO(OAB:
141504/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a3cb071

proferida nos autos.

Vistos etc.

Homologo os cálculos atualizados pela contadoria, no valor de
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R$9.256,82, referentes ao saldo principal corrigido devido, eis que

ajustados ao teor da coisa julgada.

Registre-se que ante a natureza das verbas não há incidência das

contribuições previdenciária e fiscal.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada aos cuidados de seu

advogado, nos termos do art. 523, caput, do NCPC, para que, no

prazo de 15 (quinze) dias, pague o total devido.

Em caso de oposição de Embargos à Execução, ante os termos da

Súmula nº 01 deste E. TRT e do art. 214 do Provimento GP/CR nº

13/2006 (Consolidação das Normas da Corregedoria), deverá a

executada indicar de forma clara e precisa os valores incontroverso,

sob pena de condenação em litigância de má-fé.

Caso as partes pretendam impugnar qualquer um dos itens da

presente decisão deverão fazê-lo após a garantia do juízo, na forma

do art. 884, §3º, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100164-06.2020.5.01.0038
EXEQUENTE ELZA DE MORAIS ANDRADE

ADVOGADO GARY DE OLIVEIRA BON ALI(OAB:
4474/RJ)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES
CASTELLO BRANCO(OAB:
141504/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZA DE MORAIS ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a3cb071

proferida nos autos.

Vistos etc.

Homologo os cálculos atualizados pela contadoria, no valor de

R$9.256,82, referentes ao saldo principal corrigido devido, eis que

ajustados ao teor da coisa julgada.

Registre-se que ante a natureza das verbas não há incidência das

contribuições previdenciária e fiscal.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada aos cuidados de seu

advogado, nos termos do art. 523, caput, do NCPC, para que, no

prazo de 15 (quinze) dias, pague o total devido.

Em caso de oposição de Embargos à Execução, ante os termos da

Súmula nº 01 deste E. TRT e do art. 214 do Provimento GP/CR nº

13/2006 (Consolidação das Normas da Corregedoria), deverá a

executada indicar de forma clara e precisa os valores incontroverso,

sob pena de condenação em litigância de má-fé.

Caso as partes pretendam impugnar qualquer um dos itens da

presente decisão deverão fazê-lo após a garantia do juízo, na forma

do art. 884, §3º, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0076800-30.2005.5.01.0038
RECLAMANTE ADAO ELIAS DA SILVA

ADVOGADO jose paim de carvalho netto(OAB:
68334/RJ)

ADVOGADO CARLOS GUILHERME DE CASTILHO
MIRANDA(OAB: 141561/RJ)

RECLAMADO ALVARO DE JESUS DE SOUZA
CRUZ

RECLAMADO ALEXANDRA DE HOLANDA PEREIRA

RECLAMADO ARMELIM CAETANO DE BASTOS

RECLAMADO JOSE ANTONIO DA SILVA DE JESUS

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE CHAVE DE
OURO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ITAÚ S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO ELIAS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd405ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme se verifica no ID 7408ea9, houve a cessação dos

benefícios previdenciários concedidos a JOSE ANTONIO DA SILVA

DE JESUS, razão pela qual indefiro o pedido do autor.

Ao autor para, no prazo de 30 dias, indicar meios inéditos e eficazes

ao prosseguimento do feito. Saliente-se que, no caso de seu

silêncio, o processo será sobrestado, até o decurso do prazo da

prescrição intercorrente, nos termos do §1º do artigo 11-A da CLT.

mcrg
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100369-40.2017.5.01.0038
RECLAMANTE JESSICA MARIA DE SAO JOSE

ADVOGADO DIOGO FONSECA PIO(OAB:
166840/RJ)

ADVOGADO SERGIO LUIZ PIO(OAB: 53781/RJ)

RECLAMADO FERNANDA BERGIER CARDOSO
SAADIA

RECLAMADO ANA MARIA FREITAS DOS SANTOS

RECLAMADO CARISMA 26 COMERCIO DE
PRESENTES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA MARIA DE SAO JOSE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84e25a2

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o exequente para ter vista dos documentos anexados por

30 dias, ciente de que fica responsável pela divulgação de dados

fiscais fora do âmbito destes autos ante o caráter sigiloso dos

mesmos (art. 5º, inciso X, da CRFB).

No mesmo prazo, deverá o exequente indicar meios inéditos e

eficazes ao prosseguimento do feito. Saliente-se que, no caso de

seu silêncio, os autos serão sobrestados até o decurso do prazo da

prescrição intercorrente, nos termos do §1º do artigo 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100704-59.2017.5.01.0038
RECLAMANTE RAFAEL CUNHA DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS CARLOS GRAÇA
GOSSELIN(OAB: 78227/RJ)

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE GOSSELIN(OAB:
121777/RJ)

RECLAMADO MÁRCIO ANDRÉ DIAS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL CUNHA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd79817

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Os autos permaneceram sobrestados/arquivados desde

12/05/2021, sem que houvesse qualquer manifestação do autor

indicando meios para prosseguimento da execução.

Dessa forma, ao autor para que informe a existência de ato que, por

ventura, tenha interrompido a prescrição intercorrente nesse

período. Prazo: 05 dias.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0070100-96.2009.5.01.0038
RECLAMANTE FABIANO DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ANDRE ALVES DA
SILVA(OAB: 143874/RJ)

RECLAMADO ANDRE LUIZ ROSA FARIA

RECLAMADO ANDRE LUIZ CERQUEIRA DE
CARVALHO

RECLAMADO J.A.E. TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO CARLOS ROGERIO COUTO
BAPTISTA(OAB: 86962/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98eff87

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o exequente para ter vista dos documentos anexados por

30 dias, ciente de que fica responsável pela divulgação de dados

fiscais fora do âmbito destes autos ante o caráter sigiloso dos

mesmos (art. 5º, inciso X, da CRFB).

No mesmo prazo, deverá o exequente indicar meios inéditos e

eficazes ao prosseguimento do feito. Saliente-se que, no caso de

seu silêncio, os autos serão sobrestados até o decurso do prazo da

prescrição intercorrente, nos termos do §1º do artigo 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100300-71.2018.5.01.0038
RECLAMANTE GONCALO RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO PHILIPE MORAES RIBEIRO
FELIPPE(OAB: 197481/RJ)

RECLAMADO LEDUCA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO EVANDRO FERREIRA PINTO(OAB:
160890/RJ)
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RECLAMADO PAULO GASPAR MARQUES

RECLAMADO SPE LED 13 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

ADVOGADO LUCAS DE ASSIS CORDEIRO DE
ABREU XIMENES(OAB: 136270/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GONCALO RODRIGUES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6dc5d5

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o exequente para ter vista dos documentos anexados por

30 dias, ciente de que fica responsável pela divulgação de dados

fiscais fora do âmbito destes autos ante o caráter sigiloso dos

mesmos (art. 5º, inciso X, da CRFB).

No mesmo prazo, deverá o exequente indicar meios inéditos e

eficazes ao prosseguimento do feito. Saliente-se que, no caso de

seu silêncio, os autos serão sobrestados até o decurso do prazo da

prescrição intercorrente, nos termos do §1º do artigo 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100461-18.2017.5.01.0038
RECLAMANTE M.P.D.C.

ADVOGADO Leno Ferreira da Silva(OAB:
107694/RJ)

RECLAMADO K.C.R.

ADVOGADO ROGERIO DAVID CARNEIRO(OAB:
13079/ES)

RECLAMADO C.O.B.D.R.

ADVOGADO ROGERIO DAVID CARNEIRO(OAB:
13079/ES)

RECLAMADO D.D.O.B.D.R.

ADVOGADO ROGERIO DAVID CARNEIRO(OAB:
13079/ES)

RECLAMADO A.R.C.D.M.P.L.L.M.

ADVOGADO FLAVIA MENDES DE PINHO(OAB:
154037/RJ)

ADVOGADO PABLO DA CONCEICAO
MOURENTE(OAB: 18553/ES)

ADVOGADO GABRIELA SARTORIO
ZORZANELLI(OAB: 168786/RJ)

ADVOGADO LUCAS MARTINS SANSON(OAB:
18289/ES)

RECLAMADO R.C.L.E.

RECLAMADO I.M.D.O.

ADVOGADO ROGERIO DAVID CARNEIRO(OAB:
13079/ES)

RECLAMADO A.M.G.

ADVOGADO ROGERIO DAVID CARNEIRO(OAB:
13079/ES)

RECLAMADO R.R.C.L.

ADVOGADO ROGERIO DAVID CARNEIRO(OAB:
13079/ES)

ADVOGADO GABRIELA SARTORIO
ZORZANELLI(OAB: 168786/RJ)

ADVOGADO LUCAS MARTINS SANSON(OAB:
18289/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

A.R.C.M.L.L.n.D.d.O.B.d.R.

TERCEIRO
INTERESSADO

R.R.L.n.I.M.d.O.

TERCEIRO
INTERESSADO

R.R.L.n.A.M.G.

TERCEIRO
INTERESSADO

A.R.C.M.L.L.n.K.C.R.

TERCEIRO
INTERESSADO

F.M.D.S.D.V.R.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.M.G.

  - A.R.C.D.M.P.L.L.M.

  - C.O.B.D.R.

  - D.D.O.B.D.R.

  - I.M.D.O.

  - K.C.R.

  - R.R.C.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 1bac608.

Processo Nº ATOrd-0100461-18.2017.5.01.0038
RECLAMANTE M.P.D.C.

ADVOGADO Leno Ferreira da Silva(OAB:
107694/RJ)

RECLAMADO K.C.R.

ADVOGADO ROGERIO DAVID CARNEIRO(OAB:
13079/ES)

RECLAMADO C.O.B.D.R.

ADVOGADO ROGERIO DAVID CARNEIRO(OAB:
13079/ES)

RECLAMADO D.D.O.B.D.R.

ADVOGADO ROGERIO DAVID CARNEIRO(OAB:
13079/ES)

RECLAMADO A.R.C.D.M.P.L.L.M.

ADVOGADO FLAVIA MENDES DE PINHO(OAB:
154037/RJ)

ADVOGADO PABLO DA CONCEICAO
MOURENTE(OAB: 18553/ES)

ADVOGADO GABRIELA SARTORIO
ZORZANELLI(OAB: 168786/RJ)

ADVOGADO LUCAS MARTINS SANSON(OAB:
18289/ES)

RECLAMADO R.C.L.E.

RECLAMADO I.M.D.O.

ADVOGADO ROGERIO DAVID CARNEIRO(OAB:
13079/ES)

RECLAMADO A.M.G.

ADVOGADO ROGERIO DAVID CARNEIRO(OAB:
13079/ES)

RECLAMADO R.R.C.L.

ADVOGADO ROGERIO DAVID CARNEIRO(OAB:
13079/ES)

ADVOGADO GABRIELA SARTORIO
ZORZANELLI(OAB: 168786/RJ)

ADVOGADO LUCAS MARTINS SANSON(OAB:
18289/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

A.R.C.M.L.L.n.D.d.O.B.d.R.

TERCEIRO
INTERESSADO

R.R.L.n.I.M.d.O.
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TERCEIRO
INTERESSADO

R.R.L.n.A.M.G.

TERCEIRO
INTERESSADO

A.R.C.M.L.L.n.K.C.R.

TERCEIRO
INTERESSADO

F.M.D.S.D.V.R.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.P.D.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 1bac608.

Processo Nº ATOrd-0100223-62.2018.5.01.0038
RECLAMANTE WEATHERFORD INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA

ADVOGADO LUIZA NUNES LEMOS(OAB:
196209/RJ)

ADVOGADO ISABELA VALENTIM ALVES(OAB:
173253/RJ)

ADVOGADO FLÁVIA MARTINS GONÇALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEATHERFORD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb8ba9e

proferido nos autos.

Intime-se WEATHERFORD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA para

que apresente seus dados bancários.

Vindo, expeça-se alvará com ordem de transferência.

Caso decorra o prazo sem manifestação, considerando ainda, que

os alvarás devem ser expedidos por meio dos sistemas eletrônicos,

e que não podem os autos serem arquivados com saldos pendentes

de levantamento;

Determino, com base no § 4º, art. 2º do ATO CONJUNTO DO

CSJT.GP.CGJT Nº 01/2019, que sejam realizadas pesquisas junto

ao CCS para se verificar a existência de conta bancária ativa em

nome do interessado a fim de possibilitar a devolução do numerário

por meio de transferência bancária.

Sendo localizada, certifique-se nos autos e proceda-se à expedição

do alvará no qual deverão conter os dados bancários pertinentes.

Após, arquivem-se definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100859-62.2017.5.01.0038
RECLAMANTE LUIS CARLOS DA SILVA

ADVOGADO SIDNEI DE OLIVEIRA GOMES(OAB:
182171/RJ)

RECLAMADO TIRADENTES SEGURANCA E
VIGILANCIA LIMITADA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ELSON COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

CELSO MANOEL DOS ANJOS

TERCEIRO
INTERESSADO

POTTENCIAL SEGURADORA S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO PARA A INFANCIA E
ADOLESCENCIA FIA/RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d3b51a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Os autos permaneceram sobrestados/arquivados desde

12/04/2021, sem que houvesse qualquer manifestação do autor

indicando meios para prosseguimento da execução.

Dessa forma, ao autor para que informe a existência de ato que, por

ventura, tenha interrompido a prescrição intercorrente nesse

período. Prazo: 05 dias.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100773-57.2018.5.01.0038
RECLAMANTE WILLIAM DE OLIVEIRA TEIXEIRA

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO NUNES(OAB:
187174/RJ)

ADVOGADO Alexandre Menezes Farrulla(OAB:
157313/RJ)

RECLAMADO ANCORA-SAT
TELECOMUNICACOES E SERVICOS
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO ALEXANDRE DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

PATRICIA VALESKA LIMA
PRUDENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM DE OLIVEIRA TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 179c234

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Os autos permaneceram sobrestados/arquivados desde

12/03/2021, sem que houvesse qualquer manifestação do autor

indicando meios para prosseguimento da execução.

Dessa forma, ao autor para que informe a existência de ato que, por

ventura, tenha interrompido a prescrição intercorrente nesse

período. Prazo: 05 dias.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100059-97.2018.5.01.0038
RECLAMANTE ALEXANDRE SERRA VOLOTAO

ADVOGADO Bruno Aurélio Lisboa da Silva(OAB:
170038/RJ)

ADVOGADO jorge aurelio pinho da silva(OAB:
83266/RJ)

ADVOGADO sérgio ricardo de castro batista(OAB:
69870/RJ)

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA FRANCA DE
OLIVEIRA(OAB: 154227/RJ)

ADVOGADO RAFAELE FERREIRA DA SILVA(OAB:
180644/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

PERITO FERNANDO MOREIRA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2b77d0b

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014 da

Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo Autor em 07/03/2024, de ID. 94ebe9a, sendo este tempestivo,

uma vez que a notificação para ciência da decisão foi publicada em

28/02/2024, com término de prazo em 11/03/2024, apresentado por

parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração de ID. 444a9fc. Gratuidade de Justiça, conforme

Sentença de ID. baccd76.

Em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014 da

Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pela Reclamada em 11/03/2024, de ID. bf702ca, sendo este

tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão foi

publicada em 28/02/2024, com término de prazo em 11/03/2024,

apresentado por parte legítima, com a devida representação nos

autos, conforme procuração de ID. a7f6502.

Depósito recursal conforme ID. da25090 , em 11/03/2024.

Custas conforme ID. 1ff860a, em 11/03/2024.

Assim, por satisfeitos os pressupostos processuais, recebo os

Recurso Ordinários interpostos pelo autor e pela reclamada.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem contrarrazões,

em 8 dias.

Após, subam os autos ao e. TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100059-97.2018.5.01.0038
RECLAMANTE ALEXANDRE SERRA VOLOTAO

ADVOGADO Bruno Aurélio Lisboa da Silva(OAB:
170038/RJ)

ADVOGADO jorge aurelio pinho da silva(OAB:
83266/RJ)

ADVOGADO sérgio ricardo de castro batista(OAB:
69870/RJ)

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA FRANCA DE
OLIVEIRA(OAB: 154227/RJ)

ADVOGADO RAFAELE FERREIRA DA SILVA(OAB:
180644/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

PERITO FERNANDO MOREIRA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE SERRA VOLOTAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2b77d0b

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014 da

Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo Autor em 07/03/2024, de ID. 94ebe9a, sendo este tempestivo,

uma vez que a notificação para ciência da decisão foi publicada em

28/02/2024, com término de prazo em 11/03/2024, apresentado por

parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração de ID. 444a9fc. Gratuidade de Justiça, conforme

Sentença de ID. baccd76.

Em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014 da

Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pela Reclamada em 11/03/2024, de ID. bf702ca, sendo este

tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão foi

publicada em 28/02/2024, com término de prazo em 11/03/2024,

apresentado por parte legítima, com a devida representação nos

autos, conforme procuração de ID. a7f6502.

Depósito recursal conforme ID. da25090 , em 11/03/2024.

Custas conforme ID. 1ff860a, em 11/03/2024.

Assim, por satisfeitos os pressupostos processuais, recebo os

Recurso Ordinários interpostos pelo autor e pela reclamada.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem contrarrazões,

em 8 dias.

Após, subam os autos ao e. TRT, com as nossas homenagens.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100604-65.2021.5.01.0038
RECLAMANTE DIANA SILVA DE CARVALHO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 170125/RJ)

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES
SIQUEIRA(OAB: 169284/RJ)

ADVOGADO Thiago Lemos Garcia(OAB:
161553/RJ)

RECLAMADO ALVIM & ALMEIDA GRUPO
HOSPITALAR LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUBE
JUNIOR(OAB: 145807/RJ)

RECLAMADO SEMIU SERVICOS DE
ESPECIALIDADES MEDICAS
AMBULATORIAIS E CONSULTORIA
EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUBE
JUNIOR(OAB: 145807/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANA SILVA DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e93582b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ao autor para, no prazo de 30 dias, indicar meios inéditos e eficazes

ao prosseguimento do feito. Saliente-se que, no caso de seu

silêncio, o processo será sobrestado, até o decurso do prazo da

prescrição intercorrente, nos termos do §1º do artigo 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100980-51.2021.5.01.0038
RECLAMANTE DANUZA NASCIMENTO FREIRE DA

SILVA

ADVOGADO CAROLINA DA SILVA
FERREIRA(OAB: 216345/RJ)

ADVOGADO MARIANA CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 167810/RJ)

RECLAMADO CARLOS DOS SANTOS CARDOSO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO SOARES
BRAGA(OAB: 153293/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DOS SANTOS CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6d8b5ca

proferida nos autos.

DECISÃO PJe - JT

Vistos, etc.

Primeiramente, deixo de receber o Recurso Ordinário do Réu de Id

7c67974, por deserto.

Recebo o Agravo de Instrumento de Id 1ad83cd, tendo em vista a

sua tempestividade e a devida representação nos autos, conforme

procuração de Id 58d9e5d.

À parte reclamante para apresentar as suas contrarrazões ao

Recurso Ordinário de Id 7c67974 e contraminutar o Agravo de

Instrumento de Id 1ad83cd.

Após, subam os autos ao E.TRT/RJ, com as homenagens deste

Juízo.

alsr

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100930-59.2020.5.01.0038
RECLAMANTE TAIANA MELO FIGUEIREDO

ADVOGADO RODRIGO COELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 130713/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ LAPOENTE DE
AZEVEDO(OAB: 156554/RJ)

RECLAMADO COLEGIO E CURSO FUTURO VILA
DA PENHA VIP LTDA

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

ADVOGADO DIOGO MARCUS LEIBAO
SALLES(OAB: 152216/RJ)

RECLAMADO NOBREGA FM CRECHE E ESCOLA
LTDA - ME

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

ADVOGADO DIOGO MARCUS LEIBAO
SALLES(OAB: 152216/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIELA CHARBEL TEIXEIRA DE
ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO RICARDO XAVIER DE
MENDONCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIANA MELO FIGUEIREDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bf4e75

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o exequente para ter vista dos documentos anexados por

30 dias, ciente de que fica responsável pela divulgação de dados

fiscais fora do âmbito destes autos ante o caráter sigiloso dos

mesmos (art. 5º, inciso X, da CRFB).
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No mesmo prazo, deverá o exequente indicar meios inéditos e

eficazes ao prosseguimento do feito. Saliente-se que, no caso de

seu silêncio, os autos serão sobrestados até o decurso do prazo da

prescrição intercorrente, nos termos do §1º do artigo 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100029-23.2022.5.01.0038
RECLAMANTE ANDREA ROCHA SEARA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ROBERTO MARTINS COSTA(OAB:
80397/SP)

ADVOGADO LEANDRO ALVES FERNANDES(OAB:
278947/SP)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7fc0acf

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014 da

Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pela Reclamada em 11/03/2024, de ID. f7a75a7, sendo este

tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão foi

publicada em 28/02/2024, com término de prazo em 11/03/2024,

apresentado por parte legítima, com a devida representação nos

autos, conforme procuração de ID. 0d0af6b .

Depósito recursal conforme ID. 5a0b1f8 , em 11/03/2024.

Custas conforme ID. 847c3ee , em 11/03/2024.

Assim, por satisfeitos os pressupostos processuais, recebo o

Recurso Ordinário interposto pela reclamada.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem contrarrazões,

em 8 dias.

Após, subam os autos ao e. TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100966-67.2021.5.01.0038
RECLAMANTE PABLO ROSA DO NASCIMENTO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO Rodrigo de Souza Rossanezi(OAB:
124625/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

TESTEMUNHA ANDERSON TOMAZ LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO ROSA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dc8838a

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014 da

Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo Autor em 14/03/2024, de ID. 6fd549d, sendo este tempestivo,

uma vez que a notificação para ciência da decisão foi publicada em

05/03/2024, com término de prazo em 15/03/2024, apresentado por

parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração de ID. 2adde6b.

Gratuidade de Justiça, conforme Sentença de ID. 36e497a.

Assim, por satisfeitos os pressupostos processuais, recebo o

Recurso Ordinário interposto pelo reclamante.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem contrarrazões,

em 8 dias.

Após, subam os autos ao e. TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100029-23.2022.5.01.0038
RECLAMANTE ANDREA ROCHA SEARA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ROBERTO MARTINS COSTA(OAB:
80397/SP)

ADVOGADO LEANDRO ALVES FERNANDES(OAB:
278947/SP)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA ROCHA SEARA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7fc0acf

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014 da
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Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pela Reclamada em 11/03/2024, de ID. f7a75a7, sendo este

tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão foi

publicada em 28/02/2024, com término de prazo em 11/03/2024,

apresentado por parte legítima, com a devida representação nos

autos, conforme procuração de ID. 0d0af6b .

Depósito recursal conforme ID. 5a0b1f8 , em 11/03/2024.

Custas conforme ID. 847c3ee , em 11/03/2024.

Assim, por satisfeitos os pressupostos processuais, recebo o

Recurso Ordinário interposto pela reclamada.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem contrarrazões,

em 8 dias.

Após, subam os autos ao e. TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100966-67.2021.5.01.0038
RECLAMANTE PABLO ROSA DO NASCIMENTO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO Rodrigo de Souza Rossanezi(OAB:
124625/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

TESTEMUNHA ANDERSON TOMAZ LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDRAL SERVICOS E INFRAESTRUTURA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dc8838a

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014 da

Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo Autor em 14/03/2024, de ID. 6fd549d, sendo este tempestivo,

uma vez que a notificação para ciência da decisão foi publicada em

05/03/2024, com término de prazo em 15/03/2024, apresentado por

parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração de ID. 2adde6b.

Gratuidade de Justiça, conforme Sentença de ID. 36e497a.

Assim, por satisfeitos os pressupostos processuais, recebo o

Recurso Ordinário interposto pelo reclamante.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem contrarrazões,

em 8 dias.

Após, subam os autos ao e. TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100746-69.2021.5.01.0038
RECLAMANTE GABRIEL SAMPAIO DANTAS

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO MARCELO ALVES MORAES(OAB:
252840/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ba09bc2

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014 da

Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pela Reclamada em 15/03/2024, de ID. 18324e3, sendo este

tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão foi

publicada em 05/03/2024, com término de prazo em 15/03/2024,

apresentado por parte legítima, com a devida representação nos

autos, conforme procuração de ID. 89b3abd .

Depósito recursal conforme ID. 21d62b8 , em 15/01/2024.

Custas conforme ID. 12295a3 , em 15/03/2024.

Assim, por satisfeitos os pressupostos processuais, recebo o

Recurso Ordinário interposto pela reclamada.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem contrarrazões,

em 8 dias.

Após, subam os autos ao e. TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100746-69.2021.5.01.0038
RECLAMANTE GABRIEL SAMPAIO DANTAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO MARCELO ALVES MORAES(OAB:
252840/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL SAMPAIO DANTAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ba09bc2

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014 da

Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pela Reclamada em 15/03/2024, de ID. 18324e3, sendo este

tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão foi

publicada em 05/03/2024, com término de prazo em 15/03/2024,

apresentado por parte legítima, com a devida representação nos

autos, conforme procuração de ID. 89b3abd .

Depósito recursal conforme ID. 21d62b8 , em 15/01/2024.

Custas conforme ID. 12295a3 , em 15/03/2024.

Assim, por satisfeitos os pressupostos processuais, recebo o

Recurso Ordinário interposto pela reclamada.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem contrarrazões,

em 8 dias.

Após, subam os autos ao e. TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100953-68.2021.5.01.0038
RECLAMANTE DRIELLE GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO LOJAS UNIAO 1A99 SA

ADVOGADO BRUNO BONTURI VON ZUBEN(OAB:
206768/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS UNIAO 1A99 SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abf5616

proferido nos autos.

Vistos, etc.

À reclamada para que pague as verbas previdenciárias, fiscais e

custas, conforme id. f2b006d, sob pena de execução. Prazo: 05

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100487-74.2021.5.01.0038
RECLAMANTE LUCIANA DA SILVA VICENTE

ADVOGADO Eliane da Silva Ribeiro(OAB:
137364/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DE PSICOL CLINICA
EDUCACIONAL E PROFISSIONAL

ADVOGADO EDUARDO GOMES DE
CARVALHO(OAB: 182720/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE PSICOL CLINICA EDUCACIONAL E
PROFISSIONAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 700ec5e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se a Reclamada para ciência dos cálculos do Autor

devendo apresentar seus cálculos, no prazo de 08 dias, com a

abrangência da contribuição previdenciária devida e imposto de

renda incidente, tudo na forma do art. 879 caput e §§ 1º, 1º - A e 1º

- B da CLT.

Em caso de impugnação, a reclamada deverá fundamentá-la e

apresentar o demonstrativo dos valores que entender devidos, sob

pena de preclusão.

Cumprido, remetam-se os autos à Contadoria para verificação e

atualização.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100646-51.2020.5.01.0038
RECLAMANTE DANIEL MACENA DE JESUS

ADVOGADO WAGNER DA SILVA AZEVEDO(OAB:
143861/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO JANAINA LUANDA PATRICIA DIAS
MORENO(OAB: 390621/SP)

ADVOGADO CARLA FERNANDA DUARTE
ALVES(OAB: 314774/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

RECLAMADO STHAI ENGENHARIA EIRELI - EPP

ADVOGADO ORLANDO RIBEIRO DUARTE(OAB:
140473/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STHAI ENGENHARIA EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9633716

proferido nos autos.

Vistos, etc.

À 1ª reclamada para que comprove o pagamento das verbas

previdenciárias, fiscais e custas, conforme id. 5d1ee34, sob pena de

execução. Prazo: 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0134300-69.1996.5.01.0038
RECLAMANTE NIVALDO BARBOSA DA CUNHA

ADVOGADO REGINA CELIA DE ALMEIDA
SOUZA(OAB: 76080/RJ)

ADVOGADO LEENA CHRISTINA PRUDENTE
DANTAS(OAB: 154242/RJ)

ADVOGADO LEENA MARIA CUNHA
PRUDENTE(OAB: 40217/RJ)

RECLAMADO ANA LUCIA PERRONE

RECLAMADO FIEL SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

RECLAMADO CARMELO PALMIERI PERRONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO BARBOSA DA CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69c2ebf

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para vistas do resultado do INFOSEG anexado

aos autos em sigilo, com visibilidade apenas à parte autora, bem

como para, no prazo de 30 dias, indicar meios inéditos e eficazes ao

prosseguimento do feito. Saliente-se que, no caso de seu silêncio,

os autos serão sobrestados, até o decurso do prazo da prescrição

intercorrente, nos termos do §1º do artigo 11-A da CLT.

Registre-se que a parte autora deve estar ciente de que se trata de

documento sigiloso e que ficaresponsável pela divulgação desses

dados fora do âmbito destes autos, devendo observar o disposto na

LGPD.

mcrg

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100843-06.2020.5.01.0038
RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE FONSECA

ADVOGADO newton vieira pamplona(OAB:
14677/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

ADVOGADO MARILZA DA PENHA SANTOS(OAB:
80836/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCOS DE FREITAS
BERNARDO(OAB: 127410/RJ)

ADVOGADO PAULO VITOR MENDES DE
AGUIRRE(OAB: 230803/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 140514/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adaa6fa

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o crédito exequendo encontra-se satisfeito,

intime-se a reclamada para que apresente seus dados bancários a

fim de devolver-lhe o saldo remanescente.

Vindo, expeça-se alvará com ordem de transferência.

Por fim, arquivem-se definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100139-56.2021.5.01.0038
RECLAMANTE MARIA APARECIDA BRANDAO

CALHAU

ADVOGADO DEBORA GUIZILIM(OAB: 180944/SP)

ADVOGADO HARISTEU ALEXANDRO BRAGA DO
VALLE(OAB: 138351/SP)

RECLAMADO GANANT CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.

ADVOGADO SERGIO ALVARES MANCHON(OAB:
91512/SP)

ADVOGADO LEONARDO JOSE ISERHARD
ZORATTO(OAB: 41464/RS)

RECLAMADO PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS
DE VIDA S.A.

ADVOGADO Danilo dos Santos Lima Xavier(OAB:
149154/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO EDUARDO TIRAPANI TAVARES DE
SOUZA(OAB: 161843/RJ)

ADVOGADO mauro bolcato dibe rodrigues(OAB:
148248/RJ)

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO MICHELE HUBER DA SILVEIRA
MOREIRA(OAB: 186913/RJ)

TESTEMUNHA THIAGO KEMPER RICCIOPPO

TESTEMUNHA SAVIO VIEIRA RABELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GANANT CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

  - PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS DE VIDA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 22d4bf8

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014 da

Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo Autor em 07/03/2024, de ID. e1471df, sendo este tempestivo,

uma vez que a notificação para ciência da decisão foi publicada em

28/02/2024, com término de prazo em 11/03/2024, apresentado por

parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração de ID. d1dbbe9. Gratuidade de Justiça, conforme ID.

bd0195f.

Em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014 da

Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pela Reclamada em 11/03/2024, de ID. 92a8ce4, sendo este

tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão foi

publicada em 28/02/2024, com término de prazo em 11/03/2024,

apresentado por parte legítima, com a devida representação nos

autos, conforme procuração de ID. f3bab6d .

Depósito recursal conforme ID. f471821, em 05/03/2024.

Custas conforme ID. c07bc22 , em 05/03/2024.

Assim, por satisfeitos os pressupostos processuais, recebo os

Recurso Ordinários interpostos pelo autor e pela reclamada.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem contrarrazões,

em 8 dias.

Após, subam os autos ao e. TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100139-56.2021.5.01.0038
RECLAMANTE MARIA APARECIDA BRANDAO

CALHAU

ADVOGADO DEBORA GUIZILIM(OAB: 180944/SP)

ADVOGADO HARISTEU ALEXANDRO BRAGA DO
VALLE(OAB: 138351/SP)

RECLAMADO GANANT CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.

ADVOGADO SERGIO ALVARES MANCHON(OAB:
91512/SP)

ADVOGADO LEONARDO JOSE ISERHARD
ZORATTO(OAB: 41464/RS)

RECLAMADO PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS
DE VIDA S.A.

ADVOGADO Danilo dos Santos Lima Xavier(OAB:
149154/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO EDUARDO TIRAPANI TAVARES DE
SOUZA(OAB: 161843/RJ)

ADVOGADO mauro bolcato dibe rodrigues(OAB:
148248/RJ)

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO MICHELE HUBER DA SILVEIRA
MOREIRA(OAB: 186913/RJ)

TESTEMUNHA THIAGO KEMPER RICCIOPPO

TESTEMUNHA SAVIO VIEIRA RABELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA BRANDAO CALHAU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 22d4bf8

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014 da

Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo Autor em 07/03/2024, de ID. e1471df, sendo este tempestivo,

uma vez que a notificação para ciência da decisão foi publicada em

28/02/2024, com término de prazo em 11/03/2024, apresentado por

parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração de ID. d1dbbe9. Gratuidade de Justiça, conforme ID.

bd0195f.

Em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014 da

Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pela Reclamada em 11/03/2024, de ID. 92a8ce4, sendo este

tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão foi

publicada em 28/02/2024, com término de prazo em 11/03/2024,

apresentado por parte legítima, com a devida representação nos

autos, conforme procuração de ID. f3bab6d .

Depósito recursal conforme ID. f471821, em 05/03/2024.

Custas conforme ID. c07bc22 , em 05/03/2024.

Assim, por satisfeitos os pressupostos processuais, recebo os

Recurso Ordinários interpostos pelo autor e pela reclamada.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem contrarrazões,

em 8 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Após, subam os autos ao e. TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100595-06.2021.5.01.0038
RECLAMANTE ANDRESSA DA SILVA RAMOS

ADVOGADO MEIRE RIBEIRO SILVA DE
FREITAS(OAB: 125683/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL NORTE D 'OR DE
CASCADURA S.A

ADVOGADO MARINA RIBEIRO FIGUEREDO
VALDETARO TONELI CHAGAS(OAB:
153484/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NORTE D 'OR DE CASCADURA S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d31177

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte interessada (RECLAMADA) para que informe os

dados bancários do beneficiário ou seu patrono (banco, agência,

conta e titularidade), nos termos do §5º art. 3º do Ato Conjunto

3/2020 do TRT/RJ, para que a liberação do depósito ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

do beneficiário ou do seu advogado, com poderes específicos para

o ato.

Vindo, expeça-se o alvará constando tais informações.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0115000-14.2002.5.01.0038
RECLAMANTE P.B.C.

ADVOGADO ADILSON MAGALHAES DE
BRITO(OAB: 12111/DF)

RECLAMADO B.D.B.S.

ADVOGADO Gilson Soares Rodrigues(OAB:
61509/RJ)

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA ALVES
TAVARES(OAB: 103813/RJ)

ADVOGADO ROGERIO PERFEITO MARQUES
PEREIRA(OAB: 116766/RJ)

ADVOGADO EDUARDO SETTE UZEDA
MASCARENHAS(OAB: 242386/RJ)

ADVOGADO JUVENAL WIDTBERTO TASCA
LARRE(OAB: 250405/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.D.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8218246.

Processo Nº ATOrd-0115000-14.2002.5.01.0038
RECLAMANTE P.B.C.

ADVOGADO ADILSON MAGALHAES DE
BRITO(OAB: 12111/DF)

RECLAMADO B.D.B.S.

ADVOGADO Gilson Soares Rodrigues(OAB:
61509/RJ)

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA ALVES
TAVARES(OAB: 103813/RJ)

ADVOGADO ROGERIO PERFEITO MARQUES
PEREIRA(OAB: 116766/RJ)

ADVOGADO EDUARDO SETTE UZEDA
MASCARENHAS(OAB: 242386/RJ)

ADVOGADO JUVENAL WIDTBERTO TASCA
LARRE(OAB: 250405/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.B.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8218246.

Processo Nº ATSum-0100692-06.2021.5.01.0038
RECLAMANTE LUIS GUSTAVO CORTES DOS

SANTOS LOBO

ADVOGADO ANDERSON RODRIGUES
SAMPAIO(OAB: 202177/RJ)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS GUSTAVO CORTES DOS SANTOS LOBO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f055776

proferido nos autos.

Cancele-se o alvará de ID 5a72559, oficiando-se o Banco do Brasil.

Intime-se o advogado da parte autora para que apresente seus

dados bancários.

Vindo, expeça-se alvará com ordem de transferência.

Caso decorra o prazo sem manifestação, considerando ainda, que

os alvarás devem ser expedidos por meio dos sistemas eletrônicos,

e que não podem os autos serem arquivados com saldos pendentes

de levantamento;

Determino, com base no § 4º, art. 2º do ATO CONJUNTO DO

CSJT.GP.CGJT Nº 01/2019, que sejam realizadas pesquisas junto

ao CCS para se verificar a existência de conta bancária ativa em

nome do interessado a fim de possibilitar a devolução do numerário

por meio de transferência bancária.

Sendo localizada, certifique-se nos autos e proceda-se à expedição

do alvará no qual deverão conter os dados bancários pertinentes.

Após, arquivem-se definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000836-84.2012.5.01.0038
RECLAMANTE SONIA LUCIA DA SILVA

NASCIMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO HILDA BENAMOR FERILLES(OAB:
50017/RJ)

ADVOGADO DIOGO BENAMOR FERREIRA(OAB:
162442/RJ)

RECLAMADO EMPRESA GERENCIAL DE
PROJETOS NAVAIS

ADVOGADO CARLOS GOMES MOUTINHO DE
CARVALHO(OAB: 77410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA GERENCIAL DE PROJETOS NAVAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0edd935

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a certidão atualizada do BNDT, juntada no Id

264fb26, reconsidero o despacho de Id 73719aa.

Libere-se o saldo a ré.

Intime-se a parte interessada para que, no prazo de 05 dias, informe

os dados bancários do beneficiário ou seu patrono (banco, agência,

conta e titularidade), nos termos do §5º art. 3º do Ato Conjunto

3/2020 do TRT/RJ, para que a liberação do depósito ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

do beneficiário ou do seu advogado, com poderes específicos para

o ato.

Vindo, expeça-se o alvará constando tais informações.

alsr

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0089200-08.2007.5.01.0038
RECLAMANTE NILO SERGIO ALVES LOPES

ADVOGADO VALDIR TAVARES TEIXEIRA(OAB:
53852/RJ)

RECLAMANTE FABIO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO VALDIR TAVARES TEIXEIRA(OAB:
53852/RJ)

RECLAMANTE LUCIANO ROBERTO GONZAGA DA
SILVA

ADVOGADO VALDIR TAVARES TEIXEIRA(OAB:
53852/RJ)

RECLAMANTE RODOLPHO ALVES QUADROS

ADVOGADO VALDIR TAVARES TEIXEIRA(OAB:
53852/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 751c286

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante o saldo apontado no id.3a5639c, intime-se a reclamada para

que informe seus dados bancários.

Vindo os dados, expeça-se alvará à reclamada para liberação do

referido depósito.

Após, encerrado o saldo, arquivem-se com baixa, inclusive no

SAPWEB.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100772-96.2023.5.01.0038
REQUERENTES VIACAO PAVUNENSE SA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

REQUERENTES ANDERSON FONSECA

ADVOGADO DAYANE DE MORAES OSORIO(OAB:
217130/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO PAVUNENSE SA EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b24ef5f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

À requerente para que comprove o recolhimento previdenciário

referente ao acordo, conforme Sentença de id. 2298a8e, sob pena

de execução. Prazo: 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100731-32.2023.5.01.0038
RECLAMANTE WALLACE ROSA BARREIROS

ADVOGADO CAMILA PEREIRA DA SILVA(OAB:
213905/RJ)

RECLAMADO FORTALEZA INSTALADORA LTDA

ADVOGADO THAIS JANE GUEDES(OAB:
208549/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTALEZA INSTALADORA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0cef86

proferido nos autos.

Vistos, etc.

À reclamada para que pague a verba previdenciária, conforme id.

96fb77d, em 05 dias, sob pena de execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0110800-17.2009.5.01.0038
RECLAMANTE ROSANGELA MARIA SEMEAO DE

AZEVEDO

ADVOGADO BEROALDO ALVES SANTANA(OAB:
40039/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO QUALIDADE TOTAL OPERADORA
DE RECURSOS HUMANOS LTDA -
ME

RECLAMADO CARLOS MAURICIO MEDINA
GALLEGO

RECLAMADO WAGNER SILVA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA MARIA SEMEAO DE AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2efdbb9

proferido nos autos.

DESPACHO

O crédito do reclamante já se encontra requisitado através de

Precatório, em trâmite na Secretaria de Precatórios.

Sendo assim, deve o reclamante diligenciar diretamente naqueles

autos, junto à Secretaria de Precatórios.

Informo, ainda, que os autos deverão permanecer nas Varas de

origem até a integral quitação do Precatório, conforme ofício nº

0451/2023 da Secretaria de Precatórios.

Intime-se para ciência.

mcrg

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100780-73.2023.5.01.0038
REQUERENTES ALEX SANDRO DA SILVA

ADVOGADO DANILO TOJAL DOS SANTOS(OAB:
247257/RJ)

REQUERENTES GRUPO GENNIUS BRASIL
PRODUCAO E COMERCIALIZACAO
DE ALIMENTOS S.A

ADVOGADO Leonardo Novaes Coelho de
Castro(OAB: 118694/RJ)

ADVOGADO JEFERSON PEREIRA
FERREIRA(OAB: 234562/RJ)

ADVOGADO WANESSA SILVA DA ROCHA(OAB:
237235/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO GENNIUS BRASIL PRODUCAO E
COMERCIALIZACAO DE ALIMENTOS S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7ddee9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

À requerente Grupo Gennius para que comprove o pagamento das

verbas previdenciárias, fiscais e custas, conforme id. 188d4e1, em

05 dias, sob pena de execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExTiEx-0101138-38.2023.5.01.0038
EXEQUENTE CSB DROGARIAS S/A

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
95583/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

EXEQUENTE DROGARIA CIPRIANO DE SANTA
ROSA S.A.

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
95583/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

EXECUTADO THIAGO MONT SERRAT
RODRIGUES COSTA SANTOS

ADVOGADO CARLA LUIZA DE ARAUJO
LEMOS(OAB: 122249/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO MONT SERRAT RODRIGUES COSTA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 461a000

proferida nos autos.

DECISÃO

Sustenta a parte ré que a autora já havia interposto ação

reconvencional nos autos do processo 0100423-18.2022.5.01.0042,

em trâmite na 42ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, sendo este

prevento.

Verifica o Juízo que ainda não houve o trânsito em julgado no

processo 0100423-18.2022.5.01.0042, bem como que a

reconvenção apresentada naqueles autos trata de idênticos pedido

e causa de pedir desta ação, além de apresentar as mesmas

partes, configurando a litispendência.

Desta forma, determino a remessa dos presentes autos ao Juízo

prevento, qual seja, a 42ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.

Intimem-se as partes.

Remetam-se autos à 42ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

(processo nº 0100423-18.2022.5.01.0042).

mcrg

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExTiEx-0101138-38.2023.5.01.0038
EXEQUENTE CSB DROGARIAS S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3189
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
95583/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

EXEQUENTE DROGARIA CIPRIANO DE SANTA
ROSA S.A.

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
95583/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

EXECUTADO THIAGO MONT SERRAT
RODRIGUES COSTA SANTOS

ADVOGADO CARLA LUIZA DE ARAUJO
LEMOS(OAB: 122249/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSB DROGARIAS S/A

  - DROGARIA CIPRIANO DE SANTA ROSA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 461a000

proferida nos autos.

DECISÃO

Sustenta a parte ré que a autora já havia interposto ação

reconvencional nos autos do processo 0100423-18.2022.5.01.0042,

em trâmite na 42ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, sendo este

prevento.

Verifica o Juízo que ainda não houve o trânsito em julgado no

processo 0100423-18.2022.5.01.0042, bem como que a

reconvenção apresentada naqueles autos trata de idênticos pedido

e causa de pedir desta ação, além de apresentar as mesmas

partes, configurando a litispendência.

Desta forma, determino a remessa dos presentes autos ao Juízo

prevento, qual seja, a 42ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.

Intimem-se as partes.

Remetam-se autos à 42ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

(processo nº 0100423-18.2022.5.01.0042).

mcrg

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0014200-12.2001.5.01.0038
RECLAMANTE JOSE OLIVEIRA DE LIMA

ADVOGADO MANOEL FELIX NETO(OAB: 9823/PB)

ADVOGADO DOMINGOS BRIVES NETO(OAB:
111019/RJ)

RECLAMADO LENITA COTTA DE QUEIROZ

ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

ADVOGADO FLAVIO RIBEIRO ALVES
PASSOS(OAB: 163282/RJ)

RECLAMADO DIONISIO RAYMUNDO DE QUEIROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENITA COTTA DE QUEIROZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0d164c

proferido nos autos.

DESPACHO

Suspendam-se os leilões. Dê-se ciência ao Leiloeiro imediatamente.

Intime-se a ré para ciência de que, além do valor devido

discriminado no ID e41c546, também é devido o pagamento dos

custos para ultimação dos Leilões Públicos, no valor estimado de

R$ 500,00, conforme petição de ID 1cdc1d8, ante o pedido de

parcelamento pelo artigo 916 do CPC antes do leilão já designado.

Deverá a reclamada manifestar sua concordância no prazo de 5

dias.

Havendo concordância, cancelem-se os leilões e voltem conclusos

para apreciação do pedido de parcelamento de ID c334181.

mcrg

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100973-97.2022.5.01.0014
RECLAMANTE TEREZINHA DE JESUS AMANCIO

DO AMARAL

ADVOGADO WILLIAM OLIVEIRA COLLYER
JUNIOR(OAB: 232196/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMANTE SIMONE RIBEIRO FALCAO

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO WILLIAM OLIVEIRA COLLYER
JUNIOR(OAB: 232196/RJ)

RECLAMANTE TIAGO DOS SANTOS

ADVOGADO WILLIAM OLIVEIRA COLLYER
JUNIOR(OAB: 232196/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMANTE SIMONE NASCIMENTO HAIDAR

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO WILLIAM OLIVEIRA COLLYER
JUNIOR(OAB: 232196/RJ)

RECLAMANTE JANE DO ESPIRITO SANTO SOARES

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO WILLIAM OLIVEIRA COLLYER
JUNIOR(OAB: 232196/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

ADVOGADO RAQUEL MUNIZ DA FONSECA(OAB:
202070/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7956bcf

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para que apresente seus dados bancários.

Vindo, expeça-se alvará com ordem de transferência.

Caso decorra o prazo sem manifestação, considerando ainda, que

os alvarás devem ser expedidos por meio dos sistemas eletrônicos,

e que não podem os autos serem arquivados com saldos pendentes

de levantamento;

Determino, com base no § 4º, art. 2º do ATO CONJUNTO DO

CSJT.GP.CGJT Nº 01/2019, que sejam realizadas pesquisas junto

ao CCS para se verificar a existência de conta bancária ativa em

nome do interessado a fim de possibilitar a devolução do numerário

por meio de transferência bancária.

Sendo localizada, certifique-se nos autos e proceda-se à expedição

do alvará no qual deverão conter os dados bancários pertinentes.

Após, arquivem-se definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100646-80.2022.5.01.0038
RECLAMANTE BRUNO FERREIRA FEITOSA

ADVOGADO Ricardo Pereira(OAB: 123410/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO OCEANPACT GEOCIENCIAS LTDA.

ADVOGADO Paulo Mario Reis Medeiros(OAB:
82129/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OCEANPACT GEOCIENCIAS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b69d621

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014 da

Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo Autor em 11/03/2024, de ID. c177c7e, sendo este tempestivo,

uma vez que a notificação para ciência da decisão foi publicada em

28/02/2024, com término de prazo em 11/03/2024, apresentado por

parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração de ID. .

Gratuidade de Justiça, conforme Sentença de ID. 7d34966.

Assim, por satisfeitos os pressupostos processuais, recebo o

Recurso Ordinário interposto pelo reclamante.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem contrarrazões,

em 8 dias.

Após, subam os autos ao e. TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100646-80.2022.5.01.0038
RECLAMANTE BRUNO FERREIRA FEITOSA

ADVOGADO Ricardo Pereira(OAB: 123410/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO OCEANPACT GEOCIENCIAS LTDA.

ADVOGADO Paulo Mario Reis Medeiros(OAB:
82129/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO FERREIRA FEITOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b69d621

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014 da

Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo Autor em 11/03/2024, de ID. c177c7e, sendo este tempestivo,

uma vez que a notificação para ciência da decisão foi publicada em

28/02/2024, com término de prazo em 11/03/2024, apresentado por

parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração de ID. .

Gratuidade de Justiça, conforme Sentença de ID. 7d34966.

Assim, por satisfeitos os pressupostos processuais, recebo o

Recurso Ordinário interposto pelo reclamante.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem contrarrazões,

em 8 dias.

Após, subam os autos ao e. TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100646-80.2022.5.01.0038
RECLAMANTE BRUNO FERREIRA FEITOSA

ADVOGADO Ricardo Pereira(OAB: 123410/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO OCEANPACT GEOCIENCIAS LTDA.

ADVOGADO Paulo Mario Reis Medeiros(OAB:
82129/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3191
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b69d621

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014 da

Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo Autor em 11/03/2024, de ID. c177c7e, sendo este tempestivo,

uma vez que a notificação para ciência da decisão foi publicada em

28/02/2024, com término de prazo em 11/03/2024, apresentado por

parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração de ID. .

Gratuidade de Justiça, conforme Sentença de ID. 7d34966.

Assim, por satisfeitos os pressupostos processuais, recebo o

Recurso Ordinário interposto pelo reclamante.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem contrarrazões,

em 8 dias.

Após, subam os autos ao e. TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100179-04.2022.5.01.0038
RECLAMANTE JOELSON CERQUEIRA DIAS

ADVOGADO DJULIA ALVES PESSOA
AMARAL(OAB: 179200/RJ)

RECLAMADO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS CURE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL' S SERVICOS TECNICOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4d0255c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014 da

Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pela 1ª Reclamada (Angel's) em 11/03/2024, de ID. 0b48e4a,

sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da

decisão foi publicada em 07/03/2024, com término de prazo em

19/03/2024, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos, conforme procuração de ID. 48868aa .

Depósito recursal e custas, nos termos da Súmula 86, do TST.

Assim, por satisfeitos os pressupostos processuais, recebo o

Recurso Ordinário interposto pela 1ª reclamada.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem contrarrazões,

em 8 dias.

Após, subam os autos ao e. TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100179-04.2022.5.01.0038
RECLAMANTE JOELSON CERQUEIRA DIAS

ADVOGADO DJULIA ALVES PESSOA
AMARAL(OAB: 179200/RJ)

RECLAMADO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS CURE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELSON CERQUEIRA DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4d0255c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014 da

Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pela 1ª Reclamada (Angel's) em 11/03/2024, de ID. 0b48e4a,

sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da

decisão foi publicada em 07/03/2024, com término de prazo em

19/03/2024, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos, conforme procuração de ID. 48868aa .

Depósito recursal e custas, nos termos da Súmula 86, do TST.

Assim, por satisfeitos os pressupostos processuais, recebo o

Recurso Ordinário interposto pela 1ª reclamada.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem contrarrazões,

em 8 dias.

Após, subam os autos ao e. TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATOrd-0100329-48.2023.5.01.0038
RECLAMANTE JOEL DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO MONICA GANDRA MAHER(OAB:
81051/RJ)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0eb730f

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014 da

Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pela Reclamada em 08/03/2024, de ID. e70b32d, sendo este

tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão foi

publicada em 28/02/2024, com término de prazo em 11/03/2024,

apresentado por parte legítima, com a devida representação nos

autos, conforme procuração de ID. 6022255.

Depósito recursal conforme ID. b1ea767, em 02/01/2024.

Custas conforme ID. e84548d , em 03/01/2024.

Assim, por satisfeitos os pressupostos processuais, recebo o

Recurso Ordinário interposto pela reclamada.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem contrarrazões,

em 8 dias.

Após, subam os autos ao e. TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100329-48.2023.5.01.0038
RECLAMANTE JOEL DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO MONICA GANDRA MAHER(OAB:
81051/RJ)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL DOS SANTOS FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0eb730f

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014 da

Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pela Reclamada em 08/03/2024, de ID. e70b32d, sendo este

tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão foi

publicada em 28/02/2024, com término de prazo em 11/03/2024,

apresentado por parte legítima, com a devida representação nos

autos, conforme procuração de ID. 6022255.

Depósito recursal conforme ID. b1ea767, em 02/01/2024.

Custas conforme ID. e84548d , em 03/01/2024.

Assim, por satisfeitos os pressupostos processuais, recebo o

Recurso Ordinário interposto pela reclamada.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem contrarrazões,

em 8 dias.

Após, subam os autos ao e. TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100170-42.2022.5.01.0038
RECLAMANTE TEREZA RAQUEL CARVALHO

RIBEIRO

ADVOGADO TAMARA GOMES FELIPPE(OAB:
201853/RJ)

ADVOGADO VIVIANY DOS SANTOS ABREU
PEREIRA(OAB: 236073/RJ)

RECLAMADO PRONTOCLINICA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TOTAL LIFE ASSISTENCIA A VIDA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO GORCEIX

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA HOTEIS PALACE

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVA RIOTEL EMPREENDIMENTOS
HOTELEIROS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO CULTURAL BRASIL
ALEMANHA INSTITUTO GOETHE

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA DE ASSISTENCIA A SAUDE-
CABERJ

TERCEIRO
INTERESSADO

MILBURN PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO KARINA CAVALCANTE LATTANZI DA
SILVA(OAB: 205719/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZA RAQUEL CARVALHO RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9a6500

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência ao reclamante da devolução da Carta Precatória

distribuída para a 4ªVT de Florianópolis, sob o nº0000169-

84.2024.5.12.0034. Prazo de 05 dias.

Após, aguarde-se, por 30 dias, a manifestação ou comprovação de

depósito da penhora de crédito realizada, conforme certidão de Id

21a91ee, o cumprimento dos demais mandados e da carta

precatória de Id bbb539a.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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alsr

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100066-16.2023.5.01.0038
RECLAMANTE ANDERSON LUIZ COSTA

ADVOGADO BEROALDO ALVES SANTANA(OAB:
40039/RJ)

RECLAMADO DROGARIA FARMACEUTICA DO
MEIER LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL DE LIMA RODRIGUES
PINTO(OAB: 198041/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA FARMACEUTICA DO MEIER LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88bf95f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da impossibilidade informada e comprovada no ID 208a8f1,

redesigno a audiência para o dia 3/4/2024 às 10h.

Intimem-se as partes com urgência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100066-16.2023.5.01.0038
RECLAMANTE ANDERSON LUIZ COSTA

ADVOGADO BEROALDO ALVES SANTANA(OAB:
40039/RJ)

RECLAMADO DROGARIA FARMACEUTICA DO
MEIER LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL DE LIMA RODRIGUES
PINTO(OAB: 198041/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LUIZ COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88bf95f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da impossibilidade informada e comprovada no ID 208a8f1,

redesigno a audiência para o dia 3/4/2024 às 10h.

Intimem-se as partes com urgência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100934-28.2022.5.01.0038
RECLAMANTE JEFERSON BRUNO GONCALO DA

SILVA

ADVOGADO CHRISTIANE MANHÃES
LOFRANO(OAB: 110789/RJ)

ADVOGADO Eliane Santos Souza Teixeira(OAB:
140344/RJ)

RECLAMADO HALLEN INSTALACOES DE
EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO D ALMEIDA E
CASTRO(OAB: 35518/ES)

ADVOGADO ROWENA TABACHI COVRE(OAB:
14989/ES)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON BRUNO GONCALO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58dc5b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me ao despacho de ID 6b66206. Mantida, portanto, a

audiência na modalidade presencial.

Intimem-se.

Aguarde-se a audiência designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100934-28.2022.5.01.0038
RECLAMANTE JEFERSON BRUNO GONCALO DA

SILVA

ADVOGADO CHRISTIANE MANHÃES
LOFRANO(OAB: 110789/RJ)

ADVOGADO Eliane Santos Souza Teixeira(OAB:
140344/RJ)

RECLAMADO HALLEN INSTALACOES DE
EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO D ALMEIDA E
CASTRO(OAB: 35518/ES)

ADVOGADO ROWENA TABACHI COVRE(OAB:
14989/ES)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HALLEN INSTALACOES DE EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58dc5b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me ao despacho de ID 6b66206. Mantida, portanto, a

audiência na modalidade presencial.

Intimem-se.

Aguarde-se a audiência designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100489-73.2023.5.01.0038
RECLAMANTE ALCINO PEREIRA MONTEIRO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ABREU(OAB:
2144/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ABREU
JUNIOR(OAB: 140250/RJ)

ADVOGADO LUIZ RODRIGUES DA SILVA
NETO(OAB: 155241/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO EDUARDO SETTE UZEDA
MASCARENHAS(OAB: 242386/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5b217bc

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014 da

Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo Autor em 15/03/2024, de ID. 4509be9, sendo este tempestivo,

uma vez que a notificação para ciência da decisão foi publicada em

05/03/2024, com término de prazo em 15/03/2024, apresentado por

parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração de ID. a590464 .

Gratuidade de Justiça, conforme Sentença de ID. af1cde1.

Assim, por satisfeitos os pressupostos processuais, recebo o

Recurso Ordinário interposto pelo reclamante.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem contrarrazões,

em 8 dias.

Após, subam os autos ao e. TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100489-73.2023.5.01.0038
RECLAMANTE ALCINO PEREIRA MONTEIRO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ABREU(OAB:
2144/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ABREU
JUNIOR(OAB: 140250/RJ)

ADVOGADO LUIZ RODRIGUES DA SILVA
NETO(OAB: 155241/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO EDUARDO SETTE UZEDA
MASCARENHAS(OAB: 242386/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCINO PEREIRA MONTEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5b217bc

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014 da

Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo Autor em 15/03/2024, de ID. 4509be9, sendo este tempestivo,

uma vez que a notificação para ciência da decisão foi publicada em

05/03/2024, com término de prazo em 15/03/2024, apresentado por

parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração de ID. a590464 .

Gratuidade de Justiça, conforme Sentença de ID. af1cde1.

Assim, por satisfeitos os pressupostos processuais, recebo o

Recurso Ordinário interposto pelo reclamante.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem contrarrazões,

em 8 dias.

Após, subam os autos ao e. TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100571-41.2022.5.01.0038
RECLAMANTE WELLISON SANDER CAVALCANTE

DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLISON SANDER CAVALCANTE DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f944b49

proferida nos autos.

Vistos etc.

Homologo os cálculos atualizados pela contadoria, no valor de

R$28.124,76, referentes ao saldo principal corrigido devido até

12/01/2023, eis que ajustados ao teor da coisa julgada.

Registre-se que os valores sujeitos à contribuição de imposto de

renda não atingem o teto mínimo para tributação previsto na tabela

de desconto da cota fiscal, de acordo com a Instrução Normativa nº

1500/2014.

Intimem-se as partes para ciência da homologação dos cálculos,

bem como do ofício de id.d9a1b94.

Ante o ofício da CAEX referente ao Acordo de Cooperação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Judiciária celebrado pelos TJ/RJ, TRF2 e TRT1, processo piloto

CAEX nº 0100665-93.2020.5.01.0511 e processo TJ/RJ nº 0803087

-20.2023.8.19.0001/Ofício nº001/2023/OF da 4ª Vara Empresarial

da Capital, encaminhem-se ao Juízo da 4ª Vara Empresarial da

Capital os valores para reserva de créditos.

As informações devem ser encaminhadas por e-mail ao Juízo da 4ª

Vara Empresarial (e-mail cap04vemp@tjrj.jus.br) e também ao

Administrador Judicial (e-mail ajamericanas@psvar.com.br).

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100571-41.2022.5.01.0038
RECLAMANTE WELLISON SANDER CAVALCANTE

DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS AMERICANAS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f944b49

proferida nos autos.

Vistos etc.

Homologo os cálculos atualizados pela contadoria, no valor de

R$28.124,76, referentes ao saldo principal corrigido devido até

12/01/2023, eis que ajustados ao teor da coisa julgada.

Registre-se que os valores sujeitos à contribuição de imposto de

renda não atingem o teto mínimo para tributação previsto na tabela

de desconto da cota fiscal, de acordo com a Instrução Normativa nº

1500/2014.

Intimem-se as partes para ciência da homologação dos cálculos,

bem como do ofício de id.d9a1b94.

Ante o ofício da CAEX referente ao Acordo de Cooperação

Judiciária celebrado pelos TJ/RJ, TRF2 e TRT1, processo piloto

CAEX nº 0100665-93.2020.5.01.0511 e processo TJ/RJ nº 0803087

-20.2023.8.19.0001/Ofício nº001/2023/OF da 4ª Vara Empresarial

da Capital, encaminhem-se ao Juízo da 4ª Vara Empresarial da

Capital os valores para reserva de créditos.

As informações devem ser encaminhadas por e-mail ao Juízo da 4ª

Vara Empresarial (e-mail cap04vemp@tjrj.jus.br) e também ao

Administrador Judicial (e-mail ajamericanas@psvar.com.br).

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100599-14.2019.5.01.0038
RECLAMANTE LUCIANO ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO JIMMYSON JACOB JORGE(OAB:
135819/RJ)

RECLAMADO INOVE SOLUCOES AMBIENTAIS
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

REGIS CUNHA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO ALMEIDA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d33be4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Os autos permaneceram sobrestados/arquivados desde

06/09/2021, sem que houvesse qualquer manifestação do autor

indicando meios para prosseguimento da execução.

Dessa forma, ao autor para que informe a existência de ato que, por

ventura, tenha interrompido a prescrição intercorrente nesse

período. Prazo: 05 dias.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100220-39.2020.5.01.0038
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO DA COSTA

ADVOGADO THIAGO GOMES CRUZ(OAB:
184614/RJ)

RECLAMADO FR CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO LIGIA CAMPOS LOUREIRO(OAB:
218034/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 123635/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 989ab0b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de

que os atos de execução dos créditos promovidos contra empresas

falidas ou em Recuperação Judicial, sob a égide do Decreto-Lei

n.7.661/45 ou da Lei n.11.101/05, bem como os atos judiciais que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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envolvam o patrimônio dessas empresas, devem ser realizados pelo

Juízo universal, deverá ser expedida certidão para habilitação do

crédito no processo de Recuperação Judicial.

Intimem-se, devendo as partes informar, em 5 dias:

-número do processo e Vara em que tramita a Recuperação

Judicial;

-data da decretação da Recuperação Judicial;

-dados do Administrador Judicial (nome, responsável – caso haja- e

endereço).

Vindo as informações, expeça-se Certidão de Habilitação na

Recuperação Judicial.

Após, este processo deverá ser sobrestado no Pje com o

movimento “Falência ou Recuperação Judicial (50142)” e agrupado

em “OUTROS (Tarefa aguardando final de sobrestamento”.

mcrg

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100220-39.2020.5.01.0038
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO DA COSTA

ADVOGADO THIAGO GOMES CRUZ(OAB:
184614/RJ)

RECLAMADO FR CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO LIGIA CAMPOS LOUREIRO(OAB:
218034/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 123635/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FR CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 989ab0b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de

que os atos de execução dos créditos promovidos contra empresas

falidas ou em Recuperação Judicial, sob a égide do Decreto-Lei

n.7.661/45 ou da Lei n.11.101/05, bem como os atos judiciais que

envolvam o patrimônio dessas empresas, devem ser realizados pelo

Juízo universal, deverá ser expedida certidão para habilitação do

crédito no processo de Recuperação Judicial.

Intimem-se, devendo as partes informar, em 5 dias:

-número do processo e Vara em que tramita a Recuperação

Judicial;

-data da decretação da Recuperação Judicial;

-dados do Administrador Judicial (nome, responsável – caso haja- e

endereço).

Vindo as informações, expeça-se Certidão de Habilitação na

Recuperação Judicial.

Após, este processo deverá ser sobrestado no Pje com o

movimento “Falência ou Recuperação Judicial (50142)” e agrupado

em “OUTROS (Tarefa aguardando final de sobrestamento”.

mcrg

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100546-96.2020.5.01.0038
RECLAMANTE KAUAN CERQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO WAGNER PACHECO DE
SANTANA(OAB: 100699/RJ)

ADVOGADO NELCIA LAURA PACHECO DE
SANTANA(OAB: 115948/RJ)

RECLAMADO PIZZARIA VALPADANA LTDA

ADVOGADO Cristiane Barcellos Turon(OAB:
80395/RJ)

ADVOGADO LILIAN BARCELLOS TURON(OAB:
128860/RJ)

ADVOGADO CARLOS VINICIUS FERRAZ
BARBIERI(OAB: 189896/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIZZARIA VALPADANA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 519bde0

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para que apresente seus dados bancários.

Vindo, expeça-se alvará com ordem de transferência.

Caso decorra o prazo sem manifestação, considerando ainda, que

os alvarás devem ser expedidos por meio dos sistemas eletrônicos,

e que não podem os autos serem arquivados com saldos pendentes

de levantamento;

Determino, com base no § 4º, art. 2º do ATO CONJUNTO DO

CSJT.GP.CGJT Nº 01/2019, que sejam realizadas pesquisas junto

ao CCS para se verificar a existência de conta bancária ativa em

nome do interessado a fim de possibilitar a devolução do numerário

por meio de transferência bancária.

Sendo localizada, certifique-se nos autos e proceda-se à expedição

do alvará no qual deverão conter os dados bancários pertinentes.

Após, arquivem-se definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100274-05.2020.5.01.0038
RECLAMANTE ARICELIO FERRAZ CARDOSO

ADVOGADO MAXWELL MAGALHAES PAIXAO DA
CONCEICAO(OAB: 134658/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3197
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO Lygia Barros Timbó(OAB: 151003/RJ)

RECLAMADO GOLDEN NEW STAR
CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO JOAO MARKOS DE CARLI
RIBEIRO(OAB: 232746/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA SILVA MELLO(OAB:
222755/RJ)

ADVOGADO MARCO ANTONIO SANTIAGO PINTO
JUNIOR(OAB: 179617/RJ)

RECLAMADO PAULO CESAR CAMPOS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARICELIO FERRAZ CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5220ccf

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ao autor para, no prazo de 30 dias, indicar meios inéditos e eficazes

ao prosseguimento do feito. Saliente-se que, no caso de seu

silêncio, o processo será sobrestado, até o decurso do prazo da

prescrição intercorrente, nos termos do §1º do artigo 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101269-52.2019.5.01.0038
RECLAMANTE FRANCIVALMIR LISBOA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO MORENO DUTRA(OAB:
20212/MA)

ADVOGADO JHENYSSON DENNIS ALVES
FERNANDES(OAB: 24032/MA)

RECLAMADO NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

ADVOGADO GLORIA HELOIZA LIMA DA
SILVA(OAB: 75976/RJ)

RECLAMADO DUFRY DO BRASIL DUTY FREE
SHOP LTDA.

ADVOGADO LUISA ARANTES VILLELA
ALBANO(OAB: 153732/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUFRY DO BRASIL DUTY FREE SHOP LTDA.

  - NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f6f5d7

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014 da

Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo Autor em 07/03/2024, de ID. 0adc765, sendo este tempestivo,

uma vez que a notificação para ciência da decisão foi publicada em

05/03/2024, com término de prazo em 15/03/2024, apresentado por

parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração de ID. 8866873 .

Gratuidade de Justiça, conforme Sentença de ID. 35c3741.

Assim, por satisfeitos os pressupostos processuais, recebo o

Recurso Ordinário  interposto pelo autor.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem contrarrazões,

em 8 dias.

Após, subam os autos ao e. TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100519-16.2020.5.01.0038
RECLAMANTE WILLIAM ALVES FLORENCIO

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce0c9d7

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014 da

Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo Autor em 11/03/2024, de ID. c6371e0, sendo este tempestivo,

uma vez que a notificação para ciência da decisão foi publicada em

28/11/2024, com término de prazo em 11/03/2024, apresentado por

parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração de ID. f7416b5 .

Gratuidade de Justiça, conforme Sentença de ID. 7407dcc.

Assim, por satisfeitos os pressupostos processuais, recebo o

Recurso Ordinário interposto pelo reclamante.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem contrarrazões,

em 8 dias.

Após, subam os autos ao e. TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100519-16.2020.5.01.0038

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3198
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE WILLIAM ALVES FLORENCIO

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM ALVES FLORENCIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce0c9d7

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014 da

Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo Autor em 11/03/2024, de ID. c6371e0, sendo este tempestivo,

uma vez que a notificação para ciência da decisão foi publicada em

28/11/2024, com término de prazo em 11/03/2024, apresentado por

parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração de ID. f7416b5 .

Gratuidade de Justiça, conforme Sentença de ID. 7407dcc.

Assim, por satisfeitos os pressupostos processuais, recebo o

Recurso Ordinário interposto pelo reclamante.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem contrarrazões,

em 8 dias.

Após, subam os autos ao e. TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100118-51.2019.5.01.0038
RECLAMANTE JANE BARBOSA PINOS

ADVOGADO Rogério Monnerat dos Santos(OAB:
78995/RJ)

RECLAMADO DIRETO COMERCIO DE MOVEIS E
DECORACOES EIRELI

ADVOGADO pedro Henrique Morett Pinheiro(OAB:
175673/RJ)

RECLAMADO TENSOSERV INSTALACOES EIRELI -
EPP

RECLAMADO INCASA MOVEIS E DECORACOES
LTDA - EPP

RECLAMADO RIOMOBILE MOVEIS E
DECORACOES LTDA

RECLAMADO D'INTERNI IMPORTACOES LTDA

RECLAMADO J M H S EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO NJC COMERCIAL LTDA

RECLAMADO MASTERCASA MOVEIS E
DECORACOES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANE BARBOSA PINOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee41371

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o exequente para ter vista dos documentos anexados por

30 dias, ciente de que fica responsável pela divulgação de dados

fiscais fora do âmbito destes autos ante o caráter sigiloso dos

mesmos (art. 5º, inciso X, da CRFB).

No mesmo prazo, deverá o exequente indicar meios inéditos e

eficazes ao prosseguimento do feito. Saliente-se que, no caso de

seu silêncio, os autos serão sobrestados até o decurso do prazo da

prescrição intercorrente, nos termos do §1º do artigo 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100313-36.2019.5.01.0038
RECLAMANTE JOYCE NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO PAMELA REGINA DO ESPIRITO
SANTO DE BARROS(OAB:
174674/RJ)

RECLAMADO PROFARMA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS SA

ADVOGADO NOEL DOMINGOS DE SOUSA(OAB:
50102/RJ)

ADVOGADO JOSE AMERICO GUIMARAES
PAIVA(OAB: 126144/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE NOGUEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68413d1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Os autos permaneceram sobrestados/arquivados desde

16/03/2021, sem que houvesse qualquer manifestação do autor

indicando meios para prosseguimento da execução.

Dessa forma, ao autor para que informe a existência de ato que, por

ventura, tenha interrompido a prescrição intercorrente nesse

período. Prazo: 05 dias.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0100640-83.2016.5.01.0038
RECLAMANTE AGNALDO VIEIRA MENEZES

ADVOGADO Jose Benvindo de Faria Netto(OAB:
96754/RJ)

RECLAMADO HBS VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RIO ITA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO VIEIRA MENEZES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98b2dfc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Os autos permaneceram sobrestados/arquivados desde

03/12/2020, sem que houvesse qualquer manifestação do autor

indicando meios para prosseguimento da execução.

Dessa forma, ao autor para que informe a existência de ato que, por

ventura, tenha interrompido a prescrição intercorrente nesse

período. Prazo: 05 dias.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100268-37.2016.5.01.0038
RECLAMANTE ROBERTO BOMFIM ESPINDOLA

ADVOGADO ANDRE RODRIGUES DO
NASCIMENTO(OAB: 175946/RJ)

RECLAMADO LOCARALPHA LOCADORA DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO FERREIRA
NOGUEIRA(OAB: 170914/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DELOITTE TOUCHE TOHMATSU
CONS. LTDA n/p LUIS VASCO ELIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO BOMFIM ESPINDOLA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66492ff

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Os autos permaneceram sobrestados desde 07/04/2021, sem que

houvesse qualquer manifestação do autor indicando meios para

prosseguimento da execução.

Dessa forma, ao autor para que informe a existência de ato que, por

ventura, tenha interrompido a prescrição intercorrente nesse

período. Prazo: 05 dias.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010154-23.2014.5.01.0038
RECLAMANTE SONIA FIRMIANO

ADVOGADO MARCOS FELIPE FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 181013/RJ)

RECLAMADO FERNANDO CESAR AZEREDO DA
SILVA

ADVOGADO IVINI CAMARGO ALVES(OAB:
233160/RJ)

RECLAMADO NOVO VISUAL TERCEIRIZACAO E
SERVICOS EMPRESARIAIS EIRELI -
EPP

ADVOGADO Alberto Esteves Ferreira(OAB:
24451/RJ)

ADVOGADO ROSÂNGELA DANTAS DE FARIA
LIMA(OAB: 83514/RJ)

TESTEMUNHA Ednaldo Santana Moraes

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA DE DESENV IND DO
EST DO R DE JANEIRO CODIN

ADVOGADO ANDRE COUTINHO LISBOA
GOUVEA(OAB: 119019/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ISIS ROBERTA BATISTA VIANA

TESTEMUNHA Francisca Alves Lacerda

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA FIRMIANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96ffb87

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao autor para ciência, bem como para, no prazo de 30 dias, indicar

meios inéditos e eficazes ao prosseguimento do feito. Saliente-se

que, no caso de seu silêncio, o processo será sobrestado, até o

decurso do prazo da prescrição intercorrente, nos termos do §1º do

artigo 11-A da CLT.

mcrg

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011285-96.2015.5.01.0038
RECLAMANTE LUIS CARLOS DE FREITAS

GONCALVES

ADVOGADO EDVAN BORGES CARDOSO(OAB:
77015/RJ)

RECLAMADO EDELIVI COMERCIO VAREJISTA
LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE LEAL GOMES(OAB:
99115/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS DE FREITAS GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c5377c

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Vistos, etc.

Ao autor para, no prazo de 30 dias, indicar meios inéditos e eficazes

ao prosseguimento do feito. Saliente-se que, no caso de seu

silêncio, o processo será sobrestado, até o decurso do prazo da

prescrição intercorrente, nos termos do §1º do artigo 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101511-16.2016.5.01.0038
RECLAMANTE BRUNO ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO VICTOR MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 153434/RJ)

ADVOGADO Danilo dos Santos Lima Xavier(OAB:
149154/RJ)

ADVOGADO Ricardo Jose Leite de Sousa(OAB:
108996/RJ)

ADVOGADO FABIANO VERONESI DE
ALMEIDA(OAB: 131021/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA CARNEIRO DE
MIRANDA FAGUNDES(OAB:
125113/RJ)

ADVOGADO JULIANA GASPAR MEDINA
MAIA(OAB: 189413/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 249607/RJ)

RECLAMADO SHOPPING CAR DE JACAREPAGUA
OFICINA MECANICA LTDA. - ME

ADVOGADO Celson Oliveira da Silva(OAB:
70381/RJ)

RECLAMADO RICARDO GROENINGER

RECLAMADO LUIZ CARLOS PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO ANDRADE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06a7b35

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por derradeiro, intime-se o autor para, no prazo de 30 dias, indicar

meios inéditos e eficazes ao prosseguimento do feito. Saliente-se

que, no caso de seu silêncio, o processo será sobrestado, até o

decurso do prazo da prescrição intercorrente, nos termos do §1º do

artigo 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011744-98.2015.5.01.0038
RECLAMANTE ALMIR GONCALVES BENEDITO

ADVOGADO isaac muniz filho(OAB: 105644/RJ)

RECLAMADO SPEED SERVICOS DE LIMPEZA E
TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO FABIANO GOMES NETTO(OAB:
97453/RJ)

RECLAMADO GRUPO PROL S.A.

RECLAMADO KB PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR GONCALVES BENEDITO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 595270a

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para que informe seus dados bancários de

forma completa (banco, agência, conta e titularidade), nos termos

do §5º art. 3º do Ato Conjunto 3/2020 do TRT/RJ, para que a

liberação do depósito ocorra mediante transferência de crédito

diretamente para a conta bancária do beneficiário ou do seu

advogado, com poderes específicos para o ato.

Vindo, expeça-se o alvará constando tais informações.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010274-32.2015.5.01.0038
RECLAMANTE IVONETE LOPES DE OLIVEIRA

FILHA

ADVOGADO VINICIUS NEVES BOMFIM(OAB:
123482/RJ)

RECLAMADO CLEAN MALL SERVICOS LTDA

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
244463/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECLAMADO SUPERVIA CONCESSIONARIA DE
TRANSPORTE FERROVIARIO S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DÉBORA VALE FERREIRA(OAB:
157782/RJ)

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO JOSÉ ANTUNES DA
SILVA(OAB: 156557/RJ)

ADVOGADO RODOLFO GOMES AMADEO(OAB:
97514/RJ)

ADVOGADO Luiz Felipe Moraes Barreira de Queiroz
Monteiro(OAB: 134865/RJ)

ADVOGADO GLAUCIA BARBOSA DE
AMORIM(OAB: 149490/RJ)

ADVOGADO CAMILA MARQUES GELMINI(OAB:
178870/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO Rivadavia Albernaz Neto(OAB:
92960/RJ)

PERITO LUIZ CARLOS LEAL PRESTES
JUNIOR

PERITO JACKELINE BENICIO XAVIER

PERITO Francisco Valente

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONETE LOPES DE OLIVEIRA FILHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41c3fdd

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Vistos, etc.

Intime-se o exequente e 1ª ré para que se manifestem sobre os

Embargos à Execução interpostos, em 5 dias.

Após a manifestação ou decurso do prazo, retornem à conclusão

para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010274-32.2015.5.01.0038
RECLAMANTE IVONETE LOPES DE OLIVEIRA

FILHA

ADVOGADO VINICIUS NEVES BOMFIM(OAB:
123482/RJ)

RECLAMADO CLEAN MALL SERVICOS LTDA

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
244463/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECLAMADO SUPERVIA CONCESSIONARIA DE
TRANSPORTE FERROVIARIO S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DÉBORA VALE FERREIRA(OAB:
157782/RJ)

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO JOSÉ ANTUNES DA
SILVA(OAB: 156557/RJ)

ADVOGADO RODOLFO GOMES AMADEO(OAB:
97514/RJ)

ADVOGADO Luiz Felipe Moraes Barreira de Queiroz
Monteiro(OAB: 134865/RJ)

ADVOGADO GLAUCIA BARBOSA DE
AMORIM(OAB: 149490/RJ)

ADVOGADO CAMILA MARQUES GELMINI(OAB:
178870/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO Rivadavia Albernaz Neto(OAB:
92960/RJ)

PERITO LUIZ CARLOS LEAL PRESTES
JUNIOR

PERITO JACKELINE BENICIO XAVIER

PERITO Francisco Valente

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEAN MALL SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41c3fdd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o exequente e 1ª ré para que se manifestem sobre os

Embargos à Execução interpostos, em 5 dias.

Após a manifestação ou decurso do prazo, retornem à conclusão

para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100838-23.2016.5.01.0038
RECLAMANTE ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO CESAR PINTO
VICTORINO(OAB: 75705/RJ)

RECLAMADO MARCOS COSTA RIBEIRO

RECLAMADO NOVA LOCAL RIO PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIO AMAR VALLEGAS
PEREIRA(OAB: 103871/RJ)

RECLAMADO CANDIDO GILBERTO DA SILVA
ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

RIO DE JANEIRO SEC MUNICIPAL
DE SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c54b24

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Os autos permaneceram sobrestados/arquivados desde

06/09/2021, sem que houvesse qualquer manifestação do autor

indicando meios para prosseguimento da execução.

Dessa forma, ao autor para que informe a existência de ato que, por

ventura, tenha interrompido a prescrição intercorrente nesse

período. Prazo: 05 dias.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100087-36.2016.5.01.0038
CONSIGNANTE MERLIN COPACABANA HOTEL

LIMITADA

ADVOGADO RODRIGO CARPINTEIRO
PERES(OAB: 118716/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

CONSIGNATÁRIO SINDICATO DE RESTAURANTES,
BARES E DEMAIS MEIOS DE
ALIMENTACAO DO MUNICIPIO DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO ARMANDO MICELI FILHO(OAB:
48237/RJ)

ADVOGADO CARLOS VINICIUS FERRAZ
BARBIERI(OAB: 189896/RJ)

CONSIGNATÁRIO SINDICATO DE HOTEIS E MEIOS DE
HOSPEDAGENS DO MUNICIPIO DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO DANIEL RENOUT DA CUNHA(OAB:
73506/RJ)

ADVOGADO TRAJANO RICARDO MONTEIRO
RIBEIRO(OAB: 31200/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERLIN COPACABANA HOTEL LIMITADA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 319b11f
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proferido nos autos.

Intime-se MERLIN COPACABANA HOTEL LIMITADA (CPF/CNPJ

30.878.367/0001-73) para que apresente seus dados bancários.

Vindo, expeça-se alvará com ordem de transferência.

Caso decorra o prazo sem manifestação, considerando ainda, que

os alvarás devem ser expedidos por meio dos sistemas eletrônicos,

e que não podem os autos serem arquivados com saldos pendentes

de levantamento;

Determino, com base no § 4º, art. 2º do ATO CONJUNTO DO

CSJT.GP.CGJT Nº 01/2019, que sejam realizadas pesquisas junto

ao CCS para se verificar a existência de conta bancária ativa em

nome do interessado a fim de possibilitar a devolução do numerário

por meio de transferência bancária.

Sendo localizada, certifique-se nos autos e proceda-se à expedição

do alvará no qual deverão conter os dados bancários pertinentes.

Após, arquivem-se definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010106-64.2014.5.01.0038
RECLAMANTE SAULLO EDDI NETO DA COSTA

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO ANA LIDIA DA SILVA REQUIAO
FONSECA GIOSEFFI(OAB:
151487/RJ)

RECLAMADO BRAGIL SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS
AVELINO(OAB: 156784/RJ)

RECLAMADO GILSON CARLOS DA SILVA

RECLAMADO ANA MARIA DE LIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DA
POLÍCIA MILITAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAULLO EDDI NETO DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87e4247

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o exequente para ter vista dos documentos anexados por

30 dias, ciente de que fica responsável pela divulgação de dados

fiscais fora do âmbito destes autos ante o caráter sigiloso dos

mesmos (art. 5º, inciso X, da CRFB).

No mesmo prazo, deverá o exequente indicar meios inéditos e

eficazes ao prosseguimento do feito. Saliente-se que, no caso de

seu silêncio, os autos serão sobrestados até o decurso do prazo da

prescrição intercorrente, nos termos do §1º do artigo 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101984-02.2016.5.01.0038
RECLAMANTE SIVALDO DA SILVA RAMOS

ADVOGADO GUSTAVO BRASIL DE ARAUJO
MOTA(OAB: 136392/RJ)

RECLAMADO LUIZ ANTONIO DE LIMA

ADVOGADO TERESINHA DE JESUS
SAMPAIO(OAB: 209596/RJ)

RECLAMADO MECANICA OK CAR COMERCIO DE
PECAS E MANUTENCAO DE
AUTOMOVEIS EIRELI

ADVOGADO TERESINHA DE JESUS
SAMPAIO(OAB: 209596/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO DE LIMA

  - MECANICA OK CAR COMERCIO DE PECAS E
MANUTENCAO DE AUTOMOVEIS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f46335

proferido nos autos.

DESPACHO

Consta na Decisão Homologatória de ID ed4df1a:

"(...) condenação em R$ 91.446,44, sendo:

R$ 52.132,42 - Líquido ao Autor.

R$ 33.881,03 - INSS (GPS 2909)

R$ 601,32 - Custas (GRU 18740-2)

R$ 4.831,67 - Honorários Periciais"

Conforme já mencionado no ID 0c6f076, os documentos anexados

à petição de ID 5d2fd96 não comprovam o pagamento de valores

deferidos neste processo.

Na petição de Id 77476ea as partes requerem homologação de

acordo no valor de R$ 8.000,00, além da liberação de alguns

valores bloqueados, e não informam qual seria a data do

pagamento. Contudo, na petição de Id f2d6c8e, o autor informa ter

recebido o valor e requer a homologação do acordo.

O acordo proposto entre as partes não alcança o INSS, o Perito e a

União Federal.

O autor pode transigir em relação ao que teria direito, mas os

demais credores não foram chamados para negociação.

Sem prejuízo do Sisbajud já ativado, intimem-se as partes para

ciência e manifestação em 5 dias.

Com a ciência e concordância, voltem conclusos para apreciação e

possível homologação do acordo proposto.

mcrg
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101984-02.2016.5.01.0038
RECLAMANTE SIVALDO DA SILVA RAMOS

ADVOGADO GUSTAVO BRASIL DE ARAUJO
MOTA(OAB: 136392/RJ)

RECLAMADO LUIZ ANTONIO DE LIMA

ADVOGADO TERESINHA DE JESUS
SAMPAIO(OAB: 209596/RJ)

RECLAMADO MECANICA OK CAR COMERCIO DE
PECAS E MANUTENCAO DE
AUTOMOVEIS EIRELI

ADVOGADO TERESINHA DE JESUS
SAMPAIO(OAB: 209596/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIVALDO DA SILVA RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f46335

proferido nos autos.

DESPACHO

Consta na Decisão Homologatória de ID ed4df1a:

"(...) condenação em R$ 91.446,44, sendo:

R$ 52.132,42 - Líquido ao Autor.

R$ 33.881,03 - INSS (GPS 2909)

R$ 601,32 - Custas (GRU 18740-2)

R$ 4.831,67 - Honorários Periciais"

Conforme já mencionado no ID 0c6f076, os documentos anexados

à petição de ID 5d2fd96 não comprovam o pagamento de valores

deferidos neste processo.

Na petição de Id 77476ea as partes requerem homologação de

acordo no valor de R$ 8.000,00, além da liberação de alguns

valores bloqueados, e não informam qual seria a data do

pagamento. Contudo, na petição de Id f2d6c8e, o autor informa ter

recebido o valor e requer a homologação do acordo.

O acordo proposto entre as partes não alcança o INSS, o Perito e a

União Federal.

O autor pode transigir em relação ao que teria direito, mas os

demais credores não foram chamados para negociação.

Sem prejuízo do Sisbajud já ativado, intimem-se as partes para

ciência e manifestação em 5 dias.

Com a ciência e concordância, voltem conclusos para apreciação e

possível homologação do acordo proposto.

mcrg

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011626-25.2015.5.01.0038
RECLAMANTE ALEXSSANDER MEDEIROS DE

AZEREDO

ADVOGADO CARLOS THEOTONIO CHERMONT
DE BRITTO(OAB: 99047/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BOTAFOGO

ADVOGADO CAROLINA CAMARA DE MORAES
LOUREIRO(OAB: 129535/RJ)

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

RECLAMADO BOTAFOGO DE FUTEBOL E
REGATAS

ADVOGADO WAGNER SILVA BARROSO DE
OLIVEIRA(OAB: 65149/RJ)

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BOTAFOGO
OLIMPICO

ADVOGADO CAROLINA CAMARA DE MORAES
LOUREIRO(OAB: 129535/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FLUMINENSE FOOTBALL CLUBE

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS ATLETAS
PROFISSIONAIS DE FUTEBOL DO
RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE
FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

GLOBOSAT PROGRAMADORA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ZINZANE COMERCIO E
CONFECCAO DE VESTUARIO LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO SAMANTHA SECCO DE
OLIVEIRA(OAB: 445958/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLUB DE REGATAS VASCO DA
GAMA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELETROMIL COMERCIAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLUBE DE REGATAS DO
FLAMENGO

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS
ATLETAS PROFISSIONAIS DE
FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERAÇÃO SULAMERICANA
DE FUTEBOL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BOTAFOGO OLIMPICO

  - BOTAFOGO DE FUTEBOL E REGATAS

  - COMPANHIA BOTAFOGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59be2f2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para ciência dos depósitos efetuados nos

autos.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se o alvará ao

reclamante, observando-se os dados bancários de id.19e2dba.

Após, à contadoria para atualização dos cálculos, devendo ser

informada à CAEX/RCE os valores atualizados.
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Por fim, aguarde-se a arrecadação do remanescente devido na

CAEX.

Observe-se, oportunamente, o decurso do prazo de id.2b6833a.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011626-25.2015.5.01.0038
RECLAMANTE ALEXSSANDER MEDEIROS DE

AZEREDO

ADVOGADO CARLOS THEOTONIO CHERMONT
DE BRITTO(OAB: 99047/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BOTAFOGO

ADVOGADO CAROLINA CAMARA DE MORAES
LOUREIRO(OAB: 129535/RJ)

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

RECLAMADO BOTAFOGO DE FUTEBOL E
REGATAS

ADVOGADO WAGNER SILVA BARROSO DE
OLIVEIRA(OAB: 65149/RJ)

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BOTAFOGO
OLIMPICO

ADVOGADO CAROLINA CAMARA DE MORAES
LOUREIRO(OAB: 129535/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FLUMINENSE FOOTBALL CLUBE

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS ATLETAS
PROFISSIONAIS DE FUTEBOL DO
RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE
FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

GLOBOSAT PROGRAMADORA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ZINZANE COMERCIO E
CONFECCAO DE VESTUARIO LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO SAMANTHA SECCO DE
OLIVEIRA(OAB: 445958/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLUB DE REGATAS VASCO DA
GAMA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELETROMIL COMERCIAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLUBE DE REGATAS DO
FLAMENGO

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS
ATLETAS PROFISSIONAIS DE
FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERAÇÃO SULAMERICANA
DE FUTEBOL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSSANDER MEDEIROS DE AZEREDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59be2f2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para ciência dos depósitos efetuados nos

autos.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se o alvará ao

reclamante, observando-se os dados bancários de id.19e2dba.

Após, à contadoria para atualização dos cálculos, devendo ser

informada à CAEX/RCE os valores atualizados.

Por fim, aguarde-se a arrecadação do remanescente devido na

CAEX.

Observe-se, oportunamente, o decurso do prazo de id.2b6833a.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0123200-34.2007.5.01.0038
RECLAMANTE SERGIO WILSON LIMA DE AMORIM

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JUSSARA REGINA DOS SANTOS DE
FREITAS(OAB: 107534/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 22472ca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO,

Julgo IMPROCEDENTE a presente Impugnação, nos termos da

fundamentação supra, que integra este decisum.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, registrem-se as verbas, extinga-se a execução

no PJE e arquivem-se com baixa, inclusive os autos físicos no

SAPWEB.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0123200-34.2007.5.01.0038
RECLAMANTE SERGIO WILSON LIMA DE AMORIM

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO JUSSARA REGINA DOS SANTOS DE
FREITAS(OAB: 107534/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO WILSON LIMA DE AMORIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 22472ca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO,

Julgo IMPROCEDENTE a presente Impugnação, nos termos da

fundamentação supra, que integra este decisum.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, registrem-se as verbas, extinga-se a execução

no PJE e arquivem-se com baixa, inclusive os autos físicos no

SAPWEB.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011714-63.2015.5.01.0038
RECLAMANTE FABIO MARCELO DE SA CORRELO

ADVOGADO SORAYA CONCEICAO TEIXEIRA
CARNEIRO(OAB: 151310/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

PERITO ANTONIO FERNANDES HENRIQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO MARCELO DE SA CORRELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

#FABIO MARCELO DE SA CORRELO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da(o) expedição das RPVs.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ROBERTA TORRES CALVET

Magistrado

Processo Nº ATSum-0100043-70.2023.5.01.0038
RECLAMANTE KARINA SANTOS DOS PASSOS

ADVOGADO RAYANNE FERREIRA DE LIMA(OAB:
241179/RJ)

RECLAMADO JUNIOR MIRANDA COMUNICACAO E
MARKETING LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA SANTOS DOS PASSOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 98c4ef7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, EXTINGUE-SE o processo SEM RESOLUÇÃO

DO MÉRITO, nos termos da fundamentação supra, integrante deste

decisum.

Custas de R$231,39, pelo reclamante, calculadas sobre

R$11.569,47, valor atribuído à causa, das quais dispenso em face

da gratuidade de justiça que defiro.

RETIRE-SE O FEITO DE PAUTA.

Intime-se.

Após, arquive-se definitivamente.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100506-12.2023.5.01.0038
RECLAMANTE JULIA CLAUDINO WIPPEL

ADVOGADO THIAGO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 171763/RJ)

ADVOGADO DIONE DA COSTA FERREIRA(OAB:
187255/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17a138f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em atenção ao Ato Conjunto 3/2020, homologo o acordo para

que surtam os devidos efeitos legais.

Custas pelo reclamado no importe de R$2.040,00, que deverão ser

pagas e comprovadas em até 30 dias após o cumprimento do

acordo.

Verbas previdenciárias serão suportadas pela ré, conforme planilha

dos cálculos de ID4d6a68d, recolhidas em guia própria e
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comprovadas nos autos em 30 dias após o pagamento do acordo.

Dê-se ciência às partes do presente.

Desmarque-se a audiência.

Tudo cumprido, registrem-se as verbas no sistema e arquive-se

definitivamente.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100506-12.2023.5.01.0038
RECLAMANTE JULIA CLAUDINO WIPPEL

ADVOGADO THIAGO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 171763/RJ)

ADVOGADO DIONE DA COSTA FERREIRA(OAB:
187255/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA CLAUDINO WIPPEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17a138f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em atenção ao Ato Conjunto 3/2020, homologo o acordo para

que surtam os devidos efeitos legais.

Custas pelo reclamado no importe de R$2.040,00, que deverão ser

pagas e comprovadas em até 30 dias após o cumprimento do

acordo.

Verbas previdenciárias serão suportadas pela ré, conforme planilha

dos cálculos de ID4d6a68d, recolhidas em guia própria e

comprovadas nos autos em 30 dias após o pagamento do acordo.

Dê-se ciência às partes do presente.

Desmarque-se a audiência.

Tudo cumprido, registrem-se as verbas no sistema e arquive-se

definitivamente.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100592-17.2022.5.01.0038
RECLAMANTE MARIA EMILIA FERREIRA PINHEL

ADVOGADO VANESSA SBANO FREIRE(OAB:
172100/RJ)

ADVOGADO LUIS FELIPE PINTO NUNES(OAB:
195690/RJ)

RECLAMADO José de Freitas

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EMILIA FERREIRA PINHEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc7d7fa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Trata-se de reclamação trabalhista, pelo rito sumaríssimo, proposta

por MARIA EMILIA FERREIRA PINHEL em face de JOSÉ DE

FREITAS.

Verifica o Juízo, nesta oportunidade, que não há indicação da

correta localização da reclamada na inicial e o rito sumaríssimo é

incompatível com a citação por edital, nos termos do artigo 852-B,

inciso II, da CLT.

Ante o exposto, julgo o presente processo EXTINTO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, determinando o arquivamento dos

autos, com fulcro no art. 852-B, II e parágrafo 1º, da CLT.

Defiro a gratuidade de justiça à parte autora.

Custas pelaparte autora, dispensadas.

Intime-se.

Desmarque-se a pauta.

Tudo cumprido, arquive-se definitivamente.

mcrg

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100505-27.2023.5.01.0038
RECLAMANTE JULIA CLAUDINO WIPPEL

ADVOGADO THIAGO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 171763/RJ)

ADVOGADO DIONE DA COSTA FERREIRA(OAB:
187255/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94b5505

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em atenção ao Ato Conjunto 3/2020, homologo o acordo para

que surtam os devidos efeitos legais.

Custas pelo reclamado no importe de R$1.960,00, que deverão ser

pagas e comprovadas em até 30 dias após o cumprimento do

acordo.

Declaram as partes que o valor do acordo, integralmente, é

correspondente à verba indenizatória, conforme discriminado na

petição.

Dê-se ciência às partes do presente.

Desmarque-se a audiência.

Ultimado o cumprimento, registrem-se as verbas no sistema.

Tudo cumprido, arquivem-se definitivamente.
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    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100505-27.2023.5.01.0038
RECLAMANTE JULIA CLAUDINO WIPPEL

ADVOGADO THIAGO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 171763/RJ)

ADVOGADO DIONE DA COSTA FERREIRA(OAB:
187255/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA CLAUDINO WIPPEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94b5505

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em atenção ao Ato Conjunto 3/2020, homologo o acordo para

que surtam os devidos efeitos legais.

Custas pelo reclamado no importe de R$1.960,00, que deverão ser

pagas e comprovadas em até 30 dias após o cumprimento do

acordo.

Declaram as partes que o valor do acordo, integralmente, é

correspondente à verba indenizatória, conforme discriminado na

petição.

Dê-se ciência às partes do presente.

Desmarque-se a audiência.

Ultimado o cumprimento, registrem-se as verbas no sistema.

Tudo cumprido, arquivem-se definitivamente.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100947-90.2023.5.01.0038
RECLAMANTE ANA CAROLINA DOS SANTOS

MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO BEATRIZ MINA BAZILIO(OAB:
243027/RJ)

RECLAMADO PADARIA E MERCEARIA IDEAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA DOS SANTOS MARTINS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

ANA CAROLINA DOS SANTOS MARTINS DE OLIVEIRA

Endereço desconhecido

Participar da audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "38 VT/RJ":

28/05/2024 09:50

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) A não participação do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão participar munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº
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11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu poderá contestar até a data da audiência (conforme

parágrafo único, do art. 847, da CLT) e deverá apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na

forma do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo

diploma.

8) Considerando a designação de audiência UNA, as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º

da CLT.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de intimação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

10) A SECRETARIA NÃO HABILITARÁ ADVOGADOS. Os

advogados constituídos deverão se habilitar diretamente via

sistema, utilizando a funcionalidade específica para tanto, devendo,

inclusive, diligenciar para que estejam devidamente autorizados a

atuar nos autos, conforme art. 104 do CPC, sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão

dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo
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automaticamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Manifestação Ana

Carolinaa
Manifestação

24030616160238800

000195172829

Ata da Audiência Ata da Audiência
24030612512648900

000195135301

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24030417242730700

000194936592
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Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021916091598000

000193788174

Mandado Mandado
24020710324886600

000193192285

Entrega Notificação

Correios
Certidão

24020710271639900

000193191473

Despacho Despacho
24020518085255000

000193054282

Manifestação Manifestação
24020115211285700

000192825302

Notificação Notificação
24012311562851100

000192100413

Consulta INFOJUD Certidão
24012311503241300

000192099529

Mandado Mandado
24012311484179200

000192099321

Despacho Despacho
24011812191593000

000191821107

E-Carta - Objeto

Devolvido -
Certidão

24011812175477600

000191820947

Intimação Intimação
23111713012773700

000188885451

Intimação Intimação
23111713012760800

000188885450

Exame de gravidez. Documento Diverso
23100815124587200

000186227499

COMP. RES Documento Diverso
23100815124558100

000186227498

CTPS1
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23100815124536700

000186227497

RG1
Carteira de

Identidade/Registro

23100815124516600

000186227496

Procuração ( Ana

Carolina).
Procuração

23100815124496400

000186227495

Petição Inicial Petição Inicial
23100815100913100

000186227484

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101237-08.2023.5.01.0038
RECLAMANTE DIEGO LIMA GODOY

ADVOGADO LUIZ FERNANDO AMANCIO
AGUIAR(OAB: 254827/RJ)

RECLAMADO AEGEA SANEAMENTO E
PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO RIO SERVICE INSTALACOES E
TERCEIRIZACOES EIRELI

RECLAMADO AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO LIMA GODOY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

DIEGO LIMA GODOY

Endereço desconhecido

Participar da audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "38 VT/RJ":

28/05/2024 10:00

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
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O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) A não participação do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão participar munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu poderá contestar até a data da audiência (conforme

parágrafo único, do art. 847, da CLT) e deverá apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na

forma do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo

diploma.

8) Considerando a designação de audiência UNA, as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º

da CLT.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de intimação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

10) A SECRETARIA NÃO HABILITARÁ ADVOGADOS. Os

advogados constituídos deverão se habilitar diretamente via

sistema, utilizando a funcionalidade específica para tanto, devendo,

inclusive, diligenciar para que estejam devidamente autorizados a

atuar nos autos, conforme art. 104 do CPC, sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão

dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e
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câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser
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identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

substituir 75c7536
Contracheque/Recib

o de Salário

24030415250556500

000194914526

Pet Subst e Desent Manifestação
24030415243285900

000194914347

Intimação Intimação
24021916581823800

000193797012

Despacho Despacho
24021912292407200

000193760819

WhatsApp Video

2023-02-17 at
Recibo

23122917302039700

000191341214

WhatsApp Video

2023-01-04 at
Recibo

23122917301859300

000191341213

residencia Documento Diverso
23122917301688300

000191341212

RG CPF
Documento de

Identificação

23122917301665100

000191341211

PROCURAÇÃO Procuração
23122917301637800

000191341210

declaração

hipossuficiencia

Declaração de

Hipossuficiência

23122917301605700

000191341209

fotos comprovação Documento Diverso
23122917301578200

000191341208

declaração

internação-
Documento Diverso

23122917301554100

000191341207

declaração

internação -
Documento Diverso

23122917301532000

000191341206

Contracheque
Contracheque/Recib

o de Salário

23122917301507500

000191341205

TRC diego
Termo de Rescisão

de Contrato de

23122917301479900

000191341204

CTPSDigital_117207

30741_17-02-

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23122917301448000

000191341203

Petição Inicial Petição Inicial
23122917213427600

000191341136

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência
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Processo Nº ATSum-0101237-08.2023.5.01.0038
RECLAMANTE DIEGO LIMA GODOY

ADVOGADO LUIZ FERNANDO AMANCIO
AGUIAR(OAB: 254827/RJ)

RECLAMADO AEGEA SANEAMENTO E
PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO RIO SERVICE INSTALACOES E
TERCEIRIZACOES EIRELI

RECLAMADO AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

Endereço desconhecido

Participar da audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "38 VT/RJ":

28/05/2024 10:00

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) A não participação do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão participar munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu poderá contestar até a data da audiência (conforme

parágrafo único, do art. 847, da CLT) e deverá apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na

forma do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo

diploma.

8) Considerando a designação de audiência UNA, as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º

da CLT.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de intimação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

10) A SECRETARIA NÃO HABILITARÁ ADVOGADOS. Os

advogados constituídos deverão se habilitar diretamente via

sistema, utilizando a funcionalidade específica para tanto, devendo,

inclusive, diligenciar para que estejam devidamente autorizados a

atuar nos autos, conforme art. 104 do CPC, sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão

dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de
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inclusões equivocadas ou indevidas.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.
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2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

substituir 75c7536
Contracheque/Recib

o de Salário

24030415250556500

000194914526

Pet Subst e Desent Manifestação
24030415243285900

000194914347

Intimação Intimação
24021916581823800

000193797012

Despacho Despacho
24021912292407200

000193760819

WhatsApp Video

2023-02-17 at
Recibo

23122917302039700

000191341214

WhatsApp Video

2023-01-04 at
Recibo

23122917301859300

000191341213

residencia Documento Diverso
23122917301688300

000191341212

RG CPF
Documento de

Identificação

23122917301665100

000191341211

PROCURAÇÃO Procuração
23122917301637800

000191341210

declaração

hipossuficiencia

Declaração de

Hipossuficiência

23122917301605700

000191341209

fotos comprovação Documento Diverso
23122917301578200

000191341208

declaração

internação-
Documento Diverso

23122917301554100

000191341207

declaração

internação -
Documento Diverso

23122917301532000

000191341206

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3217
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Contracheque
Contracheque/Recib

o de Salário

23122917301507500

000191341205

TRC diego
Termo de Rescisão

de Contrato de

23122917301479900

000191341204

CTPSDigital_117207

30741_17-02-

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23122917301448000

000191341203

Petição Inicial Petição Inicial
23122917213427600

000191341136

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100066-16.2023.5.01.0038
RECLAMANTE ANDERSON LUIZ COSTA

ADVOGADO BEROALDO ALVES SANTANA(OAB:
40039/RJ)

RECLAMADO DROGARIA FARMACEUTICA DO
MEIER LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL DE LIMA RODRIGUES
PINTO(OAB: 198041/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LUIZ COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

ANDERSON LUIZ COSTA

Endereço desconhecido

Participar da audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "38 VT/RJ":

21/03/2024 09:00

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) A não participação do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão participar munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do
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TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu poderá contestar até a data da audiência (conforme

parágrafo único, do art. 847, da CLT) e deverá apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na

forma do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo

diploma.

8) Considerando a designação de audiência UNA, as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º

da CLT.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de intimação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

10) A SECRETARIA NÃO HABILITARÁ ADVOGADOS. Os

advogados constituídos deverão se habilitar diretamente via

sistema, utilizando a funcionalidade específica para tanto, devendo,

inclusive, diligenciar para que estejam devidamente autorizados a

atuar nos autos, conforme art. 104 do CPC, sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão

dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o
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apl ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031912520117200

000196182246

Despacho Despacho
24031815160314600

000196084737

Procuração -

Assinado
Procuração

24031312313451300

000195712604

Contrato Social -

Assinado
Contrato Social

24031312313234200

000195712601
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ata de audiencia

adiamento -
Documento Diverso

24031312311785000

000195712568

Habilitação Manifestação
24031312304185600

000195712503

Procuração -

Assinado
Procuração

24031312174157400

000195710806

Contrato Social -

Assinado
Contrato Social

24031312174024100

000195710802

ata de audiencia

adiamento -
Documento Diverso

24031312173119300

000195710787

Habilitação Manifestação
24031312165570500

000195710708

Intimação Intimação
24020810222544000

000193286652

Intimação Intimação
24020810222523900

000193286651

Remarcação de

audiência
Certidão

24020717351489100

000193253656

E-Carta - Objeto

Entregue -
Certidão

24012212132756700

000191994251

Notificação Notificação
23071311195610700

000179795029

Intimação Intimação
23071306472449700

000179771582

Despacho Despacho
23071111104087900

000179588355

Notificação Notificação
23020812175087400

000169061196

Intimação Intimação
23020812175067000

000169061193

EXTRATO

ANALITICO FGTS 2-
Extrato de FGTS

23013116290894800

000168559704

EXTRATO

ANALITICO FGTS 1-
Extrato de FGTS

23013116290866300

000168559700

DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIENCIA

Declaração de

Hipossuficiência

23013116290836700

000168559698

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23013116290717900

000168559694

RG
Carteira de

Identidade/Registro

23013116290517800

000168559688

PROCURAÇÃO Procuração
23013116290411800

000168559682

Petição Inicial Petição Inicial
23013116270971400

000168559491

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TIAGO FERREIRA DE QUEROZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100066-16.2023.5.01.0038
RECLAMANTE ANDERSON LUIZ COSTA

ADVOGADO BEROALDO ALVES SANTANA(OAB:
40039/RJ)

RECLAMADO DROGARIA FARMACEUTICA DO
MEIER LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL DE LIMA RODRIGUES
PINTO(OAB: 198041/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA FARMACEUTICA DO MEIER LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO - DEJT
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DESTINATÁRIO(S):

DROGARIA FARMACEUTICA DO MEIER LTDA - EPP

Endereço desconhecido

Participar da audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "38 VT/RJ":

21/03/2024 09:00

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) A não participação do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão participar munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu poderá contestar até a data da audiência (conforme

parágrafo único, do art. 847, da CLT) e deverá apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na

forma do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo

diploma.

8) Considerando a designação de audiência UNA, as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º

da CLT.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de intimação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

10) A SECRETARIA NÃO HABILITARÁ ADVOGADOS. Os

advogados constituídos deverão se habilitar diretamente via

sistema, utilizando a funcionalidade específica para tanto, devendo,

inclusive, diligenciar para que estejam devidamente autorizados a

atuar nos autos, conforme art. 104 do CPC, sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão

dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado
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que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será
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iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031912520117200

000196182246

Despacho Despacho
24031815160314600

000196084737

Procuração -

Assinado
Procuração

24031312313451300

000195712604

Contrato Social -

Assinado
Contrato Social

24031312313234200

000195712601

ata de audiencia

adiamento -
Documento Diverso

24031312311785000

000195712568

Habilitação Manifestação
24031312304185600

000195712503

Procuração -

Assinado
Procuração

24031312174157400

000195710806

Contrato Social -

Assinado
Contrato Social

24031312174024100

000195710802

ata de audiencia

adiamento -
Documento Diverso

24031312173119300

000195710787

Habilitação Manifestação
24031312165570500

000195710708

Intimação Intimação
24020810222544000

000193286652

Intimação Intimação
24020810222523900

000193286651

Remarcação de

audiência
Certidão

24020717351489100

000193253656

E-Carta - Objeto

Entregue -
Certidão

24012212132756700

000191994251

Notificação Notificação
23071311195610700

000179795029

Intimação Intimação
23071306472449700

000179771582

Despacho Despacho
23071111104087900

000179588355

Notificação Notificação
23020812175087400

000169061196

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3224
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimação Intimação
23020812175067000

000169061193

EXTRATO

ANALITICO FGTS 2-
Extrato de FGTS

23013116290894800

000168559704

EXTRATO

ANALITICO FGTS 1-
Extrato de FGTS

23013116290866300

000168559700

DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIENCIA

Declaração de

Hipossuficiência

23013116290836700

000168559698

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23013116290717900

000168559694

RG
Carteira de

Identidade/Registro

23013116290517800

000168559688

PROCURAÇÃO Procuração
23013116290411800

000168559682

Petição Inicial Petição Inicial
23013116270971400

000168559491

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TIAGO FERREIRA DE QUEROZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0011426-86.2013.5.01.0038
RECLAMANTE VANUSA CAMILA DA SILVA PORTO

ADVOGADO BERKMANS GABRIEL DE
SOUZA(OAB: 81327/RJ)

RECLAMADO SOUZA & FILHO INSTITUTO DE
BELEZA E ESTETICA LTDA - ME

ADVOGADO MARCOS RODRIGO DO CARMO
SILVA(OAB: 121960/RJ)

RECLAMADO REGINALDO DE PAULA SOUZA
FILHO

RECLAMADO EDITH ROSA DA SILVA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANUSA CAMILA DA SILVA PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

#VANUSA CAMILA DA SILVA PORTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da(o) Despacho de Id. 73c2a28. Prazo: 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TIAGO FERREIRA DE QUEROZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101202-48.2023.5.01.0038
RECLAMANTE CELIO LIMA DA COSTA

ADVOGADO GABRIELA BRAGANCA VICENTE
VIEIRA(OAB: 179965/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO LIMA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

CELIO LIMA DA COSTA

Endereço desconhecido

Participar da audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "38 VT/RJ":

28/05/2024 10:05

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
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O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) A não participação do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão participar munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu poderá contestar até a data da audiência (conforme

parágrafo único, do art. 847, da CLT) e deverá apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na

forma do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo

diploma.

8) Considerando a designação de audiência UNA, as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º

da CLT.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de intimação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

10) A SECRETARIA NÃO HABILITARÁ ADVOGADOS. Os

advogados constituídos deverão se habilitar diretamente via

sistema, utilizando a funcionalidade específica para tanto, devendo,

inclusive, diligenciar para que estejam devidamente autorizados a

atuar nos autos, conforme art. 104 do CPC, sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão

dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a
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visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha
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de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Tópicos Constantes

Respostas Técnicas
Documento Diverso

24031319595873900

000195773527

Texto Técnico

explicativo sobre a 2
Documento Diverso

24031319595852300

000195773526

Termo Aditivo ACT-

2019
Documento Diverso

24031319595812600

000195773524

Termo Aditivo ACT

2014
Documento Diverso

24031319595766000

000195773523

Termo Aditivo Acordo

Coletivo 2015
Documento Diverso

24031319595708900

000195773522

Tabela Salarial 2ª

Classe - 2012-2023
Documento Diverso

24031319595650600

000195773521

Sentença

Improcedência -

Sentença

(paradigma)

24031319595578700

000195773520

Sentença

Improcedência -

Sentença

(paradigma)

24031319595561200

000195773519

Sentença

Improcedência -

Sentença

(paradigma)

24031319595542700

000195773518

Sentença

Improcedência -

Sentença

(paradigma)

24031319595525800

000195773517

Sentença

Improcedência -

Sentença

(paradigma)

24031319595509400

000195773516

Sentença

Improcedência -

Sentença

(paradigma)

24031319595491900

000195773515

Sentença

Improcedência -

Sentença

(paradigma)

24031319595473400

000195773514

Sentença

Improcedência -

Sentença

(paradigma)

24031319595452900

000195773513

Sent 2
Sentença

(paradigma)

24031319595436000

000195773512

Sent 1
Sentença

(paradigma)

24031319595417500

000195773511

Embargos RO -

0100720-
Documento Diverso

24031319595397200

000195773510

Anexo 11. 2022 -

Tabela Salarial
Documento Diverso

24031319595380100

000195773509

Anexo 11 PCCS

Evidências
Documento Diverso

24031319595338700

000195773508

Anexo 10. 2022 -

Tabela Salarial
Documento Diverso

24031319595278900

000195773507

Anexo 9 Tabela Documento Diverso
24031319595260800

000195773506

Anexo 8. 2019

Tabela Salarial
Documento Diverso

24031319595238400

000195773505
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Anexo 8 -

PCCS_2017_Ata de
Documento Diverso

24031319595220000

000195773504

Anexo 7. 2018

Tabela Salarial
Documento Diverso

24031319595177700

000195773503

Anexo 7 -

PCCS_2017_Enquad
Documento Diverso

24031319595147200

000195773502

Anexo 6. 2016 -

Tabela Salarial
Documento Diverso

24031319595093500

000195773501

Anexo 6 - Texto

explicativo sobre a 2ª
Documento Diverso

24031319595063100

000195773500

Anexo 5. 2016 -

Tabela Salarial
Documento Diverso

24031319595031000

000195773499

Anexo 5 -

PCCS_2017_Funda
Documento Diverso

24031319594994400

000195773498

Anexo 4. 2015

Tabela Salarial
Documento Diverso

24031319594920100

000195773496

Anexo 4 - XI.

Progressões
Documento Diverso

24031319594890400

000195773495

Anexo 3. 2014 -

Tabela Salarial
Documento Diverso

24031319594821700

000195773494

Anexo 3 Tabela Documento Diverso
24031319594800900

000195773493

Anexo 2. 2013 -

Tabela Salarial
Documento Diverso

24031319594773000

000195773492

Anexo 2 XIV.

Disposições
Documento Diverso

24031319594737100

000195773491

Anexo 1. 2012 -

Tabela Salarial
Documento Diverso

24031319594679500

000195773490

Anexo 1 - Cláusula

28ª do Acordo
Documento Diverso

24031319594648800

000195773489

ACT ASSEIO - 2017

- R 1.382,88 (5,02)

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031319594592400

000195773488

ACT 2023 -

30.01.2024

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031319594356000

000195773486

ACT 2022
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031319594109800

000195773484

ACT 2019-2020 - R$

1.489,30 (4,7%)

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031319594037400

000195773481

ACT 2019
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031319593632400

000195773477

ACT 2018
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031319593505500

000195773475

ACT 2017
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031319593485300

000195773474

ACT 2016
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031319593461100

000195773473

Acordo

Coletivo_2015 - R$

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031319593416400

000195773471

Acordo Coletivo do

Asseio 2018 - R$

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031319593349200

000195773470

Acordo Coletivo do

Asseio 2016 - R$

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031319593323300

000195773469

Acordo coletivo

asseio 2014-2015 -

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031319593190900

000195773468

Ac 2 Acórdão (cópia)
24031319592853900

000195773467

Ac 1 Acórdão (cópia)
24031319592834400

000195773466

07. PCCS 2017 fls.

353 a 391
Documento Diverso

24031319592772700

000195773465

06. PCCS 2017 fls.

351 e 352
Documento Diverso

24031319592390400

000195773463

05. PCCS 2017 fls.

347 a 350
Documento Diverso

24031319592336100

000195773462
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04. PCCS 2017 fls.

342 a 346
Documento Diverso

24031319592097500

000195773460

3.3. PCCS 2017

fls.288 a 341
Documento Diverso

24031319591939300

000195773459

3.2. PCCS 2017

fls.288 a 341
Documento Diverso

24031319591688800

000195773457

3.1. PCCS 2017

fls.288 a 341
Documento Diverso

24031319591278500

000195773454

3. PCCS 2017 fls.288

a 341
Documento Diverso

24031319590890600

000195773452

02.5. PCCS 2017

fls.75 a 287
Documento Diverso

24031319590526400

000195773451

02.4. PCCS 2017

fls.75 a 287
Documento Diverso

24031319590325100

000195773449

02.3. PCCS 2017

fls.75 a 287
Documento Diverso

24031319585879400

000195773438

02.2. PCCS 2017

fls.75 a 287
Documento Diverso

24031319585439400

000195773425

02.1. PCCS 2017

fls.75 a 287
Documento Diverso

24031319584987800

000195773422

1.4. PCCS 2017 fls.1

a 74
Documento Diverso

24031319584586100

000195773420

1.3. PCCS 2017 fls.1

a 74
Documento Diverso

24031319584375900

000195773418

1.2. PCCS_ 2017

fls.1 a 74
Documento Diverso

24031319584035100

000195773400

1.1. PCCS 2017 fls.1

a 74
Documento Diverso

24031319583665000

000195773377

Tabela Salarial 2

Classe - 2012 2023
Documento Diverso

24031319541051200

000195773084

Memorando JGT n

0807 2024 Celio
Documento Diverso

24031319540921700

000195773081

Histórico Funcional Documento Diverso
24031319540891300

000195773080

Ficha Financeira Documento Diverso
24031319540834500

000195773079

Anexo 8 - PCCS

2017 Ata de
Documento Diverso

24031319540807500

000195773078

Anexo 7 - PCCS

2017 Enquadramento
Documento Diverso

24031319540747100

000195773077

Anexo 6 - Texto

explicativo sobre a 2
Documento Diverso

24031319540650100

000195773073

Anexo 5 - PCCS

2017 Fundamentos
Documento Diverso

24031319540595900

000195773071

Anexo 4 - XI.

Progressoes
Documento Diverso

24031319540470900

000195773064

Anexo 3 - Tabela DE-

PARA Carreira de
Documento Diverso

24031319540364500

000195773060

Anexo 2 - XIV.

Disposicoes
Documento Diverso

24031319540314400

000195773059

Anexo 1 - Cláusula

28 do Acordo
Documento Diverso

24031319540217200

000195773058

Contestação Contestação
24031319531927100

000195773035

Despacho Despacho
24031117340383600

000195530277

CTPS atualizada-

otimizado_3

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24030515300381100

000195038215

CTPS atualizada-

otimizado_2

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24030515300319200

000195038214

CTPS atualizada-

otimizado_1

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24030515300232000

000195038207

Manifestação Manifestação
24030515273206900

000195037736
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Termo de Posse Documento Diverso
24022714230288600

000194445254

Procuração -

Assinada
Procuração

24022714230207700

000194445250

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24022714225097600

000194445230

Intimação Intimação
24021916581588800

000193796988

Despacho Despacho
24021912323086800

000193761212

Prova

emprestada_PCCS
Prova Emprestada

23121811220865900

000190993000

Prova

emprestada_Ofício
Prova Emprestada

23121811220544500

000190992988

Prova

emprestada_Laudo
Prova Emprestada

23121811220466400

000190992984

tabela atualização Documento Diverso
23121811220229000

000190992974

SIEMACO-Rio -

Implantação do Novo
Documento Diverso

23121811220186900

000190992970

SIEMACO-Rio -

Comlurb e Sindicato
Documento Diverso

23121811220118100

000190992967

2022-comlurb-acordo

-coletivo-trabalho

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23121811215922200

000190992957

2019-comlurb-acordo

-coletivo-trabalho

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23121811215869100

000190992953

2018-comlurb-acordo

-coletivo-trabalho

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23121811215735800

000190992949

2017-comlurb-acordo

-coletivo-trabalho

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23121811215703900

000190992946

Relatorio_FichaFinan

ceira 2022 celio

Contracheque/Recib

o de Salário

23121811215670500

000190992943

Relatorio_FichaFinan

ceira 2021 celio

Contracheque/Recib

o de Salário

23121811215635000

000190992941

Relatorio_FichaFinan

ceira 2020 celio

Contracheque/Recib

o de Salário

23121811215600300

000190992937

Relatorio_FichaFinan

ceira 2019 celio

Contracheque/Recib

o de Salário

23121811215537900

000190992935

Relatorio_FichaFinan

ceira 2018 celio

Contracheque/Recib

o de Salário

23121811215509800

000190992933

Relatorio_FichaFinan

ceira 2017 celio

Contracheque/Recib

o de Salário

23121811215476800

000190992932

Contracheques
Contracheque/Recib

o de Salário

23121811215445900

000190992931

Dados cadastrais Documento Diverso
23121811215407400

000190992929

Declaração de

hipossuficiencia

Declaração de

Hipossuficiência

23121811215382800

000190992928

Procuração Procuração
23121811215345100

000190992927

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23121811215304200

000190992926

Identidade
Carteira de

Identidade/Registro

23121811215241400

000190992924

Petição Inicial Petição Inicial
23121811175722100

000190992262

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101202-48.2023.5.01.0038
RECLAMANTE CELIO LIMA DA COSTA

ADVOGADO GABRIELA BRAGANCA VICENTE
VIEIRA(OAB: 179965/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

Endereço desconhecido

Participar da audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "38 VT/RJ":

28/05/2024 10:05

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) A não participação do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão participar munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu poderá contestar até a data da audiência (conforme

parágrafo único, do art. 847, da CLT) e deverá apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na

forma do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo

diploma.

8) Considerando a designação de audiência UNA, as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º

da CLT.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de intimação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

10) A SECRETARIA NÃO HABILITARÁ ADVOGADOS. Os

advogados constituídos deverão se habilitar diretamente via

sistema, utilizando a funcionalidade específica para tanto, devendo,

inclusive, diligenciar para que estejam devidamente autorizados a

atuar nos autos, conforme art. 104 do CPC, sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão
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dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.
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O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Tópicos Constantes

Respostas Técnicas
Documento Diverso

24031319595873900

000195773527

Texto Técnico

explicativo sobre a 2
Documento Diverso

24031319595852300

000195773526

Termo Aditivo ACT-

2019
Documento Diverso

24031319595812600

000195773524

Termo Aditivo ACT

2014
Documento Diverso

24031319595766000

000195773523

Termo Aditivo Acordo

Coletivo 2015
Documento Diverso

24031319595708900

000195773522

Tabela Salarial 2ª

Classe - 2012-2023
Documento Diverso

24031319595650600

000195773521

Sentença

Improcedência -

Sentença

(paradigma)

24031319595578700

000195773520

Sentença

Improcedência -

Sentença

(paradigma)

24031319595561200

000195773519

Sentença

Improcedência -

Sentença

(paradigma)

24031319595542700

000195773518

Sentença

Improcedência -

Sentença

(paradigma)

24031319595525800

000195773517

Sentença

Improcedência -

Sentença

(paradigma)

24031319595509400

000195773516

Sentença

Improcedência -

Sentença

(paradigma)

24031319595491900

000195773515

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3234
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Sentença

Improcedência -

Sentença

(paradigma)

24031319595473400

000195773514

Sentença

Improcedência -

Sentença

(paradigma)

24031319595452900

000195773513

Sent 2
Sentença

(paradigma)

24031319595436000

000195773512

Sent 1
Sentença

(paradigma)

24031319595417500

000195773511

Embargos RO -

0100720-
Documento Diverso

24031319595397200

000195773510

Anexo 11. 2022 -

Tabela Salarial
Documento Diverso

24031319595380100

000195773509

Anexo 11 PCCS

Evidências
Documento Diverso

24031319595338700

000195773508

Anexo 10. 2022 -

Tabela Salarial
Documento Diverso

24031319595278900

000195773507

Anexo 9 Tabela Documento Diverso
24031319595260800

000195773506

Anexo 8. 2019

Tabela Salarial
Documento Diverso

24031319595238400

000195773505

Anexo 8 -

PCCS_2017_Ata de
Documento Diverso

24031319595220000

000195773504

Anexo 7. 2018

Tabela Salarial
Documento Diverso

24031319595177700

000195773503

Anexo 7 -

PCCS_2017_Enquad
Documento Diverso

24031319595147200

000195773502

Anexo 6. 2016 -

Tabela Salarial
Documento Diverso

24031319595093500

000195773501

Anexo 6 - Texto

explicativo sobre a 2ª
Documento Diverso

24031319595063100

000195773500

Anexo 5. 2016 -

Tabela Salarial
Documento Diverso

24031319595031000

000195773499

Anexo 5 -

PCCS_2017_Funda
Documento Diverso

24031319594994400

000195773498

Anexo 4. 2015

Tabela Salarial
Documento Diverso

24031319594920100

000195773496

Anexo 4 - XI.

Progressões
Documento Diverso

24031319594890400

000195773495

Anexo 3. 2014 -

Tabela Salarial
Documento Diverso

24031319594821700

000195773494

Anexo 3 Tabela Documento Diverso
24031319594800900

000195773493

Anexo 2. 2013 -

Tabela Salarial
Documento Diverso

24031319594773000

000195773492

Anexo 2 XIV.

Disposições
Documento Diverso

24031319594737100

000195773491

Anexo 1. 2012 -

Tabela Salarial
Documento Diverso

24031319594679500

000195773490

Anexo 1 - Cláusula

28ª do Acordo
Documento Diverso

24031319594648800

000195773489

ACT ASSEIO - 2017

- R 1.382,88 (5,02)

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031319594592400

000195773488

ACT 2023 -

30.01.2024

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031319594356000

000195773486

ACT 2022
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031319594109800

000195773484

ACT 2019-2020 - R$

1.489,30 (4,7%)

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031319594037400

000195773481

ACT 2019
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031319593632400

000195773477

ACT 2018
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031319593505500

000195773475

ACT 2017
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031319593485300

000195773474
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ACT 2016
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031319593461100

000195773473

Acordo

Coletivo_2015 - R$

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031319593416400

000195773471

Acordo Coletivo do

Asseio 2018 - R$

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031319593349200

000195773470

Acordo Coletivo do

Asseio 2016 - R$

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031319593323300

000195773469

Acordo coletivo

asseio 2014-2015 -

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031319593190900

000195773468

Ac 2 Acórdão (cópia)
24031319592853900

000195773467

Ac 1 Acórdão (cópia)
24031319592834400

000195773466

07. PCCS 2017 fls.

353 a 391
Documento Diverso

24031319592772700

000195773465

06. PCCS 2017 fls.

351 e 352
Documento Diverso

24031319592390400

000195773463

05. PCCS 2017 fls.

347 a 350
Documento Diverso

24031319592336100

000195773462

04. PCCS 2017 fls.

342 a 346
Documento Diverso

24031319592097500

000195773460

3.3. PCCS 2017

fls.288 a 341
Documento Diverso

24031319591939300

000195773459

3.2. PCCS 2017

fls.288 a 341
Documento Diverso

24031319591688800

000195773457

3.1. PCCS 2017

fls.288 a 341
Documento Diverso

24031319591278500

000195773454

3. PCCS 2017 fls.288

a 341
Documento Diverso

24031319590890600

000195773452

02.5. PCCS 2017

fls.75 a 287
Documento Diverso

24031319590526400

000195773451

02.4. PCCS 2017

fls.75 a 287
Documento Diverso

24031319590325100

000195773449

02.3. PCCS 2017

fls.75 a 287
Documento Diverso

24031319585879400

000195773438

02.2. PCCS 2017

fls.75 a 287
Documento Diverso

24031319585439400

000195773425

02.1. PCCS 2017

fls.75 a 287
Documento Diverso

24031319584987800

000195773422

1.4. PCCS 2017 fls.1

a 74
Documento Diverso

24031319584586100

000195773420

1.3. PCCS 2017 fls.1

a 74
Documento Diverso

24031319584375900

000195773418

1.2. PCCS_ 2017

fls.1 a 74
Documento Diverso

24031319584035100

000195773400

1.1. PCCS 2017 fls.1

a 74
Documento Diverso

24031319583665000

000195773377

Tabela Salarial 2

Classe - 2012 2023
Documento Diverso

24031319541051200

000195773084

Memorando JGT n

0807 2024 Celio
Documento Diverso

24031319540921700

000195773081

Histórico Funcional Documento Diverso
24031319540891300

000195773080

Ficha Financeira Documento Diverso
24031319540834500

000195773079

Anexo 8 - PCCS

2017 Ata de
Documento Diverso

24031319540807500

000195773078

Anexo 7 - PCCS

2017 Enquadramento
Documento Diverso

24031319540747100

000195773077

Anexo 6 - Texto

explicativo sobre a 2
Documento Diverso

24031319540650100

000195773073

Anexo 5 - PCCS

2017 Fundamentos
Documento Diverso

24031319540595900

000195773071
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Anexo 4 - XI.

Progressoes
Documento Diverso

24031319540470900

000195773064

Anexo 3 - Tabela DE-

PARA Carreira de
Documento Diverso

24031319540364500

000195773060

Anexo 2 - XIV.

Disposicoes
Documento Diverso

24031319540314400

000195773059

Anexo 1 - Cláusula

28 do Acordo
Documento Diverso

24031319540217200

000195773058

Contestação Contestação
24031319531927100

000195773035

Despacho Despacho
24031117340383600

000195530277

CTPS atualizada-

otimizado_3

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24030515300381100

000195038215

CTPS atualizada-

otimizado_2

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24030515300319200

000195038214

CTPS atualizada-

otimizado_1

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24030515300232000

000195038207

Manifestação Manifestação
24030515273206900

000195037736

Termo de Posse Documento Diverso
24022714230288600

000194445254

Procuração -

Assinada
Procuração

24022714230207700

000194445250

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24022714225097600

000194445230

Intimação Intimação
24021916581588800

000193796988

Despacho Despacho
24021912323086800

000193761212

Prova

emprestada_PCCS
Prova Emprestada

23121811220865900

000190993000

Prova

emprestada_Ofício
Prova Emprestada

23121811220544500

000190992988

Prova

emprestada_Laudo
Prova Emprestada

23121811220466400

000190992984

tabela atualização Documento Diverso
23121811220229000

000190992974

SIEMACO-Rio -

Implantação do Novo
Documento Diverso

23121811220186900

000190992970

SIEMACO-Rio -

Comlurb e Sindicato
Documento Diverso

23121811220118100

000190992967

2022-comlurb-acordo

-coletivo-trabalho

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23121811215922200

000190992957

2019-comlurb-acordo

-coletivo-trabalho

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23121811215869100

000190992953

2018-comlurb-acordo

-coletivo-trabalho

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23121811215735800

000190992949

2017-comlurb-acordo

-coletivo-trabalho

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23121811215703900

000190992946

Relatorio_FichaFinan

ceira 2022 celio

Contracheque/Recib

o de Salário

23121811215670500

000190992943

Relatorio_FichaFinan

ceira 2021 celio

Contracheque/Recib

o de Salário

23121811215635000

000190992941

Relatorio_FichaFinan

ceira 2020 celio

Contracheque/Recib

o de Salário

23121811215600300

000190992937

Relatorio_FichaFinan

ceira 2019 celio

Contracheque/Recib

o de Salário

23121811215537900

000190992935

Relatorio_FichaFinan

ceira 2018 celio

Contracheque/Recib

o de Salário

23121811215509800

000190992933

Relatorio_FichaFinan

ceira 2017 celio

Contracheque/Recib

o de Salário

23121811215476800

000190992932

Contracheques
Contracheque/Recib

o de Salário

23121811215445900

000190992931
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Dados cadastrais Documento Diverso
23121811215407400

000190992929

Declaração de

hipossuficiencia

Declaração de

Hipossuficiência

23121811215382800

000190992928

Procuração Procuração
23121811215345100

000190992927

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23121811215304200

000190992926

Identidade
Carteira de

Identidade/Registro

23121811215241400

000190992924

Petição Inicial Petição Inicial
23121811175722100

000190992262

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001105-26.2012.5.01.0038
RECLAMANTE GENIVAL RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO Francisco Dias Ferreira(OAB:
62575/RJ)

RECLAMADO PEDRO DOS SANTOS PESSOA

RECLAMADO SILVANA DA CRUZ

RECLAMADO MAHYTY SUBEMPREITEIRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVAL RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

#GENIVAL RIBEIRO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da(o) Sentença/Decisão/Despacho de Id. e793f38.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TAMIRES MORAES GOUVEA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0101149-67.2023.5.01.0038
RECLAMANTE LIBIA DUCLA DE LIMA

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO SELETTI SERVICOS E COMERCIO
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIBIA DUCLA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

LIBIA DUCLA DE LIMA

Endereço desconhecido

Participar da audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "38 VT/RJ":

28/05/2024 10:10

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-
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br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) A não participação do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão participar munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu poderá contestar até a data da audiência (conforme

parágrafo único, do art. 847, da CLT) e deverá apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na

forma do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo

diploma.

8) Considerando a designação de audiência UNA, as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º

da CLT.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de intimação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

10) A SECRETARIA NÃO HABILITARÁ ADVOGADOS. Os

advogados constituídos deverão se habilitar diretamente via

sistema, utilizando a funcionalidade específica para tanto, devendo,

inclusive, diligenciar para que estejam devidamente autorizados a

atuar nos autos, conforme art. 104 do CPC, sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão

dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por
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meio de link único, abaixo indicado:

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de
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acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

E-Carta - Objeto

Entregue - SELETTI
Certidão

24031512072984900

000195913219

Notificação Notificação
24030513042043800

000195012566

Intimação Intimação
24030513042033900

000195012565

EXTRATO FGTS Extrato de FGTS
23120423585429400

000190071821

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23120423585396100

000190071820

DECLARAÇÃO
Declaração de

Hipossuficiência

23120423585372300

000190071819

PROCURAÇÃO Procuração
23120423585341000

000190071818

Petição Inicial Petição Inicial
23120423575636300

000190071806

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101157-44.2023.5.01.0038
RECLAMANTE VAGNER RAMOS DE AVILA

ADVOGADO GLAUCIO BARBOSA FREIRE(OAB:
242586/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER RAMOS DE AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

VAGNER RAMOS DE AVILA

Endereço desconhecido

Participar da audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "38 VT/RJ":

28/05/2024 10:15

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50
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cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) A não participação do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão participar munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu poderá contestar até a data da audiência (conforme

parágrafo único, do art. 847, da CLT) e deverá apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na

forma do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo

diploma.

8) Considerando a designação de audiência UNA, as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º

da CLT.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de intimação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

10) A SECRETARIA NÃO HABILITARÁ ADVOGADOS. Os

advogados constituídos deverão se habilitar diretamente via

sistema, utilizando a funcionalidade específica para tanto, devendo,

inclusive, diligenciar para que estejam devidamente autorizados a

atuar nos autos, conforme art. 104 do CPC, sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão

dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:
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Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.
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Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Notificação Notificação
24031310593865600

000195698053

Notificação Notificação
24031310593844700

000195698052

Intimação Intimação
24031310593832200

000195698051

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23120615140712400

000190246615

LAUDO PERICIAL Prova Emprestada
23120615140672400

000190246613

COMUNICADO DO

SINDICATO
Documento Diverso

23120615140636700

000190246611

ALUDO PERICIAL1 Prova Emprestada
23120615140591000

000190246609

29 DOC.

JURISPRUDENCIA -
Jurisprudência

23120615140535500

000190246606

28 DOC.

JURISPRUDENCIA -
Jurisprudência

23120615140510300

000190246604

27 DOC.

JURISPRUDENCIA -
Jurisprudência

23120615140478300

000190246603

26 DOC.

JURISPRUDENCIA -
Jurisprudência

23120615140455100

000190246601

24 DOC.

JURISPRUDENCIA -
Jurisprudência

23120615140431000

000190246599

23 DOC.

JURISPRUDENCIA -
Jurisprudência

23120615140408900

000190246596

22 DOC.

JURISPRUDÊNCIA -
Jurisprudência

23120615140379900

000190246594

21 DOC. INFORME

ON LINE
Documento Diverso

23120615140280700

000190246587

20 PROVA

EMPRESTADA-
Prova Emprestada

23120615140206000

000190246581

19 PROVA

EMPRESTADA-
Prova Emprestada

23120615135852300

000190246564

18 DOC. Acordo

Coletivo 2016

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23120615135603700

000190246557

17 DOC.

formalizacao-pccs-
Documento Diverso

23120615135547100

000190246552

16 DOC ACT_2022
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23120615135476700

000190246551

15

DOC.JURISPRUDÊN
Jurisprudência

23120615135226700

000190246540

14 DOC.

TABELA_REALINHA
Documento Diverso

23120615135207100

000190246537

12 DOC.

COMUNICADO_DA_
Documento Diverso

23120615135187000

000190246536

11 DOC

CAMPANHA_SALAR
Documento Diverso

23120615135136900

000190246535

10 DOC.

COMUNICADO_DA_
Documento Diverso

23120615135040800

000190246521
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09 DOC. CARTA DO

SINDICATO
Documento Diverso

23120615134963700

000190246518

08 DOC. OFICIO DA

COMLURB AO
Documento Diverso

23120615134938300

000190246517

06 DOC. Acordo

Coletivo 2019

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23120615134887500

000190246516

05 DOC PROC.

ADMINISTRATIVO
Documento Diverso

23120615134753200

000190246508

04 DOC Acordo

Coletivo 2018

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23120615134717000

000190246505

03 DOC. Acordo

Coletivo 2017

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23120615134649200

000190246503

02 DOC. TABELA

SALARIAL
Documento Diverso

23120615134371500

000190246491

PROCURAÇÃO Procuração
23120615134301400

000190246490

IDENTIDADE 2
Documento de

Identificação

23120615134262400

000190246489

IDENTIDADE 1
Documento de

Identificação

23120615134204600

000190246488

DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIENCIA

Declaração de

Hipossuficiência

23120615134170400

000190246487

CORRESPONDENCI

A

Correspondência ou

Mensagem

23120615110418800

000190246053

CONTRACHEQUE 3
Contracheque/Recib

o de Salário

23120615110379800

000190246052

CONTRACHEQUE 2
Contracheque/Recib

o de Salário

23120615110350600

000190246050

CONTRACHEQUE 1
Contracheque/Recib

o de Salário

23120615110308300

000190246048

Petição Inicial Petição Inicial
23120615044536800

000190244738

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101157-44.2023.5.01.0038
RECLAMANTE VAGNER RAMOS DE AVILA

ADVOGADO GLAUCIO BARBOSA FREIRE(OAB:
242586/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

Endereço desconhecido

Participar da audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "38 VT/RJ":

28/05/2024 10:15

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):
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https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) A não participação do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão participar munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu poderá contestar até a data da audiência (conforme

parágrafo único, do art. 847, da CLT) e deverá apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na

forma do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo

diploma.

8) Considerando a designação de audiência UNA, as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º

da CLT.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de intimação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

10) A SECRETARIA NÃO HABILITARÁ ADVOGADOS. Os

advogados constituídos deverão se habilitar diretamente via

sistema, utilizando a funcionalidade específica para tanto, devendo,

inclusive, diligenciar para que estejam devidamente autorizados a

atuar nos autos, conforme art. 104 do CPC, sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão

dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.
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O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:
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“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Notificação Notificação
24031310593865600

000195698053

Notificação Notificação
24031310593844700

000195698052

Intimação Intimação
24031310593832200

000195698051

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23120615140712400

000190246615

LAUDO PERICIAL Prova Emprestada
23120615140672400

000190246613

COMUNICADO DO

SINDICATO
Documento Diverso

23120615140636700

000190246611

ALUDO PERICIAL1 Prova Emprestada
23120615140591000

000190246609

29 DOC.

JURISPRUDENCIA -
Jurisprudência

23120615140535500

000190246606

28 DOC.

JURISPRUDENCIA -
Jurisprudência

23120615140510300

000190246604

27 DOC.

JURISPRUDENCIA -
Jurisprudência

23120615140478300

000190246603

26 DOC.

JURISPRUDENCIA -
Jurisprudência

23120615140455100

000190246601

24 DOC.

JURISPRUDENCIA -
Jurisprudência

23120615140431000

000190246599

23 DOC.

JURISPRUDENCIA -
Jurisprudência

23120615140408900

000190246596

22 DOC.

JURISPRUDÊNCIA -
Jurisprudência

23120615140379900

000190246594

21 DOC. INFORME

ON LINE
Documento Diverso

23120615140280700

000190246587

20 PROVA

EMPRESTADA-
Prova Emprestada

23120615140206000

000190246581

19 PROVA

EMPRESTADA-
Prova Emprestada

23120615135852300

000190246564

18 DOC. Acordo

Coletivo 2016

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23120615135603700

000190246557

17 DOC.

formalizacao-pccs-
Documento Diverso

23120615135547100

000190246552

16 DOC ACT_2022
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23120615135476700

000190246551

15

DOC.JURISPRUDÊN
Jurisprudência

23120615135226700

000190246540

14 DOC.

TABELA_REALINHA
Documento Diverso

23120615135207100

000190246537

12 DOC.

COMUNICADO_DA_
Documento Diverso

23120615135187000

000190246536

11 DOC

CAMPANHA_SALAR
Documento Diverso

23120615135136900

000190246535
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10 DOC.

COMUNICADO_DA_
Documento Diverso

23120615135040800

000190246521

09 DOC. CARTA DO

SINDICATO
Documento Diverso

23120615134963700

000190246518

08 DOC. OFICIO DA

COMLURB AO
Documento Diverso

23120615134938300

000190246517

06 DOC. Acordo

Coletivo 2019

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23120615134887500

000190246516

05 DOC PROC.

ADMINISTRATIVO
Documento Diverso

23120615134753200

000190246508

04 DOC Acordo

Coletivo 2018

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23120615134717000

000190246505

03 DOC. Acordo

Coletivo 2017

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23120615134649200

000190246503

02 DOC. TABELA

SALARIAL
Documento Diverso

23120615134371500

000190246491

PROCURAÇÃO Procuração
23120615134301400

000190246490

IDENTIDADE 2
Documento de

Identificação

23120615134262400

000190246489

IDENTIDADE 1
Documento de

Identificação

23120615134204600

000190246488

DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIENCIA

Declaração de

Hipossuficiência

23120615134170400

000190246487

CORRESPONDENCI

A

Correspondência ou

Mensagem

23120615110418800

000190246053

CONTRACHEQUE 3
Contracheque/Recib

o de Salário

23120615110379800

000190246052

CONTRACHEQUE 2
Contracheque/Recib

o de Salário

23120615110350600

000190246050

CONTRACHEQUE 1
Contracheque/Recib

o de Salário

23120615110308300

000190246048

Petição Inicial Petição Inicial
23120615044536800

000190244738

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101159-14.2023.5.01.0038
RECLAMANTE CESAR DA SILVA MELO

ADVOGADO SIMONE DA MOTTA LEMOS
SILVA(OAB: 89541/RJ)

RECLAMADO WJK SERVICOS DE ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR DA SILVA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

CESAR DA SILVA MELO

Endereço desconhecido

Participar da audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "38 VT/RJ":

28/05/2024 10:20

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:
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LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) A não participação do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão participar munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu poderá contestar até a data da audiência (conforme

parágrafo único, do art. 847, da CLT) e deverá apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na

forma do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo

diploma.

8) Considerando a designação de audiência UNA, as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º

da CLT.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de intimação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

10) A SECRETARIA NÃO HABILITARÁ ADVOGADOS. Os

advogados constituídos deverão se habilitar diretamente via

sistema, utilizando a funcionalidade específica para tanto, devendo,

inclusive, diligenciar para que estejam devidamente autorizados a

atuar nos autos, conforme art. 104 do CPC, sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão

dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,
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juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e
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vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Notificação Notificação
24030513051101300

000195012733

Intimação Intimação
24030513051091600

000195012732

06 ACORDO NÃO

CUMPRIDO
Documento Diverso

23120617501119400

000190267918

05 RESCISÃO
Termo de Rescisão

de Contrato de

23120617500894200

000190267912

04 CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23120617500659100

000190267909

03 RG
Carteira de

Identidade/Registro

23120617500518200

000190267904

02 DECLARAÇÃO

DE

Declaração de

Hipossuficiência

23120617500431600

000190267903

01 PROCURAÇÃO Procuração
23120617500337400

000190267900

Petição Inicial Petição Inicial
23120617474820500

000190267686

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101164-36.2023.5.01.0038
RECLAMANTE BRUNO MADEIRA DE SA

ADVOGADO JORGE OLEGARIO DE
OLIVEIRA(OAB: 202974/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL POPULAR DE MEDICINA
VETERINARIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO MADEIRA DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

BRUNO MADEIRA DE SA

Endereço desconhecido

Participar da audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "38 VT/RJ":

28/05/2024 10:25

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências
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virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) A não participação do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão participar munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu poderá contestar até a data da audiência (conforme

parágrafo único, do art. 847, da CLT) e deverá apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na

forma do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo

diploma.

8) Considerando a designação de audiência UNA, as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º

da CLT.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de intimação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

10) A SECRETARIA NÃO HABILITARÁ ADVOGADOS. Os

advogados constituídos deverão se habilitar diretamente via

sistema, utilizando a funcionalidade específica para tanto, devendo,

inclusive, diligenciar para que estejam devidamente autorizados a

atuar nos autos, conforme art. 104 do CPC, sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão

dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O
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Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência
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virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Notificação Notificação
24022320462845300

000194224701

Intimação Intimação
24022320462835100

000194224700

CTPS BRUNO
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23120717184350600

000190356272

Recibo de

Pagamento BRUNO
Recibo

23120717184184300

000190356267

CNH BRUNO
Carteira de

Identidade/Registro

23120717184158200

000190356265

procuração bruno a Procuração
23120717184110700

000190356264

Petição Inicial Petição Inicial
23120716343803000

000190351802

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101165-21.2023.5.01.0038
RECLAMANTE KEZI DIAS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO BODHI FLOAT CENTER LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEZI DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

KEZI DIAS

Endereço desconhecido

Participar da audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "38 VT/RJ":

28/05/2024 10:30

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:
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LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) A não participação do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão participar munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu poderá contestar até a data da audiência (conforme

parágrafo único, do art. 847, da CLT) e deverá apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na

forma do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo

diploma.

8) Considerando a designação de audiência UNA, as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º

da CLT.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de intimação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

10) A SECRETARIA NÃO HABILITARÁ ADVOGADOS. Os

advogados constituídos deverão se habilitar diretamente via

sistema, utilizando a funcionalidade específica para tanto, devendo,

inclusive, diligenciar para que estejam devidamente autorizados a

atuar nos autos, conforme art. 104 do CPC, sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão

dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.
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A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.
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2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Notificação Notificação
24022320493747200

000194224789

Intimação Intimação
24022320493736900

000194224788

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23120809001172200

000190372125

RG
Carteira de

Identidade/Registro

23120809001143400

000190372124

DECLARAÇÃO DE

GRATUIDADE DE

Declaração de

Hipossuficiência

23120809001117900

000190372123

PROCURAÇÃO Procuração
23120809001084300

000190372122

Liq Documento Diverso
23120809001030300

000190372121

Petição Inicial Petição Inicial
23120808574557000

000190372073

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATAlc-0100005-87.2020.5.01.0224
RECLAMANTE MILENA NASCIMENTO DE ASSIS

ADVOGADO ARISTOTELINA VILELA DE
ALMEIDA(OAB: 64347/RJ)

RECLAMANTE MATEUS NASCIMENTO DE ASSIS

ADVOGADO ARISTOTELINA VILELA DE
ALMEIDA(OAB: 64347/RJ)

RECLAMADO FENIXX SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO ANDRESSA MOSTACADA BEZERRA
DA SILVA(OAB: 148672/RJ)

ADVOGADO WAGNER BRAGANCA(OAB:
109734/RJ)

ADVOGADO FABIO NOGUEIRA
FERNANDES(OAB: 109339/RJ)

ADVOGADO LAURA MACEDO BICALHO(OAB:
226591/RJ)

ADVOGADO ISABELLA GUIMARAES
SCHUAWB(OAB: 220241/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS HENRIQUES(OAB:
202143/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS NASCIMENTO DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO -

DEJT
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DESTINATÁRIO(S):

MATEUS NASCIMENTO DE ASSIS

Endereço desconhecido

Participar da audiênciavirtual no dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução por videoconferência - Sala "38 VT/RJ": 28/05/2024

14:30

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão, ficando mantidas as demais determinações

anteriores.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H, da

CLT.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo
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automaticamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ , 19 de março de 2024

MICHELE REZENDE MAGALHAES

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATAlc-0100005-87.2020.5.01.0224
RECLAMANTE MILENA NASCIMENTO DE ASSIS
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ADVOGADO ARISTOTELINA VILELA DE
ALMEIDA(OAB: 64347/RJ)

RECLAMANTE MATEUS NASCIMENTO DE ASSIS

ADVOGADO ARISTOTELINA VILELA DE
ALMEIDA(OAB: 64347/RJ)

RECLAMADO FENIXX SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO ANDRESSA MOSTACADA BEZERRA
DA SILVA(OAB: 148672/RJ)

ADVOGADO WAGNER BRAGANCA(OAB:
109734/RJ)

ADVOGADO FABIO NOGUEIRA
FERNANDES(OAB: 109339/RJ)

ADVOGADO LAURA MACEDO BICALHO(OAB:
226591/RJ)

ADVOGADO ISABELLA GUIMARAES
SCHUAWB(OAB: 220241/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS HENRIQUES(OAB:
202143/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA NASCIMENTO DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO -

DEJT

DESTINATÁRIO(S):

MILENA NASCIMENTO DE ASSIS

Endereço desconhecido

Participar da audiênciavirtual no dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução por videoconferência - Sala "38 VT/RJ": 28/05/2024

14:30

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão, ficando mantidas as demais determinações

anteriores.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H, da

CLT.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.
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Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your
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Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ , 19 de março de 2024

MICHELE REZENDE MAGALHAES

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATAlc-0100005-87.2020.5.01.0224
RECLAMANTE MILENA NASCIMENTO DE ASSIS

ADVOGADO ARISTOTELINA VILELA DE
ALMEIDA(OAB: 64347/RJ)

RECLAMANTE MATEUS NASCIMENTO DE ASSIS

ADVOGADO ARISTOTELINA VILELA DE
ALMEIDA(OAB: 64347/RJ)

RECLAMADO FENIXX SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO ANDRESSA MOSTACADA BEZERRA
DA SILVA(OAB: 148672/RJ)

ADVOGADO WAGNER BRAGANCA(OAB:
109734/RJ)

ADVOGADO FABIO NOGUEIRA
FERNANDES(OAB: 109339/RJ)

ADVOGADO LAURA MACEDO BICALHO(OAB:
226591/RJ)

ADVOGADO ISABELLA GUIMARAES
SCHUAWB(OAB: 220241/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS HENRIQUES(OAB:
202143/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FENIXX SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO -

DEJT

DESTINATÁRIO(S):

FENIXX SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA

Endereço desconhecido

Participar da audiênciavirtual no dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução por videoconferência - Sala "38 VT/RJ": 28/05/2024

14:30

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão, ficando mantidas as demais determinações

anteriores.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H, da

CLT.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar
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devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.
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2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ , 19 de março de 2024

MICHELE REZENDE MAGALHAES

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100984-54.2022.5.01.0038
RECLAMANTE GRACILENE NOGUEIRA MACHADO

ADVOGADO DANIELE HYPOLITO DA SILVA(OAB:
114707/RJ)

RECLAMADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACILENE NOGUEIRA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO VIRTUAL - RITO ORDINÁRIO -

DEJT

DESTINATÁRIO(S):

GRACILENE NOGUEIRA MACHADO

Endereço desconhecido

Participar da audiênciavirtual no dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução por videoconferência - Sala "38 VT/RJ": 28/05/2024

14:40

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306
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 Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão, ficando mantidas as demais

determinações anteriores.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455 do CPC.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.
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2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ , 19 de março de 2024

MICHELE REZENDE MAGALHAES

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100984-54.2022.5.01.0038
RECLAMANTE GRACILENE NOGUEIRA MACHADO

ADVOGADO DANIELE HYPOLITO DA SILVA(OAB:
114707/RJ)

RECLAMADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE JANEIRO S/A -
RIOSAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO VIRTUAL - RITO ORDINÁRIO -

DEJT

DESTINATÁRIO(S):

EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE JANEIRO S/A -

RIOSAUDE

Endereço desconhecido

Participar da audiênciavirtual no dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução por videoconferência - Sala "38 VT/RJ": 28/05/2024

14:40

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências
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virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

 Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão, ficando mantidas as demais

determinações anteriores.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455 do CPC.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM
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(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ , 19 de março de 2024

MICHELE REZENDE MAGALHAES

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101008-82.2022.5.01.0038
RECLAMANTE CARLA THAIS BAZAGA DE ARAUJO

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO SAMPAIO(OAB:
61554/BA)

RECLAMADO SOMBRA WAY LANCHONETE LTDA

ADVOGADO Fernando Graúna de Melo(OAB:
102631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA THAIS BAZAGA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO VIRTUAL - RITO ORDINÁRIO -

DEJT

DESTINATÁRIO(S):
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CARLA THAIS BAZAGA DE ARAUJO

Endereço desconhecido

Participar da audiênciavirtual no dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução por videoconferência - Sala "38 VT/RJ": 28/05/2024

14:50

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

 Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão, ficando mantidas as demais

determinações anteriores.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455 do CPC.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será
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iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ , 19 de março de 2024

MICHELE REZENDE MAGALHAES

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101008-82.2022.5.01.0038
RECLAMANTE CARLA THAIS BAZAGA DE ARAUJO

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO SAMPAIO(OAB:
61554/BA)

RECLAMADO SOMBRA WAY LANCHONETE LTDA

ADVOGADO Fernando Graúna de Melo(OAB:
102631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOMBRA WAY LANCHONETE LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO VIRTUAL - RITO ORDINÁRIO -

DEJT

DESTINATÁRIO(S):

SOMBRA WAY LANCHONETE LTDA

Endereço desconhecido

Participar da audiênciavirtual no dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução por videoconferência - Sala "38 VT/RJ": 28/05/2024

14:50

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

 Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão, ficando mantidas as demais

determinações anteriores.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455 do CPC.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3272
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ , 19 de março de 2024

MICHELE REZENDE MAGALHAES

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100932-58.2022.5.01.0038
RECLAMANTE ANDERSON MARTINS RAMOS

ADVOGADO PRISCILA MARINHO VIVIANI(OAB:
158648/RJ)

ADVOGADO ROSE VITORIA MACEDO
MENEZES(OAB: 187780/RJ)

ADVOGADO MONICA SANTOS MOREIRA(OAB:
73538/RJ)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

ADVOGADO ROGERIO LUIS GUIMARAES(OAB:
76884/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MARTINS RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO VIRTUAL - RITO ORDINÁRIO -

DEJT

DESTINATÁRIO(S):

ANDERSON MARTINS RAMOS

Endereço desconhecido

Participar da audiênciavirtual no dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução por videoconferência - Sala "38 VT/RJ": 28/05/2024

15:00

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

 Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão, ficando mantidas as demais

determinações anteriores.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455 do CPC.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.
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Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da
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audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ , 19 de março de 2024

MICHELE REZENDE MAGALHAES

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100932-58.2022.5.01.0038
RECLAMANTE ANDERSON MARTINS RAMOS

ADVOGADO PRISCILA MARINHO VIVIANI(OAB:
158648/RJ)

ADVOGADO ROSE VITORIA MACEDO
MENEZES(OAB: 187780/RJ)

ADVOGADO MONICA SANTOS MOREIRA(OAB:
73538/RJ)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

ADVOGADO ROGERIO LUIS GUIMARAES(OAB:
76884/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO VIRTUAL - RITO ORDINÁRIO -

DEJT

DESTINATÁRIO(S):

PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

Endereço desconhecido

Participar da audiênciavirtual no dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução por videoconferência - Sala "38 VT/RJ": 28/05/2024

15:00

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

 Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão, ficando mantidas as demais

determinações anteriores.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455 do CPC.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.
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Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser
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identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ , 19 de março de 2024

MICHELE REZENDE MAGALHAES

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101015-74.2022.5.01.0038
RECLAMANTE PEDRO GLORIA MACHADO JUNIOR

ADVOGADO ALVARO CHAVES JUNIOR(OAB:
185503/RJ)

ADVOGADO VIVIAN CRISTINA THOMAZ DE SAO
THIAGO CHAVES(OAB: 225326/RJ)

RECLAMADO DROGARIA PORTACO LTDA - ME

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA FRAGOSO
MACHADO(OAB: 118602/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO GLORIA MACHADO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO -

DEJT

DESTINATÁRIO(S):

PEDRO GLORIA MACHADO JUNIOR

Endereço desconhecido

Participar da audiênciavirtual no dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução por videoconferência - Sala "38 VT/RJ": 28/05/2024

15:10

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão, ficando mantidas as demais determinações

anteriores.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H, da

CLT.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,
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deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência
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virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ , 19 de março de 2024

MICHELE REZENDE MAGALHAES

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101015-74.2022.5.01.0038
RECLAMANTE PEDRO GLORIA MACHADO JUNIOR

ADVOGADO ALVARO CHAVES JUNIOR(OAB:
185503/RJ)

ADVOGADO VIVIAN CRISTINA THOMAZ DE SAO
THIAGO CHAVES(OAB: 225326/RJ)

RECLAMADO DROGARIA PORTACO LTDA - ME

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA FRAGOSO
MACHADO(OAB: 118602/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA PORTACO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO -

DEJT

DESTINATÁRIO(S):

DROGARIA PORTACO LTDA - ME

Endereço desconhecido

Participar da audiênciavirtual no dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução por videoconferência - Sala "38 VT/RJ": 28/05/2024

15:10

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):
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https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão, ficando mantidas as demais determinações

anteriores.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H, da

CLT.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch
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Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ , 19 de março de 2024

MICHELE REZENDE MAGALHAES

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100912-67.2022.5.01.0038
RECLAMANTE DENISE ROSENO DUARTE

CLEMENTINO

ADVOGADO GERALDO PEREIRA JUNIOR(OAB:
203935/RJ)

ADVOGADO SONIA CRISTINA DE OLIVEIRA
BAPTISTA(OAB: 70782/RJ)

RECLAMADO COMISSARIA AEREA RIO DE
JANEIRO LTDA

ADVOGADO JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA
DE SOUZA(OAB: 84012/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

PERITO JOAO RICARDO LIMA RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital Álvaro Ramos

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE ROSENO DUARTE CLEMENTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO -
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DEJT

DESTINATÁRIO(S):

DENISE ROSENO DUARTE CLEMENTINO

Endereço desconhecido

Participar da audiênciavirtual no dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução por videoconferência - Sala "38 VT/RJ": 28/05/2024

15:20

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão, ficando mantidas as demais determinações

anteriores.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H, da

CLT.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por
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meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ , 19 de março de 2024

MICHELE REZENDE MAGALHAES

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência
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Processo Nº ATSum-0100912-67.2022.5.01.0038
RECLAMANTE DENISE ROSENO DUARTE

CLEMENTINO

ADVOGADO GERALDO PEREIRA JUNIOR(OAB:
203935/RJ)

ADVOGADO SONIA CRISTINA DE OLIVEIRA
BAPTISTA(OAB: 70782/RJ)

RECLAMADO COMISSARIA AEREA RIO DE
JANEIRO LTDA

ADVOGADO JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA
DE SOUZA(OAB: 84012/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

PERITO JOAO RICARDO LIMA RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital Álvaro Ramos

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMISSARIA AEREA RIO DE JANEIRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO -

DEJT

DESTINATÁRIO(S):

COMISSARIA AEREA RIO DE JANEIRO LTDA

Endereço desconhecido

Participar da audiênciavirtual no dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução por videoconferência - Sala "38 VT/RJ": 28/05/2024

15:20

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão, ficando mantidas as demais determinações

anteriores.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H, da

CLT.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará
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senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),
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o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ , 19 de março de 2024

MICHELE REZENDE MAGALHAES

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100794-91.2022.5.01.0038
RECLAMANTE MARCELO DA SILVA PINTO DA

FONSECA

ADVOGADO LILIAN DOS SANTOS(OAB:
129663/RJ)

RECLAMADO JULIO CESAR PRADERA
GUIMARAES

ADVOGADO BALDOINO ANTONIO LUCAS
TOMAZ(OAB: 23654/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DA SILVA PINTO DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO -

DEJT

DESTINATÁRIO(S):

MARCELO DA SILVA PINTO DA FONSECA

Endereço desconhecido

Participar da audiênciavirtual no dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução por videoconferência - Sala "38 VT/RJ": 28/05/2024

15:30

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão, ficando mantidas as demais determinações

anteriores.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H, da

CLT.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência
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para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado
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deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ , 19 de março de 2024

MICHELE REZENDE MAGALHAES

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100794-91.2022.5.01.0038
RECLAMANTE MARCELO DA SILVA PINTO DA

FONSECA

ADVOGADO LILIAN DOS SANTOS(OAB:
129663/RJ)

RECLAMADO JULIO CESAR PRADERA
GUIMARAES

ADVOGADO BALDOINO ANTONIO LUCAS
TOMAZ(OAB: 23654/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR PRADERA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO -

DEJT

DESTINATÁRIO(S):

JULIO CESAR PRADERA GUIMARAES

Endereço desconhecido

Participar da audiênciavirtual no dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução por videoconferência - Sala "38 VT/RJ": 28/05/2024

15:30

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão, ficando mantidas as demais determinações

anteriores.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H, da

CLT.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.
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Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.
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Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ , 19 de março de 2024

MICHELE REZENDE MAGALHAES

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100980-17.2022.5.01.0038
RECLAMANTE DIEGO PEREIRA BATISTA

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO Daniel Paulo Vicente de
Medeiros(OAB: 132052/RJ)

RECLAMADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO PEREIRA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO -

DEJT

DESTINATÁRIO(S):

DIEGO PEREIRA BATISTA

Endereço desconhecido

Participar da audiênciavirtual no dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução por videoconferência - Sala "38 VT/RJ": 28/05/2024

15:40

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:
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LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão, ficando mantidas as demais determinações

anteriores.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H, da

CLT.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o
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idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ , 19 de março de 2024

MICHELE REZENDE MAGALHAES

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência
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RECUPERACAO JUDICIAL
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AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO -

DEJT

DESTINATÁRIO(S):

ANGEL'S SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Endereço desconhecido

Participar da audiênciavirtual no dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução por videoconferência - Sala "38 VT/RJ": 28/05/2024

15:40

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão, ficando mantidas as demais determinações

anteriores.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H, da

CLT.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.
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Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ , 19 de março de 2024

MICHELE REZENDE MAGALHAES

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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Endereço desconhecido

Participar da audiênciavirtual no dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução por videoconferência - Sala "38 VT/RJ": 28/05/2024

15:40

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão, ficando mantidas as demais determinações

anteriores.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H, da

CLT.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de
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videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.
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Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ , 19 de março de 2024

MICHELE REZENDE MAGALHAES

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101182-57.2023.5.01.0038
RECLAMANTE GRACE KELLY DA SILVA NUNES

ADVOGADO RICARDO AURELIO DE MORAES
SALGADO JUNIOR(OAB: 138058/SP)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACE KELLY DA SILVA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

GRACE KELLY DA SILVA NUNES

Endereço desconhecido

Participar da audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "38 VT/RJ":

04/06/2024 09:30

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) A não participação do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão participar munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.
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6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu poderá contestar até a data da audiência (conforme

parágrafo único, do art. 847, da CLT) e deverá apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na

forma do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo

diploma.

8) Considerando a designação de audiência UNA, as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º

da CLT.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de intimação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

10) A SECRETARIA NÃO HABILITARÁ ADVOGADOS. Os

advogados constituídos deverão se habilitar diretamente via

sistema, utilizando a funcionalidade específica para tanto, devendo,

inclusive, diligenciar para que estejam devidamente autorizados a

atuar nos autos, conforme art. 104 do CPC, sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão

dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa
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de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

KIT - PROCURAÇÃO

COMLURB
Procuração

24022817274004800

000194584574

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24022817272637300

000194584539

CADASTRO

NACIONAL DA

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23121316052790700

000190726182

DOCUMENTO 3 Documento Diverso
23121316052757500

000190726179

IMPLANTAÇÃO

PCCS CONFORME
Documento Diverso

23121316052708900

000190726176
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RESULTADO DA

CONSULTA
Documento Diverso

23121316052683900

000190726174

DOCUMENTO 2 Documento Diverso
23121316052625300

000190726171

DOCUMENTO Documento Diverso
23121316052569400

000190726170

Carteira de Trabalho

Digital

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23121316052529900

000190726167

RG
Carteira de

Identidade/Registro

23121316052454800

000190726162

DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA

Declaração de

Hipossuficiência

23121316052286800

000190726156

PROCURAÇÃO Procuração
23121316052268500

000190726154

Petição Inicial Petição Inicial
23121316041613500

000190726010

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101182-57.2023.5.01.0038
RECLAMANTE GRACE KELLY DA SILVA NUNES

ADVOGADO RICARDO AURELIO DE MORAES
SALGADO JUNIOR(OAB: 138058/SP)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

Endereço desconhecido

Participar da audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "38 VT/RJ":

04/06/2024 09:30

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) A não participação do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão participar munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro
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Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu poderá contestar até a data da audiência (conforme

parágrafo único, do art. 847, da CLT) e deverá apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na

forma do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo

diploma.

8) Considerando a designação de audiência UNA, as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º

da CLT.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de intimação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

10) A SECRETARIA NÃO HABILITARÁ ADVOGADOS. Os

advogados constituídos deverão se habilitar diretamente via

sistema, utilizando a funcionalidade específica para tanto, devendo,

inclusive, diligenciar para que estejam devidamente autorizados a

atuar nos autos, conforme art. 104 do CPC, sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão

dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.
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Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**
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KIT - PROCURAÇÃO

COMLURB
Procuração

24022817274004800

000194584574

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24022817272637300

000194584539

CADASTRO

NACIONAL DA

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23121316052790700

000190726182

DOCUMENTO 3 Documento Diverso
23121316052757500

000190726179

IMPLANTAÇÃO

PCCS CONFORME
Documento Diverso

23121316052708900

000190726176

RESULTADO DA

CONSULTA
Documento Diverso

23121316052683900

000190726174

DOCUMENTO 2 Documento Diverso
23121316052625300

000190726171

DOCUMENTO Documento Diverso
23121316052569400

000190726170

Carteira de Trabalho

Digital

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23121316052529900

000190726167

RG
Carteira de

Identidade/Registro

23121316052454800

000190726162

DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA

Declaração de

Hipossuficiência

23121316052286800

000190726156

PROCURAÇÃO Procuração
23121316052268500

000190726154

Petição Inicial Petição Inicial
23121316041613500

000190726010

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100006-43.2023.5.01.0038
RECLAMANTE JONATHAN DA SILVA ABREU

SOUZA

ADVOGADO JOAO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709/SP)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO RENATA DE FREITAS
MACHADO(OAB: 230759/RJ)

ADVOGADO ANDRE MASSARA VIGGIANO(OAB:
185818/RJ)

ADVOGADO MARCELA DE OLIVEIRA DIAS(OAB:
215702/RJ)

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

PERITO JOAO RICARDO LIMA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN DA SILVA ABREU SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

#JONATHAN DA SILVA ABREU SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da alteração da data da audiência para 13/08/2024 às

14h40.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ROSA CRISTINA DE CAMPOS MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100006-43.2023.5.01.0038
RECLAMANTE JONATHAN DA SILVA ABREU

SOUZA

ADVOGADO JOAO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709/SP)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO RENATA DE FREITAS
MACHADO(OAB: 230759/RJ)

ADVOGADO ANDRE MASSARA VIGGIANO(OAB:
185818/RJ)

ADVOGADO MARCELA DE OLIVEIRA DIAS(OAB:
215702/RJ)
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ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

PERITO JOAO RICARDO LIMA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

#RAIA DROGASIL S/A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da alteração da data da audiência para 13/08/2024 às

14h40.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ROSA CRISTINA DE CAMPOS MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0101183-42.2023.5.01.0038
RECLAMANTE CRISTIANO SILVERIO FERREIRA

ADVOGADO RAFAEL TAVARES CARVALHO(OAB:
242592/RJ)

ADVOGADO CLARA ELIS BASTOS DE
SANTIAGO(OAB: 251139/RJ)

ADVOGADO THIAGO TAVARES CARVALHO(OAB:
244567/RJ)

RECLAMADO R C TAVARES SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO ANDREW DOS ANJOS
MEDEIROS(OAB: 218570/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO SILVERIO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

CRISTIANO SILVERIO FERREIRA

Endereço desconhecido

Participar da audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "38 VT/RJ":

04/06/2024 09:35

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) A não participação do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão participar munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma
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hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu poderá contestar até a data da audiência (conforme

parágrafo único, do art. 847, da CLT) e deverá apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na

forma do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo

diploma.

8) Considerando a designação de audiência UNA, as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º

da CLT.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de intimação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

10) A SECRETARIA NÃO HABILITARÁ ADVOGADOS. Os

advogados constituídos deverão se habilitar diretamente via

sistema, utilizando a funcionalidade específica para tanto, devendo,

inclusive, diligenciar para que estejam devidamente autorizados a

atuar nos autos, conforme art. 104 do CPC, sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão

dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,
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clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Procuração Assinada Procuração
24031516171419800

000195953944

Baixa da Empresa Documento Diverso
24031516171386400

000195953942

Contrato Social Contrato Social
24031516171350200

000195953941

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24031516124792400

000195953263
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Notificação Notificação
24022321033544600

000194225126

Intimação Intimação
24022321033508800

000194225125

Recibos Cristiano Recibo
23121318391990100

000190744216

EXTRATO INSS

CRISTIANO
Documento Diverso

23121318391945400

000190744213

CTPS CRISTIANO
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23121318391900700

000190744211

COMPROVANTE DE

RESIDÊNCIA
Documento Diverso

23121318391878000

000190744210

DOCUMENTOS

PESSOAIS -

Documento de

Identificação

23121318391830300

000190744209

Petição Inicial Petição Inicial
23121318355834800

000190744092

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101183-42.2023.5.01.0038
RECLAMANTE CRISTIANO SILVERIO FERREIRA

ADVOGADO RAFAEL TAVARES CARVALHO(OAB:
242592/RJ)

ADVOGADO CLARA ELIS BASTOS DE
SANTIAGO(OAB: 251139/RJ)

ADVOGADO THIAGO TAVARES CARVALHO(OAB:
244567/RJ)

RECLAMADO R C TAVARES SERVICOS DE SAUDE

ADVOGADO ANDREW DOS ANJOS
MEDEIROS(OAB: 218570/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R C TAVARES SERVICOS DE SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

R C TAVARES SERVICOS DE SAUDE

Endereço desconhecido

Participar da audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "38 VT/RJ":

04/06/2024 09:35

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) A não participação do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão participar munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de
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Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu poderá contestar até a data da audiência (conforme

parágrafo único, do art. 847, da CLT) e deverá apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na

forma do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo

diploma.

8) Considerando a designação de audiência UNA, as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º

da CLT.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de intimação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

10) A SECRETARIA NÃO HABILITARÁ ADVOGADOS. Os

advogados constituídos deverão se habilitar diretamente via

sistema, utilizando a funcionalidade específica para tanto, devendo,

inclusive, diligenciar para que estejam devidamente autorizados a

atuar nos autos, conforme art. 104 do CPC, sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão

dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla
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“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.
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Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Procuração Assinada Procuração
24031516171419800

000195953944

Baixa da Empresa Documento Diverso
24031516171386400

000195953942

Contrato Social Contrato Social
24031516171350200

000195953941

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24031516124792400

000195953263

Notificação Notificação
24022321033544600

000194225126

Intimação Intimação
24022321033508800

000194225125

Recibos Cristiano Recibo
23121318391990100

000190744216

EXTRATO INSS

CRISTIANO
Documento Diverso

23121318391945400

000190744213

CTPS CRISTIANO
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23121318391900700

000190744211

COMPROVANTE DE

RESIDÊNCIA
Documento Diverso

23121318391878000

000190744210

DOCUMENTOS

PESSOAIS -

Documento de

Identificação

23121318391830300

000190744209

Petição Inicial Petição Inicial
23121318355834800

000190744092

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101186-94.2023.5.01.0038
RECLAMANTE RUAN DONATO LORETO

ADVOGADO JORGE PAULO DOS SANTOS
SOARES(OAB: 187171/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
TUPINAMBAS

RECLAMADO GRUPO NOVA MILLENIUM SERVICE
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUAN DONATO LORETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

RUAN DONATO LORETO

Endereço desconhecido

Participar da audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "38 VT/RJ":

04/06/2024 09:40

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306
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1) A não participação do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão participar munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu poderá contestar até a data da audiência (conforme

parágrafo único, do art. 847, da CLT) e deverá apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na

forma do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo

diploma.

8) Considerando a designação de audiência UNA, as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º

da CLT.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de intimação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

10) A SECRETARIA NÃO HABILITARÁ ADVOGADOS. Os

advogados constituídos deverão se habilitar diretamente via

sistema, utilizando a funcionalidade específica para tanto, devendo,

inclusive, diligenciar para que estejam devidamente autorizados a

atuar nos autos, conforme art. 104 do CPC, sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão

dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.
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Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join
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with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Notificação Notificação
24031311134556500

000195700140

Notificação Notificação
24031311134545300

000195700139

Intimação Intimação
24031311134525400

000195700137

Procuração -

Assinado
Procuração

23121408373504200

000190762368

CNPJ do

Condomínio

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23121408373368200

000190762366

Quadro de Sócios

Adm da Principal -
Documento Diverso

23121408373305500

000190762364

CNPJ da Principal -

Assinado

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23121408373250900

000190762361

Pagamento da

Rescisão em 23 Nov
Documento Diverso

23121408373204800

000190762360

Pagamento de

Salário em 08 Set 23

Contracheque/Recib

o de Salário

23121408373157500

000190762358

Contracheques Mai

Jun Jul Ago 2023 -

Contracheque/Recib

o de Salário

23121408373096500

000190762357

TRC - Assinado
Termo de Rescisão

de Contrato de

23121408372918500

000190762356

Declaração de

Hipossuficiência -

Declaração de

Hipossuficiência

23121408372710400

000190762353

Comprovante de

Residência -
Documento Diverso

23121408372640800

000190762352

CTPS Física -

Assinado

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23121408372592900

000190762351

CTPS Digital -

Assinado

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23121408372447500

000190762350

CNH com CPF -

Assinado

Documento de

Identificação

23121408372394200

000190762349

Petição Inicial Petição Inicial
23121408283216200

000190761973

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101188-64.2023.5.01.0038
RECLAMANTE GABRIELLE ALVES LUZES

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
OLIVEIRA(OAB: 252559/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLE ALVES LUZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO - DEJT
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DESTINATÁRIO(S):

GABRIELLE ALVES LUZES

Endereço desconhecido

Participar da audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "38 VT/RJ":

04/06/2024 09:45

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) A não participação do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão participar munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu poderá contestar até a data da audiência (conforme

parágrafo único, do art. 847, da CLT) e deverá apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na

forma do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo

diploma.

8) Considerando a designação de audiência UNA, as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º

da CLT.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de intimação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

10) A SECRETARIA NÃO HABILITARÁ ADVOGADOS. Os

advogados constituídos deverão se habilitar diretamente via

sistema, utilizando a funcionalidade específica para tanto, devendo,

inclusive, diligenciar para que estejam devidamente autorizados a

atuar nos autos, conforme art. 104 do CPC, sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão

dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.
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Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual
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deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Notificação Notificação
24031115335464600

000195509027

Intimação Intimação
24031115335454200

000195509026

11 Informações do

FGTS Gabrielle
Documento Diverso

23121411461316000

000190785330

10 Extrato FGTS

Gabrielle Alves
Extrato de FGTS

23121411461283100

000190785329

09 Contrato de

trabalho Gabrielle
Contrato

23121411461145700

000190785327

08 Contracheque

Gabrielle Alves

Contracheque/Recib

o de Salário

23121411461069400

000190785320

07 Aviso prévio

Gabrielle Alves
Aviso Prévio

23121411460999600

000190785314

06 CTPS Gabrielle

Alves

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23121411460928400

000190785310

05 Hipossuficiente

Gabrielle Alves

Declaração de

Hipossuficiência

23121411460718700

000190785289

04 Procuração

Gabrielle Alves
Procuração

23121411460672000

000190785287

03 Comprovante de

residência Gabrielle
Documento Diverso

23121411460600100

000190785280

02 CPF - RG

Gabrielle Alves

Carteira de

Identidade/Registro

23121411460518400

000190785276

Petição Inicial Petição Inicial
23121411420865100

000190784776

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101211-10.2023.5.01.0038
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS DUARTE

ARAGAO
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ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO VILLA REGGIA EMPRESA
HOTELEIRA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS DUARTE ARAGAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

FRANCISCO DE ASSIS DUARTE ARAGAO

Endereço desconhecido

Participar da audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "38 VT/RJ":

04/06/2024 09:50

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) A não participação do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão participar munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu poderá contestar até a data da audiência (conforme

parágrafo único, do art. 847, da CLT) e deverá apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na

forma do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo

diploma.

8) Considerando a designação de audiência UNA, as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º

da CLT.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de intimação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

10) A SECRETARIA NÃO HABILITARÁ ADVOGADOS. Os

advogados constituídos deverão se habilitar diretamente via

sistema, utilizando a funcionalidade específica para tanto, devendo,

inclusive, diligenciar para que estejam devidamente autorizados a

atuar nos autos, conforme art. 104 do CPC, sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão

dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.
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Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no
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navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Notificação Notificação
24021921433835700

000193819156

Intimação Intimação
24021921433825100

000193819155

CONTRATO Contrato
23121912022320800

000191098402

COMPROVANTE DE

RESIDENCIA
Documento Diverso

23121912022264900

000191098398

PIX RECEBIDOS DA

EMPRESA
Recibo

23121912022185700

000191098396

RG
Documento de

Identificação

23121912022134900

000191098395

CTPS E PIS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23121912022079100

000191098394

DECLARAÇÃO DE

HIP.

Declaração de

Hipossuficiência

23121912022016900

000191098392

PROCURAÇÃO Procuração
23121912021963400

000191098391

Petição Inicial Petição Inicial
23121911590460100

000191097901

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101197-26.2023.5.01.0038
RECLAMANTE SEBASTIAO FELIX BARBOSA NETO

ADVOGADO MARIA APARECIDA RIBEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 142629/RJ)

RECLAMADO R&R VCO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ADRIANA TAVARES PEREIRA(OAB:
122100/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO FELIX BARBOSA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

SEBASTIAO FELIX BARBOSA NETO

Endereço desconhecido

Participar da audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "38 VT/RJ":

04/06/2024 10:00

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) A não participação do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão participar munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu poderá contestar até a data da audiência (conforme

parágrafo único, do art. 847, da CLT) e deverá apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na

forma do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo

diploma.

8) Considerando a designação de audiência UNA, as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º

da CLT.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de intimação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

10) A SECRETARIA NÃO HABILITARÁ ADVOGADOS. Os

advogados constituídos deverão se habilitar diretamente via

sistema, utilizando a funcionalidade específica para tanto, devendo,

inclusive, diligenciar para que estejam devidamente autorizados a

atuar nos autos, conforme art. 104 do CPC, sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão
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dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.
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O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Notificação Notificação
24031311234938800

000195701849

Intimação Intimação
24031311234926800

000195701847

contrato R&R VCO

(1)
Contrato

23121819563395600

000191056146

PROCURAÇÃO

SEBASTIÃO
Procuração

23121819563315200

000191056143

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23121819560717600

000191056117

7.Termo de rescisão

- Sebastião

Termo de Rescisão

de Contrato de

23121518222129800

000190929860

6.CTPS - Sebastião
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23121518222084600

000190929858

5. comprovante de

residencia
Documento Diverso

23121518222057100

000190929857

4. CPF
Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

23121518222037700

000190929856

3. RG
Documento de

Identificação

23121518222015200

000190929855

2.Est. Nec -

Sebastião

Declaração de

Hipossuficiência

23121518221986400

000190929854

1. Procuração -

Sebastião
Procuração

23121518221955800

000190929853
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Petição Inicial Petição Inicial
23121518195547000

000190929747

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101197-26.2023.5.01.0038
RECLAMANTE SEBASTIAO FELIX BARBOSA NETO

ADVOGADO MARIA APARECIDA RIBEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 142629/RJ)

RECLAMADO R&R VCO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ADRIANA TAVARES PEREIRA(OAB:
122100/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R&R VCO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

R&R VCO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Endereço desconhecido

Participar da audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "38 VT/RJ":

04/06/2024 10:00

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) A não participação do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão participar munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu poderá contestar até a data da audiência (conforme

parágrafo único, do art. 847, da CLT) e deverá apresentar os
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controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na

forma do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo

diploma.

8) Considerando a designação de audiência UNA, as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º

da CLT.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de intimação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

10) A SECRETARIA NÃO HABILITARÁ ADVOGADOS. Os

advogados constituídos deverão se habilitar diretamente via

sistema, utilizando a funcionalidade específica para tanto, devendo,

inclusive, diligenciar para que estejam devidamente autorizados a

atuar nos autos, conforme art. 104 do CPC, sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão

dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência
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virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Notificação Notificação
24031311234938800

000195701849

Intimação Intimação
24031311234926800

000195701847

contrato R&R VCO

(1)
Contrato

23121819563395600

000191056146

PROCURAÇÃO

SEBASTIÃO
Procuração

23121819563315200

000191056143

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23121819560717600

000191056117

7.Termo de rescisão

- Sebastião

Termo de Rescisão

de Contrato de

23121518222129800

000190929860

6.CTPS - Sebastião
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23121518222084600

000190929858
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5. comprovante de

residencia
Documento Diverso

23121518222057100

000190929857

4. CPF
Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

23121518222037700

000190929856

3. RG
Documento de

Identificação

23121518222015200

000190929855

2.Est. Nec -

Sebastião

Declaração de

Hipossuficiência

23121518221986400

000190929854

1. Procuração -

Sebastião
Procuração

23121518221955800

000190929853

Petição Inicial Petição Inicial
23121518195547000

000190929747

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101185-12.2023.5.01.0038
RECLAMANTE JHULY CHRISTINA SILVA DE

ALMEIDA

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA MATEUS DE
MELO(OAB: 117721/RJ)

RECLAMADO FORBES CONSULTORIA EM
GESTAO EMPRESARIAL E
FINANCEIRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHULY CHRISTINA SILVA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

JHULY CHRISTINA SILVA DE ALMEIDA

Endereço desconhecido

Participar da audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "38 VT/RJ":

04/06/2024 10:05

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) A não participação do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão participar munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º
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grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu poderá contestar até a data da audiência (conforme

parágrafo único, do art. 847, da CLT) e deverá apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na

forma do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo

diploma.

8) Considerando a designação de audiência UNA, as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º

da CLT.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de intimação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

10) A SECRETARIA NÃO HABILITARÁ ADVOGADOS. Os

advogados constituídos deverão se habilitar diretamente via

sistema, utilizando a funcionalidade específica para tanto, devendo,

inclusive, diligenciar para que estejam devidamente autorizados a

atuar nos autos, conforme art. 104 do CPC, sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão

dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por
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meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Notificação Notificação
24022320560951200

000194224904

Intimação Intimação
24022320560942300

000194224903
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fgts Extrato de FGTS
23121322430917500

000190755643

recibo Recibo
23121322430901800

000190755642

recibo julho Recibo
23121322430876600

000190755641

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23121322430855400

000190755640

PIS
Programa de

Integração Social

23121322430832600

000190755639

com residencia Documento Diverso
23121322430810600

000190755638

identidade
Carteira de

Identidade/Registro

23121322430792700

000190755637

dec pobreza
Declaração de

Hipossuficiência

23121322430768900

000190755636

procuração Procuração
23121322430739400

000190755635

Petição Inicial Petição Inicial
23121322413645800

000190755576

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101133-16.2023.5.01.0038
RECLAMANTE LEONARDO LAURINDO SILVINO DA

SILVA

ADVOGADO MARINA SILVIA DA SILVA(OAB:
207643/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 206330/RJ)

RECLAMADO BATEXPRESS DA BARRA DA TIJUCA
TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA -
ME

RECLAMADO LEROY MERLIN COMPANHIA
BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO LAURINDO SILVINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

LEONARDO LAURINDO SILVINO DA SILVA

Endereço desconhecido

Participar da audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "38 VT/RJ":

04/06/2024 10:10

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) A não participação do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão participar munidas de documento de
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identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu poderá contestar até a data da audiência (conforme

parágrafo único, do art. 847, da CLT) e deverá apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na

forma do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo

diploma.

8) Considerando a designação de audiência UNA, as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º

da CLT.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de intimação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

10) A SECRETARIA NÃO HABILITARÁ ADVOGADOS. Os

advogados constituídos deverão se habilitar diretamente via

sistema, utilizando a funcionalidade específica para tanto, devendo,

inclusive, diligenciar para que estejam devidamente autorizados a

atuar nos autos, conforme art. 104 do CPC, sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão

dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de
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duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na
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opção “Sair” (Leave).

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Subs. Unificado

Atualizado

Substabelecimento

com Reserva de

23120613063643600

000190226293

Procuracao - Juridico

- Administrativa
Procuração

23120613063461000

000190226288

Procuração - Jurídico

- Ad judicia - Junho
Procuração

23120613063423000

000190226287

ESTATUTO (3) Estatuto
23120613063355900

000190226282

ESTATUTO (2) Estatuto
23120613063135200

000190226272

ESTATUTO (1) Estatuto
23120613063040200

000190226264

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23120613060034800

000190226161

Contracheques
Contracheque/Recib

o de Salário

23113014331890900

000189811273

Extrato FGTS Extrato de FGTS
23113014331790200

000189811261

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23113014331758800

000189811258

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23113014331695800

000189811249

Hipossuficiência
Declaração de

Hipossuficiência

23113014331650600

000189811239

Procuração Procuração
23113014331599200

000189811237

Identidade
Carteira de

Identidade/Registro

23113014331520500

000189811236

Petição Inicial Petição Inicial
23113014315806600

000189810977

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101133-16.2023.5.01.0038
RECLAMANTE LEONARDO LAURINDO SILVINO DA

SILVA

ADVOGADO MARINA SILVIA DA SILVA(OAB:
207643/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 206330/RJ)

RECLAMADO BATEXPRESS DA BARRA DA TIJUCA
TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA -
ME

RECLAMADO LEROY MERLIN COMPANHIA
BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

Endereço desconhecido

Participar da audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:
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Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "38 VT/RJ":

04/06/2024 10:10

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) A não participação do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão participar munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu poderá contestar até a data da audiência (conforme

parágrafo único, do art. 847, da CLT) e deverá apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na

forma do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo

diploma.

8) Considerando a designação de audiência UNA, as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º

da CLT.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de intimação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

10) A SECRETARIA NÃO HABILITARÁ ADVOGADOS. Os

advogados constituídos deverão se habilitar diretamente via

sistema, utilizando a funcionalidade específica para tanto, devendo,

inclusive, diligenciar para que estejam devidamente autorizados a

atuar nos autos, conforme art. 104 do CPC, sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão

dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no
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horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado
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deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Subs. Unificado

Atualizado

Substabelecimento

com Reserva de

23120613063643600

000190226293

Procuracao - Juridico

- Administrativa
Procuração

23120613063461000

000190226288

Procuração - Jurídico

- Ad judicia - Junho
Procuração

23120613063423000

000190226287

ESTATUTO (3) Estatuto
23120613063355900

000190226282

ESTATUTO (2) Estatuto
23120613063135200

000190226272

ESTATUTO (1) Estatuto
23120613063040200

000190226264

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23120613060034800

000190226161

Contracheques
Contracheque/Recib

o de Salário

23113014331890900

000189811273

Extrato FGTS Extrato de FGTS
23113014331790200

000189811261

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23113014331758800

000189811258

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23113014331695800

000189811249

Hipossuficiência
Declaração de

Hipossuficiência

23113014331650600

000189811239

Procuração Procuração
23113014331599200

000189811237

Identidade
Carteira de

Identidade/Registro

23113014331520500

000189811236

Petição Inicial Petição Inicial
23113014315806600

000189810977

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101134-98.2023.5.01.0038
RECLAMANTE JOSE LUIS DA SILVA LIMA

ADVOGADO KARLA RICCIO MACHADO
MACEDO(OAB: 135062/RJ)
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RECLAMADO MARIA JOSE OLIVEIRA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIS DA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

JOSE LUIS DA SILVA LIMA

Endereço desconhecido

Participar da audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "38 VT/RJ":

04/06/2024 10:15

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) A não participação do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão participar munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu poderá contestar até a data da audiência (conforme

parágrafo único, do art. 847, da CLT) e deverá apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na

forma do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo

diploma.

8) Considerando a designação de audiência UNA, as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º

da CLT.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de intimação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

10) A SECRETARIA NÃO HABILITARÁ ADVOGADOS. Os

advogados constituídos deverão se habilitar diretamente via

sistema, utilizando a funcionalidade específica para tanto, devendo,

inclusive, diligenciar para que estejam devidamente autorizados a

atuar nos autos, conforme art. 104 do CPC, sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão

dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.
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No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no
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teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Notificação Notificação
24022320595573700

000194225031

Intimação Intimação
24022320595562900

000194225030

Decisão Decisão
23120613385770100

000190230368

Petição Inicial Petição Inicial
23113016423017500

000189831708

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101216-32.2023.5.01.0038
RECLAMANTE THIAGO DA SILVA DA ROCHA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO MASSIMA SOLUCOES EM
ALIMENTACAO LTDA

RECLAMADO UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE
JANEIRO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DA SILVA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO - DEJT
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DESTINATÁRIO(S):

THIAGO DA SILVA DA ROCHA

Endereço desconhecido

Participar da audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "38 VT/RJ":

04/06/2024 10:20

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) A não participação do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão participar munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu poderá contestar até a data da audiência (conforme

parágrafo único, do art. 847, da CLT) e deverá apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na

forma do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo

diploma.

8) Considerando a designação de audiência UNA, as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º

da CLT.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de intimação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

10) A SECRETARIA NÃO HABILITARÁ ADVOGADOS. Os

advogados constituídos deverão se habilitar diretamente via

sistema, utilizando a funcionalidade específica para tanto, devendo,

inclusive, diligenciar para que estejam devidamente autorizados a

atuar nos autos, conforme art. 104 do CPC, sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão

dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para
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audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link
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único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Notificação Notificação
24031311275943300

000195702510

Notificação Notificação
24031311275932700

000195702509

Intimação Intimação
24031311275916500

000195702508

6. RELATORIO DE

CALCULO
Documento Diverso

23121917012543200

000191143948

5. CR Documento Diverso
23121917012506500

000191143947

4. CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23121917012464200

000191143944

3. RG
Carteira de

Identidade/Registro

23121917012332400

000191143940

2. DECLARAÇÃO

DE HIPO

Declaração de

Hipossuficiência

23121917012301800

000191143939

1. PROCURAÇÃO Procuração
23121917012269100

000191143938

Petição Inicial Petição Inicial
23121917005906000

000191143888

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

39ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0059200-81.1991.5.01.0039
RECLAMANTE ELEONORA TEREZA LYRA

GONCALVES

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE MEIRELES
PASSOS(OAB: 25643/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE PEREIRA DA
SILVA(OAB: 226938/RJ)

RECLAMADO JORNAL DO BRASIL S A
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ADVOGADO Elza Avilla de Oliveira Neta(OAB:
147102/RJ)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

ADVOGADO PATRICIA PERDIGAO(OAB:
85472/RJ)

ADVOGADO TATIANA DO VALE XAVIER DE
ALMEIDA(OAB: 185579/RJ)

ADVOGADO VIVIANE VIEGAS DE LUCIA(OAB:
246562/RJ)

RECLAMADO SUPERBANCAS DISTRIBUIDORA DE
JORN REVISTAS E LIVROS LTD

ADVOGADO TATIANA DO VALE XAVIER DE
ALMEIDA(OAB: 185579/RJ)

RECLAMADO DOCAS INVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO CARLOS ALBERTO COSTA
FILHO(OAB: 37836/RJ)

RECLAMADO MARINA DO CABO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.

ADVOGADO Viviane Poppe Costa(OAB: 65004/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE LOUISE ALVES
FERREIRA(OAB: 174212/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
MULTIMIDIA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO COSTA
FILHO(OAB: 37836/RJ)

RECLAMADO EDITORA RIO S.A.

ADVOGADO CARLOS ALBERTO COSTA
FILHO(OAB: 37836/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE LOUISE ALVES
FERREIRA(OAB: 174212/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS TORRES HARDMAN

TERCEIRO
INTERESSADO

MANOEL FRANCISCO DO
NASCIMENTO BRITO

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA MARIA PEREIRA MOREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

20ª Vara Federal do Rio de Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO CEZAR BELARMINDO

TERCEIRO
INTERESSADO

LEDA MARINA DO NASCIMENTO
BRITO

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NELSON SEQUEIROS RODRIGUEZ
TANURE

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO E
INVESTIMENTO DO RIO DE
JANEIRO SICREDI RIO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE HENRIQUE MARTINS LEAO
TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTEVAO KRANZ

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO CASTRO IMOVEIS
LIMITADA

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS HENRIQUE FERREIRA
BRAGA

TERCEIRO
INTERESSADO

MANUEL ANTONIO ALVES DE
SOUSA

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MANOEL FRANCISCO DO
NASCIMENTO BRITO FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SEIVIN INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
155471/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON SEQUEIROS RODRIGUEZ TANURE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MARIA LETICIA GONCALVES da 39ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) NELSON SEQUEIROS

RODRIGUEZ TANURE, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para que se manifeste sobre a desconsideração da

personalidade jurídica, no prazo de 15 dias, podendo, no mesmo

prazo, efetuar o pagamento espontâneo do débito. Conforme

determinado no despacho de id.8de77d9.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ROSANE RAPHAELA CERCHIARETO BARRETO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100206-47.2023.5.01.0039
RECLAMANTE JEFFERSON DOS SANTOS DAROS

ADVOGADO CARMELIA GABRIELLA ROSA DE
OLIVEIRA(OAB: 136398/RJ)

RECLAMADO REDE SAUDE HOSPITALAR APOIO A
GESTAO DE SAUDE LTDA

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
ISRAELITA DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO HGP - HOSPITAL GERAL
PRONTONIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SANCLER MIRANDA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE SAUDE HOSPITALAR APOIO A GESTAO DE SAUDE
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MARIA LETICIA GONCALVES da 39ª Vara do
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Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) citado(s) REDE SAUDE HOSPITALAR APOIO A

GESTAO DE SAUDE LTDA, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para comparecer à audiência que se realizará no dia:

08/05/2024 10:45 horas, na 39ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro, à RUA DO LAVRADIO, 132, 6º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070.1) O não comparecimento do(a)

Autor(a) à audiência importará no arquivamento da ação e, do

Réu, no julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da

pena de confissão, observado o disposto no § 5º do artigo 844

da CLT com a redação dada pela Lei 13.467/2017. 2) As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação,

sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré

pessoa jurídica, deverá ser representada por seus sócios, gerentes,

ou qualquer outro preposto que tenha conhecimento do fato, na

forma do artigo 843 da CLT, anexando eletronicamente carta de

preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa. 3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do

Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que comparece em

Juízo na qualidade de Ré ou de Autora, deverá informar o número

do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como cópia

do contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 4)

Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital. 5) Solicita-

se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos

em formato eletrônico de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a

Resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Resolução nº

120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma hora antes do

início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ),

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa. 7) O Réu deverá apresentar os controles

de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na forma do

art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do mesmo diploma. 8)

Ficam intimadas as partes para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão. 9) As testemunhas deverão ser trazidas

independentemente de intimação, na forma dos art. 825 da CLT,

somente se admitindo o adiamento da audiência Una para

intimação das testemunhas ausentes (artigo 825, parágrafo

único, CLT) se comprovado terem sido avisadas do dia, da hora

e do local da audiência designada, na forma do artigo 455, § 1º

do CPC c/c artigo 769 da CLT. 10) As audiências serão UNAS,

podendo ser desdobradas, a critério do Juízo, quando o volume de

documentos a serem apreciados ou a quantidade de partes

envolvidas for demasiadamente grande, a fim de evitar prejuízo ao

bom andamento processual. 11) Havendo pedido de

insalubridade, periculosidade, doença ocupacional ou acidente

do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO,

LTCAT e demais documentos pertinentes, sob pena de atrair

para si o ônus de produção de prova pericial eventualmente

necessária

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe DE 1º E 2º GRAUS, SUA

HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FELIPE MARIANELLI CORDEIRO ANASTACIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100599-16.2016.5.01.0039
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DE AZEVEDO JUNIOR

ADVOGADO EDWALDO NOGUEIRA
TRINDADE(OAB: 105526/RJ)

RECLAMADO MARAL SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARAL SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MARIA LETICIA GONCALVES da 39ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) MARAL SEGURANCA E

VIGILANCIA LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não
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sabido para o pagamento da diferença devida de R$31.805,27,

no prazo de 5 dias, sob pena de execução e inclusão no Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas. Conforme determinado na

decisão de id.c989001.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ROSANE RAPHAELA CERCHIARETO BARRETO

Servidor

Notificação

Processo Nº ConPag-0100527-87.2020.5.01.0039
CONSIGNANTE INTERNAUTICA CALL CENTER

SERVICOS DE CONTATOS
TELEFONICOS LTDA

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 151956/RJ)

CONSIGNATÁRIO MARCOS SILVA BRAGA

CONSIGNATÁRIO C.B.B.

CONSIGNATÁRIO GABRIEL BERNARDES LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

TERESINHA LIMA DE BARROS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERNAUTICA CALL CENTER SERVICOS DE CONTATOS
TELEFONICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): INTERNAUTICA CALL CENTER SERVICOS

DE CONTATOS TELEFONICOS LTDA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 02/05/2024

11:45 horas, na 39ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA

DO LAVRADIO, 132, 6º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070.

Ficam ainda intimadas as partes para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 da CLT, somente se admitindo

o adiamento da audiência Una para intimação das testemunhas

ausentes (artigo 825, parágrafo único, CLT) se comprovado

terem sido avisadas do dia, da hora e do local da audiência

designada, na forma do artigo 455, § 1º do CPC c/c artigo 769

da CLT

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

FLAVIA ASSUNCAO COSTA E COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100341-98.2019.5.01.0039
RECLAMANTE FABIO DE SOUZA ALVARENGA

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA
BARREIRO(OAB: 177807/RJ)

RECLAMADO NEILON FERNANDES SANTANNA

TERCEIRO
INTERESSADO

STONE PAGAMENTOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DE SOUZA ALVARENGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FABIO DE SOUZA ALVARENGA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho de id. 17e8a0f.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

FELIPE MARIANELLI CORDEIRO ANASTACIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100676-15.2022.5.01.0039
RECLAMANTE ALESSANDRA DO NASCIMENTO

PULHESE

ADVOGADO Joelson Silveira Fernandes(OAB:
83027/RJ)

RECLAMADO SUPER MERCADO ZONA SUL S A

ADVOGADO DEBORA NALDONI
FERNANDES(OAB: 174700/RJ)

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA DO NASCIMENTO PULHESE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO(S): ALESSANDRA DO NASCIMENTO PULHESE

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 21/05/2024

11:00 horas, na 39ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA

DO LAVRADIO, 132, 6º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070.

Ficam ainda intimadas as partes para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 da CLT, somente se admitindo

o adiamento da audiência Una para intimação das testemunhas

ausentes (artigo 825, parágrafo único, CLT) se comprovado

terem sido avisadas do dia, da hora e do local da audiência

designada, na forma do artigo 455, § 1º do CPC c/c artigo 769

da CLT

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

FLAVIA ASSUNCAO COSTA E COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100676-15.2022.5.01.0039
RECLAMANTE ALESSANDRA DO NASCIMENTO

PULHESE

ADVOGADO Joelson Silveira Fernandes(OAB:
83027/RJ)

RECLAMADO SUPER MERCADO ZONA SUL S A

ADVOGADO DEBORA NALDONI
FERNANDES(OAB: 174700/RJ)

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER MERCADO ZONA SUL S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SUPER MERCADO ZONA SUL S A

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 21/05/2024

11:00 horas, na 39ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA

DO LAVRADIO, 132, 6º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070.

Ficam ainda intimadas as partes para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 da CLT, somente se admitindo

o adiamento da audiência Una para intimação das testemunhas

ausentes (artigo 825, parágrafo único, CLT) se comprovado

terem sido avisadas do dia, da hora e do local da audiência

designada, na forma do artigo 455, § 1º do CPC c/c artigo 769

da CLT

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

FLAVIA ASSUNCAO COSTA E COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101164-67.2022.5.01.0039
RECLAMANTE CARLAS COELHO GOULART

ADVOGADO José Wagner Sanches Santos
Júnior(OAB: 145200/RJ)

RECLAMADO CRECHE A TURMA DO BABY LTDA -
ME

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BARBOSA(OAB:
87241/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLAS COELHO GOULART

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLAS COELHO GOULART

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 21/05/2024

13:00 horas, na 39ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA

DO LAVRADIO, 132, 6º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070.

Ficam ainda intimadas as partes para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 da CLT, somente se admitindo

o adiamento da audiência Una para intimação das testemunhas

ausentes (artigo 825, parágrafo único, CLT) se comprovado

terem sido avisadas do dia, da hora e do local da audiência

designada, na forma do artigo 455, § 1º do CPC c/c artigo 769

da CLT

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

FLAVIA ASSUNCAO COSTA E COSTA
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Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101164-67.2022.5.01.0039
RECLAMANTE CARLAS COELHO GOULART

ADVOGADO José Wagner Sanches Santos
Júnior(OAB: 145200/RJ)

RECLAMADO CRECHE A TURMA DO BABY LTDA -
ME

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BARBOSA(OAB:
87241/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRECHE A TURMA DO BABY LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CRECHE A TURMA DO BABY LTDA - ME

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 21/05/2024

13:00 horas, na 39ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA

DO LAVRADIO, 132, 6º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070.

Ficam ainda intimadas as partes para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 da CLT, somente se admitindo

o adiamento da audiência Una para intimação das testemunhas

ausentes (artigo 825, parágrafo único, CLT) se comprovado

terem sido avisadas do dia, da hora e do local da audiência

designada, na forma do artigo 455, § 1º do CPC c/c artigo 769

da CLT

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

FLAVIA ASSUNCAO COSTA E COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100107-77.2023.5.01.0039
RECLAMANTE MARCIO KIFES DE OLIVEIRA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO KIFES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCIO KIFES DE OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que a perícia foi agendada pelo perito para o próximo dia

30/04/2024 às 14:00hs, em consultório locado no endereço:

AVENIDA DAS AMÉRICAS 18.000 SALA 404B – RECREIO DOS

BANDEIRANTES – RIO DE JANEIRO - RJ.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FELIPE MARIANELLI CORDEIRO ANASTACIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100107-77.2023.5.01.0039
RECLAMANTE MARCIO KIFES DE OLIVEIRA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que a perícia foi agendada pelo perito para o próximo dia

30/04/2024 às 14:00hs, em consultório locado no endereço:

AVENIDA DAS AMÉRICAS 18.000 SALA 404B – RECREIO DOS

BANDEIRANTES – RIO DE JANEIRO - RJ.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FELIPE MARIANELLI CORDEIRO ANASTACIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100107-77.2023.5.01.0039
RECLAMANTE MARCIO KIFES DE OLIVEIRA
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ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO KIFES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCIO KIFES DE OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que a perícia foi agendada pelo perito para o próximo dia

30/04/2024 às 14:00hs, em consultório locado no endereço:

AVENIDA DAS AMÉRICAS 18.000 SALA 404B – RECREIO DOS

BANDEIRANTES – RIO DE JANEIRO - RJ, sendo que a parte

Reclamante deverá portar todas as CTPS + Exames Médicos e

Complementares + Benefícios do INSS + CNIS + Comprovante

de vacinação de todos os presentes no ato, conforme id.

cc5bca9.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FELIPE MARIANELLI CORDEIRO ANASTACIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100107-77.2023.5.01.0039
RECLAMANTE MARCIO KIFES DE OLIVEIRA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que a perícia foi agendada pelo perito para o próximo dia

30/04/2024 às 14:00hs, em consultório locado no endereço:

AVENIDA DAS AMÉRICAS 18.000 SALA 404B – RECREIO DOS

BANDEIRANTES – RIO DE JANEIRO - RJ, sendo que a parte

Reclamante deverá portar todas as CTPS + Exames Médicos e

Complementares + Benefícios do INSS + CNIS + Comprovante

de vacinação de todos os presentes no ato, conforme id.

cc5bca9.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FELIPE MARIANELLI CORDEIRO ANASTACIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100832-03.2022.5.01.0039
RECLAMANTE JULIO CESAR DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DE SANTANA
CARDOSO(OAB: 233401/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JULIO CESAR DA SILVA OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da resposta de id.e08549a, em 10 dias, e devendo,

no mesmo prazo, apresentar razões finais. Conforme determinado

no despacho de id.3a8b713.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ROSANE RAPHAELA CERCHIARETO BARRETO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100832-03.2022.5.01.0039
RECLAMANTE JULIO CESAR DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DE SANTANA
CARDOSO(OAB: 233401/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRANSPORTES FLORES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EMPRESA DE TRANSPORTES FLORES

LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da resposta de id.e08549a, em 10 dias, e devendo,

no mesmo prazo, apresentar razões finais. Conforme determinado

no despacho de id.3a8b713.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ROSANE RAPHAELA CERCHIARETO BARRETO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100311-58.2022.5.01.0039
RECLAMANTE LOIANA DOS SANTOS DIAS

ADVOGADO NATAN RAMIRES FREITAS
AMARAL(OAB: 203216/RJ)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO RITA DE CASSIA MARQUES
VIEIRA(OAB: 190407/RJ)

ADVOGADO PATRÍCIA BATISTA DE
CARVALHO(OAB: 168090/RJ)

ADVOGADO RAFAELA CAVALCANTI
BRUNO(OAB: 199785/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID babef58

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I –RELATÓRIO

A parte ré opõeembargosdeclaratórios alegando vícios do

julgado.Éorelatório.

II –CONHECIMENTO

Conheçodosembargosdedeclaração,porquesãotempestivosefo

ramsubscritosporprocuradordevidamentehabilitado.

III –MÉRITO

A parte embargante alega a existência de vícios no julgado.

Assiste razão, em parte, à parte embargante.

Corrijo o erro e sano a omissão da sentença para que conste o

seguinte teor:

“Considerando a existência de TRCT complementar de Id 0a37c7b,

são devidos à parte autora 15 (quinze) dias de aviso prévio

indenizado.”

Quanto às demais matérias apontadas,em verdade, o embargante

evidencia irresignação com o resultado do julgamento que tratou

especificamente dos temas suscitados, o que somente é possível

mediante a interposição do recurso próprio.

Observe-se em relação às férias proporcionais o marco do

encerramento contratual declarado em 24/04/2020 e a previsão

contida no art. 146 a respeito da fração superior a 14 dias para a

contagem dos avos.

Rejeito.

IV –DISPOSITIVO

Por todo o exposto, conheço e julgo parcialmente procedentes em

parte os embargos declaratórios opostos pela embargante, na forma

da fundamentação que passa a integrar o presente dispositivo.

Intimem-se as partes, tendo em vista a concessão de efeito

modificativo ao julgado.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100311-58.2022.5.01.0039
RECLAMANTE LOIANA DOS SANTOS DIAS

ADVOGADO NATAN RAMIRES FREITAS
AMARAL(OAB: 203216/RJ)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO RITA DE CASSIA MARQUES
VIEIRA(OAB: 190407/RJ)

ADVOGADO PATRÍCIA BATISTA DE
CARVALHO(OAB: 168090/RJ)

ADVOGADO RAFAELA CAVALCANTI
BRUNO(OAB: 199785/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOIANA DOS SANTOS DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID babef58

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I –RELATÓRIO
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A parte ré opõeembargosdeclaratórios alegando vícios do

julgado.Éorelatório.

II –CONHECIMENTO

Conheçodosembargosdedeclaração,porquesãotempestivosefo

ramsubscritosporprocuradordevidamentehabilitado.

III –MÉRITO

A parte embargante alega a existência de vícios no julgado.

Assiste razão, em parte, à parte embargante.

Corrijo o erro e sano a omissão da sentença para que conste o

seguinte teor:

“Considerando a existência de TRCT complementar de Id 0a37c7b,

são devidos à parte autora 15 (quinze) dias de aviso prévio

indenizado.”

Quanto às demais matérias apontadas,em verdade, o embargante

evidencia irresignação com o resultado do julgamento que tratou

especificamente dos temas suscitados, o que somente é possível

mediante a interposição do recurso próprio.

Observe-se em relação às férias proporcionais o marco do

encerramento contratual declarado em 24/04/2020 e a previsão

contida no art. 146 a respeito da fração superior a 14 dias para a

contagem dos avos.

Rejeito.

IV –DISPOSITIVO

Por todo o exposto, conheço e julgo parcialmente procedentes em

parte os embargos declaratórios opostos pela embargante, na forma

da fundamentação que passa a integrar o presente dispositivo.

Intimem-se as partes, tendo em vista a concessão de efeito

modificativo ao julgado.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100187-41.2023.5.01.0039
RECLAMANTE JONATHAS TOME DOS SANTOS

ADVOGADO ORLANDO RIBEIRO DUARTE(OAB:
140473/RJ)

ADVOGADO RAFAEL FERNANDES DUARTE(OAB:
196405/RJ)

ADVOGADO RAFAELE FERNANDES DUARTE
CARVALHO VIEIRA(OAB: 242973/RJ)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d88209a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I –RELATÓRIO

A parte autora opõeembargosdeclaratórios alegando vícios do

julgado.Éorelatório.

II –CONHECIMENTO

Conheçodosembargosdedeclaração,porquesãotempestivosefo

ramsubscritosporprocuradordevidamentehabilitado.

III –MÉRITO

A parte embargante alega a existência de vícios no julgado.

Assiste razão, em parte, à parte embargante.

Corrijo o erro e sano a omissão da sentença para que conste o

seguinte teor:

“Não há que se falar em entrega do TRCT por desnecessário, haja

vista o presente comando judicial, que determinou a expedição de

alvará para o levantamento do FGTS e ofício ao seguro

desemprego.”

Observe a parte embargante o comando judicial específico contido

no julgado a respeito da tutela de urgência:

“Determina-se aIMEDIATA  anotação daCTPS da parte

reclamante para constar a data de extinção contratual em

09/10/2022, a ser realizada pela Secretaria dojuízo, na formado

art. 39,§1º, da CLT,diante da ausênciada empregadora. Em

nenhuma hipótese a anotação deverá fazer qualquer alusão a esta
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reclamação trabalhista.

Após, e EM CARÁTER DE TUTELA DE URGÊNCIA determina-se a

expedição de alvará para o respectivo saque do FGTS e ofício para

habilitação no programa deseguro-desemprego,condicionada a

percepçãodeste benefício ao cumprimento dos demais requisitos

legais.”

Rejeito.

IV –DISPOSITIVO

Por todo o exposto, conheço e julgo procedentes em parte os

embargos declaratórios opostos pela embargante, na forma da

fundamentação que passa a integrar o presente dispositivo.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100187-41.2023.5.01.0039
RECLAMANTE JONATHAS TOME DOS SANTOS

ADVOGADO ORLANDO RIBEIRO DUARTE(OAB:
140473/RJ)

ADVOGADO RAFAEL FERNANDES DUARTE(OAB:
196405/RJ)

ADVOGADO RAFAELE FERNANDES DUARTE
CARVALHO VIEIRA(OAB: 242973/RJ)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAS TOME DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d88209a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I –RELATÓRIO

A parte autora opõeembargosdeclaratórios alegando vícios do

julgado.Éorelatório.

II –CONHECIMENTO

Conheçodosembargosdedeclaração,porquesãotempestivosefo

ramsubscritosporprocuradordevidamentehabilitado.

III –MÉRITO

A parte embargante alega a existência de vícios no julgado.

Assiste razão, em parte, à parte embargante.

Corrijo o erro e sano a omissão da sentença para que conste o

seguinte teor:

“Não há que se falar em entrega do TRCT por desnecessário, haja

vista o presente comando judicial, que determinou a expedição de

alvará para o levantamento do FGTS e ofício ao seguro

desemprego.”

Observe a parte embargante o comando judicial específico contido

no julgado a respeito da tutela de urgência:

“Determina-se aIMEDIATA  anotação daCTPS da parte

reclamante para constar a data de extinção contratual em

09/10/2022, a ser realizada pela Secretaria dojuízo, na formado

art. 39,§1º, da CLT,diante da ausênciada empregadora. Em

nenhuma hipótese a anotação deverá fazer qualquer alusão a esta

reclamação trabalhista.

Após, e EM CARÁTER DE TUTELA DE URGÊNCIA determina-se a

expedição de alvará para o respectivo saque do FGTS e ofício para

habilitação no programa deseguro-desemprego,condicionada a

percepçãodeste benefício ao cumprimento dos demais requisitos

legais.”

Rejeito.

IV –DISPOSITIVO

Por todo o exposto, conheço e julgo procedentes em parte os

embargos declaratórios opostos pela embargante, na forma da

fundamentação que passa a integrar o presente dispositivo.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100258-09.2024.5.01.0039
RECLAMANTE CRISTIANO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO Bruno Isaías(OAB: 87034/RJ)

RECLAMADO BARRIL ZERO GRAU LTDA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CRISTIANO RODRIGUES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 802aa59

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

A qualificação das partes é um requisito da petição inicial

trabalhista, quando apresentada por escrito, nos termos do

artigo 840, § 1º da CLT. A ausência de qualificação correta e

completa das partes, atrai a extinção sem resolução de mérito

da demanda, nos termos do § 3º do mesmo diploma legal.

Art. 840 - A reclamação poderá ser escrita ou verbal.

§ 1o Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de

que resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado

e com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante

ou de seu representante. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de

2017)

§ 3o Os pedidos que não atendam ao disposto no § 1o deste

artigo serão julgados extintos sem resolução do mérito.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

(GRIFOS NOSSOS)

No caso dos autos, o(a) Autor(a) deixou de atender tal requisito

da petição inicial mencionado no artigo 840, §1º da CLT, em

violação ao disposto no artigo 2º, I do Ato 92/2008 deste E. TRT,

deixando de informar o número de seu RG e respectivo Órgão

expedidor, juntar cópia de sua CTPS (contrato de trabalho com a

reclamada, se houver e anotações gerais pertinentes), juntar cópia

do seu comprovante de residência.

Como transcrito, a ausência dos requisitos do § 1º do artigo 840 da

CLT atrai a extinção sem resolução de mérito, nos termos do § 3º

do mesmo dispositivo legal, não sendo o caso de emenda à inicial

tendo em vista que a CLT possui regra própria sobre a matéria,

estabelecida no supra aludido dispositivo legal.

Frise-se que tal dispositivo (artigo 840, CLT), foi modificado pela Lei

13467/2017, ou seja, após o CPC de 2015, não tendo a reforma

trabalhista determinado a aplicação da legislação processual

comum quanto aos requisitos da petição inicial e seu saneamento

(artigo 321, CPC), sendo este silêncio eloquente, já que em

diversos outros dispositivos da CLT que versam sobre matéria de

natureza processual houve por bem o legislador consignar

expressamente a aplicação de dispositivos do CPC. Assim, não se

trata de aplicar subsidiária ou supletivamente o CPC, eis que o

artigo 840 da CLT trata da matéria de forma integral e global.

Razão pela qual decido EXTINGUIR O PRESENTE PROCESSO

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em conformidade com o que

dispõe o artigo 840, §§ 1º e 3º, da CLT c/c artigo 485, inciso I, do

CPC.

Custas pelo(a) Autor(a), no valor de R$ 952,95 sobre o valor da

causa de R$ 47.647,38 na forma do artigo 789, inciso III, da CLT,

dispensado(a) do pagamento em razão da gratuidade de Justiça ora

deferida, por restar evidenciado nos autos o enquadramento da

parte nos limites estabelecidos no artigo 790, § 3º, da CLT.

Intime-se o(a) Autor(a).

Decorrido o prazo de 08 dias, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

    MARIA LETICIA GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100278-97.2024.5.01.0039
RECLAMANTE LUANA BRANDAO LIMA

ADVOGADO BRUNO NASCIMENTO DOMINGOS
DE OLIVEIRA(OAB: 223303/RJ)

RECLAMADO FRANGUIN FRANGO NO BALDE
RESTAURANTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA BRANDAO LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a125214

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

A qualificação das partes é um requisito da petição inicial

trabalhista, quando apresentada por escrito, nos termos do

artigo 840, § 1º da CLT. A ausência de qualificação correta e

completa das partes, atrai a extinção sem resolução de mérito

da demanda, nos termos do § 3º do mesmo diploma legal.

Art. 840 - A reclamação poderá ser escrita ou verbal.

§ 1o Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de

que resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado

e com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante

ou de seu representante. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de

2017)

§ 3o Os pedidos que não atendam ao disposto no § 1o deste

artigo serão julgados extintos sem resolução do mérito.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

(GRIFOS NOSSOS)

No caso dos autos, o(a) Autor(a) deixou de atender tal requisito

da petição inicial mencionado no artigo 840, §1º da CLT, em

violação ao disposto no artigo 2º, I do Ato 92/2008 deste E. TRT,

deixando de informar o número de seu PIS, informar o número e a

série de sua CTPS e juntar cópia do seu comprovante de residência

e, em violação ao disposto no artigo 2º do PROVIMENTO N. 61, DE
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17 DE OUTUBRO DE 2017 do CNJ, deixando de informar seu

estado civil, existência de união estável e filiação e informar sua

profissão;

Como transcrito, a ausência dos requisitos do § 1º do artigo 840 da

CLT atrai a extinção sem resolução de mérito, nos termos do § 3º

do mesmo dispositivo legal, não sendo o caso de emenda à inicial

tendo em vista que a CLT possui regra própria sobre a matéria,

estabelecida no supra aludido dispositivo legal.

Frise-se que tal dispositivo (artigo 840, CLT), foi modificado pela Lei

13467/2017, ou seja, após o CPC de 2015, não tendo a reforma

trabalhista determinado a aplicação da legislação processual

comum quanto aos requisitos da petição inicial e seu saneamento

(artigo 321, CPC), sendo este silêncio eloquente, já que em

diversos outros dispositivos da CLT que versam sobre matéria de

natureza processual houve por bem o legislador consignar

expressamente a aplicação de dispositivos do CPC. Assim, não se

trata de aplicar subsidiária ou supletivamente o CPC, eis que o

artigo 840 da CLT trata da matéria de forma integral e global.

Razão pela qual decido EXTINGUIR O PRESENTE PROCESSO

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em conformidade com o que

dispõe o artigo 840, §§ 1º e 3º, da CLT c/c artigo 485, inciso I, do

CPC.

Custas pelo(a) Autor(a), no valor de R$ 901,89 sobre o valor da

causa de R$ 45.094,31 na forma do artigo 789, inciso III, da CLT,

dispensado(a) do pagamento em razão da gratuidade de Justiça ora

deferida, por restar evidenciado nos autos o enquadramento da

parte nos limites estabelecidos no artigo 790, § 3º, da CLT.

Intime-se o(a) Autor(a).

Decorrido o prazo de 08 dias, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

    MARIA LETICIA GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

40ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATSum-0100550-25.2023.5.01.0040
RECLAMANTE RICARDO AUGUSTO RAMALHO

CALDEIRA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO EMPORIO REPRESENTACAO E
CONSULTORIA EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARINA ALVES BACOS MARROIG

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCAS DE ALMEIDA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPORIO REPRESENTACAO E CONSULTORIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) Titular / Substituto na Titularidade da 40a Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que ,  por  es te ,  f i ca (m)  NOTIF ICADOS (s )  EMPORIO

REPRESENTACAO E CONSULTORIA EIRELI, que se encontra(m)

em local incerto e não sabido para ciência:

da sentença de #id:61d84d2

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MAIZA GUIMARAES DA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100821-34.2023.5.01.0040
RECLAMANTE LAYS LACORTE DA CONCEICAO

ADVOGADO DANIELLE DE FREITAS
MARINHO(OAB: 162321/RJ)

RECLAMADO MRG INFORMACOES CADASTRAIS
LTDA

RECLAMADO AG PROMOTORA DE NEGOCIOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDNEY DANTAS GUIMARAES

TERCEIRO
INTERESSADO

SONIA REGINA DO NASCIMENTO
GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AG PROMOTORA DE NEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) Titular / Substituto na Titularidade da 40a Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento
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que, por este, fica(m) NOTIFICADOS (s) AG PROMOTORA DE

NEGOCIOS LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência:

da sentença de #id:171a7c0 

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MAIZA GUIMARAES DA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100821-34.2023.5.01.0040
RECLAMANTE LAYS LACORTE DA CONCEICAO

ADVOGADO DANIELLE DE FREITAS
MARINHO(OAB: 162321/RJ)

RECLAMADO MRG INFORMACOES CADASTRAIS
LTDA

RECLAMADO AG PROMOTORA DE NEGOCIOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDNEY DANTAS GUIMARAES

TERCEIRO
INTERESSADO

SONIA REGINA DO NASCIMENTO
GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRG INFORMACOES CADASTRAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) Titular / Substituto na Titularidade da 40a Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) NOTIFICADOS (s) MRG INFORMACOES

CADASTRAIS LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência:

da sentença de #id:171a7c0 

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MAIZA GUIMARAES DA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100075-06.2022.5.01.0040
RECLAMANTE MADGER ALVES DE PAULA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO VIG WEB COMERCIO,
INSTALACOES E MANUTENCAO
LTDA

RECLAMADO OCTA TELECOM INTERNET LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JEFFERSON ASSIS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

VANESSA DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE DO REGO SILVA

PERITO MATEUS NOGUEIRA CASTANHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIG WEB COMERCIO, INSTALACOES E MANUTENCAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) Titular / Substituto na Titularidade da 40a Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) NOTIFICADOS (s) VIG WEB COMERCIO,

INSTALACOES E MANUTENCAO LTDA, que se encontra(m) em

local i

da sentença de #id:beb615f

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.
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MAIZA GUIMARAES DA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100075-06.2022.5.01.0040
RECLAMANTE MADGER ALVES DE PAULA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO VIG WEB COMERCIO,
INSTALACOES E MANUTENCAO
LTDA

RECLAMADO OCTA TELECOM INTERNET LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JEFFERSON ASSIS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

VANESSA DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE DO REGO SILVA

PERITO MATEUS NOGUEIRA CASTANHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OCTA TELECOM INTERNET LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) Titular / Substituto na Titularidade da 40a Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) NOTIFICADOS (s) OCTA TELECOM

INTERNET LTDA, que se encontra(m) em local i

da sentença de #id:beb615f

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MAIZA GUIMARAES DA ROCHA

Assessor

Processo Nº ACPCiv-0100953-28.2022.5.01.0040
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

ADVOGADO NATHALIA MARBLY MIRANDA
SANTOS(OAB: 224493/RJ)

RECLAMADO MERCADO MASTER RIO DE CAMPO
GRANDE LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADO MASTER RIO DE CAMPO GRANDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL CITAÇÃO AUDIÊNCIA UNA

O/A MM. Juiz(a) Titular / Substituto na Titularidade da 40a Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) citado(s) MERCADO MASTER RIO DE CAMPO

GRANDE LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para comparecer(em) à audiência designada, conforme abaixo:

DESTINATÁRIO(S):MERCADO MASTER RIO DE CAMPO

GRANDE LTDA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una - Sala "VT40RJ": 04/07/2024 10:00

40ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 6º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea (b) do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.
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5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031507300217300

000195885739

Certidão Jucerja Certidão
24031507280778800

000195885715

Notificação Notificação
24030609093914400

000195099817

Intimação Intimação
24030609085675000

000195099734

Decisão Decisão
24030117295617000

000194790947

Intimação Intimação
23112412552267800

000189336168

Despacho Despacho
23112316152864500

000189276664

Edital Edital
23103113530721700

000187799854

Despacho Despacho
23101615375539100

000186695485

Manifestação Manifestação
23101614100828200

000186678626

Intimação Intimação
23091109521178000

000184084261

Despacho Despacho
23091011315777600

000184062660

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23090918535902600

000184057529

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23080210135741800

000181176723

Mandado Mandado
23060913313954000

000177254794

Mandado Mandado
23060913313936900

000177254793

Despacho Despacho
23053110552823300

000176624360

Manifestação Manifestação
23052614214078000

000176301127

Intimação Intimação
23051511400490600

000175341378

Despacho Despacho
23051510570550000

000175333665

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23051319594668000

000175295295

Documento_a28d84f Mandado
23041814203217800

000173573375

Mandado Mandado
23041814203194900

000173573372

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3356
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Despacho Despacho
23041716525092600

000173500240

Manifestação SECRJ

- Proc. 0100953-
Manifestação

23041713094361400

000173462354

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23041713091189000

000173462295

Intimação Intimação
23032717331253200

000172216842

Despacho Despacho
23032715345313100

000172201383

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23032711572634300

000172166366

Documento_a28d84f Mandado
23022311515670700

000169847242

Mandado Mandado
23022311515647600

000169847241

Despacho Despacho
23021610041943500

000169652812

Infojud (consulta) -

endereço réu
Infojud (consulta)

23021610102914700

000169654110

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23021510323178000

000169543379

Parecer
Parecer do Ministério

Público do Trabalho

23011013023900000

000167524571

Intimação Intimação
22120812511098800

000166645534

Mandado Mandado
22120812511068500

000166645533

Intimação Intimação
22120812511036900

000166645532

Decisão Decisão
22120713594089300

000166567957

16. Entrega de

notificação
Documento Diverso

22110117295748100

000164487926

15. Not. extrajud.

Mercado Master Rio
Documento Diverso

22110117295625700

000164487924

14. Convenção

Salarial 2021-2022

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22110117295592400

000164487922

13. Convenção

Salarial 2020-2021

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22110117295551000

000164487920

12. Convenção

Salarial 2019-2020

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22110117295515200

000164487919

11. Convenção

Salarial 2017-2018

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22110117295426600

000164487918

10. Convenção

Salarial 2018-2019

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22110117295118500

000164487911

9. Convenção

Salarial 2016-2017

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22110117295034000

000164487909

8. CNES Documento Diverso
22110117294796400

000164487908

7. Estatuto SEC novo

- Parte 3
Estatuto

22110117294751600

000164487906

6. Estatuto SEC novo

- Parte 2
Estatuto

22110117294616200

000164487905

5. Estatuto SEC novo

- Parte 1
Estatuto

22110117294444400

000164487904

4. Ata de posse

SECRJ 2020 - Parte
Documento Diverso

22110117294333800

000164487902

3. Ata de posse

SECRJ 2020 - Parte
Documento Diverso

22110117294216400

000164487899

2. Ata de posse

SECRJ 2020 - Parte
Documento Diverso

22110117294112000

000164487896

1. Procuração Procuração
22110117294003300

000164487895
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Petição Inicial Petição Inicial
22110117263343800

000164487665

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0103900-27.2000.5.01.0040
RECLAMANTE MARIA INES DA SILVA

ADVOGADO AMARO GERSON MIGUEL
VIEIRA(OAB: 98747/RJ)

RECLAMADO BEATRIZ RAMOS CAIADO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

ADVOGADO GONCALO VERONESE MONIZ
VIANNA(OAB: 58276/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ RAMOS CAIADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANELISE HAASE DE MIRANDA da 40ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) BEATRIZ RAMOS CAIADO, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência e

manifestação acerca dos cálculos apresentados em #id:46a2a13.

Prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100222-32.2022.5.01.0040
RECLAMANTE MARIA MADALENA PEREIRA DA

SILVA VERAS

ADVOGADO LUZIA DE SOUZA COSTA(OAB:
62446/RJ)

RECLAMADO OFICINA DO PASTEL LANCHONETE
LTDA - ME

RECLAMADO JOSE DE AGUIAR PEREIRA DANTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

JACIREMA APARECIDA TORRES

ADVOGADO WILSON DE BELLIS(OAB:
165134/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OFICINA DO PASTEL LANCHONETE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANELISE HAASE DE MIRANDA da 40ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) OFICINA DO PASTEL

LANCHONETE LTDA - ME, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para ciência da sentença: "3.DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, DEFIRO a gratuidade de justiça requerida pelo

Reclamante, e, no mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O

PEDIDOformulado porMARIA MADALENA PEREIRA DA

SILVAVERASRODRIGO DE OLIVEIRA CHAVES  em

facedeOFICINA DO PASTEL LANCHONETE LTDA., condenando

a primeira reclamada a cumprir as obrigações acima deferidas, tudo

a ser apurado em fase de liquidação .

Custas da reclamação pela reclamada, no valor de R$4.000,00 -

calculadas sobre o valor arbitrado de R$ 200.000,00.

Intimem-se as partes."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100222-32.2022.5.01.0040
RECLAMANTE MARIA MADALENA PEREIRA DA

SILVA VERAS

ADVOGADO LUZIA DE SOUZA COSTA(OAB:
62446/RJ)

RECLAMADO OFICINA DO PASTEL LANCHONETE
LTDA - ME

RECLAMADO JOSE DE AGUIAR PEREIRA DANTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

JACIREMA APARECIDA TORRES

ADVOGADO WILSON DE BELLIS(OAB:
165134/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE AGUIAR PEREIRA DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANELISE HAASE DE MIRANDA da 40ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) JOSE DE AGUIAR PEREIRA

DANTAS, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência da sentença: "3.DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, DEFIRO a gratuidade de justiça requerida pelo

Reclamante, e, no mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O

PEDIDOformulado porMARIA MADALENA PEREIRA DA

SILVAVERASRODRIGO DE OLIVEIRA CHAVES  em

facedeOFICINA DO PASTEL LANCHONETE LTDA., condenando

a primeira reclamada a cumprir as obrigações acima deferidas, tudo

a ser apurado em fase de liquidação .

Custas da reclamação pela reclamada, no valor de R$4.000,00 -

calculadas sobre o valor arbitrado de R$ 200.000,00.

Intimem-se as partes."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101009-66.2019.5.01.0040
RECLAMANTE CRISTIANE ROMANO SIQUEIRA

LIMA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE MEIRELES
PASSOS(OAB: 25643/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE PEREIRA DA
SILVA(OAB: 226938/RJ)

RECLAMADO EDSON FREITAS GOMES

ADVOGADO VANDA OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
140732/RJ)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO DE
CATADORES DE MATERIAIS
RECICLAVEIS DESPOLUIDORA DO
MEIO AMBIENTE LTDA -
COOPERATIVA ECCO PONTO
BRASIL SUSTENTAVEL

ADVOGADO RONALDO CHAVES GAUDIO(OAB:
116213/RJ)

RECLAMADO VERA LUCIA DA SILVA VIEIRA

RECLAMADO BRASILPET CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO JANINE DA SILVA COUTO(OAB:
148173/RJ)

RECLAMADO MARCELO FREITAS GOMES

ADVOGADO EVELYN ROSA ARNAUT(OAB:
125838/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA DA SILVA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FLAVIA BUAES RODRIGUES da 40ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) VERA LUCIA DA SILVA VIEIRA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

sentença: "Mérito

Assiste razão à embargante, uma vez que consta da emenda

substitutiva de ID. 573e898, nos itens 05 e 21, os pedidos de

pagamento dos reflexos das comissões no FGTS, nas férias

acrescidas do terço constitucional e nas gratificações

natalinas, o que resta deferido pelo juízo.

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos

pela autora, para, no mérito, dar-lhes provimento, nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Secretário de Audiência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATSum-0100586-04.2022.5.01.0040
RECLAMANTE GERSON CORREA GOMES

ADVOGADO JESSICA WANDA AMARO(OAB:
177377/RJ)

RECLAMADO TRIUNFO LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JULIANA APARECIDA
FERREIRA(OAB: 51277/PR)

ADVOGADO THAIS REIS LISBOA(OAB:
252439/RJ)

RECLAMADO MULTIBEM TRANSPORTES LTDA -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME DA SILVA BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

DIEGO LUIZ BARBOSA PESSOA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE GABRIEL DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE PECLAT DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTIBEM TRANSPORTES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANELISE HAASE DE MIRANDA da 40ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) MULTIBEM TRANSPORTES

LTDA - EPP, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência do despacho: "Vistos, etc.

Ao embargado. Prazo de 5 dias.

Após, voltem conclusos para decisão."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100913-85.2018.5.01.0040
RECLAMANTE WILSON FERREIRA DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO CLAUDIA DE ALMEIDA(OAB:
86335/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAO PAULO CURSINO PINTO DOS
SANTOS(OAB: 139572/RJ)

ADVOGADO Alessandra Roller(OAB: 135704/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROBRAS MINERACAO S A

TERCEIRO
INTERESSADO

CLINICA DA GÁVEA

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL IPANEMA PLUS

TERCEIRO
INTERESSADO

Agência Nacional de Saúde- ANS

TERCEIRO
INTERESSADO

NORTECOR HOSPITAL DE CLINICA

TERCEIRO
INTERESSADO

CASA DE SAÚDE SAINT ROMAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS MINERACAO S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANELISE HAASE DE MIRANDA da 40ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) PETROBRAS MINERACAO S A,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

sentença: "3.DISPOSITIVO

Pelo exposto, CONHEÇO dos embargos, por tempestivos, para, no

mérito, ACOLHÊ-LOS EM PARTE, nos termos da fundamentação

supra.

Intimem-se."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100560-16.2016.5.01.0040
RECLAMANTE IVONILDO DE OLIVEIRA VIANA

ADVOGADO RICARDO DE SOUZA LEMOS(OAB:
86524/RJ)

RECLAMADO ARTUR FERNANDO

RECLAMADO OTIMIZA 2007 LOCACAO E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO DEIVE LIAO(OAB: 100145/RJ)

ADVOGADO ANDERSON CAVEN GOMES(OAB:
119427/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO RICARDO COUTINHO ALVES
HEINECK

RECLAMADO SEVERIANA ROSA DA CONCEICAO
FEQUES NETA

TERCEIRO
INTERESSADO

SUMUP SOLUCOES DE
PAGAMENTO BRASIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

STONE PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PICPAY INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

REDECARD S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADOPAGO.COM
REPRESENTACOES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAYPAL DO BRASIL SERVICOS DE
PAGAMENTOS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

GETNET ADQUIRENCIA E
SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERIANA ROSA DA CONCEICAO FEQUES NETA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANELISE HAASE DE MIRANDA da 40ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) SEVERIANA ROSA DA

CONCEICAO FEQUES NETA, que se encontra(m) em local incerto

e não sabido para ciência do despacho: "istos, etc.

Convolo em penhora os valores bloqueados através do Sisbajud,

sendo certo que o Juízo não está garantido.

Dê-se ciência ao Executado, observado o disposto no art. 841, §§ 1º

e 2º do CPC, inclusive de que, querendo embargar, deverá

complementar o valor devido em 05 (cinco) dias, para garantia do

Juízo. Intime-se também o Reclamante para indicar conta bancária

para fins de expedição e pagamento do alvará através de crédito

direto.

No silêncio da Reclamada, expeça-se alvará ao Reclamante,

observando, se for o caso, a disponibilidade de saldo para

recolhimento de INSS e custas.

Após, intime-se a parte autora para ciência do alvará, bem como

para indicar objetivamente meios eficazes para prosseguimento da

execução, no prazo de 15 dias, ficando certo que a indicação de

bens imóveis somente será considerada com a apresentação da

respectiva certidão do RGI.

No silêncio, sobreste-se os autos pelo prazo de 1 ano (movimento

276).

Encerrada a suspensão, iniciar-se-á o prazo da prescrição

intercorrente, nos termos do art. 11-A CLT. Ressalta este Juízo que

os simples requerimentos para localização de pessoas e/ou

renovação de bloqueio on line que anteriormente restou infrutífero

não serão considerados como impulso processual.

"

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100560-16.2016.5.01.0040
RECLAMANTE IVONILDO DE OLIVEIRA VIANA

ADVOGADO RICARDO DE SOUZA LEMOS(OAB:
86524/RJ)

RECLAMADO ARTUR FERNANDO

RECLAMADO OTIMIZA 2007 LOCACAO E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO DEIVE LIAO(OAB: 100145/RJ)

ADVOGADO ANDERSON CAVEN GOMES(OAB:
119427/RJ)

RECLAMADO RICARDO COUTINHO ALVES
HEINECK

RECLAMADO SEVERIANA ROSA DA CONCEICAO
FEQUES NETA

TERCEIRO
INTERESSADO

SUMUP SOLUCOES DE
PAGAMENTO BRASIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

STONE PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PICPAY INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

REDECARD S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADOPAGO.COM
REPRESENTACOES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAYPAL DO BRASIL SERVICOS DE
PAGAMENTOS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

GETNET ADQUIRENCIA E
SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTUR FERNANDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANELISE HAASE DE MIRANDA da 40ª Vara do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ARTUR FERNANDO, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência do

despacho: "istos, etc.

Convolo em penhora os valores bloqueados através do Sisbajud,

sendo certo que o Juízo não está garantido.

Dê-se ciência ao Executado, observado o disposto no art. 841, §§ 1º

e 2º do CPC, inclusive de que, querendo embargar, deverá

complementar o valor devido em 05 (cinco) dias, para garantia do

Juízo. Intime-se também o Reclamante para indicar conta bancária

para fins de expedição e pagamento do alvará através de crédito

direto.

No silêncio da Reclamada, expeça-se alvará ao Reclamante,

observando, se for o caso, a disponibilidade de saldo para

recolhimento de INSS e custas.

Após, intime-se a parte autora para ciência do alvará, bem como

para indicar objetivamente meios eficazes para prosseguimento da

execução, no prazo de 15 dias, ficando certo que a indicação de

bens imóveis somente será considerada com a apresentação da

respectiva certidão do RGI.

No silêncio, sobreste-se os autos pelo prazo de 1 ano (movimento

276).

Encerrada a suspensão, iniciar-se-á o prazo da prescrição

intercorrente, nos termos do art. 11-A CLT. Ressalta este Juízo que

os simples requerimentos para localização de pessoas e/ou

renovação de bloqueio on line que anteriormente restou infrutífero

não serão considerados como impulso processual.

"

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100560-16.2016.5.01.0040
RECLAMANTE IVONILDO DE OLIVEIRA VIANA

ADVOGADO RICARDO DE SOUZA LEMOS(OAB:
86524/RJ)

RECLAMADO ARTUR FERNANDO

RECLAMADO OTIMIZA 2007 LOCACAO E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO DEIVE LIAO(OAB: 100145/RJ)

ADVOGADO ANDERSON CAVEN GOMES(OAB:
119427/RJ)

RECLAMADO RICARDO COUTINHO ALVES
HEINECK

RECLAMADO SEVERIANA ROSA DA CONCEICAO
FEQUES NETA

TERCEIRO
INTERESSADO

SUMUP SOLUCOES DE
PAGAMENTO BRASIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

STONE PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PICPAY INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

REDECARD S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADOPAGO.COM
REPRESENTACOES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAYPAL DO BRASIL SERVICOS DE
PAGAMENTOS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

GETNET ADQUIRENCIA E
SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO COUTINHO ALVES HEINECK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANELISE HAASE DE MIRANDA da 40ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) RICARDO COUTINHO ALVES

HEINECK, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência do despacho: "istos, etc.

Convolo em penhora os valores bloqueados através do Sisbajud,

sendo certo que o Juízo não está garantido.

Dê-se ciência ao Executado, observado o disposto no art. 841, §§ 1º

e 2º do CPC, inclusive de que, querendo embargar, deverá

complementar o valor devido em 05 (cinco) dias, para garantia do

Juízo. Intime-se também o Reclamante para indicar conta bancária

para fins de expedição e pagamento do alvará através de crédito

direto.

No silêncio da Reclamada, expeça-se alvará ao Reclamante,

observando, se for o caso, a disponibilidade de saldo para

recolhimento de INSS e custas.

Após, intime-se a parte autora para ciência do alvará, bem como

para indicar objetivamente meios eficazes para prosseguimento da

execução, no prazo de 15 dias, ficando certo que a indicação de

bens imóveis somente será considerada com a apresentação da

respectiva certidão do RGI.

No silêncio, sobreste-se os autos pelo prazo de 1 ano (movimento

276).
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Encerrada a suspensão, iniciar-se-á o prazo da prescrição

intercorrente, nos termos do art. 11-A CLT. Ressalta este Juízo que

os simples requerimentos para localização de pessoas e/ou

renovação de bloqueio on line que anteriormente restou infrutífero

não serão considerados como impulso processual.

"

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101691-89.2017.5.01.0040
RECLAMANTE MARCELO JOSE DE JESUS

ADVOGADO Alexandre Menezes Farrulla(OAB:
157313/RJ)

RECLAMADO INFRA-ENG EMPREENDIMENTOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - INFRA-ENG EMPREENDIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANELISE HAASE DE MIRANDA da 40ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

q u e ,  p o r  e s t e ,  f i c a ( m )  n o t i f i c a d o ( s )  I N F R A - E N G

EMPREENDIMENTOS EIRELI, que se encontra(m) em local incerto

e não sabido para ciência: "Após, ante à apuração do crédito

remanescente, ainda devido pela 1ªRé, determino a sua intimação

para que comprove o pagamento do valor apurado, em até 10 dias."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0059700-56.2005.5.01.0040

RECLAMANTE JOSE FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO MARIO AUGUSTO DA CONCEICAO
VICTORIO

ADVOGADO ONOFRE PAZ PARAZ(OAB:
190332/RJ)

RECLAMADO SEVERINO DO RAMO MENDONCA

RECLAMADO LEUZA XAVIER MENDONCA

RECLAMADO NEUZELI DE LIMA RIBEIRO

ADVOGADO ONOFRE PAZ PARAZ(OAB:
190332/RJ)

RECLAMADO GLAICE DE LIMA VERCOSA

RECLAMADO RESTAURANTE GRUTA DA ILHA
LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MARTINS
PIRES(OAB: 97823/RJ)

ADVOGADO ONOFRE PAZ PARAZ(OAB:
190332/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEUZA XAVIER MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANELISE HAASE DE MIRANDA da 40ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) LEUZA XAVIER MENDONCA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

sentença: "Pela preclusão lógica, julgo extinta a execução nos

termos do artigo 924, II, do CPC.

Deverá a Secretaria observar os procedimentos determinados

através do Comunicado 02/2019 da Corregedoria Regional do E.

TRT 1a Região e certificar nos autos quanto a inexistência de

saldos em depósitos judiciais ou recursais associados ao processo,

observados os procedimentos elencados no Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT nº 01/2019 c/c Portaria n. 48 - SCR/2020.

Não havendo saldo nas contas judiciais e/ou recursais do processo,

dê-se baixa e arquive-se."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0059700-56.2005.5.01.0040
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RECLAMANTE JOSE FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO MARIO AUGUSTO DA CONCEICAO
VICTORIO

ADVOGADO ONOFRE PAZ PARAZ(OAB:
190332/RJ)

RECLAMADO SEVERINO DO RAMO MENDONCA

RECLAMADO LEUZA XAVIER MENDONCA

RECLAMADO NEUZELI DE LIMA RIBEIRO

ADVOGADO ONOFRE PAZ PARAZ(OAB:
190332/RJ)

RECLAMADO GLAICE DE LIMA VERCOSA

RECLAMADO RESTAURANTE GRUTA DA ILHA
LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MARTINS
PIRES(OAB: 97823/RJ)

ADVOGADO ONOFRE PAZ PARAZ(OAB:
190332/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO DO RAMO MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANELISE HAASE DE MIRANDA da 40ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) SEVERINO DO RAMO

MENDONCA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para ciência da sentença: "Pela preclusão lógica, julgo extinta a

execução nos termos do artigo 924, II, do CPC.

Deverá a Secretaria observar os procedimentos determinados

através do Comunicado 02/2019 da Corregedoria Regional do E.

TRT 1a Região e certificar nos autos quanto a inexistência de

saldos em depósitos judiciais ou recursais associados ao processo,

observados os procedimentos elencados no Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT nº 01/2019 c/c Portaria n. 48 - SCR/2020.

Não havendo saldo nas contas judiciais e/ou recursais do processo,

dê-se baixa e arquive-se."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0059700-56.2005.5.01.0040

RECLAMANTE JOSE FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO MARIO AUGUSTO DA CONCEICAO
VICTORIO

ADVOGADO ONOFRE PAZ PARAZ(OAB:
190332/RJ)

RECLAMADO SEVERINO DO RAMO MENDONCA

RECLAMADO LEUZA XAVIER MENDONCA

RECLAMADO NEUZELI DE LIMA RIBEIRO

ADVOGADO ONOFRE PAZ PARAZ(OAB:
190332/RJ)

RECLAMADO GLAICE DE LIMA VERCOSA

RECLAMADO RESTAURANTE GRUTA DA ILHA
LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MARTINS
PIRES(OAB: 97823/RJ)

ADVOGADO ONOFRE PAZ PARAZ(OAB:
190332/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAICE DE LIMA VERCOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANELISE HAASE DE MIRANDA da 40ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) GLAICE DE LIMA VERCOSA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

sentença: "Pela preclusão lógica, julgo extinta a execução nos

termos do artigo 924, II, do CPC.

Deverá a Secretaria observar os procedimentos determinados

através do Comunicado 02/2019 da Corregedoria Regional do E.

TRT 1a Região e certificar nos autos quanto a inexistência de

saldos em depósitos judiciais ou recursais associados ao processo,

observados os procedimentos elencados no Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT nº 01/2019 c/c Portaria n. 48 - SCR/2020.

Não havendo saldo nas contas judiciais e/ou recursais do processo,

dê-se baixa e arquive-se."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Secretário de Audiência

Notificação
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Processo Nº ATOrd-0100284-72.2022.5.01.0040
RECLAMANTE JACINTHO PAULO SANTIAGO

JUNIOR

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO MARCELO ALVES MORAES(OAB:
252840/RJ)

RECLAMADO VERISURE BRASIL
MONITORAMENTO DE ALARMES
S.A

ADVOGADO FELIPE MONNERAT SOLON DE
PONTES RODRIGUES(OAB:
147325/RJ)

ADVOGADO DARIO ABRAHAO RABAY(OAB:
134460/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACINTHO PAULO SANTIAGO JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 492d552

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO

Pelo exposto, CONHEÇO dos embargos, por tempestivos, para, no

mérito, ACOLHÊ-LOS EM PARTE, sanando as omissões apontada,

nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100284-72.2022.5.01.0040
RECLAMANTE JACINTHO PAULO SANTIAGO

JUNIOR

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO MARCELO ALVES MORAES(OAB:
252840/RJ)

RECLAMADO VERISURE BRASIL
MONITORAMENTO DE ALARMES
S.A

ADVOGADO FELIPE MONNERAT SOLON DE
PONTES RODRIGUES(OAB:
147325/RJ)

ADVOGADO DARIO ABRAHAO RABAY(OAB:
134460/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERISURE BRASIL MONITORAMENTO DE ALARMES S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 492d552

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO

Pelo exposto, CONHEÇO dos embargos, por tempestivos, para, no

mérito, ACOLHÊ-LOS EM PARTE, sanando as omissões apontada,

nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100823-38.2022.5.01.0040
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO CASCARDO

BARCELLOS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO FERROTRILHO MANUTENCAO
FERROVIARIA LTDA - EPP

ADVOGADO RONALDO ABREU
ALCANTARA(OAB: 188250/RJ)

RECLAMADO CONCESSAO METROVIARIA DO RIO
DE JANEIRO S.A.

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSAO METROVIARIA DO RIO DE JANEIRO S.A.

  - FERROTRILHO MANUTENCAO FERROVIARIA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c5641a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

I - RELATÓRIO

FERROTRILHO MANUTENÇÃO FERROVIÁRIA LTDA - EPP

apresentou(aram) embargos declaratórios. Os(as) embargante(s)

alega(m) que a sentença contém omissão e contradição. Conheço

os embargos eis que apresentados tempestivamente. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A sentença embargada expôs os motivos que levaram à conclusão

do julgado, não assistindo razão quanto aos vícios apontados.

Eventual discordância quanto aos termos da sentença proferida
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deve ser manifestada mediante o recurso adequado, não sendo, os

embargos de declaração, instrumento hábil à alteração do julgado.

Neste sentido, destaquem-se as seguintes decisões:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os embargos de declaração

não se prestam à revisão do julgado. Deve a parte, entendendo

que a sentença e/ou acórdão viola determinado dispositivo legal,

enfrentar o julgado servindo-se do remédio jurídico próprio." (TRT –

1ª Região, 10ª Turma, ED 14897820115010246 RJ, Relator: Des.

Celio Juacaba Cavalcante, Publicação: 12.07.2013)

"EMBARGOS DE DECLARAÇAO. REVISAO DO JULGADO.

INADMISSIBILIDADE:Os embargos de declaração não se prestam

à revisão do julgado. O julgamento se pautou pelos documentos

submetidos ao juízo de 2º grau, e efetivamente não vieram à

conclusão os alegados volumes de documentos, valendo observar

que cabe à agravante a correta formação do recurso. Embargos

rejeitados." (TRT – 2ª Região, 4ª Turma, AP 234200831202006 SP,

Relator: Des. WILMA NOGUEIRA DE ARAUJO VAZ DA SILVA,

Publicação: 13.02.2009)

Rejeito.

III – CONCLUSÃO

Conheço dos Embargos Declaratórios, julgando improcedentes os

pedidos cont idos neste remédio.  Tudo nos termos da

fundamentação supra que passa a fazer parte integrante da

decisão. Nada mais.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101016-53.2022.5.01.0040
RECLAMANTE THAYLAN DA SILVA ROZENDO

NUNES

ADVOGADO GISELE SCUOTTO
MARTIGNONI(OAB: 88434/RJ)

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO NOGUEIRA
FERNANDES(OAB: 57570/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL INTERMEDICA
JACAREPAGUA LTDA.

ADVOGADO Jomar Vargas Fontes(OAB:
145067/RJ)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BORROZZINO(OAB:
262256/SP)

RECLAMADO ANDRES ROMANO ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO PAULO ANTONIO MODOLO
FIUSA(OAB: 294935/SP)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

TESTEMUNHA MARKITONIO SUCUPIRA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYLAN DA SILVA ROZENDO NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6b94d7f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO

Pelo exposto, CONHEÇO de ambos os embargos, por tempestivos,

para, no méri to,  ACOLHERos embargos opostos pela

reclamadaBANCO SAFRA S/A e NÃO ACOLHERos embargos

opostos pela reclamada ANDRESROMANOENGENHARIA

LTDA., nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100823-38.2022.5.01.0040
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO CASCARDO

BARCELLOS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO FERROTRILHO MANUTENCAO
FERROVIARIA LTDA - EPP

ADVOGADO RONALDO ABREU
ALCANTARA(OAB: 188250/RJ)

RECLAMADO CONCESSAO METROVIARIA DO RIO
DE JANEIRO S.A.

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO CASCARDO BARCELLOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c5641a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

I - RELATÓRIO

FERROTRILHO MANUTENÇÃO FERROVIÁRIA LTDA - EPP

apresentou(aram) embargos declaratórios. Os(as) embargante(s)

alega(m) que a sentença contém omissão e contradição. Conheço

os embargos eis que apresentados tempestivamente. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A sentença embargada expôs os motivos que levaram à conclusão

do julgado, não assistindo razão quanto aos vícios apontados.

Eventual discordância quanto aos termos da sentença proferida

deve ser manifestada mediante o recurso adequado, não sendo, os

embargos de declaração, instrumento hábil à alteração do julgado.

Neste sentido, destaquem-se as seguintes decisões:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os embargos de declaração

não se prestam à revisão do julgado. Deve a parte, entendendo
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que a sentença e/ou acórdão viola determinado dispositivo legal,

enfrentar o julgado servindo-se do remédio jurídico próprio." (TRT –

1ª Região, 10ª Turma, ED 14897820115010246 RJ, Relator: Des.

Celio Juacaba Cavalcante, Publicação: 12.07.2013)

"EMBARGOS DE DECLARAÇAO. REVISAO DO JULGADO.

INADMISSIBILIDADE:Os embargos de declaração não se prestam

à revisão do julgado. O julgamento se pautou pelos documentos

submetidos ao juízo de 2º grau, e efetivamente não vieram à

conclusão os alegados volumes de documentos, valendo observar

que cabe à agravante a correta formação do recurso. Embargos

rejeitados." (TRT – 2ª Região, 4ª Turma, AP 234200831202006 SP,

Relator: Des. WILMA NOGUEIRA DE ARAUJO VAZ DA SILVA,

Publicação: 13.02.2009)

Rejeito.

III – CONCLUSÃO

Conheço dos Embargos Declaratórios, julgando improcedentes os

pedidos cont idos neste remédio.  Tudo nos termos da

fundamentação supra que passa a fazer parte integrante da

decisão. Nada mais.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101016-53.2022.5.01.0040
RECLAMANTE THAYLAN DA SILVA ROZENDO

NUNES

ADVOGADO GISELE SCUOTTO
MARTIGNONI(OAB: 88434/RJ)

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO NOGUEIRA
FERNANDES(OAB: 57570/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL INTERMEDICA
JACAREPAGUA LTDA.

ADVOGADO Jomar Vargas Fontes(OAB:
145067/RJ)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BORROZZINO(OAB:
262256/SP)

RECLAMADO ANDRES ROMANO ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO PAULO ANTONIO MODOLO
FIUSA(OAB: 294935/SP)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

TESTEMUNHA MARKITONIO SUCUPIRA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRES ROMANO ENGENHARIA LTDA

  - BANCO SAFRA S A

  - HOSPITAL INTERMEDICA JACAREPAGUA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6b94d7f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO

Pelo exposto, CONHEÇO de ambos os embargos, por tempestivos,

para, no méri to,  ACOLHERos embargos opostos pela

reclamadaBANCO SAFRA S/A e NÃO ACOLHERos embargos

opostos pela reclamada ANDRESROMANOENGENHARIA

LTDA., nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100755-88.2022.5.01.0040
RECLAMANTE CELSO DA FONSECA LEMOS

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RECLAMADO BRT RIO S.A.

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO IONE LIMA DE SANT ANNA
HERMINIO DA SILVA(OAB:
150673/RJ)

ADVOGADO THALES PIRES DE ARAUJO(OAB:
226953/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO OPERACIONAL BRT

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO DA FONSECA LEMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ca47325

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

I - RELATÓRIO

CONSÓRCIO OPERACIONAL BRT e  BRT R IO  S /A

apresentou(aram) embargos declaratórios. Os(as) embargante(s)

alega(m) que a sentença contém omissão. Conheço os embargos

eis que apresentados tempestivamente. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A sentença embargada expôs os motivos que levaram à conclusão

do julgado, não assistindo razão à embargante.
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Frise-se que inexiste prova de que o autor tenha sido admitido no

dia subsequente ao término do contrato de trabalho.

Dessa forma, acolho o pedido para prestar os esclarecimentos

acima, mantendo-se íntegra a decisão embargada.

III – CONCLUSÃO

Conheço dos Embargos Declaratórios, julgando procedentes os

pedidos cont idos neste remédio.  Tudo nos termos da

fundamentação supra que passa a fazer parte integrante da

decisão. Nada mais.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100755-88.2022.5.01.0040
RECLAMANTE CELSO DA FONSECA LEMOS

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RECLAMADO BRT RIO S.A.

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO IONE LIMA DE SANT ANNA
HERMINIO DA SILVA(OAB:
150673/RJ)

ADVOGADO THALES PIRES DE ARAUJO(OAB:
226953/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO OPERACIONAL BRT

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRT RIO S.A.

  - CONSORCIO OPERACIONAL BRT

  - CONSORCIO SANTA CRUZ TRANSPORTES

  - CONSORCIO TRANSCARIOCA DE TRANPORTES

  - TRANSPORTES BARRA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ca47325

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

I - RELATÓRIO

CONSÓRCIO OPERACIONAL BRT e  BRT R IO  S /A

apresentou(aram) embargos declaratórios. Os(as) embargante(s)

alega(m) que a sentença contém omissão. Conheço os embargos

eis que apresentados tempestivamente. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A sentença embargada expôs os motivos que levaram à conclusão

do julgado, não assistindo razão à embargante.

Frise-se que inexiste prova de que o autor tenha sido admitido no

dia subsequente ao término do contrato de trabalho.

Dessa forma, acolho o pedido para prestar os esclarecimentos

acima, mantendo-se íntegra a decisão embargada.

III – CONCLUSÃO

Conheço dos Embargos Declaratórios, julgando procedentes os

pedidos cont idos neste remédio.  Tudo nos termos da

fundamentação supra que passa a fazer parte integrante da

decisão. Nada mais.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100900-47.2022.5.01.0040
RECLAMANTE MARIA ALCILENE BEZERRA DE

SOUSA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO ESTACAO ESPACIAL
HAMBURGUERIA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE BARBOSA
RAMOS(OAB: 158995/RJ)

ADVOGADO CINTIA CAVALHEIRO
NAVARRO(OAB: 186314/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ALCILENE BEZERRA DE SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 78d4184

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO

Pelo exposto, CONHEÇO de ambos os embargos, por tempestivos,

para, no mérito, ACOLHER EM PARTE os embargos opostos pela

reclamante e ACOLHER EM PARTE os embargos opostos pela

reclamada, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100900-47.2022.5.01.0040
RECLAMANTE MARIA ALCILENE BEZERRA DE

SOUSA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO ESTACAO ESPACIAL
HAMBURGUERIA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE BARBOSA
RAMOS(OAB: 158995/RJ)
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ADVOGADO CINTIA CAVALHEIRO
NAVARRO(OAB: 186314/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTACAO ESPACIAL HAMBURGUERIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 78d4184

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO

Pelo exposto, CONHEÇO de ambos os embargos, por tempestivos,

para, no mérito, ACOLHER EM PARTE os embargos opostos pela

reclamante e ACOLHER EM PARTE os embargos opostos pela

reclamada, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100286-42.2022.5.01.0040
RECLAMANTE RODRIGO TAVARES SARLO

ADVOGADO CAROLINA DE SOUZA
SOARES(OAB: 144226/RJ)

RECLAMADO AK OPERACOES DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO TAVARES SARLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b93781

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO

Pelo exposto, CONHEÇO dos embargos, por tempestivos, para, no

mérito, ACOLHÊ-LOS EM PARTE, sanando a omissão apontada,

nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101064-12.2022.5.01.0040
RECLAMANTE FERNANDA DOS SANTOS DE

CASTRO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f035ed0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO

Pelo exposto, CONHEÇO dos embargos, por tempestivos, para, no

mérito, NÃO ACOLHÊ-LOS, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101064-12.2022.5.01.0040
RECLAMANTE FERNANDA DOS SANTOS DE

CASTRO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA DOS SANTOS DE CASTRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f035ed0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO

Pelo exposto, CONHEÇO dos embargos, por tempestivos, para, no

mérito, NÃO ACOLHÊ-LOS, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100286-42.2022.5.01.0040
RECLAMANTE RODRIGO TAVARES SARLO

ADVOGADO CAROLINA DE SOUZA
SOARES(OAB: 144226/RJ)

RECLAMADO AK OPERACOES DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AK OPERACOES DO BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b93781

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO

Pelo exposto, CONHEÇO dos embargos, por tempestivos, para, no

mérito, ACOLHÊ-LOS EM PARTE, sanando a omissão apontada,

nos termos da fundamentação supra.
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Intimem-se.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100913-85.2018.5.01.0040
RECLAMANTE WILSON FERREIRA DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO CLAUDIA DE ALMEIDA(OAB:
86335/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAO PAULO CURSINO PINTO DOS
SANTOS(OAB: 139572/RJ)

ADVOGADO Alessandra Roller(OAB: 135704/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROBRAS MINERACAO S A

TERCEIRO
INTERESSADO

CLINICA DA GÁVEA

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL IPANEMA PLUS

TERCEIRO
INTERESSADO

Agência Nacional de Saúde- ANS

TERCEIRO
INTERESSADO

NORTECOR HOSPITAL DE CLINICA

TERCEIRO
INTERESSADO

CASA DE SAÚDE SAINT ROMAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d8de7ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO

Pelo exposto, CONHEÇO dos embargos, por tempestivos, para, no

mérito, ACOLHÊ-LOS EM PARTE, nos termos da fundamentação

supra.

Intimem-se.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100232-76.2022.5.01.0040
RECLAMANTE REGINALDO RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO ISABELLA CORDEIRO DA
COSTA(OAB: 42570/PE)

ADVOGADO VITOR LEANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
36260/PE)

ADVOGADO STEVIA JULIA ANGELIN
MEDEIROS(OAB: 39484/PE)

RECLAMADO UNIDADE CATERING LTDA

ADVOGADO CRISTIANO VIEIRA DE AGUIAR(OAB:
122983/RJ)

PERITO MARISTELA GONCALVES OLIVAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO RODRIGUES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a4ea4c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO

Pelo exposto, CONHEÇO dos embargos, por tempestivos, para, no

mérito, ACOLHÊ-LOS EM PARTE, atribuindo efeito modificativo ao

julgado, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100187-72.2022.5.01.0040
RECLAMANTE REGINALDO RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO ISABELLA CORDEIRO DA
COSTA(OAB: 42570/PE)

ADVOGADO VITOR LEANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
36260/PE)

ADVOGADO STEVIA JULIA ANGELIN
MEDEIROS(OAB: 39484/PE)

RECLAMADO UNIDADE CATERING LTDA

ADVOGADO CRISTIANO VIEIRA DE AGUIAR(OAB:
122983/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO RODRIGUES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID efd64a9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO

Pelo exposto, CONHEÇO dos embargos, por tempestivos, para, no

mérito, ACOLHÊ-LOS EM PARTE, atribuindo efeito modificativo ao

julgado, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100187-72.2022.5.01.0040
RECLAMANTE REGINALDO RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO ISABELLA CORDEIRO DA
COSTA(OAB: 42570/PE)

ADVOGADO VITOR LEANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
36260/PE)

ADVOGADO STEVIA JULIA ANGELIN
MEDEIROS(OAB: 39484/PE)

RECLAMADO UNIDADE CATERING LTDA

ADVOGADO CRISTIANO VIEIRA DE AGUIAR(OAB:
122983/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIDADE CATERING LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID efd64a9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO

Pelo exposto, CONHEÇO dos embargos, por tempestivos, para, no

mérito, ACOLHÊ-LOS EM PARTE, atribuindo efeito modificativo ao

julgado, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100232-76.2022.5.01.0040
RECLAMANTE REGINALDO RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO ISABELLA CORDEIRO DA
COSTA(OAB: 42570/PE)

ADVOGADO VITOR LEANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
36260/PE)

ADVOGADO STEVIA JULIA ANGELIN
MEDEIROS(OAB: 39484/PE)

RECLAMADO UNIDADE CATERING LTDA

ADVOGADO CRISTIANO VIEIRA DE AGUIAR(OAB:
122983/RJ)

PERITO MARISTELA GONCALVES OLIVAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIDADE CATERING LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a4ea4c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO

Pelo exposto, CONHEÇO dos embargos, por tempestivos, para, no

mérito, ACOLHÊ-LOS EM PARTE, atribuindo efeito modificativo ao

julgado, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100913-85.2018.5.01.0040
RECLAMANTE WILSON FERREIRA DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO CLAUDIA DE ALMEIDA(OAB:
86335/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAO PAULO CURSINO PINTO DOS
SANTOS(OAB: 139572/RJ)

ADVOGADO Alessandra Roller(OAB: 135704/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROBRAS MINERACAO S A

TERCEIRO
INTERESSADO

CLINICA DA GÁVEA

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL IPANEMA PLUS

TERCEIRO
INTERESSADO

Agência Nacional de Saúde- ANS

TERCEIRO
INTERESSADO

NORTECOR HOSPITAL DE CLINICA

TERCEIRO
INTERESSADO

CASA DE SAÚDE SAINT ROMAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d8de7ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO

Pelo exposto, CONHEÇO dos embargos, por tempestivos, para, no

mérito, ACOLHÊ-LOS EM PARTE, nos termos da fundamentação

supra.

Intimem-se.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100913-85.2018.5.01.0040
RECLAMANTE WILSON FERREIRA DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO CLAUDIA DE ALMEIDA(OAB:
86335/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAO PAULO CURSINO PINTO DOS
SANTOS(OAB: 139572/RJ)

ADVOGADO Alessandra Roller(OAB: 135704/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROBRAS MINERACAO S A

TERCEIRO
INTERESSADO

CLINICA DA GÁVEA

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL IPANEMA PLUS

TERCEIRO
INTERESSADO

Agência Nacional de Saúde- ANS

TERCEIRO
INTERESSADO

NORTECOR HOSPITAL DE CLINICA

TERCEIRO
INTERESSADO

CASA DE SAÚDE SAINT ROMAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d8de7ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO

Pelo exposto, CONHEÇO dos embargos, por tempestivos, para, no

mérito, ACOLHÊ-LOS EM PARTE, nos termos da fundamentação

supra.

Intimem-se.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100910-33.2018.5.01.0040
RECLAMANTE WILSON FERREIRA DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO CLAUDIA DE ALMEIDA(OAB:
86335/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO SIDNEY JOSE VIEIRA(OAB:
93384/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO EDUARDO DE ARAUJO PEREIRA
GOMES(OAB: 210779/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd6bcaa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO

Pelo exposto, CONHEÇO dos embargos, por tempestivos, para, no

mérito, ACOLHÊ-LOS EM PARTE, nos termos da fundamentação

supra.

Intimem-se.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100910-33.2018.5.01.0040
RECLAMANTE WILSON FERREIRA DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO CLAUDIA DE ALMEIDA(OAB:
86335/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO SIDNEY JOSE VIEIRA(OAB:
93384/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO EDUARDO DE ARAUJO PEREIRA
GOMES(OAB: 210779/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd6bcaa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO

Pelo exposto, CONHEÇO dos embargos, por tempestivos, para, no

mérito, ACOLHÊ-LOS EM PARTE, nos termos da fundamentação

supra.

Intimem-se.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100910-33.2018.5.01.0040
RECLAMANTE WILSON FERREIRA DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO CLAUDIA DE ALMEIDA(OAB:
86335/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO SIDNEY JOSE VIEIRA(OAB:
93384/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO EDUARDO DE ARAUJO PEREIRA
GOMES(OAB: 210779/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd6bcaa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO

Pelo exposto, CONHEÇO dos embargos, por tempestivos, para, no

mérito, ACOLHÊ-LOS EM PARTE, nos termos da fundamentação

supra.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimem-se.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100265-95.2024.5.01.0040
RECLAMANTE ROBERTO DOS SANTOS

DAMASCENO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO ALLPARK EMPREENDIMENTOS,
PARTICIPACOES E SERVICOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO DOS SANTOS DAMASCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROBERTO DOS SANTOS DAMASCENO

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência: 03/09/2024 09:35

40ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

As partes, advogados e testemunhas, se for o caso, deverão

acessar a Plataforma ZOOM, no dia e hora da audiência, pelo

seguinte caminho:

LINK FIXO: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt40rj

SENHA FIXA: 1234

ou

CONVITE FIXO PARA A REUNIÃO (sem necessidade de uso de

senha)

https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt40rj?pwd=My8rMzc4R2FBN1BobVNDQUJ2SU

pEZz09

OU

ID da reunião: 649 370 4422

senha de acesso: 1234

Ou através do QRCode:

Os advogados deverão informar às partes e testemunhas, se for o

caso, o caminho acima para ingressarem na audiência, tendo em

vista que NÃO será enviado e-mail para acesso.

O autor poderá diligenciar o andamento da citação do réu através

do endereço: https://www.trt1.jus.br/web/guest/e-carta

INSTRUÇÕES:.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

DEVERA O RECLAMANTE DILIGENCIAR EM CASO DE

DEVOLUCAO DE NOTIFICACAO POSTAL DO RECLAMADO, OU

DE CERTIDAO NEGATIVA DE MANDADO DE CITACAO,

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMACAO, sob pena de retirada

da pauta anteriormente designada e extinção do feito sem

resolução do mérito.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Notificação Notificação
24031907451825500

000196142025

CR Documento Diverso
24031812494211600

000196054936

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24031812494192600

000196054935

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031812494163300

000196054934

RG
Carteira de

Identidade/Registro

24031812494145800

000196054933

Declaração
Declaração de

Hipossuficiência

24031812494125700

000196054932

PROCURAÇÃO Procuração
24031812494094800

000196054931

Liq Documento Diverso
24031812494020000

000196054927

Petição Inicial Petição Inicial
24031812482867800

000196054725

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

#{processo.orgaoJulgador.localizacao.endereco.cep.municipio},19

de março de 2024

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MAIZA GUIMARAES DA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100267-65.2024.5.01.0040
RECLAMANTE LEONARDO ROCHA MACHADO

ADVOGADO Thiago Neves da Motta(OAB:
143268/RJ)

RECLAMADO FARMACIA CAROLINA DE MIRAI
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO ROCHA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LEONARDO ROCHA MACHADO

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência: 03/09/2024 09:40

40ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

As partes, advogados e testemunhas, se for o caso, deverão

acessar a Plataforma ZOOM, no dia e hora da audiência, pelo

seguinte caminho:

LINK FIXO: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt40rj

SENHA FIXA: 1234

ou

CONVITE FIXO PARA A REUNIÃO (sem necessidade de uso de

senha)

https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt40rj?pwd=My8rMzc4R2FBN1BobVNDQUJ2SU

pEZz09

OU

ID da reunião: 649 370 4422

senha de acesso: 1234

Ou através do QRCode:

Os advogados deverão informar às partes e testemunhas, se for o

caso, o caminho acima para ingressarem na audiência, tendo em

vista que NÃO será enviado e-mail para acesso.

O autor poderá diligenciar o andamento da citação do réu através

do endereço: https://www.trt1.jus.br/web/guest/e-carta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INSTRUÇÕES:.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

DEVERA O RECLAMANTE DILIGENCIAR EM CASO DE

DEVOLUCAO DE NOTIFICACAO POSTAL DO RECLAMADO, OU

DE CERTIDAO NEGATIVA DE MANDADO DE CITACAO,

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMACAO, sob pena de retirada

da pauta anteriormente designada e extinção do feito sem

resolução do mérito.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Notificação Notificação
24031907482946200

000196142113

8 - CCT 2022-2023
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031815184059900

000196085403

7 - CCT 2021-2022
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031815184032000

000196085401

6 - CCT 2020-2021
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031815184002900

000196085400

5 - CCT 2019-2020
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031815183976700

000196085398

4 - contracheques
Contracheque/Recib

o de Salário

24031815183934700

000196085394

3 - RG
Carteira de

Identidade/Registro

24031815183766200

000196085363

2 - CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031815183701100

000196085357

1 - procuração Procuração
24031815183676100

000196085353

Petição Inicial Petição Inicial
24031815165150600

000196084943

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

#{processo.orgaoJulgador.localizacao.endereco.cep.municipio},19

de março de 2024

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MAIZA GUIMARAES DA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100269-35.2024.5.01.0040
RECLAMANTE EDUARDA NUNES PEIXOTO

ADVOGADO ADAILTO RICHARD MENDES(OAB:
55161/SC)

RECLAMADO ODONTOCLINICA DA PRACA SECA
S/S LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDA NUNES PEIXOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EDUARDA NUNES PEIXOTO

Endereço desconhecido

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una: 16/07/2024 09:35

40ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 6º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

DEVERA O RECLAMANTE DILIGENCIAR EM CASO DE

DEVOLUCAO DE NOTIFICACAO POSTAL DO RECLAMADO, OU

DE CERTIDAO NEGATIVA DE MANDADO DE CITACAO,

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMACAO, sob pena de retirada

da pauta anteriormente designada e extinção do feito sem

resolução do mérito.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Notificação Notificação
24031908314144000

000196143927

Certidão Certidão
24031907503816300

000196142161

4. PAGAMENTO Documento Diverso
24031817452275900

000196111846

3.1 CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031817452228900

000196111845

3. IDENTIDADE
Carteira de

Identidade/Registro

24031817452166900

000196111843

2. PROCURAÇÃO -

EDUARDA NUNES
Procuração

24031817452131400

000196111842

Petição Inicial Petição Inicial
24031817445793000

000196111804

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

#{processo.orgaoJulgador.localizacao.endereco.cep.municipio},19

de março de 2024

MAIZA GUIMARAES DA ROCHA

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MAIZA GUIMARAES DA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000237-76.2011.5.01.0040
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE ANDRADE DIAS

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

ADVOGADO CAMILA DA MOTA
ALFRADIQUE(OAB: 216260/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO RAFAEL CABRAL LOBO(OAB:
123185/RJ)

ADVOGADO ANA FREIRE SILVA(OAB: 162894/RJ)

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO
FERREIRA(OAB: 61480/RJ)

PERITO ALEX SANDER LACE DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE ANDRADE DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLOS HENRIQUE ANDRADE DIAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da homologação, sendo a Ré na forma e prazo do art. 100

da CF c/c arts. 534, 535 e 910 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0101955-54.2017.5.01.0025
EXEQUENTE RAIMUNDA DA SILVA BECKER

ADVOGADO GUSTAVO DE FIGUEIREDO
AMORIM(OAB: 202105/RJ)

ADVOGADO ANDRE ANDRADE VIZ(OAB:
57863/RJ)

EXECUTADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDA DA SILVA BECKER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RAIMUNDA DA SILVA BECKER

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da remessa de oficio/email/requisição de informações, para

fins de contagem de prazo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ROBERTA DE PAULA FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001359-27.2011.5.01.0040
RECLAMANTE ROSANA GUIMARAES COTIA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ABREU(OAB:
2144/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ABREU
JUNIOR(OAB: 140250/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARGARETH DE LOURDES VAZ DE
MELLO(OAB: 149753/RJ)

ADVOGADO ROGERIO PERFEITO MARQUES
PEREIRA(OAB: 116766/RJ)

ADVOGADO ALICE MAYERHOFER(OAB:
147383/RJ)

ADVOGADO FLAVIO JOSE RAMOS FARIA(OAB:
126855/RJ)

ADVOGADO BERNARDO BARROCAS
ALMEIDA(OAB: 168198/RJ)

ADVOGADO JULIANA CARVALHO BORBA
BREGEIRO(OAB: 129925/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ALEXANDRE NICOLAU MADI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA GUIMARAES COTIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROSANA GUIMARAES COTIA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101717-87.2017.5.01.0040
RECLAMANTE JOSE LUCIANO DE LIMA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO MERCADINHO E CEREAIS
SULEMARD LTDA - ME

RECLAMADO DANIEL LONSDALLY FERREIRA
GOMES

RECLAMADO SUELENE GOMES RODRIGUES

TESTEMUNHA MARIA HELENILDA DA SILVA LIMA

TESTEMUNHA JOAO DOMINGOS MARTINS
FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 151956/RJ)

TESTEMUNHA CLAUDIONOR ALFREDO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência: "Assim, concedo o prazo de 30 dias ao credor fiduciário

(CEF) para informar o saldo devedor da executada, referente ao

contrato imobiliário realizado. Intime-se."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0011780-37.2015.5.01.0040
RECLAMANTE ANDRE ALVES CAVALCANTE DE

LIMA

ADVOGADO ALEXANDER LEONARDO MEDERO
ALVELA(OAB: 155719/RJ)

RECLAMADO COPEL SERVICOS E INFORMATICA
LTDA

ADVOGADO ANTONIO DIONISIO LOPES
MATOS(OAB: 87172/RJ)

ADVOGADO OSCAR RIBEIRO DE AGUIAR(OAB:
62754/RJ)

RECLAMADO MILLENA CRISTINA SOARES DE
SOUZA

ADVOGADO ANTONIO DIONISIO LOPES
MATOS(OAB: 87172/RJ)

RECLAMADO MARCOS PAULO SOARES DE
SOUZA

ADVOGADO ANTONIO DIONISIO LOPES
MATOS(OAB: 87172/RJ)

RECLAMADO COPEL CONTABILIDADE E
PLANEJAMENTO EMPRESARIAL -
ME

ADVOGADO ANTONIO DIONISIO LOPES
MATOS(OAB: 87172/RJ)

RECLAMADO PAULO ROBERTO DE SOUZA

ADVOGADO ANTONIO DIONISIO LOPES
MATOS(OAB: 87172/RJ)

RECLAMADO COPEL INFO LTDA

ADVOGADO ANTONIO DIONISIO LOPES
MATOS(OAB: 87172/RJ)

RECLAMADO GILENE SOARES ALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3378
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ADVOGADO ANTONIO DIONISIO LOPES
MATOS(OAB: 87172/RJ)

TESTEMUNHA TANIA RANGEL DA SILVA CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE ALVES CAVALCANTE DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e366a9

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se a parte autora para informar quanto ao fiel cumprimento

do acordo homologado pelo Juízo. Prazo de 10 dias, valendo o

silêncio como reconhecimento da quitação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101355-22.2016.5.01.0040
RECLAMANTE HERON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO RENATA DE MELLO
MEIRELLES(OAB: 126902/RJ)

ADVOGADO MICHELLE BARRADAS
PEREIRA(OAB: 133018/RJ)

RECLAMADO FORMAS ALIANCA E
EQUIPAMENTOS PARA CONST
CIVIL LTDA

ADVOGADO CINTYA LIA AREAS CARNEVALE
JACINTHO(OAB: 134961/RJ)

RECLAMADO TECHNION ENGENHARIA E
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO JULIANA PERASSO GOUVEIA
TAVARES(OAB: 183667/RJ)

ADVOGADO LEANDRO TORRES VIEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 102267/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA CALPER LTDA.

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

ADVOGADO MARIA EUGÊNIA PEREIRA DA
FONSECA SPINELLI(OAB:
174448/RJ)

RECLAMADO CYRELA TOLTECA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO ERICA CRISTINA SILVA
MENDES(OAB: 199145/RJ)

ADVOGADO JOAO CARLOS LOPES PACHECO
DE SOUZA(OAB: 112899/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA CABRAL GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 205663/RJ)

PERITO ALEXANDRE NICOLAU MADI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERON FERREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 900f6dc

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Compulsando os autos, mais precisamente os termos da sentença

de ID #id:6f55b55, verifica-se que não consta indicação de conta

bancária para fins de transferência direta do crédito.

Dessa forma, a fim de evitar necessidade de comparecimento

presencial para recebimento do crédito, intime-se o Reclamante

para indicar conta bancária própria ou do seu respectivo patrono

com poderes para receber e dar quitação. Prazo de 10 dias.

Vindo a indicação de conta bancária, expeça-se alvará ao autor,

conforme restou determinado na sentença supra citada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100697-22.2021.5.01.0040
RECLAMANTE WILIAM DA COSTA MOSS

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO PAOLA ARAGAO SIMOES
CANDIDO(OAB: 236548/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILIAM DA COSTA MOSS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05af7c9

proferido nos autos.

Renove-se a intimação de #id:e5c0782, ao rte, que deverá

apresentar seus cálculos de liquidação em 10 dias.

Decorrido o prazo supra, sem apresentação dos cálculos, fica desde

já determinado o arquivamento provisório do feito para aguardar a

liquidação, pelo prazo prescricional de 2 anos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100266-80.2024.5.01.0040
EXEQUENTE SEBASTIAO NUNES DE MEDEIROS

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO NUNES DE MEDEIROS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26962d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se Executada para ciência da presente ação, bem como

apresentação dos seus cálculos de liquidação, inclusive da

contribuição previdenciária incidente, nos termos do art. 879, §1º- A

e B, da CLT. Prazo de 20 dias.

Vindos os cálculos, ou decorrido o prazo sem que a Executada se

manifeste, remetam-se os autos à Contadoria para verificação e

atualização, se for o caso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0034100-96.2006.5.01.0040
RECLAMANTE RONALDO GARCIA DE FREITAS

ADVOGADO SELMO LOPES DE OLIVEIRA(OAB:
78500/RJ)

RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMP FERROV DO RJ

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENGENHARIA DE TRANSPORTES E
LOGISTICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO GARCIA DE FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e312f4e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

De fato ocorreu um erro material no despacho de ID #id:bc68c1b,

uma vez que trata-se de um precatório expedido e não uma RPV.

Assim, aguarde-se o pagamento do precatório autuado em 31 de

maio de 2023, conforme verificação realizada no sistema GPrec.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100449-85.2023.5.01.0040
EXEQUENTE JOSE NILSON SILVA SERRA

ADVOGADO ROSE VITORIA MACEDO
MENEZES(OAB: 187780/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MARINHO VIVIANI(OAB:
158648/RJ)

ADVOGADO MONICA SANTOS MOREIRA(OAB:
73538/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NILSON SILVA SERRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c10676

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Intime-se o autor para apresentar anexo 956 da ação coletiva, a fim

de possibilitar a atualização dos créditos do exequente a partir dos

valores históricos, conforme já determinado na decisão ID

2032e19.

Prazo: 10 dias, após o que serão os autos encaminhados ao

arquivo provisório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0019800-61.2008.5.01.0040
RECLAMANTE MILTON BEZERRA RAMOS

ADVOGADO MARLENE BATISTA DE SOUZA(OAB:
71095/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENGENHARIA DE TRANSPORTES E
LOGISTICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON BEZERRA RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f870fb2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Conforme verificação feita no sistema GPrec, o precatório expedido

nestes autos foi autuado em 02/06/2023.

Portanto, aguarde-se pelo pagamento do referido precatório.

Intime-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101869-38.2017.5.01.0040
EXEQUENTE SEBASTIAO FRANCISCO BOTELHO

ADVOGADO ARAO DA PROVIDENCIA ARAUJO
FILHO(OAB: 64204/RJ)

ADVOGADO ROBERTO MARINHO LUIZ DA
ROCHA(OAB: 112248/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO FRANCISCO BOTELHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 346da52

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Verificou-se no sistema GPrec que a requisição de ID #id:bd0abc7

encontra-se pendente de validação pelo setor de precatórios deste

E.TRT.

Dito isto, deverá ser aguardada a validação e o consequente

pagamento da referida requisição.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101277-91.2017.5.01.0040
RECLAMANTE ALCIDES CARLOS FARIA

ADVOGADO ELISABETE NASCIMENTO
CHRISTIANO DA SILVA(OAB:
117712/RJ)

ADVOGADO KATIA PIMENTEL ESPINDOLA
GARCIA(OAB: 62466/RJ)

ADVOGADO TIAGO GONCALVES SOUZA(OAB:
157027/RJ)

RECLAMADO SELMA CRESPO DA MOTA

RECLAMADO RONALD EMILIO MITRE JUNIOR

RECLAMADO CONSTRUTORA METALICA A C E
LTDA

ADVOGADO EVERTON ALBUQUERQUE DOS
REIS(OAB: 234537/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIDES CARLOS FARIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d610a5d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o valor da execução (#id:586d726) e o valor

percebido pela executada a título de aposentadoria, ao deferir a

penhora pretendida estaria o Juízo eternizando a presente

execução, o que dificulta a satisfação do crédito exequendo dentro

de um período razoável.

Destarte, intime-se o exequente para indicar meios inéditos e

eficazes para prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, os autos serão arquivados

provisoriamente pelo prazo art. 11A CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100268-50.2024.5.01.0040
EXEQUENTE SIDNEI PEREIRA CANDIDO

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEI PEREIRA CANDIDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1c123c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se Executada para ciência da presente ação, bem como

apresentação dos seus cálculos de liquidação, inclusive da

contribuição previdenciária incidente, nos termos do art. 879, §1º- A

e B, da CLT. Prazo de 20 dias.

Vindos os cálculos, ou decorrido o prazo sem que a Executada se

manifeste, remetam-se os autos à Contadoria para verificação e

atualização, se for o caso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101501-29.2017.5.01.0040
RECLAMANTE MATHEUS DUTRA DE PAULA

BAPTISTA

ADVOGADO ANA CAROLINA SCHETTINI SEABRA
MIRANDA(OAB: 138925/RJ)

RECLAMADO MPE ENGENHARIA E SERVICOS S/A

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

ADVOGADO MONIQUE SIQUEIRA DE
AZEVEDO(OAB: 196655/RJ)

ADVOGADO RENATA VICENTE PEREIRA(OAB:
146229/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS DUTRA DE PAULA BAPTISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11c5b28

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Aguarde-se por mais 60 (sessenta) dias, o fiel cumprimento do

acordo, ante à pendência de valores que deverão ser transferidos

pela CAEX.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101501-29.2017.5.01.0040

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3381
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE MATHEUS DUTRA DE PAULA
BAPTISTA

ADVOGADO ANA CAROLINA SCHETTINI SEABRA
MIRANDA(OAB: 138925/RJ)

RECLAMADO MPE ENGENHARIA E SERVICOS S/A

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

ADVOGADO MONIQUE SIQUEIRA DE
AZEVEDO(OAB: 196655/RJ)

ADVOGADO RENATA VICENTE PEREIRA(OAB:
146229/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MPE ENGENHARIA E SERVICOS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11c5b28

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Aguarde-se por mais 60 (sessenta) dias, o fiel cumprimento do

acordo, ante à pendência de valores que deverão ser transferidos

pela CAEX.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100486-49.2022.5.01.0040
RECLAMANTE LUCIANO MAXIMIANO DE SOUSA

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMADO AMERICA FOOTBALL CLUB

ADVOGADO DANIEL DUQUE MARQUES DOS
REIS(OAB: 137971/RJ)

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

ADVOGADO Jomar Vargas Fontes(OAB:
145067/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADIDAS DO BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO MAXIMIANO DE SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82bf7d2

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante à ausência de valores disponíveis nos autos, intime-se o

Rec lamante para  ind icar  out ros  meios  e f icazes para

prosseguimento da execução,  no prazo de 10 d ias .

No silêncio, sobreste-se os autos pelo prazo de 1 ano (movimento

276).

Encerrada a suspensão, iniciar-se-á o prazo da prescrição

intercorrente, nos termos do art. 11-A CLT. Ressalta este Juízo que

os simples requerimentos para localização de pessoas e/ou

renovação de bloqueio on line que anteriormente restou infrutífero

não serão considerados como impulso processual.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100241-38.2022.5.01.0040
EXEQUENTE SIND. DOS TRAB. NA EMP BRAS DE

CORREIOS E TELEG E SIMILIARES
NO EST DO RIO DE JANEIRO

EXEQUENTE MARCUS CEZAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO Camilla Messias Belarmino dos
Santos(OAB: 176540/RJ)

ADVOGADO ROBERTO MONTEIRO
SOARES(OAB: 79725/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS CEZAR DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15b27a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Em razão da omissão na CLT e na Lei 6830/80 quanto ao prazo

para pagamento de Requisições de Pequeno Valor, observava-se o

prazo de 60 dias, por aplicação do art. 17 da L. 10.259/2001 c/c

com o art. 4º do DL. 4.657/42, uma vez que a sistemática dos

Juizados Especiais Federais alinha-se aos princípios norteadores

do Processo do Trabalho, notadamente o da Celeridade Processual.

Dito isto, aguarde-se o pagamento da requisição de ID #id:6da3d50

até o próximo dia 24 de abril, conforme informação colhida através

de consulta no Pje.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100885-78.2022.5.01.0040
RECLAMANTE ANDERSON DE SANT ANNA COSTA

ADVOGADO ELISANGELA APARECIDA COSTA
LOPEZ(OAB: 158689/RJ)

ADVOGADO ELIANA FERNANDES COSTA(OAB:
158687/RJ)

RECLAMADO M SERVICES SERVICOS DE APOIO
AS EMPRESAS LTDA

ADVOGADO ANDREA CLETO MELLO(OAB:
140763/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO VITRINE DA
TIJUCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M SERVICES SERVICOS DE APOIO AS EMPRESAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d04a3d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3382
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimem-se as partes para informarem quanto ao término do

parcelamento deferido pelo Juízo, na forma do art.916 do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100885-78.2022.5.01.0040
RECLAMANTE ANDERSON DE SANT ANNA COSTA

ADVOGADO ELISANGELA APARECIDA COSTA
LOPEZ(OAB: 158689/RJ)

ADVOGADO ELIANA FERNANDES COSTA(OAB:
158687/RJ)

RECLAMADO M SERVICES SERVICOS DE APOIO
AS EMPRESAS LTDA

ADVOGADO ANDREA CLETO MELLO(OAB:
140763/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO VITRINE DA
TIJUCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DE SANT ANNA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d04a3d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intimem-se as partes para informarem quanto ao término do

parcelamento deferido pelo Juízo, na forma do art.916 do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100941-82.2020.5.01.0040
RECLAMANTE FABIO DE SOUZA FRANCA

ADVOGADO LIDIA NASCIMENTO TORRES(OAB:
178571/RJ)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO PRISCILA MARIA FERRAO
MILAGRES DE ALMEIDA(OAB:
176706/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO mauro bolcato dibe rodrigues(OAB:
148248/RJ)

ADVOGADO EVELLIN CURCINO HIGINO(OAB:
207033/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DE SOUZA FRANCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52104bd

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Compulsando os autos para expedição do alvará, verifica-se que

não consta indicação de conta bancária para fins de transferência

direta do crédito.

Dessa forma, a fim de evitar necessidade de comparecimento

presencial para recebimento do crédito, intime-se o Reclamante

para indicar conta bancária própria ou do seu respectivo patrono

com poderes para receber e dar quitação. Prazo de 10 dias.

Vindo a indicação de conta bancária, expeça-se alvará conforme

cálculos de Id #id:0f35ed1.

Expedido, registrem-se os pagamentos realizados, no Pje, para fins

estatísticos.

Registrados, voltem conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000691-90.2010.5.01.0040
RECLAMANTE SUELENE DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO EDVAN BORGES CARDOSO(OAB:
77015/RJ)

RECLAMADO CRISTIANA DE ANDRADE
MAGALHAES

ADVOGADO MARCELO DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 70089/RJ)

RECLAMADO ALVES & MAGALHAES LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - ME

ADVOGADO waldimar de paula freitas(OAB:
38982/RJ)

RECLAMADO LEA DE ANDRADE MAGALHAES

TERCEIRO
INTERESSADO

CONTAR ASSESSORIA CONTABIL -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELENE DA SILVA ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42f0caf

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o Reclamante para indicar outros meios eficazes para

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

No silêncio, sobreste-se os autos pelo prazo de 1 ano (movimento

276).

Encerrada a suspensão, iniciar-se-á o prazo da prescrição

intercorrente, nos termos do art. 11-A CLT. Ressalta este Juízo que

os simples requerimentos para localização de pessoas e/ou

renovação de bloqueio on line que anteriormente restou infrutífero

não serão considerados como impulso processual.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0027900-83.2000.5.01.0040
RECLAMANTE ALEXANDRE EUGENIO MAROTO

ADVOGADO jose paim de carvalho netto(OAB:
68334/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3383
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO CONSTRUTORA PRENSA LTDA

RECLAMADO PRENSA OBRAS E MAQUINAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALCELENA GOMES FONSECA
BARROZO

ADVOGADO DEUZY LEMOS MONTEIRO(OAB:
71227/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE EUGENIO MAROTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03bd755

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o contido nos autos, intime-se o Reclamante para requerer o

que for de seu interesse, devendo indicar meios eficazes para

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias. No silêncio,

sobreste-se o feito pelo prazo de 1 ano (movimento 276). Encerrada

a suspensão, iniciar-se-á o prazo da prescrição intercorrente, nos

termos do art. 11A CLT. Ressalta este Juízo que os simples

requerimentos para localização de pessoas e/ou renovação de

bloqueio on line que anteriormente restou infrutífero não serão

considerados como impulso processual.

ASR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100237-98.2022.5.01.0040
RECLAMANTE RAFAEL CAMILO DA SILVA

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS DE REFEICOES
COLETIVAS REFEICOES
RAPIDAS(FAST FOOD) E AFINS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
SINDIREFEICOES-RJ

ADVOGADO RICARDO MARTINS GUIMARAES DA
SILVA(OAB: 205457/RJ)

ADVOGADO Rafael Mota Miranda(OAB: 176826/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA
SCALETSKY(OAB: 95573/RJ)

RECLAMADO RGB RESTAURANTES LTDA.

ADVOGADO WILLIAM SIDNEY SULEIBE(OAB:
166636/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RGB RESTAURANTES LTDA.

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE
REFEICOES COLETIVAS REFEICOES RAPIDAS(FAST FOOD) E
AFINS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - SINDIREFEICOES-
RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dadd930

proferida nos autos.

DECISÃO

Na forma do Prov.06/11 da Corregedoria do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, verificada a admissibilidade e a

tempestividade, por preenchidos os requisitos, recebo o(s)

recurso(s) de #id:aa8a4db e #id:b5b80f2.

Int ime(m)-se o(s) recorr ido(s) para apresentarem suas

contrarrazões. Prazo de 8 dias.

Após, contra arrazoado ou não, subam os autos ao E. TRT com

nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100237-98.2022.5.01.0040
RECLAMANTE RAFAEL CAMILO DA SILVA

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS DE REFEICOES
COLETIVAS REFEICOES
RAPIDAS(FAST FOOD) E AFINS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
SINDIREFEICOES-RJ

ADVOGADO RICARDO MARTINS GUIMARAES DA
SILVA(OAB: 205457/RJ)

ADVOGADO Rafael Mota Miranda(OAB: 176826/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA
SCALETSKY(OAB: 95573/RJ)

RECLAMADO RGB RESTAURANTES LTDA.

ADVOGADO WILLIAM SIDNEY SULEIBE(OAB:
166636/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL CAMILO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dadd930

proferida nos autos.

DECISÃO

Na forma do Prov.06/11 da Corregedoria do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, verificada a admissibilidade e a

tempestividade, por preenchidos os requisitos, recebo o(s)

recurso(s) de #id:aa8a4db e #id:b5b80f2.

Int ime(m)-se o(s) recorr ido(s) para apresentarem suas

contrarrazões. Prazo de 8 dias.

Após, contra arrazoado ou não, subam os autos ao E. TRT com

nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100117-96.2020.5.01.0049
RECLAMANTE ANDERSON DO NASCIMENTO

CESARIO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO MAGDA LUCIA DA COSTA SANTOS
ASSISTENCIA TECNICA DE MOVEIS
E VENDA DE MOVEIS - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3384
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO AGNALDO PIRES BARBOSA(OAB:
198516/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DO NASCIMENTO CESARIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a47eb0

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para ciência da petição de #id:7253e8e.

Após, aguarde-se o integral cumprimento do acordo, ressaltando-se

que, uma vez que a ré vem depositando antecipadamente as

parcelas, cabe ao beneficiário manter controle e vigilância de sua

movimentação bancária evitando-se, assim, despachos e

intimações desnecessários, ante reiteradas notícias de "possível

descumprimento".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100225-89.2019.5.01.0040
EXEQUENTE MARCIA RIBEIRO AMORIM

BEZERRA

ADVOGADO ROBSON DE SOUZA BARROS(OAB:
196823/RJ)

ADVOGADO Robson Silva de Araujo(OAB:
106169/RJ)

ADVOGADO RAQUEL CRISTINA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 119011/RJ)

ADVOGADO ROBERTO DANTAS DE
ARAUJO(OAB: 81093/RJ)

ADVOGADO ARMANDO SEVERINO DE BARROS
FILHO(OAB: 47917/RJ)

EXEQUENTE STI CONST CV LAD HID PD C M G C
E P O T G MUN R JANEIRO

ADVOGADO DIEGO DA SANTA PEREIRA(OAB:
175822/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO MACIELLO
GOMES(OAB: 151625/RJ)

ADVOGADO LEONARDO DOS ANJOS DA
SILVA(OAB: 189992/RJ)

ADVOGADO JOCELINO CRISTOVAM
PEREIRA(OAB: 40343/RJ)

ADVOGADO MICHELE VENTURA NEVES(OAB:
229362/RJ)

PERITO ALEXANDRE NICOLAU MADI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA RIBEIRO AMORIM BEZERRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a95c013

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Verificou-se no sistema GPrec que o precatório expedido foi

autuado no dia 29 de maio de 2023.

Portanto, aguarde-se o pagamento do referido precatório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0101001-89.2019.5.01.0040
EXEQUENTE PAMELLA MARCELLY MOREIRA

CAMPOS

ADVOGADO ANDRE AFONSO MONTEIRO(OAB:
143862/RJ)

EXECUTADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO FELIPE MORAES FIORINI(OAB:
379912/SP)

ADVOGADO MARCEL GUSTAVO FERIGATO(OAB:
250482/SP)

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

ADVOGADO RAYLA OLIVEIRA SANTANA(OAB:
469137/SP)

EXECUTADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a979f01

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Aguarde-se por mais 60 (sessenta) dias pelo trânsito em julgado

dos autos principais de nº 0100012-54.2017.5.01.0040.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0101001-89.2019.5.01.0040
EXEQUENTE PAMELLA MARCELLY MOREIRA

CAMPOS

ADVOGADO ANDRE AFONSO MONTEIRO(OAB:
143862/RJ)

EXECUTADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO FELIPE MORAES FIORINI(OAB:
379912/SP)

ADVOGADO MARCEL GUSTAVO FERIGATO(OAB:
250482/SP)

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

ADVOGADO RAYLA OLIVEIRA SANTANA(OAB:
469137/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3385
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

EXECUTADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELLA MARCELLY MOREIRA CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a979f01

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Aguarde-se por mais 60 (sessenta) dias pelo trânsito em julgado

dos autos principais de nº 0100012-54.2017.5.01.0040.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100131-39.2022.5.01.0040
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO TEIXEIRA FILHO

ADVOGADO GILSON ESPIRITO SANTO NUNES
RIBEIRO(OAB: 135090/RJ)

RECLAMADO THE WAY FITNESS CLUB LTDA

ADVOGADO AMANDA BUENO DE QUEIROZ(OAB:
195586/MG)

ADVOGADO ISABELLA MEIJUEIRO EDO(OAB:
145795/RJ)

ADVOGADO MAYARA DE ARAUJO
FERREIRA(OAB: 235065/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO BARROS DE
OLIVEIRA(OAB: 230121/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO TEIXEIRA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b2053a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intimem-se as partes para informarem quanto ao término do

parcelamento deferido pelo Juízo, na forma do art.916 do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100131-39.2022.5.01.0040
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO TEIXEIRA FILHO

ADVOGADO GILSON ESPIRITO SANTO NUNES
RIBEIRO(OAB: 135090/RJ)

RECLAMADO THE WAY FITNESS CLUB LTDA

ADVOGADO AMANDA BUENO DE QUEIROZ(OAB:
195586/MG)

ADVOGADO ISABELLA MEIJUEIRO EDO(OAB:
145795/RJ)

ADVOGADO MAYARA DE ARAUJO
FERREIRA(OAB: 235065/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO BARROS DE
OLIVEIRA(OAB: 230121/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THE WAY FITNESS CLUB LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b2053a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intimem-se as partes para informarem quanto ao término do

parcelamento deferido pelo Juízo, na forma do art.916 do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101006-09.2022.5.01.0040
RECLAMANTE MARCELE CRISTINA OLIVEIRA DA

COSTA

ADVOGADO ALESSANDRA LUCAS RODRIGUES
VICENTE DOS SANTOS(OAB:
159335/RJ)

RECLAMADO TOPIX SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO CAROLINA SA DE MAGALHAES
SEREJO SCHIAVO(OAB: 109852/RJ)

RECLAMADO CNS NACIONAL DE SERVICOS
LIMITADA

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO CAROLINA SA DE MAGALHAES
SEREJO SCHIAVO(OAB: 109852/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELE CRISTINA OLIVEIRA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8c48d5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Aguarde-se o fiel cumprimento do parcelamento deferido pelo Juízo,

na forma do art.916 do CPC. Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101006-09.2022.5.01.0040
RECLAMANTE MARCELE CRISTINA OLIVEIRA DA

COSTA

ADVOGADO ALESSANDRA LUCAS RODRIGUES
VICENTE DOS SANTOS(OAB:
159335/RJ)

RECLAMADO TOPIX SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO CAROLINA SA DE MAGALHAES
SEREJO SCHIAVO(OAB: 109852/RJ)

RECLAMADO CNS NACIONAL DE SERVICOS
LIMITADA

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO CAROLINA SA DE MAGALHAES
SEREJO SCHIAVO(OAB: 109852/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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  - CNS NACIONAL DE SERVICOS LIMITADA

  - TOPIX SERVICOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8c48d5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Aguarde-se o fiel cumprimento do parcelamento deferido pelo Juízo,

na forma do art.916 do CPC. Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100895-88.2023.5.01.0040
RECLAMANTE LEONICE DE SANTANA SOUZA

ADVOGADO BIANCA GONÇALVES
SARDINHA(OAB: 134094/RJ)

RECLAMADO ITANHANGA HILLS

ADVOGADO MAURICIO ALVES COSTA(OAB:
66653/RJ)

RECLAMADO CLASSE A SERVICOS
PROFISSIONAIS LTDA - ME

RECLAMADO GR CLASSE A SERVICOS
PROFISSIONAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONICE DE SANTANA SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 595a6ff

proferido nos autos.

Tendo em vista a certidões negativa de ID #id:49e1823 e

#id:ab6f564  intime-se o autor para que informe o correto endereço

do réu, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito (art.485, III do CPC).

Vindo o endereço, intime-se.

MGR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100660-24.2023.5.01.0040
RECLAMANTE KALEBY DE OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

RECLAMADO HOTELARIA ACCOR BRASIL S/A

ADVOGADO ISABEL CRISTINA VIEIRA(OAB:
148768/SP)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

RECLAMADO UP ASSET PEPE HOTEL LTDA

RECLAMADO USA PARK VITORIA
ESTACIONAMENTOS S/S LTDA

ADVOGADO LUIZ ARTHUR LOPES MENDES(OAB:
159431/RJ)

ADVOGADO MORGANA KATARINE BRANDAO
MENDES(OAB: 204311/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KALEBY DE OLIVEIRA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 478a353

proferido nos autos.

DESPACHO

Retirado o sigilo das contestações, devolva-se o prazo de

manifestações ao autor.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100398-74.2023.5.01.0040
RECLAMANTE JAQUELINE DA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO CARDOSO
BAPTISTA(OAB: 96706/RJ)

ADVOGADO EDILBERTO DA ROCHA GRIPA(OAB:
100367/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO RAPHAEL MARQUES PAIXAO(OAB:
133408/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE DA SILVA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b52214b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Indefiro a remessa dos autos para o Cejusc, ante à homologação do

acordo de ID #id:2af055a.

Portanto, cumpra-se o despacho de ID #id:f69eef8, suspendendo o

processo durante o cumprimento do acordo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100270-20.2024.5.01.0040
RECLAMANTE LOUISE BALARDINO ENGELKE

ADVOGADO MYRIAM FARIAS PEREIRA(OAB:
51292/RJ)

RECLAMADO CLINICA CRISTO REI LIMITADA -
EPP

RECLAMADO INSTITUTO DE SAUDE
HUMANIDADE E PESQUISA

RECLAMADO MRG SERVICOS DE
ATENDIMENTOS MEDICOS EIRELI

RECLAMADO GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE
JANEIRO LTDA.

RECLAMADO CASA DE SAUDE SAO BENTO LTDA

RECLAMADO HL - GESTAO EM SAUDE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOUISE BALARDINO ENGELKE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9bbb75

proferida nos autos.

DECISÃO

A parte autora requer a movimentação em sua conta vinculada do

FGTS e habilitação no programa do seguro desemprego.

Comprovou a dispensa sem justa causa no id:d3de30a. 

Direito manifestamente evidente.

Presentes os pressupostos do artigo 311CPC.

Isto posto, CONCEDO a tutela requerida, devendo a Secretaria

expedir o respectivo documento único para liberação do FGTS

e habilitação do Reclamante no programa do seguro

desemprego.

Cite-se a reclamada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100763-31.2023.5.01.0040
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS DOS SANTOS DA

CONCEICAO

ADVOGADO ANDER FRANCISCO GOMES(OAB:
216784/RJ)

RECLAMADO THAIS HILTON MARTINS AGATAO
09800420703

ADVOGADO RENATA DE FARIAS MOREIRA
GUIMARAES(OAB: 93099/RJ)

ADVOGADO VANESSA FARIAS DA COSTA(OAB:
172857/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS HILTON MARTINS AGATAO 09800420703

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d870fc

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Diante da manifestação do perito do Juízo, MANOEL ABÍLIO

MARQUES GONÇALVES, reconsidero o despacho anterior,

tornando nulo, determinando a manutenção do perito, supra citado,

bem como a data já designada para a realização da perícia.

Portanto, intimem-se as partes, com urgência, para ciência da data

designada pelo Sr. Perito para realização da diligência, conforme

consta de #id:f25f0ee.

Após, aguarde-se a apresentação do respectivo laudo.

Entregue o laudo pericial, deverão ser intimadas as partes para,

caso desejarem, oferecerem os pareceres de seus assistentes

técnicos no prazo comum de quinze dias (art. 477, parágrafo

primeiro, CPC), devendo, inclusive, dizerem se pretendem produzir

outras provas, especificando a prova, os pontos controvertidos

a serem objetos de prova oral, sua pertinência e finalidade,

indicando endereço, CPF, contato telefônico e e-mail de

eventual testemunha, com intuito de eventual comunicação judicial

por meios eletrônicos, a luz da lealdade, boa-fé processual e

razoável duração do processo, sob pena de eventuais penalidades,

dentro do prazo estipulado, inclusive para apresentação de razões

finais

Não havendo necessidade de produção de outras provas além das

documentais, ou no silêncio a respeito de prova oral a ser

produzida, presume-se pela dispensa da mesma.

Decorrido o prazo venham os autos conclusos para sentença.

Havendo protesto por produção de prova testemunhal e/ou

depoimento pessoal por qualquer uma das partes, o processo será

incluído em pauta telepresencial de INSTRUÇÃO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100398-74.2023.5.01.0040
RECLAMANTE JAQUELINE DA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO CARDOSO
BAPTISTA(OAB: 96706/RJ)

ADVOGADO EDILBERTO DA ROCHA GRIPA(OAB:
100367/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO RAPHAEL MARQUES PAIXAO(OAB:
133408/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b52214b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Indefiro a remessa dos autos para o Cejusc, ante à homologação do

acordo de ID #id:2af055a.

Portanto, cumpra-se o despacho de ID #id:f69eef8, suspendendo o

processo durante o cumprimento do acordo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100763-31.2023.5.01.0040
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS DOS SANTOS DA

CONCEICAO

ADVOGADO ANDER FRANCISCO GOMES(OAB:
216784/RJ)

RECLAMADO THAIS HILTON MARTINS AGATAO
09800420703

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO RENATA DE FARIAS MOREIRA
GUIMARAES(OAB: 93099/RJ)

ADVOGADO VANESSA FARIAS DA COSTA(OAB:
172857/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS DOS SANTOS DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d870fc

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Diante da manifestação do perito do Juízo, MANOEL ABÍLIO

MARQUES GONÇALVES, reconsidero o despacho anterior,

tornando nulo, determinando a manutenção do perito, supra citado,

bem como a data já designada para a realização da perícia.

Portanto, intimem-se as partes, com urgência, para ciência da data

designada pelo Sr. Perito para realização da diligência, conforme

consta de #id:f25f0ee.

Após, aguarde-se a apresentação do respectivo laudo.

Entregue o laudo pericial, deverão ser intimadas as partes para,

caso desejarem, oferecerem os pareceres de seus assistentes

técnicos no prazo comum de quinze dias (art. 477, parágrafo

primeiro, CPC), devendo, inclusive, dizerem se pretendem produzir

outras provas, especificando a prova, os pontos controvertidos

a serem objetos de prova oral, sua pertinência e finalidade,

indicando endereço, CPF, contato telefônico e e-mail de

eventual testemunha, com intuito de eventual comunicação judicial

por meios eletrônicos, a luz da lealdade, boa-fé processual e

razoável duração do processo, sob pena de eventuais penalidades,

dentro do prazo estipulado, inclusive para apresentação de razões

finais

Não havendo necessidade de produção de outras provas além das

documentais, ou no silêncio a respeito de prova oral a ser

produzida, presume-se pela dispensa da mesma.

Decorrido o prazo venham os autos conclusos para sentença.

Havendo protesto por produção de prova testemunhal e/ou

depoimento pessoal por qualquer uma das partes, o processo será

incluído em pauta telepresencial de INSTRUÇÃO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100015-96.2023.5.01.0040
RECLAMANTE ALESSANDRO TEIXEIRA GOMES

ADVOGADO José Eduardo de Souza Silva(OAB:
72108/RJ)

ADVOGADO LUCIANA ANDRADE DE SOUZA
SILVA(OAB: 203250/RJ)

RECLAMADO GUARD ANGEL VIGILANCIA EIRELI -
EPP

ADVOGADO ANA LUCIA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 198188/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO TEIXEIRA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d48e49b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ante à proximidade da audiência, intime-se a parte autora para

manifestar-se quanto à solicitação do CEJUSC, ante à intenção da

Ré em conciliar. Prazo de 10 dias.

Inerte, aguarde-se a audiência.

Concordando, retire-se o feito de pauta e remetam-se os autos ao

CEJUSC para tentativa de conciliação, ressaltando que eventual

termo de conciliação poderá ser efetuado nos moldes adotados pelo

Cejusc.

No retorno, permanecendo inconciliáveis, inclua-se em pauta de

instrução, notificando-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100254-03.2023.5.01.0040
RECLAMANTE LUCAS RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO PEDRO MIGUEL LAGE(OAB:
174036/RJ)

RECLAMADO BAR MARIANO DO GRAJAU LTDA

ADVOGADO MARCELO FERREIRA SIMAO(OAB:
91586/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAR MARIANO DO GRAJAU LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9ed795c

proferida nos autos.

                DECISÃO – PJe

Os cálculos atualizados encontram-se em conformidade com a lei

(CLT, art. 879, § 1º e § 1º-A) e com o título exequendo, motivo pelo

qual HOMOLOGO os cálculos de Id#: 10631f4, fixando os valores

da condenação em R$ 198.795,69, conforme discriminado na

respectiva planilha, para que produzam seus efeitos jurídicos.

Considerando-se a dedução do depósito ID 87fc9e9, tem-se como

valor efetivamente devido o montante de R$ 185.615,31.

Intimem-se as partes para ciência da homologação, sendo a ré para

efetuar o pagamento espontâneo do valor devido, no prazo de 5

dias.

Faculta-se ainda, dentro do prazo acima assinalado, o pagamento

do valor da execução nos termos do art. 916 CPC, caso em que o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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requerimento do Executado deverá ser acompanhado do depósito

de 30% do valor da execução e as demais parcelas, em número

máximo de seis, a cada trinta dias. Vindo a comprovação da

primeira parcela, o Reclamante deverá apresentar conta bancária

para recebimento das demais parcelas, através de depósito a ser

efetuado diretamente pela Reclamada.

A responsabilidade sobre os recolhimentos fiscais e previdenciários

será exclusiva da Reclamada, que deverá providenciar os

recolhimentos nas respectivas guias próprias (GPS, GRU ou

DARF).

A parte autora deverá indicar, em igual prazo, conta bancária

própria ou de seu patrono, regularmente constituído e com poderes

para receber e dar quitação, para liberação futura de alvará por

transferência bancária.

Ficam as partes cientes de que, caso não ocorra o pagamento

espontâneo no prazo acima determinado, independente de nova

intimação, o autor deverá manifestar-se no prazo de 5 dias quanto

ao início e prosseguimento da fase de execução, estabelecendo-se

desde já o silêncio como requerimento tácito, para fins de

cumprimento da primeira parte do artigo 878 da CLT e artigo 139,

IV, CPC.

CQSS

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100254-03.2023.5.01.0040
RECLAMANTE LUCAS RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO PEDRO MIGUEL LAGE(OAB:
174036/RJ)

RECLAMADO BAR MARIANO DO GRAJAU LTDA

ADVOGADO MARCELO FERREIRA SIMAO(OAB:
91586/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS RODRIGUES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9ed795c

proferida nos autos.

                DECISÃO – PJe

Os cálculos atualizados encontram-se em conformidade com a lei

(CLT, art. 879, § 1º e § 1º-A) e com o título exequendo, motivo pelo

qual HOMOLOGO os cálculos de Id#: 10631f4, fixando os valores

da condenação em R$ 198.795,69, conforme discriminado na

respectiva planilha, para que produzam seus efeitos jurídicos.

Considerando-se a dedução do depósito ID 87fc9e9, tem-se como

valor efetivamente devido o montante de R$ 185.615,31.

Intimem-se as partes para ciência da homologação, sendo a ré para

efetuar o pagamento espontâneo do valor devido, no prazo de 5

dias.

Faculta-se ainda, dentro do prazo acima assinalado, o pagamento

do valor da execução nos termos do art. 916 CPC, caso em que o

requerimento do Executado deverá ser acompanhado do depósito

de 30% do valor da execução e as demais parcelas, em número

máximo de seis, a cada trinta dias. Vindo a comprovação da

primeira parcela, o Reclamante deverá apresentar conta bancária

para recebimento das demais parcelas, através de depósito a ser

efetuado diretamente pela Reclamada.

A responsabilidade sobre os recolhimentos fiscais e previdenciários

será exclusiva da Reclamada, que deverá providenciar os

recolhimentos nas respectivas guias próprias (GPS, GRU ou

DARF).

A parte autora deverá indicar, em igual prazo, conta bancária

própria ou de seu patrono, regularmente constituído e com poderes

para receber e dar quitação, para liberação futura de alvará por

transferência bancária.

Ficam as partes cientes de que, caso não ocorra o pagamento

espontâneo no prazo acima determinado, independente de nova

intimação, o autor deverá manifestar-se no prazo de 5 dias quanto

ao início e prosseguimento da fase de execução, estabelecendo-se

desde já o silêncio como requerimento tácito, para fins de

cumprimento da primeira parte do artigo 878 da CLT e artigo 139,

IV, CPC.

CQSS

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100179-61.2023.5.01.0040
RECLAMANTE DAYSE LUCIA DA SILVA

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

ADVOGADO ROBERTA FANZERES MARTINS DA
SILVA(OAB: 219830/RJ)

RECLAMADO FLOR INSTITUTO DE DEPILACAO
EIRELI

ADVOGADO DENISE DIMAS CASTRO
TAVARES(OAB: 140797/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYSE LUCIA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5236b99

proferida nos autos.

Vistos, etc.

As partes, cada qual representada por seu próprio patrono,

postulam a homologação de acordo nos termos estabelecidos na

petição conjunta de #id:95fad34, que segue assinada somente

pelos respectivos patronos, nas condições ali avençadas, ratificado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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pela parte autora em #id:45d0307. Assim, DECIDO:

Por apresentar proposta compatível com os pedidos deduzidos na

inicial, excluindo-se aqueles que dependem de regular instrução

para serem quantificados, HOMOLOGO o acordo nos termos

propostos pelas partes.

Defiro à Reclamada o prazo de 15 dias, para comprovação dos

registros devidos em CTPS digital, no que concerne ao

reconhecimento de vínculo empregatício.

Expeça-se ordem judicial para habilitação da Autora ao programa

do seguro desemprego, ficando certo que a simples apresentação

da ordem judicial não dispensa a Reclamante da apresentação dos

demais documentos exigidos pelo Ministério do Trabalho e

Emprego.

Os patronos das partes se responsabilizam pela veracidade das

respectivas declarações e verossimilhança da avença ora

homologada.

Os recolhimentos fiscais e previdenciários, bem como as custas,

sendo estas no valor de R$ 466,00, deverão ser comprovados pela

rda em até 30 dias após o pagamento da última parcela do acordo.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100179-61.2023.5.01.0040
RECLAMANTE DAYSE LUCIA DA SILVA

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

ADVOGADO ROBERTA FANZERES MARTINS DA
SILVA(OAB: 219830/RJ)

RECLAMADO FLOR INSTITUTO DE DEPILACAO
EIRELI

ADVOGADO DENISE DIMAS CASTRO
TAVARES(OAB: 140797/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLOR INSTITUTO DE DEPILACAO EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5236b99

proferida nos autos.

Vistos, etc.

As partes, cada qual representada por seu próprio patrono,

postulam a homologação de acordo nos termos estabelecidos na

petição conjunta de #id:95fad34, que segue assinada somente

pelos respectivos patronos, nas condições ali avençadas, ratificado

pela parte autora em #id:45d0307. Assim, DECIDO:

Por apresentar proposta compatível com os pedidos deduzidos na

inicial, excluindo-se aqueles que dependem de regular instrução

para serem quantificados, HOMOLOGO o acordo nos termos

propostos pelas partes.

Defiro à Reclamada o prazo de 15 dias, para comprovação dos

registros devidos em CTPS digital, no que concerne ao

reconhecimento de vínculo empregatício.

Expeça-se ordem judicial para habilitação da Autora ao programa

do seguro desemprego, ficando certo que a simples apresentação

da ordem judicial não dispensa a Reclamante da apresentação dos

demais documentos exigidos pelo Ministério do Trabalho e

Emprego.

Os patronos das partes se responsabilizam pela veracidade das

respectivas declarações e verossimilhança da avença ora

homologada.

Os recolhimentos fiscais e previdenciários, bem como as custas,

sendo estas no valor de R$ 466,00, deverão ser comprovados pela

rda em até 30 dias após o pagamento da última parcela do acordo.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100058-96.2024.5.01.0040
EXEQUENTE TANIA CRISTINA PEREIRA DE

SOUZA

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

  - TANIA CRISTINA PEREIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 175307f

proferida nos autos.

                DECISÃO – PJe

Os cálculos atualizados encontram-se em conformidade com a lei

(CLT, art. 879, § 1º e § 1º-A) e com o título exequendo, motivo pelo

qual HOMOLOGO os cálculos de Id#: a59a4b2, fixando os valores

da condenação em R$ 3.148,08, conforme discriminado na

respectiva planilha, para que produzam seus efeitos jurídicos.

Intimem-se as partes para ciência da homologação, sendo a ré para

efetuar o pagamento espontâneo do valor devido, no prazo de 5

dias.

A responsabilidade sobre os recolhimentos fiscais e previdenciários

será exclusiva da Reclamada, que deverá providenciar os
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recolhimentos nas respectivas guias próprias (GPS, GRU ou

DARF).

Ficam as partes cientes de que, caso não ocorra o pagamento

espontâneo no prazo acima determinado, independente de nova

intimação, o autor deverá manifestar-se no prazo de 5 dias quanto

ao início e prosseguimento da fase de execução, estabelecendo-se

desde já o silêncio como requerimento tácito, para fins de

cumprimento da primeira parte do artigo 878 da CLT e artigo 139,

IV, CPC.

CQSS

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100122-09.2024.5.01.0040
RECLAMANTE GISELE DE SOUZA GOMES CHAVES

DA SILVA

ADVOGADO ADRIANO FERNANDES DO
NASCIMENTO(OAB: 209261/RJ)

RECLAMADO CEMED CARE - EMPRESA DE
ATENDIMENTO CLINICO GERAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE DE SOUZA GOMES CHAVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09db3f1

proferido nos autos.

Tendo em vista a certidão negativa de ID #id:b254c68  intime-se o

autor para que informe o correto endereço do réu, no prazo de 30

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito

(art.485, III do CPC).

Vindo o endereço, intime-se.

MGR

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101012-94.2023.5.01.0035
RECLAMANTE MARIA WLADIA TORRES MARINHO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIAS PACHECO S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2b6b38

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerimento de #id:022a74e, mantendo-se a audiência

na modalidade PRESENCIAL.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101012-94.2023.5.01.0035
RECLAMANTE MARIA WLADIA TORRES MARINHO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA WLADIA TORRES MARINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2b6b38

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerimento de #id:022a74e, mantendo-se a audiência

na modalidade PRESENCIAL.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100386-02.2019.5.01.0040
RECLAMANTE RICARDO DE CARVALHO FILHO

ADVOGADO wanderson costa de mello(OAB:
96245/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA ALCANTARA CARRE DE
FARIA(OAB: 222108/RJ)

RECLAMADO JOSE CARLOS LACERDA DA SILVA

RECLAMADO BENEDITO DE SOUZA SOARES

RECLAMADO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BENEDITO DE SOUZA SOARES

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - Instituto Nacional do Seguro
Social

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS LACERDA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DE CARVALHO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RICARDO DE CARVALHO FILHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para
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ciência da remessa de oficio/email/requisição de informações, para

fins de contagem de prazo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ROBERTA DE PAULA FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100998-32.2022.5.01.0040
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE AGUIAR

ADVOGADO CLÁUDIO DE MENDONÇA
SILVA(OAB: 77020/RJ)

RECLAMADO EDIGRAFICA GRAFICA E EDITORA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PAULO HENRIQUE AGUIAR

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da Certidão de Habilitação de Crédito, bem como para

realizar a habilitação de seu crédito, devendo comprová-la nestes

autos, no prazo de 30 dias, e, posteriormente, comprovar o efetivo

recebimento do seu crédito.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100045-68.2022.5.01.0040
RECLAMANTE CRISTIANA QUINTINO GOMES DA

SILVA

ADVOGADO Joelson Silveira Fernandes(OAB:
83027/RJ)

RECLAMADO SUPER MERCADO ZONA SUL S A

ADVOGADO DEBORA NALDONI
FERNANDES(OAB: 174700/RJ)

ADVOGADO FANY MONTEIRO ROCHA DE
JESUS(OAB: 197302/RJ)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER MERCADO ZONA SUL S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fcfe315

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

I - RELATÓRIO

SUPER MERCADO ZONA SUL S.A. apresentou(aram) embargos

declaratórios. Os(as) embargante(s) alega(m) que a sentença

contém contradição. Conheço os embargos eis que apresentados

tempestivamente. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

O adicional de insalubridade possui natureza jurídica salarial e,

portanto, repercute no cálculo das férias, inexistindo o vício

apontado.

Portanto, rejeito os embargos.

III – CONCLUSÃO

Conheço dos Embargos Declaratórios, julgando improcedentes os

pedidos cont idos neste remédio.  Tudo nos termos da

fundamentação supra que passa a fazer parte integrante da

decisão. Nada mais.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101081-48.2022.5.01.0040
RECLAMANTE ALEXANDRE MAGNO DEVECCHI

LEAL

ADVOGADO ANA PAULA HLADE
VASCONCELOS(OAB: 140384/RJ)

RECLAMADO ZENDHER S ARTES GRAFICA
EIRELI - ME

ADVOGADO ALEXANDER DOS SANTOS(OAB:
86959/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZENDHER S ARTES GRAFICA EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fdd1349

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

I - RELATÓRIO

ZENDHER S ARTES GRAFICA EIRELI - ME apresentou(aram)

embargos declaratórios. Os(as) embargante(s) alega(m) que a

sentença contém contradição. Conheço os embargos eis que

apresentados tempestivamente. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

DA OBRIGAÇÃO DE FAZER

A embargante alega que realizou a baixa da CTPS.
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Ocorre que sentença embargada reconheceu a dispensa em data

diversa.

Esclareço, portanto, que deverá haver a retificação da data de

baixa.

Com relação aos procedimentos, a secretaria da vara deverá intimar

as partes para cumprimento da obrigação de fazer, que poderá ser

feita de forma virtual, no prazo de 10 dias, sob pena de incidência

da multa fixada.

Acolho o pedido nos termos acima.

APURAÇÃO DAS CUSTAS

As custas foram apuradas em observância à determinação contida

no dispositivo da sentença.

Eventual discordância deverá ser manifestada mediante o recurso

adequado.

Rejeito.

DA VARIAÇÃO SALARIAL

Assiste razão à embargante quanto à evolução salarial, conforme

manifestação da contadoria de ID 1ffc9fd, cujos argumentos adoto

como razões de decidir.

Assim, acolho os embargos, retificando-se os cálculos conforme

planilha de ID f18b435.

III – CONCLUSÃO

Conheço dos Embargos Declaratórios, julgando procedentes em

parte os pedidos contidos neste remédio. Tudo nos termos da

fundamentação supra que passa a fazer parte integrante da

decisão. Nada mais.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100461-36.2022.5.01.0040
RECLAMANTE SUELIEN CRISTINA ROSA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ROBSON SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
86986/RJ)

RECLAMADO RAIANE ABDALLA BATISTA
12010660773

ADVOGADO TAINAH PAULO MOREIRA DA
COSTA(OAB: 151186/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIANE ABDALLA BATISTA 12010660773

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 118d7ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

I - RELATÓRIO

RAIANE ABDALLA BATISTA apresentou(aram) embargos

declaratórios. Os(as) embargante(s) alega(m) que a sentença

contém contradição. Conheço os embargos eis que apresentados

tempestivamente. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

MULTA DE 40% DO FGTS

A embargada foi dispensada sem justa causa, o que lhe confere

direito ao recebimento da multa de 40% sobre o FGTS, à luz do art.

18, §1º, da lei nº8.036/90, in verbis: “Na hipótese de despedida pelo

empregador sem justa causa, depositará este, na conta vinculada

do trabalhador no FGTS, importância igual a quarenta por cento do

montante de todos os depósitos realizados na conta vinculada

durante a vigência do contrato de trabalho, atualizados

monetariamente e acrescidos dos respectivos juros.”

O aviso prévio não foi deferido uma vez que se destina a

proporcionar ao empregado a possibilidade de se inserir no

mercado de trabalho, o que, no caso dos autos, não se mostrou

necessário já que a embargada foi contratada sem solução de

continuidade na prestação de serviços.

Ausente o vício apontado, rejeito o pedido.

HORAS EXTRAS

A parte autora postulou o pagamento de horas extras com base na

jornada de trabalho indicada na inicial e que foi reconhecida, qual

seja, 14h00min às 22h00min, com 10 minutos de intervalo

intrajornada.

Logo, tendo em vista que somente o intervalo efetivamente

concedido constitui suspensão do contrato de trabalho, deverá

haver o pagamento de horas extras considerando o período

remanescente de prestação de serviços, inexistindo julgamento ultra

petita.

No que se refere às horas extras decorrentes do intervalo

intrajornada suprimido, cabe esclarecer a natureza jurídica

indenizatória da parcela, conforme o disposto no art. 71, §4º, da

CLT.

Acolho o pedido nos termos acima.

III – CONCLUSÃO

Conheço dos Embargos Declaratórios, julgando procedentes em

parte os pedidos contidos neste remédio. Tudo nos termos da

fundamentação supra que passa a fazer parte integrante da

decisão. Nada mais.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100045-68.2022.5.01.0040
RECLAMANTE CRISTIANA QUINTINO GOMES DA

SILVA

ADVOGADO Joelson Silveira Fernandes(OAB:
83027/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3394
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO SUPER MERCADO ZONA SUL S A

ADVOGADO DEBORA NALDONI
FERNANDES(OAB: 174700/RJ)

ADVOGADO FANY MONTEIRO ROCHA DE
JESUS(OAB: 197302/RJ)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANA QUINTINO GOMES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fcfe315

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

I - RELATÓRIO

SUPER MERCADO ZONA SUL S.A. apresentou(aram) embargos

declaratórios. Os(as) embargante(s) alega(m) que a sentença

contém contradição. Conheço os embargos eis que apresentados

tempestivamente. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

O adicional de insalubridade possui natureza jurídica salarial e,

portanto, repercute no cálculo das férias, inexistindo o vício

apontado.

Portanto, rejeito os embargos.

III – CONCLUSÃO

Conheço dos Embargos Declaratórios, julgando improcedentes os

pedidos cont idos neste remédio.  Tudo nos termos da

fundamentação supra que passa a fazer parte integrante da

decisão. Nada mais.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100461-36.2022.5.01.0040
RECLAMANTE SUELIEN CRISTINA ROSA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ROBSON SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
86986/RJ)

RECLAMADO RAIANE ABDALLA BATISTA
12010660773

ADVOGADO TAINAH PAULO MOREIRA DA
COSTA(OAB: 151186/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELIEN CRISTINA ROSA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 118d7ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

I - RELATÓRIO

RAIANE ABDALLA BATISTA apresentou(aram) embargos

declaratórios. Os(as) embargante(s) alega(m) que a sentença

contém contradição. Conheço os embargos eis que apresentados

tempestivamente. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

MULTA DE 40% DO FGTS

A embargada foi dispensada sem justa causa, o que lhe confere

direito ao recebimento da multa de 40% sobre o FGTS, à luz do art.

18, §1º, da lei nº8.036/90, in verbis: “Na hipótese de despedida pelo

empregador sem justa causa, depositará este, na conta vinculada

do trabalhador no FGTS, importância igual a quarenta por cento do

montante de todos os depósitos realizados na conta vinculada

durante a vigência do contrato de trabalho, atualizados

monetariamente e acrescidos dos respectivos juros.”

O aviso prévio não foi deferido uma vez que se destina a

proporcionar ao empregado a possibilidade de se inserir no

mercado de trabalho, o que, no caso dos autos, não se mostrou

necessário já que a embargada foi contratada sem solução de

continuidade na prestação de serviços.

Ausente o vício apontado, rejeito o pedido.

HORAS EXTRAS

A parte autora postulou o pagamento de horas extras com base na

jornada de trabalho indicada na inicial e que foi reconhecida, qual

seja, 14h00min às 22h00min, com 10 minutos de intervalo

intrajornada.

Logo, tendo em vista que somente o intervalo efetivamente

concedido constitui suspensão do contrato de trabalho, deverá

haver o pagamento de horas extras considerando o período

remanescente de prestação de serviços, inexistindo julgamento ultra

petita.

No que se refere às horas extras decorrentes do intervalo

intrajornada suprimido, cabe esclarecer a natureza jurídica

indenizatória da parcela, conforme o disposto no art. 71, §4º, da

CLT.

Acolho o pedido nos termos acima.

III – CONCLUSÃO

Conheço dos Embargos Declaratórios, julgando procedentes em

parte os pedidos contidos neste remédio. Tudo nos termos da

fundamentação supra que passa a fazer parte integrante da

decisão. Nada mais.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101081-48.2022.5.01.0040
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RECLAMANTE ALEXANDRE MAGNO DEVECCHI
LEAL

ADVOGADO ANA PAULA HLADE
VASCONCELOS(OAB: 140384/RJ)

RECLAMADO ZENDHER S ARTES GRAFICA
EIRELI - ME

ADVOGADO ALEXANDER DOS SANTOS(OAB:
86959/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MAGNO DEVECCHI LEAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fdd1349

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

I - RELATÓRIO

ZENDHER S ARTES GRAFICA EIRELI - ME apresentou(aram)

embargos declaratórios. Os(as) embargante(s) alega(m) que a

sentença contém contradição. Conheço os embargos eis que

apresentados tempestivamente. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

DA OBRIGAÇÃO DE FAZER

A embargante alega que realizou a baixa da CTPS.

Ocorre que sentença embargada reconheceu a dispensa em data

diversa.

Esclareço, portanto, que deverá haver a retificação da data de

baixa.

Com relação aos procedimentos, a secretaria da vara deverá intimar

as partes para cumprimento da obrigação de fazer, que poderá ser

feita de forma virtual, no prazo de 10 dias, sob pena de incidência

da multa fixada.

Acolho o pedido nos termos acima.

APURAÇÃO DAS CUSTAS

As custas foram apuradas em observância à determinação contida

no dispositivo da sentença.

Eventual discordância deverá ser manifestada mediante o recurso

adequado.

Rejeito.

DA VARIAÇÃO SALARIAL

Assiste razão à embargante quanto à evolução salarial, conforme

manifestação da contadoria de ID 1ffc9fd, cujos argumentos adoto

como razões de decidir.

Assim, acolho os embargos, retificando-se os cálculos conforme

planilha de ID f18b435.

III – CONCLUSÃO

Conheço dos Embargos Declaratórios, julgando procedentes em

parte os pedidos contidos neste remédio. Tudo nos termos da

fundamentação supra que passa a fazer parte integrante da

decisão. Nada mais.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100201-56.2022.5.01.0040
RECLAMANTE MARCOS LIMA DE DEUS

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANA FREIRE SILVA(OAB: 162894/RJ)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e695ae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

I - RELATÓRIO

MARCOS LIMA DE DEUS apresentou(aram) embargos

declaratórios. Os(as) embargante(s) alega(m) que a sentença

contém omissão. Conheço os embargos eis que apresentados

tempestivamente. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Assiste razão ao embargante.

Verif ica-se que o autor recebe salário líquido inferior a

R$3.114,41(#1fa7dd7), valor correspondente a 40% (quarenta por

cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, conforme Portaria Interministerial MPS/MF Nº 2,

DE 11 de janeiro de 2024, restando demonstrada a insuficiência de

recursos para pagamento das custas, nos termos do §3º e § 4º,

introduzidos no artigo 790 da CLT pela Lei nº 13.467/17.

Dessa forma, defiro a gratuidade de justiça ao embargante.

Tendo em vista que a parte autora é beneficiária de justiça gratuita,

o débito referente aos honorários sucumbenciais deverá ficar sob

condição suspensiva de exigibilidade, nos termos do art. 791-A, §4º,

da CLT, tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade

parcial do dispositivo legal em comento pelo Supremo Tribunal

Federal (ADI nº 5766).

Acolho os pedidos nos termos acima.

III – CONCLUSÃO

Conheço dos Embargos Declaratórios, julgando procedentes os

pedidos cont idos neste remédio.  Tudo nos termos da
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fundamentação supra que passa a fazer parte integrante da

decisão. Nada mais.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100201-56.2022.5.01.0040
RECLAMANTE MARCOS LIMA DE DEUS

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANA FREIRE SILVA(OAB: 162894/RJ)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS LIMA DE DEUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e695ae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

I - RELATÓRIO

MARCOS LIMA DE DEUS apresentou(aram) embargos

declaratórios. Os(as) embargante(s) alega(m) que a sentença

contém omissão. Conheço os embargos eis que apresentados

tempestivamente. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Assiste razão ao embargante.

Verif ica-se que o autor recebe salário líquido inferior a

R$3.114,41(#1fa7dd7), valor correspondente a 40% (quarenta por

cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, conforme Portaria Interministerial MPS/MF Nº 2,

DE 11 de janeiro de 2024, restando demonstrada a insuficiência de

recursos para pagamento das custas, nos termos do §3º e § 4º,

introduzidos no artigo 790 da CLT pela Lei nº 13.467/17.

Dessa forma, defiro a gratuidade de justiça ao embargante.

Tendo em vista que a parte autora é beneficiária de justiça gratuita,

o débito referente aos honorários sucumbenciais deverá ficar sob

condição suspensiva de exigibilidade, nos termos do art. 791-A, §4º,

da CLT, tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade

parcial do dispositivo legal em comento pelo Supremo Tribunal

Federal (ADI nº 5766).

Acolho os pedidos nos termos acima.

III – CONCLUSÃO

Conheço dos Embargos Declaratórios, julgando procedentes os

pedidos cont idos neste remédio.  Tudo nos termos da

fundamentação supra que passa a fazer parte integrante da

decisão. Nada mais.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100045-34.2023.5.01.0040
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DE SOUZA

BOTELHO

ADVOGADO MAURICIO SAAVEDRA DE
ALMEIDA(OAB: 128740/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO RIO BONITO

ADVOGADO HANS SPRINGER DA SILVA(OAB:
107620/RJ)

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA DA SILVA
SPRINGER(OAB: 235567/RJ)

ADVOGADO HERIKA CRISTINA COSTA GOMES
SPRINGER(OAB: 160637/RJ)

ADVOGADO FELLIPE BESIGHINI VALLES(OAB:
241686/RJ)

ADVOGADO HANS SPRINGER DA SILVA
FILHO(OAB: 232215/RJ)

ADVOGADO ANDREA SPRINGER DA SILVA
CARMO(OAB: 99954/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RIO BONITO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 92afea6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

À vista da petição conjunta de #5fd5747  e por apresentar proposta

compatível com os pedidos deduzidos na inicial, excluindo-se

aqueles que dependem de regular instrução para serem

quantificados, homologo o acordo nos termos propostos pelas

partes.

Custas dispensadas.

Intimem-se.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100045-34.2023.5.01.0040
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DE SOUZA

BOTELHO

ADVOGADO MAURICIO SAAVEDRA DE
ALMEIDA(OAB: 128740/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO RIO BONITO

ADVOGADO HANS SPRINGER DA SILVA(OAB:
107620/RJ)

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA DA SILVA
SPRINGER(OAB: 235567/RJ)

ADVOGADO HERIKA CRISTINA COSTA GOMES
SPRINGER(OAB: 160637/RJ)

ADVOGADO FELLIPE BESIGHINI VALLES(OAB:
241686/RJ)

ADVOGADO HANS SPRINGER DA SILVA
FILHO(OAB: 232215/RJ)
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ADVOGADO ANDREA SPRINGER DA SILVA
CARMO(OAB: 99954/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DE SOUZA BOTELHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 92afea6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

À vista da petição conjunta de #5fd5747  e por apresentar proposta

compatível com os pedidos deduzidos na inicial, excluindo-se

aqueles que dependem de regular instrução para serem

quantificados, homologo o acordo nos termos propostos pelas

partes.

Custas dispensadas.

Intimem-se.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100084-31.2023.5.01.0040
RECLAMANTE MAIQUEL DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO UBER INTERNATIONAL B.V.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

RECLAMADO UBER INTERNATIONAL HOLDING
B.V.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

  - UBER INTERNATIONAL B.V.

  - UBER INTERNATIONAL HOLDING B.V.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c77601e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO ,  ju lgo o PROCESSO EXTINTO COM

JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 487, II, CPC.

Custas de R$ 15.978,41, calculadas sobre R$798.920,71, valor da

causa, pelo reclamante isento, por ser beneficiário da justiça

gratuita.

Intimem-se.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100084-31.2023.5.01.0040
RECLAMANTE MAIQUEL DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO UBER INTERNATIONAL B.V.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

RECLAMADO UBER INTERNATIONAL HOLDING
B.V.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIQUEL DE SOUZA MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c77601e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO ,  ju lgo o PROCESSO EXTINTO COM

JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 487, II, CPC.

Custas de R$ 15.978,41, calculadas sobre R$798.920,71, valor da

causa, pelo reclamante isento, por ser beneficiário da justiça

gratuita.

Intimem-se.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100211-32.2024.5.01.0040
REQUERENTES SULAMITA DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO ANDREA CARLA DA SILVA(OAB:
205752/RJ)

ADVOGADO ILDA GRACIETE SANTOS DA
SILVA(OAB: 179350/RJ)

REQUERENTES FERNANDA CORDEIRO PAIVA
BRAUNE
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ADVOGADO ODINALDO CORREA SANTOS
JUNIOR(OAB: 122816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA CORDEIRO PAIVA BRAUNE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4897f8d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100211-32.2024.5.01.0040
REQUERENTES SULAMITA DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO ANDREA CARLA DA SILVA(OAB:
205752/RJ)

ADVOGADO ILDA GRACIETE SANTOS DA
SILVA(OAB: 179350/RJ)

REQUERENTES FERNANDA CORDEIRO PAIVA
BRAUNE

ADVOGADO ODINALDO CORREA SANTOS
JUNIOR(OAB: 122816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SULAMITA DA SILVA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4897f8d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100667-16.2023.5.01.0040
RECLAMANTE CLAUDIO GOMES DA SILVA

ADVOGADO RAUL PINHEIRO LIMA
FERNANDES(OAB: 197636/RJ)

ADVOGADO jorge luiz milleli fernandes(OAB:
46877/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO EDUARDO MOTA BARROS(OAB:
162095/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO MICHELLE HERBSTRITH
RODRIGUES(OAB: 135003/RJ)

ADVOGADO FABIO MARTINS BARROSO(OAB:
155103/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO GOMES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 97efbdc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

1. RELATÓRIO

CLAUDIO GOMES DA SILVA, qualificado(a) na inicial, ajuizou

reclamação trabalhista em face da(s) parte(s) ré(s) CASAS

GUANABARA COMESTIVEIS LTDA, postulando as obrigações

contidas na petição inicial.

Notificada(s) nos autos, rejeitada a proposta conciliatória.

A(s) ré(s) apresentou(aram) defesa(s) com documentos, pugnando

pela improcedência do rol de pedidos.

Alçada fixada no valor da inicial.

Produzida prova oral.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução.

Razões finais por memorais pela parte autora, rejeitada segunda

proposta de conciliação.

É o relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO

QUESTÃO PRELIMINAR

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

A presente demanda foi ajuizada após a vigência da lei nº

13.467/17, devendo-se aplicar ao caso o art. 790, §§3º e 4º, da

CLT.

O(a) autor(a) recebia salário inferior a R$3.114,41, valor

correspondente a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Dessa forma, defiro o pedido de gratuidade de justiça ao (à)

reclamante.

QUESTÃO PREJUDICIAL: PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Acolhe-se a prescrição quinquenal, declarando-se prescritos os

créditos anteriores à 20.07.2018, que se extinguem com resolução

do mérito, com base no art. 487, inciso II, do CPC e art. 7º, inciso

XXIX, da CF/88, inclusive quanto ao FGTS, nos termos da súmula

nº 362, item II, do TST.

PEDIDOS

NULIDADE DA JUSTA CAUSA

O reclamante afirma que foi admitido pela ré em 11.11.2016, para

exercer a função de repositor de loja.

Relata que foi dispensado por justa causa na data de 09.06.2023

sem que tenha cometido falta grave.

Postula a declaração de nulidade da justa causa aplicada.

A ré, por sua vez, alega que dispensou o reclamante por desídia por

ter saído de forma antecipada no dia 09.06.2023.

Ressalta que o autor já havia sido advertido e suspenso por conta

de faltas injustificadas e atrasos anteriores.

Diante destes argumentos, pugna pela improcedência do pedido.

A parte autora afirmou que “marcava o ponto corretamente
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quanto a frequência, salvo duas vezes que esqueceu de marcar

entrada, mas a saída marcou”.

Os controles de ponto registram as ausências injustificadas e

atrasos discriminados nas penalidades aplicadas (advertência e

suspensões), conforme ID’s e2f6d3f, 2e61cb7 e d5dfe19.

A partir dos referidos controles, também é possível constatar a

saída antecipada no dia da dispensa (09.06.2023), sem qualquer

justificativa, o que afasta a tese do perdão tácito veiculada pela

parte autora, inclusive e razões finais (ID 8fd0ed5).

Restaram devidamente comprovadas as faltas injustificadas e os

atrasos, os quais ocorreram de forma reiterada, com aplicação de

advertências/suspensões, caracterizando a falta grave (desídia), de

forma que a ré logrou êxito em se desvencilhar do ônus probatório

que lhe competia, nos termos do art. 818 da CLT c/c art. 373, II, do

CPC.

Os documentos de ID 2b9ade1 comprovam o pagamento

tempestivo das verbas rescisórias devidas em função da dispensa

por justa causa.

Julgo totalmente improcedentes os pedidos.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Ante a improcedência total da presente demanda, condeno a parte

autora ao pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais

no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, em

favor do advogado da reclamada.

Tendo em vista que a parte autora é beneficiária de justiça gratuita,

o débito deverá ficar sob condição suspensiva de exigibilidade, nos

termos do art. 791-A, §4º, da CLT, tendo em vista a declaração de

inconstitucionalidade parcial do dispositivo legal em comento pelo

Supremo Tribunal Federal (ADI nº 5766).

Aplicam-se, ainda, as diretrizes insertas na OJ 348 da SDI-I do C.

TST, que estabelece que a base de cálculo dos honorários

sucumbenciais é o valor bruto da liquidação, sem o abatimento dos

descontos previdenciários e fiscais.

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, o juízo decide:

Acolher a prescrição quinquenal, declarando-se prescritos os

créditos anteriores à 20.07.2018, que se extinguem com resolução

do mérito;

Julgar totalmente improcedentes os pedidos formulados na

reclamação trabalhista ajuizada por CLAUDIO GOMES DA SILVA

em face de CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA.

Defere-se o pedido de justiça gratuita ao(à) reclamante.

Tudo nos termos da fundamentação.

Custas da reclamação pela parte autora, no valor de R$ 630,29 -

calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 31.514,36, das

quais fica isenta.

Intimem-se as partes.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100667-16.2023.5.01.0040
RECLAMANTE CLAUDIO GOMES DA SILVA

ADVOGADO RAUL PINHEIRO LIMA
FERNANDES(OAB: 197636/RJ)

ADVOGADO jorge luiz milleli fernandes(OAB:
46877/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO EDUARDO MOTA BARROS(OAB:
162095/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO MICHELLE HERBSTRITH
RODRIGUES(OAB: 135003/RJ)

ADVOGADO FABIO MARTINS BARROSO(OAB:
155103/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 97efbdc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

1. RELATÓRIO

CLAUDIO GOMES DA SILVA, qualificado(a) na inicial, ajuizou

reclamação trabalhista em face da(s) parte(s) ré(s) CASAS

GUANABARA COMESTIVEIS LTDA, postulando as obrigações

contidas na petição inicial.

Notificada(s) nos autos, rejeitada a proposta conciliatória.

A(s) ré(s) apresentou(aram) defesa(s) com documentos, pugnando

pela improcedência do rol de pedidos.

Alçada fixada no valor da inicial.

Produzida prova oral.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução.

Razões finais por memorais pela parte autora, rejeitada segunda

proposta de conciliação.

É o relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO

QUESTÃO PRELIMINAR

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

A presente demanda foi ajuizada após a vigência da lei nº

13.467/17, devendo-se aplicar ao caso o art. 790, §§3º e 4º, da

CLT.
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O(a) autor(a) recebia salário inferior a R$3.114,41, valor

correspondente a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Dessa forma, defiro o pedido de gratuidade de justiça ao (à)

reclamante.

QUESTÃO PREJUDICIAL: PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Acolhe-se a prescrição quinquenal, declarando-se prescritos os

créditos anteriores à 20.07.2018, que se extinguem com resolução

do mérito, com base no art. 487, inciso II, do CPC e art. 7º, inciso

XXIX, da CF/88, inclusive quanto ao FGTS, nos termos da súmula

nº 362, item II, do TST.

PEDIDOS

NULIDADE DA JUSTA CAUSA

O reclamante afirma que foi admitido pela ré em 11.11.2016, para

exercer a função de repositor de loja.

Relata que foi dispensado por justa causa na data de 09.06.2023

sem que tenha cometido falta grave.

Postula a declaração de nulidade da justa causa aplicada.

A ré, por sua vez, alega que dispensou o reclamante por desídia por

ter saído de forma antecipada no dia 09.06.2023.

Ressalta que o autor já havia sido advertido e suspenso por conta

de faltas injustificadas e atrasos anteriores.

Diante destes argumentos, pugna pela improcedência do pedido.

A parte autora afirmou que “marcava o ponto corretamente

quanto a frequência, salvo duas vezes que esqueceu de marcar

entrada, mas a saída marcou”.

Os controles de ponto registram as ausências injustificadas e

atrasos discriminados nas penalidades aplicadas (advertência e

suspensões), conforme ID’s e2f6d3f, 2e61cb7 e d5dfe19.

A partir dos referidos controles, também é possível constatar a

saída antecipada no dia da dispensa (09.06.2023), sem qualquer

justificativa, o que afasta a tese do perdão tácito veiculada pela

parte autora, inclusive e razões finais (ID 8fd0ed5).

Restaram devidamente comprovadas as faltas injustificadas e os

atrasos, os quais ocorreram de forma reiterada, com aplicação de

advertências/suspensões, caracterizando a falta grave (desídia), de

forma que a ré logrou êxito em se desvencilhar do ônus probatório

que lhe competia, nos termos do art. 818 da CLT c/c art. 373, II, do

CPC.

Os documentos de ID 2b9ade1 comprovam o pagamento

tempestivo das verbas rescisórias devidas em função da dispensa

por justa causa.

Julgo totalmente improcedentes os pedidos.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Ante a improcedência total da presente demanda, condeno a parte

autora ao pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais

no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, em

favor do advogado da reclamada.

Tendo em vista que a parte autora é beneficiária de justiça gratuita,

o débito deverá ficar sob condição suspensiva de exigibilidade, nos

termos do art. 791-A, §4º, da CLT, tendo em vista a declaração de

inconstitucionalidade parcial do dispositivo legal em comento pelo

Supremo Tribunal Federal (ADI nº 5766).

Aplicam-se, ainda, as diretrizes insertas na OJ 348 da SDI-I do C.

TST, que estabelece que a base de cálculo dos honorários

sucumbenciais é o valor bruto da liquidação, sem o abatimento dos

descontos previdenciários e fiscais.

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, o juízo decide:

Acolher a prescrição quinquenal, declarando-se prescritos os

créditos anteriores à 20.07.2018, que se extinguem com resolução

do mérito;

Julgar totalmente improcedentes os pedidos formulados na

reclamação trabalhista ajuizada por CLAUDIO GOMES DA SILVA

em face de CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA.

Defere-se o pedido de justiça gratuita ao(à) reclamante.

Tudo nos termos da fundamentação.

Custas da reclamação pela parte autora, no valor de R$ 630,29 -

calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 31.514,36, das

quais fica isenta.

Intimem-se as partes.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100808-69.2022.5.01.0040
RECLAMANTE BARBARA EMANUELLE PORTELLA

LISBOA

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA EMANUELLE PORTELLA LISBOA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f50d6a1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

AJUSTE DE SENTENÇA - PJe

Determino o registro da sentença ID #id:7612c2d, datada

de11/03/2024, apenas para fins de ajuste estatístico, tendo em

vista que o lançamento anteriormente feito não gerou dados

estatísticos no sistema e-gestão.

Após, retire-se o feito de pauta.

Retirado, intimem-se as partes.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100808-69.2022.5.01.0040
RECLAMANTE BARBARA EMANUELLE PORTELLA

LISBOA

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f50d6a1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

AJUSTE DE SENTENÇA - PJe

Determino o registro da sentença ID #id:7612c2d, datada

de11/03/2024, apenas para fins de ajuste estatístico, tendo em

vista que o lançamento anteriormente feito não gerou dados

estatísticos no sistema e-gestão.

Após, retire-se o feito de pauta.

Retirado, intimem-se as partes.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100139-16.2023.5.01.0061
RECLAMANTE CRISTIANE RODRIGUES CRUZ

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO CRISTIANE FREIRE MENDONCA
BRANDT

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE RODRIGUES CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CRISTIANE RODRIGUES CRUZ

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho: "Vistos, etc.

Ante a ausência de manifestação do perito nomeado pelo Juízo,

destituo-o.

Ato contínuo, nomeio para realização da perícia médica a perita

Cristiane Freire Mendonça Brandt, que deverá ser intimado para

informar se aceita o encargo, com os honorários desde já fixados

em R$ 3.000,00, que serão pagos na forma do artigo 790-B CLT.

Caso haja discordância quanto ao valor, deverá ser apresentada

renúncia no prazo de 10 dias. Havendo renúncia, a Secretaria

deverá nomear novo profissional segundo a ordem da lista de

peritos da VT.

Esclarece este Juízo que, em caso de acordo ou qualquer outra

solução antecipada da lide, se não houver consenso das partes

quanto ao pagamento dos honorários, estes serão suportados

exclusivamente pela Reclamada.

Desde já, ficam cientes as partes e o Perito que o prazo para

entrega do laudo será de 30 dias após designação de data para o

início dos trabalhos, salvo comprovado motivo de força maior. A

comunicação entre as partes e o Sr. Perito para realização da

perícia, tais como agendamento de visitas ou outras diligências,

deverá ser feita diretamente entre os mesmos, preferencialmente

mediante utilização de correio eletrônico, ficando certo que as

informações por este meio poderão servir de prova neste Juízo.

As intimações para esclarecimentos do Sr. Perito ou quaisquer

outras informações que este Juízo considere necessárias serão

solicitadas por notificação via sistema."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Secretário de Audiência
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Processo Nº ATOrd-0100139-16.2023.5.01.0061
RECLAMANTE CRISTIANE RODRIGUES CRUZ

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO CRISTIANE FREIRE MENDONCA
BRANDT

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho: "Vistos, etc.

Ante a ausência de manifestação do perito nomeado pelo Juízo,

destituo-o.

Ato contínuo, nomeio para realização da perícia médica a perita

Cristiane Freire Mendonça Brandt, que deverá ser intimado para

informar se aceita o encargo, com os honorários desde já fixados

em R$ 3.000,00, que serão pagos na forma do artigo 790-B CLT.

Caso haja discordância quanto ao valor, deverá ser apresentada

renúncia no prazo de 10 dias. Havendo renúncia, a Secretaria

deverá nomear novo profissional segundo a ordem da lista de

peritos da VT.

Esclarece este Juízo que, em caso de acordo ou qualquer outra

solução antecipada da lide, se não houver consenso das partes

quanto ao pagamento dos honorários, estes serão suportados

exclusivamente pela Reclamada.

Desde já, ficam cientes as partes e o Perito que o prazo para

entrega do laudo será de 30 dias após designação de data para o

início dos trabalhos, salvo comprovado motivo de força maior. A

comunicação entre as partes e o Sr. Perito para realização da

perícia, tais como agendamento de visitas ou outras diligências,

deverá ser feita diretamente entre os mesmos, preferencialmente

mediante utilização de correio eletrônico, ficando certo que as

informações por este meio poderão servir de prova neste Juízo.

As intimações para esclarecimentos do Sr. Perito ou quaisquer

outras informações que este Juízo considere necessárias serão

solicitadas por notificação via sistema."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100505-55.2022.5.01.0040
RECLAMANTE FABIO LUCCA DA CUNHA FERREIRA

DE SOUZA

ADVOGADO FABIO VINICIUS DO CARMO
GADINELLI GUILHERME(OAB:
242798/RJ)

RECLAMADO FARMACIA N S DA CONCEICAO
DOS PILARES LTDA - ME

ADVOGADO FABIANE PINTO DE SOUZA(OAB:
119438/RJ)

ADVOGADO PALOMA DE HOLANDA
CAMPELO(OAB: 147824/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO LUCCA DA CUNHA FERREIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ccf88fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

I - RELATÓRIO

FARMÁCIA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO DOS PILARES

LTDA apresentou(aram) embargos declaratórios. Os(as)

embargante(s) alega(m) que a sentença contém contradição.

Conheço os embargos eis que apresentados tempestivamente. É o

relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A embargante alega que a sentença deferiu o pagamento das

verbas elencadas na peça de embargos tendo em vista a projeção

do aviso prévio proporcional indenizado, o que não teria sido

postulado na petição inicial.

Inicialmente, cumpre esclarecer que o Processo do Trabalho é

regido pelos princípios da informalidade e da simplicidade.

Nesse contexto, transcrevo os trechos contidos no corpo da petição

inicial:

Conforme se observa, a parte autora postulou o pagamento da

multa prevista no art. 467 da CLT sobre as verbas incontroversas e

a multa do art. 477 da CLT incidente sobre as verbas rescisórias

parcialmente inadimplidas.

Além disso, também requereu o pagamento do aviso prévio de 30

dias, sendo que foram deferidos 04 dias, inexistindo, portanto,

julgamento ultra petita.

Com relação à anotação do período de aviso prévio na CTPS,

consta, na sentença, a fundamentação que embasou o deferimento

de ofício.

Uma vez que houve a procedência parcial dos pedidos, é devido o
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pagamento de honorários sucumbenciais, nos termos fixados no

decisum.

Acolho o pedido para prestar os esclarecimentos acima,

mantendo-se íntegra a decisão embargada.

III – CONCLUSÃO

Conheço dos Embargos Declaratórios, julgando procedentes os

pedidos contidos neste remédio. Tudo nos termos da

fundamentação supra que passa a fazer parte integrante da

decisão. Nada mais.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100505-55.2022.5.01.0040
RECLAMANTE FABIO LUCCA DA CUNHA FERREIRA

DE SOUZA

ADVOGADO FABIO VINICIUS DO CARMO
GADINELLI GUILHERME(OAB:
242798/RJ)

RECLAMADO FARMACIA N S DA CONCEICAO
DOS PILARES LTDA - ME

ADVOGADO FABIANE PINTO DE SOUZA(OAB:
119438/RJ)

ADVOGADO PALOMA DE HOLANDA
CAMPELO(OAB: 147824/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMACIA N S DA CONCEICAO DOS PILARES LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ccf88fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

I - RELATÓRIO

FARMÁCIA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO DOS PILARES

LTDA apresentou(aram) embargos declaratórios. Os(as)

embargante(s) alega(m) que a sentença contém contradição.

Conheço os embargos eis que apresentados tempestivamente. É o

relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A embargante alega que a sentença deferiu o pagamento das

verbas elencadas na peça de embargos tendo em vista a projeção

do aviso prévio proporcional indenizado, o que não teria sido

postulado na petição inicial.

Inicialmente, cumpre esclarecer que o Processo do Trabalho é

regido pelos princípios da informalidade e da simplicidade.

Nesse contexto, transcrevo os trechos contidos no corpo da petição

inicial:

Conforme se observa, a parte autora postulou o pagamento da

multa prevista no art. 467 da CLT sobre as verbas incontroversas e

a multa do art. 477 da CLT incidente sobre as verbas rescisórias

parcialmente inadimplidas.

Além disso, também requereu o pagamento do aviso prévio de 30

dias, sendo que foram deferidos 04 dias, inexistindo, portanto,

julgamento ultra petita.

Com relação à anotação do período de aviso prévio na CTPS,

consta, na sentença, a fundamentação que embasou o deferimento

de ofício.

Uma vez que houve a procedência parcial dos pedidos, é devido o

pagamento de honorários sucumbenciais, nos termos fixados no

decisum.

Acolho o pedido para prestar os esclarecimentos acima,

mantendo-se íntegra a decisão embargada.

III – CONCLUSÃO

Conheço dos Embargos Declaratórios, julgando procedentes os

pedidos contidos neste remédio. Tudo nos termos da

fundamentação supra que passa a fazer parte integrante da

decisão. Nada mais.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100311-21.2023.5.01.0040
RECLAMANTE NILSON GONCALO ROBERTO

ADVOGADO anna borba taboas(OAB: 131069/RJ)

RECLAMADO S.M.21 ENGENHARIA E
CONSTRUCOES S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON GONCALO ROBERTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 39a472e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

I - RELATÓRIO

NILSON GO0NÇALO ROBERTO apresentou(aram) embargos

declaratórios. Os(as) embargante(s) alega(m) que a sentença
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contém contradição. Conheço os embargos eis que apresentados

tempestivamente. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Assiste razão ao embargante quanto à contradição apontada.

Considerando a prescrição declarada quanto aos créditos anteriores

a 17.04.2018, não há que se falar em pagamento dos feriados,

conforme art. 59-A, parágrafo único, da CLT.

Acolho o pedido para excluir da condenação o pagamento em

dobro das horas extras prestadas aos feriados.

III – CONCLUSÃO

Conheço dos Embargos Declaratórios, julgando procedentes os

pedidos cont idos neste remédio.  Tudo nos termos da

fundamentação supra que passa a fazer parte integrante da

decisão. Nada mais.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100311-21.2023.5.01.0040
RECLAMANTE NILSON GONCALO ROBERTO

ADVOGADO anna borba taboas(OAB: 131069/RJ)

RECLAMADO S.M.21 ENGENHARIA E
CONSTRUCOES S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.M.21 ENGENHARIA E CONSTRUCOES S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 39a472e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

I - RELATÓRIO

NILSON GO0NÇALO ROBERTO apresentou(aram) embargos

declaratórios. Os(as) embargante(s) alega(m) que a sentença

contém contradição. Conheço os embargos eis que apresentados

tempestivamente. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Assiste razão ao embargante quanto à contradição apontada.

Considerando a prescrição declarada quanto aos créditos anteriores

a 17.04.2018, não há que se falar em pagamento dos feriados,

conforme art. 59-A, parágrafo único, da CLT.

Acolho o pedido para excluir da condenação o pagamento em

dobro das horas extras prestadas aos feriados.

III – CONCLUSÃO

Conheço dos Embargos Declaratórios, julgando procedentes os

pedidos cont idos neste remédio.  Tudo nos termos da

fundamentação supra que passa a fazer parte integrante da

decisão. Nada mais.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100253-18.2023.5.01.0040
RECLAMANTE ANDERSON BRUNO PAZ DE

SANTANA

ADVOGADO FRANCISCO MANOEL DA
CUNHA(OAB: 171776/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO FAIR PLAY

ADVOGADO VICTOR HUGO ALVES DA
SILVA(OAB: 165594/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON BRUNO PAZ DE SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e88b908

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

INSTITUTO FAIR PLAY apresentou(aram) embargos declaratórios.

Os(as) embargante(s) alega(m) que a sentença contém

contradição.

A sentença foi publicada no dia 23.11.2022 de modo que o termo

final para apresentação dos embargos de declaração ocorreu no dia

28.11.2022.

Observa-se que o embargante protocolou os embargos no dia

30.11.2022.

Dessa forma, não conheço dos embargos por intempestividade.

Contudo, recebo a peça de embargos como manifestação tendo em

vista que a matéria refere-se à concessão de gratuidade de justiça,

bem como suspensão de exigibilidade dos honorários advocatícios

sucumbenciais.

A gratuidade de justiça pode ser concedida a qualquer tempo e,

uma vez concedida, acarreta a suspensão de exigibilidade dos

honorários, conforme decisão do STF proferida nos autos da ADI

5766.

A despeito de a suspensão não ter sido mencionada expressamente

no decisum, a exigibilidade de pagamento dos honorários

sucumbenciais fica suspensa por decorrência lógica do deferimento

da gratuidade de justiça, sob pena de afronta à decisão proferida

pela Suprema Corte, conforme acima mencionado, o que, ora,

defiro.

Intimem-se.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100253-18.2023.5.01.0040
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RECLAMANTE ANDERSON BRUNO PAZ DE
SANTANA

ADVOGADO FRANCISCO MANOEL DA
CUNHA(OAB: 171776/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO FAIR PLAY

ADVOGADO VICTOR HUGO ALVES DA
SILVA(OAB: 165594/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO FAIR PLAY

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e88b908

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

INSTITUTO FAIR PLAY apresentou(aram) embargos declaratórios.

Os(as) embargante(s) alega(m) que a sentença contém

contradição.

A sentença foi publicada no dia 23.11.2022 de modo que o termo

final para apresentação dos embargos de declaração ocorreu no dia

28.11.2022.

Observa-se que o embargante protocolou os embargos no dia

30.11.2022.

Dessa forma, não conheço dos embargos por intempestividade.

Contudo, recebo a peça de embargos como manifestação tendo em

vista que a matéria refere-se à concessão de gratuidade de justiça,

bem como suspensão de exigibilidade dos honorários advocatícios

sucumbenciais.

A gratuidade de justiça pode ser concedida a qualquer tempo e,

uma vez concedida, acarreta a suspensão de exigibilidade dos

honorários, conforme decisão do STF proferida nos autos da ADI

5766.

A despeito de a suspensão não ter sido mencionada expressamente

no decisum, a exigibilidade de pagamento dos honorários

sucumbenciais fica suspensa por decorrência lógica do deferimento

da gratuidade de justiça, sob pena de afronta à decisão proferida

pela Suprema Corte, conforme acima mencionado, o que, ora,

defiro.

Intimem-se.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100746-92.2023.5.01.0040
RECLAMANTE JORGE UBIRAJARA MANHAES

COELHO

ADVOGADO GISELE LIMA DOS SANTOS
FALCÃO(OAB: 174263/RJ)

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA
PASSOS(OAB: 155025/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO VIACAO REDENTOR LTDA

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

ADVOGADO RICARDO JUVENAL DE
ARAUJO(OAB: 176371/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO TRANSCARIOCA DE TRANPORTES

  - VIACAO REDENTOR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 64e8204

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, DEFIRO a gratuidade de justiça requerida pelo

Reclamante, e, no mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O

PEDIDOformulado porJORGE UBIRAJARA MANHAES

COELHOem face deVIAÇÃO REDENTOR LTDA. e CONSÓRCIO

TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES  condenando as

reclamadas, solidariamente, a cumprir as obrigações acima

deferidas.

Custas da reclamação pela reclamada, no valor de R$162,14 -

calculadas sobre subtotal apurado em memória de cálculo que

integra essa sentença, no valor de R$ 8.106,96 .

Condenação no valor total de R$ 8.269,10.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, intime-se a ré para pagamento no

prazo de 5 dias.

Não havendo pagamento, venham os autos conclusos para regular

prosseguimento da execução inicialmente na modalidade de

bloqueio on line.

Em sendo infrutífero o bloqueio, venham os autos conclusos para

tentativa de localização de veículos em nome do(s) executado(s),

através do sistema Renajud.

Em caso positivo, proceda-se à penhora dos veículos.

Caso negativo, venham os autos conclusos para acesso ao sistema

Infojud/DOI, dando ciência ao exequente acerca do resultado da

pesquisa para requerer o que for de seu interesse, no prazo de 10

dias.

Intimem-se as partes.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100746-92.2023.5.01.0040
RECLAMANTE JORGE UBIRAJARA MANHAES

COELHO

ADVOGADO GISELE LIMA DOS SANTOS
FALCÃO(OAB: 174263/RJ)

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA
PASSOS(OAB: 155025/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES
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ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO VIACAO REDENTOR LTDA

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

ADVOGADO RICARDO JUVENAL DE
ARAUJO(OAB: 176371/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE UBIRAJARA MANHAES COELHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 64e8204

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, DEFIRO a gratuidade de justiça requerida pelo

Reclamante, e, no mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O

PEDIDOformulado porJORGE UBIRAJARA MANHAES

COELHOem face deVIAÇÃO REDENTOR LTDA. e CONSÓRCIO

TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES  condenando as

reclamadas, solidariamente, a cumprir as obrigações acima

deferidas.

Custas da reclamação pela reclamada, no valor de R$162,14 -

calculadas sobre subtotal apurado em memória de cálculo que

integra essa sentença, no valor de R$ 8.106,96 .

Condenação no valor total de R$ 8.269,10.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, intime-se a ré para pagamento no

prazo de 5 dias.

Não havendo pagamento, venham os autos conclusos para regular

prosseguimento da execução inicialmente na modalidade de

bloqueio on line.

Em sendo infrutífero o bloqueio, venham os autos conclusos para

tentativa de localização de veículos em nome do(s) executado(s),

através do sistema Renajud.

Em caso positivo, proceda-se à penhora dos veículos.

Caso negativo, venham os autos conclusos para acesso ao sistema

Infojud/DOI, dando ciência ao exequente acerca do resultado da

pesquisa para requerer o que for de seu interesse, no prazo de 10

dias.

Intimem-se as partes.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100552-29.2022.5.01.0040
RECLAMANTE ANDERSON DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DOS SANTOS ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ffb970

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, decido julgar IMPROCEDENTE a presente

ação trabalhista, consoante fundamentação supra, que a este

DECISUM integra.

Pagará, ainda o reclamante custas de R$ 83,79 sobre R$ 4.189,53,

valor arbitrado à condenação, ficando dispensado do recolhimento,

tendo em vista o deferimento da gratuidade de justiça.

Cumprase em 48 horas após o trânsito em julgado. Int. as partes.

Nada mais. E para constar, lavrase a presente ata.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100552-29.2022.5.01.0040
RECLAMANTE ANDERSON DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ffb970

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, decido julgar IMPROCEDENTE a presente

ação trabalhista, consoante fundamentação supra, que a este

DECISUM integra.

Pagará, ainda o reclamante custas de R$ 83,79 sobre R$ 4.189,53,

valor arbitrado à condenação, ficando dispensado do recolhimento,

tendo em vista o deferimento da gratuidade de justiça.

Cumprase em 48 horas após o trânsito em julgado. Int. as partes.

Nada mais. E para constar, lavrase a presente ata.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100550-59.2022.5.01.0040
RECLAMANTE MARIA FERNANDA FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCOS FELIPE NEVES
MARINS(OAB: 234671/RJ)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE MATIAS SILVA DE
SOUZA(OAB: 230182/RJ)
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RECLAMADO RANDSTAD BRASIL RECURSOS
HUMANOS LTDA.

ADVOGADO RICARDO ANDRÉ ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FERNANDA FERREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 76b4618

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, decido julgar IMPROCEDENTE a presente

ação trabalhista, consoante fundamentação supra, que a este

DECISUM integra.

Pagará, ainda o reclamante custas de R$ 268,73 sobre

R$13.436,89, valor arbitrado à condenação, ficando dispensada do

recolhimento, tendo em vista o deferimento da gratuidade de

justiça.

Cumprase em 48 horas após o trânsito em julgado. Int. as partes.

Nada mais. E para constar, lavrase a presente ata.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100550-59.2022.5.01.0040
RECLAMANTE MARIA FERNANDA FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCOS FELIPE NEVES
MARINS(OAB: 234671/RJ)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE MATIAS SILVA DE
SOUZA(OAB: 230182/RJ)

RECLAMADO RANDSTAD BRASIL RECURSOS
HUMANOS LTDA.

ADVOGADO RICARDO ANDRÉ ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA

  - RANDSTAD BRASIL RECURSOS HUMANOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 76b4618

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, decido julgar IMPROCEDENTE a presente

ação trabalhista, consoante fundamentação supra, que a este

DECISUM integra.

Pagará, ainda o reclamante custas de R$ 268,73 sobre

R$13.436,89, valor arbitrado à condenação, ficando dispensada do

recolhimento, tendo em vista o deferimento da gratuidade de

justiça.

Cumprase em 48 horas após o trânsito em julgado. Int. as partes.

Nada mais. E para constar, lavrase a presente ata.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100043-30.2024.5.01.0040
EXEQUENTE HELIO DE BRITO REIS

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE VALLIM
SCARAMUSSA(OAB: 120792/RJ)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE RODRIGUES
TORRES(OAB: 5615/RJ)

EXECUTADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO RODRIGO MEIRELES BOSISIO(OAB:
108102/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd071d4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100043-30.2024.5.01.0040
EXEQUENTE HELIO DE BRITO REIS

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE VALLIM
SCARAMUSSA(OAB: 120792/RJ)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE RODRIGUES
TORRES(OAB: 5615/RJ)

EXECUTADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO RODRIGO MEIRELES BOSISIO(OAB:
108102/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO DE BRITO REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd071d4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0101103-09.2022.5.01.0040
REQUERENTE CAROLINE PEREIRA DE SOUZA
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ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

REQUERIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCO AURELIO PERALTA DE LIMA
BRANDÃO(OAB: 52554/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO GABRIEL MAIA DE LIMA(OAB:
244172/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE PEREIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d53064d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0101103-09.2022.5.01.0040
REQUERENTE CAROLINE PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

REQUERIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCO AURELIO PERALTA DE LIMA
BRANDÃO(OAB: 52554/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO GABRIEL MAIA DE LIMA(OAB:
244172/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d53064d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101205-36.2019.5.01.0040
EXEQUENTE ROSANGELA AMANCIO GOMES

SIQUEIRA

ADVOGADO VIVIANE HOLANDA DA CONCEICAO
SANTOS(OAB: 154028/RJ)

ADVOGADO RICARDO CARNEIRO RIBEIRO
PINTO(OAB: 63796/RJ)

EXECUTADO QUALITY SERVICOS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

EXECUTADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVIAN MARTINS BENEDETTO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS CARLOS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA AMANCIO GOMES SIQUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dc7590f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

ROSANGELA AMANCIO GOMES SIQUEIRA (CPF/CNPJ

083.722.397-03), parte Reclamante nos autos do processo nº

0101205-36.2019.5.01.0040, após a frustrada a execução em face

da empresa PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA (CPF/CNPJ 00.277.106/0001

-37) propôs o presente incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, a fim de incluir no polo passivo os sócios da

mencionada empresa.

Despacho de id baf028c determinou o processamento do incidente,

com a inclusão do sócio LUIS CARLOS MARTINS (CPF/CNPJ

224.668.668-70) e VIVIAN MARTINS BENEDETTO (CPF/CNPJ

312.913.118-31) no polo passivo dos presentes autos.

Dessa forma, à vista dos documentos anexados e da ausência de

contestação do suscitado, JULGO PROCEDENTE O INCIDENTE e

determino a inclusão do mesmo no polo passivo, para o regular

prosseguimento da execução.

Não há que se falar em condenação em custas, por ausência de

previsão legal, pois,trata-se de mera decisão interlocutória nos

termos do artigo 855-A § 1º da CLT.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada para pagamento no prazo

de 8 dias.

Decorrido o prazo sem pagamento, deverá a Secretaria

prosseguir com a execução, através de acesso sistema

Sisbajud em face de todos os executados.

Em sendo infrutífero o bloqueio, venham os autos conclusos para

tentativa de localização de veículos em nome do(s) executado(s),

através do sistema Renajud.

Em caso positivo, proceda-se à penhora dos veículos.

Caso negativo, venham os autos conclusos para acesso ao sistema

Infojud/DOI, dando ciência ao exequente acerca do resultado da

pesquisa para requerer o que for de seu interesse, no prazo de 10

dias.

No mesmo prazo, deverá a parte autora indicar outros MEIOS

EFETIVOS para o prosseguimento da execução, impulsionando-a,

com base no art.878 da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação,sobreste-se os autos pelo pelo

prazo de 1 ano (movimento 276). Encerrada a suspensão, iniciar-se
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-á o prazo da prescrição intercorrente, nos termos do art. 11A CLT.

Ressalta este Juízo que os simples requerimentos para localização

de pessoas e/ou renovação de bloqueio on line que anteriormente

restou infrutífero não serão considerados como impulso processual.

rdpf

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101205-36.2019.5.01.0040
EXEQUENTE ROSANGELA AMANCIO GOMES

SIQUEIRA

ADVOGADO VIVIANE HOLANDA DA CONCEICAO
SANTOS(OAB: 154028/RJ)

ADVOGADO RICARDO CARNEIRO RIBEIRO
PINTO(OAB: 63796/RJ)

EXECUTADO QUALITY SERVICOS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

EXECUTADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVIAN MARTINS BENEDETTO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS CARLOS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

  - QUALITY SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dc7590f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

ROSANGELA AMANCIO GOMES SIQUEIRA (CPF/CNPJ

083.722.397-03), parte Reclamante nos autos do processo nº

0101205-36.2019.5.01.0040, após a frustrada a execução em face

da empresa PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA (CPF/CNPJ 00.277.106/0001

-37) propôs o presente incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, a fim de incluir no polo passivo os sócios da

mencionada empresa.

Despacho de id baf028c determinou o processamento do incidente,

com a inclusão do sócio LUIS CARLOS MARTINS (CPF/CNPJ

224.668.668-70) e VIVIAN MARTINS BENEDETTO (CPF/CNPJ

312.913.118-31) no polo passivo dos presentes autos.

Dessa forma, à vista dos documentos anexados e da ausência de

contestação do suscitado, JULGO PROCEDENTE O INCIDENTE e

determino a inclusão do mesmo no polo passivo, para o regular

prosseguimento da execução.

Não há que se falar em condenação em custas, por ausência de

previsão legal, pois,trata-se de mera decisão interlocutória nos

termos do artigo 855-A § 1º da CLT.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada para pagamento no prazo

de 8 dias.

Decorrido o prazo sem pagamento, deverá a Secretaria

prosseguir com a execução, através de acesso sistema

Sisbajud em face de todos os executados.

Em sendo infrutífero o bloqueio, venham os autos conclusos para

tentativa de localização de veículos em nome do(s) executado(s),

através do sistema Renajud.

Em caso positivo, proceda-se à penhora dos veículos.

Caso negativo, venham os autos conclusos para acesso ao sistema

Infojud/DOI, dando ciência ao exequente acerca do resultado da

pesquisa para requerer o que for de seu interesse, no prazo de 10

dias.

No mesmo prazo, deverá a parte autora indicar outros MEIOS

EFETIVOS para o prosseguimento da execução, impulsionando-a,

com base no art.878 da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação,sobreste-se os autos pelo pelo

prazo de 1 ano (movimento 276). Encerrada a suspensão, iniciar-se

-á o prazo da prescrição intercorrente, nos termos do art. 11A CLT.

Ressalta este Juízo que os simples requerimentos para localização

de pessoas e/ou renovação de bloqueio on line que anteriormente

restou infrutífero não serão considerados como impulso processual.

rdpf

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0059700-56.2005.5.01.0040
RECLAMANTE JOSE FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO MARIO AUGUSTO DA CONCEICAO
VICTORIO

ADVOGADO ONOFRE PAZ PARAZ(OAB:
190332/RJ)

RECLAMADO SEVERINO DO RAMO MENDONCA

RECLAMADO LEUZA XAVIER MENDONCA

RECLAMADO NEUZELI DE LIMA RIBEIRO

ADVOGADO ONOFRE PAZ PARAZ(OAB:
190332/RJ)

RECLAMADO GLAICE DE LIMA VERCOSA

RECLAMADO RESTAURANTE GRUTA DA ILHA
LTDA - ME
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ADVOGADO CARLOS EDUARDO MARTINS
PIRES(OAB: 97823/RJ)

ADVOGADO ONOFRE PAZ PARAZ(OAB:
190332/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERREIRA DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab4eccd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0059700-56.2005.5.01.0040
RECLAMANTE JOSE FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO MARIO AUGUSTO DA CONCEICAO
VICTORIO

ADVOGADO ONOFRE PAZ PARAZ(OAB:
190332/RJ)

RECLAMADO SEVERINO DO RAMO MENDONCA

RECLAMADO LEUZA XAVIER MENDONCA

RECLAMADO NEUZELI DE LIMA RIBEIRO

ADVOGADO ONOFRE PAZ PARAZ(OAB:
190332/RJ)

RECLAMADO GLAICE DE LIMA VERCOSA

RECLAMADO RESTAURANTE GRUTA DA ILHA
LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MARTINS
PIRES(OAB: 97823/RJ)

ADVOGADO ONOFRE PAZ PARAZ(OAB:
190332/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO AUGUSTO DA CONCEICAO VICTORIO

  - NEUZELI DE LIMA RIBEIRO

  - RESTAURANTE GRUTA DA ILHA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab4eccd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011142-04.2015.5.01.0040
RECLAMANTE FABIO AUGUSTO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO Anacleto Costa da Cunha(OAB:
84963/RJ)

RECLAMADO SUMATRA PARTICIPACOES EIRELI

RECLAMADO FORMAL PRESTACAO DE
SERVICOS DE OBRAS LTDA - ME

ADVOGADO TIAGO MACHADO
ALVARENGA(OAB: 149687/RJ)

RECLAMADO RICARDO RANAURO

RECLAMADO CONSTRUTORA CALPER LTDA.

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

ADVOGADO MARIA EUGÊNIA PEREIRA DA
FONSECA SPINELLI(OAB:
174448/RJ)

ADVOGADO THIAGO VENTURA DA SILVA(OAB:
203739/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

9º Oficio de Registro de Imóveis do Rio
de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO AUGUSTO DA SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 83cb19c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100179-27.2024.5.01.0040
RECLAMANTE ANDRE LUIS CIARLINI

ADVOGADO RENATO MIRANDA DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 143890/RJ)

RECLAMADO CARL ZEISS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO BRUNO BONILHA DE MATOS(OAB:
434513/SP)

ADVOGADO JULIANA NUNES(OAB: 110642/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS CIARLINI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cbb597

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para se manifestar sobre a exceção de

incompetência em razão do lugar de #id:47fed9d . Prazo de 5 dias

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000643-63.2012.5.01.0040
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO CORREA

ADVOGADO NORMA AURORA SOMOGYI(OAB:
64134/RJ)

RECLAMADO WARTSILA BRASIL LTDA.

ADVOGADO Augusto Cesar Alves Sa(OAB:
146344/RJ)

ADVOGADO ISABELA VALENTIM ALVES(OAB:
173253/RJ)

ADVOGADO CRISTIAN DIVAN BALDANI(OAB:
140454/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WARTSILA BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b178c9e

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Vistos, etc.

Considerando que os valores que constam no alvará de id 6d3cf05

e d2593eb não foram transferidos, intime-se a reclamada para que

informe dados bancários, no prazo de 5 dias.

Vindo, cancele-se os alvarás acima descritos e expeçam-se novos

expedientes.

Quanto ao saldo ínfimo que consta na CEF (ID e32fba5), trata-se de

atualização bancária que também deverá ser transferida para a

reclamada, quando informada a conta.

rdpf

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0052400-48.2002.5.01.0040
RECLAMANTE JOAQUIM MANOEL VASCONCELLOS

BOCAIUVA

ADVOGADO ROMARIO SILVA DE MELO(OAB:
30491/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRE DE CARVALHO

ADVOGADO MARCELO MOREIRA CESAR(OAB:
241576/SP)

RECLAMADO SISDECON - SISTEMAS DE DEFESA
E CONTROLES LTDA.

ADVOGADO MARCELO MOREIRA CESAR(OAB:
241576/SP)

RECLAMADO EPAR PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO JOSE CASSIO BOANOVA MOURAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE CARVALHO

  - SISDECON - SISTEMAS DE DEFESA E CONTROLES LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6e689a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por ora, convolo em penhora os valores bloqueados em

decorrência da penhora nos benefícios dos sócios, sendo certo

que o Juízo não está garantido.

Dê-se ciência ao Executado, observado o disposto no art. 841, §§ 1º

e 2º do CPC, inclusive de que, querendo embargar, deverá

complementar o valor devido em 05 (cinco) dias, para garantia do

Juízo. Intime-se também o Reclamante para indicar conta bancária

para fins de expedição e pagamento do alvará através de crédito

direto.

No silêncio da Reclamada, expeça-se alvará ao Reclamante,

observando, se for o caso, a disponibilidade de saldo para

recolhimento de INSS e custas.

Após, aguarde-se a disponibilização de valores pelo INSS.

Sem prejuízo, voltem conclusos para deliberação acerca dos

demais pedidos formulados na manifestação do exequente.

rdpf

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0052400-48.2002.5.01.0040
RECLAMANTE JOAQUIM MANOEL VASCONCELLOS

BOCAIUVA

ADVOGADO ROMARIO SILVA DE MELO(OAB:
30491/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRE DE CARVALHO

ADVOGADO MARCELO MOREIRA CESAR(OAB:
241576/SP)

RECLAMADO SISDECON - SISTEMAS DE DEFESA
E CONTROLES LTDA.

ADVOGADO MARCELO MOREIRA CESAR(OAB:
241576/SP)

RECLAMADO EPAR PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO JOSE CASSIO BOANOVA MOURAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM MANOEL VASCONCELLOS BOCAIUVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6e689a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por ora, convolo em penhora os valores bloqueados em

decorrência da penhora nos benefícios dos sócios, sendo certo

que o Juízo não está garantido.

Dê-se ciência ao Executado, observado o disposto no art. 841, §§ 1º

e 2º do CPC, inclusive de que, querendo embargar, deverá

complementar o valor devido em 05 (cinco) dias, para garantia do

Juízo. Intime-se também o Reclamante para indicar conta bancária

para fins de expedição e pagamento do alvará através de crédito

direto.

No silêncio da Reclamada, expeça-se alvará ao Reclamante,

observando, se for o caso, a disponibilidade de saldo para

recolhimento de INSS e custas.

Após, aguarde-se a disponibilização de valores pelo INSS.

Sem prejuízo, voltem conclusos para deliberação acerca dos

demais pedidos formulados na manifestação do exequente.

rdpf

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011279-83.2015.5.01.0040
RECLAMANTE LUIS FILIPE PEIXOTO DE ALMEIDA

ADVOGADO Diego Maldonado(OAB: 106842/RJ)

RECLAMADO FFA INFRAESTRUTURA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARIZA GLORIA COSTA DE
MIRANDA(OAB: 31749/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO CATARINA MAEL DE
ANDRADE(OAB: 141215/RJ)

ADVOGADO GISELE BONECKER DOURADO
BARBOSA(OAB: 150719/RJ)

ADVOGADO GABRIELA BONECKER
CAVALCANTI(OAB: 234812/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO LETICIA FRANCISCO SILVA DA
COSTA(OAB: 171320/SP)

ADVOGADO ANDRE ISSA GANDARA
VIEIRA(OAB: 293345/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TESTEMUNHA GABRIEL MELO MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FFA INFRAESTRUTURA E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a370ad

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o saldo localizado nos autos e os termos da certidão do BNDT,

intime-se a 1ª reclamada para indicar dados bancários, no prazo

de 5 dias.

Vindo a informação, expeça-se alvará e zeradas as contas,

arquivem-se os autos, com baixa.

rdpf

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100952-97.2019.5.01.0056
RECLAMANTE JOSE ANASTACIO DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS CLAUDIO CARRILHO
MORAES(OAB: 74183/RJ)

RECLAMADO DOCES E SALGADOS DU DUDU
LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CALDAS
GUIMARAES(OAB: 85511/RJ)

ADVOGADO JEFFERSON COSTA FRANCA(OAB:
204673/RJ)

ADVOGADO LUCAS MORAES VIEGAS
RIBEIRO(OAB: 196609/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANASTACIO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f12b96d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por se tratar de prazo preclusivo, conforme expresso no despacho

retro, indefiro a dilação de prazo requerida.

Intime-se a reclamada para pagamento, conforme planilhas ID

dedcc90 e ID a7071f0, no prazo de 10 dias, sob pena de imediato

bloqueio judicial via SISBAJUD.

rdpf

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100952-97.2019.5.01.0056
RECLAMANTE JOSE ANASTACIO DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS CLAUDIO CARRILHO
MORAES(OAB: 74183/RJ)

RECLAMADO DOCES E SALGADOS DU DUDU
LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CALDAS
GUIMARAES(OAB: 85511/RJ)

ADVOGADO JEFFERSON COSTA FRANCA(OAB:
204673/RJ)

ADVOGADO LUCAS MORAES VIEGAS
RIBEIRO(OAB: 196609/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOCES E SALGADOS DU DUDU LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f12b96d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por se tratar de prazo preclusivo, conforme expresso no despacho

retro, indefiro a dilação de prazo requerida.

Intime-se a reclamada para pagamento, conforme planilhas ID

dedcc90 e ID a7071f0, no prazo de 10 dias, sob pena de imediato

bloqueio judicial via SISBAJUD.

rdpf

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100219-09.2024.5.01.0040
RECLAMANTE AMANDIO CHAVES DA COSTA

ADVOGADO MARCO AURELIO BASSO DE
MATOS AZEVEDO(OAB: 16913/GO)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDIO CHAVES DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5691d85

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para se manifestar sobre a exceção de

incompetência em razão do lugar de #id:c03b691 . Prazo de 5 dias

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100488-82.2023.5.01.0040
RECLAMANTE LILIAN DA GAMA REZENDE

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6ae088

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, DEFIRO a gratuidade de justiça requerida pela

Reclamante, e, no mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O

PEDIDOformulado porLILIAN DA GAMA REZENDE em face

deCOMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA –

COMLURB condenando a reclamada a cumprir as obrigações

acima deferidas.

Custas da reclamação pela reclamada, no valor de R$459,00 -

calculadas sobre subtotal apurado em memória de cálculo que

integra essa sentença, no valor de R$ 22.949,76.

Condenação no valor total de R$ 23.408,76.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, intime-se a ré para pagamento no

prazo de 5 dias.

Não havendo pagamento, venham os autos conclusos para regular

prosseguimento da execução inicialmente na modalidade de

bloqueio on line.

Em sendo infrutífero o bloqueio, venham os autos conclusos para

tentativa de localização de veículos em nome do(s) executado(s),

através do sistema Renajud.

Em caso positivo, proceda-se à penhora dos veículos.

Caso negativo, venham os autos conclusos para acesso ao sistema

Infojud/DOI, dando ciência ao exequente acerca do resultado da

pesquisa para requerer o que for de seu interesse, no prazo de 10

dias. 

Intimem-se as partes.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100012-44.2023.5.01.0040
RECLAMANTE EMELY DE SOUZA SILVA

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

RECLAMADO SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA LIMA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5338f2c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, DEFIRO a gratuidade de justiça requerida pelo

Reclamante, e, no mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O

PEDIDOformulado porEMELY DE SOUZA SILVA em face

deSOUZA LIMA SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.

condenando a reclamada a cumprir as obrigações acima deferidas.

Custas da reclamação pela reclamada, no valor de R$217,71 -

calculadas sobre subtotal apurado em memória de cálculo que

integra essa sentença, no valor de R$ 10.885,43.

Condenação no valor total de R$ 11.103,14.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, intime-se a ré para pagamento no

prazo de 5 dias.

Não havendo pagamento, venham os autos conclusos para regular

prosseguimento da execução inicialmente na modalidade de

bloqueio on line.

Em sendo infrutífero o bloqueio, venham os autos conclusos para

tentativa de localização de veículos em nome do(s) executado(s),

através do sistema Renajud.

Em caso positivo, proceda-se à penhora dos veículos.

Caso negativo, venham os autos conclusos para acesso ao sistema

Infojud/DOI, dando ciência ao exequente acerca do resultado da

pesquisa para requerer o que for de seu interesse, no prazo de 10

dias.

Intimem-se as partes.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATOrd-0100488-82.2023.5.01.0040
RECLAMANTE LILIAN DA GAMA REZENDE

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN DA GAMA REZENDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6ae088

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, DEFIRO a gratuidade de justiça requerida pela

Reclamante, e, no mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O

PEDIDOformulado porLILIAN DA GAMA REZENDE em face

deCOMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA –

COMLURB condenando a reclamada a cumprir as obrigações

acima deferidas.

Custas da reclamação pela reclamada, no valor de R$459,00 -

calculadas sobre subtotal apurado em memória de cálculo que

integra essa sentença, no valor de R$ 22.949,76.

Condenação no valor total de R$ 23.408,76.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, intime-se a ré para pagamento no

prazo de 5 dias.

Não havendo pagamento, venham os autos conclusos para regular

prosseguimento da execução inicialmente na modalidade de

bloqueio on line.

Em sendo infrutífero o bloqueio, venham os autos conclusos para

tentativa de localização de veículos em nome do(s) executado(s),

através do sistema Renajud.

Em caso positivo, proceda-se à penhora dos veículos.

Caso negativo, venham os autos conclusos para acesso ao sistema

Infojud/DOI, dando ciência ao exequente acerca do resultado da

pesquisa para requerer o que for de seu interesse, no prazo de 10

dias. 

Intimem-se as partes.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100012-44.2023.5.01.0040
RECLAMANTE EMELY DE SOUZA SILVA

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

RECLAMADO SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMELY DE SOUZA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5338f2c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, DEFIRO a gratuidade de justiça requerida pelo

Reclamante, e, no mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O

PEDIDOformulado porEMELY DE SOUZA SILVA em face

deSOUZA LIMA SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.

condenando a reclamada a cumprir as obrigações acima deferidas.

Custas da reclamação pela reclamada, no valor de R$217,71 -

calculadas sobre subtotal apurado em memória de cálculo que

integra essa sentença, no valor de R$ 10.885,43.

Condenação no valor total de R$ 11.103,14.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, intime-se a ré para pagamento no

prazo de 5 dias.

Não havendo pagamento, venham os autos conclusos para regular

prosseguimento da execução inicialmente na modalidade de

bloqueio on line.

Em sendo infrutífero o bloqueio, venham os autos conclusos para

tentativa de localização de veículos em nome do(s) executado(s),

através do sistema Renajud.

Em caso positivo, proceda-se à penhora dos veículos.

Caso negativo, venham os autos conclusos para acesso ao sistema

Infojud/DOI, dando ciência ao exequente acerca do resultado da

pesquisa para requerer o que for de seu interesse, no prazo de 10

dias.

Intimem-se as partes.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100654-90.2018.5.01.0040
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RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE VIEIRA
SOARES

ADVOGADO THAIS MENEZES TEIXEIRA DA
SILVA PINTO(OAB: 203142/RJ)

RECLAMADO FRANRIO07 SERVICOS
PROFISSIONAIS DE LIMPEZA LTDA -
ME

ADVOGADO THIAGO DE REZENDE
GUIMARAES(OAB: 141885/RJ)

RECLAMADO CONCESSAO METROVIARIA DO RIO
DE JANEIRO S.A.

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL MARQUES PAIXAO(OAB:
133408/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARNALDO RODRIGO DE ARAUJO
RIBEIRO

PERITO WELLINGTON OLIVEIRA SIMAS

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIA MARQUES FELIX RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANRIO07 SERVICOS PROFISSIONAIS DE LIMPEZA LTDA
- ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FRANRIO07 SERVICOS PROFISSIONAIS DE

LIMPEZA LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

se manifeste(m) sobre os cálculos de liquidação apresentados pelo

exequente, no prazo de 8 (oito) dias úteis, nos exatos termos do

§2º, do art.879 da CLT, sob pena de preclusão, ciente(s) de que, em

caso de discordância, deverá(ão) apresentar cálculos que

entende(m) devidos, observando os parâmetros de liquidação já

fixados nos autos, indicando objetivamente o(s) ponto(s) e

valor(es) que entende(m) controvertido(s).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100654-90.2018.5.01.0040
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE VIEIRA

SOARES

ADVOGADO THAIS MENEZES TEIXEIRA DA
SILVA PINTO(OAB: 203142/RJ)

RECLAMADO FRANRIO07 SERVICOS
PROFISSIONAIS DE LIMPEZA LTDA -
ME

ADVOGADO THIAGO DE REZENDE
GUIMARAES(OAB: 141885/RJ)

RECLAMADO CONCESSAO METROVIARIA DO RIO
DE JANEIRO S.A.

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL MARQUES PAIXAO(OAB:
133408/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARNALDO RODRIGO DE ARAUJO
RIBEIRO

PERITO WELLINGTON OLIVEIRA SIMAS

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIA MARQUES FELIX RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSAO METROVIARIA DO RIO DE JANEIRO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CONCESSAO METROVIARIA DO RIO DE

JANEIRO S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

se manifeste(m) sobre os cálculos de liquidação apresentados pelo

exequente, no prazo de 8 (oito) dias úteis, nos exatos termos do

§2º, do art.879 da CLT, sob pena de preclusão, ciente(s) de que, em

caso de discordância, deverá(ão) apresentar cálculos que

entende(m) devidos, observando os parâmetros de liquidação já

fixados nos autos, indicando objetivamente o(s) ponto(s) e

valor(es) que entende(m) controvertido(s).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0189900-93.2001.5.01.0040
RECLAMANTE JOEL JOSE DE ALMEIDA

ADVOGADO WILMA HELENA PIMENTA DA
COSTA(OAB: 40732/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENGENHARIA DE TRANSPORTES E
LOGISTICA

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL JOSE DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOEL JOSE DE ALMEIDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência às partes quanto à diferença remanescente apurada, ficando

desde já determinada a expedição de Precatório/RPV para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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requisição do valor da execução, tudo conforme já determinado

no r. despacho de fl. 208 (ID 1b078af).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100950-39.2023.5.01.0040
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS BARBOSA

CARVALHO

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 04ce83a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO

 ANTE O EXPOSTO, DEFIRO a gratuidade de justiça requerida

pelo Reclamante, e, no mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE

O PEDIDOformulado porANTÔNIO CARLOS BARBOSA

CARVALHO em face deCOMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA – COMLURB,condenando a reclamada a cumprir as

obrigações acima deferidas, tudo a ser apurado em fase de

liquidação.

Custas da reclamação pela reclamada, no valor de R$778,40 -

calculadas sobre o valor arbitrado deR$ 38.920,00.

Intimem-se as partes.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100640-33.2023.5.01.0040
RECLAMANTE THALIA OLIVEIRA PARENTE

ADVOGADO BRENNO MARTINS SOARES(OAB:
233491/RJ)

ADVOGADO DIEGO CARDOSO DE ARAUJO
AMORIM(OAB: 144078/RJ)

RECLAMADO MP ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO MARCELO JOSE DE SOUZA LUIZ
VIANNA(OAB: 186419/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALIA OLIVEIRA PARENTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f9acfbc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, DEFIRO a gratuidade de justiça requerida pelo

Reclamante, e, no mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O

PEDIDOformulado porTHALIA OLIVEIRA PARENTE em face

deMP ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA. condenando a reclamada a

cumprir as obrigações acima deferidas.

Custas da reclamação pela reclamada, no valor de R$27,87 -

calculadas sobre subtotal apurado em memória de cálculo que

integra essa sentença, no valor de R$ 1.393,38.

Condenação no valor total de R$ 1.421,25.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, intime-se a ré para pagamento no

prazo de 5 dias.

Não havendo pagamento, venham os autos conclusos para regular

prosseguimento da execução inicialmente na modalidade de

bloqueio on line.

Em sendo infrutífero o bloqueio, venham os autos conclusos para

tentativa de localização de veículos em nome do(s) executado(s),

através do sistema Renajud.

Em caso positivo, proceda-se à penhora dos veículos.

Caso negativo, venham os autos conclusos para acesso ao sistema

Infojud/DOI, dando ciência ao exequente acerca do resultado da

pesquisa para requerer o que for de seu interesse, no prazo de 10

dias.

Intimem-se as partes.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100640-33.2023.5.01.0040
RECLAMANTE THALIA OLIVEIRA PARENTE

ADVOGADO BRENNO MARTINS SOARES(OAB:
233491/RJ)

ADVOGADO DIEGO CARDOSO DE ARAUJO
AMORIM(OAB: 144078/RJ)

RECLAMADO MP ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO MARCELO JOSE DE SOUZA LUIZ
VIANNA(OAB: 186419/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MP ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f9acfbc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, DEFIRO a gratuidade de justiça requerida pelo

Reclamante, e, no mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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PEDIDOformulado porTHALIA OLIVEIRA PARENTE em face

deMP ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA. condenando a reclamada a

cumprir as obrigações acima deferidas.

Custas da reclamação pela reclamada, no valor de R$27,87 -

calculadas sobre subtotal apurado em memória de cálculo que

integra essa sentença, no valor de R$ 1.393,38.

Condenação no valor total de R$ 1.421,25.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, intime-se a ré para pagamento no

prazo de 5 dias.

Não havendo pagamento, venham os autos conclusos para regular

prosseguimento da execução inicialmente na modalidade de

bloqueio on line.

Em sendo infrutífero o bloqueio, venham os autos conclusos para

tentativa de localização de veículos em nome do(s) executado(s),

através do sistema Renajud.

Em caso positivo, proceda-se à penhora dos veículos.

Caso negativo, venham os autos conclusos para acesso ao sistema

Infojud/DOI, dando ciência ao exequente acerca do resultado da

pesquisa para requerer o que for de seu interesse, no prazo de 10

dias.

Intimem-se as partes.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100950-39.2023.5.01.0040
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS BARBOSA

CARVALHO

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS BARBOSA CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 04ce83a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO

 ANTE O EXPOSTO, DEFIRO a gratuidade de justiça requerida

pelo Reclamante, e, no mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE

O PEDIDOformulado porANTÔNIO CARLOS BARBOSA

CARVALHO em face deCOMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA – COMLURB,condenando a reclamada a cumprir as

obrigações acima deferidas, tudo a ser apurado em fase de

liquidação.

Custas da reclamação pela reclamada, no valor de R$778,40 -

calculadas sobre o valor arbitrado deR$ 38.920,00.

Intimem-se as partes.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100656-84.2023.5.01.0040
RECLAMANTE THIAGO LOPES GOUVEIA MARINHO

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA
RICARDO(OAB: 118908/RJ)

RECLAMADO GGHPS AUTO MECANICA EIRELI

ADVOGADO JOSE CARLOS REINOSO(OAB:
214130/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO LOPES GOUVEIA MARINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a09c3c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, DEFIRO a gratuidade de justiça requerida pelo

Reclamante, e, no mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O

PEDIDOformulado porTHIAGO LOPES GOUVEIA MARINHO em

f a c e  d e G G H P S  A U T O  M E C A N I C A  E I R E L I  ( M M

MOTORS),condenando a reclamada a cumprir as obrigações

acima deferidas.

Extingue-se com resolução do mérito o pedido de item B da petição

inicial, em razão da renúncia ao pedido do adicional de

insalubridade e reflexos, na forma do art. 487, c do NCPC.

Custas da reclamação pela reclamada, no valor de R$ 764,31 -

calculadas sobre subtotal apurado em memória de cálculo que

integra essa sentença, no valor de R$ 38.2015,53.

Condenação no valor total de R$ 38.979,84.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, intime-se a ré para pagamento no

prazo de 5 dias.

Não havendo pagamento, venham os autos conclusos para regular

prosseguimento da execução inicialmente na modalidade de

bloqueio on line.

Em sendo infrutífero o bloqueio, venham os autos conclusos para

tentativa de localização de veículos em nome do(s) executado(s),

através do sistema Renajud.

Em caso positivo, proceda-se à penhora dos veículos.

Caso negativo, venham os autos conclusos para acesso ao sistema

Infojud/DOI, dando ciência ao exequente acerca do resultado da

pesquisa para requerer o que for de seu interesse, no prazo de 10

dias.
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Intimem-se as partes.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100656-84.2023.5.01.0040
RECLAMANTE THIAGO LOPES GOUVEIA MARINHO

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA
RICARDO(OAB: 118908/RJ)

RECLAMADO GGHPS AUTO MECANICA EIRELI

ADVOGADO JOSE CARLOS REINOSO(OAB:
214130/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GGHPS AUTO MECANICA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a09c3c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, DEFIRO a gratuidade de justiça requerida pelo

Reclamante, e, no mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O

PEDIDOformulado porTHIAGO LOPES GOUVEIA MARINHO em

f a c e  d e G G H P S  A U T O  M E C A N I C A  E I R E L I  ( M M

MOTORS),condenando a reclamada a cumprir as obrigações

acima deferidas.

Extingue-se com resolução do mérito o pedido de item B da petição

inicial, em razão da renúncia ao pedido do adicional de

insalubridade e reflexos, na forma do art. 487, c do NCPC.

Custas da reclamação pela reclamada, no valor de R$ 764,31 -

calculadas sobre subtotal apurado em memória de cálculo que

integra essa sentença, no valor de R$ 38.2015,53.

Condenação no valor total de R$ 38.979,84.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, intime-se a ré para pagamento no

prazo de 5 dias.

Não havendo pagamento, venham os autos conclusos para regular

prosseguimento da execução inicialmente na modalidade de

bloqueio on line.

Em sendo infrutífero o bloqueio, venham os autos conclusos para

tentativa de localização de veículos em nome do(s) executado(s),

através do sistema Renajud.

Em caso positivo, proceda-se à penhora dos veículos.

Caso negativo, venham os autos conclusos para acesso ao sistema

Infojud/DOI, dando ciência ao exequente acerca do resultado da

pesquisa para requerer o que for de seu interesse, no prazo de 10

dias.

Intimem-se as partes.

    ANELISE HAASE DE MIRANDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100708-17.2022.5.01.0040
RECLAMANTE THIAGO DA FONSECA AZEVEDO

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO MARCELO ALVES MORAES(OAB:
252840/RJ)

RECLAMADO SOFTMIG SOFTWARE E
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO DANIEL GUERRA AMARAL(OAB:
83816/MG)

RECLAMADO NOKIA SOLUTIONS AND
NETWORKS DO BRASIL
TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOFTMIG SOFTWARE E TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SOFTMIG SOFTWARE E

TELECOMUNICACOES LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução: 04/07/2024 13:00

40ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 6º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Fica o destinatário acima identificado ciente de que deverá

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão.

As testemunhas caso necessárias deverão ser trazidas pelas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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partes na forma do art 455 CPC.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MAIZA GUIMARAES DA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101221-92.2016.5.01.0040
RECLAMANTE OSMAR DA CRUZ MATTOS

ADVOGADO SILVIO MACHADO FILHO(OAB:
188715/RJ)

ADVOGADO RENATA CRISTINA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 119032/RJ)

RECLAMADO ISDN CONSULTORIA E EMPREEND
DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO FATIMA CRISTINA FERREIRA
MACHADO(OAB: 189070/RJ)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CALDAS
GUIMARAES(OAB: 85511/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

PERITO ROBERTO BOGADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR DA CRUZ MATTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): OSMAR DA CRUZ MATTOS

Tomar ciência do despacho de #id:fcf780f

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Conciliação em Execução por videoconferência: 16/04/2024

09:25

40ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

As partes, advogados deverão acessar a Plataforma ZOOM, no dia

e hora da audiência, pelo seguinte caminho:

LINK FIXO: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt40rj

SENHA FIXA: 1234

ou

CONVITE FIXO PARA A REUNIÃO (sem necessidade de uso de

senha)

https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt40rj?pwd=My8rMzc4R2FBN1BobVNDQUJ2SU

pEZz09

OU

ID da reunião: 649 370 4422

senha de acesso: 1234

Ou através do QRCode:

Os advogados deverão informar às partes o caminho acima para

ingressarem na audiência, tendo em vista que NÃO será enviado e-

mail para acesso.

INSTRUÇÕES:. Inicialmente, por se tratar de pauta de

conciliação, fica dispensada a presença/oitiva das partes,

sendo indispensável a presença dos patronos.

.Os advogados e partes utilizarão computador desktop, com câmera

e microfone, ou celular/tablet. O aplicativo Zoom para celular e

tablet está disponível nas Stores - Play Store & App Store.

. Será necessário baixar o aplicativo antes do início da

audiência.Não há necessidade de cadastramento na plataforma.

. Observem que as partes e seus patronos poderão tanto assistir

toda a reunião (que abrangerá o tempo destinado a todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no Pje.

. Os patronos e partes que não possuírem condições técnicas

para participar das audiências por videoconferência deverão

informar ao Juízo, em 24h, apresentando justificativa nos

termos do §4º, do art. 5º, do ATO CONJUNTO Nº 6/2020, da

Presidência e Corregedoria deste E. TRT. No mesmo prazo,

deverão peticionar nos autos informando alteração do e-mail

informado para que sejam encaminhados os convites para a

audiência.

.Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência Virtual,

orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e câmera

desabilitados/desligados (ícone vermelho ativo). Isso não

impedirá a visualização/audição dos procedimentos adotados pelo

Juízo. A Juíza Titular provocará a parte/advogado para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente. É aconselhável ao

advogado, quando da criação de sua Petição Inicial, que

incluam o e-mail de contato de seus clientes para futuras

pautas virtuais nas Varas do Trabalho deste Regional.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

#{processo.orgaoJulgador.localizacao.endereco.cep.municipio} ,19

de março de 2024

MAIZA GUIMARAES DA ROCHA
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MAIZA GUIMARAES DA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101221-92.2016.5.01.0040
RECLAMANTE OSMAR DA CRUZ MATTOS

ADVOGADO SILVIO MACHADO FILHO(OAB:
188715/RJ)

ADVOGADO RENATA CRISTINA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 119032/RJ)

RECLAMADO ISDN CONSULTORIA E EMPREEND
DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO FATIMA CRISTINA FERREIRA
MACHADO(OAB: 189070/RJ)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CALDAS
GUIMARAES(OAB: 85511/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

PERITO ROBERTO BOGADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISDN CONSULTORIA E EMPREEND DE
TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ISDN CONSULTORIA E EMPREEND DE

TELECOMUNICACOES LTDA

Tomar ciência do despacho de #id:fcf780f

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Conciliação em Execução por videoconferência: 16/04/2024

09:25

40ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

As partes, advogados deverão acessar a Plataforma ZOOM, no dia

e hora da audiência, pelo seguinte caminho:

LINK FIXO: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt40rj

SENHA FIXA: 1234

ou

CONVITE FIXO PARA A REUNIÃO (sem necessidade de uso de

senha)

https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt40rj?pwd=My8rMzc4R2FBN1BobVNDQUJ2SU

pEZz09

OU

ID da reunião: 649 370 4422

senha de acesso: 1234

Ou através do QRCode:

Os advogados deverão informar às partes o caminho acima para

ingressarem na audiência, tendo em vista que NÃO será enviado e-

mail para acesso.

INSTRUÇÕES:. Inicialmente, por se tratar de pauta de

conciliação, fica dispensada a presença/oitiva das partes,

sendo indispensável a presença dos patronos.

.Os advogados e partes utilizarão computador desktop, com câmera

e microfone, ou celular/tablet. O aplicativo Zoom para celular e

tablet está disponível nas Stores - Play Store & App Store.

. Será necessário baixar o aplicativo antes do início da

audiência.Não há necessidade de cadastramento na plataforma.

. Observem que as partes e seus patronos poderão tanto assistir

toda a reunião (que abrangerá o tempo destinado a todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no Pje.

. Os patronos e partes que não possuírem condições técnicas

para participar das audiências por videoconferência deverão

informar ao Juízo, em 24h, apresentando justificativa nos

termos do §4º, do art. 5º, do ATO CONJUNTO Nº 6/2020, da

Presidência e Corregedoria deste E. TRT. No mesmo prazo,

deverão peticionar nos autos informando alteração do e-mail

informado para que sejam encaminhados os convites para a

audiência.

.Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência Virtual,

orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e câmera

desabilitados/desligados (ícone vermelho ativo). Isso não

impedirá a visualização/audição dos procedimentos adotados pelo

Juízo. A Juíza Titular provocará a parte/advogado para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente. É aconselhável ao

advogado, quando da criação de sua Petição Inicial, que

incluam o e-mail de contato de seus clientes para futuras

pautas virtuais nas Varas do Trabalho deste Regional.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

#{processo.orgaoJulgador.localizacao.endereco.cep.municipio} ,19

de março de 2024

MAIZA GUIMARAES DA ROCHA

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MAIZA GUIMARAES DA ROCHA

Assessor
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41ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100378-17.2022.5.01.0041
RECLAMANTE FERNANDO ALVES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO DAYANE DE SOUZA DUARTE(OAB:
140948/RJ)

RECLAMADO ATLANTICO SUL COMERCIO
VAREJISTA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE MARCELO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATLANTICO SUL COMERCIO VAREJISTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LEONARDO ALMEIDA CAVALCANTI da 41ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) ATLANTICO SUL

COMERCIO VAREJISTA LTDA, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ciência da sentença de ID a9c1721.

Prazo: 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

VALERIA DE MIRANDA CHACOR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100459-63.2022.5.01.0041
RECLAMANTE LIANIA GOMES ALVES

ADVOGADO MONICA ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 156667/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO GMQ FACILITES CONSULTORIA
HOSPITALARES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VITOR SOUZA DE MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GMQ FACILITES CONSULTORIA HOSPITALARES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA da 41ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) GMQ FACILITES

CONSULTORIA HOSPITALARES LTDA , que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para ciência da sentença de ID 1f2c12c.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

VALERIA DE MIRANDA CHACOR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100968-28.2021.5.01.0041
RECLAMANTE JORGE LUIZ D ALBUQUERQUE

MEDEIROS

ADVOGADO CLAUDIO JOSE DE SOUSA(OAB:
107732/RJ)

ADVOGADO VANDERSON TORRES
BARRETO(OAB: 114064/RJ)

ADVOGADO FLAVIO BRANCO PEREIRA(OAB:
117616/RJ)

RECLAMADO COOPERDATA ADM E PROJ COOP
DE PREST DE SERV EM TECNOL.
DA INF. E EM DESENV.E ADM PROJ
TECNICOS

RECLAMADO CAPGEMINI BRASIL S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE EDUARDO PASSONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERDATA ADM E PROJ COOP DE PREST DE SERV EM
TECNOL. DA INF. E EM DESENV.E ADM PROJ TECNICOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PRISCILLA AZEVEDO HEINE da 41ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) COOPERDATA ADM E PROJ

COOP DE PREST DE SERV EM TECNOL. DA INF. E EM

DESENV.E ADM PROJ TECNICOS, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para tomar ciência da sentença de id e2e29d0

que negou provimento aos embargos de declaração do reclamante.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico
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E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CRISTIANE RODRIGUES PINTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0037400-97.2005.5.01.0041
RECLAMANTE CARLA FURTADO DE SOUZA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO APARECIDO HUGO CARLETTI

RECLAMADO PEDRO BRISQUILIARI

RECLAMADO HVA SERVICOS TEMPORARIOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HVA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA da 41ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) HVA SERVICOS

TEMPORARIOS LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido, para apresentar contrarrazões, em 08 dias, ao Agravo de

Petição interposto pela reclamante.Em caso de dúvida, acesse a

página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CRISTIANE RODRIGUES PINTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0037400-97.2005.5.01.0041
RECLAMANTE CARLA FURTADO DE SOUZA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO APARECIDO HUGO CARLETTI

RECLAMADO PEDRO BRISQUILIARI

RECLAMADO HVA SERVICOS TEMPORARIOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO HUGO CARLETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA da 41ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) APARECIDO

HUGO CARLETTI, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para apresentar contrarrazões, em 08 dias, ao Agravo de

Petição interposto pela reclamante.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CRISTIANE RODRIGUES PINTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101076-57.2021.5.01.0041
RECLAMANTE MARCELO DE OLIVEIRA BRITTO

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO EXPOENTE DEZ LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RIOMAR VIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIOMAR VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA da 41ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) RIOMAR VIANA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para que se

manifeste quanto à desconsideração da personalidade jurídica da

devedora principal e a possibilidade da obrigação de pagar recair

sobre os seus bens pessoais, nos termos do artigo 135 do Código

de Processo Civil - CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado
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o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CRISTIANE RODRIGUES PINTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101053-82.2019.5.01.0041
RECLAMANTE THAYNA FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE LUIS LUCIANO DA SILVA
SANTOS(OAB: 166342/RJ)

RECLAMADO ARTRADE BRASIL EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

VINICIUS ALCEBIADES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTRADE BRASIL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A MM. Juiz(a) JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA da 41ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) ARTRADE

BRASIL EIRELI , que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para que promova o pagamento do valor total devido ou garanta a

execução, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de iniciar-se a

execução forçada.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA DE MIRANDA AVENA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0100223-82.2020.5.01.0041
RECLAMANTE RENATO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO A D G DE JESUS TRANSPORTES
LTDA.

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE KAUFMANN
KAUMO(OAB: 287946/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCY GIACOMETTI GAUDARD DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO GIACOMETTI
GAUDARD

Intimado(s)/Citado(s):

  - A D G DE JESUS TRANSPORTES LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c98e821

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VISTOS, ETC.

A D G DE JESUS TRANSPORTES LTDA opõe embargos de

declaração (id. 41d5548), tempestivamente, em face da sentença

(id. 3293bf6).

É o relatório.

ISTO POSTO:

Nos termos do art. 897-A da CLT e do art. 1.022 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho (art. 769 da CLT), são

cabíveis embargos de declaração nos casos de omissão,

contradição, manifesto equívoco na análise dos pressupostos

extrínsecos de recurso, e obscuridade.

Razões dos embargos da reclamada.

1) Contradição. Intervalo intrajornada. Prova dos autos.

A reclamada alegou que haveria contradição entre a sentença e o

conjunto probatório, especificamente quanto ao tópico do intervalo

intrajornada.

Todavia, observo que o vício que autoriza o manejo dos embargos

declaratórios é a chamada "contradição interna", ou seja, a que se

verifica pelo confronto dos próprios elementos da decisão. Com

isso, descabe, no âmbito dos embargos de declaração, o

reconhecimento da alegada contradição entre a sentença e a

valoração conferida pela parte aos elementos de prova, ante a

motivação vinculada que caracteriza tal espécie recursal.

Neste sentido, inclusive, transcrevo ementa de julgado deste E.

Regional:

A contradição que "autoriza os embargos de declaração é aquela

interna ao acórdão, verificada entre a fundamentação do julgado e a

sua conclusão, e não aquela que possa existir, por exemplo, com a

prova dos autos" (STJ, REsp 322056), nem "a que porventura exista

entre a decisão e o ordenamento jurídico; menos ainda a que se

manifeste entre o acórdão e a opinião da parte vencida" (STF, Emb

Decl RHC 79785), porque se trata de contradição externa; tudo o

mais revela irresignação da parte, o que desafia matéria recursal e

se divorcia dos limites traçados na estreita via dos Embargos de

Declaração.

(Recurso Ordinário 01017339320165010034, TRT1, Nona Turma,

Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues, publicado

em 06/02/2018)
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Rejeito.

2) Contradição. Horas extras.

A reclamada alegou que haveria contradição entre o deferimento de

horas extras pelo módulo diário e pelo módulo semanal. Nesta linha,

afirmou que o deferimento de horas extras acima da oitava diária e

acima da quadragésima quarta semanal ensejaria duplo pagamento

pelo mesmo fato gerador.

Nos termos consignados na sentença, o crédito deferido se refere

às "horas extras, assim consideradas aquelas excedentes à oitava

diária e quadragésima quarta semanal, não cumuladas". Como se

nota, o Juízo assentou expressamente a impossibilidade de

cumulação das horas extras pelos módulos diário e semanal,

restando afastada a argumentação patronal quanto ao ponto em

exame.

Nada a deferir.

3) Omissão. Dedução.

A reclamada alegou que haveria omissão na sentença,

especificamente quanto ao requerimento de dedução das parcelas

adimplidas a idêntico título.

De fato, verifico que não houve apreciação do requerimento

constante da defesa sob a luz da prova documental produzida, o

que ora passo a examinar.

Buscando evitar o enriquecimento ilícito do reclamante, determino a

dedução das horas extras adimplidas a idêntico título (assim

consideradas aquelas quitadas com o adicional de 50%), nos limites

dos holerites juntados aos autos. O cálculo deverá observar a

diretriz prevista na OJ nº 415 da SBDI-I do TST.

4) Considerações gerais.

O que pretende a embargante é a reforma da decisão, não sendo

os embargos de declaração o meio adequado para tanto, pois suas

hipóteses de cabimento são taxativamente previstas em lei.

5) Multa por embargos protelatórios.

Indefiro o requerimento de aplicação da multa prevista no artigo 793

-B, VII, da CLT, por não vislumbrar na conduta processual da

embargante qualquer indício de dolo processual ou intuito

manifestamente protelatório.

DISPOSITIVO

Por tais razões, ACOLHO PARCIALMENTE os embargos de

declaração interpostos pela reclamada, na forma indicada no

capítulo 3 da presente decisão, nos termos da fundamentação

precedente.

Intimem-se.

Após o decurso do prazo legal, façam os autos conclusos para o

Magistrado em exercício nesta Vara do Trabalho, para

determinação do próximo ato processual.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100223-82.2020.5.01.0041
RECLAMANTE RENATO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO A D G DE JESUS TRANSPORTES
LTDA.

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE KAUFMANN
KAUMO(OAB: 287946/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCY GIACOMETTI GAUDARD DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO GIACOMETTI
GAUDARD

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c98e821

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VISTOS, ETC.

A D G DE JESUS TRANSPORTES LTDA opõe embargos de

declaração (id. 41d5548), tempestivamente, em face da sentença

(id. 3293bf6).

É o relatório.

ISTO POSTO:

Nos termos do art. 897-A da CLT e do art. 1.022 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho (art. 769 da CLT), são

cabíveis embargos de declaração nos casos de omissão,

contradição, manifesto equívoco na análise dos pressupostos

extrínsecos de recurso, e obscuridade.

Razões dos embargos da reclamada.

1) Contradição. Intervalo intrajornada. Prova dos autos.

A reclamada alegou que haveria contradição entre a sentença e o

conjunto probatório, especificamente quanto ao tópico do intervalo

intrajornada.

Todavia, observo que o vício que autoriza o manejo dos embargos

declaratórios é a chamada "contradição interna", ou seja, a que se

verifica pelo confronto dos próprios elementos da decisão. Com

isso, descabe, no âmbito dos embargos de declaração, o

reconhecimento da alegada contradição entre a sentença e a

valoração conferida pela parte aos elementos de prova, ante a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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motivação vinculada que caracteriza tal espécie recursal.

Neste sentido, inclusive, transcrevo ementa de julgado deste E.

Regional:

A contradição que "autoriza os embargos de declaração é aquela

interna ao acórdão, verificada entre a fundamentação do julgado e a

sua conclusão, e não aquela que possa existir, por exemplo, com a

prova dos autos" (STJ, REsp 322056), nem "a que porventura exista

entre a decisão e o ordenamento jurídico; menos ainda a que se

manifeste entre o acórdão e a opinião da parte vencida" (STF, Emb

Decl RHC 79785), porque se trata de contradição externa; tudo o

mais revela irresignação da parte, o que desafia matéria recursal e

se divorcia dos limites traçados na estreita via dos Embargos de

Declaração.

(Recurso Ordinário 01017339320165010034, TRT1, Nona Turma,

Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues, publicado

em 06/02/2018)

Rejeito.

2) Contradição. Horas extras.

A reclamada alegou que haveria contradição entre o deferimento de

horas extras pelo módulo diário e pelo módulo semanal. Nesta linha,

afirmou que o deferimento de horas extras acima da oitava diária e

acima da quadragésima quarta semanal ensejaria duplo pagamento

pelo mesmo fato gerador.

Nos termos consignados na sentença, o crédito deferido se refere

às "horas extras, assim consideradas aquelas excedentes à oitava

diária e quadragésima quarta semanal, não cumuladas". Como se

nota, o Juízo assentou expressamente a impossibilidade de

cumulação das horas extras pelos módulos diário e semanal,

restando afastada a argumentação patronal quanto ao ponto em

exame.

Nada a deferir.

3) Omissão. Dedução.

A reclamada alegou que haveria omissão na sentença,

especificamente quanto ao requerimento de dedução das parcelas

adimplidas a idêntico título.

De fato, verifico que não houve apreciação do requerimento

constante da defesa sob a luz da prova documental produzida, o

que ora passo a examinar.

Buscando evitar o enriquecimento ilícito do reclamante, determino a

dedução das horas extras adimplidas a idêntico título (assim

consideradas aquelas quitadas com o adicional de 50%), nos limites

dos holerites juntados aos autos. O cálculo deverá observar a

diretriz prevista na OJ nº 415 da SBDI-I do TST.

4) Considerações gerais.

O que pretende a embargante é a reforma da decisão, não sendo

os embargos de declaração o meio adequado para tanto, pois suas

hipóteses de cabimento são taxativamente previstas em lei.

5) Multa por embargos protelatórios.

Indefiro o requerimento de aplicação da multa prevista no artigo 793

-B, VII, da CLT, por não vislumbrar na conduta processual da

embargante qualquer indício de dolo processual ou intuito

manifestamente protelatório.

DISPOSITIVO

Por tais razões, ACOLHO PARCIALMENTE os embargos de

declaração interpostos pela reclamada, na forma indicada no

capítulo 3 da presente decisão, nos termos da fundamentação

precedente.

Intimem-se.

Após o decurso do prazo legal, façam os autos conclusos para o

Magistrado em exercício nesta Vara do Trabalho, para

determinação do próximo ato processual.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100245-04.2024.5.01.0041
RECLAMANTE BRUNA HELOISA SANTOS DE LIMA

ADVOGADO HEMERSON BRITO MELZER(OAB:
175998/RJ)

ADVOGADO BRUNO PINHEIRO TEIXEIRA(OAB:
241108/RJ)

ADVOGADO ADRIANO DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
211096/RJ)

RECLAMADO HOTEL BRISA MIRANTE DO
ARVRAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA HELOISA SANTOS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BRUNA HELOISA SANTOS DE LIMA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "VT41RJ":

10/10/2024 10:30

41ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 6º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070
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1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2403131545287540000019574

4615?instancia=1 2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3-A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 4-As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. 5-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 6-

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC. 7-

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar. 8-Solicita-se ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes

do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ),

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe. 9

-Testemunhas: art. 455 CPC. ATENÇÃO: 1)É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas

nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de

J a n e i r o . 2 ) E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

REGINA LUCIA ALVES BARRETO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100730-77.2019.5.01.0041
RECLAMANTE SERGIO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO LAIS MARCELLE PEREIRA
PRATA(OAB: 215827/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA DEIRO
COSTA(OAB: 188778/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO CARLOS GOMES MOUTINHO DE
CARVALHO(OAB: 77410/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
244463/SP)

TESTEMUNHA SIMONE MARKENSON

PERITO GUILHERME CASELLI DE ARAUJO

TESTEMUNHA ROBERTO CAVALCANTI VIANNA

PERITO JOAO BENEDITO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO(S): SERGIO DE OLIVEIRA SANTOS

Ter vista do laudo de id.12bc071 para manifestação, se

desejarem.

Comparecer, de forma presencial, à audiência no dia, horário e local

abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

Instrução - Sala "VT41RJ": 10/04/2024 12:30

41ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 6º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Fica a parte intimada para comparecimento à audiência presencial

designada para os fins de depoimentos pessoais, sob pena da

confissão presumida, na ausência.As testemunhas deverão

comparecer, presencialmente, na forma do Art.455 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

REGINA LUCIA ALVES BARRETO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100730-77.2019.5.01.0041
RECLAMANTE SERGIO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO LAIS MARCELLE PEREIRA
PRATA(OAB: 215827/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA DEIRO
COSTA(OAB: 188778/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO CARLOS GOMES MOUTINHO DE
CARVALHO(OAB: 77410/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
244463/SP)

TESTEMUNHA SIMONE MARKENSON

PERITO GUILHERME CASELLI DE ARAUJO

TESTEMUNHA ROBERTO CAVALCANTI VIANNA

PERITO JOAO BENEDITO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR

ESTACIO DE SA LTDA

Ter vista do laudo de id.12bc071 para manifestação, se

desejarem.

Comparecer, de forma presencial, à audiência no dia, horário e local

abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

Instrução - Sala "VT41RJ": 10/04/2024 12:30

41ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 6º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Fica a parte intimada para comparecimento à audiência presencial

designada para os fins de depoimentos pessoais, sob pena da

confissão presumida, na ausência.As testemunhas deverão

comparecer, presencialmente, na forma do Art.455 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

REGINA LUCIA ALVES BARRETO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100250-26.2024.5.01.0041
RECLAMANTE CLAYTON GOMES PEREIRA

ADVOGADO JORGE JOSE NASSAR JUNIOR(OAB:
80407/RJ)

RECLAMADO ALVARO S BAR LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAYTON GOMES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO(S): CLAYTON GOMES PEREIRA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una (rito sumaríssimo) - Sala "VT41RJ": 09/10/2024 09:45

41ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 6º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2403141228200610000019581

9838?instancia=1 2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3-A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 4-As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. 5-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 6-

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC. 7-

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar. 8-Solicita-se ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes

do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ),

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe. 9

-Testemunhas: art. 455 CPC. ATENÇÃO: 1)É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas

nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de

J a n e i r o . 2 ) E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

REGINA LUCIA ALVES BARRETO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101315-53.2023.5.01.0021
RECLAMANTE GEOVANNA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO MINI MERCADO DA PRACA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANNA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GEOVANNA PEREIRA DA SILVA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "VT41RJ":

10/10/2024 10:45

41ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 6º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2312041535336620000019003

4062?instancia=1 2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3-A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 4-As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. 5-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 6-

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC. 7-

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar. 8-Solicita-se ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes

do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ),

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe. 9

-Testemunhas: art. 455 CPC. ATENÇÃO: 1)É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas

nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de

J a n e i r o . 2 ) E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

REGINA LUCIA ALVES BARRETO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100252-93.2024.5.01.0041
RECLAMANTE LEANDRO DE SOUZA FALCAO

BRANDAO

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RECLAMADO ODEBRECHT SOLUCOES DE
ENGENHARIA S/A

RECLAMADO RIOFORTE VIGILANCIA E
SEGURANCA PRIVADA LTDA - EPP

RECLAMADO COLEGIO SANTO AGOSTINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DE SOUZA FALCAO BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LEANDRO DE SOUZA FALCAO BRANDAO

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una - Sala "VT41RJ": 09/10/2024 10:15

41ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 6º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2403141342206260000019583

0080?instancia=1 2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3-A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 4-As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. 5-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 6-

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC. 7-

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar. 8-Solicita-se ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes

do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ),

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe. 9

-Testemunhas: art. 455 CPC. ATENÇÃO: 1)É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de

J a n e i r o . 2 ) E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

REGINA LUCIA ALVES BARRETO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100017-29.2024.5.01.0041
RECLAMANTE MAYKON FONSECA DOS SANTOS

ADVOGADO DAIANE RIVERA OUVERNEY
FREZ(OAB: 198848/RJ)

RECLAMADO FH SERVICOS DE ASSISTENCIA
TECNICA COMERCIO IMPORTACAO
EXPORTACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO VITOR AMORIM DEL
VALE(OAB: 314355/SP)

RECLAMADO TERNIUM BRASIL LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECLAMADO F H SERVICE - MONTAGENS
INDUSTRIAIS - EIRELI - ME

ADVOGADO JOAO VITOR AMORIM DEL
VALE(OAB: 314355/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYKON FONSECA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA NÃO UNA

DESTINATÁRIO(S): MAYKON FONSECA DOS SANTOS

Manifeste-se sobre as contestações e documentos

apresentados pelas rés, no prazo de 10 (dez) dias.

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - Sala "VT41RJ": 20/06/2024 08:15

41ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 6º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2) As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa

jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou empregado

registrado, anexando eletronicamente carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa. 3)

Nos termos do art. 58 do Provimento Consolidado da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho de 2023, a pessoa jurídica de direito

privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora,

deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico

do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do

proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em

formato eletrônico. 4) Recomenda-se que as partes estejam

acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados no

sistema do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região, portando

certificado digital.5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente

sua defesa e documentos em formato eletrônico em até uma hora

antes do início da audiência, cabendo à parte utilizar os próprios

meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24030617342552000

000195183114
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19 - TERMO DE

RESCISÃO -

Termo de Rescisão

de Contrato de

24022619543932100

000194375242

18 - TERMO DE

RESCISÃO -

Termo de Rescisão

de Contrato de

24022619543904800

000194375241

17 102019 ASO -

Maykon Fonseca dos

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

24022619543871100

000194375238

16 - FH SERVICE-

MAYKON FONSECA

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

24022619543781000

000194375235

15 - FH SERVICE-

MAYKON FONSECA

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

24022619543702000

000194375231

14 - FH SERVICE-

MAYKON FONSECA

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

24022619543618500

000194375227

13 - FH SERVICE -

MAYKON FONSECA

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

24022619543530900

000194375224

12 - FH - MAYKON

FONSECA DOS

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

24022619543443300

000194375218

11 - FH - MAYKON

FONSECA DOS

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

24022619543367900

000194375215

10 - FH - MAYKON

FONSECA DOS

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

24022619543284000

000194375210

9 -ATOrd_0100017-

29.2024.5.01.0041_1

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

24022619543204000

000194375208

8 - Ficha de registro -

Maykon Fonseca dos

Ficha de Registro de

Empregado

24022619543123800

000194375206

7 - Ficha de

Empregado - Maykon

Ficha de Registro de

Empregado

24022619543038800

000194375204

6 - Contrato

indeterminado -
Contrato

24022619542948900

000194375201

5 - Contrato -

Maykon Fonseca dos
Contrato

24022619542832800

000194375200

Contestação Contestação
24022619520009900

000194375119

4 - CONTRATO

SOCIAL 1ª
Contrato

24022619485784400

000194374964

3 CONTRATO

SOCIAL 30.03.2022
Contrato

24022619485316900

000194374959

2 - PROCURAÇÃO -

FH MONTAGEM
Procuração

24022619485017800

000194374955

1 - PROCURAÇÃO -

FH SERVICE
Procuração

24022619484953900

000194374954

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24022619480885400

000194374903

Manifestação

Ternium
Contestação

24022612345694700

000194311569

CNPJ TERNIUM
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24022612303503200

000194310841

34ª ACS Ternium

Brasil Ltda -
Contrato Social

24022612303477200

000194310840

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24022612300059400

000194310752

Intimação Intimação
24020716123364000

000193243439

Intimação Intimação
24020716123351200

000193243437

Intimação Intimação
24020716123339500

000193243436

Intimação Intimação
24012413045814200

000192210161

Decisão Decisão
24012315401428900

000192138700

CCT 21-23
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24011513592288300

000191595446

cct 22-2023
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24011513592261700

000191595445
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cct 21-2022
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24011513592240100

000191595444

CCT 20-21.termo

aditivo

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24011513592217300

000191595442

cct 20-2021
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24011513592181900

000191595440

CCT 19-20
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24011513592125400

000191595437

conversas de

whatsapp com a
Documento Diverso

24011513592099500

000191595436

foto local Fotografia
24011513592046100

000191595435

docs diversos 2 Documento Diverso
24011513592020700

000191595434

docs diversos Documento Diverso
24011513591990700

000191595433

cartão do plano Documento Diverso
24011513591967500

000191595432

prova

emprestada_compre
Prova Emprestada

24011513591908300

000191595431

prova

emprestada_compre
Prova Emprestada

24011513591603400

000191595428

prova

emprestada_compre
Prova Emprestada

24011513591201000

000191595424

laudo pericial - prova

emprestada
Prova Emprestada

24011513590941500

000191595422

docs

médicos_compresse
Documento Diverso

24011513590824500

000191595419

suposto término

intermitente
Documento Diverso

24011513590517600

000191595408

requerimento

benefício por
Documento Diverso

24011513590497500

000191595407

CONTRACHEQUE
Contracheque/Recib

o de Salário

24011513590477800

000191595406

CONTRACHEQUE
Contracheque/Recib

o de Salário

24011513590456900

000191595404

CONTRACHEQUE
Contracheque/Recib

o de Salário

24011513590420000

000191595401

NU_51357463_01NO

V2022_30NOV2022
Extrato Bancário

24011513590294200

000191595400

NU_51357463_01MA

R2023_31MAR2023
Extrato Bancário

24011513590275800

000191595398

trct
Termo de Rescisão

de Contrato de

24011513590256000

000191595396

extrato fgts Extrato de FGTS
24011513590233200

000191595395

EXTRATOS CAIXA Extrato Bancário
24011513590187900

000191595391

extrato_F_H_SERVI

CE_MONTAGENS_I
Extrato de FGTS

24011513590070700

000191595388

comprovante de

residencia
Documento Diverso

24011513590047000

000191595387

ctps digital
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24011513590031100

000191595384

declaração de hipo
Declaração de

Hipossuficiência

24011513590015200

000191595382

procuração Procuração
24011513585994900

000191595381

rg-cpf
Carteira de

Identidade/Registro

24011513585974800

000191595380

Petição Inicial Petição Inicial
24011116154096900

000191432708

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

REGINA LUCIA ALVES BARRETO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100017-29.2024.5.01.0041
RECLAMANTE MAYKON FONSECA DOS SANTOS

ADVOGADO DAIANE RIVERA OUVERNEY
FREZ(OAB: 198848/RJ)

RECLAMADO FH SERVICOS DE ASSISTENCIA
TECNICA COMERCIO IMPORTACAO
EXPORTACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO VITOR AMORIM DEL
VALE(OAB: 314355/SP)

RECLAMADO TERNIUM BRASIL LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECLAMADO F H SERVICE - MONTAGENS
INDUSTRIAIS - EIRELI - ME

ADVOGADO JOAO VITOR AMORIM DEL
VALE(OAB: 314355/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F H SERVICE - MONTAGENS INDUSTRIAIS - EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA NÃO UNA

DESTINATÁRIO(S): F H SERVICE - MONTAGENS INDUSTRIAIS -

EIRELI - ME

A parte autora optou pelo Juízo 100% digital na distribuição.

Eventual oposição deve ser apresentada no prazo de cinco dias, em

petição apartada e o silêncio será interpretado como anuência à

opção pelo Juízo 100% Digital, na formado art. 7º do ATO

CONJUNTO Nº 15/2021 TRT RJ.

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - Sala "VT41RJ": 20/06/2024 08:15

41ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 6º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2) As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa

jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou empregado

registrado, anexando eletronicamente carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa. 3)

Nos termos do art. 58 do Provimento Consolidado da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho de 2023, a pessoa jurídica de direito

privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora,

deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico

do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do

proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em

formato eletrônico. 4) Recomenda-se que as partes estejam

acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados no

sistema do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região, portando

certificado digital.5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente

sua defesa e documentos em formato eletrônico em até uma hora

antes do início da audiência, cabendo à parte utilizar os próprios

meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24030617342552000

000195183114

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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19 - TERMO DE

RESCISÃO -

Termo de Rescisão

de Contrato de

24022619543932100

000194375242

18 - TERMO DE

RESCISÃO -

Termo de Rescisão

de Contrato de

24022619543904800

000194375241

17 102019 ASO -

Maykon Fonseca dos

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

24022619543871100

000194375238

16 - FH SERVICE-

MAYKON FONSECA

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

24022619543781000

000194375235

15 - FH SERVICE-

MAYKON FONSECA

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

24022619543702000

000194375231

14 - FH SERVICE-

MAYKON FONSECA

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

24022619543618500

000194375227

13 - FH SERVICE -

MAYKON FONSECA

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

24022619543530900

000194375224

12 - FH - MAYKON

FONSECA DOS

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

24022619543443300

000194375218

11 - FH - MAYKON

FONSECA DOS

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

24022619543367900

000194375215

10 - FH - MAYKON

FONSECA DOS

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

24022619543284000

000194375210

9 -ATOrd_0100017-

29.2024.5.01.0041_1

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

24022619543204000

000194375208

8 - Ficha de registro -

Maykon Fonseca dos

Ficha de Registro de

Empregado

24022619543123800

000194375206

7 - Ficha de

Empregado - Maykon

Ficha de Registro de

Empregado

24022619543038800

000194375204

6 - Contrato

indeterminado -
Contrato

24022619542948900

000194375201

5 - Contrato -

Maykon Fonseca dos
Contrato

24022619542832800

000194375200

Contestação Contestação
24022619520009900

000194375119

4 - CONTRATO

SOCIAL 1ª
Contrato

24022619485784400

000194374964

3 CONTRATO

SOCIAL 30.03.2022
Contrato

24022619485316900

000194374959

2 - PROCURAÇÃO -

FH MONTAGEM
Procuração

24022619485017800

000194374955

1 - PROCURAÇÃO -

FH SERVICE
Procuração

24022619484953900

000194374954

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24022619480885400

000194374903

Manifestação

Ternium
Contestação

24022612345694700

000194311569

CNPJ TERNIUM
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24022612303503200

000194310841

34ª ACS Ternium

Brasil Ltda -
Contrato Social

24022612303477200

000194310840

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24022612300059400

000194310752

Intimação Intimação
24020716123364000

000193243439

Intimação Intimação
24020716123351200

000193243437

Intimação Intimação
24020716123339500

000193243436

Intimação Intimação
24012413045814200

000192210161

Decisão Decisão
24012315401428900

000192138700

CCT 21-23
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24011513592288300

000191595446

cct 22-2023
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24011513592261700

000191595445

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3435
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

cct 21-2022
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24011513592240100

000191595444

CCT 20-21.termo

aditivo

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24011513592217300

000191595442

cct 20-2021
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24011513592181900

000191595440

CCT 19-20
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24011513592125400

000191595437

conversas de

whatsapp com a
Documento Diverso

24011513592099500

000191595436

foto local Fotografia
24011513592046100

000191595435

docs diversos 2 Documento Diverso
24011513592020700

000191595434

docs diversos Documento Diverso
24011513591990700

000191595433

cartão do plano Documento Diverso
24011513591967500

000191595432

prova

emprestada_compre
Prova Emprestada

24011513591908300

000191595431

prova

emprestada_compre
Prova Emprestada

24011513591603400

000191595428

prova

emprestada_compre
Prova Emprestada

24011513591201000

000191595424

laudo pericial - prova

emprestada
Prova Emprestada

24011513590941500

000191595422

docs

médicos_compresse
Documento Diverso

24011513590824500

000191595419

suposto término

intermitente
Documento Diverso

24011513590517600

000191595408

requerimento

benefício por
Documento Diverso

24011513590497500

000191595407

CONTRACHEQUE
Contracheque/Recib

o de Salário

24011513590477800

000191595406

CONTRACHEQUE
Contracheque/Recib

o de Salário

24011513590456900

000191595404

CONTRACHEQUE
Contracheque/Recib

o de Salário

24011513590420000

000191595401

NU_51357463_01NO

V2022_30NOV2022
Extrato Bancário

24011513590294200

000191595400

NU_51357463_01MA

R2023_31MAR2023
Extrato Bancário

24011513590275800

000191595398

trct
Termo de Rescisão

de Contrato de

24011513590256000

000191595396

extrato fgts Extrato de FGTS
24011513590233200

000191595395

EXTRATOS CAIXA Extrato Bancário
24011513590187900

000191595391

extrato_F_H_SERVI

CE_MONTAGENS_I
Extrato de FGTS

24011513590070700

000191595388

comprovante de

residencia
Documento Diverso

24011513590047000

000191595387

ctps digital
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24011513590031100

000191595384

declaração de hipo
Declaração de

Hipossuficiência

24011513590015200

000191595382

procuração Procuração
24011513585994900

000191595381

rg-cpf
Carteira de

Identidade/Registro

24011513585974800

000191595380

Petição Inicial Petição Inicial
24011116154096900

000191432708

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3436
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

REGINA LUCIA ALVES BARRETO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100017-29.2024.5.01.0041
RECLAMANTE MAYKON FONSECA DOS SANTOS

ADVOGADO DAIANE RIVERA OUVERNEY
FREZ(OAB: 198848/RJ)

RECLAMADO FH SERVICOS DE ASSISTENCIA
TECNICA COMERCIO IMPORTACAO
EXPORTACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO VITOR AMORIM DEL
VALE(OAB: 314355/SP)

RECLAMADO TERNIUM BRASIL LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECLAMADO F H SERVICE - MONTAGENS
INDUSTRIAIS - EIRELI - ME

ADVOGADO JOAO VITOR AMORIM DEL
VALE(OAB: 314355/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FH SERVICOS DE ASSISTENCIA TECNICA COMERCIO
IMPORTACAO EXPORTACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA NÃO UNA

DESTINATÁRIO(S): FH SERVICOS DE ASSISTENCIA TECNICA

COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS LTDA

A parte autora optou pelo Juízo 100% digital na distribuição.

Eventual oposição deve ser apresentada no prazo de cinco dias, em

petição apartada e o silêncio será interpretado como anuência à

opção pelo Juízo 100% Digital, na formado art. 7º do ATO

CONJUNTO Nº 15/2021 TRT RJ.

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - Sala "VT41RJ": 20/06/2024 08:15

41ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 6º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2) As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa

jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou empregado

registrado, anexando eletronicamente carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa. 3)

Nos termos do art. 58 do Provimento Consolidado da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho de 2023, a pessoa jurídica de direito

privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora,

deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico

do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do

proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em

formato eletrônico. 4) Recomenda-se que as partes estejam

acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados no

sistema do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região, portando

certificado digital.5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente

sua defesa e documentos em formato eletrônico em até uma hora

antes do início da audiência, cabendo à parte utilizar os próprios

meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3437
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Despacho Despacho
24030617342552000

000195183114

19 - TERMO DE

RESCISÃO -

Termo de Rescisão

de Contrato de

24022619543932100

000194375242

18 - TERMO DE

RESCISÃO -

Termo de Rescisão

de Contrato de

24022619543904800

000194375241

17 102019 ASO -

Maykon Fonseca dos

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

24022619543871100

000194375238

16 - FH SERVICE-

MAYKON FONSECA

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

24022619543781000

000194375235

15 - FH SERVICE-

MAYKON FONSECA

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

24022619543702000

000194375231

14 - FH SERVICE-

MAYKON FONSECA

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

24022619543618500

000194375227

13 - FH SERVICE -

MAYKON FONSECA

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

24022619543530900

000194375224

12 - FH - MAYKON

FONSECA DOS

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

24022619543443300

000194375218

11 - FH - MAYKON

FONSECA DOS

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

24022619543367900

000194375215

10 - FH - MAYKON

FONSECA DOS

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

24022619543284000

000194375210

9 -ATOrd_0100017-

29.2024.5.01.0041_1

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

24022619543204000

000194375208

8 - Ficha de registro -

Maykon Fonseca dos

Ficha de Registro de

Empregado

24022619543123800

000194375206

7 - Ficha de

Empregado - Maykon

Ficha de Registro de

Empregado

24022619543038800

000194375204

6 - Contrato

indeterminado -
Contrato

24022619542948900

000194375201

5 - Contrato -

Maykon Fonseca dos
Contrato

24022619542832800

000194375200

Contestação Contestação
24022619520009900

000194375119

4 - CONTRATO

SOCIAL 1ª
Contrato

24022619485784400

000194374964

3 CONTRATO

SOCIAL 30.03.2022
Contrato

24022619485316900

000194374959

2 - PROCURAÇÃO -

FH MONTAGEM
Procuração

24022619485017800

000194374955

1 - PROCURAÇÃO -

FH SERVICE
Procuração

24022619484953900

000194374954

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24022619480885400

000194374903

Manifestação

Ternium
Contestação

24022612345694700

000194311569

CNPJ TERNIUM
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24022612303503200

000194310841

34ª ACS Ternium

Brasil Ltda -
Contrato Social

24022612303477200

000194310840

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24022612300059400

000194310752

Intimação Intimação
24020716123364000

000193243439

Intimação Intimação
24020716123351200

000193243437

Intimação Intimação
24020716123339500

000193243436

Intimação Intimação
24012413045814200

000192210161

Decisão Decisão
24012315401428900

000192138700

CCT 21-23
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24011513592288300

000191595446

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3438
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

cct 22-2023
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24011513592261700

000191595445

cct 21-2022
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24011513592240100

000191595444

CCT 20-21.termo

aditivo

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24011513592217300

000191595442

cct 20-2021
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24011513592181900

000191595440

CCT 19-20
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24011513592125400

000191595437

conversas de

whatsapp com a
Documento Diverso

24011513592099500

000191595436

foto local Fotografia
24011513592046100

000191595435

docs diversos 2 Documento Diverso
24011513592020700

000191595434

docs diversos Documento Diverso
24011513591990700

000191595433

cartão do plano Documento Diverso
24011513591967500

000191595432

prova

emprestada_compre
Prova Emprestada

24011513591908300

000191595431

prova

emprestada_compre
Prova Emprestada

24011513591603400

000191595428

prova

emprestada_compre
Prova Emprestada

24011513591201000

000191595424

laudo pericial - prova

emprestada
Prova Emprestada

24011513590941500

000191595422

docs

médicos_compresse
Documento Diverso

24011513590824500

000191595419

suposto término

intermitente
Documento Diverso

24011513590517600

000191595408

requerimento

benefício por
Documento Diverso

24011513590497500

000191595407

CONTRACHEQUE
Contracheque/Recib

o de Salário

24011513590477800

000191595406

CONTRACHEQUE
Contracheque/Recib

o de Salário

24011513590456900

000191595404

CONTRACHEQUE
Contracheque/Recib

o de Salário

24011513590420000

000191595401

NU_51357463_01NO

V2022_30NOV2022
Extrato Bancário

24011513590294200

000191595400

NU_51357463_01MA

R2023_31MAR2023
Extrato Bancário

24011513590275800

000191595398

trct
Termo de Rescisão

de Contrato de

24011513590256000

000191595396

extrato fgts Extrato de FGTS
24011513590233200

000191595395

EXTRATOS CAIXA Extrato Bancário
24011513590187900

000191595391

extrato_F_H_SERVI

CE_MONTAGENS_I
Extrato de FGTS

24011513590070700

000191595388

comprovante de

residencia
Documento Diverso

24011513590047000

000191595387

ctps digital
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24011513590031100

000191595384

declaração de hipo
Declaração de

Hipossuficiência

24011513590015200

000191595382

procuração Procuração
24011513585994900

000191595381

rg-cpf
Carteira de

Identidade/Registro

24011513585974800

000191595380

Petição Inicial Petição Inicial
24011116154096900

000191432708

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3439
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

REGINA LUCIA ALVES BARRETO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100017-29.2024.5.01.0041
RECLAMANTE MAYKON FONSECA DOS SANTOS

ADVOGADO DAIANE RIVERA OUVERNEY
FREZ(OAB: 198848/RJ)

RECLAMADO FH SERVICOS DE ASSISTENCIA
TECNICA COMERCIO IMPORTACAO
EXPORTACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO VITOR AMORIM DEL
VALE(OAB: 314355/SP)

RECLAMADO TERNIUM BRASIL LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECLAMADO F H SERVICE - MONTAGENS
INDUSTRIAIS - EIRELI - ME

ADVOGADO JOAO VITOR AMORIM DEL
VALE(OAB: 314355/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERNIUM BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA NÃO UNA

DESTINATÁRIO(S): TERNIUM BRASIL LTDA.

A parte autora optou pelo Juízo 100% digital na distribuição.

Eventual oposição deve ser apresentada no prazo de cinco dias, em

petição apartada e o silêncio será interpretado como anuência à

opção pelo Juízo 100% Digital, na formado art. 7º do ATO

CONJUNTO Nº 15/2021 TRT RJ.

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - Sala "VT41RJ": 20/06/2024 08:15

41ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 6º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2) As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa

jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou empregado

registrado, anexando eletronicamente carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa. 3)

Nos termos do art. 58 do Provimento Consolidado da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho de 2023, a pessoa jurídica de direito

privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora,

deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico

do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do

proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em

formato eletrônico. 4) Recomenda-se que as partes estejam

acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados no

sistema do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região, portando

certificado digital.5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente

sua defesa e documentos em formato eletrônico em até uma hora

antes do início da audiência, cabendo à parte utilizar os próprios

meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3440
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Despacho Despacho
24030617342552000

000195183114

19 - TERMO DE

RESCISÃO -

Termo de Rescisão

de Contrato de

24022619543932100

000194375242

18 - TERMO DE

RESCISÃO -

Termo de Rescisão

de Contrato de

24022619543904800

000194375241

17 102019 ASO -

Maykon Fonseca dos

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

24022619543871100

000194375238

16 - FH SERVICE-

MAYKON FONSECA

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

24022619543781000

000194375235

15 - FH SERVICE-

MAYKON FONSECA

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

24022619543702000

000194375231

14 - FH SERVICE-

MAYKON FONSECA

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

24022619543618500

000194375227

13 - FH SERVICE -

MAYKON FONSECA

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

24022619543530900

000194375224

12 - FH - MAYKON

FONSECA DOS

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

24022619543443300

000194375218

11 - FH - MAYKON

FONSECA DOS

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

24022619543367900

000194375215

10 - FH - MAYKON

FONSECA DOS

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

24022619543284000

000194375210

9 -ATOrd_0100017-

29.2024.5.01.0041_1

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

24022619543204000

000194375208

8 - Ficha de registro -

Maykon Fonseca dos

Ficha de Registro de

Empregado

24022619543123800

000194375206

7 - Ficha de

Empregado - Maykon

Ficha de Registro de

Empregado

24022619543038800

000194375204

6 - Contrato

indeterminado -
Contrato

24022619542948900

000194375201

5 - Contrato -

Maykon Fonseca dos
Contrato

24022619542832800

000194375200

Contestação Contestação
24022619520009900

000194375119

4 - CONTRATO

SOCIAL 1ª
Contrato

24022619485784400

000194374964

3 CONTRATO

SOCIAL 30.03.2022
Contrato

24022619485316900

000194374959

2 - PROCURAÇÃO -

FH MONTAGEM
Procuração

24022619485017800

000194374955

1 - PROCURAÇÃO -

FH SERVICE
Procuração

24022619484953900

000194374954

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24022619480885400

000194374903

Manifestação

Ternium
Contestação

24022612345694700

000194311569

CNPJ TERNIUM
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24022612303503200

000194310841

34ª ACS Ternium

Brasil Ltda -
Contrato Social

24022612303477200

000194310840

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24022612300059400

000194310752

Intimação Intimação
24020716123364000

000193243439

Intimação Intimação
24020716123351200

000193243437

Intimação Intimação
24020716123339500

000193243436

Intimação Intimação
24012413045814200

000192210161

Decisão Decisão
24012315401428900

000192138700

CCT 21-23
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24011513592288300

000191595446
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cct 22-2023
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24011513592261700

000191595445

cct 21-2022
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24011513592240100

000191595444

CCT 20-21.termo

aditivo

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24011513592217300

000191595442

cct 20-2021
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24011513592181900

000191595440

CCT 19-20
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24011513592125400

000191595437

conversas de

whatsapp com a
Documento Diverso

24011513592099500

000191595436

foto local Fotografia
24011513592046100

000191595435

docs diversos 2 Documento Diverso
24011513592020700

000191595434

docs diversos Documento Diverso
24011513591990700

000191595433

cartão do plano Documento Diverso
24011513591967500

000191595432

prova

emprestada_compre
Prova Emprestada

24011513591908300

000191595431

prova

emprestada_compre
Prova Emprestada

24011513591603400

000191595428

prova

emprestada_compre
Prova Emprestada

24011513591201000

000191595424

laudo pericial - prova

emprestada
Prova Emprestada

24011513590941500

000191595422

docs

médicos_compresse
Documento Diverso

24011513590824500

000191595419

suposto término

intermitente
Documento Diverso

24011513590517600

000191595408

requerimento

benefício por
Documento Diverso

24011513590497500

000191595407

CONTRACHEQUE
Contracheque/Recib

o de Salário

24011513590477800

000191595406

CONTRACHEQUE
Contracheque/Recib

o de Salário

24011513590456900

000191595404

CONTRACHEQUE
Contracheque/Recib

o de Salário

24011513590420000

000191595401

NU_51357463_01NO

V2022_30NOV2022
Extrato Bancário

24011513590294200

000191595400

NU_51357463_01MA

R2023_31MAR2023
Extrato Bancário

24011513590275800

000191595398

trct
Termo de Rescisão

de Contrato de

24011513590256000

000191595396

extrato fgts Extrato de FGTS
24011513590233200

000191595395

EXTRATOS CAIXA Extrato Bancário
24011513590187900

000191595391

extrato_F_H_SERVI

CE_MONTAGENS_I
Extrato de FGTS

24011513590070700

000191595388

comprovante de

residencia
Documento Diverso

24011513590047000

000191595387

ctps digital
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24011513590031100

000191595384

declaração de hipo
Declaração de

Hipossuficiência

24011513590015200

000191595382

procuração Procuração
24011513585994900

000191595381

rg-cpf
Carteira de

Identidade/Registro

24011513585974800

000191595380

Petição Inicial Petição Inicial
24011116154096900

000191432708
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Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

REGINA LUCIA ALVES BARRETO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100779-16.2022.5.01.0041
RECLAMANTE MARCOS VINICIOS REPIZO BELO

ADVOGADO FELIPPE CAMPOS DESCHAMPS DE
ALMEIDA(OAB: 204576/RJ)

ADVOGADO Solange Campos de Almeida(OAB:
80278/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4fb29d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela ré HOSPITAL

PSIQUIÁTRICO ESPÍRITA MAHATMA GANDHI.

Foi ofertado contraditório ao embargada.

Conheço dos embargos, por presentes os pressupostos de

admissibilidade.

A embargante alega que houve omissão no julgado quanto ao

requerimento de concessão da gratuidade de justiça por ela

formulado.

Razão assiste à reclamada, motivo pelo qual passo a suprir a

omissão apontada.

Rejeito o requerimento de gratuidade formulado pela ré

(HospitalPsiquiátrico Espírita Mahatma Gandhi), pois em se

tratando de pessoa jurídica, a miserabilidade deve ser provada. E,

embora tenha alegado que éentidade beneficente, tal fato não lhe

retira a condição de pessoa jurídica, tampouco a de empregadora,

fatos que, por si só, implicam a presunção de solvência.

Ademais,não trouxe aos autos nenhum elemento que demonstre

que está atualmente em dificuldade financeira, requisito essencial

para deferimento do benefício em questão.

Ademais, o fato de a ré ser entidade beneficente não lhe isenta da

condenação ao pagamento de honorários sucumbenciais nesta

justiça especializada, e conforme acima explicitado, não lhe foi

deferida a gratuidade de justiça.

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO os embargos declaratórios

opostos pela ré, na forma da fundamentação supra.

O presente decisum passa a integrar a sentença proferida em

07/12/2023, no ID92a0fdd.

Intimem-se as partes.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100779-16.2022.5.01.0041
RECLAMANTE MARCOS VINICIOS REPIZO BELO

ADVOGADO FELIPPE CAMPOS DESCHAMPS DE
ALMEIDA(OAB: 204576/RJ)

ADVOGADO Solange Campos de Almeida(OAB:
80278/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIOS REPIZO BELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4fb29d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela ré HOSPITAL

PSIQUIÁTRICO ESPÍRITA MAHATMA GANDHI.

Foi ofertado contraditório ao embargada.

Conheço dos embargos, por presentes os pressupostos de

admissibilidade.

A embargante alega que houve omissão no julgado quanto ao

requerimento de concessão da gratuidade de justiça por ela

formulado.

Razão assiste à reclamada, motivo pelo qual passo a suprir a

omissão apontada.

Rejeito o requerimento de gratuidade formulado pela ré

(HospitalPsiquiátrico Espírita Mahatma Gandhi), pois em se

tratando de pessoa jurídica, a miserabilidade deve ser provada. E,

embora tenha alegado que éentidade beneficente, tal fato não lhe
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retira a condição de pessoa jurídica, tampouco a de empregadora,

fatos que, por si só, implicam a presunção de solvência.

Ademais,não trouxe aos autos nenhum elemento que demonstre

que está atualmente em dificuldade financeira, requisito essencial

para deferimento do benefício em questão.

Ademais, o fato de a ré ser entidade beneficente não lhe isenta da

condenação ao pagamento de honorários sucumbenciais nesta

justiça especializada, e conforme acima explicitado, não lhe foi

deferida a gratuidade de justiça.

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO os embargos declaratórios

opostos pela ré, na forma da fundamentação supra.

O presente decisum passa a integrar a sentença proferida em

07/12/2023, no ID92a0fdd.

Intimem-se as partes.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100184-46.2024.5.01.0041
EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS

SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE ELANE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do despacho de id acc7480 no qual houve

indeferimento do litisconsórcio ativo, devendo ser mantido apenas a

Reclamante ELANE SOUZA DA SILVA.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CRISTIANE RODRIGUES PINTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100083-77.2022.5.01.0041
RECLAMANTE ANDRE GOMES DE DEUS

ADVOGADO LUIS FELIPE SAMPAIO DA
ROCHA(OAB: 169822/RJ)

RECLAMADO MAX - SEGURANCA MAXIMA LTDA.

ADVOGADO MARCOS ANTONIO FONSECA
MEDEIROS(OAB: 69144/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAX - SEGURANCA MAXIMA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MAX - SEGURANCA MAXIMA LTDA.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, se

for o caso, apresentar impugnação fundamentada aos cálculos

elaborados pela parte adversa, com indicação clara e explícita dos

itens e valores objeto da discordância, assim como apresentação de

demonstrativo próprio, no prazo de 08 (oito) dias, sob pena de

preclusão (temporal), nos termos do artigo 879, § 2º, da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, modificado pela Lei nº

13.467, de 13 de julho de 2017.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CRISTIANE RODRIGUES PINTO

Assessor

Processo Nº PetCiv-0101113-50.2022.5.01.0041
AUTOR LEONARDO PRAXEDES BARROS

DOS SANTOS

ADVOGADO JACSON BELARMINO MELLO(OAB:
142404/RJ)

RÉU FIRTEC SERVICOS TECNICOS LTDA

ADVOGADO DIEGO GOMES DA SILVA(OAB:
154253/RJ)

RÉU SUPERPESA MARITIMA LTDA

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO PRAXEDES BARROS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e74b83a

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos, etc.

Homologo os honorários periciais no valor estimado de R$4.500,00,

considerada a complexidade do feito, a necessidade de tempo para

realização da diligência e o grau de especialização técnica do
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expert, conforme exposto na petição de id.a81c62e, cujas razões

passam a fazer parte integrante deste despacho.

Contudo, na hipótese de sucumbência de parte beneficiária da

gratuidade de justiça, ressalte-se que a aceitação e pagamento da

importância arbitrada está condicionada à análise e autorização da

Presidência deste TRT, na forma RESOLUÇÃO CSJT Nº 247, DE

25 DE OUTUBRO DE 2019.

Deverá a secretaria designar data para início dos trabalhos técnicos

e intimar partes e perito para ciência, inclusive, do presente

despacho com fins de ratificação da nomeação.  Laudo em 30 dias.

O perito deverá ser intimado exclusivamente através do menu

perícia.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0101113-50.2022.5.01.0041
AUTOR LEONARDO PRAXEDES BARROS

DOS SANTOS

ADVOGADO JACSON BELARMINO MELLO(OAB:
142404/RJ)

RÉU FIRTEC SERVICOS TECNICOS LTDA

ADVOGADO DIEGO GOMES DA SILVA(OAB:
154253/RJ)

RÉU SUPERPESA MARITIMA LTDA

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIRTEC SERVICOS TECNICOS LTDA

  - SUPERPESA MARITIMA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e74b83a

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos, etc.

Homologo os honorários periciais no valor estimado de R$4.500,00,

considerada a complexidade do feito, a necessidade de tempo para

realização da diligência e o grau de especialização técnica do

expert, conforme exposto na petição de id.a81c62e, cujas razões

passam a fazer parte integrante deste despacho.

Contudo, na hipótese de sucumbência de parte beneficiária da

gratuidade de justiça, ressalte-se que a aceitação e pagamento da

importância arbitrada está condicionada à análise e autorização da

Presidência deste TRT, na forma RESOLUÇÃO CSJT Nº 247, DE

25 DE OUTUBRO DE 2019.

Deverá a secretaria designar data para início dos trabalhos técnicos

e intimar partes e perito para ciência, inclusive, do presente

despacho com fins de ratificação da nomeação.  Laudo em 30 dias.

O perito deverá ser intimado exclusivamente através do menu

perícia.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011550-89.2015.5.01.0041
RECLAMANTE ELIZABETH SOUZA LANDENGREN

GUEDES

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO EMPRESA GERENCIAL DE
PROJETOS NAVAIS

ADVOGADO CARLOS GOMES MOUTINHO DE
CARVALHO(OAB: 77410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH SOUZA LANDENGREN GUEDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 171b21f

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Por já decorrido o prazo previsto no §4o. do art.313 do CPC,

encerro o sobrestamento do feito.

Intimem-se as partes para manifestação, requerendo o que for de

seus interesses ao prosseguimento do feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011550-89.2015.5.01.0041
RECLAMANTE ELIZABETH SOUZA LANDENGREN

GUEDES

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO EMPRESA GERENCIAL DE
PROJETOS NAVAIS

ADVOGADO CARLOS GOMES MOUTINHO DE
CARVALHO(OAB: 77410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA GERENCIAL DE PROJETOS NAVAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 171b21f

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Por já decorrido o prazo previsto no §4o. do art.313 do CPC,

encerro o sobrestamento do feito.

Intimem-se as partes para manifestação, requerendo o que for de

seus interesses ao prosseguimento do feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0100756-75.2019.5.01.0041
RECLAMANTE ADRIANA DA CRUZ SIQUEIRA

ADVOGADO CLOVIS ARAUJO DE LIMA(OAB:
123213/RJ)

RECLAMADO MARIA DO LIVRAMENTO PEREIRA
DA SILVA

ADVOGADO MARIVALDO SOUZA COSTA(OAB:
103723/RJ)

ADVOGADO VANESSA SACRAMENTO DA
SILVA(OAB: 217417/RJ)

ADVOGADO FRANCILDO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 230232/RJ)

ADVOGADO CARLA ADRIANA SILVA
PEREIRA(OAB: 214161/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO MORETO

ADVOGADO DINIZ MANUEL MENDES
PAIVA(OAB: 30928/RJ)

ADVOGADO ANA VIRGINIA BOTELHO DE MOURA
PAIVA(OAB: 30084/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO MORETO

  - MARIA DO LIVRAMENTO PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f162dde

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Por já decorrido o prazo previsto no §4o. do art.313 do CPC,

encerro o sobrestamento do feito.

Intimem-se as partes para manifestação, requerendo o que for de

seus interesses ao prosseguimento do feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100461-72.2018.5.01.0041
RECLAMANTE HUANDERSON NERI DOS SANTOS

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

ADVOGADO VIVIANE MENDONCA DE MIRANDA
DE OLIVEIRA(OAB: 164454/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES VILA ISABEL S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

TESTEMUNHA JOSE ALVES SOARES

TESTEMUNHA ANDRÉ RODRIGUES

TESTEMUNHA GRACIANO ELIAS DOS REIS

TESTEMUNHA GIOVANI LUIZ DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERSUL DE TRANSPORTES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID badc6dc

proferido nos autos.

Razão assiste (Id 299c6f6).

Tendo em vista que redirecionada a execução para a 2ª Rda

CONSORCIO INTERSUL DE TRANSPORTES, que por sua vez se

encontra com regime especial de execução, reconsidero parte final

da decisão Id baf3053, para que passe a constar:

Intimem-se as partes para ciência desta decisão, para os fins do art.

884 da CLT, valendo o silêncio como concordância.

Decorrido in albis, a Secretaria deverá encaminhar ao e-mail

reef@trt1.jus.br com as informações necessárias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100756-75.2019.5.01.0041
RECLAMANTE ADRIANA DA CRUZ SIQUEIRA

ADVOGADO CLOVIS ARAUJO DE LIMA(OAB:
123213/RJ)

RECLAMADO MARIA DO LIVRAMENTO PEREIRA
DA SILVA

ADVOGADO MARIVALDO SOUZA COSTA(OAB:
103723/RJ)

ADVOGADO VANESSA SACRAMENTO DA
SILVA(OAB: 217417/RJ)

ADVOGADO FRANCILDO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 230232/RJ)

ADVOGADO CARLA ADRIANA SILVA
PEREIRA(OAB: 214161/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO MORETO

ADVOGADO DINIZ MANUEL MENDES
PAIVA(OAB: 30928/RJ)

ADVOGADO ANA VIRGINIA BOTELHO DE MOURA
PAIVA(OAB: 30084/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DA CRUZ SIQUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f162dde

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Por já decorrido o prazo previsto no §4o. do art.313 do CPC,

encerro o sobrestamento do feito.

Intimem-se as partes para manifestação, requerendo o que for de

seus interesses ao prosseguimento do feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100461-72.2018.5.01.0041

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMANTE HUANDERSON NERI DOS SANTOS

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

ADVOGADO VIVIANE MENDONCA DE MIRANDA
DE OLIVEIRA(OAB: 164454/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES VILA ISABEL S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

TESTEMUNHA JOSE ALVES SOARES

TESTEMUNHA ANDRÉ RODRIGUES

TESTEMUNHA GRACIANO ELIAS DOS REIS

TESTEMUNHA GIOVANI LUIZ DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUANDERSON NERI DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID badc6dc

proferido nos autos.

Razão assiste (Id 299c6f6).

Tendo em vista que redirecionada a execução para a 2ª Rda

CONSORCIO INTERSUL DE TRANSPORTES, que por sua vez se

encontra com regime especial de execução, reconsidero parte final

da decisão Id baf3053, para que passe a constar:

Intimem-se as partes para ciência desta decisão, para os fins do art.

884 da CLT, valendo o silêncio como concordância.

Decorrido in albis, a Secretaria deverá encaminhar ao e-mail

reef@trt1.jus.br com as informações necessárias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101629-80.2016.5.01.0041
RECLAMANTE GEORGE SALVADOR FERNANDES

ADVOGADO HOMERO DA SILVA VILAS BOAS
DUARTE(OAB: 206763/RJ)

RECLAMADO HBS VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

RECLAMADO MIRIAN CORREA PINTO RIBEIRO

RECLAMADO OSMIR NEY CAMARGO DA
FONSECA

RECLAMADO KARINE SOARES DA FONSECA

RECLAMADO HBS SERVICOS E RECURSOS
HUMANOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO CESAR SANTOS OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª Vara Cível da Regional Meier

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGE SALVADOR FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22ddccb

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intime-se o reclamante para vista dos autos e ciência do ofício

negativo de Id c0a99d8 , em 30 dias, com fins de indicação de

meios efetivos ao prosseguimento da execução e ciência do

presente despacho.

Caso não haja manifestação da parte autora sobreste-se o feito

com o motivo "suspenso ou sobrestado o processo por

prescrição intercorrente (código valor 12.259), iniciando-se,

desde logo, o curso do prazo para aplicação da prescrição

intercorrente.

Em cumprimento ao art.128 do PROVIMENTO Nº 4/GCGJT, DE

26 DE SETEMBRO DE 2023, fica, neste ato, ciente a parte

autora!

Decorrido o prazo para aplicação da prescrição da execução sem

qualquer manifestação da parte autora, venham-me conclusos para

deliberação.

Entende este Juízo que, ante a alteração da CLT introduzida pela lei

13.467/2017, houve a regulamentação da matéria totalmente, não

abrindo espaço para aplicação subsidiária da lei 6.830/80 e,

portanto, incabível a suspensão do curso do processo por até 1

(um) ano (conforme artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011629-68.2015.5.01.0041
RECLAMANTE ABRAAO HERMINO SANTIAGO

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO EMPRESA GERENCIAL DE
PROJETOS NAVAIS

ADVOGADO CARLOS GOMES MOUTINHO DE
CARVALHO(OAB: 77410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABRAAO HERMINO SANTIAGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a95bbb

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Por já decorrido o prazo previsto no §4o. do art.313 do CPC,

encerro o sobrestamento do feito.
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Intimem-se as partes para manifestação, requerendo o que for de

seus interesses ao prosseguimento do feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011629-68.2015.5.01.0041
RECLAMANTE ABRAAO HERMINO SANTIAGO

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO EMPRESA GERENCIAL DE
PROJETOS NAVAIS

ADVOGADO CARLOS GOMES MOUTINHO DE
CARVALHO(OAB: 77410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA GERENCIAL DE PROJETOS NAVAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a95bbb

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Por já decorrido o prazo previsto no §4o. do art.313 do CPC,

encerro o sobrestamento do feito.

Intimem-se as partes para manifestação, requerendo o que for de

seus interesses ao prosseguimento do feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010319-10.2015.5.01.0079
RECLAMANTE ALEXANDRE PINHEL SALVADO

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO EMPRESA GERENCIAL DE
PROJETOS NAVAIS

ADVOGADO CARLOS GOMES MOUTINHO DE
CARVALHO(OAB: 77410/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA GERENCIAL DE PROJETOS NAVAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db0c2ed

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Por já decorrido o prazo previsto no §4o. do art.313 do CPC,

encerro o sobrestamento do feito.

Intimem-se as partes para manifestação, requerendo o que for de

seus interesses ao prosseguimento do feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010319-10.2015.5.01.0079
RECLAMANTE ALEXANDRE PINHEL SALVADO

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO EMPRESA GERENCIAL DE
PROJETOS NAVAIS

ADVOGADO CARLOS GOMES MOUTINHO DE
CARVALHO(OAB: 77410/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE PINHEL SALVADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db0c2ed

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Por já decorrido o prazo previsto no §4o. do art.313 do CPC,

encerro o sobrestamento do feito.

Intimem-se as partes para manifestação, requerendo o que for de

seus interesses ao prosseguimento do feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100924-82.2016.5.01.0041
RECLAMANTE SANDRO MACIEL TAVARES DE

FARIA

ADVOGADO FABIO HENRIQUE
GONCALVES(OAB: 190044/RJ)

RECLAMADO EMPRESA GERENCIAL DE
PROJETOS NAVAIS

ADVOGADO BARBARA INGRID CORSO
MAGALHAES DE OLIVEIRA(OAB:
103606/RJ)

ADVOGADO JOSELUZIA LIMA DE ASSIS(OAB:
121946/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO MACIEL TAVARES DE FARIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d228e15

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Por já decorrido o prazo previsto no §4o. do art.313 do CPC,

encerro o sobrestamento do feito.

Intimem-se as partes para manifestação, requerendo o que for de

seus interesses ao prosseguimento do feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100924-82.2016.5.01.0041
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3448
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE SANDRO MACIEL TAVARES DE
FARIA

ADVOGADO FABIO HENRIQUE
GONCALVES(OAB: 190044/RJ)

RECLAMADO EMPRESA GERENCIAL DE
PROJETOS NAVAIS

ADVOGADO BARBARA INGRID CORSO
MAGALHAES DE OLIVEIRA(OAB:
103606/RJ)

ADVOGADO JOSELUZIA LIMA DE ASSIS(OAB:
121946/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA GERENCIAL DE PROJETOS NAVAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d228e15

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Por já decorrido o prazo previsto no §4o. do art.313 do CPC,

encerro o sobrestamento do feito.

Intimem-se as partes para manifestação, requerendo o que for de

seus interesses ao prosseguimento do feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100661-45.2019.5.01.0041
RECLAMANTE HENRIQUE DE SOUZA GOMES

ADVOGADO RAFAEL MARQUES DA COSTA(OAB:
222758/RJ)

RECLAMADO SAULO MATHEUS ARANTES ALVES

ADVOGADO MICHELLE PESSANHA
SIQUEIRA(OAB: 149252/RJ)

ADVOGADO RODRIGO CORDEIRO LOPES DA
SILVA(OAB: 135128/RJ)

RECLAMADO STUDIO NANNO DE ESTETICA E
BELEZA EIRELI

ADVOGADO MICHELLE PESSANHA
SIQUEIRA(OAB: 149252/RJ)

ADVOGADO RODRIGO CORDEIRO LOPES DA
SILVA(OAB: 135128/RJ)

RECLAMADO MICHAEL DAVIDSON ARANTES
ALVES

ADVOGADO MICHELLE PESSANHA
SIQUEIRA(OAB: 149252/RJ)

ADVOGADO RODRIGO CORDEIRO LOPES DA
SILVA(OAB: 135128/RJ)

RECLAMADO EDSON CAVALCANTE ALVES

ADVOGADO AGNES QUEIROZ SILVA(OAB:
178567/RJ)

ADVOGADO MICHELLE PESSANHA
SIQUEIRA(OAB: 149252/RJ)

RECLAMADO ARANTES E CARVALHO DEPILACAO
LTDA - ME

ADVOGADO MICHELLE PESSANHA
SIQUEIRA(OAB: 149252/RJ)

ADVOGADO RODRIGO CORDEIRO LOPES DA
SILVA(OAB: 135128/RJ)

RECLAMADO ERICA CRISTINE PEREIRA DE
CARVALHO

ADVOGADO MICHELLE PESSANHA
SIQUEIRA(OAB: 149252/RJ)

ADVOGADO RODRIGO CORDEIRO LOPES DA
SILVA(OAB: 135128/RJ)

RECLAMADO CHM CONSTRUCAO E
MANUTENCAO LTDA - ME

ADVOGADO MICHELLE PESSANHA
SIQUEIRA(OAB: 149252/RJ)

ADVOGADO RODRIGO CORDEIRO LOPES DA
SILVA(OAB: 135128/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARANTES E CARVALHO DEPILACAO LTDA - ME

  - CHM CONSTRUCAO E MANUTENCAO LTDA - ME

  - EDSON CAVALCANTE ALVES

  - ERICA CRISTINE PEREIRA DE CARVALHO

  - MICHAEL DAVIDSON ARANTES ALVES

  - SAULO MATHEUS ARANTES ALVES

  - STUDIO NANNO DE ESTETICA E BELEZA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c819f93

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte ré para apresentar contrarrazões ao recurso

interposto.

Vindo a manifestação aos autos e por satisfeitos os pressupostos

de admissibilidade do recurso interposto, remetam-se os autos ao

E.TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100085-47.2022.5.01.0041
RECLAMANTE ALBERTO HENRIQUE TORRES

FILHO

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECLAMADO CONGELADOS DELICIA COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTO BALASSIANO
FLAMENBAUM(OAB: 64847/RJ)

TESTEMUNHA DANIEL SANTOS DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO HENRIQUE TORRES FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c7cd7f

proferido nos autos.

Encaminhem-se os autos ao i.juiz vinculado quando do seu retorno

das férias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100958-47.2022.5.01.0041
RECLAMANTE ISRAEL FELIPE DIAS DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL MENDES PEREIRA(OAB:
222875/RJ)
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ADVOGADO VINICIUS DE PONTE NETO(OAB:
222088/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSBRASIL

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SÁ
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO TRANSBRASIL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c3a9c7

proferido nos autos.

Considerando que há muito designada a data para prova técnica e

que cabem às partes se ajustarem aos prazos do juízo e não o

contrário, indefere-se requerimento de id.ca2a5fa.

Aguarde-se a entrega do laudo pericial e inclua-se o feito em pauta

de instrução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100886-60.2022.5.01.0041
RECLAMANTE HYAGO FREIRE ROSA

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RECLAMADO L.A FUNDACOES E OBRAS LTDA

ADVOGADO ELISEU MOTTA FERREIRA(OAB:
186008/RJ)

PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.A FUNDACOES E OBRAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26f83e5

proferido nos autos.

Ante os termos da petição de id.5bc392c, assino à ré o prazo de 05

dias para cumprir as solicitações do perito ou manifestar-se nos

autos, requerendo o que for de seu interesse.

Intime-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100958-47.2022.5.01.0041
RECLAMANTE ISRAEL FELIPE DIAS DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL MENDES PEREIRA(OAB:
222875/RJ)

ADVOGADO VINICIUS DE PONTE NETO(OAB:
222088/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSBRASIL

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SÁ
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL FELIPE DIAS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c3a9c7

proferido nos autos.

Considerando que há muito designada a data para prova técnica e

que cabem às partes se ajustarem aos prazos do juízo e não o

contrário, indefere-se requerimento de id.ca2a5fa.

Aguarde-se a entrega do laudo pericial e inclua-se o feito em pauta

de instrução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100708-14.2022.5.01.0041
RECLAMANTE ISAIAS FRANCISCO SILVA

ADVOGADO MARCIO LUIZ BATISTA
FERREIRA(OAB: 172048/RJ)

RECLAMADO ARGONAUTA ATIVIDADES
SUBAQUATICA LTDA

ADVOGADO SILVIO ALVES DA CRUZ(OAB:
43340/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAIAS FRANCISCO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efb8222

proferido nos autos.

Encaminhem-se os autos ao i.juiz vinculado quando do seu retorno

das férias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100722-95.2022.5.01.0041
RECLAMANTE AURIANA CELIA SOARES

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO WILLIAM OLIVEIRA COLLYER
JUNIOR(OAB: 232196/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

PERITO FABIANO DE MELLO NEMI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c28e62

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos, etc.

Homologo os honorários periciais no valor estimado de R$3.500,00,
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considerada a complexidade do feito, a necessidade de tempo para

realização da diligência e o grau de especialização técnica do

expert, conforme exposto na petição de id.cc6fdd9, cujas razões

passam a fazer parte integrante deste despacho.

Contudo, na hipótese de sucumbência de parte beneficiária da

gratuidade de justiça, ressalte-se que a aceitação e pagamento da

importância arbitrada está condicionada à análise e autorização da

Presidência deste TRT, na forma RESOLUÇÃO CSJT Nº 247, DE

25 DE OUTUBRO DE 2019.

Intimem-se as partes para ciência e cumprimento das

solicitações de id.dd0ce5b, observando-se, inclusive, que

designado o dia 17/04/2025 às 12h para realização da diligência.

Caberá ao perito diligenciar nos atos a petição do reclamante com

indicação do local da diligência.

O perito deverá ser intimado exclusivamente através do menu

perícia.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100614-66.2022.5.01.0041
RECLAMANTE JULIANA CONCEICAO DE

CARVALHO

ADVOGADO WILLIAM OLIVEIRA COLLYER
JUNIOR(OAB: 232196/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RODRIGO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 140514/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

PERITO FABIANO DE MELLO NEMI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84695ce

proferido nos autos.

Esclareçam as partes e/ou perito se iniciada a prova técnica no dia

05/03/202. Intimem-se.

Observe o perito que o laudo deverá ser apresentado em 30 dias,

contados a partir da data designada para início da prova técnica.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100722-95.2022.5.01.0041
RECLAMANTE AURIANA CELIA SOARES

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO WILLIAM OLIVEIRA COLLYER
JUNIOR(OAB: 232196/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

PERITO FABIANO DE MELLO NEMI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURIANA CELIA SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c28e62

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos, etc.

Homologo os honorários periciais no valor estimado de R$3.500,00,

considerada a complexidade do feito, a necessidade de tempo para

realização da diligência e o grau de especialização técnica do

expert, conforme exposto na petição de id.cc6fdd9, cujas razões

passam a fazer parte integrante deste despacho.

Contudo, na hipótese de sucumbência de parte beneficiária da

gratuidade de justiça, ressalte-se que a aceitação e pagamento da

importância arbitrada está condicionada à análise e autorização da

Presidência deste TRT, na forma RESOLUÇÃO CSJT Nº 247, DE

25 DE OUTUBRO DE 2019.

Intimem-se as partes para ciência e cumprimento das

solicitações de id.dd0ce5b, observando-se, inclusive, que

designado o dia 17/04/2025 às 12h para realização da diligência.

Caberá ao perito diligenciar nos atos a petição do reclamante com

indicação do local da diligência.

O perito deverá ser intimado exclusivamente através do menu

perícia.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100614-66.2022.5.01.0041
RECLAMANTE JULIANA CONCEICAO DE

CARVALHO

ADVOGADO WILLIAM OLIVEIRA COLLYER
JUNIOR(OAB: 232196/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RODRIGO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 140514/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

PERITO FABIANO DE MELLO NEMI

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JULIANA CONCEICAO DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84695ce

proferido nos autos.

Esclareçam as partes e/ou perito se iniciada a prova técnica no dia

05/03/202. Intimem-se.

Observe o perito que o laudo deverá ser apresentado em 30 dias,

contados a partir da data designada para início da prova técnica.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101019-05.2022.5.01.0041
RECLAMANTE MARIANA DA SILVA BELISARIO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO MASSAS NAPOLES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO CARLOS TRICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA DA SILVA BELISARIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6eb8f9b

proferido nos autos.

Visando a economia e celeridade processual, venha a parte autora,

em 05 dias, com extrato analítico da sua conta vinculada,

atualizado.

Cumprida a determinação, façam os autos conclusos ao i.juiz

vinculado para prolação de sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101065-91.2022.5.01.0041
RECLAMANTE GLEYSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59814bc

proferido nos autos.

Ante o requerido na petição de id.39cdfca, intime-se a ré a juntar

aos autos, bem como enviar ao perito, em 05 dias, os documentos

solicitados.

Cumprida a determinação pela ré, renove-se intimação ao perito

para início da prova técnica.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000002-28.2019.5.01.0041
REQUERENTE VALDEMAR BRITO MACIEL

ADVOGADO Marcus Vinicius da Rocha Reis(OAB:
122869/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

REQUERIDO ARCA DA ALIANCA VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - ME

ADVOGADO Karla Luiza Caiana Gomes de Brito
Souza(OAB: 107862/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMAR BRITO MACIEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 938d6c6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intime-se o reclamante para vista dos autos, em 20 dias, com fins

de apresentação de cálculos.

Caso não haja manifestação da parte autora sobreste-se o feito

com o motivo "suspenso ou sobrestado o processo por

prescrição intercorrente (código valor 12.259), iniciando-se,

desde logo, o curso do prazo para aplicação da prescrição

intercorrente.

Em cumprimento ao art.128 do PROVIMENTO Nº 4/GCGJT, DE

26 DE SETEMBRO DE 2023, fica, neste ato, ciente a parte

autora!

Decorrido o prazo para aplicação da prescrição da execução sem

qualquer manifestação da parte autora, venham-me conclusos para

deliberação.

Entende este Juízo que, ante a alteração da CLT introduzida pela lei

13.467/2017, houve a regulamentação da matéria totalmente, não

abrindo espaço para aplicação subsidiária da lei 6.830/80 e,

portanto, incabível a suspensão do curso do processo por até 1

(um) ano (conforme artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100674-39.2022.5.01.0041
CONSIGNANTE MEDICAL TRADE DE MARICA

COMERCIO DE MATERIAL
HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO FELIPE DA SILVA SIMAO(OAB:
102190/RJ)

CONSIGNATÁRIO JOAO LUIZ ALVES DA SILVA
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TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDICAL TRADE DE MARICA COMERCIO DE MATERIAL
HOSPITALAR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8aa547

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Os documentos juntados no id.634efd1 comprovam a qualidade de

dependente habilitada junto ao INSS.

Assim sendo e, amparada pelo disposto na Lei 6858/80, homologo

a habilitação incidente de SUELY R DE A MONTEIRO - CPF

032.244.707-04, alterando-se o pólo passivo da relação processual,

nos termos do artigo 43, CPC.

Cumpra-se e após, intime-se o consignatário a manifestar-se, em 15

dias, informando se aceita receber os valores depositados ou, na

recusa, apresentar contestação na forma do art.544 do CPC.

Decorrido o prazo assinado, venham-me os autos conclusos para

julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0101095-29.2022.5.01.0041
REQUERENTE JEAN KABLUKOW FERCONDINI

ADVOGADO BRUNO RIOS MARQUES(OAB:
133320/RJ)

ADVOGADO BRUNO VALIERA DE
VASCONCELLOS(OAB: 162946/RJ)

REQUERIDO RADIO E TELEVISAO RECORD S.A

ADVOGADO MAURICIO MARTINSFONTES D
ALBUQUERQUE CAMARA(OAB:
67030/RJ)

ADVOGADO LEONARDO CELESTINO
FERNANDES(OAB: 138832/RJ)

ADVOGADO RICARDO FERRAZ LEAO DE
BRITO(OAB: 165303/RJ)

ADVOGADO FERNANDA PIRES DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 219566/RJ)

ADVOGADO Vanda Lucia Batista Garcez(OAB:
38574/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RADIO E TELEVISAO RECORD S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cf206e

proferido nos autos.

DESPACHO PJE com eficácia de oficio

A decisão Id 32e9ec6 não é empecilho para o prosseguimento da

presente execução provisória até a garantia do Juizo. O recurso

pendente de julgamento não possui efeito suspensivo.

No entanto, entendo que como o caso trata-se de execução

provisória, a garantia da dívida deve ser feita da forma menos

gravosa ao devedor.

Assim, o bem oferecido pela executada no Id 560f30f está

adequado. No caso, não há indícios de que exista ocultação de

patrimônio, não havendo motivos para medidas de restrição de

bens e direitos do executado, contrariando a prerrogativa legal de

indicação de bens a penhora oferecida ao devedor e prevista no

artigo 805 do CPC, aplicado subsidiariamente ao Processo do

Trabalho. Não haverá ativação do sisbajud.

Determino que oficie-se o 9ª Oficio de Registro de imóveis da capital

para que registre a indisponibilidade nos assentamentos do

imóvel mat 24 402, ficha 3, (Terreno situado na Avenida Canal,

Lote 7, Quadra II, Jacarepaguá, Rio de Janeiro) em benefício do

presente processo, observando-se a redação do parágrafo 2º do

Art.38 da L.3350/1999, que determina que os emolumentos devidos

pelo registro de penhora e de outros gravames decorrentes de

ordem judicial, nas execuções fiscais e trabalhistas, serão pagos ao

final pela parte interessada, observados os valores vigentes à época

do pagamento. Atribuo ao presente eficácia de ofício perante o 09º

RGI. Deverá a secretaria encaminhar cópia deste despacho, por

malote digital, para ciência e cumprimento da ordem. Remeta-se

cópia do RGI Id 499e5fe.

Vindo a confirmação do registro voltem me conclusos para

prosseguimento da penhora.

Intimem-se as partes para ciência da presente decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0101095-29.2022.5.01.0041
REQUERENTE JEAN KABLUKOW FERCONDINI

ADVOGADO BRUNO RIOS MARQUES(OAB:
133320/RJ)

ADVOGADO BRUNO VALIERA DE
VASCONCELLOS(OAB: 162946/RJ)

REQUERIDO RADIO E TELEVISAO RECORD S.A

ADVOGADO MAURICIO MARTINSFONTES D
ALBUQUERQUE CAMARA(OAB:
67030/RJ)

ADVOGADO LEONARDO CELESTINO
FERNANDES(OAB: 138832/RJ)

ADVOGADO RICARDO FERRAZ LEAO DE
BRITO(OAB: 165303/RJ)

ADVOGADO FERNANDA PIRES DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 219566/RJ)

ADVOGADO Vanda Lucia Batista Garcez(OAB:
38574/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN KABLUKOW FERCONDINI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cf206e

proferido nos autos.
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DESPACHO PJE com eficácia de oficio

A decisão Id 32e9ec6 não é empecilho para o prosseguimento da

presente execução provisória até a garantia do Juizo. O recurso

pendente de julgamento não possui efeito suspensivo.

No entanto, entendo que como o caso trata-se de execução

provisória, a garantia da dívida deve ser feita da forma menos

gravosa ao devedor.

Assim, o bem oferecido pela executada no Id 560f30f está

adequado. No caso, não há indícios de que exista ocultação de

patrimônio, não havendo motivos para medidas de restrição de

bens e direitos do executado, contrariando a prerrogativa legal de

indicação de bens a penhora oferecida ao devedor e prevista no

artigo 805 do CPC, aplicado subsidiariamente ao Processo do

Trabalho. Não haverá ativação do sisbajud.

Determino que oficie-se o 9ª Oficio de Registro de imóveis da capital

para que registre a indisponibilidade nos assentamentos do

imóvel mat 24 402, ficha 3, (Terreno situado na Avenida Canal,

Lote 7, Quadra II, Jacarepaguá, Rio de Janeiro) em benefício do

presente processo, observando-se a redação do parágrafo 2º do

Art.38 da L.3350/1999, que determina que os emolumentos devidos

pelo registro de penhora e de outros gravames decorrentes de

ordem judicial, nas execuções fiscais e trabalhistas, serão pagos ao

final pela parte interessada, observados os valores vigentes à época

do pagamento. Atribuo ao presente eficácia de ofício perante o 09º

RGI. Deverá a secretaria encaminhar cópia deste despacho, por

malote digital, para ciência e cumprimento da ordem. Remeta-se

cópia do RGI Id 499e5fe.

Vindo a confirmação do registro voltem me conclusos para

prosseguimento da penhora.

Intimem-se as partes para ciência da presente decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100830-27.2022.5.01.0041
RECLAMANTE CLAUDIA DA SILVA CASTRO

ADVOGADO ROBERTA ANDREA CARRENO
MENESES(OAB: 189885/RJ)

ADVOGADO Cristina de Oliveira Leite(OAB:
150373/RJ)

ADVOGADO FERNANDA GARRIDO DE AZEVEDO
CORDEIRO(OAB: 121266/RJ)

RECLAMADO SOLARIUM CASA DE FESTAS LTDA -
ME

ADVOGADO josue de souza martins(OAB:
164530/RJ)

RECLAMADO OTAVIO A. C. NOGUEIRA GESTAO

ADVOGADO MAIRA BUENO PAULINO DOS
SANTOS(OAB: 198739/RJ)

ADVOGADO MARTA MACHADO DO
NASCIMENTO(OAB: 216302/RJ)

RECLAMADO ESPACO CULTURAL IRIS CRISTAL
LTDA - ME

ADVOGADO josue de souza martins(OAB:
164530/RJ)

PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPACO CULTURAL IRIS CRISTAL LTDA - ME

  - OTAVIO A. C. NOGUEIRA GESTAO

  - SOLARIUM CASA DE FESTAS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 732be9d

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Inclua-se o feito em pauta de instrução e após, intimem-se as

partes, no momento oportuno.

As partes deverão comparecer para depoimentos pessoais, sob

cominação da confissão presumida e as testemunhas deverão

comparecer independente de intimação, na forma do art.455 do

CPC.

As partes podem se manifestar sobre o laudo no prazo comum

de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100830-27.2022.5.01.0041
RECLAMANTE CLAUDIA DA SILVA CASTRO

ADVOGADO ROBERTA ANDREA CARRENO
MENESES(OAB: 189885/RJ)

ADVOGADO Cristina de Oliveira Leite(OAB:
150373/RJ)

ADVOGADO FERNANDA GARRIDO DE AZEVEDO
CORDEIRO(OAB: 121266/RJ)

RECLAMADO SOLARIUM CASA DE FESTAS LTDA -
ME

ADVOGADO josue de souza martins(OAB:
164530/RJ)

RECLAMADO OTAVIO A. C. NOGUEIRA GESTAO

ADVOGADO MAIRA BUENO PAULINO DOS
SANTOS(OAB: 198739/RJ)

ADVOGADO MARTA MACHADO DO
NASCIMENTO(OAB: 216302/RJ)

RECLAMADO ESPACO CULTURAL IRIS CRISTAL
LTDA - ME

ADVOGADO josue de souza martins(OAB:
164530/RJ)

PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA DA SILVA CASTRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 732be9d

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Inclua-se o feito em pauta de instrução e após, intimem-se as

partes, no momento oportuno.

As partes deverão comparecer para depoimentos pessoais, sob
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cominação da confissão presumida e as testemunhas deverão

comparecer independente de intimação, na forma do art.455 do

CPC.

As partes podem se manifestar sobre o laudo no prazo comum

de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100649-26.2022.5.01.0041
RECLAMANTE PRISCILA SANTOS DA SILVA

NASCIMENTO

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA ARAUJO
TEIXEIRA(OAB: 83474/RJ)

RECLAMADO NOTRE DAME INTERMEDICA
SAUDE S.A.

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BORROZZINO(OAB:
262256/SP)

RECLAMADO SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
244463/SP)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

PERITO JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.

  - SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa6dc93

proferido nos autos.

Inicialmente, indique o reclamante a indicar o local para realização

da perícia.

Intimem-se as partes, inclusive, para ciência de que desmarcada a

data para realização da perícia, conforme peça de id.975af04.

Vindo a manifestação da parte autora, designe a secretaria nova

data para início da prova técnica.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100649-26.2022.5.01.0041
RECLAMANTE PRISCILA SANTOS DA SILVA

NASCIMENTO

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA ARAUJO
TEIXEIRA(OAB: 83474/RJ)

RECLAMADO NOTRE DAME INTERMEDICA
SAUDE S.A.

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BORROZZINO(OAB:
262256/SP)

RECLAMADO SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
244463/SP)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

PERITO JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA SANTOS DA SILVA NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa6dc93

proferido nos autos.

Inicialmente, indique o reclamante a indicar o local para realização

da perícia.

Intimem-se as partes, inclusive, para ciência de que desmarcada a

data para realização da perícia, conforme peça de id.975af04.

Vindo a manifestação da parte autora, designe a secretaria nova

data para início da prova técnica.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100140-27.2024.5.01.0041
EXEQUENTE SILVIA VALENTE MONTEIRO

ADVOGADO DIEGO DA SANTA PEREIRA(OAB:
175822/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO MARIA CAROLINA DALLE
SOARES(OAB: 234860/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA VALENTE MONTEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea71198

proferido nos autos.

Inicialmente, intime-se o Rte para, se for o caso, apresentar

impugnação fundamentada aos cálculos elaborados pela Rda no Id

68ef705, com indicação clara e explícita dos itens e valores objeto

da discordância, assim como apresentação de demonstrativo

próprio, no prazo de 08 (oito) dias, sob pena de preclusão

(temporal), nos termos do artigo 879, § 2º, da Consolidação das

Leis do Trabalho - CLT, modificado pela Lei nº 13.467, de 13 de

julho de 2017.

Após, à Contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100731-57.2022.5.01.0041
RECLAMANTE MARYLLIN MAURICIO

ALBUQUERQUE

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO DIAGNOSTICOS DA AMERICA S.A .

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO FABIANO DE MELLO NEMI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIAGNOSTICOS DA AMERICA S.A .

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3261397

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Por todo o exposto, acolho a prescrição quinquenal em

29.08.2017, defiro a gratuidade de justiça à reclamante e julgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por MARYLLIN

MAURICIO ALBUQUERQUE em face de DIAGNOSTICOS DA

AMERICA S.A., tudo nos termos da fundamentação supra que

integra este decisum.

Custas de R$ 1.735,91, calculadas sobre o valor dado à causa de

R$ 86.795,46, pela parte autora, dispensada do recolhimento.

Intimem-se as partes.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100731-57.2022.5.01.0041
RECLAMANTE MARYLLIN MAURICIO

ALBUQUERQUE

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO DIAGNOSTICOS DA AMERICA S.A .

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO FABIANO DE MELLO NEMI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARYLLIN MAURICIO ALBUQUERQUE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3261397

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Por todo o exposto, acolho a prescrição quinquenal em

29.08.2017, defiro a gratuidade de justiça à reclamante e julgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por MARYLLIN

MAURICIO ALBUQUERQUE em face de DIAGNOSTICOS DA

AMERICA S.A., tudo nos termos da fundamentação supra que

integra este decisum.

Custas de R$ 1.735,91, calculadas sobre o valor dado à causa de

R$ 86.795,46, pela parte autora, dispensada do recolhimento.

Intimem-se as partes.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001292-59.2011.5.01.0041
RECLAMANTE WALISON RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ERIANE DE ANDRADE PIRES(OAB:
158834/RJ)

RECLAMADO JOSE TOMAZ SIMIOLI

RECLAMADO VIA NET COMERCIO E SERVICOS
DE ELETRONICOS LTDA - EPP

RECLAMADO KARLA MENDONCA

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSEG - Confederação Nacional das
Empresas de Seguros Gerais,
Previdência Privada e Vida, Saúde
Suplementar e Capitalização

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALISON RODRIGUES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 358d828

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DO EXPOSTO, ACOLHO as razões do embargante para julgar

PROCEDENTE o pedido e tornar sem efeito a sentença de Id

568ab08, nos termos da fundamentação supra que integram este

decisum.

INTIMEM-SE o autor, Via NEt e Jose thomaz.

Decorrido in albis, a contadoria para atualização do debito.

Após, expeça-se certidão de crédito para o autor.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100988-82.2022.5.01.0041
RECLAMANTE PASKOAL RADSACK MATHEUS

PIRES

ADVOGADO ROGERIA RODRIGUES SILVA(OAB:
127947/RJ)

ADVOGADO DJULIA ALVES PESSOA
AMARAL(OAB: 179200/RJ)

ADVOGADO THIAGO PEREIRA DA SILVA(OAB:
226913/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DAS
GRACAS S/A

ADVOGADO BRUNA DA SILVA
VASCONCELOS(OAB: 229615/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE SALLES(OAB: 127907/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

ADVOGADO NATALIA NERY DE OLIVEIRA(OAB:
129282/RJ)

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PASKOAL RADSACK MATHEUS PIRES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PASKOAL RADSACK MATHEUS PIRES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do início da perícia que deverá ocorrer em

25/03/2024. Laudo em 30 dias.

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

VALERIA DE MIRANDA CHACOR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100988-82.2022.5.01.0041
RECLAMANTE PASKOAL RADSACK MATHEUS

PIRES

ADVOGADO ROGERIA RODRIGUES SILVA(OAB:
127947/RJ)

ADVOGADO DJULIA ALVES PESSOA
AMARAL(OAB: 179200/RJ)

ADVOGADO THIAGO PEREIRA DA SILVA(OAB:
226913/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DAS
GRACAS S/A

ADVOGADO BRUNA DA SILVA
VASCONCELOS(OAB: 229615/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE SALLES(OAB: 127907/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

ADVOGADO NATALIA NERY DE OLIVEIRA(OAB:
129282/RJ)

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO NOSSA SENHORA DAS GRACAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VIACAO NOSSA SENHORA DAS GRACAS

S/A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do início da perícia que deverá ocorrer em

25/03/2024. Laudo em 30 dias.

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

VALERIA DE MIRANDA CHACOR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100988-82.2022.5.01.0041
RECLAMANTE PASKOAL RADSACK MATHEUS

PIRES

ADVOGADO ROGERIA RODRIGUES SILVA(OAB:
127947/RJ)

ADVOGADO DJULIA ALVES PESSOA
AMARAL(OAB: 179200/RJ)

ADVOGADO THIAGO PEREIRA DA SILVA(OAB:
226913/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DAS
GRACAS S/A

ADVOGADO BRUNA DA SILVA
VASCONCELOS(OAB: 229615/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE SALLES(OAB: 127907/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

ADVOGADO NATALIA NERY DE OLIVEIRA(OAB:
129282/RJ)

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERSUL DE TRANSPORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CONSORCIO INTERSUL DE TRANSPORTES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do início da perícia que deverá ocorrer em

25/03/2024. Laudo em 30 dias.

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

VALERIA DE MIRANDA CHACOR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101127-34.2022.5.01.0041
RECLAMANTE KARINA SILVA BISPO

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA SILVA BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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DESTINATÁRIO(S): KARINA SILVA BISPO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do início da perícia que deverá ocorrer em 25/03/2024.

Laudo em 30 dias,

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

VALERIA DE MIRANDA CHACOR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101127-34.2022.5.01.0041
RECLAMANTE KARINA SILVA BISPO

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do início da perícia que deverá ocorrer em 25/03/2024.

Laudo em 30 dias,

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

VALERIA DE MIRANDA CHACOR

Assessor

Processo Nº PetCiv-0101113-50.2022.5.01.0041
AUTOR LEONARDO PRAXEDES BARROS

DOS SANTOS

ADVOGADO JACSON BELARMINO MELLO(OAB:
142404/RJ)

RÉU FIRTEC SERVICOS TECNICOS LTDA

ADVOGADO DIEGO GOMES DA SILVA(OAB:
154253/RJ)

RÉU SUPERPESA MARITIMA LTDA

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

PERITO TATIANA LABOISSIERE BECK

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO PRAXEDES BARROS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LEONARDO PRAXEDES BARROS DOS

SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência de despacho de id. e74b83a que homologa os

honorários periciais no valor estimado de R$4.500,00 e para ciência

de que foi designada perícia a partir do dia 26/03/2024. Laudo em

30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA DE MIRANDA AVENA

Assessor

Processo Nº PetCiv-0101113-50.2022.5.01.0041
AUTOR LEONARDO PRAXEDES BARROS

DOS SANTOS

ADVOGADO JACSON BELARMINO MELLO(OAB:
142404/RJ)

RÉU FIRTEC SERVICOS TECNICOS LTDA

ADVOGADO DIEGO GOMES DA SILVA(OAB:
154253/RJ)

RÉU SUPERPESA MARITIMA LTDA

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

PERITO TATIANA LABOISSIERE BECK

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIRTEC SERVICOS TECNICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FIRTEC SERVICOS TECNICOS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência de despacho de id. e74b83a que homologa os

honorários periciais no valor estimado de R$4.500,00 e para ciência

de que foi designada perícia a partir do dia 26/03/2024. Laudo em

30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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CLAUDIA DE MIRANDA AVENA

Assessor

Processo Nº PetCiv-0101113-50.2022.5.01.0041
AUTOR LEONARDO PRAXEDES BARROS

DOS SANTOS

ADVOGADO JACSON BELARMINO MELLO(OAB:
142404/RJ)

RÉU FIRTEC SERVICOS TECNICOS LTDA

ADVOGADO DIEGO GOMES DA SILVA(OAB:
154253/RJ)

RÉU SUPERPESA MARITIMA LTDA

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

PERITO TATIANA LABOISSIERE BECK

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERPESA MARITIMA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SUPERPESA MARITIMA LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência de despacho de id. e74b83a que homologa os

honorários periciais no valor estimado de R$4.500,00 e para ciência

de que foi designada perícia a partir do dia 26/03/2024. Laudo em

30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA DE MIRANDA AVENA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101052-92.2022.5.01.0041
RECLAMANTE ARIANE DOS ANJOS MOREIRA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO NOVA GERACAO COMESTIVEIS S.A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANE DOS ANJOS MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ARIANE DOS ANJOS MOREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre o laudo no prazo comum de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA DE MIRANDA AVENA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101052-92.2022.5.01.0041
RECLAMANTE ARIANE DOS ANJOS MOREIRA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO NOVA GERACAO COMESTIVEIS S.A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA GERACAO COMESTIVEIS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NOVA GERACAO COMESTIVEIS S.A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre o laudo no prazo comum de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA DE MIRANDA AVENA

Assessor

Processo Nº ATSum-0010593-25.2014.5.01.0041
RECLAMANTE CLAUDIA GOMES PEREIRA

ADVOGADO LEANDRO DE ALMEIDA AQUINO
CORREA(OAB: 125153/RJ)

RECLAMADO LENITA OLIVEIRA DOS SANTOS
RODRIGUEZ

ADVOGADO ALEKSANDRO DIAS PORTO(OAB:
152227/RJ)

RECLAMADO EMILIO RODRIGUEZ RIOS

ADVOGADO ALEKSANDRO DIAS PORTO(OAB:
152227/RJ)

RECLAMADO ODONTO NORTE CLINICA
ODONTOLOGICA LTDA - ME

ADVOGADO GLEDSON DE PAULA
GONTIJO(OAB: 153223/RJ)

ADVOGADO JOSE ESPEDITO DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 58244/RJ)

ADVOGADO ALINNE DO NASCIMENTO
CAMARINHA(OAB: 169000/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO PATRICIA DE SOUZA ALVES
MOREIRA(OAB: 164986/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DA SILVA ALVES
RODRIGUES(OAB: 165058/RJ)

TESTEMUNHA HELENA AYRES ALONSO DOS
SANTOS

TESTEMUNHA BRENDA CALHEIROS VEIGA PINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

12 RGI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODONTO NORTE CLINICA ODONTOLOGICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ODONTO NORTE CLINICA

ODONTOLOGICA LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

pagamento do saldo devido, em 48horas, sob pena de penhora

online.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA DE MIRANDA AVENA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100789-94.2021.5.01.0041
RECLAMANTE ADAUTO DOS SANTOS RANGEL

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECLAMADO PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO DA LUZ(OAB:
38196/SC)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

Coordenação de Matéria
Administrativa da Advocacia Geral da
União

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bc2668

proferido nos autos.

Ante a possibilidade dos ED apresentados conferirem efeito

modificativo ao julgado, intime-se as rés para manifestação.

Após, conclusão ao juiz vinculado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100691-75.2022.5.01.0041
RECLAMANTE ANDRE LUIS ALVES JORGE

ADVOGADO PATRICK ROSA CACHAPUS(OAB:
17841/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS ALVES JORGE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f2676d

proferida nos autos.

Tenho por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade dos

recursos ordinários interpostos pelas partes.

Intimem-se para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, remeta-se o processo à 2ª Instância.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101056-66.2021.5.01.0041
RECLAMANTE MARCUS TOMAZ FERREIRA

ADVOGADO CRISTIANE RODRIGUES
MOURA(OAB: 174856/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DE PSICOL CLINICA
EDUCACIONAL E PROFISSIONAL

ADVOGADO EDUARDO GOMES DE
CARVALHO(OAB: 182720/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS TOMAZ FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ed4041

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc,

Homologo os cálculos Id 3bd4e9b, fixando o valor da condenação

em:

Líq. devido ao Rte:          R$ 21.124,42

INSS Rte/Rda:              R$   813,45

IR:                        R$   681,31

HON. ADV. :                R$  2.241,51

Custas:                    R$   297,32

Total devido pela Rda:      R$ 25.158,01

1. Intimem-se as partes, a/c de seus patronos, para ciência desta

decisão, sendo a reclamada também para que promova o
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pagamento do valor total devido ou garanta a execução, no prazo

de 15 (quinze) dias, sob pena de iniciar-se a execução forçada.

A garantia da execução deverá observar o que dispõe o artigo 882

da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, modificado pela Lei nº

13.467/2017, sob pena de ser considerada inexistente.

2. Tendo a reclamada efetuado pagamento espontâneo do valor

devido, intime-se a parte autora para informar dados bancários

(agência/conta/instituição financeira) a fim de que possa ser

expedida ordem de transferência dos valores diretamente à conta

indicada. Na hipótese de indicação de conta do patrono, deverá

estar disponível nos autos eletrônicos a procuração com

outorga de poderes para receber e dar quitação. Fica a parte

autora ciente de que, na inércia, será promovida a utilização do

CCS para identificar a existência de conta bancária ativa a fim de

proceder a transferência do numerário, conforme determina a

Portaria nº 261 - SCR/2020.

Disponibilizados os dados bancários, expeçam-se os respectivos

alvarás conforme créditos acima discriminados.

Após a comprovação bancária dos recolhimentos previdenciários e

fiscais porventura incidentes, através de GPS/GRU/DARF,

registrem-se os pagamentos para fins estatísticos e, certificada a

inexistência de saldo remanescente, arquivem-se os autos

definitivamente.

3. Garantida a execução, abrir-se-á o prazo de 5 (cinco) dias para

apresentação de embargos à execução e/ou impugnação à

sentença de liquidação, na forma do artigo 884 da Consolidação

das Leis do Trabalho - CLT.

4. Não havendo garantia da execução no prazo concedido, ou não

atendendo esta às disposições do artigo 882 da Consolidação das

Leis do Trabalho - CLT, proceda-se à penhora online.

5. Restando infrutífera a penhora online, e em atenção ao artigo 878

da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, modificado pela Lei nº

13.467/2017, intime-se a parte autora para dar prosseguimento à

execução, com indicação das medidas adequadas à satisfação de

seu crédito, devendo observar, no entanto, que a execução será

sempre promovida pelo modo menos gravoso para o executado.

6. Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da

intimação, sem que tenha havido pagamento do valor devido ou

garantia do Juízo, deverá a Secretaria incluir o(s) devedor(es) no

cadastro do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT,

conforme determinação do Provimento nº 01/2019 da Corregedoria

Regional deste Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100776-32.2020.5.01.0041
RECLAMANTE MAGNO JOSE ALVES

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO OPERACIONAL BRT

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO RIOTER - TERMINAIS RODOVIARIOS
DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO ANJO SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO Bárbara Carvalho de Souza(OAB:
131675/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

ADVOGADO RICARDO JUVENAL DE
ARAUJO(OAB: 176371/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANJO SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

  - CONSORCIO OPERACIONAL BRT

  - RIOTER - TERMINAIS RODOVIARIOS DE PASSAGEIROS
LTDA

  - TRANSPORTES BARRA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3917510

proferida nos autos.

Tenho por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade do recurso

interposto pelo reclamante.

Intimem-se as rés para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, remeta-se o processo à 2ª Instância.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100165-79.2020.5.01.0041
RECLAMANTE ELIVALDO DE OLIVEIRA FELIX

ADVOGADO ERIANE DE ANDRADE PIRES(OAB:
158834/RJ)

RECLAMADO NA BRASA BOTAFOGO
ALIMENTACAO LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ FILIPE MADURO AGUIAR(OAB:
55141/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NA BRASA BOTAFOGO ALIMENTACAO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8e516b5

proferida nos autos.

Tenho por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade do recurso

interposto pelo reclamante.
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Intime-se a parte ré para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, remeta-se o processo à 2ª Instância.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101056-66.2021.5.01.0041
RECLAMANTE MARCUS TOMAZ FERREIRA

ADVOGADO CRISTIANE RODRIGUES
MOURA(OAB: 174856/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DE PSICOL CLINICA
EDUCACIONAL E PROFISSIONAL

ADVOGADO EDUARDO GOMES DE
CARVALHO(OAB: 182720/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE PSICOL CLINICA EDUCACIONAL E
PROFISSIONAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ed4041

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc,

Homologo os cálculos Id 3bd4e9b, fixando o valor da condenação

em:

Líq. devido ao Rte:          R$ 21.124,42

INSS Rte/Rda:              R$   813,45

IR:                        R$   681,31

HON. ADV. :                R$  2.241,51

Custas:                    R$   297,32

Total devido pela Rda:      R$ 25.158,01

1. Intimem-se as partes, a/c de seus patronos, para ciência desta

decisão, sendo a reclamada também para que promova o

pagamento do valor total devido ou garanta a execução, no prazo

de 15 (quinze) dias, sob pena de iniciar-se a execução forçada.

A garantia da execução deverá observar o que dispõe o artigo 882

da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, modificado pela Lei nº

13.467/2017, sob pena de ser considerada inexistente.

2. Tendo a reclamada efetuado pagamento espontâneo do valor

devido, intime-se a parte autora para informar dados bancários

(agência/conta/instituição financeira) a fim de que possa ser

expedida ordem de transferência dos valores diretamente à conta

indicada. Na hipótese de indicação de conta do patrono, deverá

estar disponível nos autos eletrônicos a procuração com

outorga de poderes para receber e dar quitação. Fica a parte

autora ciente de que, na inércia, será promovida a utilização do

CCS para identificar a existência de conta bancária ativa a fim de

proceder a transferência do numerário, conforme determina a

Portaria nº 261 - SCR/2020.

Disponibilizados os dados bancários, expeçam-se os respectivos

alvarás conforme créditos acima discriminados.

Após a comprovação bancária dos recolhimentos previdenciários e

fiscais porventura incidentes, através de GPS/GRU/DARF,

registrem-se os pagamentos para fins estatísticos e, certificada a

inexistência de saldo remanescente, arquivem-se os autos

definitivamente.

3. Garantida a execução, abrir-se-á o prazo de 5 (cinco) dias para

apresentação de embargos à execução e/ou impugnação à

sentença de liquidação, na forma do artigo 884 da Consolidação

das Leis do Trabalho - CLT.

4. Não havendo garantia da execução no prazo concedido, ou não

atendendo esta às disposições do artigo 882 da Consolidação das

Leis do Trabalho - CLT, proceda-se à penhora online.

5. Restando infrutífera a penhora online, e em atenção ao artigo 878

da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, modificado pela Lei nº

13.467/2017, intime-se a parte autora para dar prosseguimento à

execução, com indicação das medidas adequadas à satisfação de

seu crédito, devendo observar, no entanto, que a execução será

sempre promovida pelo modo menos gravoso para o executado.

6. Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da

intimação, sem que tenha havido pagamento do valor devido ou

garantia do Juízo, deverá a Secretaria incluir o(s) devedor(es) no

cadastro do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT,

conforme determinação do Provimento nº 01/2019 da Corregedoria

Regional deste Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100098-80.2021.5.01.0041
RECLAMANTE FELIPE NUNES MOREIRA

ADVOGADO TALITA COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 177222/RJ)

ADVOGADO GABRIELA SARTORIO
ZORZANELLI(OAB: 168786/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOVACAP S/A

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

TESTEMUNHA ALDO JUSTINIANO DE MENEZES

TESTEMUNHA ADILSON DE CASTRO COUTO

TESTEMUNHA GEORGE LUIS GOMES DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO NOVACAP S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fe451ea

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3462
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Tenho por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade dos

recursos ordinários interpostos pelas partes.

Intimem-se para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, remeta-se o processo à 2ª Instância.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100098-80.2021.5.01.0041
RECLAMANTE FELIPE NUNES MOREIRA

ADVOGADO TALITA COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 177222/RJ)

ADVOGADO GABRIELA SARTORIO
ZORZANELLI(OAB: 168786/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOVACAP S/A

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

TESTEMUNHA ALDO JUSTINIANO DE MENEZES

TESTEMUNHA ADILSON DE CASTRO COUTO

TESTEMUNHA GEORGE LUIS GOMES DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE NUNES MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fe451ea

proferida nos autos.

Tenho por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade dos

recursos ordinários interpostos pelas partes.

Intimem-se para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, remeta-se o processo à 2ª Instância.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101009-92.2021.5.01.0041
RECLAMANTE CAROLINE DE MOURA BONATI

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE DE MOURA BONATI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8ecdd2f

proferida nos autos.

Tenho por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade dos

recursos ordinários interpostos pelas partes.

Intimem-se para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, remeta-se o processo à 2ª Instância.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100651-09.2016.5.01.0040
RECLAMANTE BRUNO CRELIER GOMES DOS

SANTOS

ADVOGADO Jorge Couto de Carvalho(OAB:
18851/RJ)

ADVOGADO PATRICIA UCHOA VIANNA
MARQUES(OAB: 158634/RJ)

ADVOGADO JORGE COUTO DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 131985/RJ)

ADVOGADO IVANDERSON BALDANZA DIAS
JUNIOR(OAB: 175483/RJ)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE
VASCONCELLOS DE SOUZA(OAB:
98828/RJ)

ADVOGADO ANGELA MARIA MUNIZ
GOMES(OAB: 98907/RJ)

RECLAMADO TRANS-EXPERT VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES S/A -
FALIDO

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES
CASTELLO BRANCO(OAB:
141504/RJ)

ADVOGADO CHARLES VANDRE BARBOSA DE
ARAUJO(OAB: 97733/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO CRELIER GOMES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 57580f5

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc,

Considerando:

que a execução foi redirecionada para a 2ª Rda no Id f664ac7;•

que, conforme v.acórdão Id ea3a533, a 2ª Rda não responde

pelas verbas rescisórias;

•

Fixo a diferença devida pela 2ª Rda, ITAU UNIBANCO S.A.,

conforme planilha Id 84f9c90, em:

Dif. Líq. devida ao Rte:      R$ 257.601,30

INSS Rte/Rda:             R$  80.904,12

IR:                       R$  36.349,36

Saldo devido pela 2ª Rda: R$ 374.854,78

Int. as partes, tendo em vista que totalmente garantido o Juízo pelo

depósito Id 4cc06c5.

Deverá o reclamante informar dados bancários

(agência/conta/Instituição Financeira) a fim de que possa ser

expedida ordem de transferência dos valores diretamente à conta
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indicada. Na hipótese de indicação de conta do patrono, deverá

estar disponível nos autos eletrônicos a procuração com

outorga de poderes para receber e dar quitação. Assino o prazo

de 48 horas para manifestação.  Fica ciente que, na inércia, será

promovida a utilização do CCS para identificar a existência de conta

bancária ativa a fim de proceder a transferência do numerário,

conforme determina a PORTARIA Nº 261-SCR/2020

Decorrido in albis, expeçam-se alvarás conforme acima, observando

os acréscimos legais a partir de 31/03/2024, data da atualização

dos cálculos ora homologados.

Comprovado o pagamento dos alvarás, deverá a secretaria do Juízo

proceder a pesquisa no PJe, SAPWEB (da existência de outros

processo em trâmite na 41a.VT) e no BNDT a fim de identificar

execuções que tramitem em face de ITAU UNIBANCO S.A. no

âmbito da jurisdição deste TRT para a transferência dos valores.

Constatadas inscrições do devedor no sistema do Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), sem garantia do

débito, o Juízo da Vara do Trabalho deverá ofertar o saldo do

depósito às demais varas do trabalho do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região por meio do sistema automatizado e-

Garimpo, fornecendo-lhe a denominação da pessoa física ou

jurídica que procedeu ao depósito e o número de sua inscrição no

CPF/CNPJ. Deverá a secretaria certificar nos autos o

cumprimento da determinação.

Quanto ao prosseguimento do feito com fins de extinção da

execução após a oferta de saldo por meio do sistema e-

garimpo, determino:

a)Esgotado eventual ciclo de ofertas neste Regional e havendo

devedores inscritos no BNDT em execuções em unidades de outros

Regionais, liberem-se os valores aos depositantes;

b) Esgotado eventual ciclo de ofertas neste Regional sem que haja

aceitação por qualquer unidade, e ainda permaneça a inscrição do

respectivo devedor no BNDT, determino a reiteração da oferta no

sistema e-Garimpo. Caso não haja interesse de qualquer unidade

no crédito ofertado, certifique-se e libere-se o valor ao respectivo

titular do crédito, observando-se todas as determinações listadas

nos itens 1 a 5 supra.

Por fim, certificada a inexistência de saldo remanescente à

disposição dos autos com relação à 2ª Rda, prossiga-se em

relação à diferença devida apenas pela Ré TRANS-EXPERT

VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES S/A - FALIDO,

devendo o Rte ser intimado para apresentar a diferença entre as

duas planilhas Id db00cf0 e Id 84f9c90, porém limitados os juros à

data da falência da 2ª Rda, 20/07/2017.

Corretamente cumprido, voltem-me conclusos para fixar a diferença

devida exclusivamente pela 1ª Rda, a fim de ser expedida a certidão

de habilitação na massa falida.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100809-90.2018.5.01.0041
RECLAMANTE JOELMA DOS SANTOS ROCHA

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

ADVOGADO EDUARDO BRUNO COELHO
FERREIRA(OAB: 206209/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO RONALDO LEIBOVICH VOLL(OAB:
203215/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL TROSS MOORE(OAB:
153640/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDUARDO BRUNO COELHO
FERREIRA(OAB: 206209/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JULIANA NOVAIS FALCAO(OAB:
162941/RJ)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

TESTEMUNHA ROMULO BARROS DO
NASCIMENTO

TESTEMUNHA FELIPE LIMA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5499d7d

proferida nos autos.

Tenho por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade do recurso

interposto pela reclamante.

Intimem-se as rés para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, remeta-se o processo à 2ª Instância.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100651-09.2016.5.01.0040
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RECLAMANTE BRUNO CRELIER GOMES DOS
SANTOS

ADVOGADO Jorge Couto de Carvalho(OAB:
18851/RJ)

ADVOGADO PATRICIA UCHOA VIANNA
MARQUES(OAB: 158634/RJ)

ADVOGADO JORGE COUTO DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 131985/RJ)

ADVOGADO IVANDERSON BALDANZA DIAS
JUNIOR(OAB: 175483/RJ)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE
VASCONCELLOS DE SOUZA(OAB:
98828/RJ)

ADVOGADO ANGELA MARIA MUNIZ
GOMES(OAB: 98907/RJ)

RECLAMADO TRANS-EXPERT VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES S/A -
FALIDO

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES
CASTELLO BRANCO(OAB:
141504/RJ)

ADVOGADO CHARLES VANDRE BARBOSA DE
ARAUJO(OAB: 97733/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 57580f5

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc,

Considerando:

que a execução foi redirecionada para a 2ª Rda no Id f664ac7;•

que, conforme v.acórdão Id ea3a533, a 2ª Rda não responde

pelas verbas rescisórias;

•

Fixo a diferença devida pela 2ª Rda, ITAU UNIBANCO S.A.,

conforme planilha Id 84f9c90, em:

Dif. Líq. devida ao Rte:      R$ 257.601,30

INSS Rte/Rda:             R$  80.904,12

IR:                       R$  36.349,36

Saldo devido pela 2ª Rda: R$ 374.854,78

Int. as partes, tendo em vista que totalmente garantido o Juízo pelo

depósito Id 4cc06c5.

Deverá o reclamante informar dados bancários

(agência/conta/Instituição Financeira) a fim de que possa ser

expedida ordem de transferência dos valores diretamente à conta

indicada. Na hipótese de indicação de conta do patrono, deverá

estar disponível nos autos eletrônicos a procuração com

outorga de poderes para receber e dar quitação. Assino o prazo

de 48 horas para manifestação.  Fica ciente que, na inércia, será

promovida a utilização do CCS para identificar a existência de conta

bancária ativa a fim de proceder a transferência do numerário,

conforme determina a PORTARIA Nº 261-SCR/2020

Decorrido in albis, expeçam-se alvarás conforme acima, observando

os acréscimos legais a partir de 31/03/2024, data da atualização

dos cálculos ora homologados.

Comprovado o pagamento dos alvarás, deverá a secretaria do Juízo

proceder a pesquisa no PJe, SAPWEB (da existência de outros

processo em trâmite na 41a.VT) e no BNDT a fim de identificar

execuções que tramitem em face de ITAU UNIBANCO S.A. no

âmbito da jurisdição deste TRT para a transferência dos valores.

Constatadas inscrições do devedor no sistema do Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), sem garantia do

débito, o Juízo da Vara do Trabalho deverá ofertar o saldo do

depósito às demais varas do trabalho do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região por meio do sistema automatizado e-

Garimpo, fornecendo-lhe a denominação da pessoa física ou

jurídica que procedeu ao depósito e o número de sua inscrição no

CPF/CNPJ. Deverá a secretaria certificar nos autos o

cumprimento da determinação.

Quanto ao prosseguimento do feito com fins de extinção da

execução após a oferta de saldo por meio do sistema e-

garimpo, determino:

a)Esgotado eventual ciclo de ofertas neste Regional e havendo

devedores inscritos no BNDT em execuções em unidades de outros

Regionais, liberem-se os valores aos depositantes;

b) Esgotado eventual ciclo de ofertas neste Regional sem que haja

aceitação por qualquer unidade, e ainda permaneça a inscrição do

respectivo devedor no BNDT, determino a reiteração da oferta no

sistema e-Garimpo. Caso não haja interesse de qualquer unidade

no crédito ofertado, certifique-se e libere-se o valor ao respectivo

titular do crédito, observando-se todas as determinações listadas

nos itens 1 a 5 supra.

Por fim, certificada a inexistência de saldo remanescente à

disposição dos autos com relação à 2ª Rda, prossiga-se em

relação à diferença devida apenas pela Ré TRANS-EXPERT

VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES S/A - FALIDO,

devendo o Rte ser intimado para apresentar a diferença entre as

duas planilhas Id db00cf0 e Id 84f9c90, porém limitados os juros à

data da falência da 2ª Rda, 20/07/2017.

Corretamente cumprido, voltem-me conclusos para fixar a diferença

devida exclusivamente pela 1ª Rda, a fim de ser expedida a certidão

de habilitação na massa falida.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101009-92.2021.5.01.0041
RECLAMANTE CAROLINE DE MOURA BONATI

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8ecdd2f

proferida nos autos.

Tenho por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade dos

recursos ordinários interpostos pelas partes.

Intimem-se para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, remeta-se o processo à 2ª Instância.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100809-90.2018.5.01.0041
RECLAMANTE JOELMA DOS SANTOS ROCHA

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

ADVOGADO EDUARDO BRUNO COELHO
FERREIRA(OAB: 206209/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO RONALDO LEIBOVICH VOLL(OAB:
203215/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL TROSS MOORE(OAB:
153640/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDUARDO BRUNO COELHO
FERREIRA(OAB: 206209/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JULIANA NOVAIS FALCAO(OAB:
162941/RJ)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

TESTEMUNHA ROMULO BARROS DO
NASCIMENTO

TESTEMUNHA FELIPE LIMA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5499d7d

proferida nos autos.

Tenho por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade do recurso

interposto pela reclamante.

Intimem-se as rés para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, remeta-se o processo à 2ª Instância.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100167-44.2023.5.01.0041
RECLAMANTE UBIRACI JUNIOR GALANTE

BORGES

ADVOGADO ADAURI MOTA JACOB(OAB:
54592/RJ)

ADVOGADO ALINE PENEDO JACOB(OAB:
109129/RJ)

RECLAMADO EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 28eeceb

proferida nos autos.

Tenho por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade do recurso

interposto pelo reclamante.

Intime-se a parte ré para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, remeta-se o processo à 2ª Instância.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100518-17.2023.5.01.0041
RECLAMANTE JOZIANE DOS SANTOS LEANDRO

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECLAMADO FRONT SERVICO DE SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DO NASCIMENTO
LOYOLA(OAB: 125065/RJ)

RECLAMADO ADMINISTRADORA MADUREIRA
SHOPPING LTDA

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMINISTRADORA MADUREIRA SHOPPING LTDA

  - FRONT SERVICO DE SEGURANCA LTDA
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d0b976

proferida nos autos.

Tenho por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade do recurso

interposto pelo reclamante.

Intimem-se as rés para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, remeta-se o processo à 2ª Instância.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100696-97.2022.5.01.0041
RECLAMANTE DANIEL DE CARVALHO MONTEIRO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6a13794

proferida nos autos.

Tenho por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade do recurso

interposto pelo reclamante.

Intime-se a parte ré para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, remeta-se o processo à 2ª Instância.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100279-13.2023.5.01.0041
RECLAMANTE JOICE CLEMENTE TOSTA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
MOURA(OAB: 205079/RJ)

RECLAMADO ALIMENTACAO GLOBAL SERVICE
EIRELI

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMACENO DE
OLIVEIRA(OAB: 28664/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOICE CLEMENTE TOSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d765656

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Por todo o exposto, defiro a gratuidade de justiça à reclamante e

julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por

JOICE CLEMENTE TOSTA em face de ALIMENTAÇÃO GLOBAL

SERVICE EIRELI, para condenar a ré a satisfazer as obrigações e

a pagar os valores que lhes foram impostos, tudo nos termos da

fundamentação supra que integra este decisum.

A presente sentença é líquida, conforme planilha de cálculos de

liquidação anexa, que a integra para todos os efeitos legais,

devendo ser pagos:

* À Reclamante JOICE CLEMENTE TOSTA, a importância líquida

de R$11.268,84;

* Ao INSS, a importância de R$283,47, que deverá ser recolhida em

guia própria, já tendo sido deduzida a cota-parte correspondente à

parte autora;

* Honorários advocatícios ao advogado da parte autora, a

importância de R$1.132,24;

* À Fazenda Nacional (custas de conhecimento e de liquidação), a

importância de R$317,11.

Totalizando o valor da condenação em R$13.001,66.

Após o trânsito em julgado, a ré deverá ser intimada pela Secretaria

da Vara para, no prazo de 15 dias, realizar o pagamento

espontâneo da condenação.

Decorrido o prazo sem pagamento da ré, deverá a Secretaria

intimar a parte autora para, no prazo de 15 dias, indicar meios para

dar início à execução, tendo em vista o disposto no art. 878 da CLT.

Intimem-se.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100279-13.2023.5.01.0041
RECLAMANTE JOICE CLEMENTE TOSTA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
MOURA(OAB: 205079/RJ)

RECLAMADO ALIMENTACAO GLOBAL SERVICE
EIRELI

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMACENO DE
OLIVEIRA(OAB: 28664/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIMENTACAO GLOBAL SERVICE EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d765656

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Por todo o exposto, defiro a gratuidade de justiça à reclamante e

julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por

JOICE CLEMENTE TOSTA em face de ALIMENTAÇÃO GLOBAL

SERVICE EIRELI, para condenar a ré a satisfazer as obrigações e

a pagar os valores que lhes foram impostos, tudo nos termos da

fundamentação supra que integra este decisum.

A presente sentença é líquida, conforme planilha de cálculos de

liquidação anexa, que a integra para todos os efeitos legais,
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devendo ser pagos:

* À Reclamante JOICE CLEMENTE TOSTA, a importância líquida

de R$11.268,84;

* Ao INSS, a importância de R$283,47, que deverá ser recolhida em

guia própria, já tendo sido deduzida a cota-parte correspondente à

parte autora;

* Honorários advocatícios ao advogado da parte autora, a

importância de R$1.132,24;

* À Fazenda Nacional (custas de conhecimento e de liquidação), a

importância de R$317,11.

Totalizando o valor da condenação em R$13.001,66.

Após o trânsito em julgado, a ré deverá ser intimada pela Secretaria

da Vara para, no prazo de 15 dias, realizar o pagamento

espontâneo da condenação.

Decorrido o prazo sem pagamento da ré, deverá a Secretaria

intimar a parte autora para, no prazo de 15 dias, indicar meios para

dar início à execução, tendo em vista o disposto no art. 878 da CLT.

Intimem-se.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100260-70.2024.5.01.0041
RECLAMANTE MAYARA MONTEIRO MAXIMO

ADVOGADO MONIQUE DIAS BLACKMAN DA
SILVA(OAB: 246687/RJ)

RECLAMADO ENEL BRASIL S.A

RECLAMADO INOVEE ENERGIA E SOLUCOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA MONTEIRO MAXIMO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd694a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por todo o exposto, defiro a gratuidade de justiça ao Reclamante e

julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO,tudo nos termos da fundamentação supra que integra

esse decisum.

Custas de R$259,97, calculadas sobre o valor arbitrado à causa de

R$12,998,46 pela parte autora, dispensada de recolhimento.

Intime-se a parte autora e após, arquive-se definitivamente o feito.

E, para constar, eu digitei a presente ata, que vai por mim

assinada, na forma da lei.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

42ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Notificação

Processo Nº ATSum-0100595-23.2023.5.01.0042
RECLAMANTE FELIPE MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO NATALIA DE CASTRO
PEREIRA(OAB: 222924/RJ)

ADVOGADO IZABELLA SOUSA COIMBRA
NASCIMENTO(OAB: 194133/MG)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO VINICIUS OLIVEIRA PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f97f9d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA Pje-JT

Por se tratar de ação que tramita no rito sumaríssimo, fica

dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I da CLT.

DECIDO

LIMITAÇÃO DO VALOR DO PEDIDO

O art. 840, §1º, da CLT, com redação dada pela Lei nº

13.467/2017,bem como o art. art. 852-B da CLT,exigemapenas a

indicação do valor do pedido,podendoser apontadosvalores

mediante estimativa, o que está de acordo com a Instrução

Normativa 41/2018 do TST, art. 12, §2º, motivo pelo qual não há

que se falar em limitação aos valores indicados na petição inicial.

Rejeito.

PRESCRIÇÃO

A presente ação foi ajuizada em 05/07/2023, logo, estariam

prescritas as verbas por ventura deferidas anteriores a 05/07/2018,

nos termos do art. 7º, XXIX da CF e art. 11, caput da CLT. Levando-

se em conta que o contrato de trabalho do autor teve início apenas

em 12/11/2020, não há prescrição a ser declarada.

Rejeito.

ACÚMULO DE FUNÇÕES

Aduz a inicial que a parte autora foi contratada na função

deVendedor de Comércio Varejista, mas na realidade também

exercia a função de limpeza. Assim, postula indenização, em

percentual mínimo de 40% do seu salário (ide52f401, pág. 9).

A defesa, por sua vez, nega que a parte autora tenha exercido

dupla função, asseverando que possuía equipe de limpeza própria

(id59f570b, Pág. 27).

Assim, era ônus da parte autora comprovar o acúmulo das funções

indicadas na inicial, do qual não se desfez.

Vejamos o que declarou a parte autora em seu depoimento pessoal:

“que as atividades consistiam em fazer a limpeza e arrumação de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3468
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

bancas e descarregava caminhão (...) que a limpeza e arrumação

das bancas acima descritas consistia em passar um pano na

bancada onde seriam colocadas as frutas e legumes ou verduras”

(id 97a819b, Págs. 1 e 2).

Apenas pelo depoimento da parte autora, verifica-se que a limpeza

que exercia era apenas do seu próprio ambiente de trabalho,

tratando-se de passar um pano na bancada em que colocaria frutas

e legumes.

Vale registrar, ainda, que manter a higiene do local consistia nas

atividades da parte autora, vide PPP de id 00f6350.

Ademais, ainda que restasse comprovado o acúmulo de funções,

cumpre ressaltar que não se adota, no sistema legal brasileiro, o

salário por serviço específico. O artigo 456 da CLT, em seu

parágrafo único, dispõe que: “inexistindo cláusula expressa a tal

respeito, entender-se-á que o empregado se obrigou a todo e

qualquer serviço compatível com a sua condição pessoal”.

Desta forma, improcedente o pedido de pagamento deplussalarial

por acúmulo de funções e consequentemente os seus reflexos.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Postula a parte autora o pagamento de adicional de insalubridade

de 10%, 20% ou 40%, e seus reflexos, alegando que: “Durante o

contrato de trabalho havido entre as partes o reclamante manteve

exposição a agentes insalubres previstos na NR15, sendo que

jamais lhe foi pago durante todo o período de vigência do pacto

laboral o respectivo adicional, mesmo o reclamante se expondo em

atividade insalubre” (id e52f401, Pág. 5).

A peça de defesa nega que o ambiente de trabalho da parte autora

fosse insalubre, ressaltando que “a atividade exercida pelo Autor

não resta prevista na NR15 da Portaria do Ministério do Trabalho”

(id 59f570b - Pág. 11).

Pois bem.

Na assentada de idff50fdc,foi deferida a realização da prova

pericial requerida pela parte autoradiante dacontrovérsia existente

nos autos em relação à existência de insalubridade no labor

exercido pela parte,tendo sido apresentado laudo sobo

id4240111, valendo destacar trechos das considerações técnicas e

da conclusão do perito:

“6. DESCRIÇÃO OCUPACIONAL

(...)

Com base na vistoria e nas entrevistas realizadas durante a

diligência, constatou-se que o reclamante desempenhava suas

atividades no setor de mercearia e hortifruti - FLV (frutas, legumes e

verduras) no salão de vendas da loja. Suas principais

responsabilidades incluíam receber mercadorias dos entregadores

pela manhã, repor frutas, legumes e verduras nas bancas da loja, e

verificar os preços dos produtos. Além disso, ele mantinha a

limpeza das bancas utilizando Pano Multiuso Perfex e álcool 70º. O

reclamante interagia com os clientes, atendendo suas demandas e

ajustando as bancas de acordo com o padrão estabelecido. Ele

também era responsável por colocar preços nos produtos nas

bancas.

Cabe ressaltar que o reclamante não efetuava a limpeza geral da

loja, pois havia uma empresa terceirizada com três funcionários que

eram responsáveis por essa tarefa. Esses funcionários realizavam a

limpeza dos banheiros, recolhimento de lixo, limpeza do piso,

varrição e lavagem das lixeiras. Além disso, eles eram responsáveis

por recolher os sacos de lixo e acondicioná-los no container

refrigerado.

(...)

7. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO

7.1. EPI – Equipamento de Proteção Individual:

De acordo com as informações obtidas na vistoria e nas entrevistas

realizadas, foram fornecidos os seguintes EPIs: uniforme, calçado

de segurança e cinta lombar. Identificou-se que o fornecimento dos

EPIs foi regular.

O reclamante recebeu treinamento na integração e participou de

treinamentos online (EAD), incluindo treinamentos de CIPA

(Comissão Interna de Prevenção de Acidentes) e ética. A loja

também era fiscalizada por um técnico de segurança, e havia a

semana da SIPAT (Semana Interna de Prevenção de Acidentes no

Trabalho).

7.2. EPC - Equipamento de Proteção Coletiva:

Durante a vistoria pericial, foram identificados os equipamentos de

proteção coletiva (...)

8. ANÁLISE DA INSALUBRIDADE

(...)

De acordo com a vistoria pericial realizada, foi possível verificar as

condições de trabalho do reclamante em relação à Norma

Regulamentadora 15 (NR15) e seus respectivos anexos, conforme

descrito a seguir:

(...)

8.2. Ruído (NR-15 – Anexos 1 e 2)

Considerações: A NR 15 anexo 1.º considera como limite de

tolerância para uma exposição ao ruído por 8 H/dia, 85 dB(A).

Com base nas entrevistas, análise de documentos, avaliações

ambientais e características das atividades desempenhadas pelo

reclamante, constatou-se que não havia fontes de ruído acima do

limite de tolerância originadas de processos, veículos, máquinas ou

equipamentos, portanto, descaracterizadaa condição de

insalubridade pelo agente ruído, conforme a NR15 anexo 1 e 2.

8.3. Calor (NR-15 – Anexo 3)

De acordo com as avaliações ambientais realizadas, não foram
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identif icadas fontes artif iciais de calor ou operações de

equipamentos que resultassem em exposição ao calor acima dos

limites de tolerância pelo reclamante, o que descaracteriza o

enquadramento legal da insalubridade conforme o Anexo 3 da NR-

15.

8.4. Radiações Ionizantes (NR15 – Anexo 5)

Entende-se por radiação ionizante o agente físico, sob a forma de

energia, que se transmite pelo espaço através de ondas

eletromagnéticas, ou que apresenta comportamento corpuscular, e,

ao atingir um átomo, tem a propriedade se o subdividir em duas

partes eletricamente carregadas, chamadas de par iônico. Existem

quatro modalidades de radiações ionizantes consideradas para fins

de insalubridade. Partículas Alfa (emissão de núcleos de hélio.

Exemplo: amerício 241 e plutônio 239); Partículas Beta (emissão de

elétrons. Exemplo: criptônio 85 e estrôncio 90); Raios Gama

(emissão de energia sem substrato material, de origem

eletromagnética); Raios X (emissão de radiações de ondas

eletromagnéticas).

O reclamante não f icava exposto a radiação ionizante,

descaracterizando-seo enquadramento legal da insalubridade

conforme Anexos 5 da NR-15.

8.5. Condições Hiperbáricas (NR15 – Anexo 6)

Trabalhos sob pressão hiperbárica são aqueles nos quais os

trabalhadores se expõem a pressões superiores à pressão

atmosférica. Este Anexo trata dos trabalhos sob ar comprimido e

dos trabalhos submersos.

O Reclamante não ficava exposto a condições hiperbáricas,

descaracterizando-se o enquadramento legal da insalubridade de

acordo com este anexo.

8.6. Condições Não Ionizantes (NR15 – Anexo 7)

Radiação não ionizante é definida como um agente físico, sob a

forma de energia eletromagnética que, ao atingir um átomo, e por

não dispor de energia suficiente para ionizá-lo, ocasiona apenas a

sua excitação, provocando o aumento de sua energia interna. Para

os efeitos desta Norma, são radiações não ionizantes as micro-

ondas, ultravioletas e laser.

O Reclamante não ficava exposto a radiação não ionizante,

descaracterizando-se o enquadramento legal da insalubridade de

acordo com este anexo.

8.7. Vibrações (NR15 – Anexo 8)

Vibração é a modalidade de agente físico caracterizada pelo

movimento periódico de partículas de um corpo ou meio elástico em

sentido alternativamente oposto com relação à posição de

equilíbrio, quando, este foi perturbado. Pode se manifestar em

frequência única, como no caso de um diapasão, ou, como é o caso

mais comum, com múltiplas frequências, nas vibrações mecânicas

industriais.

O Reclamante não ficava exposto a vibrações, descaracterizando-

seo enquadramento legal da insalubridade de acordo com este

anexo.

8.8. Frio (NR15 – Anexo 9)

O reclamante não ficava exposto ao frio, não manipulava alimentos

congelados, apenas frutas, legumes e verduras. Havia outros

trabalhadores responsáveis por entrar nas câmaras frias e

resfriadas da reclamada. Portanto, o enquadramento legal da

insalubridade está descaracterizadode acordo com este anexo.

8.9. Umidade (NR-15 – Anexo 10)

A umidade, para fins de insalubridade, existe em atividades ou

operações executadas em locais alagados ou encharcados, com

umidade excessiva, capazes de produzir danos à saúde dos

trabalhadores.

O Reclamante não ficava exposto a umidade, descaracterizando-

seo enquadramento legal da insalubridade de acordo com este

anexo.

8.10. Agentes Químicos (NR-15 – Anexo 11, 12 e 13)

O Anexo mencionado contempla os agentes químicos que possuem

limites de tolerância definidos para efeito do recebimento do

adicional de insalubridade. Somente quando esses limites são

excedidos é que o trabalhador tem direito ao recebimento do

adicional de insalubridade. Portanto, apenas os agentes constantes

nesse Anexo fornecem o direito ao trabalhador ao recebimento do

adicional de insalubridade.

O reclamante não realizava atividades de limpeza com produtos

químicos à base de álcalis cáusticos. Havia uma empresa

terceirizada responsável pelos serviços de limpeza para a

reclamada. O reclamante utilizava Pano Multiuso Perfex e álcool 70º

para limpar e higienizar as bancas de frutas, verduras e legumes,

produto voltado para antissepsia.

De acordo com este anexo, o enquadramento legal da insalubridade

foi descaracterizado, uma vez que o reclamante não ficava

exposto aos efeitos nocivos dos agentes químicos.

8.11. Agentes Biológicos (NR-15 – Anexo 14)

O enquadramento legal da insalubridade foi descaracterizadode

acordo com este anexo, uma vez que o reclamante não ficava

exposto aos efeitos nocivos dos agentes biológicos”(id4240111,

Págs. 5 a 12).

As partes foram intimadas para se manifestar quanto ao laudo

pericial, quedando-se inerte a parte autora.

Em suma, olaudo existente nos autos é satisfatório e cumpriu com

a sua finalidade, motivo pelo qual acolhoas considerações da

períciatécnica, conclusiva quanto à ausência de contato da parte

autora comsubstâncias nocivasde forma habitual e permanente,
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visto que não exercia qualquer atividade que se enquadre na NR-

15,de forma que não há que se falar no pagamento deadicional de

insalubridade em grau máximo (40%), médio (20%) ou mínimo

(10%).

Assim julgo improcedente o pedido de pagamento de adicional de

insalubridade, via de consequência, seus reflexos.

MULTA DO ART. 477 § 8º DA CLT

Incontroverso que a parte autora foi dispensada em 05/06/2023 e o

valor líquido da rescisão foi depositado na sua conta corrente em

13/06/2023, vide comprovante de id 133573e.

Contudo, a entrega dos documentos que comprovam a

comunicação da extinção contratual aos órgãos competentes não

respeitou o prazo legal de 10 dias, nos termos do art. 477, § 6° da

CLT, conforme demonstra o documento de chave de conectividade

com data disponível para saque a partir de 26/06/2023 (id 598a57f)

e a comunicação de dispensa do seguro desemprego de id

a1d29ed, sem data e assinatura de recebimento.

Desta forma, faz jus a parte autora a multa prevista pelo § 8º do art.

477 da CLT, face ao atraso na entrega das guias, no valor do

salário base e não sobre a remuneração, por tratar-se de norma

punitiva não cabe interpretação ampliativa.

HORAS EXTRAS

Os cartões de ponto carreados com a defesa não foram

impugnados pela parte autora, alegando que há diferenças de horas

extras devidas à parte autora,bem como requer a invalidade do

acordo de compensação de horas em razão das horas extras

prestadas com habitualidade (id5874b7e, Pág. 8).

Porquanto, prevalecem os registros de horários efetuados nos

cartões de ponto deidcd41eba e seguintes.

Apesarda ré estar inserida na regra do art. 74, § 2º da CLT, não

juntou aos autos o controle de frequência de todo operíodo de

vigência contratual, a título de exemplo, cito o cartão de ponto do

período de 16/04 a 15/05/2023 (id 5f96f45), uma vez que não

consta nenhum registro de marcação, portanto, face a ausência

injustificada dos registros de frequência, e por não ter produzido

prova em contrário, presumo verdadeira a jornada de trabalho

declinada na inicial nos períodos faltantes. No mesmo sentido S.

338, I do TST.

Quanto ao regime compensatório adotado pela ré, na modalidade

banco de horas, foi este instituído por negociação coletiva,

conforme indicam as normas coletivas anexadas aos autos. Não

verifico que tenham os critérios formais do banco de horas,

estipulados nas normas coletivas, sido desrespeitados, haja vista

que os cartões de ponto apresentam, de forma clara, o saldo (débito

e crédito) do banco de horas.

Saliento, ainda, que a prestação de horas extras, por si só não

descaracteriza a jornada compensatória, como disposto no

parágrafo único do art. 59-B da CLT (incluído pela Lei nº

13.467/2017). Ao contrário, o regime compensatório ou banco de

horas tem o exato condão de compensá-las, na forma da previsão

legal e normativa.

Em relação ao pedido de diferenças de horas extras, de fato possui

razão a parte autora. Nota-se que, no registro de ponto de

id0a7cb1c, os registros no campo “hrs.Positiva” acrescem o valor

praticado acima da jornada laborada pela parte autora, entretanto,

não observa a redução da hora noturna, consequentemente,

registrando períodos menores.

Destarte, tendo-se como verdadeiro o horário consignado nos

controles de frequência anexados e,nos períodos faltantes, a

jornada indicada na inicial, ou seja: das 13h às 21h20min, sendo

que duas vezes por semana encerrava às 21h35, em escala 6x1,

sempre com 1 hora de intervalo, condeno a ré a pagar as horas

extraordinárias, assim consideradas aquelas excedentes à 44ª hora

semanal, observada a redução da hora noturna(art. 73, §1º da

CLT),a serem remuneradas com adicional de 50%(art. 7º, XVI, da

CF) para as laboradasde 2ª asábado, e na forma dobrada para os

feriados trabalhados e não compensados (art. 9º da Lei

605/49),com exclusão das ausências legaisou de faltas,deduzidas

as efetivamente pagas nos recibos salariais carreados aos autos,

para que evite o enriquecimento sem causa.

As horas extras prestadas com habitualidade integram o salário da

parte autora, apurando-se a média física, observada a variação

salarial, tomando-se por base de cálculo o salário básico acrescido

das verbas de natureza salarial – S. 264/TST(in casu, adicional

noturno), com reflexos nos repousos semanais remunerados (art.

7º, alínea “a”, da Lei 605/49e S. 172/TST), no aviso prévio (art. 487,

parágrafo 5º, da CLT), 13º salários (art. 1º, parágrafo 1º, da Lei

4.090/62), férias+1/3 (art. 142, parágrafo 5º, da CLT) e depósitos do

FGTS+40% (art. 15 da Lei 8.036/90).

A majoração do repouso semanal remunerado, em razão da

integração das horas extras, não repercutirá no cálculo de outras

parcelas de natureza salarial, sob pena de bis in idem, conforme OJ

394 da SDI-I do TST.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

A parte autora apresentou declaração de hipossuficiência com a

inicial, portanto, presentes os requisitos legais (art. 790, §4º da

CLT,com redação dada pela Lei nº 13.467/17, c/c com o art. 99, §

3º do CPC), defiro a gratuidade de justiça.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Em razão da parte autora ser beneficiária da justiça gratuita e ter

sido sucumbente no objeto da perícia, os honorários periciais

fixados em R$1.000,00(idff50fdc), serão custeados pela União, na
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forma da Resolução nº 66/2010 da CSJT, bem como o Ato nº

88/2011,alterado pelo Ato nº 21/2020, ambosda Presidência deste

E. TRT,considerando o teor do julgamento proferido pelo STF

naAção Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5766, tendo o

Tribunaljulgado parcialmente procedente o pedido,declarando

inconstitucional o art. 790-B,capute §4ºda CLT.

Dessemodo, aparte sucumbente na pretensão objeto da

períciapermanece responsável pelo pagamento dos honorários

periciais, contudo, sendo esta beneficiária da justiça gratuita, a

União responderá pelo encargo,uma vez que o STF entendeu

inconstitucional a legislação que presume a perda da condição de

hipossuficiência econômica para efeito de aplicação do benefício de

gratuidade de justiça, apenas em razão da apuração de créditos em

favor do trabalhador em outra relação processual.

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Presidência deste E. TRT

solicitando o pagamento dos honorários periciaisfixados em

R$1.000,00(idff50fdc), em razão da parte autora ser beneficiária da

justiça gratuita e ter sido sucumbente no objeto da perícia, na forma

da Resolução nº 66/2010 da CSJT, bem como o Ato nº 88/2011 da

Presidência deste E. TRT,alterado pelo Ato nº 21/2020.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA

Apresente ação foi ajuizada após a vigência da Lei 13.467/17, o

que torna aplicável ao caso o disposto no artigo 791-A da CLT, que

estabelece a aplicação de honorários sucumbenciais no Processo

do Trabalho, inclusive em caso de sucumbência recíproca,

conforme §3º do citado artigo. Segundo a teoria clássica da

causalidade, adotada pela Lei 13.646/17, é sucumbente quem der

causa ao processo indevidamente, a quem compete arcar com os

custos de tal conduta.

Nestes termos, considerando os critérios previstos no art. 791-A,

§2º, CLT, arbitro os honorários de sucumbência em 5%. Sendo que

o valor devido ao patrono da parte autora será calculado sobre o

valor bruto que resultar da liquidação da sentença. E o valor devido

ao patrono da ré sobre o valor dos pedidos julgados improcedentes

(acúmulo de funções e adicional de insalubridade), devendo ser

observado o disposto no §4ºdo art. 791-A da CLT.

Por outro lado, considerando agratuidade de justiça ora deferida à

parte autorae o teor do julgamento proferido pelo STF naAção

Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5766, o valor devido pela parte

autoraa título de honorários advocatícios não poderá ser deduzido

de eventual crédito, ainda que por ela obtido em outro processo,

devendo desta forma, ser observada acondição suspensiva de

exigibilidade, de modo que as obrigações decorrentes da

sucumbência do beneficiário da justiça gratuita somente poderão

ser executadas caso demonstrado, nos 2 anos subsequentes ao

trânsito em julgado, que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos.

Ressalto que em relação aos honorários de sucumbência recíproca

(CLT, art. 791-A, §3º), que estes só são devidos em caso de

indeferimento total do pedido específico, ou seja, o acolhimento do

pedido com quantificação inferior ao postulado não caracteriza

sucumbência parcial, pois a verba postulada restou acolhida.

DISPOSITIVO

Em face ao exposto,julgoPROCEDENTEEM PARTE O PEDIDO,

para, nos termos da fundamentação,condenar aAMERICANAS S.A

- EM RECUPERACAO JUDICIAL a pagar aFELIPE MENDES DOS

SANTOS, no prazo legal,como apurado em liquidação, as verbas

acolhidas na fundamentação supra, que passa integrar este

dispositivo para todos os fins de direito.

Correção monetária peloIPCA-Eaté o ajuizamento da ação (fase

pré-judicial) e, após o ajuizamento, como índice único

paracorreçãoejuros de mora, a taxa SELIC, nos termos da

decisão do STF proferidanos autos dasADC’s 58 e 59 e ADI’s

5867 e 6021,que conferiram interpretação conforme a Constituição

Federal ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT na redação

dada pela Lei 13.467 de 2017.

Apesar da decisão do STF referir-se à citação, a única interpretação

possível, ante a especificidade da regra processual trabalhista, é

que tal se refere ao ajuizamento, sob pena de se entender que seja

possível haver lapso temporal sem aplicação de qualquer correção

nas verbas devidas (do ajuizamento até a citação). Acresce-se ser

aplicável, por analogia, a regra relativa à interrupção do prazo

prescricional, onde os efeitos da citação retroagem desde a

distribuição, nos termos do art. 11, §3º da CLT (incluídopela Leinº

13.467/2017).

Considerando que a taxa SELIC engloba os juros de mora, não se

aplica a regra prevista no art. 39 da Lei 8177/91, sob pena de

aplicação de juros sobre juros, o que é vedado pelo ordenamento

jurídico.

Observar-se-ãoas Súmulas nº 200 e 381 do TSTe, tratando-se

empresa em liquidação extrajudicial a observância da S. 304 do

TST e, sendo a ré massa falida, incidirá a regra do art. 124 da Lei nº

11.101/2005.Ressalto que em havendo condenação de dano

moral,oíndice único paracorreçãoejuros de moraé a taxa

SELIC,queincide a partir do ajuizamento da ação,de acordo

com o art. 883 da CLT, visto não ser mais aplicável integralmente a

S. 439 do TST, após a decisão do STF acima citada.

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Presidência deste E. TRT

solicitando o pagamento dos honorários periciaisfixados em

R$1.000,00(idff50fdc), em razão da parte autora ser beneficiária da

justiça gratuita e ter sido sucumbente no objeto da perícia, na forma
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da Resolução nº 66/2010 da CSJT, bem como o Ato nº 88/2011 da

Presidência deste E. TRT,alterado pelo Ato nº 21/2020.

Também, após o trânsito em julgado, a reclamada deverá

comprovar o recolhimento da cota previdenciária e do imposto de

renda, sobre as parcelas deferidas, conforme provimentos n.º 01/96

e 03/05 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, observando-

se a súmula nº 368 do Colendo TST,a Súmula nº 17 do TRT 1ª

Região e OJ nº 400 da SDI -1 do TST.

Para apuração dos valores devidos a título de contribuições

previdenciárias deverá ser observada a Lei 8.212/91. De se notar

que dentre os títulos deferidos, não possuem natureza salarial,

porém indenizatória,diferenças de aviso prévio,deférias

indenizadas+1/3 edeFGTS+40%,multa do art. 477 da CLT e

honorários advocatícios de sucumbência (art. 28, § 9º, da Lei

8.212/91).

Em relação à contribuição devida pelo empregador, dever-se-á

observar o disposto no art. 22 da Lei 8.212/91 e art. 201 do Decreto

nº 3.048/99, e em relação à contribuição do empregado o disposto

no art. 28, inciso I e parágrafos, e art. 214, inciso I e parágrafos do

Decreto nº 3.048/99, observado o salário de contribuição.

Deduzam-se as parcelas pagas sob o mesmo título a fim de evitar o

enriquecimento sem causa.

Custas deR$ 120,00,pela(s) reclamada(s), calculadas sobre o

valor de R$ 6.000,00,ora arbitrado à condenação, nos termos do

art. 789, I, § 1º da CLT.

Isento de pagamento de custas os entes públicos, autarquias e

fundações públicas que não explorem atividade econômica, nos

termos do art. 790-A da CLT.

As partes ficam expressamente advertidasde que eventual

recurso deembargos declaratóriosopostos que não aponte,

expressamente, para a caracterização decontradição(entre os

termos da própria decisão, e não entre a decisão e a prova dos

autos),obscuridade(condição específica que impeça que a

sentença seja inteligível) ouomissão(em relação aos pedidos

formulados pelas partes, e não argumento das peças processuais

que hajam sido rechaçados, de forma implícita, pelos fundamentos

da sentença),caracterizará intuito procrastinatório e sujeitará a

parte ao pagamento de MULTA.

Destaca-se, ainda, queerros materiaisnão exigem embargos

declaratórios para serem sanados, conforme art. 897-A, § 1º da

CLT.

Publique-se. Registre-se e intimem-se as partes.

FFS

    Nelise Maria Behnken

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100595-23.2023.5.01.0042
RECLAMANTE FELIPE MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO NATALIA DE CASTRO
PEREIRA(OAB: 222924/RJ)

ADVOGADO IZABELLA SOUSA COIMBRA
NASCIMENTO(OAB: 194133/MG)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO VINICIUS OLIVEIRA PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE MENDES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f97f9d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA Pje-JT

Por se tratar de ação que tramita no rito sumaríssimo, fica

dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I da CLT.

DECIDO

LIMITAÇÃO DO VALOR DO PEDIDO

O art. 840, §1º, da CLT, com redação dada pela Lei nº

13.467/2017,bem como o art. art. 852-B da CLT,exigemapenas a

indicação do valor do pedido,podendoser apontadosvalores

mediante estimativa, o que está de acordo com a Instrução

Normativa 41/2018 do TST, art. 12, §2º, motivo pelo qual não há

que se falar em limitação aos valores indicados na petição inicial.

Rejeito.

PRESCRIÇÃO

A presente ação foi ajuizada em 05/07/2023, logo, estariam

prescritas as verbas por ventura deferidas anteriores a 05/07/2018,

nos termos do art. 7º, XXIX da CF e art. 11, caput da CLT. Levando-

se em conta que o contrato de trabalho do autor teve início apenas

em 12/11/2020, não há prescrição a ser declarada.

Rejeito.

ACÚMULO DE FUNÇÕES

Aduz a inicial que a parte autora foi contratada na função

deVendedor de Comércio Varejista, mas na realidade também

exercia a função de limpeza. Assim, postula indenização, em

percentual mínimo de 40% do seu salário (ide52f401, pág. 9).

A defesa, por sua vez, nega que a parte autora tenha exercido

dupla função, asseverando que possuía equipe de limpeza própria

(id59f570b, Pág. 27).

Assim, era ônus da parte autora comprovar o acúmulo das funções

indicadas na inicial, do qual não se desfez.

Vejamos o que declarou a parte autora em seu depoimento pessoal:

“que as atividades consistiam em fazer a limpeza e arrumação de

bancas e descarregava caminhão (...) que a limpeza e arrumação
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das bancas acima descritas consistia em passar um pano na

bancada onde seriam colocadas as frutas e legumes ou verduras”

(id 97a819b, Págs. 1 e 2).

Apenas pelo depoimento da parte autora, verifica-se que a limpeza

que exercia era apenas do seu próprio ambiente de trabalho,

tratando-se de passar um pano na bancada em que colocaria frutas

e legumes.

Vale registrar, ainda, que manter a higiene do local consistia nas

atividades da parte autora, vide PPP de id 00f6350.

Ademais, ainda que restasse comprovado o acúmulo de funções,

cumpre ressaltar que não se adota, no sistema legal brasileiro, o

salário por serviço específico. O artigo 456 da CLT, em seu

parágrafo único, dispõe que: “inexistindo cláusula expressa a tal

respeito, entender-se-á que o empregado se obrigou a todo e

qualquer serviço compatível com a sua condição pessoal”.

Desta forma, improcedente o pedido de pagamento deplussalarial

por acúmulo de funções e consequentemente os seus reflexos.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Postula a parte autora o pagamento de adicional de insalubridade

de 10%, 20% ou 40%, e seus reflexos, alegando que: “Durante o

contrato de trabalho havido entre as partes o reclamante manteve

exposição a agentes insalubres previstos na NR15, sendo que

jamais lhe foi pago durante todo o período de vigência do pacto

laboral o respectivo adicional, mesmo o reclamante se expondo em

atividade insalubre” (id e52f401, Pág. 5).

A peça de defesa nega que o ambiente de trabalho da parte autora

fosse insalubre, ressaltando que “a atividade exercida pelo Autor

não resta prevista na NR15 da Portaria do Ministério do Trabalho”

(id 59f570b - Pág. 11).

Pois bem.

Na assentada de idff50fdc,foi deferida a realização da prova

pericial requerida pela parte autoradiante dacontrovérsia existente

nos autos em relação à existência de insalubridade no labor

exercido pela parte,tendo sido apresentado laudo sobo

id4240111, valendo destacar trechos das considerações técnicas e

da conclusão do perito:

“6. DESCRIÇÃO OCUPACIONAL

(...)

Com base na vistoria e nas entrevistas realizadas durante a

diligência, constatou-se que o reclamante desempenhava suas

atividades no setor de mercearia e hortifruti - FLV (frutas, legumes e

verduras) no salão de vendas da loja. Suas principais

responsabilidades incluíam receber mercadorias dos entregadores

pela manhã, repor frutas, legumes e verduras nas bancas da loja, e

verificar os preços dos produtos. Além disso, ele mantinha a

limpeza das bancas utilizando Pano Multiuso Perfex e álcool 70º. O

reclamante interagia com os clientes, atendendo suas demandas e

ajustando as bancas de acordo com o padrão estabelecido. Ele

também era responsável por colocar preços nos produtos nas

bancas.

Cabe ressaltar que o reclamante não efetuava a limpeza geral da

loja, pois havia uma empresa terceirizada com três funcionários que

eram responsáveis por essa tarefa. Esses funcionários realizavam a

limpeza dos banheiros, recolhimento de lixo, limpeza do piso,

varrição e lavagem das lixeiras. Além disso, eles eram responsáveis

por recolher os sacos de lixo e acondicioná-los no container

refrigerado.

(...)

7. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO

7.1. EPI – Equipamento de Proteção Individual:

De acordo com as informações obtidas na vistoria e nas entrevistas

realizadas, foram fornecidos os seguintes EPIs: uniforme, calçado

de segurança e cinta lombar. Identificou-se que o fornecimento dos

EPIs foi regular.

O reclamante recebeu treinamento na integração e participou de

treinamentos online (EAD), incluindo treinamentos de CIPA

(Comissão Interna de Prevenção de Acidentes) e ética. A loja

também era fiscalizada por um técnico de segurança, e havia a

semana da SIPAT (Semana Interna de Prevenção de Acidentes no

Trabalho).

7.2. EPC - Equipamento de Proteção Coletiva:

Durante a vistoria pericial, foram identificados os equipamentos de

proteção coletiva (...)

8. ANÁLISE DA INSALUBRIDADE

(...)

De acordo com a vistoria pericial realizada, foi possível verificar as

condições de trabalho do reclamante em relação à Norma

Regulamentadora 15 (NR15) e seus respectivos anexos, conforme

descrito a seguir:

(...)

8.2. Ruído (NR-15 – Anexos 1 e 2)

Considerações: A NR 15 anexo 1.º considera como limite de

tolerância para uma exposição ao ruído por 8 H/dia, 85 dB(A).

Com base nas entrevistas, análise de documentos, avaliações

ambientais e características das atividades desempenhadas pelo

reclamante, constatou-se que não havia fontes de ruído acima do

limite de tolerância originadas de processos, veículos, máquinas ou

equipamentos, portanto, descaracterizadaa condição de

insalubridade pelo agente ruído, conforme a NR15 anexo 1 e 2.

8.3. Calor (NR-15 – Anexo 3)

De acordo com as avaliações ambientais realizadas, não foram

identif icadas fontes artif iciais de calor ou operações de
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equipamentos que resultassem em exposição ao calor acima dos

limites de tolerância pelo reclamante, o que descaracteriza o

enquadramento legal da insalubridade conforme o Anexo 3 da NR-

15.

8.4. Radiações Ionizantes (NR15 – Anexo 5)

Entende-se por radiação ionizante o agente físico, sob a forma de

energia, que se transmite pelo espaço através de ondas

eletromagnéticas, ou que apresenta comportamento corpuscular, e,

ao atingir um átomo, tem a propriedade se o subdividir em duas

partes eletricamente carregadas, chamadas de par iônico. Existem

quatro modalidades de radiações ionizantes consideradas para fins

de insalubridade. Partículas Alfa (emissão de núcleos de hélio.

Exemplo: amerício 241 e plutônio 239); Partículas Beta (emissão de

elétrons. Exemplo: criptônio 85 e estrôncio 90); Raios Gama

(emissão de energia sem substrato material, de origem

eletromagnética); Raios X (emissão de radiações de ondas

eletromagnéticas).

O reclamante não f icava exposto a radiação ionizante,

descaracterizando-seo enquadramento legal da insalubridade

conforme Anexos 5 da NR-15.

8.5. Condições Hiperbáricas (NR15 – Anexo 6)

Trabalhos sob pressão hiperbárica são aqueles nos quais os

trabalhadores se expõem a pressões superiores à pressão

atmosférica. Este Anexo trata dos trabalhos sob ar comprimido e

dos trabalhos submersos.

O Reclamante não ficava exposto a condições hiperbáricas,

descaracterizando-se o enquadramento legal da insalubridade de

acordo com este anexo.

8.6. Condições Não Ionizantes (NR15 – Anexo 7)

Radiação não ionizante é definida como um agente físico, sob a

forma de energia eletromagnética que, ao atingir um átomo, e por

não dispor de energia suficiente para ionizá-lo, ocasiona apenas a

sua excitação, provocando o aumento de sua energia interna. Para

os efeitos desta Norma, são radiações não ionizantes as micro-

ondas, ultravioletas e laser.

O Reclamante não ficava exposto a radiação não ionizante,

descaracterizando-se o enquadramento legal da insalubridade de

acordo com este anexo.

8.7. Vibrações (NR15 – Anexo 8)

Vibração é a modalidade de agente físico caracterizada pelo

movimento periódico de partículas de um corpo ou meio elástico em

sentido alternativamente oposto com relação à posição de

equilíbrio, quando, este foi perturbado. Pode se manifestar em

frequência única, como no caso de um diapasão, ou, como é o caso

mais comum, com múltiplas frequências, nas vibrações mecânicas

industriais.

O Reclamante não ficava exposto a vibrações, descaracterizando-

seo enquadramento legal da insalubridade de acordo com este

anexo.

8.8. Frio (NR15 – Anexo 9)

O reclamante não ficava exposto ao frio, não manipulava alimentos

congelados, apenas frutas, legumes e verduras. Havia outros

trabalhadores responsáveis por entrar nas câmaras frias e

resfriadas da reclamada. Portanto, o enquadramento legal da

insalubridade está descaracterizadode acordo com este anexo.

8.9. Umidade (NR-15 – Anexo 10)

A umidade, para fins de insalubridade, existe em atividades ou

operações executadas em locais alagados ou encharcados, com

umidade excessiva, capazes de produzir danos à saúde dos

trabalhadores.

O Reclamante não ficava exposto a umidade, descaracterizando-

seo enquadramento legal da insalubridade de acordo com este

anexo.

8.10. Agentes Químicos (NR-15 – Anexo 11, 12 e 13)

O Anexo mencionado contempla os agentes químicos que possuem

limites de tolerância definidos para efeito do recebimento do

adicional de insalubridade. Somente quando esses limites são

excedidos é que o trabalhador tem direito ao recebimento do

adicional de insalubridade. Portanto, apenas os agentes constantes

nesse Anexo fornecem o direito ao trabalhador ao recebimento do

adicional de insalubridade.

O reclamante não realizava atividades de limpeza com produtos

químicos à base de álcalis cáusticos. Havia uma empresa

terceirizada responsável pelos serviços de limpeza para a

reclamada. O reclamante utilizava Pano Multiuso Perfex e álcool 70º

para limpar e higienizar as bancas de frutas, verduras e legumes,

produto voltado para antissepsia.

De acordo com este anexo, o enquadramento legal da insalubridade

foi descaracterizado, uma vez que o reclamante não ficava

exposto aos efeitos nocivos dos agentes químicos.

8.11. Agentes Biológicos (NR-15 – Anexo 14)

O enquadramento legal da insalubridade foi descaracterizadode

acordo com este anexo, uma vez que o reclamante não ficava

exposto aos efeitos nocivos dos agentes biológicos”(id4240111,

Págs. 5 a 12).

As partes foram intimadas para se manifestar quanto ao laudo

pericial, quedando-se inerte a parte autora.

Em suma, olaudo existente nos autos é satisfatório e cumpriu com

a sua finalidade, motivo pelo qual acolhoas considerações da

períciatécnica, conclusiva quanto à ausência de contato da parte

autora comsubstâncias nocivasde forma habitual e permanente,

visto que não exercia qualquer atividade que se enquadre na NR-
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15,de forma que não há que se falar no pagamento deadicional de

insalubridade em grau máximo (40%), médio (20%) ou mínimo

(10%).

Assim julgo improcedente o pedido de pagamento de adicional de

insalubridade, via de consequência, seus reflexos.

MULTA DO ART. 477 § 8º DA CLT

Incontroverso que a parte autora foi dispensada em 05/06/2023 e o

valor líquido da rescisão foi depositado na sua conta corrente em

13/06/2023, vide comprovante de id 133573e.

Contudo, a entrega dos documentos que comprovam a

comunicação da extinção contratual aos órgãos competentes não

respeitou o prazo legal de 10 dias, nos termos do art. 477, § 6° da

CLT, conforme demonstra o documento de chave de conectividade

com data disponível para saque a partir de 26/06/2023 (id 598a57f)

e a comunicação de dispensa do seguro desemprego de id

a1d29ed, sem data e assinatura de recebimento.

Desta forma, faz jus a parte autora a multa prevista pelo § 8º do art.

477 da CLT, face ao atraso na entrega das guias, no valor do

salário base e não sobre a remuneração, por tratar-se de norma

punitiva não cabe interpretação ampliativa.

HORAS EXTRAS

Os cartões de ponto carreados com a defesa não foram

impugnados pela parte autora, alegando que há diferenças de horas

extras devidas à parte autora,bem como requer a invalidade do

acordo de compensação de horas em razão das horas extras

prestadas com habitualidade (id5874b7e, Pág. 8).

Porquanto, prevalecem os registros de horários efetuados nos

cartões de ponto deidcd41eba e seguintes.

Apesarda ré estar inserida na regra do art. 74, § 2º da CLT, não

juntou aos autos o controle de frequência de todo operíodo de

vigência contratual, a título de exemplo, cito o cartão de ponto do

período de 16/04 a 15/05/2023 (id 5f96f45), uma vez que não

consta nenhum registro de marcação, portanto, face a ausência

injustificada dos registros de frequência, e por não ter produzido

prova em contrário, presumo verdadeira a jornada de trabalho

declinada na inicial nos períodos faltantes. No mesmo sentido S.

338, I do TST.

Quanto ao regime compensatório adotado pela ré, na modalidade

banco de horas, foi este instituído por negociação coletiva,

conforme indicam as normas coletivas anexadas aos autos. Não

verifico que tenham os critérios formais do banco de horas,

estipulados nas normas coletivas, sido desrespeitados, haja vista

que os cartões de ponto apresentam, de forma clara, o saldo (débito

e crédito) do banco de horas.

Saliento, ainda, que a prestação de horas extras, por si só não

descaracteriza a jornada compensatória, como disposto no

parágrafo único do art. 59-B da CLT (incluído pela Lei nº

13.467/2017). Ao contrário, o regime compensatório ou banco de

horas tem o exato condão de compensá-las, na forma da previsão

legal e normativa.

Em relação ao pedido de diferenças de horas extras, de fato possui

razão a parte autora. Nota-se que, no registro de ponto de

id0a7cb1c, os registros no campo “hrs.Positiva” acrescem o valor

praticado acima da jornada laborada pela parte autora, entretanto,

não observa a redução da hora noturna, consequentemente,

registrando períodos menores.

Destarte, tendo-se como verdadeiro o horário consignado nos

controles de frequência anexados e,nos períodos faltantes, a

jornada indicada na inicial, ou seja: das 13h às 21h20min, sendo

que duas vezes por semana encerrava às 21h35, em escala 6x1,

sempre com 1 hora de intervalo, condeno a ré a pagar as horas

extraordinárias, assim consideradas aquelas excedentes à 44ª hora

semanal, observada a redução da hora noturna(art. 73, §1º da

CLT),a serem remuneradas com adicional de 50%(art. 7º, XVI, da

CF) para as laboradasde 2ª asábado, e na forma dobrada para os

feriados trabalhados e não compensados (art. 9º da Lei

605/49),com exclusão das ausências legaisou de faltas,deduzidas

as efetivamente pagas nos recibos salariais carreados aos autos,

para que evite o enriquecimento sem causa.

As horas extras prestadas com habitualidade integram o salário da

parte autora, apurando-se a média física, observada a variação

salarial, tomando-se por base de cálculo o salário básico acrescido

das verbas de natureza salarial – S. 264/TST(in casu, adicional

noturno), com reflexos nos repousos semanais remunerados (art.

7º, alínea “a”, da Lei 605/49e S. 172/TST), no aviso prévio (art. 487,

parágrafo 5º, da CLT), 13º salários (art. 1º, parágrafo 1º, da Lei

4.090/62), férias+1/3 (art. 142, parágrafo 5º, da CLT) e depósitos do

FGTS+40% (art. 15 da Lei 8.036/90).

A majoração do repouso semanal remunerado, em razão da

integração das horas extras, não repercutirá no cálculo de outras

parcelas de natureza salarial, sob pena de bis in idem, conforme OJ

394 da SDI-I do TST.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

A parte autora apresentou declaração de hipossuficiência com a

inicial, portanto, presentes os requisitos legais (art. 790, §4º da

CLT,com redação dada pela Lei nº 13.467/17, c/c com o art. 99, §

3º do CPC), defiro a gratuidade de justiça.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Em razão da parte autora ser beneficiária da justiça gratuita e ter

sido sucumbente no objeto da perícia, os honorários periciais

fixados em R$1.000,00(idff50fdc), serão custeados pela União, na

forma da Resolução nº 66/2010 da CSJT, bem como o Ato nº
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88/2011,alterado pelo Ato nº 21/2020, ambosda Presidência deste

E. TRT,considerando o teor do julgamento proferido pelo STF

naAção Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5766, tendo o

Tribunaljulgado parcialmente procedente o pedido,declarando

inconstitucional o art. 790-B,capute §4ºda CLT.

Dessemodo, aparte sucumbente na pretensão objeto da

períciapermanece responsável pelo pagamento dos honorários

periciais, contudo, sendo esta beneficiária da justiça gratuita, a

União responderá pelo encargo,uma vez que o STF entendeu

inconstitucional a legislação que presume a perda da condição de

hipossuficiência econômica para efeito de aplicação do benefício de

gratuidade de justiça, apenas em razão da apuração de créditos em

favor do trabalhador em outra relação processual.

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Presidência deste E. TRT

solicitando o pagamento dos honorários periciaisfixados em

R$1.000,00(idff50fdc), em razão da parte autora ser beneficiária da

justiça gratuita e ter sido sucumbente no objeto da perícia, na forma

da Resolução nº 66/2010 da CSJT, bem como o Ato nº 88/2011 da

Presidência deste E. TRT,alterado pelo Ato nº 21/2020.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA

Apresente ação foi ajuizada após a vigência da Lei 13.467/17, o

que torna aplicável ao caso o disposto no artigo 791-A da CLT, que

estabelece a aplicação de honorários sucumbenciais no Processo

do Trabalho, inclusive em caso de sucumbência recíproca,

conforme §3º do citado artigo. Segundo a teoria clássica da

causalidade, adotada pela Lei 13.646/17, é sucumbente quem der

causa ao processo indevidamente, a quem compete arcar com os

custos de tal conduta.

Nestes termos, considerando os critérios previstos no art. 791-A,

§2º, CLT, arbitro os honorários de sucumbência em 5%. Sendo que

o valor devido ao patrono da parte autora será calculado sobre o

valor bruto que resultar da liquidação da sentença. E o valor devido

ao patrono da ré sobre o valor dos pedidos julgados improcedentes

(acúmulo de funções e adicional de insalubridade), devendo ser

observado o disposto no §4ºdo art. 791-A da CLT.

Por outro lado, considerando agratuidade de justiça ora deferida à

parte autorae o teor do julgamento proferido pelo STF naAção

Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5766, o valor devido pela parte

autoraa título de honorários advocatícios não poderá ser deduzido

de eventual crédito, ainda que por ela obtido em outro processo,

devendo desta forma, ser observada acondição suspensiva de

exigibilidade, de modo que as obrigações decorrentes da

sucumbência do beneficiário da justiça gratuita somente poderão

ser executadas caso demonstrado, nos 2 anos subsequentes ao

trânsito em julgado, que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos.

Ressalto que em relação aos honorários de sucumbência recíproca

(CLT, art. 791-A, §3º), que estes só são devidos em caso de

indeferimento total do pedido específico, ou seja, o acolhimento do

pedido com quantificação inferior ao postulado não caracteriza

sucumbência parcial, pois a verba postulada restou acolhida.

DISPOSITIVO

Em face ao exposto,julgoPROCEDENTEEM PARTE O PEDIDO,

para, nos termos da fundamentação,condenar aAMERICANAS S.A

- EM RECUPERACAO JUDICIAL a pagar aFELIPE MENDES DOS

SANTOS, no prazo legal,como apurado em liquidação, as verbas

acolhidas na fundamentação supra, que passa integrar este

dispositivo para todos os fins de direito.

Correção monetária peloIPCA-Eaté o ajuizamento da ação (fase

pré-judicial) e, após o ajuizamento, como índice único

paracorreçãoejuros de mora, a taxa SELIC, nos termos da

decisão do STF proferidanos autos dasADC’s 58 e 59 e ADI’s

5867 e 6021,que conferiram interpretação conforme a Constituição

Federal ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT na redação

dada pela Lei 13.467 de 2017.

Apesar da decisão do STF referir-se à citação, a única interpretação

possível, ante a especificidade da regra processual trabalhista, é

que tal se refere ao ajuizamento, sob pena de se entender que seja

possível haver lapso temporal sem aplicação de qualquer correção

nas verbas devidas (do ajuizamento até a citação). Acresce-se ser

aplicável, por analogia, a regra relativa à interrupção do prazo

prescricional, onde os efeitos da citação retroagem desde a

distribuição, nos termos do art. 11, §3º da CLT (incluídopela Leinº

13.467/2017).

Considerando que a taxa SELIC engloba os juros de mora, não se

aplica a regra prevista no art. 39 da Lei 8177/91, sob pena de

aplicação de juros sobre juros, o que é vedado pelo ordenamento

jurídico.

Observar-se-ãoas Súmulas nº 200 e 381 do TSTe, tratando-se

empresa em liquidação extrajudicial a observância da S. 304 do

TST e, sendo a ré massa falida, incidirá a regra do art. 124 da Lei nº

11.101/2005.Ressalto que em havendo condenação de dano

moral,oíndice único paracorreçãoejuros de moraé a taxa

SELIC,queincide a partir do ajuizamento da ação,de acordo

com o art. 883 da CLT, visto não ser mais aplicável integralmente a

S. 439 do TST, após a decisão do STF acima citada.

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Presidência deste E. TRT

solicitando o pagamento dos honorários periciaisfixados em

R$1.000,00(idff50fdc), em razão da parte autora ser beneficiária da

justiça gratuita e ter sido sucumbente no objeto da perícia, na forma

da Resolução nº 66/2010 da CSJT, bem como o Ato nº 88/2011 da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3477
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Presidência deste E. TRT,alterado pelo Ato nº 21/2020.

Também, após o trânsito em julgado, a reclamada deverá

comprovar o recolhimento da cota previdenciária e do imposto de

renda, sobre as parcelas deferidas, conforme provimentos n.º 01/96

e 03/05 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, observando-

se a súmula nº 368 do Colendo TST,a Súmula nº 17 do TRT 1ª

Região e OJ nº 400 da SDI -1 do TST.

Para apuração dos valores devidos a título de contribuições

previdenciárias deverá ser observada a Lei 8.212/91. De se notar

que dentre os títulos deferidos, não possuem natureza salarial,

porém indenizatória,diferenças de aviso prévio,deférias

indenizadas+1/3 edeFGTS+40%,multa do art. 477 da CLT e

honorários advocatícios de sucumbência (art. 28, § 9º, da Lei

8.212/91).

Em relação à contribuição devida pelo empregador, dever-se-á

observar o disposto no art. 22 da Lei 8.212/91 e art. 201 do Decreto

nº 3.048/99, e em relação à contribuição do empregado o disposto

no art. 28, inciso I e parágrafos, e art. 214, inciso I e parágrafos do

Decreto nº 3.048/99, observado o salário de contribuição.

Deduzam-se as parcelas pagas sob o mesmo título a fim de evitar o

enriquecimento sem causa.

Custas deR$ 120,00,pela(s) reclamada(s), calculadas sobre o

valor de R$ 6.000,00,ora arbitrado à condenação, nos termos do

art. 789, I, § 1º da CLT.

Isento de pagamento de custas os entes públicos, autarquias e

fundações públicas que não explorem atividade econômica, nos

termos do art. 790-A da CLT.

As partes ficam expressamente advertidasde que eventual

recurso deembargos declaratóriosopostos que não aponte,

expressamente, para a caracterização decontradição(entre os

termos da própria decisão, e não entre a decisão e a prova dos

autos),obscuridade(condição específica que impeça que a

sentença seja inteligível) ouomissão(em relação aos pedidos

formulados pelas partes, e não argumento das peças processuais

que hajam sido rechaçados, de forma implícita, pelos fundamentos

da sentença),caracterizará intuito procrastinatório e sujeitará a

parte ao pagamento de MULTA.

Destaca-se, ainda, queerros materiaisnão exigem embargos

declaratórios para serem sanados, conforme art. 897-A, § 1º da

CLT.

Publique-se. Registre-se e intimem-se as partes.

FFS

    Nelise Maria Behnken

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100483-54.2023.5.01.0042
RECLAMANTE ADRIELY SILVEIRA DE LIMA

ADVOGADO RENATA PRISCILA DE CASTRO
CAVARARO(OAB: 154412/RJ)

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

RECLAMADO ALVIM & ALMEIDA GRUPO
HOSPITALAR LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUBE
JUNIOR(OAB: 145807/RJ)

RECLAMADO SEMIU SERVICOS DE
ESPECIALIDADES MEDICAS
AMBULATORIAIS E CONSULTORIA
EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUBE
JUNIOR(OAB: 145807/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELY SILVEIRA DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 626887d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA Pje-JT

Por se tratar de ação que tramita no rito sumaríssimo, fica

dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I da CLT.

DECIDO

INÉPCIA / LIMITAÇÃO DA EXECUÇÃO – PEDIDOS LÍQUIDOS

Analisando a petição inicial, constato que não foi observado o

determinado no artigo 840, §1º, da CLT (com redação dada pela Lei

13.467/2017) e no art. 292, V, do CPC, quanto à parte final do

pedidoletra “O”,no tocante à indenização substitutiva do seguro-

desemprego.

Desta forma, extingo SEM resolução de mérito a parte final do

pedidoletra “d” da inicial,no tocante à indenização substitutiva do

seguro-desemprego, de acordo com o art. 840, §3º, da CLT eart.

485, I, do CPC.

Quanto às demais questões,a preliminar de inépcia é rejeitada,

tendo em vista que a inicial atende aos termos do art. 840 da CLT,

que não exige os rigores formais do art. 319 do CPC, ademais, a 2ª

e 3ª rés não tiveram qualquer dificuldade em contestar o feito.

Vale lembrar, ainda, que o art. 840, §1º, da CLT, com redação dada

pela Lei nº 13.467/2017,bem como o art. art. 852-B da

CLT,exigemapenas a indicação do valor do pedido,podendo ser

apontadosvalores mediante estimativa, o que está de acordo com a

Instrução Normativa 41/2018 do TST, art. 12, §2º, sendo tal

orientação observadapela parte autora,motivo pelo qual não há

que se falar em extinção do feito sem resolução do mérito ou em

limitação aos valores indicados na petição inicial.

FORMA DE PAGAMENTO DE EVENTUAL CRÉDITO HABILITADO
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EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Informam as reclamadas encontrar-se em recuperação judicial, em

curso nos autos nº0280918-33.2022.8.19.0001, tramitando perante

a 5ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Rio de Janeiro,

tendo ressaltado que: “ocrédito objeto da presente demanda possui

fato gerador anterior ao pedido de recuperação judicial, estando,

portanto, sujeito aos seus efeitos, nos termos do artigo 49 da Lei

11.101/05(...) Diante do exposto, informa a impossibilidade, no

caso de eventual deferimento, de bloqueio de valores em suas

contas bancárias, visto que se encontra em Recuperação Judicial e

a disponibilidade de seus bens somente é de competência do juízo

falimentar” (id64955e6- Págs.5e8).

Por ora, não há que se falar em como deve se dar o pagamento de

eventual crédito habilitado perante o juízo da recuperação judicial,

visto que o processo se encontra na fase de conhecimento.

GRUPO ECONÔMICO / SOLIDARIEDADE DAS RECLAMAS

Aduz a inicial que a parte autora foi admitido pela 1ª ré, para

exercer as funções de auxiliar de farmácia. A inicial alega, ainda,

que as reclamadas fazem parte de um mesmo grupo econômico e

que a parte autora prestou serviços a ambas. Assim,postula a

condenação solidária da 2ª ré.

As rés negam a formação de grupo econômico, asseverando que,

em verdade, houve uma sucessão empresarial, tendo a 2ª ré

encerrado suas atividades e a 1ª ré a sua sucessora. Assim, requer

a exclusão da 2ª ré do polo passivo.

Pois bem.

Em relação à alegação de sucessão, esta não merece prosperar,

visto que não há qualquer prova nesse sentido. As rés se limitaram

a anexar o contrato social da 2ª ré (id6daeda9)em que consta a

transferência das cotas da antiga titular, Adriana de Souza Caetano,

para a nova administradora, Sra. Karine Alvim de Almeida. Tal fato

não é suficiente para comprovar eventual sucessão empresarial.

Se não bastasse, ao mesmo tempo que as rés alegam que a 2ª

reclamada encerrou suas atividades, em consulta ao sistema da

Receita Federal é possível verificar que a mesma permanece com o

status ativo, até mesmo porque foi deferido seu plano de

recuperação judicial – vide idc44ba94.

Embora não tenha sido anexado aos autos o contrato social da 1ª

ré, é possível verificar no contrato de arrendamento de id 785f901,

Pág. 3, que figura a sócia Karine Alvim de Almeida como de ambas

as rés (arrendadores). Além disso, as rés apresentaram defesa

conjunta e foram representadas por preposto único na assentada de

id28d2d21.

Vale dizer: a prestação laboral se deu em prol dos interesses

dogrupoeconômico, não obstante a contratação tenha sido

formalizada por uma das empresas que o integram.

Diante destes fatos, é inegável a existência do grupo econômico

entre as rés.

Declaro, por conseguinte, a existência de grupo econômico e a

responsabilidade solidária das rés em relação aos débitos

porventura existentes e reconhecidos em juízo, na forma do art. 2º,

§ 2º da CLT.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Requer a parte autora o pagamento de adicional de insalubridade

em grau máximo (40%) em razão de laborar em ambiente insalubre

(farmácia do centro cirúrgico e emergência do hospital), vide

idb10c2b5, Pág. 9).

Ademais, para classificação e apuração do grau de insalubridade

mister a comprovação do por meio da prova técnica, que não foi

realizada - art. 195 da CLT.

Entretanto, verifica-se nos recibos de pagamento de idse064550 e

f6ea452 que a ré pagou o adicional de insalubridade em grau médio

(20%) nos dois primeiros meses de trabalho (junho e julho de 2022).

Vale registrar que não restou comprovada a mudança nas funções

da parte autora durante o pacto laboral, visto que sempre exerceu

as mesmas atividades.

Assim, a parteautora faz jus ao adicional insalubridade de 20%

sobre o salário mínimo, em que pese aSúmula Vinculante nº 4 do

STF (Salvo nos casos previstos na Constituição Federal, o salário

mínimo não pode ser usado como indexador de base de cálculo de

vantagem de servidor público ou de empregado, nem ser

substituído por decisão judicial), uma vez que ainda não foi editada

a lei que estabeleça outra base de cálculo que não seja o salário

mínimo.

Em face da natureza salarial, que possui, o adicional de

insalubridade integra a remuneração para todos os efeitos legais, no

mesmo sentido S. 139 do TST.

HORAS EXTRAS / INTERVALO INTRAJORNADA / TROCA DE

UNIFORME

Os controles de ponto carreados com a defesa foram

impugnadospela parte autorapor não refletirem a real jornada

laborada, tendo, ainda, requerido a pena de confissão quanto aos

controles que não vieram com a defesa, vide manifestação de

id2562379.

De fato, a 1ª ré apenas anexou aos autos os registros de

21/05/2023 a 01/07/2023 (idd88e241), sendo que há diversas

marcações de falta durante esse período. Além disso, a 1ª ré dispõe

em sua defesa que não havia possibilidade da juntada dos controles

de ponto devido a problemas técnicos que enfrentou no período de

2 0 2 0 ,  ô n u s  q u e  l h e  c o m p e t i a  –  a r t .  8 1 8 ,  I I ,  d a

CLT,consequentemente, o ônus da prova é invertido relativo às

horas extras, inclusive para os períodos em que os controles de
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ponto não foram anexados, que passa a ser da 1ª ré, prevalecendo

o horário da inicial se dele não se desincumbir. No mesmo sentido

S. 338, I e III do TST.

Não obstante, vejamos o que declarou a parte autora em seu

depoimento pessoal: “foi contratada para trabalhar em escala 12x36

das 07:00h às 19:00h, porém chegava mais cedo para trocar o

uniforme, guardar sua roupa e depois se dirigia ao local de trabalho

para bater o ponto biométrico; que, como havia muitos empregados

no mesmo horário, havia fila de empregados no banheiro e, assim,

demorava cerca de20 min para troca do uniforme; que dependia de

rendição para saída; que a rendição sempre chegava atrasada e

assim, saia 19:30/20:00h; que o uniforme era somente um jaleco;

que trabalhava em 03 setores, sendo o centro cirúrgico e

emergência, só trabalhava a depoente e no setor da farmácia

central, trabalhava com 02 auxiliares e 01 farmacêutico; que na

farmácia central tirava 01h de intervalo, pois tinha outro auxiliar

trabalhando e nos outros setores, almoçava em torno de 20 min” (id

28d2d21, Pág. 2).

Primeiramente, quanto às dobras, a parte autora confessou

quesempreprecisava da rendição para se retirar do serviço, o que

alega ter ocorrido às 19:30h/20h. Logo, não há que se falar em duas

dobras semanais.

A única testemunha ouvida nos autos, Sr.Marcus Vinicius Pinto,

declarou que “trabalhou para a 1ª ré por 09 meses, encerrando seu

contrato em maio/junho de 2023 na função de auxiliar de farmácia,

prestando serviços no setor da farmácia central no hospital SEMIU

(2ª ré); que a autora trabalhava no setor da farmácia satélite,

localizada dentro do centro cirúrgico, sendo que a autora trabalhava

no 1ºandar e o depoente no 2º andar; que encontrava com a autora

de forma esporádica quando precisava de alguma medicação, bem

como no horário de almoço; que na farmácia satélite só havia a

autora como auxiliar; que almoçava em 10/15 min, tendo em vista

que não havia ninguém para substituir; que o equipamento do ponto

biométrico ficava no térreo e que seu uniforme consistia em um

jaleco; que, como a autora trabalhava em centro cirúrgico, retirava

as vestimentas necessárias para adentrar no centro cirúrgico, que

se localizava ao lado do centro cirúrgico e que acredita que quando

retirava essas vestimentas, já tinha batido seu ponto e que o centro

cirúrgico fica localizado no térreo; que no setor que a autora

trabalhava não havia farmacêutico” (id 28d2d21, Págs. 2 e 3).

Desta forma, restou claro que o uniforme utilizado, tanto pela parte

autora, como pela testemunha era apenas um jaleco,não sendo

verossímil que necessitava de 20 minutos para efetuar sua troca.

Sendo que asvestimentas necessárias para que a parte autora

adentrasse ao centro cirúrgico eram colocadas após o registro de

ponto, visto que a parte autora trabalhavaemsetor localizado

dentro do centro cirúrgico e o controle de ponto estava fora desse

setor. Não se pode imaginar que a parte autora adentrava no centro

cirúrgico,com as vestimentas necessárias, saía para bater o ponto

e entrava novamente no centro diante da rigidez de ingresso neste

setor.

Porquanto, não há que se falar em tempo à disposição.

Em relação ao intervalo intrajornada, a parte autora confessou que

apenas não gozava do seu intervalo quando trabalhava sozinha no

centro cirúrgico e na emergência, sendo que, quando trabalhava no

setor da farmácia central, gozava de 1h por haver rendição.

Desta forma, do cotejo entre a inicial, depoimento pessoal e

testemunhal, fixo a jornada do autor como sendo: escala 12x36, das

7h às 19:25h, com 1h de intervalo intrajornada, sendo que, duas

vezes na semana, gozava apenas de 30 minutos.

Porquanto,condeno a 1ª ré a pagar as horas extraordinárias,assim

consideradas aqueles excedentes à11ªh diária, observando-se a

jornadaacima fixada,a serem remuneradas com o adicional de

50%(art. 7º, XVI, da CF), com exclusão das ausências legais ou de

faltas,deduzidas as efetivamente pagas, para que evite o

enriquecimento sem causa.

As horas extras prestadas com habitualidade integram o salário da

parte autora, apurando-se a média física, observada a variação

salarial, tomando-se por base de cálculo o salário básico acrescido

das verbas de natureza salarial – S. 264/TST (in casu, adicional de

insalubridade), com reflexos nos repousos semanais remunerados -

art. 7º, alínea “a”, da Lei 605/49 e S. 172/TST), no aviso prévio (art.

487, parágrafo 5º, da CLT),nos 13º salários (art. 1º, parágrafo 1º,

da Lei 4.090/62), nas férias+1/3 (art. 142, parágrafo 5º, da CLT)

enos depósitos do FGTS+40% (art. 15 da Lei 8.036/90).

A majoração do repouso semanal remunerado, em razão da

integração das horas extras, não repercutirá no cálculo de outras

parcelas de natureza salarial, sob pena debis in idem, conforme OJ

394 da SDI-I do TST.

Além disso, houve ofensa ao art. 71caputda CLT, pois os

empregados que têm jornada de trabalho superior à6h,fazem jus a

um intervalo de repouso e alimentação de no mínimo 1 hora.

Destarte, faz jus à parte autora ao pagamento de indenização por

intervalo não usufruído no valor correspondente a 30min (vide inicial

de idb10c2b5, Pág. 5), duas vezes por semana, acrescido do

adicional de 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de

trabalho, relativa aoart. 71, § 4º, da CLT, por cada dia de

descumprimento da obrigação. 

RESCISÃO INDIRETA

A parte autora requer o reconhecimento da rescisão indireta do

contrato de trabalho em 01/06/2023, com a efetiva baixa na CTPS,

em razão de atraso no pagamento dos salários, não pagamento do
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adicional de insalubridade, excessiva jornada de trabalho sem

pagamento de horas extras, pela ausência dos depósitos do FGTS,

ausência de pagamento do INSS e não pagamento do 13º salário

de 2022, vide id b10c2b5, Págs. 9 e 10.

Pois bem.

Cumpre observar que o contrato de emprego já está rompido, não

cabendo ao Judiciário determinar ou não o rompimento. Resta

apenas, a apreciação da falta alegada, para fins de determinar se a

reclamada cometeu ou não justa causa que levou o autor a romper

o contrato.

Para que se configure a resolução do contrato de trabalho por justa

causa cometida pelo empregador é necessário que haja gravidade

na falta, suficiente para tornar insuportável a relação de emprego ou

desaconselhável o prosseguimento desta.

Quanto ao FGTS, a parte ré confessa não ter efetuado diversos

depósitos em razão da crise econômica que a assola, asseverando

que tal prática não é necessária para a configuração da rescisão

indireta.

Não obstante, o documento anexado pela parte autora sob o

id8f fea3a,comprova quesequer  a  1ª  ré  abr iu  conta

v incu ladadoFGTS.

Em relação ao atraso salarial, a1ª ré não comprovou seu

pagamento em dia, visto que os recibos anexados não possuem

data,nem assinatura da parte autorae tampouco anexou os

comprovantes de depósitoem conta bancária, conforme disposto no

art. 464 da CLT,bem como deixou de pagar o adicional de

insalubridade a partir do terceiro mês de serviço.

Desta forma, a ausênciade abertura da conta doFGTS,aliado aos

atrasos no pagamento do salário da parte autora e a supressão do

adicional de insalubridade e o não pagamentoproporcionaldo 13º

s a l á r i o  d e  2 0 2 2 ,  r e s t o u  p r o v a d a  a  c a r a c t e r i z a ç ã o

d a s f a l t a s c o m e t i d a s p e l o  e m p r e g a d o r .

Concluo queasfaltaspraticadaspela1ª réforamtão graves, no

sentido de extinguir a relação de emprego, porquanto, preencheu o

requisito da gravidade, necessária para a configuração da justa

causa patronal de acordo com o art. 483 da CLT.

Assim, julgo procedente o pedido autoral para declarar a rescisão

indireta do contrato de trabalho, considerando o dia 01/06/2023

como último dia trabalhado, já tendo a reclamada procedido à baixa

na CTPS da parte autora– vide ata de idc371b0c.

JUSTA CAUSA – ABANDONO DE EMPREGO

A peça de defesa alega que a parte autora foi dispensada por justa

causa decorrente de abandono de emprego a partir do dia

01/06/2023.

O acolhimento da rescisão indireta do contrato no dia 01/06/2023,

por si só, já estaria apto a afastar a alegação de justa causa por

abandono de emprego, uma vez que as faltas praticadas pela

parte1ªré ao longo do contrato de trabalho decorrentes do

descumprimento de suas obrigações, conforme visto acima, são

anteriores ao início do suposto período do abandono de emprego.

Se não bastasse, diante do princípio da continuidade da relação de

emprego, cabe ao empregador o ônus da prova do término do

contrato de trabalho.

O abandono de emprego se configura quando o empregado se

ausenta do trabalho por mais de 30 dias consecutivos sem

justif icativa, ou quando presente oanimus abandonandi,

independente do lapso temporal.

Pois bem, é incontroverso que a parte autora deixou de comparecer

ao trabalho a partir de 01/06/2023, e 5 dias depois, ou seja, no

dia06/06/2023, a presente ação foi distribuída postulando a

rescisão indireta.

P o r t a n t o ,  n ã o  h á  c o m p r o v a ç ã o  d e  q u e o a n i m u s

abandonandirestou presente, assim, não há que se falar em

abandono de emprego.

Logo, descabida a justa causa alegada na defesa.

VERBAS RESILITÓRIAS

Tendo sido admitida em19/06/2022 e ocorrendo a resolução do

contrato de trabalho em razão da rescisão indireta reconhecida na

presente sentença em01/06/2023,época em que deveria receber a

remuneração composta pelo salário base de R$1.423,60, acrescido

do adicional de insalubridade de 20% sobre o salário mínimo federal

(conforme recibo de idf6ea452e reconhecido no item Adicional de

Insalubridade acima),tem direito a parteautora às seguintes verbas

resilitórias, ora deferidas:

Considerando que os recibos não possuem assinatura da parte

autoraou comprovante de depósito em conta bancária(requisito do

art. 464 da CLT), é devido osalário integral de maio de 2023 e

saldo de salário de 1 dia do mês de junho de 2023(art.

459,parágrafo1º da CLT),acrescida da multa do art. 467 da CLT,

face a incontroversia;

Aviso prévioproporcionalde30dias,na forma da Lei nº

12.506/2011 e sua integração ao tempo de serviço para todos os

efeitos legais (art. 487, parágrafo 1º da CLT);

13º salário proporcional dos anos de 2022 e 2023, considerando-se

a projeção do aviso prévio (art. 3º da Lei 4.090/62),limitado aos

avos postulados,autorizada adeduçãodo valor deR$284,72já

recebido, vide inicial de idb10c2b5, Pág. 8;

Férias simples do período aquisitivo de 2022/2023, considerando-se

a projeção do aviso prévio, acrescidas doterço constitucional (art.

7º, XVII, da CF),limitadas aos avos postulados,acrescida da multa

do art. 467 da CLT, face a incontroversia;

Pagamento direto, em espécie, dos depósitos do FGTS que
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deveriam ter sido efetuados na conta vinculada da parte autora,

durante todo o período de vigência do pacto laboral (19/06/2022 a

01/06/2023), bem como sobre o aviso prévio e 13º salário supra

deferidos (arts. 15 e 18,caput, da Lei 8.036/90),acrescido do valor

correspondente à multa compensatória de 40% (art. 18, parágrafo

1º, da Lei 8.036/90), sobre o saldo que deveria estar depositado,

visto que sequer a1ªré abriu conta vinculada

Ressalte-se que a projeção do aviso prévio não alcança a multa de

40% do FGTS, ou seja, o período de aviso prévio não integra a

base de cálculo da referida indenização, por ausência de previsão

legal, na forma da OJ 42 da SDI-1 do TST.

Multaprevista pelo § 8º do art. 477 da CLT, face ao atraso no

pagamento das verbas resilitórias, no valor do salário base e não

sobre a remuneração, por tratar-se de norma punitiva não cabe

interpretação ampliativa,tendo em vista que oTRCT de

id1072387além de não possuir a assinatura da parte autora, não

há nos autos o comprovante de seu pagamento mediante depósito

em conta bancária desta.

Quanto à multa do art. 467 da CLT, o reconhecimento da rescisão

indireta do contrato de trabalho em virtude deação trabalhista,

impede a sua aplicação, salvo em relação às verbas incontroversas

acima deferidas (salário e férias),por não comprovado o pagamento

do salário de maio e junho de 2023, conforme acima decidido, bem

como o reconhecimento da 1ª ré acerca das férias do período

aquisitivo 2022/2023 – vide TRCT de idba4f540.

Por já deferido o pagamento direto do FGTS, não há que se falar

em expedição de alvará.

Improcedente o pedido de férias proporcionais do período aquisitivo

2023/2024, visto que, ainda que se considere a projeção do aviso

prévio, não houve fração superior a 14 dias de trabalho por mês de

serviço – art. 146, Parágrafo único da CLT.

SEGURO DESEMPREGO

Após o trânsito em julgado, deverá a 1ª ré entregar a guia de seguro

desemprego. Inerte, expeça-se ofício àSRT para habilitação da

parte autoraao seguro desemprego, desde que satisfeitos os

requisitos legais previstos para percepção do benefício, suprimindo

a entrega de guias de CD pelo empregador, face ao princípio da

celeridade processual.

DANO MORAL

O dano material não depreende-se, por si só, ofensa aos direitos da

personalidade, assim, adoto o mesmo entendimento datese jurídica

prevalecente nº 1deste E. TRT,in verbis: “DANO MORAL.

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL  OU ATRASO NO

PAGAMENTO DAS VERBAS RESILITÓRIAS. DANOIN RE IPSAE

NECESSIDADE DE PROVA DE VIOLAÇÃO AOS DIREITOS DA

PERSONALIDADE DO TRABALHADOR. Ainda que o dano moral

sejain re ipsa, não é toda a situação de ilegalidade que é capaz de,

automaticamente, causar um abalo moral indenizável. A situação de

ilegalidade que constitui suporte para a indenização moral é aquela

que impõe ao homem médio um abalo moral significativo. O dano

moral não decorre, por si só, de mero inadimplemento contratual ou

da falta de pagamento das verbas resilitórias pelo empregador, a

não ser que se alegue e comprove (CLT, art. 818 c/c do CPC/15,

art. 373, inciso I) de forma inequívoca, o nexo de causalidade entre

tal inadimplemento e a superveniência de transtornos de ordem

pessoal dele advindos.”

Os fatos narrados na inicial foram solucionados nos itens

precedentes no âmbito patrimonial, sem que houvesse lesão à

moral da parte autora.

Quanto ao atraso no pagamento dos salários, cabia à parte autora o

ônus de comprovar ter sofrido abalo moral em razão dessa situação

– art. 818, I, CLT.

Assim, por não haver prova nos autos de que tenha havido ato

atentatório à dignidade àparte autora, a ensejar o pagamento de

indenização por dano moral, julgo improcedente o pedido.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

A parte autora apresentou declaração de hipossuficiência com a

inicial, portanto, presentes os requisitos legais (art. 790, §4º da

CLT,com redação dada pela Lei nº 13.467/17, c/c com o art. 99, §

3º do CPC), defiro a gratuidade de justiça.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA

A presente ação foi ajuizada após a vigência da Lei 13.467/17, o

que torna aplicável aocaso o disposto no artigo 791-A da CLT, que

estabelece a aplicação de honorários sucumbenciais no Processo

do Trabalho, inclusive em caso de sucumbência recíproca,

conforme §3º do citado artigo. Segundo a teoria clássica da

causalidade, adotada pela Lei 13.646/17, é sucumbente quem der

causa ao processo indevidamente, a quem compete arcar com os

custos de tal conduta.

Nestes termos, considerando os critérios previstos no art. 791-A,

§2º, CLT, arbitro os honorários de sucumbência em 5%. Sendo que

o valor devido ao patrono da parte autora será calculado sobre o

valor bruto que resultar da liquidação da sentença, respondendo a

2ª ré de forma solidária. E o valor devidoaospatronos dasrés

sobre o valor dos pedidos julgados improcedentes (férias

proporcionais do período de 2023/2024),devendo ser observado o

disposto no §4ºdo art. 791-A da CLT.

Por outro lado, considerando agratuidade de justiça ora deferida à

parte autorae o teor do julgamento proferido pelo STF naAção

Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5766, o valor devido pela parte

autoraa título de honorários advocatícios não poderá ser deduzido

de eventual crédito, ainda que por ela obtido em outro processo,
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devendo desta forma, ser observada acondição suspensiva de

exigibilidade, de modo que as obrigações decorrentes da

sucumbência do beneficiário da justiça gratuita somente poderão

ser executadas caso demonstrado, nos 2 anos subsequentes ao

trânsito em julgado, que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos.

Ressalto que em relação aos honorários de sucumbência recíproca

(CLT, art. 791-A, §3º), que estes só são devidos em caso de

indeferimento total do pedido específico, ou seja, o acolhimento do

pedido com quantificação inferior ao postulado não caracteriza

sucumbência parcial, pois a verba postulada restou acolhida.

DISPOSITIVO

Em face ao exposto, EXTINGO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO a

parte final do pedidoletra “O” da inicial,no tocante à indenização

substitutiva do seguro-desemprego, de acordo com o art. 840, §3º,

da CLT, e, no mérito, julgoPROCEDENTEEM PARTE O PEDIDO,

para, nos termos da fundamentação,condenarALVIM & ALMEIDA

GRUPO HOSPITALAR LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL(1ª

R É ) e d e  f o r m a  s o l i d á r i a S E M I U  S E R V I C O S  D E

ESPECIALIDADES MEDICAS AMBULATORIAIS E CONSULTORIA

EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA - EM RECUPERACAO

JUDICIAL(2ª RÉ)a pagar aADRIELY SILVEIRA DE LIMA,no

prazo legal,as verbas acolhidas na fundamentação supra, conforme

cálculos de liquidação em anexo, que integram a presente sentença

para todos os efeitos legais

Correção monetária peloIPCA-Eaté o ajuizamento da ação (fase

pré-judicial) e, após o ajuizamento, como índice único

paracorreçãoejuros de mora, a taxa SELIC, nos termos da

decisão do STF proferidanos autos dasADC’s 58 e 59 e ADI’s

5867 e 6021,que conferiram interpretação conforme a Constituição

Federal ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT na redação

dada pela Lei 13.467 de 2017.

Apesar da decisão do STF referir-se à citação, a única interpretação

possível, ante a especificidade da regra processual trabalhista, é

que tal se refere ao ajuizamento, sob pena de se entender que seja

possível haver lapso temporal sem aplicação de qualquer correção

nas verbas devidas (do ajuizamento até a citação). Acresce-se ser

aplicável, por analogia, a regra relativa à interrupção do prazo

prescricional, onde os efeitos da citação retroagem desde a

distribuição, nos termos do art. 11, §3º da CLT (incluídopela Leinº

13.467/2017).

Considerando que a taxa SELIC engloba os juros de mora, não se

aplica a regra prevista no art. 39 da Lei 8177/91, sob pena de

aplicação de juros sobre juros, o que é vedado pelo ordenamento

jurídico.

Observar-se-ãoas Súmulas nº 200 e 381 do TSTe, tratando-se

empresa em liquidação extrajudicial a observância da S. 304 do

TST e, sendo a ré massa falida, incidirá a regra do art. 124 da Lei nº

11.101/2005.Ressalto que em havendo condenação de dano

moral,oíndice único paracorreçãoejuros de moraé a taxa

SELIC,queincide a partir do ajuizamento da ação,de acordo

com o art. 883 da CLT, visto não ser mais aplicável integralmente a

S. 439 do TST, após a decisão do STF acima citada.

Após o trânsito em julgado,a1ªré entregará a guia de seguro

desemprego,inerte,expeça-se ofício à parte autorapara que

possa habilitar-se ao programa de seguro desemprego. Deverá

constar no ofícioque a data da baixa na CTPSem03/07/2023,

procedida na assentada de idc371b0c.

Também após o trânsito em julgado, a reclamada deverá comprovar

o recolhimento da cota previdenciária e do imposto de renda, sobre

as parcelas deferidas, conforme provimentos n.º 01/96 e 03/05 da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, observando-se a

súmula nº 368 do Colendo TST,a Súmula nº 17 do TRT 1ª Região e

OJ nº 400 da SDI -1 do TST.

Para apuração dos valores devidos a título de contribuições

previdenciárias deverá ser observada aLei 8.212/91. De se notar

que dentre os títulos deferidos, não possuem natureza salarial,

p o r é m  i n d e n i z a t ó r i a , a v i s o  p r é v i o , f é r i a s

indenizadas+1/3,FGTS+40%, intervalo intrajornada, multas dos

arts. 467 e 477 da CLT e honorários advocatícios de sucumbência

(art. 28, § 9º, da Lei 8.212/91).

Em relação à contribuição devida pelo empregador, dever-se-á

observar o disposto no art. 22 da Lei 8.212/91 e art. 201 do Decreto

nº 3.048/99, e em relação à contribuição do empregado o disposto

no art. 28, inciso I e parágrafos, e art. 214, inciso I e parágrafos do

Decreto nº 3.048/99, observado o salário de contribuição.

Deduzam-se as parcelas pagas sob o mesmo título a fim de evitar o

enriquecimento sem causa.

Custas de 2%, calculadas sobre o valor da condenação até o

máximo de quatro vezes o limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, pela(s) reclamada(s), nos termos do

art. 789, I, § 1º da CLT (com redação dada pela Lei nº 13.467/17),

conforme cálculos de liquidação em anexo, que integram a presente

sentença para todos os efeitos legais.

Custas de liquidação de 0,5%, calculadas sobre o valor liquidado,

até o limite de R$ 638,46, pela(s) reclamada(s), nos termos do art.

789-A, IX da CLT, conforme cálculos de liquidação em anexo, que

integram a presente sentença para todos os efeitos legais.

Isento de pagamento de custas os entes públicos, autarquias e

fundações públicas que não explorem atividade econômica, nos

termos do art. 790-A da CLT.
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As partes ficam expressamente advertidasde que eventual

recurso deembargos declaratóriosopostos que não aponte,

expressamente, para a caracterização decontradição(entre os

termos da própria decisão, e não entre a decisão e a prova dos

autos),obscuridade(condição específica que impeça que a

sentença seja inteligível) ouomissão(em relação aos pedidos

formulados pelas partes, e não argumento das peças processuais

que hajam sido rechaçados, de forma implícita, pelos fundamentos

da sentença),caracterizará intuito procrastinatório e sujeitará a

parte ao pagamento de MULTA.

Destaca-se, ainda, queerros materiaisnão exigem embargos

declaratórios para serem sanados, conforme art. 897-A, § 1º da

CLT.

Com o trânsito em julgado, a parte autora deverá dar início à

execução, nos termos do art. 11-A, § 1º c/c com o art. 878 da

CLT, uma vez que o prazo prescricional intercorrente iniciará

neste momento processual.

Publique-se. Registre-se e intimem-se as partes.

FFS

Resumo de valores devidos, atualizados até 18.03.2024, conforme

planilha de cálculos anexa:

Resumo R$

Autor Líquido: R$18.348,96

Honorários Autor: R$ 937,60

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS
R$ 1.845,82

Valor da condenação: R$21.132,38

Custas conhecimento R$ 422,65

Custas liquidação: R$ 105,66

Custas Total R$528,31

Honorários Líquidos para

Patrono da Parte Ré -
R$7,90

afsc

    Nelise Maria Behnken

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100483-54.2023.5.01.0042
RECLAMANTE ADRIELY SILVEIRA DE LIMA

ADVOGADO RENATA PRISCILA DE CASTRO
CAVARARO(OAB: 154412/RJ)

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

RECLAMADO ALVIM & ALMEIDA GRUPO
HOSPITALAR LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUBE
JUNIOR(OAB: 145807/RJ)

RECLAMADO SEMIU SERVICOS DE
ESPECIALIDADES MEDICAS
AMBULATORIAIS E CONSULTORIA
EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUBE
JUNIOR(OAB: 145807/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVIM & ALMEIDA GRUPO HOSPITALAR LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

  - SEMIU SERVICOS DE ESPECIALIDADES MEDICAS
AMBULATORIAIS E CONSULTORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 626887d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA Pje-JT

Por se tratar de ação que tramita no rito sumaríssimo, fica

dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I da CLT.

DECIDO

INÉPCIA / LIMITAÇÃO DA EXECUÇÃO – PEDIDOS LÍQUIDOS

Analisando a petição inicial, constato que não foi observado o

determinado no artigo 840, §1º, da CLT (com redação dada pela Lei

13.467/2017) e no art. 292, V, do CPC, quanto à parte final do

pedidoletra “O”,no tocante à indenização substitutiva do seguro-

desemprego.

Desta forma, extingo SEM resolução de mérito a parte final do

pedidoletra “d” da inicial,no tocante à indenização substitutiva do

seguro-desemprego, de acordo com o art. 840, §3º, da CLT eart.

485, I, do CPC.

Quanto às demais questões,a preliminar de inépcia é rejeitada,

tendo em vista que a inicial atende aos termos do art. 840 da CLT,

que não exige os rigores formais do art. 319 do CPC, ademais, a 2ª

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3484
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

e 3ª rés não tiveram qualquer dificuldade em contestar o feito.

Vale lembrar, ainda, que o art. 840, §1º, da CLT, com redação dada

pela Lei nº 13.467/2017,bem como o art. art. 852-B da

CLT,exigemapenas a indicação do valor do pedido,podendo ser

apontadosvalores mediante estimativa, o que está de acordo com a

Instrução Normativa 41/2018 do TST, art. 12, §2º, sendo tal

orientação observadapela parte autora,motivo pelo qual não há

que se falar em extinção do feito sem resolução do mérito ou em

limitação aos valores indicados na petição inicial.

FORMA DE PAGAMENTO DE EVENTUAL CRÉDITO HABILITADO

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Informam as reclamadas encontrar-se em recuperação judicial, em

curso nos autos nº0280918-33.2022.8.19.0001, tramitando perante

a 5ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Rio de Janeiro,

tendo ressaltado que: “ocrédito objeto da presente demanda possui

fato gerador anterior ao pedido de recuperação judicial, estando,

portanto, sujeito aos seus efeitos, nos termos do artigo 49 da Lei

11.101/05(...) Diante do exposto, informa a impossibilidade, no

caso de eventual deferimento, de bloqueio de valores em suas

contas bancárias, visto que se encontra em Recuperação Judicial e

a disponibilidade de seus bens somente é de competência do juízo

falimentar” (id64955e6- Págs.5e8).

Por ora, não há que se falar em como deve se dar o pagamento de

eventual crédito habilitado perante o juízo da recuperação judicial,

visto que o processo se encontra na fase de conhecimento.

GRUPO ECONÔMICO / SOLIDARIEDADE DAS RECLAMAS

Aduz a inicial que a parte autora foi admitido pela 1ª ré, para

exercer as funções de auxiliar de farmácia. A inicial alega, ainda,

que as reclamadas fazem parte de um mesmo grupo econômico e

que a parte autora prestou serviços a ambas. Assim,postula a

condenação solidária da 2ª ré.

As rés negam a formação de grupo econômico, asseverando que,

em verdade, houve uma sucessão empresarial, tendo a 2ª ré

encerrado suas atividades e a 1ª ré a sua sucessora. Assim, requer

a exclusão da 2ª ré do polo passivo.

Pois bem.

Em relação à alegação de sucessão, esta não merece prosperar,

visto que não há qualquer prova nesse sentido. As rés se limitaram

a anexar o contrato social da 2ª ré (id6daeda9)em que consta a

transferência das cotas da antiga titular, Adriana de Souza Caetano,

para a nova administradora, Sra. Karine Alvim de Almeida. Tal fato

não é suficiente para comprovar eventual sucessão empresarial.

Se não bastasse, ao mesmo tempo que as rés alegam que a 2ª

reclamada encerrou suas atividades, em consulta ao sistema da

Receita Federal é possível verificar que a mesma permanece com o

status ativo, até mesmo porque foi deferido seu plano de

recuperação judicial – vide idc44ba94.

Embora não tenha sido anexado aos autos o contrato social da 1ª

ré, é possível verificar no contrato de arrendamento de id 785f901,

Pág. 3, que figura a sócia Karine Alvim de Almeida como de ambas

as rés (arrendadores). Além disso, as rés apresentaram defesa

conjunta e foram representadas por preposto único na assentada de

id28d2d21.

Vale dizer: a prestação laboral se deu em prol dos interesses

dogrupoeconômico, não obstante a contratação tenha sido

formalizada por uma das empresas que o integram.

Diante destes fatos, é inegável a existência do grupo econômico

entre as rés.

Declaro, por conseguinte, a existência de grupo econômico e a

responsabilidade solidária das rés em relação aos débitos

porventura existentes e reconhecidos em juízo, na forma do art. 2º,

§ 2º da CLT.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Requer a parte autora o pagamento de adicional de insalubridade

em grau máximo (40%) em razão de laborar em ambiente insalubre

(farmácia do centro cirúrgico e emergência do hospital), vide

idb10c2b5, Pág. 9).

Ademais, para classificação e apuração do grau de insalubridade

mister a comprovação do por meio da prova técnica, que não foi

realizada - art. 195 da CLT.

Entretanto, verifica-se nos recibos de pagamento de idse064550 e

f6ea452 que a ré pagou o adicional de insalubridade em grau médio

(20%) nos dois primeiros meses de trabalho (junho e julho de 2022).

Vale registrar que não restou comprovada a mudança nas funções

da parte autora durante o pacto laboral, visto que sempre exerceu

as mesmas atividades.

Assim, a parteautora faz jus ao adicional insalubridade de 20%

sobre o salário mínimo, em que pese aSúmula Vinculante nº 4 do

STF (Salvo nos casos previstos na Constituição Federal, o salário

mínimo não pode ser usado como indexador de base de cálculo de

vantagem de servidor público ou de empregado, nem ser

substituído por decisão judicial), uma vez que ainda não foi editada

a lei que estabeleça outra base de cálculo que não seja o salário

mínimo.

Em face da natureza salarial, que possui, o adicional de

insalubridade integra a remuneração para todos os efeitos legais, no

mesmo sentido S. 139 do TST.

HORAS EXTRAS / INTERVALO INTRAJORNADA / TROCA DE

UNIFORME

Os controles de ponto carreados com a defesa foram

impugnadospela parte autorapor não refletirem a real jornada

laborada, tendo, ainda, requerido a pena de confissão quanto aos
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controles que não vieram com a defesa, vide manifestação de

id2562379.

De fato, a 1ª ré apenas anexou aos autos os registros de

21/05/2023 a 01/07/2023 (idd88e241), sendo que há diversas

marcações de falta durante esse período. Além disso, a 1ª ré dispõe

em sua defesa que não havia possibilidade da juntada dos controles

de ponto devido a problemas técnicos que enfrentou no período de

2 0 2 0 ,  ô n u s  q u e  l h e  c o m p e t i a  –  a r t .  8 1 8 ,  I I ,  d a

CLT,consequentemente, o ônus da prova é invertido relativo às

horas extras, inclusive para os períodos em que os controles de

ponto não foram anexados, que passa a ser da 1ª ré, prevalecendo

o horário da inicial se dele não se desincumbir. No mesmo sentido

S. 338, I e III do TST.

Não obstante, vejamos o que declarou a parte autora em seu

depoimento pessoal: “foi contratada para trabalhar em escala 12x36

das 07:00h às 19:00h, porém chegava mais cedo para trocar o

uniforme, guardar sua roupa e depois se dirigia ao local de trabalho

para bater o ponto biométrico; que, como havia muitos empregados

no mesmo horário, havia fila de empregados no banheiro e, assim,

demorava cerca de20 min para troca do uniforme; que dependia de

rendição para saída; que a rendição sempre chegava atrasada e

assim, saia 19:30/20:00h; que o uniforme era somente um jaleco;

que trabalhava em 03 setores, sendo o centro cirúrgico e

emergência, só trabalhava a depoente e no setor da farmácia

central, trabalhava com 02 auxiliares e 01 farmacêutico; que na

farmácia central tirava 01h de intervalo, pois tinha outro auxiliar

trabalhando e nos outros setores, almoçava em torno de 20 min” (id

28d2d21, Pág. 2).

Primeiramente, quanto às dobras, a parte autora confessou

quesempreprecisava da rendição para se retirar do serviço, o que

alega ter ocorrido às 19:30h/20h. Logo, não há que se falar em duas

dobras semanais.

A única testemunha ouvida nos autos, Sr.Marcus Vinicius Pinto,

declarou que “trabalhou para a 1ª ré por 09 meses, encerrando seu

contrato em maio/junho de 2023 na função de auxiliar de farmácia,

prestando serviços no setor da farmácia central no hospital SEMIU

(2ª ré); que a autora trabalhava no setor da farmácia satélite,

localizada dentro do centro cirúrgico, sendo que a autora trabalhava

no 1ºandar e o depoente no 2º andar; que encontrava com a autora

de forma esporádica quando precisava de alguma medicação, bem

como no horário de almoço; que na farmácia satélite só havia a

autora como auxiliar; que almoçava em 10/15 min, tendo em vista

que não havia ninguém para substituir; que o equipamento do ponto

biométrico ficava no térreo e que seu uniforme consistia em um

jaleco; que, como a autora trabalhava em centro cirúrgico, retirava

as vestimentas necessárias para adentrar no centro cirúrgico, que

se localizava ao lado do centro cirúrgico e que acredita que quando

retirava essas vestimentas, já tinha batido seu ponto e que o centro

cirúrgico fica localizado no térreo; que no setor que a autora

trabalhava não havia farmacêutico” (id 28d2d21, Págs. 2 e 3).

Desta forma, restou claro que o uniforme utilizado, tanto pela parte

autora, como pela testemunha era apenas um jaleco,não sendo

verossímil que necessitava de 20 minutos para efetuar sua troca.

Sendo que asvestimentas necessárias para que a parte autora

adentrasse ao centro cirúrgico eram colocadas após o registro de

ponto, visto que a parte autora trabalhavaemsetor localizado

dentro do centro cirúrgico e o controle de ponto estava fora desse

setor. Não se pode imaginar que a parte autora adentrava no centro

cirúrgico,com as vestimentas necessárias, saía para bater o ponto

e entrava novamente no centro diante da rigidez de ingresso neste

setor.

Porquanto, não há que se falar em tempo à disposição.

Em relação ao intervalo intrajornada, a parte autora confessou que

apenas não gozava do seu intervalo quando trabalhava sozinha no

centro cirúrgico e na emergência, sendo que, quando trabalhava no

setor da farmácia central, gozava de 1h por haver rendição.

Desta forma, do cotejo entre a inicial, depoimento pessoal e

testemunhal, fixo a jornada do autor como sendo: escala 12x36, das

7h às 19:25h, com 1h de intervalo intrajornada, sendo que, duas

vezes na semana, gozava apenas de 30 minutos.

Porquanto,condeno a 1ª ré a pagar as horas extraordinárias,assim

consideradas aqueles excedentes à11ªh diária, observando-se a

jornadaacima fixada,a serem remuneradas com o adicional de

50%(art. 7º, XVI, da CF), com exclusão das ausências legais ou de

faltas,deduzidas as efetivamente pagas, para que evite o

enriquecimento sem causa.

As horas extras prestadas com habitualidade integram o salário da

parte autora, apurando-se a média física, observada a variação

salarial, tomando-se por base de cálculo o salário básico acrescido

das verbas de natureza salarial – S. 264/TST (in casu, adicional de

insalubridade), com reflexos nos repousos semanais remunerados -

art. 7º, alínea “a”, da Lei 605/49 e S. 172/TST), no aviso prévio (art.

487, parágrafo 5º, da CLT),nos 13º salários (art. 1º, parágrafo 1º,

da Lei 4.090/62), nas férias+1/3 (art. 142, parágrafo 5º, da CLT)

enos depósitos do FGTS+40% (art. 15 da Lei 8.036/90).

A majoração do repouso semanal remunerado, em razão da

integração das horas extras, não repercutirá no cálculo de outras

parcelas de natureza salarial, sob pena debis in idem, conforme OJ

394 da SDI-I do TST.

Além disso, houve ofensa ao art. 71caputda CLT, pois os

empregados que têm jornada de trabalho superior à6h,fazem jus a

um intervalo de repouso e alimentação de no mínimo 1 hora.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3486
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Destarte, faz jus à parte autora ao pagamento de indenização por

intervalo não usufruído no valor correspondente a 30min (vide inicial

de idb10c2b5, Pág. 5), duas vezes por semana, acrescido do

adicional de 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de

trabalho, relativa aoart. 71, § 4º, da CLT, por cada dia de

descumprimento da obrigação. 

RESCISÃO INDIRETA

A parte autora requer o reconhecimento da rescisão indireta do

contrato de trabalho em 01/06/2023, com a efetiva baixa na CTPS,

em razão de atraso no pagamento dos salários, não pagamento do

adicional de insalubridade, excessiva jornada de trabalho sem

pagamento de horas extras, pela ausência dos depósitos do FGTS,

ausência de pagamento do INSS e não pagamento do 13º salário

de 2022, vide id b10c2b5, Págs. 9 e 10.

Pois bem.

Cumpre observar que o contrato de emprego já está rompido, não

cabendo ao Judiciário determinar ou não o rompimento. Resta

apenas, a apreciação da falta alegada, para fins de determinar se a

reclamada cometeu ou não justa causa que levou o autor a romper

o contrato.

Para que se configure a resolução do contrato de trabalho por justa

causa cometida pelo empregador é necessário que haja gravidade

na falta, suficiente para tornar insuportável a relação de emprego ou

desaconselhável o prosseguimento desta.

Quanto ao FGTS, a parte ré confessa não ter efetuado diversos

depósitos em razão da crise econômica que a assola, asseverando

que tal prática não é necessária para a configuração da rescisão

indireta.

Não obstante, o documento anexado pela parte autora sob o

id8f fea3a,comprova quesequer  a  1ª  ré  abr iu  conta

v incu ladadoFGTS.

Em relação ao atraso salarial, a1ª ré não comprovou seu

pagamento em dia, visto que os recibos anexados não possuem

data,nem assinatura da parte autorae tampouco anexou os

comprovantes de depósitoem conta bancária, conforme disposto no

art. 464 da CLT,bem como deixou de pagar o adicional de

insalubridade a partir do terceiro mês de serviço.

Desta forma, a ausênciade abertura da conta doFGTS,aliado aos

atrasos no pagamento do salário da parte autora e a supressão do

adicional de insalubridade e o não pagamentoproporcionaldo 13º

s a l á r i o  d e  2 0 2 2 ,  r e s t o u  p r o v a d a  a  c a r a c t e r i z a ç ã o

d a s f a l t a s c o m e t i d a s p e l o  e m p r e g a d o r .

Concluo queasfaltaspraticadaspela1ª réforamtão graves, no

sentido de extinguir a relação de emprego, porquanto, preencheu o

requisito da gravidade, necessária para a configuração da justa

causa patronal de acordo com o art. 483 da CLT.

Assim, julgo procedente o pedido autoral para declarar a rescisão

indireta do contrato de trabalho, considerando o dia 01/06/2023

como último dia trabalhado, já tendo a reclamada procedido à baixa

na CTPS da parte autora– vide ata de idc371b0c.

JUSTA CAUSA – ABANDONO DE EMPREGO

A peça de defesa alega que a parte autora foi dispensada por justa

causa decorrente de abandono de emprego a partir do dia

01/06/2023.

O acolhimento da rescisão indireta do contrato no dia 01/06/2023,

por si só, já estaria apto a afastar a alegação de justa causa por

abandono de emprego, uma vez que as faltas praticadas pela

parte1ªré ao longo do contrato de trabalho decorrentes do

descumprimento de suas obrigações, conforme visto acima, são

anteriores ao início do suposto período do abandono de emprego.

Se não bastasse, diante do princípio da continuidade da relação de

emprego, cabe ao empregador o ônus da prova do término do

contrato de trabalho.

O abandono de emprego se configura quando o empregado se

ausenta do trabalho por mais de 30 dias consecutivos sem

justif icativa, ou quando presente oanimus abandonandi,

independente do lapso temporal.

Pois bem, é incontroverso que a parte autora deixou de comparecer

ao trabalho a partir de 01/06/2023, e 5 dias depois, ou seja, no

dia06/06/2023, a presente ação foi distribuída postulando a

rescisão indireta.

P o r t a n t o ,  n ã o  h á  c o m p r o v a ç ã o  d e  q u e o a n i m u s

abandonandirestou presente, assim, não há que se falar em

abandono de emprego.

Logo, descabida a justa causa alegada na defesa.

VERBAS RESILITÓRIAS

Tendo sido admitida em19/06/2022 e ocorrendo a resolução do

contrato de trabalho em razão da rescisão indireta reconhecida na

presente sentença em01/06/2023,época em que deveria receber a

remuneração composta pelo salário base de R$1.423,60, acrescido

do adicional de insalubridade de 20% sobre o salário mínimo federal

(conforme recibo de idf6ea452e reconhecido no item Adicional de

Insalubridade acima),tem direito a parteautora às seguintes verbas

resilitórias, ora deferidas:

Considerando que os recibos não possuem assinatura da parte

autoraou comprovante de depósito em conta bancária(requisito do

art. 464 da CLT), é devido osalário integral de maio de 2023 e

saldo de salário de 1 dia do mês de junho de 2023(art.

459,parágrafo1º da CLT),acrescida da multa do art. 467 da CLT,

face a incontroversia;

Aviso prévioproporcionalde30dias,na forma da Lei nº

12.506/2011 e sua integração ao tempo de serviço para todos os
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efeitos legais (art. 487, parágrafo 1º da CLT);

13º salário proporcional dos anos de 2022 e 2023, considerando-se

a projeção do aviso prévio (art. 3º da Lei 4.090/62),limitado aos

avos postulados,autorizada adeduçãodo valor deR$284,72já

recebido, vide inicial de idb10c2b5, Pág. 8;

Férias simples do período aquisitivo de 2022/2023, considerando-se

a projeção do aviso prévio, acrescidas doterço constitucional (art.

7º, XVII, da CF),limitadas aos avos postulados,acrescida da multa

do art. 467 da CLT, face a incontroversia;

Pagamento direto, em espécie, dos depósitos do FGTS que

deveriam ter sido efetuados na conta vinculada da parte autora,

durante todo o período de vigência do pacto laboral (19/06/2022 a

01/06/2023), bem como sobre o aviso prévio e 13º salário supra

deferidos (arts. 15 e 18,caput, da Lei 8.036/90),acrescido do valor

correspondente à multa compensatória de 40% (art. 18, parágrafo

1º, da Lei 8.036/90), sobre o saldo que deveria estar depositado,

visto que sequer a1ªré abriu conta vinculada

Ressalte-se que a projeção do aviso prévio não alcança a multa de

40% do FGTS, ou seja, o período de aviso prévio não integra a

base de cálculo da referida indenização, por ausência de previsão

legal, na forma da OJ 42 da SDI-1 do TST.

Multaprevista pelo § 8º do art. 477 da CLT, face ao atraso no

pagamento das verbas resilitórias, no valor do salário base e não

sobre a remuneração, por tratar-se de norma punitiva não cabe

interpretação ampliativa,tendo em vista que oTRCT de

id1072387além de não possuir a assinatura da parte autora, não

há nos autos o comprovante de seu pagamento mediante depósito

em conta bancária desta.

Quanto à multa do art. 467 da CLT, o reconhecimento da rescisão

indireta do contrato de trabalho em virtude deação trabalhista,

impede a sua aplicação, salvo em relação às verbas incontroversas

acima deferidas (salário e férias),por não comprovado o pagamento

do salário de maio e junho de 2023, conforme acima decidido, bem

como o reconhecimento da 1ª ré acerca das férias do período

aquisitivo 2022/2023 – vide TRCT de idba4f540.

Por já deferido o pagamento direto do FGTS, não há que se falar

em expedição de alvará.

Improcedente o pedido de férias proporcionais do período aquisitivo

2023/2024, visto que, ainda que se considere a projeção do aviso

prévio, não houve fração superior a 14 dias de trabalho por mês de

serviço – art. 146, Parágrafo único da CLT.

SEGURO DESEMPREGO

Após o trânsito em julgado, deverá a 1ª ré entregar a guia de seguro

desemprego. Inerte, expeça-se ofício àSRT para habilitação da

parte autoraao seguro desemprego, desde que satisfeitos os

requisitos legais previstos para percepção do benefício, suprimindo

a entrega de guias de CD pelo empregador, face ao princípio da

celeridade processual.

DANO MORAL

O dano material não depreende-se, por si só, ofensa aos direitos da

personalidade, assim, adoto o mesmo entendimento datese jurídica

prevalecente nº 1deste E. TRT,in verbis: “DANO MORAL.

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL  OU ATRASO NO

PAGAMENTO DAS VERBAS RESILITÓRIAS. DANOIN RE IPSAE

NECESSIDADE DE PROVA DE VIOLAÇÃO AOS DIREITOS DA

PERSONALIDADE DO TRABALHADOR. Ainda que o dano moral

sejain re ipsa, não é toda a situação de ilegalidade que é capaz de,

automaticamente, causar um abalo moral indenizável. A situação de

ilegalidade que constitui suporte para a indenização moral é aquela

que impõe ao homem médio um abalo moral significativo. O dano

moral não decorre, por si só, de mero inadimplemento contratual ou

da falta de pagamento das verbas resilitórias pelo empregador, a

não ser que se alegue e comprove (CLT, art. 818 c/c do CPC/15,

art. 373, inciso I) de forma inequívoca, o nexo de causalidade entre

tal inadimplemento e a superveniência de transtornos de ordem

pessoal dele advindos.”

Os fatos narrados na inicial foram solucionados nos itens

precedentes no âmbito patrimonial, sem que houvesse lesão à

moral da parte autora.

Quanto ao atraso no pagamento dos salários, cabia à parte autora o

ônus de comprovar ter sofrido abalo moral em razão dessa situação

– art. 818, I, CLT.

Assim, por não haver prova nos autos de que tenha havido ato

atentatório à dignidade àparte autora, a ensejar o pagamento de

indenização por dano moral, julgo improcedente o pedido.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

A parte autora apresentou declaração de hipossuficiência com a

inicial, portanto, presentes os requisitos legais (art. 790, §4º da

CLT,com redação dada pela Lei nº 13.467/17, c/c com o art. 99, §

3º do CPC), defiro a gratuidade de justiça.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA

A presente ação foi ajuizada após a vigência da Lei 13.467/17, o

que torna aplicável aocaso o disposto no artigo 791-A da CLT, que

estabelece a aplicação de honorários sucumbenciais no Processo

do Trabalho, inclusive em caso de sucumbência recíproca,

conforme §3º do citado artigo. Segundo a teoria clássica da

causalidade, adotada pela Lei 13.646/17, é sucumbente quem der

causa ao processo indevidamente, a quem compete arcar com os

custos de tal conduta.

Nestes termos, considerando os critérios previstos no art. 791-A,

§2º, CLT, arbitro os honorários de sucumbência em 5%. Sendo que

o valor devido ao patrono da parte autora será calculado sobre o
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valor bruto que resultar da liquidação da sentença, respondendo a

2ª ré de forma solidária. E o valor devidoaospatronos dasrés

sobre o valor dos pedidos julgados improcedentes (férias

proporcionais do período de 2023/2024),devendo ser observado o

disposto no §4ºdo art. 791-A da CLT.

Por outro lado, considerando agratuidade de justiça ora deferida à

parte autorae o teor do julgamento proferido pelo STF naAção

Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5766, o valor devido pela parte

autoraa título de honorários advocatícios não poderá ser deduzido

de eventual crédito, ainda que por ela obtido em outro processo,

devendo desta forma, ser observada acondição suspensiva de

exigibilidade, de modo que as obrigações decorrentes da

sucumbência do beneficiário da justiça gratuita somente poderão

ser executadas caso demonstrado, nos 2 anos subsequentes ao

trânsito em julgado, que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos.

Ressalto que em relação aos honorários de sucumbência recíproca

(CLT, art. 791-A, §3º), que estes só são devidos em caso de

indeferimento total do pedido específico, ou seja, o acolhimento do

pedido com quantificação inferior ao postulado não caracteriza

sucumbência parcial, pois a verba postulada restou acolhida.

DISPOSITIVO

Em face ao exposto, EXTINGO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO a

parte final do pedidoletra “O” da inicial,no tocante à indenização

substitutiva do seguro-desemprego, de acordo com o art. 840, §3º,

da CLT, e, no mérito, julgoPROCEDENTEEM PARTE O PEDIDO,

para, nos termos da fundamentação,condenarALVIM & ALMEIDA

GRUPO HOSPITALAR LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL(1ª

R É ) e d e  f o r m a  s o l i d á r i a S E M I U  S E R V I C O S  D E

ESPECIALIDADES MEDICAS AMBULATORIAIS E CONSULTORIA

EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA - EM RECUPERACAO

JUDICIAL(2ª RÉ)a pagar aADRIELY SILVEIRA DE LIMA,no

prazo legal,as verbas acolhidas na fundamentação supra, conforme

cálculos de liquidação em anexo, que integram a presente sentença

para todos os efeitos legais

Correção monetária peloIPCA-Eaté o ajuizamento da ação (fase

pré-judicial) e, após o ajuizamento, como índice único

paracorreçãoejuros de mora, a taxa SELIC, nos termos da

decisão do STF proferidanos autos dasADC’s 58 e 59 e ADI’s

5867 e 6021,que conferiram interpretação conforme a Constituição

Federal ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT na redação

dada pela Lei 13.467 de 2017.

Apesar da decisão do STF referir-se à citação, a única interpretação

possível, ante a especificidade da regra processual trabalhista, é

que tal se refere ao ajuizamento, sob pena de se entender que seja

possível haver lapso temporal sem aplicação de qualquer correção

nas verbas devidas (do ajuizamento até a citação). Acresce-se ser

aplicável, por analogia, a regra relativa à interrupção do prazo

prescricional, onde os efeitos da citação retroagem desde a

distribuição, nos termos do art. 11, §3º da CLT (incluídopela Leinº

13.467/2017).

Considerando que a taxa SELIC engloba os juros de mora, não se

aplica a regra prevista no art. 39 da Lei 8177/91, sob pena de

aplicação de juros sobre juros, o que é vedado pelo ordenamento

jurídico.

Observar-se-ãoas Súmulas nº 200 e 381 do TSTe, tratando-se

empresa em liquidação extrajudicial a observância da S. 304 do

TST e, sendo a ré massa falida, incidirá a regra do art. 124 da Lei nº

11.101/2005.Ressalto que em havendo condenação de dano

moral,oíndice único paracorreçãoejuros de moraé a taxa

SELIC,queincide a partir do ajuizamento da ação,de acordo

com o art. 883 da CLT, visto não ser mais aplicável integralmente a

S. 439 do TST, após a decisão do STF acima citada.

Após o trânsito em julgado,a1ªré entregará a guia de seguro

desemprego,inerte,expeça-se ofício à parte autorapara que

possa habilitar-se ao programa de seguro desemprego. Deverá

constar no ofícioque a data da baixa na CTPSem03/07/2023,

procedida na assentada de idc371b0c.

Também após o trânsito em julgado, a reclamada deverá comprovar

o recolhimento da cota previdenciária e do imposto de renda, sobre

as parcelas deferidas, conforme provimentos n.º 01/96 e 03/05 da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, observando-se a

súmula nº 368 do Colendo TST,a Súmula nº 17 do TRT 1ª Região e

OJ nº 400 da SDI -1 do TST.

Para apuração dos valores devidos a título de contribuições

previdenciárias deverá ser observada aLei 8.212/91. De se notar

que dentre os títulos deferidos, não possuem natureza salarial,

p o r é m  i n d e n i z a t ó r i a , a v i s o  p r é v i o , f é r i a s

indenizadas+1/3,FGTS+40%, intervalo intrajornada, multas dos

arts. 467 e 477 da CLT e honorários advocatícios de sucumbência

(art. 28, § 9º, da Lei 8.212/91).

Em relação à contribuição devida pelo empregador, dever-se-á

observar o disposto no art. 22 da Lei 8.212/91 e art. 201 do Decreto

nº 3.048/99, e em relação à contribuição do empregado o disposto

no art. 28, inciso I e parágrafos, e art. 214, inciso I e parágrafos do

Decreto nº 3.048/99, observado o salário de contribuição.

Deduzam-se as parcelas pagas sob o mesmo título a fim de evitar o

enriquecimento sem causa.

Custas de 2%, calculadas sobre o valor da condenação até o

máximo de quatro vezes o limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, pela(s) reclamada(s), nos termos do
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art. 789, I, § 1º da CLT (com redação dada pela Lei nº 13.467/17),

conforme cálculos de liquidação em anexo, que integram a presente

sentença para todos os efeitos legais.

Custas de liquidação de 0,5%, calculadas sobre o valor liquidado,

até o limite de R$ 638,46, pela(s) reclamada(s), nos termos do art.

789-A, IX da CLT, conforme cálculos de liquidação em anexo, que

integram a presente sentença para todos os efeitos legais.

Isento de pagamento de custas os entes públicos, autarquias e

fundações públicas que não explorem atividade econômica, nos

termos do art. 790-A da CLT.

As partes ficam expressamente advertidasde que eventual

recurso deembargos declaratóriosopostos que não aponte,

expressamente, para a caracterização decontradição(entre os

termos da própria decisão, e não entre a decisão e a prova dos

autos),obscuridade(condição específica que impeça que a

sentença seja inteligível) ouomissão(em relação aos pedidos

formulados pelas partes, e não argumento das peças processuais

que hajam sido rechaçados, de forma implícita, pelos fundamentos

da sentença),caracterizará intuito procrastinatório e sujeitará a

parte ao pagamento de MULTA.

Destaca-se, ainda, queerros materiaisnão exigem embargos

declaratórios para serem sanados, conforme art. 897-A, § 1º da

CLT.

Com o trânsito em julgado, a parte autora deverá dar início à

execução, nos termos do art. 11-A, § 1º c/c com o art. 878 da

CLT, uma vez que o prazo prescricional intercorrente iniciará

neste momento processual.

Publique-se. Registre-se e intimem-se as partes.

FFS

Resumo de valores devidos, atualizados até 18.03.2024, conforme

planilha de cálculos anexa:

Resumo R$

Autor Líquido: R$18.348,96

Honorários Autor: R$ 937,60

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS
R$ 1.845,82

Valor da condenação: R$21.132,38

Custas conhecimento R$ 422,65

Custas liquidação: R$ 105,66

Custas Total R$528,31

Honorários Líquidos para

Patrono da Parte Ré -
R$7,90

afsc

    Nelise Maria Behnken

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100047-95.2023.5.01.0042
RECLAMANTE FABIANE FARIA LIMA

ADVOGADO FERNANDA MELO AUGUSTO(OAB:
231008/RJ)

ADVOGADO MARCOS SOUZA AUGUSTO(OAB:
221509/RJ)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANE FARIA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FABIANE FARIA LIMA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, no

prazo de 30 dias, fornecer meios eficazes à satisfação do seu

crédito.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CYLENE MARIA DA FONSECA MARINHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100510-76.2019.5.01.0042
RECLAMANTE GLAUCIO ALVES DE SENA

ADVOGADO ROBSON SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
86986/RJ)
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RECLAMADO FADEL TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO Rafael de Oliveira Ribeiro(OAB:
132204/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

ADVOGADO Osvaldo José de Oliveira Ribeiro(OAB:
38663/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer ao banco para fins de recebimento do alvará expedido

em seu favor (ID 155e3b5), devendo comprovar documentalmente

nos autos, em 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEANDRO DA ROCHA PIRES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0101156-47.2023.5.01.0042
EXEQUENTE MARCIO LIMA DE ALMEIDA

ADVOGADO ENEAS FERREIRA DA SILVA(OAB:
97130/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO LIMA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCIO LIMA DE ALMEIDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho de Id 2ac7a79 abaixo transcrito(a):

"Apresentados os documentos, intime-se a parte autora

apresentaçãodos cálculos de liquidação, no prazo de 8 dias, sob

pena de não serem aceitos e não serem computados juros e multa

pelo tempo que der causa ao atraso.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MONICA OLIVEIRA SANTOS CAMPOS SOARES

Servidor

Processo Nº ATSum-0101021-69.2022.5.01.0042
RECLAMANTE ANA PAULA COUVILHER

CERQUEIRA

ADVOGADO ALESSANDRO BAPTISTA DE
AMORIM(OAB: 105045/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO SAINT
GERMAIN

ADVOGADO RACHEL LOUISE BRAGA
DELMAS(OAB: 125794/RJ)

RECLAMADO R.R. TAVARES SERVICOS
CONDOMINIAIS

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA COUVILHER CERQUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17fc5c6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

FUNDAMENTAÇÃO

Limitação aos valores postulados

Conforme art. 12, §2º da Instrução Normativa nº 41/2018, o valor da

causa será estimado, devendo o valor real ser apurado em regular

liquidação de sentença, pelo que não há limitação ao postulado.

Inépcia da inicial

Arguiu a 2ª Ré a inépcia da inicial, devido à ausência de pedido de

reversão de justa causa.

É de se ver, no entanto, que a exordial preencheu todos os

requisitos contidos no art. 840, § 1º da CLT, apresentando a

descrição dos fatos e dos pedidos de forma clara e coerente, tanto

que possibilitou a plena defesa pela Reclamada.

Rejeito.

Ilegitimidade passiva da 2ª Reclamada

As condições da ação são aferidas no nosso ordenamento jurídico

de forma abstrata, pela aplicação da teoria da asserção, sendo

legitimados passivos aqueles apontados pelo autor como devedores

ou responsáveis pela obrigação de direito material.

Tendo a Autora indicado a 2ª Ré como responsável subsidiária

pelos créditos pleiteados, resta configurada a pertinência subjetiva.

Eventual responsabilidade será aferida quando da análise do

mérito.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3491
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Rejeito.

Prescrição

A prescrição é instituto de direito material que gera efeitos no direito

processual, sendo destinada a resguardar a segurança jurídica e a

estabilidade das relações, fulminando a pretensão do titular do

direito material pela sua inércia após decurso de lapso temporal

legal.

Consoante disposto no art. 7º, XXIX da Constituição Federal de

1988, a prescrição atinge as pretensões não deduzidas em Juízo

pelo trabalhador após o prazo de cinco anos, sendo o marco

temporal o ajuizamento da ação, até o limite de dois anos após a

extinção do contrato de trabalho.

Assim, tendo a obreira laborado no período de 28/3/2022 a

10/10/2022 e ajuizado a ação em 25/11/2022, inexiste prescrição a

ser pronunciada.

Extinção do vínculo empregatício e verbas rescisórias

Sustenta a Autora que foi dispensada por justa causa sem que lhe

tenham informado o motivo.

Requer, assim, a reversão da justa causa aplicada e o pagamento

das verbas.

A 1ª Reclamada, por sua vez, sustenta que a Reclamante foi

dispensa por justa causa, na forma do art. 482, "a", da CLT, por ter

fraudado o ponto eletrônico.

Afirma que outra pessoa registrou o ponto eletrônico da Reclamante

no dia 4/10/2022, conforme mídia e áudios anexados.

Pois bem.

A justa causa, por constituir a penalidade máxima imposta ao

trabalhador que comete falta no cumprimento de suas obrigações

contratuais, é cabível apenas quando cabalmente comprovada e

quando presentes os seguintes requisitos: tipicidade, gravidade da

conduta, nexo causal entre a falta e a penalidade aplicada,

imediatidade, proporcionalidade e non bis in idem.

É ônus do empregador comprovar a ocorrência da justa causa que

tenha impedido a continuidade da relação de emprego de forma

clara e convincente, por se tratar de fato obstativo do direito do

trabalhador, na forma do artigo 818, II da CLT.

Em réplica de fls. 109 e ss, a Reclamante afirmou que no dia

4/10/2022 estava em atendimento no CRAS, das 8 às 12 horas.

Que os representantes da Reclamada estavam cientes de que no

citado dia chegaria mais tarde de forma justificada. Que o

comprovante de fls. 112/113 foi devidamente enviado à Governanta

Patrícia, que confirmou ter repassado ao Supervisor Fábio. Que era

prática frequente da 1ª Reclamada “encobrir” faltas de seus

funcionários, batendo seus cartões de ponto, para que o 2º

Reclamado não percebesse e não reclamasse da ausência de

algum funcionário pelo qual estava pagando.

Em depoimento pessoal, afirmou a Reclamante que foi dispensada

por justa causa porque a funcionária Selma bateu seu ponto no seu

lugar sem autorização e, depois, soube que quem determinou que

ela o fizesse foi a governanta; que a Selma também foi dispensada

por justa causa, que pelo que sabe isso ocorreu uma única vez; que

o ponto era eletrônico e precisava de um código, mas acha que a

governanta devia ter; que nunca compartilhou esse código com

ninguém; que bastava colocar a matrícula, não precisava de senha;

e que nunca pediu para a Selma bater o ponto por ela.

A testemunha arrolada pela 1ª Reclamada, Fábio, afirmou que 

trabalha na Ré desde 11/1/2021, como supervisor; que a Autora foi

dispensada porque outro funcionário bateu seu ponto; que isso

ocorreu uma única vez, pelo que sabe; que pelo que sabe, a Autora

nunca bateu o ponto de ninguém; que o ponto é marcado com

senha e matrícula individuais, não sendo de conhecimento de

outras pessoas; que quem bateu o ponto da Autora foi Selma; que a

autora estava atrasada nesse dia e acha que a Selma bateu seu

ponto cerca de uma hora antes da sua chegada; que a governanta

Patrícia tinha como saber a senha do ponto dos funcionários; que

ela não poderia autorizar a marcação por outro funcionário; que não

estava no momento em que ocorreu o fato; que não sabe em que

momento do dia ocorreu isso; que indagado pelo fato de saber dizer

que a Autora estava atrasada, mas não saber em que momento

ocorreu, se na entrada ou na saída, disse que existem filmagens;

que a dispensa foi em outro dia; e que tem conhecimento que no

dia da marcação pela Selma a autora estava no CRAS em

atendimento social.

O documento de fls.112/113, os prints das imagens extraídos da

mídia de fl. 61 e o depoimento da testemunha Fábio acima

comprovam que a Reclamante não estava nas dependências da 2ª

Reclamada no dia 4/10/2022 e, portanto, não foi ela quem efetuou

os registros na folha de ponto do dia 4/10/2022 às 11h52 e às

12h55, vez que estava em uma unidade de Assistência Social,

localizada em Bangu, das 8 às 12 horas.

Ou seja, incontroverso que a outra empregada, Sra. Selma, marcou

o ponto da Autora.

Contudo, não restou comprovado nos autos que a Autora tinha

ciência, solicitou ou anuiu com a marcação de ponto pela

funcionária Selma, notadamente diante da afirmação da testemunha

Fábio de que a governanta Patrícia tinha como saber a senha do

ponto dos funcionários.

Não tendo sido provada a falta grave da Autora, declaro a nulidade

da dispensa por justa causa aplicada em 10/10/2022 (TRCT de fl.

105 e cartão de ponto de fl. 104), revertendo-a para rescisão sem

justo motivo, e condeno a 1ª Reclamada ao pagamento dos

seguintes consectários trabalhistas, cuja quitação não restou
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comprovada:

- Aviso prévio indenizado de 30 dias, a teor da Lei nº 12.506/2011;

- 13º salário proporcional à razão de 7/12, consoante disposto na

Lei nº 4.090/62, considerando a projeção do aviso prévio;

- Férias simples à razão de 7/12, acrescidas de 1/3 (art. 7º, XVII da

Constituição Federal de 1988 c/c art. 146, CLT), considerando a

projeção do aviso prévio, observando-se os limites do pedido;

- Pagamento direto, em espécie, dos depósitos do FGTS que

deveriam ter sido efetuados na conta vinculada da parte autora

sobre os salários do período contratual, bem como sobre o aviso

prévio e 13ºs salários;

- Multa de 40% sobre o FGTS (art. 18 da Lei 8.036/90);

- Multa do artigo 477, §8º da CLT, que é devida ainda que as verbas

rescisórias sejam deferidas em juízo, somente não sendo devida

quando o empregado der causa à mora, o que não ocorreu na

hipótese. Neste sentido, a Súmula 30 do E. TRT da 1ª Região.

Ressalte-se que a projeção do aviso prévio não alcança a multa de

40% do FGTS, ou seja, o período de aviso prévio não integra a

base de cálculo da referida indenização, por ausência de previsão

legal, na forma da OJ 42 da SDI-1 do TST.

Não incide a contribuição para o FGTS sobre as férias indenizadas,

conforme Orientação Jurisprudencial nº 195 da SDI-I do C. TST.

Indefiro saldo de salário de 10 dias, vez que quitado no TRCT, que

restou zerado em razão de descontos de adiantamento de vale-

transporte e vale-refeição, não impugnados especificamente pela

Autora.

No prazo de 8 dias após o transito em julgado desta decisão,

deverá a 1ª Reclamada fornecer as guias para levantamento do

FGTS depositado, com entrega do TRCT código 1, sob pena de

responder por multa diária de R$100,00, até limite de 5 dias. Em

caso de descumprimento, deverá ser expedido alvará para

levantamento dos valores, sem prejuízo da multa cominada.

Autor izo a dedução dos valores pagos à Reclamante,

comprovadamente, a idêntico título, a fim de se evitar o

enriquecimento sem causa (art. 884 do Código Civil).

Em relação à multa do artigo 467 da CLT, em razão da inexistência

de verbas resilitórias incontroversas, indefiro.

Condeno a Ré a anotar a CTPS da Autora, devendo constar como

data da dispensa 10/11/2022, pela projeção do aviso prévio

indenizado.

Agende-se, com intimação das partes, data para o comparecimento

em Secretaria para a anotação da CTPS da Autora, devendo esta

portar o documento e a Reclamada se apresentar munida do

respectivo carimbo. No caso de ausência injustificada da

Reclamada, deverá a Secretaria proceder à anotação mencionada,

a teor do art. 39 da CLT, sem fazer alusão ao processo em curso,

aplicando-se multa à Reclamada no importe de R$500,00, a serem

revertidos em favor da Reclamante.

Responsabilidade subsidiária do 2º Réu

Nos termos da Súmula nº 331, inciso IV, do C. TST, o

inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador

dos serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado

da relação processual e conste também do título executivo judicial.

Dessa forma, no caso de inadimplemento da responsável principal

(real empregadora), a solvabilidade dos créditos trabalhistas deve

ser garantida por aquele que se beneficiou, direta ou indiretamente

da força de trabalho do obreiro, visto que os créditos trabalhistas,

em razão de sua natureza al imentar,  não podem f icar

desprotegidos.

No cartão de ponto de fl. 104, juntado em defesa pelo 2º

Reclamado, consta o labor no 2º Reclamado.

A contratação foi efetuada com a disponibilização da mão-de-obra

de maneira contínua ao 2º Réu, caracterizando assim a

terceirização, a atrair a aplicação da Súmula 331 do C. TST,

conforme de verifica no contrato de fls. 94/100.

Diante do exposto, declaro a responsabilidade subsidiária do 2º Réu

quanto aos créditos deferidos à Reclamante nesta decisão, inclusive

quanto às condenações acessórias, excetuando-se, apenas, as

obrigações de anotar a CTPS e entregar guias e eventuais multas

decorrentes do inadimplemento, diante do caráter personalíssimo

das obrigações, que competem ao real empregador.

Gratuidade de Justiça

A parte autora cumpriu o requisito previsto no § 3º do art. 790 da

CLT, de comprovar o recebimento de salário igual ou inferior a 40%

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social, pelo que concedo o benefício da justiça gratuita.

Honorários advocatícios

Diante do teor do art. 791-A da CLT, com a redação dada pela Lei

nº 13.467/2017, observados os critérios previstos no §2º do art. 791-

A da CLT, condeno os Reclamados ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais no montante de 5% sobre o valor

apurado em liquidação da sentença.

Sucumbente a Reclamante somente quanto ao pedido de saldo de

salário, aplico a sucumbência mínima, conforme previsto no

parágrafo único do art. 86 do CPC.

Não há sucumbência em relação à multa do art. 467 da CLT, uma

vez que a aplicação dessa sanção está condicionada a eventual

comportamento da parte demandada. Assim, porquanto impossível

a previsão de conduta futura da parte Ré, o pleito deve ser

formulado (Princípio da Eventualidade).

Ressalte-se que a sucumbência parcial, para fins do art. 791-A da
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CLT, exige a perda de um dos objetos pretendidos, pelo que deve

ser analisada a sucumbência em relação ao pedido, e não ao valor

ou à quantidade a ele atribuída.

Expedição de ofícios

Indef iro a expedição de ofícios, vez que inexiste fal ta

suficientemente grave a justificar a expedição de ofícios para outras

autoridades.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, na forma da fundamentação supra, julgo

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por ANA

PAULA COUVILHER CERQUEIRA em face de R.R. TAVARES

SERVICOS CONDOMINIAIS e de CONDOMINIO DO EDIFICIO

SAINT GERMAIN, para declarar a nulidade da dispensa por justa

causa, revertendo-a para rescisão sem justo motivo, e condenar a

1ª Ré ao pagamento das seguintes parcelas, conforme cálculos de

liquidação em anexo, que integram a presente sentença para todos

os efeitos legais:

- Aviso prévio indenizado de 30 dias;

- 13º salário proporcional à razão de 7/12;

- Férias simples à razão de 7/12, acrescidas de 1/3;

- Pagamento direto, em espécie, dos depósitos do FGTS que

deveriam ter sido efetuados na conta vinculada da parte autora

sobre os salários do período contratual, bem como sobre o aviso

prévio e 13ºs salários, considerando os valores depositados;

- Multa de 40% sobre o FGTS;

- Multa do artigo 477, §8º da CLT.

Condeno a Ré a anotar a CTPS da Autora, devendo constar como

data da dispensa 9/11/2022, pela projeção do aviso prévio

indenizado.

Agende-se, com intimação das partes, data para o comparecimento

em Secretaria para a anotação da CTPS da Autora, devendo esta

portar o documento e a Reclamada se apresentar munida do

respectivo carimbo. No caso de ausência injustificada da

Reclamada, deverá a Secretaria proceder à anotação mencionada,

a teor do art. 39 da CLT, sem fazer alusão ao processo em curso,

aplicando-se multa à Reclamada no importe de R$500,00, a serem

revertidos em favor da Reclamante.

No prazo de 8 dias após o transito em julgado desta decisão,

deverá a 1ª Reclamada fornecer as guias para levantamento do

FGTS depositado, com entrega do TRCT código 1, sob pena de

responder por multa diária de R$100,00, até limite de 5 dias. Em

caso de descumprimento, deverá ser expedido alvará para

levantamento dos valores, sem prejuízo da multa cominada.

Condeno o 2º Réu subsidiariamente quanto aos créditos ora

deferidos à Reclamante nesta decisão, inclusive quanto às

condenações acessórias.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à Reclamante.

Condenação em honorár ios advocat íc ios na forma da

fundamentação, suspensa a exigibilidade dos valores devidos pela

parte autora.

Autor izo a dedução dos valores pagos à Reclamante,

comprovadamente, a idêntico título, a fim de se evitar o

enriquecimento sem causa (art. 884 do Código Civil).

Para fins do disposto no art. 832, §3º da CLT, a natureza jurídica

das parcelas deve observar o disposto no art. 28, § 9º, da Lei n.

8.212/91, cumprindo à Reclamada efetuar e comprovar o

recolhimento das contribuições previdenciárias, autorizada a

dedução da cota parte da Reclamante (Súmula 368 do TST).

Parâmetros de liquidação (juros, correção monetária, descontos

fiscais e previdenciários) na forma da fundamentação.

Custas pela 1ª Reclamada no valor de R$ 153,01, calculadas sobre

o valor de R$ 7.650,66 arbitrado à condenação.

As partes ficam expressamente advertidasde que eventual

recurso deembargos declaratóriosque não aponte,

expressamente, para a caracterização decontradição(entre os

termos da própria sentença, e não entre a sentença e a prova

dos autos),obscuridade(condição específica que impeça que a

sentença seja inteligível) ouomissão (em relação aos pedidos

formulados pelas partes, e não argumentos das peças

processuais que hajam sido rechaçados, de forma implícita,

pelos fundamentos da sentença),caracterizará intuito

procrastinatório e sujeitará a parte ao pagamento da multa

prevista do art. 1.026, §§2º e 3º, do CPC.

Intimem-se as partes e a União.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Nada mais.

Resumo de valores devidos, atualizados até 19.03.2024, conforme

planilha de cálculos anexa:

Resumo R$

Autor Líquido: R$7.001,82

Contribuição Social sobre

Salários Devidos
R$295,62

Honorários Autor: R$ 353,22
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Valor da condenação: R$7.650,66

Custas Total R$ 153,01

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101021-69.2022.5.01.0042
RECLAMANTE ANA PAULA COUVILHER

CERQUEIRA

ADVOGADO ALESSANDRO BAPTISTA DE
AMORIM(OAB: 105045/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO SAINT
GERMAIN

ADVOGADO RACHEL LOUISE BRAGA
DELMAS(OAB: 125794/RJ)

RECLAMADO R.R. TAVARES SERVICOS
CONDOMINIAIS

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO SAINT GERMAIN

  - R.R. TAVARES SERVICOS CONDOMINIAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17fc5c6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

FUNDAMENTAÇÃO

Limitação aos valores postulados

Conforme art. 12, §2º da Instrução Normativa nº 41/2018, o valor da

causa será estimado, devendo o valor real ser apurado em regular

liquidação de sentença, pelo que não há limitação ao postulado.

Inépcia da inicial

Arguiu a 2ª Ré a inépcia da inicial, devido à ausência de pedido de

reversão de justa causa.

É de se ver, no entanto, que a exordial preencheu todos os

requisitos contidos no art. 840, § 1º da CLT, apresentando a

descrição dos fatos e dos pedidos de forma clara e coerente, tanto

que possibilitou a plena defesa pela Reclamada.

Rejeito.

Ilegitimidade passiva da 2ª Reclamada

As condições da ação são aferidas no nosso ordenamento jurídico

de forma abstrata, pela aplicação da teoria da asserção, sendo

legitimados passivos aqueles apontados pelo autor como devedores

ou responsáveis pela obrigação de direito material.

Tendo a Autora indicado a 2ª Ré como responsável subsidiária

pelos créditos pleiteados, resta configurada a pertinência subjetiva.

Eventual responsabilidade será aferida quando da análise do

mérito.

Rejeito.

Prescrição

A prescrição é instituto de direito material que gera efeitos no direito

processual, sendo destinada a resguardar a segurança jurídica e a

estabilidade das relações, fulminando a pretensão do titular do

direito material pela sua inércia após decurso de lapso temporal

legal.

Consoante disposto no art. 7º, XXIX da Constituição Federal de

1988, a prescrição atinge as pretensões não deduzidas em Juízo

pelo trabalhador após o prazo de cinco anos, sendo o marco

temporal o ajuizamento da ação, até o limite de dois anos após a

extinção do contrato de trabalho.

Assim, tendo a obreira laborado no período de 28/3/2022 a

10/10/2022 e ajuizado a ação em 25/11/2022, inexiste prescrição a

ser pronunciada.

Extinção do vínculo empregatício e verbas rescisórias

Sustenta a Autora que foi dispensada por justa causa sem que lhe

tenham informado o motivo.

Requer, assim, a reversão da justa causa aplicada e o pagamento

das verbas.

A 1ª Reclamada, por sua vez, sustenta que a Reclamante foi

dispensa por justa causa, na forma do art. 482, "a", da CLT, por ter

fraudado o ponto eletrônico.

Afirma que outra pessoa registrou o ponto eletrônico da Reclamante

no dia 4/10/2022, conforme mídia e áudios anexados.

Pois bem.

A justa causa, por constituir a penalidade máxima imposta ao

trabalhador que comete falta no cumprimento de suas obrigações

contratuais, é cabível apenas quando cabalmente comprovada e

quando presentes os seguintes requisitos: tipicidade, gravidade da

conduta, nexo causal entre a falta e a penalidade aplicada,

imediatidade, proporcionalidade e non bis in idem.

É ônus do empregador comprovar a ocorrência da justa causa que

tenha impedido a continuidade da relação de emprego de forma

clara e convincente, por se tratar de fato obstativo do direito do

trabalhador, na forma do artigo 818, II da CLT.

Em réplica de fls. 109 e ss, a Reclamante afirmou que no dia

4/10/2022 estava em atendimento no CRAS, das 8 às 12 horas.

Que os representantes da Reclamada estavam cientes de que no

citado dia chegaria mais tarde de forma justificada. Que o

comprovante de fls. 112/113 foi devidamente enviado à Governanta

Patrícia, que confirmou ter repassado ao Supervisor Fábio. Que era

prática frequente da 1ª Reclamada “encobrir” faltas de seus

funcionários, batendo seus cartões de ponto, para que o 2º
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Reclamado não percebesse e não reclamasse da ausência de

algum funcionário pelo qual estava pagando.

Em depoimento pessoal, afirmou a Reclamante que foi dispensada

por justa causa porque a funcionária Selma bateu seu ponto no seu

lugar sem autorização e, depois, soube que quem determinou que

ela o fizesse foi a governanta; que a Selma também foi dispensada

por justa causa, que pelo que sabe isso ocorreu uma única vez; que

o ponto era eletrônico e precisava de um código, mas acha que a

governanta devia ter; que nunca compartilhou esse código com

ninguém; que bastava colocar a matrícula, não precisava de senha;

e que nunca pediu para a Selma bater o ponto por ela.

A testemunha arrolada pela 1ª Reclamada, Fábio, afirmou que 

trabalha na Ré desde 11/1/2021, como supervisor; que a Autora foi

dispensada porque outro funcionário bateu seu ponto; que isso

ocorreu uma única vez, pelo que sabe; que pelo que sabe, a Autora

nunca bateu o ponto de ninguém; que o ponto é marcado com

senha e matrícula individuais, não sendo de conhecimento de

outras pessoas; que quem bateu o ponto da Autora foi Selma; que a

autora estava atrasada nesse dia e acha que a Selma bateu seu

ponto cerca de uma hora antes da sua chegada; que a governanta

Patrícia tinha como saber a senha do ponto dos funcionários; que

ela não poderia autorizar a marcação por outro funcionário; que não

estava no momento em que ocorreu o fato; que não sabe em que

momento do dia ocorreu isso; que indagado pelo fato de saber dizer

que a Autora estava atrasada, mas não saber em que momento

ocorreu, se na entrada ou na saída, disse que existem filmagens;

que a dispensa foi em outro dia; e que tem conhecimento que no

dia da marcação pela Selma a autora estava no CRAS em

atendimento social.

O documento de fls.112/113, os prints das imagens extraídos da

mídia de fl. 61 e o depoimento da testemunha Fábio acima

comprovam que a Reclamante não estava nas dependências da 2ª

Reclamada no dia 4/10/2022 e, portanto, não foi ela quem efetuou

os registros na folha de ponto do dia 4/10/2022 às 11h52 e às

12h55, vez que estava em uma unidade de Assistência Social,

localizada em Bangu, das 8 às 12 horas.

Ou seja, incontroverso que a outra empregada, Sra. Selma, marcou

o ponto da Autora.

Contudo, não restou comprovado nos autos que a Autora tinha

ciência, solicitou ou anuiu com a marcação de ponto pela

funcionária Selma, notadamente diante da afirmação da testemunha

Fábio de que a governanta Patrícia tinha como saber a senha do

ponto dos funcionários.

Não tendo sido provada a falta grave da Autora, declaro a nulidade

da dispensa por justa causa aplicada em 10/10/2022 (TRCT de fl.

105 e cartão de ponto de fl. 104), revertendo-a para rescisão sem

justo motivo, e condeno a 1ª Reclamada ao pagamento dos

seguintes consectários trabalhistas, cuja quitação não restou

comprovada:

- Aviso prévio indenizado de 30 dias, a teor da Lei nº 12.506/2011;

- 13º salário proporcional à razão de 7/12, consoante disposto na

Lei nº 4.090/62, considerando a projeção do aviso prévio;

- Férias simples à razão de 7/12, acrescidas de 1/3 (art. 7º, XVII da

Constituição Federal de 1988 c/c art. 146, CLT), considerando a

projeção do aviso prévio, observando-se os limites do pedido;

- Pagamento direto, em espécie, dos depósitos do FGTS que

deveriam ter sido efetuados na conta vinculada da parte autora

sobre os salários do período contratual, bem como sobre o aviso

prévio e 13ºs salários;

- Multa de 40% sobre o FGTS (art. 18 da Lei 8.036/90);

- Multa do artigo 477, §8º da CLT, que é devida ainda que as verbas

rescisórias sejam deferidas em juízo, somente não sendo devida

quando o empregado der causa à mora, o que não ocorreu na

hipótese. Neste sentido, a Súmula 30 do E. TRT da 1ª Região.

Ressalte-se que a projeção do aviso prévio não alcança a multa de

40% do FGTS, ou seja, o período de aviso prévio não integra a

base de cálculo da referida indenização, por ausência de previsão

legal, na forma da OJ 42 da SDI-1 do TST.

Não incide a contribuição para o FGTS sobre as férias indenizadas,

conforme Orientação Jurisprudencial nº 195 da SDI-I do C. TST.

Indefiro saldo de salário de 10 dias, vez que quitado no TRCT, que

restou zerado em razão de descontos de adiantamento de vale-

transporte e vale-refeição, não impugnados especificamente pela

Autora.

No prazo de 8 dias após o transito em julgado desta decisão,

deverá a 1ª Reclamada fornecer as guias para levantamento do

FGTS depositado, com entrega do TRCT código 1, sob pena de

responder por multa diária de R$100,00, até limite de 5 dias. Em

caso de descumprimento, deverá ser expedido alvará para

levantamento dos valores, sem prejuízo da multa cominada.

Autor izo a dedução dos valores pagos à Reclamante,

comprovadamente, a idêntico título, a fim de se evitar o

enriquecimento sem causa (art. 884 do Código Civil).

Em relação à multa do artigo 467 da CLT, em razão da inexistência

de verbas resilitórias incontroversas, indefiro.

Condeno a Ré a anotar a CTPS da Autora, devendo constar como

data da dispensa 10/11/2022, pela projeção do aviso prévio

indenizado.

Agende-se, com intimação das partes, data para o comparecimento

em Secretaria para a anotação da CTPS da Autora, devendo esta

portar o documento e a Reclamada se apresentar munida do

respectivo carimbo. No caso de ausência injustificada da
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Reclamada, deverá a Secretaria proceder à anotação mencionada,

a teor do art. 39 da CLT, sem fazer alusão ao processo em curso,

aplicando-se multa à Reclamada no importe de R$500,00, a serem

revertidos em favor da Reclamante.

Responsabilidade subsidiária do 2º Réu

Nos termos da Súmula nº 331, inciso IV, do C. TST, o

inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador

dos serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado

da relação processual e conste também do título executivo judicial.

Dessa forma, no caso de inadimplemento da responsável principal

(real empregadora), a solvabilidade dos créditos trabalhistas deve

ser garantida por aquele que se beneficiou, direta ou indiretamente

da força de trabalho do obreiro, visto que os créditos trabalhistas,

em razão de sua natureza al imentar,  não podem f icar

desprotegidos.

No cartão de ponto de fl. 104, juntado em defesa pelo 2º

Reclamado, consta o labor no 2º Reclamado.

A contratação foi efetuada com a disponibilização da mão-de-obra

de maneira contínua ao 2º Réu, caracterizando assim a

terceirização, a atrair a aplicação da Súmula 331 do C. TST,

conforme de verifica no contrato de fls. 94/100.

Diante do exposto, declaro a responsabilidade subsidiária do 2º Réu

quanto aos créditos deferidos à Reclamante nesta decisão, inclusive

quanto às condenações acessórias, excetuando-se, apenas, as

obrigações de anotar a CTPS e entregar guias e eventuais multas

decorrentes do inadimplemento, diante do caráter personalíssimo

das obrigações, que competem ao real empregador.

Gratuidade de Justiça

A parte autora cumpriu o requisito previsto no § 3º do art. 790 da

CLT, de comprovar o recebimento de salário igual ou inferior a 40%

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social, pelo que concedo o benefício da justiça gratuita.

Honorários advocatícios

Diante do teor do art. 791-A da CLT, com a redação dada pela Lei

nº 13.467/2017, observados os critérios previstos no §2º do art. 791-

A da CLT, condeno os Reclamados ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais no montante de 5% sobre o valor

apurado em liquidação da sentença.

Sucumbente a Reclamante somente quanto ao pedido de saldo de

salário, aplico a sucumbência mínima, conforme previsto no

parágrafo único do art. 86 do CPC.

Não há sucumbência em relação à multa do art. 467 da CLT, uma

vez que a aplicação dessa sanção está condicionada a eventual

comportamento da parte demandada. Assim, porquanto impossível

a previsão de conduta futura da parte Ré, o pleito deve ser

formulado (Princípio da Eventualidade).

Ressalte-se que a sucumbência parcial, para fins do art. 791-A da

CLT, exige a perda de um dos objetos pretendidos, pelo que deve

ser analisada a sucumbência em relação ao pedido, e não ao valor

ou à quantidade a ele atribuída.

Expedição de ofícios

Indef iro a expedição de ofícios, vez que inexiste fal ta

suficientemente grave a justificar a expedição de ofícios para outras

autoridades.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, na forma da fundamentação supra, julgo

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por ANA

PAULA COUVILHER CERQUEIRA em face de R.R. TAVARES

SERVICOS CONDOMINIAIS e de CONDOMINIO DO EDIFICIO

SAINT GERMAIN, para declarar a nulidade da dispensa por justa

causa, revertendo-a para rescisão sem justo motivo, e condenar a

1ª Ré ao pagamento das seguintes parcelas, conforme cálculos de

liquidação em anexo, que integram a presente sentença para todos

os efeitos legais:

- Aviso prévio indenizado de 30 dias;

- 13º salário proporcional à razão de 7/12;

- Férias simples à razão de 7/12, acrescidas de 1/3;

- Pagamento direto, em espécie, dos depósitos do FGTS que

deveriam ter sido efetuados na conta vinculada da parte autora

sobre os salários do período contratual, bem como sobre o aviso

prévio e 13ºs salários, considerando os valores depositados;

- Multa de 40% sobre o FGTS;

- Multa do artigo 477, §8º da CLT.

Condeno a Ré a anotar a CTPS da Autora, devendo constar como

data da dispensa 9/11/2022, pela projeção do aviso prévio

indenizado.

Agende-se, com intimação das partes, data para o comparecimento

em Secretaria para a anotação da CTPS da Autora, devendo esta

portar o documento e a Reclamada se apresentar munida do

respectivo carimbo. No caso de ausência injustificada da

Reclamada, deverá a Secretaria proceder à anotação mencionada,

a teor do art. 39 da CLT, sem fazer alusão ao processo em curso,

aplicando-se multa à Reclamada no importe de R$500,00, a serem

revertidos em favor da Reclamante.

No prazo de 8 dias após o transito em julgado desta decisão,

deverá a 1ª Reclamada fornecer as guias para levantamento do

FGTS depositado, com entrega do TRCT código 1, sob pena de

responder por multa diária de R$100,00, até limite de 5 dias. Em

caso de descumprimento, deverá ser expedido alvará para

levantamento dos valores, sem prejuízo da multa cominada.

Condeno o 2º Réu subsidiariamente quanto aos créditos ora
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deferidos à Reclamante nesta decisão, inclusive quanto às

condenações acessórias.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à Reclamante.

Condenação em honorár ios advocat íc ios na forma da

fundamentação, suspensa a exigibilidade dos valores devidos pela

parte autora.

Autor izo a dedução dos valores pagos à Reclamante,

comprovadamente, a idêntico título, a fim de se evitar o

enriquecimento sem causa (art. 884 do Código Civil).

Para fins do disposto no art. 832, §3º da CLT, a natureza jurídica

das parcelas deve observar o disposto no art. 28, § 9º, da Lei n.

8.212/91, cumprindo à Reclamada efetuar e comprovar o

recolhimento das contribuições previdenciárias, autorizada a

dedução da cota parte da Reclamante (Súmula 368 do TST).

Parâmetros de liquidação (juros, correção monetária, descontos

fiscais e previdenciários) na forma da fundamentação.

Custas pela 1ª Reclamada no valor de R$ 153,01, calculadas sobre

o valor de R$ 7.650,66 arbitrado à condenação.

As partes ficam expressamente advertidasde que eventual

recurso deembargos declaratóriosque não aponte,

expressamente, para a caracterização decontradição(entre os

termos da própria sentença, e não entre a sentença e a prova

dos autos),obscuridade(condição específica que impeça que a

sentença seja inteligível) ouomissão (em relação aos pedidos

formulados pelas partes, e não argumentos das peças

processuais que hajam sido rechaçados, de forma implícita,

pelos fundamentos da sentença),caracterizará intuito

procrastinatório e sujeitará a parte ao pagamento da multa

prevista do art. 1.026, §§2º e 3º, do CPC.

Intimem-se as partes e a União.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Nada mais.

Resumo de valores devidos, atualizados até 19.03.2024, conforme

planilha de cálculos anexa:

Resumo R$

Autor Líquido: R$7.001,82

Contribuição Social sobre

Salários Devidos
R$295,62

Honorários Autor: R$ 353,22

Valor da condenação: R$7.650,66

Custas Total R$ 153,01

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101832-39.2016.5.01.0042
RECLAMANTE ESTEVAO MENDES RIBEIRO

ADVOGADO MARCELA DE MELO BRAGA(OAB:
185677/RJ)

RECLAMADO PINGON IND. COM E LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO TISSIANA PEREIRA GALVAO(OAB:
150376/RJ)

ADVOGADO CHRISTIAN CEZAR MARINS
TEIXEIRA(OAB: 139132/RJ)

RECLAMADO ELEVAGRUA LOCADORA E
COMERCIO DE ELEVADORES LTDA
- EPP

ADVOGADO CHRISTIAN CEZAR MARINS
TEIXEIRA(OAB: 139132/RJ)

ADVOGADO TISSIANA PEREIRA GALVAO(OAB:
150376/RJ)

RECLAMADO MEG - MECANISMOS DE
ELEVADORES E GRUAS, INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO CHRISTIAN CEZAR MARINS
TEIXEIRA(OAB: 139132/RJ)

ADVOGADO TISSIANA PEREIRA GALVAO(OAB:
150376/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEVAO MENDES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ESTEVAO MENDES RIBEIRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, no

prazo de 30 dias, tomar ciência da devolução da Carta Precatória,

devendo apresentar meios eficazes à satisfação do seu crédito,

ainda não utilizados pelo Juízo.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MONICA OLIVEIRA SANTOS CAMPOS SOARES

Servidor
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Processo Nº ATOrd-0100120-33.2024.5.01.0042
RECLAMANTE JENIFFER MARCHON MOULAZ

ADVOGADO Maurício Muller da Costa Moura(OAB:
86770/RJ)

RECLAMADO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

ADVOGADO DIEGO NEVES FERREIRA(OAB:
182808/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIFFER MARCHON MOULAZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12118b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Inicialmente, mantenho a realização da audiência na modalidade

presencial, reportando-me aos fundamentos do despacho de ID

0de56bf.

Contudo, considerando o teor da manifestação de ID 0897405, fica

facultada a participação remota EXCLUSIVAMENTE da parte

autora na assentada, por meio do link ora disponibilizado:

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt42rj•

Número da reunião: 640 601 5452•

Senha: 42vtrj•

Entretanto, considerando-se a efetiva possibilidade de participação

presencial, caso o participante opte por acessar a audiência

remotamente, fica desde já ciente de que deverá garantir a

qualidade de sua conexão, não podendo eventual problema técnico

de acesso ser considerado em seu favor, de modo que a

impossibilidade de ingresso ou falhas no vídeo ou no áudio em

razão de problemas na rede de internet, de energia ou nos

equipamentos utilizados não garantirão o adiamento do feito à parte

interessada, salvo situações excepcionais a serem analisadas pelo

Juízo em mesa.

Intime-se a parte autorapara ciência do presente despacho, por

DEJT,devendo o patrono cientificar a parte.

No mais,aguarde-se a audiênciadesignada.

LRP

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    Nelise Maria Behnken

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100229-47.2024.5.01.0042
RECLAMANTE CLAUDIENE DE FATIMA CORREA

PONTELO

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES
MARTINS(OAB: 156732/RJ)

RECLAMADO AVON COSMETICOS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIENE DE FATIMA CORREA PONTELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c443ac4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a parte autora para, em 5 dias, manifestar-se sobre a

exceção de incompetência territorial arguida pela parte ré sob o ID

aa44f17, a teor do disposto no §2º do art. 800 da CLT.

Decorrido o prazo acima, voltem conclusos.

LRP

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    Nelise Maria Behnken

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100666-69.2016.5.01.0042
RECLAMANTE CLAUDIA NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO JULIANA PAIVA SANTOS(OAB:
114428/RJ)

RECLAMADO MARIANA DE PAULA LOPES
PEREIRA

RECLAMADO ANA CAMILA LOPES PEREIRA
BOTTECCHIA

RECLAMADO CONTRATE CUIDADOR-
CUIDADORES DE IDOSOS LTDA -
ME

ADVOGADO Rachel Rodrigues Barbosa(OAB:
98212/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DA JUSTICA E
SEGURANCA PUBLICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA NOGUEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLAUDIA NOGUEIRA DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, no

prazo de 30 dias, fornecer meios eficazes à satisfação do seu

crédito, ainda não utilizados pelo Juízo.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MONICA OLIVEIRA SANTOS CAMPOS SOARES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Servidor

43ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0103500-86.2009.5.01.0043
RECLAMANTE ARIANE FONSECA PEREIRA

ADVOGADO SERGIO LUIZ PIO(OAB: 53781/RJ)

ADVOGADO DIOGO FONSECA PIO(OAB:
166840/RJ)

RECLAMADO LUDMILLA VIEIRA RODRIGUES

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PARALISIA
CEREBRAL DO BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE
GOVERNO

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO UNICO DE PREVIDENCIA
SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PARALISIA CEREBRAL DO BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

da 43ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

ASSOCIACAO DE PARALISIA CEREBRAL DO BRASIL, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da Sentença

ID ae416a3.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

FABIANE FONTES CASCARDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100897-20.2021.5.01.0043
RECLAMANTE CARLA CRISTINA RODRIGUES

CLAUDINO

ADVOGADO PAULO ROBERTO RIBEIRO DE
ARAUJO(OAB: 186466/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE E PIZZARIA
CANTINHO DOS AMIGOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PAULA MONTEIRO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE E PIZZARIA CANTINHO DOS AMIGOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO da 43ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) RESTAURANTE E

PIZZARIA CANTINHO DOS AMIGOS LTDA , que se encontra(m)

em local incerto e não sabido para, no prazo de 8 dias, tomar

ciência da Sentença de Id 43a3f47, cujo dispositivo segue em

anexo:

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, conforme

fundamentação retro, parte integrante deste dispositivo.

Intimem-se o suscitante desta sentença por DEJT, sendo os

suscitados por edital.

Fica intimado o suscitante da presente sentença e de que

deverá, em oito dias, dar andamento à execução de forma

conclusiva, apresentando meios eficazes ainda não utilizados pelo

Juízo, ciente de que, caso permaneça inerte, a execução será

extinta e o feito arquivado com baixa.

jmf

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

     Juíza do Trabalho Titular

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDRE LUIS SILVEIRA BARBOSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100897-20.2021.5.01.0043
RECLAMANTE CARLA CRISTINA RODRIGUES

CLAUDINO

ADVOGADO PAULO ROBERTO RIBEIRO DE
ARAUJO(OAB: 186466/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE E PIZZARIA
CANTINHO DOS AMIGOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3500
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PAULA MONTEIRO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA MONTEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO da 43ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) ANA PAULA

MONTEIRO DA SILVA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para no prazo de 8 dias, tomar ciência da Sentença de Id

43a3f47, cujo dispositivo segue em anexo:

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, conforme

fundamentação retro, parte integrante deste dispositivo.

Intimem-se o suscitante desta sentença por DEJT, sendo os

suscitados por edital.

Fica intimado o suscitante da presente sentença e de que

deverá, em oito dias, dar andamento à execução de forma

conclusiva, apresentando meios eficazes ainda não utilizados pelo

Juízo, ciente de que, caso permaneça inerte, a execução será

extinta e o feito arquivado com baixa.

jmf

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

     Juíza do Trabalho Titular

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDRE LUIS SILVEIRA BARBOSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011259-20.2014.5.01.0043
RECLAMANTE REBECA MAGALHAES FAGUNDES

ADVOGADO EUNICE TEIXEIRA LEITAO(OAB:
83058/RJ)

ADVOGADO DUACY ALCANTARA ALVES
SILVA(OAB: 76160/RJ)

RECLAMADO VPAR LOCACAO DE MAO DE OBRA
E SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CELIA REGINA BATISTA DA SILVA
MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO da 43ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) CARLOS

ALBERTO SOUZA VILLAR FILHO, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para, da Sentença de Id 51ba0a9, cujo

dispositivo segue em anexo:

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, conforme

fundamentação retro, parte integrante deste dispositivo.

Intimem-se o suscitante desta sentença por DEJT, sendo os

suscitados por edital.

Fica intimado o suscitante da presente sentença e de que

deverá, em oito dias, dar andamento à execução de forma

conclusiva, apresentando meios eficazes ainda não utilizados pelo

Juízo, ciente de que, caso permaneça inerte, a execução será

extinta e o feito arquivado com baixa.

jmf

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

     Juíza do Trabalho Titular

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDRE LUIS SILVEIRA BARBOSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011259-20.2014.5.01.0043
RECLAMANTE REBECA MAGALHAES FAGUNDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO EUNICE TEIXEIRA LEITAO(OAB:
83058/RJ)

ADVOGADO DUACY ALCANTARA ALVES
SILVA(OAB: 76160/RJ)

RECLAMADO VPAR LOCACAO DE MAO DE OBRA
E SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CELIA REGINA BATISTA DA SILVA
MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA REGINA BATISTA DA SILVA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO da 43ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) CELIA REGINA

BATISTA DA SILVA MONTEIRO, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para, no prazo de 8 dias, tomar ciencia da

Sentença de Id 51ba0a9, cujo dispositivo segue em anexo:

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, conforme

fundamentação retro, parte integrante deste dispositivo.

Intimem-se o suscitante desta sentença por DEJT, sendo os

suscitados por edital.

Fica intimado o suscitante da presente sentença e de que

deverá, em oito dias, dar andamento à execução de forma

conclusiva, apresentando meios eficazes ainda não utilizados pelo

Juízo, ciente de que, caso permaneça inerte, a execução será

extinta e o feito arquivado com baixa.

jmf

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

     Juíza do Trabalho Titular

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDRE LUIS SILVEIRA BARBOSA

Assessor

Processo Nº ConPag-0101093-53.2022.5.01.0043
CONSIGNANTE SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA

PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
172287/SP)

CONSIGNATÁRIO MAFALDA DE MENEZES BRAZ

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAFALDA DE MENEZES BRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO da 43ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) herdeiros ou

sucessores da falecida Rosângela de Menezes Braz, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da decisão

ID f171fd8, anexa, que chamou o feito à ordem, a fim de que

comprovem a adoção de medidas relativas a inventário (extra)

judicial, no prazo de 30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FABIANE FONTES CASCARDO

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0101010-03.2023.5.01.0043
RECLAMANTE JEFERSON NASCIMENTO

MOUTINHO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO ESPECTRO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MATHEUS CASSIANO DE
JESUS(OAB: 218906/RJ)

ADVOGADO VIVIANA RODRIGUES MORAYA
AGRA BELMONTE(OAB: 161107/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON NASCIMENTO MOUTINHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3502
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

REDESIGNAÇÃO DE DATA DE AUDIÊNCIA

Ficam os advogados notificados da redesignação da audiência, que

ocorrerá de forma presencial, observando-se os termos da

certidão de Id 04e460b, devendo dar ciência ao seu constituinte da

nova data.

Instrução - Sala "43 VTRJ - Titularidade": 09/07/2024 09:20

43ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 6º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Por determinação verbal da Exma Juíza Titular desta unidade, em

reconsideração à determinação anterior especificamente quanto ao

comparecimento das testemunhas, as partes deverão apresentar

rol de testemunhas no prazo de 10 dias, com nome completo,

CPF, endereço eletrônico e físico das mesmas, conforme art.

357, § 4º do CPC. O transcurso in albis do prazo importará em

trazer as testemunhas independente de intimação, sob pena de

perda da prova.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

IGOR DE MELO GARCIA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101010-03.2023.5.01.0043
RECLAMANTE JEFERSON NASCIMENTO

MOUTINHO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO ESPECTRO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MATHEUS CASSIANO DE
JESUS(OAB: 218906/RJ)

ADVOGADO VIVIANA RODRIGUES MORAYA
AGRA BELMONTE(OAB: 161107/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPECTRO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

REDESIGNAÇÃO DE DATA DE AUDIÊNCIA

Ficam os advogados notificados da redesignação da audiência, que

ocorrerá de forma presencial, observando-se os termos da

certidão de Id 04e460b, devendo dar ciência ao seu constituinte da

nova data.

Instrução - Sala "43 VTRJ - Titularidade": 09/07/2024 09:20

43ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 6º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Por determinação verbal da Exma Juíza Titular desta unidade, em

reconsideração à determinação anterior especificamente quanto ao

comparecimento das testemunhas, as partes deverão apresentar

rol de testemunhas no prazo de 10 dias, com nome completo,

CPF, endereço eletrônico e físico das mesmas, conforme art.

357, § 4º do CPC. O transcurso in albis do prazo importará em

trazer as testemunhas independente de intimação, sob pena de

perda da prova.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

IGOR DE MELO GARCIA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100699-12.2023.5.01.0043
RECLAMANTE THIAGO PEREIRA DA FONSECA

ADVOGADO MARCOS ELI DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 125459/RJ)

RECLAMADO SAFRA CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO PEREIRA DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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REDESIGNAÇÃO DE DATA DE AUDIÊNCIA

Ficam os advogados notificados da redesignação da audiência, que

ocorrerá de forma presencial, observando-se os termos da

certidão de Id 03e8d14, devendo dar ciência ao seu constituinte da

nova data.

Instrução - Sala "43 VTRJ - Titularidade": 04/07/2024 10:00

43ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 6º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Por determinação verbal da Exma Juíza Titular desta unidade, em

reconsideração à determinação anterior especificamente quanto ao

comparecimento das testemunhas, as partes deverão apresentar

rol de testemunhas no prazo de 10 dias, com nome completo,

CPF, endereço eletrônico e físico das mesmas, conforme art.

357, § 4º do CPC. O transcurso in albis do prazo importará em

trazer as testemunhas independente de intimação, sob pena de

perda da prova.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

IGOR DE MELO GARCIA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100699-12.2023.5.01.0043
RECLAMANTE THIAGO PEREIRA DA FONSECA

ADVOGADO MARCOS ELI DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 125459/RJ)

RECLAMADO SAFRA CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAFRA CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

REDESIGNAÇÃO DE DATA DE AUDIÊNCIA

Ficam os advogados notificados da redesignação da audiência, que

ocorrerá de forma presencial, observando-se os termos da

certidão de Id 03e8d14, devendo dar ciência ao seu constituinte da

nova data.

Instrução - Sala "43 VTRJ - Titularidade": 04/07/2024 10:00

43ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 6º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Por determinação verbal da Exma Juíza Titular desta unidade, em

reconsideração à determinação anterior especificamente quanto ao

comparecimento das testemunhas, as partes deverão apresentar

rol de testemunhas no prazo de 10 dias, com nome completo,

CPF, endereço eletrônico e físico das mesmas, conforme art.

357, § 4º do CPC. O transcurso in albis do prazo importará em

trazer as testemunhas independente de intimação, sob pena de

perda da prova.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

IGOR DE MELO GARCIA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100044-06.2024.5.01.0043
RECLAMANTE MARIA BEATRIZ MARCELINO DA

SILVA

ADVOGADO JEFFERSON DO NASCIMENTO
SILVA(OAB: 222544/RJ)

ADVOGADO RAMON FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 197146/RJ)

RECLAMADO WORK SECURITY SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO BRUNO NARCISO(OAB: 346260/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA BEATRIZ MARCELINO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c9afbab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Determino o registro da decisão de id. 95873cb apenas para fins de

ajuste estatístico, tendo em vista que o lançamento anteriormente

feito não gerou dados estatísticos no sistema e-gestão.

Conforme regulamentação do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho (CSJT), remetam-se os autos à fase de liquidação e

sobreste-os pelo tempo de parcelamento do acordo.

Transcorridos 10 (dez) dias do pagamento da última

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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parcela,arquivem-se. Descumprido o acordo, venham-me os autos

conclusos para deliberações.

lvl

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100044-06.2024.5.01.0043
RECLAMANTE MARIA BEATRIZ MARCELINO DA

SILVA

ADVOGADO JEFFERSON DO NASCIMENTO
SILVA(OAB: 222544/RJ)

ADVOGADO RAMON FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 197146/RJ)

RECLAMADO WORK SECURITY SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO BRUNO NARCISO(OAB: 346260/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WORK SECURITY SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c9afbab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Determino o registro da decisão de id. 95873cb apenas para fins de

ajuste estatístico, tendo em vista que o lançamento anteriormente

feito não gerou dados estatísticos no sistema e-gestão.

Conforme regulamentação do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho (CSJT), remetam-se os autos à fase de liquidação e

sobreste-os pelo tempo de parcelamento do acordo.

Transcorridos 10 (dez) dias do pagamento da última

parcela,arquivem-se. Descumprido o acordo, venham-me os autos

conclusos para deliberações.

lvl

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100228-93.2023.5.01.0043
RECLAMANTE NORMA CONCEICAO MIRANDA

DUTRA BRAZ

ADVOGADO TANARA CRISTINA DA SILVA
GOMES(OAB: 165713/RJ)

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

TERCEIRO
INTERESSADO

ISMAEL PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORMA CONCEICAO MIRANDA DUTRA BRAZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 756a4c5

proferida nos autos.

Considerando que a intimação direcionada ao réu relativa à ciência

da sentença não foi entregue, e não havendo certeza do

recebimento do e-mail de id. cd0d35a, CHAMO O FEITO À ORDEM

e faço as seguintes determinações:

Torno sem efeito a certidão de trânsito em julgado (id. 0cac598) e

o despacho de id. 03cc9b8;

•

Providencie-se a mudança de fase de liquidação para

conhecimento;

•

Expeça-se carta precatória direcionada à ré (Rua Independência,

993, Centro, Porto Alegre/RS, CEP: 90035-076) para que esta

tenha ciência da sentença de id. 1f0d4b1 e para que providencie

a regularização processual, no prazo de 8 dias, sob pena de

aplicação das consequências processuais cabíveis.

•

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100266-71.2024.5.01.0043
RECLAMANTE CARLOS FERNANDO DA

CONCEICAO GUEDES

ADVOGADO José Antonio Rolo Fachada(OAB:
77093/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
DIACLICE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS FERNANDO DA CONCEICAO GUEDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID be2cb14

proferida nos autos.

O reclamante solicita a concessão de tutela de urgência para

determinar a imediata intimação do réu para o pagamento, em 5

dias, das seguintes verbas salariais e rescisórias:

Saldo salarial de 16 dias de junho/2023.•

Aviso prévio de 90 dias.•

13º salário proporcional de 8/12.•

Férias vencidas e/ou proporcionais, acrescidas de 1/3.•

FGTS e sua multa de 40%.•

De forma subsidiária, caso o réu não concorde com o pagamento de

todas as verbas acima apontadas, o reclamante requer que o juiz

determine que o réu comprove o pagamento do valor que entenda

devido, porquanto incontroverso, de imediato, sob pena de

execução incidental das verbas apontadas no item 1.1.

Adicionalmente, caso a tutela de urgência não seja deferida, o

reclamante solicita que o réu seja intimado para comprovar, até a 1ª

audiência, os valores que entenda ser devidos ao reclamante, sob

pena da multa do art. 467 da CLT.

A legislação processual trabalhista não regula as tutelas provisórias,
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razão pela qual, à luz do previsto no artigo 769 da CLT, invoco a

regra prevista no artigo 15 do CPC/2015. Registro que há duas

espécies de tutela provisória: (1) urgência (artigo 300 do

CPC/2015) e (2) evidência (artigo 311 do CPC/2015).

Neste processo, várias questões controvertidas exigem uma análise

detalhada e completa, respeitando-se os princípios da ampla defesa

e do contraditório.

Diante do exposto, concluo que a situação em análise requer provas

sólidas para ser acolhida, dependendo de uma avaliação minuciosa

das questões fundamentais do mérito, que será feita na sentença.

Designada automaticamente audiência Una que se realizará no

dia: 26/06/2024 09:50, na 43ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.

Para realização da audiência ficam cientes as partes das seguintes

determinações judiciais: (1) a AUDIÊNCIA SERÁ UNA; (2) o

processo está disponível, para advogados cadastrados, no próprio

sistema PJe ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual; (3) a ausência da parte

autora importará em arquivamento e a ausência da parte ré

importará em revelia (artigo 844 da CLT); (4) as partes deverão

apresentar rol de testemunhas no prazo de 10 dias, com nome

completo, CPF, endereço eletrônico e físico das mesmas, conforme

art. 357, § 1º do CPC. O transcurso in albis do prazo importará em

trazer as testemunhas independente de intimação, sob pena de

perda da prova; (5) as partes, advogados e testemunhas deverão

comparecer presencialmente.

Fica a parte autora intimada por DEJT e notificada a ré por e-

carta.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100646-31.2023.5.01.0043
RECLAMANTE ANTONIO EVANGELISTA FERREIRA

ADVOGADO LEANDRO BALTHAZAR DA SILVA
COUTO(OAB: 180456/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO EVANGELISTA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d878937

proferido nos autos.

Encaminhados os autos à conclusão em razão da certidão de id.

24a7659:

Certifico que, nesta data, compareceu o reclamante para que a ré

anotasse em sua CTPS a evolução salarial determinada na

sentença transitada em julgado de id. f70736b, tendo aguardado

pela empresa até às 15h03min, a qual não compareceu.

Sendo assim, faço os autos conclusos.

Diante da ausência injustificada da ré, comino multa no importe de

R$ 500,00, a ser revertida ao autor. Ato contínuo, designo o dia

25/03/2024, às 14h, para fins de anotação de evolução salarial na

CTPS da parte autora, a ser realizada pela secretaria, conforme

preceitua o art. 39 , § 1º , da CLT.

Intimem-se e aguarde-se o prazo das intimações de ids. 31ddaf2 e

ceea1a0.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100646-31.2023.5.01.0043
RECLAMANTE ANTONIO EVANGELISTA FERREIRA

ADVOGADO LEANDRO BALTHAZAR DA SILVA
COUTO(OAB: 180456/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d878937

proferido nos autos.

Encaminhados os autos à conclusão em razão da certidão de id.

24a7659:

Certifico que, nesta data, compareceu o reclamante para que a ré

anotasse em sua CTPS a evolução salarial determinada na

sentença transitada em julgado de id. f70736b, tendo aguardado

pela empresa até às 15h03min, a qual não compareceu.

Sendo assim, faço os autos conclusos.

Diante da ausência injustificada da ré, comino multa no importe de

R$ 500,00, a ser revertida ao autor. Ato contínuo, designo o dia

25/03/2024, às 14h, para fins de anotação de evolução salarial na

CTPS da parte autora, a ser realizada pela secretaria, conforme

preceitua o art. 39 , § 1º , da CLT.

Intimem-se e aguarde-se o prazo das intimações de ids. 31ddaf2 e

ceea1a0.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100480-67.2021.5.01.0043
RECLAMANTE RODRIGO RODRIGUES MARTINS

ARAUJO

ADVOGADO WILSON RODRIGUES
GONCALVES(OAB: 30804/RJ)

ADVOGADO RENATO LACERDA DOS
SANTOS(OAB: 177810/RJ)

ADVOGADO PATRICIA LACERDA DOS
SANTOS(OAB: 216625/RJ)

RECLAMADO V. D. FIGUEIREDO SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA

ADVOGADO SILVANIA DE MELLO MARCHON
BARDAVID(OAB: 131213/RJ)

RECLAMADO VALDENIR DIAS FIGUEIREDO

RECLAMADO FRANCISCO VALDONE RODRIGUES
BRANDAO

TERCEIRO
INTERESSADO

IVE EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO NATASHA EVILIN CERQUEIRA DE
PAULA(OAB: 204887/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V. D. FIGUEIREDO SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 879f059

proferida nos autos.

#id:06daa88: Defiro a ativação do PREVJUD quanto ao dossiê

previdenciário dos sócios acima mencionados. Os documentos

poderão ser acessados por meio da Plataforma Digital do Poder

Judiciário Brasileiro (PREVJUD), devendo ser acostados aos autos

no modo sigilo atribuída visibilidade às partes.

Cumprida a diligência, intime-se o exequente para que apresente

meios eficazes ainda não utilizados pelo Juízo, 05 dias, ciente de

que, caso permaneça inerte, a execução será extinta e o feito

arquivado com baixa.

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100480-67.2021.5.01.0043
RECLAMANTE RODRIGO RODRIGUES MARTINS

ARAUJO

ADVOGADO WILSON RODRIGUES
GONCALVES(OAB: 30804/RJ)

ADVOGADO RENATO LACERDA DOS
SANTOS(OAB: 177810/RJ)

ADVOGADO PATRICIA LACERDA DOS
SANTOS(OAB: 216625/RJ)

RECLAMADO V. D. FIGUEIREDO SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA

ADVOGADO SILVANIA DE MELLO MARCHON
BARDAVID(OAB: 131213/RJ)

RECLAMADO VALDENIR DIAS FIGUEIREDO

RECLAMADO FRANCISCO VALDONE RODRIGUES
BRANDAO

TERCEIRO
INTERESSADO

IVE EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO NATASHA EVILIN CERQUEIRA DE
PAULA(OAB: 204887/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO RODRIGUES MARTINS ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 879f059

proferida nos autos.

#id:06daa88: Defiro a ativação do PREVJUD quanto ao dossiê

previdenciário dos sócios acima mencionados. Os documentos

poderão ser acessados por meio da Plataforma Digital do Poder

Judiciário Brasileiro (PREVJUD), devendo ser acostados aos autos

no modo sigilo atribuída visibilidade às partes.

Cumprida a diligência, intime-se o exequente para que apresente

meios eficazes ainda não utilizados pelo Juízo, 05 dias, ciente de

que, caso permaneça inerte, a execução será extinta e o feito

arquivado com baixa.

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100011-55.2020.5.01.0043
RECLAMANTE NILTON SOARES DE SANTANA

ADVOGADO ANDRE JOSE CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 150356/RJ)

RECLAMADO PARTY EVENTOS LTDA - ME

ADVOGADO LUIS CLAUDIO DE OLIVEIRA
NOVAES(OAB: 85874/RJ)

PERITO ROBERTO AUGUSTO BRANDAO
TEIXEIRA DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON SOARES DE SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fd6950

proferido nos autos.

Ficam as partes intimadas para ciência de que o valor pago pelo(a)

Executado(s) é convolado em penhora, sendo o(a) exequente,

ainda, notificado(a) para fins do art. 884 da CLT. E, de que

decorrido o prazo in albis ou declarada a renúncia ao prazo do art.

884 da CLT, será certificado pela Secretaria deste Juízo o

transcurso do prazo, com posterior expedição dos alvarás

pertinentes.

Como não houve pagamento da contribuição previdenciária,

conforme certidão de id. 9c055ea, determino a ativação sucessiva

dos seguintes convênios:

I) SISBAJUD - modalidade “teimosinha” com repetição de
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ordem por 30 dias:

I.a)  Em caso de bloqueio total, o valor penhorado será

imediatamente convolado em penhora, devendo as partes serem

notificadas para manifestações, em 5 dias, com a advertência de

que, em caso de silêncio, o valor será liberado ao autor, a execução

será extinta e o feito arquivado com baixa na distribuição.

I.b) Em caso de bloqueio parcial, o valor penhorado será convolado

em penhora, devendo a executada ser intimada para, querendo,

opor embargos no prazo legal, desde que garantido integralmente o

Juízo, ficando ciente de que em caso de inércia os valores parciais

serão liberados ao exequente.

I.c) Em caso de bloqueio negativo, intime-se a União (PGF) para

dar andamento à execução de forma conclusiva, apresentando

meios eficazes ainda não utilizados pelo Juízo, 05 dias, ciente de

que, caso permaneça inerte, a execução será extinta e o feito

arquivado com baixa.

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100011-55.2020.5.01.0043
RECLAMANTE NILTON SOARES DE SANTANA

ADVOGADO ANDRE JOSE CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 150356/RJ)

RECLAMADO PARTY EVENTOS LTDA - ME

ADVOGADO LUIS CLAUDIO DE OLIVEIRA
NOVAES(OAB: 85874/RJ)

PERITO ROBERTO AUGUSTO BRANDAO
TEIXEIRA DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARTY EVENTOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fd6950

proferido nos autos.

Ficam as partes intimadas para ciência de que o valor pago pelo(a)

Executado(s) é convolado em penhora, sendo o(a) exequente,

ainda, notificado(a) para fins do art. 884 da CLT. E, de que

decorrido o prazo in albis ou declarada a renúncia ao prazo do art.

884 da CLT, será certificado pela Secretaria deste Juízo o

transcurso do prazo, com posterior expedição dos alvarás

pertinentes.

Como não houve pagamento da contribuição previdenciária,

conforme certidão de id. 9c055ea, determino a ativação sucessiva

dos seguintes convênios:

I) SISBAJUD - modalidade “teimosinha” com repetição de

ordem por 30 dias:

I.a)  Em caso de bloqueio total, o valor penhorado será

imediatamente convolado em penhora, devendo as partes serem

notificadas para manifestações, em 5 dias, com a advertência de

que, em caso de silêncio, o valor será liberado ao autor, a execução

será extinta e o feito arquivado com baixa na distribuição.

I.b) Em caso de bloqueio parcial, o valor penhorado será convolado

em penhora, devendo a executada ser intimada para, querendo,

opor embargos no prazo legal, desde que garantido integralmente o

Juízo, ficando ciente de que em caso de inércia os valores parciais

serão liberados ao exequente.

I.c) Em caso de bloqueio negativo, intime-se a União (PGF) para

dar andamento à execução de forma conclusiva, apresentando

meios eficazes ainda não utilizados pelo Juízo, 05 dias, ciente de

que, caso permaneça inerte, a execução será extinta e o feito

arquivado com baixa.

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº MSCiv-0101003-11.2023.5.01.0043
IMPETRANTE NELSON WILIANS & ADVOGADOS

ASSOCIADOS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

IMPETRADO MINISTERIO DO TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON WILIANS & ADVOGADOS ASSOCIADOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a802211

proferida nos autos.

Inicialmente, passo a analisar o Agravo de Instrumento em Recurso

Ordinário interposto pelo autor. Considerando a inexistência de

recurso ordinário nos presentes autos, incabível o Agravo de

Instrumento em Recurso Ordinário.

Intime-se o MPT para sua manifestação, em 10 dias. Ao final,

encaminhem os autos conclusos para sentença.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100952-05.2020.5.01.0043
RECLAMANTE ISAIAS DOS SANTOS COSTA
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ADVOGADO DAYANE RODRIGUES DE LIMA(OAB:
205640/RJ)

RECLAMADO JOLIMODE ROUPAS S A

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE MIRANDA VILAR(OAB:
229439/RJ)

PERITO FRANCISCO VALENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOLIMODE ROUPAS S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 559fed4

proferida nos autos.

#id:45e54fb: O autor requer a desconsideração do laudo pericial. O

pedido é baseado na inatividade do perito, que não se manifestou

por mais de dez meses, apesar de intimado, segundo alega o autor.

Além disso, a parte autora argumenta que a matéria em questão,

referente ao pagamento de insalubridade, não depende de prova

pericial, pois é baseada em prova documental já apresentada nos

autos. O autor pede a utilização de prova emprestada de outros

processos análogos e a dispensa de nova perícia, visando à

celeridade e economia processual.

Conforme ressaltado no despacho de id. 5172d18, o perito é um

auxiliar da Justiça e deve ser tratado com urbanidade e respeito.

Considerando a confiabilidade do laudo pericial apresentado nos

autos, torna-se necessária a sua homologação judicial, em

observância aos princípios da celeridade e da economia processual.

Ademais, não há razões para se questionar as conclusões do perito,

que realiza múltiplas perícias neste Egrégio Tribunal e é

reconhecido como um profissional altamente respeitado. Portanto,

indefiro todos os pedidos do autor. Intimem-se as partes para que

se manifestem acerca da necessidade de produção de prova oral,

no prazo de 5 dias. Caso positivo, inclua-se o feito em pauta de

audiência de instrução, considerando que se trata de processo

META 2. Caso negativo, intimem-se as partes para apresentação de

razões finais, no prazo de 5 dias, sendo posteriormente remetidos

os autos à conclusão para prolação de sentença.

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100952-05.2020.5.01.0043
RECLAMANTE ISAIAS DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO DAYANE RODRIGUES DE LIMA(OAB:
205640/RJ)

RECLAMADO JOLIMODE ROUPAS S A

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE MIRANDA VILAR(OAB:
229439/RJ)

PERITO FRANCISCO VALENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAIAS DOS SANTOS COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 559fed4

proferida nos autos.

#id:45e54fb: O autor requer a desconsideração do laudo pericial. O

pedido é baseado na inatividade do perito, que não se manifestou

por mais de dez meses, apesar de intimado, segundo alega o autor.

Além disso, a parte autora argumenta que a matéria em questão,

referente ao pagamento de insalubridade, não depende de prova

pericial, pois é baseada em prova documental já apresentada nos

autos. O autor pede a utilização de prova emprestada de outros

processos análogos e a dispensa de nova perícia, visando à

celeridade e economia processual.

Conforme ressaltado no despacho de id. 5172d18, o perito é um

auxiliar da Justiça e deve ser tratado com urbanidade e respeito.

Considerando a confiabilidade do laudo pericial apresentado nos

autos, torna-se necessária a sua homologação judicial, em

observância aos princípios da celeridade e da economia processual.

Ademais, não há razões para se questionar as conclusões do perito,

que realiza múltiplas perícias neste Egrégio Tribunal e é

reconhecido como um profissional altamente respeitado. Portanto,

indefiro todos os pedidos do autor. Intimem-se as partes para que

se manifestem acerca da necessidade de produção de prova oral,

no prazo de 5 dias. Caso positivo, inclua-se o feito em pauta de

audiência de instrução, considerando que se trata de processo

META 2. Caso negativo, intimem-se as partes para apresentação de

razões finais, no prazo de 5 dias, sendo posteriormente remetidos

os autos à conclusão para prolação de sentença.

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0100285-48.2022.5.01.0043
RECLAMANTE SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO

RIO DE JANEIRO

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
172287/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee53968

proferido nos autos.

#id:929d85c: O sindicato solicita a correção de um equívoco na ata

de uma audiência realizada, na qual o nome do advogado Fernando

Nascimento Burattini foi registrado erroneamente, pois ele não

esteve presente. Em seu lugar, deveria constar o nome da Dra.

Paula Borges da Costa Barros, inscrita na OAB/RJ sob o número

51.382.

Retifico a ata de audiência de id. b769b57 para que passe a

constar:

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 14 de março de 2024, na sala de sessões da MM. 43ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho FLAVIA BUAES RODRIGUES, realizou-se

audiência relativa à Ação Civil Pública Cível número 0100285-

48.2022.5.01.0043, supramencionada.

Às 11:18, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Presente a parte autora SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO RIO

DE JANEIRO, representado(a) pelo(a) preposto(a) Sr.(a) Rosemary

Staiti, acompanhado(a) de seu(a) advogado(a), Dra. PAULA

BORGES DA COSTA BARROS, OAB/RJ nº 51.382.

Presente a parte ré SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O

DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA, representado(a) pelo(a)

preposto(a) Sr.(a) ROSIANE NUNES DO NASCIMENTO,

acompanhado(a) de seu(a) advogado(a), Dr(a). MARLEY DOS

SANTOS ROCHA, OAB 161190/RJ.

Presente a parte ré MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO,

representado(a) pelo(a) procurador(a) Sr.(a) Luis Felipe Alves da

Rosa - matricula 103319506, desacompanhado(a) de advogado(a).

Aberta a audiência.

Concede-se às partes o prazo de 05 dias para a juntada de

substabelecimento e carta de preposição.

CONCILIAÇÃO REJEITADA.

Defesas escritas, com documentos.

Neste ato, foi procedida à retirada do sigilo da defesa e documentos

da 1ª ré.

Em razão da natureza da controvérsia requereu a parte autora a

realização de prova pericial, para apuração do pedido referente

àadicional de insalubridade. Defiro o requerido.

A parte autora informa que não tem condições de antecipar

despesas com honorários periciais.

Concedo as partes o prazo comum de 15 dias, para quesitação e

indicação de assistentes, se o desejarem, ocasião em que o

reclamante poderá se manifestar sobre a defesa e documentos.

Intimem-se os peritos cadastrados pelo juízo para informarem se

tem interesse na realização do trabalho técnico, mediante

recebimento ao final, sem qualquer tipo de antecipação.

Acaso não haja interesse dos peritos da confiança do juízo, deverão

ser intimados os peritos cadastrados pela Corregedoria do E. TRT,

observando-se a mesma diretriz.

Audiência encerrada às 11:21.

Aguarde-se o prazo da intimação de id. 4d164fe.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0100285-48.2022.5.01.0043
RECLAMANTE SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO

RIO DE JANEIRO

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
172287/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee53968

proferido nos autos.

#id:929d85c: O sindicato solicita a correção de um equívoco na ata

de uma audiência realizada, na qual o nome do advogado Fernando

Nascimento Burattini foi registrado erroneamente, pois ele não

esteve presente. Em seu lugar, deveria constar o nome da Dra.

Paula Borges da Costa Barros, inscrita na OAB/RJ sob o número

51.382.

Retifico a ata de audiência de id. b769b57 para que passe a

constar:

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 14 de março de 2024, na sala de sessões da MM. 43ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho FLAVIA BUAES RODRIGUES, realizou-se

audiência relativa à Ação Civil Pública Cível número 0100285-

48.2022.5.01.0043, supramencionada.

Às 11:18, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Presente a parte autora SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO RIO

DE JANEIRO, representado(a) pelo(a) preposto(a) Sr.(a) Rosemary

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3510
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Staiti, acompanhado(a) de seu(a) advogado(a), Dra. PAULA

BORGES DA COSTA BARROS, OAB/RJ nº 51.382.

Presente a parte ré SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O

DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA, representado(a) pelo(a)

preposto(a) Sr.(a) ROSIANE NUNES DO NASCIMENTO,

acompanhado(a) de seu(a) advogado(a), Dr(a). MARLEY DOS

SANTOS ROCHA, OAB 161190/RJ.

Presente a parte ré MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO,

representado(a) pelo(a) procurador(a) Sr.(a) Luis Felipe Alves da

Rosa - matricula 103319506, desacompanhado(a) de advogado(a).

Aberta a audiência.

Concede-se às partes o prazo de 05 dias para a juntada de

substabelecimento e carta de preposição.

CONCILIAÇÃO REJEITADA.

Defesas escritas, com documentos.

Neste ato, foi procedida à retirada do sigilo da defesa e documentos

da 1ª ré.

Em razão da natureza da controvérsia requereu a parte autora a

realização de prova pericial, para apuração do pedido referente

àadicional de insalubridade. Defiro o requerido.

A parte autora informa que não tem condições de antecipar

despesas com honorários periciais.

Concedo as partes o prazo comum de 15 dias, para quesitação e

indicação de assistentes, se o desejarem, ocasião em que o

reclamante poderá se manifestar sobre a defesa e documentos.

Intimem-se os peritos cadastrados pelo juízo para informarem se

tem interesse na realização do trabalho técnico, mediante

recebimento ao final, sem qualquer tipo de antecipação.

Acaso não haja interesse dos peritos da confiança do juízo, deverão

ser intimados os peritos cadastrados pela Corregedoria do E. TRT,

observando-se a mesma diretriz.

Audiência encerrada às 11:21.

Aguarde-se o prazo da intimação de id. 4d164fe.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100088-25.2024.5.01.0043
RECLAMANTE DANIEL ALVES LIMA

ADVOGADO KAROLINE FRANCISCONI E
SILVA(OAB: 158917/RJ)

RECLAMADO M S AGENCIAMENTO DE SERVICOS
A EMPRESAS LTDA - EPP

RECLAMADO SUPERVIA CONCESSIONARIA DE
TRANSPORTE FERROVIARIO S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL ALVES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DANIEL ALVES LIMA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, no

prazo de 5 dias, tomar ciência do despacho de Id 5e6eb66, abaixo

transcrito(a):

DESPACHO - PJe-JT

Aguarde-se o prazo para a justificativa da ausência em audiência ou

pagamento de custas no processo 0100661-97.2023.5.01.0043.

Intime-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 07 de fevereiro de 2024.

ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

       Juíza do Trabalho Substituta

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDRE LUIS SILVEIRA BARBOSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100897-20.2021.5.01.0043
RECLAMANTE CARLA CRISTINA RODRIGUES

CLAUDINO

ADVOGADO PAULO ROBERTO RIBEIRO DE
ARAUJO(OAB: 186466/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE E PIZZARIA
CANTINHO DOS AMIGOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PAULA MONTEIRO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA CRISTINA RODRIGUES CLAUDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLA CRISTINA RODRIGUES CLAUDINO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, no

prazo de 8 dias, tomar ciência da Sentença de Id 43a3f47, cujo

dispositivo segue em anexo:

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, conforme

fundamentação retro, parte integrante deste dispositivo.
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Intimem-se o suscitante desta sentença por DEJT, sendo os

suscitados por edital.

Fica intimado o suscitante da presente sentença e de que

deverá, em oito dias, dar andamento à execução de forma

conclusiva, apresentando meios eficazes ainda não utilizados pelo

Juízo, ciente de que, caso permaneça inerte, a execução será

extinta e o feito arquivado com baixa.

jmf

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

     Juíza do Trabalho Titular

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDRE LUIS SILVEIRA BARBOSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011259-20.2014.5.01.0043
RECLAMANTE REBECA MAGALHAES FAGUNDES

ADVOGADO EUNICE TEIXEIRA LEITAO(OAB:
83058/RJ)

ADVOGADO DUACY ALCANTARA ALVES
SILVA(OAB: 76160/RJ)

RECLAMADO VPAR LOCACAO DE MAO DE OBRA
E SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CELIA REGINA BATISTA DA SILVA
MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REBECA MAGALHAES FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): REBECA MAGALHAES FAGUNDES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, no

prazo de 8 dias, tomar ciência da Sentença de Id 51ba0a9, cujo

dispositivo segue em anexo:

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, conforme

fundamentação retro, parte integrante deste dispositivo.

Intimem-se o suscitante desta sentença por DEJT, sendo os

suscitados por edital.

Fica intimado o suscitante da presente sentença e de que

deverá, em oito dias, dar andamento à execução de forma

conclusiva, apresentando meios eficazes ainda não utilizados pelo

Juízo, ciente de que, caso permaneça inerte, a execução será

extinta e o feito arquivado com baixa.

jmf

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

     Juíza do Trabalho Titular

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDRE LUIS SILVEIRA BARBOSA

Assessor

Processo Nº ConPag-0100824-77.2023.5.01.0043
CONSIGNANTE GERMANS DISTRIBUIDORA DE

COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO JAIME SAMUEL CUKIER(OAB:
17235/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO RODRIGO CERQUEIRA
LACERDA(OAB: 132268/RJ)

CONSIGNATÁRIO VANUSA DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO DE JESUS DE
SOUZA(OAB: 246929/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERMANS DISTRIBUIDORA DE COMESTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GERMANS DISTRIBUIDORA DE

COMESTIVEIS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, no

prazo de 5 dias, tomar ciência do despacho de Id cca0c3f, abaixo

transcrito(a):

DESPACHO - PJe-JT

Aguarde-se por mais 30 dias.

No silêncio, diligencie a Secretaria por informações.

RIO DE JANEIRO/RJ, 16 de fevereiro de 2024.

   NIKOLAI NOWOSH

Juiz do Trabalho Substituto

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ANDRE LUIS SILVEIRA BARBOSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100318-04.2023.5.01.0043
RECLAMANTE STEPHANIE SANTOS DE SANTANA

ADVOGADO RICARDO CAVALCANTI
GIFFONI(OAB: 73295/RJ)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f3d5e9

proferida nos autos.

CHAMO O FEITO À ORDEM, uma vez que o processo ainda se

encontra na fase de conhecimento. Sobre a suspensão da

execução e habilitação da reclamante, dispõe o art. 6º da Lei

11.101/2005:

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento

da recuperação judicialsuspende o curso da prescrição e de todas

as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos

credores particulares do sócio solidário.§ 1º Terá prosseguimento

no juízo no qual estiver se processando a ação que demandar

quantia ilíquida.§ 2º É permitido pleitear, perante o administrador

judicial, habilitação, exclusão ou modificação de créditos derivados

da relação de trabalho, mas as ações de natureza trabalhista,

inclusive as impugnações a que se refere o art. 8º desta Lei, serão

processadas perante a justiça especializada até a apuração do

respectivo crédito, que será inscrito no quadro-geral de credores

pelo valor determinado em sentença.§ 3º O juiz competente para as

ações referidas nos §§ 1º e 2º deste artigo poderá determinar a

reserva da importância que estimar devida na recuperação judicial

ou na falência, e, uma vez reconhecido líquido o direito, será o

crédito incluído na classe própria.§ 4º Na recuperação judicial, a

suspensão de que trata o caput deste artigo em hipótese nenhuma

excederá o prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias

contado do deferimento do processamento da recuperação,

restabelecendo-se, após o decurso do prazo, o direito dos credores

de iniciar ou continuar suas ações e execuções, independentemente

de pronunciamento judicial.§ 5º Aplica-se o disposto no § 2º deste

artigo à recuperação judicial durante o período de suspensão de

que trata o § 4º deste artigo, mas, após o fim da suspensão, as

execuções trabalhistas poderão ser normalmente concluídas, ainda

que o crédito já esteja inscrito no quadro-geral de credores.

Assim, determino a inclusão do feito em pauta de audiência UNA

PRESENCIAL. Ressalto que, ainda que o autor tenha optado pela

adoção do Juízo 100% Digital, considerando-se as máximas de

experiência tem demonstrado que as audiência telepresenciais têm

sido causa de adiamentos, em virtude do desrespeito ao

regramento contido na Resolução 465/2022 do CNJ, em que pese o

alerta nas intimações exaradas por esse unidade jurisdicional,

interferindo no bom andamento da organização das pautas de

audiências.

Acrescento, ainda, que corriqueiramente partes e testemunhas

encontram-se no mesmo local, não raras vezes nas dependências

dos escritórios de advocacia, demonstrando a incapacidade técnica

das partes e testemunhas, além da violação à incomunicabilidade.

Assim sendo, à luz do previsto no artigo 765 da CLT, e por se tratar

de audiência que envolve a possibilidade de produção de prova

oral, a fim de evitar de eventuais redesignações, mantenho a prática

de realização presencial de TODAS AS AUDIÊNCIAS nas

dependências da 43ª Vara do Trabalho.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100318-04.2023.5.01.0043
RECLAMANTE STEPHANIE SANTOS DE SANTANA

ADVOGADO RICARDO CAVALCANTI
GIFFONI(OAB: 73295/RJ)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEPHANIE SANTOS DE SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f3d5e9

proferida nos autos.

CHAMO O FEITO À ORDEM, uma vez que o processo ainda se

encontra na fase de conhecimento. Sobre a suspensão da

execução e habilitação da reclamante, dispõe o art. 6º da Lei

11.101/2005:

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento

da recuperação judicialsuspende o curso da prescrição e de todas

as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos

credores particulares do sócio solidário.§ 1º Terá prosseguimento

no juízo no qual estiver se processando a ação que demandar

quantia ilíquida.§ 2º É permitido pleitear, perante o administrador

judicial, habilitação, exclusão ou modificação de créditos derivados

da relação de trabalho, mas as ações de natureza trabalhista,

inclusive as impugnações a que se refere o art. 8º desta Lei, serão

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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processadas perante a justiça especializada até a apuração do

respectivo crédito, que será inscrito no quadro-geral de credores

pelo valor determinado em sentença.§ 3º O juiz competente para as

ações referidas nos §§ 1º e 2º deste artigo poderá determinar a

reserva da importância que estimar devida na recuperação judicial

ou na falência, e, uma vez reconhecido líquido o direito, será o

crédito incluído na classe própria.§ 4º Na recuperação judicial, a

suspensão de que trata o caput deste artigo em hipótese nenhuma

excederá o prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias

contado do deferimento do processamento da recuperação,

restabelecendo-se, após o decurso do prazo, o direito dos credores

de iniciar ou continuar suas ações e execuções, independentemente

de pronunciamento judicial.§ 5º Aplica-se o disposto no § 2º deste

artigo à recuperação judicial durante o período de suspensão de

que trata o § 4º deste artigo, mas, após o fim da suspensão, as

execuções trabalhistas poderão ser normalmente concluídas, ainda

que o crédito já esteja inscrito no quadro-geral de credores.

Assim, determino a inclusão do feito em pauta de audiência UNA

PRESENCIAL. Ressalto que, ainda que o autor tenha optado pela

adoção do Juízo 100% Digital, considerando-se as máximas de

experiência tem demonstrado que as audiência telepresenciais têm

sido causa de adiamentos, em virtude do desrespeito ao

regramento contido na Resolução 465/2022 do CNJ, em que pese o

alerta nas intimações exaradas por esse unidade jurisdicional,

interferindo no bom andamento da organização das pautas de

audiências.

Acrescento, ainda, que corriqueiramente partes e testemunhas

encontram-se no mesmo local, não raras vezes nas dependências

dos escritórios de advocacia, demonstrando a incapacidade técnica

das partes e testemunhas, além da violação à incomunicabilidade.

Assim sendo, à luz do previsto no artigo 765 da CLT, e por se tratar

de audiência que envolve a possibilidade de produção de prova

oral, a fim de evitar de eventuais redesignações, mantenho a prática

de realização presencial de TODAS AS AUDIÊNCIAS nas

dependências da 43ª Vara do Trabalho.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101392-35.2019.5.01.0043
RECLAMANTE ANA ANGELICA ALVES RODRIGUES

ADVOGADO GILMAR FRANCISCO DE
ALMEIDA(OAB: 68771/RJ)

RECLAMADO AMIL ASSISTENCIA MEDICA
INTERNACIONAL S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ANGELICA ALVES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANA ANGELICA ALVES RODRIGUES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, no

prazo de 5 dias, tomar ciência do despacho de Id e1c8815, abaixo

transcrito:

Converto o julgamento em diligência, para que a MM. Vara do

Trabalho proceda à redução a termo de todos depoimentos colhidos

na audiência de instrução de ID 5822dcb.

Após, tornem conclusos para sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de dezembro de 2023.

CASSANDRA PASSOS DE ALMEIDA

  Juíza do Trabalho Substituta

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDRE LUIS SILVEIRA BARBOSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101392-35.2019.5.01.0043
RECLAMANTE ANA ANGELICA ALVES RODRIGUES

ADVOGADO GILMAR FRANCISCO DE
ALMEIDA(OAB: 68771/RJ)

RECLAMADO AMIL ASSISTENCIA MEDICA
INTERNACIONAL S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AMIL ASSISTENCIA MEDICA

INTERNACIONAL S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, no

prazo de 5 dias, tomar ciência do despacho de Id e1c8815, abaixo

transcrito:

Converto o julgamento em diligência, para que a MM. Vara do

Trabalho proceda à redução a termo de todos depoimentos colhidos
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na audiência de instrução de ID 5822dcb.

Após, tornem conclusos para sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de dezembro de 2023.

CASSANDRA PASSOS DE ALMEIDA

  Juíza do Trabalho Substituta

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDRE LUIS SILVEIRA BARBOSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100195-74.2021.5.01.0043
RECLAMANTE MARINA PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO Bruno Silva Rodrigues(OAB:
157927/RJ)

RECLAMADO A ! BODYTECH PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

RECLAMADO PRIME CLEAN CONSULTORIA DE
SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA -
ME

ADVOGADO ADRIANA FADUL(OAB: 153398/SP)

ADVOGADO CAROLINA FERREIRA DANTAS(OAB:
315836/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA PEREIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARINA PEREIRA DE SOUSA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, no

prazo de 5 dias, tomar ciência do despacho de Id 2bba7fe, abaixo

transcrito:

DESPACHO - PJe-JT

Os honorários periciais serão pagos pela União Federal, visto que o

autor é beneficiário da gratuidade de justiça.

Assim, providencie a Secretaria os procedimentos necessários afim

de garantir o pagamento dos honorários periciais na forma acima

determinada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 08 de março de 2024.

MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

      Juíza do Trabalho Titular

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDRE LUIS SILVEIRA BARBOSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100195-74.2021.5.01.0043
RECLAMANTE MARINA PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO Bruno Silva Rodrigues(OAB:
157927/RJ)

RECLAMADO A ! BODYTECH PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

RECLAMADO PRIME CLEAN CONSULTORIA DE
SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA -
ME

ADVOGADO ADRIANA FADUL(OAB: 153398/SP)

ADVOGADO CAROLINA FERREIRA DANTAS(OAB:
315836/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIME CLEAN CONSULTORIA DE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PRIME CLEAN CONSULTORIA DE

SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, no

prazo de 5 dias, tomar ciência do despacho de Id 2bba7fe, abaixo

transcrito:

DESPACHO - PJe-JT

Os honorários periciais serão pagos pela União Federal, visto que o

autor é beneficiário da gratuidade de justiça.

Assim, providencie a Secretaria os procedimentos necessários afim

de garantir o pagamento dos honorários periciais na forma acima

determinada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 08 de março de 2024.

MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

      Juíza do Trabalho Titular

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDRE LUIS SILVEIRA BARBOSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100195-74.2021.5.01.0043
RECLAMANTE MARINA PEREIRA DE SOUSA
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ADVOGADO Bruno Silva Rodrigues(OAB:
157927/RJ)

RECLAMADO A ! BODYTECH PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

RECLAMADO PRIME CLEAN CONSULTORIA DE
SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA -
ME

ADVOGADO ADRIANA FADUL(OAB: 153398/SP)

ADVOGADO CAROLINA FERREIRA DANTAS(OAB:
315836/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A ! BODYTECH PARTICIPACOES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): A ! BODYTECH PARTICIPACOES S.A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, no

prazo de 5 dias, tomar ciência do despacho de Id 2bba7fe, abaixo

transcrito:

DESPACHO - PJe-JT

Os honorários periciais serão pagos pela União Federal, visto que o

autor é beneficiário da gratuidade de justiça.

Assim, providencie a Secretaria os procedimentos necessários afim

de garantir o pagamento dos honorários periciais na forma acima

determinada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 08 de março de 2024.

MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

      Juíza do Trabalho Titular

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDRE LUIS SILVEIRA BARBOSA

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100579-76.2023.5.01.0072
REQUERENTE ALDEIR IZIDORO DE SOUZA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

REQUERIDO FFFM LANCHONETE EIRELI

REQUERIDO DOMCHEL DELIVERY EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDEIR IZIDORO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALDEIR IZIDORO DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da Decisao de Id 261db3b, abaixo transcrita:

DECISÃO - PJe-JT

Tendo em vista a manifestação da parte credora, determino a

inclusão imediata do devedor no BNDT e no sistema SISBAJUD.

Restando infrutífera a tentativa de penhora "on line", defiro, desde

já, a ativação dos seguintes convênios: RENAJUD, INFOJUD (DIRF

e/ou DOI), CNIB, PREVJUD, SNIPER, CENSEC, JUCERJA,

CRCJUD, CCS, SERASAJUD.

Observe o credor que deverá aguardar a resposta das respectivas

ferramentas, quando será devidamente intimado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 22 de novembro de 2023.

NATALIA DOS SANTOS MEDEIROS

 Juíza do Trabalho Substituta

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDRE LUIS SILVEIRA BARBOSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100162-79.2024.5.01.0043
RECLAMANTE JOSEFA ELIANE DE OLIVEIRA

ADVOGADO Carolina Tupinambá Faria(OAB:
124045/RJ)

RECLAMADO DIAS DA CRUZ MATERIAL MEDICO
E ORTOPEDICO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEFA ELIANE DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6475928

proferida nos autos.

#id:576de35 Considerando que a parte autora comprovou que

reside fora do Estado do Rio de Janeiro, defiro a participação

exclusivamente desta DE FORMA VIRTUAL munida de

documentos e os demais participantes deverão comparecer

presencialmente para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão.

O acesso às audiências estará disponível à autora no link único o

acesso às audiências estará disponível no link único https://trt1-

jus-
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br.zoom.us/my/vt43.rj?pwd=d2pjcjBxamFWSlk0Y1VWNEFON2o

zUT09 / ID da reunião 947 381 5322  -  Senha vt43rj.

Ficam as partes intimadas por DEJT.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100969-36.2023.5.01.0043
RECLAMANTE ANDERSON JOAQUIM TERRAO

ADVOGADO LEANDRO DOS SANTOS(OAB:
200539/RJ)

RECLAMADO RBX ALIMENTACAO E SERVICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON JOAQUIM TERRAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANDERSON JOAQUIM TERRAO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, no

prazo de 8 dias, tomar ciencia da Sentença de Id ed6a895, cujo

dispositivo segue em anexo:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, decido JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES

os pedidos formulados nesta reclamação trabalhista por

ANDERSON JOAQUIM TERRÃO em face de RBX

ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI para o fim de condená-la ao

pagamento das seguintes verbas:

- salário retido de agosto/2023;

- saldo salarial de 23 dias, relativos a setembro/2023;

- aviso prévio indenizado (30 dias) observando-se sua projeção;

- férias proporcionais, à razão de 9/12, acrescidas do terço

constitucional, já considerada a projeção do aviso prévio;

- 13º salário proporcional, à razão de 9/12 de 2023;

- FGTS sobre as verbas rescisórias;

- FGTS não depositado durante todo o período de trabalho;

- multa de 40% do FGTS;

- multa prevista no art. 467, da CLT; e

- multa prevista no art. 477, §8º, da CLT.

Honorários na forma da fundamentação.

Conforme fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo,

como se aqui estivesse literalmente transcrita.

Os valores serão apurados em regular liquidação de

sentença,observados os parâmetros da fundamentação.

Natureza das verbas deferidas nos termos do artigo 28 da

Lei8212/91.

As parcelas deferidas terão correção monetária a partir do

vencimento da obrigação - art. 459 da CLT, c/c Súmula 381 do TST.

Juros e correção monetária com incidência do IPCA-E na fase pré-

processual e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC, nos termos do art. 406 do CC/02, que funciona como um

índice composto, ou seja, o respectivo indexador se impõe

simultaneamente como índice de correção monetária e também de

juros moratórios, na esteira no entendimento exarado pelo STF, a

partir do julgamento conjunto das ADC 58 e ADC 59 e das ADI 5867

e ADI 6021.

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos moldes da Súmula368

do TST, com os parâmetros da fundamentação.

Deferida a gratuidade de Justiça à parte autora.

Custas pela ré no importe de R$ 400,00, calculadas sobre o valor

atribuído provisoriamente à condenação de R$ 20.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de fevereiro de 2024.

ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

      Juíza do Trabalho Substituta

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDRE LUIS SILVEIRA BARBOSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0049500-73.2008.5.01.0043
RECLAMANTE VERA LUCIA MIGUEL

ADVOGADO JOSÉ CABRAL REGIS IRMÃO(OAB:
81595/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

RECLAMADO FUTURA SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA MIGUEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 521dfa0

proferida nos autos.

Como não existem dependentes habilitados perante o INSS,

publique-se edital para que os herdeiros ou sucessores do falecido

comprovem a adoção de medidas relativas a inventário (extra)

judicial, no prazo de 30 dias.
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Comprovada a existência de inventário (extra) judicial, voltem

os autos conclusos para decisão.

Transcorrido o prazo do edital e/ou não comprovada a

existência de inventário extra (judicial), o processo será extinto

sem resolução do mérito, ante a ausência de pressupostos

processuais.

Cumpra-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100180-71.2022.5.01.0043
RECLAMANTE ANDREZA PEREIRA NUNES

ADVOGADO ITALO FONTANELLA(OAB:
182351/RJ)

RECLAMADO PAES DO DOURO PADARIA E
CONFEITARIA LTDA

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ERNESTO RIBEIRO MONTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CONSUELO DA SILVA
SANTOS MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREZA PEREIRA NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1ad11b1

proferida nos autos.

Em caso  de  cer t idão  negat i va ,  a t i ve -se  o  convên io

INFOSEG/INFOSEG a fim de obter os endereços atualizados do

suscitado ERNESTO RIBEIRO MONTEIRO, renovando-se os

expedientes infrutíferos juntados aos autos.

Caso os endereços obtidos sejam idênticos àqueles contidos nos

autos, convole-se o rito para ordinário e cite-se o r. sócio por edital.

Com as manifestações ou transcorrido in albis o prazo, cuja

certificação deverá ser providenciada pela secretaria da vara,

voltem conclusos para decisão.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100180-71.2022.5.01.0043
RECLAMANTE ANDREZA PEREIRA NUNES

ADVOGADO ITALO FONTANELLA(OAB:
182351/RJ)

RECLAMADO PAES DO DOURO PADARIA E
CONFEITARIA LTDA

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ERNESTO RIBEIRO MONTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CONSUELO DA SILVA
SANTOS MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAES DO DOURO PADARIA E CONFEITARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1ad11b1

proferida nos autos.

Em caso  de  cer t idão  negat i va ,  a t i ve -se  o  convên io

INFOSEG/INFOSEG a fim de obter os endereços atualizados do

suscitado ERNESTO RIBEIRO MONTEIRO, renovando-se os

expedientes infrutíferos juntados aos autos.

Caso os endereços obtidos sejam idênticos àqueles contidos nos

autos, convole-se o rito para ordinário e cite-se o r. sócio por edital.

Com as manifestações ou transcorrido in albis o prazo, cuja

certificação deverá ser providenciada pela secretaria da vara,

voltem conclusos para decisão.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100262-05.2022.5.01.0043
RECLAMANTE MYRIAN SANTANA COSTA

ADVOGADO VICTOR TARGINO MAIA(OAB:
154355/RJ)

RECLAMANTE CARLOS ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO VICTOR TARGINO MAIA(OAB:
154355/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AIRTON DE ALCANTARA
MACIEL(OAB: 102717/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO DOS SANTOS

  - MYRIAN SANTANA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3bec22e

proferida nos autos.

Encaminhados os autos à conclusão em razão para deliberação do

saldo remanescente.

Inicialmente, registro a presente decisão como homologatória de

cálculos, apenas para fins estatísticos.
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Compulsando os autos, verifico que houve julgamento

PROCEDENTE EM PARTE dos pedidos, convertendo a tutela de

urgência em definitivo, condenando a ré a fornecer, de acordo com

a prescrição médica RITUXIMAB 1000mg, sob pena de multa diária

de R$ 2.000,00 em caso de descumprimento da determinação;

indenização por danos morais em valor correspondente a R$

5.000,00. Registre-se que a indenização por danos morais fora

devida apenas a primeira reclamante, sra. MYRIAN SANTANA

COSTA.

Caso haja saldo nos autos, a Secretaria deverá verificar a

existência de outros processos com a mesma executada na

unidade, transferindo-se o saldo destes autos para a execução mais

antiga. Caso inexista processos na unidade, observe-se a

determinação do Ofício Circular TRT-Corregedoria Garimpo - SCR

nº 19/2022 (de 28/11/2022), devendo a Secretaria ofertá-lo, através

da Ferramenta E-Garimpo, às Varas deste Regional com processos

listados em certidão BNDT, para imediata transferência eletrônica,

caso não haja processos em execução nesta unidade.

Não sendo possível a utilização do saldo na forma retro, por

inexistência de processos ou por omissão, e, não havendo dados

bancários da reclamada nos autos, determino sua intimação para

que, em 5 dias, venha com os dados bancários do beneficiário ou

de seu patrono com poderes específicos para o ato, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito, por transferência eletrônica que ora defiro, ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

indicada.

No silêncio, fica autorizada, desde já, a ativação do convênio CCS

para localização de conta ativa. Não existindo, expeça-se alvará

para saque pessoal.

Realizado o procedimento acima, considerando a obrigação de

fazer determinada, remetam-se os autos ao arquivo provisório,

devendo os reclamantes informarem, no prazo de seis meses, a

manutenção do tratamento prescrito pelo profissional, sob pena de

remessa dos autos à sentença de extinção da execução.

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100262-05.2022.5.01.0043
RECLAMANTE MYRIAN SANTANA COSTA

ADVOGADO VICTOR TARGINO MAIA(OAB:
154355/RJ)

RECLAMANTE CARLOS ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO VICTOR TARGINO MAIA(OAB:
154355/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AIRTON DE ALCANTARA
MACIEL(OAB: 102717/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3bec22e

proferida nos autos.

Encaminhados os autos à conclusão em razão para deliberação do

saldo remanescente.

Inicialmente, registro a presente decisão como homologatória de

cálculos, apenas para fins estatísticos.

Compulsando os autos, verifico que houve julgamento

PROCEDENTE EM PARTE dos pedidos, convertendo a tutela de

urgência em definitivo, condenando a ré a fornecer, de acordo com

a prescrição médica RITUXIMAB 1000mg, sob pena de multa diária

de R$ 2.000,00 em caso de descumprimento da determinação;

indenização por danos morais em valor correspondente a R$

5.000,00. Registre-se que a indenização por danos morais fora

devida apenas a primeira reclamante, sra. MYRIAN SANTANA

COSTA.

Caso haja saldo nos autos, a Secretaria deverá verificar a

existência de outros processos com a mesma executada na

unidade, transferindo-se o saldo destes autos para a execução mais

antiga. Caso inexista processos na unidade, observe-se a

determinação do Ofício Circular TRT-Corregedoria Garimpo - SCR

nº 19/2022 (de 28/11/2022), devendo a Secretaria ofertá-lo, através

da Ferramenta E-Garimpo, às Varas deste Regional com processos

listados em certidão BNDT, para imediata transferência eletrônica,

caso não haja processos em execução nesta unidade.

Não sendo possível a utilização do saldo na forma retro, por

inexistência de processos ou por omissão, e, não havendo dados

bancários da reclamada nos autos, determino sua intimação para

que, em 5 dias, venha com os dados bancários do beneficiário ou

de seu patrono com poderes específicos para o ato, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito, por transferência eletrônica que ora defiro, ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

indicada.

No silêncio, fica autorizada, desde já, a ativação do convênio CCS

para localização de conta ativa. Não existindo, expeça-se alvará
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para saque pessoal.

Realizado o procedimento acima, considerando a obrigação de

fazer determinada, remetam-se os autos ao arquivo provisório,

devendo os reclamantes informarem, no prazo de seis meses, a

manutenção do tratamento prescrito pelo profissional, sob pena de

remessa dos autos à sentença de extinção da execução.

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100262-05.2022.5.01.0043
RECLAMANTE MYRIAN SANTANA COSTA

ADVOGADO VICTOR TARGINO MAIA(OAB:
154355/RJ)

RECLAMANTE CARLOS ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO VICTOR TARGINO MAIA(OAB:
154355/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AIRTON DE ALCANTARA
MACIEL(OAB: 102717/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE - APS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3bec22e

proferida nos autos.

Encaminhados os autos à conclusão em razão para deliberação do

saldo remanescente.

Inicialmente, registro a presente decisão como homologatória de

cálculos, apenas para fins estatísticos.

Compulsando os autos, verifico que houve julgamento

PROCEDENTE EM PARTE dos pedidos, convertendo a tutela de

urgência em definitivo, condenando a ré a fornecer, de acordo com

a prescrição médica RITUXIMAB 1000mg, sob pena de multa diária

de R$ 2.000,00 em caso de descumprimento da determinação;

indenização por danos morais em valor correspondente a R$

5.000,00. Registre-se que a indenização por danos morais fora

devida apenas a primeira reclamante, sra. MYRIAN SANTANA

COSTA.

Caso haja saldo nos autos, a Secretaria deverá verificar a

existência de outros processos com a mesma executada na

unidade, transferindo-se o saldo destes autos para a execução mais

antiga. Caso inexista processos na unidade, observe-se a

determinação do Ofício Circular TRT-Corregedoria Garimpo - SCR

nº 19/2022 (de 28/11/2022), devendo a Secretaria ofertá-lo, através

da Ferramenta E-Garimpo, às Varas deste Regional com processos

listados em certidão BNDT, para imediata transferência eletrônica,

caso não haja processos em execução nesta unidade.

Não sendo possível a utilização do saldo na forma retro, por

inexistência de processos ou por omissão, e, não havendo dados

bancários da reclamada nos autos, determino sua intimação para

que, em 5 dias, venha com os dados bancários do beneficiário ou

de seu patrono com poderes específicos para o ato, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito, por transferência eletrônica que ora defiro, ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

indicada.

No silêncio, fica autorizada, desde já, a ativação do convênio CCS

para localização de conta ativa. Não existindo, expeça-se alvará

para saque pessoal.

Realizado o procedimento acima, considerando a obrigação de

fazer determinada, remetam-se os autos ao arquivo provisório,

devendo os reclamantes informarem, no prazo de seis meses, a

manutenção do tratamento prescrito pelo profissional, sob pena de

remessa dos autos à sentença de extinção da execução.

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0101131-65.2022.5.01.0043
CONSIGNANTE POSTO DE GASOLINA ELTECON

LTDA

ADVOGADO OTTO EDUARDO LIRA AURICH(OAB:
106175/RJ)

ADVOGADO MONICA CRISTINA FERNANDES
SILVA COLONESE(OAB: 81305/RJ)

ADVOGADO SILVIA SOUZA DA CRUZ(OAB:
219821/RJ)

CONSIGNATÁRIO ELIANE FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO LEANDRO DE CAMPOS
AMARO(OAB: 126904/RJ)

ADVOGADO FABIA MONTEIRO DE CARVALHO
SOARES D ASSUNCAO(OAB:
159713/RJ)

CONSIGNATÁRIO MARCOS CAVALCANTE FREIRE

ADVOGADO LEANDRO DE CAMPOS
AMARO(OAB: 126904/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE FERREIRA DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c79e0a9

proferida nos autos.

Compulsando os autos, verifico que a dependente previdenciária do
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empregado falecido, que estava habilitada nos autos como

consignatária, a senhora Eliane Ferreira de Lima, também veio a

falecer. Porém, a homologação da habilitação da sra. Eliane ocorreu

posteriormente ao seu falecimento. Assim, torno sem efeito a

habilitação incidental anteriormente deferida.

A Secretaria da Vara e as partes devem estar atentas quanto às

determinações contidas no presente.

(1) Considerando que a ConPag tem por fundamento:

(1.1) a morte do trabalhador (vide a certidão de óbito de

#id:x1bbf531), revendo posicionamento anterior, e não havendo a

certeza de seus dependentes perante o INSS, deverá a Secretaria

expedir ofício/e-mail à Autarquia Previdenciária para verificação dos

herdeiros (jud.benefrj@inss.gov.br) (lei 6.858/1980). No ofício,

deverá constar o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento,

sob pena de adoção das medidas legais cabíveis para apuração

de eventual crime de desobediência.Caso constatada na certidão

de óbito, a presença de filho menor, intime o Ministério Público

do Trabalho (MPT) para atuar como fiscal da ordem jurídica, no

prazo de 30 (trinta) dias (CPC, art. 178, II).

(2) Diante da resposta do INSS, deverá a Secretaria observar os

seguintes procedimentos:

(2.1) No caso de resposta positiva do INSS, deverá a Secretaria

realizar consulta aos convênios INFOJUD/INFOSEG para

verificação do endereço do (s)dependente (s) do consignatário e

notificá-lo (s), por Mandado, para manifestações no prazo de 15

dias:

Havendo o aceite do valor depositado, deverão ser informados

desde logo os dados para expedição do alvará.

•

No caso de mais de um herdeiro habilitado como dependente,

os valores serão pagos em quotas iguais, conforme art. 1º da

Lei6.856/80.

Ciente (s) que o pagamento não importará em quitação quanto

ao extinto contrato de trabalho, mas extinguirá a obrigação,

quanto aos valores e rubricas, na forma do artigo 546,

parágrafo único do CPC.

apresentada contestação, na forma dos artigos 544 c/c 545,

ambos do CPC, o processo deve ser incluído em pauta UNA

•

Na hipótese de mandado negativo, o processo será extinto sem

resolução do mérito, ante a ausência de pressupostos

processuais.

•

(2.2) Caso não existam dependentes habilitados perante o

INSS, publique-se edital para que os herdeiros ou sucessores do

falecido comprovem a adoção de medidas relativas a inventário

(extra) judicial, no prazo de 30 dias.

(2.3) Comprovada a existência de inventário judicial, o valor

depositado nos presentes autos será disponibilizado ao juízo

estadual.

Na sequência, os autos deverão ser encaminhados à conclusão

para prolação de sentença (artigo 546, parágrafo único do CPC);

(2.4) Transcorrido o prazo do item(2.2) e/ou não comprovada a

existência de inventário extra (judicial), o processo será extinto

sem resolução do mérito, ante a ausência de pressupostos

processuais.

(3) Em relação aos valores depositados no caso do item 2.4, os

valores serão direcionados ao Fundo de Previdência e Assistência

Social, no que diz respeito aos valores devidos pelo empregador.

Assim, deverá ser expedido alvará para recolhimento do valor

correspondente ao crédito líquido em favor do Fundo de Previdência

e Assistência Social.

Cumpra-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0101131-65.2022.5.01.0043
CONSIGNANTE POSTO DE GASOLINA ELTECON

LTDA

ADVOGADO OTTO EDUARDO LIRA AURICH(OAB:
106175/RJ)

ADVOGADO MONICA CRISTINA FERNANDES
SILVA COLONESE(OAB: 81305/RJ)

ADVOGADO SILVIA SOUZA DA CRUZ(OAB:
219821/RJ)

CONSIGNATÁRIO ELIANE FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO LEANDRO DE CAMPOS
AMARO(OAB: 126904/RJ)

ADVOGADO FABIA MONTEIRO DE CARVALHO
SOARES D ASSUNCAO(OAB:
159713/RJ)

CONSIGNATÁRIO MARCOS CAVALCANTE FREIRE

ADVOGADO LEANDRO DE CAMPOS
AMARO(OAB: 126904/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO DE GASOLINA ELTECON LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c79e0a9

proferida nos autos.

Compulsando os autos, verifico que a dependente previdenciária do

empregado falecido, que estava habilitada nos autos como

consignatária, a senhora Eliane Ferreira de Lima, também veio a

falecer. Porém, a homologação da habilitação da sra. Eliane ocorreu

posteriormente ao seu falecimento. Assim, torno sem efeito a

habilitação incidental anteriormente deferida.

A Secretaria da Vara e as partes devem estar atentas quanto às

determinações contidas no presente.
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(1) Considerando que a ConPag tem por fundamento:

(1.1) a morte do trabalhador (vide a certidão de óbito de

#id:x1bbf531), revendo posicionamento anterior, e não havendo a

certeza de seus dependentes perante o INSS, deverá a Secretaria

expedir ofício/e-mail à Autarquia Previdenciária para verificação dos

herdeiros (jud.benefrj@inss.gov.br) (lei 6.858/1980). No ofício,

deverá constar o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento,

sob pena de adoção das medidas legais cabíveis para apuração

de eventual crime de desobediência.Caso constatada na certidão

de óbito, a presença de filho menor, intime o Ministério Público

do Trabalho (MPT) para atuar como fiscal da ordem jurídica, no

prazo de 30 (trinta) dias (CPC, art. 178, II).

(2) Diante da resposta do INSS, deverá a Secretaria observar os

seguintes procedimentos:

(2.1) No caso de resposta positiva do INSS, deverá a Secretaria

realizar consulta aos convênios INFOJUD/INFOSEG para

verificação do endereço do (s)dependente (s) do consignatário e

notificá-lo (s), por Mandado, para manifestações no prazo de 15

dias:

Havendo o aceite do valor depositado, deverão ser informados

desde logo os dados para expedição do alvará.

•

No caso de mais de um herdeiro habilitado como dependente,

os valores serão pagos em quotas iguais, conforme art. 1º da

Lei6.856/80.

Ciente (s) que o pagamento não importará em quitação quanto

ao extinto contrato de trabalho, mas extinguirá a obrigação,

quanto aos valores e rubricas, na forma do artigo 546,

parágrafo único do CPC.

apresentada contestação, na forma dos artigos 544 c/c 545,

ambos do CPC, o processo deve ser incluído em pauta UNA

•

Na hipótese de mandado negativo, o processo será extinto sem

resolução do mérito, ante a ausência de pressupostos

processuais.

•

(2.2) Caso não existam dependentes habilitados perante o

INSS, publique-se edital para que os herdeiros ou sucessores do

falecido comprovem a adoção de medidas relativas a inventário

(extra) judicial, no prazo de 30 dias.

(2.3) Comprovada a existência de inventário judicial, o valor

depositado nos presentes autos será disponibilizado ao juízo

estadual.

Na sequência, os autos deverão ser encaminhados à conclusão

para prolação de sentença (artigo 546, parágrafo único do CPC);

(2.4) Transcorrido o prazo do item(2.2) e/ou não comprovada a

existência de inventário extra (judicial), o processo será extinto

sem resolução do mérito, ante a ausência de pressupostos

processuais.

(3) Em relação aos valores depositados no caso do item 2.4, os

valores serão direcionados ao Fundo de Previdência e Assistência

Social, no que diz respeito aos valores devidos pelo empregador.

Assim, deverá ser expedido alvará para recolhimento do valor

correspondente ao crédito líquido em favor do Fundo de Previdência

e Assistência Social.

Cumpra-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0059400-32.1998.5.01.0043
RECLAMANTE MARCIA CRISTINA MEDEIROS

ARAUJO TELES

ADVOGADO MIGUEL ANTONIO VON
RONDOW(OAB: 53995/RJ)

RECLAMADO BRASIL STAR PHOTO STUDIO LTDA.

RECLAMADO NELSON MOREIRA DA ROCHA

RECLAMADO LINDEMBERG WILLIANS SILVA DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

WILLIAM COELHO TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCUS VINICIUS MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LUIZ MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

RUBENS MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

WAGNER JOSE RAMOS DO PRADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CRISTINA MEDEIROS ARAUJO TELES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f0a7e6b

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o falecimento dos sócios José Luiz Machado e

Rubens Machado, chamo o feito à ordem para reconsiderar o

despacho de id. 287822c, uma vez que o fornecimento das

informações atinentes a um possível inventário ou os herdeiros do

falecidos são atribuições da exequente, e não, da secretaria.

Assim, em caso de óbito de algum sócio que se pretenda incluir no

polo passivo através de IDPJ, é necessário também que seja

juntado aos autos cópia do inventário e partilha, se existente, bem

como os dados completos do (s) inventariante (s) (nomes, CPF e

endereço do inventariante), ou os herdeiros para fins de

intimações/citações. Consequentemente, determino o fornecimento

de meios para a regularização processual dos mesmos a fim de

efetivar-se a citação. Prazo de 15 dias.
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Inerte a parte autora, ou inexistente tal informação, excluam-se os

sócios José Luiz Machado e Rubens Machado como terceiros

interessados.

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0111700-87.2006.5.01.0043
RECLAMANTE SERGIO DE MENEZES CLETO

ADVOGADO LEANDRO CLETO LUQUINI(OAB:
186572/RJ)

RECLAMADO ITALO DA SILVA PELLEGRINI

RECLAMADO LUIZ CARLOS BARBOSA DE
OLIVEIRA

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO EDUARDO JOSE DA SILVA

RECLAMADO PAULO MAURICIO MANSUR

RECLAMADO AILTON SANTOS BARBOSA

RECLAMADO MULTIPROF - COOPERATIVA
MULTIPROFISSIONAL DE SERVICO

ADVOGADO JOSEF ALEXANDRE GERSTEL(OAB:
96278/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO CLETO LUQUINI

ADVOGADO LEANDRO CLETO LUQUINI(OAB:
186572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DE MENEZES CLETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SERGIO DE MENEZES CLETO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da Decisão Homologatória de Cálculos #id:5764594.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FABIANE FONTES CASCARDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0111700-87.2006.5.01.0043
RECLAMANTE SERGIO DE MENEZES CLETO

ADVOGADO LEANDRO CLETO LUQUINI(OAB:
186572/RJ)

RECLAMADO ITALO DA SILVA PELLEGRINI

RECLAMADO LUIZ CARLOS BARBOSA DE
OLIVEIRA

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO EDUARDO JOSE DA SILVA

RECLAMADO PAULO MAURICIO MANSUR

RECLAMADO AILTON SANTOS BARBOSA

RECLAMADO MULTIPROF - COOPERATIVA
MULTIPROFISSIONAL DE SERVICO

ADVOGADO JOSEF ALEXANDRE GERSTEL(OAB:
96278/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO CLETO LUQUINI

ADVOGADO LEANDRO CLETO LUQUINI(OAB:
186572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTIPROF - COOPERATIVA MULTIPROFISSIONAL DE
SERVICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MULTIPROF - COOPERATIVA

MULTIPROFISSIONAL DE SERVICO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da Decisão Homologatória de Cálculos #id:5764594, bem

como para pagar, em 15 dias, conforme artigo 513, § 2o, I, do CPC,

o montante de R$ 102.077,83, ou garantir a execução, devendo o

valor ser colocado à disposição deste juízo em guia do BB (2234).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FABIANE FONTES CASCARDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0058800-30.2006.5.01.0043
RECLAMANTE ENIO DE ALMEIDA MACHADO

ADVOGADO WILMA HELENA PIMENTA DA
COSTA(OAB: 40732/RJ)

RECLAMADO SUPERVIA-CONCESSIONÁRIA DE
TRANSPORTE FERROVIÁRIO S/A -
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
CNPJ: 02.735.385/0001-60

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO MARCELO NERY COSTA

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO RAPHAEL GATTAS BARA DE
ALMEIDA

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENGENHARIA DE TRANSPORTES E
LOGISTICA

RECLAMADO WAGNER RIBEIRO DE OLIVEIRA

RECLAMADO ROBERTO MARQUES DA COSTA
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENIO DE ALMEIDA MACHADO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ENIO DE ALMEIDA MACHADO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do Ofício Precatório #id:519419c.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FABIANE FONTES CASCARDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100417-71.2023.5.01.0043
RECLAMANTE GISELE DA CONCEICAO OLIVEIRA

LEITE

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
67908/RS)

RECLAMADO UNILIDER DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNILIDER DISTRIBUIDORA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6d238d5

proferida nos autos.

Visto e etc,

Inicialmente, registro a peça substitutiva (Id 3feb087 ), cujos fatos e

fundamentos serão considerados para a instrução processual.

Incontroverso que a autora foi contratada para desempenhar o feixe

de tarefas de uma vendedora e assim o fez por toda a

contratualidade. A prova documentação acostada com a defesa

demonstra que a mesma foi enquadrada como VENDEDORA,

classe 2, nível I (Id 8a16d73, primeiro documento). Já os recibos

salariais (id Id ef41dd2) registram a função de vendedora, nível 3, I

enquanto os controles de ponto (Id 000148e) registram a função de

vendedora, nível 2, III.

Incontroverso que a empresa ré adotava política de premiação por

atingimento de metas, usando diversos parâmetros.

A autora sustenta o pagamento incorreto das premiações,

considerando os parâmetros estabelecidos pela empregadora, além

de questionar a validade de alterações nos referidos parâmetros.

Por óbvio, a prova técnica contábil tem por finalidade verificar a

aritmética adotada considerando os parâmetros adotados para o

pagamento dos prêmios e a produtividade (vendas) efetuadas pela

autora, além de seus índices de devolução e inadimplemento. Isto

porque os demais fundamentos utilizados pela autora, como por

exemplo alteração in pejus, é matéria a ser decidida pelo julgador.

Importante, desde já, o registro no sentido de que provas técnicas

produzidas em outras ações podem ( e devem!) ser usadas, desde

que o período discutido seja contemporâneo ao contrato mantido

entre as partes, tenham as partes trabalhados em vendas com

similitude fática.

Pelo acima exposto, defiro o pedido de prova pericial contábil em

relação ao pedido de diferenças de premiação, requerido pela

autora, sendo certo que os honorários sucumbenciais serão arcados

por quem sucumbir o pedido objeto da perícia.

No prazo comum de 10 dias, as partes deverão apresentar quesitos

e indicar, se desejarem, assistente técnico. Deverão, ainda no

mesmo prazo, as partes indicarem e-mail para que o perito faça

contato a fim de agilizar procedimentos necessários para a

realização da perícia. Os quesitos deverão ter pertinência com a

controvérsia acima delimitada que será objeto da perícia, sob pena

de indeferimento de plano dos que forem impertinentes.

Nomeio o perito ALEXANDRE TICOM que, após transcurso do

prazo acima deferido às partes, deverá ser intimado para que no

prazo de 10 dias, indique o valor dos honorários periciais que serão

pagos pela parte sucumbente no objeto da perícia (artigo 790_B da

CLT).

Fica autorizado desde já o Perito a indicar (1) os quesitos

apresentados pelas partes que não possuem pertinência temática

com o objeto da prova pericial e (2) documentos necessários que

não se encontram nos autos para a realização da prova pericial.

Decorridos os prazos acima, voltem os autos conclusos para fixação

dos honorários periciais e demais diligências eventualmente

necessárias (artigo 765 da CLT).

A fim de resguardar a organização das pautas de instrução e

considerando que há controvérsias que dependem da produção de

prova oral, desde já e independente da realização da prova pericial,

determino a designação de audiência de instrução.

lvl/matb

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100417-71.2023.5.01.0043
RECLAMANTE GISELE DA CONCEICAO OLIVEIRA

LEITE

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
67908/RS)

RECLAMADO UNILIDER DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE DA CONCEICAO OLIVEIRA LEITE
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6d238d5

proferida nos autos.

Visto e etc,

Inicialmente, registro a peça substitutiva (Id 3feb087 ), cujos fatos e

fundamentos serão considerados para a instrução processual.

Incontroverso que a autora foi contratada para desempenhar o feixe

de tarefas de uma vendedora e assim o fez por toda a

contratualidade. A prova documentação acostada com a defesa

demonstra que a mesma foi enquadrada como VENDEDORA,

classe 2, nível I (Id 8a16d73, primeiro documento). Já os recibos

salariais (id Id ef41dd2) registram a função de vendedora, nível 3, I

enquanto os controles de ponto (Id 000148e) registram a função de

vendedora, nível 2, III.

Incontroverso que a empresa ré adotava política de premiação por

atingimento de metas, usando diversos parâmetros.

A autora sustenta o pagamento incorreto das premiações,

considerando os parâmetros estabelecidos pela empregadora, além

de questionar a validade de alterações nos referidos parâmetros.

Por óbvio, a prova técnica contábil tem por finalidade verificar a

aritmética adotada considerando os parâmetros adotados para o

pagamento dos prêmios e a produtividade (vendas) efetuadas pela

autora, além de seus índices de devolução e inadimplemento. Isto

porque os demais fundamentos utilizados pela autora, como por

exemplo alteração in pejus, é matéria a ser decidida pelo julgador.

Importante, desde já, o registro no sentido de que provas técnicas

produzidas em outras ações podem ( e devem!) ser usadas, desde

que o período discutido seja contemporâneo ao contrato mantido

entre as partes, tenham as partes trabalhados em vendas com

similitude fática.

Pelo acima exposto, defiro o pedido de prova pericial contábil em

relação ao pedido de diferenças de premiação, requerido pela

autora, sendo certo que os honorários sucumbenciais serão arcados

por quem sucumbir o pedido objeto da perícia.

No prazo comum de 10 dias, as partes deverão apresentar quesitos

e indicar, se desejarem, assistente técnico. Deverão, ainda no

mesmo prazo, as partes indicarem e-mail para que o perito faça

contato a fim de agilizar procedimentos necessários para a

realização da perícia. Os quesitos deverão ter pertinência com a

controvérsia acima delimitada que será objeto da perícia, sob pena

de indeferimento de plano dos que forem impertinentes.

Nomeio o perito ALEXANDRE TICOM que, após transcurso do

prazo acima deferido às partes, deverá ser intimado para que no

prazo de 10 dias, indique o valor dos honorários periciais que serão

pagos pela parte sucumbente no objeto da perícia (artigo 790_B da

CLT).

Fica autorizado desde já o Perito a indicar (1) os quesitos

apresentados pelas partes que não possuem pertinência temática

com o objeto da prova pericial e (2) documentos necessários que

não se encontram nos autos para a realização da prova pericial.

Decorridos os prazos acima, voltem os autos conclusos para fixação

dos honorários periciais e demais diligências eventualmente

necessárias (artigo 765 da CLT).

A fim de resguardar a organização das pautas de instrução e

considerando que há controvérsias que dependem da produção de

prova oral, desde já e independente da realização da prova pericial,

determino a designação de audiência de instrução.

lvl/matb

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000673-62.2011.5.01.0031
RECLAMANTE MARCIA CHRISTINA JESUS

CRISTOFARO

ADVOGADO claudia maria beatriz silva
duranti(OAB: 52780/RJ)

RECLAMADO S A EDITORA TRIBUNA DA
IMPRENSA

ADVOGADO CLAUDIO JOSE CRUZ DE ALMEIDA
SANTOS FILHO(OAB: 179881/RJ)

ADVOGADO TONI HENRIQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 244978/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE RAMOS MENDES(OAB:
214589/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FMAUAD EMPREENDIMENTOS
PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO LTDA

DEPOSITÁRIO NICE LOURDES GARCIA BRANT

Intimado(s)/Citado(s):

  - S A EDITORA TRIBUNA DA IMPRENSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c856f18

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e etc.

Considerando-se quitado o crédito exequendo, declaro extinta a

execução, à luz do previsto no artigo 924, inciso II do CPC/15.

Levantem-se eventuais anotações no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, § 4º da Resolução Administrativa 1.470/2011 do TST.

Custas de R$ 10,64, dispensadas pela parte autora.

Verificada a inexistência de saldo nos autos, arquive-se

definitivamente.

Caso haja saldo nos autos, a Secretaria deverá verificar a

existência de outros processos com a mesma executada na

unidade, transferindo-se o saldo destes autos para a execução mais

antiga. Caso inexista processos na unidade, observe-se a

determinação do Ofício Circular TRT-Corregedoria Garimpo - SCR

nº 19/2022 (de 28/11/2022), devendo a Secretaria ofertá-lo, através
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da Ferramenta E-Garimpo, às Varas deste Regional com processos

listados em certidão BNDT, para imediata transferência eletrônica,

caso não haja processos em execução nesta unidade.

Não sendo possível a utilização do saldo na forma retro, por

inexistência de processos ou por omissão, e, não havendo dados

bancários da reclamada nos autos, determino sua intimação para

que, em 5 dias, venha com os dados bancários do beneficiário ou

de seu patrono com poderes específicos para o ato, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito, por transferência eletrônica que ora defiro, ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

indicada.

No silêncio, fica autorizada, desde já, a ativação do convênio CCS

para localização de conta ativa da parte Autora. Não existindo,

expeça-se alvará para saque pessoal.

psgd

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100048-19.2019.5.01.0043
RECLAMANTE ALINE SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO ALINE SANTANGELO CARDOSO

ADVOGADO ELAINE BEATRIZ DE SETA
FADDOUL(OAB: 214452/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE SANTOS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ddf52e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e etc.

Considerando-se quitado o crédito exequendo, declaro extinta a

execução, à luz do previsto no artigo 924, inciso II do CPC/15.

Levantem-se eventuais anotações no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, § 4º da Resolução Administrativa 1.470/2011 do TST.

Custas de R$ 10,64, dispensadas pela parte autora.

Verificada a inexistência de saldo nos autos, arquive-se

definitivamente.

Caso haja saldo nos autos, a Secretaria deverá verificar a

existência de outros processos com a mesma executada na

unidade, transferindo-se o saldo destes autos para a execução mais

antiga. Caso inexista processos na unidade, observe-se a

determinação do Ofício Circular TRT-Corregedoria Garimpo - SCR

nº 19/2022 (de 28/11/2022), devendo a Secretaria ofertá-lo, através

da Ferramenta E-Garimpo, às Varas deste Regional com processos

listados em certidão BNDT, para imediata transferência eletrônica,

caso não haja processos em execução nesta unidade.

Não sendo possível a utilização do saldo na forma retro, por

inexistência de processos ou por omissão, e, não havendo dados

bancários da reclamada nos autos, determino sua intimação para

que, em 5 dias, venha com os dados bancários do beneficiário ou

de seu patrono com poderes específicos para o ato, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito, por transferência eletrônica que ora defiro, ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

indicada.

No silêncio, fica autorizada, desde já, a ativação do convênio CCS

para localização de conta ativa da parte Autora. Não existindo,

expeça-se alvará para saque pessoal.

psgd

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100048-19.2019.5.01.0043
RECLAMANTE ALINE SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO ALINE SANTANGELO CARDOSO

ADVOGADO ELAINE BEATRIZ DE SETA
FADDOUL(OAB: 214452/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE SANTANGELO CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ddf52e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e etc.

Considerando-se quitado o crédito exequendo, declaro extinta a

execução, à luz do previsto no artigo 924, inciso II do CPC/15.

Levantem-se eventuais anotações no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, § 4º da Resolução Administrativa 1.470/2011 do TST.

Custas de R$ 10,64, dispensadas pela parte autora.

Verificada a inexistência de saldo nos autos, arquive-se

definitivamente.

Caso haja saldo nos autos, a Secretaria deverá verificar a

existência de outros processos com a mesma executada na

unidade, transferindo-se o saldo destes autos para a execução mais

antiga. Caso inexista processos na unidade, observe-se a
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determinação do Ofício Circular TRT-Corregedoria Garimpo - SCR

nº 19/2022 (de 28/11/2022), devendo a Secretaria ofertá-lo, através

da Ferramenta E-Garimpo, às Varas deste Regional com processos

listados em certidão BNDT, para imediata transferência eletrônica,

caso não haja processos em execução nesta unidade.

Não sendo possível a utilização do saldo na forma retro, por

inexistência de processos ou por omissão, e, não havendo dados

bancários da reclamada nos autos, determino sua intimação para

que, em 5 dias, venha com os dados bancários do beneficiário ou

de seu patrono com poderes específicos para o ato, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito, por transferência eletrônica que ora defiro, ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

indicada.

No silêncio, fica autorizada, desde já, a ativação do convênio CCS

para localização de conta ativa da parte Autora. Não existindo,

expeça-se alvará para saque pessoal.

psgd

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000673-62.2011.5.01.0031
RECLAMANTE MARCIA CHRISTINA JESUS

CRISTOFARO

ADVOGADO claudia maria beatriz silva
duranti(OAB: 52780/RJ)

RECLAMADO S A EDITORA TRIBUNA DA
IMPRENSA

ADVOGADO CLAUDIO JOSE CRUZ DE ALMEIDA
SANTOS FILHO(OAB: 179881/RJ)

ADVOGADO TONI HENRIQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 244978/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE RAMOS MENDES(OAB:
214589/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FMAUAD EMPREENDIMENTOS
PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO LTDA

DEPOSITÁRIO NICE LOURDES GARCIA BRANT

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CHRISTINA JESUS CRISTOFARO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c856f18

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e etc.

Considerando-se quitado o crédito exequendo, declaro extinta a

execução, à luz do previsto no artigo 924, inciso II do CPC/15.

Levantem-se eventuais anotações no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, § 4º da Resolução Administrativa 1.470/2011 do TST.

Custas de R$ 10,64, dispensadas pela parte autora.

Verificada a inexistência de saldo nos autos, arquive-se

definitivamente.

Caso haja saldo nos autos, a Secretaria deverá verificar a

existência de outros processos com a mesma executada na

unidade, transferindo-se o saldo destes autos para a execução mais

antiga. Caso inexista processos na unidade, observe-se a

determinação do Ofício Circular TRT-Corregedoria Garimpo - SCR

nº 19/2022 (de 28/11/2022), devendo a Secretaria ofertá-lo, através

da Ferramenta E-Garimpo, às Varas deste Regional com processos

listados em certidão BNDT, para imediata transferência eletrônica,

caso não haja processos em execução nesta unidade.

Não sendo possível a utilização do saldo na forma retro, por

inexistência de processos ou por omissão, e, não havendo dados

bancários da reclamada nos autos, determino sua intimação para

que, em 5 dias, venha com os dados bancários do beneficiário ou

de seu patrono com poderes específicos para o ato, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito, por transferência eletrônica que ora defiro, ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

indicada.

No silêncio, fica autorizada, desde já, a ativação do convênio CCS

para localização de conta ativa da parte Autora. Não existindo,

expeça-se alvará para saque pessoal.

psgd

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100650-05.2022.5.01.0043
RECLAMANTE JOSE MANOEL DE LIMA

ADVOGADO JOSE CARLOS REINOSO(OAB:
214130/RJ)

ADVOGADO LUIZ INACIO DE ARAUJO
OLIVEIRA(OAB: 228659/RJ)

RECLAMADO RICARDO RAMOS FERREIRA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS
OLIVEIRA(OAB: 65068/RJ)

ADVOGADO MICHELE MOREIRA RODRIGUES
MACIEL(OAB: 187312/RJ)

RECLAMADO BUZIOSTUR BUZIOS
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS
OLIVEIRA(OAB: 65068/RJ)

ADVOGADO MICHELE MOREIRA RODRIGUES
MACIEL(OAB: 187312/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUZIOSTUR BUZIOS EMPREENDIMENTOS TURISTICOS
LTDA

  - RICARDO RAMOS FERREIRA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1deaef8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e etc.

Considerando-se quitado o crédito exequendo, declaro extinta a

execução, à luz do previsto no artigo 924, inciso II do CPC/15.

Levantem-se eventuais anotações no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, § 4º da Resolução Administrativa 1.470/2011 do TST.

Custas de R$ 10,64, dispensadas pela parte autora.

Verificada a inexistência de saldo nos autos, arquive-se

definitivamente.

Caso haja saldo nos autos, a Secretaria deverá verificar a

existência de outros processos com a mesma executada na

unidade, transferindo-se o saldo destes autos para a execução mais

antiga. Caso inexista processos na unidade, observe-se a

determinação do Ofício Circular TRT-Corregedoria Garimpo - SCR

nº 19/2022 (de 28/11/2022), devendo a Secretaria ofertá-lo, através

da Ferramenta E-Garimpo, às Varas deste Regional com processos

listados em certidão BNDT, para imediata transferência eletrônica,

caso não haja processos em execução nesta unidade.

Não sendo possível a utilização do saldo na forma retro, por

inexistência de processos ou por omissão, e, não havendo dados

bancários da reclamada nos autos, determino sua intimação para

que, em 5 dias, venha com os dados bancários do beneficiário ou

de seu patrono com poderes específicos para o ato, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito, por transferência eletrônica que ora defiro, ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

indicada.

No silêncio, fica autorizada, desde já, a ativação do convênio CCS

para localização de conta ativa da parte Autora. Não existindo,

expeça-se alvará para saque pessoal.

psgd

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100650-05.2022.5.01.0043
RECLAMANTE JOSE MANOEL DE LIMA

ADVOGADO JOSE CARLOS REINOSO(OAB:
214130/RJ)

ADVOGADO LUIZ INACIO DE ARAUJO
OLIVEIRA(OAB: 228659/RJ)

RECLAMADO RICARDO RAMOS FERREIRA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS
OLIVEIRA(OAB: 65068/RJ)

ADVOGADO MICHELE MOREIRA RODRIGUES
MACIEL(OAB: 187312/RJ)

RECLAMADO BUZIOSTUR BUZIOS
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS
OLIVEIRA(OAB: 65068/RJ)

ADVOGADO MICHELE MOREIRA RODRIGUES
MACIEL(OAB: 187312/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MANOEL DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1deaef8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e etc.

Considerando-se quitado o crédito exequendo, declaro extinta a

execução, à luz do previsto no artigo 924, inciso II do CPC/15.

Levantem-se eventuais anotações no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, § 4º da Resolução Administrativa 1.470/2011 do TST.

Custas de R$ 10,64, dispensadas pela parte autora.

Verificada a inexistência de saldo nos autos, arquive-se

definitivamente.

Caso haja saldo nos autos, a Secretaria deverá verificar a

existência de outros processos com a mesma executada na

unidade, transferindo-se o saldo destes autos para a execução mais

antiga. Caso inexista processos na unidade, observe-se a

determinação do Ofício Circular TRT-Corregedoria Garimpo - SCR

nº 19/2022 (de 28/11/2022), devendo a Secretaria ofertá-lo, através

da Ferramenta E-Garimpo, às Varas deste Regional com processos

listados em certidão BNDT, para imediata transferência eletrônica,

caso não haja processos em execução nesta unidade.

Não sendo possível a utilização do saldo na forma retro, por

inexistência de processos ou por omissão, e, não havendo dados

bancários da reclamada nos autos, determino sua intimação para

que, em 5 dias, venha com os dados bancários do beneficiário ou

de seu patrono com poderes específicos para o ato, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito, por transferência eletrônica que ora defiro, ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

indicada.

No silêncio, fica autorizada, desde já, a ativação do convênio CCS

para localização de conta ativa da parte Autora. Não existindo,

expeça-se alvará para saque pessoal.

psgd

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATOrd-0100206-45.2017.5.01.0043
RECLAMANTE ANGELA DEUZA DIAS RAMOS

ADVOGADO MARIZA MARANDINO DURÃO(OAB:
83819/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS ESTEVES
GUIMARAES(OAB: 30517/RJ)

ADVOGADO ALBERTO LUCIO MORAES
NOGUEIRA(OAB: 49476/RJ)

RECLAMADO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO Clara Calazans da Silva
Nascimento(OAB: 158915/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

ADVOGADO MAURO DINIZ GARCIA ROSA(OAB:
180740/RJ)

TESTEMUNHA ADNA RODRIGUES ALVES

TESTEMUNHA PEDRO HENRIQUE SOUZA RODY

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA DEUZA DIAS RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 82f2c1b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e etc.

Considerando-se quitado o crédito exequendo, declaro extinta a

execução, à luz do previsto no artigo 924, inciso II do CPC/15.

Levantem-se eventuais anotações no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, § 4º da Resolução Administrativa 1.470/2011 do TST.

Custas de R$ 10,64, dispensadas pela parte autora.

Verificada a inexistência de saldo nos autos, arquive-se

definitivamente.

Caso haja saldo nos autos, a Secretaria deverá verificar a

existência de outros processos com a mesma executada na

unidade, transferindo-se o saldo destes autos para a execução mais

antiga. Caso inexista processos na unidade, observe-se a

determinação do Ofício Circular TRT-Corregedoria Garimpo - SCR

nº 19/2022 (de 28/11/2022), devendo a Secretaria ofertá-lo, através

da Ferramenta E-Garimpo, às Varas deste Regional com processos

listados em certidão BNDT, para imediata transferência eletrônica,

caso não haja processos em execução nesta unidade.

Não sendo possível a utilização do saldo na forma retro, por

inexistência de processos ou por omissão, e, não havendo dados

bancários da reclamada nos autos, determino sua intimação para

que, em 5 dias, venha com os dados bancários do beneficiário ou

de seu patrono com poderes específicos para o ato, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito, por transferência eletrônica que ora defiro, ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

indicada.

No silêncio, fica autorizada, desde já, a ativação do convênio CCS

para localização de conta ativa da parte Autora. Não existindo,

expeça-se alvará para saque pessoal.

psgd

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100206-45.2017.5.01.0043
RECLAMANTE ANGELA DEUZA DIAS RAMOS

ADVOGADO MARIZA MARANDINO DURÃO(OAB:
83819/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS ESTEVES
GUIMARAES(OAB: 30517/RJ)

ADVOGADO ALBERTO LUCIO MORAES
NOGUEIRA(OAB: 49476/RJ)

RECLAMADO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO Clara Calazans da Silva
Nascimento(OAB: 158915/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

ADVOGADO MAURO DINIZ GARCIA ROSA(OAB:
180740/RJ)

TESTEMUNHA ADNA RODRIGUES ALVES

TESTEMUNHA PEDRO HENRIQUE SOUZA RODY

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 82f2c1b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e etc.

Considerando-se quitado o crédito exequendo, declaro extinta a

execução, à luz do previsto no artigo 924, inciso II do CPC/15.

Levantem-se eventuais anotações no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, § 4º da Resolução Administrativa 1.470/2011 do TST.

Custas de R$ 10,64, dispensadas pela parte autora.

Verificada a inexistência de saldo nos autos, arquive-se

definitivamente.

Caso haja saldo nos autos, a Secretaria deverá verificar a

existência de outros processos com a mesma executada na

unidade, transferindo-se o saldo destes autos para a execução mais

antiga. Caso inexista processos na unidade, observe-se a

determinação do Ofício Circular TRT-Corregedoria Garimpo - SCR

nº 19/2022 (de 28/11/2022), devendo a Secretaria ofertá-lo, através

da Ferramenta E-Garimpo, às Varas deste Regional com processos

listados em certidão BNDT, para imediata transferência eletrônica,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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caso não haja processos em execução nesta unidade.

Não sendo possível a utilização do saldo na forma retro, por

inexistência de processos ou por omissão, e, não havendo dados

bancários da reclamada nos autos, determino sua intimação para

que, em 5 dias, venha com os dados bancários do beneficiário ou

de seu patrono com poderes específicos para o ato, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito, por transferência eletrônica que ora defiro, ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

indicada.

No silêncio, fica autorizada, desde já, a ativação do convênio CCS

para localização de conta ativa da parte Autora. Não existindo,

expeça-se alvará para saque pessoal.

psgd

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100560-31.2021.5.01.0043
RECLAMANTE ELSON BRAGANCA

ADVOGADO GUSTAVO LARA DE MELO(OAB:
158760/MG)

ADVOGADO TALITHA GRAZIELLE SILVA
KITAMURA(OAB: 31258/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO VALESCA BARBOSA MARINS(OAB:
130009/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 39bfc79

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e etc.

Considerando-se quitado o crédito exequendo, declaro extinta a

execução, à luz do previsto no artigo 924, inciso II do CPC/15.

Levantem-se eventuais anotações no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, § 4º da Resolução Administrativa 1.470/2011 do TST.

Custas de R$ 10,64, dispensadas pela parte autora.

Verificada a inexistência de saldo nos autos, arquive-se

definitivamente.

Caso haja saldo nos autos, a Secretaria deverá verificar a

existência de outros processos com a mesma executada na

unidade, transferindo-se o saldo destes autos para a execução mais

antiga. Caso inexista processos na unidade, observe-se a

determinação do Ofício Circular TRT-Corregedoria Garimpo - SCR

nº 19/2022 (de 28/11/2022), devendo a Secretaria ofertá-lo, através

da Ferramenta E-Garimpo, às Varas deste Regional com processos

listados em certidão BNDT, para imediata transferência eletrônica,

caso não haja processos em execução nesta unidade.

Não sendo possível a utilização do saldo na forma retro, por

inexistência de processos ou por omissão, e, não havendo dados

bancários da reclamada nos autos, determino sua intimação para

que, em 5 dias, venha com os dados bancários do beneficiário ou

de seu patrono com poderes específicos para o ato, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito, por transferência eletrônica que ora defiro, ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

indicada.

No silêncio, fica autorizada, desde já, a ativação do convênio CCS

para localização de conta ativa da parte Autora. Não existindo,

expeça-se alvará para saque pessoal.

psgd

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100560-31.2021.5.01.0043
RECLAMANTE ELSON BRAGANCA

ADVOGADO GUSTAVO LARA DE MELO(OAB:
158760/MG)

ADVOGADO TALITHA GRAZIELLE SILVA
KITAMURA(OAB: 31258/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO VALESCA BARBOSA MARINS(OAB:
130009/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELSON BRAGANCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 39bfc79

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e etc.

Considerando-se quitado o crédito exequendo, declaro extinta a

execução, à luz do previsto no artigo 924, inciso II do CPC/15.

Levantem-se eventuais anotações no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, § 4º da Resolução Administrativa 1.470/2011 do TST.

Custas de R$ 10,64, dispensadas pela parte autora.

Verificada a inexistência de saldo nos autos, arquive-se

definitivamente.

Caso haja saldo nos autos, a Secretaria deverá verificar a

existência de outros processos com a mesma executada na

unidade, transferindo-se o saldo destes autos para a execução mais

antiga. Caso inexista processos na unidade, observe-se a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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determinação do Ofício Circular TRT-Corregedoria Garimpo - SCR

nº 19/2022 (de 28/11/2022), devendo a Secretaria ofertá-lo, através

da Ferramenta E-Garimpo, às Varas deste Regional com processos

listados em certidão BNDT, para imediata transferência eletrônica,

caso não haja processos em execução nesta unidade.

Não sendo possível a utilização do saldo na forma retro, por

inexistência de processos ou por omissão, e, não havendo dados

bancários da reclamada nos autos, determino sua intimação para

que, em 5 dias, venha com os dados bancários do beneficiário ou

de seu patrono com poderes específicos para o ato, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito, por transferência eletrônica que ora defiro, ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

indicada.

No silêncio, fica autorizada, desde já, a ativação do convênio CCS

para localização de conta ativa da parte Autora. Não existindo,

expeça-se alvará para saque pessoal.

psgd

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100096-07.2021.5.01.0043
RECLAMANTE SANDRA REGINA DA CONCEICAO

SILVA

ADVOGADO MARIA DE LOURDES MANOEL DA
SILVA(OAB: 104727/RJ)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RECLAMADO DUFRY LOJAS FRANCAS LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ LAPOENTE DE
AZEVEDO(OAB: 156554/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO JULIA COUTINHO LOPES(OAB:
428603/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUFRY LOJAS FRANCAS LTDA.

  - ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES & SEGURANCA
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce9a653

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e etc.

Considerando-se quitado o crédito exequendo, declaro extinta a

execução, à luz do previsto no artigo 924, inciso II do CPC/15.

Levantem-se eventuais anotações no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, § 4º da Resolução Administrativa 1.470/2011 do TST.

Custas de R$ 10,64, dispensadas pela parte autora.

Verificada a inexistência de saldo nos autos, arquive-se

definitivamente.

Caso haja saldo nos autos, a Secretaria deverá verificar a

existência de outros processos com a mesma executada na

unidade, transferindo-se o saldo destes autos para a execução mais

antiga. Caso inexista processos na unidade, observe-se a

determinação do Ofício Circular TRT-Corregedoria Garimpo - SCR

nº 19/2022 (de 28/11/2022), devendo a Secretaria ofertá-lo, através

da Ferramenta E-Garimpo, às Varas deste Regional com processos

listados em certidão BNDT, para imediata transferência eletrônica,

caso não haja processos em execução nesta unidade.

Não sendo possível a utilização do saldo na forma retro, por

inexistência de processos ou por omissão, e, não havendo dados

bancários da reclamada nos autos, determino sua intimação para

que, em 5 dias, venha com os dados bancários do beneficiário ou

de seu patrono com poderes específicos para o ato, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito, por transferência eletrônica que ora defiro, ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

indicada.

No silêncio, fica autorizada, desde já, a ativação do convênio CCS

para localização de conta ativa da parte Autora. Não existindo,

expeça-se alvará para saque pessoal.

psgd

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100096-07.2021.5.01.0043
RECLAMANTE SANDRA REGINA DA CONCEICAO

SILVA

ADVOGADO MARIA DE LOURDES MANOEL DA
SILVA(OAB: 104727/RJ)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RECLAMADO DUFRY LOJAS FRANCAS LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ LAPOENTE DE
AZEVEDO(OAB: 156554/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO JULIA COUTINHO LOPES(OAB:
428603/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA REGINA DA CONCEICAO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce9a653

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e etc.

Considerando-se quitado o crédito exequendo, declaro extinta a

execução, à luz do previsto no artigo 924, inciso II do CPC/15.

Levantem-se eventuais anotações no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, § 4º da Resolução Administrativa 1.470/2011 do TST.

Custas de R$ 10,64, dispensadas pela parte autora.

Verificada a inexistência de saldo nos autos, arquive-se

definitivamente.

Caso haja saldo nos autos, a Secretaria deverá verificar a

existência de outros processos com a mesma executada na

unidade, transferindo-se o saldo destes autos para a execução mais

antiga. Caso inexista processos na unidade, observe-se a

determinação do Ofício Circular TRT-Corregedoria Garimpo - SCR

nº 19/2022 (de 28/11/2022), devendo a Secretaria ofertá-lo, através

da Ferramenta E-Garimpo, às Varas deste Regional com processos

listados em certidão BNDT, para imediata transferência eletrônica,

caso não haja processos em execução nesta unidade.

Não sendo possível a utilização do saldo na forma retro, por

inexistência de processos ou por omissão, e, não havendo dados

bancários da reclamada nos autos, determino sua intimação para

que, em 5 dias, venha com os dados bancários do beneficiário ou

de seu patrono com poderes específicos para o ato, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito, por transferência eletrônica que ora defiro, ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

indicada.

No silêncio, fica autorizada, desde já, a ativação do convênio CCS

para localização de conta ativa da parte Autora. Não existindo,

expeça-se alvará para saque pessoal.

psgd

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100189-04.2020.5.01.0043
RECLAMANTE FRANCISCA SILVANA SANTOS

RODRIGUES

ADVOGADO MONICA MACHADO(OAB:
115982/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO LONDON GREEN
PARK & STYLE

ADVOGADO MARISTELA FRAZAO CAIRES(OAB:
125337/RJ)

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE TAVARES DOS
SANTOS(OAB: 65689/RJ)

ADVOGADO CHRISOSTOMO TELESFORO(OAB:
154100/RJ)

RECLAMADO PRESTACAO DE SERVICOS E
SOLUCAO ECOSERVICE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO LONDON GREEN PARK & STYLE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4f1b6ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e etc.

Considerando-se quitado o crédito exequendo, declaro extinta a

execução, à luz do previsto no artigo 924, inciso II do CPC/15.

Levantem-se eventuais anotações no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, § 4º da Resolução Administrativa 1.470/2011 do TST.

Custas de R$ 10,64, dispensadas pela parte autora.

Verificada a inexistência de saldo nos autos, arquive-se

definitivamente.

Caso haja saldo nos autos, a Secretaria deverá verificar a

existência de outros processos com a mesma executada na

unidade, transferindo-se o saldo destes autos para a execução mais

antiga. Caso inexista processos na unidade, observe-se a

determinação do Ofício Circular TRT-Corregedoria Garimpo - SCR

nº 19/2022 (de 28/11/2022), devendo a Secretaria ofertá-lo, através

da Ferramenta E-Garimpo, às Varas deste Regional com processos

listados em certidão BNDT, para imediata transferência eletrônica,

caso não haja processos em execução nesta unidade.

Não sendo possível a utilização do saldo na forma retro, por

inexistência de processos ou por omissão, e, não havendo dados

bancários da reclamada nos autos, determino sua intimação para

que, em 5 dias, venha com os dados bancários do beneficiário ou

de seu patrono com poderes específicos para o ato, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito, por transferência eletrônica que ora defiro, ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

indicada.

No silêncio, fica autorizada, desde já, a ativação do convênio CCS

para localização de conta ativa da parte Autora. Não existindo,

expeça-se alvará para saque pessoal.

psgd

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100189-04.2020.5.01.0043
RECLAMANTE FRANCISCA SILVANA SANTOS

RODRIGUES

ADVOGADO MONICA MACHADO(OAB:
115982/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO LONDON GREEN
PARK & STYLE

ADVOGADO MARISTELA FRAZAO CAIRES(OAB:
125337/RJ)

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE TAVARES DOS
SANTOS(OAB: 65689/RJ)

ADVOGADO CHRISOSTOMO TELESFORO(OAB:
154100/RJ)

RECLAMADO PRESTACAO DE SERVICOS E
SOLUCAO ECOSERVICE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA SILVANA SANTOS RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4f1b6ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e etc.

Considerando-se quitado o crédito exequendo, declaro extinta a

execução, à luz do previsto no artigo 924, inciso II do CPC/15.

Levantem-se eventuais anotações no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, § 4º da Resolução Administrativa 1.470/2011 do TST.

Custas de R$ 10,64, dispensadas pela parte autora.

Verificada a inexistência de saldo nos autos, arquive-se

definitivamente.

Caso haja saldo nos autos, a Secretaria deverá verificar a

existência de outros processos com a mesma executada na

unidade, transferindo-se o saldo destes autos para a execução mais

antiga. Caso inexista processos na unidade, observe-se a

determinação do Ofício Circular TRT-Corregedoria Garimpo - SCR

nº 19/2022 (de 28/11/2022), devendo a Secretaria ofertá-lo, através

da Ferramenta E-Garimpo, às Varas deste Regional com processos

listados em certidão BNDT, para imediata transferência eletrônica,

caso não haja processos em execução nesta unidade.

Não sendo possível a utilização do saldo na forma retro, por

inexistência de processos ou por omissão, e, não havendo dados

bancários da reclamada nos autos, determino sua intimação para

que, em 5 dias, venha com os dados bancários do beneficiário ou

de seu patrono com poderes específicos para o ato, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito, por transferência eletrônica que ora defiro, ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

indicada.

No silêncio, fica autorizada, desde já, a ativação do convênio CCS

para localização de conta ativa da parte Autora. Não existindo,

expeça-se alvará para saque pessoal.

psgd

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101805-19.2017.5.01.0043
RECLAMANTE IARA NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO MOTTA VAZ DE
CARVALHO(OAB: 108301/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO REDE DE PROMOCAO A SAUDE -
RPS - EM LIQUIDACAO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IARA NUNES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d9067f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e etc.

Considerando-se quitado o crédito exequendo, declaro extinta a

execução, à luz do previsto no artigo 924, inciso II do CPC/15.

Levantem-se eventuais anotações no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, § 4º da Resolução Administrativa 1.470/2011 do TST.

Custas de R$ 10,64, dispensadas pela parte autora.

Verificada a inexistência de saldo nos autos, arquive-se

definitivamente.

Caso haja saldo nos autos, a Secretaria deverá verificar a

existência de outros processos com a mesma executada na

unidade, transferindo-se o saldo destes autos para a execução mais

antiga. Caso inexista processos na unidade, observe-se a

determinação do Ofício Circular TRT-Corregedoria Garimpo - SCR

nº 19/2022 (de 28/11/2022), devendo a Secretaria ofertá-lo, através

da Ferramenta E-Garimpo, às Varas deste Regional com processos

listados em certidão BNDT, para imediata transferência eletrônica,

caso não haja processos em execução nesta unidade.

Não sendo possível a utilização do saldo na forma retro, por

inexistência de processos ou por omissão, e, não havendo dados

bancários da reclamada nos autos, determino sua intimação para

que, em 5 dias, venha com os dados bancários do beneficiário ou

de seu patrono com poderes específicos para o ato, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito, por transferência eletrônica que ora defiro, ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

indicada.

No silêncio, fica autorizada, desde já, a ativação do convênio CCS
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para localização de conta ativa da parte Autora. Não existindo,

expeça-se alvará para saque pessoal.

psgd

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0158700-69.1995.5.01.0043
RECLAMANTE ALBERTO MEDEIROS FERNANDES

ADVOGADO CLAUDINEIA LAGE(OAB: 62670/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 162113/RJ)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO MEDEIROS FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd60019

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e etc.

Considerando-se quitado o crédito exequendo, declaro extinta a

execução, à luz do previsto no artigo 924, inciso II do CPC/15.

Levantem-se eventuais anotações no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, § 4º da Resolução Administrativa 1.470/2011 do TST.

Custas de R$ 10,64, dispensadas pela parte autora.

Verificada a inexistência de saldo nos autos, arquive-se

definitivamente.

Caso haja saldo nos autos, a Secretaria deverá verificar a

existência de outros processos com a mesma executada na

unidade, transferindo-se o saldo destes autos para a execução mais

antiga. Caso inexista processos na unidade, observe-se a

determinação do Ofício Circular TRT-Corregedoria Garimpo - SCR

nº 19/2022 (de 28/11/2022), devendo a Secretaria ofertá-lo, através

da Ferramenta E-Garimpo, às Varas deste Regional com processos

listados em certidão BNDT, para imediata transferência eletrônica,

caso não haja processos em execução nesta unidade.

Não sendo possível a utilização do saldo na forma retro, por

inexistência de processos ou por omissão, e, não havendo dados

bancários da reclamada nos autos, determino sua intimação para

que, em 5 dias, venha com os dados bancários do beneficiário ou

de seu patrono com poderes específicos para o ato, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito, por transferência eletrônica que ora defiro, ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

indicada.

No silêncio, fica autorizada, desde já, a ativação do convênio CCS

para localização de conta ativa da parte Autora. Não existindo,

expeça-se alvará para saque pessoal.

psgd

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0158700-69.1995.5.01.0043
RECLAMANTE ALBERTO MEDEIROS FERNANDES

ADVOGADO CLAUDINEIA LAGE(OAB: 62670/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 162113/RJ)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd60019

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e etc.

Considerando-se quitado o crédito exequendo, declaro extinta a

execução, à luz do previsto no artigo 924, inciso II do CPC/15.

Levantem-se eventuais anotações no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, § 4º da Resolução Administrativa 1.470/2011 do TST.

Custas de R$ 10,64, dispensadas pela parte autora.

Verificada a inexistência de saldo nos autos, arquive-se

definitivamente.

Caso haja saldo nos autos, a Secretaria deverá verificar a

existência de outros processos com a mesma executada na

unidade, transferindo-se o saldo destes autos para a execução mais

antiga. Caso inexista processos na unidade, observe-se a

determinação do Ofício Circular TRT-Corregedoria Garimpo - SCR

nº 19/2022 (de 28/11/2022), devendo a Secretaria ofertá-lo, através

da Ferramenta E-Garimpo, às Varas deste Regional com processos

listados em certidão BNDT, para imediata transferência eletrônica,

caso não haja processos em execução nesta unidade.
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Não sendo possível a utilização do saldo na forma retro, por

inexistência de processos ou por omissão, e, não havendo dados

bancários da reclamada nos autos, determino sua intimação para

que, em 5 dias, venha com os dados bancários do beneficiário ou

de seu patrono com poderes específicos para o ato, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito, por transferência eletrônica que ora defiro, ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

indicada.

No silêncio, fica autorizada, desde já, a ativação do convênio CCS

para localização de conta ativa da parte Autora. Não existindo,

expeça-se alvará para saque pessoal.

psgd

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100873-94.2018.5.01.0043
EXEQUENTE CRISTIANE RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO Osvaldo Brilhante Filho(OAB:
90419/RJ)

EXECUTADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV S.A.

ADVOGADO MARCOS CARVALHO CHACON(OAB:
103240/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO ALVES DA
SILVA(OAB: 150810/RJ)

ADVOGADO RUBIA LUANA CARVALHO VIEGAS
SCHMALL(OAB: 143117/RJ)

ADVOGADO AYLTON DA SILVA BARROS(OAB:
46875/RJ)

ADVOGADO AMELIA VASCONCELOS
GUIMARAES(OAB: 71182/RJ)

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE FRANCISCO
DA SILVA(OAB: 186765/RJ)

ADVOGADO MAYARA RAVENNA SANTOS
SOUSA(OAB: 44558/DF)

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA
PREVIDENCIA - DATAPREV S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f623c57

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e etc.

Considerando-se quitado o crédito exequendo, declaro extinta a

execução, à luz do previsto no artigo 924, inciso II do CPC/15.

Levantem-se eventuais anotações no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, § 4º da Resolução Administrativa 1.470/2011 do TST.

Custas de R$ 10,64, dispensadas pela parte autora.

Verificada a inexistência de saldo nos autos, arquive-se

definitivamente.

Caso haja saldo nos autos, a Secretaria deverá verificar a

existência de outros processos com a mesma executada na

unidade, transferindo-se o saldo destes autos para a execução mais

antiga. Caso inexista processos na unidade, observe-se a

determinação do Ofício Circular TRT-Corregedoria Garimpo - SCR

nº 19/2022 (de 28/11/2022), devendo a Secretaria ofertá-lo, através

da Ferramenta E-Garimpo, às Varas deste Regional com processos

listados em certidão BNDT, para imediata transferência eletrônica,

caso não haja processos em execução nesta unidade.

Não sendo possível a utilização do saldo na forma retro, por

inexistência de processos ou por omissão, e, não havendo dados

bancários da reclamada nos autos, determino sua intimação para

que, em 5 dias, venha com os dados bancários do beneficiário ou

de seu patrono com poderes específicos para o ato, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito, por transferência eletrônica que ora defiro, ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

indicada.

No silêncio, fica autorizada, desde já, a ativação do convênio CCS

para localização de conta ativa da parte Autora. Não existindo,

expeça-se alvará para saque pessoal.

psgd

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100873-94.2018.5.01.0043
EXEQUENTE CRISTIANE RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO Osvaldo Brilhante Filho(OAB:
90419/RJ)

EXECUTADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV S.A.

ADVOGADO MARCOS CARVALHO CHACON(OAB:
103240/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO ALVES DA
SILVA(OAB: 150810/RJ)

ADVOGADO RUBIA LUANA CARVALHO VIEGAS
SCHMALL(OAB: 143117/RJ)

ADVOGADO AYLTON DA SILVA BARROS(OAB:
46875/RJ)

ADVOGADO AMELIA VASCONCELOS
GUIMARAES(OAB: 71182/RJ)

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE FRANCISCO
DA SILVA(OAB: 186765/RJ)

ADVOGADO MAYARA RAVENNA SANTOS
SOUSA(OAB: 44558/DF)

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CRISTIANE RIBEIRO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f623c57

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e etc.

Considerando-se quitado o crédito exequendo, declaro extinta a

execução, à luz do previsto no artigo 924, inciso II do CPC/15.

Levantem-se eventuais anotações no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, § 4º da Resolução Administrativa 1.470/2011 do TST.

Custas de R$ 10,64, dispensadas pela parte autora.

Verificada a inexistência de saldo nos autos, arquive-se

definitivamente.

Caso haja saldo nos autos, a Secretaria deverá verificar a

existência de outros processos com a mesma executada na

unidade, transferindo-se o saldo destes autos para a execução mais

antiga. Caso inexista processos na unidade, observe-se a

determinação do Ofício Circular TRT-Corregedoria Garimpo - SCR

nº 19/2022 (de 28/11/2022), devendo a Secretaria ofertá-lo, através

da Ferramenta E-Garimpo, às Varas deste Regional com processos

listados em certidão BNDT, para imediata transferência eletrônica,

caso não haja processos em execução nesta unidade.

Não sendo possível a utilização do saldo na forma retro, por

inexistência de processos ou por omissão, e, não havendo dados

bancários da reclamada nos autos, determino sua intimação para

que, em 5 dias, venha com os dados bancários do beneficiário ou

de seu patrono com poderes específicos para o ato, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito, por transferência eletrônica que ora defiro, ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

indicada.

No silêncio, fica autorizada, desde já, a ativação do convênio CCS

para localização de conta ativa da parte Autora. Não existindo,

expeça-se alvará para saque pessoal.

psgd

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101114-92.2023.5.01.0043
EXEQUENTE NILSON ROSA

ADVOGADO MONSUETTO RODRIGUES SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 160959/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1474d9b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Considerando que, apesar de cientificada, a parte autora não

indicou de meios para prosseguimento do feito, declaro extinta a

execução trabalhista.

Dê-se ciência às partes.

Findo prazo, exclua(m)-se o(s) réu(s) do BNDT, RENAJUD,

SerasaJud e CNIB, certificando-se nos autos.

Após, ao arquivo com baixa.

psgd

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101055-46.2019.5.01.0043
EXEQUENTE TERESA CRISTINA GOMES

DIEQUES

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

EXECUTADO SPREAD TELEINFORMATICA LTDA

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

ADVOGADO BENEDICTO CELSO BENICIO
JUNIOR(OAB: 137395/RJ)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO CHARLES VANDRE BARBOSA DE
ARAUJO(OAB: 97733/RJ)

ADVOGADO LUCIANE SILVA DE LIMA(OAB:
179576/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - SPREAD TELEINFORMATICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10f39a3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e etc.

Considerando-se quitado o crédito exequendo, declaro extinta a

execução, à luz do previsto no artigo 924, inciso II do CPC/15.

Levantem-se eventuais anotações no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, § 4º da Resolução Administrativa 1.470/2011 do TST.

Custas de R$ 10,64, dispensadas pela parte autora.

Verificada a inexistência de saldo nos autos, arquive-se

definitivamente.

Caso haja saldo nos autos, a Secretaria deverá verificar a

existência de outros processos com a mesma executada na
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unidade, transferindo-se o saldo destes autos para a execução mais

antiga. Caso inexista processos na unidade, observe-se a

determinação do Ofício Circular TRT-Corregedoria Garimpo - SCR

nº 19/2022 (de 28/11/2022), devendo a Secretaria ofertá-lo, através

da Ferramenta E-Garimpo, às Varas deste Regional com processos

listados em certidão BNDT, para imediata transferência eletrônica,

caso não haja processos em execução nesta unidade.

Não sendo possível a utilização do saldo na forma retro, por

inexistência de processos ou por omissão, e, não havendo dados

bancários da reclamada nos autos, determino sua intimação para

que, em 5 dias, venha com os dados bancários do beneficiário ou

de seu patrono com poderes específicos para o ato, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito, por transferência eletrônica que ora defiro, ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

indicada.

No silêncio, fica autorizada, desde já, a ativação do convênio CCS

para localização de conta ativa da parte Autora. Não existindo,

expeça-se alvará para saque pessoal.

psgd

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101055-46.2019.5.01.0043
EXEQUENTE TERESA CRISTINA GOMES

DIEQUES

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

EXECUTADO SPREAD TELEINFORMATICA LTDA

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

ADVOGADO BENEDICTO CELSO BENICIO
JUNIOR(OAB: 137395/RJ)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO CHARLES VANDRE BARBOSA DE
ARAUJO(OAB: 97733/RJ)

ADVOGADO LUCIANE SILVA DE LIMA(OAB:
179576/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESA CRISTINA GOMES DIEQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10f39a3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e etc.

Considerando-se quitado o crédito exequendo, declaro extinta a

execução, à luz do previsto no artigo 924, inciso II do CPC/15.

Levantem-se eventuais anotações no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, § 4º da Resolução Administrativa 1.470/2011 do TST.

Custas de R$ 10,64, dispensadas pela parte autora.

Verificada a inexistência de saldo nos autos, arquive-se

definitivamente.

Caso haja saldo nos autos, a Secretaria deverá verificar a

existência de outros processos com a mesma executada na

unidade, transferindo-se o saldo destes autos para a execução mais

antiga. Caso inexista processos na unidade, observe-se a

determinação do Ofício Circular TRT-Corregedoria Garimpo - SCR

nº 19/2022 (de 28/11/2022), devendo a Secretaria ofertá-lo, através

da Ferramenta E-Garimpo, às Varas deste Regional com processos

listados em certidão BNDT, para imediata transferência eletrônica,

caso não haja processos em execução nesta unidade.

Não sendo possível a utilização do saldo na forma retro, por

inexistência de processos ou por omissão, e, não havendo dados

bancários da reclamada nos autos, determino sua intimação para

que, em 5 dias, venha com os dados bancários do beneficiário ou

de seu patrono com poderes específicos para o ato, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito, por transferência eletrônica que ora defiro, ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

indicada.

No silêncio, fica autorizada, desde já, a ativação do convênio CCS

para localização de conta ativa da parte Autora. Não existindo,

expeça-se alvará para saque pessoal.

psgd

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100094-03.2022.5.01.0043
RECLAMANTE DANIEL DE SOUZA MORAIS

ADVOGADO WELLINGTON VIEIRA LEITE(OAB:
51612/RJ)

RECLAMADO INTERCONTINENTAL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA CARNEIRO DE
MIRANDA FAGUNDES(OAB:
125113/RJ)

ADVOGADO LUANA ELISABETH FRIAES
PEREIRA(OAB: 171811/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERCONTINENTAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d49e6b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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Vistos e etc.

Considerando-se quitado o crédito exequendo, declaro extinta a

execução, à luz do previsto no artigo 924, inciso II do CPC/15.

Levantem-se eventuais anotações no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, § 4º da Resolução Administrativa 1.470/2011 do TST.

Custas de R$ 10,64, dispensadas pela parte autora.

Verificada a inexistência de saldo nos autos, arquive-se

definitivamente.

Caso haja saldo nos autos, a Secretaria deverá verificar a

existência de outros processos com a mesma executada na

unidade, transferindo-se o saldo destes autos para a execução mais

antiga. Caso inexista processos na unidade, observe-se a

determinação do Ofício Circular TRT-Corregedoria Garimpo - SCR

nº 19/2022 (de 28/11/2022), devendo a Secretaria ofertá-lo, através

da Ferramenta E-Garimpo, às Varas deste Regional com processos

listados em certidão BNDT, para imediata transferência eletrônica,

caso não haja processos em execução nesta unidade.

Não sendo possível a utilização do saldo na forma retro, por

inexistência de processos ou por omissão, e, não havendo dados

bancários da reclamada nos autos, determino sua intimação para

que, em 5 dias, venha com os dados bancários do beneficiário ou

de seu patrono com poderes específicos para o ato, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito, por transferência eletrônica que ora defiro, ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

indicada.

No silêncio, fica autorizada, desde já, a ativação do convênio CCS

para localização de conta ativa da parte Autora. Não existindo,

expeça-se alvará para saque pessoal.

psgd

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100094-03.2022.5.01.0043
RECLAMANTE DANIEL DE SOUZA MORAIS

ADVOGADO WELLINGTON VIEIRA LEITE(OAB:
51612/RJ)

RECLAMADO INTERCONTINENTAL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA CARNEIRO DE
MIRANDA FAGUNDES(OAB:
125113/RJ)

ADVOGADO LUANA ELISABETH FRIAES
PEREIRA(OAB: 171811/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DE SOUZA MORAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d49e6b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e etc.

Considerando-se quitado o crédito exequendo, declaro extinta a

execução, à luz do previsto no artigo 924, inciso II do CPC/15.

Levantem-se eventuais anotações no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, § 4º da Resolução Administrativa 1.470/2011 do TST.

Custas de R$ 10,64, dispensadas pela parte autora.

Verificada a inexistência de saldo nos autos, arquive-se

definitivamente.

Caso haja saldo nos autos, a Secretaria deverá verificar a

existência de outros processos com a mesma executada na

unidade, transferindo-se o saldo destes autos para a execução mais

antiga. Caso inexista processos na unidade, observe-se a

determinação do Ofício Circular TRT-Corregedoria Garimpo - SCR

nº 19/2022 (de 28/11/2022), devendo a Secretaria ofertá-lo, através

da Ferramenta E-Garimpo, às Varas deste Regional com processos

listados em certidão BNDT, para imediata transferência eletrônica,

caso não haja processos em execução nesta unidade.

Não sendo possível a utilização do saldo na forma retro, por

inexistência de processos ou por omissão, e, não havendo dados

bancários da reclamada nos autos, determino sua intimação para

que, em 5 dias, venha com os dados bancários do beneficiário ou

de seu patrono com poderes específicos para o ato, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito, por transferência eletrônica que ora defiro, ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

indicada.

No silêncio, fica autorizada, desde já, a ativação do convênio CCS

para localização de conta ativa da parte Autora. Não existindo,

expeça-se alvará para saque pessoal.

psgd

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100341-57.2017.5.01.0043
RECLAMANTE FERNANDA BRASILIENSE

CAVALCANTI

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

RECLAMADO VIERRE COMERCIO DE CALCADOS
LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE OSWALDO CORREA(OAB:
12667/RJ)

RECLAMADO IVALDO FONTES BARBOSA
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TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIERRE COMERCIO DE CALCADOS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a82d40e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e etc.

Considerando-se quitado o crédito exequendo, declaro extinta a

execução, à luz do previsto no artigo 924, inciso II do CPC/15.

Levantem-se eventuais anotações no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, § 4º da Resolução Administrativa 1.470/2011 do TST.

Custas de R$ 10,64, dispensadas pela parte autora.

Verificada a inexistência de saldo nos autos, arquive-se

definitivamente.

Caso haja saldo nos autos, a Secretaria deverá verificar a

existência de outros processos com a mesma executada na

unidade, transferindo-se o saldo destes autos para a execução mais

antiga. Caso inexista processos na unidade, observe-se a

determinação do Ofício Circular TRT-Corregedoria Garimpo - SCR

nº 19/2022 (de 28/11/2022), devendo a Secretaria ofertá-lo, através

da Ferramenta E-Garimpo, às Varas deste Regional com processos

listados em certidão BNDT, para imediata transferência eletrônica,

caso não haja processos em execução nesta unidade.

Não sendo possível a utilização do saldo na forma retro, por

inexistência de processos ou por omissão, e, não havendo dados

bancários da reclamada nos autos, determino sua intimação para

que, em 5 dias, venha com os dados bancários do beneficiário ou

de seu patrono com poderes específicos para o ato, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito, por transferência eletrônica que ora defiro, ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

indicada.

No silêncio, fica autorizada, desde já, a ativação do convênio CCS

para localização de conta ativa da parte Autora. Não existindo,

expeça-se alvará para saque pessoal.

psgd

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100341-57.2017.5.01.0043
RECLAMANTE FERNANDA BRASILIENSE

CAVALCANTI

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

RECLAMADO VIERRE COMERCIO DE CALCADOS
LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE OSWALDO CORREA(OAB:
12667/RJ)

RECLAMADO IVALDO FONTES BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA BRASILIENSE CAVALCANTI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a82d40e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e etc.

Considerando-se quitado o crédito exequendo, declaro extinta a

execução, à luz do previsto no artigo 924, inciso II do CPC/15.

Levantem-se eventuais anotações no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, § 4º da Resolução Administrativa 1.470/2011 do TST.

Custas de R$ 10,64, dispensadas pela parte autora.

Verificada a inexistência de saldo nos autos, arquive-se

definitivamente.

Caso haja saldo nos autos, a Secretaria deverá verificar a

existência de outros processos com a mesma executada na

unidade, transferindo-se o saldo destes autos para a execução mais

antiga. Caso inexista processos na unidade, observe-se a

determinação do Ofício Circular TRT-Corregedoria Garimpo - SCR

nº 19/2022 (de 28/11/2022), devendo a Secretaria ofertá-lo, através

da Ferramenta E-Garimpo, às Varas deste Regional com processos

listados em certidão BNDT, para imediata transferência eletrônica,

caso não haja processos em execução nesta unidade.

Não sendo possível a utilização do saldo na forma retro, por

inexistência de processos ou por omissão, e, não havendo dados

bancários da reclamada nos autos, determino sua intimação para

que, em 5 dias, venha com os dados bancários do beneficiário ou

de seu patrono com poderes específicos para o ato, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito, por transferência eletrônica que ora defiro, ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

indicada.

No silêncio, fica autorizada, desde já, a ativação do convênio CCS

para localização de conta ativa da parte Autora. Não existindo,

expeça-se alvará para saque pessoal.

psgd

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0100809-45.2022.5.01.0043
RECLAMANTE THIAGO FELIPE ELLERES

CORDEIRO

ADVOGADO RAFAEL GOMES ALMEIDA(OAB:
231295/RJ)

ADVOGADO ELIANA SOARES DA MOTA(OAB:
151438/RJ)

RECLAMADO DANIEL PINTOS PAES RIBEIRO
10247164739

ADVOGADO MARCELO GONCALVES
BEIJER(OAB: 162123/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL PINTOS PAES RIBEIRO 10247164739

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b1ddc0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e etc.

Considerando-se quitado o crédito exequendo, declaro extinta a

execução, à luz do previsto no artigo 924, inciso II do CPC/15.

Levantem-se eventuais anotações no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, § 4º da Resolução Administrativa 1.470/2011 do TST.

Custas de R$ 10,64, dispensadas pela parte autora.

Verificada a inexistência de saldo nos autos, arquive-se

definitivamente.

Caso haja saldo nos autos, a Secretaria deverá verificar a

existência de outros processos com a mesma executada na

unidade, transferindo-se o saldo destes autos para a execução mais

antiga. Caso inexista processos na unidade, observe-se a

determinação do Ofício Circular TRT-Corregedoria Garimpo - SCR

nº 19/2022 (de 28/11/2022), devendo a Secretaria ofertá-lo, através

da Ferramenta E-Garimpo, às Varas deste Regional com processos

listados em certidão BNDT, para imediata transferência eletrônica,

caso não haja processos em execução nesta unidade.

Não sendo possível a utilização do saldo na forma retro, por

inexistência de processos ou por omissão, e, não havendo dados

bancários da reclamada nos autos, determino sua intimação para

que, em 5 dias, venha com os dados bancários do beneficiário ou

de seu patrono com poderes específicos para o ato, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito, por transferência eletrônica que ora defiro, ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

indicada.

No silêncio, fica autorizada, desde já, a ativação do convênio CCS

para localização de conta ativa da parte Autora. Não existindo,

expeça-se alvará para saque pessoal.

grss

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100809-45.2022.5.01.0043
RECLAMANTE THIAGO FELIPE ELLERES

CORDEIRO

ADVOGADO RAFAEL GOMES ALMEIDA(OAB:
231295/RJ)

ADVOGADO ELIANA SOARES DA MOTA(OAB:
151438/RJ)

RECLAMADO DANIEL PINTOS PAES RIBEIRO
10247164739

ADVOGADO MARCELO GONCALVES
BEIJER(OAB: 162123/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO FELIPE ELLERES CORDEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b1ddc0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e etc.

Considerando-se quitado o crédito exequendo, declaro extinta a

execução, à luz do previsto no artigo 924, inciso II do CPC/15.

Levantem-se eventuais anotações no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, § 4º da Resolução Administrativa 1.470/2011 do TST.

Custas de R$ 10,64, dispensadas pela parte autora.

Verificada a inexistência de saldo nos autos, arquive-se

definitivamente.

Caso haja saldo nos autos, a Secretaria deverá verificar a

existência de outros processos com a mesma executada na

unidade, transferindo-se o saldo destes autos para a execução mais

antiga. Caso inexista processos na unidade, observe-se a

determinação do Ofício Circular TRT-Corregedoria Garimpo - SCR

nº 19/2022 (de 28/11/2022), devendo a Secretaria ofertá-lo, através

da Ferramenta E-Garimpo, às Varas deste Regional com processos

listados em certidão BNDT, para imediata transferência eletrônica,

caso não haja processos em execução nesta unidade.

Não sendo possível a utilização do saldo na forma retro, por

inexistência de processos ou por omissão, e, não havendo dados

bancários da reclamada nos autos, determino sua intimação para

que, em 5 dias, venha com os dados bancários do beneficiário ou

de seu patrono com poderes específicos para o ato, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito, por transferência eletrônica que ora defiro, ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

indicada.

No silêncio, fica autorizada, desde já, a ativação do convênio CCS

para localização de conta ativa da parte Autora. Não existindo,

expeça-se alvará para saque pessoal.

grss
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    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100635-70.2021.5.01.0043
RECLAMANTE RENATO VAZ BRAGA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO TERNIUM BRASIL LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO VAZ BRAGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d4c472

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e etc.

Considerando-se quitado o crédito exequendo, declaro extinta a

execução, à luz do previsto no artigo 924, inciso II do CPC/15.

Levantem-se eventuais anotações no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, § 4º da Resolução Administrativa 1.470/2011 do TST.

Custas de R$ 10,64, dispensadas pela parte autora.

Verificada a inexistência de saldo nos autos, arquive-se

definitivamente.

Caso haja saldo nos autos, a Secretaria deverá verificar a

existência de outros processos com a mesma executada na

unidade, transferindo-se o saldo destes autos para a execução mais

antiga. Caso inexista processos na unidade, observe-se a

determinação do Ofício Circular TRT-Corregedoria Garimpo - SCR

nº 19/2022 (de 28/11/2022), devendo a Secretaria ofertá-lo, através

da Ferramenta E-Garimpo, às Varas deste Regional com processos

listados em certidão BNDT, para imediata transferência eletrônica,

caso não haja processos em execução nesta unidade.

Não sendo possível a utilização do saldo na forma retro, por

inexistência de processos ou por omissão, e, não havendo dados

bancários da reclamada nos autos, determino sua intimação para

que, em 5 dias, venha com os dados bancários do beneficiário ou

de seu patrono com poderes específicos para o ato, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito, por transferência eletrônica que ora defiro, ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

indicada.

No silêncio, fica autorizada, desde já, a ativação do convênio CCS

para localização de conta ativa da parte Autora. Não existindo,

expeça-se alvará para saque pessoal.

psgd

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100635-70.2021.5.01.0043
RECLAMANTE RENATO VAZ BRAGA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO TERNIUM BRASIL LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERNIUM BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d4c472

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e etc.

Considerando-se quitado o crédito exequendo, declaro extinta a

execução, à luz do previsto no artigo 924, inciso II do CPC/15.

Levantem-se eventuais anotações no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, § 4º da Resolução Administrativa 1.470/2011 do TST.

Custas de R$ 10,64, dispensadas pela parte autora.

Verificada a inexistência de saldo nos autos, arquive-se

definitivamente.

Caso haja saldo nos autos, a Secretaria deverá verificar a

existência de outros processos com a mesma executada na

unidade, transferindo-se o saldo destes autos para a execução mais

antiga. Caso inexista processos na unidade, observe-se a

determinação do Ofício Circular TRT-Corregedoria Garimpo - SCR

nº 19/2022 (de 28/11/2022), devendo a Secretaria ofertá-lo, através

da Ferramenta E-Garimpo, às Varas deste Regional com processos

listados em certidão BNDT, para imediata transferência eletrônica,

caso não haja processos em execução nesta unidade.

Não sendo possível a utilização do saldo na forma retro, por

inexistência de processos ou por omissão, e, não havendo dados

bancários da reclamada nos autos, determino sua intimação para

que, em 5 dias, venha com os dados bancários do beneficiário ou

de seu patrono com poderes específicos para o ato, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito, por transferência eletrônica que ora defiro, ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

indicada.

No silêncio, fica autorizada, desde já, a ativação do convênio CCS

para localização de conta ativa da parte Autora. Não existindo,

expeça-se alvará para saque pessoal.

psgd
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    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001448-07.2012.5.01.0043
RECLAMANTE ALEX ARCANJO DA SILVA DE

PAULO

ADVOGADO LIGIA MAGALHAES RAMOS
BARBOSA(OAB: 73808/RJ)

RECLAMADO VIDAX TELESERVICOS S.A.

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX ARCANJO DA SILVA DE PAULO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID feb3941

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e etc.

Considerando-se quitado o crédito exequendo, declaro extinta a

execução, à luz do previsto no artigo 924, inciso II do CPC/15.

Levantem-se eventuais anotações no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, § 4º da Resolução Administrativa 1.470/2011 do TST.

Custas de R$ 10,64, dispensadas pela parte autora.

Verificada a inexistência de saldo nos autos, arquive-se

definitivamente.

Caso haja saldo nos autos, a Secretaria deverá verificar a

existência de outros processos com a mesma executada na

unidade, transferindo-se o saldo destes autos para a execução mais

antiga. Caso inexista processos na unidade, observe-se a

determinação do Ofício Circular TRT-Corregedoria Garimpo - SCR

nº 19/2022 (de 28/11/2022), devendo a Secretaria ofertá-lo, através

da Ferramenta E-Garimpo, às Varas deste Regional com processos

listados em certidão BNDT, para imediata transferência eletrônica,

caso não haja processos em execução nesta unidade.

Não sendo possível a utilização do saldo na forma retro, por

inexistência de processos ou por omissão, e, não havendo dados

bancários da reclamada nos autos, determino sua intimação para

que, em 5 dias, venha com os dados bancários do beneficiário ou

de seu patrono com poderes específicos para o ato, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito, por transferência eletrônica que ora defiro, ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

indicada.

No silêncio, fica autorizada, desde já, a ativação do convênio CCS

para localização de conta ativa da parte Autora. Não existindo,

expeça-se alvará para saque pessoal.

psgd

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001448-07.2012.5.01.0043
RECLAMANTE ALEX ARCANJO DA SILVA DE

PAULO

ADVOGADO LIGIA MAGALHAES RAMOS
BARBOSA(OAB: 73808/RJ)

RECLAMADO VIDAX TELESERVICOS S.A.

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID feb3941

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e etc.

Considerando-se quitado o crédito exequendo, declaro extinta a

execução, à luz do previsto no artigo 924, inciso II do CPC/15.

Levantem-se eventuais anotações no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, § 4º da Resolução Administrativa 1.470/2011 do TST.

Custas de R$ 10,64, dispensadas pela parte autora.

Verificada a inexistência de saldo nos autos, arquive-se

definitivamente.

Caso haja saldo nos autos, a Secretaria deverá verificar a

existência de outros processos com a mesma executada na

unidade, transferindo-se o saldo destes autos para a execução mais

antiga. Caso inexista processos na unidade, observe-se a

determinação do Ofício Circular TRT-Corregedoria Garimpo - SCR

nº 19/2022 (de 28/11/2022), devendo a Secretaria ofertá-lo, através

da Ferramenta E-Garimpo, às Varas deste Regional com processos

listados em certidão BNDT, para imediata transferência eletrônica,

caso não haja processos em execução nesta unidade.

Não sendo possível a utilização do saldo na forma retro, por

inexistência de processos ou por omissão, e, não havendo dados

bancários da reclamada nos autos, determino sua intimação para

que, em 5 dias, venha com os dados bancários do beneficiário ou

de seu patrono com poderes específicos para o ato, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito, por transferência eletrônica que ora defiro, ocorra
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mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

indicada.

No silêncio, fica autorizada, desde já, a ativação do convênio CCS

para localização de conta ativa da parte Autora. Não existindo,

expeça-se alvará para saque pessoal.

psgd

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101180-48.2018.5.01.0043
RECLAMANTE RAFAEL OLIVEIRA AYRES

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

RECLAMADO TEMPO DE FLORECER MOVEIS
LTDA - ME

ADVOGADO Bruno Silva Rodrigues(OAB:
157927/RJ)

RECLAMADO LELA ARAUJO DE FREITAS

ADVOGADO Bruno Silva Rodrigues(OAB:
157927/RJ)

RECLAMADO DALTON DE FREITAS

ADVOGADO Bruno Silva Rodrigues(OAB:
157927/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALTON DE FREITAS

  - LELA ARAUJO DE FREITAS

  - TEMPO DE FLORECER MOVEIS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc89b17

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e etc.

Considerando-se quitado o crédito exequendo, declaro extinta a

execução, à luz do previsto no artigo 924, inciso II do CPC/15.

Excluo a executada do BNDT, na forma do disposto no art. 3º, § 4º

da Resolução Administrativa 1.470/2011 do TST.

Custas de R$ 10,64, dispensadas pela parte autora.

Verificada a inexistência de saldo nos autos, arquive-se

definitivamente.

Caso haja saldo nos autos, a Secretaria deverá verificar a

existência de outros processos com a mesma executada na

unidade, transferindo-se o saldo destes autos para a execução mais

antiga. Caso inexista processos na unidade, observe-se a

determinação do Ofício Circular TRT-Corregedoria Garimpo - SCR

nº 19/2022 (de 28/11/2022), devendo a Secretaria ofertá-lo, através

da Ferramenta E-Garimpo, às Varas deste Regional com processos

listados em certidão BNDT, para imediata transferência eletrônica,

caso não haja processos em execução nesta unidade.

Não sendo possível a utilização do saldo na forma retro, por

inexistência de processos ou por omissão, e, não havendo dados

bancários da reclamada nos autos, determino sua intimação para

que, em 5 dias, venha com os dados bancários do beneficiário ou

de seu patrono com poderes específicos para o ato, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito, por transferência eletrônica que ora defiro, ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

indicada.

No silêncio, fica autorizada, desde já, a ativação do convênio CCS

para localização de conta ativa da parte Autora. Não existindo,

expeça-se alvará para saque pessoal.

grss

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101180-48.2018.5.01.0043
RECLAMANTE RAFAEL OLIVEIRA AYRES

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

RECLAMADO TEMPO DE FLORECER MOVEIS
LTDA - ME

ADVOGADO Bruno Silva Rodrigues(OAB:
157927/RJ)

RECLAMADO LELA ARAUJO DE FREITAS

ADVOGADO Bruno Silva Rodrigues(OAB:
157927/RJ)

RECLAMADO DALTON DE FREITAS

ADVOGADO Bruno Silva Rodrigues(OAB:
157927/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL OLIVEIRA AYRES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc89b17

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e etc.

Considerando-se quitado o crédito exequendo, declaro extinta a

execução, à luz do previsto no artigo 924, inciso II do CPC/15.

Excluo a executada do BNDT, na forma do disposto no art. 3º, § 4º

da Resolução Administrativa 1.470/2011 do TST.

Custas de R$ 10,64, dispensadas pela parte autora.

Verificada a inexistência de saldo nos autos, arquive-se

definitivamente.

Caso haja saldo nos autos, a Secretaria deverá verificar a

existência de outros processos com a mesma executada na

unidade, transferindo-se o saldo destes autos para a execução mais

antiga. Caso inexista processos na unidade, observe-se a

determinação do Ofício Circular TRT-Corregedoria Garimpo - SCR
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nº 19/2022 (de 28/11/2022), devendo a Secretaria ofertá-lo, através

da Ferramenta E-Garimpo, às Varas deste Regional com processos

listados em certidão BNDT, para imediata transferência eletrônica,

caso não haja processos em execução nesta unidade.

Não sendo possível a utilização do saldo na forma retro, por

inexistência de processos ou por omissão, e, não havendo dados

bancários da reclamada nos autos, determino sua intimação para

que, em 5 dias, venha com os dados bancários do beneficiário ou

de seu patrono com poderes específicos para o ato, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito, por transferência eletrônica que ora defiro, ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

indicada.

No silêncio, fica autorizada, desde já, a ativação do convênio CCS

para localização de conta ativa da parte Autora. Não existindo,

expeça-se alvará para saque pessoal.

grss

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101064-42.2018.5.01.0043
RECLAMANTE ZENILDO FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO ARMANDO SABAA SRUR
NETO(OAB: 164003/RJ)

RECLAMADO HEDEQUIAS YUNES NOGAROL

RECLAMADO HEDEQUIAS NOGAROL

ADVOGADO RAQUEL DE OLIVEIRA MELO(OAB:
170659/RJ)

RECLAMADO FORMAS ALIANCA E
EQUIPAMENTOS PARA CONST
CIVIL LTDA

ADVOGADO CINTYA LIA AREAS CARNEVALE
JACINTHO(OAB: 134961/RJ)

RECLAMADO JOAO EMILIO YUNES NOGAROL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZENILDO FERREIRA DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0a5636e

proferida nos autos.

Diante da certidão do Oficial de Justiça contida em id. c9212d7:

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 975a63c

Destinatário: FORMAS ALIANCA E EQUIPAMENTOS PARA

CONST CIVIL LTDA

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado retro,

diligenciei em 18.09.2023, às 13:30, na Rua dos Bombeiros, 14,

Guaratiba, Rio de Janeiro/RJ, acompanhada pelo Oficial de Justiça

em treinamento, Klaws Neuber Silva Lima (matrícula 143421), e, em

sendo aí, verifiquei que naquele local funciona a Pousada Kabana.

Questionei o recepcionista do estabelecimento, Luís Henrique,

sobre a empresa destinatária do mandado, porém alegou

desconhecer completamente.

Ante o exposto, recolho o presente mandado à 43ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro/Rj, mantendo-me à inteira disposição

para quaisquer dúvidas e diliências que se prestem necessárias.

Considerando que a certidão de ônus reais do terreno data de 2021,

expeça-se OFÍCIO (que poderá ser enviado por MALOTE DIGITAL

) determinando ao Cartório de Registro de Imóveis responsável o

fornecimento da certidão de ônus reais atualizada do imóvel de

matrícula 55.746, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ato

atentatório à dignidade da Justiça e de eventual caracterização do

crime de desobediência.

Vindo a certidão de ônus reais atualizada do imóvel (ARISP ou

OFÍCIO), VOLTEM CONCLUSOS para decisão.

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000506-72.2012.5.01.0043
RECLAMANTE LEDA REGILA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARISTELA DIAS CAMPOS(OAB:
59087/RJ)

RECLAMADO EURO AMERICA PARTICIPACOES
S/A

RECLAMADO IZMIR PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO
PAULO APOSTOLO-ASSESPA

ADVOGADO CRISTIANE DA SILVA LINCH(OAB:
173543/RJ)

RECLAMADO GALILEO ADMINISTRACAO DE
RECURSOS EDUCACIONAIS S A -
FALIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEDA REGILA PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b24d7ad

proferida nos autos.

#id:3026f3a: A reclamante postula a expedição de segunda via da

Certidão para Habilitação de seu crédito nos autos da falência da

empresa Galileo Administração de Recursos Educacionais S/A,

devido à dificuldade de localizar a certidão original após diversas

buscas no escritório de seu patrono.

Indefiro o requerimento, uma vez que a certidão de habilitação do

crédito no Juízo falimentar encontra-se nos próprios autos
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eletrônicos.

Certidão de id. 5657d98

Assim, mantenho a decisão de id. 6dc7419 sob os seus próprios

fundamentos, com exceção da determinação de remessa dos autos

ao arquivo provisório, uma vez que o processo ficará sobrestado até

o encerramento o processo de falência conforme artigo 126 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho.

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100218-83.2022.5.01.0043
RECLAMANTE RAFAELA DA SILVA ISIDORO

ADVOGADO ANNA GREICE SOARES DA
SILVA(OAB: 233069/RJ)

RECLAMADO NILMA MENDES DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA HERMINIO DA SILVA(OAB:
102570/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILMA MENDES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 25b3470

proferida nos autos.

Inclua-se o feito em pauta de audiência de conciliação.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010263-22.2014.5.01.0043
RECLAMANTE SERGIO KENUPP GOMES

ADVOGADO ANA CAROLINA BRANDAO SANTOS
MENDES DE SA PINTO(OAB:
161813/RJ)

ADVOGADO KELLY CRISTINA MONTEIRO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 125731/RJ)

RECLAMADO ELISABETE SUDAIHA

RECLAMADO BANDEIRANTES DRAGAGEM E
CONSTRUCAO LTDA - FALIDA

ADVOGADO ADILZA FRANCISCA DE
SOUZA(OAB: 66145/RJ)

RECLAMADO RICARDO SUDAIHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANDEIRANTES DRAGAGEM E CONSTRUCAO LTDA -
FALIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f6dac95

proferida nos autos.

Considerando a obediência judiciária, a segurança jurídica, a paz

social, além da duração razoável do processo, DETERMINO:

1) A suspensão dos atos de execução na Reclamatória Trabalhista

supra, em trâmite nesta 35ª Vara do Trabalho/RJ;

2) Caso haja depósitos, determino a expedição de ofício à

instituição financeira a fim de viabilizar a disponibilidade de

eventuais créditos da empresa em recuperação judicial ao juízo

empresarial competente;

3) Seja confeccionada a certidão de crédito para fins de

habilitação no juízo competente, individualizando-se os

créditos devidos à Fazenda Nacional, ao INSS e à Receita

Federal (IR), se for o caso. Observe-se que a contadoria realizou a

atualização dos cálculos (id. cb85704).

4) Intime-se a parte credora, por meio de seu advogado, para

ciência.

5) Após, sobreste-se em razão da falência, conforme determinação

da Corregedoria.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100947-51.2018.5.01.0043
RECLAMANTE GESU FERREIRA LOPES

ADVOGADO VICENTE MEIRA DA SILVEIRA(OAB:
61672/RJ)

ADVOGADO WEBER MEIRA DA SILVEIRA(OAB:
217300/RJ)

RECLAMADO LUME RIO CONSTRUCOES E
REFORMAS LTDA - ME

ADVOGADO MOISES LOPEZ DE SOUSA(OAB:
178471/RJ)

RECLAMADO EDUARDO MEDEIROS DOS SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA DOS SANTOS
ARAUJO(OAB: 56373/RJ)

RECLAMADO RIZOLETA MARIA MEDEIROS DOS
SANTOS

ADVOGADO MOISES LOPEZ DE SOUSA(OAB:
178471/RJ)

RECLAMADO MARCELO OSORIO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO RIO IMAGEM II
BAIXADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESU FERREIRA LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 66313c2

proferida nos autos.

#id:2375ce9: O exequente informa que o Consórcio Rio Imagem II

Baixada não realizou o bloqueio dos pagamentos e tampouco a

transferência para a conta deste juízo dos valores a serem

penhorados do reclamado Eduardo Medeiros dos Santos,

incorrendo assim nas penas do artigo 77, parágrafo 2, do Código de
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Processo Civil (CPC) e ainda no crime de desobediência.

Diante disso, requer que seja expedido novo mandado e, caso não

seja cumprido, solicita a aplicação de multa ao Consórcio Rio

Imagem II Baixada e, se o juiz entender ser cabível, a pena de

prisão ao responsável pelo não cumprimento da ordem.

Com razão à parte autora. Porém, melhor analisando, reconsidero,

em parte, a decisão de id. bdd0493 para que passe a constar:

Pretende a parte exequente a penhora mensal de 30% do salário do

executado Eduardo Medeiros dos Santos até a total satisfação da

condenação.

Verifico que a verba executada para a qual se dirige a intenção da

parte exequente possui natureza alimentar.

Há, outrossim, a consideração de que o crédito exequendo também

possui natureza alimentar, estando a parte reclamante na busca

pela entrega da efetiva tutela jurisdicional.

Isto porque em que pese o Código de Processo Civil estabelecer,

em seu art. 833, IV, do CPC serem impenhoráveis "os vencimentos,

subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlio e montepios", o próprio diploma

processual excetua essa regra ao dispor, em seu parágrafo 2º, que

os salários e proventos são penhoráveis para saldar dívida de

caráter alimentar, independentemente de sua origem, bem como às

importâncias excedentes a 50 (cinquenta) salários mínimos

mensais.

Logo, à luz dos princípios da dignidade da pessoa humana, do valor

social do trabalho e da efetividade da tutela jurisdicional conforme

previsto no artigo 5º, XXXV e LXXVIII, da CRFB/1988 c/c artigos 4º,

6º e 8º, todos do CPC, determino a expedição de mandado de

penhora de 20% do valor do vencimento líquido recebido pelo

responsável patrimonial, percentual inferior ao limite legal previsto

para pensão alimentícia e empréstimo consignado em folha de

pagamento.

Registre-se, ainda, que adota este Juízo como base de cálculo o

valor do vencimento líquido do executado, e não o bruto (que é,

em regra, a base de cálculo adotada para fins de fixação do

valor da pensão alimentícia e empréstimo consignado), a fim de

que não se inviabilize a subsistência do executado.

Destarte, defiro a penhora mensal na razão de 20% do valor do

vencimento líquido recebido pelo responsável patrimonial,

percentual inferior ao limite legal previsto para pensão alimentícia e

empréstimo consignado em folha de pagamento.

Cumpra-se a diligência junto ao Consorcio Rio Imagem II baixada ,

CNPJ 46.647.633/0001-97 por Oficial de Justiça.

Assim, expeça-se novo mandado de penhora mensal na razão de

20% do vencimento líquido recebido pelo executado Eduardo

Medeiros dos Santos - CPF nº 048.033.307-60 , até a garantia da

execução, direcionado ao Consórcio Rio Imagem II Baixada, no

prazo de 5 dias, sob pena de cominação de multa por ato

atentatório à dignidade da justiça.

Registro que a reconsideração da referida decisão apenas é válida

a partir da assinatura da presente decisão. Assim, deverá constar

no mandado que a empresa deverá comprovar o depósito da

penhora do mês de fevereiro de 2024, nos termos da

fundamentação da decisão de id. bdd0493.

Oficie-se ao MPF para apuração de eventual crime de

desobediência à ordem judicial cometido pelos representantes

do CONSÓRCIO RIO IMAGEM II BAIXADA. Anexem ao ofício a

decisão de penhora (id. bdd0493), o mandado de penhora (id.

009fcd9) e a certidão do Oficial de Justiça (id. 6dbd0c6)

#id:7b13eab: Paula Renata Bernardo dos Santos alega que adquiriu

de boa fé um veículo Ford Ranger, ano 2007/2008, com chassis

8AFDR12A28J108976 e placa KMW 3421 RJ, em 24/09/2021,

conforme contrato de financiamento anexado. No entanto, não

conseguiu realizar a transferência do veículo para seu nome devido

a uma restrição judicial (RENAJUD) imposta sobre o veículo em

razão da ação trabalhista. Ela afirma que na data da negociação

não havia registro de penhora ou restrição sobre o veículo.

Diante disso, solicita que seja habilitada nos autos como terceira

interessada e que seja expedido um ofício ao DETRAN/RJ para a

retirada da restrição veicular, permitindo assim a transferência da

documentação para seu nome.

Indefiro, uma vez que se trata de terceira estranha ao processo,

devendo utilizar dos meios processuais cabíveis.

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000506-72.2012.5.01.0043
RECLAMANTE LEDA REGILA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARISTELA DIAS CAMPOS(OAB:
59087/RJ)

RECLAMADO EURO AMERICA PARTICIPACOES
S/A

RECLAMADO IZMIR PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO
PAULO APOSTOLO-ASSESPA

ADVOGADO CRISTIANE DA SILVA LINCH(OAB:
173543/RJ)

RECLAMADO GALILEO ADMINISTRACAO DE
RECURSOS EDUCACIONAIS S A -
FALIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO PAULO APOSTOLO-
ASSESPA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b24d7ad

proferida nos autos.

#id:3026f3a: A reclamante postula a expedição de segunda via da

Certidão para Habilitação de seu crédito nos autos da falência da

empresa Galileo Administração de Recursos Educacionais S/A,

devido à dificuldade de localizar a certidão original após diversas

buscas no escritório de seu patrono.

Indefiro o requerimento, uma vez que a certidão de habilitação do

crédito no Juízo falimentar encontra-se nos próprios autos

eletrônicos.

Certidão de id. 5657d98

Assim, mantenho a decisão de id. 6dc7419 sob os seus próprios

fundamentos, com exceção da determinação de remessa dos autos

ao arquivo provisório, uma vez que o processo ficará sobrestado até

o encerramento o processo de falência conforme artigo 126 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho.

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100218-83.2022.5.01.0043
RECLAMANTE RAFAELA DA SILVA ISIDORO

ADVOGADO ANNA GREICE SOARES DA
SILVA(OAB: 233069/RJ)

RECLAMADO NILMA MENDES DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA HERMINIO DA SILVA(OAB:
102570/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA DA SILVA ISIDORO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 25b3470

proferida nos autos.

Inclua-se o feito em pauta de audiência de conciliação.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100947-51.2018.5.01.0043
RECLAMANTE GESU FERREIRA LOPES

ADVOGADO VICENTE MEIRA DA SILVEIRA(OAB:
61672/RJ)

ADVOGADO WEBER MEIRA DA SILVEIRA(OAB:
217300/RJ)

RECLAMADO LUME RIO CONSTRUCOES E
REFORMAS LTDA - ME

ADVOGADO MOISES LOPEZ DE SOUSA(OAB:
178471/RJ)

RECLAMADO EDUARDO MEDEIROS DOS SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA DOS SANTOS
ARAUJO(OAB: 56373/RJ)

RECLAMADO RIZOLETA MARIA MEDEIROS DOS
SANTOS

ADVOGADO MOISES LOPEZ DE SOUSA(OAB:
178471/RJ)

RECLAMADO MARCELO OSORIO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO RIO IMAGEM II
BAIXADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO MEDEIROS DOS SANTOS

  - LUME RIO CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 66313c2

proferida nos autos.

#id:2375ce9: O exequente informa que o Consórcio Rio Imagem II

Baixada não realizou o bloqueio dos pagamentos e tampouco a

transferência para a conta deste juízo dos valores a serem

penhorados do reclamado Eduardo Medeiros dos Santos,

incorrendo assim nas penas do artigo 77, parágrafo 2, do Código de

Processo Civil (CPC) e ainda no crime de desobediência.

Diante disso, requer que seja expedido novo mandado e, caso não

seja cumprido, solicita a aplicação de multa ao Consórcio Rio

Imagem II Baixada e, se o juiz entender ser cabível, a pena de

prisão ao responsável pelo não cumprimento da ordem.

Com razão à parte autora. Porém, melhor analisando, reconsidero,

em parte, a decisão de id. bdd0493 para que passe a constar:

Pretende a parte exequente a penhora mensal de 30% do salário do

executado Eduardo Medeiros dos Santos até a total satisfação da

condenação.

Verifico que a verba executada para a qual se dirige a intenção da

parte exequente possui natureza alimentar.

Há, outrossim, a consideração de que o crédito exequendo também

possui natureza alimentar, estando a parte reclamante na busca

pela entrega da efetiva tutela jurisdicional.

Isto porque em que pese o Código de Processo Civil estabelecer,

em seu art. 833, IV, do CPC serem impenhoráveis "os vencimentos,

subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlio e montepios", o próprio diploma

processual excetua essa regra ao dispor, em seu parágrafo 2º, que

os salários e proventos são penhoráveis para saldar dívida de

caráter alimentar, independentemente de sua origem, bem como às

importâncias excedentes a 50 (cinquenta) salários mínimos

mensais.

Logo, à luz dos princípios da dignidade da pessoa humana, do valor

social do trabalho e da efetividade da tutela jurisdicional conforme

previsto no artigo 5º, XXXV e LXXVIII, da CRFB/1988 c/c artigos 4º,
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6º e 8º, todos do CPC, determino a expedição de mandado de

penhora de 20% do valor do vencimento líquido recebido pelo

responsável patrimonial, percentual inferior ao limite legal previsto

para pensão alimentícia e empréstimo consignado em folha de

pagamento.

Registre-se, ainda, que adota este Juízo como base de cálculo o

valor do vencimento líquido do executado, e não o bruto (que é,

em regra, a base de cálculo adotada para fins de fixação do

valor da pensão alimentícia e empréstimo consignado), a fim de

que não se inviabilize a subsistência do executado.

Destarte, defiro a penhora mensal na razão de 20% do valor do

vencimento líquido recebido pelo responsável patrimonial,

percentual inferior ao limite legal previsto para pensão alimentícia e

empréstimo consignado em folha de pagamento.

Cumpra-se a diligência junto ao Consorcio Rio Imagem II baixada ,

CNPJ 46.647.633/0001-97 por Oficial de Justiça.

Assim, expeça-se novo mandado de penhora mensal na razão de

20% do vencimento líquido recebido pelo executado Eduardo

Medeiros dos Santos - CPF nº 048.033.307-60 , até a garantia da

execução, direcionado ao Consórcio Rio Imagem II Baixada, no

prazo de 5 dias, sob pena de cominação de multa por ato

atentatório à dignidade da justiça.

Registro que a reconsideração da referida decisão apenas é válida

a partir da assinatura da presente decisão. Assim, deverá constar

no mandado que a empresa deverá comprovar o depósito da

penhora do mês de fevereiro de 2024, nos termos da

fundamentação da decisão de id. bdd0493.

Oficie-se ao MPF para apuração de eventual crime de

desobediência à ordem judicial cometido pelos representantes

do CONSÓRCIO RIO IMAGEM II BAIXADA. Anexem ao ofício a

decisão de penhora (id. bdd0493), o mandado de penhora (id.

009fcd9) e a certidão do Oficial de Justiça (id. 6dbd0c6)

#id:7b13eab: Paula Renata Bernardo dos Santos alega que adquiriu

de boa fé um veículo Ford Ranger, ano 2007/2008, com chassis

8AFDR12A28J108976 e placa KMW 3421 RJ, em 24/09/2021,

conforme contrato de financiamento anexado. No entanto, não

conseguiu realizar a transferência do veículo para seu nome devido

a uma restrição judicial (RENAJUD) imposta sobre o veículo em

razão da ação trabalhista. Ela afirma que na data da negociação

não havia registro de penhora ou restrição sobre o veículo.

Diante disso, solicita que seja habilitada nos autos como terceira

interessada e que seja expedido um ofício ao DETRAN/RJ para a

retirada da restrição veicular, permitindo assim a transferência da

documentação para seu nome.

Indefiro, uma vez que se trata de terceira estranha ao processo,

devendo utilizar dos meios processuais cabíveis.

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101064-42.2018.5.01.0043
RECLAMANTE ZENILDO FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO ARMANDO SABAA SRUR
NETO(OAB: 164003/RJ)

RECLAMADO HEDEQUIAS YUNES NOGAROL

RECLAMADO HEDEQUIAS NOGAROL

ADVOGADO RAQUEL DE OLIVEIRA MELO(OAB:
170659/RJ)

RECLAMADO FORMAS ALIANCA E
EQUIPAMENTOS PARA CONST
CIVIL LTDA

ADVOGADO CINTYA LIA AREAS CARNEVALE
JACINTHO(OAB: 134961/RJ)

RECLAMADO JOAO EMILIO YUNES NOGAROL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORMAS ALIANCA E EQUIPAMENTOS PARA CONST CIVIL
LTDA

  - HEDEQUIAS NOGAROL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0a5636e

proferida nos autos.

Diante da certidão do Oficial de Justiça contida em id. c9212d7:

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 975a63c

Destinatário: FORMAS ALIANCA E EQUIPAMENTOS PARA

CONST CIVIL LTDA

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado retro,

diligenciei em 18.09.2023, às 13:30, na Rua dos Bombeiros, 14,

Guaratiba, Rio de Janeiro/RJ, acompanhada pelo Oficial de Justiça

em treinamento, Klaws Neuber Silva Lima (matrícula 143421), e, em

sendo aí, verifiquei que naquele local funciona a Pousada Kabana.

Questionei o recepcionista do estabelecimento, Luís Henrique,

sobre a empresa destinatária do mandado, porém alegou

desconhecer completamente.

Ante o exposto, recolho o presente mandado à 43ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro/Rj, mantendo-me à inteira disposição

para quaisquer dúvidas e diliências que se prestem necessárias.

Considerando que a certidão de ônus reais do terreno data de 2021,

expeça-se OFÍCIO (que poderá ser enviado por MALOTE DIGITAL

) determinando ao Cartório de Registro de Imóveis responsável o

fornecimento da certidão de ônus reais atualizada do imóvel de

matrícula 55.746, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ato

atentatório à dignidade da Justiça e de eventual caracterização do

crime de desobediência.
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Vindo a certidão de ônus reais atualizada do imóvel (ARISP ou

OFÍCIO), VOLTEM CONCLUSOS para decisão.

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010263-22.2014.5.01.0043
RECLAMANTE SERGIO KENUPP GOMES

ADVOGADO ANA CAROLINA BRANDAO SANTOS
MENDES DE SA PINTO(OAB:
161813/RJ)

ADVOGADO KELLY CRISTINA MONTEIRO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 125731/RJ)

RECLAMADO ELISABETE SUDAIHA

RECLAMADO BANDEIRANTES DRAGAGEM E
CONSTRUCAO LTDA - FALIDA

ADVOGADO ADILZA FRANCISCA DE
SOUZA(OAB: 66145/RJ)

RECLAMADO RICARDO SUDAIHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO KENUPP GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f6dac95

proferida nos autos.

Considerando a obediência judiciária, a segurança jurídica, a paz

social, além da duração razoável do processo, DETERMINO:

1) A suspensão dos atos de execução na Reclamatória Trabalhista

supra, em trâmite nesta 35ª Vara do Trabalho/RJ;

2) Caso haja depósitos, determino a expedição de ofício à

instituição financeira a fim de viabilizar a disponibilidade de

eventuais créditos da empresa em recuperação judicial ao juízo

empresarial competente;

3) Seja confeccionada a certidão de crédito para fins de

habilitação no juízo competente, individualizando-se os

créditos devidos à Fazenda Nacional, ao INSS e à Receita

Federal (IR), se for o caso. Observe-se que a contadoria realizou a

atualização dos cálculos (id. cb85704).

4) Intime-se a parte credora, por meio de seu advogado, para

ciência.

5) Após, sobreste-se em razão da falência, conforme determinação

da Corregedoria.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001446-08.2010.5.01.0043
RECLAMANTE ELSON DE ARAUJO COUTINHO

ADVOGADO Alberto Nogueira de Oliveira(OAB:
135339/RJ)

RECLAMADO BETTER RECURSOS HUMANOS
LTDA.

ADVOGADO CARLOS GUILHERME DE CASTILHO
MIRANDA(OAB: 141561/RJ)

ADVOGADO jose paim de carvalho netto(OAB:
68334/RJ)

RECLAMADO JUSSARA BRASIL DE ASSIS LOPES

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALENCAR DE
MESQUITA(OAB: 159404/RJ)

RECLAMADO DJANETE ARAUJO GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

FERAPEC EIRELI - ME - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

AZULAY & AZULAY ADVOGADOS
ASSOCIADOS

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA ALVES DE MARIA

TERCEIRO
INTERESSADO

RAQUEL MARIA SARDINHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETTER RECURSOS HUMANOS LTDA.

  - JUSSARA BRASIL DE ASSIS LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aff0b1e

proferida nos autos.

id. ea01141: A petição informa a juntada do comprovante de

depósito judicial referente ao valor objeto de penhora, conforme

determinado pelo juízo. O escritório aproveita para lembrar que a

taxa de administração da locação é de 8% sobre os valores

recebidos a título de aluguel e encargos, resultando em um

montante de R$1.200,39, e que o valor objeto da penhora em outro

processo (nº 0000855-93.2011.5.01.0016) é de R$600,02.

Considerando o valor do aluguel atualmente pago pelo peticionante

locatário de R$4.000,00, a petição requer a juntada do comprovante

de depósito em juízo do valor objeto da penhora com os devidos

descontos, totalizando R$2.799,61.

id. f7f95b7: A petição destaca que, por equívoco, foi depositado a

maior o valor de R$600,02 nesses autos. Conforme esclarecido em

uma petição anterior, o valor correto que deveria ter sido depositado

em juízo, considerando o aluguel de R$4.000,00, a taxa de

administração de 8% (R$1.200,39) e a penhora do processo nº

0000855-93.2011.5.01.0016 (R$600,02), seria de R$2.199,59 e não

R$2.799,61.

Portanto, o peticionante locatário, chamando atenção para o

pagamento realizado a maior, requer que a quantia de R$600,02

seja transferida para os autos da reclamação trabalhista nº 0000855

-93.2011.5.01.0016 da 16ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

movida por Reynaldo Ferreira Tavares contra a Better Recursos

Humanos Ltda. e Better Plus Consultoria Empresarial Ltda.

id. 16b1fda: A petição informa a juntada do comprovante de

depósito judicial referente ao valor objeto de penhora, conforme
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determinado pelo juízo. O escritório aproveita para lembrar que a

taxa de administração da locação é de 8% sobre os valores

recebidos a título de aluguel e encargos, resultando em um

montante de R$1.291,60, e que o valor objeto da penhora em outro

processo (nº 0000855-93.2011.5.01.0016) é de R$600,02.

Considerando o valor do aluguel atualmente pago pelo peticionante

locatário de R$4.000,00, a petição requer a juntada do comprovante

de depósito em juízo do valor objeto da penhora com os devidos

descontos, totalizando R$2.108,38.

Passo a analisar.

Com relação ao pedido de transferência do valor de R$ 600,02 ao

Juízo da 16ª VTRJ, em razão da transferência do valor de forma

equivocada aos presentes autos, determino a transferência do

referido valor para a conta judicial dos autos do processo 0000855-

93.2011.5.01.0016, conforme requerido pelo terceiro interessado.

Após a transferência do valor, a contadoria deverá apurar os valores

depositados e os valores atualizados, ainda devidos. Certificado,

voltem-me os autos conclusos para decisão.

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101336-03.2017.5.01.0033
RECLAMANTE BRUNO NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO Ana Lucia Gomes Viana
Marcondes(OAB: 66669/RJ)

ADVOGADO CARLOS FRANCISCO BONARD
BARBOSA(OAB: 157170/RJ)

ADVOGADO danielle corcione allegretti bazoli(OAB:
132166/RJ)

ADVOGADO ZULEIDE LEOPOLDINO DA
SILVA(OAB: 197176/RJ)

ADVOGADO VLADIMIR DOS SANTOS
DANTAS(OAB: 165243/RJ)

RECLAMADO MARAL SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VILSON ALEIXO RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA MOTTA PIMENTEL

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO LOPES OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO NUNES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d211433

proferido nos autos.

Encaminhados os autos à conclusão em razão do e-mail enviado

pela Oficiala de Justiça:

Prezados, boa tarde,

Por equívoco de minha parte, negativei um mandado no processo

de número 0101336-03.2017.5.01.0033, Id fd3a244, pois o

destinatário já faleceu. Todavia, a ordem está dirigida à viúva dele,

seria possível que a Vara emitisse um novo mandado para que eu

possa cumpri-lo devidamente?

Melhor analisando os autos, reconsidero a decisão de id. fbbcb7d

para que passe a constar:

De forma a se evitar alegação de nulidade, verifico que não há

informações nos autos quanto aos herdeiros do falecido. Cabe ao

exequente demonstrar quem são os herdeiros/inventariante do

sócio falecido. Deverá o exequente providenciar tais informações de

modo a propiciar a citação daqueles e demonstra a existência de

bens frutos do inventário/herança, no prazo de 10 dias, sob pena de

extinção do IDPJ sem resolução do mérito e, também, da presente

execução.

Envie a presente decisão para a Oficiala da Justiça, por meio do

email institucional, apenas para fins de conhecimento. Registro que

o email da Oficiala da Justiça será incluído por meio de alerta no

PJe e não se faz necessária a anexação do email aos presentes

autos para preservar o endereço eletrônico da servidora.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011489-28.2015.5.01.0043
RECLAMANTE MARCIA JULIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CRHISTY ANE MELO BASTOS(OAB:
88919/RJ)

RECLAMADO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO Nicolau Ferreira Olivier(OAB:
84904/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

PERITO MARISTELA GONCALVES OLIVAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA JULIANO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9aa3af0

proferida nos autos.

Determino que a parte ré indique o ID ou junte substabelecimento

do advogado subscrito do recurso ordinário, no prazo de 5 dias, sob

pena de não recebimento do recurso. Observe-se que o

substabelecimento de id. 436fef3 não está assinado pelo

substabelecente.

Com relação ao pedido de liberação dos honorários periciais,

indefiro, uma vez que a perita aceitou receber ao final e não houve
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trânsito em julgado.

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101159-09.2017.5.01.0043
RECLAMANTE JONAS DE ARAUJO

ADVOGADO MARCELA DE MELO BRAGA(OAB:
185677/RJ)

ADVOGADO ALINE FRANCISCA DE FARIA(OAB:
143515/RJ)

RECLAMADO INCONOX INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO PAULA CARDOSO PEREIRA(OAB:
152380/RJ)

RECLAMADO SERGIO RODRIGUES COLAO

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO RODRIGUES COLAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d1c4b4

proferida nos autos.

Inicialmente, julgo prejudicado o IDPJ instaurado contido em id.

526c535, considerando a existência de decisão transitada em

julgada reconhecendo a responsabilidade do sócio SERGIO

RODRIGUES COLAO, nos autos do IDPJ 0101156-

83.2019.5.01.0043. Com relação ao requerimento contido na

petição de id. 7033d90, determino a atualização dos cálculos com

posterior expedição de ofício ao Juízo da 2ª Vara de Orfãos e

Sucessões da Comarca da Capital, para que proceda à reserva de

crédito nos autos do processo de inventário do executado SERGIO

RODRIGUES COLAO (processo nº 0156137-70.2021.8.19.0001).

Após a solicitação da reserva de crédito, determino a remessa dos

autos ao arquivo provisório, quando será iniciada a contagem do

prazo da prescrição intercorrente de que trata o § 2º do art. 11-A da

CLT, uma vez que o valor penhorado ainda não foi transferido a

este Juízo nem a exequente indicou outros meios ao

prosseguimento da execução de forma satisfativa.

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011489-28.2015.5.01.0043
RECLAMANTE MARCIA JULIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CRHISTY ANE MELO BASTOS(OAB:
88919/RJ)

RECLAMADO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO Nicolau Ferreira Olivier(OAB:
84904/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

PERITO MARISTELA GONCALVES OLIVAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO NXT TELECOMUNICACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9aa3af0

proferida nos autos.

Determino que a parte ré indique o ID ou junte substabelecimento

do advogado subscrito do recurso ordinário, no prazo de 5 dias, sob

pena de não recebimento do recurso. Observe-se que o

substabelecimento de id. 436fef3 não está assinado pelo

substabelecente.

Com relação ao pedido de liberação dos honorários periciais,

indefiro, uma vez que a perita aceitou receber ao final e não houve

trânsito em julgado.

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001446-08.2010.5.01.0043
RECLAMANTE ELSON DE ARAUJO COUTINHO

ADVOGADO Alberto Nogueira de Oliveira(OAB:
135339/RJ)

RECLAMADO BETTER RECURSOS HUMANOS
LTDA.

ADVOGADO CARLOS GUILHERME DE CASTILHO
MIRANDA(OAB: 141561/RJ)

ADVOGADO jose paim de carvalho netto(OAB:
68334/RJ)

RECLAMADO JUSSARA BRASIL DE ASSIS LOPES

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALENCAR DE
MESQUITA(OAB: 159404/RJ)

RECLAMADO DJANETE ARAUJO GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

FERAPEC EIRELI - ME - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

AZULAY & AZULAY ADVOGADOS
ASSOCIADOS

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA ALVES DE MARIA

TERCEIRO
INTERESSADO

RAQUEL MARIA SARDINHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZULAY & AZULAY ADVOGADOS ASSOCIADOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aff0b1e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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proferida nos autos.

id. ea01141: A petição informa a juntada do comprovante de

depósito judicial referente ao valor objeto de penhora, conforme

determinado pelo juízo. O escritório aproveita para lembrar que a

taxa de administração da locação é de 8% sobre os valores

recebidos a título de aluguel e encargos, resultando em um

montante de R$1.200,39, e que o valor objeto da penhora em outro

processo (nº 0000855-93.2011.5.01.0016) é de R$600,02.

Considerando o valor do aluguel atualmente pago pelo peticionante

locatário de R$4.000,00, a petição requer a juntada do comprovante

de depósito em juízo do valor objeto da penhora com os devidos

descontos, totalizando R$2.799,61.

id. f7f95b7: A petição destaca que, por equívoco, foi depositado a

maior o valor de R$600,02 nesses autos. Conforme esclarecido em

uma petição anterior, o valor correto que deveria ter sido depositado

em juízo, considerando o aluguel de R$4.000,00, a taxa de

administração de 8% (R$1.200,39) e a penhora do processo nº

0000855-93.2011.5.01.0016 (R$600,02), seria de R$2.199,59 e não

R$2.799,61.

Portanto, o peticionante locatário, chamando atenção para o

pagamento realizado a maior, requer que a quantia de R$600,02

seja transferida para os autos da reclamação trabalhista nº 0000855

-93.2011.5.01.0016 da 16ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

movida por Reynaldo Ferreira Tavares contra a Better Recursos

Humanos Ltda. e Better Plus Consultoria Empresarial Ltda.

id. 16b1fda: A petição informa a juntada do comprovante de

depósito judicial referente ao valor objeto de penhora, conforme

determinado pelo juízo. O escritório aproveita para lembrar que a

taxa de administração da locação é de 8% sobre os valores

recebidos a título de aluguel e encargos, resultando em um

montante de R$1.291,60, e que o valor objeto da penhora em outro

processo (nº 0000855-93.2011.5.01.0016) é de R$600,02.

Considerando o valor do aluguel atualmente pago pelo peticionante

locatário de R$4.000,00, a petição requer a juntada do comprovante

de depósito em juízo do valor objeto da penhora com os devidos

descontos, totalizando R$2.108,38.

Passo a analisar.

Com relação ao pedido de transferência do valor de R$ 600,02 ao

Juízo da 16ª VTRJ, em razão da transferência do valor de forma

equivocada aos presentes autos, determino a transferência do

referido valor para a conta judicial dos autos do processo 0000855-

93.2011.5.01.0016, conforme requerido pelo terceiro interessado.

Após a transferência do valor, a contadoria deverá apurar os valores

depositados e os valores atualizados, ainda devidos. Certificado,

voltem-me os autos conclusos para decisão.

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001446-08.2010.5.01.0043
RECLAMANTE ELSON DE ARAUJO COUTINHO

ADVOGADO Alberto Nogueira de Oliveira(OAB:
135339/RJ)

RECLAMADO BETTER RECURSOS HUMANOS
LTDA.

ADVOGADO CARLOS GUILHERME DE CASTILHO
MIRANDA(OAB: 141561/RJ)

ADVOGADO jose paim de carvalho netto(OAB:
68334/RJ)

RECLAMADO JUSSARA BRASIL DE ASSIS LOPES

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALENCAR DE
MESQUITA(OAB: 159404/RJ)

RECLAMADO DJANETE ARAUJO GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

FERAPEC EIRELI - ME - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

AZULAY & AZULAY ADVOGADOS
ASSOCIADOS

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA ALVES DE MARIA

TERCEIRO
INTERESSADO

RAQUEL MARIA SARDINHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELSON DE ARAUJO COUTINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aff0b1e

proferida nos autos.

id. ea01141: A petição informa a juntada do comprovante de

depósito judicial referente ao valor objeto de penhora, conforme

determinado pelo juízo. O escritório aproveita para lembrar que a

taxa de administração da locação é de 8% sobre os valores

recebidos a título de aluguel e encargos, resultando em um

montante de R$1.200,39, e que o valor objeto da penhora em outro

processo (nº 0000855-93.2011.5.01.0016) é de R$600,02.

Considerando o valor do aluguel atualmente pago pelo peticionante

locatário de R$4.000,00, a petição requer a juntada do comprovante

de depósito em juízo do valor objeto da penhora com os devidos

descontos, totalizando R$2.799,61.

id. f7f95b7: A petição destaca que, por equívoco, foi depositado a

maior o valor de R$600,02 nesses autos. Conforme esclarecido em

uma petição anterior, o valor correto que deveria ter sido depositado

em juízo, considerando o aluguel de R$4.000,00, a taxa de

administração de 8% (R$1.200,39) e a penhora do processo nº

0000855-93.2011.5.01.0016 (R$600,02), seria de R$2.199,59 e não

R$2.799,61.

Portanto, o peticionante locatário, chamando atenção para o

pagamento realizado a maior, requer que a quantia de R$600,02

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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seja transferida para os autos da reclamação trabalhista nº 0000855

-93.2011.5.01.0016 da 16ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

movida por Reynaldo Ferreira Tavares contra a Better Recursos

Humanos Ltda. e Better Plus Consultoria Empresarial Ltda.

id. 16b1fda: A petição informa a juntada do comprovante de

depósito judicial referente ao valor objeto de penhora, conforme

determinado pelo juízo. O escritório aproveita para lembrar que a

taxa de administração da locação é de 8% sobre os valores

recebidos a título de aluguel e encargos, resultando em um

montante de R$1.291,60, e que o valor objeto da penhora em outro

processo (nº 0000855-93.2011.5.01.0016) é de R$600,02.

Considerando o valor do aluguel atualmente pago pelo peticionante

locatário de R$4.000,00, a petição requer a juntada do comprovante

de depósito em juízo do valor objeto da penhora com os devidos

descontos, totalizando R$2.108,38.

Passo a analisar.

Com relação ao pedido de transferência do valor de R$ 600,02 ao

Juízo da 16ª VTRJ, em razão da transferência do valor de forma

equivocada aos presentes autos, determino a transferência do

referido valor para a conta judicial dos autos do processo 0000855-

93.2011.5.01.0016, conforme requerido pelo terceiro interessado.

Após a transferência do valor, a contadoria deverá apurar os valores

depositados e os valores atualizados, ainda devidos. Certificado,

voltem-me os autos conclusos para decisão.

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101159-09.2017.5.01.0043
RECLAMANTE JONAS DE ARAUJO

ADVOGADO MARCELA DE MELO BRAGA(OAB:
185677/RJ)

ADVOGADO ALINE FRANCISCA DE FARIA(OAB:
143515/RJ)

RECLAMADO INCONOX INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO PAULA CARDOSO PEREIRA(OAB:
152380/RJ)

RECLAMADO SERGIO RODRIGUES COLAO

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO RODRIGUES COLAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INCONOX INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d1c4b4

proferida nos autos.

Inicialmente, julgo prejudicado o IDPJ instaurado contido em id.

526c535, considerando a existência de decisão transitada em

julgada reconhecendo a responsabilidade do sócio SERGIO

RODRIGUES COLAO, nos autos do IDPJ 0101156-

83.2019.5.01.0043. Com relação ao requerimento contido na

petição de id. 7033d90, determino a atualização dos cálculos com

posterior expedição de ofício ao Juízo da 2ª Vara de Orfãos e

Sucessões da Comarca da Capital, para que proceda à reserva de

crédito nos autos do processo de inventário do executado SERGIO

RODRIGUES COLAO (processo nº 0156137-70.2021.8.19.0001).

Após a solicitação da reserva de crédito, determino a remessa dos

autos ao arquivo provisório, quando será iniciada a contagem do

prazo da prescrição intercorrente de que trata o § 2º do art. 11-A da

CLT, uma vez que o valor penhorado ainda não foi transferido a

este Juízo nem a exequente indicou outros meios ao

prosseguimento da execução de forma satisfativa.

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010691-67.2015.5.01.0043
RECLAMANTE SOLANGE ALVES DOS SANTOS

VIEIRA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO JULIANA DOS SANTOS BEZERRA

RECLAMADO DANIELA CRUZ ARAUJO SANTOS

ADVOGADO SANDRA FULGENCIO
FERNANDES(OAB: 130890/RJ)

RECLAMADO ESPACO WB SERVICOS DE
CABELEIREIROS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPAÇO WB SERVIÇOS DE
CABELEIREIROS n/p sócia Juliana
dos Santos Bezerra

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPAÇO WB SERVIÇOS DE
CABELEIREIROS n/p sócia Daniela
Cruz Araujo Santos

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA CRUZ ARAUJO SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87989f1

proferido nos autos.

Considerando a resposta do e-mail contido em id. dad5011, expeça-

se mandado direcionado ao Grupo Globo para que a empresa

informe o cumprimento da ordem judicial contida em id. 61b4155, no

prazo de 5 dias, sob pena de cominação de multa por ato

atentatório à dignidade da justiça, bem como remessa dos autos ao

Ministério Público Federal para apuração de eventual crime de

desobediência. Registro que os documentos contidos em ids.
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61b4155, efc6e9d, 50e54af e 75717cd deverão ser anexados ao

mandado.

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010691-67.2015.5.01.0043
RECLAMANTE SOLANGE ALVES DOS SANTOS

VIEIRA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO JULIANA DOS SANTOS BEZERRA

RECLAMADO DANIELA CRUZ ARAUJO SANTOS

ADVOGADO SANDRA FULGENCIO
FERNANDES(OAB: 130890/RJ)

RECLAMADO ESPACO WB SERVICOS DE
CABELEIREIROS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPAÇO WB SERVIÇOS DE
CABELEIREIROS n/p sócia Juliana
dos Santos Bezerra

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPAÇO WB SERVIÇOS DE
CABELEIREIROS n/p sócia Daniela
Cruz Araujo Santos

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE ALVES DOS SANTOS VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87989f1

proferido nos autos.

Considerando a resposta do e-mail contido em id. dad5011, expeça-

se mandado direcionado ao Grupo Globo para que a empresa

informe o cumprimento da ordem judicial contida em id. 61b4155, no

prazo de 5 dias, sob pena de cominação de multa por ato

atentatório à dignidade da justiça, bem como remessa dos autos ao

Ministério Público Federal para apuração de eventual crime de

desobediência. Registro que os documentos contidos em ids.

61b4155, efc6e9d, 50e54af e 75717cd deverão ser anexados ao

mandado.

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100983-93.2018.5.01.0043
RECLAMANTE VIVIANE DOS ANJOS DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON RICARDO MARTINS
DOS SANTOS(OAB: 176112/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO VIACAO PAVUNENSE SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ANDRÉ BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE DOS ANJOS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e8ba2d

proferida nos autos.

Encaminhados os autos à conclusão em razão da certidão da

contadoria de id. bd1ac36:

CERTIDÃO CONTADORIA PJe:

Certifico que, nesta data, vieram os Autos à contadoria da Vara para

adequação dos cálculos, conforme determinado na Sentença de id.

a65f162, que assim deferiu:

''Compulsando os autos, verifico que os cálculos não observaram a

correta dedução nos termos do que determinado pela coisa julgada,

pois foram deduzidos tão somente os valores de R$22,00 para cada

dobra trabalhada, conforme consta da sentença, mas não foram

observadas as horas pagas constantes dos recibos de pagamento

existentes nos autos, no termos do acórdão de recurso ordinário.

Assim, merecem reparos os cálculos neste aspecto.''

De todo modo, analisando os cálculos homologados verifiquei que

os valores de R$ 22,00 a título de cada dobra laborada foram

deduzidos na apuração da verba ''HORAS EXTRAS 100%'', bem

como as horas extras pagas nos recibos de pagamento (ID.

7a9f7fa) foram deduzidas na apuração da verba ''HORAS EXTRAS

50% SOBRE AS GUIAS''.

Sendo assim, encaminho os Autos à conclusão.

Considerando a certidão da d. contadoria, verifico que as verbas já

foram deduzidas. Assim, resta cumprida a sentença de id. a65f162.

Ato contínuo, verifico que fora expedido ofício ao Juízo Universal a

respeito da decisão da 9ª Turma deste Egrégio Tribunal, com o

seguinte teor: (id. b3e411b)

(...)

Fls. 2980/2990: trata-se de acórdão proferido pela 9ª Turma do

TRT/RJ, onde foi determinada "a expedição de ofício à 1ª Vara

Empresarial da Comarca da Capital do Rio de Janeiro, nos autos do

processo 0130012-65.2021.8.19.0001, solicitando a devolução do

valor recebido pelo alvará ID -ee3279f". Ocorre que este juízo não
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se encontra vinculado àquele tribunal, cabendo ao credor

supostamente lesado, se assim o desejar, requerera este juízo o

cumprimento da referida decisão, razão pela qual nada a prover.

(...)

Diante do despacho proferido pelo Juízo Universal, foi proferida a

seguinte decisão:

Intime-se o autor para ciência do documento de id b3e411b vindo

da 1ª Vara Empresarial bem como para proceder como informado

no referido despacho.

Ressalto que a Certidão para habilitação ja foi expedida.

Prazo de 5 dias.

Decorrido, arquive-se a presente.

Consequentemente, diante da expedição da certidão de habilitação

do crédito no Juízo da Recuperação Judicial, em observância ao

disposto no artigo 126 da Consolidação dos Provimentos da CGJT

(Provimento GCGJT nº 4/2023), sobrestem-se os autos até o

encerramento da Recuperação Judicial ou da falência que ela

eventualmente tenha sido convolada.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100983-93.2018.5.01.0043
RECLAMANTE VIVIANE DOS ANJOS DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON RICARDO MARTINS
DOS SANTOS(OAB: 176112/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO VIACAO PAVUNENSE SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ANDRÉ BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

  - VIACAO PAVUNENSE SA EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e8ba2d

proferida nos autos.

Encaminhados os autos à conclusão em razão da certidão da

contadoria de id. bd1ac36:

CERTIDÃO CONTADORIA PJe:

Certifico que, nesta data, vieram os Autos à contadoria da Vara para

adequação dos cálculos, conforme determinado na Sentença de id.

a65f162, que assim deferiu:

''Compulsando os autos, verifico que os cálculos não observaram a

correta dedução nos termos do que determinado pela coisa julgada,

pois foram deduzidos tão somente os valores de R$22,00 para cada

dobra trabalhada, conforme consta da sentença, mas não foram

observadas as horas pagas constantes dos recibos de pagamento

existentes nos autos, no termos do acórdão de recurso ordinário.

Assim, merecem reparos os cálculos neste aspecto.''

De todo modo, analisando os cálculos homologados verifiquei que

os valores de R$ 22,00 a título de cada dobra laborada foram

deduzidos na apuração da verba ''HORAS EXTRAS 100%'', bem

como as horas extras pagas nos recibos de pagamento (ID.

7a9f7fa) foram deduzidas na apuração da verba ''HORAS EXTRAS

50% SOBRE AS GUIAS''.

Sendo assim, encaminho os Autos à conclusão.

Considerando a certidão da d. contadoria, verifico que as verbas já

foram deduzidas. Assim, resta cumprida a sentença de id. a65f162.

Ato contínuo, verifico que fora expedido ofício ao Juízo Universal a

respeito da decisão da 9ª Turma deste Egrégio Tribunal, com o

seguinte teor: (id. b3e411b)

(...)

Fls. 2980/2990: trata-se de acórdão proferido pela 9ª Turma do

TRT/RJ, onde foi determinada "a expedição de ofício à 1ª Vara

Empresarial da Comarca da Capital do Rio de Janeiro, nos autos do

processo 0130012-65.2021.8.19.0001, solicitando a devolução do

valor recebido pelo alvará ID -ee3279f". Ocorre que este juízo não

se encontra vinculado àquele tribunal, cabendo ao credor

supostamente lesado, se assim o desejar, requerera este juízo o

cumprimento da referida decisão, razão pela qual nada a prover.

(...)

Diante do despacho proferido pelo Juízo Universal, foi proferida a

seguinte decisão:

Intime-se o autor para ciência do documento de id b3e411b vindo

da 1ª Vara Empresarial bem como para proceder como informado

no referido despacho.

Ressalto que a Certidão para habilitação ja foi expedida.

Prazo de 5 dias.

Decorrido, arquive-se a presente.

Consequentemente, diante da expedição da certidão de habilitação

do crédito no Juízo da Recuperação Judicial, em observância ao

disposto no artigo 126 da Consolidação dos Provimentos da CGJT

(Provimento GCGJT nº 4/2023), sobrestem-se os autos até o

encerramento da Recuperação Judicial ou da falência que ela

eventualmente tenha sido convolada.

lvl
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101238-75.2023.5.01.0043
RECLAMANTE ELIANA MANO MARQUES

ADVOGADO MARCELO JORGE DA SILVA
FILHO(OAB: 231631/RJ)

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 285618/SP)

ADVOGADO MARCOS AZEVEDO VIANA
JUNIOR(OAB: 12271/SE)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f5d0a3

proferida nos autos.

#id:576de35 Inicialmente, atribuo visibilidade às partes da peça e

documentos a ela atrelados. Considerando que o documento

acostado aos autos (id. 872af45) não se trata de comprovante de

residência da testemunha Ligia Cibele, indefiro o pedido contido nas

petição de id. 0770e03.

Desde já, retifico as instruções contidas nas intimações de ids.

ceca14f e aaa1dfb para que passem a constar as seguintes:

Para realização da audiência ficam cientes as partes das

seguintes determinações judiciais:(1) A AUDIÊNCIA SERÁ

UNA; (2) o processo está disponível, para advogados cadastrados,

no próprio sistema PJe ou por meio da consulta pública no

endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual; (3) a ausência da

parte autora importará em arquivamento e a ausência da parte ré

importará em revelia (artigo 844 da CLT); (4) as testemunhas, na

forma do artigo 852-H, parágrafos 2º e 3º da CLT, deverão

comparecer presencialmente para prestar depoimento, sob pena

de aplicação do previsto no artigo 730 da CLT.

Ficam as partes intimadas por DEJT.

Aguarde-se a audiência designada.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100269-26.2024.5.01.0043
RECLAMANTE GENIVAL GOMES DA ROCHA

ADVOGADO CARLOW NUNES VARGAS(OAB:
146005/RJ)

RECLAMADO RJ PRO BLINDAGEM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVAL GOMES DA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f973d9d

proferida nos autos.

O autor alega que houve diversas irregularidades por parte da

empregadora, como o não pagamento de salários em tempo

oportuno, crédito de férias em conta de terceiro, e não realização

regular dos depósitos do FGTS. Esses fatos teriam causado

prejuízos pessoais, sociais, financeiros e constrangimentos ao

reclamante, afetando sua estrutura psíquica, honra, estima e

dignidade. Postula que seja expedida uma ordem judicial

direcionada à Caixa Econômica Federal, gestora do FGTS, e à

Gerência Regional de Trabalho e Emprego, para que adotem as

medidas administrativas necessárias para liberar o saldo do FGTS

do autor e expedir ofício para sua habilitação ao benefício do seguro

-desemprego.

Argumenta que a existência de prova inequívoca, como o áudio de

conversa com o sócio da empresa ré e o extrato do FGTS,

demonstra a verossimilhança das alegações e justifica a concessão

da tutela de urgência. Além disso, cita "jurisprudências" que

corroboram a possibilidade de concessão da tutela antecipada em

casos semelhantes.

Por fim, o autor requer que, em caso de negativa do pedido de

tutela antecipada, seja concedida, de forma subsidiária, a

antecipação de tutela para determinar que a empresa ré apresente

as guias necessárias para o levantamento do FGTS e a habilitação

no Programa do Seguro-Desemprego, sob pena de multa diária em

caso de descumprimento.

A legislação processual trabalhista não regula as tutelas provisórias,

razão pela qual, à luz do previsto no artigo 769 da CLT, invoco a

regra prevista no artigo 15 do CPC/2015. Registro que há duas

espécies de tutela provisória: (1) urgência (artigo 300 do

CPC/2015) e (2) evidência (artigo 311 do CPC/2015).

A forma de ruptura contratual é matéria que necessita de

dilação probatória, devendo aguardar a instrução processual.

No caso em tela, não há elementos que evidenciem a probabilidade

do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do

processo, à luz do artigo 300 do CPC, tampouco há demonstração

da concretude das hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do artigo

311 do CPC.

Ainda que fosse admitida a hipótese de dispensa imotivada

comprovada nos autos, certo é que não é cabível concessão de

tutela antecipada que implique no saque ou movimentação da

conta vinculada no FGTS, pois, revendo posicionamento

anterior, considerando o disposto na Lei nº 8.036 de 11/05/1990, a

qual dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá
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outras providências, especialmente o constante em seu art. 29-B, in

verbis:

Art.29-B.Não será cabível medida liminar em mandado de

segurança, no procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações

de natureza cautelar ou preventiva, nem a tutela antecipada prevista

nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil que impliquem

saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no

FGTS.Incluído pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001)

Diante do julgamento do Supremo Tribunal Federal que reputou

constitucional o art. 29-B da Lei 8036/1990 no julgamento da ADIs

2382, 2425 e 2479, em obediência judiciária, considerando a

repercussão geral de tal julgado, revendo posicionamento anterior,

indefiro, por ora, o pedido de tutela provisória.

Designada automaticamente audiência Una presencial que se

realizará no dia: 26/06/2024 10:20, na 43ª Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro, fica a parte autora intimada da presente decisão por

DEJT, assim como das seguintes determinações.

Para realização da audiência ficam cientes as partes das seguintes

determinações judiciais: (1) a AUDIÊNCIA SERÁ UNA; (2) o

processo está disponível, para advogados cadastrados, no próprio

sistema PJe ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual; (3) a ausência da parte

autora importará em arquivamento e a ausência da parte ré

importará em revelia (artigo 844 da CLT); (4) as partes deverão

apresentar rol de testemunhas no prazo de 10 dias, com nome

completo, CPF, endereço eletrônico e físico das mesmas, conforme

art. 357, § 1º do CPC. O transcurso in albis do prazo importará em

trazer as testemunhas independente de intimação, sob pena de

perda da prova; (5) as partes, advogados e testemunhas deverão

comparecer presencialmente.

Providencie a Secretaria da Vara à citação da ré por e-carta.

Após, aguarde-se a realização da audiência designada nos autos.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101236-08.2023.5.01.0043
EXEQUENTE ANDREA DE OLIVEIRA PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO LEANDRO LIMA DA SILVA(OAB:
157848/RJ)

EXECUTADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MEIRELES BOSISIO(OAB:
108102/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 028aba1

proferido nos autos.

Dê-se vistas ao excepto. Prazo de 5 dias. Após, voltem-me

conclusos para decisão de exceção de pré-executividade.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100254-62.2021.5.01.0043
RECLAMANTE RODRIGO TEIXEIRA SANTIAGO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE LEAO(OAB:
227866/RJ)

RECLAMADO JB CONSTRUTORA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO RENATA COELHO DA SILVA
MEIRA(OAB: 241279/RJ)

RECLAMADO CRISTIANE FLAVIA FRANCO

RECLAMADO MARCOS ROGERIO BALLERINI

ADVOGADO RENATA COELHO DA SILVA
MEIRA(OAB: 241279/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JB CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA

  - MARCOS ROGERIO BALLERINI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 165f3ca

proferido nos autos.

Determino a ativação do:

I) SISBAJUD - modalidade “teimosinha” com repetição de

ordem por 30 dias, por duas vezes sucessivas:

I.a)  Em caso de bloqueio total, o valor penhorado será

imediatamente convolado em penhora, devendo as partes serem

notificadas para manifestações, em 5 dias, com a advertência de

que, em caso de silêncio, o valor será liberado ao autor, a execução

será extinta e o feito arquivado com baixa na distribuição.

I.b) Em caso de bloqueio parcial, o valor penhorado será convolado

em penhora, devendo a executada ser intimada para, querendo,

opor embargos no prazo legal, desde que garantido integralmente o

Juízo, ficando ciente de que em caso de inércia os valores parciais

serão liberados ao exequente.

I.c) Em caso de bloqueio negativo, após as duas tentativas, ative-se

o PREVJUD e realize a juntada da declaração de benefícios

previdenciários eventualmente percebidos pelos sócios executados,

bem como o CNIS, no modo sigilo, atribuindo visibilidade às partes,

e remetam-se os autos à conclusão para decisão.

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101258-42.2018.5.01.0043
RECLAMANTE THAMIRIS SANTOS GOMES

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO LUANA CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 169120/RJ)

RECLAMADO M PAGAMENTOS S.A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

RECLAMADO MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M PAGAMENTOS S.A - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

  - MARISA LOJAS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f021ced

proferido nos autos.

Encaminhados os autos à conclusão em razão do ofício do Banco

Itaú:

Considerando que se trata de ofício relativo a processo distinto,

determino a exclusão no PJe e a anexação do referido ofício ao

processo ATOrd 0101255-87.2018.5.01.0043.

Após, observadas as cautelas de praxe, e não existindo saldo nos

autos, ao arquivo definitivo, conforme decisão de id. 410927b.

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101236-08.2023.5.01.0043
EXEQUENTE ANDREA DE OLIVEIRA PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO LEANDRO LIMA DA SILVA(OAB:
157848/RJ)

EXECUTADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MEIRELES BOSISIO(OAB:
108102/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA DE OLIVEIRA PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 028aba1

proferido nos autos.

Dê-se vistas ao excepto. Prazo de 5 dias. Após, voltem-me

conclusos para decisão de exceção de pré-executividade.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101238-75.2023.5.01.0043
RECLAMANTE ELIANA MANO MARQUES

ADVOGADO MARCELO JORGE DA SILVA
FILHO(OAB: 231631/RJ)

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 285618/SP)

ADVOGADO MARCOS AZEVEDO VIANA
JUNIOR(OAB: 12271/SE)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA MANO MARQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f5d0a3

proferida nos autos.

#id:576de35 Inicialmente, atribuo visibilidade às partes da peça e

documentos a ela atrelados. Considerando que o documento

acostado aos autos (id. 872af45) não se trata de comprovante de

residência da testemunha Ligia Cibele, indefiro o pedido contido nas

petição de id. 0770e03.

Desde já, retifico as instruções contidas nas intimações de ids.

ceca14f e aaa1dfb para que passem a constar as seguintes:

Para realização da audiência ficam cientes as partes das

seguintes determinações judiciais:(1) A AUDIÊNCIA SERÁ

UNA; (2) o processo está disponível, para advogados cadastrados,

no próprio sistema PJe ou por meio da consulta pública no

endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual; (3) a ausência da

parte autora importará em arquivamento e a ausência da parte ré

importará em revelia (artigo 844 da CLT); (4) as testemunhas, na

forma do artigo 852-H, parágrafos 2º e 3º da CLT, deverão

comparecer presencialmente para prestar depoimento, sob pena

de aplicação do previsto no artigo 730 da CLT.

Ficam as partes intimadas por DEJT.

Aguarde-se a audiência designada.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101258-42.2018.5.01.0043
RECLAMANTE THAMIRIS SANTOS GOMES

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO LUANA CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 169120/RJ)
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RECLAMADO M PAGAMENTOS S.A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

RECLAMADO MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMIRIS SANTOS GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f021ced

proferido nos autos.

Encaminhados os autos à conclusão em razão do ofício do Banco

Itaú:

Considerando que se trata de ofício relativo a processo distinto,

determino a exclusão no PJe e a anexação do referido ofício ao

processo ATOrd 0101255-87.2018.5.01.0043.

Após, observadas as cautelas de praxe, e não existindo saldo nos

autos, ao arquivo definitivo, conforme decisão de id. 410927b.

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100254-62.2021.5.01.0043
RECLAMANTE RODRIGO TEIXEIRA SANTIAGO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE LEAO(OAB:
227866/RJ)

RECLAMADO JB CONSTRUTORA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO RENATA COELHO DA SILVA
MEIRA(OAB: 241279/RJ)

RECLAMADO CRISTIANE FLAVIA FRANCO

RECLAMADO MARCOS ROGERIO BALLERINI

ADVOGADO RENATA COELHO DA SILVA
MEIRA(OAB: 241279/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO TEIXEIRA SANTIAGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 165f3ca

proferido nos autos.

Determino a ativação do:

I) SISBAJUD - modalidade “teimosinha” com repetição de

ordem por 30 dias, por duas vezes sucessivas:

I.a)  Em caso de bloqueio total, o valor penhorado será

imediatamente convolado em penhora, devendo as partes serem

notificadas para manifestações, em 5 dias, com a advertência de

que, em caso de silêncio, o valor será liberado ao autor, a execução

será extinta e o feito arquivado com baixa na distribuição.

I.b) Em caso de bloqueio parcial, o valor penhorado será convolado

em penhora, devendo a executada ser intimada para, querendo,

opor embargos no prazo legal, desde que garantido integralmente o

Juízo, ficando ciente de que em caso de inércia os valores parciais

serão liberados ao exequente.

I.c) Em caso de bloqueio negativo, após as duas tentativas, ative-se

o PREVJUD e realize a juntada da declaração de benefícios

previdenciários eventualmente percebidos pelos sócios executados,

bem como o CNIS, no modo sigilo, atribuindo visibilidade às partes,

e remetam-se os autos à conclusão para decisão.

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100092-87.2023.5.01.0046
RECLAMANTE R.L.D.S.

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO I.U.S.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.L.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 988b9f1.

Processo Nº ATOrd-0100092-87.2023.5.01.0046
RECLAMANTE R.L.D.S.

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO I.U.S.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.U.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 988b9f1.

Processo Nº ATOrd-0100383-33.2022.5.01.0043
RECLAMANTE PAULO ROBERTO VIVEIROS

ADVOGADO CLAUDIO JOSE DE SOUSA(OAB:
107732/RJ)

ADVOGADO FLAVIO BRANCO PEREIRA(OAB:
117616/RJ)

ADVOGADO VANDERSON TORRES
BARRETO(OAB: 114064/RJ)

RECLAMADO CAPGEMINI BRASIL S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO MARCIA MARIA THIMOTEO DA
SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO VIVEIROS

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 075c9a2

proferida nos autos.

Indefiro a produção de prova pericial em relação ao pedido de

equiparação salarial, diante do pedido de reconhecimento de

vínculo de emprego em razão da nulidade de contratação por meio

de Pessoa Jurídica.

Passo a apreciar, de ofício, a incompetência desta

Especializada.

Analisando os autos verifico que a controvérsia estabelecida

envolve contrato de prestação de serviço formalmente estabelecido

entre as partes conforme id 7dcd528. 

O Supremo Tribunal Federal, em decisões de repercussão geral,

cuja obediência judiciária é imposta aos juízes/ desembargadores,

ainda que não concordem com àquelas, tem reiteradamente

reconhecido outras formas de divisão de trabalho entre pessoas

jurídicas/ físicas distintas, independentemente do objeto social da

empresa tomadora de serviços, conforme se depreende da leitura

do tema 725 da repercussão geral - RE 958.252.

No caso concreto a parte autora postula reconhecimento de vínculo

de emprego, requerendo a nulidade do contrato de prestação de

serviços firmado com a parte ré.

Em decisão prolatada em 23/05/23, na reclamação 59.795/MG, o

ministro Alexandre de Moraes, declarou a incompetência da Justiça

do Trabalho para declarar a nulidade de relação comercial

celebrada entre as partes, ainda, que o objeto seja a prestação de

serviços, deslocando a competência para a Justiça Estadual

comum, para análise dos requisitos de validade e legalidade do

contrato celebrado entre as partes.

Além disso, destaco as decisões prolatadas em 13/06/23, nas

reclamações 56.098/RJ e 57.133/SP em que o ministro Luiz Fux

cassou acórdãos proferidos pelo E. TRT1 e E.TRT2 em razão da

violação à decisão proferida pelo STF na ADPF 324. Cita o

precedente da 1ª Turma do STF acerca de caso análogo com

estabelecimento da licitude da terceirização por “pejotização”, não

havendo falar em irregularidade na contratação de pessoa jurídica

formada por profissionais liberais para prestar serviços terceirizados

na atividade-fim da contratante.

Por certo a lógica das últimas decisões sobre a matéria envolvendo

terceirização, seja por meio de contrato celebrado entre pessoa

física e/ou jurídica prolatadas pelo Supremo Tribunal Federal

demonstra a prevalência de novas formas de trabalho em

detrimento à conhecida relação de emprego.

O acompanhamento dos votos/ decisões da Suprema Corte

demonstra a convergência entre os ministros no sentido de que o

trabalhador autônomo tem a prerrogativa de estabelecer novas

formas de relação de trabalho e se há um contrato formalizando a

prestação de serviço estabelecida, a não ser que exista um vicio

nos elementos essenciais do pacto.

Consequentemente, a competência não é delimitada a partir dos

pedidos e causas de pedir e sim pela natureza jurídica da relação

jurídica estabelecida formalmente pelas partes ou regulamentada

por lei específica. 

Ressalvo o entendimento distinto dessa magistrada, eis que ao meu

ver, a competência material deveria pertencer à Justiça do

Trabalho, mormente diante da emenda constitucional nº 45/2004

que fixou ser da Justiça do Trabalho a competência para julgar

relação de trabalho e não somente relação de emprego. No entanto,

deixo de me estender sobre o acerto ou não das recentes decisões

da Suprema Corte por imperativo de disciplina judiciária e sigo a

diretriz emanada pelo STF. 

Consequentemente, à luz do previsto no artigo 927 c/c artigo 64,

parágrafo 1º do CPC, declaro a incompetência desta justiça

especializada e determino a remessa dos autos à justiça

comum estadual para distribuição e processamento regulares.

Após o trânsito em julgado e mantida a decisão de incompetência,

devolvam os valores depositados, a título de adiantamento dos

honorários periciais, ao reclamante. Assim, determino a intimação

da parte Autora para que, em 8 dias, venha com os dados bancários

do beneficiário ou de seu patrono com poderes específicos para o

ato, com a devida comprovação quanto à titularidade da conta, para

que a liberação do depósito ocorra mediante transferência de

crédito diretamente para a conta bancária indicada.

No silêncio, fica autorizada, desde já, a ativação do convênio CCS

para localização de conta ativa da parte Autora. Não existindo,

expeça-se alvará para saque pessoal, após o trânsito em julgado da

decisão de incompetência.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100383-33.2022.5.01.0043
RECLAMANTE PAULO ROBERTO VIVEIROS

ADVOGADO CLAUDIO JOSE DE SOUSA(OAB:
107732/RJ)

ADVOGADO FLAVIO BRANCO PEREIRA(OAB:
117616/RJ)

ADVOGADO VANDERSON TORRES
BARRETO(OAB: 114064/RJ)

RECLAMADO CAPGEMINI BRASIL S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO MARCIA MARIA THIMOTEO DA
SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPGEMINI BRASIL S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3560
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 075c9a2

proferida nos autos.

Indefiro a produção de prova pericial em relação ao pedido de

equiparação salarial, diante do pedido de reconhecimento de

vínculo de emprego em razão da nulidade de contratação por meio

de Pessoa Jurídica.

Passo a apreciar, de ofício, a incompetência desta

Especializada.

Analisando os autos verifico que a controvérsia estabelecida

envolve contrato de prestação de serviço formalmente estabelecido

entre as partes conforme id 7dcd528. 

O Supremo Tribunal Federal, em decisões de repercussão geral,

cuja obediência judiciária é imposta aos juízes/ desembargadores,

ainda que não concordem com àquelas, tem reiteradamente

reconhecido outras formas de divisão de trabalho entre pessoas

jurídicas/ físicas distintas, independentemente do objeto social da

empresa tomadora de serviços, conforme se depreende da leitura

do tema 725 da repercussão geral - RE 958.252.

No caso concreto a parte autora postula reconhecimento de vínculo

de emprego, requerendo a nulidade do contrato de prestação de

serviços firmado com a parte ré.

Em decisão prolatada em 23/05/23, na reclamação 59.795/MG, o

ministro Alexandre de Moraes, declarou a incompetência da Justiça

do Trabalho para declarar a nulidade de relação comercial

celebrada entre as partes, ainda, que o objeto seja a prestação de

serviços, deslocando a competência para a Justiça Estadual

comum, para análise dos requisitos de validade e legalidade do

contrato celebrado entre as partes.

Além disso, destaco as decisões prolatadas em 13/06/23, nas

reclamações 56.098/RJ e 57.133/SP em que o ministro Luiz Fux

cassou acórdãos proferidos pelo E. TRT1 e E.TRT2 em razão da

violação à decisão proferida pelo STF na ADPF 324. Cita o

precedente da 1ª Turma do STF acerca de caso análogo com

estabelecimento da licitude da terceirização por “pejotização”, não

havendo falar em irregularidade na contratação de pessoa jurídica

formada por profissionais liberais para prestar serviços terceirizados

na atividade-fim da contratante.

Por certo a lógica das últimas decisões sobre a matéria envolvendo

terceirização, seja por meio de contrato celebrado entre pessoa

física e/ou jurídica prolatadas pelo Supremo Tribunal Federal

demonstra a prevalência de novas formas de trabalho em

detrimento à conhecida relação de emprego.

O acompanhamento dos votos/ decisões da Suprema Corte

demonstra a convergência entre os ministros no sentido de que o

trabalhador autônomo tem a prerrogativa de estabelecer novas

formas de relação de trabalho e se há um contrato formalizando a

prestação de serviço estabelecida, a não ser que exista um vicio

nos elementos essenciais do pacto.

Consequentemente, a competência não é delimitada a partir dos

pedidos e causas de pedir e sim pela natureza jurídica da relação

jurídica estabelecida formalmente pelas partes ou regulamentada

por lei específica. 

Ressalvo o entendimento distinto dessa magistrada, eis que ao meu

ver, a competência material deveria pertencer à Justiça do

Trabalho, mormente diante da emenda constitucional nº 45/2004

que fixou ser da Justiça do Trabalho a competência para julgar

relação de trabalho e não somente relação de emprego. No entanto,

deixo de me estender sobre o acerto ou não das recentes decisões

da Suprema Corte por imperativo de disciplina judiciária e sigo a

diretriz emanada pelo STF. 

Consequentemente, à luz do previsto no artigo 927 c/c artigo 64,

parágrafo 1º do CPC, declaro a incompetência desta justiça

especializada e determino a remessa dos autos à justiça

comum estadual para distribuição e processamento regulares.

Após o trânsito em julgado e mantida a decisão de incompetência,

devolvam os valores depositados, a título de adiantamento dos

honorários periciais, ao reclamante. Assim, determino a intimação

da parte Autora para que, em 8 dias, venha com os dados bancários

do beneficiário ou de seu patrono com poderes específicos para o

ato, com a devida comprovação quanto à titularidade da conta, para

que a liberação do depósito ocorra mediante transferência de

crédito diretamente para a conta bancária indicada.

No silêncio, fica autorizada, desde já, a ativação do convênio CCS

para localização de conta ativa da parte Autora. Não existindo,

expeça-se alvará para saque pessoal, após o trânsito em julgado da

decisão de incompetência.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100101-92.2022.5.01.0043
RECLAMANTE LUCILENE VITORIA DA SILVA

TELLES

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO ECOLIMP SISTEMAS DE SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO CATHARINE ALVARENGA DE
PAIVA(OAB: 232231/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS GUIMARAES
PAIXAO(OAB: 228596/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOLIMP SISTEMAS DE SERVICOS LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4dce7b1

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe-JT

O Autor apresentou seus cálculos e impugnação sob Id. c250f4d e

id 35705d1.

O Réu apresentou cálculos e impugnação em id 1613ad8 e id

8e5f9c1.

É o relatório

1) QUANTO A INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS NO RSR:

Aponta o Autor que em desacordo com a Sentença a executada

deixou de proceder a integração das horas extras para o cálculo do

Repouso Semanal Remunerado.

Assiste razão ao Autor.

Inicialmente, importante destacar o determinado na Sentença de id.

E4a6871, conforme segue:

‘’Assim, faz jus a autora ao pagamento de horas extras, com base

nos cartões de ponto, assim entendidas, as superiores à 8ª diária,

acrescidas de 50%.

Por habitualmente realizado horário extraordinário, tais horas

deverão repercutir nos consectários legais e contratuais conforme

postulado, incidindo em férias acrescidas de 1/3, 13º salários, aviso

prévio, RSR, FGTS e indenização de 40%.’’

Visto isto, considerando que nos cálculos apresentados pelo Réu de

id. 1613Ad8 não houve a apuração dos reflexos das horas extras no

RSR, conforme determinado na Decisão de mérito, correto o Autor.

2) QUANTO AOS REFLEXOS DO FGTS:

Protesta o Autor que os cálculos da executada restaram

equivocados no que tange à apuração do FGTS, visto que não

observada a incidência sobre 13º salário, férias +1/3 e aviso prévio,

todos oriundos das horas extras.

Não assiste razão ao Autor.

Conforme visto acima, foi determinado na Sentença a repercussão

das horas extras nos consectários legais e contratuais conforme

postulado, incidindo em férias acrescidas de 1/3, 13º salários, aviso

prévio, RSR, FGTS e indenização de 40%.

Sendo assim, fundamental observar que não há nos pedidos da

peça inicial a repercussão nos reflexos das horas extraordinárias no

FGTS.

De igual modo, não houve tal deferimento na Sentença, pelo que

descabe o pedido autoral.

3) DAS BASES SALARIAIS:

Declara o Réu que os salários de 02/2017 e 04/2020, devem ser

proporcionais aos dias trabalhados, e nos cálculos da reclamante

foram considerados períodos integrais.

Ademais, afirma que o aumento salarial ocorreu em 08/2018 e o

cálculo utilizou a data de 06/2018.

Não assiste razão ao Réu.

Inicialmente, imperioso esclarecer que a integralidade das bases

salariais deve ser observada para a apuração das horas extras,

independente do número de dias trabalhados no mês.

A variável, neste caso, será o número de horas extras apuradas,

pois seu quantitativo está diretamente relacionado ao número de

dias trabalhados. Sendo assim, sem razão o Réu.

Ainda mais, em relação à alegação do Réu que o aumento salarial

teria ocorrido em 08/2018, fundamental observar que não há nos

Autos contracheques juntados pelo Reclamado do referido mês.

Noutro giro, o Réu em sua contestação declarou que o Reclamante

sempre recebeu dentro do piso da categoria, conforme CCT.

Observando a CCT juntada pelo Reclamado em ID. Ca8b5b9, a

correta data-base foi em 01 de abril de 2018.

Assim sendo, a despeito do pleito do Réu e dos cálculos do Autor,

deve ser observado o aumento salarial no mês de abril, pelo que,

novamente, incorreto o Réu.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a Impugnação

aos Cálculos do Autor e IMPROCEDENTE a Impugnação do Réu,

nos termos da fundamentação.

Considerando, a promoção da contadoria de Id 55f3001, dou por

corretos o quantitativo de horas extras do Réu.

Homologo os cálculos ajustados pela contadoria nos termos deste

Decisium e do determinado no julgado, com incidência de juros

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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legais até 31/03/2024, através do sistema PJe-Calc, conforme

planilhas em anexo, sendo:

(+) Líquido devido ao(a) Autor(a): R$ 13.421,63

(+) INSS Consolidado: R$ 3.643,11

(+) Hon. Advocatícios devidos ao(a) Patrono(a) do(a) Autor(a): R$

671,08

(=) TOTAL DEVIDO PELO RÉU: R$ 17.735,82

(-) Saldo Atualizado do Depósito Recursal: R$ R$ 13.582,21

(=) DIFERENÇA DEVIDA PELO RÉU: R$ 4.153,61

Observe a Secretaria os seguintes procedimentos:

1) Intimem-se às partes, sendo o exequente para requerer o que

for do seu interesse nos termos do artigo 878 da CLT, quanto a

diferença apurada pela Contadoria, no prazo de 10 dias, devendo

dizer se pretende a ativação dos convênios efetivos utilizados

por este Juízo, considerando as máximas de experiência e

primando pela efetividade e celeridade do provimento jurisdicional.

2) Transcorrido in albis o referido prazo, remetam-se os autos ao

arquivo provisório, iniciando-se o dies a quo para o cômputo da

prescrição intercorrente, conforme art. 11-A da CLT, considerando

que a execução é promovida no interesse do exequente (artigo 878

da CLT c/c artigo 797 do CPC).

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100101-92.2022.5.01.0043
RECLAMANTE LUCILENE VITORIA DA SILVA

TELLES

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO ECOLIMP SISTEMAS DE SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO CATHARINE ALVARENGA DE
PAIVA(OAB: 232231/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS GUIMARAES
PAIXAO(OAB: 228596/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILENE VITORIA DA SILVA TELLES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4dce7b1

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe-JT

O Autor apresentou seus cálculos e impugnação sob Id. c250f4d e

id 35705d1.

O Réu apresentou cálculos e impugnação em id 1613ad8 e id

8e5f9c1.

É o relatório

1) QUANTO A INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS NO RSR:

Aponta o Autor que em desacordo com a Sentença a executada

deixou de proceder a integração das horas extras para o cálculo do

Repouso Semanal Remunerado.

Assiste razão ao Autor.

Inicialmente, importante destacar o determinado na Sentença de id.

E4a6871, conforme segue:

‘’Assim, faz jus a autora ao pagamento de horas extras, com base

nos cartões de ponto, assim entendidas, as superiores à 8ª diária,

acrescidas de 50%.

Por habitualmente realizado horário extraordinário, tais horas

deverão repercutir nos consectários legais e contratuais conforme

postulado, incidindo em férias acrescidas de 1/3, 13º salários, aviso

prévio, RSR, FGTS e indenização de 40%.’’

Visto isto, considerando que nos cálculos apresentados pelo Réu de

id. 1613Ad8 não houve a apuração dos reflexos das horas extras no

RSR, conforme determinado na Decisão de mérito, correto o Autor.

2) QUANTO AOS REFLEXOS DO FGTS:

Protesta o Autor que os cálculos da executada restaram

equivocados no que tange à apuração do FGTS, visto que não

observada a incidência sobre 13º salário, férias +1/3 e aviso prévio,

todos oriundos das horas extras.

Não assiste razão ao Autor.

Conforme visto acima, foi determinado na Sentença a repercussão

das horas extras nos consectários legais e contratuais conforme

postulado, incidindo em férias acrescidas de 1/3, 13º salários, aviso

prévio, RSR, FGTS e indenização de 40%.

Sendo assim, fundamental observar que não há nos pedidos da

peça inicial a repercussão nos reflexos das horas extraordinárias no

FGTS.

De igual modo, não houve tal deferimento na Sentença, pelo que

descabe o pedido autoral.
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3) DAS BASES SALARIAIS:

Declara o Réu que os salários de 02/2017 e 04/2020, devem ser

proporcionais aos dias trabalhados, e nos cálculos da reclamante

foram considerados períodos integrais.

Ademais, afirma que o aumento salarial ocorreu em 08/2018 e o

cálculo utilizou a data de 06/2018.

Não assiste razão ao Réu.

Inicialmente, imperioso esclarecer que a integralidade das bases

salariais deve ser observada para a apuração das horas extras,

independente do número de dias trabalhados no mês.

A variável, neste caso, será o número de horas extras apuradas,

pois seu quantitativo está diretamente relacionado ao número de

dias trabalhados. Sendo assim, sem razão o Réu.

Ainda mais, em relação à alegação do Réu que o aumento salarial

teria ocorrido em 08/2018, fundamental observar que não há nos

Autos contracheques juntados pelo Reclamado do referido mês.

Noutro giro, o Réu em sua contestação declarou que o Reclamante

sempre recebeu dentro do piso da categoria, conforme CCT.

Observando a CCT juntada pelo Reclamado em ID. Ca8b5b9, a

correta data-base foi em 01 de abril de 2018.

Assim sendo, a despeito do pleito do Réu e dos cálculos do Autor,

deve ser observado o aumento salarial no mês de abril, pelo que,

novamente, incorreto o Réu.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a Impugnação

aos Cálculos do Autor e IMPROCEDENTE a Impugnação do Réu,

nos termos da fundamentação.

Considerando, a promoção da contadoria de Id 55f3001, dou por

corretos o quantitativo de horas extras do Réu.

Homologo os cálculos ajustados pela contadoria nos termos deste

Decisium e do determinado no julgado, com incidência de juros

legais até 31/03/2024, através do sistema PJe-Calc, conforme

planilhas em anexo, sendo:

(+) Líquido devido ao(a) Autor(a): R$ 13.421,63

(+) INSS Consolidado: R$ 3.643,11

(+) Hon. Advocatícios devidos ao(a) Patrono(a) do(a) Autor(a): R$

671,08

(=) TOTAL DEVIDO PELO RÉU: R$ 17.735,82

(-) Saldo Atualizado do Depósito Recursal: R$ R$ 13.582,21

(=) DIFERENÇA DEVIDA PELO RÉU: R$ 4.153,61

Observe a Secretaria os seguintes procedimentos:

1) Intimem-se às partes, sendo o exequente para requerer o que

for do seu interesse nos termos do artigo 878 da CLT, quanto a

diferença apurada pela Contadoria, no prazo de 10 dias, devendo

dizer se pretende a ativação dos convênios efetivos utilizados

por este Juízo, considerando as máximas de experiência e

primando pela efetividade e celeridade do provimento jurisdicional.

2) Transcorrido in albis o referido prazo, remetam-se os autos ao

arquivo provisório, iniciando-se o dies a quo para o cômputo da

prescrição intercorrente, conforme art. 11-A da CLT, considerando

que a execução é promovida no interesse do exequente (artigo 878

da CLT c/c artigo 797 do CPC).

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100099-25.2022.5.01.0043
RECLAMANTE GIOVANE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO DE ARAUJO
GONCALVES(OAB: 146618/RJ)

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 220078/RJ)

ADVOGADO THIAGO DA SILVA ROSA(OAB:
182708/RJ)

RECLAMADO TERNIUM BRASIL LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

PERITO MAURICIO LIMA ZUBELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANE LUIZ DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 96a0531

proferida nos autos.

Intime-se o perito para que preste os esclarecimentos em relação às

impugnações das partes, no prazo de 10 dias. Desde já, inclua-se o

feito em pauta de audiência de instrução.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100099-25.2022.5.01.0043
RECLAMANTE GIOVANE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO DE ARAUJO
GONCALVES(OAB: 146618/RJ)

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 220078/RJ)

ADVOGADO THIAGO DA SILVA ROSA(OAB:
182708/RJ)

RECLAMADO TERNIUM BRASIL LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

PERITO MAURICIO LIMA ZUBELLI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TERNIUM BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 96a0531

proferida nos autos.

Intime-se o perito para que preste os esclarecimentos em relação às

impugnações das partes, no prazo de 10 dias. Desde já, inclua-se o

feito em pauta de audiência de instrução.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101250-74.2023.5.01.0048
EXEQUENTE RONE DINIZ QUINTAS

ADVOGADO LARISSA PORTUGAL GUIMARAES
AMARAL VASCONCELOS(OAB:
9542/ES)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONE DINIZ QUINTAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c00b379

proferida nos autos.

Proferida decisão de rejeição da prevenção por parte da 48ªVTRJ

nos seguintes termos:

DECISÃO PJe

Face ao contido na peça inicial, remetam-se os autos à MM. 33ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, face à prevenção daquele juízo

nos autos do processo nº 0100360-54.2021.5.01.0033.

RIO DE JANEIRO/RJ, 22 de janeiro de 2024.

Remetidos os autos ao Juízo da 33ªVTRJ, foi proferida a seguinte

decisão:

Vistos.

O sistema de proteção judicial de direitos difusos, coletivos e

individuais homogêneos se faz, fundamentalmente, pela conjugação

das regras do Título III do Código de Defesa do Consumidor (CDC)

e da Lei da Ação Civil Pública (LACP). Neste quadro, o artigo 97 do

CDC, permite que a liquidação e a execução da sentença coletiva

genérica sejam promovidas individualmente, pela vítima ou seus

sucessores, no foro da liquidação da sentença ou da ação

condenatória (artigo 98, § 2.º, I, CDC), ou coletivamente, pelos

legitimados do artigo 82 do CDC, abrangendo as vítimas cujas

indenizações já tiverem sido fixadas em sentença de liquidação,

sem prejuízo de outras execuções, no foro da ação condenatória

(artigo 98, CDC).

Por outro lado, não há como se discutir que, no caso vertente, a

execução cumulada por todos os substituídos e/ou representados

no polo ativo da ação certamente implicará no retardamento ou até

na inviabilidade da efetividade do provimento jurisdicional, em razão

do elevado número de credores. O Precedente nº 32 do Órgão

Especial estabelece:

“Conflito de Competência. Ação individual de execução de sentença

proferida em ação coletiva. Conflito de Competência. Ação

individual de execução de sentença proferida em ação coletiva.

Com base nos artigos 98 e 101 do Código de Defesa do

Consumidor, aplicado supletivamente no processo trabalhista, pode

o trabalhador optar entre o foro de seu domicílio ou o foro do Juízo

da ação coletiva, em livre distribuição, para ajuizar ação de

execução de sentença.”

Neste contexto, é acertado o posicionamento de que a execução

individual de julgado proferido em sede de ação coletiva deva ser

submetida à livre distribuição, pois entendimento diverso implicaria

na sobrecarga de uma única Vara para apreciação de dezenas,

centenas ou, quiçá, milhares de execuções trabalhistas em total

prejuízo não só ao eficaz funcionamento da serventia, mas à própria

pretensão dos jurisdicionados.

Destaco o entendimento jurisprudencial consubstanciado na ementa

a seguir deste Regional:

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SENTENÇA PROFERIDA EM

AÇÃO COLETIVA. EXECUÇÃO. COMPETÊNCIA.

DETERMINAÇÃO DE PROCESSAMENTO NOS PRÓPRIOS

AUTOS, MAS SEM EXCLUSIVIDADE. AJUIZAMENTO DE AÇÃO

INDIVIDUAL DE CUMPRIMENTO. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTE 32 DO ÓRGÃO ESPECIAL. Leitura conjunta das

normas contidas nos artigos 97 e 98 do Código de Defesa do

Consumidor revela que apenas na hipótese de a liquidação e a

execução serem processadas nos autos da ação coletiva haverá

restrição legal (e lógica) quanto à legitimação ativa (tão somente a

entidade sindical). Tal restrição não existe para a liquidação e a

execução individuais. Sendo assim, considerando que o caso em

conflito se trata de ação individual de cumprimento de sentença

proferida em ação coletiva; considerando que inexiste determinação

judicial de que a execução seja lá processada de forma exclusiva; e

considerando que a consulta ao andamento de tal ação coletiva

revela que a execução lá processada desde o ano de 2010 ainda

não superou as divergências a respeito da liquidação do julgado,

tem aplicação o entendimento consolidado no Precedente 32 do

Órgão Especial deste egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

Primeira Região. Conflito de competência admitido e julgado

improcedente.” (CCCiv 0102932-48.2022.5.01.0000; TRT-1, Órgão

Especial; Des. Marise Costa Rodrigues; 18/05/2023).

E, também:
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“EXECUÇÃO COLETIVA. LIVRE DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO DE

EXECUÇÃO PERTINENTE. O desmembramento do polo ativo

mostra-se pertinente quando constatado que o grande número de

exequentes pode comprometer a rápida satisfação do crédito

autoral.” (AP 0120700-66.2007.5.01.0079; TRT-1, 6ª Turma; Des.

Angelo Galvão Zamorano; DEJT, 05/09/2017).

No caso, ocorre que não se trata de execução definitiva, mas, de

execução provisória. Contudo, deve ser observada a mesma regra,

conforme a jurisprudência deste Tribunal vem mostrando:

“AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE. EXECUÇÃO

PROVISÓRIA E INDIVIDUAL EM AÇÃO COLETIVA.

POSSIBILIDADE. Inteligência do artigo 899 da CLT. É possível a

execução provisória da sentença até a penhora. E, nos termos do

Precedente nº 32, deste E. Tribunal, em ação individual proferida

em ação coletiva, com base nos artigos 98 e 101 do Código de

Defesa do Consumidor, aplicado supletivamente no processo

trabalhista, pode o trabalhador optar entre o foro de seu domicílio ou

o foro do juízo da ação coletiva, em livre distribuição, para ajuizar

ação de execução de sentença.” (AP 0100744-93.2021.5.01.0040;

TRT-1, 6ª Turma; Des. Evelyn Correa de Guamá Guimarães; DEJT,

15/06/2022).

Do exposto, não é admitida a distribuição por prevenção, devendo a

presente ser levada à livre distribuição.

RIO DE JANEIRO/RJ, 21 de fevereiro de 2024.

Considerando que a 1ª distribuição ocorreu na 48ªVTRJ, com a

devida vênia, entendo não ser o caso de distribuição dos autos à

livre distribuição, mas sim remessa dos autos ao Juízo da 48ªVTRJ.

Caso este rejeite a prevenção, determino a expedição de ofício à

Presidência deste Tribunal para que seja instaurado um Conflito de

Competência entre a 43ªVTRJ e a 48ªVTRJ.

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100170-90.2023.5.01.0043
CONSIGNANTE CIVIL MASTER PROJETOS E

CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO RENATA BOTNER(OAB: 72105/RJ)

CONSIGNATÁRIO ERLANE VICENTE BELFORT

ADVOGADO REGINA CELIA COIMBRA
NOTINI(OAB: 103087/RJ)

CONSIGNATÁRIO MARIA JANETE FELIX DA SILVA

ADVOGADO VANESSA SPERB DE ARAUJO(OAB:
226138/RJ)

ADVOGADO JORGE LOPES BAHIA JUNIOR(OAB:
159842/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERLANE VICENTE BELFORT

  - MARIA JANETE FELIX DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c9f87d7

proferida nos autos.

#id:81394e5: O documento destaca que a certidão de óbito do Sr.

Robson foi apresentada, indicando sua união estável com a Sra.

Maria Janete Felix da Silva e a existência de um filho maior de

idade. Além disso, menciona que a Sra. Erlane Vicente Belfort é

maior de idade e fora diagnosticada com transtorno de espectro

autista.

Menciona a contestação feita por Maria Janete Felix da Silva e

Lucas Silva Belfort, a juntada de uma apólice de seguro de vida, e a

ata de audiência que determinou a expedição de alvará para o

FGTS e o recebimento do seguro de vida pelos beneficiários, exceto

pela Sra. Erlane devido a questões burocráticas.

O documento ressalta a importância das normas relativas à

legitimação sucessória trabalhista, conforme estabelecido pela Lei

6.858/80, e enfatiza que os dependentes habilitados perante a

Previdência Social são legitimados a suceder em relação aos

créditos trabalhistas. Destaca-se ainda que a pessoa com

transtorno do espectro autista é considerada pessoa com

deficiência para todos os efeitos legais.

Com base nos elementos presentes nos autos, o Ministério

Público do Trabalho conclui que as beneficiárias e sucessoras

do falecido são a companheira Sra. Maria Janete Felix da Silva

e a filha Erlane Vicente Belfort, com os valores a serem

rateados igualmente entre elas. O documento finaliza com a

informação de que o MPT não vê interesse em atuar como custos

iuris na presente ação, sem prejuízo de manifestações futuras se

necessárias.

A sucessão processual decorrente de falecimento da parte na seara

trabalhista está regulada em lei especial (Lei Nº 6.858/1980,

regulamentada pelo Decreto nº 85.845/81).

Neste sentido, preceitua o art. 1º da Lei Nº 6.858/1980 o seguinte:

Art. 1º - Os valores devidos pelos empregadores aos empregados e

os montantes das contas individuais do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não

recebidos em vida pelos respectivos titulares, serão pagos, em

quotas iguais, aos dependentes habilitados perante a Previdência

Social ou na forma da legislação específica dos servidores civis e

militares, e, na sua falta, aos sucessores previstos na lei civil,

indicados em alvará judicial, independentemente de inventário ou

arrolamento.

Considerando que a declaração de beneficiário, ID f0f4578, é

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3566
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

documento hábil, HABILITO nos autos a Sra. Maria Janete Felix da

Silva (CPF: 019.245.967-84), companheira do falecido. Além disso,

como salientado pelo MPT, deve-se utilizar o art. 16 da lei 8.213/91,

sendo irrelevante se os mesmos já estejam ou não inscritos na

Previdência Social como dependentes ou se já estejam ou não

recebendo o benefício previdenciário de pensão por morte, pois a

referida inscrição poderá ser feita a qualquer momento após a morte

do segurado (parágrafo 1º do art. 17 da lei 8.213/91). Assim,

considerando o diagnóstico do transtorno do espectro autista da

filha Erlane Vicente Belfort e sendo o TEA considerado deficiência,

HABILITO nos autos a Sra. Erlane Vicente Belfort (CPF:

019.245.967-84).

Expeçam-se os alvarás pelo depósito de ID a293b4f e do saldo

do FGTS para ambas as beneficiária, em quotas iguais.

Venham as rés, querendo, em 5 dias, com a indicação dos dados

bancários do beneficiário ou de seu patrono, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que seja a

liberação do depósito ocorra mediante transferência de crédito

diretamente para a conta bancária do beneficiário ou do seu

advogado, com poderes específicos para o ato.

Ao final, remetam-se os autos à conclusão para prolação de

sentença.

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100170-90.2023.5.01.0043
CONSIGNANTE CIVIL MASTER PROJETOS E

CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO RENATA BOTNER(OAB: 72105/RJ)

CONSIGNATÁRIO ERLANE VICENTE BELFORT

ADVOGADO REGINA CELIA COIMBRA
NOTINI(OAB: 103087/RJ)

CONSIGNATÁRIO MARIA JANETE FELIX DA SILVA

ADVOGADO VANESSA SPERB DE ARAUJO(OAB:
226138/RJ)

ADVOGADO JORGE LOPES BAHIA JUNIOR(OAB:
159842/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIVIL MASTER PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c9f87d7

proferida nos autos.

#id:81394e5: O documento destaca que a certidão de óbito do Sr.

Robson foi apresentada, indicando sua união estável com a Sra.

Maria Janete Felix da Silva e a existência de um filho maior de

idade. Além disso, menciona que a Sra. Erlane Vicente Belfort é

maior de idade e fora diagnosticada com transtorno de espectro

autista.

Menciona a contestação feita por Maria Janete Felix da Silva e

Lucas Silva Belfort, a juntada de uma apólice de seguro de vida, e a

ata de audiência que determinou a expedição de alvará para o

FGTS e o recebimento do seguro de vida pelos beneficiários, exceto

pela Sra. Erlane devido a questões burocráticas.

O documento ressalta a importância das normas relativas à

legitimação sucessória trabalhista, conforme estabelecido pela Lei

6.858/80, e enfatiza que os dependentes habilitados perante a

Previdência Social são legitimados a suceder em relação aos

créditos trabalhistas. Destaca-se ainda que a pessoa com

transtorno do espectro autista é considerada pessoa com

deficiência para todos os efeitos legais.

Com base nos elementos presentes nos autos, o Ministério

Público do Trabalho conclui que as beneficiárias e sucessoras

do falecido são a companheira Sra. Maria Janete Felix da Silva

e a filha Erlane Vicente Belfort, com os valores a serem

rateados igualmente entre elas. O documento finaliza com a

informação de que o MPT não vê interesse em atuar como custos

iuris na presente ação, sem prejuízo de manifestações futuras se

necessárias.

A sucessão processual decorrente de falecimento da parte na seara

trabalhista está regulada em lei especial (Lei Nº 6.858/1980,

regulamentada pelo Decreto nº 85.845/81).

Neste sentido, preceitua o art. 1º da Lei Nº 6.858/1980 o seguinte:

Art. 1º - Os valores devidos pelos empregadores aos empregados e

os montantes das contas individuais do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não

recebidos em vida pelos respectivos titulares, serão pagos, em

quotas iguais, aos dependentes habilitados perante a Previdência

Social ou na forma da legislação específica dos servidores civis e

militares, e, na sua falta, aos sucessores previstos na lei civil,

indicados em alvará judicial, independentemente de inventário ou

arrolamento.

Considerando que a declaração de beneficiário, ID f0f4578, é

documento hábil, HABILITO nos autos a Sra. Maria Janete Felix da

Silva (CPF: 019.245.967-84), companheira do falecido. Além disso,

como salientado pelo MPT, deve-se utilizar o art. 16 da lei 8.213/91,

sendo irrelevante se os mesmos já estejam ou não inscritos na

Previdência Social como dependentes ou se já estejam ou não

recebendo o benefício previdenciário de pensão por morte, pois a

referida inscrição poderá ser feita a qualquer momento após a morte

do segurado (parágrafo 1º do art. 17 da lei 8.213/91). Assim,
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considerando o diagnóstico do transtorno do espectro autista da

filha Erlane Vicente Belfort e sendo o TEA considerado deficiência,

HABILITO nos autos a Sra. Erlane Vicente Belfort (CPF:

019.245.967-84).

Expeçam-se os alvarás pelo depósito de ID a293b4f e do saldo

do FGTS para ambas as beneficiária, em quotas iguais.

Venham as rés, querendo, em 5 dias, com a indicação dos dados

bancários do beneficiário ou de seu patrono, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que seja a

liberação do depósito ocorra mediante transferência de crédito

diretamente para a conta bancária do beneficiário ou do seu

advogado, com poderes específicos para o ato.

Ao final, remetam-se os autos à conclusão para prolação de

sentença.

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100626-74.2022.5.01.0043
RECLAMANTE VALCIR DA SILVA JARDIM

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ARAUJO(OAB: 143217/RJ)

ADVOGADO MARCELO GONZALEZ RIBEIRO
ALVES(OAB: 178363/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO LEANDRO DA SILVA LEITE(OAB:
123859/RJ)

RECLAMADO ELOS ADMINISTRACAO E
AGENCIAMENTO S/S LTDA - ME

PERITO ANTONIO CARLOS PEREIRA
TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9f3600

proferida nos autos.

Conforme despacho de id. eb909ab, com a vinda do laudo pericial,

dê-se vista as partes pelo prazo comum de 10 dias para

manifestações.

Em caso de impugnação ao laudo, intimem-se o perito para os

esclarecimentos pertinentes, em igual prazo.

Desde já, inclua-se o feito em pauta de audiência de instrução.

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100626-74.2022.5.01.0043
RECLAMANTE VALCIR DA SILVA JARDIM

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ARAUJO(OAB: 143217/RJ)

ADVOGADO MARCELO GONZALEZ RIBEIRO
ALVES(OAB: 178363/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO LEANDRO DA SILVA LEITE(OAB:
123859/RJ)

RECLAMADO ELOS ADMINISTRACAO E
AGENCIAMENTO S/S LTDA - ME

PERITO ANTONIO CARLOS PEREIRA
TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALCIR DA SILVA JARDIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9f3600

proferida nos autos.

Conforme despacho de id. eb909ab, com a vinda do laudo pericial,

dê-se vista as partes pelo prazo comum de 10 dias para

manifestações.

Em caso de impugnação ao laudo, intimem-se o perito para os

esclarecimentos pertinentes, em igual prazo.

Desde já, inclua-se o feito em pauta de audiência de instrução.

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101015-59.2022.5.01.0043
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO MOREIRA

FELICIANO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO MOREIRA FELICIANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7f73de5

proferida nos autos.

Concedo prazo de 10 dias para esclarecimentos a serem prestados

pelo perito. Desde já, inclua-se o feito em pauta de audiência de

instrução, uma vez que se trata de processo META 2.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº CumSen-0100806-56.2023.5.01.0043
EXEQUENTE PAULO HENRIQUE DE AGUIAR

RODRIGUES

ADVOGADO ALINE DOS SANTOS SILVA
CRAVO(OAB: 174383/RJ)

EXECUTADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE DE AGUIAR RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e44e977

proferida nos autos.

Inicialmente,determino o registro da decisão de id. be898bf apenas

para fins de ajuste estatístico, tendo em vista que o lançamento

anteriormente feito não gerou dados estatísticos no sistema e-

gestão.

Passo a apreciar os requerimentos do exequente contidos na

petição de id. 2fce986.

O exequente informa que o réu concordou com os cálculos

homologados e solicita a expedição de precatório com prioridade

devido à idade avançada do autor. Além disso, requer o destaque

dos honorários contratuais de 20% em nome da advogada, com os

dados bancários fornecidos para depósito.

DEFIRO , a Ordem Preferência por Idade, ANOTANDO-SE a

TRAMITAÇÃO PRIORITÁRIA, na forma do § 1º do art. 1048, inciso

I, do CPC, à luz do § 2º do art. 100 da CRFB. E, na forma

regulamentada na Resolução 303 de 18/12/19 do CNJ.

Indefiro o pedido de destaque dos honorários contratuais, conforme

entendimento consubstanciado na Súmula nº 363 do C. STJ.

Expeça-se a/o competente RPV/PRECATÓRIO.

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100938-26.2017.5.01.0043
RECLAMANTE FRANCISCO ANTONIO PAULA DE

SOUSA

ADVOGADO MARIA FERNANDA SIQUEIRA
ALVES(OAB: 177444/RJ)

RECLAMADO ISADORA BRAVO E OLIVEIRA

RECLAMADO BRM RESTAURANTE E CHOPERIA
LTDA - ME

ADVOGADO DAYANE RODRIGUES DE LIMA(OAB:
205640/RJ)

RECLAMADO CARMEN MARIA JAPI ASSU
TOURINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

BRM RESTAURANTE E CHOPERIA
LTDA - ME - CNPJ: 17.517.120/0001-
63 n/p ISADORA BRAVO E OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRM RESTAURANTE E CHOPERIA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 974540b

proferida nos autos.

Como não existem dependentes habilitados perante o INSS,

publique-se edital para que os herdeiros ou sucessores do falecido

comprovem a adoção de medidas relativas a inventário (extra)

judicial, no prazo de 30 dias.

Comprovada a existência de inventário (extra) judicial, voltem

os autos conclusos para decisão

Transcorrido o prazo do edital e/ou não comprovada a

existência de inventário extra (judicial), o processo será extinto

sem resolução do mérito, ante a ausência de pressupostos

processuais.

Cumpra-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100938-26.2017.5.01.0043
RECLAMANTE FRANCISCO ANTONIO PAULA DE

SOUSA

ADVOGADO MARIA FERNANDA SIQUEIRA
ALVES(OAB: 177444/RJ)

RECLAMADO ISADORA BRAVO E OLIVEIRA

RECLAMADO BRM RESTAURANTE E CHOPERIA
LTDA - ME

ADVOGADO DAYANE RODRIGUES DE LIMA(OAB:
205640/RJ)

RECLAMADO CARMEN MARIA JAPI ASSU
TOURINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

BRM RESTAURANTE E CHOPERIA
LTDA - ME - CNPJ: 17.517.120/0001-
63 n/p ISADORA BRAVO E OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ANTONIO PAULA DE SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 974540b

proferida nos autos.

Como não existem dependentes habilitados perante o INSS,

publique-se edital para que os herdeiros ou sucessores do falecido

comprovem a adoção de medidas relativas a inventário (extra)

judicial, no prazo de 30 dias.

Comprovada a existência de inventário (extra) judicial, voltem

os autos conclusos para decisão

Transcorrido o prazo do edital e/ou não comprovada a

existência de inventário extra (judicial), o processo será extinto

sem resolução do mérito, ante a ausência de pressupostos
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processuais.

Cumpra-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

44ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATSum-0100675-20.2019.5.01.0044
RECLAMANTE REBECA DOS SANTOS

ADVOGADO Judas Tadeu da Silva(OAB:
105939/RJ)

RECLAMADO PROL STAFF

RECLAMADO BEQUEST GESTAO AMBIENTAL
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RISE DO BRASIL PARTICIPACOES
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO CARLOS DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

BEQUEST PARTICIPACOES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO WILSON FARIA FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEQUEST GESTAO AMBIENTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MARCELA DE MIRANDA JORDAO da 44ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, f ica(m) noti f icado(s) BEQUEST GESTAO

AMBIENTAL LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para apresentar seus cálculos de liquidação, no prazo

PRECLUSIVO de 08 (oito) dias, observados os parâmetros fixados

pelo Juízo, sem prejuízo de oportuna impugnação pela parte autora.

Recomendando-se a utilização do PJ-e Calc Cidadão, conforme

Despacho Id f773a0b.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

WANESSA BARROS DIAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100675-20.2019.5.01.0044
RECLAMANTE REBECA DOS SANTOS

ADVOGADO Judas Tadeu da Silva(OAB:
105939/RJ)

RECLAMADO PROL STAFF

RECLAMADO BEQUEST GESTAO AMBIENTAL
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RISE DO BRASIL PARTICIPACOES
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO CARLOS DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

BEQUEST PARTICIPACOES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO WILSON FARIA FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROL STAFF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MARCELA DE MIRANDA JORDAO da 44ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) PROL STAFF, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para apresentar seus

cálculos de liquidação, no prazo PRECLUSIVO de 08 (oito) dias,

observados os parâmetros fixados pelo Juízo, sem prejuízo de

oportuna impugnação pela parte autora. Recomendando-se a

utilização do PJ-e Calc Cidadão, conforme Despacho Id f773a0b.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

WANESSA BARROS DIAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100088-56.2023.5.01.0044
RECLAMANTE EDSON DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO COSTA PEREIRA(OAB:
140804/RJ)

RECLAMADO CONSTRUCOPA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOPA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MARCELA DE MIRANDA JORDAO da 44ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) CONSTRUCOPA LTDA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para apresentar seus

cálculos de liquidação, no prazo PRECLUSIVO de 08 (oito) dias,

observados os parâmetros fixados pelo Juízo, sem prejuízo de

oportuna impugnação pela parte autora. Recomendando-se a

utilização do PJ-e Calc Cidadão, conforme Despacho de Id

c83af33.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

WANESSA BARROS DIAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100718-49.2022.5.01.0044
RECLAMANTE MYLENA JERONIMO DOS SANTOS

CONCEICAO

ADVOGADO LEONARDO REIS PINTO(OAB:
172167/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE MENDONCA
OLIVEIRA(OAB: 185499/RJ)

RECLAMADO BE-CAPITAL HOLDING S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

CALEBE VIEIRA CERQUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE
RAMOS PAIVA

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO DUARTE ROSA CRUZ
LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO HENRIQUE REIS
ALBUQUERQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BE-CAPITAL HOLDING S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MARCELA DE MIRANDA JORDAO da 44ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) BE-CAPITAL HOLDING S.A ,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para presentar

seus cálculos de liquidação, no prazo PRECLUSIVO de 08 (oito)

dias, observados os parâmetros fixados pelo Juízo, sem prejuízo de

oportuna impugnação pela parte autora. Recomendando-se a

utilização do PJ-e Calc Cidadão, conforme Despacho Id 9c90457.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

WANESSA BARROS DIAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101090-43.2022.5.01.0029
RECLAMANTE JOSE ALVES NETO

ADVOGADO Ulysses Guimarães Ribeiro(OAB:
174974/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MOURA
MOITA(OAB: 155207/RJ)

RECLAMADO JACIRLENE DA SILVA RIOS
05254816724

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIRLENE DA SILVA RIOS 05254816724

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MARCELA DE MIRANDA JORDAO da 44ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) JACIRLENE DA SILVA RIOS

05254816724 , que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para apresentar seus cálculos de l iquidação, no prazo

PRECLUSIVO de 08 (oito) dias, observados os parâmetros fixados

pelo Juízo, sem prejuízo de oportuna impugnação pela parte autora.

Recomendando-se a utilização do PJ-e Calc Cidadão, conforme

Despacho de Id df3b8e2 .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado
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o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

WANESSA BARROS DIAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100274-79.2023.5.01.0044
RECLAMANTE DARLIN SILVA DA ROCHA SILVERIO

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA
RICARDO(OAB: 118908/RJ)

RECLAMADO SKU TRANSPORTADORA DE
CARGAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SKU TRANSPORTADORA DE CARGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MARCELA DE MIRANDA JORDAO da 44ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) SKU TRANSPORTADORA DE

CARGAS LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para apresentar seus cálculos de l iquidação, no prazo

PRECLUSIVO de 08 (oito) dias, observados os parâmetros fixados

pelo Juízo, sem prejuízo de oportuna impugnação pela parte autora.

Recomendando-se a utilização do PJ-e Calc Cidadão, conforme

Despacho de a7b0d4.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

WANESSA BARROS DIAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100919-12.2020.5.01.0044
RECLAMANTE SARA CRISTINA DE FREITAS

SANTOS

ADVOGADO JAIR FERREIRA LIMA(OAB:
114065/RJ)

RECLAMADO SVS SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDERSON LUIZ DE CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SVS SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA - EPP NP SÓCIO ANDERSON
LUIZ DE CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
MINAS GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SVS SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CHRISTIANE ZANIN da 44ª Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) SVS SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA -

EPP, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

apresentar seus cálculos de liquidação, no prazo PRECLUSIVO de

08 (oito) dias, observados os parâmetros fixados pelo Juízo, sem

pre ju ízo  de opor tuna impugnação pe la  par te  autora .

Recomendando-se a utilização do PJ-e Calc Cidadão, conforme

Despacho de Id c363cfa.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

WANESSA BARROS DIAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010714-78.2013.5.01.0044
RECLAMANTE WALLACE DA COSTA DE FRIAS

ADVOGADO anna borba taboas(OAB: 131069/RJ)

RECLAMADO SIVUCA SERVICOS LTDA - EPP

RECLAMADO EBX BRASIL SA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO THIAGO CONTE LOFREDO
TEDESCHI(OAB: 333267/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIVUCA SERVICOS LTDA n/p
GUILHERME DE CARVALHO
FERREIRA

TESTEMUNHA MARIO GADELHA BORGES

TESTEMUNHA ALBERTO FLAVIO RODRIGUES
REBELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIVUCA SERVICOS LTDA - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CHRISTIANE ZANIN da 44ª Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) SIVUCA SERVICOS LTDA - EPP, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência de

homologação dos cálculos de Id a275b91sendo o(a) reclamado(a)

para depósito do montante total apurado, em 48 (quarenta e oito)

horas.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

WANESSA BARROS DIAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010702-30.2014.5.01.0044
RECLAMANTE ALEXSANDRO MARQUES ALVES

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

RECLAMANTE ALESSANDRO MARQUES ALVES

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMANTE ALESSANDRA MARQUES ALVES

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

RECLAMANTE ESPÓLIO DE MANOEL MESSIAS
ALVES

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO GABRIELA LORENZONI DA
SILVA(OAB: 180632/RJ)

RECLAMANTE ADRIANO MARQUES ALVES

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECLAMADO M B S TELECOM - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO MAGNO PEREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - M B S TELECOM - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CHRISTIANE ZANIN da 44ª Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) M B S TELECOM - EPP, que se encontra(m)

em local incerto e não sabido para que apresente planilha com

cálculos ajustados conforme promoção da contadoria apurando o

saldo remanescente.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

WANESSA BARROS DIAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100557-72.2019.5.01.0067
RECLAMANTE TANIA CRISTINA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO JULIA CRISTINA DA SILVA
ZIMMERMANN(OAB: 159135/RJ)

ADVOGADO MYRNA DA LUZ ALMEIDA CARDOSO
DA CRUZ(OAB: 154050/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO MORAES DOS
SANTOS(OAB: 73160/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO M&B TERCEIRIZACAO LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO SANTANA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M&B TERCEIRIZACAO LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3573
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CHRISTIANE ZANIN da 44ª Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) M&B TERCEIRIZACAO LTDA - ME, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para apresentar seus

cálculos de liquidação, no prazo PRECLUSIVO de 08 (oito) dias,

observados os parâmetros fixados pelo Juízo, sem prejuízo de

oportuna impugnação pela parte autora. Recomendando-se a

utilização do PJ-e Calc Cidadão, conforme Despacho de Id

2f1926e .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

WANESSA BARROS DIAS

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011597-88.2014.5.01.0044
RECLAMANTE MARIA IZABEL DE FARIAS

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 24952/DF)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JUSSARA REGINA DOS SANTOS DE
FREITAS(OAB: 107534/RJ)

TESTEMUNHA ALEXANDRA WEBER DA SILVA

TESTEMUNHA MARISTELA BARBOSA DA
FONSECA

TESTEMUNHA FELIPE TELES IZABEL DA CUNHA

TESTEMUNHA KATIA DE FARIA ASEVEDO

TESTEMUNHA ALBERTO DA SILVA DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS

FEDERAIS FUNCEF

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

informar os dados bancários para recebimento dos valores, no

prazo de 05 (cinco) dias, sendo certo que decorrido in albis, esse

valor será liberado ao autor, que será depositário da quantia.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

WANESSA BARROS DIAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100879-64.2019.5.01.0044
RECLAMANTE MATHEUS AUGUSTO OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO ANDERSON RODRIGUES
SAMPAIO(OAB: 202177/RJ)

RECLAMADO BMC SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

RECLAMADO EDUARDO ALBERTO
CONTINENTINO RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

CECIERJ

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO CONTINENTINO RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BMC SERVICOS GERAIS LTDA n/p
EDUARDO CONTINENTINO RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de Despacho Id 026a381.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

WANESSA BARROS DIAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100212-10.2021.5.01.0044
RECLAMANTE SANDRA HELENA DE FREITAS
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ADVOGADO BARBARELA DE OLIVEIRA
CAVALCANTE(OAB: 165648/RJ)

ADVOGADO LEANDRO MACIEL
ANNUNCIACAO(OAB: 210220/RJ)

RECLAMADO PLUS SERVICE SOLUCOES
INTEGRADAS - EIRELI

ADVOGADO FABIO NOGUEIRA
FERNANDES(OAB: 109339/RJ)

ADVOGADO LAURA MACEDO BICALHO(OAB:
226591/RJ)

RECLAMADO ADMINISTRADORA MADUREIRA
SHOPPING LTDA

ADVOGADO FRANCISCO DOMINGUES
LOPES(OAB: 16116/RJ)

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURO BEBIANO BORIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA HELENA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SANDRA HELENA DE FREITAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de cálculos de Id 3038d3d.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

WANESSA BARROS DIAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101422-38.2017.5.01.0044
RECLAMANTE CELIO FERREIRA MENDES DE

MORAES

ADVOGADO Daniele Soares Scalercio(OAB:
153555/RJ)

RECLAMADO SERMETAL ESTALEIROS LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO ECOVIX CONSTRUCOES
OCEANICAS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 168397/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

43ª Vara Cível da Capital do Rio de
Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOVIX CONSTRUCOES OCEANICAS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ECOVIX CONSTRUCOES OCEANICAS S/A  -

EM RECUPERACAO JUDICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de apresentação de cálculos da parte autora impugnar, no

mesmo prazo de 08 (oito) dias, os cálculos apresentados pelo

reclamante, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da

CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

WANESSA BARROS DIAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101422-38.2017.5.01.0044
RECLAMANTE CELIO FERREIRA MENDES DE

MORAES

ADVOGADO Daniele Soares Scalercio(OAB:
153555/RJ)

RECLAMADO SERMETAL ESTALEIROS LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO ECOVIX CONSTRUCOES
OCEANICAS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 168397/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

43ª Vara Cível da Capital do Rio de
Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de apresentação de cálculos da parte autora impugnar, no
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mesmo prazo de 08 (oito) dias, os cálculos apresentados pelo

reclamante, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da

CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

WANESSA BARROS DIAS

Assessor

Processo Nº CumSen-0100092-30.2022.5.01.0044
EXEQUENTE JORGE LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO ESTHER GAMA DE
VASCONCELOS(OAB: 142450/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO MARIA CAROLINA DALLE
SOARES(OAB: 234860/RJ)

ADVOGADO MICHELE VENTURA NEVES(OAB:
229362/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 573f12a

proferido nos autos.

Vistos etc...

Intime-se as partes para ciência do valor atualizado.

Intime-se a parte autora, nos termos do §5º art. 3º do Ato Conjunto

3/2020 do TRT/RJ, para, querendo, vir em 5 dias, com a indicação

dos dados bancários do beneficiário ou de seu patrono, com a

devida comprovação quanto à titularidade da conta, para que a

liberação do depósito ocorra mediante transferência de crédito

diretamente para a conta bancária do beneficiário ou do seu

advogado, com poderes específicos para o ato.Não serão aceitos

dados bancários de pessoa física ou jurídica sem poderes

expressos na procuração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100092-30.2022.5.01.0044
EXEQUENTE JORGE LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO ESTHER GAMA DE
VASCONCELOS(OAB: 142450/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO MARIA CAROLINA DALLE
SOARES(OAB: 234860/RJ)

ADVOGADO MICHELE VENTURA NEVES(OAB:
229362/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 573f12a

proferido nos autos.

Vistos etc...

Intime-se as partes para ciência do valor atualizado.

Intime-se a parte autora, nos termos do §5º art. 3º do Ato Conjunto

3/2020 do TRT/RJ, para, querendo, vir em 5 dias, com a indicação

dos dados bancários do beneficiário ou de seu patrono, com a

devida comprovação quanto à titularidade da conta, para que a

liberação do depósito ocorra mediante transferência de crédito

diretamente para a conta bancária do beneficiário ou do seu

advogado, com poderes específicos para o ato.Não serão aceitos

dados bancários de pessoa física ou jurídica sem poderes

expressos na procuração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101013-86.2022.5.01.0044
RECLAMANTE DAIANE DE OLIVEIRA CRUZ

ADVOGADO RAFAEL CARDOSO DA SILVA(OAB:
230898/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE EXCELENCIA EM
POLITICAS PUBLICAS - CEPP

ADVOGADO MARCELO SANTOS LEITAO(OAB:
107456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE EXCELENCIA EM POLITICAS PUBLICAS - CEPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a64f10

proferido nos autos.

Vistos

Considerando-se que a sentença proferida nos autos é ilíquida faz-

se necessária a sua prévia liquidação.

Intime-se RÉU a apresentar seus cálculos de liquidação, no prazo

PRECLUSIVO de 08 (oito) dias, observados os parâmetros fixados

pelo Juízo, sem prejuízo de oportuna impugnação pela parte autora.

Recomendando-se a utilização do PJ-e Calc Cidadão.

Deverão ainda ser observados o marco prescricional e as deduções

ou compensações autorizadas a mesmo título, dentro dos limites do

mês a que se referem, ou se de outra forma tiver sido determinado

na sentença ou acórdão exequendo.

Quanto à aplicação de juros e correção monetária, deverão ser

observados os seguintes parâmetros, conforme decisão proferida

pelo E. STF na ADC 58:

1.Será adotado o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)

2.As decisões transitadas em julgado devem seguir os índices

expressamente indicados nos respectivos comandos decisórios (a

TRou o IPCA-E) e a aplicação de juros de 1% ao mês, desde que a

decisão mencione expressamente a aplicabilidade da TR ou IPCA-E

dos juros de mora, e cumulativamente;

3.As decisões transitadas em julgado que não contenham previsão

expressa acerca serão do índice de correção monetária a ser

adotado afetadas pela decisão do STF, aplicando-se a regra

constante do item 1.

O cálculo da cota previdenciária (reclamante e reclamada) deverá

ser apresentado em apartado, desmembrados e totalizados mês a

mês, detalhando as verbas com e sem incidência e as alíquotas

(empregado, empregador e SAT), bem como o cálculo do Imposto

de Renda de acordo com os artigos 3º e 4º da Instrução Normativa

RFB nº 1.500/2014.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0094800-21.2009.5.01.0044
RECLAMANTE LEILA DUTRA CARDOSO

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2be0b9

proferido nos autos.

Na forma do artigo 1º da Lei 6.858/80, os valores devidos pelos

empregadores aos empregados não recebidos em vida pelos

respectivos titulares, serão pagos, em quotas iguais, aos

dependentes habilitados perante a Previdência Social.

Ante os termos da documentação carreada aos autos (Id. 8187f27),

defiro a habilitação incidental requerida devendo a secretaria

promover as alterações necessárias a fim de que passe a constar

no polo ativo, Leila Dutra Cardoso ,CPF: 267.204.777-49, em

substituição ao trabalhador falecido, devidamente assistida

juridicamente, conforme instrumento procuratório de ID abdb6d0.

Remetam-se os autos ao Eg TRT para prosseguimento da

apreciação do recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101024-18.2022.5.01.0044
RECLAMANTE ERALDO AMARAL DE BARROS

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ SEDA
FERREIRA(OAB: 209744/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO JABOUR LTDA

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERALDO AMARAL DE BARROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 984f391

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência da perícia designada no id.

05aa9a2.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101024-18.2022.5.01.0044
RECLAMANTE ERALDO AMARAL DE BARROS

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ SEDA
FERREIRA(OAB: 209744/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO JABOUR LTDA

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO JABOUR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 984f391

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência da perícia designada no id.

05aa9a2.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0094800-21.2009.5.01.0044
RECLAMANTE LEILA DUTRA CARDOSO

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3577
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2be0b9

proferido nos autos.

Na forma do artigo 1º da Lei 6.858/80, os valores devidos pelos

empregadores aos empregados não recebidos em vida pelos

respectivos titulares, serão pagos, em quotas iguais, aos

dependentes habilitados perante a Previdência Social.

Ante os termos da documentação carreada aos autos (Id. 8187f27),

defiro a habilitação incidental requerida devendo a secretaria

promover as alterações necessárias a fim de que passe a constar

no polo ativo, Leila Dutra Cardoso ,CPF: 267.204.777-49, em

substituição ao trabalhador falecido, devidamente assistida

juridicamente, conforme instrumento procuratório de ID abdb6d0.

Remetam-se os autos ao Eg TRT para prosseguimento da

apreciação do recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100269-91.2022.5.01.0044
EXEQUENTE MARISA DRUMOND CALIXTO SILVA

ADVOGADO MARCELO DA SILVA SA(OAB:
76276/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f35f607

proferida nos autos.

Trata-se de Ação de cumprimento de sentença ajuizada

porMARISA DRUMOND SILVA em face de FUNDAÇÃO

PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS E OUTROS,

requerendo a execução da sentença proferida nos autos da ação

coletiva de nº 0000624-36.2011.5.01.0026, que está em tramite na

26ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro/RJ.

A Reclamada, em defesa, sustenta não ter a autora legitimidade

para figurar no polo ativo da presente ação, porque a verba

VANTAGEM PESSOAL - ACORDO COLETIVO não corresponde à

parcela PL/DL, não recebendo a parte autora parcelas de PL/DL-

1971/82 nos últimos 60 meses de cálculo.

A autora se manifestou em ID 6ae024d

É o relatório.

TUDO VISTO EXAMINADO, PASSO A DECIDIR:

Ante os documentos anexos à petição de ID 23da72e, d9ac5b4,

7264cbd, cb0b758 e outros e certidão inclusive da Contadoria em ID

079398c, concluo que o autor realmente não recebia a parcela

PL/DL-1971/82 nos 60 últimos meses de cálculo. Não devidas

assim diferenças a reclamante.

Acolho, portanto, a preliminar de ilegitimidade ativa arguida pela

reclamada.

PELO EXPOSTO, ju lgo o PROCESSO EXTINTO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO,na forma do artigo 485, VI, do CPC,

conforme fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0094800-21.2009.5.01.0044
RECLAMANTE LEILA DUTRA CARDOSO

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA DUTRA CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2be0b9

proferido nos autos.

Na forma do artigo 1º da Lei 6.858/80, os valores devidos pelos

empregadores aos empregados não recebidos em vida pelos

respectivos titulares, serão pagos, em quotas iguais, aos

dependentes habilitados perante a Previdência Social.
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Ante os termos da documentação carreada aos autos (Id. 8187f27),

defiro a habilitação incidental requerida devendo a secretaria

promover as alterações necessárias a fim de que passe a constar

no polo ativo, Leila Dutra Cardoso ,CPF: 267.204.777-49, em

substituição ao trabalhador falecido, devidamente assistida

juridicamente, conforme instrumento procuratório de ID abdb6d0.

Remetam-se os autos ao Eg TRT para prosseguimento da

apreciação do recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100269-91.2022.5.01.0044
EXEQUENTE MARISA DRUMOND CALIXTO SILVA

ADVOGADO MARCELO DA SILVA SA(OAB:
76276/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f35f607

proferida nos autos.

Trata-se de Ação de cumprimento de sentença ajuizada

porMARISA DRUMOND SILVA em face de FUNDAÇÃO

PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS E OUTROS,

requerendo a execução da sentença proferida nos autos da ação

coletiva de nº 0000624-36.2011.5.01.0026, que está em tramite na

26ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro/RJ.

A Reclamada, em defesa, sustenta não ter a autora legitimidade

para figurar no polo ativo da presente ação, porque a verba

VANTAGEM PESSOAL - ACORDO COLETIVO não corresponde à

parcela PL/DL, não recebendo a parte autora parcelas de PL/DL-

1971/82 nos últimos 60 meses de cálculo.

A autora se manifestou em ID 6ae024d

É o relatório.

TUDO VISTO EXAMINADO, PASSO A DECIDIR:

Ante os documentos anexos à petição de ID 23da72e, d9ac5b4,

7264cbd, cb0b758 e outros e certidão inclusive da Contadoria em ID

079398c, concluo que o autor realmente não recebia a parcela

PL/DL-1971/82 nos 60 últimos meses de cálculo. Não devidas

assim diferenças a reclamante.

Acolho, portanto, a preliminar de ilegitimidade ativa arguida pela

reclamada.

PELO EXPOSTO, ju lgo o PROCESSO EXTINTO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO,na forma do artigo 485, VI, do CPC,

conforme fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100463-57.2023.5.01.0044
RECLAMANTE CLAUDIAINE FIDELIS GUERREIRO

ADVOGADO NATALIA MONCAO DE
BARROS(OAB: 246249/RJ)

RECLAMADO CIPA CORRETORA DE SEGUROS
LTDA

ADVOGADO CRISTIANE MENEZES DE
OLIVEIRA(OAB: 128594/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIAINE FIDELIS GUERREIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f487d1

proferida nos autos.

Verifico que se encontram presentes os requisitos extrínsecos do

Recurso Ordinário interposto pela reclamada, com atendimento aos

pressupostos objetivos (ato recorrível, adequação, tempestividade,

regularidade de representação e preparo), conforme hipótese.

Procuração id. d9f661d , depósito recursal id. dc2996a e custas id.

3057ee7.

Deixo de receber o recurso adesivo da parte autora (id. 620bdd0 e

id. 7da947a), visto que o prazo para interposição inicia-se com o

prazo para apresentar contrarrazões, o que ainda não ocorreu.

Por preenchidos os pressupostos intrínsecos de admissibilidade

(legitimidade recursal, capacidade e interesse) do Recurso

Ordinário interposto, intime-se a parte recorrida para apresentar

contrarrazões, em 08 dias.

Decorrido o prazo supra, ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100416-88.2020.5.01.0044
EXEQUENTE JOSE ROBERTO PIRES

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)
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ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

EXECUTADO FUNDO UNICO DE PREVIDENCIA
SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES
CASTELLO BRANCO(OAB:
141504/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO PIRES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 348be8c

proferido nos autos.

Vistos.

Por já ultrapassada as questões de prescrição e legitimidade (ID

f68d748), cabendo nova discussão, em momento oportuno, venha a

executada Itaú Unibanco S.A com seus cálculos, em 08 (oito) dias,

observando-se os parâmetros de ID ee63ada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100269-91.2022.5.01.0044
EXEQUENTE MARISA DRUMOND CALIXTO SILVA

ADVOGADO MARCELO DA SILVA SA(OAB:
76276/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA DRUMOND CALIXTO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f35f607

proferida nos autos.

Trata-se de Ação de cumprimento de sentença ajuizada

porMARISA DRUMOND SILVA em face de FUNDAÇÃO

PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS E OUTROS,

requerendo a execução da sentença proferida nos autos da ação

coletiva de nº 0000624-36.2011.5.01.0026, que está em tramite na

26ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro/RJ.

A Reclamada, em defesa, sustenta não ter a autora legitimidade

para figurar no polo ativo da presente ação, porque a verba

VANTAGEM PESSOAL - ACORDO COLETIVO não corresponde à

parcela PL/DL, não recebendo a parte autora parcelas de PL/DL-

1971/82 nos últimos 60 meses de cálculo.

A autora se manifestou em ID 6ae024d

É o relatório.

TUDO VISTO EXAMINADO, PASSO A DECIDIR:

Ante os documentos anexos à petição de ID 23da72e, d9ac5b4,

7264cbd, cb0b758 e outros e certidão inclusive da Contadoria em ID

079398c, concluo que o autor realmente não recebia a parcela

PL/DL-1971/82 nos 60 últimos meses de cálculo. Não devidas

assim diferenças a reclamante.

Acolho, portanto, a preliminar de ilegitimidade ativa arguida pela

reclamada.

PELO EXPOSTO, ju lgo o PROCESSO EXTINTO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO,na forma do artigo 485, VI, do CPC,

conforme fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100416-88.2020.5.01.0044
EXEQUENTE JOSE ROBERTO PIRES

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

EXECUTADO FUNDO UNICO DE PREVIDENCIA
SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES
CASTELLO BRANCO(OAB:
141504/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 348be8c

proferido nos autos.

Vistos.

Por já ultrapassada as questões de prescrição e legitimidade (ID

f68d748), cabendo nova discussão, em momento oportuno, venha a

executada Itaú Unibanco S.A com seus cálculos, em 08 (oito) dias,
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observando-se os parâmetros de ID ee63ada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100303-03.2021.5.01.0044
RECLAMANTE JOSE CICERO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE CARLOS OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 49394/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS CORTES DA
SILVA(OAB: 165685/RJ)

RECLAMADO MARIA DANIELE RODRIGUES
SANCHES

RECLAMADO ALEXANDRE RODRIGUES DE
OLIVEIRA

RECLAMADO DANPAL TRANSPORTES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CICERO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c002f27

proferido nos autos.

Defiro a dilação do prazo por 60 dias. Intime-se o autor.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0300400-73.2008.5.01.0044
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO PETINARI DE

OLIVEIRA

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea6e878

proferido nos autos.

Defiro a dilação de prazo pelo prazo improrrogável de 5 dias.

Intime-se o réu.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0101352-50.2019.5.01.0044

EXEQUENTE FRANCISCO FERNANDES
SOBRINHO

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

EXECUTADO FUNDO UNICO DE PREVIDENCIA
SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO LUCAS ARANTES BOTELHO
BRIGLIA HABIB(OAB: 143022/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES
CASTELLO BRANCO(OAB:
141504/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO FERNANDES SOBRINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba59378

proferido nos autos.

Vistos etc...

Considerando a promoção da contadoria.

Considerando que houve condenação solidária das rés.

Intime-se o 2º réu para o pagamento do crédito devido em 48 horas.

Decorrido o prazo in albis, intime-se o autor para, em 5 (cinco)

dias, informar se pretende que seja ativado o SISBAJUD, em caso

de ausência de pagamento voluntário de seu crédito, valendo o seu

silêncio como manifestação positiva e início imediato da execução

com a ativação do referido sistema.

Não quitado o débito no prazo legal e em atendimento ao disposto

no artigo 1º, § 4º, da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do

TST, proceda-se à inclusão de dados do(s) reclamado(s)

constantes do protocolo de bloqueio no BNDT.

Frustrada a providência anteriormente determinada, proceda-se à

pesquisa via RENAJUD.

Se positiva, proceda-se ao registro da restrição de circulação no(s)

veículos(s) localizado(s), expedindo-se mandado ou carta precatória

para penhora, avaliação e demais atos executórios quanto a este(s).

Negativa a pesquisa via RENAJUD, proceda-se à pesquisa via

INFOJUD com intuito de obter cópia(s) da(s) declarações do

imposto de renda do(s) executado(s) disponíveis junto à Receita

Federal nos últimos dois exercícios, inclusive quanto às transações

imobiliárias.

As informações encaminhadas pela SRF, por implicarem em
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quebra do sigilo fiscal do(s) executado(s) no interesse da

Justiça (artigo 198, parágrafo 1°, inciso I, do CTN), deverão ser

inseridos no sistema em segredo de justiça com visibilidade pelos

advogados devidamente constituídos nos autos, ficando estes

cientes de que fica vedada qualquer forma de divulgação de tais

informações, sob pena de responsabilidade na forma da lei.

Dar-se-á vista ao(à) reclamante para requerer o que entender de

direito quanto ao prosseguimento da execução, inclusive

especificamente quanto à ativação de outros sistemas de pesquisa

patrimonial, em 30 (trinta) dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0101352-50.2019.5.01.0044
EXEQUENTE FRANCISCO FERNANDES

SOBRINHO

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

EXECUTADO FUNDO UNICO DE PREVIDENCIA
SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO LUCAS ARANTES BOTELHO
BRIGLIA HABIB(OAB: 143022/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES
CASTELLO BRANCO(OAB:
141504/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba59378

proferido nos autos.

Vistos etc...

Considerando a promoção da contadoria.

Considerando que houve condenação solidária das rés.

Intime-se o 2º réu para o pagamento do crédito devido em 48 horas.

Decorrido o prazo in albis, intime-se o autor para, em 5 (cinco)

dias, informar se pretende que seja ativado o SISBAJUD, em caso

de ausência de pagamento voluntário de seu crédito, valendo o seu

silêncio como manifestação positiva e início imediato da execução

com a ativação do referido sistema.

Não quitado o débito no prazo legal e em atendimento ao disposto

no artigo 1º, § 4º, da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do

TST, proceda-se à inclusão de dados do(s) reclamado(s)

constantes do protocolo de bloqueio no BNDT.

Frustrada a providência anteriormente determinada, proceda-se à

pesquisa via RENAJUD.

Se positiva, proceda-se ao registro da restrição de circulação no(s)

veículos(s) localizado(s), expedindo-se mandado ou carta precatória

para penhora, avaliação e demais atos executórios quanto a este(s).

Negativa a pesquisa via RENAJUD, proceda-se à pesquisa via

INFOJUD com intuito de obter cópia(s) da(s) declarações do

imposto de renda do(s) executado(s) disponíveis junto à Receita

Federal nos últimos dois exercícios, inclusive quanto às transações

imobiliárias.

As informações encaminhadas pela SRF, por implicarem em

quebra do sigilo fiscal do(s) executado(s) no interesse da

Justiça (artigo 198, parágrafo 1°, inciso I, do CTN), deverão ser

inseridos no sistema em segredo de justiça com visibilidade pelos

advogados devidamente constituídos nos autos, ficando estes

cientes de que fica vedada qualquer forma de divulgação de tais

informações, sob pena de responsabilidade na forma da lei.

Dar-se-á vista ao(à) reclamante para requerer o que entender de

direito quanto ao prosseguimento da execução, inclusive

especificamente quanto à ativação de outros sistemas de pesquisa

patrimonial, em 30 (trinta) dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000298-22.2011.5.01.0044
RECLAMANTE DILMA MELO DE OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO SUPERIOR DE ENSINO
CELSO LISBOA

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILMA MELO DE OLIVEIRA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 168a80f

proferido nos autos.

Em consulta ao SIF nesta data verifiquei a existência de R$

263.364,77 à disposição do Juízo.

Intimem-se as partes para os fins do art. 884 da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3582
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000298-22.2011.5.01.0044
RECLAMANTE DILMA MELO DE OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO SUPERIOR DE ENSINO
CELSO LISBOA

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SUPERIOR DE ENSINO CELSO LISBOA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 168a80f

proferido nos autos.

Em consulta ao SIF nesta data verifiquei a existência de R$

263.364,77 à disposição do Juízo.

Intimem-se as partes para os fins do art. 884 da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101083-69.2023.5.01.0044
RECLAMANTE FATIMA CRISTINA BRAGA DA SILVA

ADVOGADO Isabela Pimentel de Barros(OAB:
143653/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA CRISTINA BRAGA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24aafa5

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para que informem, em 05 dias, se anuem

com adoção do Juízo 100% Digital, na forma do Ato do Conjunto nº

15/2021 do E. TRT da Primeira Região, importando o silêncio, após

duas intimações, aceitação tácita.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101004-27.2022.5.01.0044
RECLAMANTE JOAO BAPTISTA DE MATTOS NETO

ADVOGADO DIANA DIAS(OAB: 165719/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BAPTISTA DE MATTOS NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc29363

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando a decisão no acórdão de id.70299de, à parte autora

para suprir inépcia da petição inicial, no prazo de 10 dias.

Após, à conclusão para prolação de sentença pela i. colega

vinculada, juíza titular desta vara do trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100521-60.2023.5.01.0044
EXEQUENTE LUZIA DE SOUZA BAIENSE

ADVOGADO ANA KARINE CABRAL ALVES(OAB:
36670/BA)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA DE SOUZA BAIENSE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c7c2bd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a controvérsia e a complexidade que envolve os cálculos,

determino que sejam liquidados por perícia contábil, que será

suportada pela ré, e designo para este fim a I. Perita Maysa Infante

Baptista.

Intime-se a I. Perita para dizer se aceita o encargo, bem como

estimar seus honorários, em 10 dias.

Aceito o encargo e estimados os honorários, venham conclusos

para análise e fixação do valor.

Após, designe-se data para início da perícia, intimando-se as partes

e o(a) Sr.(a) Perito(a), devendo o laudo pericial ser concluído em 30

(trinta) dias.

Vindo o laudo, intimem-se as partes para manifestações no prazo

de 10 (dez) dias.

Caso haja impugnações e solicitação de manifestações adicionais,

intime-se a perita para esclarecimentos e eventual ratificação das

conclusões, em 10 (dez) dias.

Tudo cumprido, à contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº CumSen-0100521-60.2023.5.01.0044
EXEQUENTE LUZIA DE SOUZA BAIENSE

ADVOGADO ANA KARINE CABRAL ALVES(OAB:
36670/BA)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c7c2bd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a controvérsia e a complexidade que envolve os cálculos,

determino que sejam liquidados por perícia contábil, que será

suportada pela ré, e designo para este fim a I. Perita Maysa Infante

Baptista.

Intime-se a I. Perita para dizer se aceita o encargo, bem como

estimar seus honorários, em 10 dias.

Aceito o encargo e estimados os honorários, venham conclusos

para análise e fixação do valor.

Após, designe-se data para início da perícia, intimando-se as partes

e o(a) Sr.(a) Perito(a), devendo o laudo pericial ser concluído em 30

(trinta) dias.

Vindo o laudo, intimem-se as partes para manifestações no prazo

de 10 (dez) dias.

Caso haja impugnações e solicitação de manifestações adicionais,

intime-se a perita para esclarecimentos e eventual ratificação das

conclusões, em 10 (dez) dias.

Tudo cumprido, à contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100521-60.2023.5.01.0044
EXEQUENTE LUZIA DE SOUZA BAIENSE

ADVOGADO ANA KARINE CABRAL ALVES(OAB:
36670/BA)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c7c2bd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a controvérsia e a complexidade que envolve os cálculos,

determino que sejam liquidados por perícia contábil, que será

suportada pela ré, e designo para este fim a I. Perita Maysa Infante

Baptista.

Intime-se a I. Perita para dizer se aceita o encargo, bem como

estimar seus honorários, em 10 dias.

Aceito o encargo e estimados os honorários, venham conclusos

para análise e fixação do valor.

Após, designe-se data para início da perícia, intimando-se as partes

e o(a) Sr.(a) Perito(a), devendo o laudo pericial ser concluído em 30

(trinta) dias.

Vindo o laudo, intimem-se as partes para manifestações no prazo

de 10 (dez) dias.

Caso haja impugnações e solicitação de manifestações adicionais,

intime-se a perita para esclarecimentos e eventual ratificação das

conclusões, em 10 (dez) dias.

Tudo cumprido, à contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101254-65.2019.5.01.0044
RECLAMANTE MARCELO RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO LAIS MARCELLE PEREIRA
PRATA(OAB: 215827/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10c4b59

proferido nos autos.

Vistos

Considerando-se que a sentença proferida nos autos é ilíquida faz-

se necessária a sua prévia liquidação.

Intime-se RÉU a apresentar seus cálculos de liquidação, no prazo

PRECLUSIVO de 08 (oito) dias, observados os parâmetros fixados

pelo Juízo, sem prejuízo de oportuna impugnação pela parte autora.

Recomendando-se a utilização do PJ-e Calc Cidadão.

Deverão ainda ser observados o marco prescricional e as deduções

ou compensações autorizadas a mesmo título, dentro dos limites do

mês a que se referem, ou se de outra forma tiver sido determinado

na sentença ou acórdão exequendo.

Quanto à aplicação de juros e correção monetária, deverão ser

observados os seguintes parâmetros, conforme decisão proferida

pelo E. STF na ADC 58:

1.Será adotado o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)

2.As decisões transitadas em julgado devem seguir os índices

expressamente indicados nos respectivos comandos decisórios (a

TRou o IPCA-E) e a aplicação de juros de 1% ao mês, desde que a

decisão mencione expressamente a aplicabilidade da TR ou IPCA-E

dos juros de mora, e cumulativamente;

3.As decisões transitadas em julgado que não contenham previsão

expressa acerca serão do índice de correção monetária a ser

adotado afetadas pela decisão do STF, aplicando-se a regra

constante do item 1.

O cálculo da cota previdenciária (reclamante e reclamada) deverá

ser apresentado em apartado, desmembrados e totalizados mês a

mês, detalhando as verbas com e sem incidência e as alíquotas

(empregado, empregador e SAT), bem como o cálculo do Imposto

de Renda de acordo com os artigos 3º e 4º da Instrução Normativa

RFB nº 1.500/2014.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100090-31.2020.5.01.0044
RECLAMANTE ROSEANE DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO RAFAEL VINICIUS AURELIO DOS
SANTOS(OAB: 206520/RJ)

ADVOGADO ARMANDO SOARES DOS
SANTOS(OAB: 67516/RJ)

RECLAMADO TANIA MARIA ALVES PAIM
BARBOSA

ADVOGADO ABNER NAGEM DE OLIVEIRA(OAB:
231715/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO WILSON ALEXANDRE
DE OLIVEIRA(OAB: 53723/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA MARIA ALVES PAIM BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 427971a

proferida nos autos.

Verifico que se encontram presentes os requisitos extrínsecos do

Agravo de Petição interposto, com atendimento aos pressupostos

objetivos (ato recorrível, adequação, tempestividade, regularidade

de representação e preparo), conforme hipótese. Procuração id.

892ded9.

Por preenchidos os pressupostos intrínsecos de admissibilidade

(legitimidade recursal, capacidade e interesse) do Agravo

interposto, intime-se a parte recorrida para apresentar

contraminuta, em 08 dias.

Decorrido o prazo supra, ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101355-05.2019.5.01.0044
RECLAMANTE ALEX TEIXEIRA VIANA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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  - ALEX TEIXEIRA VIANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b6da59

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando-se que o artigo 6° da Instrução Normativa n. 39/2016

admite a compatibilidade do artigo 916 do Código de Processo Civil

com o Processo do Trabalho seja e ainda privilegiando a duração

razoável do processo, haja vista que o referido dispositivo legal

implica o reconhecimento, pelo executado, do crédito exequendo e,

pois, elimina o elastecimento da execução, defiro o parcelamento

requerido pela ré.

Ressalto que a legislação processual civil não traz distinção entre

execução definitiva ou provisória, sendo, pois, admitida a medida

em uma ou outra situação.

Já depositados os 30% (trinta por cento) iniciais, expeça-se alvará

ao exequente e aguarde-se o depósito das demais parcelas.

Autoriza-se desde já o depósito dos valores diretamente em conta

bancária de titularidade do(a) patrono(a) do(a) exequente desde que

regularmente constituído com poderes específicos para tal,

podendo, se assim entender, efetuar tal requerimento com os dados

bancários necessários, em 5 (cinco) dias.

Fica ciente a ré das consequências pela ausência de depósitos

previstas no parágrafo 5° do artigo 916 do Código de Processo Civil,

de aplicação subsidiária.

Nada sendo requerido nos 30 (trinta) dias após a última parcela, os

autos serão arquivados definitivamente.

Intimem-se para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101355-05.2019.5.01.0044
RECLAMANTE ALEX TEIXEIRA VIANA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b6da59

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando-se que o artigo 6° da Instrução Normativa n. 39/2016

admite a compatibilidade do artigo 916 do Código de Processo Civil

com o Processo do Trabalho seja e ainda privilegiando a duração

razoável do processo, haja vista que o referido dispositivo legal

implica o reconhecimento, pelo executado, do crédito exequendo e,

pois, elimina o elastecimento da execução, defiro o parcelamento

requerido pela ré.

Ressalto que a legislação processual civil não traz distinção entre

execução definitiva ou provisória, sendo, pois, admitida a medida

em uma ou outra situação.

Já depositados os 30% (trinta por cento) iniciais, expeça-se alvará

ao exequente e aguarde-se o depósito das demais parcelas.

Autoriza-se desde já o depósito dos valores diretamente em conta

bancária de titularidade do(a) patrono(a) do(a) exequente desde que

regularmente constituído com poderes específicos para tal,

podendo, se assim entender, efetuar tal requerimento com os dados

bancários necessários, em 5 (cinco) dias.

Fica ciente a ré das consequências pela ausência de depósitos

previstas no parágrafo 5° do artigo 916 do Código de Processo Civil,

de aplicação subsidiária.

Nada sendo requerido nos 30 (trinta) dias após a última parcela, os

autos serão arquivados definitivamente.

Intimem-se para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101099-62.2019.5.01.0044
RECLAMANTE DANIELE MARIA DA SILVA

ADVOGADO HUGO LEONARDO VIUDES CALHAO
LEAO(OAB: 95943/RJ)

RECLAMADO CRIATIVA IDADE, CENTRO DE
EDUCACAO E RECREACAO
INFANTIL LTDA.

ADVOGADO Bruna Paredes Freire de Oliveira(OAB:
175711/RJ)

RECLAMADO ROSEMARY PEREZ MACHADO
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RECLAMADO ALEXANDER NASCIMENTO
MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO LOPES DE ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARISA LOPES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRIATIVA IDADE, CENTRO DE EDUCACAO E RECREACAO
INFANTIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8c74df

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o Exequente para indicar meios INÉDITOS e EFICAZES

de prosseguimento da execução no prazo de 15 (quinze)dias.

Decorrido o prazo supra in albis, terá início a fluência do prazo

prescricional intercorrente, conforme artigo 11-A da CLT,

independentemente de nova intimação.

Revendo entendimento anterior, a alteração trazida pela Lei n.

13.467, de 13.07.2017 com a introdução do artigo 11-A, torna

completa e satisfatória a previsão celetista quanto à matéria.

Com efeito, a manutenção da suspensão dos processos pelo prazo

de um ano não contribui para a eficácia do instituto da prescrição

intercorrente. Tal, a meu sentir, contraria o próprio interesse público

no que concerne ao princípio da duração razoável do processo e

necessidade de redução do volume considerável de processos

pendentes na Justiça do Trabalho.

Por todo o exposto, a alteração da Consolidação das Leis do

Trabalho demonstra o devido tratamento legal da matéria, razão

pela qual não há mais espaço para aplicação subsidiária da Lei

6.830/80

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101099-62.2019.5.01.0044
RECLAMANTE DANIELE MARIA DA SILVA

ADVOGADO HUGO LEONARDO VIUDES CALHAO
LEAO(OAB: 95943/RJ)

RECLAMADO CRIATIVA IDADE, CENTRO DE
EDUCACAO E RECREACAO
INFANTIL LTDA.

ADVOGADO Bruna Paredes Freire de Oliveira(OAB:
175711/RJ)

RECLAMADO ROSEMARY PEREZ MACHADO

RECLAMADO ALEXANDER NASCIMENTO
MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO LOPES DE ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARISA LOPES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE MARIA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8c74df

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o Exequente para indicar meios INÉDITOS e EFICAZES

de prosseguimento da execução no prazo de 15 (quinze)dias.

Decorrido o prazo supra in albis, terá início a fluência do prazo

prescricional intercorrente, conforme artigo 11-A da CLT,

independentemente de nova intimação.

Revendo entendimento anterior, a alteração trazida pela Lei n.

13.467, de 13.07.2017 com a introdução do artigo 11-A, torna

completa e satisfatória a previsão celetista quanto à matéria.

Com efeito, a manutenção da suspensão dos processos pelo prazo

de um ano não contribui para a eficácia do instituto da prescrição

intercorrente. Tal, a meu sentir, contraria o próprio interesse público

no que concerne ao princípio da duração razoável do processo e

necessidade de redução do volume considerável de processos

pendentes na Justiça do Trabalho.

Por todo o exposto, a alteração da Consolidação das Leis do

Trabalho demonstra o devido tratamento legal da matéria, razão

pela qual não há mais espaço para aplicação subsidiária da Lei

6.830/80

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101104-84.2019.5.01.0044
RECLAMANTE MARCOS DEMETRIO SITAS

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MANDETTA
MEDEIROS(OAB: 157200/RJ)

RECLAMADO NACIONAL RIO DE JANEIRO
CAMINHOES E ONIBUS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRÉ BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO LUIS FELIPPE FERREIRA KLEM DE
MATTOS(OAB: 120514/RJ)
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RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO BANGU LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRÉ BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO LUIS FELIPPE FERREIRA KLEM DE
MATTOS(OAB: 120514/RJ)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DEMETRIO SITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d1f662

proferida nos autos.

Recebo o Agravo de Instrumento interposto.

À parte contrária, para apresentar contrarrazões ao R.O., bem como

contraminuta ao A.I.

Decorrido o prazo, ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100928-08.2019.5.01.0044
RECLAMANTE RICARDO DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO Andrea de Castro Espinosa(OAB:
102990/RJ)

RECLAMADO SUPERPRIX LOJAS DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO FABIO MARTINS BARROSO(OAB:
155103/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO MICHELLE HERBSTRITH
RODRIGUES(OAB: 135003/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERPRIX LOJAS DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fde77c

proferido nos autos.

Informa o autor em ID 201b50f que houve inadimplemento pela ré

na 1ª parcela do acordo, requerendo intimação da ré ao pagamento

em 72 horas acrescido da multa de 50% estipulada no termo de

acordo.

    Instada a se manifestar acerca do acima alegado, a ré

apresenta em ID 88ae177 o comprovante do pagamento da referida

parcela efetuado no dia 15/09/2023, requerendo a mitigação da

sanção imposta nos termos do art. 413 do Código Civil.

    O fato é que houve atraso no pagamento do acordo firmado,

sendo certo que a multa de 50% prevista no termo de conciliação

tem natureza jurídica de cláusula penal, a qual abarca tanto a

ocorrência de inadimplemento quanto a de mora (art. 408 do Código

Civil).

    Porém, tendo em vista o adimplemento integral do principal

acordado, coerente a menção de previsão contida no artigo 413 do

Código Civil, o qual contém a disciplina de redução equânime pelo

Juiz do valor da cláusula penal quando a obrigação principal for

cumprida em parte.

   Na hipótese dos autos, houve o adimplemento integral da

obrigação principal, incorrendo a mora pelo período poucos dias,

havendo assim maior razão de ser na aplicabilidade da redução

equitativa do valor da cláusula penal.

      Desta forma, ante a aplicação dos princípios da

razoabilidade e proporcionalidade, e ainda, com esteio no artigo 413

do Código Civil, determino o montante de R$500,00 como devido

pela ré a título de cláusula penal.

     Intimem-se as partes para ciência, sendo a ré para efetuar o

depósito judicial, em 15 dias

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100928-08.2019.5.01.0044
RECLAMANTE RICARDO DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO Andrea de Castro Espinosa(OAB:
102990/RJ)

RECLAMADO SUPERPRIX LOJAS DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO FABIO MARTINS BARROSO(OAB:
155103/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO MICHELLE HERBSTRITH
RODRIGUES(OAB: 135003/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DOS SANTOS COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fde77c

proferido nos autos.

Informa o autor em ID 201b50f que houve inadimplemento pela ré

na 1ª parcela do acordo, requerendo intimação da ré ao pagamento

em 72 horas acrescido da multa de 50% estipulada no termo de

acordo.

    Instada a se manifestar acerca do acima alegado, a ré

apresenta em ID 88ae177 o comprovante do pagamento da referida
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parcela efetuado no dia 15/09/2023, requerendo a mitigação da

sanção imposta nos termos do art. 413 do Código Civil.

    O fato é que houve atraso no pagamento do acordo firmado,

sendo certo que a multa de 50% prevista no termo de conciliação

tem natureza jurídica de cláusula penal, a qual abarca tanto a

ocorrência de inadimplemento quanto a de mora (art. 408 do Código

Civil).

    Porém, tendo em vista o adimplemento integral do principal

acordado, coerente a menção de previsão contida no artigo 413 do

Código Civil, o qual contém a disciplina de redução equânime pelo

Juiz do valor da cláusula penal quando a obrigação principal for

cumprida em parte.

   Na hipótese dos autos, houve o adimplemento integral da

obrigação principal, incorrendo a mora pelo período poucos dias,

havendo assim maior razão de ser na aplicabilidade da redução

equitativa do valor da cláusula penal.

      Desta forma, ante a aplicação dos princípios da

razoabilidade e proporcionalidade, e ainda, com esteio no artigo 413

do Código Civil, determino o montante de R$500,00 como devido

pela ré a título de cláusula penal.

     Intimem-se as partes para ciência, sendo a ré para efetuar o

depósito judicial, em 15 dias

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0101068-42.2019.5.01.0044
EXEQUENTE SONIA MORAIS DE CARVALHO

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

ADVOGADO Camilla Messias Belarmino dos
Santos(OAB: 176540/RJ)

ADVOGADO JAQUELINE CARDOSO DE
SOUZA(OAB: 149153/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO RAFAEL CABRAL LOBO(OAB:
123185/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MORAIS DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5775bed

proferido nos autos.

Intime-se o patrono da parte autora para que forneça seus dados

bancários.

Após, expeça-se alvará de honorários advocatícios.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100168-25.2020.5.01.0044
RECLAMANTE RODOLFO RODRIGUES VALERIO

ADVOGADO GUSTAVO DO AMARAL PIMENTA
BORGES FERREIRA DA GAMA(OAB:
196628/RJ)

RECLAMADO MJP BARRA RESTAURANTE LTDA -
EPP

ADVOGADO Leonardo Pacheco Murat de Meirelles
Quintella(OAB: 113921/RJ)

ADVOGADO PATRICK CALIXTO CARVALHO
SILVA(OAB: 205123/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLFO RODRIGUES VALERIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 397ee95

proferida nos autos.

Verifico que se encontram presentes os requisitos extrínsecos do

Recurso Ordinário interposto pela reclamada, com atendimento aos

pressupostos objetivos (ato recorrível, adequação, tempestividade,

regularidade de representação e preparo), conforme hipótese.

Procuração id.222f2d9 , depósito recursal id. fcbc101 e custas id.

a4a1f92.

Por preenchidos os pressupostos intrínsecos de admissibilidade

(legitimidade recursal, capacidade e interesse) do Recurso

Ordinário interposto, intime-se a parte recorrida para apresentar

contrarrazões, em 08 dias.

Decorrido o prazo supra, ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100723-76.2019.5.01.0044
RECLAMANTE SERGIO WILSON LEITE DE SOUZA

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04fc167

proferido nos autos.

Vistos

Considerando-se que a sentença proferida nos autos é ilíquida faz-

se necessária a sua prévia liquidação.

Intime-se RÉU a apresentar seus cálculos de liquidação, no prazo

PRECLUSIVO de 08 (oito) dias, observados os parâmetros fixados

pelo Juízo, sem prejuízo de oportuna impugnação pela parte autora.

Recomendando-se a utilização do PJ-e Calc Cidadão.

Deverão ainda ser observados o marco prescricional e as deduções

ou compensações autorizadas a mesmo título, dentro dos limites do

mês a que se referem, ou se de outra forma tiver sido determinado

na sentença ou acórdão exequendo.

Quanto à aplicação de juros e correção monetária, deverão ser

observados os seguintes parâmetros, conforme decisão proferida

pelo E. STF na ADC 58:

1.Será adotado o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)

2.As decisões transitadas em julgado devem seguir os índices

expressamente indicados nos respectivos comandos decisórios (a

TRou o IPCA-E) e a aplicação de juros de 1% ao mês, desde que a

decisão mencione expressamente a aplicabilidade da TR ou IPCA-E

dos juros de mora, e cumulativamente;

3.As decisões transitadas em julgado que não contenham previsão

expressa acerca serão do índice de correção monetária a ser

adotado afetadas pela decisão do STF, aplicando-se a regra

constante do item 1.

O cálculo da cota previdenciária (reclamante e reclamada) deverá

ser apresentado em apartado, desmembrados e totalizados mês a

mês, detalhando as verbas com e sem incidência e as alíquotas

(empregado, empregador e SAT), bem como o cálculo do Imposto

de Renda de acordo com os artigos 3º e 4º da Instrução Normativa

RFB nº 1.500/2014.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100723-76.2019.5.01.0044
RECLAMANTE SERGIO WILSON LEITE DE SOUZA

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04fc167

proferido nos autos.

Vistos

Considerando-se que a sentença proferida nos autos é ilíquida faz-

se necessária a sua prévia liquidação.

Intime-se RÉU a apresentar seus cálculos de liquidação, no prazo

PRECLUSIVO de 08 (oito) dias, observados os parâmetros fixados

pelo Juízo, sem prejuízo de oportuna impugnação pela parte autora.

Recomendando-se a utilização do PJ-e Calc Cidadão.

Deverão ainda ser observados o marco prescricional e as deduções

ou compensações autorizadas a mesmo título, dentro dos limites do

mês a que se referem, ou se de outra forma tiver sido determinado

na sentença ou acórdão exequendo.

Quanto à aplicação de juros e correção monetária, deverão ser

observados os seguintes parâmetros, conforme decisão proferida

pelo E. STF na ADC 58:

1.Será adotado o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)

2.As decisões transitadas em julgado devem seguir os índices

expressamente indicados nos respectivos comandos decisórios (a

TRou o IPCA-E) e a aplicação de juros de 1% ao mês, desde que a

decisão mencione expressamente a aplicabilidade da TR ou IPCA-E

dos juros de mora, e cumulativamente;

3.As decisões transitadas em julgado que não contenham previsão
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expressa acerca serão do índice de correção monetária a ser

adotado afetadas pela decisão do STF, aplicando-se a regra

constante do item 1.

O cálculo da cota previdenciária (reclamante e reclamada) deverá

ser apresentado em apartado, desmembrados e totalizados mês a

mês, detalhando as verbas com e sem incidência e as alíquotas

(empregado, empregador e SAT), bem como o cálculo do Imposto

de Renda de acordo com os artigos 3º e 4º da Instrução Normativa

RFB nº 1.500/2014.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101199-17.2019.5.01.0044
RECLAMANTE VIVIANE DE LACERDA PAES

GONCALVES

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO MARIANA PADILHA JANNOTTI(OAB:
185382/RJ)

RECLAMADO AGIBANK FINANCEIRA S.A. -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECLAMADO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECLAMADO SOLDI PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE DE LACERDA PAES GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf573d4

proferido nos autos.

Vistos.

O acordo em tela não pode ser homologado nos moldes em que foi

apresentado.

Já há nos autos sentença e acórdão, com condenação de parcelas

de natureza salarial e indenizatória.

Venham as partes com nova minuta, com discriminação de parcelas

salariais e indenizatórias, na proporção dos valores apresentados

pela reclamada (65,80% de parcelas de natureza salarial), no prazo

de 10 dias.

Vindo, voltem conclusos para homologação.

Decorridos "in albis", voltem conclusos para deliberações.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101199-17.2019.5.01.0044

RECLAMANTE VIVIANE DE LACERDA PAES
GONCALVES

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO MARIANA PADILHA JANNOTTI(OAB:
185382/RJ)

RECLAMADO AGIBANK FINANCEIRA S.A. -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECLAMADO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECLAMADO SOLDI PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGIBANK FINANCEIRA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

  - BANCO AGIBANK S.A

  - SOLDI PROMOTORA DE VENDAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf573d4

proferido nos autos.

Vistos.

O acordo em tela não pode ser homologado nos moldes em que foi

apresentado.

Já há nos autos sentença e acórdão, com condenação de parcelas

de natureza salarial e indenizatória.

Venham as partes com nova minuta, com discriminação de parcelas

salariais e indenizatórias, na proporção dos valores apresentados

pela reclamada (65,80% de parcelas de natureza salarial), no prazo

de 10 dias.

Vindo, voltem conclusos para homologação.

Decorridos "in albis", voltem conclusos para deliberações.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101195-77.2019.5.01.0044
RECLAMANTE JOAO HENRIQUE PEREIRA DE

SANTANA

ADVOGADO CARLOS CLAUDIONOR
BARROZO(OAB: 73973/RJ)

ADVOGADO ROBERTA SOARES BARROZO(OAB:
135584/RJ)

RECLAMADO JOAO PEDRO SERVICOS E
ENGENHARIA EIRELI

RECLAMADO IRMANDADE DO SANTISSIMO
SACRAMENTO DA CANDELARIA

ADVOGADO Gustavo Medina Maia Rezende de
Oliveira(OAB: 145281/RJ)

ADVOGADO JULIANA GASPAR MEDINA
MAIA(OAB: 189413/RJ)

ADVOGADO VICTOR MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 153434/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MURILO DA PAZ
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO HENRIQUE PEREIRA DE SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30b3464

proferido nos autos.

Intime-se o Exequente para indicar meios INÉDITOS e EFICAZES

de prosseguimento da execução no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo supra, in albis, terá início a fluência do prazo

prescricional intercorrente, conforme artigo 11-A da CLT,

independentemente de nova intimação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100259-76.2024.5.01.0044
RECLAMANTE JULIA CHRISTINE CERQUEIRA

FIGUEIRA

ADVOGADO ANA LUIZA DO NASCIMENTO DA
SILVA(OAB: 242087/RJ)

ADVOGADO WALLACE SILVESTRE SILVA(OAB:
244551/RJ)

RECLAMADO ANADORA COSMETICOS E
PRODUTOS DE BELEZA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA CHRISTINE CERQUEIRA FIGUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a18e6b

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para que informe o número do PIS, no

prazo de 15 dias, sob pena de extinção.

Cumprida a determinação, intimem-se as partes para audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101291-63.2017.5.01.0044
RECLAMANTE ELIANE ALMEIDA D OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL PEREIRA DA COSTA(OAB:
120745/RJ)

ADVOGADO MILENA DUQUE RIBEIRO(OAB:
119236/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

ADVOGADO ANA TEREZA SUSSEKIND ROCHA
TORRES(OAB: 79800/RJ)

ADVOGADO CHARLES VANDRE BARBOSA DE
ARAUJO(OAB: 97733/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 690c0be

proferido nos autos.

Intime-se o réu para manifestação acerca da petição de

#id:00bc6c1, no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100116-76.2017.5.01.0030
RECLAMANTE IVAN DOS SANTOS ESTEVAM

ADVOGADO TEOFILO FERREIRA LIMA(OAB:
64685/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO VIGTOM SERVICOS TECNICOS
EIRELI - ME

ADVOGADO BRYSA VALERIA LOPES DE
OLIVEIRA ARAUJO(OAB: 29112/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN DOS SANTOS ESTEVAM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID caef2b8

proferido nos autos.

Ante a certidão de id. 7863bc1, aguarde-se por mais 60 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101741-40.2016.5.01.0044
RECLAMANTE DIEGO MARCAL DOMINGOS

ADVOGADO ISMAEL SOUZA DA SILVA(OAB:
98015/RJ)

RECLAMADO HBS VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO VIVIANE ANANIAS BARREIRO(OAB:
169248/RJ)

RECLAMADO MIRIAN CORREA PINTO RIBEIRO

RECLAMADO KARINE SOARES DA FONSECA

RECLAMADO OSMIR NEY CAMARGO DA
FONSECA

RECLAMADO PAULO CESAR SANTOS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HBS VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 329c7dc

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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proferida nos autos.

Verifico que se encontram presentes os requisitos extrínsecos do

Agravo de Petição interposto, com atendimento aos pressupostos

objetivos (ato recorrível, adequação, tempestividade, regularidade

de representação e preparo), conforme hipótese. Procuração id.

420d1f4.

Por preenchidos os pressupostos intrínsecos de admissibilidade

(legitimidade recursal, capacidade e interesse) do Agravo

interposto, intime-se a parte recorrida para apresentar

contraminuta, em 08 dias.

Decorrido o prazo supra, ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100116-76.2017.5.01.0030
RECLAMANTE IVAN DOS SANTOS ESTEVAM

ADVOGADO TEOFILO FERREIRA LIMA(OAB:
64685/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO VIGTOM SERVICOS TECNICOS
EIRELI - ME

ADVOGADO BRYSA VALERIA LOPES DE
OLIVEIRA ARAUJO(OAB: 29112/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIGTOM SERVICOS TECNICOS EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID caef2b8

proferido nos autos.

Ante a certidão de id. 7863bc1, aguarde-se por mais 60 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100927-91.2017.5.01.0044
RECLAMANTE JANDIARA SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO EVELINE PELEGRINO VEIGA(OAB:
198923/RJ)

RECLAMADO CONSTRUIR FACILITIES
ARQUITETURA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BLANCA MARIA BRAGA
FANTONI(OAB: 137251/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUIR FACILITIES ARQUITETURA E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42175ac

proferido nos autos.

Vistos

Considerando-se que a sentença proferida nos autos é ilíquida faz-

se necessária a sua prévia liquidação.

Intime-se RÉU a apresentar seus cálculos de liquidação, no prazo

PRECLUSIVO de 08 (oito) dias, observados os parâmetros fixados

pelo Juízo, sem prejuízo de oportuna impugnação pela parte autora.

Recomendando-se a utilização do PJ-e Calc Cidadão.

Deverão ainda ser observados o marco prescricional e as deduções

ou compensações autorizadas a mesmo título, dentro dos limites do

mês a que se referem, ou se de outra forma tiver sido determinado

na sentença ou acórdão exequendo.

Quanto à aplicação de juros e correção monetária, deverão ser

observados os seguintes parâmetros, conforme decisão proferida

pelo E. STF na ADC 58:

1.Será adotado o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)

2.As decisões transitadas em julgado devem seguir os índices

expressamente indicados nos respectivos comandos decisórios (a

TRou o IPCA-E) e a aplicação de juros de 1% ao mês, desde que a

decisão mencione expressamente a aplicabilidade da TR ou IPCA-E

dos juros de mora, e cumulativamente;

3.As decisões transitadas em julgado que não contenham previsão

expressa acerca serão do índice de correção monetária a ser

adotado afetadas pela decisão do STF, aplicando-se a regra

constante do item 1.

O cálculo da cota previdenciária (reclamante e reclamada) deverá

ser apresentado em apartado, desmembrados e totalizados mês a

mês, detalhando as verbas com e sem incidência e as alíquotas

(empregado, empregador e SAT), bem como o cálculo do Imposto

de Renda de acordo com os artigos 3º e 4º da Instrução Normativa

RFB nº 1.500/2014.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101285-22.2018.5.01.0044
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE DE ANDRADE

BROWN DA COSTA

ADVOGADO Alexandre Menezes Farrulla(OAB:
157313/RJ)

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO NUNES(OAB:
187174/RJ)

RECLAMADO ANCORA-SAT
TELECOMUNICACOES E SERVICOS
LTDA - ME

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO PATRICIA DAYSE CUNHA BARBOSA
LAU(OAB: 87137/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE DE ANDRADE BROWN DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1ce09a

proferido nos autos.

O titular da conta é pessoa juridica que não consta na procuração.

Intime-se a parte autora, nos termos do §5º art. 3º do Ato Conjunto

3/2020 do TRT/RJ, para, querendo, vir em 5 dias, com a indicação

dos dados bancários do beneficiário ou de seu patrono, com a

devida comprovação quanto à titularidade da conta, para que a

liberação do depósito ocorra mediante transferência de crédito

diretamente para a conta bancária do beneficiário ou do seu

advogado, com poderes específicos para o ato.Não serão aceitos

dados bancários de pessoa física ou jurídica sem poderes

expressos na procuração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101285-22.2018.5.01.0044
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE DE ANDRADE

BROWN DA COSTA

ADVOGADO Alexandre Menezes Farrulla(OAB:
157313/RJ)

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO NUNES(OAB:
187174/RJ)

RECLAMADO ANCORA-SAT
TELECOMUNICACOES E SERVICOS
LTDA - ME

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO PATRICIA DAYSE CUNHA BARBOSA
LAU(OAB: 87137/RJ)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1ce09a

proferido nos autos.

O titular da conta é pessoa juridica que não consta na procuração.

Intime-se a parte autora, nos termos do §5º art. 3º do Ato Conjunto

3/2020 do TRT/RJ, para, querendo, vir em 5 dias, com a indicação

dos dados bancários do beneficiário ou de seu patrono, com a

devida comprovação quanto à titularidade da conta, para que a

liberação do depósito ocorra mediante transferência de crédito

diretamente para a conta bancária do beneficiário ou do seu

advogado, com poderes específicos para o ato.Não serão aceitos

dados bancários de pessoa física ou jurídica sem poderes

expressos na procuração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101080-56.2019.5.01.0044
RECLAMANTE SILVIA MARIA BORGES DE SOUZA

DOS SANTOS

ADVOGADO VIVIANE ANANIAS BARREIRO(OAB:
169248/RJ)

RECLAMADO ITPLAN INTEGRACAO TECNOLOGIA
E PLANEJAMENTO LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO PROBID CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELO CAMINHA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CESAR ROBERTO DE MATTOS
PIRES

TERCEIRO
INTERESSADO

LENY MEDEIROS HORIY

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA MARIA BORGES DE SOUZA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 308eef4

proferida nos autos.

Verifico que se encontram presentes os requisitos extrínsecos do

Recurso Adesivo interposto pela reclamada, com atendimento aos

pressupostos objetivos (ato recorrível, adequação, tempestividade,

regularidade de representação e preparo), conforme hipótese.

Por preenchidos os pressupostos intrínsecos de admissibilidade

(legitimidade recursal, capacidade e interesse) do Recurso Adesivo

interposto, intime-se a parte recorrida para apresentar

contrarrazões, em 08 dias.

Decorrido o prazo supra, ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101080-56.2019.5.01.0044
RECLAMANTE SILVIA MARIA BORGES DE SOUZA

DOS SANTOS

ADVOGADO VIVIANE ANANIAS BARREIRO(OAB:
169248/RJ)

RECLAMADO ITPLAN INTEGRACAO TECNOLOGIA
E PLANEJAMENTO LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO PROBID CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3594
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELO CAMINHA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CESAR ROBERTO DE MATTOS
PIRES

TERCEIRO
INTERESSADO

LENY MEDEIROS HORIY

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITPLAN INTEGRACAO TECNOLOGIA E PLANEJAMENTO
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 308eef4

proferida nos autos.

Verifico que se encontram presentes os requisitos extrínsecos do

Recurso Adesivo interposto pela reclamada, com atendimento aos

pressupostos objetivos (ato recorrível, adequação, tempestividade,

regularidade de representação e preparo), conforme hipótese.

Por preenchidos os pressupostos intrínsecos de admissibilidade

(legitimidade recursal, capacidade e interesse) do Recurso Adesivo

interposto, intime-se a parte recorrida para apresentar

contrarrazões, em 08 dias.

Decorrido o prazo supra, ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101101-90.2023.5.01.0044
RECLAMANTE M.D.O.P.

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA LIMA(OAB:
222929/RJ)

RECLAMANTE E.

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA LIMA(OAB:
222929/RJ)

RECLAMADO T.E.R.L.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 7633175.

Processo Nº ATOrd-0100557-72.2019.5.01.0067
RECLAMANTE TANIA CRISTINA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO JULIA CRISTINA DA SILVA
ZIMMERMANN(OAB: 159135/RJ)

ADVOGADO MYRNA DA LUZ ALMEIDA CARDOSO
DA CRUZ(OAB: 154050/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO MORAES DOS
SANTOS(OAB: 73160/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO M&B TERCEIRIZACAO LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO SANTANA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA CRISTINA DA SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f1926e

proferido nos autos.

Vistos

Considerando-se que a sentença proferida nos autos é ilíquida faz-

se necessária a sua prévia liquidação.

Intime-se a parte autora a apresentar seus cálculos de liquidação,

no prazo PRECLUSIVO de 08 (oito) dias, observados os

parâmetros fixados pelo Juízo, sem prejuízo de oportuna

impugnação pela parte autora. Recomendando-se a utilização do

PJ-e Calc Cidadão.

Deverão ainda ser observados o marco prescricional e as deduções

ou compensações autorizadas a mesmo título, dentro dos limites do

mês a que se referem, ou se de outra forma tiver sido determinado

na sentença ou acórdão exequendo.

Quanto à aplicação de juros e correção monetária, deverão ser

observados os seguintes parâmetros, conforme decisão proferida

pelo E. STF na ADC 58:

1.Será adotado o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)

2.As decisões transitadas em julgado devem seguir os índices

expressamente indicados nos respectivos comandos decisórios (a

TRou o IPCA-E) e a aplicação de juros de 1% ao mês, desde que a

decisão mencione expressamente a aplicabilidade da TR ou IPCA-E

dos juros de mora, e cumulativamente;

3.As decisões transitadas em julgado que não contenham previsão

expressa acerca serão do índice de correção monetária a ser

adotado afetadas pela decisão do STF, aplicando-se a regra

constante do item 1.

O cálculo da cota previdenciária (reclamante e reclamada) deverá

ser apresentado em apartado, desmembrados e totalizados mês a

mês, detalhando as verbas com e sem incidência e as alíquotas

(empregado, empregador e SAT), bem como o cálculo do Imposto

de Renda de acordo com os artigos 3º e 4º da Instrução Normativa

RFB nº 1.500/2014.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100959-96.2017.5.01.0044
RECLAMANTE FAGNER QUARESMA SANTOS

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO OECI S.A

ADVOGADO Cristina Benjó Cesar(OAB: 133439/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MAXIMILIANO
NETO(OAB: 45441/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3595
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO Rafael Mendes Gatto(OAB:
154106/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RESENDE
BRAGANCA(OAB: 170272/RJ)

ADVOGADO LARISSA VELOSO DA COSTA
SANTOS BRECHBUHLER(OAB:
114657/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO CONSTRUTOR
GALEAO

ADVOGADO Cristina Benjó Cesar(OAB: 133439/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MAXIMILIANO
NETO(OAB: 45441/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO Rafael Mendes Gatto(OAB:
154106/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RESENDE
BRAGANCA(OAB: 170272/RJ)

ADVOGADO LARISSA VELOSO DA COSTA
SANTOS BRECHBUHLER(OAB:
114657/RJ)

RECLAMADO MPE ENGENHARIA E SERVICOS S/A

ADVOGADO MONIQUE BARROS DE LIMA(OAB:
175520/RJ)

ADVOGADO TUANI NASCIMENTO
VENTURA(OAB: 181335/RJ)

ADVOGADO RENATA VICENTE PEREIRA(OAB:
146229/RJ)

TESTEMUNHA LEANDRO SOARES NICACIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAGNER QUARESMA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccbe3ef

proferido nos autos.

Desconsiderada a peça de ID aac0f72.

Intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 08 dias, o que

entende ainda devido.

Em caso de valores remanescentes da reclamada nos autos,

proceda-se à pesquisa a fim de identificar os processos que

tramitem em face do mesmo devedor, na forma do art. 2º do Ato

Conjunto da CSJT.GP.CGJT n°01 de 14/02/2019 e observe-se a

Portaria Nº 261-SCR/2020.

Decorr ido o prazo sem manifestações,registrem-se os

pagamentos,exclua-se o executado no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, §4º da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST e

venham-me conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100309-78.2019.5.01.0044
EXEQUENTE EDUARDO HENRIQUE LINO PIRES

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE BENITES DE
LA TORRE CRUZ(OAB: 114456/RJ)

EXECUTADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9674d9b

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para requererem o que entende devido no

prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100309-78.2019.5.01.0044
EXEQUENTE EDUARDO HENRIQUE LINO PIRES

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE BENITES DE
LA TORRE CRUZ(OAB: 114456/RJ)

EXECUTADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO HENRIQUE LINO PIRES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9674d9b

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para requererem o que entende devido no

prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101503-21.2016.5.01.0044
RECLAMANTE MARIO BELLO AMORIM NETO

ADVOGADO BRUNA SCATOLINO GONZAGA DE
SOUZA(OAB: 152668/RJ)

RECLAMADO COMPLEX IT SOLUTION
CONSULTORIA EM INFORMATICA
S/A

ADVOGADO PATRICIA SAETA LOPES
BAYEUX(OAB: 167432/SP)

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
BAYEUX(OAB: 151032/SP)

ADVOGADO MARCOS ROGERIO AIRES
CARNEIRO MARTINS(OAB:
177467/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPLEX IT SOLUTION CONSULTORIA EM INFORMATICA
S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 758973b
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proferida nos autos.

Verifico que se encontram presentes os requisitos extrínsecos do

Agravo de Petição interposto, com atendimento aos pressupostos

objetivos (ato recorrível, adequação, tempestividade, regularidade

de representação e preparo), conforme hipótese. Procuração id.

15da305.

Por preenchidos os pressupostos intrínsecos de admissibilidade

(legitimidade recursal, capacidade e interesse) do Agravo

interposto, intime-se a parte recorrida para apresentar contraminuta

em 08 dias.

Decorrido o prazo supra, ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100278-29.2017.5.01.0044
RECLAMANTE TALITA AGUIAR SHORT DE LIMA

ADVOGADO MAURILIO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 67797/RJ)

RECLAMADO BIOTECH HUMANA ORGANIZACAO
SOCIAL DE SAUDE

ADVOGADO ALESSANDRA VASCONCELLOS DE
SOUZA(OAB: 172937/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALTER PELEGRINE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALITA AGUIAR SHORT DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a563773

proferido nos autos.

Esclareça a parte autora a petição de ID 4f495f9, em 10 (dez) dias,

uma vez que a empresa encontra-se com REEF ativo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010746-49.2014.5.01.0044
RECLAMANTE DANYELLI NEVES ARAUJO

ADVOGADO HALISANTE DOS ANJOS VIEIRA
NETO(OAB: 139110/RJ)

RECLAMADO IMAGE SERVICE COMERCIO E
ASSISTENCIA TECNICA LTDA

ADVOGADO ANTONIO GERALDO CONTE(OAB:
82695/SP)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

TESTEMUNHA ELIANE MARIA DE OLIVEIRA
MARTINS LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - IMAGE SERVICE COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22d28ad

proferido nos autos.

Ante os termos da petição de ID 6ca9725 nos autos da CumPrSe nº

0100248-81.2023.5.01.0044, que solicita a nulidade dos atos

praticados e se pretende a reabertura processual desde a

liquidação, intime-se a parte autora para se manifestar, em10 (dez)

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010746-49.2014.5.01.0044
RECLAMANTE DANYELLI NEVES ARAUJO

ADVOGADO HALISANTE DOS ANJOS VIEIRA
NETO(OAB: 139110/RJ)

RECLAMADO IMAGE SERVICE COMERCIO E
ASSISTENCIA TECNICA LTDA

ADVOGADO ANTONIO GERALDO CONTE(OAB:
82695/SP)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

TESTEMUNHA ELIANE MARIA DE OLIVEIRA
MARTINS LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANYELLI NEVES ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22d28ad

proferido nos autos.

Ante os termos da petição de ID 6ca9725 nos autos da CumPrSe nº

0100248-81.2023.5.01.0044, que solicita a nulidade dos atos

praticados e se pretende a reabertura processual desde a

liquidação, intime-se a parte autora para se manifestar, em10 (dez)

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100604-18.2019.5.01.0044
RECLAMANTE ROBSON DA SILVA

ADVOGADO Thiago Neves da Motta(OAB:
143268/RJ)

RECLAMADO MRL ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS S/A
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ADVOGADO JANAINA VAZ DA COSTA(OAB:
109153/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRL ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee62ac7

proferido nos autos.

Vistos

Considerando-se que a sentença proferida nos autos é ilíquida faz-

se necessária a sua prévia liquidação.

Intime-se RÉU a apresentar seus cálculos de liquidação, no prazo

PRECLUSIVO de 08 (oito) dias, observados os parâmetros fixados

pelo Juízo, sem prejuízo de oportuna impugnação pela parte autora.

Recomendando-se a utilização do PJ-e Calc Cidadão.

Deverão ainda ser observados o marco prescricional e as deduções

ou compensações autorizadas a mesmo título, dentro dos limites do

mês a que se referem, ou se de outra forma tiver sido determinado

na sentença ou acórdão exequendo.

Quanto à aplicação de juros e correção monetária, deverão ser

observados os seguintes parâmetros, conforme decisão proferida

pelo E. STF na ADC 58:

1.Será adotado o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)

2.As decisões transitadas em julgado devem seguir os índices

expressamente indicados nos respectivos comandos decisórios (a

TRou o IPCA-E) e a aplicação de juros de 1% ao mês, desde que a

decisão mencione expressamente a aplicabilidade da TR ou IPCA-E

dos juros de mora, e cumulativamente;

3.As decisões transitadas em julgado que não contenham previsão

expressa acerca serão do índice de correção monetária a ser

adotado afetadas pela decisão do STF, aplicando-se a regra

constante do item 1.

O cálculo da cota previdenciária (reclamante e reclamada) deverá

ser apresentado em apartado, desmembrados e totalizados mês a

mês, detalhando as verbas com e sem incidência e as alíquotas

(empregado, empregador e SAT), bem como o cálculo do Imposto

de Renda de acordo com os artigos 3º e 4º da Instrução Normativa

RFB nº 1.500/2014.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010021-60.2014.5.01.0044
RECLAMANTE NOEME DE SOUSA QUINTANILHA

ADVOGADO RENATO ECCARD(OAB: 59761/RJ)

RECLAMADO REITUR TURISMO LTDA.

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO GLENDA ALVES TAVARES DE
MELLO(OAB: 168011/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALBINO DE SEQUEIRA

ADVOGADO GABRIELA GIACOMIN
CARDOSO(OAB: 223736/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLINA RODRIGUES DIAS

ADVOGADO GABRIELA GIACOMIN
CARDOSO(OAB: 223736/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA MARIEIRO NAVES

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS MARIEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILENE DA SILVA MORGADO

ADVOGADO GABRIELA GIACOMIN
CARDOSO(OAB: 223736/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO MORGADO

ADVOGADO GABRIELA GIACOMIN
CARDOSO(OAB: 223736/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO JOAQUIM ALVES DA
COSTA

ADVOGADO GABRIELA GIACOMIN
CARDOSO(OAB: 223736/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA LUIZA TEIXEIRA MARZULLO

ADVOGADO GABRIELA GIACOMIN
CARDOSO(OAB: 223736/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESMERALDA IRENE DA CONCEICAO

ADVOGADO GABRIELA GIACOMIN
CARDOSO(OAB: 223736/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DO CARMO ALVES DA
COSTA

ADVOGADO GABRIELA GIACOMIN
CARDOSO(OAB: 223736/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE DE SEQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REITUR TURISMO LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c87bdbf

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem manifestações

aos embargos de declaração, no prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010021-60.2014.5.01.0044
RECLAMANTE NOEME DE SOUSA QUINTANILHA

ADVOGADO RENATO ECCARD(OAB: 59761/RJ)

RECLAMADO REITUR TURISMO LTDA.

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)
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ADVOGADO GLENDA ALVES TAVARES DE
MELLO(OAB: 168011/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALBINO DE SEQUEIRA

ADVOGADO GABRIELA GIACOMIN
CARDOSO(OAB: 223736/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLINA RODRIGUES DIAS

ADVOGADO GABRIELA GIACOMIN
CARDOSO(OAB: 223736/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA MARIEIRO NAVES

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS MARIEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILENE DA SILVA MORGADO

ADVOGADO GABRIELA GIACOMIN
CARDOSO(OAB: 223736/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO MORGADO

ADVOGADO GABRIELA GIACOMIN
CARDOSO(OAB: 223736/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO JOAQUIM ALVES DA
COSTA

ADVOGADO GABRIELA GIACOMIN
CARDOSO(OAB: 223736/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA LUIZA TEIXEIRA MARZULLO

ADVOGADO GABRIELA GIACOMIN
CARDOSO(OAB: 223736/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESMERALDA IRENE DA CONCEICAO

ADVOGADO GABRIELA GIACOMIN
CARDOSO(OAB: 223736/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DO CARMO ALVES DA
COSTA

ADVOGADO GABRIELA GIACOMIN
CARDOSO(OAB: 223736/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE DE SEQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOEME DE SOUSA QUINTANILHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c87bdbf

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem manifestações

aos embargos de declaração, no prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100438-83.2019.5.01.0044
RECLAMANTE MIGUEL VITORINO

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df7ea06

proferido nos autos.

Considerando-se que a sentença proferida nos autos é ilíquida faz-

se necessária a sua prévia liquidação.

Intime-se RÉU a apresentar seus cálculos de liquidação, no prazo

PRECLUSIVO de 08 (oito) dias, observados os parâmetros fixados

pelo Juízo, sem prejuízo de oportuna impugnação pela parte autora.

Recomendando-se a utilização do PJ-e Calc Cidadão.

Deverão ainda ser observados o marco prescricional e as deduções

ou compensações autorizadas a mesmo título, dentro dos limites do

mês a que se referem, ou se de outra forma tiver sido determinado

na sentença ou acórdão exequendo.

Quanto à aplicação de juros e correção monetária, deverão ser

observados os seguintes parâmetros, conforme decisão proferida

pelo E. STF na ADC 58:

1.Será adotado o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)

2.As decisões transitadas em julgado devem seguir os índices

expressamente indicados nos respectivos comandos decisórios (a

TRou o IPCA-E) e a aplicação de juros de 1% ao mês, desde que a

decisão mencione expressamente a aplicabilidade da TR ou IPCA-E

dos juros de mora, e cumulativamente;

3.As decisões transitadas em julgado que não contenham previsão

expressa acerca serão do índice de correção monetária a ser

adotado afetadas pela decisão do STF, aplicando-se a regra
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constante do item 1.

O cálculo da cota previdenciária (reclamante e reclamada) deverá

ser apresentado em apartado, desmembrados e totalizados mês a

mês, detalhando as verbas com e sem incidência e as alíquotas

(empregado, empregador e SAT), bem como o cálculo do Imposto

de Renda de acordo com os artigos 3º e 4º da Instrução Normativa

RFB nº 1.500/2014.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011279-42.2013.5.01.0044
RECLAMANTE VANUZA ALVES PEREIRA GOMES

ADVOGADO MARIA ESTELA DA SILVA
FALCÃO(OAB: 128021/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INOVA COOPERATIVA DE
TRABALHO DOS PROFISSIONAIS
NA AREA DE ENSINO,
TREINAMENTO, CULTURA E SAUDE

ADVOGADO ADRIANA DE FARIA CORBO(OAB:
87955/RJ)

TESTEMUNHA ELAINE ALVES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOVA COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS
NA AREA DE ENSINO, TREINAMENTO, CULTURA E SAUDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c8050f

proferido nos autos.

Cancele o precatório.

Dê-se ciência ao Ente Público do despacho de ID cbf4409.

Decorrido in albis, remetam-se os autos à contadoria para

atualização do crédito e expeça-se novo precatório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011279-42.2013.5.01.0044
RECLAMANTE VANUZA ALVES PEREIRA GOMES

ADVOGADO MARIA ESTELA DA SILVA
FALCÃO(OAB: 128021/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INOVA COOPERATIVA DE
TRABALHO DOS PROFISSIONAIS
NA AREA DE ENSINO,
TREINAMENTO, CULTURA E SAUDE

ADVOGADO ADRIANA DE FARIA CORBO(OAB:
87955/RJ)

TESTEMUNHA ELAINE ALVES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANUZA ALVES PEREIRA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c8050f

proferido nos autos.

Cancele o precatório.

Dê-se ciência ao Ente Público do despacho de ID cbf4409.

Decorrido in albis, remetam-se os autos à contadoria para

atualização do crédito e expeça-se novo precatório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0011325-31.2013.5.01.0044
AUTOR SINDICATO DOS PROPAGANDISTA

PROPAGANDISTAS VENDEDORES E
VENDEDORES DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO SERGIO MAURO DE OLIVEIRA(OAB:
66881/RJ)

RÉU ZODIAC-PRODUTOS
FARMACEUTICOS S.A.

ADVOGADO MARCIA CORREIA(OAB: 141990/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS PROPAGANDISTA PROPAGANDISTAS
VENDEDORES E VENDEDORES DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6a8e9a

proferido nos autos.

Aguarde-se por 20 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100625-62.2017.5.01.0044
RECLAMANTE CLAYTON VEIGA DOS REIS

ADVOGADO JULIANNA DE LIMA FERREIRA
PINTO(OAB: 171197/RJ)

ADVOGADO SERGIO ANTONIO DE JESUS
CATALDO(OAB: 178742/RJ)

ADVOGADO SHAIANY CARVALHO FLORES(OAB:
197614/RJ)

RECLAMADO WAGNER MARTINS

ADVOGADO THIAGO BRESSANI PALMIERI(OAB:
207753/SP)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RECLAMADO RITA DE CASSIA GARRUTTE
MARTINS

ADVOGADO THIAGO BRESSANI PALMIERI(OAB:
207753/SP)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RECLAMADO VIVIAN MARTINS BENEDETTO

ADVOGADO THIAGO BRESSANI PALMIERI(OAB:
207753/SP)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)
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RECLAMADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO FERNANDA MARTINS DA
COSTA(OAB: 118704/RJ)

ADVOGADO THIAGO BRESSANI PALMIERI(OAB:
207753/SP)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RECLAMADO QUALITY SERVICOS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO THIAGO BRESSANI PALMIERI(OAB:
207753/SP)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RECLAMADO EMBRASE EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA.

ADVOGADO THIAGO BRESSANI PALMIERI(OAB:
207753/SP)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RECLAMADO LUIS CARLOS MARTINS

ADVOGADO THIAGO BRESSANI PALMIERI(OAB:
207753/SP)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAYTON VEIGA DOS REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6ce156

proferido nos autos.

Vistos.

À parte autora para informar, no prazo de 5 dias, dados bancários

seus ou de procurador com poderes para recebimento.

Considerando-se a decisão no r. acórdão de id.b567b49, expeça-se

alvará ao autor para levantamento dos valores bloqueados.

Após, voltem conclusos para deliberações.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100671-80.2019.5.01.0044
RECLAMANTE IVAN IMBROSIO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA SMARRITO DE PAULA E
SILVA(OAB: 136467/RJ)

ADVOGADO Manoel Antonio de Queiroz Monteiro
Junior(OAB: 135382/RJ)

RECLAMADO TECHWAY INSTALACOES E
MANUTENCAO PREDIAL EIRELI -
EPP

ADVOGADO RAMIRO MALGUEIRO
ESPINDOLA(OAB: 376381/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECHWAY INSTALACOES E MANUTENCAO PREDIAL EIRELI
- EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41f955b

proferido nos autos.

Considerando-se que a sentença proferida nos autos é ilíquida faz-

se necessária a sua prévia liquidação.

Intime-se RÉU a apresentar seus cálculos de liquidação, no prazo

PRECLUSIVO de 08 (oito) dias, observados os parâmetros fixados

pelo Juízo, sem prejuízo de oportuna impugnação pela parte autora.

Recomendando-se a utilização do PJ-e Calc Cidadão.

Deverão ainda ser observados o marco prescricional e as deduções

ou compensações autorizadas a mesmo título, dentro dos limites do

mês a que se referem, ou se de outra forma tiver sido determinado

na sentença ou acórdão exequendo.

Quanto à aplicação de juros e correção monetária, deverão ser

observados os seguintes parâmetros, conforme decisão proferida

pelo E. STF na ADC 58:

1.Será adotado o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)

2.As decisões transitadas em julgado devem seguir os índices

expressamente indicados nos respectivos comandos decisórios (a

TRou o IPCA-E) e a aplicação de juros de 1% ao mês, desde que a

decisão mencione expressamente a aplicabilidade da TR ou IPCA-E

dos juros de mora, e cumulativamente;

3.As decisões transitadas em julgado que não contenham previsão

expressa acerca serão do índice de correção monetária a ser

adotado afetadas pela decisão do STF, aplicando-se a regra

constante do item 1.

O cálculo da cota previdenciária (reclamante e reclamada) deverá

ser apresentado em apartado, desmembrados e totalizados mês a

mês, detalhando as verbas com e sem incidência e as alíquotas

(empregado, empregador e SAT), bem como o cálculo do Imposto

de Renda de acordo com os artigos 3º e 4º da Instrução Normativa

RFB nº 1.500/2014.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010702-30.2014.5.01.0044
RECLAMANTE ALEXSANDRO MARQUES ALVES

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3601
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

RECLAMANTE ALESSANDRO MARQUES ALVES

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMANTE ALESSANDRA MARQUES ALVES

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

RECLAMANTE ESPÓLIO DE MANOEL MESSIAS
ALVES

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO GABRIELA LORENZONI DA
SILVA(OAB: 180632/RJ)

RECLAMANTE ADRIANO MARQUES ALVES

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECLAMADO M B S TELECOM - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO MAGNO PEREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ba7503

proferido nos autos.

Vistos etc...

Intime-se a ré para que apresente planilha com cálculos ajustados

conforme promoção da contadoria apurando o saldo remanescente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010702-30.2014.5.01.0044
RECLAMANTE ALEXSANDRO MARQUES ALVES

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

RECLAMANTE ALESSANDRO MARQUES ALVES

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMANTE ALESSANDRA MARQUES ALVES

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

RECLAMANTE ESPÓLIO DE MANOEL MESSIAS
ALVES

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO GABRIELA LORENZONI DA
SILVA(OAB: 180632/RJ)

RECLAMANTE ADRIANO MARQUES ALVES

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECLAMADO M B S TELECOM - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO MAGNO PEREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO MARQUES ALVES

  - ALESSANDRA MARQUES ALVES

  - ALESSANDRO MARQUES ALVES

  - ALEXSANDRO MARQUES ALVES

  - ESPÓLIO DE MANOEL MESSIAS ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ba7503

proferido nos autos.

Vistos etc...

Intime-se a ré para que apresente planilha com cálculos ajustados

conforme promoção da contadoria apurando o saldo remanescente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0104900-40.2006.5.01.0044
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO BESSA

MOREIRA

ADVOGADO JOAO CAPANEMA TANCREDO(OAB:
61838/RJ)

ADVOGADO MARTHA ARMINDA TANCREDO
CAMPOS(OAB: 131345/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3602
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

ADVOGADO BRUNO IBRAHIM TRABALLI(OAB:
132014/RJ)

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c59d855

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para manifestação acerca da impugnação do

exequente em 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011600-43.2014.5.01.0044
RECLAMANTE NELIA DE QUEIROZ BALBINO

ADVOGADO Marcelo Mello do Patrocinio(OAB:
159795/RJ)

ADVOGADO Carla Palomo Fernandes(OAB:
150636/RJ)

RECLAMADO VPAR LOCACAO DE MAO DE OBRA
E SERVICOS LTDA

RECLAMADO CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR
FILHO

RECLAMADO CELIA REGINA BATISTA DA SILVA
MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELIA DE QUEIROZ BALBINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03d50eb

proferido nos autos.

Intime-se a autora para que justifique quais registros pretende na

pesquisa CRC-JUD, no prazo de 10 dias.

Vindo a informação, ative-se o convênio.

Após, dê-se vista à exequente para requerer o que entender

cabível, no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011248-51.2015.5.01.0044
RECLAMANTE MARIA ELINETE OLIVEIRA

ADVOGADO CYRO FRANKLIN DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 116066/RJ)

RECLAMADO RIO'S NICE HOTEL LTDA - EPP

ADVOGADO THIAGO RAMOS PINTO
GOMES(OAB: 117429/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

AVELINO FERNANDEZ RIVERA

TERCEIRO
INTERESSADO

MANUEL SUAREZ SILVA

TESTEMUNHA IARA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE RAMIRO GANDARA
FERNANDEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO MOURELLE PEREZ

TESTEMUNHA ISABEL CRISTINA DA SILVA
MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO'S NICE HOTEL LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c03a44

proferido nos autos.

Dê-se ciência do teor da certidão de ID dd9014d, devendo a ré vir

com o comprovante de pagamento no valor R$29,57, no prazo de

05 (cinco) dias, sob pena de execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010456-68.2013.5.01.0044
RECLAMANTE ALEXANDRA SIQUEIRA SOARES

ADVOGADO JUAREZ ROSIN(OAB: 89306/RJ)

RECLAMADO R.S. CABRAL GUEDES - EPP

ADVOGADO FLAVIO BRANCO PEREIRA(OAB:
117616/RJ)

RECLAMADO RAPHAEL DA SILVA CABRAL
GUEDES

TERCEIRO
INTERESSADO

02ª Vara Cível da Comarca da
Capital/RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRA SIQUEIRA SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7542a5

proferido nos autos.

Analisando documento de ID 8399794, constato que na anotação se

faz menção a BERNARDO DA SILVA CABRAL GUEDES e que o

mesmo não consta no polo passivo.

Intime-se a parte autora para que a mesma esclareça o pedido, em

10 (dez) dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011248-51.2015.5.01.0044
RECLAMANTE MARIA ELINETE OLIVEIRA

ADVOGADO CYRO FRANKLIN DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 116066/RJ)

RECLAMADO RIO'S NICE HOTEL LTDA - EPP

ADVOGADO THIAGO RAMOS PINTO
GOMES(OAB: 117429/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

AVELINO FERNANDEZ RIVERA

TERCEIRO
INTERESSADO

MANUEL SUAREZ SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TESTEMUNHA IARA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE RAMIRO GANDARA
FERNANDEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO MOURELLE PEREZ

TESTEMUNHA ISABEL CRISTINA DA SILVA
MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELINETE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c03a44

proferido nos autos.

Dê-se ciência do teor da certidão de ID dd9014d, devendo a ré vir

com o comprovante de pagamento no valor R$29,57, no prazo de

05 (cinco) dias, sob pena de execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100509-85.2019.5.01.0044
RECLAMANTE ROMEU DA COSTA MAIA

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA
PASSOS(OAB: 155025/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MACHADO DE
ASSUMPÇÃO(OAB: 176356/RJ)

ADVOGADO RICARDO DE ASSUMPCAO(OAB:
209012/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES FUTURO LTDA

ADVOGADO IONE LIMA DE SANT ANNA
HERMINIO DA SILVA(OAB:
150673/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

ADVOGADO Bárbara Carvalho de Souza(OAB:
131675/RJ)

ADVOGADO Viviane dos Santos Gomes(OAB:
174329/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMEU DA COSTA MAIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fcf11a

proferido nos autos.

Aguarde-se o término do parcelamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100611-78.2017.5.01.0044
RECLAMANTE SEBASTIAO GOMES DA SILVA

ADVOGADO Aristea Gonçalves Accioly(OAB:
51545/RJ)

RECLAMADO AERONOVA TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO GOMES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c81cd5c

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o exequente para indicar meios INÉDITOS E EFICAZES

de execução, no prazo de 30 dias, sob pena de sobrestamento do

feito para início da contagem do prazo de prescrição intercorrente,

na forma 11-A, CLT.

Ressalto que a repetição de meios de execução já apresentados,

mesmo que há algum tempo, não será considerado como inédito e

eficaz.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0102002-46.2017.5.01.0019
RECLAMANTE ANDRE LUIS BARBOSA DANIEL

ADVOGADO MARCUS VINICIUS VIOLA
FERREIRA(OAB: 157162/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO DANIELLA FERREIRA DO
CARMO(OAB: 96303/RJ)

ADVOGADO STEPHANIE CARVALHO DE
MESQUITA(OAB: 232480/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS BARBOSA DANIEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25ec98c

proferido nos autos.

Renove-se a notificação do reclamante para que apresente os

cálculos de liquidação do julgado que entender corretos, em 8 (oito)

dias, conforme comando de ID b53ecde , sob pena de início da

fluência do prazo prescricional intercorrente, na forma do artigo11-A

da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011314-02.2013.5.01.0044
RECLAMANTE FABIO FERNANDES PEREIRA

ADVOGADO EUNICE OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
139379/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3604
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO ATTHO - MOVEIS E DECORACOES
LTDA - ME

ADVOGADO marcio menezes de souza(OAB:
176518/RJ)

RECLAMADO MONICA DE ELIZEU NUNES

RECLAMADO AFONSO HENRIQUE BARBOSA
NUNES

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

AFONSO HENRIQUE BARBOSA
NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATTHO - MOVEIS E DECORACOES LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 176c292

proferido nos autos.

A execução foi parcialmente garantida.

Considerando-se as circunstâncias da presente execução, que

tramita desde 2013, e, ainda, tratando-se de descumprimento de

acordo, determino a intimação dos executados para ciência do

requerimento de Id 325138f, por 05 dias.

Decorrido sem manifestação, expeça-se alvará à parte autora dos

valores depositados (dados bancários fornecidos no Id 48159bc).

Após, à contadoria para cálculo do crédito remanescente.

Em seguida, renove-se o SISBAJUD, na modalidade "teimosinha"

por 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100620-40.2017.5.01.0044
RECLAMANTE LUIZ FELIPE NASCIMENTO DA

SILVA

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO NEYDE MACHADO RAPOSO

RECLAMADO JOSE ANTONIO MOGRABI DE SA

ADVOGADO EDUARDO CORRÊA DOS
SANTOS(OAB: 51995/RJ)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E
SERVICOS PROVENCAL - EIRELI -
ME

ADVOGADO WLADIMYR SERGIO JUNG
JUNIOR(OAB: 76766/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELIPE NASCIMENTO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 61314fb

proferida nos autos.

Verifico que se encontram presentes os requisitos extrínsecos do

Agravo de Petição interposto, com atendimento aos pressupostos

objetivos (ato recorrível, adequação, tempestividade, regularidade

de representação e preparo), conforme hipótese. Procuração id.

2c4dd23.

Por preenchidos os pressupostos intrínsecos de admissibilidade

(legitimidade recursal, capacidade e interesse) do Agravo

interposto, intime-se a parte recorrida para apresentar

contraminuta, em 08 dias.

Decorrido o prazo supra, ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011621-19.2014.5.01.0044
RECLAMANTE FLORISVALDO ARAUJO RIBEIRO

ADVOGADO Claudia Vieira Ferreira(OAB:
145842/RJ)

RECLAMADO SUPERPESA INDUSTRIAL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DE
ARAUJO COELHO(OAB: 165775/RJ)

ADVOGADO FERNANDO ANDRE TAKAMATSU
POLO(OAB: 285144/SP)

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORISVALDO ARAUJO RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ab5cb2

proferido nos autos.

Intime-se o exequente para dizer se aceita o bem oferecido pelo

executado na petição de #id:5853ddc como garantia do juízo, no

prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010714-78.2013.5.01.0044
RECLAMANTE WALLACE DA COSTA DE FRIAS

ADVOGADO anna borba taboas(OAB: 131069/RJ)

RECLAMADO SIVUCA SERVICOS LTDA - EPP

RECLAMADO EBX BRASIL SA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO THIAGO CONTE LOFREDO
TEDESCHI(OAB: 333267/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIVUCA SERVICOS LTDA n/p
GUILHERME DE CARVALHO
FERREIRA

TESTEMUNHA MARIO GADELHA BORGES

TESTEMUNHA ALBERTO FLAVIO RODRIGUES
REBELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBX BRASIL SA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3605
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a275b91

proferida nos autos.

Vistos, etc.

HOMOLOGO OS CÁLCULOS do reclamante id apurados como

corretos pela contadoria, por perfeitos e ajustados à coisa julgada.

CRÉDITO LÍQUIDO RTE R$ 46.194,39

FGTS A DEPOSITAR R$ 0,00

HONORARIOS RTE R$ 4.619,44

HONORARIOS RDA R$ 0,00

MULTA R$ 0,00

IMPOSTO DE RENDA R$ 0,00

INSS R$ 2.569,44

DIF CUSTAS R$ 867,66

TOTAL DEVIDO R$ 54.250,93

Determina-se à Secretaria as seguintes providências:

Notifiquem-se as partes para ciência, sendo o(a) reclamado(a) para

depósito do montante total apurado, em 48 (quarenta e oito) horas.

A execução recaindo na reclamada subsidiária será convolado em

penhora o depósito recursal gfip nos autos.

Decorrido o prazo in albis, intime-se o autor para, em 5 (cinco)

dias, informar se pretende que seja ativado o SISBAJUD, em caso

de ausência de pagamento voluntário de seu crédito, valendo o seu

silêncio como manifestação positiva e início imediato da execução

com a ativação do referido sistema.

Não quitado o débito no prazo legal e em atendimento ao disposto

no artigo 1º, § 4º, da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do

TST, proceda-se à inclusão de dados do(s) reclamado(s)

constantes do protocolo de bloqueio no BNDT.

Frustrada a providência anteriormente determinada, proceda-se à

pesquisa via RENAJUD.

Se positiva, proceda-se ao registro da restrição de circulação no(s)

veículos(s) localizado(s), expedindo-se mandado ou carta precatória

para penhora, avaliação e demais atos executórios quanto a este(s).

Negativa a pesquisa via RENAJUD, proceda-se à pesquisa via

INFOJUD com intuito de obter cópia(s) da(s) declarações do

imposto de renda do(s) executado(s) disponíveis junto à Receita

Federal nos últimos dois exercícios, inclusive quanto às transações

imobiliárias.

As informações encaminhadas pela SRF, por implicarem em

quebra do sigilo fiscal do(s) executado(s) no interesse da

Justiça (artigo 198, parágrafo 1°, inciso I, do CTN), deverão ser

inseridos no sistema em segredo de justiça com visibilidade pelos

advogados devidamente constituídos nos autos, ficando estes

cientes de que fica vedada qualquer forma de divulgação de tais

informações, sob pena de responsabilidade na forma da lei.

Dar-se-á vista ao(à) reclamante para requerer o que entender de

direito quanto ao prosseguimento da execução, inclusive

especificamente quanto à ativação de outros sistemas de pesquisa

patrimonial, em 30 (trinta) dias.

Decorrido o prazo, retornem conclusos para deliberações.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010714-78.2013.5.01.0044
RECLAMANTE WALLACE DA COSTA DE FRIAS

ADVOGADO anna borba taboas(OAB: 131069/RJ)

RECLAMADO SIVUCA SERVICOS LTDA - EPP

RECLAMADO EBX BRASIL SA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO THIAGO CONTE LOFREDO
TEDESCHI(OAB: 333267/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIVUCA SERVICOS LTDA n/p
GUILHERME DE CARVALHO
FERREIRA

TESTEMUNHA MARIO GADELHA BORGES

TESTEMUNHA ALBERTO FLAVIO RODRIGUES
REBELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE DA COSTA DE FRIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a275b91

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Vistos, etc.

HOMOLOGO OS CÁLCULOS do reclamante id apurados como

corretos pela contadoria, por perfeitos e ajustados à coisa julgada.

CRÉDITO LÍQUIDO RTE R$ 46.194,39

FGTS A DEPOSITAR R$ 0,00

HONORARIOS RTE R$ 4.619,44

HONORARIOS RDA R$ 0,00

MULTA R$ 0,00

IMPOSTO DE RENDA R$ 0,00

INSS R$ 2.569,44

DIF CUSTAS R$ 867,66

TOTAL DEVIDO R$ 54.250,93

Determina-se à Secretaria as seguintes providências:

Notifiquem-se as partes para ciência, sendo o(a) reclamado(a) para

depósito do montante total apurado, em 48 (quarenta e oito) horas.

A execução recaindo na reclamada subsidiária será convolado em

penhora o depósito recursal gfip nos autos.

Decorrido o prazo in albis, intime-se o autor para, em 5 (cinco)

dias, informar se pretende que seja ativado o SISBAJUD, em caso

de ausência de pagamento voluntário de seu crédito, valendo o seu

silêncio como manifestação positiva e início imediato da execução

com a ativação do referido sistema.

Não quitado o débito no prazo legal e em atendimento ao disposto

no artigo 1º, § 4º, da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do

TST, proceda-se à inclusão de dados do(s) reclamado(s)

constantes do protocolo de bloqueio no BNDT.

Frustrada a providência anteriormente determinada, proceda-se à

pesquisa via RENAJUD.

Se positiva, proceda-se ao registro da restrição de circulação no(s)

veículos(s) localizado(s), expedindo-se mandado ou carta precatória

para penhora, avaliação e demais atos executórios quanto a este(s).

Negativa a pesquisa via RENAJUD, proceda-se à pesquisa via

INFOJUD com intuito de obter cópia(s) da(s) declarações do

imposto de renda do(s) executado(s) disponíveis junto à Receita

Federal nos últimos dois exercícios, inclusive quanto às transações

imobiliárias.

As informações encaminhadas pela SRF, por implicarem em

quebra do sigilo fiscal do(s) executado(s) no interesse da

Justiça (artigo 198, parágrafo 1°, inciso I, do CTN), deverão ser

inseridos no sistema em segredo de justiça com visibilidade pelos

advogados devidamente constituídos nos autos, ficando estes

cientes de que fica vedada qualquer forma de divulgação de tais

informações, sob pena de responsabilidade na forma da lei.

Dar-se-á vista ao(à) reclamante para requerer o que entender de

direito quanto ao prosseguimento da execução, inclusive

especificamente quanto à ativação de outros sistemas de pesquisa

patrimonial, em 30 (trinta) dias.

Decorrido o prazo, retornem conclusos para deliberações.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011801-35.2014.5.01.0044
RECLAMANTE EDSON MARTINS DAS NEVES

ADVOGADO VANIA MARIA DE MORAES
MATTOS(OAB: 157844/RJ)

RECLAMADO DIGNA SERVICOS AUXILIARES
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDAÇÃO INSTIT BRAS DE
GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA IBGE

REPRESENTANTE FRANCISCO CARLOS DE
VASCONCELOS SILVA BARBUDO

REPRESENTANTE REJANE CASTILHO DA SILVA
LUCAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON MARTINS DAS NEVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ebe5d9

proferido nos autos.

Dê-se vista ao exequente da petição de #id:cc42b8f, devendo

indicar meios INÉDITOS e EFICAZES de prosseguimento da

execução no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo supra, in albis, terá início a fluência do prazo

prescricional intercorrente, conforme artigo 11-A da CLT,

independentemente de nova intimação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101249-77.2018.5.01.0044
RECLAMANTE ANTONIO LUIS SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS CARLOS GRAÇA
GOSSELIN(OAB: 78227/RJ)

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE GOSSELIN(OAB:
121777/RJ)

RECLAMADO ERBE INCORPORADORA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO DOMINGUES
LOPES(OAB: 16116/RJ)

ADVOGADO MARCELO SANCHEZ
SALVADORE(OAB: 174441/SP)

RECLAMADO GESSO CANAAN LTDA - ME

ADVOGADO ALLAN DO AMARAL SANTOS(OAB:
119281/RJ)

TESTEMUNHA FLAVIO DE OLIVEIRA SILVA

TESTEMUNHA ANTONIO DE OLIVEIRA MENDONCA

TESTEMUNHA LEANDRO RICARDO BEZERRA DE
OLIVEIRA

TESTEMUNHA LAERCIO PEREIRA DA SILVA

TESTEMUNHA RAFAEL GONCALVES RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERBE INCORPORADORA S.A.

  - GESSO CANAAN LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd16ae7

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para que informem, em 05 (cinco) dias se

houve pagamento em duplicidade da 6a parcela do acordo.

Negativa a resposta, registrem-se os pagamentos,exclua-se o

executado no BNDT, na forma do disposto no art. 3º, §4º da

Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, se for o caso, e

,venham-me conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101249-77.2018.5.01.0044
RECLAMANTE ANTONIO LUIS SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS CARLOS GRAÇA
GOSSELIN(OAB: 78227/RJ)

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE GOSSELIN(OAB:
121777/RJ)

RECLAMADO ERBE INCORPORADORA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO DOMINGUES
LOPES(OAB: 16116/RJ)

ADVOGADO MARCELO SANCHEZ
SALVADORE(OAB: 174441/SP)

RECLAMADO GESSO CANAAN LTDA - ME

ADVOGADO ALLAN DO AMARAL SANTOS(OAB:
119281/RJ)

TESTEMUNHA FLAVIO DE OLIVEIRA SILVA

TESTEMUNHA ANTONIO DE OLIVEIRA MENDONCA

TESTEMUNHA LEANDRO RICARDO BEZERRA DE
OLIVEIRA

TESTEMUNHA LAERCIO PEREIRA DA SILVA

TESTEMUNHA RAFAEL GONCALVES RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LUIS SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd16ae7

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para que informem, em 05 (cinco) dias se

houve pagamento em duplicidade da 6a parcela do acordo.

Negativa a resposta, registrem-se os pagamentos,exclua-se o

executado no BNDT, na forma do disposto no art. 3º, §4º da

Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, se for o caso, e

,venham-me conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101130-87.2016.5.01.0044
RECLAMANTE MARCOS ALEX GOMES DA SILVA

ADVOGADO ISABEL DE LEMOS PEREIRA
BELINHA SARDAS(OAB: 96550/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA GONCALVES
DUTRA(OAB: 205465/RJ)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ALEX GOMES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 942cef4

proferido nos autos.

Aguarde-se o término do parcelamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101626-19.2016.5.01.0044
RECLAMANTE LUCIANE FATIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JHONATA LUIZ ROCHA
VERDINI(OAB: 178919/RJ)

ADVOGADO ALAN SAMPAIO CAMPOS(OAB:
148140/RJ)

RECLAMADO BELLO FITNESS LTDA - EPP

ADVOGADO THIAGO VINICIUS EVANGELISTA
MONTEIRO(OAB: 196031/RJ)

ADVOGADO DIOGO VOLLSTEDT DE
ALMEIDA(OAB: 180659/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO LUIZ GUSTAVO FERNANDES DA
COSTA(OAB: 156721/RJ)

RECLAMADO MARIA FERNANDA DE ARAUJO
BELLO

RECLAMADO FERNANDO HOMEM DA COSTA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE FATIMA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1d28d4

proferido nos autos.

Tendo em vista que a expedição de mandado de penhora de bens

pertencentes a academia se mostra ineficaz, intime-se a parte

autora para vir com outros meios de prosseguimento à execução,

em 10 (dez) dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101663-12.2017.5.01.0044
RECLAMANTE ELISANGELA MARIA SOARES SILVA

ADVOGADO GISELA GALCERAN MATEUS(OAB:
156917/RJ)

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

RECLAMADO RENNER ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA MARIA SOARES SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d66a67b

proferida nos autos.

Decisão

Vistos etc.

Cálculos da reclamada no ID: 605c62d.

Concordância do reclamante com os cálculos da reclamada no ID:

1866795.

HOMOLOGO OS CÁLCULOS de ID: 605c62d apurados pela

reclamada, por perfeitos e ajustados à coisa julgada. Planilha com

cálculos atualizados até 18/03/2024 acompanha a presente decisão.

Reclamante (líquido) R$ 341.171,62

Imposto de renda R$ 22.205,01

Honorários advocatícios R$ 60.219,10

FGTS a depositar R$ 21.138,47

INSS R$ 61.550,30

Total da Execução R$ 506.284,50

Depósito recursal atualizado R$ 13.279,94

Diferença devida pela ré R$ 493.004,56

Determina-se à Secretaria as seguintes providências:

Notifiquem-se as partes para ciência, sendo o(a) reclamado(a) para

depósito da diferença apurada e o reclamante para informar os

dados bancários do beneficiário ou de seu patrono, com a

devida comprovação quanto à titularidade da conta, para que a

liberação do depósito recursal ocorra mediante transferência

de crédito diretamente para a conta bancária do beneficiário ou

do seu advogado, com poderes específicos para o ato. Não

serão aceitos dados bancários de pessoa física ou jurídica sem

poderes expressos na procuração, ambos em 48 (quarenta e

oito) horas.

Decorrido o prazo da parte autora, expeça-se alvará ao(à)

reclamante para levantamento do(s) depósito(s) recursal(is), em sua

integralidade, uma vez que incontroverso(s) nos autos. Deverá ser

observada a conta bancária para transferência caso seja fornecida

dentro do prazo concedido. Na ausência de dados bancários, os

alvarás deverão ser expedidos na forma já regularmente efetuada

para saque em agência bancária.

Decorrido o prazo in albis, intime-se o autor para, em 5 (cinco)

dias, informar se pretende que seja ativado o SISBAJUD, em caso

de ausência de pagamento voluntário de seu crédito, valendo o seu

silêncio como manifestação positiva e início imediato da execução

com a ativação do referido sistema.

Não quitado o débito no prazo legal e em atendimento ao disposto

no artigo 1º, § 4º, da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do

TST, proceda-se à inclusão de dados do(s) reclamado(s)

constantes do protocolo de bloqueio no BNDT.

Frustrada a providência anteriormente determinada, proceda-se à

pesquisa via RENAJUD.

Se positiva, proceda-se ao registro da restrição de circulação no(s)

veículos(s) localizado(s), expedindo-se mandado ou carta precatória

para penhora, avaliação e demais atos executórios quanto a este(s).

Negativa a pesquisa via RENAJUD, inclua-se o executado na CNIB

para registro de indisponibilidade de bens.

Dar-se-á vista ao(à) reclamante para requerer o que entender de

direito quanto ao prosseguimento da execução, inclusive

especificamente quanto à ativação de outros sistemas de pesquisa

patrimonial, em 30 (trinta) dias.

Decorrido o prazo, retornem conclusos para deliberações.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101663-12.2017.5.01.0044
RECLAMANTE ELISANGELA MARIA SOARES SILVA

ADVOGADO GISELA GALCERAN MATEUS(OAB:
156917/RJ)

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

RECLAMADO RENNER ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RENNER S.A.

  - RENNER ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO
LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d66a67b

proferida nos autos.

Decisão

Vistos etc.

Cálculos da reclamada no ID: 605c62d.

Concordância do reclamante com os cálculos da reclamada no ID:

1866795.

HOMOLOGO OS CÁLCULOS de ID: 605c62d apurados pela

reclamada, por perfeitos e ajustados à coisa julgada. Planilha com

cálculos atualizados até 18/03/2024 acompanha a presente decisão.

Reclamante (líquido) R$ 341.171,62

Imposto de renda R$ 22.205,01

Honorários advocatícios R$ 60.219,10

FGTS a depositar R$ 21.138,47

INSS R$ 61.550,30

Total da Execução R$ 506.284,50

Depósito recursal atualizado R$ 13.279,94

Diferença devida pela ré R$ 493.004,56

Determina-se à Secretaria as seguintes providências:

Notifiquem-se as partes para ciência, sendo o(a) reclamado(a) para

depósito da diferença apurada e o reclamante para informar os

dados bancários do beneficiário ou de seu patrono, com a

devida comprovação quanto à titularidade da conta, para que a

liberação do depósito recursal ocorra mediante transferência

de crédito diretamente para a conta bancária do beneficiário ou

do seu advogado, com poderes específicos para o ato. Não

serão aceitos dados bancários de pessoa física ou jurídica sem

poderes expressos na procuração, ambos em 48 (quarenta e

oito) horas.

Decorrido o prazo da parte autora, expeça-se alvará ao(à)

reclamante para levantamento do(s) depósito(s) recursal(is), em sua

integralidade, uma vez que incontroverso(s) nos autos. Deverá ser

observada a conta bancária para transferência caso seja fornecida

dentro do prazo concedido. Na ausência de dados bancários, os

alvarás deverão ser expedidos na forma já regularmente efetuada

para saque em agência bancária.

Decorrido o prazo in albis, intime-se o autor para, em 5 (cinco)

dias, informar se pretende que seja ativado o SISBAJUD, em caso

de ausência de pagamento voluntário de seu crédito, valendo o seu

silêncio como manifestação positiva e início imediato da execução

com a ativação do referido sistema.

Não quitado o débito no prazo legal e em atendimento ao disposto

no artigo 1º, § 4º, da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do

TST, proceda-se à inclusão de dados do(s) reclamado(s)

constantes do protocolo de bloqueio no BNDT.

Frustrada a providência anteriormente determinada, proceda-se à

pesquisa via RENAJUD.

Se positiva, proceda-se ao registro da restrição de circulação no(s)

veículos(s) localizado(s), expedindo-se mandado ou carta precatória

para penhora, avaliação e demais atos executórios quanto a este(s).

Negativa a pesquisa via RENAJUD, inclua-se o executado na CNIB

para registro de indisponibilidade de bens.

Dar-se-á vista ao(à) reclamante para requerer o que entender de

direito quanto ao prosseguimento da execução, inclusive

especificamente quanto à ativação de outros sistemas de pesquisa

patrimonial, em 30 (trinta) dias.

Decorrido o prazo, retornem conclusos para deliberações.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101123-27.2018.5.01.0044
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO DA COSTA

STTELLET

ADVOGADO DIEGO ALVES CARDOSO(OAB:
200002/RJ)

ADVOGADO EDVAN BORGES CARDOSO(OAB:
77015/RJ)

RECLAMADO OLHA A FRUTA ALIMENTOS
SAUDAVEIS EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO DA COSTA STTELLET

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ae3c18

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Vistos etc.

Intime-se o reclamante para ciência de Certidões supra.

Sem prejuízo, ative-se a consulta à JUCERJA. Após, dê-se vista ao

reclamante para manifestações no prazo de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101864-04.2017.5.01.0044
RECLAMANTE LILIANE VELLOZO DA SILVA DE

REZENDE

ADVOGADO JULIANA AZEVEDO DUMAY DE
ALMEIDA(OAB: 142781/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO LAR SAO FRANCISCO
DE ASSIS NA PROVIDENCIA DE
DEUS

ADVOGADO FELIPE DE OLIVEIRA(OAB:
159937/RJ)

ADVOGADO MARCIA DA CRUZ PAULINO(OAB:
64860/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE VELLOZO DA SILVA DE REZENDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7810d3

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando-se que o artigo 6° da Instrução Normativa n. 39/2016

admite a compatibilidade do artigo 916 do Código de Processo Civil

com o Processo do Trabalho seja e ainda privilegiando a duração

razoável do processo, haja vista que o referido dispositivo legal

implica o reconhecimento, pelo executado, do crédito exequendo e,

pois, elimina o elastecimento da execução, defiro o parcelamento

requerido pela ré.

Ressalto que a legislação processual civil não traz distinção entre

execução definitiva ou provisória, sendo, pois, admitida a medida

em uma ou outra situação.

Já depositados os 30% (trinta por cento) iniciais e a primeira

parcela, Intime-se a parte autora, nos termos do §5º art. 3º do Ato

Conjunto 3/2020 do TRT/RJ, para vir em 5 dias, com a indicação

dos dados bancários do beneficiário ou de seu patrono, com a

devida comprovação quanto à titularidade da conta, para que a

liberação do depósito ocorra mediante transferência de crédito

diretamente para a conta bancária do beneficiário ou do seu

advogado, com poderes específicos para o ato. Não serão aceitos

dados bancários de procurador ou pessoa jurídica sem

poderes expressos na procuração.

Vindo os dados, expeça-se alvará ao exequente e aguarde-se o

depósito das demais parcelas.

Autoriza-se desde já o depósito dos valores diretamente em conta

bancária de titularidade do(a) patrono(a) do(a) exequente desde que

regularmente constituído com poderes específicos para tal,

podendo, se assim entender, efetuar tal requerimento com os dados

bancários necessários, em 5 (cinco) dias.

Fica ciente a ré das consequências pela ausência de depósitos

previstas no parágrafo 5° do artigo 916 do Código de Processo Civil,

de aplicação subsidiária.

Nada sendo requerido nos 30 (trinta) dias após a última parcela, os

autos serão arquivados definitivamente.

Intimem-se para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0102016-86.2016.5.01.0044
RECLAMANTE VANESSA VIEIRA PORTOCARRERO

DE SOUZA

ADVOGADO EDWALDO NOGUEIRA
TRINDADE(OAB: 105526/RJ)

RECLAMADO ODONTO TIJUCA SERVICOS
ODONTOLOGICOS LTDA - ME

RECLAMADO HILTON VIEIRA MEIRELLES

RECLAMADO EMILIA LIMA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA VIEIRA PORTOCARRERO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f6c09a

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o exequente para indicar meios INÉDITOS E EFICAZES

de execução, no prazo de 30 dias, sob pena de sobrestamento do

feito para início da contagem do prazo de prescrição intercorrente,

na forma 11-A, CLT.

Ressalto que a repetição de meios de execução já apresentados,

mesmo que há algum tempo, não será considerado como inédito e

eficaz.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010836-91.2013.5.01.0044
RECLAMANTE VITOR HUGO DE CARVALHO BRITO

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

ADVOGADO IARA CRISTINA D ANDREA(OAB:
120598/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECLAMADO RWCONNECT SERVICOS DE
INSTALACOES E MANUTENCAO EM
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO TATIANA BRITO MELZER DOS
SANTOS(OAB: 182079/RJ)
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ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

ADVOGADO HEMERSON BRITO MELZER(OAB:
175998/RJ)

ADVOGADO ANNA BEATRIZ FRANCA PINTO
BATISTA(OAB: 107155/RJ)

ADVOGADO Bianca Valente Moreira(OAB:
169020/RJ)

ADVOGADO LARISSA CYSNE MACHADO
FRANCA(OAB: 178974/RJ)

TESTEMUNHA DIEGO SENRA RIBEIRO

TESTEMUNHA ALAN LOPES DOS SANTOS

PERITO JOEL HENRIQUE ERTHAL MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - RWCONNECT SERVICOS DE INSTALACOES E
MANUTENCAO EM TELECOMUNICACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 634e257

proferido nos autos.

Como já certificado em ID f7cdfdf, o saldo foi transferido ao

processo 0100520-80.2020.5.01.0044.

Dê-se ciência pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Arquive-se em definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010836-91.2013.5.01.0044
RECLAMANTE VITOR HUGO DE CARVALHO BRITO

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

ADVOGADO IARA CRISTINA D ANDREA(OAB:
120598/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECLAMADO RWCONNECT SERVICOS DE
INSTALACOES E MANUTENCAO EM
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO TATIANA BRITO MELZER DOS
SANTOS(OAB: 182079/RJ)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

ADVOGADO HEMERSON BRITO MELZER(OAB:
175998/RJ)

ADVOGADO ANNA BEATRIZ FRANCA PINTO
BATISTA(OAB: 107155/RJ)

ADVOGADO Bianca Valente Moreira(OAB:
169020/RJ)

ADVOGADO LARISSA CYSNE MACHADO
FRANCA(OAB: 178974/RJ)

TESTEMUNHA DIEGO SENRA RIBEIRO

TESTEMUNHA ALAN LOPES DOS SANTOS

PERITO JOEL HENRIQUE ERTHAL MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR HUGO DE CARVALHO BRITO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 634e257

proferido nos autos.

Como já certificado em ID f7cdfdf, o saldo foi transferido ao

processo 0100520-80.2020.5.01.0044.

Dê-se ciência pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Arquive-se em definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100221-40.2019.5.01.0044
RECLAMANTE LETICIA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO ANACLETO FERNANDO
HILARIO(OAB: 60475/RJ)

ADVOGADO VIKTORIA LIPORACI HILARIO(OAB:
224017/RJ)

RECLAMADO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA DA SILVA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa3c9b5

proferido nos autos.

Vistos.

À parte autora para requerer o que entender de direito no prazo de

10 dias.

Decorridos "in albis", ao arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010480-28.2015.5.01.0044
RECLAMANTE HEBER DA COSTA SANTOS

ADVOGADO PLINIO MARCOS MONTANHA
RAMOS(OAB: 80317/RJ)

RECLAMADO CASA & VIDEO BRASIL S.A

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA & VIDEO BRASIL S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b48d3c

proferido nos autos.

Vistos

Considerando-se que a sentença proferida nos autos é ilíquida faz-

se necessária a sua prévia liquidação.

Intime-se RÉU a apresentar seus cálculos de liquidação, no prazo

PRECLUSIVO de 08 (oito) dias, observados os parâmetros fixados

pelo Juízo, sem prejuízo de oportuna impugnação pela parte autora.
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Recomendando-se a utilização do PJ-e Calc Cidadão.

Deverão ainda ser observados o marco prescricional e as deduções

ou compensações autorizadas a mesmo título, dentro dos limites do

mês a que se referem, ou se de outra forma tiver sido determinado

na sentença ou acórdão exequendo.

Quanto à aplicação de juros e correção monetária, deverão ser

observados os seguintes parâmetros, conforme decisão proferida

pelo E. STF na ADC 58:

1.Será adotado o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)

2.As decisões transitadas em julgado devem seguir os índices

expressamente indicados nos respectivos comandos decisórios (a

TRou o IPCA-E) e a aplicação de juros de 1% ao mês, desde que a

decisão mencione expressamente a aplicabilidade da TR ou IPCA-E

dos juros de mora, e cumulativamente;

3.As decisões transitadas em julgado que não contenham previsão

expressa acerca serão do índice de correção monetária a ser

adotado afetadas pela decisão do STF, aplicando-se a regra

constante do item 1.

O cálculo da cota previdenciária (reclamante e reclamada) deverá

ser apresentado em apartado, desmembrados e totalizados mês a

mês, detalhando as verbas com e sem incidência e as alíquotas

(empregado, empregador e SAT), bem como o cálculo do Imposto

de Renda de acordo com os artigos 3º e 4º da Instrução Normativa

RFB nº 1.500/2014.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010656-75.2013.5.01.0044
RECLAMANTE ROSANGELA GOMES CARNEIRO

ADVOGADO SABRINA VILLAS BOAS
DUARTE(OAB: 74478/RJ)

RECLAMADO EDSON DA SILVA TORRES

RECLAMADO EMPRESA DE SERVICOS DINAMICA
EIRELI

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO GOMES DA
SILVA(OAB: 142662/RJ)

ADVOGADO FABIO NOGUEIRA
FERNANDES(OAB: 109339/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DE
MERITI

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSeg - Confederação Nacional das
Seguradoras

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE SERVICOS DINAMICA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14600dc

proferido nos autos.

Nada a deferir uma vez que tal empresa encontra-se com REEF

ativo, com a execuções centralizadas , o que importa na suspensão

de todas as execuções em face do devedor, iniciando-se,

imediatamente, os procedimentos para a execução forçada

centralizada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010656-75.2013.5.01.0044
RECLAMANTE ROSANGELA GOMES CARNEIRO

ADVOGADO SABRINA VILLAS BOAS
DUARTE(OAB: 74478/RJ)

RECLAMADO EDSON DA SILVA TORRES

RECLAMADO EMPRESA DE SERVICOS DINAMICA
EIRELI

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO GOMES DA
SILVA(OAB: 142662/RJ)

ADVOGADO FABIO NOGUEIRA
FERNANDES(OAB: 109339/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DE
MERITI

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSeg - Confederação Nacional das
Seguradoras

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA GOMES CARNEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14600dc

proferido nos autos.

Nada a deferir uma vez que tal empresa encontra-se com REEF

ativo, com a execuções centralizadas , o que importa na suspensão

de todas as execuções em face do devedor, iniciando-se,

imediatamente, os procedimentos para a execução forçada

centralizada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010011-79.2015.5.01.0044
RECLAMANTE PRISCILA BATISTA VARANDA

ADVOGADO DIONE NEVES DE MELO(OAB:
101611/RJ)

ADVOGADO ALINE BRITO DELARUE
TEIXEIRA(OAB: 227370/RJ)

RECLAMADO ALAIDE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO CAROLINA ARAUJO BRAGA
MIRAGLIA DE ANDRADE(OAB:
213994/RJ)

RECLAMADO COMUNICACAO VISUAL BRAVO E
PAPELARIA LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIO FERNANDES
GONCALVES(OAB: 110893/RJ)

RECLAMADO EDUARDO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO ANDREIA NOGUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 166801/RJ)
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ADVOGADO CAROLINA ARAUJO BRAGA
MIRAGLIA DE ANDRADE(OAB:
213994/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA BATISTA VARANDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3392347

proferido nos autos.

Intime-se o Exequente para indicar meios INÉDITOS e EFICAZES

de prosseguimento da execução no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo supra, in albis, terá início a fluência do prazo

prescricional intercorrente, conforme artigo 11-A da CLT,

independentemente de nova intimação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010441-31.2015.5.01.0044
RECLAMANTE NATALIA DE VASCONCELOS

MENDES CARVALHO

ADVOGADO Carlos Frederico Medina
Massadar(OAB: 76595/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA CARNEIRO DE
MIRANDA FAGUNDES(OAB:
125113/RJ)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 251012/RJ)

TESTEMUNHA MARCELO PINTO COELHO

TESTEMUNHA WASLEY PIRES DE SOUZA

TESTEMUNHA GUILHERME MOREIRA CARDOSO

PERITO BRUNO MAGNO PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA DE VASCONCELOS MENDES CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d684c72

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora pessoalmente, por correio, para que

forneça seus dados bancários, em 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101117-54.2017.5.01.0044
RECLAMANTE ELIONE PEDRO SILVA DE LIMA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO MEK COMERCIO ALIMENTOS
EXPRESS LTDA - ME

RECLAMADO BRENO CABRAL PINHEIRO ABAD

ADVOGADO AMANDA DE MORAES BARROS
VICENTE(OAB: 142187/RJ)

ADVOGADO DIEGO TADEU CORREA
ESTEVES(OAB: 174270/RJ)

RECLAMADO BRENO CABRAL PINHEIRO ABAD
14807512781

ADVOGADO AMANDA DE MORAES BARROS
VICENTE(OAB: 142187/RJ)

ADVOGADO DIEGO TADEU CORREA
ESTEVES(OAB: 174270/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO MARSICO DO COUTO
TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS MAGNO FAISSAL
NAZARETH CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIONE PEDRO SILVA DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f7f06b

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora, nos termos do §5º art. 3º do Ato Conjunto

3/2020 do TRT/RJ, para, querendo, vir em 5 dias, com a indicação

dos dados bancários do beneficiário ou de seu patrono, com a

devida comprovação quanto à titularidade da conta, para que a

liberação do depósito ocorra mediante transferência de crédito

diretamente para a conta bancária do beneficiário ou do seu

advogado, com poderes específicos para o ato. Não serão aceitos

dados bancários de procurador ou pessoa jurídica sem

poderes expressos na procuração.

Após, expeçam-se alvarás ao reclamante e de custas, observando-

se os limites de seus créditos de Id:c463ab6.

Após, à contadoria para apuração do saldo remanescente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100348-80.2016.5.01.0044
RECLAMANTE TATIANA RODRIGUES DA COSTA

RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO LIGIA MAGALHAES RAMOS
BARBOSA(OAB: 73808/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO HILDEGARD ANGEL SICHIERI(OAB:
155717/RJ)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO HILDEGARD ANGEL SICHIERI(OAB:
155717/RJ)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
SOUZA(OAB: 14926/BA)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

TESTEMUNHA MARCIELY BRITO GUEDES DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - TATIANA RODRIGUES DA COSTA RIBEIRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f1d8d2

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora, nos termos do §5º art. 3º do Ato Conjunto

3/2020 do TRT/RJ, para, querendo, vir em 5 dias, com a indicação

dos dados bancários do beneficiário ou de seu patrono, com a

devida comprovação quanto à titularidade da conta, para que a

liberação do depósito ocorra mediante transferência de crédito

diretamente para a conta bancária do beneficiário ou do seu

advogado, com poderes específicos para o ato. Não serão aceitos

dados bancários de procurador ou jurídica sem poderes

expressos na procuração.

Após, expeçam-se alvarás ao reclamante e de honorários,

observando-se os limites de seus créditos de Id:302a4c3.

A reclamada deverá comprovar o recolhimento da contribuição

previdenciária em 10 dias.

Cumprido, intime-se a parte autora para ciência do alvará, bem

como para requerer, no prazo de 08 dias, o que entende ainda

devido.

Decorr ido o prazo sem manifestações,registrem-se os

pagamentos,exclua-se o executado no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, §4º da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST e

venham-me conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100348-80.2016.5.01.0044
RECLAMANTE TATIANA RODRIGUES DA COSTA

RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO LIGIA MAGALHAES RAMOS
BARBOSA(OAB: 73808/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO HILDEGARD ANGEL SICHIERI(OAB:
155717/RJ)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO HILDEGARD ANGEL SICHIERI(OAB:
155717/RJ)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
SOUZA(OAB: 14926/BA)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

TESTEMUNHA MARCIELY BRITO GUEDES DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f1d8d2

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora, nos termos do §5º art. 3º do Ato Conjunto

3/2020 do TRT/RJ, para, querendo, vir em 5 dias, com a indicação

dos dados bancários do beneficiário ou de seu patrono, com a

devida comprovação quanto à titularidade da conta, para que a

liberação do depósito ocorra mediante transferência de crédito

diretamente para a conta bancária do beneficiário ou do seu

advogado, com poderes específicos para o ato. Não serão aceitos

dados bancários de procurador ou jurídica sem poderes

expressos na procuração.

Após, expeçam-se alvarás ao reclamante e de honorários,

observando-se os limites de seus créditos de Id:302a4c3.

A reclamada deverá comprovar o recolhimento da contribuição

previdenciária em 10 dias.

Cumprido, intime-se a parte autora para ciência do alvará, bem

como para requerer, no prazo de 08 dias, o que entende ainda

devido.

Decorr ido o prazo sem manifestações,registrem-se os

pagamentos,exclua-se o executado no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, §4º da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST e

venham-me conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0051600-91.1991.5.01.0044
RECLAMANTE VALDEMAR RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO KLAUS DIETER DECKER

RECLAMADO SUPPENTOPF BAR E
RESTAURANTE LIMITADA

ADVOGADO MANCIO LUIZ DA SILVA
NOVAES(OAB: 18895/RJ)

RECLAMADO DIVA LUCIO DECKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMAR RODRIGUES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0295edc

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o Exequente para indicar meios INÉDITOS e EFICAZES

de prosseguimento da execução no prazo de 15 (quinze)dias.

Decorrido o prazo supra in albis, terá início a fluência do prazo

prescricional intercorrente, conforme artigo 11-A da CLT,
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independentemente de nova intimação.

Revendo entendimento anterior, a alteração trazida pela Lei n.

13.467, de 13.07.2017 com a introdução do artigo 11-A, torna

completa e satisfatória a previsão celetista quanto à matéria.

Com efeito, a manutenção da suspensão dos processos pelo prazo

de um ano não contribui para a eficácia do instituto da prescrição

intercorrente. Tal, a meu sentir, contraria o próprio interesse público

no que concerne ao princípio da duração razoável do processo e

necessidade de redução do volume considerável de processos

pendentes na Justiça do Trabalho.

Por todo o exposto, a alteração da Consolidação das Leis do

Trabalho demonstra o devido tratamento legal da matéria, razão

pela qual não há mais espaço para aplicação subsidiária da Lei

6.830/80

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100542-75.2019.5.01.0044
RECLAMANTE CLARICE SOARES DE MELLO

ADVOGADO ALEXANDRE SILVA SOARES DE
MELLO(OAB: 174234/RJ)

RECLAMADO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARICE SOARES DE MELLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 048bab5

proferido nos autos.

Vistos.

À parte autora para requerer o que entender de direito, no prazo de

10 dias.

Decorridos "in albis", ao arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100499-02.2023.5.01.0044
RECLAMANTE ALEXANDRE DONATO DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE GUEDES MOREIRA(OAB:
100526/RJ)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

RECLAMADO MC TRANSPORTES 2011 LTDA - ME

ADVOGADO JAQUELINE RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 170231/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DONATO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 133c936

proferida nos autos.

Verifico que se encontram presentes os requisitos extrínsecos dos

Recursos Ordinários interpostos pelas reclamadas, com

atendimento aos pressupostos objetivos (ato recorrível, adequação,

tempestividade, regularidade de representação e preparo),

conforme hipótese. Seguro garantia id. 92269c9 e depósito recursal

id. 22fbf2e , custas, id. 477d75a e id. 35a4be3 , procuração id.

0ac768f e id. 952cf67.

Por preenchidos os pressupostos intrínsecos de admissibilidade

(legitimidade recursal, capacidade e interesse) dos Recursos

Ordinários interpostos, intimem-se as partes recorridas para

apresentarem contrarrazões, em 08 dias.

Decorrido o prazo supra, ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100268-72.2023.5.01.0044
RECLAMANTE EMILSON LUIZ MENESES MOTTA

ADVOGADO felipe ferreira da silva(OAB:
174727/RJ)

RECLAMADO PERFORMANCE PLUS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO Nilton Sterchele Nunes Pereira
Junior(OAB: 66792/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERFORMANCE PLUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d36275

proferida nos autos.

Vistos, etc.

HOMOLOGO OS CÁLCULOS da ré id 393bf31 apurados como

corretos pela contadoria, por perfeitos e ajustados à coisa julgada.

CRÉDITO LÍQUIDO RTE R$ 37.853,68

FGTS A DEPOSITAR R$ 0,00

HONORARIOS RTE R$ 3.785,37
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HONORARIOS RDA R$ 0,00

MULTA R$ 0,00

IMPOSTO DE RENDA R$ 0,00

INSS R$ 0,00

DIF CUSTAS R$ 832,78

TOTAL DEVIDO R$ 42.471,83

Determina-se à Secretaria as seguintes providências:

Notifiquem-se as partes para ciência, sendo o(a) reclamado(a) para

depósito do montante total apurado, em 48 (quarenta e oito) horas.

Decorrido o prazo in albis, intime-se o autor para, em 5 (cinco)

dias, informar se pretende que seja ativado o SISBAJUD, em caso

de ausência de pagamento voluntário de seu crédito, valendo o seu

silêncio como manifestação positiva e início imediato da execução

com a ativação do referido sistema.

Não quitado o débito no prazo legal e em atendimento ao disposto

no artigo 1º, § 4º, da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do

TST, proceda-se à inclusão de dados do(s) reclamado(s)

constantes do protocolo de bloqueio no BNDT.

Frustrada a providência anteriormente determinada, proceda-se à

pesquisa via RENAJUD.

Se positiva, proceda-se ao registro da restrição de circulação no(s)

veículos(s) localizado(s), expedindo-se mandado ou carta precatória

para penhora, avaliação e demais atos executórios quanto a este(s).

Negativa a pesquisa via RENAJUD, proceda-se à pesquisa via

INFOJUD com intuito de obter cópia(s) da(s) declarações do

imposto de renda do(s) executado(s) disponíveis junto à Receita

Federal nos últimos dois exercícios, inclusive quanto às transações

imobiliárias.

As informações encaminhadas pela SRF, por implicarem em

quebra do sigilo fiscal do(s) executado(s) no interesse da

Justiça (artigo 198, parágrafo 1°, inciso I, do CTN), deverão ser

inseridos no sistema em segredo de justiça com visibilidade pelos

advogados devidamente constituídos nos autos, ficando estes

cientes de que fica vedada qualquer forma de divulgação de tais

informações, sob pena de responsabilidade na forma da lei.

Dar-se-á vista ao(à) reclamante para requerer o que entender de

direito quanto ao prosseguimento da execução, inclusive

especificamente quanto à ativação de outros sistemas de pesquisa

patrimonial, em 30 (trinta) dias.

Decorrido o prazo, retornem conclusos para deliberações.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100499-02.2023.5.01.0044
RECLAMANTE ALEXANDRE DONATO DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE GUEDES MOREIRA(OAB:
100526/RJ)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

RECLAMADO MC TRANSPORTES 2011 LTDA - ME

ADVOGADO JAQUELINE RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 170231/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

  - MC TRANSPORTES 2011 LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 133c936

proferida nos autos.

Verifico que se encontram presentes os requisitos extrínsecos dos

Recursos Ordinários interpostos pelas reclamadas, com

atendimento aos pressupostos objetivos (ato recorrível, adequação,

tempestividade, regularidade de representação e preparo),

conforme hipótese. Seguro garantia id. 92269c9 e depósito recursal

id. 22fbf2e , custas, id. 477d75a e id. 35a4be3 , procuração id.

0ac768f e id. 952cf67.

Por preenchidos os pressupostos intrínsecos de admissibilidade

(legitimidade recursal, capacidade e interesse) dos Recursos

Ordinários interpostos, intimem-se as partes recorridas para

apresentarem contrarrazões, em 08 dias.

Decorrido o prazo supra, ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100268-72.2023.5.01.0044
RECLAMANTE EMILSON LUIZ MENESES MOTTA

ADVOGADO felipe ferreira da silva(OAB:
174727/RJ)

RECLAMADO PERFORMANCE PLUS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO Nilton Sterchele Nunes Pereira
Junior(OAB: 66792/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILSON LUIZ MENESES MOTTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d36275

proferida nos autos.

Vistos, etc.

HOMOLOGO OS CÁLCULOS da ré id 393bf31 apurados como

corretos pela contadoria, por perfeitos e ajustados à coisa julgada.

CRÉDITO LÍQUIDO RTE R$ 37.853,68

FGTS A DEPOSITAR R$ 0,00

HONORARIOS RTE R$ 3.785,37

HONORARIOS RDA R$ 0,00

MULTA R$ 0,00

IMPOSTO DE RENDA R$ 0,00

INSS R$ 0,00

DIF CUSTAS R$ 832,78

TOTAL DEVIDO R$ 42.471,83

Determina-se à Secretaria as seguintes providências:

Notifiquem-se as partes para ciência, sendo o(a) reclamado(a) para

depósito do montante total apurado, em 48 (quarenta e oito) horas.

Decorrido o prazo in albis, intime-se o autor para, em 5 (cinco)

dias, informar se pretende que seja ativado o SISBAJUD, em caso

de ausência de pagamento voluntário de seu crédito, valendo o seu

silêncio como manifestação positiva e início imediato da execução

com a ativação do referido sistema.

Não quitado o débito no prazo legal e em atendimento ao disposto

no artigo 1º, § 4º, da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do

TST, proceda-se à inclusão de dados do(s) reclamado(s)

constantes do protocolo de bloqueio no BNDT.

Frustrada a providência anteriormente determinada, proceda-se à

pesquisa via RENAJUD.

Se positiva, proceda-se ao registro da restrição de circulação no(s)

veículos(s) localizado(s), expedindo-se mandado ou carta precatória

para penhora, avaliação e demais atos executórios quanto a este(s).

Negativa a pesquisa via RENAJUD, proceda-se à pesquisa via

INFOJUD com intuito de obter cópia(s) da(s) declarações do

imposto de renda do(s) executado(s) disponíveis junto à Receita

Federal nos últimos dois exercícios, inclusive quanto às transações

imobiliárias.

As informações encaminhadas pela SRF, por implicarem em

quebra do sigilo fiscal do(s) executado(s) no interesse da

Justiça (artigo 198, parágrafo 1°, inciso I, do CTN), deverão ser

inseridos no sistema em segredo de justiça com visibilidade pelos

advogados devidamente constituídos nos autos, ficando estes

cientes de que fica vedada qualquer forma de divulgação de tais

informações, sob pena de responsabilidade na forma da lei.

Dar-se-á vista ao(à) reclamante para requerer o que entender de

direito quanto ao prosseguimento da execução, inclusive

especificamente quanto à ativação de outros sistemas de pesquisa

patrimonial, em 30 (trinta) dias.

Decorrido o prazo, retornem conclusos para deliberações.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100210-69.2023.5.01.0044
RECLAMANTE PAULO FELIPE ALEXANDRE

RIBEIRO

ADVOGADO ALESSANDRA VASCONCELLOS DE
SOUZA(OAB: 172937/RJ)

RECLAMADO GM COMERCIO IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO Nilton Sterchele Nunes Pereira
Junior(OAB: 66792/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GM COMERCIO IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09d6d44

proferido nos autos.

Alega a reclamada nulidade de citação aduzindo que "não recebeu

qualquer citação".

A citação da reclamada foi efetuada por e-carta no id. ebbe534,

direcionada para o endereço "ARAGUAIA, 01055, 603, FREGUESIA
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(JACAREPAGUA), RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 22745-271".

A certidão id. c42e9d7, comprova que a citação foi recebida em

06/06/2023.

Registre-se que o sistema e-Carta Registrada foi o formalmente

adotado por este E. TRT com base no Ato Conjunto n. 03/2017,

alterado pelo Ato Conjunto n. 03/2018, para as notificações iniciais.

Ademais, a citação foi direcionado para o endereço atualizado da

ré, conforme JUCERJA juntada no id. 987ae12.

Indeferido o requerimento de nulidade de citação.

Registrem-se o trânsito em julgado.

Considerando-se que a ré junta minuta de acordo no id. 71dffbd,

determino que o feito seja incluído em pauta de conciliação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100850-43.2021.5.01.0044
RECLAMANTE ERNANE FERREIRA DE SANTANA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO MALTA EMMERICH SERVICOS
EIRELI ME - ME

ADVOGADO Marcio Machado(OAB: 138179/RJ)

RECLAMADO PLENO SAUDE LTDA

ADVOGADO EUCLIDES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 153111/RJ)

ADVOGADO MICHAEL GUEDES DA ROCHA(OAB:
238205/RJ)

TESTEMUNHA TATIANY SILVEIRA RESENDE

TESTEMUNHA WALLACE ROBERTO DOS ANJOS
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MALTA EMMERICH SERVICOS EIRELI ME - ME

  - PLENO SAUDE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fe774e9

proferida nos autos.

Verifico que se encontram presentes os requisitos extrínsecos do

Recurso Ordinário interposto pela parte autora, com atendimento

aos pressupostos objetivos (ato recorrível, adequação,

tempestividade, regularidade de representação e preparo),

conforme hipótese. Procuração Id. fc27c2f.

Por preenchidos os pressupostos intrínsecos de admissibilidade

(legitimidade recursal, capacidade e interesse) do Recurso

Ordinário interposto, intime-se a parte recorrida para apresentar

contrarrazões, em 08 dias.

Decorrido o prazo supra, ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100882-14.2022.5.01.0044
RECLAMANTE LARISSA BEZERRA SOARES

ADVOGADO CARLA DEROCI MONTEIRO(OAB:
231798/RJ)

RECLAMADO IANDRA DA SILVA 09433977742

ADVOGADO BRUNA FERREIRA PAULA(OAB:
163753/RJ)

ADVOGADO MICHELE SHULDIENER(OAB:
159047/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IANDRA DA SILVA 09433977742

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f63b27c

proferido nos autos.

Às partes para corretamente discriminarem a natureza das parcelas

objeto do acordo noticiado nos autos, considerando o teor do art.

832, § 3º-A da CLT, no prazo de 10 dias, bem como para

informarem se haverá a exclusão da 1ªreclamada do polo passivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100210-69.2023.5.01.0044
RECLAMANTE PAULO FELIPE ALEXANDRE

RIBEIRO

ADVOGADO ALESSANDRA VASCONCELLOS DE
SOUZA(OAB: 172937/RJ)

RECLAMADO GM COMERCIO IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO Nilton Sterchele Nunes Pereira
Junior(OAB: 66792/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO FELIPE ALEXANDRE RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09d6d44

proferido nos autos.

Alega a reclamada nulidade de citação aduzindo que "não recebeu

qualquer citação".

A citação da reclamada foi efetuada por e-carta no id. ebbe534,

direcionada para o endereço "ARAGUAIA, 01055, 603, FREGUESIA

(JACAREPAGUA), RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 22745-271".

A certidão id. c42e9d7, comprova que a citação foi recebida em

06/06/2023.

Registre-se que o sistema e-Carta Registrada foi o formalmente

adotado por este E. TRT com base no Ato Conjunto n. 03/2017,

alterado pelo Ato Conjunto n. 03/2018, para as notificações iniciais.

Ademais, a citação foi direcionado para o endereço atualizado da

ré, conforme JUCERJA juntada no id. 987ae12.

Indeferido o requerimento de nulidade de citação.

Registrem-se o trânsito em julgado.
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Considerando-se que a ré junta minuta de acordo no id. 71dffbd,

determino que o feito seja incluído em pauta de conciliação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100567-83.2022.5.01.0044
RECLAMANTE DANIELE GONCALVES FERREIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE GONCALVES FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3a7c7e

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência da perícia designada no id.

500545e.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100882-14.2022.5.01.0044
RECLAMANTE LARISSA BEZERRA SOARES

ADVOGADO CARLA DEROCI MONTEIRO(OAB:
231798/RJ)

RECLAMADO IANDRA DA SILVA 09433977742

ADVOGADO BRUNA FERREIRA PAULA(OAB:
163753/RJ)

ADVOGADO MICHELE SHULDIENER(OAB:
159047/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA BEZERRA SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f63b27c

proferido nos autos.

Às partes para corretamente discriminarem a natureza das parcelas

objeto do acordo noticiado nos autos, considerando o teor do art.

832, § 3º-A da CLT, no prazo de 10 dias, bem como para

informarem se haverá a exclusão da 1ªreclamada do polo passivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100567-83.2022.5.01.0044
RECLAMANTE DANIELE GONCALVES FERREIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO NXT TELECOMUNICACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3a7c7e

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência da perícia designada no id.

500545e.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100225-72.2022.5.01.0044
RECLAMANTE WALDYR MONTEIRO DA SILVA

NETO

ADVOGADO maria everalda azevedo da silva(OAB:
107791/RJ)

RECLAMADO LATICINIO BOM MINEIRO LTDA

ADVOGADO Osvaldo José de Oliveira Ribeiro(OAB:
38663/RJ)

RECLAMADO THIAGO FARIA DE FREITAS
NARCISO 04462043740

ADVOGADO Osvaldo José de Oliveira Ribeiro(OAB:
38663/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LATICINIO BOM MINEIRO LTDA

  - THIAGO FARIA DE FREITAS NARCISO 04462043740

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8e1c52

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando-se que o artigo 6° da Instrução Normativa n. 39/2016

admite a compatibilidade do artigo 916 do Código de Processo Civil

com o Processo do Trabalho seja e ainda privilegiando a duração

razoável do processo, haja vista que o referido dispositivo legal

implica o reconhecimento, pelo executado, do crédito exequendo e,

pois, elimina o elastecimento da execução, defiro o parcelamento

requerido pela ré.

Ressalto que a legislação processual civil não traz distinção entre

execução definitiva ou provisória, sendo, pois, admitida a medida
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em uma ou outra situação.

Já depositados os 30% (trinta por cento) iniciais, bem como a

primeira parcela, expeça-se alvará ao INSS pelo importe de R$ R$

3.720,05 (ID Id 3bdfea9) e ao exequente (valor restante) e aguarde-

se o depósito das demais parcelas.

Autoriza-se desde já o depósito dos valores diretamente em

conta bancária de titularidade do(a) patrono(a) do(a) exequente

desde que regularmente constituído com poderes específicos

para tal, podendo, se assim entender, efetuar tal requerimento

com os dados bancários necessários, em 5 (cinco) dias.

Fica ciente a ré das consequências pela ausência de depósitos

previstas no parágrafo 5° do artigo 916 do Código de Processo Civil,

de aplicação subsidiária.

Nada sendo requerido nos 30 (trinta) dias após a última parcela, os

autos serão arquivados definitivamente.

Intimem-se para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100225-72.2022.5.01.0044
RECLAMANTE WALDYR MONTEIRO DA SILVA

NETO

ADVOGADO maria everalda azevedo da silva(OAB:
107791/RJ)

RECLAMADO LATICINIO BOM MINEIRO LTDA

ADVOGADO Osvaldo José de Oliveira Ribeiro(OAB:
38663/RJ)

RECLAMADO THIAGO FARIA DE FREITAS
NARCISO 04462043740

ADVOGADO Osvaldo José de Oliveira Ribeiro(OAB:
38663/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDYR MONTEIRO DA SILVA NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8e1c52

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando-se que o artigo 6° da Instrução Normativa n. 39/2016

admite a compatibilidade do artigo 916 do Código de Processo Civil

com o Processo do Trabalho seja e ainda privilegiando a duração

razoável do processo, haja vista que o referido dispositivo legal

implica o reconhecimento, pelo executado, do crédito exequendo e,

pois, elimina o elastecimento da execução, defiro o parcelamento

requerido pela ré.

Ressalto que a legislação processual civil não traz distinção entre

execução definitiva ou provisória, sendo, pois, admitida a medida

em uma ou outra situação.

Já depositados os 30% (trinta por cento) iniciais, bem como a

primeira parcela, expeça-se alvará ao INSS pelo importe de R$ R$

3.720,05 (ID Id 3bdfea9) e ao exequente (valor restante) e aguarde-

se o depósito das demais parcelas.

Autoriza-se desde já o depósito dos valores diretamente em

conta bancária de titularidade do(a) patrono(a) do(a) exequente

desde que regularmente constituído com poderes específicos

para tal, podendo, se assim entender, efetuar tal requerimento

com os dados bancários necessários, em 5 (cinco) dias.

Fica ciente a ré das consequências pela ausência de depósitos

previstas no parágrafo 5° do artigo 916 do Código de Processo Civil,

de aplicação subsidiária.

Nada sendo requerido nos 30 (trinta) dias após a última parcela, os

autos serão arquivados definitivamente.

Intimem-se para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100099-85.2023.5.01.0044
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO GOIS FEITOSA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA DE SOUZA
LIMA(OAB: 101447/RJ)

RECLAMADO JSG LOCACAO E AGENCIAMENTO
DE VEICULOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO FLAVIO FERREIRA DE
FARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO GOIS FEITOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 428ba5c

proferido nos autos.

Despacho

Vistos etc.

Rejeito o requerimento do reclamante de ID: 3ce1f29.

Ante a inércia da reclamada e considerando-se que a sentença
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proferida nos autos é ilíquida faz-se necessária sua prévia

liquidação.

Intime-se o RECLAMANTE a apresentar seus cálculos de

liquidação, no prazo PRECLUSIVO de 08 (oito) dias, observados os

parâmetros fixados pelo Juízo, sem prejuízo de oportuna

impugnação pela parte RÉ. Recomendando-se a utilização do PJ-e

Calc Cidadão.

Deverão ainda ser observados o marco prescricional e as deduções

ou compensações autorizadas a mesmo título, dentro dos limites do

mês a que se referem, ou se de outra forma tiver sido determinado

na sentença ou acórdão exequendo.

Quanto à aplicação de juros e correção monetária, deverão ser

observados os seguintes parâmetros, conforme decisão proferida

pelo E. STF na ADC 58:

1. Será adotado o IPCA-E na fase préjudicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil);

2. As decisões transitadas em julgado devem seguir os índices

expressamente indicados nos respectivos comandos decisórios (a

TR ou o IPCA-E) e a aplicação de juros de 1% ao mês, desde que a

decisão mencione expressamente a aplicabilidade da TR ou IPCA-E

dos juros de mora, e cumulativamente;

3.As decisões transitadas em julgado que não contenham previsão

expressa acerca serão do índice de correção monetária a ser

adotado afetadas pela decisão do STF, aplicando-se a regra

constante do item 1.

O cálculo da cota previdenciária (reclamante e reclamada) deverá

ser apresentado em apartado, desmembrados e totalizados mês a

mês, detalhando as verbas com e sem incidência e as alíquotas

(empregado, empregador e SAT), bem como o cálculo do Imposto

de Renda de acordo com os artigos 3º e 4º da Instrução Normativa

RFB nº 1.500/2014.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100458-69.2022.5.01.0044
RECLAMANTE RENATO MONTEIRO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MARCIO GUIMARAES ARAUJO
MOTTA(OAB: 149896/RJ)

RECLAMADO V.M.RAMOS & CIA LTDA

ADVOGADO NATALIA AGUIAR SAMPAIO(OAB:
222137/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.M.RAMOS & CIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8704733

proferida nos autos.

Verifico que se encontram presentes os requisitos extrínsecos do

Recurso Ordinário interposto pela parte autora, com atendimento

aos pressupostos objetivos (ato recorrível, adequação,

tempestividade, regularidade de representação e preparo),

conforme hipótese. Procuração Id. ff6bc20.

Por preenchidos os pressupostos intrínsecos de admissibilidade

(legitimidade recursal, capacidade e interesse) do Recurso

Ordinário interposto, intime-se a parte recorrida para apresentar

contrarrazões, em 08 dias.

Decorrido o prazo supra, ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100793-88.2022.5.01.0044
RECLAMANTE WAGNER LUIZ DA SILVA REIS

ADVOGADO ALEXANDER CALIXTO COSTA
DANTAS(OAB: 175873/RJ)

RECLAMADO 2DRM ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO THIAGO PERES OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 145639/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 2DRM ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7eae85

proferido nos autos.

Tendo em vista a petição do reclamante informando o atraso no

cumprimento do acordo, intime-se a parte ré para que se manifeste

acerca do alegado, comprovando os respectivos pagamentos, no

prazo de 10 dias, valendo o silêncio como concordância com as

alegações do autor.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100471-05.2021.5.01.0044
RECLAMANTE CELIO DE SOUZA BARROS

ADVOGADO MARINA RIBEIRO SCALFONE(OAB:
222810/RJ)

ADVOGADO BRUNA LIMA DA SILVA(OAB:
210677/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
BOSQUE DO GABINAL

ADVOGADO TAMMY CHRISTINA TEIXEIRA DE
CARVALHO GONCALVES
MANHAES(OAB: 123737/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO BOSQUE DO GABINAL

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f578922

proferido nos autos.

Vistos

Considerando-se que a sentença proferida nos autos é ilíquida faz-

se necessária a sua prévia liquidação.

Intime-se RÉU a apresentar seus cálculos de liquidação, no prazo

PRECLUSIVO de 08 (oito) dias, observados os parâmetros fixados

pelo Juízo, sem prejuízo de oportuna impugnação pela parte autora.

Recomendando-se a utilização do PJ-e Calc Cidadão.

Deverão ainda ser observados o marco prescricional e as deduções

ou compensações autorizadas a mesmo título, dentro dos limites do

mês a que se referem, ou se de outra forma tiver sido determinado

na sentença ou acórdão exequendo.

Quanto à aplicação de juros e correção monetária, deverão ser

observados os seguintes parâmetros, conforme decisão proferida

pelo E. STF na ADC 58:

1.Será adotado o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)

2.As decisões transitadas em julgado devem seguir os índices

expressamente indicados nos respectivos comandos decisórios (a

TRou o IPCA-E) e a aplicação de juros de 1% ao mês, desde que a

decisão mencione expressamente a aplicabilidade da TR ou IPCA-E

dos juros de mora, e cumulativamente;

3.As decisões transitadas em julgado que não contenham previsão

expressa acerca serão do índice de correção monetária a ser

adotado afetadas pela decisão do STF, aplicando-se a regra

constante do item 1.

O cálculo da cota previdenciária (reclamante e reclamada) deverá

ser apresentado em apartado, desmembrados e totalizados mês a

mês, detalhando as verbas com e sem incidência e as alíquotas

(empregado, empregador e SAT), bem como o cálculo do Imposto

de Renda de acordo com os artigos 3º e 4º da Instrução Normativa

RFB nº 1.500/2014.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100644-63.2020.5.01.0044
RECLAMANTE AILTON BARBOSA CORREA

ADVOGADO WASHINGTON SOUSA DA
SILVA(OAB: 165073/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO ALMEIDA LOPES(OAB:
166487/RJ)

RECLAMADO GUARDA MOVEIS GATO PRETO S A

ADVOGADO JOSE FLAVIO ANDRADE
CONCEICAO(OAB: 100950/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

AURELIANO MACHADO LIMA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DO CARMO DE ALMEIDA
LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO FARINHA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON BARBOSA CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cc7cdf3

proferida nos autos.

.

Vistos etc.

Considerando a manifestação das partes em ID 413ffc8, em

caráterexcepcional,HOMOLOGA-SE O ACORDOformalizado para

que surta seus legais efeitos,no valor líquido de R$94.569,00,

sendo: R$80.000,00 para o reclamante, em 25 parcelas de

R$3.200,00 e R$14.569,00 para o i. patrono do autor a título de

honorários advocatícios, a ser pago no prazo e forma avençados no

termo de acordo acima indicado.

Com o pagamento integral das parcelas avençadas, o reclamante

darágeral e plena quitação quanto ao extinto contrato de trabalho,

ficando estipuladamulta de 50% (cinquenta por cento) em caso de

inadimplementona data, valores, lugar e forma convencionados,

comantecipação das parcelas vincendas.

Ficam as partes cientes de que, na hipótese de inadimplemento,

adotar-se-á a taxa SELIC a partir da data de vencimento da parcela

descumprida.

Considerando-se a discriminação das parcelas (ID 79db915),

deverão os recolhimentos previdenciários ,fiscais e custas cabíveis

ser efetivados em até 30 (trinta) dias após o pagamento da última

parcela.

Expeça-se ofício para habilitação ao seguro-desemprego e

alvará para levantamento do FGTS.

Ante os termos do artigo 3°, parágrafos 9° e 10, do Ato Conjunto nº

5/2020 deste e. Regional,  que altera o Ato nº02/2020,

estabelecendo medidas preventivas ao contágio de pessoas pelo

Sars-Cov-2 (COVID-19), deverá informar o reclamante em 05

(cinco) dias, seus dados bancários para que a liberação do FGTS

ocorra mediante transferência eletrônica de créditos diretamente

para a conta bancária do mesmo.

Cabe destacar, à luz do disposto no §18 do artigo 20 da Lei n.

8.036/90, a conta bancária a ser utilizada para depósito de parcelas

de FGTS precisa ser NECESSARIAMENTE de titularidade do

próprio beneficiário.

Após, oficie-se à CEF solicitando a transferência eletrônica dos

valores depositados a título de FGTS. Em seguida, intime-se o

reclamante sobre os alvará e ofício expedidos.
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Intime-se a União.

Custasde R$R$ 2.073,30  pela reclamada (ID79db915)

Cumprido o ajuste,registrem-se as parcelas pagas, certifique-se

sobre eventual saldo depositado nos autos e, não havendo, arquive-

se em definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100644-63.2020.5.01.0044
RECLAMANTE AILTON BARBOSA CORREA

ADVOGADO WASHINGTON SOUSA DA
SILVA(OAB: 165073/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO ALMEIDA LOPES(OAB:
166487/RJ)

RECLAMADO GUARDA MOVEIS GATO PRETO S A

ADVOGADO JOSE FLAVIO ANDRADE
CONCEICAO(OAB: 100950/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

AURELIANO MACHADO LIMA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DO CARMO DE ALMEIDA
LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO FARINHA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARDA MOVEIS GATO PRETO S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cc7cdf3

proferida nos autos.

.

Vistos etc.

Considerando a manifestação das partes em ID 413ffc8, em

caráterexcepcional,HOMOLOGA-SE O ACORDOformalizado para

que surta seus legais efeitos,no valor líquido de R$94.569,00,

sendo: R$80.000,00 para o reclamante, em 25 parcelas de

R$3.200,00 e R$14.569,00 para o i. patrono do autor a título de

honorários advocatícios, a ser pago no prazo e forma avençados no

termo de acordo acima indicado.

Com o pagamento integral das parcelas avençadas, o reclamante

darágeral e plena quitação quanto ao extinto contrato de trabalho,

ficando estipuladamulta de 50% (cinquenta por cento) em caso de

inadimplementona data, valores, lugar e forma convencionados,

comantecipação das parcelas vincendas.

Ficam as partes cientes de que, na hipótese de inadimplemento,

adotar-se-á a taxa SELIC a partir da data de vencimento da parcela

descumprida.

Considerando-se a discriminação das parcelas (ID 79db915),

deverão os recolhimentos previdenciários ,fiscais e custas cabíveis

ser efetivados em até 30 (trinta) dias após o pagamento da última

parcela.

Expeça-se ofício para habilitação ao seguro-desemprego e

alvará para levantamento do FGTS.

Ante os termos do artigo 3°, parágrafos 9° e 10, do Ato Conjunto nº

5/2020 deste e. Regional,  que altera o Ato nº02/2020,

estabelecendo medidas preventivas ao contágio de pessoas pelo

Sars-Cov-2 (COVID-19), deverá informar o reclamante em 05

(cinco) dias, seus dados bancários para que a liberação do FGTS

ocorra mediante transferência eletrônica de créditos diretamente

para a conta bancária do mesmo.

Cabe destacar, à luz do disposto no §18 do artigo 20 da Lei n.

8.036/90, a conta bancária a ser utilizada para depósito de parcelas

de FGTS precisa ser NECESSARIAMENTE de titularidade do

próprio beneficiário.

Após, oficie-se à CEF solicitando a transferência eletrônica dos

valores depositados a título de FGTS. Em seguida, intime-se o

reclamante sobre os alvará e ofício expedidos.

Intime-se a União.

Custasde R$R$ 2.073,30  pela reclamada (ID79db915)

Cumprido o ajuste,registrem-se as parcelas pagas, certifique-se

sobre eventual saldo depositado nos autos e, não havendo, arquive-

se em definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100255-44.2021.5.01.0044
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO DA SILVA

ADVOGADO MANUEL SOARES DE PINHO
NETO(OAB: 163778/RJ)

RECLAMADO C.A.F.BOTELHO FUNDACOES LTDA
- EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CLAUDIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a56743d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

DESPACHO PJe

Negativa(s) a(s) diligência(s) acima, intime-se o Exequente para

indicar meios INÉDITOS e EFICAZES de prosseguimento da

execução no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo in albis, ao arquivo provisório, onde os autos

ficarão por 1 ano. Após o decurso desse prazo será aplicada a

prescrição intercorrente caso decorram 2 (dois) anos sem a

movimentação dos autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3624
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0100977-44.2022.5.01.0044
RECLAMANTE ANTONIO HILTON CEZAR DA SILVA

ADVOGADO IVACILDA DE ANDRADE
DELFINO(OAB: 197874/RJ)

RECLAMADO RMT INDUSTRIA DE ARTIGOS DO
VESTUARIO E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO MARINA RIBEIRO FIGUEREDO
VALDETARO TONELI CHAGAS(OAB:
153484/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RMT INDUSTRIA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E
ACESSORIOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ecbdda

proferido nos autos.

Considerando-se que a sentença proferida nos autos é ilíquida faz-

se necessária a sua prévia liquidação.

Intime-se RÉU a apresentar seus cálculos de liquidação, no prazo

PRECLUSIVO de 08 (oito) dias, observados os parâmetros fixados

pelo Juízo, sem prejuízo de oportuna impugnação pela parte autora.

Recomendando-se a utilização do PJ-e Calc Cidadão.

Deverão ainda ser observados o marco prescricional e as deduções

ou compensações autorizadas a mesmo título, dentro dos limites do

mês a que se referem, ou se de outra forma tiver sido determinado

na sentença ou acórdão exequendo.

Quanto à aplicação de juros e correção monetária, deverão ser

observados os seguintes parâmetros, conforme decisão proferida

pelo E. STF na ADC 58:

1.Será adotado o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)

2.As decisões transitadas em julgado devem seguir os índices

expressamente indicados nos respectivos comandos decisórios (a

TRou o IPCA-E) e a aplicação de juros de 1% ao mês, desde que a

decisão mencione expressamente a aplicabilidade da TR ou IPCA-E

dos juros de mora, e cumulativamente;

3.As decisões transitadas em julgado que não contenham previsão

expressa acerca serão do índice de correção monetária a ser

adotado afetadas pela decisão do STF, aplicando-se a regra

constante do item 1.

O cálculo da cota previdenciária (reclamante e reclamada) deverá

ser apresentado em apartado, desmembrados e totalizados mês a

mês, detalhando as verbas com e sem incidência e as alíquotas

(empregado, empregador e SAT), bem como o cálculo do Imposto

de Renda de acordo com os artigos 3º e 4º da Instrução Normativa

RFB nº 1.500/2014.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100144-60.2021.5.01.0044
RECLAMANTE ANDREONE DE OLIVEIRA CHAPADA

ADVOGADO SERGIO MURILO GOMES(OAB:
64420/RJ)

ADVOGADO NELI MARA DOS SANTOS LIMA
BALDEZ(OAB: 205884/RJ)

RECLAMADO SINDICATO T I P C P C B T M C P D
N M M RIO DE JANEIRO

ADVOGADO VALERIA BARCELLOS(OAB:
112606/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREONE DE OLIVEIRA CHAPADA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f70dadf

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se o Exequente para ciência de Certidão de Id 8344d32 bem

como para ind icar  meios INÉDITOS e EFICAZES de

prosseguimento da execução no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo in albis, ao arquivo provisório, onde os autos

ficarão por 1 ano. Após o decurso desse prazo será aplicada a

prescrição intercorrente caso decorram 2 (dois) anos sem a

movimentação dos autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100280-57.2021.5.01.0044
RECLAMANTE VIVIAN SILVA BRAGA

ADVOGADO PEDRO DE ARAUJO
FERNANDES(OAB: 197167/RJ)

RECLAMADO VIVA RIO

ADVOGADO JACQUELINE MIRANDA VILAR(OAB:
229439/RJ)

ADVOGADO DANIEL MARTINS CARVALHO
LABANCA(OAB: 166054/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIAN SILVA BRAGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 144e4e3

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intime-se a parte autora, nos termos do §5º art. 3º do Ato Conjunto

3/2020 do TRT/RJ, para, querendo, vir em 5 dias, com a indicação

dos dados bancários do beneficiário ou de seu patrono, com a

devida comprovação quanto à titularidade da conta, para que a

liberação do depósito ocorra mediante transferência de crédito

diretamente para a conta bancária do beneficiário ou do seu

advogado, com poderes específicos para o ato. Não serão aceitos

dados bancários de procurador ou jurídica sem poderes

expressos na procuração.

Após, expeçam-se alvarás ao reclamante, de honorários, custas e

ao INSS, observando-se os limites de seus créditos de Id:d7c2432.

Intime-se a parte autora para ciência do alvará, bem como para

requerer, no prazo de 08 dias, o que entende ainda devido.

Decorr ido o prazo sem manifestações,registrem-se os

pagamentos,exclua-se o executado no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, §4º da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST e

venham-me conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100572-08.2022.5.01.0044
RECLAMANTE JEFERSON SILVA TORRES

ADVOGADO ERASMO FRANCISCO DE
CARVALHO(OAB: 154357/RJ)

RECLAMADO SESMARIA CONSTRUCOES LTDA -
ME

ADVOGADO SERGIO PEIXOTO LOURENCO
GONCALVES(OAB: 205531/RJ)

RECLAMADO SUDESTE CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO CAIO SOUZA RODRIGUES(OAB:
241959/RJ)

ADVOGADO JOAO CARLOS LOPES PACHECO
DE SOUZA(OAB: 112899/RJ)

RECLAMADO TECH SERVICE ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SESMARIA CONSTRUCOES LTDA - ME

  - SUDESTE CONSTRUTORA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea82e68

proferido nos autos.

Considerando-se que a sentença proferida nos autos é ilíquida faz-

se necessária a sua prévia liquidação.

Intime-se RÉU a apresentar seus cálculos de liquidação, no prazo

PRECLUSIVO de 08 (oito) dias, observados os parâmetros fixados

pelo Juízo, sem prejuízo de oportuna impugnação pela parte autora.

Recomendando-se a utilização do PJ-e Calc Cidadão.

Deverão ainda ser observados o marco prescricional e as deduções

ou compensações autorizadas a mesmo título, dentro dos limites do

mês a que se referem, ou se de outra forma tiver sido determinado

na sentença ou acórdão exequendo.

Quanto à aplicação de juros e correção monetária, deverão ser

observados os seguintes parâmetros, conforme decisão proferida

pelo E. STF na ADC 58:

1.Será adotado o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)

2.As decisões transitadas em julgado devem seguir os índices

expressamente indicados nos respectivos comandos decisórios (a

TRou o IPCA-E) e a aplicação de juros de 1% ao mês, desde que a

decisão mencione expressamente a aplicabilidade da TR ou IPCA-E

dos juros de mora, e cumulativamente;

3.As decisões transitadas em julgado que não contenham previsão

expressa acerca serão do índice de correção monetária a ser

adotado afetadas pela decisão do STF, aplicando-se a regra

constante do item 1.

O cálculo da cota previdenciária (reclamante e reclamada) deverá

ser apresentado em apartado, desmembrados e totalizados mês a

mês, detalhando as verbas com e sem incidência e as alíquotas

(empregado, empregador e SAT), bem como o cálculo do Imposto

de Renda de acordo com os artigos 3º e 4º da Instrução Normativa

RFB nº 1.500/2014.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100810-95.2020.5.01.0044
RECLAMANTE POLIANA MARIA DA SILVA BRAGA

ADVOGADO NIVALDE FRANCISCA
GONCALVES(OAB: 142111/RJ)

ADVOGADO OTILIA CAMELO DO
NASCIMENTO(OAB: 219130/RJ)

RECLAMADO EXB SERVICOS ESPECIALIZADOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO REINALDO DE MEDEIROS
REIS(OAB: 90092/RJ)

ADVOGADO Marcelo de Medeiros Reis(OAB:
80663/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE SANDIM
SIQUEIRA(OAB: 171821/RJ)

ADVOGADO MARCELA FERNANDES REIS(OAB:
234338/RJ)

ADVOGADO CARLOS MATHEUS DOS SANTOS
BONINI(OAB: 249173/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO CEZAR PINTO DA SILVA

TESTEMUNHA CRISLAINE SANTOS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIELA SANTORO AMIN RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXB SERVICOS ESPECIALIZADOS EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c51b390

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para requererem o que entendem devido no

prazo de 15 dias.

Decorrido sem manifestação, registrem-se os pagamento e voltem

conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100810-95.2020.5.01.0044
RECLAMANTE POLIANA MARIA DA SILVA BRAGA

ADVOGADO NIVALDE FRANCISCA
GONCALVES(OAB: 142111/RJ)

ADVOGADO OTILIA CAMELO DO
NASCIMENTO(OAB: 219130/RJ)

RECLAMADO EXB SERVICOS ESPECIALIZADOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO REINALDO DE MEDEIROS
REIS(OAB: 90092/RJ)

ADVOGADO Marcelo de Medeiros Reis(OAB:
80663/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE SANDIM
SIQUEIRA(OAB: 171821/RJ)

ADVOGADO MARCELA FERNANDES REIS(OAB:
234338/RJ)

ADVOGADO CARLOS MATHEUS DOS SANTOS
BONINI(OAB: 249173/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO CEZAR PINTO DA SILVA

TESTEMUNHA CRISLAINE SANTOS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIELA SANTORO AMIN RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIANA MARIA DA SILVA BRAGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c51b390

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para requererem o que entendem devido no

prazo de 15 dias.

Decorrido sem manifestação, registrem-se os pagamento e voltem

conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100726-26.2022.5.01.0044

RECLAMANTE GRACIANE BARRETO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAQUEL MUNIZ DA FONSECA(OAB:
202070/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 249a039

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para comprovar nos autos a implantação da

nova referência salarial na folha de pagamento, no prazo de 10

(dez) dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100837-10.2022.5.01.0044
RECLAMANTE MARCIA ALVES CAMPOS

ADVOGADO JORGE ARMANDO PARANHOS DA
CUNHA(OAB: 141179/RJ)

RECLAMADO ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAFAELA MATEOS PEREZ(OAB:
484038/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA ALVES CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de1d14e

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para que informe, em 10 (dez) dias, como

pretende prosseguir a execução na Trabalhista, uma vez que a

empresa encontra-se em recuperação judicial

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100724-27.2020.5.01.0044
RECLAMANTE FABIO DANILO SANTOS BASTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE ALBUQUERQUE
MIGUEL(OAB: 190107/RJ)

ADVOGADO alexander magalhaes da hora(OAB:
157963/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO JABOUR LTDA

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DANILO SANTOS BASTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c15d0a8

proferida nos autos.

Vistos, etc.

HOMOLOGO OS CÁLCULOS da ré id cf1b3fb apurados como

corretos pela contadoria, por perfeitos e ajustados à coisa julgada.

CRÉDITO LÍQUIDO RTE R$ 3.620,84

FGTS A DEPOSITAR R$ 0,00

HONORARIOS RTE R$ 367,92

HONORARIOS RDA R$ 0,00

MULTA R$ 0,00

IMPOSTO DE RENDA R$ 0,00

INSS R$ 93,85

DIF CUSTAS R$ 81,64

TOTAL DEVIDO R$ 4.164,25

Determina-se à Secretaria as seguintes providências:

Notifiquem-se as partes para ciência, sendo o(a) reclamado(a) para

depósito do montante total apurado, em 48 (quarenta e oito) horas.

Decorrido o prazo in albis, intime-se o autor para, em 5 (cinco)

dias, informar se pretende que seja ativado o SISBAJUD, em caso

de ausência de pagamento voluntário de seu crédito, valendo o seu

silêncio como manifestação positiva e início imediato da execução

com a ativação do referido sistema.

Não quitado o débito no prazo legal e em atendimento ao disposto

no artigo 1º, § 4º, da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do

TST, proceda-se à inclusão de dados do(s) reclamado(s)

constantes do protocolo de bloqueio no BNDT.

Frustrada a providência anteriormente determinada, proceda-se à

pesquisa via RENAJUD.

Se positiva, proceda-se ao registro da restrição de circulação no(s)

veículos(s) localizado(s), expedindo-se mandado ou carta precatória

para penhora, avaliação e demais atos executórios quanto a este(s).

Negativa a pesquisa via RENAJUD, proceda-se à pesquisa via

INFOJUD com intuito de obter cópia(s) da(s) declarações do

imposto de renda do(s) executado(s) disponíveis junto à Receita

Federal nos últimos dois exercícios, inclusive quanto às transações

imobiliárias.

As informações encaminhadas pela SRF, por implicarem em

quebra do sigilo fiscal do(s) executado(s) no interesse da

Justiça (artigo 198, parágrafo 1°, inciso I, do CTN), deverão ser

inseridos no sistema em segredo de justiça com visibilidade pelos

advogados devidamente constituídos nos autos, ficando estes

cientes de que fica vedada qualquer forma de divulgação de tais

informações, sob pena de responsabilidade na forma da lei.

Dar-se-á vista ao(à) reclamante para requerer o que entender de

direito quanto ao prosseguimento da execução, inclusive

especificamente quanto à ativação de outros sistemas de pesquisa

patrimonial, em 30 (trinta) dias.

Decorrido o prazo, retornem conclusos para deliberações.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100724-27.2020.5.01.0044
RECLAMANTE FABIO DANILO SANTOS BASTOS

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE ALBUQUERQUE
MIGUEL(OAB: 190107/RJ)

ADVOGADO alexander magalhaes da hora(OAB:
157963/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO JABOUR LTDA

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO JABOUR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c15d0a8

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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proferida nos autos.

Vistos, etc.

HOMOLOGO OS CÁLCULOS da ré id cf1b3fb apurados como

corretos pela contadoria, por perfeitos e ajustados à coisa julgada.

CRÉDITO LÍQUIDO RTE R$ 3.620,84

FGTS A DEPOSITAR R$ 0,00

HONORARIOS RTE R$ 367,92

HONORARIOS RDA R$ 0,00

MULTA R$ 0,00

IMPOSTO DE RENDA R$ 0,00

INSS R$ 93,85

DIF CUSTAS R$ 81,64

TOTAL DEVIDO R$ 4.164,25

Determina-se à Secretaria as seguintes providências:

Notifiquem-se as partes para ciência, sendo o(a) reclamado(a) para

depósito do montante total apurado, em 48 (quarenta e oito) horas.

Decorrido o prazo in albis, intime-se o autor para, em 5 (cinco)

dias, informar se pretende que seja ativado o SISBAJUD, em caso

de ausência de pagamento voluntário de seu crédito, valendo o seu

silêncio como manifestação positiva e início imediato da execução

com a ativação do referido sistema.

Não quitado o débito no prazo legal e em atendimento ao disposto

no artigo 1º, § 4º, da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do

TST, proceda-se à inclusão de dados do(s) reclamado(s)

constantes do protocolo de bloqueio no BNDT.

Frustrada a providência anteriormente determinada, proceda-se à

pesquisa via RENAJUD.

Se positiva, proceda-se ao registro da restrição de circulação no(s)

veículos(s) localizado(s), expedindo-se mandado ou carta precatória

para penhora, avaliação e demais atos executórios quanto a este(s).

Negativa a pesquisa via RENAJUD, proceda-se à pesquisa via

INFOJUD com intuito de obter cópia(s) da(s) declarações do

imposto de renda do(s) executado(s) disponíveis junto à Receita

Federal nos últimos dois exercícios, inclusive quanto às transações

imobiliárias.

As informações encaminhadas pela SRF, por implicarem em

quebra do sigilo fiscal do(s) executado(s) no interesse da

Justiça (artigo 198, parágrafo 1°, inciso I, do CTN), deverão ser

inseridos no sistema em segredo de justiça com visibilidade pelos

advogados devidamente constituídos nos autos, ficando estes

cientes de que fica vedada qualquer forma de divulgação de tais

informações, sob pena de responsabilidade na forma da lei.

Dar-se-á vista ao(à) reclamante para requerer o que entender de

direito quanto ao prosseguimento da execução, inclusive

especificamente quanto à ativação de outros sistemas de pesquisa

patrimonial, em 30 (trinta) dias.

Decorrido o prazo, retornem conclusos para deliberações.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100892-58.2022.5.01.0044
RECLAMANTE SILVIA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO MAURICIO RAPOPORT(OAB:
176923/RJ)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO JOPPERT
FERNANDEZ(OAB: 212713/RJ)

PERITO FELIPE VAZ COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA ALVES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91273f5

proferido nos autos.

Fixo os honorários periciais em R$3.500,00, mantidas as

determinações anteriores.

Intimem-se partes e perito para início da perícia. Laudo em 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATOrd-0100892-58.2022.5.01.0044
RECLAMANTE SILVIA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO MAURICIO RAPOPORT(OAB:
176923/RJ)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO JOPPERT
FERNANDEZ(OAB: 212713/RJ)

PERITO FELIPE VAZ COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91273f5

proferido nos autos.

Fixo os honorários periciais em R$3.500,00, mantidas as

determinações anteriores.

Intimem-se partes e perito para início da perícia. Laudo em 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101995-76.2017.5.01.0044
RECLAMANTE DANILO GOMES DA SILVA

ADVOGADO JACIARA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 83873/RJ)

ADVOGADO carlos henrique segurase de
almeida(OAB: 67157/RJ)

RECLAMADO FR CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 123635/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS SERGIO RODRIGUES
CHAVES

ADVOGADO LEANDRO VILASBOAS
BORGES(OAB: 41937/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO ANTONIO TORRES
RODRIGUES JUNIOR

ADVOGADO LEANDRO VILASBOAS
BORGES(OAB: 41937/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

FR BRASIL IMOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO GOMES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b687a80

proferida nos autos.

Incabível a interposição de Agravo de Petição contra decisões

interlocutórias na execução, que somente serão recorríveis quando

da apreciação do merecimento das decisões definitivas (art.893,

parágrafo primeiro c/c art.799, parágrafo segundo da CLT e Súmula

n.214/TST).     No caso dos autos, constata-se

que o autor interpôs Agravo de Petição a fim de impugnar decisão

interlocutória (ID15bba6c), pelo que nego-lhe seguimento.

Intimem-se as partes.

Após, venham conclusos para apreciação do incidente de

desconsideração jurídica.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101995-76.2017.5.01.0044
RECLAMANTE DANILO GOMES DA SILVA

ADVOGADO JACIARA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 83873/RJ)

ADVOGADO carlos henrique segurase de
almeida(OAB: 67157/RJ)

RECLAMADO FR CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 123635/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS SERGIO RODRIGUES
CHAVES

ADVOGADO LEANDRO VILASBOAS
BORGES(OAB: 41937/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO ANTONIO TORRES
RODRIGUES JUNIOR

ADVOGADO LEANDRO VILASBOAS
BORGES(OAB: 41937/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

FR BRASIL IMOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FR CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b687a80

proferida nos autos.

Incabível a interposição de Agravo de Petição contra decisões

interlocutórias na execução, que somente serão recorríveis quando

da apreciação do merecimento das decisões definitivas (art.893,

parágrafo primeiro c/c art.799, parágrafo segundo da CLT e Súmula

n.214/TST).     No caso dos autos, constata-se

que o autor interpôs Agravo de Petição a fim de impugnar decisão

interlocutória (ID15bba6c), pelo que nego-lhe seguimento.

Intimem-se as partes.

Após, venham conclusos para apreciação do incidente de

desconsideração jurídica.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000856-28.2010.5.01.0044

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMANTE ELIANE CONCEICAO SANTOS SILVA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ABREU(OAB:
2144/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ABREU
JUNIOR(OAB: 140250/RJ)

ADVOGADO DANIEL TAVARES GOMES(OAB:
223448/RJ)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANTONIO MARCOS MORAES
RIBEIRO(OAB: 115917/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS DE CASTRO RENAULT
MARINHO(OAB: 122386/RJ)

ADVOGADO SANORAIA DOS SANTOS
GUIMARAES CARVALHO
SILVA(OAB: 44919/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE CONCEICAO SANTOS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28680b7

proferido nos autos.

Vistos etc...

Intimem-se as partes para ciência da promoção da contadoria

quanto ao crédito remanescente devendo a ré efetuar o pagamento

da diferença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000856-28.2010.5.01.0044
RECLAMANTE ELIANE CONCEICAO SANTOS SILVA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ABREU(OAB:
2144/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ABREU
JUNIOR(OAB: 140250/RJ)

ADVOGADO DANIEL TAVARES GOMES(OAB:
223448/RJ)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANTONIO MARCOS MORAES
RIBEIRO(OAB: 115917/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS DE CASTRO RENAULT
MARINHO(OAB: 122386/RJ)

ADVOGADO SANORAIA DOS SANTOS
GUIMARAES CARVALHO
SILVA(OAB: 44919/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28680b7

proferido nos autos.

Vistos etc...

Intimem-se as partes para ciência da promoção da contadoria

quanto ao crédito remanescente devendo a ré efetuar o pagamento

da diferença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100117-43.2022.5.01.0044
RECLAMANTE ELISABETH GOMES MARTELLO

PANNO

ADVOGADO SIDNEI DE OLIVEIRA GOMES(OAB:
182171/RJ)

ADVOGADO DENISE ARGOLO SANTOS
BRANDAO DOS PASSOS(OAB:
214770/RJ)

RECLAMADO COLEGIO NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO LTDA

ADVOGADO JOYANNE SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 162410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETH GOMES MARTELLO PANNO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1214f70

proferido nos autos.

Comprove a parte, o pagamento das parcelas vencidas, em 05

(cinco) dias, sob pena de execução dos valores.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100323-57.2022.5.01.0044
RECLAMANTE VIVIANE DA CONCEICAO SIMOES

DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE DANTAS DOS SANTOS(OAB:
153078/RJ)

ADVOGADO ANA LUCIA SANTOS FARIAS
TEIXEIRA(OAB: 158117/RJ)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO ERIKA SIQUEIRA FERNANDES(OAB:
198931/RJ)

ADVOGADO ANDREA MENDONÇA DE
ALBUQUERQUE PEREZ(OAB:
112817/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE DA CONCEICAO SIMOES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8e8bac1

proferida nos autos.

Verifico que se encontram presentes os requisitos extrínsecos do

Recurso Ordinário interposto pela reclamada, com atendimento aos

pressupostos objetivos (ato recorrível, adequação, tempestividade,

regularidade de representação e preparo), conforme hipótese.

Procuração id. 01215d0 , seguro fiança id. df48fc9 e custas id.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

9c01c8b .

Por preenchidos os pressupostos intrínsecos de admissibilidade

(legitimidade recursal, capacidade e interesse) do Recurso

Ordinário interposto, intime-se a parte recorrida para apresentar

contrarrazões, em 08 dias.

Decorrido o prazo supra, ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100115-39.2023.5.01.0044
RECLAMANTE IVINY PEREIRA RODRIGUES DA

SILVA

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11fd683

proferido nos autos.

Por opostos embargos à execução pela ré, à manifestação da parte

autora, em 05 (cinco) dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0100041-82.2023.5.01.0044
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

POSTOS DE SERVICOS DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE
PETROLEO DO MUNICIPIO DO RIO
DE JANEIRO E REGIAO -
SINPOSPETRO-RJ.

ADVOGADO MARCIO DA SILVA PORTO(OAB:
86636/RJ)

ADVOGADO JAIME UBIRATAN APPOLONIO DE
SOUZA(OAB: 78791/RJ)

RECLAMADO POSTO DE GASOLINA NOVA
JERUSALEM LTDA

ADVOGADO MONICA CRISTINA FERNANDES
SILVA COLONESE(OAB: 81305/RJ)

ADVOGADO OTTO EDUARDO LIRA AURICH(OAB:
106175/RJ)

ADVOGADO SILVIA SOUZA DA CRUZ(OAB:
219821/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE SERVICOS
DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO DO
MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO E REGIAO - SINPOSPETRO-
RJ.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e5c8b7

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento de id. f43aabe, visto que tais diligências

são desnecessária para o deslinde o feito.

Indefiro o requerimento de id. 8ed09a4, na medida que é ônus da

parte comprovar a regular contratação de seguro de vida, razão

pela qual competia à empresa juntar a documentação pertinente a

demonstrar que cumpriu as determinações das normas coletivas.

Intimem-se as partes para ciência e venham conclusos para

sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0100041-82.2023.5.01.0044
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

POSTOS DE SERVICOS DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE
PETROLEO DO MUNICIPIO DO RIO
DE JANEIRO E REGIAO -
SINPOSPETRO-RJ.

ADVOGADO MARCIO DA SILVA PORTO(OAB:
86636/RJ)

ADVOGADO JAIME UBIRATAN APPOLONIO DE
SOUZA(OAB: 78791/RJ)

RECLAMADO POSTO DE GASOLINA NOVA
JERUSALEM LTDA

ADVOGADO MONICA CRISTINA FERNANDES
SILVA COLONESE(OAB: 81305/RJ)

ADVOGADO OTTO EDUARDO LIRA AURICH(OAB:
106175/RJ)

ADVOGADO SILVIA SOUZA DA CRUZ(OAB:
219821/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO DE GASOLINA NOVA JERUSALEM LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e5c8b7

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento de id. f43aabe, visto que tais diligências

são desnecessária para o deslinde o feito.

Indefiro o requerimento de id. 8ed09a4, na medida que é ônus da

parte comprovar a regular contratação de seguro de vida, razão

pela qual competia à empresa juntar a documentação pertinente a

demonstrar que cumpriu as determinações das normas coletivas.

Intimem-se as partes para ciência e venham conclusos para

sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100590-97.2020.5.01.0044

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMANTE DANIELLE LIMA ALVES PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS
RODRIGUES(OAB: 68527/RJ)

ADVOGADO GEISA CARVALHO MARINHO DE
ALMEIDA MESQUITA(OAB:
169132/RJ)

RECLAMADO ITPLAN INTEGRACAO TECNOLOGIA
E PLANEJAMENTO LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITPLAN INTEGRACAO TECNOLOGIA E PLANEJAMENTO
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad92be2

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para os fins do artigo 884 da CLT.

Intime-se a parte autora, nos termos do §5º art. 3º do Ato Conjunto

3/2020 do TRT/RJ, para, querendo, vir em 5 dias, com a indicação

dos dados bancários do beneficiário ou de seu patrono, com a

devida comprovação quanto à titularidade da conta, para que a

liberação do depósito ocorra mediante transferência de crédito

diretamente para a conta bancária do beneficiário ou do seu

advogado, com poderes específicos para o ato. Não serão aceitos

dados bancários de procurador ou pessoa jurídica sem

poderes expressos na procuração.

Decorrido sem impugnação/embargos à execução, expeçam-se

alvarás, observando-se os limites de créditos de Id: e92b4cc.

Intime-se a parte autora para ciência do alvará, bem como para

requerer, no prazo de 08 dias, o que entende ainda devido.

Decorr ido o prazo sem manifestações,registrem-se os

pagamentos,exclua-se o executado no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, §4º da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST e

venham-me conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100590-97.2020.5.01.0044
RECLAMANTE DANIELLE LIMA ALVES PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS
RODRIGUES(OAB: 68527/RJ)

ADVOGADO GEISA CARVALHO MARINHO DE
ALMEIDA MESQUITA(OAB:
169132/RJ)

RECLAMADO ITPLAN INTEGRACAO TECNOLOGIA
E PLANEJAMENTO LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE LIMA ALVES PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad92be2

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para os fins do artigo 884 da CLT.

Intime-se a parte autora, nos termos do §5º art. 3º do Ato Conjunto

3/2020 do TRT/RJ, para, querendo, vir em 5 dias, com a indicação

dos dados bancários do beneficiário ou de seu patrono, com a

devida comprovação quanto à titularidade da conta, para que a

liberação do depósito ocorra mediante transferência de crédito

diretamente para a conta bancária do beneficiário ou do seu

advogado, com poderes específicos para o ato. Não serão aceitos

dados bancários de procurador ou pessoa jurídica sem

poderes expressos na procuração.

Decorrido sem impugnação/embargos à execução, expeçam-se

alvarás, observando-se os limites de créditos de Id: e92b4cc.

Intime-se a parte autora para ciência do alvará, bem como para

requerer, no prazo de 08 dias, o que entende ainda devido.

Decorr ido o prazo sem manifestações,registrem-se os

pagamentos,exclua-se o executado no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, §4º da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST e

venham-me conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100502-88.2022.5.01.0044
RECLAMANTE BRENDA DE PAULA MACHADO DOS

SANTOS

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO GABRIELA GOMES SILVA DA
ROCHA(OAB: 247029/RJ)

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6058768

proferida nos autos.

Vistos, etc.

HOMOLOGO OS CÁLCULOS da reclamante id c056406 apurados

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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como corretos pela contadoria, por perfeitos e ajustados à coisa

julgada.

CRÉDITO LÍQUIDO RTE R$ 10.932,25

FGTS A DEPOSITAR R$ 0,00

HONORARIOS RTE R$ 1.100,22

HONORARIOS RDA R$ 0,00

PERITO R$ 0,00

IMPOSTO DE RENDA R$ 0,00

INSS R$ 336,66

DIF CUSTAS R$ 247,38

TOTAL DEVIDO R$ 12.616,51

Determina-se à Secretaria as seguintes providências:

Notifiquem-se as partes para ciência, sendo o(a) reclamado(a) para

depósito do montante total apurado, em 48 (quarenta e oito) horas.

Decorrido o prazo in albis, intime-se o autor para, em 5 (cinco)

dias, informar se pretende que seja ativado o SISBAJUD, em caso

de ausência de pagamento voluntário de seu crédito, valendo o seu

silêncio como manifestação positiva e início imediato da execução

com a ativação do referido sistema.

Não quitado o débito no prazo legal e em atendimento ao disposto

no artigo 1º, § 4º, da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do

TST, proceda-se à inclusão de dados do(s) reclamado(s)

constantes do protocolo de bloqueio no BNDT.

Frustrada a providência anteriormente determinada, proceda-se à

pesquisa via RENAJUD.

Se positiva, proceda-se ao registro da restrição de circulação no(s)

veículos(s) localizado(s), expedindo-se mandado ou carta precatória

para penhora, avaliação e demais atos executórios quanto a este(s).

Negativa a pesquisa via RENAJUD, proceda-se à pesquisa via

INFOJUD com intuito de obter cópia(s) da(s) declarações do

imposto de renda do(s) executado(s) disponíveis junto à Receita

Federal nos últimos dois exercícios, inclusive quanto às transações

imobiliárias.

As informações encaminhadas pela SRF, por implicarem em

quebra do sigilo fiscal do(s) executado(s) no interesse da

Justiça (artigo 198, parágrafo 1°, inciso I, do CTN), deverão ser

inseridos no sistema em segredo de justiça com visibilidade pelos

advogados devidamente constituídos nos autos, ficando estes

cientes de que fica vedada qualquer forma de divulgação de tais

informações, sob pena de responsabilidade na forma da lei.

Dar-se-á vista ao(à) reclamante para requerer o que entender de

direito quanto ao prosseguimento da execução, inclusive

especificamente quanto à ativação de outros sistemas de pesquisa

patrimonial, em 30 (trinta) dias.

Decorrido o prazo, retornem conclusos para deliberações.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100502-88.2022.5.01.0044
RECLAMANTE BRENDA DE PAULA MACHADO DOS

SANTOS

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO GABRIELA GOMES SILVA DA
ROCHA(OAB: 247029/RJ)

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA DE PAULA MACHADO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6058768

proferida nos autos.

Vistos, etc.

HOMOLOGO OS CÁLCULOS da reclamante id c056406 apurados

como corretos pela contadoria, por perfeitos e ajustados à coisa

julgada.
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CRÉDITO LÍQUIDO RTE R$ 10.932,25

FGTS A DEPOSITAR R$ 0,00

HONORARIOS RTE R$ 1.100,22

HONORARIOS RDA R$ 0,00

PERITO R$ 0,00

IMPOSTO DE RENDA R$ 0,00

INSS R$ 336,66

DIF CUSTAS R$ 247,38

TOTAL DEVIDO R$ 12.616,51

Determina-se à Secretaria as seguintes providências:

Notifiquem-se as partes para ciência, sendo o(a) reclamado(a) para

depósito do montante total apurado, em 48 (quarenta e oito) horas.

Decorrido o prazo in albis, intime-se o autor para, em 5 (cinco)

dias, informar se pretende que seja ativado o SISBAJUD, em caso

de ausência de pagamento voluntário de seu crédito, valendo o seu

silêncio como manifestação positiva e início imediato da execução

com a ativação do referido sistema.

Não quitado o débito no prazo legal e em atendimento ao disposto

no artigo 1º, § 4º, da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do

TST, proceda-se à inclusão de dados do(s) reclamado(s)

constantes do protocolo de bloqueio no BNDT.

Frustrada a providência anteriormente determinada, proceda-se à

pesquisa via RENAJUD.

Se positiva, proceda-se ao registro da restrição de circulação no(s)

veículos(s) localizado(s), expedindo-se mandado ou carta precatória

para penhora, avaliação e demais atos executórios quanto a este(s).

Negativa a pesquisa via RENAJUD, proceda-se à pesquisa via

INFOJUD com intuito de obter cópia(s) da(s) declarações do

imposto de renda do(s) executado(s) disponíveis junto à Receita

Federal nos últimos dois exercícios, inclusive quanto às transações

imobiliárias.

As informações encaminhadas pela SRF, por implicarem em

quebra do sigilo fiscal do(s) executado(s) no interesse da

Justiça (artigo 198, parágrafo 1°, inciso I, do CTN), deverão ser

inseridos no sistema em segredo de justiça com visibilidade pelos

advogados devidamente constituídos nos autos, ficando estes

cientes de que fica vedada qualquer forma de divulgação de tais

informações, sob pena de responsabilidade na forma da lei.

Dar-se-á vista ao(à) reclamante para requerer o que entender de

direito quanto ao prosseguimento da execução, inclusive

especificamente quanto à ativação de outros sistemas de pesquisa

patrimonial, em 30 (trinta) dias.

Decorrido o prazo, retornem conclusos para deliberações.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100992-92.2020.5.01.0008
RECLAMANTE FABIANA SANTOS DE AZEVEDO

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO Eduardo Luis Martha Antunes(OAB:
149745/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

PERITO TATIANA LABOISSIERE BECK

TERCEIRO
INTERESSADO

GABINETE DO MM.
DESEMBARGADOR ROGERIO
LUCAS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8a1150

proferido nos autos.

Fixo os honorários periciais em R$4.500,00, mantidas as

determinações anteriores.

Intimem-se partes e perito para início da perícia. Laudo em 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0100992-92.2020.5.01.0008
RECLAMANTE FABIANA SANTOS DE AZEVEDO

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO Eduardo Luis Martha Antunes(OAB:
149745/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

PERITO TATIANA LABOISSIERE BECK

TERCEIRO
INTERESSADO

GABINETE DO MM.
DESEMBARGADOR ROGERIO
LUCAS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA SANTOS DE AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8a1150

proferido nos autos.

Fixo os honorários periciais em R$4.500,00, mantidas as

determinações anteriores.

Intimem-se partes e perito para início da perícia. Laudo em 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100897-51.2020.5.01.0044
RECLAMANTE KATIA CILENE DE SOUSA

ADVOGADO CELIA REGINA LEANDRO DOS
SANTOS(OAB: 217372/RJ)

RECLAMADO POSTO DE GASOLINA BOA PARADA
LTDA.

ADVOGADO Everaldo Mello Da Cunha Junior(OAB:
80633/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO DE GASOLINA BOA PARADA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 095d41d

proferido nos autos.

Vistos.

1- Notifiquem-se as partes, sendo o(a) reclamado(a) para depósito

do montante total apurado, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena

de execução;

2- Decorrido o prazo in albis, intime-se o exequente para dizer, no

prazo de 5 dias, se pretende a utilização dos convênios deste

regional;

3- Vinda a manifestação, inicie-se a execução e proceda-se à

tentativa de penhora online. Negativa,em atendimento ao disposto

no art. 1º,§4º da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST,

proceda-se à inclusão de dados do(s) reclamado(s) no BNDT;

4- Frustradas as providências anteriormente determinadas, proceda

-se àpesquisa via Renajud. Se positiva, proceda-se ao registro da

restrição de circulação no(s) veículos(s) localizado(s), expedindo-se

mandado ou carta precatória para penhora, avaliação e demais atos

executórios quanto a este(s);

5- Negativa a pesquisa via Renajud, proceda-se à pesquisa via

Infojud quanto às informações do(s) reclamado(s) disponíveis junto

à Receita Federal, inclusive quanto às transações imobiliárias,

dando-se vista ao(à) reclamante para requerer o que entender de

direito quanto ao prosseguimento da execução, inclusive

especificamente quanto à ativação de outros sistemas de pesquisa

patrimonial, em 30 dias;

6- Decorrido o prazo, retornem conclusos para deliberações.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100897-51.2020.5.01.0044
RECLAMANTE KATIA CILENE DE SOUSA

ADVOGADO CELIA REGINA LEANDRO DOS
SANTOS(OAB: 217372/RJ)

RECLAMADO POSTO DE GASOLINA BOA PARADA
LTDA.

ADVOGADO Everaldo Mello Da Cunha Junior(OAB:
80633/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA CILENE DE SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 095d41d

proferido nos autos.

Vistos.

1- Notifiquem-se as partes, sendo o(a) reclamado(a) para depósito

do montante total apurado, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena

de execução;

2- Decorrido o prazo in albis, intime-se o exequente para dizer, no

prazo de 5 dias, se pretende a utilização dos convênios deste

regional;

3- Vinda a manifestação, inicie-se a execução e proceda-se à

tentativa de penhora online. Negativa,em atendimento ao disposto

no art. 1º,§4º da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST,

proceda-se à inclusão de dados do(s) reclamado(s) no BNDT;

4- Frustradas as providências anteriormente determinadas, proceda

-se àpesquisa via Renajud. Se positiva, proceda-se ao registro da

restrição de circulação no(s) veículos(s) localizado(s), expedindo-se

mandado ou carta precatória para penhora, avaliação e demais atos

executórios quanto a este(s);
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5- Negativa a pesquisa via Renajud, proceda-se à pesquisa via

Infojud quanto às informações do(s) reclamado(s) disponíveis junto

à Receita Federal, inclusive quanto às transações imobiliárias,

dando-se vista ao(à) reclamante para requerer o que entender de

direito quanto ao prosseguimento da execução, inclusive

especificamente quanto à ativação de outros sistemas de pesquisa

patrimonial, em 30 dias;

6- Decorrido o prazo, retornem conclusos para deliberações.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100224-53.2023.5.01.0044
RECLAMANTE JORGE LUIZ DO CARMO BARBOSA

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO WILLIAM OLIVEIRA COLLYER
JUNIOR(OAB: 232196/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

PERITO GILBERTO OLIVEIRA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c07f7f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Tendo em vista que nenhuma das partes deu ciência do

agendamento da perícia para a data 19.03.2024. Fica redesignada

a perícia, devendo as partes entrarem em contato com i. perito

através dos contatos apresentados no Id 759a1be.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100224-53.2023.5.01.0044
RECLAMANTE JORGE LUIZ DO CARMO BARBOSA

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO WILLIAM OLIVEIRA COLLYER
JUNIOR(OAB: 232196/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

PERITO GILBERTO OLIVEIRA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ DO CARMO BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c07f7f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Tendo em vista que nenhuma das partes deu ciência do

agendamento da perícia para a data 19.03.2024. Fica redesignada

a perícia, devendo as partes entrarem em contato com i. perito

através dos contatos apresentados no Id 759a1be.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100972-22.2022.5.01.0044
EXEQUENTE SINDI DOS TRABALH. NAS

EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE SANEAM.
BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E REGIAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 872731a

proferido nos autos.

Vistos.

Vistos

Considerando-se que a sentença proferida nos autos da ação

coletiva é ilíquida faz-se necessária a sua prévia liquidação.

Intime-se a parte autora a apresentar seus cálculos de liquidação,

no prazo PRECLUSIVO de 10 (dez) dias, observados os

parâmetros fixados pelo Juízo, sem prejuízo de oportuna

impugnação pela parte ré, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito. Recomendando-se a utilização do PJ-e Calc

Cidadão.

Deverão ainda ser observados o marco prescricional e as deduções

ou compensações autorizadas a mesmo título, dentro dos limites do

mês a que se referem, ou se de outra forma tiver sido determinado

na sentença ou acórdão exequendo.

Quanto à aplicação de juros e correção monetária, deverão ser

observados os seguintes parâmetros, conforme decisão proferida

pelo E. STF na ADC 58:

1.Será adotado o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do
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ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)

2.As decisões transitadas em julgado devem seguir os índices

expressamente indicados nos respectivos comandos decisórios (a

TRou o IPCA-E) e a aplicação de juros de 1% ao mês, desde que a

decisão mencione expressamente a aplicabilidade da TR ou IPCA-E

dos juros de mora, e cumulativamente;

3.As decisões transitadas em julgado que não contenham previsão

expressa acerca serão do índice de correção monetária a ser

adotado afetadas pela decisão do STF, aplicando-se a regra

constante do item 1.

O cálculo da cota previdenciária (reclamante e reclamada) deverá

ser apresentado em apartado, desmembrados e totalizados mês a

mês, detalhando as verbas com e sem incidência e as alíquotas

(empregado, empregador e SAT), bem como o cálculo do Imposto

de Renda de acordo com os artigos 3º e 4º da Instrução Normativa

RFB nº 1.500/2014.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100486-59.2021.5.01.0048
RECLAMANTE EDMAR FERNANDES GUIMARAES

ADVOGADO ALESSANDRA CAMARGO
ROCHA(OAB: 15156/DF)

ADVOGADO GUSTAVO LARA DE MELO(OAB:
158760/MG)

ADVOGADO TALITHA GRAZIELLE SILVA
KITAMURA(OAB: 31258/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ESTHER ELOAH FERREIRA
LOPES(OAB: 124590/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMAR FERNANDES GUIMARAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bab454d

proferida nos autos.

Vistos, etc.

HOMOLOGO OS CÁLCULOS do reclamante id 18349d2 apurados

pela Contadoria do Juízo, por se encontrarem em conformidade

com a coisa julgada formada no processo.

CRÉDITO LÍQUIDO RTE R$ 36.315,26

FGTS A DEPOSITAR R$ 0,00

HONORARIOS RTE R$ 3.631,53

HONORARIOS RDA R$ 0,00

MULTA R$ 0,00

IMPOSTO DE RENDA R$ 0,00

INSS R$ 0,00

DIF CUSTAS R$ 0,00

TOTAL DEVIDO R$ 39.946,79

Notifiquem-se as partes para ciência, sendo o reclamado para

depósito voluntário ou impugnação à execução, em 30 (trinta) dias,

na forma do artigo 535 do CPC, de aplicação subsidiária.

Decorrido o prazo in albis, inicie-se a execução e expeça-se RPV /

precatório quanto aos créditos apurados no processo, devidamente

atualizados.

Após a confecção, notifiquem-se as partes para ciência e

manifestações, nos termos do art. 7º, § 5º da Resolução 303/2019

do CNJ, no prazo de 05 dias, observado o prazo em dobro ao

reclamado.

Decorrido o prazo sem impugnações, remetam-se os autos à

Coordenadoria de Precatórios para prosseguimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100486-59.2021.5.01.0048
RECLAMANTE EDMAR FERNANDES GUIMARAES

ADVOGADO ALESSANDRA CAMARGO
ROCHA(OAB: 15156/DF)

ADVOGADO GUSTAVO LARA DE MELO(OAB:
158760/MG)

ADVOGADO TALITHA GRAZIELLE SILVA
KITAMURA(OAB: 31258/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ESTHER ELOAH FERREIRA
LOPES(OAB: 124590/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bab454d

proferida nos autos.

Vistos, etc.

HOMOLOGO OS CÁLCULOS do reclamante id 18349d2 apurados

pela Contadoria do Juízo, por se encontrarem em conformidade

com a coisa julgada formada no processo.

CRÉDITO LÍQUIDO RTE R$ 36.315,26

FGTS A DEPOSITAR R$ 0,00

HONORARIOS RTE R$ 3.631,53

HONORARIOS RDA R$ 0,00

MULTA R$ 0,00

IMPOSTO DE RENDA R$ 0,00

INSS R$ 0,00

DIF CUSTAS R$ 0,00

TOTAL DEVIDO R$ 39.946,79

Notifiquem-se as partes para ciência, sendo o reclamado para

depósito voluntário ou impugnação à execução, em 30 (trinta) dias,

na forma do artigo 535 do CPC, de aplicação subsidiária.

Decorrido o prazo in albis, inicie-se a execução e expeça-se RPV /

precatório quanto aos créditos apurados no processo, devidamente

atualizados.

Após a confecção, notifiquem-se as partes para ciência e

manifestações, nos termos do art. 7º, § 5º da Resolução 303/2019

do CNJ, no prazo de 05 dias, observado o prazo em dobro ao

reclamado.

Decorrido o prazo sem impugnações, remetam-se os autos à

Coordenadoria de Precatórios para prosseguimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100982-03.2021.5.01.0044
RECLAMANTE LUIZ CARLOS ALVES DE LIMA

JUNIOR

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO MAXWELL MAGALHAES PAIXAO DA
CONCEICAO(OAB: 134658/RJ)

RECLAMADO R C SILVA DE MELLO PADARIA E
RESTAURANTE EIRELI - EPP

RECLAMADO SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO Emerson Luiz Mazzini(OAB:
125933/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELO DE SOUZA LA PORTA
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS ALVES DE LIMA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 90955cf

proferida nos autos.

Verifico que se encontram presentes os requisitos extrínsecos do

Recurso Ordinário interposto pela reclamada, com atendimento aos

pressupostos objetivos (ato recorrível, adequação, tempestividade,

regularidade de representação e preparo), conforme hipótese.

Procuração id. 83288af , depósito recursal id. 675dc65 e custas id.

452f66f .

Por preenchidos os pressupostos intrínsecos de admissibilidade

(legitimidade recursal, capacidade e interesse) do Recurso

Ordinário interposto, intime-se a parte recorrida (autor e primeira ré)

para apresentar contrarrazões, em 08 dias.

Decorrido o prazo supra, ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100929-48.2021.5.01.0003
EXEQUENTE PAULO SERGIO CHAVES CLOVIS

ADVOGADO FERNANDO CESAR CATALDI DE
ALMEIDA(OAB: 22469/RJ)

ADVOGADO VANESSA MARTINIANO NUNES DOS
SANTOS(OAB: 164802/RJ)

EXECUTADO VALEC ENGENHARIA
CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A

ADVOGADO MANOELA SOUSA LEITE(OAB:
38632/DF)

ADVOGADO EMERSON ANTONIO GONCALVES
PEREIRA(OAB: 32625/GO)

ADVOGADO AMAURI BALBO(OAB: 102896/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

STI CONST CV LAD HID PD C M G C
E P O T G MUN R JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - VALEC ENGENHARIA CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b12c6ca

proferida nos autos.

Verifico que se encontram presentes os requisitos extrínsecos do

Agravo de Petição interposto, com atendimento aos pressupostos

objetivos (ato recorrível, adequação, tempestividade, regularidade

de representação e preparo), conforme hipótese. Procuração id.

d0d8971.

Por preenchidos os pressupostos intrínsecos de admissibilidade

(legitimidade recursal, capacidade e interesse) do Agravo

interposto, intime-se a parte recorrida (reclamadas) para apresentar

contraminuta, em 08 dias.

Decorrido o prazo supra, ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100929-48.2021.5.01.0003
EXEQUENTE PAULO SERGIO CHAVES CLOVIS

ADVOGADO FERNANDO CESAR CATALDI DE
ALMEIDA(OAB: 22469/RJ)

ADVOGADO VANESSA MARTINIANO NUNES DOS
SANTOS(OAB: 164802/RJ)

EXECUTADO VALEC ENGENHARIA
CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A

ADVOGADO MANOELA SOUSA LEITE(OAB:
38632/DF)

ADVOGADO EMERSON ANTONIO GONCALVES
PEREIRA(OAB: 32625/GO)

ADVOGADO AMAURI BALBO(OAB: 102896/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

STI CONST CV LAD HID PD C M G C
E P O T G MUN R JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO CHAVES CLOVIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b12c6ca

proferida nos autos.

Verifico que se encontram presentes os requisitos extrínsecos do

Agravo de Petição interposto, com atendimento aos pressupostos

objetivos (ato recorrível, adequação, tempestividade, regularidade

de representação e preparo), conforme hipótese. Procuração id.

d0d8971.

Por preenchidos os pressupostos intrínsecos de admissibilidade

(legitimidade recursal, capacidade e interesse) do Agravo

interposto, intime-se a parte recorrida (reclamadas) para apresentar

contraminuta, em 08 dias.

Decorrido o prazo supra, ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100323-23.2023.5.01.0044
RECLAMANTE KELLY CRISTINA BENTO FERREIRA

ADVOGADO CARLOS ROGERIO COUTO
BAPTISTA(OAB: 86962/RJ)

ADVOGADO HUDSON FRANCO UBERTI(OAB:
135015/RJ)

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY CRISTINA BENTO FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3290f14

proferido nos autos.

Ante a inércia do réu, intime-se a parte autora para que apresente

cálculos de liquidação no prazo de 08 dias.

Após, remetam-se os autos eletrônicos à contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100223-68.2023.5.01.0044
RECLAMANTE TAISE OLIVEIRA DE SANTANA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO APOIO FACILITIES ADMINISTRACAO
DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO CATHARINE ALVARENGA DE
PAIVA(OAB: 232231/RJ)

RECLAMADO COI CLINICAS ONCOLOGICAS
INTEGRADAS SA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO GILBERTO OLIVEIRA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - APOIO FACILITIES ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA

  - COI CLINICAS ONCOLOGICAS INTEGRADAS SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 787a885

proferido nos autos.

Ante a manifestação do perito de id. bd6f49e, deverão as partes

informar o local das prestação de serviço em 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100223-68.2023.5.01.0044
RECLAMANTE TAISE OLIVEIRA DE SANTANA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO APOIO FACILITIES ADMINISTRACAO
DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO CATHARINE ALVARENGA DE
PAIVA(OAB: 232231/RJ)

RECLAMADO COI CLINICAS ONCOLOGICAS
INTEGRADAS SA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO GILBERTO OLIVEIRA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAISE OLIVEIRA DE SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 787a885

proferido nos autos.

Ante a manifestação do perito de id. bd6f49e, deverão as partes

informar o local das prestação de serviço em 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100880-15.2020.5.01.0044
RECLAMANTE BRUNA DE ALMEIDA FONTES

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4e9689

proferido nos autos.

Vistos

Considerando-se que a sentença proferida nos autos é ilíquida faz-

se necessária a sua prévia liquidação.

Intime-se RÉU a apresentar seus cálculos de liquidação, no prazo

PRECLUSIVO de 08 (oito) dias, observados os parâmetros fixados

pelo Juízo, sem prejuízo de oportuna impugnação pela parte autora.

Recomendando-se a utilização do PJ-e Calc Cidadão.

Deverão ainda ser observados o marco prescricional e as deduções

ou compensações autorizadas a mesmo título, dentro dos limites do

mês a que se referem, ou se de outra forma tiver sido determinado

na sentença ou acórdão exequendo.

Quanto à aplicação de juros e correção monetária, deverão ser

observados os seguintes parâmetros, conforme decisão proferida

pelo E. STF na ADC 58:

1.Será adotado o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)

2.As decisões transitadas em julgado devem seguir os índices

expressamente indicados nos respectivos comandos decisórios (a

TRou o IPCA-E) e a aplicação de juros de 1% ao mês, desde que a

decisão mencione expressamente a aplicabilidade da TR ou IPCA-E

dos juros de mora, e cumulativamente;

3.As decisões transitadas em julgado que não contenham previsão

expressa acerca serão do índice de correção monetária a ser

adotado afetadas pela decisão do STF, aplicando-se a regra

constante do item 1.

O cálculo da cota previdenciária (reclamante e reclamada) deverá

ser apresentado em apartado, desmembrados e totalizados mês a

mês, detalhando as verbas com e sem incidência e as alíquotas

(empregado, empregador e SAT), bem como o cálculo do Imposto

de Renda de acordo com os artigos 3º e 4º da Instrução Normativa

RFB nº 1.500/2014.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0086100-13.1996.5.01.0044
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO PINTO

ADVOGADO GISELLA DAWES SOARES(OAB:
83538/RJ)

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RIWA ELBLINK(OAB: 61115/RJ)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

PERITO marcelo baptista vieira

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e1c245

proferida nos autos.

Decisão

Vistos etc.

HOMOLOGO OS CÁLCULOS de ID: 0d09476 apurados pelo I.

Perito, por perfeitos e ajustados à coisa julgada. Planilha com

cálculos atualizados até 18/03/2024 acompanha a presente decisão.

Reclamante (líquido) R$ 4.546.001,32

Imposto de renda R$ 209.937,72

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INSS R$ 223.453,81

Total devido pela ré R$ 4.979.392,85

Determina-se à Secretaria as seguintes providências:

Notifiquem-se as partes para ciência, sendo o(a) reclamado(a) para

depósito do montante total apurado, em 48 (quarenta e oito) horas.

Decorrido o prazo in albis, intime-se o autor para, em 5 (cinco)

dias, informar se pretende que seja ativado o SISBAJUD, em caso

de ausência de pagamento voluntário de seu crédito, valendo o seu

silêncio como manifestação positiva e início imediato da execução

com a ativação do referido sistema.

Não quitado o débito no prazo legal e em atendimento ao disposto

no artigo 1º, § 4º, da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do

TST, proceda-se à inclusão de dados do(s) reclamado(s)

constantes do protocolo de bloqueio no BNDT.

Frustrada a providência anteriormente determinada, proceda-se à

pesquisa via RENAJUD.

Se positiva, proceda-se ao registro da restrição de circulação no(s)

veículos(s) localizado(s), expedindo-se mandado ou carta precatória

para penhora, avaliação e demais atos executórios quanto a este(s).

Negativa a pesquisa via RENAJUD, inclua-se o executado na CNIB

para registro de indisponibilidade de bens.

Dar-se-á vista ao(à) reclamante para requerer o que entender de

direito quanto ao prosseguimento da execução, inclusive

especificamente quanto à ativação de outros sistemas de pesquisa

patrimonial, em 30 (trinta) dias.

Decorrido o prazo, retornem conclusos para deliberações.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0086100-13.1996.5.01.0044
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO PINTO

ADVOGADO GISELLA DAWES SOARES(OAB:
83538/RJ)

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RIWA ELBLINK(OAB: 61115/RJ)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

PERITO marcelo baptista vieira

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e1c245

proferida nos autos.

Decisão

Vistos etc.

HOMOLOGO OS CÁLCULOS de ID: 0d09476 apurados pelo I.

Perito, por perfeitos e ajustados à coisa julgada. Planilha com

cálculos atualizados até 18/03/2024 acompanha a presente decisão.

Reclamante (líquido) R$ 4.546.001,32

Imposto de renda R$ 209.937,72

INSS R$ 223.453,81

Total devido pela ré R$ 4.979.392,85

Determina-se à Secretaria as seguintes providências:

Notifiquem-se as partes para ciência, sendo o(a) reclamado(a) para

depósito do montante total apurado, em 48 (quarenta e oito) horas.

Decorrido o prazo in albis, intime-se o autor para, em 5 (cinco)

dias, informar se pretende que seja ativado o SISBAJUD, em caso

de ausência de pagamento voluntário de seu crédito, valendo o seu

silêncio como manifestação positiva e início imediato da execução

com a ativação do referido sistema.

Não quitado o débito no prazo legal e em atendimento ao disposto

no artigo 1º, § 4º, da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do

TST, proceda-se à inclusão de dados do(s) reclamado(s)

constantes do protocolo de bloqueio no BNDT.

Frustrada a providência anteriormente determinada, proceda-se à

pesquisa via RENAJUD.

Se positiva, proceda-se ao registro da restrição de circulação no(s)

veículos(s) localizado(s), expedindo-se mandado ou carta precatória

para penhora, avaliação e demais atos executórios quanto a este(s).

Negativa a pesquisa via RENAJUD, inclua-se o executado na CNIB

para registro de indisponibilidade de bens.

Dar-se-á vista ao(à) reclamante para requerer o que entender de

direito quanto ao prosseguimento da execução, inclusive

especificamente quanto à ativação de outros sistemas de pesquisa

patrimonial, em 30 (trinta) dias.

Decorrido o prazo, retornem conclusos para deliberações.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100741-29.2021.5.01.0044
RECLAMANTE IGOR MONTEIRO SIMEAO

ADVOGADO JORGE LOPES BAHIA JUNIOR(OAB:
159842/RJ)

RECLAMADO JENS ENGENHARIA E
CONSTRUCOES EIRELI - ME

ADVOGADO CLAUDIA REGINA MORAES(OAB:
17858/ES)

RECLAMADO DITA CONSTRUCOES E INFRA-
ESTRUTURA EM TI EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENS ENGENHARIA E CONSTRUCOES EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f409a85

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Diante da certidão de #id:16d7e64 e da petição do exequente,

#id:299f917, intime-se o segundo executado para comprovar o

saldo remanescente, no prazo de 5 dias, sob pena de

prosseguimento da execução.

Inerte o réu, renove-se o SISBAJUD.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100898-02.2021.5.01.0044
RECLAMANTE RENATA BASTER DA SILVA MILITAO

BETELLA

ADVOGADO Max Ferreira de Mendonça(OAB:
176536/RJ)

ADVOGADO JORGE VERGILIO PASSOS DE
PAULA(OAB: 225155/RJ)

RECLAMADO MARIA ANDIARA LIMA DA COSTA

ADVOGADO ANA PAULA MENGUAL(OAB:
73608/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ANDIARA LIMA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27139cf

proferido nos autos.

Exclua-se o segundo réu do polo passivo.

Considerando-se que a sentença proferida nos autos é ilíquida faz-

se necessária a sua prévia liquidação.

Intime-se RÉU a apresentar seus cálculos de liquidação, no prazo

PRECLUSIVO de 08 (oito) dias, observados os parâmetros fixados

pelo Juízo, sem prejuízo de oportuna impugnação pela parte autora.

Recomendando-se a utilização do PJ-e Calc Cidadão.

Deverão ainda ser observados o marco prescricional e as deduções

ou compensações autorizadas a mesmo título, dentro dos limites do

mês a que se referem, ou se de outra forma tiver sido determinado

na sentença ou acórdão exequendo.

Quanto à aplicação de juros e correção monetária, deverão ser

observados os seguintes parâmetros, conforme decisão proferida

pelo E. STF na ADC 58:

1.Será adotado o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)

2.As decisões transitadas em julgado devem seguir os índices

expressamente indicados nos respectivos comandos decisórios (a

TRou o IPCA-E) e a aplicação de juros de 1% ao mês, desde que a

decisão mencione expressamente a aplicabilidade da TR ou IPCA-E

dos juros de mora, e cumulativamente;

3.As decisões transitadas em julgado que não contenham previsão

expressa acerca serão do índice de correção monetária a ser

adotado afetadas pela decisão do STF, aplicando-se a regra

constante do item 1.

O cálculo da cota previdenciária (reclamante e reclamada) deverá

ser apresentado em apartado, desmembrados e totalizados mês a

mês, detalhando as verbas com e sem incidência e as alíquotas

(empregado, empregador e SAT), bem como o cálculo do Imposto

de Renda de acordo com os artigos 3º e 4º da Instrução Normativa

RFB nº 1.500/2014.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100898-02.2021.5.01.0044
RECLAMANTE RENATA BASTER DA SILVA MILITAO

BETELLA

ADVOGADO Max Ferreira de Mendonça(OAB:
176536/RJ)

ADVOGADO JORGE VERGILIO PASSOS DE
PAULA(OAB: 225155/RJ)

RECLAMADO MARIA ANDIARA LIMA DA COSTA

ADVOGADO ANA PAULA MENGUAL(OAB:
73608/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA BASTER DA SILVA MILITAO BETELLA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27139cf

proferido nos autos.

Exclua-se o segundo réu do polo passivo.

Considerando-se que a sentença proferida nos autos é ilíquida faz-

se necessária a sua prévia liquidação.

Intime-se RÉU a apresentar seus cálculos de liquidação, no prazo

PRECLUSIVO de 08 (oito) dias, observados os parâmetros fixados

pelo Juízo, sem prejuízo de oportuna impugnação pela parte autora.

Recomendando-se a utilização do PJ-e Calc Cidadão.

Deverão ainda ser observados o marco prescricional e as deduções

ou compensações autorizadas a mesmo título, dentro dos limites do

mês a que se referem, ou se de outra forma tiver sido determinado

na sentença ou acórdão exequendo.

Quanto à aplicação de juros e correção monetária, deverão ser

observados os seguintes parâmetros, conforme decisão proferida

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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pelo E. STF na ADC 58:

1.Será adotado o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)

2.As decisões transitadas em julgado devem seguir os índices

expressamente indicados nos respectivos comandos decisórios (a

TRou o IPCA-E) e a aplicação de juros de 1% ao mês, desde que a

decisão mencione expressamente a aplicabilidade da TR ou IPCA-E

dos juros de mora, e cumulativamente;

3.As decisões transitadas em julgado que não contenham previsão

expressa acerca serão do índice de correção monetária a ser

adotado afetadas pela decisão do STF, aplicando-se a regra

constante do item 1.

O cálculo da cota previdenciária (reclamante e reclamada) deverá

ser apresentado em apartado, desmembrados e totalizados mês a

mês, detalhando as verbas com e sem incidência e as alíquotas

(empregado, empregador e SAT), bem como o cálculo do Imposto

de Renda de acordo com os artigos 3º e 4º da Instrução Normativa

RFB nº 1.500/2014.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000575-04.2012.5.01.0044
RECLAMANTE AILDO JOSE NASCIMENTO PAIVA

ADVOGADO RIBAMAR CAMPOS LEITE(OAB:
63573/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENGENHARIA DE TRANSPORTES E
LOGISTICA

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MRS LOGÍSTICA SA

ADVOGADO AILTON DOS REIS PEREIRA
SOARES(OAB: 115971/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILDO JOSE NASCIMENTO PAIVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e10d34

proferido nos autos.

Dê-se ciência a parte autora da petição de ID aa456f9, devendo

requerer o que for de seu interesse, no prazo de 30 (trinta) dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100023-95.2022.5.01.0044
RECLAMANTE MARCOS AURELIO ALEXANDRE DE

MIRANDA

ADVOGADO JOAO HENRIQUE CECILIO(OAB:
411397/SP)

ADVOGADO GUILHERME MORENO
DRUMOND(OAB: 368604/SP)

ADVOGADO CAROLINE DE ANDRADE
CONDINI(OAB: 432980/SP)

RECLAMADO IBIZA BEER LTDA

ADVOGADO MONICA DE FREITAS
PEREIRA(OAB: 157063/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBIZA BEER LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 085ee70

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para que comprove o recolhimento da

contribuição previdenciária em 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100440-19.2020.5.01.0044
RECLAMANTE CHRISTIANO FAUSTINO DE

ALVARENGA

ADVOGADO PAULA RENATA SOUZA DE
OLIVEIRA SA(OAB: 190397/RJ)

RECLAMADO GERMANS DISTRIBUIDORA DE
COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO Adilson de Almeida Lemos(OAB:
35728/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIANO FAUSTINO DE ALVARENGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d0c5494

proferida nos autos.

Verifico que se encontram presentes os requisitos extrínsecos do

Recurso Ordinário interposto pela reclamada, com atendimento aos

pressupostos objetivos (ato recorrível, adequação, tempestividade,

regularidade de representação e preparo), conforme hipótese.

Procuração id. b63d6c4, depósito recursal id. 4a83455 e custas id.

1bd5b95.

Por preenchidos os pressupostos intrínsecos de admissibilidade

(legitimidade recursal, capacidade e interesse) do Recurso

Ordinário interposto, intime-se a parte recorrida para apresentar

contrarrazões, em 08 dias.

Decorrido o prazo supra, ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100945-39.2022.5.01.0044
RECLAMANTE MARCIO ANDRE SIMOES DA SILVA

ADVOGADO TEREZINHA CELINA CANEDO
ASSUMPCAO(OAB: 149297/RJ)

ADVOGADO MAYSA CAROLINNE DE ALMEIDA
BONATTE(OAB: 243245/RJ)

RECLAMADO GLOBAL SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROSAURA TORRES
FIGUEIREDO(OAB: 80140/RJ)

ADVOGADO ROBERTO MENENDES SUAID(OAB:
184885/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBAL SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 481a7dd

proferido nos autos.

Ante os termos da petição de ID 2c9694e, à manifestação da ré, em

05 (cinco) dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100744-81.2021.5.01.0044
RECLAMANTE SIMONE DA COSTA LEMOS

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO MARCELO ALVES MORAES(OAB:
252840/RJ)

RECLAMADO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECLAMADO ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

TESTEMUNHA JOSELITO FEIJO DE MELO JUNIOR

TESTEMUNHA MARCOS ROBERTO OLIVEIRA
OBERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ORIGINAL S/A

  - ORIGINAL CORPORATE CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8654e4d

proferida nos autos.

Verifico que se encontram presentes os requisitos extrínsecos do

Recurso Ordinário interposto pela parte autora, com atendimento

aos pressupostos objetivos (ato recorrível, adequação,

tempestividade, regularidade de representação e preparo),

conforme hipótese. Procuração Id. 06f259d.

Por preenchidos os pressupostos intrínsecos de admissibilidade

(legitimidade recursal, capacidade e interesse) do Recurso

Ordinário interposto, intime-se a parte recorrida para apresentar

contrarrazões, em 08 dias.

Decorrido o prazo supra, ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100366-28.2021.5.01.0044
RECLAMANTE TAIANE BASTOS RODRIGUES

ADVOGADO Renato Ferreira Alves(OAB:
165061/RJ)

RECLAMADO SAO BAO BAR E RESTAURANTE
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO VICTOR LIMA MAZALLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIANE BASTOS RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 621be0d

proferido nos autos.

Ante a inércia do réu, intime-se a parte autora para que apresente

cálculos de liquidação no prazo de 08 dias.

Após, remetam-se os autos eletrônicos à contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100962-75.2022.5.01.0044
EXEQUENTE SINDI DOS TRABALH. NAS

EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO GIOVANA MILENE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 249429/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO NATALIA SILVA MOSQUEIRA(OAB:
210472/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c989e72

proferido nos autos.

Defiro o requerimento do Exequente.

Intime-se a reclamada para vir com as fichas financeiras, histórico

funcional e ficha de registro do substituído, no prazo de 15 dias.

Vindo os documentos, intime-se o autor para apresentar seus

cálculos, no prazo de 8 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100212-39.2023.5.01.0044
EXEQUENTE ALEXANDER FERREIRA DE

MESQUITA

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO Isabela Pimentel de Barros(OAB:
143653/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO ALINE FLORENTINA CARDOSO DE
MOURA(OAB: 140609/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO OSWALDO CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDER FERREIRA DE MESQUITA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcf4e58

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para manifestações, em 10 dias.

Após, voltem conclusos para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100990-43.2022.5.01.0044
RECLAMANTE VIVIANNE MACEDO CORDEIRO

ADVOGADO LUANA DE OLIVEIRA MARTINS(OAB:
144468/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL
UNIVERSIDADE DA CRIANCA DE
CAMPO GRANDE LTDA

ADVOGADO THIAGO DE REZENDE
GUIMARAES(OAB: 141885/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE EDUCACIONAL UNIVERSIDADE DA CRIANCA
DE CAMPO GRANDE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecf668b

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a pet ição do reclamante informando o

descumprimento do acordo no que se refere ao pagamento da 10ª

parcela devida, intime-se a parte ré para que se manifeste acerca

do alegado, comprovando os respectivos pagamentos, no prazo de

05 dias, sob pena de execução, valendo o silêncio como

concordância com as alegações do autor.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100995-02.2021.5.01.0044
RECLAMANTE ALBERTO JERONIMO COUTINHO DE

ALCANTARA

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO CENTER
SHOPPING - RIO

ADVOGADO ANA LUIZA WAMBIER(OAB:
188807/RJ)

RECLAMADO ANJO SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO OPERACIONAL BRT

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO RIOTER - TERMINAIS RODOVIARIOS
DE PASSAGEIROS LTDA

PERITO PABLO MIRANDA DE OLIVEIRA
PRAXEDES

TERCEIRO
INTERESSADO

ANJO SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA np NORMA
SUELY DOS PRAZERES ANTUNES

TERCEIRO
INTERESSADO

ANJO SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA ANDRE
PEDRO MOTA LEITE MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO CENTER SHOPPING - RIO

  - RIOTER - TERMINAIS RODOVIARIOS DE PASSAGEIROS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 997a117

proferido nos autos.

Exclua-se do polo passivo Rioter - Terminais Rodoviarios de

Passageiros Ltda.

Intime-se Condominio do Center Shopping - Rio para que

complemente o valor dos honorários periciais, visto que apenas três

reclamadas são sucumbentes, em 05 dias.

Vinda a complementação, expeça-se alvará ao perito do valor

parcial dos honorários.

Registre-se que após o cumprimento integral do acordo a

reclamada Condominio do Center Shopping - Rio deverá ser

excluída do polo passivo.

Após, intimem-se as reclamadas Anjo Servicos de Limpeza e

Conservacao Ltda e Consorcio Operacional Brt para que se

manifestem acerca dos cálculos de liquidação em 08 dias.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100479-16.2020.5.01.0044
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO BARBOSA

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO VIACAO ACARI S A

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

  - CONSORCIO TRANSCARIOCA DE TRANPORTES

  - VIACAO ACARI S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f93421

proferido nos autos.

Tendo em vista que os valores não foram integralizados e que há

inclusive impugnação à sentença de liquidação, aguarde-se .

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100479-16.2020.5.01.0044
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO BARBOSA

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO VIACAO ACARI S A

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f93421

proferido nos autos.

Tendo em vista que os valores não foram integralizados e que há

inclusive impugnação à sentença de liquidação, aguarde-se .

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100300-48.2021.5.01.0044
RECLAMANTE VALERIA BENTO PEREIRA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO SUPERVIA CONCESSIONARIA DE
TRANSPORTE FERROVIARIO S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MICHELLE HERBSTRITH
RODRIGUES(OAB: 135003/RJ)

ADVOGADO EDUARDO MOTA BARROS(OAB:
162095/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO FABIO MARTINS BARROSO(OAB:
155103/RJ)

ADVOGADO Rivadavia Albernaz Neto(OAB:
92960/RJ)

ADVOGADO RAYANE OLIVEIRA SANTOS(OAB:
227335/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERVIA CONCESSIONARIA DE TRANSPORTE
FERROVIARIO S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f3a780

proferido nos autos.

Vistos

Considerando-se que a sentença proferida nos autos é ilíquida faz-

se necessária a sua prévia liquidação.

Intime-se RÉU a apresentar seus cálculos de liquidação, no prazo

PRECLUSIVO de 08 (oito) dias, observados os parâmetros fixados

pelo Juízo, sem prejuízo de oportuna impugnação pela parte autora.

Recomendando-se a utilização do PJ-e Calc Cidadão.

Deverão ainda ser observados o marco prescricional e as deduções

ou compensações autorizadas a mesmo título, dentro dos limites do

mês a que se referem, ou se de outra forma tiver sido determinado

na sentença ou acórdão exequendo.

Quanto à aplicação de juros e correção monetária, deverão ser

observados os seguintes parâmetros, conforme decisão proferida

pelo E. STF na ADC 58:

1.Será adotado o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)

2.As decisões transitadas em julgado devem seguir os índices

expressamente indicados nos respectivos comandos decisórios (a

TRou o IPCA-E) e a aplicação de juros de 1% ao mês, desde que a

decisão mencione expressamente a aplicabilidade da TR ou IPCA-E

dos juros de mora, e cumulativamente;

3.As decisões transitadas em julgado que não contenham previsão

expressa acerca serão do índice de correção monetária a ser
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adotado afetadas pela decisão do STF, aplicando-se a regra

constante do item 1.

O cálculo da cota previdenciária (reclamante e reclamada) deverá

ser apresentado em apartado, desmembrados e totalizados mês a

mês, detalhando as verbas com e sem incidência e as alíquotas

(empregado, empregador e SAT), bem como o cálculo do Imposto

de Renda de acordo com os artigos 3º e 4º da Instrução Normativa

RFB nº 1.500/2014.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000770-57.2010.5.01.0044
RECLAMANTE SATURNINO UCHOA FERREIRA

ADVOGADO Felipe Adolfo Fernandes Kalaf(OAB:
57634/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE BAR ALCAZAR LTDA -
EPP

RECLAMADO CARLOS ALBERTO IGNEZ SUAREZ

RECLAMADO ANDRES CALVINO SANTOS

RECLAMADO ESCLAVITUD POMAR CALVINO

RECLAMADO JUAN CALVINO SANTOS

RECLAMADO EUGENIO PAZOS GAMAS

ADVOGADO Celso Pazos Mareque(OAB: 51446/RJ)

RECLAMADO RAMON MIGUEZ DEVESA

RECLAMADO JOSE MANOEL FREIRE PEREZ

RECLAMADO MANUEL CALVINO CANCELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SATURNINO UCHOA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9200bb3

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se ciência às partes do Auto de Arrematação #id:1f170b7 e

#id:2d7e759, no prazo legal.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000770-57.2010.5.01.0044
RECLAMANTE SATURNINO UCHOA FERREIRA

ADVOGADO Felipe Adolfo Fernandes Kalaf(OAB:
57634/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE BAR ALCAZAR LTDA -
EPP

RECLAMADO CARLOS ALBERTO IGNEZ SUAREZ

RECLAMADO ANDRES CALVINO SANTOS

RECLAMADO ESCLAVITUD POMAR CALVINO

RECLAMADO JUAN CALVINO SANTOS

RECLAMADO EUGENIO PAZOS GAMAS

ADVOGADO Celso Pazos Mareque(OAB: 51446/RJ)

RECLAMADO RAMON MIGUEZ DEVESA

RECLAMADO JOSE MANOEL FREIRE PEREZ

RECLAMADO MANUEL CALVINO CANCELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUGENIO PAZOS GAMAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9200bb3

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se ciência às partes do Auto de Arrematação #id:1f170b7 e

#id:2d7e759, no prazo legal.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100678-04.2021.5.01.0044
RECLAMANTE RUTE JESUS ALVES

ADVOGADO ANDRE SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
123011/RJ)

RECLAMADO LIMPAX COMERCIO E INDUSTRIA
DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA -
ME

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO Bruno Werneck(OAB: 154439/RJ)

RECLAMADO SANYN SERVICE CONSERVACAO E
LIMPESA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b72f577

proferida nos autos.

Verifico que se encontram presentes os requisitos extrínsecos do

Recurso Ordinário interposto pela reclamada, com atendimento aos

pressupostos objetivos (ato recorrível, adequação, tempestividade,

regularidade de representação e preparo), conforme hipótese.

Procuração id. fe7545b, depósito recursal id. 9f5c9eb e custas id.

ec6baee.

Por preenchidos os pressupostos intrínsecos de admissibilidade

(legitimidade recursal, capacidade e interesse) do Recurso

Ordinário interposto, intime-se a parte recorrida (autor e primeira ré)

para apresentar contrarrazões, em 08 dias.

Decorrido o prazo supra, ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101037-51.2021.5.01.0044
RECLAMANTE CAIO LORCA COROA

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO MARIANA PADILHA JANNOTTI(OAB:
185382/RJ)
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RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO LORCA COROA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ac5431

proferida nos autos.

Verifico que se encontram presentes os requisitos extrínsecos do

Recurso Ordinário interposto pela reclamada, com atendimento aos

pressupostos objetivos (ato recorrível, adequação, tempestividade,

regularidade de representação e preparo), conforme hipótese.

Procuração id. 564bfb2 , depósito recursal id. a856560 e custas id.

e879b1c .

Por preenchidos os pressupostos intrínsecos de admissibilidade

(legitimidade recursal, capacidade e interesse) do Recurso

Ordinário interposto, intime-se a parte recorrida para apresentar

contrarrazões, em 08 dias.

Decorrido o prazo supra, ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100615-42.2022.5.01.0044
RECLAMANTE VANESSA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MARCELO COELHO DE
SOUZA(OAB: 122210/RJ)

RECLAMADO ALFA COOPERATIVA DE TRABALHO
E PRESTACAO DE SERVICOS DE
SAUDE

RECLAMADO HOME HEALTH SERVICE
ASSISTENCIA DOMICILIAR LTDA

ADVOGADO CLAUDIO COSTA E CASTRO(OAB:
140826/RJ)

RECLAMADO COOPERAR SAUDE-
COOP.PREST.DE SERV.DE SAUDE
LTDA.

ADVOGADO BRUNO CESAR CORREIA
TEIXEIRA(OAB: 158641/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERAR SAUDE-COOP.PREST.DE SERV.DE SAUDE
LTDA.

  - HOME HEALTH SERVICE ASSISTENCIA DOMICILIAR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1966edb

proferida nos autos.

Verifico que se encontram presentes os requisitos extrínsecos do

Recurso Ordinário interposto pela parte autora, com atendimento

aos pressupostos objetivos (ato recorrível, adequação,

tempestividade, regularidade de representação e preparo),

conforme hipótese. Procuração Id.a9dfc0f.

Por preenchidos os pressupostos intrínsecos de admissibilidade

(legitimidade recursal, capacidade e interesse) do Recurso

Ordinário interposto, intime-se a parte recorrida (reclamadas) para

apresentar contrarrazões, em 08 dias.

Decorrido o prazo supra, ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0100718-83.2021.5.01.0044
RECLAMANTE SINDICATO DOS MEDICOS DO RIO

DE JANEIRO

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RECLAMADO HOSPITAL DR. BALBINO LTDA.

ADVOGADO NELSON MANNRICH(OAB: 36199/SP)

PERITO ALEXANDRE POMATTI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DR. BALBINO LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 564e966

proferida nos autos.

Verifico que se encontram presentes os requisitos extrínsecos dos

Recursos Ordinários interpostos pelas partes, com atendimento aos

pressupostos objetivos (ato recorrível, adequação, tempestividade,

regularidade de representação e preparo), conforme hipótese.

Seguro garantia id. 73a6c57, custas, id. 09d7159, procuração da

parte ré id.5fa2371 e procuração da parte autora id. aa666da .

Por preenchidos os pressupostos intrínsecos de admissibilidade

(legitimidade recursal, capacidade e interesse) dos Recursos

Ordinários interpostos, intimem-se as partes recorridas para

apresentarem contrarrazões, em 08 dias.

Decorrido o prazo supra, ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0100718-83.2021.5.01.0044
RECLAMANTE SINDICATO DOS MEDICOS DO RIO

DE JANEIRO

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RECLAMADO HOSPITAL DR. BALBINO LTDA.

ADVOGADO NELSON MANNRICH(OAB: 36199/SP)

PERITO ALEXANDRE POMATTI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS MEDICOS DO RIO DE JANEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 564e966

proferida nos autos.

Verifico que se encontram presentes os requisitos extrínsecos dos

Recursos Ordinários interpostos pelas partes, com atendimento aos

pressupostos objetivos (ato recorrível, adequação, tempestividade,

regularidade de representação e preparo), conforme hipótese.

Seguro garantia id. 73a6c57, custas, id. 09d7159, procuração da

parte ré id.5fa2371 e procuração da parte autora id. aa666da .

Por preenchidos os pressupostos intrínsecos de admissibilidade

(legitimidade recursal, capacidade e interesse) dos Recursos

Ordinários interpostos, intimem-se as partes recorridas para

apresentarem contrarrazões, em 08 dias.

Decorrido o prazo supra, ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº AlvJud-0100239-85.2024.5.01.0044
REQUERENTE JORGE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO THAYNA TOZATO CORREA(OAB:
208346/RJ)

INTERESSADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16c68de

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para que informe o número do PIS, no

prazo de 15 dias, sob pena de extinção.

Cumprida a determinação, venham conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100255-39.2024.5.01.0044
RECLAMANTE ROMERO NATAN ASSIS DA SILVA

ADVOGADO fabiano rocha ezequiel(OAB:
120536/RJ)

RECLAMADO AL MANDALOUN COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMERO NATAN ASSIS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acc5407

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para que informe o número do PIS, no

prazo de 15 dias, sob pena de extinção.

Cumprida a determinação, intimem-se as partes para audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100249-32.2024.5.01.0044
RECLAMANTE WILLIAN MIRANDA BALAGNA

ADVOGADO RODRIGO CALHEIROS DE
MOURA(OAB: 158745/RJ)

RECLAMADO FLORIDA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN MIRANDA BALAGNA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a513da

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para que informe o número do PIS, no

prazo de 15 dias, sob pena de extinção.

Cumprida a determinação, intimem-se as partes para audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100938-13.2023.5.01.0044
EXEQUENTE SINDI DOS TRABALH. NAS

EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO GIOVANA MILENE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 249429/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO NATALIA SILVA MOSQUEIRA(OAB:
210472/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE SANEAM.
BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E REGIAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ec5521

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para manifestações, em 10 dias.

Após, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100938-13.2023.5.01.0044
EXEQUENTE SINDI DOS TRABALH. NAS

EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO GIOVANA MILENE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 249429/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO NATALIA SILVA MOSQUEIRA(OAB:
210472/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ec5521

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para manifestações, em 10 dias.

Após, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100057-02.2024.5.01.0044
EXEQUENTE ANDREIA CRISTINA ROSA DE

BARROS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA CRISTINA ROSA DE BARROS

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 823d5ef

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para manifestações, em 10 dias.

Após, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100263-16.2024.5.01.0044
RECLAMANTE FELIPE DANIEL COITINHO

ADVOGADO JORGE LOPES BAHIA JUNIOR(OAB:
159842/RJ)

RECLAMADO IGT GROUP FACILITIES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE DANIEL COITINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd57333

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para que informe o número do PIS, no

prazo de 15 dias, sob pena de extinção.

Cumprida a determinação, intimem-se as partes para audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100242-40.2024.5.01.0044
RECLAMANTE WALACES GONCALVES JAMBO

ADVOGADO Marcelo Oliva Pinheiro(OAB:
98816/RJ)

RECLAMADO CNPJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALACES GONCALVES JAMBO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc7703e

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para que informe o número do CNPJ da ré,

no prazo de 15 dias, sob pena de extinção.

Cumprida a determinação, intimem-se as partes para audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100251-02.2024.5.01.0044
RECLAMANTE JULIANA MOTA DOS SANTOS

ADVOGADO JOEL EVARISTO DA SILVA
SOBRINHO(OAB: 209542/RJ)

RECLAMADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA MOTA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ad7ccd

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para que junte procuração devidamente

assinada, bem como informe o número do PIS, no prazo de 15 dias,

sob pena de extinção.

Quanto à declaração de hipossuficiência, também deverá juntar no

mesmo prazo, sob pena de desconsideração.

Cumprida a determinação, intimem-se as partes para audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº HTE-0101059-41.2023.5.01.0044
REQUERENTES LAIS OLIVEIRA LEONARDO

ADVOGADO FERNANDO DOS ANJOS
PESSANHA(OAB: 229534/RJ)

ADVOGADO PAULO VITOR CAVALCANTE DA
SILVA(OAB: 229759/RJ)

REQUERENTES RESTAURANTE SIRI NOVA
AMERICA LTDA. - ME

ADVOGADO jose angelo junior(OAB: 54013/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE SIRI NOVA AMERICA LTDA. - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9e8044

proferido nos autos.

Ante a notícia de descumprimento do acordo, intime-se a 

reclamada para que comprove o regular cumprimento do acordo,

no prazo de 05 dias.  

Decorrido o prazo sem a devida comprovação, determino a ativação

do SISBAJUD no valor de R$15.000,00, já incluída a multa prevista

no acordo.

Em atendimento ao disposto no artigo 1º, § 4º, da Resolução

Administrativa nº 1.70/2011 do TST, proceda-se à inclusão de

dados do(s) reclamado(s) no BNDT.

Frustrado o bloqueio expeça-se mandado de penhora na boca do

caixa. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0101059-41.2023.5.01.0044
REQUERENTES LAIS OLIVEIRA LEONARDO

ADVOGADO FERNANDO DOS ANJOS
PESSANHA(OAB: 229534/RJ)

ADVOGADO PAULO VITOR CAVALCANTE DA
SILVA(OAB: 229759/RJ)

REQUERENTES RESTAURANTE SIRI NOVA
AMERICA LTDA. - ME

ADVOGADO jose angelo junior(OAB: 54013/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS OLIVEIRA LEONARDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9e8044

proferido nos autos.

Ante a notícia de descumprimento do acordo, intime-se a 

reclamada para que comprove o regular cumprimento do acordo,

no prazo de 05 dias.  

Decorrido o prazo sem a devida comprovação, determino a ativação

do SISBAJUD no valor de R$15.000,00, já incluída a multa prevista

no acordo.

Em atendimento ao disposto no artigo 1º, § 4º, da Resolução

Administrativa nº 1.70/2011 do TST, proceda-se à inclusão de

dados do(s) reclamado(s) no BNDT.

Frustrado o bloqueio expeça-se mandado de penhora na boca do

caixa. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100506-91.2023.5.01.0044
RECLAMANTE MARINA LUIZA BURGUES DE PAULA

ADVOGADO ROZARIA DE FATIMA PEDRO DA
SILVA ABREU(OAB: 177838/RJ)

ADVOGADO MAURICIO JOSE BARBOSA
MARINHO(OAB: 237322/RJ)

RECLAMADO PRO-MED MEDICINA DIAGNOSTICA
LTDA - EPP

ADVOGADO REINALDO MORAIS MENDONCA
JUNIOR(OAB: 233635/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO-MED MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56fafad

proferido nos autos.

Ante os termos da petição de ID a3a5c7e, à manifestação da parte

ré, em 05 (cinco) dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100506-91.2023.5.01.0044
RECLAMANTE MARINA LUIZA BURGUES DE PAULA

ADVOGADO ROZARIA DE FATIMA PEDRO DA
SILVA ABREU(OAB: 177838/RJ)

ADVOGADO MAURICIO JOSE BARBOSA
MARINHO(OAB: 237322/RJ)

RECLAMADO PRO-MED MEDICINA DIAGNOSTICA
LTDA - EPP

ADVOGADO REINALDO MORAIS MENDONCA
JUNIOR(OAB: 233635/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA LUIZA BURGUES DE PAULA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56fafad

proferido nos autos.

Ante os termos da petição de ID a3a5c7e, à manifestação da parte

ré, em 05 (cinco) dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100737-21.2023.5.01.0044
RECLAMANTE FELIPE ALLAN SILVA SULZER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
QUEIROZ(OAB: 316188/SP)

RECLAMADO ALLPARK EMPREENDIMENTOS,
PARTICIPACOES E SERVICOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE ALLAN SILVA SULZER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2b948b

proferido nos autos.

Autorizo a oitiva da testemunha indicada no id.f7de8a8, via

videoconferência, haja vista que comprovada a residência fora da

cidade do Rio de Janeiro. Responsabilizam-se os patronos por

informar o link de acesso.

Link da reunião:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt44.rj

ou

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5164599632?pwd=NVJqYVZ0SnkzczI5VExDWGxEZV

BPZz09

ID da reunião: 516 459 9632

Senha de acesso: 44VTRJ

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000518-20.2011.5.01.0044
RECLAMANTE SEBASTIAO CARLOS CAVALCANTE

DE MEDEIROS

ADVOGADO GUSTAVO FERREIRA DE
CASTRO(OAB: 133258/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DE ORGANIZACAO
RACIONAL DO TRABALHO IDORT

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO CARLOS CAVALCANTE DE MEDEIROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd2d03c

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o Exequente para indicar meios INÉDITOS e EFICAZES

de prosseguimento da execução no prazo de 15 (quinze)dias.

Decorrido o prazo supra in albis, terá início a fluência do prazo

prescricional intercorrente, conforme artigo 11-A da CLT,

independentemente de nova intimação.

Revendo entendimento anterior, a alteração trazida pela Lei n.

13.467, de 13.07.2017 com a introdução do artigo 11-A, torna

completa e satisfatória a previsão celetista quanto à matéria.

Com efeito, a manutenção da suspensão dos processos pelo prazo

de um ano não contribui para a eficácia do instituto da prescrição

intercorrente. Tal, a meu sentir, contraria o próprio interesse público

no que concerne ao princípio da duração razoável do processo e

necessidade de redução do volume considerável de processos

pendentes na Justiça do Trabalho.

Por todo o exposto, a alteração da Consolidação das Leis do

Trabalho demonstra o devido tratamento legal da matéria, razão

pela qual não há mais espaço para aplicação subsidiária da Lei

6.830/80

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100584-85.2023.5.01.0044
RECLAMANTE MARCOS WENDELL DA SILVA

MONTEIRO

ADVOGADO ORLANDO RODRIGUES
BARBOSA(OAB: 210063/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS WENDELL DA SILVA MONTEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4bc3a4f

proferida nos autos.

Verifico que se encontram presentes os requisitos extrínsecos do

Recurso Ordinário interposto pela reclamada, com atendimento aos

pressupostos objetivos (ato recorrível, adequação, tempestividade,

regularidade de representação e preparo), conforme hipótese.

Procuração id. 6db3d3d e custas id. c25afa9 .

Por preenchidos os pressupostos intrínsecos de admissibilidade

(legitimidade recursal, capacidade e interesse) do Recurso

Ordinário interposto, intime-se a parte recorrida para apresentar

contrarrazões, em 08 dias.

Decorrido o prazo supra, ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0100253-69.2024.5.01.0044
CONSIGNANTE VISUAL LUB COMERCIO DE OLEOS

E LUBRIFICANTES LTDA

ADVOGADO JORGE FERNANDO OLIVEIRA
CALIXTO DE LIMA(OAB: 177447/RJ)

CONSIGNATÁRIO FATIMA VIDAL DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VISUAL LUB COMERCIO DE OLEOS E LUBRIFICANTES
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2f0384

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a consignante para comprovar o depósito do valor

ofertado, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da

petição inicial.

Após, sem a inclusão do processo em pauta, cite-se o consignatário

para informar se aceita receber o pagamento ofertado, ou

apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

revelia, ressaltando-se que o recebimento não implica quitação

geral do contrato de trabalho e que eventuais diferenças

poderão ser discutidas amplamente em ação própria.

Na hipótese de aceitação pelo consignatário quanto ao valor

depositado, expeça-se alvará de imediato.

Deverão os autos, após a expedição do alvará e ciência à parte, vir

conclusos para proferimento de sentença.

Na hipótese de apresentação de defesa, dê-se vista à consignante

para suas manifestações no prazo de 15 (quinze) dias, bem como

para que ambos, consignante e consignatário digam se há outras

provas a serem produzidas.

Em caso positivo, inclua-se em pauta de prosseguimento com as

orientações de praxe, inclusive quanto a depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.

Em não havendo outras provas a serem produzidas, declarar-se-á

encerrada a instrução e os autos deverão vir conclusos para

proferimento de sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100241-55.2024.5.01.0044
RECLAMANTE ANDRE SANDRO ESTEVAO DE

ANDRADE

ADVOGADO SIMONE ARAUJO MARQUES(OAB:
182175/RJ)

RECLAMADO IS LOG & SERVICES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE SANDRO ESTEVAO DE ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 212eeb5

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para que informe o número do PIS, no

prazo de 15 dias, sob pena de extinção.

Cumprida a determinação, intimem-se as partes para audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100101-21.2024.5.01.0044
RECLAMANTE ARLINDO DE ARAUJO CUNHA

ADVOGADO MARCOS FELIPE NEVES
MARINS(OAB: 234671/RJ)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE MATIAS SILVA DE
SOUZA(OAB: 230182/RJ)

RECLAMADO POSTO DE GASOLINA LAGUNA
BEACH 1 LTDA. - EPP

RECLAMADO POSTO NOVA B JESUS LOJA DE
CONVENIENCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLINDO DE ARAUJO CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 29e6ab4

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de reclamação trabalhista com pedido de antecipação dos

efeitos da tutela jurisdicional quanto à liberação dos valores

depositados na conta vinculada de FGTS e obtenção dos benefícios

de seguro-desemprego.

A documentação trazida aos autos comprova inequivocamente as

alegações do(a) reclamante, ou seja, a dispensa sem justo motivo

(TRCT constante dos autos) e a existência de depósitos pendentes

de levantamento na conta vinculada.

Portanto, defiro a antecipação da tutela requerida, sendo certo que

inexiste perigo na irreversibilidade do provimento ora deferido.

Providencie a Secretaria a expedição de alvarás para saque do

saldo existente na conta vinculada (FGTS) e concessão do

benefício do seguro-desemprego, desde que preenchidos os

requisitos legais, salvo quanto ao prazo.

Ressalto que a negativa da CEF fundamentada em opção por

saque aniversário, ou realização de empréstimos com pagamento

por FGTS prevalecerá em relação ao alvará expedido.

Intime-se a parte autora para ciência desta decisão.

Citem-se os réus.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0101011-82.2023.5.01.0044
RECLAMANTE FABIO LOPES DE MENEZES

ADVOGADO LENILSON SILVA BARBOSA
ARAUJO(OAB: 205917/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Luiz Felipe Moraes Barreira de Queiroz
Monteiro(OAB: 134865/RJ)

ADVOGADO FERNANDA ZANGANELLI
RODRIGUES(OAB: 165094/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a7646a3

proferida nos autos.

Vistos.

Argui o segundo reclamado preliminar de prescrição bienal do feito,

na forma do artigo 11 da CLT, alegando que o o último dia laborado

pela autora foi o dia 01.09.2021.

Sem razão. Compulsando os autos, mormente o TRCT de

id.e583bde, verifico que a autora foi admitida em 15.08.2012m, com

aviso prévio indenização no dia 01.09.2021. Dessa forma, e na

forma da lei 12.506/2011, direito a 57 dias de aviso prévio, que

devem ser considerado e projetados para a obtenção da data de fim

do contrato de trabalho entre reclamante e primeiro reclamado.

Portanto, tem-se para os fins legais, que a data de encerramento do

contrato de trabalho supra é 28.10,2021. Tendo em vista que os

prazos em anos se contam data a data, bem como que a presente

ação foi ajuizada em 28.10.2023, o foi no último dia antes da

pretensão ser fulminada pela prescrição bienal, não havendo

pronúncia a ser feita, nesse sentido.

Rejeito a prejudicial.

Intime-se as partes para ciência desta decisão.

Aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101011-82.2023.5.01.0044
RECLAMANTE FABIO LOPES DE MENEZES

ADVOGADO LENILSON SILVA BARBOSA
ARAUJO(OAB: 205917/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Luiz Felipe Moraes Barreira de Queiroz
Monteiro(OAB: 134865/RJ)

ADVOGADO FERNANDA ZANGANELLI
RODRIGUES(OAB: 165094/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a7646a3

proferida nos autos.

Vistos.

Argui o segundo reclamado preliminar de prescrição bienal do feito,

na forma do artigo 11 da CLT, alegando que o o último dia laborado

pela autora foi o dia 01.09.2021.

Sem razão. Compulsando os autos, mormente o TRCT de

id.e583bde, verifico que a autora foi admitida em 15.08.2012m, com

aviso prévio indenização no dia 01.09.2021. Dessa forma, e na

forma da lei 12.506/2011, direito a 57 dias de aviso prévio, que

devem ser considerado e projetados para a obtenção da data de fim

do contrato de trabalho entre reclamante e primeiro reclamado.

Portanto, tem-se para os fins legais, que a data de encerramento do

contrato de trabalho supra é 28.10,2021. Tendo em vista que os

prazos em anos se contam data a data, bem como que a presente

ação foi ajuizada em 28.10.2023, o foi no último dia antes da

pretensão ser fulminada pela prescrição bienal, não havendo

pronúncia a ser feita, nesse sentido.

Rejeito a prejudicial.

Intime-se as partes para ciência desta decisão.

Aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101011-82.2023.5.01.0044
RECLAMANTE FABIO LOPES DE MENEZES

ADVOGADO LENILSON SILVA BARBOSA
ARAUJO(OAB: 205917/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Luiz Felipe Moraes Barreira de Queiroz
Monteiro(OAB: 134865/RJ)

ADVOGADO FERNANDA ZANGANELLI
RODRIGUES(OAB: 165094/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO LOPES DE MENEZES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a7646a3

proferida nos autos.

Vistos.
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Argui o segundo reclamado preliminar de prescrição bienal do feito,

na forma do artigo 11 da CLT, alegando que o o último dia laborado

pela autora foi o dia 01.09.2021.

Sem razão. Compulsando os autos, mormente o TRCT de

id.e583bde, verifico que a autora foi admitida em 15.08.2012m, com

aviso prévio indenização no dia 01.09.2021. Dessa forma, e na

forma da lei 12.506/2011, direito a 57 dias de aviso prévio, que

devem ser considerado e projetados para a obtenção da data de fim

do contrato de trabalho entre reclamante e primeiro reclamado.

Portanto, tem-se para os fins legais, que a data de encerramento do

contrato de trabalho supra é 28.10,2021. Tendo em vista que os

prazos em anos se contam data a data, bem como que a presente

ação foi ajuizada em 28.10.2023, o foi no último dia antes da

pretensão ser fulminada pela prescrição bienal, não havendo

pronúncia a ser feita, nesse sentido.

Rejeito a prejudicial.

Intime-se as partes para ciência desta decisão.

Aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100089-07.2024.5.01.0044
RECLAMANTE FABRICIO CARVALHO BORGES

ADVOGADO ALDO SILAS DE BARCELLOS
RIBEIRO(OAB: 88858/RJ)

ADVOGADO ANTONIO VICENTE
BENEDETTO(OAB: 200282/RJ)

RECLAMADO HOME CENTER BRASIL MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO CARVALHO BORGES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7378cc9

proferida nos autos.

Vistos.

Compulsando a petição inicial, vejo que não há causa de pedir em

relação a pleito liminar.

O pedido, em si, não o especifica.

Dessa forma, rejeito a antecipação dos efeitos da tutela.

Intime-se a parte autora para ciência desta decisão.

Cite-se o réu.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0100606-46.2023.5.01.0044
RECLAMANTE SINDICATO DOS AUX E TEC DE ENF

DO MUNIC DO R DE JANEIRO

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL DR. BALBINO LTDA.

ADVOGADO NELSON MANNRICH(OAB: 36199/SP)

PERITO FELIPE VAZ COSTA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DR. BALBINO LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05e1163

proferido nos autos.

Fixo os honorários periciais em R$4.000,00, mantidas as

determinações anteriores.

Intimem-se partes e perito para início da perícia. Laudo em 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0100606-46.2023.5.01.0044
RECLAMANTE SINDICATO DOS AUX E TEC DE ENF

DO MUNIC DO R DE JANEIRO

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL DR. BALBINO LTDA.

ADVOGADO NELSON MANNRICH(OAB: 36199/SP)

PERITO FELIPE VAZ COSTA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AUX E TEC DE ENF DO MUNIC DO R DE
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05e1163

proferido nos autos.

Fixo os honorários periciais em R$4.000,00, mantidas as

determinações anteriores.

Intimem-se partes e perito para início da perícia. Laudo em 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100273-60.2024.5.01.0044
RECLAMANTE RHAYANE DA SILVA CARDOSO

ADVOGADO FERNANDO REPANI FILHO(OAB:
153053/RJ)

RECLAMADO LOJAS AMERICANAS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RHAYANE DA SILVA CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6078be7

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3656
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para que informe o número do PIS, no

prazo de 5 dias, sob pena de extinção.

Cumprida a determinação, venham conclusos para apreciação da

tutela requerida.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100074-38.2024.5.01.0044
RECLAMANTE PAULO ROBERTO PEREIRA

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27e2c66

proferido nos autos.

Vistos.

Ao reclamante para informar, no prazo de 5 dias, o resultado da

perícia realizada pelo INSS em 16.02.2024.

Após, voltem conclusos para decisão do pedido de tutela

antecipada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0101108-82.2023.5.01.0044
EMBARGANTE REGINA MARIA RIBEIRO SOUZA

ADVOGADO VANESSA VIEIRA DA SILVA
CARDOSO DE LIMA SALLES(OAB:
173516/RJ)

EMBARGADO EVILASIO JOSE DE OLIVEIRA
JUNIOR

EMBARGADO LEONARDO ALVES DE OLIVEIRA

EMBARGADO CONSTRUTORA CALPER LTDA.

ADVOGADO MARIA EUGÊNIA PEREIRA DA
FONSECA SPINELLI(OAB:
174448/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA MARIA RIBEIRO SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa043e6

proferido nos autos.

Intimem-se o embargante para requerer o que entende devido no

prazo de 05 dias.

Após, venham conclusos para sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100063-09.2024.5.01.0044
EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS

SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE FERNANDA DA SILVA MONTEIRO

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA DA SILVA MONTEIRO

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21127dd

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para manifestações, em 10 dias.

Após, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100084-82.2024.5.01.0044
RECLAMANTE ANDREA VICENTE DOS SANTOS

ADVOGADO anna borba taboas(OAB: 131069/RJ)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

RECLAMADO VIANA PARTICIPACOES E CIA LTDA

RECLAMADO CONSORCIO SPRINK-APSEG

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO PASSEIO
CORPORATE

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO
SHOPPING CENTER TIJUCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA VICENTE DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 40ba84d

proferida nos autos.

Vistos.

A parte autora não apresentou nenhuma prova acerca de sua

modalidade de dispensa, ou de encerramento de atividades do réu.

Dessa forma, não resta configurado o requisito do fumus boni iuris.

Portanto, indefiro, por ora, a tutela antecipada requerida.

Intime-se a parte autora para ciência desta decisão.

Citem-se os réus.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0100089-46.2020.5.01.0044
RECLAMANTE ANTONIO BATISTA SANTOS SILVA

ADVOGADO DANIELLE MENDES COSTA(OAB:
166698/RJ)

RECLAMADO IRANILDO PEREIRA PINTO

RECLAMADO RESTAURANTE XIQUE XIQUE GRILL
LTDA - ME

RECLAMADO IVANILDA ANDRADE PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

AZEILDO PEREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO JEZIEL ALMEIDA SANTOS(OAB:
204521/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDNEY CAETANO PESTANA

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO DE CARVALHO BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO BATISTA SANTOS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 34d94fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC,

determino a exclusão do executado no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, §4º da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST,

liberação de eventuais restrições existentes, bem como o

levantamento de eventuais penhoras realizadas.

Inexistindo pendências, arquive-se definitivamente.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0101320-45.2019.5.01.0044
EXEQUENTE FRANCISCLEIDE DA SILVA RAMOS

ADVOGADO NATALIA CECILIA SILVA DE
PAULA(OAB: 210336/RJ)

EXECUTADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 139856/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIAS PACHECO S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be337e7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, julgo procedentes em parte os Embargos à Execução, na

forma da fundamentação que a este decisumintegra.

Custas de R$ 44,26, pelo executado.

Intimem-se as partes.

Decorridos os prazos, sem manifestações, intime-se o reclamante

para ajustar seus cálculos quanto a correta apuração do período do

auxílio café da manhã e da tarde, exclusão das apurações indevidas

de FGTS + 40% sobre meses de férias, sobre 13º salário prop. 2016

(6/12 avos) e sobre Aviso Prévio 78 dias, bem como a adotar a taxa

SELIC a partir do arbitramento da indenização por danos morais,

tudo conforme deferido na presente decisão.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0101320-45.2019.5.01.0044
EXEQUENTE FRANCISCLEIDE DA SILVA RAMOS

ADVOGADO NATALIA CECILIA SILVA DE
PAULA(OAB: 210336/RJ)

EXECUTADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 139856/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCLEIDE DA SILVA RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be337e7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, julgo procedentes em parte os Embargos à Execução, na

forma da fundamentação que a este decisumintegra.

Custas de R$ 44,26, pelo executado.

Intimem-se as partes.

Decorridos os prazos, sem manifestações, intime-se o reclamante

para ajustar seus cálculos quanto a correta apuração do período do

auxílio café da manhã e da tarde, exclusão das apurações indevidas

de FGTS + 40% sobre meses de férias, sobre 13º salário prop. 2016

(6/12 avos) e sobre Aviso Prévio 78 dias, bem como a adotar a taxa

SELIC a partir do arbitramento da indenização por danos morais,

tudo conforme deferido na presente decisão.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100638-95.2016.5.01.0044
RECLAMANTE LEONARDO ESMERALDO DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES
SIQUEIRA(OAB: 169284/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 170125/RJ)

ADVOGADO Thiago Lemos Garcia(OAB:
161553/RJ)

RECLAMADO HERCULES -VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO RIO
DESIGN BARRA

ADVOGADO LIANE GASSE GALVAO(OAB:
30740/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

RECLAMADO CONDOMINIO RECREIO SHOPPING
CENTER
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ADVOGADO JAIME DE JESUS SANTOS(OAB:
62923/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO ESMERALDO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e139de0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC,

determino a exclusão do executado no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, §4º da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST,

liberação de eventuais restrições existentes, bem como o

levantamento de eventuais penhoras realizadas.

Inexistindo pendências, arquive-se definitivamente.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100638-95.2016.5.01.0044
RECLAMANTE LEONARDO ESMERALDO DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES
SIQUEIRA(OAB: 169284/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 170125/RJ)

ADVOGADO Thiago Lemos Garcia(OAB:
161553/RJ)

RECLAMADO HERCULES -VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO RIO
DESIGN BARRA

ADVOGADO LIANE GASSE GALVAO(OAB:
30740/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

RECLAMADO CONDOMINIO RECREIO SHOPPING
CENTER

ADVOGADO JAIME DE JESUS SANTOS(OAB:
62923/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO RIO DESIGN BARRA

  - CONDOMINIO RECREIO SHOPPING CENTER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e139de0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC,

determino a exclusão do executado no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, §4º da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST,

liberação de eventuais restrições existentes, bem como o

levantamento de eventuais penhoras realizadas.

Inexistindo pendências, arquive-se definitivamente.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101266-84.2016.5.01.0044
RECLAMANTE ARTHUR CHIZE FILHO

ADVOGADO Celestino da Silva Neto(OAB:
87470/RJ)

ADVOGADO CLARA GINA DOMENICA
CASCARDO(OAB: 48235/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO SERPA DE
CARVALHO(OAB: 5748/RJ)

ADVOGADO CELESTINO DA SILVA JUNIOR(OAB:
2653-D/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO RAISSA GODINHO ARRAIS DE
CASTRO(OAB: 174540/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

PERITO BRUNO MAGNO PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR CHIZE FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b689ac4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, julgo procedente em parte a Impugnação à Sentença de

Liquidação, na forma da fundamentação que a este decisum

integra.

Custas de R$ 44,26, pelo executado.

Intimem-se as partes.

Decorridos os prazos, sem manifestações, intime-se a ré para

apresentar cálculos ajustados quanto aos reflexos das diferenças

salariais e dos triênios em adicional noturno, grat. plantão e enc.

cargo conf, na forma da presente decisão.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101266-84.2016.5.01.0044
RECLAMANTE ARTHUR CHIZE FILHO

ADVOGADO Celestino da Silva Neto(OAB:
87470/RJ)

ADVOGADO CLARA GINA DOMENICA
CASCARDO(OAB: 48235/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO SERPA DE
CARVALHO(OAB: 5748/RJ)

ADVOGADO CELESTINO DA SILVA JUNIOR(OAB:
2653-D/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO RAISSA GODINHO ARRAIS DE
CASTRO(OAB: 174540/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)
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ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

PERITO BRUNO MAGNO PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b689ac4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, julgo procedente em parte a Impugnação à Sentença de

Liquidação, na forma da fundamentação que a este decisum

integra.

Custas de R$ 44,26, pelo executado.

Intimem-se as partes.

Decorridos os prazos, sem manifestações, intime-se a ré para

apresentar cálculos ajustados quanto aos reflexos das diferenças

salariais e dos triênios em adicional noturno, grat. plantão e enc.

cargo conf, na forma da presente decisão.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011750-87.2015.5.01.0044
RECLAMANTE MARILUCY SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CHRISTIAN MONTEZUMA MIRA DE
ASSUMPÇÃO(OAB: 109541/RJ)

ADVOGADO RODRIGO THADEU BADIN DE
SOUZA(OAB: 98919/RJ)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO Fernando Jorge Cassar(OAB:
97583/RJ)

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILUCY SILVA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7718710

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC,

determino a exclusão do executado no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, §4º da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST,

liberação de eventuais restrições existentes, bem como o

levantamento de eventuais penhoras realizadas.

Inexistindo pendências, arquive-se definitivamente.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011750-87.2015.5.01.0044

RECLAMANTE MARILUCY SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CHRISTIAN MONTEZUMA MIRA DE
ASSUMPÇÃO(OAB: 109541/RJ)

ADVOGADO RODRIGO THADEU BADIN DE
SOUZA(OAB: 98919/RJ)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO Fernando Jorge Cassar(OAB:
97583/RJ)

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7718710

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC,

determino a exclusão do executado no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, §4º da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST,

liberação de eventuais restrições existentes, bem como o

levantamento de eventuais penhoras realizadas.

Inexistindo pendências, arquive-se definitivamente.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0005000-79.2009.5.01.0044
RECLAMANTE SIDNEY PRUDENCIO DA SILVA

ADVOGADO JOSE DE SOUZA MENDONÇA(OAB:
63028/RJ)

RECLAMADO MARILEANDRA CONSTRUCOES E
REFORMAS LTDA - EPP

ADVOGADO RUBEM SOUZA DA SILVA(OAB:
141516/RJ)

RECLAMADO MARIA DA GLORIA PRADO SOUZA
FERNNADES

RECLAMADO MARCIA CRISTINA RIBEIRO BELO

RECLAMADO RAIMUNDO NAZARENO DE JESUS

RECLAMADO LEANDRA SOUSA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

Detran

TERCEIRO
INTERESSADO

M2B Serviços de Estética S.A.

ADVOGADO juliana lacerda de carvalho de
luca(OAB: 104211/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILEANDRA CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d5f8ebd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC,

determino a exclusão do executado no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, §4º da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST,

liberação de eventuais restrições existentes, bem como o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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levantamento de eventuais penhoras realizadas.

Inexistindo pendências, arquive-se definitivamente.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0191100-75.1991.5.01.0044
RECLAMANTE VIVALDO SOUZA CALANDRINI

BRANCO

ADVOGADO MAURO HENRIQUE ORTIZ
LIMA(OAB: 67311/RJ)

ADVOGADO MARIA LUCIA MERCON(OAB:
90558/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JULIANO NICOLAU DE
CASTRO(OAB: 292121/SP)

ADVOGADO GUILHERME DE CASTRO
BARCELLOS(OAB: 56630/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e959aff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, julgo procedentes os Embargos à Execução, na forma da

fundamentação que a este decisumintegra.

Custas de R$ 44,26, pelo executado.

Intimem-se as partes.

Decorridos os prazos, sem manifestações, expeçam-se alvarás nos

valores fixados na presente decisão.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100221-45.2016.5.01.0044
RECLAMANTE FRANCISCO PAULO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO LYRA GAMA(OAB:
74713/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO ANTUNES
VITALINO(OAB: 50623/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO WALTER DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 66862/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5aa7edd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, julgo improcedente a Impugnação à Sentença de

Liquidação e julgo procedentes em parte os Embargos à Execução,

na forma da fundamentação que a este decisum integra.

Custas de R$ 44,26, pelo executado.

Intimem-se as partes.

Decorridos os prazos, sem manifestações, intime-se o

reclamante para apresentar cálculos ajustados quanto a: 1. Apurar

como noturnas apenas as horas laboradas até as 5h00; 2. Apurar

somente os reflexos em licença prêmio, pela média duodecimal, das

horas extras e do adicional noturno; 3. Deduzir os valores de “AC.

H. EXTRAS” e “AC. ADIC. NOT.” nos meses set/12, jul/14 e ago/14

(ID: e1fe1db); 4. Exclusão dos reflexos de adicional noturno; 5.

Observar a recomposição da base salarial do reclamante com a

apuração das diferenças devidas a título de contribuição

previdenciária cota empregado; e 6. Excluir a apuração de FGTS

sobre as verbas reflexas de horas extras.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0038200-31.2008.5.01.0006
RECLAMANTE ROGERIO NASARIO DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO ORSINI DE CASTRO
AMARANTE(OAB: 55328/RJ)

ADVOGADO JULIANA COSTA E SILVA(OAB:
105237/RJ)

RECLAMADO CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO JOAO ROGERIO ROMALDINI DE
FARIA(OAB: 115445/SP)

ADVOGADO PATRICIA MARIA MENDONCA DE
ALMEIDA FARIA(OAB: 233059/SP)

PERITO GLAUCO CASTILHO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO NASARIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c91756f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, julgo Improcedentes os Embargos à Execução, na forma

da fundamentação que a este decisumintegra.

Custas de R$ 44,26, pelo executado.

Intimem-se as partes.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0191100-75.1991.5.01.0044
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RECLAMANTE VIVALDO SOUZA CALANDRINI
BRANCO

ADVOGADO MAURO HENRIQUE ORTIZ
LIMA(OAB: 67311/RJ)

ADVOGADO MARIA LUCIA MERCON(OAB:
90558/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JULIANO NICOLAU DE
CASTRO(OAB: 292121/SP)

ADVOGADO GUILHERME DE CASTRO
BARCELLOS(OAB: 56630/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVALDO SOUZA CALANDRINI BRANCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e959aff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, julgo procedentes os Embargos à Execução, na forma da

fundamentação que a este decisumintegra.

Custas de R$ 44,26, pelo executado.

Intimem-se as partes.

Decorridos os prazos, sem manifestações, expeçam-se alvarás nos

valores fixados na presente decisão.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0005000-79.2009.5.01.0044
RECLAMANTE SIDNEY PRUDENCIO DA SILVA

ADVOGADO JOSE DE SOUZA MENDONÇA(OAB:
63028/RJ)

RECLAMADO MARILEANDRA CONSTRUCOES E
REFORMAS LTDA - EPP

ADVOGADO RUBEM SOUZA DA SILVA(OAB:
141516/RJ)

RECLAMADO MARIA DA GLORIA PRADO SOUZA
FERNNADES

RECLAMADO MARCIA CRISTINA RIBEIRO BELO

RECLAMADO RAIMUNDO NAZARENO DE JESUS

RECLAMADO LEANDRA SOUSA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

Detran

TERCEIRO
INTERESSADO

M2B Serviços de Estética S.A.

ADVOGADO juliana lacerda de carvalho de
luca(OAB: 104211/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY PRUDENCIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d5f8ebd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC,

determino a exclusão do executado no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, §4º da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST,

liberação de eventuais restrições existentes, bem como o

levantamento de eventuais penhoras realizadas.

Inexistindo pendências, arquive-se definitivamente.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100715-02.2019.5.01.0044
EXEQUENTE CRISTINA MORGEN DE CAMPOS

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO RIO DE JANEIRO METRO EM
LIQUIDACAO

EXECUTADO COMPANHIA DE TRANSPORTES
SOBRE TRILHOS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

EXECUTADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA MORGEN DE CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d054dc5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC,

determino a exclusão do executado no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, §4º da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST,

liberação de eventuais restrições existentes, bem como o

levantamento de eventuais penhoras realizadas.

Inexistindo pendências, arquive-se definitivamente.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100221-45.2016.5.01.0044
RECLAMANTE FRANCISCO PAULO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO LYRA GAMA(OAB:
74713/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO ANTUNES
VITALINO(OAB: 50623/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO WALTER DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 66862/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO PAULO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5aa7edd
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, julgo improcedente a Impugnação à Sentença de

Liquidação e julgo procedentes em parte os Embargos à Execução,

na forma da fundamentação que a este decisum integra.

Custas de R$ 44,26, pelo executado.

Intimem-se as partes.

Decorridos os prazos, sem manifestações, intime-se o

reclamante para apresentar cálculos ajustados quanto a: 1. Apurar

como noturnas apenas as horas laboradas até as 5h00; 2. Apurar

somente os reflexos em licença prêmio, pela média duodecimal, das

horas extras e do adicional noturno; 3. Deduzir os valores de “AC.

H. EXTRAS” e “AC. ADIC. NOT.” nos meses set/12, jul/14 e ago/14

(ID: e1fe1db); 4. Exclusão dos reflexos de adicional noturno; 5.

Observar a recomposição da base salarial do reclamante com a

apuração das diferenças devidas a título de contribuição

previdenciária cota empregado; e 6. Excluir a apuração de FGTS

sobre as verbas reflexas de horas extras.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0038200-31.2008.5.01.0006
RECLAMANTE ROGERIO NASARIO DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO ORSINI DE CASTRO
AMARANTE(OAB: 55328/RJ)

ADVOGADO JULIANA COSTA E SILVA(OAB:
105237/RJ)

RECLAMADO CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO JOAO ROGERIO ROMALDINI DE
FARIA(OAB: 115445/SP)

ADVOGADO PATRICIA MARIA MENDONCA DE
ALMEIDA FARIA(OAB: 233059/SP)

PERITO GLAUCO CASTILHO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c91756f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, julgo Improcedentes os Embargos à Execução, na forma

da fundamentação que a este decisumintegra.

Custas de R$ 44,26, pelo executado.

Intimem-se as partes.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0102003-87.2016.5.01.0044
RECLAMANTE MARIA HELENA DA SILVA

RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO SIMONE LIMA BARROSO(OAB:
100873/RJ)

ADVOGADO CAMILA DA SILVA PEREIRA(OAB:
239998/RJ)

RECLAMADO RUI NUNES MACHADO

RECLAMADO JOSE EMILIO DE BRITO

ADVOGADO BRUNO PALERMO(OAB: 128719/RJ)

RECLAMADO CLINICA JARDIM AMERICA LTDA -
EPP

ADVOGADO AMANDA AURELIA SANTOS DE
ABREU(OAB: 200842/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RITA DE CASSIA CORREIA
MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA JARDIM AMERICA LTDA - EPP

  - JOSE EMILIO DE BRITO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2dd57ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Inexistindo pendências, arquive-se definitivamente.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0102003-87.2016.5.01.0044
RECLAMANTE MARIA HELENA DA SILVA

RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO SIMONE LIMA BARROSO(OAB:
100873/RJ)

ADVOGADO CAMILA DA SILVA PEREIRA(OAB:
239998/RJ)

RECLAMADO RUI NUNES MACHADO

RECLAMADO JOSE EMILIO DE BRITO

ADVOGADO BRUNO PALERMO(OAB: 128719/RJ)

RECLAMADO CLINICA JARDIM AMERICA LTDA -
EPP

ADVOGADO AMANDA AURELIA SANTOS DE
ABREU(OAB: 200842/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RITA DE CASSIA CORREIA
MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA DA SILVA RODRIGUES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2dd57ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Inexistindo pendências, arquive-se definitivamente.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100185-95.2019.5.01.0044
RECLAMANTE LUIS CARLOS DA SILVA

CAVALCANTI

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

ADVOGADO Paulo Maurício Cavalcante Moreira
Filho(OAB: 148929/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)
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ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS DA SILVA CAVALCANTI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2af0747

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC,

determino a exclusão do executado no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, §4º da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST,

liberação de eventuais restrições existentes, bem como o

levantamento de eventuais penhoras realizadas.

Inexistindo pendências, arquive-se definitivamente.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100185-95.2019.5.01.0044
RECLAMANTE LUIS CARLOS DA SILVA

CAVALCANTI

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

ADVOGADO Paulo Maurício Cavalcante Moreira
Filho(OAB: 148929/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2af0747

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC,

determino a exclusão do executado no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, §4º da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST,

liberação de eventuais restrições existentes, bem como o

levantamento de eventuais penhoras realizadas.

Inexistindo pendências, arquive-se definitivamente.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100283-80.2019.5.01.0044
RECLAMANTE MIKAEL PEREIRA LIMA

ADVOGADO JOSE CARLOS REINOSO(OAB:
214130/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

Elane S da Conceição - socia

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIKAEL PEREIRA LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 52f26f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC,

determino a exclusão do executado no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, §4º da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST,

liberação de eventuais restrições existentes, bem como o

levantamento de eventuais penhoras realizadas.

Inexistindo pendências, arquive-se definitivamente.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100167-69.2022.5.01.0044
EXEQUENTE MICHEL DE LIMA SOARES

ADVOGADO Camilla Messias Belarmino dos
Santos(OAB: 176540/RJ)

ADVOGADO ROBERTO MONTEIRO
SOARES(OAB: 79725/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO DANIELA SCHWEIG CICHY(OAB:
168136/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5169ff2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC,

determino a exclusão do executado no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, §4º da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST,

liberação de eventuais restrições existentes, bem como o

levantamento de eventuais penhoras realizadas.

Inexistindo pendências, arquive-se definitivamente.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExProvAS-0101000-92.2019.5.01.0044
EXEQUENTE DEIVISON DE SANTANA SANTOS

ADVOGADO Leonardo Pacheco Murat de Meirelles
Quintella(OAB: 113921/RJ)

EXECUTADO WEBJET PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO BEATRIZ MARTINS COSTA(OAB:
33181/DF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3664
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO Ana Carolina de Araujo Borges(OAB:
164174/RJ)

ADVOGADO JORDANA GOMES DA
CONCEICAO(OAB: 178295/RJ)

ADVOGADO JULIANA PINHAS COUTO(OAB:
140366/RJ)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

EXECUTADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO BEATRIZ MARTINS COSTA(OAB:
33181/DF)

ADVOGADO Ana Carolina de Araujo Borges(OAB:
164174/RJ)

ADVOGADO JORDANA GOMES DA
CONCEICAO(OAB: 178295/RJ)

ADVOGADO JULIANA PINHAS COUTO(OAB:
140366/RJ)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

EXECUTADO GOL LINHAS AEREAS
INTELIGENTES S.A.

ADVOGADO BEATRIZ MARTINS COSTA(OAB:
33181/DF)

ADVOGADO Ana Carolina de Araujo Borges(OAB:
164174/RJ)

ADVOGADO JORDANA GOMES DA
CONCEICAO(OAB: 178295/RJ)

ADVOGADO JULIANA PINHAS COUTO(OAB:
140366/RJ)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVISON DE SANTANA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a03443

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, julgo Improcedentes os Embargos à Execução, na forma

da fundamentação que a este decisumintegra.

Custas de R$ 44,26, pelo executado.

Intimem-se as partes.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100167-69.2022.5.01.0044
EXEQUENTE MICHEL DE LIMA SOARES

ADVOGADO Camilla Messias Belarmino dos
Santos(OAB: 176540/RJ)

ADVOGADO ROBERTO MONTEIRO
SOARES(OAB: 79725/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO DANIELA SCHWEIG CICHY(OAB:
168136/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL DE LIMA SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5169ff2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC,

determino a exclusão do executado no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, §4º da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST,

liberação de eventuais restrições existentes, bem como o

levantamento de eventuais penhoras realizadas.

Inexistindo pendências, arquive-se definitivamente.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExProvAS-0101000-92.2019.5.01.0044
EXEQUENTE DEIVISON DE SANTANA SANTOS

ADVOGADO Leonardo Pacheco Murat de Meirelles
Quintella(OAB: 113921/RJ)

EXECUTADO WEBJET PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO BEATRIZ MARTINS COSTA(OAB:
33181/DF)

ADVOGADO Ana Carolina de Araujo Borges(OAB:
164174/RJ)

ADVOGADO JORDANA GOMES DA
CONCEICAO(OAB: 178295/RJ)

ADVOGADO JULIANA PINHAS COUTO(OAB:
140366/RJ)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

EXECUTADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO BEATRIZ MARTINS COSTA(OAB:
33181/DF)

ADVOGADO Ana Carolina de Araujo Borges(OAB:
164174/RJ)

ADVOGADO JORDANA GOMES DA
CONCEICAO(OAB: 178295/RJ)

ADVOGADO JULIANA PINHAS COUTO(OAB:
140366/RJ)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

EXECUTADO GOL LINHAS AEREAS
INTELIGENTES S.A.

ADVOGADO BEATRIZ MARTINS COSTA(OAB:
33181/DF)

ADVOGADO Ana Carolina de Araujo Borges(OAB:
164174/RJ)

ADVOGADO JORDANA GOMES DA
CONCEICAO(OAB: 178295/RJ)

ADVOGADO JULIANA PINHAS COUTO(OAB:
140366/RJ)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A.

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

  - WEBJET PARTICIPACOES S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a03443

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, julgo Improcedentes os Embargos à Execução, na forma

da fundamentação que a este decisumintegra.

Custas de R$ 44,26, pelo executado.

Intimem-se as partes.
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    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101291-92.2019.5.01.0044
RECLAMANTE ELIAS SILVA

ADVOGADO CARLOS ANDRE FERREIRA
DUTRA(OAB: 198647/RJ)

RECLAMADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

RECLAMADO HOSPITAIS INTEGRADOS DA
GAVEA S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS CARLOS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 96b5989

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC,

determino a exclusão do executado no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, §4º da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST,

liberação de eventuais restrições existentes, bem como o

levantamento de eventuais penhoras realizadas.

Inexistindo pendências, arquive-se definitivamente.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101291-92.2019.5.01.0044
RECLAMANTE ELIAS SILVA

ADVOGADO CARLOS ANDRE FERREIRA
DUTRA(OAB: 198647/RJ)

RECLAMADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

RECLAMADO HOSPITAIS INTEGRADOS DA
GAVEA S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS CARLOS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAIS INTEGRADOS DA GAVEA S/A

  - PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 96b5989

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC,

determino a exclusão do executado no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, §4º da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST,

liberação de eventuais restrições existentes, bem como o

levantamento de eventuais penhoras realizadas.

Inexistindo pendências, arquive-se definitivamente.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010438-76.2015.5.01.0044
RECLAMANTE RAFAEL LUIZ DURAES DE SANT

ANNA

ADVOGADO MARCONDES SAVIO DOS
SANTOS(OAB: 10729/PE)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff24886

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, julgo Improcedentes os Embargos à Execução e julgo

Improcedente a Impugnação à Sentença de Liquidação, na forma

da fundamentação que a este decisum integra.

Custas de R$ 44,26, pelo executado.

Intimem-se as partes.

Decorridos os prazos, sem manifestações, expeçam-se alvarás nos

valores da decisão de ID: 1c1574e, observando atentamente os

valores já liberados através de alvarás.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010438-76.2015.5.01.0044
RECLAMANTE RAFAEL LUIZ DURAES DE SANT

ANNA

ADVOGADO MARCONDES SAVIO DOS
SANTOS(OAB: 10729/PE)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL LUIZ DURAES DE SANT ANNA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff24886

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, julgo Improcedentes os Embargos à Execução e julgo

Improcedente a Impugnação à Sentença de Liquidação, na forma

da fundamentação que a este decisum integra.

Custas de R$ 44,26, pelo executado.

Intimem-se as partes.

Decorridos os prazos, sem manifestações, expeçam-se alvarás nos

valores da decisão de ID: 1c1574e, observando atentamente os

valores já liberados através de alvarás.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0100248-47.2024.5.01.0044
REQUERENTES FATOR TOWERS OT

CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 123635/RJ)

REQUERENTES ISMAEL DA MOTTA DAMASCENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATOR TOWERS OT CONSTRUCOES E INCORPORACOES
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 230bb5e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

.

Vistos etc.

Considerando a manifestação dos requerentes em ID d6856ec, em

caráterexcepcional,HOMOLOGA-SE O ACORDOformalizado para

que surta seus legais efeitos,no valor líquido de R$36.612,04 em

36 parcelas de R$1.017,00, a ser pago no prazo e forma

avençados no termo de acordo acima indicado.

O 1º requerente terá o prazo de30 (trinta) dias para informar o não

recebimento, presumindo-se no silêncio pela regular quitação.

Com o pagamento integral das parcelas avençadas o 1ºrequerente,

dará quitação tão somente quanto aos valores acordados, ficando

estipuladamulta de 50% (cinquenta por cento) em caso de

inadimplementona data, valores, lugar e forma convencionados,

comantecipação das parcelas vincendas.

Ficam os requerentes cientes de que, na hipótese de

inadimplemento, adotar-se-á a taxa SELIC a partir da data de

vencimento da parcela descumprida.

No que tange à discriminação das parcelas pagas pelo acordo, os

requerentes observam os termos da Súmula n. 67 da Advocacia

Geral da União

Considerando-se a discriminação das parcelas, deverão os

recolhimentos previdenciários e fiscais cabíveis ser efetivados em

até 30 (trinta) dias após o pagamento da última parcela.

Intime-se a União.

Custasde R$732,24, pelo 1º requerente,ficando dispensado o

recolhimento.

Cumprido o ajuste,registrem-se as parcelas pagas, certifique-se

sobre eventual saldo depositado nos autos e, não havendo, arquive-

se em definitivo.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100731-29.2023.5.01.0039
RECLAMANTE ELIETE DOS SANTOS MATIAS

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIETE DOS SANTOS MATIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID caf3797

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

.

Vistos etc.

Considerando a manifestação das partes em ID d36c12f, em

caráterexcepcional,HOMOLOGA-SE O ACORDOformalizado para

que surta seus legais efeitos,no valor líquido de R$309.014,01, a

ser pago no prazo e forma avençados no termo de acordo acima

indicado.

Com o pagamento integral das parcelas avençadas, o reclamante

darágeral e plena quitação quanto ao extinto contrato de trabalho,

ficando estipuladamulta de 30% (trinta por cento) em caso de

inadimplementona data, valores, lugar e forma convencionados,

comantecipação das parcelas vincendas.

Ficam as partes cientes de que, na hipótese de inadimplemento,

adotar-se-á a taxa SELIC a partir da data de vencimento da parcela

descumprida.

No que tange à discriminação das parcelas pagas pelo acordo, as

partes observam os termos da Súmula n. 67 da Advocacia Geral da

União.

Considerando-se a discriminação das parcelas, deverão os

recolhimentos previdenciários e fiscais cabíveis ser efetivados em

até 30 (trinta) dias após o pagamento da última parcela.

Intime-se a União

Custasde R$6.180,28 pelo reclamante,ficando dispensado o
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recolhimento.

Cumprido o ajuste,registrem-se as parcelas pagas, certifique-se

sobre eventual saldo depositado nos autos e, não havendo, arquive-

se em definitivo.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100731-29.2023.5.01.0039
RECLAMANTE ELIETE DOS SANTOS MATIAS

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID caf3797

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

.

Vistos etc.

Considerando a manifestação das partes em ID d36c12f, em

caráterexcepcional,HOMOLOGA-SE O ACORDOformalizado para

que surta seus legais efeitos,no valor líquido de R$309.014,01, a

ser pago no prazo e forma avençados no termo de acordo acima

indicado.

Com o pagamento integral das parcelas avençadas, o reclamante

darágeral e plena quitação quanto ao extinto contrato de trabalho,

ficando estipuladamulta de 30% (trinta por cento) em caso de

inadimplementona data, valores, lugar e forma convencionados,

comantecipação das parcelas vincendas.

Ficam as partes cientes de que, na hipótese de inadimplemento,

adotar-se-á a taxa SELIC a partir da data de vencimento da parcela

descumprida.

No que tange à discriminação das parcelas pagas pelo acordo, as

partes observam os termos da Súmula n. 67 da Advocacia Geral da

União.

Considerando-se a discriminação das parcelas, deverão os

recolhimentos previdenciários e fiscais cabíveis ser efetivados em

até 30 (trinta) dias após o pagamento da última parcela.

Intime-se a União

Custasde R$6.180,28 pelo reclamante,ficando dispensado o

recolhimento.

Cumprido o ajuste,registrem-se as parcelas pagas, certifique-se

sobre eventual saldo depositado nos autos e, não havendo, arquive-

se em definitivo.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100402-36.2022.5.01.0044
RECLAMANTE GISELIA DE SOUZA ANTUNES

NUNES

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f33597

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

.

Proc. 0100402-36.2022.5.01.0044 e 0100776-52.2022.5.01.0044

Vistos etc.

Considerando a manifestação das partes em ID e47814f, em

caráterexcepcional,HOMOLOGA-SE O ACORDOformalizado para

que surta seus legais efeitos,no valor líquido de R$250.000,00, a

ser pago no prazo e forma avençados no termo de acordo acima

indicado.

Em caso de descumprimento do avençado, resta estipulada

cláusula penal de 1% (um cento) ao dia, limitado em valor máximo

de 30%, sobre o montante inadimplido, comantecipação das

parcelas vincendas.

Ficam as partes cientes de que, na hipótese de inadimplemento,

adotar-se-á a taxa SELIC a partir da data de vencimento da parcela

descumprida.

No que tange à discriminação das parcelas pagas pelo acordo, as

partes observam os termos da Súmula n. 67 da Advocacia Geral da

União.

Considerando-se a discriminação das parcelas, deverão os

recolhimentos previdenciários e fiscais cabíveis ser efetivados em

até 30 (trinta) dias após o pagamento da última parcela.

Deixa-se de intimar a União, nos termos do art. 832, § 4º da CLT, e

por força da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47/2023.

Custasde R$5.0000, pelo reclamante,ficando dispensado o

recolhimento.

Cumprido o ajuste,registrem-se as parcelas pagas, certifique-se

sobre eventual saldo depositado nos autos e, não havendo, arquive-

se em definitivo.

    CHRISTIANE ZANIN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100402-36.2022.5.01.0044
RECLAMANTE GISELIA DE SOUZA ANTUNES

NUNES

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELIA DE SOUZA ANTUNES NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f33597

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

.

Proc. 0100402-36.2022.5.01.0044 e 0100776-52.2022.5.01.0044

Vistos etc.

Considerando a manifestação das partes em ID e47814f, em

caráterexcepcional,HOMOLOGA-SE O ACORDOformalizado para

que surta seus legais efeitos,no valor líquido de R$250.000,00, a

ser pago no prazo e forma avençados no termo de acordo acima

indicado.

Em caso de descumprimento do avençado, resta estipulada

cláusula penal de 1% (um cento) ao dia, limitado em valor máximo

de 30%, sobre o montante inadimplido, comantecipação das

parcelas vincendas.

Ficam as partes cientes de que, na hipótese de inadimplemento,

adotar-se-á a taxa SELIC a partir da data de vencimento da parcela

descumprida.

No que tange à discriminação das parcelas pagas pelo acordo, as

partes observam os termos da Súmula n. 67 da Advocacia Geral da

União.

Considerando-se a discriminação das parcelas, deverão os

recolhimentos previdenciários e fiscais cabíveis ser efetivados em

até 30 (trinta) dias após o pagamento da última parcela.

Deixa-se de intimar a União, nos termos do art. 832, § 4º da CLT, e

por força da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47/2023.

Custasde R$5.0000, pelo reclamante,ficando dispensado o

recolhimento.

Cumprido o ajuste,registrem-se as parcelas pagas, certifique-se

sobre eventual saldo depositado nos autos e, não havendo, arquive-

se em definitivo.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100776-52.2022.5.01.0044
RECLAMANTE GISELIA DE SOUZA ANTUNES

NUNES

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELIA DE SOUZA ANTUNES NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 322cfa7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

.

Proc. 0100402-36.2022.5.01.0044 e 0100776-52.2022.5.01.0044

Vistos etc.

Considerando a manifestação das partes em ID e47814f, em

caráterexcepcional,HOMOLOGA-SE O ACORDOformalizado para

que surta seus legais efeitos,no valor líquido de R$250.000,00, a

ser pago no prazo e forma avençados no termo de acordo acima

indicado.

Em caso de descumprimento do avençado, resta estipulada

cláusula penal de 1% (um cento) ao dia, limitado em valor máximo

de 30%, sobre o montante inadimplido, comantecipação das

parcelas vincendas.

Ficam as partes cientes de que, na hipótese de inadimplemento,

adotar-se-á a taxa SELIC a partir da data de vencimento da parcela

descumprida.

No que tange à discriminação das parcelas pagas pelo acordo, as

partes observam os termos da Súmula n. 67 da Advocacia Geral da

União.

Considerando-se a discriminação das parcelas, deverão os

recolhimentos previdenciários e fiscais cabíveis ser efetivados em

até 30 (trinta) dias após o pagamento da última parcela.

Deixa-se de intimar a União, nos termos do art. 832, § 4º da CLT, e

por força da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47/2023.

Custasde R$5.0000, pelo reclamante,ficando dispensado o

recolhimento.

Cumprido o ajuste,registrem-se as parcelas pagas, certifique-se

sobre eventual saldo depositado nos autos e, não havendo, arquive-

se em definitivo.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100776-52.2022.5.01.0044

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMANTE GISELIA DE SOUZA ANTUNES
NUNES

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 322cfa7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

.

Proc. 0100402-36.2022.5.01.0044 e 0100776-52.2022.5.01.0044

Vistos etc.

Considerando a manifestação das partes em ID e47814f, em

caráterexcepcional,HOMOLOGA-SE O ACORDOformalizado para

que surta seus legais efeitos,no valor líquido de R$250.000,00, a

ser pago no prazo e forma avençados no termo de acordo acima

indicado.

Em caso de descumprimento do avençado, resta estipulada

cláusula penal de 1% (um cento) ao dia, limitado em valor máximo

de 30%, sobre o montante inadimplido, comantecipação das

parcelas vincendas.

Ficam as partes cientes de que, na hipótese de inadimplemento,

adotar-se-á a taxa SELIC a partir da data de vencimento da parcela

descumprida.

No que tange à discriminação das parcelas pagas pelo acordo, as

partes observam os termos da Súmula n. 67 da Advocacia Geral da

União.

Considerando-se a discriminação das parcelas, deverão os

recolhimentos previdenciários e fiscais cabíveis ser efetivados em

até 30 (trinta) dias após o pagamento da última parcela.

Deixa-se de intimar a União, nos termos do art. 832, § 4º da CLT, e

por força da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47/2023.

Custasde R$5.0000, pelo reclamante,ficando dispensado o

recolhimento.

Cumprido o ajuste,registrem-se as parcelas pagas, certifique-se

sobre eventual saldo depositado nos autos e, não havendo, arquive-

se em definitivo.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

45ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATSum-0100855-33.2019.5.01.0045
RECLAMANTE BARBARA CATALINA OLIVARES

GALINDO

ADVOGADO FERNANDO WAGNER PACHECO DE
SANTANA(OAB: 100699/RJ)

ADVOGADO NELCIA LAURA PACHECO DE
SANTANA(OAB: 115948/RJ)

RECLAMADO ARI FERNANDO ARAUJO ROCHA
04300699798

ADVOGADO RODRIGO OTAVIO DA CUNHA
FREITAS SA(OAB: 88204/RJ)

RECLAMADO CT ARI GALO EVENTOS LTDA

RECLAMADO ARI FERNANDO ARAUJO ROCHA

RECLAMADO MARIA EDUARDA MAGALHAES
ROCHA

RECLAMADO BRUNO DIOGO PEREIRA BATISTA
09761163750

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARI FERNANDO ARAUJO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO da 45ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ARI FERNANDO ARAUJO

ROCHA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência da Sentença prolatada no id 910368f, a qual julgou

IMPROCEDENTE o embargo de declaração interposto. A referida

s e n t e n ç a  p o d e r á  s e r  c o n s u l t a d a  p e l a  p á g i n a

“http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

V i e w . s e a m ” ,  o b s e r v a d a  a  c h a v e

“ 2 4 0 3 1 4 1 1 0 0 4 9 9 4 1 0 0 0 0 0 1 9 5 8 0 6 1 1 1 ” .

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIEL RODRIGO DOS SANTOS

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100680-44.2016.5.01.0045
RECLAMANTE VERA LUCIA DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA MARA DE SOUZA
PEREIRA VALADÃO(OAB: 65594/RJ)

ADVOGADO VALTER BERTANHA VALADAO(OAB:
25883/RJ)

RECLAMADO CJF DE VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO ANNELISA DE OLIVEIRA LEITE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO GIBSON DE SOUZA LEITE FILHO

RECLAMADO GIBSON DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA DE ALMEIDA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VERA LUCIA DE ALMEIDA SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

indicar meios para o prosseguimento da execução, em 15 dias,

fluindo, a partir da intimação, o prazo da prescrição intercorrente.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

DANIEL RODRIGO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100219-28.2023.5.01.0045
RECLAMANTE DEREK NOGUEIRA DIAS

ADVOGADO MARCELO GONÇALVES DE
AMORIM(OAB: 98911/RJ)

RECLAMADO URBANO BAR E HAMBURGUERIA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEREK NOGUEIRA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DEREK NOGUEIRA DIAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para,

querendo, ajuizar o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica (instruindo-o com elementos que embasem seu

requerimento) ou indicar meios para o prosseguimento da

execução, em 30 dias, fluindo, a partir da intimação, o prazo da

prescrição intercorrente.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

DANIEL RODRIGO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100457-91.2016.5.01.0045
RECLAMANTE ANTONIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO MARCIA SORAIA REGO
GONCALVES(OAB: 95461/RJ)

ADVOGADO Vitor Cesar Lourenço Ferreira(OAB:
95807/RJ)

RECLAMADO CARLOS ANTONIO DA LUZ

RECLAMADO JAC CONSTRUCOES LTDA - ME

RECLAMADO JOANA DARC DA LUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

Elisângela Alves Gomes

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANTONIO JOSE DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

indicar meios para o prosseguimento da execução, em 15 dias,

fluindo, a partir da intimação, o prazo da prescrição intercorrente.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

DANIEL RODRIGO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101004-24.2022.5.01.0045
RECLAMANTE JOAO RIBEIRO DE ANDRADE

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

RECLAMADO ADEGAO PORTUGUES
RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO BRUNO DA SILVA DE
CARVALHO(OAB: 95196/RJ)

PERITO MONICA LEITE DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO RIBEIRO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOAO RIBEIRO DE ANDRADE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos esclarecimentos ao laudo pericial, em 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

RENATA GOULART MARTINS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101004-24.2022.5.01.0045
RECLAMANTE JOAO RIBEIRO DE ANDRADE

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

RECLAMADO ADEGAO PORTUGUES
RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO BRUNO DA SILVA DE
CARVALHO(OAB: 95196/RJ)

PERITO MONICA LEITE DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEGAO PORTUGUES RESTAURANTE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ADEGAO PORTUGUES RESTAURANTE

LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos esclarecimentos ao laudo pericial, em 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

RENATA GOULART MARTINS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100846-37.2020.5.01.0045
RECLAMANTE LUCAS FRANCISCO DANTAS

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO 3 FELLAS LTDA

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

TESTEMUNHA FERNANDO ARAUJO LINDOSO

PERITO FELIPE ELIAS LOBO VIEIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS FRANCISCO DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUCAS FRANCISCO DANTAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos esclarecimentos ao laudo pericial, por 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

RENATA GOULART MARTINS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100846-37.2020.5.01.0045
RECLAMANTE LUCAS FRANCISCO DANTAS

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO 3 FELLAS LTDA

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

TESTEMUNHA FERNANDO ARAUJO LINDOSO

PERITO FELIPE ELIAS LOBO VIEIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3 FELLAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): 3 FELLAS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos esclarecimentos ao laudo pericial, por 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

RENATA GOULART MARTINS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100563-02.2021.5.01.0070
RECLAMANTE LUCIANO COELHO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO VALESCA BARBOSA MARINS(OAB:
130009/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO COELHO DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 108344f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 05 dias, exercer o

contraditório quanto aos embargos de declaração interpostos.

Após, voltem conclusos para o julgamento do embargos.

rgm

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100643-07.2022.5.01.0045
RECLAMANTE WILLIAM RAFAEL SALUSTRIANO

PINHEIRO JUNIOR

ADVOGADO PEDRO JORGE ABDALLA(OAB:
63941/RJ)

RECLAMADO POSTO DE COMBUSTIVEIS
CANDIDO BENICIO LTDA

ADVOGADO GEORGIA VERONICA FATIMA
GUIMARAES DE
VASCONCELOS(OAB: 159792/RJ)

ADVOGADO RAISSA GONCALVES ROSA(OAB:
227045/RJ)

ADVOGADO IVO PERAL PERALTA JUNIOR(OAB:
131262/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO DE COMBUSTIVEIS CANDIDO BENICIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3168685

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Conclusão

Por todo o exposto, nos termos da fundamentação que integra esse

decisum, e considerando o mais que dos autos consta;julgam-se

IMPROCEDENTESos pedidos formulados, objeto da presente

reclamação trabalhista, proposta por WILLIAM RAFAEL

SALUSTRIANO PINHEIRO JUNIORem face de POSTO DE

COMBUSTIVEIS CANDIDO BENICIO LTDA .

Ante a sucumbência da parte autora, pagará ainda ao advogado da

reclamada 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, a

título de honorários advocatícios, considerando a média

complexidade da demanda (art. 791-A da CLT).

Porém, ante a decisão do C. STF na ADI 5766,não há falar

emhonoráriosadvocatícios a serem pagos pela parte autora, em

razão da concessão da gratuidade de justiça.

Defere-se ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Custas pelo reclamante, no importe de R$394,69, calculadas sobre

R$19.734,25, valor ora dado à causa. Isento.

 Intimem-se as partes.

 Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

             Letícia Primavera Marinho Cavalcanti

Juíza do Trabalho Substituta

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100643-07.2022.5.01.0045
RECLAMANTE WILLIAM RAFAEL SALUSTRIANO

PINHEIRO JUNIOR

ADVOGADO PEDRO JORGE ABDALLA(OAB:
63941/RJ)

RECLAMADO POSTO DE COMBUSTIVEIS
CANDIDO BENICIO LTDA

ADVOGADO GEORGIA VERONICA FATIMA
GUIMARAES DE
VASCONCELOS(OAB: 159792/RJ)

ADVOGADO RAISSA GONCALVES ROSA(OAB:
227045/RJ)

ADVOGADO IVO PERAL PERALTA JUNIOR(OAB:
131262/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM RAFAEL SALUSTRIANO PINHEIRO JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3168685

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Conclusão

Por todo o exposto, nos termos da fundamentação que integra esse

decisum, e considerando o mais que dos autos consta;julgam-se

IMPROCEDENTESos pedidos formulados, objeto da presente

reclamação trabalhista, proposta por WILLIAM RAFAEL

SALUSTRIANO PINHEIRO JUNIORem face de POSTO DE

COMBUSTIVEIS CANDIDO BENICIO LTDA .

Ante a sucumbência da parte autora, pagará ainda ao advogado da

reclamada 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, a

título de honorários advocatícios, considerando a média

complexidade da demanda (art. 791-A da CLT).

Porém, ante a decisão do C. STF na ADI 5766,não há falar

emhonoráriosadvocatícios a serem pagos pela parte autora, em

razão da concessão da gratuidade de justiça.

Defere-se ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Custas pelo reclamante, no importe de R$394,69, calculadas sobre

R$19.734,25, valor ora dado à causa. Isento.
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 Intimem-se as partes.

 Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

             Letícia Primavera Marinho Cavalcanti

Juíza do Trabalho Substituta

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100659-24.2023.5.01.0045
RECLAMANTE ANA ALILIANE ARAUJO LOURENCO

ADVOGADO GISELE BENTANCOR DA
SILVA(OAB: 228605/RJ)

ADVOGADO CATHARINE DA SILVA VEZU
COSTA(OAB: 227588/RJ)

RECLAMANTE ALMIR ARAUJO LOURENCO

ADVOGADO GISELE BENTANCOR DA
SILVA(OAB: 228605/RJ)

ADVOGADO CATHARINE DA SILVA VEZU
COSTA(OAB: 227588/RJ)

RECLAMANTE STEPHANIE TAVARES LOURENCO

ADVOGADO GISELE BENTANCOR DA
SILVA(OAB: 228605/RJ)

ADVOGADO CATHARINE DA SILVA VEZU
COSTA(OAB: 227588/RJ)

RECLAMANTE ROSINETE TAVARES LOURENCO

ADVOGADO GISELE BENTANCOR DA
SILVA(OAB: 228605/RJ)

ADVOGADO CATHARINE DA SILVA VEZU
COSTA(OAB: 227588/RJ)

RECLAMANTE LEANDRO TAVARES LOURENCO

ADVOGADO GISELE BENTANCOR DA
SILVA(OAB: 228605/RJ)

ADVOGADO CATHARINE DA SILVA VEZU
COSTA(OAB: 227588/RJ)

RECLAMANTE LUCAS TAVARES LOURENCO

ADVOGADO GISELE BENTANCOR DA
SILVA(OAB: 228605/RJ)

ADVOGADO CATHARINE DA SILVA VEZU
COSTA(OAB: 227588/RJ)

RECLAMANTE ANA ALINE ARAUJO LOURENCO
SANTANA

ADVOGADO GISELE BENTANCOR DA
SILVA(OAB: 228605/RJ)

ADVOGADO CATHARINE DA SILVA VEZU
COSTA(OAB: 227588/RJ)

RECLAMANTE JESSICA TALIA TAVARES
LOURENCO

ADVOGADO GISELE BENTANCOR DA
SILVA(OAB: 228605/RJ)

ADVOGADO CATHARINE DA SILVA VEZU
COSTA(OAB: 227588/RJ)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR ARAUJO LOURENCO

  - ANA ALILIANE ARAUJO LOURENCO

  - ANA ALINE ARAUJO LOURENCO SANTANA

  - JESSICA TALIA TAVARES LOURENCO

  - LEANDRO TAVARES LOURENCO

  - LUCAS TAVARES LOURENCO

  - ROSINETE TAVARES LOURENCO

  - STEPHANIE TAVARES LOURENCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17dd684

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

 ISTO POSTO, EXTINGO O PROCESSO, SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no que dispõe o artigo 485,

IV do CPC.

 Custas de R$ 1.380,00, calculadas sobre o valor da inicial

de R$ 69.000,00, pelos autores, dispensados do recolhimento, ante

a gratuidade de justiça concedida.

 Ficam cientes as partes de que eventual oposição de

embargos

de declaração sem que restem configuradas as hipóteses legais

ensejará a condenação

na multa prevista no artigo 1.026, parágrafos 2º e 3º do NCPC,

considerando-se

protelatórios os respectivos embargos.

 INTIMEM-SE AS PARTES.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100544-37.2022.5.01.0045
RECLAMANTE MEIVA MAVA DUTRA REIS

ADVOGADO FERNANDO CEZAR COSTA
MENDONÇA JUNIOR(OAB:
150968/RJ)

RECLAMADO PIU COMERCIO DE CALCADOS E
ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIU COMERCIO DE CALCADOS E ACESSORIOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 71c70cb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, julgo IMPROCEDENTE o pedido deMEIVA MAVA

DUTRA REIS, tudo na forma da fundamentação supra que este

decisumintegra.

Ficam cientes as partes de que eventual oposição de embargos de

declaração sem que restem configuradas as hipóteses legais

ensejará a condenação na multa prevista no artigo 1.026,

parágrafos 2º e 3º do NCPC, considerando-se protelatórios os

respectivos embargos.

Custas de R$ 1.839,25, calculadas sobre o valor da inicial de
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R$91.962,49, pela autora, dispensada do recolhimento na forma da

Lei 1060/50 ante a gratuidade acima deferida.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100544-37.2022.5.01.0045
RECLAMANTE MEIVA MAVA DUTRA REIS

ADVOGADO FERNANDO CEZAR COSTA
MENDONÇA JUNIOR(OAB:
150968/RJ)

RECLAMADO PIU COMERCIO DE CALCADOS E
ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEIVA MAVA DUTRA REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 71c70cb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, julgo IMPROCEDENTE o pedido deMEIVA MAVA

DUTRA REIS, tudo na forma da fundamentação supra que este

decisumintegra.

Ficam cientes as partes de que eventual oposição de embargos de

declaração sem que restem configuradas as hipóteses legais

ensejará a condenação na multa prevista no artigo 1.026,

parágrafos 2º e 3º do NCPC, considerando-se protelatórios os

respectivos embargos.

Custas de R$ 1.839,25, calculadas sobre o valor da inicial de

R$91.962,49, pela autora, dispensada do recolhimento na forma da

Lei 1060/50 ante a gratuidade acima deferida.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100097-20.2020.5.01.0045
RECLAMANTE RAFAEL ELIAS SANTANA

ADVOGADO VILSON DA SILVA DE MORAES(OAB:
189319/RJ)

ADVOGADO LEONARDO SOMMER DA SILVA DE
ARAUJO(OAB: 197534/RJ)

RECLAMADO POWERTEC TECNOLOGIA E
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARIA AMELIA MENDES
CUNHA(OAB: 97643/RJ)

RECLAMADO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 175425/RJ)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

ADVOGADO LEANDRO MARCANTONIO(OAB:
180586/SP)

ADVOGADO DENIS DONAIRE JUNIOR(OAB:
147015/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL ELIAS SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 599061c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante dos embargos à execução opostos sob ID 42a1dfb, intime-

se o embargado a fim de que exerça o contraditório, no prazo de 5

dias, devendo, no mesmo prazo, indicar os dados de conta corrente

de titularidade do advogado (havendo poderes) ou do próprio

interessado, a permitir a transferência direta do montante liberado.

Apresentada resposta ou decorrido o prazo, venham os autos

conclusos para apreciação dos embargos à execução, oportunidade

em que haverá deliberação acerca da eventual liberação de quantia

incontroversa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101053-70.2019.5.01.0045
RECLAMANTE IVANES SANTOS DA SILVA

ADVOGADO arnaldo valeriano(OAB: 79935/RJ)

RECLAMADO BENJAMIM PRACOWNIK

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANES SANTOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65a0142

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o exequente a fim de que, em 5 dias, indique seus dados

bancários ou de seu patrono (com poderes), com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do crédito ocorra mediante transferência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100243-90.2022.5.01.0045
RECLAMANTE PEDRO MIGUEL FERRAZ
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ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a3e0de

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Inicialmente, considerando o requerido pela parte autora em peça

de id 31bf527, intime-se a ré para, no prazo de 05 dias, dizer se

concorda que a oitiva do autor se dê de forma virtual. Ciente que os

demais participantes deverão comparecer presencialmente à

audiência designada, mantidos os exatos termos do despacho de id

1f538f5.

Intimem-se as partes, ainda, para se manifestarem quanto ao laudo

pericial, em 10 dias.

rgm

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100243-90.2022.5.01.0045
RECLAMANTE PEDRO MIGUEL FERRAZ

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO MIGUEL FERRAZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a3e0de

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Inicialmente, considerando o requerido pela parte autora em peça

de id 31bf527, intime-se a ré para, no prazo de 05 dias, dizer se

concorda que a oitiva do autor se dê de forma virtual. Ciente que os

demais participantes deverão comparecer presencialmente à

audiência designada, mantidos os exatos termos do despacho de id

1f538f5.

Intimem-se as partes, ainda, para se manifestarem quanto ao laudo

pericial, em 10 dias.

rgm

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020300-78.2009.5.01.0045
RECLAMANTE VIVIANE ALMEIDA BRAMBINI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SELANO
BACELLAR(OAB: 50825/RJ)

RECLAMADO ENGENHO DA LAGOA BAR E
RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO ALFREDO BASTOS BARROS
FILHO(OAB: 76592/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE ALMEIDA BRAMBINI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cfd6f74

proferida nos autos.

Vistos etc.

Diante do preenchimento dos pressupostos legais de

admissibilidade, dou seguimento ao(s) recurso(s), no efeito

devolutivo apenas.

Intime(m)-se a(s) parte(s) recorrida(s) a fim de que, querendo,

apresente(m) contrarrazões/contraminuta, no prazo de 8 dias.

Apresentada a manifestação ou decorrido o prazo in albis,

encaminhem-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100614-54.2022.5.01.0045
RECLAMANTE ADRIANO DE OLIVEIRA CABRAL

ADVOGADO RENATA SOARES RIBEIRO(OAB:
175950/RJ)

RECLAMADO IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE
DEUS

ADVOGADO JOCILENE DEOLINDA SILVA(OAB:
108164/RJ)

ADVOGADO GENILDO JOSE DOS SANTOS(OAB:
151879/RJ)

TESTEMUNHA ROBERTO GOMES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bf3892

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Ante a exiguidade temporal, aguarde-se a audiência.
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rgm

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010559-38.2014.5.01.0045
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE TEIXEIRA

COELHO

ADVOGADO anna borba taboas(OAB: 131069/RJ)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RICARDO CASTRO PEIXOTO(OAB:
5973/RJ)

ADVOGADO Jonas Ferreira Telles Neto(OAB:
95890/RJ)

RECLAMADO TRANSEGURTEC TECNOLOGIA EM
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LAURA DE ALMEIDA VITORIA(OAB:
179360/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO HERICLES PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 219407/RJ)

ADVOGADO Marcelo Duarte dos Santos(OAB:
142797/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA RODRIGUES(OAB:
211734/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

  - TRANSEGURTEC TECNOLOGIA EM SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8ad55f7

proferida nos autos.

Vistos etc.

Diante do preenchimento dos pressupostos legais de

admissibilidade, dou seguimento ao(s) recurso(s), no efeito

devolutivo apenas.

Intime(m)-se a(s) parte(s) recorrida(s) a fim de que, querendo,

apresente(m) contrarrazões/contraminuta, no prazo de 8 dias.

Paralelamente, em atenção ao requerimento de ID, expeça-se

certidão de objeto e pé.

Em seguida, expeça(m)-se alvará(s), conforme determinação

emergente da parte final da decisão de ID 423ad52.

Apresentada a manifestação ou decorrido o prazo in albis,

encaminhem-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100614-54.2022.5.01.0045
RECLAMANTE ADRIANO DE OLIVEIRA CABRAL

ADVOGADO RENATA SOARES RIBEIRO(OAB:
175950/RJ)

RECLAMADO IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE
DEUS

ADVOGADO JOCILENE DEOLINDA SILVA(OAB:
108164/RJ)

ADVOGADO GENILDO JOSE DOS SANTOS(OAB:
151879/RJ)

TESTEMUNHA ROBERTO GOMES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DE OLIVEIRA CABRAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bf3892

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Ante a exiguidade temporal, aguarde-se a audiência.

rgm

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101798-55.2016.5.01.0045
RECLAMANTE RICARDO HENRIQUE MACEDO

RIBEIRO

ADVOGADO marcelo tedeschi vieira de sa(OAB:
79046/RJ)

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO RAFAEL MOLAN SALVADORI(OAB:
233790/SP)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

ADVOGADO RENATA CHRISTINA SILVEIRA
ARAUJO(OAB: 189408/SP)

PERITO PAULO SERGIO VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO HENRIQUE MACEDO RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6faf504

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando a expressa concordância do exequente com o

parcelamento da execução de acordo com o artigo 916, do CPC (ID

0736f94), venha o executado com os comprovantes de pagamento

do valor restante, em 6 parcelas mensais, todo dia 11 ou primeiro

dia útil subsequente, iniciado o parcelamento no dia 11/04/2024.

As parcelas devem ser atualizadas nos moldes dos cálculos

homologados e o pagamento do crédito autoral deve ocorrer

mediante transferência direta à conta informada no ID 0736f94,

impondo-se, a cada parcela quitada, sua respectiva comprovação

nos presentes autos, sob pena de incidência do art. 916, § 5º, I e II,

do CPC.

A contribuição social e as custas devem ser pagas em guias

próprias e comprovado o recolhimento até a data da última parcela
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creditada ao exequente.

Intimem-se.

Paralelamente, expeça-se alvará ao exequente para liberação do

depósito de ID b766ab0, observados os dados bancários acima

mencionados.

Integralizado o pagamento, dê-se baixa e se arquive.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101798-55.2016.5.01.0045
RECLAMANTE RICARDO HENRIQUE MACEDO

RIBEIRO

ADVOGADO marcelo tedeschi vieira de sa(OAB:
79046/RJ)

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO RAFAEL MOLAN SALVADORI(OAB:
233790/SP)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

ADVOGADO RENATA CHRISTINA SILVEIRA
ARAUJO(OAB: 189408/SP)

PERITO PAULO SERGIO VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6faf504

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando a expressa concordância do exequente com o

parcelamento da execução de acordo com o artigo 916, do CPC (ID

0736f94), venha o executado com os comprovantes de pagamento

do valor restante, em 6 parcelas mensais, todo dia 11 ou primeiro

dia útil subsequente, iniciado o parcelamento no dia 11/04/2024.

As parcelas devem ser atualizadas nos moldes dos cálculos

homologados e o pagamento do crédito autoral deve ocorrer

mediante transferência direta à conta informada no ID 0736f94,

impondo-se, a cada parcela quitada, sua respectiva comprovação

nos presentes autos, sob pena de incidência do art. 916, § 5º, I e II,

do CPC.

A contribuição social e as custas devem ser pagas em guias

próprias e comprovado o recolhimento até a data da última parcela

creditada ao exequente.

Intimem-se.

Paralelamente, expeça-se alvará ao exequente para liberação do

depósito de ID b766ab0, observados os dados bancários acima

mencionados.

Integralizado o pagamento, dê-se baixa e se arquive.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101297-67.2017.5.01.0045
RECLAMANTE LYDIA DE MEDEIROS VELASCO

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO GLEM PARTICIPACOES
IMOBILIARIAS E COMERCIAIS LTDA
- ME

ADVOGADO DANIELA SERRA HUDSON
SOARES(OAB: 90499/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRAL DE CAMPOS
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE CHIAPPETTA DE
AZEVEDO

ADVOGADO DANIELA SERRA HUDSON
SOARES(OAB: 90499/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LYDIA DE MEDEIROS VELASCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 200028d

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente, lanço a presente decisão como homologatória de

cálculos apenas para possibilitar o avanço da fase liquidatória para

a executória, o que determino.

Ante os termos da certidão de ID 7009232, chamo o feito à ordem

para tornar nula a sentença de ID 6109ee3.

Ficam prejudicados o recurso de ID 0d46f23 e a exceção de ID

991d540.

Intimem-se as partes, sendo o suscitado ALEXANDRE

CHIAPPETTA DE AZEVEDO, por meio do seu patrono, para

apresentar resposta ao incidente de desconsideração da

personalidade jurídica de ID 097386a, em 15 dias.

Com o decurso do prazo, voltem-me conclusos para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101297-67.2017.5.01.0045
RECLAMANTE LYDIA DE MEDEIROS VELASCO

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO GLEM PARTICIPACOES
IMOBILIARIAS E COMERCIAIS LTDA
- ME

ADVOGADO DANIELA SERRA HUDSON
SOARES(OAB: 90499/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRAL DE CAMPOS
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE CHIAPPETTA DE
AZEVEDO

ADVOGADO DANIELA SERRA HUDSON
SOARES(OAB: 90499/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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  - ALEXANDRE CHIAPPETTA DE AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 200028d

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente, lanço a presente decisão como homologatória de

cálculos apenas para possibilitar o avanço da fase liquidatória para

a executória, o que determino.

Ante os termos da certidão de ID 7009232, chamo o feito à ordem

para tornar nula a sentença de ID 6109ee3.

Ficam prejudicados o recurso de ID 0d46f23 e a exceção de ID

991d540.

Intimem-se as partes, sendo o suscitado ALEXANDRE

CHIAPPETTA DE AZEVEDO, por meio do seu patrono, para

apresentar resposta ao incidente de desconsideração da

personalidade jurídica de ID 097386a, em 15 dias.

Com o decurso do prazo, voltem-me conclusos para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101089-44.2021.5.01.0045
RECLAMANTE PEDRO MIGUEL FERRAZ

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62e4dbe

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Considerando o requerido pela parte autora em peça de id 1ca630b,

intime-se a ré para, no prazo de 05 dias, dizer se concorda que a

oitiva do autor se dê de forma virtual. Ciente que os demais

participantes deverão comparecer presencialmente à audiência

designada, mantidos os exatos termos do despacho de id d810196.

rgm

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101089-44.2021.5.01.0045
RECLAMANTE PEDRO MIGUEL FERRAZ

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO MIGUEL FERRAZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62e4dbe

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Considerando o requerido pela parte autora em peça de id 1ca630b,

intime-se a ré para, no prazo de 05 dias, dizer se concorda que a

oitiva do autor se dê de forma virtual. Ciente que os demais

participantes deverão comparecer presencialmente à audiência

designada, mantidos os exatos termos do despacho de id d810196.

rgm

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100432-73.2019.5.01.0045
RECLAMANTE RAYANNE CARDOSO DA

CONCEICAO

ADVOGADO ALEXANDRE GOMES(OAB:
189261/RJ)

RECLAMADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO EUGENIO DE BRITO
SOUZA(OAB: 163823/RJ)

ADVOGADO Maria Cristina Ferreira Queiroz(OAB:
83570/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYANNE CARDOSO DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ab484e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a informação da exequente de que não recebeu o crédito a

que faz jus através do juízo recuperacional até o presente momento,

à parte contrária para o exercício do contraditório, em 05 dias,

devendo, se for o caso, comprovar a alegação. Findo o prazo,

tornem conclusos para deliberação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100432-73.2019.5.01.0045
RECLAMANTE RAYANNE CARDOSO DA

CONCEICAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO ALEXANDRE GOMES(OAB:
189261/RJ)

RECLAMADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO EUGENIO DE BRITO
SOUZA(OAB: 163823/RJ)

ADVOGADO Maria Cristina Ferreira Queiroz(OAB:
83570/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL'S SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ab484e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a informação da exequente de que não recebeu o crédito a

que faz jus através do juízo recuperacional até o presente momento,

à parte contrária para o exercício do contraditório, em 05 dias,

devendo, se for o caso, comprovar a alegação. Findo o prazo,

tornem conclusos para deliberação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101374-13.2016.5.01.0045
RECLAMANTE SERGIO OLIVEIRA MORAES

ADVOGADO MARIA GILDETE OLIVEIRA
PEBA(OAB: 70786/RJ)

RECLAMADO NELIO FRANCO FERNANDES

RECLAMADO BAR E BOTEQUIM ESPETTO VT
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO OLIVEIRA MORAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abeb9a6

proferido nos autos.

Vistos etc.

As medidas requeridas pelo exequente visam a restringir a

circulação da pessoa do devedor, implicando cerceio a sua

liberdade de locomoção, não incidindo sobre o seu patrimônio.

Tendo a execução natureza real e não pessoal, indefiro o

requerimento, por falta de razoabilidade.

Intime-se a parte exequente para indicar meios eficazes para o

prosseguimento da execução, em 15 dias, fluindo, a partir da

intimação, o prazo da prescrição intercorrente. Decorrido o prazo, in

albis, sobreste-se o feito até a manifestação do interessado ou o

decurso do prazo prescricional, o que ocorrer primeiro.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0101053-31.2023.5.01.0045
REQUERENTE RENATA LOPES FORJAZ

ADVOGADO IVAN DA SILVA RIBEIRO(OAB:
144880/RJ)

REQUERIDO RAPIDO MACAENSE LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

REQUERIDO AUTO VIACAO 1001 LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA LOPES FORJAZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8fbf5d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante dos embargos à execução opostos sob ID 5580d9e, intime-

se o embargado a fim de que exerça o contraditório, no prazo de 5

dias.

Apresentada resposta ou decorrido o prazo, venham os autos

conclusos para apreciação dos embargos à execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100819-83.2022.5.01.0045
RECLAMANTE ALEX SANDER DE PAULA

MEDEIROS

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO MARQUES ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO JOAO NETO DE MORAIS
ALVES(OAB: 36140/GO)

RECLAMADO SMART RJ CONCESSIONARIA DE
ILUMINACAO PUBLICA SPE S.A.

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECLAMADO MARQUES SERVICOS DE
MONTAGEM E INSTALACAO
ELETRICA LTDA

ADVOGADO JOAO NETO DE MORAIS
ALVES(OAB: 36140/GO)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
ENERGIA E ILUMINACAO - RIOLUZ

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE ENERGIA E ILUMINACAO -
RIOLUZ

  - MARQUES ASSESSORIA LTDA

  - MARQUES SERVICOS DE MONTAGEM E INSTALACAO
ELETRICA LTDA

  - SMART RJ CONCESSIONARIA DE ILUMINACAO PUBLICA
SPE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01f98d3

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Inicialmente, quanto ao requerido em peça de 6d2df9a, este não se

mostra pertinente, uma vez que o peticionário sequer tem

procuração nos autos. De toda sorte, ressalta-se que, o fato de o

advogado residir fora da comarca de atuação não é razão suficiente

para este juízo modificar a modalidade de audiência.

Portanto, mantida a audiência de instrução presencial para todos os

participantes do feito.

rgm

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100493-89.2023.5.01.0045
RECLAMANTE GABRIELLE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO BERSANI SOLUCOES LTDA

ADVOGADO JANE CRISTIANE COELHO
ALVES(OAB: 104598/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERSANI SOLUCOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6bdbf0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Intime-se a ré para, no prazo de 48 horas, comprovar o pagamento

do 1ª parcela.

Decorrido o prazo, in albis, prossiga-se no cumprimento do

despacho de id 3a736b9.

rgm

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0177800-62.1999.5.01.0045
RECLAMANTE DILSON LUIZ DE FREITAS

ADVOGADO ALEXANDRE LEAL GOMES(OAB:
99115/RJ)

RECLAMADO AAIB GUARDA DE SEGURANCA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILSON LUIZ DE FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fce63e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Sobre a dilação requerida no ID 2d768ab, defiro, por 30 dias.

Intime-se o peticionante, para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100772-12.2022.5.01.0045
RECLAMANTE GLAUCIA GOMES ALVES

ADVOGADO Marcelo Bento da Silva(OAB:
138559/RJ)

RECLAMADO NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO GLORIA HELOIZA LIMA DA
SILVA(OAB: 75976/RJ)

PERITO REGINA CELIA DO NASCIMENTO
RODRIGUES ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIA GOMES ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4b315f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para ciência da peça de id 2579cd9, devendo

atender ao requerido pela Expert, sob as penas do art. 400 do CPC.

rgm

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100659-58.2022.5.01.0045
RECLAMANTE DAVID DE CARVALHO OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO JOBAL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PAPEIS LTDA - EPP

ADVOGADO Waldinar gonçalves Pinto junior(OAB:
78803/RJ)

PERITO NATALIA ORNELLAS LOBO
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOBAL INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40dcf0c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Considerando o requerido pela parte autora em peça de id 8804139,

indefiro, ante a falta de comprovação do alegado; tendo em vista

que o documento anexado em id 4815038 não é suficiente para

comprovar a residência do autor.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Mantida a audiência presencial para todos os participantes do feito.

rgm

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100819-83.2022.5.01.0045
RECLAMANTE ALEX SANDER DE PAULA

MEDEIROS

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO MARQUES ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO JOAO NETO DE MORAIS
ALVES(OAB: 36140/GO)

RECLAMADO SMART RJ CONCESSIONARIA DE
ILUMINACAO PUBLICA SPE S.A.

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECLAMADO MARQUES SERVICOS DE
MONTAGEM E INSTALACAO
ELETRICA LTDA

ADVOGADO JOAO NETO DE MORAIS
ALVES(OAB: 36140/GO)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
ENERGIA E ILUMINACAO - RIOLUZ

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDER DE PAULA MEDEIROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01f98d3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Inicialmente, quanto ao requerido em peça de 6d2df9a, este não se

mostra pertinente, uma vez que o peticionário sequer tem

procuração nos autos. De toda sorte, ressalta-se que, o fato de o

advogado residir fora da comarca de atuação não é razão suficiente

para este juízo modificar a modalidade de audiência.

Portanto, mantida a audiência de instrução presencial para todos os

participantes do feito.

rgm

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100137-94.2023.5.01.0045
RECLAMANTE PEDRO MIGUEL FERRAZ

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO MIGUEL FERRAZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d61cdf

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Considerando o requerido pela parte autora em peça de id 196f05c,

intime-se a ré para, no prazo de 05 dias, dizer se concorda que a

oitiva do autor se dê de forma virtual. Ciente que os demais

participantes deverão comparecer presencialmente à audiência

designada, mantidos os exatos termos do despacho de id 66a33e5.

rgm

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100137-94.2023.5.01.0045
RECLAMANTE PEDRO MIGUEL FERRAZ

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d61cdf

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Considerando o requerido pela parte autora em peça de id 196f05c,

intime-se a ré para, no prazo de 05 dias, dizer se concorda que a

oitiva do autor se dê de forma virtual. Ciente que os demais

participantes deverão comparecer presencialmente à audiência

designada, mantidos os exatos termos do despacho de id 66a33e5.

rgm

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100659-58.2022.5.01.0045
RECLAMANTE DAVID DE CARVALHO OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO JOBAL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PAPEIS LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO Waldinar gonçalves Pinto junior(OAB:
78803/RJ)

PERITO NATALIA ORNELLAS LOBO
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID DE CARVALHO OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40dcf0c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Considerando o requerido pela parte autora em peça de id 8804139,

indefiro, ante a falta de comprovação do alegado; tendo em vista

que o documento anexado em id 4815038 não é suficiente para

comprovar a residência do autor.

Mantida a audiência presencial para todos os participantes do feito.

rgm

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100772-12.2022.5.01.0045
RECLAMANTE GLAUCIA GOMES ALVES

ADVOGADO Marcelo Bento da Silva(OAB:
138559/RJ)

RECLAMADO NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO GLORIA HELOIZA LIMA DA
SILVA(OAB: 75976/RJ)

PERITO REGINA CELIA DO NASCIMENTO
RODRIGUES ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4b315f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para ciência da peça de id 2579cd9, devendo

atender ao requerido pela Expert, sob as penas do art. 400 do CPC.

rgm

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100046-04.2023.5.01.0045
RECLAMANTE FERNANDA MACHADO PEREIRA

ADVOGADO KELY MARA MOTTA SOUZA(OAB:
161212/RJ)

ADVOGADO JAQUELINE DUARTE(OAB:
210387/RJ)

RECLAMADO MARIANA DE OLIVEIRA PARAGUAI

ADVOGADO JHENNIFER CRISTINA FERNANDES
CAMPOS DA FRANCA(OAB:
39371/DF)

ADVOGADO YNDIARA INACIO DE JESUS(OAB:
62492/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA MACHADO PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71beb76

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Ante a manifestação da parte ré em peça de id 777ef8a e

concordância da parte autora em peça de id 38631f6, defiro que,

excepcionalmente, apenas seu depoimento seja colhido de forma

virtual, através do link abaixo descrito, devendo os demais

participantes comparecerem presencialmente à sala de

audiência da 45ªVT/RJ, ficando mantidas as determinações

anteriores. Ressalta-se que, o fato de o advogado residir fora da

comarca de atuação não é razão suficiente para este juízo modificar

a modalidade de audiência.

45ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT45.RJ está convidando

você para uma reunião Zoom agendada.

Tópico: Reunião Zoom de 45ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

VT45.RJ - Audiência inaugural da 45ªVT/RJ do dia 15/04/2024,

às 09h40min. - Proc 0100046-04.2023.5.01.0045 

Horário: 15 abr. 2024 09:40 da manhã São Paulo

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/86046505993?pwd=U1hLTWVHSEF0RGJEb3VCMzl

yMjNqdz09

ID da reunião: 860 4650 5993

Senha: 233274

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100046-04.2023.5.01.0045
RECLAMANTE FERNANDA MACHADO PEREIRA

ADVOGADO KELY MARA MOTTA SOUZA(OAB:
161212/RJ)

ADVOGADO JAQUELINE DUARTE(OAB:
210387/RJ)

RECLAMADO MARIANA DE OLIVEIRA PARAGUAI

ADVOGADO JHENNIFER CRISTINA FERNANDES
CAMPOS DA FRANCA(OAB:
39371/DF)

ADVOGADO YNDIARA INACIO DE JESUS(OAB:
62492/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - MARIANA DE OLIVEIRA PARAGUAI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71beb76

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Ante a manifestação da parte ré em peça de id 777ef8a e

concordância da parte autora em peça de id 38631f6, defiro que,

excepcionalmente, apenas seu depoimento seja colhido de forma

virtual, através do link abaixo descrito, devendo os demais

participantes comparecerem presencialmente à sala de

audiência da 45ªVT/RJ, ficando mantidas as determinações

anteriores. Ressalta-se que, o fato de o advogado residir fora da

comarca de atuação não é razão suficiente para este juízo modificar

a modalidade de audiência.

45ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT45.RJ está convidando

você para uma reunião Zoom agendada.

Tópico: Reunião Zoom de 45ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

VT45.RJ - Audiência inaugural da 45ªVT/RJ do dia 15/04/2024,

às 09h40min. - Proc 0100046-04.2023.5.01.0045 

Horário: 15 abr. 2024 09:40 da manhã São Paulo

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/86046505993?pwd=U1hLTWVHSEF0RGJEb3VCMzl

yMjNqdz09

ID da reunião: 860 4650 5993

Senha: 233274

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0101188-43.2023.5.01.0045
EMBARGANTE MARTA REGINA INACIO CHIANCA

ADVOGADO Angela Caruzo Nehme(OAB:
45065/RJ)

EMBARGADO LUIZ SEVERINO BERNARDO

ADVOGADO Gil Luciano Moreira Domingues(OAB:
21973/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA REGINA INACIO CHIANCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4def31a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Intime-se a embargante para, no prazo de 10 dias, exercer o

contraditório quanto à peça de id d7c93e8.

Após, voltem conclusos para decisão.

rgm

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101083-03.2022.5.01.0045
RECLAMANTE BRUNELA THEREZA TONIAZZO

MARTINS

ADVOGADO THASSYA ANDRESSA PRADO DA
SILVA(OAB: 411032/SP)

RECLAMADO INSTITUTO INCLUIR:
TRANSFORMAR, DEMOCRATIZAR &
HUMANIZAR

ADVOGADO ADRIANA MARIA SALGADO
ADANI(OAB: 145913/SP)

RECLAMADO INSTITUTO SUPERAR

ADVOGADO ADRIANA MARIA SALGADO
ADANI(OAB: 145913/SP)

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNELA THEREZA TONIAZZO MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4ba441

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Assiste razão à parte autora em peça de id e480769, devolva-se o

prazo de 10 dias para se manifestar quanto aos esclarecimentos ao

laudo pericial.

Após, voltem conclusos para encerramento da prova pericial,

mantidos os termos do despacho de id ab2f0ea quanto ao

indeferimento do requerido pelas reclamadas em peça de id

6e69730.

rgm

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100739-85.2023.5.01.0045
RECLAMANTE HANNAH MYDORI BEN COHEN

ADVOGADO LUIZ FELIPE MENDES DIAZ ANDRE
FIGUEIREDO(OAB: 168338/RJ)

RECLAMADO MASTER PERSONALIZACAO E DRY
FIT PRODUCAO DE VESTUARIO
PERSONALIZADO E ESPORTIVO
LTDA

ADVOGADO NELSON JORGE DA SILVA
MATOS(OAB: 185456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTER PERSONALIZACAO E DRY FIT PRODUCAO DE
VESTUARIO PERSONALIZADO E ESPORTIVO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47569a8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Considerando o requerido pela parte autora em peça de id fc55ffc,

defiro a dilação do prazo por mais 15 dias.

Findo o prazo sem manifestação, prossiga-se no cumprimento do

primeiro parágrafo do despacho de id 217a49c.

rgm

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100739-85.2023.5.01.0045
RECLAMANTE HANNAH MYDORI BEN COHEN

ADVOGADO LUIZ FELIPE MENDES DIAZ ANDRE
FIGUEIREDO(OAB: 168338/RJ)

RECLAMADO MASTER PERSONALIZACAO E DRY
FIT PRODUCAO DE VESTUARIO
PERSONALIZADO E ESPORTIVO
LTDA

ADVOGADO NELSON JORGE DA SILVA
MATOS(OAB: 185456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HANNAH MYDORI BEN COHEN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47569a8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Considerando o requerido pela parte autora em peça de id fc55ffc,

defiro a dilação do prazo por mais 15 dias.

Findo o prazo sem manifestação, prossiga-se no cumprimento do

primeiro parágrafo do despacho de id 217a49c.

rgm

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100959-83.2023.5.01.0045
RECLAMANTE MARCUS VINICIUS GOUVEA DA

SILVA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

PERITO JORGE LUIZ DO CARMO CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS GOUVEA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2d3bfb

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Intimem-se partes e perito para ciência do início da perícia, devendo

a ré atender ao requerido pelo Expert em peça de id a1102e0, sob

pena de aplicação da inteligência do art. 400 do CPC.

rgm

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101082-18.2022.5.01.0045
RECLAMANTE MANOEL SANTOS TAVARES

ADVOGADO ANDRE EUGENIO DE
OLIVEIRA(OAB: 33794/CE)

RECLAMADO MK EMPREITEIRA S. ARAUJO
EIRELI

ADVOGADO RONALD WILSON JAMBERG(OAB:
228189/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MK EMPREITEIRA S. ARAUJO EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9996a8d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Ante a manifestação da parte autora em peça de id 5407528 e

concordância da ré em peça de id 8d32e67, defiro que,

excepcionalmente, seu depoimento seja colhido de forma virtual,

através do link abaixo descrito, devendo os demais participantes

comparecerem presencialmente à sala de audiência da 45ªVT/RJ,

ficando mantidas as determinações anteriores.

45ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT45.RJ está convidando

você para uma reunião Zoom agendada.

Tópico: Reunião Zoom de 45ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

VT45.RJ - Audiência de instrução da 45ªVT/RJ do dia

10/04/2024, às 11h – Proc. 0101082-18.2022.5.01.0045   

Horário: 10 abr. 2024 11:00 da manhã São Paulo

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/87649225575?pwd=OE45dXlSbFRNaDBkTGZtdXlm

d2wzdz09

ID da reunião: 876 4922 5575

Senha: 806692

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100959-83.2023.5.01.0045
RECLAMANTE MARCUS VINICIUS GOUVEA DA

SILVA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

PERITO JORGE LUIZ DO CARMO CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2d3bfb

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Intimem-se partes e perito para ciência do início da perícia, devendo

a ré atender ao requerido pelo Expert em peça de id a1102e0, sob

pena de aplicação da inteligência do art. 400 do CPC.

rgm

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101082-18.2022.5.01.0045
RECLAMANTE MANOEL SANTOS TAVARES

ADVOGADO ANDRE EUGENIO DE
OLIVEIRA(OAB: 33794/CE)

RECLAMADO MK EMPREITEIRA S. ARAUJO
EIRELI

ADVOGADO RONALD WILSON JAMBERG(OAB:
228189/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL SANTOS TAVARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9996a8d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Ante a manifestação da parte autora em peça de id 5407528 e

concordância da ré em peça de id 8d32e67, defiro que,

excepcionalmente, seu depoimento seja colhido de forma virtual,

através do link abaixo descrito, devendo os demais participantes

comparecerem presencialmente à sala de audiência da 45ªVT/RJ,

ficando mantidas as determinações anteriores.

45ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT45.RJ está convidando

você para uma reunião Zoom agendada.

Tópico: Reunião Zoom de 45ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

VT45.RJ - Audiência de instrução da 45ªVT/RJ do dia

10/04/2024, às 11h – Proc. 0101082-18.2022.5.01.0045   

Horário: 10 abr. 2024 11:00 da manhã São Paulo

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/87649225575?pwd=OE45dXlSbFRNaDBkTGZtdXlm

d2wzdz09

ID da reunião: 876 4922 5575

Senha: 806692

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101101-87.2023.5.01.0045
RECLAMANTE FELIPE DE FREITAS GOMES

ADVOGADO FLAVIO BRANCO PEREIRA(OAB:
117616/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO JOSE DE SOUSA(OAB:
107732/RJ)

ADVOGADO VANDERSON TORRES
BARRETO(OAB: 114064/RJ)

RECLAMADO G&P PROJETOS E SISTEMAS S.A.

ADVOGADO Daniele Rosa dos Santos(OAB:
171120/SP)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 151956/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE DE FREITAS GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c23f51

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Ante a manifestação da parte ré em peça de id 639b033, defiro que,

excepcionalmente, a participação da preposta se dê de forma

virtual, através do link abaixo descrito, devendo os demais

participantes comparecerem presencialmente à sala de audiência

da 45ªVT/RJ, ficando mantidas as determinações anteriores.

45ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT45.RJ está convidando

você para uma reunião Zoom agendada.

Tópico: Reunião Zoom de 45ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

VT45.RJ - Audiência inaugural da 45ªVT/RJ do dia 22/03/2024,

às 08h40min. - Proc 0101101-87.2023.5.01.0045

Horário: 22 mar. 2024 08:40 da manhã São Paulo

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84643704861?pwd=eGE2NnJHQmZERUQ5cDI3cGl

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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FTVBUUT09

ID da reunião: 846 4370 4861

Senha: 141272

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101115-08.2022.5.01.0045
RECLAMANTE LUAN HELENO DE CARVALHO

CORREA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO SECURITY SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO LTDA -
EPP

ADVOGADO RAFAEL SILVA MELAO(OAB:
26264/DF)

ADVOGADO SILVANA DE ALMEIDA
FURTADO(OAB: 29887/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO SUELY SOARES DE SOUSA
SILVA(OAB: 21378-B/PB)

ADVOGADO VICTOR EL ZAYEK BARACUHY(OAB:
46344/DF)

PERITO REGINA CELIA DO NASCIMENTO
RODRIGUES ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

  - SECURITY SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94ef485

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para ciência da peça de id 8853c09, devendo

atender ao requerido pela Expert, sob pena de aplicação da

inteligência do art. 400 do CPC.

rgm

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101101-87.2023.5.01.0045
RECLAMANTE FELIPE DE FREITAS GOMES

ADVOGADO FLAVIO BRANCO PEREIRA(OAB:
117616/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO JOSE DE SOUSA(OAB:
107732/RJ)

ADVOGADO VANDERSON TORRES
BARRETO(OAB: 114064/RJ)

RECLAMADO G&P PROJETOS E SISTEMAS S.A.

ADVOGADO Daniele Rosa dos Santos(OAB:
171120/SP)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 151956/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G&P PROJETOS E SISTEMAS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c23f51

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Ante a manifestação da parte ré em peça de id 639b033, defiro que,

excepcionalmente, a participação da preposta se dê de forma

virtual, através do link abaixo descrito, devendo os demais

participantes comparecerem presencialmente à sala de audiência

da 45ªVT/RJ, ficando mantidas as determinações anteriores.

45ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT45.RJ está convidando

você para uma reunião Zoom agendada.

Tópico: Reunião Zoom de 45ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

VT45.RJ - Audiência inaugural da 45ªVT/RJ do dia 22/03/2024,

às 08h40min. - Proc 0101101-87.2023.5.01.0045

Horário: 22 mar. 2024 08:40 da manhã São Paulo

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84643704861?pwd=eGE2NnJHQmZERUQ5cDI3cGl

FTVBUUT09

ID da reunião: 846 4370 4861

Senha: 141272

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101101-87.2023.5.01.0045
RECLAMANTE FELIPE DE FREITAS GOMES

ADVOGADO FLAVIO BRANCO PEREIRA(OAB:
117616/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO JOSE DE SOUSA(OAB:
107732/RJ)

ADVOGADO VANDERSON TORRES
BARRETO(OAB: 114064/RJ)

RECLAMADO G&P PROJETOS E SISTEMAS S.A.

ADVOGADO Daniele Rosa dos Santos(OAB:
171120/SP)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 151956/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c23f51

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3687
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Ante a manifestação da parte ré em peça de id 639b033, defiro que,

excepcionalmente, a participação da preposta se dê de forma

virtual, através do link abaixo descrito, devendo os demais

participantes comparecerem presencialmente à sala de audiência

da 45ªVT/RJ, ficando mantidas as determinações anteriores.

45ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT45.RJ está convidando

você para uma reunião Zoom agendada.

Tópico: Reunião Zoom de 45ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

VT45.RJ - Audiência inaugural da 45ªVT/RJ do dia 22/03/2024,

às 08h40min. - Proc 0101101-87.2023.5.01.0045

Horário: 22 mar. 2024 08:40 da manhã São Paulo

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84643704861?pwd=eGE2NnJHQmZERUQ5cDI3cGl

FTVBUUT09

ID da reunião: 846 4370 4861

Senha: 141272

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101115-08.2022.5.01.0045
RECLAMANTE LUAN HELENO DE CARVALHO

CORREA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO SECURITY SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO LTDA -
EPP

ADVOGADO RAFAEL SILVA MELAO(OAB:
26264/DF)

ADVOGADO SILVANA DE ALMEIDA
FURTADO(OAB: 29887/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO SUELY SOARES DE SOUSA
SILVA(OAB: 21378-B/PB)

ADVOGADO VICTOR EL ZAYEK BARACUHY(OAB:
46344/DF)

PERITO REGINA CELIA DO NASCIMENTO
RODRIGUES ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN HELENO DE CARVALHO CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94ef485

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para ciência da peça de id 8853c09, devendo

atender ao requerido pela Expert, sob pena de aplicação da

inteligência do art. 400 do CPC.

rgm

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101070-39.2023.5.01.0022
RECLAMANTE PEDRO JULIO DOS SANTOS

AMANCIO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO MSN LOGISTICA LTDA - ME

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a5be9a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100015-18.2022.5.01.0045
RECLAMANTE MARCOS AUGUSTO DA

CONCEICAO

ADVOGADO RICARDO ARGENTO DA
COSTA(OAB: 150814/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
ISRAELITA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

PERITO ANDRE VERGINELI TRICARICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS AUGUSTO DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2bb9698

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, PROCEDENTE EM PARTE o pedido de MARCOS

AUGUSTO DA CONCEIÇÃO em face de ASSOCIAÇÃO

BENEFICENTE ISRAELITA DO RIO DE JANEIRO, para condenar

a ré ao pagamento dos valores de FGTS não depositados na conta

vinculada da parte autora pela empregadora, considerando o que foi

pago ao longo do vínculo, de acordo com os dados contidos nos

contracheques do acionante, bem como ao pagamento, em oito

dias, do valor total de R$23.273,56 (vinte e três mil e duzentos e

setenta e três reais e cinquenta e seis centavos), relativo às

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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parcelas acima deferidas e que estão liquidadas na planilha que

acompanha a presente decisão, tudo na forma da fundamentação

supra que este decisum integra

Juros e correção monetária na conformidade da legislação em vigor

a cada época. Confirmado o decisum, as rés deverão comprovar o

recolhimento do imposto de renda e da cota previdenciária em 5

dias. No cálculo dos recolhimentos fiscais sobre juros de mora,

deverá ser aplicado o entendimento da OJ 400 da SDI 1 do TST.

Atendendo aos termos da Lei 10.035/00, declaro que as parcelas de

salário, aviso prévio, 13º salário, férias +1/3, FGTS+ 40% e

indenização por dano moral possuem natureza indenizatória. Os

limites de responsabilidade de cada parte sobre os recolhimentos

previdenciários das demais parcelas deverão ser apurados de

acordo com as especificações do Decreto 3.048/99.

Em cumprimento ao disposto na Lei 11457/07, remeta-se cópia

desta decisão à UNIÃO FEDERAL, devendo ser observados os

termos do Provimento 06/05 do TST.

Custas de R$465,47, calculadas sobre o valor da condenação de

R$23.273,56 e custas de liquidação de R$116,37, pela ré.

Ficam cientes as partes de que eventual oposição de embargos de

declaração sem que restem configuradas as hipóteses legais

ensejará a condenação na multa prevista no artigo 1.026,

parágrafos 2º e 3º do NCPC, considerando-se protelatórios os

respectivos embargos.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Rio de Janeiro, 17 de março de 2024.

CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

JUÍZA DO TRABALHO

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100015-18.2022.5.01.0045
RECLAMANTE MARCOS AUGUSTO DA

CONCEICAO

ADVOGADO RICARDO ARGENTO DA
COSTA(OAB: 150814/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
ISRAELITA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

PERITO ANDRE VERGINELI TRICARICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE ISRAELITA DO RIO DE
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2bb9698

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, PROCEDENTE EM PARTE o pedido de MARCOS

AUGUSTO DA CONCEIÇÃO em face de ASSOCIAÇÃO

BENEFICENTE ISRAELITA DO RIO DE JANEIRO, para condenar

a ré ao pagamento dos valores de FGTS não depositados na conta

vinculada da parte autora pela empregadora, considerando o que foi

pago ao longo do vínculo, de acordo com os dados contidos nos

contracheques do acionante, bem como ao pagamento, em oito

dias, do valor total de R$23.273,56 (vinte e três mil e duzentos e

setenta e três reais e cinquenta e seis centavos), relativo às

parcelas acima deferidas e que estão liquidadas na planilha que

acompanha a presente decisão, tudo na forma da fundamentação

supra que este decisum integra

Juros e correção monetária na conformidade da legislação em vigor

a cada época. Confirmado o decisum, as rés deverão comprovar o

recolhimento do imposto de renda e da cota previdenciária em 5

dias. No cálculo dos recolhimentos fiscais sobre juros de mora,

deverá ser aplicado o entendimento da OJ 400 da SDI 1 do TST.

Atendendo aos termos da Lei 10.035/00, declaro que as parcelas de

salário, aviso prévio, 13º salário, férias +1/3, FGTS+ 40% e

indenização por dano moral possuem natureza indenizatória. Os

limites de responsabilidade de cada parte sobre os recolhimentos

previdenciários das demais parcelas deverão ser apurados de

acordo com as especificações do Decreto 3.048/99.

Em cumprimento ao disposto na Lei 11457/07, remeta-se cópia

desta decisão à UNIÃO FEDERAL, devendo ser observados os

termos do Provimento 06/05 do TST.

Custas de R$465,47, calculadas sobre o valor da condenação de

R$23.273,56 e custas de liquidação de R$116,37, pela ré.

Ficam cientes as partes de que eventual oposição de embargos de

declaração sem que restem configuradas as hipóteses legais

ensejará a condenação na multa prevista no artigo 1.026,

parágrafos 2º e 3º do NCPC, considerando-se protelatórios os

respectivos embargos.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Rio de Janeiro, 17 de março de 2024.

CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

JUÍZA DO TRABALHO

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0101070-39.2023.5.01.0022
RECLAMANTE PEDRO JULIO DOS SANTOS

AMANCIO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO MSN LOGISTICA LTDA - ME

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO JULIO DOS SANTOS AMANCIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a5be9a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100712-10.2020.5.01.0045
RECLAMANTE DANIELLE MELLO LIMA GERVASIO

ADVOGADO ADRIANA FIRMIANA BARBOZA(OAB:
152573/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA
ESPINDOLA(OAB: 152572/RJ)

RECLAMADO ENFEMED SAUDE E SERVICOS
LTDA - EPP

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE MELLO LIMA GERVASIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 374a7b6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100289-45.2023.5.01.0045
EXEQUENTE NOELI BORGES DOS SANTOS

ADVOGADO MARTA REGINA AURELIO VIEIRA
PIANTA TAVARES(OAB: 113870/RJ)

EXECUTADO ESTOK COMERCIO E
REPRESENTACOES S.A.

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 165506/RJ)

ADVOGADO RODRIGO LACROIX DE
ALMEIDA(OAB: 58463/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOELI BORGES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b2a22f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO, conheço dos presentes embargos para, no mérito,

DAR-LHES PROVIMENTO, conforme fundamentação supra que

este decisum integra.

Intimem-se as partes e, após, anexem os extratos de pagamentos

do SIF e do SISCONDJ.

Ainda em paralelo, ante o decurso do prazo da executada para

pagamento da diferença (parte final da sentença de ID 6dc87cd), ao

Sisbajud.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100289-45.2023.5.01.0045
EXEQUENTE NOELI BORGES DOS SANTOS

ADVOGADO MARTA REGINA AURELIO VIEIRA
PIANTA TAVARES(OAB: 113870/RJ)

EXECUTADO ESTOK COMERCIO E
REPRESENTACOES S.A.

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 165506/RJ)

ADVOGADO RODRIGO LACROIX DE
ALMEIDA(OAB: 58463/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTOK COMERCIO E REPRESENTACOES S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b2a22f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO, conheço dos presentes embargos para, no mérito,

DAR-LHES PROVIMENTO, conforme fundamentação supra que

este decisum integra.

Intimem-se as partes e, após, anexem os extratos de pagamentos

do SIF e do SISCONDJ.

Ainda em paralelo, ante o decurso do prazo da executada para

pagamento da diferença (parte final da sentença de ID 6dc87cd), ao

Sisbajud.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0196800-14.2000.5.01.0045
RECLAMANTE THAHECIYL TAVARES

ADVOGADO ROGÉRIO PORTELLA PAIM(OAB:
73445/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE ORTODOXA SAO
NICOLAU

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE ORTODOXA SAO NICOLAU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cae4379

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO, conheço dos presentes embargos para, no mérito,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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DAR-LHES PROVIMENTO para julgar extinção a execução, o que

faço com fundamento no artigo 485 , inciso IV , c/c artigo 513 , c/c

artigo 803 , inciso I , todos do CPC/2015, conforme fundamentação

supra que este decisum integra.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0196800-14.2000.5.01.0045
RECLAMANTE THAHECIYL TAVARES

ADVOGADO ROGÉRIO PORTELLA PAIM(OAB:
73445/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE ORTODOXA SAO
NICOLAU

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAHECIYL TAVARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cae4379

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO, conheço dos presentes embargos para, no mérito,

DAR-LHES PROVIMENTO para julgar extinção a execução, o que

faço com fundamento no artigo 485 , inciso IV , c/c artigo 513 , c/c

artigo 803 , inciso I , todos do CPC/2015, conforme fundamentação

supra que este decisum integra.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100909-91.2022.5.01.0045
RECLAMANTE GISELE BORGES DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

RECLAMADO LEAUTO TOKYO LTDA

ADVOGADO DANIELL HAGGE RORIZ DA
COSTA(OAB: 204491/RJ)

ADVOGADO VINICIUS DE FREITAS
PENATERIM(OAB: 186819/RJ)

ADVOGADO SANDRO MARQUES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 154461/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEAUTO TOKYO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44a8063

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 05 dias, exercer o

contraditório quanto aos embargos de declaração interpostos.

Após, voltem conclusos para o julgamento dos embargos.

rgm

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100674-96.2022.5.01.0022
RECLAMANTE ELIAS SILVA DA LUZ

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2a470c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 05 dias, exercer o

contraditório quanto aos embargos de declaração interpostos.

Após, voltem conclusos para o julgamento dos embargos.

rgm

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101757-54.2017.5.01.0045
RECLAMANTE LUIZ GUSTAVO ROSAS DE MATOS

JUNIOR

ADVOGADO LUCIANA ARAUJO GOMES DA SILVA
FERREIRA(OAB: 163237/RJ)

ADVOGADO MACAIVER MARIS FERREIRA(OAB:
163284/RJ)

ADVOGADO SERAFIM ANTONIO GOMES DA
SILVA(OAB: 25833/RJ)

ADVOGADO MARCELA ARAUJO GOMES DA
SILVA(OAB: 110426/RJ)

ADVOGADO WASHINGTON SOUSA DA
SILVA(OAB: 165073/RJ)

RECLAMADO GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO ANDRE VERGINELI TRICARICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GUSTAVO ROSAS DE MATOS JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fec67cb

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 05 dias, exercer o
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contraditório quanto aos embargos de declaração interpostos.

Após, voltem conclusos para o julgamento dos embargos.

rgm

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101144-34.2017.5.01.0045
RECLAMANTE FERNANDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO Lygia Nobre Franco(OAB: 65695/RJ)

ADVOGADO FREDERICO PEREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 44634/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO FELIPE ELIAS LOBO VIEIRA DA
SILVA

PERITO GABRIELA GRACA SUARES PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9621335

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 05 dias, exercer o

contraditório quanto aos embargos de declaração interpostos.

Após, voltem conclusos para o julgamento dos embargos.

rgm

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101144-34.2017.5.01.0045
RECLAMANTE FERNANDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO Lygia Nobre Franco(OAB: 65695/RJ)

ADVOGADO FREDERICO PEREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 44634/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO FELIPE ELIAS LOBO VIEIRA DA
SILVA

PERITO GABRIELA GRACA SUARES PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO FERREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9621335

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 05 dias, exercer o

contraditório quanto aos embargos de declaração interpostos.

Após, voltem conclusos para o julgamento dos embargos.

rgm

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0062300-79.1998.5.01.0045
RECLAMANTE ANA MARIA ALVES PINHEIRO

ADVOGADO waldimar de paula freitas(OAB:
38982/RJ)

RECLAMADO ACADEMIA PULSAR LTDA

ADVOGADO REGINALDO MATHIAS DOS
SANTOS(OAB: 17524/RJ)

RECLAMADO REGINALDO MATHIAS DOS SANTOS

ADVOGADO REGINALDO MATHIAS DOS
SANTOS(OAB: 17524/RJ)

ARREMATANTE RENATO LUIZ DO NASCIMENTO
FILHO

ADVOGADO EDERICO DE OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 179934/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARA LUCIA EIS

ADVOGADO JOSE JAYME DE SOUZA
SANTORO(OAB: 90005/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA ALVES PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANA MARIA ALVES PINHEIRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do Edital de Leilão, publicado no DEJT, conforme id

b9f24b6, devendo aguardar a realização da praça, a ser realizada

em período discriminado na referida certidão.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIEL RODRIGO DOS SANTOS

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0062300-79.1998.5.01.0045
RECLAMANTE ANA MARIA ALVES PINHEIRO

ADVOGADO waldimar de paula freitas(OAB:
38982/RJ)

RECLAMADO ACADEMIA PULSAR LTDA

ADVOGADO REGINALDO MATHIAS DOS
SANTOS(OAB: 17524/RJ)

RECLAMADO REGINALDO MATHIAS DOS SANTOS

ADVOGADO REGINALDO MATHIAS DOS
SANTOS(OAB: 17524/RJ)

ARREMATANTE RENATO LUIZ DO NASCIMENTO
FILHO

ADVOGADO EDERICO DE OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 179934/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARA LUCIA EIS

ADVOGADO JOSE JAYME DE SOUZA
SANTORO(OAB: 90005/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACADEMIA PULSAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ACADEMIA PULSAR LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do Edital de Leilão, publicado no DEJT, conforme id

b9f24b6, devendo aguardar a realização da praça, a ser realizada

em período discriminado na referida certidão.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIEL RODRIGO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0062300-79.1998.5.01.0045
RECLAMANTE ANA MARIA ALVES PINHEIRO

ADVOGADO waldimar de paula freitas(OAB:
38982/RJ)

RECLAMADO ACADEMIA PULSAR LTDA

ADVOGADO REGINALDO MATHIAS DOS
SANTOS(OAB: 17524/RJ)

RECLAMADO REGINALDO MATHIAS DOS SANTOS

ADVOGADO REGINALDO MATHIAS DOS
SANTOS(OAB: 17524/RJ)

ARREMATANTE RENATO LUIZ DO NASCIMENTO
FILHO

ADVOGADO EDERICO DE OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 179934/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARA LUCIA EIS

ADVOGADO JOSE JAYME DE SOUZA
SANTORO(OAB: 90005/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO MATHIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): REGINALDO MATHIAS DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do Edital de Leilão, publicado no DEJT, conforme id

b9f24b6, devendo aguardar a realização da praça, a ser realizada

em período discriminado na referida certidão.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIEL RODRIGO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101888-63.2016.5.01.0045
RECLAMANTE MARCELO PEREIRA ABINADER

ADVOGADO JOICE PEREIRA FURTADO(OAB:
202528/RJ)

RECLAMADO AUD RIO CLINICA MEDICA E
SERVICOS DE AUDIOLOGIA LTDA -
ME

ADVOGADO ROBERTA DA SILVA JANNONI DE
PAIVA(OAB: 189028/RJ)

RECLAMADO EDINEIA SILVA EL MANN

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO PEREIRA ABINADER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCELO PEREIRA ABINADER

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho de Id fe1c559.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIEL RODRIGO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101075-26.2022.5.01.0045
RECLAMANTE GEOVANI BARBOSA CASTILHO

ADVOGADO GABRIELA LORENZONI DA
SILVA(OAB: 180632/RJ)

ADVOGADO JULIANE ALMEIDA BAIENSE DA
SILVA(OAB: 169613/RJ)

ADVOGADO LINER DE CARVALHO MARINS(OAB:
135994/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO GR-1 SOLUCOES E TECNOLOGIA
LTDA

RECLAMADO GR-2 TECNOLOGIA E SERVICOS
EIRELI - ME

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANI BARBOSA CASTILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GEOVANI BARBOSA CASTILHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para se

manifestarem acerca das respostas aos ofícios, em 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA GOULART MARTINS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101075-26.2022.5.01.0045
RECLAMANTE GEOVANI BARBOSA CASTILHO

ADVOGADO GABRIELA LORENZONI DA
SILVA(OAB: 180632/RJ)

ADVOGADO JULIANE ALMEIDA BAIENSE DA
SILVA(OAB: 169613/RJ)

ADVOGADO LINER DE CARVALHO MARINS(OAB:
135994/RJ)

RECLAMADO GR-1 SOLUCOES E TECNOLOGIA
LTDA

RECLAMADO GR-2 TECNOLOGIA E SERVICOS
EIRELI - ME

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLARO S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para se

manifestarem acerca das respostas aos ofícios, em 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA GOULART MARTINS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100751-41.2019.5.01.0045
RECLAMANTE ANDRE LUIZ DE SOUSA DOS

SANTOS

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TATIANA MARTINS DOS SANTOS
PRAÇA(OAB: 144423/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da sentença prolatada no id ba23cea.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIEL RODRIGO DOS SANTOS

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATOrd-0102007-24.2016.5.01.0045
RECLAMANTE SHIRLEY RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

RECLAMADO LEADER S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO BRADESCO S.A.

NOTIFICAÇÃO Pje

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) a fim de

que, querendo, apresente(m) contrarrazões/contraminuta, no prazo

de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIEL RODRIGO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010714-41.2014.5.01.0045
RECLAMANTE JORGE RIBEIRO PEREIRA

ADVOGADO ANA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
112572/RJ)

ADVOGADO ANDERSON GUIDA
BRILHANTE(OAB: 186215/RJ)

ADVOGADO MARIANA GUEDES OLYNTHO(OAB:
130814/RJ)

RECLAMADO ADMINAS ADMINISTRACAO E
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

RECLAMADO MARILENE CORREA

RECLAMADO MARIA APARECIDA CORREIA

TERCEIRO
INTERESSADO

MEG SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MEG SEGURANCA PATRIMONIAL
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

APS SP - Ataliba Leonel

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE RIBEIRO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JORGE RIBEIRO PEREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

indicar meios para o prosseguimento da execução, em 15 dias,

fluindo, a partir da intimação, o prazo da prescrição intercorrente.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIEL RODRIGO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100913-36.2019.5.01.0045
RECLAMANTE GABRIEL LEITE FERNANDES

CORREA

ADVOGADO LUCIANA FERREIRA CARDOSO DE
AGUIAR(OAB: 84673/RJ)

RECLAMADO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
172287/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O

DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comprovar o pagamento ATUALIZADO da dívida, em 15 dias, sob

pena de multa no valor de R$9.000,00 (nove mil reais), com

fundamento no art. 139, IV do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LUCAS CASTRO DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010987-83.2015.5.01.0045

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMANTE TERCILIO OLIVA COSTA

ADVOGADO TERCILIO OLIVA COSTA FILHO(OAB:
180168/RJ)

RECLAMADO PALOMA MARIA DE OLIVEIRA
CHAGAS ABREU CHAVES

RECLAMADO HELIO CHAVES DE MELO JUNIOR

RECLAMADO PH SERVICOS E ADMINISTRACAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERCILIO OLIVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TERCILIO OLIVA COSTA

NOTIFICAÇÃO Pje

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da Sentença prolatada no id ad5cf7a, a qual NEGOU

PROVIMENTO aos Embargos de Declaração interposto(s). A

referida sentença poderá ser consultada pela página

“http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam”, observada a chave

“24031414244986700000195837207”.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIEL RODRIGO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0080700-63.2006.5.01.0045
RECLAMANTE EDNA CINTIA DE SOUZA

ADVOGADO dewett catramby filho(OAB: 60094/RJ)

RECLAMADO EMCAN-EMPRESA DE
CONSULTORIA E ATENDIMENTO
NUTRICIONAL LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PIERSANTI
MARQUES DE SOUZA(OAB:
93823/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA CINTIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EDNA CINTIA DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) a fim de

que, querendo, diante da documentação anexada no ID d182fba,

suscite incidente de desconsideração da personalidade jurídica

(instruindo-o com elementos que embasem seu requerimento) ou

indique outros meios efetivos ao prosseguimento da execução, no

prazo de 30 dias, fluindo, a partir da intimação, o prazo da

prescrição intercorrente.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIEL RODRIGO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº CumSen-0100276-80.2022.5.01.0045
EXEQUENTE DEVANIR DOS SANTOS BARBOSA

ADVOGADO ANA PAULA DE MEDEIROS
PEREIRA(OAB: 134758/RJ)

ADVOGADO ROBERTO MONTEIRO
SOARES(OAB: 79725/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEVANIR DOS SANTOS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DEVANIR DOS SANTOS BARBOSA

NOTIFICAÇÃO Pje

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da Sentença prolatada no id ca8f298, a qual DEU

PROVIMENTO ao(s) Embargos de Declaração interposto(s).

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIEL RODRIGO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100908-72.2023.5.01.0045
RECLAMANTE CARLOS FERNANDO CAETANO DE

SOUZA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SILVA DOS
SANTOS(OAB: 152849/RJ)

RECLAMADO LEROY MERLIN COMPANHIA
BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO VITORIA - RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO DENISE IZUMI MINAMI MIYAGUSKU
MEDAGLIA(OAB: 59504-B/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO THIAGO BARBOSA DA ROSA(OAB:
106131/RS)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS FERNANDO CAETANO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLOS FERNANDO CAETANO DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestação, em 15 dias, devendo, neste mesmo prazo, manifestar

-se sobre a defesa e documentos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA GOULART MARTINS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0177300-40.1992.5.01.0045
RECLAMANTE SONIA REGINA DE OLIVEIRA

FERNANDES

ADVOGADO ROMARIO SILVA DE MELO(OAB:
30491/RJ)

RECLAMADO MINISTERIO DA JUSTICA E
SEGURANCA PUBLICA

ADVOGADO LUIZ DE ANDRADE MENDES(OAB:
46072/RJ)

RECLAMADO CELSO ROBERTO LAZZARI
NEGREIRA

RECLAMADO ANA MARIA VERAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA REGINA DE OLIVEIRA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SONIA REGINA DE OLIVEIRA FERNANDES

NOTIFICAÇÃO Pje

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da Sentença prolatada no id f2698bc, a qual DEU

PROVIMENTO ao(s) Embargos de Declaração Interposto(s).

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIEL RODRIGO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0177300-40.1992.5.01.0045
RECLAMANTE SONIA REGINA DE OLIVEIRA

FERNANDES

ADVOGADO ROMARIO SILVA DE MELO(OAB:
30491/RJ)

RECLAMADO MINISTERIO DA JUSTICA E
SEGURANCA PUBLICA

ADVOGADO LUIZ DE ANDRADE MENDES(OAB:
46072/RJ)

RECLAMADO CELSO ROBERTO LAZZARI
NEGREIRA

RECLAMADO ANA MARIA VERAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTERIO DA JUSTICA E SEGURANCA PUBLICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MINISTERIO DA JUSTICA E SEGURANCA

PUBLICA

NOTIFICAÇÃO Pje

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da Sentença prolatada no id f2698bc, a qual DEU

PROVIMENTO ao(s) Embargos de Declaração Interposto(s).

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIEL RODRIGO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101076-21.2016.5.01.0045
RECLAMANTE JOSE MIGUEL DOS SANTOS NETO

ADVOGADO LEANDRO DEIVSON LOPES DA
SILVA(OAB: 168051/RJ)

ADVOGADO RENATO VALERIANO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 209102/RJ)

RECLAMADO INGEBAU CONSULTORIA E
URBANIZACAO LTDA - EPP

ADVOGADO YEDA DE SOUZA RIBEIRO
MACEDO(OAB: 74300/RJ)

RECLAMADO NILO SERGIO PEREIRA DE PAIVA

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 196086/RJ)

RECLAMADO ROSANGELA MARIA BORGES
SANTA BRIGIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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  - JOSE MIGUEL DOS SANTOS NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ee2c2f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a parte contrária a fim de que exerça o contraditório em

relação à manifestação de ID 19b0394, no prazo de 5 dias.

Apresentada a manifestação ou decorrido o prazo in albis, venham

os autos conclusos, para deliberação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100557-41.2019.5.01.0045
RECLAMANTE ADEMIR MANOEL DA COSTA

ADVOGADO CARLOS ALDI DA SILVA(OAB:
127829/RJ)

RECLAMADO RIOTUR EMP DE TURISMO DO
MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO SA

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR MANOEL DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca2fdc9

proferido nos autos.

Vistos etc.

À vista do requerimento formulado sob ID bd760a5 e sendo certo

que, no cumprimento de sentença, o parcelamento da execução

(art. 916, do CPC) depende da aquiescência do credor, intime-se o

exequente a fim de que manifeste sua concordância, no prazo de 5

dias, valendo o silêncio como chancela ao pedido. No mesmo

prazo, o advogado poderá indicar os dados de conta corrente de

sua titularidade (havendo poderes) ou do próprio interessado, a

permitir a transferência direta do montante liberado.

Manifestada concordância ou decorrido o prazo in albis, fica

deferido o parcelamento (art. 916, do CPC), impondo-se o retorno

dos autos à conclusão para fixação de seus parâmetros. Na

hipótese de discordância do autor, intime-se a executada para

ciência e para comprovar o depósito da diferença ainda devida, em

5 dias, sob pena de prosseguimento da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011322-05.2015.5.01.0045
RECLAMANTE MARIA AGNELIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Daniel Batista Vieira(OAB: 42553/RJ)

ADVOGADO Patricia Roriz de Queiroz(OAB:
172170/RJ)

ADVOGADO MARIA MARIANA FARANY
TEIXEIRA(OAB: 229230/RJ)

RECLAMADO HIGI TIME SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA AGNELIA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1871909

proferida nos autos.

Vistos etc.

Da análise do recurso ordinário de ID deedb4f, verifico que sua

interposição se deu em face de decisão proferida na fase de

execução, de modo que, à luz do art. 897, da CLT, salta aos olhos o

descabimento da medida eleita, cabendo o registro de que não há,

inclusive, falar em aplicação do princípio da fungibilidade, por se

tratar de erro grosseiro na escolha do recurso.

Intime-se a peticionante, para ciência.

Após, considerando que decorreu in albis o prazo referente à

sentença de ID 9af3b16, prossiga-se em seus ulteriores termos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100298-51.2016.5.01.0045
RECLAMANTE UESLEN FERREIRA DE LACERDA

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

RECLAMADO MONTALCAR - SERVICOS
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO LONGOTANO DO
NASCIMENTO(OAB: 80874/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONTALCAR - SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3dfcc94

proferida nos autos.

Vistos etc.

Diante do preenchimento dos pressupostos legais de

admissibilidade, dou seguimento ao(s) recurso(s), no efeito

devolutivo apenas.

Intime(m)-se a(s) parte(s) recorrida(s) a fim de que, querendo,

apresente(m) contrarrazões/contraminuta, no prazo de 8 dias.

Apresentada a manifestação ou decorrido o prazo in albis,
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encaminhem-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101006-28.2021.5.01.0045
RECLAMANTE LUIZ AUGUSTO DA SILVA DO

CARMO

ADVOGADO JORGE PEREIRA DE ALMEIDA(OAB:
127697/RJ)

RECLAMADO RONALDO CRAMER MORAES VEIGA

ADVOGADO sergio mandelblatt(OAB: 78509/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ AUGUSTO DA SILVA DO CARMO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed700cd

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista tratar-se de levantamento de valores relativos ao

FGTS, intime-se a parte reclamante a apresentar, em 48 h, dados

de conta corrente do próprio interessado, a permitir a

transferência direta do montante liberado, sob pena de expedição

de alvará comum, sem possibilidade de conversão em ofício de

transferência a posteriori.

Após, cumpra-se o despacho de id bce452a.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0100138-45.2024.5.01.0045
EMBARGANTE REGINA MARIA RIBEIRO SOUZA

ADVOGADO VANESSA VIEIRA DA SILVA
CARDOSO DE LIMA SALLES(OAB:
173516/RJ)

EMBARGADO JOSE ANTONIO DA SILVA GOMES

ADVOGADO RACHEL BAPTISTA ALVES DE
ARAUJO(OAB: 164000/RJ)

ADVOGADO VICTOR MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 153434/RJ)

EMBARGADO CONSTRUTORA CALPER LTDA.

ADVOGADO THIAGO VENTURA DA SILVA(OAB:
203739/RJ)

ADVOGADO MARIA EUGÊNIA PEREIRA DA
FONSECA SPINELLI(OAB:
174448/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA MARIA RIBEIRO SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f74b9d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Intime-se a embargante para, no prazo de 10 dias, se manifestar

quanto ao exposto em peça de id e1f7dde.

Após, voltem conclusos para decisão.

rgm

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010847-49.2015.5.01.0045
RECLAMANTE ERIVELTON ARAUJO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO GRACA DO CATETE BAR E
RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO LUCAS MORAES VIEGAS
RIBEIRO(OAB: 196609/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACA DO CATETE BAR E RESTAURANTE LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a062f02

proferida nos autos.

Vistos etc.

Diante do preenchimento dos pressupostos legais de

admissibilidade, dou seguimento ao(s) recurso(s), no efeito

devolutivo apenas.

Intime(m)-se a(s) parte(s) recorrida(s) a fim de que, querendo,

apresente(m) contrarrazões/contraminuta, no prazo de 8 dias.

Apresentada a manifestação ou decorrido o prazo in albis,

encaminhem-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100992-20.2016.5.01.0045
RECLAMANTE WELERSON AUGUSTO COSTA

LAURIANO

ADVOGADO Ignez Carolina da Silva
Albuquerque(OAB: 144841/RJ)

RECLAMADO INDUSPAN DE INHAUMA
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -
EPP

ADVOGADO GUSTAVO WERMELINGER
PIMENTA(OAB: 157781/RJ)

ADVOGADO WILLIAM FIGUEIREDO DE
OLIVEIRA(OAB: 84529/RJ)

RECLAMADO INICIATIVA PRIMUS

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELERSON AUGUSTO COSTA LAURIANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 86bb35f
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proferida nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente, como a parte autora está assistida por advogado e

considerando que a sentença proferida foi líquida, intime-se o autor

acerca do trânsito em julgado da decisão, para que requeira o que

for de seu interesse, na forma do artigo 878 da CLT (NR), fluindo, a

partir de então, o prazo de prescrição intercorrente.

1) Após, havendo manifestação da parte autora pela execução do

julgado, intime(m)-se o(s) devedor(es),por meio do(s) seu(s)

patrono(s), ou pessoalmente, caso a parte não tenha advogado

c o n s t i t u í d o  n o s  a u t o s ,  p a r a  q u e  e f e t u e ( m )  o

pagamentoATUALIZADOda dívida, em 15 dias, sob pena de

multano valor de R$30.000,00 (trintamil reais), o que faço com

fundamento no art. 139, IV do CPC, acrescidas automaticamente

em caso de não pagamento. Em caso de pagamento dentro do

prazo, e sem oposição do exequente, expeçam-se alvarás,

conforme valores acima homologados.

2) Em caso de não pagamento, o(s) devedor(es), no mesmo prazo

acima, deverá(ão) providenciar a garantia voluntária da execução

por depósito judicial, já acrescidos da multa supramencionada.

Fica(m) o(s) executado(s) já ciente(s) de que o prazo de cinco dias

para oposição deembargos à execuçãoterá início com o depósito.

3) No silêncio, e considerando que o juízo já foi inicialmente

provocado e que os atos executivos são mero impulso oficial da

atividade requerida, proceda-se àpenhora on line, via convênio

Sisbajud, com fulcro nos arts. 854 c/c art. 833-X, ambos do NCPC.

Na hipótese de haver depósito recursal nos autos, fica

determinada sua convolação em penhora, e o bloqueio deverá ser

realizado abatendo-se o seu valor.

4) Convolado o depósito recursal em penhora e/ou efetuado o

bloqueio via Sisbajud, inclua(m)-se o(s) devedor(es) no BNDT, com

ou sem garantia, conforme o caso, intimando-se as partes para o

exercício da faculdade prevista no artigo 884, caput e parágrafo 3º

da CLT, com as determinações de estilo. Sendo a penhora ou o

bloqueio parciais, o(s) executado(s) fica(m) ciente(s) de que, para

viabilizar o conhecimento dos embargos, deverá(ão) garantir

integralmente o juízo, sob pena de rejeição liminar.

5) Não havendo apresentação de embargos, expeçam-se alvarás

ao Exequente, Fazenda e INSS, pelos seus respectivos créditos,

pelo montante do depósito recursal, que fica desde já convolado em

penhora, e/ou bloqueio via Bacen, até o limite dos seus créditos.

Sendo a penhora ou o bloqueio parciais, renove-se o item 3.

6) Caso não haja êxito no bloqueio, intimem-se as partes, sendo

o segundo réu devedor subsidiário para os fins do art. 535 do CPC,

e o exequente para, apresentar dados bancários do beneficiário,

para que conste no expediente, na forma do que dispõe o Ato nº

54/2022 deste Regional. FICA CIENTE A FAZENDA PÚBLICA

QUE A EXECUÇÃO DO VALOR DE EVENTUAIS CUSTAS

JUDICIAS NÃO LHE ESTÁ SENDO DIRIGIDA.

7) Com o decurso do prazo, in albis, e com a informação nos autos,

expeça-se RPV ou precatório, conforme o caso, observando-se a

planilha de ID 5c78998.

8) Após, intimem-se as partes para manifestação na forma do art.

7º, §5º, da Resolução nº 303/2019, do Conselho Nacional de

Justiça.

9) Decorrido o prazo, in albis,encaminhem-se os autos e o ofício

precatório à Coordenadoria de Gestão de Precatórios, caso seja o

caso, ou aguarde-se o pagamento da RPV.

10) Vindo a comprovação do depósito, proceda-se à liberação e,

após, voltem conclusos para a extinção desta execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101086-94.2018.5.01.0045
RECLAMANTE KACIO DA SILVA SOARES

ADVOGADO LILIA CRISTINA MOTTA
QUIRINO(OAB: 168002/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES VILA ISABEL S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

ADVOGADO LUCAS DE SA GUEDES(OAB:
169401/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PLAZA ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES VILA ISABEL S A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad6916a

proferida nos autos.

Vistos etc.

Diante do preenchimento dos pressupostos legais de

admissibilidade, dou seguimento ao(s) recurso(s), no efeito

devolutivo apenas.

Intime(m)-se a(s) parte(s) recorrida(s) a fim de que, querendo,

apresente(m) contrarrazões/contraminuta, no prazo de 8 dias.

Apresentada a manifestação ou decorrido o prazo in albis,

encaminhem-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0101544-82.2016.5.01.0045
RECLAMANTE VALERIA BRUST LOPES

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Cláudio Dalcir Costa de Castro(OAB:
95323/RJ)

ADVOGADO Marcos Alves Pinto(OAB: 87437/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO ALINE BARBOSA DE AMORIM(OAB:
125155/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

RECLAMADO COLEGIO ADNJR LTDA - ME

ADVOGADO ALAIR MAQUINEZ DA CRUZ(OAB:
152100/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO TORRES DE BRAGANCA
PIMENTEL(OAB: 199446/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO ADNJR LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3ca939e

proferida nos autos.

Vistos etc.

Diante do preenchimento dos pressupostos legais de

admissibilidade, dou seguimento ao(s) recurso(s), no efeito

devolutivo apenas.

Intime(m)-se a(s) parte(s) recorrida(s) a fim de que, querendo,

apresente(m) contrarrazões/contraminuta, no prazo de 8 dias.

Apresentada a manifestação ou decorrido o prazo in albis,

encaminhem-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100726-28.2019.5.01.0045
RECLAMANTE TANIA MARIA GOMES DE ALMEIDA

ADVOGADO JAILSON GOMES DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 187447/RJ)

RECLAMADO TOTAL CLEAN COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ANDREA ALVES SINGUE
SARRES(OAB: 189345/RJ)

ADVOGADO BETHEL AUGUSTA LEMOS DE
OLIVEIRA(OAB: 215604/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO ALBUQUERQUE
SARRES

ADVOGADO BETHEL AUGUSTA LEMOS DE
OLIVEIRA(OAB: 215604/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO ALBUQUERQUE SARRES

  - TOTAL CLEAN COMERCIO E SERVICOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b2192a1

proferida nos autos.

Vistos etc.

Diante do preenchimento dos pressupostos legais de

admissibilidade, dou seguimento ao(s) recurso(s), no efeito

devolutivo apenas.

Intime(m)-se a(s) parte(s) recorrida(s) a fim de que, querendo,

apresente(m) contrarrazões/contraminuta, no prazo de 8 dias.

Apresentada a manifestação ou decorrido o prazo in albis,

encaminhem-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101001-74.2019.5.01.0045
RECLAMANTE BARBARA MONSORES DE PINHO

ADVOGADO ARETUSA GOMES DE ALMEIDA
BARRETO(OAB: 138551/RJ)

ADVOGADO LEONARDO MELLO SAYÃO
CARDOZO(OAB: 104196/RJ)

ADVOGADO FERNANDO UNIS DA SILVA(OAB:
138584/RJ)

ADVOGADO CAMILA ROSADAS DE
OLIVEIRA(OAB: 134738/RJ)

ADVOGADO SERGIO GALVÃO(OAB: 21332/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO FELIPE MORAES FIORINI(OAB:
379912/SP)

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA MONSORES DE PINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e52fd44

proferida nos autos.
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Vistos etc.

Diante do preenchimento dos pressupostos legais de

admissibilidade, dou seguimento ao(s) recurso(s), no efeito

devolutivo apenas.

Intime(m)-se a(s) parte(s) recorrida(s) a fim de que, querendo,

apresente(m) contrarrazões/contraminuta, no prazo de 8 dias.

Apresentada a manifestação ou decorrido o prazo in albis,

encaminhem-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101125-91.2018.5.01.0045
RECLAMANTE PRISCILLA FARIAS GRALHA

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO NUNES(OAB:
187174/RJ)

ADVOGADO Alexandre Menezes Farrulla(OAB:
157313/RJ)

RECLAMADO ANCORA-SAT
TELECOMUNICACOES E SERVICOS
LTDA - ME

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO PATRICIA DAYSE CUNHA BARBOSA
LAU(OAB: 87137/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILLA FARIAS GRALHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1efcb5

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o exequente a fim de que, em 5 dias, indique seus dados

bancários ou de seu patrono (com poderes), com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do crédito ocorra mediante transferência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100093-85.2017.5.01.0045
RECLAMANTE ANTONIO DE OLIVEIRA FREDERICO

ADVOGADO ALEXANDER FROES GOUVEIA(OAB:
145191/RJ)

RECLAMADO INGEBAU CONSULTORIA E
URBANIZACAO LTDA - EPP

ADVOGADO YEDA DE SOUZA RIBEIRO
MACEDO(OAB: 74300/RJ)

RECLAMADO NILO SERGIO PEREIRA DE PAIVA

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 196086/RJ)

RECLAMADO ROSANGELA MARIA BORGES
SANTA BRIGIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DE OLIVEIRA FREDERICO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e38a128

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a parte contrária a fim de que exerça o contraditório em

relação à manifestação de ID c7437dc, no prazo de 5 dias.

Apresentada a manifestação ou decorrido o prazo in albis, venham

os autos conclusos, para deliberação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0194300-09.1999.5.01.0045
RECLAMANTE SILMA DE FATIMA DA SILVA

ARAUJO NAGIPE

ADVOGADO MARIANO BESER FILHO(OAB:
71115/RJ)

ADVOGADO SIMONE DA SILVA LIRA
PEREIRA(OAB: 123564/RJ)

RECLAMADO COOPSERVSAUDE OESTE
COOPERATIVA DE SERVICOS DE
SAUDE

ADVOGADO JORGE DOS SANTOS DAHER(OAB:
82916/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPSERVSAUDE OESTE COOPERATIVA DE SERVICOS
DE SAUDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7802be7

proferida nos autos.

Vistos etc.

Diante do preenchimento dos pressupostos legais de

admissibilidade, dou seguimento ao(s) recurso(s), no efeito

devolutivo apenas.

Intime(m)-se a(s) parte(s) recorrida(s) a fim de que, querendo,

apresente(m) contrarrazões/contraminuta, no prazo de 8 dias.

Apresentada a manifestação ou decorrido o prazo in albis,

encaminhem-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100076-78.2019.5.01.0045
RECLAMANTE RENATO DE OLIVEIRA GUEDES

JUNIOR

ADVOGADO CARINA EMMANUELE GOIATA
BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
198945/RJ)
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ADVOGADO PEDRO GUILHERME MONIZ
FREIRE(OAB: 150718/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO FUNDACAO APOIO A PESQUISA
ENSINO E ASSISTENCIA A ESCOLA
DE MED DO RJ E HOSPITAL
GAFFRE

ADVOGADO Murilo Nuno Rabat(OAB: 100748/RJ)

PERITO SERGIO ROBERTO MORAES
TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO APOIO A PESQUISA ENSINO E ASSISTENCIA A
ESCOLA DE MED DO RJ E HOSPITAL GAFFRE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b5307c6

proferida nos autos.

Vistos etc.

Embora o reclamante não tenha comprovado o recolhimento das

custas, certo é que pugna, em seu apelo, pelos benefícios da

Gratuidade de Justiça.

Sendo assim, dou seguimento ao recurso, independentemente do

preparo, cuja apreciação deve ocorrer apenas em sede recursal, à

luz da previsão contida no art. 99, § 7.º, do CPC.

Intime(m)-se a(s) parte(s) recorrida(s) a fim de que, querendo,

apresente(m) contrarrazões/contraminuta, no prazo de 8 dias.

Apresentada a manifestação ou decorrido o prazo in albis,

encaminhem-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100614-93.2018.5.01.0045
RECLAMANTE DANIELE FRAZAO DIAS

ADVOGADO CARLOS FERNANDES BRAGA(OAB:
93281/RJ)

RECLAMADO ACADEMIA SPORT VITAL DO
MILLENIUM LTDA

ADVOGADO KESSIA REGINA OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 171855/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACADEMIA SPORT VITAL DO MILLENIUM LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 59c3871

proferida nos autos.

Vistos etc.

Diante do preenchimento dos pressupostos legais de

admissibilidade, dou seguimento ao(s) recurso(s), no efeito

devolutivo apenas.

Intime(m)-se a(s) parte(s) recorrida(s) a fim de que, querendo,

apresente(m) contrarrazões/contraminuta, no prazo de 8 dias.

Apresentada a manifestação ou decorrido o prazo in albis,

encaminhem-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101824-53.2016.5.01.0045
RECLAMANTE EVELYN NIGRI

ADVOGADO EUNICE TEIXEIRA LEITAO(OAB:
83058/RJ)

ADVOGADO DUACY ALCANTARA ALVES
SILVA(OAB: 76160/RJ)

RECLAMADO IESA ÓLEO & GÁS SA - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO Viviane Poppe Costa(OAB: 65004/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IESA ÓLEO & GÁS SA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d87a248

proferida nos autos.

Vistos etc.

Diante do preenchimento dos pressupostos legais de

admissibilidade, dou seguimento ao(s) recurso(s), no efeito

devolutivo apenas.

Intime(m)-se a(s) parte(s) recorrida(s) a fim de que, querendo,

apresente(m) contrarrazões/contraminuta, no prazo de 8 dias.

Apresentada a manifestação ou decorrido o prazo in albis,

encaminhem-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100450-60.2020.5.01.0045
EXEQUENTE MAGALI CRUZ DUARTE

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

EXECUTADO FUNDO UNICO DE PREVIDENCIA
SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.
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ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES
CASTELLO BRANCO(OAB:
141504/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51b1ffc

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intimem-se as partes contrárias para que exerçam o contraditório

em relação à impugnação de ID fca88dd, no prazo de 5 dias.

Apresentada manifestação ou decorrido o prazo in albis, venham os

autos conclusos, para apreciação (inclusive da impugnação de ID

11f3579)

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101969-27.2016.5.01.0040
RECLAMANTE RUTH ALECRIM DE SOUZA MIERES

ADVOGADO ALOISIO INNECCO(OAB: 51959/RJ)

RECLAMADO Espólio de Maria do Carmo Chiappetta
de Azevedo

ADVOGADO MARCOS CHEHAB MALESON(OAB:
100223/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Espólio de Maria do Carmo Chiappetta de Azevedo

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c7a4de3

proferida nos autos.

Vistos etc.

Diante do preenchimento dos pressupostos legais de

admissibilidade, dou seguimento ao(s) recurso(s), no efeito

devolutivo apenas.

Intime(m)-se a(s) parte(s) recorrida(s) a fim de que, querendo,

apresente(m) contrarrazões/contraminuta, no prazo de 8 dias.

Apresentada a manifestação ou decorrido o prazo in albis,

encaminhem-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100760-37.2018.5.01.0045
RECLAMANTE CESAR DE OLIVEIRA PESSOA

ADVOGADO LUIZ CARLOS RABELO
CAMPOS(OAB: 122846/RJ)

ADVOGADO DJULIA ALVES PESSOA
AMARAL(OAB: 179200/RJ)

RECLAMADO REAL AUTO ONIBUS LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO GLENDA ALVES TAVARES DE
MELLO(OAB: 168011/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR DE OLIVEIRA PESSOA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 77f6656

proferida nos autos.

Vistos etc.

Diante do preenchimento dos pressupostos legais de

admissibilidade, dou seguimento ao(s) recurso(s), no efeito

devolutivo apenas.

Intime(m)-se a(s) parte(s) recorrida(s) a fim de que, querendo,

apresente(m) contrarrazões/contraminuta, no prazo de 8 dias.

Apresentada a manifestação ou decorrido o prazo in albis,

encaminhem-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100760-37.2018.5.01.0045
RECLAMANTE CESAR DE OLIVEIRA PESSOA

ADVOGADO LUIZ CARLOS RABELO
CAMPOS(OAB: 122846/RJ)

ADVOGADO DJULIA ALVES PESSOA
AMARAL(OAB: 179200/RJ)

RECLAMADO REAL AUTO ONIBUS LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO GLENDA ALVES TAVARES DE
MELLO(OAB: 168011/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERSUL DE TRANSPORTES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 77f6656

proferida nos autos.

Vistos etc.

Diante do preenchimento dos pressupostos legais de

admissibilidade, dou seguimento ao(s) recurso(s), no efeito

devolutivo apenas.
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Intime(m)-se a(s) parte(s) recorrida(s) a fim de que, querendo,

apresente(m) contrarrazões/contraminuta, no prazo de 8 dias.

Apresentada a manifestação ou decorrido o prazo in albis,

encaminhem-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100096-35.2020.5.01.0045
RECLAMANTE JULIANA PINHEIRO BARRETO

ADVOGADO GABRIEL MAGALHAES
CARVALHO(OAB: 197254/RJ)

ADVOGADO VIVIANE FONTES DE PAULA(OAB:
215782/RJ)

ADVOGADO CAROLINA PALAVER
SPENGLER(OAB: 224028/RJ)

ADVOGADO NATHANY DE PAIVA
MARQUES(OAB: 215658/RJ)

ADVOGADO ANDRESA PAULA LEAL
ANTONIO(OAB: 232045/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 235972/RJ)

ADVOGADO RAYARA FERREIRA ROGERIO(OAB:
239627/RJ)

RECLAMADO CHIPP CELL

RECLAMADO ROSELI CUSTODIO

ADVOGADO MATHEUS WILSON FLORIANO DE
SOUZA(OAB: 81098/PR)

RECLAMADO MARLI CUSTODIO

ADVOGADO MATHEUS WILSON FLORIANO DE
SOUZA(OAB: 81098/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA PINHEIRO BARRETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cff81e9

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a parte contrária para que exerça o contraditório em

relação à manifestação de ID 4e6fc36, no prazo de 5 dias.

Apresentada manifestação ou decorrido o prazo in albis, certifique-

se acerca da resposta referente à ativação do convênio

SISBAJUD (ID f463f80).

Após, venham os autos conclusos, para deliberação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101053-36.2020.5.01.0045
RECLAMANTE RAFAEL LUIS DA CONCEICAO

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
94279/RJ)

ADVOGADO Jackson Batista de Oliveira(OAB:
85042/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

TESTEMUNHA ERICKSON JUNIOR SILVA DE ASSIS

TESTEMUNHA FELIPE ANDRE DA SILVA DE
AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d5823c6

proferida nos autos.

Vistos etc.

Diante do preenchimento dos pressupostos legais de

admissibilidade, dou seguimento ao(s) recurso(s), no efeito

devolutivo apenas.

Intime(m)-se a(s) parte(s) recorrida(s) a fim de que, querendo,

apresente(m) contrarrazões/contraminuta, no prazo de 8 dias.

Apresentada a manifestação ou decorrido o prazo in albis,

encaminhem-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0026100-87.2009.5.01.0045
RECLAMANTE ELISABETE ROMERO BURLAMAQUI

DE MELLO

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

RECLAMADO GALILEO ADMINISTRACAO DE
RECURSOS EDUCACIONAIS S A -
FALIDO

ADVOGADO ELIANE VAZ PIRES DA SILVA(OAB:
28134/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA
FILHO

ADVOGADO ELIANE VAZ PIRES DA SILVA(OAB:
28134/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALILEO ADMINISTRACAO DE RECURSOS EDUCACIONAIS
S A - FALIDO

  - SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 47c5aac

proferida nos autos.

Vistos etc.

Diante do preenchimento dos pressupostos legais de

admissibilidade, dou seguimento ao(s) recurso(s), no efeito

devolutivo apenas.

Intime(m)-se a(s) parte(s) recorrida(s) a fim de que, querendo,

apresente(m) contrarrazões/contraminuta, no prazo de 8 dias.

Apresentada a manifestação ou decorrido o prazo in albis,
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encaminhem-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100723-05.2021.5.01.0045
RECLAMANTE GASTAO RIBEIRO DE AZEVEDO

NETO

ADVOGADO LUCIANO CLEISTENES MARTINS DA
ROCHA FILHO(OAB: 209656/RJ)

ADVOGADO DAIANA MOTA OUWERNEY(OAB:
251961/RJ)

RECLAMADO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GASTAO RIBEIRO DE AZEVEDO NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fea5fd1

proferida nos autos.

Vistos etc.

Diante do preenchimento dos pressupostos legais de

admissibilidade, dou seguimento ao(s) recurso(s), no efeito

devolutivo apenas.

Intime(m)-se a(s) parte(s) recorrida(s) a fim de que, querendo,

apresente(m) contrarrazões/contraminuta, no prazo de 8 dias.

Apresentada a manifestação ou decorrido o prazo in albis,

encaminhem-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100367-73.2022.5.01.0045
RECLAMANTE MORONI FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENATA ARAUJO MARTINS(OAB:
156389/RJ)

ADVOGADO FELIPE PIRES QUEIROZ(OAB:
183368/RJ)

RECLAMADO KAZUMI JAPA EIRELI

ADVOGADO FABIANA ADELAIDE AMARAL DE
AZEVEDO(OAB: 111628/RJ)

ADVOGADO PAULA BARROSO BARCELOS(OAB:
144177/RJ)

RECLAMADO FLAVIO PAIVA DE JESUS

ADVOGADO FABIANA ADELAIDE AMARAL DE
AZEVEDO(OAB: 111628/RJ)

ADVOGADO PAULA BARROSO BARCELOS(OAB:
144177/RJ)

RECLAMADO ELAINE CRISTINA FERREIRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FABIANA ADELAIDE AMARAL DE
AZEVEDO(OAB: 111628/RJ)

ADVOGADO PAULA BARROSO BARCELOS(OAB:
144177/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CRISTINA FERREIRA DE OLIVEIRA

  - FLAVIO PAIVA DE JESUS

  - KAZUMI JAPA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 963bbd7

proferido nos autos.

Vistos etc.

Sobre o requerido sob ID bb4581b, não assiste razão à executada,

notadamente porque, sendo incontroverso o pagamento da segunda

parcela em atraso, impõe-se a incidência da multa prevista na

conciliação, que se aplica sobre as parcelas vincendas naquele

instante, com vencimento antecipado, ou seja, independentemente

do pagamento da terceira parcela na data inicialmente prevista, o

respectivo pagamento ocorreu posteriormente ao descumprimento

da avença, o que não tem o condão de eximir a parte do pagamento

da cláusula penal.

Intimem-se as partes, para ciência, inclusive do bloqueio de ID

b747ac5, para os fins do art. 884, caput, e § 3.º, da CLT, cientes os

executados de que, caso pretendam opor embargos à execução,

impõe-se a prévia e integral garantia do Juízo.

Independentemente do prazo ora deferido, reitere-se a ativação do

convênio SISBAJUD, na modalidade denominada "teimosinha".

Negativa a providência, cumpra-se o último parágrafo da decisão de

ID 5a65dec.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100367-73.2022.5.01.0045
RECLAMANTE MORONI FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENATA ARAUJO MARTINS(OAB:
156389/RJ)

ADVOGADO FELIPE PIRES QUEIROZ(OAB:
183368/RJ)

RECLAMADO KAZUMI JAPA EIRELI

ADVOGADO FABIANA ADELAIDE AMARAL DE
AZEVEDO(OAB: 111628/RJ)

ADVOGADO PAULA BARROSO BARCELOS(OAB:
144177/RJ)

RECLAMADO FLAVIO PAIVA DE JESUS

ADVOGADO FABIANA ADELAIDE AMARAL DE
AZEVEDO(OAB: 111628/RJ)

ADVOGADO PAULA BARROSO BARCELOS(OAB:
144177/RJ)

RECLAMADO ELAINE CRISTINA FERREIRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FABIANA ADELAIDE AMARAL DE
AZEVEDO(OAB: 111628/RJ)

ADVOGADO PAULA BARROSO BARCELOS(OAB:
144177/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MORONI FERREIRA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 963bbd7

proferido nos autos.

Vistos etc.

Sobre o requerido sob ID bb4581b, não assiste razão à executada,

notadamente porque, sendo incontroverso o pagamento da segunda

parcela em atraso, impõe-se a incidência da multa prevista na

conciliação, que se aplica sobre as parcelas vincendas naquele

instante, com vencimento antecipado, ou seja, independentemente

do pagamento da terceira parcela na data inicialmente prevista, o

respectivo pagamento ocorreu posteriormente ao descumprimento

da avença, o que não tem o condão de eximir a parte do pagamento

da cláusula penal.

Intimem-se as partes, para ciência, inclusive do bloqueio de ID

b747ac5, para os fins do art. 884, caput, e § 3.º, da CLT, cientes os

executados de que, caso pretendam opor embargos à execução,

impõe-se a prévia e integral garantia do Juízo.

Independentemente do prazo ora deferido, reitere-se a ativação do

convênio SISBAJUD, na modalidade denominada "teimosinha".

Negativa a providência, cumpra-se o último parágrafo da decisão de

ID 5a65dec.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100180-02.2021.5.01.0045
RECLAMANTE ANTONIO ALVES DE SOUZA FILHO

ADVOGADO ALEXANDRE DE ARAUJO
SILVA(OAB: 195903/RJ)

RECLAMADO HBBH EMPRESA BRASILEIRA DE
NOVOS HOTEIS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIZ EDUARDO PREZIDIO
PEIXOTO(OAB: 73692/RJ)

RECLAMADO PLANTRAVEL PLANEJAMENTO
VIAGENS E TURISMO LTDA.

ADVOGADO LUIZ EDUARDO PREZIDIO
PEIXOTO(OAB: 73692/RJ)

RECLAMADO HOTEIS OTHON S A

ADVOGADO LUIZ EDUARDO PREZIDIO
PEIXOTO(OAB: 73692/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ALVES DE SOUZA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4921a3

proferido nos autos.

Vistos etc.

Sobre a dilação requerida no ID 133578e, defiro, por 30 dias.

Intime-se o peticionante, para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100372-95.2022.5.01.0045
RECLAMANTE EMERSON DIAS DA SILVA

ADVOGADO ANDRE FELIPE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 224689/RJ)

RECLAMADO CAIBRAL CAIXOTARIA BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE TEIXEIRA DE MIRANDA
CUNHA(OAB: 60143/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON DIAS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 799732f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante do bloqueio de ID 790b66f, intimem-se as partes para o

exercício da faculdade contida no art. 884, caput, e § 3.º, da CLT,

restando prejudicada a manifestação de ID c527ef4.

Decorrido o prazo in albis, expeçam-se alvarás, observado o

discriminativo de ID dddeaa8.

Após, venham os autos conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100372-95.2022.5.01.0045
RECLAMANTE EMERSON DIAS DA SILVA

ADVOGADO ANDRE FELIPE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 224689/RJ)

RECLAMADO CAIBRAL CAIXOTARIA BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE TEIXEIRA DE MIRANDA
CUNHA(OAB: 60143/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIBRAL CAIXOTARIA BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 799732f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante do bloqueio de ID 790b66f, intimem-se as partes para o

exercício da faculdade contida no art. 884, caput, e § 3.º, da CLT,

restando prejudicada a manifestação de ID c527ef4.

Decorrido o prazo in albis, expeçam-se alvarás, observado o

discriminativo de ID dddeaa8.

Após, venham os autos conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100422-84.2023.5.01.0046
RECLAMANTE BARBARA DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL NORTE D 'OR DE
CASCADURA S.A

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NORTE D 'OR DE CASCADURA S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1373fe2

proferida nos autos.

Vistos etc.

Diante do preenchimento dos pressupostos legais de

admissibilidade, dou seguimento ao(s) recurso(s), no efeito

devolutivo apenas.

Intime(m)-se a(s) parte(s) recorrida(s) a fim de que, querendo,

apresente(m) contrarrazões/contraminuta, no prazo de 8 dias.

Apresentada a manifestação ou decorrido o prazo in albis,

encaminhem-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100422-84.2023.5.01.0046
RECLAMANTE BARBARA DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL NORTE D 'OR DE
CASCADURA S.A

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA DOS SANTOS PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1373fe2

proferida nos autos.

Vistos etc.

Diante do preenchimento dos pressupostos legais de

admissibilidade, dou seguimento ao(s) recurso(s), no efeito

devolutivo apenas.

Intime(m)-se a(s) parte(s) recorrida(s) a fim de que, querendo,

apresente(m) contrarrazões/contraminuta, no prazo de 8 dias.

Apresentada a manifestação ou decorrido o prazo in albis,

encaminhem-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100339-08.2022.5.01.0045
RECLAMANTE ENY DE FREITAS DO VALE

ADVOGADO FAGNER ALIOMAR RASMA DA
SILVA(OAB: 196941/RJ)

ADVOGADO RODRIGO COSTABILE RASMA(OAB:
144282/RJ)

RECLAMADO SANTA CASA DA MISERICORDIA DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO pulucena pereira medeiros malta
silva(OAB: 74894/RJ)

ADVOGADO Daniela Dianes Moreira(OAB:
147347/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENY DE FREITAS DO VALE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5fbc3c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para promover a liquidação do julgado, em

08 dias, fluindo, a partir da intimação, o prazo da prescrição

intercorrente. Decorrido o prazo, in albis, sobreste-se o feito até a

manifestação do interessado ou o decurso do prazo prescricional, o

que ocorrer primeiro.

rgm

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100712-39.2022.5.01.0045
RECLAMANTE JOSE ROBERTO PALACIOS JUNIOR

ADVOGADO Jorge Luiz de Azevedo Júnior(OAB:
137758/RJ)

ADVOGADO JORGE LUIZ DE AZEVEDO(OAB:
32785/RJ)

RECLAMADO COLEGIO CELC - EIRELI

ADVOGADO FERNANDA CABRAL DA MOTTA
MORAES MADEIRA(OAB: 144706/RJ)

ADVOGADO FILIPE SILVA MADEIRA(OAB:
205278/RJ)

ADVOGADO CLOVIS ARAUJO DE LIMA(OAB:
123213/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

AQUILINO DA MOTTA MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO PALACIOS JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID daa79d8

proferida nos autos.

Vistos etc.

Diante do preenchimento dos pressupostos legais de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3708
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

admissibilidade, dou seguimento ao(s) recurso(s), no efeito

devolutivo apenas.

Intime(m)-se a(s) parte(s) recorrida(s) a fim de que, querendo,

apresente(m) contrarrazões/contraminuta, no prazo de 8 dias.

Apresentada a manifestação ou decorrido o prazo in albis,

encaminhem-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0123700-11.2009.5.01.0045
RECLAMANTE LUIS ANTONIO CUNHA RIBEIRO

ADVOGADO RENATO LUIZ FAUSTINO DE
PAULA(OAB: 95103/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO SOCIEDADE
BRASILEIRA DE INSTRUCAO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SOCIEDADE BRASILEIRA DE INSTRUCAO -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eff5830

proferida nos autos.

Vistos etc.

Diante do preenchimento dos pressupostos legais de

admissibilidade, dou seguimento ao(s) recurso(s), no efeito

devolutivo apenas.

Intime(m)-se a(s) parte(s) recorrida(s) a fim de que, querendo,

apresente(m) contrarrazões/contraminuta, no prazo de 8 dias.

Apresentada a manifestação ou decorrido o prazo in albis,

encaminhem-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100287-75.2023.5.01.0045
RECLAMANTE JOSELEIDE SILVA DE FREITAS

VIRGILIO

ADVOGADO BRUNO LEONARDO MOREIRA DE
LUNA(OAB: 179117/RJ)

RECLAMADO EMOVI VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO THIAGO HUCKLEBERRY SIQUEIRA
DE AZEVEDO(OAB: 154720/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELEIDE SILVA DE FREITAS VIRGILIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af27143

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 dias, se manifestar

quanto ao exposto pela ré em peça de id 2752071.

Após, voltem conclusos.

rgm

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001261-27.2011.5.01.0045
RECLAMANTE FRANCUEUMA PEREIRA LAVOR

ADVOGADO ELIETE RODRIGUES
COUTINHO(OAB: 93069/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO SOCIEDADE
BRASILEIRA DE INSTRUCAO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SOCIEDADE BRASILEIRA DE INSTRUCAO -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9b7bd43

proferida nos autos.

Vistos etc.

Diante do preenchimento dos pressupostos legais de

admissibilidade, dou seguimento ao(s) recurso(s), no efeito

devolutivo apenas.

Intime(m)-se a(s) parte(s) recorrida(s) a fim de que, querendo,

apresente(m) contrarrazões/contraminuta, no prazo de 8 dias.

Apresentada a manifestação ou decorrido o prazo in albis,

encaminhem-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100442-15.2022.5.01.0045
REQUERENTE PAULO SERGIO MATTOS DA COSTA

ADVOGADO BETANIA CRISTINA DE SOUZA
RAMOS MANGIA(OAB: 132432/RJ)

REQUERIDO MERCADINHO 2001 DE FRIOS E
COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GAMBOA COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

ELISABETE GOMES PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MANUEL TEIXEIRA PEREIRA
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ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO TEIXEIRA
PEREIRA

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO MATTOS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PAULO SERGIO MATTOS DA COSTA

NOTIFICAÇÃO Pje

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da Sentença prolatada no id cd88cc0, a qual NEGOU

PROVIMENTO ao(s) Embargos de Declaração interposto(s).

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIEL RODRIGO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100442-15.2022.5.01.0045
REQUERENTE PAULO SERGIO MATTOS DA COSTA

ADVOGADO BETANIA CRISTINA DE SOUZA
RAMOS MANGIA(OAB: 132432/RJ)

REQUERIDO MERCADINHO 2001 DE FRIOS E
COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GAMBOA COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

ELISABETE GOMES PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MANUEL TEIXEIRA PEREIRA

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO TEIXEIRA
PEREIRA

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADINHO 2001 DE FRIOS E COMESTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):  MERCADINHO 2001 DE FRIOS E

COMESTIVEIS LTDA

NOTIFICAÇÃO Pje

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da Sentença prolatada no id cd88cc0, a qual NEGOU

PROVIMENTO ao(s) Embargos de Declaração interposto(s).

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIEL RODRIGO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100062-89.2022.5.01.0045
RECLAMANTE ALTAIR DE SA

ADVOGADO SILVIA REJANE MUNIZ DE
LUNA(OAB: 190336/RJ)

RECLAMADO ABRANTES CONTABILIDADE LTDA -
ME

ADVOGADO HUMBERTO MUZZIO ALMIRAO(OAB:
147707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABRANTES CONTABILIDADE LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a298e7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISTO POSTO,julgo PROCEDENTE EM PARTEo pedido

deALTAIR DE SAem face deABRANTES CONTABILIDADE

LTDA - ME,aopagamento, em oito dias, do valor total de

R$12.215,62 (doze mil e duzentos e quinze reais e sessenta e dois

centavos), relativo às parcelas acima deferidas e que estão

liquidadas na planilha que acompanha a presente decisão, tudo na

forma da fundamentação supra que este decisumintegra.

Juros e correção monetária na conformidade da legislação em vigor

a cada época. Confirmado o decisum, deverá o réu comprovar o

recolhimento do imposto de renda e da cota previdenciária em 5

dias. No cálculo dos recolhimentos fiscais sobre juros de mora,

deverá ser aplicado o entendimento da OJ 400 da SDI 1 do TST.

Os l imites de responsabil idade de cada parte sobre os

recolhimentos previdenciários das demais parcelas deverão ser

apurados de acordo com as especificações do Decreto 3.048/99.

Em cumprimento ao disposto na Lei 11457/07, remeta-se cópia

desta decisão à UNIÃO FEDERAL, devendo ser observados os

termos do Provimento 06/05 do TST.

Ficam cientes as partes de que eventual oposição de embargos de
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declaração sem que restem configuradas as hipóteses legais

ensejará a condenação na multa prevista no artigo 1.026,

parágrafos 2º e 3º do NCPC, considerando-se protelatórios os

respectivos embargos.

Custas de R$244,31, calculadas sobre o valor da condenação de

R$12.215,62 e custas de liquidação de R$61,08, pela ré.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    JUÍZA DO TRABALHO

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100062-89.2022.5.01.0045
RECLAMANTE ALTAIR DE SA

ADVOGADO SILVIA REJANE MUNIZ DE
LUNA(OAB: 190336/RJ)

RECLAMADO ABRANTES CONTABILIDADE LTDA -
ME

ADVOGADO HUMBERTO MUZZIO ALMIRAO(OAB:
147707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAIR DE SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a298e7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISTO POSTO,julgo PROCEDENTE EM PARTEo pedido

deALTAIR DE SAem face deABRANTES CONTABILIDADE

LTDA - ME,aopagamento, em oito dias, do valor total de

R$12.215,62 (doze mil e duzentos e quinze reais e sessenta e dois

centavos), relativo às parcelas acima deferidas e que estão

liquidadas na planilha que acompanha a presente decisão, tudo na

forma da fundamentação supra que este decisumintegra.

Juros e correção monetária na conformidade da legislação em vigor

a cada época. Confirmado o decisum, deverá o réu comprovar o

recolhimento do imposto de renda e da cota previdenciária em 5

dias. No cálculo dos recolhimentos fiscais sobre juros de mora,

deverá ser aplicado o entendimento da OJ 400 da SDI 1 do TST.

Os l imites de responsabil idade de cada parte sobre os

recolhimentos previdenciários das demais parcelas deverão ser

apurados de acordo com as especificações do Decreto 3.048/99.

Em cumprimento ao disposto na Lei 11457/07, remeta-se cópia

desta decisão à UNIÃO FEDERAL, devendo ser observados os

termos do Provimento 06/05 do TST.

Ficam cientes as partes de que eventual oposição de embargos de

declaração sem que restem configuradas as hipóteses legais

ensejará a condenação na multa prevista no artigo 1.026,

parágrafos 2º e 3º do NCPC, considerando-se protelatórios os

respectivos embargos.

Custas de R$244,31, calculadas sobre o valor da condenação de

R$12.215,62 e custas de liquidação de R$61,08, pela ré.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    JUÍZA DO TRABALHO

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100195-97.2023.5.01.0045
RECLAMANTE GERALDO MAGELA DE CASTRO

ADVOGADO THIAGO RIBEIRO FERREIRA(OAB:
230384/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ROCHA DOS
SANTOS(OAB: 234499/RJ)

RECLAMADO ODEBRECHT ENGENHARIA E
CONSTRUCAO S.A.

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RESENDE
BRAGANCA(OAB: 170272/RJ)

ADVOGADO LARISSA VELOSO DA COSTA
SANTOS BRECHBUHLER(OAB:
114657/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO ARCO METALICO DO
RIO

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RESENDE
BRAGANCA(OAB: 170272/RJ)

ADVOGADO LARISSA VELOSO DA COSTA
SANTOS BRECHBUHLER(OAB:
114657/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO ARCO METALICO DO RIO

  - ODEBRECHT ENGENHARIA E CONSTRUCAO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 114b338

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.
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Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001185-37.2010.5.01.0045
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DA SILVA LEITE

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DA SILVA
GOMES(OAB: 110688/RJ)

RECLAMADO GUARDA MUNICIPAL DA CIDADE DO
RIO DE JANEIRO-GM-RIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DA SILVA LEITE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9278fe5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.
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Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100195-97.2023.5.01.0045
RECLAMANTE GERALDO MAGELA DE CASTRO

ADVOGADO THIAGO RIBEIRO FERREIRA(OAB:
230384/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ROCHA DOS
SANTOS(OAB: 234499/RJ)

RECLAMADO ODEBRECHT ENGENHARIA E
CONSTRUCAO S.A.

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RESENDE
BRAGANCA(OAB: 170272/RJ)

ADVOGADO LARISSA VELOSO DA COSTA
SANTOS BRECHBUHLER(OAB:
114657/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO ARCO METALICO DO
RIO

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RESENDE
BRAGANCA(OAB: 170272/RJ)

ADVOGADO LARISSA VELOSO DA COSTA
SANTOS BRECHBUHLER(OAB:
114657/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO MAGELA DE CASTRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 114b338

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito
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considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100794-80.2016.5.01.0045
RECLAMANTE JOSE CARLOS PIMENTEL

FERNANDES

ADVOGADO CARLOS FREDERICO GUIMARÃES
RODRIGUES COELHO
PALADINO(OAB: 188825/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO STEFAN JOSE ALVES COSTA(OAB:
167728/RJ)

ADVOGADO ESTHER ELOAH FERREIRA
LOPES(OAB: 124590/RJ)

PERITO FELIPE ELIAS LOBO VIEIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS PIMENTEL FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e97292

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100695-71.2020.5.01.0045
RECLAMANTE STEFANY PEREIRA BATALHA

ADVOGADO BRUNO DA SILVA BATALHA(OAB:
231978/RJ)

RECLAMADO ESTAMPARIA SANTA EDWIGES
LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANILO FERREIRA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTA PEREZ DE SOUZA CRUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO CASTELAO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANY PEREIRA BATALHA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): STEFANY PEREIRA BATALHA

NOTIFICAÇÃO e-Carta

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da Sentença prolatada no id 11612b7, a qual NEGOU

PROVIMENTO aos Embargos de Declaração

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIEL RODRIGO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100695-71.2020.5.01.0045
RECLAMANTE STEFANY PEREIRA BATALHA

ADVOGADO BRUNO DA SILVA BATALHA(OAB:
231978/RJ)

RECLAMADO ESTAMPARIA SANTA EDWIGES
LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANILO FERREIRA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTA PEREZ DE SOUZA CRUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO CASTELAO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTAMPARIA SANTA EDWIGES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ESTAMPARIA SANTA EDWIGES LTDA

NOTIFICAÇÃO e-Carta

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da Sentença prolatada no id 11612b7, a qual NEGOU

PROVIMENTO aos Embargos de Declaração

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIEL RODRIGO DOS SANTOS

Assessor

46ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

EDITAL DE LEILÃO

JUIZO DA 46ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO - RJ.

EDITAL DE 1ª e 2ª PRAÇAS E INTIMAÇÃO, com prazo de 20

(vinte) dias, extraído da Ação Trabalhista movida por ELCIMAR

PINHEIRO DA SILVA em face de PESPONTO DUPLO

CONFECCAO E COMERCIO DE ROUPAS LTDA, Processo nº

0100741-91.2019.5.01.0046, na forma a seguir: O(A) DOUTOR(A)

LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES, JUIZ(A) DO

TRABALHO DA 46ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE

JANEIRO/RJ, FAZ SABER aos que o presente Edital de Leilão e

Intimação com prazo de 20 (vinte) dias virem ou dele conhecimento

tiverem e interessar possa, especialmente o(s) Executado(s), de

que no dia 14/05/2024 às 11:50 horas, através do portal de leilão

eletrônico www.fabianoayuppleiloeiro.com.br, pelo Leiloeiro Público

FABIANO AYUPP MAGALHÃES, telefone (21) 3173-0567,

nomeado conforme Fls/Id. bfafe80, será apregoado e vendido a

quem mais der acima da avaliação, ou no dia 21/05/2024 às 11:50

horas, no mesmo portal eletrônico, a quem mais der independente

da avaliação, submetendo-se o lance ofertado a apreciação do MM.

Juízo, o bem penhorado, descrito e avaliado conforme Fls/Id.

da8936f, tendo o(s) devedor(es) tomado ciência da penhora

conforme Fls/Id. da8936f. O Valor da execução é de R$

12.837,30,devendo ser atualizado. - DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):

1) Máquina fechadeira 3 agulhas de braço, marca JUKI (Japonesa),

modelo MS/951, serie MSODK02034, em bom estado no valor de

R$ 9.500,00; 2) Máquina zig zag de marca PFAFF KI-439, serie

435989, bom estado. No valor de R$ 4.000,00”. Total da avaliação:

R$ 13.500,00.E para que chegue ao conhecimento dos

interessados, foi expedido o presente, que será publicado e afixado

no local de costume, ficando o(s) devedore(s) intimado(s) do(s)

Leilões se não encontrado(s), suprida assim a exigência do inciso I

e parágrafo único do artigo 889 do Código de Processo Civil.

Condições da praça: arrematação far-se-á à vista, com 5% de

comissão do Leiloeiro, facultando-se ao Arrematante o pagamento

de sinal equivalente a 20% sobre o valor da arrematação, e o

depósito dos 80% restantes a disposição do juízo no prazo de 24

horas. Não tendo expediente forense no dia do leilão, este será

realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e

local. Importante ressaltar que impedir, perturbar ou fraudar

arrematação judicial; afastar ou procurar afastar concorrente ou

licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem, incorre em violência ou fraude em

arrematação judicial, consoante art. 358 do Código Penal - Dado e
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passado nesta cidade do Rio de Janeiro, quinze dias do mês de

março do ano de dois mil e vinte e três, eu, Lucianne da Silva

Dantas, DIRETOR(A) DE SECRETARIA, o fiz digitar e subscrevo.

Processo Nº ATOrd-0100582-46.2022.5.01.0046
RECLAMANTE FERNANDA MARIA JOAQUIM DA

SILVA

ADVOGADO JORGE VITOR NUNES DE
CARVALHO(OAB: 229425/RJ)

RECLAMADO MAICON DOS SANTOS

RECLAMADO MDS SOLUCOES FINANCEIRAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL PJe

Destinatário: MAICON DOS SANTOS

A MM. Juiz(a) Juíza do Trabalho Titular da 46ª Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) MAICON DOS SANTOS, que se encontra(m)

em local incerto e não sabido para ciência do despacho abaixo

trasncrito:

Vistos, etc.

Nos termos do §1º do art. 116 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, intime-se o 2º réu, por

Edital, para, no prazo de 48 horas, ter ciência de que o valor

bloqueado sob o id 9516703 será liberado para pagamento parcial

do crédito da autora.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TIAGO AZEVEDO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100408-08.2020.5.01.0046
RECLAMANTE FRANCISCO REGIS PAIVA

ADVOGADO ESDRAS LIRA BLANES(OAB:
203690/RJ)

ADVOGADO MARLI LIRA BEZERRA BLANES(OAB:
162755/RJ)

RECLAMADO PANIFICACAO DI MONACO LTDA -
ME

ADVOGADO DEBORAH DA ROCHA XAIA(OAB:
154804/RJ)

ADVOGADO RAFAEL NASCIMENTO LIMA DE
FREITAS(OAB: 224376/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE DI CAPPO SA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO CANSI

TERCEIRO
INTERESSADO

PEQUENA ITALIA BARRA
LANCHONETE LTDA

ADVOGADO MARCIA ANTONIO FROTA
CORREIA(OAB: 130179/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO BATISTA GOMES

ADVOGADO RICHARD CRAWFORD(OAB:
134357/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL PJe

Destinatário: PAULO BARBOSA

A MM. Juiz(a) Juíza do Trabalho Titular da 46ª Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) PAULO BARBOSA, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para apresentação de defesa e

requerimento de provas cabíveis, no prazo de 15 dias (Arts. 855-A,

CLT e 135 do CPC).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TIAGO AZEVEDO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100088-94.2016.5.01.0046
RECLAMANTE MARCELO LINCOLN DE MELLO

LEITE

ADVOGADO RICARDO JOSÉ COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

ADVOGADO FELIPE PETILLO PERALTA
GOMES(OAB: 180956/RJ)

RECLAMADO LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM TELECOMUNICACAO
LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDER PINHEIRO COSTA(OAB:
188680/RJ)

ADVOGADO DIEGO RAFAEL COELHO
DANTAS(OAB: 175507/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO ANNA BEATRIZ FRANCA PINTO
BATISTA(OAB: 107155/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO KARINE RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
62667/RJ)

ADVOGADO DANILO DOS SANTOS MOURA(OAB:
198396/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAUREN ELIZA TONETTI SERRANO

ADVOGADO VINICIUS CASTRO CAVALIERI(OAB:
120965/MG)

ADVOGADO ELIZABETH ALINE PENNA
RESTORE(OAB: 99256/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

OLAVO CONCILIO RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO ANTONIO SERRANO

ADVOGADO VINICIUS CASTRO CAVALIERI(OAB:
120965/MG)

ADVOGADO ELIZABETH ALINE PENNA
RESTORE(OAB: 99256/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLAVO CONCILIO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL PJe

Destinatário: OLAVO CONCILIO RIBEIRO

A MM. Juiz(a) Juíza do Trabalho Titular da 46ª Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

f ica(m) not i f icado(s) OLAVO CONCILIO RIBEIRO CPF:

107.378.308-16, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para contraminutar os Agravos de Petição interpostos pelos

suscitados MAUREN ELIZA TONETTI e PEDRO ANTÔNIO

SERRANO, em 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL FRANCISCO BARBOSA MOREAU

Assessor

Processo Nº CumSen-0100289-47.2020.5.01.0046
EXEQUENTE PAULO CESAR BRITO DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 197831/RJ)

ADVOGADO Ruy Drummond Smith(OAB:
145865/RJ)

EXECUTADO FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES
DOS REIS

EXECUTADO VECTRON SERVICOS LTDA

EXECUTADO RAIMUNDO RODRIGUES DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CAROLINA REIS BRITO

ADVOGADO Ruy Drummond Smith(OAB:
145865/RJ)

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 197831/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULA POLANSQUI REIS BRITO

ADVOGADO Ruy Drummond Smith(OAB:
145865/RJ)

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 197831/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VECTRON SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL PJe

Destinatário: VECTRON SERVICOS LTDA

A MM. Juiz(a) Juíza do Trabalho Titular da 46ª Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notif icado(s) VECTRON SERVICOS LTDA CNPJ:

02.699.629/0001-05, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para contraminutar o Agravo de Petição de Id a233940,

interposto pelo Reclamante, em 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL FRANCISCO BARBOSA MOREAU

Assessor

Processo Nº CumSen-0100289-47.2020.5.01.0046
EXEQUENTE PAULO CESAR BRITO DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 197831/RJ)

ADVOGADO Ruy Drummond Smith(OAB:
145865/RJ)

EXECUTADO FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES
DOS REIS

EXECUTADO VECTRON SERVICOS LTDA

EXECUTADO RAIMUNDO RODRIGUES DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CAROLINA REIS BRITO

ADVOGADO Ruy Drummond Smith(OAB:
145865/RJ)

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 197831/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULA POLANSQUI REIS BRITO

ADVOGADO Ruy Drummond Smith(OAB:
145865/RJ)

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 197831/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL PJe

Destinatário: FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES DOS REIS

A MM. Juiz(a) Juíza do Trabalho Titular da 46ª Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES DOS

REIS CPF: 694.258.928-49, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para contraminutar o Agravo de Petição de Id a233940,

interposto pelo Reclamante, em 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL FRANCISCO BARBOSA MOREAU

Assessor

Processo Nº CumSen-0100289-47.2020.5.01.0046
EXEQUENTE PAULO CESAR BRITO DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 197831/RJ)

ADVOGADO Ruy Drummond Smith(OAB:
145865/RJ)

EXECUTADO FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES
DOS REIS

EXECUTADO VECTRON SERVICOS LTDA

EXECUTADO RAIMUNDO RODRIGUES DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CAROLINA REIS BRITO

ADVOGADO Ruy Drummond Smith(OAB:
145865/RJ)

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 197831/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULA POLANSQUI REIS BRITO

ADVOGADO Ruy Drummond Smith(OAB:
145865/RJ)

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 197831/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL PJe

Destinatário: RAIMUNDO RODRIGUES DOS SANTOS

A MM. Juiz(a) Juíza do Trabalho Titular da 46ª Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) RAIMUNDO RODRIGUES DOS SANTOS CPF:

004.536.388-99, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para contraminutar o Agravo de Petição de Id a233940, interposto

pelo Reclamante, em 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL FRANCISCO BARBOSA MOREAU

Assessor

Notificação

Processo Nº ATAlc-0101190-71.2023.5.01.0058
RECLAMANTE VICENTE PAULO COELHO DA SILVA

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DE MEDEIROS
PEREIRA(OAB: 134758/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICENTE PAULO COELHO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 39449f0

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3718
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, esta 46ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, na

Reclamação Trabalhista em que figuram como partesVICENTE

PAULO COELHO DA SILVA e EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT julga PROCEDENTESos

pedidos para condenar o Reclamado a pagar ao Reclamante todas

as parcelas pleiteadas na petição inicial, conformefundamentação.

Deferem-se, ainda, honorários advocatícios de sucumbência

conforme fundamentação.

Juros de mora e correção monetária, na forma da lei,

dafundamentação e da Súmula nº 381 do TST.

Ante os termos do art. 832 § 3º da CLT, com a redação dada pela

lei  10.035/00, deverão ser recolhidas as contr ibuições

previdenciárias incidentes sobre as parcelas de natureza salarial

deferidas nesta sentença, e para tanto, defere-se o desconto das

contribuições de responsabilidade do empregado de seus créditos

apurados.

Têm natureza salarial, para fins de apuração da contribuição

previdenciária devida, nos termos do art. 28 § 8º e § 9º da Lei

8212/91 e art. 214 § 9º,IV do Dec. 3048/99 todas as parcelas

recebidas pelo Reclamante, salvo aquelas relativas a diferenças de

férias e diferenças de FGTS.

Custas de R$ 50,00, calculadas sobre R$ 2.500,00, valor arbitrado à

condenação com fulcro no art. 789, inciso IV, da CLT, pela Ré,

dispensada.

Intimem-se as partes.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100698-18.2023.5.01.0046
RECLAMANTE ANA PAULA LOPES DA SILVA

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4ccaca

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Transitado em julgado o V. Acórdão de id: 7aa7d73, que julgou

improcedentes os pedidos e condenou a Autora ao pagamento de

honorários sucumbenciais, intime-se o Réu para informar seus

dados bancários, viabilizando a expedição de alvará pelo depósito

recursal com a determinação de crédito em conta, bem como para

comprovar que alterada a situação de hipossuficiência apresentada

pela Autora na petição inicial.

Fica a Ré desde já ciente de que, não comprovada a alteração da

situação financeira da Autora, o processo será remetido ao arquivo

definitivo, podendo ser apresentada petição, nos próximos dois

anos, solicitando o desarquivamento do feito para execução dos

honorários em razão da alteração econômica da Autora.

/lsd

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100365-03.2022.5.01.0046
REQUERENTE LUCCAS ANDRE OLIVEIRA PEREIRA

DIAS

ADVOGADO ANDRE LUIZ PEREIRA DIAS(OAB:
64800/RJ)

REQUERIDO FAST SHOP S.A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAST SHOP S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd6a4d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Q u i t a d o  o  c r é d i t o  e x e q u e n d o  n a  A T O r d  0 1 0 0 7 8 0 -

31.2018.5.01.0046, declaro extinta a execução, na forma do art.

924, II, c/c art. 925, ambos do CPC.

Intimem-se as partes para ciência.

Decorrido o prazo, proceda a Secretaria aos respectivos registros e

arquive-se o processo, com baixa.

/lsd

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100365-03.2022.5.01.0046
REQUERENTE LUCCAS ANDRE OLIVEIRA PEREIRA

DIAS

ADVOGADO ANDRE LUIZ PEREIRA DIAS(OAB:
64800/RJ)

REQUERIDO FAST SHOP S.A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCCAS ANDRE OLIVEIRA PEREIRA DIAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd6a4d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Q u i t a d o  o  c r é d i t o  e x e q u e n d o  n a  A T O r d  0 1 0 0 7 8 0 -

31.2018.5.01.0046, declaro extinta a execução, na forma do art.

924, II, c/c art. 925, ambos do CPC.

Intimem-se as partes para ciência.

Decorrido o prazo, proceda a Secretaria aos respectivos registros e

arquive-se o processo, com baixa.

/lsd

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0059100-27.1999.5.01.0046
RECLAMANTE EUVALDO BONFIM DOS SANTOS

ADVOGADO ARMANDO SOARES DOS
SANTOS(OAB: 67516/RJ)

ADVOGADO AMANDA AURELIA DOS
SANTOS(OAB: 158137/RJ)

RECLAMADO FREGAZUL TABACARIA JORNAIS
REVISTAS E BAZAR LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 32501/RJ)

RECLAMADO CASSAZUL TABACARIA JORNAIS
REVISTAS BAZAR LTDA

RECLAMADO BARRAZUL TABACARIA LIVRARIA
EPAPELARIA LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 32501/RJ)

RECLAMADO ANDRA AZUL TABACARIA JORNAIS
REVISTAS E BAZAR LTDA

RECLAMADO DISCO LOTERICO LTDA

ADVOGADO adelaide de oliveira fernandes(OAB:
112849/RJ)

RECLAMADO RODOLFO VANZILLOTTA

ADVOGADO SANTINO CERALDI(OAB: 41339/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DE RIBAMAR NOGUEIRA
SOARES(OAB: 53651/RJ)

RECLAMADO FRANCESCO VANZILLOTTA

ADVOGADO SANTINO CERALDI(OAB: 41339/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DE RIBAMAR NOGUEIRA
SOARES(OAB: 53651/RJ)

RECLAMADO FERDINANDO VANZILLOTTA

RECLAMADO ALESSANDRO VANZILLOTTA

ADVOGADO SANTINO CERALDI(OAB: 41339/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DE RIBAMAR NOGUEIRA
SOARES(OAB: 53651/RJ)

RECLAMADO SUELI CASSANO VANZILLOTTA

ADVOGADO JOSÉ DE RIBAMAR NOGUEIRA
SOARES(OAB: 53651/RJ)

RECLAMADO NANDAZUL TABACARIA JORNAIS
REVISTAS E BAZAR LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 32501/RJ)

RECLAMADO ANDRE LUIZ VANZILLOTTA

ADVOGADO SANTINO CERALDI(OAB: 41339/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DE RIBAMAR NOGUEIRA
SOARES(OAB: 53651/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO VANZILLOTTA

  - ANDRE LUIZ VANZILLOTTA

  - FRANCESCO VANZILLOTTA

  - RODOLFO VANZILLOTTA

  - SUELI CASSANO VANZILLOTTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 120a182

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, esta 46ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

nos autos do processo nº 0059100-27.1999.5.01.0046 conhece os

presentes Embargos de Declaração e os acolhe, apenas para

prestar os esclarecimentos, conforme fundamentação.

Intimem-se os Embargantes.

/tb

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100552-74.2023.5.01.0046
EXEQUENTE FELIPE CRUZ FERREIRA

ADVOGADO JAQUELINE CARDOSO DE
SOUZA(OAB: 149153/RJ)

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND. DOS TRAB. NA EMP BRAS DE
CORREIOS E TELEG E SIMILIARES
NO EST DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE CRUZ FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FELIPE CRUZ FERREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvarás, devendo requerer o que entender

cabível no prazo legal e ficar ciente de que, decorrido o prazo in

albis, a execução será extinta na forma dos arts. 924, II e 925 do

CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LUIZ GUIMARAES

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº CumPrSe-0100987-48.2023.5.01.0046
REQUERENTE JULIANA CHAVES BICHARA

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

REQUERIDO ABBOTT LABORATORIOS DO
BRASIL LTDA

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
244463/SP)

ADVOGADO PAULA LEONOR MENDES
FERNANDES ROCHA(OAB:
146613/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO CARVALHO LOPES
BARROS(OAB: 90479/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA CHAVES BICHARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JULIANA CHAVES BICHARA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ter

ciência da expedição de alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LUIZ GUIMARAES

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100987-48.2023.5.01.0046
REQUERENTE JULIANA CHAVES BICHARA

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

REQUERIDO ABBOTT LABORATORIOS DO
BRASIL LTDA

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
244463/SP)

ADVOGADO PAULA LEONOR MENDES
FERNANDES ROCHA(OAB:
146613/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO CARVALHO LOPES
BARROS(OAB: 90479/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL

LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ter

ciência da expedição de alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LUIZ GUIMARAES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100172-51.2023.5.01.0046
RECLAMANTE THAYNA LIMA DO LAGO

ADVOGADO CAROLINA COSTA AMARO(OAB:
210667/RJ)

RECLAMADO PINK APP LTDA

ADVOGADO AMANDA FAGUNDES
CARVALHO(OAB: 215280/MG)

ADVOGADO VICTOR HUGO ESTEVES FERREIRA
DOS REIS COSTA(OAB: 147696/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PINK APP LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3403f16

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para tomarem conhecimento do parecer

contábil sendo, inclusive, o reclamante para que efetue os ajustes

necessários ao cálculo, notadamente quanto aos itens 2,3,4 e 7.

Prazo: 5 dias.

Após, intime-se a reclamada para a manifestação. Prazo: 5 dias.

Decorrido, à Contadoria para a verificação e homologação, se for o

caso.

\\am

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100172-51.2023.5.01.0046
RECLAMANTE THAYNA LIMA DO LAGO

ADVOGADO CAROLINA COSTA AMARO(OAB:
210667/RJ)

RECLAMADO PINK APP LTDA

ADVOGADO AMANDA FAGUNDES
CARVALHO(OAB: 215280/MG)

ADVOGADO VICTOR HUGO ESTEVES FERREIRA
DOS REIS COSTA(OAB: 147696/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYNA LIMA DO LAGO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3403f16

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para tomarem conhecimento do parecer

contábil sendo, inclusive, o reclamante para que efetue os ajustes

necessários ao cálculo, notadamente quanto aos itens 2,3,4 e 7.

Prazo: 5 dias.

Após, intime-se a reclamada para a manifestação. Prazo: 5 dias.

Decorrido, à Contadoria para a verificação e homologação, se for o

caso.

\\am

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100564-88.2023.5.01.0046
EXEQUENTE ANTONIO FRANCISCO GOMES DA

SILVA

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

EXECUTADO FRANCESCO'S BOMBONIERE LTDA

ADVOGADO JOSE RENATO DA SILVA
SANTOS(OAB: 141888/RJ)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE LIMA DA
COSTA(OAB: 205271/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FRANCISCO GOMES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50233e8

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos, etc.

Determinado no despacho id 3c4a75b que os próximos pagamentos

deveriam ser depositados na conta do patrono do autor, intime-se a

parte autora para informar se o réu vem procedendo regularmente

ao pagamento das referidas parcelas, valendo o silêncio como

concordância. Prazo de 5 dias.

/tb

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100140-46.2023.5.01.0046
RECLAMANTE RODRIGO DINIZ VASCONCELLOS

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DE SOUSA(OAB:
219136/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO CRISTA DE MOCOS
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO LUCIANI COUTO DOS SANTOS(OAB:
74190/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO CRISTA DE MOCOS DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7018f94

proferido nos autos.

Vistos etc.

Fixo o saldo atualizado pela Contadoria, na forma abaixo

discriminada:

VERBA R$

Crédito Líq. do Reclamante      R$ 40.047,74

INSS              R$ 9.643,11

Honorários devidos ao Ad. Do Autor  R$ 6.007,16

Imposto de Renda    ------

Custas             R$ 1.113,96

Total da Execução                 R$ 56.811,97

Intimem-se as partes para ciência da fixação de saldo

remanescente, sendo a Reclamada para efetuar o pagamento

espontâneo do débito em 15 dias, conforme Art. 523 caput do CPC

e a parte autora para informar se, em caso de ausência de

pagamento voluntário de seu crédito, pretende que sejam iniciados

os atos executórios, valendo o silêncio como manifestação positiva.

Os recolhimentos das custas, INSS e imposto de renda deverão ser

efetuados em guias próprias. O recolhimento do FGTS, quando

houver, deverá ser depositado diretamente na conta vinculada da

parte Autora.

O depósito deverá ser feito preferencialmente no Banco do Brasil

S . A ,  a c e s s a n d o  o  l i n k :

h t t p s : / / p j e . t r t 1 . j u s . b r / s i s c o n d j / p a g e s / g u i a / p u b l i c a /

\\am

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100140-46.2023.5.01.0046
RECLAMANTE RODRIGO DINIZ VASCONCELLOS

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DE SOUSA(OAB:
219136/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO CRISTA DE MOCOS
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO LUCIANI COUTO DOS SANTOS(OAB:
74190/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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  - RODRIGO DINIZ VASCONCELLOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7018f94

proferido nos autos.

Vistos etc.

Fixo o saldo atualizado pela Contadoria, na forma abaixo

discriminada:

VERBA R$

Crédito Líq. do Reclamante      R$ 40.047,74

INSS              R$ 9.643,11

Honorários devidos ao Ad. Do Autor  R$ 6.007,16

Imposto de Renda    ------

Custas             R$ 1.113,96

Total da Execução                 R$ 56.811,97

Intimem-se as partes para ciência da fixação de saldo

remanescente, sendo a Reclamada para efetuar o pagamento

espontâneo do débito em 15 dias, conforme Art. 523 caput do CPC

e a parte autora para informar se, em caso de ausência de

pagamento voluntário de seu crédito, pretende que sejam iniciados

os atos executórios, valendo o silêncio como manifestação positiva.

Os recolhimentos das custas, INSS e imposto de renda deverão ser

efetuados em guias próprias. O recolhimento do FGTS, quando

houver, deverá ser depositado diretamente na conta vinculada da

parte Autora.

O depósito deverá ser feito preferencialmente no Banco do Brasil

S . A ,  a c e s s a n d o  o  l i n k :

h t t p s : / / p j e . t r t 1 . j u s . b r / s i s c o n d j / p a g e s / g u i a / p u b l i c a /

\\am

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100741-91.2019.5.01.0046
RECLAMANTE ELCIMAR PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

ADVOGADO VIVIANE MENDONCA DE MIRANDA
DE OLIVEIRA(OAB: 164454/RJ)

ADVOGADO Fatima da Gloria Silva(OAB:
159390/RJ)

RECLAMADO PESPONTO DUPLO CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO LUIZ GUILHERME MOREIRA
ALVES(OAB: 68912/RJ)

ADVOGADO ROBERTA ROSARIO DE
OLIVEIRA(OAB: 121911/RJ)

RECLAMADO RICARDO DA SILVA VENTURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELCIMAR PINHEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ELCIMAR PINHEIRO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ter

ciência de que no dia 14/05/2024 às 11:50 horas, por meio do

portal de leilão eletrônico www.fabianoayuppleiloeiro.com.br, será

apregoado e vendido a quem mais der acima da avaliação, ou no

dia 21/05/2024 às 11:50 horas, no mesmo portal eletrônico, a quem

mais der independente da avaliação, submetendo-se o lance

ofertado a apreciação do MM. Juízo, o bem penhorado, descrito e

avaliado conforme Fls/Id. da8936f.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LUIZ GUIMARAES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100741-91.2019.5.01.0046
RECLAMANTE ELCIMAR PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

ADVOGADO VIVIANE MENDONCA DE MIRANDA
DE OLIVEIRA(OAB: 164454/RJ)

ADVOGADO Fatima da Gloria Silva(OAB:
159390/RJ)

RECLAMADO PESPONTO DUPLO CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO LUIZ GUILHERME MOREIRA
ALVES(OAB: 68912/RJ)

ADVOGADO ROBERTA ROSARIO DE
OLIVEIRA(OAB: 121911/RJ)

RECLAMADO RICARDO DA SILVA VENTURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PESPONTO DUPLO CONFECCAO E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PESPONTO DUPLO CONFECCAO E

COMERCIO DE ROUPAS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ter

ciência de que no dia 14/05/2024 às 11:50 horas, por meio do

portal de leilão eletrônico www.fabianoayuppleiloeiro.com.br, será

apregoado e vendido a quem mais der acima da avaliação, ou no

dia 21/05/2024 às 11:50 horas, no mesmo portal eletrônico, a quem

mais der independente da avaliação, submetendo-se o lance

ofertado a apreciação do MM. Juízo, o bem penhorado, descrito e

avaliado conforme Fls/Id. da8936f.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LUIZ GUIMARAES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100420-17.2023.5.01.0046
RECLAMANTE LUIZ LIMA CAVALCANTE JUNIOR

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO BRAMEX COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MARIO CLAUDIO GONCALVES
ROBALLO(OAB: 99133/RJ)

ADVOGADO LEONARDO CELESTINO
FERNANDES(OAB: 138832/RJ)

ADVOGADO FABIANA BARBARA SANTANA
SANTOS RODRIGUES VIEIRA(OAB:
230626/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAMEX COMERCIO E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ac7ad8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, esta 46ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, na

Reclamação Trabalhista em que figuram como partes LUIZ LIMA

CAVALCANTE JUNIORe BRAMEX COMÉRCIO E SERVIÇOS

LTDA,julga IMPROCEDENTES os pedidos formulados na petição

inicial, nos termos da fundamentação supra, que integra este

decisum para todos os efeitos legais.

Custas de R$ 601,22, calculadas sobre R$ 30.061,05, valor

atribuído à causa pela parte autora – art. 789, inciso II, dispensada

de seu recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100420-17.2023.5.01.0046
RECLAMANTE LUIZ LIMA CAVALCANTE JUNIOR

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO BRAMEX COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MARIO CLAUDIO GONCALVES
ROBALLO(OAB: 99133/RJ)

ADVOGADO LEONARDO CELESTINO
FERNANDES(OAB: 138832/RJ)

ADVOGADO FABIANA BARBARA SANTANA
SANTOS RODRIGUES VIEIRA(OAB:
230626/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ LIMA CAVALCANTE JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ac7ad8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, esta 46ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, na

Reclamação Trabalhista em que figuram como partes LUIZ LIMA

CAVALCANTE JUNIORe BRAMEX COMÉRCIO E SERVIÇOS

LTDA,julga IMPROCEDENTES os pedidos formulados na petição

inicial, nos termos da fundamentação supra, que integra este

decisum para todos os efeitos legais.

Custas de R$ 601,22, calculadas sobre R$ 30.061,05, valor

atribuído à causa pela parte autora – art. 789, inciso II, dispensada

de seu recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101181-48.2023.5.01.0046
RECLAMANTE NAIR VALERIA KIRK

ADVOGADO RICARDO AURELIO DE MORAES
SALGADO JUNIOR(OAB: 138058/SP)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6f2b820

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, esta 46ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, na

Reclamação Trabalhista em que figuram como partesANDERSON

CARDOSO DA SILVAeCOMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB declara a prescrição dos créditosanteriores

a 07/12/2018 ejulga PROCEDENTES os pedidos para condenar a

reclamada ao pagamento de:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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- diferenças salariais, com reflexos em depósitos de FGTS, férias

com terço constitucional, 13º salários.

Deferem-se, também, honorários de sucumbência

conformefundamentação.

Deduzam-se as parcelas satisfeitas sob idênticos títulos.

Juros de mora e correção monetária na forma da lei,

dafundamentação e da Súmula nº 381 do TST.

Ante os termos do art. 832 § 3º da CLT, com a redação dada pela

Lei 10.035/00, deverão ser recolhidas as contribuições

previdenciárias incidentes sobre as parcelas de natureza salarial

deferidas nesta sentença, e para tanto, defere-se o desconto das

contribuições de responsabilidade do empregado de seus créditos

apurados.

Têm natureza salarial, para fins de apuração da contribuição

previdenciária devida, nos termos do art. 28 § 8º e § 9º da Lei

8212/91 e art. 214 § 9º,IV do Dec. 3048/99 todas as parcelas

recebidas pela Reclamante, salvo aquelas relativas a diferenças de

férias e de depósitos do FGTS.

Custas de R$ 500,00, calculadas sobre R$ 25.000,00, valor

arbitrado à condenação com fulcro no art. 789, inciso IV, da CLT,

pelo Réu.

Intimem-se as partes.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101181-48.2023.5.01.0046
RECLAMANTE NAIR VALERIA KIRK

ADVOGADO RICARDO AURELIO DE MORAES
SALGADO JUNIOR(OAB: 138058/SP)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIR VALERIA KIRK

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6f2b820

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, esta 46ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, na

Reclamação Trabalhista em que figuram como partesANDERSON

CARDOSO DA SILVAeCOMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB declara a prescrição dos créditosanteriores

a 07/12/2018 ejulga PROCEDENTES os pedidos para condenar a

reclamada ao pagamento de:

- diferenças salariais, com reflexos em depósitos de FGTS, férias

com terço constitucional, 13º salários.

Deferem-se, também, honorários de sucumbência

conformefundamentação.

Deduzam-se as parcelas satisfeitas sob idênticos títulos.

Juros de mora e correção monetária na forma da lei,

dafundamentação e da Súmula nº 381 do TST.

Ante os termos do art. 832 § 3º da CLT, com a redação dada pela

Lei 10.035/00, deverão ser recolhidas as contribuições

previdenciárias incidentes sobre as parcelas de natureza salarial

deferidas nesta sentença, e para tanto, defere-se o desconto das

contribuições de responsabilidade do empregado de seus créditos

apurados.

Têm natureza salarial, para fins de apuração da contribuição

previdenciária devida, nos termos do art. 28 § 8º e § 9º da Lei

8212/91 e art. 214 § 9º,IV do Dec. 3048/99 todas as parcelas

recebidas pela Reclamante, salvo aquelas relativas a diferenças de

férias e de depósitos do FGTS.

Custas de R$ 500,00, calculadas sobre R$ 25.000,00, valor

arbitrado à condenação com fulcro no art. 789, inciso IV, da CLT,

pelo Réu.

Intimem-se as partes.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101083-63.2023.5.01.0046
RECLAMANTE MICHELE BASTOS FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO AGR FOOD COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL RIBEIRO PETROCELLI(OAB:
199988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGR FOOD COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aaa929e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, esta 46ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

conhece dos Embargos de Declaração opostos e os acolhe apenas

para sanar omissão na decisão de ID 1c0780e, mas sem qualquer

efeito modificativo ou reconhecimento de omissão na sentença de

mérito, na forma da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101083-63.2023.5.01.0046

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMANTE MICHELE BASTOS FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO AGR FOOD COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL RIBEIRO PETROCELLI(OAB:
199988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE BASTOS FERREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aaa929e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, esta 46ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

conhece dos Embargos de Declaração opostos e os acolhe apenas

para sanar omissão na decisão de ID 1c0780e, mas sem qualquer

efeito modificativo ou reconhecimento de omissão na sentença de

mérito, na forma da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100210-29.2024.5.01.0046
RECLAMANTE MARCELO RIBEIRO DA CONCEICAO

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO THAIS SAVEDRA(OAB: 232156/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO RIBEIRO DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d25e21

proferido nos autos.

Havendo vaga disponível, fica a audiência antecipada para

26/04/2024 às 09h50, mantidas determinações anteriores.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100111-59.2024.5.01.0046
RECLAMANTE FRANCINEI PEREIRA VIANA

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINEI PEREIRA VIANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd643b9

proferido nos autos.

Havendo vaga disponível, fica a audiência antecipada para

26/04/2024 às 10h00, mantidas determinações anteriores.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100111-59.2024.5.01.0046
RECLAMANTE FRANCINEI PEREIRA VIANA

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd643b9

proferido nos autos.

Havendo vaga disponível, fica a audiência antecipada para

26/04/2024 às 10h00, mantidas determinações anteriores.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100118-51.2024.5.01.0046
RECLAMANTE LUCIENE DOS SANTOS TRINDADE

ADVOGADO FILLIPE PINHO DI STASIO(OAB:
221879/RJ)

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

ADVOGADO ADILSON ELIAS DE OLIVEIRA
SARTORELLO(OAB: 160824/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7313c93

proferido nos autos.

Havendo vaga disponível, antecipe-se a audiência para 26/04/2024

às 10h05, mantidas as determinações anteriores.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100118-51.2024.5.01.0046
RECLAMANTE LUCIENE DOS SANTOS TRINDADE

ADVOGADO FILLIPE PINHO DI STASIO(OAB:
221879/RJ)

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

ADVOGADO ADILSON ELIAS DE OLIVEIRA
SARTORELLO(OAB: 160824/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE DOS SANTOS TRINDADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7313c93

proferido nos autos.

Havendo vaga disponível, antecipe-se a audiência para 26/04/2024

às 10h05, mantidas as determinações anteriores.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100137-57.2024.5.01.0046
RECLAMANTE LEANDRO FREITAS DE SOUZA

ADVOGADO PAULO CESAR CUNHA DE
ALMEIDA(OAB: 141114/RJ)

ADVOGADO LIDIA BATISTA DE JESUS
BRANDAO(OAB: 232753/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f280938

proferido nos autos.

Havendo vaga disponível, antecipe-se a audiência para 26/04/2024

às 10h10, mantidas as determinações anteriores.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100137-57.2024.5.01.0046
RECLAMANTE LEANDRO FREITAS DE SOUZA

ADVOGADO PAULO CESAR CUNHA DE
ALMEIDA(OAB: 141114/RJ)

ADVOGADO LIDIA BATISTA DE JESUS
BRANDAO(OAB: 232753/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO FREITAS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f280938

proferido nos autos.

Havendo vaga disponível, antecipe-se a audiência para 26/04/2024

às 10h10, mantidas as determinações anteriores.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100192-08.2024.5.01.0046
RECLAMANTE ROGILDO LUIZ FERREIRA TORRES

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGILDO LUIZ FERREIRA TORRES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36ec7dc

proferido nos autos.

Havendo vaga disponível, antecipe-se a audiência para 26/04/2024

às 10h15, mantidas as determinações anteriores.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100192-08.2024.5.01.0046
RECLAMANTE ROGILDO LUIZ FERREIRA TORRES

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36ec7dc

proferido nos autos.

Havendo vaga disponível, antecipe-se a audiência para 26/04/2024

às 10h15, mantidas as determinações anteriores.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100188-68.2024.5.01.0046
RECLAMANTE ANDERSON SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO FILLIPE PINHO DI STASIO(OAB:
221879/RJ)

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO NEI CALDERON(OAB: 114904/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10807b6

proferido nos autos.

Havendo vaga disponível, antecipe-se a audiência para 26/04/2024

às 10h20, mantidas as determinações anteriores.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100188-68.2024.5.01.0046
RECLAMANTE ANDERSON SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO FILLIPE PINHO DI STASIO(OAB:
221879/RJ)

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO NEI CALDERON(OAB: 114904/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON SANTOS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10807b6

proferido nos autos.

Havendo vaga disponível, antecipe-se a audiência para 26/04/2024

às 10h20, mantidas as determinações anteriores.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101193-62.2023.5.01.0046
RECLAMANTE FELIPE DE SOUZA ANACLETO

ADVOGADO MAURICIO SANT ANNA(OAB:
91174/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE MORAES SANT
ANNA(OAB: 231666/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 85b3d70

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, esta 46ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, na

Reclamação Trabalhista em que são partes FELIPE DE SOUZA

ANACLETO e CONTAX-EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,julga

PROCEDENTESos pedidos para condena o Réu a pagar ao

Reclamante todas as parcelas pleiteadas na petição inicial.

Deferem-se, ainda, honorários sucumbenciais conforme

fundamentação.

Para os efeitos do § 3º do artigo 832 da CLT, a ré deverá recolher

as contribuições previdenciárias sobre as parcelas deferidas na

presente sentença, na forma do inciso I do artigo 28 da lei nº

8.212/91, com exceção daquelas descritas no § 9º do artigo 214 do

decreto nº 3.048/99.

A contribuição do Reclamante será descontada de seus créditos.

O imposto de renda será retido na fonte de acordo com o artigo 12-

A da lei nº 7713/88, disciplinado pela Instrução Normativa RFB nº

1127/11.

O presente julgado é apresentado de forma líquida, já com o

acréscimo da atualização monetária e juros até a data da

publicação de sentença, cálculo da contribuição previdenciária e

das custas processuais (pela ré), conforme planilha do calculista do

juízo, em anexo.

Os mencionados cálculos integram a presente sentença.

Intimem-se as partes da sentença.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101193-62.2023.5.01.0046
RECLAMANTE FELIPE DE SOUZA ANACLETO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO MAURICIO SANT ANNA(OAB:
91174/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE MORAES SANT
ANNA(OAB: 231666/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE DE SOUZA ANACLETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 85b3d70

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, esta 46ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, na

Reclamação Trabalhista em que são partes FELIPE DE SOUZA

ANACLETO e CONTAX-EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,julga

PROCEDENTESos pedidos para condena o Réu a pagar ao

Reclamante todas as parcelas pleiteadas na petição inicial.

Deferem-se, ainda, honorários sucumbenciais conforme

fundamentação.

Para os efeitos do § 3º do artigo 832 da CLT, a ré deverá recolher

as contribuições previdenciárias sobre as parcelas deferidas na

presente sentença, na forma do inciso I do artigo 28 da lei nº

8.212/91, com exceção daquelas descritas no § 9º do artigo 214 do

decreto nº 3.048/99.

A contribuição do Reclamante será descontada de seus créditos.

O imposto de renda será retido na fonte de acordo com o artigo 12-

A da lei nº 7713/88, disciplinado pela Instrução Normativa RFB nº

1127/11.

O presente julgado é apresentado de forma líquida, já com o

acréscimo da atualização monetária e juros até a data da

publicação de sentença, cálculo da contribuição previdenciária e

das custas processuais (pela ré), conforme planilha do calculista do

juízo, em anexo.

Os mencionados cálculos integram a presente sentença.

Intimem-se as partes da sentença.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101821-61.2017.5.01.0046
RECLAMANTE FAGNER CARVALHO CARNEIRO DO

AMARAL

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BASTO
ARAGAO(OAB: 44466/RJ)

RECLAMADO ENIO BARROSO FERREIRA

ADVOGADO DANIELLE PEIXOTO RIBEIRO(OAB:
125457/RJ)

ADVOGADO SYLVIA DRUMOND RHADDOUR
BRAVIN GRETH(OAB: 92277/RJ)

RECLAMADO ATLAS TAXI AEREO LTDA

ADVOGADO ROGERIO DE MIRANDA
TUBINO(OAB: 134345/SP)

RECLAMADO ANTONIO HUMBERTO SANTOS
NORTE

RECLAMADO QUALYPAR PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAGNER CARVALHO CARNEIRO DO AMARAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8ac708

proferido nos autos.

Vistos etc.

Acessado o convênio INFOSEG, foram obtidos os relatórios

anexados com a certidão de id , os quais foram anexados ao

processo sob sigilo, ante o caráter sigiloso das informações (art. 5º,

X da CR/88).

Ante o caráter sigiloso das informações, será atribuída visibilidade

ao patrono(a) da parte autora, Dr(a). LUIZ FERNANDO BASTO

ARAGAO (OAB/RJ044466), que desde já fica ciente se sua

responsabilidade em caso de eventual divulgação de dados fora do

âmbito destes autos.

Reitero que o Patrono fica advertido quanto à responsabilidade pela

conservação do caráter sigiloso dos documentos, sob as penas da

lei.

Dê-se vistas dos documentos a parte Autora, pelo prazo de 15 dias,

findos os quais os documentos serão excluídos do PJe,

independentemente de manifestação.

No mesmo prazo deverá a parte autora, com base nos elementos

do processo, dizer de que forma pretende continuar com a

execução, fornecendo elementos capazes de viabi l izar

procedimentos que porventura venha requerer ao Juízo.

Transcorrido o prazo sem manifestação, iniciar-se-á o prazo

prescricional previsto no art. 11-A da CLT, ficando o processo

sobrestado por dois anos pelo movimento execução frustrada (276),

nos termos do art. 128 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100501-68.2020.5.01.0046
RECLAMANTE RENATO SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3729
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO VIACAO ACARI S A

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

  - CONSORCIO TRANSCARIOCA DE TRANPORTES

  - VIACAO ACARI S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db9ac10

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Por todo o exposto, conheço da presente Impugnação à Sentença

de Homologação, para julgá-la IMPROCEDENTE, tudo nos termos

da fundamentação supra, a que este decisum passa a integrar.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100501-68.2020.5.01.0046
RECLAMANTE RENATO SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO VIACAO ACARI S A

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO SILVA OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db9ac10

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Por todo o exposto, conheço da presente Impugnação à Sentença

de Homologação, para julgá-la IMPROCEDENTE, tudo nos termos

da fundamentação supra, a que este decisum passa a integrar.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100314-89.2022.5.01.0046
RECLAMANTE SAMUEL CANDIDO SIMOES

ADVOGADO Felipe Luciano Alves(OAB: 146696/RJ)

ADVOGADO MAURO ANTONIO DA SILVA(OAB:
147473/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0616564

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos, etc.

Indefiro o requerido pelo 1º réu na petição id 4f5ba4a, tendo em

vista que o prazo proposto pelo citado artigo 13 do ATO CGJT nº

01/2022 já foi expirado, tendo em vista o deferimento da

Recuperação Judicial em 15/06/2022.

Ademais, a Recuperação Judicial não exclui as dívidas trabalhistas.

Intime-se o 1º réu para ciência. Prazo de 8 dias.

Após, retornem os autos à tarefa de sobrestamento pelo

movimento“Reunião de Execução” - código 50127, processo

referência 0101939-05.2022.5.01.0000.

/tb

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101052-43.2023.5.01.0046
RECLAMANTE PATRICIA FERREIRA MUZI

ADVOGADO RAFAEL ROMA DE MOURA(OAB:
147937/RJ)

ADVOGADO Paulo Roberto da Silva Mitrano(OAB:
75173/RJ)

ADVOGADO celso braga gonçalves roma(OAB:
41069/RJ)

RECLAMADO SAN DIEGO VEICULOS LTDA

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAN DIEGO VEICULOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d3ebd2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a Ré para que cumpra integralmente o determinado no

despacho ID-5bea5ba, devendo informar, no prazo de 5 dias, sobre

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3730
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

a possibilidade de adiantamento dos honorários periciais, com

vistas à celeridade processual e diante da dificuldade de encontrar

perito que aceite recebimento ao final.

/pb

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100263-10.2024.5.01.0046
RECLAMANTE DERLI BARBOSA DE CASTRO

ADVOGADO MARCELO MOURA
RODRIGUES(OAB: 107908/RJ)

RECLAMADO CONQUISTA VIGILANCIA E
SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

RECLAMADO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERLI BARBOSA DE CASTRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95bd3d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designo audiência presencial UNA para o dia 03/06/2024 às 08:40

horas.

Cite(m)-se a(s) Reclamada(s) e intime-se a parte autora por eCarta

e seu advogado por DEJT.

Os advogados das partes deverão intimar as testemunhas, na

forma do art. 455 do CPC.

Se houver possibilidade de acordo,as partes deverão informar e

será marcada pauta telepresencial bastante breve para análise e

homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100294-98.2022.5.01.0046
RECLAMANTE AUGUSTO CARLOS DE OLIVEIRA

CALDAS

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb435ec

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos, etc.

Defere-se a dilação requerida pelo réu. Intime-se.

Após, retornem os autos à Contadoria, conforme determinado no

despacho id 0d06501.

/tb

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100604-70.2023.5.01.0046
RECLAMANTE LUCAS DE LIRA DE JESUS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18631be

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro o requerimento da Reclamada formulado na petição de ID-

ef4d4bc, uma vez que o feito não tramita com o selo "Juízo 100%

Digital".

Ademais, não há amparo legal para que empresas em recuperação

judicial compareçam à audiência de forma telepresencial.

Intime-a para ciência.

/pb

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101001-66.2022.5.01.0046
RECLAMANTE DASSIO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO CELSO RODRIGO FERNANDES
ANTAO(OAB: 221253/RJ)

RECLAMADO VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

RECLAMADO VIACAO CAICARA LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DASSIO ALVES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a703f0

proferido nos autos.

Vistos, etc.
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Verifica-se que ambas as Reclamadas se encontram em processo

de falência, já tendo inclusive sido expedidas certidões para

habilitação do autor na falência das Rés.

Desse modo, indefiro o requerimento formulado pelo Reclamante na

petição de ID-ea2b8fd para consulta do quadro societário das Rés

na Jucerja, uma vez que, nos termos do art. 82-A, caput e §único da

Lei nº 11.101/2005, a despeito de ser possível a desconsideração

da personalidade de empresas falidas, o mesmo deverá ocorrer nos

autos do processo falimentar.

Intime-se o Reclamante para ciência do presente despacho. Prazo

de 5 dias.

Decorrido o prazo, sobreste-se o feito pelo movimento

falência/recuperação judicial.

/pb

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101171-43.2019.5.01.0046
RECLAMANTE AVELINO FABIANO DE SOUZA

ADVOGADO PABLO MACHADO BELMONT(OAB:
214583/RJ)

ADVOGADO Felipe Pepe Machado(OAB:
152056/RJ)

ADVOGADO DANIEL MELO VARGAS(OAB:
189583/RJ)

ADVOGADO MARIA SOUSA MELO DE
OLIVEIRA(OAB: 230939/RJ)

RECLAMADO BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO TATIANA DE MORAIS ARAUJO
GUIMARAES(OAB: 32553/PE)

ADVOGADO PABLO FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 177976/RJ)

ADVOGADO ANTONIO EMILIO CAPORALI(OAB:
80714/RJ)

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO CORREA
AZEVEDO(OAB: 15618/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRINK'S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e81c63a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

HOMOLOGO OS CÁLCULOS oferecidos pelo Réu de ID3ff8d25

edf52b78 e convolo em penhora os depósitos recursais de

IDddff992 eeddd1bb, fixando o valor da condenação em:

VERBA  ---- R$

Crédito Líquido do Reclamante: R$ 38.272,99

INSS: R$ 895,81

Honorários Adv. Autor (5%): R$ 1.925,56

Imposto de Renda: ---

Custas: Recolhidas ID65fd5c6

Total da Execução: R$ 41.094,36

Depósito Recursal (IDddff992): R$ 26.661,00

Depósito Recursal (IDeddd1bb): R$ 13.305,71

Valor Devido Pela Reclamada: R$ 1.127,65

Intimem-se as partes para ciência da homologação dos cálculos de

liquidação, sendo a parte reclamada para efetuar o pagamento

espontâneo do débito em 15 dias, conforme Art. 523 caput, do CPC

e a parte autora para informar se, em caso de ausência de

pagamento voluntário de seu crédito, pretende que sejam iniciados

os atos executórios, valendo o silêncio como manifestação positiva.

Dê-se ciência Reclamada que garantida a execução e decorrido o

prazo legal in albis, serão expedidos os respectivos alvarás (Art.

104, §1º da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho).

Os recolhimentos das custas, INSS e imposto de renda deverão ser

efetuados em guias próprias. O recolhimento do FGTS deverá ser

depositado diretamente na conta vinculada da parte Autora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101171-43.2019.5.01.0046
RECLAMANTE AVELINO FABIANO DE SOUZA

ADVOGADO PABLO MACHADO BELMONT(OAB:
214583/RJ)

ADVOGADO Felipe Pepe Machado(OAB:
152056/RJ)

ADVOGADO DANIEL MELO VARGAS(OAB:
189583/RJ)

ADVOGADO MARIA SOUSA MELO DE
OLIVEIRA(OAB: 230939/RJ)

RECLAMADO BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO TATIANA DE MORAIS ARAUJO
GUIMARAES(OAB: 32553/PE)

ADVOGADO PABLO FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 177976/RJ)

ADVOGADO ANTONIO EMILIO CAPORALI(OAB:
80714/RJ)

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO CORREA
AZEVEDO(OAB: 15618/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVELINO FABIANO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e81c63a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

HOMOLOGO OS CÁLCULOS oferecidos pelo Réu de ID3ff8d25

edf52b78 e convolo em penhora os depósitos recursais de

IDddff992 eeddd1bb, fixando o valor da condenação em:

VERBA  ---- R$
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Crédito Líquido do Reclamante: R$ 38.272,99

INSS: R$ 895,81

Honorários Adv. Autor (5%): R$ 1.925,56

Imposto de Renda: ---

Custas: Recolhidas ID65fd5c6

Total da Execução: R$ 41.094,36

Depósito Recursal (IDddff992): R$ 26.661,00

Depósito Recursal (IDeddd1bb): R$ 13.305,71

Valor Devido Pela Reclamada: R$ 1.127,65

Intimem-se as partes para ciência da homologação dos cálculos de

liquidação, sendo a parte reclamada para efetuar o pagamento

espontâneo do débito em 15 dias, conforme Art. 523 caput, do CPC

e a parte autora para informar se, em caso de ausência de

pagamento voluntário de seu crédito, pretende que sejam iniciados

os atos executórios, valendo o silêncio como manifestação positiva.

Dê-se ciência Reclamada que garantida a execução e decorrido o

prazo legal in albis, serão expedidos os respectivos alvarás (Art.

104, §1º da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho).

Os recolhimentos das custas, INSS e imposto de renda deverão ser

efetuados em guias próprias. O recolhimento do FGTS deverá ser

depositado diretamente na conta vinculada da parte Autora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100267-47.2024.5.01.0046
RECLAMANTE ALEXSANDRO DOS SANTOS

OLIVEIRA

ADVOGADO NATAN EVANGELISTA DA
SILVA(OAB: 72214/BA)

RECLAMADO IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE
DEUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO DOS SANTOS OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7eae23f

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de ação com valor da causa superior a R$ 1.628.212,61

mil reais, complexa, sendo notório que as audiências em processos

deste tipo costumam ter instruções demoradas e com muitas

testemunhas.

Note-se, ainda, que em 11/04/2023, na resposta à consulta

administrativa 0000077-85.2023.2.00.0500, Exma Ministra

Corregedora do TST esclareceu que, considerando as

particularidades do processo, o Juiz, na condução do

processo, pode determinar realização de audiência presencial,

ainda que o processo tramite sob o selo 100% Digital.

No caso específico dos autos, pelos fundamentos acima, determina-

se que a audiência seja marcada na modalidade presencial e, para

possibilitar tal marcação no sistema, nesse ato retiro o selo 100%

digital.

Aos fundamentos supra, acrescente-se que:

a audiência presencial tem se revelado muito mais efetiva para a

conciliação;

1.

há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

2.

a audiência presencial melhora sobremaneira a colheita da

prova, evitando falhas de comunicação;

3.

a audiência presencial permite melhor qualidade da prova, já que

o contato direto do Magistrado (seu destinatário final) gera uma

melhor condução do processo – Princípio da Imediatidade.

4.

Designo audiência PRESENCIAL UNA para o dia 06/06/2024 às

11:30 horas.

Cite(m)-se a(s) Reclamada(s) e intime-se a parte autora por eCarta

e seu advogado por DEJT.

Os advogados das partes deverão intimar as testemunhas, na

forma do art. 455 do CPC.

Se houver possibilidade de acordo,as partes deverão informar e

será marcada pauta telepresencial bastante breve para análise e

homologação.

/rm

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100340-87.2022.5.01.0046
RECLAMANTE THOMAS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOS PRASERES
MACEDO(OAB: 157245/RJ)

ADVOGADO Juliana Rosalinski de Andrade
Arruda(OAB: 155933/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THOMAS PEREIRA DA SILVA
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 240f837

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Transitado em julgado, inicie-se a fase de liquidação e intime-se a

parte autora para que apresente cálculos de liquidação atualizados,

na forma do art. 879 da CLT, em 8 dias, devendo apresentar

demonstrativo individualizado e mensal dos valores que entende

devidos.

Apresentados os cálculos, intime-se o Reclamado à impugnação

fundamentada no mesmo prazo (Art. 879, § 2º, CLT).

Oportunamente, observe-se o depósito recursal de id: e316d9f e

que a 1ª Ré tem REEF.

/lsd

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101115-39.2021.5.01.0046
RECLAMANTE BRENDO DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE MENDONCA
OLIVEIRA(OAB: 185499/RJ)

ADVOGADO LEONARDO REIS PINTO(OAB:
172167/RJ)

RECLAMADO JORGE JOSE SILVA DO
NASCIMENTO

RECLAMADO ARCA - ENGENHARIA,
ARQUITETURA & VISUAL LTDA

ADVOGADO JULIANA SOUZA PASSARELLI DE
CARVALHO(OAB: 202113/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS PERES(OAB:
204904/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDO DA SILVA CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6d127c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para ciência do resultado negativo do

INFOSEG, conforme certidão de ID-aeda005, bem como para, com

base nos elementos do processo, dizer de que forma pretende

continuar com a execução, fornecendo elementos capazes de

viabilizar os procedimentos que porventura venha requerer ao

Juízo, no prazo de 15 dias, ciente de que, no silêncio, iniciar-se-á o

prazo prescricional previsto no art. 11-A da CLT, ficando o processo

sobrestado por dois anos pelo movimento execução frustrada (276),

nos termos do art. 128 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

/pb

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100487-79.2023.5.01.0046
RECLAMANTE YGOR PATRICK DE OLIVEIRA SILVA

BATISTA

ADVOGADO RODRIGO TADEU PEÇANHA(OAB:
157697/RJ)

ADVOGADO GABRIEL ANTONIO COSTA DA
SILVA(OAB: 247093/RJ)

RECLAMADO POSTO DE GASOLINA PORTAL DA
SERRA LTDA

ADVOGADO LAFAYETTE MARCOS LUIZ DA
CUNHA FILHO(OAB: 95694/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO DE GASOLINA PORTAL DA SERRA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e06c0cf

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

HOMOLOGO OS CÁLCULOS oferecidos peloRéu de ID8c229c6

eecac610, e convolo em penhora os depósitos recursais de

IDca87f0ce a63074d, fixando o valor da condenação em:

VERBA  ---- R$

Crédito Líquido do Reclamante: R$ 14.105,74

INSS: R$ 2.526,68

Honorários Adv. Autor (10%): R$ 1.467,59

Imposto de Renda: ---

Custas: Recolhidas IDcf604c3

Total da Execução: R$ 18.100,01

Depósito Recursal (IDca87f0c): R$ 6.645,37

Depósito Recursal (IDa63074d): R$ 6.613,99

Valor Devido Pela Reclamada: R$ 4.840,65

Intimem-se as partes para ciência da homologação dos cálculos de

liquidação, sendo a parte reclamada para efetuar o pagamento

espontâneo do débito em 15 dias, conforme Art. 523 caput, do CPC

e a parte autora para informar se, em caso de ausência de

pagamento voluntário de seu crédito, pretende que sejam iniciados

os atos executórios, valendo o silêncio como manifestação positiva.

Dê-se ciência Reclamada que garantida a execução e decorrido o

prazo legal in albis, serão expedidos os respectivos alvarás (Art.

104, §1º da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho).

Os recolhimentos das custas, INSS e imposto de renda deverão ser

efetuados em guias próprias. O recolhimento do FGTS deverá ser

depositado diretamente na conta vinculada da parte Autora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100487-79.2023.5.01.0046
RECLAMANTE YGOR PATRICK DE OLIVEIRA SILVA

BATISTA

ADVOGADO RODRIGO TADEU PEÇANHA(OAB:
157697/RJ)

ADVOGADO GABRIEL ANTONIO COSTA DA
SILVA(OAB: 247093/RJ)

RECLAMADO POSTO DE GASOLINA PORTAL DA
SERRA LTDA

ADVOGADO LAFAYETTE MARCOS LUIZ DA
CUNHA FILHO(OAB: 95694/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YGOR PATRICK DE OLIVEIRA SILVA BATISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e06c0cf

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

HOMOLOGO OS CÁLCULOS oferecidos peloRéu de ID8c229c6

eecac610, e convolo em penhora os depósitos recursais de

IDca87f0ce a63074d, fixando o valor da condenação em:

VERBA  ---- R$

Crédito Líquido do Reclamante: R$ 14.105,74

INSS: R$ 2.526,68

Honorários Adv. Autor (10%): R$ 1.467,59

Imposto de Renda: ---

Custas: Recolhidas IDcf604c3

Total da Execução: R$ 18.100,01

Depósito Recursal (IDca87f0c): R$ 6.645,37

Depósito Recursal (IDa63074d): R$ 6.613,99

Valor Devido Pela Reclamada: R$ 4.840,65

Intimem-se as partes para ciência da homologação dos cálculos de

liquidação, sendo a parte reclamada para efetuar o pagamento

espontâneo do débito em 15 dias, conforme Art. 523 caput, do CPC

e a parte autora para informar se, em caso de ausência de

pagamento voluntário de seu crédito, pretende que sejam iniciados

os atos executórios, valendo o silêncio como manifestação positiva.

Dê-se ciência Reclamada que garantida a execução e decorrido o

prazo legal in albis, serão expedidos os respectivos alvarás (Art.

104, §1º da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho).

Os recolhimentos das custas, INSS e imposto de renda deverão ser

efetuados em guias próprias. O recolhimento do FGTS deverá ser

depositado diretamente na conta vinculada da parte Autora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100225-71.2019.5.01.0046
RECLAMANTE GEORGE SAMPAIO BAPTISTA

ADVOGADO LUIZA ZAIDAN RIBEIRO ALVES(OAB:
196379/RJ)

ADVOGADO THAISSA GARCIA DA SILVA
RIBAS(OAB: 217363/RJ)

RECLAMADO REGINAVES INDUSTRIA E
COMERCIO DE AVES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JAN PRZEWODOWSKI
MONTENEGRO DE SOUZA(OAB:
83445/RJ)

ADVOGADO BIANCA DOS SANTOS
NOGUEIRA(OAB: 182400/RJ)

ADVOGADO RENATA DOS SANTOS SAO BENTO
PEREIRA(OAB: 154150/RJ)

ADVOGADO DAPHNNE LOUISE BARROS
GRIZOTTI(OAB: 208539/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGE SAMPAIO BAPTISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ea30a7

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

HOMOLOGO OS CÁLCULOS oferecidos pelo Réu de IDb2ac533

e794a64c, devidamente ajustados pela Contadoria do juízo, fixando

o valor da condenação em:

VERBA  ---- R$

Crédito Líquido do Reclamante: R$ 4.843,87

INSS: ---

Honorários Adv. Autor (10%): R$ 484,39

Imposto de Renda: ---

Custas:Recolhidas ID529430a

Valor Devido Pela Reclamada: R$ 5.328,26

Intimem-se as partes para ciência da homologação dos cálculos de

liquidação, sendo a parte reclamada para efetuar o pagamento

espontâneo do débito em 15 dias, conforme Art. 523 caput, do CPC

e a parte autora para informar se, em caso de ausência de

pagamento voluntário de seu crédito, pretende que sejam iniciados

os atos executórios, valendo o silêncio como manifestação positiva.

Dê-se ciência Reclamada que garantida a execução e decorrido o

prazo legal in albis, serão expedidos os respectivos alvarás (Art.

104, §1º da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho).

Os recolhimentos das custas, INSS e imposto de renda deverão ser

efetuados em guias próprias. O recolhimento do FGTS deverá ser

depositado diretamente na conta vinculada da parte Autora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3735
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0100225-71.2019.5.01.0046
RECLAMANTE GEORGE SAMPAIO BAPTISTA

ADVOGADO LUIZA ZAIDAN RIBEIRO ALVES(OAB:
196379/RJ)

ADVOGADO THAISSA GARCIA DA SILVA
RIBAS(OAB: 217363/RJ)

RECLAMADO REGINAVES INDUSTRIA E
COMERCIO DE AVES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JAN PRZEWODOWSKI
MONTENEGRO DE SOUZA(OAB:
83445/RJ)

ADVOGADO BIANCA DOS SANTOS
NOGUEIRA(OAB: 182400/RJ)

ADVOGADO RENATA DOS SANTOS SAO BENTO
PEREIRA(OAB: 154150/RJ)

ADVOGADO DAPHNNE LOUISE BARROS
GRIZOTTI(OAB: 208539/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINAVES INDUSTRIA E COMERCIO DE AVES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ea30a7

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

HOMOLOGO OS CÁLCULOS oferecidos pelo Réu de IDb2ac533

e794a64c, devidamente ajustados pela Contadoria do juízo, fixando

o valor da condenação em:

VERBA  ---- R$

Crédito Líquido do Reclamante: R$ 4.843,87

INSS: ---

Honorários Adv. Autor (10%): R$ 484,39

Imposto de Renda: ---

Custas:Recolhidas ID529430a

Valor Devido Pela Reclamada: R$ 5.328,26

Intimem-se as partes para ciência da homologação dos cálculos de

liquidação, sendo a parte reclamada para efetuar o pagamento

espontâneo do débito em 15 dias, conforme Art. 523 caput, do CPC

e a parte autora para informar se, em caso de ausência de

pagamento voluntário de seu crédito, pretende que sejam iniciados

os atos executórios, valendo o silêncio como manifestação positiva.

Dê-se ciência Reclamada que garantida a execução e decorrido o

prazo legal in albis, serão expedidos os respectivos alvarás (Art.

104, §1º da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho).

Os recolhimentos das custas, INSS e imposto de renda deverão ser

efetuados em guias próprias. O recolhimento do FGTS deverá ser

depositado diretamente na conta vinculada da parte Autora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100902-33.2021.5.01.0046
RECLAMANTE RUTE DOS REIS SANTOS

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

ADVOGADO Alessandra Carine Henriques(OAB:
127710/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL DO AMPARO E/OU
HOSPITAL ALEMAO DO AMPARO -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO ROGERIO CORREA DE
OLIVEIRA(OAB: 90750/RJ)

ADVOGADO PEDRO AIRES CAETANO
PEREIRA(OAB: 187121/RJ)

ADVOGADO PATRICIA CEZAR BECKER DE
ALMEIDA LOPES(OAB: 111468/RJ)

ADVOGADO VANESSA QUINTAO FERNANDES
NEVES(OAB: 95434/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUTE DOS REIS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eed493a

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos, etc.

Indefiro o requerido pela parte autora na petição id 5318dc5. Este

Juízo não pode declarar nulidade de ato praticado fora dos

presentes autos, realizado perante o Administrador Judicial, que é

auxiliar do Juízo da Recuperação Judicial. Intime-se para ciência.

Prazo de 8 dias.

/tb

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100955-43.2023.5.01.0046
RECLAMANTE TIAGO BEVILAQUA DE FREITAS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA ROCHA DE
SOUZA(OAB: 226117/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

ADVOGADO YAGO GUEDES BARBUTTI(OAB:
236051/RJ)

RECLAMADO DOF SUBSEA BRASIL SERVICOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ DE ANDRADE MENDES(OAB:
46072/RJ)

RECLAMADO NORSKAN OFFSHORE LTDA

ADVOGADO LUIZ DE ANDRADE MENDES(OAB:
46072/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3736
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO BEVILAQUA DE FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8207126

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro que a participação do Reclamante na audiência seja feita de

forma telepresencial, assim como foi feito na assentada anterior,

haja vista que se encontra fora do Brasil.

Os dados para acesso à sala virtual são os mesmos constantes no

despacho ID-aeb9e91, ao qual me reporto.

Intime-se o Reclamante para ciência.

/pb

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101056-80.2023.5.01.0046
EXEQUENTE VANESSA TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO JAQUELINE PEREIRA COSTA(OAB:
211983/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA TEIXEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e07fe8

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Homologados os cálculos do réu e quitada a presente execução

através do depósito id 6a7bc3d, intime-se a parte autora para

ciência da garantia do Juízo, na forma do art. 884 da CLT.

/tb

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100862-80.2023.5.01.0046
EXEQUENTE LUIZ CLAUDIO FERNANDES

PECANHA

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO RENAN MACHADO
ABRUNHOSA(OAB: 252425/RJ)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 755c869

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos, etc.

Altere-se a petição id a6d47bc para Impugnação à Sentença de

Liquidação.

Intime-se o réu para manifestar-se acerca da Impugnação

apresentada, no prazo de 8 dias.

/tb

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100338-83.2023.5.01.0046
RECLAMANTE ANDRE LUIS LOSS

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS LOSS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6719eb

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Apresentado o documento pela Reclamada sob ID-9ac5e6f, intime-

se a parte autora para ciência, bem como para que apresente

cálculos de liquidação atualizados, na forma do art. 879 da CLT, em

8 dias, devendo apresentar demonstrativo individualizado e mensal

dos valores que entende devidos.

Apresentados os cálculos, intime-se o Reclamado à impugnação

fundamentada no mesmo prazo (Art. 879, § 2º, CLT).

/pb

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3737
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100658-41.2020.5.01.0046
RECLAMANTE JORGE EDUARDO DA SILVEIRA

ADVOGADO JOAO LUIZ DA SILVA MATTOS
FILHO(OAB: 156763/RJ)

RECLAMADO GABRIEL ALVES TEIXEIRA

RECLAMADO GABRIEL ALVES TEIXEIRA
MATERIAL DE CONSTRUCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE EDUARDO DA SILVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcb552b

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos, etc.

Esclareça a parte autora o seu requerimento de id ac25744, tendo

em vista que GABRIEL ALVES TEIXEIRA CPF: 091.261.957-04 já é

réu na presente demanda (vide Sentença id 5f9eaea). prazo de 5

dias.

Decorrido o prazo, in albis, sobreste-se o presente feito, conforme

determinado no despacho id 6fabfa7.

/tb

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0157900-12.2007.5.01.0046
RECLAMANTE ISABELLA PEREIRA SARDINHA

ADVOGADO BEROALDO ALVES SANTANA(OAB:
40039/RJ)

RECLAMADO WILLIAM LUGON

RECLAMADO ANTONIO JORGE CECERE
CARDOSO

ADVOGADO MARCIO DA SILVA LIMA(OAB:
142186/RJ)

RECLAMADO ALCIDES PASCHOAL AMADO

RECLAMADO RITA DE CASSIA LUGON

RECLAMADO STATUSCOOP COOPERATIVA DE
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLA PEREIRA SARDINHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 674e014

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a Reclamante para ciência dos documentos do PrevJud

anexados com a certidão de ID-136850d, devendo requerer o que

for de seu interesse, no prazo de 15 dias.

/pb

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100171-66.2023.5.01.0046
RECLAMANTE MYLLENE BRANDAO PEREIRA

LISBOA

ADVOGADO CRISTINA FERREIRA
HENRIQUES(OAB: 118590/RJ)

RECLAMADO GOLD FIRE INSTALACOES E
COMERCIO DE MATERIAIS CONTRA
INCENDIO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MYLLENE BRANDAO PEREIRA LISBOA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfcc1c8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a Reclamante para ciência da certidão da Jucerja

anexada sob ID-010691b , devendo requerer o que for de seu

interesse, no prazo de 15 dias.

Transcorrido o prazo sem manifestação, iniciar-se-á o prazo

prescricional previsto no art. 11-A da CLT, ficando o processo

sobrestado por dois anos pelo movimento execução frustrada (276),

nos termos do art. 128 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

/pb

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100898-64.2019.5.01.0046
RECLAMANTE FABIO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO SANDRA MARIA ALVES
RIBEIRO(OAB: 66593/RJ)

RECLAMADO ADRIANO FERREIRA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO RODRIGUES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 107d445

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, esta 46ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

julga EXTINTA A EXECUÇÃO, na forma do art. 924, V, c/c art. 925,

ambos do CPC.

Intime-se a parte autora.

Decorrido o prazo legal, retire-se o nome do(s) Réu(s) do BNDT e 

remeta-se o processo ao arquivo com baixa na distribuição.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3738
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

/lsd

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100088-94.2016.5.01.0046
RECLAMANTE MARCELO LINCOLN DE MELLO

LEITE

ADVOGADO RICARDO JOSÉ COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

ADVOGADO FELIPE PETILLO PERALTA
GOMES(OAB: 180956/RJ)

RECLAMADO LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM TELECOMUNICACAO
LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDER PINHEIRO COSTA(OAB:
188680/RJ)

ADVOGADO DIEGO RAFAEL COELHO
DANTAS(OAB: 175507/RJ)

ADVOGADO ANNA BEATRIZ FRANCA PINTO
BATISTA(OAB: 107155/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO KARINE RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
62667/RJ)

ADVOGADO DANILO DOS SANTOS MOURA(OAB:
198396/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAUREN ELIZA TONETTI SERRANO

ADVOGADO VINICIUS CASTRO CAVALIERI(OAB:
120965/MG)

ADVOGADO ELIZABETH ALINE PENNA
RESTORE(OAB: 99256/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

OLAVO CONCILIO RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO ANTONIO SERRANO

ADVOGADO VINICIUS CASTRO CAVALIERI(OAB:
120965/MG)

ADVOGADO ELIZABETH ALINE PENNA
RESTORE(OAB: 99256/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAUREN ELIZA TONETTI SERRANO

  - PEDRO ANTONIO SERRANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d52d39e

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, recebo os Agravos

de Petição interpostos pelos suscitados MAUREN ELIZA TONETTI

e PEDRO ANTÔNIO SERRANO.

Aos Agravados.

Contraminutados os Agravos, remetam-se os autos ao E. TRT com

as nossas homenagens.

/bc

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100088-94.2016.5.01.0046
RECLAMANTE MARCELO LINCOLN DE MELLO

LEITE

ADVOGADO RICARDO JOSÉ COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

ADVOGADO FELIPE PETILLO PERALTA
GOMES(OAB: 180956/RJ)

RECLAMADO LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM TELECOMUNICACAO
LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDER PINHEIRO COSTA(OAB:
188680/RJ)

ADVOGADO DIEGO RAFAEL COELHO
DANTAS(OAB: 175507/RJ)

ADVOGADO ANNA BEATRIZ FRANCA PINTO
BATISTA(OAB: 107155/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO KARINE RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
62667/RJ)

ADVOGADO DANILO DOS SANTOS MOURA(OAB:
198396/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAUREN ELIZA TONETTI SERRANO

ADVOGADO VINICIUS CASTRO CAVALIERI(OAB:
120965/MG)

ADVOGADO ELIZABETH ALINE PENNA
RESTORE(OAB: 99256/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

OLAVO CONCILIO RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO ANTONIO SERRANO

ADVOGADO VINICIUS CASTRO CAVALIERI(OAB:
120965/MG)

ADVOGADO ELIZABETH ALINE PENNA
RESTORE(OAB: 99256/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDER TELECOM COMERCIO E SERVICOS EM
TELECOMUNICACAO LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d52d39e

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, recebo os Agravos

de Petição interpostos pelos suscitados MAUREN ELIZA TONETTI

e PEDRO ANTÔNIO SERRANO.

Aos Agravados.

Contraminutados os Agravos, remetam-se os autos ao E. TRT com

as nossas homenagens.

/bc

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100088-94.2016.5.01.0046
RECLAMANTE MARCELO LINCOLN DE MELLO

LEITE

ADVOGADO RICARDO JOSÉ COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

ADVOGADO FELIPE PETILLO PERALTA
GOMES(OAB: 180956/RJ)

RECLAMADO LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM TELECOMUNICACAO
LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDER PINHEIRO COSTA(OAB:
188680/RJ)

ADVOGADO DIEGO RAFAEL COELHO
DANTAS(OAB: 175507/RJ)

ADVOGADO ANNA BEATRIZ FRANCA PINTO
BATISTA(OAB: 107155/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO KARINE RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
62667/RJ)

ADVOGADO DANILO DOS SANTOS MOURA(OAB:
198396/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAUREN ELIZA TONETTI SERRANO

ADVOGADO VINICIUS CASTRO CAVALIERI(OAB:
120965/MG)

ADVOGADO ELIZABETH ALINE PENNA
RESTORE(OAB: 99256/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

OLAVO CONCILIO RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO ANTONIO SERRANO

ADVOGADO VINICIUS CASTRO CAVALIERI(OAB:
120965/MG)

ADVOGADO ELIZABETH ALINE PENNA
RESTORE(OAB: 99256/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO LINCOLN DE MELLO LEITE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d52d39e

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, recebo os Agravos

de Petição interpostos pelos suscitados MAUREN ELIZA TONETTI

e PEDRO ANTÔNIO SERRANO.

Aos Agravados.

Contraminutados os Agravos, remetam-se os autos ao E. TRT com

as nossas homenagens.

/bc

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100846-39.2017.5.01.0046
RECLAMANTE ANTONIA DE MORAES NUNES

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO PAULA BARREIRO SITONIO(OAB:
209456/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA DEIRO
COSTA(OAB: 188778/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

RECLAMADO ANDRE BRAGA DA SILVA

RECLAMADO ERLANDSON RODRIGUES FEIJO

RECLAMADO COPA HOSTEL 2006 PENSAO LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA DE MORAES NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ddb44d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, esta 46ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

julga EXTINTA A EXECUÇÃO, na forma do art. 924, V, c/c art. 925,

ambos do CPC.

Intime-se a parte autora.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Decorrido o prazo legal, retire-se o nome do(s) Réu(s) do BNDT e 

remeta-se o processo ao arquivo com baixa na distribuição.

/lsd

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100748-78.2022.5.01.0046
RECLAMANTE JHONNY BRITO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96a5d27

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Apresentados os cálculos pelo Reclamante, intimem-se os

Reclamados à impugnação fundamentada, pelo prazo de 8 dias

(Art. 879, § 2º, CLT).

/pb

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100748-78.2022.5.01.0046
RECLAMANTE JHONNY BRITO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96a5d27

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Apresentados os cálculos pelo Reclamante, intimem-se os

Reclamados à impugnação fundamentada, pelo prazo de 8 dias

(Art. 879, § 2º, CLT).

/pb

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Notificação
Processo Nº ATOrd-0157600-16.2008.5.01.0046

Autor Marcos Antonio Barcelos

Advogado George Matias de Lima(OAB: RJ
133984-D)

Réu Profil Aluminio Ltda. ME

Advogado Fábio Rocha de Souza(OAB: RJ 96285
-D)

Réu Katia Cilene Augusto da Costa

Réu Vinko Mahovlic

Processo: 0157600-16.2008.5.01.0046 - ATOrd

Aut: Marcos Antonio  Barcelos [Adv. George Matias de Lima (OAB:

RJ 133984-D)]

Réu: Profil Aluminio Ltda. ME [Adv. Fábio Rocha de Souza (OAB:

RJ 96285-D)], Katia Cilene Augusto da Costa, Vinko Mahovlic

Destinatário(s): Aut Marcos Antonio  Barcelos, Réu Profil Aluminio

Ltda. ME, Réu Katia Cilene Augusto da Costa, Réu Vinko Mahovlic

Tomar ciência que o processo físico foi migrado para o eletrônico

(sistema PJe), mantida a mesma numeração e que  o art. 51 da

Resolução CSJT 185/2017 e o art. 11 do Ato da Presidência do TRT

nº 147/2017 (DEJT de 17/11/2017) determinam o peticionamento

somente por meio eletrônico, não sendo permitidas petições por

meio físico, pena de não produzirem quaisquer efeitos legais. Os

autos físicos permanecerão na Secretaria da Vara até o

arquivamento do feito.

Processo Nº ATOrd-0101547-97.2017.5.01.0046
RECLAMANTE RAPHAEL LEANDRO SANTOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LILIAN BURGO MARTINS(OAB:
143806/RJ)

RECLAMADO LUIZ CLAUDIO ROCHA CARDOSO

RECLAMADO CONSTRULAGOS CONSTRUTORA
LTDA - EPP

ADVOGADO NELTON GONCALVES DE
FARIA(OAB: 116924/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CLAUDIO ROCHA CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRULAGOS CONSTRUTORA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 979c419

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, esta 46ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

julga EXTINTA A EXECUÇÃO, na forma do art. 924, V, c/c art. 925,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ambos do CPC.

Intime-se a parte autora.

Decorrido o prazo legal, retire-se o nome do(s) Réu(s) do BNDT e 

remeta-se o processo ao arquivo com baixa na distribuição.

/lsd

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101547-97.2017.5.01.0046
RECLAMANTE RAPHAEL LEANDRO SANTOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LILIAN BURGO MARTINS(OAB:
143806/RJ)

RECLAMADO LUIZ CLAUDIO ROCHA CARDOSO

RECLAMADO CONSTRULAGOS CONSTRUTORA
LTDA - EPP

ADVOGADO NELTON GONCALVES DE
FARIA(OAB: 116924/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CLAUDIO ROCHA CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL LEANDRO SANTOS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 979c419

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, esta 46ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

julga EXTINTA A EXECUÇÃO, na forma do art. 924, V, c/c art. 925,

ambos do CPC.

Intime-se a parte autora.

Decorrido o prazo legal, retire-se o nome do(s) Réu(s) do BNDT e 

remeta-se o processo ao arquivo com baixa na distribuição.

/lsd

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100437-92.2019.5.01.0046
RECLAMANTE ALADIONYS PRIMO DA SILVA

ADVOGADO JAQUELINE PERES DE SOUSA(OAB:
206554/RJ)

RECLAMADO BAR E MERCEARIA DU BOM DO
GRAJAU LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALADIONYS PRIMO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b9ede4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A prescrição intercorrente ocorre quando o titular do direito

permanece inerte pelo mesmo prazo fixado no ordenamento jurídico

para a pretensão, sem exigir a reparação pretendida durante a

relação processual.

No presente caso, observa-se que a parte autora abandonou o feito

por mais de dois anos deixando de praticar os atos que lhe cabiam,

apesar de devidamente intimada sob pena de decurso do prazo

prescricional, conforme se observa da intimação de id: b8864df.

Aliás, a última petição do autor na presente demanda foi em

07/01/2020.

Diante do exposto, esta 46ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

julga EXTINTA A EXECUÇÃO, na forma do art. 924, V, c/c art. 925,

ambos do CPC.

Intime-se a parte autora.

Decorrido o prazo legal, retire-se o nome do(s) Réu(s) do BNDT e 

remeta-se o processo ao arquivo com baixa na distribuição.

/lsd

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0114200-20.2006.5.01.0046
RECLAMANTE LUIS AUGUSTO FERRETI PINHEIRO

ADVOGADO PAULO GOMIDE DE CAMPOS
FILHO(OAB: 83681/RJ)

RECLAMADO PEDRO AZAMBUJA PINHEIRO
MACHADO

ADVOGADO RAUL LOPES DOURADO(OAB:
179009/RJ)

RECLAMADO E-DABLIO CONSULTORIA E
PROJETOS LTDA - ME

RECLAMADO GUILHERME ANTONIO MONTEIRO
DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS AUGUSTO FERRETI PINHEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de8ed98

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Dê-se vista à parte autora da Certidão id 139959f, bem como do

despacho id 3dcd108. Prazo de 5 dias.

Após, voltem conclusos para acesso ao SISBAJUD, conforme

determinado no despacho id 3dcd108.

/tb

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100578-72.2023.5.01.0046
RECLAMANTE CESAR CORREA DOS SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA CARDOSO MOREIRA
MARQUES(OAB: 238878/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR CORREA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CESAR CORREA DOS SANTOS

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id ca043cd, abaixo transcrito(a):

Vistos etc.

Já lançados os pagamentos/recolhimentos.

Vistos etc.

Quitado integralmente o valor devido, declaro extinta a execução

com julgamento do mérito (Art. 924, II e 925, CPC).

Decorrido o prazo da intimação id 461247b sem manifestações do

réu, expeçam-se alvarás ao autor, à patrona do autor, observando-

se os dados bancários informados na petição id b28db5a, ao INSS,

à Fazenda Nacional, bem como expeça-se ofício para transferência

do FGTS.

Intimem-se as partes para ciência da expedição dos alvarás, bem

como da presente Sentença de extinção.

Após,decorrido o prazo, in albis, e zerada a conta judicial, ao

arquivo definitivo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TIAGO AZEVEDO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100578-72.2023.5.01.0046
RECLAMANTE CESAR CORREA DOS SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA CARDOSO MOREIRA
MARQUES(OAB: 238878/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id ca043cd, abaixo transcrito(a):

Vistos etc.

Já lançados os pagamentos/recolhimentos.

Vistos etc.

Quitado integralmente o valor devido, declaro extinta a execução

com julgamento do mérito (Art. 924, II e 925, CPC).

Decorrido o prazo da intimação id 461247b sem manifestações do

réu, expeçam-se alvarás ao autor, à patrona do autor, observando-

se os dados bancários informados na petição id b28db5a, ao INSS,

à Fazenda Nacional, bem como expeça-se ofício para transferência

do FGTS.

Intimem-se as partes para ciência da expedição dos alvarás, bem

como da presente Sentença de extinção.

Após,decorrido o prazo, in albis, e zerada a conta judicial, ao

arquivo definitivo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TIAGO AZEVEDO SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100416-53.2018.5.01.0046
RECLAMANTE MOISES FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO RODOLFO CALZOLARI SILVA(OAB:
214297/RJ)

ADVOGADO CARLA PEREIRA BATISTA(OAB:
189098/RJ)

ADVOGADO JULIANA REGINA FREITAS DE
AZEVEDO FELIPE(OAB: 215230/RJ)

RECLAMADO LUIZ FELIPE FERREIRA DE
FIGUEIREDO

ADVOGADO MARIANA ARAUJO REGO
MONTEIRO(OAB: 210712/RJ)

RECLAMADO PONTO FORTE SERVICOS E
MONITORAMENTO LTDA

ADVOGADO MARIANA ARAUJO REGO
MONTEIRO(OAB: 210712/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELIPE FERREIRA DE FIGUEIREDO

  - PONTO FORTE SERVICOS E MONITORAMENTO LTDA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8381971

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, esta 46ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

julga EXTINTA A EXECUÇÃO, na forma do art. 924, V, c/c art. 925,

ambos do CPC.

Intimem-se as partes para ciência.

Nos termos do §1º do art. 116 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, intime-se a Ré inclusive

para ter ciência de que será liberado alvará ao Autor pelo depósito

certificado sob o id: 5ed71ce.

Viabilizando a expedição de alvará com a determinação de crédito

em conta, intime-se também a parte autora para informar seus

dados bancários no prazo de 05 dias (nome do titular, CPF/CNPJ,

código do banco, agência, conta com o tipo e variação, caso tenha),

ficando responsável pela correção dos dados informados.

Decorrido o prazo legal e expedido o alvará, retire-se o nome do(s)

Réu(s) do BNDT, libere-se eventuais restrições (RENAJUD,

SERASAJUD, etc.) e  remeta-se o processo ao arquivo com baixa

na distribuição.

/lsd

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100416-53.2018.5.01.0046
RECLAMANTE MOISES FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO RODOLFO CALZOLARI SILVA(OAB:
214297/RJ)

ADVOGADO CARLA PEREIRA BATISTA(OAB:
189098/RJ)

ADVOGADO JULIANA REGINA FREITAS DE
AZEVEDO FELIPE(OAB: 215230/RJ)

RECLAMADO LUIZ FELIPE FERREIRA DE
FIGUEIREDO

ADVOGADO MARIANA ARAUJO REGO
MONTEIRO(OAB: 210712/RJ)

RECLAMADO PONTO FORTE SERVICOS E
MONITORAMENTO LTDA

ADVOGADO MARIANA ARAUJO REGO
MONTEIRO(OAB: 210712/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES FRANCISCO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8381971

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, esta 46ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

julga EXTINTA A EXECUÇÃO, na forma do art. 924, V, c/c art. 925,

ambos do CPC.

Intimem-se as partes para ciência.

Nos termos do §1º do art. 116 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, intime-se a Ré inclusive

para ter ciência de que será liberado alvará ao Autor pelo depósito

certificado sob o id: 5ed71ce.

Viabilizando a expedição de alvará com a determinação de crédito

em conta, intime-se também a parte autora para informar seus

dados bancários no prazo de 05 dias (nome do titular, CPF/CNPJ,

código do banco, agência, conta com o tipo e variação, caso tenha),

ficando responsável pela correção dos dados informados.

Decorrido o prazo legal e expedido o alvará, retire-se o nome do(s)

Réu(s) do BNDT, libere-se eventuais restrições (RENAJUD,

SERASAJUD, etc.) e  remeta-se o processo ao arquivo com baixa

na distribuição.

/lsd

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100495-95.2019.5.01.0046
RECLAMANTE LEANDRO CHAVES DA SILVA

ADVOGADO MARA BAPTISTA VIEIRA DE
MELLO(OAB: 184905/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO CRUZEIRO DO SUL
LTDA

ADVOGADO DIOGO PERDONATI DANTAS
BARRETO(OAB: 159777/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO CRUZEIRO DO SUL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bfd3336

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, esta 46ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

julga EXTINTA A EXECUÇÃO, na forma do art. 924, V, c/c art. 925,

ambos do CPC.

Intime-se a parte autora.

Decorrido o prazo legal, retire-se o nome do(s) Réu(s) do BNDT e 

remeta-se o processo ao arquivo com baixa na distribuição.

/lsd

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100495-95.2019.5.01.0046
RECLAMANTE LEANDRO CHAVES DA SILVA

ADVOGADO MARA BAPTISTA VIEIRA DE
MELLO(OAB: 184905/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO CRUZEIRO DO SUL
LTDA

ADVOGADO DIOGO PERDONATI DANTAS
BARRETO(OAB: 159777/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO CHAVES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bfd3336

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, esta 46ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

julga EXTINTA A EXECUÇÃO, na forma do art. 924, V, c/c art. 925,

ambos do CPC.

Intime-se a parte autora.

Decorrido o prazo legal, retire-se o nome do(s) Réu(s) do BNDT e 

remeta-se o processo ao arquivo com baixa na distribuição.

/lsd

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100268-32.2024.5.01.0046
RECLAMANTE VERONICA DA SILVA ROCHA

ADVOGADO CYRO FRANKLIN DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 116066/RJ)

RECLAMADO ACQUAX CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -
ME

RECLAMADO ELSEVIER EDITORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA DA SILVA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df8b6c2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designo audiência telepresencial UNA para o dia 28/05/2024 10:00

horas.

Cite(m)-se a(s) Reclamada(s) e intime-se a parte autora por eCarta

e seu advogado por DEJT.

A audiência será realizada através da plataforma ZOOM, devendo

as partes e advogados acessarem através do seguinte link:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt46.rj

ID da reunião: 547 214 1656

Senha: 947527

Não haverá necessidade de envio do convite por e-mail, bastando

acessar diretamente pelo link supra.

Caso o participante acesse o Zoom pelo celular, será necessário

baixar o aplicativo gratuitamente com antecedência.

Caso a parte ré se oponha ao Juízo 100% Digital deverá

manifestar a discordância em 5 dias após o recebimento da

notificação, na forma do art. 7º do Ato Conjunto 15/2021 deste

E. TRT. Nesta hipótese, a audiência será remarcada para

modalidade presencial.

Os advogados das partes deverão intimar as testemunhas

informando o link da audiência virtual designada e respectivo

dia e horário, caso queiram ouvi-las, na forma do art. 455 do

CPC.

Se houver possibilidade de acordo,as partes deverão informar e

será marcada pauta telepresencial bastante breve para análise e

homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100264-62.2024.5.01.0056
RECLAMANTE MARCUS VINICIUS TOMAZ DA SILVA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO MOTA
FERREIRA CRUZ(OAB: 252520/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS TOMAZ DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b55d26

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designo audiência presencial UNA para o dia 03/06/2024 08:50.

Cite(m)-se a(s) Reclamada(s) e intime-se a parte autora por eCarta

e seu advogado por DEJT.

Os advogados das partes deverão intimar as testemunhas, na

forma do art. 455 do CPC.

Se houver possibilidade de acordo,as partes deverão informar e

será marcada pauta telepresencial bastante breve para análise e

homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100790-93.2023.5.01.0046
RECLAMANTE TELMA CRISTINA RIBEIRO

MOREIRA

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

ADVOGADO MARILZA DA PENHA SANTOS(OAB:
80836/RJ)

ADVOGADO newton vieira pamplona(OAB:
14677/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAMPLONA & SANTOS
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TELMA CRISTINA RIBEIRO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TELMA CRISTINA RIBEIRO MOREIRA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição dos alvarás, devendo requerer o que entender

cabível no prazo legal, ficando ciente de que, decorrido o prazo in

albis, a execução será extinta na forma dos arts. 924, II e 925 do

CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL FRANCISCO BARBOSA MOREAU

Assessor

Processo Nº ATSum-0100790-93.2023.5.01.0046
RECLAMANTE TELMA CRISTINA RIBEIRO

MOREIRA

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

ADVOGADO MARILZA DA PENHA SANTOS(OAB:
80836/RJ)

ADVOGADO newton vieira pamplona(OAB:
14677/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAMPLONA & SANTOS
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição dos alvarás, devendo requerer o que entender

cabível no prazo legal, ficando ciente de que, decorrido o prazo in

albis, a execução será extinta na forma dos arts. 924, II e 925 do

CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL FRANCISCO BARBOSA MOREAU

Assessor

Processo Nº ATSum-0100654-96.2023.5.01.0046
RECLAMANTE LUCIANA SOARES BARRETO

ADVOGADO RAFAELA DA COSTA
LEANDRO(OAB: 169013/RJ)

RECLAMADO HB MULTISERVICOS S.A.

ADVOGADO NICK BASSALO ANTUNES(OAB:
140179/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA SOARES BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUCIANA SOARES BARRETO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do Alvará de Id ef9898a, bem como da

Sentença de Extinção de Id 9282263.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL FRANCISCO BARBOSA MOREAU

Assessor

Processo Nº ATSum-0100654-96.2023.5.01.0046
RECLAMANTE LUCIANA SOARES BARRETO

ADVOGADO RAFAELA DA COSTA
LEANDRO(OAB: 169013/RJ)

RECLAMADO HB MULTISERVICOS S.A.

ADVOGADO NICK BASSALO ANTUNES(OAB:
140179/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HB MULTISERVICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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DESTINATÁRIO(S): HB MULTISERVICOS S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do Alvará de Id ef9898a, bem como da

Sentença de Extinção de Id 9282263.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL FRANCISCO BARBOSA MOREAU

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100696-48.2023.5.01.0046
RECLAMANTE LUANA MARQUES DE FREITAS

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECLAMADO TERNIUM BRASIL LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

PERITO JOSE PARAVIDINO DE MACEDO
SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA MARQUES DE FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b887fd

proferido nos autos.

Inicialmente, considerando a complexidade do caso, que demanda

realização de audiência presencial, retire-se o selo 100% digital.

Considerando os fatos narrados, em pauta breve de conciliação,

PRESENCIAL.

Fica marcado o dia 26/03/2024 13:30horas, para audiência especial

de conciliação.

Ficam as partes cientes de que:

A audiência será realizada no formato presencial na sala de

audiências da 46ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro , situada à

RUA DO LAVRADIO, 132, 7º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070;

As partes ficam dispensadas de comparecimento caso o advogado

tenha procuração com poderes para transigir.

Considerando que, de acordo com o laudo pericial, a autora tem

incapacidade total para o trabalho, e tendo em vista ainda os

documentos juntados pela ré com a petição de ID c59d2ec, a autora

deverá, até a data da audiência, permanecer em casa, pois não

está apta ao trabalho, de acordo com o perito.

Intimem-se as partes para ciência e aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100696-48.2023.5.01.0046
RECLAMANTE LUANA MARQUES DE FREITAS

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECLAMADO TERNIUM BRASIL LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

PERITO JOSE PARAVIDINO DE MACEDO
SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERNIUM BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b887fd

proferido nos autos.

Inicialmente, considerando a complexidade do caso, que demanda

realização de audiência presencial, retire-se o selo 100% digital.

Considerando os fatos narrados, em pauta breve de conciliação,

PRESENCIAL.

Fica marcado o dia 26/03/2024 13:30horas, para audiência especial

de conciliação.

Ficam as partes cientes de que:

A audiência será realizada no formato presencial na sala de

audiências da 46ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro , situada à

RUA DO LAVRADIO, 132, 7º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070;

As partes ficam dispensadas de comparecimento caso o advogado

tenha procuração com poderes para transigir.

Considerando que, de acordo com o laudo pericial, a autora tem

incapacidade total para o trabalho, e tendo em vista ainda os

documentos juntados pela ré com a petição de ID c59d2ec, a autora

deverá, até a data da audiência, permanecer em casa, pois não

está apta ao trabalho, de acordo com o perito.

Intimem-se as partes para ciência e aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100266-62.2024.5.01.0046
REQUERENTE PAULO JORGE FERNANDES

FERREIRA CORREIA

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

REQUERIDO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

ADVOGADO NATALIA PEREIRA PRACA(OAB:
186599/RJ)

ADVOGADO DOVER FERNANDES PEREIRA
FERRAZ(OAB: 138327/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93b4ead

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Anote-se e observe-se o patrocínio da Ré, conforme consta na

demanda principal.

Intime-se a Ré para ciência do presente Cumprimento Provisório de

Sentença, bem como para manifestação fundamentada sobre os

cálculos, apresentando itens e valores de discordância, no prazo de

08 dias (art. 879, §2º da CLT).

/lsd

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

47ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0010805-86.2013.5.01.0039
RECLAMANTE GELKER RIBEIRO FERNANDES

ADVOGADO FAGNER JORGE SANDES DE
ALMEIDA(OAB: 137477/RJ)

ADVOGADO IVALDO RODRIGO QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 147865/RJ)

RECLAMADO MARCELO BARBEITO SA

RECLAMADO MARCIO DE MIRANDA BORIO

RECLAMADO ANTONIO LUIS GUEDES MACHADO

RECLAMADO 3 ARQUITETOS ASSOCIADOS LTDA
- EPP

ADVOGADO Fábio Bastos França(OAB: 113206/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO BARBEITO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PJe

O/A MM. Juiz(a) MARLY COSTA DA SILVEIRA da 47ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE INTIMAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que,

por este, fica(m) intimado(s) MARCELO BARBEITO SA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência de que foi

convolado em penhora os valores bloqueados, sendo certo que o

Juízo não se encontra garantido e de que, querendo embargar,

deverão complementar o valor devido em 05 (cinco) dias, para

garantia do Juízo.. Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico. E para que

chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente

edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ELIANA DE MELO MARTINS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010805-86.2013.5.01.0039
RECLAMANTE GELKER RIBEIRO FERNANDES

ADVOGADO FAGNER JORGE SANDES DE
ALMEIDA(OAB: 137477/RJ)

ADVOGADO IVALDO RODRIGO QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 147865/RJ)

RECLAMADO MARCELO BARBEITO SA

RECLAMADO MARCIO DE MIRANDA BORIO

RECLAMADO ANTONIO LUIS GUEDES MACHADO

RECLAMADO 3 ARQUITETOS ASSOCIADOS LTDA
- EPP

ADVOGADO Fábio Bastos França(OAB: 113206/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LUIS GUEDES MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PJe

O/A MM. Juiz(a) MARLY COSTA DA SILVEIRA da 47ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE INTIMAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que,

por este, fica(m) intimado(s) ANTONIO LUIS GUEDES MACHADO,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência de

que foi convolado em penhora os valores bloqueados, sendo certo

que o Juízo não se encontra garantido e de que, querendo

embargar, deverão complementar o valor devido em 05 (cinco) dias,

para garantia do Juízo.. Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico. E para que

chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente

edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ELIANA DE MELO MARTINS

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0010805-86.2013.5.01.0039
RECLAMANTE GELKER RIBEIRO FERNANDES

ADVOGADO FAGNER JORGE SANDES DE
ALMEIDA(OAB: 137477/RJ)

ADVOGADO IVALDO RODRIGO QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 147865/RJ)

RECLAMADO MARCELO BARBEITO SA

RECLAMADO MARCIO DE MIRANDA BORIO

RECLAMADO ANTONIO LUIS GUEDES MACHADO

RECLAMADO 3 ARQUITETOS ASSOCIADOS LTDA
- EPP

ADVOGADO Fábio Bastos França(OAB: 113206/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DE MIRANDA BORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PJe

O/A MM. Juiz(a) MARLY COSTA DA SILVEIRA da 47ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE INTIMAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que,

por este, fica(m) intimado(s) MARCIO DE MIRANDA BORIO, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência de que

foi convolado em penhora os valores bloqueados, sendo certo que

o Juízo não se encontra garantido e de que, querendo embargar,

deverão complementar o valor devido em 05 (cinco) dias, para

garantia do Juízo.. Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico. E para que

chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente

edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ELIANA DE MELO MARTINS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101353-98.2019.5.01.0023
RECLAMANTE DANIELA DE HOLLANDA

NASCIMENTO

ADVOGADO MARCIA COSTA DE ALMEIDA(OAB:
174529/RJ)

ADVOGADO VALÉRIA DE PAULA RODRIGUES
CARDOSO(OAB: 181982/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO ANA LYGIA ROSA DOS SANTOS
SURRAGE RODRIGUES
RIBEIRO(OAB: 132868/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO SIERRA
PAULUCCI(OAB: 300715/SP)

RECLAMADO LOCAL SERVICE COMERCIO E
SERVICOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCAL SERVICE COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO - PJe

A MM. Juiz(a) MARLY COSTA DA SILVEIRA, da 47ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) citado(s) LOCAL SERVICE COMERCIO E SERVICOS

EIRELI - ME, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para, no prazo de 15 dias, comprovar o pagamento da

importância devida, no importe de R$49.064,12. Em caso de

dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico. E para que chegue ao conhecimento dos interessados,

foi passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ELIANA DE MELO MARTINS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100552-13.2019.5.01.0047
RECLAMANTE ROBERTA STHEFANY PANTOJA

FERREIRA

ADVOGADO fabio kik da silva(OAB: 80776/RJ)

RECLAMADO NATURATIVA FARMACIA LTDA - EPP

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

RECLAMADO NATIFARMA FARMACIA LTDA - EPP

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

RECLAMADO CELL PRESERVE LABORATORIO DE
BIOTECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

RECLAMADO ECOFARMA FARMACIA LTDA - EPP

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

RECLAMADO L HERBIER FARMACIA DE
MANIPULACAO LTDA

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARINA DO AMARAL GURGEL

TERCEIRO
INTERESSADO

TEREZA TELES ALMEIDA

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

WILSON LEONARDO
VASCONCELOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARINA DO AMARAL GURGEL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MARLY COSTA DA SILVEIRA da 47ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, por determinação verbal, faz saber a

todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) CARINA

DO AMARAL GURGEL, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido Por determinação verbal da MM. Juíza, fica(m) o(s)

destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para tomar ciência do

Despacho ID 2b48c56 proferido nos autos.

"Vistos, etc.

Anote-se e observe se o patrocínio, conforme indicado nas petições

de id b3c538a e 670683d.

Dê-se vistas às partes contrárias para se pronunciarem no prazo de

15 dias, vindo, em seguida, os autos conclusos para decisão do

incidente processual.

Não havendo manifestação, venham conclusos para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 24 de janeiro de 2024."

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

THIAGO DE OLIVEIRA CONCEICAO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0157300-32.2000.5.01.0047
RECLAMANTE JORGE LUIZ GONCALVES

ADVOGADO PATRICIA AVALONE VIANNA(OAB:
74123/RJ)

RECLAMADO PEDRO JACK KAPELLER

RECLAMADO JACQUELINE KAPELLER

RECLAMADO GRAFICOS BLOCH S A

ADVOGADO ANA PAULA PINA CORREIA(OAB:
108710/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUELINE KAPELLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO - PJe

A MM. Juiz(a) MARLY COSTA DA SILVEIRA, da 47ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) citado(s) JACQUELINE KAPELLER, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, no prazo de 15

dias, comprovar o pagamento da importância devida, no

importe de Total: R$539.715,85. Em caso de dúvida, acesse a

página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico. E para

que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o

presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ELIANA DE MELO MARTINS

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100319-11.2022.5.01.0047
RECLAMANTE HELEN PRISCILLA DAMASCENO

ADVOGADO alberto magno silveira boaventura
sobrinho(OAB: 151009/RJ)

ADVOGADO roberto de oliveira falco(OAB:
151296/RJ)

RECLAMADO NORTESHOPPING POINT SUPER
LANCHES LTDA

RECLAMADO IVAN MENDES CABRAL

PERITO LEANDRO LEAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELEN PRISCILLA DAMASCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes cientes da manifestação do perito de id e045d23,

com a data e demais informações sobre a perícia, abaixo

parcialmente transcrita:

Dia 22 de março de 2024, às 9:00 h, na Av. Dom Helder Câmara,

5474, Norteshopping, Del Castilho, Rio de Janeiro.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARJORYE GALY ARGOLO GALVAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100606-71.2022.5.01.0047
RECLAMANTE WAGNER TORRES TRAMONTANO

ADVOGADO MIGUEL ANTONIO VON
RONDOW(OAB: 53995/RJ)

RECLAMADO TERNIUM BRASIL LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)
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PERITO WILLIAM LOPES DA SILVA AIRES
CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER TORRES TRAMONTANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes cientes da manifestação do perito de id 1449ade,

com a data e demais informações sobre a perícia, abaixo

parcialmente transcrita:

Data: 09/04/2024

Horário:09h

Endereço: Av. João XXIII, s/nº, Santa Cruz –Rio de Janeiro, RJ -

Brasil -CEP: 23560-352

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARJORYE GALY ARGOLO GALVAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100606-71.2022.5.01.0047
RECLAMANTE WAGNER TORRES TRAMONTANO

ADVOGADO MIGUEL ANTONIO VON
RONDOW(OAB: 53995/RJ)

RECLAMADO TERNIUM BRASIL LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

PERITO WILLIAM LOPES DA SILVA AIRES
CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERNIUM BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes cientes da manifestação do perito de id 1449ade,

com a data e demais informações sobre a perícia, abaixo

parcialmente transcrita:

Data: 09/04/2024

Horário:09h

Endereço: Av. João XXIII, s/nº, Santa Cruz –Rio de Janeiro, RJ -

Brasil -CEP: 23560-352

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARJORYE GALY ARGOLO GALVAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0125100-54.2009.5.01.0047
RECLAMANTE VANESSA DE ALMEIDA PORTUGAL

ADVOGADO MARCIO FRANCA DE
MENEZES(OAB: 64608/RJ)

RECLAMADO PROMOARTE EMPREENDIMENTOS
PUBLICITARIOS LTDA

RECLAMADO JORGE CORDEIRO LEITE

RECLAMADO MARCO ANTONIO ROSEIRO LEITE
PALERMO

RECLAMADO MARIA VILLAR LEITE BELLUTI

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA VILLAR LEITE BELLUTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA VILLAR LEITE BELLUTI

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da promoção da contadoria de Id b3fe8b9 e despacho de Id

6726273

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ELIANA DE MELO MARTINS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100420-14.2023.5.01.0047
RECLAMANTE TED UILSON DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

RECLAMADO FENIXX SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TED UILSON DE SOUZA MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 396b9ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

TED UILSON DE SOUZA MOREIRA, devidamente qualificada,

propôs, em 19-05-2023, ação trabalhista em face de FENIXX
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SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, pleiteando,

com fundamentos de fato e de direito, o constante na exordial,

acompanhada de documentos. Atribuiu à causa o valor de

R$59.891,66.

Primeira proposta conciliatória infrutífera.

Devidamente citada a ré não apresentou defesa, tampouco

compareceu à audiência.

Provas documentais foram produzidas.

Razões finais remissivas.

Segunda proposta conciliatória inexitosa.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

DIREITO INTERTEMPORAL

As normas processuais, via de regra, têm imediata aplicabilidade

aos processos em curso (NCPC, art. 14 c/c art. 769 da CLT),

entretanto, eventuais exceções serão tratadas em tópico específico.

Com relação às normas de direito material, verifica-se que o

contrato de trabalho foi celebrado em 12-01-2010, portanto, antes

da entrada em vigor da lei 13.467/17. Assim, considerando o

princípio da irretroatividade das normas (art. 5º, XXXVI, da CRFB),

bem como o quanto disposto no art. 468 da CLT, tenho que

inaplicável as alterações introduzidas pela lei em questão ao

presente caso.

REVELIA E CONFISSÃO FICTA

A ré, apesar de regularmente notificada, não compareceu à

audiência, motivo por que a declaro revel e confessa (confissão

ficta) quanto aos fatos contra ela alegados (art. 844, caput, da CLT;

Súmula 74, I, do TST).

DA DURAÇÃO DA JORNADA

Alega que foi admitido na ré em 12-01-2010 no cargo de “vigilante”,

tendo sido dispensado em 21-04-2023.

Afirma que “sempre trabalhou na escala de 12 x 36 (doze horas de

trabalho por trinta e seis horas de folga), de 2ª a domingo, no

horário de 19:00 hs as 07:00 hs, sempre com o máximo de 20

minutos de intervalo para refeição, gozados no próprio posto de

serviço, sem rendição e sem desconexão”.

Esclarece que “a ré nunca não pagava corretamente o valor de

adicional noturno, sem integrar a periculosidade no cálculo do

adicional, e, ainda, não obedeceu a regra de pagamento do

adicional noturno com a prorrogação até as 07:00 hs da manhã - no

horário de saída do autor - pagando o adicional somente até as

05:00 hs, em clara violação a regra legal, devendo ser condenada

ao pagamento das diferenças de adicional noturno e seus reflexos

com relação aos valores de 13º salário, férias com o terço

constitucional, valores de FGTS, aviso prévio e indenização

compensatória de 40% do FGTS. 09. Mas a quantidade de horas

noturnas também estava errada, pois não incluiu a prorrogação da

súmula 60 do E. TST nem a redução da hora noturna, sendo

devidas 09 horas noturnas por plantão (de 22:00 até as 07:00 hs

com a contagem da hora com 52,30 segundos), isso até o final da

jornada que era as 07:00 hs, no total mensal de 144 horas noturnas

no mês de 16 plantões.”

Pleiteia “diferença de Horas extras pela redução da hora

noturna com a prorrogação da jornada noturna pela Súmula 60

do E. TST, com o adicional de 50%, no valor de R$ 18.418,16; III.

Em razão da habitualidade do trabalho extraordinário, a integração

desse valor pela média mensal ao salário, no valor médio de R$

306,96, com o pagamento dos reflexos em relação aos valores de

13º salário (R$ 1.534,84), férias com o terço constitucional (R$

2.041,34), RSR (R$ 3.096,69), valores de FGTS (R$ 1.473,45),

aviso prévio (R$ 644,61) e indenização compensatória de 40% do

FGTS (R$ 589,38), no total de R$ 9.380,31; IV. Pagamento das

diferenças de adicional noturno, conforme fundamentação, no

total de R$ 1.777,20; V. Integração das diferenças de adicional

noturno ao salario, pelo valor médio de R$ 29,62, com o pagamento

dos reflexos nos valores de 13º salário (R$ 148,10), férias com o

terço constitucional (R$ 196,97), RSR (R$ 296,20), valores de

FGTS (R$ 142,17), aviso prévio (R$ 62,20) e indenização

compensatória de 40% do FGTS (R$ 56,87), no total de R$ 902,51;

VI. Indenização dos intervalospara refeição suprimidos pela ré,

de forma integral, com o acréscimo de 50%, de acordo com o artigo

71, 4º da CLT, no valor de R$ 14.326,23; VII. Integração das horas

extras da supressão dos intervalos para refeição ao salario, pelo

valor médio de R$ 238,77, com o pagamento dos reflexos nos

valores de 13º salário (R$ 1.193,85), férias com o terço

constitucional (R$ 1.587,82), RSR (R$ 2.387,70), valores de FGTS

(R$ 1.146,09), aviso prévio (R$ 501,41) e indenização

compensatória de 40% do FGTS (R$ 458,43), no total de R$

7.275,30”.

Na hipótese dos autos, a hora extra foi postulada em razão da

redução da hora noturna. Neste ponto, além da revelia e confissão

ficta da ré, merece destaque que o empregado sujeito à jornada

especial 12 x 36 (ainda que prevista em normacoletiva) faz jusà

hora noturnareduzida, porquanto setrata de direitoprevisto em

norma deordem pública (art.73, §1º, CLT). Merece registro,

inclusive, que a existênciade acordo coletivoestabelecendo

jornada 12 x36 não impedea redução dahora noturna

embenefício do empregado.

Esse é o entendimento do Tribunal Superior do Trabalho:

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO.RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOBA ÉGIDE DALEI. 1. REGIME DE

JORNADA 12X36. PRESTAÇÃO HABITUAL DE HORAS
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EXTRAS.13.015/2014INVALIDADE.INAPLICABILIDADE DA

S Ú M U L A 8 5 / T S T .  2 .

JORNADA12X36.INTERVALOINTRAJORNADA. SUPRESSÃO

P O R N O R M A  C O L E T I V A .  I M P O S S I B I L I D A D E .

REFLEXOS.SÚMULA 437/TST.3. JORNADA 12X36.HORA

NOTURNA REDUZIDA.SÚMULA 60/II/TST EOJ 388/SBDI-

1/TST. 4. JORNADA DE TRABALHO. REGIME DE

TRABALHO 12X36.TRABALHO EMFERIADOS. PAGAMENTO

EMDOBRO. SÚMULA 444/TST. Oemprega do sujeito à

jornadaespecial 12x36, aindaque prevista em norma

coletiva,faz jus àhora noturna reduzida, porquantose trata

dedireito previsto emnorma de ordempública (art. 73,§1º,

CLT),  não podendoser suprimido pelavontade das

partes.Apenas se anegociação coletiva fixasse adicional noturno

mais elevado, compensando o cálculo econômico da hora ficta do

art. 73, §1º,da CLT,é que seriaviável a flexibilização

domencionado horário noturnopor regra coletiva negociada,

oque não éretratado na hipótesedos autos. Observe-

se,quanto às prorrogações laborativas apósa prestação

delabor noturno, quea ordem jurídica(art. 73, §5º,da CLT)

estende a regência especial noturna também sobre o tempo

prorrogado. Nessa linha, a Súmula 60, II, TST(ex-OJ6, SBDI-I),

ea OJ 388,da SBDI-1, doTST. Esclareça-se, apropósito, que,

embora os dois verbetes jurisprudenciais se refiram apenas ao

adicional noturno, é evidente que o critério normativofixado pelo

§5ºdo art. 73 da CLTreporta-se ao adicionale também à hora

ficta noturna. Agravo de instrumento desprovido. (Processo: AIRR -

283-82.2015.5.09.0014 Data deJulgamento: 30/05/2017,

RelatorMinistro: Mauricio GodinhoDelgado, 3ª Turma,Data de

Publicação: DEJT 02/06/2017).

Com oobjetivo de protegero trabalhador submetidoao trabalho

noturno,a CLT possui dispositivo que fixa o cálculo da hora

trabalhada - no período entre as 22h e 5h do dia seguinte -em

52minutos e 30segundos. Com aaplicação da norma,os

minutos residuaispara além do limite de 52' 30" são remunerados

de forma extraordinária.

Assim, tendo em vista a revelia e confissão ficta da ré, defiro o

pagamento das diferenças de adicional noturno pela inobservância

da hora ficta noturna (considere-se, portanto, que a jornada noturna

compreende o lapso temporal entre 22h de um dia até 5h do dia

seguinte(art. 73, § 2º, CLT).

Além disso, o art. 73, § 1º, CLT considera, ainda, a hora noturna

menor que a hora diurna (hora ficta noturna, composta de 52'30").

No casoem análise, édevido também oadicional (20%

sobreo valor dahora ou fração trabalhada) emrelação às

horasprorrogadas após às05h, quando cumpridaintegralmente

a jornada no período noturno (Súmula 60, II, do TST).

Além disso, também deve ser considerado que as horas laboradas

após às 5h da manhã devem sofrer a reduçãoda hora

noturna,nos moldes dadiretriz consubstanciada naOrientação

Jurisprudencial388 da SDI1 do TST.

Ofato de setratar de umajornada especial 12 x 36,por certo,

em nada modifica a observância de tal diretriz ao caso em tela,

conforme reflete a ementa abaixo transcrita: ADICIONAL

NOTURNO. CONTINUIDADE DA JORNADA CONTRATUAL.

PRORROGAÇÃO. Ao determinar o pagamento das horas laboradas

no horário noturno (que se estende das 22:00h às 5:00h)em valor

superiorao diurno, oart. 73, caput,da CLT visoucompensar o

empregado pelo desgastefísico sofrido emrazão da inversãodo

seu relógiobiológico, bem comopela alteração que esta jornada

provoca em sua vida familiar e social. Sendo assim, embora o § 5º

do art. 73 da CLT e a Súmula n. 60, II, do TST prevejam a extensão

do adicional correspondente às horas laboradasem prorrogação

dotrabalho noturno, talregra também háde ser aplicadaà

simples continuidade dajornada contratual padrãoapós as

5:00h- entendimento literalmente cristalizado na OJ n. 388 da SDI-

1 do TST, que aborda a matéria na hipótese da jornada

especial12x36 (caso dos autos). Afinal, tanto na jornada mista

quanto nas horas extras prestadas após o horário contratual

noturno, os maléficos efeitos do trabalho noturno não

cessam, automaticamente, após as 5:00h, uma vez que o obreiro

continua privado do sono no período em que seu organismo

está biologicamente (e, inclusive, socialmente) programado

para  do rm i r .  (TRT da3 . ª  Reg ião ;  PJe :0010197-

6 0 . 2 0 1 5 . 5 . 0 3 . 0 1 3 7 ( R O ) ;  D i s p o n i b i l i z a ç ã o :

09/06/2016,DEJT/TRT3/ Cad.Jud, Página 410;Órgão Julgador:

DecimaTurma; Relator: Paulo Mauricio R. Pires).

Quanto ao intervalo intrajornada, trata-se de norma jusfundamental,

diretamente relacionada à segurança e à saúde no trabalho (arts.

6º, 7º, XXII, 170, VI, 200, VIII, da CRFB), merecendo, por isso,

interpretação em sua máxima eficácia. Em razão disso, a

supressão, ainda que parcial, do intervalo para repouso e

alimentação implica condenação correspondente ao período

integral, tendo natureza salarial (art. 71, § 4º, da CLT e Súmula 437,

itens I e III, do TST).

Assim, julgo procedente o pedido para condenar a ré a pagar, como

extras, durante todo o período laboral, o equivalente a 01 hora extra

a título de supressão do intervalo intrajornada, observados os

seguintes parâmetros: divisor 210, adicional de 50%, evolução

salarial do autor, os dias efetivamente laborados e a Súmula 264 do

TST.

Por habituais,as parcelas deferidasneste tópico geramreflexos
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em repousosemanal remunerado e, asdiferenças destes,

emaviso prévio, gratificaçãonatalina, férias com1/3 e FGTS e

indenização compensatória de 40%.

JUSTIÇA GRATUITA

Aplico, à hipótese, as novas disposições acerca da matéria, trazidas

pela Lei 13.467/2017, uma vez que se trata de ação proposta após

a vigência da referida lei.

O art. 790, § 3º, da CLT, com a nova redação conferida pela Lei

13.467/2017, estabelece que “É facultado aos juízes, órgãos

julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer

instância conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da

justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles

que perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento)

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social”.

Considerando-se que a análise do requerimento está sendo feita

por ocasião da prolação da sentença, deve ser levada em conta a

situação econômica atual da autora.

Ressalte-se que o art. 99, § 3º, do CPC, aplicável supletivamente ao

processo do trabalho (art. 15 do CPC), estabelece que “Presume-se

verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por

pessoa natural”.

No mesmo sentido, inclusive, já decidiu o E.TST, por meio de uma

de suas turmas:

AÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/17. RECURSO DE REVISTA DO AUTOR. BENEFÍCIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE

RECURSOS POR SIMPLES DECLARAÇÃO.  CUSTAS

P R O C E S S U A I S  E  H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S

S U C U M B E N C I A I S .  T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A

RECONHECIDA. Cinge-se a controvérsia a definir se a simples

declaração de hipossuficiência econômica é suficiente para a

comprovação do estado de pobreza do reclamante, para fins de

deferimento dos benefícios da justiça gratuita, em ação ajuizada

após a vigência da Lei n° 13.467/2017. Segundo o artigo 790, §§ 3º

e 4º, da CLT, com as alterações impostas pela Lei nº 13.467/2017,

o benefício da gratuidade da Justiça será concedido àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, ou àqueles que

comprovarem insuficiência de recursos. Já o artigo 5º, LXXIV, da

Constituição Federal consagra o dever do Estado de prestar

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos e o artigo 99, §3º, do CPC, de aplicação

supletiva ao processo do trabalho, consoante autorização expressa

no artigo 15 do mesmo Diploma, dispõe presumir-se verdadeira a

alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural. A partir da

interpretação sistemática desses preceitos, não é possível exigir

dos trabalhadores que buscam seus direitos na Justiça do Trabalho

- na sua maioria, desempregados - a comprovação de estarem sem

recursos para o pagamento das custas do processo. Deve-se

presumir verdadeira a declaração de pobreza firmada pelo autor, na

petição inicial, ou feita por seu advogado, com poderes específicos

para tanto. No tocante aos honorários advocatícios, além dessa

compreensão, é certo que artigo 98, caput e § 1º, do CPC os inclui

entre as despesas abarcadas pelo beneficiário da gratuidade da

justiça. Ainda que o § 2º do mencionado preceito disponha que a

concessão da gratuidade não afasta a responsabilidade do

beneficiário pelos honorários advocatícios decorrentes de sua

sucumbência, o § 3º determina que tal obrigação fique sob condição

suspensiva, pelo prazo de 5 anos, e somente poderá ser exigida se

o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos justificadora da concessão da gratuidade de justiça,

extinguindo-se, após o decurso do prazo mencionado. Essa regra

foi incorporada na sua quase totalidade à CLT por meio da

introdução do artigo 791-A, especificamente no seu § 4º, muito

embora o prazo da condição suspensiva seja fixado em dois anos e

contenha esdrúxula previsão de possibilidade de cobrança, se o

devedor obtiver créditos em outro processo aptos a suportar as

despesas. Diz-se esdrúxula pelo conteúdo genérico da autorização

e por não especificar a natureza do crédito obtido, que, em regra, no

processo do trabalho, resulta do descumprimento de obrigações

comezinhas do contrato de trabalho, primordialmente de natureza

alimentar, circunstância que o torna impenhorável, na forma prevista

no artigo 833, IV, do CPC, com a ressalva contida no seu § 2º.

Nesse contexto, o beneficiário da justiça gratuita somente suportará

as despesas decorrentes dos honorários advocatícios caso o credor

demonstre a existência de créditos cujo montante promova

ind iscut íve l  e  substanc ia l  a l teração de sua condição

socioeconômica e, para tanto, não se pode considerar de modo

genérico o percebimento de quaisquer créditos em outros

processos, pois, neste caso, em última análise se autorizaria a

constrição de verba de natureza alimentar. Precedentes. Por fim,

deve ser reduzido o percentual arbitrado, para o mínimo previsto em

lei, considerando-se que o autor desistiu da ação antes mesmo da

habilitação dos advogados das rés e da realização da denominada

audiência inaugural, de modo a evitar o deslocamento das partes e

consequente incremento das despesas processuais, pleito

homologado pelo juiz. Em tal caso, não houve maiores gastos pelas

demandadas e o julgador não pode deixar de observar tais

elementos fáticos ao definir o percentual a incidir, a teor da regra

contida no § 2º do artigo 791-A da CLT. Recurso de revista

conhecido e provido. ( RR - 10520-91.2018.5.03.0062 - 7ª Turma -
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Em razão disso, não infirmada a presunção legal estabelecida no

art. 790, § 3º, da CLT, concedo à parte autora os benefícios da

justiça gratuita, isentando-a do pagamento das custas do processo.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Tendo em vista a data da propositura da ação, o tema dos

honorários advocatícios deve ser analisado sob a ótica da chamada

“reforma trabalhista”.

Nesse sentido, o art. 791-A da CLT, com redação conferida pela Lei

13.467/2017, estabelece que:

“Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1o Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

Condeno a ré ao pagamento de honorários de sucumbência no

percentual de 10% sobre o valor dos pedidos julgados procedentes,

a partir do que resultar da liquidação da sentença.

DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Liquidação por cálculos.

Natureza jurídica das parcelas (art. 832, § 3º, da CLT) conforme o

art. 28, § 9º, da Lei 8.212/91, cabendo à ré efetuar e comprovar o

recolhimento das contribuições previdenciárias, autorizada a

retenção da quota-parte do autor (OJ 363 da SBDI-I do TST).

Descontos fiscais, pela autora, nos termos do art. 12-A da Lei

7.713/88 e da Súmula 368 do TST, cabendo à ré efetuar e

comprovar o respectivo recolhimento. Observe-se o disposto na OJ

400 da SBDI-I do TST.

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA

Por força do caráter vinculante da decisão (art. 102, § 2º, da CRFB

e art. 927, I, do CPC c/c art. 769 da CLT), aplicável o decidido no

voto conjunto, de relatoria do Excelentíssimo Ministro Gilmar

Mendes, proferido nos autos das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e

6.021:

“Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes as ações diretas de

i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  e  a s  a ç õ e s  d e c l a r a t ó r i a s  d e

constitucionalidade, para conferir interpretação conforme à

Constituição ao art. 879, §7º, e a o art. 899, §4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467, de 2017. Nesse sentido, há de se

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA

-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil)”.

Quanto ao termo inicial de aplicação da SELIC, estabeleceu-se,

pelo decidido nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021, a “incidência

do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”. Parece haver um consenso

semântico no sentido de que, a partir da propositura da ação

perante o Poder Judiciário, dá-se início à chamada fase “judicial”.

Raciocínio diverso daria margem à insólita hipótese em que o

trabalhador, além de obrigado a propor ação judicial para fins de ver

cumprido um direito seu e de, com isso, sofrer uma desvalorização

do seu crédito por conta do desnível entre o IPCA-E na fase pré-

judicial e a SELIC na fase judicial, também amargar o interregno

entre a data da propositura da ação e a citação do réu sem qualquer

correção monetária e juros de mora sobre o valor judicialmente

reconhecido, malferindo-se, inevitavelmente, o direito de

propriedade e a devida proteção da coisa julgada. Assim, com

amparo também no art. 883 da CLT, no art. 39, § 1º, da Lei

8.177/1991 e na interpretação analógica do art. 240, § 1º, do CPC

c/c art. 769 da CLT, é de se concluir que a incidência da SELIC

retroage à data da propositura da ação. Nesse sentido, inclusive, a

decisão em sede de embargos de declaração na ADC 58, no

sentido de “estabelecer a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial

e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art.

406 do Código Civil).

Diante de todo o exposto, concluo e determino que a atualização

monetária e os juros de mora serão aplicados da seguinte forma:

- até o dia anterior ao da propositura da ação (fase “pré-judicial”),

incidência do IPCA-E;

- a partir da data da propositura da ação (inclusive), incidência da

SELIC.

Quanto à atualização monetária, observem-se, ainda, os arts. 459, §

1º e 477, § 6º, da CLT, bem como a Súmula 381 do TST.

PRAZO E CONDIÇÕES DE CUMPRIMENTO DA SENTENÇA

Nos termos do art. 832, § 1º, da CLT, “Quando a decisão concluir
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pela procedência do pedido, determinará o prazo e as condições

para o seu cumprimento”.

O art. 765 da CLT, por sua vez, menciona que “Os Juízos e

Tribunais do Trabalho terão ampla liberdade na direção do

processo e velarão pelo andamento rápido das causas,

podendo determinar qualquer di l igência necessár ia ao

esclarecimento delas”.

Tais dispositivos da CLT, além de consentâneos com o caráter

alimentar e, por isso, privilegiado, do crédito trabalhista (art. 100, §

1º, da CRFB e art. 83, I, da Lei 11.101/2005), também se

harmonizam integralmente com o direito fundamental à duração

razoável do processo (art. 5º, LXXVIII, da CRFB), assegurados “os

meios que garantam a celeridade de sua tramitação”.

Com base nos arts. 4º e 6º do CPC c/c art. 769 da CLT, “As partes

têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do

mérito, incluída a atividade satisfativa”. Nesse sentido, “Todos os

sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha,

em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva”.

Percebe-se, portanto, que a duração razoável do processo e a

efetividade da jurisdição estão diretamente relacionadas à

capacidade de o Poder Judiciário entregar, no plano fático, o bem

da vida judicialmente reconhecido ao credor.

Para tanto, de modo a se desestimular o uso do processo com fins

meramente procrastinatórios e com vistas a se assegurar,

finalmente, o efetivo cumprimento de obrigações que já deveriam ter

sido espontaneamente observadas quando da vigência do contrato

de emprego, torna-se imperativa a incidência do art. 139, IV, do

CPC c/c art. 769 da CLT e art. 3º, III, da Instrução Normativa

39/2016 do TST, que assim dispõe:

“O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código,

incumbindo-lhe: (...) IV - determinartodas as medidas indutivas,

coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para

assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações

que tenham por objeto prestação pecuniária”.

Nessa direção, inclusive, já decidiu o TST:

“RECURSO DE REVISTA DA 3ª RECLAMADA. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. IMPOSIÇÃO DE MULTA COMINATÓRIA PELO

DESCUMPRIMENTO DE PRAZO Assinado eletronicamente por:

GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA - Juntado em: 08/01/2021

01:07:08 -  2934369 PARA PAGAMENTO DO DÉBITO

RECONHECIDO EM JUÍZO. OBRIGAÇÃO DE PAGAR.

FUNDAMENTO NO ART. 832, §1º, DA CLT. APLICABILIDADE

COM FUNDAMENTO NO ART. 139, IV, DO CPC/15. No caso

concreto, o eg. TRT manteve a condenação da reclamada ao

pagamento da multa de 10% em caso de não pagamento no prazo

estabelecido em sentença, com base no art. 832, § lº, da CLT. A

norma celetista sob referência, apesar de não tratar de forma

explícita da possibilidade de imposição de multa cominatória, mas

apenas determinar que "Quando a decisão concluir pela

procedência do pedido, determinará o prazo e as condições para o

seu cumprimento", pode ser interpretada como autorizadora da

imposição da referida penalidade, pois, com o advento do novo

Código de Processo Civil, a partir de 16/03/2016, especificamente

do seu art. 139, IV, passou a ser expressamente admitida a

incidência de "medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub

-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de ordem

judicial", também nas ações que tenham por objeto prestação

pecuniária. Dentre tais medidas, certamente se encontra a multa

cominatória. Há julgado. Recurso de revista não conhecido. (ARR -

1186-54.2014.5.08.0120 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga,

Data de Julgamento: 21/06/2017, 6ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 23/06/2017)”

Ante o exposto, determino que a ré deverá pagar o valor devido

(acrescido de juros de mora e de atualização monetária) no prazo

legal do art. 880 da CLT, sob pena de, nos termos do art. 139, IV,

do CPC c/c art. 769 da CLT, pagar multa equivalente a 20% (vinte

por cento) do respectivo valor.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação proposta por TED UILSON DE SOUZA

MOREIRA,em face de FENIXX SEGURANÇA E TRANSPORTE

DE VALORES LTDA, decido:

No mérito, julgar procedentes os pedidos para condenar a ré ao

cumprimento das seguintes obrigações:

De pagar:

- diferenças deadicional noturno pelainobservância da

horaficta noturna (considere-se, portanto, que a jornada noturna

compreende o lapso temporal entre 22h de um dia até 5h do dia

seguinte (art. 73,§ 2º, CLT).Além disso, oart. 73, §1º, CLT

considera,ainda, a horanoturna menor que a hora diurna (hora

ficta noturna, composta de 52'30"). No caso em análise, é devido

também oadicional (20% sobreo valor dahora ou

fraçãotrabalhada) em relaçãoàs horas prorrogadas após às 05h,

quando cumprida integralmente a jornada no período noturno

(Súmula60, II, do TST). Além disso, a ré deverá pagar 01 hora

extra a título de supressão do intervalo intrajornada, observados os

seguintes parâmetros: divisor 210, adicional de 50%, evolução

salarial do autor, os dias efetivamente laborados e a Súmula 264 do

TST. Por habituais,as parcelas deferidasneste tópico
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geramref lexos em repousosemanal  remunerado e,

asdiferenças destes, emaviso prévio, gratificaçãonatalina,

férias com1/3 e FGTS e indenização compensatória de 40%.

- honorários de sucumbência no percentual de 10% sobre o valor

dos pedidos julgados procedentes, a partir do que resultar da

liquidação da sentença.

Descontos fiscais e previdenciários conforme item específico da

fundamentação.

Juros e correção monetária nos termos do item específico da

fundamentação.

A parte ré, no prazo legal do art. 880 da CLT, quando notificada

para tanto, deverá pagar o valor devido (acrescido de juros de mora

e de atualização monetária), sob pena de, nos termos do art.139,

IV, do CPC c/c art. 769 da CLT, pagarmulta equivalente a 20%

(vintepor cento) do respectivo valor.

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita.

Custas, pela ré, de R$ 300,00, calculadas sobre o valor da

condenação, arbitrado em R$ 15.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100217-86.2022.5.01.0047
RECLAMANTE HENRIQUE FERREIRA QUINTELA

DA SILVA

ADVOGADO Caroline Terra Ferre(OAB: 133548/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

RECLAMADO PRIME WORK SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CLAUDIA REGINA DA COSTA(OAB:
240244/SP)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO HOPE RECURSOS HUMANOS
EIRELI - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HAGATA STELLA RODRIGUES
FERREIRA SA TELES(OAB:
447561/SP)

RECLAMADO AELOS SERVIÇOS EIRELI

ADVOGADO HAGATA STELLA RODRIGUES
FERREIRA SA TELES(OAB:
447561/SP)

RECLAMADO CAMBUI GESTAO E
INVESTIMENTOS EIRELI

ADVOGADO HAGATA STELLA RODRIGUES
FERREIRA SA TELES(OAB:
447561/SP)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE FERREIRA QUINTELA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4bfdfdc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço os embargos opostos e no mérito os julgo

improcedentes, nos termos da fundamentação, que passa a integrar

esse dispositivo.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100217-86.2022.5.01.0047
RECLAMANTE HENRIQUE FERREIRA QUINTELA

DA SILVA

ADVOGADO Caroline Terra Ferre(OAB: 133548/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

RECLAMADO PRIME WORK SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CLAUDIA REGINA DA COSTA(OAB:
240244/SP)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO HOPE RECURSOS HUMANOS
EIRELI - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HAGATA STELLA RODRIGUES
FERREIRA SA TELES(OAB:
447561/SP)

RECLAMADO AELOS SERVIÇOS EIRELI

ADVOGADO HAGATA STELLA RODRIGUES
FERREIRA SA TELES(OAB:
447561/SP)

RECLAMADO CAMBUI GESTAO E
INVESTIMENTOS EIRELI

ADVOGADO HAGATA STELLA RODRIGUES
FERREIRA SA TELES(OAB:
447561/SP)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AELOS SERVIÇOS EIRELI

  - CAMBUI GESTAO E INVESTIMENTOS EIRELI

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - HOPE RECURSOS HUMANOS EIRELI - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - PRIME WORK SEGURANCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4bfdfdc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço os embargos opostos e no mérito os julgo

improcedentes, nos termos da fundamentação, que passa a integrar
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esse dispositivo.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010237-75.2015.5.01.0047
RECLAMANTE GISELE CARDOSO DA COSTA

ADVOGADO José Antonio Rolo Fachada(OAB:
77093/RJ)

ADVOGADO AMAURY SOARES MARQUES
JUNIOR(OAB: 79553/RJ)

RECLAMADO BOTTINO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

TESTEMUNHA RENATA MONTEIRO GOUVEIA
CARVALHO

PERITO GUILHERME VALERIO PEREIRA

TESTEMUNHA MARLICE FERREIRA DOS SANTOS

TESTEMUNHA MARCIO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOTTINO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 678ae3c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço os embargos opostos e no mérito os julgo

improcedentes, nos termos da fundamentação, que passa a integrar

esse dispositivo.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010237-75.2015.5.01.0047
RECLAMANTE GISELE CARDOSO DA COSTA

ADVOGADO José Antonio Rolo Fachada(OAB:
77093/RJ)

ADVOGADO AMAURY SOARES MARQUES
JUNIOR(OAB: 79553/RJ)

RECLAMADO BOTTINO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

TESTEMUNHA RENATA MONTEIRO GOUVEIA
CARVALHO

PERITO GUILHERME VALERIO PEREIRA

TESTEMUNHA MARLICE FERREIRA DOS SANTOS

TESTEMUNHA MARCIO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE CARDOSO DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 678ae3c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço os embargos opostos e no mérito os julgo

improcedentes, nos termos da fundamentação, que passa a integrar

esse dispositivo.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100653-64.2022.5.01.0073
RECLAMANTE GILSON DE JESUS HOLTZ

ADVOGADO SANDRA REGINA OLIVEIRA PINTO
DE LIMA(OAB: 57799/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CELSO DE FARIA
VILARINHO(OAB: 155324/RJ)

RECLAMADO RCA SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA EIRELI - EPP

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

RECLAMADO LIDERFORTE ESPECIALIZADA EM
SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DHC OFFICES

ADVOGADO LUZANILBA MOREIRA DA
SILVA(OAB: 1396-B/RJ)

TESTEMUNHA AUGUSTO CESAR DA SILVA
BRIVILATI

TESTEMUNHA ANDRE LUIZ DOS SANTOS
TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON DE JESUS HOLTZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID efe5e49

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço os embargos opostos e no mérito julgo-os

parcialmente procedentes,nos termos da fundamentação, que

passa a integrar esse dispositivo.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100653-64.2022.5.01.0073
RECLAMANTE GILSON DE JESUS HOLTZ

ADVOGADO SANDRA REGINA OLIVEIRA PINTO
DE LIMA(OAB: 57799/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CELSO DE FARIA
VILARINHO(OAB: 155324/RJ)

RECLAMADO RCA SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA EIRELI - EPP

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

RECLAMADO LIDERFORTE ESPECIALIZADA EM
SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DHC OFFICES

ADVOGADO LUZANILBA MOREIRA DA
SILVA(OAB: 1396-B/RJ)

TESTEMUNHA AUGUSTO CESAR DA SILVA
BRIVILATI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3758
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TESTEMUNHA ANDRE LUIZ DOS SANTOS
TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DHC OFFICES

  - LIDERFORTE ESPECIALIZADA EM SERVICOS GERAIS LTDA

  - RCA SERVICOS DE TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID efe5e49

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço os embargos opostos e no mérito julgo-os

parcialmente procedentes,nos termos da fundamentação, que

passa a integrar esse dispositivo.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0003700-44.2007.5.01.0047
RECLAMANTE MAURICIO CELIO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO HAMILCAR DE CAMPOS FILHO(OAB:
61498/RJ)

RECLAMADO DJALMA FERREIRA DA SILVA

RECLAMADO ABSOLUTA SERVICOS TECNICOS
DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO CELIO SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MAURICIO CELIO SOUZA DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

forneçam cópia da sentença de decretação de falência, bem como

os dados do atual administrador da massa falida. Prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ELIANA DE MELO MARTINS

Assessor

Processo Nº PAP-0100100-27.2024.5.01.0047
REQUERENTE DALTA BARRETO MOTTA

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL CLAUDINO RIBEIRO(OAB:
231203/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

REQUERIDO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALTA BARRETO MOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DALTA BARRETO MOTTA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência UNA, no formato híbrido, ou seja, com

comparecimento presencial para aqueles com dificuldade

técnica e comparecimento telepresencial para aqueles que

possuem condições tecnológicas e técnicas. A audiência

acontecerá na Plataforma ZOOM MEETINGS, que se realizará

no dia 16/09/2024 10:15, na sala de audiência virtual desta 47ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, que pode ser acessada por

meio do link https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt47rj (ID da reunião:

446 414 2558). 1- O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2-A petição inicial poderá ser consultada na internet

p e l a

páginahttp://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumen

t o / l i s t V i e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

24020615181781700000193131494. 3- Os autos estão disponíveis,

para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio
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d a  c o n s u l t a  p ú b l i c a  n o  e n d e r e ç o

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 4- Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora, deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do

proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em

formato eletrônico. 5- Recomenda-se que as partes estejam

acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados no

sistema do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região, portando

certificado digital. 6- Solicita-se ao advogado do Réu que apresente

sua defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com a

Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação

dada pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 7- A prova documental deverá observar os

arts. 320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em

formato eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. 8- O

Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma. 9- As testemunhas

comparecerão na forma do art. 455 do CPC. 10- Havendo

pedido de equiparação salarial ou de desvio de função, o

demandado deverá juntar cópia da norma interna contendo

descrição das funções pertinentes aos cargos ocupados pelos

comparados ou para o qual tenha sido alegadamente desviado

o autor, sob a pena do disposto no CPC, art 400. A não juntada

daqueles documentos implicará em confissão quanto à matéria de

fato arguida pelo demandante, no sustento desse pleito. Assumem

as partes o ônus de garantir o pleno acesso virtual via

plataforma ZOOM, caso não compareçam presencialmente,

pena de perda da prova. Os advogados que optarem por não

comparecer presencialmente à audiência, igualmente assumem

o de o ônus de garantir o pleno acesso virtual via plataforma

ZOOM, sob pena de prosseguimento da audiência mesmo com

sua ausência.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL CARNEIRO DE ASSIS CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010134-39.2013.5.01.0047
RECLAMANTE CLAUDIA DE PAULA FERNANDES

TOSTES

ADVOGADO Alexandre Jorge Nobre Quesada(OAB:
90058/RJ)

ADVOGADO DANIELLE DO CARMO
VERTICCHIO(OAB: 128850/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROZENBAUM(OAB:
121060/RJ)

ADVOGADO Bibiana Rozenbaum Quesada(OAB:
162350/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO Bruno Bello Perdomo Rosa(OAB:
170286/RJ)

ADVOGADO AUREAN MARTINS GOMES(OAB:
130756/RJ)

ADVOGADO VANESSA MACHADO DO
NASCIMENTO(OAB: 171486/RJ)

ADVOGADO Eliane Helena de Oliveira Aguiar(OAB:
58248/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO Lisandra Carvalho do Couto(OAB:
167129/RJ)

TESTEMUNHA MARCELO SANTOS DA SILVA

TESTEMUNHA NADIA RODRIGUES ACCIOLY LINS

TESTEMUNHA ALEXANDRE JOSE DA SILVA

PERITO LUIZ ANTONIO MUNIZ DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA MARELO WANDALSEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do Id 59ed7dc.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

THIAGO DE OLIVEIRA CONCEICAO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100146-16.2024.5.01.0047
RECLAMANTE PRISCILA CAMPOS MARQUES

ADVOGADO ANDERSON PINTO BEZERRA(OAB:
183511/RJ)

RECLAMADO DIAGNOSTICOS SERRANA EIRELI

RECLAMADO X7 DIAGNOSTICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - PRISCILA CAMPOS MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PRISCILA CAMPOS MARQUES

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência UNA, no formato híbrido, ou seja, com

comparecimento presencial para aqueles com dificuldade

técnica e comparecimento telepresencial para aqueles que

possuem condições tecnológicas e técnicas. A audiência

acontecerá na Plataforma ZOOM MEETINGS, que se realizará

no dia 29/08/2024 09:55, na sala de audiência virtual desta 47ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, que pode ser acessada por

meio do link https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt47rj (ID da reunião:

446 414 2558). 1- O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2-A petição inicial poderá ser consultada na internet

p e l a

páginahttp://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumen

t o / l i s t V i e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

24022011391152600000193857775. 3- Os autos estão disponíveis,

para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio

d a  c o n s u l t a  p ú b l i c a  n o  e n d e r e ç o

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 4- Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora, deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do

proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em

formato eletrônico. 5- Recomenda-se que as partes estejam

acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados no

sistema do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região, portando

certificado digital. 6- Solicita-se ao advogado do Réu que apresente

sua defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com a

Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação

dada pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 7- A prova documental deverá observar os

arts. 320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em

formato eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. 8- O

Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma. 9- As testemunhas

comparecerão na forma do art. 455 do CPC. 10- Havendo

pedido de equiparação salarial ou de desvio de função, o

demandado deverá juntar cópia da norma interna contendo

descrição das funções pertinentes aos cargos ocupados pelos

comparados ou para o qual tenha sido alegadamente desviado

o autor, sob a pena do disposto no CPC, art 400. A não juntada

daqueles documentos implicará em confissão quanto à matéria de

fato arguida pelo demandante, no sustento desse pleito. Assumem

as partes o ônus de garantir o pleno acesso virtual via

plataforma ZOOM, caso não compareçam presencialmente,

pena de perda da prova. Os advogados que optarem por não

comparecer presencialmente à audiência, igualmente assumem

o de o ônus de garantir o pleno acesso virtual via plataforma

ZOOM, sob pena de prosseguimento da audiência mesmo com

sua ausência.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL CARNEIRO DE ASSIS CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010410-36.2014.5.01.0047
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO MAYRINCK DA

COSTA

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO LUCIANO GALVÃO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

RECLAMADO VIACAO VG EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA MENEZES DO
NASCIMENTO BELLOT(OAB:
80918/RJ)

ADVOGADO TAISSA FURTADO GATTO(OAB:
126725/RJ)

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

RECLAMADO VIACAO ANDORINHA LTDA

ADVOGADO TATHIANE ALMEIDA CAMPOS(OAB:
137441/RJ)

ADVOGADO HELOISA HELENA MENDES
GUSMÃO AUTUORI DE MELLO(OAB:
83492/RJ)

ADVOGADO carlos eduardo miranda bonelli(OAB:
138926/RJ)
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ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO BREDA TRANSPORTES E TURISMO
RIO - EIRELI

ADVOGADO TATHIANE ALMEIDA CAMPOS(OAB:
137441/RJ)

ADVOGADO HELOISA HELENA MENDES
GUSMÃO AUTUORI DE MELLO(OAB:
83492/RJ)

ADVOGADO carlos eduardo miranda bonelli(OAB:
138926/RJ)

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

RECLAMADO TRANSLITORANEA TURISTICA LTDA

ADVOGADO TATHIANE ALMEIDA CAMPOS(OAB:
137441/RJ)

ADVOGADO HELOISA HELENA MENDES
GUSMÃO AUTUORI DE MELLO(OAB:
83492/RJ)

ADVOGADO carlos eduardo miranda bonelli(OAB:
138926/RJ)

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO MAYRINCK DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLOS ALBERTO MAYRINCK DA COSTA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho de Id 56ef4ba.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

THIAGO DE OLIVEIRA CONCEICAO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100570-29.2022.5.01.0047
RECLAMANTE VALDEMAR SANTOS JUNIOR

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMAR SANTOS JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 874354b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, rejeito todas as preliminares;pronuncio a prescrição

quinquenal das pretensões condenatórias anteriores a 07/07/2017,

julgando tais pleitos extintos com resolução do mérito, na forma do

artigo 487, II, do NCPC; e, no mérito propriamente dito,julgo

PROCEDENTES EM PARTEos pedidosna ação em que move

VALDEMAR SANTOS JUNIOR em face de EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS., na forma da

fundamentação supra que este dispositivo integra, condenando em:

- pagamento de horas extras, com adicional de 70% (conforme

clausula 61ª da norma coletiva deID. d6891af - Pág. 36– fl. 830, e

as demais no percentual vigente em cada uma a seu respectivo

tempo, assegurado importe legal mínimo de 50%), consideradas

estas as excedentes à 8ª hora diária e/ou à 44ª hora semanal (não

há prova nos autos de que foi pactuada jornada de 40 horas

semanais como alega erroneamente a peça vestibular), conforme

jornada acima fixada, e reflexos em RSR (de forma simples, já que

a OJ 394 da SDI-I do TST ainda permanece em vigor, porquanto o

IRR 10169-57.2013.5.05.0024 se encontra pendente de julgamento

pelo TST),férias com 1/3 ou com percentual normativo maior

(70%), desde que já assim outrora adimplido a seu tempo, 13º

salário e FGTS (a ser depositado, ante o contrato em curso);

- pagamento de uma hora diária, a título de intervalo intrajornada,

na forma supra fixada, com relação ao lapso temporal contratual

compreendido entre marco prescricional fixado e 10/11/2017, pois

anterior à vigência da Lei 13.467/2017, consoante redação de

outrora art. 71, § 4º, da CLT c/c Súmula 437, I, TST, entendimento

pacífico na época da relação jurídica consolidada- com adicionais

de 70% (conforme clausula 61ª da norma coletiva deID. d6891af -

Pág. 36– fl. 830, e as demais no percentual vigente em cada uma a

seu respectivo tempo, assegurado importe legal mínimo de 50%)- e

reflexos em RSR (de forma simples, já que a OJ 394 da SDI-I do

TST ainda permanece em vigor, porquanto o IRR 10169-

57.2013.5.05.0024 se encontra pendente de julgamento pelo

TST),férias com 1/3 ou com percentual normativo maior (70%),

desde que já assim outrora adimplido, 13º salário e FGTS;

- pagamento de 30 minutos a título de intervalo intrajornada para

todos os dias efetivamente trabalhados, conforme jornada acima

fixada, para o períododo contrato de emprego compreendido entre

11/11/2017 e 31/12/2017,meses de julho, setembro e dezembro

de 2018; e, de 01/06/2022 a 07/07/2022, com natureza

indenizatória (e, portanto, sem reflexos) – na forma da Lei

13.467/17, que alterou a redação do art. 71, § 4º, da CLT –, com

adicional de 70%; conforme clausula 61ª da norma coletiva deID.

d6891af - Pág. 36– fl. 830, e as demais no percentual vigente em

cada uma a seu respectivo tempo, assegurado importe legal mínimo
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de 50%.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Honorár ios advocatícios de sucumbência, na forma da

fundamentação.

Correção monetária, juros, recolhimentos previdenciários e fiscais,

conforme a fundamentação.

As parcelas ilíquidas serão calculadas em regular liquidação de

sentença, nos termos da fundamentação.

Custas calculadas sobre o valor da condenação ora arbitrado em

R$ 45.000,00, no montante de R$ 900,00, pela reclamada, isenta,

pois equiparada a Ente Público.

Ficam cientes as partes de que os embargos de declaração não se

prestam a obtenção de reexame de questões já analisadas. O

julgador não está obrigado a responder todos os questionamentos

formulados pelas partes, competindo-lhe, apenas, indicar a

fundamentação adequada ao deslinde da controvérsia (artigo 93 da

CRFB). Verificada a ocorrência de Embargos meramente

protelatórios, será aplicada a "multa" de que trata o parágrafo único

do artigo 1026, § 2º, do NCPC.

Intimem-se.

Rcss

    VANESSA FERREIRA DE ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100552-13.2019.5.01.0047
RECLAMANTE ROBERTA STHEFANY PANTOJA

FERREIRA

ADVOGADO fabio kik da silva(OAB: 80776/RJ)

RECLAMADO NATURATIVA FARMACIA LTDA - EPP

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

RECLAMADO NATIFARMA FARMACIA LTDA - EPP

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

RECLAMADO CELL PRESERVE LABORATORIO DE
BIOTECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

RECLAMADO ECOFARMA FARMACIA LTDA - EPP

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

RECLAMADO L HERBIER FARMACIA DE
MANIPULACAO LTDA

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARINA DO AMARAL GURGEL

TERCEIRO
INTERESSADO

TEREZA TELES ALMEIDA

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

WILSON LEONARDO
VASCONCELOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON LEONARDO VASCONCELOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WILSON LEONARDO VASCONCELOS DE

OLIVEIRA

"Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do Despacho ID 2b48c56 proferido nos autos.

Vistos, etc.

Anote-se e observe0se o patrocínio, conforme indicado nas petições

de id b3c538a e 670683d.

Dê-se vistas às partes contrárias para se pronunciarem no prazo de

15 dias, vindo, em seguida, os autos conclusos para decisão do

incidente processual.

Não havendo manifestação, venham conclusos para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 24 de janeiro de 2024."

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

THIAGO DE OLIVEIRA CONCEICAO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100552-13.2019.5.01.0047
RECLAMANTE ROBERTA STHEFANY PANTOJA

FERREIRA

ADVOGADO fabio kik da silva(OAB: 80776/RJ)

RECLAMADO NATURATIVA FARMACIA LTDA - EPP

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

RECLAMADO NATIFARMA FARMACIA LTDA - EPP

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

RECLAMADO CELL PRESERVE LABORATORIO DE
BIOTECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

RECLAMADO ECOFARMA FARMACIA LTDA - EPP

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

RECLAMADO L HERBIER FARMACIA DE
MANIPULACAO LTDA

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARINA DO AMARAL GURGEL
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TERCEIRO
INTERESSADO

TEREZA TELES ALMEIDA

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

WILSON LEONARDO
VASCONCELOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZA TELES ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TEREZA TELES ALMEIDA

"Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do Despacho ID 2b48c56 proferido nos autos.

Vistos, etc.

Anote-se e observe0se o patrocínio, conforme indicado nas petições

de id b3c538a e 670683d.

Dê-se vistas às partes contrárias para se pronunciarem no prazo de

15 dias, vindo, em seguida, os autos conclusos para decisão do

incidente processual.

Não havendo manifestação, venham conclusos para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 24 de janeiro de 2024."

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

THIAGO DE OLIVEIRA CONCEICAO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101170-16.2023.5.01.0047
RECLAMANTE JEFFERSON MENDES DA SILVA

ADVOGADO MICHELE MACEDO DELUCA
ALVES(OAB: 141416/RJ)

RECLAMADO SUPER GIRO DISTRIBUIDORA DE
GENEROS ALIMENTICIOS EIRELI

ADVOGADO FERNANDA SILVA MACHADO(OAB:
127499/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER GIRO DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SUPER GIRO DISTRIBUIDORA DE

GENEROS ALIMENTICIOS EIRELI

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da Decisão ID 8e5b32e proferida nos autos.

"Vistos, etc.

Requer a reclamante a anotação do vinculo de emprego em sede

de tutela antecipada.

Ocorre que o pedido demanda analise probatória.

Dessa forma, não estão preenchidos os pressupostos do art. 300 do

CPC, face a a controvérsia instaurada acerca do vinculo de

emprego.

Portanto, por ora, indefiro o pedido de tutela antecipada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 25 de janeiro de 2024."

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

THIAGO DE OLIVEIRA CONCEICAO

Servidor

Processo Nº AlvJud-0101046-67.2022.5.01.0047
REQUERENTE VANIA NUNES DE SOUZA

ADVOGADO DAIANE RIVERA OUVERNEY
FREZ(OAB: 198848/RJ)

REQUERENTE VANESSA NUNES DE SOUZA

ADVOGADO DAIANE RIVERA OUVERNEY
FREZ(OAB: 198848/RJ)

REQUERENTE EVERTON AUGUSTO NUNES DE
SOUZA

ADVOGADO DAIANE RIVERA OUVERNEY
FREZ(OAB: 198848/RJ)

INTERESSADO IN-HAUS SERVICOS DE LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO ADRIANA VIANNA PARR(OAB:
184861/RJ)

ADVOGADO GABRIEL DUARTE DE
CARVALHO(OAB: 182142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA NUNES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VANESSA NUNES DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do Alvará (FGTS), ID 6047442.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL CARNEIRO DE ASSIS CARVALHO

Servidor
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Processo Nº AlvJud-0101046-67.2022.5.01.0047
REQUERENTE VANIA NUNES DE SOUZA

ADVOGADO DAIANE RIVERA OUVERNEY
FREZ(OAB: 198848/RJ)

REQUERENTE VANESSA NUNES DE SOUZA

ADVOGADO DAIANE RIVERA OUVERNEY
FREZ(OAB: 198848/RJ)

REQUERENTE EVERTON AUGUSTO NUNES DE
SOUZA

ADVOGADO DAIANE RIVERA OUVERNEY
FREZ(OAB: 198848/RJ)

INTERESSADO IN-HAUS SERVICOS DE LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO ADRIANA VIANNA PARR(OAB:
184861/RJ)

ADVOGADO GABRIEL DUARTE DE
CARVALHO(OAB: 182142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA NUNES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VANIA NUNES DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do Alvará (FGTS), ID 6047442.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL CARNEIRO DE ASSIS CARVALHO

Servidor

Processo Nº AlvJud-0101046-67.2022.5.01.0047
REQUERENTE VANIA NUNES DE SOUZA

ADVOGADO DAIANE RIVERA OUVERNEY
FREZ(OAB: 198848/RJ)

REQUERENTE VANESSA NUNES DE SOUZA

ADVOGADO DAIANE RIVERA OUVERNEY
FREZ(OAB: 198848/RJ)

REQUERENTE EVERTON AUGUSTO NUNES DE
SOUZA

ADVOGADO DAIANE RIVERA OUVERNEY
FREZ(OAB: 198848/RJ)

INTERESSADO IN-HAUS SERVICOS DE LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO ADRIANA VIANNA PARR(OAB:
184861/RJ)

ADVOGADO GABRIEL DUARTE DE
CARVALHO(OAB: 182142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON AUGUSTO NUNES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EVERTON AUGUSTO NUNES DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do Alvará (FGTS), ID 6047442.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL CARNEIRO DE ASSIS CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100970-82.2018.5.01.0047
RECLAMANTE MARCELA LIMA DA SILVA MELO

ADVOGADO LUCINEIA DA CONCEICAO
VILARIM(OAB: 171739/RJ)

ADVOGADO SANDRA CRISTINA PEIXOTO DE
SOUZA(OAB: 72440/RJ)

RECLAMANTE MARCELO FRANCISCO DA SILVA
MELO

ADVOGADO LUCINEIA DA CONCEICAO
VILARIM(OAB: 171739/RJ)

ADVOGADO SANDRA CRISTINA PEIXOTO DE
SOUZA(OAB: 72440/RJ)

RECLAMADO CONFEITARIA PARQUE DO
FLAMENGO LTDA - ME

ADVOGADO ANTERO LUIZ MARTINS
CUNHA(OAB: 54127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA LIMA DA SILVA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCELA LIMA DA SILVA MELO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do Alvará (FGTS), ID b3ea5e1.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL CARNEIRO DE ASSIS CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0101334-88.2017.5.01.0047
RECLAMANTE MARIA HELENA FLORENTINO

BARBOSA

ADVOGADO Armando Gaspar Barreto Filho(OAB:
50103/RJ)

RECLAMADO COLEGIO JOAO AMOS COMENIO
LTDA
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TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIA REGINA VIEIRA DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCAS ANDRE PERARIO GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA FLORENTINO BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70905a2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, julgo procedente o IDPJ.

Incluam-se os sócios no polo passivo.

Intimem-se a todos, sendo os executados para pagamento, sob

pena de execução. Prazo 5 dias.

Findo prazo, ative-se o convênio Sisbajud.

    MARLY COSTA DA SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100054-19.2016.5.01.0047
RECLAMANTE ADONIAS CARVALHO SANTOS

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

RECLAMADO BAMBA CONSERVACAO E LIMPEZA
LTDA

ADVOGADO JOHNNY PEREIRA CAVALARO DE
OLIVEIRA(OAB: 75314/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRÉ BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO BOTTINI

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO BOTTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAMBA CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

  - EXPRESSO PEGASO EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0409aaa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, julgo procedente o IDPJ.

Incluam-se os sócios no polo passivo.

Intimem-se, sendo os executados para pagamento, sob pena de

execução. Prazo 5 dias.

Findo prazo sem pagamento, ative-se o convênio Sisbajud.

    MARLY COSTA DA SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100054-19.2016.5.01.0047
RECLAMANTE ADONIAS CARVALHO SANTOS

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

RECLAMADO BAMBA CONSERVACAO E LIMPEZA
LTDA

ADVOGADO JOHNNY PEREIRA CAVALARO DE
OLIVEIRA(OAB: 75314/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRÉ BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO BOTTINI

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO BOTTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADONIAS CARVALHO SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0409aaa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, julgo procedente o IDPJ.

Incluam-se os sócios no polo passivo.

Intimem-se, sendo os executados para pagamento, sob pena de

execução. Prazo 5 dias.

Findo prazo sem pagamento, ative-se o convênio Sisbajud.

    MARLY COSTA DA SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100180-88.2024.5.01.0047
RECLAMANTE FRANCISCO SOARES JUNIOR

ADVOGADO PAULO CEZAR GOMES
LAMEIRAO(OAB: 121859/RJ)

RECLAMADO SUGA TUDO LIMPEZAS
INDUSTRIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO SOARES JUNIOR

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 565701e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Face ao exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA REQUERIDA,

extinguindo o presente processo sem resolução do mérito, em

conformidade com o que dispõe o artigo 485, VIII, do CPC.

Custas pelo(a) Autor(a), no valor de R$ 1.071,14, sobre R$

53.556,97 arbitrados para este fim, dispensado do pagamento.

Retire-se o feito de pauta.

Intimem-se as partes e arquive-se o feito definitivamente.

É a decisão.

    MARLY COSTA DA SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0100952-85.2023.5.01.0047
EMBARGANTE LIDIANE DA SILVA FLORES

MARTINS

ADVOGADO NATHALIA DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 229085/RJ)

ADVOGADO RAFAELA DA SILVA FELIX(OAB:
229715/RJ)

EMBARGADO MARIA IZABEL DOS SANTOS

ADVOGADO KATIA CRISTINA SILVA
CHAVES(OAB: 63278/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IZABEL DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0fa3bed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta ação com base no disposto no art. 485, IV, do , CPC.

Custas de R44, 26, pela embargante, nos termos do disposto no art.

789-A, V, do CPC, dispensado.Intimem-se.

Nada mais requerido, arquive-se o feito.

    MARLY COSTA DA SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0100952-85.2023.5.01.0047
EMBARGANTE LIDIANE DA SILVA FLORES

MARTINS

ADVOGADO NATHALIA DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 229085/RJ)

ADVOGADO RAFAELA DA SILVA FELIX(OAB:
229715/RJ)

EMBARGADO MARIA IZABEL DOS SANTOS

ADVOGADO KATIA CRISTINA SILVA
CHAVES(OAB: 63278/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE DA SILVA FLORES MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0fa3bed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta ação com base no disposto no art. 485, IV, do , CPC.

Custas de R44, 26, pela embargante, nos termos do disposto no art.

789-A, V, do CPC, dispensado.Intimem-se.

Nada mais requerido, arquive-se o feito.

    MARLY COSTA DA SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100622-88.2023.5.01.0047
RECLAMANTE FELIPE VICTOR DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO CARDOSO
BAPTISTA(OAB: 96706/RJ)

ADVOGADO EDILBERTO DA ROCHA GRIPA(OAB:
100367/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO RAPHAEL MARQUES PAIXAO(OAB:
133408/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b40d9a

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Ante o e-mail recebido, remetam-se os autos à CEJUSC-CAP para

tentativa de conciliação, conforme requerido.

Mantida a audiência designada nesta VT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARLY COSTA DA SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100622-88.2023.5.01.0047
RECLAMANTE FELIPE VICTOR DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO CARDOSO
BAPTISTA(OAB: 96706/RJ)

ADVOGADO EDILBERTO DA ROCHA GRIPA(OAB:
100367/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO RAPHAEL MARQUES PAIXAO(OAB:
133408/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE VICTOR DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b40d9a

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Ante o e-mail recebido, remetam-se os autos à CEJUSC-CAP para

tentativa de conciliação, conforme requerido.

Mantida a audiência designada nesta VT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARLY COSTA DA SILVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0098500-35.2005.5.01.0047
RECLAMANTE RICARDO AZEVEDO

ADVOGADO ANA CECILIA MONTEIRO CHAVES
DE AZEVEDO(OAB: 76206/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

RECLAMADO PRECE - PREVIDENCIA
COMPLEMENTAR

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 516f380

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da petição de id 734debb, intime-se o exequente para juntsr

planilha com os valores que entende devidos. Prazo 10 dias

Atendida a determinação, dê-se vista as executadas pelo mesmo

prazo, retornando em seguida conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARLY COSTA DA SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0136100-61.2003.5.01.0047
RECLAMANTE WALTECYR MONTEIRO

ADVOGADO MURY JARA DA SILVA
MONTEIRO(OAB: 3940/RJ)

ADVOGADO EDUARDO MOREIRA RIBEIRO(OAB:
101019/RJ)

ADVOGADO RENATA ANTUNES DE ANDRADE
MONTEIRO(OAB: 81227/RJ)

ADVOGADO LUCINEIDE CAVALCANTE
CEZARIO(OAB: 134098/RJ)

RECLAMADO SONIA CRISTINA DE SOUZA
AGUIAR

ADVOGADO CRISTIANE DE OLIVEIRA DA
PAZ(OAB: 147727/RJ)

ADVOGADO DENNER GABRIEL SILVA DE
BARROS(OAB: 225951/RJ)

RECLAMADO TECNOFORM INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO CRISTIANE DE OLIVEIRA DA
PAZ(OAB: 147727/RJ)

RECLAMADO RUTH MARLENE LOPES DE
OLIVEIRA

RECLAMADO CARLOS ALBERTO GARCIA DOLZ

RECLAMADO HOME & HOME INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTECYR MONTEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cf7acf

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista as demais partes da petição de id 7f34cee. Prazo 5

dias.

Após, voltem conclusos para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARLY COSTA DA SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0136100-61.2003.5.01.0047
RECLAMANTE WALTECYR MONTEIRO

ADVOGADO MURY JARA DA SILVA
MONTEIRO(OAB: 3940/RJ)

ADVOGADO EDUARDO MOREIRA RIBEIRO(OAB:
101019/RJ)

ADVOGADO RENATA ANTUNES DE ANDRADE
MONTEIRO(OAB: 81227/RJ)

ADVOGADO LUCINEIDE CAVALCANTE
CEZARIO(OAB: 134098/RJ)

RECLAMADO SONIA CRISTINA DE SOUZA
AGUIAR

ADVOGADO CRISTIANE DE OLIVEIRA DA
PAZ(OAB: 147727/RJ)

ADVOGADO DENNER GABRIEL SILVA DE
BARROS(OAB: 225951/RJ)

RECLAMADO TECNOFORM INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO CRISTIANE DE OLIVEIRA DA
PAZ(OAB: 147727/RJ)

RECLAMADO RUTH MARLENE LOPES DE
OLIVEIRA

RECLAMADO CARLOS ALBERTO GARCIA DOLZ

RECLAMADO HOME & HOME INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNOFORM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cf7acf

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista as demais partes da petição de id 7f34cee. Prazo 5

dias.

Após, voltem conclusos para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARLY COSTA DA SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101052-50.2017.5.01.0047
RECLAMANTE MARIANGELA GUARISI DA SILVA

ADVOGADO ANA PAULA DE MEDEIROS
PEREIRA(OAB: 134758/RJ)

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS
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ADVOGADO STEFAN JOSE ALVES COSTA(OAB:
167728/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b91076

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante das petições de ids e011d56 e f4705f4, intime-se a

executada nos termos do art. 535 do CPC, devendo ainda, no

mesmo prazo, trazer documentação comprobatória do cumprimento

da obrigação de fazer reconhecida por este juízo.

Findo prazo, dê-se vista ao exequente para ap0resentação de seus

cálculos. Prazo 10 dias.

Após, remetam-se os autos à contadoria para verificação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARLY COSTA DA SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011347-12.2015.5.01.0047
RECLAMANTE CLAYTON REIS RODRIGUES

ADVOGADO FERNANDA DE ALMEIDA
MENEZES(OAB: 180036/RJ)

ADVOGADO ANA KEILA MARCHIORI(OAB:
112178/RJ)

RECLAMADO MARILENE KINDEL

RECLAMADO WALTER XAVIER TIAGO

RECLAMADO MARCIA MARIA CLARA RAMOS
SALLES

RECLAMADO STANDS PROJETOS E
DECORACOES LTDA - ME

ADVOGADO TOMASIA MARIA TEIXEIRA
CALDEIRA(OAB: 111579/RJ)

RECLAMADO JOSE JOAQUIM RODRIGUES
CALDEIRA

RECLAMADO ANTONIO MIGUEL DA SILVA FILHO

RECLAMADO BEST LAYOUT EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA - ME

ADVOGADO TOMASIA MARIA TEIXEIRA
CALDEIRA(OAB: 111579/RJ)

RECLAMADO CRISTINA MARIA CLARA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAYTON REIS RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c447b5e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para ciência dos atos processuais praticados,

bem como para indicar meios de prosseguimento da execução.

Prazo 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARLY COSTA DA SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100980-29.2018.5.01.0047
RECLAMANTE FERNANDO JORGE DA SILVA

ADVOGADO NEYDIANNE BATISTA GONCALVES
SOARES(OAB: 27529/GO)

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

RECLAMADO SISBAT - CONSTRUCOES LTDA -
EPP

ADVOGADO JOAQUIM LEAL GOMES
SOBRINHO(OAB: 178193/SP)

RECLAMADO GUSTAVO JORGE BREUL

ADVOGADO JOAQUIM LEAL GOMES
SOBRINHO(OAB: 178193/SP)

RECLAMADO CLAUDIA HELENA CAMPOO BREUL

ADVOGADO JOAQUIM LEAL GOMES
SOBRINHO(OAB: 178193/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

REDECARD S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

MASTERCARD BRASIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AMERICAN EXPRESS BRASIL
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

VISA ADMINISTRADORA DE
CARTÕES DE CRÉDITO

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA HELENA CAMPOO BREUL

  - GUSTAVO JORGE BREUL

  - SISBAT - CONSTRUCOES LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3da9e2b

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Verifico que ainda restam pendentes de pagamento 3 parcelas do

acordo homologado, o qual findará no mês de maio de 2024.

Por já comprovado o pagamento do acordo até a 5ª parcela,

sobreste-se o feito, aguardando sua devida finalização.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARLY COSTA DA SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100980-29.2018.5.01.0047
RECLAMANTE FERNANDO JORGE DA SILVA

ADVOGADO NEYDIANNE BATISTA GONCALVES
SOARES(OAB: 27529/GO)

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

RECLAMADO SISBAT - CONSTRUCOES LTDA -
EPP

ADVOGADO JOAQUIM LEAL GOMES
SOBRINHO(OAB: 178193/SP)

RECLAMADO GUSTAVO JORGE BREUL

ADVOGADO JOAQUIM LEAL GOMES
SOBRINHO(OAB: 178193/SP)

RECLAMADO CLAUDIA HELENA CAMPOO BREUL

ADVOGADO JOAQUIM LEAL GOMES
SOBRINHO(OAB: 178193/SP)
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TERCEIRO
INTERESSADO

REDECARD S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

MASTERCARD BRASIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AMERICAN EXPRESS BRASIL
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

VISA ADMINISTRADORA DE
CARTÕES DE CRÉDITO

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO JORGE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3da9e2b

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Verifico que ainda restam pendentes de pagamento 3 parcelas do

acordo homologado, o qual findará no mês de maio de 2024.

Por já comprovado o pagamento do acordo até a 5ª parcela,

sobreste-se o feito, aguardando sua devida finalização.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARLY COSTA DA SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0101126-94.2023.5.01.0047
EMBARGANTE MULTIPLA ADMINISTRADORA DE

IMOVEIS LTDA

ADVOGADO KARINE LOPES TEIXEIRA(OAB:
239731/RJ)

EMBARGADO ROBERTO CANDIDO

ADVOGADO CLAUDIA VALERIA CRUZ
FONTES(OAB: 54851/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CANDIDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc8add7

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de embargos de terceiro (art. 674 e ss. do CPC)

referente ao processo número 0100952-95.2017.5.01.0047.

CITE(M)-SE o(s) embargado(s), por DEJT, ou pessoalmente, se

o(s) embargado(s) não tiver(em) procurador constituído nos autos

da ação principal, para apresentar contestação, no prazo de 15

dias úteis.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARLY COSTA DA SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0101126-94.2023.5.01.0047
EMBARGANTE MULTIPLA ADMINISTRADORA DE

IMOVEIS LTDA

ADVOGADO KARINE LOPES TEIXEIRA(OAB:
239731/RJ)

EMBARGADO ROBERTO CANDIDO

ADVOGADO CLAUDIA VALERIA CRUZ
FONTES(OAB: 54851/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTIPLA ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc8add7

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de embargos de terceiro (art. 674 e ss. do CPC)

referente ao processo número 0100952-95.2017.5.01.0047.

CITE(M)-SE o(s) embargado(s), por DEJT, ou pessoalmente, se

o(s) embargado(s) não tiver(em) procurador constituído nos autos

da ação principal, para apresentar contestação, no prazo de 15

dias úteis.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARLY COSTA DA SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100866-61.2016.5.01.0047
RECLAMANTE FRANCISCO RIBAMAR DE SOUZA

ADVOGADO THIAGO HUCKLEBERRY SIQUEIRA
DE AZEVEDO(OAB: 154720/RJ)

RECLAMADO NAVEGACAO MANSUR SA

ADVOGADO PAULO ROBERTO CARNEIRO
VELLOSO(OAB: 171553/RJ)

RECLAMADO ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA
LTDA.

ADVOGADO LUIZ EDUARDO COSTA SOUZA DE
ALMEIDA(OAB: 35885/RJ)

RECLAMADO POSIDONIA SHIPPING & TRADING
LTDA

ADVOGADO THIAGO BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 150234/RJ)

ADVOGADO LUIZA CARVALHO COSTA(OAB:
141572/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA.

  - NAVEGACAO MANSUR SA

  - POSIDONIA SHIPPING & TRADING LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e56a0c

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Intime(m)-se o(s) réu(s) para que, no prazo de 10 dias úteis,

apresente(m) seus cálculos de liquidação, inclusive da

contribuição previdenciária incidente, se for o caso, nos termos do

artigo 879, caput, da CLT, ciente de que os cálculos deverão ser

apresentados no sistema homologado por este E. TRT/RJ

(PJeCalc), inclusive, com envio do arquivo “.pjc”, a fim de que

torne mais célere a verificação, bem como futuras alterações
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pelas partes e pela Contadoria do Juízo, observando:

a) planilha desmembrada mês a mês em valores históricos e

atualizada com os índices fornecidos pelo C. TST, à disposição no

site www.tst.gov.br, observando a Súmula 381 do C. TST;

b) em caso de deferimento de horas extraordinárias, apresentar

espelho de ponto demonstrativo de sua quantidade;

c) os valores a título de contribuição previdenciária deverão também

ser apresentados mês a mês, em valores históricos e atualizados

com os índices fornecidos pelo C. TST, à disposição no site

www.tst.gov.br, observando a Súmula 381, do C. TST.;

d) o percentual de verbas tributáveis.

Anoto ainda que instruções de envio do arquivo “.pjc” está

d i s p o n í v e l  n o  l i n k

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = 5 m H F U b Q K X I 4 .

Vindo os cálculos, remetam-se os autos à Contadoria para

verificação e posterior homologação pelo Juízo.

Decorrido o prazo sem que a parte ré apresente seus cálculos,

intime-se a parte autora para liquidar o julgado no prazo de 10 dias

úteis, observando as determinações acima, ciente de que, no seu

silêncio, o feito ficará paralisado por dois anos, aguardando-se a

iniciativa da parte, conforme dispõe o art. 11-A, § 1º e art. 878,

ambos da CLT.

Transcorrido este prazo sem qualquer manifestação, tornem os

autos conclusos para decisão da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARLY COSTA DA SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100866-61.2016.5.01.0047
RECLAMANTE FRANCISCO RIBAMAR DE SOUZA

ADVOGADO THIAGO HUCKLEBERRY SIQUEIRA
DE AZEVEDO(OAB: 154720/RJ)

RECLAMADO NAVEGACAO MANSUR SA

ADVOGADO PAULO ROBERTO CARNEIRO
VELLOSO(OAB: 171553/RJ)

RECLAMADO ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA
LTDA.

ADVOGADO LUIZ EDUARDO COSTA SOUZA DE
ALMEIDA(OAB: 35885/RJ)

RECLAMADO POSIDONIA SHIPPING & TRADING
LTDA

ADVOGADO THIAGO BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 150234/RJ)

ADVOGADO LUIZA CARVALHO COSTA(OAB:
141572/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO RIBAMAR DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e56a0c

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Intime(m)-se o(s) réu(s) para que, no prazo de 10 dias úteis,

apresente(m) seus cálculos de liquidação, inclusive da

contribuição previdenciária incidente, se for o caso, nos termos do

artigo 879, caput, da CLT, ciente de que os cálculos deverão ser

apresentados no sistema homologado por este E. TRT/RJ

(PJeCalc), inclusive, com envio do arquivo “.pjc”, a fim de que

torne mais célere a verificação, bem como futuras alterações

pelas partes e pela Contadoria do Juízo, observando:

a) planilha desmembrada mês a mês em valores históricos e

atualizada com os índices fornecidos pelo C. TST, à disposição no

site www.tst.gov.br, observando a Súmula 381 do C. TST;

b) em caso de deferimento de horas extraordinárias, apresentar

espelho de ponto demonstrativo de sua quantidade;

c) os valores a título de contribuição previdenciária deverão também

ser apresentados mês a mês, em valores históricos e atualizados

com os índices fornecidos pelo C. TST, à disposição no site

www.tst.gov.br, observando a Súmula 381, do C. TST.;

d) o percentual de verbas tributáveis.

Anoto ainda que instruções de envio do arquivo “.pjc” está

d i s p o n í v e l  n o  l i n k

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = 5 m H F U b Q K X I 4 .

Vindo os cálculos, remetam-se os autos à Contadoria para

verificação e posterior homologação pelo Juízo.

Decorrido o prazo sem que a parte ré apresente seus cálculos,

intime-se a parte autora para liquidar o julgado no prazo de 10 dias

úteis, observando as determinações acima, ciente de que, no seu

silêncio, o feito ficará paralisado por dois anos, aguardando-se a

iniciativa da parte, conforme dispõe o art. 11-A, § 1º e art. 878,

ambos da CLT.

Transcorrido este prazo sem qualquer manifestação, tornem os

autos conclusos para decisão da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARLY COSTA DA SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010047-15.2015.5.01.0047
RECLAMANTE JOAO MARCELO BATISTA OLIVEIRA

ADVOGADO Cíntia Possas Machado(OAB:
120066/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RIBEIRO BARBOSA(OAB:
199830/RJ)

RECLAMADO EMPRESA GERENCIAL DE
PROJETOS NAVAIS

ADVOGADO CARLOS GOMES MOUTINHO DE
CARVALHO(OAB: 77410/RJ)

RECLAMADO GLOBAL COMERCIO E SERVICOS
TECNICOS - EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA GERENCIAL DE PROJETOS NAVAIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58b0d4e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a 2ª Reclamada para que envie aos autos o arquivo ".pjc"

referente aos cálculos de id 3b7b9c6. Prazo: 05 dias.

Anoto ainda que instruções de envio do arquivo “.pjc” está

disponível no link

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4.

Após, à Contadoria do Juízo para verificação

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARLY COSTA DA SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100639-03.2018.5.01.0047
RECLAMANTE LAZARO VINICIUS OCHIUZZO

ADVOGADO MAURICIO LOPES BARSANTE
PIRES(OAB: 209684/RJ)

ADVOGADO SAMIR MIGUEL PEREIRA DA
SILVA(OAB: 178143/RJ)

ADVOGADO IURI DA SILVA COSTA(OAB:
206536/RJ)

RECLAMADO IGREJA MISSIONARIA EVANGELICA
MARANATA

ADVOGADO MARCIA MARIA DE PAULA
NUNES(OAB: 118083/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGREJA MISSIONARIA EVANGELICA MARANATA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94c8b03

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista o deferimento da gratuidade de justiça ao

autor,conforme sentença de id 5ccdad8 e a situação atual de

miserabilidade jurídica que perdura, como comprova o autor com a

documentação acostada com a petição de id 0c506c9, e analisando

que a o trânsito em julgado da sentença ocorreu faz mais de 2 anos,

em 13.08.2023, conforme se observa da certidão de trânsito em

julgado de id 228c597.

Logo, não há como subsistir a obrigação da parte autor de custear

o pagamento de honorários sucumbencias do advogado da parte ré,

como prevê o art. 791-A, § 4ª, da CLT. Entendimento, em

conformidade com o julgamento proferido pela STF no julgamento

da ADI 5766, extinguindo-se tal obrigação do autor.

Intimem-se as partes para ciência, sendo a executada para

comprovar o pagamento dos valores devidos, sob pena de

execução. Prazo 5 dias.

Findo prazo sem pagamento ative-se o convênio Sisbajud. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARLY COSTA DA SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100639-03.2018.5.01.0047
RECLAMANTE LAZARO VINICIUS OCHIUZZO

ADVOGADO MAURICIO LOPES BARSANTE
PIRES(OAB: 209684/RJ)

ADVOGADO SAMIR MIGUEL PEREIRA DA
SILVA(OAB: 178143/RJ)

ADVOGADO IURI DA SILVA COSTA(OAB:
206536/RJ)

RECLAMADO IGREJA MISSIONARIA EVANGELICA
MARANATA

ADVOGADO MARCIA MARIA DE PAULA
NUNES(OAB: 118083/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAZARO VINICIUS OCHIUZZO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94c8b03

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista o deferimento da gratuidade de justiça ao

autor,conforme sentença de id 5ccdad8 e a situação atual de

miserabilidade jurídica que perdura, como comprova o autor com a

documentação acostada com a petição de id 0c506c9, e analisando

que a o trânsito em julgado da sentença ocorreu faz mais de 2 anos,

em 13.08.2023, conforme se observa da certidão de trânsito em

julgado de id 228c597.

Logo, não há como subsistir a obrigação da parte autor de custear

o pagamento de honorários sucumbencias do advogado da parte ré,

como prevê o art. 791-A, § 4ª, da CLT. Entendimento, em

conformidade com o julgamento proferido pela STF no julgamento

da ADI 5766, extinguindo-se tal obrigação do autor.

Intimem-se as partes para ciência, sendo a executada para

comprovar o pagamento dos valores devidos, sob pena de

execução. Prazo 5 dias.

Findo prazo sem pagamento ative-se o convênio Sisbajud. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARLY COSTA DA SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0162700-12.2009.5.01.0047
RECLAMANTE GABRIELE DE BARROS BARRETO

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ALBERTO COSTA
FILHO(OAB: 37836/RJ)

ADVOGADO EDMILSON ANTONIO PEREIRA(OAB:
78464/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65bfdcd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1 - Intimem-se as partes quanto à Promoção da Contadoria de id

ed56463 (adequação de cálculos ao acórdão de id 44de035 e

apuração do crédito remanescente atualizado). Prazo: 05 dias.

2 - Após, considerando que foi instituído Regime Especial de

Execução Forçada contra a 1ª Reclamada, sendo o processo piloto

os autos nº 0101827-35.2017.5.01.0057; inclua-se o presente feito

na listagem das execuções definitivas que tramitam na 47ª VT/RJ

em face da 1ª Reclamada, para inclusão no REEF, observando-se

que o valor em execução no presente feito importa em R$

18.452,57.

3- Ressalto que a referida listagem deverá ser feita em modelo

específico disponibilizado para esse fim, e enviadacom cópia dos

cálculos, para o e-mail reef@trt1.jus.br, no prazo de 30 dias, tudo

conforme disposto nos artigos 156, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral Da Justiça do Trabalho e 18, I,

do Provimento Conjunto nº 02/2019 deste E. Tribunal Regional do

Trabalho.

4 - Após,suspenda-se a execução, conforme art. 154, § 5º, da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho,aguardando-se o pagamento do valor indicado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARLY COSTA DA SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0162700-12.2009.5.01.0047
RECLAMANTE GABRIELE DE BARROS BARRETO

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ALBERTO COSTA
FILHO(OAB: 37836/RJ)

ADVOGADO EDMILSON ANTONIO PEREIRA(OAB:
78464/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65bfdcd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1 - Intimem-se as partes quanto à Promoção da Contadoria de id

ed56463 (adequação de cálculos ao acórdão de id 44de035 e

apuração do crédito remanescente atualizado). Prazo: 05 dias.

2 - Após, considerando que foi instituído Regime Especial de

Execução Forçada contra a 1ª Reclamada, sendo o processo piloto

os autos nº 0101827-35.2017.5.01.0057; inclua-se o presente feito

na listagem das execuções definitivas que tramitam na 47ª VT/RJ

em face da 1ª Reclamada, para inclusão no REEF, observando-se

que o valor em execução no presente feito importa em R$

18.452,57.

3- Ressalto que a referida listagem deverá ser feita em modelo

específico disponibilizado para esse fim, e enviadacom cópia dos

cálculos, para o e-mail reef@trt1.jus.br, no prazo de 30 dias, tudo

conforme disposto nos artigos 156, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral Da Justiça do Trabalho e 18, I,

do Provimento Conjunto nº 02/2019 deste E. Tribunal Regional do

Trabalho.

4 - Após,suspenda-se a execução, conforme art. 154, § 5º, da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho,aguardando-se o pagamento do valor indicado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARLY COSTA DA SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102014-73.2017.5.01.0047
RECLAMANTE WELLINGTON DE OLIVEIRA

NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS
AVELINO(OAB: 156784/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ALVES DE
CASTRO MOURA(OAB: 171970/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DE ARAUJO MENEZES
JUNIOR(OAB: 150305/RJ)

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO RENATA CHRISTINA SILVEIRA
ARAUJO(OAB: 189408/SP)

RECLAMADO IFSB GH SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

Rainoldo Uessler

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dff3dba

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1 - Intimem-se as partes quanto à Promoção da Contadoria de id

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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daca9ea (Apuração do Crédito Remanescente Atualizado), devendo

a 2ª Reclamada efetuar o pagamento do crédito remanescente

devido (R$ 3.126,70) em 05 dias, sob pena de ativação do

SISBAJUD.

2 - Vindo o pagamento, sem qualquer oposição, expeçam-se

alvarás ao Reclamante e ao INSS, conforme Promoção de id

daca9ea, intimando-se as partes.

3 - Cumprido o item anterior, voltem os autos conclusos para

extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARLY COSTA DA SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0162700-12.2009.5.01.0047
RECLAMANTE GABRIELE DE BARROS BARRETO

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ALBERTO COSTA
FILHO(OAB: 37836/RJ)

ADVOGADO EDMILSON ANTONIO PEREIRA(OAB:
78464/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELE DE BARROS BARRETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65bfdcd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1 - Intimem-se as partes quanto à Promoção da Contadoria de id

ed56463 (adequação de cálculos ao acórdão de id 44de035 e

apuração do crédito remanescente atualizado). Prazo: 05 dias.

2 - Após, considerando que foi instituído Regime Especial de

Execução Forçada contra a 1ª Reclamada, sendo o processo piloto

os autos nº 0101827-35.2017.5.01.0057; inclua-se o presente feito

na listagem das execuções definitivas que tramitam na 47ª VT/RJ

em face da 1ª Reclamada, para inclusão no REEF, observando-se

que o valor em execução no presente feito importa em R$

18.452,57.

3- Ressalto que a referida listagem deverá ser feita em modelo

específico disponibilizado para esse fim, e enviadacom cópia dos

cálculos, para o e-mail reef@trt1.jus.br, no prazo de 30 dias, tudo

conforme disposto nos artigos 156, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral Da Justiça do Trabalho e 18, I,

do Provimento Conjunto nº 02/2019 deste E. Tribunal Regional do

Trabalho.

4 - Após,suspenda-se a execução, conforme art. 154, § 5º, da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho,aguardando-se o pagamento do valor indicado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARLY COSTA DA SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102014-73.2017.5.01.0047
RECLAMANTE WELLINGTON DE OLIVEIRA

NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS
AVELINO(OAB: 156784/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ALVES DE
CASTRO MOURA(OAB: 171970/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DE ARAUJO MENEZES
JUNIOR(OAB: 150305/RJ)

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO RENATA CHRISTINA SILVEIRA
ARAUJO(OAB: 189408/SP)

RECLAMADO IFSB GH SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

Rainoldo Uessler

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON DE OLIVEIRA NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dff3dba

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1 - Intimem-se as partes quanto à Promoção da Contadoria de id

daca9ea (Apuração do Crédito Remanescente Atualizado), devendo

a 2ª Reclamada efetuar o pagamento do crédito remanescente

devido (R$ 3.126,70) em 05 dias, sob pena de ativação do

SISBAJUD.

2 - Vindo o pagamento, sem qualquer oposição, expeçam-se

alvarás ao Reclamante e ao INSS, conforme Promoção de id

daca9ea, intimando-se as partes.

3 - Cumprido o item anterior, voltem os autos conclusos para

extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARLY COSTA DA SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0101056-77.2023.5.01.0047
EMBARGANTE JEAN MICHEL ABS DA CRUZ

ADVOGADO MARIA CRISTINA DE SOUZA
MAINI(OAB: 157664/RJ)

EMBARGANTE TAINARA TARDIN CLAVER
MOREIRA

ADVOGADO MARIA CRISTINA DE SOUZA
MAINI(OAB: 157664/RJ)

EMBARGADO COSME DE ALMEIDA FRANCA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO CARLOS FILIPE MARQUES
TEIXEIRA(OAB: 75060/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN MICHEL ABS DA CRUZ

  - TAINARA TARDIN CLAVER MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc3863b

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de embargos de terceiro (art. 674 e ss. do CPC)

referente ao processo número 0011628-91.2015.5.01.0006.

CITE(M)-SE o(s) embargado(s), por DEJT, ou pessoalmente, se

o(s) embargado(s) não tiver(em) procurador constituído nos autos

da ação principal, para apresentar contestação, no prazo de 15

dias úteis.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARLY COSTA DA SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0101056-77.2023.5.01.0047
EMBARGANTE JEAN MICHEL ABS DA CRUZ

ADVOGADO MARIA CRISTINA DE SOUZA
MAINI(OAB: 157664/RJ)

EMBARGANTE TAINARA TARDIN CLAVER
MOREIRA

ADVOGADO MARIA CRISTINA DE SOUZA
MAINI(OAB: 157664/RJ)

EMBARGADO COSME DE ALMEIDA FRANCA

ADVOGADO CARLOS FILIPE MARQUES
TEIXEIRA(OAB: 75060/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME DE ALMEIDA FRANCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc3863b

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de embargos de terceiro (art. 674 e ss. do CPC)

referente ao processo número 0011628-91.2015.5.01.0006.

CITE(M)-SE o(s) embargado(s), por DEJT, ou pessoalmente, se

o(s) embargado(s) não tiver(em) procurador constituído nos autos

da ação principal, para apresentar contestação, no prazo de 15

dias úteis.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARLY COSTA DA SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010548-37.2013.5.01.0047
RECLAMANTE SILVIO DA SILVA CHAPELEM

ADVOGADO ROBERTA SOARES BARROZO(OAB:
135584/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO PORTO RIO

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

RECLAMADO SERVICABO CONSERVACAO E
MANUTENCAO LTDA - EPP

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DO
NASCIMENTO(OAB: 178036/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO DA SILVA CHAPELEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SILVIO DA SILVA CHAPELEM

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do Id c0ad40d.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

THIAGO DE OLIVEIRA CONCEICAO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100160-05.2021.5.01.0047
RECLAMANTE CRISTIANO LIPRINCE DE ARAUJO

ADVOGADO FABIANE AZEREDO TEBALDI DA
SILVA(OAB: 142284/RJ)

RECLAMADO PDV PREMIUM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO LIPRINCE DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CRISTIANO LIPRINCE DE ARAUJO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

indicar meios de prosseguimento, no prazo de 30 dias, sendo certo

que poderá enumerar os instrumentos e ferramentas que deseja

utilizar para persecução do crédito, especialmente SISBAJUD,

RENAJUD, e INFOJUD, convênios cuja ativação fica desde já

autorizada; além de informar se pretende a desconsideração da

Personalidade Jurídica, caso as ferramentas não tenham sucesso,

ficando ciente que no seu silêncio o feito ficará paralisado por dois

anos, aguardando-se a iniciativa da parte, conforme dispõe o art. 11

-A, § 1º e art. 878, ambos da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

THIAGO DE OLIVEIRA CONCEICAO

Servidor

Processo Nº CumSen-0100142-76.2024.5.01.0047
EXEQUENTE FERNANDO JOSE LOPES

ADVOGADO Camilla Messias Belarmino dos
Santos(OAB: 176540/RJ)

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO JOSE LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d218b70

proferido nos autos.

DESPACHO  

Intime-se a reclamada para ciência da presente Ação de

Cumprimento de Sentença e, querendo, impugnar os cálculos

ofertados no prazo de dez dias.

Após o prazo acima, independentemente de intimação, a parte

autora poderá apresentar sua manifestação por igual prazo.

Caso a impugnação verse apenas sobre os cálculos e não havendo

matéria de direito a ser apreciada, os autos deverão remetidos à

Contadoria para verificação e posterior homologação. Caso

contrário, retornem conclusos para análise.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARLY COSTA DA SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011145-69.2014.5.01.0047
RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE GUEDES DE

SOUZA

ADVOGADO felipe garcia inojosa(OAB: 142252/RJ)

RECLAMADO POWER-MUSCULACAO E
EDUCACAO FISICA LTDA

ADVOGADO MAURICIO LIMA DOS SANTOS(OAB:
99102/RJ)

ADVOGADO LUCIANA NUNES DA ROCHA(OAB:
175049/RJ)

TESTEMUNHA JACKELINE SANTOS COSTA

TESTEMUNHA ILSON ANTUNES DE AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - POWER-MUSCULACAO E EDUCACAO FISICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a36276

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1 - Intimem-se as partes quanto à Promoção da Contadoria de

id 89db7ae (apuração do crédito remanescente atualizado após

dedução do saldo total atualizado dos depósitos recursais),

devendo a Reclamada efetuar o pagamento do crédito

remanescente devido (R$ 12.967,06) em 05 dias, sob pena de

execução, inicialmente com ativação do SISBAJUD.

2 - Decorrido o prazo de 05 dias sem oposição aos cálculos,

independentemente do pagamento do crédito remanescente

acima mencionado, expeça-se alvará ao Reclamante pelos

saldos dos depósitos recursais deduzidos, referente a parte do

crédito líquido autoral, intimando-se as partes.

3 - Por fim, vindo o pagamento do crédito remanescente ainda

devido (R$ R$ 12.967,06), sem qualquer oposição, expeçam-se

alvarás ao Reclamante e ao INSS, conforme os valores

remanescentes apurados na Promoção de id 89db7ae, intimando-se

as partes.

4 - Cumpridos todos os itens acima, voltem os autos conclusos para

extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARLY COSTA DA SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011145-69.2014.5.01.0047
RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE GUEDES DE

SOUZA

ADVOGADO felipe garcia inojosa(OAB: 142252/RJ)

RECLAMADO POWER-MUSCULACAO E
EDUCACAO FISICA LTDA

ADVOGADO MAURICIO LIMA DOS SANTOS(OAB:
99102/RJ)

ADVOGADO LUCIANA NUNES DA ROCHA(OAB:
175049/RJ)

TESTEMUNHA JACKELINE SANTOS COSTA

TESTEMUNHA ILSON ANTUNES DE AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE GUEDES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a36276

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1 - Intimem-se as partes quanto à Promoção da Contadoria de

id 89db7ae (apuração do crédito remanescente atualizado após

dedução do saldo total atualizado dos depósitos recursais),

devendo a Reclamada efetuar o pagamento do crédito

remanescente devido (R$ 12.967,06) em 05 dias, sob pena de

execução, inicialmente com ativação do SISBAJUD.
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2 - Decorrido o prazo de 05 dias sem oposição aos cálculos,

independentemente do pagamento do crédito remanescente

acima mencionado, expeça-se alvará ao Reclamante pelos

saldos dos depósitos recursais deduzidos, referente a parte do

crédito líquido autoral, intimando-se as partes.

3 - Por fim, vindo o pagamento do crédito remanescente ainda

devido (R$ R$ 12.967,06), sem qualquer oposição, expeçam-se

alvarás ao Reclamante e ao INSS, conforme os valores

remanescentes apurados na Promoção de id 89db7ae, intimando-se

as partes.

4 - Cumpridos todos os itens acima, voltem os autos conclusos para

extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARLY COSTA DA SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101069-18.2019.5.01.0047
RECLAMANTE CRISTIANE RAQUEL DA

CONCEICAO PEREIRA

ADVOGADO IONE MACIQUEIRA(OAB: 151627/RJ)

RECLAMADO BEQUEST CENTRAL DE SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE RAQUEL DA CONCEICAO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CRISTIANE RAQUEL DA CONCEICAO

PEREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do Alvará (FGTS), ID f17fa14.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL CARNEIRO DE ASSIS CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100501-31.2021.5.01.0047
RECLAMANTE EUNICE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO Luciano José Santana
Vasconcellos(OAB: 170108/RJ)

RECLAMADO ESCOLA INTEGRADA PROFESSOR
PAULA BARROS

ADVOGADO VIVIANE FRANCA SOUZA(OAB:
133249/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUNICE PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EUNICE PEREIRA DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do Alvará (FGTS e Seguro Desemprego), ID 5f23918.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL CARNEIRO DE ASSIS CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100880-98.2023.5.01.0047
RECLAMANTE WASHINGTON SOUSA SANTOS

ADVOGADO SUELLEN CRISTINA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 152760/RJ)

RECLAMADO PAX SUPERMERCADOS LTDA.

ADVOGADO jaime canuto fernandes(OAB:
94236/RJ)

PERITO LEONARDO ANANIAS FREITAS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON SOUSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

WASHINGTON SOUSA SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do laudo pericial, ID b51a1c8, no prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL CARNEIRO DE ASSIS CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100880-98.2023.5.01.0047
RECLAMANTE WASHINGTON SOUSA SANTOS

ADVOGADO SUELLEN CRISTINA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 152760/RJ)

RECLAMADO PAX SUPERMERCADOS LTDA.
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ADVOGADO jaime canuto fernandes(OAB:
94236/RJ)

PERITO LEONARDO ANANIAS FREITAS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAX SUPERMERCADOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

PAX SUPERMERCADOS LTDA.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do laudo pericial, ID b51a1c8, no prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL CARNEIRO DE ASSIS CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101090-52.2023.5.01.0047
RECLAMANTE ELIOMAR PERICLES NOBREGA DA

SILVA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

PERITO RAONI PORTUGAL DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIOMAR PERICLES NOBREGA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ELIOMAR PERICLES NOBREGA DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da petição do perito (Aceite e Agendamento de Diligência

Pericial), ID c4665f9.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL CARNEIRO DE ASSIS CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101090-52.2023.5.01.0047
RECLAMANTE ELIOMAR PERICLES NOBREGA DA

SILVA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

PERITO RAONI PORTUGAL DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES

BRASIL S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da petição do perito (Aceite e Agendamento de Diligência

Pericial), ID c4665f9.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL CARNEIRO DE ASSIS CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100540-28.2021.5.01.0047
RECLAMANTE ELIANE DUARTE ABUD COSTA

ADVOGADO JOCELI RIBEIRO MOREIRA(OAB:
106106/RJ)

ADVOGADO STEPHANY BITTENCOURT
VIEIRA(OAB: 234317/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE OBRAS PUBLICAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO LAURA PINHEIRO RODRIGUES(OAB:
196342/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE DUARTE ABUD COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO(S): ELIANE DUARTE ABUD COSTA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, no

prazo de 10 dias úteis, apresentar impugnação fundamentada, sob

pena de preclusão, nos termos do §2º, do artigo 879, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

THIAGO DE OLIVEIRA CONCEICAO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0112500-40.2005.5.01.0047
RECLAMANTE REGINA LUCIA MORAES DA SILVA

ADVOGADO EDSON ELIAS JORGE(OAB:
73922/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA LUCIA MORAES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): REGINA LUCIA MORAES DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos extratos de depósitos anexados à certidão de Id

3f9c288 .

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ELIANA DE MELO MARTINS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0112500-40.2005.5.01.0047
RECLAMANTE REGINA LUCIA MORAES DA SILVA

ADVOGADO EDSON ELIAS JORGE(OAB:
73922/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos extratos de depósitos anexados à certidão de Id

3f9c288 .

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ELIANA DE MELO MARTINS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0112500-40.2005.5.01.0047
RECLAMANTE REGINA LUCIA MORAES DA SILVA

ADVOGADO EDSON ELIAS JORGE(OAB:
73922/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CONTAX S.A.
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Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos extratos de depósitos anexados à certidão de Id

3f9c288 .

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ELIANA DE MELO MARTINS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100892-67.2023.5.01.0062
RECLAMANTE RICARDO DE LIMA SERAFIM

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ CORDEIRO(OAB:
224496/RJ)

RECLAMADO RCS TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO JANINE SANTANA DOURADO(OAB:
41763/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO WILLIAM LOPES DA SILVA AIRES
CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DE LIMA SERAFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RICARDO DE LIMA SERAFIM

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência das petições do perito, ID b665b52 e ID 8f6e6d9.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL CARNEIRO DE ASSIS CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100892-67.2023.5.01.0062
RECLAMANTE RICARDO DE LIMA SERAFIM

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ CORDEIRO(OAB:
224496/RJ)

RECLAMADO RCS TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO JANINE SANTANA DOURADO(OAB:
41763/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO WILLIAM LOPES DA SILVA AIRES
CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RCS TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RCS TECNOLOGIA LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência das petições do perito, ID b665b52 e ID 8f6e6d9.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL CARNEIRO DE ASSIS CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100892-67.2023.5.01.0062
RECLAMANTE RICARDO DE LIMA SERAFIM

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ CORDEIRO(OAB:
224496/RJ)

RECLAMADO RCS TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO JANINE SANTANA DOURADO(OAB:
41763/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO WILLIAM LOPES DA SILVA AIRES
CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO DO BRASIL SA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência das petições do perito, ID b665b52 e ID 8f6e6d9.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL CARNEIRO DE ASSIS CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101062-84.2023.5.01.0047
RECLAMANTE JOAO HENRIQUE DECLIE

ADVOGADO JOAO PAULO MOURA
TUPINAMBA(OAB: 210561/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO RAONI PORTUGAL DUARTE
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO HENRIQUE DECLIE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOAO HENRIQUE DECLIE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da petição do perito de ID 746c010.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL CARNEIRO DE ASSIS CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100734-57.2023.5.01.0047
RECLAMANTE EDVALDO LIBERATO DE MIRANDA

ADVOGADO EDEILSON SOUSA DA
TRINDADE(OAB: 222507/RJ)

RECLAMADO PAX SUPERMERCADOS LTDA.

ADVOGADO jaime canuto fernandes(OAB:
94236/RJ)

PERITO RAONI PORTUGAL DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO LIBERATO DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EDVALDO LIBERATO DE MIRANDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do Laudo pericial, ID 1306c25. Prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL CARNEIRO DE ASSIS CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100734-57.2023.5.01.0047
RECLAMANTE EDVALDO LIBERATO DE MIRANDA

ADVOGADO EDEILSON SOUSA DA
TRINDADE(OAB: 222507/RJ)

RECLAMADO PAX SUPERMERCADOS LTDA.

ADVOGADO jaime canuto fernandes(OAB:
94236/RJ)

PERITO RAONI PORTUGAL DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAX SUPERMERCADOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PAX SUPERMERCADOS LTDA.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do Laudo pericial, ID 1306c25. Prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL CARNEIRO DE ASSIS CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010174-50.2015.5.01.0047
RECLAMANTE CLEUTON FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA ARAUJO
TEIXEIRA(OAB: 83474/RJ)

RECLAMADO MANA MINEIRO RESTAURANTE
LTDA - ME

ADVOGADO ROSALVO GARCIA DE
MEDEIROS(OAB: 82466/RJ)

RECLAMADO ANTONIO CLAUDINEY TORRES DE
MOURA

ADVOGADO ROSALVO GARCIA DE
MEDEIROS(OAB: 82466/RJ)

RECLAMADO ANTONIO PEREIRA DE MOURA

ADVOGADO ROSALVO GARCIA DE
MEDEIROS(OAB: 82466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUTON FERREIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CLEUTON FERREIRA DE SOUSA

INTIMAÇÃO - PJe

Fica V. Sa. intimado para comparecer à audiência de conciliação,

no formato telepresencial, na Plataforma Zoom Meeting, que se

realizará no dia 10/04/2024 09:35, na sala de audiência virtual

desta 47ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, que pode ser

acessada por meio do link https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt47rj,

com a utilização do ID da reunião (446 414 2558) e da senha de

acesso (959187) ou, ainda, pelos meios seguintes: 1-

D i s p o s i t i v o  m ó v e l  d e  u m  t o q u e :

+16468769923,,4464142558#,,,,*959187# Estados Unidos da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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América (New York), +13017158592,,4464142558#,,,,*959187#

Estados Unidos da América (Washington D.C); 2- Discar pelo seu

local: +1 646 876 9923 Estados Unidos da América (New York), +1

301 715 8592 Estados Unidos da América (Washington D.C), +1

312 626 6799 Estados Unidos da América (Chicago), +1 408 638

0968 Estados Unidos da América (San Jose), +1 669 900 6833

Estados Unidos da América (San Jose), +1 253 215 8782 Estados

Unidos da América (Tacoma), +1 346 248 7799 Estados Unidos da

América (Houston). Localizar seu número local: https://trt1-jus-

b r . z o o m . u s / u / k e G X A e r Y x o ;  3 -  I n g r e s s o  p e l o  S I P :

4464142558@zoomcrc.com; 4- Ingresso por H.323: 162.255.37.11

(Oeste dos EUA), 162.255.36.11 (Leste dos EUA), 115.114.131.7

(Mumbai Índia), 115.114.115.7 (Hyderabad Índia), 213.19.144.110

(Amsterdã Países Baixos), 213.244.140.110 (Alemanha),

103.122.166.55 (Austrál ia), 149.137.40.110 (Cingapura),

64.211.144.160 (Brasil), 69.174.57.160 (Canadá), 207.226.132.110

(Japão). Na Plataforma ZOOM MEETINGS há um bate-papo, para

facilitar a comunicação entre os presentes. Dúvidas sobre o

andamento da pauta devem ser direcionadas ao(à) secretário(a)

de audiências, utilizando-se dessa funcionalidade.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL CARNEIRO DE ASSIS CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010174-50.2015.5.01.0047
RECLAMANTE CLEUTON FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA ARAUJO
TEIXEIRA(OAB: 83474/RJ)

RECLAMADO MANA MINEIRO RESTAURANTE
LTDA - ME

ADVOGADO ROSALVO GARCIA DE
MEDEIROS(OAB: 82466/RJ)

RECLAMADO ANTONIO CLAUDINEY TORRES DE
MOURA

ADVOGADO ROSALVO GARCIA DE
MEDEIROS(OAB: 82466/RJ)

RECLAMADO ANTONIO PEREIRA DE MOURA

ADVOGADO ROSALVO GARCIA DE
MEDEIROS(OAB: 82466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANA MINEIRO RESTAURANTE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MANA MINEIRO RESTAURANTE LTDA - ME

INTIMAÇÃO - PJe

Fica V. Sa. intimado para comparecer à audiência de conciliação,

no formato telepresencial, na Plataforma Zoom Meeting, que se

realizará no dia 10/04/2024 09:35, na sala de audiência virtual

desta 47ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, que pode ser

acessada por meio do link https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt47rj,

com a utilização do ID da reunião (446 414 2558) e da senha de

acesso (959187) ou, ainda, pelos meios seguintes: 1-

D i s p o s i t i v o  m ó v e l  d e  u m  t o q u e :

+16468769923,,4464142558#,,,,*959187# Estados Unidos da

América (New York), +13017158592,,4464142558#,,,,*959187#

Estados Unidos da América (Washington D.C); 2- Discar pelo seu

local: +1 646 876 9923 Estados Unidos da América (New York), +1

301 715 8592 Estados Unidos da América (Washington D.C), +1

312 626 6799 Estados Unidos da América (Chicago), +1 408 638

0968 Estados Unidos da América (San Jose), +1 669 900 6833

Estados Unidos da América (San Jose), +1 253 215 8782 Estados

Unidos da América (Tacoma), +1 346 248 7799 Estados Unidos da

América (Houston). Localizar seu número local: https://trt1-jus-

b r . z o o m . u s / u / k e G X A e r Y x o ;  3 -  I n g r e s s o  p e l o  S I P :

4464142558@zoomcrc.com; 4- Ingresso por H.323: 162.255.37.11

(Oeste dos EUA), 162.255.36.11 (Leste dos EUA), 115.114.131.7

(Mumbai Índia), 115.114.115.7 (Hyderabad Índia), 213.19.144.110

(Amsterdã Países Baixos), 213.244.140.110 (Alemanha),

103.122.166.55 (Austrál ia), 149.137.40.110 (Cingapura),

64.211.144.160 (Brasil), 69.174.57.160 (Canadá), 207.226.132.110

(Japão). Na Plataforma ZOOM MEETINGS há um bate-papo, para

facilitar a comunicação entre os presentes. Dúvidas sobre o

andamento da pauta devem ser direcionadas ao(à) secretário(a)

de audiências, utilizando-se dessa funcionalidade.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL CARNEIRO DE ASSIS CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010174-50.2015.5.01.0047
RECLAMANTE CLEUTON FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA ARAUJO
TEIXEIRA(OAB: 83474/RJ)

RECLAMADO MANA MINEIRO RESTAURANTE
LTDA - ME

ADVOGADO ROSALVO GARCIA DE
MEDEIROS(OAB: 82466/RJ)

RECLAMADO ANTONIO CLAUDINEY TORRES DE
MOURA

ADVOGADO ROSALVO GARCIA DE
MEDEIROS(OAB: 82466/RJ)

RECLAMADO ANTONIO PEREIRA DE MOURA

ADVOGADO ROSALVO GARCIA DE
MEDEIROS(OAB: 82466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO PEREIRA DE MOURA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ANTONIO PEREIRA DE MOURA

INTIMAÇÃO - PJe

Fica V. Sa. intimado para comparecer à audiência de conciliação,

no formato telepresencial, na Plataforma Zoom Meeting, que se

realizará no dia 10/04/2024 09:35, na sala de audiência virtual

desta 47ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, que pode ser

acessada por meio do link https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt47rj,

com a utilização do ID da reunião (446 414 2558) e da senha de

acesso (959187) ou, ainda, pelos meios seguintes: 1-

D i s p o s i t i v o  m ó v e l  d e  u m  t o q u e :

+16468769923,,4464142558#,,,,*959187# Estados Unidos da

América (New York), +13017158592,,4464142558#,,,,*959187#

Estados Unidos da América (Washington D.C); 2- Discar pelo seu

local: +1 646 876 9923 Estados Unidos da América (New York), +1

301 715 8592 Estados Unidos da América (Washington D.C), +1

312 626 6799 Estados Unidos da América (Chicago), +1 408 638

0968 Estados Unidos da América (San Jose), +1 669 900 6833

Estados Unidos da América (San Jose), +1 253 215 8782 Estados

Unidos da América (Tacoma), +1 346 248 7799 Estados Unidos da

América (Houston). Localizar seu número local: https://trt1-jus-

b r . z o o m . u s / u / k e G X A e r Y x o ;  3 -  I n g r e s s o  p e l o  S I P :

4464142558@zoomcrc.com; 4- Ingresso por H.323: 162.255.37.11

(Oeste dos EUA), 162.255.36.11 (Leste dos EUA), 115.114.131.7

(Mumbai Índia), 115.114.115.7 (Hyderabad Índia), 213.19.144.110

(Amsterdã Países Baixos), 213.244.140.110 (Alemanha),

103.122.166.55 (Austrál ia), 149.137.40.110 (Cingapura),

64.211.144.160 (Brasil), 69.174.57.160 (Canadá), 207.226.132.110

(Japão). Na Plataforma ZOOM MEETINGS há um bate-papo, para

facilitar a comunicação entre os presentes. Dúvidas sobre o

andamento da pauta devem ser direcionadas ao(à) secretário(a)

de audiências, utilizando-se dessa funcionalidade.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL CARNEIRO DE ASSIS CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010174-50.2015.5.01.0047
RECLAMANTE CLEUTON FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA ARAUJO
TEIXEIRA(OAB: 83474/RJ)

RECLAMADO MANA MINEIRO RESTAURANTE
LTDA - ME

ADVOGADO ROSALVO GARCIA DE
MEDEIROS(OAB: 82466/RJ)

RECLAMADO ANTONIO CLAUDINEY TORRES DE
MOURA

ADVOGADO ROSALVO GARCIA DE
MEDEIROS(OAB: 82466/RJ)

RECLAMADO ANTONIO PEREIRA DE MOURA

ADVOGADO ROSALVO GARCIA DE
MEDEIROS(OAB: 82466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CLAUDINEY TORRES DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ANTONIO CLAUDINEY TORRES DE MOURA

INTIMAÇÃO - PJe

Fica V. Sa. intimado para comparecer à audiência de conciliação,

no formato telepresencial, na Plataforma Zoom Meeting, que se

realizará no dia 10/04/2024 09:35, na sala de audiência virtual

desta 47ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, que pode ser

acessada por meio do link https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt47rj,

com a utilização do ID da reunião (446 414 2558) e da senha de

acesso (959187) ou, ainda, pelos meios seguintes: 1-

D i s p o s i t i v o  m ó v e l  d e  u m  t o q u e :

+16468769923,,4464142558#,,,,*959187# Estados Unidos da

América (New York), +13017158592,,4464142558#,,,,*959187#

Estados Unidos da América (Washington D.C); 2- Discar pelo seu

local: +1 646 876 9923 Estados Unidos da América (New York), +1

301 715 8592 Estados Unidos da América (Washington D.C), +1

312 626 6799 Estados Unidos da América (Chicago), +1 408 638

0968 Estados Unidos da América (San Jose), +1 669 900 6833

Estados Unidos da América (San Jose), +1 253 215 8782 Estados

Unidos da América (Tacoma), +1 346 248 7799 Estados Unidos da

América (Houston). Localizar seu número local: https://trt1-jus-

b r . z o o m . u s / u / k e G X A e r Y x o ;  3 -  I n g r e s s o  p e l o  S I P :

4464142558@zoomcrc.com; 4- Ingresso por H.323: 162.255.37.11

(Oeste dos EUA), 162.255.36.11 (Leste dos EUA), 115.114.131.7

(Mumbai Índia), 115.114.115.7 (Hyderabad Índia), 213.19.144.110

(Amsterdã Países Baixos), 213.244.140.110 (Alemanha),

103.122.166.55 (Austrál ia), 149.137.40.110 (Cingapura),

64.211.144.160 (Brasil), 69.174.57.160 (Canadá), 207.226.132.110

(Japão). Na Plataforma ZOOM MEETINGS há um bate-papo, para

facilitar a comunicação entre os presentes. Dúvidas sobre o

andamento da pauta devem ser direcionadas ao(à) secretário(a)

de audiências, utilizando-se dessa funcionalidade.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

GABRIEL CARNEIRO DE ASSIS CARVALHO

Servidor
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48ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATSum-0100017-13.2021.5.01.0048
RECLAMANTE VICTORIA MONTEIRO SOARES

ADVOGADO JULIANA ASSUMPCAO
TERGOLINO(OAB: 149859/RJ)

RECLAMADO N,C FLUXO CAPITAL
CONSULTORIIA FINANCEIRA EIRELI

RECLAMADO NACAO CAPITAL 2000
CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

NICOLAS VERCOSA FIGUEIREDO
WEBER

TERCEIRO
INTERESSADO

RAPHAEL DA COSTA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NACAO CAPITAL 2000 CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CLAUDIO OLIMPIO LEMOS DE CARVALHO da

48ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) NACAO CAPITAL

2000 CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA , que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para tomar ciência da Sentença ID

8f01b74 proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, julgo procedente o incidente para efetuar a

desconsideração da personalidade jurídica das rés NAÇÃO

CAPITAL 2000 CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA. e N,C FLUXO

CAPITAL CONSULTORIA FINANCEIRA EIRELI e responsabilizar

pessoalmente NICOLAS VERCOSA FIGUEIREDO WEBER (CPF:

137.115.747-26) e RAPHAEL DA COSTA RODRIGUES (CPF:

148.345.997-79).

Custas processuais de R$ 20,00 calculada sobre o valor de R$

1.000,00, arbitrada pelo juízo, pelos réus, isentos.

Intimem-se as partes.

Ocorrendo o trânsito em julgado, proceda-se à inclusão dos

suscitados no polo passivo e intime-os para pagamento da dívida,

no prazo de 15 dias, sob pena de execução.

No silêncio dos executados, intime-se o exequente para indicar os

meios de execução a serem adotados, no prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100017-13.2021.5.01.0048
RECLAMANTE VICTORIA MONTEIRO SOARES

ADVOGADO JULIANA ASSUMPCAO
TERGOLINO(OAB: 149859/RJ)

RECLAMADO N,C FLUXO CAPITAL
CONSULTORIIA FINANCEIRA EIRELI

RECLAMADO NACAO CAPITAL 2000
CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

NICOLAS VERCOSA FIGUEIREDO
WEBER

TERCEIRO
INTERESSADO

RAPHAEL DA COSTA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - N,C FLUXO CAPITAL CONSULTORIIA FINANCEIRA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CLAUDIO OLIMPIO LEMOS DE CARVALHO da

48ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) N,C FLUXO

CAPITAL CONSULTORIIA FINANCEIRA EIRELI , que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar ciência da

Sentença ID 8f01b74 proferida nos autos, cujo dispositivo consta a

seguir:

Isto posto, julgo procedente o incidente para efetuar a

desconsideração da personalidade jurídica das rés NAÇÃO

CAPITAL 2000 CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA. e N,C FLUXO

CAPITAL CONSULTORIA FINANCEIRA EIRELI e responsabilizar

pessoalmente NICOLAS VERCOSA FIGUEIREDO WEBER (CPF:

137.115.747-26) e RAPHAEL DA COSTA RODRIGUES (CPF:

148.345.997-79).

Custas processuais de R$ 20,00 calculada sobre o valor de R$

1.000,00, arbitrada pelo juízo, pelos réus, isentos.

Intimem-se as partes.

Ocorrendo o trânsito em julgado, proceda-se à inclusão dos

suscitados no polo passivo e intime-os para pagamento da dívida,

no prazo de 15 dias, sob pena de execução.

No silêncio dos executados, intime-se o exequente para indicar os

meios de execução a serem adotados, no prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico
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E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100017-13.2021.5.01.0048
RECLAMANTE VICTORIA MONTEIRO SOARES

ADVOGADO JULIANA ASSUMPCAO
TERGOLINO(OAB: 149859/RJ)

RECLAMADO N,C FLUXO CAPITAL
CONSULTORIIA FINANCEIRA EIRELI

RECLAMADO NACAO CAPITAL 2000
CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

NICOLAS VERCOSA FIGUEIREDO
WEBER

TERCEIRO
INTERESSADO

RAPHAEL DA COSTA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL DA COSTA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CLAUDIO OLIMPIO LEMOS DE CARVALHO da

48ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) RAPHAEL DA

COSTA RODRIGUES , que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para tomar ciência da Sentença ID 8f01b74 proferida nos

autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, julgo procedente o incidente para efetuar a

desconsideração da personalidade jurídica das rés NAÇÃO

CAPITAL 2000 CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA. e N,C FLUXO

CAPITAL CONSULTORIA FINANCEIRA EIRELI e responsabilizar

pessoalmente NICOLAS VERCOSA FIGUEIREDO WEBER (CPF:

137.115.747-26) e RAPHAEL DA COSTA RODRIGUES (CPF:

148.345.997-79).

Custas processuais de R$ 20,00 calculada sobre o valor de R$

1.000,00, arbitrada pelo juízo, pelos réus, isentos.

Intimem-se as partes.

Ocorrendo o trânsito em julgado, proceda-se à inclusão dos

suscitados no polo passivo e intime-os para pagamento da dívida,

no prazo de 15 dias, sob pena de execução.

No silêncio dos executados, intime-se o exequente para indicar os

meios de execução a serem adotados, no prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100443-54.2023.5.01.0048
RECLAMANTE MARCO ANTONIO COSTA DE

MIRANDA

ADVOGADO Alexandre Menezes Farrulla(OAB:
157313/RJ)

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO NUNES(OAB:
187174/RJ)

RECLAMADO GR-1 SOLUCOES E TECNOLOGIA
LTDA

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GILBERTO JOAQUIM DA
CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GR-1 SOLUCOES E TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz CLAUDIO OLIMPIO LEMOS DE CARVALHO da 48ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica notificado GR-1 SOLUCOES E

TECNOLOGIA LTDA - CNPJ: 18.490.025/0001-86, que se

encontra em local incerto e não sabido para ciência da presente

ação e notificado(a) para comparecer à audiência que se

realizará no dia: 03/04/2024 12:30 horas, na 48ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO LAVRADIO, 132, 7º

andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070.1-A

petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2305231356417370000017600

3207?instancia=1.2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.3-A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de
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confissão ficta.4-As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS. Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto.5-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.6-O(s)

Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de

FGTS se houver pedido de diferenças a este título, na forma do art.

396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC.7-Cabe ao

advogado efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe de

1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em que pretenda

atuar.8-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.9-Não será produzida prova

testemunhal nesta audiência, não havendo necessidade de as

partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO:

É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDRE LUIZ RODRIGUES MORAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100159-46.2023.5.01.0048
RECLAMANTE VANESSA SILVEIRA DA COSTA

SANTANA

ADVOGADO FERNANDA FREITAS DO
NASCIMENTO(OAB: 195667/RJ)

ADVOGADO luiz claudio gazineo poyares(OAB:
101607/RJ)

ADVOGADO EVELYN GLACE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 102447/RJ)

RECLAMADO UNIVISION GESTAO EMPRESARIAL
LTDA

RECLAMADO INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

RECLAMADO F71 SERVICOS E COMERCIO DE
SISTEMAS E DESENVOLVIMENTO
LTDA.

RECLAMADO CODE UP SERVICOS E
DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
LTDA

ADVOGADO RICARDO PANONTIN BRITO(OAB:
328296/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RENE BORGES GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - F71 SERVICOS E COMERCIO DE SISTEMAS E
DESENVOLVIMENTO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz CLAUDIO OLÍMPIO LEMOS DE CARVALHO da 48ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) F71 SERVICOS E

COMERCIO DE SISTEMAS E DESENVOLVIMENTO LTDA. , que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar ciência da

sentença #id:faecdb0 , cujo link segue abaixo:

LINK:

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2402021821595660000019293

6442?instancia=1

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TATIANA FOLLY MACARIO DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100913-22.2022.5.01.0048
RECLAMANTE DANIEL DA SILVA DELFIM CASTRO

ADVOGADO JAIRO DOS SANTOS
SALVADOR(OAB: 188300/RJ)

RECLAMADO CDE REHUSERQUA
AGENCIAMENTO DE SERVICOS EM
GERAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ROBERTO DE LACERDA
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CDE REHUSERQUA AGENCIAMENTO DE SERVICOS EM
GERAL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz(a) CLAUDIO OLIMPIO LEMOS DE CARVALHO da 48ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, f ica(m) not i f icado(s) CDE

REHUSERQUA AGENCIAMENTO DE SERVICOS EM GERAL

LTDA , que se encontra(m) em local incerto e não sabido para o

devido pagamento do valor da execução, em 48 horas, sob pena de

execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101285-73.2019.5.01.0048
RECLAMANTE ELZA MARIA SANTOS

ADVOGADO CYRO FRANKLIN DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 116066/RJ)

RECLAMADO TEBRASER.COM - TERCEIRIZACAO
BRASILEIRA DE SERVICOS E
COMERCIO LTDA. - ME

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIRCEU BATISTA DO NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEBRASER.COM - TERCEIRIZACAO BRASILEIRA DE
SERVICOS E COMERCIO LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CLAUDIO OLIMPIO LEMOS DE CARVALHO da

48ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) TEBRASER.COM

- TERCEIRIZACAO BRASILEIRA DE SERVICOS E COMERCIO

LTDA. - ME, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

tomar ciência da Decisão ID d7e2d0b proferida nos autos.

Nos autos de liquidação trabalhista em que contendem ELZA

MARIA SANTOS e TEBRASER.COM - TERCEIRIZAÇÃO

BRASILEIRA DE SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA. - ME E OUTRA,

foram apresentados cálculos de liquidação sob id 0d2077e, com

concordância da ré, conforme id 4937c00.

Homologo as contas de id 4937c00 e a atualização de id 064ac90,

apresentadas pela autora, já que adequadas à decisão, inclusive

quanto à correção monetária e contagem de juros.

Desta forma, fixo o valor da condenação em R$ 131.082,19,

equivalentes a 9.992.688,57 IDTR's ao autor, R$ 24.093,71,

equivalentes a 1.836.717,41 IDTR's ao INSS e R$ 20.276,63,

equivalentes a 1.545.732,86 IDTR's referentes aos honorários

advocatícios devido ao advogado do autor, em 11/03/24.

Com base no artigo 880 da CLT, concedo à ré o prazo de 48 horas

para que deposite o valor da condenação. A intimação será dirigida

ao patrono da ré constituído nos autos, por meio do Diário

Eletrônico.

Em caso de não pagamento espontâneo do executado, diga o

exequente, em 05 dias, quais dos instrumentos disponíveis na

execução – Sisbajud, Renajud e outros – pretende que seja

utilizado pelo Juízo, para satisfação do crédito.

O recolhimento previdenciário deverá ser efetuado e comprovando

nos autos, mediante DARF no código 6092, valendo destacar que já

foi descontada do crédito a contribuição do empregado. Enfatiza-se

a proibição do uso das guias GFIP e GPS para declarações e

pagamentos vinculados a ações trabalhistas a partir de outubro de

2023. Este Juízo esclarece que valores recolhidos via GPS não

serão reconhecidos como quitação válida. Por fim, destaca-se que

para decisões ou acordos homologados até 30/09/2023, ainda é

permitido o uso das guias GFIP e GPS.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101075-90.2017.5.01.0048
RECLAMANTE ADRIANO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO ANTONIO DIONISIO LOPES
MATOS(OAB: 87172/RJ)

RECLAMADO SERVO SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA - ME
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TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE SANTOS LIBERATO

TERCEIRO
INTERESSADO

PRISCILA DA SILVA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVO SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CLAUDIO OLIMPIO LEMOS DE CARVALHO da

48ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) SERVO

SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - ME, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para ciência da sentença #id:e114341,

que julgou procedente em parte o incidente para efetuar a

desconsideração da personalidade jurídica da ré SERVO

SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. - ME e responsabilizar

pessoalmente a sócia PRISCILA DA SILVA RIBEIRO (CPF:

100.323.157-83). Custas processuais de R$ 20,00 calculada sobre

o valor de R$ 1.000,00, arbitrada pelo juízo, pelos réus, isentos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011218-04.2015.5.01.0048
RECLAMANTE CLENILDO BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

RECLAMADO SOROCABA ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO NEWTON DA COSTA SANTOS

ADVOGADO BRUNO CHAVES MACEDO(OAB:
234947/RJ)

ADVOGADO CLOVIS ROBERTO DE GOMES
MACEDO(OAB: 119817/RJ)

RECLAMADO MARCIO DE PAULA LOURENCO

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSTRUIR ARQUITETURA E
CONSTRUCAO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOROCABA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CLAUDIO OLIMPIO LEMOS DE CARVALHO da

48ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) SOROCABA

ENGENHARIA LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para tomar ciência da Sentença ID 5e3d150 proferida nos

autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante de todo o exposto, julgo PROCEDENTE o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica em desfavor do réu

MARCIO DE PAULA LOURENÇO, para que seja responsabilizada

pessoalmente pela dívida em execução CONSTRUIR

ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO EIRELI (CNPJ:

30.903.337/0001-70).

Custas processuais de R$ 20,00 calculada sobre o valor de R$

1.000,00, arbitrada pelo juízo, pelos réus, isentos.

Intimem-se as partes.

Ocorrendo o trânsito em julgado, proceda-se à inclusão de

CONSTRUIR ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO EIRELI (CNPJ:

30.903.337/0001-70) no polo passivo e intime-a para pagamento da

dívida, no prazo de 15 dias, sob pena de execução.

No silêncio da executada, intime-se o exequente para indicar os

meios de execução a serem adotados, no prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0100895-98.2022.5.01.0048
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO CARDOSO FREIRE

ADVOGADO TATIANA FERREIRA DA SILVA(OAB:
197421/RJ)

ADVOGADO Ana Claudia Silva Guterres(OAB:
143084/RJ)

ADVOGADO TAMIRES CRISTINA LICA MARTINS
MARQUES(OAB: 237217/RJ)

RECLAMADO ARQMODAL REFORMAS LTDA.
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO CARDOSO FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

LUIZ FERNANDO CARDOSO FREIRE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

dizer em 05 dias, quais dos instrumentos disponíveis na execução –

Sisbajud, Renajud e outros – pretende que seja utilizado pelo Juízo,

para satisfação do crédito.

                                  

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

TATIANA FOLLY MACARIO DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100964-33.2022.5.01.0048
RECLAMANTE HENRIQUE FRANCISCO BARBOSA

NETO

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE FRANCISCO BARBOSA NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df4d2d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante de todo o exposto, o juízo da 48ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro julga improcedentes os pedidos iniciais, nos exatos termos

da fundamentação.

Custas processuais de R$ 782,67, pelo reclamante, calculadas

sobre R$ 39.133,90, valor atribuído à causa, isento por força da

gratuidade de justiça deferida. Intimem-se.

    CLAUDIO OLIMPIO LEMOS DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100964-33.2022.5.01.0048
RECLAMANTE HENRIQUE FRANCISCO BARBOSA

NETO

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df4d2d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante de todo o exposto, o juízo da 48ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro julga improcedentes os pedidos iniciais, nos exatos termos

da fundamentação.

Custas processuais de R$ 782,67, pelo reclamante, calculadas

sobre R$ 39.133,90, valor atribuído à causa, isento por força da

gratuidade de justiça deferida. Intimem-se.

    CLAUDIO OLIMPIO LEMOS DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100851-45.2023.5.01.0048
RECLAMANTE GERALDO ELIAS SOARES

ADVOGADO VALDIR WILSON BARBOSA(OAB:
197251/RJ)

ADVOGADO GILMAR ALVES PESSOA
JUNIOR(OAB: 186745/RJ)

RECLAMADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

RECLAMADO GOLDEN FACILITIES EIRELI

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

RECLAMADO GOLDEN SERVICOS
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDEN FACILITIES EIRELI

  - GOLDEN RIO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

  - GOLDEN SERVICOS TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA
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  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc4d96e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, o juízo da 48ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro julga parcialmente procedentesos pedidos iniciais, nos

exatos termos da fundamentação.

Os cálculos de liquidação deverão ser atualizados pelo IPCAe na

fase pré-processual e Taxa Selic (já incluídos os juros) a partir da

distribuição da ação; tudo conforme decisão proferida no julgamento

conjunto de 18.12.20 nas Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5867 e 6021; todas do Supremo

Tribunal Federal.

Para os efeitos do § 3º do artigo 832 da CLT, a terceira ré deverá

recolher as contribuições previdenciárias sobre as parcelas

deferidas na presente sentença, relativa a parte que cabe ao

reclamante, que será descontada de seus créditos, na forma do

inciso I do artigo 28 da lei nº 8.212/91, com exceção daquelas

descritas no § 9º do artigo 214 do decreto nº 3.048/99.

O imposto de renda será retido na fonte de acordo com o artigo 12-

A da lei nº 7713/88, disciplinado pela Instrução Normativa RFB nº

1500/2014.

Os pedidos são acolhidos de forma líquida, com exceção da multa

do artigo 467 da CLT. Os autos são remetidos ao calculista do juízo

para que apure o pedido ilíquido, acrescente a atualização

monetária, calcule as custas processuais (pelas rés) e os honorários

advocatícios. Os cálculos estarão disponíveis nos autos em

22.03.2024 e integrarão a presente sentença. Os prazos estão

suspensos e começarão a correr após a juntada dos cálculos na

data ora mencionada. Intimem-se.

    CLAUDIO OLIMPIO LEMOS DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100851-45.2023.5.01.0048
RECLAMANTE GERALDO ELIAS SOARES

ADVOGADO VALDIR WILSON BARBOSA(OAB:
197251/RJ)

ADVOGADO GILMAR ALVES PESSOA
JUNIOR(OAB: 186745/RJ)

RECLAMADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

RECLAMADO GOLDEN FACILITIES EIRELI

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

RECLAMADO GOLDEN SERVICOS
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO ELIAS SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc4d96e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, o juízo da 48ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro julga parcialmente procedentesos pedidos iniciais, nos

exatos termos da fundamentação.

Os cálculos de liquidação deverão ser atualizados pelo IPCAe na

fase pré-processual e Taxa Selic (já incluídos os juros) a partir da

distribuição da ação; tudo conforme decisão proferida no julgamento

conjunto de 18.12.20 nas Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5867 e 6021; todas do Supremo

Tribunal Federal.

Para os efeitos do § 3º do artigo 832 da CLT, a terceira ré deverá

recolher as contribuições previdenciárias sobre as parcelas

deferidas na presente sentença, relativa a parte que cabe ao

reclamante, que será descontada de seus créditos, na forma do

inciso I do artigo 28 da lei nº 8.212/91, com exceção daquelas

descritas no § 9º do artigo 214 do decreto nº 3.048/99.

O imposto de renda será retido na fonte de acordo com o artigo 12-

A da lei nº 7713/88, disciplinado pela Instrução Normativa RFB nº

1500/2014.

Os pedidos são acolhidos de forma líquida, com exceção da multa

do artigo 467 da CLT. Os autos são remetidos ao calculista do juízo

para que apure o pedido ilíquido, acrescente a atualização

monetária, calcule as custas processuais (pelas rés) e os honorários

advocatícios. Os cálculos estarão disponíveis nos autos em

22.03.2024 e integrarão a presente sentença. Os prazos estão

suspensos e começarão a correr após a juntada dos cálculos na

data ora mencionada. Intimem-se.

    CLAUDIO OLIMPIO LEMOS DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101010-22.2022.5.01.0048
RECLAMANTE PAULO ROBERTO DE SOUZA

RIBEIRO

ADVOGADO LEONARDO JORGE
RODRIGUES(OAB: 145662/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA
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ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO HUGO FELIPE CASSADOR
JARDIM(OAB: 175035/RJ)

ADVOGADO JULIANA RIVAS DA SILVA
CALDAS(OAB: 157396/RJ)

PERITO SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO DE SOUZA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PAULO ROBERTO DE SOUZA RIBEIRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre laudo pericial, em 10 dias.

                                 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TATIANA FOLLY MACARIO DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101010-22.2022.5.01.0048
RECLAMANTE PAULO ROBERTO DE SOUZA

RIBEIRO

ADVOGADO LEONARDO JORGE
RODRIGUES(OAB: 145662/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO HUGO FELIPE CASSADOR
JARDIM(OAB: 175035/RJ)

ADVOGADO JULIANA RIVAS DA SILVA
CALDAS(OAB: 157396/RJ)

PERITO SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre laudo pericial, em 10 dias.

                                 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TATIANA FOLLY MACARIO DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100026-04.2023.5.01.0048
RECLAMANTE GUILHERME MIGUEZ DE ALMEIDA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO CLADTEK DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE TUBOS E
REVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MEIRELES BOSISIO(OAB:
108102/RJ)

PERITO SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME MIGUEZ DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GUILHERME MIGUEZ DE ALMEIDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre laudo pericial, em 10 dias.

                                 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TATIANA FOLLY MACARIO DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100026-04.2023.5.01.0048
RECLAMANTE GUILHERME MIGUEZ DE ALMEIDA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO CLADTEK DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE TUBOS E
REVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MEIRELES BOSISIO(OAB:
108102/RJ)

PERITO SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLADTEK DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE TUBOS
E REVESTIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO(S): CLADTEK DO BRASIL INDUSTRIA E

COMERCIO DE TUBOS E REVESTIMENTOS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre laudo pericial, em 10 dias.

                                 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TATIANA FOLLY MACARIO DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100846-23.2023.5.01.0048
RECLAMANTE EDUARDO TRINDADE DA COSTA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO marcelo baptista vieira

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SAFRA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

BANCO SAFRA S A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da petição do I. Perito de #id:be56ea2.                 

         

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TATIANA FOLLY MACARIO DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100806-12.2021.5.01.0048
RECLAMANTE JAIR NATIVIDADE SILVA SANTOS

ADVOGADO CARLOS RAFAEL FREITAS
BAYEUX(OAB: 152811/RJ)

RECLAMADO HUGO DA SILVA BOECHAT
14305210746

ADVOGADO MARIO SILVA DOS SANTOS(OAB:
135942/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO DA SILVA BOECHAT 14305210746

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

HUGO DA SILVA BOECHAT 14305210746

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se acerca dos cálculos apresentados de #id:419487e ,

no prazo de10 dias.

                                 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TATIANA FOLLY MACARIO DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100533-62.2023.5.01.0048
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO VALDEVINO DA

SILVA

ADVOGADO VALDICEIA SOARES RODRIGUES
ESPINELO(OAB: 93135/RJ)

RECLAMADO KABI INDUSTRIA E COMERCIO S A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAREN LIMA CABRAL(OAB:
240948/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO VALDEVINO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8ff6506

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

POSTO ISSO, defiro à parte autora o benefício da gratuidade de

justiça; e julgo procedente em parte o pedido formulado por

MARCOS ANTONIO VALDEVINO DA SILVA em face de KABI

INDÚSTRIA E COMÉRCIO S A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

para, na forma da fundamentação supra, em seus exatos termos e

limites, condenar a ré a fornecer novo PPP ao autor, cuja obrigação

já foi satisfeita, conforme documento de ID 1e18a67.

Condeno o reclamante ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais, tudo na forma da fundamentação supra, a qual é

parte integrante do presente dispositivo em todos os seus termos.

Arbitro à condenação o valor de R$100,00, exclusivamente para

efeitos fiscais. Custas, no importe de R$10,64, pela ré.

Juros, correção monetária e recolhimentos previdenciários e fiscais
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na forma da lei e da fundamentação.

Deduções na forma da fundamentação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

k

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100533-62.2023.5.01.0048
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO VALDEVINO DA

SILVA

ADVOGADO VALDICEIA SOARES RODRIGUES
ESPINELO(OAB: 93135/RJ)

RECLAMADO KABI INDUSTRIA E COMERCIO S A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAREN LIMA CABRAL(OAB:
240948/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KABI INDUSTRIA E COMERCIO S A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8ff6506

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

POSTO ISSO, defiro à parte autora o benefício da gratuidade de

justiça; e julgo procedente em parte o pedido formulado por

MARCOS ANTONIO VALDEVINO DA SILVA em face de KABI

INDÚSTRIA E COMÉRCIO S A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

para, na forma da fundamentação supra, em seus exatos termos e

limites, condenar a ré a fornecer novo PPP ao autor, cuja obrigação

já foi satisfeita, conforme documento de ID 1e18a67.

Condeno o reclamante ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais, tudo na forma da fundamentação supra, a qual é

parte integrante do presente dispositivo em todos os seus termos.

Arbitro à condenação o valor de R$100,00, exclusivamente para

efeitos fiscais. Custas, no importe de R$10,64, pela ré.

Juros, correção monetária e recolhimentos previdenciários e fiscais

na forma da lei e da fundamentação.

Deduções na forma da fundamentação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

k

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101579-96.2017.5.01.0048
RECLAMANTE MARCOS JOSE DE SOUZA

ADVOGADO JUSSIARA MOTTA DE
OLIVEIRA(OAB: 199762/RJ)

RECLAMADO ERREJOTA RESTAURANTE LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE RIBEIRO MACHADO

ADVOGADO EMILTON TAVARES DE SOUZA(OAB:
158973/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NELSON DA SILVA MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

NELSON MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE RIBEIRO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

SIMONE RIBEIRO MACHADO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da sentença #id:5382d59 , que julgou procedente em parte

o incidente para efetuar a desconsideração da personalidade

jurídica da ré ERREJOTA RESTAURANTE LTDA. - ME e

responsabilizar pessoalmente os sócios NELSON MACHADO (CPF:

387.641.567-53) e SIMONE RIBEIRO MACHADO (CPF:

078.809.577-31). Custas processuais de R$ 20,00 calculada sobre

o valor de R$ 1.000,00, arbitrada pelo juízo, pelos réus, isentos.

                                  

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA

Assessor

Processo Nº ETCiv-0101084-42.2023.5.01.0048
EMBARGANTE JEAN MICHEL ABS DA CRUZ

ADVOGADO MARIA CRISTINA DE SOUZA
MAINI(OAB: 157664/RJ)

EMBARGANTE TAINARA TARDIN CLAVER
MOREIRA

ADVOGADO MARIA CRISTINA DE SOUZA
MAINI(OAB: 157664/RJ)

EMBARGADO MARCELO ALVES DE MEIRELES

ADVOGADO SILVIO AUGUSTO FERREIRA(OAB:
89649/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN MICHEL ABS DA CRUZ

  - TAINARA TARDIN CLAVER MOREIRA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 45c8e9e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por todo o exposto, julgo procedentes os presentes embargos, para

livrar da penhora o bem imóvel objeto da ação.

Custas de R$ 44,26, pelos embargados, dispensada do

recolhimento.

    CLAUDIO OLIMPIO LEMOS DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0101084-42.2023.5.01.0048
EMBARGANTE JEAN MICHEL ABS DA CRUZ

ADVOGADO MARIA CRISTINA DE SOUZA
MAINI(OAB: 157664/RJ)

EMBARGANTE TAINARA TARDIN CLAVER
MOREIRA

ADVOGADO MARIA CRISTINA DE SOUZA
MAINI(OAB: 157664/RJ)

EMBARGADO MARCELO ALVES DE MEIRELES

ADVOGADO SILVIO AUGUSTO FERREIRA(OAB:
89649/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ALVES DE MEIRELES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 45c8e9e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por todo o exposto, julgo procedentes os presentes embargos, para

livrar da penhora o bem imóvel objeto da ação.

Custas de R$ 44,26, pelos embargados, dispensada do

recolhimento.

    CLAUDIO OLIMPIO LEMOS DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

49ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0101031-92.2022.5.01.0049
RECLAMANTE SIND TRAB IND PROD QUIMIC P

FINS IND ETC MUN RIO JAN

ADVOGADO ANIELI CRISTINA SOARES
BASTOS(OAB: 208005/RJ)

RECLAMADO ORIVALDO VANSATO RAMOS

RECLAMADO MARIA ANGELICA BRAGA RAMOS

RECLAMADO TECHNEW COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL WERNECK COTTA(OAB:
167373/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ANGELICA BRAGA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO, da 49ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)MARIA

ANGELICA BRAGA RAMOS, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido paracontrarrazoar o recurso ordinário, no prazo de 08

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LILIANE PEREIRA BORGES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101031-92.2022.5.01.0049
RECLAMANTE SIND TRAB IND PROD QUIMIC P

FINS IND ETC MUN RIO JAN

ADVOGADO ANIELI CRISTINA SOARES
BASTOS(OAB: 208005/RJ)

RECLAMADO ORIVALDO VANSATO RAMOS

RECLAMADO MARIA ANGELICA BRAGA RAMOS

RECLAMADO TECHNEW COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL WERNECK COTTA(OAB:
167373/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORIVALDO VANSATO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO, da 49ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)ORIVALDO

VANSATO RAMOS, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido paracontrarrazoar o recurso ordinário, no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:
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http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LILIANE PEREIRA BORGES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100381-11.2023.5.01.0049
RECLAMANTE RAMON PIERRE ROSARIO DE

SANTANA

ADVOGADO Marcelo Luis Bromonschenkel(OAB:
113697/RJ)

RECLAMADO RENAN DOS SANTOS LEITE - YTAPI
EVENTOS E LOCACOES DE
MOBILIARIO LTDA

RECLAMADO RENAN DOS SANTOS LEITE - R2
FORMATURAS, EVENTOS E BUFFET
LTDA

RECLAMADO RENAN DOS SANTOS LEITE - RIO 2
EVENTOS E FORMATURA LTDA

RECLAMADO RENAN DOS SANTOS LEITE -
CAMALEAO SERVICOS DE
FOTOGRAFIA E FILMAGEM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN DOS SANTOS LEITE - CAMALEAO SERVICOS DE
FOTOGRAFIA E FILMAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO, da 49ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)RENAN DOS

SANTOS LEITE - CAMALEAO SERVICOS DE FOTOGRAFIA E

FILMAGEM LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para impugnar os cálculos autorais, se for o caso, em 10

dias, e, em caso de discordância, apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objetos da

discordância, inclusive quanto aos descontos do IR e contribuições

ao INSS (parte do empregado e do empregador), sob pena de

preclusão (art. 879 §2º da CLT).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LILIANE PEREIRA BORGES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100381-11.2023.5.01.0049
RECLAMANTE RAMON PIERRE ROSARIO DE

SANTANA

ADVOGADO Marcelo Luis Bromonschenkel(OAB:
113697/RJ)

RECLAMADO RENAN DOS SANTOS LEITE - YTAPI
EVENTOS E LOCACOES DE
MOBILIARIO LTDA

RECLAMADO RENAN DOS SANTOS LEITE - R2
FORMATURAS, EVENTOS E BUFFET
LTDA

RECLAMADO RENAN DOS SANTOS LEITE - RIO 2
EVENTOS E FORMATURA LTDA

RECLAMADO RENAN DOS SANTOS LEITE -
CAMALEAO SERVICOS DE
FOTOGRAFIA E FILMAGEM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN DOS SANTOS LEITE - RIO 2 EVENTOS E
FORMATURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO, da 49ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)RENAN DOS

SANTOS LEITE - RIO 2 EVENTOS E FORMATURA LTDA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para impugnar os

cálculos autorais, se for o caso, em 10 dias, e, em caso de

discordância, apresentar impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objetos da discordância, inclusive

quanto aos descontos do IR e contribuições ao INSS (parte do

empregado e do empregador), sob pena de preclusão (art. 879 §2º

da CLT).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LILIANE PEREIRA BORGES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100381-11.2023.5.01.0049
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RECLAMANTE RAMON PIERRE ROSARIO DE
SANTANA

ADVOGADO Marcelo Luis Bromonschenkel(OAB:
113697/RJ)

RECLAMADO RENAN DOS SANTOS LEITE - YTAPI
EVENTOS E LOCACOES DE
MOBILIARIO LTDA

RECLAMADO RENAN DOS SANTOS LEITE - R2
FORMATURAS, EVENTOS E BUFFET
LTDA

RECLAMADO RENAN DOS SANTOS LEITE - RIO 2
EVENTOS E FORMATURA LTDA

RECLAMADO RENAN DOS SANTOS LEITE -
CAMALEAO SERVICOS DE
FOTOGRAFIA E FILMAGEM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN DOS SANTOS LEITE - R2 FORMATURAS, EVENTOS
E BUFFET LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO, da 49ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)RENAN DOS

SANTOS LEITE - R2 FORMATURAS, EVENTOS E BUFFET LTDA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para impugnar os

cálculos autorais, se for o caso, em 10 dias, e, em caso de

discordância, apresentar impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objetos da discordância, inclusive

quanto aos descontos do IR e contribuições ao INSS (parte do

empregado e do empregador), sob pena de preclusão (art. 879 §2º

da CLT).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LILIANE PEREIRA BORGES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100381-11.2023.5.01.0049
RECLAMANTE RAMON PIERRE ROSARIO DE

SANTANA

ADVOGADO Marcelo Luis Bromonschenkel(OAB:
113697/RJ)

RECLAMADO RENAN DOS SANTOS LEITE - YTAPI
EVENTOS E LOCACOES DE
MOBILIARIO LTDA

RECLAMADO RENAN DOS SANTOS LEITE - R2
FORMATURAS, EVENTOS E BUFFET
LTDA

RECLAMADO RENAN DOS SANTOS LEITE - RIO 2
EVENTOS E FORMATURA LTDA

RECLAMADO RENAN DOS SANTOS LEITE -
CAMALEAO SERVICOS DE
FOTOGRAFIA E FILMAGEM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN DOS SANTOS LEITE - YTAPI EVENTOS E
LOCACOES DE MOBILIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO, da 49ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)RENAN DOS

SANTOS LEITE - YTAPI EVENTOS E LOCACOES DE

MOBILIARIO LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para impugnar os cálculos autorais, se for o caso, em 10

dias, e, em caso de discordância, apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objetos da

discordância, inclusive quanto aos descontos do IR e contribuições

ao INSS (parte do empregado e do empregador), sob pena de

preclusão (art. 879 §2º da CLT).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LILIANE PEREIRA BORGES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101100-03.2017.5.01.0049
RECLAMANTE ANA PAULA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO JEAN PIERRE CAMPOS LIMA(OAB:
180587/RJ)

ADVOGADO Flavia Wanderley(OAB: 77590/RJ)

RECLAMADO JLF SERVICOS DE MANICURE E
PEDICURE LTDA

ADVOGADO UESLEI DE ARRUDA PAIVA(OAB:
210815/RJ)

RECLAMADO MARIA VITORIA SOARES SANTOS
DE CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE BRITO AMARAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREIA BRITO AMARAL
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA BRITO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO, da 49ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)ANDREIA BRITO

AMARAL, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

tomar ciência da instauração do incidente de personalidade jurídica

do executado JLF SERVICOS DE MANICURE E PEDICURE LTDA,

CNPJ: 18.588.726/0001-52, devendo manifestar-se e requerer as

provas cabíveis, no prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LILIANE PEREIRA BORGES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100609-85.2023.5.01.0016
RECLAMANTE SARA DA ENCARNACAO DE

ALMEIDA DA ROCHA

ADVOGADO GABRIELLA SALGADO PRADO(OAB:
197219/RJ)

ADVOGADO LUCIANO VIVEIROS DE PAULA(OAB:
46843/RJ)

RECLAMADO CMM ESTETICA E BELEZA LTDA

RECLAMADO CINTIA DE MATOS MUNIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CMM ESTETICA E BELEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO, da 49ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE CITAÇÃO  v i rem ou dele t iverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)CMM ESTETICA

E BELEZA LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para ciência da presente ação e da inclusão do feito em pauta

telepresencial Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo):

09/07/2024 08:50, observando as instruções que se seguem:

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta zoom

meetings, no dia e horário da audiência (acima informados), sendo

necessário telefone celular com internet, tablet ou computador com

câmera e microfone, pelo seguinte caminho:

Endereço virtual:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt49rj ou por

ID da reunião: 5783113631 e senha: 716950

1) O não comparecimento das partes à audiência implicará no

disposto no Artigo 844, da CLT.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) As partes deverão estar presentes e assistidas, a fim de

encaminhamento de proposta de conciliação e apresentação de

defesa, cientes de que a ausência importará os efeitos

previstos no art. 844 da CLT.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, até o

horário da audiência, conforme Artigo 847, Parágrafo único da

CLT, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Ciente a ré que eventual requerimento de conversão ao

formato presencial deve ser realizado de forma expressa e em
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até 5 dias antes da audiência.

9) Deverão as partes dizer, até 40 dias antes da audiência inicial

designada, se desejam a remessa ao CEJUSC para tentativa de

conciliação. Limitados aos processos com valor da ação até R$

100.000,00 (cem mil reais).

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SER APRESENTADOS

DEVERÃO ESTAR ANEXADOS ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR,  ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe DE 1º E 2º GRAUS, SUA

HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LILIANE PEREIRA BORGES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100609-85.2023.5.01.0016
RECLAMANTE SARA DA ENCARNACAO DE

ALMEIDA DA ROCHA

ADVOGADO GABRIELLA SALGADO PRADO(OAB:
197219/RJ)

ADVOGADO LUCIANO VIVEIROS DE PAULA(OAB:
46843/RJ)

RECLAMADO CMM ESTETICA E BELEZA LTDA

RECLAMADO CINTIA DE MATOS MUNIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA DE MATOS MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO, da 49ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE CITAÇÃO  v i rem ou dele t iverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)CINTIA DE

MATOS MUNIZ, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para ciência da presente ação e da inclusão do feito em pauta

telepresencial Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo):

09/07/2024 08:50, observando as instruções que se seguem:

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta zoom

meetings, no dia e horário da audiência (acima informados), sendo

necessário telefone celular com internet, tablet ou computador com

câmera e microfone, pelo seguinte caminho:

Endereço virtual:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt49rj ou por

ID da reunião: 5783113631 e senha: 716950

1) O não comparecimento das partes à audiência implicará no

disposto no Artigo 844, da CLT.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) As partes deverão estar presentes e assistidas, a fim de

encaminhamento de proposta de conciliação e apresentação de

defesa, cientes de que a ausência importará os efeitos

previstos no art. 844 da CLT.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, até o

horário da audiência, conforme Artigo 847, Parágrafo único da

CLT, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Ciente a ré que eventual requerimento de conversão ao

formato presencial deve ser realizado de forma expressa e em

até 5 dias antes da audiência.

9) Deverão as partes dizer, até 40 dias antes da audiência inicial

designada, se desejam a remessa ao CEJUSC para tentativa de

conciliação. Limitados aos processos com valor da ação até R$

100.000,00 (cem mil reais).
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ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SER APRESENTADOS

DEVERÃO ESTAR ANEXADOS ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR,  ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe DE 1º E 2º GRAUS, SUA

HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LILIANE PEREIRA BORGES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100985-06.2022.5.01.0049
RECLAMANTE NELSON BATISTA JULIAO

ADVOGADO alberto magno silveira boaventura
sobrinho(OAB: 151009/RJ)

RECLAMADO CASA DE REPOUSO LACO DE
OURO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VANESSA DA SILVA FERRO

TERCEIRO
INTERESSADO

CENI DA SILVA FERRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE REPOUSO LACO DE OURO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO, da 49ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE INTIMAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)CASA DE

REPOUSO LACO DE OURO LTDA, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para tomar ciência da homologação dos

cálculos de ID c51dcd2, devendo a reclamada proceder ao

depósito, em 15 dias, sob pena de imediata execução.

O valor referente à cota previdenciária é tão somente uma apuração

preliminar, a ser confirmada pela PGE, na forma da Portaria

582/2013 do Ministério da Fazenda. Em caso de divergência do

valor apurado, venha a ré com o depósito que entende devido, em

guia própria.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LILIANE PEREIRA BORGES

Assessor

Processo Nº ATAlc-0100144-45.2021.5.01.0049
RECLAMANTE ERICO GOMES CARVALHAES

JUNIOR

ADVOGADO MARIA ANGELE DA CRUZ(OAB:
94203/RJ)

RECLAMADO ROMANA GESTAO DE SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

MANOEL MARIA FURTADO DE
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMANA GESTAO DE SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO, da 49ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)ROMANA

GESTAO DE SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido paratomar ciência da

Sentença de Id d59af9d. Prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LILIANE PEREIRA BORGES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100586-45.2020.5.01.0049
RECLAMANTE JOICIMARA SILVA DE LIMA

ADVOGADO ANDERSON RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 13950/ES)

ADVOGADO VICTOR SANTOS CALDEIRA(OAB:
216075/RJ)

RECLAMADO JVS ASSESSORIA FINANCEIRA
EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3799
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO VICTOR MESQUITA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JVS ASSESSORIA FINANCEIRA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO, da 49ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)JVS

ASSESSORIA FINANCEIRA EIRELI

, que se encontra(m) em local incerto e não sabido paratomar

ciência da Sentença de Id 1d491bc. Prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LILIANE PEREIRA BORGES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100586-45.2020.5.01.0049
RECLAMANTE JOICIMARA SILVA DE LIMA

ADVOGADO ANDERSON RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 13950/ES)

ADVOGADO VICTOR SANTOS CALDEIRA(OAB:
216075/RJ)

RECLAMADO JVS ASSESSORIA FINANCEIRA
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO VICTOR MESQUITA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR MESQUITA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO, da 49ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)JOAO VICTOR

MESQUITA DOS SANTOS, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido paratomar ciência da Sentença de Id 1d491bc. Prazo

de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LILIANE PEREIRA BORGES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100485-08.2020.5.01.0049
RECLAMANTE CHARLES DE ALCANTARA MARTINS

ADVOGADO SELMA DA SILVA ANDRADE
RANGEL DE AZEVEDO(OAB:
53812/RJ)

RECLAMADO BIO STAR COLCHOES
MAGNETICOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVANA APARECIDA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIO STAR COLCHOES MAGNETICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO, da 49ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)BIO STAR

COLCHOES MAGNETICOS EIRELI, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido paratomar ciência da Sentença de Id bdbf5c8.

Prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LILIANE PEREIRA BORGES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100485-08.2020.5.01.0049
RECLAMANTE CHARLES DE ALCANTARA MARTINS
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ADVOGADO SELMA DA SILVA ANDRADE
RANGEL DE AZEVEDO(OAB:
53812/RJ)

RECLAMADO BIO STAR COLCHOES
MAGNETICOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVANA APARECIDA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA APARECIDA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO, da 49ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)SILVANA

APARECIDA MARQUES, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido paratomar ciência da Sentença de Id bdbf5c8. Prazo de

08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LILIANE PEREIRA BORGES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101073-49.2019.5.01.0049
RECLAMANTE HERBERT COELHO MORAES

ADVOGADO GLEICE MONTEIRO DE LIMA DA
SILVA(OAB: 126336/RJ)

RECLAMADO FUNDOREBOQUE CAR
TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

RECLAMADO TOTAL IMPORT TRANSPORTES
EIRELI - EPP

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TOP ALUGUEL DE VEICULOS EIRELI

ADVOGADO ALMIR CARDOSO GUEDES
ALCOFORADO(OAB: 172707/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO DE SOUZA BRAZ

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE BENONES GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DE SOUZA BRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO, da 49ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)EDUARDO DE

SOUZA BRAZ, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

paratomar ciência da Sentença de Id 3df6e36. Prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LILIANE PEREIRA BORGES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101073-49.2019.5.01.0049
RECLAMANTE HERBERT COELHO MORAES

ADVOGADO GLEICE MONTEIRO DE LIMA DA
SILVA(OAB: 126336/RJ)

RECLAMADO FUNDOREBOQUE CAR
TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

RECLAMADO TOTAL IMPORT TRANSPORTES
EIRELI - EPP

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TOP ALUGUEL DE VEICULOS EIRELI

ADVOGADO ALMIR CARDOSO GUEDES
ALCOFORADO(OAB: 172707/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO DE SOUZA BRAZ

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE BENONES GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BENONES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO, da 49ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o
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presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)JOSE BENONES

GOMES, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

paratomar ciência da Sentença de Id 3df6e36. Prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LILIANE PEREIRA BORGES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100524-97.2023.5.01.0049
RECLAMANTE MATHEUS CORDEIRO DIAS

ADVOGADO ROBERTA FANZERES MARTINS DA
SILVA(OAB: 219830/RJ)

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO IFOOD AGENCIA DE SERVICOS DE
RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

RECLAMADO SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS
SERVICOS - EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS SERVICOS - EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO, da 49ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE CITAÇÃO  v i rem ou dele t iverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)SIS MOTO

ENTREGAS EXPRESS SERVICOS - EIRELI - ME, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da presente

ação e da inclusão do feito em pauta telepresencial Instrução:

31/10/2024 10:00, observando as instruções que se seguem:

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta zoom

meetings, no dia e horário da audiência (acima informados), sendo

necessário telefone celular com internet, tablet ou computador com

câmera e microfone, pelo seguinte caminho:

Endereço virtual:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt49rj ou por

ID da reunião: 5783113631 e senha: 716950

1) O não comparecimento das partes à audiência implicará no

disposto no Artigo 844, da CLT.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) As partes deverão estar presentes e assistidas, a fim de

encaminhamento de proposta de conciliação e apresentação de

defesa, cientes de que a ausência importará os efeitos

previstos no art. 844 da CLT.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, até o

horário da audiência, conforme Artigo 847, Parágrafo único da

CLT, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Ciente a ré que eventual requerimento de conversão ao

formato presencial deve ser realizado de forma expressa e em

até 5 dias antes da audiência.

9) Deverão as partes dizer, até 40 dias antes da audiência inicial

designada, se desejam a remessa ao CEJUSC para tentativa de

conciliação. Limitados aos processos com valor da ação até R$

100.000,00 (cem mil reais).

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SER APRESENTADOS

DEVERÃO ESTAR ANEXADOS ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR,  ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe DE 1º E 2º GRAUS, SUA

HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.
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Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LILIANE PEREIRA BORGES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100963-45.2022.5.01.0049
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE SAMPAIO

MORETTI

ADVOGADO RACHEL SOUZA VIANA
FRANCO(OAB: 185954/RJ)

ADVOGADO KLESIA DE SENA LOURENCO
SILVA(OAB: 176906/RJ)

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO, da 49ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)CRUZ

VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL                                                                                        , que

se encontra(m) em local incerto e não sabido paratomar ciência

que a ação foi julgada procedente. Prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LILIANE PEREIRA BORGES

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100674-83.2020.5.01.0049
RECLAMANTE LEANDRO DE OLIVEIRA JACOME

ADVOGADO PAULO ALBERTO BAIENSE
LIRA(OAB: 161373/RJ)

ADVOGADO MONIQUE SILVA E SOUZA(OAB:
152698/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE SOUZA LIMA(OAB:
150267/RJ)

RECLAMADO CONCESSAO METROVIARIA DO RIO
DE JANEIRO S.A.

ADVOGADO RAPHAEL MARQUES PAIXAO(OAB:
133408/RJ)

PERITO REGINA CELIA DO NASCIMENTO
RODRIGUES ALVES

TESTEMUNHA GEORGE SANTOS DA SILVA

TESTEMUNHA VALERIA CRISTINA DE PAULA
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSAO METROVIARIA DO RIO DE JANEIRO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8b59b9c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, DECIDO.

Julgo IMPROCEDENTES os pedidos da AÇÃO TRABALHISTA

ajuizada por LEANDRO DE OLIVEIRA JACOME em face de

CONCESSAO METROVIARIA DO RIO DE JANEIRO S.A., na forma

da fundamentação precedente, que passa a integrar o presente

dispositivo.

Condeno o autor ao pagamento dos honorários sucumbenciais, no

importe equivalente a 5% do valor atualizado da causa, a ser

apurado em liquidação. As obrigações decorrentes da sucumbência

do autor ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade pelo

prazo de dois anos, na forma indicada na fundamentação.

Após o trânsito em julgado, a Secretaria deverá solicitar ao órgão

competente deste Tribunal o depósito do valor dos honorários

periciais, observados os limites previstos no Ato nº 88/2011, editado

pela Presidência deste E. Regional, uma vez que o autor sucumbiu

no objeto da perícia e teve deferida a gratuidade de Justiça. Após o

depósito, determino a expedição de alvará em favor do perito

subscritor do laudo juntado.

Custas pelo reclamante, no importe de R$1.549,57, calculadas

sobre o valor da causa de R$77.478,60, dispensado do

recolhimento.

Intimem-se as partes.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100674-83.2020.5.01.0049
RECLAMANTE LEANDRO DE OLIVEIRA JACOME

ADVOGADO PAULO ALBERTO BAIENSE
LIRA(OAB: 161373/RJ)
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ADVOGADO MONIQUE SILVA E SOUZA(OAB:
152698/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE SOUZA LIMA(OAB:
150267/RJ)

RECLAMADO CONCESSAO METROVIARIA DO RIO
DE JANEIRO S.A.

ADVOGADO RAPHAEL MARQUES PAIXAO(OAB:
133408/RJ)

PERITO REGINA CELIA DO NASCIMENTO
RODRIGUES ALVES

TESTEMUNHA GEORGE SANTOS DA SILVA

TESTEMUNHA VALERIA CRISTINA DE PAULA
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DE OLIVEIRA JACOME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8b59b9c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, DECIDO.

Julgo IMPROCEDENTES os pedidos da AÇÃO TRABALHISTA

ajuizada por LEANDRO DE OLIVEIRA JACOME em face de

CONCESSAO METROVIARIA DO RIO DE JANEIRO S.A., na forma

da fundamentação precedente, que passa a integrar o presente

dispositivo.

Condeno o autor ao pagamento dos honorários sucumbenciais, no

importe equivalente a 5% do valor atualizado da causa, a ser

apurado em liquidação. As obrigações decorrentes da sucumbência

do autor ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade pelo

prazo de dois anos, na forma indicada na fundamentação.

Após o trânsito em julgado, a Secretaria deverá solicitar ao órgão

competente deste Tribunal o depósito do valor dos honorários

periciais, observados os limites previstos no Ato nº 88/2011, editado

pela Presidência deste E. Regional, uma vez que o autor sucumbiu

no objeto da perícia e teve deferida a gratuidade de Justiça. Após o

depósito, determino a expedição de alvará em favor do perito

subscritor do laudo juntado.

Custas pelo reclamante, no importe de R$1.549,57, calculadas

sobre o valor da causa de R$77.478,60, dispensado do

recolhimento.

Intimem-se as partes.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100185-12.2021.5.01.0049
RECLAMANTE MARIA HELENA MONTEIRO

ARANDA

ADVOGADO Maurício Muller da Costa Moura(OAB:
86770/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA PIRES GONCALVES(OAB:
225486/RJ)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA MONTEIRO ARANDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f5dc529

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ex positis, DECIDO CONHECER os presentes embargos, para no

mérito, ACOLHER, EM PARTE,tudo conforme a fundamentação

supra

Intimem-se as partes da decisão.

Nada mais.

    FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100185-12.2021.5.01.0049
RECLAMANTE MARIA HELENA MONTEIRO

ARANDA

ADVOGADO Maurício Muller da Costa Moura(OAB:
86770/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA PIRES GONCALVES(OAB:
225486/RJ)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f5dc529

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ex positis, DECIDO CONHECER os presentes embargos, para no

mérito, ACOLHER, EM PARTE,tudo conforme a fundamentação

supra

Intimem-se as partes da decisão.

Nada mais.

    FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101030-44.2021.5.01.0049
RECLAMANTE ISABELA PINHEIRO CAVALARO DE

OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)
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ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO Ana Carolina de Araujo Borges(OAB:
164174/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO CHARLES VANDRE BARBOSA DE
ARAUJO(OAB: 97733/RJ)

TESTEMUNHA ANA PAULA GERMANO

TESTEMUNHA ADRIANA GOMES FERREIRA

TESTEMUNHA MARCELLE OLIVEIRA MEDEIROS
REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELA PINHEIRO CAVALARO DE OLIVEIRA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5295b03

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ex positis, DECIDO CONHECER os presentes embargos, quanto

aos embargos de declaração do Reclamante, ACOLHÊ-LOSe

embargos de declaração da Reclamada, ACOLHÊ-LOS, tudo

conforme fundamentação supra que integra este dispositivo.

Intimem-se as partes da decisão.

Nada mais.

    FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101030-44.2021.5.01.0049
RECLAMANTE ISABELA PINHEIRO CAVALARO DE

OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO Ana Carolina de Araujo Borges(OAB:
164174/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO CHARLES VANDRE BARBOSA DE
ARAUJO(OAB: 97733/RJ)

TESTEMUNHA ANA PAULA GERMANO

TESTEMUNHA ADRIANA GOMES FERREIRA

TESTEMUNHA MARCELLE OLIVEIRA MEDEIROS
REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5295b03

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ex positis, DECIDO CONHECER os presentes embargos, quanto

aos embargos de declaração do Reclamante, ACOLHÊ-LOSe

embargos de declaração da Reclamada, ACOLHÊ-LOS, tudo

conforme fundamentação supra que integra este dispositivo.

Intimem-se as partes da decisão.

Nada mais.

    FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101022-67.2021.5.01.0049
RECLAMANTE ANA PAULA DOS SANTOS

MACHADO

ADVOGADO ALLAN DIAS BARRIOS(OAB:
223115/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL DE IRAJA QUATRO
AMIGOS LTDA

ADVOGADO JOSÉ RICARDO DE ALMEIDA
GONÇALVES(OAB: 123277/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DE IRAJA QUATRO AMIGOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bb6caea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ex positis, DECIDO CONHECER os presentes embargos, para no

mérito, REJEITÁ~LOS,tudo conforme a fundamentação supra

Intimem-se as partes da decisão.

Nada mais.

    FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101022-67.2021.5.01.0049
RECLAMANTE ANA PAULA DOS SANTOS

MACHADO

ADVOGADO ALLAN DIAS BARRIOS(OAB:
223115/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL DE IRAJA QUATRO
AMIGOS LTDA

ADVOGADO JOSÉ RICARDO DE ALMEIDA
GONÇALVES(OAB: 123277/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DOS SANTOS MACHADO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bb6caea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ex positis, DECIDO CONHECER os presentes embargos, para no

mérito, REJEITÁ~LOS,tudo conforme a fundamentação supra

Intimem-se as partes da decisão.

Nada mais.

    FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100058-74.2021.5.01.0049
RECLAMANTE LUIZ CARLOS RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO ALVARO BATISTA PRATA
JUNIOR(OAB: 204159/RJ)

ADVOGADO romero quirino da costa(OAB:
107769/RJ)

RECLAMADO BRAM OFFSHORE TRANSPORTES
MARITIMOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO KURTZ QUEIROZ(OAB:
114583/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9668225

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ex positis, DECIDO CONHECER os presentes embargos, quanto

aos embargos de declaração daReclamada, REJEITÁ-LOS, tudo

conforme fundamentação supra que integra este dispositivo.

Intimem-se as partes da decisão.

Nada mais.

    FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100058-74.2021.5.01.0049
RECLAMANTE LUIZ CARLOS RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO ALVARO BATISTA PRATA
JUNIOR(OAB: 204159/RJ)

ADVOGADO romero quirino da costa(OAB:
107769/RJ)

RECLAMADO BRAM OFFSHORE TRANSPORTES
MARITIMOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO KURTZ QUEIROZ(OAB:
114583/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAM OFFSHORE TRANSPORTES MARITIMOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9668225

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ex positis, DECIDO CONHECER os presentes embargos, quanto

aos embargos de declaração daReclamada, REJEITÁ-LOS, tudo

conforme fundamentação supra que integra este dispositivo.

Intimem-se as partes da decisão.

Nada mais.

    FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100750-73.2021.5.01.0049
RECLAMANTE FLAVIO DA COSTA FERREIRA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO ADRIANO CASARIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO DA COSTA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c78c96c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ex positis, DECIDO CONHECER os presentes embargos, para no

mérito, REJEITÁ-LOS,tudo conforme a fundamentação supra.

Intimem-se as partes da decisão.

Nada mais.

    FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100931-74.2021.5.01.0049
RECLAMANTE MARIA HELENA MONTEIRO

ARANDA

ADVOGADO Maurício Muller da Costa Moura(OAB:
86770/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b86981

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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III. DISPOSITIVO

Ex positis, DECIDO CONHECER os presentes embargos, para no

mérito, ACOLHER, EM PARTE,tudo conforme a fundamentação

supra

Intimem-se as partes da decisão.

Nada mais.

    FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100750-73.2021.5.01.0049
RECLAMANTE FLAVIO DA COSTA FERREIRA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO ADRIANO CASARIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIAS PACHECO S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c78c96c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ex positis, DECIDO CONHECER os presentes embargos, para no

mérito, REJEITÁ-LOS,tudo conforme a fundamentação supra.

Intimem-se as partes da decisão.

Nada mais.

    FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100526-38.2021.5.01.0049
RECLAMANTE NESTOR DA COSTA DE

FIGUEIREDO

ADVOGADO MARCIO VINICIUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 157611/RJ)

ADVOGADO PAULINO GONCALVES MOREIRA
LEITE NETO(OAB: 37237/RJ)

RECLAMADO ARCOM S/A

ADVOGADO SANDRO REGIO GOMES DOS
REIS(OAB: 82200/MG)

TESTEMUNHA GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA
NEVES

TESTEMUNHA DOUGLAS RAFAEL LIMA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOM S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9cb52e0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D E C I S Ã O

I. RELATÓRIO

Inicialmente, registra-se que a MM. Magistrada prolatora da decisão

embargada se encontra de licença, motivo pelo qual, na forma do

art. 18, parágrafo sexto do Provimento 01/2014 da E. Corregedoria

do E. TRT-1, passo a julgar os presentes embargos de declaração.

Trata-se de embargos declaratórios opostos pelas partes em face

da sentença de id 8727829, o reclamante ao argumento de omissão

quanto ao pedido “i” da inicial e o reclamado por contradição quanto

ao pagamento de FGTS e omissão quanto ao pedido de aplicação

da previsão do art 442-B§5º CLT.

Relatei, decido:

II. FUNDAMENTAÇÃO

Conhecidos os embargos por tempestivos.

Embargos do reclamante

Assiste razão à embargante quanto a omissão apontada a qual

passo a sanar.

Uma vez reconhecido o vínculo e constatado que a remuneração do

reclamante se fazia exclusivamente por comissão, devidas as

parcelas relativas ao repouso semanal remunerado.

Devem estas serem calculadas na forma declinada em sentença,

quer seja com, a base salarial calculada pela média simples dos

recibos constantes do documento de id15eeeee, uma vez que não

há nos autos recibos de pagamento de todo o período do vínculo

reconhecido.

Embargos do reclamado.

Razão assiste a embargante quanto a omissão apontada ,motivo

pela qual determino que na liquidação dos valores de FGTS seja

observado o período imprescrito.

Com relação a aplicação do art 442-B da CLT, verifico que em

verdade trata-se de insurgência acerca do julgado, não havendo

omissão, contradição ou erro a ser sanado.

Dessa forma, estando a decisão fundamentada como exige a Lei

(art. 832 CLT c/c at. 93, IX CRFB/1988), aponta a embargante error

in judicando, tais como avaliação e valoração das provas por não se

conformar com a decisão proferida, o que é incabível em sede de

embargos declaratórios

III. DISPOSITIVO

Ex positis, DECIDO CONHECER os presentes embargos, para no

mérito, DAR PROVIMENTO AO DO RECLAMANTE e DAR

PROVIMENTO EM PARTE AO DO RECLAMADO, tudo conforme a

fundamentação supra que a este dispositivo se integra.

Intimem-se as partes da decisão.

Nada mais.
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    FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100931-74.2021.5.01.0049
RECLAMANTE MARIA HELENA MONTEIRO

ARANDA

ADVOGADO Maurício Muller da Costa Moura(OAB:
86770/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA MONTEIRO ARANDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b86981

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ex positis, DECIDO CONHECER os presentes embargos, para no

mérito, ACOLHER, EM PARTE,tudo conforme a fundamentação

supra

Intimem-se as partes da decisão.

Nada mais.

    FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100526-38.2021.5.01.0049
RECLAMANTE NESTOR DA COSTA DE

FIGUEIREDO

ADVOGADO MARCIO VINICIUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 157611/RJ)

ADVOGADO PAULINO GONCALVES MOREIRA
LEITE NETO(OAB: 37237/RJ)

RECLAMADO ARCOM S/A

ADVOGADO SANDRO REGIO GOMES DOS
REIS(OAB: 82200/MG)

TESTEMUNHA GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA
NEVES

TESTEMUNHA DOUGLAS RAFAEL LIMA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NESTOR DA COSTA DE FIGUEIREDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9cb52e0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D E C I S Ã O

I. RELATÓRIO

Inicialmente, registra-se que a MM. Magistrada prolatora da decisão

embargada se encontra de licença, motivo pelo qual, na forma do

art. 18, parágrafo sexto do Provimento 01/2014 da E. Corregedoria

do E. TRT-1, passo a julgar os presentes embargos de declaração.

Trata-se de embargos declaratórios opostos pelas partes em face

da sentença de id 8727829, o reclamante ao argumento de omissão

quanto ao pedido “i” da inicial e o reclamado por contradição quanto

ao pagamento de FGTS e omissão quanto ao pedido de aplicação

da previsão do art 442-B§5º CLT.

Relatei, decido:

II. FUNDAMENTAÇÃO

Conhecidos os embargos por tempestivos.

Embargos do reclamante

Assiste razão à embargante quanto a omissão apontada a qual

passo a sanar.

Uma vez reconhecido o vínculo e constatado que a remuneração do

reclamante se fazia exclusivamente por comissão, devidas as

parcelas relativas ao repouso semanal remunerado.

Devem estas serem calculadas na forma declinada em sentença,

quer seja com, a base salarial calculada pela média simples dos

recibos constantes do documento de id15eeeee, uma vez que não

há nos autos recibos de pagamento de todo o período do vínculo

reconhecido.

Embargos do reclamado.

Razão assiste a embargante quanto a omissão apontada ,motivo

pela qual determino que na liquidação dos valores de FGTS seja

observado o período imprescrito.

Com relação a aplicação do art 442-B da CLT, verifico que em

verdade trata-se de insurgência acerca do julgado, não havendo

omissão, contradição ou erro a ser sanado.

Dessa forma, estando a decisão fundamentada como exige a Lei

(art. 832 CLT c/c at. 93, IX CRFB/1988), aponta a embargante error

in judicando, tais como avaliação e valoração das provas por não se

conformar com a decisão proferida, o que é incabível em sede de

embargos declaratórios

III. DISPOSITIVO

Ex positis, DECIDO CONHECER os presentes embargos, para no

mérito, DAR PROVIMENTO AO DO RECLAMANTE e DAR

PROVIMENTO EM PARTE AO DO RECLAMADO, tudo conforme a

fundamentação supra que a este dispositivo se integra.

Intimem-se as partes da decisão.

Nada mais.

    FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101517-53.2017.5.01.0049
RECLAMANTE WILLIAM BATISTA DA SILVA

ADVOGADO ADALBERTO BRUNO COSTA
MOREIRA(OAB: 203480/RJ)

RECLAMADO BRASIL SERVCON CONSULTORIA E
PROJETOS EIRELI
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RECLAMADO FABIO MARQUES MONTEIRO

RECLAMADO RRL CONSULTORIA EMPRESARIAL
EIRELI - ME

RECLAMADO CRER SHOWS E
ENTRETENIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALICIA BOVE SILVEIRA DE
ANDRADE(OAB: 104129/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ED - EVENTOS
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - EPP

TESTEMUNHA CLEBSON VERAS DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

PRISCILLA COSTA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

LDF ENTRETENIMENTO LTDA

ADVOGADO DANIELLE BENEVIDES DA
COSTA(OAB: 189459/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

HED PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPACO HALL ENTRETENIMENTO
LTDA

ADVOGADO DANIELLE BENEVIDES DA
COSTA(OAB: 189459/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASIL SERVCON CONSULTORIA E
PROJETOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

RRL CONSULTORIA EMPRESARIAL
EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO MARQUES MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM BATISTA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2faf7c7

proferido nos autos.

vistos.

Apreciada a petição de Id 5ba1705.

A parte autora pleiteia a inclusão das empresas Sistema Zag de

Comunicação Ltda – CNPJ: 03.936.446/0001-10Fisio Clinik Ltda –

CNPJ:07.622.098/0001-68PPZ Publicidade, Propaganda e Eventos

Ltda – CNPJ: 19.155.298/0001-37 no polo passivo da presente

execução alegando que a ré Priscilla Costa da Silva é sócia-

administradora das mesmas.

Analisando os documentos acostados pelo reclamante, verifico que,

de fato, a ré Priscilla Costa da Silva integra o quadro societário das

sociedades empresárias apontadas pelo autor, entretanto, para que

haja a inclusão destas, o reclamante deverá trazer aos autos

indícios de provas de que tenha havido tentativa de ocultação ou

desvio de bens pessoais da executada e que caracterize fraude à

execução ou abuso da personalidade jurídica, posto que têm

objetos sociais distintos da empresa ora executada e à executada

Priscilla Costa da Silva não pertence a integralidade do capital

social. O simples fato de o executado ser sócio da empresa, não

havendo sequer indícios de provas de desvio de bens, fraude ou

confusão patrimonial, sendo que a identidade societária, por si só,

não é suficiente a embasar a desconsideração inversa da

personalidade jurídica.

Desta forma, intime-se o reclamante para apresentar meios efetivos

ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias, salientando

que restarão rejeitados requerimentos para repetição de diligências

já malogradas, no prazo de trinta dias, findos os quais iniciar-se-á o

prazo prescricional intercorrente, de que trata o art. 11-A da CLT c/c

art. 9°, 10° e 921, 5°, do CPC (art. 4° da IN TST n° 39/2016 e art. 21

da IN TST n° 41/2018).

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100436-59.2023.5.01.0049
RECLAMANTE KATIA MARIA DIAS DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5eac2d1

proferido nos autos.

   DESPACHO

Apreciadas as petições de Id d35e7f1 e Id edabeeb.

Indefiro os honorários do perito Leandro Catão, por estarem muito

acima do teto fixado por este Juízo, assim o destituo sem demérito

e nomeio para seu lugar o perito Eduardo Novaes Leão que deverá

ser intimado, na forma da Ata de Audiência de Id 2ab1770.

1- Fixo, provisoriamente, os honorários do perito Luiz Guilherme

Moll no valor de R$3.500,00, valor este que poderá ser mantido ou

revisto quando da prolação da sentença, desde que apresentados

fundamentos e comprovadas despesas necessár ias ao

cumprimento do encargo.

2- Intime-se o perito para dar início à perícia, devendo o laudo ser

entregue em 120 dias, contados da data designada para o inicio da

perícia.

3- Entregue o laudo, notifiquem-se as partes para manifestações,

devendo especificar as provas que ainda pretendem produzir,

justificando a sua necessidade e delimitando os fatos controvertidos

e relevantes a serem por elas esclarecidos, cientes de que resta

preclusa a prova documental. Prazo de 10 dias.

4- Em caso de pedido de esclarecimento pelas partes, intime-se o

perito, para manifestações, pelo mesmo prazo de 10 dias.
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5- Vindo os esclarecimentos e havendo provas, dê-se vista às

partes e inclua-se o feito em pauta.

6- Não havendo outras provas, venham os autos conclusos para

Sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100436-59.2023.5.01.0049
RECLAMANTE KATIA MARIA DIAS DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA MARIA DIAS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5eac2d1

proferido nos autos.

   DESPACHO

Apreciadas as petições de Id d35e7f1 e Id edabeeb.

Indefiro os honorários do perito Leandro Catão, por estarem muito

acima do teto fixado por este Juízo, assim o destituo sem demérito

e nomeio para seu lugar o perito Eduardo Novaes Leão que deverá

ser intimado, na forma da Ata de Audiência de Id 2ab1770.

1- Fixo, provisoriamente, os honorários do perito Luiz Guilherme

Moll no valor de R$3.500,00, valor este que poderá ser mantido ou

revisto quando da prolação da sentença, desde que apresentados

fundamentos e comprovadas despesas necessár ias ao

cumprimento do encargo.

2- Intime-se o perito para dar início à perícia, devendo o laudo ser

entregue em 120 dias, contados da data designada para o inicio da

perícia.

3- Entregue o laudo, notifiquem-se as partes para manifestações,

devendo especificar as provas que ainda pretendem produzir,

justificando a sua necessidade e delimitando os fatos controvertidos

e relevantes a serem por elas esclarecidos, cientes de que resta

preclusa a prova documental. Prazo de 10 dias.

4- Em caso de pedido de esclarecimento pelas partes, intime-se o

perito, para manifestações, pelo mesmo prazo de 10 dias.

5- Vindo os esclarecimentos e havendo provas, dê-se vista às

partes e inclua-se o feito em pauta.

6- Não havendo outras provas, venham os autos conclusos para

Sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100159-82.2019.5.01.0049
RECLAMANTE AYRTON DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO VANDERSON TORRES
BARRETO(OAB: 114064/RJ)

ADVOGADO FLAVIO BRANCO PEREIRA(OAB:
117616/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO JOSE DE SOUSA(OAB:
107732/RJ)

RECLAMADO STEFANINI CONSULTORIA E
ASSESSORIA EM INFORMATICA
S.A.

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

ADVOGADO JOSE COELHO PAMPLONA
NETO(OAB: 134643/SP)

TESTEMUNHA LINCOLN GUIMARAES SCARPINI

TESTEMUNHA LUIS CLAUDIO PEREIRA AUTRAN
DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANINI CONSULTORIA E ASSESSORIA EM
INFORMATICA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9af9ab0

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos, etc.

Assiste razão à Secretaria.

Por quitado o acordo, intime-se a reclamada para indicar conta de

sua titularidade, no prazo de 05 dias.

Vindo a informação, expeça-se alvará à ré, dando-lhe ciência.

Comprovada a transferência, arquive-se com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100385-48.2023.5.01.0049
RECLAMANTE JEAN CLAUDE FRANCISCO DE

SOUZA

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

RECLAMADO NET RIO LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

PERITO ANDRE LUIZ DA SILVA DIAS

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JEAN CLAUDE FRANCISCO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9332fc9

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos, etc.

Apreciada as petições de Id 1474cba, Id fb97e01 e Id 0f27a0a.

1- Fixo, provisoriamente, os honorários no valor de R$3.400,00,

valor este que poderá ser mantido ou revisto quando da prolação da

sentença, desde que apresentados fundamentos e comprovadas

despesas necessárias ao cumprimento do encargo.

2- Intimem-se as partes para ciência das petições do perito,

devendo juntar aos autos os documentos por ele requeridos.

3- Intime-se o perito para ciência de que o laudo deverá ser

entregue em 120 dias, contados da data designada para o inicio da

perícia, ciente que o local da diligência está indicado na petição

do reclamante de Id ee3eb91.

4- Entregue o laudo, notifiquem-se as partes para manifestações,

devendo especificar as provas que ainda pretendem produzir,

justificando a sua necessidade e delimitando os fatos controvertidos

e relevantes a serem por elas esclarecidos, cientes de que resta

preclusa a prova documental. Prazo de 10 dias.

5- Em caso de pedido de esclarecimento pelas partes, intime-se o

perito, para manifestações, pelo mesmo prazo de 10 dias.

6- Vindo os esclarecimentos e havendo provas, dê-se vista às

partes e inclua-se o feito em pauta.

7- Não havendo outras provas, venham os autos conclusos para

Sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100982-51.2022.5.01.0049
RECLAMANTE MARCELLE MOURA DE FRANCA

ADVOGADO Maurício Muller da Costa Moura(OAB:
86770/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO FINANCEIRA ITAU CBD S.A. -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELLE MOURA DE FRANCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82b7512

proferido nos autos.

Vistos.

Apreciada a petição de Id d6ebc92.

A parte autora requer a oitiva de suas testemunhas se dê na

modalidade telepresencial, posto que residem em Nova Iguaçu.

Defiro o requerimento, devendo a modalidade da audiência ser

alterada para híbrida.

Oportunamente, informem-se às partes o link para acesso à sala de

audiências virtual, qual seja: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt49rj

ou por ID da reunião: 5783113631 e senha: 716950

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100385-48.2023.5.01.0049
RECLAMANTE JEAN CLAUDE FRANCISCO DE

SOUZA

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

RECLAMADO NET RIO LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

PERITO ANDRE LUIZ DA SILVA DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - NET RIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9332fc9

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos, etc.

Apreciada as petições de Id 1474cba, Id fb97e01 e Id 0f27a0a.

1- Fixo, provisoriamente, os honorários no valor de R$3.400,00,

valor este que poderá ser mantido ou revisto quando da prolação da

sentença, desde que apresentados fundamentos e comprovadas

despesas necessárias ao cumprimento do encargo.

2- Intimem-se as partes para ciência das petições do perito,

devendo juntar aos autos os documentos por ele requeridos.

3- Intime-se o perito para ciência de que o laudo deverá ser

entregue em 120 dias, contados da data designada para o inicio da
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perícia, ciente que o local da diligência está indicado na petição

do reclamante de Id ee3eb91.

4- Entregue o laudo, notifiquem-se as partes para manifestações,

devendo especificar as provas que ainda pretendem produzir,

justificando a sua necessidade e delimitando os fatos controvertidos

e relevantes a serem por elas esclarecidos, cientes de que resta

preclusa a prova documental. Prazo de 10 dias.

5- Em caso de pedido de esclarecimento pelas partes, intime-se o

perito, para manifestações, pelo mesmo prazo de 10 dias.

6- Vindo os esclarecimentos e havendo provas, dê-se vista às

partes e inclua-se o feito em pauta.

7- Não havendo outras provas, venham os autos conclusos para

Sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100982-51.2022.5.01.0049
RECLAMANTE MARCELLE MOURA DE FRANCA

ADVOGADO Maurício Muller da Costa Moura(OAB:
86770/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO FINANCEIRA ITAU CBD S.A. -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

  - FINANCEIRA ITAU CBD S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82b7512

proferido nos autos.

Vistos.

Apreciada a petição de Id d6ebc92.

A parte autora requer a oitiva de suas testemunhas se dê na

modalidade telepresencial, posto que residem em Nova Iguaçu.

Defiro o requerimento, devendo a modalidade da audiência ser

alterada para híbrida.

Oportunamente, informem-se às partes o link para acesso à sala de

audiências virtual, qual seja: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt49rj

ou por ID da reunião: 5783113631 e senha: 716950

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100610-22.2022.5.01.0011
RECLAMANTE VINICIUS DO NASCIMENTO

GONCALVES

ADVOGADO JULIANA PAIVA SANTOS(OAB:
114428/RJ)

RECLAMADO MACOR SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO FLAVIA SANTOPIETRO
FRANCISCO(OAB: 128118/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACOR SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d04805

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista o cumprimento da obrigação de fazer pela

reclamada e a comprovação de pagamento dos valores referentes

aos honorários, intime-se a patrona do reclamante para, em 5 dias,

apresentar seus dados bancários, com a devida comprovação

quanto à titularidade da conta, para que a liberação do depósito via

alvará judicial ocorra mediante transferência de crédito diretamente

para a conta bancária do beneficiário ou do seu advogado, com

poderes específicos para o ato.

Cumprida tal determinação, expeça-se alvará à advogada do autor,

notificando-a para recebimento.

Após, registrem-se os pagamentos competentes e voltem-me

conclusos para a sentença de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100610-22.2022.5.01.0011
RECLAMANTE VINICIUS DO NASCIMENTO

GONCALVES

ADVOGADO JULIANA PAIVA SANTOS(OAB:
114428/RJ)

RECLAMADO MACOR SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO FLAVIA SANTOPIETRO
FRANCISCO(OAB: 128118/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS DO NASCIMENTO GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d04805

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista o cumprimento da obrigação de fazer pela

reclamada e a comprovação de pagamento dos valores referentes
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aos honorários, intime-se a patrona do reclamante para, em 5 dias,

apresentar seus dados bancários, com a devida comprovação

quanto à titularidade da conta, para que a liberação do depósito via

alvará judicial ocorra mediante transferência de crédito diretamente

para a conta bancária do beneficiário ou do seu advogado, com

poderes específicos para o ato.

Cumprida tal determinação, expeça-se alvará à advogada do autor,

notificando-a para recebimento.

Após, registrem-se os pagamentos competentes e voltem-me

conclusos para a sentença de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100372-54.2020.5.01.0049
RECLAMANTE ANDERSON DOS SANTOS

ADVOGADO Maurício Muller da Costa Moura(OAB:
86770/RJ)

RECLAMADO EM&I BRASIL INTEGRITY SERVICOS
TECNICOS LTDA

ADVOGADO IVONE LEITE DUARTE(OAB:
194544/SP)

ADVOGADO CLEMENTE CARDOSO DE ALMEIDA
DIAS DA ROCHA(OAB: 325363/SP)

PERITO JOAO RICARDO LIMA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e85ffb8

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a certidão retro, intime-se o reclamante para apresentar a

tradução dos documentos que instruem o processo, no prazo

improrrogável e derradeiro de 15 dias, sob pena de perda da prova.

Vindo a tradução, defiro igual prazo para a reclamada aponte

eventual equívoco.

Tudo feito, venham os autos para designar a audiência de instrução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100372-54.2020.5.01.0049
RECLAMANTE ANDERSON DOS SANTOS

ADVOGADO Maurício Muller da Costa Moura(OAB:
86770/RJ)

RECLAMADO EM&I BRASIL INTEGRITY SERVICOS
TECNICOS LTDA

ADVOGADO IVONE LEITE DUARTE(OAB:
194544/SP)

ADVOGADO CLEMENTE CARDOSO DE ALMEIDA
DIAS DA ROCHA(OAB: 325363/SP)

PERITO JOAO RICARDO LIMA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EM&I BRASIL INTEGRITY SERVICOS TECNICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e85ffb8

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a certidão retro, intime-se o reclamante para apresentar a

tradução dos documentos que instruem o processo, no prazo

improrrogável e derradeiro de 15 dias, sob pena de perda da prova.

Vindo a tradução, defiro igual prazo para a reclamada aponte

eventual equívoco.

Tudo feito, venham os autos para designar a audiência de instrução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100096-81.2024.5.01.0049
RECLAMANTE JOAO VITOR OLIVEIRA VITORIA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO XAVIER REIS
DOS SANTOS(OAB: 35577/RJ)

RECLAMADO MOVIMENT MOBILIDADE URBANA
COMERCIO DE MOTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITOR OLIVEIRA VITORIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc43d68

proferido nos autos.

Vistos.

Apreciada a petição de Id 4934c73.

Indefiro o requerimento de antecipação da audiência e mantenho a

data designada para o dia 01/07/2024, com todas as cominações de

praxe.

Aguarde-se a audiência inicial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100433-07.2023.5.01.0049
RECLAMANTE VANUZA PEREIRA DE FONTES

ADVOGADO ANDRE DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 211216/RJ)

RECLAMADO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

PERITO ARTHUR DE ABREU JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANUZA PEREIRA DE FONTES

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dcc08b

proferido nos autos.

   DESPACHO

1- Fixo, provisoriamente, os honorários no valor de R$3.500,00,

valor este que poderá ser mantido ou revisto quando da prolação da

sentença, desde que apresentados fundamentos e comprovadas

despesas necessárias ao cumprimento do encargo.

2- Intime-se o perito para dar início à perícia, devendo o laudo ser

entregue em 120 dias, contados da data designada para o inicio da

perícia.

3- Entregue o laudo, notifiquem-se as partes para manifestações,

devendo especificar as provas que ainda pretendem produzir,

justificando a sua necessidade e delimitando os fatos controvertidos

e relevantes a serem por elas esclarecidos, cientes de que resta

preclusa a prova documental. Prazo de 10 dias.

4- Em caso de pedido de esclarecimento pelas partes, intime-se o

perito, para manifestações, pelo mesmo prazo de 10 dias.

5- Vindo os esclarecimentos e havendo provas, dê-se vista às

partes e inclua-se o feito em pauta.

6- Não havendo outras provas, venham os autos conclusos para

Sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100433-07.2023.5.01.0049
RECLAMANTE VANUZA PEREIRA DE FONTES

ADVOGADO ANDRE DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 211216/RJ)

RECLAMADO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

PERITO ARTHUR DE ABREU JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dcc08b

proferido nos autos.

   DESPACHO

1- Fixo, provisoriamente, os honorários no valor de R$3.500,00,

valor este que poderá ser mantido ou revisto quando da prolação da

sentença, desde que apresentados fundamentos e comprovadas

despesas necessárias ao cumprimento do encargo.

2- Intime-se o perito para dar início à perícia, devendo o laudo ser

entregue em 120 dias, contados da data designada para o inicio da

perícia.

3- Entregue o laudo, notifiquem-se as partes para manifestações,

devendo especificar as provas que ainda pretendem produzir,

justificando a sua necessidade e delimitando os fatos controvertidos

e relevantes a serem por elas esclarecidos, cientes de que resta

preclusa a prova documental. Prazo de 10 dias.

4- Em caso de pedido de esclarecimento pelas partes, intime-se o

perito, para manifestações, pelo mesmo prazo de 10 dias.

5- Vindo os esclarecimentos e havendo provas, dê-se vista às

partes e inclua-se o feito em pauta.

6- Não havendo outras provas, venham os autos conclusos para

Sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100803-54.2021.5.01.0049
RECLAMANTE JANDEMIR LOIOLA DE JESUS

ADVOGADO JOAO BATISTA DE ANDRADE(OAB:
79680/RJ)

RECLAMADO AMSTERDA BAR E PETISCARIA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO BAPTISTA DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDEMIR LOIOLA DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b371c0

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos, etc.

Assiste razão à Secretaria.

Reconsidero o despacho de Id 79d9bab. Intime-se o exequente

para indicar outros meios para o prosseguimento da execução, no

prazo de 15 dias. Ciente de que, decorrido o prazo de 2 anos,

incidirá a prescrição intercorrente, nos termos do artigo 11-A, da

CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100795-77.2021.5.01.0049
RECLAMANTE JACIARA RODRIGUES PAIVA

ADVOGADO TATIANA CRISTINA MORAES
PINTO(OAB: 182426/RJ)

RECLAMADO JOSE ANACLETO DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIARA RODRIGUES PAIVA
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cf8cf1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência à reclamante da certidão de id. da16180, devendo

comparecer em qualquer dia de atendimento portando a sua CTPS

física para as anotações necessárias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101020-29.2023.5.01.0049
RECLAMANTE LARISSA LEAL PINHEIRO DA

CONCEICAO

ADVOGADO DIEGO DA SILVA BRITO(OAB:
175269/RJ)

RECLAMADO ICELAND VIKING RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VK REFEICOES LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VIKINGS RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE BRIGADA 25 LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO KING RAGNAR RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VINLAND NOVA AMERICA
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO MIDGARD RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VIKINGS PARK JPA RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO ASGARD BOTEQUIM LTDA - ME

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VIKINGS DE PENEDO
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO ODIN LANCHONETE LTDA - ME

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA LEAL PINHEIRO DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

LARISSA LEAL PINHEIRO DA CONCEICAO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paraciência do Ofício recebido da RIOCARD e manifestações, no

prazo de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LILIANE PEREIRA BORGES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101020-29.2023.5.01.0049
RECLAMANTE LARISSA LEAL PINHEIRO DA

CONCEICAO

ADVOGADO DIEGO DA SILVA BRITO(OAB:
175269/RJ)

RECLAMADO ICELAND VIKING RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VK REFEICOES LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VIKINGS RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE BRIGADA 25 LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO KING RAGNAR RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VINLAND NOVA AMERICA
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO MIDGARD RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VIKINGS PARK JPA RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO ASGARD BOTEQUIM LTDA - ME

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VIKINGS DE PENEDO
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO ODIN LANCHONETE LTDA - ME

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASGARD BOTEQUIM LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

ASGARD BOTEQUIM LTDA  - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paraciência do Ofício recebido da RIOCARD e manifestações, no

prazo de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LILIANE PEREIRA BORGES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101020-29.2023.5.01.0049
RECLAMANTE LARISSA LEAL PINHEIRO DA

CONCEICAO

ADVOGADO DIEGO DA SILVA BRITO(OAB:
175269/RJ)

RECLAMADO ICELAND VIKING RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VK REFEICOES LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VIKINGS RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE BRIGADA 25 LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO KING RAGNAR RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VINLAND NOVA AMERICA
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO MIDGARD RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VIKINGS PARK JPA RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO ASGARD BOTEQUIM LTDA - ME

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VIKINGS DE PENEDO
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO ODIN LANCHONETE LTDA - ME

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINLAND NOVA AMERICA RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

VINLAND NOVA AMERICA RESTAURANTE LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paraciência do Ofício recebido da RIOCARD e manifestações, no

prazo de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LILIANE PEREIRA BORGES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101020-29.2023.5.01.0049
RECLAMANTE LARISSA LEAL PINHEIRO DA

CONCEICAO

ADVOGADO DIEGO DA SILVA BRITO(OAB:
175269/RJ)

RECLAMADO ICELAND VIKING RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VK REFEICOES LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VIKINGS RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE BRIGADA 25 LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO KING RAGNAR RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VINLAND NOVA AMERICA
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO MIDGARD RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VIKINGS PARK JPA RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO ASGARD BOTEQUIM LTDA - ME

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VIKINGS DE PENEDO
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO ODIN LANCHONETE LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VK REFEICOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

VK REFEICOES LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paraciência do Ofício recebido da RIOCARD e manifestações, no

prazo de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LILIANE PEREIRA BORGES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101020-29.2023.5.01.0049
RECLAMANTE LARISSA LEAL PINHEIRO DA

CONCEICAO

ADVOGADO DIEGO DA SILVA BRITO(OAB:
175269/RJ)

RECLAMADO ICELAND VIKING RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VK REFEICOES LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VIKINGS RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE BRIGADA 25 LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO KING RAGNAR RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VINLAND NOVA AMERICA
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO MIDGARD RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VIKINGS PARK JPA RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO ASGARD BOTEQUIM LTDA - ME

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VIKINGS DE PENEDO
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO ODIN LANCHONETE LTDA - ME

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KING RAGNAR RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

KING RAGNAR RESTAURANTE LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paraciência do Ofício recebido da RIOCARD e manifestações, no

prazo de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LILIANE PEREIRA BORGES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101020-29.2023.5.01.0049
RECLAMANTE LARISSA LEAL PINHEIRO DA

CONCEICAO

ADVOGADO DIEGO DA SILVA BRITO(OAB:
175269/RJ)

RECLAMADO ICELAND VIKING RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VK REFEICOES LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VIKINGS RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE BRIGADA 25 LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO KING RAGNAR RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VINLAND NOVA AMERICA
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO MIDGARD RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VIKINGS PARK JPA RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO ASGARD BOTEQUIM LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VIKINGS DE PENEDO
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO ODIN LANCHONETE LTDA - ME

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODIN LANCHONETE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

ODIN LANCHONETE LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paraciência do Ofício recebido da RIOCARD e manifestações, no

prazo de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LILIANE PEREIRA BORGES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101020-29.2023.5.01.0049
RECLAMANTE LARISSA LEAL PINHEIRO DA

CONCEICAO

ADVOGADO DIEGO DA SILVA BRITO(OAB:
175269/RJ)

RECLAMADO ICELAND VIKING RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VK REFEICOES LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VIKINGS RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE BRIGADA 25 LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO KING RAGNAR RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VINLAND NOVA AMERICA
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO MIDGARD RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VIKINGS PARK JPA RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO ASGARD BOTEQUIM LTDA - ME

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VIKINGS DE PENEDO
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO ODIN LANCHONETE LTDA - ME

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIKINGS RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

VIKINGS RESTAURANTE LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paraciência do Ofício recebido da RIOCARD e manifestações, no

prazo de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LILIANE PEREIRA BORGES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101020-29.2023.5.01.0049
RECLAMANTE LARISSA LEAL PINHEIRO DA

CONCEICAO

ADVOGADO DIEGO DA SILVA BRITO(OAB:
175269/RJ)

RECLAMADO ICELAND VIKING RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VK REFEICOES LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VIKINGS RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE BRIGADA 25 LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO KING RAGNAR RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VINLAND NOVA AMERICA
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO MIDGARD RESTAURANTE LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VIKINGS PARK JPA RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO ASGARD BOTEQUIM LTDA - ME

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VIKINGS DE PENEDO
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO ODIN LANCHONETE LTDA - ME

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE BRIGADA 25 LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

RESTAURANTE BRIGADA 25 LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paraciência do Ofício recebido da RIOCARD e manifestações, no

prazo de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LILIANE PEREIRA BORGES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101020-29.2023.5.01.0049
RECLAMANTE LARISSA LEAL PINHEIRO DA

CONCEICAO

ADVOGADO DIEGO DA SILVA BRITO(OAB:
175269/RJ)

RECLAMADO ICELAND VIKING RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VK REFEICOES LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VIKINGS RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE BRIGADA 25 LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO KING RAGNAR RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VINLAND NOVA AMERICA
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO MIDGARD RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VIKINGS PARK JPA RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO ASGARD BOTEQUIM LTDA - ME

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VIKINGS DE PENEDO
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO ODIN LANCHONETE LTDA - ME

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIDGARD RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

MIDGARD RESTAURANTE LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paraciência do Ofício recebido da RIOCARD e manifestações, no

prazo de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LILIANE PEREIRA BORGES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101020-29.2023.5.01.0049
RECLAMANTE LARISSA LEAL PINHEIRO DA

CONCEICAO

ADVOGADO DIEGO DA SILVA BRITO(OAB:
175269/RJ)

RECLAMADO ICELAND VIKING RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VK REFEICOES LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VIKINGS RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE BRIGADA 25 LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO KING RAGNAR RESTAURANTE
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VINLAND NOVA AMERICA
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO MIDGARD RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VIKINGS PARK JPA RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO ASGARD BOTEQUIM LTDA - ME

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VIKINGS DE PENEDO
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO ODIN LANCHONETE LTDA - ME

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIKINGS DE PENEDO RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

VIKINGS DE PENEDO RESTAURANTE LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paraciência do Ofício recebido da RIOCARD e manifestações, no

prazo de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LILIANE PEREIRA BORGES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101020-29.2023.5.01.0049
RECLAMANTE LARISSA LEAL PINHEIRO DA

CONCEICAO

ADVOGADO DIEGO DA SILVA BRITO(OAB:
175269/RJ)

RECLAMADO ICELAND VIKING RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VK REFEICOES LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VIKINGS RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE BRIGADA 25 LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO KING RAGNAR RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VINLAND NOVA AMERICA
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO MIDGARD RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VIKINGS PARK JPA RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO ASGARD BOTEQUIM LTDA - ME

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VIKINGS DE PENEDO
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO ODIN LANCHONETE LTDA - ME

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICELAND VIKING RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

ICELAND VIKING RESTAURANTE LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paraciência do Ofício recebido da RIOCARD e manifestações, no

prazo de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LILIANE PEREIRA BORGES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100794-24.2023.5.01.0049
RECLAMANTE ALVELI DE SA MOREIRA

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO IRMAOS BENASSI PRODUTORA E
DISTRIBUIDORA DE FRUTAS LTDA

ADVOGADO RAPHAEL MARQUES PAIXAO(OAB:
133408/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVELI DE SA MOREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

ALVELI DE SA MOREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paratomar ciência da certidão de Id 5470671, que informa a

redesignação da audiência inicial por videoconferência para o dia

12/08/2024 14:15, por motivo de já haver outra audiência designada

para o horário informado na Ata de Audiência.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LILIANE PEREIRA BORGES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100794-24.2023.5.01.0049
RECLAMANTE ALVELI DE SA MOREIRA

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO IRMAOS BENASSI PRODUTORA E
DISTRIBUIDORA DE FRUTAS LTDA

ADVOGADO RAPHAEL MARQUES PAIXAO(OAB:
133408/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS BENASSI PRODUTORA E DISTRIBUIDORA DE
FRUTAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

IRMAOS BENASSI PRODUTORA E DISTRIBUIDORA DE

FRUTAS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paratomar ciência da certidão de Id 5470671, que informa a

redesignação da audiência inicial por videoconferência para o dia

12/08/2024 14:15, por motivo de já haver outra audiência designada

para o horário informado na Ata de Audiência.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LILIANE PEREIRA BORGES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100819-37.2023.5.01.0049
RECLAMANTE CASSIO ALESSANDRO DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIS DA SILVA(OAB:
183974/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA PALMARES HOTEIS E
TURISMO

ADVOGADO EDUARDO ALBUQUERQUE DE
ALMEIDA(OAB: 130941/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO ALESSANDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

CASSIO ALESSANDRO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paratomar ciência da certidão de Id 1849aec, que informa a

redesignação da audiência inicial por videoconferência para o dia

14/11/2024 11:00, por já existir outra audiência designada para o

horário informado na Ata de Audiência.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LILIANE PEREIRA BORGES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100819-37.2023.5.01.0049
RECLAMANTE CASSIO ALESSANDRO DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIS DA SILVA(OAB:
183974/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA PALMARES HOTEIS E
TURISMO

ADVOGADO EDUARDO ALBUQUERQUE DE
ALMEIDA(OAB: 130941/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PALMARES HOTEIS E TURISMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

COMPANHIA PALMARES HOTEIS E TURISMO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paratomar ciência da certidão de Id 1849aec, que informa a

redesignação da audiência inicial por videoconferência para o dia
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14/11/2024 11:00, por já existir outra audiência designada para o

horário informado na Ata de Audiência.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LILIANE PEREIRA BORGES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100366-42.2023.5.01.0049
RECLAMANTE SAMIA VASCONCELOS DOS

SANTOS

ADVOGADO WALTER FARIA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 223614/RJ)

ADVOGADO EDUARDO LUIZ DE ALMEIDA
SANTOS DA CUNHA(OAB:
159436/RJ)

RECLAMADO JARDIM DE INFANCIA LAPIS DE
COR LTDA - ME

ADVOGADO OSMAR BERARDO CARNEIRO DA
CUNHA FILHO(OAB: 99758/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMIA VASCONCELOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

SAMIA VASCONCELOS DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da decisão homologatória de Id 829e291.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LILIANE PEREIRA BORGES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100366-42.2023.5.01.0049
RECLAMANTE SAMIA VASCONCELOS DOS

SANTOS

ADVOGADO WALTER FARIA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 223614/RJ)

ADVOGADO EDUARDO LUIZ DE ALMEIDA
SANTOS DA CUNHA(OAB:
159436/RJ)

RECLAMADO JARDIM DE INFANCIA LAPIS DE
COR LTDA - ME

ADVOGADO OSMAR BERARDO CARNEIRO DA
CUNHA FILHO(OAB: 99758/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARDIM DE INFANCIA LAPIS DE COR LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

JARDIM DE INFANCIA LAPIS DE COR LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da decisão homologatória de Id 829e291.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LILIANE PEREIRA BORGES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100985-06.2022.5.01.0049
RECLAMANTE NELSON BATISTA JULIAO

ADVOGADO alberto magno silveira boaventura
sobrinho(OAB: 151009/RJ)

RECLAMADO CASA DE REPOUSO LACO DE
OURO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VANESSA DA SILVA FERRO

TERCEIRO
INTERESSADO

CENI DA SILVA FERRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON BATISTA JULIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

NELSON BATISTA JULIAO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da decisão homologatória de ID c51dcd2. Prazo de 05

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LILIANE PEREIRA BORGES

Assessor

50ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0101471-61.2017.5.01.0050
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RECLAMANTE CARINA MOREIRA AVILA

ADVOGADO SANDRO CAPITA FERREIRA(OAB:
161636/RJ)

RECLAMADO RESOLVEAI INTERMEDIACAO
COMERCIAL E SERVICOS S.A.

ADVOGADO THIAGO DE REZENDE
GUIMARAES(OAB: 141885/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO GABRIEL LUIZ SANTOS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL KAUFMANN NEDAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARINA MOREIRA AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARINA MOREIRA AVILA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do ocorrido em audiência do ID c75ca82,  parcialmente

transcrita abaixo:

"... A Ré registra sua proposta para acordo no valor de

R$35.000,00, em 10 parcelas.  Intime-se a autora para se

manifestar sobre a proposta de acordo acima, no prazo de 30

dias ou requerer o que for de seu interesse , sob pena de

arquivamento provisório e início de prazo da contagem da

prescrição intercorrente. ..."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ROSANE DA GRACA OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100319-02.2022.5.01.0050
RECLAMANTE BIANCA GARCIA JUTUCA

ADVOGADO PATRICIA ROZA GOMES(OAB:
222840/RJ)

ADVOGADO FÁBIO QUEIROZ NUNES(OAB:
155313/RJ)

RECLAMADO CONGREGACAO MARIANA DO
HOSPITAL COLONIA DE CURUPAITI

ADVOGADO TISSIANA PEREIRA GALVAO(OAB:
150376/RJ)

PERITO ANDRE AIRTON BENDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA GARCIA JUTUCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BIANCA GARCIA JUTUCA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre laudo pericial, em 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

WILSON VIEIRA COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100319-02.2022.5.01.0050
RECLAMANTE BIANCA GARCIA JUTUCA

ADVOGADO PATRICIA ROZA GOMES(OAB:
222840/RJ)

ADVOGADO FÁBIO QUEIROZ NUNES(OAB:
155313/RJ)

RECLAMADO CONGREGACAO MARIANA DO
HOSPITAL COLONIA DE CURUPAITI

ADVOGADO TISSIANA PEREIRA GALVAO(OAB:
150376/RJ)

PERITO ANDRE AIRTON BENDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONGREGACAO MARIANA DO HOSPITAL COLONIA DE
CURUPAITI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CONGREGACAO MARIANA DO HOSPITAL

COLONIA DE CURUPAITI

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre laudo pericial, em 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

WILSON VIEIRA COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100778-67.2023.5.01.0050
RECLAMANTE ANDERSON CALAZANS LIPORACI

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)
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RECLAMADO BL INDUSTRIA OTICA LTDA

ADVOGADO DARIO ABRAHAO RABAY(OAB:
134460/SP)

PERITO ELIANE YADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON CALAZANS LIPORACI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANDERSON CALAZANS LIPORACI

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre laudo pericial, em 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

WILSON VIEIRA COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100778-67.2023.5.01.0050
RECLAMANTE ANDERSON CALAZANS LIPORACI

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

RECLAMADO BL INDUSTRIA OTICA LTDA

ADVOGADO DARIO ABRAHAO RABAY(OAB:
134460/SP)

PERITO ELIANE YADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BL INDUSTRIA OTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BL INDUSTRIA OTICA LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre laudo pericial, em 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

WILSON VIEIRA COELHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100194-63.2024.5.01.0050

RECLAMANTE ALEXANDRE BOMFIM BORGES
PEREIRA

ADVOGADO FERNANDA BOMFIM BORGES
PEREIRA(OAB: 238980/RJ)

RECLAMADO BRG SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE BOMFIM BORGES PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 15c4ee9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA ALICE DE ANDRADE NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100059-22.2022.5.01.0050
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO RABELO RAMOS

ADVOGADO sérgio ricardo de castro batista(OAB:
69870/RJ)

ADVOGADO RAFAELE FERREIRA DA SILVA(OAB:
180644/RJ)

ADVOGADO jorge aurelio pinho da silva(OAB:
83266/RJ)

ADVOGADO Bruno Aurélio Lisboa da Silva(OAB:
170038/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA RODRIGUES
MIRANDA(OAB: 138745/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

PERITO ELIANE YADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e38c4c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo:

ISTO POSTO, esta 50a. Vara do Trabalho do Rio de Janeiro julga

IMPROCEDENTES os pedidos, nos termos da fundamentação

supra.

O reclamante como beneficiário da gratuidade de justiça nao pode

ser cobrado em custas e honorários periciais ou advocaticos.

Ao transito em julgado expeça-se oficio ao TRT solicitando verba

para pagamento ao perito

Custas de R$ 9.244,46 pelo autor , isento, calculadas sobre R$

462.223,35, valor estimado da causa.

Intimem-se.
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MARIA ALICE DE ANDRADE NOVAES

Juíza do Trabalho

    MARIA ALICE DE ANDRADE NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100123-61.2024.5.01.0050
RECLAMANTE INGRID SANTOS LUSTOSA DE

MELO

ADVOGADO RUTE CLEIA FERREIRA DE
ANDRADE(OAB: 483585/SP)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 25324bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Ratifico o acordo homologado no ID 0395d93,  para fins de registro

no PJE.

Após, aguarde-se o  cumprimento  e comprovações nos autos,

como determinado.

    MARIA ALICE DE ANDRADE NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100059-22.2022.5.01.0050
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO RABELO RAMOS

ADVOGADO sérgio ricardo de castro batista(OAB:
69870/RJ)

ADVOGADO RAFAELE FERREIRA DA SILVA(OAB:
180644/RJ)

ADVOGADO jorge aurelio pinho da silva(OAB:
83266/RJ)

ADVOGADO Bruno Aurélio Lisboa da Silva(OAB:
170038/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA RODRIGUES
MIRANDA(OAB: 138745/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

PERITO ELIANE YADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CLAUDIO RABELO RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e38c4c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo:

ISTO POSTO, esta 50a. Vara do Trabalho do Rio de Janeiro julga

IMPROCEDENTES os pedidos, nos termos da fundamentação

supra.

O reclamante como beneficiário da gratuidade de justiça nao pode

ser cobrado em custas e honorários periciais ou advocaticos.

Ao transito em julgado expeça-se oficio ao TRT solicitando verba

para pagamento ao perito

Custas de R$ 9.244,46 pelo autor , isento, calculadas sobre R$

462.223,35, valor estimado da causa.

Intimem-se.

MARIA ALICE DE ANDRADE NOVAES

Juíza do Trabalho

    MARIA ALICE DE ANDRADE NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100123-61.2024.5.01.0050
RECLAMANTE INGRID SANTOS LUSTOSA DE

MELO

ADVOGADO RUTE CLEIA FERREIRA DE
ANDRADE(OAB: 483585/SP)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID SANTOS LUSTOSA DE MELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 25324bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Ratifico o acordo homologado no ID 0395d93,  para fins de registro

no PJE.

Após, aguarde-se o  cumprimento  e comprovações nos autos,

como determinado.

    MARIA ALICE DE ANDRADE NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100265-02.2023.5.01.0050
RECLAMANTE GEORGE WAGNER CARVALHO

RIBEIRO

ADVOGADO FELIPE ADOLFO VALENTIM
MARCUS(OAB: 164029/RJ)

RECLAMADO NITEROI RJ COMERCIO DE
PRODUTOS OPTICOS EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO LUCIANE GONCALVES DOS
SANTOS TAGAWA(OAB: 208251/SP)

RECLAMADO RJ CENTRO COMERCIO DE
PRODUTOS OPTICOS EIRELI

ADVOGADO LUCIANE GONCALVES DOS
SANTOS TAGAWA(OAB: 208251/SP)

RECLAMADO CAMPO GRANDE COMERCIO DE
PRODUTOS OPTICOS EIRELI

ADVOGADO LUCIANE GONCALVES DOS
SANTOS TAGAWA(OAB: 208251/SP)

RECLAMADO DUQUE DE CAXIAS COMERCIO DE
PRODUTOS OPTICOS EIRELI

ADVOGADO LUCIANE GONCALVES DOS
SANTOS TAGAWA(OAB: 208251/SP)

RECLAMADO IGUACU RJ COMERCIO DE
PRODUTOS OPTICOS LTDA

ADVOGADO LUCIANE GONCALVES DOS
SANTOS TAGAWA(OAB: 208251/SP)

RECLAMADO MADUREIRA COMERCIO DE
PRODUTOS OPTICOS LTDA

ADVOGADO LUCIANE GONCALVES DOS
SANTOS TAGAWA(OAB: 208251/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RIOCARD

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGE WAGNER CARVALHO RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID faeff07

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo:

ISTO POSTO, esta 50a. Vara do Trabalho do Rio de Janeiro julga

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, condenando-se

solidariamente as reclamadas ao pagamento das parcelas acima

deferidas, tudo nos termos da fundamentação supra, que integra

este dispositivo e conforme restar apurado em liquidação.

Autorizada a dedução de valores pagos ou creditados sob mesmos

títulos.

As parcelas devem ser corrigidas na forma determinada pelo STF,

ou seja, IPCA-E na fase pré-processual (até o ajuizamento da ação)

e Selic apenas na fase processual.

Recolham-se, onde cabíveis, as contribuições previdenciárias nos

termos da Lei 8.212/91 alterada pela Lei 8.620/93 e Provimento

02/93 da CGJT. Em cumprimento ao artigo 832, § 3° da CLT

(parágrafo acrescentado pela Lei no 10.035/2000), observe-se as

parcelas de natureza salarial e indenizatória (artigo 28 da Lei no

8.212/91), já que não incidem encargos previdenciários nas

parcelas de natureza indenizatória.

Observe-se a retenção do IR, na forma da lei no momento em que o

crédito estiver à disposição do reclamante, observando-se se ainda

vigente a instrução normativa 1.127/11 da Receita Federal e a OJ

400 da SDI-I do TST.

EXPEÇAM-SE OFICIOS determinados na fundamentação ao

transito em julgado.

Intimem-se as partes

Custas de R$ 400,00 ...... pela Ré, calculadas sobre R$ 20.000,00

......., valor estimado da condenação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

MARIA ALICE DE ANDRADE NOVAES

Juíza do Trabalho

    MARIA ALICE DE ANDRADE NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100265-02.2023.5.01.0050
RECLAMANTE GEORGE WAGNER CARVALHO

RIBEIRO

ADVOGADO FELIPE ADOLFO VALENTIM
MARCUS(OAB: 164029/RJ)

RECLAMADO NITEROI RJ COMERCIO DE
PRODUTOS OPTICOS EIRELI

ADVOGADO LUCIANE GONCALVES DOS
SANTOS TAGAWA(OAB: 208251/SP)

RECLAMADO RJ CENTRO COMERCIO DE
PRODUTOS OPTICOS EIRELI

ADVOGADO LUCIANE GONCALVES DOS
SANTOS TAGAWA(OAB: 208251/SP)

RECLAMADO CAMPO GRANDE COMERCIO DE
PRODUTOS OPTICOS EIRELI

ADVOGADO LUCIANE GONCALVES DOS
SANTOS TAGAWA(OAB: 208251/SP)

RECLAMADO DUQUE DE CAXIAS COMERCIO DE
PRODUTOS OPTICOS EIRELI

ADVOGADO LUCIANE GONCALVES DOS
SANTOS TAGAWA(OAB: 208251/SP)

RECLAMADO IGUACU RJ COMERCIO DE
PRODUTOS OPTICOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3826
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO LUCIANE GONCALVES DOS
SANTOS TAGAWA(OAB: 208251/SP)

RECLAMADO MADUREIRA COMERCIO DE
PRODUTOS OPTICOS LTDA

ADVOGADO LUCIANE GONCALVES DOS
SANTOS TAGAWA(OAB: 208251/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RIOCARD

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPO GRANDE COMERCIO DE PRODUTOS OPTICOS
EIRELI

  - DUQUE DE CAXIAS COMERCIO DE PRODUTOS OPTICOS
EIRELI

  - IGUACU RJ COMERCIO DE PRODUTOS OPTICOS LTDA

  - MADUREIRA COMERCIO DE PRODUTOS OPTICOS LTDA

  - NITEROI RJ COMERCIO DE PRODUTOS OPTICOS EIRELI

  - RJ CENTRO COMERCIO DE PRODUTOS OPTICOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID faeff07

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo:

ISTO POSTO, esta 50a. Vara do Trabalho do Rio de Janeiro julga

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, condenando-se

solidariamente as reclamadas ao pagamento das parcelas acima

deferidas, tudo nos termos da fundamentação supra, que integra

este dispositivo e conforme restar apurado em liquidação.

Autorizada a dedução de valores pagos ou creditados sob mesmos

títulos.

As parcelas devem ser corrigidas na forma determinada pelo STF,

ou seja, IPCA-E na fase pré-processual (até o ajuizamento da ação)

e Selic apenas na fase processual.

Recolham-se, onde cabíveis, as contribuições previdenciárias nos

termos da Lei 8.212/91 alterada pela Lei 8.620/93 e Provimento

02/93 da CGJT. Em cumprimento ao artigo 832, § 3° da CLT

(parágrafo acrescentado pela Lei no 10.035/2000), observe-se as

parcelas de natureza salarial e indenizatória (artigo 28 da Lei no

8.212/91), já que não incidem encargos previdenciários nas

parcelas de natureza indenizatória.

Observe-se a retenção do IR, na forma da lei no momento em que o

crédito estiver à disposição do reclamante, observando-se se ainda

vigente a instrução normativa 1.127/11 da Receita Federal e a OJ

400 da SDI-I do TST.

EXPEÇAM-SE OFICIOS determinados na fundamentação ao

transito em julgado.

Intimem-se as partes

Custas de R$ 400,00 ...... pela Ré, calculadas sobre R$ 20.000,00

......., valor estimado da condenação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

MARIA ALICE DE ANDRADE NOVAES

Juíza do Trabalho

    MARIA ALICE DE ANDRADE NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100401-67.2021.5.01.0050
RECLAMANTE RAPHAEL FORGEARINI PINHEIRO

ADVOGADO ANDRE RODIGHERI(OAB: 60436/RS)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECLAMADO MODEC SERVICOS DE PETROLEO
DO BRASIL LTDA

ADVOGADO LIVIA BOTELHO BANDEIRA DE
MELO PAIVA(OAB: 152853/RJ)

ADVOGADO FLÁVIA MARTINS GONÇALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL FORGEARINI PINHEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ed5cd5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido para

condenar as reclamadas, sendo a segunda subsidiariamente, ao

pagamento das verbas deferidas na fundamentação supra, que

integra o presente decisum para todos os efeitos legais.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Defiro os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

Recolhimentos fiscais e liquidação nos termos da fundamentação.

Autorizo a dedução de parcelas pagas sob a mesma rubrica.

Honorários advocatícios conforme a fundamentação supra.

Custas processuais pela reclamada, no importe de R$6.000,00,

calculadas sobre o valor ora atribuído à condenação de

R$300.000,00.

Adverte-se que a eventual oposição de embargos declaratórios

deverá observar o art. 15º, inciso VI da IN 39/16, que assim dispõe:

"é ônus da parte, para os fins do disposto no art. 489, § 1º, V e VI,

do CPC, identificar os fundamentos determinantes ou demonstrar a

existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do

entendimento, sempre que invocar precedente ou enunciado de

súmula". Destarte, ao invocar a inteligência de súmula ou

precedente, deverá demonstrar adequação, distinção ou superação

(distinguish da tese (overruling) do caso concreto com a ratio

decidendi. Registre-se que reputados protelatórios, aplicarse-ão os

comandos contidos no artigo 1026 §§2º, 3ºe 4º CPC - IN/TST

39/2016 - artigo 9º.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União Federal em razão do valor da condenação.

Transitado em julgado, cumpra-se.

Nada mais”.

MARIA ALICE DE ANDRADE NOVAES

Juíza do Trabalho

    MARIA ALICE DE ANDRADE NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100401-67.2021.5.01.0050
RECLAMANTE RAPHAEL FORGEARINI PINHEIRO

ADVOGADO ANDRE RODIGHERI(OAB: 60436/RS)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECLAMADO MODEC SERVICOS DE PETROLEO
DO BRASIL LTDA

ADVOGADO LIVIA BOTELHO BANDEIRA DE
MELO PAIVA(OAB: 152853/RJ)

ADVOGADO FLÁVIA MARTINS GONÇALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ed5cd5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido para

condenar as reclamadas, sendo a segunda subsidiariamente, ao

pagamento das verbas deferidas na fundamentação supra, que

integra o presente decisum para todos os efeitos legais.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

Recolhimentos fiscais e liquidação nos termos da fundamentação.

Autorizo a dedução de parcelas pagas sob a mesma rubrica.

Honorários advocatícios conforme a fundamentação supra.

Custas processuais pela reclamada, no importe de R$6.000,00,

calculadas sobre o valor ora atribuído à condenação de

R$300.000,00.

Adverte-se que a eventual oposição de embargos declaratórios

deverá observar o art. 15º, inciso VI da IN 39/16, que assim dispõe:

"é ônus da parte, para os fins do disposto no art. 489, § 1º, V e VI,

do CPC, identificar os fundamentos determinantes ou demonstrar a

existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do

entendimento, sempre que invocar precedente ou enunciado de

súmula". Destarte, ao invocar a inteligência de súmula ou

precedente, deverá demonstrar adequação, distinção ou superação

(distinguish da tese (overruling) do caso concreto com a ratio

decidendi. Registre-se que reputados protelatórios, aplicarse-ão os

comandos contidos no artigo 1026 §§2º, 3ºe 4º CPC - IN/TST

39/2016 - artigo 9º.

Intimem-se as partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intime-se a União Federal em razão do valor da condenação.

Transitado em julgado, cumpra-se.

Nada mais”.

MARIA ALICE DE ANDRADE NOVAES

Juíza do Trabalho

    MARIA ALICE DE ANDRADE NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100401-67.2021.5.01.0050
RECLAMANTE RAPHAEL FORGEARINI PINHEIRO

ADVOGADO ANDRE RODIGHERI(OAB: 60436/RS)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECLAMADO MODEC SERVICOS DE PETROLEO
DO BRASIL LTDA

ADVOGADO LIVIA BOTELHO BANDEIRA DE
MELO PAIVA(OAB: 152853/RJ)

ADVOGADO FLÁVIA MARTINS GONÇALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MODEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ed5cd5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido para

condenar as reclamadas, sendo a segunda subsidiariamente, ao

pagamento das verbas deferidas na fundamentação supra, que

integra o presente decisum para todos os efeitos legais.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

Recolhimentos fiscais e liquidação nos termos da fundamentação.

Autorizo a dedução de parcelas pagas sob a mesma rubrica.

Honorários advocatícios conforme a fundamentação supra.

Custas processuais pela reclamada, no importe de R$6.000,00,

calculadas sobre o valor ora atribuído à condenação de

R$300.000,00.

Adverte-se que a eventual oposição de embargos declaratórios

deverá observar o art. 15º, inciso VI da IN 39/16, que assim dispõe:

"é ônus da parte, para os fins do disposto no art. 489, § 1º, V e VI,

do CPC, identificar os fundamentos determinantes ou demonstrar a

existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do

entendimento, sempre que invocar precedente ou enunciado de

súmula". Destarte, ao invocar a inteligência de súmula ou

precedente, deverá demonstrar adequação, distinção ou superação

(distinguish da tese (overruling) do caso concreto com a ratio

decidendi. Registre-se que reputados protelatórios, aplicarse-ão os

comandos contidos no artigo 1026 §§2º, 3ºe 4º CPC - IN/TST

39/2016 - artigo 9º.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União Federal em razão do valor da condenação.

Transitado em julgado, cumpra-se.

Nada mais”.

MARIA ALICE DE ANDRADE NOVAES

Juíza do Trabalho

    MARIA ALICE DE ANDRADE NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

51ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATSum-0100598-19.2021.5.01.0051
RECLAMANTE HIARA SILVA DO NASCIMENTO DE

BRITO

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO Flavia Wanderley(OAB: 77590/RJ)

RECLAMADO JUPIRA PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO REINALDO DE PAULA PEREIRA DA
SILVA

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL GENIOS
MIRINS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO DE PAULA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ALESSANDRA JAPPONE ROCHA da 51ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) REINALDO DE PAULA

PEREIRA DA SILVA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência:

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar conhecimento que serão levados a leilão os bens penhorados

nestes Autos, da seguinte forma: O Primeiro Leilão, pelo valor da

ava l iação ,  ou  ac ima,  se rá  rea l i zado  na  moda l idade

EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICA, das 11:00 hrs. do dia

15.04.2024 às 11:00 hrs. do dia 24.04.2024. Não havendo

arrematação, fica desde logo designada para o Segundo Leilão, na

modalidade EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICA, das 11:30 hrs. do

dia 24.04.2024 às 11:00 hrs. do dia 25.04.2024 com valor mínimo

de lance correspondente a 35% (trinta e cinco por cento) do valor de

avaliação para os bens móveis, e 50% (cinquenta por cento) para

os bens imóveis, nos termos do artigo 888 da CLT, cominado com o

Artigo 891 do CPC, ou outro eventual lance, que será objeto de

análise pelo Juízo da Execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MONICA CRISTINA ABRANCHES ALEXANDRE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100598-19.2021.5.01.0051
RECLAMANTE HIARA SILVA DO NASCIMENTO DE

BRITO

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO Flavia Wanderley(OAB: 77590/RJ)

RECLAMADO JUPIRA PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO REINALDO DE PAULA PEREIRA DA
SILVA

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL GENIOS
MIRINS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUPIRA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ALESSANDRA JAPPONE ROCHA da 51ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) JUPIRA PEREIRA DA SILVA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência:

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar conhecimento que serão levados a leilão os bens penhorados

nestes Autos, da seguinte forma: O Primeiro Leilão, pelo valor da

ava l iação ,  ou  ac ima,  se rá  rea l i zado  na  moda l idade

EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICA, das 11:00 hrs. do dia

15.04.2024 às 11:00 hrs. do dia 24.04.2024. Não havendo

arrematação, fica desde logo designada para o Segundo Leilão, na

modalidade EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICA, das 11:30 hrs. do

dia 24.04.2024 às 11:00 hrs. do dia 25.04.2024 com valor mínimo

de lance correspondente a 35% (trinta e cinco por cento) do valor de

avaliação para os bens móveis, e 50% (cinquenta por cento) para

os bens imóveis, nos termos do artigo 888 da CLT, cominado com o

Artigo 891 do CPC, ou outro eventual lance, que será objeto de

análise pelo Juízo da Execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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MONICA CRISTINA ABRANCHES ALEXANDRE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100495-75.2022.5.01.0051
RECLAMANTE BRUNO DO AMARAL MACHADO

ADVOGADO ADRIANA PEREIRA
GONCALVES(OAB: 185718/RJ)

RECLAMADO JSG LOCACAO E AGENCIAMENTO
DE VEICULOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO FLAVIO FERREIRA DE
FARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSG LOCACAO E AGENCIAMENTO DE VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ALESSANDRA JAPPONE ROCHA da 51ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que,  por este,  f ica(m) not i f icado(s)  JSG LOCACAO E

AGENCIAMENTO DE VEICULOS LTDA, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido comprovar o pagamento do crédito

autoral, em 15 dias, sob pena de execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MONICA CRISTINA ABRANCHES ALEXANDRE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100952-73.2023.5.01.0051
RECLAMANTE WENDERSON ALVES FEITOSA

ADVOGADO ADRIANA MOLINARIO DA MOTTA
FREITAS(OAB: 240461/RJ)

RECLAMADO ALP CENTRO DE BELEZA LTDA

ADVOGADO WAGNER VIEIRA DANTAS(OAB:
146420/RJ)

RECLAMADO ADRIANA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO WAGNER VIEIRA DANTAS(OAB:
146420/RJ)

RECLAMADO MARILZA PEREIRA GRILLO

RECLAMADO LPA CENTRO DE BELEZA LTDA

ADVOGADO WAGNER VIEIRA DANTAS(OAB:
146420/RJ)

RECLAMADO GML CENTRO DE BELEZA LTDA

ADVOGADO WAGNER VIEIRA DANTAS(OAB:
146420/RJ)

RECLAMADO GLC SERVICOS ADMINISTRATIVOS
LTDA

ADVOGADO WAGNER VIEIRA DANTAS(OAB:
146420/RJ)

RECLAMADO LGM CENTRO DE BELEZA LTDA

ADVOGADO WAGNER VIEIRA DANTAS(OAB:
146420/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DOUGLAS CRISTIANO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILZA PEREIRA GRILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILZA PEREIRA GRILLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA NÃO UNA

O/A MM. Juiz(a) ALESSANDRA JAPPONE ROCHA MAGALHAES

da 51ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) citado(s) MARILZA PEREIRA

GRILLO, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

comparecer(em) à audiência presencial designada, conforme

abaixo:

Dia 25/04/2024 09:18 h,

RUA DO LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1) O comparecimento das partes e seus advogados é

indispensável, sob pena de arquivamento ou revelia e pena de

confissão, sendo que a ré deverá apresentar a defesa e

documentos.

2) As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identificação; o Reclamante, de sua CTPS e o Reclamado, através

do sócio, diretor ou empregado registrado e com carta de preposto.

3) Deverá, ainda, o Reclamado anexar eletronicamente a cópia do

contrato social ou dos atos constitutivos da empresa.

4) Nesta audiência não serão ouvidas testemunhas.

5) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados e

OBSERVAR os artigos 283 e 396 do CPC solicitando-se ao do

RECLAMADO que apresente sua Defesa em formato eletrônico de

acordo com a Lei 11.419/2006, com a Resolução 94/2012 e Ato

50/2012 do TRT 1ª Região.

6) Fica, desde já, o RECLAMADO, notificado de que deverá anexar

aos autos, com a defesa, os controles de frequência e recibos de

pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei (artigo 396

c/c artigo 400 do CPC).

7) Nos termos do art.3º do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa

jurídica de direito privado deverá informar o número do CNPJ ou do

CEI (cadastro específico do INSS), assim como fornecer cópia do
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contrato social ou da última alteração contendo o número do CPF

dos sócios, quando do comparecimento em Juízo, na qualidade de

ré ou autora.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

8) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

9) Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LILIANE BARBOSA SIQUEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº CumPrSe-0100808-36.2022.5.01.0051
REQUERENTE VLADIMIR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO PAULO EDUARDO BORGES
GOMES(OAB: 170425/RJ)

ADVOGADO PAULO CESAR OZORIO
GOMES(OAB: 48841/RJ)

REQUERIDO RIO LUCATAROL TRANSPORTES
SOCIEDADE LIMITADA - ME

ADVOGADO Caio Monteiro Porto(OAB: 102497/RJ)

REQUERIDO VOLUME CONSTRUCOES E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA PEREIRA
BASTOS(OAB: 167814/RJ)

ADVOGADO PEDRO PAULO GOUVÊA DE
MAGALHÃES(OAB: 44670/RJ)

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARLY PARGA DE SOUZA
BAPTISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

CATARINA TRABUCO DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAROLINA TRABUCO DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIA PARGA BAPTISTA TAVARES
TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL PARGA DE SOUZA
BAPTISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO DE SOUZA
BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA TRABUCO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ALESSANDRA JAPPONE ROCHA MAGALHAES

da 51ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) citado(s) CAROLINA

TRABUCO DE ARAUJO, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido, para manifestação em 15 dias (CLT, art. 855-A c/c CPC,

art. 135).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALTINA MARIA CARDOSO PEREIRA

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100808-36.2022.5.01.0051
REQUERENTE VLADIMIR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO PAULO EDUARDO BORGES
GOMES(OAB: 170425/RJ)

ADVOGADO PAULO CESAR OZORIO
GOMES(OAB: 48841/RJ)

REQUERIDO RIO LUCATAROL TRANSPORTES
SOCIEDADE LIMITADA - ME

ADVOGADO Caio Monteiro Porto(OAB: 102497/RJ)

REQUERIDO VOLUME CONSTRUCOES E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA PEREIRA
BASTOS(OAB: 167814/RJ)

ADVOGADO PEDRO PAULO GOUVÊA DE
MAGALHÃES(OAB: 44670/RJ)

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARLY PARGA DE SOUZA
BAPTISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

CATARINA TRABUCO DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAROLINA TRABUCO DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIA PARGA BAPTISTA TAVARES
TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL PARGA DE SOUZA
BAPTISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO DE SOUZA
BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATARINA TRABUCO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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O/A MM. Juiz(a) ALESSANDRA JAPPONE ROCHA MAGALHAES

da 51ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) citado(s) CATARINA

TRABUCO DE ARAUJO, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido, para manifestação em 15 dias (CLT, art. 855-A c/c CPC,

art. 135).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALTINA MARIA CARDOSO PEREIRA

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100808-36.2022.5.01.0051
REQUERENTE VLADIMIR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO PAULO EDUARDO BORGES
GOMES(OAB: 170425/RJ)

ADVOGADO PAULO CESAR OZORIO
GOMES(OAB: 48841/RJ)

REQUERIDO RIO LUCATAROL TRANSPORTES
SOCIEDADE LIMITADA - ME

ADVOGADO Caio Monteiro Porto(OAB: 102497/RJ)

REQUERIDO VOLUME CONSTRUCOES E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA PEREIRA
BASTOS(OAB: 167814/RJ)

ADVOGADO PEDRO PAULO GOUVÊA DE
MAGALHÃES(OAB: 44670/RJ)

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARLY PARGA DE SOUZA
BAPTISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

CATARINA TRABUCO DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAROLINA TRABUCO DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIA PARGA BAPTISTA TAVARES
TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL PARGA DE SOUZA
BAPTISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO DE SOUZA
BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO DE SOUZA BAPTISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ALESSANDRA JAPPONE ROCHA MAGALHAES

da 51ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) citado(s) PAULO ROBERTO

DE SOUZA BAPTISTA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido, para manifestação em 15 dias (CLT, art. 855-A c/c CPC,

art. 135).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALTINA MARIA CARDOSO PEREIRA

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100808-36.2022.5.01.0051
REQUERENTE VLADIMIR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO PAULO EDUARDO BORGES
GOMES(OAB: 170425/RJ)

ADVOGADO PAULO CESAR OZORIO
GOMES(OAB: 48841/RJ)

REQUERIDO RIO LUCATAROL TRANSPORTES
SOCIEDADE LIMITADA - ME

ADVOGADO Caio Monteiro Porto(OAB: 102497/RJ)

REQUERIDO VOLUME CONSTRUCOES E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA PEREIRA
BASTOS(OAB: 167814/RJ)

ADVOGADO PEDRO PAULO GOUVÊA DE
MAGALHÃES(OAB: 44670/RJ)

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARLY PARGA DE SOUZA
BAPTISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

CATARINA TRABUCO DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAROLINA TRABUCO DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIA PARGA BAPTISTA TAVARES
TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL PARGA DE SOUZA
BAPTISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO DE SOUZA
BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLY PARGA DE SOUZA BAPTISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ALESSANDRA JAPPONE ROCHA MAGALHAES

da 51ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) citado(s) MARLY PARGA DE

SOUZA BAPTISTA, que se encontra(m) em local incerto e não
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sabido, para manifestação em 15 dias (CLT, art. 855-A c/c CPC,

art. 135).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALTINA MARIA CARDOSO PEREIRA

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100808-36.2022.5.01.0051
REQUERENTE VLADIMIR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO PAULO EDUARDO BORGES
GOMES(OAB: 170425/RJ)

ADVOGADO PAULO CESAR OZORIO
GOMES(OAB: 48841/RJ)

REQUERIDO RIO LUCATAROL TRANSPORTES
SOCIEDADE LIMITADA - ME

ADVOGADO Caio Monteiro Porto(OAB: 102497/RJ)

REQUERIDO VOLUME CONSTRUCOES E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA PEREIRA
BASTOS(OAB: 167814/RJ)

ADVOGADO PEDRO PAULO GOUVÊA DE
MAGALHÃES(OAB: 44670/RJ)

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARLY PARGA DE SOUZA
BAPTISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

CATARINA TRABUCO DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAROLINA TRABUCO DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIA PARGA BAPTISTA TAVARES
TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL PARGA DE SOUZA
BAPTISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO DE SOUZA
BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA PARGA BAPTISTA TAVARES TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ALESSANDRA JAPPONE ROCHA MAGALHAES

da 51ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) citado(s) FLAVIA PARGA

BAPTISTA TAVARES TEIXEIRA, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido, para manifestação em 15 dias (CLT, art. 855-

A c/c CPC, art. 135).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALTINA MARIA CARDOSO PEREIRA

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100808-36.2022.5.01.0051
REQUERENTE VLADIMIR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO PAULO EDUARDO BORGES
GOMES(OAB: 170425/RJ)

ADVOGADO PAULO CESAR OZORIO
GOMES(OAB: 48841/RJ)

REQUERIDO RIO LUCATAROL TRANSPORTES
SOCIEDADE LIMITADA - ME

ADVOGADO Caio Monteiro Porto(OAB: 102497/RJ)

REQUERIDO VOLUME CONSTRUCOES E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA PEREIRA
BASTOS(OAB: 167814/RJ)

ADVOGADO PEDRO PAULO GOUVÊA DE
MAGALHÃES(OAB: 44670/RJ)

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARLY PARGA DE SOUZA
BAPTISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

CATARINA TRABUCO DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAROLINA TRABUCO DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIA PARGA BAPTISTA TAVARES
TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL PARGA DE SOUZA
BAPTISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO DE SOUZA
BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL PARGA DE SOUZA BAPTISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ALESSANDRA JAPPONE ROCHA MAGALHAES

da 51ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) citado(s) DANIEL PARGA DE

SOUZA BAPTISTA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido, para manifestação em 15 dias (CLT, art. 855-A c/c CPC,

art. 135).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do
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Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALTINA MARIA CARDOSO PEREIRA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0101774-72.2017.5.01.0051
RECLAMANTE CLEVISON DO BOMFIM CORREA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO LUA NOVA IND E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA DA SILVA ALVES
RODRIGUES(OAB: 165058/RJ)

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

YONE YONAMINE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEVISON DO BOMFIM CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLEVISON DO BOMFIM CORREA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paraciência da expedição de alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MONICA CRISTINA ABRANCHES ALEXANDRE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100935-81.2016.5.01.0051
RECLAMANTE LUCIANA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO Marcio Alchorne da Rocha Paula(OAB:
102275/RJ)

ADVOGADO FERNANDO SOARES DUARTE(OAB:
100915/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FERNANDA RIBEIRO UCHOA
TEIXEIRA(OAB: 101952/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

TESTEMUNHA ANDREIA RODRIGUES DUARTE

TESTEMUNHA NEBIA MARIA DINIZ MENDES DO
VALLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paraciência da expedição de alvarás.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MONICA CRISTINA ABRANCHES ALEXANDRE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100823-39.2021.5.01.0051
RECLAMANTE ELIZANGELA GUEDES DOS SANTOS

ADVOGADO Márcia Aparecida Pimenta(OAB:
73438/RJ)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO JOÃO MARIO DE MEDEIROS
JUNIOR(OAB: 92732/RJ)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDERSON NUNES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cddf0d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para comparecer à Secretaria da vara no dia

09/04/2023, às 10 horas para anotação na CTPS do autor, com

ciência aos interessados.

Fica a Secretaria, desde já, autorizada a proceder à devida

anotação, em caso de não comparecimento da ré (§ 1º do art.39 da

CLT). Ausente a reclamada, expeça-se alvará ao autor para

levantamento do FGTS e ofício para requisição do seguro-

desemprego.

Ato contínuo, tendo decorrido o prazo sem oposição de Embargos,

expeçam-se os alvarás, conforme decisão homologatória ID

af4e63d, observando-se, quanto ao autor, os dados bancários

fornecidos.

Na sequência, registre-se o pagamento ao credor e recolhimentos

tributários.

Tudo cumprido, façam os autos conclusos para extinção.

cav

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100452-41.2022.5.01.0051
RECLAMANTE MARCOS AILTON DE ORNELAS

CATARINO

ADVOGADO THIAGO PALHARES
SCHAIDER(OAB: 200715/RJ)

RECLAMADO TMB LTDA

ADVOGADO RAFAEL AZEREDO COUTINHO
MARTORELLI DE JESUS(OAB:
38636/PR)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DE
LIMA(OAB: 376575/SP)

RECLAMADO JT INTERNATIONAL DISTRIBUIDORA
DE CIGARROS LTDA.

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS AILTON DE ORNELAS CATARINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 744d16b

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante nos termos da decisão ID ef70bc0.

Após, ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100261-58.2023.5.01.0019
RECLAMANTE WILLIAM ANJOS DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

TESTEMUNHA VITOR PEREIRA DE CASTRO

TESTEMUNHA FERNANDO PASCOA DE PAULA
FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SAFRA S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f10e29f

proferido nos autos.

Intime-se a ré a fornecer seus dados bancários, em dez dias, sob

pena de expedição do alvará para saque direto na agência

bancária.

Decorrido o prazo, expeça-se alvará à ré pelo saldo existente nos

autos.

Cumprido,arquive-se definitivamente.

cdgs

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100823-39.2021.5.01.0051
RECLAMANTE ELIZANGELA GUEDES DOS SANTOS

ADVOGADO Márcia Aparecida Pimenta(OAB:
73438/RJ)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO JOÃO MARIO DE MEDEIROS
JUNIOR(OAB: 92732/RJ)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDERSON NUNES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANGELA GUEDES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cddf0d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para comparecer à Secretaria da vara no dia

09/04/2023, às 10 horas para anotação na CTPS do autor, com

ciência aos interessados.

Fica a Secretaria, desde já, autorizada a proceder à devida

anotação, em caso de não comparecimento da ré (§ 1º do art.39 da

CLT). Ausente a reclamada, expeça-se alvará ao autor para

levantamento do FGTS e ofício para requisição do seguro-

desemprego.

Ato contínuo, tendo decorrido o prazo sem oposição de Embargos,

expeçam-se os alvarás, conforme decisão homologatória ID

af4e63d, observando-se, quanto ao autor, os dados bancários

fornecidos.

Na sequência, registre-se o pagamento ao credor e recolhimentos

tributários.

Tudo cumprido, façam os autos conclusos para extinção.

cav

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100959-70.2020.5.01.0051
RECLAMANTE JOSE ANTONIO DA SILVA FILHO

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3836
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 140514/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO DA SILVA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82c0e77

proferido nos autos.

Intime-se o autor para ciência da garantia do Juízo, no prazo de 5

dias.

No mesmo prazo, deverá informar seus dados bancários para

transferência dos valores.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0133000-23.2002.5.01.0051
RECLAMANTE SILVANO FARIAS BORGES

ADVOGADO Ricardo da Silva Camillo(OAB:
56761/RJ)

RECLAMADO BOCA MIUDA COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO JOAO GALDINO NETO(OAB:
62172/RJ)

RECLAMADO RITA DE CASSIA BALTHAZAR DE
MENEZES

ADVOGADO FATIMA TEIXEIRA MARTINS(OAB:
110270/RJ)

RECLAMADO LUCIANO FERNANDES DE
MENEZES

RECLAMADO LUCIANA BALTHAZAR DE MENEZES

ADVOGADO JOAO GALDINO NETO(OAB:
62172/RJ)

ADVOGADO FATIMA TEIXEIRA MARTINS(OAB:
110270/RJ)

RECLAMADO RENATA BALTHAZAR DE MENEZES

ADVOGADO JOAO GALDINO NETO(OAB:
62172/RJ)

ADVOGADO FATIMA TEIXEIRA MARTINS(OAB:
110270/RJ)

RECLAMADO TAVERNA DO BOCAGE LTDA - ME

RECLAMADO NOVA LUX ELETRICIDADE LTDA

RECLAMADO RENATA BALTHAZAR DE MENEZES
08474259754

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOCA MIUDA COMERCIO LTDA - ME

  - LUCIANA BALTHAZAR DE MENEZES

  - RENATA BALTHAZAR DE MENEZES

  - RITA DE CASSIA BALTHAZAR DE MENEZES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1c2bbd

proferido nos autos.

Com razão o réu.

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

cav

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100867-87.2023.5.01.0051
RECLAMANTE ABEL DOMINGOS GOMES DA SILVA

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

ADVOGADO newton vieira pamplona(OAB:
14677/RJ)

ADVOGADO MARILZA DA PENHA SANTOS(OAB:
80836/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABEL DOMINGOS GOMES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bd5c46

proferido nos autos.

À Contadoria para promoção.

cav

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0133000-23.2002.5.01.0051
RECLAMANTE SILVANO FARIAS BORGES

ADVOGADO Ricardo da Silva Camillo(OAB:
56761/RJ)

RECLAMADO BOCA MIUDA COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO JOAO GALDINO NETO(OAB:
62172/RJ)

RECLAMADO RITA DE CASSIA BALTHAZAR DE
MENEZES

ADVOGADO FATIMA TEIXEIRA MARTINS(OAB:
110270/RJ)

RECLAMADO LUCIANO FERNANDES DE
MENEZES

RECLAMADO LUCIANA BALTHAZAR DE MENEZES

ADVOGADO JOAO GALDINO NETO(OAB:
62172/RJ)

ADVOGADO FATIMA TEIXEIRA MARTINS(OAB:
110270/RJ)

RECLAMADO RENATA BALTHAZAR DE MENEZES

ADVOGADO JOAO GALDINO NETO(OAB:
62172/RJ)

ADVOGADO FATIMA TEIXEIRA MARTINS(OAB:
110270/RJ)

RECLAMADO TAVERNA DO BOCAGE LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO NOVA LUX ELETRICIDADE LTDA

RECLAMADO RENATA BALTHAZAR DE MENEZES
08474259754

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANO FARIAS BORGES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1c2bbd

proferido nos autos.

Com razão o réu.

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

cav

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100867-87.2023.5.01.0051
RECLAMANTE ABEL DOMINGOS GOMES DA SILVA

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

ADVOGADO newton vieira pamplona(OAB:
14677/RJ)

ADVOGADO MARILZA DA PENHA SANTOS(OAB:
80836/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bd5c46

proferido nos autos.

À Contadoria para promoção.

cav

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100163-21.2016.5.01.0051
RECLAMANTE BARTOLOMEU OLIVEIRA DA

FONSECA

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

RECLAMADO TRANS-EXPERT VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES S/A -
FALIDO

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE DA ROCHA MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO WAGNER ARAUJO
CRISTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARTOLOMEU OLIVEIRA DA FONSECA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97be609

proferido nos autos.

Certifico que tive dúvida em cumprir o despacho retro, uma vez que

a executada é falida.

Clarisse Angelito

técnico judiciário

Tendo em vista a improssibilidade em executar a ré, uma vez que

encontra-se falida, intime-se o reclamante para ciência, 10 dias.

.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101283-65.2017.5.01.0051
RECLAMANTE JOSIAS DA SILVA ORTEGA

ADVOGADO PACELLI DA ROCHA MARTINS(OAB:
11047/PB)

ADVOGADO VITO LEAL PETRUCCI(OAB:
214989/RJ)

ADVOGADO JANAINA ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 18800/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA DE BARROS(OAB:
110028/RJ)

ADVOGADO JORGE LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 94881/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIAS DA SILVA ORTEGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSIAS DA SILVA ORTEGA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará.

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MONICA CRISTINA ABRANCHES ALEXANDRE

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATOrd-0101157-05.2023.5.01.0051
RECLAMANTE GEOVANI THOME DE ALMEIDA

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

RECLAMADO TELEVISAO RECORD DO RIO DE
JANEIRO LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO EYER
FERNANDES PEREIRA(OAB:
221591/RJ)

ADVOGADO JULIANA PERDIGAO DIAS(OAB:
133936/RJ)

RECLAMADO GALILEIA FILMES E PRODUCOES
LTDA

ADVOGADO AUGUSTO MARTINEZ(OAB:
240236/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALILEIA FILMES E PRODUCOES LTDA

  - TELEVISAO RECORD DO RIO DE JANEIRO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38acf2b

proferido nos autos.

Esclareço que os documentos em sigilo encontram-se com a

visibilidade aberta às partes, como determinado em Ata de

Audiência.

Intimem-se as testemunhas ora arroladas.

cdgs

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101157-05.2023.5.01.0051
RECLAMANTE GEOVANI THOME DE ALMEIDA

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

RECLAMADO TELEVISAO RECORD DO RIO DE
JANEIRO LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO EYER
FERNANDES PEREIRA(OAB:
221591/RJ)

ADVOGADO JULIANA PERDIGAO DIAS(OAB:
133936/RJ)

RECLAMADO GALILEIA FILMES E PRODUCOES
LTDA

ADVOGADO AUGUSTO MARTINEZ(OAB:
240236/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANI THOME DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38acf2b

proferido nos autos.

Esclareço que os documentos em sigilo encontram-se com a

visibilidade aberta às partes, como determinado em Ata de

Audiência.

Intimem-se as testemunhas ora arroladas.

cdgs

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100536-52.2016.5.01.0051
RECLAMANTE BENVINDO XAVIER CRESPO

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 24952/DF)

ADVOGADO THIAGO D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA
MARQUES(OAB: 122044/RJ)

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

ADVOGADO BERNARDO SOARES BARROS(OAB:
100676/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 208a920

proferida nos autos.

CERTIFICO, em atendimento ao artigo 22, parágrafo único, do

Provimento 1/2014 da Corregedoria deste Egrégio, que o recurso

ordinário da parte autora ID 0ebc1bc, interposto em 15/3/2024,

preenche os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.

Data da ciência da decisão: 6/3/2024

Procuração: ID 4873a16

Camila Dieguez

Analista/Técnico Judiciário

DECISÃO

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, ao recorrido.

Após, ao Eg. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3839
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011056-97.2015.5.01.0051
RECLAMANTE DEOCLECIANO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCOS AURELIUS PEREIRA E
SILVA(OAB: 94128/RJ)

ADVOGADO CARMEN DA SILVA
NEUGARTEN(OAB: 68990/RJ)

RECLAMADO GERCONSULT ENGENHARIA &
DESENVOLVIMENTO DE OBRAS
LTDA

ADVOGADO DOUGLAS AUGUSTO FONTES
FRANCA(OAB: 278589/SP)

RECLAMADO WILSON DE JESUS ANDRADE DE
FREITAS

RECLAMADO MARIA LUIZA CORDEIRO ANDRADE
DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEOCLECIANO PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32d11a9

proferido nos autos.

Por esgotadas todas as tentativas de localização de bens dos

executados, intime-se o reclamante a dar andamento ao feito, no

prazo de 5 dias, indicando outros meios que permitam o

prosseguimento eficaz da execução, sob as penas do art. 11-A da

CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, nos termos do art. 116 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, de 19 de dezembro de 2019, proceda-se ao

sobrestamento do feito pelo prazo de 30 dias (sobrestamento

por execução frustrada).

Após o prazo acima estabelecido, iniciar-se-á o prazo prescricional

previsto no art. 11-A da CLT, permanecendo os autos na respectiva

tarefa de Sobrestamento, conforme nova orientação da

Corregedoria Regional (Ofício nº 112/2023) de 25/01/2023 e

conforme decisão da Corregedoria Geral da Justiça Trabalho na

Consulta Administrativa (0000139-62.2022.2.00.0500) formulada

pelo TRT da 23ª Região.

Neste interregno,caso a parte autora obtenha novos meios de

execução, poderá requerê-los através de simples petição nos

próprios autos,ciente de que a repetição de atos já intentados sem

sucesso deverá ser devidamente fundamentada a fim de que se

justifique a sua reiteração.

Caso a parte deseje a desconsideração da personalidade jurídica,

deverá requerê-la através de Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica (IDPJ), nos termos previstos no art. 134, §4º

do CPC c/c art. 855-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010801-76.2014.5.01.0051
RECLAMANTE JORGE LUIS DE SOUZA NUNES

GOMES

ADVOGADO PAULO EDUARDO BORGES
GOMES(OAB: 170425/RJ)

ADVOGADO PAULO CESAR OZORIO
GOMES(OAB: 48841/RJ)

RECLAMADO CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

ADVOGADO ELIAS DE BARROS MARINS(OAB:
157130/RJ)

ADVOGADO RAFAEL BASSAN WAROWITZ(OAB:
115914/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fec0e88

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE a Impugnação à Sentença

de Liquidação.

Dê-se ciência às partes.

Decorrido o prazo, intime-se a reclamada a promover o correto

enquadramento do autor ao nível 10 da classe 4 conforme tabela

salarial atualizada e, após o cumprimento, apresentar cálculo das

diferenças salariais devidas.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010801-76.2014.5.01.0051
RECLAMANTE JORGE LUIS DE SOUZA NUNES

GOMES

ADVOGADO PAULO EDUARDO BORGES
GOMES(OAB: 170425/RJ)

ADVOGADO PAULO CESAR OZORIO
GOMES(OAB: 48841/RJ)

RECLAMADO CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

ADVOGADO ELIAS DE BARROS MARINS(OAB:
157130/RJ)

ADVOGADO RAFAEL BASSAN WAROWITZ(OAB:
115914/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIS DE SOUZA NUNES GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fec0e88

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE a Impugnação à Sentença

de Liquidação.

Dê-se ciência às partes.

Decorrido o prazo, intime-se a reclamada a promover o correto

enquadramento do autor ao nível 10 da classe 4 conforme tabela

salarial atualizada e, após o cumprimento, apresentar cálculo das

diferenças salariais devidas.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100424-73.2022.5.01.0051
RECLAMANTE ROBERTO SILVA PEDRO

ADVOGADO Lorena Carvalho de Castro
Martins(OAB: 136514/RJ)

RECLAMADO DRAKO VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA.

ADVOGADO LEONARDO SALUSTIANO DE
SOUZA(OAB: 185351/RJ)

RECLAMADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

RECLAMADO ROMANA GESTAO DE SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

MANOEL MARIA FURTADO DE
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRAKO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7716df5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O   

A N T E O E X P O S T O, rejeitam-se as preliminares processuais

e julga-se PROCEDENTE EM PARTE o pedido para condenar a

parte ré, DRAKO VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA e ROMANA

GESTÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI ,  e

subsidiariamente, EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE

JANEIRO S/A – RIOSAÚDE, pelos créditos devidos no período

compreendido entre 06/05/2020 a 24/08/2020, e, entre 26/08/2020 a

28/02/2021, ao pagamento conforme memória de cálculo ora

anexada aos autos e abaixo discriminada em relação a cada uma

das reclamadas:

Em relação à 1a reclamada DRAKO VIGILÂNCIA E SEGURANÇA

LTDA ( período de 06/05/2020 a 24/08/2020):

* Ao Reclamante: a importância líquida de R$ 6.231,10;

* À Fazenda Nacional (IR): Isento;

* Ao INSS: R$ 290,61, que deverá ser recolhido em guia própria, já

tendo sido deduzida a cota-parte correspondente ao reclamante;

* Honorários advocatícios ao advogado do reclamante: R$ 314,76;

* À Fazenda Nacional (custas): R$ 136,73, apuradas sobre R$

6.836,47, valor da condenação.

Em relação à 2a  reclamada ROMANA GESTÃO DE SERVIÇOS

TERCEIRIZADOS EIRELI ( período de 26/08/2020 a 28/02/2021):

* Ao Reclamante: a importância líquida de R$ 29.323,54;

* À Fazenda Nacional (IR): Isento;

* Ao INSS: R$ 3.759,02, que deverá ser recolhido em guia própria,

já tendo sido deduzida a cota-parte correspondente ao reclamante;

* Honorários advocatícios ao advogado do reclamante: R$

1.516,61;

* À Fazenda Nacional (custas): R$ 691,98, apuradas sobre R$

34.599,17, valor da condenação.

A 3a Ré (EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

S/A – RIOSAÚDE) responde subsidiariamente pelos valores

devidos pela 1a e 2a ré acima apurados.

Na forma prevista nos artigos 832, §1º e 769 da CLT c/c art. 523 do

CPC, determina-se ao réu o cumprimento da presente sentença no

prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se as partes.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100424-73.2022.5.01.0051
RECLAMANTE ROBERTO SILVA PEDRO

ADVOGADO Lorena Carvalho de Castro
Martins(OAB: 136514/RJ)

RECLAMADO DRAKO VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA.

ADVOGADO LEONARDO SALUSTIANO DE
SOUZA(OAB: 185351/RJ)

RECLAMADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

RECLAMADO ROMANA GESTAO DE SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

MANOEL MARIA FURTADO DE
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO SILVA PEDRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7716df5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O   

A N T E O E X P O S T O, rejeitam-se as preliminares processuais

e julga-se PROCEDENTE EM PARTE o pedido para condenar a

parte ré, DRAKO VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA e ROMANA

GESTÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI ,  e

subsidiariamente, EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE

JANEIRO S/A – RIOSAÚDE, pelos créditos devidos no período

compreendido entre 06/05/2020 a 24/08/2020, e, entre 26/08/2020 a

28/02/2021, ao pagamento conforme memória de cálculo ora

anexada aos autos e abaixo discriminada em relação a cada uma

das reclamadas:

Em relação à 1a reclamada DRAKO VIGILÂNCIA E SEGURANÇA

LTDA ( período de 06/05/2020 a 24/08/2020):

* Ao Reclamante: a importância líquida de R$ 6.231,10;

* À Fazenda Nacional (IR): Isento;

* Ao INSS: R$ 290,61, que deverá ser recolhido em guia própria, já

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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tendo sido deduzida a cota-parte correspondente ao reclamante;

* Honorários advocatícios ao advogado do reclamante: R$ 314,76;

* À Fazenda Nacional (custas): R$ 136,73, apuradas sobre R$

6.836,47, valor da condenação.

Em relação à 2a  reclamada ROMANA GESTÃO DE SERVIÇOS

TERCEIRIZADOS EIRELI ( período de 26/08/2020 a 28/02/2021):

* Ao Reclamante: a importância líquida de R$ 29.323,54;

* À Fazenda Nacional (IR): Isento;

* Ao INSS: R$ 3.759,02, que deverá ser recolhido em guia própria,

já tendo sido deduzida a cota-parte correspondente ao reclamante;

* Honorários advocatícios ao advogado do reclamante: R$

1.516,61;

* À Fazenda Nacional (custas): R$ 691,98, apuradas sobre R$

34.599,17, valor da condenação.

A 3a Ré (EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

S/A – RIOSAÚDE) responde subsidiariamente pelos valores

devidos pela 1a e 2a ré acima apurados.

Na forma prevista nos artigos 832, §1º e 769 da CLT c/c art. 523 do

CPC, determina-se ao réu o cumprimento da presente sentença no

prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se as partes.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100004-68.2022.5.01.0051
RECLAMANTE LEANDRO GERALDO DA SILVA

ADVOGADO MAURICIO RAPOPORT(OAB:
176923/RJ)

RECLAMADO COMERCIAL PATY IMPORTACAO
LTDA

ADVOGADO ERIK FREITAS GONCALVES(OAB:
23343/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL PATY IMPORTACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb01a83

proferido nos autos.

Intime-se a ré a comprovar o pagamento do crédito autoral, em 15

dias, sob pena de execução.

cdgs

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100821-35.2022.5.01.0051
RECLAMANTE FLAVIO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO BIMBO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIMBO DO BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c7946d4

proferida nos autos.

CERTIFICO, em atendimento ao artigo 22, parágrafo único, do

Provimento 1/2014 da Corregedoria deste Egrégio, que o recurso

ordinário adesivo da parte autora ID 965d8a5, interposto em

18/3/2024, preenche os pressupostos extr ínsecos de

admissibi l idade.

Data da ciência da decisão: 8/3/2024

Procuração: ID 91bf809

Camila Dieguez

Analista/Técnico Judiciário

DECISÃO

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, ao recorrido.

Após, ao Eg. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101355-81.2019.5.01.0051
RECLAMANTE MARCIO LAURENTINO

CAVALCANTE

ADVOGADO GILBERTO CÉSAR ARDISSON(OAB:
89882/RJ)

RECLAMADO CONCORDIA LOGISTICA S.A.

ADVOGADO Thiago de Lacerda Bon Rabelo(OAB:
172914/RJ)

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

ADVOGADO Osvaldo José de Oliveira Ribeiro(OAB:
38663/RJ)

TESTEMUNHA ALEXANDRE GOMES DOS SANTOS

TESTEMUNHA MARCIO ALVES MARTINS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO LAURENTINO CAVALCANTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34406f2

proferido nos autos.

Nos termos do art. 879, §2º da CLT, dê-se vista à parte autora dos

cálculos apresentados, no prazo preclusivo de 8 dias.

Em havendo impugnação tempestiva apresentada pelas partes, à

Contadoria para promoção. Caso decorrido o prazo sem

manifestação, à Contadoria para homologação.

cdgs

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0044500-34.2009.5.01.0051
RECLAMANTE MARIO LUIZ SOUZA DA SILVA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO VIVIEN MARMORES E GRANITOS
LTDA - ME

RECLAMADO MORRO AZUL GRANITOS E
MARMORES LTDA - ME

RECLAMADO ANA PAULA CORDEIRO DE BRITO

RECLAMADO LUIZ PINHEIRO DE ANDRADE

RECLAMADO LOFT TATI DECORACOES LTDA. -
ME

RECLAMADO IVAN XAVIER RAMOS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO LUIZ SOUZA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f841924

proferido nos autos.

Conceda-se visibilidade às partes, e devolva-se o prazo ao autor.

cdgs

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0027700-38.2003.5.01.0051
RECLAMANTE JOCELITO ELEUTERIO PINTO

ADVOGADO jose paim de carvalho netto(OAB:
68334/RJ)

RECLAMADO ANA MARIA MENEZES

RECLAMADO RIO PLANETA AGUA S.A

ADVOGADO Carlos Ramiro de Castro
Loureiro(OAB: 21558/RJ)

RECLAMADO C&C CONSULTORES COOPERADOS
COOP PROF DE PROC DE DADOS

ADVOGADO JOSE EDUARDO GIBELLO
PASTORE(OAB: 101855/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO LUIZ DE CAMARGO
CASTRO

ADVOGADO FLAVIO SIZENANDO
JAROSLAVSKY(OAB: 125616/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO LUIZ DE CAMARGO CASTRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30c97fa

proferido nos autos.

Indefiro o requerido, uma vez que a consulta à parte física do

processo pode ser feita diretamente na Secretaria do Juízo. Intime-

se.

Ato contínuo, ao Sisbajud, em face do réu ora incluído.

cdgs

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100978-71.2023.5.01.0051
RECLAMANTE MARTA DA COSTA SILVA

ADVOGADO JENNIFER ALEXANDRA RAMOS
ROMANO(OAB: 225786/RJ)

RECLAMADO MEMORIAL SAUDE LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA DA COSTA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0866d2

proferida nos autos.

CERTIFICO, em atendimento ao artigo 22, parágrafo único, do

Provimento 1/2014 da Corregedoria deste Egrégio, que o recurso

ordinário da parte ré ID fd80d47, interposto em 18/3/2024,

preenche os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.

Data da ciência da decisão: 6/3/2024

Custas e depósito: ID c5f5ce8 e ad7ae7a

Procuração: ID 4144227

CamilaDieguez

Analista/Técnico Judiciário

DECISÃO

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, ao recorrido.

Após, ao Eg. TRT.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100037-92.2021.5.01.0051
RECLAMANTE SIDNEIA FELIZARDO

ADVOGADO LINCOLN MARTINS COLLA(OAB:
153081/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL NORTE D 'OR DE
CASCADURA S.A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

TESTEMUNHA ROSIMERI CAMPOS RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NORTE D 'OR DE CASCADURA S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6098b59

proferido nos autos.

Intime-se a ré a fornecer seus dados bancários, em dez dias, sob

pena de expedição do alvará para saque direto na agência

bancária.

cdgs

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100246-95.2020.5.01.0051
RECLAMANTE JORGE ANTONIO GOMES

PORTUGAL

ADVOGADO BRUNO PESSOA DA COSTA(OAB:
201850/RJ)

RECLAMADO MARCIO PINTO BAPTISTA

RECLAMADO KARAPITO DA BEIRA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO MIGUEL ALEXANDRE DA COSTA
BATISTA

TESTEMUNHA FABIO MACHADO SANTIAGO

TESTEMUNHA PAULO HENRIQUE FRANCISCO
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ANTONIO GOMES PORTUGAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce1988b

proferido nos autos.

Defiro, por mais 5 dias.

cdgs

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101133-84.2017.5.01.0051
RECLAMANTE DELRUI DA COSTA OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREIA ARAUJO
MUNEMASSA(OAB: 93156/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7199dfd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando-se o cumprimento integral das obrigações impostas à

executada em razão do comando exequendo, julgo extinta a

execução nos termos do art. 924, II do CPC/15.

Certifique a Secretaria acerca da existência de saldo nos presentes

autos.

Caso negativo, arquive-se definitivamente.

Caso positivo, deverá a Secretaria certificar a situação da ré perante

o BNDT devendo anexar aos autos a certidão respectiva a ser

obtida no portal do TST.

Verificando a Secretaria a existência de outros processos que

tramitem nesta Vara em face da reclamada, deverá relacionar, em

ordem cronológica de distribuição, somente os processos em

execução sem garantia, indicando em cada caso o valor da

execução.

Após, retornem conclusos.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101133-84.2017.5.01.0051
RECLAMANTE DELRUI DA COSTA OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREIA ARAUJO
MUNEMASSA(OAB: 93156/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)
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ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELRUI DA COSTA OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7199dfd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando-se o cumprimento integral das obrigações impostas à

executada em razão do comando exequendo, julgo extinta a

execução nos termos do art. 924, II do CPC/15.

Certifique a Secretaria acerca da existência de saldo nos presentes

autos.

Caso negativo, arquive-se definitivamente.

Caso positivo, deverá a Secretaria certificar a situação da ré perante

o BNDT devendo anexar aos autos a certidão respectiva a ser

obtida no portal do TST.

Verificando a Secretaria a existência de outros processos que

tramitem nesta Vara em face da reclamada, deverá relacionar, em

ordem cronológica de distribuição, somente os processos em

execução sem garantia, indicando em cada caso o valor da

execução.

Após, retornem conclusos.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100598-19.2021.5.01.0051
RECLAMANTE HIARA SILVA DO NASCIMENTO DE

BRITO

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO Flavia Wanderley(OAB: 77590/RJ)

RECLAMADO JUPIRA PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO REINALDO DE PAULA PEREIRA DA
SILVA

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL GENIOS
MIRINS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIARA SILVA DO NASCIMENTO DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): HIARA SILVA DO NASCIMENTO DE BRITO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar conhecimento que serão levados a leilão os bens penhorados

nestes Autos, da seguinte forma: O Primeiro Leilão, pelo valor da

avaliação, ou acima, será realizado na modalidade

EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICA, das 11:00 hrs. do dia

15.04.2024 às 11:00 hrs. do dia 24.04.2024. Não havendo

arrematação, fica desde logo designada para o Segundo Leilão, na

modalidade EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICA, das 11:30 hrs. do

dia 24.04.2024 às 11:00 hrs. do dia 25.04.2024 com valor mínimo

de lance correspondente a 35% (trinta e cinco por cento) do valor de

avaliação para os bens móveis, e 50% (cinquenta por cento) para

os bens imóveis, nos termos do artigo 888 da CLT, cominado com o

Artigo 891 do CPC, ou outro eventual lance, que será objeto de

análise pelo Juízo da Execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MONICA CRISTINA ABRANCHES ALEXANDRE

Assessor

Processo Nº ATSum-0101140-66.2023.5.01.0051
RECLAMANTE LUCIDALVA DA CONCEICAO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JANAINA HEDILAYNE DE ALMEIDA
FAVARATO(OAB: 197306/RJ)

RECLAMADO SALLES BURGER E LANCHES LTDA

ADVOGADO PABLO GIMENEZ DOS
SANTOS(OAB: 165361/RJ)

ADVOGADO DIOGO SOUZA DOS SANTOS(OAB:
223197/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALLES BURGER E LANCHES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f891b9a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O   

A N T E O E X P O S T O, julga-se PROCEDENTE EM PARTE o

pedido para condenar a parte ré, SALLES BURGER E LANCHES

LTDA, ao pagamento de R$ 527,27, atualizados até 31/03/2024,

conforme memória de cálculo ora anexada aos autos, sendo:
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* À Reclamante LUCIDALVA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA: a

importância líquida de R$ 492,03;

* Honorários advocatícios ao advogado do reclamante: R$ 24,60;

* À Fazenda Nacional (custas): R$ 10,64, apuradas sobre R$

516,63, valor da condenação.

Na forma prevista nos artigos 832, §1º e 769 da CLT c/c art. 523 do

CPC, determina-se ao réu o cumprimento da presente sentença no

prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se as partes.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101140-66.2023.5.01.0051
RECLAMANTE LUCIDALVA DA CONCEICAO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JANAINA HEDILAYNE DE ALMEIDA
FAVARATO(OAB: 197306/RJ)

RECLAMADO SALLES BURGER E LANCHES LTDA

ADVOGADO PABLO GIMENEZ DOS
SANTOS(OAB: 165361/RJ)

ADVOGADO DIOGO SOUZA DOS SANTOS(OAB:
223197/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIDALVA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f891b9a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O   

A N T E O E X P O S T O, julga-se PROCEDENTE EM PARTE o

pedido para condenar a parte ré, SALLES BURGER E LANCHES

LTDA, ao pagamento de R$ 527,27, atualizados até 31/03/2024,

conforme memória de cálculo ora anexada aos autos, sendo:

* À Reclamante LUCIDALVA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA: a

importância líquida de R$ 492,03;

* Honorários advocatícios ao advogado do reclamante: R$ 24,60;

* À Fazenda Nacional (custas): R$ 10,64, apuradas sobre R$

516,63, valor da condenação.

Na forma prevista nos artigos 832, §1º e 769 da CLT c/c art. 523 do

CPC, determina-se ao réu o cumprimento da presente sentença no

prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se as partes.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100984-78.2023.5.01.0051
RECLAMANTE HERIVELTO MESAVILLA DE MELLO

ADVOGADO LEANDRO BALTHAZAR DA SILVA
COUTO(OAB: 180456/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERIVELTO MESAVILLA DE MELLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd57dbd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

A N T E O E X P O S T O, pronuncio a prescrição quinquenal e

julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial formulado por HERIVELTO

MESAVILLA DE MELLO em face de COMPANHIA MUNICIPAL DE

LIMPEZA URBANA - COMLURB.

Custas de R$ 598,00, pela parte autora, sobre R$ 29.900,00, valor

da inicial, de cujo recolhimento fica dispensada, face à gratuidade

de justiça deferida.

Intimem-se as partes.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100984-78.2023.5.01.0051
RECLAMANTE HERIVELTO MESAVILLA DE MELLO

ADVOGADO LEANDRO BALTHAZAR DA SILVA
COUTO(OAB: 180456/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd57dbd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

A N T E O E X P O S T O, pronuncio a prescrição quinquenal e

julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial formulado por HERIVELTO

MESAVILLA DE MELLO em face de COMPANHIA MUNICIPAL DE

LIMPEZA URBANA - COMLURB.

Custas de R$ 598,00, pela parte autora, sobre R$ 29.900,00, valor

da inicial, de cujo recolhimento fica dispensada, face à gratuidade

de justiça deferida.

Intimem-se as partes.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0100942-63.2022.5.01.0051
RECLAMANTE ANDERSON COSTA DE ALMEIDA

ADVOGADO carlos henrique segurase de
almeida(OAB: 67157/RJ)

ADVOGADO JACIARA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 83873/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Alexandre Rossi Jullien(OAB:
99253/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOS PRASERES
MACEDO(OAB: 157245/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LORENA DE ASSIS ARAUJO(OAB:
177467/RJ)

ADVOGADO VERA LUCIA CHAGAS LEITE(OAB:
63760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID adaee24

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

A N T E O E X P O S T O, rejeitam-se as preliminares

processuais, pronuncia-se a prescrição quinquenal e julga-se

PROCEDENTE EM PARTE o pedido para condenar a parte ré,

SEREDE - SERVIÇOS DE REDE S.A e, subsidiariamente,

TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

ao pagamento de R$ 1.222.927,27, atualizados até 31/03/2024,

conforme memória de cálculo ora anexada aos autos, sendo:

* Ao Reclamante: a importância líquida de R$ 829.126,03;

* À Fazenda Nacional (IR):R$ 140.020,71;

* Ao INSS: R$ 180.326,72, que deverá ser recolhido em guia

própria, já tendo sido deduzida a cota-parte correspondente ao

reclamante;

* Honorários advocatícios ao advogado do reclamante: R$

49.474,84;

* À Fazenda Nacional (custas): R$ 23.978,97, apuradas sobre R$

1.198.948,30, valor da condenação.

Na forma prevista nos artigos 832, §1º e 769 da CLT c/c art. 523 do

CPC, determina-se ao réu o cumprimento da presente sentença no

prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se as partes.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100942-63.2022.5.01.0051
RECLAMANTE ANDERSON COSTA DE ALMEIDA

ADVOGADO carlos henrique segurase de
almeida(OAB: 67157/RJ)

ADVOGADO JACIARA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 83873/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Alexandre Rossi Jullien(OAB:
99253/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOS PRASERES
MACEDO(OAB: 157245/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LORENA DE ASSIS ARAUJO(OAB:
177467/RJ)

ADVOGADO VERA LUCIA CHAGAS LEITE(OAB:
63760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID adaee24

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

A N T E O E X P O S T O, rejeitam-se as preliminares

processuais, pronuncia-se a prescrição quinquenal e julga-se

PROCEDENTE EM PARTE o pedido para condenar a parte ré,

SEREDE - SERVIÇOS DE REDE S.A e, subsidiariamente,

TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

ao pagamento de R$ 1.222.927,27, atualizados até 31/03/2024,

conforme memória de cálculo ora anexada aos autos, sendo:

* Ao Reclamante: a importância líquida de R$ 829.126,03;

* À Fazenda Nacional (IR):R$ 140.020,71;

* Ao INSS: R$ 180.326,72, que deverá ser recolhido em guia

própria, já tendo sido deduzida a cota-parte correspondente ao

reclamante;

* Honorários advocatícios ao advogado do reclamante: R$

49.474,84;

* À Fazenda Nacional (custas): R$ 23.978,97, apuradas sobre R$

1.198.948,30, valor da condenação.

Na forma prevista nos artigos 832, §1º e 769 da CLT c/c art. 523 do

CPC, determina-se ao réu o cumprimento da presente sentença no

prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se as partes.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100942-63.2022.5.01.0051
RECLAMANTE ANDERSON COSTA DE ALMEIDA

ADVOGADO carlos henrique segurase de
almeida(OAB: 67157/RJ)

ADVOGADO JACIARA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 83873/RJ)
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RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Alexandre Rossi Jullien(OAB:
99253/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOS PRASERES
MACEDO(OAB: 157245/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LORENA DE ASSIS ARAUJO(OAB:
177467/RJ)

ADVOGADO VERA LUCIA CHAGAS LEITE(OAB:
63760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON COSTA DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID adaee24

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

A N T E O E X P O S T O, rejeitam-se as preliminares

processuais, pronuncia-se a prescrição quinquenal e julga-se

PROCEDENTE EM PARTE o pedido para condenar a parte ré,

SEREDE - SERVIÇOS DE REDE S.A e, subsidiariamente,

TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

ao pagamento de R$ 1.222.927,27, atualizados até 31/03/2024,

conforme memória de cálculo ora anexada aos autos, sendo:

* Ao Reclamante: a importância líquida de R$ 829.126,03;

* À Fazenda Nacional (IR):R$ 140.020,71;

* Ao INSS: R$ 180.326,72, que deverá ser recolhido em guia

própria, já tendo sido deduzida a cota-parte correspondente ao

reclamante;

* Honorários advocatícios ao advogado do reclamante: R$

49.474,84;

* À Fazenda Nacional (custas): R$ 23.978,97, apuradas sobre R$

1.198.948,30, valor da condenação.

Na forma prevista nos artigos 832, §1º e 769 da CLT c/c art. 523 do

CPC, determina-se ao réu o cumprimento da presente sentença no

prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se as partes.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100863-21.2021.5.01.0051
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE DA

CONCEICAO

ADVOGADO CARLA ROBERTA DE ABREU
XAVIER OLIVEIRA(OAB: 150716/RJ)

ADVOGADO SIMONE BATISTA REGIS(OAB:
134150/RJ)

RECLAMADO POSTO DE GASOLINA MABA LTDA

ADVOGADO LANNA ISMERIO DA SILVA(OAB:
237205/RJ)

ADVOGADO LUIGI MAFFEI NETO(OAB:
158898/RJ)

TESTEMUNHA EDUARDO FERREIRA DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA CLAUDIO MAGALHAES CASTRO

TESTEMUNHA ANDRE LUIZ DE SOUZA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9125c5e

proferido nos autos.

Vista às partes dos cálculos elaborados, no prazo comum de 8 dias,

nos termos do art. 879, §2º da CLT, com a alteração trazida pela Lei

13.467/17.

Em havendo impugnação tempestiva apresentada pelas partes, à

Contadoria para promoção. Caso decorrido o prazo sem

manifestação, à Contadoria para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100458-14.2023.5.01.0051
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS WOLFF DA

COSTA

ADVOGADO ANTONIO DIONISIO LOPES
MATOS(OAB: 87172/RJ)

RECLAMADO Vigdel Serviços Terceirizados Ltda

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 170041/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Vigdel Serviços Terceirizados Ltda

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6584538

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para ciência da manifestação ID9e3dfc7,

bem como retificar os dados do reclamante como requerido, 05

dias.

Ato contínuo, expeça-se alvará para saque do FGTS.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100863-21.2021.5.01.0051
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RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE DA
CONCEICAO

ADVOGADO CARLA ROBERTA DE ABREU
XAVIER OLIVEIRA(OAB: 150716/RJ)

ADVOGADO SIMONE BATISTA REGIS(OAB:
134150/RJ)

RECLAMADO POSTO DE GASOLINA MABA LTDA

ADVOGADO LANNA ISMERIO DA SILVA(OAB:
237205/RJ)

ADVOGADO LUIGI MAFFEI NETO(OAB:
158898/RJ)

TESTEMUNHA EDUARDO FERREIRA DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA CLAUDIO MAGALHAES CASTRO

TESTEMUNHA ANDRE LUIZ DE SOUZA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO DE GASOLINA MABA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9125c5e

proferido nos autos.

Vista às partes dos cálculos elaborados, no prazo comum de 8 dias,

nos termos do art. 879, §2º da CLT, com a alteração trazida pela Lei

13.467/17.

Em havendo impugnação tempestiva apresentada pelas partes, à

Contadoria para promoção. Caso decorrido o prazo sem

manifestação, à Contadoria para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100458-14.2023.5.01.0051
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS WOLFF DA

COSTA

ADVOGADO ANTONIO DIONISIO LOPES
MATOS(OAB: 87172/RJ)

RECLAMADO Vigdel Serviços Terceirizados Ltda

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 170041/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS WOLFF DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6584538

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para ciência da manifestação ID9e3dfc7,

bem como retificar os dados do reclamante como requerido, 05

dias.

Ato contínuo, expeça-se alvará para saque do FGTS.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100213-71.2021.5.01.0051
RECLAMANTE SABRINA SANTOS FARIAS

ADVOGADO BRUNO COSTA DA SILVA(OAB:
165356/RJ)

RECLAMADO T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA
EM GERAL - EIRELI

ADVOGADO ALINE ESPIRITO SANTO DANTAS
DA SILVA(OAB: 126689/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA EM GERAL - EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6c80f5

proferido nos autos.

Vista às partes dos cálculos elaborados, no prazo comum de 8 dias,

nos termos do art. 879, §2º da CLT, com a alteração trazida pela Lei

13.467/17.

Em havendo impugnação tempestiva apresentada pelas partes, à

Contadoria para promoção. Caso decorrido o prazo sem

manifestação, à Contadoria para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100213-71.2021.5.01.0051
RECLAMANTE SABRINA SANTOS FARIAS

ADVOGADO BRUNO COSTA DA SILVA(OAB:
165356/RJ)

RECLAMADO T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA
EM GERAL - EIRELI

ADVOGADO ALINE ESPIRITO SANTO DANTAS
DA SILVA(OAB: 126689/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA SANTOS FARIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6c80f5

proferido nos autos.

Vista às partes dos cálculos elaborados, no prazo comum de 8 dias,

nos termos do art. 879, §2º da CLT, com a alteração trazida pela Lei

13.467/17.

Em havendo impugnação tempestiva apresentada pelas partes, à

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3849
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Contadoria para promoção. Caso decorrido o prazo sem

manifestação, à Contadoria para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010861-15.2015.5.01.0051
RECLAMANTE MARCELO SILVA LIMA

ADVOGADO CRISTIANE NOVAES DE
ARAUJO(OAB: 154886/RJ)

RECLAMADO DSBPS BAR E RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO ANTONIO MANUEL SILVA GOMES
PERICO

RECLAMADO MANUEL FRANCISCO BELCHIOR
PIRES

RECLAMADO RESTAURANTE E BAR PABE LTDA.

ADVOGADO sergio mandelblatt(OAB: 78509/RJ)

RECLAMADO BERNARDO DE ALMEIDA PERICO

RECLAMADO CARLOS MANUEL SILVA PERICO

RECLAMADO ADRIANA DE OLIVEIRA FRANCO
MUNHOZ PERICO

RECLAMADO CARLOS AUGUSTO GOMES PERICO

RECLAMADO CARLOS FERNANDO DE ALMEIDA
PERICO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS CORREIA VIANNA

ADVOGADO JORGE JOSE NASSAR JUNIOR(OAB:
80407/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO SILVA LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5f2bdc

proferido nos autos.

Tendo em vista a certidão ID 165eecc, esclareça o autor seu

requerimento.

cdgs

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101160-57.2023.5.01.0051
RECLAMANTE GILMAR RODRIGUES

ADVOGADO GILBERTO CARVALHO DA
COSTA(OAB: 127732/RJ)

ADVOGADO CARLA CONCEICAO DOS
SANTOS(OAB: 249392/RJ)

RECLAMADO ART LATEX IND E COM DE
ARTEFATOS DE LATEX LTDA

ADVOGADO RENATA BRANDAO CARDOSO(OAB:
91342/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ART LATEX IND E COM DE ARTEFATOS DE LATEX LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e42937e

proferida nos autos.

CERTIFICO, em atendimento ao artigo 22, parágrafo único, do

Provimento 1/2014 da Corregedoria deste Egrégio, que o recurso

ordinário da parte autora ID fb057ca, interposto em 18/3/2024,

preenche os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.

Data da ciência da decisão: 6/3/2024

Procuração: ID e8fdd8e

Camila Dieguez

Analista/Técnico Judiciário

DECISÃO

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, ao recorrido.

Após, ao Eg. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0115900-45.2008.5.01.0051
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

RECLAMANTE CELSO PEREIRA MOTTA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

RECLAMANTE JOSE ALOISIO DA COSTA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

RECLAMANTE EVARISTO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

RECLAMANTE HELIO DORIA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

RECLAMANTE HELLE NICE IORIO GABRIEL

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RODRIGUES
CORDEIRO(OAB: 91043/RJ)

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

RECLAMANTE JORGE BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

RECLAMANTE ANGELICA COELI SANTOS DA SILVA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO GOMES DE
MOURA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

RECLAMANTE NILCEMAR JOSE DA SILVA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA COELI SANTOS DA SILVA

  - CARLOS ALBERTO DA SILVA

  - CARLOS ALBERTO GOMES DE MOURA

  - CELSO PEREIRA MOTTA

  - EVARISTO BISPO DOS SANTOS

  - HELIO DORIA

  - HELLE NICE IORIO GABRIEL

  - JORGE BARBOSA DE OLIVEIRA

  - JOSE ALOISIO DA COSTA

  - NILCEMAR JOSE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02b9a2a

proferido nos autos.

Aguarde-se a vinda dos demais dados, por 30 dias.

cdgs

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0115900-45.2008.5.01.0051
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

RECLAMANTE CELSO PEREIRA MOTTA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

RECLAMANTE JOSE ALOISIO DA COSTA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

RECLAMANTE EVARISTO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

RECLAMANTE HELIO DORIA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

RECLAMANTE HELLE NICE IORIO GABRIEL

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RODRIGUES
CORDEIRO(OAB: 91043/RJ)

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

RECLAMANTE JORGE BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

RECLAMANTE ANGELICA COELI SANTOS DA SILVA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO GOMES DE
MOURA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

RECLAMANTE NILCEMAR JOSE DA SILVA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02b9a2a

proferido nos autos.

Aguarde-se a vinda dos demais dados, por 30 dias.

cdgs

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0115900-45.2008.5.01.0051
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

RECLAMANTE CELSO PEREIRA MOTTA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

RECLAMANTE JOSE ALOISIO DA COSTA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

RECLAMANTE EVARISTO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

RECLAMANTE HELIO DORIA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

RECLAMANTE HELLE NICE IORIO GABRIEL

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RODRIGUES
CORDEIRO(OAB: 91043/RJ)

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

RECLAMANTE JORGE BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

RECLAMANTE ANGELICA COELI SANTOS DA SILVA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO GOMES DE
MOURA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

RECLAMANTE NILCEMAR JOSE DA SILVA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02b9a2a

proferido nos autos.

Aguarde-se a vinda dos demais dados, por 30 dias.

cdgs

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

52ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATSum-0100176-07.2022.5.01.0052
RECLAMANTE RENATO CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO TATIANA TAVARES PASSOS
FRANKLIN(OAB: 198142/RJ)

RECLAMADO JAFFIX DISPLAYS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO EMPORIO DO DISPLAY INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO MARCOS TINOCO FALCÃO(OAB:
65757/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAFFIX DISPLAYS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RAQUEL FERNANDES MARTINS da 52ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) JAFFIX DISPLAYS INDUSTRIA

E COMERCIO LTDA , que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para que, "...no prazo de quinze dias se manifeste(m) ou

requeira(m) as provas cabíveis. Não havendo apresentação de

contestação, fica desde as empresas citadas para pagamento

do débito, iniciando-se o prazo para pagamento da citação para

manifestação do incidente de desconsideração;

No silêncio, DESCONSIDERO inversamente a personalidade

jurídica do réu, determinando que a execução se efetive

também contra as empresas mencionadas nesta decisão..."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ALAN VICTOR LIMA DA CONCEICAO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100758-46.2018.5.01.0052
RECLAMANTE CONSTANTINO DIAZ MIGUEZ

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE SOUZA
CASTRO(OAB: 139186/RJ)

RECLAMADO ACHILLES CABRAL NETO

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL VIEIRA
E ALBUQUERQUE LTDA - EPP

ADVOGADO GUSTAVO TORRES DE BRAGANCA
PIMENTEL(OAB: 199446/RJ)

RECLAMADO LISANDRO SILVA DE CASTRO

RECLAMADO SUZANA CRISTINA SOUZA COUTO
DE CASTRO

RECLAMADO LEANDRO SILVA DE CASTRO

RECLAMADO MARIA CRISTINA BARROCO
SERRANO DE CASTRO

RECLAMADO JEFERSON PEREIRA DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON PEREIRA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RAQUEL FERNANDES MARTINS da 52ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) JEFERSON PEREIRA DE

CASTRO, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

que "...no prazo de quinze dias se manifeste(m) ou requeira(m)

as provas cabíveis. Não havendo apresentação de contestação,

fica desde já os sócios citados para pagamento do débito,

iniciando-se o prazo para pagamento da citação para

manifestação do incidente de desconsideração;

No silêncio, DESCONSIDERO a personalidade jurídica da

empresa, determinando que a execução se efetive também

contra seus sócios..."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ALAN VICTOR LIMA DA CONCEICAO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100758-46.2018.5.01.0052
RECLAMANTE CONSTANTINO DIAZ MIGUEZ

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE SOUZA
CASTRO(OAB: 139186/RJ)

RECLAMADO ACHILLES CABRAL NETO

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL VIEIRA
E ALBUQUERQUE LTDA - EPP

ADVOGADO GUSTAVO TORRES DE BRAGANCA
PIMENTEL(OAB: 199446/RJ)

RECLAMADO LISANDRO SILVA DE CASTRO

RECLAMADO SUZANA CRISTINA SOUZA COUTO
DE CASTRO

RECLAMADO LEANDRO SILVA DE CASTRO

RECLAMADO MARIA CRISTINA BARROCO
SERRANO DE CASTRO

RECLAMADO JEFERSON PEREIRA DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LISANDRO SILVA DE CASTRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RAQUEL FERNANDES MARTINS da 52ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) LISANDRO SILVA DE CASTRO,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para que "...no

prazo de quinze dias se manifeste(m) ou requeira(m) as provas

cabíveis. Não havendo apresentação de contestação, fica

desde já os sócios citados para pagamento do débito, iniciando

-se o prazo para pagamento da citação para manifestação do

incidente de desconsideração;

No silêncio, DESCONSIDERO a personalidade jurídica da

empresa, determinando que a execução se efetive também

contra seus sócios..."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ALAN VICTOR LIMA DA CONCEICAO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100758-46.2018.5.01.0052
RECLAMANTE CONSTANTINO DIAZ MIGUEZ

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE SOUZA
CASTRO(OAB: 139186/RJ)

RECLAMADO ACHILLES CABRAL NETO

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL VIEIRA
E ALBUQUERQUE LTDA - EPP

ADVOGADO GUSTAVO TORRES DE BRAGANCA
PIMENTEL(OAB: 199446/RJ)

RECLAMADO LISANDRO SILVA DE CASTRO

RECLAMADO SUZANA CRISTINA SOUZA COUTO
DE CASTRO

RECLAMADO LEANDRO SILVA DE CASTRO

RECLAMADO MARIA CRISTINA BARROCO
SERRANO DE CASTRO

RECLAMADO JEFERSON PEREIRA DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANA CRISTINA SOUZA COUTO DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RAQUEL FERNANDES MARTINS da 52ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) SUZANA CRISTINA SOUZA

COUTO DE CASTRO, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para que "...no prazo de quinze dias se manifeste(m) ou

requeira(m) as provas cabíveis. Não havendo apresentação de

contestação, fica desde já os sócios citados para pagamento

do débito, iniciando-se o prazo para pagamento da citação para

manifestação do incidente de desconsideração;

No silêncio, DESCONSIDERO a personalidade jurídica da

empresa, determinando que a execução se efetive também

contra seus sócios..."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ALAN VICTOR LIMA DA CONCEICAO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100758-46.2018.5.01.0052
RECLAMANTE CONSTANTINO DIAZ MIGUEZ

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE SOUZA
CASTRO(OAB: 139186/RJ)

RECLAMADO ACHILLES CABRAL NETO

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL VIEIRA
E ALBUQUERQUE LTDA - EPP

ADVOGADO GUSTAVO TORRES DE BRAGANCA
PIMENTEL(OAB: 199446/RJ)

RECLAMADO LISANDRO SILVA DE CASTRO

RECLAMADO SUZANA CRISTINA SOUZA COUTO
DE CASTRO

RECLAMADO LEANDRO SILVA DE CASTRO

RECLAMADO MARIA CRISTINA BARROCO
SERRANO DE CASTRO

RECLAMADO JEFERSON PEREIRA DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO SILVA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RAQUEL FERNANDES MARTINS da 52ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) LEANDRO SILVA DE CASTRO,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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que se encontra(m) em local incerto e não sabido para que "...no

prazo de quinze dias se manifeste(m) ou requeira(m) as provas

cabíveis. Não havendo apresentação de contestação, fica

desde já os sócios citados para pagamento do débito, iniciando

-se o prazo para pagamento da citação para manifestação do

incidente de desconsideração;

No silêncio, DESCONSIDERO a personalidade jurídica da

empresa, determinando que a execução se efetive também

contra seus sócios..."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ALAN VICTOR LIMA DA CONCEICAO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100758-46.2018.5.01.0052
RECLAMANTE CONSTANTINO DIAZ MIGUEZ

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE SOUZA
CASTRO(OAB: 139186/RJ)

RECLAMADO ACHILLES CABRAL NETO

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL VIEIRA
E ALBUQUERQUE LTDA - EPP

ADVOGADO GUSTAVO TORRES DE BRAGANCA
PIMENTEL(OAB: 199446/RJ)

RECLAMADO LISANDRO SILVA DE CASTRO

RECLAMADO SUZANA CRISTINA SOUZA COUTO
DE CASTRO

RECLAMADO LEANDRO SILVA DE CASTRO

RECLAMADO MARIA CRISTINA BARROCO
SERRANO DE CASTRO

RECLAMADO JEFERSON PEREIRA DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA BARROCO SERRANO DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RAQUEL FERNANDES MARTINS da 52ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) MARIA CRISTINA BARROCO

SERRANO DE CASTRO, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para que "...no prazo de quinze dias se manifeste(m) ou

requeira(m) as provas cabíveis. Não havendo apresentação de

contestação, fica desde já os sócios citados para pagamento

do débito, iniciando-se o prazo para pagamento da citação para

manifestação do incidente de desconsideração;

No silêncio, DESCONSIDERO a personalidade jurídica da

empresa, determinando que a execução se efetive também

contra seus sócios..."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ALAN VICTOR LIMA DA CONCEICAO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100086-67.2020.5.01.0052
RECLAMANTE LEONARDO AFONSO DOS SANTOS

ADVOGADO MONICA MACHADO TELES
BARRETO(OAB: 1734/RJ)

ADVOGADO RENATA MARIA MORAES STEVANIM
TITONELI(OAB: 121611/RJ)

RECLAMADO JERONIMO DA SILVA LEAL JUNIOR

RECLAMADO GOOD SECURITY VIGILANCIA E
SEGURANCA PRIVADA EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

ISABEL BRANDAO GARCIA LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERONIMO DA SILVA LEAL JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RAQUEL FERNANDES MARTINS da 52ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) JERONIMO DA SILVA LEAL

JUNIOR, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

"...no prazo de quinze dias se manifeste(m) ou requeira(m) as

provas cabíveis. Não havendo apresentação de contestação,

fica desde já os sócios citados para pagamento do débito,

iniciando-se o prazo para pagamento da citação para

manifestação do incidente de desconsideração

No silêncio, DESCONSIDERO a personalidade jurídica da

empresa, determinando que a execução se efetive também

contra seus sócios..."

Em caso de dúvida, acesse a página:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ALAN VICTOR LIMA DA CONCEICAO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100761-93.2021.5.01.0052
RECLAMANTE FRANCISCO LIMA MATOS

ADVOGADO TEREZINHA CELINA CANEDO
ASSUMPCAO(OAB: 149297/RJ)

ADVOGADO MAYSA CAROLINNE DE ALMEIDA
BONATTE(OAB: 243245/RJ)

RECLAMADO CARLOS MELO DA CUNHA

RECLAMADO POSITIVE BAR E LANCHONETE
LTDA

RECLAMADO MARCIO SOUZA CUNHA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS MELO DA CUNHA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO SOUZA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MELO DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RAQUEL FERNANDES MARTINS da 52ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) CARLOS MELO DA CUNHA, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para para que efetuem

o pagamento, inclusive de contribuições sociais e custas devidas à

Un ião ,  em 15  d ias ,  sob  pena  de  penhora  “on - l i ne ”

(SISBAJUD+teimosinha por 30 dias) em suas contas bancárias

(matriz e filiais).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALESSANDRO DE QUEIROZ CRUZ

Assessor

Processo Nº ATSum-0100761-93.2021.5.01.0052
RECLAMANTE FRANCISCO LIMA MATOS

ADVOGADO TEREZINHA CELINA CANEDO
ASSUMPCAO(OAB: 149297/RJ)

ADVOGADO MAYSA CAROLINNE DE ALMEIDA
BONATTE(OAB: 243245/RJ)

RECLAMADO CARLOS MELO DA CUNHA

RECLAMADO POSITIVE BAR E LANCHONETE
LTDA

RECLAMADO MARCIO SOUZA CUNHA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS MELO DA CUNHA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO SOUZA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO SOUZA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RAQUEL FERNANDES MARTINS da 52ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) MARCIO SOUZA CUNHA, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para para que efetuem

o pagamento, inclusive de contribuições sociais e custas devidas à

Un ião ,  em 15  d ias ,  sob  pena  de  penhora  “on - l i ne ”

(SISBAJUD+teimosinha por 30 dias) em suas contas bancárias

(matriz e filiais).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALESSANDRO DE QUEIROZ CRUZ

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100660-22.2022.5.01.0052
RECLAMANTE ELIETE BEZERRA BARBOSA

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

PERITO ANDRE AIRTON BENDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85d640d

proferido nos autos.

Tenho por bons os esclarecimentos prestados pelo perito id

4c22e9b e dou por encerrada a prova pericial.

Aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100660-22.2022.5.01.0052
RECLAMANTE ELIETE BEZERRA BARBOSA

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

PERITO ANDRE AIRTON BENDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIETE BEZERRA BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85d640d

proferido nos autos.

Tenho por bons os esclarecimentos prestados pelo perito id

4c22e9b e dou por encerrada a prova pericial.

Aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100481-93.2019.5.01.0052
RECLAMANTE ALISSON ZANGANELLI

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

TESTEMUNHA LUIZ CARLOS CORREA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON ZANGANELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALISSON ZANGANELLI

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição do(s) alvará(s) devendo dizer, no prazo

de 10 dias, se ainda possuem algo a requerer.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

BRUNA CHALUB LIMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100481-93.2019.5.01.0052
RECLAMANTE ALISSON ZANGANELLI

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

TESTEMUNHA LUIZ CARLOS CORREA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição do(s) alvará(s) devendo dizer, no prazo

de 10 dias, se ainda possuem algo a requerer.

Em caso de dúvida, acesse a página:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

BRUNA CHALUB LIMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100481-93.2019.5.01.0052
RECLAMANTE ALISSON ZANGANELLI

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

TESTEMUNHA LUIZ CARLOS CORREA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição do(s) alvará(s) devendo dizer, no prazo

de 10 dias, se ainda possuem algo a requerer.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

BRUNA CHALUB LIMA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100142-95.2023.5.01.0052
RECLAMANTE WESLLEY RICARDO GOMES E

SILVA

ADVOGADO RODRIGO TADEU PEÇANHA(OAB:
157697/RJ)

ADVOGADO GABRIEL ANTONIO COSTA DA
SILVA(OAB: 247093/RJ)

RECLAMADO JARDIM DA SAUDADE
ADMINISTRACAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FELIPE VIRGINIO CHAGAS(OAB:
112383/RJ)

RECLAMADO HORUS EMPREENDIMENTOS SA

ADVOGADO FELIPE VIRGINIO CHAGAS(OAB:
112383/RJ)

PERITO MOEMA FATIMA DE AVELAR
PEREIRA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLLEY RICARDO GOMES E SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1ff860

proferido nos autos.

Reporto-me ao despacho id 9a01bd8.

Aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100142-95.2023.5.01.0052
RECLAMANTE WESLLEY RICARDO GOMES E

SILVA

ADVOGADO RODRIGO TADEU PEÇANHA(OAB:
157697/RJ)

ADVOGADO GABRIEL ANTONIO COSTA DA
SILVA(OAB: 247093/RJ)

RECLAMADO JARDIM DA SAUDADE
ADMINISTRACAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FELIPE VIRGINIO CHAGAS(OAB:
112383/RJ)

RECLAMADO HORUS EMPREENDIMENTOS SA

ADVOGADO FELIPE VIRGINIO CHAGAS(OAB:
112383/RJ)

PERITO MOEMA FATIMA DE AVELAR
PEREIRA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORUS EMPREENDIMENTOS SA

  - JARDIM DA SAUDADE ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1ff860

proferido nos autos.

Reporto-me ao despacho id 9a01bd8.

Aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100130-81.2023.5.01.0052
RECLAMANTE PRISCILA GERMANA GONCALVES

ARAUJO BRUNO

ADVOGADO NATALIA DE AZEVEDO(OAB:
237887/RJ)

ADVOGADO BIANCA RUSSO(OAB: 231991/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

PERITO MOEMA FATIMA DE AVELAR
PEREIRA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57e03d0

proferido nos autos.

Intime-se a parte ré para que ciência da manifestação de ID c51df1a

e para que informe se mantém o requerimento quanto à realização

da audiência de instrução. Prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100884-57.2022.5.01.0052
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO SILVA FILHO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO BEDENDO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO IVALDO RODRIGO QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 147865/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEDENDO TRANSPORTES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4594c80

proferido nos autos.

Esclareça a primeira ré qual o banco destinatário do ofício requerido

na ata id 400104d, bem como o endereço para o qual requer a

expedição de ofício, em 5 dias, sob pena de perda da referida

prova.

Após, retornem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100668-04.2019.5.01.0052
RECLAMANTE CARLOS MAGNUN PINHEIRO DE

ALMEIDA

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO NOVATEC ENERGY LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA DE SA
ALMEIDA(OAB: 166235/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVATEC N/P JAVIER VASQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVATEC N/P FABIO RAFAEL CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MAGNUN PINHEIRO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLOS MAGNUN PINHEIRO DE ALMEIDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição do(s) alvará(s) devendo dizer, no prazo

de 10 dias, se ainda possuem algo a requerer.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

BRUNA CHALUB LIMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100668-04.2019.5.01.0052
RECLAMANTE CARLOS MAGNUN PINHEIRO DE

ALMEIDA

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO NOVATEC ENERGY LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA DE SA
ALMEIDA(OAB: 166235/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVATEC N/P JAVIER VASQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVATEC N/P FABIO RAFAEL CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVATEC ENERGY LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NOVATEC ENERGY LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição do(s) alvará(s) devendo dizer, no prazo

de 10 dias, se ainda possuem algo a requerer.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

BRUNA CHALUB LIMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100668-04.2019.5.01.0052
RECLAMANTE CARLOS MAGNUN PINHEIRO DE

ALMEIDA

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO NOVATEC ENERGY LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA DE SA
ALMEIDA(OAB: 166235/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVATEC N/P JAVIER VASQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVATEC N/P FABIO RAFAEL CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GAS DO RIO DE JANEIRO
- CEG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GAS DO

RIO DE JANEIRO - CEG

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição do(s) alvará(s) devendo dizer, no prazo

de 10 dias, se ainda possuem algo a requerer.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

BRUNA CHALUB LIMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100187-36.2022.5.01.0052
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MONICA CRISTINA FERNANDES
SILVA COLONESE(OAB: 81305/RJ)

RECLAMADO CASA MAGALHAES COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO LEANDRO GONCALVES DA
COSTA(OAB: 111435/RJ)

TESTEMUNHA DENILSON OLIVEIRA DE JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d60ece2

proferido nos autos.

Intime-se o autor para tomar ciência da certidão negativa do OJA id

44c85ea, devendo requerer o que for de seu interesse em 5 dias.

No silêncio, entender-se-á que assumiu o risco de perda da prova,

caso a testemunha não compareça à audiência designada. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101223-21.2019.5.01.0052
RECLAMANTE WAGNER DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO CHRISTIANE MANHÃES
LOFRANO(OAB: 110789/RJ)

ADVOGADO Eliane Santos Souza Teixeira(OAB:
140344/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREIA ANTUNES DE
QUEIROZ(OAB: 138321/RJ)

ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 054f4a2

proferido nos autos.

Intime-se a ré para que se manifeste sobre ID 8b9a1b0, em 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101169-26.2017.5.01.0052
RECLAMANTE JORGE MENDES DA SILVA

ADVOGADO RICARDO SOUSA DA SILVA(OAB:
132291/RJ)

ADVOGADO FLAVIO COSTA MOREIRA(OAB:
109362/RJ)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO Bruno Guimarães Werneck(OAB:
129718/RJ)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
SOUZA(OAB: 14926/BA)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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TESTEMUNHA WEBSTER ALVES DA SILVA

TESTEMUNHA CHARLES FERREIR

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 086d926

proferido nos autos.

Ante pagamento de id 91be74a, determino o desbloqueio dos

valores bloqueados em face do réu ATENTO BRASIL S/A.

Tendo em vista o pagamento espontâneo do valor integral da

obrigação, sem oposição de embargos à execução pela reclamada,

expeça-se alvará ou ofício para transferência ao reclamante e/ou

seu patrono (dados em ID. f6c4d82), ao INSS e Fazenda Nacional,

providenciando-se que sejam efetuados os recolhimentos cabíveis

em guias próprias.

Intimem-se as partes para ciência da expedição dos Alvarás e para

que digam, no prazo de 10 dias, se ainda possuem algo a requerer.

Exclua-se eventuais dados dos devedores do BNDT, na forma do

art. 3º, §4º da Resolução Administrativa Nº 1.470 do TST.

Cumpridas as determinações acima, tornem os autos conclusos

para decisão acerca da extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101169-26.2017.5.01.0052
RECLAMANTE JORGE MENDES DA SILVA

ADVOGADO RICARDO SOUSA DA SILVA(OAB:
132291/RJ)

ADVOGADO FLAVIO COSTA MOREIRA(OAB:
109362/RJ)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO Bruno Guimarães Werneck(OAB:
129718/RJ)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
SOUZA(OAB: 14926/BA)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

TESTEMUNHA WEBSTER ALVES DA SILVA

TESTEMUNHA CHARLES FERREIR

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE MENDES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 086d926

proferido nos autos.

Ante pagamento de id 91be74a, determino o desbloqueio dos

valores bloqueados em face do réu ATENTO BRASIL S/A.

Tendo em vista o pagamento espontâneo do valor integral da

obrigação, sem oposição de embargos à execução pela reclamada,

expeça-se alvará ou ofício para transferência ao reclamante e/ou

seu patrono (dados em ID. f6c4d82), ao INSS e Fazenda Nacional,

providenciando-se que sejam efetuados os recolhimentos cabíveis

em guias próprias.

Intimem-se as partes para ciência da expedição dos Alvarás e para

que digam, no prazo de 10 dias, se ainda possuem algo a requerer.

Exclua-se eventuais dados dos devedores do BNDT, na forma do

art. 3º, §4º da Resolução Administrativa Nº 1.470 do TST.

Cumpridas as determinações acima, tornem os autos conclusos

para decisão acerca da extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011807-81.2015.5.01.0052
RECLAMANTE GISELMA DE MACEDO DANTAS

ADVOGADO ALEXANDER FERREIRA DA
MOTTA(OAB: 161640/RJ)

RECLAMADO FOX SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA - ME

RECLAMADO BENEDITO MARTINS MELO

RECLAMADO MARIO LUCIO DOS SANTOS
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELMA DE MACEDO DANTAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54f7432

proferido nos autos.

Indefiro os pedidos.

Não cabe ao juízo a pesquisa nos sítios governamentais acerca da

transparência na gestão pública, mas aoexequente.

Intime-se o exequente para requerer o que for de seu interesse

epara que indique, em 05 dias, NOVOS e EFICAZES meios de

prosseguimento da execução, ficando ciente, desde logo, no seu

silêncio, que o feito ficará paralisado por dois anos, aguardando-se

a iniciativa da parte, conforme dispõe o art. 11-A, § 1º e art. 878,

ambos da CLT;

No silêncio da parte autora, determino o sobrestamento do curso

do processo por até 02 (dois) anos,conforme nova orientação da

CGJT – consulta administrativa nº 0000139-62.2022.00.0050, nos

termos do art. 11-A da CLT (motivo: Execução Frustrada - Prazo 2

anos no calendário). O processo deverá aguardar o prazo no fluxo

próprio do Sistema PJe (Sobrestamento por execução

frustrada, Item 106/90.106, do Manual do e-gestão e no Pje item

276 – Execução Frustrada). Sobrestados os autos, poderão retornar

o andamento a qualquer momento, a pedido do autor, na hipótese

de apresentar meios de prosseguimento efetivos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Transcorr ido o prazo in  a lb is ,  re tornem-me os autos

conclusospara apreciação da apl icação da prescrição

intercorrente, nos termos do art.  11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100798-86.2022.5.01.0052
CONSIGNANTE ASSOCIACAO CONGREGACAO

DESANTA CATARINA

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

CONSIGNATÁRIO MARCELA PARADA DA SILVA

ADVOGADO ZOE CAMARGO PEREIRA
BERNARDO(OAB: 135583/RJ)

CONSIGNATÁRIO WILSON GUEDES RIBEIRO DE
SANTANA

ADVOGADO ZOE CAMARGO PEREIRA
BERNARDO(OAB: 135583/RJ)

CONSIGNATÁRIO GISELE SILVA DE SANTANA

ADVOGADO ZOE CAMARGO PEREIRA
BERNARDO(OAB: 135583/RJ)

CONSIGNATÁRIO G.S.D.S.

ADVOGADO ZOE CAMARGO PEREIRA
BERNARDO(OAB: 135583/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.S.D.S.

  - GISELE SILVA DE SANTANA

  - MARCELA PARADA DA SILVA

  - WILSON GUEDES RIBEIRO DE SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d241010

proferido nos autos.

Expeça-se ofício de transferência quanto ao FGTS relativo ao de

cujus para os herdeiros, observados os dados bancários já

informados.

Em relação ao extrato do FGTS e eventuais diferenças, escapam

aos limites da presente CONPAG, haja vista a sentença já prolatada

(ID - 5621256).

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100798-86.2022.5.01.0052
CONSIGNANTE ASSOCIACAO CONGREGACAO

DESANTA CATARINA

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

CONSIGNATÁRIO MARCELA PARADA DA SILVA

ADVOGADO ZOE CAMARGO PEREIRA
BERNARDO(OAB: 135583/RJ)

CONSIGNATÁRIO WILSON GUEDES RIBEIRO DE
SANTANA

ADVOGADO ZOE CAMARGO PEREIRA
BERNARDO(OAB: 135583/RJ)

CONSIGNATÁRIO GISELE SILVA DE SANTANA

ADVOGADO ZOE CAMARGO PEREIRA
BERNARDO(OAB: 135583/RJ)

CONSIGNATÁRIO G.S.D.S.

ADVOGADO ZOE CAMARGO PEREIRA
BERNARDO(OAB: 135583/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO CONGREGACAO DESANTA CATARINA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d241010

proferido nos autos.

Expeça-se ofício de transferência quanto ao FGTS relativo ao de

cujus para os herdeiros, observados os dados bancários já

informados.

Em relação ao extrato do FGTS e eventuais diferenças, escapam

aos limites da presente CONPAG, haja vista a sentença já prolatada

(ID - 5621256).

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101232-96.2023.5.01.0066
EXEQUENTE STI CONST CV LAD HID PD C M G C

E P O T G MUN R JANEIRO

ADVOGADO DIEGO DA SANTA PEREIRA(OAB:
175822/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO MARIA CAROLINA DALLE
SOARES(OAB: 234860/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9a16abd

proferida nos autos.

Vistos,

O sindicato/exequente postula verba honorária sobre a condenação

na ação individual promovida por REGINALDO VIEIRA MACIEL

(0100303-81.2018.5.01.0052), sob a alegação de ter ajuizado ação

coletiva, na qualidade de substituto processual dos empregados da

executada (0000675-09.2011.5.01.0071), onde foi deferido

honorários advocatícios no percentual de 15% em favor do

Sindicato, dos valores recebidos pelos substituídos.

Assiste-lhe razão, porque deferidos os honorários ao Sindicato

assistente na ação n. 0000675-09.2011.5.01.0071.

À Contadoria.

Observe-se que o presente feito deve tramitar conjuntamente com a

ação conexa: 0100303-81.2018.5.01.0052.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº CumSen-0101232-96.2023.5.01.0066
EXEQUENTE STI CONST CV LAD HID PD C M G C

E P O T G MUN R JANEIRO

ADVOGADO DIEGO DA SANTA PEREIRA(OAB:
175822/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO MARIA CAROLINA DALLE
SOARES(OAB: 234860/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STI CONST CV LAD HID PD C M G C E P O T G MUN R
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9a16abd

proferida nos autos.

Vistos,

O sindicato/exequente postula verba honorária sobre a condenação

na ação individual promovida por REGINALDO VIEIRA MACIEL

(0100303-81.2018.5.01.0052), sob a alegação de ter ajuizado ação

coletiva, na qualidade de substituto processual dos empregados da

executada (0000675-09.2011.5.01.0071), onde foi deferido

honorários advocatícios no percentual de 15% em favor do

Sindicato, dos valores recebidos pelos substituídos.

Assiste-lhe razão, porque deferidos os honorários ao Sindicato

assistente na ação n. 0000675-09.2011.5.01.0071.

À Contadoria.

Observe-se que o presente feito deve tramitar conjuntamente com a

ação conexa: 0100303-81.2018.5.01.0052.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100940-27.2021.5.01.0052
RECLAMANTE EDUARDO CAMPOS SOMMER

ADVOGADO FILIPE ORSOLINI PINTO DE
SOUZA(OAB: 260139/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BOTAFOGO

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

RECLAMADO BOTAFOGO DE FUTEBOL E
REGATAS

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BOTAFOGO
OLIMPICO

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO CAMPOS SOMMER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2144c2a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sendo assim, recebo os embargos de declaração e acolho-os em

parte, na forma da fundamentação, que integra este dispositivo.

Intimem-se.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100940-27.2021.5.01.0052
RECLAMANTE EDUARDO CAMPOS SOMMER

ADVOGADO FILIPE ORSOLINI PINTO DE
SOUZA(OAB: 260139/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BOTAFOGO

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

RECLAMADO BOTAFOGO DE FUTEBOL E
REGATAS

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BOTAFOGO
OLIMPICO

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BOTAFOGO OLIMPICO

  - BOTAFOGO DE FUTEBOL E REGATAS

  - COMPANHIA BOTAFOGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2144c2a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sendo assim, recebo os embargos de declaração e acolho-os em

parte, na forma da fundamentação, que integra este dispositivo.

Intimem-se.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100693-75.2023.5.01.0052
RECLAMANTE GUTIERREZ GOMES DA SILVA

ADVOGADO RENATO LOPES DE OLIVEIRA(OAB:
64188/RJ)

RECLAMADO BOB S INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

RECLAMADO JEJURO HAMBURGUERES SANTA
CRUZ LTDA

ADVOGADO VICTOR AUGUSTO LOPES
SOARES(OAB: 157418/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEJURO HAMBURGUERES SANTA CRUZ LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac82f25

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

GUTIERREZ GOMES DA SILVA opõe embargos de declaração.

Manifestação do embargado.

Recebo os embargos, por tempestivos.
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Não assiste razão ao embargante, pois não há omissão a sanar. A

sentença encontra-se clara, no sentido de que o embargante

permaneceu silente após a intimação de ID 6e092da. Somente

subsiste o inconformismo da parte, o qual não comporta exame na

estreita via declaratória.

Sendo assim, recebo os embargos de declaração e rejeito-os.

Intimem-se.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100693-75.2023.5.01.0052
RECLAMANTE GUTIERREZ GOMES DA SILVA

ADVOGADO RENATO LOPES DE OLIVEIRA(OAB:
64188/RJ)

RECLAMADO BOB S INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

RECLAMADO JEJURO HAMBURGUERES SANTA
CRUZ LTDA

ADVOGADO VICTOR AUGUSTO LOPES
SOARES(OAB: 157418/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUTIERREZ GOMES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac82f25

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

GUTIERREZ GOMES DA SILVA opõe embargos de declaração.

Manifestação do embargado.

Recebo os embargos, por tempestivos.

Não assiste razão ao embargante, pois não há omissão a sanar. A

sentença encontra-se clara, no sentido de que o embargante

permaneceu silente após a intimação de ID 6e092da. Somente

subsiste o inconformismo da parte, o qual não comporta exame na

estreita via declaratória.

Sendo assim, recebo os embargos de declaração e rejeito-os.

Intimem-se.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100703-56.2022.5.01.0052
RECLAMANTE LUIZ GUSTAVO FONSECA SAUNIER

CAVALCANTI

ADVOGADO ARNALDO GIL DE ASSIS DIAS(OAB:
65662/RJ)

RECLAMADO GLEDSON DA SILVA TUSSINI

ADVOGADO Luciana Gato Placido(OAB: 83374/RJ)

RECLAMADO VANESSA PEREIRA SOBRAL

ADVOGADO Luciana Gato Placido(OAB: 83374/RJ)

RECLAMADO SUSHI CENTRO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Luciana Gato Placido(OAB: 83374/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEDSON DA SILVA TUSSINI

  - SUSHI CENTRO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

  - VANESSA PEREIRA SOBRAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8baa9fa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A reclamada opõe embargos de declaração.

Manifestação do embargado.

Recebo os embargos, por tempestivos.

Não assiste razão à embargante, pois não há omissão a sanar. A

sentença encontra-se clara e fundamentada e a planilha de cálculos

que a integra observa fielmente o que foi deferido. Somente

subsiste o inconformismo da parte, o qual não comporta exame na

estreita via declaratória.

Sendo assim, recebo os embargos de declaração e rejeito-os.

Intimem-se.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100703-56.2022.5.01.0052
RECLAMANTE LUIZ GUSTAVO FONSECA SAUNIER

CAVALCANTI

ADVOGADO ARNALDO GIL DE ASSIS DIAS(OAB:
65662/RJ)

RECLAMADO GLEDSON DA SILVA TUSSINI

ADVOGADO Luciana Gato Placido(OAB: 83374/RJ)

RECLAMADO VANESSA PEREIRA SOBRAL

ADVOGADO Luciana Gato Placido(OAB: 83374/RJ)

RECLAMADO SUSHI CENTRO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Luciana Gato Placido(OAB: 83374/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GUSTAVO FONSECA SAUNIER CAVALCANTI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8baa9fa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A reclamada opõe embargos de declaração.

Manifestação do embargado.

Recebo os embargos, por tempestivos.
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Não assiste razão à embargante, pois não há omissão a sanar. A

sentença encontra-se clara e fundamentada e a planilha de cálculos

que a integra observa fielmente o que foi deferido. Somente

subsiste o inconformismo da parte, o qual não comporta exame na

estreita via declaratória.

Sendo assim, recebo os embargos de declaração e rejeito-os.

Intimem-se.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100712-18.2022.5.01.0052
RECLAMANTE ROZANA BASTOS MOREIRA DA

CONCEICAO GOMES

ADVOGADO MARCELLO ROCHA SALGUEIRO
COSTA(OAB: 66645/RJ)

RECLAMADO BOTICARIO PRODUTOS DE BELEZA
LTDA

ADVOGADO LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI
BISTAFA(OAB: 14050/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOTICARIO PRODUTOS DE BELEZA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4794fca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A reclamante opõe embargos de declaração.

Manifestação do embargado.

Recebo os embargos, por tempestivos.

Não assiste razão à embargante, pois não há omissão, contradição

ou obscuridade a sanar. A sentença encontra-se clara e

fundamentada e as razões da parte apenas revelam o seu

inconformismo com a decisão, o qual não comporta exame na

estreita via declaratória.

Sendo assim, recebo os embargos de declaração e rejeito-os.

Intimem-se, sendo a autora também a apresentar contrarrazões ao

Recurso Ordinário interposto pela ré, em 8 dias.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100712-18.2022.5.01.0052
RECLAMANTE ROZANA BASTOS MOREIRA DA

CONCEICAO GOMES

ADVOGADO MARCELLO ROCHA SALGUEIRO
COSTA(OAB: 66645/RJ)

RECLAMADO BOTICARIO PRODUTOS DE BELEZA
LTDA

ADVOGADO LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI
BISTAFA(OAB: 14050/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROZANA BASTOS MOREIRA DA CONCEICAO GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4794fca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A reclamante opõe embargos de declaração.

Manifestação do embargado.

Recebo os embargos, por tempestivos.

Não assiste razão à embargante, pois não há omissão, contradição

ou obscuridade a sanar. A sentença encontra-se clara e

fundamentada e as razões da parte apenas revelam o seu

inconformismo com a decisão, o qual não comporta exame na

estreita via declaratória.

Sendo assim, recebo os embargos de declaração e rejeito-os.

Intimem-se, sendo a autora também a apresentar contrarrazões ao

Recurso Ordinário interposto pela ré, em 8 dias.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100233-59.2021.5.01.0052
RECLAMANTE PRISCILA CRISTINA FERREIRA DE

SOUZA

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO
S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

RECLAMADO PREMIUM SERVICOS DE
INFORMACOES CADASTRAIS
EIRELI

ADVOGADO GUILHERME VITOR GOMES
MARQUES(OAB: 201235/RJ)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA CRISTINA FERREIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 60b518a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A e BANCO DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO SUL opõem embargos de declaração.
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Manifestação da embargada.

Recebo os embargos, por tempestivos.

Não assiste razão às embargantes, pois não há omissão,

contradição ou obscuridade a sanar. A sentença encontra-se clara e

fundamentada e em consonância com a r.decisão proferida na ADIN

5766. Em verdade, somente subsiste o inconformismo da parte, o

qual não comporta exame na estreita via declaratória.

Sendo assim, recebo os embargos de declaração e rejeito-os.

Intimem-se.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100233-59.2021.5.01.0052
RECLAMANTE PRISCILA CRISTINA FERREIRA DE

SOUZA

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO
S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

RECLAMADO PREMIUM SERVICOS DE
INFORMACOES CADASTRAIS
EIRELI

ADVOGADO GUILHERME VITOR GOMES
MARQUES(OAB: 201235/RJ)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

  - BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - PREMIUM SERVICOS DE INFORMACOES CADASTRAIS
EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 60b518a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A e BANCO DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO SUL opõem embargos de declaração.

Manifestação da embargada.

Recebo os embargos, por tempestivos.

Não assiste razão às embargantes, pois não há omissão,

contradição ou obscuridade a sanar. A sentença encontra-se clara e

fundamentada e em consonância com a r.decisão proferida na ADIN

5766. Em verdade, somente subsiste o inconformismo da parte, o

qual não comporta exame na estreita via declaratória.

Sendo assim, recebo os embargos de declaração e rejeito-os.

Intimem-se.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100504-97.2023.5.01.0052
RECLAMANTE ANDRE LUIZ DO ROSARIO

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 82d35cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANDRE LUIZ DO ROSARIO opõe embargos de declaração.

Manifestação do embargado.

Recebo os embargos, por tempestivos.

Não assiste razão ao embargante, pois não há omissão,

contradição ou obscuridade a sanar. A sentença encontra-se clara e

fundamentada e somente subsiste o inconformismo da parte, o qual

não comporta exame na estreita via declaratória.

Sendo assim, recebo os embargos de declaração e rejeito-os.

Intimem-se.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100504-97.2023.5.01.0052
RECLAMANTE ANDRE LUIZ DO ROSARIO

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)
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ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ DO ROSARIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 82d35cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANDRE LUIZ DO ROSARIO opõe embargos de declaração.

Manifestação do embargado.

Recebo os embargos, por tempestivos.

Não assiste razão ao embargante, pois não há omissão,

contradição ou obscuridade a sanar. A sentença encontra-se clara e

fundamentada e somente subsiste o inconformismo da parte, o qual

não comporta exame na estreita via declaratória.

Sendo assim, recebo os embargos de declaração e rejeito-os.

Intimem-se.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100853-37.2022.5.01.0052
RECLAMANTE ANDRE DA SILVA PIEDADE

ADVOGADO MARCELO SOUZA DE ASSIS(OAB:
115160/RJ)

RECLAMADO HALLEN INSTALACOES DE
EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO D ALMEIDA E
CASTRO(OAB: 35518/ES)

ADVOGADO ROWENA TABACHI COVRE(OAB:
14989/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HALLEN INSTALACOES DE EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 413fac6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

H A L L E N  I N S T A L A Ç Õ E S  D E  E Q U I P A M E N T O S  E

TELECOMUNICAÇÕES LTDA opõe embargos de declaração.

Manifestação do embargado.

Recebo os embargos, por tempestivos.

Não assiste razão à embargante, pois não há omissão, contradição

ou obscuridade a sanar. A sentença encontra-se clara e

fundamentada, destacando-se que, na fase de conhecimento, não

houve comprovação de eventual parcelamento do FGTS junto à

CEF. Somente subsiste o inconformismo da parte, o qual não

comporta exame na estreita via declaratória.

Sendo assim, recebo os embargos de declaração e rejeito-os.

Intimem-se.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100853-37.2022.5.01.0052
RECLAMANTE ANDRE DA SILVA PIEDADE

ADVOGADO MARCELO SOUZA DE ASSIS(OAB:
115160/RJ)

RECLAMADO HALLEN INSTALACOES DE
EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO D ALMEIDA E
CASTRO(OAB: 35518/ES)

ADVOGADO ROWENA TABACHI COVRE(OAB:
14989/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DA SILVA PIEDADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 413fac6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

H A L L E N  I N S T A L A Ç Õ E S  D E  E Q U I P A M E N T O S  E

TELECOMUNICAÇÕES LTDA opõe embargos de declaração.

Manifestação do embargado.

Recebo os embargos, por tempestivos.

Não assiste razão à embargante, pois não há omissão, contradição

ou obscuridade a sanar. A sentença encontra-se clara e

fundamentada, destacando-se que, na fase de conhecimento, não

houve comprovação de eventual parcelamento do FGTS junto à

CEF. Somente subsiste o inconformismo da parte, o qual não

comporta exame na estreita via declaratória.

Sendo assim, recebo os embargos de declaração e rejeito-os.

Intimem-se.
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    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100901-93.2022.5.01.0052
RECLAMANTE MAIARA GOMES TOMAZ

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO REALIZE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

RECLAMADO RENNER ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RENNER S.A.

  - REALIZE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

  - RENNER ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO
LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89e0845

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

MAIARA GOMES TOMAZ opõe embargos de declaração.

Manifestação do embargado.

Recebo os embargos, por tempestivos.

Não assiste razão à embargante, pois não há omissão, contradição

ou obscuridade a sanar. A sentença encontra-se clara e

fundamentada, tendo sido apreciados os pedidos trazidos à

apreciação. Somente subsiste o inconformismo da parte, o qual não

comporta exame na estreita via declaratória.

Sendo assim, recebo os embargos de declaração e rejeito-os.

Intimem-se.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100901-93.2022.5.01.0052
RECLAMANTE MAIARA GOMES TOMAZ

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO REALIZE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

RECLAMADO RENNER ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIARA GOMES TOMAZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89e0845

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

MAIARA GOMES TOMAZ opõe embargos de declaração.

Manifestação do embargado.

Recebo os embargos, por tempestivos.

Não assiste razão à embargante, pois não há omissão, contradição

ou obscuridade a sanar. A sentença encontra-se clara e

fundamentada, tendo sido apreciados os pedidos trazidos à

apreciação. Somente subsiste o inconformismo da parte, o qual não

comporta exame na estreita via declaratória.

Sendo assim, recebo os embargos de declaração e rejeito-os.

Intimem-se.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100496-57.2022.5.01.0052
RECLAMANTE VIVIANE RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO JOSÉ AURÉLIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

RECLAMADO GERMANS DISTRIBUIDORA DE
COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO RODRIGO CERQUEIRA
LACERDA(OAB: 132268/RJ)

ADVOGADO JAIME SAMUEL CUKIER(OAB:
17235/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE RODRIGUES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ccafea1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VIVIANE RODRIGUES DOS SANTOS opõe embargos de
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declaração.

Manifestação do embargado.

Recebo os embargos, por tempestivos.

Não assiste razão à embargante, pois não há omissão, contradição

ou obscuridade a sanar. A sentença encontra-se clara e

fundamentada e somente subsiste o inconformismo da parte, o qual

não comporta exame na estreita via declaratória.

Sendo assim, recebo os embargos de declaração e rejeito-os.

Intimem-se.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100496-57.2022.5.01.0052
RECLAMANTE VIVIANE RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO JOSÉ AURÉLIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

RECLAMADO GERMANS DISTRIBUIDORA DE
COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO RODRIGO CERQUEIRA
LACERDA(OAB: 132268/RJ)

ADVOGADO JAIME SAMUEL CUKIER(OAB:
17235/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERMANS DISTRIBUIDORA DE COMESTIVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ccafea1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VIVIANE RODRIGUES DOS SANTOS opõe embargos de

declaração.

Manifestação do embargado.

Recebo os embargos, por tempestivos.

Não assiste razão à embargante, pois não há omissão, contradição

ou obscuridade a sanar. A sentença encontra-se clara e

fundamentada e somente subsiste o inconformismo da parte, o qual

não comporta exame na estreita via declaratória.

Sendo assim, recebo os embargos de declaração e rejeito-os.

Intimem-se.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100590-05.2022.5.01.0052
RECLAMANTE ALAN SIDINEY VASCONCELO

CONTRERA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO ATENDER RIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EDUARDO DE SANSON(OAB:
110454/RJ)

ADVOGADO CHRISTINE MARINS PALA(OAB:
163073/RJ)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENDER RIO TRANSPORTES LTDA

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f435fab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ATENDER RIO TRANSPORTES LTDA e ALAN SIDINEY

VASCONCELO CONTRERA opõem embargos de declaração.

Manifestações dos embargados.

Recebo os embargos, por tempestivos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PRIMEIRA RÉ

Não assiste razão à embargante, pois não há omissão, contradição

ou obscuridade a sanar. A sentença encontra-se clara e

fundamentada, sendo certo que, em relação aos honorários

sucumbenciais, porque o autor é beneficiário da gratuidade de

justiça, foi aplicada a r.decisão proferida na ADIN 5766. Somente

subsiste o inconformismo da parte, o qual não comporta exame na

estreita via declaratória.

Deixo de aplicar multa, porque não verifico intuito manifestamente

protelatório.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR

Também sem razão ao embargante. O pedido quanto ao

reconhecimento da responsabilidade subsidiária da segunda ré foi

apreciado, de forma fundamentada. Somente subsiste o

inconformismo da parte, o qual não comporta exame na estreita via

declaratória.

Sendo assim, recebo ambos os embargos de declaração e rejeito-

os.
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Intimem-se.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100590-05.2022.5.01.0052
RECLAMANTE ALAN SIDINEY VASCONCELO

CONTRERA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO ATENDER RIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EDUARDO DE SANSON(OAB:
110454/RJ)

ADVOGADO CHRISTINE MARINS PALA(OAB:
163073/RJ)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN SIDINEY VASCONCELO CONTRERA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f435fab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ATENDER RIO TRANSPORTES LTDA e ALAN SIDINEY

VASCONCELO CONTRERA opõem embargos de declaração.

Manifestações dos embargados.

Recebo os embargos, por tempestivos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PRIMEIRA RÉ

Não assiste razão à embargante, pois não há omissão, contradição

ou obscuridade a sanar. A sentença encontra-se clara e

fundamentada, sendo certo que, em relação aos honorários

sucumbenciais, porque o autor é beneficiário da gratuidade de

justiça, foi aplicada a r.decisão proferida na ADIN 5766. Somente

subsiste o inconformismo da parte, o qual não comporta exame na

estreita via declaratória.

Deixo de aplicar multa, porque não verifico intuito manifestamente

protelatório.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR

Também sem razão ao embargante. O pedido quanto ao

reconhecimento da responsabilidade subsidiária da segunda ré foi

apreciado, de forma fundamentada. Somente subsiste o

inconformismo da parte, o qual não comporta exame na estreita via

declaratória.

Sendo assim, recebo ambos os embargos de declaração e rejeito-

os.

Intimem-se.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100098-76.2023.5.01.0052
RECLAMANTE JOSE GILDO GOMES

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

ADVOGADO ULYSSES DIAS DE OLIVEIRA(OAB:
49123/GO)

ADVOGADO DANIELE TEIXEIRA SOARES(OAB:
178881/RJ)

RECLAMADO PORFIRIO SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

RECLAMADO IRMAOS PORFIRIO LTDA

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

PERITO MOEMA FATIMA DE AVELAR
PEREIRA RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADAIR POLICARPO GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIANA PORFIRIO DA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e7dae4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, decido.

Ante o que consta da petição de ID. 2dd52fc, ratificada ao ID -

e5c3b87, homologo o acordo nas bases que ali constam, nos

termos do art. 487, III, b) do CPC.

Multa de 50% em caso de inadimplemento, sendo o valor calculado

sobre as parcelas não pagas.

Custas de R$ 334,00, pelo autor, dispensado o recolhimento, ante

a gratuidade de justiça que se defere.

Reputo corretos os valores apresentados a título de discriminação

das verbas fiscais e previdenciárias.

Informe o exequente, no prazo de 10 dias do pagamento da última

parcela, se o acordo foi integralmente cumprido, presumindo-se

positiva a resposta, no silêncio, declarando-se extinta a execução,

com relação ao crédito trabalhista.

Intimem-se as partes para ciência desta decisão.

Requisite-se ao E. TRT o pagamento dos honorários periciais,

no valor de R$ 1.000,00, considerando a gratuidade de justiça

deferida ao autor e porque sucumbente na pretensão objeto da
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perícia.

Conforme nova orientação da CGCJ - Consulta administrativa 1680

n° 0000139-62.2022.2.00.0050 e OF. CIRCULAR TET –

CORREGEDORIA - SCR N° 038/2023 de 04/04/23, sobreste-se até

a quitação do acordo em 12-4-2024.

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos com baixa.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100098-76.2023.5.01.0052
RECLAMANTE JOSE GILDO GOMES

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

ADVOGADO ULYSSES DIAS DE OLIVEIRA(OAB:
49123/GO)

ADVOGADO DANIELE TEIXEIRA SOARES(OAB:
178881/RJ)

RECLAMADO PORFIRIO SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

RECLAMADO IRMAOS PORFIRIO LTDA

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

PERITO MOEMA FATIMA DE AVELAR
PEREIRA RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADAIR POLICARPO GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIANA PORFIRIO DA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GILDO GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e7dae4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, decido.

Ante o que consta da petição de ID. 2dd52fc, ratificada ao ID -

e5c3b87, homologo o acordo nas bases que ali constam, nos

termos do art. 487, III, b) do CPC.

Multa de 50% em caso de inadimplemento, sendo o valor calculado

sobre as parcelas não pagas.

Custas de R$ 334,00, pelo autor, dispensado o recolhimento, ante

a gratuidade de justiça que se defere.

Reputo corretos os valores apresentados a título de discriminação

das verbas fiscais e previdenciárias.

Informe o exequente, no prazo de 10 dias do pagamento da última

parcela, se o acordo foi integralmente cumprido, presumindo-se

positiva a resposta, no silêncio, declarando-se extinta a execução,

com relação ao crédito trabalhista.

Intimem-se as partes para ciência desta decisão.

Requisite-se ao E. TRT o pagamento dos honorários periciais,

no valor de R$ 1.000,00, considerando a gratuidade de justiça

deferida ao autor e porque sucumbente na pretensão objeto da

perícia.

Conforme nova orientação da CGCJ - Consulta administrativa 1680

n° 0000139-62.2022.2.00.0050 e OF. CIRCULAR TET –

CORREGEDORIA - SCR N° 038/2023 de 04/04/23, sobreste-se até

a quitação do acordo em 12-4-2024.

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos com baixa.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100244-83.2024.5.01.0052
EXEQUENTE NELSON DE OLIVEIRA ATHERTON

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO KARINA DE MENDONCA LIMA(OAB:
133475/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id faca2f5, abaixo transcrito(a):

"...Após, intime-se a parte ré para impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão nos termos do art. 879, § 2º da CLT. Prazo de 8 dias.

A ré deverá ainda, apresentar os cálculos da cota previdenciária do

empregado e da empresa, devendo observar as alíquotas corretas e

próprias, sobre o total das parcelas de natureza salarial, com

atualização monetária, sob pena de aplicação das alíquotas

máximas definidas em lei, bem como indicar o valor relativo ao

imposto de renda a ser retido na fonte, sob pena de todas as verbas

serem consideradas tributáveis, com a aplicação da alíquota

correspondente.

Relativamente à atualização monetária, em consonância com a

decisão prolatada pelo E. STF, em 18-12-2020, no julgamento da

ADC 58/DF, decisão de reconhecida aplicação imediata (RE

1.006.958 AgR-ED-ED, Segunda Turma, Rel. Min. Dias Toffoli. DJe

18.09.2017), deverão ser aplicados os mesmos índices de correção

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3872
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis em geral,

quais sejam, a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (a

qual, segundo o entendimento da Corte Superior, engloba juros e

atualização monetária), exceto se a sentença transitada em

julgado expressamente adotou, em sua fundamentação, ou no

dispositivo, a TR (ou IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês,

em observância aos efeitos modulatórios da decisão..."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ALAN VICTOR LIMA DA CONCEICAO

Assessor

Processo Nº CumSen-0100134-84.2024.5.01.0052
EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS

SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE ELISANGELA CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA CORREA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ELISANGELA CORREA DE OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id c061f6d, abaixo transcrito(a):

"...Sendo apresentada impugnação pela ré, intime-se o autor para

manifestação em 10 dias e após, ao setor de cálculos, para

verificação..."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ALAN VICTOR LIMA DA CONCEICAO

Assessor

Processo Nº CumSen-0100134-84.2024.5.01.0052

EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE ELISANGELA CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id c061f6d, abaixo transcrito(a):

"...Sendo apresentada impugnação pela ré, intime-se o autor para

manifestação em 10 dias e após, ao setor de cálculos, para

verificação..."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ALAN VICTOR LIMA DA CONCEICAO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100388-91.2023.5.01.0052
RECLAMANTE JOAO CARLOS MEDEIROS DE MELO

ADVOGADO MARILZA DA PENHA SANTOS(OAB:
80836/RJ)

ADVOGADO newton vieira pamplona(OAB:
14677/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id ee9d2fe, abaixo transcrito(a):

"...Vindo os cálculos, intime-se a parte ré para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão nos termos do art. 879, § 2º da

CLT. Prazo de 8 dias.

A ré deverá ainda, apresentar os cálculos da cota previdenciária do

empregado e da empresa, devendo observar as alíquotas corretas e

próprias, sobre o total das parcelas de natureza salarial, com

atualização monetária, sob pena de aplicação das alíquotas

máximas definidas em lei, bem como indicar o valor relativo ao

imposto de renda a ser retido na fonte, sob pena de todas as verbas

serem consideradas tributáveis, com a aplicação da alíquota

correspondente..."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ALAN VICTOR LIMA DA CONCEICAO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100014-17.2019.5.01.0052
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO DA COSTA

MOREIRA

ADVOGADO CAMILA AUGUSTO
PORCIUNCULA(OAB: 162143/RJ)

ADVOGADO ARTUR RIBEIRO DA COSTA E
SÁ(OAB: 112559/RJ)

RECLAMADO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO ELISABETH CAETANO(OAB:
83276/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAQUIX COMERCIO E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LAQUIX COMERCIO E SERVICOS EIRELI

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id af205dc, abaixo transcrito(a):

"...Vindo os cálculos, intime-se a parte ré para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão nos termos do art. 879, § 2º da

CLT. Prazo de 8 dias.

A ré deverá ainda, apresentar os cálculos da cota previdenciária do

empregado e da empresa, devendo observar as alíquotas corretas e

próprias, sobre o total das parcelas de natureza salarial, com

atualização monetária, sob pena de aplicação das alíquotas

máximas definidas em lei, bem como indicar o valor relativo ao

imposto de renda a ser retido na fonte, sob pena de todas as verbas

serem consideradas tributáveis, com a aplicação da alíquota

correspondente..."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ALAN VICTOR LIMA DA CONCEICAO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100109-42.2022.5.01.0052
RECLAMANTE YAGO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO CAMILA AQUINO LEAL(OAB:
17466/PA)

RECLAMADO GERDAU S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO Renata Xavier LArichia(OAB:
145696/RJ)

RECLAMADO SERES SERVICOS DE
RECRUTAMENTO E SELECAO DE
PESSOAL LTDA.

ADVOGADO RAPHAEL BRITTO SIQUEIRA(OAB:
145415/RJ)

ADVOGADO ALEX SANDER MUNIZ DA
COSTA(OAB: 239959/RJ)

ADVOGADO JULIETTE FERREIRA
STOHLER(OAB: 85445/RJ)

ADVOGADO MARINA RIBEIRO FIGUEREDO
VALDETARO TONELI CHAGAS(OAB:
153484/RJ)

PERITO MOEMA FATIMA DE AVELAR
PEREIRA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - YAGO DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): YAGO DE JESUS SANTOS

Fica o destinatário acima indicado notificado para 

Manifestação(Manifestação) - 31427e3

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALESSANDRO DE QUEIROZ CRUZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100109-42.2022.5.01.0052
RECLAMANTE YAGO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO CAMILA AQUINO LEAL(OAB:
17466/PA)

RECLAMADO GERDAU S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO Renata Xavier LArichia(OAB:
145696/RJ)

RECLAMADO SERES SERVICOS DE
RECRUTAMENTO E SELECAO DE
PESSOAL LTDA.

ADVOGADO RAPHAEL BRITTO SIQUEIRA(OAB:
145415/RJ)

ADVOGADO ALEX SANDER MUNIZ DA
COSTA(OAB: 239959/RJ)

ADVOGADO JULIETTE FERREIRA
STOHLER(OAB: 85445/RJ)

ADVOGADO MARINA RIBEIRO FIGUEREDO
VALDETARO TONELI CHAGAS(OAB:
153484/RJ)

PERITO MOEMA FATIMA DE AVELAR
PEREIRA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GERDAU S.A.

Fica o destinatário acima indicado notificado para 

Manifestação(Manifestação) - 31427e3

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALESSANDRO DE QUEIROZ CRUZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100109-42.2022.5.01.0052
RECLAMANTE YAGO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO CAMILA AQUINO LEAL(OAB:
17466/PA)

RECLAMADO GERDAU S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO Renata Xavier LArichia(OAB:
145696/RJ)

RECLAMADO SERES SERVICOS DE
RECRUTAMENTO E SELECAO DE
PESSOAL LTDA.

ADVOGADO RAPHAEL BRITTO SIQUEIRA(OAB:
145415/RJ)

ADVOGADO ALEX SANDER MUNIZ DA
COSTA(OAB: 239959/RJ)

ADVOGADO JULIETTE FERREIRA
STOHLER(OAB: 85445/RJ)

ADVOGADO MARINA RIBEIRO FIGUEREDO
VALDETARO TONELI CHAGAS(OAB:
153484/RJ)

PERITO MOEMA FATIMA DE AVELAR
PEREIRA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERES SERVICOS DE RECRUTAMENTO E SELECAO DE
PESSOAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SERES SERVICOS DE RECRUTAMENTO E

SELECAO DE PESSOAL LTDA.

Fica o destinatário acima indicado notificado para 

Manifestação(Manifestação) - 31427e3

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALESSANDRO DE QUEIROZ CRUZ

Assessor

Processo Nº ATSum-0100551-71.2023.5.01.0052
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO OSVALDO DA

SILVA

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

ADVOGADO MARILZA DA PENHA SANTOS(OAB:
80836/RJ)

ADVOGADO newton vieira pamplona(OAB:
14677/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL MAIA DE LIMA(OAB:
244172/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO OSVALDO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLOS ALBERTO OSVALDO DA SILVA

Fica o destinatário acima indicado notificado para informar dados

bancários. Prazo 5 dias

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BRUNA CHALUB LIMA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100241-07.2019.5.01.0052
RECLAMANTE ROBERTO TRAJANA PEREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE MEUSER ALEIXO(OAB:
206257/RJ)

RECLAMADO RIO LINCE SERVICOS
EMPRESARIAIS EIRELI - ME

ADVOGADO JOSANOSKI SORIANO DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 79943/RJ)

RECLAMADO RENATO BRANDES DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO TRAJANA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROBERTO TRAJANA PEREIRA

Fica o destinatário acima indicado notificado para  Cumpridas as

determinações anteriores sem a garantia do juízo, intime-se a

parte autora para que indique, em 30 dias, meios eficazes para

prosseguimento do feito.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALESSANDRO DE QUEIROZ CRUZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100149-58.2021.5.01.0052
RECLAMANTE MARCELA BASTOS DAS NEVES

ALVARENGA

ADVOGADO ADRIANO FERREIRA DE
MACEDO(OAB: 230676/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO ANA LYGIA ROSA DOS SANTOS
SURRAGE RODRIGUES
RIBEIRO(OAB: 132868/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO SIERRA
PAULUCCI(OAB: 300715/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA BASTOS DAS NEVES ALVARENGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCELA BASTOS DAS NEVES

ALVARENGA

Fica o destinatário acima indicado notificado para  Após, intime-se

o exequente a requerer o que for de seu interesse epara que

indique, em 05 dias, NOVOS e EFICAZES meios de

prosseguimento da execução, ficando ciente, desde logo, no seu

silêncio, que o feito ficará paralisado por dois anos, aguardando-se

a iniciativa da parte, conforme dispõe o art. 11-A, § 1º e art. 878,

ambos da CLT;

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALESSANDRO DE QUEIROZ CRUZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100995-80.2018.5.01.0052
RECLAMANTE VANIA OLIVEIRA DE LIMA

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO FLORESTA CARIOCA BAR E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ANTONIO PAULO BARCA
RODRIGUES BARBOSA(OAB:
131232/RJ)

ADVOGADO ANDRE PINTO RODRIGUES(OAB:
138766/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MACIEL DE FREITAS(OAB:
136151/RJ)

RECLAMADO MARCOS JOSE FERNANDES PINTO

ADVOGADO ANDRE PINTO RODRIGUES(OAB:
138766/RJ)

RECLAMADO LENI BARROS COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS JOSE FERNANDES PINTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCOS JOSE FERNANDES PINTO

Endereço desconhecido N/P DO REPRESENTANTE LEGAL

MARCOS JOSÉ FERNANDES PINTO

CITAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) citado(s) para,

Citação n/p do representante legal por DEJT,para que, no prazo

de quinze dias se manifeste(m) ou requeira(m) as provas cabíveis.

Não havendo apresentação de contestação, fica desde já os sócios

citados para pagamento do débito, iniciando-se o prazo para

pagamento da citação para manifestação do incidente de

desconsideração;

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALESSANDRO DE QUEIROZ CRUZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100870-73.2022.5.01.0052
RECLAMANTE ISABEL CRISTINA CATTONI

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO Denize Woerdenbag Bizetti

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL CRISTINA CATTONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ISABEL CRISTINA CATTONI

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, no

prazo comum de dez dias, para manifestação sobre o laudo,

devendo ainda, na mesma oportunidade, requererem a produção de

outras provas, se for o caso, especificando-as, sob pena de

preclusão

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA CLARA PIRES MILHOMEM

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100870-73.2022.5.01.0052
RECLAMANTE ISABEL CRISTINA CATTONI

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO Denize Woerdenbag Bizetti

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, no

prazo comum de dez dias, para manifestação sobre o laudo,

devendo ainda, na mesma oportunidade, requererem a produção de

outras provas, se for o caso, especificando-as, sob pena de

preclusão

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA CLARA PIRES MILHOMEM

Assessor

Processo Nº ATSum-0100306-02.2019.5.01.0052
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

RECLAMADO CELSO DIAS PEREIRA

RECLAMADO PAULO AUGUSTO LEONEL

RECLAMADO HYDRAULICS DO BRASIL
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
- ME

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA BARCELLOS DE MOURA
LEONEL

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE BARCELLOS MOREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

HYDRAULICS DO BRASIL
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA. N/P CELSO DIAS PEREIRA
CPF: 884.076.407-00

TERCEIRO
INTERESSADO

HYDRAULICS DO BRASIL
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA. N/P SÓCIA FERNANDA
BARCELLOS DE MOURA LEONEL
CPF: 143.536.547-05
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO DE SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUIZ ANTONIO DE SOUZA DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da resposta do oficio ID db96231, abaixo transcrito(a):

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA CLARA PIRES MILHOMEM

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100042-82.2019.5.01.0052
RECLAMANTE PATRICIA DOS SANTOS MATTA

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE SUPERIOR DE ENSINO
ESTÁCIO DE SÁ

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE SUPERIOR DE ENSINO ESTÁCIO DE SÁ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SOCIEDADE SUPERIOR DE ENSINO

ESTÁCIO DE SÁ

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id 057774d, abaixo transcrito(a):

"...Vindo os cálculos, intime-se a parte ré para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão nos termos do art. 879, § 2º da

CLT. Prazo de 8 dias.

A ré deverá ainda, apresentar os cálculos da cota previdenciária do

empregado e da empresa, devendo observar as alíquotas corretas e

próprias, sobre o total das parcelas de natureza salarial, com

atualização monetária, sob pena de aplicação das alíquotas

máximas definidas em lei, bem como indicar o valor relativo ao

imposto de renda a ser retido na fonte, sob pena de todas as verbas

serem consideradas tributáveis, com a aplicação da alíquota

correspondente..."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALAN VICTOR LIMA DA CONCEICAO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100024-90.2021.5.01.0052
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

BRAGA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

PERITO AUREO CESAR DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id c1608f4, abaixo transcrito(a):

"...Vindo os cálculos, intime-se a parte ré para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão nos termos do art. 879, § 2º da

CLT. Prazo de 8 dias.

A ré deverá ainda, apresentar os cálculos da cota previdenciária do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3878
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

empregado e da empresa, devendo observar as alíquotas corretas e

próprias, sobre o total das parcelas de natureza salarial, com

atualização monetária, sob pena de aplicação das alíquotas

máximas definidas em lei, bem como indicar o valor relativo ao

imposto de renda a ser retido na fonte, sob pena de todas as verbas

serem consideradas tributáveis, com a aplicação da alíquota

correspondente..."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALAN VICTOR LIMA DA CONCEICAO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0134000-79.2007.5.01.0052
RECLAMANTE ROGERIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

RECLAMADO COOPERATIVA DOS
TRABALHADORES TELEFONICOS,
OPERADORES EM MESA DE EXAME
DO RJ

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da Vara do Trabalho para anotação da

CTPS, a qual deverá ser apresentada pelo(a) Autor(a) no dia

05/04/2024, às 11:00 horas.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .b r /p rocesso- jud ic ia l -e le t ron ico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALAN VICTOR LIMA DA CONCEICAO

Assessor

Processo Nº CumSen-0100184-13.2024.5.01.0052
EXEQUENTE WELLINGTON DOS SANTOS

MONTEIRO

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON DOS SANTOS MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WELLINGTON DOS SANTOS MONTEIRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id 24dea04, abaixo transcrito(a):

"...Sendo apresentada impugnação pela ré, intime-se o autor para

manifestação em 10 dias e após, ao setor de cálculos, para

verificação..."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALAN VICTOR LIMA DA CONCEICAO

Assessor

Processo Nº CumSen-0100184-13.2024.5.01.0052
EXEQUENTE WELLINGTON DOS SANTOS

MONTEIRO

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id 24dea04, abaixo transcrito(a):

"...Sendo apresentada impugnação pela ré, intime-se o autor para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3879
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

manifestação em 10 dias e após, ao setor de cálculos, para

verificação..."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALAN VICTOR LIMA DA CONCEICAO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010376-46.2014.5.01.0052
RECLAMANTE VITOR MENEZES DE OLIVEIRA

ADVOGADO Maurício Muller da Costa Moura(OAB:
86770/RJ)

RECLAMADO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

TESTEMUNHA DEBORA DE LIMA CAVALCANTE
CARVALHO

TESTEMUNHA MARCO ANTONIO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31e6c9e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Reconsidero o despacho id e6f1a10.

Ao setor de cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010376-46.2014.5.01.0052
RECLAMANTE VITOR MENEZES DE OLIVEIRA

ADVOGADO Maurício Muller da Costa Moura(OAB:
86770/RJ)

RECLAMADO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

TESTEMUNHA DEBORA DE LIMA CAVALCANTE
CARVALHO

TESTEMUNHA MARCO ANTONIO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR MENEZES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31e6c9e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Reconsidero o despacho id e6f1a10.

Ao setor de cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100834-94.2023.5.01.0052
RECLAMANTE REINALDO DE FIGUEIREDO LEITE

ADVOGADO MARILZA DA PENHA SANTOS(OAB:
80836/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

ADVOGADO newton vieira pamplona(OAB:
14677/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 37a3dc3

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100712-81.2023.5.01.0052
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO LIMA MARTINS

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)
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RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2636f58

proferido nos autos.

Ao embargado.

Após, retornem-me conclusos para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100266-44.2024.5.01.0052
RECLAMANTE JULIANA FURTADO DANTAS

BESERRA

ADVOGADO AMANDA SILVEIRA CASTANHEIRA
DE AZEVEDO(OAB: 247099/RJ)

RECLAMADO ALVIM & ALMEIDA GRUPO
HOSPITALAR LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA FURTADO DANTAS BESERRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7449e46

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Fica designada a AUDIÊNCIA INICIAL, no modelo

TELEPRESENCIAL, no dia 08/07/2024 às 11:35, sob as

cominações do art. 844 da CLT, ou seja, o não comparecimento do

reclamante à audiência importará o arquivamento do processo e, o

não comparecimento do reclamado, importará revelia, além de

confissão quanto à matéria de fato, através do link de acesso à

audiência conforme abaixo:

https://bit.ly/3COvzGH

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam digitando a chave de acesso: (COPIE E COLE AQUI O

CÓDIGO NUMÉRICO REFERENTE À PETIÇÃO INICIAL)

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2403190951437180000019615

1834?instancia=1 .2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual 3-A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.4-As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. 5-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.6-O(s)

Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de

FGTS se houver pedido de diferenças a este título, na forma do art.

396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC.7-Cabe ao

advogado efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe de

1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em que pretenda

atuar.8-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.9-Não será produzida prova

testemunhal nesta audiência, não havendo necessidade de as

partes trazerem suas testemunhas.ATENÇÃO: 1)É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas

nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de

Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Intimem-se e aguarde-se a audiência

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100404-79.2022.5.01.0052
RECLAMANTE CRISTIAN WESLEY MUNIZ

FERREIRA

ADVOGADO MARINA PEREIRA VINHOSA
GONZALEZ(OAB: 170949/RJ)

RECLAMADO PEST CONTROLL DEDETIZADORA
LTDA

ADVOGADO ALAN FREITAS DE
FIGUEIREDO(OAB: 157108/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIAN WESLEY MUNIZ FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4e89d97

proferida nos autos.

Intime-se a reclamada para que, no prazo de 5 dias, proceda à

anotação da data de saída na CTPS do autor como sendo 10-4-
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2022. Deverá constar na intimação que a ré entrará em contato com

o reclamante para agendar a anotação em data e local estabelecido

de comum acordo.

Em caso de omissão, a Secretaria da Vara está autorizada a

proceder à referida anotação.

Comprovada a anotação da CTPS,intime-se o autor para que

venha, em 10 dias, com os cálculos de liquidação, devendo ser

observados os parâmetros definidos em sentença, devendo ainda

ser especificados, nos cálculos, os valores relativos às cotas

previdenciária (empregado e empregador) e fiscal, além da base de

cálculo do imposto de renda, sob pena de indeferimento liminar.

Relativamente à atualização monetária, em consonância com a

decisão prolatada pelo E. STF, em 18-12-2020, no julgamento da

ADC 58/DF, decisão de reconhecida aplicação imediata (RE

1.006.958 AgR-ED-ED, Segunda Turma, Rel. Min. Dias Toffoli. DJe

18.09.2017), deverão ser aplicados os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis em geral,

quais sejam, a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (a

qual, segundo o entendimento da Corte Superior, engloba juros e

atualização monetária), exceto se a sentença transitada em

julgado expressamente adotou, em sua fundamentação, ou no

dispositivo, a TR (ou IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês,

em observância aos efeitos modulatórios da decisão.

Vindo os cálculos, intime-se a parte ré para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão nos termos do art. 879, § 2º da

CLT. Prazo de 8 dias.

A ré deverá ainda, apresentar os cálculos da cota previdenciária do

empregado e da empresa, devendo observar as alíquotas corretas e

próprias, sobre o total das parcelas de natureza salarial, com

atualização monetária, sob pena de aplicação das alíquotas

máximas definidas em lei, bem como indicar o valor relativo ao

imposto de renda a ser retido na fonte, sob pena de todas as verbas

serem consideradas tributáveis, com a aplicação da alíquota

correspondente.

Sendo apresentada impugnação pela ré, intime-se o autor para

manifestação em 10 dias e após, ao setor de cálculos, para

verificação.

Caso inerte a reclamada ou concordando com os cálculos do autor,

remetam-se os autos, de imediato, ao setor de cálculos, para

verificação.

Decorrido in albis, ante o silêncio da parte autora, determino o

sobrestamento do curso do processo por até 02 (dois) anos,

conforme nova orientação da CGJT – consulta administrativa nº

0000139-62.2022.00.0050, sendo o período de 02 (dois) anos nos

termos do art. 11-A da CLT (motivo: Decisão Judicial - Prazo 2 anos

no calendário).

Sobrestados os autos, poderão retornar o andamento a qualquer

momento, a pedido do autor, na hipótese de apresentação dos

cálculos, devendo prosseguir conforme acima especificado.

Decorrido o prazo acima, deverão os autos tornarem conclusos para

apreciação da prescrição intercorrente nos termos do art. 11-A da

CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100404-79.2022.5.01.0052
RECLAMANTE CRISTIAN WESLEY MUNIZ

FERREIRA

ADVOGADO MARINA PEREIRA VINHOSA
GONZALEZ(OAB: 170949/RJ)

RECLAMADO PEST CONTROLL DEDETIZADORA
LTDA

ADVOGADO ALAN FREITAS DE
FIGUEIREDO(OAB: 157108/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEST CONTROLL DEDETIZADORA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4e89d97

proferida nos autos.

Intime-se a reclamada para que, no prazo de 5 dias, proceda à

anotação da data de saída na CTPS do autor como sendo 10-4-

2022. Deverá constar na intimação que a ré entrará em contato com

o reclamante para agendar a anotação em data e local estabelecido

de comum acordo.

Em caso de omissão, a Secretaria da Vara está autorizada a

proceder à referida anotação.

Comprovada a anotação da CTPS,intime-se o autor para que

venha, em 10 dias, com os cálculos de liquidação, devendo ser

observados os parâmetros definidos em sentença, devendo ainda

ser especificados, nos cálculos, os valores relativos às cotas

previdenciária (empregado e empregador) e fiscal, além da base de

cálculo do imposto de renda, sob pena de indeferimento liminar.

Relativamente à atualização monetária, em consonância com a

decisão prolatada pelo E. STF, em 18-12-2020, no julgamento da

ADC 58/DF, decisão de reconhecida aplicação imediata (RE

1.006.958 AgR-ED-ED, Segunda Turma, Rel. Min. Dias Toffoli. DJe

18.09.2017), deverão ser aplicados os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis em geral,

quais sejam, a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (a

qual, segundo o entendimento da Corte Superior, engloba juros e

atualização monetária), exceto se a sentença transitada em
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julgado expressamente adotou, em sua fundamentação, ou no

dispositivo, a TR (ou IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês,

em observância aos efeitos modulatórios da decisão.

Vindo os cálculos, intime-se a parte ré para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão nos termos do art. 879, § 2º da

CLT. Prazo de 8 dias.

A ré deverá ainda, apresentar os cálculos da cota previdenciária do

empregado e da empresa, devendo observar as alíquotas corretas e

próprias, sobre o total das parcelas de natureza salarial, com

atualização monetária, sob pena de aplicação das alíquotas

máximas definidas em lei, bem como indicar o valor relativo ao

imposto de renda a ser retido na fonte, sob pena de todas as verbas

serem consideradas tributáveis, com a aplicação da alíquota

correspondente.

Sendo apresentada impugnação pela ré, intime-se o autor para

manifestação em 10 dias e após, ao setor de cálculos, para

verificação.

Caso inerte a reclamada ou concordando com os cálculos do autor,

remetam-se os autos, de imediato, ao setor de cálculos, para

verificação.

Decorrido in albis, ante o silêncio da parte autora, determino o

sobrestamento do curso do processo por até 02 (dois) anos,

conforme nova orientação da CGJT – consulta administrativa nº

0000139-62.2022.00.0050, sendo o período de 02 (dois) anos nos

termos do art. 11-A da CLT (motivo: Decisão Judicial - Prazo 2 anos

no calendário).

Sobrestados os autos, poderão retornar o andamento a qualquer

momento, a pedido do autor, na hipótese de apresentação dos

cálculos, devendo prosseguir conforme acima especificado.

Decorrido o prazo acima, deverão os autos tornarem conclusos para

apreciação da prescrição intercorrente nos termos do art. 11-A da

CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100660-56.2021.5.01.0052
RECLAMANTE PAULO CESAR BEZERRA DOS

SANTOS

ADVOGADO ESENILDA LUCAS FARIAS
CHAVES(OAB: 211988/RJ)

ADVOGADO CLEBER BORGES DE SOUZA(OAB:
206923/RJ)

RECLAMADO MIRANTE AZUL RESTAURANTE E
LANCHONETE LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS VINICIUS FERRAZ
BARBIERI(OAB: 189896/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRANTE AZUL RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA -
EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID adff15a

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Fixo os valores da condenação conforme o discriminado na planilha

de ID.6feb3cf, tendo em vista o decurso do prazo preclusivo sem

impugnação.

RESUMO

Valor devido ao AUTOR – R$1.860,15

IRRF – Isento

Honorários líquidos para patrono do autor - R$93,01

Custas (GRU – 18740-2) – R$39,06

TOTAL DEVIDO R$1.992,22, ATUALIZADO até 31/01/2024

1 - Intimem-se as partes, sendo a ré ao pagamento, no prazo de

15 dias, conforme artigo 523 e §2º, inciso I, do art. 513, do CPC, do

valor discriminado na decisão acima, havendo advogado habilitado

nos autos, se não, notifique-se via postal ou por edital, em caso de

notificação negativa. Deverá ainda, o autor, indicar dados

bancários desde já, a fim de que eventuais valores lhe sejam

transferidos posteriormente.

No mesmo prazo, a parte autora deverá declarar se pretende

promover a execução, caso não haja o cumprimento espontâneo da

obrigação pela reclamada, ciente que sua inércia, ensejará o início

da fluência do prazo prescricional intercorrente, de que trata o artigo

11-A, da CLT.

Deverá a ré, quando do recolhimento previdenciário, cumprir a

obrigação acessória de preenchimento da Guia de Recolhimento do

Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e informação à

Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso IV, da Lei nº

8212/1991, específica para a presente Reclamatória Trabalhista, a

fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente incluídos como

contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro Nacional de

Informação Sociais - CNIS.

A Reclamada, quando citada, deverá ser advertida de que o seguro-

garantia somente será aceito com prazo de validade indeterminado

ou, com cláusula de renovação de vigência automática até o

término efetivo do processo, por não ser possível prever a duração

do mesmo.

Caso a reclamada apresente o requerimento permissivo contido no

art. 916 do CPC, mediante o depósito de 30% do valor devido,

voltem conclusos para apreciação, não obstante a quitação em 6

parcelas do valor remanescente, ficando, nesta hipótese, precluso o

direito de opor embargos à execução.

Garantida a totalidade da execução, e, decorrido o prazo de que
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trata o artigo 884, da CLT, certifique-se o término do prazo, com o

lançamento do pagamento na ficha financeira do processo, e

expeçam-se alvarás, conforme o cálculo homologado, dando-lhes

ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos para sentença

de extinção.

Contudo, exaurido o prazo sem efetivação do pagamento ou

garantia do Juízo e, tendo em vista o requerimento da parte autora,

na forma do art. 878 da CLT, considerando o disposto na

Resolução Administrativa n.º 1470/2011, do C. TST (§1.º-A do art.

1.º), e uma vez já citado(a)(s) o(a)(s) executado(a)(s), determino:

2 - Registre-se o início da fase de execução;

3 - O bloqueio on-line (SISBAJUD+teimosinha por 30 dias) em

suas contas bancárias (matriz e filiais).

3.1 - Positivo total, ficam desde já convolados em penhora os

valores bloqueados. Intimem-se, sendo o exequente para indicar

dados bancários, caso tenha interesse na transferência dos valores

bloqueados;

3.2 - Decorrido o prazo in albis, expeça-se alvará, em termos, ou

transfiram-se os valores convolados;

4 - Quitado o crédito, venham conclusos para extinção.

5 - Persistindo valor a executar, voltem-me conclusos para

aplicação do despacho estruturado de execução deste Juízo,

conforme requerido pelo exequente.

6 - Inerte a parte autora ou frustrados todos os meios constritivos,

ante seu silêncio, determino o sobrestamento do curso do

processo por até 02 (dois) anos, conforme nova orientação da

CGJT – consulta administrativa nº 0000139-62.2022.00.0050, nos

termos do art. 11-A da CLT (motivo: Execução Frustrada - Prazo 2

anos no calendário).

O processo deverá aguardar o prazo no fluxo próprio do Sistema

PJe (Sobrestamento por execução frustrada, Item 106/90.106,

do Manual do e-gestão e no Pje item 276 – Execução Frustrada).

Sobrestados os autos, poderão retornar o andamento a qualquer

momento, a pedido do autor, na hipótese de apresentar meios de

prosseguimento efetivos.

Decorrido o prazo acima, deverão os autos tornarem conclusos para

apreciação da prescrição intercorrente nos termos do art. 11-A da

CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100777-13.2022.5.01.0052
EXEQUENTE DEUZEMIR JORGE DA SILVA

ADVOGADO Camilla Messias Belarmino dos
Santos(OAB: 176540/RJ)

ADVOGADO ROBERTO MONTEIRO
SOARES(OAB: 79725/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEUZEMIR JORGE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45d56cb

proferido nos autos.

Considerando que o Juízo logrou êxito em determinar o bloqueio do

crédito exequendo via consulta ao Sistema SISBAJUD,notifiquem-

se as partes (e/ou sócios) para ciência do bloqueio efetivado, para

os efeitos do art. 884 da CLT, consoante disposto no artigo 99,

parágrafo único da Consolidação Dos Provimentos Da Corregedoria

-Geral Da Justiça Do Trabalho.

Na mesma oportunidade, intime-se a parte autora para que se

manifeste, no prazo de 5 dias, se prefere levantar os valores por

meio de alvará ou transferência para conta bancária. Caso opte pela

transferência, deverá informar todos os dados bancários para tal

operação.

Decorrido o prazo acima, expeça-se alvará ou ofício para

transferência ao reclamante e/ou se patrono, ao INSS e Fazenda

Nacional, providenciando-se que sejam efetuados os recolhimentos

cabíveis em guias próprias.

Intimem-se as partes para ciência da expedição dos Alvarás e para

que digam, no prazo de 10 dias, se ainda possuem algo a requerer.

Exclua-se eventuais dados dos devedores do BNDT, na forma do

art. 3º, §4º da Resolução Administrativa Nº 1.470 do TST.

Havendo saldo remanescente e sendo este superior a R$ 150,00,

determino que a Secretaria da Vara realize as devidas pesquisas

acerca da existência de processos contra o executado no BNDT

com execução frustrada (certidão positiva).

Inicialmente, priorize a Secretaria a transferência do saldo para

processos em trâmite nesta Vara.

Inexistindo processos em curso neste Juízo com a execução

frustrada, mas havendo no BNDT certidão positiva de débitos,

determino a comunicação às Varas do Trabalho através do sistema

e-garimpo. Aguarde-se por 15 dias o requerimento de transferência

pelos outros Juízos.

Caso o saldo remanescente seja inferior a R$ 150,00 ou conste no

BNDT certidão negativa ou com garantia do débito, determino a

imediata restituição do valor ao réu por meio de alvará ou ofício de

transferência, que deverá ser intimado a fornecer seus dados

bancários.

Desde já, nos termos do art. 2º, § 4º e §8º do ATO CONJUNTO

CSJT.GP.CGJT N°01, autorizo a consulta ao SISBAJUD para

diligenciar acerca da existência de conta ativa em nome da parte.

Havendo conta bancária em nome da parte, determino a
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transferência por meio dos dados obtidos.

Cumpridas as determinações acima, tornem os autos conclusos

para decisão acerca da extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100538-14.2019.5.01.0052
RECLAMANTE IVALDO SABINO DA SILVA

ADVOGADO ELSA PORFIRIO DA SILVA(OAB:
84876/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DAS
GRACAS S/A

ADVOGADO LAYSA SANTOLIN DE
OLIVEIRA(OAB: 212368/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE SALLES(OAB: 127907/RJ)

TESTEMUNHA GERALDO PROFETA RAMALHO

TESTEMUNHA MARIO JORGE MACEDO DOS
SANTOS

TESTEMUNHA EDGAR ROLEMBERGUE DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVALDO SABINO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a55824c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Fixo os valores da condenação conforme o discriminado na planilha

de ID.17547a3.

RESUMO

Valor devido ao AUTOR - R$27.139,03

FGTS a depositar - R$1.141,62

Valor Contribuição Previdenciária – R$4.161,63

IRRF – Isento

Honorários líquidos devidos ao advogado do autor - R$1.478,72

Custas – recolhidas (R$400,00 - ID.d037b49)

SUBTOTAL: R$33.921,00

(-) Depósito de ID.17547a3: - R$11.955,78

TOTAL DEVIDO R$21.965,22, ATUALIZADO para 26/02/2024

1 - Intimem-se as partes, sendo a ré ao pagamento, no prazo de

15 dias, conforme artigo 523 e §2º, inciso I, do art. 513, do CPC, do

valor discriminado na decisão acima, havendo advogado habilitado

nos autos, se não, notifique-se via postal ou por edital, em caso de

notificação negativa. Deverá ainda, o autor, indicar dados

bancários desde já, a fim de que eventuais valores lhe sejam

transferidos posteriormente.

No mesmo prazo, a parte autora deverá declarar se pretende

promover a execução, caso não haja o cumprimento espontâneo da

obrigação pela reclamada, ciente que sua inércia, ensejará o início

da fluência do prazo prescricional intercorrente, de que trata o artigo

11-A, da CLT.

Deverá a ré, quando do recolhimento previdenciário, cumprir a

obrigação acessória de preenchimento da Guia de Recolhimento do

Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e informação à

Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso IV, da Lei nº

8212/1991, específica para a presente Reclamatória Trabalhista, a

fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente incluídos como

contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro Nacional de

Informação Sociais - CNIS.

A Reclamada, quando citada, deverá ser advertida de que o seguro-

garantia somente será aceito com prazo de validade indeterminado

ou, com cláusula de renovação de vigência automática até o

término efetivo do processo, por não ser possível prever a duração

do mesmo.

Caso a reclamada apresente o requerimento permissivo contido no

art. 916 do CPC, mediante o depósito de 30% do valor devido,

voltem conclusos para apreciação, não obstante a quitação em 6

parcelas do valor remanescente, ficando, nesta hipótese, precluso o

direito de opor embargos à execução.

Garantida a totalidade da execução, e, decorrido o prazo de que

trata o artigo 884, da CLT, certifique-se o término do prazo, com o

lançamento do pagamento na ficha financeira do processo, e

expeçam-se alvarás, conforme o cálculo homologado, dando-lhes

ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos para sentença

de extinção.

Contudo, exaurido o prazo sem efetivação do pagamento ou

garantia do Juízo e, tendo em vista o requerimento da parte autora,

na forma do art. 878 da CLT, considerando o disposto na

Resolução Administrativa n.º 1470/2011, do C. TST (§1.º-A do art.

1.º), e uma vez já citado(a)(s) o(a)(s) executado(a)(s), determino:

2 - Registre-se o início da fase de execução;

3 - O bloqueio on-line (SISBAJUD+teimosinha por 30 dias) em

suas contas bancárias (matriz e filiais).

3.1 - Positivo total, ficam desde já convolados em penhora os

valores bloqueados. Intimem-se, sendo o exequente para indicar

dados bancários, caso tenha interesse na transferência dos valores

bloqueados;

3.2 - Decorrido o prazo in albis, expeça-se alvará, em termos, ou

transfiram-se os valores convolados;

4 - Quitado o crédito, venham conclusos para extinção.

5 - Persistindo valor a executar, voltem-me conclusos para

aplicação do despacho estruturado de execução deste Juízo,

conforme requerido pelo exequente.

6 - Inerte a parte autora ou frustrados todos os meios constritivos,

ante seu silêncio, determino o sobrestamento do curso do
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processo por até 02 (dois) anos, conforme nova orientação da

CGJT – consulta administrativa nº 0000139-62.2022.00.0050, nos

termos do art. 11-A da CLT (motivo: Execução Frustrada - Prazo 2

anos no calendário).

O processo deverá aguardar o prazo no fluxo próprio do Sistema

PJe (Sobrestamento por execução frustrada, Item 106/90.106,

do Manual do e-gestão e no Pje item 276 – Execução Frustrada).

Sobrestados os autos, poderão retornar o andamento a qualquer

momento, a pedido do autor, na hipótese de apresentar meios de

prosseguimento efetivos.

7- Decorrido o prazo acima, deverão os autos tornarem conclusos

para apreciação da prescrição intercorrente nos termos do art. 11-A

da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100660-56.2021.5.01.0052
RECLAMANTE PAULO CESAR BEZERRA DOS

SANTOS

ADVOGADO ESENILDA LUCAS FARIAS
CHAVES(OAB: 211988/RJ)

ADVOGADO CLEBER BORGES DE SOUZA(OAB:
206923/RJ)

RECLAMADO MIRANTE AZUL RESTAURANTE E
LANCHONETE LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS VINICIUS FERRAZ
BARBIERI(OAB: 189896/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR BEZERRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID adff15a

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Fixo os valores da condenação conforme o discriminado na planilha

de ID.6feb3cf, tendo em vista o decurso do prazo preclusivo sem

impugnação.

RESUMO

Valor devido ao AUTOR – R$1.860,15

IRRF – Isento

Honorários líquidos para patrono do autor - R$93,01

Custas (GRU – 18740-2) – R$39,06

TOTAL DEVIDO R$1.992,22, ATUALIZADO até 31/01/2024

1 - Intimem-se as partes, sendo a ré ao pagamento, no prazo de

15 dias, conforme artigo 523 e §2º, inciso I, do art. 513, do CPC, do

valor discriminado na decisão acima, havendo advogado habilitado

nos autos, se não, notifique-se via postal ou por edital, em caso de

notificação negativa. Deverá ainda, o autor, indicar dados

bancários desde já, a fim de que eventuais valores lhe sejam

transferidos posteriormente.

No mesmo prazo, a parte autora deverá declarar se pretende

promover a execução, caso não haja o cumprimento espontâneo da

obrigação pela reclamada, ciente que sua inércia, ensejará o início

da fluência do prazo prescricional intercorrente, de que trata o artigo

11-A, da CLT.

Deverá a ré, quando do recolhimento previdenciário, cumprir a

obrigação acessória de preenchimento da Guia de Recolhimento do

Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e informação à

Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso IV, da Lei nº

8212/1991, específica para a presente Reclamatória Trabalhista, a

fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente incluídos como

contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro Nacional de

Informação Sociais - CNIS.

A Reclamada, quando citada, deverá ser advertida de que o seguro-

garantia somente será aceito com prazo de validade indeterminado

ou, com cláusula de renovação de vigência automática até o

término efetivo do processo, por não ser possível prever a duração

do mesmo.

Caso a reclamada apresente o requerimento permissivo contido no

art. 916 do CPC, mediante o depósito de 30% do valor devido,

voltem conclusos para apreciação, não obstante a quitação em 6

parcelas do valor remanescente, ficando, nesta hipótese, precluso o

direito de opor embargos à execução.

Garantida a totalidade da execução, e, decorrido o prazo de que

trata o artigo 884, da CLT, certifique-se o término do prazo, com o

lançamento do pagamento na ficha financeira do processo, e

expeçam-se alvarás, conforme o cálculo homologado, dando-lhes

ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos para sentença

de extinção.

Contudo, exaurido o prazo sem efetivação do pagamento ou

garantia do Juízo e, tendo em vista o requerimento da parte autora,

na forma do art. 878 da CLT, considerando o disposto na

Resolução Administrativa n.º 1470/2011, do C. TST (§1.º-A do art.

1.º), e uma vez já citado(a)(s) o(a)(s) executado(a)(s), determino:

2 - Registre-se o início da fase de execução;

3 - O bloqueio on-line (SISBAJUD+teimosinha por 30 dias) em

suas contas bancárias (matriz e filiais).

3.1 - Positivo total, ficam desde já convolados em penhora os

valores bloqueados. Intimem-se, sendo o exequente para indicar

dados bancários, caso tenha interesse na transferência dos valores

bloqueados;

3.2 - Decorrido o prazo in albis, expeça-se alvará, em termos, ou

transfiram-se os valores convolados;

4 - Quitado o crédito, venham conclusos para extinção.
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5 - Persistindo valor a executar, voltem-me conclusos para

aplicação do despacho estruturado de execução deste Juízo,

conforme requerido pelo exequente.

6 - Inerte a parte autora ou frustrados todos os meios constritivos,

ante seu silêncio, determino o sobrestamento do curso do

processo por até 02 (dois) anos, conforme nova orientação da

CGJT – consulta administrativa nº 0000139-62.2022.00.0050, nos

termos do art. 11-A da CLT (motivo: Execução Frustrada - Prazo 2

anos no calendário).

O processo deverá aguardar o prazo no fluxo próprio do Sistema

PJe (Sobrestamento por execução frustrada, Item 106/90.106,

do Manual do e-gestão e no Pje item 276 – Execução Frustrada).

Sobrestados os autos, poderão retornar o andamento a qualquer

momento, a pedido do autor, na hipótese de apresentar meios de

prosseguimento efetivos.

Decorrido o prazo acima, deverão os autos tornarem conclusos para

apreciação da prescrição intercorrente nos termos do art. 11-A da

CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101066-77.2021.5.01.0052
RECLAMANTE WALESKA DA SILVA AZALINO

ADVOGADO LEONARDO RANGEL PEREIRA(OAB:
122176/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO DE PSICOL CLINICA
EDUCACIONAL E PROFISSIONAL

ADVOGADO EDUARDO GOMES DE
CARVALHO(OAB: 182720/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALESKA DA SILVA AZALINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3f828b4

proferida nos autos.

Vistos,

Mantenho a decisão agravada.

Intime-se a parte autora/agravada para apresentar contrarrazões ao

RO denegado, bem como ao AI interposto, deixando este Juízo a

quo de realizar o exame dos pressupostos de admissibilidade

recursal,  conforme determinação cont ida no art .22, do

Prov.01/2014, da Corregedoria deste E.TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100538-14.2019.5.01.0052
RECLAMANTE IVALDO SABINO DA SILVA

ADVOGADO ELSA PORFIRIO DA SILVA(OAB:
84876/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DAS
GRACAS S/A

ADVOGADO LAYSA SANTOLIN DE
OLIVEIRA(OAB: 212368/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE SALLES(OAB: 127907/RJ)

TESTEMUNHA GERALDO PROFETA RAMALHO

TESTEMUNHA MARIO JORGE MACEDO DOS
SANTOS

TESTEMUNHA EDGAR ROLEMBERGUE DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO NOSSA SENHORA DAS GRACAS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a55824c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Fixo os valores da condenação conforme o discriminado na planilha

de ID.17547a3.

RESUMO

Valor devido ao AUTOR - R$27.139,03

FGTS a depositar - R$1.141,62

Valor Contribuição Previdenciária – R$4.161,63

IRRF – Isento

Honorários líquidos devidos ao advogado do autor - R$1.478,72

Custas – recolhidas (R$400,00 - ID.d037b49)

SUBTOTAL: R$33.921,00

(-) Depósito de ID.17547a3: - R$11.955,78

TOTAL DEVIDO R$21.965,22, ATUALIZADO para 26/02/2024

1 - Intimem-se as partes, sendo a ré ao pagamento, no prazo de

15 dias, conforme artigo 523 e §2º, inciso I, do art. 513, do CPC, do

valor discriminado na decisão acima, havendo advogado habilitado

nos autos, se não, notifique-se via postal ou por edital, em caso de

notificação negativa. Deverá ainda, o autor, indicar dados

bancários desde já, a fim de que eventuais valores lhe sejam

transferidos posteriormente.

No mesmo prazo, a parte autora deverá declarar se pretende

promover a execução, caso não haja o cumprimento espontâneo da

obrigação pela reclamada, ciente que sua inércia, ensejará o início

da fluência do prazo prescricional intercorrente, de que trata o artigo

11-A, da CLT.

Deverá a ré, quando do recolhimento previdenciário, cumprir a

obrigação acessória de preenchimento da Guia de Recolhimento do

Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e informação à

Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso IV, da Lei nº

8212/1991, específica para a presente Reclamatória Trabalhista, a

fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente incluídos como

contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro Nacional de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3887
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Informação Sociais - CNIS.

A Reclamada, quando citada, deverá ser advertida de que o seguro-

garantia somente será aceito com prazo de validade indeterminado

ou, com cláusula de renovação de vigência automática até o

término efetivo do processo, por não ser possível prever a duração

do mesmo.

Caso a reclamada apresente o requerimento permissivo contido no

art. 916 do CPC, mediante o depósito de 30% do valor devido,

voltem conclusos para apreciação, não obstante a quitação em 6

parcelas do valor remanescente, ficando, nesta hipótese, precluso o

direito de opor embargos à execução.

Garantida a totalidade da execução, e, decorrido o prazo de que

trata o artigo 884, da CLT, certifique-se o término do prazo, com o

lançamento do pagamento na ficha financeira do processo, e

expeçam-se alvarás, conforme o cálculo homologado, dando-lhes

ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos para sentença

de extinção.

Contudo, exaurido o prazo sem efetivação do pagamento ou

garantia do Juízo e, tendo em vista o requerimento da parte autora,

na forma do art. 878 da CLT, considerando o disposto na

Resolução Administrativa n.º 1470/2011, do C. TST (§1.º-A do art.

1.º), e uma vez já citado(a)(s) o(a)(s) executado(a)(s), determino:

2 - Registre-se o início da fase de execução;

3 - O bloqueio on-line (SISBAJUD+teimosinha por 30 dias) em

suas contas bancárias (matriz e filiais).

3.1 - Positivo total, ficam desde já convolados em penhora os

valores bloqueados. Intimem-se, sendo o exequente para indicar

dados bancários, caso tenha interesse na transferência dos valores

bloqueados;

3.2 - Decorrido o prazo in albis, expeça-se alvará, em termos, ou

transfiram-se os valores convolados;

4 - Quitado o crédito, venham conclusos para extinção.

5 - Persistindo valor a executar, voltem-me conclusos para

aplicação do despacho estruturado de execução deste Juízo,

conforme requerido pelo exequente.

6 - Inerte a parte autora ou frustrados todos os meios constritivos,

ante seu silêncio, determino o sobrestamento do curso do

processo por até 02 (dois) anos, conforme nova orientação da

CGJT – consulta administrativa nº 0000139-62.2022.00.0050, nos

termos do art. 11-A da CLT (motivo: Execução Frustrada - Prazo 2

anos no calendário).

O processo deverá aguardar o prazo no fluxo próprio do Sistema

PJe (Sobrestamento por execução frustrada, Item 106/90.106,

do Manual do e-gestão e no Pje item 276 – Execução Frustrada).

Sobrestados os autos, poderão retornar o andamento a qualquer

momento, a pedido do autor, na hipótese de apresentar meios de

prosseguimento efetivos.

7- Decorrido o prazo acima, deverão os autos tornarem conclusos

para apreciação da prescrição intercorrente nos termos do art. 11-A

da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100592-72.2022.5.01.0052
RECLAMANTE MARCELO COSTA PEREIRA

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

RECLAMADO PFIZER BRASIL LTDA

ADVOGADO DOMINGOS ANTONIO FORTUNATO
NETTO(OAB: 146310/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PFIZER BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e6b6b4d

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100486-76.2023.5.01.0052
RECLAMANTE FABIANA VENERANDO MARTINS

ROCHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE OTAVIO SOARES(OAB:
68301/RJ)

RECLAMADO EUROFARMA LABORATORIOS RJ
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RECLAMADO LABORATORIO CANONNE LTDA
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ADVOGADO Ricardo Jose Leite de Sousa(OAB:
108996/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 249607/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUROFARMA LABORATORIOS RJ LTDA

  - LABORATORIO CANONNE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f8f861

proferido nos autos.

Ao embargado.

Após, retornem-me conclusos para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100592-72.2022.5.01.0052
RECLAMANTE MARCELO COSTA PEREIRA

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

RECLAMADO PFIZER BRASIL LTDA

ADVOGADO DOMINGOS ANTONIO FORTUNATO
NETTO(OAB: 146310/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO COSTA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e6b6b4d

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100964-60.2018.5.01.0052
RECLAMANTE CARLOS DE SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO CRISTIANO CALAIS
FIGUEIREDO(OAB: 169453/RJ)

ADVOGADO CARLOS AMERICO RODRIGUES
COUTO(OAB: 105373/RJ)

RECLAMADO BUNGE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO MAURICIO MARTINS FONSECA
REIS(OAB: 155196/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CAROLINA COSTA RESENDE

PERITO MOEMA FATIMA DE AVELAR
PEREIRA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DE SOUZA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d67b6fc

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100964-60.2018.5.01.0052
RECLAMANTE CARLOS DE SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO CRISTIANO CALAIS
FIGUEIREDO(OAB: 169453/RJ)

ADVOGADO CARLOS AMERICO RODRIGUES
COUTO(OAB: 105373/RJ)

RECLAMADO BUNGE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO MAURICIO MARTINS FONSECA
REIS(OAB: 155196/SP)
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TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CAROLINA COSTA RESENDE

PERITO MOEMA FATIMA DE AVELAR
PEREIRA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUNGE ALIMENTOS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d67b6fc

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100642-35.2021.5.01.0052
RECLAMANTE IBRAIM CARDOSO DE SOUZA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO SUPERFILTROS PURIFICADORES
DE AGUA COMERCIO E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO LUCIVALDO FELIX DE MOURA(OAB:
147963/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBRAIM CARDOSO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bbd88b1

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Fixo os valores da condenação conforme o discriminado na planilha

de ID.6ff9a79.

RESUMO

Valor devido ao AUTOR – R$31.124,15

Contribuição previdenciária – R$8.027,40

IRRF – Isento

Honorários líquidos para patrono do autor - R$1.633,60

Custas (GRU – 18740-2) – R$815,70

TOTAL DEVIDO R$41.600,85, ATUALIZADO até 30/11/2023

1 - Intimem-se as partes, sendo a ré ao pagamento, no prazo de

15 dias, conforme artigo 523 e §2º, inciso I, do art. 513, do CPC, do

valor discriminado na decisão acima, havendo advogado habilitado

nos autos, se não, notifique-se via postal ou por edital, em caso de

notificação negativa. Deverá ainda, o autor, indicar dados

bancários desde já, a fim de que eventuais valores lhe sejam

transferidos posteriormente.

No mesmo prazo, a parte autora deverá declarar se pretende

promover a execução, caso não haja o cumprimento espontâneo da

obrigação pela reclamada, ciente que sua inércia, ensejará o início

da fluência do prazo prescricional intercorrente, de que trata o artigo

11-A, da CLT.

Deverá a ré, quando do recolhimento previdenciário, cumprir a

obrigação acessória de preenchimento da Guia de Recolhimento do

Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e informação à

Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso IV, da Lei nº

8212/1991, específica para a presente Reclamatória Trabalhista, a

fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente incluídos como

contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro Nacional de

Informação Sociais - CNIS.

A Reclamada, quando citada, deverá ser advertida de que o seguro-

garantia somente será aceito com prazo de validade indeterminado

ou, com cláusula de renovação de vigência automática até o

término efetivo do processo, por não ser possível prever a duração

do mesmo.

Caso a reclamada apresente o requerimento permissivo contido no

art. 916 do CPC, mediante o depósito de 30% do valor devido,

voltem conclusos para apreciação, não obstante a quitação em 6

parcelas do valor remanescente, ficando, nesta hipótese, precluso o

direito de opor embargos à execução.

Garantida a totalidade da execução, e, decorrido o prazo de que

trata o artigo 884, da CLT, certifique-se o término do prazo, com o

lançamento do pagamento na ficha financeira do processo, e

expeçam-se alvarás, conforme o cálculo homologado, dando-lhes

ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos para sentença

de extinção.

Contudo, exaurido o prazo sem efetivação do pagamento ou

garantia do Juízo e, tendo em vista o requerimento da parte autora,

na forma do art. 878 da CLT, considerando o disposto na

Resolução Administrativa n.º 1470/2011, do C. TST (§1.º-A do art.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3890
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

1.º), e uma vez já citado(a)(s) o(a)(s) executado(a)(s), determino:

2 - Registre-se o início da fase de execução;

3 - O bloqueio on-line (SISBAJUD+teimosinha por 30 dias) em

suas contas bancárias (matriz e filiais).

3.1 - Positivo total, ficam desde já convolados em penhora os

valores bloqueados. Intimem-se, sendo o exequente para indicar

dados bancários, caso tenha interesse na transferência dos valores

bloqueados;

3.2 - Decorrido o prazo in albis, expeça-se alvará, em termos, ou

transfiram-se os valores convolados;

4 - Quitado o crédito, venham conclusos para extinção.

5 - Persistindo valor a executar, voltem-me conclusos para

aplicação do despacho estruturado de execução deste Juízo,

conforme requerido pelo exequente.

6 - Inerte a parte autora ou frustrados todos os meios constritivos,

ante seu silêncio, determino o sobrestamento do curso do

processo por até 02 (dois) anos, conforme nova orientação da

CGJT – consulta administrativa nº 0000139-62.2022.00.0050, nos

termos do art. 11-A da CLT (motivo: Execução Frustrada - Prazo 2

anos no calendário).

O processo deverá aguardar o prazo no fluxo próprio do Sistema

PJe (Sobrestamento por execução frustrada, Item 106/90.106,

do Manual do e-gestão e no Pje item 276 – Execução Frustrada).

Sobrestados os autos, poderão retornar o andamento a qualquer

momento, a pedido do autor, na hipótese de apresentar meios de

prosseguimento efetivos.

Decorrido o prazo acima, deverão os autos tornarem conclusos para

apreciação da prescrição intercorrente nos termos do art. 11-A da

CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100642-35.2021.5.01.0052
RECLAMANTE IBRAIM CARDOSO DE SOUZA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO SUPERFILTROS PURIFICADORES
DE AGUA COMERCIO E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO LUCIVALDO FELIX DE MOURA(OAB:
147963/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERFILTROS PURIFICADORES DE AGUA COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bbd88b1

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Fixo os valores da condenação conforme o discriminado na planilha

de ID.6ff9a79.

RESUMO

Valor devido ao AUTOR – R$31.124,15

Contribuição previdenciária – R$8.027,40

IRRF – Isento

Honorários líquidos para patrono do autor - R$1.633,60

Custas (GRU – 18740-2) – R$815,70

TOTAL DEVIDO R$41.600,85, ATUALIZADO até 30/11/2023

1 - Intimem-se as partes, sendo a ré ao pagamento, no prazo de

15 dias, conforme artigo 523 e §2º, inciso I, do art. 513, do CPC, do

valor discriminado na decisão acima, havendo advogado habilitado

nos autos, se não, notifique-se via postal ou por edital, em caso de

notificação negativa. Deverá ainda, o autor, indicar dados

bancários desde já, a fim de que eventuais valores lhe sejam

transferidos posteriormente.

No mesmo prazo, a parte autora deverá declarar se pretende

promover a execução, caso não haja o cumprimento espontâneo da

obrigação pela reclamada, ciente que sua inércia, ensejará o início

da fluência do prazo prescricional intercorrente, de que trata o artigo

11-A, da CLT.

Deverá a ré, quando do recolhimento previdenciário, cumprir a

obrigação acessória de preenchimento da Guia de Recolhimento do

Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e informação à

Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso IV, da Lei nº

8212/1991, específica para a presente Reclamatória Trabalhista, a

fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente incluídos como

contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro Nacional de

Informação Sociais - CNIS.

A Reclamada, quando citada, deverá ser advertida de que o seguro-

garantia somente será aceito com prazo de validade indeterminado

ou, com cláusula de renovação de vigência automática até o

término efetivo do processo, por não ser possível prever a duração

do mesmo.

Caso a reclamada apresente o requerimento permissivo contido no

art. 916 do CPC, mediante o depósito de 30% do valor devido,

voltem conclusos para apreciação, não obstante a quitação em 6

parcelas do valor remanescente, ficando, nesta hipótese, precluso o

direito de opor embargos à execução.

Garantida a totalidade da execução, e, decorrido o prazo de que

trata o artigo 884, da CLT, certifique-se o término do prazo, com o

lançamento do pagamento na ficha financeira do processo, e

expeçam-se alvarás, conforme o cálculo homologado, dando-lhes

ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos para sentença

de extinção.
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Contudo, exaurido o prazo sem efetivação do pagamento ou

garantia do Juízo e, tendo em vista o requerimento da parte autora,

na forma do art. 878 da CLT, considerando o disposto na

Resolução Administrativa n.º 1470/2011, do C. TST (§1.º-A do art.

1.º), e uma vez já citado(a)(s) o(a)(s) executado(a)(s), determino:

2 - Registre-se o início da fase de execução;

3 - O bloqueio on-line (SISBAJUD+teimosinha por 30 dias) em

suas contas bancárias (matriz e filiais).

3.1 - Positivo total, ficam desde já convolados em penhora os

valores bloqueados. Intimem-se, sendo o exequente para indicar

dados bancários, caso tenha interesse na transferência dos valores

bloqueados;

3.2 - Decorrido o prazo in albis, expeça-se alvará, em termos, ou

transfiram-se os valores convolados;

4 - Quitado o crédito, venham conclusos para extinção.

5 - Persistindo valor a executar, voltem-me conclusos para

aplicação do despacho estruturado de execução deste Juízo,

conforme requerido pelo exequente.

6 - Inerte a parte autora ou frustrados todos os meios constritivos,

ante seu silêncio, determino o sobrestamento do curso do

processo por até 02 (dois) anos, conforme nova orientação da

CGJT – consulta administrativa nº 0000139-62.2022.00.0050, nos

termos do art. 11-A da CLT (motivo: Execução Frustrada - Prazo 2

anos no calendário).

O processo deverá aguardar o prazo no fluxo próprio do Sistema

PJe (Sobrestamento por execução frustrada, Item 106/90.106,

do Manual do e-gestão e no Pje item 276 – Execução Frustrada).

Sobrestados os autos, poderão retornar o andamento a qualquer

momento, a pedido do autor, na hipótese de apresentar meios de

prosseguimento efetivos.

Decorrido o prazo acima, deverão os autos tornarem conclusos para

apreciação da prescrição intercorrente nos termos do art. 11-A da

CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100259-52.2024.5.01.0052
RECLAMANTE INGRID MATTOS DOS SANTOS

ADVOGADO MYRIAM FARIAS PEREIRA(OAB:
51292/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DE SAUDE
HUMANIDADE E PESQUISA

RECLAMADO GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE
JANEIRO LTDA.

RECLAMADO CASA DE SAUDE SAO BENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID MATTOS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5729e69

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Fica designada a AUDIÊNCIA INICIAL, no modelo

TELEPRESENCIAL, no dia 29/04/2024 às 11:45, sob as

cominações do art. 844 da CLT, ou seja, o não comparecimento do

reclamante à audiência importará o arquivamento do processo e, o

não comparecimento do reclamado, importará revelia, além de

confissão quanto à matéria de fato, através do link de acesso à

audiência conforme abaixo:

https://bit.ly/3COvzGH

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam digitando a chave de acesso:

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2403151637491630000019595

7576?instancia=1 .2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual 3-A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.4-As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. 5-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.6-O(s)

Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de

FGTS se houver pedido de diferenças a este título, na forma do art.

396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC.7-Cabe ao

advogado efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe de

1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em que pretenda

atuar.8-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.9-Não será produzida prova

testemunhal nesta audiência, não havendo necessidade de as

partes trazerem suas testemunhas.ATENÇÃO: 1)É expressamente
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proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas

nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de

Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Intimem-se e aguarde-se a audiência

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100316-75.2021.5.01.0052
RECLAMANTE ELIANETE DA CONCEICAO

CLAUDINO

ADVOGADO Wanderson Pinto de Mesquita(OAB:
99548/RJ)

ADVOGADO MYRIAM DE ANDRADE
MAGALHAES(OAB: 176260/RJ)

RECLAMADO TSGI COMERCIO DE MATERIAIS
OTICOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS DOS SANTOS
PRUDENCIO(OAB: 220847/RJ)

ADVOGADO SANDRO MOURA GOTTGTROY
LOPES(OAB: 131293/RJ)

RECLAMADO A. V. EL SHADDAY OTICAS EIRELI

RECLAMADO NOVA OTICA DO POVO EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

SHIRLEY DE OLIVEIRA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANETE DA CONCEICAO CLAUDINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 876bfdc

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Fixo os valores da condenação conforme o discriminado na planilha

de ID.69144ad, considerando ter cumprido determinado.

RESUMO

Valor devido ao AUTOR – R$69.746,51

Contribuição previdenciária – R$13.118,58

IRRF – Isento

Honorários líquidos para patrono do autor - R$7.251,07

Custas (GRU – 18740-2) – R$400,00

TOTAL DEVIDO R$90.516,16, ATUALIZADO até 31/10/2023

1 - Intimem-se as partes, sendo as rés ao pagamento, no prazo de

15 dias, conforme artigo 523 e §2º, inciso I, do art. 513, do CPC, do

valor discriminado na decisão acima, havendo advogado habilitado

nos autos, se não, notifique-se via postal ou por edital, em caso de

notificação negativa. Deverá ainda, o autor, indicar dados

bancários desde já, a fim de que eventuais valores lhe sejam

transferidos posteriormente.

No mesmo prazo, a parte autora deverá declarar se pretende

promover a execução, caso não haja o cumprimento espontâneo da

obrigação pela reclamada, ciente que sua inércia, ensejará o início

da fluência do prazo prescricional intercorrente, de que trata o artigo

11-A, da CLT.

Deverá a ré, quando do recolhimento previdenciário, cumprir a

obrigação acessória de preenchimento da Guia de Recolhimento do

Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e informação à

Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso IV, da Lei nº

8212/1991, específica para a presente Reclamatória Trabalhista, a

fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente incluídos como

contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro Nacional de

Informação Sociais - CNIS.

A Reclamada, quando citada, deverá ser advertida de que o seguro-

garantia somente será aceito com prazo de validade indeterminado

ou, com cláusula de renovação de vigência automática até o

término efetivo do processo, por não ser possível prever a duração

do mesmo.

Caso a reclamada apresente o requerimento permissivo contido no

art. 916 do CPC, mediante o depósito de 30% do valor devido,

voltem conclusos para apreciação, não obstante a quitação em 6

parcelas do valor remanescente, ficando, nesta hipótese, precluso o

direito de opor embargos à execução.

Garantida a totalidade da execução, e, decorrido o prazo de que

trata o artigo 884, da CLT, certifique-se o término do prazo, com o

lançamento do pagamento na ficha financeira do processo, e

expeçam-se alvarás, conforme o cálculo homologado, dando-lhes

ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos para sentença

de extinção.

Contudo, exaurido o prazo sem efetivação do pagamento ou

garantia do Juízo e, tendo em vista o requerimento da parte autora,

na forma do art. 878 da CLT, considerando o disposto na

Resolução Administrativa n.º 1470/2011, do C. TST (§1.º-A do art.

1.º), e uma vez já citado(a)(s) o(a)(s) executado(a)(s), determino:

2 - Registre-se o início da fase de execução;

3 - O bloqueio on-line (SISBAJUD+teimosinha por 30 dias) em

suas contas bancárias (matriz e filiais).

3.1 - Positivo total, ficam desde já convolados em penhora os

valores bloqueados. Intimem-se, sendo o exequente para indicar

dados bancários, caso tenha interesse na transferência dos valores

bloqueados;

3.2 - Decorrido o prazo in albis, expeça-se alvará, em termos, ou

transfiram-se os valores convolados;

4 - Quitado o crédito, venham conclusos para extinção.

5 - Persistindo valor a executar, voltem-me conclusos para

aplicação do despacho estruturado de execução deste Juízo,

conforme requerido pelo exequente.

6 - Inerte a parte autora ou frustrados todos os meios constritivos,
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ante seu silêncio, determino o sobrestamento do curso do

processo por até 02 (dois) anos, conforme nova orientação da

CGJT – consulta administrativa nº 0000139-62.2022.00.0050, nos

termos do art. 11-A da CLT (motivo: Execução Frustrada - Prazo 2

anos no calendário).

O processo deverá aguardar o prazo no fluxo próprio do Sistema

PJe (Sobrestamento por execução frustrada, Item 106/90.106,

do Manual do e-gestão e no Pje item 276 – Execução Frustrada).

Sobrestados os autos, poderão retornar o andamento a qualquer

momento, a pedido do autor, na hipótese de apresentar meios de

prosseguimento efetivos.

Decorrido o prazo acima, deverão os autos tornarem conclusos para

apreciação da prescrição intercorrente nos termos do art. 11-A da

CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100316-75.2021.5.01.0052
RECLAMANTE ELIANETE DA CONCEICAO

CLAUDINO

ADVOGADO Wanderson Pinto de Mesquita(OAB:
99548/RJ)

ADVOGADO MYRIAM DE ANDRADE
MAGALHAES(OAB: 176260/RJ)

RECLAMADO TSGI COMERCIO DE MATERIAIS
OTICOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS DOS SANTOS
PRUDENCIO(OAB: 220847/RJ)

ADVOGADO SANDRO MOURA GOTTGTROY
LOPES(OAB: 131293/RJ)

RECLAMADO A. V. EL SHADDAY OTICAS EIRELI

RECLAMADO NOVA OTICA DO POVO EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

SHIRLEY DE OLIVEIRA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TSGI COMERCIO DE MATERIAIS OTICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 876bfdc

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Fixo os valores da condenação conforme o discriminado na planilha

de ID.69144ad, considerando ter cumprido determinado.

RESUMO

Valor devido ao AUTOR – R$69.746,51

Contribuição previdenciária – R$13.118,58

IRRF – Isento

Honorários líquidos para patrono do autor - R$7.251,07

Custas (GRU – 18740-2) – R$400,00

TOTAL DEVIDO R$90.516,16, ATUALIZADO até 31/10/2023

1 - Intimem-se as partes, sendo as rés ao pagamento, no prazo de

15 dias, conforme artigo 523 e §2º, inciso I, do art. 513, do CPC, do

valor discriminado na decisão acima, havendo advogado habilitado

nos autos, se não, notifique-se via postal ou por edital, em caso de

notificação negativa. Deverá ainda, o autor, indicar dados

bancários desde já, a fim de que eventuais valores lhe sejam

transferidos posteriormente.

No mesmo prazo, a parte autora deverá declarar se pretende

promover a execução, caso não haja o cumprimento espontâneo da

obrigação pela reclamada, ciente que sua inércia, ensejará o início

da fluência do prazo prescricional intercorrente, de que trata o artigo

11-A, da CLT.

Deverá a ré, quando do recolhimento previdenciário, cumprir a

obrigação acessória de preenchimento da Guia de Recolhimento do

Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e informação à

Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso IV, da Lei nº

8212/1991, específica para a presente Reclamatória Trabalhista, a

fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente incluídos como

contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro Nacional de

Informação Sociais - CNIS.

A Reclamada, quando citada, deverá ser advertida de que o seguro-

garantia somente será aceito com prazo de validade indeterminado

ou, com cláusula de renovação de vigência automática até o

término efetivo do processo, por não ser possível prever a duração

do mesmo.

Caso a reclamada apresente o requerimento permissivo contido no

art. 916 do CPC, mediante o depósito de 30% do valor devido,

voltem conclusos para apreciação, não obstante a quitação em 6

parcelas do valor remanescente, ficando, nesta hipótese, precluso o

direito de opor embargos à execução.

Garantida a totalidade da execução, e, decorrido o prazo de que

trata o artigo 884, da CLT, certifique-se o término do prazo, com o

lançamento do pagamento na ficha financeira do processo, e

expeçam-se alvarás, conforme o cálculo homologado, dando-lhes

ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos para sentença

de extinção.

Contudo, exaurido o prazo sem efetivação do pagamento ou

garantia do Juízo e, tendo em vista o requerimento da parte autora,

na forma do art. 878 da CLT, considerando o disposto na

Resolução Administrativa n.º 1470/2011, do C. TST (§1.º-A do art.

1.º), e uma vez já citado(a)(s) o(a)(s) executado(a)(s), determino:

2 - Registre-se o início da fase de execução;

3 - O bloqueio on-line (SISBAJUD+teimosinha por 30 dias) em

suas contas bancárias (matriz e filiais).

3.1 - Positivo total, ficam desde já convolados em penhora os

valores bloqueados. Intimem-se, sendo o exequente para indicar

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3894
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

dados bancários, caso tenha interesse na transferência dos valores

bloqueados;

3.2 - Decorrido o prazo in albis, expeça-se alvará, em termos, ou

transfiram-se os valores convolados;

4 - Quitado o crédito, venham conclusos para extinção.

5 - Persistindo valor a executar, voltem-me conclusos para

aplicação do despacho estruturado de execução deste Juízo,

conforme requerido pelo exequente.

6 - Inerte a parte autora ou frustrados todos os meios constritivos,

ante seu silêncio, determino o sobrestamento do curso do

processo por até 02 (dois) anos, conforme nova orientação da

CGJT – consulta administrativa nº 0000139-62.2022.00.0050, nos

termos do art. 11-A da CLT (motivo: Execução Frustrada - Prazo 2

anos no calendário).

O processo deverá aguardar o prazo no fluxo próprio do Sistema

PJe (Sobrestamento por execução frustrada, Item 106/90.106,

do Manual do e-gestão e no Pje item 276 – Execução Frustrada).

Sobrestados os autos, poderão retornar o andamento a qualquer

momento, a pedido do autor, na hipótese de apresentar meios de

prosseguimento efetivos.

Decorrido o prazo acima, deverão os autos tornarem conclusos para

apreciação da prescrição intercorrente nos termos do art. 11-A da

CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100042-77.2022.5.01.0052
RECLAMANTE ALEXANDRE MARTINS

ADVOGADO Carolina Tupinambá Faria(OAB:
124045/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO MOURA
TUPINAMBA(OAB: 210561/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO STEFAN JOSE ALVES COSTA(OAB:
167728/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 907dccc

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Fixo os valores da condenação conforme o discriminado na planilha

de ID.c3728ae.

RESUMO

Líquido Autor R$169.989,29

FGTS a depositar R$14.660,49

IRPF (DARF – 5936) 36.734,14

Valor Contribuição Previdenciária (DARF - 6092) R$63.573,92

Previdência privada (POSTALIS) R$19.705,03

Honorários (advogada do autor) R$23.336,69

TOTAL DEVIDO R$327.999,56, ATUALIZADO até 30/11/2023

Intimem-se as partes para ciência da homologação do cálculo,

sendo a ré, nos termos do art. 535 do CPC c/c o art. 769 da CLT.

No mesmo prazo, o autor e/ou seu procurador, com poderes

especiais para receber e dar quitação, deverá(ão) informar dados

bancários, conforme artigo 2º, §5º do Ato nº 72/2023 do TRT da 1ª

Região.

In albis, expeça-se a devida RPV/Precatório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100042-77.2022.5.01.0052
RECLAMANTE ALEXANDRE MARTINS

ADVOGADO Carolina Tupinambá Faria(OAB:
124045/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO MOURA
TUPINAMBA(OAB: 210561/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO STEFAN JOSE ALVES COSTA(OAB:
167728/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 907dccc

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Fixo os valores da condenação conforme o discriminado na planilha

de ID.c3728ae.

RESUMO

Líquido Autor R$169.989,29

FGTS a depositar R$14.660,49

IRPF (DARF – 5936) 36.734,14

Valor Contribuição Previdenciária (DARF - 6092) R$63.573,92

Previdência privada (POSTALIS) R$19.705,03

Honorários (advogada do autor) R$23.336,69

TOTAL DEVIDO R$327.999,56, ATUALIZADO até 30/11/2023

Intimem-se as partes para ciência da homologação do cálculo,

sendo a ré, nos termos do art. 535 do CPC c/c o art. 769 da CLT.

No mesmo prazo, o autor e/ou seu procurador, com poderes

especiais para receber e dar quitação, deverá(ão) informar dados

bancários, conforme artigo 2º, §5º do Ato nº 72/2023 do TRT da 1ª

Região.
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In albis, expeça-se a devida RPV/Precatório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100646-38.2022.5.01.0052
RECLAMANTE CAMILA AMORIM SANTANA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4bb924e

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100646-38.2022.5.01.0052
RECLAMANTE CAMILA AMORIM SANTANA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA AMORIM SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4bb924e

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100617-22.2021.5.01.0052
RECLAMANTE ALICIA MARIA DO NASCIMENTO

SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO JOAO GUSTAVO SILVA
PEREIRA(OAB: 180430/RJ)

ADVOGADO LEANDRO DA SILVA LEITE(OAB:
123859/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICIA MARIA DO NASCIMENTO SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b2ecef

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o autor para que venha, em 10 dias, com os cálculos de

liquidação, devendo ser observados os parâmetros definidos em

sentença, devendo ainda ser especificados, nos cálculos, os valores

relativos às cotas previdenciária (empregado e empregador) e fiscal,

além da base de cálculo do imposto de renda, sob pena de
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indeferimento liminar.

Relativamente à atualização monetária, em consonância com a

decisão prolatada pelo E. STF, em 18-12-2020, no julgamento da

ADC 58/DF, decisão de reconhecida aplicação imediata (RE

1.006.958 AgR-ED-ED, Segunda Turma, Rel. Min. Dias Toffoli. DJe

18.09.2017), deverão ser aplicados os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis em geral,

quais sejam, a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (a

qual, segundo o entendimento da Corte Superior, engloba juros e

atualização monetária), exceto se a sentença transitada em

julgado expressamente adotou, em sua fundamentação, ou no

dispositivo, a TR (ou IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês,

em observância aos efeitos modulatórios da decisão.

Vindo os cálculos, intime-se a parte ré para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão nos termos do art. 879, § 2º da

CLT. Prazo de 8 dias.

A ré deverá ainda, apresentar os cálculos da cota previdenciária do

empregado e da empresa, devendo observar as alíquotas corretas e

próprias, sobre o total das parcelas de natureza salarial, com

atualização monetária, sob pena de aplicação das alíquotas

máximas definidas em lei, bem como indicar o valor relativo ao

imposto de renda a ser retido na fonte, sob pena de todas as verbas

serem consideradas tributáveis, com a aplicação da alíquota

correspondente.

Sendo apresentada impugnação pela ré, intime-se o autor para

manifestação em 10 dias e após, ao setor de cálculos, para

verificação.

Caso inerte a reclamada ou concordando com os cálculos do autor,

remetam-se os autos, de imediato, ao setor de cálculos, para

verificação.

Decorrido in albis, ante o silêncio da parte autora, determino o

sobrestamento do curso do processo por até 02 (dois) anos,

conforme nova orientação da CGJT – consulta administrativa nº

0000139-62.2022.00.0050, sendo o período de 02 (dois) anos nos

termos do art. 11-A da CLT (motivo: Decisão Judicial - Prazo 2 anos

no calendário).

Sobrestados os autos, poderão retornar o andamento a qualquer

momento, a pedido do autor, na hipótese de apresentação dos

cálculos, devendo prosseguir conforme acima especificado.

Decorrido o prazo acima, deverão os autos tornarem conclusos para

apreciação da prescrição intercorrente nos termos do art. 11-A da

CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100416-64.2020.5.01.0052
RECLAMANTE ROGERIO RODRIGO FERREIRA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
PERROUT(OAB: 36462/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

ADVOGADO JULIANA RIVAS DA SILVA
CALDAS(OAB: 157396/RJ)

ADVOGADO HUGO FELIPE CASSADOR
JARDIM(OAB: 175035/RJ)

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e1baa32

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e após subam os autos ao

E.TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100267-29.2024.5.01.0052
RECLAMANTE JULIANA SILVA DE OLIVEIRA DE

FREITAS

ADVOGADO Daniel de Carvalho(OAB: 138033/RJ)

RECLAMADO FORTILIDER TUBOS E CONEXOES
LTDA

RECLAMADO FORTILIDER COMERCIO E
TRANSPORTES EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA SILVA DE OLIVEIRA DE FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da7792b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Fica designada a AUDIÊNCIA INICIAL, no modelo

TELEPRESENCIAL, no dia 14/05/2024 às 08:10, sob as
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cominações do art. 844 da CLT, ou seja, o não comparecimento do

reclamante à audiência importará o arquivamento do processo e, o

não comparecimento do reclamado, importará revelia, além de

confissão quanto à matéria de fato, através do link de acesso à

audiência conforme abaixo:

https://bit.ly/3COvzGH

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam digitando a chave de acesso:

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2403191130317010000019616

8699?instancia=1 .2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual 3-A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.4-As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. 5-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.6-O(s)

Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de

FGTS se houver pedido de diferenças a este título, na forma do art.

396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC.7-Cabe ao

advogado efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe de

1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em que pretenda

atuar.8-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.9-Não será produzida prova

testemunhal nesta audiência, não havendo necessidade de as

partes trazerem suas testemunhas.ATENÇÃO: 1)É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas

nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de

Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Intimem-se e aguarde-se a audiência

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010777-79.2013.5.01.0052
RECLAMANTE ELISANGELA ROSA RODRIGUES E

SOUZA

ADVOGADO KARISON ALMEIDA PIMENTEL(OAB:
23462/ES)

RECLAMADO ESSENCE TERCEIRIZACAO DE MAO
-DE-OBRA E SERVICOS LTDA.

ADVOGADO PEDRO PAULO DE SOUZA
PONTES(OAB: 72187/RJ)

RECLAMADO ESSENCE CONSTRUCOES E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO PEDRO PAULO DE SOUZA
PONTES(OAB: 72187/RJ)

TESTEMUNHA ADÉLIA CARDOSO DOS SANTOS

TESTEMUNHA ELIOMAR MACEDO DA SILVA

TESTEMUNHA RODRIGO WILLIAN RODRIGUES
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA ROSA RODRIGUES E SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbfcf21

proferido nos autos.

Compulsando-se as certidões de ônus reais juntadas, verifica-se

que foram constituídas propriedades fiduciárias nos imóveis.

Nos termos do art. 22 da Lei nº 9.514/97, a alienação fiduciária em

garantia é o negócio jurídico pelo qual o devedor, para garantir o

pagamento da dívida, transmite ao credor a propriedade fiduciária

de um bem, conservando a posse indireta, sob a condição

resolutiva de adimplemento.

A alienação fiduciária é garantia que se outorga mediante a

transferência, para o credor fiduciário, da propriedade resolúvel, de

modo que o bem alienado fiduciariamente não pertence ao

devedor fiduciário, mas ao credor fiduciário.

Isto posto, realizada a alienação fiduciária, o bem dado em garantia

não mais integra o acervo patrimonial do devedor fiduciante, ao

menos até o advento do pagamento ou quitação, momento em que

devedor volta a ter a propriedade plena do bem, conforme disposto

no art. 25,§ 2 da Lei nº 9.514/97.

Diante do exposto, deixo, por ora, de determinar a penhora dos

supramencionados imóveis.

Desde já, destaco que, sem prejuízo do acima exposto, é possível a

penhora do direito real de aquisição do devedor fiduciante.

Contudo, tal expediente é manifestamente inócuo, pois inexiste

qualquer valor pecuniário em tal direito, não sendo este

passível de expropriação.

Intime-se o exequente a requerer o que for de seu interesse epara

que indique, em 05 dias, NOVOS e EFICAZES meios de

prosseguimento da execução, ficando ciente, desde logo, no seu
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silêncio, que o feito ficará paralisado por dois anos, aguardando-se

a iniciativa da parte, conforme dispõe o art. 11-A, § 1º e art. 878,

ambos da CLT;

No silêncio da parte autora, determino o sobrestamento do curso

do processo por até 02 (dois) anos, conforme nova orientação da

CGJT – consulta administrativa nº 0000139-62.2022.00.0050, nos

termos do art. 11-A da CLT (motivo: Execução Frustrada - Prazo 2

anos no calendário). O processo deverá aguardar o prazo no fluxo

próprio do Sistema PJe (Sobrestamento por execução

frustrada, Item 106/90.106, do Manual do e-gestão e no Pje item

276 – Execução Frustrada). Sobrestados os autos, poderão retornar

o andamento a qualquer momento, a pedido do autor, na hipótese

de apresentar meios de prosseguimento efetivos.

Transcorrido o prazo in albis, retornem-me os autos conclusos

para apreciação da aplicação da prescrição intercorrente, nos

termos do art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100268-14.2024.5.01.0052
RECLAMANTE GABRIEL LESSA ALMEIDA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL LESSA ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52224f8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Fica designada a AUDIÊNCIA INICIAL, no modelo

TELEPRESENCIAL, no dia 29/04/2024 às 11:40, sob as

cominações do art. 844 da CLT, ou seja, o não comparecimento do

reclamante à audiência importará o arquivamento do processo e, o

não comparecimento do reclamado, importará revelia, além de

confissão quanto à matéria de fato, através do link de acesso à

audiência conforme abaixo:

https://bit.ly/3COvzGH

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam digitando a chave de acesso:

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2403191212172830000019617

5742?instancia=1 2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual 3-A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.4-As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. 5-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.6-O(s)

Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de

FGTS se houver pedido de diferenças a este título, na forma do art.

396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC.7-Cabe ao

advogado efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe de

1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em que pretenda

atuar.8-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.9-Não será produzida prova

testemunhal nesta audiência, não havendo necessidade de as

partes trazerem suas testemunhas.ATENÇÃO: 1)É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas

nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de

Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Intimem-se e aguarde-se a audiência

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001400-55.2011.5.01.0052
RECLAMANTE RODOLFO HUHN

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLFO HUHN
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 488374e

proferido nos autos.

Defiro a dilação do prazo por mais 15 dias. Not.

Após, prossiga-se na forma do despacho id ffb35bb.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0011265-97.2014.5.01.0052
RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 162113/RJ)

ADVOGADO VICTOR ANDERSON MIRANDA DE
SOUZA(OAB: 176039/RJ)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dadd270

proferido nos autos.

Conforme manifestação de ID. 7152c1a, intime-se a reclamada para

comprovar a adequação do porte de armas do contingente

remanescente no prazo de 60 dias.

Decorrido o prazo, intime-se o MPT para ciência e para que se

manifeste no prazo de 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100168-98.2020.5.01.0052
RECLAMANTE JORGE LUIS SANTOS DE SENA

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECLAMADO PROCISA DO BRASIL PROJETOS,
CONSTRUCOES E INSTALACOES
LTDA.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

ADVOGADO FABIO IZIQUE CHEBABI(OAB:
184668/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIS SANTOS DE SENA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 647dc24

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e após subam os autos ao

E.TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100168-98.2020.5.01.0052
RECLAMANTE JORGE LUIS SANTOS DE SENA

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECLAMADO PROCISA DO BRASIL PROJETOS,
CONSTRUCOES E INSTALACOES
LTDA.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

ADVOGADO FABIO IZIQUE CHEBABI(OAB:
184668/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 647dc24

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
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Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e após subam os autos ao

E.TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100917-18.2020.5.01.0052
RECLAMANTE CLARISVALDO DOS SANTOS

JÚNIOR

ADVOGADO RICARDO VIEIRA BARBOSA
VENANCIO(OAB: 173840/RJ)

ADVOGADO Tiago de Oliveira Gomes(OAB:
165225/RJ)

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO VIVIAN DE CASSIA TEIXEIRA
MARINHO(OAB: 198306/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARISVALDO DOS SANTOS JÚNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5a9775

proferido nos autos.

Ao embargado.

Após, retornem-me conclusos para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100801-12.2020.5.01.0052
RECLAMANTE FABRICIO SALCEDO BARBOSA

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO SALCEDO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FABRICIO SALCEDO BARBOSA

Fica o destinatário acima indicado notificado para  Fica V.Sa

intimado para início da perícia, intimando-se as partes e o(a)

perito(a) para entrega do laudo pericial em 30 dias

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALESSANDRO DE QUEIROZ CRUZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100801-12.2020.5.01.0052
RECLAMANTE FABRICIO SALCEDO BARBOSA

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Fica o destinatário acima indicado notificado para  Fica V.Sa

intimado para início da perícia, intimando-se as partes e o(a)

perito(a) para entrega do laudo pericial em 30 dias

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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ALESSANDRO DE QUEIROZ CRUZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100801-12.2020.5.01.0052
RECLAMANTE FABRICIO SALCEDO BARBOSA

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Fica o destinatário acima indicado notificado para  Fica V.Sa

intimado para início da perícia, intimando-se as partes e o(a)

perito(a) para entrega do laudo pericial em 30 dias

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALESSANDRO DE QUEIROZ CRUZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0169800-03.2009.5.01.0052
RECLAMANTE BRUNO ALVARO DOS SANTOS

KURY

ADVOGADO LIGIA MAGALHAES RAMOS
BARBOSA(OAB: 73808/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f82555

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos por

CONTAX S .A .  -  EM RECUPERACAO JUDIC IAL  EM

RECUPERACAO JUDICIAL para,  no mér i to ,  ju lgá- los

improcedentes ,  nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se, sendo o responsável subsidiário BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A. a adimplir o crédito no prazo de 15 dias, mediante

comprovação nos autos, sob pena de expedição de ordem de

bloqueio via SISBAJUD, independentemente de nova intimação.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0169800-03.2009.5.01.0052
RECLAMANTE BRUNO ALVARO DOS SANTOS

KURY

ADVOGADO LIGIA MAGALHAES RAMOS
BARBOSA(OAB: 73808/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f82555

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos por

CONTAX S .A .  -  EM RECUPERACAO JUDIC IAL  EM

RECUPERACAO JUDICIAL para,  no mér i to ,  ju lgá- los

improcedentes ,  nos termos da fundamentação supra.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimem-se, sendo o responsável subsidiário BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A. a adimplir o crédito no prazo de 15 dias, mediante

comprovação nos autos, sob pena de expedição de ordem de

bloqueio via SISBAJUD, independentemente de nova intimação.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0169800-03.2009.5.01.0052
RECLAMANTE BRUNO ALVARO DOS SANTOS

KURY

ADVOGADO LIGIA MAGALHAES RAMOS
BARBOSA(OAB: 73808/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO ALVARO DOS SANTOS KURY

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f82555

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos por

CONTAX S .A .  -  EM RECUPERACAO JUDIC IAL  EM

RECUPERACAO JUDICIAL para,  no mér i to ,  ju lgá- los

improcedentes ,  nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se, sendo o responsável subsidiário BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A. a adimplir o crédito no prazo de 15 dias, mediante

comprovação nos autos, sob pena de expedição de ordem de

bloqueio via SISBAJUD, independentemente de nova intimação.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100915-43.2023.5.01.0052
RECLAMANTE PENHA ALOIZIANA DA SILVA ALVES

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO CASA DE SAUDE LARANJEIRAS
LTDA

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

PERITO MOEMA FATIMA DE AVELAR
PEREIRA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PENHA ALOIZIANA DA SILVA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PENHA ALOIZIANA DA SILVA ALVES

Fica o destinatário acima indicado notificado para  Fica V.Sa

intimado para início da perícia, intimando-se as partes e o(a)

perito(a) para entrega do laudo pericial em 30 dias

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALESSANDRO DE QUEIROZ CRUZ

Assessor

Processo Nº ATSum-0100915-43.2023.5.01.0052
RECLAMANTE PENHA ALOIZIANA DA SILVA ALVES

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO CASA DE SAUDE LARANJEIRAS
LTDA

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

PERITO MOEMA FATIMA DE AVELAR
PEREIRA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE SAUDE LARANJEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CASA DE SAUDE LARANJEIRAS LTDA

Fica o destinatário acima indicado notificado para  Fica V.Sa

intimado para início da perícia, intimando-se as partes e o(a)

perito(a) para entrega do laudo pericial em 30 dias

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALESSANDRO DE QUEIROZ CRUZ

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATSum-0100638-27.2023.5.01.0052
RECLAMANTE GABRIEL ACACIO OLIVEIRA LOPES

ADVOGADO JULIANA SILVESTRE DA SILVA(OAB:
243228/RJ)

ADVOGADO KAROLINE COSTA NEVES(OAB:
244560/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE CULTURAL RIO LESTE
LTDA

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL ACACIO OLIVEIRA LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f94bf93

proferido nos autos.

Ante a certidão de ID 3cd6ffb, intime-se o autor para ciência e

requerer o que for de seu interesse, em 5 dias.

Não tendo a parte autora requerido a execução, determino o

sobrestamento do curso do processo por até 02 (dois) anos,

conforme nova orientação da CGJT – consulta administrativa nº

0000139-62.2022.00.0050, nos termos do art. 11-A da CLT (motivo:

Execução Frustrada - Prazo 2 anos no calendário). O processo

deverá aguardar o prazo no fluxo próprio do Sistema PJe

(Sobrestamento por execução frustrada, Item 106/90.106, do

Manual do e-gestão e no Pje item 276 – Execução Frustrada).

Sobrestados os autos, poderão retornar o andamento a qualquer

momento, a pedido do autor, na hipótese de apresentar meios de

prosseguimento efetivos.

Transcorrido o prazo in albis, retornem-me os autos conclusos

para apreciação da aplicação da prescrição intercorrente, nos

termos do art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100833-12.2023.5.01.0052
RECLAMANTE JULIO CESAR CAMPOS

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RECLAMADO CEPTIS INDUSTRIA E COMERCIO
DE TINTAS E SISTEMAS SA

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JULIO CESAR CAMPOS

Fica o destinatário acima indicado notificado para  Indicação de

Data de Realização de Diligência Pericial(Indicação de Data de

Realização de Diligência Pericial) - 5d0f3de

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALESSANDRO DE QUEIROZ CRUZ

Assessor

Processo Nº ATSum-0100833-12.2023.5.01.0052
RECLAMANTE JULIO CESAR CAMPOS

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RECLAMADO CEPTIS INDUSTRIA E COMERCIO
DE TINTAS E SISTEMAS SA

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEPTIS INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS E SISTEMAS
SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CEPTIS INDUSTRIA E COMERCIO DE

TINTAS E SISTEMAS SA

Fica o destinatário acima indicado notificado para  Indicação de

Data de Realização de Diligência Pericial(Indicação de Data de

Realização de Diligência Pericial) - 5d0f3de

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALESSANDRO DE QUEIROZ CRUZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100459-93.2023.5.01.0052
RECLAMANTE BIANCA BALTOR BARBOSA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO ANDRE AIRTON BENDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA BALTOR BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de8ef30

proferido nos autos.

Em cumprimento ao v. acórdão, ID 1095324, do MSCiv 0107345-

70.2023.5.01.0000, intime-se o réu a comprovar a reintegração da

autora ao quadro de empregados do réu (ITAÚ UNIBANCO S.A.),

restituindo-se o seu contrato de trabalho ao anterior à dispensa,

com o status quo restabelecimento do plano de saúde, no prazo de

10 dias, fixando-se multa diária no valor de R$1.000,00 (mil reais),

em caso de descumprimento, limitada a R$100.000,00 (cem mil

reais).

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100459-93.2023.5.01.0052
RECLAMANTE BIANCA BALTOR BARBOSA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO ANDRE AIRTON BENDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de8ef30

proferido nos autos.

Em cumprimento ao v. acórdão, ID 1095324, do MSCiv 0107345-

70.2023.5.01.0000, intime-se o réu a comprovar a reintegração da

autora ao quadro de empregados do réu (ITAÚ UNIBANCO S.A.),

restituindo-se o seu contrato de trabalho ao anterior à dispensa,

com o status quo restabelecimento do plano de saúde, no prazo de

10 dias, fixando-se multa diária no valor de R$1.000,00 (mil reais),

em caso de descumprimento, limitada a R$100.000,00 (cem mil

reais).

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100155-02.2020.5.01.0052
RECLAMANTE JULIO DE SOUSA DIAS

ADVOGADO SERGIO SANTOS HERDINA(OAB:
157125/RJ)

RECLAMADO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO FORMULA SERVICOS E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA SILVA(OAB:
216621/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO BRITO QUINHONES

TERCEIRO
INTERESSADO

ERIKA MIZUNO VIANA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO EDUARDO GUIMARAES
VIANA

TERCEIRO
INTERESSADO

LILIANE DA SILVA PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO DE SOUSA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JULIO DE SOUSA DIAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição das RPVs, devendo ser efetuado o pagamento

da importância requisitada no prazo legal pelo executado.

Devendo o beneficiário fornecer dados bancários para fins de

transferência de valores.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAQUEL FERNANDES MARTINS

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0100709-29.2023.5.01.0052
RECLAMANTE ANGELO MAXIMO DA SILVA

BEZERRA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA ROCHA DE
SOUZA(OAB: 226117/RJ)

RECLAMADO TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECLAMADO BA.LOG LOGISTICA E LOCACAO
LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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PERITO MOEMA FATIMA DE AVELAR
PEREIRA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO MAXIMO DA SILVA BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANGELO MAXIMO DA SILVA BEZERRA

Fica o destinatário acima indicado notificado para  Indicação de

Data de Realização de Diligência Pericial(Indicação de Data de

Realização de Diligência Pericial) - 8d79541

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALESSANDRO DE QUEIROZ CRUZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100709-29.2023.5.01.0052
RECLAMANTE ANGELO MAXIMO DA SILVA

BEZERRA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA ROCHA DE
SOUZA(OAB: 226117/RJ)

RECLAMADO TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECLAMADO BA.LOG LOGISTICA E LOCACAO
LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

PERITO MOEMA FATIMA DE AVELAR
PEREIRA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BA.LOG LOGISTICA E LOCACAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BA.LOG LOGISTICA E LOCACAO LTDA -

ME

Fica o destinatário acima indicado notificado para  Indicação de

Data de Realização de Diligência Pericial(Indicação de Data de

Realização de Diligência Pericial) - 8d79541

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALESSANDRO DE QUEIROZ CRUZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100709-29.2023.5.01.0052
RECLAMANTE ANGELO MAXIMO DA SILVA

BEZERRA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA ROCHA DE
SOUZA(OAB: 226117/RJ)

RECLAMADO TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECLAMADO BA.LOG LOGISTICA E LOCACAO
LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

PERITO MOEMA FATIMA DE AVELAR
PEREIRA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO
MARITIMO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,

INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA.

Fica o destinatário acima indicado notificado para  Indicação de

Data de Realização de Diligência Pericial(Indicação de Data de

Realização de Diligência Pericial) - 8d79541

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ALESSANDRO DE QUEIROZ CRUZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101945-26.2017.5.01.0052
RECLAMANTE ROBSON PATRICIO DOS SANTOS

ADVOGADO HEBER VICTOR DE OLIVEIRA(OAB:
146034/RJ)

RECLAMADO EL SERVICE ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO ROGERIO FARIA EL CARIH

TERCEIRO
INTERESSADO

EL SERVICE ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA - ME N/P Rogério
Faria El Carih, CPF:725.645.207-15

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON PATRICIO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ebc0e6

proferido nos autos.

Reconsidero o despacho id 8c33953.

O exequente requer a realização de pesquisa via CRC-JUD para

verificar se adevedor é casado e, em caso positivo, localizar bens

móveis e imóveis do cônjuge.

Indefiro os pedidos.

Não cabe ao juízo a busca da certidão de casamento do executado,

mas aoexequente, e a pesquisa da certidão de casamento pode ser

providenciado administrativamenteatravés do

sítiohttps://registrocivil.org.br.

Impende destacar, que o artigo 13 do Provimento nº46/2015 do CNJ

prevê quereferida pesquisa pode ser realizada diretamente pelo

próprio interessado:

Art. 13. A Central de Informações de Registro Civil das Pessoas

NaturaisCRC poderá ser utilizada para consulta por entes públicos

que estarão isentos dopagamento de custas e emolumentos, ou

somente de custas, conforme as hipótesescontempladas na

legislação, e por pessoas naturais ou jurídicas privadas queestarão

sujeitas ao pagamento de custas e emolumentos.

Além do mais, a ativação do referido convênio tem se mostrado

extremamente confusa e imprecisa, pois além de não permitir a

pesquisa pelo número de inscrição no CPF, não raro retorna com

vários homônimos.

Intime-se o exequente para requerer o que for de seu interesse

epara que indique, em 05 dias, NOVOS e EFICAZES meios de

prosseguimento da execução, ficando ciente, desde logo, no seu

silêncio, que o feito ficará paralisado por dois anos, aguardando-se

a iniciativa da parte, conforme dispõe o art. 11-A, § 1º e art. 878,

ambos da CLT;

No silêncio da parte autora, determino o sobrestamento do curso

do processo por até 02 (dois) anos,conforme nova orientação da

CGJT – consulta administrativa nº 0000139-62.2022.00.0050, nos

termos do art. 11-A da CLT (motivo: Execução Frustrada - Prazo 2

anos no calendário). O processo deverá aguardar o prazo no fluxo

próprio do Sistema PJe (Sobrestamento por execução

frustrada, Item 106/90.106, do Manual do e-gestão e no Pje item

276 – Execução Frustrada). Sobrestados os autos, poderão retornar

o andamento a qualquer momento, a pedido do autor, na hipótese

de apresentar meios de prosseguimento efetivos.

Transcorr ido o prazo in  a lb is ,  re tornem-me os autos

conclusospara apreciação da apl icação da prescrição

intercorrente, nos termos do art.  11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101098-14.2023.5.01.0052
RECLAMANTE TAINARA DE MELO MARTINS

ADVOGADO JEFERSON CHINCHE(OAB:
76481/SP)

RECLAMADO MM&RC COMERCIO DE ALIMENTOS
E BEBIDAS LTDA

ADVOGADO HELENE SALOMAO FONSECA(OAB:
88921/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

J STREIK MAIA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINARA DE MELO MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e6879b7

proferida nos autos.

Vistos, etc.

O réu/excipiente apresenta exceção de incompetência territorial,

rogando pelo deslocamento da competência desta para uma das

Varas Trabalhistas de Angra dos Reis, local da contratação e da

prestação de serviços (id 89ebda7).

Intimado, o autor/excepto quedou-se inerte (id eb0d297).

Destarte, à luz do art.651, caput, CLT, ACOLHO a exceção de

incompetência territorial manejada pelo réu para determinar a

remessa dos autos ao J. Distribuidor de Angra dos Reis.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101098-14.2023.5.01.0052
RECLAMANTE TAINARA DE MELO MARTINS

ADVOGADO JEFERSON CHINCHE(OAB:
76481/SP)

RECLAMADO MM&RC COMERCIO DE ALIMENTOS
E BEBIDAS LTDA

ADVOGADO HELENE SALOMAO FONSECA(OAB:
88921/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3907
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

J STREIK MAIA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MM&RC COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e6879b7

proferida nos autos.

Vistos, etc.

O réu/excipiente apresenta exceção de incompetência territorial,

rogando pelo deslocamento da competência desta para uma das

Varas Trabalhistas de Angra dos Reis, local da contratação e da

prestação de serviços (id 89ebda7).

Intimado, o autor/excepto quedou-se inerte (id eb0d297).

Destarte, à luz do art.651, caput, CLT, ACOLHO a exceção de

incompetência territorial manejada pelo réu para determinar a

remessa dos autos ao J. Distribuidor de Angra dos Reis.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100615-81.2023.5.01.0052
RECLAMANTE DANIELE FERNANDA FERNANDES

DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

RECLAMADO R. B. LINS LOCACAO DE MAQUINAS,
APARELHOS E EQUIPAMENTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO BASTOS LINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE FERNANDA FERNANDES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd2c4fa

proferido nos autos.

Intime-se a parte para ciência da certidão de ID f42090d e para

requerer o que for de seu interesse, em 5 dias.

Caso a parte autora não requeira a execução do título judicial,

determino o sobrestamento do curso do processo por até 02

(dois) anos, conforme nova orientação da CGJT – consulta

administrativa nº 0000139-62.2022.00.0050, nos termos do art. 11-A

da CLT (motivo: Execução Frustrada - Prazo 2 anos no calendário).

O processo deverá aguardar o prazo no fluxo próprio do Sistema

PJe (Sobrestamento por execução frustrada, Item 106/90.106,

do Manual do e-gestão e no Pje item 276 – Execução Frustrada).

Sobrestados os autos, poderão retornar o andamento a qualquer

momento, a pedido do autor, na hipótese de apresentar meios de

prosseguimento efetivos.

Transcorrido o prazo in albis, retornem-me os autos conclusos

para apreciação da aplicação da prescrição intercorrente, nos

termos do art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011191-43.2014.5.01.0052
RECLAMANTE MARCIO JOSE NASCIMENTO

MELGACO

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO VITORIA BRASIL EVENTOS LTDA -
ME

ADVOGADO GUSTAVO SEABRA
MONTEIRO(OAB: 72016/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO AUGUSTO TUMA

RECLAMADO JAMILE ABRAO JORGE TUMA

ADVOGADO GUSTAVO SEABRA
MONTEIRO(OAB: 72016/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMILE ABRAO JORGE TUMA

  - VITORIA BRASIL EVENTOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acefc88

proferido nos autos.

Razão assiste ao exdo (id bf76191), haja vista este Juízo já ter

determinado que a penhora sobre os benefícios respeite o

percentual de 10% (ID 9d80790).

Abra-se visibilidade dos documentos em sigilo às partes.

Verifique a Secretaria os valores depositados pelo INSS.

Após, retornem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011191-43.2014.5.01.0052
RECLAMANTE MARCIO JOSE NASCIMENTO

MELGACO

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO VITORIA BRASIL EVENTOS LTDA -
ME

ADVOGADO GUSTAVO SEABRA
MONTEIRO(OAB: 72016/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO AUGUSTO TUMA

RECLAMADO JAMILE ABRAO JORGE TUMA

ADVOGADO GUSTAVO SEABRA
MONTEIRO(OAB: 72016/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO JOSE NASCIMENTO MELGACO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3908
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acefc88

proferido nos autos.

Razão assiste ao exdo (id bf76191), haja vista este Juízo já ter

determinado que a penhora sobre os benefícios respeite o

percentual de 10% (ID 9d80790).

Abra-se visibilidade dos documentos em sigilo às partes.

Verifique a Secretaria os valores depositados pelo INSS.

Após, retornem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101005-85.2022.5.01.0052
RECLAMANTE ROBERTO ROBSON ROCHA DO

REGO

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO EDIGRAFICA GRAFICA E EDITORA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

PERITO MOEMA FATIMA DE AVELAR
PEREIRA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO ROBSON ROCHA DO REGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8786eb

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência de que foi designada a audiência

de instrução para o dia 10/06/2024 às 13:30, para depoimentos

pessoais sob pena de confissão, no formato presencial.

A audiência será realizada na sala de audiências da 52a Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, na Rua do Lavradio, 132, 8o andar,

Centro, Rio de Janeiro/RJ.

Intimem-se também as partes por notificação postal.

As testemunhas deverão comparecer na forma do artigo 455 do

CPC.

Considerando o disposto no artigo 765 da CLT, bem como o

Provimento CR 02/2023 do TRT da 1a Região, que estabelece, em

seu art. 1o, que as audiências designadas nos processos sob

jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho da 1a Região serão

realizadas de forma presencial, na sede do juízo correspondente,

observadas as condições e exceções estabelecidas neste

Provimento, e, ainda, tendo em vista as constantes falhas de

conexão e dificuldade técnica dos participantes e os incidentes que

decorrem dessas questões, que têm causado grande prejuízo à

celeridade e à razoável duração do processo, bem como interferem

na qualidade na produção da prova oral, determino a revogação do

Juízo 100% digital e a designação da audiência na modalidade

PRESENCIAL, com o obrigatório comparecimento de todos os

participantes à Vara do Trabalho, ressalvadas as exceções legais,

que deverão ser submetidas ao Juízo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101005-85.2022.5.01.0052
RECLAMANTE ROBERTO ROBSON ROCHA DO

REGO

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO EDIGRAFICA GRAFICA E EDITORA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

PERITO MOEMA FATIMA DE AVELAR
PEREIRA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIGRAFICA GRAFICA E EDITORA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8786eb

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência de que foi designada a audiência

de instrução para o dia 10/06/2024 às 13:30, para depoimentos

pessoais sob pena de confissão, no formato presencial.

A audiência será realizada na sala de audiências da 52a Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, na Rua do Lavradio, 132, 8o andar,

Centro, Rio de Janeiro/RJ.

Intimem-se também as partes por notificação postal.

As testemunhas deverão comparecer na forma do artigo 455 do

CPC.

Considerando o disposto no artigo 765 da CLT, bem como o

Provimento CR 02/2023 do TRT da 1a Região, que estabelece, em

seu art. 1o, que as audiências designadas nos processos sob

jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho da 1a Região serão

realizadas de forma presencial, na sede do juízo correspondente,

observadas as condições e exceções estabelecidas neste

Provimento, e, ainda, tendo em vista as constantes falhas de

conexão e dificuldade técnica dos participantes e os incidentes que

decorrem dessas questões, que têm causado grande prejuízo à

celeridade e à razoável duração do processo, bem como interferem

na qualidade na produção da prova oral, determino a revogação do

Juízo 100% digital e a designação da audiência na modalidade

PRESENCIAL, com o obrigatório comparecimento de todos os

participantes à Vara do Trabalho, ressalvadas as exceções legais,

que deverão ser submetidas ao Juízo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3909
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101082-60.2023.5.01.0052
EXEQUENTE ANA CRISTINA DE ANDRADE

QUEIROZ

ADVOGADO GABRIEL OLIVEIRA LAMBERT DE
ANDRADE(OAB: 115522/RJ)

EXECUTADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV S.A.

ADVOGADO GABRIELA ALCOFRA DOS
SANTOS(OAB: 149995/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA DE ANDRADE QUEIROZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9d90c2

proferido nos autos.

Como se sabe, a Constituição Federal dispõe, em seu artigo 8º,

inciso III, que ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses

coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais

ou administrativas. Disso decorre que o sindicato profissional tem

legitimidade para representar os membros da sua categoria em

questões judiciais e administrativas, sem qualquer restrição, como

ficou assentado pelo próprio Supremo Tribunal Federal, por

exemplo, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 210.029.

Assim, não há como se falar em ilegitimidade ativa da parte autora

para o ajuizamento da presente ação de cumprimento da sentença

proferida na ação coletiva supramencionada. Rejeito a preliminar

arguida quanto a ilegitimidade da parte autora.

Renove-se o prazo de 5 dias para a ré comprovar, sob pena de

execução, o pagamento dos honorários periciais, no importe

estimado pela perita, que se revela condizente com o trabalho a ser

executado.

Cumprido, prossiga-se na forma do despacho id 3f2e48b.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101082-60.2023.5.01.0052
EXEQUENTE ANA CRISTINA DE ANDRADE

QUEIROZ

ADVOGADO GABRIEL OLIVEIRA LAMBERT DE
ANDRADE(OAB: 115522/RJ)

EXECUTADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV S.A.

ADVOGADO GABRIELA ALCOFRA DOS
SANTOS(OAB: 149995/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA
PREVIDENCIA - DATAPREV S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9d90c2

proferido nos autos.

Como se sabe, a Constituição Federal dispõe, em seu artigo 8º,

inciso III, que ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses

coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais

ou administrativas. Disso decorre que o sindicato profissional tem

legitimidade para representar os membros da sua categoria em

questões judiciais e administrativas, sem qualquer restrição, como

ficou assentado pelo próprio Supremo Tribunal Federal, por

exemplo, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 210.029.

Assim, não há como se falar em ilegitimidade ativa da parte autora

para o ajuizamento da presente ação de cumprimento da sentença

proferida na ação coletiva supramencionada. Rejeito a preliminar

arguida quanto a ilegitimidade da parte autora.

Renove-se o prazo de 5 dias para a ré comprovar, sob pena de

execução, o pagamento dos honorários periciais, no importe

estimado pela perita, que se revela condizente com o trabalho a ser

executado.

Cumprido, prossiga-se na forma do despacho id 3f2e48b.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0145100-65.2006.5.01.0052
RECLAMANTE RENATA CHAVES DA FONSECA

FLECK

ADVOGADO CARLA JACINTHO NUNES(OAB:
98550/RJ)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DE SOUZA
MORAES(OAB: 84083/RJ)

RECLAMADO SO SOFTWARE INFORMATICA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO SANTOS WATANABE(OAB:
73793/RJ)

RECLAMADO B2BR - BUSINESS TO BUSINESS
INFORMATICA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO WALESKA NEIVA MOREIRA
AVIDOS(OAB: 17855/DF)

ADVOGADO CARLOS GOMES MOUTINHO DE
CARVALHO(OAB: 77410/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EURO BANK GARANTIAS CREDITOS
E CAUCOES LTDA

ADVOGADO ADRIANA CRISTINA ANTUNES(OAB:
366779/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA CHAVES DA FONSECA FLECK

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79daaf3

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre ID - 4ca5b53.

Prazo de 5 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3910
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100749-21.2017.5.01.0052
RECLAMANTE JORGE LUIS KAUFFMANN DE

SOUZA

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA CARNEIRO DE
MIRANDA FAGUNDES(OAB:
125113/RJ)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 251012/RJ)

PERITO AUREO CESAR DOS SANTOS

PERITO Denize Woerdenbag Bizetti

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIS KAUFFMANN DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a5a881c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

JORGE LUIS KAUFFMANN DE SOUZA opõe embargos de

declaração (ID 2f6f219).

Manifestações da ré (ID 26bbed2).

Recebo os embargos, por tempestivos.

1. Das parcelas com natureza salarial

Sanando a omissão apontada, faço constar, na parte dispositiva,

que, para os fins do artigo 832, parágrafo 3º, da CLT, possuem

natureza salarial: adicional de periculosidade, com repercussões em

horas extras pagas e 13º salários.

2. Do trabalho em domingos e feriados

A sentença de ID 8afa0c7 encontra-se clara e fundamentada, tendo

constado expressamente do tópico “II.7” que há registro de

pagamento das rubricas “KM V CMTE – D”, “KM V CMTE – N”, “KM

V CMTE - DFS – D” e “KM V CMTE - DFS – N” e que não restaram

verificadas diferenças devidas ao autor.

Note-se que as referidas rubricas são referentes aos períodos

diurnos e noturnos em dias úteis e diurnos e noturnos em domingos

e feriados.

O embargante não aponta real omissão, contradição ou

obscuridade, verificando-se que suas alegações denotam

inconformismo com a decisão, matéria que não comporta

apreciação na estreita via declaratória.

Sendo assim, recebo os embargos de declaração e acolho-os em

parte, para sanar a omissão apontada, na forma da fundamentação,

que integra este dispositivo.

Intimem-se.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100749-21.2017.5.01.0052
RECLAMANTE JORGE LUIS KAUFFMANN DE

SOUZA

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA CARNEIRO DE
MIRANDA FAGUNDES(OAB:
125113/RJ)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 251012/RJ)

PERITO AUREO CESAR DOS SANTOS

PERITO Denize Woerdenbag Bizetti

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a5a881c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

JORGE LUIS KAUFFMANN DE SOUZA opõe embargos de

declaração (ID 2f6f219).

Manifestações da ré (ID 26bbed2).

Recebo os embargos, por tempestivos.

1. Das parcelas com natureza salarial

Sanando a omissão apontada, faço constar, na parte dispositiva,

que, para os fins do artigo 832, parágrafo 3º, da CLT, possuem

natureza salarial: adicional de periculosidade, com repercussões em

horas extras pagas e 13º salários.

2. Do trabalho em domingos e feriados

A sentença de ID 8afa0c7 encontra-se clara e fundamentada, tendo

constado expressamente do tópico “II.7” que há registro de

pagamento das rubricas “KM V CMTE – D”, “KM V CMTE – N”, “KM

V CMTE - DFS – D” e “KM V CMTE - DFS – N” e que não restaram

verificadas diferenças devidas ao autor.

Note-se que as referidas rubricas são referentes aos períodos

diurnos e noturnos em dias úteis e diurnos e noturnos em domingos

e feriados.

O embargante não aponta real omissão, contradição ou

obscuridade, verificando-se que suas alegações denotam

inconformismo com a decisão, matéria que não comporta

apreciação na estreita via declaratória.

Sendo assim, recebo os embargos de declaração e acolho-os em

parte, para sanar a omissão apontada, na forma da fundamentação,

que integra este dispositivo.

Intimem-se.
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    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100645-63.2016.5.01.0052
RECLAMANTE SERGIO DE PAULA E SILVA

ADVOGADO REGINALDO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 25480/DF)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS

URBANOS

Fica o destinatário acima indicado notificado para  ciência

...concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que o executado junte aos

autos comprovante do depósito e, com isso, supra o requisito

essencial para deferimento do instituto.....

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALESSANDRO DE QUEIROZ CRUZ

Assessor

53ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100628-14.2022.5.01.0053
RECLAMANTE BRUNA XAVIER JACINTHO

ADVOGADO ANDREA HASSEM DAM RODRIGUES
SERPA(OAB: 154177/RJ)

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE MATOS DA
SILVA

RECLAMADO SUPERMERCADOS MULTI
ECONOMIA EIRELI - ME

ADVOGADO BIANCA BARBOSA DE SOUZA(OAB:
175881/RJ)

RECLAMADO PRECO & ECONOMIA
SUPERMERCADOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VANESSA DE MORAES DO PRADO
DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

RENAN DO PRADO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE MATOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

da 53ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) CARLOS

HENRIQUE MATOS DA SILVA, que se encontra(m) em local incerto

e não sabido para ciência da Sentença ID 78c51de proferida nos

autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 . DISPOSITIVO

Isto posto, conheço dos embargos declaratórios opostos pela parte

reclamada, ACOLHENDO-OS EM PARTE, para constar na

sentença o deferimento do pagamento de quantidade de

passes diários necessários ao trajeto residência-trabalho,

trabalho-residência, para os dias de efetivo labor, durante todo

o contrato de trabalho,podendo a reclamada proceder o

desconto de6% sobre os valores,nos termos da

fundamentação supra que este dispositivo integra para todos

os fins legais.

Intimem-se as partes da presente Decisão.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BRUNO RICARDO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100628-14.2022.5.01.0053
RECLAMANTE BRUNA XAVIER JACINTHO

ADVOGADO ANDREA HASSEM DAM RODRIGUES
SERPA(OAB: 154177/RJ)

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE MATOS DA
SILVA

RECLAMADO SUPERMERCADOS MULTI
ECONOMIA EIRELI - ME

ADVOGADO BIANCA BARBOSA DE SOUZA(OAB:
175881/RJ)

RECLAMADO PRECO & ECONOMIA
SUPERMERCADOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VANESSA DE MORAES DO PRADO
DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

RENAN DO PRADO DA SILVA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PRECO & ECONOMIA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

da 53ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) PRECO &

ECONOMIA SUPERMERCADOS LTDA, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para ciência da Sentença ID 78c51de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 . DISPOSITIVO

Isto posto, conheço dos embargos declaratórios opostos pela parte

reclamada, ACOLHENDO-OS EM PARTE, para constar na

sentença o deferimento do pagamento de quantidade de

passes diários necessários ao trajeto residência-trabalho,

trabalho-residência, para os dias de efetivo labor, durante todo

o contrato de trabalho,podendo a reclamada proceder o

desconto de6% sobre os valores,nos termos da

fundamentação supra que este dispositivo integra para todos

os fins legais.

Intimem-se as partes da presente Decisão.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BRUNO RICARDO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101139-12.2022.5.01.0053
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO MARQUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO PALHARES
SCHAIDER(OAB: 200715/RJ)

RECLAMADO H I TELECOM EIRELI

RECLAMADO NOVA SAT EIRELI - ME

RECLAMADO NOVA CONTACT TELEMARKETING
EIRELI

RECLAMADO PRIME DIGITAL TELECOM LTDA

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MELINA FELIX DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

DANUZA BARREIRA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - H I TELECOM EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO da 53ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) H I TELECOM

EIRELI, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência da Decisão ID 7d0256c proferida nos autos.

Recebo os recursos, por preenchidos os pressupostos de

admissibilidade. Aos recorridos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BRUNO RICARDO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101139-12.2022.5.01.0053
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO MARQUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO PALHARES
SCHAIDER(OAB: 200715/RJ)

RECLAMADO H I TELECOM EIRELI

RECLAMADO NOVA SAT EIRELI - ME

RECLAMADO NOVA CONTACT TELEMARKETING
EIRELI

RECLAMADO PRIME DIGITAL TELECOM LTDA

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MELINA FELIX DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

DANUZA BARREIRA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA SAT EIRELI - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO da 53ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) NOVA SAT

EIRELI  - ME, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para ciência da Decisão ID 7d0256c proferida nos autos.

Recebo os recursos, por preenchidos os pressupostos de

admissibilidade. Aos recorridos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BRUNO RICARDO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101139-12.2022.5.01.0053
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO MARQUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO PALHARES
SCHAIDER(OAB: 200715/RJ)

RECLAMADO H I TELECOM EIRELI

RECLAMADO NOVA SAT EIRELI - ME

RECLAMADO NOVA CONTACT TELEMARKETING
EIRELI

RECLAMADO PRIME DIGITAL TELECOM LTDA

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MELINA FELIX DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

DANUZA BARREIRA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA CONTACT TELEMARKETING EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO da 53ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) NOVA CONTACT

TELEMARKETING EIRELI, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para ciência da Decisão ID 7d0256c proferida nos autos.

Recebo os recursos, por preenchidos os pressupostos de

admissibilidade. Aos recorridos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BRUNO RICARDO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101139-12.2022.5.01.0053
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO MARQUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO PALHARES
SCHAIDER(OAB: 200715/RJ)

RECLAMADO H I TELECOM EIRELI

RECLAMADO NOVA SAT EIRELI - ME

RECLAMADO NOVA CONTACT TELEMARKETING
EIRELI

RECLAMADO PRIME DIGITAL TELECOM LTDA

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MELINA FELIX DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

DANUZA BARREIRA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIME DIGITAL TELECOM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO da 53ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) PRIME DIGITAL

TELECOM LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para ciência da Decisão ID 7d0256c proferida nos autos.

Recebo os recursos, por preenchidos os pressupostos de

admissibilidade. Aos recorridos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado
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o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BRUNO RICARDO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100697-46.2022.5.01.0053
RECLAMANTE THIAGO RIBEIRO DE BRITO

ADVOGADO ANDERSON MARTINS PEREIRA DA
SILVA(OAB: 152537/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO OZZ SAÚDE - EIRELI

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZZ SAÚDE - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO da 53ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) OZZ SAÚDE -

EIRELI , que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência da Decisão ID c7a82c0 proferida nos autos.

Recebo o recurso, por preenchidos os pressupostos de

admissibilidade. Ao recorrido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BRUNO RICARDO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0022100-25.2006.5.01.0053
RECLAMANTE ANTONIO SILVA PINTO

ADVOGADO ALBERTO MOITA PRADO(OAB:
16448/RJ)

RECLAMADO GIQUIEL RESTAURANTE LTDA.

ADVOGADO JOSÉ AURÉLIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

RECLAMADO LUIZ FERNANDO MARTINS
VASCONCELOS

RECLAMADO MARIA BEATRIZ MARINS
FERNANDES

RECLAMADO RESTAURANTE & BAR COQUILE
LTDA

ADVOGADO JACKELINE ACRIS BORGES DE
MORAES(OAB: 82249/RJ)

RECLAMADO MARILENE DE OLIVEIRA VIEIRA
CARDIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO MARTINS VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO da 53ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) LUIZ FERNANDO

MARTINS VASCONCELOS, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para ciência do Despacho ID e2a44c4 proferido nos

autos.

Vistos,etc

Convolo em penhora os depósitos id.461fde6 para que produzam

seus efeitos legais e jurídicos.

Intimem-se o autor, Luiz Fernando Martins Vasconcelos(por edital-

fls.293 do processo físico) e Gildo Farias Monteiro(por edital).

Decorrido o prazo legal IN ALBIS, expeçam-se alvarás ao autor,

cota previdenciária e custas judiciais.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BRUNO RICARDO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0022100-25.2006.5.01.0053
RECLAMANTE ANTONIO SILVA PINTO

ADVOGADO ALBERTO MOITA PRADO(OAB:
16448/RJ)

RECLAMADO GIQUIEL RESTAURANTE LTDA.

ADVOGADO JOSÉ AURÉLIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

RECLAMADO LUIZ FERNANDO MARTINS
VASCONCELOS

RECLAMADO MARIA BEATRIZ MARINS
FERNANDES

RECLAMADO RESTAURANTE & BAR COQUILE
LTDA
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ADVOGADO JACKELINE ACRIS BORGES DE
MORAES(OAB: 82249/RJ)

RECLAMADO MARILENE DE OLIVEIRA VIEIRA
CARDIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA BEATRIZ MARINS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO da 53ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) MARIA BEATRIZ

MARINS FERNANDES, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência do Despacho ID e2a44c4 proferido nos autos.

Vistos,etc

Convolo em penhora os depósitos id.461fde6 para que produzam

seus efeitos legais e jurídicos.

Intimem-se o autor, Luiz Fernando Martins Vasconcelos(por edital-

fls.293 do processo físico) e Gildo Farias Monteiro(por edital).

Decorrido o prazo legal IN ALBIS, expeçam-se alvarás ao autor,

cota previdenciária e custas judiciais.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BRUNO RICARDO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0022100-25.2006.5.01.0053
RECLAMANTE ANTONIO SILVA PINTO

ADVOGADO ALBERTO MOITA PRADO(OAB:
16448/RJ)

RECLAMADO GIQUIEL RESTAURANTE LTDA.

ADVOGADO JOSÉ AURÉLIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

RECLAMADO LUIZ FERNANDO MARTINS
VASCONCELOS

RECLAMADO MARIA BEATRIZ MARINS
FERNANDES

RECLAMADO RESTAURANTE & BAR COQUILE
LTDA

ADVOGADO JACKELINE ACRIS BORGES DE
MORAES(OAB: 82249/RJ)

RECLAMADO MARILENE DE OLIVEIRA VIEIRA
CARDIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE DE OLIVEIRA VIEIRA CARDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO da 53ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) MARILENE DE

OLIVEIRA VIEIRA CARDIM, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para ciência do Despacho ID e2a44c4 proferido nos

autos.

Vistos,etc

Convolo em penhora os depósitos id.461fde6 para que produzam

seus efeitos legais e jurídicos.

Intimem-se o autor, Luiz Fernando Martins Vasconcelos(por edital-

fls.293 do processo físico) e Gildo Farias Monteiro(por edital).

Decorrido o prazo legal IN ALBIS, expeçam-se alvarás ao autor,

cota previdenciária e custas judiciais.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BRUNO RICARDO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100344-69.2023.5.01.0053
RECLAMANTE RODRIGO GOMES DA SILVA LOPES

ADVOGADO SILVIA DE BRAGA ARÃO(OAB:
74734/RJ)

ADVOGADO CIPRIANO SIQUEIRA DA
FONSECA(OAB: 82876/RJ)

RECLAMADO ANGOLANA LATICINIOS, PADARIA E
DESCARTAVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGOLANA LATICINIOS, PADARIA E DESCARTAVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO da 53ª
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Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) ANGOLANA

LATICINIOS, PADARIA E DESCARTAVEIS LTDA , que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para comparecer à

Secretaria da Vara do Trabalho para anotação da CTPS, a qual

deverá ser apresentada pelo(a) Autor(a) no dia 15/04/2024, às

10:00 horas.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BRUNO RICARDO DA SILVA

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATSum-0101137-08.2023.5.01.0053
RECLAMANTE ZULEICA MARINHO DO

SACRAMENTO

ADVOGADO ALESSANDRA LIRA
NASCIMENTO(OAB: 205441/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZULEICA MARINHO DO SACRAMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1fabaf

proferido nos autos.

Diante do decurso in albis do prazo concedido em ID 8d063b7,

intimem-se as partes para que, no prazo adicional de 5 dias,

apresentem quesitos e assistentes técnicos, sob pena de perda da

prova requerida pela reclamante.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100254-27.2024.5.01.0053
RECLAMANTE CAROLINE DA COSTA JUNGER

FLOR TEIXEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO LEITAO
BASTOS(OAB: 14398/ES)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE DA COSTA JUNGER FLOR TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7903b0f

proferida nos autos.

1 - Pretende a parte autora, como tutela de urgência (art. 300 do

CPC) a determinação de reserva de crédito na Recuperação

Judicial da reclamada, referente aos depósitos fundiários não

efetuados durante o contrato de trabalho, indenização de 40% sobre

o FGTS e multa do art. 477 da CLT.

De acordo com o art. 300 do CPC é possível a concessão da tutela

de urgência quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo.

No caso em apreço, a parte autora comprovou a existência do

contrato por meio de sua CTPS e a extinção por iniciativa da

empregadora, sem justo motivo. Colacionou aos autos, ainda,

extrato de conta vinculada no qual é possível constatar a ausência

de recolhimentos em algumas competências.

O requerimento formulado tem natureza cautelar, com o fim de

salvaguardar o recebimento dos créditos, sendo uma tutela de

urgência nos termos do atual Código de Processo Civil.

Presente a probabilidade do direito, tendo em vista os documentos

acostados com a petição inicial e o perigo de dano ou risco ao

resultado útil do processo, decorrentes do deferimento da

recuperação judicial da empresa reclamada.

Trouxe, portanto, elementos bastantes para que se verifique, em

juízo de verossimilhança,os requisitos previstos no artigo 300 do

CPC, razão pela qual defiro a medida liminar requerida,

determinando a expedição de ofício para reserva de crédito na

Recuperação Judicial, até o valor de R$ 19.321,79 (valor dado à

causa), como requerido.

2 - Inclua-se em pauta de AUDIÊNCIAS UNAS PRESENCIAIS.

Cite-se a ré e intime-se o autor do presente, devendo as partes

observar as seguintes determinações:

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e do RECLAMADO, no julgamento

da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) Cabe ao reclamante, após a apresentação dos documentos,

conferir se os mesmos encontram-se em ordem, legíveis e se

correspondem às legendas.

Não será deferido prazo para adequá-los e, no caso de prejuízo

para a defesa ou o julgamento, os referidos documentos serão

desconsiderados pelo Juízo.

O  r e c l a m a n t e  q u e  p r e t e n d e r  j u n t a r  d o c u m e n t o s

complementares deverá fazê-lo até 10 (dez) dias antes da

audiência designada, aplicando-se o mesmo prazo para

eventual apresentação de emenda, QUE DEVERÁ SER

SUBSTITUTIVA À PETIÇÃO INICIAL, a fim de que a ré possa
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exercer plenamente seu direito de defesa.

3) Cabe ao reclamado, após a apresentação dos documentos

que acompanham a defesa, conferir se os mesmos encontram-

se em ordem, legíveis e se correspondem às legendas.

Não será deferido prazo para adequá-los e, no caso de prejuízo

para o julgamento, os referidos documentos serão

desconsiderados pelo Juízo .

A reclamada deverá consultar o processo no prazo de 5 (cinco)

dias antes da audiência designada com o propósito de verificar

se foram juntados documentos complementares pelo

reclamante, assim como emenda substitutiva, a fim de exercer

de forma plena seu direito de defesa. Fica a reclamada ciente

de que não será a mesma notificada da apresentação de

documentos complementares, ou emenda substitutiva pelo

reclamante, uma vez que possui acesso à integra do processo.

4) As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identificação: o Reclamante, de sua CTPS e o Reclamado, através

do sócio, diretor ou empregado registrado. Deverá, ainda, o

Reclamado juntar eletronicamente ao processo, por meio do PJe-

JT, a carta de preposto e o contrato social ou os atos constitutivos

da empresa, juntamente com a contestação.

5) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados. Nos

termos da Resolução 185/2017 do CSJT, a habilitação no

processo é dever do próprio advogado requerente, por meio de

funcionalidade própria do sistema PJe, inclusive no que se

refere a eventual requerimento de publicações em nome de

advogado específico, que deverá se habilitar nos termos do

§10, do art. 5º da referida Resolução, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

6) A defesa deverá ser apresentada, de forma eletrônica, no

sistema PJe-JT, até uma hora antes do horário previsto para

início da audiência, devendo os documentos serem

apresentados em arquivos individualizados, agrupando-se os

de mesma natureza.

7) Fica, desde já, o Reclamado notificado de que deverá apresentar,

eletronicamente, junto com a sua defesa, os controles de frequência

e recibos de pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei

(art. 355 c/c art. 359 e incisos do CPC). A não apresentação dos

documentos com a defesa importará em preclusão.

8) Não será admitida a apresentação de qualquer documento

por meio de dispositivo de armazenamento removível, como

pen drive, por exemplo, no momento da audiência, devendo-se

observar o prazo supra para apresentação da defesa e

documentos.

9) As partes deverão trazer suas testemunhas à audiência

independente de intimação, na forma do art. 852-H, §§ 2º e 3º da

CLT.

10) Nos termos do artigo 3º do Provimento 5/2003 do TST e de

acordo com o sistema do PJe-JT, a pessoa jurídica de direito

privado que comparecer em Juízo na qualidade de ré ou de autora,

deverá informar o número do CNPJ ou do CEI (Cadastro

Específico do INSS), assim como fornecer, eletronicamente, com a

defesa ou por petição, o contrato social ou a última alteração

contendo o número do CPF dos sócios.

11) O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema PJe_JT

*** A AUDIÊNCIA É UNA E SERÁ TOTALMENTE PRESENCIAL

***

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100686-80.2023.5.01.0053
RECLAMANTE NILTON CARLOS FERREIRA DE

VASCONCELOS

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5586daa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, decido, na RECLAMAÇÃO TRABALHISTA proposta por

NILTON ARLOS FERREIRA DE VASCONCELOS em face de

SEREDE - SERVIÇOS DE REDE S.A E TELEMAR NORTE LESTE

S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL julgar PROCEDENTE EM

PARTE os pedidos, para condenar as reclamadas, solidariamente,

ao pagamento da condenação na forma da fundamentação supra,

que passa a integrar este dispositivo, cujo quantum será apurado

em liquidação de sentença, deduzidos os valores pagos sob o

mesmo título, a fim de que se evite o enriquecimento sem causa do

autor.

Custas mínimas, pela reclamada, considerando o valor ora arbitrado

para a condenação de R$150,00, sujeitas à complementação.
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Intimem-se as partes.

Nada mais.

JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

Juíza do Trabalho

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100686-80.2023.5.01.0053
RECLAMANTE NILTON CARLOS FERREIRA DE

VASCONCELOS

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON CARLOS FERREIRA DE VASCONCELOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5586daa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, decido, na RECLAMAÇÃO TRABALHISTA proposta por

NILTON ARLOS FERREIRA DE VASCONCELOS em face de

SEREDE - SERVIÇOS DE REDE S.A E TELEMAR NORTE LESTE

S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL julgar PROCEDENTE EM

PARTE os pedidos, para condenar as reclamadas, solidariamente,

ao pagamento da condenação na forma da fundamentação supra,

que passa a integrar este dispositivo, cujo quantum será apurado

em liquidação de sentença, deduzidos os valores pagos sob o

mesmo título, a fim de que se evite o enriquecimento sem causa do

autor.

Custas mínimas, pela reclamada, considerando o valor ora arbitrado

para a condenação de R$150,00, sujeitas à complementação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

Juíza do Trabalho

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100686-80.2023.5.01.0053
RECLAMANTE NILTON CARLOS FERREIRA DE

VASCONCELOS

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5586daa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, decido, na RECLAMAÇÃO TRABALHISTA proposta por

NILTON ARLOS FERREIRA DE VASCONCELOS em face de

SEREDE - SERVIÇOS DE REDE S.A E TELEMAR NORTE LESTE

S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL julgar PROCEDENTE EM

PARTE os pedidos, para condenar as reclamadas, solidariamente,

ao pagamento da condenação na forma da fundamentação supra,

que passa a integrar este dispositivo, cujo quantum será apurado

em liquidação de sentença, deduzidos os valores pagos sob o

mesmo título, a fim de que se evite o enriquecimento sem causa do

autor.

Custas mínimas, pela reclamada, considerando o valor ora arbitrado

para a condenação de R$150,00, sujeitas à complementação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

Juíza do Trabalho

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100602-16.2022.5.01.0053
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c8acf7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, decido, na RECLAMAÇÃO TRABALHISTA proposta por

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS em face de SEREDE -
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SERVIÇOS DE REDE S.A E OI S.A - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL julgar IMPROCEDENTES os pedidos, na forma da

fundamentação supra, que passa a integrar este dispositivo.

Custas de R$22.087,83, pela parte autora, apuradas sobre o valor

dado à causa de R$1.104.391,35, dispensado o recolhimento ante a

gratuidade de justiça deferida.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

Juíza do Trabalho

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100602-16.2022.5.01.0053
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c8acf7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, decido, na RECLAMAÇÃO TRABALHISTA proposta por

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS em face de SEREDE -

SERVIÇOS DE REDE S.A E OI S.A - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL julgar IMPROCEDENTES os pedidos, na forma da

fundamentação supra, que passa a integrar este dispositivo.

Custas de R$22.087,83, pela parte autora, apuradas sobre o valor

dado à causa de R$1.104.391,35, dispensado o recolhimento ante a

gratuidade de justiça deferida.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

Juíza do Trabalho

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100602-16.2022.5.01.0053
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c8acf7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, decido, na RECLAMAÇÃO TRABALHISTA proposta por

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS em face de SEREDE -

SERVIÇOS DE REDE S.A E OI S.A - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL julgar IMPROCEDENTES os pedidos, na forma da

fundamentação supra, que passa a integrar este dispositivo.

Custas de R$22.087,83, pela parte autora, apuradas sobre o valor

dado à causa de R$1.104.391,35, dispensado o recolhimento ante a

gratuidade de justiça deferida.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

Juíza do Trabalho

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100998-90.2022.5.01.0053
REQUERENTES BERNADETE DOS SANTOS DE

ANDRADE

ADVOGADO JOSE MARCELINO DE SOUZA
NETO(OAB: 78291/RJ)

REQUERENTES PORTO SANTO MODA PRAIA
ROUPAS EIRELI

ADVOGADO BIANCA CAMARA SELJAN(OAB:
130046/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNADETE DOS SANTOS DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BERNADETE DOS SANTOS DE ANDRADE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id 81bd094, abaixo transcrito(a):

Frustradas as medidas anteriores, inclua-se a executada no BNDT
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e intime-se o exequente, por meio de seu procurador, via DJe-JT,

para que promova o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica da executada, observando o previsto no art. 855-A da CLT,

e, ainda, os dados já obtidos através da pesquisa determinada no

item 3 supra.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BRUNO RICARDO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100393-13.2023.5.01.0053
RECLAMANTE ROBSON RIBEIROS DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTO JUVENCIO DE
CARVALHO(OAB: 84058/RJ)

ADVOGADO ROBERTO CHAVES RENNO(OAB:
117963/RJ)

RECLAMADO MARCELO COSTA GISSONI

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DE
REALENGO

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON RIBEIROS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 011055d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 . DISPOSITIVO

Isto posto, conheço dos embargos declaratórios opostos pela parte

reclamada, ACOLHENDO-O, nos termos da fundamentação

supra que este dispositivo integra para todos os fins legais.

Intimem-se as partes da presente Decisão.

Rio de Janeiro, 19 de março de 2024.

ELETÍCIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

Juíza do Trabalho Substituta

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100886-24.2022.5.01.0053
RECLAMANTE FRANCISCO VAGNI

ADVOGADO ANDRÉ GONÇALVES DOS SANTOS
ADÃO(OAB: 136773/RJ)

RECLAMADO TERRAZZA GARDEN RIO DE
JANEIRO LTDA

ADVOGADO SAMIR CAPELLI NAMMUR(OAB:
194771/SP)

TESTEMUNHA ANTONIO JOSE DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO VAGNI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 95daee1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

 Posto isto, conheço os Embargos de Declaração

propostos por TERRAZZA GARDEN RIO DE JANEIRO LTDA,

para, no mérito, REJEITÁ-LOS, nos termos da fundamentação.

 Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

ELETÍCIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

Juíza do Trabalho Substituta

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100543-62.2021.5.01.0053
RECLAMANTE HENRIQUE CABRAL RIBEIRO

ADVOGADO PABLO DEMETRIUS PEREIRA
CANDIDO(OAB: 157511/RJ)

RECLAMADO RONILDO MARQUES DA SILVA
EIRELI

ADVOGADO WESLEY FERREIRA DOS REIS(OAB:
138648/MG)

ADVOGADO VINICIUS ALVES DE BRITO(OAB:
170705/MG)

RECLAMADO COPA-BR COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -
ME

RECLAMADO TOP GRILL COMERCIO
ATACADISTA DE CARNES E SEUS
DERIVADOS EIRELI

ADVOGADO WESLEY FERREIRA DOS REIS(OAB:
138648/MG)

ADVOGADO VINICIUS ALVES DE BRITO(OAB:
170705/MG)

PERITO JOSE CARLOS FILIPPO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANA FERRAZ MOREIRA
RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE AFONSO DA TRINDADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE CABRAL RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 243b125

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

Posto isto, conheço os Embargos de Declaração propostos por
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pela parte reclamante, para, no mérito, REJEITÁ-LOS, nos

termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

ELETÍCIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

Juíza do Trabalho Substituta

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100543-62.2021.5.01.0053
RECLAMANTE HENRIQUE CABRAL RIBEIRO

ADVOGADO PABLO DEMETRIUS PEREIRA
CANDIDO(OAB: 157511/RJ)

RECLAMADO RONILDO MARQUES DA SILVA
EIRELI

ADVOGADO WESLEY FERREIRA DOS REIS(OAB:
138648/MG)

ADVOGADO VINICIUS ALVES DE BRITO(OAB:
170705/MG)

RECLAMADO COPA-BR COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -
ME

RECLAMADO TOP GRILL COMERCIO
ATACADISTA DE CARNES E SEUS
DERIVADOS EIRELI

ADVOGADO WESLEY FERREIRA DOS REIS(OAB:
138648/MG)

ADVOGADO VINICIUS ALVES DE BRITO(OAB:
170705/MG)

PERITO JOSE CARLOS FILIPPO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANA FERRAZ MOREIRA
RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE AFONSO DA TRINDADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONILDO MARQUES DA SILVA EIRELI

  - TOP GRILL COMERCIO ATACADISTA DE CARNES E SEUS
DERIVADOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 243b125

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

Posto isto, conheço os Embargos de Declaração propostos por

pela parte reclamante, para, no mérito, REJEITÁ-LOS, nos

termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

ELETÍCIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

Juíza do Trabalho Substituta

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100393-13.2023.5.01.0053

RECLAMANTE ROBSON RIBEIROS DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTO JUVENCIO DE
CARVALHO(OAB: 84058/RJ)

ADVOGADO ROBERTO CHAVES RENNO(OAB:
117963/RJ)

RECLAMADO MARCELO COSTA GISSONI

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DE
REALENGO

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL DE REALENGO

  - MARCELO COSTA GISSONI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 011055d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 . DISPOSITIVO

Isto posto, conheço dos embargos declaratórios opostos pela parte

reclamada, ACOLHENDO-O, nos termos da fundamentação

supra que este dispositivo integra para todos os fins legais.

Intimem-se as partes da presente Decisão.

Rio de Janeiro, 19 de março de 2024.

ELETÍCIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

Juíza do Trabalho Substituta

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100886-24.2022.5.01.0053
RECLAMANTE FRANCISCO VAGNI

ADVOGADO ANDRÉ GONÇALVES DOS SANTOS
ADÃO(OAB: 136773/RJ)

RECLAMADO TERRAZZA GARDEN RIO DE
JANEIRO LTDA

ADVOGADO SAMIR CAPELLI NAMMUR(OAB:
194771/SP)

TESTEMUNHA ANTONIO JOSE DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERRAZZA GARDEN RIO DE JANEIRO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 95daee1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

 Posto isto, conheço os Embargos de Declaração

propostos por TERRAZZA GARDEN RIO DE JANEIRO LTDA,
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para, no mérito, REJEITÁ-LOS, nos termos da fundamentação.

 Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

ELETÍCIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

Juíza do Trabalho Substituta

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100914-60.2020.5.01.0053
RECLAMANTE ANDERSON MUZY DOS SANTOS

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECLAMADO SAPURA NAVEGACAO MARITIMA
S.A.

ADVOGADO LIGIA CAMPOS LOUREIRO(OAB:
218034/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO MARIA RAPHAELLA VALENTIN
CASALI LIMA(OAB: 149086/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

TESTEMUNHA PEDRO HENRIQUE TEIXEIRA GRIPE

TESTEMUNHA JUAN ALEXANDER SOUZA
MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAPURA NAVEGACAO MARITIMA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b684126

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 . DISPOSITIVO

Isto posto, conheço dos embargos declaratórios opostos pela

parte autora para REJEITÁ-LOS e conheço dos embargos

opostos pela reclamada, para, no mérito, ACOLHE-LOS EM

PARTE, nos termos da fundamentação.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

ELETÍCIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

Juíza do Trabalho Substituta

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100914-60.2020.5.01.0053
RECLAMANTE ANDERSON MUZY DOS SANTOS

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECLAMADO SAPURA NAVEGACAO MARITIMA
S.A.

ADVOGADO LIGIA CAMPOS LOUREIRO(OAB:
218034/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO MARIA RAPHAELLA VALENTIN
CASALI LIMA(OAB: 149086/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

TESTEMUNHA PEDRO HENRIQUE TEIXEIRA GRIPE

TESTEMUNHA JUAN ALEXANDER SOUZA
MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b684126

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 . DISPOSITIVO

Isto posto, conheço dos embargos declaratórios opostos pela

parte autora para REJEITÁ-LOS e conheço dos embargos

opostos pela reclamada, para, no mérito, ACOLHE-LOS EM

PARTE, nos termos da fundamentação.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

ELETÍCIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

Juíza do Trabalho Substituta

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100879-32.2022.5.01.0053
RECLAMANTE MARCOS GOMES DE MELLO

ADVOGADO GISLAINE GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 172222/RJ)

RECLAMADO CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO
ESTADO DO R DE JANEIRO SA

ADVOGADO MARCELA TORRES DE
OLIVEIRA(OAB: 123393/RJ)

ADVOGADO VINICIUS MATTOS DE
CERQUEIRA(OAB: 155483/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS GOMES DE MELLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 987a534

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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CONCLUSÃO:

 Posto isto, conheço os Embargos de Declaração

propostos por CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO – CEASA/RJ, para, no mérito, REJEITÁ-

LOS, nos termos da fundamentação.

 Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

ELETÍCIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

Juíza do Trabalho Substituta

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100914-60.2020.5.01.0053
RECLAMANTE ANDERSON MUZY DOS SANTOS

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECLAMADO SAPURA NAVEGACAO MARITIMA
S.A.

ADVOGADO LIGIA CAMPOS LOUREIRO(OAB:
218034/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO MARIA RAPHAELLA VALENTIN
CASALI LIMA(OAB: 149086/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

TESTEMUNHA PEDRO HENRIQUE TEIXEIRA GRIPE

TESTEMUNHA JUAN ALEXANDER SOUZA
MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MUZY DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b684126

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 . DISPOSITIVO

Isto posto, conheço dos embargos declaratórios opostos pela

parte autora para REJEITÁ-LOS e conheço dos embargos

opostos pela reclamada, para, no mérito, ACOLHE-LOS EM

PARTE, nos termos da fundamentação.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

ELETÍCIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

Juíza do Trabalho Substituta

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100879-32.2022.5.01.0053
RECLAMANTE MARCOS GOMES DE MELLO

ADVOGADO GISLAINE GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 172222/RJ)

RECLAMADO CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO
ESTADO DO R DE JANEIRO SA

ADVOGADO MARCELA TORRES DE
OLIVEIRA(OAB: 123393/RJ)

ADVOGADO VINICIUS MATTOS DE
CERQUEIRA(OAB: 155483/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO DO R DE
JANEIRO SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 987a534

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

 Posto isto, conheço os Embargos de Declaração

propostos por CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO – CEASA/RJ, para, no mérito, REJEITÁ-

LOS, nos termos da fundamentação.

 Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

ELETÍCIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

Juíza do Trabalho Substituta

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº PAP-0100093-17.2024.5.01.0053
REQUERENTE FRANCISCO DAS CHAGAS

OLIVEIRA FEITOSA

ADVOGADO MARCELA ARAUJO GOMES DA
SILVA(OAB: 110426/RJ)

REQUERIDO SUPER MERCADO ZONA SUL S A

ADVOGADO FANY MONTEIRO ROCHA DE
JESUS(OAB: 197302/RJ)

ADVOGADO DEBORA NALDONI
FERNANDES(OAB: 174700/RJ)

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER MERCADO ZONA SUL S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a573274

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE a PRODUÇÃO

ANTECIPADA DA PROVA, homologando a produção da prova, com
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fulcro nos artigos 381 e 382 do CPC, nos termos da fundamentação

acima, que passa a integrar este dispositivo.

Custas mínimas no valor de R$ 10,64, dispensado o recolhimento.

Não cabem honorários sucumbenciais por se tratar de procedimento

de jurisdição voluntária, sem contencioso.

Intimem-se as partes da decisão.

Após, arquivem-se.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0100093-17.2024.5.01.0053
REQUERENTE FRANCISCO DAS CHAGAS

OLIVEIRA FEITOSA

ADVOGADO MARCELA ARAUJO GOMES DA
SILVA(OAB: 110426/RJ)

REQUERIDO SUPER MERCADO ZONA SUL S A

ADVOGADO FANY MONTEIRO ROCHA DE
JESUS(OAB: 197302/RJ)

ADVOGADO DEBORA NALDONI
FERNANDES(OAB: 174700/RJ)

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA FEITOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a573274

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE a PRODUÇÃO

ANTECIPADA DA PROVA, homologando a produção da prova, com

fulcro nos artigos 381 e 382 do CPC, nos termos da fundamentação

acima, que passa a integrar este dispositivo.

Custas mínimas no valor de R$ 10,64, dispensado o recolhimento.

Não cabem honorários sucumbenciais por se tratar de procedimento

de jurisdição voluntária, sem contencioso.

Intimem-se as partes da decisão.

Após, arquivem-se.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101165-73.2023.5.01.0053
RECLAMANTE SEBASTIAO CARLOS AMARO DE

ARAUJO

ADVOGADO Peritiz Ejnesman(OAB: 16824/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6e2fd42

proferida nos autos.

Recebo o recurso, por preenchidos os pressupostos de

admissibilidade. Ao recorrido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010289-53.2015.5.01.0053
RECLAMANTE ANDERSON MONTEIRO SANTOS

PEREIRA

ADVOGADO rommel moreira da hora(OAB:
145543/RJ)

ADVOGADO FELIPE CESAR PACHECO DA
SILVA(OAB: 143746/RJ)

RECLAMADO CBFACIL CORRETORA DE
SEGUROS E NEGOCIOS LTDA.

ADVOGADO HUGO LUIZ SCHIAVO(OAB:
103712/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FIORENCIO SOARES DA
CUNHA(OAB: 66619/RJ)

ADVOGADO FLAVIA SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
315283/SP)

RECLAMADO BANCO BMG SA

ADVOGADO HUGO LUIZ SCHIAVO(OAB:
103712/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FIORENCIO SOARES DA
CUNHA(OAB: 66619/RJ)

ADVOGADO KATIA MADEIRA KLIAUGA
BLAHA(OAB: 126807/SP)

ADVOGADO FLAVIA SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
315283/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BMG SA

  - CBFACIL CORRETORA DE SEGUROS E NEGOCIOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b2b6059

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO – ART. 879 CLT

Impugnante: ANDERSON MONTEIRO SANTOS PEREIRA

Impugnados: BANCO BMG S.S. e CBFACIL CORRETORA DE

SEGUROS E NEGÓCIOS LTDA

ANDERSON MONTEIRO SANTOS PEREIRA in terpôs

Impugnação aos cálculos apresentados pelas rés no Id. 1a0d861,

nos termos do § 2º do artigo 879 da CLT, conforme razões deId.

c60636b.

Dessarte, passo a proferir a seguinte
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D E C I S Ã O

DIVISOR 150

Alega a parte autora que a ré não observou o divisor 150, como

deferido,

Com razão.

Tendo em vista que a sentença determinou a utilização do divisor

150, os cálculos deverão ser refeitos em observância à coisa

julgada.

Assim, os cálculos deverão ser refeitos neste ponto; ressaltando

que a Contadoria já adequou os cálculos na planilha de Id. 7986df5.

Procede.

RSR – SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS

Alega também a parte autora que a ré não incluiu os sábados no

RSR.

Com razão.

A sentença determinou que se observasse, dentre os parâmetros de

apuração das horas extras deferidas, o divisor 150, tendo em vista

que os sábados são considerados RSR pelas normas coletivas.

Assim, na apuração dos reflexos das horas extras sobre RSR

devem ser considerados os sábados.

Assim, os cálculos deverão ser refeitos neste ponto; ressaltando

que a Contadoria já adequou os cálculos na planilha de Id. 7986df5.

Procede.

DANO MORAL - JUROS

Alega, por fim, que os cálculos da ré não observaram a Súmula 439

do C. TST quanto à aplicação dos juros de mora à indenização por

dano moral apurada.

Tendo em vista que a ré não apresentou seus cálculos por meio do

PJECALC, ficou inviável verificar se os cálculos observaram ou não

a referida súmula.

Considerando ainda a necessidade de converter os cálculos para o

PJECALC, a Contadoria, em seus cálculos de Id. 7986df5, apurou

novamente a verba, aplicando os critérios de correção monetária e

juros, nos termos da Súmula 439 do C. TST.

Assim, resta apenas homologar os cálculos já retificados e

atualizados da Contadoria.

Vistos etc.

1- Por corretos e ajustados à Legislação vigente, homologo os

cálculos de liquidação, segundo os quais ocrédito líquido do

reclamante é devido no importe deR$ 354.800,31;

OINSS do autor é devido no importe deR$ 738,83;

OINSS da empresa e os encargos são devidos no importe deR$

33.905,90;

É devidoImposto de Renda no valor deR$ 27.792,08;

São devidasCustasno valor deR$ 7.598,56.

TOTAL: R$ 424.835,68.

DEPÓSITOS (Id. 6137822, 37605f0 e a0c59cc): R$ 46.242,81;

REMANESCENTE A EXECUTAR: R$ 378.592,87.

2- Expeçam-se alvarás ao autor, tendo em vista o valor

manifestamente superior da condenação.Deverá a parte autora

informar seus dados bancários nos autos com o fim de

transferência bancária.

3- Cite-se a reclamada da execução,por meio de seu procurador,

via Diário Oficial, para opagamentodeR$ 378.592,87,no prazo

de15 dias nos termos do art. 523 do CPC, de aplicação subsidiária

nesta Especializada e em face dos princípios da celeridade e

razoabilidade.

No mesmo prazo deverá a ré indicar bens sujeitos à penhora, seus

respectivos valores, exibindo prova de sua propriedade e, se for o

caso, certidão negativa de ônus – caso não opte por garantir o juízo

mediante depósito judicial ou seguro garantia, na forma da lei.

O não cumprimento do determinado importará em prática de

ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos do art. 774, V

do CPC, com a imediata incidência de multa equivalente a 10%

do débito em execução, nos termos do p. único do artigo

mencionado.

4- Intime-se o autor, por meio de seu procurador, via DJe-JT, para

que se manifeste sobre o prosseguimento da execução em caso de

ausência de pagamento voluntário pela ré, valendo-se dos meios

executórios ordinários (BACEN, Mandado de Penhora e Avaliação,

INFOJUD e RENAJUD), bem como das medidas coercitivas

auxiliares (inscrição no BNDT e SERASA), interpretando-se o

si lêncio como concordância da apl icação das medidas

anter iormente refer idas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101139-12.2022.5.01.0053
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO MARQUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO PALHARES
SCHAIDER(OAB: 200715/RJ)

RECLAMADO H I TELECOM EIRELI

RECLAMADO NOVA SAT EIRELI - ME

RECLAMADO NOVA CONTACT TELEMARKETING
EIRELI

RECLAMADO PRIME DIGITAL TELECOM LTDA

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MELINA FELIX DOS SANTOS
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TERCEIRO
INTERESSADO

DANUZA BARREIRA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7d0256c

proferida nos autos.

Recebo os recursos, por preenchidos os pressupostos de

admissibilidade. Aos recorridos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010289-53.2015.5.01.0053
RECLAMANTE ANDERSON MONTEIRO SANTOS

PEREIRA

ADVOGADO rommel moreira da hora(OAB:
145543/RJ)

ADVOGADO FELIPE CESAR PACHECO DA
SILVA(OAB: 143746/RJ)

RECLAMADO CBFACIL CORRETORA DE
SEGUROS E NEGOCIOS LTDA.

ADVOGADO HUGO LUIZ SCHIAVO(OAB:
103712/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FIORENCIO SOARES DA
CUNHA(OAB: 66619/RJ)

ADVOGADO FLAVIA SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
315283/SP)

RECLAMADO BANCO BMG SA

ADVOGADO HUGO LUIZ SCHIAVO(OAB:
103712/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FIORENCIO SOARES DA
CUNHA(OAB: 66619/RJ)

ADVOGADO KATIA MADEIRA KLIAUGA
BLAHA(OAB: 126807/SP)

ADVOGADO FLAVIA SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
315283/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MONTEIRO SANTOS PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b2b6059

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO – ART. 879 CLT

Impugnante: ANDERSON MONTEIRO SANTOS PEREIRA

Impugnados: BANCO BMG S.S. e CBFACIL CORRETORA DE

SEGUROS E NEGÓCIOS LTDA

ANDERSON MONTEIRO SANTOS PEREIRA in terpôs

Impugnação aos cálculos apresentados pelas rés no Id. 1a0d861,

nos termos do § 2º do artigo 879 da CLT, conforme razões deId.

c60636b.

Dessarte, passo a proferir a seguinte

D E C I S Ã O

DIVISOR 150

Alega a parte autora que a ré não observou o divisor 150, como

deferido,

Com razão.

Tendo em vista que a sentença determinou a utilização do divisor

150, os cálculos deverão ser refeitos em observância à coisa

julgada.

Assim, os cálculos deverão ser refeitos neste ponto; ressaltando

que a Contadoria já adequou os cálculos na planilha de Id. 7986df5.

Procede.

RSR – SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS

Alega também a parte autora que a ré não incluiu os sábados no

RSR.

Com razão.

A sentença determinou que se observasse, dentre os parâmetros de

apuração das horas extras deferidas, o divisor 150, tendo em vista

que os sábados são considerados RSR pelas normas coletivas.

Assim, na apuração dos reflexos das horas extras sobre RSR

devem ser considerados os sábados.

Assim, os cálculos deverão ser refeitos neste ponto; ressaltando

que a Contadoria já adequou os cálculos na planilha de Id. 7986df5.

Procede.

DANO MORAL - JUROS

Alega, por fim, que os cálculos da ré não observaram a Súmula 439

do C. TST quanto à aplicação dos juros de mora à indenização por

dano moral apurada.

Tendo em vista que a ré não apresentou seus cálculos por meio do

PJECALC, ficou inviável verificar se os cálculos observaram ou não

a referida súmula.

Considerando ainda a necessidade de converter os cálculos para o

PJECALC, a Contadoria, em seus cálculos de Id. 7986df5, apurou

novamente a verba, aplicando os critérios de correção monetária e

juros, nos termos da Súmula 439 do C. TST.

Assim, resta apenas homologar os cálculos já retificados e

atualizados da Contadoria.

Vistos etc.

1- Por corretos e ajustados à Legislação vigente, homologo os

cálculos de liquidação, segundo os quais ocrédito líquido do
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reclamante é devido no importe deR$ 354.800,31;

OINSS do autor é devido no importe deR$ 738,83;

OINSS da empresa e os encargos são devidos no importe deR$

33.905,90;

É devidoImposto de Renda no valor deR$ 27.792,08;

São devidasCustasno valor deR$ 7.598,56.

TOTAL: R$ 424.835,68.

DEPÓSITOS (Id. 6137822, 37605f0 e a0c59cc): R$ 46.242,81;

REMANESCENTE A EXECUTAR: R$ 378.592,87.

2- Expeçam-se alvarás ao autor, tendo em vista o valor

manifestamente superior da condenação.Deverá a parte autora

informar seus dados bancários nos autos com o fim de

transferência bancária.

3- Cite-se a reclamada da execução,por meio de seu procurador,

via Diário Oficial, para opagamentodeR$ 378.592,87,no prazo

de15 dias nos termos do art. 523 do CPC, de aplicação subsidiária

nesta Especializada e em face dos princípios da celeridade e

razoabilidade.

No mesmo prazo deverá a ré indicar bens sujeitos à penhora, seus

respectivos valores, exibindo prova de sua propriedade e, se for o

caso, certidão negativa de ônus – caso não opte por garantir o juízo

mediante depósito judicial ou seguro garantia, na forma da lei.

O não cumprimento do determinado importará em prática de

ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos do art. 774, V

do CPC, com a imediata incidência de multa equivalente a 10%

do débito em execução, nos termos do p. único do artigo

mencionado.

4- Intime-se o autor, por meio de seu procurador, via DJe-JT, para

que se manifeste sobre o prosseguimento da execução em caso de

ausência de pagamento voluntário pela ré, valendo-se dos meios

executórios ordinários (BACEN, Mandado de Penhora e Avaliação,

INFOJUD e RENAJUD), bem como das medidas coercitivas

auxiliares (inscrição no BNDT e SERASA), interpretando-se o

si lêncio como concordância da apl icação das medidas

anter iormente refer idas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100095-21.2023.5.01.0053
RECLAMANTE ALEX LOPES XAVIER

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO CAMORIM OFFSHORE SERVICOS
MARITIMOS LTDA.

ADVOGADO ADILZA FRANCISCA DE
SOUZA(OAB: 66145/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

PERITO JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMORIM OFFSHORE SERVICOS MARITIMOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8e12b2

proferido nos autos.

Vista às partes de #id:3682fb4. Prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100095-21.2023.5.01.0053
RECLAMANTE ALEX LOPES XAVIER

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO CAMORIM OFFSHORE SERVICOS
MARITIMOS LTDA.

ADVOGADO ADILZA FRANCISCA DE
SOUZA(OAB: 66145/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

PERITO JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX LOPES XAVIER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8e12b2

proferido nos autos.

Vista às partes de #id:3682fb4. Prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101139-12.2022.5.01.0053
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO MARQUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO PALHARES
SCHAIDER(OAB: 200715/RJ)

RECLAMADO H I TELECOM EIRELI

RECLAMADO NOVA SAT EIRELI - ME

RECLAMADO NOVA CONTACT TELEMARKETING
EIRELI

RECLAMADO PRIME DIGITAL TELECOM LTDA

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MELINA FELIX DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

DANUZA BARREIRA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO MARQUES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7d0256c

proferida nos autos.

Recebo os recursos, por preenchidos os pressupostos de

admissibilidade. Aos recorridos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100194-88.2023.5.01.0053
RECLAMANTE PAULO SERGIO GOZZINI DE ASSIS

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO ADILSON CHAVES FARIA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66e6f9f

proferido nos autos.

Vista às partes de #id:87d442a. Prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100194-88.2023.5.01.0053
RECLAMANTE PAULO SERGIO GOZZINI DE ASSIS

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO ADILSON CHAVES FARIA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO GOZZINI DE ASSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66e6f9f

proferido nos autos.

Vista às partes de #id:87d442a. Prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100128-74.2024.5.01.0053
EXEQUENTE GISLANE SABINO DA COSTA

ADVOGADO ESTHER GAMA DE
VASCONCELOS(OAB: 142450/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO MARIA CAROLINA DALLE
SOARES(OAB: 234860/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLANE SABINO DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79c4586

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Venha o autor com a comprovação documental da homologação de

sua desistência na execução em curso nos autos da Ação Coletiva

0100281-52.2018.5.01.0010, evitando-se o duplo recebimento de

valores sob o mesmo fundamento. Prazo de 10 dias.

Regularmente cumprido, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100460-85.2017.5.01.0053
RECLAMANTE EDILENE ALVES DE SOUSA

ADVOGADO LEANDRO LIMA(OAB: 87313/RJ)

RECLAMADO PAULO ROBERTO RODRIGUES
MOREIRA

RECLAMADO JPF ALIMENTACAO E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO SANDRA REGINA SANCHES
MARQUES(OAB: 61089/RJ)

RECLAMADO JAIME CORREIA CARLOS

ADVOGADO CLAUDIO RODRIGO CERQUEIRA
LACERDA(OAB: 132268/RJ)

RECLAMADO FERNANDA PORTUGAL TORRES
VIANNA

ADVOGADO CLAUDIO RODRIGO CERQUEIRA
LACERDA(OAB: 132268/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILENE ALVES DE SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b006b3e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do decurso in albis de ID 29c2ef0, intime-se a exequente

para impulsionar o feito no prazo de 15 dias, devendo ainda
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informar o valor remanescente da penhora determinada pelo juízo

da 17ª VT (0101014-94.2018.5.01.0017) e pelo juízo da 70ª VT

(0100112-79.2018.5.01.0070).

Cumprido, voltem-me conclusos.

Decorrido o prazo in albis, determino o sobrestamento da execução

pelo prazo de 30 dias, nos termos do art. 121 do Provimento nº

4/GCGJT de 26 de Setembro de 2023, o qual atualiza a

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, período em que não ocorrerá o prazo da prescrição

intercorrente previsto no artigo 11-A da CLT, dando-se ciência à

exequente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101013-64.2019.5.01.0053
RECLAMANTE DAIANE DA SILVA PEIXOTO

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA LEADER DE
PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO Deise Yokoyama(OAB: 87765/RJ)

ADVOGADO GUILHERME DAMASCENO
MARQUES(OAB: 178211/RJ)

TESTEMUNHA LETICIA VIVIANI DOS SANTOS

TESTEMUNHA MARCO ANTONIO SOUZA DE
SANTANA

TESTEMUNHA THAYNA CORREA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA LEADER DE PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04c6d2c

proferido nos autos.

Nada a deferir quanto ao requerido em #id:186774e , não tendo o

peticionante comprovado a ciência inequívoca do outorgante quanto

à renúncia pretendida, nos termos do art. 112 do CPC, não se

prestando o documento apresentado para tal finalidade.

Mantida, portanto, a responsabilidade do peticionante na

representação do outorgado nos presentes autos até que sanada a

irregularidade ora apontada.

Aguarde-se nos termos de #id:e316670, devendo a Secretaria

restabelecer o sobrestamento do feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101761-67.2017.5.01.0053
EXEQUENTE DENIS ANTONIO BEZERRA

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIS ANTONIO BEZERRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14d951e

proferido nos autos.

Diante do pagamento id.5fea49d, proceda-se o registro no GPrec.

Expeça-se alvará ao autor.

Antes porém, intime-se a parte autor para fornecer seus dados

bancários, no prazo de 5 dias, para transferência bancária de

valores a receber.

Cumprido, encerre-se a execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100439-70.2021.5.01.0053
RECLAMANTE FERNANDO ANTONIO MARTINS DE

ARAUJO

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO GRAZIELLA FAILLACE(OAB:
110724/RJ)

ADVOGADO PATRÍCIA BATISTA DE
CARVALHO(OAB: 168090/RJ)

ADVOGADO ADRIANA VIANNA PARR(OAB:
184861/RJ)

ADVOGADO RAFAELE DA SILVA SOUSA(OAB:
179556/RJ)

ADVOGADO EVELLIN CURCINO HIGINO(OAB:
207033/RJ)

ADVOGADO MARGARETH ALVES DE
CASTRO(OAB: 87842/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ANTONIO MARTINS DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 697611b

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1- Expeça-se alvará ao autor, por seu crédito líquido incontroverso,

observando-se os dados bancários já informados nos autos do
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processo.

2- Entrementes, recebo o recurso, por preenchidos os pressupostos

de admissibilidade. Ao recorrido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0146700-16.2009.5.01.0053
RECLAMANTE MERASMA MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO Felipe Adolfo Fernandes Kalaf(OAB:
57634/RJ)

ADVOGADO Henrique Santiago de Oliveira(OAB:
84680/RJ)

RECLAMADO SALAO BEIRA MAR CABELEIREIRO
LTDA - ME

RECLAMADO MANOEL DE SOUZA LIMA

RECLAMADO MARIA EULALIA DE SOUSA SILVA

RECLAMADO JOSE ARNOLDO DE SOUSA LIMA

RECLAMADO SALAO UM CABELEIREIRO LTDA -
ME

RECLAMADO SALAO NOSSA SENHORA DA PAZ
BARBEARIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERASMA MARQUES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7184a7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro a liberação de valores nos autos por não integralizada a

garantia do juízo, nos termos do art. 884 da CLT.

Renove-se o SISBAJUD em face dos executados, por um ciclo.

Resultando negativo, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101361-53.2017.5.01.0053
RECLAMANTE GABRIEL DE MENEZES

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO MAXWELL MAGALHAES PAIXAO DA
CONCEICAO(OAB: 134658/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Juliana Rosalinski de Andrade
Arruda(OAB: 155933/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DE MENEZES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7a7bcd

proferido nos autos.

Ao embargado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101013-71.2018.5.01.0062
RECLAMANTE EVALDO RODRIGUES NASCIMENTO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO ARABE DA GAVEA DOCES E
SALGADOS LTDA - ME

ADVOGADO FLAVIA NUNES TAVARES
MACHADO(OAB: 100477/RJ)

ADVOGADO Leno Ferreira da Silva(OAB:
107694/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE BERGOLD

TESTEMUNHA MICHAEL GOMES DE SOUSA

PERITO ANDRE DOS SANTOS MUNIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVALDO RODRIGUES NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38cc977

proferido nos autos.

Diante da apresentação dos dados bancários de ID f9fc9e7, expeça

-se alvará ao perito, nos termos de ID 7c2cb9d.

Concomitantemente, renove-se a intimação de ID 3be0090 a fim de

que o exequente forneça seus dados bancários.

Apresentada a informação, expeça-se alvará para o exequente,

devolvendo os depósitos de ID e15ad96 e de ID b6416fb.

Por fim, não havendo saldo remanescente, encerre-se a execução e

arquive-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100540-83.2016.5.01.0053
RECLAMANTE CLEBER SILVESTRE OROFINO

ADVOGADO ISABEL DE LEMOS PEREIRA
BELINHA SARDAS(OAB: 96550/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3931
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f751777

proferido nos autos.

Diante da certidão retro, convolo em penhora os depósitos de id:

ed59342, f4ce50b, d7b147f e c50ddc1 para que produzam seus

efeitos legais e jurídicos. Intimem-se as partes, nos termos do

art. 884 da CLT, valendo o silêncio como concordância para

liberação de valores.

2- Decorrido in albis, expeçam-se alvará de transferência pelo

crédito líquido do autor, observado id: 75a0c25 e alvarás para

recolhimento do imposto de renda, INSS e custas.

3- Havendo saldo ou depósitos não utilizados nos autos, proceda-se

a devolução por alvará à parte ré.

4- Cumprido, registrem-se os recolhimentos/pagamentos e

arquivem-se os autos definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100540-83.2016.5.01.0053
RECLAMANTE CLEBER SILVESTRE OROFINO

ADVOGADO ISABEL DE LEMOS PEREIRA
BELINHA SARDAS(OAB: 96550/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER SILVESTRE OROFINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f751777

proferido nos autos.

Diante da certidão retro, convolo em penhora os depósitos de id:

ed59342, f4ce50b, d7b147f e c50ddc1 para que produzam seus

efeitos legais e jurídicos. Intimem-se as partes, nos termos do

art. 884 da CLT, valendo o silêncio como concordância para

liberação de valores.

2- Decorrido in albis, expeçam-se alvará de transferência pelo

crédito líquido do autor, observado id: 75a0c25 e alvarás para

recolhimento do imposto de renda, INSS e custas.

3- Havendo saldo ou depósitos não utilizados nos autos, proceda-se

a devolução por alvará à parte ré.

4- Cumprido, registrem-se os recolhimentos/pagamentos e

arquivem-se os autos definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101752-08.2017.5.01.0053
RECLAMANTE SULAMITA CLIMACO TRINDADE

ADVOGADO EDUARDO ALBUQUERQUE DE
ALMEIDA(OAB: 130941/RJ)

RECLAMADO INTELLI BUILD ENGENHARIA LTDA -
EPP

ADVOGADO ANTONIO JORGE BARBOSA DA
SILVA(OAB: 44191/RJ)

ADVOGADO Vagner Lima Gabriel(OAB: 113888/RJ)

TESTEMUNHA RAPHAEL LOPES FREIRE

TESTEMUNHA CLARA INEZ MAGRO CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTELLI BUILD ENGENHARIA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b6bb4e

proferido nos autos.

Diante do decurso in albis do prazo de ID 73627d1, renove-se a

intimação a fim de que a executada forneça seus dados bancários.

Com a resposta, expeça-se alvará de devolução do saldo

remanescente à depositante, nos termos de ID 4e500ad.

Por fim, não havendo saldo restante, retornem-se os autos ao

arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100762-07.2023.5.01.0053
RECLAMANTE RAFAEL ESTEVES FELIX DO

NASCIMENTO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO RJMAX GEOMETRIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL ESTEVES FELIX DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 06b1cb9

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO – ART. 879 CLT

Impugnante: RAFAEL ESTEVES FELIX DO NASCIMENTO

Impugnado: RJMAX GEOMETRIA LTDA

RAFAEL ESTEVES FELIX DO NASCIMENTO in terpôs

Impugnação aos cálculos de Id. 2b12a58, nos termos do § 2º do

artigo 879 da CLT, conforme razões deId. 98ca0dd/ a74c0fd.

A impugnada, apesar de devidamente intimada, não se manifestou.

Dessarte, passo a proferir a seguinte

D E C I S Ã O

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3932
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

FGTS SOBRE REFLEXOS

Alega ainda o impugnante que não foi apurado o FGTS incidente

sobre os reflexos das horas extras apuradas sobre 13º salário,

férias + 1/3 e aviso prévio.

Sem razão.

Nos termos da coisa julgada, os reflexos deferidos sobre o FGTS

ficaram restritos apenas aos pedidos principais, não havendo de se

falar em apuração de FGTS sobre reflexos deferidos sobre as horas

extras.

Desta forma, o FGTS foi apenas um dos reflexos deferidos sobre a

hora extra semanal deferida; bem como sobre a integração das

comissões pagas “por fora”.

Ressalte-se inclusive que o ora impugnante, em sua inicial, pleiteou

apenas o FGTS (e a respectiva multa) incidente sobre as horas

extras e a comissão pretendidas; tendo inclusive apresentado o

valor correspondente do FGTS pretendido apenas sobre as verbas

principais.

Assim, os cálculos apuraram corretamente o FGTS deferido apenas

sobre as verbas principais.

Improcede.

Diante do exposto, resta apenas homologar os cálculos elaborados

pela Contadoria.

Vistos etc.

1-Por corretos e ajustados à Legislação vigente, homologo os

cálculos de liquidação, segundo os quais, o crédito líquido do

reclamante é devido no importe de R$ 2.218,54.

São devidos Honorários Sucumbenciais à patrona do autorno

valor de R$ 116,03.

O INSS do autoré devido no importe de R$ 137,82.

O INSS da empresa e os encargos são devidos no importe de R$

394,15.

São devidas Custasno valor de R$ 71,66.

TOTAL: R$ 2.938,20.

2- Cite-se a ré da execução,por MANDADO, para o pagamento

de R$ 2.938,20,no prazo de 48 horas.

3- Intime-se o autor,por meio de seu procurador, via DJe-JT, para

que se manifeste sobre o prosseguimento da execução em caso de

ausência de pagamento voluntário pela ré, valendo-se dos meios

executórios ordinários (BACEN, Mandado de Penhora e Avaliação,

INFOJUD e RENAJUD), bem como das medidas coercitivas

auxiliares (inscrição no BNDT e SERASA), interpretando-se o

si lêncio como concordância da apl icação das medidas

anteriormente referidas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100502-61.2022.5.01.0053
RECLAMANTE RAFAELE RIBEIRO DA CONCEICAO

ADVOGADO eduardo zuccarelli de carvalho(OAB:
136436/RJ)

ADVOGADO FELIPE CARVALHO PARRINI(OAB:
172008/RJ)

RECLAMADO SEGURADORA LIDER DO
CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
SA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO MARCELO ASSIS RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO(OAB:
86154/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO RIOPAR PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb947a3

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO – ART. 879 CLT

Impugnante: RAFAELE RIBEIRO DA CONCEIÇÃO

Impugnados: CONTAX S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

SEGURADORA LIDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A. e RIOPAR PARTICIPAÇÕES S.A.

RAFAELE RIBEIRO DA CONCEIÇÃO interpôs Impugnação aos

cálculos apresentados pela 1ª ré no Id. 8a2d0cb, nos termos do § 2º

do artigo 879 da CLT, conforme razões deId. fabd3a4.

Dessarte, passo a proferir a seguinte

D E C I S Ã O

VALORES A MENOR / ATUALIZAÇÃO

Alega a parte autora que os cálculos da 1ª ré apuraram valores a

menor, o que teria repercutido na multa do artigo 467 da CLT

apurada; bem como que não houve atualização monetária.

Com parcial razão.
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Inicialmente, deve-se observar que a impugnação genérica de

“todos os valores foram apurados a menor” não apresenta qualquer

tópico impugnado dos cálculos da 1ª ré.

Repiso que a parte autora não indicou especificamente qualquer

matéria a ser impugnada dos cálculos da 1ª ré, o que, inclusive,

inviabiliza este Juízo de apreciar a “impugnação”.

Ressalte-se que a parte autora foi intimada para apresentar

impugnação na forma do artigo 879, § 2º da CLT.

Ademais, conforme previsão do dispositivo, as partes devem

impugnar de forma fundamentada, indicando os itens e os valores

de que discordam; e as matérias discutidas neste momento

processual delimitam aquelas que podem vir a ser rediscutidas em

embargos à execução ou impugnação de sentença de liquidação,

restando precluso o que não foi impugnado na forma do artigo 879,

§ 2º da CLT.

“Art. 879 – Sendo ilíquida a sentença exequenda, ordenar-se-á,

previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por

arbitramento ou por artigos.

(...)

§2º Elaborada a conta e tornada líquida, o juízo deverá abrir às

partes prazo comum de oito dias para impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena e preclusão.”

Registre-se que a não impugnação ou a “impugnação genérica” têm

o mesmo efeito: tornar preclusa eventual discussão em sede de

embargos à execução ou impugnação de sentença à liquidação,

conforme previsão expressa do referido dispositivo legal.

Nesse sentido, tem decidido este E. TRT:

CÁLCULO HOMOLOGADO. HORAS EXTRAS. IMPUGNAÇÃO

GENÉRICA. A apuração das horas extras elaborada pela

Contadoria do Juízo de origem foi impugnada de forma genérica

pela reclamada, sem apontar erros específicos, conduta que não

atende ao comando do artigo 879, § 2º, da CLT, e a juntada de

planilha de cálculos não supre a necessidade de exposição dos

fatos e fundamentos que embasam o pedido de refazimento da

conta de liquidação. Decisão que não merece reforma. (TRT-1 - AP:

01261008220095010017 RJ, Relator: Celio Juacaba Cavalcante,

Data de Julgamento: 16/05/2018, Décima Turma, Data de

Publicação: 24/05/2018)

PRECLUSÃO. ART. 879, § 2º. Deixando transcorrer o prazo in albis

para impugnação das contas de liquidação ou contestadas de forma

genérica, opera-se a preclusão, não cabendo, em sede de

embargos ou agravo de petição, rediscutir a matéria, de acordo com

o previsto no § 2º, do art.  879, da CLT. (TRT-1 - AP:

00760006119945010531 RJ, Relator: Volia Bomfim Cassar, Data de

Julgamento: 29/05/2018, Nona Turma, Data de Publicação:

08/06/2018)

PRECLUSÃO. ART. 879, § 2º. Deixando transcorrer o prazo in albis

para impugnação das contas de liquidação ou contestadas de forma

genérica, opera-se a preclusão, não cabendo, em sede de

embargos ou agravo de petição, rediscutir a matéria, de acordo com

o previsto no § 2º, do art.  879, da CLT. (TRT-1 - AP:

01248007720055010065 RJ, Relator: Volia Bomfim Cassar, Data de

Julgamento: 07/08/2018, Nona Turma, Data de Publicação:

15/08/2018)

Resta, portanto, apenas a apreciação da impugnação quanto à

correção monetária.

Como verificado pela Contadoria, a 1ª ré atualizou seus cálculos

apenas até o ajuizamento, sem aplicar juros e sem observar o

entendimento fixado no julgamento da ADC 58 do STF.

Assim, os cálculos deverão ser atualizados; ressaltando que a

Contadoria já atualizou os cálculos nas planilhas de Id. 5aa3509,

589f99f e 9a7f3d6.

Procede em parte.

Assim, resta apenas homologar os cálculos já atualizados da

Contadoria.

Vistos etc.

1-Por corretos e ajustados à Legislação vigente, homologo os

cálculos de liquidação, segundo os quais:

1ª Ré - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

(29/12/2020 a 07/06/2022):

Considerando os critérios de cálculo da Instrução Normativa nº

1.127/2011 da RFB, que trata dos rendimentos recebidos

acumuladamente, a parcela tributável do Reclamante encontra-se

na faixa de isenção.

O crédito líquido do reclamante é devido no importe de R$

11.483,79.

São devidos Honorários Sucumbenciais em favor do patrono do

autor no valor de R$ 574,19.

O INSS do autor é devido no importe de R$ 202,53.

O INSS da empresa e os encargos são devidos no importe de R$

589,01.

TOTAL: R$ 12.849,52.

2ª Ré - SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA 29/12/2020 a 28/02/2022:

Considerando os critérios de cálculo da Instrução Normativa nº

1.127/2011 da RFB, que trata dos rendimentos recebidos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3934
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

acumuladamente, a parcela tributável do Reclamante encontra-se

na faixa de isenção.

O crédito líquido do reclamanteé devido no importe de R$

1.352,48.

São devidos Honorários Sucumbenciais em favor do patrono do

autor no valor de R$ 67,62.

DEPÓSITO (Id. d96c6d5): R$ 12.296,38.

TOTAL: R$ 1.420,10.

3ª Ré - RIOPAR PARTICIPACOES S.A. (01/03/2022 a 07/06/2022):

Considerando os critérios de cálculo da Instrução Normativa nº

1.127/2011 da RFB, que trata dos rendimentos recebidos

acumuladamente, a parcela tributável do Reclamante encontra-se

na faixa de isenção.

O crédito líquido do reclamante é devido no importe de R$

9.326,78.

São devidos Honorários Sucumbenciais em favor do patrono do

autor no valor de R$ 466,34.

O INSS do autor é devido no importe de R$ 202,53.

O INSS da empresa e os encargos são devidos no importe de R$

589,01.

TOTAL: R$ 10.584,66.

2-Tendo em vista, a recuperação judicial da 1ª ré e que o depósito

judicial de id:d96c6d5 da 2ª ré, é suficiente para dar quitação à sua

condenação, convolo em penhora o depósito de id: d96c6d5

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. Intimem-

seas partes, nos termos do art. 884 da CLT, valendo o silêncio

como concordância para liberação de valores.

No mesmo prazo deverá a parte autora informar seus dados

bancários de modo a viabilizar expedição de alvará de

transferência nos termos do §6º do art. 3° do Ato Conjunto nº 2

/2020, com redação data pelo Ato Conjunto nº 3/2020 do E. TRT

da 1ª Região.

3- Decorrido in albis, e apresentados os dados bancários pelo autor,

expeçam-se alvarás de transferência pelo crédito líquido do autor e

seu patrono a título de honorários sucumbenciais.

4-Após,proceda-se a devolução do saldo por alvará à 2ª ré.

5-Cumprido, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100502-61.2022.5.01.0053
RECLAMANTE RAFAELE RIBEIRO DA CONCEICAO

ADVOGADO eduardo zuccarelli de carvalho(OAB:
136436/RJ)

ADVOGADO FELIPE CARVALHO PARRINI(OAB:
172008/RJ)

RECLAMADO SEGURADORA LIDER DO
CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
SA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO MARCELO ASSIS RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO(OAB:
86154/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO RIOPAR PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIOPAR PARTICIPACOES S.A.

  - SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb947a3

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO – ART. 879 CLT

Impugnante: RAFAELE RIBEIRO DA CONCEIÇÃO

Impugnados: CONTAX S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

SEGURADORA LIDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A. e RIOPAR PARTICIPAÇÕES S.A.

RAFAELE RIBEIRO DA CONCEIÇÃO interpôs Impugnação aos

cálculos apresentados pela 1ª ré no Id. 8a2d0cb, nos termos do § 2º

do artigo 879 da CLT, conforme razões deId. fabd3a4.

Dessarte, passo a proferir a seguinte

D E C I S Ã O

VALORES A MENOR / ATUALIZAÇÃO

Alega a parte autora que os cálculos da 1ª ré apuraram valores a

menor, o que teria repercutido na multa do artigo 467 da CLT

apurada; bem como que não houve atualização monetária.

Com parcial razão.

Inicialmente, deve-se observar que a impugnação genérica de

“todos os valores foram apurados a menor” não apresenta qualquer

tópico impugnado dos cálculos da 1ª ré.

Repiso que a parte autora não indicou especificamente qualquer

matéria a ser impugnada dos cálculos da 1ª ré, o que, inclusive,

inviabiliza este Juízo de apreciar a “impugnação”.

Ressalte-se que a parte autora foi intimada para apresentar
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impugnação na forma do artigo 879, § 2º da CLT.

Ademais, conforme previsão do dispositivo, as partes devem

impugnar de forma fundamentada, indicando os itens e os valores

de que discordam; e as matérias discutidas neste momento

processual delimitam aquelas que podem vir a ser rediscutidas em

embargos à execução ou impugnação de sentença de liquidação,

restando precluso o que não foi impugnado na forma do artigo 879,

§ 2º da CLT.

“Art. 879 – Sendo ilíquida a sentença exequenda, ordenar-se-á,

previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por

arbitramento ou por artigos.

(...)

§2º Elaborada a conta e tornada líquida, o juízo deverá abrir às

partes prazo comum de oito dias para impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena e preclusão.”

Registre-se que a não impugnação ou a “impugnação genérica” têm

o mesmo efeito: tornar preclusa eventual discussão em sede de

embargos à execução ou impugnação de sentença à liquidação,

conforme previsão expressa do referido dispositivo legal.

Nesse sentido, tem decidido este E. TRT:

CÁLCULO HOMOLOGADO. HORAS EXTRAS. IMPUGNAÇÃO

GENÉRICA. A apuração das horas extras elaborada pela

Contadoria do Juízo de origem foi impugnada de forma genérica

pela reclamada, sem apontar erros específicos, conduta que não

atende ao comando do artigo 879, § 2º, da CLT, e a juntada de

planilha de cálculos não supre a necessidade de exposição dos

fatos e fundamentos que embasam o pedido de refazimento da

conta de liquidação. Decisão que não merece reforma. (TRT-1 - AP:

01261008220095010017 RJ, Relator: Celio Juacaba Cavalcante,

Data de Julgamento: 16/05/2018, Décima Turma, Data de

Publicação: 24/05/2018)

PRECLUSÃO. ART. 879, § 2º. Deixando transcorrer o prazo in albis

para impugnação das contas de liquidação ou contestadas de forma

genérica, opera-se a preclusão, não cabendo, em sede de

embargos ou agravo de petição, rediscutir a matéria, de acordo com

o previsto no § 2º, do art.  879, da CLT. (TRT-1 - AP:

00760006119945010531 RJ, Relator: Volia Bomfim Cassar, Data de

Julgamento: 29/05/2018, Nona Turma, Data de Publicação:

08/06/2018)

PRECLUSÃO. ART. 879, § 2º. Deixando transcorrer o prazo in albis

para impugnação das contas de liquidação ou contestadas de forma

genérica, opera-se a preclusão, não cabendo, em sede de

embargos ou agravo de petição, rediscutir a matéria, de acordo com

o previsto no § 2º, do art.  879, da CLT. (TRT-1 - AP:

01248007720055010065 RJ, Relator: Volia Bomfim Cassar, Data de

Julgamento: 07/08/2018, Nona Turma, Data de Publicação:

15/08/2018)

Resta, portanto, apenas a apreciação da impugnação quanto à

correção monetária.

Como verificado pela Contadoria, a 1ª ré atualizou seus cálculos

apenas até o ajuizamento, sem aplicar juros e sem observar o

entendimento fixado no julgamento da ADC 58 do STF.

Assim, os cálculos deverão ser atualizados; ressaltando que a

Contadoria já atualizou os cálculos nas planilhas de Id. 5aa3509,

589f99f e 9a7f3d6.

Procede em parte.

Assim, resta apenas homologar os cálculos já atualizados da

Contadoria.

Vistos etc.

1-Por corretos e ajustados à Legislação vigente, homologo os

cálculos de liquidação, segundo os quais:

1ª Ré - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

(29/12/2020 a 07/06/2022):

Considerando os critérios de cálculo da Instrução Normativa nº

1.127/2011 da RFB, que trata dos rendimentos recebidos

acumuladamente, a parcela tributável do Reclamante encontra-se

na faixa de isenção.

O crédito líquido do reclamante é devido no importe de R$

11.483,79.

São devidos Honorários Sucumbenciais em favor do patrono do

autor no valor de R$ 574,19.

O INSS do autor é devido no importe de R$ 202,53.

O INSS da empresa e os encargos são devidos no importe de R$

589,01.

TOTAL: R$ 12.849,52.

2ª Ré - SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA 29/12/2020 a 28/02/2022:

Considerando os critérios de cálculo da Instrução Normativa nº

1.127/2011 da RFB, que trata dos rendimentos recebidos

acumuladamente, a parcela tributável do Reclamante encontra-se

na faixa de isenção.

O crédito líquido do reclamanteé devido no importe de R$

1.352,48.

São devidos Honorários Sucumbenciais em favor do patrono do

autor no valor de R$ 67,62.

DEPÓSITO (Id. d96c6d5): R$ 12.296,38.
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TOTAL: R$ 1.420,10.

3ª Ré - RIOPAR PARTICIPACOES S.A. (01/03/2022 a 07/06/2022):

Considerando os critérios de cálculo da Instrução Normativa nº

1.127/2011 da RFB, que trata dos rendimentos recebidos

acumuladamente, a parcela tributável do Reclamante encontra-se

na faixa de isenção.

O crédito líquido do reclamante é devido no importe de R$

9.326,78.

São devidos Honorários Sucumbenciais em favor do patrono do

autor no valor de R$ 466,34.

O INSS do autor é devido no importe de R$ 202,53.

O INSS da empresa e os encargos são devidos no importe de R$

589,01.

TOTAL: R$ 10.584,66.

2-Tendo em vista, a recuperação judicial da 1ª ré e que o depósito

judicial de id:d96c6d5 da 2ª ré, é suficiente para dar quitação à sua

condenação, convolo em penhora o depósito de id: d96c6d5

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. Intimem-

seas partes, nos termos do art. 884 da CLT, valendo o silêncio

como concordância para liberação de valores.

No mesmo prazo deverá a parte autora informar seus dados

bancários de modo a viabilizar expedição de alvará de

transferência nos termos do §6º do art. 3° do Ato Conjunto nº 2

/2020, com redação data pelo Ato Conjunto nº 3/2020 do E. TRT

da 1ª Região.

3- Decorrido in albis, e apresentados os dados bancários pelo autor,

expeçam-se alvarás de transferência pelo crédito líquido do autor e

seu patrono a título de honorários sucumbenciais.

4-Após,proceda-se a devolução do saldo por alvará à 2ª ré.

5-Cumprido, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100502-61.2022.5.01.0053
RECLAMANTE RAFAELE RIBEIRO DA CONCEICAO

ADVOGADO eduardo zuccarelli de carvalho(OAB:
136436/RJ)

ADVOGADO FELIPE CARVALHO PARRINI(OAB:
172008/RJ)

RECLAMADO SEGURADORA LIDER DO
CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
SA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO MARCELO ASSIS RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO(OAB:
86154/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO RIOPAR PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELE RIBEIRO DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb947a3

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO – ART. 879 CLT

Impugnante: RAFAELE RIBEIRO DA CONCEIÇÃO

Impugnados: CONTAX S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

SEGURADORA LIDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A. e RIOPAR PARTICIPAÇÕES S.A.

RAFAELE RIBEIRO DA CONCEIÇÃO interpôs Impugnação aos

cálculos apresentados pela 1ª ré no Id. 8a2d0cb, nos termos do § 2º

do artigo 879 da CLT, conforme razões deId. fabd3a4.

Dessarte, passo a proferir a seguinte

D E C I S Ã O

VALORES A MENOR / ATUALIZAÇÃO

Alega a parte autora que os cálculos da 1ª ré apuraram valores a

menor, o que teria repercutido na multa do artigo 467 da CLT

apurada; bem como que não houve atualização monetária.

Com parcial razão.

Inicialmente, deve-se observar que a impugnação genérica de

“todos os valores foram apurados a menor” não apresenta qualquer

tópico impugnado dos cálculos da 1ª ré.

Repiso que a parte autora não indicou especificamente qualquer

matéria a ser impugnada dos cálculos da 1ª ré, o que, inclusive,

inviabiliza este Juízo de apreciar a “impugnação”.

Ressalte-se que a parte autora foi intimada para apresentar

impugnação na forma do artigo 879, § 2º da CLT.

Ademais, conforme previsão do dispositivo, as partes devem

impugnar de forma fundamentada, indicando os itens e os valores

de que discordam; e as matérias discutidas neste momento

processual delimitam aquelas que podem vir a ser rediscutidas em

embargos à execução ou impugnação de sentença de liquidação,

restando precluso o que não foi impugnado na forma do artigo 879,

§ 2º da CLT.
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“Art. 879 – Sendo ilíquida a sentença exequenda, ordenar-se-á,

previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por

arbitramento ou por artigos.

(...)

§2º Elaborada a conta e tornada líquida, o juízo deverá abrir às

partes prazo comum de oito dias para impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena e preclusão.”

Registre-se que a não impugnação ou a “impugnação genérica” têm

o mesmo efeito: tornar preclusa eventual discussão em sede de

embargos à execução ou impugnação de sentença à liquidação,

conforme previsão expressa do referido dispositivo legal.

Nesse sentido, tem decidido este E. TRT:

CÁLCULO HOMOLOGADO. HORAS EXTRAS. IMPUGNAÇÃO

GENÉRICA. A apuração das horas extras elaborada pela

Contadoria do Juízo de origem foi impugnada de forma genérica

pela reclamada, sem apontar erros específicos, conduta que não

atende ao comando do artigo 879, § 2º, da CLT, e a juntada de

planilha de cálculos não supre a necessidade de exposição dos

fatos e fundamentos que embasam o pedido de refazimento da

conta de liquidação. Decisão que não merece reforma. (TRT-1 - AP:

01261008220095010017 RJ, Relator: Celio Juacaba Cavalcante,

Data de Julgamento: 16/05/2018, Décima Turma, Data de

Publicação: 24/05/2018)

PRECLUSÃO. ART. 879, § 2º. Deixando transcorrer o prazo in albis

para impugnação das contas de liquidação ou contestadas de forma

genérica, opera-se a preclusão, não cabendo, em sede de

embargos ou agravo de petição, rediscutir a matéria, de acordo com

o previsto no § 2º, do art.  879, da CLT. (TRT-1 - AP:

00760006119945010531 RJ, Relator: Volia Bomfim Cassar, Data de

Julgamento: 29/05/2018, Nona Turma, Data de Publicação:

08/06/2018)

PRECLUSÃO. ART. 879, § 2º. Deixando transcorrer o prazo in albis

para impugnação das contas de liquidação ou contestadas de forma

genérica, opera-se a preclusão, não cabendo, em sede de

embargos ou agravo de petição, rediscutir a matéria, de acordo com

o previsto no § 2º, do art.  879, da CLT. (TRT-1 - AP:

01248007720055010065 RJ, Relator: Volia Bomfim Cassar, Data de

Julgamento: 07/08/2018, Nona Turma, Data de Publicação:

15/08/2018)

Resta, portanto, apenas a apreciação da impugnação quanto à

correção monetária.

Como verificado pela Contadoria, a 1ª ré atualizou seus cálculos

apenas até o ajuizamento, sem aplicar juros e sem observar o

entendimento fixado no julgamento da ADC 58 do STF.

Assim, os cálculos deverão ser atualizados; ressaltando que a

Contadoria já atualizou os cálculos nas planilhas de Id. 5aa3509,

589f99f e 9a7f3d6.

Procede em parte.

Assim, resta apenas homologar os cálculos já atualizados da

Contadoria.

Vistos etc.

1-Por corretos e ajustados à Legislação vigente, homologo os

cálculos de liquidação, segundo os quais:

1ª Ré - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

(29/12/2020 a 07/06/2022):

Considerando os critérios de cálculo da Instrução Normativa nº

1.127/2011 da RFB, que trata dos rendimentos recebidos

acumuladamente, a parcela tributável do Reclamante encontra-se

na faixa de isenção.

O crédito líquido do reclamante é devido no importe de R$

11.483,79.

São devidos Honorários Sucumbenciais em favor do patrono do

autor no valor de R$ 574,19.

O INSS do autor é devido no importe de R$ 202,53.

O INSS da empresa e os encargos são devidos no importe de R$

589,01.

TOTAL: R$ 12.849,52.

2ª Ré - SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA 29/12/2020 a 28/02/2022:

Considerando os critérios de cálculo da Instrução Normativa nº

1.127/2011 da RFB, que trata dos rendimentos recebidos

acumuladamente, a parcela tributável do Reclamante encontra-se

na faixa de isenção.

O crédito líquido do reclamanteé devido no importe de R$

1.352,48.

São devidos Honorários Sucumbenciais em favor do patrono do

autor no valor de R$ 67,62.

DEPÓSITO (Id. d96c6d5): R$ 12.296,38.

TOTAL: R$ 1.420,10.

3ª Ré - RIOPAR PARTICIPACOES S.A. (01/03/2022 a 07/06/2022):

Considerando os critérios de cálculo da Instrução Normativa nº

1.127/2011 da RFB, que trata dos rendimentos recebidos

acumuladamente, a parcela tributável do Reclamante encontra-se

na faixa de isenção.

O crédito líquido do reclamante é devido no importe de R$
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9.326,78.

São devidos Honorários Sucumbenciais em favor do patrono do

autor no valor de R$ 466,34.

O INSS do autor é devido no importe de R$ 202,53.

O INSS da empresa e os encargos são devidos no importe de R$

589,01.

TOTAL: R$ 10.584,66.

2-Tendo em vista, a recuperação judicial da 1ª ré e que o depósito

judicial de id:d96c6d5 da 2ª ré, é suficiente para dar quitação à sua

condenação, convolo em penhora o depósito de id: d96c6d5

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. Intimem-

seas partes, nos termos do art. 884 da CLT, valendo o silêncio

como concordância para liberação de valores.

No mesmo prazo deverá a parte autora informar seus dados

bancários de modo a viabilizar expedição de alvará de

transferência nos termos do §6º do art. 3° do Ato Conjunto nº 2

/2020, com redação data pelo Ato Conjunto nº 3/2020 do E. TRT

da 1ª Região.

3- Decorrido in albis, e apresentados os dados bancários pelo autor,

expeçam-se alvarás de transferência pelo crédito líquido do autor e

seu patrono a título de honorários sucumbenciais.

4-Após,proceda-se a devolução do saldo por alvará à 2ª ré.

5-Cumprido, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100697-46.2022.5.01.0053
RECLAMANTE THIAGO RIBEIRO DE BRITO

ADVOGADO ANDERSON MARTINS PEREIRA DA
SILVA(OAB: 152537/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO OZZ SAÚDE - EIRELI

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO RIBEIRO DE BRITO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c7a82c0

proferida nos autos.

Recebo o recurso, por preenchidos os pressupostos de

admissibilidade. Ao recorrido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101000-60.2022.5.01.0053

RECLAMANTE GABRIEL RODRIGUES MONTEIRO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO MSN LOGISTICA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40722b0

proferido nos autos.

Diante do trânsito em julgado da sentença de ID 19f2770, intime-se

a rec lamada para apresentar  cá lcu los de l iqu idação,

preferencialmente em arquivo PCJ-PjeCalc, no prazo de 10 dias,

observando-se os seguintes parâmetros:

* Nos termos da Resolução 185/2017 do CSJT, os cálculos deverão

obrigatoriamente ser juntados em PDF e com o arquivo “pjc”

exportado pelo PJe-Calc e anexados ao Pje conforme tutorial

do vídeo: https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4 ;

* deverá ser utilizado como referência o índice de correção

monetária determinado pela sentença ou acórdão transitados em

julgado ou, no caso de não haver índice expressamente fixado,

deverão ser adotados os parâmetros fixados na ADC 58, nos

termos determinados pelo STF, ou seja, correção monetária pelo

IPCAE na fase pré-judicial e juros de mora pelo índice SELIC

(Receita Federal) a partir do ajuizamento da ação.

* apresentar a variação salarial, e quando composta de variáveis

discriminá-las (salário-base + adic. Insalubridade + ATS, etc.),

inclusive para apuração do FGTS;

* discriminar mês a mês os valores das parcelas devidas devendo

APRESENTAR OS SEUS TOTAIS;

* Horas Extras: se a sentença mandar apurá-las pelos Controles de

Freqüência ou Cartão de Ponto ou pelo horário da inicial, apresentar

demonstrativos diários com horário de entrada intervalos e saída; se

a apuração for pelos dias efetivamente laborados, deverá

demonstrar na planilha os nºs de dias em cada mês; se a apuração

for pela média de semanas/mês, deverá ser observada 4,28

semanas (30 dias/7 dias);

* reconhecido trabalho em Feriados, deverão vir expressamente

nominados;

* se a sentença determinar integração de Horas Extras em RSR e

em outras verbas, apenas esta integração deverá ser apurada;

* integração do RSR: à base de 1/6 ou conforme Conv. Coletiva

quando acostada aos autos, e só deverá ser apurada em qualquer

verba mensal, inclusive indenizatória ou rescisória, se houver

pedido específico para tal e acolhido pela sentença;

* média de horas extras e adicional noturno deverá ser apurada pela
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média física (nº de horas), com demonstrativo expresso das horas e

adicionais que serviram de base para calculá-la (exemplo: janeiro -

30 horas; fevereiro - 25 horas, etc/nº meses);

* multa do art. 477, CLT compõe-se apenas do salário-base;

* vale-transporte com base nas tarifas vigentes na época própria e

dedução da parcela a cargo do empregado (6% do salário básico,

nos tempos do art. 9º, Dec. 95247/87);

* cálculo do seguro desemprego com estrita observância à

legislação vigente à época da rescisão do contrato;

* diferenças de férias observando o mês das já concedidas; e no

caso de indenizadas, o mês da rescisão;

* FGTS e multa de 40% apurados mês a mês não incidindo sobre

férias indenizadas, multa do art. 477, devolução de descontos,

dobra salarial, assim como indenização de qualquer espécie; Só

incide sobre Aviso Prévio (Súmula 305 TST) se houver pedido

específico na inicial e acolhimento na sentença;

* Deverão ser apurados os valores devidos à título de INSS

(Empregado/Empregador/SAT), na forma da súmula nº 66 do

TST, bem como IRPF e custas arbitradas em sentença, sujeitas

à complementação, observando a legislação previdenciária

vigente e a Instrução Normativa nº 1500/2014 da SRF, sob pena

de serem ajustados pela Contadoria.

* índices conforme tabela única de atualização dos débitos

trabalhistas;

* juros contados a partir do ajuizamento da ação,.

* Havendo condenação subsidiária, os cálculos deverão ser

apresentados destacando o período em que cada tomador de

serviço responde pela dívida, de modo a permitir a execução

individualizada.

* Deverá ser apresentado o RESUMO GERAL DE VERBAS

DEVIDAS.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100377-93.2022.5.01.0053
RECLAMANTE ROGERIO PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

RECLAMADO HOTEL OLINDA RIO LTDA

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA LESSA(OAB:
110543/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO PEREIRA BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eab4584

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Intime-se o exequente para que informe seus dados bancários,

de modo a viabilizar a expedição de ofício de transferência, nos

termos do previsto no §6º do art. 3° do Ato Conjunto nº 2/2020, com

redação data pelo Ato Conjunto nº 3/2020 do E. TRT da 1ª Região.

2- Com a informação, expeça-se alvará ao autor, por seu crédito

líquido, a seu patrono, pelos honorários, ao INSS e à Fazenda

Nacional (custas).

3- Cumprido, registrem-se os pagamentos/recolhimentos e

arquivem-se os autos definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100904-45.2022.5.01.0053
RECLAMANTE LUCAS DE FIGUEIREDO PEREIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO FAIR PLAY

ADVOGADO VICTOR HUGO ALVES DA
SILVA(OAB: 165594/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO CENTRO ESTADUAL DE
ESTATISTICAS, PESQUISAS E
FORMACAO DE SERVIDORES
PUBLICO DO RIO DE JANEIRO -
CEPERJ

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO FAIR PLAY

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d2e5a6

proferida nos autos.

Por não cumprido o determinado em ID 8d8442d, no prazo

assinalado, deixo de receber o recurso de ID fade90f, por deserto.

Intime-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100021-64.2023.5.01.0053
RECLAMANTE ADENFFLSON TEODORO DOS

SANTOS

ADVOGADO LORENZZO LIPARIZI LOUVEM(OAB:
371208/SP)

RECLAMADO AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

TESTEMUNHA LEONARDO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f1da9bd
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proferida nos autos.

Recebo o recurso, por preenchidos os pressupostos de

admissibilidade. Ao recorrido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101198-63.2023.5.01.0053
RECLAMANTE VANIR SANT ANNA DA SILVA

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIR SANT ANNA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25b464a

proferido nos autos.

Vistos e etc,

1- Intimem-se as partes para que juntem aos autos as fichas

financeiras e tabelas salariais de PCCS de outubro/2018 até a data

da efetiva implementação do reenquadramento do autor no nível

deferido. Prazo de 10 dias.

2- Concomitantemente, intime-se a ré para que comprove nos

autos a efetiva implementação do reenquadramento do autor no

nível deferido. Prazo de 10 dias.

3- Com os documentos juntados aos autos, retornem os autos à

Contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101146-67.2023.5.01.0053
RECLAMANTE LUCIANO AFONSO DOS SANTOS

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO AFONSO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da99d50

proferido nos autos.

Vistos e etc,

1- Intimem-se as partes para que juntem aos autos a fichas

financeiras de 2023 e 2024 e tabelas salariais de PCCS de

outubro/2018 até a data da efetiva implementação do

reenquadramento do autor no nível deferido. Prazo de 10 dias.

2- Concomitantemente, intime-se a ré para que comprove nos

autos a efetiva implementação do reenquadramento do autor no

nível deferido. Prazo de 10 dias.

3- Com os documentos juntados aos autos, retornem os autos à

Contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0101199-48.2023.5.01.0053
REQUERENTE PAULO SERGIO DA SILVA

MESQUITA FILHO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

REQUERIDO GC RIO RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO LUIZ OTAVIO MELADO
BORNEO(OAB: 206786/RJ)

ADVOGADO SILVIA ALVES VALADAO(OAB:
200494/RJ)

ADVOGADO DIEGO CARLOS DA COSTA
NAZARETH(OAB: 160812/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GC RIO RESTAURANTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fb4864f

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO – ART. 879 CLT

Impugnante: ANDERSON MONTEIRO SANTOS PEREIRA

Impugnados: BANCO BMG S.S. e CBFACIL CORRETORA DE

SEGUROS E NEGÓCIOS LTDA

ANDERSON MONTEIRO SANTOS PEREIRA in terpôs

Impugnação aos cálculos apresentados pelas rés no Id. 1a0d861,

nos termos do § 2º do artigo 879 da CLT, conforme razões deId.

c60636b.

Dessarte, passo a proferir a seguinte

D E C I S Ã O

GORJETAS

Alega a parte autora que a ré não observou a média das gorjetas

pagas na apuração dos reflexos em 13º salário e férias.

Com razão.
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Como verificado pela Contadoria, deve-se apurar a média

duodecimal das gorjetas pagas, integrando-a na base de cálculo do

13º salário das férias acrescidas do terço constitucional.

Assim, os cálculos deverão ser refeitos neste ponto; ressaltando

que a Contadoria já adequou os cálculos na planilha de Id. 7986df5.

Procede.

Assim, resta apenas homologar os cálculos já retificados e

atualizados da Contadoria.

Vistos etc.

1- Por corretos e ajustados à Legislação vigente, homologo os

cálculos de liquidação, segundo os quais ocrédito líquido do

reclamante é devido no importe de R$ 7.231,04;

Deverá ser depositado o FGTS na conta vinculada do autorno

valor de R$ 474,54;

São devidos Honorários Sucumbenciais ao patrono do autorno

valor deR$ 405,36;

O INSS do autor é devido no importe de R$ 594,77;

O INSS da empresa e os encargos são devidos no importe de R$

1.744,78;

São devidas Custasno valor de R$ 209,01.

TOTAL: R$ 10.659,50.

2- Cite-se a reclamada da execução,por meio de seu procurador,

via Diário Oficial, para o pagamentode R$ 10.659,50,no prazo de

15 dias nos termos do art. 523 do CPC, de aplicação subsidiária

nesta Especializada e em face dos princípios da celeridade e

razoabilidade.

No mesmo prazo deverá a ré indicar bens sujeitos à penhora, seus

respectivos valores, exibindo prova de sua propriedade e, se for o

caso, certidão negativa de ônus – caso não opte por garantir o juízo

mediante depósito judicial ou seguro garantia, na forma da lei.

O não cumprimento do determinado importará em prática de

ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos do art. 774, V

do CPC, com a imediata incidência de multa equivalente a 10%

do débito em execução, nos termos do p. único do artigo

mencionado.

3- Intime-se o autor, por meio de seu procurador, via DJe-JT, para

tomar ciência da presente homologação de cálculos em sede de

cumprimento provisório de sentença.

4- Decorrido o prazo do item 02 in albis, retornem os autos

conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101082-57.2023.5.01.0053
RECLAMANTE WALLACE SOUZA SARMENTO

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE SOUZA SARMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b222dda

proferido nos autos.

Vistos e etc,

1- Intimem-se as partes para que juntem aos autos as fichas

financeiras e tabelas salariais de PCCS de outubro/2018 até a data

da efetiva implementação do reenquadramento do autor no nível

deferido. Prazo de 10 dias.

2- Concomitantemente, intime-se a ré para que comprove nos

autos a efetiva implementação do reenquadramento do autor no

nível deferido. Prazo de 10 dias.

3- Com os documentos juntados aos autos, retornem os autos à

Contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0101199-48.2023.5.01.0053
REQUERENTE PAULO SERGIO DA SILVA

MESQUITA FILHO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

REQUERIDO GC RIO RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO LUIZ OTAVIO MELADO
BORNEO(OAB: 206786/RJ)

ADVOGADO SILVIA ALVES VALADAO(OAB:
200494/RJ)

ADVOGADO DIEGO CARLOS DA COSTA
NAZARETH(OAB: 160812/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO DA SILVA MESQUITA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fb4864f

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO – ART. 879 CLT

Impugnante: ANDERSON MONTEIRO SANTOS PEREIRA

Impugnados: BANCO BMG S.S. e CBFACIL CORRETORA DE

SEGUROS E NEGÓCIOS LTDA

ANDERSON MONTEIRO SANTOS PEREIRA in terpôs

Impugnação aos cálculos apresentados pelas rés no Id. 1a0d861,
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nos termos do § 2º do artigo 879 da CLT, conforme razões deId.

c60636b.

Dessarte, passo a proferir a seguinte

D E C I S Ã O

GORJETAS

Alega a parte autora que a ré não observou a média das gorjetas

pagas na apuração dos reflexos em 13º salário e férias.

Com razão.

Como verificado pela Contadoria, deve-se apurar a média

duodecimal das gorjetas pagas, integrando-a na base de cálculo do

13º salário das férias acrescidas do terço constitucional.

Assim, os cálculos deverão ser refeitos neste ponto; ressaltando

que a Contadoria já adequou os cálculos na planilha de Id. 7986df5.

Procede.

Assim, resta apenas homologar os cálculos já retificados e

atualizados da Contadoria.

Vistos etc.

1- Por corretos e ajustados à Legislação vigente, homologo os

cálculos de liquidação, segundo os quais ocrédito líquido do

reclamante é devido no importe de R$ 7.231,04;

Deverá ser depositado o FGTS na conta vinculada do autorno

valor de R$ 474,54;

São devidos Honorários Sucumbenciais ao patrono do autorno

valor deR$ 405,36;

O INSS do autor é devido no importe de R$ 594,77;

O INSS da empresa e os encargos são devidos no importe de R$

1.744,78;

São devidas Custasno valor de R$ 209,01.

TOTAL: R$ 10.659,50.

2- Cite-se a reclamada da execução,por meio de seu procurador,

via Diário Oficial, para o pagamentode R$ 10.659,50,no prazo de

15 dias nos termos do art. 523 do CPC, de aplicação subsidiária

nesta Especializada e em face dos princípios da celeridade e

razoabilidade.

No mesmo prazo deverá a ré indicar bens sujeitos à penhora, seus

respectivos valores, exibindo prova de sua propriedade e, se for o

caso, certidão negativa de ônus – caso não opte por garantir o juízo

mediante depósito judicial ou seguro garantia, na forma da lei.

O não cumprimento do determinado importará em prática de

ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos do art. 774, V

do CPC, com a imediata incidência de multa equivalente a 10%

do débito em execução, nos termos do p. único do artigo

mencionado.

3- Intime-se o autor, por meio de seu procurador, via DJe-JT, para

tomar ciência da presente homologação de cálculos em sede de

cumprimento provisório de sentença.

4- Decorrido o prazo do item 02 in albis, retornem os autos

conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100858-22.2023.5.01.0053
RECLAMANTE GEIZEANE DA SILVA DIAS

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PERITO JOSE CARLOS FILIPPO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91d9d88

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes de #id:8cfb00b .

Após, aguarde-se a apresentação do laudo pericial, em até 30 dias,

contados da data da efetiva realização da perícia.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100858-22.2023.5.01.0053
RECLAMANTE GEIZEANE DA SILVA DIAS

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PERITO JOSE CARLOS FILIPPO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEIZEANE DA SILVA DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91d9d88

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes de #id:8cfb00b .

Após, aguarde-se a apresentação do laudo pericial, em até 30 dias,

contados da data da efetiva realização da perícia.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0022100-25.2006.5.01.0053
RECLAMANTE ANTONIO SILVA PINTO

ADVOGADO ALBERTO MOITA PRADO(OAB:
16448/RJ)

RECLAMADO GIQUIEL RESTAURANTE LTDA.

ADVOGADO JOSÉ AURÉLIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

RECLAMADO LUIZ FERNANDO MARTINS
VASCONCELOS

RECLAMADO MARIA BEATRIZ MARINS
FERNANDES

RECLAMADO RESTAURANTE & BAR COQUILE
LTDA

ADVOGADO JACKELINE ACRIS BORGES DE
MORAES(OAB: 82249/RJ)

RECLAMADO MARILENE DE OLIVEIRA VIEIRA
CARDIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIQUIEL RESTAURANTE LTDA.

  - RESTAURANTE & BAR COQUILE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2a44c4

proferido nos autos.

Vistos,etc

Convolo em penhora os depósitos id.461fde6 para que produzam

seus efeitos legais e jurídicos.

Intimem-se o autor, Luiz Fernando Martins Vasconcelos(por edital-

fls.293 do processo físico) e Gildo Farias Monteiro(por edital).

Decorrido o prazo legal IN ALBIS, expeçam-se alvarás ao autor,

cota previdenciária e custas judiciais.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0022100-25.2006.5.01.0053
RECLAMANTE ANTONIO SILVA PINTO

ADVOGADO ALBERTO MOITA PRADO(OAB:
16448/RJ)

RECLAMADO GIQUIEL RESTAURANTE LTDA.

ADVOGADO JOSÉ AURÉLIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

RECLAMADO LUIZ FERNANDO MARTINS
VASCONCELOS

RECLAMADO MARIA BEATRIZ MARINS
FERNANDES

RECLAMADO RESTAURANTE & BAR COQUILE
LTDA

ADVOGADO JACKELINE ACRIS BORGES DE
MORAES(OAB: 82249/RJ)

RECLAMADO MARILENE DE OLIVEIRA VIEIRA
CARDIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SILVA PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2a44c4

proferido nos autos.

Vistos,etc

Convolo em penhora os depósitos id.461fde6 para que produzam

seus efeitos legais e jurídicos.

Intimem-se o autor, Luiz Fernando Martins Vasconcelos(por edital-

fls.293 do processo físico) e Gildo Farias Monteiro(por edital).

Decorrido o prazo legal IN ALBIS, expeçam-se alvarás ao autor,

cota previdenciária e custas judiciais.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100175-48.2024.5.01.0053
RECLAMANTE MICHELE MACIEL DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO CGGOMES76 INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEX SALLES GOMES(OAB:
105759/RJ)

ADVOGADO ANNA CAROLINA MOREIRA
ALVES(OAB: 249408/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE MACIEL DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b10b4bd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência ao autor de #id:1cad506 e aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100266-41.2024.5.01.0053
EXEQUENTE ALINE MARTINS DOS SANTOS

ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS AGENTES
COMUNITARIOS DE SAUDE DO
MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE MARTINS DOS SANTOS ARAUJO DA SILVA

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 820c967

proferido nos autos.

Vistos etc.

Inicialmente, retifique-se a autuação, excluindo-se o 2º exequente,

que não se trata de um segundo substituído para executar o título

executivo daquela ação coletiva, e sim do advogado do sindicato

autor daquela ação e também um dos patronos da exequente da

presente ação.

A fim de organizar o andamento processual e considerando que

apenas o Dr. Jose Carlos Nunes dos Santos - OAB/RJ 115.964 foi o

patrono que assistiu o sindicato na ação coletiva e a quem deverão

ser liberados, oportunamente, os honorários advocatícios deferidos

na ação coletiva após a devida liquidação e execução nos

presentes autos, determino a inclusão do SINDICATO DOS

AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DO RIO

DE JANEIRO – CNPJ: 12.107.224/0001-86 como terceiro

interessado, habilitando-se o referido patrono como seu advogado

nos presentes autos.

Ressalte-se que caberá ao referido patrono, oportunamente,

informar os dados de sua conta bancária para eventual

transferência de seus honorários no curso da execução.

Cite-se a executada, via sistema, para se manifestar em 15 dias,

inclusive acerca dos cálculos apresentados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100291-25.2022.5.01.0053
RECLAMANTE FERNANDA DELFIM DE LIMA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE
VASCONCELLOS DE SOUZA(OAB:
98828/RJ)

ADVOGADO JORGE COUTO DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 131985/RJ)

ADVOGADO Jorge Couto de Carvalho(OAB:
18851/RJ)

ADVOGADO IVANDERSON BALDANZA DIAS
JUNIOR(OAB: 175483/RJ)

ADVOGADO ANGELA MARIA MUNIZ
GOMES(OAB: 98907/RJ)

RECLAMADO PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S/A - TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ebf178d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os embargos da

devedora, nos termos da fundamentação supra, que passa a fazer

parte integrante deste dispositivo.

Custas de R$44,26, pelo Executado, nos termos do artigo 789-A,

inciso V, da CLT.

Intimem-se as partes.

Após, retornem os autos à Contadoria.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100291-25.2022.5.01.0053
RECLAMANTE FERNANDA DELFIM DE LIMA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE
VASCONCELLOS DE SOUZA(OAB:
98828/RJ)

ADVOGADO JORGE COUTO DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 131985/RJ)

ADVOGADO Jorge Couto de Carvalho(OAB:
18851/RJ)

ADVOGADO IVANDERSON BALDANZA DIAS
JUNIOR(OAB: 175483/RJ)

ADVOGADO ANGELA MARIA MUNIZ
GOMES(OAB: 98907/RJ)

RECLAMADO PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA DELFIM DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ebf178d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os embargos da

devedora, nos termos da fundamentação supra, que passa a fazer

parte integrante deste dispositivo.

Custas de R$44,26, pelo Executado, nos termos do artigo 789-A,

inciso V, da CLT.

Intimem-se as partes.

Após, retornem os autos à Contadoria.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0100057-77.2021.5.01.0053
EXEQUENTE CAMILA DE SA CHIGANER

ADVOGADO GABRIEL OLIVEIRA LAMBERT DE
ANDRADE(OAB: 115522/RJ)

EXECUTADO THIAGO HUCKLEBERRY SIQUEIRA
DE AZEVEDO

ADVOGADO THIAGO HUCKLEBERRY SIQUEIRA
DE AZEVEDO(OAB: 154720/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3945
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO HUCKLEBERRY
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

ADVOGADO THIAGO HUCKLEBERRY SIQUEIRA
DE AZEVEDO(OAB: 154720/RJ)

ADVOGADO YAN LEITE DA SILVA(OAB:
225430/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO HUCKLEBERRY SIQUEIRA DE AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4cb3ecb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para

desconsiderar inversamente a personalidade jurídica, determinando

a inclusão da empresaTHIAGO HUCKLEBERRY SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA – CNPJ: 26.631.384/0001-34,

prosseguindo-se a execução em face dela.

Intimem-se as partes.

Com o trânsito em julgado, prossiga-se a execução em face da

referida sociedade suscitada.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0100057-77.2021.5.01.0053
EXEQUENTE CAMILA DE SA CHIGANER

ADVOGADO GABRIEL OLIVEIRA LAMBERT DE
ANDRADE(OAB: 115522/RJ)

EXECUTADO THIAGO HUCKLEBERRY SIQUEIRA
DE AZEVEDO

ADVOGADO THIAGO HUCKLEBERRY SIQUEIRA
DE AZEVEDO(OAB: 154720/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO HUCKLEBERRY
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

ADVOGADO THIAGO HUCKLEBERRY SIQUEIRA
DE AZEVEDO(OAB: 154720/RJ)

ADVOGADO YAN LEITE DA SILVA(OAB:
225430/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO HUCKLEBERRY SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4cb3ecb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para

desconsiderar inversamente a personalidade jurídica, determinando

a inclusão da empresaTHIAGO HUCKLEBERRY SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA – CNPJ: 26.631.384/0001-34,

prosseguindo-se a execução em face dela.

Intimem-se as partes.

Com o trânsito em julgado, prossiga-se a execução em face da

referida sociedade suscitada.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0100057-77.2021.5.01.0053
EXEQUENTE CAMILA DE SA CHIGANER

ADVOGADO GABRIEL OLIVEIRA LAMBERT DE
ANDRADE(OAB: 115522/RJ)

EXECUTADO THIAGO HUCKLEBERRY SIQUEIRA
DE AZEVEDO

ADVOGADO THIAGO HUCKLEBERRY SIQUEIRA
DE AZEVEDO(OAB: 154720/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO HUCKLEBERRY
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

ADVOGADO THIAGO HUCKLEBERRY SIQUEIRA
DE AZEVEDO(OAB: 154720/RJ)

ADVOGADO YAN LEITE DA SILVA(OAB:
225430/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA DE SA CHIGANER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4cb3ecb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para

desconsiderar inversamente a personalidade jurídica, determinando

a inclusão da empresaTHIAGO HUCKLEBERRY SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA – CNPJ: 26.631.384/0001-34,

prosseguindo-se a execução em face dela.

Intimem-se as partes.

Com o trânsito em julgado, prossiga-se a execução em face da

referida sociedade suscitada.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100704-38.2022.5.01.0053
RECLAMANTE ALESSANDRO PEREIRA MADRUGA

ADVOGADO ANDRE FELIPE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 224689/RJ)

RECLAMADO DL FRUTI E CONVENIENCIA LTDA

RECLAMADO DOUGLAS MARQUES LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO PEREIRA MADRUGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf7aeac

proferida nos autos.

Vistos,etc.

Deixo de receber o Agravo de Petição interposto pelo exequente,

tendo em vista que o despacho #id:dbd3d30 possui natureza de

decisão interlocutória, sendo irrecorrível autonomamente, por

conseguinte, a teor do disposto no artigo 893, §1º, da CLT, e do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3946
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

entendimento consubstanciado na súmula 214 do C.TST.

Intime-se o exequente e aguarde-se nos termos do item 3 de ID:

#id:4ce13ad pelo prazo remanescente de ID: #id:6832ad4 ,

devendo a Secretaria restabelecer o sobrestamento do feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100410-83.2022.5.01.0053
RECLAMANTE MATHEUS CARVALHO NOGUEIRA

ADVOGADO AMANDA LUIZA POZ
REGGIORI(OAB: 223109/RJ)

RECLAMADO JULIO CESAR COSTA LEAO
08039048788

ADVOGADO DENISCLAIR DE SOUZA
BRANDAO(OAB: 229994/RJ)

TESTEMUNHA ALEXSANDRO SILVA DOS SANTOS

TESTEMUNHA GABRIELLE ANDRADE DE SOUZA

TESTEMUNHA JENNIFER MARTINS CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS CARVALHO NOGUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59e36fd

proferido nos autos.

Comprove o alegado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100822-77.2023.5.01.0053
RECLAMANTE GLAUCILENE DIAS DE CASTRO

ADVOGADO MARLON CONCEICAO DA
SILVA(OAB: 241816/RJ)

RECLAMADO IGREJA BATISTA CENTRAL DA
BARRA DA TIJUCA

ADVOGADO LEANDRO DAVID(OAB: 119675/RJ)

ADVOGADO BRENNO CUNHA MACHADO(OAB:
129452/RJ)

ADVOGADO KARINA SILVA CUNHA
MACHADO(OAB: 117830/RJ)

PERITO JOSE CARLOS FILIPPO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGREJA BATISTA CENTRAL DA BARRA DA TIJUCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): IGREJA BATISTA CENTRAL DA BARRA DA

TIJUCA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado o dia 16/04/2024 para início das

diligências periciais.

O dia e hora da efet iva real ização da perícia será

oportunamente comunicado nos autos pelo perito nomeado,

com a intimação das partes.

O laudo deverá ser apresentado em até 30 dias contados da data

da efetiva realização da diligência pericial.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BRUNO RICARDO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100822-77.2023.5.01.0053
RECLAMANTE GLAUCILENE DIAS DE CASTRO

ADVOGADO MARLON CONCEICAO DA
SILVA(OAB: 241816/RJ)

RECLAMADO IGREJA BATISTA CENTRAL DA
BARRA DA TIJUCA

ADVOGADO LEANDRO DAVID(OAB: 119675/RJ)

ADVOGADO BRENNO CUNHA MACHADO(OAB:
129452/RJ)

ADVOGADO KARINA SILVA CUNHA
MACHADO(OAB: 117830/RJ)

PERITO JOSE CARLOS FILIPPO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCILENE DIAS DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GLAUCILENE DIAS DE CASTRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado o dia 16/04/2024 para início das

diligências periciais.

O dia e hora da efet iva real ização da perícia será

oportunamente comunicado nos autos pelo perito nomeado,

com a intimação das partes.

O laudo deverá ser apresentado em até 30 dias contados da data

da efetiva realização da diligência pericial.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BRUNO RICARDO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100852-15.2023.5.01.0053
RECLAMANTE WALLACE LIMA PRAXEDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3947
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO Jose Lucio Barreira Martins(OAB:
147685/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE LIMA PRAXEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WALLACE LIMA PRAXEDES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado o dia 16/04/2024 para início das

diligências periciais.

O dia e hora da efet iva real ização da perícia será

oportunamente comunicado nos autos pelo perito nomeado,

com a intimação das partes.

O laudo deverá ser apresentado em até 30 dias contados da data

da efetiva realização da diligência pericial.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BRUNO RICARDO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100852-15.2023.5.01.0053
RECLAMANTE WALLACE LIMA PRAXEDES

ADVOGADO Jose Lucio Barreira Martins(OAB:
147685/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado o dia 16/04/2024 para início das

diligências periciais.

O dia e hora da efet iva real ização da perícia será

oportunamente comunicado nos autos pelo perito nomeado,

com a intimação das partes.

O laudo deverá ser apresentado em até 30 dias contados da data

da efetiva realização da diligência pericial.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BRUNO RICARDO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100839-16.2023.5.01.0053
RECLAMANTE SANDRA REGINA DE ABREU

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECLAMADO NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO GLORIA HELOIZA LIMA DA
SILVA(OAB: 75976/RJ)

PERITO JOSE CARLOS FILIPPO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA REGINA DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SANDRA REGINA DE ABREU

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado o dia 16/04/2024 para início das

diligências periciais.

O dia e hora da efet iva real ização da perícia será

oportunamente comunicado nos autos pelo perito nomeado,

com a intimação das partes.

O laudo deverá ser apresentado em até 30 dias contados da data

da efetiva realização da diligência pericial.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BRUNO RICARDO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100839-16.2023.5.01.0053
RECLAMANTE SANDRA REGINA DE ABREU

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECLAMADO NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3948
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO GLORIA HELOIZA LIMA DA
SILVA(OAB: 75976/RJ)

PERITO JOSE CARLOS FILIPPO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado o dia 16/04/2024 para início das

diligências periciais.

O dia e hora da efet iva real ização da perícia será

oportunamente comunicado nos autos pelo perito nomeado,

com a intimação das partes.

O laudo deverá ser apresentado em até 30 dias contados da data

da efetiva realização da diligência pericial.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BRUNO RICARDO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100971-10.2022.5.01.0053
RECLAMANTE FABIANE LOPES SILVA

ADVOGADO LUIZA ESTEVES FERREIRA(OAB:
180544/RJ)

RECLAMADO VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

RECLAMADO VIACAO CAICARA LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EXM PARTNERS ASSESSORIA
EMPRESAIRAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANE LOPES SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 100d5d6

proferido nos autos.

Vistos e etc,

1- Por corretos e ajustados à Legislação vigente, homologo os

cálculos de liquidação, segundo os quais o crédito líquido do

reclamante é devido no importe de R$ 63.528,99;

São devidos Honorários Sucumbenciais à patrona da autora no

valor de R$ 3.269,00;

O INSS do autor é devido no importe de R$ 2.646,23;

O INSS da empresa e os encargos são devidos no importe de R$

5.931,15;

São devidas Custas no valor de R$ 1.884,38.

TOTAL: R$ 77.259,75.

2- Intimem-se as partes da execução, para tomar ciência da

homologação de cálculos, bem como do valor da condenação de

R$ 77.259,75, no prazo de 5 dias.

3- Após, expeça-se certidão de habilitação em falência.

4- Intime-se a parte autora, por meio de seu procurador, via DJe-

JT, tomar ciência da certidão supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100971-10.2022.5.01.0053
RECLAMANTE FABIANE LOPES SILVA

ADVOGADO LUIZA ESTEVES FERREIRA(OAB:
180544/RJ)

RECLAMADO VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

RECLAMADO VIACAO CAICARA LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EXM PARTNERS ASSESSORIA
EMPRESAIRAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO CAICARA LTDA FALIDO

  - VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 100d5d6

proferido nos autos.

Vistos e etc,

1- Por corretos e ajustados à Legislação vigente, homologo os

cálculos de liquidação, segundo os quais o crédito líquido do

reclamante é devido no importe de R$ 63.528,99;

São devidos Honorários Sucumbenciais à patrona da autora no

valor de R$ 3.269,00;

O INSS do autor é devido no importe de R$ 2.646,23;

O INSS da empresa e os encargos são devidos no importe de R$

5.931,15;

São devidas Custas no valor de R$ 1.884,38.

TOTAL: R$ 77.259,75.

2- Intimem-se as partes da execução, para tomar ciência da

homologação de cálculos, bem como do valor da condenação de

R$ 77.259,75, no prazo de 5 dias.

3- Após, expeça-se certidão de habilitação em falência.

4- Intime-se a parte autora, por meio de seu procurador, via DJe-

JT, tomar ciência da certidão supra.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100173-15.2023.5.01.0053
RECLAMANTE WEVERTON SILVA DE SOUZA

ADVOGADO CLAUDIA REGINA SANTOS DE
MATTOS(OAB: 82423/RJ)

RECLAMADO GAVEA FACILITIES SERVICOS
GERAIS LTDA - EPP

ADVOGADO ROGÉRIO JESUS DE SOUZA(OAB:
72720/RJ)

ADVOGADO PAULO ELISIO DE SOUZA(OAB:
18430/RJ)

ADVOGADO MAYRINKELLISON PERES
WANDERLEY(OAB: 169139/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEVERTON SILVA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db1a07c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro o requerido em #id:c019fe3. Caso haja real e efetivo

interesse das partes em conciliar no processo, poderão apresentar

minuta conjunta de acordo, com as cláusulas essenciais para

análise e homologação deste juízo, sendo desnecessária a

designação de pauta exclusivamente com esta finalidade.

Intime-se e aguarde-se nos termos de #id:13529a2 pelo prazo que

remanesce em #id:a0d80ea.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100173-15.2023.5.01.0053
RECLAMANTE WEVERTON SILVA DE SOUZA

ADVOGADO CLAUDIA REGINA SANTOS DE
MATTOS(OAB: 82423/RJ)

RECLAMADO GAVEA FACILITIES SERVICOS
GERAIS LTDA - EPP

ADVOGADO ROGÉRIO JESUS DE SOUZA(OAB:
72720/RJ)

ADVOGADO PAULO ELISIO DE SOUZA(OAB:
18430/RJ)

ADVOGADO MAYRINKELLISON PERES
WANDERLEY(OAB: 169139/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAVEA FACILITIES SERVICOS GERAIS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db1a07c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro o requerido em #id:c019fe3. Caso haja real e efetivo

interesse das partes em conciliar no processo, poderão apresentar

minuta conjunta de acordo, com as cláusulas essenciais para

análise e homologação deste juízo, sendo desnecessária a

designação de pauta exclusivamente com esta finalidade.

Intime-se e aguarde-se nos termos de #id:13529a2 pelo prazo que

remanesce em #id:a0d80ea.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100305-77.2020.5.01.0053
RECLAMANTE RENAN VERISSIMO LEAL

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO FABRICIO GONZALEZ

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO SHEILA MARQUES DO
NASCIMENTO(OAB: 414952/SP)

ADVOGADO Rodrigo de Souza Rossanezi(OAB:
124625/RJ)

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS MIRA(OAB:
375979/SP)

RECLAMADO MEDRAL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN VERISSIMO LEAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f1bb2c

proferido nos autos.

Indefiro a desconsideração reversa requerida pelo autor

(#id:b09d4f3 ).

A simples identidade de sócios não é indício suficiente para

embasar a desconsideração reversa requerida e incluir no polo

passivo empresa estranha à lide. É necessário demonstrar que os

sócios executados estiveram utilizando os recursos da empresa

reclamada em favor da empresa apontada na petição, de forma

fraudulenta.

E não há elementos nos autos que indiquem qualquer transferência

de propriedade ou fraude perpetrada pelos sócios que atingissem

ou prejudicassem a presente execução.

Ainda, mesmo que houvesse indícios nesse sentido, é

imprescindível que o exequente demonstre que a desconsideração

reversa será frutífera para a execução, comprovando a existência

de bens da empresa indicada passíveis de penhora a fim de

possibilitar a satisfação da execução, não sendo a simples

postulação de desconsideração reversa ser encarada como meio

efetivo e eficaz de prosseguimento da execução.

Poderá o exequente fazer prova através de documentos obtidos em

outros processos judiciais, tais como mandados de penhora
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positivos, minutas de bloqueio pelo BACEN positivos, certidões de

ônus reais de imóveis, consultas ao RENAJUD, ou quaisquer outros

meios que permitam a aferição por este juízo de uma medida viável

e eficaz para a satisfação do crédito autoral.

Intime-se e aguarde-se nos termos da parte final de #id:a44add5,

pelo prazo que remanesce em #id:ed8c350, devendo a Secretaria

restabelecer o sobrestamento do feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100426-08.2020.5.01.0053
RECLAMANTE JAIR PEREIRA

ADVOGADO ANDREA CARVALHO
PERDOMO(OAB: 105355/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO STEFAN JOSE ALVES COSTA(OAB:
167728/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebc6f70

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tomo a manifestação de #id:ea3239e como renúncia à

oportunidade concedida em #id:5c5d9c5 para apresentação de

contas de liquidação por parte da devedora, ressaltando-se que

ainda não se está a discutir a efetiva execução dos valores devidos,

mas tão somente liquidação do julgado.

Ante a postura da parte ré, notifique-se o reclamante a apresentar

seus cálculos de liquidação observados os parâmetros #id:5c5d9c5.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100933-03.2019.5.01.0053
EXEQUENTE HILDA DE OLIVEIRA ANDRADE

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO KARINA DE MENDONCA LIMA(OAB:
133475/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO ANDRE DOS SANTOS MUNIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILDA DE OLIVEIRA ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81eb092

proferido nos autos.

Vista ao exequente de #id:8890623, no prazo único e preclusivo de

5 dias, valendo o silêncio como concordância com a implementação

comprovada.

Decorrido, encaminhem-se os autos à Contadoria para apuração de

cálculos suplementares e fixação dos valores devidos a título de

multa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101131-40.2019.5.01.0053
RECLAMANTE PAULO CESAR ALVES

ADVOGADO HILMA COELHO VAN LEUVEN(OAB:
32720/RJ)

RECLAMADO EMBRASE EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA.

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RECLAMADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RECLAMADO QUARTZ SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

RECLAMADO QUALITY C.O.M. COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA
ELETRONICA LTDA

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RECLAMADO EMBRASE SOLUCOES EM
SEGURANCA ELETRONICA LTDA

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RECLAMADO PERSONAL SERVICE SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RECLAMADO M. BRASIL PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RECLAMADO QUALITY SERVICOS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA.
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ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

PERITO JOSE CARLOS FILIPPO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1db2a6

proferido nos autos.

Ao impugnado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100599-37.2017.5.01.0053
RECLAMANTE LUCIA DOMINGOS GONCALVES

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO ANTUNES
VITALINO(OAB: 50623/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO PREZIDIO
PEIXOTO(OAB: 73692/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA DOMINGOS GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9ba312

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nada mais a acrescentar quanto a matéria reportando-me aos

termos anteriores.

Aguarde-se nos termos de #id:6b0bd4d, devendo a Secretaria

restabelecer o sobrestamento do feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100846-08.2023.5.01.0053
RECLAMANTE KAIO MICHEL GOMES PINHO

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO AMERICAN JPA COMERCIO
VAREJISTA DE COLCHOES LTDA

ADVOGADO KARIN MARTINS COSTA(OAB:
197134/RJ)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO LANÇA DE
FREITAS(OAB: 149077/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICAN JPA COMERCIO VAREJISTA DE COLCHOES
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ed8111

proferido nos autos.

Comprove o alegado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100846-08.2023.5.01.0053
RECLAMANTE KAIO MICHEL GOMES PINHO

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO AMERICAN JPA COMERCIO
VAREJISTA DE COLCHOES LTDA

ADVOGADO KARIN MARTINS COSTA(OAB:
197134/RJ)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO LANÇA DE
FREITAS(OAB: 149077/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAIO MICHEL GOMES PINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ed8111

proferido nos autos.

Comprove o alegado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010179-88.2014.5.01.0053
RECLAMANTE CARLOS ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO ANA LIDIA DA SILVA REQUIAO
FONSECA GIOSEFFI(OAB:
151487/RJ)

RECLAMADO K. MENDES CONSTRUCOES LTDA -
ME

ADVOGADO MONICA MARIA GUIMARAES
RODRIGUES(OAB: 81811/RJ)

RECLAMADO MAURICIO MASCARENHAS DUARTE
MENDES

RECLAMADO ROSA MARIA DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17f6889
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proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando-se as inúmeras pesquisas e diligências já efetivadas

nos autos do processo, indefiro o requerido em #id:a43d5f8  uma

vez que não é apresentada qualquer comprovação de que os

executados possuam ativos financeiros da natureza indicada,

tratando-se de requerimento genérico e especulativo, desprovido

de indispensável suporte probatório para análise por este juízo.

Dê-se ciência ao exequente do resultado de #id:c662266 e aguarde-

se nos termos de #id:c731fe8 pelo prazo prescricional em curso,

devendo a Secretaria restabelecer o sobrestamento do feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101136-62.2019.5.01.0053
RECLAMANTE LUCAS SOARES RIBEIRO DE

ALMEIDA

ADVOGADO PEDRO MANSUR DUARTE DE
MIRANDA MARQUES(OAB:
180053/RJ)

ADVOGADO BRUNA LIMA DA SILVA(OAB:
210677/RJ)

RECLAMADO EMISSAO S/A

ADVOGADO ELTON LUIZ ALVES DA SILVA(OAB:
109441/RJ)

ADVOGADO LUCIANO DE SOUZA ALVES(OAB:
180462/RJ)

ADVOGADO victor hugo freitas de oliveira(OAB:
154686/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS SOARES RIBEIRO DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8974cf0

proferida nos autos.

Homologo o acordo #id:77a3fb6 para que produza seus efeitos

legais e jurídicos.

Não haverá necessidade de comprovação dos pagamentos

efetuados, cabendo à parte autora informar e comprovar eventual

inadimplemento no prazo de 5 dias contados do vencimento da

parcela.

Em caso de inadimplemento haverá incidência de multa de 50%,

bem como vencimento antecipado das demais parcelas e imediata

execução via SISBAJUD.

Os recolhimentos previdenciários, conforme decisão #id:80510bd,

deverão ser comprovados nos autos, pela parte ré, por meio de

guias próprias, em até 30 dias contados do vencimento da última

parcela, sob pena de execução nos termos da cláusula

antecedente.

Custas no importe de R$ 1.702,64, pela executada, consoante

#id:80510bd, cujo recolhimento deve se dar nos termos e prazos da

cláusula antecedente, sob as mesmas penas.

Cumprido, registrem-se os pagamentos/recolhimentos e arquivem-

se os autos.

Descumprido, execute-se.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101136-62.2019.5.01.0053
RECLAMANTE LUCAS SOARES RIBEIRO DE

ALMEIDA

ADVOGADO PEDRO MANSUR DUARTE DE
MIRANDA MARQUES(OAB:
180053/RJ)

ADVOGADO BRUNA LIMA DA SILVA(OAB:
210677/RJ)

RECLAMADO EMISSAO S/A

ADVOGADO ELTON LUIZ ALVES DA SILVA(OAB:
109441/RJ)

ADVOGADO LUCIANO DE SOUZA ALVES(OAB:
180462/RJ)

ADVOGADO victor hugo freitas de oliveira(OAB:
154686/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMISSAO S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8974cf0

proferida nos autos.

Homologo o acordo #id:77a3fb6 para que produza seus efeitos

legais e jurídicos.

Não haverá necessidade de comprovação dos pagamentos

efetuados, cabendo à parte autora informar e comprovar eventual

inadimplemento no prazo de 5 dias contados do vencimento da

parcela.

Em caso de inadimplemento haverá incidência de multa de 50%,

bem como vencimento antecipado das demais parcelas e imediata

execução via SISBAJUD.

Os recolhimentos previdenciários, conforme decisão #id:80510bd,

deverão ser comprovados nos autos, pela parte ré, por meio de

guias próprias, em até 30 dias contados do vencimento da última

parcela, sob pena de execução nos termos da cláusula

antecedente.

Custas no importe de R$ 1.702,64, pela executada, consoante

#id:80510bd, cujo recolhimento deve se dar nos termos e prazos da

cláusula antecedente, sob as mesmas penas.

Cumprido, registrem-se os pagamentos/recolhimentos e arquivem-

se os autos.

Descumprido, execute-se.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3953
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100245-02.2023.5.01.0053
RECLAMANTE ROSEMERE SOUZA ESTEFANO

ADVOGADO ANDRE FELIPE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 224689/RJ)

RECLAMADO CHA 2020 MERCEARIA EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS HENRIQUE DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMERE SOUZA ESTEFANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 28b9bc7

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1- Por corretos e ajustados à Legislação vigente, homologo os

cálculos de liquidação, segundo os quais o crédito líquido do

autor é devido no importe de R$ 20.020,11;

São devidos Honorários Sucumbenciais ao patrono do autor no

valor de R$ 1.018,53;

O INSS do autor é devido no importe de R$ 473,75;

O INSS da empresa e os encargos são devidos no importe de R$

1.398,98;

São devidas Custas no valor de R$ 572,78;

TOTAL: R$ 23.484,15.

2- Cite-se a ré da execução, por EDITAL, por estar em local incerto

ou não sabido, para o pagamento de R$ 23.484,15, no prazo de 48

horas.

No mesmo prazo deverá a ré indicar bens sujeitos à penhora, seus

respectivos valores, exibindo prova de sua propriedade e, se for o

caso, certidão negativa de ônus – caso não opte por garantir o juízo

mediante depósito judicial ou seguro garantia, na forma da lei.

3- Intime-se a parte autora, por meio de seu procurador, via DJe-

JT, para que se manifeste sobre o prosseguimento da execução em

caso de ausência de pagamento voluntário pela ré, valendo-se dos

meios executórios ordinários (BACEN, Mandado de Penhora e

Avaliação, INFOJUD e RENAJUD), bem como das medidas

coercitivas auxiliares (inscrição no BNDT e SERASA), interpretando

-se o silêncio como concordância da aplicação das medidas

anteriormente referidas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100016-33.2021.5.01.0014
RECLAMANTE RENATA GUERRA TAFURI

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO DANIEL PIRES ANDRE(OAB:
183045/RJ)

RECLAMADO HIPPIE CHIC KIDS COMERCIO
VAREJISTA DE ROUPAS INFANTIS
EIRELI

ADVOGADO SIMONE CRISTINA SANCHES
ANZANEL(OAB: 162038/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIPPIE CHIC KIDS COMERCIO VAREJISTA DE ROUPAS
INFANTIS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d922547

proferida nos autos.

Vistos e etc,

1- Por corretos e ajustados à Legislação vigente, homologo os

cálculos de liquidação, segundo os quais o crédito líquido do

reclamante é devido no importe de R$ 7.940,41.

São devidos Honorários Sucumbenciais ao patrono do autor no

valor de R$ 794,04.

O INSS do autor é devido no importe de R$ 107,42.

O INSS da empresa e os encargos são devidos no importe de R$

304,96.

São devidas Custas no valor de R$ 182,94.

Há depósito judicial nos autos sob ids: 9eb1947 e 8576c03,

cujos valores atualizados totalizam R$ 5.510,55, conforme

extrato atualizado em anexo.

DEPÓSITO: R$ 5.510,55.

TOTAL: R$ 9.329,77.

REMANESCENTE A EXECUTAR: R$ 3.819,22.

São devidos Honorários Sucumbenciais ao patrono da ré no

valor de R$ 205,55. Em momento processual próprio, em execução,

será analisada a aplicação do art. 791-A, §4o, CLT.

2- Cite-se a ré, por meio de seu procurador, via Diário Oficial, para

o pagamento de R$ 3.819,22, no prazo de 15 dias, nos termos do

art. 523 do CPC, de aplicação subsidiária nesta Especializada e em

face dos princípios da celeridade e razoabilidade.

No mesmo prazo deverá a ré indicar bens sujeitos à penhora, seus

respectivos valores, exibindo prova de sua propriedade e, se for o

caso, certidão negativa de ônus – caso não opte por garantir o juízo

mediante depósito judicial ou seguro garantia, na forma da lei.

O não cumprimento do determinado importará em prática de ato

atentatório à dignidade da justiça, nos termos do art. 774, V do

CPC, com a imediata incidência de multa equivalente a 10% do

débito em execução, nos termos do p. único do artigo mencionado.

3- Intime-se o autor, por meio de seu procurador, via DJe-JT, para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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que se manifeste sobre o prosseguimento da execução em caso de

ausência de pagamento voluntário pela ré, valendo-se dos meios

executórios ordinários (BACEN, Mandado de Penhora e Avaliação,

INFOJUD e RENAJUD), bem como das medidas coercitivas

auxiliares (inscrição no BNDT e SERASA), interpretando-se o

silêncio como concordância da aplicação das medidas

anteriormente referidas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100016-33.2021.5.01.0014
RECLAMANTE RENATA GUERRA TAFURI

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO DANIEL PIRES ANDRE(OAB:
183045/RJ)

RECLAMADO HIPPIE CHIC KIDS COMERCIO
VAREJISTA DE ROUPAS INFANTIS
EIRELI

ADVOGADO SIMONE CRISTINA SANCHES
ANZANEL(OAB: 162038/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA GUERRA TAFURI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d922547

proferida nos autos.

Vistos e etc,

1- Por corretos e ajustados à Legislação vigente, homologo os

cálculos de liquidação, segundo os quais o crédito líquido do

reclamante é devido no importe de R$ 7.940,41.

São devidos Honorários Sucumbenciais ao patrono do autor no

valor de R$ 794,04.

O INSS do autor é devido no importe de R$ 107,42.

O INSS da empresa e os encargos são devidos no importe de R$

304,96.

São devidas Custas no valor de R$ 182,94.

Há depósito judicial nos autos sob ids: 9eb1947 e 8576c03,

cujos valores atualizados totalizam R$ 5.510,55, conforme

extrato atualizado em anexo.

DEPÓSITO: R$ 5.510,55.

TOTAL: R$ 9.329,77.

REMANESCENTE A EXECUTAR: R$ 3.819,22.

São devidos Honorários Sucumbenciais ao patrono da ré no

valor de R$ 205,55. Em momento processual próprio, em execução,

será analisada a aplicação do art. 791-A, §4o, CLT.

2- Cite-se a ré, por meio de seu procurador, via Diário Oficial, para

o pagamento de R$ 3.819,22, no prazo de 15 dias, nos termos do

art. 523 do CPC, de aplicação subsidiária nesta Especializada e em

face dos princípios da celeridade e razoabilidade.

No mesmo prazo deverá a ré indicar bens sujeitos à penhora, seus

respectivos valores, exibindo prova de sua propriedade e, se for o

caso, certidão negativa de ônus – caso não opte por garantir o juízo

mediante depósito judicial ou seguro garantia, na forma da lei.

O não cumprimento do determinado importará em prática de ato

atentatório à dignidade da justiça, nos termos do art. 774, V do

CPC, com a imediata incidência de multa equivalente a 10% do

débito em execução, nos termos do p. único do artigo mencionado.

3- Intime-se o autor, por meio de seu procurador, via DJe-JT, para

que se manifeste sobre o prosseguimento da execução em caso de

ausência de pagamento voluntário pela ré, valendo-se dos meios

executórios ordinários (BACEN, Mandado de Penhora e Avaliação,

INFOJUD e RENAJUD), bem como das medidas coercitivas

auxiliares (inscrição no BNDT e SERASA), interpretando-se o

silêncio como concordância da aplicação das medidas

anteriormente referidas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100344-69.2023.5.01.0053
RECLAMANTE RODRIGO GOMES DA SILVA LOPES

ADVOGADO SILVIA DE BRAGA ARÃO(OAB:
74734/RJ)

ADVOGADO CIPRIANO SIQUEIRA DA
FONSECA(OAB: 82876/RJ)

RECLAMADO ANGOLANA LATICINIOS, PADARIA E
DESCARTAVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO GOMES DA SILVA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da Vara do Trabalho para anotação da

CTPS, a qual deverá ser apresentada pelo(a) Autor(a) no dia

15/04/2024, às 10:00 horas.

Ficam os advogados acima indicados cientes de que deverão

comunicar a data designada aos seus respectivos constituintes.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .b r /p rocesso- jud ic ia l -e le t ron ico

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

BRUNO RICARDO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100231-81.2024.5.01.0053
RECLAMANTE ALEXANDRE QUINTINO

ADVOGADO WASHINGTON SOUSA DA
SILVA(OAB: 165073/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO ALMEIDA LOPES(OAB:
166487/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE QUINTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT (DJe-JT)

DESIGNAÇÃO DE DATA DE AUDIÊNCIA

DESTINATÁRIO:ALEXANDRE QUINTINO

Ficam os advogados notificados da designação da

audiência, conforme abaixo, devendo dar ciência aos seus

constituintes da data:

Una: 15/04/2024, 08:20h

Por determinação da MM. Juíza desta Vara do Trabalho, ficar ciente

que A AUDIÊNCIA SERÁ UNA PRESENCIAL:

O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará no

arquivamento da reclamação e do RECLAMADO, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

O  r e c l a m a n t e  q u e  p r e t e n d e r  j u n t a r  d o c u m e n t o s

complementares deverá fazê-lo até 10 (dez) dias antes da

audiência designada, aplicando-se o mesmo prazo para

eventual apresentação de emenda, QUE DEVERÁ SER

SUBSTITUTIVA À PETIÇÃO INICIAL, a fim de que a ré possa

exercer plenamente seu direito de defesa.

A reclamada deverá consultar o processo no prazo de 5 (cinco)

dias antes da audiência designada com o propósito de verificar

se foram juntados documentos complementares pelo

reclamante, assim como emenda substitutiva, a fim de exercer

de forma plena seu direito de defesa. Fica a reclamada ciente de

que não será notificada da apresentação de documentos

complementares, ou emenda substitutiva pelo reclamante, uma vez

que possui acesso à integra do processo. A defesa deverá ser

apresentada, de forma eletrônica, no sistema PJe-JT, até uma hora

antes do horário previsto para início da audiência, devendo os

documentos serem apresentados em arquivos individualizados,

agrupando-se os de mesma natureza.

Nos termos da Resolução 185/2017 do CSJT, a habilitação no

processo é dever do próprio advogado requerente, por meio de

funcionalidade própria do sistema PJe, inclusive no que se

refere a eventual requerimento de publicações em nome de

advogado específico, que deverá se habilitar nos termos do

§10, do art. 5º da referida Resolução, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

A não apresentação dos documentos com a defesa importará

em preclusão.Não será admitida a apresentação de qualquer

documento por meio de dispositivo de armazenamento

removível, como pendrive, por exemplo, no momento da

audiência, devendo-se observar o prazo supra para apresentação

da defesa e documentos.

As partes deverão trazer suas testemunhas à audiência

independente de intimação, na forma do art. 852-H, §§ 2º e 3º da

CLT.

Nos termos do artigo 3º do Provimento 5/2003 do TST e de acordo

com o sistema do PJe-JT, a pessoa jurídica de direito privado que

comparecer em Juízo na qualidade de ré ou de autora, deverá

informar o número do CNPJ ou do CEI (Cadastro Específico do

INSS), assim como fornecer, eletronicamente, com a defesa ou por

petição, o contrato social ou a última alteração contendo o número

do CPF dos sócios. O advogado deverá possuir e trazer o seu

certificado digital, assim como deverá estar cadastrado no sistema

PJe_JT

*** A AUDIÊNCIA É UNA E SERÁ TOTALMENTE PRESENCIAL

***      

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATO PEREIRA DE BARROS

Secretário de Audiência

54ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100559-76.2022.5.01.0054
RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS DE MENEZES

DA SILVEIRA

ADVOGADO MARIO LUIZ FERREIRA(OAB:
187007/RJ)

RECLAMADO MOVEIS NINHO EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MOVEIS NINHO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ROSSANA TINOCO NOVAES da 54ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) MOVEIS NINHO EIRELI

, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para manifestar-

se sobre os cálculos do reclamante, no prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATO PEREIRA LOURENCO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100504-96.2020.5.01.0054
RECLAMANTE ROBERTO BRUGGER BASTOS

JUNIOR

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO M S AGENCIAMENTO DE SERVICOS
A EMPRESAS LTDA - EPP

ADVOGADO MARISOL VELO MARTINEZ(OAB:
173632/RJ)

RECLAMADO SUPERVIA CONCESSIONARIA DE
TRANSPORTE FERROVIARIO S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO Rivadavia Albernaz Neto(OAB:
92960/RJ)

RECLAMADO ALVITO CORREA PACHECO

RECLAMADO PAULO ROBERTO DORE XAVIER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVITO CORREA PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A MM. Juiz(a) ROSSANA TINOCO NOVAES da 54ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ALVITO CORREA PACHECO,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

homologação dos cálculos, bem como para pagar o valor da

condenação, no prazo de 05 dias, ou indicar bens à penhora, na

forma do art. 880 da CLT, sob pena de execução, devendo ser

obedecida a ordem de preferência do art. 835 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATO PEREIRA LOURENCO

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0100573-02.2018.5.01.0054
RECLAMANTE WANDERSON SILVA BRITO

ADVOGADO Jairo Ferreira Teixeira(OAB:
127434/RJ)

RECLAMADO LUIS CARLOS MARTINS

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DONES MANOEL DE FREITAS
NUNES DA SILVA(OAB: 127580/RJ)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

ADVOGADO FERNANDO BRITO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 132622/RJ)

RECLAMADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIXAS SCOFANO(OAB:
92941/RJ)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUIS CARLOS MARTINS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da sentença de id 094519a, no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:
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http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

RENATO PEREIRA LOURENCO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100252-54.2024.5.01.0054
RECLAMANTE ISAQUE FERREIRA MACHADO

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
QUEIROZ(OAB: 316188/SP)

RECLAMADO CURY CONSTRUTORA E
INCORPORADORA S.A.

RECLAMADO CCISA31 INCORPORADORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAQUE FERREIRA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ISAQUE FERREIRA MACHADO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA INICIAL- RITO ORDINÁRIO HÍBRIDA

DESTINATÁRIO(S): ISAQUE FERREIRA MACHADO

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - Sala "VT 54 RJ": 07/08/2024 14:00

54ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, OU ATRAVÉS DE

VIDEOCONFERÊNCIA na plataforma Zoom

DADOS PARA INGRESSO À SALA VIRTUAL: LINK PESSOAL E

ÚNICO A SER USADO EM TODAS AS AUDIÊNCIAS:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/6656080790?pwd=TjlNUkFrOHZCd0g5TWdkczZ3M

0d1UT09

ID da reunião: 665 608 0790 Senha: 54vt

Ficam as partes advertidas que caso optem por participar da

audiência em seu próprio ambiente e não no ambiente da Vara,

o feito não será adiado e a ausência importará em

arquivamento.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

IZABELA DE OLIVEIRA NOVAES

Secretário de Audiência
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Processo Nº ATSum-0100208-06.2022.5.01.0054
RECLAMANTE NEILTON DANIEL SOARES

ADVOGADO Stefano Egmont Baltz(OAB: 41800/RJ)

RECLAMADO SOLIDEZ RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO KENALDY TEIXEIRA SIMOES(OAB:
213408/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEILTON DANIEL SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TOMAR CIÊNCIA DO ID 66f46c8.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

FABIO FREITAS DE AGUIAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100096-84.2024.5.01.0048
RECLAMANTE HELIO CAMILLO DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO CRISTINA DE ARAUJO RAMOS(OAB:
135085/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO CAMILLO DE SOUZA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): HELIO CAMILLO DE SOUZA JUNIOR

AUDIÊNCIA UNA HÍBRIDA- RITO ORDINÁRIO

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

20/08/2024 09:00 horas, na 54ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro, à RUA DO LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ -  CEP:  20230-070 ,  OU ATRAVÉS DE

VIDEOCONFERÊNCIA na plataforma Zoom. A AUDIÊNCIA

SERÁ UNA.

DADOS PARA INGRESSO À SALA VIRTUAL: LINK PESSOAL E

ÚNICO A SER USADO EM TODAS AS AUDIÊNCIAS:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/6656080790?pwd=TjlNUkFrOHZCd0g5TWdkczZ3M

0d1UT09

ID da reunião: 665 608 0790 Senha: 54vt

Ficam as partes advertidas que caso optem por participar da

audiência em seu próprio ambiente e não no ambiente da Vara,

o feito não será adiado e a ausência importará em

arquivamento. Da mesma forma não haverá adiamento em

razão donão comparecimento de testemunhas por dificuldades

técnicas, caso escolham não comparecer à Vara, importando

em perda da prova

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) As partes deverão trazer suas testemunhas à audiência

independentemente de intimação. Caso desejem notificação de

testemunhas, deverão requerer em até 15(quinze) dias,

oferecendo rol com endereços residenciais e eletrônicos das

testemunhas, cientes de que não haverá adiamento da

audiência no caso de não comparecimento das testemunhas na

ausência de rol, bem como de que só será deferida a condução

coercitiva para as testemunhas arroladas.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

IZABELA DE OLIVEIRA NOVAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100257-76.2024.5.01.0054
RECLAMANTE WILSON VIDAL DE FARIAS

ADVOGADO CIBELE OLIVEIRA DE SOUZA(OAB:
216253/RJ)

ADVOGADO JULIANA DE SOUZA MATIAS(OAB:
171603/RJ)

RECLAMADO BOX GNV COMERCIO E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON VIDAL DE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WILSON VIDAL DE FARIAS

AUDIÊNCIA UNA HÍBRIDA- RITO ORDINÁRIO

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

20/08/2024 09:15 horas, na 54ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro, à RUA DO LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ -  CEP:  20230-070 ,  OU ATRAVÉS DE

VIDEOCONFERÊNCIA na plataforma Zoom. A AUDIÊNCIA

SERÁ UNA.

DADOS PARA INGRESSO À SALA VIRTUAL: LINK PESSOAL E

ÚNICO A SER USADO EM TODAS AS AUDIÊNCIAS:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/6656080790?pwd=TjlNUkFrOHZCd0g5TWdkczZ3M

0d1UT09

ID da reunião: 665 608 0790 Senha: 54vt

Ficam as partes advertidas que caso optem por participar da

audiência em seu próprio ambiente e não no ambiente da Vara,

o feito não será adiado e a ausência importará em

arquivamento. Da mesma forma não haverá adiamento em

razão donão comparecimento de testemunhas por dificuldades

técnicas, caso escolham não comparecer à Vara, importando

em perda da prova

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) As partes deverão trazer suas testemunhas à audiência

independentemente de intimação. Caso desejem notificação de

testemunhas, deverão requerer em até 15(quinze) dias,

oferecendo rol com endereços residenciais e eletrônicos das

testemunhas, cientes de que não haverá adiamento da

audiência no caso de não comparecimento das testemunhas na

ausência de rol, bem como de que só será deferida a condução

coercitiva para as testemunhas arroladas.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

IZABELA DE OLIVEIRA NOVAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100259-46.2024.5.01.0054
RECLAMANTE ALEJANDRA FERNANDES

FERREIRA

ADVOGADO CIPRIANO SIQUEIRA DA
FONSECA(OAB: 82876/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

RECLAMADO ELO CONTACT CENTER SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEJANDRA FERNANDES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO

DESTINATÁRIO(S): ALEJANDRA FERNANDES FERREIRA

AUDIÊNCIA UNA HÍBRIDA- RITO SUMARÍSSIMO

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

12/09/2024 13:45 horas, na 54ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro, à RUA DO LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ -  CEP:  20230-070 ,  OU ATRAVÉS DE

VIDEOCONFERÊNCIA na plataforma Zoom.A AUDIÊNCIA

SERÁ UNA, NOS TERMOS DA LEI 9.957/2000.

DADOS PARA INGRESSO À SALA VIRTUAL: LINK PESSOAL E

ÚNICO A SER USADO EM TODAS AS AUDIÊNCIAS:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/6656080790?pwd=TjlNUkFrOHZCd0g5TWdkczZ3M

0d1UT09

ID da reunião: 665 608 0790 Senha: 54vt

Ficam as partes advertidas que caso optem por participar da

audiência em seu próprio ambiente e não no ambiente da Vara,

o feito não será adiado e a ausência importará em

arquivamento. Da mesma forma não haverá adiamento em

razão donão comparecimento de testemunhas por dificuldades

técnicas, caso escolham não comparecer à Vara, importando

em perda da prova

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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IZABELA DE OLIVEIRA NOVAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100253-39.2024.5.01.0054
RECLAMANTE EUFRAZIO FERREIRA FILHO

ADVOGADO ARNALDO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 181017/RJ)

ADVOGADO MILTON SOARES DE ARAÚJO(OAB:
149388/RJ)

ADVOGADO EDINALDO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 105372/RJ)

RECLAMADO IVANI DA HORA DA SILVA XAVIER

RECLAMADO EDSON DA SILVA XAVIER

RECLAMADO IX TRANSPORTE E LOCACAO LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUFRAZIO FERREIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EUFRAZIO FERREIRA FILHO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA INICIAL- RITO ORDINÁRIO HÍBRIDA

DESTINATÁRIO(S): EUFRAZIO FERREIRA FILHO

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - Sala "VT 54 RJ": 07/08/2024 13:55

54ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, OU ATRAVÉS DE

VIDEOCONFERÊNCIA na plataforma Zoom

DADOS PARA INGRESSO À SALA VIRTUAL: LINK PESSOAL E

ÚNICO A SER USADO EM TODAS AS AUDIÊNCIAS:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/6656080790?pwd=TjlNUkFrOHZCd0g5TWdkczZ3M

0d1UT09

ID da reunião: 665 608 0790 Senha: 54vt

Ficam as partes advertidas que caso optem por participar da

audiência em seu próprio ambiente e não no ambiente da Vara,

o feito não será adiado e a ausência importará em

arquivamento.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

IZABELA DE OLIVEIRA NOVAES

Secretário de Audiência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATOrd-0100250-84.2024.5.01.0054
RECLAMANTE LORHAINE GABRIELE DA CRUZ

RAMOS

ADVOGADO ALEXANDRE MOURA COELHO(OAB:
107303/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA
EM GERAL - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORHAINE GABRIELE DA CRUZ RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LORHAINE GABRIELE DA CRUZ RAMOS

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA INICIAL- RITO ORDINÁRIO HÍBRIDA

DESTINATÁRIO(S): LORHAINE GABRIELE DA CRUZ RAMOS

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - Sala "VT 54 RJ": 07/08/2024 13:45

54ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, OU ATRAVÉS DE

VIDEOCONFERÊNCIA na plataforma Zoom

DADOS PARA INGRESSO À SALA VIRTUAL: LINK PESSOAL E

ÚNICO A SER USADO EM TODAS AS AUDIÊNCIAS:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/6656080790?pwd=TjlNUkFrOHZCd0g5TWdkczZ3M

0d1UT09

ID da reunião: 665 608 0790 Senha: 54vt

Ficam as partes advertidas que caso optem por participar da

audiência em seu próprio ambiente e não no ambiente da Vara,

o feito não será adiado e a ausência importará em

arquivamento.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

IZABELA DE OLIVEIRA NOVAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100256-91.2024.5.01.0054
RECLAMANTE ROBSON DA CONCEICAO COELHO

ADVOGADO JOSEANE APARECIDA DOS ANJOS
DA SILVA(OAB: 244673/RJ)

RECLAMADO RIVELINO CARDOSO 05000201914

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3963
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON DA CONCEICAO COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ROBSON DA CONCEICAO COELHO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA INICIAL- RITO ORDINÁRIO HÍBRIDA

DESTINATÁRIO(S): ROBSON DA CONCEICAO COELHO

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - Sala "VT 54 RJ": 07/08/2024 13:50

54ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, OU ATRAVÉS DE

VIDEOCONFERÊNCIA na plataforma Zoom

DADOS PARA INGRESSO À SALA VIRTUAL: LINK PESSOAL E

ÚNICO A SER USADO EM TODAS AS AUDIÊNCIAS:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/6656080790?pwd=TjlNUkFrOHZCd0g5TWdkczZ3M

0d1UT09

ID da reunião: 665 608 0790 Senha: 54vt

Ficam as partes advertidas que caso optem por participar da

audiência em seu próprio ambiente e não no ambiente da Vara,

o feito não será adiado e a ausência importará em

arquivamento.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

IZABELA DE OLIVEIRA NOVAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100258-61.2024.5.01.0054
RECLAMANTE ALEX COSTA DE QUEIROZ

ADVOGADO VICTOR BERNARDO DA SILVA(OAB:
209605/RJ)

RECLAMADO FOURNIER CONSTRUCOES E
GERENCIAMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX COSTA DE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3964
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO

DESTINATÁRIO(S): ALEX COSTA DE QUEIROZ

AUDIÊNCIA UNA HÍBRIDA- RITO SUMARÍSSIMO

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

10/09/2024 13:30 horas, na 54ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro, à RUA DO LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ -  CEP:  20230-070 ,  OU ATRAVÉS DE

VIDEOCONFERÊNCIA na plataforma Zoom.A AUDIÊNCIA

SERÁ UNA, NOS TERMOS DA LEI 9.957/2000.

DADOS PARA INGRESSO À SALA VIRTUAL: LINK PESSOAL E

ÚNICO A SER USADO EM TODAS AS AUDIÊNCIAS:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/6656080790?pwd=TjlNUkFrOHZCd0g5TWdkczZ3M

0d1UT09

ID da reunião: 665 608 0790 Senha: 54vt

Ficam as partes advertidas que caso optem por participar da

audiência em seu próprio ambiente e não no ambiente da Vara,

o feito não será adiado e a ausência importará em

arquivamento. Da mesma forma não haverá adiamento em

razão donão comparecimento de testemunhas por dificuldades

técnicas, caso escolham não comparecer à Vara, importando

em perda da prova

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

IZABELA DE OLIVEIRA NOVAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100263-83.2024.5.01.0054
RECLAMANTE FRANCISCO DE SOUSA SOARES

ADVOGADO Ricardo Portes Cunha(OAB: 90429/RJ)

RECLAMADO BIG LANCHES BOKITAS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE SOUSA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO

DESTINATÁRIO(S): FRANCISCO DE SOUSA SOARES

AUDIÊNCIA UNA HÍBRIDA- RITO SUMARÍSSIMO

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3965
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

12/09/2024 13:40 horas, na 54ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro, à RUA DO LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ -  CEP:  20230-070 ,  OU ATRAVÉS DE

VIDEOCONFERÊNCIA na plataforma Zoom.A AUDIÊNCIA

SERÁ UNA, NOS TERMOS DA LEI 9.957/2000.

DADOS PARA INGRESSO À SALA VIRTUAL: LINK PESSOAL E

ÚNICO A SER USADO EM TODAS AS AUDIÊNCIAS:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/6656080790?pwd=TjlNUkFrOHZCd0g5TWdkczZ3M

0d1UT09

ID da reunião: 665 608 0790 Senha: 54vt

Ficam as partes advertidas que caso optem por participar da

audiência em seu próprio ambiente e não no ambiente da Vara,

o feito não será adiado e a ausência importará em

arquivamento. Da mesma forma não haverá adiamento em

razão donão comparecimento de testemunhas por dificuldades

técnicas, caso escolham não comparecer à Vara, importando

em perda da prova

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

IZABELA DE OLIVEIRA NOVAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100264-68.2024.5.01.0054
RECLAMANTE MARCELLE DE LIMA JERONIMO

ADVOGADO ALEXANDRE MOURA COELHO(OAB:
107303/RJ)

RECLAMADO LORENA, COSTA & TRUMBACH
ASSESSORIA DE COBRANCA
EMPRESARIAL LTDA

RECLAMADO AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELLE DE LIMA JERONIMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO

DESTINATÁRIO(S): MARCELLE DE LIMA JERONIMO

AUDIÊNCIA UNA HÍBRIDA- RITO SUMARÍSSIMO

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

12/09/2024 13:35 horas, na 54ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro, à RUA DO LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ -  CEP:  20230-070 ,  OU ATRAVÉS DE

VIDEOCONFERÊNCIA na plataforma Zoom.A AUDIÊNCIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3966
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

SERÁ UNA, NOS TERMOS DA LEI 9.957/2000.

DADOS PARA INGRESSO À SALA VIRTUAL: LINK PESSOAL E

ÚNICO A SER USADO EM TODAS AS AUDIÊNCIAS:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/6656080790?pwd=TjlNUkFrOHZCd0g5TWdkczZ3M

0d1UT09

ID da reunião: 665 608 0790 Senha: 54vt

Ficam as partes advertidas que caso optem por participar da

audiência em seu próprio ambiente e não no ambiente da Vara,

o feito não será adiado e a ausência importará em

arquivamento. Da mesma forma não haverá adiamento em

razão donão comparecimento de testemunhas por dificuldades

técnicas, caso escolham não comparecer à Vara, importando

em perda da prova

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

IZABELA DE OLIVEIRA NOVAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100648-70.2020.5.01.0054
RECLAMANTE WALLACE MENDES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO COFIX CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO MANUEL MARTINS
FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE MENDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WALLACE MENDES DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da remessa do ofício de Id 6e59bed .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ANDREA PAULA CAMARGO PELLEGRINI SANTOS

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3967
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0100648-70.2020.5.01.0054
RECLAMANTE WALLACE MENDES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO COFIX CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO MANUEL MARTINS
FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFIX CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COFIX CONSTRUCOES E

EMPREENDIMENTOS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da remessa do ofício de Id 6e59bed.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ANDREA PAULA CAMARGO PELLEGRINI SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100696-24.2023.5.01.0054
RECLAMANTE NILTON GODINHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO LUIZ ARAUJO VIVAS(OAB:
162152/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

ADVOGADO Deise Yokoyama(OAB: 87765/RJ)

ADVOGADO RAFAEL TAVARES THOME(OAB:
128864/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 176521/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON GODINHO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 47a2f03

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO, JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por NILTON GODINHO DE OLIVEIRA para condenar

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS CEDAE à

satisfação, no prazo de oito dias, dos pedidos ora deferidos, na

forma da fundamentação supra que a este decisum integra.

Juros e correção monetária ex vi legis.

Para os efeitos do § 3º do art. 832 da CLT, declaro que todos os

títulos possuem natureza salarial, à exceção das parcelas previstas

no art. 28, § 9º, da Lei 8212/91.

Deverá a parte reclamada, após o trânsito em julgado desta

decisão, cumprir o que dispõem as Leis n.º 8541/92, 10.833/03,

10035/2000 e art. 876, da CLT, com nova redação conferida pela

Lei nº 11.457/07, quanto aos recolhimentos do imposto de renda e

contribuições previdenciárias, observados os itens II e III da súmula

368 do C. TST, IN 1127/11 da RFB e OJ 400 da SBDI-I do C. TST.

Com relação cotas previdenciárias, deverão ser observados os

índices vigentes à época em que deveriam ter incidido sobre as

parcelas não pagas pela ré (§ 4º do artigo 276 do Dec. 3048/99) e a

dedução do valor histórico devido pelo Reclamante, respondendo a

parte reclamada por juros, multas e atualização monetária, por

impossibilitar o recolhimento na época própria.

O valor total da condenação é de R$ 14.897,09, conforme

memória de cálculo em anexo, sendo R$ 13.909,51 líquidos

devidos à parte autora, isento de contribuição social e IRRF.

Custas pela reclamada, no valor de R$ 292,10, sobre o valor da

condenação.

Honorários pela parte Reclamada, no valor de R$ 695,48.

Intimem-se as partes.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100696-24.2023.5.01.0054
RECLAMANTE NILTON GODINHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO LUIZ ARAUJO VIVAS(OAB:
162152/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

ADVOGADO Deise Yokoyama(OAB: 87765/RJ)

ADVOGADO RAFAEL TAVARES THOME(OAB:
128864/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 176521/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 47a2f03

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO, JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por NILTON GODINHO DE OLIVEIRA para condenar
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COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS CEDAE à

satisfação, no prazo de oito dias, dos pedidos ora deferidos, na

forma da fundamentação supra que a este decisum integra.

Juros e correção monetária ex vi legis.

Para os efeitos do § 3º do art. 832 da CLT, declaro que todos os

títulos possuem natureza salarial, à exceção das parcelas previstas

no art. 28, § 9º, da Lei 8212/91.

Deverá a parte reclamada, após o trânsito em julgado desta

decisão, cumprir o que dispõem as Leis n.º 8541/92, 10.833/03,

10035/2000 e art. 876, da CLT, com nova redação conferida pela

Lei nº 11.457/07, quanto aos recolhimentos do imposto de renda e

contribuições previdenciárias, observados os itens II e III da súmula

368 do C. TST, IN 1127/11 da RFB e OJ 400 da SBDI-I do C. TST.

Com relação cotas previdenciárias, deverão ser observados os

índices vigentes à época em que deveriam ter incidido sobre as

parcelas não pagas pela ré (§ 4º do artigo 276 do Dec. 3048/99) e a

dedução do valor histórico devido pelo Reclamante, respondendo a

parte reclamada por juros, multas e atualização monetária, por

impossibilitar o recolhimento na época própria.

O valor total da condenação é de R$ 14.897,09, conforme

memória de cálculo em anexo, sendo R$ 13.909,51 líquidos

devidos à parte autora, isento de contribuição social e IRRF.

Custas pela reclamada, no valor de R$ 292,10, sobre o valor da

condenação.

Honorários pela parte Reclamada, no valor de R$ 695,48.

Intimem-se as partes.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100309-09.2023.5.01.0054
RECLAMANTE LEANDRO SANTOS DO ROSARIO

ADVOGADO PIERRE JOSE SOUZA DE
CARVALHO(OAB: 154252/RJ)

RECLAMADO FORTE ARARUAMA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BERTASSONI
BARROSO(OAB: 189869/RJ)

ADVOGADO RODRIGO FELIX SARRUF
CARDOSO(OAB: 130106/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO SANTOS DO ROSARIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2558e51

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do

mérito em face do MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO, com fulcro no

art .  485,  VI I I  do CPC c/c ar t .  769 da CLT e JULGO

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por LEANDRO

SANTOS DO ROSARIO, para condenar FORTE ARARUAMA

SEGURANCA E VIGILANCIA LTDAà satisfação, no prazo de oito

dias, dos pedidos ora deferidos, na forma da fundamentação supra

que a este decisum integra.

Juros e correção monetária ex vi legis.

Para os efeitos do § 3º do art. 832 da CLT, declaro que todos os

títulos possuem natureza salarial,à exceção das parcelas previstas

no art. 28, § 9º, da Lei 8212/91.

Deverá a parte reclamada, após o trânsito em julgado desta

decisão, cumprir o que dispõem as Leis n.º 8541/92, 10.833/03,

10035/2000 e art. 876, da CLT, com nova redação conferida pela

Lei nº 11.457/07, quanto aos recolhimentos do imposto de renda e

contribuições previdenciárias, observados os itens II e III da súmula

368 do C. TST, IN 1127/11 da RFB e OJ 400 da SBDI-I do C. TST.

Com relação cotas previdenciárias, deverão ser observados

osíndices vigentesàépoca em que deveriam ter incidido sobre as

parcelas não pagas pela ré (§ 4º do artigo 276 do Dec. 3048/99) e a

dedução do valor histórico devido pelo Reclamante, respondendo a

parte reclamada por juros, multas e atualização monetária, por

impossibilitar o recolhimento naépoca própria.

O valor total da condenação é de R$ 31.239,95, conforme

memória de cálculo em anexo, sendo R$ 26.500,18 líquidos

devidos à parte autora, R$ 2.770,14 à Previdência Social e

isento de IRRF.

Custas pela reclamada, no valor de R$ 612,55, sobre o valor da

condenação.

Honorários pela parte Reclamada, no valor de R$ 1.357,08.

Intimem-se as partes.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100309-09.2023.5.01.0054
RECLAMANTE LEANDRO SANTOS DO ROSARIO

ADVOGADO PIERRE JOSE SOUZA DE
CARVALHO(OAB: 154252/RJ)

RECLAMADO FORTE ARARUAMA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BERTASSONI
BARROSO(OAB: 189869/RJ)

ADVOGADO RODRIGO FELIX SARRUF
CARDOSO(OAB: 130106/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTE ARARUAMA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2558e51

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3969
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ISSO POSTO, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do

mérito em face do MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO, com fulcro no

art .  485,  VI I I  do CPC c/c ar t .  769 da CLT e JULGO

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por LEANDRO

SANTOS DO ROSARIO, para condenar FORTE ARARUAMA

SEGURANCA E VIGILANCIA LTDAà satisfação, no prazo de oito

dias, dos pedidos ora deferidos, na forma da fundamentação supra

que a este decisum integra.

Juros e correção monetária ex vi legis.

Para os efeitos do § 3º do art. 832 da CLT, declaro que todos os

títulos possuem natureza salarial,à exceção das parcelas previstas

no art. 28, § 9º, da Lei 8212/91.

Deverá a parte reclamada, após o trânsito em julgado desta

decisão, cumprir o que dispõem as Leis n.º 8541/92, 10.833/03,

10035/2000 e art. 876, da CLT, com nova redação conferida pela

Lei nº 11.457/07, quanto aos recolhimentos do imposto de renda e

contribuições previdenciárias, observados os itens II e III da súmula

368 do C. TST, IN 1127/11 da RFB e OJ 400 da SBDI-I do C. TST.

Com relação cotas previdenciárias, deverão ser observados

osíndices vigentesàépoca em que deveriam ter incidido sobre as

parcelas não pagas pela ré (§ 4º do artigo 276 do Dec. 3048/99) e a

dedução do valor histórico devido pelo Reclamante, respondendo a

parte reclamada por juros, multas e atualização monetária, por

impossibilitar o recolhimento naépoca própria.

O valor total da condenação é de R$ 31.239,95, conforme

memória de cálculo em anexo, sendo R$ 26.500,18 líquidos

devidos à parte autora, R$ 2.770,14 à Previdência Social e

isento de IRRF.

Custas pela reclamada, no valor de R$ 612,55, sobre o valor da

condenação.

Honorários pela parte Reclamada, no valor de R$ 1.357,08.

Intimem-se as partes.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100780-64.2019.5.01.0054
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO BARBOSA

FABRICIO

ADVOGADO Marcelo Jorge de Carvalho(OAB:
51217/RJ)

ADVOGADO MARIA CLENICE DE MATTOS
CARVALHO(OAB: 58852/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dab1faf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO, conheço os presentes embargos para, no mérito,

julgá-los IMPROCEDENTES, na forma da fundamentação supra

que a este decisum integra.

Custas de R$44,26, pela Executada, nos termos do artigo 789-A,

inciso V, da CLT.

Intimem-se as partes.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100780-64.2019.5.01.0054
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO BARBOSA

FABRICIO

ADVOGADO Marcelo Jorge de Carvalho(OAB:
51217/RJ)

ADVOGADO MARIA CLENICE DE MATTOS
CARVALHO(OAB: 58852/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO BARBOSA FABRICIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dab1faf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO, conheço os presentes embargos para, no mérito,

julgá-los IMPROCEDENTES, na forma da fundamentação supra

que a este decisum integra.

Custas de R$44,26, pela Executada, nos termos do artigo 789-A,

inciso V, da CLT.

Intimem-se as partes.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº CumSen-0100981-51.2022.5.01.0054
EXEQUENTE SINDI DOS TRABALH. NAS

EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO GIOVANA MILENE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 249429/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 176521/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b67719f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO, conheço de ambas as objeções para, no mérito,

julgar IMPROCEDENTE Impugnação à Sentença de Liquidação e

PROCEDENTE EM PARTE os Embargos à Execução, na forma

da fundamentação supra que a este decisum integra.

Custas de R$44,26, pela Executada, nos termos do artigo 789-A,

inciso V, da CLT.

Intimem-se as partes.

Após, remeta-se à Contadoria.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100981-51.2022.5.01.0054
EXEQUENTE SINDI DOS TRABALH. NAS

EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO GIOVANA MILENE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 249429/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 176521/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE SANEAM.
BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E REGIAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b67719f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO, conheço de ambas as objeções para, no mérito,

julgar IMPROCEDENTE Impugnação à Sentença de Liquidação e

PROCEDENTE EM PARTE os Embargos à Execução, na forma

da fundamentação supra que a este decisum integra.

Custas de R$44,26, pela Executada, nos termos do artigo 789-A,

inciso V, da CLT.

Intimem-se as partes.

Após, remeta-se à Contadoria.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100855-06.2019.5.01.0054
RECLAMANTE ADRIANA DE SOUZA GUIMARAES

SILVA

ADVOGADO MARCO AURELIO OSCAR DE
PAIVA(OAB: 85632/RJ)

ADVOGADO IVAN LUIS BARBALHO MAIA(OAB:
57005/BA)

RECLAMADO COLEGIO E CURSO PLUNA LTDA -
ME

ADVOGADO NERIVALDO LIRA ALVES(OAB:
111386/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO E CURSO PLUNA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MANIFESTAR-SE SOBRE A PETIÇÃO DE ID 13b0cf5 NO PRAZO

DE 5 DIAS SOB PENA DE EXECUÇÃO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO FREITAS DE AGUIAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100672-80.2023.5.01.0026
RECLAMANTE ROBSON SOARES

ADVOGADO VANDERSON DA SILVA JOSÉ(OAB:
156681/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON SOARES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MANIFESTAR-SE SOBRE A PETIÇÃO DE ID 3a943dc NO PRAZO

DE 10 DIAS.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO FREITAS DE AGUIAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0100885-02.2023.5.01.0054
AUTOR STI CONST CV LAD HID PD C M G C

E P O T G MUN R JANEIRO

ADVOGADO DIEGO DA SANTA PEREIRA(OAB:
175822/RJ)

RÉU VALEC ENGENHARIA
CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A

ADVOGADO LAIS BRITO SANTANA DE
SOUZA(OAB: 31130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALEC ENGENHARIA CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 15f5c1f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO, DECIDO extinguir o processo, sem resolução do

mérito, na forma do artigo 485, VI, do CPC c/c art. 769 da CLT,

na forma da fundamentação supra que a este decisum integra.

Custas de R$ 1.200,00, calculadas sobre o valor dado à causa de

R$ 60.000,00, pela parte autora.

Honorários de R$ 3.000,00, pela parte autora.

Intimem-se as partes.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0100885-02.2023.5.01.0054
AUTOR STI CONST CV LAD HID PD C M G C

E P O T G MUN R JANEIRO

ADVOGADO DIEGO DA SANTA PEREIRA(OAB:
175822/RJ)

RÉU VALEC ENGENHARIA
CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A

ADVOGADO LAIS BRITO SANTANA DE
SOUZA(OAB: 31130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STI CONST CV LAD HID PD C M G C E P O T G MUN R
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 15f5c1f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO, DECIDO extinguir o processo, sem resolução do

mérito, na forma do artigo 485, VI, do CPC c/c art. 769 da CLT,

na forma da fundamentação supra que a este decisum integra.

Custas de R$ 1.200,00, calculadas sobre o valor dado à causa de

R$ 60.000,00, pela parte autora.

Honorários de R$ 3.000,00, pela parte autora.

Intimem-se as partes.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100562-31.2022.5.01.0054
REQUERENTE EDSON MOTTA ARGOLLO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

REQUERIDO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd285b1

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Expeça-se alvará ao reclamante pelo valor incontroverso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100562-31.2022.5.01.0054
REQUERENTE EDSON MOTTA ARGOLLO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

REQUERIDO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON MOTTA ARGOLLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd285b1

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Expeça-se alvará ao reclamante pelo valor incontroverso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100170-23.2024.5.01.0054
RECLAMANTE SIMONE BEZERRA DE ASSUMPCAO
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ADVOGADO DANIEL CARVALHO ANTUNES(OAB:
142144/RJ)

ADVOGADO RICARDO CARVALHO
ANTUNES(OAB: 137644/RJ)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE BEZERRA DE ASSUMPCAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7206fb3

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de ação trabalhista na qual a autora requer a tutela

provisória de urgência para expedição de alvará para saque do

FGTS retido em sua conta vinculada. Para tanto, alega que a

dispensa ocorreu por comum acordo e somente recebeu 80% do

FGTS depositado a seu favor. Pleiteia no mérito da demanda a

nulidade do acordo para dispensa.

A reclamada instada a se manifestar, alegou que a autora não faz

jus ao saque do montante total da conta do FGTS devido a

modalidade de dispensa.

A legislação processual trabalhista não regula as tutelas provisórias,

razão pela qual, à luz do previsto no artigo 769 da CLT, invoco a

regra prevista no artigo 15 do CPC/2015. Registro que há duas

espécies de tutela provisória: (1) urgência (artigo 300 do CPC/2015)

e (2) evidência (artigo 311 do CPC/2015).

De acordo com o art. 300 do NCPC aplicado subsidiariamente à

seara trabalhista, é possível a concessão da tutela de urgência

quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito

e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Conforme art. 484-A, § 1º da CLT, a dispensa por acordo entre

empregado e empregador autoriza a movimentação da conta

vinculada do trabalhador no Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço limitada até 80% (oitenta por cento) do valor dos

depósitos.

Considerando que a nulidade do acordo pleiteada pela autora

demanda cognição exauriente, deixo de conceder a antecipação da

tutela antecipada

Intime-se a parte autora para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101079-36.2022.5.01.0054
RECLAMANTE JEFERSON DA SILVA

ADVOGADO GILSON GERALDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 198729/RJ)

RECLAMADO POSTO SUPER BRASIL LTDA

ADVOGADO anna borba taboas(OAB: 131069/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c1c38e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Considerando o trânsito em julgado da sentença, intime-se a parte

autora para apresentar seus cálculos de liquidação, no prazo de 10

dias.

Em consonância com princípio da cooperação (art. 6º do CPC),

determina-se a confecção dos cálculos com a utilização do sistema

PJe Calc, este deverá ser anexado aos autos com a extensão

"PJC" para, caso necessário, seja possível a importação e futura

atualização/retificação do cálculo pela Contadoria.

Para que tal funcionalidade seja habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha

de Atualização de Cálculo”. Desta forma, o sistema habilita os

campos: Credor/Devedor/Escolher Arquivo.  Na opção “Escolher o

Arquivo” deve ser anexado o arquivo PJC.

Apresentados os cálculos, intime-se a reclamada para se manifestar

sobre eles, no prazo de 10 dias.

Apresentada impugnação aos cálculos, dê-se vista à parte autora

para manifestação, no prazo de 10 dias.

Após, à contadoria para análise e atualização, se for o caso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100710-13.2020.5.01.0054
RECLAMANTE LUIZ CEZAR DE SOUZA COSTA

ADVOGADO tatiany xavier silva(OAB: 153289/RJ)

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

ADVOGADO RAYLA OLIVEIRA SANTANA(OAB:
469137/SP)

ADVOGADO DANIEL MACHADO BORGES(OAB:
236004/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CEZAR DE SOUZA COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TOMAR CIÊNCIA DA EXPEDIÇÃO DO ALVARÁ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO FREITAS DE AGUIAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101661-12.2017.5.01.0054
RECLAMANTE JOCIENIO FARIAS DINIZ

ADVOGADO ROSENILDO DE AGUIAR
MORAIS(OAB: 104235/RJ)

RECLAMADO LITORAL RIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO SERGIO CICERO DE MIRANDA
JUNIOR(OAB: 131271/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

RECLAMADO TRANSLITORAL TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO CICERO DE MIRANDA
JUNIOR(OAB: 131271/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCIENIO FARIAS DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TOMAR CIÊNCIA DA EXPEDIÇÃO DO ALVARÁ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO FREITAS DE AGUIAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100466-89.2017.5.01.0054
RECLAMANTE ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO WILTON THIAGO DA FONSECA(OAB:
89627/RJ)

RECLAMADO MARCELO MOREIRA DA SILVA

RECLAMADO TIA SILVIA PIZZARIA E SORVETERIA
LTDA - ME

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
98254/RJ)

RECLAMADO ARLINDO BARREIRO PIRES JUNIOR

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
98254/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do cancelamento da indisponibilidade do imóvel de matrícula

404.996, conforme id 96ca279.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA PAULA CAMARGO PELLEGRINI SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100466-89.2017.5.01.0054
RECLAMANTE ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO WILTON THIAGO DA FONSECA(OAB:
89627/RJ)

RECLAMADO MARCELO MOREIRA DA SILVA

RECLAMADO TIA SILVIA PIZZARIA E SORVETERIA
LTDA - ME

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
98254/RJ)

RECLAMADO ARLINDO BARREIRO PIRES JUNIOR

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
98254/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIA SILVIA PIZZARIA E SORVETERIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TIA SILVIA PIZZARIA E SORVETERIA LTDA

- ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do cancelamento da indisponibilidade do imóvel de matrícula

404.996, conforme id 96ca279.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA PAULA CAMARGO PELLEGRINI SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100466-89.2017.5.01.0054

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMANTE ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO WILTON THIAGO DA FONSECA(OAB:
89627/RJ)

RECLAMADO MARCELO MOREIRA DA SILVA

RECLAMADO TIA SILVIA PIZZARIA E SORVETERIA
LTDA - ME

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
98254/RJ)

RECLAMADO ARLINDO BARREIRO PIRES JUNIOR

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
98254/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLINDO BARREIRO PIRES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ARLINDO BARREIRO PIRES JUNIOR

                 Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s)

notificado(s) para ciência do cancelamento da indisponibilidade do

imóvel de matrícula 404.996, conforme id 96ca279.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA PAULA CAMARGO PELLEGRINI SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011715-34.2014.5.01.0054
RECLAMANTE AROLDO MELO DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS FILIPE MARQUES
TEIXEIRA(OAB: 75060/RJ)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO SIMOES(OAB:
129301/RJ)

ADVOGADO Daniel de Leão Pires(OAB: 175262/RJ)

ADVOGADO CUSTÓDIO LUIZ CARVALHO DE
LEÃO(OAB: 71440/RJ)

RECLAMADO SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO ROBERTA DA GAMA LIMA PEREZ
ESTEVES(OAB: 104750/RJ)

ADVOGADO MARIA LUIZA DA GAMA LIMA(OAB:
134305/RJ)

TESTEMUNHA RACHEL DALFIOR AGUIAR

TESTEMUNHA RICARDO JOSY FERREIRA

TESTEMUNHA RODRIGO PAIVA CARTAXO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15f537d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista as partes, pelo prazo de cinco dias, da certidão de Id

dc4b24e.

Decorrido o prazo,expeçam-se alvarás ao reclamante, Receita

Federal e a reclamada pelo saldo remanescente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011715-34.2014.5.01.0054
RECLAMANTE AROLDO MELO DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS FILIPE MARQUES
TEIXEIRA(OAB: 75060/RJ)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO SIMOES(OAB:
129301/RJ)

ADVOGADO Daniel de Leão Pires(OAB: 175262/RJ)

ADVOGADO CUSTÓDIO LUIZ CARVALHO DE
LEÃO(OAB: 71440/RJ)

RECLAMADO SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO ROBERTA DA GAMA LIMA PEREZ
ESTEVES(OAB: 104750/RJ)

ADVOGADO MARIA LUIZA DA GAMA LIMA(OAB:
134305/RJ)

TESTEMUNHA RACHEL DALFIOR AGUIAR

TESTEMUNHA RICARDO JOSY FERREIRA

TESTEMUNHA RODRIGO PAIVA CARTAXO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AROLDO MELO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15f537d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista as partes, pelo prazo de cinco dias, da certidão de Id

dc4b24e.

Decorrido o prazo,expeçam-se alvarás ao reclamante, Receita

Federal e a reclamada pelo saldo remanescente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100519-07.2016.5.01.0054
RECLAMANTE JOSE CONSTANTINO ALVES

ADVOGADO MONICA DA SILVA
MAGALHÃES(OAB: 76138/RJ)

RECLAMADO ALOISIO DOS SANTOS

RECLAMADO SADRAKE AUGUSTO LOPES

RECLAMADO QUALITECNICA EMPRESA
NACIONAL DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO GLAUCILENE VITOR
GORGONHA(OAB: 273830/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SADRAKE AUGUSTO LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

ALOISIO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - JOSE CONSTANTINO ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f9d69d

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para ciência e manifestação acerca das

respostas recebidas dos ofícios, no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100772-58.2017.5.01.0054
RECLAMANTE MARCIA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FERNANDA RIBEIRO UCHOA
TEIXEIRA(OAB: 101952/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA DA SILVA OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9db81e7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ao embargado.

Apresentada a contestação ou decorrido o prazo, venham

conclusos para apreciação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100776-22.2022.5.01.0054
RECLAMANTE AMANDA CRISTINA DE OLIVEIRA

BRINO

ADVOGADO ANDERSON DE CARVALHO
GOMES(OAB: 237093/RJ)

ADVOGADO RODOLFO DA CONCEIÇÃO DIAS DE
ARAÚJO(OAB: 154294/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DOS
SANTOS(OAB: 196322/RJ)

RECLAMADO TEIXEIRA RECICLAGEM E FERRO
VELHO LTDA

ADVOGADO FERNANDO CORREIA DE SA(OAB:
115837/RJ)

ADVOGADO CLARISSA PINTO MASULLO DA
COSTA(OAB: 137280/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TATIANE NUNES PESSANHA

TERCEIRO
INTERESSADO

THAINA PESSANHA FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA CRISTINA DE OLIVEIRA BRINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c49beb5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ante o que consta do acórdão, intime-se o autor a se manifestar

sobre a contestação ao IDPJ no prazo de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100517-27.2022.5.01.0054
RECLAMANTE JORGE LUIZ MORAES DA SILVA

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO GERSON MONTEIRO DE
PINHO(OAB: 129700/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cbdb05

proferido nos autos.

Vistos etc.

Determino a intimação das partes para que informem se há

proposta de conciliação, bem como para especificação de provas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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com a indicação dos fatos controvertidos, nos termos do art. 357 do

CPC, no prazo comum de 10 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100517-27.2022.5.01.0054
RECLAMANTE JORGE LUIZ MORAES DA SILVA

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO GERSON MONTEIRO DE
PINHO(OAB: 129700/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ MORAES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cbdb05

proferido nos autos.

Vistos etc.

Determino a intimação das partes para que informem se há

proposta de conciliação, bem como para especificação de provas

com a indicação dos fatos controvertidos, nos termos do art. 357 do

CPC, no prazo comum de 10 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100530-60.2021.5.01.0054
RECLAMANTE EDEVALDO SILVA DE SOUZA

ADVOGADO LEONARDO VENANCIO DOS
SANTOS(OAB: 215075/RJ)

RECLAMADO AUTO POSTO INAJA LTDA

ADVOGADO MONICA CRISTINA FERNANDES
SILVA COLONESE(OAB: 81305/RJ)

ADVOGADO OTTO EDUARDO LIRA AURICH(OAB:
106175/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEVALDO SILVA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f9e71c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ante o que consta do acórdão, arquivem-se os autos com baixa.

Caso a reclamada, no prazo de 2 anos, tenha ciência de que o autor

possui condições financeiras ao pagamento dos honorários da

sucumbência, deverá peticionar nos autos, indicando os meios de

execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100530-60.2021.5.01.0054
RECLAMANTE EDEVALDO SILVA DE SOUZA

ADVOGADO LEONARDO VENANCIO DOS
SANTOS(OAB: 215075/RJ)

RECLAMADO AUTO POSTO INAJA LTDA

ADVOGADO MONICA CRISTINA FERNANDES
SILVA COLONESE(OAB: 81305/RJ)

ADVOGADO OTTO EDUARDO LIRA AURICH(OAB:
106175/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO INAJA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f9e71c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ante o que consta do acórdão, arquivem-se os autos com baixa.

Caso a reclamada, no prazo de 2 anos, tenha ciência de que o autor

possui condições financeiras ao pagamento dos honorários da

sucumbência, deverá peticionar nos autos, indicando os meios de

execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3977
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0117900-09.2008.5.01.0054
RECLAMANTE FREDERICO GRINBERG JUNIOR

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

RECLAMANTE MARIA AUXILIADORA JACOBINA
VIEIRA

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO Lúcia Porto Noronha(OAB: 161906/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2703be9

proferida nos autos.

Vistos etc.

Homologo os cálculos complementares (jun/2014 até mai/2023) de

Id f5ffb59, no montante de R$ 449.270,79, valor atualizado até

18/03/2024.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos, para ciência da

presente homologação, devendo a Reclamada comprovar o

pagamento do valor devido em 08 dias, na forma do art. 879, §2º da

CLT, ressaltando que os recolhimentos ao INSS e da Fazenda

Nacional deverão ser efetuados em guias GPS e GRU,

respectivamente, comprovando nos autos.

Em caso de oferecimento de Embargos do devedor, intime-se a

parte adversa para oferecimento de contestação aos Embargos, e,

se for o caso, apresentação da Impugnação do Credor de que trata

o art. 884 da CLT, tudo no prazo de cinco (5) dias. No caso de

apresentação de Impugnação do Credor, a secretaria deverá intimar

o Executado/Impugnado, para oferecimento de defesa, no prazo de

cinco (5) dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0117900-09.2008.5.01.0054
RECLAMANTE FREDERICO GRINBERG JUNIOR

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

RECLAMANTE MARIA AUXILIADORA JACOBINA
VIEIRA

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO Lúcia Porto Noronha(OAB: 161906/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2703be9

proferida nos autos.

Vistos etc.

Homologo os cálculos complementares (jun/2014 até mai/2023) de

Id f5ffb59, no montante de R$ 449.270,79, valor atualizado até

18/03/2024.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos, para ciência da

presente homologação, devendo a Reclamada comprovar o

pagamento do valor devido em 08 dias, na forma do art. 879, §2º da

CLT, ressaltando que os recolhimentos ao INSS e da Fazenda

Nacional deverão ser efetuados em guias GPS e GRU,

respectivamente, comprovando nos autos.

Em caso de oferecimento de Embargos do devedor, intime-se a

parte adversa para oferecimento de contestação aos Embargos, e,

se for o caso, apresentação da Impugnação do Credor de que trata

o art. 884 da CLT, tudo no prazo de cinco (5) dias. No caso de

apresentação de Impugnação do Credor, a secretaria deverá intimar

o Executado/Impugnado, para oferecimento de defesa, no prazo de

cinco (5) dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0117900-09.2008.5.01.0054
RECLAMANTE FREDERICO GRINBERG JUNIOR

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

RECLAMANTE MARIA AUXILIADORA JACOBINA
VIEIRA

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO Lúcia Porto Noronha(OAB: 161906/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3978
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDERICO GRINBERG JUNIOR

  - MARIA AUXILIADORA JACOBINA VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2703be9

proferida nos autos.

Vistos etc.

Homologo os cálculos complementares (jun/2014 até mai/2023) de

Id f5ffb59, no montante de R$ 449.270,79, valor atualizado até

18/03/2024.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos, para ciência da

presente homologação, devendo a Reclamada comprovar o

pagamento do valor devido em 08 dias, na forma do art. 879, §2º da

CLT, ressaltando que os recolhimentos ao INSS e da Fazenda

Nacional deverão ser efetuados em guias GPS e GRU,

respectivamente, comprovando nos autos.

Em caso de oferecimento de Embargos do devedor, intime-se a

parte adversa para oferecimento de contestação aos Embargos, e,

se for o caso, apresentação da Impugnação do Credor de que trata

o art. 884 da CLT, tudo no prazo de cinco (5) dias. No caso de

apresentação de Impugnação do Credor, a secretaria deverá intimar

o Executado/Impugnado, para oferecimento de defesa, no prazo de

cinco (5) dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100445-06.2023.5.01.0054
RECLAMANTE JULIO CEZAR BARRETO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SILVA DOS
SANTOS(OAB: 152849/RJ)

RECLAMADO WECHSEL LTDA

ADVOGADO JORGE LUIZ ALVES SILVA(OAB:
320441/SP)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

PERITO RAFAEL SOARES DE LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CEZAR BARRETO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59e8345

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tendo em vista o grau de especialização, a complexidade da

matéria, zelo profissional e tempo exigidos para a prestação do

serviço, defiro os honorários periciais no valor de R$3.100,00.

  Registre-se que, nos termos do art 790-B da CLT, os

honorários serão arcados pela parte sucumbente no objeto da

perícia, exceto se beneficiária da justiça gratuita, ao final. Nesse

caso será pago pelo governo no limite de R$1000,00.

 Dê-se ciência às partes, inclusive da data da perícia indicada

no id 3a943dc.

Intime-se o i. expert, observando-se quanto aos cuidados e

restrições vigentes em virtude da pandemia do COVID-19.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100445-06.2023.5.01.0054
RECLAMANTE JULIO CEZAR BARRETO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SILVA DOS
SANTOS(OAB: 152849/RJ)

RECLAMADO WECHSEL LTDA

ADVOGADO JORGE LUIZ ALVES SILVA(OAB:
320441/SP)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

PERITO RAFAEL SOARES DE LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - WECHSEL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59e8345

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tendo em vista o grau de especialização, a complexidade da

matéria, zelo profissional e tempo exigidos para a prestação do

serviço, defiro os honorários periciais no valor de R$3.100,00.

  Registre-se que, nos termos do art 790-B da CLT, os

honorários serão arcados pela parte sucumbente no objeto da

perícia, exceto se beneficiária da justiça gratuita, ao final. Nesse

caso será pago pelo governo no limite de R$1000,00.

 Dê-se ciência às partes, inclusive da data da perícia indicada

no id 3a943dc.

Intime-se o i. expert, observando-se quanto aos cuidados e

restrições vigentes em virtude da pandemia do COVID-19.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100694-54.2023.5.01.0054
RECLAMANTE WELLINGTON CORREIA DE LIMA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO EKO AMBIENTAL SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA ME - ME

ADVOGADO LUIZ LEANDRO LEITAO GOMES
FILHO(OAB: 118286/RJ)

ADVOGADO FAUZE RODRIGUES JASSUS(OAB:
124732/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TESTEMUNHA ALEX MARIANBO GOMES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON CORREIA DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc7f7e5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se o autor para manifestar-se sobre a notificação negativa de

ID c26519b no prazo de 10 dias.

Decorrido o prazo acima sem manifestação, fica o autor ciente de

que a audiência não será adiada em caso de ausência desta

testemunha, haja visto que não informou o paradeiro dela, devendo

comparecer espontaneamente sob a pena de perda da prova.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100326-84.2019.5.01.0054
RECLAMANTE ANDERSON GABRIEL DE ANDRADE

LEMOS

ADVOGADO ALESSANDRO BARTONELLI
BRAGA(OAB: 129118/RJ)

RECLAMADO GEORGE DE ALBUQUERQUE PINTO

ADVOGADO antonio jose de magalhaes junior(OAB:
164278/RJ)

TESTEMUNHA VINICIUS MARTINS DE ALMEIDA

TESTEMUNHA WILKE PAIVA DOS SANTOS

TESTEMUNHA EDILSON DO NASCIMENTO
COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON GABRIEL DE ANDRADE LEMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2a4c9ce

proferida nos autos.

DECISÃO PJE

Vistos, etc.

GEORGE DE ALBUQUERQUE PINTO apresentou exceção de pré-

executividade (id 90574b3), em cujo bojo insurge-se contra a

penhora de bem imóvel, por se tratar de bem de família.

Manifestação da parte contrária.

Relatei.

Decido.

A exceção de pré-executividade é medida excepcional, que só pode

ser admitida quando a nulidade ou inexistência do título executivo é

manifesta. Tal instituto visa possibilitar a defesa de quem,

evidentemente, não poderia estar sujeito à execução, sem que para

isso fosse necessário aguardar todo o trâmite processual, ou sofrer

constrição sobre seus bens, tendo ainda que arcar com os valores

das custas judiciais.

Muito embora a impenhorabilidade se trate de matéria de ordem

pública, na hipótese vertente houve determinação, mas não

cumprimento do mandado de penhora e avaliação do imóvel do

excipiente. Ainda que assim não fosse, o art. 6º da Constituição

destaca a moradia como direito social, sendo desta forma um dos

aspectos da dignidade da pessoa humana e o art. 1o da Lei

8009/90:

“O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é

impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil,

comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída

pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários

e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei”.

Na espécie, não há comprovação de que o Excipiente não tenha

outros bens imóveis e que, portanto, a hipótese seja de bem de

família, tampouco o registro de bem de família no imóvel, nos

moldes em que preconiza o art. 5o da Lei 8.009/90. Logo, não

restou comprovada a alegação de que o bem cuja penhora foi

determinada seja bem de família.

Diante do exposto, rejeito a presente objeção.

Intimem-se as partes.

Após, expeça-de mandado para penhora do imóvel constante na

certidão IDfa62495 .

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100326-84.2019.5.01.0054
RECLAMANTE ANDERSON GABRIEL DE ANDRADE

LEMOS

ADVOGADO ALESSANDRO BARTONELLI
BRAGA(OAB: 129118/RJ)

RECLAMADO GEORGE DE ALBUQUERQUE PINTO

ADVOGADO antonio jose de magalhaes junior(OAB:
164278/RJ)

TESTEMUNHA VINICIUS MARTINS DE ALMEIDA

TESTEMUNHA WILKE PAIVA DOS SANTOS

TESTEMUNHA EDILSON DO NASCIMENTO
COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGE DE ALBUQUERQUE PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2a4c9ce

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferida nos autos.

DECISÃO PJE

Vistos, etc.

GEORGE DE ALBUQUERQUE PINTO apresentou exceção de pré-

executividade (id 90574b3), em cujo bojo insurge-se contra a

penhora de bem imóvel, por se tratar de bem de família.

Manifestação da parte contrária.

Relatei.

Decido.

A exceção de pré-executividade é medida excepcional, que só pode

ser admitida quando a nulidade ou inexistência do título executivo é

manifesta. Tal instituto visa possibilitar a defesa de quem,

evidentemente, não poderia estar sujeito à execução, sem que para

isso fosse necessário aguardar todo o trâmite processual, ou sofrer

constrição sobre seus bens, tendo ainda que arcar com os valores

das custas judiciais.

Muito embora a impenhorabilidade se trate de matéria de ordem

pública, na hipótese vertente houve determinação, mas não

cumprimento do mandado de penhora e avaliação do imóvel do

excipiente. Ainda que assim não fosse, o art. 6º da Constituição

destaca a moradia como direito social, sendo desta forma um dos

aspectos da dignidade da pessoa humana e o art. 1o da Lei

8009/90:

“O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é

impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil,

comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída

pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários

e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei”.

Na espécie, não há comprovação de que o Excipiente não tenha

outros bens imóveis e que, portanto, a hipótese seja de bem de

família, tampouco o registro de bem de família no imóvel, nos

moldes em que preconiza o art. 5o da Lei 8.009/90. Logo, não

restou comprovada a alegação de que o bem cuja penhora foi

determinada seja bem de família.

Diante do exposto, rejeito a presente objeção.

Intimem-se as partes.

Após, expeça-de mandado para penhora do imóvel constante na

certidão IDfa62495 .

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100281-12.2021.5.01.0054
RECLAMANTE JONATHAN CORREA ZAMPIERE

ADVOGADO GUSTAVO AREIAS DE LIMA(OAB:
228277/RJ)

RECLAMADO METALURGICA MOLDENOX LTDA -
ME

ADVOGADO CELSO GONCALVES
SARDINHA(OAB: 86160/RJ)

RECLAMADO MOLDEMIX INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO CELSO GONCALVES
SARDINHA(OAB: 86160/RJ)

RECLAMADO MOLDEMAL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO CELSO GONCALVES
SARDINHA(OAB: 86160/RJ)

RECLAMADO RICARDO ERVATTI AMORIM

ADVOGADO CELSO GONCALVES
SARDINHA(OAB: 86160/RJ)

RECLAMADO FRANCISCO DA SILVA AMORIM

RECLAMADO PAULO DA SILVA AMORIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALURGICA MOLDENOX LTDA - ME

  - MOLDEMAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - MOLDEMIX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - RICARDO ERVATTI AMORIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d371a4d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Expeça-se alvará, conforme despacho de id 2e74ac1.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100281-12.2021.5.01.0054
RECLAMANTE JONATHAN CORREA ZAMPIERE

ADVOGADO GUSTAVO AREIAS DE LIMA(OAB:
228277/RJ)

RECLAMADO METALURGICA MOLDENOX LTDA -
ME

ADVOGADO CELSO GONCALVES
SARDINHA(OAB: 86160/RJ)

RECLAMADO MOLDEMIX INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO CELSO GONCALVES
SARDINHA(OAB: 86160/RJ)

RECLAMADO MOLDEMAL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO CELSO GONCALVES
SARDINHA(OAB: 86160/RJ)

RECLAMADO RICARDO ERVATTI AMORIM

ADVOGADO CELSO GONCALVES
SARDINHA(OAB: 86160/RJ)

RECLAMADO FRANCISCO DA SILVA AMORIM

RECLAMADO PAULO DA SILVA AMORIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN CORREA ZAMPIERE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d371a4d

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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DESPACHO PJe

Expeça-se alvará, conforme despacho de id 2e74ac1.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100259-56.2018.5.01.0054
RECLAMANTE BRUNA DE ALMEIDA VIEIRA

ADVOGADO ORLANDO DOS SANTOS
SOUZA(OAB: 78169/RJ)

RECLAMADO CRISTINA APARECIDA DINIZ DE
CESAR GRILLO

RECLAMADO MARCOS ANTONIO VIEIRA E SILVA

RECLAMADO POSTO DE ABASTECIMENTO
PRINCIPE REGENTE LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO RICARDO DANTAS
BAPTISTA(OAB: 79424/RJ)

RECLAMADO JORGE CHAGAS MACEDO

RECLAMADO DENISE REIS GRILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA DE ALMEIDA VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc6a8a2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Em que pese a prolação de sentença de extinção da execução pela

aplicação da prescrição intercorrente, foi identificado depósito nos

autos, o que impede o arquivamento do processo.

Diante do exposto, determino a liberação do valor ao reclamante,

que deverá ser intimado a informar se vai indicar conta para

transferência ou se o documento pode ser expedido como de

costume.

Após a expedição do alvará, remetam-se os autos ao arquivo com

baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100286-05.2019.5.01.0054
EXEQUENTE RONALDO SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO JOSEANE BORGES CARDOSO(OAB:
58692/RJ)

EXECUTADO EMPRESA DE OBRAS PUBLICAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO ROSALVA PACHECO DOS
SANTOS(OAB: 15598/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO SILVA DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c789c5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Aguarde-se a resposta referente à certidão de ID dc1854e.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100002-94.2019.5.01.0054
RECLAMANTE TIAGO OLYMPIO DE SOUZA

ADVOGADO SAMIRA BRAGA PEREIRA
DINIZ(OAB: 170472/RJ)

RECLAMADO WALDEMAR SANTOS DE OLIVEIRA

RECLAMADO TRANSRIO TRANSPORTE E
LOGISTICA EIRELI - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE BARREIROS DE
MELLO(OAB: 175509/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO RIO DE
JANEIRO - JUCERJA

TERCEIRO
INTERESSADO

CENSEC - COLÉGIO NOTARIAL DO
BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

W.A-RIO 2002 TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO OLYMPIO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df8c296

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para ciência e manifestação acerca da

resposta do ofício, no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0115900-70.2007.5.01.0054
RECLAMANTE Carlos Alberto Bernardo Dias

ADVOGADO APARECIDA CARVALHO DA
CUNHA(OAB: 107322/RJ)

RECLAMADO AMIGOS PARA S.O.S

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Carlos Alberto Bernardo Dias

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81eb34e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se o autor a fornecer meios inéditos e efetivos de

prosseguimento da execução no prazo de 30 dias, sob pena de

sobrestamento dos autos e início da contagem do prazo para

aplicação da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100765-56.2023.5.01.0054

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMANTE ALAN PAULO FRANCA DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ AURÉLIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN PAULO FRANCA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e8598a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se o autor, tão somente, para ciência da petição da

reclamada de id 51b4931.

Após, aguarde-se a realização da audiência já designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100765-56.2023.5.01.0054
RECLAMANTE ALAN PAULO FRANCA DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ AURÉLIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e8598a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se o autor, tão somente, para ciência da petição da

reclamada de id 51b4931.

Após, aguarde-se a realização da audiência já designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0101143-12.2023.5.01.0054
REQUERENTE MARCIA ALVES BATISTA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO GONÇALVES DE
AMORIM(OAB: 98911/RJ)

REQUERIDO DROGARIAS DPSP S.A.

REQUERIDO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA ALVES BATISTA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1860064

proferido nos autos.

Diante do teor da certidão de Id 6c50a8e, intime-se a parte autora

para adequar seus cálculos, exclusivamente quanto aos pontos

indicados pela Contadoria, utilizando, para atualização dos

valores, o IPCA-E (somente) na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento, aplicando a taxa SELIC - Receita Federal, no prazo

de 10 dias. 

Preclusos os demais pontos que não foram objeto de

impugnação.

Considerando que os cálculos apresentados pela parte foram

elaborados com a utilização do sistema PJe Calc, deverá ser

anexado aos autos o arquivo do cálculo (extensão "PJC") para,

caso necessário, seja possível a importação e futura

atualização/retificação do cálculo pela Contadoria.

Para que tal funcionalidade seja habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha

de Atualização de Cálculo”. Desta forma, o sistema habilita os

campos: Credor/Devedor/Escolher Arquivo.  Na opção “Escolher o

Arquivo” deve ser anexado o arquivo PJC.

Após, encaminhe-se o processo à Contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0100198-88.2024.5.01.0054
EMBARGANTE MATHEUS LUNA FERRARI

ADVOGADO HELOISA HELENA RIBEIRO ARAUJO
DA SILVA(OAB: 214759/RJ)

EMBARGADO JESSICA FRUTUOZO CORREIA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

EMBARGADO GUILHERME DE ALMEIDA VIANNA

ADVOGADO PAULA BARROS DE SOUZA E SILVA
ARAUJO(OAB: 145863/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME DE ALMEIDA VIANNA

  - JESSICA FRUTUOZO CORREIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c144bf

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Não obstante o prazo em curso para apresentação de defesa, dê-se

vista aos embargados para manifestações acerca dos embargos de

#id:ad22d1c, no prazo de 5 dias, nos temos do artigo 897-A, §2º,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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CLT.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100257-76.2024.5.01.0054
RECLAMANTE WILSON VIDAL DE FARIAS

ADVOGADO CIBELE OLIVEIRA DE SOUZA(OAB:
216253/RJ)

ADVOGADO JULIANA DE SOUZA MATIAS(OAB:
171603/RJ)

RECLAMADO BOX GNV COMERCIO E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON VIDAL DE FARIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20739dc

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Inexistindo datas e horários disponíveis para a antecipação, indefiro

o requerimento de id 480a5b3.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100088-89.2024.5.01.0054
REQUERENTE LUIS CARLOS DO VALLE

ADVOGADO HUMBERTO EMERSON MARINHO
DE OLIVEIRA(OAB: 89028/RJ)

REQUERIDO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES STAR LTDA - ME

ADVOGADO JORGE GLAUCIO DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 92714/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES STAR LTDA -
ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f38dc6f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Conforme se verifica dos autos, a reclamada foi intimada pelos

correios para se manifestar sobre a presente ação. Todavia, existe

patrono cadastrado da ré no processo principal e as intimações lhes

devem ser dirigidas.

Diante do exposto, determina a habilitação do patrono da ré, com

posterior intimação ao cumprimento da decisão de id b223aed.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100088-89.2024.5.01.0054
REQUERENTE LUIS CARLOS DO VALLE

ADVOGADO HUMBERTO EMERSON MARINHO
DE OLIVEIRA(OAB: 89028/RJ)

REQUERIDO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES STAR LTDA - ME

ADVOGADO JORGE GLAUCIO DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 92714/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS DO VALLE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f38dc6f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Conforme se verifica dos autos, a reclamada foi intimada pelos

correios para se manifestar sobre a presente ação. Todavia, existe

patrono cadastrado da ré no processo principal e as intimações lhes

devem ser dirigidas.

Diante do exposto, determina a habilitação do patrono da ré, com

posterior intimação ao cumprimento da decisão de id b223aed.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101005-50.2020.5.01.0054
RECLAMANTE ALYSON DA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO TEKNO SISTEMAS DE ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO Franciane Alvares Guimarães
Gomes(OAB: 103987/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALYSON DA SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TOMAR CIÊNCIA DA EXPEDIÇÃO DO ALVARÁ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO FREITAS DE AGUIAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100143-79.2020.5.01.0054
RECLAMANTE ROSA MARIA CAVALCANTE

ADVOGADO liverson de castro cabral(OAB:
161960/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO ANA LYGIA ROSA DOS SANTOS
SURRAGE RODRIGUES
RIBEIRO(OAB: 132868/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA MARIA CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TOMAR CIÊNCIA DA EXPEDIÇÃO DO ALVARÁ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO FREITAS DE AGUIAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0100811-21.2018.5.01.0054
EXEQUENTE EDMAR VILLAR DE QUEIROZ NETO

ADVOGADO HÉLIO DIAS OCCHIUZZI(OAB:
82803/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

PERITO MARCIO ANTONIO JEVOUX FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMAR VILLAR DE QUEIROZ NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EDMAR VILLAR DE QUEIROZ NETO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão de id b47439a, no prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATO PEREIRA LOURENCO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100329-34.2022.5.01.0054
RECLAMANTE LUCIANO ANDRE DE PAULA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO ETEPAR CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARIO CLAUDIO GONCALVES
ROBALLO(OAB: 99133/RJ)

ADVOGADO VINICIUS ELMOR DUARTE(OAB:
199971/RJ)

RECLAMADO MEGA ENGENHARIA, CONSTRUCAO
E COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARCOS EDUARDO DA SILVA(OAB:
227952/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ETEPAR CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que o autor indicou conta para depósito e que os demais

pagamentos devidos ao reclamante deverão ser realizados na

conta informada.

A reclamada deverá observar quanto ao despacho que deferiu

o pagamento na forma do artigo 916, do CPC, de que as cotas

fiscal e previdenciárias deverão ser recolhidas em guia própria,

a fim de que não sejam depositadas na conta do autor.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO FREITAS DE AGUIAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000585-52.2011.5.01.0054
RECLAMANTE RENATA CARDOSO PIRES

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO LUIZ FELIPE TENÓRIO DA
VEIGA(OAB: 85143/RJ)

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

RECLAMADO C&A MODAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA CARDOSO PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TOMAR CIÊNCIA DA EXPEDIÇÃO DOS ALVARÁS.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO FREITAS DE AGUIAR

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-0100271-31.2022.5.01.0054
RECLAMANTE ALMIR MARTINS DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

ADVOGADO JULIANA SANTOS AZEVEDO
LIMA(OAB: 186695/RJ)

RECLAMADO W ENERGY SOLUCOES PARA
ECONOMIA DE ENERGIA E AGUA
EIRELI - ME

ADVOGADO DARCIO BORBA DA CRUZ
JUNIOR(OAB: 196770/SP)

TESTEMUNHA THIAGO LUIZ DE AZEVEDO SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR MARTINS DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TOMAR CIÊNCIA DA EXPEDIÇÃO DO ALVARÁ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO FREITAS DE AGUIAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100802-88.2020.5.01.0054
RECLAMANTE MARIANE NORONHA LOPES

ADVOGADO CLOVIS WANDERLEY PAES
BARRETO FILHO(OAB: 69023/RJ)

RECLAMADO RECANTO NOSSO LAR LTDA

ADVOGADO MARCIA CRISTINA PEIXOTO DE
HOLLANDA(OAB: 89707/RJ)

RECLAMADO CASSIANO BARBOSA DE LIMA

RECLAMADO THIAGO SOUZA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

STONE PAGAMENTOS S.A.

TESTEMUNHA MARIA APARECIDA ALVES DE LIMA

TESTEMUNHA RODRIGO DA SILVA VAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANE NORONHA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIANE NORONHA LOPES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão de id 33f79df.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATO PEREIRA LOURENCO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100700-95.2022.5.01.0054
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO CAVALCANTE

DE LIMA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

PERITO IVANDER CAVALCANTI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a6b0eb6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO, JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por CARLOS ALBERTO CAVALCANTE DE LIMA para

condenar COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

CEDAE à satisfação, no prazo de oito dias, dos pedidos ora

deferidos, na forma da fundamentação supra que a este decisum

integra.

Juros e correção monetária ex vi legis.

Para os efeitos do § 3º do art. 832 da CLT, declaro que todos os

títulos possuem natureza salarial, à exceção das parcelas previstas

no art. 28, § 9º, da Lei 8212/91.

Deverá a parte reclamada, após o trânsito em julgado desta

decisão, cumprir o que dispõem as Leis n.º 8541/92, 10.833/03,

10035/2000 e art. 876, da CLT, com nova redação conferida pela

Lei nº 11.457/07, quanto aos recolhimentos do imposto de renda e

contribuições previdenciárias, observados os itens II e III da súmula

368 do C. TST, IN 1127/11 da RFB e OJ 400 da SBDI-I do C. TST.

Com relação cotas previdenciárias, deverão ser observados os

índices vigentes à época em que deveriam ter incidido sobre as

parcelas não pagas pela ré (§ 4º do artigo 276 do Dec. 3048/99) e a

dedução do valor histórico devido pelo Reclamante, respondendo a

parte reclamada por juros, multas e atualização monetária, por

impossibilitar o recolhimento na época própria.

Custas pela reclamada, no valor de R$ 600,00, calculadas sobre

R$ 30.000,00, que ora arbitro à condenação.

Intimem-se as partes.

    ROSSANA TINOCO NOVAES
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100700-95.2022.5.01.0054
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO CAVALCANTE

DE LIMA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

PERITO IVANDER CAVALCANTI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO CAVALCANTE DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a6b0eb6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO, JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por CARLOS ALBERTO CAVALCANTE DE LIMA para

condenar COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

CEDAE à satisfação, no prazo de oito dias, dos pedidos ora

deferidos, na forma da fundamentação supra que a este decisum

integra.

Juros e correção monetária ex vi legis.

Para os efeitos do § 3º do art. 832 da CLT, declaro que todos os

títulos possuem natureza salarial, à exceção das parcelas previstas

no art. 28, § 9º, da Lei 8212/91.

Deverá a parte reclamada, após o trânsito em julgado desta

decisão, cumprir o que dispõem as Leis n.º 8541/92, 10.833/03,

10035/2000 e art. 876, da CLT, com nova redação conferida pela

Lei nº 11.457/07, quanto aos recolhimentos do imposto de renda e

contribuições previdenciárias, observados os itens II e III da súmula

368 do C. TST, IN 1127/11 da RFB e OJ 400 da SBDI-I do C. TST.

Com relação cotas previdenciárias, deverão ser observados os

índices vigentes à época em que deveriam ter incidido sobre as

parcelas não pagas pela ré (§ 4º do artigo 276 do Dec. 3048/99) e a

dedução do valor histórico devido pelo Reclamante, respondendo a

parte reclamada por juros, multas e atualização monetária, por

impossibilitar o recolhimento na época própria.

Custas pela reclamada, no valor de R$ 600,00, calculadas sobre

R$ 30.000,00, que ora arbitro à condenação.

Intimem-se as partes.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101077-66.2022.5.01.0054
RECLAMANTE FELIPE GOMES MACHADO

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO EZENTIS - SERVICOS, ENGENHARIA
E INSTALACAO DE COMUNICACOES
S.A

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE GOMES MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 03973ae

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

 Recurso interposto no prazo legal.

Publicado em: 06/03/2024

Subscritor habilitado no PJE.

Custas pagas, conforme ID 7478163.

Depósito recursal conforme ID 589acf8 .

Certifico que estão preenchidos os pressupostos de

admissibilidade.

 AUTOS CONCLUSOS.

 Em 19/03/2024.

EVANDRO BENTO COSTA BARROS

                                 

TécnicoJudiciário 

 Vistos, etc. 

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, aos

recorridos.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido in albis o prazo para

fazê-lo, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101077-66.2022.5.01.0054
RECLAMANTE FELIPE GOMES MACHADO

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO EZENTIS - SERVICOS, ENGENHARIA
E INSTALACAO DE COMUNICACOES
S.A

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZENTIS - SERVICOS, ENGENHARIA E INSTALACAO DE
COMUNICACOES S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 03973ae

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

 Recurso interposto no prazo legal.

Publicado em: 06/03/2024

Subscritor habilitado no PJE.

Custas pagas, conforme ID 7478163.

Depósito recursal conforme ID 589acf8 .

Certifico que estão preenchidos os pressupostos de

admissibilidade.

 AUTOS CONCLUSOS.

 Em 19/03/2024.

EVANDRO BENTO COSTA BARROS

                                 

TécnicoJudiciário 

 Vistos, etc. 

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, aos

recorridos.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido in albis o prazo para

fazê-lo, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100075-61.2022.5.01.0054
RECLAMANTE SILVIA MORAIS

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO BARRA ONE
RESIDENCES

ADVOGADO ROGERIO JOSE OLIVEIRA DAS
NEVES(OAB: 147513/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

RECLAMADO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

RECLAMADO ANGELS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

  - CONDOMINIO BARRA ONE RESIDENCES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9718920

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

 Recurso interposto no prazo legal.

Publicado em: 06/03/2024

Subscritor habilitado no PJE.

Custas não pagas com pedido de gratuidade

Depósito recursal não efetuado com pedido de dispensa.

Certifico que estão preenchidos os pressupostos de

admissibilidade.

 AUTOS CONCLUSOS.

 Em 19/03/2024.

EVANDRO BENTO COSTA BARROS

                                 

TécnicoJudiciário 

 Vistos, etc. 

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, aos

recorridos.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido in albis o prazo para

fazê-lo, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100075-61.2022.5.01.0054
RECLAMANTE SILVIA MORAIS

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO BARRA ONE
RESIDENCES

ADVOGADO ROGERIO JOSE OLIVEIRA DAS
NEVES(OAB: 147513/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

RECLAMADO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

RECLAMADO ANGELS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA MORAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9718920

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

 Recurso interposto no prazo legal.

Publicado em: 06/03/2024

Subscritor habilitado no PJE.

Custas não pagas com pedido de gratuidade

Depósito recursal não efetuado com pedido de dispensa.

Certifico que estão preenchidos os pressupostos de

admissibilidade.

 AUTOS CONCLUSOS.

 Em 19/03/2024.

EVANDRO BENTO COSTA BARROS

                                 

TécnicoJudiciário 

 Vistos, etc. 

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, aos

recorridos.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido in albis o prazo para

fazê-lo, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100075-61.2022.5.01.0054
RECLAMANTE SILVIA MORAIS

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO BARRA ONE
RESIDENCES

ADVOGADO ROGERIO JOSE OLIVEIRA DAS
NEVES(OAB: 147513/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

RECLAMADO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

RECLAMADO ANGELS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9718920

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

 Recurso interposto no prazo legal.

Publicado em: 06/03/2024

Subscritor habilitado no PJE.

Custas não pagas com pedido de gratuidade

Depósito recursal não efetuado com pedido de dispensa.

Certifico que estão preenchidos os pressupostos de

admissibilidade.

 AUTOS CONCLUSOS.

 Em 19/03/2024.

EVANDRO BENTO COSTA BARROS

                                 

TécnicoJudiciário 

 Vistos, etc. 

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, aos

recorridos.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido in albis o prazo para

fazê-lo, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100662-54.2020.5.01.0054
RECLAMANTE SIMONE FORTUNATO DE ARAUJO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GL EVENTS LIVE S.A

ADVOGADO MARIANA ENGEL BLANES
FELIX(OAB: 127200/RJ)

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 25936/PR)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE FORTUNATO DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 038c1a4

proferido nos autos.

Diante do teor da certidão de Id f49ff22, intime-se a parte autora

para adequar seus cálculos, exclusivamente quanto aos pontos

indicados pela Contadoria, utilizando, para atualização dos

valores, o IPCA-E (somente) na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento, aplicando a taxa SELIC Receita Federal, no prazo de

10 dias. 

Preclusos os demais pontos que não foram objeto de

impugnação.

Em consonância com princípio da cooperação (art. 6º do CPC),

determina-se a confecção dos cálculos com a utilização do sistema

PJe Calc, este deverá ser anexado aos autos com a extensão "PJC"

para, caso necessário, seja possível a importação e futura

atualização/retificação do cálculo pela Contadoria.

Para que tal funcionalidade seja habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha

de Atualização de Cálculo”. Desta forma, o sistema habilita os

campos: Credor/Devedor/Escolher Arquivo.  Na opção “Escolher o

Arquivo” deve ser anexado o arquivo PJC.

Após, encaminhe-se o processo à Contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100080-15.2024.5.01.0054
RECLAMANTE MARIO FRANCISCO ROSA JUNIOR

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA
SILVA(OAB: 10176/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36afa31

proferido nos autos.

Aguarde-se a audiência já designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100080-15.2024.5.01.0054
RECLAMANTE MARIO FRANCISCO ROSA JUNIOR

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA
SILVA(OAB: 10176/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO FRANCISCO ROSA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36afa31

proferido nos autos.

Aguarde-se a audiência já designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100739-29.2021.5.01.0054
RECLAMANTE ADEIR DE ALMEIDA PIRES

ADVOGADO VANIA MARIA DE MORAES
MATTOS(OAB: 157844/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE E BAR VISTA
ALEGRE LTDA

ADVOGADO MARIA SIVONETE DA COSTA
GIGLIO(OAB: 167117/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEIR DE ALMEIDA PIRES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 252577b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Indefiro a expedição de ofícios requeridos pelo autor, tendo em vista

a pouca efetividade. Contudo o autor poderá requerê-los, desde que

demonstrados indícios de sua efetividade.

                    Quanto ao IDPJ, inicialmente, ativem-se

os convênios JUCERJA e INFOJUD.

Após, citem-se os sócios para manifestação nos termos do art.135

do CPC, no prazo de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101223-49.2018.5.01.0054
RECLAMANTE LARISSA CRISTINA MOREIRA DE

ANDRADE

ADVOGADO ADRIANA RIBEIRO CABUS(OAB:
83905/RJ)

RECLAMADO ANTONIO BENEDITO DE ABREU

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO ROZANGELA TERESA DE ABREU

RECLAMADO ALFA SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE BUARQUE(OAB:
103603/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIAO SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA CRISTINA MOREIRA DE ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7379e4b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se a autora para ciência das respostas aos ofícios

cumpridos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101367-86.2019.5.01.0054
RECLAMANTE RENATO FERREIRA CARVALHO

ADVOGADO PATRICIA RAQUEL ALENCAR DE
MACEDO(OAB: 159063/RJ)

RECLAMADO PONTO FORTE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO BARBARA YUMI DOS SANTOS
SATO(OAB: 210732/RJ)

ADVOGADO PABLO SANTOS DA SILVA(OAB:
175153/RJ)

ADVOGADO MARIANA ARAUJO REGO
MONTEIRO(OAB: 210712/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO FERREIRA CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 494c57d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se o autor a se manifestar sobre a certidão negativa do oficial

de justiça no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100647-80.2023.5.01.0054
RECLAMANTE MARCELO PEREIRA SOBRAL

ADVOGADO ALEXANDRE ROCHA
SANTIAGO(OAB: 178484/RJ)

RECLAMADO ANGELS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

RECLAMADO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS CURE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL' S SERVICOS TECNICOS EIRELI

  - ANGELS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27f6a5f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Cite-se a segunda ré ao pagamento no prazo de 5 dias, sob pena

de execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100647-80.2023.5.01.0054
RECLAMANTE MARCELO PEREIRA SOBRAL

ADVOGADO ALEXANDRE ROCHA
SANTIAGO(OAB: 178484/RJ)

RECLAMADO ANGELS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

RECLAMADO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS CURE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO PEREIRA SOBRAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27f6a5f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Cite-se a segunda ré ao pagamento no prazo de 5 dias, sob pena

de execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100389-46.2018.5.01.0054
RECLAMANTE RUAN GOMES PEREIRA

ADVOGADO ANA CAROLINA SEIXAS
CABRAL(OAB: 178377/RJ)

ADVOGADO SHEILA GOMES LEAL
VASCONCELOS(OAB: 176349/RJ)

RECLAMADO RAPHAEL BRANDES DA CUNHA

RECLAMADO RIO LINCE SERVICOS
EMPRESARIAIS EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE
JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

TERCEIRO
INTERESSADO

UNISERVICE SOLUCAO EM
SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUAN GOMES PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4ce271

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se o autor a fornecer meios inéditos e efetivos de

prosseguimento da execução no prazo de 15 dias, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório e início da contagem do

prazo para aplicação da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000564-13.2010.5.01.0054
RECLAMANTE CARLA SORAYA FREIRE MACEDO

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

RECLAMANTE MARIO LUCIVAL BORBA PINTO
MARQUES

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

RECLAMANTE ADHEMAR MASSAO FUGITA

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

RECLAMANTE SATIYE HACHIYA DE AZEVEDO

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

RECLAMANTE PAULO FERREIRA SALOME
VALENTE

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ea304f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Tendo em vista que a reclamada efetuou o pagamento, mas não

solicitou o arquivamento dos autos ou a expedição de alvará ao

reclamante, aguarde-se o decurso do prazo para a interposição de

um possível embargos à execução.

De toda sorte, intime-se o autor para que informe se vai indicar

conta para transferência no momento da expedição do alvará em

função do limitado atendimento bancário ou se o documento pode

ser expedido como de costume.

Decorrido o prazo sem apresentação de recurso, expeçam-se os

respectivos alvarás, com posterior arquivamento dos autos com

baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000564-13.2010.5.01.0054
RECLAMANTE CARLA SORAYA FREIRE MACEDO

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

RECLAMANTE MARIO LUCIVAL BORBA PINTO
MARQUES

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

RECLAMANTE ADHEMAR MASSAO FUGITA

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

RECLAMANTE SATIYE HACHIYA DE AZEVEDO

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)
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ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

RECLAMANTE PAULO FERREIRA SALOME
VALENTE

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ea304f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Tendo em vista que a reclamada efetuou o pagamento, mas não

solicitou o arquivamento dos autos ou a expedição de alvará ao

reclamante, aguarde-se o decurso do prazo para a interposição de

um possível embargos à execução.

De toda sorte, intime-se o autor para que informe se vai indicar

conta para transferência no momento da expedição do alvará em

função do limitado atendimento bancário ou se o documento pode

ser expedido como de costume.

Decorrido o prazo sem apresentação de recurso, expeçam-se os

respectivos alvarás, com posterior arquivamento dos autos com

baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000564-13.2010.5.01.0054
RECLAMANTE CARLA SORAYA FREIRE MACEDO

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

RECLAMANTE MARIO LUCIVAL BORBA PINTO
MARQUES

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

RECLAMANTE ADHEMAR MASSAO FUGITA

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

RECLAMANTE SATIYE HACHIYA DE AZEVEDO

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

RECLAMANTE PAULO FERREIRA SALOME
VALENTE

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADHEMAR MASSAO FUGITA

  - CARLA SORAYA FREIRE MACEDO

  - MARIO LUCIVAL BORBA PINTO MARQUES

  - PAULO FERREIRA SALOME VALENTE

  - SATIYE HACHIYA DE AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ea304f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Tendo em vista que a reclamada efetuou o pagamento, mas não

solicitou o arquivamento dos autos ou a expedição de alvará ao

reclamante, aguarde-se o decurso do prazo para a interposição de

um possível embargos à execução.

De toda sorte, intime-se o autor para que informe se vai indicar

conta para transferência no momento da expedição do alvará em

função do limitado atendimento bancário ou se o documento pode

ser expedido como de costume.

Decorrido o prazo sem apresentação de recurso, expeçam-se os

respectivos alvarás, com posterior arquivamento dos autos com

baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100247-66.2023.5.01.0054
RECLAMANTE MARIA SANT ANA COSTA

ADVOGADO DIORGE DE ALMEIDA(OAB:
222977/RJ)
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ADVOGADO DANIELE PINTO JANUARIO
BONIFACIO(OAB: 241138/RJ)

RECLAMADO PAULO GRACA PEIXOTO FILHO

ADVOGADO THALYTA DUTRA SILVA(OAB:
236621/RJ)

RECLAMADO CARLOS GRACA PEIXOTO NETO

ADVOGADO THALYTA DUTRA SILVA(OAB:
236621/RJ)

TESTEMUNHA JOSE PAULO CORDEIRO

TESTEMUNHA MERCEDES BREZINISKI DE
VILHENA

TESTEMUNHA JOSÉ JULHO (PORTEIRO DO
PRÉDIO SITUADO NO ENDEREÇO
INDICADO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SANT ANA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b855b6e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ante o que consta da sentença, designo o dia 02/04/2024, às 10:30

horas, a fim de que as partes compareçam à Secretaria da Vara

para as devidas anotações na CTPS da autora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100247-66.2023.5.01.0054
RECLAMANTE MARIA SANT ANA COSTA

ADVOGADO DIORGE DE ALMEIDA(OAB:
222977/RJ)

ADVOGADO DANIELE PINTO JANUARIO
BONIFACIO(OAB: 241138/RJ)

RECLAMADO PAULO GRACA PEIXOTO FILHO

ADVOGADO THALYTA DUTRA SILVA(OAB:
236621/RJ)

RECLAMADO CARLOS GRACA PEIXOTO NETO

ADVOGADO THALYTA DUTRA SILVA(OAB:
236621/RJ)

TESTEMUNHA JOSE PAULO CORDEIRO

TESTEMUNHA MERCEDES BREZINISKI DE
VILHENA

TESTEMUNHA JOSÉ JULHO (PORTEIRO DO
PRÉDIO SITUADO NO ENDEREÇO
INDICADO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS GRACA PEIXOTO NETO

  - PAULO GRACA PEIXOTO FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b855b6e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ante o que consta da sentença, designo o dia 02/04/2024, às 10:30

horas, a fim de que as partes compareçam à Secretaria da Vara

para as devidas anotações na CTPS da autora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100737-25.2022.5.01.0054
RECLAMANTE MARCELO CARVALHO GOMES

ADVOGADO CHRISTIANA MUNIZ LEMOS(OAB:
99108/RJ)

ADVOGADO Adilson de Almeida Lemos(OAB:
35728/RJ)

RECLAMADO POSTO DE GASOLINA E SERVICOS
FEIRENSE LTDA

ADVOGADO LEONARDO ROCHA DE
ALMEIDA(OAB: 137467/RJ)

ADVOGADO CELSO BARREIRO DE
ALMEIDA(OAB: 106777/RJ)

TESTEMUNHA DANIEL RODRIGUES CARNEIRO

TESTEMUNHA TADEU CARVALHO MARINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO DE GASOLINA E SERVICOS FEIRENSE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b780a6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO, conheço os presentes embargos de declaração

opostos pela parte Reclamada, para, no mérito, julgá-los

IMPROCEDENTES, na forma da fundamentação supra que a este

decisum integra.

É a decisão. Intimem-se.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100737-25.2022.5.01.0054
RECLAMANTE MARCELO CARVALHO GOMES

ADVOGADO CHRISTIANA MUNIZ LEMOS(OAB:
99108/RJ)

ADVOGADO Adilson de Almeida Lemos(OAB:
35728/RJ)

RECLAMADO POSTO DE GASOLINA E SERVICOS
FEIRENSE LTDA

ADVOGADO LEONARDO ROCHA DE
ALMEIDA(OAB: 137467/RJ)

ADVOGADO CELSO BARREIRO DE
ALMEIDA(OAB: 106777/RJ)

TESTEMUNHA DANIEL RODRIGUES CARNEIRO

TESTEMUNHA TADEU CARVALHO MARINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO CARVALHO GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b780a6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO, conheço os presentes embargos de declaração

opostos pela parte Reclamada, para, no mérito, julgá-los

IMPROCEDENTES, na forma da fundamentação supra que a este

decisum integra.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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É a decisão. Intimem-se.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100350-73.2023.5.01.0054
RECLAMANTE MAICON EDUARDO PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO ANDRE FELIPE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 224689/RJ)

RECLAMADO AVANTE PROMOTORA DE VENDAS
E CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO FRANCINE CRISTINA BERNES(OAB:
51946/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE EDSON VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO WELLINGTON FEU DE
OLIVEIRA(OAB: 174254/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DAIANA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO WELLINGTON FEU DE
OLIVEIRA(OAB: 174254/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON EDUARDO PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a66858

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Portanto, defiro o requerimento de desconsideração da

personalidade jurídica da reclamada, para incluir no polo passivo

JOSÉ EDSON VIEIRA DA SILVA e DAIANA OLIVEIRA DA SILVA.

Intimem-se as partes desta decisão, inclusive o sócio a ser incluído

no polo passivo.

Após, inicie-se a execução em face de JOSÉ EDSON VIEIRA DA

SILVA e DAIANA OLIVEIRA DA SILVA.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100350-73.2023.5.01.0054
RECLAMANTE MAICON EDUARDO PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO ANDRE FELIPE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 224689/RJ)

RECLAMADO AVANTE PROMOTORA DE VENDAS
E CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO FRANCINE CRISTINA BERNES(OAB:
51946/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE EDSON VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO WELLINGTON FEU DE
OLIVEIRA(OAB: 174254/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DAIANA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO WELLINGTON FEU DE
OLIVEIRA(OAB: 174254/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVANTE PROMOTORA DE VENDAS E CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a66858

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Portanto, defiro o requerimento de desconsideração da

personalidade jurídica da reclamada, para incluir no polo passivo

JOSÉ EDSON VIEIRA DA SILVA e DAIANA OLIVEIRA DA SILVA.

Intimem-se as partes desta decisão, inclusive o sócio a ser incluído

no polo passivo.

Após, inicie-se a execução em face de JOSÉ EDSON VIEIRA DA

SILVA e DAIANA OLIVEIRA DA SILVA.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011233-52.2015.5.01.0054
RECLAMANTE MARCELO ABREU DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANO MORAES DE SOUSA(OAB:
127676/RJ)

RECLAMADO VALTER DOS SANTOS LOPES

RECLAMADO ALVARO RODRIGUES LOPES

RECLAMADO EXPRESSO MANGARATIBA LTDA

ADVOGADO RODOLFO DE ARAUJO
LANGSDORFF(OAB: 95392/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO MARIA ROSETE RODRIGUES

ADVOGADO Ana Paula d'Arrochella Lima dos
Santos(OAB: 151195/RJ)

TESTEMUNHA JOSE LUIS FERREIRA DE SOUSA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

TESTEMUNHA ANDERSON FONSECA SILVA DE
ALMEIDA

TESTEMUNHA CELSO ALEXANDRE DAMASCENO
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO MANGARATIBA LTDA

  - MARIA ROSETE RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce9bace

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência da atualização dos cálculos.

Expeça-se alvará ao autor pelo depósito (Id 996a175).

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011233-52.2015.5.01.0054
RECLAMANTE MARCELO ABREU DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANO MORAES DE SOUSA(OAB:
127676/RJ)
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RECLAMADO VALTER DOS SANTOS LOPES

RECLAMADO ALVARO RODRIGUES LOPES

RECLAMADO EXPRESSO MANGARATIBA LTDA

ADVOGADO RODOLFO DE ARAUJO
LANGSDORFF(OAB: 95392/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO MARIA ROSETE RODRIGUES

ADVOGADO Ana Paula d'Arrochella Lima dos
Santos(OAB: 151195/RJ)

TESTEMUNHA JOSE LUIS FERREIRA DE SOUSA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

TESTEMUNHA ANDERSON FONSECA SILVA DE
ALMEIDA

TESTEMUNHA CELSO ALEXANDRE DAMASCENO
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ABREU DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce9bace

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência da atualização dos cálculos.

Expeça-se alvará ao autor pelo depósito (Id 996a175).

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100402-40.2021.5.01.0054
RECLAMANTE ANDREIA CAVALCANTI DA SILVA

ADVOGADO SAMIR LAURINDO DOS
SANTOS(OAB: 129501/RJ)

ADVOGADO DAIENE MAGALHAES
TAVARES(OAB: 205566/RJ)

ADVOGADO PAMELA NUNES OSORIO(OAB:
206442/RJ)

RECLAMADO MARIA CRISTINA WARDINE
MORAES

ADVOGADO EDUARDO FERREIRA OLIVEIRA
ARRAIOL(OAB: 147691/RJ)

TESTEMUNHA SABRINA SANTOS BRANDAO

TESTEMUNHA MARIA DO CARMO DA SILVA

TESTEMUNHA ANA KARLA DE ANDRADE
FRANCISCO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA CAVALCANTI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TOMAR CIÊNCIA DA CARTA PRECATÓRIA DEVOLVIDA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO FREITAS DE AGUIAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100402-40.2021.5.01.0054
RECLAMANTE ANDREIA CAVALCANTI DA SILVA

ADVOGADO SAMIR LAURINDO DOS
SANTOS(OAB: 129501/RJ)

ADVOGADO DAIENE MAGALHAES
TAVARES(OAB: 205566/RJ)

ADVOGADO PAMELA NUNES OSORIO(OAB:
206442/RJ)

RECLAMADO MARIA CRISTINA WARDINE
MORAES

ADVOGADO EDUARDO FERREIRA OLIVEIRA
ARRAIOL(OAB: 147691/RJ)

TESTEMUNHA SABRINA SANTOS BRANDAO

TESTEMUNHA MARIA DO CARMO DA SILVA

TESTEMUNHA ANA KARLA DE ANDRADE
FRANCISCO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA WARDINE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TOMAR CIÊNCIA DA CARTA PRECATÓRIA DEVOLVIDA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO FREITAS DE AGUIAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100300-81.2022.5.01.0054
RECLAMANTE MARCOS RIBEIRO SILVA

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO HELLEN GUIMARAES
MONTEIRO(OAB: 187189/RJ)

RECLAMADO VIACAO REDENTOR LTDA

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

ADVOGADO RICARDO JUVENAL DE
ARAUJO(OAB: 176371/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

TESTEMUNHA FABIO DA SILVA ASSUMPCAO

TESTEMUNHA DENILSON ARAGAO MARTINS

TESTEMUNHA MESSIAS PINTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS RIBEIRO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1297589

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO, conheço os presentes embargos de declaração
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opostos pela parte Ré, para, no mérito, julgá-los PROCEDENTES

EM PARTE, para que seja observada a decisão atacada acrescida

dos fundamentos acima, passando a fundamentação supra integrar

o presente decisum, bem como a fazer parte integral da decisão

embargada, para todos os fins e efeitos legais.

É a decisão. Intimem-se.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100300-81.2022.5.01.0054
RECLAMANTE MARCOS RIBEIRO SILVA

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO HELLEN GUIMARAES
MONTEIRO(OAB: 187189/RJ)

RECLAMADO VIACAO REDENTOR LTDA

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

ADVOGADO RICARDO JUVENAL DE
ARAUJO(OAB: 176371/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

TESTEMUNHA FABIO DA SILVA ASSUMPCAO

TESTEMUNHA DENILSON ARAGAO MARTINS

TESTEMUNHA MESSIAS PINTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO REDENTOR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1297589

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO, conheço os presentes embargos de declaração

opostos pela parte Ré, para, no mérito, julgá-los PROCEDENTES

EM PARTE, para que seja observada a decisão atacada acrescida

dos fundamentos acima, passando a fundamentação supra integrar

o presente decisum, bem como a fazer parte integral da decisão

embargada, para todos os fins e efeitos legais.

É a decisão. Intimem-se.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100602-13.2022.5.01.0054
RECLAMANTE FELIPE MIRANDA COSTA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

PERITO ADILSON CHAVES FARIA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b70281

proferido nos autos.

Despacho PJE

Vistos, etc.

Intime-se a Reclamada para que se manifeste, no prazo de 5 dias.

Após, conclusos para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100602-13.2022.5.01.0054
RECLAMANTE FELIPE MIRANDA COSTA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

PERITO ADILSON CHAVES FARIA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE MIRANDA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b70281

proferido nos autos.

Despacho PJE

Vistos, etc.

Intime-se a Reclamada para que se manifeste, no prazo de 5 dias.

Após, conclusos para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100762-04.2023.5.01.0054
REQUERENTE DOUGLAS MAIA VIANA

ADVOGADO Maurício Muller da Costa Moura(OAB:
86770/RJ)

REQUERIDO ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
222633/RJ)

ADVOGADO AMILTON FERREIRA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 245771/SP)

REQUERIDO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
222633/RJ)

ADVOGADO AMILTON FERREIRA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 245771/SP)

PERITO ANDRE BERGOLD

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS MAIA VIANA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MANIFESTAR-SE SOBRE OS ESCLARECIMENTOS AO LAUDO

NO PRAZO DE 10 DIAS.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO FREITAS DE AGUIAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0100762-04.2023.5.01.0054
REQUERENTE DOUGLAS MAIA VIANA

ADVOGADO Maurício Muller da Costa Moura(OAB:
86770/RJ)

REQUERIDO ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
222633/RJ)

ADVOGADO AMILTON FERREIRA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 245771/SP)

REQUERIDO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
222633/RJ)

ADVOGADO AMILTON FERREIRA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 245771/SP)

PERITO ANDRE BERGOLD

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ORIGINAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MANIFESTAR-SE SOBRE OS ESCLARECIMENTOS AO LAUDO

NO PRAZO DE 10 DIAS.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO FREITAS DE AGUIAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0100762-04.2023.5.01.0054
REQUERENTE DOUGLAS MAIA VIANA

ADVOGADO Maurício Muller da Costa Moura(OAB:
86770/RJ)

REQUERIDO ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
222633/RJ)

ADVOGADO AMILTON FERREIRA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 245771/SP)

REQUERIDO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
222633/RJ)

ADVOGADO AMILTON FERREIRA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 245771/SP)

PERITO ANDRE BERGOLD

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORIGINAL CORPORATE CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MANIFESTAR-SE SOBRE OS ESCLARECIMENTOS AO LAUDO

NO PRAZO DE 10 DIAS.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO FREITAS DE AGUIAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0101223-73.2023.5.01.0054
CONSIGNANTE STTLOG SERVICO DE

TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ANA PAULA VIRISSIMO DE
OLIVEIRA SILVA(OAB: 350046/SP)

CONSIGNATÁRIO JULIANA THIAGO DE OLIVEIRA

CONSIGNATÁRIO SAMUEL DE OLIVEIRA SOUZA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - STTLOG SERVICO DE TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab15dde

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO, julgo extinto o processo com resolução do mérito nos

termos do art. 487, III, a do CPC c/c art. 769 da CLT, na forma da

fundamentação supra que a este decisum integra.

Custas pelos consignatários de R$ 127,55, calculadas sobre o valor

dado à causa de R$ 6.377,40, dispensadas em razão da gratuidade

de justiça que ora defiro.

Intimem-se as partes, sendo a consignatária para que informe os

dados bancários para liberação do valor.

Após, expeça-se alvará em favor da consignatária Juliana Thiago de

Oliveira Souza.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100126-72.2022.5.01.0054
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO FRANCO

ADVOGADO ALEXANDER FROES GOUVEIA(OAB:
145191/RJ)

RECLAMADO JALCOM COMERCIO DE METAIS
LTDA - ME
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ADVOGADO CARLA DA SILVA(OAB: 198616/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JALCOM COMERCIO DE METAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MANIFESTAR-SE SOBRE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO NO

PRAZO PRECLUSIVO DE 10 DIAS.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO FREITAS DE AGUIAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0101176-41.2019.5.01.0054
RECLAMANTE GEANA ARAUJO DA SILVA SANTOS

LOPES

ADVOGADO MARA LUCIA GODOY MELO(OAB:
221567/RJ)

ADVOGADO GISELE DOS ANJOS(OAB:
220913/RJ)

ADVOGADO MARIO JEFFERSON BARROS
AGUIAR PAVAO(OAB: 228189/RJ)

RECLAMADO 3A COMERCIO DE MATERIAL DE
TELECOMUNICACAO LTDA

ADVOGADO WELINGTON DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 114238/RJ)

RECLAMADO ARMANDO ANDRES ASENJO

ADVOGADO ANA CAROLINA SILVA JARDIM
BESSA(OAB: 175661/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RACHEL RODRIGUES DE LIMA
NUNES

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO CARNEIRO SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

HUB CARD S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

99 TECNOLOGIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

TELE RIO ELETRO DOMESTICOS
LTDA

ADVOGADO RENATO ROLEMBERG GONCALVES
RIBA(OAB: 187915/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASIL PRE-PAGOS,
ADMINISTRADORA DE CARTOES
S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CASA & VIDEO BRASIL S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEANA ARAUJO DA SILVA SANTOS LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TOMAR CIÊNCIA DA PETIÇÃO DE ID a78ccac NO PRAZO DE 10

DIAS.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO FREITAS DE AGUIAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100638-21.2023.5.01.0054
RECLAMANTE WISLLEY ROBSON VASCONCELOS

PINTO

ADVOGADO SIDNEY BARBOSA DE LIMA(OAB:
97460/RJ)

RECLAMADO VERA LUCIA LANCHES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WISLLEY ROBSON VASCONCELOS PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c7a3ae

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Manifeste-se o autor acerca da resposta dos convênios realizados,

devendo definir diretrizes inéditas para o prosseguimento da

execução, no prazo de 30 dias.

No silêncio, o feito será sobrestado, iniciando-se o prazo

prescricional, nos termos do art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100228-26.2024.5.01.0054
RECLAMANTE RODRIGO OLIVEIRA GUIMARAES

ADVOGADO PEDRO PAULO ANTUNES DE
SIQUEIRA(OAB: 15859/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO OLIVEIRA GUIMARAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7531200

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de reclamação trabalhista com pedido de tutela de

urgência para que a reclamada se abstenha de exigir do reclamante

a execução de atividades vedadas no laudo restritivo expedido pelo

serviço médico da ré, retornando-o à sua lotação anterior, no bairro

de Santo Cristo, com início das atividades às 14:00h, onde o

trabalhador desempenhava atividade permitida em seu laudo

médico e viabilizava seu tratamento fisioterápico.

Instada a se manifestar, a ré alegou que o pedido de tutela não

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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preenche os requisitos do instituto e demanda dilação probatória.

A legislação processual trabalhista não regula as tutelas provisórias,

razão pela qual, à luz do previsto no artigo 769 da CLT, invoco a

regra prevista no artigo 15 do CPC/2015. Registro que há duas

espécies de tutela provisória: (1) urgência (artigo 300 do CPC/2015)

e (2) evidência (artigo 311 do CPC/2015).

De acordo com o art. 300 do NCPC aplicado subsidiariamente à

seara trabalhista, é possível a concessão da tutela de urgência

quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito

e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Na hipótese, razão possui a reclamada, o pedido da parte autora

demanda cognição exauriente, razão pela qual, deixo de conceder a

tutela antecipada.

Intime-se o autor para ciência.

Inclua-se o feito em pauta de audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100544-73.2023.5.01.0054
RECLAMANTE AVNER GERALDO DA SILVA

CONCEICAO

ADVOGADO TAUANA DA SILVA SA(OAB:
210676/RJ)

ADVOGADO JULIANA FERNANDES
GONCALVES(OAB: 114514/RJ)

RECLAMADO INFOBASE CONSULTORIA E
INFORMATICA LTDA.

ADVOGADO DANIELA LOURENCO OLIVEIRA E
SILVA(OAB: 30101/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INFOBASE CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f99307

proferido nos autos.

Despacho PJe

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta,

determina-se a redesignação da audiência HÍBRIDA, que será

realizada no dia 03/12/2024 10:15 , na sala de audiências da 54ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, na Rua do Lavradio, nº 132, 8º

andar, OU ATRAVÉS DE VIDEOCONFERÊNCIA na plataforma

Zoom.

DADOS PARA INGRESSO À SALA VIRTUAL: LINK PESSOAL E

ÚNICO A SER USADO EM TODAS AS AUDIÊNCIAS:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/6656080790?pwd=TjlNUkFrOHZCd0g5TWdkczZ3M

0d1UT09

ID da reunião: 665 608 0790

Senha:54vt

Mantidas as determinações anteriores.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100544-73.2023.5.01.0054
RECLAMANTE AVNER GERALDO DA SILVA

CONCEICAO

ADVOGADO TAUANA DA SILVA SA(OAB:
210676/RJ)

ADVOGADO JULIANA FERNANDES
GONCALVES(OAB: 114514/RJ)

RECLAMADO INFOBASE CONSULTORIA E
INFORMATICA LTDA.

ADVOGADO DANIELA LOURENCO OLIVEIRA E
SILVA(OAB: 30101/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVNER GERALDO DA SILVA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f99307

proferido nos autos.

Despacho PJe

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta,

determina-se a redesignação da audiência HÍBRIDA, que será

realizada no dia 03/12/2024 10:15 , na sala de audiências da 54ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, na Rua do Lavradio, nº 132, 8º

andar, OU ATRAVÉS DE VIDEOCONFERÊNCIA na plataforma

Zoom.

DADOS PARA INGRESSO À SALA VIRTUAL: LINK PESSOAL E

ÚNICO A SER USADO EM TODAS AS AUDIÊNCIAS:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/6656080790?pwd=TjlNUkFrOHZCd0g5TWdkczZ3M

0d1UT09

ID da reunião: 665 608 0790

Senha:54vt

Mantidas as determinações anteriores.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011161-02.2014.5.01.0054
RECLAMANTE LOURDES SANTOS DE JESUS

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA FREITAS DE
SOUZA(OAB: 88632/RJ)

RECLAMADO MARIA DE FATIMA FONSECA DA
SILVA

RECLAMADO OBRA SOCIAL JOAO BATISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

APS-BANGU
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURDES SANTOS DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49f1372

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Aguarde-se o cumprimento do ofício, conforme noticiado no ID

756c3b5.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011455-20.2015.5.01.0054
RECLAMANTE NOEMY PINHEIRO CRUZ

ADVOGADO Marcelo Luis Bromonschenkel(OAB:
113697/RJ)

RECLAMADO ESPÓLIO DE LAERTE DA MOTTA
FERREIRA n/p Inventariante Laerte da
Motta Ferreira Junior

RECLAMADO JOAO BAPTISTA DA COSTA

RECLAMADO INSTITUTO ANALICE LTDA - EPP

ADVOGADO ELIZABETH MARIA DOS SANTOS
COUTINHO(OAB: 83274/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

4º Ofício de Registro de Imóveis do Rio
de Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO
DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

Cristina da Conceição Gregório da
Motta Ferreira

TERCEIRO
INTERESSADO

5ª VARA DE FAZENDA DO RIO DE
JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOEMY PINHEIRO CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fd4107

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Manifeste-se o autor acerca da resposta do convênio realizado,

devendo definir diretrizes inéditas para o prosseguimento da

execução, no prazo de 30 dias.

No silêncio, o feito será sobrestado, iniciando-se o prazo

prescricional, nos termos do art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100071-53.2024.5.01.0054
RECLAMANTE CLAUDIO LUIS DE MATTOS SILVA

ADVOGADO ALISSON DO NASCIMENTO
CUNHA(OAB: 143833/RJ)

RECLAMADO CROMOS S A TINTAS GRAFICAS

ADVOGADO ROBSON ALVES BARRETO(OAB:
129817/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CROMOS S A TINTAS GRAFICAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35bcf95

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Sendo conhecimento do Juízo que o CEJUSC tem devolvido os

processos sem apreciação do acordo quando o Juízo original

discorda dos termos, reconsidero a determinação contida na ata de

id f940a84.

Intimem-se as partes para informarem se têm interesse na

homologação do acordo pela quitação do objeto. Prazo de 30 dias,

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100071-53.2024.5.01.0054
RECLAMANTE CLAUDIO LUIS DE MATTOS SILVA

ADVOGADO ALISSON DO NASCIMENTO
CUNHA(OAB: 143833/RJ)

RECLAMADO CROMOS S A TINTAS GRAFICAS

ADVOGADO ROBSON ALVES BARRETO(OAB:
129817/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO LUIS DE MATTOS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35bcf95

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Sendo conhecimento do Juízo que o CEJUSC tem devolvido os

processos sem apreciação do acordo quando o Juízo original

discorda dos termos, reconsidero a determinação contida na ata de

id f940a84.

Intimem-se as partes para informarem se têm interesse na

homologação do acordo pela quitação do objeto. Prazo de 30 dias,

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100746-55.2020.5.01.0054
RECLAMANTE MARCELA CANCIO DE PONTE

RODRIGUES DE SOUZA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO MARIANA BUENO DE SOUZA(OAB:
166036/RJ)
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ADVOGADO Viviane Marchesano Ferreira(OAB:
160596/RJ)

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO SIERRA
PAULUCCI(OAB: 300715/SP)

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

TESTEMUNHA MONIQUE GOMES DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA JULIANA BUENO LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA CANCIO DE PONTE RODRIGUES DE SOUZA DE
OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCELA CANCIO DE PONTE RODRIGUES

DE SOUZA DE OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi redesignada a audiência PRESENCIAL para o dia

02/09/2024, às 9h. Mantidas as determinações anteriores e ficando

ciente de que a audiência não será adiada pelo mesmo motivo da

audiência anterior.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATO PEREIRA LOURENCO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100948-61.2022.5.01.0054
RECLAMANTE MARCO AURELIO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

TESTEMUNHA PAULO HENRIQUE PEREIRA
RODRIGUES

TESTEMUNHA FERNANDO LUIZ SILVA CANUTO

TESTEMUNHA CAMILA SIQUEIRA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a15c5d4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO, rejeito a prejudicial de decadência, acolho a de

prescrição para declarar inexigível a reparação de eventuais lesões

a direitos da parte Reclamante anteriores a 09/11/2012, nos termos

do artigo 7º, inciso XXIX da CRFB/88 e, no mérito, JULGO

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por MARCO

AURELIO DA SILVA para condenar ITAU UNIBANCO S.A à

satisfação, no prazo de oito dias, dos pedidos ora deferidos, na

forma da fundamentação supra que a este decisum integra.

Juros e correção monetária ex vi legis.

Para os efeitos do § 3º do art. 832 da CLT, declaro que todos os

títulos possuem natureza salarial, à exceção das parcelas previstas

no art. 28, § 9º, da Lei 8212/91.

Deverá a parte reclamada, após o trânsito em julgado desta

decisão, cumprir o que dispõem as Leis n.º 8541/92, 10.833/03,

10035/2000 e art. 876, da CLT, com nova redação conferida pela

Lei nº 11.457/07, quanto aos recolhimentos do imposto de renda e

contribuições previdenciárias, observados os itens II e III da súmula

368 do C. TST, IN 1127/11 da RFB e OJ 400 da SBDI-I do C. TST.

Com relação cotas previdenciárias, deverão ser observados os

índices vigentes à época em que deveriam ter incidido sobre as

parcelas não pagas pela ré (§ 4º do artigo 276 do Dec. 3048/99) e a

dedução do valor histórico devido pelo Reclamante, respondendo a

parte reclamada por juros, multas e atualização monetária, por

impossibilitar o recolhimento na época própria.

Custas pela reclamada, no valor de R$ 2.000,00, calculadas

sobre R$ 100.000,00 que ora arbitro à condenação.

Intimem-se as partes.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100948-61.2022.5.01.0054
RECLAMANTE MARCO AURELIO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

TESTEMUNHA PAULO HENRIQUE PEREIRA
RODRIGUES

TESTEMUNHA FERNANDO LUIZ SILVA CANUTO

TESTEMUNHA CAMILA SIQUEIRA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a15c5d4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO, rejeito a prejudicial de decadência, acolho a de

prescrição para declarar inexigível a reparação de eventuais lesões

a direitos da parte Reclamante anteriores a 09/11/2012, nos termos

do artigo 7º, inciso XXIX da CRFB/88 e, no mérito, JULGO

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por MARCO

AURELIO DA SILVA para condenar ITAU UNIBANCO S.A à

satisfação, no prazo de oito dias, dos pedidos ora deferidos, na

forma da fundamentação supra que a este decisum integra.

Juros e correção monetária ex vi legis.

Para os efeitos do § 3º do art. 832 da CLT, declaro que todos os

títulos possuem natureza salarial, à exceção das parcelas previstas

no art. 28, § 9º, da Lei 8212/91.

Deverá a parte reclamada, após o trânsito em julgado desta

decisão, cumprir o que dispõem as Leis n.º 8541/92, 10.833/03,

10035/2000 e art. 876, da CLT, com nova redação conferida pela

Lei nº 11.457/07, quanto aos recolhimentos do imposto de renda e

contribuições previdenciárias, observados os itens II e III da súmula

368 do C. TST, IN 1127/11 da RFB e OJ 400 da SBDI-I do C. TST.

Com relação cotas previdenciárias, deverão ser observados os

índices vigentes à época em que deveriam ter incidido sobre as

parcelas não pagas pela ré (§ 4º do artigo 276 do Dec. 3048/99) e a

dedução do valor histórico devido pelo Reclamante, respondendo a

parte reclamada por juros, multas e atualização monetária, por

impossibilitar o recolhimento na época própria.

Custas pela reclamada, no valor de R$ 2.000,00, calculadas

sobre R$ 100.000,00 que ora arbitro à condenação.

Intimem-se as partes.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100104-48.2021.5.01.0054
RECLAMANTE JAILSON DA SILVA MELO

ADVOGADO ANDRE AUGUSTO RODRIGUES
SOARES(OAB: 210539/RJ)

RECLAMADO B&S REPRESENTACAO COMERCIAL
DE NUTRICAO ANIMAL EIRELI

RECLAMADO FORT RIO COMERCIO E
REPRESENTACOES EIRELI

ADVOGADO DANIEL MARCELINO(OAB:
149354/SP)

RECLAMADO WANDER NEY PALOMO DOS
SANTOS

RECLAMADO RONILSON DE OLIVEIRA PAIVA

RECLAMADO EDUARDO LOPES VISCARDI

ADVOGADO DANIEL MARCELINO(OAB:
149354/SP)

RECLAMADO FORT S&P COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO DANIEL MARCELINO(OAB:
149354/SP)

RECLAMADO DURVAL VISCARDI

ADVOGADO DANIEL MARCELINO(OAB:
149354/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO MONTANHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DURVAL VISCARDI

  - EDUARDO LOPES VISCARDI

  - FORT RIO COMERCIO E REPRESENTACOES EIRELI

  - FORT S&P COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1fd0513

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Portanto, defiro o requerimento de desconsideração da

personalidade jurídica da reclamada, para incluir no polo passivo

DURVAL VISCARDI, EDUARDO LOPES VISCARDI e WANDER

NEY PALOMO DOS SANTOS.

Intimem-se as partes desta decisão, inclusive o sócio a ser incluído

no polo passivo.

Após, inicie-se a execução em face de DURVAL VISCARDI,

EDUARDO LOPES VISCARDI e WANDER NEY PALOMO DOS

SANTOS.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100104-48.2021.5.01.0054
RECLAMANTE JAILSON DA SILVA MELO

ADVOGADO ANDRE AUGUSTO RODRIGUES
SOARES(OAB: 210539/RJ)

RECLAMADO B&S REPRESENTACAO COMERCIAL
DE NUTRICAO ANIMAL EIRELI

RECLAMADO FORT RIO COMERCIO E
REPRESENTACOES EIRELI

ADVOGADO DANIEL MARCELINO(OAB:
149354/SP)

RECLAMADO WANDER NEY PALOMO DOS
SANTOS

RECLAMADO RONILSON DE OLIVEIRA PAIVA

RECLAMADO EDUARDO LOPES VISCARDI

ADVOGADO DANIEL MARCELINO(OAB:
149354/SP)

RECLAMADO FORT S&P COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO DANIEL MARCELINO(OAB:
149354/SP)

RECLAMADO DURVAL VISCARDI

ADVOGADO DANIEL MARCELINO(OAB:
149354/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO MONTANHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON DA SILVA MELO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1fd0513

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Portanto, defiro o requerimento de desconsideração da

personalidade jurídica da reclamada, para incluir no polo passivo

DURVAL VISCARDI, EDUARDO LOPES VISCARDI e WANDER

NEY PALOMO DOS SANTOS.

Intimem-se as partes desta decisão, inclusive o sócio a ser incluído

no polo passivo.

Após, inicie-se a execução em face de DURVAL VISCARDI,

EDUARDO LOPES VISCARDI e WANDER NEY PALOMO DOS

SANTOS.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

55ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0101238-39.2023.5.01.0055
RECLAMANTE MARCO ANTONIO DOS SANTOS

NAPOLEAO JUNIOR

ADVOGADO MARCELO GONÇALVES DE
AMORIM(OAB: 98911/RJ)

RECLAMADO ZE SOLUCOES TECNOLOGICAS DE
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 251012/RJ)

RECLAMADO BRASIL MODAL TRANSPORTES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL MODAL TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CELIO BAPTISTA BITTENCOURT da 55ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que,  por  es te ,  f i ca (m)  no t i f i cado(s )  BRASIL  MODAL

TRANSPORTES LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para comparecer à audiência que se realizará no dia:

09/04/2024 10:20 horas, na 55ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro, à RUA DO LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070. AUDIÊNCIA UNA. 1. Consulta da

p e t i ç ã o  i n i c i a l

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  v i a  c h a v e  d e  a c e s s o :

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2312182015355990000019105

7007?instancia=1 . 2-Os autos estão disponíveis para advogados no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3-A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta. 4- Partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 5-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da CGJT, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 6-

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC. 7-

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em no processo. 8-

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe. 9-Testemunhas: art. 455 CPC.

ATENÇÃO:  1 )Em caso de  dúv ida ,  acesse a  pág ina :

h t tp : / /www. t r t1 . jus .b r /p rocesso- jud ic ia l -e le t ron ico .

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELE MARIA BENTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101023-63.2023.5.01.0055
RECLAMANTE STEPHANIE DO NASCIMENTO

VILLELA MELLO

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO MAIS ASSESSORIA FINANCEIRA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIS ASSESSORIA FINANCEIRA EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CELIO BAPTISTA BITTENCOURT da 55ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) CITADO(s) MAIS ASSESSORIA FINANCEIRA EIRELI,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para comparecer

à audiência que se realizará no dia: 03/04/2024 09:00 horas, na

55ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO LAVRADIO,

132, 8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070.

A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.1-A petição inicial poderá ser consultada

na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de acesso:

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2310312306459920000018785

0182?instancia=1. 2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3-A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 4-As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. 5-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 6-

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC. 7-

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar. 8-Solicita-se ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes

do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ),

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe. 9

-Testemunhas: art. 455 CPC. ATENÇÃO: 1)É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas

nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de

Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico. E para que

chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente

edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELE MARIA BENTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100808-87.2023.5.01.0055
RECLAMANTE ANA REGINA MIRANDA DA SILVA

ADVOGADO GERALDO EMILIO DANTAS DE
ARAUJO LIMA(OAB: 82231/RJ)

ADVOGADO KAREN NOGUEIRA
CARQUEIJA(OAB: 180350/RJ)

RECLAMADO DENISE DA SILVEIRA PINTO FAIT

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE DA SILVEIRA PINTO FAIT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CELIO BAPTISTA BITTENCOURT da 55ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) CITADO(s) DENISE DA SILVEIRA PINTO FAIT - CPF

079.471.229-03, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para comparecer à audiência que se realizará no dia: 04/04/2024

08:45 horas, na 55ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA

DO LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070. A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.1-A petição inicial

poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de acesso:

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2309041623356440000018373

8385?instancia=1.2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3-A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 4-As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. 5-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 6-

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC. 7-

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar. 8-Solicita-se ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes

do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ),

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe. 9

-Testemunhas: art. 455 CPC. ATENÇÃO: 1)É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas

nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de

Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico. E para que

chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente

edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELE MARIA BENTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101107-64.2023.5.01.0055
RECLAMANTE WOLNEI LUCAS EYNG

ADVOGADO LEONARDO NASCIMENTO DE
OLIVEIRA(OAB: 206583/RJ)

ADVOGADO Marcelo Avelino de Andrade(OAB:
169500/RJ)

RECLAMADO ECLETICO BAR E RESTAURANTE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECLETICO BAR E RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CELIO BAPTISTA BITTENCOURT da 55ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) CITADO(s) ECLETICO BAR E RESTAURANTE LTDA

- CNPJ 23.208.105/0001-36 , que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para comparecer à audiência que se realizará no dia:

18/04/2024 08:30 horas, na 55ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro, à RUA DO LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070. A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.1-A

petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de

acesso:https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2311271025225710000

0189439958?instancia=1. 2-Os autos estão disponíveis, para

advogados cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da

consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3-A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta. 4-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 5-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico. 6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC. 7-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar. 8-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 9-Testemunhas: art. 455 CPC. ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico. E para que

chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente

edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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DANIELE MARIA BENTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101107-64.2023.5.01.0055
RECLAMANTE WOLNEI LUCAS EYNG

ADVOGADO LEONARDO NASCIMENTO DE
OLIVEIRA(OAB: 206583/RJ)

ADVOGADO Marcelo Avelino de Andrade(OAB:
169500/RJ)

RECLAMADO ECLETICO BAR E RESTAURANTE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECLETICO BAR E RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CELIO BAPTISTA BITTENCOURT da 55ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) CITADO(s) ECLETICO BAR E RESTAURANTE LTDA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para comparecer

à audiência que se realizará no dia: 18/04/2024 08:30 horas, na

55ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO LAVRADIO,

132, 8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070.

A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.1-A petição inicial poderá ser consultada

na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de

acesso:https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2311271025225710000

0189439958?instancia=1. 2-Os autos estão disponíveis, para

advogados cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da

consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3-A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta. 4-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 5-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico. 6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC. 7-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar. 8-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 9-Testemunhas: art. 455 CPC. ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico. E para que

chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente

edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELE MARIA BENTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0101184-15.2019.5.01.0055
RECLAMANTE CAROLINE SANTANA FERREIRA

PINTO

ADVOGADO ANGELA MARIA ALCANTARA
VIVES(OAB: 189994/RJ)

ADVOGADO CARLOS CHRISTIANES LEAL(OAB:
197937/RJ)

RECLAMADO AIRBUTANO COMERCIO E SERVICO
DE SUPRIMENTOS PARA GASES
LTDA - ME

ADVOGADO HENRIQUE SAMPAIO
FERREIRA(OAB: 58406/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME DE OLIVEIRA MOREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVA CABO FRIO
GNVINSTALADORA DE GÁS
NATURAL VEICULAR LTDA n/p do
sócio Gilberto da Silva

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME DE OLIVEIRA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CELIO BAPTISTA BITTENCOURT da 55ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento
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que, por este, fica(m) notificado(s) GUILHERME DE OLIVEIRA

MOREIRA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência da Sentença de id.f4c3f21, bem como para pagamento do

valor devido e atualizado, no prazo de 15 dias, sob pena de

execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA PAULA GIESTEIRA DE ASSIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100002-18.2024.5.01.0055
RECLAMANTE VITORIA MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO Ignez Carolina da Silva
Albuquerque(OAB: 144841/RJ)

RECLAMADO EMILAINE ROSA MISSIAS
15605689762

RECLAMADO ALEXANDRE DE SALLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILAINE ROSA MISSIAS 15605689762

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CELIO BAPTISTA BITTENCOURT da 55ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) CITADO(s) EMILAINE ROSA MISSIAS 15605689762,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para comparecer

à audiência que se realizará no dia: 16/05/2024 09:10 horas, na

55ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO LAVRADIO,

132, 8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070.

A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.1-A petição inicial poderá ser consultada

na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de

acesso:https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2401111240177770000

0191401695?instancia=1. 2-Os autos estão disponíveis, para

advogados cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da

consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3-A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta. 4-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 5-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico. 6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC. 7-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar. 8-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 9-Testemunhas: art. 455 CPC. ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico. E para que

chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente

edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELE MARIA BENTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100002-18.2024.5.01.0055
RECLAMANTE VITORIA MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO Ignez Carolina da Silva
Albuquerque(OAB: 144841/RJ)

RECLAMADO EMILAINE ROSA MISSIAS
15605689762

RECLAMADO ALEXANDRE DE SALLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE SALLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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O/A MM. Juiz(a) CELIO BAPTISTA BITTENCOURT da 55ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) CITADO(s) ALEXANDRE DE SALLES - CPF

141.445.617-47, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para comparecer à audiência que se realizará no dia: 16/05/2024

09:10 horas, na 55ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA

DO LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070. A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.1-A petição inicial

poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de

acesso:https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2401111240177770000

0191401695?instancia=1. 2-Os autos estão disponíveis, para

advogados cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da

consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3-A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta. 4-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 5-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico. 6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC. 7-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar. 8-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 9-Testemunhas: art. 455 CPC. ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico. E para que

chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente

edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELE MARIA BENTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000220-29.2010.5.01.0055
RECLAMANTE ALINE GOMES BASTOS

ADVOGADO Raimundo Elias de Oliveira
Canellas(OAB: 52376/RJ)

RECLAMADO CDM CENTRO DE DIAGNOSTICOS
MEDICOS EIRELI

RECLAMADO CLINICA RADIOLOGICA LUIZ
FERNANDO BOISSON LTDA - EPP

RECLAMADO LUIZ FERNANDO BOISSON

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA RADIOLOGICA LUIZ FERNANDO BOISSON LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CELIO BAPTISTA BITTENCOURT da 55ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) CLINICA RADIOLOGICA LUIZ

FERNANDO BOISSON LTDA - EPP, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ciência de que o valor ofertado via e-

garimpo foi convolado em penhora para os fins do art. 884 da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

KLAUS KIMURA CORDEIRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000220-29.2010.5.01.0055
RECLAMANTE ALINE GOMES BASTOS

ADVOGADO Raimundo Elias de Oliveira
Canellas(OAB: 52376/RJ)

RECLAMADO CDM CENTRO DE DIAGNOSTICOS
MEDICOS EIRELI

RECLAMADO CLINICA RADIOLOGICA LUIZ
FERNANDO BOISSON LTDA - EPP

RECLAMADO LUIZ FERNANDO BOISSON

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO BOISSON
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CELIO BAPTISTA BITTENCOURT da 55ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) LUIZ FERNANDO BOISSON,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência de

que o valor ofertado via e-garimpo foi convolado em penhora para

os fins do art. 884 da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

KLAUS KIMURA CORDEIRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000220-29.2010.5.01.0055
RECLAMANTE ALINE GOMES BASTOS

ADVOGADO Raimundo Elias de Oliveira
Canellas(OAB: 52376/RJ)

RECLAMADO CDM CENTRO DE DIAGNOSTICOS
MEDICOS EIRELI

RECLAMADO CLINICA RADIOLOGICA LUIZ
FERNANDO BOISSON LTDA - EPP

RECLAMADO LUIZ FERNANDO BOISSON

Intimado(s)/Citado(s):

  - CDM CENTRO DE DIAGNOSTICOS MEDICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CELIO BAPTISTA BITTENCOURT da 55ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este,  f ica(m) not i f icado(s) CDM CENTRO DE

DIAGNOSTICOS MEDICOS EIRELI, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ciência de que o valor ofertado via e-

garimpo foi convolado em penhora para os fins do art. 884 da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

KLAUS KIMURA CORDEIRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100211-84.2024.5.01.0055
RECLAMANTE WELLIGHTON DA SILVA REZENDE

ADVOGADO DENI GUIMARAES SISTON(OAB:
186961/RJ)

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

RECLAMADO DAFI MOTO EXPRESS LTDA

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAFI MOTO EXPRESS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CELIO BAPTISTA BITTENCOURT da 55ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) CITADO(s) DAFI MOTO EXPRESS LTDA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para comparecer à

audiência que se realizará no dia: 19/06/2024 09:40 horas, na

55ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO LAVRADIO,

132, 8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070.

A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.1-A petição inicial poderá ser consultada

na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de acesso:

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2403011437045190000019476

4790?instancia=1. 2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3-A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 4-As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. 5-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que
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comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 6-

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC. 7-

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar. 8-Solicita-se ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes

do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ),

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe. 9

-Testemunhas: art. 455 CPC. ATENÇÃO: 1)É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas

nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de

Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico. E para que

chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente

edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELE MARIA BENTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101007-12.2023.5.01.0055
RECLAMANTE A.S.D.R.

ADVOGADO Alessandra Carine Henriques(OAB:
127710/RJ)

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECLAMADO D.S.E.T.L.

ADVOGADO NATHALIA CRISTINA TREVISAN
SALGUEIRO(OAB: 204574/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GUSTAVO CANDIDO
AVELAR(OAB: 299887/SP)

RECLAMADO D.F.P.

RECLAMADO E.S.E.S.F.L.

RECLAMADO M.S.F.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.S.F.L.

Tomar ciência do(a) Edital de ID 60c2e6e.

Processo Nº ATOrd-0101007-12.2023.5.01.0055
RECLAMANTE A.S.D.R.

ADVOGADO Alessandra Carine Henriques(OAB:
127710/RJ)

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECLAMADO D.S.E.T.L.

ADVOGADO NATHALIA CRISTINA TREVISAN
SALGUEIRO(OAB: 204574/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GUSTAVO CANDIDO
AVELAR(OAB: 299887/SP)

RECLAMADO D.F.P.

RECLAMADO E.S.E.S.F.L.

RECLAMADO M.S.F.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.S.E.S.F.L.

Tomar ciência do(a) Edital de ID 86b449f.

Processo Nº ATOrd-0101007-12.2023.5.01.0055
RECLAMANTE A.S.D.R.

ADVOGADO Alessandra Carine Henriques(OAB:
127710/RJ)

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECLAMADO D.S.E.T.L.

ADVOGADO NATHALIA CRISTINA TREVISAN
SALGUEIRO(OAB: 204574/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GUSTAVO CANDIDO
AVELAR(OAB: 299887/SP)

RECLAMADO D.F.P.

RECLAMADO E.S.E.S.F.L.

RECLAMADO M.S.F.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.F.P.

Tomar ciência do(a) Edital de ID b91ae91.

Processo Nº ATOrd-0101390-29.2019.5.01.0055
RECLAMANTE FLAVIO MENDES DA SILVA

ADVOGADO ROBSON ALVERNE OMENA DE
VASCONCELOS(OAB: 171523/RJ)

ADVOGADO ULISSYS REINALDO VAZQUEZ(OAB:
174001/RJ)

ADVOGADO LEANDRO DE ALMEIDA AQUINO
CORREA(OAB: 125153/RJ)

RECLAMADO CLAUFRAN SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO ALBERTO FELIPPO BARRETO

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ALBERTO FELIPPO BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CELIO BAPTISTA BITTENCOURT da 55ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento
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que, por este, fica(m) CITADOS(S) JOAO ALBERTO FELIPPO

BARRETO - CPF 016.139.317-94, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ciência quanto à presente demanda e

pedido de desconsideração da personalidade jurídica, podendo

oferecer defesa em 15 dias, ma forma do art. 135 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELE MARIA BENTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100740-45.2020.5.01.0055
RECLAMANTE EDUARDO LOPES DA FONSECA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO OKLAHOMA LANCHES LTDA - EPP

ADVOGADO FRANCISCO DEUSDETE DE
SOUSA(OAB: 338872/SP)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

DIEGO DE SOUSA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DE SOUSA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CELIO BAPTISTA BITTENCOURT da 55ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) CITADOS(S) DIEGO DE SOUSA LIMA - CPF:

131.313.227-64, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para ciência quanto à presente demanda e pedido de

desconsideração da personalidade jurídica, podendo oferecer

defesa em 15 dias, ma forma do art. 135 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELE MARIA BENTO

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100531-18.2016.5.01.0055
RECLAMANTE LUCIANO NOGUEIRA PINTO

ADVOGADO LEANDRO OLIVEIRA BRAGA(OAB:
66063/RJ)

ADVOGADO ANDERSON SILVA DE FARIAS(OAB:
228488/RJ)

RECLAMADO SUPERPESA CIA DE TRANSPORTES
ESPECIAIS E INTERMODAIS EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERPESA CIA DE TRANSPORTES ESPECIAIS E
INTERMODAIS EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e933749

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

______________________

DISPOSITIVO

Posto isso, admito os embargos de declaração opostos por

LUCIANO NOGUEIRA PINTO e, no mérito, NÃO OS CONHEÇO,

nos termos da fundamentação supra que passa a integrar esta

decisão.

INTIMEM-SE.

Remetam-se os autos ao E. Tribunal para julgamento do agravo de

instrumento, bem como do agravo de petição decorrente.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100531-18.2016.5.01.0055
RECLAMANTE LUCIANO NOGUEIRA PINTO

ADVOGADO LEANDRO OLIVEIRA BRAGA(OAB:
66063/RJ)

ADVOGADO ANDERSON SILVA DE FARIAS(OAB:
228488/RJ)

RECLAMADO SUPERPESA CIA DE TRANSPORTES
ESPECIAIS E INTERMODAIS EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO NOGUEIRA PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e933749

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

______________________

DISPOSITIVO

Posto isso, admito os embargos de declaração opostos por
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LUCIANO NOGUEIRA PINTO e, no mérito, NÃO OS CONHEÇO,

nos termos da fundamentação supra que passa a integrar esta

decisão.

INTIMEM-SE.

Remetam-se os autos ao E. Tribunal para julgamento do agravo de

instrumento, bem como do agravo de petição decorrente.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101033-78.2021.5.01.0055
RECLAMANTE RICARDO TOME DE RESENDE

ADVOGADO LUIZ AUGUSTO DA SILVA
CORREA(OAB: 161068/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO BRENDA PRISCILA ALBUQUERQUE
DA COSTA(OAB: 217398/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO TOME DE RESENDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b5cf7b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

______________________

DISPOSITIVO

Posto isso, admito os embargos de declaração opostos por

RICARDO TOME DE RESENDE e, no mérito, NÃO OS ACOLHO,

nos termos da fundamentação supra que passa a integrar esta

decisão.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100922-60.2022.5.01.0055
RECLAMANTE ACIR RIBEIRO DA PAZ

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

PERITO OSMAR GUIMARAES DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACIR RIBEIRO DA PAZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17b6528

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

______________________

DISPOSITIVO

Posto isso, admito os embargos de declaração opostos por ACIR

RIBEIRO DA PAZ e, no mérito, NÃO OS ACOLHO, nos termos da

fundamentação supra que passa a integrar esta decisão.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100786-97.2021.5.01.0055
RECLAMANTE LIDIANE SILVA DA FONSECA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIAS PACHECO S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6acc778

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

______________________

DISPOSITIVO

Posto isso, admito os embargos de declaração opostos por

LIDIANE SILVA DA FONSECAe, no mérito, ACOLHO-OS para

sanar omissão, conferindo efeito modificativo ao julgado, nos termos

da fundamentação supra que passa a integrar esta decisão.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101033-78.2021.5.01.0055
RECLAMANTE RICARDO TOME DE RESENDE

ADVOGADO LUIZ AUGUSTO DA SILVA
CORREA(OAB: 161068/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO BRENDA PRISCILA ALBUQUERQUE
DA COSTA(OAB: 217398/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b5cf7b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

______________________

DISPOSITIVO

Posto isso, admito os embargos de declaração opostos por

RICARDO TOME DE RESENDE e, no mérito, NÃO OS ACOLHO,

nos termos da fundamentação supra que passa a integrar esta

decisão.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100922-60.2022.5.01.0055
RECLAMANTE ACIR RIBEIRO DA PAZ

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

PERITO OSMAR GUIMARAES DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17b6528

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

______________________

DISPOSITIVO

Posto isso, admito os embargos de declaração opostos por ACIR

RIBEIRO DA PAZ e, no mérito, NÃO OS ACOLHO, nos termos da

fundamentação supra que passa a integrar esta decisão.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100786-97.2021.5.01.0055
RECLAMANTE LIDIANE SILVA DA FONSECA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE SILVA DA FONSECA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6acc778

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

______________________

DISPOSITIVO

Posto isso, admito os embargos de declaração opostos por

LIDIANE SILVA DA FONSECAe, no mérito, ACOLHO-OS para

sanar omissão, conferindo efeito modificativo ao julgado, nos termos

da fundamentação supra que passa a integrar esta decisão.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100737-85.2023.5.01.0055
EXEQUENTE MANOEL CIRILO DA SILVA

ADVOGADO HANS SPRINGER DA SILVA(OAB:
107620/RJ)

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA DA SILVA
SPRINGER(OAB: 235567/RJ)

ADVOGADO HERIKA CRISTINA COSTA GOMES
SPRINGER(OAB: 160637/RJ)

ADVOGADO HANS SPRINGER DA SILVA
FILHO(OAB: 232215/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7860682

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

______________________

DISPOSITIVO

Posto isso, admito os embargos de declaração opostos por

FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS e,

no mérito, NÃO OS ACOLHO, nos termos da fundamentação supra

que passa a integrar esta decisão.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100737-85.2023.5.01.0055
EXEQUENTE MANOEL CIRILO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4014
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO HANS SPRINGER DA SILVA(OAB:
107620/RJ)

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA DA SILVA
SPRINGER(OAB: 235567/RJ)

ADVOGADO HERIKA CRISTINA COSTA GOMES
SPRINGER(OAB: 160637/RJ)

ADVOGADO HANS SPRINGER DA SILVA
FILHO(OAB: 232215/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7860682

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

______________________

DISPOSITIVO

Posto isso, admito os embargos de declaração opostos por

FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS e,

no mérito, NÃO OS ACOLHO, nos termos da fundamentação supra

que passa a integrar esta decisão.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100737-85.2023.5.01.0055
EXEQUENTE MANOEL CIRILO DA SILVA

ADVOGADO HANS SPRINGER DA SILVA(OAB:
107620/RJ)

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA DA SILVA
SPRINGER(OAB: 235567/RJ)

ADVOGADO HERIKA CRISTINA COSTA GOMES
SPRINGER(OAB: 160637/RJ)

ADVOGADO HANS SPRINGER DA SILVA
FILHO(OAB: 232215/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL CIRILO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7860682

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

______________________

DISPOSITIVO

Posto isso, admito os embargos de declaração opostos por

FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS e,

no mérito, NÃO OS ACOLHO, nos termos da fundamentação supra

que passa a integrar esta decisão.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100311-10.2022.5.01.0055
RECLAMANTE IVANILDA DE MOURA ESTEVAO

ADVOGADO FERNANDA DIAS PORTES(OAB:
185932/RJ)

ADVOGADO Francisco Dias Ferreira(OAB:
62575/RJ)

RECLAMADO RED PEPPER CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ANA PATRÍCIA MELLO BARBOSA
MENDES DE ALMEIDA(OAB:
117788/RJ)

ADVOGADO JOÃO THEOTONIO MENDES DE
ALMEIDA JUNIOR(OAB: 72960/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDMO JOSE SANTOS OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRA CORREA RODRIGUES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RED PEPPER CONFECCOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fba5aa5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

______________________

DISPOSITIVO

Posto isso, admito os embargos de declaração opostos por RED

PEPPER CONFECCOES LTDAe, no mérito, NÃO OS ACOLHO,

nos termos da fundamentação supra que passa a integrar esta

decisão.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100273-66.2020.5.01.0055
RECLAMANTE FRANCINI DO NASCIMENTO

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

RECLAMADO RENNER ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FRANCINI DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 18181c5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

______________________

DISPOSITIVO

Posto isso, admito os embargos de declaração opostos por

FRANCINI DO NASCIMENTO e, no mérito, NÃO OS ACOLHO, nos

termos da fundamentação supra que passa a integrar esta decisão.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100311-10.2022.5.01.0055
RECLAMANTE IVANILDA DE MOURA ESTEVAO

ADVOGADO FERNANDA DIAS PORTES(OAB:
185932/RJ)

ADVOGADO Francisco Dias Ferreira(OAB:
62575/RJ)

RECLAMADO RED PEPPER CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ANA PATRÍCIA MELLO BARBOSA
MENDES DE ALMEIDA(OAB:
117788/RJ)

ADVOGADO JOÃO THEOTONIO MENDES DE
ALMEIDA JUNIOR(OAB: 72960/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDMO JOSE SANTOS OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRA CORREA RODRIGUES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDA DE MOURA ESTEVAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fba5aa5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

______________________

DISPOSITIVO

Posto isso, admito os embargos de declaração opostos por RED

PEPPER CONFECCOES LTDAe, no mérito, NÃO OS ACOLHO,

nos termos da fundamentação supra que passa a integrar esta

decisão.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100273-66.2020.5.01.0055
RECLAMANTE FRANCINI DO NASCIMENTO

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

RECLAMADO RENNER ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RENNER S.A.

  - RENNER ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO
LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 18181c5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

______________________

DISPOSITIVO

Posto isso, admito os embargos de declaração opostos por

FRANCINI DO NASCIMENTO e, no mérito, NÃO OS ACOLHO, nos

termos da fundamentação supra que passa a integrar esta decisão.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101238-15.2018.5.01.0055
RECLAMANTE MARCELO SILVA DA CONCEICAO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE ENSINO SOCIAL
PROFISSIONALIZANTE

ADVOGADO JAIR FRANCISCO DE
AZEVEDO(OAB: 158783/SP)

ADVOGADO CIBELI DE PAULI MACEDO(OAB:
141388/SP)

ADVOGADO ANDRE GOMES COSTA(OAB:
353465/SP)

RECLAMADO MICROINVEST S/A SOCIEDADE DE
CREDITO A
MICROEMPREENDEDOR

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE ENSINO SOCIAL PROFISSIONALIZANTE

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - MICROINVEST S/A SOCIEDADE DE CREDITO A
MICROEMPREENDEDOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 771d9c5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

______________________

DISPOSITIVO

Posto isso, admito os embargos de declaração e, no mérito, NÃO
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ACOLHO os embargos opostos por MARCELO SILVA DA

CONCEICAO e ACOLHO PARCIALMENTE os embargos opostos

por ITAU UNIBANCO S.A. para sanar omissão, conferindo efeito

modificativo ao julgado, nos termos da fundamentação supra que

passa a integrar esta decisão.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101238-15.2018.5.01.0055
RECLAMANTE MARCELO SILVA DA CONCEICAO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE ENSINO SOCIAL
PROFISSIONALIZANTE

ADVOGADO JAIR FRANCISCO DE
AZEVEDO(OAB: 158783/SP)

ADVOGADO CIBELI DE PAULI MACEDO(OAB:
141388/SP)

ADVOGADO ANDRE GOMES COSTA(OAB:
353465/SP)

RECLAMADO MICROINVEST S/A SOCIEDADE DE
CREDITO A
MICROEMPREENDEDOR

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO SILVA DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 771d9c5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

______________________

DISPOSITIVO

Posto isso, admito os embargos de declaração e, no mérito, NÃO

ACOLHO os embargos opostos por MARCELO SILVA DA

CONCEICAO e ACOLHO PARCIALMENTE os embargos opostos

por ITAU UNIBANCO S.A. para sanar omissão, conferindo efeito

modificativo ao julgado, nos termos da fundamentação supra que

passa a integrar esta decisão.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101024-19.2021.5.01.0055
RECLAMANTE JONI DO AMARAL CAMPOS

ADVOGADO GABRIELA SARTORIO
ZORZANELLI(OAB: 168786/RJ)

ADVOGADO TALITA COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 177222/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES CAMPO GRANDE
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO JABOUR LTDA

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO RICARDO JUVENAL DE
ARAUJO(OAB: 176371/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONI DO AMARAL CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd12f8c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

______________________

DISPOSITIVO

Posto isso, admito os embargos de declaração e, no mérito, NÃO

ACOLHO os embargos opostos por AUTO VIACAO JABOUR

LTDA, ACOLHO PARCIALMENTE os embargos opostos por JONI

DO AMARAL CAMPOS e ACOLHO os embargos opostos por

TRANSPORTES CAMPO GRANDE LTDA - EM RECUPERACAO

JUDICIAL para sanar omissão, contradição e obscuridade,

conferindo efeito modificativo ao julgado, nos termos da

fundamentação supra que passa a integrar esta decisão.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101538-11.2017.5.01.0055
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS ALVES MAXIMO

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RECLAMANTE JOAO VITOR LIMA DE MATTOS
MAXIMO

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RECLAMANTE MARCIA SANT ANA DE SOUZA

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RECLAMADO SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

ADVOGADO FLAVIA LEBORATO DE
MEDEIROS(OAB: 189504/RJ)

ADVOGADO EDUARDO PINTO MARTINS(OAB:
3855/RJ)
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ADVOGADO ANDRÉA MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 125361/RJ)

ADVOGADO MARIANA CORREA PIRES
SCHLEUMER(OAB: 115042/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITOR LIMA DE MATTOS MAXIMO

  - MARCIA SANT ANA DE SOUZA

  - MARCOS VINICIUS ALVES MAXIMO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2fd1cdb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

______________________

DISPOSITIVO

Posto isso, admito os embargos de declaração opostos por

MARCOS VINICIUS ALVES MAXIMO e Outros e, no mérito, NÃO

OS ACOLHO, nos termos da fundamentação supra que passa a

integrar esta decisão.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101024-19.2021.5.01.0055
RECLAMANTE JONI DO AMARAL CAMPOS

ADVOGADO GABRIELA SARTORIO
ZORZANELLI(OAB: 168786/RJ)

ADVOGADO TALITA COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 177222/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES CAMPO GRANDE
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO JABOUR LTDA

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO RICARDO JUVENAL DE
ARAUJO(OAB: 176371/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO JABOUR LTDA

  - CONSORCIO SANTA CRUZ TRANSPORTES

  - TRANSPORTES BARRA LTDA

  - TRANSPORTES CAMPO GRANDE LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd12f8c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

______________________

DISPOSITIVO

Posto isso, admito os embargos de declaração e, no mérito, NÃO

ACOLHO os embargos opostos por AUTO VIACAO JABOUR

LTDA, ACOLHO PARCIALMENTE os embargos opostos por JONI

DO AMARAL CAMPOS e ACOLHO os embargos opostos por

TRANSPORTES CAMPO GRANDE LTDA - EM RECUPERACAO

JUDICIAL para sanar omissão, contradição e obscuridade,

conferindo efeito modificativo ao julgado, nos termos da

fundamentação supra que passa a integrar esta decisão.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101538-11.2017.5.01.0055
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS ALVES MAXIMO

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RECLAMANTE JOAO VITOR LIMA DE MATTOS
MAXIMO

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RECLAMANTE MARCIA SANT ANA DE SOUZA

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RECLAMADO SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

ADVOGADO FLAVIA LEBORATO DE
MEDEIROS(OAB: 189504/RJ)

ADVOGADO EDUARDO PINTO MARTINS(OAB:
3855/RJ)

ADVOGADO ANDRÉA MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 125361/RJ)

ADVOGADO MARIANA CORREA PIRES
SCHLEUMER(OAB: 115042/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2fd1cdb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

______________________

DISPOSITIVO

Posto isso, admito os embargos de declaração opostos por

MARCOS VINICIUS ALVES MAXIMO e Outros e, no mérito, NÃO

OS ACOLHO, nos termos da fundamentação supra que passa a

integrar esta decisão.
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INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100479-46.2021.5.01.0055
RECLAMANTE OTAVIO HENRIQUE DA SILVA

DAMASCENO

ADVOGADO Rogério Monnerat dos Santos(OAB:
78995/RJ)

RECLAMADO DIRETO COMERCIO DE MOVEIS E
DECORACOES EIRELI

ADVOGADO pedro Henrique Morett Pinheiro(OAB:
175673/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NJC COMERCIAL LTDA

ADVOGADO pedro Henrique Morett Pinheiro(OAB:
175673/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRETO COMERCIO DE MOVEIS E DECORACOES EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d1807b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

______________________

DISPOSITIVO

Posto isso, admito os embargos de declaração opostos por NJC

COMERCIAL LTDA e, no mérito, NÃO OS ACOLHO, nos termos da

fundamentação supra que passa a integrar esta decisão.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100479-46.2021.5.01.0055
RECLAMANTE OTAVIO HENRIQUE DA SILVA

DAMASCENO

ADVOGADO Rogério Monnerat dos Santos(OAB:
78995/RJ)

RECLAMADO DIRETO COMERCIO DE MOVEIS E
DECORACOES EIRELI

ADVOGADO pedro Henrique Morett Pinheiro(OAB:
175673/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NJC COMERCIAL LTDA

ADVOGADO pedro Henrique Morett Pinheiro(OAB:
175673/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NJC COMERCIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d1807b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

______________________

DISPOSITIVO

Posto isso, admito os embargos de declaração opostos por NJC

COMERCIAL LTDA e, no mérito, NÃO OS ACOLHO, nos termos da

fundamentação supra que passa a integrar esta decisão.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100479-46.2021.5.01.0055
RECLAMANTE OTAVIO HENRIQUE DA SILVA

DAMASCENO

ADVOGADO Rogério Monnerat dos Santos(OAB:
78995/RJ)

RECLAMADO DIRETO COMERCIO DE MOVEIS E
DECORACOES EIRELI

ADVOGADO pedro Henrique Morett Pinheiro(OAB:
175673/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NJC COMERCIAL LTDA

ADVOGADO pedro Henrique Morett Pinheiro(OAB:
175673/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIO HENRIQUE DA SILVA DAMASCENO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d1807b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

______________________

DISPOSITIVO

Posto isso, admito os embargos de declaração opostos por NJC

COMERCIAL LTDA e, no mérito, NÃO OS ACOLHO, nos termos da

fundamentação supra que passa a integrar esta decisão.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100949-43.2022.5.01.0055
RECLAMANTE KAMILLA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO SX NEGOCIOS LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

ADVOGADO Marcelo Vieira Papaleo(OAB:
62546/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

ADVOGADO Marcelo Vieira Papaleo(OAB:
62546/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - SX NEGOCIOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 62c32cf
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

______________________

DISPOSITIVO

Posto isso, admito os embargos de declaração opostos por

KAMILLA DA SILVA SOUZA e SX NEGOCIOS LTDA. e, no mérito,

ACOLHO-OS para sanar omissão, conferindo efeito modificativo ao

julgado, nos termos da fundamentação supra que passa a integrar

esta decisão.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100949-43.2022.5.01.0055
RECLAMANTE KAMILLA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO SX NEGOCIOS LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

ADVOGADO Marcelo Vieira Papaleo(OAB:
62546/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

ADVOGADO Marcelo Vieira Papaleo(OAB:
62546/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAMILLA DA SILVA SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 62c32cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

______________________

DISPOSITIVO

Posto isso, admito os embargos de declaração opostos por

KAMILLA DA SILVA SOUZA e SX NEGOCIOS LTDA. e, no mérito,

ACOLHO-OS para sanar omissão, conferindo efeito modificativo ao

julgado, nos termos da fundamentação supra que passa a integrar

esta decisão.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100116-93.2020.5.01.0055
RECLAMANTE FLAVIO ALENCAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ANDRÉ BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO ANDRESSA LOPES SILVA(OAB:
176670/RJ)

ADVOGADO ALINE CORREIA FERREIRA DA
ROSA(OAB: 178647/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ANDRÉ BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - EXPRESSO PEGASO EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e15b59f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

______________________

DISPOSITIVO

Posto isso, admito os embargos de declaração opostos por AUTO

VIACAO PALMARES LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e

EXPRESSO PEGASO EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL e,

no mérito, ACOLHO-OS para sanar omissão, conferindo efeito

modificativo ao julgado e indeferir a aplicação da Lei nº 12.546/11,

nos termos da fundamentação supra que passa a integrar esta

decisão.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100116-93.2020.5.01.0055
RECLAMANTE FLAVIO ALENCAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ANDRÉ BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)
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RECLAMADO EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO ANDRESSA LOPES SILVA(OAB:
176670/RJ)

ADVOGADO ALINE CORREIA FERREIRA DA
ROSA(OAB: 178647/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ANDRÉ BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO ALENCAR DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e15b59f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

______________________

DISPOSITIVO

Posto isso, admito os embargos de declaração opostos por AUTO

VIACAO PALMARES LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e

EXPRESSO PEGASO EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL e,

no mérito, ACOLHO-OS para sanar omissão, conferindo efeito

modificativo ao julgado e indeferir a aplicação da Lei nº 12.546/11,

nos termos da fundamentação supra que passa a integrar esta

decisão.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100878-75.2021.5.01.0055
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO MATEUS NUNES PESSOA(OAB:
214200/RJ)

ADVOGADO ELIUDE TELLES DA SILVA(OAB:
149372/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cb5864d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Deverá a Secretaria proceder ao levantamento das restrições

porventura efetuadas, proceder ao lançamento das verbas

pagas e verificar a eventual existência de saldo em guias, se for

o caso (Projeto Garimpo).

Dispensada a manifestação da União Federal/INSS nos termos do

artigo 879 § 5º da CLT conjugado com a Portaria nº 582/2013 do

Ministério da Fazenda (contribuição previdenciária igual ou inferior à

R$20.000,00).

Arquivem-se os autos com baixa.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100878-75.2021.5.01.0055
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO MATEUS NUNES PESSOA(OAB:
214200/RJ)

ADVOGADO ELIUDE TELLES DA SILVA(OAB:
149372/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cb5864d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Deverá a Secretaria proceder ao levantamento das restrições

porventura efetuadas, proceder ao lançamento das verbas

pagas e verificar a eventual existência de saldo em guias, se for

o caso (Projeto Garimpo).

Dispensada a manifestação da União Federal/INSS nos termos do

artigo 879 § 5º da CLT conjugado com a Portaria nº 582/2013 do

Ministério da Fazenda (contribuição previdenciária igual ou inferior à

R$20.000,00).

Arquivem-se os autos com baixa.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101004-91.2022.5.01.0055
RECLAMANTE FABRICIO CRUZ DE SOUZA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO CRUZ DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f89419b
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proferida nos autos.

I - Intimem-se as partes para ciência da homologação dos cálculos

de ID fa46bb4, sendo a ré, inclusive, para apresentar comprovante

do depósito judicial ou garantir a execução, no prazo de 15 dias

na forma do art. 523 do CPC.

II - Com a comprovação do pagamento, sem oposição de embargos

na forma do art. 884 da CLT, expeçam-se ALVARÁS em termos e

ARQUIVEM-SE os autos com baixa.

Na hipótese de a ré requerer o parcelamento do débito, nos termos

do art. 916 do CPC, e comprovar o depósito de 30% da quantia, o

autor será intimado para informar seus dados bancários, devendo a

ré possa efetuar o depósito das demais parcelas diretamente na

conta do credor e providenciar os recolhimentos fiscais e

previdenciários por meio das guias próprias (GPS, GRU ou DARF),

comprovando o cumprimento da providência nos autos. Decorrido o

prazo do parcelamento sem que o autor aponte inadimplemento,

expeçam-se alvarás em termos e arquivem-se os autos com baixa.

III - Deverá o autor, no caso de ausência de pagamento voluntário

da ré, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, seu interesse em

iniciar a execução, nos termos do art. 878 da CLT.

Na omissão, arquive-se provisoriamente, observando-se o prazo do

art. 11-A da CLT.

IV - Manifestando-se o autor de maneira expressa quanto ao seu

interesse em iniciar a execução, execute-se via BACENJUD,

incluindo-se o nome da reclamada no BNDT, com ou sem garantia

do juízo, conforme o caso.

V - Positiva a penhora online, INTIMEM-SE as partes para,

querendo, apresentarem impugnação ou embargos, no prazo

comum de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 884 da CLT,

expedindo-se ALVARÁS em termos na ausência de manifestação

dos interessados. A comunicação realizar-se-á por diário oficial,

carta ou edital.

VI - Ineficaz o bloqueio, venham-me os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101004-91.2022.5.01.0055
RECLAMANTE FABRICIO CRUZ DE SOUZA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f89419b

proferida nos autos.

I - Intimem-se as partes para ciência da homologação dos cálculos

de ID fa46bb4, sendo a ré, inclusive, para apresentar comprovante

do depósito judicial ou garantir a execução, no prazo de 15 dias

na forma do art. 523 do CPC.

II - Com a comprovação do pagamento, sem oposição de embargos

na forma do art. 884 da CLT, expeçam-se ALVARÁS em termos e

ARQUIVEM-SE os autos com baixa.

Na hipótese de a ré requerer o parcelamento do débito, nos termos

do art. 916 do CPC, e comprovar o depósito de 30% da quantia, o

autor será intimado para informar seus dados bancários, devendo a

ré possa efetuar o depósito das demais parcelas diretamente na

conta do credor e providenciar os recolhimentos fiscais e

previdenciários por meio das guias próprias (GPS, GRU ou DARF),

comprovando o cumprimento da providência nos autos. Decorrido o

prazo do parcelamento sem que o autor aponte inadimplemento,

expeçam-se alvarás em termos e arquivem-se os autos com baixa.

III - Deverá o autor, no caso de ausência de pagamento voluntário

da ré, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, seu interesse em

iniciar a execução, nos termos do art. 878 da CLT.

Na omissão, arquive-se provisoriamente, observando-se o prazo do

art. 11-A da CLT.

IV - Manifestando-se o autor de maneira expressa quanto ao seu

interesse em iniciar a execução, execute-se via BACENJUD,

incluindo-se o nome da reclamada no BNDT, com ou sem garantia

do juízo, conforme o caso.

V - Positiva a penhora online, INTIMEM-SE as partes para,

querendo, apresentarem impugnação ou embargos, no prazo

comum de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 884 da CLT,

expedindo-se ALVARÁS em termos na ausência de manifestação

dos interessados. A comunicação realizar-se-á por diário oficial,

carta ou edital.

VI - Ineficaz o bloqueio, venham-me os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101808-35.2017.5.01.0055
RECLAMANTE ALDEN BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)
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ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA DEIRO
COSTA(OAB: 188778/RJ)

ADVOGADO PAULA BARREIRO SITONIO(OAB:
209456/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO Natália Martins Araujo(OAB:
161658/RJ)

ADVOGADO LUCAS ARANTES BOTELHO
BRIGLIA HABIB(OAB: 143022/RJ)

ADVOGADO LUCIANE SILVA DE LIMA(OAB:
179576/RJ)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANA CONSTANCIO LOPES

ADVOGADO BRUNA COUTINHO NORONHA(OAB:
160298/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDEN BATISTA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7dd0d64

proferido nos autos.

Vistos,

Inicialmente, cadastre-se a peticionante de ID aa2a18c, como

terceira interessada, nos presentes autos.

Considerando a informação que o processo de divórcio (5001514-

37.2023.8.13.0331) encontra-se em andamento, oportunamente,

reserve-se 50% do valor do crédito do autor, remetendo-se ao juízo

em que tramita a ação ora informada.

Saliente-se que já foi efetuada liberação de valores nos autos.

Prossiga-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101808-35.2017.5.01.0055
RECLAMANTE ALDEN BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA DEIRO
COSTA(OAB: 188778/RJ)

ADVOGADO PAULA BARREIRO SITONIO(OAB:
209456/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO Natália Martins Araujo(OAB:
161658/RJ)

ADVOGADO LUCAS ARANTES BOTELHO
BRIGLIA HABIB(OAB: 143022/RJ)

ADVOGADO LUCIANE SILVA DE LIMA(OAB:
179576/RJ)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANA CONSTANCIO LOPES

ADVOGADO BRUNA COUTINHO NORONHA(OAB:
160298/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7dd0d64

proferido nos autos.

Vistos,

Inicialmente, cadastre-se a peticionante de ID aa2a18c, como

terceira interessada, nos presentes autos.

Considerando a informação que o processo de divórcio (5001514-

37.2023.8.13.0331) encontra-se em andamento, oportunamente,

reserve-se 50% do valor do crédito do autor, remetendo-se ao juízo

em que tramita a ação ora informada.

Saliente-se que já foi efetuada liberação de valores nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4023
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Prossiga-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100091-80.2020.5.01.0055
RECLAMANTE DANIELLE LOPES TORRES SILVA

ADVOGADO CARLA MAGNA ALMEIDA
JACQUES(OAB: 53101/RJ)

ADVOGADO FABIO FERREIRA LIMA(OAB:
118878/RJ)

ADVOGADO BRUNA FERREIRA LIMA(OAB:
175141/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

ADVOGADO DAVID AZULAY(OAB: 176637/RJ)

TESTEMUNHA BRUNO NUNES LIMA

TESTEMUNHA LEANDRO VENANCIO DAS NEVES

TESTEMUNHA Jeferson Rodrigues do Nascimento

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE LOPES TORRES SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 865d1eb

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Diante da possibilidade de efeito modificativo do julgado (art. 897-A,

da CLT c/c OJ nº. 142, da SDI-I, do C. TST), intimem-se o(s)

recorrido(s) para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, sobre os embargos de declaração.

Após, conclusos ao MM Juiz vinculado para julgamento dos

embargos de declaração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100043-63.2016.5.01.0055
RECLAMANTE LIANE GARRETANO LIMA

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO Marcos Aurélio Silva(OAB: 108835/RJ)

TESTEMUNHA SIMONE LOPES MARTINS

TESTEMUNHA MARCIA RIBEIRO QUARIGUASI DA
FROTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 96a2fd4

proferida nos autos.

Vistos,

I - Intimem-se as partes para ciência da homologação dos cálculos

de ID a07846e, sendo a ré, inclusive, para apresentar comprovante

do depósito judicial ou garantir a execução, no prazo de 15 dias

na forma do art. 523 do CPC.

II - Com a comprovação do pagamento, sem oposição de embargos

na forma do art. 884 da CLT, expeçam-se ALVARÁS em termos e

ARQUIVEM-SE os autos com baixa.

Na hipótese de a ré requerer o parcelamento do débito, nos termos

do art. 916 do CPC, e comprovar o depósito de 30% da quantia, o

autor será intimado para informar seus dados bancários, devendo a

ré possa efetuar o depósito das demais parcelas diretamente na

conta do credor e providenciar os recolhimentos fiscais e

previdenciários por meio das guias próprias (GPS, GRU ou DARF),

comprovando o cumprimento da providência nos autos. Decorrido o

prazo do parcelamento sem que o autor aponte inadimplemento,

expeçam-se alvarás em termos e arquivem-se os autos com baixa.

III - Deverá o autor, no caso de ausência de pagamento voluntário

da ré, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, seu interesse em

iniciar a execução, nos termos do art. 878 da CLT.

Na omissão, arquive-se provisoriamente, observando-se o prazo do

art. 11-A da CLT.

IV - Manifestando-se o autor de maneira expressa quanto ao seu

interesse em iniciar a execução, execute-se via BACENJUD,

incluindo-se o nome da reclamada no BNDT, com ou sem garantia

do juízo, conforme o caso.

V - Positiva a penhora online, INTIMEM-SE as partes para,

querendo, apresentarem impugnação ou embargos, no prazo

comum de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 884 da CLT,

expedindo-se ALVARÁS em termos na ausência de manifestação

dos interessados. A comunicação realizar-se-á por diário oficial,

carta ou edital.

VI - Ineficaz o bloqueio, venham-me os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011385-97.2015.5.01.0055
RECLAMANTE CARLA PACHECO CORREA

ADVOGADO RICARDO JOSÉ COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

RECLAMADO ETICA RIO COMERCIO DE ANTENAS
ELETRONICAS E INSTALACOES
LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES HENRIQUES
DA SILVA(OAB: 171531/RJ)

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

RECLAMADO PATRICIA GOMES TEIXEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO LUIS FERNANDO DO NASCIMENTO

RECLAMADO CARLOS AUGUSTO RODRIGUES
FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ETICA RIO COMERCIO DE ANTENAS ELETRONICAS E
INSTALACOES LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8cca4d

proferido nos autos.

Intimem-se os reclamados quanto à impugnação apresentada pela

parte autora.

Após, conclusos para julgamento do incidente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100043-63.2016.5.01.0055
RECLAMANTE LIANE GARRETANO LIMA

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO Marcos Aurélio Silva(OAB: 108835/RJ)

TESTEMUNHA SIMONE LOPES MARTINS

TESTEMUNHA MARCIA RIBEIRO QUARIGUASI DA
FROTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIANE GARRETANO LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 96a2fd4

proferida nos autos.

Vistos,

I - Intimem-se as partes para ciência da homologação dos cálculos

de ID a07846e, sendo a ré, inclusive, para apresentar comprovante

do depósito judicial ou garantir a execução, no prazo de 15 dias

na forma do art. 523 do CPC.

II - Com a comprovação do pagamento, sem oposição de embargos

na forma do art. 884 da CLT, expeçam-se ALVARÁS em termos e

ARQUIVEM-SE os autos com baixa.

Na hipótese de a ré requerer o parcelamento do débito, nos termos

do art. 916 do CPC, e comprovar o depósito de 30% da quantia, o

autor será intimado para informar seus dados bancários, devendo a

ré possa efetuar o depósito das demais parcelas diretamente na

conta do credor e providenciar os recolhimentos fiscais e

previdenciários por meio das guias próprias (GPS, GRU ou DARF),

comprovando o cumprimento da providência nos autos. Decorrido o

prazo do parcelamento sem que o autor aponte inadimplemento,

expeçam-se alvarás em termos e arquivem-se os autos com baixa.

III - Deverá o autor, no caso de ausência de pagamento voluntário

da ré, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, seu interesse em

iniciar a execução, nos termos do art. 878 da CLT.

Na omissão, arquive-se provisoriamente, observando-se o prazo do

art. 11-A da CLT.

IV - Manifestando-se o autor de maneira expressa quanto ao seu

interesse em iniciar a execução, execute-se via BACENJUD,

incluindo-se o nome da reclamada no BNDT, com ou sem garantia

do juízo, conforme o caso.

V - Positiva a penhora online, INTIMEM-SE as partes para,

querendo, apresentarem impugnação ou embargos, no prazo

comum de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 884 da CLT,

expedindo-se ALVARÁS em termos na ausência de manifestação

dos interessados. A comunicação realizar-se-á por diário oficial,

carta ou edital.

VI - Ineficaz o bloqueio, venham-me os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100582-82.2023.5.01.0055
REQUERENTE LEANDRO DA SILVA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3faaab0

proferida nos autos.

Com razão as manifestações de ids.4cd34d6 e 63d3c0e

apresentadas pela Reclamada e Reclamante.

Tendo em vista que ainda estava pendente o prazo de 15 dias

conferido às partes para vista do laudo pericial apresentado no

id.f3a3ee2, quando do proferimento da Decisão de id.1f69778,

TORNO SEM EFEITO a Decisão Homologatória de cálculos.

Intimem-se as partes para ciência, sendo a parte Ré para querendo

apresentar impugnação, no prazo de 10 dias, uma vez que já

decorridos 05 dias conforme aba de expedientes de id.d75dcd0.

Ato contínuo, expeça-se alvará à Perita (dados bancários no

id.5e008b1/guia de depósito id.387ed18).

Decorrido o prazo, notifique-se a Perita para vista, no prazo de 15

dias, da Impugnação de id.66db745 do Autor; bem como da Ré,

porventura apresentada.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0101039-51.2022.5.01.0055
AUTOR ALEXANDRA SILVA ELIZIARIO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

RÉU COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO GABRIEL MAIA DE LIMA(OAB:
244172/RJ)

PERITO OSMAR GUIMARAES DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 424ebb9

proferida nos autos.

DECISÃO PJ-e

Vistos.

Uma vez que se encontram presentes os requisitos de

admissibilidade, recebo o(s) recurso(s) ordinário(s) interposto(s)

pelo(s) RECLAMANTE.

Intimem-se as partes para ciência da decisão, bem como para, se

desejar, apresentar contrarrazões ao recurso ordinário do

RECLAMANTE.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100582-82.2023.5.01.0055
REQUERENTE LEANDRO DA SILVA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3faaab0

proferida nos autos.

Com razão as manifestações de ids.4cd34d6 e 63d3c0e

apresentadas pela Reclamada e Reclamante.

Tendo em vista que ainda estava pendente o prazo de 15 dias

conferido às partes para vista do laudo pericial apresentado no

id.f3a3ee2, quando do proferimento da Decisão de id.1f69778,

TORNO SEM EFEITO a Decisão Homologatória de cálculos.

Intimem-se as partes para ciência, sendo a parte Ré para querendo

apresentar impugnação, no prazo de 10 dias, uma vez que já

decorridos 05 dias conforme aba de expedientes de id.d75dcd0.

Ato contínuo, expeça-se alvará à Perita (dados bancários no

id.5e008b1/guia de depósito id.387ed18).

Decorrido o prazo, notifique-se a Perita para vista, no prazo de 15

dias, da Impugnação de id.66db745 do Autor; bem como da Ré,

porventura apresentada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100229-81.2019.5.01.0055
RECLAMANTE MANOEL RUBENS PAULA SANTOS

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO LAIS MARCELLE PEREIRA
PRATA(OAB: 215827/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA DEIRO
COSTA(OAB: 188778/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

RECLAMADO ORGANIZACAO BRASILEIRA DE
CULTURA E EDUCACAO ORBRACE

ADVOGADO GISELE ESPINDOLA DE
MOURA(OAB: 178174/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CELIO MURILLO MENEZES DA
COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO MICHEL QUEIROZ DOS
SANTOS(OAB: 233237/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGANIZACAO BRASILEIRA DE CULTURA E EDUCACAO
ORBRACE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0382ab5

proferida nos autos.

DECISÃO PJ-e

Vistos.

Recebo o recurso manejado pelo executado, por estarem presentes

os pressupostos de admissibilidade.

Intime-se o exequente para, querendo, apresentar no prazo legal

sua contraminuta.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100229-81.2019.5.01.0055
RECLAMANTE MANOEL RUBENS PAULA SANTOS

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO LAIS MARCELLE PEREIRA
PRATA(OAB: 215827/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA DEIRO
COSTA(OAB: 188778/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

RECLAMADO ORGANIZACAO BRASILEIRA DE
CULTURA E EDUCACAO ORBRACE

ADVOGADO GISELE ESPINDOLA DE
MOURA(OAB: 178174/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CELIO MURILLO MENEZES DA
COSTA

ADVOGADO MICHEL QUEIROZ DOS
SANTOS(OAB: 233237/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL RUBENS PAULA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0382ab5

proferida nos autos.

DECISÃO PJ-e

Vistos.

Recebo o recurso manejado pelo executado, por estarem presentes

os pressupostos de admissibilidade.

Intime-se o exequente para, querendo, apresentar no prazo legal

sua contraminuta.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0110500-04.2009.5.01.0055
RECLAMANTE FRANCISCO FERREIRA DE MELO E

SILVA

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

RECLAMANTE JOSE CARLOS DE SOUZA LIMA

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMANTE JACKSON SOARES LAGE

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMANTE GELSON MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMANTE DUILIO DA SILVA YACOVAZZO

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NILTON ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA(OAB: 67460/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO Lúcia Porto Noronha(OAB: 161906/RJ)

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4027
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 530e1ad

proferido nos autos.

Autos retornaram de instância superior, sendo negado provimento

ao Agravo de Petição da Ré.

Expeçam-se alvarás aos exequentes Gelson Martins de Oliveira e

Duilio da Silva Yacovazzo pelo valor remanescente (cálculos

id.da7711d/guias id.b237f05 )

Observe-se que, conforme decisão de id.d762e3f, já expedidos

alvarás nos ids.62b69b2 e 134d42b:

- sendo os valores integrais devidos aos exequentes Jackson

Soares Lage, Jose Carlos de Souza Lima e Francisco Ferreira de

Melo e Silva;

- sendo aos réus Gelson Martins de Oliveira e Duilio da Silva

Yacovazzo os líquidos apresentados nos cálculos ID. 1f6b2f4

R$27.808,19 e ID. 6c3308b R$53.727,04.

Após, arquivem-se os autos com baixa após os registros de

pagamentos, devendo a Secretaria atentar ainda que em se

tratando de processo em fase de execução, deverão os autos vir

antes conclusos para extinção via sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0110500-04.2009.5.01.0055
RECLAMANTE FRANCISCO FERREIRA DE MELO E

SILVA

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

RECLAMANTE JOSE CARLOS DE SOUZA LIMA

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMANTE JACKSON SOARES LAGE

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMANTE GELSON MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMANTE DUILIO DA SILVA YACOVAZZO

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NILTON ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA(OAB: 67460/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO Lúcia Porto Noronha(OAB: 161906/RJ)

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 530e1ad

proferido nos autos.

Autos retornaram de instância superior, sendo negado provimento

ao Agravo de Petição da Ré.

Expeçam-se alvarás aos exequentes Gelson Martins de Oliveira e

Duilio da Silva Yacovazzo pelo valor remanescente (cálculos

id.da7711d/guias id.b237f05 )

Observe-se que, conforme decisão de id.d762e3f, já expedidos

alvarás nos ids.62b69b2 e 134d42b:

- sendo os valores integrais devidos aos exequentes Jackson

Soares Lage, Jose Carlos de Souza Lima e Francisco Ferreira de

Melo e Silva;

- sendo aos réus Gelson Martins de Oliveira e Duilio da Silva

Yacovazzo os líquidos apresentados nos cálculos ID. 1f6b2f4

R$27.808,19 e ID. 6c3308b R$53.727,04.

Após, arquivem-se os autos com baixa após os registros de

pagamentos, devendo a Secretaria atentar ainda que em se

tratando de processo em fase de execução, deverão os autos vir

antes conclusos para extinção via sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0110500-04.2009.5.01.0055
RECLAMANTE FRANCISCO FERREIRA DE MELO E

SILVA

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

RECLAMANTE JOSE CARLOS DE SOUZA LIMA

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMANTE JACKSON SOARES LAGE

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMANTE GELSON MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMANTE DUILIO DA SILVA YACOVAZZO

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NILTON ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA(OAB: 67460/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO Lúcia Porto Noronha(OAB: 161906/RJ)

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)
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ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUILIO DA SILVA YACOVAZZO

  - FRANCISCO FERREIRA DE MELO E SILVA

  - GELSON MARTINS DE OLIVEIRA

  - JACKSON SOARES LAGE

  - JOSE CARLOS DE SOUZA LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 530e1ad

proferido nos autos.

Autos retornaram de instância superior, sendo negado provimento

ao Agravo de Petição da Ré.

Expeçam-se alvarás aos exequentes Gelson Martins de Oliveira e

Duilio da Silva Yacovazzo pelo valor remanescente (cálculos

id.da7711d/guias id.b237f05 )

Observe-se que, conforme decisão de id.d762e3f, já expedidos

alvarás nos ids.62b69b2 e 134d42b:

- sendo os valores integrais devidos aos exequentes Jackson

Soares Lage, Jose Carlos de Souza Lima e Francisco Ferreira de

Melo e Silva;

- sendo aos réus Gelson Martins de Oliveira e Duilio da Silva

Yacovazzo os líquidos apresentados nos cálculos ID. 1f6b2f4

R$27.808,19 e ID. 6c3308b R$53.727,04.

Após, arquivem-se os autos com baixa após os registros de

pagamentos, devendo a Secretaria atentar ainda que em se

tratando de processo em fase de execução, deverão os autos vir

antes conclusos para extinção via sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100400-67.2021.5.01.0055
RECLAMANTE PAULO GIOVANI REIS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO GIOVANI REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0f83ba

proferido nos autos.

Intime-se o autor para vir com seu domicílio bancário, podendo ser

indicada conta do advogado caso este possua poderes para

recebimento de valores regularmente conferido na procuração, tudo

sob pena de não expedição do alvará. Prazo de 5 dias.

Fica ciente que, na inércia, será promovida a utilização do CCS

para identificar a existência de conta bancária ativa a fim de

proceder a transferência do numerário, conforme determina a

PORTARIA Nº 261-SCR/2020.

Após, expeçam-se alvarás em termos e arquivem-se os autos com

baixa após os registros de pagamentos, devendo a Secretaria

atentar ainda que em se tratando de processo em fase de

execução, deverão os autos vir antes conclusos para extinção via

sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100613-73.2021.5.01.0055
RECLAMANTE PAULO CESAR PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO RENATO ECCARD(OAB: 59761/RJ)

RECLAMADO REITUR TURISMO LTDA.

ADVOGADO GLENDA ALVES TAVARES DE
MELLO(OAB: 168011/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REITUR TURISMO LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c372aaf

proferida nos autos.

DECISÃO PJ-e

Vistos.

Uma vez que se encontram presentes os requisitos de

admissibilidade, recebo o(s) recurso(s) ordinário(s) interposto(s)

pelas partes.

Intimem-se as partes para ciência da decisão, bem como para, se

desejar, apresentar contrarrazões ao recurso ordinário das partes.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100613-73.2021.5.01.0055
RECLAMANTE PAULO CESAR PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO RENATO ECCARD(OAB: 59761/RJ)

RECLAMADO REITUR TURISMO LTDA.

ADVOGADO GLENDA ALVES TAVARES DE
MELLO(OAB: 168011/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR PINHEIRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c372aaf

proferida nos autos.
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DECISÃO PJ-e

Vistos.

Uma vez que se encontram presentes os requisitos de

admissibilidade, recebo o(s) recurso(s) ordinário(s) interposto(s)

pelas partes.

Intimem-se as partes para ciência da decisão, bem como para, se

desejar, apresentar contrarrazões ao recurso ordinário das partes.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100553-66.2022.5.01.0055
RECLAMANTE LUIS FELIPE SENA DA SILVA

ADVOGADO FELIPE GUIO DE SOUSA(OAB:
240239/RJ)

RECLAMADO CHRISTIANE DE ANDRADE BORRET
ESCURIE 05386243705

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FELIPE SENA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c512b4d

proferida nos autos.

Vistos,

I - Intimem-se as partes para ciência da homologação dos cálculos

de ID 6a3788c, sendo a ré, inclusive, para apresentar comprovante

do depósito judicial ou garantir a execução, no prazo de 15 dias

na forma do art. 523 do CPC.

II - Com a comprovação do pagamento, sem oposição de embargos

na forma do art. 884 da CLT, expeçam-se ALVARÁS em termos e

ARQUIVEM-SE os autos com baixa.

Na hipótese de a ré requerer o parcelamento do débito, nos termos

do art. 916 do CPC, e comprovar o depósito de 30% da quantia, o

autor será intimado para informar seus dados bancários, devendo a

ré possa efetuar o depósito das demais parcelas diretamente na

conta do credor e providenciar os recolhimentos fiscais e

previdenciários por meio das guias próprias (GPS, GRU ou DARF),

comprovando o cumprimento da providência nos autos. Decorrido o

prazo do parcelamento sem que o autor aponte inadimplemento,

expeçam-se alvarás em termos e arquivem-se os autos com baixa.

III - Deverá o autor, no caso de ausência de pagamento voluntário

da ré, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, seu interesse em

iniciar a execução, nos termos do art. 878 da CLT.

Na omissão, arquive-se provisoriamente, observando-se o prazo do

art. 11-A da CLT.

IV - Manifestando-se o autor de maneira expressa quanto ao seu

interesse em iniciar a execução, execute-se via BACENJUD,

incluindo-se o nome da reclamada no BNDT, com ou sem garantia

do juízo, conforme o caso.

V - Positiva a penhora online, INTIMEM-SE as partes para,

querendo, apresentarem impugnação ou embargos, no prazo

comum de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 884 da CLT,

expedindo-se ALVARÁS em termos na ausência de manifestação

dos interessados. A comunicação realizar-se-á por diário oficial,

carta ou edital.

VI - Ineficaz o bloqueio, venham-me os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100751-06.2022.5.01.0055
RECLAMANTE VANIA CIRALDO DE CARVALHO

ALVES

ADVOGADO JULIANA CAROLINE MARTINS DA
SILVA(OAB: 208239/RJ)

ADVOGADO JULIANA JESUS DE OLIVEIRA(OAB:
205852/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE EXCELENCIA EM
POLITICAS PUBLICAS - CEPP

ADVOGADO MARCELO SANTOS LEITAO(OAB:
107456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA CIRALDO DE CARVALHO ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6eeb3b8

proferida nos autos.

I - Intimem-se as partes para ciência da homologação dos cálculos

de ID 6496003, sendo a ré, inclusive, para apresentar comprovante

do depósito judicial ou garantir a execução, no prazo de 15 dias

na forma do art. 523 do CPC.

II - Com a comprovação do pagamento, sem oposição de embargos

na forma do art. 884 da CLT, expeçam-se ALVARÁS em termos e

ARQUIVEM-SE os autos com baixa.

Na hipótese de a ré requerer o parcelamento do débito, nos termos

do art. 916 do CPC, e comprovar o depósito de 30% da quantia, o

autor será intimado para informar seus dados bancários, devendo a

ré possa efetuar o depósito das demais parcelas diretamente na

conta do credor e providenciar os recolhimentos fiscais e

previdenciários por meio das guias próprias (GPS, GRU ou DARF),

comprovando o cumprimento da providência nos autos. Decorrido o

prazo do parcelamento sem que o autor aponte inadimplemento,

expeçam-se alvarás em termos e arquivem-se os autos com baixa.

III - Deverá o autor, no caso de ausência de pagamento voluntário

da ré, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, seu interesse em

iniciar a execução, nos termos do art. 878 da CLT.

Na omissão, arquive-se provisoriamente, observando-se o prazo do
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art. 11-A da CLT.

IV - Manifestando-se o autor de maneira expressa quanto ao seu

interesse em iniciar a execução, execute-se via BACENJUD,

incluindo-se o nome da reclamada no BNDT, com ou sem garantia

do juízo, conforme o caso.

V - Positiva a penhora online, INTIMEM-SE as partes para,

querendo, apresentarem impugnação ou embargos, no prazo

comum de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 884 da CLT,

expedindo-se ALVARÁS em termos na ausência de manifestação

dos interessados. A comunicação realizar-se-á por diário oficial,

carta ou edital.

VI - Ineficaz o bloqueio, venham-me os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100751-06.2022.5.01.0055
RECLAMANTE VANIA CIRALDO DE CARVALHO

ALVES

ADVOGADO JULIANA CAROLINE MARTINS DA
SILVA(OAB: 208239/RJ)

ADVOGADO JULIANA JESUS DE OLIVEIRA(OAB:
205852/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE EXCELENCIA EM
POLITICAS PUBLICAS - CEPP

ADVOGADO MARCELO SANTOS LEITAO(OAB:
107456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE EXCELENCIA EM POLITICAS PUBLICAS - CEPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6eeb3b8

proferida nos autos.

I - Intimem-se as partes para ciência da homologação dos cálculos

de ID 6496003, sendo a ré, inclusive, para apresentar comprovante

do depósito judicial ou garantir a execução, no prazo de 15 dias

na forma do art. 523 do CPC.

II - Com a comprovação do pagamento, sem oposição de embargos

na forma do art. 884 da CLT, expeçam-se ALVARÁS em termos e

ARQUIVEM-SE os autos com baixa.

Na hipótese de a ré requerer o parcelamento do débito, nos termos

do art. 916 do CPC, e comprovar o depósito de 30% da quantia, o

autor será intimado para informar seus dados bancários, devendo a

ré possa efetuar o depósito das demais parcelas diretamente na

conta do credor e providenciar os recolhimentos fiscais e

previdenciários por meio das guias próprias (GPS, GRU ou DARF),

comprovando o cumprimento da providência nos autos. Decorrido o

prazo do parcelamento sem que o autor aponte inadimplemento,

expeçam-se alvarás em termos e arquivem-se os autos com baixa.

III - Deverá o autor, no caso de ausência de pagamento voluntário

da ré, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, seu interesse em

iniciar a execução, nos termos do art. 878 da CLT.

Na omissão, arquive-se provisoriamente, observando-se o prazo do

art. 11-A da CLT.

IV - Manifestando-se o autor de maneira expressa quanto ao seu

interesse em iniciar a execução, execute-se via BACENJUD,

incluindo-se o nome da reclamada no BNDT, com ou sem garantia

do juízo, conforme o caso.

V - Positiva a penhora online, INTIMEM-SE as partes para,

querendo, apresentarem impugnação ou embargos, no prazo

comum de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 884 da CLT,

expedindo-se ALVARÁS em termos na ausência de manifestação

dos interessados. A comunicação realizar-se-á por diário oficial,

carta ou edital.

VI - Ineficaz o bloqueio, venham-me os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100099-18.2024.5.01.0055
REQUERENTE ALEXANDRE RETAMOSO MOREIRA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO KARINA DE MENDONCA LIMA(OAB:
133475/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

ADVOGADO TAISE ARRAIS BARROSO(OAB:
195959/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE RETAMOSO MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d829d7

proferido nos autos.

Assiste razão à reclamada no que diz respeito ao seu prazo para

impugnação às contas do autor, tendo o mesmo encerrado de

maneira prematura em razão do sistema ter computado apenas

cinco dias ao invés de oito.

Anulo a decisão de ID. 8686a7b.

Diante do ora decidido, intime-se o autor para, querendo,

complementar a sua manifestação à contestação. Prazo de 8 dias.

Após, à contadoria para verificação e confecção de minuta de

homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0100609-02.2022.5.01.0055
RECLAMANTE SERGIO CARVALHO SAMPAIO

ADVOGADO ANGELA CAROLINA DE ALVARENGA
DA SILVA(OAB: 95754/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA REGINA DA SILVA
LESSA(OAB: 92675/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37d7ae6

proferido nos autos.

Nos termos do acórdão, o reclamado foi condenado a "restabelecer

o adicional de risco e o adicional noturno na base de cálculo das

horas extras, com efeitos vencidos e vincendos, observada a

prescrição quinquenal (...)".

Intime-se a reclamada para comprovar o adimplemento da

obrigação de fazer em 30 dias, devendo apresentar comprovar

através de contracheque ou outro meio hábil.

Com a comprovação, cumpra-se novamente o despacho de ID.

50d6a76 com a notificação da parte atuora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100099-18.2024.5.01.0055
REQUERENTE ALEXANDRE RETAMOSO MOREIRA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO KARINA DE MENDONCA LIMA(OAB:
133475/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

ADVOGADO TAISE ARRAIS BARROSO(OAB:
195959/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d829d7

proferido nos autos.

Assiste razão à reclamada no que diz respeito ao seu prazo para

impugnação às contas do autor, tendo o mesmo encerrado de

maneira prematura em razão do sistema ter computado apenas

cinco dias ao invés de oito.

Anulo a decisão de ID. 8686a7b.

Diante do ora decidido, intime-se o autor para, querendo,

complementar a sua manifestação à contestação. Prazo de 8 dias.

Após, à contadoria para verificação e confecção de minuta de

homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100609-02.2022.5.01.0055
RECLAMANTE SERGIO CARVALHO SAMPAIO

ADVOGADO ANGELA CAROLINA DE ALVARENGA
DA SILVA(OAB: 95754/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA REGINA DA SILVA
LESSA(OAB: 92675/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO CARVALHO SAMPAIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37d7ae6

proferido nos autos.

Nos termos do acórdão, o reclamado foi condenado a "restabelecer

o adicional de risco e o adicional noturno na base de cálculo das

horas extras, com efeitos vencidos e vincendos, observada a

prescrição quinquenal (...)".

Intime-se a reclamada para comprovar o adimplemento da

obrigação de fazer em 30 dias, devendo apresentar comprovar

através de contracheque ou outro meio hábil.

Com a comprovação, cumpra-se novamente o despacho de ID.

50d6a76 com a notificação da parte atuora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100101-22.2023.5.01.0055
RECLAMANTE PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA

FONSECA

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

ADVOGADO newton vieira pamplona(OAB:
14677/RJ)

ADVOGADO MARILZA DA PENHA SANTOS(OAB:
80836/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73a18bb

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

I - Intime-se o reclamado para apresentação das contas daquilo que

entende devido, PREFERENCIALMENTE NO SISTEMA PJE

CALC, no processo em 8 dias, devendo abater dos cálculos as

custas eventualmente já pagas. O depósito recursal será

considerado e devidamente abatido pela Contadoria do juízo

quando da efetiva homologação.

II - Apresentadas as contas , intime-se o autor quanto às contas

apresentadas pela ré, podendo apresentar impugnação

fundamentada e demonstrada com os cálculos daquilo que entende

devido, PREFERENCIALMENTE NO SISTEMA PJE CALC, sob

pena de homologação das contas do reclamado. Prazo de 8 dias.

II I  -  Havendo a concordância do autor, conclusos para

homologação. Por outro lado, havendo impugnação pelo autor, à

contadoria para promoção e confecção de minuta de homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100324-82.2017.5.01.0055
RECLAMANTE HUGO DA SILVA SANTIAGO

ADVOGADO SHAIENE DE LIMA BOMFIM
PINTO(OAB: 201170/RJ)

RECLAMADO ORISVALDO DE JESUS

ADVOGADO PAMELLA LUIZA DA ROSA
GANDRA(OAB: 187285/RJ)

RECLAMADO WWORKS OFFICE COMERCIO DE
DIVISORIAS E MOBILIARIO EM
GERAL - EIRELI - EPP

ADVOGADO Márcio Marinho Reina Gomes(OAB:
144652/RJ)

ADVOGADO CEZAR VIANA DA SILVA(OAB:
89885/RJ)

RECLAMADO WALL WORKS TECNOLOGIA EM
DIVISORIAS BRASIL LTDA - EPP

ADVOGADO Márcio Marinho Reina Gomes(OAB:
144652/RJ)

ADVOGADO CEZAR VIANA DA SILVA(OAB:
89885/RJ)

RECLAMADO WALLWORKS OFFICE INDUSTRIA
DE DIVISORIAS LTDA - EPP

ADVOGADO Márcio Marinho Reina Gomes(OAB:
144652/RJ)

ADVOGADO CEZAR VIANA DA SILVA(OAB:
89885/RJ)

RECLAMADO DARIO FRANCO FILHO

ADVOGADO PAMELLA LUIZA DA ROSA
GANDRA(OAB: 187285/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORISVALDO DE JESUS

  - WALL WORKS TECNOLOGIA EM DIVISORIAS BRASIL LTDA -
EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9c7683

proferido nos autos.

Deixo de receber Embargos à Execução de id.4fc5ac4 por não

garantido o juízo na forma do art 884 da CLT.

Altere-se a modalidade de petição para manifestação, sendo certo

que quando da garantia do juízo, deverá a parte executada

apresentar novos embargos oportunamente.

Intime-se.

Após, cumpra-se o determinado no despacho anterior.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100324-82.2017.5.01.0055
RECLAMANTE HUGO DA SILVA SANTIAGO

ADVOGADO SHAIENE DE LIMA BOMFIM
PINTO(OAB: 201170/RJ)

RECLAMADO ORISVALDO DE JESUS

ADVOGADO PAMELLA LUIZA DA ROSA
GANDRA(OAB: 187285/RJ)

RECLAMADO WWORKS OFFICE COMERCIO DE
DIVISORIAS E MOBILIARIO EM
GERAL - EIRELI - EPP

ADVOGADO Márcio Marinho Reina Gomes(OAB:
144652/RJ)

ADVOGADO CEZAR VIANA DA SILVA(OAB:
89885/RJ)

RECLAMADO WALL WORKS TECNOLOGIA EM
DIVISORIAS BRASIL LTDA - EPP

ADVOGADO Márcio Marinho Reina Gomes(OAB:
144652/RJ)

ADVOGADO CEZAR VIANA DA SILVA(OAB:
89885/RJ)

RECLAMADO WALLWORKS OFFICE INDUSTRIA
DE DIVISORIAS LTDA - EPP

ADVOGADO Márcio Marinho Reina Gomes(OAB:
144652/RJ)

ADVOGADO CEZAR VIANA DA SILVA(OAB:
89885/RJ)

RECLAMADO DARIO FRANCO FILHO

ADVOGADO PAMELLA LUIZA DA ROSA
GANDRA(OAB: 187285/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO DA SILVA SANTIAGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9c7683

proferido nos autos.

Deixo de receber Embargos à Execução de id.4fc5ac4 por não

garantido o juízo na forma do art 884 da CLT.

Altere-se a modalidade de petição para manifestação, sendo certo

que quando da garantia do juízo, deverá a parte executada

apresentar novos embargos oportunamente.

Intime-se.

Após, cumpra-se o determinado no despacho anterior.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4033
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº HTE-0100231-46.2022.5.01.0055
REQUERENTES UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO ANA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
112572/RJ)

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

REQUERENTES FLEX ASSESSORIA E ZELADORIA
LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIA REGINA DE BARROS
AMARAL(OAB: 49424/RJ)

ADVOGADO HAMILTON BRAGA SALLES(OAB:
77664/RJ)

ADVOGADO ELADIO SANTAMARIA GOMEZ(OAB:
134930/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANO SILVESTRE DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO DE CARVALHO COUTO(OAB:
148584/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JAILSON DA SILVA FABRICIO

ADVOGADO FABIO DE CARVALHO COUTO(OAB:
148584/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE ALEXANDRE FONSECA
VIANNA

ADVOGADO MARIA PAULA OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 236924/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
VICENTE

ADVOGADO FABIO DE CARVALHO COUTO(OAB:
148584/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE
EMPRESAS DE ASSEIO E
CONSERVACAO DO MUNICIPIO DO
RIO DE JANEIRO-RJ

ADVOGADO ANA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
112572/RJ)

ADVOGADO EDSON ASSIS SOARES BURGOS
FILHO(OAB: 140924/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CAROLINA NUNES
DOMINGUES DA SILVA

ADVOGADO CARLOS CHRISTIANES LEAL(OAB:
197937/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

VANESSA DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
ANDRADE(OAB: 48342/RJ)

ADVOGADO MARY HELLEN BASTOS
MENDES(OAB: 211342/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Dário dos Santos Reis

ADVOGADO GABRIEL FELICIO DA CUNHA(OAB:
176035/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIRGINIA CORDEIRO TAMPASCO

ADVOGADO Genilza Bonam Lemgruber(OAB:
169911/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

IONA FERREIRA

ADVOGADO FABIO DE CARVALHO COUTO(OAB:
148584/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CLAUDIO DA PAIXAO

ADVOGADO FABIO DE CARVALHO COUTO(OAB:
148584/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE DA CRUZ BARRETO

ADVOGADO FABIO DE CARVALHO COUTO(OAB:
148584/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDINARDO DA CRUZ SANTOS

ADVOGADO FABIO DE CARVALHO COUTO(OAB:
148584/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX ASSESSORIA E ZELADORIA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6edc92e

proferido nos autos.

Com razão o requerimento de id.421eb49.

Expeça-se alvará referente aos honorários conforme acordo

homologado de id.a8a9b14, Drª Ana Rocha de Oliveira - CPF:

018.066.907-99, Banco do Brasil, c/c 29.571-X, Agencia 0549-5,

dando-se ciência.

Após, renove-se intimação à Ré para manifestação acerca da

petição da União de id.562d1c5.

Decorrido o prazo, voltem conclusos nos termos do despacho

anterior.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100231-46.2022.5.01.0055
REQUERENTES UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO ANA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
112572/RJ)

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

REQUERENTES FLEX ASSESSORIA E ZELADORIA
LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIA REGINA DE BARROS
AMARAL(OAB: 49424/RJ)

ADVOGADO HAMILTON BRAGA SALLES(OAB:
77664/RJ)

ADVOGADO ELADIO SANTAMARIA GOMEZ(OAB:
134930/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANO SILVESTRE DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO DE CARVALHO COUTO(OAB:
148584/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JAILSON DA SILVA FABRICIO

ADVOGADO FABIO DE CARVALHO COUTO(OAB:
148584/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE ALEXANDRE FONSECA
VIANNA

ADVOGADO MARIA PAULA OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 236924/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
VICENTE

ADVOGADO FABIO DE CARVALHO COUTO(OAB:
148584/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE
EMPRESAS DE ASSEIO E
CONSERVACAO DO MUNICIPIO DO
RIO DE JANEIRO-RJ

ADVOGADO ANA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
112572/RJ)

ADVOGADO EDSON ASSIS SOARES BURGOS
FILHO(OAB: 140924/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CAROLINA NUNES
DOMINGUES DA SILVA

ADVOGADO CARLOS CHRISTIANES LEAL(OAB:
197937/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4034
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

VANESSA DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
ANDRADE(OAB: 48342/RJ)

ADVOGADO MARY HELLEN BASTOS
MENDES(OAB: 211342/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Dário dos Santos Reis

ADVOGADO GABRIEL FELICIO DA CUNHA(OAB:
176035/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIRGINIA CORDEIRO TAMPASCO

ADVOGADO Genilza Bonam Lemgruber(OAB:
169911/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

IONA FERREIRA

ADVOGADO FABIO DE CARVALHO COUTO(OAB:
148584/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CLAUDIO DA PAIXAO

ADVOGADO FABIO DE CARVALHO COUTO(OAB:
148584/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE DA CRUZ BARRETO

ADVOGADO FABIO DE CARVALHO COUTO(OAB:
148584/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDINARDO DA CRUZ SANTOS

ADVOGADO FABIO DE CARVALHO COUTO(OAB:
148584/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE ASSEIO
E CONSERVACAO DO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO-RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6edc92e

proferido nos autos.

Com razão o requerimento de id.421eb49.

Expeça-se alvará referente aos honorários conforme acordo

homologado de id.a8a9b14, Drª Ana Rocha de Oliveira - CPF:

018.066.907-99, Banco do Brasil, c/c 29.571-X, Agencia 0549-5,

dando-se ciência.

Após, renove-se intimação à Ré para manifestação acerca da

petição da União de id.562d1c5.

Decorrido o prazo, voltem conclusos nos termos do despacho

anterior.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100506-63.2020.5.01.0055
RECLAMANTE MARCELLE BARRETO DE

MEDEIROS

ADVOGADO Flavia Wanderley(OAB: 77590/RJ)

RECLAMADO BAG CANOAS ARTEFATOS DE
COUROS LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA DEQUI(OAB: 73553/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

VANESSA DA SILVA BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

GLAUCO DE ARAUJO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PAULA HARTMANN DEQUI

TERCEIRO
INTERESSADO

BAG CANOAS ARTEFATOS DE
COUROS LTDA - ME A/C ANA PAULA
HARTMANN DEQUI

TERCEIRO
INTERESSADO

BAG CANOAS ARTEFATOS DE
COUROS LTDA - ME A/C VANESSA
DA SILVA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAG CANOAS ARTEFATOS DE COUROS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31710ff

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para efetuar as anotação na CTPS digital do

reclamante, devendo comprovar o cumprimento em 10 dias.

À contadoria para liquidação do julgado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100707-94.2016.5.01.0055
RECLAMANTE ERLI RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO RENAN DO NASCIMENTO
RODRIGUES(OAB: 158934/RJ)

ADVOGADO GEVALDO LOPES SILVA(OAB:
69560/RJ)

RECLAMADO OTICON DO BRASIL COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
MEDICOS LTDA

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

RECLAMADO WDH DO BRASIL PARTICIPACOES
LTDA.

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

RECLAMADO CENTRO AUDITIVO TELEX LTDA

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERLI RODRIGUES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f689134

proferido nos autos.

Constato que o cálculo de ID. 98d1c8b apurou uma dívida líquida ao

autor no valor de R$229.012,50, sendo certo que houve preclusão

ao autor para apontar qualquer irregularidade, vide despacho de ID.

9057598.

Verifico que a soma dos depósitos efetuados em favor do autor é de

R$256.744,00, valor muito superior ao indicado no aludido cálculo, o

que demonstra que a reclamada atualizou o crédito do autor antes

de efetuar o pagamento.

Os tributos foram recolhidos e comprovados através da petição de

ID. 3678bcd.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4035
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Assim, indefiro o prosseguimento da execução por inexistência de

valores a serem executados. Intimem-se as partes para ciência.

Após, arquivem-se os autos com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100707-94.2016.5.01.0055
RECLAMANTE ERLI RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO RENAN DO NASCIMENTO
RODRIGUES(OAB: 158934/RJ)

ADVOGADO GEVALDO LOPES SILVA(OAB:
69560/RJ)

RECLAMADO OTICON DO BRASIL COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS
MEDICOS LTDA

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

RECLAMADO WDH DO BRASIL PARTICIPACOES
LTDA.

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

RECLAMADO CENTRO AUDITIVO TELEX LTDA

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO AUDITIVO TELEX LTDA

  - OTICON DO BRASIL COMERCIO E DISTRIBUICAO DE
EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA

  - WDH DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f689134

proferido nos autos.

Constato que o cálculo de ID. 98d1c8b apurou uma dívida líquida ao

autor no valor de R$229.012,50, sendo certo que houve preclusão

ao autor para apontar qualquer irregularidade, vide despacho de ID.

9057598.

Verifico que a soma dos depósitos efetuados em favor do autor é de

R$256.744,00, valor muito superior ao indicado no aludido cálculo, o

que demonstra que a reclamada atualizou o crédito do autor antes

de efetuar o pagamento.

Os tributos foram recolhidos e comprovados através da petição de

ID. 3678bcd.

Assim, indefiro o prosseguimento da execução por inexistência de

valores a serem executados. Intimem-se as partes para ciência.

Após, arquivem-se os autos com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100406-06.2023.5.01.0055
RECLAMANTE VANESSA PIMENTA DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON PINTO BEZERRA(OAB:
183511/RJ)

RECLAMADO RAQUEL GALUCIO MASCARENHAS
DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO GISELE SILVA FERREIRA(OAB:
77483/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL MARCA
VIVA LTDA

ADVOGADO GISELE SILVA FERREIRA(OAB:
77483/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA PIMENTA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbefc24

proferido nos autos.

Vistos,

Defiro somente ao patrono autoral a possibilidade de

comparecimento à audiência de forma telepresencial, considerando

o seu estado de saúde noticiado.

Demais participantes, deverão comparecer presencialmente.

Dados para acesso: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4138233216?pwd=L1hvZEdDQjZtRUU5OWI5RDZRT2

huUT09

ID da reunião: 413 823 3216 - Senha de acesso: 924419.

Aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0150600-98.2009.5.01.0055
RECLAMANTE MARCIA CRISTINA DA CRUZ

ADVOGADO CUSTÓDIO LUIZ CARVALHO DE
LEÃO(OAB: 71440/RJ)

ADVOGADO CARLOS FILIPE MARQUES
TEIXEIRA(OAB: 75060/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO DE FREITAS
ARAUJO

RECLAMADO ANDREA LUCIANA GOMES DE
SOUSA

ADVOGADO LUCAS COSTA ZAPPELLI
FERREIRA(OAB: 211208/RJ)

RECLAMADO FORTEMACAE - SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - ME

ADVOGADO CAROLINE JUREMA CASTELO
BRANCO GARCIA(OAB: 116895/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco Santander S/A(sucessor do
Banco Real S/A)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

2.ª Vara do Trabalho de Vitória

TERCEIRO
INTERESSADO

CNR EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN

TERCEIRO
INTERESSADO

6º Ofício de Notas do Rio de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA LUCIANA GOMES DE SOUSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4036
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - FORTEMACAE - SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1f70bc

proferido nos autos.

Conforme escritura de compra e venda de ID. 5dbd9a3, a Sra.

ANDREA LUCIANA GOMES DE SOUSA (CPF/CNPJ 953.970.787-

00) é a promitente compradora do imóvel de matrícula 301.017 do

9º Ofício de Registro de Imóveis do Rio de Janeiro/RJ, tendo sido o

imóvel penhorado, conforme auto de penhora de ID. 66e6931.

Nomeio como depositário o proprietário do imóvel, Sra. Andrea

Luciana Gomes de Sousa. Notifique-se a depositária para,

querendo, opor embargos no prazo legal do art. 884 da CLT.

Registre-se a penhora vira Arisp.

Após, inerte a reclamada, intime-se o leiloeiro Fabiano Ayupp para

praceamento do bem.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0150600-98.2009.5.01.0055
RECLAMANTE MARCIA CRISTINA DA CRUZ

ADVOGADO CUSTÓDIO LUIZ CARVALHO DE
LEÃO(OAB: 71440/RJ)

ADVOGADO CARLOS FILIPE MARQUES
TEIXEIRA(OAB: 75060/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO DE FREITAS
ARAUJO

RECLAMADO ANDREA LUCIANA GOMES DE
SOUSA

ADVOGADO LUCAS COSTA ZAPPELLI
FERREIRA(OAB: 211208/RJ)

RECLAMADO FORTEMACAE - SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - ME

ADVOGADO CAROLINE JUREMA CASTELO
BRANCO GARCIA(OAB: 116895/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco Santander S/A(sucessor do
Banco Real S/A)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

2.ª Vara do Trabalho de Vitória

TERCEIRO
INTERESSADO

CNR EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN

TERCEIRO
INTERESSADO

6º Ofício de Notas do Rio de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CRISTINA DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1f70bc

proferido nos autos.

Conforme escritura de compra e venda de ID. 5dbd9a3, a Sra.

ANDREA LUCIANA GOMES DE SOUSA (CPF/CNPJ 953.970.787-

00) é a promitente compradora do imóvel de matrícula 301.017 do

9º Ofício de Registro de Imóveis do Rio de Janeiro/RJ, tendo sido o

imóvel penhorado, conforme auto de penhora de ID. 66e6931.

Nomeio como depositário o proprietário do imóvel, Sra. Andrea

Luciana Gomes de Sousa. Notifique-se a depositária para,

querendo, opor embargos no prazo legal do art. 884 da CLT.

Registre-se a penhora vira Arisp.

Após, inerte a reclamada, intime-se o leiloeiro Fabiano Ayupp para

praceamento do bem.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100068-32.2023.5.01.0055
RECLAMANTE CAMILA CLEMENTE FELIX

ADVOGADO GISLAINE GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 172222/RJ)

RECLAMADO SUPER MERCADO ZONA SUL S A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA CLEMENTE FELIX

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c023a39

proferido nos autos.

Inicialmente, intimem-se as partes para informarem em 5 dias se a

perícia foi de fato realizada.

Sendo positiva a resposta, notifique-se novamente o perito para vir

com o laudo pericial, notificando-se o mesmo por e-mail, telefone e

sistema.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100068-32.2023.5.01.0055
RECLAMANTE CAMILA CLEMENTE FELIX

ADVOGADO GISLAINE GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 172222/RJ)

RECLAMADO SUPER MERCADO ZONA SUL S A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER MERCADO ZONA SUL S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c023a39

proferido nos autos.

Inicialmente, intimem-se as partes para informarem em 5 dias se a

perícia foi de fato realizada.

Sendo positiva a resposta, notifique-se novamente o perito para vir
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com o laudo pericial, notificando-se o mesmo por e-mail, telefone e

sistema.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100155-56.2021.5.01.0055
RECLAMANTE RODRIGO COSTA DA SILVA

ADVOGADO VALDO BRETAS VALADÃO(OAB:
68914/RJ)

RECLAMADO 1 INSTANTE SERVICOS DE
ENTREGAS EXPRESSAS SIMPLES
PURA - ME

RECLAMADO TANIA REGINA TEIXEIRA DE
ARAUJO

RECLAMADO ANDRE LOPES DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO COSTA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b3821e

proferido nos autos.

Reporto-me ao despacho de ID. ca2509e em que já decidi sobre o

novamente requerido pelo autor.

Renovo ao autor o prazo de ID. eb25a32.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101329-71.2019.5.01.0055
RECLAMANTE ORMI REZENDE PIMENTEL

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO JABOUR LTDA

ADVOGADO Gabriela Gomes da Silva de Assis
Toledo(OAB: 145741/RJ)

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO JABOUR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9fff57

proferido nos autos.

Intime-se o reclamado para ciência que o valor depositado pela

CAEX foi convolado em penhora e será liberado à parte autora.

Após, libere-se via alvará e aguardem-se os demais pagamentos,

devendo os autos ficarem sobrestados aguardando o pagamento do

REEF.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101329-71.2019.5.01.0055
RECLAMANTE ORMI REZENDE PIMENTEL

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO JABOUR LTDA

ADVOGADO Gabriela Gomes da Silva de Assis
Toledo(OAB: 145741/RJ)

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORMI REZENDE PIMENTEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9fff57

proferido nos autos.

Intime-se o reclamado para ciência que o valor depositado pela

CAEX foi convolado em penhora e será liberado à parte autora.

Após, libere-se via alvará e aguardem-se os demais pagamentos,

devendo os autos ficarem sobrestados aguardando o pagamento do

REEF.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100864-79.2022.5.01.0080
RECLAMANTE GABRIEL LUCAS PEREIRA SENA

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECLAMADO THL ENTREGAS RAPIDAS LTDA

ADVOGADO MIGUEL AUGUSTO NISIZAKI(OAB:
412421/SP)

ADVOGADO PEDRO TOMAZ BERENGUER
PAES(OAB: 433693/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THL ENTREGAS RAPIDAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbb55d1

proferido nos autos.
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Intime-se a Reclamada para se manifestar acerca do alegado

descumprimento de acordo de id.0550501.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101149-21.2023.5.01.0021
EXEQUENTE MARCIA HELENA VEIGA DE SOUZA

ADVOGADO JOAO GABRIEL LIZARDO
BERNARDO DIAS(OAB: 226155/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA HELENA VEIGA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0447e16

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para ciência da garantia do Juízo no

id.aa12f28 nos termos do art.884 da CLT, bem como para,

querendo, apresentar manifestação acerca dos embargos ora

interpostos.

Após, venham conclusos para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0100894-58.2023.5.01.0055
AUTOR SINDICATO DOS OFICIAIS

BARBEIROS, CABELEIREIROS
UNISSEX,MANICURES,AP.AJD.AUT
E EMPR. SAL.CAB.HOM. UNIS. DO
MUN RJ

ADVOGADO Leandro Botelho Silveira(OAB:
161364/RJ)

ADVOGADO TAINA CITELE JARDIM(OAB:
201835/RJ)

RÉU ATELIER DAS UNHAS LTDA - ME

ADVOGADO GEOVANA DE CARVALHO
FILHO(OAB: 108561/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATELIER DAS UNHAS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfb5cb5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Diante da possibilidade de efeito modificativo do julgado (art. 897-A,

da CLT c/c OJ nº. 142, da SDI-I, do C. TST), intimem-se o(s)

recorrido(s) para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, sobre os embargos de declaração.

Após, conclusos para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100430-34.2023.5.01.0055
RECLAMANTE KELLY FERREIRA DA CRUZ

ADVOGADO MARCO AURELIO PERALTA DE LIMA
BRANDÃO(OAB: 52554/RJ)

ADVOGADO PEDRO ANTUNES WERNECK
VIANNA(OAB: 234477/RJ)

RECLAMADO ASA SERVICOS E SOLUCOES
CONDOMINIAIS EIRELI

ADVOGADO ANY MENEZES DE LOS RIOS(OAB:
118823/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO GRUPAMENTO
RESIDENCIAL VIA ALTO MAPENDI 2

PERITO LEANDRO LEAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY FERREIRA DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 368e5b6

proferido nos autos.

I - Apresentado o laudo, intimem-se as partes para manifestarem-se

no prazo comum de 10 dias.

II - Havendo requerimento de esclarecimentos por qualquer das

partes, o perito deverá ser notificado para se manifestar em 15 dias,

sendo certo que a mera impugnação não acarretará nova

intimação ao perito para se manifestar.

III - Prestados os esclarecimentos ou na hipótese de concordância

das partes, deverá ser designada audiência de instrução com a

notificação das partes como de costume, devendo ainda as partes

atentarem quanto aos eventuais esclarecimentos prestados

pelo perito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100430-34.2023.5.01.0055
RECLAMANTE KELLY FERREIRA DA CRUZ

ADVOGADO MARCO AURELIO PERALTA DE LIMA
BRANDÃO(OAB: 52554/RJ)

ADVOGADO PEDRO ANTUNES WERNECK
VIANNA(OAB: 234477/RJ)

RECLAMADO ASA SERVICOS E SOLUCOES
CONDOMINIAIS EIRELI

ADVOGADO ANY MENEZES DE LOS RIOS(OAB:
118823/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO GRUPAMENTO
RESIDENCIAL VIA ALTO MAPENDI 2

PERITO LEANDRO LEAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASA SERVICOS E SOLUCOES CONDOMINIAIS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 368e5b6
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proferido nos autos.

I - Apresentado o laudo, intimem-se as partes para manifestarem-se

no prazo comum de 10 dias.

II - Havendo requerimento de esclarecimentos por qualquer das

partes, o perito deverá ser notificado para se manifestar em 15 dias,

sendo certo que a mera impugnação não acarretará nova

intimação ao perito para se manifestar.

III - Prestados os esclarecimentos ou na hipótese de concordância

das partes, deverá ser designada audiência de instrução com a

notificação das partes como de costume, devendo ainda as partes

atentarem quanto aos eventuais esclarecimentos prestados

pelo perito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100806-20.2023.5.01.0055
RECLAMANTE MANOEL JOAO APARICIO

FERNANDES

ADVOGADO FLAVIA RAMIRES DE
ANDRADE(OAB: 52947-A/RS)

RECLAMADO FEDERACAO DAS INDUSTRIAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO MARIA RITA CATONIO
BARBOSA(OAB: 188229/RJ)

ADVOGADO LILIAN BESERRA DE OLIVEIRA(OAB:
189668/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO ED CENTRO
EMPRESARIAL ARTHUR JOAO
DONATO

ADVOGADO MARIA RITA CATONIO
BARBOSA(OAB: 188229/RJ)

ADVOGADO LILIAN BESERRA DE OLIVEIRA(OAB:
189668/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55ea0ce

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Diante da possibilidade de efeito modificativo do julgado (art. 897-A,

da CLT c/c OJ nº. 142, da SDI-I, do C. TST), intimem-se o(s)

recorrido(s) para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, sobre os embargos de declaração.

Após, conclusos para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0101235-84.2023.5.01.0055
REQUERENTE RICARDO BARBOSA SOUSA

ADVOGADO RICARDO CAVALCANTI
GIFFONI(OAB: 73295/RJ)

REQUERIDO TORRE E CIA SUPERMERCADOS
S/A

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TORRE E CIA SUPERMERCADOS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba63960

proferido nos autos.

Apresentados Embargos à Execução no id.4e71ccc com garantia do

juízo por meio do seguro garantia anexado ao id.899b880.

No entanto, considerando a determinação dos art.5º e 6º do Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT Nº 1, 16/10/2019, intime-se a Ré para

apresentação da comprovação de registro da apólice na SUSEP e

certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a

SUSEP, no prazo de 48h, sob pena de não conhecimento dos

embargos opostos e o prosseguimento da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100416-50.2023.5.01.0055
RECLAMANTE IZABEL CRISTINA GALL DE SOUZA

ADVOGADO ANA LUCIA ROSARIO DE
CARVALHO MORAIS(OAB:
127964/RJ)

ADVOGADO JORGE MOREIRA DA COSTA
JUNIOR(OAB: 245654/RJ)

ADVOGADO WANDERLEI MOREIRA DA
COSTA(OAB: 45281/RJ)

RECLAMADO INFRANOVE SERVICOS DE
MANUTENCAO E REPAROS EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE MONTALDI DE
CASTRO ANDRADE(OAB: 86102/RJ)

RECLAMADO CONCESSAO METROVIARIA DO RIO
DE JANEIRO S.A.

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

PERITO LEANDRO LEAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSAO METROVIARIA DO RIO DE JANEIRO S.A.

  - INFRANOVE SERVICOS DE MANUTENCAO E REPAROS
EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1605da

proferido nos autos.

I - Apresentado o laudo, intimem-se as partes para manifestarem-se

no prazo comum de 10 dias.

II - Havendo requerimento de esclarecimentos por qualquer das

partes, o perito deverá ser notificado para se manifestar em 15 dias,

sendo certo que a mera impugnação não acarretará nova

intimação ao perito para se manifestar.

III - Prestados os esclarecimentos ou na hipótese de concordância
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das partes, deverá ser designada audiência de instrução com a

notificação das partes como de costume, devendo ainda as partes

atentarem quanto aos eventuais esclarecimentos prestados

pelo perito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100806-20.2023.5.01.0055
RECLAMANTE MANOEL JOAO APARICIO

FERNANDES

ADVOGADO FLAVIA RAMIRES DE
ANDRADE(OAB: 52947-A/RS)

RECLAMADO FEDERACAO DAS INDUSTRIAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO MARIA RITA CATONIO
BARBOSA(OAB: 188229/RJ)

ADVOGADO LILIAN BESERRA DE OLIVEIRA(OAB:
189668/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO ED CENTRO
EMPRESARIAL ARTHUR JOAO
DONATO

ADVOGADO MARIA RITA CATONIO
BARBOSA(OAB: 188229/RJ)

ADVOGADO LILIAN BESERRA DE OLIVEIRA(OAB:
189668/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL JOAO APARICIO FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55ea0ce

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Diante da possibilidade de efeito modificativo do julgado (art. 897-A,

da CLT c/c OJ nº. 142, da SDI-I, do C. TST), intimem-se o(s)

recorrido(s) para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, sobre os embargos de declaração.

Após, conclusos para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100819-87.2021.5.01.0055
RECLAMANTE WEVERSON BEZERRA

NASCIMENTO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO ASSIS RIO TRANSPORTES E
LOCACAO EIRELI - EPP

ADVOGADO RODRIGO CORDEIRO NUNES(OAB:
198137/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBSON SILVA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSIS RIO TRANSPORTES E LOCACAO EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3025ac9

proferido nos autos.

Comprovado pagamento do acordo, intimem-se as partes para

requererem o que for de seu interesse no prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, proceda a Secretaria os

devidos lançamentos e arquivem-se os autos com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100416-50.2023.5.01.0055
RECLAMANTE IZABEL CRISTINA GALL DE SOUZA

ADVOGADO ANA LUCIA ROSARIO DE
CARVALHO MORAIS(OAB:
127964/RJ)

ADVOGADO JORGE MOREIRA DA COSTA
JUNIOR(OAB: 245654/RJ)

ADVOGADO WANDERLEI MOREIRA DA
COSTA(OAB: 45281/RJ)

RECLAMADO INFRANOVE SERVICOS DE
MANUTENCAO E REPAROS EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE MONTALDI DE
CASTRO ANDRADE(OAB: 86102/RJ)

RECLAMADO CONCESSAO METROVIARIA DO RIO
DE JANEIRO S.A.

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

PERITO LEANDRO LEAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABEL CRISTINA GALL DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1605da

proferido nos autos.

I - Apresentado o laudo, intimem-se as partes para manifestarem-se

no prazo comum de 10 dias.

II - Havendo requerimento de esclarecimentos por qualquer das

partes, o perito deverá ser notificado para se manifestar em 15 dias,

sendo certo que a mera impugnação não acarretará nova

intimação ao perito para se manifestar.

III - Prestados os esclarecimentos ou na hipótese de concordância

das partes, deverá ser designada audiência de instrução com a

notificação das partes como de costume, devendo ainda as partes

atentarem quanto aos eventuais esclarecimentos prestados

pelo perito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100819-87.2021.5.01.0055
RECLAMANTE WEVERSON BEZERRA

NASCIMENTO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)
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RECLAMADO ASSIS RIO TRANSPORTES E
LOCACAO EIRELI - EPP

ADVOGADO RODRIGO CORDEIRO NUNES(OAB:
198137/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBSON SILVA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEVERSON BEZERRA NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3025ac9

proferido nos autos.

Comprovado pagamento do acordo, intimem-se as partes para

requererem o que for de seu interesse no prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, proceda a Secretaria os

devidos lançamentos e arquivem-se os autos com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100003-42.2020.5.01.0055
RECLAMANTE DANIELLE SOUSA DA SILVA

PICININI

ADVOGADO MARCELO SIMAO DOS
SANTOS(OAB: 222725/RJ)

RECLAMADO UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
244463/SP)

ADVOGADO JANAINA MENDONCA
BEZERRA(OAB: 284430/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNILEVER BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c370a87

proferida nos autos.

Ante a concordância das partes, homologo os cálculos de

id.4766841.

Libere-se o depósito recursal de id.cff89d2.

I - Intimem-se as partes para ciência, sendo o Autor para vir com

seu domicílio bancário e a ré para apresentar comprovante do

depósito judicial ou garantir a execução, no prazo de 15 dias na

forma do art. 523 do CPC.

II - Com a comprovação do pagamento, sem oposição de embargos

na forma do art. 884 da CLT, expeçam-se ALVARÁS em termos e

ARQUIVEM-SE os autos com baixa.

Na hipótese de a ré requerer o parcelamento do débito, nos termos

do art. 916 do CPC, e comprovar o depósito de 30% da quantia, o

autor será intimado para informar seus dados bancários, devendo a

ré possa efetuar o depósito das demais parcelas diretamente na

conta do credor e providenciar os recolhimentos fiscais e

previdenciários por meio das guias próprias (GPS, GRU ou DARF),

comprovando o cumprimento da providência nos autos. Decorrido o

prazo do parcelamento sem que o autor aponte inadimplemento,

expeçam-se alvarás em termos e arquivem-se os autos com baixa.

III - Deverá o autor, no caso de ausência de pagamento voluntário

da ré, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, seu interesse em

iniciar a execução, nos termos do art. 878 da CLT.

Na omissão, arquive-se provisoriamente, observando-se o prazo do

art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100003-42.2020.5.01.0055
RECLAMANTE DANIELLE SOUSA DA SILVA

PICININI

ADVOGADO MARCELO SIMAO DOS
SANTOS(OAB: 222725/RJ)

RECLAMADO UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
244463/SP)

ADVOGADO JANAINA MENDONCA
BEZERRA(OAB: 284430/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE SOUSA DA SILVA PICININI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c370a87

proferida nos autos.

Ante a concordância das partes, homologo os cálculos de

id.4766841.

Libere-se o depósito recursal de id.cff89d2.

I - Intimem-se as partes para ciência, sendo o Autor para vir com

seu domicílio bancário e a ré para apresentar comprovante do

depósito judicial ou garantir a execução, no prazo de 15 dias na

forma do art. 523 do CPC.

II - Com a comprovação do pagamento, sem oposição de embargos

na forma do art. 884 da CLT, expeçam-se ALVARÁS em termos e

ARQUIVEM-SE os autos com baixa.

Na hipótese de a ré requerer o parcelamento do débito, nos termos

do art. 916 do CPC, e comprovar o depósito de 30% da quantia, o

autor será intimado para informar seus dados bancários, devendo a

ré possa efetuar o depósito das demais parcelas diretamente na

conta do credor e providenciar os recolhimentos fiscais e

previdenciários por meio das guias próprias (GPS, GRU ou DARF),

comprovando o cumprimento da providência nos autos. Decorrido o

prazo do parcelamento sem que o autor aponte inadimplemento,

expeçam-se alvarás em termos e arquivem-se os autos com baixa.

III - Deverá o autor, no caso de ausência de pagamento voluntário

da ré, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, seu interesse em

iniciar a execução, nos termos do art. 878 da CLT.
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Na omissão, arquive-se provisoriamente, observando-se o prazo do

art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100047-56.2023.5.01.0055
RECLAMANTE HERMANY DE SOUZA FERNANDES

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERMANY DE SOUZA FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6da13d3

proferido nos autos.

Apresentada Exceção de Pré-executividade no id.486b112, intime-

se a parte autora para manifestação no prazo de 05 dias.

Após, conclusos para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001378-22.2010.5.01.0055
RECLAMANTE MARCO AURELIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO SOLANGE LOPES PAROLA(OAB:
157969/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NILTON ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA(OAB: 67460/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

PERITO OSMAR GUIMARAES DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68ffe2a

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência da garantia do Juízo (apólice

id.91717a3), bem como para, querendo, apresentar manifestação

acerca dos embargos ora interpostos.

Após, venham conclusos para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001378-22.2010.5.01.0055
RECLAMANTE MARCO AURELIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO SOLANGE LOPES PAROLA(OAB:
157969/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NILTON ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA(OAB: 67460/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

PERITO OSMAR GUIMARAES DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO ALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68ffe2a

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência da garantia do Juízo (apólice

id.91717a3), bem como para, querendo, apresentar manifestação

acerca dos embargos ora interpostos.

Após, venham conclusos para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101012-34.2023.5.01.0055
RECLAMANTE NATALIA MUNIZ BARRETO

GONCALVES

ADVOGADO Maurício Muller da Costa Moura(OAB:
86770/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94a35b8

proferido nos autos.

Tendo em vista o requerimento formulado pela Reclamada no

id.7f065f3, destaco que não há qualquer óbice para que um

trabalhador indique vários paradigmas, sendo que com os nomes

completos dos paradigmas já se permite completamente o exercício

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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do direito de defesa e contraditório pelo demandando. Logo, não há

que se cogitar de que a autora tenha que apresentar emenda à

petição inicial neste tocante, tampouco se deve extinguir o feito sem

mérito no particular.

Por fim, quanto ao número máximo de testemunhas por parte, o

limite legal é de 03 testemunhas, não havendo brecha na lei

processual trabalhista para tal ampliação. Indefiro tal pleito da Ré.

Apresentado foi aditamento pela parte autora (id f091b3b), intime-se

a parte Ré para ciência. 

No mais, quanto ao requerimento da Reclamante de participação na

audiência de forma telepresencial, defiro, caso comprove que reside

no exterior.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101012-34.2023.5.01.0055
RECLAMANTE NATALIA MUNIZ BARRETO

GONCALVES

ADVOGADO Maurício Muller da Costa Moura(OAB:
86770/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA MUNIZ BARRETO GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94a35b8

proferido nos autos.

Tendo em vista o requerimento formulado pela Reclamada no

id.7f065f3, destaco que não há qualquer óbice para que um

trabalhador indique vários paradigmas, sendo que com os nomes

completos dos paradigmas já se permite completamente o exercício

do direito de defesa e contraditório pelo demandando. Logo, não há

que se cogitar de que a autora tenha que apresentar emenda à

petição inicial neste tocante, tampouco se deve extinguir o feito sem

mérito no particular.

Por fim, quanto ao número máximo de testemunhas por parte, o

limite legal é de 03 testemunhas, não havendo brecha na lei

processual trabalhista para tal ampliação. Indefiro tal pleito da Ré.

Apresentado foi aditamento pela parte autora (id f091b3b), intime-se

a parte Ré para ciência. 

No mais, quanto ao requerimento da Reclamante de participação na

audiência de forma telepresencial, defiro, caso comprove que reside

no exterior.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100215-24.2024.5.01.0055
RECLAMANTE LARISSA DE FARIAS MATTOS

ADVOGADO VAGNER FARIAS DE SOUZA(OAB:
182308/RJ)

ADVOGADO FERNANDO LONGO DE BARROS
SOUZA(OAB: 200614/RJ)

ADVOGADO ROGERIO DE ALMEIDA LEITE(OAB:
77348/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA DE FARIAS MATTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 469e5a6

proferido nos autos.

Face à informação de que anteriormente foi ajuizado o processo

0100251-87.2022.5.01.0006 distribuído ao Juízo da 6ª VT/RJ, com

as mesmas partes, mesma relação jurídica (sendo que o id e6ec892

está nominado até como petição inicial idêntica), encontra-se

prevento aquele MM Juízo por força do art. 286, II do CPC, eis que

a 1ª ação foi extinta sem mérito em razão da desistência (sentença

lá prolatada em 23/02/2023).

Desta forma, nos termos do § 6º do artigo 8º do Ato 92/2008 da

Presidência do TRT 1ª Região, encaminhem-se os autos à 6ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, por prevenção.

Antes, retire-se o feito de pauta dando ciência às partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100946-59.2020.5.01.0055
RECLAMANTE JEFERSON BATISTA DE AZEVEDO

ADVOGADO ARLAINE ROCHA VIANA(OAB:
145464/RJ)

ADVOGADO JUAREZ GONCALVES DOS
SANTOS(OAB: 66833/RJ)

RECLAMADO ANCADE INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIS JORGE TINOCO
FONTOURA(OAB: 36976/RJ)

ADVOGADO SHIRLEI MELLO RODRIGUES(OAB:
197258/RJ)

RECLAMADO VALERIA LUCIA MATTOS

ADVOGADO SHIRLEI MELLO RODRIGUES(OAB:
197258/RJ)

RECLAMADO MARIA APARECIDA DE MATTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARFRA COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO IAN MIRANDA SCHAEFER
LIMA(OAB: 166929/RJ)

ADVOGADO NATHALIA GABRIELLE DA SILVA
PINHEIRO(OAB: 227171/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DML COMERCIO E
REPRESENTACOES EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

LAPIC COMERCIO DE DOCES
EIRELI
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ADVOGADO IAN MIRANDA SCHAEFER
LIMA(OAB: 166929/RJ)

ADVOGADO NATHALIA GABRIELLE DA SILVA
PINHEIRO(OAB: 227171/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAPIC COMERCIO DE DOCES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LAPIC COMERCIO DE DOCES EIRELI

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da Sentença de id.b692a59, bem como para pagamento do

valor devido e atualizado, no prazo de 15 dias, sob pena de

execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA PAULA GIESTEIRA DE ASSIS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100946-59.2020.5.01.0055
RECLAMANTE JEFERSON BATISTA DE AZEVEDO

ADVOGADO ARLAINE ROCHA VIANA(OAB:
145464/RJ)

ADVOGADO JUAREZ GONCALVES DOS
SANTOS(OAB: 66833/RJ)

RECLAMADO ANCADE INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIS JORGE TINOCO
FONTOURA(OAB: 36976/RJ)

ADVOGADO SHIRLEI MELLO RODRIGUES(OAB:
197258/RJ)

RECLAMADO VALERIA LUCIA MATTOS

ADVOGADO SHIRLEI MELLO RODRIGUES(OAB:
197258/RJ)

RECLAMADO MARIA APARECIDA DE MATTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARFRA COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO IAN MIRANDA SCHAEFER
LIMA(OAB: 166929/RJ)

ADVOGADO NATHALIA GABRIELLE DA SILVA
PINHEIRO(OAB: 227171/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DML COMERCIO E
REPRESENTACOES EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

LAPIC COMERCIO DE DOCES
EIRELI

ADVOGADO IAN MIRANDA SCHAEFER
LIMA(OAB: 166929/RJ)

ADVOGADO NATHALIA GABRIELLE DA SILVA
PINHEIRO(OAB: 227171/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MARFRA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da Sentença de id.b692a59, bem como para pagamento do

valor devido e atualizado, no prazo de 15 dias, sob pena de

execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA PAULA GIESTEIRA DE ASSIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100592-97.2021.5.01.0055
RECLAMANTE LEONARDO DA CONCEICAO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO TRANS ANDRADE TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA - ME

ADVOGADO IVONETE BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 225808/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LEONARDO DA CONCEICAO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e manifestação quanto às contas apresentadas pela

contadoria para ciência e manifestação/impugnação fundamentada

e demonstrada com os cálculos (preferencialmente no sistema

PJECALC) daquilo que entende devido, sob pena de homologação

das contas da contadoria. Prazo comum de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAURA PEREIRA SA DE ALENCAR

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0100592-97.2021.5.01.0055
RECLAMANTE LEONARDO DA CONCEICAO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO TRANS ANDRADE TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA - ME

ADVOGADO IVONETE BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 225808/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANS ANDRADE TRANSPORTE DE CARGAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: TRANS ANDRADE TRANSPORTE DE CARGAS

LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e manifestação quanto às contas apresentadas pela

contadoria para ciência e manifestação/impugnação fundamentada

e demonstrada com os cálculos (preferencialmente no sistema

PJECALC) daquilo que entende devido, sob pena de homologação

das contas da contadoria. Prazo comum de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAURA PEREIRA SA DE ALENCAR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100592-97.2021.5.01.0055
RECLAMANTE LEONARDO DA CONCEICAO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO TRANS ANDRADE TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA - ME

ADVOGADO IVONETE BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 225808/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e manifestação quanto às contas apresentadas pela

contadoria para ciência e manifestação/impugnação fundamentada

e demonstrada com os cálculos (preferencialmente no sistema

PJECALC) daquilo que entende devido, sob pena de homologação

das contas da contadoria. Prazo comum de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LAURA PEREIRA SA DE ALENCAR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100246-44.2024.5.01.0055
RECLAMANTE THATIANA CASCARDO CUPELLO

ADVOGADO ERIKA RAQUEL MATTOS DA
SILVA(OAB: 208283/RJ)

RECLAMADO JOSE FRANCA DE SOUSA PEREIRA

RECLAMADO DROGARIA ATRATIVA DO LARGO
DO PEDREGULHO LTDA - ME

RECLAMADO WELINGHTON MACEDO LANES

RECLAMADO ANDREA GOMES MAGALHAES

RECLAMADO DROGARIA E PERFUMARIA MENOR
PRECO DA VILA DA PENHA LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - THATIANA CASCARDO CUPELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: THATIANA CASCARDO CUPELLO

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência que se

realizará no dia: 27/06/2024 10:00 horas, na 55ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO LAVRADIO, 132, 8º

andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070. A

AUDIÊNCIA SERÁ UNA.1-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s)

importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta. 2-As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo o Autor,

preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se

fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de preposto. 3-

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da
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Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC. 5-

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar. 6-Solicita-se ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes

do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ),

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe. 7

-Testemunhas: art. 455 CPC. ATENÇÃO: 1)É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas

nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de

J a n e i r o . 2 ) E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELE MARIA BENTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0101165-67.2023.5.01.0055
RECLAMANTE DANIELE PEREIRA PIRES

ADVOGADO SIMONE CAMPOS PEREIRA
NEVES(OAB: 178212/RJ)

RECLAMADO W G MERCEARIA E PADARIA LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE PEREIRA PIRES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f9b77b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Diante da inércia do autor no fornecimento do endereço para

viabilizar a citação da reclamada, extingo o presente processo sem

resolução do mérito, em conformidade com o que dispõe o artigo

485, IV, do CPC.

Custas pelo(a) Autor(a), no valor de R$500,00, dispensado do

pagamento.

Retiro o feito de pauta.

Intime-se a parte autora e arquive-se o feito.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011511-84.2014.5.01.0055
RECLAMANTE JOSE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO JOSE DE SOUZA MENDONÇA(OAB:
63028/RJ)

RECLAMADO MACROMO TECNOLOGIA DE
REPAROS LTDA - EPP

RECLAMADO MAQUESONDA MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS DE SONDAGEM
LTDA

ADVOGADO MATHEUS DOS SANTOS BUARQUE
EICHLER(OAB: 176401/RJ)

RECLAMADO SERGIO SANTONI

RECLAMADO MARCELLO ANDREUCCI LIMA
MOREIRA SANTONI

ADVOGADO ANTONIO AFONSO CAETANO
BUARQUE EICHLER(OAB: 60058/RJ)

ADVOGADO MARCELLO ANDREUCCI LIMA
MOREIRA SANTONI(OAB:
114455/RJ)

RECLAMADO LANFRANCO SANTONI

TERCEIRO
INTERESSADO

LANFRANCO SANTONI

TERCEIRO
INTERESSADO

75ª Vara do Trabalho do Rio de
Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELLO ANDREUCCI LIMA
MOREIRA SANTONI

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO SANTONI

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO SANTONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d1581f7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conforme apontado pela contadoria no documento de iD. 8dbb2ea,

o crédito do autor já foi satisfeito.

Assim, comunique-se à Fundação Cidade das Artes através da

Procuradoria Geral do Município do Rio de Janeiro que fica

revogada a determinação de bloqueio dos proventos do

Sr.MARCELLO ANDREUCCI LIMA MOREIRA SANTONI, CPF

082.841.337-17, emanada deste juízo relacionado ao processo

0011511-84.2014.5.01.0055.

Após, arquive-se com baixa.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011511-84.2014.5.01.0055
RECLAMANTE JOSE LUIZ DA SILVA
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ADVOGADO JOSE DE SOUZA MENDONÇA(OAB:
63028/RJ)

RECLAMADO MACROMO TECNOLOGIA DE
REPAROS LTDA - EPP

RECLAMADO MAQUESONDA MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS DE SONDAGEM
LTDA

ADVOGADO MATHEUS DOS SANTOS BUARQUE
EICHLER(OAB: 176401/RJ)

RECLAMADO SERGIO SANTONI

RECLAMADO MARCELLO ANDREUCCI LIMA
MOREIRA SANTONI

ADVOGADO ANTONIO AFONSO CAETANO
BUARQUE EICHLER(OAB: 60058/RJ)

ADVOGADO MARCELLO ANDREUCCI LIMA
MOREIRA SANTONI(OAB:
114455/RJ)

RECLAMADO LANFRANCO SANTONI

TERCEIRO
INTERESSADO

LANFRANCO SANTONI

TERCEIRO
INTERESSADO

75ª Vara do Trabalho do Rio de
Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELLO ANDREUCCI LIMA
MOREIRA SANTONI

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO SANTONI

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO SANTONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAQUESONDA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE
SONDAGEM LTDA

  - MARCELLO ANDREUCCI LIMA MOREIRA SANTONI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d1581f7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conforme apontado pela contadoria no documento de iD. 8dbb2ea,

o crédito do autor já foi satisfeito.

Assim, comunique-se à Fundação Cidade das Artes através da

Procuradoria Geral do Município do Rio de Janeiro que fica

revogada a determinação de bloqueio dos proventos do

Sr.MARCELLO ANDREUCCI LIMA MOREIRA SANTONI, CPF

082.841.337-17, emanada deste juízo relacionado ao processo

0011511-84.2014.5.01.0055.

Após, arquive-se com baixa.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100628-71.2023.5.01.0055
RECLAMANTE THAMYRES DE OLIVEIRA

FERNANDES SOARES

ADVOGADO LUISA PAES LEME STEINBRUCK
ESTEVES GUIMARAES(OAB:
214248/RJ)

ADVOGADO ALBERTO LUCIO MORAES
NOGUEIRA(OAB: 49476/RJ)

ADVOGADO PAULA SARIC NOGUEIRA(OAB:
242410/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS ESTEVES
GUIMARAES(OAB: 30517/RJ)

ADVOGADO MARIZA MARANDINO DURÃO(OAB:
83819/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CYNTHIA REGINA TALPO(OAB:
260961/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO JANAINA LUANDA PATRICIA DIAS
MORENO(OAB: 390621/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMYRES DE OLIVEIRA FERNANDES SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: THAMYRES DE OLIVEIRA FERNANDES

SOARES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

c o m p a r e c i m e n t o  à  a u d i ê n c i a  d e  c o n c i l i a ç ã o  p o r

videoconferência na PLATAFORMA ZOOM designada para o dia

09/04/2024, às 09:05 ,  a qual será real izada de forma

telepresencial, devendo ser acessada pelo seguinte endereço

virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/4138233216?pwd=L1hvZEdDQjZtRUU5OWI5RDZRT2

huUT09

ID da reunião: 413 823 3216 - Senha de acesso: 924419

Ficam os patronos das partes que possuem advogados habilitados

intimados da data de audiência pelo presente, por publicação no

DEJT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IVANA MARTINS BORGHI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100628-71.2023.5.01.0055
RECLAMANTE THAMYRES DE OLIVEIRA

FERNANDES SOARES

ADVOGADO LUISA PAES LEME STEINBRUCK
ESTEVES GUIMARAES(OAB:
214248/RJ)

ADVOGADO ALBERTO LUCIO MORAES
NOGUEIRA(OAB: 49476/RJ)

ADVOGADO PAULA SARIC NOGUEIRA(OAB:
242410/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS ESTEVES
GUIMARAES(OAB: 30517/RJ)

ADVOGADO MARIZA MARANDINO DURÃO(OAB:
83819/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
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ADVOGADO CYNTHIA REGINA TALPO(OAB:
260961/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO JANAINA LUANDA PATRICIA DIAS
MORENO(OAB: 390621/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

c o m p a r e c i m e n t o  à  a u d i ê n c i a  d e  c o n c i l i a ç ã o  p o r

videoconferência na PLATAFORMA ZOOM designada para o dia

09/04/2024, às 09:05 ,  a qual será real izada de forma

telepresencial, devendo ser acessada pelo seguinte endereço

virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/4138233216?pwd=L1hvZEdDQjZtRUU5OWI5RDZRT2

huUT09

ID da reunião: 413 823 3216 - Senha de acesso: 924419

Ficam os patronos das partes que possuem advogados habilitados

intimados da data de audiência pelo presente, por publicação no

DEJT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IVANA MARTINS BORGHI

Assessor

56ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0101708-14.2016.5.01.0056
RECLAMANTE KELMER DA SILVA MARQUES

ADVOGADO RODRIGO OTAVIO DA CUNHA
FREITAS SA(OAB: 88204/RJ)

RECLAMADO ACCEL FERRAGENS LTDA - EPP

RECLAMADO MAKO MEIER COMERCIO DE
MOVEIS - EIRELI - ME

RECLAMADO GABRIEL DOS SANTOS FIRMO

RECLAMADO JULIANA LOPES

RECLAMADO RICO MOBILE COMERCIO DE
MOVEIS LTDA - ME

RECLAMADO DEBORA PRICIELLA DA SILVA
FREIRE

RECLAMADO JOAO JOSE SILVA MENEZES

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO JOSE SILVA MENEZES

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANA LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

MAKO MEIER COMERCIO DE
MOVEIS - EIRELI - ME n/p DÉBORA
PRICIELLA DA SILVA FREIRE

TERCEIRO
INTERESSADO

ACCEL FERRAGENS LTDA - EPP n/p
JÕÃO JOSÉ SILVA MENEZES

TERCEIRO
INTERESSADO

RICO MOBILE COMERCIO DE
MOVEIS LTDA - ME n/p sócia
JULIANA LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

DEBORA PRICIELLA DA SILVA
FREIRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICO MOBILE COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

da 56ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) RICO

MOBILE COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME, que se encontra(m)

em local incerto e não sabido para apresentar contraminutar(em) o

agravo de petição interposto, no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101708-14.2016.5.01.0056
RECLAMANTE KELMER DA SILVA MARQUES

ADVOGADO RODRIGO OTAVIO DA CUNHA
FREITAS SA(OAB: 88204/RJ)

RECLAMADO ACCEL FERRAGENS LTDA - EPP

RECLAMADO MAKO MEIER COMERCIO DE
MOVEIS - EIRELI - ME

RECLAMADO GABRIEL DOS SANTOS FIRMO

RECLAMADO JULIANA LOPES

RECLAMADO RICO MOBILE COMERCIO DE
MOVEIS LTDA - ME

RECLAMADO DEBORA PRICIELLA DA SILVA
FREIRE

RECLAMADO JOAO JOSE SILVA MENEZES

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO JOSE SILVA MENEZES

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANA LOPES
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TERCEIRO
INTERESSADO

MAKO MEIER COMERCIO DE
MOVEIS - EIRELI - ME n/p DÉBORA
PRICIELLA DA SILVA FREIRE

TERCEIRO
INTERESSADO

ACCEL FERRAGENS LTDA - EPP n/p
JÕÃO JOSÉ SILVA MENEZES

TERCEIRO
INTERESSADO

RICO MOBILE COMERCIO DE
MOVEIS LTDA - ME n/p sócia
JULIANA LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

DEBORA PRICIELLA DA SILVA
FREIRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACCEL FERRAGENS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

da 56ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) ACCEL

FERRAGENS LTDA - EPP, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para apresentar contraminutar(em) o agravo de petição

interposto, no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101708-14.2016.5.01.0056
RECLAMANTE KELMER DA SILVA MARQUES

ADVOGADO RODRIGO OTAVIO DA CUNHA
FREITAS SA(OAB: 88204/RJ)

RECLAMADO ACCEL FERRAGENS LTDA - EPP

RECLAMADO MAKO MEIER COMERCIO DE
MOVEIS - EIRELI - ME

RECLAMADO GABRIEL DOS SANTOS FIRMO

RECLAMADO JULIANA LOPES

RECLAMADO RICO MOBILE COMERCIO DE
MOVEIS LTDA - ME

RECLAMADO DEBORA PRICIELLA DA SILVA
FREIRE

RECLAMADO JOAO JOSE SILVA MENEZES

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO JOSE SILVA MENEZES

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANA LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

MAKO MEIER COMERCIO DE
MOVEIS - EIRELI - ME n/p DÉBORA
PRICIELLA DA SILVA FREIRE

TERCEIRO
INTERESSADO

ACCEL FERRAGENS LTDA - EPP n/p
JÕÃO JOSÉ SILVA MENEZES

TERCEIRO
INTERESSADO

RICO MOBILE COMERCIO DE
MOVEIS LTDA - ME n/p sócia
JULIANA LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

DEBORA PRICIELLA DA SILVA
FREIRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAKO MEIER COMERCIO DE MOVEIS - EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

da 56ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) MAKO

MEIER COMERCIO DE MOVEIS - EIRELI - ME, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para apresentar

contraminutar(em) o agravo de petição interposto, no prazo de 08

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101708-14.2016.5.01.0056
RECLAMANTE KELMER DA SILVA MARQUES

ADVOGADO RODRIGO OTAVIO DA CUNHA
FREITAS SA(OAB: 88204/RJ)

RECLAMADO ACCEL FERRAGENS LTDA - EPP

RECLAMADO MAKO MEIER COMERCIO DE
MOVEIS - EIRELI - ME

RECLAMADO GABRIEL DOS SANTOS FIRMO

RECLAMADO JULIANA LOPES

RECLAMADO RICO MOBILE COMERCIO DE
MOVEIS LTDA - ME

RECLAMADO DEBORA PRICIELLA DA SILVA
FREIRE

RECLAMADO JOAO JOSE SILVA MENEZES

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO JOSE SILVA MENEZES

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANA LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

MAKO MEIER COMERCIO DE
MOVEIS - EIRELI - ME n/p DÉBORA
PRICIELLA DA SILVA FREIRE

TERCEIRO
INTERESSADO

ACCEL FERRAGENS LTDA - EPP n/p
JÕÃO JOSÉ SILVA MENEZES

TERCEIRO
INTERESSADO

RICO MOBILE COMERCIO DE
MOVEIS LTDA - ME n/p sócia
JULIANA LOPES
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TERCEIRO
INTERESSADO

DEBORA PRICIELLA DA SILVA
FREIRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

da 56ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) JULIANA

LOPES, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

apresentar contraminutar(em) o agravo de petição interposto, no

prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101708-14.2016.5.01.0056
RECLAMANTE KELMER DA SILVA MARQUES

ADVOGADO RODRIGO OTAVIO DA CUNHA
FREITAS SA(OAB: 88204/RJ)

RECLAMADO ACCEL FERRAGENS LTDA - EPP

RECLAMADO MAKO MEIER COMERCIO DE
MOVEIS - EIRELI - ME

RECLAMADO GABRIEL DOS SANTOS FIRMO

RECLAMADO JULIANA LOPES

RECLAMADO RICO MOBILE COMERCIO DE
MOVEIS LTDA - ME

RECLAMADO DEBORA PRICIELLA DA SILVA
FREIRE

RECLAMADO JOAO JOSE SILVA MENEZES

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO JOSE SILVA MENEZES

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANA LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

MAKO MEIER COMERCIO DE
MOVEIS - EIRELI - ME n/p DÉBORA
PRICIELLA DA SILVA FREIRE

TERCEIRO
INTERESSADO

ACCEL FERRAGENS LTDA - EPP n/p
JÕÃO JOSÉ SILVA MENEZES

TERCEIRO
INTERESSADO

RICO MOBILE COMERCIO DE
MOVEIS LTDA - ME n/p sócia
JULIANA LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

DEBORA PRICIELLA DA SILVA
FREIRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO JOSE SILVA MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

da 56ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) JOAO

JOSE SILVA MENEZES, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para apresentar contraminutar(em) o agravo de petição

interposto, no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101708-14.2016.5.01.0056
RECLAMANTE KELMER DA SILVA MARQUES

ADVOGADO RODRIGO OTAVIO DA CUNHA
FREITAS SA(OAB: 88204/RJ)

RECLAMADO ACCEL FERRAGENS LTDA - EPP

RECLAMADO MAKO MEIER COMERCIO DE
MOVEIS - EIRELI - ME

RECLAMADO GABRIEL DOS SANTOS FIRMO

RECLAMADO JULIANA LOPES

RECLAMADO RICO MOBILE COMERCIO DE
MOVEIS LTDA - ME

RECLAMADO DEBORA PRICIELLA DA SILVA
FREIRE

RECLAMADO JOAO JOSE SILVA MENEZES

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO JOSE SILVA MENEZES

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANA LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

MAKO MEIER COMERCIO DE
MOVEIS - EIRELI - ME n/p DÉBORA
PRICIELLA DA SILVA FREIRE

TERCEIRO
INTERESSADO

ACCEL FERRAGENS LTDA - EPP n/p
JÕÃO JOSÉ SILVA MENEZES

TERCEIRO
INTERESSADO

RICO MOBILE COMERCIO DE
MOVEIS LTDA - ME n/p sócia
JULIANA LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

DEBORA PRICIELLA DA SILVA
FREIRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA PRICIELLA DA SILVA FREIRE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4051
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

da 56ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) DEBORA

PRICIELLA DA SILVA FREIRE, que se encontra(m) em local incerto

e não sabido para apresentar contraminutar(em) o agravo de

petição interposto, no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101708-14.2016.5.01.0056
RECLAMANTE KELMER DA SILVA MARQUES

ADVOGADO RODRIGO OTAVIO DA CUNHA
FREITAS SA(OAB: 88204/RJ)

RECLAMADO ACCEL FERRAGENS LTDA - EPP

RECLAMADO MAKO MEIER COMERCIO DE
MOVEIS - EIRELI - ME

RECLAMADO GABRIEL DOS SANTOS FIRMO

RECLAMADO JULIANA LOPES

RECLAMADO RICO MOBILE COMERCIO DE
MOVEIS LTDA - ME

RECLAMADO DEBORA PRICIELLA DA SILVA
FREIRE

RECLAMADO JOAO JOSE SILVA MENEZES

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO JOSE SILVA MENEZES

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANA LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

MAKO MEIER COMERCIO DE
MOVEIS - EIRELI - ME n/p DÉBORA
PRICIELLA DA SILVA FREIRE

TERCEIRO
INTERESSADO

ACCEL FERRAGENS LTDA - EPP n/p
JÕÃO JOSÉ SILVA MENEZES

TERCEIRO
INTERESSADO

RICO MOBILE COMERCIO DE
MOVEIS LTDA - ME n/p sócia
JULIANA LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

DEBORA PRICIELLA DA SILVA
FREIRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DOS SANTOS FIRMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

da 56ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) GABRIEL

DOS SANTOS FIRMO, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para apresentar contraminutar(em) o agravo de petição

interposto, no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0136400-64.2001.5.01.0056
RECLAMANTE JOSE AMARO SANTIAGO

ADVOGADO ELIANE MACEDO MARTINS(OAB:
99504/RJ)

RECLAMADO BOUTIQUE GASTRONOMICA LTDA -
ME

ADVOGADO HAROLDO DE ARAUJO LOURENCO
DA SILVA(OAB: 137868/RJ)

RECLAMADO GERSON LUIZ WEISS SENISE

ADVOGADO MARCELO DE VASCONCELLOS
CAVALCANTI(OAB: 100609/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Martha Matilde Fernandes Boulte de
Souza Renha Weiss Senise

ADVOGADO GABRIEL BORSOTTO THODE(OAB:
189146/RJ)

ADVOGADO HAROLDO DE ARAUJO LOURENCO
DA SILVA(OAB: 137868/RJ)

ADVOGADO RAFAELA PINTO DOS SANTOS(OAB:
246835/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA FRANCISCA THEREZA
ALMEIDA PRADO WEISS

ARREMATANTE NOVA BRITANICA
INCORPORACOES E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO RAFAELA PINTO DOS SANTOS(OAB:
246835/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA WEISS SENISE

ADVOGADO JOSE VERAS RODRIGUES(OAB:
24088/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE VERAS
RODRIGUES(OAB: 126675/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FRANCISCA THEREZA ALMEIDA PRADO WEISS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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O/A MM. Juiz(a) ANDREA GALVAO ROCHA DETONI da 56ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) MARIA

FRANCISCA THEREZA ALMEIDA PRADO WEISS, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da decisão

q u e  j u l g o u  I M P R O C E D E N T E S  O S  E M B A R G O S  À

ARREMATAÇÃO opostos, nos termos da fundamentação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0141400-64.2009.5.01.0056
RECLAMANTE VALERIA PRADO DE ALMEIDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO FRANCISCA SILVERINA ARAUJO

RECLAMADO SABATA WANDEKOKEM DOS
SANTOS

RECLAMADO FRIENDS BEAUTY HAIR DRESSER -
INSTITUTO DE BELEZA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIENDS BEAUTY HAIR DRESSER - INSTITUTO DE BELEZA
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANDREA GALVAO ROCHA DETONI da 56ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) FRIENDS

BEAUTY HAIR DRESSER - INSTITUTO DE BELEZA LTDA - ME,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para apresentar

contraminutar(em) o agravo de petição interposto, no prazo de 08

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0141400-64.2009.5.01.0056
RECLAMANTE VALERIA PRADO DE ALMEIDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO FRANCISCA SILVERINA ARAUJO

RECLAMADO SABATA WANDEKOKEM DOS
SANTOS

RECLAMADO FRIENDS BEAUTY HAIR DRESSER -
INSTITUTO DE BELEZA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABATA WANDEKOKEM DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANDREA GALVAO ROCHA DETONI da 56ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) SABATA

WANDEKOKEM DOS SANTOS, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para apresentar contraminutar(em) o agravo de

petição interposto, no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0141400-64.2009.5.01.0056
RECLAMANTE VALERIA PRADO DE ALMEIDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO FRANCISCA SILVERINA ARAUJO

RECLAMADO SABATA WANDEKOKEM DOS
SANTOS

RECLAMADO FRIENDS BEAUTY HAIR DRESSER -
INSTITUTO DE BELEZA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA SILVERINA ARAUJO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANDREA GALVAO ROCHA DETONI da 56ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) FRANCISCA

SILVERINA ARAUJO, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para apresentar contraminutar(em) o agravo de petição

interposto, no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100890-86.2021.5.01.0056
RECLAMANTE WENDER LEROY ARAUJO

ADVOGADO LUCIANA ARAUJO GOMES DA SILVA
FERREIRA(OAB: 163237/RJ)

ADVOGADO MARCELA ARAUJO GOMES DA
SILVA(OAB: 110426/RJ)

ADVOGADO SERAFIM ANTONIO GOMES DA
SILVA(OAB: 25833/RJ)

RECLAMADO AJEBRAS INDUSTRIA E COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

AJEBRAS INDUSTRIA E COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA na pessoa de seu
responsável tributário FLOR
MONTOYA ROSALES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AJEBRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANDREA GALVAO ROCHA DETONI da 56ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) AJEBRAS

INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA., que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da decisão

de id 9699161.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010252-51.2014.5.01.0056
RECLAMANTE RENATA LEITE MENEZES JOAQUIM

ADVOGADO Murilo Maia de Oliveira(OAB:
114845/RJ)

RECLAMADO LUCIANA DOS SANTOS LIRA

RECLAMADO EDUCANDARIO NADIR DE SOUZA
LTDA

RECLAMADO VANDA NORBERTO DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUCANDARIO NADIR DE SOUZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANDREA GALVAO ROCHA DETONI da 56ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) EDUCANDARIO

NADIR DE SOUZA LTDA, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para apresentar contraminutar (em) ao agravo de

petição interposto, no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010252-51.2014.5.01.0056
RECLAMANTE RENATA LEITE MENEZES JOAQUIM

ADVOGADO Murilo Maia de Oliveira(OAB:
114845/RJ)

RECLAMADO LUCIANA DOS SANTOS LIRA

RECLAMADO EDUCANDARIO NADIR DE SOUZA
LTDA

RECLAMADO VANDA NORBERTO DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA DOS SANTOS LIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANDREA GALVAO ROCHA DETONI da 56ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) LUCIANA DOS

SANTOS LIRA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para apresentar contraminutar (em) ao agravo de petição

interposto, no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010252-51.2014.5.01.0056
RECLAMANTE RENATA LEITE MENEZES JOAQUIM

ADVOGADO Murilo Maia de Oliveira(OAB:
114845/RJ)

RECLAMADO LUCIANA DOS SANTOS LIRA

RECLAMADO EDUCANDARIO NADIR DE SOUZA
LTDA

RECLAMADO VANDA NORBERTO DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDA NORBERTO DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANDREA GALVAO ROCHA DETONI da 56ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) VANDA

NORBERTO DUARTE, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para apresentar contraminutar (em) ao agravo de petição

interposto, no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101281-12.2019.5.01.0056
RECLAMANTE LEANDRO AREIAS DE PAIVA

NOGUEIRA

ADVOGADO Mario Nunes Akiyama(OAB:
117078/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

ADVOGADO GIULLIANO HENRIQUE CORREA
MANHOLER(OAB: 244157/SP)

ADVOGADO PRISCILA MATOS PORCHAT(OAB:
199084/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE MARCUS ANTUNES DE
ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO PINTO RIBEIRO

ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES(OAB:
90173/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCUS ANTUNES DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANDREA GALVAO ROCHA DETONI da 56ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) JOSE MARCUS

ANTUNES DE ANDRADE , que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para ciência da decisão que julgou o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica PROCEDENTE.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000034-95.2013.5.01.0056
RECLAMANTE LIVIA DO NASCIMENTO RANGEL

ADVOGADO LIGIA MAGALHAES RAMOS
BARBOSA(OAB: 73808/RJ)

RECLAMADO BANCO BMG SA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO CARLA LUIZA DE ARAUJO
LEMOS(OAB: 122249/RJ)

ADVOGADO JOANA NEVES AMARAL DE
SOUZA(OAB: 39228/DF)

RECLAMADO BANCO CETELEM S.A.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECLAMADO AEROCRED ASSESSORIA E
COBRANCA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

NELSON MAGALONA SOLANAS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO ASSIS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ASSIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANDREA GALVAO ROCHA DETONI da 56ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) MARCELO ASSIS

DA SILVA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência da decisão que julgou PROCEDENTE o incidente, nos

termos do art. 487, inciso I, do CPC/2015, na forma da

fundamentação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000034-95.2013.5.01.0056
RECLAMANTE LIVIA DO NASCIMENTO RANGEL

ADVOGADO LIGIA MAGALHAES RAMOS
BARBOSA(OAB: 73808/RJ)

RECLAMADO BANCO BMG SA

ADVOGADO CARLA LUIZA DE ARAUJO
LEMOS(OAB: 122249/RJ)

ADVOGADO JOANA NEVES AMARAL DE
SOUZA(OAB: 39228/DF)

RECLAMADO BANCO CETELEM S.A.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECLAMADO AEROCRED ASSESSORIA E
COBRANCA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

NELSON MAGALONA SOLANAS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO ASSIS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON MAGALONA SOLANAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANDREA GALVAO ROCHA DETONI da 56ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) NELSON

MAGALONA SOLANAS, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência da decisão que julgou PROCEDENTE o

incidente, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC/2015, na forma

da fundamentação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0061300-25.2009.5.01.0056
RECLAMANTE NADIR JOANA PIMENTEL

ADVOGADO JULIA BROTERO LEFEVRE(OAB:
56988/RJ)

RECLAMADO OSVER ALFREDO MACHADO

RECLAMADO ALFREDO MONTEIRO MACHADO

RECLAMADO ROGERIO MACHADO

RECLAMADO FEITAL TRANSPORTES E TURISMO
LTDA

ADVOGADO ANTONIO SERGIO MARINHO DA
COSTA(OAB: 62632/RJ)

ADVOGADO TATIANA BARBOSA ANDRADE(OAB:
131915/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CELIA MONTEIRO MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANDREA GALVAO ROCHA DETONI da 56ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) ROGERIO

MACHADO, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência da decisão a seguir: Vistos, etc. Trata-se de processo que

se encontrava arquivado "sem baixa" (provisoriamente) e que, por

02 anos permaneceu parado por absoluta falta de iniciativa do

exequente, a quem competia a prática dos atos processuais

inerentes à execução. Com o advento da chamada "Reforma

Trabalhista" (art. 11-A da CLT), tornou-se plenamente aplicável ao

processo do trabalho a prescrição intercorrente. Pelo acima

exposto, aplico a prescrição intercorrente e julgo extinto o crédito

reconhecido nestes autos. Intimem-se as partes. Decorrido in albis o

prazo recursal, excluam-se os dados da(s) Reclamada(s) do BNDT,

levantem-se as restrições recaídas sobre bens e valores e arquivem

-se os autos definitivamente. Em caso de dúvida, acesse a

página:http://www.trt1.jus.br/pje

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0061300-25.2009.5.01.0056
RECLAMANTE NADIR JOANA PIMENTEL

ADVOGADO JULIA BROTERO LEFEVRE(OAB:
56988/RJ)

RECLAMADO OSVER ALFREDO MACHADO

RECLAMADO ALFREDO MONTEIRO MACHADO

RECLAMADO ROGERIO MACHADO

RECLAMADO FEITAL TRANSPORTES E TURISMO
LTDA

ADVOGADO ANTONIO SERGIO MARINHO DA
COSTA(OAB: 62632/RJ)

ADVOGADO TATIANA BARBOSA ANDRADE(OAB:
131915/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CELIA MONTEIRO MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO MONTEIRO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANDREA GALVAO ROCHA DETONI da 56ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) ALFREDO

MONTEIRO MACHADO, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência da decisão a seguir: Vistos, etc. Trata-se de

processo  que  se  encon t rava  a rqu ivado  "sem ba ixa"

(provisoriamente) e que, por 02 anos permaneceu parado por

absoluta falta de iniciativa do exequente, a quem competia a prática

dos atos processuais inerentes à execução. Com o advento da

chamada "Reforma Trabalhista" (art. 11-A da CLT), tornou-se

plenamente aplicável ao processo do trabalho a prescrição

intercorrente. Pelo acima exposto, aplico a prescrição intercorrente

e julgo extinto o crédito reconhecido nestes autos. Intimem-se as

partes. Decorrido in albis o prazo recursal, excluam-se os dados

da(s) Reclamada(s) do BNDT, levantem-se as restrições recaídas

sobre bens e valores e arquivem-se os autos definitivamente. Em

caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/pje

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0061300-25.2009.5.01.0056
RECLAMANTE NADIR JOANA PIMENTEL

ADVOGADO JULIA BROTERO LEFEVRE(OAB:
56988/RJ)

RECLAMADO OSVER ALFREDO MACHADO

RECLAMADO ALFREDO MONTEIRO MACHADO

RECLAMADO ROGERIO MACHADO

RECLAMADO FEITAL TRANSPORTES E TURISMO
LTDA

ADVOGADO ANTONIO SERGIO MARINHO DA
COSTA(OAB: 62632/RJ)

ADVOGADO TATIANA BARBOSA ANDRADE(OAB:
131915/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CELIA MONTEIRO MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVER ALFREDO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANDREA GALVAO ROCHA DETONI da 56ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem
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conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) OSVER

ALFREDO MACHADO, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência da decisão a seguir: Vistos, etc. Trata-se de

processo  que  se  encon t rava  a rqu ivado  "sem ba ixa"

(provisoriamente) e que, por 02 anos permaneceu parado por

absoluta falta de iniciativa do exequente, a quem competia a prática

dos atos processuais inerentes à execução. Com o advento da

chamada "Reforma Trabalhista" (art. 11-A da CLT), tornou-se

plenamente aplicável ao processo do trabalho a prescrição

intercorrente. Pelo acima exposto, aplico a prescrição intercorrente

e julgo extinto o crédito reconhecido nestes autos. Intimem-se as

partes. Decorrido in albis o prazo recursal, excluam-se os dados

da(s) Reclamada(s) do BNDT, levantem-se as restrições recaídas

sobre bens e valores e arquivem-se os autos definitivamente. Em

caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/pje

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100611-66.2022.5.01.0056
RECLAMANTE JAIME BARROS AGUIAR JUNIOR

ADVOGADO PAULO ROBERTO PEREIRA PAES
FILHO(OAB: 168665/RJ)

ADVOGADO AMANDA KLEM GUIMARAES
GUERRA(OAB: 173785/RJ)

RECLAMADO PAS PECAS E SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO CARDOZO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNA ALVES SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

Fabiano Guimarães Panaro

Intimado(s)/Citado(s):

  - Fabiano Guimarães Panaro

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

da 56ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) Fabiano

Guimarães Panaro, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para nos termos do art. 135 do CPC, inclusive para indicar

bens livres e desembaraçados de propriedade da empresa para

garantir a execução. Prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100611-66.2022.5.01.0056
RECLAMANTE JAIME BARROS AGUIAR JUNIOR

ADVOGADO PAULO ROBERTO PEREIRA PAES
FILHO(OAB: 168665/RJ)

ADVOGADO AMANDA KLEM GUIMARAES
GUERRA(OAB: 173785/RJ)

RECLAMADO PAS PECAS E SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO CARDOZO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNA ALVES SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

Fabiano Guimarães Panaro

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO CARDOZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

da 56ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) PAULO

ROBERTO CARDOZO, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para nos termos do art. 135 do CPC, inclusive para indicar

bens livres e desembaraçados de propriedade da empresa para

garantir a execução. Prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100611-66.2022.5.01.0056
RECLAMANTE JAIME BARROS AGUIAR JUNIOR

ADVOGADO PAULO ROBERTO PEREIRA PAES
FILHO(OAB: 168665/RJ)

ADVOGADO AMANDA KLEM GUIMARAES
GUERRA(OAB: 173785/RJ)

RECLAMADO PAS PECAS E SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO CARDOZO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNA ALVES SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

Fabiano Guimarães Panaro

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA ALVES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

da 56ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) BRUNA

ALVES SILVA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para nos termos do art. 135 do CPC, inclusive para indicar bens

livres e desembaraçados de propriedade da empresa para garantir

a execução. Prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0131200-32.2008.5.01.0056
RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS SOARES

ADVOGADO CARLOS EDUARDO COSTA
BASTOS(OAB: 53892/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO OSWALDO CRUZ

RECLAMADO RUFOLO EMPRESA DE SERVICOS
TECNICOS E CONSTRUCOES LTDA
- ME

ADVOGADO GABRIEL CHAGAS VILLAR(OAB:
233655/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA DAS GRACAS SOARES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição da RPV.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0131200-32.2008.5.01.0056
RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS SOARES

ADVOGADO CARLOS EDUARDO COSTA
BASTOS(OAB: 53892/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO OSWALDO CRUZ

RECLAMADO RUFOLO EMPRESA DE SERVICOS
TECNICOS E CONSTRUCOES LTDA
- ME

ADVOGADO GABRIEL CHAGAS VILLAR(OAB:
233655/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUFOLO EMPRESA DE SERVICOS TECNICOS E
CONSTRUCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RUFOLO EMPRESA DE SERVICOS

TECNICOS E CONSTRUCOES LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição da RPV.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº CumSen-0101022-46.2021.5.01.0056
EXEQUENTE GENEROSO PONCE DE ARRUDA JR

ADVOGADO JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA
DE SOUZA(OAB: 84012/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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EXECUTADO INSTITUTO ESTADUAL DO
AMBIENTE - INEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENEROSO PONCE DE ARRUDA JR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GENEROSO PONCE DE ARRUDA JR

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da RPV expedida conforme parágrafo 1º, do

artigo 14, da Resolução 314/21 do CSJT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº CumSen-0100843-44.2023.5.01.0056
EXEQUENTE THIAGO BRUM DA SILVA E SILVA

ADVOGADO ANA PAULA DE MEDEIROS
PEREIRA(OAB: 134758/RJ)

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO BRUM DA SILVA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): THIAGO BRUM DA SILVA E SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição da RPV e a ré para pagamento em 60 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0136400-64.2001.5.01.0056
RECLAMANTE JOSE AMARO SANTIAGO

ADVOGADO ELIANE MACEDO MARTINS(OAB:
99504/RJ)

RECLAMADO BOUTIQUE GASTRONOMICA LTDA -
ME

ADVOGADO HAROLDO DE ARAUJO LOURENCO
DA SILVA(OAB: 137868/RJ)

RECLAMADO GERSON LUIZ WEISS SENISE

ADVOGADO MARCELO DE VASCONCELLOS
CAVALCANTI(OAB: 100609/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Martha Matilde Fernandes Boulte de
Souza Renha Weiss Senise

ADVOGADO GABRIEL BORSOTTO THODE(OAB:
189146/RJ)

ADVOGADO HAROLDO DE ARAUJO LOURENCO
DA SILVA(OAB: 137868/RJ)

ADVOGADO RAFAELA PINTO DOS SANTOS(OAB:
246835/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA FRANCISCA THEREZA
ALMEIDA PRADO WEISS

ARREMATANTE NOVA BRITANICA
INCORPORACOES E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO RAFAELA PINTO DOS SANTOS(OAB:
246835/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA WEISS SENISE

ADVOGADO JOSE VERAS RODRIGUES(OAB:
24088/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE VERAS
RODRIGUES(OAB: 126675/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AMARO SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE AMARO SANTIAGO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão que julgou IMPROCEDENTES OS EMBARGOS

À ARREMATAÇÃO opostos, nos termos da fundamentação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0136400-64.2001.5.01.0056
RECLAMANTE JOSE AMARO SANTIAGO

ADVOGADO ELIANE MACEDO MARTINS(OAB:
99504/RJ)

RECLAMADO BOUTIQUE GASTRONOMICA LTDA -
ME

ADVOGADO HAROLDO DE ARAUJO LOURENCO
DA SILVA(OAB: 137868/RJ)

RECLAMADO GERSON LUIZ WEISS SENISE

ADVOGADO MARCELO DE VASCONCELLOS
CAVALCANTI(OAB: 100609/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Martha Matilde Fernandes Boulte de
Souza Renha Weiss Senise

ADVOGADO GABRIEL BORSOTTO THODE(OAB:
189146/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO HAROLDO DE ARAUJO LOURENCO
DA SILVA(OAB: 137868/RJ)

ADVOGADO RAFAELA PINTO DOS SANTOS(OAB:
246835/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA FRANCISCA THEREZA
ALMEIDA PRADO WEISS

ARREMATANTE NOVA BRITANICA
INCORPORACOES E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO RAFAELA PINTO DOS SANTOS(OAB:
246835/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA WEISS SENISE

ADVOGADO JOSE VERAS RODRIGUES(OAB:
24088/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE VERAS
RODRIGUES(OAB: 126675/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOUTIQUE GASTRONOMICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BOUTIQUE GASTRONOMICA LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão que julgou IMPROCEDENTES OS EMBARGOS

À ARREMATAÇÃO opostos, nos termos da fundamentação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0136400-64.2001.5.01.0056
RECLAMANTE JOSE AMARO SANTIAGO

ADVOGADO ELIANE MACEDO MARTINS(OAB:
99504/RJ)

RECLAMADO BOUTIQUE GASTRONOMICA LTDA -
ME

ADVOGADO HAROLDO DE ARAUJO LOURENCO
DA SILVA(OAB: 137868/RJ)

RECLAMADO GERSON LUIZ WEISS SENISE

ADVOGADO MARCELO DE VASCONCELLOS
CAVALCANTI(OAB: 100609/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Martha Matilde Fernandes Boulte de
Souza Renha Weiss Senise

ADVOGADO GABRIEL BORSOTTO THODE(OAB:
189146/RJ)

ADVOGADO HAROLDO DE ARAUJO LOURENCO
DA SILVA(OAB: 137868/RJ)

ADVOGADO RAFAELA PINTO DOS SANTOS(OAB:
246835/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA FRANCISCA THEREZA
ALMEIDA PRADO WEISS

ARREMATANTE NOVA BRITANICA
INCORPORACOES E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO RAFAELA PINTO DOS SANTOS(OAB:
246835/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA WEISS SENISE

ADVOGADO JOSE VERAS RODRIGUES(OAB:
24088/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE VERAS
RODRIGUES(OAB: 126675/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON LUIZ WEISS SENISE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GERSON LUIZ WEISS SENISE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão que julgou IMPROCEDENTES OS EMBARGOS

À ARREMATAÇÃO opostos, nos termos da fundamentação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0136400-64.2001.5.01.0056
RECLAMANTE JOSE AMARO SANTIAGO

ADVOGADO ELIANE MACEDO MARTINS(OAB:
99504/RJ)

RECLAMADO BOUTIQUE GASTRONOMICA LTDA -
ME

ADVOGADO HAROLDO DE ARAUJO LOURENCO
DA SILVA(OAB: 137868/RJ)

RECLAMADO GERSON LUIZ WEISS SENISE

ADVOGADO MARCELO DE VASCONCELLOS
CAVALCANTI(OAB: 100609/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Martha Matilde Fernandes Boulte de
Souza Renha Weiss Senise

ADVOGADO GABRIEL BORSOTTO THODE(OAB:
189146/RJ)

ADVOGADO HAROLDO DE ARAUJO LOURENCO
DA SILVA(OAB: 137868/RJ)

ADVOGADO RAFAELA PINTO DOS SANTOS(OAB:
246835/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA FRANCISCA THEREZA
ALMEIDA PRADO WEISS

ARREMATANTE NOVA BRITANICA
INCORPORACOES E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO RAFAELA PINTO DOS SANTOS(OAB:
246835/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA WEISS SENISE

ADVOGADO JOSE VERAS RODRIGUES(OAB:
24088/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE VERAS
RODRIGUES(OAB: 126675/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Martha Matilde Fernandes Boulte de Souza Renha Weiss
Senise

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): Martha Matilde Fernandes Boulte de Souza

Renha Weiss Senise

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão que julgou IMPROCEDENTES OS EMBARGOS

À ARREMATAÇÃO opostos, nos termos da fundamentação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0136400-64.2001.5.01.0056
RECLAMANTE JOSE AMARO SANTIAGO

ADVOGADO ELIANE MACEDO MARTINS(OAB:
99504/RJ)

RECLAMADO BOUTIQUE GASTRONOMICA LTDA -
ME

ADVOGADO HAROLDO DE ARAUJO LOURENCO
DA SILVA(OAB: 137868/RJ)

RECLAMADO GERSON LUIZ WEISS SENISE

ADVOGADO MARCELO DE VASCONCELLOS
CAVALCANTI(OAB: 100609/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Martha Matilde Fernandes Boulte de
Souza Renha Weiss Senise

ADVOGADO GABRIEL BORSOTTO THODE(OAB:
189146/RJ)

ADVOGADO HAROLDO DE ARAUJO LOURENCO
DA SILVA(OAB: 137868/RJ)

ADVOGADO RAFAELA PINTO DOS SANTOS(OAB:
246835/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA FRANCISCA THEREZA
ALMEIDA PRADO WEISS

ARREMATANTE NOVA BRITANICA
INCORPORACOES E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO RAFAELA PINTO DOS SANTOS(OAB:
246835/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA WEISS SENISE

ADVOGADO JOSE VERAS RODRIGUES(OAB:
24088/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE VERAS
RODRIGUES(OAB: 126675/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA WEISS SENISE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANA MARIA WEISS SENISE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão que julgou IMPROCEDENTES OS EMBARGOS

À ARREMATAÇÃO opostos, nos termos da fundamentação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0136400-64.2001.5.01.0056
RECLAMANTE JOSE AMARO SANTIAGO

ADVOGADO ELIANE MACEDO MARTINS(OAB:
99504/RJ)

RECLAMADO BOUTIQUE GASTRONOMICA LTDA -
ME

ADVOGADO HAROLDO DE ARAUJO LOURENCO
DA SILVA(OAB: 137868/RJ)

RECLAMADO GERSON LUIZ WEISS SENISE

ADVOGADO MARCELO DE VASCONCELLOS
CAVALCANTI(OAB: 100609/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Martha Matilde Fernandes Boulte de
Souza Renha Weiss Senise

ADVOGADO GABRIEL BORSOTTO THODE(OAB:
189146/RJ)

ADVOGADO HAROLDO DE ARAUJO LOURENCO
DA SILVA(OAB: 137868/RJ)

ADVOGADO RAFAELA PINTO DOS SANTOS(OAB:
246835/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA FRANCISCA THEREZA
ALMEIDA PRADO WEISS

ARREMATANTE NOVA BRITANICA
INCORPORACOES E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO RAFAELA PINTO DOS SANTOS(OAB:
246835/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA WEISS SENISE

ADVOGADO JOSE VERAS RODRIGUES(OAB:
24088/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE VERAS
RODRIGUES(OAB: 126675/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA BRITANICA INCORPORACOES E PARTICIPACOES
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NOVA BRITANICA INCORPORACOES E

PARTICIPACOES EIRELI

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão que julgou IMPROCEDENTES OS EMBARGOS

À ARREMATAÇÃO opostos, nos termos da fundamentação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100385-37.2017.5.01.0056
RECLAMANTE VITOR DA SILVA SANTOS

ADVOGADO RENATA LIMA SEQUEIRA D
ARROCHELLA(OAB: 201951/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRE DE SALDANHA DA
GAMA

RECLAMADO MAURICIO JOSE MAGARAO DA
SILVA

RECLAMADO LEIA CURTI BASTOS

RECLAMADO MPA SERVICOS DE IMPRESSAO
GRAFICA EIRELI - EPP

RECLAMADO CARLOS ALBERTO DA SILVA
MARQUES DE SOUZA

RECLAMADO ITAKRON ESTRUTURAS E
SERVICOS EIRELI

RECLAMADO A MAIS SERVICOS DE
COMUNICACAO LTDA

RECLAMADO AP & M COMUNICACOES LTDA

RECLAMADO PAULO DE ARAUJO COSENDEY

RECLAMADO ALEXANDRE CURTI BASTOS

RECLAMADO MARCIO DE ARAUJO COSENDEY

ADVOGADO JOSE ANTONIO MOURA
CABRAL(OAB: 137570/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRAFT PRODUCOES, PROMOCOES
E EVENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Booking.com

ARREMATANTE VICTOR HUGO MENEZES DO
NASCIMENTO BRIONES

TERCEIRO
INTERESSADO

A MAIS.NET SERVICOS DE
COMUNICACAO LTDA

LEILOEIRO FABIANO AYUPP MAGALHAES

TERCEIRO
INTERESSADO

Airbnb Plataforma Digital Ltda

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR DA SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb9cd13

proferido nos autos.

DESPACHO

Aos(as) executados(as), para efetuarem o pagamento do montante

devido (R$ 20.326,45, conforme planilha de #id:cd25502), sendo

certo que, havendo quitação integral, serão imediatamente

levantadas as restrições de bens e direitos anteriormente impostas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100385-37.2017.5.01.0056
RECLAMANTE VITOR DA SILVA SANTOS

ADVOGADO RENATA LIMA SEQUEIRA D
ARROCHELLA(OAB: 201951/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRE DE SALDANHA DA
GAMA

RECLAMADO MAURICIO JOSE MAGARAO DA
SILVA

RECLAMADO LEIA CURTI BASTOS

RECLAMADO MPA SERVICOS DE IMPRESSAO
GRAFICA EIRELI - EPP

RECLAMADO CARLOS ALBERTO DA SILVA
MARQUES DE SOUZA

RECLAMADO ITAKRON ESTRUTURAS E
SERVICOS EIRELI

RECLAMADO A MAIS SERVICOS DE
COMUNICACAO LTDA

RECLAMADO AP & M COMUNICACOES LTDA

RECLAMADO PAULO DE ARAUJO COSENDEY

RECLAMADO ALEXANDRE CURTI BASTOS

RECLAMADO MARCIO DE ARAUJO COSENDEY

ADVOGADO JOSE ANTONIO MOURA
CABRAL(OAB: 137570/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRAFT PRODUCOES, PROMOCOES
E EVENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Booking.com

ARREMATANTE VICTOR HUGO MENEZES DO
NASCIMENTO BRIONES

TERCEIRO
INTERESSADO

A MAIS.NET SERVICOS DE
COMUNICACAO LTDA

LEILOEIRO FABIANO AYUPP MAGALHAES

TERCEIRO
INTERESSADO

Airbnb Plataforma Digital Ltda

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DE ARAUJO COSENDEY

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb9cd13

proferido nos autos.

DESPACHO

Aos(as) executados(as), para efetuarem o pagamento do montante

devido (R$ 20.326,45, conforme planilha de #id:cd25502), sendo

certo que, havendo quitação integral, serão imediatamente

levantadas as restrições de bens e direitos anteriormente impostas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100259-40.2024.5.01.0056
EXEQUENTE MARCOS INIZIO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS INIZIO ALVES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8165e36

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Intime-se a reclamada para que apresente cálculos de liquidação,

na forma do art. 879 da CLT, em 8 dias úteis, devendo trazer

demonstrativo individualizado e mensal dos valores que entende

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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devidos na extensão PJC, inclusive quanto às cotas previdenciária

e fiscal.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e Escolher Arquivo. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Em caso de dúvidas sobre como efetuar a juntada dos cálculos

corretamente, assistir ao vídeo de instrução:

https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA

2. No silêncio, intime-se o autor.

O prazo para impugnação será dado à parte contrária na forma do

art. 884 da CLT.

3. Após, voltem conclusos para homologação dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100896-25.2023.5.01.0056
RECLAMANTE GUTHIERRE ERLER NUNES

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
253223/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRO DE AZEVEDO(OAB:
498445/SP)

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d990635

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o teor da certidão de id 9ce006a, recebo o recurso ordinário

interposto por PETROLEO BRASILEIRO S. A. PETROBRAS.

Aos(as) recorridos(as), para contrarrazoar(em), no prazo de 08 dias.

Decorrendo o prazo, remeta-se o processo ao Egrégio Regional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100896-25.2023.5.01.0056
RECLAMANTE GUTHIERRE ERLER NUNES

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
253223/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRO DE AZEVEDO(OAB:
498445/SP)

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUTHIERRE ERLER NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d990635

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o teor da certidão de id 9ce006a, recebo o recurso ordinário

interposto por PETROLEO BRASILEIRO S. A. PETROBRAS.

Aos(as) recorridos(as), para contrarrazoar(em), no prazo de 08 dias.

Decorrendo o prazo, remeta-se o processo ao Egrégio Regional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100896-25.2023.5.01.0056
RECLAMANTE GUTHIERRE ERLER NUNES

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
253223/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRO DE AZEVEDO(OAB:
498445/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENDIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d990635

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o teor da certidão de id 9ce006a, recebo o recurso ordinário

interposto por PETROLEO BRASILEIRO S. A. PETROBRAS.

Aos(as) recorridos(as), para contrarrazoar(em), no prazo de 08 dias.

Decorrendo o prazo, remeta-se o processo ao Egrégio Regional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101027-34.2022.5.01.0056
RECLAMANTE SULAMITA SILVA PEREIRA

ADVOGADO RENATA ARAUJO MARTINS(OAB:
156389/RJ)

ADVOGADO FELIPE PIRES QUEIROZ(OAB:
183368/RJ)

RECLAMADO AZEVEDO & PATRICIO ABRIGO
PARA IDOSOS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA DE BARROS
NOGUEIRA(OAB: 98734/RJ)

ADVOGADO ROSANA BIANCHI(OAB: 104919/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SULAMITA SILVA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e93e9c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Destituo a perita anteriormente nomeada no despacho de id.

ed714e2, tendo em vista a comunicação à Secretaria da interrupção

na realização de perícias por um período de 6 meses.

Nomeio, em substituição à perita anteriormente designada, LUIZ

GUILHERME CARDOSO MOLL, que deverá ser intimado para

estimar seus honorários em 10 dias, bem como informar se aceita

receber ao final.

Caso a prova pericial tenha sido solicitado pelo reclamante e este

seja beneficiário de justiça gratuita, deverá o perito ficar ciente que

diante da publicação do Provimento Conjunto nº 2/2020, os

honorários periciais não excederão o limite de R$ 1.000.00 fixado

na Resolução CSJT 247/2019.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101027-34.2022.5.01.0056
RECLAMANTE SULAMITA SILVA PEREIRA

ADVOGADO RENATA ARAUJO MARTINS(OAB:
156389/RJ)

ADVOGADO FELIPE PIRES QUEIROZ(OAB:
183368/RJ)

RECLAMADO AZEVEDO & PATRICIO ABRIGO
PARA IDOSOS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA DE BARROS
NOGUEIRA(OAB: 98734/RJ)

ADVOGADO ROSANA BIANCHI(OAB: 104919/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZEVEDO & PATRICIO ABRIGO PARA IDOSOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e93e9c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Destituo a perita anteriormente nomeada no despacho de id.

ed714e2, tendo em vista a comunicação à Secretaria da interrupção

na realização de perícias por um período de 6 meses.

Nomeio, em substituição à perita anteriormente designada, LUIZ

GUILHERME CARDOSO MOLL, que deverá ser intimado para

estimar seus honorários em 10 dias, bem como informar se aceita

receber ao final.

Caso a prova pericial tenha sido solicitado pelo reclamante e este

seja beneficiário de justiça gratuita, deverá o perito ficar ciente que

diante da publicação do Provimento Conjunto nº 2/2020, os

honorários periciais não excederão o limite de R$ 1.000.00 fixado

na Resolução CSJT 247/2019.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100257-70.2024.5.01.0056
EXEQUENTE ROGERIO FERNANDES RENDEIRO

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO FERNANDES RENDEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac07931

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Intime-se a reclamada para que apresente cálculos de liquidação,

na forma do art. 879 da CLT, em 8 dias úteis, devendo trazer

demonstrativo individualizado e mensal dos valores que entende

devidos na extensão PJC, inclusive quanto às cotas previdenciária

e fiscal.
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Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e Escolher Arquivo. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Em caso de dúvidas sobre como efetuar a juntada dos cálculos

corretamente, assistir ao vídeo de instrução:

https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA

2. No silêncio, intime-se o autor.

O prazo para impugnação será dado à parte contrária na forma do

art. 884 da CLT.

3. Após, voltem conclusos para homologação dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100913-08.2016.5.01.0056
RECLAMANTE ANDRE PETRAT ALLAN

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO MARCELO ALVES MORAES(OAB:
252840/RJ)

RECLAMADO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

TESTEMUNHA DAIVISON BOA SORTE SOARES

TESTEMUNHA SOCRATES DE PAULA SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM CELULAR S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f6cb95

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o transito em julgado da execução e o deposito do

debito exequendo, intime(m)-se o autor para a indicar conta de sua

titularidade ou de patrono com poderes para receber, habilitado no

processo, para fins de depósito do valor a ser liberado.

Vindo as informações, expeça-se o respectivo alvará, com

determinação de transferência, observando-se os dados bancários

fornecidos, os depositos retro e a planilha de id e23aa93.

Em seguida, venham os autos conclusos para tratamento de

eventual saldo remanescente e posterior decisao de extinção da

execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100913-08.2016.5.01.0056
RECLAMANTE ANDRE PETRAT ALLAN

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO MARCELO ALVES MORAES(OAB:
252840/RJ)

RECLAMADO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

TESTEMUNHA DAIVISON BOA SORTE SOARES

TESTEMUNHA SOCRATES DE PAULA SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE PETRAT ALLAN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f6cb95

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o transito em julgado da execução e o deposito do

debito exequendo, intime(m)-se o autor para a indicar conta de sua

titularidade ou de patrono com poderes para receber, habilitado no

processo, para fins de depósito do valor a ser liberado.

Vindo as informações, expeça-se o respectivo alvará, com

determinação de transferência, observando-se os dados bancários

fornecidos, os depositos retro e a planilha de id e23aa93.

Em seguida, venham os autos conclusos para tratamento de

eventual saldo remanescente e posterior decisao de extinção da

execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100543-19.2022.5.01.0056
RECLAMANTE MARIA ISABEL MADEIRA FERREIRA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)
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RECLAMADO PROATIVIDADE CONSULTORIA
EMPRESARIAL E GESTAO DE RH
LTDA

ADVOGADO monica montanha ramos pigliasco
mariz(OAB: 80218/RJ)

ADVOGADO LEONARDO SALUSTIANO DE
SOUZA(OAB: 185351/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROATIVIDADE CONSULTORIA EMPRESARIAL E GESTAO
DE RH LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acfb71b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Destituo a perita anteriormente nomeada no despacho de id

93fa8c6, tendo em vista a comunicação à Secretaria da interrupção

na realização de perícias por um período de 6 meses.

Nomeio, em substituição à perita anteriormente designada, LUIZ

GUILHERME CARDOSO MOLL, que deverá ser intimado para

estimar seus honorários em 10 dias, bem como informar se aceita

receber ao final.

Caso a prova pericial tenha sido solicitado pelo reclamante e este

seja beneficiário de justiça gratuita, deverá o perito ficar ciente que

diante da publicação do Provimento Conjunto nº 2/2020, os

honorários periciais não excederão o limite de R$ 1.000.00 fixado

na Resolução CSJT 247/2019.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100869-18.2018.5.01.0056
RECLAMANTE EDIVALDO DA CRUZ PORTELA

ADVOGADO ESTER DAMAS PEREIRA(OAB:
67566/RJ)

ADVOGADO MARCIO RODRIGUES(OAB:
202381/RJ)

RECLAMADO HEDEQUIAS NOGAROL

RECLAMADO HEDEQUIAS YUNES NOGAROL

RECLAMADO JOAO EMILIO YUNES NOGAROL

RECLAMADO FORMAS ALIANCA E
EQUIPAMENTOS PARA CONST
CIVIL LTDA

ADVOGADO CINTYA LIA AREAS CARNEVALE
JACINTHO(OAB: 134961/RJ)

RECLAMADO CELIA MARIA YUNES NOGAROL

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORMAS ALIANCA E EQUIPAMENTOS PARA CONST CIVIL
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4468e74

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Por ora postergo a apreciação da petição de #id:f40ffa5, a fim de

analisar as informações trazidas aos autos por determinação desta

magistrada (#id:3590ce3 e seu anexo), donde se constata que as

pessoas físicas executadas integram a sociedade de extensa rede

de empreendimentos na(s) área(s) de engenharia, construção,

incorporação, equipamentos, participações e até de atividades

religiosas.

Adicionalmente, note-se que seu(s) domicílio(s), declarados à

Receita Federal, situa(m)-se em amplo condomínio de frente para a

praia da Barra da Tijuca, área habitada por população de altíssima

renda.

Portanto, evidencia-se que o(s) executado(s) possui(em) condições

financeiras que o(s) torna(m) plenamente capazes de cumprir a

obrigação pecuniária devida neste processo, restando razoável

deduzir que não o faz(em) por desprezo ao processo judicial e à

autoridade estatal, onerando os finitos recursos públicos (humanos

e materiais) desta especializada trabalhista em longevas e custosas

atividades executórias.

Diante de tal cenário, e tendo em vista o que restou decidido na ADI

5941, quanto ao cabimento da adoção de medidas coercitivas

atípicas no âmbito da competência conferida pelo art. 139, IV, do

CPC, solicito à Delegacia de Polícia de Imigração da Polícia

Federal a inclusão de restrição de impedimento de expedição de

novo passaporte e de saída do país no STI-MAR (Sistema de

Tráfego Internacional - Módulo de Alerta e Restrição), bem como a

suspensão de passaportes no SINPA (Sistema Nacional de

Passaportes), vinculados ao(s) nacional(is):

HEDEQUIAS NOGAROL - CPF 154.902.897-91

HEDEQUIAS YUNES NOGAROL - CPF 074.549.087-56

JOAO EMILIO YUNES NOGAROL - CPF 099.220.537-99

CELIA MARIA YUNES NOGAROL - CPF 074.484.977-23

associando tais restrições a este processo 0100869-

18.2018.5.01.0056.

Em homenagem aos princípios da eficiência e celeridade

processual, dou força de ofício a este despacho, a fim de que seja

remetido ao email delemig.drex.srrj@pf.gov.br , sem prejuízo da

minha manifestação de apreço e respeito à autoridade oficiada.

Por fim, solicito àquela delegacia que a confirmação do atendimento

da demanda seja remetida ao e-mail desta serventia judicial:

vt56.rj@trt1.jus.br.

Após a remessa deste despacho à Polícia Federal:

-intime(m)-se o(s) executado(s) por e-Carta, para ciência das

determinações deste despacho;

-remetam-se os autos à Contadoria, para apuração do montante

devido por conta da inadimplência do acordo de #id:60326d1.

Após, intimem-se os executados para pagamento, sendo certo que
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as restrições impostas serão mantidas até a quitação integral

do montante exequendo, tendo em vista a deslealdade

processual cometida pela ré ao descumprir o acordo

anteriormente entabulado nestes autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100543-19.2022.5.01.0056
RECLAMANTE MARIA ISABEL MADEIRA FERREIRA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO PROATIVIDADE CONSULTORIA
EMPRESARIAL E GESTAO DE RH
LTDA

ADVOGADO monica montanha ramos pigliasco
mariz(OAB: 80218/RJ)

ADVOGADO LEONARDO SALUSTIANO DE
SOUZA(OAB: 185351/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ISABEL MADEIRA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acfb71b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Destituo a perita anteriormente nomeada no despacho de id

93fa8c6, tendo em vista a comunicação à Secretaria da interrupção

na realização de perícias por um período de 6 meses.

Nomeio, em substituição à perita anteriormente designada, LUIZ

GUILHERME CARDOSO MOLL, que deverá ser intimado para

estimar seus honorários em 10 dias, bem como informar se aceita

receber ao final.

Caso a prova pericial tenha sido solicitado pelo reclamante e este

seja beneficiário de justiça gratuita, deverá o perito ficar ciente que

diante da publicação do Provimento Conjunto nº 2/2020, os

honorários periciais não excederão o limite de R$ 1.000.00 fixado

na Resolução CSJT 247/2019.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100869-18.2018.5.01.0056
RECLAMANTE EDIVALDO DA CRUZ PORTELA

ADVOGADO ESTER DAMAS PEREIRA(OAB:
67566/RJ)

ADVOGADO MARCIO RODRIGUES(OAB:
202381/RJ)

RECLAMADO HEDEQUIAS NOGAROL

RECLAMADO HEDEQUIAS YUNES NOGAROL

RECLAMADO JOAO EMILIO YUNES NOGAROL

RECLAMADO FORMAS ALIANCA E
EQUIPAMENTOS PARA CONST
CIVIL LTDA

ADVOGADO CINTYA LIA AREAS CARNEVALE
JACINTHO(OAB: 134961/RJ)

RECLAMADO CELIA MARIA YUNES NOGAROL

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO DA CRUZ PORTELA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4468e74

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Por ora postergo a apreciação da petição de #id:f40ffa5, a fim de

analisar as informações trazidas aos autos por determinação desta

magistrada (#id:3590ce3 e seu anexo), donde se constata que as

pessoas físicas executadas integram a sociedade de extensa rede

de empreendimentos na(s) área(s) de engenharia, construção,

incorporação, equipamentos, participações e até de atividades

religiosas.

Adicionalmente, note-se que seu(s) domicílio(s), declarados à

Receita Federal, situa(m)-se em amplo condomínio de frente para a

praia da Barra da Tijuca, área habitada por população de altíssima

renda.

Portanto, evidencia-se que o(s) executado(s) possui(em) condições

financeiras que o(s) torna(m) plenamente capazes de cumprir a

obrigação pecuniária devida neste processo, restando razoável

deduzir que não o faz(em) por desprezo ao processo judicial e à

autoridade estatal, onerando os finitos recursos públicos (humanos

e materiais) desta especializada trabalhista em longevas e custosas

atividades executórias.

Diante de tal cenário, e tendo em vista o que restou decidido na ADI

5941, quanto ao cabimento da adoção de medidas coercitivas

atípicas no âmbito da competência conferida pelo art. 139, IV, do

CPC, solicito à Delegacia de Polícia de Imigração da Polícia

Federal a inclusão de restrição de impedimento de expedição de

novo passaporte e de saída do país no STI-MAR (Sistema de

Tráfego Internacional - Módulo de Alerta e Restrição), bem como a

suspensão de passaportes no SINPA (Sistema Nacional de

Passaportes), vinculados ao(s) nacional(is):

HEDEQUIAS NOGAROL - CPF 154.902.897-91

HEDEQUIAS YUNES NOGAROL - CPF 074.549.087-56

JOAO EMILIO YUNES NOGAROL - CPF 099.220.537-99

CELIA MARIA YUNES NOGAROL - CPF 074.484.977-23

associando tais restrições a este processo 0100869-

18.2018.5.01.0056.

Em homenagem aos princípios da eficiência e celeridade

processual, dou força de ofício a este despacho, a fim de que seja

remetido ao email delemig.drex.srrj@pf.gov.br , sem prejuízo da
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minha manifestação de apreço e respeito à autoridade oficiada.

Por fim, solicito àquela delegacia que a confirmação do atendimento

da demanda seja remetida ao e-mail desta serventia judicial:

vt56.rj@trt1.jus.br.

Após a remessa deste despacho à Polícia Federal:

-intime(m)-se o(s) executado(s) por e-Carta, para ciência das

determinações deste despacho;

-remetam-se os autos à Contadoria, para apuração do montante

devido por conta da inadimplência do acordo de #id:60326d1.

Após, intimem-se os executados para pagamento, sendo certo que

as restrições impostas serão mantidas até a quitação integral

do montante exequendo, tendo em vista a deslealdade

processual cometida pela ré ao descumprir o acordo

anteriormente entabulado nestes autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0158800-96.2006.5.01.0056
RECLAMANTE SILVANA REGO FARIA

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RACHEL DE OLIVEIRA BARRA(OAB:
211114/RJ)

ADVOGADO NORMA LEAL DA SILVA
LOPES(OAB: 183271/RJ)

ADVOGADO ALAN LUIS CAMPOS DA
COSTA(OAB: 100166/RJ)

ADVOGADO FLAVIO JOSE RAMOS FARIA(OAB:
126855/RJ)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

PERITO marcelo baptista vieira

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 934c112

proferido nos autos.

Visto etc.

Intimem-se as reclamadas para juntarem aos autos os

documentos solicitados pelo perito nos itens 3 e 4 da petição de

Id. 97a9c6b. Prazo: 15 dias.

1.

Após, considerando que já houve o depósito do valor dos

honorários periciais (petições retro), notifiquem-se o perito e as

partes, por seus patronos, do início da perícia, ficando os

patronos responsáveis por comunicar aos seus assistentes

2.

técnicos, nos termos da Lei 5.584/70.

Deverá o perito apresentar o laudo em 45 dias.3.

Apresentado o laudo, expeça-se alvará ao perito pelo(s)

depósito(s) e dê-se vistas às partes, pelo prazo comum de 15

dias. Igualmente, as partes e patronos ficam responsáveis

por comunicar aos seus assistentes técnicos quando da

apresentacao do laudo.

4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100258-55.2024.5.01.0056
EXEQUENTE LUIZ FRANCISCO DO ESPIRITO

SANTO

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FRANCISCO DO ESPIRITO SANTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 928e5d0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Intime-se a reclamada para que apresente cálculos de liquidação,

na forma do art. 879 da CLT, em 8 dias úteis, devendo trazer

demonstrativo individualizado e mensal dos valores que entende

devidos na extensão PJC, inclusive quanto às cotas previdenciária

e fiscal.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e Escolher Arquivo. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Em caso de dúvidas sobre como efetuar a juntada dos cálculos

corretamente, assistir ao vídeo de instrução:

https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA

2. No silêncio, intime-se o autor.

O prazo para impugnação será dado à parte contrária na forma do

art. 884 da CLT.

3. Após, voltem conclusos para homologação dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101229-74.2023.5.01.0056
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RECLAMANTE DANIELA PINHEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 171763/RJ)

ADVOGADO DIONE DA COSTA FERREIRA(OAB:
187255/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3dc9fdd

proferido nos autos.

DESPACHO

Nada a deferir quanto à petição de #id:a832325, ante o

indeferimento anterior de pedido de tutela antecipada.

Proceda a reclamante, querendo, na via administrativa, conforme

instruções do documento de #id:a3bcfe2.

Intime-se a perita, na forma do despacho de #id:03fceb1.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101229-74.2023.5.01.0056
RECLAMANTE DANIELA PINHEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 171763/RJ)

ADVOGADO DIONE DA COSTA FERREIRA(OAB:
187255/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA PINHEIRO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3dc9fdd

proferido nos autos.

DESPACHO

Nada a deferir quanto à petição de #id:a832325, ante o

indeferimento anterior de pedido de tutela antecipada.

Proceda a reclamante, querendo, na via administrativa, conforme

instruções do documento de #id:a3bcfe2.

Intime-se a perita, na forma do despacho de #id:03fceb1.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExProvAS-0100225-70.2021.5.01.0056

EXEQUENTE MARCO AURELIO DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO RODRIGUES
BARALDO(OAB: 185901/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA COUTINHO
FONTENLA(OAB: 176271/RJ)

EXECUTADO MARIO MATIAS DE ANDRADE

EXECUTADO PEDRO SEIGNEUR LEZAN

EXECUTADO CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA
FERREIRA

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

EXECUTADO ENGENET SOLUCOES INTEGRADAS
LTDA

EXECUTADO HERMANO NASCIMENTO GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

ABC NET LTDA

ADVOGADO RUI SANTOS REIS(OAB: 95638/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

IRACEMA FIANI BRAGA

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURO VALLADAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLA GUIMARAES
CARDOSO(OAB: 98330/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d570a56

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Por ora postergo a apreciação da petição de #id:3854f03 (mantendo

-a em sigilo), a fim de analisar as informações trazidas aos autos

por determinação desta magistrada (#id:e180855), donde se

constata que os(as) executados(as) integram, direta ou

indiretamente, a sociedade de extensa rede de empreendimentos

na(s) área(s) de informática e telecomunicações.

Portanto, evidencia-se que o(s) executado(s) possui(em) condições

financeiras que o(s) torna(m) plenamente capazes de cumprir a

obrigação pecuniária devida neste processo, restando razoável

deduzir que não o faz(em) por desprezo ao processo judicial e à

autoridade estatal, onerando os finitos recursos públicos (humanos

e materiais) desta especializada trabalhista em longevas e custosas

atividades executórias.

Diante de tal cenário, e tendo em vista o que restou decidido na ADI

5941, quanto ao cabimento da adoção de medidas coercitivas

atípicas no âmbito da competência conferida pelo art. 139, IV, do

CPC, solicito à Delegacia de Polícia de Imigração da Polícia

Federal a inclusão de restrição de impedimento de expedição de

novo passaporte e de saída do país no STI-MAR (Sistema de

Tráfego Internacional - Módulo de Alerta e Restrição), bem como a

suspensão de passaportes no SINPA (Sistema Nacional de

Passaportes), vinculados ao(s) nacional(is):

HERMANO NASCIMENTO GOMES - CPF 001.318.197-12

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA FERREIRA - CPF 208.952.406-

53

MARIO MATIAS DE ANDRADE - CPF 280.059.297-49

PEDRO SEIGNEUR LEZAN - CPF 053.183.987-74

associando tais restrições a este processo 0100225-

70.2021.5.01.0056.

Em homenagem aos princípios da eficiência e celeridade

processual, dou força de ofício a este despacho, a fim de que seja

remetido ao email delemig.drex.srrj@pf.gov.br , sem prejuízo da

minha manifestação de apreço e respeito à autoridade oficiada.

Por fim, solicito àquela delegacia que a confirmação do atendimento

da demanda seja remetida ao e-mail desta serventia judicial:

vt56.rj@trt1.jus.br.

Após a remessa deste despacho à Polícia Federal:

-intime(m)-se o(s) executado(s) por e-Carta, para ciência das

determinações aqui contidas;

-remetam-se os autos à Contadoria, para atualização.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100421-74.2020.5.01.0056
RECLAMANTE HUMBERTO SANCLER ALVES

ADVOGADO IGOR TEBALDI DA SILVA(OAB:
218637/RJ)

RECLAMADO VC2 SERVICOS E REFORMAS
EIRELI

RECLAMADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO JANAINA VAZ DA COSTA(OAB:
109153/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUMBERTO SANCLER ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b29b92c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Expeçam-se alvarás pelo depósito de #id:59d3de5, na forma dos

cálculos documentados sob id #id:95edef1, devendo ser observados

os dados bancários de #id:37bffbd.

2. Existindo saldo excedente, proceda-se à consulta de débitos da

ré em demais processos nesta Vara, para onde deverão ser

transferidos os valores encontrados.

3. Persistindo a existência de saldo em favor da ré após tal

consulta, e possuindo a ré CNDT positiva, sem garantia do débito,

proceda a secretaria oferta do saldo excedente a outras VTs, por

meio do sistema e-Garimpo, na forma do que dispõe o Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT nº 1 de 14/02/2019.

4. Excluam-se os(as) executados(as) do BNDT.

5. Inexistente ou quitado eventual saldo remanescente, voltem

conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100234-03.2019.5.01.0056
RECLAMANTE RENATO ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO ARIANE WALTER(OAB: 145047/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO TIJUCA S/A

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO ROCHA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7c4df0

proferido nos autos.

Visto etc.

Em que pese a certidão id f738c09, consta no sitio do BB o depósito

retro (id ab10f11). Cumpra-se o despacho id cb3e069 e devolva-se

o saldo para a CAEX - Coordenadoria de Apoio à Execução, conta

3900108436455 também do Banco do Brasil.

Tudo feito, retornem os autos para a extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100234-03.2019.5.01.0056
RECLAMANTE RENATO ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO ARIANE WALTER(OAB: 145047/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO TIJUCA S/A

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO TIJUCA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7c4df0

proferido nos autos.

Visto etc.

Em que pese a certidão id f738c09, consta no sitio do BB o depósito

retro (id ab10f11). Cumpra-se o despacho id cb3e069 e devolva-se

o saldo para a CAEX - Coordenadoria de Apoio à Execução, conta

3900108436455 também do Banco do Brasil.

Tudo feito, retornem os autos para a extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100421-74.2020.5.01.0056
RECLAMANTE HUMBERTO SANCLER ALVES

ADVOGADO IGOR TEBALDI DA SILVA(OAB:
218637/RJ)

RECLAMADO VC2 SERVICOS E REFORMAS
EIRELI

RECLAMADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO JANAINA VAZ DA COSTA(OAB:
109153/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b29b92c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Expeçam-se alvarás pelo depósito de #id:59d3de5, na forma dos

cálculos documentados sob id #id:95edef1, devendo ser observados

os dados bancários de #id:37bffbd.

2. Existindo saldo excedente, proceda-se à consulta de débitos da

ré em demais processos nesta Vara, para onde deverão ser

transferidos os valores encontrados.

3. Persistindo a existência de saldo em favor da ré após tal

consulta, e possuindo a ré CNDT positiva, sem garantia do débito,

proceda a secretaria oferta do saldo excedente a outras VTs, por

meio do sistema e-Garimpo, na forma do que dispõe o Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT nº 1 de 14/02/2019.

4. Excluam-se os(as) executados(as) do BNDT.

5. Inexistente ou quitado eventual saldo remanescente, voltem

conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101086-95.2017.5.01.0056
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO MACHADO

CARDOSO JUNIOR

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
MAIANI(OAB: 196096/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

ADVOGADO MARCIO GUIMARAES PESSOA(OAB:
79459/RJ)

ADVOGADO MAURO DINIZ GARCIA ROSA(OAB:
180740/RJ)

TESTEMUNHA PEDRO DE AGUIAR DUARTE

TESTEMUNHA LUCIANA MUNIZ DE SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73cd87a

proferido nos autos.

Visto etc.

Ja houve o transito em julgado da execução, sendo os cálculos

elaborados mera apuração da diferença ainda devida, com

observância da decisao de AP e considerando as importâncias já

liberadas nos autos.

Desta forma, considerando a concordância expressa da

reclamada (id 3072080) com a diferença encontrada na

promoção de id ff52f6a e considerando que há saldo nos autos

(informação id ff52f6a), determino seja expedido alvará em relacao

aos valores ainda devidos (observando a promoção da contadoria id

ff52f6a). Observem-se os dados bancários id 2226d9d.

Após remetam-se os autos a contadoria para analisar a peticao de

id 1928384 e verificar eventual valor ainda devido pela reclamada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100412-78.2021.5.01.0056
RECLAMANTE ALBERTO CARLOS DA CONCEICAO

DE OLIVEIRA

ADVOGADO Francisco Dias Ferreira(OAB:
62575/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DIAS PORTES(OAB:
185932/RJ)

RECLAMADO 2004 LUAN PIZZAS LTDA

ADVOGADO CASSIUS NASCIMENTO
VALENCA(OAB: 86293/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO CARLOS DA CONCEICAO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ecec8c

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica a parte autora intimada para indicar meios novos e efetivos de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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prosseguimento da execução, em 30 dias.

Decorrendo o prazo sem cumprimento, sobreste-se por execução

frustrada para início da contagem do lapso prescricional, previsto no

art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101086-95.2017.5.01.0056
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO MACHADO

CARDOSO JUNIOR

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
MAIANI(OAB: 196096/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

ADVOGADO MARCIO GUIMARAES PESSOA(OAB:
79459/RJ)

ADVOGADO MAURO DINIZ GARCIA ROSA(OAB:
180740/RJ)

TESTEMUNHA PEDRO DE AGUIAR DUARTE

TESTEMUNHA LUCIANA MUNIZ DE SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO MACHADO CARDOSO JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73cd87a

proferido nos autos.

Visto etc.

Ja houve o transito em julgado da execução, sendo os cálculos

elaborados mera apuração da diferença ainda devida, com

observância da decisao de AP e considerando as importâncias já

liberadas nos autos.

Desta forma, considerando a concordância expressa da

reclamada (id 3072080) com a diferença encontrada na

promoção de id ff52f6a e considerando que há saldo nos autos

(informação id ff52f6a), determino seja expedido alvará em relacao

aos valores ainda devidos (observando a promoção da contadoria id

ff52f6a). Observem-se os dados bancários id 2226d9d.

Após remetam-se os autos a contadoria para analisar a peticao de

id 1928384 e verificar eventual valor ainda devido pela reclamada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100260-25.2024.5.01.0056
EXEQUENTE ROSANE DA ROCHA SALLES

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANE DA ROCHA SALLES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bfb05f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Intime-se a reclamada para que apresente cálculos de liquidação,

na forma do art. 879 da CLT, em 8 dias úteis, devendo trazer

demonstrativo individualizado e mensal dos valores que entende

devidos na extensão PJC, inclusive quanto às cotas previdenciária

e fiscal.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e Escolher Arquivo. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Em caso de dúvidas sobre como efetuar a juntada dos cálculos

corretamente, assistir ao vídeo de instrução:

https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA

2. No silêncio, intime-se o autor.

O prazo para impugnação será dado à parte contrária na forma do

art. 884 da CLT.

3. Após, voltem conclusos para homologação dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100890-86.2021.5.01.0056
RECLAMANTE WENDER LEROY ARAUJO

ADVOGADO LUCIANA ARAUJO GOMES DA SILVA
FERREIRA(OAB: 163237/RJ)

ADVOGADO MARCELA ARAUJO GOMES DA
SILVA(OAB: 110426/RJ)

ADVOGADO SERAFIM ANTONIO GOMES DA
SILVA(OAB: 25833/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO AJEBRAS INDUSTRIA E COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

AJEBRAS INDUSTRIA E COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA na pessoa de seu
responsável tributário FLOR
MONTOYA ROSALES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDER LEROY ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WENDER LEROY ARAUJO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão de id 9699161.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ExProvAS-0100541-83.2021.5.01.0056
EXEQUENTE GENILSON DE ARAUJO

ADVOGADO ISAIAS ALVES DOS SANTOS(OAB:
132359/RJ)

EXECUTADO COLGATE-PALMOLIVE COMERCIAL
LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLGATE-PALMOLIVE COMERCIAL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b4beb5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Visto etc.

Intime-se a reclamada para pagar o valor devido indicado na

decisão id 755ee90, no prazo de 15 dias, por meio de depósito

judicial a ser realizado na CEF, ag. 2890, sob pena de imediata

execução, via SISBAJUD.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100736-34.2022.5.01.0056
RECLAMANTE PAULO RICARDO DOS SANTOS

BRAGA

ADVOGADO alice bretas valadão(OAB: 132050/RJ)

RECLAMADO SCORPION AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO WILLIAN SALUSTIANO SOUZA(OAB:
135328/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCORPION AUTOMOVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c096b1

proferido nos autos.

Visto etc.

Considerando que a reclamante informou que se equivocou e que a

reclamada vem cumprindo o acordo (petição id 68feff8), revejo a

segunda parte do despacho id a4e39a4 e determino que se

expeça alvará à ré (SCORPION AUTOMÓVEIS LTDA)

relativamente aos valores bloqueados via SISBAJUD.

Antes, contudo, intime-se-a para que informe os dados bancários

para onde será realizada a transferência.

Tudo cumprido, aguarde-se o cumprimento total do acordo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100960-35.2023.5.01.0056
RECLAMANTE MARCELO DIAS CADINELLI

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
253223/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO
RIO SUL SHOPPING CENTER

ADVOGADO Igor de Moraes Pernambuco Agostini
de Matos(OAB: 145978/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO DOMINGUES
LOPES(OAB: 16116/RJ)

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DIAS CADINELLI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ff94f0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

O patrono do autor informa que tem estrutura em seu escritório para
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que seja realizada a oitiva das testemunhas por videoconferência

separadamente, mantendo a incomunicabilidade.

A ré ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO RIO SUL SHOPPING

CENTER concordou com a realização da audiência na modalidade

por videoconferência e a 1ª ré manteve-se silente.

Mantenho, portanto, a realização da audiência já designada por

videoconferência.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes e às

testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100481-76.2022.5.01.0056
RECLAMANTE ANDREIA RAMOS DA CRUZ

ADVOGADO CLEIDE SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 162541/RJ)

RECLAMADO BLENI ADMINISTRACAO DE
IMOVEIS LTDA

ADVOGADO VIVIANE AMARAL OTTAN
MACHADO(OAB: 119933/RJ)

ADVOGADO MARCELLI OTTAN FERREIRA
MACHADO(OAB: 136161/RJ)

ADVOGADO MARIO CELSO DA COSTA
ASSUMPCAO(OAB: 153734/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLENI ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 70d7b2b

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o teor da certidão de #id:9977fbf, recebo o recurso ordinário

interposto por BLENI ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA..

Ao recorrido, para contrarrazoar, no prazo de 08 dias.

Decorrendo o prazo, remeta-se o processo ao Egrégio Regional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100262-92.2024.5.01.0056
RECLAMANTE MARIANA EMILIA GUEDES RAMOS

DE LIMA

ADVOGADO THISBE GOMES FABEN PINTO(OAB:
215681/RJ)

RECLAMADO SMART SAFE LOCACAO E
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA EMILIA GUEDES RAMOS DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34e5fe4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A reclamante deverá regularizar sua representação processual,

anexando aos autos procuração assinada, bem como indicar o valor

dos pedidos, inclusive relativos a FGTS e seguro desemprego, nos

termos do art. 840, §1º, da CLT, esclarecendo, se for o caso, os

motivos de eventual impossibilidade de liquidação, sob pena de

extinção do pedido não liquidado. Prazo: 10 dias.

Atendido, inclua-se o feito em pauta UNA presencial, notificando-se

o reclamante e citando-se a reclamada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100960-35.2023.5.01.0056
RECLAMANTE MARCELO DIAS CADINELLI

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
253223/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO
RIO SUL SHOPPING CENTER

ADVOGADO Igor de Moraes Pernambuco Agostini
de Matos(OAB: 145978/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO DOMINGUES
LOPES(OAB: 16116/RJ)

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO RIO SUL SHOPPING
CENTER

  - SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENDIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ff94f0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

O patrono do autor informa que tem estrutura em seu escritório para

que seja realizada a oitiva das testemunhas por videoconferência

separadamente, mantendo a incomunicabilidade.

A ré ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO RIO SUL SHOPPING

CENTER concordou com a realização da audiência na modalidade
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por videoconferência e a 1ª ré manteve-se silente.

Mantenho, portanto, a realização da audiência já designada por

videoconferência.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes e às

testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100481-76.2022.5.01.0056
RECLAMANTE ANDREIA RAMOS DA CRUZ

ADVOGADO CLEIDE SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 162541/RJ)

RECLAMADO BLENI ADMINISTRACAO DE
IMOVEIS LTDA

ADVOGADO VIVIANE AMARAL OTTAN
MACHADO(OAB: 119933/RJ)

ADVOGADO MARCELLI OTTAN FERREIRA
MACHADO(OAB: 136161/RJ)

ADVOGADO MARIO CELSO DA COSTA
ASSUMPCAO(OAB: 153734/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA RAMOS DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 70d7b2b

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o teor da certidão de #id:9977fbf, recebo o recurso ordinário

interposto por BLENI ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA..

Ao recorrido, para contrarrazoar, no prazo de 08 dias.

Decorrendo o prazo, remeta-se o processo ao Egrégio Regional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100261-10.2024.5.01.0056
RECLAMANTE ELIANA DOS SANTOS CARNEIRO

ADVOGADO NILSON DA SILVA(OAB: 100430/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA DOS SANTOS CARNEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d6bde91

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Indefere-se, por ora, o pedido de tutela antecipada, por não

preenchidos os requisitos legais.

Tendo em vista não haver manifestação expressa na petição inicial

acerca da adoção do Juízo 100% digital, proceda a Secretaria à

exclusão da marca própria do sistema.

Inclua-se o feito em pauta UNA presencial, notificando-se o

reclamante e citando-se a reclamada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100446-82.2023.5.01.0056
RECLAMANTE CRISTIANE LUCIA DOS SANTOS

MACIEL

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO MARCELO ALVES MORAES(OAB:
252840/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO LILIANA DAHAB LONDON(OAB:
204710/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE LUCIA DOS SANTOS MACIEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76c6175

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Destituo o perito anteriormente nomeado no despacho de

#id:9192b6e em razão da manifestação do perito de #id:870b9c4.

Nomeio, em substituição ao perito anteriormente designado, PAULO

JESSE BRAGA BITENCOURT, que deverá ser intimado para

estimar seus honorários em 10 dias, bem como informar se aceita

receber ao final.

Caso a prova pericial tenha sido solicitado pelo reclamante e este

seja beneficiário de justiça gratuita, deverá o perito ficar ciente que

diante da publicação do Provimento Conjunto nº 2/2020, os

honorários periciais não excederão o limite de R$ 1.000.00 fixado

na Resolução CSJT 247/2019.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100446-82.2023.5.01.0056
RECLAMANTE CRISTIANE LUCIA DOS SANTOS

MACIEL

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO MARCELO ALVES MORAES(OAB:
252840/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO LILIANA DAHAB LONDON(OAB:
204710/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76c6175

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Destituo o perito anteriormente nomeado no despacho de

#id:9192b6e em razão da manifestação do perito de #id:870b9c4.

Nomeio, em substituição ao perito anteriormente designado, PAULO

JESSE BRAGA BITENCOURT, que deverá ser intimado para

estimar seus honorários em 10 dias, bem como informar se aceita

receber ao final.

Caso a prova pericial tenha sido solicitado pelo reclamante e este

seja beneficiário de justiça gratuita, deverá o perito ficar ciente que

diante da publicação do Provimento Conjunto nº 2/2020, os

honorários periciais não excederão o limite de R$ 1.000.00 fixado

na Resolução CSJT 247/2019.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100263-77.2024.5.01.0056
RECLAMANTE KAREN LYNCH

ADVOGADO LUIZ FELIPE SEPULVEDA
GOMIDE(OAB: 140873/RJ)

RECLAMADO PARCERIA CARIOCA MODA PRAIA
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN LYNCH

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bd68a8d

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Indefere-se, por ora, o pedido de tutela antecipada, por não

preenchidos os requisitos legais.

Tendo em vista não haver manifestação expressa na petição inicial

acerca da adoção do Juízo 100% digital, proceda a Secretaria à

exclusão da marca própria do sistema.

Inclua-se o feito em pauta UNA presencial, notificando-se o

reclamante e citando-se a reclamada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100331-61.2023.5.01.0056
RECLAMANTE MARIA LUCENI ESTACIO DA SILVA

ADVOGADO ATILA GOUVEA SILVA(OAB:
220800/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
ISRAELITA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE ISRAELITA DO RIO DE
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cb5ca67

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o teor da(s) certidão de #id:0a406fc, recebo o recurso ordinário

interposto por MARIA LUCENI ESTACIO DA SILVA.

Ao recorrido, para contrarrazoar, no prazo de 08 dias.

Decorrendo o prazo, remeta-se o processo ao Egrégio Regional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100331-61.2023.5.01.0056
RECLAMANTE MARIA LUCENI ESTACIO DA SILVA

ADVOGADO ATILA GOUVEA SILVA(OAB:
220800/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
ISRAELITA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCENI ESTACIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cb5ca67

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o teor da(s) certidão de #id:0a406fc, recebo o recurso ordinário

interposto por MARIA LUCENI ESTACIO DA SILVA.

Ao recorrido, para contrarrazoar, no prazo de 08 dias.

Decorrendo o prazo, remeta-se o processo ao Egrégio Regional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100172-21.2023.5.01.0056
RECLAMANTE EDUARDO CARVALHO SA BARRETO

ADVOGADO BRUNA RAFAELA LIMA DE
SOUZA(OAB: 201187/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO GNOSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf2a39f

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o teor da certidão de id 52219aa, recebo o recurso ordinário

interposto por INSTITUTO GNOSIS.

Ao recorrido, para contrarrazoar, no prazo de 08 dias.

Decorrendo o prazo, remeta-se o processo ao Egrégio Regional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100172-21.2023.5.01.0056
RECLAMANTE EDUARDO CARVALHO SA BARRETO

ADVOGADO BRUNA RAFAELA LIMA DE
SOUZA(OAB: 201187/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO CARVALHO SA BARRETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf2a39f

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o teor da certidão de id 52219aa, recebo o recurso ordinário

interposto por INSTITUTO GNOSIS.

Ao recorrido, para contrarrazoar, no prazo de 08 dias.

Decorrendo o prazo, remeta-se o processo ao Egrégio Regional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100789-78.2023.5.01.0056
RECLAMANTE MARIA ROSANGELA GONCALVES

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE
ALMEIDA(OAB: 185855/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a054f79

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

À ré para comprovar o recolhimento do depósito recursal, conforme

mencionado em sua peça recursal, no prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo, retornem para admissibilidade do recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101322-76.2019.5.01.0056
RECLAMANTE GIAN FRANCISCO ALVES

ADVOGADO VICTOR SANTOS CALDEIRA(OAB:
216075/RJ)

ADVOGADO ANDERSON RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 13950/ES)

RECLAMADO ALEXANDER ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO VASCONCELOS(OAB:
202893/RJ)

RECLAMADO FERNANDA DE OLIVEIRA COSTA
09198877755

ADVOGADO CLAUDIO VASCONCELOS(OAB:
202893/RJ)

TESTEMUNHA LEON COSTA CUNHA FERREIRA

TESTEMUNHA VICTOR DA SILVA ROSA

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA DE OLIVEIRA COSTA
09198877755

ADVOGADO CLAUDIO VASCONCELOS(OAB:
202893/RJ)

TESTEMUNHA MAYCON FERREIRA FRAGA

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho do Rio de Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

Departamento Jurídico Regional da
Caixa Econômica Federal

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA DE OLIVEIRA COSTA 09198877755
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FERNANDA DE OLIVEIRA COSTA

09198877755

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

pagar o crédito exequendo, no prazo de 15 dias, sob pena de

execução e inscrição no BNDT, bem como para o prosseguimento

da execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101281-12.2019.5.01.0056
RECLAMANTE LEANDRO AREIAS DE PAIVA

NOGUEIRA

ADVOGADO Mario Nunes Akiyama(OAB:
117078/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

ADVOGADO GIULLIANO HENRIQUE CORREA
MANHOLER(OAB: 244157/SP)

ADVOGADO PRISCILA MATOS PORCHAT(OAB:
199084/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE MARCUS ANTUNES DE
ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO PINTO RIBEIRO

ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES(OAB:
90173/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO AREIAS DE PAIVA NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LEANDRO AREIAS DE PAIVA NOGUEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão que julgou o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica PROCEDENTE.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101281-12.2019.5.01.0056
RECLAMANTE LEANDRO AREIAS DE PAIVA

NOGUEIRA

ADVOGADO Mario Nunes Akiyama(OAB:
117078/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

ADVOGADO GIULLIANO HENRIQUE CORREA
MANHOLER(OAB: 244157/SP)

ADVOGADO PRISCILA MATOS PORCHAT(OAB:
199084/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE MARCUS ANTUNES DE
ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO PINTO RIBEIRO

ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES(OAB:
90173/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão que julgou o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica PROCEDENTE.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101281-12.2019.5.01.0056
RECLAMANTE LEANDRO AREIAS DE PAIVA

NOGUEIRA

ADVOGADO Mario Nunes Akiyama(OAB:
117078/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

ADVOGADO GIULLIANO HENRIQUE CORREA
MANHOLER(OAB: 244157/SP)

ADVOGADO PRISCILA MATOS PORCHAT(OAB:
199084/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE MARCUS ANTUNES DE
ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO PINTO RIBEIRO

ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES(OAB:
90173/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO PINTO RIBEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4079
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GUSTAVO PINTO RIBEIRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão que julgou o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica PROCEDENTE.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000034-95.2013.5.01.0056
RECLAMANTE LIVIA DO NASCIMENTO RANGEL

ADVOGADO LIGIA MAGALHAES RAMOS
BARBOSA(OAB: 73808/RJ)

RECLAMADO BANCO BMG SA

ADVOGADO CARLA LUIZA DE ARAUJO
LEMOS(OAB: 122249/RJ)

ADVOGADO JOANA NEVES AMARAL DE
SOUZA(OAB: 39228/DF)

RECLAMADO BANCO CETELEM S.A.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECLAMADO AEROCRED ASSESSORIA E
COBRANCA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

NELSON MAGALONA SOLANAS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO ASSIS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVIA DO NASCIMENTO RANGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LIVIA DO NASCIMENTO RANGEL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão que julgou PROCEDENTE o incidente, nos

termos do art. 487, inciso I, do CPC/2015, na forma da

fundamentação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000034-95.2013.5.01.0056
RECLAMANTE LIVIA DO NASCIMENTO RANGEL

ADVOGADO LIGIA MAGALHAES RAMOS
BARBOSA(OAB: 73808/RJ)

RECLAMADO BANCO BMG SA

ADVOGADO CARLA LUIZA DE ARAUJO
LEMOS(OAB: 122249/RJ)

ADVOGADO JOANA NEVES AMARAL DE
SOUZA(OAB: 39228/DF)

RECLAMADO BANCO CETELEM S.A.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECLAMADO AEROCRED ASSESSORIA E
COBRANCA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

NELSON MAGALONA SOLANAS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO ASSIS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO CETELEM S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO CETELEM S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão que julgou PROCEDENTE o incidente, nos

termos do art. 487, inciso I, do CPC/2015, na forma da

fundamentação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000034-95.2013.5.01.0056
RECLAMANTE LIVIA DO NASCIMENTO RANGEL

ADVOGADO LIGIA MAGALHAES RAMOS
BARBOSA(OAB: 73808/RJ)

RECLAMADO BANCO BMG SA

ADVOGADO CARLA LUIZA DE ARAUJO
LEMOS(OAB: 122249/RJ)

ADVOGADO JOANA NEVES AMARAL DE
SOUZA(OAB: 39228/DF)

RECLAMADO BANCO CETELEM S.A.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECLAMADO AEROCRED ASSESSORIA E
COBRANCA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

NELSON MAGALONA SOLANAS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO ASSIS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BMG SA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4080
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO BMG SA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão que julgou PROCEDENTE o incidente, nos

termos do art. 487, inciso I, do CPC/2015, na forma da

fundamentação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0061300-25.2009.5.01.0056
RECLAMANTE NADIR JOANA PIMENTEL

ADVOGADO JULIA BROTERO LEFEVRE(OAB:
56988/RJ)

RECLAMADO OSVER ALFREDO MACHADO

RECLAMADO ALFREDO MONTEIRO MACHADO

RECLAMADO ROGERIO MACHADO

RECLAMADO FEITAL TRANSPORTES E TURISMO
LTDA

ADVOGADO ANTONIO SERGIO MARINHO DA
COSTA(OAB: 62632/RJ)

ADVOGADO TATIANA BARBOSA ANDRADE(OAB:
131915/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CELIA MONTEIRO MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEITAL TRANSPORTES E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FEITAL TRANSPORTES E TURISMO LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão a seguir: Vistos, etc. Trata-se de processo que

se encontrava arquivado "sem baixa" (provisoriamente) e que, por

02 anos permaneceu parado por absoluta falta de iniciativa do

exequente, a quem competia a prática dos atos processuais

inerentes à execução. Com o advento da chamada "Reforma

Trabalhista" (art. 11-A da CLT), tornou-se plenamente aplicável ao

processo do trabalho a prescrição intercorrente. Pelo acima

exposto, aplico a prescrição intercorrente e julgo extinto o crédito

reconhecido nestes autos. Intimem-se as partes. Decorrido in albis o

prazo recursal, excluam-se os dados da(s) Reclamada(s) do BNDT,

levantem-se as restrições recaídas sobre bens e valores e arquivem

-se os autos definitivamente. Em caso de dúvida, acesse a

página:http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101014-88.2022.5.01.0006
RECLAMANTE THIAGO FERREIRA SOUSA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO JHS F PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE GERO RIO S.A.

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

RECLAMADO HOTEL MARCO INTERNACIONAL
S.A.

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS DE REFEICOES
COLETIVAS REFEICOES
RAPIDAS(FAST FOOD) E AFINS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
SINDIREFEICOES-RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

SIGABAM - SINDICATO DOS
GARCONS BARM E MAI DO EST DO
RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEL MARCO INTERNACIONAL S.A.

  - JHS F PARTICIPACOES S.A.

  - RESTAURANTE GERO RIO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff6fea4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Tendo em vista o decurso do prazo referente ao sobrestamento

deferido, manifestem-se as partes, em 5 dias.

Após, inclua-se o feito em pauta de instrução, com urgência, se for

o caso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101014-88.2022.5.01.0006
RECLAMANTE THIAGO FERREIRA SOUSA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO JHS F PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE GERO RIO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4081
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

RECLAMADO HOTEL MARCO INTERNACIONAL
S.A.

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS DE REFEICOES
COLETIVAS REFEICOES
RAPIDAS(FAST FOOD) E AFINS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
SINDIREFEICOES-RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

SIGABAM - SINDICATO DOS
GARCONS BARM E MAI DO EST DO
RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO FERREIRA SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff6fea4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Tendo em vista o decurso do prazo referente ao sobrestamento

deferido, manifestem-se as partes, em 5 dias.

Após, inclua-se o feito em pauta de instrução, com urgência, se for

o caso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100131-67.2020.5.01.0021
RECLAMANTE WALTER DA CUNHA MENEZES

FILHO

ADVOGADO MARCELO DE ANDRADE
FAUSTINO(OAB: 119346/RJ)

RECLAMADO TREM DO CORCOVADO LTDA.

ADVOGADO carlos frederico martins viana(OAB:
66760/RJ)

ADVOGADO ITAN MARTINS MATTOS(OAB:
118359/RJ)

RECLAMADO SURVEILLANCE VIGILANCIA E
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO ANA CRISTINA DE SA
ALMEIDA(OAB: 166235/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SURVEILLANCE VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI

  - TREM DO CORCOVADO LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af96ea9

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeça(m)-se alvará(s) a ré TREM DO CORCOVADO LTDA pelos

depósitos remanescentes de #id:872d2a6, devendo ser observados

os dados bancários de #id:7d2642b.

Após, voltem conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100131-67.2020.5.01.0021
RECLAMANTE WALTER DA CUNHA MENEZES

FILHO

ADVOGADO MARCELO DE ANDRADE
FAUSTINO(OAB: 119346/RJ)

RECLAMADO TREM DO CORCOVADO LTDA.

ADVOGADO carlos frederico martins viana(OAB:
66760/RJ)

ADVOGADO ITAN MARTINS MATTOS(OAB:
118359/RJ)

RECLAMADO SURVEILLANCE VIGILANCIA E
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO ANA CRISTINA DE SA
ALMEIDA(OAB: 166235/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER DA CUNHA MENEZES FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af96ea9

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeça(m)-se alvará(s) a ré TREM DO CORCOVADO LTDA pelos

depósitos remanescentes de #id:872d2a6, devendo ser observados

os dados bancários de #id:7d2642b.

Após, voltem conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100014-63.2023.5.01.0056
RECLAMANTE MIRIAN ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO IZAIAS SILVA(OAB: 201357/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
ISRAELITA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

ADVOGADO Paulo Roberto Dias Corrêa(OAB:
15546/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO DIAS CORREA
JUNIOR(OAB: 94260/RJ)

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAN ARAUJO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4960648

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para ciência de que a diligência pericial foi

designada para 16/04/2024, às 13h30min, no local de prestação de

serviços situada à Rua Professor Gabizo, 319 Maracanã, nesta.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4082
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100014-63.2023.5.01.0056
RECLAMANTE MIRIAN ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO IZAIAS SILVA(OAB: 201357/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
ISRAELITA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

ADVOGADO Paulo Roberto Dias Corrêa(OAB:
15546/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO DIAS CORREA
JUNIOR(OAB: 94260/RJ)

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE ISRAELITA DO RIO DE
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4960648

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para ciência de que a diligência pericial foi

designada para 16/04/2024, às 13h30min, no local de prestação de

serviços situada à Rua Professor Gabizo, 319 Maracanã, nesta.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100940-78.2022.5.01.0056
RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS MOURA

BARBOSA

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

RECLAMADO ATLANTICA INDUSTRIA E
COMERCIO DE AGUAS MINERAIS
LTDA

RECLAMADO EMPRESA DE MINERACAO DE
AGUAS SANT'ANNA LTDA

RECLAMADO FR SERVICOS INDUSTRIAIS EIRELI

RECLAMADO PAN-RIO COMERCIAL DE BEBIDAS
LTDA

TESTEMUNHA GERALDO FERNANDES DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS MOURA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA DAS GRACAS MOURA BARBOSA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

informar o correto e completo endereço da testemunha Geraldo

Fernandes de Oliveira, CPF 879.056.637-87, no prazo de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101091-44.2022.5.01.0056
RECLAMANTE ROBERTO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO FABIANA CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 139275/RJ)

RECLAMADO CVC BRASIL OPERADORA E
AGENCIA DE VIAGENS S.A.

ADVOGADO CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD
SECURATO(OAB: 217477/SP)

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a3dc88

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Destituo a perita anteriormente nomeada no despacho de

#id:852e3fe, tendo em vista que referida perita comunicou à

Secretaria que deixará de realizar perícias por 6 meses.

Nomeio, em substituição à perita anteriormente designada, PAULO

JESSE BRAGA BITENCOURT, que deverá ser intimado para

estimar seus honorários em 10 dias, bem como informar se aceita

receber ao final.

Caso a prova pericial tenha sido solicitado pelo reclamante e este

seja beneficiário de justiça gratuita, deverá o perito ficar ciente que

diante da publicação do Provimento Conjunto nº 2/2020, os

honorários periciais não excederão o limite de R$ 1.000.00 fixado

na Resolução CSJT 247/2019.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101091-44.2022.5.01.0056
RECLAMANTE ROBERTO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO FABIANA CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 139275/RJ)

RECLAMADO CVC BRASIL OPERADORA E
AGENCIA DE VIAGENS S.A.

ADVOGADO CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD
SECURATO(OAB: 217477/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO DA SILVA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a3dc88

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Destituo a perita anteriormente nomeada no despacho de

#id:852e3fe, tendo em vista que referida perita comunicou à

Secretaria que deixará de realizar perícias por 6 meses.

Nomeio, em substituição à perita anteriormente designada, PAULO

JESSE BRAGA BITENCOURT, que deverá ser intimado para

estimar seus honorários em 10 dias, bem como informar se aceita

receber ao final.

Caso a prova pericial tenha sido solicitado pelo reclamante e este

seja beneficiário de justiça gratuita, deverá o perito ficar ciente que

diante da publicação do Provimento Conjunto nº 2/2020, os

honorários periciais não excederão o limite de R$ 1.000.00 fixado

na Resolução CSJT 247/2019.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100355-89.2023.5.01.0056
RECLAMANTE HUMBERTO BARBOSA DE

MENEZES

ADVOGADO FERNANDO CAPITULINO DA
SILVA(OAB: 133536/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE ITALIANA DE
BENEFICENCIA E MUTUO
SOCORRO

ADVOGADO TANIA MARA LACERDA DE SOUZA
MAXIMO(OAB: 77380/RJ)

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUMBERTO BARBOSA DE MENEZES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a08af96

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para ciência de que a diligência pericial foi

designada para 16/04/2024, às 16 horas, no local de prestação de

serviços situado à Rua Marechal Jofre, 30 (Hospital Grajaú), nesta.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100355-89.2023.5.01.0056

RECLAMANTE HUMBERTO BARBOSA DE
MENEZES

ADVOGADO FERNANDO CAPITULINO DA
SILVA(OAB: 133536/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE ITALIANA DE
BENEFICENCIA E MUTUO
SOCORRO

ADVOGADO TANIA MARA LACERDA DE SOUZA
MAXIMO(OAB: 77380/RJ)

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE ITALIANA DE BENEFICENCIA E MUTUO
SOCORRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a08af96

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para ciência de que a diligência pericial foi

designada para 16/04/2024, às 16 horas, no local de prestação de

serviços situado à Rua Marechal Jofre, 30 (Hospital Grajaú), nesta.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010921-07.2014.5.01.0056
RECLAMANTE SOLANGE PINHEIRO PETROPOLIS

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO PH SERVICOS E ADMINISTRACAO
LTDA

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE PINHEIRO PETROPOLIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eeddc73

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime(m)-se o autor a indicar conta de sua titularidade ou de

patrono com poderes para receber, habilitado no processo.

Vindo as informações, expeça-se o respectivo RPV observando-se

os dados bancários fornecidos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100973-34.2023.5.01.0056
RECLAMANTE LUAN ALVES DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO G&E SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO RAPHAEL FELICIO DE
OLIVEIRA(OAB: 39635/DF)

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - G&E SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2edc09

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nomeio FELIPE MORAIS DE FARIA para realização da perícia,

intimando-o para fixar seus honorários no prazo de 10 dias,

devendo informar também se aceita receber ao final.

Fica o perito ciente, desde já, que os honorários periciais serão

pagos ao final pela parte sucumbente no objeto da perícia,

observado o limite previsto no parágrafo único do art. 13 do

Provimento Conjunto 02/2020, deste E. TRT, caso o vencido seja

beneficiário da gratuidade de justiça.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100973-34.2023.5.01.0056
RECLAMANTE LUAN ALVES DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO G&E SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO RAPHAEL FELICIO DE
OLIVEIRA(OAB: 39635/DF)

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN ALVES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2edc09

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nomeio FELIPE MORAIS DE FARIA para realização da perícia,

intimando-o para fixar seus honorários no prazo de 10 dias,

devendo informar também se aceita receber ao final.

Fica o perito ciente, desde já, que os honorários periciais serão

pagos ao final pela parte sucumbente no objeto da perícia,

observado o limite previsto no parágrafo único do art. 13 do

Provimento Conjunto 02/2020, deste E. TRT, caso o vencido seja

beneficiário da gratuidade de justiça.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100711-84.2023.5.01.0056
RECLAMANTE VICTOR SOEIRO COELHO

ADVOGADO RAYSSA PINHA NUNES(OAB:
214612/RJ)

ADVOGADO PEDRO PAULO CALDERARO DE
OLIVEIRA(OAB: 196061/RJ)

RECLAMADO PROXXI TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROXXI TECNOLOGIA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0a0926

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para ciência de que a diligência pericial foi

designada para 16/04/2024, às 10h, no local de prestação de

serviços situado à Rua São Cristóvão, 600, São Cristóvão, nesta.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100711-84.2023.5.01.0056
RECLAMANTE VICTOR SOEIRO COELHO

ADVOGADO RAYSSA PINHA NUNES(OAB:
214612/RJ)

ADVOGADO PEDRO PAULO CALDERARO DE
OLIVEIRA(OAB: 196061/RJ)

RECLAMADO PROXXI TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR SOEIRO COELHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0a0926

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para ciência de que a diligência pericial foi

designada para 16/04/2024, às 10h, no local de prestação de

serviços situado à Rua São Cristóvão, 600, São Cristóvão, nesta.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100228-54.2023.5.01.0056
RECLAMANTE CRISTINE SOUZA MOREIRA DA

COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO MEDISE MEDICINA DIAGNOSTICO E
SERVICOS S.A

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDISE MEDICINA DIAGNOSTICO E SERVICOS S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be11228

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para ciência de que a diligência pericial foi

designada para 23/04/2024, às 17h, na sede da reclamada situada

à Estrada dos Três Rios, 1.366, Freguesia (Jacarepaguá), nesta.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100228-54.2023.5.01.0056
RECLAMANTE CRISTINE SOUZA MOREIRA DA

COSTA

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO MEDISE MEDICINA DIAGNOSTICO E
SERVICOS S.A

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINE SOUZA MOREIRA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be11228

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para ciência de que a diligência pericial foi

designada para 23/04/2024, às 17h, na sede da reclamada situada

à Estrada dos Três Rios, 1.366, Freguesia (Jacarepaguá), nesta.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100787-11.2023.5.01.0056
RECLAMANTE FELIPE FARIAS TELLES

ADVOGADO ROBSON VICTOR FERREIRA
POMPONET VIDEIRA(OAB:
216722/RJ)

RECLAMADO D FREITAS VECHINA
INTERMEDIACOES DE NEGOCIOS -
EIRELI

ADVOGADO MARINA DE FREITAS MOTTA
ALBERNAZ(OAB: 118698/RJ)

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - D FREITAS VECHINA INTERMEDIACOES DE NEGOCIOS -
EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bc7613

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para ciência de que a diligência pericial foi

designada para 16/04/2024, às 14h40min, no local da prestação de

serviços situado à Rua Barão Mesquita, n. 146/201, Tijuca, nesta.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100787-11.2023.5.01.0056
RECLAMANTE FELIPE FARIAS TELLES

ADVOGADO ROBSON VICTOR FERREIRA
POMPONET VIDEIRA(OAB:
216722/RJ)

RECLAMADO D FREITAS VECHINA
INTERMEDIACOES DE NEGOCIOS -
EIRELI

ADVOGADO MARINA DE FREITAS MOTTA
ALBERNAZ(OAB: 118698/RJ)

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE FARIAS TELLES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bc7613

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para ciência de que a diligência pericial foi

designada para 16/04/2024, às 14h40min, no local da prestação de

serviços situado à Rua Barão Mesquita, n. 146/201, Tijuca, nesta.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100018-03.2023.5.01.0056
RECLAMANTE MARIA DA GLORIA DA SILVA

MENDES

ADVOGADO Patricia Roriz de Queiroz(OAB:
172170/RJ)

ADVOGADO MARIA MARIANA FARANY
TEIXEIRA(OAB: 229230/RJ)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RECLAMADO DE SA CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ELTON GONÇALVES CURTY DE
SOUZA(OAB: 174678/RJ)

ADVOGADO RAFAELA COSTA(OAB: 247171/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA GLORIA DA SILVA MENDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 160b825

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Diante da manifestação da autora de id 064b5b9, cancele-se a

audiência designada e aguarde-se o final do parcelamento.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100018-03.2023.5.01.0056
RECLAMANTE MARIA DA GLORIA DA SILVA

MENDES

ADVOGADO Patricia Roriz de Queiroz(OAB:
172170/RJ)

ADVOGADO MARIA MARIANA FARANY
TEIXEIRA(OAB: 229230/RJ)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RECLAMADO DE SA CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ELTON GONÇALVES CURTY DE
SOUZA(OAB: 174678/RJ)

ADVOGADO RAFAELA COSTA(OAB: 247171/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DE SA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 160b825

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Diante da manifestação da autora de id 064b5b9, cancele-se a

audiência designada e aguarde-se o final do parcelamento.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100662-19.2018.5.01.0056
RECLAMANTE JOSE SEVERINO DE PAULA NETO

ADVOGADO JONY GUIDERSON CAUMO(OAB:
155705/RJ)

RECLAMADO LED 19 SERVICOS DE HOTELARIA
LTDA.

RECLAMADO LED 15 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

RECLAMADO SPE LED 7 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA.

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

RECLAMADO SPE LED 9 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA.

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

RECLAMADO LEDUCA VENDAS CONSULTORIA
IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

RECLAMADO LEDUCA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

ADVOGADO EVANDRO FERREIRA PINTO(OAB:
160890/RJ)

RECLAMADO SPE LED 4 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA.

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

RECLAMADO LED CONVEN MARCENARIA LTDA

RECLAMADO SPE LED 10 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA.

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

RECLAMADO SPE LED 5 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

RECLAMADO SPE LED 11 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA.

RECLAMADO LEDUCA APOIO ADMINISTRATIVO
LTDA.

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

RECLAMADO RODRIGO FONSECA DA COSTA

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

RECLAMADO LED 12 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA.

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

RECLAMADO SPE LED 6 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA.

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

ADVOGADO EVANDRO FERREIRA PINTO(OAB:
160890/RJ)

RECLAMADO SPE LED 1 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

RECLAMADO SPE LED 2 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

RECLAMADO SPE LED 3 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA.

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

RECLAMADO LED 18 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

RECLAMADO PAULA SOARES DE MOURA DE
LUCA

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

RECLAMADO SPE LED 13 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

RECLAMADO PAULO GASPAR MARQUES
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ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

RECLAMADO LED 16 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LED 12 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA.

  - LED 15 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA - ME

  - LED 16 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA

  - LED 18 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

  - LEDUCA APOIO ADMINISTRATIVO LTDA.

  - LEDUCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

  - LEDUCA VENDAS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA

  - PAULA SOARES DE MOURA DE LUCA

  - PAULO GASPAR MARQUES

  - RODRIGO FONSECA DA COSTA

  - SPE LED 1 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA

  - SPE LED 10 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA.

  - SPE LED 13 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA

  - SPE LED 2 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA

  - SPE LED 3 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA.

  - SPE LED 4 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA.

  - SPE LED 5 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA

  - SPE LED 6 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA.

  - SPE LED 7 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA.

  - SPE LED 9 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9190d03

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, julgo extinta a

execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Retirem-se as restrições no CNIB, e, após, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100662-19.2018.5.01.0056
RECLAMANTE JOSE SEVERINO DE PAULA NETO

ADVOGADO JONY GUIDERSON CAUMO(OAB:
155705/RJ)

RECLAMADO LED 19 SERVICOS DE HOTELARIA
LTDA.

RECLAMADO LED 15 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

RECLAMADO SPE LED 7 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA.

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

RECLAMADO SPE LED 9 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA.

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

RECLAMADO LEDUCA VENDAS CONSULTORIA
IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

RECLAMADO LEDUCA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

ADVOGADO EVANDRO FERREIRA PINTO(OAB:
160890/RJ)

RECLAMADO SPE LED 4 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA.

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

RECLAMADO LED CONVEN MARCENARIA LTDA

RECLAMADO SPE LED 10 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA.

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

RECLAMADO SPE LED 5 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

RECLAMADO SPE LED 11 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA.

RECLAMADO LEDUCA APOIO ADMINISTRATIVO
LTDA.

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

RECLAMADO RODRIGO FONSECA DA COSTA

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

RECLAMADO LED 12 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA.

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

RECLAMADO SPE LED 6 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA.

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

ADVOGADO EVANDRO FERREIRA PINTO(OAB:
160890/RJ)

RECLAMADO SPE LED 1 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

RECLAMADO SPE LED 2 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

RECLAMADO SPE LED 3 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA.

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

RECLAMADO LED 18 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

RECLAMADO PAULA SOARES DE MOURA DE
LUCA

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

RECLAMADO SPE LED 13 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

RECLAMADO PAULO GASPAR MARQUES

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

RECLAMADO LED 16 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JOSE SEVERINO DE PAULA NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9190d03

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, julgo extinta a

execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Retirem-se as restrições no CNIB, e, após, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100369-73.2023.5.01.0056
RECLAMANTE NELSON NUNES FILHO

ADVOGADO LUIS CLAUDIO RUFINO DA
SILVA(OAB: 179736/RJ)

ADVOGADO THIAGO GERALDO LIMA(OAB:
187160/RJ)

RECLAMADO NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO GLORIA HELOIZA LIMA DA
SILVA(OAB: 75976/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTO SEGUROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON NUNES FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4772b9d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do trânsito em julgado da sentença que julgou os pedidos

improcedentes, ao arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100369-73.2023.5.01.0056
RECLAMANTE NELSON NUNES FILHO

ADVOGADO LUIS CLAUDIO RUFINO DA
SILVA(OAB: 179736/RJ)

ADVOGADO THIAGO GERALDO LIMA(OAB:
187160/RJ)

RECLAMADO NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO GLORIA HELOIZA LIMA DA
SILVA(OAB: 75976/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTO SEGUROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4772b9d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do trânsito em julgado da sentença que julgou os pedidos

improcedentes, ao arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100025-58.2024.5.01.0056
RECLAMANTE JOSE IZIDIO DE PAIVA

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECLAMADO CARDEAL GESTAO EMPRESARIAL E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO VIVIANNE BRAGA RODRIGUES(OAB:
83858/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE IZIDIO DE PAIVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5349519

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Vista à ré da juntada de novos documentos pelo reclamante.

Aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100025-58.2024.5.01.0056
RECLAMANTE JOSE IZIDIO DE PAIVA

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECLAMADO CARDEAL GESTAO EMPRESARIAL E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO VIVIANNE BRAGA RODRIGUES(OAB:
83858/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARDEAL GESTAO EMPRESARIAL E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5349519

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Vista à ré da juntada de novos documentos pelo reclamante.

Aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0101195-02.2023.5.01.0056
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EXEQUENTE FERNANDO ANTONIO NEVES DE
SOUZA

ADVOGADO ESTHER GAMA DE
VASCONCELOS(OAB: 142450/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO MARIA CAROLINA DALLE
SOARES(OAB: 234860/RJ)

ADVOGADO MICHELE VENTURA NEVES(OAB:
229362/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ANTONIO NEVES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 726caa8

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime(m)-se o autor a indicar conta de sua titularidade ou de

patrono com poderes para receber, habilitado no processo, vindo as

informações, expeça-se o respectivo Precatório/RPV, observando-

se os dados bancários fornecidos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001132-86.2011.5.01.0056
RECLAMANTE FABIO DE MIRANDA SOUSA

ADVOGADO JOSE FELINTO GOMES DIAS
FERREIRA(OAB: 68420/RJ)

RECLAMADO UNIAO FORTE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO VICENTE SABBATINO PINHEIRO

RECLAMADO ANTONIO BORGES VALERIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DE MIRANDA SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a63b28f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime(m)-se o autor a indicar conta de sua titularidade ou de

patrono com poderes para receber, habilitado no processo, vindo as

informações, expeça-se o respectivo RPV, observando-se os dados

bancários fornecidos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100176-24.2024.5.01.0056
RECLAMANTE ERICA DRIELLI DE OLIVEIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO SUPER MERCADO ZONA SUL S A

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO EDUARDO MOTA BARROS(OAB:
162095/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA DRIELLI DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95acc73

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a discordância da reclamada, deixo de adotar o Juízo 100%

digital, devendo a Secretaria proceder à exclusão da marca na

autuação.

Inclua-se o feito em pauta UNA presencial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100176-24.2024.5.01.0056
RECLAMANTE ERICA DRIELLI DE OLIVEIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO SUPER MERCADO ZONA SUL S A

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO EDUARDO MOTA BARROS(OAB:
162095/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER MERCADO ZONA SUL S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95acc73

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a discordância da reclamada, deixo de adotar o Juízo 100%

digital, devendo a Secretaria proceder à exclusão da marca na

autuação.

Inclua-se o feito em pauta UNA presencial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100121-73.2024.5.01.0056
RECLAMANTE LORRAYNE VITORIA DA SILVA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO WILLIAN ARRUDA BAHIA(OAB:
174487/RJ)
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RECLAMADO JULIAGUA COMERCIO DE AGUA
LTDA - ME

ADVOGADO THIAGO PERES OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 145639/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIAGUA COMERCIO DE AGUA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d0133a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da petição id 7f63e8a, cancele-se a audiência agendada e

inclua-se o feito em pauta de conciliação telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257 Senha:

VT56RJ - ID da reunião: 469 636 5257), pela Plataforma Zoom,

devendo os patronos encaminhá-lo às partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100121-73.2024.5.01.0056
RECLAMANTE LORRAYNE VITORIA DA SILVA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO WILLIAN ARRUDA BAHIA(OAB:
174487/RJ)

RECLAMADO JULIAGUA COMERCIO DE AGUA
LTDA - ME

ADVOGADO THIAGO PERES OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 145639/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORRAYNE VITORIA DA SILVA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d0133a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da petição id 7f63e8a, cancele-se a audiência agendada e

inclua-se o feito em pauta de conciliação telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257 Senha:

VT56RJ - ID da reunião: 469 636 5257), pela Plataforma Zoom,

devendo os patronos encaminhá-lo às partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0100209-14.2024.5.01.0056
EMBARGANTE GABRIELLA PIMENTEL FURTADO

DOS SANTOS

ADVOGADO HANNA VASCONCELLOS SALES DE
LIMA(OAB: 180369/RJ)

EMBARGADO RUBENS SILVA

ADVOGADO ROBSON SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
86986/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4f353cb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Portanto, julgo PROCEDENTES os embargos de terceiro

opostos por GABRIELLA PIMENTEL FURTADO DOS SANTOS e

determino seja levantada a indisponibilidade outrora determinada

por este Juizo, sobre o imóvel de matrícula 241516 no 4º Ofício de

Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, r e f e r e n t e a unidade 101

do bloco 3, situada à Estrada da Cachamorra, 185, de propriedade

do terceiro embargante.

Custas de R$44,26, pela embargante, nos termos do artigo 789-A,

inciso V, da CLT, dispensada.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito, expeca-se ofício ao 4o RGI para seja levantada

a indisponibilidade outrora determinada por este Juizo, sobre o

imóvel de matrícula 241516 no 4º Ofício de Registro de Imóveis

do Rio de Janeiro, r e f e r e n t e à unidade 101 do bloco 3,

situada à Estrada da Cachamorra, 185, de propriedade do

terceiro embargante, GABRIELLA PIMENTEL FURTADO DOS

SANTOS.

Ao final, anexe-se cópia desta decisão aos autos principais

(0100051-37.2016.5.01.0056).

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0100209-14.2024.5.01.0056
EMBARGANTE GABRIELLA PIMENTEL FURTADO

DOS SANTOS

ADVOGADO HANNA VASCONCELLOS SALES DE
LIMA(OAB: 180369/RJ)

EMBARGADO RUBENS SILVA

ADVOGADO ROBSON SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
86986/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLA PIMENTEL FURTADO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4f353cb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Portanto, julgo PROCEDENTES os embargos de terceiro

opostos por GABRIELLA PIMENTEL FURTADO DOS SANTOS e

determino seja levantada a indisponibilidade outrora determinada

por este Juizo, sobre o imóvel de matrícula 241516 no 4º Ofício de

Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, r e f e r e n t e a unidade 101
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do bloco 3, situada à Estrada da Cachamorra, 185, de propriedade

do terceiro embargante.

Custas de R$44,26, pela embargante, nos termos do artigo 789-A,

inciso V, da CLT, dispensada.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito, expeca-se ofício ao 4o RGI para seja levantada

a indisponibilidade outrora determinada por este Juizo, sobre o

imóvel de matrícula 241516 no 4º Ofício de Registro de Imóveis

do Rio de Janeiro, r e f e r e n t e à unidade 101 do bloco 3,

situada à Estrada da Cachamorra, 185, de propriedade do

terceiro embargante, GABRIELLA PIMENTEL FURTADO DOS

SANTOS.

Ao final, anexe-se cópia desta decisão aos autos principais

(0100051-37.2016.5.01.0056).

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

57ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100716-45.2019.5.01.0057
RECLAMANTE ELINALDO DIAS DA SILVA

ADVOGADO Luiz Henrique Barroso(OAB:
178220/RJ)

RECLAMADO GMF PINTURAS EM GERAL LTDA -
ME

ADVOGADO VERONICA FERREIRA
CALDAS(OAB: 167892/RJ)

TESTEMUNHA Edmar Correia Cavalcanti

TESTEMUNHA Michel Barreto Ferreira

TERCEIRO
INTERESSADO

MIRIAN SANTOS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAN SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FLAVIA ALVES MENDONCA da 57ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) MIRIAN SANTOS FERREIRA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

sentença de ID 14e27e3:

"(...) Isto posto, Julgo PROCEDENTE O INCIDENTE e determino a

desconsideração da personalidade jurídica da executada com o

redirecionamento da execução em face do(a) sócio(a)

administrador(a) MIRIAN SANTOS FERREIRA CPF: 068.548.327-

48, na forma da fundamentação supra. Prazo: 08 dias.(...)"

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARIA NINA CAPDEVILLE DUARTE ULLMANN

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010377-16.2014.5.01.0057
RECLAMANTE JOSE ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO URSULA GUIMARAES
GUERRA(OAB: 174006/RJ)

ADVOGADO TAMARA ALEXSANDRA DE
OLIVEIRA FRANÇA
SACRAMENTO(OAB: 146110/RJ)

ADVOGADO SIMONE ANGELICA MARIANI
ALVIM(OAB: 65517/MG)

ADVOGADO GUSTAVO GIAROLA GARCIA(OAB:
168725/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO VALÉRIA CRISTINA ROQUE
VILLAR(OAB: 119116/RJ)

ADVOGADO JENNIFER DE ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 185601/RJ)

ADVOGADO ROSIMAR DA SILVA ARANHA
MENESES(OAB: 91353/RJ)

ADVOGADO RAFAEL BACELO RIBEIRO(OAB:
174028/RJ)

ADVOGADO NILZELENE LIMA DOS REIS(OAB:
127972/RJ)

ADVOGADO ARMANDO LIMA SANTANA
JUNIOR(OAB: 174014/RJ)

ADVOGADO SOLANGE MARIA TEIXEIRA
VASCONCELOS(OAB: 132580/RJ)

ADVOGADO ROBERTO DANTAS DE
ARAUJO(OAB: 81093/RJ)

ADVOGADO KELLY CRISTINA MONTEIRO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 125731/RJ)

RECLAMADO JUAN MANUEL QUIROS SADIR

RECLAMADO VOX ENGENHARIA DE
INSTALACOES ELETRICAS E
HIDRAULICAS LTDA

ADVOGADO RENATA MARIUCCI(OAB:
193930/SP)

RECLAMADO VECOTEC ENGENHARIA DE
SISTEMAS TERMOMECANICOS
LTDA

REPRESENTANTE JUAN MANUEL QUIROS SADIR

TERCEIRO
INTERESSADO

VECOTEC ENGENHARIA DE
SISTEMAS TERMOMECANICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAN MANUEL QUIROS SADIR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FLAVIA ALVES MENDONCA da 57ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) JUAN MANUEL QUIROS SADIR,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para pagar em 48

horas a importância abaixo discriminada:

Total: R$ 31.059,68

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARIA NINA CAPDEVILLE DUARTE ULLMANN

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100779-02.2021.5.01.0057
RECLAMANTE JOCEMIR FERREIRA CALACA

ADVOGADO Teresa Mendes Liporaci(OAB:
76107/RJ)

RECLAMADO JMA COMERCIO E SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA

RECLAMADO FERNANDO PETERMANN DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JMA COMERCIO E SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA - n/p
FERNANDO PETERMANN DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO PETERMANN DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO PETERMANN DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FLAVIA ALVES MENDONCA da 57ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) FERNANDO PETERMANN DA

SILVA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

pagar, em 48 horas, a importância abaixo discriminada:

Total: R$ 63.691,79

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARIA NINA CAPDEVILLE DUARTE ULLMANN

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0134300-55.2009.5.01.0057
RECLAMANTE EVERALDO SOUZA GOMES

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Flavia Wanderley(OAB: 77590/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

RECLAMADO DOLORES ROBERTO BACELLAR

RECLAMADO MAURO JOSE ROBERTO BACELLAR

RECLAMADO AQUARIUS - SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO MTA PLANEJAMENTO E SERVICOS
DE SEGURANCA LTDA - ME

RECLAMADO FORTEMACAE SERVICOS
TECNICOS E TRANSPORTES LTDA -
ME

RECLAMADO ARCA DA ALIANCA VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - ME

RECLAMADO TEREVIG VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - ME

RECLAMADO ANA PAULA DE SANTANA ALMEIDA

RECLAMADO FORTAM VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO FABIO FERREIRA PEDRO DOS
SANTOS(OAB: 127849/RJ)

RECLAMADO FORTEMACAE - SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - ME

ADVOGADO JULIO CESAR FERNANDES
BORGES(OAB: 141760/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO DE FREITAS
ARAUJO

RECLAMADO PROVIR VIGILANCIA LTDA - EPP

RECLAMADO MARCOS VINICIUS ROBERTO
BACELLAR

RECLAMADO MARIO ROGERIO CIANELI DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PAULA DE SANTANA ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURO JOSE ROBERTO BACELLAR

TERCEIRO
INTERESSADO

DOLORES ROBERTO BACELLAR

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS VINICIUS ROBERTO
BACELLAR

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO ROGERIO CIANELI DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO SOUZA GOMES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4093
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EVERALDO SOUZA GOMES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id 14b91de, abaixo transcrito(a):

À parte autora para manifestações, em 30 dias.

Decorrido o prazo, in albis, suspende-se o processo, observando-se

o disposto no art. 11-A, CLT. Sobreste-se o feito pelo tipo

Execução frustrada (276).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARIA NINA CAPDEVILLE DUARTE ULLMANN

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010213-17.2015.5.01.0057
RECLAMANTE JORGE PAIVA GUIMARAES

ADVOGADO ROBERTA SOARES BARROZO(OAB:
135584/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA AGUIAR DE
MORAES(OAB: 143577/RJ)

ADVOGADO CARLOS CLAUDIONOR
BARROZO(OAB: 73973/RJ)

RECLAMADO JOSANGUI STUDIO GRAFICO LTDA -
ME

RECLAMADO SANDRA DA COSTA SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSANGUI STUDIO GRAFICO LTDA-
ME n/p SANDRA DA COSTA SANTOS
FREITAS

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSEG

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE PAIVA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JORGE PAIVA GUIMARAES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id efa4597, abaixo transcrito(a):

À parte autora para manifestações, em 30 dias, devendo indicar

meios para o prosseguimento da execução diversos daqueles já

praticados pelo juízo.

Decorrido o prazo, in albis, suspende-se o processo, observando-se

o disposto no art. 11-A, CLT. Sobreste-se o feito pelo tipo

Execução frustrada (276).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARIA NINA CAPDEVILLE DUARTE ULLMANN

Assessor

Processo Nº CumSen-0100083-58.2024.5.01.0057
EXEQUENTE ROSILENE DOS SANTOS MOREIRA

PARAGUASSU

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

  - ROSILENE DOS SANTOS MOREIRA PARAGUASSU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1c8d06

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a parte autora para ciência da impugnação e

manifestações em 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101051-25.2023.5.01.0057
RECLAMANTE CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS

CARDOSO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO P G C D SERVICOS DE CARGA E
DESCARGA LTDA

ADVOGADO ANA LUIZA FAGUNDES DE
OLIVEIRA(OAB: 102534/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P G C D SERVICOS DE CARGA E DESCARGA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70852e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, declaro extinto o feito.

Arquive-se definitivamente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4094
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100093-05.2024.5.01.0057
EXEQUENTE LUZENY ANDRIETA

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

  - LUZENY ANDRIETA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2e9c21

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a parte autora para ciência da impugnação e

manifestações em 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101051-25.2023.5.01.0057
RECLAMANTE CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS

CARDOSO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO P G C D SERVICOS DE CARGA E
DESCARGA LTDA

ADVOGADO ANA LUIZA FAGUNDES DE
OLIVEIRA(OAB: 102534/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70852e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, declaro extinto o feito.

Arquive-se definitivamente.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101063-39.2023.5.01.0057
RECLAMANTE FERNANDO DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELA ARAUJO GOMES DA
SILVA(OAB: 110426/RJ)

ADVOGADO LUCIANA ARAUJO GOMES DA SILVA
FERREIRA(OAB: 163237/RJ)

ADVOGADO SERAFIM ANTONIO GOMES DA
SILVA(OAB: 25833/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

PERITO SANDRO GUEDES NICACIO

PERITO ANDRE AIRTON BENDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DA SILVA NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fa8982

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para tomar ciência da estimativa de honorários

periciais (perícia médica).

Após, intime-se o (a) perito (a) para, no prazo de 05 dias, designar

dia e hora para realização da diligência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101063-39.2023.5.01.0057
RECLAMANTE FERNANDO DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELA ARAUJO GOMES DA
SILVA(OAB: 110426/RJ)

ADVOGADO LUCIANA ARAUJO GOMES DA SILVA
FERREIRA(OAB: 163237/RJ)

ADVOGADO SERAFIM ANTONIO GOMES DA
SILVA(OAB: 25833/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

PERITO SANDRO GUEDES NICACIO

PERITO ANDRE AIRTON BENDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fa8982

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para tomar ciência da estimativa de honorários

periciais (perícia médica).

Após, intime-se o (a) perito (a) para, no prazo de 05 dias, designar

dia e hora para realização da diligência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4095
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101061-69.2023.5.01.0057
RECLAMANTE DILTON MESSIAS

ADVOGADO CINTIA MARIA DE CARVALHO(OAB:
159311/RJ)

RECLAMADO IMC SASTE-CONSTRUCOES,
SERVICOS E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO FERNANDA MOURA DE
SOUZA(OAB: 247565/RJ)

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

PERITO LEONARDO ANANIAS FREITAS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

  - IMC SASTE-CONSTRUCOES, SERVICOS E COMERCIO
LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57672ab

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para tomar ciência da estimativa de honorários

periciais.

Após, intime-se o (a) perito (a) para, no prazo de 05 dias, designar

dia e hora para realização da diligência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101061-69.2023.5.01.0057
RECLAMANTE DILTON MESSIAS

ADVOGADO CINTIA MARIA DE CARVALHO(OAB:
159311/RJ)

RECLAMADO IMC SASTE-CONSTRUCOES,
SERVICOS E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO FERNANDA MOURA DE
SOUZA(OAB: 247565/RJ)

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

PERITO LEONARDO ANANIAS FREITAS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILTON MESSIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57672ab

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para tomar ciência da estimativa de honorários

periciais.

Após, intime-se o (a) perito (a) para, no prazo de 05 dias, designar

dia e hora para realização da diligência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101045-18.2023.5.01.0057
RECLAMANTE RODRIGO PEREIRA GABRIEL

ADVOGADO RICARDO VIEIRA BARBOSA
VENANCIO(OAB: 173840/RJ)

ADVOGADO Tiago de Oliveira Gomes(OAB:
165225/RJ)

RECLAMADO SINDICATO DOS MOTORISTAS
CONDUTORES DE AMBULANCIA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO-
SIMCAERJ

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO TUISE GESTAO INTEGRADA LTDA

ADVOGADO RICARDO STEELE GARRIDO(OAB:
187116/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO SANDRO GUEDES NICACIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO PEREIRA GABRIEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50de2d2

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para tomar ciência da estimativa de honorários

periciais.

Após, intime-se o (a) perito (a) para, no prazo de 05 dias, designar

dia e hora para realização da diligência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101045-18.2023.5.01.0057
RECLAMANTE RODRIGO PEREIRA GABRIEL

ADVOGADO RICARDO VIEIRA BARBOSA
VENANCIO(OAB: 173840/RJ)

ADVOGADO Tiago de Oliveira Gomes(OAB:
165225/RJ)

RECLAMADO SINDICATO DOS MOTORISTAS
CONDUTORES DE AMBULANCIA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO-
SIMCAERJ

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO TUISE GESTAO INTEGRADA LTDA

ADVOGADO RICARDO STEELE GARRIDO(OAB:
187116/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO SANDRO GUEDES NICACIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUISE GESTAO INTEGRADA LTDA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4096
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50de2d2

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para tomar ciência da estimativa de honorários

periciais.

Após, intime-se o (a) perito (a) para, no prazo de 05 dias, designar

dia e hora para realização da diligência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101012-28.2023.5.01.0057
RECLAMANTE GELSON DE SOUSA SILVA

ADVOGADO LUIS CARLOS GRAÇA
GOSSELIN(OAB: 78227/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO EDILICIO DO
AMERICAS SHOPPING

ADVOGADO ANA LUIZA WAMBIER(OAB:
188807/RJ)

PERITO SANDRO GUEDES NICACIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELSON DE SOUSA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83a8a94

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para tomar ciência da estimativa de honorários

periciais.

Após, intime-se o (a) perito (a) para, no prazo de 05 dias, designar

dia e hora para realização da diligência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101012-28.2023.5.01.0057
RECLAMANTE GELSON DE SOUSA SILVA

ADVOGADO LUIS CARLOS GRAÇA
GOSSELIN(OAB: 78227/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO EDILICIO DO
AMERICAS SHOPPING

ADVOGADO ANA LUIZA WAMBIER(OAB:
188807/RJ)

PERITO SANDRO GUEDES NICACIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDILICIO DO AMERICAS SHOPPING

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83a8a94

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para tomar ciência da estimativa de honorários

periciais.

Após, intime-se o (a) perito (a) para, no prazo de 05 dias, designar

dia e hora para realização da diligência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100877-16.2023.5.01.0057
RECLAMANTE MARCIO ALVES LIMA

ADVOGADO MÁRIO LUÍS SOARES RIBEIRO(OAB:
75289/RJ)

ADVOGADO LAURA SILVEIRA OLIVEIRA(OAB:
120796/RJ)

RECLAMADO OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

PERITO SANDRO GUEDES NICACIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES BRASIL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7f2515

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para tomar ciência da estimativa de honorários

periciais.

Após, intime-se o (a) perito (a) para, no prazo de 05 dias, designar

dia e hora para realização da diligência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100798-37.2023.5.01.0057
RECLAMANTE BRUNO FREITAS DE ANDRADE

ADVOGADO LUIS GUILHERME ALVES
BARATA(OAB: 132159/RJ)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO LEANDRO TORRES VIEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 102267/RJ)

ADVOGADO JULIANA PERASSO GOUVEIA
TAVARES(OAB: 183667/RJ)

PERITO SANDRO GUEDES NICACIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7432f8e

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para tomar ciência da data, horário e local

designados para a realização da perícia, devendo a reclamada

apresentar os documentos solicitados pelo perito até a data da

diligência,

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0101042-63.2023.5.01.0057
REQUERENTES PHELIPE ALVES DE PONTES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4097
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ALESSANDRA DA SILVA(OAB:
175600/RJ)

REQUERENTES REALENGO POINT SUPER
LANCHES LTDA - EPP

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHELIPE ALVES DE PONTES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6862825

proferido nos autos.

Vistos etc.

Designe-se audiência de conciliação.

Em cumprimento ao disposto no art. 3º, IV, da Resolução nº 354,

CNJ, a audiência será realizada virtualmente, por meio da

Plataforma Zoom, bastando copiar e colar o seguinte link em um

navegador de internet: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/6773766748?pwd=eHBqaWdjdHl2N0JMcEk5aHd1enRi

UT09 .

Intimem-se as partes e advogados para que forneçam e-mail ou

telefone móvel

As partes, seus procuradores e o Ministério Público poderão fazer

uso da plataforma definida por meio de seus computadores

institucionais, pessoais, tabletes e celulares, sendo necessária

apenas a indicação preferencialmente de um e-mail, ou de telefone

móvel, para o encaminhamento do convite para acessar a sala

virtual, sem a necessidade de qualquer cadastramento junto ao

Conselho Nacional de Justiça (art. 4º,§ 1º do Ato Conjunto nº 6).

A responsabilidade por conexão estável à Internet, instalação e

utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à Plataforma

Zoom para realização de audiências e sessões de julgamento é

exclusiva do advogado e da parte, nos termos do art. 25 do Ato

Conjunto nº 6.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100877-16.2023.5.01.0057
RECLAMANTE MARCIO ALVES LIMA

ADVOGADO MÁRIO LUÍS SOARES RIBEIRO(OAB:
75289/RJ)

ADVOGADO LAURA SILVEIRA OLIVEIRA(OAB:
120796/RJ)

RECLAMADO OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

PERITO SANDRO GUEDES NICACIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ALVES LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7f2515

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para tomar ciência da estimativa de honorários

periciais.

Após, intime-se o (a) perito (a) para, no prazo de 05 dias, designar

dia e hora para realização da diligência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100798-37.2023.5.01.0057
RECLAMANTE BRUNO FREITAS DE ANDRADE

ADVOGADO LUIS GUILHERME ALVES
BARATA(OAB: 132159/RJ)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO LEANDRO TORRES VIEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 102267/RJ)

ADVOGADO JULIANA PERASSO GOUVEIA
TAVARES(OAB: 183667/RJ)

PERITO SANDRO GUEDES NICACIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO FREITAS DE ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7432f8e

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para tomar ciência da data, horário e local

designados para a realização da perícia, devendo a reclamada

apresentar os documentos solicitados pelo perito até a data da

diligência,

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0101042-63.2023.5.01.0057
REQUERENTES PHELIPE ALVES DE PONTES

ADVOGADO ALESSANDRA DA SILVA(OAB:
175600/RJ)

REQUERENTES REALENGO POINT SUPER
LANCHES LTDA - EPP

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REALENGO POINT SUPER LANCHES LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6862825

proferido nos autos.

Vistos etc.

Designe-se audiência de conciliação.

Em cumprimento ao disposto no art. 3º, IV, da Resolução nº 354,

CNJ, a audiência será realizada virtualmente, por meio da
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Plataforma Zoom, bastando copiar e colar o seguinte link em um

navegador de internet: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/6773766748?pwd=eHBqaWdjdHl2N0JMcEk5aHd1enRi

UT09 .

Intimem-se as partes e advogados para que forneçam e-mail ou

telefone móvel

As partes, seus procuradores e o Ministério Público poderão fazer

uso da plataforma definida por meio de seus computadores

institucionais, pessoais, tabletes e celulares, sendo necessária

apenas a indicação preferencialmente de um e-mail, ou de telefone

móvel, para o encaminhamento do convite para acessar a sala

virtual, sem a necessidade de qualquer cadastramento junto ao

Conselho Nacional de Justiça (art. 4º,§ 1º do Ato Conjunto nº 6).

A responsabilidade por conexão estável à Internet, instalação e

utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à Plataforma

Zoom para realização de audiências e sessões de julgamento é

exclusiva do advogado e da parte, nos termos do art. 25 do Ato

Conjunto nº 6.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100797-52.2023.5.01.0057
RECLAMANTE JULIANA DE NORONHA BARBOZA

SANTOS

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO ANDRE AIRTON BENDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4386319

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para tomar ciência da estimativa de honorários

periciais.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100797-52.2023.5.01.0057
RECLAMANTE JULIANA DE NORONHA BARBOZA

SANTOS

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO ANDRE AIRTON BENDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DE NORONHA BARBOZA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4386319

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para tomar ciência da estimativa de honorários

periciais.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº CumSen-0100084-43.2024.5.01.0057
EXEQUENTE TICIANE REGINA GONCALVES

MACHADO DA SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

  - TICIANE REGINA GONCALVES MACHADO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1236c76

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a parte autora para ciência da impugnação e

manifestações em 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100106-04.2024.5.01.0057
REQUERENTE ERICA ABREU DA HORA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

REQUERIDO ELECTROLUX DO BRASIL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA ABREU DA HORA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b1bc289

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, declaro a extinção do presente, uma vez que a

execução prossegue regularmente nos autos principais.

Intime-se.

Arquive-se definitivamente.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100128-67.2021.5.01.0057
RECLAMANTE ALEXANDRE PINTO MORETTI

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS
DE VIDA S.A.

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO Danilo dos Santos Lima Xavier(OAB:
149154/RJ)

ADVOGADO PEDRO VILLELA BANDEIRA DE
MELLO RODRIGUES(OAB:
179846/RJ)

ADVOGADO MICHELE HUBER DA SILVEIRA
MOREIRA(OAB: 186913/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS DE VIDA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8522131

proferido nos autos.

Visto etc.

Ante a possibilidade de atribuição do efeito modificativo, intime-se a

parte ré para se manifestar sobre os embargos de declaração, em

05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011113-97.2015.5.01.0057
RECLAMANTE VANESSA MELO JORDAO REIS

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO DANIEL ALEIXO RODRIGUES(OAB:
159415/RJ)

ADVOGADO MIRIAM APARECIDA SOUZA
MANHAES(OAB: 81760/RJ)

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

TESTEMUNHA GABRIEL FELIPE ARAUJO DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85b1c81

proferido nos autos.

Defiro a dilação de prazo tão somente por 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100813-10.2019.5.01.0004
EXEQUENTE LAUDICEA COUTINHO RIBEIRO

CAETANO

ADVOGADO KARINA DE MENDONCA LIMA(OAB:
133475/RJ)
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ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fe1560

proferido nos autos.

Defiro a dilação de prazo de 30 dias à 2ª reclamada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0119700-10.2001.5.01.0057
RECLAMANTE PAULO CEZAR CELESTINO

ADVOGADO ARMANDO SOARES DOS
SANTOS(OAB: 67516/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENGENHARIA DE TRANSPORTES E
LOGISTICA

ADVOGADO JOÃO PAULO DE ASSUNÇÃO
PORTELA(OAB: 161409/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA DE
TRANSPORTES E LOGISTICA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbb66bc

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a ré para manifestações acerca da impugnação

apresentada pela parte autora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100967-24.2023.5.01.0057

EXEQUENTE MARCOS LUIZ GUIMARAES LOPES

ADVOGADO EDUARDO CARLOS DIOGO(OAB:
231617/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DE TRANSPORTES
SOBRE TRILHOS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

ADVOGADO CAROLINE ANJOS DA SILVA(OAB:
231179/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO RIO DE JANEIRO METRO EM
LIQUIDACAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE TRANSPORTES SOBRE TRILHOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 562bf19

proferida nos autos.

Sustenta o excipiente a aplicação das prerrogativas inerentes à

Fazenda Pública.

A jurisprudência da Suprema Corte é assente no sentido da

aplicabilidade do regime de precatório às sociedades de economia

mista prestadoras de serviço público próprio do Estado e de

natureza não concorrencial. O STF, também, já analisou

especificamente o caso da RIOTRILHOS, e, fincado em tal

precedente, reconheceu seu direito a equiparação à Fazenda

Pública, para fins de aplicação do regime de precatórios, no

julgamento do RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.067.478 RIO DE

JANEIRO.

Diante do exposto, ACOLHO a exceção de pré-executividade,

garantindo-se à RIOTRILHOS o gozo das prerrogativas inerentes à

Fazenda Pública, tais como as previstas nos artigos 100 da

Constituição e no Decreto-Lei nº 779, submetendo-se à execução

pelo regime de precatório, consoante decisão proferida pelo E. STF.

Intimem-se.

RF

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100967-24.2023.5.01.0057
EXEQUENTE MARCOS LUIZ GUIMARAES LOPES

ADVOGADO EDUARDO CARLOS DIOGO(OAB:
231617/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DE TRANSPORTES
SOBRE TRILHOS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

ADVOGADO CAROLINE ANJOS DA SILVA(OAB:
231179/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO RIO DE JANEIRO METRO EM
LIQUIDACAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS LUIZ GUIMARAES LOPES

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 562bf19

proferida nos autos.

Sustenta o excipiente a aplicação das prerrogativas inerentes à

Fazenda Pública.

A jurisprudência da Suprema Corte é assente no sentido da

aplicabilidade do regime de precatório às sociedades de economia

mista prestadoras de serviço público próprio do Estado e de

natureza não concorrencial. O STF, também, já analisou

especificamente o caso da RIOTRILHOS, e, fincado em tal

precedente, reconheceu seu direito a equiparação à Fazenda

Pública, para fins de aplicação do regime de precatórios, no

julgamento do RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.067.478 RIO DE

JANEIRO.

Diante do exposto, ACOLHO a exceção de pré-executividade,

garantindo-se à RIOTRILHOS o gozo das prerrogativas inerentes à

Fazenda Pública, tais como as previstas nos artigos 100 da

Constituição e no Decreto-Lei nº 779, submetendo-se à execução

pelo regime de precatório, consoante decisão proferida pelo E. STF.

Intimem-se.

RF

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100031-43.2016.5.01.0057
RECLAMANTE ELAINE CRISTINA AZEVEDO SILVA

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO RENATA CHRISTINA SILVEIRA
ARAUJO(OAB: 189408/SP)

PERITO DANIEL GAESCHLIN MARIANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CRISTINA AZEVEDO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e7fc0a0

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

 Nos termos da certidão retro, recebo o recurso ordinário,

pois satisfeitos os pressupostos de admissibilidade (art. 895, I, da

CLT).

 Notifique-se a parte autora para contrarrazões, no prazo de

oito dias (art. 895, I, c/c art. 900 da CLT).

 Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao e. TRT,

com as nossas homenagens de estilo. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100666-48.2021.5.01.0057
RECLAMANTE SERGIO SILVA MARTINS

ADVOGADO FLAVIO BRANCO PEREIRA(OAB:
117616/RJ)

ADVOGADO VANDERSON TORRES
BARRETO(OAB: 114064/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO JOSE DE SOUSA(OAB:
107732/RJ)

RECLAMADO BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRADESCO SEGUROS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 87e19cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Por tais fundamentos, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada

por SERGIO SILVA MARTINS em face de BRADESCO SEGUROS

S/A, rejeito as preliminares arguidas em defesa.

Pronuncio prescrita a ação quanto aos pedidos relativos a créditos

vencidos antes de 10/08/2016, nos termos do art. 7º, XXIX da

Constituição da República, sendo, quanto a esses, extinto o

processo com resolução do mérito (art. 485, II do CPC).

Julgo PROCEDENTE o pedido para condenar BRADESCO

SEGUROS S/A a reintegrar o autor e seus dependentes no plano

de saúde (sob as expensas do autor), e a pagar a SERGIO SILVA

MARTINS, como se apurar em liquidação por simples cálculos,

observados os parâmetros da fundamentação supra, as parcelas

deferidas no julgado.

DEFIRO o pedido de tutela de urgência, para determinar que a

reclamada reative o plano de saúde da reclamante, inclusive quanto

aos mesmos dependentes, no prazo de trinta dias, sob pena de

pagamento de multa diária de R$ 100,00, até o limite máximo de R$

10.000,00, que, se cabível, será revertida em favor do demandante.

Deferida a gratuidade judicial à reclamante.

Juros e correção conforme decidido pelo Eg. STF na ADC 58.

Honorários advocatícios são devidos nos termos da fundamentação.

Deverá, ainda, a Ré comprovar nos autos o recolhimento das
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contribuições previdenciária e fiscal sobre as parcelas deferidas de

natureza salarial, expedindo-se ofício com cópia desta sentença à

Fazenda para providências, em caso de descumprimento, e

procedendo-se a execução ex officio quanto aos créditos

previdenciários (Art. 876, parágrafo único da CLT, redação dada

pela L. 10.035/2000).

Custas de R$ 800,00, calculadas sobre o valor de R$ 40.000,00,

fixado para este fim, nos termos do art. 789, IV da CLT, pela

Reclamada.

Intimem-se as partes.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100666-48.2021.5.01.0057
RECLAMANTE SERGIO SILVA MARTINS

ADVOGADO FLAVIO BRANCO PEREIRA(OAB:
117616/RJ)

ADVOGADO VANDERSON TORRES
BARRETO(OAB: 114064/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO JOSE DE SOUSA(OAB:
107732/RJ)

RECLAMADO BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO SILVA MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 87e19cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Por tais fundamentos, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada

por SERGIO SILVA MARTINS em face de BRADESCO SEGUROS

S/A, rejeito as preliminares arguidas em defesa.

Pronuncio prescrita a ação quanto aos pedidos relativos a créditos

vencidos antes de 10/08/2016, nos termos do art. 7º, XXIX da

Constituição da República, sendo, quanto a esses, extinto o

processo com resolução do mérito (art. 485, II do CPC).

Julgo PROCEDENTE o pedido para condenar BRADESCO

SEGUROS S/A a reintegrar o autor e seus dependentes no plano

de saúde (sob as expensas do autor), e a pagar a SERGIO SILVA

MARTINS, como se apurar em liquidação por simples cálculos,

observados os parâmetros da fundamentação supra, as parcelas

deferidas no julgado.

DEFIRO o pedido de tutela de urgência, para determinar que a

reclamada reative o plano de saúde da reclamante, inclusive quanto

aos mesmos dependentes, no prazo de trinta dias, sob pena de

pagamento de multa diária de R$ 100,00, até o limite máximo de R$

10.000,00, que, se cabível, será revertida em favor do demandante.

Deferida a gratuidade judicial à reclamante.

Juros e correção conforme decidido pelo Eg. STF na ADC 58.

Honorários advocatícios são devidos nos termos da fundamentação.

Deverá, ainda, a Ré comprovar nos autos o recolhimento das

contribuições previdenciária e fiscal sobre as parcelas deferidas de

natureza salarial, expedindo-se ofício com cópia desta sentença à

Fazenda para providências, em caso de descumprimento, e

procedendo-se a execução ex officio quanto aos créditos

previdenciários (Art. 876, parágrafo único da CLT, redação dada

pela L. 10.035/2000).

Custas de R$ 800,00, calculadas sobre o valor de R$ 40.000,00,

fixado para este fim, nos termos do art. 789, IV da CLT, pela

Reclamada.

Intimem-se as partes.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100822-02.2022.5.01.0057
RECLAMANTE WALTER POLYCARPO DA COSTA

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO WILLIAM ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 181081/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO MARCELO RODRIGO DA SILVA(OAB:
221139/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

TESTEMUNHA PAULO DOS SANTOS BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0048264

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4103
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

 Nos termos da certidão retro, recebo o recurso ordinário,

pois satisfeitos os pressupostos de admissibilidade (art. 895, I, da

CLT).

 Notifique-se a parte ré para contrarrazões, no prazo de oito

dias (art. 895, I, c/c art. 900 da CLT).

 Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao e. TRT,

com as nossas homenagens de estilo. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100176-55.2023.5.01.0057
RECLAMANTE BIANCA DE SOUZA COSTA ARAUJO

ADVOGADO TALES JACO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 222713/RJ)

RECLAMADO ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA.

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO SALVADOR
KAUFFMAN(OAB: 168804/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a3e6e42

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

 Nos termos da certidão retro, recebo o recurso adesivo, pois

satisfeitos os pressupostos de admissibilidade (art. 895, I, da CLT).

 Notifique-se a parte ré para contrarrazões, no prazo de oito

dias (art. 895, I, c/c art. 900 da CLT).

 Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao e. TRT,

com as nossas homenagens de estilo. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100110-80.2020.5.01.0057
RECLAMANTE ESTEVE LIMA DA SILVA

ADVOGADO carlos henrique segurase de
almeida(OAB: 67157/RJ)

ADVOGADO JACIARA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 83873/RJ)

RECLAMADO MERCADINHO 2001 DE FRIOS E
COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEVE LIMA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dac7a0b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante o requerimento do exequente de #id:f623409 , intime-se o

executado para ciência de que os depósitos efetuados nos autos,

no valor total de R$ 3.635,69, foram convolados em penhora, para

os fins do artigo 884 da CLT, e liberação ao exequente, sendo certo

que não lhe será devolvido o prazo após a integral garantia do

juízo.

Devidamente intimado, e decorrido o prazo legal sem oposição de

embargos à execução, certifique-se, e expeça-se alvará ao

exequente, observando-se o limite do seu crédito, dando-lhe

ciência.

Após, intime-se a parte autora para indicar meios efetivos de

prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo, in albis, arquive-se provisoriamente, observando-

se o disposto no art. 11-A, CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100110-80.2020.5.01.0057
RECLAMANTE ESTEVE LIMA DA SILVA

ADVOGADO carlos henrique segurase de
almeida(OAB: 67157/RJ)

ADVOGADO JACIARA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 83873/RJ)

RECLAMADO MERCADINHO 2001 DE FRIOS E
COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADINHO 2001 DE FRIOS E COMESTIVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dac7a0b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante o requerimento do exequente de #id:f623409 , intime-se o

executado para ciência de que os depósitos efetuados nos autos,

no valor total de R$ 3.635,69, foram convolados em penhora, para

os fins do artigo 884 da CLT, e liberação ao exequente, sendo certo

que não lhe será devolvido o prazo após a integral garantia do

juízo.

Devidamente intimado, e decorrido o prazo legal sem oposição de
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embargos à execução, certifique-se, e expeça-se alvará ao

exequente, observando-se o limite do seu crédito, dando-lhe

ciência.

Após, intime-se a parte autora para indicar meios efetivos de

prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo, in albis, arquive-se provisoriamente, observando-

se o disposto no art. 11-A, CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100537-39.2023.5.01.0068
RECLAMANTE ALAN TEIXEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RECLAMADO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 175425/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

  - TIM CELULAR S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 417444e

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

 Nos termos da certidão retro, recebo o recurso adesivo, pois

satisfeitos os pressupostos de admissibilidade (art. 895, I, da CLT).

 Notifique-se a parte ré para contrarrazões, no prazo de oito

dias (art. 895, I, c/c art. 900 da CLT).

 Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao e. TRT,

com as nossas homenagens de estilo. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100227-37.2021.5.01.0057
RECLAMANTE MARCUS VINICIUS VALADAO SILVA

ADVOGADO FERNANDO MORAES MARIA(OAB:
150639/RJ)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS VALADAO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a62527d

proferido nos autos.

Tendo em vista que a reclamada requer a liberação dos valores em

favor do exequente, para quitação integral da execução, intime-se a

parte autora para fornecer seus dados bancários, inclusive de seu

patrono, no prazo de 05 dias.

Vindo as informações, expeça-se alvará como determinado em Id

2b82ee5.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011759-67.2015.5.01.0038
RECLAMANTE FLAVIO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANO SILVA DA CRUZ(OAB:
98755/RJ)

RECLAMADO MENDES & VALLE ENGENHARIA
EIRELI EPP - ME

RECLAMADO DAMIAO LOPES DE SOUSA

TERCEIRO
INTERESSADO

DAMIAO LOPES DE SOUSA

TERCEIRO
INTERESSADO

MENDES & VALLE ENGENHARIA
EIRELI EPP - ME N/P DAMIÃO
LOPES DE SOUSA

TERCEIRO
INTERESSADO

MAIRA VALLE POCI

ADVOGADO RODRIGO E SILVA ARAUJO(OAB:
123841/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO CESAR DE MATTOS
MENDES

ADVOGADO RODRIGO E SILVA ARAUJO(OAB:
123841/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO CESAR DE MATTOS MENDES

  - MAIRA VALLE POCI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f38a9a5

proferido nos autos.

Intimem-se os sócios retirantes CLÁUDIO CESAR DE MATTOS

MENDES e MAÍRA

VALLE POCI para se manifestarem sobre a contraproposta de

acordo formulada pelo reclamante, no prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013400-77.2008.5.01.0057
RECLAMANTE ALESSANDRA AZEVEDO FIGUEIRA

QUINTAL

ADVOGADO alice bretas valadão(OAB: 132050/RJ)

RECLAMADO MARIA DA PENHA GERALDO DA
SILVA

ADVOGADO NILVAN DA SILVA(OAB: 241358/RJ)
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ADVOGADO QUEZIA CRISTINA SANTOS DE
JESUS(OAB: 232613/RJ)

ADVOGADO MARCIA MACIEL EREMITES DE
OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
232493/RJ)

RECLAMADO W MACHINE MAQ SERVICOS E
MAQUINAS LTDA

RECLAMADO SLIDE CONVERTEDORA
AUTOMOTIVA E OFICINA MECANICA
LTDA - ME

ADVOGADO NAIDE PEREIRA DOS SANTOS
CARVALHO(OAB: 138731/RJ)

RECLAMADO ANA CLEIDE FERREIRA SOARES
DOS SANTOS

RECLAMADO MARCELO RODRIGUES PASCHOAL

TERCEIRO
INTERESSADO

W MACHINE MAQ SERVICOS E
MAQUINAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DA PENHA GERALDO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA PENHA GERALDO DA SILVA

  - SLIDE CONVERTEDORA AUTOMOTIVA E OFICINA
MECANICA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec12553

proferida nos autos.

Exceção de Pré-Executividade interposta por MARIA DA PENHA

GERALDO DA SILVA, sob alegação de que nunca foi sócia da

empresa W. MACHINE MÃO SERVIÇOE MAQUINAS LTDA.ME.,

conforme registro de ocorrência de n° 022-10185/2023, feito na 022

DP.

Sustenta que seus dados estão sendo utilizados e sendo vítima de

estelionato.

Salienta que possui ação contra o sócio da empresa Sr. Jorge

Boaventura, onde o juiz reconheceu conforme diário oficial anexo.

De acordo com os elementos dos autos, após restarem infrutíferas

as tentativas de execução da empregadora e de seu sócio

administrador, foi determinada a inclusão da empresa W MACHINE

MAQ SERVICOS E MAQUINAS LTDA no polo passivo da presente

demanda em sede de DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA

PERSONALIDADE JURÍDICA, tendo em vista que o executado,

sócio administrador daempregadora, SLIDE CONVERTEDORA

AUTOMOTIVA E OFICINA MECANICA LTDA - ME, Sr. MARCELO

RODRIGUES PASCHOAL, também figura no quadro societário da

empresaW MACHINE MAQ SERVICOS E MAQUINAS LTDA, como

sócio majoritário e administrador, detendo 99% de seu capital

social.

Ocorre que também restaram sem êxito as tentativas de execução

em face da empresaW MACHINE MAQ SERVICOS E MAQUINAS

LTDA, incluída no polo passivo em sede de desconsideração da

personalidade jurídica inversa, razão pela qual a parte autora

requereu a desconsideração da personalidade jurídica em face

desta empresa e inclusão da excipiente, Sra MARIA DA PENHA

GERALDO DA SILVA, por também constar em seu quadro

societário.

Não obstante, a empresa W MACHINE MAQ SERVICOS E

MAQUINAS LTDA foi incluída no polo passivo em sede de

desconsideração da personalidade jurídica inversa, por figurar no

seu quadro societário o executado MARCELO RODRIGUES

PASCHOAL, detendo 99% de seu capital social.

Esclareço que a desconsideração inversa da personalidade jurídica

caracteriza-se pelo afastamento da autonomia patrimonial da

sociedade, para, contrariamente do que ocorre na desconsideração

da personalidade propriamente dita, atingir o ente coletivo e seu

patrimônio social, de modo a responsabilizar a pessoa jurídica, por

obrigações do sócio controlador, no caso, o executado MARCELO

RODRIGUES PASCHOAL.

Na hipótese dos autos, em que pese a excipiente também constar

no contrato social da empresa W MACHINE MAQ SERVICOS E

MAQUINAS LTDA, tal empresa foi incluída no polo passivo de modo

a responsabilizar a pessoa jurídica por obrigações do socio

controlador MARCELO RODRIGUES PASCHOAL, além de se tratar

de sócia minoritária, detendo apenas 1% das cotas da referida

sociedade, e sem participação na gerência ou representação da

referida empresa.

Os documentos colacionados aos autos pela excipiente, apenas

apontam um registro de ocorrência de fraude na inclusão de seu

nome no quadro societário da empresa W MACHINE MAQ

SERVICOS E MAQUINAS LTDA, no qual afirma que foi incluída

como sócia por um terceiro desconhecido e que nunca foi sócia da

referida empresa, nem assinou qualquer contrato social, noticiando

que foi vítima de estelionatários que utilizaram-se de seus dados

para abertura de empresas.

Ainda que não esteja cabalmente comprovado que a excipiente

tenha sido vítima de fraude, na inclusão de seu nome no quadro

societário da empresa W MACHINE MAQ SERVICOS E

MAQUINAS LTDA, não se mostra razoável afirmar que transferiu

seu patrimônio para pessoa jurídica (em relação a quem houve a

desconsideração inversa da personalidade jurídica) tendo como

objetivo ocultar bens para frustrar a satisfação do crédito da

exequente. Isso porque, além de não compor o quadro societário

da empregadora(SLIDE CONVERTEDORA AUTOMOTIVA E

OFICINA MECANICA LTDA – ME), ou qualquer outro vínculo, sua

participação na empresa W MACHINE MAQ SERVICOS E

MAQUINAS LTDA, em relação a qual houve a desconsideração

inversa da personalidade jurídica, é ínfima, assim como não possui

participação na gerência ou representação da referida empresa.

Diante do exposto, ACOLHO a exceção de pré-executividade, para

determinar a exclusão da excipiente, MARIA DA PENHA GERALDO
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DA SILVA, do polo passivo da presente demanda e a suspensão

dos bloqueios efetuados em suas contas bancárias.

Intimem-se as partes, sendo a excipiente, MARIA DA PENHA

GERALDO DA SILVA, para informarno prazo de 05 dias, o número

de conta corrente, agência e banco de sua titularidade ou de seu

patrono, se comprovadamente com poderes para receber e dar

quitação, para emissão de alvará eletrônico pelo valor bloqueado(id:

fb6858d).

RF

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013400-77.2008.5.01.0057
RECLAMANTE ALESSANDRA AZEVEDO FIGUEIRA

QUINTAL

ADVOGADO alice bretas valadão(OAB: 132050/RJ)

RECLAMADO MARIA DA PENHA GERALDO DA
SILVA

ADVOGADO NILVAN DA SILVA(OAB: 241358/RJ)

ADVOGADO QUEZIA CRISTINA SANTOS DE
JESUS(OAB: 232613/RJ)

ADVOGADO MARCIA MACIEL EREMITES DE
OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
232493/RJ)

RECLAMADO W MACHINE MAQ SERVICOS E
MAQUINAS LTDA

RECLAMADO SLIDE CONVERTEDORA
AUTOMOTIVA E OFICINA MECANICA
LTDA - ME

ADVOGADO NAIDE PEREIRA DOS SANTOS
CARVALHO(OAB: 138731/RJ)

RECLAMADO ANA CLEIDE FERREIRA SOARES
DOS SANTOS

RECLAMADO MARCELO RODRIGUES PASCHOAL

TERCEIRO
INTERESSADO

W MACHINE MAQ SERVICOS E
MAQUINAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DA PENHA GERALDO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA AZEVEDO FIGUEIRA QUINTAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec12553

proferida nos autos.

Exceção de Pré-Executividade interposta por MARIA DA PENHA

GERALDO DA SILVA, sob alegação de que nunca foi sócia da

empresa W. MACHINE MÃO SERVIÇOE MAQUINAS LTDA.ME.,

conforme registro de ocorrência de n° 022-10185/2023, feito na 022

DP.

Sustenta que seus dados estão sendo utilizados e sendo vítima de

estelionato.

Salienta que possui ação contra o sócio da empresa Sr. Jorge

Boaventura, onde o juiz reconheceu conforme diário oficial anexo.

De acordo com os elementos dos autos, após restarem infrutíferas

as tentativas de execução da empregadora e de seu sócio

administrador, foi determinada a inclusão da empresa W MACHINE

MAQ SERVICOS E MAQUINAS LTDA no polo passivo da presente

demanda em sede de DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA

PERSONALIDADE JURÍDICA, tendo em vista que o executado,

sócio administrador daempregadora, SLIDE CONVERTEDORA

AUTOMOTIVA E OFICINA MECANICA LTDA - ME, Sr. MARCELO

RODRIGUES PASCHOAL, também figura no quadro societário da

empresaW MACHINE MAQ SERVICOS E MAQUINAS LTDA, como

sócio majoritário e administrador, detendo 99% de seu capital

social.

Ocorre que também restaram sem êxito as tentativas de execução

em face da empresaW MACHINE MAQ SERVICOS E MAQUINAS

LTDA, incluída no polo passivo em sede de desconsideração da

personalidade jurídica inversa, razão pela qual a parte autora

requereu a desconsideração da personalidade jurídica em face

desta empresa e inclusão da excipiente, Sra MARIA DA PENHA

GERALDO DA SILVA, por também constar em seu quadro

societário.

Não obstante, a empresa W MACHINE MAQ SERVICOS E

MAQUINAS LTDA foi incluída no polo passivo em sede de

desconsideração da personalidade jurídica inversa, por figurar no

seu quadro societário o executado MARCELO RODRIGUES

PASCHOAL, detendo 99% de seu capital social.

Esclareço que a desconsideração inversa da personalidade jurídica

caracteriza-se pelo afastamento da autonomia patrimonial da

sociedade, para, contrariamente do que ocorre na desconsideração

da personalidade propriamente dita, atingir o ente coletivo e seu

patrimônio social, de modo a responsabilizar a pessoa jurídica, por

obrigações do sócio controlador, no caso, o executado MARCELO

RODRIGUES PASCHOAL.

Na hipótese dos autos, em que pese a excipiente também constar

no contrato social da empresa W MACHINE MAQ SERVICOS E

MAQUINAS LTDA, tal empresa foi incluída no polo passivo de modo

a responsabilizar a pessoa jurídica por obrigações do socio

controlador MARCELO RODRIGUES PASCHOAL, além de se tratar

de sócia minoritária, detendo apenas 1% das cotas da referida

sociedade, e sem participação na gerência ou representação da

referida empresa.

Os documentos colacionados aos autos pela excipiente, apenas

apontam um registro de ocorrência de fraude na inclusão de seu

nome no quadro societário da empresa W MACHINE MAQ

SERVICOS E MAQUINAS LTDA, no qual afirma que foi incluída

como sócia por um terceiro desconhecido e que nunca foi sócia da

referida empresa, nem assinou qualquer contrato social, noticiando

que foi vítima de estelionatários que utilizaram-se de seus dados

para abertura de empresas.
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Ainda que não esteja cabalmente comprovado que a excipiente

tenha sido vítima de fraude, na inclusão de seu nome no quadro

societário da empresa W MACHINE MAQ SERVICOS E

MAQUINAS LTDA, não se mostra razoável afirmar que transferiu

seu patrimônio para pessoa jurídica (em relação a quem houve a

desconsideração inversa da personalidade jurídica) tendo como

objetivo ocultar bens para frustrar a satisfação do crédito da

exequente. Isso porque, além de não compor o quadro societário

da empregadora(SLIDE CONVERTEDORA AUTOMOTIVA E

OFICINA MECANICA LTDA – ME), ou qualquer outro vínculo, sua

participação na empresa W MACHINE MAQ SERVICOS E

MAQUINAS LTDA, em relação a qual houve a desconsideração

inversa da personalidade jurídica, é ínfima, assim como não possui

participação na gerência ou representação da referida empresa.

Diante do exposto, ACOLHO a exceção de pré-executividade, para

determinar a exclusão da excipiente, MARIA DA PENHA GERALDO

DA SILVA, do polo passivo da presente demanda e a suspensão

dos bloqueios efetuados em suas contas bancárias.

Intimem-se as partes, sendo a excipiente, MARIA DA PENHA

GERALDO DA SILVA, para informarno prazo de 05 dias, o número

de conta corrente, agência e banco de sua titularidade ou de seu

patrono, se comprovadamente com poderes para receber e dar

quitação, para emissão de alvará eletrônico pelo valor bloqueado(id:

fb6858d).

RF

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100105-58.2020.5.01.0057
EXEQUENTE SABRINA LORENZI DE OLIVEIRA

BRANQUINHO PAMPLONA

ADVOGADO Adriana Mattos Magalhães da
Cunha(OAB: 78707/RJ)

ADVOGADO Humberto Jansen Machado(OAB:
13911/RJ)

ADVOGADO Rodrigo Lopes Magalhães(OAB:
96669/RJ)

EXECUTADO JORNAL DO BRASIL S A

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

ADVOGADO JULIANA TRIGUEIRO MUNIZ
VIEIRA(OAB: 127948/RJ)

ADVOGADO TATIANA DO VALE XAVIER DE
ALMEIDA(OAB: 185579/RJ)

ADVOGADO PATRICIA PERDIGAO(OAB:
85472/RJ)

ADVOGADO VIVIANE VIEGAS DE LUCIA(OAB:
246562/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORNAL DO BRASIL S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ab1ad2

proferido nos autos.

Dê-se vista às partes dos cálculos de Id aa163a4, referentes ao

crédito remanescente de juros devidos à Autora, pelo prazo de dez

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100105-58.2020.5.01.0057
EXEQUENTE SABRINA LORENZI DE OLIVEIRA

BRANQUINHO PAMPLONA

ADVOGADO Adriana Mattos Magalhães da
Cunha(OAB: 78707/RJ)

ADVOGADO Humberto Jansen Machado(OAB:
13911/RJ)

ADVOGADO Rodrigo Lopes Magalhães(OAB:
96669/RJ)

EXECUTADO JORNAL DO BRASIL S A

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

ADVOGADO JULIANA TRIGUEIRO MUNIZ
VIEIRA(OAB: 127948/RJ)

ADVOGADO TATIANA DO VALE XAVIER DE
ALMEIDA(OAB: 185579/RJ)

ADVOGADO PATRICIA PERDIGAO(OAB:
85472/RJ)

ADVOGADO VIVIANE VIEGAS DE LUCIA(OAB:
246562/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA LORENZI DE OLIVEIRA BRANQUINHO PAMPLONA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ab1ad2

proferido nos autos.

Dê-se vista às partes dos cálculos de Id aa163a4, referentes ao

crédito remanescente de juros devidos à Autora, pelo prazo de dez

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011642-53.2014.5.01.0057
RECLAMANTE JUVENAL BENTO LEITE

ADVOGADO SIMONE DA MOTTA LEMOS
SILVA(OAB: 89541/RJ)

RECLAMADO AMBIVITA - ENGENHARIA,
CONSULTORIA E SOLUCOES
AMBIENTAIS LTDA - EPP

RECLAMADO CIBELE VICINO WITIER SALVADOR

ADVOGADO RAPHAEL MENDONCA CINTRA(OAB:
395792/SP)

ADVOGADO RUI FERNANDO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 357454/SP)
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TERCEIRO
INTERESSADO

CIBELE VICINO WITIER SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIBELE VICINO WITIER SALVADOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 500578f

proferido nos autos.

Expeça-se alvará ao reclamante, pela diferença líquida devida,

deduzindo-se o alvará já expedido(#id:690c2cb), ao INSS, à

Fazenda Nacional a título de custas, e pela transferência para conta

vinculada do FGTS do reclamante.

Intimem-se as partes para manifestação, no caso de interesse, no

prazo preclusivo de 05 dias, bem como para, querendo, armazenar

os dados dos autos eletrônicos em assentamento próprio.

Após, registrem-se os valores de execução e voltem-me conclusos

para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011642-53.2014.5.01.0057
RECLAMANTE JUVENAL BENTO LEITE

ADVOGADO SIMONE DA MOTTA LEMOS
SILVA(OAB: 89541/RJ)

RECLAMADO AMBIVITA - ENGENHARIA,
CONSULTORIA E SOLUCOES
AMBIENTAIS LTDA - EPP

RECLAMADO CIBELE VICINO WITIER SALVADOR

ADVOGADO RAPHAEL MENDONCA CINTRA(OAB:
395792/SP)

ADVOGADO RUI FERNANDO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 357454/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CIBELE VICINO WITIER SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUVENAL BENTO LEITE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 500578f

proferido nos autos.

Expeça-se alvará ao reclamante, pela diferença líquida devida,

deduzindo-se o alvará já expedido(#id:690c2cb), ao INSS, à

Fazenda Nacional a título de custas, e pela transferência para conta

vinculada do FGTS do reclamante.

Intimem-se as partes para manifestação, no caso de interesse, no

prazo preclusivo de 05 dias, bem como para, querendo, armazenar

os dados dos autos eletrônicos em assentamento próprio.

Após, registrem-se os valores de execução e voltem-me conclusos

para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100103-30.2016.5.01.0057
RECLAMANTE ROBERTO MARQUES

ADVOGADO VALQUIRIA ROBERTA
MARQUES(OAB: 96381/RJ)

RECLAMADO R G GONCALVES PEREIRA - ME

ADVOGADO VALTER BERTANHA VALADAO(OAB:
25883/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS FREDERICO BEZERRA
GOMES DAS CHAGAS(OAB:
179819/RJ)

RECLAMADO ROSA DA GLORIA GONCALVES
PEREIRA

ADVOGADO DOUGLAS FREDERICO BEZERRA
GOMES DAS CHAGAS(OAB:
179819/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

12º RGI DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO MARQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d99b313

proferido nos autos.

Intime-se o exequente para manifestação, no prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100395-39.2021.5.01.0057
RECLAMANTE MARCUS VINICIUS PONTES

ADVOGADO HELENO DE SOUZA
SARDINHA(OAB: 60086/RJ)

RECLAMADO VECTRA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

PERITO GUILHERME CRAVO GOUVEA
LAZARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS PONTES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b39af0

proferido nos autos.

Considerando que não foi deferida prova emprestada nos autos,

defiro o pedido de desentranhamento dos documentos de IDs

4c04964 e 7a92763.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100395-39.2021.5.01.0057
RECLAMANTE MARCUS VINICIUS PONTES

ADVOGADO HELENO DE SOUZA
SARDINHA(OAB: 60086/RJ)
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RECLAMADO VECTRA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

PERITO GUILHERME CRAVO GOUVEA
LAZARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VECTRA ENGENHARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b39af0

proferido nos autos.

Considerando que não foi deferida prova emprestada nos autos,

defiro o pedido de desentranhamento dos documentos de IDs

4c04964 e 7a92763.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011726-20.2015.5.01.0057
RECLAMANTE JOSE MILTON DE OLIVEIRA

MENDES

ADVOGADO luiz claudio camargo samoglia(OAB:
74347/RJ)

RECLAMADO TRES D INSTALACOES DE AR
CONDICIONADO LTDA. - ME

ADVOGADO RAFAEL GOMES DOS SANTOS(OAB:
121842/SP)

RECLAMADO CRISTIANA MARIA FONSECA DE
ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANA MARIA FONSECA DE
ARAUJO

TESTEMUNHA Leonidas de Almeida

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

TESTEMUNHA DANIEL GOMES DE SOUZA

TESTEMUNHA ERASMO TAVARES DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANO FONSECA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MILTON DE OLIVEIRA MENDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fa670c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se ciência à parte autora do #id:7c5fe2e por 5 dias.

Decorrido, in albis, o prazo acima, registrem-se os valores de

execução e venham conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100391-70.2019.5.01.0057
RECLAMANTE FABIO DIAS CASTRO

ADVOGADO Joelson Silveira Fernandes(OAB:
83027/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO TRES AMIGOS S A

ADVOGADO DAVID SILVA JUNIOR(OAB:
10186/RJ)

ADVOGADO ROSENILDO DE AGUIAR
MORAIS(OAB: 104235/RJ)

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

TESTEMUNHA ELIANA HELENA ROCHA DOS
SANTOS

TESTEMUNHA MARCELO GOMES DE MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DIAS CASTRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8deae0d

proferido nos autos.

Prejudicado o requerimento do autor, uma vez que a CAEX

transferiu o montante total da execução para conta judicial à

disposição deste juízo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101252-27.2017.5.01.0057
RECLAMANTE VALERIA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO DE BRITO GOMES(OAB:
203382/RJ)

RECLAMADO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

RECLAMADO JOSE CARLOS LACERDA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA
N/P JOSÉ CARLOS LACERDA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA PEREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce39bf7

proferido nos autos.

Vistos etc.

Prejudicado ante a certidão de #id:d53d57b , cujo protocolo do

SISBAJUD foi realizado em 11/09/2023.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101071-16.2023.5.01.0057
EXEQUENTE JOSE MARIO NEVES

ADVOGADO GARY DE OLIVEIRA BON ALI(OAB:
4474/RJ)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 42b4d34

proferida nos autos.

Trata-se de execução individual de sentença coletiva(0054000-

15.2005.5.01.0068), em tramite na 68ª VT/RJ.

A referida ação coletiva foi interposta pelo Sindicato de Classe, a

fim de que os substituídos, empregados aposentados pela Previ

com mais de 60 anos e que moveram ação contra o Banerj, Banco

ltaú, Berj e Previ-Banerj e que receberam o ato notificatório, no mês

de abril de 2005, visando a assinatura do termo de renúncia de

créditos trabalhistas, recebessem uma indenização por danos

morais sofridos.

PRESCRIÇÃO

É quinquenal a prescrição incidente sobre as pretensões de

execução individual de sentença coletiva, nos termos do art. 7º,

XXIX, da CF, e da Súmula 150, do STF, tendo os beneficiados pela

sentença coletiva tem o prazo de 5 (cinco) anos para reivindicar

integralmente seu direito em juízo, uma vez que a prescrição

extintiva bienal trabalhista tem o seu âmbito de aplicação

exclusivamente restrito à extinção do contrato de trabalho.

Nos presentes autos há de se considerar, ademais, não estar

configurada também a prescrição quinquenal, uma vez que a

decisão que determinou que os substituídos ajuizassem ações

individuais buscando o cumprimento da sentença foi reformado pelo

acórdão proferido nos autos da ação coletiva.Com efeito, verifica-se

que o julgamento proferido no agravo de petição que tramitou nos

autos da execução coletiva 0054000-15.2005.5.01.0068 autorizou o

processamento da execução coletiva pelo Sindicato, não tendo, por

outro lado, excluído - e nem mesmo poderia fazê-lo - a possibilidade

de serem também ajuizadas execuções individuais.

E, enquanto a execução tramita de forma coletiva não corre a

prescrição, sendo certo que ela apenas pode ser contada a partir do

despacho que determina o desmembramento da execução coletiva

em execuções individuais. Portanto não há que se falar em

prescrição.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO

Ressalte-se que, ainda que tenha sido reconhecida a legitimidade

do sindicato para promover a execução coletiva, tal decisão não

retira o direito do substituído de, individualmente, executar a

sentença coletiva, que será de livre distribuição, nos termos do

Precedente nº 32 do Órgão Especial do TRT1.

"32.Conflito de Competência. Ação individual de execução de

sentença proferida em ação coletiva. Com base nos artigos 98 e

101 do Código de Defesa do Consumidor, aplicado supletivamente

no processo trabalhista, pode o trabalhador optar entre o foro de

seu domicílio ou o foro do juízo da ação coletiva, em livre

distribuição, para ajuizar ação de execução de sentença."

ILEGITIMIDADE

Os limites previstos na coisa julgada foram ratificados pelo juízo de

origem e, por óbvio, até porque não foram atacados no Agravo de

Petição interposto pelo Sindicato autor, mantêm-se os mesmos,

como expressamente salientado pelo juízo originário.

Assim, resta claro que o dano moral deferido, bem como as

alterações do pagamento ocorreriam relat ivamente aos

aposentados que ter iam movido ações.

Tanto que o juízo da 68ª VT/RJ, onde foi julgada a ação coletiva,

assim determinou em fase de execução

"Diante da decisão do acórdão que determinou o

processamento da execução de forma coletiva, nos presentes

autos e havendo mais de três mil substituídos, inicialmente faz-

se necessário limitar aqueles que efetivamente, atendem aos

requisitos deferidos em sentença para recebimento do dano

moral, já que a Reclamada impugna os documentos

apresentados, alegando que a parte autora não observou as

determinações da coisa julgada:

1- Ser ex-empregado aposentado pela PREVI;

2- Ter recebido a notificação denunciada na inicial no mês de

abril de 2005, trazendo o documento;

3- Ter mais de 60 anos na época do recebimento da

notificação;

4- Possuir, à época, ação judicial."

Entretanto, tais condições personalíssimas restaram apenas

parcialmente atendidas pelo autor, na medida em que o quarto

requisito acima identificado não resta atendido, assim compreendido

aquele contido no item 4 acima reproduzido.

O autor não atendeu ao quarto requisito, ao deixar de comprovar

que que possuía ação judicial contra o Banco, na medida em que

este último seria o fato gerador da notificação do empregador e, se

a notificação que gerou o dano moral foi dirigida a quem tinha

ajuizado ação, nos termos nela apresentados, não pode provocar

dano moral a quem não tinha.

Logo, se o autor não atende a todos os requisitos para agora

demandar contra o Banco, pretendendo a execução do título

executivo judicial, assim compreendido aquele consagrado pela r.

sentença proferida na ação coletiva, exsurge sua ilegitimidade ativa

ad causam, impondo-se acolher a preliminar suscitada pelo réu em

sua impugnação.

Assim, não comprovada a legitimidade ativa,sendo a parte autora

ilegítima para figurar como exequente na presente ação de

execução individual.

Pelo exposto, em observância aos limites subjetivos da coisa
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julgada, acolho a preliminar de ilegitimidade ativa ad causam do

autor, e extingo a presente Ação de Cumprimento de Sentença,

conforme fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

RF

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101071-16.2023.5.01.0057
EXEQUENTE JOSE MARIO NEVES

ADVOGADO GARY DE OLIVEIRA BON ALI(OAB:
4474/RJ)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIO NEVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 42b4d34

proferida nos autos.

Trata-se de execução individual de sentença coletiva(0054000-

15.2005.5.01.0068), em tramite na 68ª VT/RJ.

A referida ação coletiva foi interposta pelo Sindicato de Classe, a

fim de que os substituídos, empregados aposentados pela Previ

com mais de 60 anos e que moveram ação contra o Banerj, Banco

ltaú, Berj e Previ-Banerj e que receberam o ato notificatório, no mês

de abril de 2005, visando a assinatura do termo de renúncia de

créditos trabalhistas, recebessem uma indenização por danos

morais sofridos.

PRESCRIÇÃO

É quinquenal a prescrição incidente sobre as pretensões de

execução individual de sentença coletiva, nos termos do art. 7º,

XXIX, da CF, e da Súmula 150, do STF, tendo os beneficiados pela

sentença coletiva tem o prazo de 5 (cinco) anos para reivindicar

integralmente seu direito em juízo, uma vez que a prescrição

extintiva bienal trabalhista tem o seu âmbito de aplicação

exclusivamente restrito à extinção do contrato de trabalho.

Nos presentes autos há de se considerar, ademais, não estar

configurada também a prescrição quinquenal, uma vez que a

decisão que determinou que os substituídos ajuizassem ações

individuais buscando o cumprimento da sentença foi reformado pelo

acórdão proferido nos autos da ação coletiva.Com efeito, verifica-se

que o julgamento proferido no agravo de petição que tramitou nos

autos da execução coletiva 0054000-15.2005.5.01.0068 autorizou o

processamento da execução coletiva pelo Sindicato, não tendo, por

outro lado, excluído - e nem mesmo poderia fazê-lo - a possibilidade

de serem também ajuizadas execuções individuais.

E, enquanto a execução tramita de forma coletiva não corre a

prescrição, sendo certo que ela apenas pode ser contada a partir do

despacho que determina o desmembramento da execução coletiva

em execuções individuais. Portanto não há que se falar em

prescrição.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO

Ressalte-se que, ainda que tenha sido reconhecida a legitimidade

do sindicato para promover a execução coletiva, tal decisão não

retira o direito do substituído de, individualmente, executar a

sentença coletiva, que será de livre distribuição, nos termos do

Precedente nº 32 do Órgão Especial do TRT1.

"32.Conflito de Competência. Ação individual de execução de

sentença proferida em ação coletiva. Com base nos artigos 98 e

101 do Código de Defesa do Consumidor, aplicado supletivamente

no processo trabalhista, pode o trabalhador optar entre o foro de

seu domicílio ou o foro do juízo da ação coletiva, em livre

distribuição, para ajuizar ação de execução de sentença."

ILEGITIMIDADE

Os limites previstos na coisa julgada foram ratificados pelo juízo de

origem e, por óbvio, até porque não foram atacados no Agravo de

Petição interposto pelo Sindicato autor, mantêm-se os mesmos,

como expressamente salientado pelo juízo originário.

Assim, resta claro que o dano moral deferido, bem como as

alterações do pagamento ocorreriam relat ivamente aos

aposentados que ter iam movido ações.

Tanto que o juízo da 68ª VT/RJ, onde foi julgada a ação coletiva,

assim determinou em fase de execução

"Diante da decisão do acórdão que determinou o

processamento da execução de forma coletiva, nos presentes

autos e havendo mais de três mil substituídos, inicialmente faz-

se necessário limitar aqueles que efetivamente, atendem aos

requisitos deferidos em sentença para recebimento do dano

moral, já que a Reclamada impugna os documentos

apresentados, alegando que a parte autora não observou as

determinações da coisa julgada:

1- Ser ex-empregado aposentado pela PREVI;

2- Ter recebido a notificação denunciada na inicial no mês de

abril de 2005, trazendo o documento;

3- Ter mais de 60 anos na época do recebimento da

notificação;

4- Possuir, à época, ação judicial."

Entretanto, tais condições personalíssimas restaram apenas

parcialmente atendidas pelo autor, na medida em que o quarto

requisito acima identificado não resta atendido, assim compreendido
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aquele contido no item 4 acima reproduzido.

O autor não atendeu ao quarto requisito, ao deixar de comprovar

que que possuía ação judicial contra o Banco, na medida em que

este último seria o fato gerador da notificação do empregador e, se

a notificação que gerou o dano moral foi dirigida a quem tinha

ajuizado ação, nos termos nela apresentados, não pode provocar

dano moral a quem não tinha.

Logo, se o autor não atende a todos os requisitos para agora

demandar contra o Banco, pretendendo a execução do título

executivo judicial, assim compreendido aquele consagrado pela r.

sentença proferida na ação coletiva, exsurge sua ilegitimidade ativa

ad causam, impondo-se acolher a preliminar suscitada pelo réu em

sua impugnação.

Assim, não comprovada a legitimidade ativa,sendo a parte autora

ilegítima para figurar como exequente na presente ação de

execução individual.

Pelo exposto, em observância aos limites subjetivos da coisa

julgada, acolho a preliminar de ilegitimidade ativa ad causam do

autor, e extingo a presente Ação de Cumprimento de Sentença,

conforme fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

RF

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100771-54.2023.5.01.0057
RECLAMANTE JAMILE MOREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO LUCIANA CRISTINA DE ALMEIDA
FONTES(OAB: 235422/RJ)

ADVOGADO MATHEUS DA SILVA SOUZA(OAB:
244561/RJ)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d069d7

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo pericial, no

prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100771-54.2023.5.01.0057
RECLAMANTE JAMILE MOREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO LUCIANA CRISTINA DE ALMEIDA
FONTES(OAB: 235422/RJ)

ADVOGADO MATHEUS DA SILVA SOUZA(OAB:
244561/RJ)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMILE MOREIRA TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d069d7

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo pericial, no

prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101863-77.2017.5.01.0057
RECLAMANTE THANIA FERNANDEZ TRISTAO

ADVOGADO Marcelo Mello do Patrocinio(OAB:
159795/RJ)

RECLAMADO TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA.

ADVOGADO REBECA YAZEJI VIOLA(OAB:
217876/RJ)

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

ADVOGADO THAIS ACIOLI DE MATOS
CARMO(OAB: 186452/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21c91e9

proferido nos autos.

Prejudicado, por já expedido alvará à 2ª reclamada (Id 935b3a6),

conforme dados anteriormente fornecidos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101869-84.2017.5.01.0057
RECLAMANTE FABIO DA CONCEICAO BATISTA

ADVOGADO VICTOR MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 153434/RJ)
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RECLAMADO DANIEL PINTO DA CRUZ

RECLAMADO TODOS PELA BATATA
RESTAURANTE E BAR LTDA - ME

RECLAMADO JORGE MIGUEL SAUAN FILHO

RECLAMADO EDUARDO HENRIQUE PINTO DA
CRUZ

RECLAMADO GUSTAVO HENRIQUE PINTO DA
CRUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

TODOS PELA BATATA
RESTAURANTE E BAR LTDA - ME
N/P Jorge Miguel Sauan Filho

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL PINTO DA CRUZ

ADVOGADO Arthur Alves da Costa(OAB:
158969/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DO TRABALHO DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO HENRIQUE PINTO DA
CRUZ

ADVOGADO Arthur Alves da Costa(OAB:
158969/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE MIGUEL SAUAN FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO HENRIQUE PINTO DA
CRUZ

ADVOGADO Arthur Alves da Costa(OAB:
158969/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DA CONCEICAO BATISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f697bc

proferida nos autos.

Analisando os termos da exceção ora ofertada, conclui-se que as

matérias arguidas não se inserem no caso autorizador da via

recursal eleita, uma vez que pretende desconstituir a coisa julgada

com base em argumentos desprovidos de base jurídica.

A exceção de pré-executividade consiste em um meio de defesa do

executado, por meio do qual sem garantia do juízo pode o

executado alegar, em incidente processual, determinado vício,

lastreado em matérias de ordem pública.

Assim, a permissividade à util ização da exceção de pré-

executiviade reside na existência de vício atinente à matéria de

ordem pública, desde que concomitantemente haja a presença de

prova pré-constituída, sem dilação probatória, em que o juízo pode

conhecer de ofício. No entanto, não é o caso em exame.

Assim, deve se valer a parte do caminho que lhe oferece os

embargos à execução, após a garantia integral do juízo.

Verifica-se que descabe a medida utilizada, uma vez que se trata de

matéria que necessita da via ampla dos embargos, e o posterior

exame.

Rejeito pois a exceção, por inocorrentes os pressupostos que lhe

dariam guarida.

Tudo na forma da fundamentação supra, que integra o presente

dispositivo para todos os efeitos jurídicos e legais.

Intimem-se as partes.

RF

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100322-96.2023.5.01.0057
RECLAMANTE ROSILDO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON RICARDO GREGORIO
DE MORAIS(OAB: 140592/RJ)

RECLAMADO CACAPAVA EMPREITADA DE
LAVOR LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS LOPES PACHECO
DE SOUZA(OAB: 112899/RJ)

ADVOGADO CAIO SOUZA RODRIGUES(OAB:
241959/RJ)

RECLAMADO CYRELA RJZ CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS LOPES PACHECO
DE SOUZA(OAB: 112899/RJ)

ADVOGADO CAIO SOUZA RODRIGUES(OAB:
241959/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CACAPAVA EMPREITADA DE LAVOR LTDA

  - CYRELA RJZ CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6355537

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

 Nos termos da certidão retro, recebo o recurso ordinário,

pois satisfeitos os pressupostos de admissibilidade (art. 895, I, da

CLT).

 Notifique-se a parte ré para contrarrazões, no prazo de oito

dias (art. 895, I, c/c art. 900 da CLT).

 Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao e. TRT,

com as nossas homenagens de estilo. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101658-48.2017.5.01.0057
RECLAMANTE ALEX CHARLES GOMES CAMPBELL

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO CONSORCIO CONSTRUTOR RIO
BARRA CCRB

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO
S A

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO OECI S.A
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ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX CHARLES GOMES CAMPBELL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce5e850

proferido nos autos.

Ao embargado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100400-03.2017.5.01.0057
RECLAMANTE FABIO SOARES DA COSTA

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

RECLAMADO GRAFICA EDITORA JORNAL DO
COMERCIO S A

ADVOGADO ARTHUR AUGUSTO DE CASTRO
FREITAS(OAB: 206233/RJ)

ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

RECLAMADO SA CORREIO BRAZILIENSE

ADVOGADO ARTHUR AUGUSTO DE CASTRO
FREITAS(OAB: 206233/RJ)

ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA
SILVEIRA(OAB: 118942/RJ)

ADVOGADO PATRICIA MACHADO VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 17315/DF)

RECLAMADO SOCIEDADE ANONIMA RADIO TUPI

ADVOGADO ARTHUR AUGUSTO DE CASTRO
FREITAS(OAB: 206233/RJ)

ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

ADVOGADO Leonardo Novaes Coelho de
Castro(OAB: 118694/RJ)

ADVOGADO JEFERSON PEREIRA
FERREIRA(OAB: 234562/RJ)

ADVOGADO WANESSA SILVA DA ROCHA(OAB:
237235/RJ)

RECLAMADO DIARIOS ASSOCIADOS PRESS S/A

ADVOGADO ARTHUR AUGUSTO DE CASTRO
FREITAS(OAB: 206233/RJ)

ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SA CORREIO BRAZILIENSE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18a9d3d

proferido nos autos.

Não assiste razão à reclamada.

Uma leitura atenta do RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE

DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES - SISBAJUD,

juntado em Id 607ff03, revela que o juízo determinou a transferência

exclusivamente da importância de R$5.601.08 (bloqueio no Bco de

Brasília), tendo desbloqueado os valores de R$996,17 (ordem ao

Bco Santander), R$16,75 (ordem ao Bco Bradesco) e R$8,19

(ordem ao Itaú Unibanco).

Cumpra-se o despacho de #id:2a9c133 .

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100463-86.2021.5.01.0057
RECLAMANTE ERNALDO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ISRAEL ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
77393/RJ)

RECLAMADO SOL SERVICOS EMPRESARIAIS
EIRELI

ADVOGADO LUIGI MAFFEI NETO(OAB:
158898/RJ)

ADVOGADO LANNA ISMERIO DA SILVA(OAB:
237205/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ITAÚ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNALDO VIEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e08fa3a

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

Ante a concordância de #id:c447ac6, homologo os cálculos de

#id:8b8595e, que apuraram a executar os seguintes valores:

1.Conjugando-se os Princípios de Celeridade e Economia

Processual que orientam esta Justiça Especializada com o novo

regramento processual civil de execução, dê-se ciência às Partes

dos termos desta homologação por meio de publicação oficial,

citando a ré, a/c do seu I. Patrono ou pessoalmente, para

pagamento, em 48 (quarenta e oito) horas, do valor líquido devido

a o  a u t o r  d e  R $  6 . 4 6 5 , 8 7  ( e m i s s ã o  d e  g u i a :

h t t p s : / / p j e . t r t 1 . j u s . b r / s i s c o n d j / p a g e s / g u i a / p u b l i c a / ) .

2.Deverá a parte autora informar, no prazo de 48 horas, seus dados

bancários ou de seu patrono, se com poderes nos autos para

receber e dar quitação, para expedição de alvará de transferência.

3.Não houve incidência de Imposto de Renda.

4.Decorrido o prazo de pagamento, in albis, ativem-se as

ferramentas eletrônicas de pesquisa patrimonial: SISBAJUD,

RENAJUD e INFOJUD, conforme Provimento nº 01/2019 da

Corregedoria Regional do TRT da 1ª Região.

5.Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias da citação da ré,

sem a ocorrência do pagamento, inclua-se a devedora inadimplente

no BNDT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0100463-86.2021.5.01.0057
RECLAMANTE ERNALDO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ISRAEL ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
77393/RJ)

RECLAMADO SOL SERVICOS EMPRESARIAIS
EIRELI

ADVOGADO LUIGI MAFFEI NETO(OAB:
158898/RJ)

ADVOGADO LANNA ISMERIO DA SILVA(OAB:
237205/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ITAÚ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOL SERVICOS EMPRESARIAIS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e08fa3a

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

Ante a concordância de #id:c447ac6, homologo os cálculos de

#id:8b8595e, que apuraram a executar os seguintes valores:

1.Conjugando-se os Princípios de Celeridade e Economia

Processual que orientam esta Justiça Especializada com o novo

regramento processual civil de execução, dê-se ciência às Partes

dos termos desta homologação por meio de publicação oficial,

citando a ré, a/c do seu I. Patrono ou pessoalmente, para

pagamento, em 48 (quarenta e oito) horas, do valor líquido devido

a o  a u t o r  d e  R $  6 . 4 6 5 , 8 7  ( e m i s s ã o  d e  g u i a :

h t t p s : / / p j e . t r t 1 . j u s . b r / s i s c o n d j / p a g e s / g u i a / p u b l i c a / ) .

2.Deverá a parte autora informar, no prazo de 48 horas, seus dados

bancários ou de seu patrono, se com poderes nos autos para

receber e dar quitação, para expedição de alvará de transferência.

3.Não houve incidência de Imposto de Renda.

4.Decorrido o prazo de pagamento, in albis, ativem-se as

ferramentas eletrônicas de pesquisa patrimonial: SISBAJUD,

RENAJUD e INFOJUD, conforme Provimento nº 01/2019 da

Corregedoria Regional do TRT da 1ª Região.

5.Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias da citação da ré,

sem a ocorrência do pagamento, inclua-se a devedora inadimplente

no BNDT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000663-03.2012.5.01.0057
RECLAMANTE RONALD HAZOLMERE WILLIAMS

ADVOGADO WALTER DA COSTA MARTINS(OAB:
22081/RJ)

RECLAMANTE OSWALDO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO WALTER DA COSTA MARTINS(OAB:
22081/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON SA GOMES
RAMALHO(OAB: 37506/RJ)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO RENATO LOBO GUIMARAES(OAB:
14517/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

PERITO TAINA MOUTINHO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e5f09d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a ré para juntar aos autos as fichas financeiras a partir de

janeiro de 2020 até a presente data, onde constam s valores pagos

sob o título de complementação de aposentadoria e de pensão e

dos 13º sobre os benefícios, incluindo o código 0101- benefício do

INSS até a data atual, no prazo de 10 dias.

Vindo a documentação, intime-se a parte autora para refazimento

dos cálculos, conforme #id:2ba6a0b .

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000663-03.2012.5.01.0057
RECLAMANTE RONALD HAZOLMERE WILLIAMS

ADVOGADO WALTER DA COSTA MARTINS(OAB:
22081/RJ)

RECLAMANTE OSWALDO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO WALTER DA COSTA MARTINS(OAB:
22081/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON SA GOMES
RAMALHO(OAB: 37506/RJ)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO RENATO LOBO GUIMARAES(OAB:
14517/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

PERITO TAINA MOUTINHO DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4116
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e5f09d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a ré para juntar aos autos as fichas financeiras a partir de

janeiro de 2020 até a presente data, onde constam s valores pagos

sob o título de complementação de aposentadoria e de pensão e

dos 13º sobre os benefícios, incluindo o código 0101- benefício do

INSS até a data atual, no prazo de 10 dias.

Vindo a documentação, intime-se a parte autora para refazimento

dos cálculos, conforme #id:2ba6a0b .

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100256-82.2024.5.01.0057
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES VIEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO MONIQUE JURBARG(OAB:
164294/RJ)

RECLAMADO ALVIM & ALMEIDA GRUPO
HOSPITALAR LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES VIEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA DE LOURDES VIEIRA DOS SANTOS

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia: 20/06/2024 11:30 horas, na

57ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO LAVRADIO,

132, 8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070.

Caso o processo tramite com o selo Juízo 100% Digital, a

audiência ocorrerá virtualmente pelo link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/6773766748?pwd=eHBqaWdjdHl2N0JMcEk5aHd1e

nRiUT09 , bastando copiar o referido link e colar no navegador.

As partes poderão requerer a participação nas audiências por

videoconferência na secretaria da vara.A AUDIÊNCIA SERÁ

UNA. Deverá a reclamada dizer se concorda com a adoção do

Juízo 100% Digital, nos termos da Resolução n. 345/2020 do

CNJ e Ato n. 15/2021 deste Regional, no prazo de 5 dias,

valendo o silêncio como concordância tácita. 1-A petição inicial

p o d e r á  s e r  c o n s u l t a d a  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a :

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/24031417035833500000195

863490?instancia=1 2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3-A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 4-As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. 5-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 6-

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC. 7-

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar. 8-Solicita-se ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes

do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ),

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe. 9

-Testemunhas: art. 455 CPC. ATENÇÃO: 1)É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas

nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de

J a n e i r o . 2 ) E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

YURI RANGEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100259-37.2024.5.01.0057
RECLAMANTE MADSON DE LIMA PARENTE
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ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
236712/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADSON DE LIMA PARENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MADSON DE LIMA PARENTE

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia: 20/06/2024 11:40 horas, na

57ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO LAVRADIO,

132, 8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070.

Caso o processo tramite com o selo Juízo 100% Digital, a

audiência ocorrerá virtualmente pelo link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/6773766748?pwd=eHBqaWdjdHl2N0JMcEk5aHd1e

nRiUT09 , bastando copiar o referido link e colar no navegador.

As partes poderão requerer a participação nas audiências por

videoconferência na secretaria da vara.A AUDIÊNCIA SERÁ

UNA. Deverá a reclamada dizer se concorda com a adoção do

Juízo 100% Digital, nos termos da Resolução n. 345/2020 do

CNJ e Ato n. 15/2021 deste Regional, no prazo de 5 dias,

valendo o silêncio como concordância tácita. 1-A petição inicial

p o d e r á  s e r  c o n s u l t a d a  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a :

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/24031510193964000000195

896937?instancia=1 2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3-A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 4-As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. 5-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 6-

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC. 7-

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar. 8-Solicita-se ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes

do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ),

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe. 9

-Testemunhas: art. 455 CPC. ATENÇÃO: 1)É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas

nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de

J a n e i r o . 2 ) E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

YURI RANGEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100261-07.2024.5.01.0057
RECLAMANTE DOUGLAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA BASTOS PEREIRA(OAB:
437238/SP)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DOUGLAS JOSE DA SILVA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia: 25/06/2024 11:30 horas, na

57ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO LAVRADIO,

132, 8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070.

Caso o processo tramite com o selo Juízo 100% Digital, a

audiência ocorrerá virtualmente pelo link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/6773766748?pwd=eHBqaWdjdHl2N0JMcEk5aHd1e
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nRiUT09 , bastando copiar o referido link e colar no navegador.

As partes poderão requerer a participação nas audiências por

videoconferência na secretaria da vara.A AUDIÊNCIA SERÁ

UNA. Deverá a reclamada dizer se concorda com a adoção do

Juízo 100% Digital, nos termos da Resolução n. 345/2020 do

CNJ e Ato n. 15/2021 deste Regional, no prazo de 5 dias,

valendo o silêncio como concordância tácita. 1-A petição inicial

p o d e r á  s e r  c o n s u l t a d a  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a :

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/24031415434085400000195

851583?instancia=1 2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3-A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 4-As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. 5-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 6-

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC. 7-

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar. 8-Solicita-se ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes

do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ),

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe. 9

-Testemunhas: art. 455 CPC. ATENÇÃO: 1)É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas

nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de

J a n e i r o . 2 ) E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

YURI RANGEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100265-44.2024.5.01.0057
RECLAMANTE STHEFANY DE ARAUJO RAFAEL

ADVOGADO ALEXANDRE DOS REIS(OAB:
42617/RS)

RECLAMADO ZAMP S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - STHEFANY DE ARAUJO RAFAEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): STHEFANY DE ARAUJO RAFAEL

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia: 25/06/2024 11:40 horas, na

57ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO LAVRADIO,

132, 8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070.

Caso o processo tramite com o selo Juízo 100% Digital, a

audiência ocorrerá virtualmente pelo link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/6773766748?pwd=eHBqaWdjdHl2N0JMcEk5aHd1e

nRiUT09 , bastando copiar o referido link e colar no navegador.

As partes poderão requerer a participação nas audiências por

videoconferência na secretaria da vara.A AUDIÊNCIA SERÁ

UNA. Deverá a reclamada dizer se concorda com a adoção do

Juízo 100% Digital, nos termos da Resolução n. 345/2020 do

CNJ e Ato n. 15/2021 deste Regional, no prazo de 5 dias,

valendo o silêncio como concordância tácita. 1-A petição inicial

p o d e r á  s e r  c o n s u l t a d a  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a :

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/24031809163093400000196

019425?instancia=1 2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3-A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 4-As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. 5-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá
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informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 6-

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC. 7-

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar. 8-Solicita-se ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes

do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ),

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe. 9

-Testemunhas: art. 455 CPC. ATENÇÃO: 1)É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas

nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de

J a n e i r o . 2 ) E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

YURI RANGEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100268-96.2024.5.01.0057
RECLAMANTE PAULO ROBERTO CLEMENTE

ADVOGADO Luana Jose Marinho(OAB: 175161/RJ)

ADVOGADO ANDREIA CAVALCANTI DIAS(OAB:
211820/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

RECLAMADO HALLEN INSTALACOES DE
EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO CLEMENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PAULO ROBERTO CLEMENTE

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia: 25/06/2024 12:10 horas, na

57ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO LAVRADIO,

132, 8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070.

Caso o processo tramite com o selo Juízo 100% Digital, a

audiência ocorrerá virtualmente pelo link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/6773766748?pwd=eHBqaWdjdHl2N0JMcEk5aHd1e

nRiUT09 , bastando copiar o referido link e colar no navegador.

As partes poderão requerer a participação nas audiências por

videoconferência na secretaria da vara.A AUDIÊNCIA SERÁ

UNA. Deverá a reclamada dizer se concorda com a adoção do

Juízo 100% Digital, nos termos da Resolução n. 345/2020 do

CNJ e Ato n. 15/2021 deste Regional, no prazo de 5 dias,

valendo o silêncio como concordância tácita. 1-A petição inicial

p o d e r á  s e r  c o n s u l t a d a  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a :

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/24031811240368400000196

041269?instancia=1 2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3-A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 4-As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. 5-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 6-

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC. 7-

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar. 8-Solicita-se ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes

do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ),

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe. 9

-Testemunhas: art. 455 CPC. ATENÇÃO: 1)É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas
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nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de

J a n e i r o . 2 ) E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

YURI RANGEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0038200-24.1998.5.01.0057
RECLAMANTE EDMAR FLORO NASCIMENTO

ADVOGADO Alcimar Alves de Moura(OAB:
49205/RJ)

RECLAMADO ABILIO JOSE MARTINS JUNIOR

RECLAMADO LUIZ GONZAGA QUIRINO TANNUS

RECLAMADO MIRAK ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FERNANDA PHILIGRET BAPTISTA
KRYKHTINE(OAB: 109031/RJ)

RECLAMADO ABILIO JOSE MARTINS

RECLAMADO CLAUDIO FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMAR FLORO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c7f007

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro a dilação de prazo por mais 180 meses.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100040-92.2022.5.01.0057
RECLAMANTE SILVIA TARDIN DE ALCANTARA

ADVOGADO RODRIGO MACHADO PESSOA(OAB:
150313/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO CRISTA DE MOCOS
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO LUCIANI COUTO DOS SANTOS(OAB:
74190/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA TARDIN DE ALCANTARA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c6bad6

proferido nos autos.

Intime-se a reclamante para manifestação sobre o bem ofertado, no

prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100549-57.2021.5.01.0057
RECLAMANTE ERICA ABREU DA HORA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO ELECTROLUX DO BRASIL S/A

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO DANILO VIANNA FIORAVANTE(OAB:
255104/SP)

ADVOGADO ANTONIO VASCONCELLOS
JUNIOR(OAB: 182122/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELECTROLUX DO BRASIL S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0a747b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a ré para manifestações acerca da Impugnação, no prazo

de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100755-37.2022.5.01.0057
RECLAMANTE ALAN LINDOLFO NEVES

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4121
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

PERITO PAULO EDUARDO CAMPANA
RIBEIRO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5d68d7

proferido nos autos.

Diante da manifestação do perito de #id:5937606 , intime-se o

reclamante para fornecer, no prazo de 05 dias, o endereço exato de

seu local de trabalho para que seja possível agendar a perícia

técnica e o exame pericial.

Vindo a informação, intime-se o perito para ciência e providências

necessárias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100755-37.2022.5.01.0057
RECLAMANTE ALAN LINDOLFO NEVES

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

PERITO PAULO EDUARDO CAMPANA
RIBEIRO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN LINDOLFO NEVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5d68d7

proferido nos autos.

Diante da manifestação do perito de #id:5937606 , intime-se o

reclamante para fornecer, no prazo de 05 dias, o endereço exato de

seu local de trabalho para que seja possível agendar a perícia

técnica e o exame pericial.

Vindo a informação, intime-se o perito para ciência e providências

necessárias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100621-44.2021.5.01.0057
RECLAMANTE FRANCISCA ANTONIA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ANDRE DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 211216/RJ)

RECLAMADO DEPILE STUDIO LTDA

ADVOGADO SAMORY ORNELLAS(OAB:
45586/RJ)

RECLAMADO LUZIMAR PEREIRA ROSA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUZIMAR PEREIRA ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA ANTONIA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1fe800

proferido nos autos.

Ao embargado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100491-54.2021.5.01.0057
RECLAMANTE JEAN CARLOS DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO Ricardo Pereira(OAB: 123410/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO OCEANPACT GEOCIENCIAS LTDA.

ADVOGADO Paulo Mario Reis Medeiros(OAB:
82129/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

PERITO ANDRE AIRTON BENDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - OCEANPACT GEOCIENCIAS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbf2a96
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proferido nos autos.

Intimem-se as partes para tomar ciência da estimativa de honorários

periciais.

Após, intime-se o (a) perito (a) para, no prazo de 05 dias, designar

dia e hora para realização da diligência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100491-54.2021.5.01.0057
RECLAMANTE JEAN CARLOS DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO Ricardo Pereira(OAB: 123410/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO OCEANPACT GEOCIENCIAS LTDA.

ADVOGADO Paulo Mario Reis Medeiros(OAB:
82129/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

PERITO ANDRE AIRTON BENDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN CARLOS DA SILVA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbf2a96

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para tomar ciência da estimativa de honorários

periciais.

Após, intime-se o (a) perito (a) para, no prazo de 05 dias, designar

dia e hora para realização da diligência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100491-54.2021.5.01.0057
RECLAMANTE JEAN CARLOS DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO Ricardo Pereira(OAB: 123410/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO OCEANPACT GEOCIENCIAS LTDA.

ADVOGADO Paulo Mario Reis Medeiros(OAB:
82129/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

PERITO ANDRE AIRTON BENDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbf2a96

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para tomar ciência da estimativa de honorários

periciais.

Após, intime-se o (a) perito (a) para, no prazo de 05 dias, designar

dia e hora para realização da diligência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100686-39.2021.5.01.0057
RECLAMANTE CLEVERLAND LEITE PACHECO

ADVOGADO MARCOS ANDRE ALVES DA
SILVA(OAB: 143874/RJ)

RECLAMADO LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEVERLAND LEITE PACHECO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa71fa5

proferida nos autos.

     Nos termos da certidão retro, recebo o Agravo de Petição,

pois satisfeitos os pressupostos de admissibilidade.

 Notifique-se a parte autora para contraminuta, no prazo de

oito dias .

 Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao e. TRT,

com as nossas homenagens de estilo. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100109-27.2022.5.01.0057
RECLAMANTE JONATHAN DE MELO CAMPOS

ADVOGADO Jose Lucio Barreira Martins(OAB:
147685/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

TESTEMUNHA RENATO PEREIRA DA SILVA

TESTEMUNHA WALLACE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1058a55

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

 Nos termos da certidão retro, recebo o recurso ordinário,

pois satisfeitos os pressupostos de admissibilidade (art. 895, I, da
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CLT).

 Notifique-se a parte ré para contrarrazões, no prazo de oito

dias (art. 895, I, c/c art. 900 da CLT).

 Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao e. TRT,

com as nossas homenagens de estilo. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100923-73.2021.5.01.0057
RECLAMANTE OLDAMIR LUIZ

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

PERITO ADILSON CARLOS ZANIRATTO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8908c1b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Pelo exposto, CONHEÇO dos embargos opostos por OLDAMIR

LUIZ, por serem tempestivos, e, no mérito, NEGO PROVIMENTO,

nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100923-73.2021.5.01.0057
RECLAMANTE OLDAMIR LUIZ

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

PERITO ADILSON CARLOS ZANIRATTO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLDAMIR LUIZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8908c1b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Pelo exposto, CONHEÇO dos embargos opostos por OLDAMIR

LUIZ, por serem tempestivos, e, no mérito, NEGO PROVIMENTO,

nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100721-96.2021.5.01.0057
RECLAMANTE RONALDO BARBOSA

ADVOGADO Mariannéa Lara Leal(OAB: 64302/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 68d1d4e

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Ante a Promoção de Id 3797cc7, homologo os cálculos de Id

690f527, que apuraram a executar os seguintes valores:

Intimem-se as partes para ciência, sendo a parte autora, inclusive,

para que informe seus dados bancários ou de seu Patrono, se com

poderes para receber e dar quitação.

Decorrido o prazo sem manifestações, expeça-se alvará ao

Exequente pelo saldo do depósito recursal, o qual convolo em

penhora, eis que em valor inequivocamente inferior ao devido.

Após, ante a inclusão da Executada no Regime de Execuções

Forçadas, encaminhe-se ao REEF para execução da diferença

devida.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100721-96.2021.5.01.0057
RECLAMANTE RONALDO BARBOSA

ADVOGADO Mariannéa Lara Leal(OAB: 64302/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 68d1d4e

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Ante a Promoção de Id 3797cc7, homologo os cálculos de Id

690f527, que apuraram a executar os seguintes valores:

Intimem-se as partes para ciência, sendo a parte autora, inclusive,

para que informe seus dados bancários ou de seu Patrono, se com

poderes para receber e dar quitação.

Decorrido o prazo sem manifestações, expeça-se alvará ao

Exequente pelo saldo do depósito recursal, o qual convolo em

penhora, eis que em valor inequivocamente inferior ao devido.

Após, ante a inclusão da Executada no Regime de Execuções

Forçadas, encaminhe-se ao REEF para execução da diferença

devida.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000885-05.2011.5.01.0057
RECLAMANTE ALEXANDER ROGUSQUE

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

RECLAMADO ANGELITA DAVIANA REINHOLD

RECLAMADO JAQUELINE MATTOS RIBEIRO

RECLAMADO WILSON LEONARDO
VASCONCELOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

RECLAMADO ICAFARMA FARMACIA LTDA - EPP

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

RECLAMADO BRAZIL LEGAL LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE MELLO(OAB:
188159/RJ)

RECLAMADO NATURATIVA FARMACIA LTDA - EPP

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

22ª Vara Cível da Comarca da Capital
do Rio de Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

6º SERVIÇO REGISTRAL DE
IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAZIL LEGAL LTDA

  - ICAFARMA FARMACIA LTDA - EPP

  - NATURATIVA FARMACIA LTDA - EPP

  - WILSON LEONARDO VASCONCELOS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5644675

proferido nos autos.

Conforme constatado na certidão do oficial de justiça de

#id:4278c22,a executada(Naturativa) utiliza máquina de cartão de

crédito/débito de empresa diversa, denominada Natifarma Rua

Visconde de Pirajá 82 CNPJ 26.962.065/0001-01.

Não obstante, verifica o juízo que o CNPJ informado pelo oficial de

justiça, e que consta na máquina de cartão de crédito apresentada

pelas funcionárias da executada pertence, na verdade, à empresa

BRAZIL LEGAL LTDA , cujo nome fantasia é NATIFARMA,

conforme cadastrado na Receita Federal.

Conforme contrato social, a empresa BRAZIL LEGAL LTDA tem

como objeto social a administração de ativos financeiros, que faz a

gestão de recebíveis de diversas empresas brasileiras, tendo como

objeto social serviços especializados de apoio administrativo,

fomento mercantil e prestação de serviços de cobrança extrajudicial,

e possui como única sócia a Sra. Katia Simone Azevedo de Souza

da Silva Vieira.

Sustenta a empresa BRAZIL LEGAL LTDA que sua atividade

consiste, exatamente, na gestão dos recebíveis de seus clientes,

oferecendo, de forma terceirizada, diversas soluções e opções de

pagamento para os clientes finais das empresas que tomam o seu

serviço, inclusive, mas não se limitando, cedendo maquininhas para

cartão de crédito.

Aduz a referida empresa que a Reclamada é sua cliente, como

confirma o contrato firmado entre as partes (Doc. 2).

Não obstante, o referido contrato firmado entre a empresa BRAZIL

LEGAL LTDA e a reclamada não foi anexado aos autos, pois o

denominado Doc. 2 é apenas uma procuração.

Entretanto, tendo em vista que a empresa incluída no polo passivo e

que teve a conta bloqueada é diversa da empresa NATIFARMA

FARMACIA LTDA(CNPJ é 03.888.209/0001-21), a qual possui

como representante legal o executado WILSON LEONARDO

VASCONCELOS DE OLIVEIRA, determino:

1. intimação da empresa BRAZIL LEGAL LTDA para que junte aos

autos o contrato firmado com a reclamada, referente a gestão dos

recebíveis, inclusive cedendo maquininhas para cartão de crédito,

tendo em vista que seu CNPJ e nome fantasia, inclusive, endereço,

consta dos relatórios das máquinas de cartão de crédito/débito

utilizadas pela reclamada.

2.  intime-se a parte autora para se manifestar sobre os embargos

à execução de #id:7d1dbc8.

3. consulte-se a Jucerja em relação à empresa NATIFARMA

FARMACIA LTDA, cujo CNPJ é 03.888.209/0001-21.

Cumpridas as determinações acima, venham conclusos para

julgamento dos embargos à execução e demais deliberações.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RF

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000885-05.2011.5.01.0057
RECLAMANTE ALEXANDER ROGUSQUE

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

RECLAMADO ANGELITA DAVIANA REINHOLD

RECLAMADO JAQUELINE MATTOS RIBEIRO

RECLAMADO WILSON LEONARDO
VASCONCELOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

RECLAMADO ICAFARMA FARMACIA LTDA - EPP

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

RECLAMADO BRAZIL LEGAL LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE MELLO(OAB:
188159/RJ)

RECLAMADO NATURATIVA FARMACIA LTDA - EPP

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

22ª Vara Cível da Comarca da Capital
do Rio de Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

6º SERVIÇO REGISTRAL DE
IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDER ROGUSQUE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5644675

proferido nos autos.

Conforme constatado na certidão do oficial de justiça de

#id:4278c22,a executada(Naturativa) utiliza máquina de cartão de

crédito/débito de empresa diversa, denominada Natifarma Rua

Visconde de Pirajá 82 CNPJ 26.962.065/0001-01.

Não obstante, verifica o juízo que o CNPJ informado pelo oficial de

justiça, e que consta na máquina de cartão de crédito apresentada

pelas funcionárias da executada pertence, na verdade, à empresa

BRAZIL LEGAL LTDA , cujo nome fantasia é NATIFARMA,

conforme cadastrado na Receita Federal.

Conforme contrato social, a empresa BRAZIL LEGAL LTDA tem

como objeto social a administração de ativos financeiros, que faz a

gestão de recebíveis de diversas empresas brasileiras, tendo como

objeto social serviços especializados de apoio administrativo,

fomento mercantil e prestação de serviços de cobrança extrajudicial,

e possui como única sócia a Sra. Katia Simone Azevedo de Souza

da Silva Vieira.

Sustenta a empresa BRAZIL LEGAL LTDA que sua atividade

consiste, exatamente, na gestão dos recebíveis de seus clientes,

oferecendo, de forma terceirizada, diversas soluções e opções de

pagamento para os clientes finais das empresas que tomam o seu

serviço, inclusive, mas não se limitando, cedendo maquininhas para

cartão de crédito.

Aduz a referida empresa que a Reclamada é sua cliente, como

confirma o contrato firmado entre as partes (Doc. 2).

Não obstante, o referido contrato firmado entre a empresa BRAZIL

LEGAL LTDA e a reclamada não foi anexado aos autos, pois o

denominado Doc. 2 é apenas uma procuração.

Entretanto, tendo em vista que a empresa incluída no polo passivo e

que teve a conta bloqueada é diversa da empresa NATIFARMA

FARMACIA LTDA(CNPJ é 03.888.209/0001-21), a qual possui

como representante legal o executado WILSON LEONARDO

VASCONCELOS DE OLIVEIRA, determino:

1. intimação da empresa BRAZIL LEGAL LTDA para que junte aos

autos o contrato firmado com a reclamada, referente a gestão dos

recebíveis, inclusive cedendo maquininhas para cartão de crédito,

tendo em vista que seu CNPJ e nome fantasia, inclusive, endereço,

consta dos relatórios das máquinas de cartão de crédito/débito

utilizadas pela reclamada.

2.  intime-se a parte autora para se manifestar sobre os embargos

à execução de #id:7d1dbc8.

3. consulte-se a Jucerja em relação à empresa NATIFARMA

FARMACIA LTDA, cujo CNPJ é 03.888.209/0001-21.

Cumpridas as determinações acima, venham conclusos para

julgamento dos embargos à execução e demais deliberações.

RF

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100169-63.2023.5.01.0057
RECLAMANTE ANDRE LUIZ DE AZEVEDO DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO DOS SANTOS
MORATO(OAB: 229313/RJ)

RECLAMADO OBRA DE PROMOCAO DOS JOVENS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBRA DE PROMOCAO DOS JOVENS DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9226acf

proferida nos autos.

Vistos etc.

A 1ª ré enquadra-se no art. 899, § 10º, CLT, sendo isenta do

depósito recursal, não sendo, porém, dispensadas as custas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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judiciais.

Gratuidade de justiça indeferida à ré, conforme sentença de

#id:7bda87d .

Não tendo o recorrente efetuado o recolhimento das custas, nego

seguimento ao Recurso Ordinário interposto pela ré, OBRA DE

PROMOCAO DOS JOVENS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

Intime-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100935-19.2023.5.01.0057
RECLAMANTE LEANDRO DE MELO RIBEIRO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

RECLAMADO FRIOBARRA COMERCIO E
SERVICOS DE AR CONDICIONADO
LTDA - EPP

ADVOGADO LUANA ARAUJO DE FARIAS(OAB:
170115/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIOBARRA COMERCIO E SERVICOS DE AR
CONDICIONADO LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e46cca3

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

 Nos termos da certidão retro, recebo o recurso ordinário,

pois satisfeitos os pressupostos de admissibilidade (art. 895, I, da

CLT).

 Notifique-se a parte ré para contrarrazões, no prazo de oito

dias (art. 895, I, c/c art. 900 da CLT).

 Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao e. TRT,

com as nossas homenagens de estilo. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100525-29.2021.5.01.0057
RECLAMANTE JORGE JOSE DA SILVA

ADVOGADO JOVENTIL DA SILVA SENA(OAB:
91301/MG)

ADVOGADO RAFAEL DIEGO SENA BRAGA(OAB:
185890/MG)

RECLAMADO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO NXT TELECOMUNICACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a5e3d9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Pelo exposto, CONHEÇO dos embargos opostos por CLARO NXT

TELECOMUNICACOES LTDA., por serem tempestivos, e, no

mérito, LHES DOU PARCIAL PROVIMENTO, para sanar erro

material, nos termos da fundamentação supra, sem conferir efeitos

infringentes ao julgado.

Intimem-se as partes.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100525-29.2021.5.01.0057
RECLAMANTE JORGE JOSE DA SILVA

ADVOGADO JOVENTIL DA SILVA SENA(OAB:
91301/MG)

ADVOGADO RAFAEL DIEGO SENA BRAGA(OAB:
185890/MG)

RECLAMADO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE JOSE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a5e3d9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Pelo exposto, CONHEÇO dos embargos opostos por CLARO NXT

TELECOMUNICACOES LTDA., por serem tempestivos, e, no

mérito, LHES DOU PARCIAL PROVIMENTO, para sanar erro

material, nos termos da fundamentação supra, sem conferir efeitos

infringentes ao julgado.

Intimem-se as partes.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100881-87.2022.5.01.0057
RECLAMANTE JUSSARA NUNES MACIEL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO REINALDO CORRÊA MATTOS(OAB:
70779/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS SUBOFICIAIS E
SARGENTOS DA MARINHA ASSM

ADVOGADO Leonardo da Silva Guimarães
Bosco(OAB: 79982/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS SUBOFICIAIS E SARGENTOS DA
MARINHA ASSM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f0993d

proferido nos autos.

Tendo em vista que a sentença é líquida, nada a apreciar quanto à

petição da reclamente.

Intime-se a ré para comprovar o depósito do montante de

R$98.939,39, conforme planilha de cálculos de Id f011e30, no prazo

de 48 horas, sob pena de execução imediata.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011236-32.2014.5.01.0057
RECLAMANTE ADRIELLE LOPES ALVES

ADVOGADO WELLINGTON FEU DE
OLIVEIRA(OAB: 174254/RJ)

ADVOGADO REINALDO BEZERRA DE
BRITO(OAB: 161343/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO VALE SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELLE LOPES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da expedição da RPV Id d10ab57.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MAURICIO EDUARDO MONTEIRO

Servidor

Processo Nº CumSen-0100596-65.2020.5.01.0057
EXEQUENTE JOAO CARLOS SUMAVIELLE

EVANGELISTA

ADVOGADO RUDI MEIRA CASSEL(OAB:
22256/DF)

ADVOGADO MARCOS JOEL DOS SANTOS(OAB:
21203/DF)

ADVOGADO JEAN PAULO RUZZARIN(OAB:
21006/DF)

ADVOGADO ARACELI ALVES RODRIGUES(OAB:
26720/DF)

EXECUTADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS SUMAVIELLE EVANGELISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da expedição da RPV.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MAURICIO EDUARDO MONTEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101065-14.2020.5.01.0057
RECLAMANTE ADRIANO ROCHA DE SANTANA

ADVOGADO GUSTAVO LARA DE MELO(OAB:
158760/MG)

ADVOGADO TALITHA GRAZIELLE SILVA
KITAMURA(OAB: 31258/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO VALESCA BARBOSA MARINS(OAB:
130009/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO ROCHA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da expedição da RPV/ Precatório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MAURICIO EDUARDO MONTEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100280-52.2020.5.01.0057
RECLAMANTE CLAUDIO ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO FELIPE GOMES DA SILVA(OAB:
212171/RJ)

ADVOGADO RONALD DA LUZ PASCHOAL(OAB:
209123/RJ)

RECLAMADO PROCONST PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ADRIANA DE FARIA CORBO(OAB:
87955/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ANTONIO RODRIGUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da expedição da RPV.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MAURICIO EDUARDO MONTEIRO

Servidor

Processo Nº HTE-0100123-40.2024.5.01.0057
REQUERENTES CAROLINE SILVA DA CONCEICAO

ADVOGADO ISABEL OLIVEIRA DA SILVA
OAZEM(OAB: 245202/RJ)

REQUERENTES THAIS COELHO RODRIGUES

ADVOGADO RACHEL SILVA DOS SANTOS(OAB:
242102/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE SILVA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA VIRTUAL DE CONCILIAÇÃO

Ficam os advogados notificados da designação de audiência

de conciliação, conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu

constituinte:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Sala "1.

57VTRJ": 02/04/2024 10:00

A responsabilidade por conexão estável à Internet, instalação e

utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à Plataforma

de Videoconferência para realização de audiências e sessões de

julgamento é exclusiva do advogado e da parte, nos termos do art.

25 do Ato Conjunto nº 6.

Informações sobre a reunião Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/6773766748?pwd=eHBqaWdjdHl2N0JMcEk5aHd1enRi

UT09 (basta copiar este link e colar no navegador)

ID da reunião: 677 376 6748

Senha de acesso: 57VTRJ

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

YURI RANGEL

Assessor

Processo Nº HTE-0100123-40.2024.5.01.0057
REQUERENTES CAROLINE SILVA DA CONCEICAO

ADVOGADO ISABEL OLIVEIRA DA SILVA
OAZEM(OAB: 245202/RJ)

REQUERENTES THAIS COELHO RODRIGUES

ADVOGADO RACHEL SILVA DOS SANTOS(OAB:
242102/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS COELHO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA VIRTUAL DE CONCILIAÇÃO

Ficam os advogados notificados da designação de audiência

de conciliação, conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu

constituinte:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Sala "1.

57VTRJ": 02/04/2024 10:00

A responsabilidade por conexão estável à Internet, instalação e

utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à Plataforma

de Videoconferência para realização de audiências e sessões de

julgamento é exclusiva do advogado e da parte, nos termos do art.

25 do Ato Conjunto nº 6.

Informações sobre a reunião Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/6773766748?pwd=eHBqaWdjdHl2N0JMcEk5aHd1enRi

UT09 (basta copiar este link e colar no navegador)

ID da reunião: 677 376 6748

Senha de acesso: 57VTRJ

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

YURI RANGEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100013-75.2023.5.01.0057
RECLAMANTE LUCIANA PEREIRA VIEIRA

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE ALVES
PEREIRA DA SILVA(OAB: 421599/SP)

ADVOGADO VITOR EGIDIO JANSO(OAB:
403807/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA PEREIRA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUCIANA PEREIRA VIEIRA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados,observando as instruções que se seguem: Instrução -

Sala "1. 57VTRJ": 29/08/2024 12:00, na RUA DO LAVRADIO, 132,

8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070.

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão. Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2ºgraus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

YURI RANGEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100013-75.2023.5.01.0057
RECLAMANTE LUCIANA PEREIRA VIEIRA

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE ALVES
PEREIRA DA SILVA(OAB: 421599/SP)

ADVOGADO VITOR EGIDIO JANSO(OAB:
403807/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S T I N A T Á R I O ( S ) :  C O M P A N H I A  B R A S I L E I R A  D E

D I S T R I B U I C A O

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados,observando as instruções que se seguem: Instrução -

Sala "1. 57VTRJ": 29/08/2024 12:00, na RUA DO LAVRADIO, 132,

8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070.

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão. Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2ºgraus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

YURI RANGEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100008-53.2023.5.01.0057
RECLAMANTE LUCIANA PEREIRA VIEIRA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA PEREIRA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUCIANA PEREIRA VIEIRA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados,observando as instruções que se seguem: Instrução -

Sala "1. 57VTRJ": 29/08/2024 12:01, na RUA DO LAVRADIO, 132,

8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070.

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão. Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2ºgraus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

YURI RANGEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100008-53.2023.5.01.0057
RECLAMANTE LUCIANA PEREIRA VIEIRA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S T I N A T Á R I O ( S ) :  C O M P A N H I A  B R A S I L E I R A  D E

D I S T R I B U I C A O

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados,observando as instruções que se seguem: Instrução -

Sala "1. 57VTRJ": 29/08/2024 12:01, na RUA DO LAVRADIO, 132,

8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070.

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão. Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2ºgraus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

YURI RANGEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010093-42.2013.5.01.0057
RECLAMANTE NATALIA PAULA LELIS GUIMARAES

ADVOGADO Francisco José Rodrigues da Silva
Marques(OAB: 75822/RJ)

ADVOGADO DAFINE RAMOS BUENO(OAB:
231225/RJ)

RECLAMADO CLUBE RIO ESPORTE , TURISMO &
LAZER

RECLAMADO CLUBE ITAIPULANDIA ESPORTE
TURISMO E LAZER

ADVOGADO DAIANNE CAROLINI LIVI(OAB:
92316/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE OLIVEIRA
WOLF(OAB: 109296/PR)

ADVOGADO ANGELA SABRINA RIBEIRO(OAB:
111740/PR)

TESTEMUNHA IZABELA REGINA FERREIRA DE
ARAUJO

TESTEMUNHA INGRID ALINE DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA NATTALIA FERREIRA MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

JUCEPAR

DEPOSITÁRIO CLEILTON FERREIRA DE MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA PAULA LELIS GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA VIRTUAL DE CONCILIAÇÃO

Ficam os advogados notificados da designação de audiência

de conciliação, conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu

constituinte:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Sala "1.

57VTRJ": 03/04/2024 10:00

A responsabilidade por conexão estável à Internet, instalação e

utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à Plataforma

de Videoconferência para realização de audiências e sessões de

julgamento é exclusiva do advogado e da parte, nos termos do art.

25 do Ato Conjunto nº 6.

Informações sobre a reunião Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/6773766748?pwd=eHBqaWdjdHl2N0JMcEk5aHd1enRi

UT09 (basta copiar este link e colar no navegador)

ID da reunião: 677 376 6748

Senha de acesso: 57VTRJ

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

YURI RANGEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010093-42.2013.5.01.0057
RECLAMANTE NATALIA PAULA LELIS GUIMARAES

ADVOGADO Francisco José Rodrigues da Silva
Marques(OAB: 75822/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO DAFINE RAMOS BUENO(OAB:
231225/RJ)

RECLAMADO CLUBE RIO ESPORTE , TURISMO &
LAZER

RECLAMADO CLUBE ITAIPULANDIA ESPORTE
TURISMO E LAZER

ADVOGADO DAIANNE CAROLINI LIVI(OAB:
92316/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE OLIVEIRA
WOLF(OAB: 109296/PR)

ADVOGADO ANGELA SABRINA RIBEIRO(OAB:
111740/PR)

TESTEMUNHA IZABELA REGINA FERREIRA DE
ARAUJO

TESTEMUNHA INGRID ALINE DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA NATTALIA FERREIRA MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

JUCEPAR

DEPOSITÁRIO CLEILTON FERREIRA DE MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUBE ITAIPULANDIA ESPORTE TURISMO E LAZER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA VIRTUAL DE CONCILIAÇÃO

Ficam os advogados notificados da designação de audiência

de conciliação, conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu

constituinte:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Sala "1.

57VTRJ": 03/04/2024 10:00

A responsabilidade por conexão estável à Internet, instalação e

utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à Plataforma

de Videoconferência para realização de audiências e sessões de

julgamento é exclusiva do advogado e da parte, nos termos do art.

25 do Ato Conjunto nº 6.

Informações sobre a reunião Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/6773766748?pwd=eHBqaWdjdHl2N0JMcEk5aHd1enRi

UT09 (basta copiar este link e colar no navegador)

ID da reunião: 677 376 6748

Senha de acesso: 57VTRJ

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

YURI RANGEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100839-38.2022.5.01.0057
RECLAMANTE RENATA MENEZES E SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

PERITO LEONARDO ANANIAS FREITAS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA MENEZES E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RENATA MENEZES E SILVA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados,observando as instruções que se seguem: Instrução -

Sala "1. 57VTRJ": 29/08/2024 12:10, na RUA DO LAVRADIO, 132,

8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070.

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão. Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2ºgraus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

YURI RANGEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100839-38.2022.5.01.0057
RECLAMANTE RENATA MENEZES E SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

PERITO LEONARDO ANANIAS FREITAS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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DESTINATÁRIO(S): GOL LINHAS AEREAS S.A.

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados,observando as instruções que se seguem: Instrução -

Sala "1. 57VTRJ": 29/08/2024 12:10, na RUA DO LAVRADIO, 132,

8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070.

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão. Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2ºgraus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

YURI RANGEL

Assessor

Processo Nº ATSum-0100066-56.2023.5.01.0057
RECLAMANTE LUCIANA DE OLIVEIRA FERREIRA

LIMA

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 76489/RJ)

RECLAMADO COLEGIO ABSOLUTO LIMITADA

ADVOGADO THIAGO DE REZENDE
GUIMARAES(OAB: 141885/RJ)

RECLAMADO PIPOCA CONTEMPORANEA BAZAR,
LIVRARIA E CANTINA LTDA

ADVOGADO THIAGO DE REZENDE
GUIMARAES(OAB: 141885/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL
UNIVERSIDADE DA CRIANCA DE
CAMPO GRANDE LTDA

ADVOGADO THIAGO DE REZENDE
GUIMARAES(OAB: 141885/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA DE OLIVEIRA FERREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUCIANA DE OLIVEIRA FERREIRA LIMA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA VIRTUAL

Fica V. Sa. notificado(a) de que a audiência de instrução será

realizada virtualmente no dia: Instrução por videoconferência -

Sala "1. 57VTRJ": 03/09/2024 11:50, por meio da Plataforma de

Videoconferências Zoom. Na oportunidade, as partes deverão

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão.

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC. / 852-H,§ 2º da CLT.

Caso partes, advogados e testemunhas não tenham como participar

da audiência telepresencial, deverão se apresentar na sala de

audiências desta vara (Rua do Lavradio, 132, 8º Andar, Centro,

Rio de Janeiro) na data e horário designados para a audiência.

A responsabilidade por conexão estável à internet, instalação e

utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à Plataforma

Emergencial de Videoconferência para realização de audiências e

sessões de julgamento é exclusiva do advogado e da parte, nos

termos do art. 25 do Ato Conjunto nº 6/2020.

Informações sobre a reunião Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/6773766748?pwd=eHBqaWdjdHl2N0JMcEk5aHd1enRi

UT09 (basta copiar este link e colar no navegador)

ID da reunião: 677 376 6748   Senha de acesso: 57VTRJ

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

YURI RANGEL

Assessor

Processo Nº ATSum-0100066-56.2023.5.01.0057
RECLAMANTE LUCIANA DE OLIVEIRA FERREIRA

LIMA

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 76489/RJ)

RECLAMADO COLEGIO ABSOLUTO LIMITADA

ADVOGADO THIAGO DE REZENDE
GUIMARAES(OAB: 141885/RJ)

RECLAMADO PIPOCA CONTEMPORANEA BAZAR,
LIVRARIA E CANTINA LTDA

ADVOGADO THIAGO DE REZENDE
GUIMARAES(OAB: 141885/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL
UNIVERSIDADE DA CRIANCA DE
CAMPO GRANDE LTDA

ADVOGADO THIAGO DE REZENDE
GUIMARAES(OAB: 141885/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIPOCA CONTEMPORANEA BAZAR, LIVRARIA E CANTINA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PIPOCA CONTEMPORANEA BAZAR,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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LIVRARIA E CANTINA LTDA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA VIRTUAL

Fica V. Sa. notificado(a) de que a audiência de instrução será

realizada virtualmente no dia: Instrução por videoconferência -

Sala "1. 57VTRJ": 03/09/2024 11:50, por meio da Plataforma de

Videoconferências Zoom. Na oportunidade, as partes deverão

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão.

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC. / 852-H,§ 2º da CLT.

Caso partes, advogados e testemunhas não tenham como participar

da audiência telepresencial, deverão se apresentar na sala de

audiências desta vara (Rua do Lavradio, 132, 8º Andar, Centro,

Rio de Janeiro) na data e horário designados para a audiência.

A responsabilidade por conexão estável à internet, instalação e

utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à Plataforma

Emergencial de Videoconferência para realização de audiências e

sessões de julgamento é exclusiva do advogado e da parte, nos

termos do art. 25 do Ato Conjunto nº 6/2020.

Informações sobre a reunião Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/6773766748?pwd=eHBqaWdjdHl2N0JMcEk5aHd1enRi

UT09 (basta copiar este link e colar no navegador)

ID da reunião: 677 376 6748   Senha de acesso: 57VTRJ

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

YURI RANGEL

Assessor

Processo Nº ATSum-0100066-56.2023.5.01.0057
RECLAMANTE LUCIANA DE OLIVEIRA FERREIRA

LIMA

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 76489/RJ)

RECLAMADO COLEGIO ABSOLUTO LIMITADA

ADVOGADO THIAGO DE REZENDE
GUIMARAES(OAB: 141885/RJ)

RECLAMADO PIPOCA CONTEMPORANEA BAZAR,
LIVRARIA E CANTINA LTDA

ADVOGADO THIAGO DE REZENDE
GUIMARAES(OAB: 141885/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL
UNIVERSIDADE DA CRIANCA DE
CAMPO GRANDE LTDA

ADVOGADO THIAGO DE REZENDE
GUIMARAES(OAB: 141885/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE EDUCACIONAL UNIVERSIDADE DA CRIANCA
DE CAMPO GRANDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S T I N A T Á R I O ( S ) :  S O C I E D A D E  E D U C A C I O N A L

UNIVERSIDADE DA CRIANCA DE CAMPO GRANDE LTDA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA VIRTUAL

Fica V. Sa. notificado(a) de que a audiência de instrução será

realizada virtualmente no dia: Instrução por videoconferência -

Sala "1. 57VTRJ": 03/09/2024 11:50, por meio da Plataforma de

Videoconferências Zoom. Na oportunidade, as partes deverão

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão.

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC. / 852-H,§ 2º da CLT.

Caso partes, advogados e testemunhas não tenham como participar

da audiência telepresencial, deverão se apresentar na sala de

audiências desta vara (Rua do Lavradio, 132, 8º Andar, Centro,

Rio de Janeiro) na data e horário designados para a audiência.

A responsabilidade por conexão estável à internet, instalação e

utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à Plataforma

Emergencial de Videoconferência para realização de audiências e

sessões de julgamento é exclusiva do advogado e da parte, nos

termos do art. 25 do Ato Conjunto nº 6/2020.

Informações sobre a reunião Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/6773766748?pwd=eHBqaWdjdHl2N0JMcEk5aHd1enRi

UT09 (basta copiar este link e colar no navegador)

ID da reunião: 677 376 6748   Senha de acesso: 57VTRJ

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

YURI RANGEL

Assessor

Processo Nº ATSum-0100066-56.2023.5.01.0057
RECLAMANTE LUCIANA DE OLIVEIRA FERREIRA

LIMA

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 76489/RJ)

RECLAMADO COLEGIO ABSOLUTO LIMITADA

ADVOGADO THIAGO DE REZENDE
GUIMARAES(OAB: 141885/RJ)

RECLAMADO PIPOCA CONTEMPORANEA BAZAR,
LIVRARIA E CANTINA LTDA

ADVOGADO THIAGO DE REZENDE
GUIMARAES(OAB: 141885/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL
UNIVERSIDADE DA CRIANCA DE
CAMPO GRANDE LTDA

ADVOGADO THIAGO DE REZENDE
GUIMARAES(OAB: 141885/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO ABSOLUTO LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COLEGIO ABSOLUTO LIMITADA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA VIRTUAL

Fica V. Sa. notificado(a) de que a audiência de instrução será

realizada virtualmente no dia: Instrução por videoconferência -

Sala "1. 57VTRJ": 03/09/2024 11:50, por meio da Plataforma de

Videoconferências Zoom. Na oportunidade, as partes deverão

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão.

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC. / 852-H,§ 2º da CLT.

Caso partes, advogados e testemunhas não tenham como participar

da audiência telepresencial, deverão se apresentar na sala de

audiências desta vara (Rua do Lavradio, 132, 8º Andar, Centro,

Rio de Janeiro) na data e horário designados para a audiência.

A responsabilidade por conexão estável à internet, instalação e

utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à Plataforma

Emergencial de Videoconferência para realização de audiências e

sessões de julgamento é exclusiva do advogado e da parte, nos

termos do art. 25 do Ato Conjunto nº 6/2020.

Informações sobre a reunião Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/6773766748?pwd=eHBqaWdjdHl2N0JMcEk5aHd1enRi

UT09 (basta copiar este link e colar no navegador)

ID da reunião: 677 376 6748   Senha de acesso: 57VTRJ

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

YURI RANGEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100702-37.2020.5.01.0571
RECLAMANTE CASSIANE DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO VANUCE DA CONCEICAO
CORREA(OAB: 203900/RJ)

ADVOGADO VANESSA DE SOUZA
LINHARES(OAB: 229241/RJ)

ADVOGADO MARIANA CARNEIRO SIMOES
GUEDES(OAB: 222732/RJ)

RECLAMADO INVESTIPLAN COMPUTADORES E
SISTEMAS DE REFRIGERACAO
LTDA.

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO MONICA DE CAVALCANTI
GUSMAO(OAB: 79911/RJ)

ADVOGADO FLÁVIA MARTINS GONÇALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO AFONSO FRIAS TRINDADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIANE DOS SANTOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CASSIANE DOS SANTOS RIBEIRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da 57ª Vara do Trabalho para que a ré

proceda às anotações na CTPS da parte autora, com datas de

admissão 02.09.2016 e saída em 12.05.2020, considerando a

projeção do aviso prévio, na função de analista contábil e salário de

R$ 3.050,00. Deverá a reclamada cumprir a obrigação de fazer,

cabendo multa no valor de R$ 1.000,00 pelo não cumprimento, sem

prejuízo de a Secretaria suprir eventual omissão patronal, no dia

21/05/2024, às 11 horas.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARIA NINA CAPDEVILLE DUARTE ULLMANN

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100702-37.2020.5.01.0571
RECLAMANTE CASSIANE DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO VANUCE DA CONCEICAO
CORREA(OAB: 203900/RJ)

ADVOGADO VANESSA DE SOUZA
LINHARES(OAB: 229241/RJ)

ADVOGADO MARIANA CARNEIRO SIMOES
GUEDES(OAB: 222732/RJ)

RECLAMADO INVESTIPLAN COMPUTADORES E
SISTEMAS DE REFRIGERACAO
LTDA.

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO MONICA DE CAVALCANTI
GUSMAO(OAB: 79911/RJ)
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ADVOGADO FLÁVIA MARTINS GONÇALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO AFONSO FRIAS TRINDADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - INVESTIPLAN COMPUTADORES E SISTEMAS DE
REFRIGERACAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): INVESTIPLAN COMPUTADORES E

SISTEMAS DE REFRIGERACAO LTDA.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da 57ª Vara do Trabalho para que a ré

proceda às anotações na CTPS da parte autora, com datas de

admissão 02.09.2016 e saída em 12.05.2020, considerando a

projeção do aviso prévio, na função de analista contábil e salário de

R$ 3.050,00. Deverá a reclamada cumprir a obrigação de fazer,

cabendo multa no valor de R$ 1.000,00 pelo não cumprimento, sem

prejuízo de a Secretaria suprir eventual omissão patronal, no dia

21/05/2024, às 11 horas.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARIA NINA CAPDEVILLE DUARTE ULLMANN

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100553-60.2022.5.01.0057
RECLAMANTE KARLA PATRICIA DE FREITAS

ARMELAU

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JUVENAL WIDTBERTO TASCA
LARRE(OAB: 250405/RJ)

ADVOGADO DOROTHEA GLUFKE(OAB:
232603/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA PATRICIA DE FREITAS ARMELAU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ceaced4

proferido nos autos.

Vistos etc.

1) Intime-se a parte autora para apresentar cálculos de liquidação

em 30 dias, devendo ser observados os parâmetros abaixo:

(a) Todos osvalores devidos à parte autoradevem ser

desmembrados e totalizados mês a mês, em valores históricos, já

devidamente deduzida (em coluna própria) acota previdenciária

cabível ao exequente(conforme faixas de salários e alíquotas

vigentes em cada época própria, respeitado o teto de contribuição);

(b) Deve ainda ser apresentada em coluna separada, mês a mês, o

total das parcelas de natureza salarialque sofrem incidência de

INSS, com cálculo em separado da cota previdenciária devida pelo

empregador, com as alíquotas corretas e próprias, não devendo

integrar tal cálculo as contribuições devidas a terceiros (Sistema

"S"), a teor da súmula 36 do E. TRT 1ª Região.;

(c)FGTS: atualização pelo índices dos débitos trabalhistas,

observando-se o disposto na Orientação Jurisprudencial nº 302 da

SDI-I do C. TST;

(d) Deverá haver indicação do percentual tributável de IRPF;

(e) As 4 colunas mencionadas nos itens “a”, “b” e “c” acima

(grifadas) deverão ser atualizadas mês a mês (apresentando-se um

total geral por coluna);

(f) Deverá ser observada a Súmula 381 do TST (1º dia do mês

subsequente), bem como informado o mês tomado como base para

a atualização;

2) Cumprido, int ime-se a parte Ré para manifestações

fundamentadas, no prazo comum de 08 dias, observando-se os

parâmetros acima, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do

art. 879 da CLT.

3) Sobrevindo impugnações, intime-se a Parte Autora para

manifestações, em 08 dias.

4) Decorrido o prazo, à I. Contadoria do Juízo para o cálculo

comparativo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100462-33.2023.5.01.0057
RECLAMANTE MICHEL DA SILVA BATISTA

ADVOGADO jorge fioravanti gomes mari(OAB:
64365/RJ)

ADVOGADO VINICIUS FIORAVANTI REIS
MARI(OAB: 206039/RJ)

RECLAMADO MAJESTADE REPARADORA
AUTOMOTIVA LTDA

ADVOGADO MARCOS VENICIO AFFONSO(OAB:
179586/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAJESTADE REPARADORA AUTOMOTIVA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4f5fa3

proferido nos autos.

A reclamada efetuou depósito de R$4.916,96, que seriam
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"equivalentes a 30% (trinta por cento) do valor que cabe a parte

Reclamante", segundo sua manifestação de Id 234e87f.

Não obstante, os cálculos de Id a091142, que integram a sentença,

apuraram o total devido de R$14.899,88. Portanto, o valor

depositado pela reclamada é superior a 30% do total da execução

(R$4.469,96).

Considerando ainda o requerimento do reclamante de #id:10ef191 ,

intime-se a reclamada para manifestação, no prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100268-33.2023.5.01.0057
RECLAMANTE RODRIGO BRANDAO TELES

ADVOGADO MARCELLE RODRIGUES DE
ARAUJO RIBEIRO(OAB: 167356/RJ)

ADVOGADO ANDERSON GOMES DE
SOUZA(OAB: 237708/RJ)

ADVOGADO VINICIUS DA SILVA BRAGAZZI
PRADO(OAB: 221468/RJ)

RECLAMADO PREMIAR COMERCIO
DISTRIBUIDORA E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE ALONSO
GONCALVES(OAB: 50807/RJ)

ADVOGADO MARCIO VINICIUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 157611/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMIAR COMERCIO DISTRIBUIDORA E
REPRESENTACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4af5cc1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Pelo exposto, CONHEÇO dos embargos opostos por PREMIAR

COMERCIO DISTRIBUIDORA E REPRESENTACOES LTDA, por

serem tempestivos, e, no mérito, NEGO PROVIMENTO, nos termos

da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100164-75.2022.5.01.0057
RECLAMANTE VILMA DE ALMEIDA BARROSO

ADVOGADO RODRIGO TADEU PEÇANHA(OAB:
157697/RJ)

ADVOGADO ROBERTO PEDRO DE BRITO(OAB:
214032/RJ)

RECLAMADO ARCA DOS SONHOS RECREACAO E
BUFE INFANTIL LTDA.

ADVOGADO PAULA CIDRI WOLFF(OAB:
119333/RJ)

ADVOGADO BRUNA CECILIA SANTANA DO
NASCIMENTO(OAB: 160627/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCA DOS SONHOS RECREACAO E BUFE INFANTIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 157ed49

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

Ante a promoção de Id 795bfe7, homologo os cálculos de Id

704fdcc, que apuraram a executar os seguintes valores:

1.Ante aos depósitos recursais, que ficam convolados em penhora,

cite-se a ré, a/c do seu I. Patrono ou pessoalmente, para que

proceda ao pagamento, em 48 (quarenta e oito) horas, da diferença

l í q u i d a  d e v i d a  ( e m i s s ã o  d e  g u i a :

https://pje.trt1.jus.br/siscondj/pages/guia/publica/),  e honorários

sucumbenciais devidos ao seu Procurador, ocasião em que deverá,

inclusive, comprovar os recolhimentos devidos a título de

Previdência Social (GPS - 2 vias – Cód. 2909),sob pena de

execução.

2.Conjugando-se os Princípios de Celeridade e Economia

Processual que orientam esta Justiça Especializada com o novo

regramento processual civil de execução, dê-se ciência às Partes

dos termos desta homologação por meio de publicação oficial.

3.Deverá a parte autora informar, no prazo de 48 horas, seus

dados bancários ou de seu patrono, se com poderes nos autos para

receber e dar quitação, para expedição de alvará de transferência.

3.1.Vindo a informação supra, expeça-se alvará à Exequente pelo

saldo do depósito recursal, eis que em valor inequivocamente

inferior ao devido.

4.Não houve incidência de Imposto de Renda.

5.Decorrido o prazo de pagamento, in albis, ativem-se as

ferramentas eletrônicas de pesquisa patrimonial: SISBAJUD,

RENAJUD e INFOJUD, conforme Provimento nº 01/2019 da

Corregedoria Regional do TRT da 1ª Região.

6.Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias da citação da ré,

sem a ocorrência do pagamento, inclua-se a devedora inadimplente

no BNDT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100268-33.2023.5.01.0057
RECLAMANTE RODRIGO BRANDAO TELES

ADVOGADO MARCELLE RODRIGUES DE
ARAUJO RIBEIRO(OAB: 167356/RJ)
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ADVOGADO ANDERSON GOMES DE
SOUZA(OAB: 237708/RJ)

ADVOGADO VINICIUS DA SILVA BRAGAZZI
PRADO(OAB: 221468/RJ)

RECLAMADO PREMIAR COMERCIO
DISTRIBUIDORA E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE ALONSO
GONCALVES(OAB: 50807/RJ)

ADVOGADO MARCIO VINICIUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 157611/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO BRANDAO TELES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4af5cc1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Pelo exposto, CONHEÇO dos embargos opostos por PREMIAR

COMERCIO DISTRIBUIDORA E REPRESENTACOES LTDA, por

serem tempestivos, e, no mérito, NEGO PROVIMENTO, nos termos

da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100632-05.2023.5.01.0057
RECLAMANTE MARIO OKAMOTO HIGASHI

ADVOGADO CAMILA ALVES COROA(OAB:
201771/RJ)

RECLAMADO JOMAGA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CARLOS MAGNO RAMOS
FIUZA(OAB: 162093/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOMAGA PARTICIPACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6203da2

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

 Nos termos da certidão retro, recebo o recurso ordinário,

pois satisfeitos os pressupostos de admissibilidade (art. 895, I, da

CLT).

 Notifique-se a parte ré para contrarrazões, no prazo de oito

dias (art. 895, I, c/c art. 900 da CLT).

 Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao e. TRT,

com as nossas homenagens de estilo. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100306-45.2023.5.01.0057
RECLAMANTE HUMBERTO DE OLIVEIRA AMANCIO

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a69d66a

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

 Nos termos da certidão retro, recebo o recurso ordinário,

pois satisfeitos os pressupostos de admissibilidade (art. 895, I, da

CLT).

 Notifique-se a parte ré para contrarrazões, no prazo de oito

dias (art. 895, I, c/c art. 900 da CLT).

 Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao e. TRT,

com as nossas homenagens de estilo. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100984-60.2023.5.01.0057
REQUERENTE RAFAEL LEONI CARDOSO

ADVOGADO TALITA COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 177222/RJ)

ADVOGADO GABRIELA SARTORIO
ZORZANELLI(OAB: 168786/RJ)

REQUERIDO MIDWAY S.A.- CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

REQUERIDO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RIACHUELO SA

  - MIDWAY S.A.- CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3c88ddd

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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proferida nos autos.

Defiro  o requerimento #id:c763aeb . Exclua-se a petição

#id:a81882b .   

Nos termos da certidão retro, recebo o Agravo de Petição

#id:a8a7428 , pois satisfeitos os pressupostos de admissibilidade.

 Notifique-se a parte ré para contraminuta, no prazo de oito

dias .

 Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao e. TRT,

com as nossas homenagens de estilo. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100554-11.2023.5.01.0057
RECLAMANTE STEFANIE FRANCA PILOTO

ADVOGADO ALINE PATRICIA PEREIRA
PUTZEL(OAB: 212518/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO Nicolau Ferreira Olivier(OAB:
84904/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANIE FRANCA PILOTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b86120f

proferido nos autos.

Considerando que a reclamada comprovou o pagamento do INSS

via e-Social (#id:c2cdc3c ), reconsidero o despacho de Id eab0430 .

Expeça-se alvará à reclamada pelo depósito de #id:1fafbb4 , ante a

duplicidade de pagamento.

Após, registrem-se os valores de execução e voltem-me conclusos

para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100164-75.2022.5.01.0057
RECLAMANTE VILMA DE ALMEIDA BARROSO

ADVOGADO RODRIGO TADEU PEÇANHA(OAB:
157697/RJ)

ADVOGADO ROBERTO PEDRO DE BRITO(OAB:
214032/RJ)

RECLAMADO ARCA DOS SONHOS RECREACAO E
BUFE INFANTIL LTDA.

ADVOGADO PAULA CIDRI WOLFF(OAB:
119333/RJ)

ADVOGADO BRUNA CECILIA SANTANA DO
NASCIMENTO(OAB: 160627/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMA DE ALMEIDA BARROSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 157ed49

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

Ante a promoção de Id 795bfe7, homologo os cálculos de Id

704fdcc, que apuraram a executar os seguintes valores:

1.Ante aos depósitos recursais, que ficam convolados em penhora,

cite-se a ré, a/c do seu I. Patrono ou pessoalmente, para que

proceda ao pagamento, em 48 (quarenta e oito) horas, da diferença

l í q u i d a  d e v i d a  ( e m i s s ã o  d e  g u i a :

https://pje.trt1.jus.br/siscondj/pages/guia/publica/),  e honorários

sucumbenciais devidos ao seu Procurador, ocasião em que deverá,

inclusive, comprovar os recolhimentos devidos a título de

Previdência Social (GPS - 2 vias – Cód. 2909),sob pena de

execução.

2.Conjugando-se os Princípios de Celeridade e Economia

Processual que orientam esta Justiça Especializada com o novo

regramento processual civil de execução, dê-se ciência às Partes

dos termos desta homologação por meio de publicação oficial.

3.Deverá a parte autora informar, no prazo de 48 horas, seus

dados bancários ou de seu patrono, se com poderes nos autos para

receber e dar quitação, para expedição de alvará de transferência.

3.1.Vindo a informação supra, expeça-se alvará à Exequente pelo

saldo do depósito recursal, eis que em valor inequivocamente

inferior ao devido.

4.Não houve incidência de Imposto de Renda.

5.Decorrido o prazo de pagamento, in albis, ativem-se as

ferramentas eletrônicas de pesquisa patrimonial: SISBAJUD,

RENAJUD e INFOJUD, conforme Provimento nº 01/2019 da

Corregedoria Regional do TRT da 1ª Região.

6.Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias da citação da ré,

sem a ocorrência do pagamento, inclua-se a devedora inadimplente

no BNDT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100554-11.2023.5.01.0057
RECLAMANTE STEFANIE FRANCA PILOTO

ADVOGADO ALINE PATRICIA PEREIRA
PUTZEL(OAB: 212518/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO Nicolau Ferreira Olivier(OAB:
84904/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b86120f

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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proferido nos autos.

Considerando que a reclamada comprovou o pagamento do INSS

via e-Social (#id:c2cdc3c ), reconsidero o despacho de Id eab0430 .

Expeça-se alvará à reclamada pelo depósito de #id:1fafbb4 , ante a

duplicidade de pagamento.

Após, registrem-se os valores de execução e voltem-me conclusos

para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100232-93.2020.5.01.0057
RECLAMANTE ALESSANDRO VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO ANA CLAUDIA BARBOSA DE
CARVALHO(OAB: 184174/RJ)

ADVOGADO victor barboza rodrigues(OAB:
80136/RJ)

ADVOGADO ALINE LANGONI DE CAMPOS(OAB:
134224/RJ)

RECLAMADO VERISURE BRASIL
MONITORAMENTO DE ALARMES
S.A

ADVOGADO FELIPE MONNERAT SOLON DE
PONTES RODRIGUES(OAB:
147325/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO VIEIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8c62d59

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

Ante a concordância expressa do Autor, homologo os cálculos de Id

0b635f0, que apuraram a executar os seguintes valores:

1.Ante os depósitos recursais, que ficam convolados em penhora,

cite-se a ré, a/c do seu I. Patrono ou pessoalmente, para que

proceda ao pagamento, em 48 (quarenta e oito) horas, da diferença

l í q u i d a  d e v i d a  ( e m i s s ã o  d e  g u i a :

https://pje.trt1.jus.br/siscondj/pages/guia/publica/), e honorários

sucumbenciais devidos ao seu Procurador, ocasião em que deverá,

inclusive, comprovar os recolhimentos devidos a título de

Previdência Social (GPS - 2 vias – Cód. 2909), sob pena de

execução.

2.Conjugando-se os Princípios de Celeridade e Economia

Processual que orientam esta Justiça Especializada com o novo

regramento processual civil de execução, dê-se ciência às Partes

dos termos desta homologação por meio de publicação oficial.

3.Deverá a parte autora informar, no prazo de 48 horas, seus

dados bancários ou de seu patrono, se com poderes nos autos para

receber e dar quitação, para expedição de alvará de transferência.

4.Não houve incidência de Imposto de Renda.

5.Decorrido o prazo de pagamento, in albis, ativem-se as

ferramentas eletrônicas de pesquisa patrimonial: SISBAJUD,

RENAJUD e INFOJUD, conforme Provimento nº 01/2019 da

Corregedoria Regional do TRT da 1ª Região.

6.Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias da citação da ré,

sem a ocorrência do pagamento, inclua-se a devedora inadimplente

no BNDT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100232-93.2020.5.01.0057
RECLAMANTE ALESSANDRO VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO ANA CLAUDIA BARBOSA DE
CARVALHO(OAB: 184174/RJ)

ADVOGADO victor barboza rodrigues(OAB:
80136/RJ)

ADVOGADO ALINE LANGONI DE CAMPOS(OAB:
134224/RJ)

RECLAMADO VERISURE BRASIL
MONITORAMENTO DE ALARMES
S.A

ADVOGADO FELIPE MONNERAT SOLON DE
PONTES RODRIGUES(OAB:
147325/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERISURE BRASIL MONITORAMENTO DE ALARMES S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8c62d59

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

Ante a concordância expressa do Autor, homologo os cálculos de Id

0b635f0, que apuraram a executar os seguintes valores:

1.Ante os depósitos recursais, que ficam convolados em penhora,

cite-se a ré, a/c do seu I. Patrono ou pessoalmente, para que

proceda ao pagamento, em 48 (quarenta e oito) horas, da diferença

l í q u i d a  d e v i d a  ( e m i s s ã o  d e  g u i a :

https://pje.trt1.jus.br/siscondj/pages/guia/publica/), e honorários

sucumbenciais devidos ao seu Procurador, ocasião em que deverá,

inclusive, comprovar os recolhimentos devidos a título de

Previdência Social (GPS - 2 vias – Cód. 2909), sob pena de

execução.

2.Conjugando-se os Princípios de Celeridade e Economia

Processual que orientam esta Justiça Especializada com o novo

regramento processual civil de execução, dê-se ciência às Partes

dos termos desta homologação por meio de publicação oficial.

3.Deverá a parte autora informar, no prazo de 48 horas, seus

dados bancários ou de seu patrono, se com poderes nos autos para

receber e dar quitação, para expedição de alvará de transferência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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4.Não houve incidência de Imposto de Renda.

5.Decorrido o prazo de pagamento, in albis, ativem-se as

ferramentas eletrônicas de pesquisa patrimonial: SISBAJUD,

RENAJUD e INFOJUD, conforme Provimento nº 01/2019 da

Corregedoria Regional do TRT da 1ª Região.

6.Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias da citação da ré,

sem a ocorrência do pagamento, inclua-se a devedora inadimplente

no BNDT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100239-46.2024.5.01.0057
RECLAMANTE JUCIANE BEZERRA DOS SANTOS

ADVOGADO TASSIA NUNES CAVALCANTE(OAB:
207225/RJ)

RECLAMADO COMISSARIA AEREA RIO DE
JANEIRO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCIANE BEZERRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 24e5b41

proferida nos autos.

O artigo 300 e parágrafos do CPC exige para a antecipação da

tutela que esteja evidenciado a probabilidade do direito.

Na hipótese dos autos, a narrativa da autora depende de dilação

probatória, o que, por si só, impossibilita a antecipação dos efeitos

da tutela, haja vista a necessidade de prova inequívoca suficiente a

convencer da verossimilhança das alegações, para o deferimento

da tutela antecipatória.

Entendo que os elementos do processo não são suficientes para a

concessão da tutela antecipada requerida, antes da regular

instrução probatória, para evidenciar a probabilidade do direito do

autor,devendo a parte contrária ser ouvida para posterior decisão.

Com estas considerações, indefiro a antecipação de tutela.

Intime-se a parte autora e cite-se a ré para a audiência designada,

sendo a autora, inclusive, desta decisão.

Após, aguarde-se a audiência.

RF

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0109700-43.2004.5.01.0057
RECLAMANTE LUIS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO MARIA GILDETE OLIVEIRA
PEBA(OAB: 70786/RJ)

RECLAMADO KLEBER CADOSO

RECLAMADO GUSTAVO FREDERICO GROTH

RECLAMADO ANA LUIZA GROTH COUTO

RECLAMADO ELMOTO MOTORES E APARELHOS
ELETRICOS LTDA

RECLAMADO MONICA HOCHWART CARDOSO

RECLAMADO EVALDO HOCHWART

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ANTONIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97e358b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Por ora, venha o autor com a certidão de crédito trabalhista, no

prazo de 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100622-58.2023.5.01.0057
RECLAMANTE LOUISE LUIZ DO NASCIMENTO

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL CLAUDINO RIBEIRO(OAB:
231203/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

RECLAMADO ORGANIZACAO BRASILEIRA DE
CULTURA E EDUCACAO ORBRACE

ADVOGADO BRUNO MARLAN SANTOS
VIEIRA(OAB: 204411/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOUISE LUIZ DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fda8c0f

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Defiro a dilação de prazo requerida.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100335-95.2023.5.01.0057
RECLAMANTE LUIZ FELIPE CASTRO DA SILVA

ADVOGADO Diego Maldonado(OAB: 106842/RJ)

RECLAMADO MUNDIVOX COMUNICACOES LTDA

ADVOGADO GUSTAVO WERMELINGER
PIMENTA(OAB: 157781/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELIPE CASTRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39514c7

proferido nos autos.

Visto etc.

Ante a possibilidade de atribuição do efeito modificativo, intime-se a

parte autora para se manifestar sobre os embargos de declaração,

em 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100992-37.2023.5.01.0057
REQUERENTE HERCULES SILVA RIBEIRO

ADVOGADO SANDRO TORRES REIS(OAB:
92957/RJ)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cc5c629

proferida nos autos.

     Nos termos da certidão retro, recebo o Agravo de Petição,

pois satisfeitos os pressupostos de admissibilidade.

 Notifique-se a parte ré para contraminuta, no prazo de oito

dias .

 Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao e. TRT,

com as nossas homenagens de estilo. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100321-48.2022.5.01.0057
RECLAMANTE ANDREA CONCEICAO BALDEZ DE

SOUZA

ADVOGADO CARLOS ANDRE BENICIO
PARENTE(OAB: 142342/RJ)

RECLAMADO POS POINT OF SALE - PRODUTOS,
COBRANCAS E CORRETAGEM DE
SEGUROS LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

PERITO GABRIELLA FRANCESCA LOQUES
DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - POS POINT OF SALE - PRODUTOS, COBRANCAS E
CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fc5e2e

proferido nos autos.

Aguarde-se a apresentação de os dados na forma do art. 6º,§1º do

Ato Conjunto nº 15/2021, pela reclamada, por mais de 05 dias.

Caso não apresentados, fica mantida a audiência presencial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100246-38.2024.5.01.0057
RECLAMANTE MARILENE DE SOUZA FLORES

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE LIMA ALMEIDA(OAB:
255485/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE DE SOUZA FLORES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f860985

proferida nos autos.

Requer a parte autora a CONCESSÃO DA TUTELA DE URGÊNCIA

sem audiência, para declarar a nulidade da dispensa da autora, e,

por conseguinte, determinar o restabelecimento do vínculo de

emprego, dos benefícios legais e normativos assegurados por lei e

disposições normativas conforme itens 16/16.6 da causa de pedir.

Alega a parte autora nos itens 16/16.6, que possuía mais de 50

anos de idade, condições pessoais que o reclamado repudia em

seu quadro de empregados, conforme amplamente divulgado nos

meios de comunicação e cita a Súmula 443 do C. TST.

Sumula 443 do C.TST

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Presume-se discriminatória a despedida de empregado portador do

vírus HIV ou de outra doença grave que suscite estigma ou

preconceito. Inválido o ato, o empregado tem direito à reintegração

no emprego.

Sustenta que está caracterizado na hipótese a probabilidade do

direito e o perigo do dano, ante a natureza alimentar das verbas das

quais a autora vem sendo injustamente privada, o tempo, fora de

qualquer dúvida, torna-se inimigo concreto da efetividade do

instrumento processual (artigo 5º, LXXVIII, CRFB/88), impedindo a

postulante de conseguir de forma célere tudo aquilo e precisamente

aquilo que ela tem o direito de obter (Chiovenda).

O artigo 300 do CPC permite a antecipação de tutela em caráter

satisfativo ou cautelar, quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil

do processo.

Não obstante, não há que se falar em aplicação da Súmula

443(TST), uma vez que não há sequer alegação de ser a

empregada portadora de doença grave que suscite estigma ou

preconceito, a ensejar a presunção de dispensa discriminatória.

Para ficar demonstrada a existência de dispensa discriminatória é

preciso que haja ato claro que indique que a dispensa se deu por

um motivo não razoável, em decorrência de uma evidente distinção

injustificável pela condição pessoal permanente ou temporária do

trabalhador, a quem pertence o ônus da prova(artigo 818, I, da

CLT).

Na hipótese, os elementos que constam dos autos não

demonstram, deforma inequívoca, que a autora foi dispensada em

razão de discriminação etária, considerada a controvérsia

envolvendo o caráter discriminatório da dispensa.

Dessa forma, não há possibilidade de concessão da tutela

provisória pleiteada, sem que antes se estabeleça o pleno

contraditório, uma vez que não há como decidir tal requerimento,

sem antes ouvir a parte adversa e oportunizar a produção de provas

pelas partes.

Nestes termos, indefere-se o pleito de antecipação de tutela.

Intime-se a parte autora e cite-se a ré.

RF

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100321-48.2022.5.01.0057
RECLAMANTE ANDREA CONCEICAO BALDEZ DE

SOUZA

ADVOGADO CARLOS ANDRE BENICIO
PARENTE(OAB: 142342/RJ)

RECLAMADO POS POINT OF SALE - PRODUTOS,
COBRANCAS E CORRETAGEM DE
SEGUROS LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

PERITO GABRIELLA FRANCESCA LOQUES
DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA CONCEICAO BALDEZ DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fc5e2e

proferido nos autos.

Aguarde-se a apresentação de os dados na forma do art. 6º,§1º do

Ato Conjunto nº 15/2021, pela reclamada, por mais de 05 dias.

Caso não apresentados, fica mantida a audiência presencial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100505-04.2022.5.01.0057
RECLAMANTE VERONICA MADALENA DUARTE

ADVOGADO Elio José Pacheco(OAB: 84190/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 82227/RJ)

RECLAMADO VALERIA BERNARDO DA ROCHA
BATISTA

ADVOGADO NOELLE BOLSANELLO VIEIRA DE
MATOS(OAB: 184413/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA BERNARDO DA ROCHA BATISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a3f301

proferido nos autos.

Visto etc.

Ante a possibilidade de atribuição do efeito modificativo, intime-se a

parte ré para se manifestar sobre os embargos de declaração, em

05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100243-83.2024.5.01.0057
RECLAMANTE TAIS SANTOS MOURA E SOUZA

ADVOGADO luciano ferreira loureiro(OAB:
175940/RJ)

ADVOGADO LOUISE DUARTE LOUREIRO(OAB:
228101/RJ)

ADVOGADO franciane almeida duarte loureiro(OAB:
146481/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS SANTOS MOURA E SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0088155
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proferida nos autos.

TUTELA DE URGÊNCIA

Requer a parte autora que lhe seja deferido o pedido de tutela de

urgência, no sentido de que seja determinado à reclamada

promover imediatamente a incorporação das parcelas: FG, CTVA, e

PORTE DE UNIDADE, no contra cheque da Reclamante, em vista

da existência de todos os pressupostos do artigo 300 do CPC,

referente as rubricas percebidas há mais de 10 (dez) anos, uma vez

que não há qualquer fato impeditivo, profissional e moral com

aplicação de multa diária por descumprimento.

Malgrado o esforço da parte autora, a matéria versada nos autos é

de caráter eminentemente fático, demandando ampla dilação

probatória, uma vez que os documentos juntados não evidenciam

de pronto, a verossimilhança das alegações expendidas pela parte

autora, devendo a parte contrária ser ouvida, uma vez que não há

como decidir tal requerimento, sem antes ouvir a parte adversa e

oportunizar a produção de provas pelas partes.

Assim, inexistindo prova inequívoca da verossimilhança das

alegações acerca do direito da autora e sendo necessária maior

dilação probatória, impõe-se o indeferimento da medida

antecipatória, pela ausência dos requisitos do art. 300 do CPC.

TUTELA INIBITÓRIA

Requer a parte autora que lhe seja deferida a TUTELA INIBITÓRIA

PLEITEADA, até o trânsito em julgado final da presente ação em

todos os graus de recurso, no sentido de assegurar a reclamante

que o banco esteja impedido de transferi-la de agência ou de posto,

causar humilhações ou constrangimentos, com a manutenção de

toda remuneração atual, sob pena de multa diária no valor de R$

1.000,00 (um mil reais), sem prejuízo de execução de obrigação

específica capaz de obter resultado prático equivalente à tutela ora

requerida, com base no art. 497 e seu parágrafo único do CPC, nos

termos da fundamentação.

A causa de pedir é a busca de se resguardar contra possíveis

retaliações, pretensão essa todavia, desacompanhada de quaisquer

indícios de que tais retaliações possam vir a ser efetivadas, ou seja,

sem a evidência exigida pelo artigo de regência, tampouco,

urgência. O caráter preventivo da medida não autoriza seu

deferimento a partir de alegação meramente teórica, baseada no

receio de que seus direitos venham a ser violados. Ainda mais

quando a alegação é baseada em retaliação, situação que demanda

cuidadosa análise probatória.

Posto isso, indefere-se a tutela inibitória.

Intime-se a parte autora, inclusive desta decisão, e cite-se a ré.

RF

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100794-97.2023.5.01.0057
RECLAMANTE FABIANA GOULART NOGUEIRA

CORREA

ADVOGADO ROSEMARY COSTA DIAS(OAB:
55797/RJ)

RECLAMADO FLAVIA MERCIER CALÇAVARA

ADVOGADO FLAVIA MARMO FERNANDES(OAB:
119073/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA GOULART NOGUEIRA CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID df62ce9

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

 Nos termos da certidão retro, recebo o recurso ordinário,

pois satisfeitos os pressupostos de admissibilidade (art. 895, I, da

CLT).

 Notifique-se a parte autora para contrarrazões, no prazo de

oito dias (art. 895, I, c/c art. 900 da CLT).

 Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao e. TRT,

com as nossas homenagens de estilo. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100773-24.2023.5.01.0057
RECLAMANTE ADRIANO HENRIQUE DIAS DA SILVA

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS(OAB:
46512/PR)

RECLAMADO VIRTUAL GIGA SOLUCOES EM
SERVICOS ONLINE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO HENRIQUE DIAS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0a1390

proferido nos autos.

Como apontado pelo reclamante, o processo tramita pelo Juízo

100% Digital.

Portanto, a audiência será realizada virtualmente, sendo mantidas

todas as determinações anteriores, nos termos da Ata de

#id:2e2fb98 .

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000713-63.2011.5.01.0057
RECLAMANTE ADRIANA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO BEROALDO ALVES SANTANA(OAB:
40039/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL TIJUCA
LTDA - ME

RECLAMADO ANA PAULA SIQUEIRA MAYRINK

ADVOGADO ROBERTO JORGE GUILHERME
FARIA(OAB: 80739/RJ)

RECLAMADO JONATA RUBIO SODRE

RECLAMADO ROGERIO SIQUEIRA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA SIQUEIRA MAYRINK

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0737dc4

proferida nos autos.

ANA PAULA SIQUEIRA MAYRINK apresentou exceção de pré-

executidade, para fins de reconhecimento da impenhorabilidade do

imóvel sobre o qual foi determinada a penhora, por se tratar de bem

de família.

Sustenta a executada que se trata do único imóvel de propriedade

da Excipiente e sua residência familiar.

A impenhorabilidade do bem de família está insculpida em norma de

ordem pública, razão pela qual pode ser analisada e arguida a

qualquer tempo.

Não obstante, na hipótese dos autos, a excipiente não fez qualquer

prova no sentido de residir no imóvel a ser penhorado com a sua

família, muito menos que seria o seu único imóvel.

Portanto, não tendo a executada comprovado as suas alegações no

sentido da condição de bem de família do imóvel a ser penhorado,

não merece acolhimento a presente exceção de pré-executividade.

Assim, rejeito a exceção de pré-executividade.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000713-63.2011.5.01.0057
RECLAMANTE ADRIANA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO BEROALDO ALVES SANTANA(OAB:
40039/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL TIJUCA
LTDA - ME

RECLAMADO ANA PAULA SIQUEIRA MAYRINK

ADVOGADO ROBERTO JORGE GUILHERME
FARIA(OAB: 80739/RJ)

RECLAMADO JONATA RUBIO SODRE

RECLAMADO ROGERIO SIQUEIRA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0737dc4

proferida nos autos.

ANA PAULA SIQUEIRA MAYRINK apresentou exceção de pré-

executidade, para fins de reconhecimento da impenhorabilidade do

imóvel sobre o qual foi determinada a penhora, por se tratar de bem

de família.

Sustenta a executada que se trata do único imóvel de propriedade

da Excipiente e sua residência familiar.

A impenhorabilidade do bem de família está insculpida em norma de

ordem pública, razão pela qual pode ser analisada e arguida a

qualquer tempo.

Não obstante, na hipótese dos autos, a excipiente não fez qualquer

prova no sentido de residir no imóvel a ser penhorado com a sua

família, muito menos que seria o seu único imóvel.

Portanto, não tendo a executada comprovado as suas alegações no

sentido da condição de bem de família do imóvel a ser penhorado,

não merece acolhimento a presente exceção de pré-executividade.

Assim, rejeito a exceção de pré-executividade.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101202-88.2023.5.01.0057
RECLAMANTE JOYCE ROSARIO JAQUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO CENTRO FED DE ED TECNOLOGICA
CELSO SUCKOW DA FONSECA RJ

RECLAMADO DE SA CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE ROSARIO JAQUES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6d6683

proferido nos autos.

Tendo em vista que a reclamante propôs ação em face de SA

CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA e de CENTRO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO TECNOLOGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA RJ,

pessoa jurídica de direito público, sem, contudo, incluir a segunda

reclamada na autuação do processo, determino o adiamento da

audiência.

Inclua-se o CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLOGICA

CELSO SUCKOW DA FONSECA RJ, CNPJ sob nº

42.441.758/0001-05, no polo passivo.

Retifique-se a autuação para o Rito Ordinário, ante a

impossibilidade de tramitação do rito sumaríssimo perante a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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administração pública direta, autárquica e fundacional.

Intime-se a autora e citem-se as rés, sendo a primeira no endereço

de cadastro na Receita Federal (Id b8887b7).

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100539-76.2022.5.01.0057
RECLAMANTE YURI BENTO DE CARVALHO

ADVOGADO CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA(OAB:
231737/SP)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c168b37

proferido nos autos.

Aguarde-se o decurso de prazo legal.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100961-17.2023.5.01.0057
RECLAMANTE IGOR GABRIEL DA SILVA

MEDEIROS

ADVOGADO FELIPE PETILLO PERALTA
GOMES(OAB: 180956/RJ)

RECLAMADO EDAUD SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO PROVADELLI
DUARTE(OAB: 161621/RJ)

RECLAMADO INTERNEXA BRASIL OPERADORA
DE TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO DANIELA DALFOVO(OAB:
241788/SP)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDAUD SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA

  - INTERNEXA BRASIL OPERADORA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

  - TIM S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad8d04c

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

 Nos termos da certidão retro, recebo o recurso ordinário,

pois satisfeitos os pressupostos de admissibilidade (art. 895, I, da

CLT).

 Notifique-se a parte ré para contrarrazões, no prazo de oito

dias (art. 895, I, c/c art. 900 da CLT).

 Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao e. TRT,

com as nossas homenagens de estilo. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100539-76.2022.5.01.0057
RECLAMANTE YURI BENTO DE CARVALHO

ADVOGADO CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA(OAB:
231737/SP)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURI BENTO DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c168b37

proferido nos autos.

Aguarde-se o decurso de prazo legal.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100278-77.2023.5.01.0057
RECLAMANTE ALEXANDRE CHAGAS DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
67908/RS)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6bb08eb

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

 Nos termos da certidão retro, recebo o recurso ordinário,

pois satisfeitos os pressupostos de admissibilidade (art. 895, I, da

CLT).

 Notifique-se a parte ré para contrarrazões, no prazo de oito

dias (art. 895, I, c/c art. 900 da CLT).

 Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao e. TRT,

com as nossas homenagens de estilo. 
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100444-12.2023.5.01.0057
RECLAMANTE STEFANY DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO WAGNER DA SILVA BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 104062/RJ)

ADVOGADO DEBORA RIBEIRO DUARTE
ARDITTI(OAB: 155545/RJ)

RECLAMADO JOASIL REFRIGERACAO E OBRAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANY DOS SANTOS OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 999b9df

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro a participação da testemunha da parte autora de forma

telepresencial, que poderá ter acesso à audiência virtual por meio

do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/6773766748?pwd=eHBqaWdjdHl2N0JMcEk5aHd1enRi

UT09, bastando copiar o referido link e colar no navegador.

Intime-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100912-10.2022.5.01.0057
RECLAMANTE ADRIANO DA SILVA CANTO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

PERITO GUILHERME CRAVO GOUVEA
LAZARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DA SILVA CANTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 911c000

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Por tais fundamentos, rejeito as preliminares, e pronuncio

prescrita a ação quanto aos pedidos relativos a créditos vencidos

antes de 19/10/2017, nos termos do art. 7º, XXIX da Constituição da

República, sendo, quanto a esses, extinto o processo com

resolução do mérito (art. 485, II do CPC).

julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado por ADRIANO DA

SILVA CANTO em face de AMBEV S.A. nos termos da

fundamentação, que integra este decisum.

Indeferida a gratuidade judicial ao reclamante.

Honorários advocatícios são devidos nos termos da fundamentação.

Custas de R$541,70, pelo reclamante, calculadas sobre o valor da

causa de R$ 27.085,16.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100652-93.2023.5.01.0057
EXEQUENTE ARIEL BERGHER

ADVOGADO ESTHER GAMA DE
VASCONCELOS(OAB: 142450/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO MARIA CAROLINA DALLE
SOARES(OAB: 234860/RJ)

ADVOGADO MICHELE VENTURA NEVES(OAB:
229362/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIEL BERGHER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 781ae23

proferido nos autos.

Ante a comprovação do pagamento da RPV, intime-se a parte

autora para fornecer seus dados bancários, no prazo de 05 dias.

Vindo as informações, expeça-se alvará ao exequente.

Intimem-se as partes para manifestação, no caso de interesse, no

prazo preclusivo de 05 dias, bem como para, querendo, armazenar

os dados dos autos eletrônicos em assentamento próprio.

Após, registrem-se os valores de execução e arquive-se

definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100912-10.2022.5.01.0057
RECLAMANTE ADRIANO DA SILVA CANTO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

PERITO GUILHERME CRAVO GOUVEA
LAZARO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 911c000

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Por tais fundamentos, rejeito as preliminares, e pronuncio

prescrita a ação quanto aos pedidos relativos a créditos vencidos

antes de 19/10/2017, nos termos do art. 7º, XXIX da Constituição da

República, sendo, quanto a esses, extinto o processo com

resolução do mérito (art. 485, II do CPC).

julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado por ADRIANO DA

SILVA CANTO em face de AMBEV S.A. nos termos da

fundamentação, que integra este decisum.

Indeferida a gratuidade judicial ao reclamante.

Honorários advocatícios são devidos nos termos da fundamentação.

Custas de R$541,70, pelo reclamante, calculadas sobre o valor da

causa de R$ 27.085,16.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100583-61.2023.5.01.0057
RECLAMANTE DELMAR ANASTACIO MARTINS

ADVOGADO EDIRLANE GRANGEAO CRUZ(OAB:
184433/RJ)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 72277/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO EVELISE CRISTINA BALHESTEROS
BERGAMO(OAB: 26736/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID afea92f

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

 Nos termos da certidão retro, recebo o recurso ordinário,

pois satisfeitos os pressupostos de admissibilidade (art. 895, I, da

CLT).

 Notifique-se a parte ré para contrarrazões, no prazo de oito

dias (art. 895, I, c/c art. 900 da CLT).

 Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao e. TRT,

com as nossas homenagens de estilo. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100538-57.2023.5.01.0057
RECLAMANTE LEONARDO MAGALHAES

GONCALVES

ADVOGADO FLAVIO BRANCO PEREIRA(OAB:
117616/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO JOSE DE SOUSA(OAB:
107732/RJ)

ADVOGADO VANDERSON TORRES
BARRETO(OAB: 114064/RJ)

RECLAMADO BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO MAGALHAES GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7147738

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

 Nos termos da certidão retro, recebo o recurso ordinário,

pois satisfeitos os pressupostos de admissibilidade (art. 895, I, da

CLT).

 Notifique-se a parte autora para contrarrazões, no prazo de

oito dias (art. 895, I, c/c art. 900 da CLT).

 Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao e. TRT,

com as nossas homenagens de estilo. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100823-50.2023.5.01.0057
RECLAMANTE SERGIO ROCHA DA CONCEICAO

ADVOGADO ALCIDES AUGUSTO RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 188749/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8745bbe

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT
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 Nos termos da certidão retro, recebo o recurso ordinário,

pois satisfeitos os pressupostos de admissibilidade (art. 895, I, da

CLT).

 Notifique-se a parte ré para contrarrazões, no prazo de oito

dias (art. 895, I, c/c art. 900 da CLT).

 Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao e. TRT,

com as nossas homenagens de estilo. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100875-80.2022.5.01.0057
RECLAMANTE CELSO INOCENCIO

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

ADVOGADO newton vieira pamplona(OAB:
14677/RJ)

ADVOGADO MARILZA DA PENHA SANTOS(OAB:
80836/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO YGOR DA SILVA MACEDO(OAB:
254472/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2faa16d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando que não houve aceite da oferta realizada pelo e-

Garimpo, intime-se a para apresentar os dados bancários, no prazo

de 5 dias.

Vindo a informação, expeça-se alvará à ré pelo remanescente,

dando-lhe ciência.

Após, registrem-se os valores de execução e venham conclusos

para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100258-57.2021.5.01.0057
EXEQUENTE JACQUES KHALILI BOUKAI

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

EXECUTADO NEC LATIN AMERICA S.A.

ADVOGADO LUCIENY IZILDA POLISZEZUK
DANTAS(OAB: 369742/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEC LATIN AMERICA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84229c1

proferido nos autos.

Intime-se o executado para manifestação sobre a Impugnação , no

prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100635-57.2023.5.01.0057
RECLAMANTE LUCAS DE OLIVEIRA DUARTE

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f74192b

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

 Nos termos da certidão retro, recebo o recurso ordinário,

pois satisfeitos os pressupostos de admissibilidade (art. 895, I, da

CLT).

 Notifique-se a parte ré para contrarrazões, no prazo de oito

dias (art. 895, I, c/c art. 900 da CLT).

 Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao e. TRT,

com as nossas homenagens de estilo. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100680-95.2022.5.01.0057
RECLAMANTE RONDINELLI PINHEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO RUBIA CRISTINA PORTO(OAB:
28673/DF)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)
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ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONDINELLI PINHEIRO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 78d62ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100680-95.2022.5.01.0057
RECLAMANTE RONDINELLI PINHEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO RUBIA CRISTINA PORTO(OAB:
28673/DF)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 78d62ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101359-71.2017.5.01.0057
RECLAMANTE TATIANE SILVA DE SANT ANNA

ADVOGADO JOAO BENJAMIN DA SILVA(OAB:
41408/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA BASTOS
MIRANDA(OAB: 138872/RJ)

RECLAMADO PAULO PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO BAR E BOTEQUIM ESPETTO
VALQUEIRE LTDA

ADVOGADO LEANDRO DE ANDRADE
MEUSER(OAB: 176694/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL DE CASTRO MENDES

ADVOGADO FERNANDO JOSE SANCHES
ABRANTES(OAB: 113063/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO LUIS F B DO
NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

CELIA DE CASTRO MENDES

ADVOGADO FERNANDO JOSE SANCHES
ABRANTES(OAB: 113063/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BOTEQUIM CENA CARIOCA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BIANCA ARAUJO GALDINO DOS
ANJOS

ADVOGADO VALERIA DE PAULA ALVES(OAB:
188786/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPETTO CARIOCA
ADMINISTRACAO DE FRANQUIAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE SILVA DE SANT ANNA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5e69a1e

proferida nos autos.

Analisando os termos da exceção ora ofertada, conclui-se que a

matéria arguida não se insere no caso autorizador da via recursal

eleita.

A exceção de pré-executividade consiste em um meio de defesa do

executado, por meio do qual sem garantia do juízo pode o

executado alegar, em incidente processual, determinado vício,

lastreado em matérias de ordem pública.

Assim, a permissividade à util ização da exceção de pré-

executiviade reside na existência de vício atinente à matéria de

ordem pública, desde que concomitantemente haja a presença de

prova pré-constituída, sem dilação probatória, em que o juízo pode

conhecer de ofício. No entanto, não é o caso em exame.

Rejeito pois a exceção, por inocorrentes os pressupostos que lhe

dariam guarida.

Tudo na forma da fundamentação supra, que integra o presente

dispositivo para todos os efeitos jurídicos e legais.

Intimem-se.

RF

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101359-71.2017.5.01.0057
RECLAMANTE TATIANE SILVA DE SANT ANNA

ADVOGADO JOAO BENJAMIN DA SILVA(OAB:
41408/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA BASTOS
MIRANDA(OAB: 138872/RJ)

RECLAMADO PAULO PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO BAR E BOTEQUIM ESPETTO
VALQUEIRE LTDA

ADVOGADO LEANDRO DE ANDRADE
MEUSER(OAB: 176694/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL DE CASTRO MENDES

ADVOGADO FERNANDO JOSE SANCHES
ABRANTES(OAB: 113063/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO LUIS F B DO
NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

CELIA DE CASTRO MENDES

ADVOGADO FERNANDO JOSE SANCHES
ABRANTES(OAB: 113063/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BOTEQUIM CENA CARIOCA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BIANCA ARAUJO GALDINO DOS
ANJOS
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ADVOGADO VALERIA DE PAULA ALVES(OAB:
188786/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPETTO CARIOCA
ADMINISTRACAO DE FRANQUIAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAR E BOTEQUIM ESPETTO VALQUEIRE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5e69a1e

proferida nos autos.

Analisando os termos da exceção ora ofertada, conclui-se que a

matéria arguida não se insere no caso autorizador da via recursal

eleita.

A exceção de pré-executividade consiste em um meio de defesa do

executado, por meio do qual sem garantia do juízo pode o

executado alegar, em incidente processual, determinado vício,

lastreado em matérias de ordem pública.

Assim, a permissividade à util ização da exceção de pré-

executiviade reside na existência de vício atinente à matéria de

ordem pública, desde que concomitantemente haja a presença de

prova pré-constituída, sem dilação probatória, em que o juízo pode

conhecer de ofício. No entanto, não é o caso em exame.

Rejeito pois a exceção, por inocorrentes os pressupostos que lhe

dariam guarida.

Tudo na forma da fundamentação supra, que integra o presente

dispositivo para todos os efeitos jurídicos e legais.

Intimem-se.

RF

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100954-30.2020.5.01.0057
RECLAMANTE JULIANA SANTIAGO DA SILVA

ADVOGADO MARINA ALVAREZ DE MELLO
BUARQUE RIBEIRO(OAB: 198801/RJ)

RECLAMADO KATIA DJANIRA C. COUTINHO -
CABELEIREIRO - ME

RECLAMADO KATIA DJANIRA DA COSTA
COUTINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO C6

TERCEIRO
INTERESSADO

KATIA DJANIRA DA COSTA
COUTINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA SANTIAGO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a4138c

proferido nos autos.

Ante os termos e documentos anexados na manifestação do credor

fiduciário de #id:23d0242, expeça-se mandado de avaliação do

imóvel(#id:44746e), sobre o qual recaiu a penhora sobre os direitos

da alienação fiduciária.

Tendo em vista que as rés já foram intimadas para os fins do artigo

884 da CLT, conforme mandados de #id:86077ae e #id:9ec7b76,

bem como as certidões positivas do oficial de justiça de #id:afeec8b

e #id:bbdc5d6, certifique-se o decurso do prazo para oposição de

embargos à execução.

Decorrido in albis, em observância ao princípio da efetividade da

execução, e em consonância com o princípio da celeridade, defiro a

expedição de alvará ao exequente pelos valores até agora

apreendidos, observando-se o limite do seu crédito líquido.

RF

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100092-98.2016.5.01.0057
RECLAMANTE VERONICA PATRICIA NATAL

ADVOGADO MAISA APARECIDA FERREIRA(OAB:
160698/RJ)

RECLAMADO MAXIMA PROMOCOES E EVENTOS
LTDA.

ADVOGADO MARCELO FAGA
PERCEQUILLO(OAB: 136660/SP)

ADVOGADO JOAO EDUARDO CRUZ
CAVALCANTI(OAB: 138666/SP)

RECLAMADO ALLERGAN PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA.

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA PATRICIA NATAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f4fa231

proferida nos autos.

Trata-se de Exceção de Pré-Executividade interposta por MAXIMA

PROMOCOES E EVENTOS LTDA, sob alegação de PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE.

A permissividade à utilização da exceção de pré-executiviade reside

na existência de vício atinente à matéria de ordem pública, desde

que concomitantemente haja a presença de prova pré-constituída,

sem dilação probatória, em que o juízo pode conhecer de ofício.

No presente caso, a reclamada reitera pedido de declaração de

prescrição intercorrente, já devidamente apreciado e indeferido pelo

juízo, nos termos do despacho de #id:4a2cd75, no qual constou

expressamente: "A pronúncia da prescrição intercorrente apenas é

possível quando o exequente é expressamente intimado a indicar

meios para o prosseguimento da execução, sob pena de aplicação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4151
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

do artigo 11-A da CLT, e este permanece omisso, o que não se

verificou no caso dos autos.Assim, não tendo tido início a fluência

do prazo, descabe pronunciar a prescrição intercorrente."

Verifica-se que descabe a medida utilizada, sobretudo porque as

questões levantadas pela excipiente já foram devidamente

apreciadas e indeferidas pelo juízo.

Sendo assim, não merece acolhida a pretensão deduzida na

presente medida.

Diante do exposto, rejeito a exceção de pré-executividade.

Intimem-se.

RF

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011788-94.2014.5.01.0057
RECLAMANTE WELLINGTON SANTOS NUNES

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO GABRIELA LORENZONI DA
SILVA(OAB: 180632/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO AMANDA DE SOUZA SAMPAIO(OAB:
214644/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO EDUARDO BRUNO COELHO
FERREIRA(OAB: 206209/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

RECLAMADO PETROMARE TELECOMUNICACOES
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO GISELA DE MATTOS LYRA
BARBOSA(OAB: 91574/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO BARROS MACEDO
MAIA(OAB: 173259/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON SANTOS NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77cc42a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante ao teor do v. acórdão de id:e9090a8 e à certidão de

id:aba88b2, sobreste-se o feito pelo tipo Falencia ou

Recuperação judicial.

Dê-se ciência à partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100092-98.2016.5.01.0057
RECLAMANTE VERONICA PATRICIA NATAL

ADVOGADO MAISA APARECIDA FERREIRA(OAB:
160698/RJ)

RECLAMADO MAXIMA PROMOCOES E EVENTOS
LTDA.

ADVOGADO MARCELO FAGA
PERCEQUILLO(OAB: 136660/SP)

ADVOGADO JOAO EDUARDO CRUZ
CAVALCANTI(OAB: 138666/SP)

RECLAMADO ALLERGAN PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA.

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLERGAN PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA.

  - MAXIMA PROMOCOES E EVENTOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f4fa231

proferida nos autos.

Trata-se de Exceção de Pré-Executividade interposta por MAXIMA

PROMOCOES E EVENTOS LTDA, sob alegação de PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE.

A permissividade à utilização da exceção de pré-executiviade reside

na existência de vício atinente à matéria de ordem pública, desde

que concomitantemente haja a presença de prova pré-constituída,

sem dilação probatória, em que o juízo pode conhecer de ofício.

No presente caso, a reclamada reitera pedido de declaração de

prescrição intercorrente, já devidamente apreciado e indeferido pelo

juízo, nos termos do despacho de #id:4a2cd75, no qual constou

expressamente: "A pronúncia da prescrição intercorrente apenas é

possível quando o exequente é expressamente intimado a indicar

meios para o prosseguimento da execução, sob pena de aplicação

do artigo 11-A da CLT, e este permanece omisso, o que não se

verificou no caso dos autos.Assim, não tendo tido início a fluência

do prazo, descabe pronunciar a prescrição intercorrente."

Verifica-se que descabe a medida utilizada, sobretudo porque as

questões levantadas pela excipiente já foram devidamente

apreciadas e indeferidas pelo juízo.

Sendo assim, não merece acolhida a pretensão deduzida na

presente medida.

Diante do exposto, rejeito a exceção de pré-executividade.

Intimem-se.

RF

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011788-94.2014.5.01.0057
RECLAMANTE WELLINGTON SANTOS NUNES

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO GABRIELA LORENZONI DA
SILVA(OAB: 180632/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO AMANDA DE SOUZA SAMPAIO(OAB:
214644/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO EDUARDO BRUNO COELHO
FERREIRA(OAB: 206209/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

RECLAMADO PETROMARE TELECOMUNICACOES
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO GISELA DE MATTOS LYRA
BARBOSA(OAB: 91574/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO BARROS MACEDO
MAIA(OAB: 173259/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROMARE TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77cc42a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante ao teor do v. acórdão de id:e9090a8 e à certidão de

id:aba88b2, sobreste-se o feito pelo tipo Falencia ou

Recuperação judicial.

Dê-se ciência à partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100528-26.2022.5.01.0064
RECLAMANTE A.R.A.

ADVOGADO Felipe Ognibene Pisco(OAB:
163741/RJ)

ADVOGADO LUCIANA CONSTAN CAMPOS(OAB:
71477/RJ)

ADVOGADO Pedro Emygdio Cabral de
Vasconcellos(OAB: 146062/RJ)

RECLAMADO O.G.P.S.

ADVOGADO JULIA FERNANDA SOARES DA
SILVA(OAB: 237248/RJ)

ADVOGADO NATALIA BECHARA
VASCONCELOS(OAB: 158993/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE TENÓRIO DA
VEIGA(OAB: 85143/RJ)

ADVOGADO DENISE PASELLO VALENTE(OAB:
228271/SP)

ADVOGADO LORENA SILVA CORDEIRO DE
ARAUJO(OAB: 229724/RJ)

ADVOGADO MARINA DE FREITAS MOTTA
ALBERNAZ(OAB: 118698/RJ)

RECLAMADO G.C.E.P.S.

ADVOGADO JULIA FERNANDA SOARES DA
SILVA(OAB: 237248/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE TENÓRIO DA
VEIGA(OAB: 85143/RJ)

ADVOGADO NATALIA BECHARA
VASCONCELOS(OAB: 158993/RJ)

ADVOGADO DENISE PASELLO VALENTE(OAB:
228271/SP)

ADVOGADO LORENA SILVA CORDEIRO DE
ARAUJO(OAB: 229724/RJ)

ADVOGADO MARINA DE FREITAS MOTTA
ALBERNAZ(OAB: 118698/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.R.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8a78c50.

Processo Nº ATOrd-0138200-85.2005.5.01.0057
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO ALVES

RONCATO

ADVOGADO ERENALDO ALVES
CONCEIÇÃO(OAB: 72944/RJ)

RECLAMADO COLLETT E SONS S A ENGENHARIA
COMERCIO E INDUSTRIA

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

PERITO marcelo baptista vieira

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLLETT E SONS S A ENGENHARIA COMERCIO E
INDUSTRIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f65f5d8

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intimem-se as partes para manifestações acerca dos

esclarecimentos periciais, no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0138200-85.2005.5.01.0057
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO ALVES

RONCATO

ADVOGADO ERENALDO ALVES
CONCEIÇÃO(OAB: 72944/RJ)
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RECLAMADO COLLETT E SONS S A ENGENHARIA
COMERCIO E INDUSTRIA

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

PERITO marcelo baptista vieira

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO ALVES RONCATO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f65f5d8

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intimem-se as partes para manifestações acerca dos

esclarecimentos periciais, no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100574-02.2023.5.01.0057
RECLAMANTE ANDERSON COSTA JUNIOR

ADVOGADO ALEXANDRE ACCIOLY RIO(OAB:
179647/RJ)

RECLAMADO NLP-RJ COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CARLOS ANDRE DONNICI
SION(OAB: 87800/RJ)

RECLAMADO CARLOS ANDRE DONNICI SION
COMERCIO DE MATERIAIS
ELETRICOS

ADVOGADO CARLOS ANDRE DONNICI
SION(OAB: 87800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANDRE DONNICI SION COMERCIO DE MATERIAIS
ELETRICOS

  - NLP-RJ COMERCIO E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a49af82

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

 Nos termos da certidão retro, recebo o recurso ordinário,

pois satisfeitos os pressupostos de admissibilidade (art. 895, I, da

CLT).

 Notifique-se a parte ré para contrarrazões, no prazo de oito

dias (art. 895, I, c/c art. 900 da CLT).

 Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao e. TRT,

com as nossas homenagens de estilo. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100811-36.2023.5.01.0057
RECLAMANTE LEANDRO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS FERREIRA NUNES(OAB:
227037/RJ)

ADVOGADO MARIA EDUARDA VASCONCELOS
FERREIRA(OAB: 244145/RJ)

RECLAMADO AUTO POSTO JARDIM OCEANICO
DA BARRA LTDA

ADVOGADO RENATO ALVES SILVA(OAB:
84284/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO JARDIM OCEANICO DA BARRA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd5c508

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

 Nos termos da certidão retro, recebo o recurso ordinário,

pois satisfeitos os pressupostos de admissibilidade (art. 895, I, da

CLT).

 Notifique-se a parte ré para contrarrazões, no prazo de oito

dias (art. 895, I, c/c art. 900 da CLT).

 Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao e. TRT,

com as nossas homenagens de estilo. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100187-84.2023.5.01.0057
RECLAMANTE EMERSON ALVES RODRIGUES

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO GPS PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO RAFAELA CAVALCANTI
BRUNO(OAB: 199785/RJ)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO RAFAELA CAVALCANTI
BRUNO(OAB: 199785/RJ)

PERITO CESAR AUGUSTO FERREIRA
CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON ALVES RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7334efb

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para tomar ciência da estimativa de honorários

periciais, devendo apresentar os documentos solicitados.

Após, intime-se o (a) perito (a) para, no prazo de 05 dias, designar

dia e hora para realização da diligência.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100187-84.2023.5.01.0057
RECLAMANTE EMERSON ALVES RODRIGUES

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO GPS PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO RAFAELA CAVALCANTI
BRUNO(OAB: 199785/RJ)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO RAFAELA CAVALCANTI
BRUNO(OAB: 199785/RJ)

PERITO CESAR AUGUSTO FERREIRA
CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GPS PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S.A.

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7334efb

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para tomar ciência da estimativa de honorários

periciais, devendo apresentar os documentos solicitados.

Após, intime-se o (a) perito (a) para, no prazo de 05 dias, designar

dia e hora para realização da diligência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0100331-92.2022.5.01.0057
RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECLAMADO PRO ECHO CARDIODATA
SERVICOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO ECHO CARDIODATA SERVICOS MEDICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e2dd49b

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

 Nos termos da certidão retro, recebo o recurso ordinário,

pois satisfeitos os pressupostos de admissibilidade (art. 895, I, da

CLT).

 Notifique-se a parte ré para contrarrazões, no prazo de oito

dias (art. 895, I, c/c art. 900 da CLT).

 Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao e. TRT,

com as nossas homenagens de estilo. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100180-58.2024.5.01.0057
RECLAMANTE NOEMI MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA
EM GERAL - EIRELI

ADVOGADO ALINE ESPIRITO SANTO DANTAS
DA SILVA(OAB: 126689/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOEMI MENDES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 97ef874

proferida nos autos.

Requer a parte autora A CONCESSÃO DA TUTELA DE URGÊNCIA

DE FORMA LIMINAR PARA QUE SEJA DETERMINADO O

BLOQUEIO DO VALOR DE R$ 14.769,69 (QUATORZE MIL,

SETECENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E

NOVE CENTAVOS) REFERENTE AS VERBAS RESCISÓRIAS

NÃO PAGAS, BEM COMO FGTS NÃO DEPOSITADO, FÉRIAS

NÃO PAGAS, SALÁRIOS NÃO PAGOS, MEDIANTE A

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO.

O bloqueio de valores junto ao tomador de serviços, ainda em fase

de conhecimento, antes, portanto, de qualquer título executivo

judicial a tornar a dívida líquida e certa, constituiu mácula ao

princípio do contraditório.

Na hipótese dos autos, não há elementos suficientes a evidenciar a

probabilidade do direito postulado, o risco de dano ao trabalhador,

bem como o resultado útil do processo, nos termos do art. 300 do

CPC, que justifique o bloqueio antecipado de valores da reclamada,

devendo a parte contrária ser ouvida e a contraprova ser objeto de

análise para posterior decisão.

Com estas considerações, indefiro a antecipação de tutela.

Intime-se a parte autora e aguarde-se a audiência designada.

RF

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100807-96.2023.5.01.0057
RECLAMANTE ALBERTO MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIELA LORENZONI DA
SILVA(OAB: 180632/RJ)
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ADVOGADO JULIANE ALMEIDA BAIENSE DA
SILVA(OAB: 169613/RJ)

ADVOGADO LINER DE CARVALHO MARINS(OAB:
135994/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECLAMADO GR-1 SOLUCOES E TECNOLOGIA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GR-1 SOLUCOES E TECNOLOGIA
LTDA. N/P GILBERTO JOAQUIM DA
CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO MARQUES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a078abf

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento do reclamante, uma vez que a diligência no

processo indicado restou negativa (Id 46c86bf - Certidão de Oficial

de Justiça).

Aguarde-se a entrega da notificação de Id 2c7b033.

Caso retorne negativa, cite-se a 1ª ré por edital.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

58ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100813-37.2022.5.01.0058
RECLAMANTE FERNANDA NUNES DA SILVA

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO EDSON ALVES SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA NUNES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 386a2a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência da decisão de id 1aa8b59.

No mais, devolvam-se os autos ao controle de sobrestamento, na

forma determinada em id f0f2d29.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100359-23.2023.5.01.0058
REQUERENTE FERNANDA DOS SANTOS

ADVOGADO VANDERSON DA SILVA JOSÉ(OAB:
156681/RJ)

REQUERIDO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO LIMA SANTOS(OAB:
144141/RJ)

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

REQUERIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e2d55c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista o teor da certidão da contadoria de ID 954d676,

intime-se o autor para que, no prazo de 05 dias, disponibilize as

memórias de cálculo, com a exportação dos arquivos de

extensão PJC do sistema PJ-e Calc para o PJ-e, a fim de

possibilitar a contadoria do juízo promover os ajustes necessários a

conta.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".
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Em caso de dúvidas sobre como efetuar a juntada dos cálculos

corretamente, assistir ao vídeo de instrução:

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4.

Caso não seja possível a juntada na forma supracitada, o arquivo

do cálculo (na extensão “.PJC”) poderá ser encaminhado via correio

eletrônico, no prazo da parte, para o endereço vt58.rj@trt1.jus.br, a

fim de possibilitar sua importação e atualização pela Secretaria.

Cumprido, retornem os autos imediatamente à contadoria para

que promova a atualização do crédito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0154300-54.2001.5.01.0058
RECLAMANTE JOSE EDUARDO DE ARAUJO

DUARTE

ADVOGADO CARLOS RENATO HERNANDES
ALVAREZ(OAB: 53640/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO EDYVANA TATAGIBA MEDINA(OAB:
81067/RJ)

RECLAMADO FUNORTE FACULDADES UNIDAS
DO NORTE MINAS LTDA

ADVOGADO LUCIANA ROCHA GONCALVES(OAB:
154963/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FNDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDUARDO DE ARAUJO DUARTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec8620d

proferido nos autos.

DESPACHO

Atualize-se o débito.

Ato contínuo, tendo em vista a instauração de Regime Especial de

Execução Forçada em face da primeira ré, encaminhe-se os

cálculos atualizados à Coordenadora de Apoio à Execução deste

Regional, na forma do disposto no art. 156 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e art.

18, I, do Provimento Conjunto 02/2019 deste Tribunal.

Após, sobreste-se o feito aguardando-se a disponibilização de

numerário.

Intime-se o autor para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100813-37.2022.5.01.0058
RECLAMANTE FERNANDA NUNES DA SILVA

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO EDSON ALVES SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 386a2a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência da decisão de id 1aa8b59.

No mais, devolvam-se os autos ao controle de sobrestamento, na

forma determinada em id f0f2d29.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0154300-54.2001.5.01.0058
RECLAMANTE JOSE EDUARDO DE ARAUJO

DUARTE

ADVOGADO CARLOS RENATO HERNANDES
ALVAREZ(OAB: 53640/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO EDYVANA TATAGIBA MEDINA(OAB:
81067/RJ)

RECLAMADO FUNORTE FACULDADES UNIDAS
DO NORTE MINAS LTDA

ADVOGADO LUCIANA ROCHA GONCALVES(OAB:
154963/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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TERCEIRO
INTERESSADO

FNDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec8620d

proferido nos autos.

DESPACHO

Atualize-se o débito.

Ato contínuo, tendo em vista a instauração de Regime Especial de

Execução Forçada em face da primeira ré, encaminhe-se os

cálculos atualizados à Coordenadora de Apoio à Execução deste

Regional, na forma do disposto no art. 156 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e art.

18, I, do Provimento Conjunto 02/2019 deste Tribunal.

Após, sobreste-se o feito aguardando-se a disponibilização de

numerário.

Intime-se o autor para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100523-90.2020.5.01.0058
RECLAMANTE GEORGE BARBOSA FERNANDO

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ANDRADE
JUNIOR(OAB: 118207/RJ)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA OLIVEIRA
FONSECA(OAB: 90392/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
ANDRADE(OAB: 48342/RJ)

ADVOGADO TATIANA BARBOSA ANDRADE(OAB:
131915/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGE BARBOSA FERNANDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de7128a

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Nos termos do Provimento nº 01/2014 da Corregedoria do E. TRT

da 1ª Região e conforme certidão de ID. f4057a2, verificada a

admissibilidade do agravo, por preenchidos os requisitos, recebo o

agravo de ID. 896988e.

Intime-se o agravado para contraminutar.

Após, contraminutado ou não, subam os autos ao E. TRT, com as

nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100268-93.2024.5.01.0058
REQUERENTE FERNANDA DUARTE DE MENEZES

ADVOGADO mauro bolcato dibe rodrigues(OAB:
148248/RJ)

REQUERIDO APCF - ATUALIZACAO
PROFISSIONAL CONTABIL E FISCAL
LTDA

ADVOGADO DIOGO RADUSWESKI
MONTENEGRO BARROSO(OAB:
175140/RJ)

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

REQUERIDO ATUALIZACAO PROFISSIONAL
CONTINUADA LTDA.

ADVOGADO DIOGO RADUSWESKI
MONTENEGRO BARROSO(OAB:
175140/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE BREIDENBACH(OAB:
81848/RS)

ADVOGADO RAISSA NEGRI SANTIAGO(OAB:
218917/RJ)

REQUERIDO ATUALIZACAO PROFISSIONAL
CONTABIL E JURIDICA LTDA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

REQUERIDO CRYSTIANE CARDOSO DE SOUZA

ADVOGADO GISELLY DIAS DA SILVA(OAB:
169008/RJ)

REQUERIDO ELC EDITORA DE LIVROS PARA
CONTADORES LTDA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

ADVOGADO DIOGO RADUSWESKI
MONTENEGRO BARROSO(OAB:
175140/RJ)

REQUERIDO CMS ADMINISTRACAO DE BENS
PROPRIOS EIRELI

ADVOGADO CARLA WEYDT DE JESUS(OAB:
172013/RJ)

REQUERIDO ATUALIZACAO PROFISSIONAL
CONTINUADA DIGITAL EIRELI

ADVOGADO GISELLY DIAS DA SILVA(OAB:
169008/RJ)

REQUERIDO MARCIO WILLIAM FARIA DE SOUZA

ADVOGADO CARLA WEYDT DE JESUS(OAB:
172013/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APCF - ATUALIZACAO PROFISSIONAL CONTABIL E FISCAL
LTDA

  - ATUALIZACAO PROFISSIONAL CONTABIL E JURIDICA LTDA

  - ATUALIZACAO PROFISSIONAL CONTINUADA DIGITAL
EIRELI

  - ATUALIZACAO PROFISSIONAL CONTINUADA LTDA.

  - CMS ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS EIRELI

  - CRYSTIANE CARDOSO DE SOUZA

  - ELC EDITORA DE LIVROS PARA CONTADORES LTDA

  - MARCIO WILLIAM FARIA DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c4d139

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o processamento da execução provisória.

De modo a possibilitar a notificação das reclamadas, retifique-se a

autuação para incluir os seus respectivos patronos constantes dos

autos principais, devendo as rés regularizar sua representação

processual nos presentes, oportunamente.

Ato contínuo, intimem-se as Rés para manifestação sobre os

cálculos apresentados, no prazo de 8 dias.

Por fim, ao Calculista.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010458-25.2015.5.01.0058
RECLAMANTE SUSANA SILVA SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA CITRO FERRAZ(OAB:
161990/RJ)

RECLAMADO FRANCISCO BENEDITO GOMES

ADVOGADO MANOEL DE LA FUENTE MARTINS
FILHO(OAB: 147851/RJ)

RECLAMADO ALDA DE VASCONCELLOS MORAES

ADVOGADO LENILSON SANTOS DO
NASCIMENTO(OAB: 127523/RJ)

RECLAMADO F. G. PROMOCOES E
ADMINISTRACAO DE EVENTOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO LENILSON SANTOS DO
NASCIMENTO(OAB: 127523/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

IPREVSANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CASA BELLA

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE TRABALHO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIELA DESIGN

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

TERCEIRO
INTERESSADO

SLEEP TIME COLCHÕES

ADVOGADO CLAUDIA GUIDA CABOI(OAB:
186133/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

LABELLE INTERIORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDA DE VASCONCELLOS MORAES

  - F. G. PROMOCOES E ADMINISTRACAO DE EVENTOS
EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6bca2fd

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Nos termos do Provimento nº 01/2014 da Corregedoria do E. TRT

da 1ª Região e conforme certidão de ID. 8a81b1e, verificada a

admissibilidade do agravo, por preenchidos os requisitos, recebo o

agravo de ID. 0e831f4.

Intimem-se os agravados para contraminutarem.

Após, contraminutado ou não, subam os autos ao E. TRT, com as

nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010458-25.2015.5.01.0058
RECLAMANTE SUSANA SILVA SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA CITRO FERRAZ(OAB:
161990/RJ)

RECLAMADO FRANCISCO BENEDITO GOMES

ADVOGADO MANOEL DE LA FUENTE MARTINS
FILHO(OAB: 147851/RJ)

RECLAMADO ALDA DE VASCONCELLOS MORAES

ADVOGADO LENILSON SANTOS DO
NASCIMENTO(OAB: 127523/RJ)

RECLAMADO F. G. PROMOCOES E
ADMINISTRACAO DE EVENTOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO LENILSON SANTOS DO
NASCIMENTO(OAB: 127523/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

IPREVSANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CASA BELLA

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE TRABALHO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIELA DESIGN

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

TERCEIRO
INTERESSADO

SLEEP TIME COLCHÕES

ADVOGADO CLAUDIA GUIDA CABOI(OAB:
186133/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

LABELLE INTERIORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUSANA SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6bca2fd

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Nos termos do Provimento nº 01/2014 da Corregedoria do E. TRT

da 1ª Região e conforme certidão de ID. 8a81b1e, verificada a

admissibilidade do agravo, por preenchidos os requisitos, recebo o

agravo de ID. 0e831f4.

Intimem-se os agravados para contraminutarem.

Após, contraminutado ou não, subam os autos ao E. TRT, com as

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101394-57.2019.5.01.0058
RECLAMANTE LUCIANO SANTOS DE MACEDO

ADVOGADO THIAGO MOREIRA BARBOSA(OAB:
159968/RJ)

RECLAMADO HB MULTISERVICOS S.A.

ADVOGADO JOSUEL THOMAZ(OAB: 209396/RJ)

ADVOGADO NICK BASSALO ANTUNES(OAB:
140179/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - HB MULTISERVICOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 626cb7a

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada a fornecer seus dados bancários, ou do

patrono com poderes para receber e dar quitação, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, a fim de que conste a

autorização de transferência no documento, no prazo de 05 dias,

sob pena de expedição de alvará para levantamento de forma

presencial.

Fornecidos os dados, expeça-se alvaráà reclamada, inclusive de

eventual saldo residual.

Dê-se ciência.

Aguarde-se o prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo, consulte-se novamente o saldo.

Inexistindo saldo, retornem os autos ao arquivo definitivo.

aapbs.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100059-27.2024.5.01.0058
RECLAMANTE LETICIA ALVES SILVESTRE

ADVOGADO CINTIA MARIA DE CARVALHO(OAB:
159311/RJ)

RECLAMADO MARBERG SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FIORENCIO SOARES DA
CUNHA(OAB: 66619/RJ)

RECLAMADO CNS NACIONAL DE SERVICOS
LIMITADA

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FIORENCIO SOARES DA
CUNHA(OAB: 66619/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA ALVES SILVESTRE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40a9305

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o certificado, reitere-se a intimação da Reclamante, inclusive

pessoalmente, para que regularize sua representação processual,

trazendo aos autos instrumento de procuração, no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

labc

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010113-71.2015.5.01.0054
RECLAMANTE EDUARDO FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAYCON RAMOS DA SILVA(OAB:
171448/RJ)

RECLAMADO R G LEITE CARGAS E DESCARGAS -
ME

RECLAMADO RONALDO GONCALVES LEITE

TERCEIRO
INTERESSADO

Margareth Alexandrino

ARREMATANTE RAPHAEL DO NASCIMENTO
MARTINS

TESTEMUNHA ENDEREÇO TOQUE A CAMPAINHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO FERREIRA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11c65f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a transferência a ser realizada pela 31a VT/RJ por 10

dias e consultem-se os convênios bancários.

Verificada a transferência, voltem conclusos.

Paralelamente, intime-se a parte autora a indicar, no referido prazo,

seus dados bancários ou de patrono com outorga expressa de

poderes para recebimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000149-13.2013.5.01.0058
RECLAMANTE Josse vale de Carvalho

ADVOGADO Josse vale de Carvalho(OAB:
164163/RJ)

RECLAMADO RUFOLO EMPRESA DE SERVICOS
TECNICOS E CONSTRUCOES LTDA
- ME
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RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Josse vale de Carvalho

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3f94e00

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Por corretos e ajustados à res judicata, homologo os cálculos de id

2dcc930, e fixo o valor da condenação em: R$15.168,32,

atualizados até 02/02/2024, restando preclusa a discussão dos

cálculos sobre matérias eventualmente não impugnadas no

momento oportuno, nos moldes do art. 879, §2º, da CLT.

Inicialmente, cumpre registrar que é de notório conhecimento deste

Juízo que as execuções que tramitaram nessa especializada em

face da primeira e de seus respectivos sócios restaram infrutíferas,

impossibilitando o prosseguimento eficaz da execução em face das

devedoras principais.

Assim, e conforme Acordo de Cooperação firmado entre este

Regional e Procuradoria Regional da União da 2ª Região, noticiado

através do Ofício Circular CNUP 138/2023, de 13/09/2023, com

vistas à redução da litigiosidade e racionalização dos processos que

versem sobre responsabilidade subsidiária da União pelos encargos

trabalhistas decorrentes do inadimplemento da empresa contratada

no âmbito da terceirização de serviços, restou ajustado que o ente

público não oporá embargos à execução ou apresentará

impugnação nos cumprimentos de sentença quando o valor da

execução corresponder a até 30 salários mínimos, caso dos autos.

Assim, e considerando a notória precariedade financeira da primeira

ré, determino o redirecionamento imediato da execução à segunda

Ré (União).

Intime-se a União para mera ciência, por 10 dias.

Decorridos, expeça-se RPV.

Após, intime-se a União para ciência, aguardando-se o pagamento

pelo prazo legal.

Intime-se, ainda, a parte autora para, querendo, informar seus

dados bancários ou de patrono com outorga expressa de poderes

para recebimento, dentro do referido prazo.

Comprovado o depósito, registre-se o pagamento junto ao sistema

GPREC.

Ato contínuo, expeça-se alvará, dando-se ciência.

Aguarde-se por 5 dias a efetivação da transferência pela instituição

bancária, certificando-se o prazo e registrando-se os pagamentos.

Inexistindo saldo, conclusos para prolação de sentença de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000914-18.2012.5.01.0058
RECLAMANTE ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA SOUTO

ADVOGADO anna borba taboas(OAB: 131069/RJ)

RECLAMADO TRANSEGURTEC TECNOLOGIA EM
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA RODRIGUES(OAB:
211734/RJ)

ADVOGADO Marcelo Duarte dos Santos(OAB:
142797/RJ)

ADVOGADO HERICLES PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 219407/RJ)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO Carlos Ronaldo Monteiro de
Barros(OAB: 71583/RJ)

PERITO ANDRE BERGOLD

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSEGURTEC TECNOLOGIA EM SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a849e2b

proferido nos autos.

DESPACHO

À vista da certidão retro, intime-se areclamada TRANSEGURTEC

TECNOLOGIA EM SERVIÇOS LTDA a fornecer seus dados

bancários, ou do patrono com poderes para recebere dar quitação,

com a devida comprovação quanto à titularidade da conta, a fim de

queconste a autorização de transferência no documento, no prazo

de 05 dias.

Fornecidos os dados, expeça-se alvará à reclamada.

Dê-se ciência.

Aguarde-se o prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo, consulte-se novamente o saldo.

Inexistindo saldo, retornem os autos ao arquivo.

Caso a reclamada não forneça os dados bancários, ative-se o

SISBAJUD para obtenção de tal informação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100181-45.2021.5.01.0058
RECLAMANTE GABRIELLE KAREN SILVA ALENCAR

ADVOGADO SERGIO AGUIAR DOS
SANTOS(OAB: 231721/RJ)

ADVOGADO RENAN FRANCA DOS SANTOS
MACHADO(OAB: 231722/RJ)

RECLAMADO JOSE RINALDO BEZERRA

RECLAMADO EXPRESS CONSULTORIA
AMBIENTAL LTDA - ME

ADVOGADO AUREO HILDEBRANDT
JUNIOR(OAB: 40293/RJ)

RECLAMADO TANIA MARSELHA DA CUNHA
BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - GABRIELLE KAREN SILVA ALENCAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7e66d1

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Designa-se audiência especial para tentativa conciliatória para o dia

01/04/2024, às 11h20min, na modalidade telepresencial.

As partes e advogados deverão acessar a Plataforma ZOOM no dia

e horário da audiência, pela rede mundial de computadores (URL),

através do link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/6792257513?pwd=YnFMeVBGakdIb0tkU0Z1cGx0W

VFhZz09

ID da reunião: 679 225 7513

Senha de acesso: 243561

Eventual indisponibilidade tecnológica reportada pela parte ou

advogado será objeto de análise pelo Magistrado que conduzir a

audiência, considerando todas as formas de acesso existentes na

plataforma adotada.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100181-45.2021.5.01.0058
RECLAMANTE GABRIELLE KAREN SILVA ALENCAR

ADVOGADO SERGIO AGUIAR DOS
SANTOS(OAB: 231721/RJ)

ADVOGADO RENAN FRANCA DOS SANTOS
MACHADO(OAB: 231722/RJ)

RECLAMADO JOSE RINALDO BEZERRA

RECLAMADO EXPRESS CONSULTORIA
AMBIENTAL LTDA - ME

ADVOGADO AUREO HILDEBRANDT
JUNIOR(OAB: 40293/RJ)

RECLAMADO TANIA MARSELHA DA CUNHA
BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESS CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7e66d1

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Designa-se audiência especial para tentativa conciliatória para o dia

01/04/2024, às 11h20min, na modalidade telepresencial.

As partes e advogados deverão acessar a Plataforma ZOOM no dia

e horário da audiência, pela rede mundial de computadores (URL),

através do link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/6792257513?pwd=YnFMeVBGakdIb0tkU0Z1cGx0W

VFhZz09

ID da reunião: 679 225 7513

Senha de acesso: 243561

Eventual indisponibilidade tecnológica reportada pela parte ou

advogado será objeto de análise pelo Magistrado que conduzir a

audiência, considerando todas as formas de acesso existentes na

plataforma adotada.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100937-88.2020.5.01.0058
RECLAMANTE CARMEN LUCIA SILVA COSTA

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO LAIS MARCELLE PEREIRA
PRATA(OAB: 215827/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO FERNANDES DA
COSTA(OAB: 156721/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério da Economia,Secretaria
Especial de Previdência e Trabalho,
Subsecretaria da Perícia
MédicaFederal, Divisão Regional da
Perícia Médica Federal Sudeste 09
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TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - GERENCIA EXECUTIVA RIO
DE JANEIRO CENTRO

PERITO JULIA EDUARDA DORNAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e47066

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a Ré a comprovar o depósito do valor correspondente à

correção monetária incidente sobre os honorários periciais, a partir

da data da entrega do laudo, na forma já determinada em id

0916e22, no prazo de 5 dias, sob pena de execução incidental.

Comprovado o depósito, expeça-se alvará à Sra. Perita,

observando-se os dados bancários fornecidos em id d200993,

dando-se ciência.

Paralelamente, ao calculista para verificação das contas de

id.a45b20d e id.1f2efe0 apresentadas pela Reclamada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010983-41.2014.5.01.0058
RECLAMANTE ANA ALICE MORAES DA SILVA

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO ALMEIDA LOPES(OAB:
166487/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO FABIANA PINHEIRO ALVES
GLORIA(OAB: 91315/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO Flavia Wanderley(OAB: 77590/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE BELEZA WERNER
LTDA

ADVOGADO THIAGO SAMPAIO LUCINDO DA
COSTA(OAB: 150560/RJ)

RECLAMADO LILIAN NUNES DOS SANTOS

TESTEMUNHA LETICIA GOMES DO NASCIMENTO

TESTEMUNHA SILVANIA DE SOUZA GOMES
FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ALICE MORAES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea774a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefere-se o requerido em id 0cec206, reportando-me ao despacho

de id e67f342.

Intime-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100815-34.2021.5.01.0222
RECLAMANTE ROGERSON LUCAS DOMINGOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO Ana Cristina Gonçalves Aderaldo(OAB:
78884/RJ)

RECLAMANTE L.D.L.D.O.

RECLAMANTE LILIANE DOMINGOS DA SILVA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO Ana Cristina Gonçalves Aderaldo(OAB:
78884/RJ)

RECLAMANTE L.D.L.D.O.

RECLAMADO VIACAO VILA REAL S/A

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCOS GOMES
JUNIOR(OAB: 77857/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO VILA REAL S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 308bbec

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para, no prazo comum de 8 dias úteis,

tomarem ciência dos cálculos elaborados pelo Calculista, e,

querendo, apresentar impugnação fundamentada, atentando as

partes que, caso haja impugnação, esta já deverá conter a

indicação de todos os eventuais itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

Decorridos in albis, voltem conclusos.

Em caso de impugnação, retornem os autos ao Calculista, para

verificação e atualização.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100815-34.2021.5.01.0222
RECLAMANTE ROGERSON LUCAS DOMINGOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO Ana Cristina Gonçalves Aderaldo(OAB:
78884/RJ)

RECLAMANTE L.D.L.D.O.

RECLAMANTE LILIANE DOMINGOS DA SILVA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO Ana Cristina Gonçalves Aderaldo(OAB:
78884/RJ)

RECLAMANTE L.D.L.D.O.

RECLAMADO VIACAO VILA REAL S/A
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ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCOS GOMES
JUNIOR(OAB: 77857/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE DOMINGOS DA SILVA DE OLIVEIRA

  - ROGERSON LUCAS DOMINGOS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 308bbec

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para, no prazo comum de 8 dias úteis,

tomarem ciência dos cálculos elaborados pelo Calculista, e,

querendo, apresentar impugnação fundamentada, atentando as

partes que, caso haja impugnação, esta já deverá conter a

indicação de todos os eventuais itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

Decorridos in albis, voltem conclusos.

Em caso de impugnação, retornem os autos ao Calculista, para

verificação e atualização.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101026-19.2017.5.01.0058
RECLAMANTE ALDA CAMPOS MATOS

ADVOGADO PEDRO EDUARDO NOLETO DE
CASTRO(OAB: 165254/RJ)

ADVOGADO GABRIELA DE SOUZA LIMA DOS
SANTOS(OAB: 161671/RJ)

RECLAMADO GITLA MIRIAM GLATT

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO VANEISE HELEN CARVALHO
LACERDA(OAB: 253585/RJ)

RECLAMADO RACHEL RIO COIFFEUR LTDA - ME

RECLAMADO CARLOS BUSSONS GONCALVES

RECLAMADO HERNANI GLATT

RECLAMADO VANDA MALAQUIAS DOS SANTOS

RECLAMADO DIEGO 2009 COIFFEUR
CABELEIREIRO EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO RAFAEL SOARES DE LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GITLA MIRIAM GLATT

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63c3def

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se o decurso do prazo recursal, a findar em 25/03/2024.

Decorrido o prazo in albis, cumpra-se a Decisão de ID a3f88a5 a

partir da expedição de mandado ao INSS.

labc

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100591-35.2023.5.01.0058
RECLAMANTE BRUNO GUILHERME DE

FIGUEIREDO

ADVOGADO KAREN PRISCILLA MOLEZON DOS
SANTOS(OAB: 218743/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

RECLAMADO MASTERVIG EXPRESS CENTRAL DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO josue de souza martins(OAB:
164530/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTERVIG EXPRESS CENTRAL DE SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b720fdb

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-sea Reclamada, sob pena de preclusão, aapresentar

seus cálculos de liquidação, no prazo de 8 dias, que deverão seguir

os seguintes parâmetros:

1- Na apresentação dos valores deverá ser observada, a

discriminação das parcelas com o desmembramento do principal

encontrado em valores mensais (já deduzidas as quantias recebidas

aos mesmos títulos, cota previdenciária e imposto de renda, quando

for o caso), englobando todas as parcelas deferidas, segundo as

épocas em que devidas;

2- Demonstração da apuração do número de horas extras, memória

de cálculos, devendo ser apresentada de forma analítica, dia a dia,

quando se tratar de cartões de ponto;

3- Demonstração da apuração dos valores devidos a título de cota

previdenciária, indicando inclusive, as alíquotas aplicadas,

atualizando-se separadamente as cotas empregado e empregador,

com a devida atualização;

4- Demonstração da apuração dos valores devidos a título de

imposto de renda;

5- Os cálculos devem ser apresentados atualizados com

observância a súmula 381/TST.

6- Do crédito de honorários advocatícios de sucumbência e periciais

deverá ser deduzido o imposto de renda, na forma da legislação

aplicável;

7- Não incide imposto de renda sobre os honorários advocatícios

assistenciais ( art. 150.VI. “C”. CR/88);
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8- Havendo condenação subsidiária, os cálculos deverão ser

apresentados destacando o período em que cada tomador de

serviço responde pela dívida, de modo a permitir a execução

individualizada.

9- A ausência da apuração das verbas dos itens 03 e 04, por

isenção legal ou qualquer outro motivo, deverá ser acompanhada

de justificativa própria na referida planilha, mediante observação

específica.

10- Para a atualização da conta adotar-se-á o Índice Nacional de

Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), acrescido de juros

equivalentes à TR, conforme art. 39, caput, da Lei 8.177/91, na fase

pré-judicial, e, a partir do ajuizamento, a taxa Selic, na esteira do

entendimento firmado pelo Pretório Excelso nos autos da ADC 58.

11 -Havendo condenação ao pagamento de indenização por dano

moral, aplicar-se-á como índice único para correção e juros de mora

a taxa SELIC, a partir do ajuizamento da ação, de acordo com o art.

883 da CLT, visto não ser mais aplicável integralmente o verbete

439 da Súmula do TST, após o julgamento da ADC 58 acima

mencionado.

12- Deverá ainda, ser apresentada planilha com demonstrativo de

cálculos, na forma do Anexo III, do Ato 46/2008, do TRT - 1ª

Região. Deverão as partes apresentar seus cálculos valendo-se

do sistema PJe Calc, com a respectiva exportação do arquivo

ao PJe, de modo a possibilitar ao Juízo o acesso às memórias

de cálculo para eventuais e futuras alterações, deduções e

atualizações que se fizerem necessárias.

Apresentados os cálculos, venham conclusos.

Se decorrido o prazo da Ré in albis, intime-se a parte autora para

que apresente seus cálculos, em 8 dias, observando-se os

parâmetros supra. Apresentados os cálculos, venham conclusos.

Atentem as partes que a ausência de apresentação dos cálculos no

prazo que lhes for assinalado, ensejará a preclusão temporal, sendo

incabível nova discussão acerca da conta.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100971-29.2021.5.01.0058
RECLAMANTE LUCIANO FERNANDES CAMPOS DA

SILVA

ADVOGADO MARCOS DA PAZ PERDIGAO(OAB:
114103/RJ)

RECLAMADO QUITUNGO AUTO VIDROS E
ACESSORIOS DE AUTOMOVEIS
LTDA - ME

ADVOGADO JOAQUIM GOMES DE ARAUJO(OAB:
80888/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUITUNGO AUTO VIDROS E ACESSORIOS DE
AUTOMOVEIS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c9b500

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-sea Reclamada, sob pena de preclusão, aapresentar

seus cálculos de liquidação, no prazo de 8 dias, que deverão seguir

os seguintes parâmetros:

1- Na apresentação dos valores deverá ser observada, a

discriminação das parcelas com o desmembramento do principal

encontrado em valores mensais (já deduzidas as quantias recebidas

aos mesmos títulos, cota previdenciária e imposto de renda, quando

for o caso), englobando todas as parcelas deferidas, segundo as

épocas em que devidas;

2- Demonstração da apuração do número de horas extras, memória

de cálculos, devendo ser apresentada de forma analítica, dia a dia,

quando se tratar de cartões de ponto;

3- Demonstração da apuração dos valores devidos a título de cota

previdenciária, indicando inclusive, as alíquotas aplicadas,

atualizando-se separadamente as cotas empregado e empregador,

com a devida atualização;

4- Demonstração da apuração dos valores devidos a título de

imposto de renda;

5- Os cálculos devem ser apresentados atualizados com

observância a súmula 381/TST.

6- Do crédito de honorários advocatícios de sucumbência e periciais

deverá ser deduzido o imposto de renda, na forma da legislação

aplicável;

7- Não incide imposto de renda sobre os honorários advocatícios

assistenciais ( art. 150.VI. “C”. CR/88);

8- Havendo condenação subsidiária, os cálculos deverão ser

apresentados destacando o período em que cada tomador de

serviço responde pela dívida, de modo a permitir a execução

individualizada.

9- A ausência da apuração das verbas dos itens 03 e 04, por

isenção legal ou qualquer outro motivo, deverá ser acompanhada

de justificativa própria na referida planilha, mediante observação

específica.

10- Para a atualização da conta adotar-se-á o Índice Nacional de

Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), acrescido de juros

equivalentes à TR, conforme art. 39, caput, da Lei 8.177/91, na fase

pré-judicial, e, a partir do ajuizamento, a taxa Selic, na esteira do

entendimento firmado pelo Pretório Excelso nos autos da ADC 58.

11 -Havendo condenação ao pagamento de indenização por dano

moral, aplicar-se-á como índice único para correção e juros de mora
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a taxa SELIC, a partir do ajuizamento da ação, de acordo com o art.

883 da CLT, visto não ser mais aplicável integralmente o verbete

439 da Súmula do TST, após o julgamento da ADC 58 acima

mencionado.

12- Deverá ainda, ser apresentada planilha com demonstrativo de

cálculos, na forma do Anexo III, do Ato 46/2008, do TRT - 1ª

Região. Deverão as partes apresentar seus cálculos valendo-se

do sistema PJe Calc, com a respectiva exportação do arquivo

ao PJe, de modo a possibilitar ao Juízo o acesso às memórias

de cálculo para eventuais e futuras alterações, deduções e

atualizações que se fizerem necessárias.

Apresentados os cálculos, venham conclusos.

Se decorrido o prazo da Ré in albis, intime-se a parte autora para

que apresente seus cálculos, em 8 dias, observando-se os

parâmetros supra. Apresentados os cálculos, venham conclusos.

Atentem as partes que a ausência de apresentação dos cálculos no

prazo que lhes for assinalado, ensejará a preclusão temporal, sendo

incabível nova discussão acerca da conta.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100132-33.2023.5.01.0058
RECLAMANTE IWALBER CORREA DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO ARGENTO DA
COSTA(OAB: 150814/RJ)

RECLAMADO PREMIUM SEGURANCA LTDA.

ADVOGADO ADRIANE PINHEIRO MARTINS DE
ALBUQUERQUE(OAB: 100302/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMIUM SEGURANCA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc58c25

proferido nos autos.

DESPACHO

Inicialmente, designa-se o dia 26/03/2024, às 14h, na Secretaria da

Vara, para que a reclamada proceda à anotação na CTPS do Autor

das datas de admissão em 19/02/2021, saída 30/03/2022, cargo de

vigilante, salário mensal de R$ 1.662,20.

Fixa-se a multa de R$2.000,00 em caso de ausência injustificada da

reclamada, sem prejuízo da imediata retificação da CTPS pela

Secretaria da Vara, na forma do art. 39 da CLT.

Fica a Reclamada intimada, ainda, sob pena de preclusão,

aapresentar seus cálculos de liquidação, no prazo de 8 dias, que

deverão seguir os seguintes parâmetros:

1- Na apresentação dos valores deverá ser observada, a

discriminação das parcelas com o desmembramento do principal

encontrado em valores mensais (já deduzidas as quantias recebidas

aos mesmos títulos, cota previdenciária e imposto de renda, quando

for o caso), englobando todas as parcelas deferidas, segundo as

épocas em que devidas;

2- Demonstração da apuração do número de horas extras, memória

de cálculos, devendo ser apresentada de forma analítica, dia a dia,

quando se tratar de cartões de ponto;

3- Demonstração da apuração dos valores devidos a título de cota

previdenciária, indicando inclusive, as alíquotas aplicadas,

atualizando-se separadamente as cotas empregado e empregador,

com a devida atualização;

4- Demonstração da apuração dos valores devidos a título de

imposto de renda;

5- Os cálculos devem ser apresentados atualizados com

observância a súmula 381/TST.

6- Do crédito de honorários advocatícios de sucumbência e periciais

deverá ser deduzido o imposto de renda, na forma da legislação

aplicável;

7- Não incide imposto de renda sobre os honorários advocatícios

assistenciais ( art. 150.VI. “C”. CR/88);

8- Havendo condenação subsidiária, os cálculos deverão ser

apresentados destacando o período em que cada tomador de

serviço responde pela dívida, de modo a permitir a execução

individualizada.

9- A ausência da apuração das verbas dos itens 03 e 04, por

isenção legal ou qualquer outro motivo, deverá ser acompanhada

de justificativa própria na referida planilha, mediante observação

específica.

10- Para a atualização da conta adotar-se-á o Índice Nacional de

Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), acrescido de juros

equivalentes à TR, conforme art. 39, caput, da Lei 8.177/91, na fase

pré-judicial, e, a partir do ajuizamento, a taxa Selic, na esteira do

entendimento firmado pelo Pretório Excelso nos autos da ADC 58.

11 -Havendo condenação ao pagamento de indenização por dano

moral, aplicar-se-á como índice único para correção e juros de mora

a taxa SELIC, a partir do ajuizamento da ação, de acordo com o art.

883 da CLT, visto não ser mais aplicável integralmente o verbete

439 da Súmula do TST, após o julgamento da ADC 58 acima

mencionado.

12- Deverá ainda, ser apresentada planilha com demonstrativo de

cálculos, na forma do Anexo III, do Ato 46/2008, do TRT - 1ª

Região. Deverão as partes apresentar seus cálculos valendo-se

do sistema PJe Calc, com a respectiva exportação do arquivo

ao PJe, de modo a possibilitar ao Juízo o acesso às memórias

de cálculo para eventuais e futuras alterações, deduções e

atualizações que se fizerem necessárias.
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Apresentados os cálculos, venham conclusos.

Se decorrido o prazo da Ré in albis, intime-se a parte autora para

que apresente seus cálculos, em 8 dias, observando-se os

parâmetros supra. Apresentados os cálculos, venham conclusos.

Atentem as partes que a ausência de apresentação dos cálculos no

prazo que lhes for assinalado, ensejará a preclusão temporal, sendo

incabível nova discussão acerca da conta.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100132-33.2023.5.01.0058
RECLAMANTE IWALBER CORREA DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO ARGENTO DA
COSTA(OAB: 150814/RJ)

RECLAMADO PREMIUM SEGURANCA LTDA.

ADVOGADO ADRIANE PINHEIRO MARTINS DE
ALBUQUERQUE(OAB: 100302/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IWALBER CORREA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc58c25

proferido nos autos.

DESPACHO

Inicialmente, designa-se o dia 26/03/2024, às 14h, na Secretaria da

Vara, para que a reclamada proceda à anotação na CTPS do Autor

das datas de admissão em 19/02/2021, saída 30/03/2022, cargo de

vigilante, salário mensal de R$ 1.662,20.

Fixa-se a multa de R$2.000,00 em caso de ausência injustificada da

reclamada, sem prejuízo da imediata retificação da CTPS pela

Secretaria da Vara, na forma do art. 39 da CLT.

Fica a Reclamada intimada, ainda, sob pena de preclusão,

aapresentar seus cálculos de liquidação, no prazo de 8 dias, que

deverão seguir os seguintes parâmetros:

1- Na apresentação dos valores deverá ser observada, a

discriminação das parcelas com o desmembramento do principal

encontrado em valores mensais (já deduzidas as quantias recebidas

aos mesmos títulos, cota previdenciária e imposto de renda, quando

for o caso), englobando todas as parcelas deferidas, segundo as

épocas em que devidas;

2- Demonstração da apuração do número de horas extras, memória

de cálculos, devendo ser apresentada de forma analítica, dia a dia,

quando se tratar de cartões de ponto;

3- Demonstração da apuração dos valores devidos a título de cota

previdenciária, indicando inclusive, as alíquotas aplicadas,

atualizando-se separadamente as cotas empregado e empregador,

com a devida atualização;

4- Demonstração da apuração dos valores devidos a título de

imposto de renda;

5- Os cálculos devem ser apresentados atualizados com

observância a súmula 381/TST.

6- Do crédito de honorários advocatícios de sucumbência e periciais

deverá ser deduzido o imposto de renda, na forma da legislação

aplicável;

7- Não incide imposto de renda sobre os honorários advocatícios

assistenciais ( art. 150.VI. “C”. CR/88);

8- Havendo condenação subsidiária, os cálculos deverão ser

apresentados destacando o período em que cada tomador de

serviço responde pela dívida, de modo a permitir a execução

individualizada.

9- A ausência da apuração das verbas dos itens 03 e 04, por

isenção legal ou qualquer outro motivo, deverá ser acompanhada

de justificativa própria na referida planilha, mediante observação

específica.

10- Para a atualização da conta adotar-se-á o Índice Nacional de

Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), acrescido de juros

equivalentes à TR, conforme art. 39, caput, da Lei 8.177/91, na fase

pré-judicial, e, a partir do ajuizamento, a taxa Selic, na esteira do

entendimento firmado pelo Pretório Excelso nos autos da ADC 58.

11 -Havendo condenação ao pagamento de indenização por dano

moral, aplicar-se-á como índice único para correção e juros de mora

a taxa SELIC, a partir do ajuizamento da ação, de acordo com o art.

883 da CLT, visto não ser mais aplicável integralmente o verbete

439 da Súmula do TST, após o julgamento da ADC 58 acima

mencionado.

12- Deverá ainda, ser apresentada planilha com demonstrativo de

cálculos, na forma do Anexo III, do Ato 46/2008, do TRT - 1ª

Região. Deverão as partes apresentar seus cálculos valendo-se

do sistema PJe Calc, com a respectiva exportação do arquivo

ao PJe, de modo a possibilitar ao Juízo o acesso às memórias

de cálculo para eventuais e futuras alterações, deduções e

atualizações que se fizerem necessárias.

Apresentados os cálculos, venham conclusos.

Se decorrido o prazo da Ré in albis, intime-se a parte autora para

que apresente seus cálculos, em 8 dias, observando-se os

parâmetros supra. Apresentados os cálculos, venham conclusos.

Atentem as partes que a ausência de apresentação dos cálculos no

prazo que lhes for assinalado, ensejará a preclusão temporal, sendo

incabível nova discussão acerca da conta.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0100498-77.2020.5.01.0058
EXEQUENTE ROBSON POLONINI GONCALVES
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ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

ADVOGADO Alexandre Rossi Jullien(OAB:
99253/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

PERITO RICARDO LEONEL ROCHA
CARAVANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON POLONINI GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5443a33

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifica-se que houve o trânsito em julgado nos autos do processo

principal (0101136-81.2018.5.01.0058), com sua baixa a esta

unidade.

Assim, transladem-se as cópias das principais peças produzidas

nos presentes àqueles autos.

Após, arquivem-se os presentes prosseguindo-se com os demais

atos processuais unicamente no processo principal.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0100498-77.2020.5.01.0058
EXEQUENTE ROBSON POLONINI GONCALVES

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

ADVOGADO Alexandre Rossi Jullien(OAB:
99253/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

PERITO RICARDO LEONEL ROCHA
CARAVANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5443a33

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifica-se que houve o trânsito em julgado nos autos do processo

principal (0101136-81.2018.5.01.0058), com sua baixa a esta

unidade.

Assim, transladem-se as cópias das principais peças produzidas

nos presentes àqueles autos.

Após, arquivem-se os presentes prosseguindo-se com os demais

atos processuais unicamente no processo principal.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100885-92.2020.5.01.0058
RECLAMANTE LEA AGUIAR DE ARAGAO

ADVOGADO LEANDRO FRANCESCO VIANA
CARDONE(OAB: 136707/RJ)

RECLAMADO ITPLAN INTEGRACAO TECNOLOGIA
E PLANEJAMENTO LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEA AGUIAR DE ARAGAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c0b505

proferido nos autos.

DESPACHO

Informa a Reclamada a existência de REEF em andamento na

CAEX, através do processo piloto nº 0101200-91.2016.5.01.0501.

O art. 19 do Provimento Conjunto 2.2019 TRT-1 estatui que a

instauração do REEF suspende imediatamente as medidas

coercitivas individuais em face do devedor, exceto na hipótese de

recusa do juízo da execução quando já houver penhora, o que não

é a hipótese dos autos.

Logo, a suspensão não se limita ao devedor principal, mas a todo e

qualquer ato executório, tanto que eventual IDPJ deve ser

processado nos autos do REEF, conforme disciplina o art. 19 do

Provimento.

Encaminhe-se a planilha atualizada à CAEX, para a devida inclusão

no REEF instaurado.

Cumprido, determino pelo tipo o sobrestamento do processo

“Reunião de Execução"– código 50127”, processo piloto nº.101200-

91.2016.5.01.0501, aguardando-se a futura transferência de
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valores.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100885-92.2020.5.01.0058
RECLAMANTE LEA AGUIAR DE ARAGAO

ADVOGADO LEANDRO FRANCESCO VIANA
CARDONE(OAB: 136707/RJ)

RECLAMADO ITPLAN INTEGRACAO TECNOLOGIA
E PLANEJAMENTO LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITPLAN INTEGRACAO TECNOLOGIA E PLANEJAMENTO
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c0b505

proferido nos autos.

DESPACHO

Informa a Reclamada a existência de REEF em andamento na

CAEX, através do processo piloto nº 0101200-91.2016.5.01.0501.

O art. 19 do Provimento Conjunto 2.2019 TRT-1 estatui que a

instauração do REEF suspende imediatamente as medidas

coercitivas individuais em face do devedor, exceto na hipótese de

recusa do juízo da execução quando já houver penhora, o que não

é a hipótese dos autos.

Logo, a suspensão não se limita ao devedor principal, mas a todo e

qualquer ato executório, tanto que eventual IDPJ deve ser

processado nos autos do REEF, conforme disciplina o art. 19 do

Provimento.

Encaminhe-se a planilha atualizada à CAEX, para a devida inclusão

no REEF instaurado.

Cumprido, determino pelo tipo o sobrestamento do processo

“Reunião de Execução"– código 50127”, processo piloto nº.101200-

91.2016.5.01.0501, aguardando-se a futura transferência de

valores.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100263-71.2024.5.01.0058
RECLAMANTE RENAN DE OLIVEIRA BRANDAO

ADVOGADO THIAGO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 171763/RJ)

ADVOGADO DIONE DA COSTA FERREIRA(OAB:
187255/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN DE OLIVEIRA BRANDAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e935d72

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc…

Trata-se de reclamação trabalhista proposta por Renan de Oliveira

Brandão em face de Banco Santander Brasil S.A, requerendo seja

determinada a sua reintegração ao quadro de funcionários da

Reclamada, diante da concessão de auxílio doença no curso do

aviso prévio.

Vejamos.

Da análise dos autos, verifica-se que consta a informação de

dispensa sem justa causa pelo empregador, com aviso prévio

indenizado datado de 02/02/2024, com término em 02/04/2024,

conforme registro na CTPS do Reclamante de id. d368954.

Há nos autos laudo médico, de mesma data, narrando a piora do

quadro clínico psiquiátrico do Reclamante, solicitando-se o seu

afastamento das atividades laborais e emissão de CAT, bem como

novo atendimento em 29/02/2024 no qual o médico reiterou a

solicitação de emissão de CAT e afastamento das atividades

laborais por 180 dias, conforme laudos de id. 24a9b08.

Em id. 5d763d1 foi juntado aos autos comunicação de decisão da

autarquia previdenciária, concedendo ao Reclamante benefício

previdenciário B-31, datado de 15/03/2024, concedendo o benefício

até 31/07/2024, configurando-se a suspensão do contrato de

trabalho, fato impeditivo da dispensa aplicada pela Ré em

02/02/2024.

Por tais fundamentos, tem-se que preenchidos os requisitos

previstos no art. 300 do NCPC. Logo, defere-se a concessão da

tutela provisória e determina-se a imediata reintegração do

Reclamante ao emprego, com a consequente retificação na CTPS

da autora,além de todos os benefícios, inclusive o plano de saúde e

nas mesmas condições daquelas vigentes à época do

afastamento/dispensa, devendo a Secretaria expedir o competente

mandado de reintegração.

A Reclamada deverá efetuar o processo de reintegração, no prazo

de 05 dias, sob pena de multa diária de R$500,00, observando-se o

limite, inicialmente, de R$ 36.000,00, a ser revertido ao Reclamante,

devendo comprovar nos autos o cumprimento da determinação.

Inicialmente, registra-se que, a despeito da opção pela tramitação

do feito pelo Juízo 100% digital, verifica-se que a demanda é

complexa, envolvendo vários pedidos, razão pela qual,

indubitavelmente, a colheita da prova oral necessária será melhor

realizada de modo presencial, formato que garante maior lisura,
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confiança e credibilidade da instrução, propiciando, inclusive,

controle mais efetivo da incomunicabilidade.

Designa-se audiência para o dia 14/11/2024, às 13h, no formato

presencial.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s), nos termos da Lei 11.419/2006, bem

como intime(m)-se o(s) autor(es) na pessoa de seu patrono, todos

para comparecer à AUDIÊNCIA PRESENCIAL designada, que SE

REALIZARÁ EM SESSÃO UNA, devendo as partes observar o art.

843 e as penas do art. 844, todos da CLT, resultando a ausência

do(s) autor(es) no arquivamento e a da(s) reclamada(s), na revelia e

aplicação da pena de confissão.

As notificações deverão ser expedidas através do sistema e-carta,

salvo para as rés que porventura possuam procuradoria

previamente cadastrada junto ao sistema PJe, caso em que a

citação deverá ser realizada diretamente via sistema.

Deverão as partes atentar para as seguintes determinações:

1) Deverá(ão) o(s) autor(es) trazer sua CTPS.

2) A(s) reclamada(s) deverá(ão) anexar eletronicamente a cópia do

contrato social e sua última alteração, com o CPF/CIC dos sócios,

conforme o art. 3º do Provimento nº 05/2003 do C.TST, bem como

informar a sua inscrição no CNPJ ou CEI.

3) A pessoa jurídica de direito privado poderá ser representada por

empregado, seu sócio, diretor ou empregado devidamente

registrado, devendo, nesta última hipótese, apresentar sua CTPS e

carta de preposto, juntado eletronicamente, não podendo ser o

advogado a teor do Provimento 60/1987 da OAB. O empregador

domésticopoderá se fazer representar por procurador com

poderes específicos, cujas declarações obrigarão o mandante.

4) A(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar defesa em formato

eletrônico, carreando aos autos os controles de frequência e recibos

de pagamento de salário, conforme o determinado no art. 74, §2º e

no art. 464, respectivamente, ambos CLT, bem como os demais

documentos que julgar necessários para a instrução do feito, tudo

sob as penas do art. 355 c/c o art. 359 e seus incisos, ambos do

CPC, e observadas as determinações da Resolução nº 94/2012 do

CSJT e Ato nº 50/2012 do TRT 1ª Região.

5) Ficam as partes e os advogados cientes de que a aposição de

sigilo em petições e documentos não se constitui em um direito

porque viola o princípio da publicidade e a transparência do

processo eletrônico, à exceção das seguintes hipóteses:

a. Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847

da CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa

após a frustração da tentativa de conciliação;

•

b. Documentos que forem protegidos por sigilo previsto em

lei (documentos fiscais, bancários, etc.);

•

c. Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e•

em situação previamente autorizada pelo Juízo e após o

deferimento desta condição;

d. Petição ou documento suscetível de violar a intimidade

das partes, causídico ou terceiros.

•

6) Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadas, a

aposição indevida de sigilo será ato tido por ineficaz/inexistente.

7) Os documentos que as partes pretenderem utilizar como prova

deverão ser apresentados em ordem cronológica e na posição de

visualização correta (vertical), SOB PENA DE SEREM

REPUTADOS INEXISTENTES. Os documentos anexados com a

petição inicial em desacordo com este item deverão ser

anexados corretamente pela parte autora ATÉ A DATA DA

PRIMEIRA AUDIÊNCIA  des ignada ,  SOB IDÊNTICA

PENALIDADE.

8)Em havendo pedido de pagamento de adicional de insalubridade,

de adicional de periculosidade, de indenização por acidente do

trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à segurança e

saúde do trabalhador (medicina e engenharia do trabalho),

deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos autos

cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR nº 09)

e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo laudo

pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de ficar a

seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao descumprimento

das determinações legais, em especial aquelas ora mencionadas,

tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do CSJT,

publicado no DEJT em 15/6/2010.

9)As partes deverão trazer suas testemunhas à audiência

independente de intimação. Caso deseje a parte notificação de suas

testemunhas deverá requerer até 20 (vinte) dias úteis antes da

audiência designada, oferecendo o rol com o número do CPFe

endereços residenciais, devendo controlar, ainda, possível

indeferimento de notificação das suas testemunhas, requerendo o

que for necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.Vindo

o rol de testemunhas, intimem-se.

10) No caso de indicação de ente público para compor o polo

passivo, as audiências poderão ocorrer sem a presença dos

respectivos Procuradores, na forma do Ato 1582013 deste Regional

e Recomendação 02/2013 da CGJT.

11)Havendo emenda substitutiva à inicial, notifique-se a

Reclamada. Somente serão aceitos aditamentos/emendas à

inicial, protocolizados até a citação da Reclamada.

12) Ficam as partes cientes, desde já, de que prestarão

depoimentos pessoais sob pena de confissão.

13) Em caso de processo redistribuído de outra Vara, as partes

também deverão ser pessoalmente intimadas para a audiência, a

teor do art. 385, §1º do CPC, aplicável subsidiariamente a esta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Especializada por força do art. 769 da CLT.

mse

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100761-12.2020.5.01.0058
RECLAMANTE VANIA DIDOLICH MAFRA

ADVOGADO FERNANDO WAGNER PACHECO DE
SANTANA(OAB: 100699/RJ)

ADVOGADO NELCIA LAURA PACHECO DE
SANTANA(OAB: 115948/RJ)

RECLAMADO CLIMES CLINICA MEDICA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO EDUARDO BAIENSE DE
SOUZA(OAB: 166473/RJ)

ADVOGADO ELIANE BAPTISTA RIBEIRO(OAB:
90100/RJ)

RECLAMADO GILSON DANTAS

ADVOGADO JOSE GURGEL DE OLIVEIRA(OAB:
45838/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL CASA ARRENDATARIA E
INVESTIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

15 OFICIO DE NOTAS DA COMARCA
DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

OFÍCIOS DISTRIBUIDORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA DIDOLICH MAFRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64025d6

proferido nos autos.

DESPACHO

Requer a Autora em id bd0f970 o redirecionamento da execução ao

sócio retirante Antonio Abílio Mendes da Cunha.

Vejamos.

Compulsando os autos, verifica-se que até o presente momento a

Exequente não obteve a satisfação de seu crédito.

Assim, na hipótese de falta de patrimônio e/ou bens capazes de

satisfazer a execução em face da pessoa jurídica, respondem os

seus atuais sócios ou, frustrada a execução destes, os que se

beneficiaram da força do trabalho do reclamante, pelas dívidas por

ela contraídas, em face da teoria da desconsideração da

personalidade jurídica da empresa.

No caso dos autos, a Reclamante prestou serviços à Reclamada

pelo período de 01/01/2009 a 03/11/2020 e o sócio retirante, como

demonstra o Quadro de Pessoas obtido em consulta ao convênio

JUCERJA (id b3a0adf), integrou o quadro social de 01/03/2013 a

07/01/2018, desta maneira, se beneficiou do labor da Autora,

enquanto destinatário do lucro.

Entretanto, verifica-se que não preenchido o requisito relativo ao

lapso temporal, qual seja, de dois anos entre a averbação da saída

(07/01/2018) e o ajuizamento da presente demanda (21/09/2020).

Nesse passo, não há como responsabilizar o supracitado sócio, por

não preenchidos os requisitos previstos no artigo 10-A da CLT.

Intime-se a parte autora, por 10 dias, na forma do art. 11-A, § 1º da

CLT.

Decorridos, sobreste-se o feito, aguardando-se o decurso do prazo

para consumação de prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100271-48.2024.5.01.0058
RECLAMANTE JOAQUIM BENTO SANTIAGO

ADVOGADO Nelson Teodoro Schleder Neto(OAB:
162434/RJ)

RECLAMADO POSTO DE COMBUSTIVEIS TSB
GUERREIRO LTDA

RECLAMADO POSTO DE GASOLINA PRAIA DA
BICA LTDA - ME

RECLAMADO RONDON CONVENIENCIA LTDA

RECLAMADO SOL DA MANHA POSTO E
GARAGEM LTDA

RECLAMADO POSTO DE GASOLINA JARDIM
SULACAP LTDA

RECLAMADO SOL DA MANHA CONVENIENCIA
LTDA

RECLAMADO POSTO DE GASOLINA REI DE
HONORIO LTDA - EPP

RECLAMADO JARDIM CONVENIENCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM BENTO SANTIAGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94a2a18

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos etc.

Designa-se audiência para o dia 14/11/2024, às 10h, no formato

presencial.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s), nos termos da Lei 11.419/2006, bem

como intime(m)-se o(s) autor(es) na pessoa de seu patrono, todos

para comparecer à AUDIÊNCIA PRESENCIAL designada, que SE

REALIZARÁ EM SESSÃO UNA, devendo as partes observar o art.

843 e as penas do art. 844, todos da CLT, resultando a ausência

do(s) autor(es) no arquivamento e a da(s) reclamada(s), na revelia e

aplicação da pena de confissão.

As notificações deverão ser expedidas através do sistema e-carta,

salvo para as rés que porventura possuam procuradoria

previamente cadastrada junto ao sistema PJe, caso em que a

citação deverá ser realizada diretamente via sistema.

Deverão as partes atentar para as seguintes determinações:

1) Deverá(ão) o(s) autor(es) trazer sua CTPS.

2) A(s) reclamada(s) deverá(ão) anexar eletronicamente a cópia do
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contrato social e sua última alteração, com o CPF/CIC dos sócios,

conforme o art. 3º do Provimento nº 05/2003 do C.TST, bem como

informar a sua inscrição no CNPJ ou CEI.

3) A pessoa jurídica de direito privado poderá ser representada por

empregado, seu sócio, diretor ou empregado devidamente

registrado, devendo, nesta última hipótese, apresentar sua CTPS e

carta de preposto, juntado eletronicamente, não podendo ser o

advogado a teor do Provimento 60/1987 da OAB. O empregador

domésticopoderá se fazer representar por procurador com

poderes específicos, cujas declarações obrigarão o mandante.

4) A(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar defesa em formato

eletrônico, carreando aos autos os controles de frequência e recibos

de pagamento de salário, conforme o determinado no art. 74, §2º e

no art. 464, respectivamente, ambos CLT, bem como os demais

documentos que julgar necessários para a instrução do feito, tudo

sob as penas do art. 355 c/c o art. 359 e seus incisos, ambos do

CPC, e observadas as determinações da Resolução nº 94/2012 do

CSJT e Ato nº 50/2012 do TRT 1ª Região.

5) Ficam as partes e os advogados cientes de que a aposição de

sigilo em petições e documentos não se constitui em um direito

porque viola o princípio da publicidade e a transparência do

processo eletrônico, à exceção das seguintes hipóteses:

a. Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847

da CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa

após a frustração da tentativa de conciliação;

•

b. Documentos que forem protegidos por sigilo previsto em

lei (documentos fiscais, bancários, etc.);

•

c. Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e

em situação previamente autorizada pelo Juízo e após o

deferimento desta condição;

•

d. Petição ou documento suscetível de violar a intimidade

das partes, causídico ou terceiros.

•

6) Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadas, a

aposição indevida de sigilo será ato tido por ineficaz/inexistente.

7) Os documentos que as partes pretenderem utilizar como prova

deverão ser apresentados em ordem cronológica e na posição de

visualização correta (vertical), SOB PENA DE SEREM

REPUTADOS INEXISTENTES. Os documentos anexados com a

petição inicial em desacordo com este item deverão ser

anexados corretamente pela parte autora ATÉ A DATA DA

PRIMEIRA AUDIÊNCIA  des ignada ,  SOB IDÊNTICA

PENALIDADE.

8)Em havendo pedido de pagamento de adicional de insalubridade,

de adicional de periculosidade, de indenização por acidente do

trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à segurança e

saúde do trabalhador (medicina e engenharia do trabalho),

deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos autos

cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR nº 09)

e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo laudo

pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de ficar a

seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao descumprimento

das determinações legais, em especial aquelas ora mencionadas,

tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do CSJT,

publicado no DEJT em 15/6/2010.

9)As partes deverão trazer suas testemunhas à audiência

independente de intimação. Caso deseje a parte notificação de suas

testemunhas deverá requerer até 20 (vinte) dias úteis antes da

audiência designada, oferecendo o rol com o número do CPFe

endereços residenciais, devendo controlar, ainda, possível

indeferimento de notificação das suas testemunhas, requerendo o

que for necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.Vindo

o rol de testemunhas, intimem-se.

10) No caso de indicação de ente público para compor o polo

passivo, as audiências poderão ocorrer sem a presença dos

respectivos Procuradores, na forma do Ato 1582013 deste Regional

e Recomendação 02/2013 da CGJT.

11)Havendo emenda substitutiva à inicial, notifique-se a

Reclamada. Somente serão aceitos aditamentos/emendas à

inicial, protocolizados até a citação da Reclamada.

12) Ficam as partes cientes, desde já, de que prestarão

depoimentos pessoais sob pena de confissão.

13) Em caso de processo redistribuído de outra Vara, as partes

também deverão ser pessoalmente intimadas para a audiência, a

teor do art. 385, §1º do CPC, aplicável subsidiariamente a esta

Especializada por força do art. 769 da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101010-45.2023.5.01.0029
EXEQUENTE LEONARDO VIEIRA MACHADO DE

FIGUEIREDO

ADVOGADO EDUARDO DE SANSON(OAB:
110454/RJ)

EXECUTADO ROMA ASSET MANAGEMENT LTDA

ADVOGADO FERNANDO DE FARIAS
MARTINS(OAB: 142064/RJ)

ADVOGADO CHRISTINE MARINS PALA(OAB:
163073/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMA ASSET MANAGEMENT LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a106b5

proferido nos autos.
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DESPACHO

Fixo os honorários periciais em R$ 3.000,00 conforme estimados

pela expert em id. 3a3e7d5.

Intime-se a Ré ao depósito. Prazo de 5 dias, sob pena de execução.

mse

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101010-45.2023.5.01.0029
EXEQUENTE LEONARDO VIEIRA MACHADO DE

FIGUEIREDO

ADVOGADO EDUARDO DE SANSON(OAB:
110454/RJ)

EXECUTADO ROMA ASSET MANAGEMENT LTDA

ADVOGADO FERNANDO DE FARIAS
MARTINS(OAB: 142064/RJ)

ADVOGADO CHRISTINE MARINS PALA(OAB:
163073/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO VIEIRA MACHADO DE FIGUEIREDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a106b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Fixo os honorários periciais em R$ 3.000,00 conforme estimados

pela expert em id. 3a3e7d5.

Intime-se a Ré ao depósito. Prazo de 5 dias, sob pena de execução.

mse

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100410-34.2023.5.01.0058
RECLAMANTE CLEBER TEIXEIRA

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

RECLAMADO CONSULT FIRE SERVICE LTDA

ADVOGADO PAULO VICTOR GIMENES
QUINTELA(OAB: 199572/RJ)

ADVOGADO THIAGO MONTEIRO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 198493/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSULT FIRE SERVICE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d616183

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefere-se o requerimento de designação de audiência em

modalidade telepresencial, tendo em vista que o feito não tramita

em modalidade 100% digital e tal modalidade não foi objeto de

pretensão da parte autora nestes autos.

Ressalte-se que, nos termos da decisão do plenário do CNJ, do

último dia 08/11/2022, nos autos do PCA 0002260-

11.2022.2.00.0000, restou estabelecido o retorno pleno às

audiências presenciais, exceto para processos que tramitem pelo

Juízo 100% digital.

Intime-se.

Aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100295-81.2021.5.01.0058
RECLAMANTE JACQUELINE OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO GRUPO IBMEC EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUELINE OLIVEIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2b80a62

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Nos termos do Provimento nº 01/2014 da Corregedoria do E. TRT

da 1ª Região e conforme certidão de ID. c57b61f, verificada a

admissibilidade do recurso, por preenchidos os requisitos, recebo o

recurso de ID. f53f878.

Intime-se a recorrida para contrarrazões.

Após, contra-arrazoado ou não, subam os autos ao E. TRT, com as

nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100127-74.2024.5.01.0058
RECLAMANTE RODRIGO ALBANO DE QUEIROZ

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)
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RECLAMADO MSN LOGISTICA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO ALBANO DE QUEIROZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c38f5be

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao Excepto.

Após, conclusos para julgamento do incidente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100447-95.2022.5.01.0058
RECLAMANTE ADELINO DA SILVA OLIMPIO

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO MARCELO ALVES MORAES(OAB:
252840/RJ)

RECLAMADO PASTIFICIO SANTA AMALIA S/A.

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BERTON
FEDERICI(OAB: 165001/SP)

TESTEMUNHA SANDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA
MARTINS

TESTEMUNHA MARIO LUIS MATARAZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELINO DA SILVA OLIMPIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1f51511

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Nos termos do Provimento nº 01/2014 da Corregedoria do E. TRT

da 1ª Região e conforme certidão de ID. 9eaf154, verificada a

admissibilidade do recurso, por preenchidos os requisitos, recebo o

recurso de ID. dfc82fc.

Intime-se o recorrido para contrarrazões.

Após, contra-arrazoado ou não, subam os autos ao E. TRT, com as

nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101043-16.2021.5.01.0058
RECLAMANTE ROSANA BRANDAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LUCAS ARANTES BOTELHO
BRIGLIA HABIB(OAB: 143022/RJ)

PERITO JULIA EDUARDA DORNAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f20396d

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Nos termos do Provimento nº 01/2014 da Corregedoria do E. TRT

da 1ª Região e conforme certidão de ID. 2b76881, verificada a

admissibilidade dos recursos, por preenchidos os requisitos, recebo

os recursos de ID. 1b36e3e e ID 1674db6.

Intimem-se os recorridos para contrarrazões.

Após, contra-arrazoados ou não, subam os autos ao E. TRT, com

as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101043-16.2021.5.01.0058
RECLAMANTE ROSANA BRANDAO DE OLIVEIRA
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ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LUCAS ARANTES BOTELHO
BRIGLIA HABIB(OAB: 143022/RJ)

PERITO JULIA EDUARDA DORNAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA BRANDAO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f20396d

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Nos termos do Provimento nº 01/2014 da Corregedoria do E. TRT

da 1ª Região e conforme certidão de ID. 2b76881, verificada a

admissibilidade dos recursos, por preenchidos os requisitos, recebo

os recursos de ID. 1b36e3e e ID 1674db6.

Intimem-se os recorridos para contrarrazões.

Após, contra-arrazoados ou não, subam os autos ao E. TRT, com

as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101115-71.2019.5.01.0058
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS DOS SANTOS

ADVOGADO GERMARA ALENCAR DE ARAUJO
BENITEZ(OAB: 187271/RJ)

RECLAMADO INOVA SR SERVICO DE
RADIOLOGIA LTDA

ADVOGADO GRAZIELA FERNANDA
BONATO(OAB: 128653/RS)

RECLAMADO CLINICA CRISTO REI LIMITADA -
EPP

ADVOGADO ROBERIO ROSA GOMES(OAB:
24382/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Golden Cross

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSIM SAÚDE

TERCEIRO
INTERESSADO

SAUDE PETROBRAS

TERCEIRO
INTERESSADO

Bradesco Saúde

TERCEIRO
INTERESSADO

Sul America Seguros Saúde S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTO SEGURO SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cb4600

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o Exequente a contestar a exceção de pré executividade

de id. bfbe32d. Prazo de 5 dias.

Decorridos, in albis, voltem-me conclusos.

mse

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100681-77.2022.5.01.0058
RECLAMANTE ROGERIO SANTOS BATISTA

ADVOGADO TEOFILO FERREIRA LIMA(OAB:
64685/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL'S SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3078b2a

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Nos termos do Provimento nº 01/2014 da Corregedoria do E. TRT

da 1ª Região e conforme certidão de ID. 0ae6d47, verificada a

admissibilidade dos recursos, por preenchidos os requisitos, recebo

os recursos de ID. 0948ee6 e ID. dd65ffb.

Intimem-se os recorridos para contrarrazões.

Após, contra-arrazoado ou não, subam os autos ao E. TRT, com as
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nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100681-77.2022.5.01.0058
RECLAMANTE ROGERIO SANTOS BATISTA

ADVOGADO TEOFILO FERREIRA LIMA(OAB:
64685/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO SANTOS BATISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3078b2a

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Nos termos do Provimento nº 01/2014 da Corregedoria do E. TRT

da 1ª Região e conforme certidão de ID. 0ae6d47, verificada a

admissibilidade dos recursos, por preenchidos os requisitos, recebo

os recursos de ID. 0948ee6 e ID. dd65ffb.

Intimem-se os recorridos para contrarrazões.

Após, contra-arrazoado ou não, subam os autos ao E. TRT, com as

nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100291-10.2022.5.01.0058
RECLAMANTE HUMBERTO CRISTOVAO DOS

SANTOS

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO PAULA COSTA CHAVES(OAB:
145723/RJ)

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA NAPOLEAO
MACAHYBA(OAB: 167777/RJ)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO MARIA CAROLINA GARCIA
LOPES(OAB: 211375/SP)

ADVOGADO DOVER FERNANDES PEREIRA
FERRAZ(OAB: 138327/RJ)

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

ADVOGADO CORA KRESSIN ARRUDA D
AQUINO(OAB: 239387/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

ADVOGADO GONCALO VERONESE MONIZ
VIANNA(OAB: 58276/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d122c69

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Ante o exposto, CONHEÇO os embargos à execução e JULGO

-OS PROCEDENTES, nos termos da fundamentação supra que

integra o presente, decisum.

Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal in albis, façam os autos conclusos para

extinção da execução.

mse

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101034-83.2023.5.01.0058
RECLAMANTE ISADORA FRANCELINO

FERNANDES

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO STARBUCKS BRASIL COMERCIO DE
CAFES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISADORA FRANCELINO FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b6e5c74

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Vistos, etc.

Tendo em vista que a parte autora deixou de promover os atos e

diligências que lhe competiam, no prazo assinado no despacho de

Id 5b4a3ed, EXTINGUE-SE O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, a teor do contido no Art. 485, I, do CPC.

Defere-se a gratuidade de justiça, considerando que a parte autora

declarou na inicial não possuir condições financeiras de arcar com

as despesas processuais, o que possui presunção de veracidade,

conforme Art. 99, §3º, do CPC, vez que não há nos autos prova em

sentido contrário a fim de afastar a presunção.

Custas pela parte autora no importe de R$510,94, calculado sobre o

valor atribuído à causa, dispensado o recolhimento, na forma da

fundamentação supra.

Retiro o feito de pauta.
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Intime-se a parte autora.

Transcorridos os prazos legais in albis e feitas as verificações de

cautela, ao arquivo, independente de nova determinação e/ou

intimação às partes.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100273-18.2024.5.01.0058
RECLAMANTE ALICE GAMA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

RECLAMADO LOJAS RIACHUELO SA

RECLAMADO MIDWAY S.A.- CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICE GAMA SILVA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6311f28

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos etc.

Inicialmente, registra-se que, a despeito da opção pela tramitação

do feito pelo Juízo 100% digital, verifica-se que a demanda é

complexa, envolvendo muitos pedidos, razão pela qual,

indubitavelmente, a colheita da prova oral necessária será melhor

realizada de modo presencial, formato que garante maior lisura,

confiança e credibilidade da instrução, propiciando, inclusive,

controle mais efetivo da incomunicabilidade.

Designa-se audiência para o dia14/11/2024, às 10h40min, no

formato presencial.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s), nos termos da Lei 11.419/2006, bem

como intime(m)-se o(s) autor(es) na pessoa de seu patrono, todos

para comparecer à AUDIÊNCIA PRESENCIAL designada, que SE

REALIZARÁ EM SESSÃO UNA, devendo as partes observar o art.

843 e as penas do art. 844, todos da CLT, resultando a ausência

do(s) autor(es) no arquivamento e a da(s) reclamada(s), na revelia e

aplicação da pena de confissão.

As notificações deverão ser expedidas através do sistema e-carta,

salvo para as rés que porventura possuam procuradoria

previamente cadastrada junto ao sistema PJe, caso em que a

citação deverá ser realizada diretamente via sistema.

1) Deverá(ão) o(s) autor(es) trazer sua CTPS.

2) A(s) reclamada(s) deverá(ão) anexar eletronicamente a cópia do

contrato social e sua última alteração, com o CPF/CIC dos sócios,

conforme o art. 3º do Provimento nº 05/2003 do C.TST, bem como

informar a sua inscrição no CNPJ ou CEI.

3) A pessoa jurídica de direito privado poderá ser representada por

empregado, seu sócio, diretor ou empregado devidamente

registrado, devendo, nesta última hipótese, apresentar sua CTPS e

carta de preposto, juntado eletronicamente, não podendo ser o

advogado a teor do Provimento 60/1987 da OAB. O empregador

domésticopoderá se fazer representar por procurador com

poderes específicos, cujas declarações obrigarão o mandante.

4) A(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar defesa em formato

eletrônico, carreando aos autos os controles de frequência e recibos

de pagamento de salário, conforme o determinado no art. 74, §2º e

no art. 464, respectivamente, ambos CLT, bem como os demais

documentos que julgar necessários para a instrução do feito, tudo

sob as penas do art. 355 c/c o art. 359 e seus incisos, ambos do

CPC, e observadas as determinações da Resolução nº 94/2012 do

CSJT e Ato nº 50/2012 do TRT 1ª Região.

5) Ficam as partes e os advogados cientes de que a aposição de

sigilo em petições e documentos não se constitui em um direito

porque viola o princípio da publicidade e a transparência do

processo eletrônico, à exceção das seguintes hipóteses:

a. Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847

da CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa

após a frustração da tentativa de conciliação;

•

b. Documentos que forem protegidos por sigilo previsto em

lei (documentos fiscais, bancários, etc.);

•

c. Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e

em situação previamente autorizada pelo Juízo e após o

deferimento desta condição;

•

d. Petição ou documento suscetível de violar a intimidade

das partes, causídico ou terceiros.

•

6) Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadas, a

aposição indevida de sigilo será ato tido por ineficaz/inexistente.

7) Os documentos que as partes pretenderem utilizar como prova

deverão ser apresentados em ordem cronológica e na posição de

visualização correta (vertical), SOB PENA DE SEREM

REPUTADOS INEXISTENTES. Os documentos anexados com a

petição inicial em desacordo com este item deverão ser

anexados corretamente pela parte autora ATÉ A DATA DA

PRIMEIRA AUDIÊNCIA  des ignada ,  SOB IDÊNTICA

PENALIDADE.

8)Em havendo pedido de pagamento de adicional de

insalubridade, de adicional de periculosidade, de indenização por

acidente do trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à

segurança e saúde do trabalhador (medicina e engenharia do

trabalho), deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos

autos cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR

nº 09) e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo

laudo pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de
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ficar a seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao

descumprimento das determinações legais, em especial aquelas ora

mencionadas, tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do

CSJT, publicado no DEJT em 15/6/2010.

9)As partes deverão trazer suas testemunhas, até o máximo de

duas, à audiência, independente de intimação, na forma do art. 852-

H, § 2º, da CLT.

10)Havendo emenda substitutiva à inicial, notifique-se a

Reclamada. Somente serão aceitos aditamentos/emendas à

inicial, protocolizados até a citação da Reclamada.

11)) Ficam as partes cientes, desde já, de que prestarão

depoimentos pessoais sob pena de confissão

12) Em caso de processo redistribuído de outra Vara, as partes

também deverão ser pessoalmente intimadas para a audiência,

a teor do art. 385, §1º do CPC, aplicável subsidiariamente a esta

Especializada por força do art. 769 da CLT.

13)ATENÇÃO ADVOGADOS: caberá às partes procederem ao

credenciamento e habilitação dos seus advogados diretamente

junto ao Pje-JT, inclusive dos patronos em nome dos quais as

futuras publicações e/ou intimações deverão ser realizadas.

Ressalte-se que este procedimento NÃO SERÁ REALIZADO PELA

SECRETARIA DA VARA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100500-76.2022.5.01.0058
RECLAMANTE ROSILDA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO MARIANA GOMES DA SILVA(OAB:
227201/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO ALVARO
DA COSTA MELLO - XVIII

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO LANÇA DE
FREITAS(OAB: 149077/RJ)

ADVOGADO KARIN MARTINS COSTA(OAB:
197134/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO ALVARO DA COSTA MELLO -
XVIII

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 29360a5

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Inicialmente, reconsidera-se a primeira parte do despacho de id

b31e334, tendo em vista que já consta a determinação de liberação

dos depósitos de FGTS na ata de id 2a1b297.

Homologo os cálculos de id 265c14b e fixo o valor da condenação

em R$ 9.830,59, atualizados até 31/03/2024.

Cite-se a reclamada, em execução, na pessoa de seus patronos,

aplicando-se por analogia o art. 513, §2º, I,do CPC, para pagamento

ou garantia da execução, no prazo de 48 horas.

Decorridas sem manifestação, proceder-se-á à penhora on line,

mediante ativação do convênio SISBAJUD, nos termos do art. 883

da CLT, desde já autorizada sua renovação em caso de bloqueio

parcial até eventual integralização do débito, independentemente de

outras medidas executivas a serem adotadas posteriormente pelo

Juízo.

Atente a Ré que, decorrido in albis o prazo supra, e não indicados

ao Juízo quais são e onde estão os bens sujeitos à penhora e os

respectivos valores, nem exibida prova de sua propriedade e, se for

o caso, a certidão negativa de ônus, aplicar-se-á, ainda, multa na

razão de 20% sobre o valor atualizado da execução, a teor do art.

774, V e parágrafo único, do CPC, por ato atentatório à dignidade

da Justiça, sem prejuízo de outras sanções de natureza processual

ou material.

Garantido o Juízo, intime-se o Reclamante na forma do art. 884 da

CLT, por 5 dias, oportunidade em que poderá indicar os dados

bancários do beneficiário ou de seu patrono, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito ocorra mediante transferência de crédito diretamente

para a conta bancária do beneficiário ou do seu advogado, com

poderes específicos para o ato.

Informados os dados, expeça-se alvará, dando-se ciência, inclusive

pessoalmente.

Aguarde-se o cumprimento da ordem de transferência pela

instituição financeira por 5 dias, devendo a Secretaria diligenciar

junto ao convênio mantido por este Regional, registrando-se os

pagamentos e certificando-se a inexistência de saldo.

Por fim, conclusos para prolação de sentença de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010206-22.2015.5.01.0058
RECLAMANTE ERENIR ROCHA SANTOS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO GUEDES(OAB:
48355/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f77477e

proferida nos autos.

Vistos, etc.

O Reclamante impugna a conta de liquidação, alegando erro na

apuração de horas extras, uma vez que não foi considerado o

adicional mais benéfico, no caso aquele fixado pela cláusula oitava,

parágrafo quarto, do Acordo Coletivo de Trabalho.

A contadoria do juízo prestou os devidos esclarecimentos, conforme

promoção de ID ce63f9a.

Como restou esclarecido pela contadoria, de fato, deve ser

observado o adicional de 80%, nos termos do parágrafo quarto da

cláusula oitava do ACT, pois, nos dias 06/12/2010, 05/01/2012 e

10/01/2013, houve prestação de horas extras entre a 10ª e a 12ª

hora de trabalho diário, merece reparo a conta no particular.

Ante ao exposto, acolhe-se a impugnação à conta de liquidação e,

por já retificada, tem-se por correta e ajustada à res judicata,

homologa-se a conta de liquidação no valor de R$ 13.217,27

atualizados para 18/03/2024.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s), em execução, na pessoa de seus

patronos, aplicando-se por analogia o art. 513, §2º, I,do CPC, para

pagamento ou garantia da execução, no prazo de 48 horas.

Decorridas sem manifestação, proceder-se-á à penhora on line,

mediante ativação do convênio SISBAJUD, nos termos do art. 883

da CLT, desde já autorizada sua renovação em caso de bloqueio

parcial até eventual integralização do débito, independentemente de

outras medidas executivas a serem adotadas posteriormente pelo

Juízo.

Atente(m) a(s) Ré(s) que, decorrido in albis o prazo supra, e não

indicados ao Juízo quais são e onde estão os bens sujeitos à

penhora e os respectivos valores, nem exibida prova de sua

propriedade e, se for o caso, a certidão negativa de ônus, aplicar-se

-á, ainda, multa na razão de 20% sobre o valor atualizado da

execução, a teor do art. 774, V e parágrafo único, do CPC, por ato

atentatório à dignidade da Justiça, sem prejuízo de outras sanções

de natureza processual ou material.

Garantido o Juízo, intime-se o Reclamante na forma do art. 884 da

CLT, por 5 dias, oportunidade em que poderá indicar os dados

bancários do beneficiário ou de seu patrono, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito ocorra mediante transferência de crédito diretamente

para a conta bancária do beneficiário ou do seu advogado, com

poderes específicos para o ato.

Informados os dados, expeça-se alvará, dando-se ciência, inclusive

pessoalmente.

Aguarde-se o cumprimento da ordem de transferência pela

instituição financeira por 5 dias, devendo a Secretaria diligenciar

junto ao convênio mantido por este Regional, registrando-se os

pagamentos e certificando-se a inexistência de saldo.

Por fim, conclusos para prolação de sentença de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010206-22.2015.5.01.0058
RECLAMANTE ERENIR ROCHA SANTOS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO GUEDES(OAB:
48355/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERENIR ROCHA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f77477e

proferida nos autos.

Vistos, etc.

O Reclamante impugna a conta de liquidação, alegando erro na

apuração de horas extras, uma vez que não foi considerado o

adicional mais benéfico, no caso aquele fixado pela cláusula oitava,

parágrafo quarto, do Acordo Coletivo de Trabalho.

A contadoria do juízo prestou os devidos esclarecimentos, conforme

promoção de ID ce63f9a.

Como restou esclarecido pela contadoria, de fato, deve ser

observado o adicional de 80%, nos termos do parágrafo quarto da

cláusula oitava do ACT, pois, nos dias 06/12/2010, 05/01/2012 e

10/01/2013, houve prestação de horas extras entre a 10ª e a 12ª

hora de trabalho diário, merece reparo a conta no particular.

Ante ao exposto, acolhe-se a impugnação à conta de liquidação e,

por já retificada, tem-se por correta e ajustada à res judicata,

homologa-se a conta de liquidação no valor de R$ 13.217,27

atualizados para 18/03/2024.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s), em execução, na pessoa de seus

patronos, aplicando-se por analogia o art. 513, §2º, I,do CPC, para

pagamento ou garantia da execução, no prazo de 48 horas.

Decorridas sem manifestação, proceder-se-á à penhora on line,

mediante ativação do convênio SISBAJUD, nos termos do art. 883

da CLT, desde já autorizada sua renovação em caso de bloqueio

parcial até eventual integralização do débito, independentemente de

outras medidas executivas a serem adotadas posteriormente pelo

Juízo.

Atente(m) a(s) Ré(s) que, decorrido in albis o prazo supra, e não

indicados ao Juízo quais são e onde estão os bens sujeitos à

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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penhora e os respectivos valores, nem exibida prova de sua

propriedade e, se for o caso, a certidão negativa de ônus, aplicar-se

-á, ainda, multa na razão de 20% sobre o valor atualizado da

execução, a teor do art. 774, V e parágrafo único, do CPC, por ato

atentatório à dignidade da Justiça, sem prejuízo de outras sanções

de natureza processual ou material.

Garantido o Juízo, intime-se o Reclamante na forma do art. 884 da

CLT, por 5 dias, oportunidade em que poderá indicar os dados

bancários do beneficiário ou de seu patrono, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito ocorra mediante transferência de crédito diretamente

para a conta bancária do beneficiário ou do seu advogado, com

poderes específicos para o ato.

Informados os dados, expeça-se alvará, dando-se ciência, inclusive

pessoalmente.

Aguarde-se o cumprimento da ordem de transferência pela

instituição financeira por 5 dias, devendo a Secretaria diligenciar

junto ao convênio mantido por este Regional, registrando-se os

pagamentos e certificando-se a inexistência de saldo.

Por fim, conclusos para prolação de sentença de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100183-04.2024.5.01.0060
RECLAMANTE JURANI DA SILVA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO ABILIO
BASTOS(OAB: 129401/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURANI DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2540ca4

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Requer o Autor, com amparo nos fundamentostrazidos na inicial a

antecipação da tutela, para determinar o restabelecimento do

pagamento do adicional de insalubridade à base de 40%, sob pena

de multa diária pelo descumprimento.

Aduz que, após passar a exercer funções fiscalizatórias, recebeu o

referido adicional e, apesar de permanecer desempenhando as

mesmas atividades, houve a supressão do pagamento do adicional.

Pois bem.

O artigo 300 do CPC/2015 estabelece que a tutela de urgência será

concedida quando houver elementos que evidenciam a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil ao processo.

Da análise dos documentos trazidos aos autos, constata-se o

pagamento do adicional de insalubridade conquanto o Reclamante

exerceu as funções do cargo de agente de limpeza e serviços

urbanos (id. 7eb4895) e a supressão do pagamento quando passou

a ocupar o cargo de agente de fiscalização (id. 4f57e73).

In casu, não há como deferir a tutela pretendida uma vez que se faz

necessário o estabelecimento do contraditório, bem como a

verificação das tarefas desempenhadas pelo Reclamante.

Assim, indefere-se, por ora, a antecipação da tutela pretendida.

Designa-se audiência para o dia16/10/2024, às 9h, no formato

presencial.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s), nos termos da Lei 11.419/2006, bem

como intime(m)-se o(s) autor(es) na pessoa de seu patrono, todos

para comparecer à AUDIÊNCIA PRESENCIAL designada, que SE

REALIZARÁ EM SESSÃO UNA, devendo as partes observar o art.

843 e as penas do art. 844, todos da CLT, resultando a ausência

do(s) autor(es) no arquivamento e a da(s) reclamada(s), na revelia e

aplicação da pena de confissão.

As notificações deverão ser expedidas através do sistema e-carta,

salvo para as rés que porventura possuam procuradoria

previamente cadastrada junto ao sistema PJe, caso em que a

citação deverá ser realizada diretamente via sistema.

1) Deverá(ão) o(s) autor(es) trazer sua CTPS.

2) A(s) reclamada(s) deverá(ão) anexar eletronicamente a cópia do

contrato social e sua última alteração, com o CPF/CIC dos sócios,

conforme o art. 3º do Provimento nº 05/2003 do C.TST, bem como

informar a sua inscrição no CNPJ ou CEI.

3) A pessoa jurídica de direito privado poderá ser representada por

empregado, seu sócio, diretor ou empregado devidamente

registrado, devendo, nesta última hipótese, apresentar sua CTPS e

carta de preposto, juntado eletronicamente, não podendo ser o

advogado a teor do Provimento 60/1987 da OAB. O empregador

domésticopoderá se fazer representar por procurador com

poderes específicos, cujas declarações obrigarão o mandante.

4) A(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar defesa em formato

eletrônico, carreando aos autos os controles de frequência e recibos

de pagamento de salário, conforme o determinado no art. 74, §2º e

no art. 464, respectivamente, ambos CLT, bem como os demais

documentos que julgar necessários para a instrução do feito, tudo

sob as penas do art. 355 c/c o art. 359 e seus incisos, ambos do

CPC, e observadas as determinações da Resolução nº 94/2012 do

CSJT e Ato nº 50/2012 do TRT 1ª Região.

5) Ficam as partes e os advogados cientes de que a aposição de

sigilo em petições e documentos não se constitui em um direito
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porque viola o princípio da publicidade e a transparência do

processo eletrônico, à exceção das seguintes hipóteses:

a. Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847

da CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa

após a frustração da tentativa de conciliação;

•

b. Documentos que forem protegidos por sigilo previsto em

lei (documentos fiscais, bancários, etc.);

•

c. Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e

em situação previamente autorizada pelo Juízo e após o

deferimento desta condição;

•

d. Petição ou documento suscetível de violar a intimidade

das partes, causídico ou terceiros.

•

6) Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadas, a

aposição indevida de sigilo será ato tido por ineficaz/inexistente.

7) Os documentos que as partes pretenderem utilizar como prova

deverão ser apresentados em ordem cronológica e na posição de

visualização correta (vertical), SOB PENA DE SEREM

REPUTADOS INEXISTENTES. Os documentos anexados com a

petição inicial em desacordo com este item deverão ser

anexados corretamente pela parte autora ATÉ A DATA DA

PRIMEIRA AUDIÊNCIA  des ignada ,  SOB IDÊNTICA

PENALIDADE.

8)Em havendo pedido de pagamento de adicional de

insalubridade, de adicional de periculosidade, de indenização por

acidente do trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à

segurança e saúde do trabalhador (medicina e engenharia do

trabalho), deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos

autos cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR

nº 09) e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo

laudo pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de

ficar a seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao

descumprimento das determinações legais, em especial aquelas ora

mencionadas, tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do

CSJT, publicado no DEJT em 15/6/2010.

9)As partes deverão trazer suas testemunhas, até o máximo de

duas, à audiência, independente de intimação, na forma do art. 852-

H, § 2º, da CLT.

10)Havendo emenda substitutiva à inicial, notifique-se a

Reclamada. Somente serão aceitos aditamentos/emendas à

inicial, protocolizados até a citação da Reclamada.

11)) Ficam as partes cientes, desde já, de que prestarão

depoimentos pessoais sob pena de confissão

12) Em caso de processo redistribuído de outra Vara, as partes

também deverão ser pessoalmente intimadas para a audiência,

a teor do art. 385, §1º do CPC, aplicável subsidiariamente a esta

Especializada por força do art. 769 da CLT.

13)ATENÇÃO ADVOGADOS: caberá às partes procederem ao

credenciamento e habilitação dos seus advogados diretamente

junto ao Pje-JT, inclusive dos patronos em nome dos quais as

futuras publicações e/ou intimações deverão ser realizadas.

Ressalte-se que este procedimento NÃO SERÁ REALIZADO PELA

SECRETARIA DA VARA.

mse

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100338-81.2022.5.01.0058
RECLAMANTE RENATO TEIXEIRA NUNES

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO MOVVI LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE PINELLA DE
ANDRADE(OAB: 154891/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

movvi logistica ltda A/C hpf
participações ltda

TERCEIRO
INTERESSADO

movvi logistica ltda a/c CIT
PARTICIPAÇÕES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOVVI LOGISTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c46eb1a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Ante o exposto,ACOLHE-SE a preliminar de incompetência

material da Justiça do Trabalho para apreciar e julgar o feito,

determina-se a remessa dos autos à Justiça Comum, Tribunal de

Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme Art. 64, § 3º, do

CPC, nos termos da fundamentação supra, que integra o presente

decisum.

Registre-se que, em razão da impossibilidade de remessa direta

dos autos eletrônicos para a Justiça Comum, pois os sistemas não

são compatíveis, deverá a secretaria providenciar a remessa da

íntegra do feito, após a realização do download, via malote digital.

Custas de R$ 5.460,00 pelo Reclamante, sobre R$ 273.000,00,

valor estimado à causa, das quais fica isento, ante a gratuidade de

Justiça deferida.

Intimem-se as partes.

Decorridos o prazo in albis, remetam-se os autos à Justiça Comum,

como acima fixado.

jxo

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100338-81.2022.5.01.0058
RECLAMANTE RENATO TEIXEIRA NUNES
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ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO MOVVI LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE PINELLA DE
ANDRADE(OAB: 154891/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

movvi logistica ltda A/C hpf
participações ltda

TERCEIRO
INTERESSADO

movvi logistica ltda a/c CIT
PARTICIPAÇÕES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO TEIXEIRA NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c46eb1a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Ante o exposto,ACOLHE-SE a preliminar de incompetência

material da Justiça do Trabalho para apreciar e julgar o feito,

determina-se a remessa dos autos à Justiça Comum, Tribunal de

Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme Art. 64, § 3º, do

CPC, nos termos da fundamentação supra, que integra o presente

decisum.

Registre-se que, em razão da impossibilidade de remessa direta

dos autos eletrônicos para a Justiça Comum, pois os sistemas não

são compatíveis, deverá a secretaria providenciar a remessa da

íntegra do feito, após a realização do download, via malote digital.

Custas de R$ 5.460,00 pelo Reclamante, sobre R$ 273.000,00,

valor estimado à causa, das quais fica isento, ante a gratuidade de

Justiça deferida.

Intimem-se as partes.

Decorridos o prazo in albis, remetam-se os autos à Justiça Comum,

como acima fixado.

jxo

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100171-64.2022.5.01.0058
RECLAMANTE FRANCISCO JERFESON

RODRIGUES DA LUZ

ADVOGADO FERNANDO WAGNER PACHECO DE
SANTANA(OAB: 100699/RJ)

ADVOGADO NELCIA LAURA PACHECO DE
SANTANA(OAB: 115948/RJ)

RECLAMADO LEBLON BEACH GASTRONOMIA
LTDA

ADVOGADO Eliane Santos Souza Teixeira(OAB:
140344/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEBLON BEACH GASTRONOMIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9d477c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc

Convolo em penhora os valores bloqueados nos autos.

Intimem-se a executada, por 5 dias.

Decorridos, expeça-se alvará à União.

Aguarde-se o recolhimento dos tributos pela instituição bancária por

5 dias, diligenciando a Secretaria para verificação do saldo junto ao

convênio mantido por este Regional, certificando-se.

Registrados os pagamentos, venham conclusos para prolação de

sentença de extinção.

jla

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

59ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ConPag-0101169-92.2023.5.01.0059
CONSIGNANTE PRINCESA AUTO SERVICO DE

COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO EDUARDO MOTA BARROS(OAB:
162095/RJ)

ADVOGADO FABIO MARTINS BARROSO(OAB:
155103/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO MICHELLE HERBSTRITH
RODRIGUES(OAB: 135003/RJ)

CONSIGNATÁRIO ALEX RODRIGUES PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX RODRIGUES PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) DEBORA BLAICHMAN BASSAN da 59ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE INTIMAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que,

por este, fica(m) intimado(s) ALEX RODRIGUES PIRES, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da sentença

no prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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SIDNEY GUEDES DA CRUZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100637-26.2020.5.01.0059
RECLAMANTE MARIA ANTONIA CARDOSO VIEIRA

ADVOGADO PAULA BARROSO BARCELOS(OAB:
144177/RJ)

ADVOGADO FABIANA ADELAIDE AMARAL DE
AZEVEDO(OAB: 111628/RJ)

RECLAMADO DARIO DA SILVA BORGES

RECLAMADO LUCIANA RODRIGUES FERREIRA

RECLAMADO ACADEMIA BODYFITNEES LTDA -
EPP

ADVOGADO RENATO TEIXEIRA GOMES(OAB:
171669/RJ)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE RODRIGUES
DA COSTA(OAB: 169515/RJ)

RECLAMADO MICHELE APARECIDA SILVA DA
COSTA

ADVOGADO ALEXANDRE VAZ FERREIRA(OAB:
123098/RJ)

PERITO DESIREE AQUINO BARRETO
TRANCHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARIO DA SILVA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DARIO DA SILVA BORGES

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do Despacho de Id a12b405 proferido nos autos,

segue a íntegra:

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

DAYANA MEDEIROS OLIVEIRA

DESPACHO

Vistos, etc

Considerando a possibilidade de efeito modificativo, converto o

julgamento em diligência para determinar a intimação das

reclamadas para manifestação sobre os embargos de declaração

no prazo de 5 dias.

Após, retornem conclusos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIDNEY GUEDES DA CRUZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100637-26.2020.5.01.0059
RECLAMANTE MARIA ANTONIA CARDOSO VIEIRA

ADVOGADO PAULA BARROSO BARCELOS(OAB:
144177/RJ)

ADVOGADO FABIANA ADELAIDE AMARAL DE
AZEVEDO(OAB: 111628/RJ)

RECLAMADO DARIO DA SILVA BORGES

RECLAMADO LUCIANA RODRIGUES FERREIRA

RECLAMADO ACADEMIA BODYFITNEES LTDA -
EPP

ADVOGADO RENATO TEIXEIRA GOMES(OAB:
171669/RJ)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE RODRIGUES
DA COSTA(OAB: 169515/RJ)

RECLAMADO MICHELE APARECIDA SILVA DA
COSTA

ADVOGADO ALEXANDRE VAZ FERREIRA(OAB:
123098/RJ)

PERITO DESIREE AQUINO BARRETO
TRANCHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA RODRIGUES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUCIANA RODRIGUES FERREIRA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do Despacho de Id a12b405 proferido nos autos,

segue a íntegra:

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

DAYANA MEDEIROS OLIVEIRA

DESPACHO

Vistos, etc

Considerando a possibilidade de efeito modificativo, converto o

julgamento em diligência para determinar a intimação das

reclamadas para manifestação sobre os embargos de declaração

no prazo de 5 dias.

Após, retornem conclusos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
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DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIDNEY GUEDES DA CRUZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100318-53.2023.5.01.0059
RECLAMANTE JANE DAS CHAGAS FERNANDES DA

SILVA

ADVOGADO ADRIANA DE FARIA CORBO(OAB:
87955/RJ)

ADVOGADO Ana Daniela de Oliveira Cunha(OAB:
176351/RJ)

RECLAMADO JONES SISTEMAS DE INCENDIO
LTDA

ADVOGADO MATHEUS DOS SANTOS BUARQUE
EICHLER(OAB: 176401/RJ)

ADVOGADO SILVIA ALVES VALADAO(OAB:
200494/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO CAETANO
BUARQUE EICHLER(OAB: 60058/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

HILTON JORGE CIDADE JONES

TERCEIRO
INTERESSADO

KATIA MANTUANO JONES

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital Federal de Bonsucesso

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILTON JORGE CIDADE JONES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) DEBORA BLAICHMAN BASSAN da 59ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE INTIMAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que,

por este, fica(m) intimado(s) HILTON JORGE CIDADE JONES, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para contestar o IDPJ

apresentado em 15 dias.

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIDNEY GUEDES DA CRUZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100318-53.2023.5.01.0059
RECLAMANTE JANE DAS CHAGAS FERNANDES DA

SILVA

ADVOGADO ADRIANA DE FARIA CORBO(OAB:
87955/RJ)

ADVOGADO Ana Daniela de Oliveira Cunha(OAB:
176351/RJ)

RECLAMADO JONES SISTEMAS DE INCENDIO
LTDA

ADVOGADO MATHEUS DOS SANTOS BUARQUE
EICHLER(OAB: 176401/RJ)

ADVOGADO SILVIA ALVES VALADAO(OAB:
200494/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO CAETANO
BUARQUE EICHLER(OAB: 60058/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

HILTON JORGE CIDADE JONES

TERCEIRO
INTERESSADO

KATIA MANTUANO JONES

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital Federal de Bonsucesso

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA MANTUANO JONES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) DEBORA BLAICHMAN BASSAN da 59ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE INTIMAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que,

por este, fica(m) intimado(s) KATIA MANTUANO JONES, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para contestar o IDPJ

apresentado em 15 dias.

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIDNEY GUEDES DA CRUZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100338-78.2022.5.01.0059
RECLAMANTE BRUNO TRINDADE DA SILVA

ADVOGADO VALÉRIA CRISTINA ROQUE
VILLAR(OAB: 119116/RJ)

RECLAMADO BOX SERVICE COPIADORA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO CORREA MOREIRA DE
AGUILAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO CORREA MOREIRA DE AGUILAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) DEBORA BLAICHMAN BASSAN da 59ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente
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EDITAL DE INTIMAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que,

por este, fica(m) intimado(s) GUSTAVO CORREA MOREIRA DE

AGUILAR, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

contestar o IDPJ apresentado em 15 dias.

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIDNEY GUEDES DA CRUZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0051800-62.2005.5.01.0059
RECLAMANTE RICARDO CAMARGO ABIB

ADVOGADO HUMBERTO CARLOS
MOREIRA(OAB: 78248/RJ)

RECLAMADO UNIMED DE MANAUS
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO GOMES MONTEIRO
BARBOSA(OAB: 8657/AM)

RECLAMADO UNIMED NORTE NORDESTE-
FEDERACAO INTERFEDERATIVA
DAS SOCIEDADES COOPERATIVAS
DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO DANIELA DOS SANTOS
FRINHANI(OAB: 175440/RJ)

RECLAMADO UNIMED FEDERACAO
INTERFEDERATIVA DAS
COOPERATIVAS MEDICAS DO
CENTRO-OESTE E TOCANTINS

RECLAMADO ALIANCA COOPERATIVISTA
NACIONAL UNIMED -
CONFEDERACAO DE
COOPERATIVAS MEDICAS

RECLAMADO COOPERATIVA DE CORRETORES
DE SEGUROS NOVA ERA LTDA

ADVOGADO ADRIANA AMARAL DOS
SANTOS(OAB: 84248/RJ)

RECLAMADO UNIMED DE FORTALEZA
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA

ADVOGADO DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB:
16477/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

AGENCIA NACIONAL DE SAUDE
SUPLEMENTAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIANCA COOPERATIVISTA NACIONAL UNIMED -
CONFEDERACAO DE COOPERATIVAS MEDICAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) DEBORA BLAICHMAN BASSAN da 59ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ALIANCA COOPERATIVISTA

NACIONAL UNIMED - CONFEDERACAO DE COOPERATIVAS

MEDICAS, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

contraminutar o agravo de petição no prazo de 8 dias úteis.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIDNEY GUEDES DA CRUZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0051800-62.2005.5.01.0059
RECLAMANTE RICARDO CAMARGO ABIB

ADVOGADO HUMBERTO CARLOS
MOREIRA(OAB: 78248/RJ)

RECLAMADO UNIMED DE MANAUS
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO GOMES MONTEIRO
BARBOSA(OAB: 8657/AM)

RECLAMADO UNIMED NORTE NORDESTE-
FEDERACAO INTERFEDERATIVA
DAS SOCIEDADES COOPERATIVAS
DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO DANIELA DOS SANTOS
FRINHANI(OAB: 175440/RJ)

RECLAMADO UNIMED FEDERACAO
INTERFEDERATIVA DAS
COOPERATIVAS MEDICAS DO
CENTRO-OESTE E TOCANTINS

RECLAMADO ALIANCA COOPERATIVISTA
NACIONAL UNIMED -
CONFEDERACAO DE
COOPERATIVAS MEDICAS

RECLAMADO COOPERATIVA DE CORRETORES
DE SEGUROS NOVA ERA LTDA

ADVOGADO ADRIANA AMARAL DOS
SANTOS(OAB: 84248/RJ)

RECLAMADO UNIMED DE FORTALEZA
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA

ADVOGADO DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB:
16477/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

AGENCIA NACIONAL DE SAUDE
SUPLEMENTAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED FEDERACAO INTERFEDERATIVA DAS
COOPERATIVAS MEDICAS DO CENTRO-OESTE E TOCANTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) DEBORA BLAICHMAN BASSAN da 59ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) UNIMED FEDERACAO
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INTERFEDERATIVA DAS COOPERATIVAS MEDICAS DO

CENTRO-OESTE E TOCANTINS, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para contraminutar o agravo de petição no

prazo de 8 dias úteis.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIDNEY GUEDES DA CRUZ

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0101364-24.2016.5.01.0059
RECLAMANTE WILLIAM DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO NGS - NEW GENERATION
SERVICES INFRAESTRUTURAS
LTDA

ADVOGADO EDSON BALDOINO JUNIOR(OAB:
162589/SP)

RECLAMADO CEG RIO S/A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

TESTEMUNHA RODRIGO GUIMARAES CASTELANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEG RIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CEG RIO S/A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

informar conta bancária válida, tendo em vista as duas

anteriormente fornecidas terem apresentado problemas,

resultando na impossibilidade da confecção do alvará. Prazo

de 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA AFFONSO DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº CumSen-0101031-67.2019.5.01.0059
EXEQUENTE JORGE AQUILA

ADVOGADO MARCELO DE PAULA FARIA(OAB:
180449/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE AQUILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JORGE AQUILA

Fica V. S.ª notificado para tomar ciência da expedição(s) do

alvará(s). Prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA AFFONSO DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100599-48.2019.5.01.0059
RECLAMANTE FERNANDA DA SILVA

VASCONCELOS CAIS

ADVOGADO Diego Maldonado(OAB: 106842/RJ)

RECLAMADO NIMBI S.A.

ADVOGADO LEANDRO VINICIUS CALDAS
REIS(OAB: 275888/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIMBI S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NIMBI S.A.

Fica V. S.ª notificado para tomar ciência da expedição(s) do

alvará(s). Prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA AFFONSO DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001163-34.2010.5.01.0059
RECLAMANTE ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA

LEAL

ADVOGADO leonardo branco de oliveira(OAB:
90606/RJ)
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ADVOGADO ROSENILDO GOMES DOS
SANTOS(OAB: 187102/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA LEAL

Fica V. S.ª notificado para tomar ciência da expedição(s) do

alvará(s). Prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA AFFONSO DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001163-34.2010.5.01.0059
RECLAMANTE ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA

LEAL

ADVOGADO leonardo branco de oliveira(OAB:
90606/RJ)

ADVOGADO ROSENILDO GOMES DOS
SANTOS(OAB: 187102/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Fica V. S.ª notificado para tomar ciência da expedição(s) do

alvará(s). Prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA AFFONSO DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ConPag-0101169-92.2023.5.01.0059
CONSIGNANTE PRINCESA AUTO SERVICO DE

COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO EDUARDO MOTA BARROS(OAB:
162095/RJ)

ADVOGADO FABIO MARTINS BARROSO(OAB:
155103/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO MICHELLE HERBSTRITH
RODRIGUES(OAB: 135003/RJ)

CONSIGNATÁRIO ALEX RODRIGUES PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRINCESA AUTO SERVICO DE COMESTIVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2f1aeb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ATA DE JULGAMENTO

Aos 18 dias do mês de março de 2024, às 14:35 horas, na sala de

audiência desta Vara, na presença da Dra. Débora Blaichman

Bassan, Juíza Titular de Vara do Trabalho, foram apregoadas as

partes, PRINCESA AUTO SERVICO DE COMESTIVEIS LTDA,

consignante, e ALEX RODRIGUES PIRES, consignatário.

Partes ausentes.

Preenchidas as formalidades legais, foi proferida a seguinte

SENTENÇA

Vistos, etc.

PRINCESA AUTO SERVICO DE COMESTIVEIS LTDA, qualificada

nos autos, ajuíza a presente ação de consignação em pagamento

em face do consignatário, ALEX RODRIGUES PIRES, postulando

as providências elencadas no rol exordial de id 6bf91d1. Junta

procuração e documentos.

Depósito de id efd58c3.

O consignatário foi regularmente citado por edital, conforme id

f1e2e0a, deixando, no entanto, de comparecer à audiência do id

d6bbede, ocasião em que foi requerida a declaração de sua revelia.

Encerrou-se a instrução.

Razões finais remissivas pela consignante.

Conciliação inviável.

É o relatório.

DECIDO

DA REVELIA E DA PENA DE CONFISSÃO AO CONSIGNATÁRIO

O consignatário foi regularmente citado por edital, conforme acima

relatado, deixando, no entanto, de apresentar manifestação.

Diante da sua inércia, não há como deixar de aplicar-lhe a confissão

ficta prevista no artigo 344 do CPC, sendo, assim, presumidas

verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte
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consignante.

Assim, prospera o pedido, na forma do artigo 539, do CPC,

restando quitados os valores relativos às parcelas discriminadas na

inicial.

Após o trânsito em julgado, expeça-se alvará para liberação dos

valores depositados ao consignatário.

CONCLUSÃO

POSTO ISSO, JULGO PROCEDENTE o pedido articulado na

presente ação de consignação em pagamento, declarando extinta a

obrigação, nos termos da fundamentação supra e que passa a

integrar este decisum.

Custas no importe de R$ 53,41, calculadas sobre o valor da causa

de R$ 2.670,80, pelo consignatário, dispensadas diante da

gratuidade de justiça ora concedida, conforme artigo 790, §3º, da

CLT.

Intimem-se as partes, sendo o consignatário por edital.

Após o trânsito em julgado, expeça-se alvará ao consignatário para

levantamento do valor depositado.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101219-21.2023.5.01.0059
RECLAMANTE FERNANDO HENRIQUE FERREIRA

BARCELOS BERNARDO

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO AVA RIO DE JANEIRO
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA.

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO HENRIQUE FERREIRA BARCELOS BERNARDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5913b9f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ATA DE JULGAMENTO

Aos 18 dias do mês de março de 2024, às 14:30 horas, na sala de

audiência desta Vara, na presença da Dra. Débora Blaichman

Bassan, Juíza Titular de Vara do Trabalho, foram apregoadas as

partes, FERNANDO HENRIQUE FERREIRA BARCELOS

BERNARDO, reclamante, e AVA RIO DE JANEIRO

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, reclamada.

Partes ausentes.

Preenchidas as formalidades legais, foi proferida a seguinte

SENTENÇA

Vistos, etc.

FERNANDO HENRIQUE FERREIRA BARCELOS BERNARDO,

qualificado nos autos, ajuíza a presente ação trabalhista em face de

AVA RIO DE JANEIRO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE

LIMPEZA LTDA, alegando admissão em 08.09.2021, exercendo a

função de operador de transporte multimodal, com o último salário

de R$ 1.776,75, dispensado sem justa causa em 26.02.2023,

postulando a condenação da ré nas obrigações elencadas no rol da

exordial de id 4c15435. Junta procuração e documentos.

A ré ofereceu a defesa de id 9c2f405, com procuração e

documentos.

Ouvido o reclamante em id 3feddc3.

Encerrou-se a instrução, reportando-se as partes, em razões finais,

aos elementos dos autos.

Inconciliados.

É o relatório.

DECIDO

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Considerando que o contrato do trabalho teve início há menos de 5

anos da data do ajuizamento (14.12.2023), não há que se falar em

prescrição quinquenal.

NO MÉRITO

DAS HORAS EXTRAS E INTERVALO INTRAJORNADA

Indicou o autor que “trabalhava de segunda a sexta e dois sábados

por mês das 08h00min às 17h18min, mas todos os dias iniciava o

seu labor com 20 minutos de antecedência, bem como todos os

dias elastecia em média o seu labor em 3 horas”.

Requer o pagamento das horas extraordinárias e a diferença do

intervalo legal não usufruído.  

A ré contrapõe o quadro aduzindo que “o Reclamante sempre

exerceu suas atividades das 08:00 às 17:18, de segunda a sexta,

com 30 minutos de intervalo intrajornada para descanso e

alimentação, tudo conforme admitido na legislação trabalhista e

negociado em Acordo Coletivo.”

Sustenta a fidedignidade dos cartões de ponto e que eventuais

horas-extras eram compensadas, pugnando pela improcedência do

pedido.

Em depoimento, o reclamante nada confessou em prejuízo de sua

tese.

Considerando que os cartões de ponto não impugnados (id

f9320ab) apresentam horários variáveis e que há acordo coletivo

contemplando a redução de intervalo e a compensação via banco

de horas (id 893468e e b880a84), incumbia ao autor o ônus de

comprovar os fatos constitutivos dos direitos vindicados, conforme

artigo 818, I, da CLT.

Assim, indefiro os pedidos de horas extras e supressão de intervalo
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intrajornada. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Uma vez que a presente ação trabalhista foi ajuizada após a

entrada em vigor da Lei 13.467/2017, a parte autora deverá pagar,

para cada ré, honorários sucumbenciais no importe de 5% sobre o

valor da causa, nos termos do artigo 791-A, caput, da CLT e

considerando os critérios previstos no art. 791-A, §2º, da CLT.

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Considerando o fim do contrato de trabalho e não havendo prova de

novo emprego com remuneração superior ao marco de 40% do

limite máximo do RGPS, defiro a gratuidade de justiça à parte

autora, nos termos da nova redação do artigo 790, § 3º, da CLT.

Destaco que o benefício ora deferido impede que eventuais

honorários sucumbenciais sejam exigidos da parte autora, na

esteira do entendimento do C. STF na ADI 5766.

CONCLUSÃO

POSTO ISSO, rejeito a preliminar e, no mérito, JULGO

IMPROCEDENTES os pedidos articulados na presente ação

trabalhista, nos termos da fundamentação supra e que passa a

integrar este decisum.

Custas de R$ 1.315,45, calculadas sobre o valor da causa de R$

65.772,54, pelo autor, dispensadas.

Cumpra-se em oito dias.

Intimem-se as partes do teor desta decisão.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101219-21.2023.5.01.0059
RECLAMANTE FERNANDO HENRIQUE FERREIRA

BARCELOS BERNARDO

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO AVA RIO DE JANEIRO
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA.

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVA RIO DE JANEIRO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5913b9f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ATA DE JULGAMENTO

Aos 18 dias do mês de março de 2024, às 14:30 horas, na sala de

audiência desta Vara, na presença da Dra. Débora Blaichman

Bassan, Juíza Titular de Vara do Trabalho, foram apregoadas as

partes, FERNANDO HENRIQUE FERREIRA BARCELOS

BERNARDO, reclamante, e AVA RIO DE JANEIRO

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, reclamada.

Partes ausentes.

Preenchidas as formalidades legais, foi proferida a seguinte

SENTENÇA

Vistos, etc.

FERNANDO HENRIQUE FERREIRA BARCELOS BERNARDO,

qualificado nos autos, ajuíza a presente ação trabalhista em face de

AVA RIO DE JANEIRO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE

LIMPEZA LTDA, alegando admissão em 08.09.2021, exercendo a

função de operador de transporte multimodal, com o último salário

de R$ 1.776,75, dispensado sem justa causa em 26.02.2023,

postulando a condenação da ré nas obrigações elencadas no rol da

exordial de id 4c15435. Junta procuração e documentos.

A ré ofereceu a defesa de id 9c2f405, com procuração e

documentos.

Ouvido o reclamante em id 3feddc3.

Encerrou-se a instrução, reportando-se as partes, em razões finais,

aos elementos dos autos.

Inconciliados.

É o relatório.

DECIDO

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Considerando que o contrato do trabalho teve início há menos de 5

anos da data do ajuizamento (14.12.2023), não há que se falar em

prescrição quinquenal.

NO MÉRITO

DAS HORAS EXTRAS E INTERVALO INTRAJORNADA

Indicou o autor que “trabalhava de segunda a sexta e dois sábados

por mês das 08h00min às 17h18min, mas todos os dias iniciava o

seu labor com 20 minutos de antecedência, bem como todos os

dias elastecia em média o seu labor em 3 horas”.

Requer o pagamento das horas extraordinárias e a diferença do

intervalo legal não usufruído.  

A ré contrapõe o quadro aduzindo que “o Reclamante sempre

exerceu suas atividades das 08:00 às 17:18, de segunda a sexta,

com 30 minutos de intervalo intrajornada para descanso e

alimentação, tudo conforme admitido na legislação trabalhista e

negociado em Acordo Coletivo.”

Sustenta a fidedignidade dos cartões de ponto e que eventuais

horas-extras eram compensadas, pugnando pela improcedência do

pedido.

Em depoimento, o reclamante nada confessou em prejuízo de sua
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tese.

Considerando que os cartões de ponto não impugnados (id

f9320ab) apresentam horários variáveis e que há acordo coletivo

contemplando a redução de intervalo e a compensação via banco

de horas (id 893468e e b880a84), incumbia ao autor o ônus de

comprovar os fatos constitutivos dos direitos vindicados, conforme

artigo 818, I, da CLT.

Assim, indefiro os pedidos de horas extras e supressão de intervalo

intrajornada. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Uma vez que a presente ação trabalhista foi ajuizada após a

entrada em vigor da Lei 13.467/2017, a parte autora deverá pagar,

para cada ré, honorários sucumbenciais no importe de 5% sobre o

valor da causa, nos termos do artigo 791-A, caput, da CLT e

considerando os critérios previstos no art. 791-A, §2º, da CLT.

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Considerando o fim do contrato de trabalho e não havendo prova de

novo emprego com remuneração superior ao marco de 40% do

limite máximo do RGPS, defiro a gratuidade de justiça à parte

autora, nos termos da nova redação do artigo 790, § 3º, da CLT.

Destaco que o benefício ora deferido impede que eventuais

honorários sucumbenciais sejam exigidos da parte autora, na

esteira do entendimento do C. STF na ADI 5766.

CONCLUSÃO

POSTO ISSO, rejeito a preliminar e, no mérito, JULGO

IMPROCEDENTES os pedidos articulados na presente ação

trabalhista, nos termos da fundamentação supra e que passa a

integrar este decisum.

Custas de R$ 1.315,45, calculadas sobre o valor da causa de R$

65.772,54, pelo autor, dispensadas.

Cumpra-se em oito dias.

Intimem-se as partes do teor desta decisão.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100245-47.2024.5.01.0059
REQUERENTES AVANTE PUBLICIDADE

TRANSPORTE & EVENTOS LTDA

ADVOGADO HAROLDO ANTONIO DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 87014/RJ)

REQUERENTES PEDRO PAULO FRANKLIN CORREA

ADVOGADO LUCIANA FAUSTINA SANTOS
CASCARDO(OAB: 85985/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO PAULO FRANKLIN CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e053cb1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Vistos, etc...

Verifico que a petição inicial não está assinada pelo representante

da empresa requerente, bem como a procuração de Id a82d0f1 não

dá poderes para conciliar.

Tendo em vista o descumprimento do artigo 855-B da CLT, julgo o

feito extinto sem resolução do mérito nos termos do art. 485, I do

CPC.

Custas pela parte autora, isentas na forma da lei.

Intime-se.

Arquive-se definitivamente.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100245-47.2024.5.01.0059
REQUERENTES AVANTE PUBLICIDADE

TRANSPORTE & EVENTOS LTDA

ADVOGADO HAROLDO ANTONIO DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 87014/RJ)

REQUERENTES PEDRO PAULO FRANKLIN CORREA

ADVOGADO LUCIANA FAUSTINA SANTOS
CASCARDO(OAB: 85985/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVANTE PUBLICIDADE TRANSPORTE & EVENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e053cb1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Vistos, etc...

Verifico que a petição inicial não está assinada pelo representante

da empresa requerente, bem como a procuração de Id a82d0f1 não

dá poderes para conciliar.

Tendo em vista o descumprimento do artigo 855-B da CLT, julgo o

feito extinto sem resolução do mérito nos termos do art. 485, I do

CPC.

Custas pela parte autora, isentas na forma da lei.

Intime-se.

Arquive-se definitivamente.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100040-52.2023.5.01.0059
RECLAMANTE JOSE HENRIQUE GODOY
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ADVOGADO THAMIRIS EVANGELISTA LEMOS
SILVEIRA(OAB: 232187/RJ)

ADVOGADO luis alberto fernandes nogueira(OAB:
79107/RJ)

RECLAMADO PAUL WURTH DO BRASIL
MONTAGENS E MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO MARIANA BORBA CARNEIRO(OAB:
122874/MG)

RECLAMADO TERNIUM BRASIL LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

PERITO RAFAEL SOARES DE LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HENRIQUE GODOY

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c13e3f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ATA DE JULGAMENTO

Aos 18 dias do mês de março de 2024, às 13:00 horas, na sala de

audiência desta Vara, na presença da Dra. Débora Blaichman

Bassan, Juíza Titular de Vara do Trabalho, foram apregoadas as

partes, JOSE HENRIQUE GODOY, reclamante, e PAUL WURTH

DO BRASIL MONTAGENS E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

e TERNIUM BRASIL LTDA, reclamadas.

Partes ausentes.

Preenchidas as formalidades legais, foi proferida a seguinte

SENTENÇA

Vistos, etc.

Relatório dispensado na forma do artigo 852-I, da CLT.

DECIDO

DA ILEGITIMIDADE PASSIVA

A segunda ré negou a existência de terceirização na relação havida

com a primeira ré, pois a teria contratado “para realizar o

determinado nos objetos dos contratos apresentados com a

presente peça de bloqueio”.

O documento do id 8cd9069 consiste em contrato de compra,

evidenciando que inexistiu colocação de empregados da primeira ré

para prestação de serviços ou à disposição da segunda reclamada.

Posto isso,afasto a incidência da súmula 331, IV, do C. TST,

além de igualmente extinguir o presente processo, em relação

à segunda ré, sem a resolução do mérito, nos termos do art. 485,

VI, do CPC.

 NO MÉRITO

DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O autor foi admitido pela primeira ré por contrato de trabalho

intermitente em 19.01.2019 (id 03ed110 / fl. 251), na função de

mecânico montador, com a última remuneração mensal de R$

3.234,00, e dispensado sem justa causa em 03.02.2022.

Requereu o pagamento de adicional de periculosidade e,

sucessivamente, de insalubridade.

Deferida a produção de prova pericial, constou no laudo produzido

que “O Reclamante laborou em diversos setores da Ternium, porém

ficou mais concentrado em suas atividades nas periferias (áreas

externas) da Coqueria e do Alto Forno, onde havia pequenos

canteiros deobras/serviços, fazendo a Montagem e Melhorias nas

Estruturas Metálicas em Guarda-corpos, Perfis, Escadas e

Passarelas. Informado na perícia que o Reclamante não trabalhou

na Aciaria e na Sinterização. O Reclamante não trabalhava com

solda. De acordo com a Pesquisa de Insalubridade no item 6.3 do

presente Laudo Técnico Pericial, o Reclamante laborou de modo

insalubre somente para o agente físico Calor, pois a medição

constante do PPRA apresenta valor acima do Limite de Tolerância.

É importante ressaltar que no PPRA há um erro conceitual,

pois foi considerado no cálculo do Limite de Tolerância como

se o Reclamante exercesse um trabalho continuo para uma

atividade leve, quando na verdade a atividade de um Mecânico

Montador é, no mínimo, uma atividade moderada.”.

Acrescentou que“De acordo com a Pesquisa de Periculosidade no

item 6.4 deste Laudo, ficou constatado na perícia que o

Reclamante nunca laborou em condições perigosas que

tivesse enquadramento nos Anexos da NR-16.”.

A conclusão foi no sentido de que “Assim sendo, este perito é de

parecer favorável ao pagamento do Adicional de Insalubridade

ao Reclamante, no Grau Médio (20%), em todo o período

contratual” (id 4b321c5 / fl. 392).

Após prestar os esclarecimentos em face das impugnações da ré, o

perito manteve o teor do laudo apresentado (id f55d022 / fl. 409).

Não obstante as novas impugnações apresentadas, a ré não trouxe

aos autos elementos capazes de infirmar as conclusões alcançadas

pela perícia, razão pela qual acolho integralmente o teor do laudo

apresentado.

Por conseguinte, prospera a pretensão, em grau médio (20%),

apenas nos períodos de efetiva prestação de serviços no

contrato intermitente,conforme contracheques dos autos(item d.b

do rol).

Indefiroos “reflexos” vindicados, eis que a pretensão formulada foi

completamente genérica.

Mantido o salário mínimo como base de cálculo do adicional, em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4191
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

conformidade com entendimento do C. TST e Súmula Vinculante 4

do STF.

Deverá ser fornecido o PPPadequado às constatações da prova

pericial, no prazo de até 30 dias após o trânsito em julgado da

presente sentença, sob pena de multa única no importe de R$

1.000,00 (item h do rol).

DAS HORAS EXTRAS

O autor indicou a jornada de segunda-feira a domingo, das 07h00

às 21/22h00, com 1 hora de intervalo, requerendo o pagamento de

horas extras.

A defesa rechaça as pretensões sustentando que o reclamante foi

contratado para laborar 44 horas semanais, com o correto registro

nos cartões de ponto e pagamento das eventuais horas extras (id

9c0fbc9 / fl. 152).

Juntou cartões de ponto nos ids 7ec65c5 (fl. 255) e seguintes, os

quais indicam horários de entrada e saída variáveis e intervalo

intrajornada de uma hora pré-assinalado, além de contracheques no

id 77641ef (fls. 243 e seguintes) contemplando o pagamento de

horas extras a 50% e 100%.

O autor não produziu prova robusta a elidir a presunção de

veracidade dos cartões de ponto e nem apresentou demonstrativo

de diferenças, não se desvinculando do encargo que lhe competia

por força do artigo 818, I, da CLT.

Desacolhoo pedido do item e do rol.

DAS VERBAS RESILITÓRIAS

O autor afirma que não recebeu o aviso prévio, postulando o seu

adimplemento, inclusive com repercussões em FGTS, além de

retificação da baixa na CTPS e multas dos artigos 467 e 477 da

CLT.

A defesa aduz que “o Reclamante foi convocado pela última vez em

12/11/2020 e dispensado sem justa causa em 03/02/2022, sendo

certo que os cálculos de aviso prévio indenizado é muito simples: o

valor do aviso prévio será o do último salário e adicionais recebidos

pelo empregado, acrescido da média das parcelas variáveis dos

últimos doze meses trabalhados. Dessa forma, resta demonstrado

que não havendo convocação do Reclamante a um período superior

a um ano, não há de se falar em pagamento de aviso prévio

indenizado, devendo ser julgado improcedente o pedido de

pagamento de aviso prévio”(id 9c0fbc9).

Juntou TRCT no id 7019fcf (fl. 307) com saldo zerado.

Levando-se em conta que o reclamante não evidenciou prestação

de serviços após a data de 12.11.2020 e sendo certo que a rescisão

do contrato de trabalho se operou apenas em 03.02.2022, não há

que se falar em pagamento de aviso prévio ou retificação da baixa

na CTPS.

Rejeito os pedidos dos itens b, c, f, i e m do rol.

DOS RECOLHIMENTOS FISCAIS

Observe-se a incidência de contribuição previdenciária sobre as

parcelas deferidas na presente sentença na forma do artigo 28 da

Lei 8.212/1991, com cálculo pelo critério de competência e cada

parte responsável pela sua cota-parte.

Indefere-se, de plano, a responsabilização exclusiva da reclamada,

por falta de fundamentação legal que subsidie a pretensão.

Ademais, caberá à reclamada reter a cota da parte autora,

juntamente com a sua, recolhendo-a no prazo do artigo 30 da Lei

8.212/1991, realizando a sua comprovação nos autos em cinco

dias, sob pena de execução.

DA LIQUIDAÇÃO

Liquidação por simples cálculos.

A correção monetária adotará o IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, será utilizada a taxa SELIC (art. 406

do Código Civil), nos termos das decisões proferidas pelo STF nas

ADCs 58 e 59, e nas ADIs 5867 e 6021, que conferiram

interpretação conforme a Constituição aos artigos 879, § 7º, e 899,

§ 4º, ambos da CLT, na redação dada pela Lei 13.467/2017.

Ademais, levando em conta que a taxa SELIC engloba os juros de

mora, não será aplicada a regra prevista no artigo 39 da Lei

8.177/1991.

DOS HONORÁRIOS PERICIAIS

A primeira ré deverá suportar os honorários periciais, na condição

de parte sucumbente.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando os critérios previstos no art. 791-A, § 2º, da CLT,

arbitro os honorários advocatícios em 5% sobre o valor de

liquidação da sentença (honorários advocatícios da parte

reclamante) e 5% dos valores dos pedidos rejeitados,

devidamente atualizados (honorários advocatícios da primeira

reclamada).

Ademais, uma vez que a segunda reclamada se sagrou vencedora

em face da pretensão autoral, arbitro como proveito econômico

pretendido pela parte autora contra si o importe de R$ 20.000,00, e

condeno o reclamante ao pagamento de honorários

sucumbenciais à segunda ré de 5%  sobre tal  valor.

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Conquanto a remuneração superior ao marco de 40% do limite
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máximo do RGPS, levando-se em conta a inadimplência de salários

de dois meses e das verbas rescisórias, defiro a gratuidade de

justiça à parte autora, nos termos do artigo 790, §§ 3º e 4º, da CLT.

Destaco que o benefício ora deferido impede que eventuais

honorários sucumbenciais sejam exigidos da parte autora, na

esteira do entendimento do C. STF na ADI 5766.

CONCLUSÃO

POSTO ISSO, excluo a segunda reclamada do polo

passivo,extinguindo o feito em relação a ela, sem a resolução do

mérito, pelo permissivo assinalado no art. 485, VI, do CPC, sendo

que, no mérito, JULGO PROCEDENTES EM PARTEos pedidos

articulados na presente ação trabalhista, para condenar a primeira

ré apagar para o autoras parcelas acima deferidas, deduzidas,

no entanto, as verbas já pagas ou adiantadas aos mesmos títulos,

nos termos da fundamentação supra e que passa a integrar este

decisum.

Os pedidos deferidos seguem liquidados, observados os índices

fixados pelo C. TST.

Custas pela primeira ré no importe de R$ 123,97, calculadas

sobre R$ 6.198,45, valor da condenação, conforme memória de

cálculo anexa e que integra o presente dispositivo.

Não havendo pagamento, fica a parte autora ciente de que deverá

requerer o que entender cabível, observando-se os termos do artigo

11-A da CLT.

Cumpra-se em oito dias.

Intimem-se as partes do teor desta decisão.

Após o trânsito em julgado, retifique-se a autuação para excluir

a segunda ré do polo passivo.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100040-52.2023.5.01.0059
RECLAMANTE JOSE HENRIQUE GODOY

ADVOGADO THAMIRIS EVANGELISTA LEMOS
SILVEIRA(OAB: 232187/RJ)

ADVOGADO luis alberto fernandes nogueira(OAB:
79107/RJ)

RECLAMADO PAUL WURTH DO BRASIL
MONTAGENS E MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO MARIANA BORBA CARNEIRO(OAB:
122874/MG)

RECLAMADO TERNIUM BRASIL LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

PERITO RAFAEL SOARES DE LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAUL WURTH DO BRASIL MONTAGENS E MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

  - TERNIUM BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c13e3f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ATA DE JULGAMENTO

Aos 18 dias do mês de março de 2024, às 13:00 horas, na sala de

audiência desta Vara, na presença da Dra. Débora Blaichman

Bassan, Juíza Titular de Vara do Trabalho, foram apregoadas as

partes, JOSE HENRIQUE GODOY, reclamante, e PAUL WURTH

DO BRASIL MONTAGENS E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

e TERNIUM BRASIL LTDA, reclamadas.

Partes ausentes.

Preenchidas as formalidades legais, foi proferida a seguinte

SENTENÇA

Vistos, etc.

Relatório dispensado na forma do artigo 852-I, da CLT.

DECIDO

DA ILEGITIMIDADE PASSIVA

A segunda ré negou a existência de terceirização na relação havida

com a primeira ré, pois a teria contratado “para realizar o

determinado nos objetos dos contratos apresentados com a

presente peça de bloqueio”.

O documento do id 8cd9069 consiste em contrato de compra,

evidenciando que inexistiu colocação de empregados da primeira ré

para prestação de serviços ou à disposição da segunda reclamada.

Posto isso,afasto a incidência da súmula 331, IV, do C. TST,

além de igualmente extinguir o presente processo, em relação

à segunda ré, sem a resolução do mérito, nos termos do art. 485,

VI, do CPC.

 NO MÉRITO

DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O autor foi admitido pela primeira ré por contrato de trabalho

intermitente em 19.01.2019 (id 03ed110 / fl. 251), na função de

mecânico montador, com a última remuneração mensal de R$

3.234,00, e dispensado sem justa causa em 03.02.2022.

Requereu o pagamento de adicional de periculosidade e,

sucessivamente, de insalubridade.

Deferida a produção de prova pericial, constou no laudo produzido

que “O Reclamante laborou em diversos setores da Ternium, porém
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ficou mais concentrado em suas atividades nas periferias (áreas

externas) da Coqueria e do Alto Forno, onde havia pequenos

canteiros deobras/serviços, fazendo a Montagem e Melhorias nas

Estruturas Metálicas em Guarda-corpos, Perfis, Escadas e

Passarelas. Informado na perícia que o Reclamante não trabalhou

na Aciaria e na Sinterização. O Reclamante não trabalhava com

solda. De acordo com a Pesquisa de Insalubridade no item 6.3 do

presente Laudo Técnico Pericial, o Reclamante laborou de modo

insalubre somente para o agente físico Calor, pois a medição

constante do PPRA apresenta valor acima do Limite de Tolerância.

É importante ressaltar que no PPRA há um erro conceitual,

pois foi considerado no cálculo do Limite de Tolerância como

se o Reclamante exercesse um trabalho continuo para uma

atividade leve, quando na verdade a atividade de um Mecânico

Montador é, no mínimo, uma atividade moderada.”.

Acrescentou que“De acordo com a Pesquisa de Periculosidade no

item 6.4 deste Laudo, ficou constatado na perícia que o

Reclamante nunca laborou em condições perigosas que

tivesse enquadramento nos Anexos da NR-16.”.

A conclusão foi no sentido de que “Assim sendo, este perito é de

parecer favorável ao pagamento do Adicional de Insalubridade

ao Reclamante, no Grau Médio (20%), em todo o período

contratual” (id 4b321c5 / fl. 392).

Após prestar os esclarecimentos em face das impugnações da ré, o

perito manteve o teor do laudo apresentado (id f55d022 / fl. 409).

Não obstante as novas impugnações apresentadas, a ré não trouxe

aos autos elementos capazes de infirmar as conclusões alcançadas

pela perícia, razão pela qual acolho integralmente o teor do laudo

apresentado.

Por conseguinte, prospera a pretensão, em grau médio (20%),

apenas nos períodos de efetiva prestação de serviços no

contrato intermitente,conforme contracheques dos autos(item d.b

do rol).

Indefiroos “reflexos” vindicados, eis que a pretensão formulada foi

completamente genérica.

Mantido o salário mínimo como base de cálculo do adicional, em

conformidade com entendimento do C. TST e Súmula Vinculante 4

do STF.

Deverá ser fornecido o PPPadequado às constatações da prova

pericial, no prazo de até 30 dias após o trânsito em julgado da

presente sentença, sob pena de multa única no importe de R$

1.000,00 (item h do rol).

DAS HORAS EXTRAS

O autor indicou a jornada de segunda-feira a domingo, das 07h00

às 21/22h00, com 1 hora de intervalo, requerendo o pagamento de

horas extras.

A defesa rechaça as pretensões sustentando que o reclamante foi

contratado para laborar 44 horas semanais, com o correto registro

nos cartões de ponto e pagamento das eventuais horas extras (id

9c0fbc9 / fl. 152).

Juntou cartões de ponto nos ids 7ec65c5 (fl. 255) e seguintes, os

quais indicam horários de entrada e saída variáveis e intervalo

intrajornada de uma hora pré-assinalado, além de contracheques no

id 77641ef (fls. 243 e seguintes) contemplando o pagamento de

horas extras a 50% e 100%.

O autor não produziu prova robusta a elidir a presunção de

veracidade dos cartões de ponto e nem apresentou demonstrativo

de diferenças, não se desvinculando do encargo que lhe competia

por força do artigo 818, I, da CLT.

Desacolhoo pedido do item e do rol.

DAS VERBAS RESILITÓRIAS

O autor afirma que não recebeu o aviso prévio, postulando o seu

adimplemento, inclusive com repercussões em FGTS, além de

retificação da baixa na CTPS e multas dos artigos 467 e 477 da

CLT.

A defesa aduz que “o Reclamante foi convocado pela última vez em

12/11/2020 e dispensado sem justa causa em 03/02/2022, sendo

certo que os cálculos de aviso prévio indenizado é muito simples: o

valor do aviso prévio será o do último salário e adicionais recebidos

pelo empregado, acrescido da média das parcelas variáveis dos

últimos doze meses trabalhados. Dessa forma, resta demonstrado

que não havendo convocação do Reclamante a um período superior

a um ano, não há de se falar em pagamento de aviso prévio

indenizado, devendo ser julgado improcedente o pedido de

pagamento de aviso prévio”(id 9c0fbc9).

Juntou TRCT no id 7019fcf (fl. 307) com saldo zerado.

Levando-se em conta que o reclamante não evidenciou prestação

de serviços após a data de 12.11.2020 e sendo certo que a rescisão

do contrato de trabalho se operou apenas em 03.02.2022, não há

que se falar em pagamento de aviso prévio ou retificação da baixa

na CTPS.

Rejeito os pedidos dos itens b, c, f, i e m do rol.

DOS RECOLHIMENTOS FISCAIS

Observe-se a incidência de contribuição previdenciária sobre as

parcelas deferidas na presente sentença na forma do artigo 28 da

Lei 8.212/1991, com cálculo pelo critério de competência e cada

parte responsável pela sua cota-parte.

Indefere-se, de plano, a responsabilização exclusiva da reclamada,

por falta de fundamentação legal que subsidie a pretensão.
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Ademais, caberá à reclamada reter a cota da parte autora,

juntamente com a sua, recolhendo-a no prazo do artigo 30 da Lei

8.212/1991, realizando a sua comprovação nos autos em cinco

dias, sob pena de execução.

DA LIQUIDAÇÃO

Liquidação por simples cálculos.

A correção monetária adotará o IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, será utilizada a taxa SELIC (art. 406

do Código Civil), nos termos das decisões proferidas pelo STF nas

ADCs 58 e 59, e nas ADIs 5867 e 6021, que conferiram

interpretação conforme a Constituição aos artigos 879, § 7º, e 899,

§ 4º, ambos da CLT, na redação dada pela Lei 13.467/2017.

Ademais, levando em conta que a taxa SELIC engloba os juros de

mora, não será aplicada a regra prevista no artigo 39 da Lei

8.177/1991.

DOS HONORÁRIOS PERICIAIS

A primeira ré deverá suportar os honorários periciais, na condição

de parte sucumbente.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando os critérios previstos no art. 791-A, § 2º, da CLT,

arbitro os honorários advocatícios em 5% sobre o valor de

liquidação da sentença (honorários advocatícios da parte

reclamante) e 5% dos valores dos pedidos rejeitados,

devidamente atualizados (honorários advocatícios da primeira

reclamada).

Ademais, uma vez que a segunda reclamada se sagrou vencedora

em face da pretensão autoral, arbitro como proveito econômico

pretendido pela parte autora contra si o importe de R$ 20.000,00, e

condeno o reclamante ao pagamento de honorários

sucumbenciais à segunda ré de 5%  sobre tal  valor.

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Conquanto a remuneração superior ao marco de 40% do limite

máximo do RGPS, levando-se em conta a inadimplência de salários

de dois meses e das verbas rescisórias, defiro a gratuidade de

justiça à parte autora, nos termos do artigo 790, §§ 3º e 4º, da CLT.

Destaco que o benefício ora deferido impede que eventuais

honorários sucumbenciais sejam exigidos da parte autora, na

esteira do entendimento do C. STF na ADI 5766.

CONCLUSÃO

POSTO ISSO, excluo a segunda reclamada do polo

passivo,extinguindo o feito em relação a ela, sem a resolução do

mérito, pelo permissivo assinalado no art. 485, VI, do CPC, sendo

que, no mérito, JULGO PROCEDENTES EM PARTEos pedidos

articulados na presente ação trabalhista, para condenar a primeira

ré apagar para o autoras parcelas acima deferidas, deduzidas,

no entanto, as verbas já pagas ou adiantadas aos mesmos títulos,

nos termos da fundamentação supra e que passa a integrar este

decisum.

Os pedidos deferidos seguem liquidados, observados os índices

fixados pelo C. TST.

Custas pela primeira ré no importe de R$ 123,97, calculadas

sobre R$ 6.198,45, valor da condenação, conforme memória de

cálculo anexa e que integra o presente dispositivo.

Não havendo pagamento, fica a parte autora ciente de que deverá

requerer o que entender cabível, observando-se os termos do artigo

11-A da CLT.

Cumpra-se em oito dias.

Intimem-se as partes do teor desta decisão.

Após o trânsito em julgado, retifique-se a autuação para excluir

a segunda ré do polo passivo.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100146-77.2024.5.01.0059
REQUERENTE JULIO CEZAR SOUZA DA SILVA

ADVOGADO THIAGO CAMEL DE CAMPOS(OAB:
162525/RJ)

REQUERIDO MEDEIROS & FILHOS MATERIAIS DE
CONSTRUCAO E DECORACAO
LTDA

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA FREITAS DE
SOUZA(OAB: 88632/RJ)

ADVOGADO LEONARDO FILIPE IGREJA
SANTANA(OAB: 104006/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CEZAR SOUZA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c490e16

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FREDERICO OLIMPIO FONSECA MOREIRA

DESPACHO

Vistos, etc.

Manifeste-se a parte contrária em 5 dias.
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Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100720-47.2017.5.01.0059
RECLAMANTE FELIPE RAMIRES LUCENA

ADVOGADO PAOLA RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 188550/RJ)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE RAMIRES LUCENA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccffab6

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FREDERICO OLIMPIO FONSECA MOREIRA

DESPACHO

Vistos, etc.

Manifeste-se a parte contrária em 5 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100612-42.2022.5.01.0059
RECLAMANTE FLAVIA RODRIGUES RIBEIRO

ADVOGADO BIANCA GONÇALVES
SARDINHA(OAB: 134094/RJ)

RECLAMADO VZ NAM RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO MARCELO FIGUEIREDO DE SÁ(OAB:
92742/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VZ NAM RESTAURANTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3aab938

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FREDERICO OLIMPIO FONSECA MOREIRA

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a ré para comprovar o pagamento dos valores devidos a

título de INSS e de IR, em guias próprias, conforme planilha de ID

b6e88e6. Prazo de 15 dias, sob pena de penhora online via

SISBAJUD.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100228-45.2023.5.01.0059
RECLAMANTE MICAELLE FERREIRA OLIVEIRA

ADVOGADO HELIO DE LIMA MIRANDA(OAB:
210136/RJ)

RECLAMADO LIDIMA MANUTENCAO E FACILITIES
LTDA

ADVOGADO AILI MARY DIAS PACHECO(OAB:
344701/SP)

ADVOGADO NATHALIA THAIS MOURA
GOITIA(OAB: 466098/SP)

ADVOGADO CHRISTIAN ROBERTO LEITE(OAB:
252777/SP)

RECLAMADO BLUEFIT ACADEMIAS DE
GINASTICA E PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO DANIEL BECKER PAES BARRETO
PINTO(OAB: 185969/RJ)

ADVOGADO AMANDA NOVAIS GOETTEN
REIS(OAB: 244085/RJ)

PERITO RAFAEL SOARES DE LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLUEFIT ACADEMIAS DE GINASTICA E PARTICIPACOES
S.A.

  - LIDIMA MANUTENCAO E FACILITIES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0e3af2

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FERNANDA CARNEIRO BARACAT

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc

1- Por presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário da reclamada BLUEFIT ACADEMIAS DE

GINASTICA E PARTICIPACOES S.A.

2- Intime-se para contrarrazões no prazo de 8 dias:

3 - Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao E.TRT com as

homenagens de estilo.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100228-45.2023.5.01.0059
RECLAMANTE MICAELLE FERREIRA OLIVEIRA

ADVOGADO HELIO DE LIMA MIRANDA(OAB:
210136/RJ)

RECLAMADO LIDIMA MANUTENCAO E FACILITIES
LTDA

ADVOGADO AILI MARY DIAS PACHECO(OAB:
344701/SP)

ADVOGADO NATHALIA THAIS MOURA
GOITIA(OAB: 466098/SP)

ADVOGADO CHRISTIAN ROBERTO LEITE(OAB:
252777/SP)

RECLAMADO BLUEFIT ACADEMIAS DE
GINASTICA E PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO DANIEL BECKER PAES BARRETO
PINTO(OAB: 185969/RJ)

ADVOGADO AMANDA NOVAIS GOETTEN
REIS(OAB: 244085/RJ)

PERITO RAFAEL SOARES DE LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICAELLE FERREIRA OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0e3af2

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FERNANDA CARNEIRO BARACAT

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc

1- Por presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário da reclamada BLUEFIT ACADEMIAS DE

GINASTICA E PARTICIPACOES S.A.

2- Intime-se para contrarrazões no prazo de 8 dias:

3 - Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao E.TRT com as

homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100978-57.2017.5.01.0059
RECLAMANTE WILSON CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDERSON RICARDO MARTINS
DOS SANTOS(OAB: 176112/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DE
LOURDES S A

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO VIACAO MADUREIRA CANDELARIA
LTDA

ADVOGADO RAFAEL AVILA SILVA(OAB:
167957/RJ)

TESTEMUNHA José Sotéro

TESTEMUNHA Luiz Carlos Gomes

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON CARLOS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60725c1

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FREDERICO OLIMPIO FONSECA MOREIRA

DESPACHO

Vistos, etc.

Verifico que o valor depositado em ID 11cb40a se trata de valor

incontroverso.

Isto posto, determino:

1 - Intime-se a parte autora para indicar conta bancária para

transferência do valor da guia de ID 11cb40a. Prazo de 5 dias. O

alvará será expedido preferencialmente ao patrono com poderes

específicos para receber. Para tanto, deverá apontar os ids. da

procuração e/ou substabelecimento com poderes específicos

(Provimento nº 3/2010 da Corregedoria Regional).

2 - Vindo, expeça-se o alvará ao autor.

3 - Tudo feito, retornem-se os autos ao sobrestamento (processo

REEF 0100895-49.2018.5.01.0045).

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000683-22.2011.5.01.0059
RECLAMANTE ROOSEVELT DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA
CORDEIRO(OAB: 178905/RJ)

ADVOGADO Marcia Luzia Bromonschenkel(OAB:
90602/RJ)

RECLAMADO ESCOLA MATERNAL E JARDIM DE
INFANCIA FLORESCER LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANA MENDES ASSUMPCAO
REIS(OAB: 136315/RJ)

ADVOGADO MARIA SEBASTIANA PEREIRA
MENDES(OAB: 160605/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ESCOLA MATERNAL E JARDIM DE INFANCIA FLORESCER
LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 653d1cb

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FERNANDA CARNEIRO BARACAT

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

1- Por presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o

agravo de petição de ROOSEVELT DA SILVA

2- Notifique-se a reclamada para contraminutar o agravo de

petição no prazo de 8 dias úteis.

3- Quando decorrer o prazo, encaminhem-se os autos

eletrônicos ao E. TRT

4- Observe-se que os autos físicos ficarão acautelados na

Secretaria da Vara, nos termos do inciso I do Art. 18 do Ato nº

147/2017 (alterado pelo Ato n. 64/2018), aguardando requisição

ou diligências conforme incisos IV e V do mesmo dispositivo legal.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000683-22.2011.5.01.0059
RECLAMANTE ROOSEVELT DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA
CORDEIRO(OAB: 178905/RJ)

ADVOGADO Marcia Luzia Bromonschenkel(OAB:
90602/RJ)

RECLAMADO ESCOLA MATERNAL E JARDIM DE
INFANCIA FLORESCER LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANA MENDES ASSUMPCAO
REIS(OAB: 136315/RJ)

ADVOGADO MARIA SEBASTIANA PEREIRA
MENDES(OAB: 160605/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROOSEVELT DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 653d1cb

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FERNANDA CARNEIRO BARACAT

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

1- Por presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o

agravo de petição de ROOSEVELT DA SILVA

2- Notifique-se a reclamada para contraminutar o agravo de

petição no prazo de 8 dias úteis.

3- Quando decorrer o prazo, encaminhem-se os autos

eletrônicos ao E. TRT

4- Observe-se que os autos físicos ficarão acautelados na

Secretaria da Vara, nos termos do inciso I do Art. 18 do Ato nº

147/2017 (alterado pelo Ato n. 64/2018), aguardando requisição

ou diligências conforme incisos IV e V do mesmo dispositivo legal.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101713-27.2016.5.01.0059
RECLAMANTE CRISTIANO TAVARES DOMINGOS

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
ATLANTICO PALACE

ADVOGADO SERGIO MAURO DE OLIVEIRA(OAB:
66881/RJ)

ADVOGADO Carlos Henrique Andrade da
Cruz(OAB: 114071/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO DO EDIFICIO
ATLANTICO PALACE n/p síndico
Wolfgang Michael Holzer

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO ATLANTICO PALACE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ed62b7

proferido nos autos.

PROMOÇÃO

Esta contadoria verifica que o cálculo homologado foi o da

reclamada (ID 5486767), o qual não foi elaborado no Pje Calc, e,

portanto, não há arquivo ".pjc" nos autos.

Assim, esta contadoria requer que a própria reclamada proceda à

retificação, deduzindo também os pagamentos efetuados nos

autos.

Faço os autos conclusos.

DAYANA MEDEIROS OLIVEIRA

DESPACHO

Vistos, etc

Intime-se a reclamada para proceder à retificação do cálculo,

deduzindo também os pagamentos efetuados nos autos.

Prazo de 8 dias.

Cumprido, à contadoria.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010200-12.2015.5.01.0059
RECLAMANTE IDINEI DE JESUS SOARES JUNIOR

ADVOGADO Bruno Ribeiro da Silva(OAB:
134550/RJ)

RECLAMADO CESAR SAMPAIO DE MORAES

RECLAMADO NELSON VAZ NOGUEIRA

RECLAMADO NCX TELECOM LTDA

ADVOGADO CRIVANI DA SILVA SOUZA(OAB:
144587/SP)

ADVOGADO DANIEL RIBEIRO PETROCELLI(OAB:
199988/RJ)

RECLAMADO RS ARQUITETURA LTDA - ME

ADVOGADO ANA CRISTINA DE ALMEIDA
JORGE(OAB: 173154/RJ)

ADVOGADO MARIANA BOUSQUET BARRETO DE
LIMA(OAB: 227706/RJ)

RECLAMADO ROBERTA SETRINI NOGUEIRA
HIEATT

TERCEIRO
INTERESSADO

B DE BURGER PARTICIPACOES S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

B DE BURGER COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE LUIZ DA COSTA MONTEIRO

ADVOGADO DIOGO MACHADO COELHO(OAB:
159954/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RS ARQUITETURA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cda4d66

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FREDERICO OLIMPIO FONSECA MOREIRA

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a executada RS ARQUITETURA LTDA para comprovar

nos autos o pagamento do valor da execução (R$ 14.520,05) no

prazo de 15 dias, sob pena de penhora online via SISBAJUD.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101008-58.2018.5.01.0059
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RECLAMADO ARE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS FERREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2271803

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FREDERICO OLIMPIO FONSECA MOREIRA

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o autor para se manifestar a respeito dos embargos à

execução. Prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100202-52.2020.5.01.0059
RECLAMANTE JORGE LUIZ GOMES DA SILVA

ADVOGADO CLEIDEANA DE PAULA(OAB:
168199/RJ)

RECLAMADO GHS EXCEL SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO LTDA - ME

RECLAMADO SIDERAL LINHAS AEREAS LTDA

ADVOGADO FELIPE CARDOSO
RODRIGUES(OAB: 375258/SP)

ADVOGADO VIANEI APARECIDA TITONELI
PRINCIPATO(OAB: 104147/SP)

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDERAL LINHAS AEREAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e7cce3

proferido nos autos.

PROMOÇÃO

Faço os autos conclusos.

MARCO ANTONIO NOGUEIRA DE ABREU

DESPACHO

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4199
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

O dispositivo da sentença de id 952d467 foi claro ao trazer que o

réu deveria apontar, em seus novos cálculos, as diferenças devidas,

considerando as retificações a fazer bem como a dedução de

eventuais valores pagos nos autos (Sum. 04 TRT 1ª Região).

Logo, a ré reconhece, como devida, a diferença por ele mesmo

apontada em cálculos de id 3d7b97e (promoção supra).

Notifiquem-se os réus ao pagamento, em 15 dias.

Decorrido o prazo ao autor para requerer o que for de seu interesse,

observando-se o teor do artigo 11-A, §1º da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101121-75.2019.5.01.0059
RECLAMANTE NILTON DA SILVA FONTOURA

ADVOGADO Adriana Mattos Magalhães da
Cunha(OAB: 78707/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON DA SILVA FONTOURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f8cecd

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

DAYANA MEDEIROS OLIVEIRA

DESPACHO

Vistos, etc

Ao exequente para manifestação sobre os esclarecimentos de ID

99d844d.

Prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100251-54.2024.5.01.0059
RECLAMANTE EMIDIO QUARESMA NETO

ADVOGADO MATHEUS MENDES REZENDE(OAB:
15581/CE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMIDIO QUARESMA NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c0602b

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

OMAR DOS REIS GOMES

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino a inclusão em pauta virtual HÍBRIDA para realização da

audiência UNA:

Una por videoconferência - Sala "AUDIÊNCIAS HÍBRIDAS - 59

VT/RJ": 02/05/2024 às 09:10 horas.

Instruções do Juízo para a realização das audiências híbridas:

1) Partes e testemunhas que possuam meios tecnológicos

próprios farão o acesso VIRTUAL mediante a utilização da

fe r ramenta  ZOOM MEETINGS,  p la ta fo rma o f i c ia l  de

videoconferência instituída no ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº

54/2020.

2) Link ÚNICO para acesso à reunião:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt59.rj

Número da reunião: 535 910 6055

Acesso por QRCODE (opcional e disponibilizado nos autos).

3) NÃO SERÃO ENVIADOS E-MAILS COM CONVITES OU

INTIMAÇÕES PARA A REUNIÃO, SENDO O ACESSO À SALA

VIRTUAL POR MEIO DO LINK ACIMA, devendo os advogados

informa-lo às partes e testemunhas (art. 825, caput, da CLT, c/c art.

455, caput, do CPC), sendo certo que o não comparecimento

implicará na aplicação da pena de confissão e na perda da prova,

respectivamente.

4) Aqueles que não possuam meios tecnológicos próprios para

participar do ato deverão comparecer no dia e hora acima

indicados na sala de audiências da 59ª Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro, na RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO

DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070, onde será disponibilizado o

acesso VIRTUAL descrito no item 2 supra, para que sejam ouvidos.

Atentem-se as partes que, uma vez disponibilizada sala de

audiência para oitiva de partes e testemunhas nas instalações

do TRT, não serão admitidos pedidos de adiamento por falha

na conexão particular.

Para fins de ingresso e circulação nas dependências do Tribunal, as

partes deverão observar as restrições quanto às medidas de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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protocolo sanitário que porventura sejam impostas no Município do

Rio de Janeiro, conforme Ato 41/2022.

O simples comparecimento na portaria do prédio do TRT sem

atender aos protocolos de segurança, será considerada como

ausência ao ato judicial.

Assumem as partes o ônus de garantir o acesso virtual via

plataforma ZOOM, caso não compareçam presencialmente, pena

de perda da prova.

A parte que deixar de comparecer injustificadamente estará sujeita

às penalidades da Lei (arquivamento/revelia/confissão).

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente a defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe. 

Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, cientes os patronos

que o convite deverá abranger obrigatoriedade de comparecimento

ao TRT para aqueles que não possuam condições técnicas de

realização da audiência por meios particulares, sob pena de perda

da prova.

Observe-se que somente serão ouvidos por videoconferência

os participantes da audiência que estiverem em condições

satisfatórias e em local adequado, observado o disposto no

artigo 3º inciso III da Resolução 465 CNJ.

Notifiquem-se sendo o(s) réu(s) citado(s) por via sistema PJE e

intimada a parte autora via DEJT, devendo o patrono dar ciência a

seu constituinte para comparecimento e depoimento pessoal, sob

pena de confissão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011050-37.2013.5.01.0059
RECLAMANTE EMPRESA BRASILEIRA DE

INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO FELIPE COULON LEVY(OAB:
156375/RJ)

ADVOGADO FLAVIO HECHTMAN(OAB:
100433/RJ)

RECLAMADO PEDRO SOUZA TEMOTEO

ADVOGADO ubirajara lopes ramos(OAB: 75519/RJ)

ADVOGADO EVELISE CRISTINA BALHESTEROS
BERGAMO(OAB: 26736/DF)

PERITO RAFAEL SOARES DE LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5291e3d

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FREDERICO OLIMPIO FONSECA MOREIRA

DESPACHO

Vistos, etc.

A Sentença de ID 5e0bdb3 deferiu o pagamento do adicional de

periculosidade de 30 %, nos termos do art. 193, §1º, da CLT.

Verifico que o PPP juntado pela ré em ID 048c641 informou

corretamente a condição de risco do reconvinte Pedro Souza

Temoteo no campo "15 - Exposição a Fatores de Riscos", fazendo

inclusive observação ao anexo 2 da NR 16.

Isto posto, indefiro o requerimento de ID d05c188.

Intimem-se.

Retornem-se os autos ao arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011050-37.2013.5.01.0059
RECLAMANTE EMPRESA BRASILEIRA DE

INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO FELIPE COULON LEVY(OAB:
156375/RJ)

ADVOGADO FLAVIO HECHTMAN(OAB:
100433/RJ)

RECLAMADO PEDRO SOUZA TEMOTEO

ADVOGADO ubirajara lopes ramos(OAB: 75519/RJ)

ADVOGADO EVELISE CRISTINA BALHESTEROS
BERGAMO(OAB: 26736/DF)

PERITO RAFAEL SOARES DE LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO SOUZA TEMOTEO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5291e3d

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FREDERICO OLIMPIO FONSECA MOREIRA

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Vistos, etc.

A Sentença de ID 5e0bdb3 deferiu o pagamento do adicional de

periculosidade de 30 %, nos termos do art. 193, §1º, da CLT.

Verifico que o PPP juntado pela ré em ID 048c641 informou

corretamente a condição de risco do reconvinte Pedro Souza

Temoteo no campo "15 - Exposição a Fatores de Riscos", fazendo

inclusive observação ao anexo 2 da NR 16.

Isto posto, indefiro o requerimento de ID d05c188.

Intimem-se.

Retornem-se os autos ao arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011490-96.2014.5.01.0059
RECLAMANTE ANDRE LUCIANO SEGATTI

ADVOGADO PAULA KIM RAFFAELE
CORREA(OAB: 85600/RJ)

ADVOGADO DILMARIO MAIRINS PECANHA(OAB:
114215/RJ)

RECLAMADO RADIO E TELEVISAO RECORD S.A

ADVOGADO JULIANA PERDIGAO DIAS(OAB:
133936/RJ)

ADVOGADO DANIELLI LOPES PINTO(OAB:
150593/RJ)

ADVOGADO LEONARDO CELESTINO
FERNANDES(OAB: 138832/RJ)

ADVOGADO THAYNA CORREIA DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 233344/RJ)

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RADIO E TELEVISAO RECORD S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b662d4

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FREDERICO OLIMPIO FONSECA MOREIRA

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc

Tendo em vista o decurso do prazo informado para parcelamento

nos moldes do art. 916 do CPC, intimem-se as partes para

requererem o que entenderem cabível no prazo preclusivo de 5 dias

úteis.

No mesmo prazo a reclamada deverá comprovar o pagamento dos

recolhimentos fiscais e previdenciários.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011490-96.2014.5.01.0059
RECLAMANTE ANDRE LUCIANO SEGATTI

ADVOGADO PAULA KIM RAFFAELE
CORREA(OAB: 85600/RJ)

ADVOGADO DILMARIO MAIRINS PECANHA(OAB:
114215/RJ)

RECLAMADO RADIO E TELEVISAO RECORD S.A

ADVOGADO JULIANA PERDIGAO DIAS(OAB:
133936/RJ)

ADVOGADO DANIELLI LOPES PINTO(OAB:
150593/RJ)

ADVOGADO LEONARDO CELESTINO
FERNANDES(OAB: 138832/RJ)

ADVOGADO THAYNA CORREIA DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 233344/RJ)

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUCIANO SEGATTI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b662d4

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FREDERICO OLIMPIO FONSECA MOREIRA

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc

Tendo em vista o decurso do prazo informado para parcelamento

nos moldes do art. 916 do CPC, intimem-se as partes para

requererem o que entenderem cabível no prazo preclusivo de 5 dias

úteis.

No mesmo prazo a reclamada deverá comprovar o pagamento dos

recolhimentos fiscais e previdenciários.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101217-51.2023.5.01.0059
RECLAMANTE SABRINA RODRIGUES CANDIDO

ADVOGADO ANDERSON PINTO BEZERRA(OAB:
183511/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO LES RESIDENCES DE
MONACO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO THIAGO CORTES FLORIDO DE
SOUZA(OAB: 186012/RJ)

ADVOGADO LUCINEIDE AVELINO SALES(OAB:
135376/RJ)

RECLAMADO VIGBAN EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA RODRIGUES CANDIDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f118b6a

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FERNANDA CARNEIRO BARACAT

DESPACHO

Considerando o atestado médico apresentado fica autorizado

EXCEPCIONAL E EXCLUSIVAMENTE o comparecimento do

PATRONO DA PARTE AUTORA, DR. ANDERSON PINTO

BEZERRA por videoconferência.

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt59.rj

NÚMERO DA REUNIÃO: 535 910 6055.

Os demais participantes deverão comparecer no endereço da

59ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, conforme despacho

anterior.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100260-16.2024.5.01.0059
RECLAMANTE LUCAS SOUZA SILVA

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
236712/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS SOUZA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7baf64e

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

OMAR DOS REIS GOMES

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que o autor distribuiu a ação com o selo “Juízo

100% Digital", contudo, não observou inteiramente as

determinações contidas no art. 6º e seu §1º do Ato Conjunto nº

15/2021, retifico a autuação para sua exclusão.

Determino a inclusão em pauta PRESENCIAL para realização da

audiência UNA, conforme dados e instruções abaixo:

Data/hora/modalidade: Una - Sala "- AUDIÊNCIAS

PRESENCIAIS - 59 VT/RJ": 08/05/2024 às 09:00 horas (audiência

presencial).

Local: 59ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Endereço: RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

NÃO SERÃO ENVIADOS E-MAILS, CONVITES OU LINK PARA A

AUDIÊNCIA, HAJA VISTA QUE A MESMA SERÁ REALIZADA

EXCLUSIVAMENTE NA MODALIDADE PRESENCIAL.

1) As partes deverão comparecer no dia, hora e local acima

indicados para prestarem os depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.

A parte que deixar de comparecer injustificadamente estará sujeita

às penalidades da Lei (arquivamento/revelia/confissão).

Para fins de ingresso e circulação nas dependências do Tribunal, as

partes deverão observar as restrições quanto às medidas de

protocolo sanitário que porventura sejam impostas no Município do

Rio de Janeiro, conforme Ato 41/2022.

O simples comparecimento na portaria do prédio do TRT sem

atender aos protocolos de segurança, será considerada como

ausência ao ato judicial.

2) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente a defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

3) Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC.

Notifiquem-se sendo o(s) réu(s) citado(s) por e-carta e intimada a

parte autora via DEJT, devendo o patrono dar ciência a seu

constituinte para comparecimento e depoimento pessoal, sob pena

de confissão.

Negativa a citação no endereço cadastrado pela parte autora,

proceda a Secretaria da Vara à consulta do CNPJ/CPF junto à base

de dados da Receita Federal:

a) Caso a pessoa jurídica esteja ativa e confirmado o mesmo

endereço da inicial, presume-se que está em local incerto e não

sabido, citando-a por edital.

b) Se a pessoa jurídica está ativa, mas com endereço diferente,

promova-se a retificação no sistema. Após, renove-se a citação por

e-carta e, concomitantemente, por edital.

c) Verificado que a ré está inativa, deverá ser citada na pessoa do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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sócio/presidente atual por e-carta no endereço atualizado junto ao

Infojud. Por economia processual, também cite-se a reclamada via

edital.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101269-47.2023.5.01.0059
RECLAMANTE MARCO AURELIO LIMA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANDERSON PINTO BEZERRA(OAB:
183511/RJ)

RECLAMADO VIACAO REDENTOR LTDA

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

ADVOGADO THALES PIRES DE ARAUJO(OAB:
226953/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO LIMA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5f503d

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FERNANDA CARNEIRO BARACAT

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o atestado médico apresentado fica autorizado

EXCEPCIONAL E EXCLUSIVAMENTE o comparecimento do

PATRONO DA PARTE AUTORA, DR. ANDERSON PINTO

BEZERRA por videoconferência.

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt59.rj

NÚMERO DA REUNIÃO: 535 910 6055.

Os demais participantes deverão comparecer no endereço da

59ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, conforme despacho

anterior.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101143-37.2023.5.01.0078
EXEQUENTE AMANDA HELENA FORTES

LOUREIRO

ADVOGADO MARINO TADEU MARINHO
FILHO(OAB: 210844/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA HELENA FORTES LOUREIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aa745fd

proferida nos autos.

PROMOÇÃO

Analisando os cálculos, bem como as respectivas impugnações,

verifico que estão corretos os cálculos da parte reclamada.

Faço os autos conclusos.

DAYANA MEDEIROS OLIVEIRA

DECISÃO PJe-JT

Vistos.

Conforme relação abaixo, fixo os valores da condenação,

HOMOLOGANDO-OS.

Data da atualização: 29/01/2024

Crédito líquido do autor: R$ 955,67

Custas: R$ 19,11

TOTAL DA CONDENAÇÃO: R$ 974,78

Na qualidade de empresa pública, a reclamada sujeita-se às regras

próprias das empresas privadas, nos termos do que dispõe o artigo

173, § 1º, II, da Constituição da República, não sendo aplicável o

pagamento de seus débitos através de Precatório/RPV.

Efetue a ré, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 880 da CLT c/c art.

523 do CPC), o depósito judicial do REMANESCENTE PARA A

GARANTIA DO JUÍZO (R$ 974,78).

Os valores deverão ser depositados junto ao Banco do Brasil,

agência 2234. Os recolhimentos, se existentes, deverão ser

efetuados em guia própria.

Intime-se ainda a parte autora a fornecer conta bancária para

transferência de valor a ser sacado.

1 - Decorrido o prazo sem requerimento diverso e COM a

comprovação do depósito pela reclamada:

a) Expeçam-se os alvarás conforme a presente decisão, intimando-

se o autor para ciência da expedição em 5 dias.

b) Registrem-se os pagamentos efetuados.

c) Encaminhem-se os autos à conclusão para extinção da execução

e arquivamento definitivo do feito.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4204
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

2 - Decorrido o prazo sem requerimento diverso e SEM a

comprovação do depósito pela reclamada, com fulcro no art.

878, CLT, deverá o autor requerer o que de direito, ciente de que os

autos aguardarão a provocação da parte em arquivo provisório, sob

as penas do art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100494-37.2020.5.01.0059
CONSIGNANTE FLEX ASSESSORIA E ZELADORIA

LTDA - ME

ADVOGADO HAMILTON BRAGA SALLES(OAB:
77664/RJ)

CONSIGNATÁRIO CASSIANO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO BEATRIZ SCALZER SAROLDI(OAB:
79833/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIANO BATISTA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06a2b29

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FERNANDA CARNEIRO BARACAT

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a devolução do alvará expedido por duas vezes na

conta indicada ao #id:0b03b34 , intime-se CASSIANO BATISTA DA

SILVA para informar conta correta para transferência, sob pena de

ser considerado produto de deposito abandonado. Prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100346-55.2022.5.01.0059
RECLAMANTE LOURINALDO LIMA SANTOS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURINALDO LIMA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f42046f

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FERNANDA CARNEIRO BARACAT

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

1 - Por presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário da parte autora.

2 - Notifique-se a reclamada para contrarrazões no prazo de 8

dias úteis.

3 - Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao E.TRT com as

homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100346-55.2022.5.01.0059
RECLAMANTE LOURINALDO LIMA SANTOS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f42046f

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FERNANDA CARNEIRO BARACAT

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

1 - Por presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário da parte autora.

2 - Notifique-se a reclamada para contrarrazões no prazo de 8

dias úteis.

3 - Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao E.TRT com as

homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0100496-02.2023.5.01.0059
RECLAMANTE AUGUSTO CESAR PASSOS COUTO

ADVOGADO ROBSON UCHÔA PIRES(OAB:
123233/RJ)

RECLAMADO MODEC SERVICOS DE PETROLEO
DO BRASIL LTDA

ADVOGADO LIVIA BOTELHO BANDEIRA DE
MELO PAIVA(OAB: 152853/RJ)

ADVOGADO FLÁVIA MARTINS GONÇALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MODEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdbbc35

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FREDERICO OLIMPIO FONSECA MOREIRA

DESPACHO

Ante às alegações de ID 2e7a21d, autorizo EXCEPCIONAL E

EXCLUSIVAMENTE o comparecimento da testemunha DOUGLAS

CHAGAS DE OLIVEIRA à audiência mediante videoconferência,

devendo o patrono da ré informar à mesma o LINK DE ACESSO:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt59.rj e o NÚMERO DA REUNIÃO:

535 910 6055. Os demais participantes deverão comparecer no

endereço da 59ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

observando os dados abaixo:

Data/hora/modalidade: Instrução - Sala "- AUDIÊNCIAS

PRESENCIAIS - 59 VT/RJ": 25/03/2024 10:15 horas (audiência

presencial).

Local: 59ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Endereço: RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Mantidas as demais determinações anteriores.

Intime-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0100368-79.2023.5.01.0059
AUTOR O SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS
INSDUSTRIAS DA CONSTRUCAO
PESADA INTERMUNICIPAL DO RIO
DE JANEIRO

ADVOGADO RODRIGO ALESSANDRO MATIAS
MACEDO(OAB: 118800/RJ)

RÉU CONSORCIO PORTO RIO 1

ADVOGADO George Ricardo Mattos de
Araujo(OAB: 162347/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO PORTO RIO 1

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e5c282c

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FERNANDA CARNEIRO BARACAT

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc

1- Por presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário da reclamada CONSORCIO PORTO RIO 1.

2- Intime-se para contrarrazões no prazo de 8 dias:

3 - Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao E.TRT com as

homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0100368-79.2023.5.01.0059
AUTOR O SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS
INSDUSTRIAS DA CONSTRUCAO
PESADA INTERMUNICIPAL DO RIO
DE JANEIRO

ADVOGADO RODRIGO ALESSANDRO MATIAS
MACEDO(OAB: 118800/RJ)

RÉU CONSORCIO PORTO RIO 1

ADVOGADO George Ricardo Mattos de
Araujo(OAB: 162347/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - O SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INSDUSTRIAS
DA CONSTRUCAO PESADA INTERMUNICIPAL DO RIO DE
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e5c282c

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FERNANDA CARNEIRO BARACAT

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc

1- Por presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário da reclamada CONSORCIO PORTO RIO 1.

2- Intime-se para contrarrazões no prazo de 8 dias:

3 - Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao E.TRT com as
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homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100637-26.2020.5.01.0059
RECLAMANTE MARIA ANTONIA CARDOSO VIEIRA

ADVOGADO PAULA BARROSO BARCELOS(OAB:
144177/RJ)

ADVOGADO FABIANA ADELAIDE AMARAL DE
AZEVEDO(OAB: 111628/RJ)

RECLAMADO DARIO DA SILVA BORGES

RECLAMADO LUCIANA RODRIGUES FERREIRA

RECLAMADO ACADEMIA BODYFITNEES LTDA -
EPP

ADVOGADO RENATO TEIXEIRA GOMES(OAB:
171669/RJ)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE RODRIGUES
DA COSTA(OAB: 169515/RJ)

RECLAMADO MICHELE APARECIDA SILVA DA
COSTA

ADVOGADO ALEXANDRE VAZ FERREIRA(OAB:
123098/RJ)

PERITO DESIREE AQUINO BARRETO
TRANCHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACADEMIA BODYFITNEES LTDA - EPP

  - MICHELE APARECIDA SILVA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a12b405

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

DAYANA MEDEIROS OLIVEIRA

DESPACHO

Vistos, etc

Considerando a possibilidade de efeito modificativo, converto o

julgamento em diligência para determinar a intimação das

reclamadas para manifestação sobre os embargos de declaração

no prazo de 5 dias.

Após, retornem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100903-08.2023.5.01.0059
RECLAMANTE ANA CAROLINE VERAS DE LIMA

ADVOGADO MARGARETH GARCIA GOMES(OAB:
103382/RJ)

RECLAMADO LOTERIA ESTACAO DA SORTE
CENTRAL DO BRASIL LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO BURICHE DE
CARVALHO LEMOS(OAB: 241048/RJ)

ADVOGADO TEMISTOCLES BEZERRA DE
BARROS(OAB: 131263/RJ)

ADVOGADO MARCIO GUIMARAES
BARROSO(OAB: 181736/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOTERIA ESTACAO DA SORTE CENTRAL DO BRASIL LTDA -
ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8def0a3

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FERNANDA CARNEIRO BARACAT

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para pagamento em 15 dias.

Decorrido in albis, fica desde já a parte autora intimada para

prosseguimento observando-se os termos do art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100903-08.2023.5.01.0059
RECLAMANTE ANA CAROLINE VERAS DE LIMA

ADVOGADO MARGARETH GARCIA GOMES(OAB:
103382/RJ)

RECLAMADO LOTERIA ESTACAO DA SORTE
CENTRAL DO BRASIL LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO BURICHE DE
CARVALHO LEMOS(OAB: 241048/RJ)

ADVOGADO TEMISTOCLES BEZERRA DE
BARROS(OAB: 131263/RJ)

ADVOGADO MARCIO GUIMARAES
BARROSO(OAB: 181736/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINE VERAS DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8def0a3

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FERNANDA CARNEIRO BARACAT

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para pagamento em 15 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4207
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Decorrido in albis, fica desde já a parte autora intimada para

prosseguimento observando-se os termos do art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100259-31.2024.5.01.0059
RECLAMANTE CAIO VINICIUS DA CONCEICAO

ADVOGADO PEDRO FELIPE GOMES DA
SILVA(OAB: 358806/SP)

ADVOGADO ARNALDO DE SOUZA RAMOS
JUNIOR(OAB: 481524/SP)

RECLAMADO FLUMINENSE FOOTBALL CLUB

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO VINICIUS DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc2f151

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

OMAR DOS REIS GOMES

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino a inclusão em pauta virtual HÍBRIDA para realização da

audiência UNA:

Una por videoconferência - Sala "AUDIÊNCIAS HÍBRIDAS - 59

VT/RJ": 04/04/2024 às 09:05 horas.

Instruções do Juízo para a realização das audiências híbridas:

1) Partes e testemunhas que possuam meios tecnológicos

próprios farão o acesso VIRTUAL mediante a utilização da

fe r ramenta  ZOOM MEETINGS,  p la ta fo rma o f i c ia l  de

videoconferência instituída no ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº

54/2020.

2) Link ÚNICO para acesso à reunião:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt59.rj

Número da reunião: 535 910 6055

Acesso por QRCODE (opcional e disponibilizado nos autos).

3) NÃO SERÃO ENVIADOS E-MAILS COM CONVITES OU

INTIMAÇÕES PARA A REUNIÃO, SENDO O ACESSO À SALA

VIRTUAL POR MEIO DO LINK ACIMA, devendo os advogados

informa-lo às partes e testemunhas (art. 825, caput, da CLT, c/c art.

455, caput, do CPC), sendo certo que o não comparecimento

implicará na aplicação da pena de confissão e na perda da prova,

respectivamente.

4) Aqueles que não possuam meios tecnológicos próprios para

participar do ato deverão comparecer no dia e hora acima

indicados na sala de audiências da 59ª Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro, na RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO

DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070, onde será disponibilizado o

acesso VIRTUAL descrito no item 2 supra, para que sejam ouvidos.

Atentem-se as partes que, uma vez disponibilizada sala de

audiência para oitiva de partes e testemunhas nas instalações

do TRT, não serão admitidos pedidos de adiamento por falha

na conexão particular.

Para fins de ingresso e circulação nas dependências do Tribunal, as

partes deverão observar as restrições quanto às medidas de

protocolo sanitário que porventura sejam impostas no Município do

Rio de Janeiro, conforme Ato 41/2022.

O simples comparecimento na portaria do prédio do TRT sem

atender aos protocolos de segurança, será considerada como

ausência ao ato judicial.

Assumem as partes o ônus de garantir o acesso virtual via

plataforma ZOOM, caso não compareçam presencialmente, pena

de perda da prova.

A parte que deixar de comparecer injustificadamente estará sujeita

às penalidades da Lei (arquivamento/revelia/confissão).

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente a defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe. 

Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, cientes os patronos

que o convite deverá abranger obrigatoriedade de comparecimento

ao TRT para aqueles que não possuam condições técnicas de

realização da audiência por meios particulares, sob pena de perda

da prova.

Observe-se que somente serão ouvidos por videoconferência

os participantes da audiência que estiverem em condições

satisfatórias e em local adequado, observado o disposto no

artigo 3º inciso III da Resolução 465 CNJ.

Notifiquem-se sendo o(s) réu(s) citado(s) por eCarta e intimada a

parte autora via DEJT, devendo o patrono dar ciência a seu

constituinte para comparecimento e depoimento pessoal, sob pena

de confissão.

Negativa a citação no endereço cadastrado pela parte autora,

proceda a Secretaria da Vara à consulta do CNPJ/CPF junto à base

de dados da Receita Federal:

a) Caso a pessoa jurídica esteja ativa e confirmado o mesmo

endereço da inicial, presume-se que está em local incerto e não

sabido, citando-a por edital.

b) Se a pessoa jurídica está ativa, mas com endereço diferente,
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promova-se a retificação no sistema. Após, renove-se a citação por

e-carta e, concomitantemente, por edital.

c) Verificado que a ré está inativa, deverá ser citada na pessoa do

sócio/presidente atual por e-carta no endereço atualizado junto ao

Infojud. Por economia processual, também cite-se a reclamada via

edital.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100100-59.2022.5.01.0059
RECLAMANTE CRISTIANO DOS SANTOS VARGAS

ADVOGADO LUIZ ORLANDO VIEIRA TELES(OAB:
161810/RJ)

RECLAMADO ZE SOLUCOES TECNOLOGICAS DE
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 251012/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO DOS SANTOS VARGAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e1bd6fc

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FERNANDA CARNEIRO BARACAT

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

1 - Por presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário da parte autora.

2 - Notifique-se a reclamada para contrarrazões no prazo de 8

dias úteis.

3 - Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao E.TRT com as

homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100100-59.2022.5.01.0059
RECLAMANTE CRISTIANO DOS SANTOS VARGAS

ADVOGADO LUIZ ORLANDO VIEIRA TELES(OAB:
161810/RJ)

RECLAMADO ZE SOLUCOES TECNOLOGICAS DE
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 251012/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZE SOLUCOES TECNOLOGICAS DE COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e1bd6fc

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FERNANDA CARNEIRO BARACAT

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

1 - Por presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário da parte autora.

2 - Notifique-se a reclamada para contrarrazões no prazo de 8

dias úteis.

3 - Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao E.TRT com as

homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101242-64.2023.5.01.0059
RECLAMANTE DANIEL JOSE DA ROCHA AIROSA

ADVOGADO BRUNO ROZENBAUM(OAB:
121060/RJ)

ADVOGADO DANIELLE DO CARMO
VERTICCHIO(OAB: 128850/RJ)

ADVOGADO Bibiana Rozenbaum Quesada(OAB:
162350/RJ)

ADVOGADO Alexandre Jorge Nobre Quesada(OAB:
90058/RJ)

RECLAMADO SX TOOLS SOLUCOES E SERVICOS
COMPARTILHADOS LTDA
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ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68e21ec

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FREDERICO OLIMPIO FONSECA MOREIRA

DESPACHO

Ante às alegações da 1ª ré em ID c0c8d69, autor izo

EXCEPCIONAL E EXCLUSIVAMENTE o comparecimento da

testemunha FERNANDA DE OLIVEIRA MARTINS VIANA à

audiência designada mediante videoconferência, devendo o patrono

da 1ª ré informar à mesma o LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt59.rj e o NÚMERO DA REUNIÃO: 535 910 6055.

Os demais participantes deverão comparecer no endereço da

59ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, observando os dados

abaixo:

Data/hora/modalidade: Una - Sala "- AUDIÊNCIAS PRESENCIAIS

- 59 VT/RJ": 20/03/2024, 09:35 horas (audiência presencial).

Local: 59ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Endereço: RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

NÃO SERÃO ENVIADOS PELO JUÍZO E-MAILS, CONVITES OU

LINK PARA A AUDIÊNCIA, HAJA VISTA QUE A MESMA SERÁ

REALIZADA NA MODALIDADE PRESENCIAL.

Para fins de ingresso e circulação nas dependências do Tribunal, as

partes deverão observar as restrições quanto às medidas de

protocolo sanitário que porventura sejam impostas no Município do

Rio de Janeiro, conforme Ato 41/2022.

O simples comparecimento na portaria do prédio do TRT sem

atender aos protocolos de segurança, será considerada como

ausência ao ato judicial.

Mantidas as demais determinações anteriores.

Intime-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100834-44.2021.5.01.0059
RECLAMANTE GIAN LUCCA MARTINS DE CASTRO

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO LUSO PRESTACAO DE SERVICOS
EIRELI - ME

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIAN LUCCA MARTINS DE CASTRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 052f3c2

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

OMAR DOS REIS GOMES

DESPACHO

Vistos, etc.

Incluo o feito em pauta de audiências para INSTRUÇÃO:

Data/hora/modalidade: Instrução - Sala "- AUDIÊNCIAS

PRESENCIAIS - 59 VT/RJ": 22/05/2024 às 10:05 horas (audiência

presencial).

Local: 59ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Endereço: RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

NÃO SERÃO ENVIADOS E-MAILS, CONVITES OU LINK PARA A

AUDIÊNCIA, HAJA VISTA QUE A MESMA SERÁ REALIZADA

EXCLUSIVAMENTE NA MODALIDADE PRESENCIAL.

Para fins de ingresso e circulação nas dependências do Tribunal, as

partes deverão observar as restrições quanto às medidas de

protocolo sanitário que porventura sejam impostas no Município do

Rio de Janeiro, conforme Ato 41/2022.

O simples comparecimento na portaria do prédio do TRT sem

atender aos protocolos de segurança, será considerada como

ausência ao ato judicial.

Intimem-se as partes via DEJT, devendo os patronos darem ciência

a seus constituintes para comparecimento e depoimento pessoal,

sob pena de confissão.

Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100834-44.2021.5.01.0059
RECLAMANTE GIAN LUCCA MARTINS DE CASTRO

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO LUSO PRESTACAO DE SERVICOS
EIRELI - ME

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - LUSO PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 052f3c2

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

OMAR DOS REIS GOMES

DESPACHO

Vistos, etc.

Incluo o feito em pauta de audiências para INSTRUÇÃO:

Data/hora/modalidade: Instrução - Sala "- AUDIÊNCIAS

PRESENCIAIS - 59 VT/RJ": 22/05/2024 às 10:05 horas (audiência

presencial).

Local: 59ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Endereço: RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

NÃO SERÃO ENVIADOS E-MAILS, CONVITES OU LINK PARA A

AUDIÊNCIA, HAJA VISTA QUE A MESMA SERÁ REALIZADA

EXCLUSIVAMENTE NA MODALIDADE PRESENCIAL.

Para fins de ingresso e circulação nas dependências do Tribunal, as

partes deverão observar as restrições quanto às medidas de

protocolo sanitário que porventura sejam impostas no Município do

Rio de Janeiro, conforme Ato 41/2022.

O simples comparecimento na portaria do prédio do TRT sem

atender aos protocolos de segurança, será considerada como

ausência ao ato judicial.

Intimem-se as partes via DEJT, devendo os patronos darem ciência

a seus constituintes para comparecimento e depoimento pessoal,

sob pena de confissão.

Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100466-64.2023.5.01.0059
RECLAMANTE MARCELO NOGUEIRA MENDES

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)

ADVOGADO DANIELA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 98631/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2da9ed6

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FERNANDA CARNEIRO BARACAT

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

1 - Por presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário da parte autora.

2 - Notifique-se a reclamada para contrarrazões no prazo de 8

dias úteis.

3 - Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao E.TRT com as

homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100466-64.2023.5.01.0059
RECLAMANTE MARCELO NOGUEIRA MENDES

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)

ADVOGADO DANIELA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 98631/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2da9ed6

proferida nos autos.

CERTIDÃO
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Faço os autos conclusos.

FERNANDA CARNEIRO BARACAT

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

1 - Por presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário da parte autora.

2 - Notifique-se a reclamada para contrarrazões no prazo de 8

dias úteis.

3 - Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao E.TRT com as

homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100466-64.2023.5.01.0059
RECLAMANTE MARCELO NOGUEIRA MENDES

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)

ADVOGADO DANIELA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 98631/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO NOGUEIRA MENDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2da9ed6

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FERNANDA CARNEIRO BARACAT

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

1 - Por presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário da parte autora.

2 - Notifique-se a reclamada para contrarrazões no prazo de 8

dias úteis.

3 - Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao E.TRT com as

homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101254-78.2023.5.01.0059
RECLAMANTE FABIOLA DA SILVA ANDRADE

ADVOGADO LEANDRO LIMA(OAB: 87313/RJ)

RECLAMADO CAIXA BENEFICIENTE DA POLICIA
MILITAR DO ESTADO DO RJ

ADVOGADO THAIS FONSECA E COSTA(OAB:
160248/RJ)

ADVOGADO CYBELE RAMOS RIBEIRO
GONCALVES(OAB: 148534/RJ)

ADVOGADO sidnei pereira dos santos(OAB:
147967/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA BENEFICIENTE DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO
RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c26b045

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FERNANDA CARNEIRO BARACAT

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

1 - Por presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário da parte autora.

2 - Notifique-se a reclamada para contrarrazões no prazo de 8

dias úteis.

3 - Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao E.TRT com as

homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101254-78.2023.5.01.0059
RECLAMANTE FABIOLA DA SILVA ANDRADE

ADVOGADO LEANDRO LIMA(OAB: 87313/RJ)

RECLAMADO CAIXA BENEFICIENTE DA POLICIA
MILITAR DO ESTADO DO RJ

ADVOGADO THAIS FONSECA E COSTA(OAB:
160248/RJ)

ADVOGADO CYBELE RAMOS RIBEIRO
GONCALVES(OAB: 148534/RJ)

ADVOGADO sidnei pereira dos santos(OAB:
147967/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIOLA DA SILVA ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c26b045
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proferida nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FERNANDA CARNEIRO BARACAT

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

1 - Por presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário da parte autora.

2 - Notifique-se a reclamada para contrarrazões no prazo de 8

dias úteis.

3 - Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao E.TRT com as

homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100268-90.2024.5.01.0059
RECLAMANTE THIAGO JERONIMO DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
RESIDENCIAL VILLAMARIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO JERONIMO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc2f123

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

OMAR DOS REIS GOMES

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino a inclusão em pauta virtual HÍBRIDA para realização da

audiência UNA:

Una por videoconferência - Sala "AUDIÊNCIAS HÍBRIDAS - 59

VT/RJ": 02/05/2024 às 09:20 horas.

Instruções do Juízo para a realização das audiências híbridas:

1) Partes e testemunhas que possuam meios tecnológicos

próprios farão o acesso VIRTUAL mediante a utilização da

fe r ramenta  ZOOM MEETINGS,  p la ta fo rma o f i c ia l  de

videoconferência instituída no ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº

54/2020.

2) Link ÚNICO para acesso à reunião:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt59.rj

Número da reunião: 535 910 6055

Acesso por QRCODE (opcional e disponibilizado nos autos).

3) NÃO SERÃO ENVIADOS E-MAILS COM CONVITES OU

INTIMAÇÕES PARA A REUNIÃO, SENDO O ACESSO À SALA

VIRTUAL POR MEIO DO LINK ACIMA, devendo os advogados

informa-lo às partes e testemunhas (art. 825, caput, da CLT, c/c art.

455, caput, do CPC), sendo certo que o não comparecimento

implicará na aplicação da pena de confissão e na perda da prova,

respectivamente.

4) Aqueles que não possuam meios tecnológicos próprios para

participar do ato deverão comparecer no dia e hora acima

indicados na sala de audiências da 59ª Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro, na RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO

DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070, onde será disponibilizado o

acesso VIRTUAL descrito no item 2 supra, para que sejam ouvidos.

Atentem-se as partes que, uma vez disponibilizada sala de

audiência para oitiva de partes e testemunhas nas instalações

do TRT, não serão admitidos pedidos de adiamento por falha

na conexão particular.

Para fins de ingresso e circulação nas dependências do Tribunal, as

partes deverão observar as restrições quanto às medidas de

protocolo sanitário que porventura sejam impostas no Município do

Rio de Janeiro, conforme Ato 41/2022.

O simples comparecimento na portaria do prédio do TRT sem

atender aos protocolos de segurança, será considerada como

ausência ao ato judicial.

Assumem as partes o ônus de garantir o acesso virtual via

plataforma ZOOM, caso não compareçam presencialmente, pena

de perda da prova.

A parte que deixar de comparecer injustificadamente estará sujeita

às penalidades da Lei (arquivamento/revelia/confissão).

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente a defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe. 

Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, cientes os patronos

que o convite deverá abranger obrigatoriedade de comparecimento

ao TRT para aqueles que não possuam condições técnicas de

realização da audiência por meios particulares, sob pena de perda

da prova.

Observe-se que somente serão ouvidos por videoconferência

os participantes da audiência que estiverem em condições
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satisfatórias e em local adequado, observado o disposto no

artigo 3º inciso III da Resolução 465 CNJ.

Notifiquem-se sendo o(s) réu(s) citado(s) por eCarta e intimada a

parte autora via DEJT, devendo o patrono dar ciência a seu

constituinte para comparecimento e depoimento pessoal, sob pena

de confissão.

Negativa a citação no endereço cadastrado pela parte autora,

proceda a Secretaria da Vara à consulta do CNPJ/CPF junto à base

de dados da Receita Federal:

a) Caso a pessoa jurídica esteja ativa e confirmado o mesmo

endereço da inicial, presume-se que está em local incerto e não

sabido, citando-a por edital.

b) Se a pessoa jurídica está ativa, mas com endereço diferente,

promova-se a retificação no sistema. Após, renove-se a citação por

e-carta e, concomitantemente, por edital.

c) Verificado que a ré está inativa, deverá ser citada na pessoa do

sócio/presidente atual por e-carta no endereço atualizado junto ao

Infojud. Por economia processual, também cite-se a reclamada via

edital.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100269-75.2024.5.01.0059
RECLAMANTE DANIEL DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO LEONARDO MOREIRA DE
LUNA(OAB: 179117/RJ)

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fddbb3e

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

OMAR DOS REIS GOMES

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino a inclusão em pauta virtual HÍBRIDA para realização da

audiência UNA:

Una por videoconferência - Sala "AUDIÊNCIAS HÍBRIDAS - 59

VT/RJ": 02/05/2024 às 09:25 horas.

Instruções do Juízo para a realização das audiências híbridas:

1) Partes e testemunhas que possuam meios tecnológicos

próprios farão o acesso VIRTUAL mediante a utilização da

fe r ramenta  ZOOM MEETINGS,  p la ta fo rma o f i c ia l  de

videoconferência instituída no ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº

54/2020.

2) Link ÚNICO para acesso à reunião:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt59.rj

Número da reunião: 535 910 6055

Acesso por QRCODE (opcional e disponibilizado nos autos).

3) NÃO SERÃO ENVIADOS E-MAILS COM CONVITES OU

INTIMAÇÕES PARA A REUNIÃO, SENDO O ACESSO À SALA

VIRTUAL POR MEIO DO LINK ACIMA, devendo os advogados

informa-lo às partes e testemunhas (art. 825, caput, da CLT, c/c art.

455, caput, do CPC), sendo certo que o não comparecimento

implicará na aplicação da pena de confissão e na perda da prova,

respectivamente.

4) Aqueles que não possuam meios tecnológicos próprios para

participar do ato deverão comparecer no dia e hora acima

indicados na sala de audiências da 59ª Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro, na RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO

DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070, onde será disponibilizado o

acesso VIRTUAL descrito no item 2 supra, para que sejam ouvidos.

Atentem-se as partes que, uma vez disponibilizada sala de

audiência para oitiva de partes e testemunhas nas instalações

do TRT, não serão admitidos pedidos de adiamento por falha

na conexão particular.

Para fins de ingresso e circulação nas dependências do Tribunal, as

partes deverão observar as restrições quanto às medidas de

protocolo sanitário que porventura sejam impostas no Município do

Rio de Janeiro, conforme Ato 41/2022.

O simples comparecimento na portaria do prédio do TRT sem

atender aos protocolos de segurança, será considerada como

ausência ao ato judicial.

Assumem as partes o ônus de garantir o acesso virtual via

plataforma ZOOM, caso não compareçam presencialmente, pena

de perda da prova.

A parte que deixar de comparecer injustificadamente estará sujeita

às penalidades da Lei (arquivamento/revelia/confissão).

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente a defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe. 

Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, cientes os patronos

que o convite deverá abranger obrigatoriedade de comparecimento

ao TRT para aqueles que não possuam condições técnicas de
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realização da audiência por meios particulares, sob pena de perda

da prova.

Observe-se que somente serão ouvidos por videoconferência

os participantes da audiência que estiverem em condições

satisfatórias e em local adequado, observado o disposto no

artigo 3º inciso III da Resolução 465 CNJ.

Notifiquem-se sendo o(s) réu(s) citado(s) por eCarta e intimada a

parte autora via DEJT, devendo o patrono dar ciência a seu

constituinte para comparecimento e depoimento pessoal, sob pena

de confissão.

Negativa a citação no endereço cadastrado pela parte autora,

proceda a Secretaria da Vara à consulta do CNPJ/CPF junto à base

de dados da Receita Federal:

a) Caso a pessoa jurídica esteja ativa e confirmado o mesmo

endereço da inicial, presume-se que está em local incerto e não

sabido, citando-a por edital.

b) Se a pessoa jurídica está ativa, mas com endereço diferente,

promova-se a retificação no sistema. Após, renove-se a citação por

e-carta e, concomitantemente, por edital.

c) Verificado que a ré está inativa, deverá ser citada na pessoa do

sócio/presidente atual por e-carta no endereço atualizado junto ao

Infojud. Por economia processual, também cite-se a reclamada via

edital.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100270-60.2024.5.01.0059
RECLAMANTE JOSE IRINEU DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO TRANS R.V. TRANSPORTE
RODOVIARIO DE CARGA LTDA

RECLAMADO EBAZAR.COM.BR. LTDA

RECLAMADO AGB TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE IRINEU DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 330834b

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

OMAR DOS REIS GOMES

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino a inclusão em pauta virtual HÍBRIDA para realização da

audiência UNA:

Una por videoconferência - Sala "AUDIÊNCIAS HÍBRIDAS - 59

VT/RJ": 02/05/2024 às 09:30 horas.

Instruções do Juízo para a realização das audiências híbridas:

1) Partes e testemunhas que possuam meios tecnológicos

próprios farão o acesso VIRTUAL mediante a utilização da

fe r ramenta  ZOOM MEETINGS,  p la ta fo rma o f i c ia l  de

videoconferência instituída no ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº

54/2020.

2) Link ÚNICO para acesso à reunião:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt59.rj

Número da reunião: 535 910 6055

Acesso por QRCODE (opcional e disponibilizado nos autos).

3) NÃO SERÃO ENVIADOS E-MAILS COM CONVITES OU

INTIMAÇÕES PARA A REUNIÃO, SENDO O ACESSO À SALA

VIRTUAL POR MEIO DO LINK ACIMA, devendo os advogados

informa-lo às partes e testemunhas (art. 825, caput, da CLT, c/c art.

455, caput, do CPC), sendo certo que o não comparecimento

implicará na aplicação da pena de confissão e na perda da prova,

respectivamente.

4) Aqueles que não possuam meios tecnológicos próprios para

participar do ato deverão comparecer no dia e hora acima

indicados na sala de audiências da 59ª Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro, na RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO

DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070, onde será disponibilizado o

acesso VIRTUAL descrito no item 2 supra, para que sejam ouvidos.

Atentem-se as partes que, uma vez disponibilizada sala de

audiência para oitiva de partes e testemunhas nas instalações

do TRT, não serão admitidos pedidos de adiamento por falha

na conexão particular.

Para fins de ingresso e circulação nas dependências do Tribunal, as

partes deverão observar as restrições quanto às medidas de

protocolo sanitário que porventura sejam impostas no Município do

Rio de Janeiro, conforme Ato 41/2022.

O simples comparecimento na portaria do prédio do TRT sem

atender aos protocolos de segurança, será considerada como

ausência ao ato judicial.

Assumem as partes o ônus de garantir o acesso virtual via

plataforma ZOOM, caso não compareçam presencialmente, pena

de perda da prova.

A parte que deixar de comparecer injustificadamente estará sujeita

às penalidades da Lei (arquivamento/revelia/confissão).

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente a defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os
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próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe. 

Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, cientes os patronos

que o convite deverá abranger obrigatoriedade de comparecimento

ao TRT para aqueles que não possuam condições técnicas de

realização da audiência por meios particulares, sob pena de perda

da prova.

Observe-se que somente serão ouvidos por videoconferência

os participantes da audiência que estiverem em condições

satisfatórias e em local adequado, observado o disposto no

artigo 3º inciso III da Resolução 465 CNJ.

Notifiquem-se sendo o(s) réu(s) citado(s) por eCarta e intimada a

parte autora via DEJT, devendo o patrono dar ciência a seu

constituinte para comparecimento e depoimento pessoal, sob pena

de confissão.

Negativa a citação no endereço cadastrado pela parte autora,

proceda a Secretaria da Vara à consulta do CNPJ/CPF junto à base

de dados da Receita Federal:

a) Caso a pessoa jurídica esteja ativa e confirmado o mesmo

endereço da inicial, presume-se que está em local incerto e não

sabido, citando-a por edital.

b) Se a pessoa jurídica está ativa, mas com endereço diferente,

promova-se a retificação no sistema. Após, renove-se a citação por

e-carta e, concomitantemente, por edital.

c) Verificado que a ré está inativa, deverá ser citada na pessoa do

sócio/presidente atual por e-carta no endereço atualizado junto ao

Infojud. Por economia processual, também cite-se a reclamada via

edital.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101071-49.2019.5.01.0059
RECLAMANTE UBIRAJARA FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO ELEVADORES OTIS LTDA

ADVOGADO ROSANA RODRIGUES DE PAULA
ALVES(OAB: 87122/SP)

PERITO RAFAEL SOARES DE LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEVADORES OTIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5835228

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Desta forma, CONHEÇO da Impugnação à Sentença de Liquidação,

por tempestiva, e, no mérito, decido julgar IMPROCEDENTE, nos

termos da fundamentação supra que integra o dispositivo desta

sentença.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo sem recurso, expeçam-se os respectivos alvarás,

registrem-se os pagamentos e voltem conclusos para extinção da

execução.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101071-49.2019.5.01.0059
RECLAMANTE UBIRAJARA FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO ELEVADORES OTIS LTDA

ADVOGADO ROSANA RODRIGUES DE PAULA
ALVES(OAB: 87122/SP)

PERITO RAFAEL SOARES DE LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBIRAJARA FRANCISCO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5835228

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Desta forma, CONHEÇO da Impugnação à Sentença de Liquidação,

por tempestiva, e, no mérito, decido julgar IMPROCEDENTE, nos

termos da fundamentação supra que integra o dispositivo desta

sentença.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo sem recurso, expeçam-se os respectivos alvarás,

registrem-se os pagamentos e voltem conclusos para extinção da

execução.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001505-11.2011.5.01.0059
RECLAMANTE SANDRA HELENA CABRAL DA SILVA

ADVOGADO celso braga gonçalves roma(OAB:
41069/RJ)

RECLAMADO CIN-CENTRO INTEGRADO DE
NEFROLOGIA LTDA

ADVOGADO Ricardo Pires Bellini(OAB: 140009/SP)

ADVOGADO ISABELA OLIVEIRA REPIZO
NAVA(OAB: 391063/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIN-CENTRO INTEGRADO DE NEFROLOGIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CIN-CENTRO INTEGRADO DE

NEFROLOGIA LTDA

Fica V. S.ª notificado para tomar ciência da expedição(s) do

alvará(s). Prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA AFFONSO DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100236-56.2022.5.01.0059
RECLAMANTE ALEXANDRE DO NASCIMENTO

SANTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

RECLAMADO BELFORT SEGURANCA DE BENS E
VALORES LTDA

ADVOGADO JULIANA SANTOS SILVA(OAB:
239519/SP)

ADVOGADO DEAN CARLOS BORGES(OAB:
132309/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO VERONICA SARTORI
CAETANO(OAB: 177903/SP)

ADVOGADO GABRIEL SIMIONATO(OAB:
445712/SP)

ADVOGADO SAMANTA SANTOS DA ROCHA(OAB:
323938/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4266b51

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FREDERICO OLIMPIO FONSECA MOREIRA

DESPACHO

Vistos, etc.

Requer o patrono da 2ª reclamada (BANCO SANTANDER) a

execução dos honorários sucumbenciais.

O reclamante é beneficiário da justiça gratuita.

Conforme disciplinado no art. 791-A, §4º, da CLT, é obrigação do

credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos que justificou a concessão de gratuidade, ônus do qual

não se desincumbiu.

Isto posto, indefiro o requerimento.

Intime-se.

Retornem-se os autos ao arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0080000-74.2008.5.01.0059
RECLAMANTE KATIA NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO JORGE ANTONIO ROQUE DE
AMORIM(OAB: 145241/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE JESUS
BRAGA(OAB: 232706/RJ)

RECLAMADO JOLIMODE ROUPAS S A

ADVOGADO ROMARIO SILVA DE MELO(OAB:
30491/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

PERITO MONICA LEITE DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOLIMODE ROUPAS S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c85d2c1

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FREDERICO OLIMPIO FONSECA MOREIRA

DESPACHO

Vistos, etc.

Manifeste-se a parte contrária em 5 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO LEITE DA SILVA FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100509-74.2018.5.01.0059
RECLAMANTE NILSON FERREIRA PINTO

ADVOGADO HAMILCAR DE CAMPOS FILHO(OAB:
61498/RJ)

RECLAMADO COR AUTO TINTAS LTDA - ME

ADVOGADO VIVIANE CALDAS BRASIL(OAB:
124023/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COR AUTO TINTAS LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se COR AUTO TINTAS LTDA - ME para indicar conta para

transferência do saldo residual no prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA CARNEIRO BARACAT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0101267-19.2019.5.01.0059
RECLAMANTE VERA ELAYNE FERREIRA DOS

SANTOS ANTONIO

ADVOGADO RENATO AUGUSTO GOMES(OAB:
198877/RJ)

RECLAMADO SERVICO DE ASSISTENCIA SOCIAL
EVANGELICO SASE

ADVOGADO LINDONEZIA SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 173327/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA ELAYNE FERREIRA DOS SANTOS ANTONIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VERA ELAYNE FERREIRA DOS SANTOS

ANTONIO

Fica V. S.ª notificado para tomar ciência da expedição(s) do

alvará(s). Prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA AFFONSO DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001171-74.2011.5.01.0059
RECLAMANTE FABIANA DE JESUS JUSTINO

ADVOGADO celso braga gonçalves roma(OAB:
41069/RJ)

RECLAMADO UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO SBK-BPO SERVICOS
TECNOLOGICOS E
REPRESENTACOES COMERCIAIS
S.A.

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR(OAB: 39768/SP)

ADVOGADO MARIANA DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
30915/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SBK-BPO SERVICOS TECNOLOGICOS E
REPRESENTACOES COMERCIAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SBK-BPO SERVICOS TECNOLOGICOS E

REPRESENTACOES COMERCIAIS S.A.

Fica V. S.ª notificado para tomar ciência da expedição(s) do

alvará(s). Prazo de 5 dias.

Debora Blaichman Bassan

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

DEBORA BLAICHMAN BASSAN

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0011173-64.2015.5.01.0059
RECLAMANTE DENIS VASCONCELOS PESSOA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE
ANONIMA

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

TESTEMUNHA MICHELE DE MIRANDA

TESTEMUNHA ARTUR DA COSTA BONFIM

TESTEMUNHA ALESSANDRO GOMES DA COSTA

TESTEMUNHA ANA PAULA GONCALVES DOS
SANTOS TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE ANONIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE

ANONIMA

Fica V. S.ª notificado para tomar ciência da expedição(s) do

alvará(s). Prazo de 5 dias.

Debora Blaichman Bassan

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

DEBORA BLAICHMAN BASSAN

Magistrado
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Processo Nº ATOrd-0100560-85.2018.5.01.0059
RECLAMANTE ELISETE RODRIGUES RIBEIRO

ADVOGADO DULCILENE LUCIO RIBEIRO(OAB:
196948/RJ)

RECLAMADO SAUL DYSCONT

RECLAMADO ANTONIO LUIZ DE MELLO BORGES

RECLAMADO HOSPITAL CLIMEDE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASILPREV SEGUROS E
PREVIDENCIA S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTER HANONO

TERCEIRO
INTERESSADO

BERNARD DYSCONT

TERCEIRO
INTERESSADO

ALLIANZ SEGUROS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISETE RODRIGUES RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e861335

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FREDERICO OLIMPIO FONSECA MOREIRA

Despacho PJe-JT

Vistos, etc.

Ante aos documentos e resposta do INSS juntados sob ID d10a9c4,

indefiro o requerimento da reclamante de ID 2b7cb0b. Destaca-se

que por meio de simples pesquisa na internet é possível verificar

que o reclamado Saul Dyscont é executado em dezenas de outros

processos trabalhistas.

À parte autora para requerer o que for de seu interesse, devendo

indicar meios objetivos e eficazes para prosseguimento da

execução, observando-se o teor do artigo 11-A, §1º da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100358-69.2022.5.01.0059
RECLAMANTE FRANCISCO JOSE SOUSA

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE BUTECO
ORIGINAL OLEGARIO MACIEL LTDA

ADVOGADO ANDRE PINTO RODRIGUES(OAB:
138766/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MACIEL DE FREITAS(OAB:
136151/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE BUTECO
ORIGINAL FREGUESIA LTDA

ADVOGADO ANDRE PINTO RODRIGUES(OAB:
138766/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MACIEL DE FREITAS(OAB:
136151/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOSE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FRANCISCO JOSE SOUSA

Fica V. S.ª notificado para tomar ciência da expedição(s) do

alvará(s). Prazo de 5 dias.

Debora Blaichman Bassan

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

DEBORA BLAICHMAN BASSAN

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0101058-79.2021.5.01.0059
RECLAMANTE VERA LUCIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

RECLAMADO PARTICIP-07 EVENTOS LTDA

ADVOGADO TATIANA BARBOSA ANDRADE(OAB:
131915/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARTICIP-07 EVENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c44d1f7

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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FREDERICO OLIMPIO FONSECA MOREIRA

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Tendo em vista o decurso do prazo informado para parcelamento

nos moldes do art. 916 do CPC, intimem-se as partes para

requererem o que entenderem cabível no prazo preclusivo de 5 dias

úteis.

Decorrido in albis, registrem-se os pagamentos e encaminhem-se

os autos para sentença de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101058-79.2021.5.01.0059
RECLAMANTE VERA LUCIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

RECLAMADO PARTICIP-07 EVENTOS LTDA

ADVOGADO TATIANA BARBOSA ANDRADE(OAB:
131915/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c44d1f7

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FREDERICO OLIMPIO FONSECA MOREIRA

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Tendo em vista o decurso do prazo informado para parcelamento

nos moldes do art. 916 do CPC, intimem-se as partes para

requererem o que entenderem cabível no prazo preclusivo de 5 dias

úteis.

Decorrido in albis, registrem-se os pagamentos e encaminhem-se

os autos para sentença de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100317-68.2023.5.01.0059
RECLAMANTE MARCELO REINOSO COUTO

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECLAMADO MULTI-RIO OPERACOES
PORTUARIAS S/A

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

PERITO MONICA LEITE DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO REINOSO COUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCELO REINOSO COUTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paraciência dos esclarecimentos do perito. Prazo de 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIDNEY GUEDES DA CRUZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100317-68.2023.5.01.0059
RECLAMANTE MARCELO REINOSO COUTO

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECLAMADO MULTI-RIO OPERACOES
PORTUARIAS S/A

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

PERITO MONICA LEITE DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTI-RIO OPERACOES PORTUARIAS S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MULTI-RIO OPERACOES PORTUARIAS S/A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paraciência dos esclarecimentos do perito. Prazo de 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIDNEY GUEDES DA CRUZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100306-49.2017.5.01.0059
RECLAMANTE ANNA MOTTA MAIA BODANZKY

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE MOUSINHO
NUNES

RECLAMADO PAULO FERNANDO DE CASTRO
BITTENCOURT

ADVOGADO JOAO DINIZ PAES BARRETO
PIZARRO DRUMMOND(OAB:
148890/RJ)

RECLAMADO ODILON MATIAS DO CARMO

RECLAMADO BTL COMERCIO E PARTICIPACOES
S.A.

TESTEMUNHA MAIRA MATTOS COELHO DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA MOTTA MAIA BODANZKY

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65a014c

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FREDERICO OLIMPIO FONSECA MOREIRA

DESPACHO

Vistos, etc.

Manifeste-se a parte contrária em 5 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100783-62.2023.5.01.0059
RECLAMANTE RICARDO RONDELLI DE OLIVEIRA

PAULA

ADVOGADO Maurício Muller da Costa Moura(OAB:
86770/RJ)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JSAH SOLUCOES EMPRESARIAIS
LTDA.

ADVOGADO ANDREZA MISSI CARLETTO(OAB:
331232/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSAH SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d54107c

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FELIPE DE SOUZA MATOS

DESPACHO

Vistos, etc

Intime-se a terceira interessada para justificar a expedição da

certidão requerida em id 6f9444b.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101199-30.2023.5.01.0059
RECLAMANTE ALEXSANDRO ALVES SOUSA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO CORNING COMUNICACOES
OPTICAS S.A.

ADVOGADO MÔNICA DE QUEIROZ PIMPÃO
SALUM(OAB: 61423/RJ)

PERITO IGOR DA ROCHA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO ALVES SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALEXSANDRO ALVES SOUSA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência que a perícia será realizada no dia 06/06/2024 (quinta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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-feira) às 09h00min, no endereço do Reclamado, CORNING

COMUNICACOES OPTICAS S.A., localizado na Estrada de

Camorim, Nº 633, Jacarepaguá, Rio de Janeiro - RJ, CEP.: 22.780-

070.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIDNEY GUEDES DA CRUZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101199-30.2023.5.01.0059
RECLAMANTE ALEXSANDRO ALVES SOUSA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO CORNING COMUNICACOES
OPTICAS S.A.

ADVOGADO MÔNICA DE QUEIROZ PIMPÃO
SALUM(OAB: 61423/RJ)

PERITO IGOR DA ROCHA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORNING COMUNICACOES OPTICAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CORNING COMUNICACOES OPTICAS S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência que a perícia será realizada no dia 06/06/2024 (quinta

-feira) às 09h00min, no endereço do Reclamado, CORNING

COMUNICACOES OPTICAS S.A., localizado na Estrada de

Camorim, Nº 633, Jacarepaguá, Rio de Janeiro - RJ, CEP.: 22.780-

070.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIDNEY GUEDES DA CRUZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101167-25.2023.5.01.0059
RECLAMANTE JOSE HENRIQUE RAMOS DA SILVA

ADVOGADO ALLAN CAMPANHA BARBOSA(OAB:
140696/RJ)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

RECLAMADO SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO NEUSA APARECIDA SOTANA DE
SOUZA(OAB: 89597/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JSAH SOLUCOES EMPRESARIAIS
LTDA.

ADVOGADO ANDREZA MISSI CARLETTO(OAB:
331232/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSAH SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4aff83b

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FELIPE DE SOUZA MATOS

DESPACHO

Vistos, etc

Intime-se a terceira interessada para justificar a expedição da

certidão requerida em id 264473c.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100083-52.2024.5.01.0059
RECLAMANTE ROBERTA BARRETO SILVA DE

ALMEIDA

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
253223/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

RECLAMADO CONSULT FIRE SERVICE LTDA

ADVOGADO PAULO VICTOR GIMENES
QUINTELA(OAB: 199572/RJ)

ADVOGADO THIAGO MONTEIRO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 198493/RJ)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA BARRETO SILVA DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e241ae

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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FELIPE DE SOUZA MATOS

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando-se os efeitos da decisão do PP 0003504-

72.202.2.00.0000 do CNJ, que determinou o cumprimento integral

do Ofício Circular Conjunto CSJT.GP.GVP. CGJT 2 nº 36 com o

retorno imediato das audiências presenciais;

Considerando-se o Ofício nº494/2022/GP da Presidência do CNJ,

que reconheceu que a obrigatoriedade da presença na sede do

juízo em atos processuais realizados de forma remota também

implicará, por razões naturais, a obrigatória presença física das

partes, dos advogados e membros do MP;

Considerando-se o despacho proferido pela Presidência do

E.TRT01 no PROAD nº 10691/2022 que deu ciência da decisão

terminativa aos magistrados de 1º grau inclusive;

Considerando a redação do art. 813, CLT, que estabelece de forma

clara que as audiências realizar-se-ão na sede do Juízo;

Considerando que o ordenamento processual civil, aplicado de

forma supletiva ou subsidiária ao processo do trabalho, estabelece

em seu art. 217 que os atos processuais ocorrerão de forma

ordinária na sede de juízo, e apenas excepcionalmente em outro

local, além de destacar no seu art. 449, CPC que as testemunhas

serão ouvidas também na sede do juízo;

Considerando que o art. 236, §3º, CPC atribui a faculdade de

ocorrência de atos processuais por vídeo conferência, não sendo

norma que imponha ao juízo tal forma;

Considerando que o art. 3º da Resolução nº 354/20 aponta de forma

clara que as audiências telepresenciais serão determinadas pelo

juízo apenas se conveniente e viável, devendo ser observado que a

realidade da infraestrutura atual impede a garantia de estabilidade

de conexão, ausência de maquinário e instrumentos adequados,

além de demandar a gestão concomitante de dois espaços de

audiência, o presencial e o virtual, não viabilizando ao magistrado a

efetiva direção do processo e garantia de incomunicabilidade das

provas, o que vulnera o princípio do devido processo legal,

estabelecido no art. 5º, LIV, CRFB;

Considerando que o art. 3º, Parágrafo único da Resolução nº

354/20 é claro ao destacar que as pretensões afetas às audiências

serão submetidas ao controle judicial, inclusive com o art. 5º, §3º da

mesma Resolução determinando o comparecimento físico da parte

à sede do juízo em caso de indeferimento de sua pretensão, ou

mesmo na falta de análise do requerimento de participação por

videoconferência;

Considerando que o art. 1º, §2º da Resolução nº 345/20 aponta a

possibilidade de produção de meios de prova ou de outros atos

processuais quando inviabilizada sua ocorrência na forma virtual,

onde a sua realização de modo presencial não impedirá a

tramitação do processo no âmbito do “Juízo 100% Digital”;

Por fim, tendo em vista que o art. 765, CLT é claro ao atribuir ao

juízo, e apenas a este, a plena liberdade de direção do processo;

Determino que a audiência será realizada na modalidade

PRESENCIAL, nos termos do decidido no PP 0003504-

72.202.2.00.0000 do CNJ;

Ressalto que ainda que o autor tenha optado pela adoção do Juízo

100% Digital, considerando-se que não há meios técnicos neste

juízo para atender as exigências do PP 0003504-72.202.2.00.0000

do CNJ, nos termos do art. 3º da Resolução nº 354/20, impõe-se

que assentada seja realizada de forma presencial.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100869-33.2023.5.01.0059
RECLAMANTE JUAREZ SERGIO SANTOS DE

SENNA

ADVOGADO celso braga gonçalves roma(OAB:
41069/RJ)

ADVOGADO Paulo Roberto da Silva Mitrano(OAB:
75173/RJ)

ADVOGADO RAFAEL ROMA DE MOURA(OAB:
147937/RJ)

RECLAMADO SOUSA DE OLIVEIRA
CONSULTORIA FINANCEIRA E
APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO VANIA BRITO DAUDT(OAB:
93587/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAREZ SERGIO SANTOS DE SENNA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18696f0

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FELIPE DE SOUZA MATOS

DESPACHO

Vistos, etc

O reclamante comprova a impossibilidade de comparecimento

físico a esta 59ª VTRJ da sua testemunha LEONARDO CORREIA

SANTOS pelos documentos juntados com a petição ID 4dec350.

Sendo assim, defiro, excepcionalmente, que a testemunha acima

mencionada compareça à audiência virtualmente.

O acesso VIRTUAL será mediante a utilização da ferramenta ZOOM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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MEETINGS, plataforma oficial de videoconferência instituída no

ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link ÚNICO para acesso à reunião:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt59.rj@Número da reunião: 535 910

6055

Acesso por QRCODE (opcional e disponibilizado nos autos).

NÃO SERÃO ENVIADOS E-MAILS COM CONVITES OU

INTIMAÇÕES PARA A REUNIÃO, SENDO O ACESSO À SALA

VIRTUAL POR MEIO DO LINK ACIMA, devendo o advogado

informá-lo à testemunha , sendo certo que o não comparecimento

implicará na aplicação das penas da lei.

Atente-se que, uma vez disponibilizada sala de audiência para

oitiva de partes e testemunhas nas instalações do TRT E O

REQUERIMENTO DE COMPARECIMENTO VIRTUAL REALIZADO

PELO PRÓPRIO AUTOR, não serão admitidos pedidos de

adiamento por falha na conexão particular.

Observe-se que somente será ouvido por videoconferência o

participante da audiência que estiver em condições satisfatórias e

em local adequado, observado o disposto no artigo 3º inciso III da

Resolução 465 CNJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100083-52.2024.5.01.0059
RECLAMANTE ROBERTA BARRETO SILVA DE

ALMEIDA

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
253223/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

RECLAMADO CONSULT FIRE SERVICE LTDA

ADVOGADO PAULO VICTOR GIMENES
QUINTELA(OAB: 199572/RJ)

ADVOGADO THIAGO MONTEIRO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 198493/RJ)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSULT FIRE SERVICE LTDA

  - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e241ae

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FELIPE DE SOUZA MATOS

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando-se os efeitos da decisão do PP 0003504-

72.202.2.00.0000 do CNJ, que determinou o cumprimento integral

do Ofício Circular Conjunto CSJT.GP.GVP. CGJT 2 nº 36 com o

retorno imediato das audiências presenciais;

Considerando-se o Ofício nº494/2022/GP da Presidência do CNJ,

que reconheceu que a obrigatoriedade da presença na sede do

juízo em atos processuais realizados de forma remota também

implicará, por razões naturais, a obrigatória presença física das

partes, dos advogados e membros do MP;

Considerando-se o despacho proferido pela Presidência do

E.TRT01 no PROAD nº 10691/2022 que deu ciência da decisão

terminativa aos magistrados de 1º grau inclusive;

Considerando a redação do art. 813, CLT, que estabelece de forma

clara que as audiências realizar-se-ão na sede do Juízo;

Considerando que o ordenamento processual civil, aplicado de

forma supletiva ou subsidiária ao processo do trabalho, estabelece

em seu art. 217 que os atos processuais ocorrerão de forma

ordinária na sede de juízo, e apenas excepcionalmente em outro

local, além de destacar no seu art. 449, CPC que as testemunhas

serão ouvidas também na sede do juízo;

Considerando que o art. 236, §3º, CPC atribui a faculdade de

ocorrência de atos processuais por vídeo conferência, não sendo

norma que imponha ao juízo tal forma;

Considerando que o art. 3º da Resolução nº 354/20 aponta de forma

clara que as audiências telepresenciais serão determinadas pelo

juízo apenas se conveniente e viável, devendo ser observado que a

realidade da infraestrutura atual impede a garantia de estabilidade

de conexão, ausência de maquinário e instrumentos adequados,

além de demandar a gestão concomitante de dois espaços de

audiência, o presencial e o virtual, não viabilizando ao magistrado a

efetiva direção do processo e garantia de incomunicabilidade das

provas, o que vulnera o princípio do devido processo legal,

estabelecido no art. 5º, LIV, CRFB;

Considerando que o art. 3º, Parágrafo único da Resolução nº

354/20 é claro ao destacar que as pretensões afetas às audiências

serão submetidas ao controle judicial, inclusive com o art. 5º, §3º da

mesma Resolução determinando o comparecimento físico da parte

à sede do juízo em caso de indeferimento de sua pretensão, ou

mesmo na falta de análise do requerimento de participação por
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videoconferência;

Considerando que o art. 1º, §2º da Resolução nº 345/20 aponta a

possibilidade de produção de meios de prova ou de outros atos

processuais quando inviabilizada sua ocorrência na forma virtual,

onde a sua realização de modo presencial não impedirá a

tramitação do processo no âmbito do “Juízo 100% Digital”;

Por fim, tendo em vista que o art. 765, CLT é claro ao atribuir ao

juízo, e apenas a este, a plena liberdade de direção do processo;

Determino que a audiência será realizada na modalidade

PRESENCIAL, nos termos do decidido no PP 0003504-

72.202.2.00.0000 do CNJ;

Ressalto que ainda que o autor tenha optado pela adoção do Juízo

100% Digital, considerando-se que não há meios técnicos neste

juízo para atender as exigências do PP 0003504-72.202.2.00.0000

do CNJ, nos termos do art. 3º da Resolução nº 354/20, impõe-se

que assentada seja realizada de forma presencial.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100079-49.2023.5.01.0059
RECLAMANTE THIAGO SILVA DO NASCIMENTO

ADVOGADO LUIS FELIPE CELSO DE
ABREU(OAB: 110745/RJ)

RECLAMADO FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO IARA MARZOL MONTANDON(OAB:
81678/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO SILVA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ee78ef

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FELIPE DE SOUZA MATOS

DESPACHO

Vistos, etc

Ante a proximidade, aguarde-se audiência.

Intime-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100042-85.2024.5.01.0059
RECLAMANTE FABIO CASTRO DE AMORIM

ADVOGADO FABIO RIBEIRO FERREIRA(OAB:
178397/RJ)

ADVOGADO SUELLEN CRISTINA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 152760/RJ)

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 196785/RJ)

RECLAMADO VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO CASTRO DE AMORIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 198a785

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FREDERICO OLIMPIO FONSECA MOREIRA

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a certidão da oficial de justiça em ID 4ad2e6d, redesigno a

audiência UNA para a pauta virtual HÍBRIDA conforme dados

abaixo:

Una por videoconferência - Sala "AUDIÊNCIAS HÍBRIDAS - 59

VT/RJ": 25/04/2024, 09:40 horas.

Instruções do Juízo para a realização das audiências híbridas:

1) Partes e testemunhas que possuam meios tecnológicos

próprios farão o acesso VIRTUAL mediante a utilização da

fe r ramenta  ZOOM MEETINGS,  p la ta fo rma o f i c ia l  de

videoconferência instituída no ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº

54/2020.

2) Link ÚNICO para acesso à reunião:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt59.rj

Número da reunião: 535 910 6055

Acesso por QRCODE (opcional e disponibilizado nos autos).

3) NÃO SERÃO ENVIADOS E-MAILS COM CONVITES OU

INTIMAÇÕES PARA A REUNIÃO, SENDO O ACESSO À SALA

VIRTUAL POR MEIO DO LINK ACIMA, devendo os advogados

informa-lo às partes e testemunhas (art. 825, caput, da CLT, c/c art.

455, caput, do CPC), sendo certo que o não comparecimento

i m p l i c a r á  n a  a p l i c a ç ã o  d a s  p e n a s  d a  l e i

(arquivamento/revel ia/conf issão) e na perda da prova,

respect ivamente.

4) Aqueles que não possuam meios tecnológicos próprios para

participar do ato deverão comparecer no dia e hora acima

indicados na sala de audiências da 59ª Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro, na RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO

DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070, onde será disponibilizado o
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acesso VIRTUAL descrito no item 2 supra, para que sejam ouvidos.

Atentem-se as partes que, uma vez disponibilizada sala de

audiência para oitiva de partes e testemunhas nas instalações

do TRT, não serão admitidos pedidos de adiamento por falha

na conexão particular.

Para fins de ingresso e circulação nas dependências do Tribunal, as

partes deverão observar as restrições quanto às medidas de

protocolo sanitário que porventura sejam impostas no Município do

Rio de Janeiro, conforme Ato 41/2022.

O simples comparecimento na portaria do prédio do TRT sem

atender aos protocolos de segurança, será considerada como

ausência ao ato judicial.

Assumem as partes o ônus de garantir o acesso virtual via

plataforma ZOOM, caso não compareçam presencialmente, pena

de perda da prova.

A parte que deixar de comparecer injustificadamente estará sujeita

às penalidades da Lei.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, cientes os patronos

que o convite deverá abranger obrigatoriedade de comparecimento

ao TRT para aqueles que não possuam condições técnicas de

realização da audiência por meios particulares, sob pena de perda

da prova.

Observe-se que somente serão ouvidos por videoconferência

os participantes da audiência que estiverem em condições

satisfatórias e em local adequado, observado o disposto no

artigo 3º inciso III da Resolução 465 CNJ.

Notifiquem-se sendo o(s) réu(s) citado(s) por eCarta no endereço

indicado pelo INFOJUD (ID 759a852) e intimada a parte autora via

DEJT, devendo o patrono dar ciência a seu constituinte para

comparecimento e depoimento pessoal, sob pena de confissão.

Negativa a citação no endereço indicado pelo INFOJUD em ID

759a852, expeça-se edital.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101309-73.2016.5.01.0059

RECLAMANTE CARLOS ROBERTO FRANCISCO DA
SILVA

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA
DA SILVA(OAB: 85330/RJ)

RECLAMADO MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE
ANONIMA

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE ANONIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1d9153

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FELIPE DE SOUZA MATOS

DESPACHO

Vistos, etc

Considerando o porte da empresa e que o artigo 916 do CPC

estabelece que o parcelamento será submetido a juízo de

oportunidade e conveniência, entendo não preenchidos os

requisitos para sua concessão, não se justificando o sacrifício a

ser suportado pelo credor alimentar.

Intime-se a ré para depósito da diferença do montante executado no

prazo de 10 dias, sob pena de execução via SISBAJUD.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100995-20.2022.5.01.0059
EXEQUENTE SINDI DOS TRABALH. NAS

EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO GIOVANA MILENE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 249429/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 21c894e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.
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FELIPE DE SOUZA MATOS

SENTENÇA PJe

 Manifestou-se o(a) Autor(a) para desistir do objeto da

presente ação, conforme petição de id. 6ee580b .

Face ao exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA

REQUERIDA, extinguindo o presente processo sem resolução

do mérito, em conformidade com o que dispõe o artigo 485, VIII, do

CPC.

Custas pelo(a) Autor(a), no valor de R$ 20,00 sobre   R$

1.000,00, arbitrados para este fim, dispensado do pagamento.

 Intime-se as partes. e arquive-se o feito definitivamente.

 É a decisão.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100995-20.2022.5.01.0059
EXEQUENTE SINDI DOS TRABALH. NAS

EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO GIOVANA MILENE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 249429/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE SANEAM.
BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E REGIAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 21c894e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FELIPE DE SOUZA MATOS

SENTENÇA PJe

 Manifestou-se o(a) Autor(a) para desistir do objeto da

presente ação, conforme petição de id. 6ee580b .

Face ao exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA

REQUERIDA, extinguindo o presente processo sem resolução

do mérito, em conformidade com o que dispõe o artigo 485, VIII, do

CPC.

Custas pelo(a) Autor(a), no valor de R$ 20,00 sobre   R$

1.000,00, arbitrados para este fim, dispensado do pagamento.

 Intime-se as partes. e arquive-se o feito definitivamente.

 É a decisão.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100141-94.2020.5.01.0059
RECLAMANTE CLAUDIO PERES DE SAO JOSE

ADVOGADO ALEXANDER FROES GOUVEIA(OAB:
145191/RJ)

RECLAMADO EPAMINONDAS PARENTE MARTINS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO OLIVEIRA
PIRES(OAB: 70139/RJ)

RECLAMADO FAST SENTRY ASSESSORIA E
SERVICOS GERAIS LTDA - ME

ADVOGADO FLAVIO TORRES NUNES(OAB:
127988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO PERES DE SAO JOSE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a934653

proferido nos autos.

1 - Intime-se o autor para comparecer na Secretaria da Vara de

segunda à sexta-feira, de 9h00 às 16h00, para anotação de sua

CTPS física.

2 - Sem prejuízo, à Contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100087-26.2023.5.01.0059
RECLAMANTE OSCAR NOGUEIRA DA ROCHA

NETO

ADVOGADO ANGELA REGINA DE SANT´ANNA
CARDOSO(OAB: 83350/RJ)

RECLAMADO TOREG CONFECCAO E COMERCIO
DE UNIFORMES LTDA

ADVOGADO ALICE CARVALHO(OAB: 85609/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANTONIO DA
ROCHA(OAB: 38679/RJ)

RECLAMADO TUCSON CAMISARIA LTDA - ME

ADVOGADO ALICE CARVALHO(OAB: 85609/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANTONIO DA
ROCHA(OAB: 38679/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSCAR NOGUEIRA DA ROCHA NETO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): OSCAR NOGUEIRA DA ROCHA NETO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do Despacho de Id 042dcda proferido nos autos, a

fim de que a reclamada TOREG CONFECCAO E COMERCIO DE

UNIFORMES LTDA, comprove os recolhimentos previdenciários (Id

475344e), no prazo suplementar de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIDNEY GUEDES DA CRUZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100087-26.2023.5.01.0059
RECLAMANTE OSCAR NOGUEIRA DA ROCHA

NETO

ADVOGADO ANGELA REGINA DE SANT´ANNA
CARDOSO(OAB: 83350/RJ)

RECLAMADO TOREG CONFECCAO E COMERCIO
DE UNIFORMES LTDA

ADVOGADO ALICE CARVALHO(OAB: 85609/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANTONIO DA
ROCHA(OAB: 38679/RJ)

RECLAMADO TUCSON CAMISARIA LTDA - ME

ADVOGADO ALICE CARVALHO(OAB: 85609/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANTONIO DA
ROCHA(OAB: 38679/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUCSON CAMISARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TUCSON CAMISARIA LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do Despacho de Id 042dcda proferido nos autos, a

fim de que a reclamada TOREG CONFECCAO E COMERCIO DE

UNIFORMES LTDA, comprove os recolhimentos previdenciários (Id

475344e), no prazo suplementar de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIDNEY GUEDES DA CRUZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100087-26.2023.5.01.0059
RECLAMANTE OSCAR NOGUEIRA DA ROCHA

NETO

ADVOGADO ANGELA REGINA DE SANT´ANNA
CARDOSO(OAB: 83350/RJ)

RECLAMADO TOREG CONFECCAO E COMERCIO
DE UNIFORMES LTDA

ADVOGADO ALICE CARVALHO(OAB: 85609/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANTONIO DA
ROCHA(OAB: 38679/RJ)

RECLAMADO TUCSON CAMISARIA LTDA - ME

ADVOGADO ALICE CARVALHO(OAB: 85609/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANTONIO DA
ROCHA(OAB: 38679/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOREG CONFECCAO E COMERCIO DE UNIFORMES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TOREG CONFECCAO E COMERCIO DE

UNIFORMES LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do Despacho de Id 042dcda proferido nos autos, a

fim de que a reclamada TOREG CONFECCAO E COMERCIO DE

UNIFORMES LTDA, comprove os recolhimentos previdenciários (Id

475344e), no prazo suplementar de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIDNEY GUEDES DA CRUZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0131300-85.2002.5.01.0059
RECLAMANTE GERCY OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO JOEL GOMES SOARES
JUNIOR(OAB: 94568/RJ)

ADVOGADO JOELSON WILLIAM SILVA
SOARES(OAB: 64309/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERCY OLIVEIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 028f25c

proferido nos autos.

CERTIDÃO
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Faço os autos conclusos.

FELIPE DE SOUZA MATOS

DESPACHO

Vistos, etc

Considerando os documentos de ID 2c4acc0, verifico que Gercy

Oliveira de Souza, CPF 037.528.617-97  é dependente

previdenciária do falecido.

Conforme o artigo 1º da Lei 6.858 de 1980, declaro a sucessão

processual do direito ao crédito trabalhista, com a consequente

habilitação nos autos da Sra. Gercy Oliveira de Souza.

Retificado o polo ativo.

Aguarde-se intimação de id f11e907.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100565-39.2020.5.01.0059
RECLAMANTE PAULO SERGIO DA SILVA VICTORIO

ADVOGADO RODRIGO MACEDO
FERNANDES(OAB: 148464/RJ)

RECLAMADO NUTH COMERCIO DE MOVEIS E
DECORACOES EIRELI

ADVOGADO ROBERTO BALASSIANO
FLAMENBAUM(OAB: 64847/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUTH COMERCIO DE MOVEIS E DECORACOES EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62e0974

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FELIPE DE SOUZA MATOS

Despacho PJe-JT

Vistos, etc

A Executada requereu o pagamento do valor da execução nos

termos do artigo 916, do CPC/2015, apresentando o respectivo

depósito de 30% (trinta por cento) do valor da execução.

Determino:

1) Indique o reclamante a conta bancária para depósito das

parcelas no prazo de 5 dias.

2) Fica a reclamada ciente de que deverá proceder ao pagamento

das demais parcelas diretamente na conta a ser indicada pelo

Reclamante, independente de intimação.

3) Decorrido o prazo expeça-se alvará ao Reclamante pelas guias já

comprovadas nos autos, autorizando que conste no conteúdo do

expediente a liberação por movimentação bancária na conta

bancária acima indicada.

A responsabilidade sobre os recolhimentos fiscais e

previdenciários será exclusiva da Reclamada, que deverá

providenciar os recolhimentos nas respectivas guias próprias

(GPS, GRU ou DARF).

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100565-39.2020.5.01.0059
RECLAMANTE PAULO SERGIO DA SILVA VICTORIO

ADVOGADO RODRIGO MACEDO
FERNANDES(OAB: 148464/RJ)

RECLAMADO NUTH COMERCIO DE MOVEIS E
DECORACOES EIRELI

ADVOGADO ROBERTO BALASSIANO
FLAMENBAUM(OAB: 64847/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO DA SILVA VICTORIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62e0974

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FELIPE DE SOUZA MATOS

Despacho PJe-JT

Vistos, etc

A Executada requereu o pagamento do valor da execução nos

termos do artigo 916, do CPC/2015, apresentando o respectivo

depósito de 30% (trinta por cento) do valor da execução.

Determino:

1) Indique o reclamante a conta bancária para depósito das

parcelas no prazo de 5 dias.

2) Fica a reclamada ciente de que deverá proceder ao pagamento

das demais parcelas diretamente na conta a ser indicada pelo

Reclamante, independente de intimação.

3) Decorrido o prazo expeça-se alvará ao Reclamante pelas guias já

comprovadas nos autos, autorizando que conste no conteúdo do
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expediente a liberação por movimentação bancária na conta

bancária acima indicada.

A responsabilidade sobre os recolhimentos fiscais e

previdenciários será exclusiva da Reclamada, que deverá

providenciar os recolhimentos nas respectivas guias próprias

(GPS, GRU ou DARF).

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100964-34.2021.5.01.0059
RECLAMANTE CARLOS JOSE CORREIA LUCIO

ADVOGADO IVACILDA DE ANDRADE
DELFINO(OAB: 197874/RJ)

RECLAMADO ALESSANDRA MARINHO BASTOS

ADVOGADO ROBERTA ESPINDOLA BRAZ(OAB:
103652/RJ)

RECLAMADO NB 20 PARTICIPACOES S/A

RECLAMADO GLOBALTEX SERVICOS E
COMERCIO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO JOSE RIBEIRO GUEDES

ADVOGADO JULIANA PINHAS COUTO(OAB:
140366/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS JOSE CORREIA LUCIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a78727

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FREDERICO OLIMPIO FONSECA MOREIRA

Despacho PJe-JT

Vistos, etc.

Indefiro a penhora dos veículos pesquisados no RENAJUD em ID

90dea02, ante às restrições já existentes.

À parte autora para requerer o que for de seu interesse para

prosseguimento da execução, observando-se o teor do artigo 11-A,

§1º da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100848-57.2023.5.01.0059
RECLAMANTE ANTONIO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO HERCULES -VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
TEMISTOCLES(OAB: 174775/RJ)

RECLAMADO CONCESSAO METROVIARIA DO RIO
DE JANEIRO S.A.

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSAO METROVIARIA DO RIO DE JANEIRO S.A.

  - HERCULES -VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f5b971f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Embargos de Declaração

Vistos, etc.

Trata-se de embargos de declaração manejados pela parte autora,

sob o pálio de nulidade processual, omissão e contradição na

decisão de id 8c25385, na conformidade das razões de id 44a8bf9.

Conheço os embargos declaratórios, por tempestivos.

 NO MÉRITO

- Do cerceio de defesa e das horas extras

Da simples leitura das razões recursais percebe-se que a parte

embargante pretende, nesta imprópria e descabida via, o reexame

das questões já examinadas e deliberadas pela decisão

embargada, notadamente, quanto ao conjunto probatório e fático,

sendo certo que eventualinconformismo com o teor da decisão

deverá ser manifestado na sede competente e adequada do recurso

ordinário.

Cabe destacar, por oportuno, que o reclamante não solicitou prazo

em audiência para manifestação sobre a defesa e documentos,

permitindo o regular prosseguimento e encerramento da instrução

processual, inclusive com razões finais remissivas.

Quanto às horas extras, a sentença adotou fundamentação

coerente e suficiente para o seu indeferimento, inexistindo omissão

a ser suprida ou proposições inconciliáveis capazes de ensejar

contradição.

Inviável, portanto, o acolhimento dos embargos declaratórios, já que

não incide no caso nenhuma das hipóteses dos artigos 897-A da

CLT e 1.022 do CPC.

Nego provimento.
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POSTO ISSO, conheço os embargos, por tempestivos, sendo que,

no mérito, DESPROVEJO-OS,tudo conforme fundamentação

supra e que passa a fazer parte do presente decisum.

Intimem-se as partes do teor da decisão.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100848-57.2023.5.01.0059
RECLAMANTE ANTONIO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO HERCULES -VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
TEMISTOCLES(OAB: 174775/RJ)

RECLAMADO CONCESSAO METROVIARIA DO RIO
DE JANEIRO S.A.

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO BATISTA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f5b971f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Embargos de Declaração

Vistos, etc.

Trata-se de embargos de declaração manejados pela parte autora,

sob o pálio de nulidade processual, omissão e contradição na

decisão de id 8c25385, na conformidade das razões de id 44a8bf9.

Conheço os embargos declaratórios, por tempestivos.

 NO MÉRITO

- Do cerceio de defesa e das horas extras

Da simples leitura das razões recursais percebe-se que a parte

embargante pretende, nesta imprópria e descabida via, o reexame

das questões já examinadas e deliberadas pela decisão

embargada, notadamente, quanto ao conjunto probatório e fático,

sendo certo que eventualinconformismo com o teor da decisão

deverá ser manifestado na sede competente e adequada do recurso

ordinário.

Cabe destacar, por oportuno, que o reclamante não solicitou prazo

em audiência para manifestação sobre a defesa e documentos,

permitindo o regular prosseguimento e encerramento da instrução

processual, inclusive com razões finais remissivas.

Quanto às horas extras, a sentença adotou fundamentação

coerente e suficiente para o seu indeferimento, inexistindo omissão

a ser suprida ou proposições inconciliáveis capazes de ensejar

contradição.

Inviável, portanto, o acolhimento dos embargos declaratórios, já que

não incide no caso nenhuma das hipóteses dos artigos 897-A da

CLT e 1.022 do CPC.

Nego provimento.

POSTO ISSO, conheço os embargos, por tempestivos, sendo que,

no mérito, DESPROVEJO-OS,tudo conforme fundamentação

supra e que passa a fazer parte do presente decisum.

Intimem-se as partes do teor da decisão.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011495-80.2014.5.01.0007
RECLAMANTE EUZINIO VIEIRA GUIMARAES

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE PESQUISAS DE
ENERGIA ELETRICA CEPEL

ADVOGADO Cristiano de Loureiro Faria Mori(OAB:
126335/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DE ABREU MIRANDA(OAB:
180453/RJ)

ADVOGADO JACQUES MALKA Y NEGRI(OAB:
60011/RJ)

ADVOGADO VITOR SEPULVEDA GOMIDE(OAB:
118862/RJ)

ADVOGADO Carolina Tupinambá Faria(OAB:
124045/RJ)

RECLAMADO CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA

ADVOGADO DANIELLA SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
113161/RJ)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO
CARDINALI(OAB: 108634/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

PERITO PAULO MENEGALE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUZINIO VIEIRA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EUZINIO VIEIRA GUIMARAES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentar impugnação aos cálculos (§2º do art. 879 da CLT),
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ressaltando-se que deverá ser fundamentada com a indicação dos

respectivos IDs, sob pena de ser considerada impugnação genérica.

Prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIDNEY GUEDES DA CRUZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100774-03.2023.5.01.0059
RECLAMANTE MOIZANIEL SILVA SOUSA

ADVOGADO HUGO ANDRADE PONTES(OAB:
213573/RJ)

ADVOGADO MARCOS DAVI PEREIRA
PONTES(OAB: 69467/RJ)

RECLAMADO MARS DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BERTON
FEDERICI(OAB: 165001/SP)

RECLAMADO MASTERFOODS BRASIL
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BERTON
FEDERICI(OAB: 165001/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARS DISTRIBUIDORA LTDA

  - MASTERFOODS BRASIL ALIMENTOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bfdb198

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Embargos de Declaração

Vistos, etc.

Trata-se de embargos de declaração manejados pela parte autora,

sob o pálio de omissão na decisão de id a61c087, na conformidade

das razões de id 9f19705.

Conheço os embargos declaratórios, por tempestivos.

 NO MÉRITO

- Das horas extras

Da simples leitura das razões recursais percebe-se que a parte

embargante pretende, nesta imprópria e descabida via, o reexame

das questões já examinadas e deliberadas pela decisão

embargada, notadamente, quanto ao conjunto probatório e fático,

sendo certo que eventualinconformismo com o teor da decisão

deverá ser manifestado na sede competente e adequada do recurso

ordinário.

Cabe destacar,  por  oportuno,  que a sentença adotou

fundamentação coerente e suficiente para indeferir as horas extras

postuladas, inclusive ressaltando que a prova oral evidenciou “a

impossibilidade de controle da jornada do autor, já que cada

promotor de vendas trabalha com um ritmo próprio, estando sujeito,

também, às peculiaridades de cada loja que visita” inexistindo

omissão a ser suprida.

Inviável, portanto, o acolhimento dos embargos declaratórios, já que

não incide no caso nenhuma das hipóteses dos artigos 897-A da

CLT e 1.022 do CPC.

Nego provimento.

POSTO ISSO, conheço os embargos, por tempestivos, sendo que,

no mérito, DESPROVEJO-OS,tudo conforme fundamentação

supra e que passa a fazer parte do presente decisum.

Intimem-se as partes do teor da decisão.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100774-03.2023.5.01.0059
RECLAMANTE MOIZANIEL SILVA SOUSA

ADVOGADO HUGO ANDRADE PONTES(OAB:
213573/RJ)

ADVOGADO MARCOS DAVI PEREIRA
PONTES(OAB: 69467/RJ)

RECLAMADO MARS DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BERTON
FEDERICI(OAB: 165001/SP)

RECLAMADO MASTERFOODS BRASIL
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BERTON
FEDERICI(OAB: 165001/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOIZANIEL SILVA SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bfdb198

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Embargos de Declaração

Vistos, etc.

Trata-se de embargos de declaração manejados pela parte autora,

sob o pálio de omissão na decisão de id a61c087, na conformidade

das razões de id 9f19705.

Conheço os embargos declaratórios, por tempestivos.

 NO MÉRITO

- Das horas extras

Da simples leitura das razões recursais percebe-se que a parte

embargante pretende, nesta imprópria e descabida via, o reexame
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das questões já examinadas e deliberadas pela decisão

embargada, notadamente, quanto ao conjunto probatório e fático,

sendo certo que eventualinconformismo com o teor da decisão

deverá ser manifestado na sede competente e adequada do recurso

ordinário.

Cabe destacar,  por  oportuno,  que a sentença adotou

fundamentação coerente e suficiente para indeferir as horas extras

postuladas, inclusive ressaltando que a prova oral evidenciou “a

impossibilidade de controle da jornada do autor, já que cada

promotor de vendas trabalha com um ritmo próprio, estando sujeito,

também, às peculiaridades de cada loja que visita” inexistindo

omissão a ser suprida.

Inviável, portanto, o acolhimento dos embargos declaratórios, já que

não incide no caso nenhuma das hipóteses dos artigos 897-A da

CLT e 1.022 do CPC.

Nego provimento.

POSTO ISSO, conheço os embargos, por tempestivos, sendo que,

no mérito, DESPROVEJO-OS,tudo conforme fundamentação

supra e que passa a fazer parte do presente decisum.

Intimem-se as partes do teor da decisão.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101074-62.2023.5.01.0059
RECLAMANTE YURI RODRIGUES DAFLON

ADVOGADO DEBORA EUGENIO MAROTO(OAB:
201342/RJ)

RECLAMADO OFICINA RECREIOCAR LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DA SILVA(OAB:
238862/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OFICINA RECREIOCAR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20a8bbc

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FREDERICO OLIMPIO FONSECA MOREIRA

DESPACHO

Vistos, etc.

Verifico que o reclamante, quando da distribuição do processo,

atribuiu sigilo aos autos sem justificativa.

Isto posto, retiro neste ato o sigilo, por ausência de previsão legal.

Intime-se a reclamada, via DEJT, para ciência.

Aguarde-se a audiência designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101237-81.2019.5.01.0059
RECLAMANTE LOURDES DE QUEIROZ

ADVOGADO CAMILA COUTINHO LINHARES(OAB:
195854/RJ)

RECLAMADO AGILE CORP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO MARIO HENRIQUE GUIMARAES
BITTENCOURT(OAB: 110415/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO Rafael Mendes Gatto(OAB:
154106/RJ)

ADVOGADO MARITZA KRAUSS NUNES(OAB:
79776/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0b30ca6

proferida nos autos.

PROMOÇÃO

As partes concordam com o cálculo desta contadoria (ID 6fa1b4e),

sendo a reclamada expressamente e a autora de forma tácita.

Faço os autos conclusos.

DAYANA MEDEIROS OLIVEIRA

DECISÃO PJe-JT

Vistos.

Conforme relação abaixo, fixo os valores da condenação,

HOMOLOGANDO-OS.

Data da atualização: 31/03/2024

Crédito líquido do autor: R$ 10.096,77

INSS consolidado: R$ 150,20

Honorários advocatícios: R$ 506,25

Custas: R$ 435,14

TOTAL DA CONDENAÇÃO: R$ 11.188,36

Efetue a ré, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 880 da CLT c/c art.

523 do CPC), o depósito judicial do REMANESCENTE PARA A

GARANTIA DO JUÍZO (R$ 11.188,36).

Os valores deverão ser depositados junto ao Banco do Brasil,

agência 2234. Os recolhimentos, se existentes, deverão ser
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efetuados em guia própria.

Intime-se ainda a parte autora a fornecer conta bancária para

transferência de valor a ser sacado.

1 - Decorrido o prazo sem requerimento diverso e COM a

comprovação do depósito pela reclamada:

a) Expeçam-se os alvarás conforme a presente decisão, intimando-

se o autor para ciência da expedição em 5 dias.

b) Registrem-se os pagamentos efetuados.

c) Encaminhem-se os autos à conclusão para extinção da execução

e arquivamento definitivo do feito.

2 - Decorrido o prazo sem requerimento diverso e SEM a

comprovação do depósito pela reclamada, com fulcro no art.

878, CLT, deverá o autor requerer o que de direito, ciente de que os

autos aguardarão a provocação da parte em arquivo provisório, sob

as penas do art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101237-81.2019.5.01.0059
RECLAMANTE LOURDES DE QUEIROZ

ADVOGADO CAMILA COUTINHO LINHARES(OAB:
195854/RJ)

RECLAMADO AGILE CORP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO MARIO HENRIQUE GUIMARAES
BITTENCOURT(OAB: 110415/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO Rafael Mendes Gatto(OAB:
154106/RJ)

ADVOGADO MARITZA KRAUSS NUNES(OAB:
79776/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURDES DE QUEIROZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0b30ca6

proferida nos autos.

PROMOÇÃO

As partes concordam com o cálculo desta contadoria (ID 6fa1b4e),

sendo a reclamada expressamente e a autora de forma tácita.

Faço os autos conclusos.

DAYANA MEDEIROS OLIVEIRA

DECISÃO PJe-JT

Vistos.

Conforme relação abaixo, fixo os valores da condenação,

HOMOLOGANDO-OS.

Data da atualização: 31/03/2024

Crédito líquido do autor: R$ 10.096,77

INSS consolidado: R$ 150,20

Honorários advocatícios: R$ 506,25

Custas: R$ 435,14

TOTAL DA CONDENAÇÃO: R$ 11.188,36

Efetue a ré, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 880 da CLT c/c art.

523 do CPC), o depósito judicial do REMANESCENTE PARA A

GARANTIA DO JUÍZO (R$ 11.188,36).

Os valores deverão ser depositados junto ao Banco do Brasil,

agência 2234. Os recolhimentos, se existentes, deverão ser

efetuados em guia própria.

Intime-se ainda a parte autora a fornecer conta bancária para

transferência de valor a ser sacado.

1 - Decorrido o prazo sem requerimento diverso e COM a

comprovação do depósito pela reclamada:

a) Expeçam-se os alvarás conforme a presente decisão, intimando-

se o autor para ciência da expedição em 5 dias.

b) Registrem-se os pagamentos efetuados.

c) Encaminhem-se os autos à conclusão para extinção da execução

e arquivamento definitivo do feito.

2 - Decorrido o prazo sem requerimento diverso e SEM a

comprovação do depósito pela reclamada, com fulcro no art.

878, CLT, deverá o autor requerer o que de direito, ciente de que os

autos aguardarão a provocação da parte em arquivo provisório, sob

as penas do art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0051800-62.2005.5.01.0059
RECLAMANTE RICARDO CAMARGO ABIB

ADVOGADO HUMBERTO CARLOS
MOREIRA(OAB: 78248/RJ)

RECLAMADO UNIMED DE MANAUS
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO GOMES MONTEIRO
BARBOSA(OAB: 8657/AM)

RECLAMADO UNIMED NORTE NORDESTE-
FEDERACAO INTERFEDERATIVA
DAS SOCIEDADES COOPERATIVAS
DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO DANIELA DOS SANTOS
FRINHANI(OAB: 175440/RJ)

RECLAMADO UNIMED FEDERACAO
INTERFEDERATIVA DAS
COOPERATIVAS MEDICAS DO
CENTRO-OESTE E TOCANTINS
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RECLAMADO ALIANCA COOPERATIVISTA
NACIONAL UNIMED -
CONFEDERACAO DE
COOPERATIVAS MEDICAS

RECLAMADO COOPERATIVA DE CORRETORES
DE SEGUROS NOVA ERA LTDA

ADVOGADO ADRIANA AMARAL DOS
SANTOS(OAB: 84248/RJ)

RECLAMADO UNIMED DE FORTALEZA
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA

ADVOGADO DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB:
16477/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

AGENCIA NACIONAL DE SAUDE
SUPLEMENTAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE CORRETORES DE SEGUROS NOVA ERA
LTDA

  - UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA

  - UNIMED DE MANAUS COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA

  - UNIMED NORTE NORDESTE-FEDERACAO
INTERFEDERATIVA DAS SOCIEDADES COOPERATIVAS DE
TRABALHO MEDICO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f029a8d

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FREDERICO OLIMPIO FONSECA MOREIRA

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

1- Por presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o

agravo de petição de RICARDO CAMARGO ABIB.

2- Notifiquem-se as reclamadas, sendo as 2ª e 3ª rés via EDITAL,

para contraminutarem o agravo de petição no prazo de 8 dias úteis.

3- Quando decorrer o prazo, encaminhem-se os autos eletrônicos

ao E. TRT.

4- Observe-se que os autos físicos ficarão acautelados na

Secretaria da Vara, nos termos do inciso I do Art. 18 do Ato nº

147/2017 (alterado pelo Ato n. 64/2018), aguardando requisição ou

diligências conforme incisos IV e V do mesmo dispositivo legal.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102300-16.1997.5.01.0059
RECLAMANTE VIVIANE HADDAD VIANA

ADVOGADO LUIZ CESAR VIANNA
MARQUES(OAB: 27314/RJ)

RECLAMADO PEDRO PAULO SALOMAO
RODRIGUES

RECLAMADO PAMGRAPH- GRAFICA E EDITORA
LTDA

RECLAMADO AUGUSTO HENRIQUE LUCACIO
SALETTO

ARREMATANTE ANGELA MARIA DE MARTINO
TERRA

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA LESSA(OAB:
110543/RJ)

ADVOGADO CINTHIA MARIA FEITOSA BOIK(OAB:
246908/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO JORGE DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MILTON SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MILTON SANTOS DE OLIVEIRA(OAB:
99249/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL SECAO DO ESTADO DO RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

FREDERICO CIDADE SOARES

ADVOGADO DAVID FERNANDEZ ELGARTEN
ROCHA(OAB: 239393/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE HADDAD VIANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cf926b

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FELIPE DE SOUZA MATOS

DESPACHO

Vistos, etc.

Ao exequente. Prazo de 5 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100319-09.2021.5.01.0059
RECLAMANTE MYLLENA GABRIELA DE SOUZA

RIBEIRO

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

ADVOGADO JULIANA SANTOS AZEVEDO
LIMA(OAB: 186695/RJ)

RECLAMADO EL PASO COMERCIO DE CALCADOS
LTDA - ME

RECLAMADO CMC 265 CALCADOS LTDA - EPP

RECLAMADO LEDZEP CALCADOS LTDA - EPP

RECLAMADO JADESHOP CALCADOS LTDA

RECLAMADO TINYSHOP CALCADOS LTDA - EPP

RECLAMADO GLAD SHOP CALCADOS LTDA

RECLAMADO EVORASHOP 182 CALCADOS EIRELI

ADVOGADO BRUNA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 204369/RJ)

ADVOGADO RENATO ANET(OAB: 45633/RJ)

RECLAMADO PACK SHOP CALCADOS LTDA

RECLAMADO ODD SHOP CALCADOS - EIRELI -
ME

RECLAMADO ATNL COMERCIO DIGITAL LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO VILLA LAREDO COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

RECLAMADO IMAXX CALCADOS LTDA - EPP

RECLAMADO CLOG CALCADOS LTDA - EPP

RECLAMADO RUTH DE MACEDO

ADVOGADO ISABELLA GARCIA FARIA
CARVALHO DE SOUZA(OAB:
230159/RJ)

ADVOGADO BRUNA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 204369/RJ)

ADVOGADO RENATO ANET(OAB: 45633/RJ)

RECLAMADO RMV 448 CALCADOS LTDA

RECLAMADO BONNY SHOP CALCADOS LTDA

RECLAMADO NAVENASHOP 211 CALCADOS -
EIRELI

ADVOGADO BRUNA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 204369/RJ)

RECLAMADO FRENZY 100 CALCADOS LTDA - EPP

RECLAMADO HARD SHOP CALCADOS LTDA

RECLAMADO VIK SHOP CALCADOS - EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ODD SHOP CALCADOS - EIRELI -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

JADESHOP CALCADOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VILLA LAREDO COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLOG CALCADOS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

VIK SHOP CALCADOS - EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

RMV 448 CALCADOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EL PASO COMERCIO DE CALCADOS
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

GLAD SHOP CALCADOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BONNY SHOP CALCADOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PACK SHOP CALCADOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FRENZY 100 CALCADOS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ALCEMIR DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

LEDZEP CALCADOS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

IMAXX CALCADOS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ATNL COMERCIO DIGITAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CMC 265 CALCADOS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

TINYSHOP CALCADOS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

HARD SHOP CALCADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAVENASHOP 211 CALCADOS - EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d2052e9

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FELIPE DE SOUZA MATOS

SENTENÇA PJe-JT

Vistos, etc...

Sendo as partes capazes e devidamente representadas por

advogados regularmente constituídos (CLT, art. 855-B) e por não

vislumbrar a existência de nenhum vício formal ou material no

negócio jurídico, homologo a transação celebrada entre as partes

em id. ee6dbf5, para que surta seus jurídicos efeitos. Acrescento

que o silêncio do exequente no prazo de 10 dias após o vencimento

da parcela será entendido como presunção de quitação do valor a

receber.

 

Prazo de30 dias após o pagamento da última parcela devida ao

exequente para comprovação do recolhimento previdenciário e das

custas em guias próprias conforme homologação de cálculos em id

f8e5454.

Dispensada a intimação da União conforme Portaria Normativa

PGF nº 47, de 2023, a Procuradoria-Geral Federal.

Transcorrido o prazo para cumprimento sem manifestação das

partes, registrem-se os pagamentos e façam-me conclusos para

extinção da execução.

Intimem-se.

Aguarde-se cumprimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100319-09.2021.5.01.0059
RECLAMANTE MYLLENA GABRIELA DE SOUZA

RIBEIRO

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

ADVOGADO JULIANA SANTOS AZEVEDO
LIMA(OAB: 186695/RJ)

RECLAMADO EL PASO COMERCIO DE CALCADOS
LTDA - ME

RECLAMADO CMC 265 CALCADOS LTDA - EPP

RECLAMADO LEDZEP CALCADOS LTDA - EPP

RECLAMADO JADESHOP CALCADOS LTDA

RECLAMADO TINYSHOP CALCADOS LTDA - EPP

RECLAMADO GLAD SHOP CALCADOS LTDA

RECLAMADO EVORASHOP 182 CALCADOS EIRELI

ADVOGADO BRUNA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 204369/RJ)

ADVOGADO RENATO ANET(OAB: 45633/RJ)

RECLAMADO PACK SHOP CALCADOS LTDA

RECLAMADO ODD SHOP CALCADOS - EIRELI -
ME

RECLAMADO ATNL COMERCIO DIGITAL LTDA

RECLAMADO VILLA LAREDO COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

RECLAMADO IMAXX CALCADOS LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO CLOG CALCADOS LTDA - EPP

RECLAMADO RUTH DE MACEDO

ADVOGADO ISABELLA GARCIA FARIA
CARVALHO DE SOUZA(OAB:
230159/RJ)

ADVOGADO BRUNA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 204369/RJ)

ADVOGADO RENATO ANET(OAB: 45633/RJ)

RECLAMADO RMV 448 CALCADOS LTDA

RECLAMADO BONNY SHOP CALCADOS LTDA

RECLAMADO NAVENASHOP 211 CALCADOS -
EIRELI

ADVOGADO BRUNA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 204369/RJ)

RECLAMADO FRENZY 100 CALCADOS LTDA - EPP

RECLAMADO HARD SHOP CALCADOS LTDA

RECLAMADO VIK SHOP CALCADOS - EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ODD SHOP CALCADOS - EIRELI -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

JADESHOP CALCADOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VILLA LAREDO COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLOG CALCADOS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

VIK SHOP CALCADOS - EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

RMV 448 CALCADOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EL PASO COMERCIO DE CALCADOS
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

GLAD SHOP CALCADOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BONNY SHOP CALCADOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PACK SHOP CALCADOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FRENZY 100 CALCADOS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ALCEMIR DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

LEDZEP CALCADOS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

IMAXX CALCADOS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ATNL COMERCIO DIGITAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CMC 265 CALCADOS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

TINYSHOP CALCADOS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

HARD SHOP CALCADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MYLLENA GABRIELA DE SOUZA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d2052e9

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FELIPE DE SOUZA MATOS

SENTENÇA PJe-JT

Vistos, etc...

Sendo as partes capazes e devidamente representadas por

advogados regularmente constituídos (CLT, art. 855-B) e por não

vislumbrar a existência de nenhum vício formal ou material no

negócio jurídico, homologo a transação celebrada entre as partes

em id. ee6dbf5, para que surta seus jurídicos efeitos. Acrescento

que o silêncio do exequente no prazo de 10 dias após o vencimento

da parcela será entendido como presunção de quitação do valor a

receber.

 

Prazo de30 dias após o pagamento da última parcela devida ao

exequente para comprovação do recolhimento previdenciário e das

custas em guias próprias conforme homologação de cálculos em id

f8e5454.

Dispensada a intimação da União conforme Portaria Normativa

PGF nº 47, de 2023, a Procuradoria-Geral Federal.

Transcorrido o prazo para cumprimento sem manifestação das

partes, registrem-se os pagamentos e façam-me conclusos para

extinção da execução.

Intimem-se.

Aguarde-se cumprimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101095-09.2021.5.01.0059
RECLAMANTE ROSOLDO LIMA DO NASCIMENTO

ADVOGADO LUCILENE MARIA RUDOLFO(OAB:
167776/RJ)

RECLAMADO D R A NETWORK DO BRASIL
SERVICOS E COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO BARBARA CRISTINE RIBEIRO
BARROS(OAB: 147379/RJ)

ADVOGADO THAYANE ROCHA DE MELLO(OAB:
182367/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSOLDO LIMA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROSOLDO LIMA DO NASCIMENTO

Fica V. S.ª notificado para tomar ciência da expedição(s) do

alvará(s). Prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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HELENA AFFONSO DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101381-26.2017.5.01.0059
RECLAMANTE MAURO NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO OLIVEIRA DA COSTA
MAIA(OAB: 86808/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO Sandra da Silva Rocha(OAB:
112856/RJ)

ADVOGADO CARLOS LEONIDIO BARBOSA(OAB:
36937/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CABRAL LOBO(OAB:
123185/RJ)

ADVOGADO ANA FREIRE SILVA(OAB: 162894/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO NOGUEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MAURO NOGUEIRA DA SILVA

Fica V. S.ª notificado para tomar ciência da expedição(s) do

alvará(s). Prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA AFFONSO DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011494-02.2015.5.01.0059
RECLAMANTE ROSANGELA BRANDAO LEMOS

ADVOGADO Maurício Muller da Costa Moura(OAB:
86770/RJ)

RECLAMADO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

RECLAMADO BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS LTDA

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO BRADESCO S.A.

Fica V. S.ª notificado para tomar ciência da expedição(s) do

alvará(s). Prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA AFFONSO DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0162000-34.2008.5.01.0059
RECLAMANTE PAULO BITTENCOURT FONTES

ADVOGADO ÉRICA PEREIRA SANTOS(OAB:
127656/RJ)

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO VICTOR NEVES E
FIGUEIREDO(OAB: 170011/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO BITTENCOURT FONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PAULO BITTENCOURT FONTES

Fica V. S.ª notificado para tomar ciência da expedição(s) do

alvará(s). Prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA AFFONSO DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101410-08.2019.5.01.0059
RECLAMANTE RENATA SOARES DA SILVA

ADVOGADO Vinícius Pereira Silva(OAB:
175960/RJ)

RECLAMADO DUFRY DO BRASIL DUTY FREE
SHOP LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ LAPOENTE DE
AZEVEDO(OAB: 156554/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO CARLA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 180090/RJ)

ADVOGADO MARIA CLARA GIORNO
JANUARIO(OAB: 211451/RJ)

ADVOGADO MARCELA PENALBER DE
NIEMEYER(OAB: 199808/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RENATA SOARES DA SILVA

Fica V. S.ª notificado para tomar ciência da expedição(s) do

alvará(s). Prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA AFFONSO DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101797-91.2017.5.01.0059
RECLAMANTE EDUARDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

RECLAMADO CONCESSAO METROVIARIA DO RIO
DE JANEIRO S.A.

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

TESTEMUNHA SEBASTIAO LUIZ PINO DEZONNE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSAO METROVIARIA DO RIO DE JANEIRO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CONCESSAO METROVIARIA DO RIO DE

JANEIRO S.A.

Fica V. S.ª notificado para tomar ciência da expedição(s) do

alvará(s). Prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA AFFONSO DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101745-95.2017.5.01.0059

RECLAMANTE CLAUDIO DA COSTA BASTOS

ADVOGADO RODOLFO DE ARAUJO
LANGSDORFF(OAB: 95392/RJ)

RECLAMADO M.BOTTINI CONSERVACAO E
LIMPEZA DE VEICULOS - ME

RECLAMADO MARCELO BOTTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DA COSTA BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLAUDIO DA COSTA BASTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência que a certidão de credito foi expedida.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA CARNEIRO BARACAT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100415-87.2022.5.01.0059
RECLAMANTE CAROLINA DA SILVA ESTEVES

ADVOGADO BRUNO COSTA PEREIRA(OAB:
140804/RJ)

RECLAMADO CARLOS GABRIEL DOS SANTOS
BAERE

RECLAMADO JOAO RAPHAEL DOS SANTOS
BAERE

RECLAMADO ABALOU DE ITAGUAI COMERCIO DE
ROUPAS E ACESSORIOS LTDA

RECLAMADO D&G BAERE COMERCIO DE
ROUPAS E ACESSORIOS LTDA

RECLAMADO CARGAMARRA BAERE COMERCIO
DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA

RECLAMADO ABALOU ESTACAO COMERCIO DE
ROUPAS E ACESSORIOS LTDA

RECLAMADO CARGAMARRA ITAGUAI COMERCIO
DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA

RECLAMADO CARGAMARRA PARK COMERCIO
DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA DA SILVA ESTEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CAROLINA DA SILVA ESTEVES

Fica V. Sa. notificado(a) para tomar ciência das informações

obtidas, observando-se os termos do art.11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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SIDNEY GUEDES DA CRUZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011079-81.2015.5.01.0006
RECLAMANTE ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO Katia Graneiro Seixas(OAB: 79901/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV S.A.

ADVOGADO luciana de souza figueiredo(OAB:
155914/RJ)

ADVOGADO CARLOS FILIPE COLICIGNO(OAB:
137652/RJ)

ADVOGADO JULIANA CAVALCANTE
ALBUQUERQUE(OAB: 25021/CE)

PERITO DENISE NUNES DA SILVA

TESTEMUNHA Judas Tadeu da Silva.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA
PREVIDENCIA - DATAPREV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EMPRESA DE TECNOLOGIA E

INFORMACOES DA PREVIDENCIA - DATAPREV S.A.

Fica V. S.ª notificado para tomar ciência da expedição(s) do

alvará(s). Prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA AFFONSO DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100747-30.2017.5.01.0059
RECLAMANTE DOUGLAS RENATO ZANIBONI

FONTELA

ADVOGADO VANDERSON JUSTINO CORREIA
GONCALVES(OAB: 173595/RJ)

RECLAMADO BALCAO MENDANHA COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA - EPP

ADVOGADO SAMYA MARQUES SABAG(OAB:
209093/RJ)

ADVOGADO ALEKSANDRO DIAS PORTO(OAB:
152227/RJ)

ADVOGADO PATRICIA DE SOUZA ALVES
MOREIRA(OAB: 164986/RJ)

ADVOGADO ALINNE DO NASCIMENTO
CAMARINHA(OAB: 169000/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DA SILVA ALVES
RODRIGUES(OAB: 165058/RJ)

RECLAMADO EMILIO RODRIGUEZ RIOS

ADVOGADO ALINNE DO NASCIMENTO
CAMARINHA(OAB: 169000/RJ)

RECLAMADO LENITA OLIVEIRA DOS SANTOS
RODRIGUEZ

ADVOGADO ALINNE DO NASCIMENTO
CAMARINHA(OAB: 169000/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BALCAO MENDANHA COMERCIO DE BEBIDAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BALCAO MENDANHA COMERCIO DE

BEBIDAS LTDA - EPP

Fica V. S.ª notificado para tomar ciência da expedição(s) do

alvará(s). Prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA AFFONSO DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101052-09.2020.5.01.0059
RECLAMANTE CEZAR BARBOSA FERREIRA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO AVANTE SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA - EPP

ADVOGADO RODRIGO BANDEIRA DE MELLO
DULCETTI(OAB: 199576/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEZAR BARBOSA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CEZAR BARBOSA FERREIRA

Fica V. S.ª notificado para tomar ciência da expedição(s) do

alvará(s). Prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA AFFONSO DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100385-52.2022.5.01.0059
RECLAMANTE JOSE OSVANDIL BARRETO DE

COUTO

ADVOGADO JULIANA PAIVA SANTOS(OAB:
114428/RJ)

RECLAMADO COMA BAR E RESTAURANTE LTDA -
EPP

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE OSVANDIL BARRETO DE COUTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE OSVANDIL BARRETO DE COUTO

Fica V. S.ª notificado para tomar ciência da expedição(s) do

alvará(s). Prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA AFFONSO DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100534-82.2021.5.01.0059
RECLAMANTE EMANUEL LANNES SILVA

ADVOGADO ANA PAULA MUNHOZ(OAB:
311810/SP)

RECLAMADO CONDOMINIO PARC DU CONDE

ADVOGADO Marcelo Moura da Rocha Veloso(OAB:
114613/RJ)

RECLAMADO EXCELENCIA SERVICOS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA -
ME

ADVOGADO PAULO OLIVEIRA DE SOUZA(OAB:
87175/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUEL LANNES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EMANUEL LANNES SILVA

Fica V. S.ª notificado para tomar ciência da expedição(s) do

alvará(s). Prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

HELENA AFFONSO DE CARVALHO

Assessor

60ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100445-22.2022.5.01.0060
RECLAMANTE GETULIO VALERIANO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

PERITO GLAUCO CASTILHO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d83a6d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos

pela ré, para, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes, via DEJT.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100445-22.2022.5.01.0060
RECLAMANTE GETULIO VALERIANO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

PERITO GLAUCO CASTILHO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GETULIO VALERIANO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d83a6d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos
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pela ré, para, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes, via DEJT.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100534-45.2022.5.01.0060
RECLAMANTE WALMIR CUNHA ALVES

ADVOGADO MARCELO PEREIRA DA SILVA(OAB:
104542/RJ)

RECLAMADO ANGELS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b352f40

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos

pela segunda ré, para, no mérito, dar-lhes provimento, nos termos

da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100534-45.2022.5.01.0060
RECLAMANTE WALMIR CUNHA ALVES

ADVOGADO MARCELO PEREIRA DA SILVA(OAB:
104542/RJ)

RECLAMADO ANGELS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALMIR CUNHA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b352f40

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos

pela segunda ré, para, no mérito, dar-lhes provimento, nos termos

da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100722-38.2022.5.01.0060
RECLAMANTE LEONARDO MIRANDA DE

CARVALHO

ADVOGADO Bruno Silva Rodrigues(OAB:
157927/RJ)

RECLAMADO DAMO BAR E RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO RAQUIEL PATRICIA FINGER(OAB:
130419/RJ)

ADVOGADO LUIZ PAULO PIERUCCETTI
MARQUES(OAB: 89203/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMO BAR E RESTAURANTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c326fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos

pela ré, para, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes, via DEJT.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100722-38.2022.5.01.0060
RECLAMANTE LEONARDO MIRANDA DE

CARVALHO

ADVOGADO Bruno Silva Rodrigues(OAB:
157927/RJ)

RECLAMADO DAMO BAR E RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO RAQUIEL PATRICIA FINGER(OAB:
130419/RJ)

ADVOGADO LUIZ PAULO PIERUCCETTI
MARQUES(OAB: 89203/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO MIRANDA DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c326fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos

pela ré, para, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes, via DEJT.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0100319-69.2022.5.01.0060
RECLAMANTE CLAUDENI DE AMORIM DE

OLIVEIRA

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO LUCIANO GALVÃO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

RECLAMADO PROVAC TERCEIRIZACAO DE MAO
DE OBRA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MIRELE CRISTINA DA SILVA(OAB:
354912/SP)

ADVOGADO ISABELLA FRACASSI CARVALHO
SENE(OAB: 358100/SP)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDENI DE AMORIM DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLAUDENI DE AMORIM DE OLIVEIRA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que a perícia será realizada no dia23/04/2024 AS 10:10

H na COMLURB.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ELAINE DOS ANJOS SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100319-69.2022.5.01.0060
RECLAMANTE CLAUDENI DE AMORIM DE

OLIVEIRA

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO LUCIANO GALVÃO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

RECLAMADO PROVAC TERCEIRIZACAO DE MAO
DE OBRA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MIRELE CRISTINA DA SILVA(OAB:
354912/SP)

ADVOGADO ISABELLA FRACASSI CARVALHO
SENE(OAB: 358100/SP)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROVAC TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PROVAC TERCEIRIZACAO DE MAO DE

OBRA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que a perícia será realizada no dia23/04/2024 AS 10:10

H na COMLURB.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ELAINE DOS ANJOS SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100319-69.2022.5.01.0060
RECLAMANTE CLAUDENI DE AMORIM DE

OLIVEIRA

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO LUCIANO GALVÃO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

RECLAMADO PROVAC TERCEIRIZACAO DE MAO
DE OBRA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MIRELE CRISTINA DA SILVA(OAB:
354912/SP)

ADVOGADO ISABELLA FRACASSI CARVALHO
SENE(OAB: 358100/SP)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB
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NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que a perícia será realizada no dia23/04/2024 AS 10:10

H na COMLURB.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ELAINE DOS ANJOS SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100318-21.2021.5.01.0060
RECLAMANTE RENAM DA CONCEICAO MARTINS

ADVOGADO DANIELA PAULA FIOROTTI(OAB:
133097/SP)

RECLAMADO PONTA DO CEU URBANIZACAO,
CONSTRUCOES & PAISAGISMO
LTDA

ADVOGADO MARCELLO AEDO MARINS
DUARTE(OAB: 100031/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PONTA DO CEU URBANIZACAO, CONSTRUCOES &
PAISAGISMO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a8b3c7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos

pela ré, para, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes, via DEJT.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100318-21.2021.5.01.0060
RECLAMANTE RENAM DA CONCEICAO MARTINS

ADVOGADO DANIELA PAULA FIOROTTI(OAB:
133097/SP)

RECLAMADO PONTA DO CEU URBANIZACAO,
CONSTRUCOES & PAISAGISMO
LTDA

ADVOGADO MARCELLO AEDO MARINS
DUARTE(OAB: 100031/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAM DA CONCEICAO MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a8b3c7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos

pela ré, para, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes, via DEJT.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100590-78.2022.5.01.0060
RECLAMANTE LUZILENE BOAES GARCIA

ADVOGADO JOAO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709/SP)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZILENE BOAES GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUZILENE BOAES GARCIA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do laudo pericial de #id:c623dfc. Prazo comum de 10 dias

úteis.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ELAINE DOS ANJOS SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100590-78.2022.5.01.0060
RECLAMANTE LUZILENE BOAES GARCIA

ADVOGADO JOAO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709/SP)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIAS PACHECO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DROGARIAS PACHECO S/A
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NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do laudo pericial de #id:c623dfc. Prazo comum de 10 dias

úteis.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ELAINE DOS ANJOS SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100372-16.2023.5.01.0060
RECLAMANTE ALESSANDRA DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO LIMP CARE SERVICO DE
TERCEIRIZACAO LTDA - ME

ADVOGADO HUMBERTO MUZZIO ALMIRAO(OAB:
147707/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA DOS SANTOS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALESSANDRA DOS SANTOS COSTA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que a perícia será realizada no dia11/04/24 ÀS

09:40HORAS no CONDOMÍNIO ESTRELAS,LOCALIZADO NAAV.

JAIMEPOGGI NR. 99 BARRA DA TIJUCA/ RJ.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ELAINE DOS ANJOS SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100372-16.2023.5.01.0060
RECLAMANTE ALESSANDRA DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO LIMP CARE SERVICO DE
TERCEIRIZACAO LTDA - ME

ADVOGADO HUMBERTO MUZZIO ALMIRAO(OAB:
147707/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMP CARE SERVICO DE TERCEIRIZACAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LIMP CARE SERVICO DE TERCEIRIZACAO

LTDA - ME

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que a perícia será realizada no dia11/04/24 ÀS

09:40HORAS no CONDOMÍNIO ESTRELAS,LOCALIZADO NAAV.

JAIMEPOGGI NR. 99 BARRA DA TIJUCA/ RJ.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ELAINE DOS ANJOS SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101075-15.2021.5.01.0060
RECLAMANTE ROZANA MARIA MARQUES

ADVOGADO SUELEN REIS LOPES NEVES(OAB:
198195/RJ)

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO HB 11 LANCHONETE LTDA

ADVOGADO RAQUEL BRAGANCA DE
OLIVEIRA(OAB: 146700/RJ)

ADVOGADO SERGIO RICARDO DE OLIVEIRA
ANDRADA(OAB: 93742/RJ)

TESTEMUNHA ALEX DOS SANTOS BRANDAO
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

RIOCARD

Intimado(s)/Citado(s):

  - HB 11 LANCHONETE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4f16513

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos

pela ré, para, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes, via DEJT.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101075-15.2021.5.01.0060
RECLAMANTE ROZANA MARIA MARQUES
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ADVOGADO SUELEN REIS LOPES NEVES(OAB:
198195/RJ)

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO HB 11 LANCHONETE LTDA

ADVOGADO RAQUEL BRAGANCA DE
OLIVEIRA(OAB: 146700/RJ)

ADVOGADO SERGIO RICARDO DE OLIVEIRA
ANDRADA(OAB: 93742/RJ)

TESTEMUNHA ALEX DOS SANTOS BRANDAO
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

RIOCARD

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROZANA MARIA MARQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4f16513

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos

pela ré, para, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes, via DEJT.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100432-86.2023.5.01.0060
EXEQUENTE RODRIGO DE SOUZA MENDES

ADVOGADO ALINE FRANCISCA DE FARIA(OAB:
143515/RJ)

EXECUTADO ENOR - ESTALEIRO NORDESTE S.A.

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

EXECUTADO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

EXECUTADO SYNERGY GROUP CORP

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DE SOUZA MENDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 059619f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, este magistrado, no exercício da jurisdição perante a

presente VARA DO TRABALHO, nos autos da Reclamação

Trabalhista em epígrafe, resolve não conhecer da exceção de pré-

executividade,conforme fundamentação supra que integra este

decisum.

Intimem-se as partes do teor da decisão.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100692-66.2023.5.01.0060
REQUERENTE THIAGO GOMES DO CARMO

ADVOGADO MAXWELL MAGALHAES PAIXAO DA
CONCEICAO(OAB: 134658/RJ)

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

REQUERIDO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 175425/RJ)

REQUERIDO EZENTIS - SERVICOS, ENGENHARIA
E INSTALACAO DE COMUNICACOES
S.A

ADVOGADO ANDREA CORREA GIUZIO(OAB:
154850/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO GOMES DO CARMO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef68f8a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, este magistrado, no exercício da jurisdição perante a

presente VARA DO TRABALHO, nos autos da Reclamação

Trabalhista em epígrafe, resolve conhecer dos embargos à

execução para após, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES, tudo

conforme fundamentação supra que integra este decisum.

Custas processuais, no valor de R$44,26, pela parte executada, na

dicção do art. 789-A, da CLT.

Intimem-se as partes do teor da decisão.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100432-86.2023.5.01.0060
EXEQUENTE RODRIGO DE SOUZA MENDES

ADVOGADO ALINE FRANCISCA DE FARIA(OAB:
143515/RJ)

EXECUTADO ENOR - ESTALEIRO NORDESTE S.A.

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

EXECUTADO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

EXECUTADO SYNERGY GROUP CORP

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ENOR - ESTALEIRO NORDESTE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 059619f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, este magistrado, no exercício da jurisdição perante a

presente VARA DO TRABALHO, nos autos da Reclamação

Trabalhista em epígrafe, resolve não conhecer da exceção de pré-

executividade,conforme fundamentação supra que integra este

decisum.

Intimem-se as partes do teor da decisão.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100692-66.2023.5.01.0060
REQUERENTE THIAGO GOMES DO CARMO

ADVOGADO MAXWELL MAGALHAES PAIXAO DA
CONCEICAO(OAB: 134658/RJ)

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

REQUERIDO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 175425/RJ)

REQUERIDO EZENTIS - SERVICOS, ENGENHARIA
E INSTALACAO DE COMUNICACOES
S.A

ADVOGADO ANDREA CORREA GIUZIO(OAB:
154850/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZENTIS - SERVICOS, ENGENHARIA E INSTALACAO DE
COMUNICACOES S.A

  - TIM CELULAR S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef68f8a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, este magistrado, no exercício da jurisdição perante a

presente VARA DO TRABALHO, nos autos da Reclamação

Trabalhista em epígrafe, resolve conhecer dos embargos à

execução para após, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES, tudo

conforme fundamentação supra que integra este decisum.

Custas processuais, no valor de R$44,26, pela parte executada, na

dicção do art. 789-A, da CLT.

Intimem-se as partes do teor da decisão.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010039-96.2015.5.01.0060

RECLAMANTE DILEA MARIA BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO TORRES VIEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 102267/RJ)

ADVOGADO EDMILSON ANTONIO PEREIRA(OAB:
78464/RJ)

ADVOGADO JULIANA PERASSO GOUVEIA
TAVARES(OAB: 183667/RJ)

RECLAMADO JULIO MATIAS DA COSTA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO RIBEIRO
MATIAS DA COSTA(OAB: 112649/RJ)

RECLAMADO J. E J. MATIAS ASSESSORAMENTO
A CARGAS PESADAS LTDA - EPP

ADVOGADO HUMBERTO EMERSON MARINHO
DE OLIVEIRA(OAB: 89028/RJ)

RECLAMADO JANDIRA RIBEIRO DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

LOCAR GUINDASTES E
TRANSPORTES INTERMODAIS
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSPORTES PESADOS MINAS
S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DA JUSTICA E
SEGURANCA PUBLICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. E J. MATIAS ASSESSORAMENTO A CARGAS PESADAS
LTDA - EPP

  - JULIO MATIAS DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c72d01

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, este magistrado, no exercício da jurisdição perante a

presente VARA DO TRABALHO, nos autos da Reclamação

Trabalhista em epígrafe, resolve conhecer da exceção de pré-

executividade opostas, para após, no mérito, julgá-la

PROCEDENTE, EM PARTE, conforme fundamentação supra que

integra este decisum.

Intimem-se as partes do teor da decisão.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010039-96.2015.5.01.0060
RECLAMANTE DILEA MARIA BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO TORRES VIEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 102267/RJ)

ADVOGADO EDMILSON ANTONIO PEREIRA(OAB:
78464/RJ)

ADVOGADO JULIANA PERASSO GOUVEIA
TAVARES(OAB: 183667/RJ)

RECLAMADO JULIO MATIAS DA COSTA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO RIBEIRO
MATIAS DA COSTA(OAB: 112649/RJ)

RECLAMADO J. E J. MATIAS ASSESSORAMENTO
A CARGAS PESADAS LTDA - EPP

ADVOGADO HUMBERTO EMERSON MARINHO
DE OLIVEIRA(OAB: 89028/RJ)

RECLAMADO JANDIRA RIBEIRO DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

LOCAR GUINDASTES E
TRANSPORTES INTERMODAIS
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSPORTES PESADOS MINAS
S.A.
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TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DA JUSTICA E
SEGURANCA PUBLICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILEA MARIA BEZERRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c72d01

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, este magistrado, no exercício da jurisdição perante a

presente VARA DO TRABALHO, nos autos da Reclamação

Trabalhista em epígrafe, resolve conhecer da exceção de pré-

executividade opostas, para após, no mérito, julgá-la

PROCEDENTE, EM PARTE, conforme fundamentação supra que

integra este decisum.

Intimem-se as partes do teor da decisão.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101381-34.2019.5.01.0066
RECLAMANTE TATIANE MELLO DE ALMEIDA

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO FELIPE MORAES FIORINI(OAB:
379912/SP)

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE MELLO DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f28be68

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, este magistrado, no exercício da jurisdição perante a

presente VARA DO TRABALHO, nos autos da Reclamação

Trabalhista em epígrafe, resolve conhecer dos embargos à

execução, para após, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES,

conforme fundamentação supra que integra este decisum.

Custas processuais dos embargos à execução no valor de R$44,26,

pela executada, na dicção do art 789-A, da CLT.

Intimem-se.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101381-34.2019.5.01.0066
RECLAMANTE TATIANE MELLO DE ALMEIDA

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO FELIPE MORAES FIORINI(OAB:
379912/SP)

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f28be68

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, este magistrado, no exercício da jurisdição perante a

presente VARA DO TRABALHO, nos autos da Reclamação

Trabalhista em epígrafe, resolve conhecer dos embargos à

execução, para após, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES,

conforme fundamentação supra que integra este decisum.

Custas processuais dos embargos à execução no valor de R$44,26,

pela executada, na dicção do art 789-A, da CLT.

Intimem-se.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001262-64.2011.5.01.0060
RECLAMANTE MICHELY GOMES PARREIRA

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO BANCO CREDICARD S.A.

ADVOGADO JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO
FILHO(OAB: 126504/SP)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO Rafael Mendes Gatto(OAB:
154106/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf18e10
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, este magistrado, no exercício da jurisdição perante a

presente VARA DO TRABALHO, nos autos da Reclamação

Trabalhista em epígrafe, resolve conhecer dos embargos à

execução para após, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES, tudo

conforme fundamentação supra que integra este decisum.

Custas processuais de cada embargos à execução, no valor de

R$44,26, pela parte executada, na dicção do art. 789-A, da CLT.

Intimem-se as partes do teor da decisão.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011614-76.2014.5.01.0060
RECLAMANTE FRANCIVALDO DA SILVA BRAGA

ADVOGADO GUILHERME SCHARA
NAKANISHI(OAB: 145691/RJ)

RECLAMADO LUCIANO DURVAL DA LUZ MENDES

ADVOGADO AILTON DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 98832/RJ)

RECLAMADO PLUS ECO SERVICOS AMBIENTAIS
LTDA

RECLAMADO VIVA RIO RECICLAGEM E
APROVEITAMENTO LTDA - EPP

ADVOGADO ELMO NASCIMENTO DA SILVA(OAB:
32458/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JANICE DA SILVA D ELIA

ADVOGADO ANA BEATRIZ OTAVIANO DE
CARVALHO(OAB: 144119/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO SEABRA D ELIA

ADVOGADO ANA BEATRIZ OTAVIANO DE
CARVALHO(OAB: 144119/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIVALDO DA SILVA BRAGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b859f5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, este magistrado, no exercício da jurisdição perante a

presente VARA DO TRABALHO, nos autos da Reclamação

Trabalhista em epígrafe, resolve conhecer dos embargos à

execução e, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES, conforme

fundamentação supra que integra este decisum.

Custas processuais dos embargos à execução no valor de R$44,26

pela executada, na dicção do art 789-A, da CLT.

Intimem-se as partes do teor da decisão.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011614-76.2014.5.01.0060
RECLAMANTE FRANCIVALDO DA SILVA BRAGA

ADVOGADO GUILHERME SCHARA
NAKANISHI(OAB: 145691/RJ)

RECLAMADO LUCIANO DURVAL DA LUZ MENDES

ADVOGADO AILTON DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 98832/RJ)

RECLAMADO PLUS ECO SERVICOS AMBIENTAIS
LTDA

RECLAMADO VIVA RIO RECICLAGEM E
APROVEITAMENTO LTDA - EPP

ADVOGADO ELMO NASCIMENTO DA SILVA(OAB:
32458/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JANICE DA SILVA D ELIA

ADVOGADO ANA BEATRIZ OTAVIANO DE
CARVALHO(OAB: 144119/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO SEABRA D ELIA

ADVOGADO ANA BEATRIZ OTAVIANO DE
CARVALHO(OAB: 144119/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DURVAL DA LUZ MENDES

  - VIVA RIO RECICLAGEM E APROVEITAMENTO LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b859f5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, este magistrado, no exercício da jurisdição perante a

presente VARA DO TRABALHO, nos autos da Reclamação

Trabalhista em epígrafe, resolve conhecer dos embargos à

execução e, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES, conforme

fundamentação supra que integra este decisum.

Custas processuais dos embargos à execução no valor de R$44,26

pela executada, na dicção do art 789-A, da CLT.

Intimem-se as partes do teor da decisão.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001262-64.2011.5.01.0060
RECLAMANTE MICHELY GOMES PARREIRA

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO BANCO CREDICARD S.A.

ADVOGADO JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO
FILHO(OAB: 126504/SP)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO Rafael Mendes Gatto(OAB:
154106/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO CREDICARD S.A.

  - BANCO ITAUCARD S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf18e10

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, este magistrado, no exercício da jurisdição perante a

presente VARA DO TRABALHO, nos autos da Reclamação

Trabalhista em epígrafe, resolve conhecer dos embargos à

execução para após, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES, tudo

conforme fundamentação supra que integra este decisum.

Custas processuais de cada embargos à execução, no valor de

R$44,26, pela parte executada, na dicção do art. 789-A, da CLT.

Intimem-se as partes do teor da decisão.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001262-64.2011.5.01.0060
RECLAMANTE MICHELY GOMES PARREIRA

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO BANCO CREDICARD S.A.

ADVOGADO JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO
FILHO(OAB: 126504/SP)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO Rafael Mendes Gatto(OAB:
154106/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELY GOMES PARREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf18e10

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, este magistrado, no exercício da jurisdição perante a

presente VARA DO TRABALHO, nos autos da Reclamação

Trabalhista em epígrafe, resolve conhecer dos embargos à

execução para após, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES, tudo

conforme fundamentação supra que integra este decisum.

Custas processuais de cada embargos à execução, no valor de

R$44,26, pela parte executada, na dicção do art. 789-A, da CLT.

Intimem-se as partes do teor da decisão.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101088-43.2023.5.01.0060
RECLAMANTE TATIANE PACHECO SANTANA

MICELI

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f1e95b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, este magistrado, no exercício da jurisdição perante a

presente VARA DO TRABALHO, nos autos do processo de em

epígrafe, resolve HOMOLOGAR O ACORDO DE ID. 0653e3b,

extinguindo-se a presente ação, com resolução de mérito, na dicção

do art. 487, III, b, do CPC, conforme fundamentação supra que

integra este decisum.

Defiro a gratuidade de justiça à parte autora, nos termos do art. 790,

§ 3º, da CLT.

Custas processuais que, nos termos da Lei nº 10.537, de 2002, fixo

em R$6.07,63, pela parte ré.

Retire-se de pauta e intimem-se.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101088-43.2023.5.01.0060
RECLAMANTE TATIANE PACHECO SANTANA

MICELI

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE PACHECO SANTANA MICELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f1e95b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, este magistrado, no exercício da jurisdição perante a

presente VARA DO TRABALHO, nos autos do processo de em

epígrafe, resolve HOMOLOGAR O ACORDO DE ID. 0653e3b,

extinguindo-se a presente ação, com resolução de mérito, na dicção
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do art. 487, III, b, do CPC, conforme fundamentação supra que

integra este decisum.

Defiro a gratuidade de justiça à parte autora, nos termos do art. 790,

§ 3º, da CLT.

Custas processuais que, nos termos da Lei nº 10.537, de 2002, fixo

em R$6.07,63, pela parte ré.

Retire-se de pauta e intimem-se.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100463-14.2020.5.01.0060
RECLAMANTE ELITON RIBEIRO DE FREITAS

ADVOGADO DANIELA PAULA FIOROTTI(OAB:
133097/SP)

RECLAMADO PONTA DO CEU URBANIZACAO,
CONSTRUCOES & PAISAGISMO
LTDA

ADVOGADO MARCELLO AEDO MARINS
DUARTE(OAB: 100031/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELITON RIBEIRO DE FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13d23b0

proferido nos autos.

Aguarde-se o término do prazo para apresentação dos memoriais

(25/03/2024).

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100463-14.2020.5.01.0060
RECLAMANTE ELITON RIBEIRO DE FREITAS

ADVOGADO DANIELA PAULA FIOROTTI(OAB:
133097/SP)

RECLAMADO PONTA DO CEU URBANIZACAO,
CONSTRUCOES & PAISAGISMO
LTDA

ADVOGADO MARCELLO AEDO MARINS
DUARTE(OAB: 100031/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PONTA DO CEU URBANIZACAO, CONSTRUCOES &
PAISAGISMO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13d23b0

proferido nos autos.

Aguarde-se o término do prazo para apresentação dos memoriais

(25/03/2024).

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100501-21.2023.5.01.0060
RECLAMANTE TANIA MARIA SOARES

ADVOGADO RAFAEL CARDOSO DA SILVA(OAB:
230898/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID decd4c6

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para se manifestar sobre a impugnação dos

cálculos, no prazo de 15 dias.

Após, à contadoria para verificação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100501-21.2023.5.01.0060
RECLAMANTE TANIA MARIA SOARES

ADVOGADO RAFAEL CARDOSO DA SILVA(OAB:
230898/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA MARIA SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID decd4c6

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para se manifestar sobre a impugnação dos

cálculos, no prazo de 15 dias.

Após, à contadoria para verificação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100740-93.2021.5.01.0060
RECLAMANTE NURMI OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO EDILBERTO DA ROCHA GRIPA(OAB:
100367/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO CARDOSO
BAPTISTA(OAB: 96706/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO Bruno Werneck(OAB: 154439/RJ)

ADVOGADO LEONARDO XIMENES MATOS(OAB:
145308/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c300e2

proferido nos autos.

Reintimem-se as partes para apresentação dos cálculos, no prazo

de 15 dias, sob pena de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100740-93.2021.5.01.0060
RECLAMANTE NURMI OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO EDILBERTO DA ROCHA GRIPA(OAB:
100367/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO CARDOSO
BAPTISTA(OAB: 96706/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO Bruno Werneck(OAB: 154439/RJ)

ADVOGADO LEONARDO XIMENES MATOS(OAB:
145308/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NURMI OLIVEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c300e2

proferido nos autos.

Reintimem-se as partes para apresentação dos cálculos, no prazo

de 15 dias, sob pena de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100000-04.2022.5.01.0060
RECLAMANTE LUIZ RICARDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE MARTINS DE
FARIA(OAB: 211363/RJ)

ADVOGADO ALINE PONTES DA SILVA DE
LIMA(OAB: 127942/RJ)

RECLAMADO FRUTELLO COMERCIO VAREJISTA
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO KARLA MARIA REZENDE CARNEIRO
NEVES(OAB: 83695/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRUTELLO COMERCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aea5c0e

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para se manifestar sobre a impugnação dos

cálculos, no prazo de 15 dias.

Após, à contadoria para verificação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101091-95.2023.5.01.0060
EXEQUENTE JESSICA MEDEIROS DE ARAUJO

ADVOGADO WILLIAM SILVA ARAUJO
RACHID(OAB: 156914/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA MEDEIROS DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0334619

proferido nos autos.

Expeçam-se os alvarás pertinentes, pelo cálculo de id 04384b9,

com base no depósito de id 534b9f1.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 5 dias.

Após, ao arquivo definitivo, ante a satisfação da obrigação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100000-04.2022.5.01.0060
RECLAMANTE LUIZ RICARDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE MARTINS DE
FARIA(OAB: 211363/RJ)

ADVOGADO ALINE PONTES DA SILVA DE
LIMA(OAB: 127942/RJ)

RECLAMADO FRUTELLO COMERCIO VAREJISTA
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO KARLA MARIA REZENDE CARNEIRO
NEVES(OAB: 83695/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ RICARDO GOMES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aea5c0e

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para se manifestar sobre a impugnação dos

cálculos, no prazo de 15 dias.

Após, à contadoria para verificação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100836-45.2020.5.01.0060
RECLAMANTE MAIARA DA SILVA NUNES

ADVOGADO ANDRE LUIS CITERA DOS
SANTOS(OAB: 158288/RJ)

RECLAMADO FAST BURGUE DELIVERY ME

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO LANÇA DE
FREITAS(OAB: 149077/RJ)
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RECLAMADO LETHICIA SILVA DE SOUZA
12257989732

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO LANÇA DE
FREITAS(OAB: 149077/RJ)

RECLAMADO FAST PIZZA ME

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO LANÇA DE
FREITAS(OAB: 149077/RJ)

RECLAMADO ERICH MATTOS 15424610730

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO LANÇA DE
FREITAS(OAB: 149077/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIARA DA SILVA NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf6acba

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora por DEJT e E-CARTA com aviso de

recebimento para apresentação dos cálculos, no prazo de 30 (trinta)

dias, sob pena de abandono da causa e extinção do processo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100836-45.2020.5.01.0060
RECLAMANTE MAIARA DA SILVA NUNES

ADVOGADO ANDRE LUIS CITERA DOS
SANTOS(OAB: 158288/RJ)

RECLAMADO FAST BURGUE DELIVERY ME

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO LANÇA DE
FREITAS(OAB: 149077/RJ)

RECLAMADO LETHICIA SILVA DE SOUZA
12257989732

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO LANÇA DE
FREITAS(OAB: 149077/RJ)

RECLAMADO FAST PIZZA ME

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO LANÇA DE
FREITAS(OAB: 149077/RJ)

RECLAMADO ERICH MATTOS 15424610730

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO LANÇA DE
FREITAS(OAB: 149077/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICH MATTOS 15424610730

  - FAST BURGUE DELIVERY ME

  - FAST PIZZA ME

  - LETHICIA SILVA DE SOUZA 12257989732

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf6acba

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora por DEJT e E-CARTA com aviso de

recebimento para apresentação dos cálculos, no prazo de 30 (trinta)

dias, sob pena de abandono da causa e extinção do processo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100480-16.2021.5.01.0060

RECLAMANTE MONICA MONTEIRO AFONSO MELO

ADVOGADO vera cristina maciel lamim(OAB:
66321/RJ)

RECLAMADO UNI BRASIL CAPITAL
AGENCIAMENTO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO FERNANDES CHAVES
JUNIOR(OAB: 229463/RJ)

RECLAMADO UNICA CONSULTORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO CRISTIANO FERNANDES CHAVES
JUNIOR(OAB: 229463/RJ)

RECLAMADO UNI INFINITY PROMOTORA DE
CREDITO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO FERNANDES CHAVES
JUNIOR(OAB: 229463/RJ)

RECLAMADO MAYARHA SOUZA DE ARAUJO

ADVOGADO CRISTIANO FERNANDES CHAVES
JUNIOR(OAB: 229463/RJ)

RECLAMADO DARLAN RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO CRISTIANO FERNANDES CHAVES
JUNIOR(OAB: 229463/RJ)

RECLAMADO UNICA CONSULTORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL NOVA IGUACU
EIRELI

ADVOGADO CRISTIANO FERNANDES CHAVES
JUNIOR(OAB: 229463/RJ)

RECLAMADO UNI CONSIGNADOS PROMOTORA
DE CREDITO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO FERNANDES CHAVES
JUNIOR(OAB: 229463/RJ)

RECLAMADO UNICA SERVICOS DE
CONSULTORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO CRISTIANO FERNANDES CHAVES
JUNIOR(OAB: 229463/RJ)

RECLAMADO WALESKA RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CRISTIANO FERNANDES CHAVES
JUNIOR(OAB: 229463/RJ)

RECLAMADO ATIVOS PROMOTORA E SERVICOS
DE ANALISE DE CREDITO EIRELI

ADVOGADO CRISTIANO FERNANDES CHAVES
JUNIOR(OAB: 229463/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATIVOS PROMOTORA E SERVICOS DE ANALISE DE
CREDITO EIRELI

  - DARLAN RODRIGUES DE ALMEIDA

  - MAYARHA SOUZA DE ARAUJO

  - UNI BRASIL CAPITAL AGENCIAMENTO LTDA

  - UNI CONSIGNADOS PROMOTORA DE CREDITO LTDA

  - UNI INFINITY PROMOTORA DE CREDITO LTDA

  - UNICA CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA

  - UNICA CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL NOVA
IGUACU EIRELI

  - UNICA SERVICOS DE CONSULTORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

  - WALESKA RODRIGUES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5b4a9d

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora por DEJT e E-CARTA com aviso de

recebimento para apresentação dos cálculos, no prazo de 30 (trinta)

dias, sob pena de abandono da causa e extinção do processo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100480-16.2021.5.01.0060
RECLAMANTE MONICA MONTEIRO AFONSO MELO

ADVOGADO vera cristina maciel lamim(OAB:
66321/RJ)

RECLAMADO UNI BRASIL CAPITAL
AGENCIAMENTO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO FERNANDES CHAVES
JUNIOR(OAB: 229463/RJ)

RECLAMADO UNICA CONSULTORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO CRISTIANO FERNANDES CHAVES
JUNIOR(OAB: 229463/RJ)

RECLAMADO UNI INFINITY PROMOTORA DE
CREDITO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO FERNANDES CHAVES
JUNIOR(OAB: 229463/RJ)

RECLAMADO MAYARHA SOUZA DE ARAUJO

ADVOGADO CRISTIANO FERNANDES CHAVES
JUNIOR(OAB: 229463/RJ)

RECLAMADO DARLAN RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO CRISTIANO FERNANDES CHAVES
JUNIOR(OAB: 229463/RJ)

RECLAMADO UNICA CONSULTORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL NOVA IGUACU
EIRELI

ADVOGADO CRISTIANO FERNANDES CHAVES
JUNIOR(OAB: 229463/RJ)

RECLAMADO UNI CONSIGNADOS PROMOTORA
DE CREDITO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO FERNANDES CHAVES
JUNIOR(OAB: 229463/RJ)

RECLAMADO UNICA SERVICOS DE
CONSULTORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO CRISTIANO FERNANDES CHAVES
JUNIOR(OAB: 229463/RJ)

RECLAMADO WALESKA RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CRISTIANO FERNANDES CHAVES
JUNIOR(OAB: 229463/RJ)

RECLAMADO ATIVOS PROMOTORA E SERVICOS
DE ANALISE DE CREDITO EIRELI

ADVOGADO CRISTIANO FERNANDES CHAVES
JUNIOR(OAB: 229463/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA MONTEIRO AFONSO MELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5b4a9d

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora por DEJT e E-CARTA com aviso de

recebimento para apresentação dos cálculos, no prazo de 30 (trinta)

dias, sob pena de abandono da causa e extinção do processo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010778-69.2015.5.01.0060
RECLAMANTE EDENILSON BARBOSA JERONIMO

ADVOGADO ISABEL DE LEMOS PEREIRA
BELINHA SARDAS(OAB: 96550/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO PATRICIA MARIA MENDONCA DE
ALMEIDA FARIA(OAB: 233059/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDENILSON BARBOSA JERONIMO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 331e2eb

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos, no prazo

comum de 15 dias.

Após, à contadoria para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100038-45.2024.5.01.0060
EXEQUENTE REGINA CELIA FONSECA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ROGERIO VINHAES
ASSUMPCAO(OAB: 59400/RJ)

ADVOGADO VICTOR OLIVEIRA RAPOZO(OAB:
210573/RJ)

EXECUTADO CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA E AGRONOMIA DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO MONIQUE DE CASTRO BERSOT
BARBOSA ARDUINO(OAB:
126338/RJ)

ADVOGADO KAREN CRISTINA BARBOSA
CAMPELLO(OAB: 125327/RJ)

ADVOGADO ROBSON MANHAES DE
OLIVEIRA(OAB: 178478/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 883a2f7

proferido nos autos.

Reintimem-se as partes para apresentação dos cálculos, no prazo

de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010778-69.2015.5.01.0060
RECLAMANTE EDENILSON BARBOSA JERONIMO

ADVOGADO ISABEL DE LEMOS PEREIRA
BELINHA SARDAS(OAB: 96550/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO PATRICIA MARIA MENDONCA DE
ALMEIDA FARIA(OAB: 233059/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 331e2eb

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos, no prazo

comum de 15 dias.

Após, à contadoria para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100038-45.2024.5.01.0060
EXEQUENTE REGINA CELIA FONSECA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ROGERIO VINHAES
ASSUMPCAO(OAB: 59400/RJ)

ADVOGADO VICTOR OLIVEIRA RAPOZO(OAB:
210573/RJ)

EXECUTADO CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA E AGRONOMIA DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO MONIQUE DE CASTRO BERSOT
BARBOSA ARDUINO(OAB:
126338/RJ)

ADVOGADO KAREN CRISTINA BARBOSA
CAMPELLO(OAB: 125327/RJ)

ADVOGADO ROBSON MANHAES DE
OLIVEIRA(OAB: 178478/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA CELIA FONSECA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 883a2f7

proferido nos autos.

Reintimem-se as partes para apresentação dos cálculos, no prazo

de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100839-63.2021.5.01.0060
RECLAMANTE EDUARDO DE FARIAS MACHADO

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

RECLAMADO ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA DIAS(OAB: 181000/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24a3003

proferido nos autos.

Cumpra-se o despacho de Id. Num. 7f9fd51.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100839-63.2021.5.01.0060
RECLAMANTE EDUARDO DE FARIAS MACHADO

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

RECLAMADO ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA DIAS(OAB: 181000/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DE FARIAS MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24a3003

proferido nos autos.

Cumpra-se o despacho de Id. Num. 7f9fd51.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100451-63.2021.5.01.0060
RECLAMANTE JULIO CEZAR NUNES PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO Marcus Mó Passos(OAB: 139229/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO DENKER SERVICOS DE MEDICOES
E INFORMACOES CADASTRAIS
LTDA

ADVOGADO PEDRO MANSUR DUARTE DE
MIRANDA MARQUES(OAB:
180053/RJ)

ADVOGADO MARINA RIBEIRO SCALFONE(OAB:
222810/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENKER SERVICOS DE MEDICOES E INFORMACOES
CADASTRAIS LTDA

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd31713

proferido nos autos.

Reintimem-se as partes para apresentação dos cálculos, no prazo

de 15 dias, sob pena de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100451-63.2021.5.01.0060
RECLAMANTE JULIO CEZAR NUNES PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO Marcus Mó Passos(OAB: 139229/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A
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ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO DENKER SERVICOS DE MEDICOES
E INFORMACOES CADASTRAIS
LTDA

ADVOGADO PEDRO MANSUR DUARTE DE
MIRANDA MARQUES(OAB:
180053/RJ)

ADVOGADO MARINA RIBEIRO SCALFONE(OAB:
222810/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CEZAR NUNES PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd31713

proferido nos autos.

Reintimem-se as partes para apresentação dos cálculos, no prazo

de 15 dias, sob pena de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100222-35.2023.5.01.0060
RECLAMANTE ANDERSON MARCIO DOMINGOS

DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO MARCIO BERNARDES(OAB:
186463/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRE FONSECA DE
SOUZA(OAB: 95549/RJ)

ADVOGADO ELVIO BERNARDES(OAB: 1704/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
ENERGIA E ILUMINACAO - RIOLUZ

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MARCIO DOMINGOS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf8394f

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos, no prazo

comum de 15 dias.

Após, à contadoria para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100222-35.2023.5.01.0060
RECLAMANTE ANDERSON MARCIO DOMINGOS

DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO MARCIO BERNARDES(OAB:
186463/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRE FONSECA DE
SOUZA(OAB: 95549/RJ)

ADVOGADO ELVIO BERNARDES(OAB: 1704/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
ENERGIA E ILUMINACAO - RIOLUZ

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE ENERGIA E ILUMINACAO -
RIOLUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf8394f

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos, no prazo

comum de 15 dias.

Após, à contadoria para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101157-75.2023.5.01.0060
RECLAMANTE EDUARDO ILIDIO DA FONSECA E

SOUSA

ADVOGADO ANDERSON RICARDO MARTINS
DOS SANTOS(OAB: 176112/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DAS
GRACAS S/A

ADVOGADO FELIPE DE SALLES(OAB: 127907/RJ)

ADVOGADO BRUNA DA SILVA
VASCONCELOS(OAB: 229615/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO NOSSA SENHORA DAS GRACAS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5d6121

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para se manifestar sobre as petições da

reclamada, no prazo de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101157-75.2023.5.01.0060
RECLAMANTE EDUARDO ILIDIO DA FONSECA E

SOUSA

ADVOGADO ANDERSON RICARDO MARTINS
DOS SANTOS(OAB: 176112/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DAS
GRACAS S/A

ADVOGADO FELIPE DE SALLES(OAB: 127907/RJ)

ADVOGADO BRUNA DA SILVA
VASCONCELOS(OAB: 229615/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO ILIDIO DA FONSECA E SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5d6121

proferido nos autos.
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Intime-se o reclamante para se manifestar sobre as petições da

reclamada, no prazo de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100580-05.2020.5.01.0060
RECLAMANTE EUNICE ARAUJO DA SILVA DOS

REIS

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO LAIS MARCELLE PEREIRA
PRATA(OAB: 215827/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

RECLAMADO JARDIM ESCOLA BATAN LTDA

ADVOGADO ELAINE DE CÁSSIA SOARES
DÓRIA(OAB: 72953/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUNICE ARAUJO DA SILVA DOS REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e1bcd8

proferido nos autos.

Vistos etc.,

Proceda a secretaria a intimação da parte exequente para

reapresentar seus cálculos em 15 dias úteis, observando-se a

promoção da contadoria de id: 2c5c449.

Após, retornem os autos para a contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000706-96.2010.5.01.0060
RECLAMANTE ESPÓLIO DE Lucio Bento Braz da

Rosa representado por ARABELA
MARIA M B DA ROSA

ADVOGADO JULIO CESAR BORGES DE
RESENDE(OAB: 8583/DF)

ADVOGADO ROBERTO GOMES FERREIRA(OAB:
11723/DF)

RECLAMADO COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO CONAB

ADVOGADO FERNANDA DE ASSIS MARQUES
MOTTA(OAB: 181201/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE DE OLIVEIRA
IGREJA(OAB: 155666/RJ)

ADVOGADO EVERTON LUIS LEMES DA
SILVA(OAB: 7294/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO DE Lucio Bento Braz da Rosa representado por
ARABELA MARIA M B DA ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c99fba7

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para se manifestar sobre os embargos à

execução, no prazo de 5 dias.

Após, à contadoria para verificação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000706-96.2010.5.01.0060
RECLAMANTE ESPÓLIO DE Lucio Bento Braz da

Rosa representado por ARABELA
MARIA M B DA ROSA

ADVOGADO JULIO CESAR BORGES DE
RESENDE(OAB: 8583/DF)

ADVOGADO ROBERTO GOMES FERREIRA(OAB:
11723/DF)

RECLAMADO COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO CONAB

ADVOGADO FERNANDA DE ASSIS MARQUES
MOTTA(OAB: 181201/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE DE OLIVEIRA
IGREJA(OAB: 155666/RJ)

ADVOGADO EVERTON LUIS LEMES DA
SILVA(OAB: 7294/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO CONAB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c99fba7

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para se manifestar sobre os embargos à
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execução, no prazo de 5 dias.

Após, à contadoria para verificação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000577-91.2010.5.01.0060
RECLAMANTE OLDENIR ANTONIO MARQUES

MONTEIRO

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO Lúcia Porto Noronha(OAB: 161906/RJ)

PERITO BRUNA DA CRUZ DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb7d3ce

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para pagamento do valor da diferença

devida, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora on line.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000577-91.2010.5.01.0060
RECLAMANTE OLDENIR ANTONIO MARQUES

MONTEIRO

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO Lúcia Porto Noronha(OAB: 161906/RJ)

PERITO BRUNA DA CRUZ DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb7d3ce

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para pagamento do valor da diferença

devida, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora on line.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010834-39.2014.5.01.0060
RECLAMANTE RENATA CRUZ SANTOS FREIRE

ADVOGADO LENIO DOS SANTOS CORRÊA(OAB:
82415/RJ)

ADVOGADO LEANDRO SANTOS SILVA(OAB:
173959/RJ)

ADVOGADO ELIANE LEMOS DA SILVA
CASTILHO(OAB: 75153/RJ)

ADVOGADO Carlos Eduardo Rezende da
Silva(OAB: 127847/RJ)

RECLAMADO LABORATORIO DE ANALISE
CLINICAS DR HERCULANO GOMES
LTD - ME

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

RECLAMADO RICARDO TINOCO

ADVOGADO ALEXANDRE ROCHA
SANTIAGO(OAB: 178484/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIMED SEGUROS SAUDE S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

SUL AMERICA COMPANHIA DE
SEGURO SAUDE

TERCEIRO
INTERESSADO

PREVENT SENIOR PRIVATE
OPERADORA DE SAUDE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE
JANEIRO LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

AMIL ASSISTENCIA MEDICA
INTERNACIONAL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

NOTRE DAME INTERMEDICA
SAUDE S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA CRUZ SANTOS FREIRE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82913f4

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para apresentar as composições societárias

da reclamada, no prazo de 15 dias, ante as consultas negativas na

jucerja e do rcpj.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000577-91.2010.5.01.0060
RECLAMANTE OLDENIR ANTONIO MARQUES

MONTEIRO

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS
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ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO Lúcia Porto Noronha(OAB: 161906/RJ)

PERITO BRUNA DA CRUZ DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLDENIR ANTONIO MARQUES MONTEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb7d3ce

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para pagamento do valor da diferença

devida, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora on line.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010834-39.2014.5.01.0060
RECLAMANTE RENATA CRUZ SANTOS FREIRE

ADVOGADO LENIO DOS SANTOS CORRÊA(OAB:
82415/RJ)

ADVOGADO LEANDRO SANTOS SILVA(OAB:
173959/RJ)

ADVOGADO ELIANE LEMOS DA SILVA
CASTILHO(OAB: 75153/RJ)

ADVOGADO Carlos Eduardo Rezende da
Silva(OAB: 127847/RJ)

RECLAMADO LABORATORIO DE ANALISE
CLINICAS DR HERCULANO GOMES
LTD - ME

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

RECLAMADO RICARDO TINOCO

ADVOGADO ALEXANDRE ROCHA
SANTIAGO(OAB: 178484/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIMED SEGUROS SAUDE S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

SUL AMERICA COMPANHIA DE
SEGURO SAUDE

TERCEIRO
INTERESSADO

PREVENT SENIOR PRIVATE
OPERADORA DE SAUDE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE
JANEIRO LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

AMIL ASSISTENCIA MEDICA
INTERNACIONAL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

NOTRE DAME INTERMEDICA
SAUDE S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO DE ANALISE CLINICAS DR HERCULANO
GOMES LTD - ME

  - RICARDO TINOCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82913f4

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para apresentar as composições societárias

da reclamada, no prazo de 15 dias, ante as consultas negativas na

jucerja e do rcpj.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100205-67.2021.5.01.0060
RECLAMANTE MIRIA DE MORAIS DA SILVA

ADVOGADO RAFAELA MENDONCA DE
SOUZA(OAB: 109067/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL SALLES
COLEN LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIA DE MORAIS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfabf2f

proferido nos autos.

Ativem-se os sistemas RENAJUD, INFOJUD e BNDT. Intimem-se.

Tendo em vista que todas as diligências executórias restaram

infrutíferas, INTIME-SE O AUTOR a fornecer o meio inédito, efetivo

e definitivo e execução, no prazo de 15 dias, ciente de que o

decurso do prazo ensejará o ARQUIVAMENTO dos autos sem

baixa (art. 223, do NCPC), e início do prazo bienal da

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (art. 11-A, § 1º, da CLT – com a

nova redação da Lei nº 11.467/17), sem nova intimação à parte.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100580-68.2021.5.01.0060
RECLAMANTE MESSIAS ROCHA DE FARIA

ADVOGADO GEIZON SOARES DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 140434/RJ)

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

RECLAMADO GRANERO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ELIZANGELA MACHADO DA
COSTA(OAB: 128170/RJ)

ADVOGADO ANA CARLA COTRIM(OAB:
395329/SP)

RECLAMADO ACEROS TRANSPORTES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REJANE MUSSA CAMARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANERO TRANSPORTES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a3ceff

proferida nos autos.

Intime-se o Reclamante para apresentar as contrarrazões ao RO,

no prazo de 8 dias.

Após, remetam-se os autos ao e. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100580-68.2021.5.01.0060
RECLAMANTE MESSIAS ROCHA DE FARIA

ADVOGADO GEIZON SOARES DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 140434/RJ)

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

RECLAMADO GRANERO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ELIZANGELA MACHADO DA
COSTA(OAB: 128170/RJ)

ADVOGADO ANA CARLA COTRIM(OAB:
395329/SP)

RECLAMADO ACEROS TRANSPORTES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REJANE MUSSA CAMARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MESSIAS ROCHA DE FARIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a3ceff

proferida nos autos.

Intime-se o Reclamante para apresentar as contrarrazões ao RO,

no prazo de 8 dias.

Após, remetam-se os autos ao e. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101037-71.2019.5.01.0060
RECLAMANTE MARIA LUCIA DE MORAES

ADVOGADO Jorge Monteiro Valdevino(OAB:
67098/RJ)

RECLAMADO HOMEMED - SERVICOS MEDICOS
INTENSIVOS LTDA

ADVOGADO VICTOR JOSE SIQUEIRA
ALONSO(OAB: 89076/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOMEMED - SERVICOS MEDICOS INTENSIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): HOMEMED - SERVICOS MEDICOS

INTENSIVOS LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

retificar os cálculos, apenas nos itens acima descritos no id.

81ab275, devendo, inclusive, observar a dedução dos valores

efetivamente recebidos para apuração do saldo remanescente

devido pela ré. Prazo de 10 dias úteis.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ELAINE DOS ANJOS SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0164200-74.2009.5.01.0060
RECLAMANTE ANDERSON AIROZA

ADVOGADO Márcio Veron dos Santos(OAB:
99789/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO TEKNO SISTEMAS DE ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO Franciane Alvares Guimarães
Gomes(OAB: 103987/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEKNO SISTEMAS DE ENGENHARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5d89cf

proferido nos autos.

Intime-se a primeira reclamada para informar, em 05 dias, o nome,

o CPF, e os dados bancários da executada ou do patrono

(advogado pessoa física), que conste na procuração com poderes

para receber, a fim de que seja expedido alvará com ordem de

transferência, nos exatos termos do art. 3º, § 6º, do Ato Conjunto nº

3/2020 deste E. TRT. Salientando-se que, no silêncio, será

expedido alvará comum.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101186-28.2023.5.01.0060
EXEQUENTE SERGIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO Camilla Messias Belarmino dos
Santos(OAB: 176540/RJ)

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO FERREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 156df29

proferida nos autos.

HOMOLOGO os cálculos elaborados pelo RECLAMADO e FIXO o

valor da condenação em R$ 14.376,84, (Id. 978806f), sendo:

R$ 10.490,46, o valor do autor;

R$ 2.837,33, o valor do INSS;

R$ 1.049,05, o valor dos honorários advocatícios;
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1. Intime-se o autor para ciência e CITE-SE por (DJE -

MANDADO - EDITAL) a reclamada ao pagamento das verbas

discriminadas, em guia própria, no prazo de 48 horas, devendo

abater por conta própria o valor do depósito recursal, se houver,

certo de que o eventual saldo remanescente será devolvido à

devedora.

A parte autora fica ciente de que o seu silêncio importa

concordância quanto ao iter executório abaixo, atendida, assim, a

norma do art. 878 da CLT (com a redação dada pela Lei nº

11.467/17).

1.1 Com o depósito, intime-se o autor na forma do art. 884, CLT,

encaminhando-se o processo para expedição de alvarás na

sequência.

2. In albis, ao Bacen-JUD (art. 1º, Provimento nº 01/03/TST).

2.1 NEGATIVO o resultado, e decorrido o prazo de 45 dias (art. 883

-A, CLT - com a nova redação da lei nº 11.467/2017) inclua-se no

BNDT, e REDIRECIONA-SE a execução ao DEVEDOR

SUBSIDIÁRIO (adota-se o entendimento da Súmula 12/TRT1),

devendo ser intimado a pagar em 48h, sob pena de penhora

online.

2.2 In albis, ao BACENJUD em todos os devedores.

2.3 NEGATIVO o resultado, e decorrido o prazo de 45 dias (art. 883

-A, CLT - com a nova redação da lei nº 11.467/2017) incluam-se no

BNDT.

2.4 POSITIVO o resultado, intimem-se as partes para ciência, na

forma do art. 884, CLT.

3. Inexistindo tomadora de serviços, a responsabilidade subsidiária

recairá sobre os sócios da devedora principal, devendo o autor,

querendo, instaurar o incidente (art. 855-A, CLT e Provimento

nº 1/2019, CG-JT).

3.1. Sendo responsabilizado um ou mais sócios, executem-se todos

os devedores, via BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD.

4. RESTANDO NEGATIVAS todas as diligências executórias,

intime-se o autor a fornecer meios inéditos, efetivos e definitivos

de execução, no prazo de 30 dias, ciente de que o decurso do prazo

ensejará o arquivamento dos autos (art. 223 do NCPC/15), e início

do prazo bienal da prescrição intercorrente (art. 11-A, §1º, CLT -

com a nova redação da lei nº 11.467/17).

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100106-28.2022.5.01.0007
RECLAMANTE SCHEILA MARIA BARBOSA

MENDONCA DA SILVA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA DA
FONSECA(OAB: 65736/RJ)

RECLAMADO VITTA DESIGN MOVEIS E
DECORACOES LTDA

ADVOGADO ADAUTO DE MIRANDA
FAJARDO(OAB: 127379/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHEILA MARIA BARBOSA MENDONCA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f49a02

proferida nos autos.

HOMOLOGO os cálculos elaborados pelo RECLAMANTE e FIXO o

valor da condenação em R$ 13.049,49, (Id. b5b0e72), sendo:

R$ 10.505,50, o valor do autor;

R$ 1.207,50, o valor do INSS;

R$ 1.080,62, o valor dos honorários advocatícios;

R$ 255,87, o valor das custas;

1. Intime-se o autor para ciência e CITE-SE por (DJE -

MANDADO - EDITAL) a reclamada ao pagamento das verbas

discriminadas, em guia própria, no prazo de 48 horas, devendo

abater por conta própria o valor do depósito recursal, se houver,

certo de que o eventual saldo remanescente será devolvido à

devedora.

A parte autora fica ciente de que o seu silêncio importa

concordância quanto ao iter executório abaixo, atendida, assim, a

norma do art. 878 da CLT (com a redação dada pela Lei nº

11.467/17).

1.1 Com o depósito, intime-se o autor na forma do art. 884, CLT,

encaminhando-se o processo para expedição de alvarás na

sequência.

2. In albis, ao Bacen-JUD (art. 1º, Provimento nº 01/03/TST).

2.1 NEGATIVO o resultado, e decorrido o prazo de 45 dias (art. 883

-A, CLT - com a nova redação da lei nº 11.467/2017) inclua-se no

BNDT, e REDIRECIONA-SE a execução ao DEVEDOR

SUBSIDIÁRIO (adota-se o entendimento da Súmula 12/TRT1),

devendo ser intimado a pagar em 48h, sob pena de penhora

online.

2.2 In albis, ao BACENJUD em todos os devedores.

2.3 NEGATIVO o resultado, e decorrido o prazo de 45 dias (art. 883

-A, CLT - com a nova redação da lei nº 11.467/2017) incluam-se no

BNDT.

2.4 POSITIVO o resultado, intimem-se as partes para ciência, na

forma do art. 884, CLT.

3. Inexistindo tomadora de serviços, a responsabilidade subsidiária

recairá sobre os sócios da devedora principal, devendo o autor,

querendo, instaurar o incidente (art. 855-A, CLT e Provimento

nº 1/2019, CG-JT).

3.1. Sendo responsabilizado um ou mais sócios, executem-se todos
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os devedores, via BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD.

4. RESTANDO NEGATIVAS todas as diligências executórias,

intime-se o autor a fornecer meios inéditos, efetivos e definitivos

de execução, no prazo de 30 dias, ciente de que o decurso do prazo

ensejará o arquivamento dos autos (art. 223 do NCPC/15), e início

do prazo bienal da prescrição intercorrente (art. 11-A, §1º, CLT -

com a nova redação da lei nº 11.467/17).

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100106-28.2022.5.01.0007
RECLAMANTE SCHEILA MARIA BARBOSA

MENDONCA DA SILVA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA DA
FONSECA(OAB: 65736/RJ)

RECLAMADO VITTA DESIGN MOVEIS E
DECORACOES LTDA

ADVOGADO ADAUTO DE MIRANDA
FAJARDO(OAB: 127379/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITTA DESIGN MOVEIS E DECORACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f49a02

proferida nos autos.

HOMOLOGO os cálculos elaborados pelo RECLAMANTE e FIXO o

valor da condenação em R$ 13.049,49, (Id. b5b0e72), sendo:

R$ 10.505,50, o valor do autor;

R$ 1.207,50, o valor do INSS;

R$ 1.080,62, o valor dos honorários advocatícios;

R$ 255,87, o valor das custas;

1. Intime-se o autor para ciência e CITE-SE por (DJE -

MANDADO - EDITAL) a reclamada ao pagamento das verbas

discriminadas, em guia própria, no prazo de 48 horas, devendo

abater por conta própria o valor do depósito recursal, se houver,

certo de que o eventual saldo remanescente será devolvido à

devedora.

A parte autora fica ciente de que o seu silêncio importa

concordância quanto ao iter executório abaixo, atendida, assim, a

norma do art. 878 da CLT (com a redação dada pela Lei nº

11.467/17).

1.1 Com o depósito, intime-se o autor na forma do art. 884, CLT,

encaminhando-se o processo para expedição de alvarás na

sequência.

2. In albis, ao Bacen-JUD (art. 1º, Provimento nº 01/03/TST).

2.1 NEGATIVO o resultado, e decorrido o prazo de 45 dias (art. 883

-A, CLT - com a nova redação da lei nº 11.467/2017) inclua-se no

BNDT, e REDIRECIONA-SE a execução ao DEVEDOR

SUBSIDIÁRIO (adota-se o entendimento da Súmula 12/TRT1),

devendo ser intimado a pagar em 48h, sob pena de penhora

online.

2.2 In albis, ao BACENJUD em todos os devedores.

2.3 NEGATIVO o resultado, e decorrido o prazo de 45 dias (art. 883

-A, CLT - com a nova redação da lei nº 11.467/2017) incluam-se no

BNDT.

2.4 POSITIVO o resultado, intimem-se as partes para ciência, na

forma do art. 884, CLT.

3. Inexistindo tomadora de serviços, a responsabilidade subsidiária

recairá sobre os sócios da devedora principal, devendo o autor,

querendo, instaurar o incidente (art. 855-A, CLT e Provimento

nº 1/2019, CG-JT).

3.1. Sendo responsabilizado um ou mais sócios, executem-se todos

os devedores, via BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD.

4. RESTANDO NEGATIVAS todas as diligências executórias,

intime-se o autor a fornecer meios inéditos, efetivos e definitivos

de execução, no prazo de 30 dias, ciente de que o decurso do prazo

ensejará o arquivamento dos autos (art. 223 do NCPC/15), e início

do prazo bienal da prescrição intercorrente (art. 11-A, §1º, CLT -

com a nova redação da lei nº 11.467/17).

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100408-05.2016.5.01.0060
RECLAMANTE RICHARD PACHECO MAURICIO

ADVOGADO RODRIGO MACEDO
FERNANDES(OAB: 148464/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO MAURICIO CAVALCANTI
LOUREIRO

RECLAMADO NANCY CAVALCANTI LOUREIRO

RECLAMADO CONFORTO DOS PES CALCADOS E
ACESSORIOS LTDA - EPP

ADVOGADO Sebastião José da Motta(OAB:
68427/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPACO HALL ENTRETENIMENTO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFORTO DOS PES CALCADOS E ACESSORIOS LTDA -
EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 411edcd

proferido nos autos.

Vistos etc.,

Intimem-se as partes para ciência dos cálculos de id.9bc0aa2 .

Após, cumpra-se id.92f9260, segunda parte.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0100408-05.2016.5.01.0060
RECLAMANTE RICHARD PACHECO MAURICIO

ADVOGADO RODRIGO MACEDO
FERNANDES(OAB: 148464/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO MAURICIO CAVALCANTI
LOUREIRO

RECLAMADO NANCY CAVALCANTI LOUREIRO

RECLAMADO CONFORTO DOS PES CALCADOS E
ACESSORIOS LTDA - EPP

ADVOGADO Sebastião José da Motta(OAB:
68427/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPACO HALL ENTRETENIMENTO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICHARD PACHECO MAURICIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 411edcd

proferido nos autos.

Vistos etc.,

Intimem-se as partes para ciência dos cálculos de id.9bc0aa2 .

Após, cumpra-se id.92f9260, segunda parte.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101966-12.2016.5.01.0060
RECLAMANTE ANDRESSA DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO MARION PORTUGAL DA
COSTA(OAB: 68222/RJ)

ADVOGADO CREUSA BESERRA DE SOUSA(OAB:
89356/RJ)

RECLAMADO JOSE LUIZ MARTINS NEVES

RECLAMADO JLMV COMERCIO E SERVICOS
EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

JLMV COMERCIO E SERVICOS
EIRELI - ME n/p SÓCIO JOSÉ LUIZ
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA DA SILVA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03dbdae

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tendo em vista que todas as diligências executórias restaram

infrutíferas, INTIME-SE O AUTOR a fornecer o meio inédito, efetivo

e definitivo de execução, no prazo de 10 dias, ciente de que o

decurso do prazo ensejará o arquivamento dos autos sem baixa

(art. 223 do NCPC/15), e início do prazo bienal da prescrição

intercorrente (art. 11-A, §1º, CLT - com a nova redação da lei nº

11.467/17). SEM NOVA INTIMAÇÃO À PARTE QUE SAI CIENTE

NESTA DATA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100937-19.2019.5.01.0060
RECLAMANTE NESTOR ALVES DE LIMA

ADVOGADO Fatima Aparecida de Souza
Rezende(OAB: 111126/RJ)

RECLAMADO BOX CLEAN SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO MARCOS LUIZ FERREIRA(OAB:
204665/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOX CLEAN SERVICOS GERAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8105911

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Proceda a secretaria da vara a ativação dos convênios junto ao

BNDT, INFOJUD e RENAJUD, devendo ser atribuído segredo de

justiça, concedendo o prazo de 10 dias para a parte exequente

requerer o que for de seu interesse, sob pena de sobrestamento do

feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0113900-45.2008.5.01.0060
RECLAMANTE CRISTIANE BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO CLAUDIA MARA DE SOUZA
PEREIRA VALADÃO(OAB: 65594/RJ)

RECLAMADO HIDIA MARA PARANHOS DUBOC

RECLAMADO CLINICA DO RIM CAMPO GRANDE
LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE MELLO
SANTOS(OAB: 21834/RJ)

RECLAMADO JOSE DE SOUZA LIMA DUBOC

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA DO RIM CAMPO GRANDE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad1352e

proferido nos autos.

Vistos etc.,

Intimem-se as partes para ciência dos cálculos de id.f17b03b.

Após, cumpra-se id.3a94c15, segunda parte.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100937-19.2019.5.01.0060
RECLAMANTE NESTOR ALVES DE LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO Fatima Aparecida de Souza
Rezende(OAB: 111126/RJ)

RECLAMADO BOX CLEAN SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO MARCOS LUIZ FERREIRA(OAB:
204665/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NESTOR ALVES DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8105911

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Proceda a secretaria da vara a ativação dos convênios junto ao

BNDT, INFOJUD e RENAJUD, devendo ser atribuído segredo de

justiça, concedendo o prazo de 10 dias para a parte exequente

requerer o que for de seu interesse, sob pena de sobrestamento do

feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0113900-45.2008.5.01.0060
RECLAMANTE CRISTIANE BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO CLAUDIA MARA DE SOUZA
PEREIRA VALADÃO(OAB: 65594/RJ)

RECLAMADO HIDIA MARA PARANHOS DUBOC

RECLAMADO CLINICA DO RIM CAMPO GRANDE
LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE MELLO
SANTOS(OAB: 21834/RJ)

RECLAMADO JOSE DE SOUZA LIMA DUBOC

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE BATISTA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad1352e

proferido nos autos.

Vistos etc.,

Intimem-se as partes para ciência dos cálculos de id.f17b03b.

Após, cumpra-se id.3a94c15, segunda parte.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100019-78.2020.5.01.0060
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS DE OLIVEIRA

ANTONIO

ADVOGADO MARIA CLAUDETH DUARTE
SANTOS BARBOSA(OAB: 157028/RJ)

ADVOGADO VANESSA DOS SANTOS SANDES
DIAS(OAB: 205481/RJ)

RECLAMADO GLAUCIA DOS REIS LAHMANN

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

RECLAMADO SANDRO ALEX LAHMANN

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

RECLAMADO POWER BRASIL SOLUCOES
AMBIENTAIS, SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FARIA(OAB:
240281/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS DE OLIVEIRA ANTONIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af12345

proferido nos autos.

Homologo a proposta de parcelamento da executada, na forma do

art. 916, do CPC, para que surta os seus efeitos legais, salientando-

se que as parcelas deverãoacrescidas de correção monetária e de

juros de um por cento ao mês.

Expeça-se alvará ao Reclamante (id 39ffe40) e ao seu advogado (id

456e07d), pelos valores dos depósitos iniciais de 30% (trinta por

cento), vindo as demais parcelas expeçam-se os alvarás

pertinentes.

Tudo cumprido, dê-se baixa e arquive-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100019-78.2020.5.01.0060
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS DE OLIVEIRA

ANTONIO

ADVOGADO MARIA CLAUDETH DUARTE
SANTOS BARBOSA(OAB: 157028/RJ)

ADVOGADO VANESSA DOS SANTOS SANDES
DIAS(OAB: 205481/RJ)

RECLAMADO GLAUCIA DOS REIS LAHMANN

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

RECLAMADO SANDRO ALEX LAHMANN

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

RECLAMADO POWER BRASIL SOLUCOES
AMBIENTAIS, SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FARIA(OAB:
240281/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIA DOS REIS LAHMANN

  - POWER BRASIL SOLUCOES AMBIENTAIS, SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA

  - SANDRO ALEX LAHMANN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af12345

proferido nos autos.
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Homologo a proposta de parcelamento da executada, na forma do

art. 916, do CPC, para que surta os seus efeitos legais, salientando-

se que as parcelas deverãoacrescidas de correção monetária e de

juros de um por cento ao mês.

Expeça-se alvará ao Reclamante (id 39ffe40) e ao seu advogado (id

456e07d), pelos valores dos depósitos iniciais de 30% (trinta por

cento), vindo as demais parcelas expeçam-se os alvarás

pertinentes.

Tudo cumprido, dê-se baixa e arquive-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0104700-77.2009.5.01.0060
RECLAMANTE OCIMAR BARROS DE ALMEIDA

ADVOGADO ANDREA SANTIAGO
VASCONCELOS(OAB: 108821/RJ)

RECLAMADO BRASILIA EMPRESA DE SERVICOS
TECNICOS EIRELI

ADVOGADO EDMILSON ANTONIO PEREIRA(OAB:
78464/RJ)

RECLAMADO HONORIO PEREIRA DE CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MECÂNICA ALTERNATIVA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILIA EMPRESA DE SERVICOS TECNICOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4f71a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

Intimem-se as partes para apresentarem planilhas com os valores

atualizados que entendem ser devidos.

Devendo abater os valores efetivamente recebidos, apresentando

os devidos comprovantes de seu recebimento.

Vindo os cálculos, remeta-se a contadoria para verificação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0104700-77.2009.5.01.0060
RECLAMANTE OCIMAR BARROS DE ALMEIDA

ADVOGADO ANDREA SANTIAGO
VASCONCELOS(OAB: 108821/RJ)

RECLAMADO BRASILIA EMPRESA DE SERVICOS
TECNICOS EIRELI

ADVOGADO EDMILSON ANTONIO PEREIRA(OAB:
78464/RJ)

RECLAMADO HONORIO PEREIRA DE CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MECÂNICA ALTERNATIVA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - OCIMAR BARROS DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4f71a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

Intimem-se as partes para apresentarem planilhas com os valores

atualizados que entendem ser devidos.

Devendo abater os valores efetivamente recebidos, apresentando

os devidos comprovantes de seu recebimento.

Vindo os cálculos, remeta-se a contadoria para verificação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101206-58.2019.5.01.0060
EXEQUENTE AROLDO GOMES RIBEIRO

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

EXEQUENTE RICARDO HENRIQUES RANGEL

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

EXEQUENTE EGON JACO HOEVELER

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Econômica Federal - Agência
2890

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3639329

proferido nos autos.

Expeça-se alvará à reclamada pelo saldo do depósito no SIF.

Intimem-se.
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Após, retornem-se ao arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101206-58.2019.5.01.0060
EXEQUENTE AROLDO GOMES RIBEIRO

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

EXEQUENTE RICARDO HENRIQUES RANGEL

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

EXEQUENTE EGON JACO HOEVELER

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Econômica Federal - Agência
2890

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3639329

proferido nos autos.

Expeça-se alvará à reclamada pelo saldo do depósito no SIF.

Intimem-se.

Após, retornem-se ao arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101206-58.2019.5.01.0060
EXEQUENTE AROLDO GOMES RIBEIRO

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

EXEQUENTE RICARDO HENRIQUES RANGEL

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

EXEQUENTE EGON JACO HOEVELER

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Econômica Federal - Agência
2890

Intimado(s)/Citado(s):

  - AROLDO GOMES RIBEIRO

  - EGON JACO HOEVELER

  - RICARDO HENRIQUES RANGEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3639329

proferido nos autos.

Expeça-se alvará à reclamada pelo saldo do depósito no SIF.

Intimem-se.

Após, retornem-se ao arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101076-29.2023.5.01.0060
EXEQUENTE MARIA JOSE EMYGDIO MOURA DOS

SANTOS

ADVOGADO GABRIEL OLIVEIRA LAMBERT DE
ANDRADE(OAB: 115522/RJ)

EXECUTADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV S.A.

ADVOGADO LUIS CARLOS DE SOUSA
AMORIM(OAB: 48082/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE EMYGDIO MOURA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f32ea7a

proferido nos autos.

DESPACHO PARA PERÍCIA

Defiro a produção de prova pericial.

Nomeio o perito Sr(a) Monielen almeida anoni , fixando os

honorários periciais no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos

reais), com recebimento ao final, a ser pago pela parte

sucumbente/executada.

Defiro às partes o prazo comum de 10 dias para quesitos e,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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querendo, indicar assistente técnico, bem como para que juntem

aos autos e-mails e/ou telefones para contato com o perito.

Após, intime-se o perito para ciência de sua nomeação. Em caso de

recusa, deverá informar nos autos em até 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101076-29.2023.5.01.0060
EXEQUENTE MARIA JOSE EMYGDIO MOURA DOS

SANTOS

ADVOGADO GABRIEL OLIVEIRA LAMBERT DE
ANDRADE(OAB: 115522/RJ)

EXECUTADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV S.A.

ADVOGADO LUIS CARLOS DE SOUSA
AMORIM(OAB: 48082/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA
PREVIDENCIA - DATAPREV S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f32ea7a

proferido nos autos.

DESPACHO PARA PERÍCIA

Defiro a produção de prova pericial.

Nomeio o perito Sr(a) Monielen almeida anoni , fixando os

honorários periciais no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos

reais), com recebimento ao final, a ser pago pela parte

sucumbente/executada.

Defiro às partes o prazo comum de 10 dias para quesitos e,

querendo, indicar assistente técnico, bem como para que juntem

aos autos e-mails e/ou telefones para contato com o perito.

Após, intime-se o perito para ciência de sua nomeação. Em caso de

recusa, deverá informar nos autos em até 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0027700-11.2003.5.01.0060
RECLAMANTE ADOLFO DE ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO GUEDES(OAB:
48355/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S.A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 757b8e2

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos, no prazo

comum de 15 dias.

Após, à contadoria para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0027700-11.2003.5.01.0060
RECLAMANTE ADOLFO DE ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO GUEDES(OAB:
48355/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S.A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADOLFO DE ARAUJO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 757b8e2

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos, no prazo

comum de 15 dias.

Após, à contadoria para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100397-73.2016.5.01.0060
RECLAMANTE BRENA DE LA CONCEPCION

SILVEIRA BENTO

ADVOGADO pulucena pereira medeiros malta
silva(OAB: 74894/RJ)

ADVOGADO Daniela Dianes Moreira(OAB:
147347/RJ)

RECLAMADO MARCUS CESAR VINICIUS DA SILVA

RECLAMADO FIRST INFORMATICA LTDA - EPP

ADVOGADO URSULA GUIMARAES
GUERRA(OAB: 174006/RJ)

RECLAMADO ANDRE CARDOSO DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENA DE LA CONCEPCION SILVEIRA BENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 198193d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Proceda a secretaria da vara a ativação dos convênios junto ao

BNDT, INFOJUD e RENAJUD em relação a todos aos réus,

devendo ser atribuído segredo de justiça, concedendo o prazo de

10 dias para a parte exequente requerer o que for de seu interesse,

sob pena de sobrestamento do feito.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4267
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100397-73.2016.5.01.0060
RECLAMANTE BRENA DE LA CONCEPCION

SILVEIRA BENTO

ADVOGADO pulucena pereira medeiros malta
silva(OAB: 74894/RJ)

ADVOGADO Daniela Dianes Moreira(OAB:
147347/RJ)

RECLAMADO MARCUS CESAR VINICIUS DA SILVA

RECLAMADO FIRST INFORMATICA LTDA - EPP

ADVOGADO URSULA GUIMARAES
GUERRA(OAB: 174006/RJ)

RECLAMADO ANDRE CARDOSO DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIRST INFORMATICA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 198193d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Proceda a secretaria da vara a ativação dos convênios junto ao

BNDT, INFOJUD e RENAJUD em relação a todos aos réus,

devendo ser atribuído segredo de justiça, concedendo o prazo de

10 dias para a parte exequente requerer o que for de seu interesse,

sob pena de sobrestamento do feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101025-91.2018.5.01.0060
RECLAMANTE ELIZIO DOS SANTOS PONTES NETO

ADVOGADO MARCIA VALERIA FLORES(OAB:
174147/RJ)

ADVOGADO LUCIANO JOSE DOS SANTOS(OAB:
102028/RJ)

RECLAMADO LITORAL RIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZIO DOS SANTOS PONTES NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b4c891

proferido nos autos.

Expeçam-se os alvarás pertinentes, pelo cálculo de id 51d06fa, com

base no depósito extratificado de id 9944715.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 5 dias.

Após, ao arquivo definitivo, ante a satisfação da obrigação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101025-91.2018.5.01.0060
RECLAMANTE ELIZIO DOS SANTOS PONTES NETO

ADVOGADO MARCIA VALERIA FLORES(OAB:
174147/RJ)

ADVOGADO LUCIANO JOSE DOS SANTOS(OAB:
102028/RJ)

RECLAMADO LITORAL RIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LITORAL RIO TRANSPORTES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b4c891

proferido nos autos.

Expeçam-se os alvarás pertinentes, pelo cálculo de id 51d06fa, com

base no depósito extratificado de id 9944715.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 5 dias.

Após, ao arquivo definitivo, ante a satisfação da obrigação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0115100-53.2009.5.01.0060
RECLAMANTE MARINEIDE CONCEICAO DE JESUS

ADVOGADO JORGE LUIZ DE AZEVEDO(OAB:
32785/RJ)

ADVOGADO Jorge Luiz de Azevedo Júnior(OAB:
137758/RJ)

RECLAMADO MARCIA DANTAS BARBARO

RECLAMADO COSMETIC 915 ILHA LTDA - EPP

ADVOGADO ROBERTO DE MATTOS RODRIGUES
GAGO(OAB: 41673/RJ)

RECLAMADO VICENTE JOSE BARBARO

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 9o. RGI - Ofício Registro
Geral de Imóveis do Rio de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSMETIC 915 ILHA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed2bfeb

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para que se manifeste sobre a certidão do

RGI, no prazo de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0115100-53.2009.5.01.0060
RECLAMANTE MARINEIDE CONCEICAO DE JESUS

ADVOGADO JORGE LUIZ DE AZEVEDO(OAB:
32785/RJ)
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ADVOGADO Jorge Luiz de Azevedo Júnior(OAB:
137758/RJ)

RECLAMADO MARCIA DANTAS BARBARO

RECLAMADO COSMETIC 915 ILHA LTDA - EPP

ADVOGADO ROBERTO DE MATTOS RODRIGUES
GAGO(OAB: 41673/RJ)

RECLAMADO VICENTE JOSE BARBARO

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 9o. RGI - Ofício Registro
Geral de Imóveis do Rio de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINEIDE CONCEICAO DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed2bfeb

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para que se manifeste sobre a certidão do

RGI, no prazo de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101058-08.2023.5.01.0060
EXEQUENTE Espólio de Carlos Antonio da Costa

representado por MARIA CRISTINA
DA SILVA FALCÃO

ADVOGADO ELAINE DE SOUZA COELHO(OAB:
209905/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f17f5df

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

Intimem-se as partes para que apresentem cálculos de liquidação

no prazo de 15 dias.

Recomenda-se que junte aos autos o arquivo PJC do Pjecalc

referente aos seus cálculos para fins de celeridade processual.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101058-08.2023.5.01.0060
EXEQUENTE Espólio de Carlos Antonio da Costa

representado por MARIA CRISTINA
DA SILVA FALCÃO

ADVOGADO ELAINE DE SOUZA COELHO(OAB:
209905/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Espólio de Carlos Antonio da Costa representado por MARIA
CRISTINA DA SILVA FALCÃO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f17f5df

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

Intimem-se as partes para que apresentem cálculos de liquidação

no prazo de 15 dias.

Recomenda-se que junte aos autos o arquivo PJC do Pjecalc

referente aos seus cálculos para fins de celeridade processual.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101058-08.2023.5.01.0060
EXEQUENTE Espólio de Carlos Antonio da Costa

representado por MARIA CRISTINA
DA SILVA FALCÃO

ADVOGADO ELAINE DE SOUZA COELHO(OAB:
209905/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f17f5df

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

Intimem-se as partes para que apresentem cálculos de liquidação

no prazo de 15 dias.

Recomenda-se que junte aos autos o arquivo PJC do Pjecalc

referente aos seus cálculos para fins de celeridade processual.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010628-25.2014.5.01.0060
RECLAMANTE VLADEMIR DO NASCIMENTO ROSA

ADVOGADO Sergio de Souza Rangel(OAB:
86747/RJ)

ADVOGADO ERICK GONCALVES RANGEL(OAB:
179419/RJ)

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE VIEIRA DO
NASCIMENTO

RECLAMADO WLADIMIR CANDIDO SOARES

RECLAMADO MARCA INSTALACOES LTDA - EPP

ADVOGADO VERA LUCIA LOPES
CARREIRA(OAB: 82132/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RCPJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCA INSTALACOES LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec1a698

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Renove-se o Sisbajud na modalidade de repetição.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010628-25.2014.5.01.0060
RECLAMANTE VLADEMIR DO NASCIMENTO ROSA

ADVOGADO Sergio de Souza Rangel(OAB:
86747/RJ)

ADVOGADO ERICK GONCALVES RANGEL(OAB:
179419/RJ)

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE VIEIRA DO
NASCIMENTO

RECLAMADO WLADIMIR CANDIDO SOARES

RECLAMADO MARCA INSTALACOES LTDA - EPP

ADVOGADO VERA LUCIA LOPES
CARREIRA(OAB: 82132/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RCPJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - VLADEMIR DO NASCIMENTO ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec1a698

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Renove-se o Sisbajud na modalidade de repetição.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100745-18.2021.5.01.0060
RECLAMANTE DANIEL BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RECLAMADO MERITO SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL EIRELI

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 460c0c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos

pelo autor, para, no mérito, dar-lhes provimento, nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes, via DEJT.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100745-18.2021.5.01.0060
RECLAMANTE DANIEL BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RECLAMADO MERITO SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL EIRELI

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL BARBOSA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 460c0c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos

pelo autor, para, no mérito, dar-lhes provimento, nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes, via DEJT.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000077-54.2012.5.01.0060
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DA SILVA

ADVOGADO WELLINGTON VIEIRA LEITE(OAB:
51612/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS MONTREAL SA
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TERCEIRO
INTERESSADO

GERMANS DISTRIBUIDORA DE
COMESTÍVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c33d16

proferido nos autos.

Sobreste-se o presente feito, ante a execução frustrada, para

transcurso do prazo do despacho de Id b9f203c, quanto à

prescrição intercorrente. Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100197-95.2018.5.01.0060
RECLAMANTE HERBERT ALMEIDA DE MENEZES

ADVOGADO SERGIO GOUVEIA FELINTO DA
SILVA(OAB: 207622/RJ)

ADVOGADO FRANKLIN CAMPOS BARBOSA(OAB:
208251/RJ)

RECLAMADO AUTO ESCOLA MEIER LTDA - ME

ADVOGADO JORGE CARNEIRO MENDES(OAB:
82156/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERBERT ALMEIDA DE MENEZES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc461a0

proferido nos autos.

Expeça-se alvará dos honorários de sucumbências de id Id 10f7bae

. Intimem-se.

Após, ao arquivo definitivo, ante a satisfação da obrigação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100197-95.2018.5.01.0060
RECLAMANTE HERBERT ALMEIDA DE MENEZES

ADVOGADO SERGIO GOUVEIA FELINTO DA
SILVA(OAB: 207622/RJ)

ADVOGADO FRANKLIN CAMPOS BARBOSA(OAB:
208251/RJ)

RECLAMADO AUTO ESCOLA MEIER LTDA - ME

ADVOGADO JORGE CARNEIRO MENDES(OAB:
82156/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO ESCOLA MEIER LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc461a0

proferido nos autos.

Expeça-se alvará dos honorários de sucumbências de id Id 10f7bae

. Intimem-se.

Após, ao arquivo definitivo, ante a satisfação da obrigação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100834-07.2022.5.01.0060
RECLAMANTE GABRIELA ANDRADE DE OLIVEIRA

ADVOGADO PRISCILA REBOUCAS ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 162431/RJ)

ADVOGADO Osvaldo José de Oliveira Ribeiro(OAB:
38663/RJ)

ADVOGADO JULIANA DE OLIVEIRA RIBEIRO
CHAVES(OAB: 123153/RJ)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA ANDRADE DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0c57db

proferido nos autos.

Reexpeça-se o alvará de id 94d3820, adequando-o ao valor do

extrato de id 8fa29e6. Intimem-se.

Exclua-se o alvará de id 94d3820 do sistema PJe.

Após, ao arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100834-07.2022.5.01.0060
RECLAMANTE GABRIELA ANDRADE DE OLIVEIRA

ADVOGADO PRISCILA REBOUCAS ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 162431/RJ)

ADVOGADO Osvaldo José de Oliveira Ribeiro(OAB:
38663/RJ)

ADVOGADO JULIANA DE OLIVEIRA RIBEIRO
CHAVES(OAB: 123153/RJ)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RENNER S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0c57db

proferido nos autos.

Reexpeça-se o alvará de id 94d3820, adequando-o ao valor do

extrato de id 8fa29e6. Intimem-se.

Exclua-se o alvará de id 94d3820 do sistema PJe.

Após, ao arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100146-45.2022.5.01.0060
RECLAMANTE PAMELA MATOS DE OLIVEIRA

DURVAL

ADVOGADO NATANAEL NUNES DE
ALMEIDA(OAB: 151289/RJ)

ADVOGADO MÔNICA PEREIRA DA SILVA(OAB:
161846/RJ)

RECLAMADO OTICA LUNA S EIRELI

ADVOGADO LEONARDO LUIZ LOPES(OAB:
172565/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTICA LUNA S EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e000dcb

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Renove-se o Sisbajud na modalidade de repetição.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100146-45.2022.5.01.0060
RECLAMANTE PAMELA MATOS DE OLIVEIRA

DURVAL

ADVOGADO NATANAEL NUNES DE
ALMEIDA(OAB: 151289/RJ)

ADVOGADO MÔNICA PEREIRA DA SILVA(OAB:
161846/RJ)

RECLAMADO OTICA LUNA S EIRELI

ADVOGADO LEONARDO LUIZ LOPES(OAB:
172565/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA MATOS DE OLIVEIRA DURVAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e000dcb

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Renove-se o Sisbajud na modalidade de repetição.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101979-74.2017.5.01.0060
RECLAMANTE MARCELO VISO RAMOS

ADVOGADO CARLOS RENATO HERNANDES
ALVAREZ(OAB: 53640/RJ)

RECLAMADO GENIALE RECURSOS HUMANOS
LTDA.

RECLAMADO GENIALE SERVICES EMPRESARIAL
LTDA

RECLAMADO FABIO FONSECA DE SOUZA

RECLAMADO CLEISE DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO ANNECY LOURINHO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 87525/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEISE DA SILVA MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b142dd1

proferido nos autos.

Junte-se extrato do valor do SIF.

Expeça-se alvará ao reclamante pelo saldo do valor do SIF. Intimem

-se.

Após, sobreste-se o feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101979-74.2017.5.01.0060
RECLAMANTE MARCELO VISO RAMOS

ADVOGADO CARLOS RENATO HERNANDES
ALVAREZ(OAB: 53640/RJ)

RECLAMADO GENIALE RECURSOS HUMANOS
LTDA.

RECLAMADO GENIALE SERVICES EMPRESARIAL
LTDA

RECLAMADO FABIO FONSECA DE SOUZA

RECLAMADO CLEISE DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO ANNECY LOURINHO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 87525/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO VISO RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b142dd1

proferido nos autos.

Junte-se extrato do valor do SIF.

Expeça-se alvará ao reclamante pelo saldo do valor do SIF. Intimem

-se.

Após, sobreste-se o feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010193-85.2013.5.01.0060
RECLAMANTE CONSTANTINO PEDREIRA MARTINS

JUNIOR

ADVOGADO MARCIA SALGADO DA SILVEIRA
ALVES(OAB: 104912/RJ)

RECLAMADO ROGERIO TEIXEIRA SUAID

ADVOGADO Luiz Claudio Bravo Coelho(OAB:
150811/RJ)

RECLAMADO RGS EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO IVETE MARIA DA CONCEICAO(OAB:
167687/RJ)

RECLAMADO LEANDRO DE LIMA DAVID
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RGS EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI

  - ROGERIO TEIXEIRA SUAID

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59d65d8

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para se manifestar sobre a certidão do RGI,

no prazo de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010193-85.2013.5.01.0060
RECLAMANTE CONSTANTINO PEDREIRA MARTINS

JUNIOR

ADVOGADO MARCIA SALGADO DA SILVEIRA
ALVES(OAB: 104912/RJ)

RECLAMADO ROGERIO TEIXEIRA SUAID

ADVOGADO Luiz Claudio Bravo Coelho(OAB:
150811/RJ)

RECLAMADO RGS EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO IVETE MARIA DA CONCEICAO(OAB:
167687/RJ)

RECLAMADO LEANDRO DE LIMA DAVID

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTANTINO PEDREIRA MARTINS JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59d65d8

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para se manifestar sobre a certidão do RGI,

no prazo de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100265-11.2019.5.01.0060
RECLAMANTE ANDERSON SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO MIRANDA DO
NASCIMENTO(OAB: 146418/RJ)

RECLAMADO PATRICIA BAHIA ROCHA

RECLAMADO LAS PASTAS DE VIGO LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO DE FARIAS
MARTINS(OAB: 142064/RJ)

RECLAMADO RAFAEL ZENKE PINHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAS PASTAS DE VIGO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1495eac

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Proceda a secretaria da vara a ativação dos convênios junto ao

BNDT, INFOJUD e RENAJUD, devendo ser atribuído segredo de

justiça, concedendo o prazo de 10 dias para a parte exequente

requerer o que for de seu interesse, sob pena de sobrestamento do

feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100265-11.2019.5.01.0060
RECLAMANTE ANDERSON SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO MIRANDA DO
NASCIMENTO(OAB: 146418/RJ)

RECLAMADO PATRICIA BAHIA ROCHA

RECLAMADO LAS PASTAS DE VIGO LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO DE FARIAS
MARTINS(OAB: 142064/RJ)

RECLAMADO RAFAEL ZENKE PINHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1495eac

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Proceda a secretaria da vara a ativação dos convênios junto ao

BNDT, INFOJUD e RENAJUD, devendo ser atribuído segredo de

justiça, concedendo o prazo de 10 dias para a parte exequente

requerer o que for de seu interesse, sob pena de sobrestamento do

feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000364-51.2011.5.01.0060
RECLAMANTE WALMIR FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO DOS SANTOS
ANDRADE(OAB: 133252/RJ)

ADVOGADO JULIA BROTERO LEFEVRE(OAB:
56988/RJ)

ADVOGADO LUCIANO LUIZ RODRIGUES DE
ANDRADE(OAB: 134815/RJ)

RECLAMADO VIACAO VG EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO VG EIRELI - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97c1590

proferido nos autos.

Sobreste-se o presente feito, aguardando-se a integralização do

valor ainda devido.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000364-51.2011.5.01.0060
RECLAMANTE WALMIR FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO DOS SANTOS
ANDRADE(OAB: 133252/RJ)

ADVOGADO JULIA BROTERO LEFEVRE(OAB:
56988/RJ)

ADVOGADO LUCIANO LUIZ RODRIGUES DE
ANDRADE(OAB: 134815/RJ)

RECLAMADO VIACAO VG EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALMIR FERREIRA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97c1590

proferido nos autos.

Sobreste-se o presente feito, aguardando-se a integralização do

valor ainda devido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100816-25.2018.5.01.0060
RECLAMANTE JORGE DOS SANTOS

ADVOGADO marcelo possimozer dias(OAB:
105495/RJ)

RECLAMADO FOUR SEASONS CLEAN SERVICE
LTDA - ME

ADVOGADO JULIO CESAR DE
VASCONCELOS(OAB: 149921/RJ)

ADVOGADO GUILHERME DE CARVALHO
FERREIRA FILHO(OAB: 222589/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO DO EDIFICIO GOLDEN
BALI/CORAL BALI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a40d2cc

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para, querendo, manifestarem-se no prazo de

5 dias.

Após, ao arquivo definitivo, ante a satisfação da obrigação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100816-25.2018.5.01.0060
RECLAMANTE JORGE DOS SANTOS

ADVOGADO marcelo possimozer dias(OAB:
105495/RJ)

RECLAMADO FOUR SEASONS CLEAN SERVICE
LTDA - ME

ADVOGADO JULIO CESAR DE
VASCONCELOS(OAB: 149921/RJ)

ADVOGADO GUILHERME DE CARVALHO
FERREIRA FILHO(OAB: 222589/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO DO EDIFICIO GOLDEN
BALI/CORAL BALI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FOUR SEASONS CLEAN SERVICE LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a40d2cc

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para, querendo, manifestarem-se no prazo de

5 dias.

Após, ao arquivo definitivo, ante a satisfação da obrigação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100629-75.2022.5.01.0060
REQUERENTE EUGENIO LOPES AYRES

ADVOGADO MARIANA DUARTE MAXIMO(OAB:
174582/RJ)

REQUERIDO DELMO PEREIRA VIEIRA

REQUERIDO WALTER VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUGENIO LOPES AYRES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c7b626

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Renove-se o Sisbajud na modalidade de repetição.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101572-68.2017.5.01.0060
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE FIRMINO

FERREIRA

ADVOGADO Carla Fabiana Rodrigues da
Silva(OAB: 99300/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 76489/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

TESTEMUNHA ROZEMBERG BATISTA DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ORLANDO PEDROSO LOPES
MARQUES
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ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

TESTEMUNHA MARCELO GOMES DE PINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE FIRMINO FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a3599a

proferido nos autos.

À Contadoria para processamento do REEF. Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101572-68.2017.5.01.0060
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE FIRMINO

FERREIRA

ADVOGADO Carla Fabiana Rodrigues da
Silva(OAB: 99300/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 76489/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

TESTEMUNHA ROZEMBERG BATISTA DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ORLANDO PEDROSO LOPES
MARQUES

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

TESTEMUNHA MARCELO GOMES DE PINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO PEGASO EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a3599a

proferido nos autos.

À Contadoria para processamento do REEF. Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010886-35.2014.5.01.0060
RECLAMANTE ANDREA SOARES BASTOS

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO ALINE BARBOSA DE AMORIM(OAB:
125155/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO andre lescano de araujo(OAB:
120602/RJ)

ADVOGADO Marcos Alves Pinto(OAB: 87437/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO Cláudio Dalcir Costa de Castro(OAB:
95323/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

RECLAMADO GALILEO ADMINISTRACAO DE
RECURSOS EDUCACIONAIS S A -
FALIDO

ADVOGADO ELIANE VAZ PIRES DA SILVA(OAB:
28134/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE CARDOSO LOPES
MANCANO(OAB: 59293/RJ)

ADVOGADO HEBER GOMES DE OLIVEIRA(OAB:
152871/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO
PAULO APOSTOLO-ASSESPA

ADVOGADO ANDREA NUBIA VASCONCELOS
SILVA(OAB: 142933/RJ)

RECLAMADO GALILEO GESTORA DE RECEBIVEIS
SPE S/A

ADVOGADO ELIANE VAZ PIRES DA SILVA(OAB:
28134/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE CARDOSO LOPES
MANCANO(OAB: 59293/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPÓLIO DE PAULINA MARIA
PADRO FERREIRA DA GAMA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPÓLIO DE MARIA SYLVIA
MOREIRA FERREIRA DA GAMA

ADVOGADO DOMINGOS FLORES FLEURY DA
ROCHA(OAB: 30261/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SYLVIA MARIA MOREIRA FERREIRA
DA GAMA

ADVOGADO DOMINGOS FLORES FLEURY DA
ROCHA(OAB: 30261/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ IGNACIO MOREIRA DA GAMA
FILHO

ADVOGADO DOMINGOS FLORES FLEURY DA
ROCHA(OAB: 30261/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CECILIA MARIA DA GAMA LEGEY

ADVOGADO DOMINGOS FLORES FLEURY DA
ROCHA(OAB: 30261/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEA PRADO FERREIRA DA GAMA

ADVOGADO DOMINGOS FLORES FLEURY DA
ROCHA(OAB: 30261/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO PAULO APOSTOLO-
ASSESPA

  - GALILEO ADMINISTRACAO DE RECURSOS EDUCACIONAIS
S A - FALIDO

  - GALILEO GESTORA DE RECEBIVEIS SPE S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97165aa

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Proceda a secretaria da vara a ativação dos convênios junto ao

BNDT, INFOJUD e RENAJUD, devendo ser atribuído segredo de

justiça, concedendo o prazo de 10 dias para a parte exequente
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requerer o que for de seu interesse, sob pena de sobrestamento do

feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010886-35.2014.5.01.0060
RECLAMANTE ANDREA SOARES BASTOS

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO ALINE BARBOSA DE AMORIM(OAB:
125155/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO andre lescano de araujo(OAB:
120602/RJ)

ADVOGADO Marcos Alves Pinto(OAB: 87437/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO Cláudio Dalcir Costa de Castro(OAB:
95323/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

RECLAMADO GALILEO ADMINISTRACAO DE
RECURSOS EDUCACIONAIS S A -
FALIDO

ADVOGADO ELIANE VAZ PIRES DA SILVA(OAB:
28134/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE CARDOSO LOPES
MANCANO(OAB: 59293/RJ)

ADVOGADO HEBER GOMES DE OLIVEIRA(OAB:
152871/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO
PAULO APOSTOLO-ASSESPA

ADVOGADO ANDREA NUBIA VASCONCELOS
SILVA(OAB: 142933/RJ)

RECLAMADO GALILEO GESTORA DE RECEBIVEIS
SPE S/A

ADVOGADO ELIANE VAZ PIRES DA SILVA(OAB:
28134/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE CARDOSO LOPES
MANCANO(OAB: 59293/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPÓLIO DE PAULINA MARIA
PADRO FERREIRA DA GAMA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPÓLIO DE MARIA SYLVIA
MOREIRA FERREIRA DA GAMA

ADVOGADO DOMINGOS FLORES FLEURY DA
ROCHA(OAB: 30261/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SYLVIA MARIA MOREIRA FERREIRA
DA GAMA

ADVOGADO DOMINGOS FLORES FLEURY DA
ROCHA(OAB: 30261/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ IGNACIO MOREIRA DA GAMA
FILHO

ADVOGADO DOMINGOS FLORES FLEURY DA
ROCHA(OAB: 30261/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CECILIA MARIA DA GAMA LEGEY

ADVOGADO DOMINGOS FLORES FLEURY DA
ROCHA(OAB: 30261/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEA PRADO FERREIRA DA GAMA

ADVOGADO DOMINGOS FLORES FLEURY DA
ROCHA(OAB: 30261/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA SOARES BASTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97165aa

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Proceda a secretaria da vara a ativação dos convênios junto ao

BNDT, INFOJUD e RENAJUD, devendo ser atribuído segredo de

justiça, concedendo o prazo de 10 dias para a parte exequente

requerer o que for de seu interesse, sob pena de sobrestamento do

feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0166200-04.1996.5.01.0060
RECLAMANTE PAULO ROBERTO DA SILVA REIS

ADVOGADO OSMARILDO TOZATO(OAB:
67000/RJ)

RECLAMADO ALFREDO GERAISSATI FILHO

RECLAMADO TS SERVICOS EMPRESA RIAIS
LTDA

RECLAMADO CLAUDIO ROBERTO DE SOUZA
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO DA SILVA REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd8b2b3

proferido nos autos.

Tendo em vista que todas as diligências executórias restaram

infrutíferas, INTIME-SE O AUTOR a fornecer o meio inédito, efetivo

e definitivo e execução, no prazo de 15 dias, ciente de que o

decurso do prazo ensejará o ARQUIVAMENTO dos autos sem

baixa (art. 223, do NCPC), e início do prazo bienal da

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (art. 11-A, § 1º, da CLT – com a

nova redação da Lei nº 11.467/17), sem nova intimação à parte.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100277-49.2024.5.01.0060
EXEQUENTE SERGIO MOUTINHO FRAGA

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)
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EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO MOUTINHO FRAGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71b5a0d

proferido nos autos.

Analisando os autos, verifica este Juízo tratar-se de ação de

execução individual, distribuída por sorteio, decorrente de título

executivo judicial da ação coletiva nº 0001226-47.2012.501.0008

Considerando que a parte exequente já promoveu a juntada de

todos os documentos necessários à liquidação, bem como seus

artigos de liquidação, proceda a secretaria da vara a citação da

parte contrária por oficial de justiça, para se manifestar quanto aos

cálculos apresentados, no prazo de 15 dias.

Salienta este Juízo que eventual impugnação quanto a matéria de

direito somente será apreciada em embargos à execução ou

exceção de pré-executividade.

Após, à contadoria para verificação dos cálculos e posterior

homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100272-27.2024.5.01.0060
EXEQUENTE FELIPE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE DA SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3feec3b

proferido nos autos.

Analisando os autos, verifica este Juízo tratar-se de ação de

execução individual, distribuída por sorteio, decorrente de título

executivo judicial da ação coletiva nº 0001226-47.2012.501.0008

Considerando que a parte exequente já promoveu a juntada de

todos os documentos necessários à liquidação, bem como seus

artigos de liquidação, proceda a secretaria da vara a citação da

parte contrária por oficial de justiça, para se manifestar quanto aos

cálculos apresentados, no prazo de 15 dias.

Salienta este Juízo que eventual impugnação quanto a matéria de

direito somente será apreciada em embargos à execução ou

exceção de pré-executividade.

Após, à contadoria para verificação dos cálculos e posterior

homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100273-12.2024.5.01.0060
EXEQUENTE GRACIE KELLY MARTINS VIEIRA

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACIE KELLY MARTINS VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b9981f

proferido nos autos.

Analisando os autos, verifica este Juízo tratar-se de ação de

execução individual, distribuída por sorteio, decorrente de título

executivo judicial da ação coletiva nº 0001226-47.2012.501.0008

Considerando que a parte exequente já promoveu a juntada de

todos os documentos necessários à liquidação, bem como seus

artigos de liquidação, proceda a secretaria da vara a citação da

parte contrária por oficial de justiça, para se manifestar quanto aos

cálculos apresentados, no prazo de 15 dias.

Salienta este Juízo que eventual impugnação quanto a matéria de

direito somente será apreciada em embargos à execução ou

exceção de pré-executividade.

Após, à contadoria para verificação dos cálculos e posterior

homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100269-72.2024.5.01.0060
EXEQUENTE LEONARDO SANFINS MOTA

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO SANFINS MOTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87ee84d

proferido nos autos.

Analisando os autos, verifica este Juízo tratar-se de ação de

execução individual, distribuída por sorteio, decorrente de título

executivo judicial da ação coletiva nº 0001226-47.2012.501.0008

Considerando que a parte exequente já promoveu a juntada de

todos os documentos necessários à liquidação, bem como seus
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artigos de liquidação, proceda a secretaria da vara a citação da

parte contrária por oficial de justiça, para se manifestar quanto aos

cálculos apresentados, no prazo de 15 dias.

Salienta este Juízo que eventual impugnação quanto a matéria de

direito somente será apreciada em embargos à execução ou

exceção de pré-executividade.

Após, à contadoria para verificação dos cálculos e posterior

homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100261-95.2024.5.01.0060
EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS

SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE JESSICA LOURENCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA LOURENCO DE OLIVEIRA

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c17b30d

proferido nos autos.

Analisando os autos, verifica este Juízo tratar-se de ação de

execução individual, distribuída por sorteio, decorrente de título

executivo judicial da ação coletiva nº 0100376-05.2022.501.0055

Considerando que a parte exequente já promoveu a juntada de

todos os documentos necessários à liquidação, bem como seus

artigos de liquidação, proceda a secretaria da vara a citação da

parte contrária por oficial de justiça, para se manifestar quanto aos

cálculos apresentados, no prazo de 15 dias.

Salienta este Juízo que eventual impugnação quanto a matéria de

direito somente será apreciada em embargos à execução ou

exceção de pré-executividade.

Após, à contadoria para verificação dos cálculos e posterior

homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000629-19.2012.5.01.0060
RECLAMANTE JOSE GERALDO FERREIRA ROCHA

ADVOGADO NORMA AURORA SOMOGYI(OAB:
64134/RJ)

ADVOGADO MONSUETTO RODRIGUES SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 160959/RJ)

RECLAMADO WARTSILA BRASIL LTDA.

ADVOGADO BERITH JOSE CITRO LOURENCO
MARQUES SANTANA(OAB:
86816/RJ)

ADVOGADO ISABELA VALENTIM ALVES(OAB:
173253/RJ)

ADVOGADO CRISTIAN DIVAN BALDANI(OAB:
140454/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WARTSILA BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1537624

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, este magistrado, no exercício da jurisdição perante a

presente VARA DO TRABALHO, nos autos da Reclamação

Trabalhista em epígrafe, resolve conhecer dos embargos de

declaração para após, no mérito, julgá-los NÃO ACOLHIDOS,

conforme fundamentação supra que integra este decisum.

Intimem-se as partes desta decisão.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000629-19.2012.5.01.0060
RECLAMANTE JOSE GERALDO FERREIRA ROCHA

ADVOGADO NORMA AURORA SOMOGYI(OAB:
64134/RJ)

ADVOGADO MONSUETTO RODRIGUES SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 160959/RJ)

RECLAMADO WARTSILA BRASIL LTDA.

ADVOGADO BERITH JOSE CITRO LOURENCO
MARQUES SANTANA(OAB:
86816/RJ)

ADVOGADO ISABELA VALENTIM ALVES(OAB:
173253/RJ)

ADVOGADO CRISTIAN DIVAN BALDANI(OAB:
140454/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GERALDO FERREIRA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1537624

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, este magistrado, no exercício da jurisdição perante a

presente VARA DO TRABALHO, nos autos da Reclamação

Trabalhista em epígrafe, resolve conhecer dos embargos de

declaração para após, no mérito, julgá-los NÃO ACOLHIDOS,

conforme fundamentação supra que integra este decisum.

Intimem-se as partes desta decisão.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0116300-37.2005.5.01.0060
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RECLAMANTE NILZO EDUARDO DA SILVA
MONTES

ADVOGADO JOAO GILBERTO BARACAL
MEIRELES(OAB: 70451/RJ)

RECLAMADO RIO MIX INDUSTRIA E COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO GLEDSON DE PAULA
GONTIJO(OAB: 153223/RJ)

RECLAMADO LENITA OLIVEIRA DOS SANTOS
RODRIGUEZ

ADVOGADO GLEDSON DE PAULA
GONTIJO(OAB: 153223/RJ)

RECLAMADO RESERVA NATURAL PRODUTOS
NATURAIS LTDA - ME

ADVOGADO JOSE ESPEDITO DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 58244/RJ)

ADVOGADO MARCELLE MEDEIROS
CORREA(OAB: 175879/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DA SILVA ALVES
RODRIGUES(OAB: 165058/RJ)

RECLAMADO LAYCE FERREIRA CAMACHO

RECLAMADO EMILIO RODRIGUEZ RIOS

ADVOGADO GLEDSON DE PAULA
GONTIJO(OAB: 153223/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILZO EDUARDO DA SILVA MONTES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a57815

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, este magistrado, no exercício da jurisdição perante a

presente VARA DO TRABALHO, nos autos da Reclamação

Trabalhista em epígrafe, resolve conhecer dos embargos de

declaração para após, no mérito, julgá-los NÃO ACOLHIDOS,

conforme fundamentação supra que integra este decisum.

Intimem-se as partes desta decisão.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0116300-37.2005.5.01.0060
RECLAMANTE NILZO EDUARDO DA SILVA

MONTES

ADVOGADO JOAO GILBERTO BARACAL
MEIRELES(OAB: 70451/RJ)

RECLAMADO RIO MIX INDUSTRIA E COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO GLEDSON DE PAULA
GONTIJO(OAB: 153223/RJ)

RECLAMADO LENITA OLIVEIRA DOS SANTOS
RODRIGUEZ

ADVOGADO GLEDSON DE PAULA
GONTIJO(OAB: 153223/RJ)

RECLAMADO RESERVA NATURAL PRODUTOS
NATURAIS LTDA - ME

ADVOGADO JOSE ESPEDITO DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 58244/RJ)

ADVOGADO MARCELLE MEDEIROS
CORREA(OAB: 175879/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DA SILVA ALVES
RODRIGUES(OAB: 165058/RJ)

RECLAMADO LAYCE FERREIRA CAMACHO

RECLAMADO EMILIO RODRIGUEZ RIOS

ADVOGADO GLEDSON DE PAULA
GONTIJO(OAB: 153223/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILIO RODRIGUEZ RIOS

  - LENITA OLIVEIRA DOS SANTOS RODRIGUEZ

  - RESERVA NATURAL PRODUTOS NATURAIS LTDA - ME

  - RIO MIX INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a57815

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, este magistrado, no exercício da jurisdição perante a

presente VARA DO TRABALHO, nos autos da Reclamação

Trabalhista em epígrafe, resolve conhecer dos embargos de

declaração para após, no mérito, julgá-los NÃO ACOLHIDOS,

conforme fundamentação supra que integra este decisum.

Intimem-se as partes desta decisão.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100450-44.2022.5.01.0060
RECLAMANTE MARCOS VINICIOS ANTUNES

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

RECLAMADO DAFI MOTO EXPRESS LTDA

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIOS ANTUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5ba209e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, este magistrado, no exercício da jurisdição perante a

presente VARA DO TRABALHO, nos autos da Reclamação

Trabalhista em epígrafe, resolve conhecer dos embargos de

declaração para após, no mérito, julgá-los NÃO ACOLHIDOS,

conforme fundamentação supra que integra este decisum.

Intimem-se as partes desta decisão.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100450-44.2022.5.01.0060
RECLAMANTE MARCOS VINICIOS ANTUNES

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)
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RECLAMADO DAFI MOTO EXPRESS LTDA

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5ba209e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, este magistrado, no exercício da jurisdição perante a

presente VARA DO TRABALHO, nos autos da Reclamação

Trabalhista em epígrafe, resolve conhecer dos embargos de

declaração para após, no mérito, julgá-los NÃO ACOLHIDOS,

conforme fundamentação supra que integra este decisum.

Intimem-se as partes desta decisão.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100323-43.2021.5.01.0060
RECLAMANTE FABIO FERNANDO NUNES LIMA

ADVOGADO ISMAEL SILVA RODRIGUES(OAB:
178656/RJ)

ADVOGADO LUCAS GABRIEL LIMA DE
SOUZA(OAB: 239089/RJ)

RECLAMADO RAAR OTICA EIRELI

ADVOGADO ROBERTO BALASSIANO
FLAMENBAUM(OAB: 64847/RJ)

RECLAMADO FORIS OTICA LTDA

ADVOGADO ROBERTO BALASSIANO
FLAMENBAUM(OAB: 64847/RJ)

RECLAMADO LABESAI OTICA LTDA - EPP

ADVOGADO ROBERTO BALASSIANO
FLAMENBAUM(OAB: 64847/RJ)

RECLAMADO ANA KATZ

ADVOGADO ROBERTO BALASSIANO
FLAMENBAUM(OAB: 64847/RJ)

RECLAMADO ÓTICAS CAROL

ADVOGADO WAGNER PINTO DE
CAMARGO(OAB: 134022/SP)

ADVOGADO ROBERTO BALASSIANO
FLAMENBAUM(OAB: 64847/RJ)

RECLAMADO BINHO OTICA LTDA

ADVOGADO ROBERTO BALASSIANO
FLAMENBAUM(OAB: 64847/RJ)

RECLAMADO ANALEK OTICA LTDA

ADVOGADO ROBERTO BALASSIANO
FLAMENBAUM(OAB: 64847/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA KATZ

  - ANALEK OTICA LTDA

  - BINHO OTICA LTDA

  - FORIS OTICA LTDA

  - LABESAI OTICA LTDA - EPP

  - RAAR OTICA EIRELI

  - ÓTICAS CAROL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 58167b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, este magistrado, no exercício da jurisdição perante a

presente VARA DO TRABALHO, nos autos da Reclamação

Trabalhista em epígrafe, resolve conhecer dos embargos de

declaração para após, no mérito, julgá-los NÃO ACOLHIDOS,

conforme fundamentação supra que integra este decisum.

Intimem-se as partes desta decisão.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100323-43.2021.5.01.0060
RECLAMANTE FABIO FERNANDO NUNES LIMA

ADVOGADO ISMAEL SILVA RODRIGUES(OAB:
178656/RJ)

ADVOGADO LUCAS GABRIEL LIMA DE
SOUZA(OAB: 239089/RJ)

RECLAMADO RAAR OTICA EIRELI

ADVOGADO ROBERTO BALASSIANO
FLAMENBAUM(OAB: 64847/RJ)

RECLAMADO FORIS OTICA LTDA

ADVOGADO ROBERTO BALASSIANO
FLAMENBAUM(OAB: 64847/RJ)

RECLAMADO LABESAI OTICA LTDA - EPP

ADVOGADO ROBERTO BALASSIANO
FLAMENBAUM(OAB: 64847/RJ)

RECLAMADO ANA KATZ

ADVOGADO ROBERTO BALASSIANO
FLAMENBAUM(OAB: 64847/RJ)

RECLAMADO ÓTICAS CAROL

ADVOGADO WAGNER PINTO DE
CAMARGO(OAB: 134022/SP)

ADVOGADO ROBERTO BALASSIANO
FLAMENBAUM(OAB: 64847/RJ)

RECLAMADO BINHO OTICA LTDA

ADVOGADO ROBERTO BALASSIANO
FLAMENBAUM(OAB: 64847/RJ)

RECLAMADO ANALEK OTICA LTDA

ADVOGADO ROBERTO BALASSIANO
FLAMENBAUM(OAB: 64847/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO FERNANDO NUNES LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 58167b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, este magistrado, no exercício da jurisdição perante a

presente VARA DO TRABALHO, nos autos da Reclamação

Trabalhista em epígrafe, resolve conhecer dos embargos de

declaração para após, no mérito, julgá-los NÃO ACOLHIDOS,

conforme fundamentação supra que integra este decisum.

Intimem-se as partes desta decisão.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0101068-86.2022.5.01.0060
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO BEATRIZ PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 179769/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA
SCALETSKY(OAB: 95573/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE FIGUEIREDO DE
LIMA(OAB: 196621/RJ)

RECLAMADO RIO BARRA ENXOVAIS LTDA

ADVOGADO ROBERTO BALASSIANO
FLAMENBAUM(OAB: 64847/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO BARRA ENXOVAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dde907d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, este magistrado, no exercício da jurisdição perante a

presente VARA DO TRABALHO, nos autos da Reclamação

Trabalhista em epígrafe, resolve conhecer dos embargos de

declaração para após, no mérito, julgar o recurso oposto pela

reclamada NÃO ACOLHIDO e o recurso oposto pela parte autora

ACOLHIDO, EM PARTE, tudo conforme fundamentação supra que

integra este decisum.

Intimem-se as partes desta decisão.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0101068-86.2022.5.01.0060
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO BEATRIZ PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 179769/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA
SCALETSKY(OAB: 95573/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE FIGUEIREDO DE
LIMA(OAB: 196621/RJ)

RECLAMADO RIO BARRA ENXOVAIS LTDA

ADVOGADO ROBERTO BALASSIANO
FLAMENBAUM(OAB: 64847/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO RIO DE
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dde907d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, este magistrado, no exercício da jurisdição perante a

presente VARA DO TRABALHO, nos autos da Reclamação

Trabalhista em epígrafe, resolve conhecer dos embargos de

declaração para após, no mérito, julgar o recurso oposto pela

reclamada NÃO ACOLHIDO e o recurso oposto pela parte autora

ACOLHIDO, EM PARTE, tudo conforme fundamentação supra que

integra este decisum.

Intimem-se as partes desta decisão.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101351-17.2019.5.01.0060
RECLAMANTE IZAIAS GILMAR MARINS FRANCA

ADVOGADO VICTOR SANTOS CALDEIRA(OAB:
216075/RJ)

RECLAMADO ERICA KELY DE OLIVEIRA
07950507713

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAIAS GILMAR MARINS FRANCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 37a6460

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, este magistrado, no exercício da jurisdição perante a

presente VARA DO TRABALHO, nos autos da Reclamação

Trabalhista em epígrafe, resolve conhecer dos embargos de

declaração para após, no mérito, julgá-los ACOLHIDOS, atribuindo

efeito modificativo, conforme fundamentação supra que integra este

decisum.

Intimem-se as partes desta decisão.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100340-45.2022.5.01.0060
RECLAMANTE PAULO ROBERTO SOUZA DA

COSTA

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECLAMADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Maria Cristina Ferreira Queiroz(OAB:
83570/RJ)

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL'S SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b3a709d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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Posto isto, este magistrado, no exercício da jurisdição perante a

presente VARA DO TRABALHO, nos autos da Reclamação

Trabalhista em epígrafe, resolve conhecer dos embargos de

declaração para após, no mérito, julgá-los NÃO ACOLHIDOS,

conforme fundamentação supra que integra este decisum.

Intimem-se as partes desta decisão.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100340-45.2022.5.01.0060
RECLAMANTE PAULO ROBERTO SOUZA DA

COSTA

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECLAMADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Maria Cristina Ferreira Queiroz(OAB:
83570/RJ)

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO SOUZA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b3a709d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, este magistrado, no exercício da jurisdição perante a

presente VARA DO TRABALHO, nos autos da Reclamação

Trabalhista em epígrafe, resolve conhecer dos embargos de

declaração para após, no mérito, julgá-los NÃO ACOLHIDOS,

conforme fundamentação supra que integra este decisum.

Intimem-se as partes desta decisão.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100278-68.2023.5.01.0060
RECLAMANTE QUITERIA QUERRA DE MESQUITA

ADVOGADO ESDRAS LIRA BLANES(OAB:
203690/RJ)

ADVOGADO MARLI LIRA BEZERRA BLANES(OAB:
162755/RJ)

RECLAMADO PANIFICACAO DI MONACO LTDA -
ME

ADVOGADO RAFAEL NASCIMENTO LIMA DE
FREITAS(OAB: 224376/RJ)

RECLAMADO PIZZARIA TURIM EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANIFICACAO DI MONACO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 729de83

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, este magistrado, no exercício da jurisdição perante a

presente VARA DO TRABALHO, nos autos da Reclamação

Trabalhista em epígrafe, resolve conhecer dos embargos de

declaração para após, no mérito, julgá-los NÃO ACOLHIDOS,

conforme fundamentação supra que integra este decisum.

Intimem-se as partes desta decisão.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100278-68.2023.5.01.0060
RECLAMANTE QUITERIA QUERRA DE MESQUITA

ADVOGADO ESDRAS LIRA BLANES(OAB:
203690/RJ)

ADVOGADO MARLI LIRA BEZERRA BLANES(OAB:
162755/RJ)

RECLAMADO PANIFICACAO DI MONACO LTDA -
ME

ADVOGADO RAFAEL NASCIMENTO LIMA DE
FREITAS(OAB: 224376/RJ)

RECLAMADO PIZZARIA TURIM EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUITERIA QUERRA DE MESQUITA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 729de83

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, este magistrado, no exercício da jurisdição perante a

presente VARA DO TRABALHO, nos autos da Reclamação

Trabalhista em epígrafe, resolve conhecer dos embargos de

declaração para após, no mérito, julgá-los NÃO ACOLHIDOS,

conforme fundamentação supra que integra este decisum.

Intimem-se as partes desta decisão.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100555-84.2023.5.01.0060
RECLAMANTE ALLYNE NOGUEIRA DE OLIVEIRA

TARJANO SANTOS

ADVOGADO BARBARA LINA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 239735/RJ)

ADVOGADO DAVID RICARDO VELTRI
SANTIAGO(OAB: 95644/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
ASSISTENCIA AOS CANCEROSOS

ADVOGADO ERIKA ALMEIDA DOS SANTOS
FERRARI(OAB: 97141/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ASSISTENCIA AOS
CANCEROSOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1e82e7d

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4282
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos

pela autora, para, no mérito, dar-lhes provimento, nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes, via DEJT.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100555-84.2023.5.01.0060
RECLAMANTE ALLYNE NOGUEIRA DE OLIVEIRA

TARJANO SANTOS

ADVOGADO BARBARA LINA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 239735/RJ)

ADVOGADO DAVID RICARDO VELTRI
SANTIAGO(OAB: 95644/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
ASSISTENCIA AOS CANCEROSOS

ADVOGADO ERIKA ALMEIDA DOS SANTOS
FERRARI(OAB: 97141/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLYNE NOGUEIRA DE OLIVEIRA TARJANO SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1e82e7d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos

pela autora, para, no mérito, dar-lhes provimento, nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes, via DEJT.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100418-39.2022.5.01.0060
RECLAMANTE MARCUS VINICIUS DA SILVA

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

RECLAMADO S.M.21 ENGENHARIA E
CONSTRUCOES S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.M.21 ENGENHARIA E CONSTRUCOES S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9acd32f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, este magistrado, no exercício da jurisdição perante a

presente VARA DO TRABALHO, nos autos da Reclamação

Trabalhista em epígrafe, resolve REJEITAR as preliminares

arguidas em defesa, para após, com resolução de mérito, julgar

PROCEDENTES, EM PARTE, as pretensões deduzidas em Juízo

em face da 1ª reclamada, na dicção do art. 487, I, do CPC/2015,

condenando esta, no prazo de 8 (oito) dias, ao cumprimento das

obrigações impostas e, observando-se o período imprescrito, ao

pagamento  das  parce las  de fe r idas ,  dec la rando-se  a

responsabilidade subsidiária da 2ª reclamada pelos créditos

deferidos, tudo conforme fundamentação supra que integra este

decisum.

Defere-se a gratuidade de justiça à parte autora.

Defere-se a dedução das parcelas pagas sob idêntico título.

Diante da decisão proferida pelo C. STF, no dia 18.12.2020, no

julgamento das ADC's 58 e 59, bem como nas ADI's 5.867 e 6.021,

deverá ser observada a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e,

a partir do ajuizamento, a incidência da taxa SELIC.

A liquidação precederá a execução, conforme legislação vigente.

Custas processuais que, nos termos da Lei nº 10.537, de 2002, fixo

em R$1.000,00, calculadas sobre R$50.000,00, pelas reclamadas.

O imposto de renda deverá ser recolhido em conformidade com o

art. 46, § 1º, incisos I, II e III da Lei nº 8.541, de 1992, salientando

que é do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais resultantes de crédito do

empregador oriundo de condenação judicial, devendo ser

calculadas, em relação à incidência dos descontos fiscais, mês a

mês, nos termos do art. 12-A, da lei nº 7.713, de 22/12/1998, com a

redação dada pela lei nº 12.350/2010 (súmula nº 368, do C. TST).

Esclarece este Juízo que os juros de mora decorrentes do

inadimplemento de obrigações de pagamento em dinheiro não

in teg ram a  base  de  cá l cu lo  do  impos to  de  renda ,

independentemente da natureza jurídica da obrigação inadimplida,

ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404, do Código Civil,

de 2002, aos juros de mora (OJSDI-I, nº 400, do C. TST).

As contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas pelo

empregador, que deverá efetivar o cálculo dos valores devidos e a

ser deduzidos nos pagamentos correspondentes às condenações

judiciais, quando não consignados em cálculos de liquidação, bem

assim da cota patronal e das demais contribuições a seu cargo,

para o correto cumprimento da sua obrigação legal. O critério de

apuração encontra-se disciplinado no art. 276, § 4º, do Decreto nº

3.048/99, que regulamentou a Lei nº 8.212/91 e determina que a

contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja

calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art.
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198, observado o limite máximo do salário de contribuição (Súmula

nº 368, do C. TST).

Quando da liquidação, deverá também ser observada a súmula nº

36, do E. TRT/1ª Região, que pacificou o entendimento de que a

Justiça do Trabalho é incompetente para execução de contribuições

em favor de terceiros, destinadas ao denominado "Sistema S".

Diante das irregularidades aqui verificadas, oficie-se à DRT, à CEF

e o INSS, através do órgão competente, a fim de que tomem as

medidas cabíveis à espécie. Em razão da Portaria Conjunta

PGF/PGFN nº 433, de 25 de abril de 2007, intime-se a Procuradoria

-Geral Federal em relação ao resguardo dos interesses da Fazenda

Pública, seja em razão das contribuições previdenciárias, seja em

razão de imposto de renda.

Intimem-se as partes do teor da decisão.

ag

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100418-39.2022.5.01.0060
RECLAMANTE MARCUS VINICIUS DA SILVA

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

RECLAMADO S.M.21 ENGENHARIA E
CONSTRUCOES S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9acd32f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, este magistrado, no exercício da jurisdição perante a

presente VARA DO TRABALHO, nos autos da Reclamação

Trabalhista em epígrafe, resolve REJEITAR as preliminares

arguidas em defesa, para após, com resolução de mérito, julgar

PROCEDENTES, EM PARTE, as pretensões deduzidas em Juízo

em face da 1ª reclamada, na dicção do art. 487, I, do CPC/2015,

condenando esta, no prazo de 8 (oito) dias, ao cumprimento das

obrigações impostas e, observando-se o período imprescrito, ao

pagamento  das  parce las  de fe r idas ,  dec la rando-se  a

responsabilidade subsidiária da 2ª reclamada pelos créditos

deferidos, tudo conforme fundamentação supra que integra este

decisum.

Defere-se a gratuidade de justiça à parte autora.

Defere-se a dedução das parcelas pagas sob idêntico título.

Diante da decisão proferida pelo C. STF, no dia 18.12.2020, no

julgamento das ADC's 58 e 59, bem como nas ADI's 5.867 e 6.021,

deverá ser observada a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e,

a partir do ajuizamento, a incidência da taxa SELIC.

A liquidação precederá a execução, conforme legislação vigente.

Custas processuais que, nos termos da Lei nº 10.537, de 2002, fixo

em R$1.000,00, calculadas sobre R$50.000,00, pelas reclamadas.

O imposto de renda deverá ser recolhido em conformidade com o

art. 46, § 1º, incisos I, II e III da Lei nº 8.541, de 1992, salientando

que é do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais resultantes de crédito do

empregador oriundo de condenação judicial, devendo ser

calculadas, em relação à incidência dos descontos fiscais, mês a

mês, nos termos do art. 12-A, da lei nº 7.713, de 22/12/1998, com a

redação dada pela lei nº 12.350/2010 (súmula nº 368, do C. TST).

Esclarece este Juízo que os juros de mora decorrentes do

inadimplemento de obrigações de pagamento em dinheiro não

in teg ram a  base  de  cá l cu lo  do  impos to  de  renda ,

independentemente da natureza jurídica da obrigação inadimplida,

ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404, do Código Civil,

de 2002, aos juros de mora (OJSDI-I, nº 400, do C. TST).

As contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas pelo

empregador, que deverá efetivar o cálculo dos valores devidos e a

ser deduzidos nos pagamentos correspondentes às condenações

judiciais, quando não consignados em cálculos de liquidação, bem

assim da cota patronal e das demais contribuições a seu cargo,

para o correto cumprimento da sua obrigação legal. O critério de

apuração encontra-se disciplinado no art. 276, § 4º, do Decreto nº

3.048/99, que regulamentou a Lei nº 8.212/91 e determina que a

contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja

calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art.

198, observado o limite máximo do salário de contribuição (Súmula

nº 368, do C. TST).

Quando da liquidação, deverá também ser observada a súmula nº

36, do E. TRT/1ª Região, que pacificou o entendimento de que a

Justiça do Trabalho é incompetente para execução de contribuições

em favor de terceiros, destinadas ao denominado "Sistema S".

Diante das irregularidades aqui verificadas, oficie-se à DRT, à CEF

e o INSS, através do órgão competente, a fim de que tomem as

medidas cabíveis à espécie. Em razão da Portaria Conjunta

PGF/PGFN nº 433, de 25 de abril de 2007, intime-se a Procuradoria

-Geral Federal em relação ao resguardo dos interesses da Fazenda
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Pública, seja em razão das contribuições previdenciárias, seja em

razão de imposto de renda.

Intimem-se as partes do teor da decisão.

ag

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100418-39.2022.5.01.0060
RECLAMANTE MARCUS VINICIUS DA SILVA

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

RECLAMADO S.M.21 ENGENHARIA E
CONSTRUCOES S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9acd32f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, este magistrado, no exercício da jurisdição perante a

presente VARA DO TRABALHO, nos autos da Reclamação

Trabalhista em epígrafe, resolve REJEITAR as preliminares

arguidas em defesa, para após, com resolução de mérito, julgar

PROCEDENTES, EM PARTE, as pretensões deduzidas em Juízo

em face da 1ª reclamada, na dicção do art. 487, I, do CPC/2015,

condenando esta, no prazo de 8 (oito) dias, ao cumprimento das

obrigações impostas e, observando-se o período imprescrito, ao

pagamento  das  parce las  de fe r idas ,  dec la rando-se  a

responsabilidade subsidiária da 2ª reclamada pelos créditos

deferidos, tudo conforme fundamentação supra que integra este

decisum.

Defere-se a gratuidade de justiça à parte autora.

Defere-se a dedução das parcelas pagas sob idêntico título.

Diante da decisão proferida pelo C. STF, no dia 18.12.2020, no

julgamento das ADC's 58 e 59, bem como nas ADI's 5.867 e 6.021,

deverá ser observada a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e,

a partir do ajuizamento, a incidência da taxa SELIC.

A liquidação precederá a execução, conforme legislação vigente.

Custas processuais que, nos termos da Lei nº 10.537, de 2002, fixo

em R$1.000,00, calculadas sobre R$50.000,00, pelas reclamadas.

O imposto de renda deverá ser recolhido em conformidade com o

art. 46, § 1º, incisos I, II e III da Lei nº 8.541, de 1992, salientando

que é do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais resultantes de crédito do

empregador oriundo de condenação judicial, devendo ser

calculadas, em relação à incidência dos descontos fiscais, mês a

mês, nos termos do art. 12-A, da lei nº 7.713, de 22/12/1998, com a

redação dada pela lei nº 12.350/2010 (súmula nº 368, do C. TST).

Esclarece este Juízo que os juros de mora decorrentes do

inadimplemento de obrigações de pagamento em dinheiro não

in teg ram a  base  de  cá l cu lo  do  impos to  de  renda ,

independentemente da natureza jurídica da obrigação inadimplida,

ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404, do Código Civil,

de 2002, aos juros de mora (OJSDI-I, nº 400, do C. TST).

As contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas pelo

empregador, que deverá efetivar o cálculo dos valores devidos e a

ser deduzidos nos pagamentos correspondentes às condenações

judiciais, quando não consignados em cálculos de liquidação, bem

assim da cota patronal e das demais contribuições a seu cargo,

para o correto cumprimento da sua obrigação legal. O critério de

apuração encontra-se disciplinado no art. 276, § 4º, do Decreto nº

3.048/99, que regulamentou a Lei nº 8.212/91 e determina que a

contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja

calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art.

198, observado o limite máximo do salário de contribuição (Súmula

nº 368, do C. TST).

Quando da liquidação, deverá também ser observada a súmula nº

36, do E. TRT/1ª Região, que pacificou o entendimento de que a

Justiça do Trabalho é incompetente para execução de contribuições

em favor de terceiros, destinadas ao denominado "Sistema S".

Diante das irregularidades aqui verificadas, oficie-se à DRT, à CEF

e o INSS, através do órgão competente, a fim de que tomem as

medidas cabíveis à espécie. Em razão da Portaria Conjunta

PGF/PGFN nº 433, de 25 de abril de 2007, intime-se a Procuradoria

-Geral Federal em relação ao resguardo dos interesses da Fazenda

Pública, seja em razão das contribuições previdenciárias, seja em

razão de imposto de renda.

Intimem-se as partes do teor da decisão.

ag

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100469-50.2022.5.01.0060
RECLAMANTE PALOMA MACHADO DOS SANTOS

ADVOGADO MICHEL ANGELO MACHADO DE
FREITAS(OAB: 209499/RJ)
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ADVOGADO DEBORA RODRIGUES ALVES
LOPES(OAB: 210782/RJ)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 44b534d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, este magistrado, no exercício da jurisdição perante a

presente VARA DO TRABALHO, nos autos da Reclamação

Trabalhista em epígrafe, julga, com resolução de mérito,

PROCEDENTES, EM PARTE, as pretensões deduzidas em Juízo

em face da reclamada, na dicção do art. 487, I, do CPC/2015,

condenando esta, no prazo de 8 (oito) dias, ao cumprimento das

obrigações impostas e ao pagamento das parcelas deferidas, tudo

conforme fundamentação supra que integra este decisum.

Defere-se a gratuidade de justiça à parte autora.

Defere-se a dedução das parcelas pagas sob idêntico título.

Após o trânsito em julgado, a secretaria da vara deverá marcar

dia e horário para que as partes compareçam e seja procedida

a anotação da baixa na CTPS da parte autora, com data de

06/06/2022

Diante da decisão proferida pelo C. STF, no dia 18.12.2020, no

julgamento das ADC's 58 e 59, bem como nas ADI's 5.867 e 6.021,

deverá ser observada a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e,

a partir do ajuizamento, a incidência da taxa SELIC.

A liquidação precederá a execução, conforme legislação vigente.

Custas processuais que, nos termos da Lei nº 10.537, de 2002, fixo

em R$600,00, calculadas sobre R$30.000,00, pela reclamada.

O imposto de renda deverá ser recolhido em conformidade com o

art. 46, § 1º, incisos I, II e III da Lei nº 8.541, de 1992, salientando

que é do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais resultantes de crédito do

empregador oriundo de condenação judicial, devendo ser

calculadas, em relação à incidência dos descontos fiscais, mês a

mês, nos termos do art. 12-A, da lei nº 7.713, de 22/12/1998, com a

redação dada pela lei nº 12.350/2010 (súmula nº 368, do C. TST).

Esclarece este Juízo que os juros de mora decorrentes do

inadimplemento de obrigações de pagamento em dinheiro não

in teg ram a  base  de  cá l cu lo  do  impos to  de  renda ,

independentemente da natureza jurídica da obrigação inadimplida,

ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404, do Código Civil,

de 2002, aos juros de mora (OJSDI-I, nº 400, do C. TST).

As contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas pelo

empregador, que deverá efetivar o cálculo dos valores devidos e a

ser deduzidos nos pagamentos correspondentes às condenações

judiciais, quando não consignados em cálculos de liquidação, bem

assim da cota patronal e das demais contribuições a seu cargo,

para o correto cumprimento da sua obrigação legal. O critério de

apuração encontra-se disciplinado no art. 276, § 4º, do Decreto nº

3.048/99, que regulamentou a Lei nº 8.212/91 e determina que a

contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja

calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art.

198, observado o limite máximo do salário de contribuição (Súmula

nº 368, do C. TST).

Quando da liquidação, deverá também ser observada a súmula nº

36, do E. TRT/1ª Região, que pacificou o entendimento de que a

Justiça do Trabalho é incompetente para execução de contribuições

em favor de terceiros, destinadas ao denominado "Sistema S".

Diante das irregularidades aqui verificadas, oficie-se à DRT, à CEF

e o INSS, através do órgão competente, a fim de que tomem as

medidas cabíveis à espécie. Em razão da Portaria Conjunta

PGF/PGFN nº 433, de 25 de abril de 2007, intime-se a Procuradoria

-Geral Federal em relação ao resguardo dos interesses da Fazenda

Pública, seja em razão das contribuições previdenciárias, seja em

razão de imposto de renda.

Intimem-se as partes do teor da decisão.

ag

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100469-50.2022.5.01.0060
RECLAMANTE PALOMA MACHADO DOS SANTOS

ADVOGADO MICHEL ANGELO MACHADO DE
FREITAS(OAB: 209499/RJ)

ADVOGADO DEBORA RODRIGUES ALVES
LOPES(OAB: 210782/RJ)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALOMA MACHADO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 44b534d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, este magistrado, no exercício da jurisdição perante a

presente VARA DO TRABALHO, nos autos da Reclamação

Trabalhista em epígrafe, julga, com resolução de mérito,

PROCEDENTES, EM PARTE, as pretensões deduzidas em Juízo

em face da reclamada, na dicção do art. 487, I, do CPC/2015,

condenando esta, no prazo de 8 (oito) dias, ao cumprimento das

obrigações impostas e ao pagamento das parcelas deferidas, tudo
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conforme fundamentação supra que integra este decisum.

Defere-se a gratuidade de justiça à parte autora.

Defere-se a dedução das parcelas pagas sob idêntico título.

Após o trânsito em julgado, a secretaria da vara deverá marcar

dia e horário para que as partes compareçam e seja procedida

a anotação da baixa na CTPS da parte autora, com data de

06/06/2022

Diante da decisão proferida pelo C. STF, no dia 18.12.2020, no

julgamento das ADC's 58 e 59, bem como nas ADI's 5.867 e 6.021,

deverá ser observada a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e,

a partir do ajuizamento, a incidência da taxa SELIC.

A liquidação precederá a execução, conforme legislação vigente.

Custas processuais que, nos termos da Lei nº 10.537, de 2002, fixo

em R$600,00, calculadas sobre R$30.000,00, pela reclamada.

O imposto de renda deverá ser recolhido em conformidade com o

art. 46, § 1º, incisos I, II e III da Lei nº 8.541, de 1992, salientando

que é do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais resultantes de crédito do

empregador oriundo de condenação judicial, devendo ser

calculadas, em relação à incidência dos descontos fiscais, mês a

mês, nos termos do art. 12-A, da lei nº 7.713, de 22/12/1998, com a

redação dada pela lei nº 12.350/2010 (súmula nº 368, do C. TST).

Esclarece este Juízo que os juros de mora decorrentes do

inadimplemento de obrigações de pagamento em dinheiro não

in teg ram a  base  de  cá l cu lo  do  impos to  de  renda ,

independentemente da natureza jurídica da obrigação inadimplida,

ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404, do Código Civil,

de 2002, aos juros de mora (OJSDI-I, nº 400, do C. TST).

As contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas pelo

empregador, que deverá efetivar o cálculo dos valores devidos e a

ser deduzidos nos pagamentos correspondentes às condenações

judiciais, quando não consignados em cálculos de liquidação, bem

assim da cota patronal e das demais contribuições a seu cargo,

para o correto cumprimento da sua obrigação legal. O critério de

apuração encontra-se disciplinado no art. 276, § 4º, do Decreto nº

3.048/99, que regulamentou a Lei nº 8.212/91 e determina que a

contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja

calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art.

198, observado o limite máximo do salário de contribuição (Súmula

nº 368, do C. TST).

Quando da liquidação, deverá também ser observada a súmula nº

36, do E. TRT/1ª Região, que pacificou o entendimento de que a

Justiça do Trabalho é incompetente para execução de contribuições

em favor de terceiros, destinadas ao denominado "Sistema S".

Diante das irregularidades aqui verificadas, oficie-se à DRT, à CEF

e o INSS, através do órgão competente, a fim de que tomem as

medidas cabíveis à espécie. Em razão da Portaria Conjunta

PGF/PGFN nº 433, de 25 de abril de 2007, intime-se a Procuradoria

-Geral Federal em relação ao resguardo dos interesses da Fazenda

Pública, seja em razão das contribuições previdenciárias, seja em

razão de imposto de renda.

Intimem-se as partes do teor da decisão.

ag

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100575-12.2022.5.01.0060
RECLAMANTE DEISE MORAES DE FREITAS

ADVOGADO JOSE CARLOS RAMOS
REBELO(OAB: 125695/RJ)

ADVOGADO JOSÉ AUGUSTO FERNANDES
RODRIGUES(OAB: 53999/RJ)

RECLAMADO CDR - CLINICA DE DOENCAS
RENAIS LTDA

ADVOGADO ISABELA VALENTIM ALVES(OAB:
173253/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI(OAB: 2198/RJ)

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA SILVA(OAB:
162291/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEISE MORAES DE FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 49c3c5c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, este magistrado, no exercício da jurisdição perante a

presente VARA DO TRABALHO, nos autos da Reclamação

Trabalhista em epígrafe, resolve REJEITAR a preliminar arguida em

defesa,  para  após,  com reso lução de mér i to ,  ju lgar

PROCEDENTES, EM PARTE, as pretensões deduzidas em Juízo

em face da reclamada, na dicção do art. 487, I, do CPC/2015,

condenando esta, no prazo de 8 (oito) dias, ao cumprimento das

obrigações impostas e, observando-se o período imprescrito, ao

pagamento das parcelas deferidas, tudo conforme fundamentação

supra que integra este decisum.

Defere-se a gratuidade de justiça à parte autora.

Defere-se a dedução das parcelas pagas sob idêntico título.

Diante da decisão proferida pelo C. STF, no dia 18.12.2020, no

julgamento das ADC's 58 e 59, bem como nas ADI's 5.867 e 6.021,

deverá ser observada a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e,

a partir do ajuizamento, a incidência da taxa SELIC.

A liquidação precederá a execução, conforme legislação vigente.

Custas processuais que, nos termos da Lei nº 10.537, de 2002, fixo

em R$800,00, calculadas sobre R$40.000,00, pela reclamada.

O imposto de renda deverá ser recolhido em conformidade com o
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art. 46, § 1º, incisos I, II e III da Lei nº 8.541, de 1992, salientando

que é do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais resultantes de crédito do

empregador oriundo de condenação judicial, devendo ser

calculadas, em relação à incidência dos descontos fiscais, mês a

mês, nos termos do art. 12-A, da lei nº 7.713, de 22/12/1998, com a

redação dada pela lei nº 12.350/2010 (súmula nº 368, do C. TST).

Esclarece este Juízo que os juros de mora decorrentes do

inadimplemento de obrigações de pagamento em dinheiro não

in teg ram a  base  de  cá l cu lo  do  impos to  de  renda ,

independentemente da natureza jurídica da obrigação inadimplida,

ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404, do Código Civil,

de 2002, aos juros de mora (OJSDI-I, nº 400, do C. TST).

As contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas pelo

empregador, que deverá efetivar o cálculo dos valores devidos e a

ser deduzidos nos pagamentos correspondentes às condenações

judiciais, quando não consignados em cálculos de liquidação, bem

assim da cota patronal e das demais contribuições a seu cargo,

para o correto cumprimento da sua obrigação legal. O critério de

apuração encontra-se disciplinado no art. 276, § 4º, do Decreto nº

3.048/99, que regulamentou a Lei nº 8.212/91 e determina que a

contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja

calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art.

198, observado o limite máximo do salário de contribuição (Súmula

nº 368, do C. TST).

Quando da liquidação, deverá também ser observada a súmula nº

36, do E. TRT/1ª Região, que pacificou o entendimento de que a

Justiça do Trabalho é incompetente para execução de contribuições

em favor de terceiros, destinadas ao denominado "Sistema S".

Diante das irregularidades aqui verificadas, oficie-se à DRT, à CEF

e o INSS, através do órgão competente, a fim de que tomem as

medidas cabíveis à espécie. Em razão da Portaria Conjunta

PGF/PGFN nº 433, de 25 de abril de 2007, intime-se a Procuradoria

-Geral Federal em relação ao resguardo dos interesses da Fazenda

Pública, seja em razão das contribuições previdenciárias, seja em

razão de imposto de renda.

Intimem-se as partes do teor da decisão.

ag

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100575-12.2022.5.01.0060
RECLAMANTE DEISE MORAES DE FREITAS

ADVOGADO JOSE CARLOS RAMOS
REBELO(OAB: 125695/RJ)

ADVOGADO JOSÉ AUGUSTO FERNANDES
RODRIGUES(OAB: 53999/RJ)

RECLAMADO CDR - CLINICA DE DOENCAS
RENAIS LTDA

ADVOGADO ISABELA VALENTIM ALVES(OAB:
173253/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI(OAB: 2198/RJ)

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA SILVA(OAB:
162291/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CDR - CLINICA DE DOENCAS RENAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 49c3c5c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, este magistrado, no exercício da jurisdição perante a

presente VARA DO TRABALHO, nos autos da Reclamação

Trabalhista em epígrafe, resolve REJEITAR a preliminar arguida em

defesa,  para  após,  com reso lução de mér i to ,  ju lgar

PROCEDENTES, EM PARTE, as pretensões deduzidas em Juízo

em face da reclamada, na dicção do art. 487, I, do CPC/2015,

condenando esta, no prazo de 8 (oito) dias, ao cumprimento das

obrigações impostas e, observando-se o período imprescrito, ao

pagamento das parcelas deferidas, tudo conforme fundamentação

supra que integra este decisum.

Defere-se a gratuidade de justiça à parte autora.

Defere-se a dedução das parcelas pagas sob idêntico título.

Diante da decisão proferida pelo C. STF, no dia 18.12.2020, no

julgamento das ADC's 58 e 59, bem como nas ADI's 5.867 e 6.021,

deverá ser observada a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e,

a partir do ajuizamento, a incidência da taxa SELIC.

A liquidação precederá a execução, conforme legislação vigente.

Custas processuais que, nos termos da Lei nº 10.537, de 2002, fixo

em R$800,00, calculadas sobre R$40.000,00, pela reclamada.

O imposto de renda deverá ser recolhido em conformidade com o

art. 46, § 1º, incisos I, II e III da Lei nº 8.541, de 1992, salientando

que é do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais resultantes de crédito do

empregador oriundo de condenação judicial, devendo ser

calculadas, em relação à incidência dos descontos fiscais, mês a

mês, nos termos do art. 12-A, da lei nº 7.713, de 22/12/1998, com a

redação dada pela lei nº 12.350/2010 (súmula nº 368, do C. TST).

Esclarece este Juízo que os juros de mora decorrentes do

inadimplemento de obrigações de pagamento em dinheiro não

in teg ram a  base  de  cá l cu lo  do  impos to  de  renda ,

independentemente da natureza jurídica da obrigação inadimplida,

ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404, do Código Civil,

de 2002, aos juros de mora (OJSDI-I, nº 400, do C. TST).

As contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas pelo

empregador, que deverá efetivar o cálculo dos valores devidos e a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4288
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ser deduzidos nos pagamentos correspondentes às condenações

judiciais, quando não consignados em cálculos de liquidação, bem

assim da cota patronal e das demais contribuições a seu cargo,

para o correto cumprimento da sua obrigação legal. O critério de

apuração encontra-se disciplinado no art. 276, § 4º, do Decreto nº

3.048/99, que regulamentou a Lei nº 8.212/91 e determina que a

contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja

calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art.

198, observado o limite máximo do salário de contribuição (Súmula

nº 368, do C. TST).

Quando da liquidação, deverá também ser observada a súmula nº

36, do E. TRT/1ª Região, que pacificou o entendimento de que a

Justiça do Trabalho é incompetente para execução de contribuições

em favor de terceiros, destinadas ao denominado "Sistema S".

Diante das irregularidades aqui verificadas, oficie-se à DRT, à CEF

e o INSS, através do órgão competente, a fim de que tomem as

medidas cabíveis à espécie. Em razão da Portaria Conjunta

PGF/PGFN nº 433, de 25 de abril de 2007, intime-se a Procuradoria

-Geral Federal em relação ao resguardo dos interesses da Fazenda

Pública, seja em razão das contribuições previdenciárias, seja em

razão de imposto de renda.

Intimem-se as partes do teor da decisão.

ag

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100541-71.2021.5.01.0060
RECLAMANTE FRANCISCO CARLOS DA SILVA

ISRAEL

ADVOGADO NAIRA FAITAO OLIVEIRA
SILVA(OAB: 171719/RJ)

RECLAMADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS DE REFEICOES
COLETIVAS REFEICOES
RAPIDAS(FAST FOOD) E AFINS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
SINDIREFEICOES-RJ

ADVOGADO RICARDO MARTINS GUIMARAES DA
SILVA(OAB: 205457/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA
SCALETSKY(OAB: 95573/RJ)

ADVOGADO Rafael Mota Miranda(OAB: 176826/RJ)

TESTEMUNHA MARIO SERGIO DE MATTOS
NASCIMENTO

TESTEMUNHA DEIVES LUIZ PINHO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE
REFEICOES COLETIVAS REFEICOES RAPIDAS(FAST FOOD) E
AFINS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - SINDIREFEICOES-
RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f2ad59

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE

REFEIÇÕES COLETIVAS REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST FOOD) E

AFINS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - SINDIREFEIÇÕES-

RJe FRANCISCO CARLOS DA SILVA ISRAEL,devidamente

qualificados nos autos, opuseram, no dia 27/02/2024, Embargos de

Declaração.

Em virtude da possibilidade de efeito modificativo do julgado, os

embargados foram intimados para apresentar contrarrazões, as

quais foram apresentadas sob os IDs. 09f7aef e 8b6a47c.

É o relatório.

Admissibilidade

Recebo os Embargos de Declaração, pois tempestivos e regulares.

Mérito dos Embargos opostos pelo Réu

Assiste parcial razão ao embargante nas suas alegações, razão

pela qual passo à análise do requerimento de expedição de ofícios

ao MTE e à PMRJ, devendo constar, na fundamentação e no

dispositivo, respectivamente, o seguinte:

“II. 19 – OFÍCIOS

Independentemente do trânsito em julgado, encaminhem-se:

a) cópia da ata de audiência de ID.713211f para a Polícia Federal e

para o Ministério Público Federal, para fins de apuração da prática

de eventual ilícito penal por parte do demandante;

b) cópia da presente sentença ao MTE e à PMRJ, para a tomada

das providências que entenderem cabíveis. OBSERVE A

SECRETARIA.”

“Independentemente do trânsito em julgado, encaminhem-se:

a) cópia da ata de audiência de ID.713211f para a Polícia Federal e

para o Ministério Público Federal, para fins de apuração da prática

de eventual ilícito penal por parte do demandante;

b) cópia da presente sentença ao MTE e à PMRJ, para a tomada

das providências que entenderem cabíveis. OBSERVE A

SECRETARIA.”

No que tange à concessão da justiça gratuita,eventual

inconformismo com o comando sentencial só pode ser saneado por

meio de recurso próprio e não pela via dos Embargos de

Declaração.

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos

pelo réu, para, no mérito, dar-lhes parcial provimento, nos termos da

fundamentação supra.

Mérito dos Embargos opostos pelo Autor

Ao contrário do que sustenta o embargante, inexiste qualquer

omissão, contradição ou obscuridade na sentença prolatada, nos
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termos do art. 897-A, da CLT c/c o art. 1022, do CPC.

Os pedidos formulados na exordial, assim como as alegações

constantes da peça contestatória relevantes para a resolução da

causa, já foram objeto de julgamento.

Eventual inconformismo com o comando sentencial só pode ser

saneado por meio de recurso próprio e não pela via dos Embargos

de Declaração.

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos

pelo autor, para, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes, via DEJT.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100541-71.2021.5.01.0060
RECLAMANTE FRANCISCO CARLOS DA SILVA

ISRAEL

ADVOGADO NAIRA FAITAO OLIVEIRA
SILVA(OAB: 171719/RJ)

RECLAMADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS DE REFEICOES
COLETIVAS REFEICOES
RAPIDAS(FAST FOOD) E AFINS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
SINDIREFEICOES-RJ

ADVOGADO RICARDO MARTINS GUIMARAES DA
SILVA(OAB: 205457/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA
SCALETSKY(OAB: 95573/RJ)

ADVOGADO Rafael Mota Miranda(OAB: 176826/RJ)

TESTEMUNHA MARIO SERGIO DE MATTOS
NASCIMENTO

TESTEMUNHA DEIVES LUIZ PINHO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CARLOS DA SILVA ISRAEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f2ad59

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE

REFEIÇÕES COLETIVAS REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST FOOD) E

AFINS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - SINDIREFEIÇÕES-

RJe FRANCISCO CARLOS DA SILVA ISRAEL,devidamente

qualificados nos autos, opuseram, no dia 27/02/2024, Embargos de

Declaração.

Em virtude da possibilidade de efeito modificativo do julgado, os

embargados foram intimados para apresentar contrarrazões, as

quais foram apresentadas sob os IDs. 09f7aef e 8b6a47c.

É o relatório.

Admissibilidade

Recebo os Embargos de Declaração, pois tempestivos e regulares.

Mérito dos Embargos opostos pelo Réu

Assiste parcial razão ao embargante nas suas alegações, razão

pela qual passo à análise do requerimento de expedição de ofícios

ao MTE e à PMRJ, devendo constar, na fundamentação e no

dispositivo, respectivamente, o seguinte:

“II. 19 – OFÍCIOS

Independentemente do trânsito em julgado, encaminhem-se:

a) cópia da ata de audiência de ID.713211f para a Polícia Federal e

para o Ministério Público Federal, para fins de apuração da prática

de eventual ilícito penal por parte do demandante;

b) cópia da presente sentença ao MTE e à PMRJ, para a tomada

das providências que entenderem cabíveis. OBSERVE A

SECRETARIA.”

“Independentemente do trânsito em julgado, encaminhem-se:

a) cópia da ata de audiência de ID.713211f para a Polícia Federal e

para o Ministério Público Federal, para fins de apuração da prática

de eventual ilícito penal por parte do demandante;

b) cópia da presente sentença ao MTE e à PMRJ, para a tomada

das providências que entenderem cabíveis. OBSERVE A

SECRETARIA.”

No que tange à concessão da justiça gratuita,eventual

inconformismo com o comando sentencial só pode ser saneado por

meio de recurso próprio e não pela via dos Embargos de

Declaração.

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos

pelo réu, para, no mérito, dar-lhes parcial provimento, nos termos da

fundamentação supra.

Mérito dos Embargos opostos pelo Autor

Ao contrário do que sustenta o embargante, inexiste qualquer

omissão, contradição ou obscuridade na sentença prolatada, nos

termos do art. 897-A, da CLT c/c o art. 1022, do CPC.

Os pedidos formulados na exordial, assim como as alegações

constantes da peça contestatória relevantes para a resolução da

causa, já foram objeto de julgamento.

Eventual inconformismo com o comando sentencial só pode ser

saneado por meio de recurso próprio e não pela via dos Embargos

de Declaração.

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos

pelo autor, para, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes, via DEJT.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0100111-51.2023.5.01.0060
RECLAMANTE MARCUS VINICIUS VIEIRA DE

CAMPOS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO STEFANINI CONSULTORIA E
ASSESSORIA EM INFORMATICA
S.A.

ADVOGADO JOSE COELHO PAMPLONA
NETO(OAB: 134643/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANINI CONSULTORIA E ASSESSORIA EM
INFORMATICA S.A.

  - VIBRA ENERGIA S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9013671

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante da sentença de #id:7f7ee86 homologando à renúncia de

direitos do autor, não há que se falar em apresentação de cálculos,

motivo pelo qual determino o arquivamento do feito.

Intimem-se.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100111-51.2023.5.01.0060
RECLAMANTE MARCUS VINICIUS VIEIRA DE

CAMPOS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO STEFANINI CONSULTORIA E
ASSESSORIA EM INFORMATICA
S.A.

ADVOGADO JOSE COELHO PAMPLONA
NETO(OAB: 134643/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS VIEIRA DE CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9013671

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante da sentença de #id:7f7ee86 homologando à renúncia de

direitos do autor, não há que se falar em apresentação de cálculos,

motivo pelo qual determino o arquivamento do feito.

Intimem-se.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100746-37.2020.5.01.0060
RECLAMANTE LUCAS RIGUEIRAL DE CARVALHO

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA CARNEIRO DE
MIRANDA FAGUNDES(OAB:
125113/RJ)

RECLAMADO TAMPA CARGO S.A.

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECLAMADO SYNERGY GROUP CORP.

RECLAMADO AEROVIAS DEL CONTINENTE
AMERICANO S.A. AVIANCA

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

RECLAMADO DIGEX AIRCRAFT MAINTENANCE
LTDA

ADVOGADO EVERET DE SOUZA SCHECHTEL
SKRABE(OAB: 68767/SP)

ADVOGADO CAIO CESAR FURLAN
NAVILLE(OAB: 486728/SP)

RECLAMADO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECLAMADO AMG PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO REM INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.

ADVOGADO REBECA DA SILVA
BITTENCOURT(OAB: 161505/RJ)

RECLAMADO SYNERGY SHIPYARD INC.

RECLAMADO SYNERJET BRASIL LTDA

ADVOGADO SIMONE VIANELLO(OAB: 221892/SP)

RECLAMADO PETROSYNERGY LTDA

ADVOGADO RENATA MALCON MARQUES(OAB:
24805/BA)

RECLAMADO GERMAN EFROMOVICH

ADVOGADO CAMILA MERCADANTI
SANTANA(OAB: 60303/BA)

RECLAMADO AVIANCA COSTA RICA SOCIEDAD
ANONIMA

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECLAMADO SPSYN PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO JOSE EFROMOVICH

ADVOGADO CAMILA MERCADANTI
SANTANA(OAB: 60303/BA)

ADVOGADO JOAO MAURICIO BARROS
CARDOSO(OAB: 65704/BA)

RECLAMADO AVB HOLDING S.A.

RECLAMADO SYNERGY GROUP CORP.

RECLAMADO AVIANCA HOLDINGS S.A.

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECLAMADO TRANS AMERICAN AIRLINES S.A. -
TACA PERU

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECLAMADO MOLDAVIA SP PARTICIPACOES
LTDA

RECLAMADO TURBSERV ENGENHARIA DE
MANUTENCAO LTDA

RECLAMADO REDSTAR LIMITED CORP

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROVIAS DEL CONTINENTE AMERICANO S.A. AVIANCA

  - AVIANCA COSTA RICA SOCIEDAD ANONIMA

  - AVIANCA HOLDINGS S.A.

  - DIGEX AIRCRAFT MAINTENANCE LTDA

  - GERMAN EFROMOVICH
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  - JOSE EFROMOVICH

  - PETROSYNERGY LTDA

  - REM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

  - SYNERJET BRASIL LTDA

  - TAMPA CARGO S.A.

  - TRANS AMERICAN AIRLINES S.A. - TACA PERU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f7f534a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

REM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., AVIANCA HOLDINGS

S/A, AEROVIAS DEL CONTINENTE AMERICANO S/A, TAMPA

CARGO S/A, TRANSAMERICANV AIRLINES S/A - TACA PERU,

AEROVIAS DEL CONTINENTE AMERICANO S/A, LINEAS

AÉREAS COSTARRICENCES S/A – LACSA, DIGEX AIRCRAFT

MAINTENANCE LTDA. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

G E R M A N  E F R O M O V I C H e  L U C A S  R I G U E I R A L  D E

CARVALHO,devidamente qualificados nos autos, opuseram, nos

dias 05/02/2024, 06/02/2024 e 07/02/2024, respectivamente,

Embargos de Declaração.

Em virtude da possibilidade de efeito modificativo do julgado, os

embargados foram intimados para apresentar contrarrazões.

É o relatório.

Admissibilidade

Recebo os Embargos de Declaração, pois tempestivos e regulares.

Mérito dos Embargos opostos pelos réusREM INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA. e GERMAN EFROMOVICH

Ao contrário do que sustentam os embargantes, inexiste qualquer

omissão, contradição ou obscuridade na sentença prolatada, nos

termos do art. 897-A, da CLT c/c o art. 1022, do CPC.

Os pedidos formulados na exordial, assim como as alegações

constantes das peças contestatórias relevantes para a resolução da

causa, já foram objeto de julgamento.

Eventual inconformismo com o comando sentencial só pode ser

saneado por meio de recurso próprio e não pela via dos Embargos

de Declaração.

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos

pelos supracitados réus, para, no mérito, negar-lhes provimento,

nos termos da fundamentação supra.

Mérito dos Embargos opostos pelas résAVIANCA HOLDINGS

S/A, AEROVIAS DEL CONTINENTE AMERICANO S/A, TAMPA

CARGO S/A, TRANSAMERICANV AIRLINES S/A - TACA PERU,

AEROVIAS DEL CONTINENTE AMERICANO S/A e LINEAS

AÉREAS COSTARRICENCES S/A – LACSA

Por primeiro, no que tange aos honorários advocatícios, constou,

expressamente, do comando sentencial que são devidosos

honorários de sucumbência em prol dos advogados constituídos

pelos reclamados, mediante rateio proporcional, no importe

correspondente a 10%sobre os valores dos pedidos julgados

improcedentes (art. 87, do CPC c/c art. 769, da CLT).

Em relação aos juros e à correção monetária, segundo o art. 124 da

Lei nº 11.101 /2005, "Contra a massa falida não são exigíveis juros

vencidos após a decretação da falência, previstos em lei ou em

contrato, se o ativo apurado não bastar para o pagamento dos

credores subordinados".

Desta feita, após a decretação da falência, é defeso à justiça laboral

determinar a incidência de juros sobre os créditos trabalhistas

reconhecidos na sentença. Todavia, essa exceção não abrange a

correção monetária, uma vez que se trata apenas de atualização do

valor real da moeda e não de penalidade, razão pela qual a

correção monetária, na forma deferida na sentença, é cabível à

massa falida.

Por fim, no que se refere a ultima matéria objeto de recurso, a

sentença expôs as razões de decidir, tendo restado cumprido o

mandamento previsto no art. 93, IX, da CRFB/88, sendo certo que o

Juízo não tem o dever de exaurir toda e qualquer argumentação

ventilada pelas partes, mas sim de fundamentar a sua decisão em

atenção ao princípio do livre convencimento motivado, o que

inequivocamente ocorreu.

Eventual inconformismo com o comando sentencial só pode ser

saneado por meio de recurso próprio e não pela via dos Embargos

de Declaração.

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos

pelas referidas rés, para, no mérito, dar-lhes parcial provimento, nos

termos da fundamentação supra.

Mérito dos Embargos opostos pela réDIGEX AIRCRAFT

MAINTENANCE LTDA. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Assiste razão à embargante nas suas alegações, razão pela qual

passo à análise da matéria.

O disposto no inciso II do art. 9º da Lei nº. 11.101 /05 não impede

ou faz cessar a incidência de juros e de correção monetária, mas

apenas fixa os parâmetros para confecção da certidão de

habilitação do crédito junto ao juízo universal, mostrando-se

possível a incidência dos juros e da correção monetária até a data

do efetivo pagamento.

Além disso, o art. 124 da Lei nº. 11.101 /2005 somente limita a

incidência de juros após a decretação da falência, não se

estendendo tal benefício à empresa em sede de recuperação

judicial. Assim, a atualização do crédito exequendo, acrescido de

juros e correção monetária, deve ocorrer até a data do efetivo
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pagamento.

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos

pela supracitada ré, para, no mérito, dar-lhe provimento, nos termos

da fundamentação supra.

Mérito dos Embargos opostos pelo Autor

Ao contrário do que sustenta o embargante, inexiste qualquer

omissão na sentença prolatada, nos termos do art. 897-A, da CLT

c/c o art. 1022, do CPC.

Os requerimentos formulados na exordial, assim como as alegações

constantes das peças contestatórias relevantes para a resolução da

causa, já foram objeto de julgamento.

Especificamente em relação aos pedidos constantes das alíneas “b”

e “c” da AT nº.0100047-12.2021.5.01.0060, estes foram

devidamente analisados no item II.17 da fundamentação, tendo os

pleitos sido julgados improcedentes, visto que “não restou

comprovado que o autor exerceu, de fato, atividades como piloto,

em que pese restarincontroverso, nos autos, que possuía

habilitação para a referidafunção.

Além disso, vale destacar o Sr. Vítor foi categórico aomencionar

que não chegou a realizar voos, atuando como comandante, exceto

durante o treinamento, razão pela qualconcluo que o mesmo

ocorreu com o reclamante.

(...)

Assim, sendo certo que inexistem, nos autos, provas de que

oreclamante laborou na empresa como comandante/piloto de voo,

julgo improcedenteo pedido de ressarcimento por danos morais.

Por consectário, não há que se falar em obrigação de fazer

consistente na retificação da CTPS para constar o exercício da

função de comandante.

Improcede o pedido, também, nesse particular.”

Eventual inconformismo com o comando sentencial só pode ser

saneado por meio de recurso próprio e não pela via dos Embargos

de Declaração.

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos

pelo autor, para, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100746-37.2020.5.01.0060
RECLAMANTE LUCAS RIGUEIRAL DE CARVALHO

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA CARNEIRO DE
MIRANDA FAGUNDES(OAB:
125113/RJ)

RECLAMADO TAMPA CARGO S.A.

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECLAMADO SYNERGY GROUP CORP.

RECLAMADO AEROVIAS DEL CONTINENTE
AMERICANO S.A. AVIANCA

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

RECLAMADO DIGEX AIRCRAFT MAINTENANCE
LTDA

ADVOGADO EVERET DE SOUZA SCHECHTEL
SKRABE(OAB: 68767/SP)

ADVOGADO CAIO CESAR FURLAN
NAVILLE(OAB: 486728/SP)

RECLAMADO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECLAMADO AMG PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO REM INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.

ADVOGADO REBECA DA SILVA
BITTENCOURT(OAB: 161505/RJ)

RECLAMADO SYNERGY SHIPYARD INC.

RECLAMADO SYNERJET BRASIL LTDA

ADVOGADO SIMONE VIANELLO(OAB: 221892/SP)

RECLAMADO PETROSYNERGY LTDA

ADVOGADO RENATA MALCON MARQUES(OAB:
24805/BA)

RECLAMADO GERMAN EFROMOVICH

ADVOGADO CAMILA MERCADANTI
SANTANA(OAB: 60303/BA)

RECLAMADO AVIANCA COSTA RICA SOCIEDAD
ANONIMA

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECLAMADO SPSYN PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO JOSE EFROMOVICH

ADVOGADO CAMILA MERCADANTI
SANTANA(OAB: 60303/BA)

ADVOGADO JOAO MAURICIO BARROS
CARDOSO(OAB: 65704/BA)

RECLAMADO AVB HOLDING S.A.

RECLAMADO SYNERGY GROUP CORP.

RECLAMADO AVIANCA HOLDINGS S.A.

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECLAMADO TRANS AMERICAN AIRLINES S.A. -
TACA PERU

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECLAMADO MOLDAVIA SP PARTICIPACOES
LTDA

RECLAMADO TURBSERV ENGENHARIA DE
MANUTENCAO LTDA

RECLAMADO REDSTAR LIMITED CORP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS RIGUEIRAL DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f7f534a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

REM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., AVIANCA HOLDINGS

S/A, AEROVIAS DEL CONTINENTE AMERICANO S/A, TAMPA

CARGO S/A, TRANSAMERICANV AIRLINES S/A - TACA PERU,
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AEROVIAS DEL CONTINENTE AMERICANO S/A, LINEAS

AÉREAS COSTARRICENCES S/A – LACSA, DIGEX AIRCRAFT

MAINTENANCE LTDA. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

G E R M A N  E F R O M O V I C H e  L U C A S  R I G U E I R A L  D E

CARVALHO,devidamente qualificados nos autos, opuseram, nos

dias 05/02/2024, 06/02/2024 e 07/02/2024, respectivamente,

Embargos de Declaração.

Em virtude da possibilidade de efeito modificativo do julgado, os

embargados foram intimados para apresentar contrarrazões.

É o relatório.

Admissibilidade

Recebo os Embargos de Declaração, pois tempestivos e regulares.

Mérito dos Embargos opostos pelos réusREM INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA. e GERMAN EFROMOVICH

Ao contrário do que sustentam os embargantes, inexiste qualquer

omissão, contradição ou obscuridade na sentença prolatada, nos

termos do art. 897-A, da CLT c/c o art. 1022, do CPC.

Os pedidos formulados na exordial, assim como as alegações

constantes das peças contestatórias relevantes para a resolução da

causa, já foram objeto de julgamento.

Eventual inconformismo com o comando sentencial só pode ser

saneado por meio de recurso próprio e não pela via dos Embargos

de Declaração.

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos

pelos supracitados réus, para, no mérito, negar-lhes provimento,

nos termos da fundamentação supra.

Mérito dos Embargos opostos pelas résAVIANCA HOLDINGS

S/A, AEROVIAS DEL CONTINENTE AMERICANO S/A, TAMPA

CARGO S/A, TRANSAMERICANV AIRLINES S/A - TACA PERU,

AEROVIAS DEL CONTINENTE AMERICANO S/A e LINEAS

AÉREAS COSTARRICENCES S/A – LACSA

Por primeiro, no que tange aos honorários advocatícios, constou,

expressamente, do comando sentencial que são devidosos

honorários de sucumbência em prol dos advogados constituídos

pelos reclamados, mediante rateio proporcional, no importe

correspondente a 10%sobre os valores dos pedidos julgados

improcedentes (art. 87, do CPC c/c art. 769, da CLT).

Em relação aos juros e à correção monetária, segundo o art. 124 da

Lei nº 11.101 /2005, "Contra a massa falida não são exigíveis juros

vencidos após a decretação da falência, previstos em lei ou em

contrato, se o ativo apurado não bastar para o pagamento dos

credores subordinados".

Desta feita, após a decretação da falência, é defeso à justiça laboral

determinar a incidência de juros sobre os créditos trabalhistas

reconhecidos na sentença. Todavia, essa exceção não abrange a

correção monetária, uma vez que se trata apenas de atualização do

valor real da moeda e não de penalidade, razão pela qual a

correção monetária, na forma deferida na sentença, é cabível à

massa falida.

Por fim, no que se refere a ultima matéria objeto de recurso, a

sentença expôs as razões de decidir, tendo restado cumprido o

mandamento previsto no art. 93, IX, da CRFB/88, sendo certo que o

Juízo não tem o dever de exaurir toda e qualquer argumentação

ventilada pelas partes, mas sim de fundamentar a sua decisão em

atenção ao princípio do livre convencimento motivado, o que

inequivocamente ocorreu.

Eventual inconformismo com o comando sentencial só pode ser

saneado por meio de recurso próprio e não pela via dos Embargos

de Declaração.

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos

pelas referidas rés, para, no mérito, dar-lhes parcial provimento, nos

termos da fundamentação supra.

Mérito dos Embargos opostos pela réDIGEX AIRCRAFT

MAINTENANCE LTDA. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Assiste razão à embargante nas suas alegações, razão pela qual

passo à análise da matéria.

O disposto no inciso II do art. 9º da Lei nº. 11.101 /05 não impede

ou faz cessar a incidência de juros e de correção monetária, mas

apenas fixa os parâmetros para confecção da certidão de

habilitação do crédito junto ao juízo universal, mostrando-se

possível a incidência dos juros e da correção monetária até a data

do efetivo pagamento.

Além disso, o art. 124 da Lei nº. 11.101 /2005 somente limita a

incidência de juros após a decretação da falência, não se

estendendo tal benefício à empresa em sede de recuperação

judicial. Assim, a atualização do crédito exequendo, acrescido de

juros e correção monetária, deve ocorrer até a data do efetivo

pagamento.

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos

pela supracitada ré, para, no mérito, dar-lhe provimento, nos termos

da fundamentação supra.

Mérito dos Embargos opostos pelo Autor

Ao contrário do que sustenta o embargante, inexiste qualquer

omissão na sentença prolatada, nos termos do art. 897-A, da CLT

c/c o art. 1022, do CPC.

Os requerimentos formulados na exordial, assim como as alegações

constantes das peças contestatórias relevantes para a resolução da
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causa, já foram objeto de julgamento.

Especificamente em relação aos pedidos constantes das alíneas “b”

e “c” da AT nº.0100047-12.2021.5.01.0060, estes foram

devidamente analisados no item II.17 da fundamentação, tendo os

pleitos sido julgados improcedentes, visto que “não restou

comprovado que o autor exerceu, de fato, atividades como piloto,

em que pese restarincontroverso, nos autos, que possuía

habilitação para a referidafunção.

Além disso, vale destacar o Sr. Vítor foi categórico aomencionar

que não chegou a realizar voos, atuando como comandante, exceto

durante o treinamento, razão pela qualconcluo que o mesmo

ocorreu com o reclamante.

(...)

Assim, sendo certo que inexistem, nos autos, provas de que

oreclamante laborou na empresa como comandante/piloto de voo,

julgo improcedenteo pedido de ressarcimento por danos morais.

Por consectário, não há que se falar em obrigação de fazer

consistente na retificação da CTPS para constar o exercício da

função de comandante.

Improcede o pedido, também, nesse particular.”

Eventual inconformismo com o comando sentencial só pode ser

saneado por meio de recurso próprio e não pela via dos Embargos

de Declaração.

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos

pelo autor, para, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100724-71.2023.5.01.0060
RECLAMANTE ALINE ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIEL MIGUEL DE ALMEIDA(OAB:
218782/RJ)

ADVOGADO JESSICA CORREA CASTRO(OAB:
217301/RJ)

RECLAMADO OBRA PORTUGUESA DE
ASSISTENCIA

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DO HOSPITAL
EVANGELICO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CASA SAO BERNARDO,
HOSPITAL GERAL. ADMINISTRACAO
E GESTAO HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

RECLAMADO MLH MED. SERVICOS MEDICOS
HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE ROSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALINE ROSA DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que a perícia será realizada no dia30/04/2024 AS 10:30

H, no endereço AV. HENRIQUE VALADARES NR. 158 CENTRO/

RJ.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ELAINE DOS ANJOS SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100724-71.2023.5.01.0060
RECLAMANTE ALINE ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIEL MIGUEL DE ALMEIDA(OAB:
218782/RJ)

ADVOGADO JESSICA CORREA CASTRO(OAB:
217301/RJ)

RECLAMADO OBRA PORTUGUESA DE
ASSISTENCIA

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DO HOSPITAL
EVANGELICO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CASA SAO BERNARDO,
HOSPITAL GERAL. ADMINISTRACAO
E GESTAO HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

RECLAMADO MLH MED. SERVICOS MEDICOS
HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBRA PORTUGUESA DE ASSISTENCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): OBRA PORTUGUESA DE ASSISTENCIA
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NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que a perícia será realizada no dia30/04/2024 AS 10:30

H, no endereço AV. HENRIQUE VALADARES NR. 158 CENTRO/

RJ.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ELAINE DOS ANJOS SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100724-71.2023.5.01.0060
RECLAMANTE ALINE ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIEL MIGUEL DE ALMEIDA(OAB:
218782/RJ)

ADVOGADO JESSICA CORREA CASTRO(OAB:
217301/RJ)

RECLAMADO OBRA PORTUGUESA DE
ASSISTENCIA

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DO HOSPITAL
EVANGELICO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CASA SAO BERNARDO,
HOSPITAL GERAL. ADMINISTRACAO
E GESTAO HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

RECLAMADO MLH MED. SERVICOS MEDICOS
HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DO HOSPITAL EVANGELICO DO RIO DE
JANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ASSOCIACAO DO HOSPITAL EVANGELICO

DO RIO DE JANEIRO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que a perícia será realizada no dia30/04/2024 AS 10:30

H, no endereço AV. HENRIQUE VALADARES NR. 158 CENTRO/

RJ.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ELAINE DOS ANJOS SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100724-71.2023.5.01.0060
RECLAMANTE ALINE ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIEL MIGUEL DE ALMEIDA(OAB:
218782/RJ)

ADVOGADO JESSICA CORREA CASTRO(OAB:
217301/RJ)

RECLAMADO OBRA PORTUGUESA DE
ASSISTENCIA

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DO HOSPITAL
EVANGELICO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CASA SAO BERNARDO,
HOSPITAL GERAL. ADMINISTRACAO
E GESTAO HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

RECLAMADO MLH MED. SERVICOS MEDICOS
HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL CASA SAO BERNARDO, HOSPITAL GERAL.
ADMINISTRACAO E GESTAO HOSPITALAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): HOSPITAL CASA SAO BERNARDO,

HOSPITAL GERAL. ADMINISTRACAO E GESTAO HOSPITALAR

LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que a perícia será realizada no dia30/04/2024 AS 10:30

H, no endereço AV. HENRIQUE VALADARES NR. 158 CENTRO/

RJ.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ELAINE DOS ANJOS SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100724-71.2023.5.01.0060
RECLAMANTE ALINE ROSA DOS SANTOS
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ADVOGADO GABRIEL MIGUEL DE ALMEIDA(OAB:
218782/RJ)

ADVOGADO JESSICA CORREA CASTRO(OAB:
217301/RJ)

RECLAMADO OBRA PORTUGUESA DE
ASSISTENCIA

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DO HOSPITAL
EVANGELICO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CASA SAO BERNARDO,
HOSPITAL GERAL. ADMINISTRACAO
E GESTAO HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

RECLAMADO MLH MED. SERVICOS MEDICOS
HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MLH MED. SERVICOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MLH MED. SERVICOS MEDICOS

HOSPITALARES LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que a perícia será realizada no dia30/04/2024 AS 10:30

H, no endereço AV. HENRIQUE VALADARES NR. 158 CENTRO/

RJ.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ELAINE DOS ANJOS SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100346-52.2022.5.01.0060
RECLAMANTE AMANDA DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO CARDEAL GESTAO EMPRESARIAL E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO VIVIANNE BRAGA RODRIGUES(OAB:
83858/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA DA CONCEICAO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AMANDA DA CONCEICAO SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que a perícia será realizada no dia02/05/2024 AS 10:45

H, no endereço AV. PASTEUR NR 350 URCA / RJ.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ELAINE DOS ANJOS SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100346-52.2022.5.01.0060
RECLAMANTE AMANDA DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO CARDEAL GESTAO EMPRESARIAL E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO VIVIANNE BRAGA RODRIGUES(OAB:
83858/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARDEAL GESTAO EMPRESARIAL E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARDEAL GESTAO EMPRESARIAL E

SERVICOS LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que a perícia será realizada no dia02/05/2024 AS 10:45

H, no endereço AV. PASTEUR NR 350 URCA / RJ.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ELAINE DOS ANJOS SILVA

Assessor
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Processo Nº ATSum-0100876-22.2023.5.01.0060
RECLAMANTE JOSE AUGUSTO LIMA DA SILVA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO S.V. DOS SANTOS COMERCIO DE
FERRAGENS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AUGUSTO LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA NÃO UNA

DESTINATÁRIO(S): JOSE AUGUSTO LIMA DA SILVA

Comparecer à audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - DATA: 24/04/2024 08:30h, perante

a 60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. A audiência será

realizada pela plataforma ZOOM, conforme link e dados a

seguir: Tópico: Zoom meeting invitation - Reunião Zoom de 60ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT60.RJ Horário: 24 abr. 2024

08:15 da manhã

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7981670720?pwd=Qm1WVGtST29IcC8vdjVUNlJqWXF

YUT09&omn=87349533023

ID da reunião: 798 167 0720   Senha: 945048

OBS: O horário da audiência é às 08:30 h. O horário constante no

convite do ZOOM refere-se ao horário de abertura da sala virtual.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

CTPS RTE Manifestação
23092014310386100

000184880963

Vídeo do WhatsApp

de 2023-08-17 à(s)
Documento Diverso

23091918230959800

000184805380

Vídeo do WhatsApp

de 2023-08-17 à(s)
Documento Diverso

23091918190235300

000184804994

RG
Carteira de

Identidade/Registro

23091918141502500

000184804462

PROCURAÇÃO E

HONORÁRIOS
Procuração

23091918135775200

000184804446
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FOTOS Fotografia
23091918133380800

000184804404

EXTRATO Extrato de FGTS
23091918131902200

000184804387

CX Documento Diverso
23091918130893900

000184804373

CERTDÃO DE

NASCIMENTO
Documento Diverso

23091918125756400

000184804351

Petição Inicial Petição Inicial
23091918091820000

000184804026

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100878-89.2023.5.01.0060
RECLAMANTE MATEUS DA SILVA FREITAS

ADVOGADO RODRIGO NITOLE SOARES(OAB:
186265/RJ)

RECLAMADO NATTU BARRA COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS DA SILVA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA NÃO UNA

DESTINATÁRIO(S): MATEUS DA SILVA FREITAS

Comparecer à audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - DATA: 24/04/2024 08:35h,

perante a 60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. A audiência

será realizada pela plataforma ZOOM, conforme link e dados a

seguir: Tópico: Zoom meeting invitation - Reunião Zoom de 60ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT60.RJ Horário: 24 abr. 2024

08:15 da manhã

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7981670720?pwd=Qm1WVGtST29IcC8vdjVUNlJqWXF

YUT09&omn=87349533023

ID da reunião: 798 167 0720   Senha: 945048

OBS: O horário da audiência é às 08:35 h. O horário constante no

convite do ZOOM refere-se ao horário de abertura da sala virtual.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4299
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

005 - EXTRATO

FGTS
Extrato de FGTS

23092010302901100

000184843109

004 - CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23092010302871200

000184843108

003 - DOCUMENTO

DE IDENTIFICAÇÃO

Documento de

Identificação

23092010283365800

000184842832

002 - AFIRMAÇÃO

DE

Declaração de

Hipossuficiência

23092010283336500

000184842831

001 -

PROCURAÇÃO
Procuração

23092010283297800

000184842830

Petição Inicial Petição Inicial
23092010281062500

000184842790

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100879-74.2023.5.01.0060
RECLAMANTE WELINGTON MORAES COELHO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELINGTON MORAES COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA NÃO UNA

DESTINATÁRIO(S): WELINGTON MORAES COELHO

Comparecer à audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - DATA: 24/04/2024 08:40h, perante

a 60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. A audiência será

realizada pela plataforma ZOOM, conforme link e dados a

seguir: Tópico: Zoom meeting invitation - Reunião Zoom de 60ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT60.RJ Horário: 24 abr. 2024

08:15 da manhã

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7981670720?pwd=Qm1WVGtST29IcC8vdjVUNlJqWXF

YUT09&omn=87349533023

ID da reunião: 798 167 0720   Senha: 945048

OBS: O horário da audiência é às 08:40 h. O horário constante no

convite do ZOOM refere-se ao horário de abertura da sala virtual.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Substabelecimento
Substabelecimento

com Reserva de

23100210102290700

000185716575

Procuração Jurídica

2023
Procuração

23100210102250400

000185716573

05 Contrato Social

HNK Insdustria e
Contrato Social

23100210102189800

000185716570

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23100210095615000

000185716485

01_Procuração Procuração
23092012002502300

000184858450

02_Substabeleciment

o com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

23092012002558000

000184858451

03_CNH Digital
Documento de

Identificação

23092012002634600

000184858454

04_CTPS Digital
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23092012002661600

000184858456

05_Comprovante de

Residência
Documento Diverso

23092012002686800

000184858457

06_TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23092012002711900

000184858459

07_PROPOSTA -

EXECUTIVO
Documento Diverso

23092012002736300

000184858461

08_Print WhatsApp -

EXPOSIÇÃO
Documento Diverso

23092012002770000

000184858462

09_Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

23092012002796100

000184858464

10_Cartilha

identificando as
Documento Diverso

23092012002875200

000184858468

11_ConJur - METAS

inalcançáveis e
Documento Diverso

23092012002966400

000184858474

12_O ASSÉDIO

MORAL nas relações
Documento Diverso

23092012003061500

000184858476

13_TST Cartilha de

PREVENÇÃO ao
Documento Diverso

23092012003128400

000184858477

14_Acórdão 7ª

Região - indenização
Jurisprudência

23092012003156500

000184858478

15_Acórdão

TRT15_indenização
Jurisprudência

23092012003219400

000184858479

16_ADIN Nº 6.002 -

Parecer da PGR
Jurisprudência

23092012003270700

000184858481
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17_Portaria 671-

2021 -CTPS
Documento Diverso

23092012003362600

000184858484

18_SELIC +

indenização
Documento Diverso

23092012003404700

000184858486

19_ACT - 2021.2022
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23092012003430000

000184858488

20_ACT- 2022.2023
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23092012003455100

000184858489

Petição Inicial Petição Inicial
23092011572997000

000184857948

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100879-74.2023.5.01.0060
RECLAMANTE WELINGTON MORAES COELHO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA NÃO UNA

DESTINATÁRIO(S): HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

Comparecer à audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - DATA: 24/04/2024 08:40h, perante

a 60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. A audiência será

realizada pela plataforma ZOOM, conforme link e dados a

seguir: Tópico: Zoom meeting invitation - Reunião Zoom de 60ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT60.RJ Horário: 24 abr. 2024

08:15 da manhã

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7981670720?pwd=Qm1WVGtST29IcC8vdjVUNlJqWXF

YUT09&omn=87349533023

ID da reunião: 798 167 0720   Senha: 945048

OBS: O horário da audiência é às 08:40 h. O horário constante no

convite do ZOOM refere-se ao horário de abertura da sala virtual.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.
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7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Substabelecimento
Substabelecimento

com Reserva de

23100210102290700

000185716575

Procuração Jurídica

2023
Procuração

23100210102250400

000185716573

05 Contrato Social

HNK Insdustria e
Contrato Social

23100210102189800

000185716570

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23100210095615000

000185716485

01_Procuração Procuração
23092012002502300

000184858450

02_Substabeleciment

o com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

23092012002558000

000184858451

03_CNH Digital
Documento de

Identificação

23092012002634600

000184858454

04_CTPS Digital
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23092012002661600

000184858456

05_Comprovante de

Residência
Documento Diverso

23092012002686800

000184858457

06_TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23092012002711900

000184858459

07_PROPOSTA -

EXECUTIVO
Documento Diverso

23092012002736300

000184858461

08_Print WhatsApp -

EXPOSIÇÃO
Documento Diverso

23092012002770000

000184858462

09_Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

23092012002796100

000184858464

10_Cartilha

identificando as
Documento Diverso

23092012002875200

000184858468

11_ConJur - METAS

inalcançáveis e
Documento Diverso

23092012002966400

000184858474

12_O ASSÉDIO

MORAL nas relações
Documento Diverso

23092012003061500

000184858476

13_TST Cartilha de

PREVENÇÃO ao
Documento Diverso

23092012003128400

000184858477

14_Acórdão 7ª

Região - indenização
Jurisprudência

23092012003156500

000184858478

15_Acórdão

TRT15_indenização
Jurisprudência

23092012003219400

000184858479

16_ADIN Nº 6.002 -

Parecer da PGR
Jurisprudência

23092012003270700

000184858481

17_Portaria 671-

2021 -CTPS
Documento Diverso

23092012003362600

000184858484

18_SELIC +

indenização
Documento Diverso

23092012003404700

000184858486

19_ACT - 2021.2022
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23092012003430000

000184858488

20_ACT- 2022.2023
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23092012003455100

000184858489

Petição Inicial Petição Inicial
23092011572997000

000184857948

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi
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ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100880-59.2023.5.01.0060
RECLAMANTE JORGE BATISTA DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO MARIANA SANTOS DE MELLO
SILVA(OAB: 119881/RJ)

RECLAMADO SENIC SERVICOS DE ENGENHARIA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE BATISTA DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA NÃO UNA

DESTINATÁRIO(S): JORGE BATISTA DOS SANTOS JUNIOR

Comparecer à audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - DATA: 24/04/2024 08:45h, perante

a 60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. A audiência será

realizada pela plataforma ZOOM, conforme link e dados a

seguir: Tópico: Zoom meeting invitation - Reunião Zoom de 60ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT60.RJ Horário: 24 abr. 2024

08:15 da manhã

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7981670720?pwd=Qm1WVGtST29IcC8vdjVUNlJqWXF

YUT09&omn=87349533023

ID da reunião: 798 167 0720   Senha: 945048

OBS: O horário da audiência é às 08:45 h. O horário constante no

convite do ZOOM refere-se ao horário de abertura da sala virtual.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**
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VIDEO 03 Documento Diverso
23092014535463200

000184885464

VIDEO 02 Documento Diverso
23092014535393600

000184885462

VIDEO 01 Documento Diverso
23092014535301800

000184885458

11. CONVENÇÃO

COLETIVA 2023

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23092014535198800

000184885455

10. CONVENÇÃO

COLETIVA 2023

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23092014535144100

000184885450

09. CONVENÇÃO

COLETIVA 2022

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23092014535051400

000184885444

08. FOTOS Fotografia
23092014534905800

000184885434

07. FGTS Extrato de FGTS
23092014534848600

000184885433

06.

CONTRACHEQUES

Contracheque/Recib

o de Salário

23092014534806200

000184885430

05. TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23092014534740100

000184885426

04.

HIPOSSUFICIENCIA

Declaração de

Hipossuficiência

23092014534683500

000184885424

03. CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23092014534649500

000184885422

02. IDENTIFICAÇÃO
Carteira de

Identidade/Registro

23092014534570900

000184885416

01. PROCURAÇÃO Procuração
23092014534532000

000184885414

Petição Inicial Petição Inicial
23092014114026700

000184877479

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100000-33.2024.5.01.0060
RECLAMANTE KEYLA RAFAELA PEREIRA

GONCALVES

ADVOGADO MARLON ALEXANDRE
MARQUES(OAB: 252049/RJ)

RECLAMADO Esmaltaria Malelu

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEYLA RAFAELA PEREIRA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA NÃO UNA

DESTINATÁRIO(S): KEYLA RAFAELA PEREIRA GONCALVES

Comparecer à audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - DATA: 24/04/2024 08:55h, perante

a 60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. A audiência será

realizada pela plataforma ZOOM, conforme link e dados a

seguir: Tópico: Zoom meeting invitation - Reunião Zoom de 60ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT60.RJ Horário: 24 abr. 2024

08:15 da manhã

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7981670720?pwd=Qm1WVGtST29IcC8vdjVUNlJqWXF

YUT09&omn=87349533023

ID da reunião: 798 167 0720   Senha: 945048

OBS: O horário da audiência é às 08:55 h. O horário constante no

convite do ZOOM refere-se ao horário de abertura da sala virtual.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

RG - CPF -

Declaração de

Documento de

Identificação

24011017414588100

000191364057

Comprovante de

residencia
Documento Diverso

24011017402680200

000191364022

Comprovante de

Pagamento
Documento Diverso

24011017272518500

000191363658

Procuração Procuração
24011017250376800

000191363558

Declaração

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24011017250350400

000191363556

Petição Inicial Petição Inicial
24011016494124000

000191362315

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100886-66.2023.5.01.0060
RECLAMANTE SHIRLEY MARTINS SANTOS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO GLOBAL SERVICE PARK LIMPEZA E
ASSESSORIA DE SEGURANCA
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHIRLEY MARTINS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA NÃO UNA
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DESTINATÁRIO(S): SHIRLEY MARTINS SANTOS

Comparecer à audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - DATA: 24/04/2024 09:00h, perante

a 60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. A audiência será

realizada pela plataforma ZOOM, conforme link e dados a

seguir: Tópico: Zoom meeting invitation - Reunião Zoom de 60ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT60.RJ Horário: 24 abr. 2024

08:15 da manhã

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7981670720?pwd=Qm1WVGtST29IcC8vdjVUNlJqWXF

YUT09&omn=87349533023

ID da reunião: 798 167 0720   Senha: 945048

OBS: O horário da audiência é às 09:00 h. O horário constante no

convite do ZOOM refere-se ao horário de abertura da sala virtual.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23092114403628600

000184988436

RG
Carteira de

Identidade/Registro

23092114403600400

000184988435

DECLARAÇÃO
Declaração de

Hipossuficiência

23092114403538400

000184988432

PROCURAÇÃO Procuração
23092114403472500

000184988430

Liq Documento Diverso
23092114403430700

000184988429

Petição Inicial Petição Inicial
23092114262199400

000184986015

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100889-21.2023.5.01.0060
RECLAMANTE KELLY CRISTINA ASSUNCAO

CAMILLO

ADVOGADO PRISCILLA DIOGO DO CARMO(OAB:
253569/RJ)

RECLAMADO GRUPO DE MODA SOMA SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY CRISTINA ASSUNCAO CAMILLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA NÃO UNA

DESTINATÁRIO(S): KELLY CRISTINA ASSUNCAO CAMILLO

Comparecer à audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - DATA: 24/04/2024 09:05h, perante

a 60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. A audiência será

realizada pela plataforma ZOOM, conforme link e dados a

seguir: Tópico: Zoom meeting invitation - Reunião Zoom de 60ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT60.RJ Horário: 24 abr. 2024

08:15 da manhã

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7981670720?pwd=Qm1WVGtST29IcC8vdjVUNlJqWXF

YUT09&omn=87349533023

ID da reunião: 798 167 0720   Senha: 945048

OBS: O horário da audiência é às 09:05 h. O horário constante no

convite do ZOOM refere-se ao horário de abertura da sala virtual.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Subs SEM reservas

Priscilla TRT1
Documento Diverso

23111616431445300

000188826667

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23111616415416500

000188826511

mensagens kelly Documento Diverso
23092116533407200

000185010632
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Kelly mensagens Documento Diverso
23092116533283600

000185010630

fgts kelly Extrato de FGTS
23092116533040500

000185010627

id kelly
Documento de

Identificação

23092116532972200

000185010626

CTPS fisica
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23092116532918700

000185010624

ctps kelly
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23092116532797300

000185010616

procuração e hipo

kelly
Procuração

23092116532717300

000185010614

Petição Inicial Petição Inicial
23092116511432200

000185010362

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100890-06.2023.5.01.0060
RECLAMANTE PAULO CEZAR DE MEDEIROS

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 176690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CEZAR DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA NÃO UNA

DESTINATÁRIO(S): PAULO CEZAR DE MEDEIROS

Comparecer à audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - DATA: 24/04/2024 09:10h, perante

a 60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. A audiência será

realizada pela plataforma ZOOM, conforme link e dados a

seguir: Tópico: Zoom meeting invitation - Reunião Zoom de 60ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT60.RJ Horário: 24 abr. 2024

08:15 da manhã

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7981670720?pwd=Qm1WVGtST29IcC8vdjVUNlJqWXF

YUT09&omn=87349533023

ID da reunião: 798 167 0720   Senha: 945048

OBS: O horário da audiência é às 09:10 h. O horário constante no

convite do ZOOM refere-se ao horário de abertura da sala virtual.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário
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do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

33 ACORDO

COLETIVO 2022
Documento Diverso

23092122025662600

000185026883

32 TABELA DO

PCCS FUNCOES
Documento Diverso

23092122025462600

000185026882

31 PROPOSTA DE

REVISÃO
Documento Diverso

23092122025388900

000185026881

30 PROPOSTA DE

REVISÃO
Documento Diverso

23092122025250800

000185026880

29 PROPOSTA DE

REVISÃO
Documento Diverso

23092122025144500

000185026879

28 PROCESSO

ADMINISTRATIVO
Documento Diverso

23092122024994100

000185026878

27 OFICIO DA

COMLURB AO
Documento Diverso

23092122024876400

000185026877

26 INFORME

SINDICATO
Documento Diverso

23092122024780000

000185026876

25 INFORMATIVO

PCCS 2018
Documento Diverso

23092122024691000

000185026875

24 INDICES

REFERENTE A
Documento Diverso

23092122024640400

000185026874

23 CONVITE

SINDICATO A
Documento Diverso

23092122024571700

000185026873

22 PCCS 2017 Parte

II
Documento Diverso

23092122024486900

000185026872

21 PCCS 2017 Parte

I
Documento Diverso

23092122024179100

000185026869

20 TERMO ADITIVO

ACT 2019

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23092122023966400

000185026867

19 ACORDO

COLETIVO

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23092122023848500

000185026866

18 ACORDO

COLETIVO

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23092122023718200

000185026865

17 ACORDO

COLETIVO

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23092122023579400

000185026864

16 ACORDO

COLETIVO

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23092122023405200

000185026863

15 ACORDO

COLETIVO

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23092122023242600

000185026862

14 ACORDO

COLETIVO

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23092122023114700

000185026857

13 ACORDO

COLETIVO

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23092122022965500

000185026855

12 ACORDO

COLETIVO

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23092122022767200

000185026854

11 ACORDO

COLETIVO

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23092122022634300

000185026853

10 ACORDO

COLETIVO

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23092122022446000

000185026852
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09 ACORDO

COLETIVO

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23092122022260400

000185026851

08 ACORDO

COLETIVO

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23092122022091400

000185026850

07 ACORDO

COLETIVO

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23092122021908700

000185026849

06 ACORDO

COLETIVO

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23092122021726300

000185026848

05 PROCURAÇÃO Procuração
23092122021530200

000185026847

04 DECLARAÇÃO

DE

Declaração de

Hipossuficiência

23092122021503600

000185026846

03

CONTRACHEQUES

Contracheque/Recib

o de Salário

23092122021460700

000185026845

02 CARTEIRA DE

TRABALHO E

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23092122021371900

000185026844

01 CARTEIRA DE

IDENTIDADE

Carteira de

Identidade/Registro

23092122021329400

000185026843

Petição Inicial Petição Inicial
23092121574201500

000185026702

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101006-12.2023.5.01.0060
RECLAMANTE ALINE MORAES FREIRE TORRES

ADVOGADO NATHALY SILVEIRA
FERNANDES(OAB: 239056/RJ)

RECLAMADO TAIS TEIXEIRA DA SILVA DA CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE MORAES FREIRE TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA NÃO UNA

DESTINATÁRIO(S): ALINE MORAES FREIRE TORRES

Comparecer à audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - DATA: 24/04/2024 09:15h, perante

a 60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. A audiência será

realizada pela plataforma ZOOM, conforme link e dados a

seguir: Tópico: Zoom meeting invitation - Reunião Zoom de 60ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT60.RJ Horário: 24 abr. 2024

08:15 da manhã

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7981670720?pwd=Qm1WVGtST29IcC8vdjVUNlJqWXF

YUT09&omn=87349533023

ID da reunião: 798 167 0720   Senha: 945048

OBS: O horário da audiência é às 09:15 h. O horário constante no

convite do ZOOM refere-se ao horário de abertura da sala virtual.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.
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5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Decisão Decisão
23102408243970100

000187255915

PROCURAÇÃO

ALINE
Procuração

23102310470282600

000187156369

IMPOSTO Documento Diverso
23102310470140900

000187156366

IDENTIDADE ALINE
Carteira de

Identidade/Registro

23102310465295300

000187156341

FGTS EXTRATO Extrato de FGTS
23102310463081200

000187156295

EXTRATO INSS

ALINE
Documento Diverso

23102310455814300

000187156146

extrato bancario aline Documento Diverso
23102310454602400

000187156117

DECLARAÇÃO HIPO
Declaração de

Hipossuficiência

23102310453325500

000187156080

CTPS ALINE
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23102310452108600

000187156053

CONVERSAS

WHATS
Documento Diverso

23102310450618000

000187155988

COMPROVANTE

RESIDENCIA
Documento Diverso

23102310444118900

000187155905

Petição Inicial Petição Inicial
23102310402699900

000187155211

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101084-77.2023.5.01.0004
RECLAMANTE ALLAN FELIZARDO BARREIRO

ADVOGADO MARCELO JOSE DE ABREU E
SILVA(OAB: 115700/RJ)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

RECLAMADO JULIANA VITORINO DA SILVA
SIQUARA 13423141743

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN FELIZARDO BARREIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4312
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA NÃO UNA

DESTINATÁRIO(S): ALLAN FELIZARDO BARREIRO

Comparecer à audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - DATA: 24/04/2024 09:20h, perante

a 60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. A audiência será

realizada pela plataforma ZOOM, conforme link e dados a

seguir: Tópico: Zoom meeting invitation - Reunião Zoom de 60ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT60.RJ Horário: 24 abr. 2024

08:15 da manhã

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7981670720?pwd=Qm1WVGtST29IcC8vdjVUNlJqWXF

YUT09&omn=87349533023

ID da reunião: 798 167 0720   Senha: 945048

OBS: O horário da audiência é às 09:20 h. O horário constante no

convite do ZOOM refere-se ao horário de abertura da sala virtual.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

substabelecimento_1

08581

Substabelecimento

com Reserva de

24011514524646000

000191602541

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

24011514524624000

000191602540

04 - Procuração

iFood.com - Jurídico
Procuração

24011514524593000

000191602539

03 - AGE 27.03.2023

- Ifood.com -
Contrato Social

24011514524475600

000191602535

02 - AGE 20.05.2022

- Reeleição de
Contrato Social

24011514524101900

000191602526

01 - Comprovante de

Inscrição e de

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24011514523485100

000191602517

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24011514514382200

000191602413

Decisão Decisão
23111307583630300

000188537141

09 - Inicial Documento Diverso
23111012532732100

000188457683
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08 - Registro de

Ocorrência Policial
Documento Diverso

23111012532712800

000188457682

07 - Fotos do

Acidente
Documento Diverso

23111012532692200

000188457680

06 - Print's de

WhatsApp
Documento Diverso

23111012532667200

000188457679

05 - Comprovantes

de Faturamento e
Documento Diverso

23111012532634100

000188457678

04 - Planilha de

Cálculos
Planilha de Cálculos

23111012532599700

000188457677

03 - Identificação
Carteira de

Identidade/Registro

23111012532575100

000188457676

02 - Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

23111012532552500

000188457675

01 - Procuração Procuração
23111012532524200

000188457672

Petição Inicial Petição Inicial
23111012491675600

000188457241

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101084-77.2023.5.01.0004
RECLAMANTE ALLAN FELIZARDO BARREIRO

ADVOGADO MARCELO JOSE DE ABREU E
SILVA(OAB: 115700/RJ)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

RECLAMADO JULIANA VITORINO DA SILVA
SIQUARA 13423141743

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA NÃO UNA

DESTINATÁRIO(S): IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

Comparecer à audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - DATA: 24/04/2024 09:20h, perante

a 60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. A audiência será

realizada pela plataforma ZOOM, conforme link e dados a

seguir: Tópico: Zoom meeting invitation - Reunião Zoom de 60ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT60.RJ Horário: 24 abr. 2024

08:15 da manhã

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7981670720?pwd=Qm1WVGtST29IcC8vdjVUNlJqWXF

YUT09&omn=87349533023

ID da reunião: 798 167 0720   Senha: 945048

OBS: O horário da audiência é às 09:20 h. O horário constante no

convite do ZOOM refere-se ao horário de abertura da sala virtual.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de
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advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

substabelecimento_1

08581

Substabelecimento

com Reserva de

24011514524646000

000191602541

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

24011514524624000

000191602540

04 - Procuração

iFood.com - Jurídico
Procuração

24011514524593000

000191602539

03 - AGE 27.03.2023

- Ifood.com -
Contrato Social

24011514524475600

000191602535

02 - AGE 20.05.2022

- Reeleição de
Contrato Social

24011514524101900

000191602526

01 - Comprovante de

Inscrição e de

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24011514523485100

000191602517

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24011514514382200

000191602413

Decisão Decisão
23111307583630300

000188537141

09 - Inicial Documento Diverso
23111012532732100

000188457683

08 - Registro de

Ocorrência Policial
Documento Diverso

23111012532712800

000188457682

07 - Fotos do

Acidente
Documento Diverso

23111012532692200

000188457680

06 - Print's de

WhatsApp
Documento Diverso

23111012532667200

000188457679

05 - Comprovantes

de Faturamento e
Documento Diverso

23111012532634100

000188457678

04 - Planilha de

Cálculos
Planilha de Cálculos

23111012532599700

000188457677

03 - Identificação
Carteira de

Identidade/Registro

23111012532575100

000188457676

02 - Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

23111012532552500

000188457675

01 - Procuração Procuração
23111012532524200

000188457672

Petição Inicial Petição Inicial
23111012491675600

000188457241

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000552-44.2011.5.01.0060
RECLAMANTE PAULO BERTO DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO CELSO DE FREITAS GONCALVES

RECLAMADO ODIR IZIDORO DOS SANTOS

RECLAMADO CRT FORMAS PARA CONCRETO DE
CONSTRUCAO CIVIL LTDA

RECLAMADO PANFIX FORMAS ANDAIMES E
ESCORAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO FIGUEIREDO DE SÁ(OAB:
92742/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANFIX FORMAS ANDAIMES E ESCORAMENTOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fa0f88d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, este magistrado, no exercício da jurisdição perante a

presente VARA DO TRABALHO, nos autos da Reclamação

Trabalhista em epígrafe, resolve ARGUIR a prescrição intercorrente,

nos moldes do art. 11-A, da CLT, extinguindo-se o processo, com

resolução de mérito, na dicção do art. 487, II, do CPC, tudo

conforme fundamentação supra que integra este decisum.

Intimem-se as partes.

Dê-se baixa e arquive-se.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000552-44.2011.5.01.0060
RECLAMANTE PAULO BERTO DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO CELSO DE FREITAS GONCALVES

RECLAMADO ODIR IZIDORO DOS SANTOS

RECLAMADO CRT FORMAS PARA CONCRETO DE
CONSTRUCAO CIVIL LTDA

RECLAMADO PANFIX FORMAS ANDAIMES E
ESCORAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO FIGUEIREDO DE SÁ(OAB:
92742/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO BERTO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fa0f88d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, este magistrado, no exercício da jurisdição perante a

presente VARA DO TRABALHO, nos autos da Reclamação

Trabalhista em epígrafe, resolve ARGUIR a prescrição intercorrente,

nos moldes do art. 11-A, da CLT, extinguindo-se o processo, com

resolução de mérito, na dicção do art. 487, II, do CPC, tudo

conforme fundamentação supra que integra este decisum.

Intimem-se as partes.

Dê-se baixa e arquive-se.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100808-72.2023.5.01.0060
RECLAMANTE DANILO DE SANTANA IZIDRO

ADVOGADO CINTYA CARVALHO DA SILVA(OAB:
239288/RJ)

RECLAMADO MGS SERVICOS E COMERCIO DE
LIMPEZA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO DE SANTANA IZIDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA NÃO UNA

DESTINATÁRIO(S): DANILO DE SANTANA IZIDRO

Comparecer à audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - DATA: 25/04/2024 08:30h, perante

a 60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.   A audiência será

realizada pela plataforma ZOOM, conforme link e dados a

seguir: Tópico: Zoom meeting invitation - Reunião Zoom de 60ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT60.RJ Horário: 25 abr. 2024

08:15 da manhã

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7981670720?pwd=Qm1WVGtST29IcC8vdjVUNlJqWXF

YUT09&omn=84139624447

ID da reunião: 798 167 0720     Senha: 945048

OBS: O horário da audiência é às 08:30 h.  O horário constante no

convite do ZOOM, refere-se ao horário de abertura da sala virtual.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
23090109323192200

000183531886

Decisão Decisão
23083112125536900

000183450435

WhatsApp Video

2023-08-31 at
Documento Diverso

23083111181535100

000183439155

WhatsApp Video

2023-08-31 at
Documento Diverso

23083111175798400

000183439110

WhatsApp Video

2023-08-31 at
Documento Diverso

23083111174622500

000183439071

WhatsApp Video

2023-08-31 at
Documento Diverso

23083111173185200

000183439020

12.

FOTOS_PRODUTO
Fotografia

23083111153034000

000183438703

11.

FOTOS_PRODUTO
Fotografia

23083111152881100

000183438698

10. EXTRATO

BANCÁRIO
Extrato Bancário

23083111152626000

000183438692

9. EMAIL DE

RELATÓRIO DE
Documento Diverso

23083111152534700

000183438690

8. ORDEM DE

SERVIÇOS
Documento Diverso

23083111152201100

000183438684

7. EXTRATO DO

FGTS
Extrato de FGTS

23083111151474000

000183438660

6. CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23083111151364600

000183438655

5. DECLARAÇÃO

DE

Declaração de

Hipossuficiência

23083111150851800

000183438626

4. DECLARAÇÃO

DE RESIDÊNCIA
Documento Diverso

23083111150757800

000183438623

3. CARTEIRA DE

IDENTIDADE

Carteira de

Identidade/Registro

23083111150636500

000183438616

2. PROCURAÇÃO Procuração
23083111150502300

000183438610

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Petição Inicial Petição Inicial
23083111125922100

000183438214

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100892-73.2023.5.01.0060
RECLAMANTE SONIA CONCEICAO LOURENCO

ADVOGADO OSMAN LIMA PEREIRA(OAB:
152825/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA CONCEICAO LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA NÃO UNA

DESTINATÁRIO(S): SONIA CONCEICAO LOURENCO

Comparecer à audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - DATA: 25/04/2024 08:35h,

perante a 60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.   A

audiência será realizada pela plataforma ZOOM, conforme link e

dados a seguir: Tópico: Zoom meeting invitation - Reunião Zoom

de 60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT60.RJ Horário: 25 abr.

2024 08:15 da manhã

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7981670720?pwd=Qm1WVGtST29IcC8vdjVUNlJqWXF

YUT09&omn=84139624447

ID da reunião: 798 167 0720     Senha: 945048

OBS: O horário da audiência é às 08:35 h.  O horário constante no

convite do ZOOM, refere-se ao horário de abertura da sala virtual.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
23102014285672900

000187069687

Despacho Despacho
23101816381502300

000186905797

Manifestação Manifestação
23100415351266500

000185988710

convenção coletiva

2022_compressed -

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23092214531877100

000185080934

convenção coletiva

2019_compressed -

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23092214531750000

000185080931

convenção coletiva

2018_compressed -

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23092214531612700

000185080927

convenção coletiva

2017_compressed-1

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23092214531479200

000185080924

comprovante de

residencia 2
Documento Diverso

23092214531358100

000185080922

Contracheque 9-

2023 (1)

Contracheque/Recib

o de Salário

23092214531283700

000185080919

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23092214531231200

000185080916

CTPS .
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23092214531140800

000185080913

CTPS ..
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23092214531049500

000185080911

PIS
Programa de

Integração Social

23092214530953000

000185080907

COMPROVANTE DE

RESIDENCIA
Documento Diverso

23092214530817400

000185080904

DECLARAÇÃO
Declaração de

Hipossuficiência

23092214530716800

000185080902

PROCURAÇÃO Procuração
23092214530656100

000185080900

RG1
Carteira de

Identidade/Registro

23092214530582900

000185080896

RG
Carteira de

Identidade/Registro

23092214530479300

000185080892

Petição Inicial Petição Inicial
23092214494685300

000185080413

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100898-80.2023.5.01.0060
RECLAMANTE RICARDO LEMOS BARCELLOS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO ALTO NIVEL EXTINTORES E
EQUIPAMENTOS CONTRA
INCENDIO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO LEMOS BARCELLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA NÃO UNA

DESTINATÁRIO(S): RICARDO LEMOS BARCELLOS

Comparecer à audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Inicial por videoconferência - DATA: 25/04/2024 08:45h, perante

a 60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.   A audiência será

realizada pela plataforma ZOOM, conforme link e dados a

seguir: Tópico: Zoom meeting invitation - Reunião Zoom de 60ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT60.RJ Horário: 25 abr. 2024

08:15 da manhã

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7981670720?pwd=Qm1WVGtST29IcC8vdjVUNlJqWXF

YUT09&omn=84139624447

ID da reunião: 798 167 0720     Senha: 945048

OBS: O horário da audiência é às 08:45 h.  O horário constante no

convite do ZOOM, refere-se ao horário de abertura da sala virtual.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

WhatsApp Video

2023-08-16 at
Documento Diverso

23092512130282300

000185165043

WhatsApp Video

2023-08-16 at
Documento Diverso

23092512130092300

000185165038

WhatsApp Video

2023-08-16 at
Documento Diverso

23092512125969900

000185165031

WhatsApp Video

2023-08-16 at
Documento Diverso

23092512125879100

000185165023

IMAGENS Documento Diverso
23092512125786800

000185165019

PAGAMENTOS Documento Diverso
23092512125729800

000185165018

FGTS Extrato de FGTS
23092512125688000

000185165015

RESCISÃO
Termo de Rescisão

de Contrato de

23092512125662800

000185165014

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23092512125637200

000185165012

DECLARAÇÃO
Declaração de

Hipossuficiência

23092512125571500

000185165010

PROCURAÇÃO Procuração
23092512125514400

000185165009
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Liq Documento Diverso
23092512125452900

000185165004

Petição Inicial Petição Inicial
23092512094786800

000185164523

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100899-65.2023.5.01.0060
RECLAMANTE ANA MARIA DA NOVA

ADVOGADO CAMILA DE NICOLA FELIX(OAB:
338556/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE GUARUJA

RECLAMADO ASSOCIACAO DAS CRIANCAS
EXCEPCIONAIS DE NOVA IGUACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA DA NOVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA NÃO UNA

DESTINATÁRIO(S): ANA MARIA DA NOVA

Comparecer à audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - DATA: 25/04/2024 08:50h,

perante a 60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.   A

audiência será realizada pela plataforma ZOOM, conforme link e

dados a seguir: Tópico: Zoom meeting invitation - Reunião Zoom

de 60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT60.RJ Horário: 25 abr.

2024 08:15 da manhã

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7981670720?pwd=Qm1WVGtST29IcC8vdjVUNlJqWXF

YUT09&omn=84139624447

ID da reunião: 798 167 0720     Senha: 945048

OBS: O horário da audiência é às 08:50 h.  O horário constante no

convite do ZOOM, refere-se ao horário de abertura da sala virtual.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

CNPJ - Municipio de

Guaruja

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23092515060447400

000185191772

CNPJ - Instituto de

atenção a saude e

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23092515060421300

000185191768

DEMONSTRATIVO_

DE_PAGAMENTO

Contracheque/Recib

o de Salário

23092515050169400

000185191580

DOCUMENTO_PIS
Programa de

Integração Social

23092515050146500

000185191578

CTPSDigital_121295

30885_16-05-

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23092515050123600

000185191576

CNH (1)
Carteira de

Identidade/Registro

23092515050105400

000185191575

DECLARAÇÃO_DE_

HIPOSSUFICIENCIA

Declaração de

Hipossuficiência

23092515041520000

000185191422

PROCURAÇÃO (5) Procuração
23092515041491300

000185191421

Petição Inicial Petição Inicial
23092515020499600

000185190993

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100900-50.2023.5.01.0060
RECLAMANTE JADER ERNANI GONCALVES

CORREIA

ADVOGADO Solange Campos de Almeida(OAB:
80278/RJ)

RECLAMADO RIO FLV FORNECIMENTO LTDA

ADVOGADO SORAYA ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 117156/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADER ERNANI GONCALVES CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA NÃO UNA

DESTINATÁRIO(S): JADER ERNANI GONCALVES CORREIA

Comparecer à audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - DATA: 25/04/2024 08:55h, perante

a 60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.   A audiência será

realizada pela plataforma ZOOM, conforme link e dados a

seguir: Tópico: Zoom meeting invitation - Reunião Zoom de 60ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT60.RJ Horário: 25 abr. 2024

08:15 da manhã

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7981670720?pwd=Qm1WVGtST29IcC8vdjVUNlJqWXF

YUT09&omn=84139624447

ID da reunião: 798 167 0720     Senha: 945048

OBS: O horário da audiência é às 08:55 h.  O horário constante no

convite do ZOOM, refere-se ao horário de abertura da sala virtual.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

procuraçao rio flv Procuração
24031412080490000

000195817067

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24031412073995300

000195816948

CALCULO PROC

INICIAL JADER
Documento Diverso

23092516060012200

000185202151

contracheque 2020
Contracheque/Recib

o de Salário

23092516055972700

000185202147

contracheque 2021
Contracheque/Recib

o de Salário

23092516055882100

000185202142

contra cheque 2022
Cartão de

Ponto/Controle de

23092516055713700

000185202138

Aviso previo Aviso Prévio
23092516055647000

000185202136

FGTS Extrato de FGTS
23092516055602600

000185202133

Identidade e CTPS
Carteira de

Identidade/Registro

23092516055548300

000185202131

Procuração Procuração
23092516055491500

000185202130

Petição Inicial Petição Inicial
23092516034959300

000185201732

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100900-50.2023.5.01.0060
RECLAMANTE JADER ERNANI GONCALVES

CORREIA

ADVOGADO Solange Campos de Almeida(OAB:
80278/RJ)

RECLAMADO RIO FLV FORNECIMENTO LTDA

ADVOGADO SORAYA ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 117156/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO FLV FORNECIMENTO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA NÃO UNA

DESTINATÁRIO(S): RIO FLV FORNECIMENTO LTDA

Comparecer à audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - DATA: 25/04/2024 08:55h,

perante a 60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.   A

audiência será realizada pela plataforma ZOOM, conforme link e

dados a seguir: Tópico: Zoom meeting invitation - Reunião Zoom

de 60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT60.RJ Horário: 25 abr.

2024 08:15 da manhã

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7981670720?pwd=Qm1WVGtST29IcC8vdjVUNlJqWXF

YUT09&omn=84139624447

ID da reunião: 798 167 0720     Senha: 945048

OBS: O horário da audiência é às 08:55 h.  O horário constante no

convite do ZOOM, refere-se ao horário de abertura da sala virtual.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

procuraçao rio flv Procuração
24031412080490000

000195817067

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24031412073995300

000195816948

CALCULO PROC

INICIAL JADER
Documento Diverso

23092516060012200

000185202151

contracheque 2020
Contracheque/Recib

o de Salário

23092516055972700

000185202147

contracheque 2021
Contracheque/Recib

o de Salário

23092516055882100

000185202142

contra cheque 2022
Cartão de

Ponto/Controle de

23092516055713700

000185202138

Aviso previo Aviso Prévio
23092516055647000

000185202136
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FGTS Extrato de FGTS
23092516055602600

000185202133

Identidade e CTPS
Carteira de

Identidade/Registro

23092516055548300

000185202131

Procuração Procuração
23092516055491500

000185202130

Petição Inicial Petição Inicial
23092516034959300

000185201732

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100903-05.2023.5.01.0060
RECLAMANTE ISRAEL MORAES

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA NÃO UNA

DESTINATÁRIO(S): ISRAEL MORAES

Comparecer à audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - DATA: 25/04/2024 09:00h, perante

a 60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.   A audiência será

realizada pela plataforma ZOOM, conforme link e dados a

seguir: Tópico: Zoom meeting invitation - Reunião Zoom de 60ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT60.RJ Horário: 25 abr. 2024

08:15 da manhã

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7981670720?pwd=Qm1WVGtST29IcC8vdjVUNlJqWXF

YUT09&omn=84139624447

ID da reunião: 798 167 0720     Senha: 945048

OBS: O horário da audiência é às 09:00 h.  O horário constante no

convite do ZOOM, refere-se ao horário de abertura da sala virtual.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob
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as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

TABELA COMLURB

REF. PROC.
Documento Diverso

23092611043394200

000185259541

TABELA COMLURB

REF. PROC.
Documento Diverso

23092611043171400

000185259531

TABELA COMLURB

REF. PROC.
Documento Diverso

23092611043072600

000185259527

SENTENÇA

WILSON JORGE DE
Jurisprudência

23092611032452400

000185259338

SENTENÇA

WANDERLEY
Jurisprudência

23092611032409400

000185259336

SENTENÇA

WALTER CORREA
Jurisprudência

23092611032373100

000185259335

SENTENÇA

ROGERIO
Jurisprudência

23092611032332000

000185259333

SENTENÇA RITA

DA CONCEIÇÃO
Jurisprudência

23092611032274900

000185259332

SENTENÇA

RENATO COSTA
Jurisprudência

23092611032237700

000185259330

SENTENÇA RAFAEL

QUINTILIANO
Jurisprudência

23092611032199600

000185259328

SENTENÇA PAULO

SERGIO DE
Jurisprudência

23092611032170600

000185259327

SENTENÇA OSMAR

MALAQUIAS LUNA -
Jurisprudência

23092611032135400

000185259325

SENTENÇA MIGUEL

CARVALHO DA
Jurisprudência

23092611032100700

000185259322

SENTENÇA

MAXIMILIANO
Jurisprudência

23092611032069100

000185259321

SENTENÇA MARIA

DAS DORES
Jurisprudência

23092611032032000

000185259319

SENTENÇA

MARCIO ROSA
Jurisprudência

23092611031999900

000185259316

SENTENÇA

MARCELO DOS
Jurisprudência

23092611031964000

000185259314

SENTENÇA LUIS

CARLOS DE
Jurisprudência

23092611031924500

000185259312

SENTENÇA

JUPIARA DA SILVA -
Jurisprudência

23092611031879900

000185259310

SENTENÇA JOSE

RICARDO DE
Jurisprudência

23092611031841200

000185259307

SENTENÇA JOSÉ

MARCOS DOS
Jurisprudência

23092611031790600

000185259305

SENTENÇA JONAS

DE SOUZA VIEIRA -
Jurisprudência

23092611031749100

000185259302

SENTENÇA

JADILSON MAGNO
Jurisprudência

23092611031702700

000185259299

SENTENÇA EDSON

SOUZA DE BRITO -
Jurisprudência

23092611031648300

000185259298

SENTENÇA EDSON

LIMA DOS SANTOS
Jurisprudência

23092611031619200

000185259295

SENTENÇA EDIEN

DA COSTA - PCSS-
Jurisprudência

23092611031588800

000185259293

SENTENÇA

DIOVANI DO
Jurisprudência

23092611031552100

000185259291
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SENTENÇA CESAR

FURTADO LIMA -
Jurisprudência

23092611031523400

000185259290

SENTENÇA

CARLOS ALBERTO
Jurisprudência

23092611031488800

000185259287

SENTENÇA ANDRÉ

LUIZ PEREIRA
Jurisprudência

23092611031449900

000185259283

SENTENÇA ALAN

DE PAULA SOUZA -
Jurisprudência

23092611031419800

000185259282

PROC.

ADMINISTRATIVO
Documento Diverso

23092611000001100

000185258422

OFICIO COMLURB

AO SINCATO DOS
Documento Diverso

23092610595906100

000185258416

NOVA TABELA

SALARIAL - 01-03-
Documento Diverso

23092610595848100

000185258415

NOVA TABELA 2022 Documento Diverso
23092610595764800

000185258414

LAUDO PERICIAL

EM CASO
Prova Emprestada

23092610584961800

000185258161

LAUDO PERICIAL

EM CASO
Prova Emprestada

23092610584738400

000185258155

LAUDO PERICIAL

EM CASO
Prova Emprestada

23092610584330300

000185258144

LAUDO PERICIAL

EM CASO
Prova Emprestada

23092610584013000

000185258133

LAUDO PERICIAL

EM CASO
Prova Emprestada

23092610583848400

000185258124

LAUDO PERICIAL

EM CASO
Prova Emprestada

23092610583730800

000185258120

LAUDO PERICIAL

EM CASO
Prova Emprestada

23092610583576200

000185258116

LAUDO PERICIAL

EM CASO
Prova Emprestada

23092610583237100

000185258096

LAUDO PERICIAL

EM CASO
Prova Emprestada

23092610582690800

000185258073

LAUDO PERICIAL

EM CASO
Prova Emprestada

23092610582280300

000185258064

INFORME ON LINE

SINDICATO
Documento Diverso

23092610555036200

000185257528

INFORMATIVO

SINDICATO RTE -
Documento Diverso

23092610554990600

000185257524

INFORMATIVO

SINDICATO RTE -
Documento Diverso

23092610554920400

000185257522

INFORMATIVO

SINDICATO RTE -
Documento Diverso

23092610554872200

000185257521

INFORMATIVO

SINDICATO RTE -
Documento Diverso

23092610554804500

000185257518

INFORMATIVO

SINDICATO RTE -
Documento Diverso

23092610554727300

000185257516

INFORMATIVO

SINDICATO RTE -
Documento Diverso

23092610554630000

000185257514

INFORMATIVO

ACERCA DO PCCS
Documento Diverso

23092610554573400

000185257512

ÍNDICE REF. AO

PROC. ADM. 01-
Documento Diverso

23092610554530100

000185257509

COMPROV. DE

PAGTO PCCS A
Documento Diverso

23092610554422800

000185257505

COMPROV. DE

PAGTO PCCS A
Documento Diverso

23092610554254800

000185257501

ATA DE AUD. PARA

COMLURB JUNTAR
Documento Diverso

23092610554127800

000185257496

TERMO ADITIVO AO

ACORDO

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23092610533204000

000185257047

ACORDO

COLETIVO 2022-

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23092610530874100

000185256975
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ACORDO

COLETIVO 2019-

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23092610530824300

000185256973

ACORDO

COLETIVO 2018-

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23092610530670000

000185256969

ACORDO

COLETIVO 2017-

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23092610530634900

000185256967

ACORDO

COLETIVO 2016-

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23092610530592300

000185256963

ACORDO

COLETIVO 2015-

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23092610530513000

000185256962

ACÓRDÃO SERGIO

MURILO DOS
Jurisprudência

23092610515616300

000185256618

ACÓRDÃO SANDRA

HELENA IRINEU DE
Jurisprudência

23092610515586300

000185256617

ACÓRDÃO

SABRINA MARIA
Jurisprudência

23092610515555300

000185256615

ACÓRDÃO RACHEL

SILVA DE
Jurisprudência

23092610515531400

000185256614

ACÓRDÃO

MAXIMILIANO
Jurisprudência

23092610515498800

000185256613

ACÓRDÃO

MAXIMILIANO
Jurisprudência

23092610515460400

000185256611

ACÓRDÃO MARIO

CESAR DE
Jurisprudência

23092610515427000

000185256610

ACÓRDÃO MARIO

CESAR DE
Jurisprudência

23092610515390600

000185256609

ACÓRDÃO MARCIO

ROSA VITAL - PCCS
Jurisprudência

23092610515330500

000185256603

ACÓRDÃO LUIZ

CLAUDIO ALVES DA
Jurisprudência

23092610515278100

000185256601

ACÓRDÃO

LUCIANO
Jurisprudência

23092610515234800

000185256600

ACÓRDÃO

LUCIANO
Jurisprudência

23092610515168200

000185256597

ACÓRDÃO JUPIARA

DA SILVA - PCCS -
Jurisprudência

23092610515134400

000185256596

ACÓRDÃO JUPIARA

DA SILVA - PCCS -
Jurisprudência

23092610515103800

000185256594

ACÓRDÃO JOSE

RICARDO DE
Jurisprudência

23092610515073400

000185256591

ACÓRDÃO JOSE

RICARDO DE
Jurisprudência

23092610515040800

000185256588

ACÓRDÃO JOSÉ

BORGES DA SILVA
Jurisprudência

23092610514998400

000185256586

ACÓRDÃO

JADILSON MAGNO
Jurisprudência

23092610514957000

000185256584

ACÓRDÃO DIOVANI

DO NASCIMENTO
Jurisprudência

23092610514909600

000185256583

ACÓRDÃO DAVI

HERMINIO
Jurisprudência

23092610514873100

000185256582

CONTRACHEQUES

2

Contracheque/Recib

o de Salário

23092610491269600

000185256166

CONTRACHEQUES
Contracheque/Recib

o de Salário

23092610482919200

000185256061

IDENTIDADE E CPF
Documento de

Identificação

23092610475688600

000185255917

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23092610473067500

000185255851

DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA

Declaração de

Hipossuficiência

23092610470954200

000185255797

SUBSTABELECIME

NTO-RICARDO

Substabelecimento

com Reserva de

23092610463188600

000185255701

PROCURAÇÃO Procuração
23092610460306100

000185255631
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Petição Inicial Petição Inicial
23092610444944300

000185255372

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100904-87.2023.5.01.0060
RECLAMANTE GERSON DOS SANTOS MARCELINO

ADVOGADO LETICIA FRANCISCA LEONCIO DE
SOUSA(OAB: 188486/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE LOPES DE ALMEIDA
SUEIRA(OAB: 111151/RJ)

ADVOGADO Ferdinando Tambasco(OAB:
48798/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON DOS SANTOS MARCELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA NÃO UNA

DESTINATÁRIO(S): GERSON DOS SANTOS MARCELINO

Comparecer à audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência -DATA: 25/04/2024 09:05h, perante

a 60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.   A audiência será

realizada pela plataforma ZOOM, conforme link e dados a

seguir: Tópico: Zoom meeting invitation - Reunião Zoom de 60ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT60.RJ Horário: 25 abr. 2024

08:15 da manhã

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7981670720?pwd=Qm1WVGtST29IcC8vdjVUNlJqWXF

YUT09&omn=84139624447

ID da reunião: 798 167 0720     Senha: 945048

OBS: O horário da audiência é às 09:05 h.  O horário constante no

convite do ZOOM, refere-se ao horário de abertura da sala virtual.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA
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ATUAR.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

FICHA FINANCEIRA

EMPREGADO
Documento Diverso

23101010255167000

000186368728

PET. REQ.

JUNTADA DE
Manifestação

23101010253287900

000186368695

52 ACÓRDÃO 10ª

TURMA
Acórdão (cópia)

23092516202491300

000185204970

51 ACÓRDÃO 9ª

TURMA
Acórdão (cópia)

23092516202458900

000185204969

50 ACÓRDÃO 8ª

TURMA
Acórdão (cópia)

23092516202418000

000185204967

49 ACÓRDÃO 7ª

TURMA
Acórdão (cópia)

23092516202374200

000185204966

48 ACÓRDÃO 6ª

TURMA III
Acórdão (cópia)

23092516202320100

000185204963

47 ACÓRDÃO 6ª

TURMA II
Acórdão (cópia)

23092516202281800

000185204961

46 ACÓRDÃO 6ª

TURMA I
Acórdão (cópia)

23092516202218200

000185204959

45 ACÓRDÃO 5ª

TURMA
Acórdão (cópia)

23092516202162900

000185204958

44 ACÓRDÃO 3ª

TURMA
Acórdão (cópia)

23092516202131100

000185204956

43 ACÓRDÃO 2ª

TURMA II
Acórdão (cópia)

23092516202069800

000185204954

42 ACÓRDÃO 2ª

TURMA I
Acórdão (cópia)

23092516202012300

000185204950

41 ACÓRDÃO 1ª

TURMA
Acórdão (cópia)

23092516201970900

000185204948

40 SENTENÇA

81ªVT

Sentença

(paradigma)

23092516201945800

000185204945

39 SENTENÇA

67ªVT

Sentença

(paradigma)

23092516201899400

000185204944

38 SENTENÇA

65ªVT

Sentença

(paradigma)

23092516201841900

000185204939

37 SENTENÇA

63ªVT

Sentença

(paradigma)

23092516201808700

000185204937

36 SENTENÇA

61ªVT

Sentença

(paradigma)

23092516201759200

000185204935

35 SENTENÇA

56ªVT

Sentença

(paradigma)

23092516201708600

000185204933

34 SENTENÇA

46ªVT

Sentença

(paradigma)

23092516201658300

000185204932

33 SENTENÇA

42ªVT

Sentença

(paradigma)

23092516201629300

000185204930

32 SENTENÇA

36ªVT

Sentença

(paradigma)

23092516201582700

000185204927

31 SENTENÇA 7ªVT
Sentença

(paradigma)

23092516201538400

000185204925

30 SENTENÇA 3ªVT
Sentença

(paradigma)

23092516201485300

000185204921

29 SENTENÇA 2ªVT

I

Sentença

(paradigma)

23092516201441500

000185204920

28 SENTENÇA 2ªVT
Sentença

(paradigma)

23092516201384900

000185204919

27 LAUDO

PERICIAL 54ªVT
Prova Emprestada

23092516201337500

000185204918

26 LAUDO

PERICIAL 32ªVT
Prova Emprestada

23092516200957200

000185204911

25 LAUDO

PERICIAL 17ªVT
Prova Emprestada

23092516200812100

000185204906
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24 LAUDO

PERICIAL 12ª VT
Prova Emprestada

23092516200606400

000185204896

23 DESCRIÇÃO DE

CARGOS E
Documento Diverso

23092516195584000

000185204876

22 PROCESSO

ADMINISTRATIVO III
Prova Emprestada

23092516195218200

000185204867

21 PROCESSO

ADMINISTRATIVO II
Prova Emprestada

23092516194867300

000185204857

20 PROCESSO

ADMINISTRATIVO I
Prova Emprestada

23092516194510600

000185204841

19 ANDAMENTO

ELETRÔNICO
Documento Diverso

23092516194148000

000185204831

17 QUADROS

FUNCIONAIS I
Documento Diverso

23092516191988000

000185204776

16 INFORME ON

LINE SINDICATO
Documento Diverso

23092516191608100

000185204752

15 INFORMATIVO

SINDICATO SOBRE
Documento Diverso

23092516191555300

000185204749

14 COMPROMISSO

DE IMPLANTAÇÃO
Documento Diverso

23092516191466700

000185204742

13.1 TABELA

SALARIAL 2022
Documento Diverso

23092516191354300

000185204735

12 ACORDO

COLETIVO 2022-

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23092516191303500

000185204733

11.2 TABELA

SALARIAL 2019
Documento Diverso

23092516191224600

000185204728

11.1 TERMO

ADITIVO AO
Acórdão (cópia)

23092516191138100

000185204721

11 ACORDO

COLETIVO 2019-
Acórdão (cópia)

23092516191069000

000185204714

9.1 TABELA

SALARIAL 2018
Documento Diverso

23092516190674200

000185204695

9 ACORDO

COLETIVO 2018-

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23092516190155200

000185204677

8.1

REENQUADRAMEN
Documento Diverso

23092516190095000

000185204675

8 ACORDO

COLETIVO 2017-

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23092516185929100

000185204672

7

CONTRACHEQUES

Contracheque/Recib

o de Salário

23092516185842600

000185204669

6 COMPROVANTE

DE RESIDÊNCIA
Documento Diverso

23092516185488400

000185204644

5 CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23092611060242300

000185259890

4 DECLARAÇÃO DE

VERACIDADE
Documento Diverso

23092516180070800

000185204481

3 DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA

Declaração de

Hipossuficiência

23092516175761900

000185204474

2 RG
Carteira de

Identidade/Registro

23092516175479600

000185204464

1 PROCURAÇÃO Procuração
23092516175220800

000185204462

Petição Inicial Petição Inicial
23092516133301800

000185203655

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATSum-0101009-64.2023.5.01.0060
RECLAMANTE ALEXANDER BATISTA DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 251640/RJ)

RECLAMADO HOTEL E RESTAURANTE
GOVERNADOR PLAGE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDER BATISTA DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA NÃO UNA

DESTINATÁRIO(S): ALEXANDER BATISTA DOS SANTOS

JUNIOR

Comparecer à audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - DATA: 25/04/2024 09:15h,

perante a 60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.   A

audiência será realizada pela plataforma ZOOM, conforme link e

dados a seguir: Tópico: Zoom meeting invitation - Reunião Zoom

de 60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT60.RJ Horário: 25 abr.

2024 08:15 da manhã

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7981670720?pwd=Qm1WVGtST29IcC8vdjVUNlJqWXF

YUT09&omn=84139624447

ID da reunião: 798 167 0720     Senha: 945048

OBS: O horário da audiência é às 09:15 h.  O horário constante no

convite do ZOOM, refere-se ao horário de abertura da sala virtual.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

6. CNPJ
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23102411135110700

000187275980

5. HONORÁRIOS Contrato
23102411134818600

000187275971

4.

CONTRACHEQUES

Contracheque/Recib

o de Salário

23102411134697100

000187275966

3. CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23102411134487700

000187275960

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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2. RG
Carteira de

Identidade/Registro

23102411134178100

000187275951

1. PROCURAÇÃO Procuração
23102411134006200

000187275946

Petição Inicial Petição Inicial
23102411130457600

000187275816

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100199-26.2022.5.01.0060
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE SOARES DE

PAULA

ADVOGADO VIVIANE FRANCA SOUZA(OAB:
133249/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO ESTADUAL DO
AMBIENTE - INEA

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE SOARES DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PAULO HENRIQUE SOARES DE PAULA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à audiência de instrução TELEPRESENCIAL no dia

25/04/2024 às 09:30 h, para depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.  As testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova,

sendo certo que caso as partes pretendam intimar testemunhas,

deverão arrolá-las em 10 dias e intimá-las na forma do art. 455,do

CPC, cabendo aos advogados intimá-las,comprovando as

intimações até 3 dias antes da audiência, sob pena de perda da

prova.  A audiência será realizada pela plataforma ZOOM

conforme link e dados a seguir: Tópico: Zoom meeting invitation -

Reunião Zoom de 60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT60.RJ

Horário: 25 abr. 2024 08:15 da manhã

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7981670720?pwd=Qm1WVGtST29IcC8vdjVUNlJqWXF

YUT09&omn=84139624447

ID da reunião: 798 167 0720    Senha: 945048

OBS: O horário da audiência é às 09:30 h.  O horário constante no

convite do ZOOM refere-se ao horário de abertura da sala virtual.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100199-26.2022.5.01.0060
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE SOARES DE

PAULA

ADVOGADO VIVIANE FRANCA SOUZA(OAB:
133249/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO ESTADUAL DO
AMBIENTE - INEA

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO SERVICOS E COMERCIO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RIO DE JANEIRO SERVICOS E COMERCIO

LTDA - EPP

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à audiência de instrução TELEPRESENCIAL no dia

25/04/2024 às 09:30 h, para depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.  As testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova,

sendo certo que caso as partes pretendam intimar testemunhas,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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deverão arrolá-las em 10 dias e intimá-las na forma do art. 455,do

CPC, cabendo aos advogados intimá-las,comprovando as

intimações até 3 dias antes da audiência, sob pena de perda da

prova.  A audiência será realizada pela plataforma ZOOM

conforme link e dados a seguir: Tópico: Zoom meeting invitation -

Reunião Zoom de 60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT60.RJ

Horário: 25 abr. 2024 08:15 da manhã

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7981670720?pwd=Qm1WVGtST29IcC8vdjVUNlJqWXF

YUT09&omn=84139624447

ID da reunião: 798 167 0720    Senha: 945048

OBS: O horário da audiência é às 09:30 h.  O horário constante no

convite do ZOOM refere-se ao horário de abertura da sala virtual.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101032-44.2022.5.01.0060
RECLAMANTE AGEU LUCIANO LIMA JUNIOR

ADVOGADO JONATHAN ADRIANO DE OLIVEIRA
BENEDITO(OAB: 161504/RJ)

RECLAMADO TERNIUM BRASIL LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECLAMADO REFRAMAX ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO MOTTA
PEREIRA(OAB: 58484/MG)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGEU LUCIANO LIMA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AGEU LUCIANO LIMA JUNIOR

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à audiência de instrução TELEPRESENCIAL no dia

25/04/2024 às 09:40 h, para depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.  As testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova,

sendo certo que caso as partes pretendam intimar testemunhas,

deverão arrolá-las em 10 dias e intimá-las na forma do art. 455,do

CPC, cabendo aos advogados intimá-las,comprovando as

intimações até 3 dias antes da audiência, sob pena de perda da

prova.  A audiência será realizada pela plataforma ZOOM

conforme link e dados a seguir: Tópico: Zoom meeting invitation -

Reunião Zoom de 60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT60.RJ

Horário: 25 abr. 2024 08:15 da manhã

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7981670720?pwd=Qm1WVGtST29IcC8vdjVUNlJqWXF

YUT09&omn=84139624447

ID da reunião: 798 167 0720    Senha: 945048

OBS: O horário da audiência é às 09:40 h.  O horário constante no

convite do ZOOM refere-se ao horário de abertura da sala virtual.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101032-44.2022.5.01.0060
RECLAMANTE AGEU LUCIANO LIMA JUNIOR

ADVOGADO JONATHAN ADRIANO DE OLIVEIRA
BENEDITO(OAB: 161504/RJ)

RECLAMADO TERNIUM BRASIL LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECLAMADO REFRAMAX ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO MOTTA
PEREIRA(OAB: 58484/MG)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFRAMAX ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): REFRAMAX ENGENHARIA LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à audiência de instrução TELEPRESENCIAL no dia

25/04/2024 às 09:40 h, para depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.  As testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova,

sendo certo que caso as partes pretendam intimar testemunhas,

deverão arrolá-las em 10 dias e intimá-las na forma do art. 455,do

CPC, cabendo aos advogados intimá-las,comprovando as

intimações até 3 dias antes da audiência, sob pena de perda da

prova.  A audiência será realizada pela plataforma ZOOM

conforme link e dados a seguir: Tópico: Zoom meeting invitation -

Reunião Zoom de 60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT60.RJ
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Horário: 25 abr. 2024 08:15 da manhã

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7981670720?pwd=Qm1WVGtST29IcC8vdjVUNlJqWXF

YUT09&omn=84139624447

ID da reunião: 798 167 0720    Senha: 945048

OBS: O horário da audiência é às 09:40 h.  O horário constante no

convite do ZOOM refere-se ao horário de abertura da sala virtual.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101032-44.2022.5.01.0060
RECLAMANTE AGEU LUCIANO LIMA JUNIOR

ADVOGADO JONATHAN ADRIANO DE OLIVEIRA
BENEDITO(OAB: 161504/RJ)

RECLAMADO TERNIUM BRASIL LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECLAMADO REFRAMAX ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO MOTTA
PEREIRA(OAB: 58484/MG)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERNIUM BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TERNIUM BRASIL LTDA.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à audiência de instrução TELEPRESENCIAL no dia

25/04/2024 às 09:40 h, para depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.  As testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova,

sendo certo que caso as partes pretendam intimar testemunhas,

deverão arrolá-las em 10 dias e intimá-las na forma do art. 455,do

CPC, cabendo aos advogados intimá-las,comprovando as

intimações até 3 dias antes da audiência, sob pena de perda da

prova.  A audiência será realizada pela plataforma ZOOM

conforme link e dados a seguir: Tópico: Zoom meeting invitation -

Reunião Zoom de 60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT60.RJ

Horário: 25 abr. 2024 08:15 da manhã

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7981670720?pwd=Qm1WVGtST29IcC8vdjVUNlJqWXF

YUT09&omn=84139624447

ID da reunião: 798 167 0720    Senha: 945048

OBS: O horário da audiência é às 09:40 h.  O horário constante no

convite do ZOOM refere-se ao horário de abertura da sala virtual.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100170-73.2022.5.01.0060
RECLAMANTE SILAS DE CARVALHO SILVA

ADVOGADO SANDRO SIMÕES(OAB: 106166/RJ)

RECLAMADO ROMANO VERDE ENGENHARIA,
PAISAGISMO E URBANISMO LTDA -
ME

ADVOGADO GENILDO GOMES DE JESUS(OAB:
162744/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Virgínia Ferreira de Alencar

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILAS DE CARVALHO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SILAS DE CARVALHO SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à audiência de instrução TELEPRESENCIAL no dia

25/04/2024 às 09:50 h, para depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.  As testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova,

sendo certo que caso as partes pretendam intimar testemunhas,

deverão arrolá-las em 10 dias e intimá-las na forma do art. 455,do

CPC, cabendo aos advogados intimá-las,comprovando as

intimações até 3 dias antes da audiência, sob pena de perda da

prova.  A audiência será realizada pela plataforma ZOOM

conforme link e dados a seguir: Tópico: Zoom meeting invitation -

Reunião Zoom de 60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT60.RJ

Horário: 25 abr. 2024 08:15 da manhã

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7981670720?pwd=Qm1WVGtST29IcC8vdjVUNlJqWXF

YUT09&omn=84139624447

ID da reunião: 798 167 0720    Senha: 945048

OBS: O horário da audiência é às 09:50 h.  O horário constante no
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convite do ZOOM refere-se ao horário de abertura da sala virtual.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100170-73.2022.5.01.0060
RECLAMANTE SILAS DE CARVALHO SILVA

ADVOGADO SANDRO SIMÕES(OAB: 106166/RJ)

RECLAMADO ROMANO VERDE ENGENHARIA,
PAISAGISMO E URBANISMO LTDA -
ME

ADVOGADO GENILDO GOMES DE JESUS(OAB:
162744/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Virgínia Ferreira de Alencar

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMANO VERDE ENGENHARIA, PAISAGISMO E
URBANISMO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROMANO VERDE ENGENHARIA,

PAISAGISMO E URBANISMO LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à audiência de instrução TELEPRESENCIAL no dia

25/04/2024 às 09:50 h, para depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.  As testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova,

sendo certo que caso as partes pretendam intimar testemunhas,

deverão arrolá-las em 10 dias e intimá-las na forma do art. 455,do

CPC, cabendo aos advogados intimá-las,comprovando as

intimações até 3 dias antes da audiência, sob pena de perda da

prova.  A audiência será realizada pela plataforma ZOOM

conforme link e dados a seguir: Tópico: Zoom meeting invitation -

Reunião Zoom de 60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT60.RJ

Horário: 25 abr. 2024 08:15 da manhã

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7981670720?pwd=Qm1WVGtST29IcC8vdjVUNlJqWXF

YUT09&omn=84139624447

ID da reunião: 798 167 0720    Senha: 945048

OBS: O horário da audiência é às 09:50 h.  O horário constante no

convite do ZOOM refere-se ao horário de abertura da sala virtual.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100230-46.2022.5.01.0060
RECLAMANTE JORGE LUIZ DA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO TATIANA SANT ANNA
NOGUEIRA(OAB: 118553/RJ)

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA DA SILVA(OAB:
209808/RJ)

RECLAMADO WASH CENTER 5 SERVICOS
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO ROMULO CARDOSO ARRUDA(OAB:
131550/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ DA SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JORGE LUIZ DA SILVA DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à audiência de instrução TELEPRESENCIAL no dia

25/04/2024 às 10:10 h, para depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.  As testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova,

sendo certo que caso as partes pretendam intimar testemunhas,

deverão arrolá-las em 10 dias e intimá-las na forma do art. 455,do

CPC, cabendo aos advogados intimá-las,comprovando as

intimações até 3 dias antes da audiência, sob pena de perda da

prova.  A audiência será realizada pela plataforma ZOOM

conforme link e dados a seguir: Tópico: Zoom meeting invitation -

Reunião Zoom de 60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT60.RJ

Horário: 25 abr. 2024 08:15 da manhã

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7981670720?pwd=Qm1WVGtST29IcC8vdjVUNlJqWXF

YUT09&omn=84139624447

ID da reunião: 798 167 0720    Senha: 945048

OBS: O horário da audiência é às 10:10 h.  O horário constante no

convite do ZOOM refere-se ao horário de abertura da sala virtual.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100230-46.2022.5.01.0060
RECLAMANTE JORGE LUIZ DA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO TATIANA SANT ANNA
NOGUEIRA(OAB: 118553/RJ)

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA DA SILVA(OAB:
209808/RJ)

RECLAMADO WASH CENTER 5 SERVICOS
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO ROMULO CARDOSO ARRUDA(OAB:
131550/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASH CENTER 5 SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WASH CENTER 5 SERVICOS

AUTOMOTIVOS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à audiência de instrução TELEPRESENCIAL no dia

25/04/2024 às 10:10 h, para depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.  As testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova,

sendo certo que caso as partes pretendam intimar testemunhas,

deverão arrolá-las em 10 dias e intimá-las na forma do art. 455,do

CPC, cabendo aos advogados intimá-las,comprovando as

intimações até 3 dias antes da audiência, sob pena de perda da

prova.  A audiência será realizada pela plataforma ZOOM

conforme link e dados a seguir: Tópico: Zoom meeting invitation -

Reunião Zoom de 60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT60.RJ

Horário: 25 abr. 2024 08:15 da manhã

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7981670720?pwd=Qm1WVGtST29IcC8vdjVUNlJqWXF

YUT09&omn=84139624447

ID da reunião: 798 167 0720    Senha: 945048

OBS: O horário da audiência é às 10:10 h.  O horário constante no

convite do ZOOM refere-se ao horário de abertura da sala virtual.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100500-36.2023.5.01.0060

RECLAMANTE MARCELO DO O REED

ADVOGADO LUCIANA ANDRADE DE SOUZA
SILVA(OAB: 203250/RJ)

ADVOGADO José Eduardo de Souza Silva(OAB:
72108/RJ)

RECLAMADO R & R PIZZARIA RECREIO LTDA

ADVOGADO DANIELE MORAES DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 131222/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DO O REED

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCELO DO O REED

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à audiência de instrução TELEPRESENCIAL no dia

25/04/2024 às 10:20 h, para depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.  As testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova,

sendo certo que caso as partes pretendam intimar testemunhas,

deverão arrolá-las em 10 dias e intimá-las na forma do art. 455,do

CPC, cabendo aos advogados intimá-las,comprovando as

intimações até 3 dias antes da audiência, sob pena de perda da

prova.  A audiência será realizada pela plataforma ZOOM

conforme link e dados a seguir: Tópico: Zoom meeting invitation -

Reunião Zoom de 60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT60.RJ

Horário: 25 abr. 2024 08:15 da manhã

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7981670720?pwd=Qm1WVGtST29IcC8vdjVUNlJqWXF

YUT09&omn=84139624447

ID da reunião: 798 167 0720    Senha: 945048

OBS: O horário da audiência é às 10:20 h.  O horário constante no

convite do ZOOM refere-se ao horário de abertura da sala virtual.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100500-36.2023.5.01.0060
RECLAMANTE MARCELO DO O REED

ADVOGADO LUCIANA ANDRADE DE SOUZA
SILVA(OAB: 203250/RJ)

ADVOGADO José Eduardo de Souza Silva(OAB:
72108/RJ)

RECLAMADO R & R PIZZARIA RECREIO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4337
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO DANIELE MORAES DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 131222/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R & R PIZZARIA RECREIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): R & R PIZZARIA RECREIO LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à audiência de instrução TELEPRESENCIAL no dia

25/04/2024 às 10:20 h, para depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.  As testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova,

sendo certo que caso as partes pretendam intimar testemunhas,

deverão arrolá-las em 10 dias e intimá-las na forma do art. 455,do

CPC, cabendo aos advogados intimá-las,comprovando as

intimações até 3 dias antes da audiência, sob pena de perda da

prova.  A audiência será realizada pela plataforma ZOOM

conforme link e dados a seguir: Tópico: Zoom meeting invitation -

Reunião Zoom de 60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT60.RJ

Horário: 25 abr. 2024 08:15 da manhã

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7981670720?pwd=Qm1WVGtST29IcC8vdjVUNlJqWXF

YUT09&omn=84139624447

ID da reunião: 798 167 0720    Senha: 945048

OBS: O horário da audiência é às 10:20 h.  O horário constante no

convite do ZOOM refere-se ao horário de abertura da sala virtual.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100503-25.2022.5.01.0060
RECLAMANTE ROSILENE MARIA DA SILVA

ADVOGADO TIAGO BARROS REICHERT
BELLO(OAB: 165572/RJ)

ADVOGADO Fabricio Cesar Frasson(OAB:
117655/RJ)

RECLAMADO MULTICENOGRAFIA EVENTOS
EIRELI

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO BOTELHO(OAB:
110495/RJ)

ADVOGADO Luci da Silva Medeiros(OAB:
167396/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROSILENE MARIA DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à audiência de instrução TELEPRESENCIAL no dia

25/04/2024 às 10:30 h, para depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.  As testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova,

sendo certo que caso as partes pretendam intimar testemunhas,

deverão arrolá-las em 10 dias e intimá-las na forma do art. 455,do

CPC, cabendo aos advogados intimá-las,comprovando as

intimações até 3 dias antes da audiência, sob pena de perda da

prova.  A audiência será realizada pela plataforma ZOOM

conforme link e dados a seguir: Tópico: Zoom meeting invitation -

Reunião Zoom de 60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT60.RJ

Horário: 25 abr. 2024 08:15 da manhã

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7981670720?pwd=Qm1WVGtST29IcC8vdjVUNlJqWXF

YUT09&omn=84139624447

ID da reunião: 798 167 0720    Senha: 945048

OBS: O horário da audiência é às 10:30 h.  O horário constante no

convite do ZOOM refere-se ao horário de abertura da sala virtual.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100503-25.2022.5.01.0060
RECLAMANTE ROSILENE MARIA DA SILVA

ADVOGADO TIAGO BARROS REICHERT
BELLO(OAB: 165572/RJ)

ADVOGADO Fabricio Cesar Frasson(OAB:
117655/RJ)

RECLAMADO MULTICENOGRAFIA EVENTOS
EIRELI

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO BOTELHO(OAB:
110495/RJ)

ADVOGADO Luci da Silva Medeiros(OAB:
167396/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTICENOGRAFIA EVENTOS EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MULTICENOGRAFIA EVENTOS EIRELI

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à audiência de instrução TELEPRESENCIAL no dia

25/04/2024 às 10:30 h, para depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.  As testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova,

sendo certo que caso as partes pretendam intimar testemunhas,

deverão arrolá-las em 10 dias e intimá-las na forma do art. 455,do

CPC, cabendo aos advogados intimá-las,comprovando as

intimações até 3 dias antes da audiência, sob pena de perda da

prova.  A audiência será realizada pela plataforma ZOOM

conforme link e dados a seguir: Tópico: Zoom meeting invitation -

Reunião Zoom de 60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT60.RJ

Horário: 25 abr. 2024 08:15 da manhã

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7981670720?pwd=Qm1WVGtST29IcC8vdjVUNlJqWXF

YUT09&omn=84139624447

ID da reunião: 798 167 0720    Senha: 945048

OBS: O horário da audiência é às 10:30 h.  O horário constante no

convite do ZOOM refere-se ao horário de abertura da sala virtual.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100218-32.2022.5.01.0060
RECLAMANTE SOCRATES CONCEICAO

ADVOGADO MARCOS EDUARDO DA SILVA(OAB:
227952/RJ)

RECLAMADO DRSP TEXTIL LTDA

ADVOGADO RAFAEL NIEBUHR MAIA DE
OLIVEIRA(OAB: 25993/SC)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO
DOMINONI(OAB: 19073/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCRATES CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SOCRATES CONCEICAO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à audiência de instrução TELEPRESENCIAL no dia

25/04/2024 às 10:50 h, para depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.  As testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova,

sendo certo que caso as partes pretendam intimar testemunhas,

deverão arrolá-las em 10 dias e intimá-las na forma do art. 455,do

CPC, cabendo aos advogados intimá-las,comprovando as

intimações até 3 dias antes da audiência, sob pena de perda da

prova.  A audiência será realizada pela plataforma ZOOM

conforme link e dados a seguir: Tópico: Zoom meeting invitation -

Reunião Zoom de 60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT60.RJ

Horário: 25 abr. 2024 08:15 da manhã

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7981670720?pwd=Qm1WVGtST29IcC8vdjVUNlJqWXF

YUT09&omn=84139624447

ID da reunião: 798 167 0720    Senha: 945048

OBS: O horário da audiência é às 10:50 h.  O horário constante no

convite do ZOOM refere-se ao horário de abertura da sala virtual.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100218-32.2022.5.01.0060
RECLAMANTE SOCRATES CONCEICAO

ADVOGADO MARCOS EDUARDO DA SILVA(OAB:
227952/RJ)

RECLAMADO DRSP TEXTIL LTDA

ADVOGADO RAFAEL NIEBUHR MAIA DE
OLIVEIRA(OAB: 25993/SC)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO
DOMINONI(OAB: 19073/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRSP TEXTIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DRSP TEXTIL LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à audiência de instrução TELEPRESENCIAL no dia

25/04/2024 às 10:50 h, para depoimentos pessoais, sob pena de
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confissão.  As testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova,

sendo certo que caso as partes pretendam intimar testemunhas,

deverão arrolá-las em 10 dias e intimá-las na forma do art. 455,do

CPC, cabendo aos advogados intimá-las,comprovando as

intimações até 3 dias antes da audiência, sob pena de perda da

prova.  A audiência será realizada pela plataforma ZOOM

conforme link e dados a seguir: Tópico: Zoom meeting invitation -

Reunião Zoom de 60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT60.RJ

Horário: 25 abr. 2024 08:15 da manhã

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7981670720?pwd=Qm1WVGtST29IcC8vdjVUNlJqWXF

YUT09&omn=84139624447

ID da reunião: 798 167 0720    Senha: 945048

OBS: O horário da audiência é às 10:50 h.  O horário constante no

convite do ZOOM refere-se ao horário de abertura da sala virtual.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100273-80.2022.5.01.0060
RECLAMANTE JOAO MANOEL SANTOS LABRE

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO LEANDRO DA SILVA LEITE(OAB:
123859/RJ)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO SILVA
PEREIRA(OAB: 180430/RJ)

PERITO ALEXANDRE ALMEIDA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MANOEL SANTOS LABRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOAO MANOEL SANTOS LABRE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à audiência de instrução PRESENCIAL no dia

29/04/2024 às 09:50 h, para depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.  As testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova,

sendo certo que caso as partes pretendam intimar testemunhas,

deverão arrolá-las em 10 dias e intimá-las na forma do art. 455,do

CPC, cabendo aos advogados intimá-las,comprovando as

intimações até 3 dias antes da audiência, sob pena de perda da

prova. 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100273-80.2022.5.01.0060
RECLAMANTE JOAO MANOEL SANTOS LABRE

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO LEANDRO DA SILVA LEITE(OAB:
123859/RJ)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO SILVA
PEREIRA(OAB: 180430/RJ)

PERITO ALEXANDRE ALMEIDA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à audiência de instrução PRESENCIAL no dia

29/04/2024 às 09:50 h, para depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.  As testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova,

sendo certo que caso as partes pretendam intimar testemunhas,

deverão arrolá-las em 10 dias e intimá-las na forma do art. 455,do

CPC, cabendo aos advogados intimá-las,comprovando as

intimações até 3 dias antes da audiência, sob pena de perda da

prova. 

Em caso de dúvida, acesse a página:
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http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100262-17.2023.5.01.0060
RECLAMANTE ANA MARGARETH MARQUES

PEREZ VEGA CARDOSO

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

PERITO MARCO ANTONIO PIRES DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARGARETH MARQUES PEREZ VEGA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANA MARGARETH MARQUES PEREZ

VEGA CARDOSO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do laudo pericial de #id:0f5a2de. Prazo comum de 10 dias

úteis.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ELAINE DOS ANJOS SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100262-17.2023.5.01.0060
RECLAMANTE ANA MARGARETH MARQUES

PEREZ VEGA CARDOSO

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

PERITO MARCO ANTONIO PIRES DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para
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ciência do laudo pericial de #id:0f5a2de. Prazo comum de 10 dias

úteis.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ELAINE DOS ANJOS SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100524-98.2022.5.01.0060
RECLAMANTE JOSE CARLOS TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO MOREIRA DA SILVA(OAB:
75764/RJ)

RECLAMADO PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE CARLOS TEIXEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à audiência de instrução PRESENCIAL no dia

29/04/2024 às 10:50 h, para depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.  As testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova,

sendo certo que caso as partes pretendam intimar testemunhas,

deverão arrolá-las em 10 dias e intimá-las na forma do art. 455,do

CPC, cabendo aos advogados intimá-las,comprovando as

intimações até 3 dias antes da audiência, sob pena de perda da

prova. 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100524-98.2022.5.01.0060
RECLAMANTE JOSE CARLOS TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO MOREIRA DA SILVA(OAB:
75764/RJ)

RECLAMADO PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S/A - TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PROSEGUR BRASIL S/A -

TRANSPORTADORA DE VAL E SEGURANCA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à audiência de instrução PRESENCIAL no dia

29/04/2024 às 10:50 h, para depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.  As testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova,

sendo certo que caso as partes pretendam intimar testemunhas,

deverão arrolá-las em 10 dias e intimá-las na forma do art. 455,do

CPC, cabendo aos advogados intimá-las,comprovando as

intimações até 3 dias antes da audiência, sob pena de perda da

prova. 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100434-90.2022.5.01.0060
RECLAMANTE SUZANA MAGALHAES DIAS

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANA MAGALHAES DIAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SUZANA MAGALHAES DIAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à audiência de instrução PRESENCIAL no dia

29/04/2024 às 11:00 h, para depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.  As testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova,

sendo certo que caso as partes pretendam intimar testemunhas,

deverão arrolá-las em 10 dias e intimá-las na forma do art. 455,do

CPC, cabendo aos advogados intimá-las,comprovando as

intimações até 3 dias antes da audiência, sob pena de perda da

prova. 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100434-90.2022.5.01.0060
RECLAMANTE SUZANA MAGALHAES DIAS

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à audiência de instrução PRESENCIAL no dia

29/04/2024 às 11:00 h, para depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.  As testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova,

sendo certo que caso as partes pretendam intimar testemunhas,

deverão arrolá-las em 10 dias e intimá-las na forma do art. 455,do

CPC, cabendo aos advogados intimá-las,comprovando as

intimações até 3 dias antes da audiência, sob pena de perda da

prova. 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0170000-25.2005.5.01.0060
RECLAMANTE SILVIO JOSE FRANCA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE DE SOUZA MENDONÇA(OAB:
63028/RJ)

RECLAMADO POI-SERVICOS GERAIS LTDA

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO JOSE FRANCA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da ata de audiência, id. 80f3996 , cujo trecho segue abaixo

transcrito:

"A parte autora deverá ser intimada para informar seus dados

bancários, quando da transferência da RPV."

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .b r /p rocesso- jud ic ia l -e le t ron ico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de fevereiro de 2024.

DAVID RODRIGUES DA LUZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100418-15.2017.5.01.0060
RECLAMANTE MARIA CELIA DA SILVA SILVA

ADVOGADO RENATA GONCALVES NOBRE DE
MIRANDA(OAB: 105239/RJ)

RECLAMADO TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)
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ADVOGADO PAULO HENRIQUE SANTOS(OAB:
257490/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSVIP - TRANSPORTE DE VALORES E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d97fc86

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante do deferimento do prazo de 10 dias para

pagamento, sob pena de penhora on line.

RIO DE JANEIRO/RJ, 17 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100418-15.2017.5.01.0060
RECLAMANTE MARIA CELIA DA SILVA SILVA

ADVOGADO RENATA GONCALVES NOBRE DE
MIRANDA(OAB: 105239/RJ)

RECLAMADO TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SANTOS(OAB:
257490/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CELIA DA SILVA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d97fc86

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante do deferimento do prazo de 10 dias para

pagamento, sob pena de penhora on line.

RIO DE JANEIRO/RJ, 17 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101295-81.2019.5.01.0060
RECLAMANTE RICARDO PINGITORE PAPA

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

RECLAMADO VILLA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO EDUARDO SANTOS SARLO(OAB:
11096/ES)

ADVOGADO GUILHERME MACHADO
COSTA(OAB: 11285/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILLA CONSTRUTORA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4c4af9

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos, no prazo

comum de 15 dias.

Após, à contadoria para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 17 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101295-81.2019.5.01.0060
RECLAMANTE RICARDO PINGITORE PAPA

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

RECLAMADO VILLA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO EDUARDO SANTOS SARLO(OAB:
11096/ES)

ADVOGADO GUILHERME MACHADO
COSTA(OAB: 11285/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO PINGITORE PAPA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4c4af9

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos, no prazo

comum de 15 dias.

Após, à contadoria para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 17 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100136-06.2019.5.01.0060
RECLAMANTE VALERIA DA SILVA

ADVOGADO Mizael Nunes Vieira(OAB: 168426/RJ)

RECLAMADO PROCOSA PRODUTOS DE BELEZA
LTDA

ADVOGADO TATIANE FERREIRA BARBOZA(OAB:
152220/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

RECLAMADO RECURSOS HUMANOS DEZ EIRELI

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

PERITO ALEXANDRE ALMEIDA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a263cd3

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos, no prazo

comum de 15 dias.

Após, à contadoria para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 17 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100136-06.2019.5.01.0060
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RECLAMANTE VALERIA DA SILVA

ADVOGADO Mizael Nunes Vieira(OAB: 168426/RJ)

RECLAMADO PROCOSA PRODUTOS DE BELEZA
LTDA

ADVOGADO TATIANE FERREIRA BARBOZA(OAB:
152220/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

RECLAMADO RECURSOS HUMANOS DEZ EIRELI

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

PERITO ALEXANDRE ALMEIDA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROCOSA PRODUTOS DE BELEZA LTDA

  - RECURSOS HUMANOS DEZ EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a263cd3

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos, no prazo

comum de 15 dias.

Após, à contadoria para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 17 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100692-76.2017.5.01.0060
EXEQUENTE JOSE PAULO DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ ALEXANDRE FAGUNDES DE
SOUZA(OAB: 65558/RJ)

ADVOGADO THIAGO DA SILVA ALVES(OAB:
202228/RJ)

EXECUTADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV S.A.

ADVOGADO ANTONIO DA SILVA FONTES(OAB:
42576/RJ)

ADVOGADO MAYARA RAVENNA SANTOS
SOUSA(OAB: 44558/DF)

ADVOGADO AMELIA VASCONCELOS
GUIMARAES(OAB: 71182/RJ)

PERITO PEDRO HERRLEIN CORREIA DE
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA
PREVIDENCIA - DATAPREV S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35a8a78

proferido nos autos.

Intimem-se as partes dos esclarecimentos do perito, no prazo de 15

dias.

Após, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 17 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100796-58.2023.5.01.0060

RECLAMANTE URSULA DE CARVALHO CALAZANS
SIMAO

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

ADVOGADO MARILZA DA PENHA SANTOS(OAB:
80836/RJ)

ADVOGADO newton vieira pamplona(OAB:
14677/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f21faa7

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos, no prazo

comum de 15 dias.

Após, à contadoria para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 17 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100872-53.2021.5.01.0060
RECLAMANTE ROSIVALDO SOARES DE SOUZA

ADVOGADO ROBERTO DO NASCIMENTO(OAB:
143260/RJ)

RECLAMADO PAUL WURTH DO BRASIL MONT E
MAN IND LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA DE
SIQUEIRA(OAB: 56963/MG)

ADVOGADO FABIOLA VIEGAS ALFENAS(OAB:
91299/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAUL WURTH DO BRASIL MONT E MAN IND LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a4fa69

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos, no prazo

comum de 15 dias.

Após, à contadoria para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 17 de março de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100762-20.2022.5.01.0060
RECLAMANTE ATALIBA PEREIRA

ADVOGADO Leandro Botelho Silveira(OAB:
161364/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO BBI S.A.

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

RECLAMADO G4S VANGUARDA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA.
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ADVOGADO TANIA MARIA CASTELO BRANCO
PINHEIRO(OAB: 61848/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATALIBA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ATALIBA PEREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à audiência de instrução PRESENCIAL no dia

30/04/2024 às 10:10 h, para depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.  As testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova,

sendo certo que caso as partes pretendam intimar testemunhas,

deverão arrolá-las em 10 dias e intimá-las na forma do art. 455,do

CPC, cabendo aos advogados intimá-las,comprovando as

intimações até 3 dias antes da audiência, sob pena de perda da

prova. 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100762-20.2022.5.01.0060
RECLAMANTE ATALIBA PEREIRA

ADVOGADO Leandro Botelho Silveira(OAB:
161364/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO BBI S.A.

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

RECLAMADO G4S VANGUARDA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA.

ADVOGADO TANIA MARIA CASTELO BRANCO
PINHEIRO(OAB: 61848/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G4S VANGUARDA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): G4S VANGUARDA SEGURANCA E

VIGILANCIA LTDA.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à audiência de instrução PRESENCIAL no dia

30/04/2024 às 10:10 h, para depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.  As testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova,

sendo certo que caso as partes pretendam intimar testemunhas,

deverão arrolá-las em 10 dias e intimá-las na forma do art. 455,do

CPC, cabendo aos advogados intimá-las,comprovando as

intimações até 3 dias antes da audiência, sob pena de perda da

prova. 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100762-20.2022.5.01.0060
RECLAMANTE ATALIBA PEREIRA

ADVOGADO Leandro Botelho Silveira(OAB:
161364/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO BBI S.A.

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

RECLAMADO G4S VANGUARDA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA.

ADVOGADO TANIA MARIA CASTELO BRANCO
PINHEIRO(OAB: 61848/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO BBI S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO BRADESCO BBI S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à audiência de instrução PRESENCIAL no dia

30/04/2024 às 10:10 h, para depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.  As testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova,

sendo certo que caso as partes pretendam intimar testemunhas,

deverão arrolá-las em 10 dias e intimá-las na forma do art. 455,do

CPC, cabendo aos advogados intimá-las,comprovando as

intimações até 3 dias antes da audiência, sob pena de perda da

prova. 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100418-30.2022.5.01.0063
RECLAMANTE M.B.D.M.

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO I.U.S.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.B.D.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a00fad1.

Processo Nº ATOrd-0100418-30.2022.5.01.0063
RECLAMANTE M.B.D.M.

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO I.U.S.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.U.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID abaf0f0.

Processo Nº ATOrd-0101127-40.2023.5.01.0060
RECLAMANTE ALEXANDRE MOURA DA CRUZ

ADVOGADO MARCOS PAULO MARTINS
OLIVEIRA(OAB: 244798/RJ)

RECLAMADO JSL S/A.

RECLAMADO BRF S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MOURA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA NÃO UNA

DESTINATÁRIO(S): ALEXANDRE MOURA DA CRUZ

Comparecer à audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - DATA: 30/04/2024 08:30h, perante

a 60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.  A audiência será

realizada pela plataforma ZOOM, conforme link e dados a

seguir: Tópico: Zoom meeting invitation - Reunião Zoom de 60ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT60.RJ Horário: 30 abr. 2024

08:15 da manhã

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7981670720?pwd=Qm1WVGtST29IcC8vdjVUNlJqWXF

YUT09&omn=89122139850

ID da reunião: 798 167 0720     Senha: 945048

OBS: O horário da audiência é às 08:30 h. O horário constante no

convite do ZOOM refere-se ao horário de abertura da sala virtual. 1)

O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

AVISO PRÉVIO

INDENIZADO
Aviso Prévio

23112416033262100

000189362613

TERMO DE

RESCISÃO DO
Contrato

23112416033212100

000189362611

PPP
Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP)

23112416033154400

000189362609

PIS
Programa de

Integração Social

23112416033091900

000189362607

FICHA DE

ATUALIZAÇÃO DA
Documento Diverso

23112416033047500

000189362606

EXTRATO DO FGTS

- RODOV SCHIO
Extrato de FGTS

23112416032969600

000189362603

EXTRATO DO FGTS

- ROD SCHIO
Extrato de FGTS

23112416032870000

000189362599

EXTRATO DO FGTS

- JSL SA
Extrato de FGTS

23112416032766300

000189362591

COMPROVANTE DE

RESIDÊNCIA (1)
Documento Diverso

23112416032721800

000189362583

CONTRACHEQUES
Contracheque/Recib

o de Salário

23112416032658900

000189362579

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23112416032569100

000189362575

Identidade
Carteira de

Identidade/Registro

23112416032471100

000189362567

PROCURAÇÃO -

Assinada
Procuração

23112416032437400

000189362565

Petição Inicial Petição Inicial
23112415554761600

000189361406

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101128-25.2023.5.01.0060
RECLAMANTE GABRIEL LADISLAU NUNES DA

COSTA

ADVOGADO SERGIO DE SOUZA ROCHA(OAB:
142046/RJ)

RECLAMADO L & A SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL LADISLAU NUNES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA NÃO UNA

DESTINATÁRIO(S): GABRIEL LADISLAU NUNES DA COSTA

Comparecer à audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - DATA: 30/04/2024 08:35h,

perante a 60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.  A audiência

será realizada pela plataforma ZOOM, conforme link e dados a

seguir: Tópico: Zoom meeting invitation - Reunião Zoom de 60ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT60.RJ Horário: 30 abr. 2024

08:15 da manhã

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-
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br.zoom.us/j/7981670720?pwd=Qm1WVGtST29IcC8vdjVUNlJqWXF

YUT09&omn=89122139850

ID da reunião: 798 167 0720     Senha: 945048

OBS: O horário da audiência é às 08:35 h. O horário constante no

convite do ZOOM refere-se ao horário de abertura da sala virtual.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

TESTE

OCUPACIONAL
Documento Diverso

23112611225276600

000189403803

FICHA CADASTRAL Documento Diverso
23112611225234100

000189403802

PROCURAÇÃO Procuração
23112611225198100

000189403799

CARTEIRA DE

IDENTIDADE 02

Carteira de

Identidade/Registro

23112611225150000

000189403797

CARTEIRA

IDENTIDADE 01

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23112611225042800

000189403792

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23112611224947100

000189403789

CONTRATO DE

TRABALHO
Contrato

23112611224919400

000189403787

Petição Inicial Petição Inicial
23112611203785600

000189403725

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100845-22.2023.5.01.0021
RECLAMANTE ANGELO SILVA NASCIMENTO
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ADVOGADO ALEXANDER FROES GOUVEIA(OAB:
145191/RJ)

RECLAMADO DANIEL LOPES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO SILVA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA NÃO UNA

DESTINATÁRIO(S): ANGELO SILVA NASCIMENTO

Comparecer à audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - DATA: 30/04/2024 08:40h, perante

a 60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.  A audiência será

realizada pela plataforma ZOOM, conforme link e dados a

seguir: Tópico: Zoom meeting invitation - Reunião Zoom de 60ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT60.RJ Horário: 30 abr. 2024

08:15 da manhã

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7981670720?pwd=Qm1WVGtST29IcC8vdjVUNlJqWXF

YUT09&omn=89122139850

ID da reunião: 798 167 0720     Senha: 945048

OBS: O horário da audiência é às 08:40 h. O horário constante no

convite do ZOOM refere-se ao horário de abertura da sala virtual.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Ata da Audiência Ata da Audiência
23112809363031800

000189550888

eCarta positivo Certidão
23102518352751300

000187441168

Intimação Intimação
23082908080777600

000183188464

Despacho Despacho
23082818293312600

000183167663

Notificação Notificação
23082818284343800

000183167606

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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infojud Certidão
23082818254076700

000183167310

PROCURAÇÃO Procuração
23082813371438000

000183121116

CTPS RG
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23082813371415100

000183121114

Petição Inicial Petição Inicial
23082813365593100

000183121072

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101130-92.2023.5.01.0060
RECLAMANTE ANDREA LORENA CABRAL FARIAS

ADVOGADO RODRIGO DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 223584/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA HELENA DE ARAUJO
RABELLO(OAB: 243979/RJ)

ADVOGADO MIRTES SANCHOTENE
SERRATINE(OAB: 140953/RJ)

RECLAMADO G9 PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
- EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA LORENA CABRAL FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA NÃO UNA

DESTINATÁRIO(S): ANDREA LORENA CABRAL FARIAS

Comparecer à audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - DATA: 30/04/2024 08:45h, perante

a 60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.  A audiência será

realizada pela plataforma ZOOM, conforme link e dados a

seguir: Tópico: Zoom meeting invitation - Reunião Zoom de 60ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT60.RJ Horário: 30 abr. 2024

08:15 da manhã

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7981670720?pwd=Qm1WVGtST29IcC8vdjVUNlJqWXF

YUT09&omn=89122139850

ID da reunião: 798 167 0720     Senha: 945048

OBS: O horário da audiência é às 08:45 h. O horário constante no

convite do ZOOM refere-se ao horário de abertura da sala virtual.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob
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as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Manifestação Manifestação
24022716011498100

000194464380

TERMO DE

RESCISAO DO
Contrato

23112716005392600

000189498080

TERMO DE

RESCISAO DO
Contrato

23112716005197900

000189498078

protocolo Rio Card Documento Diverso
23112716004984100

000189498073

mensagens

whatsapp
Documento Diverso

23112716004927800

000189498067

mensagens

whatsapp Andrea
Documento Diverso

23112716004635900

000189498062

mapa do palco

TEATRO
Documento Diverso

23112716004272000

000189498054

GUIA DE

RECOLHIMENTO
Documento Diverso

23112716004182100

000189498051

GRRF FGTS

22042020
Documento Diverso

23112716004111300

000189498050

GRF FGTS

23062023
Documento Diverso

23112716003917700

000189498045

FICHA TEATRO

MIGUEL
Documento Diverso

23112716003827900

000189498043

FGTS 01072022 Documento Diverso
23112716003712200

000189498037

e-mail 27 de julho de

2021 Andra
Documento Diverso

23112716003625000

000189498035

e-mail 27 de julho

2021
Documento Diverso

23112716003425200

000189498028

e-mail 23 de julho de

2021
Documento Diverso

23112716003278500

000189498023

e-mail 23 de julho de

2021 Andrea
Documento Diverso

23112716003172900

000189498018

e-mail 20 de julho de

2021_0001
Documento Diverso

23112716003078900

000189498017

e-mail 20 de julho de

2021
Documento Diverso

23112716002965600

000189498016

CRACHA DE

IDENTIFICAÇAO

Documento de

Identificação

23112716002911100

000189498013

CONTRATO DE

TRABALHO
Contrato

23112716002832200

000189498012

CONTRATO DE

TRABALHO
Contrato

23112716002716300

000189498010

CONTRACHEQUES

2022 E 2023

Contracheque/Recib

o de Salário

23112716002588200

000189498007

COMUNICAÇAO DE

DISPENSA COM
Documento Diverso

23112716002231500

000189498000

Comunic de dispensa

com aviso previo
Documento Diverso

23112716002152000

000189497995

calc inic trab Andrea

folha 02-02
Documento Diverso

23112716002075800

000189497988

calc inic trab Andrea

folha 01-02
Documento Diverso

23112716001975500

000189497977

CTPS 01082016
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23112716001865600

000189497973
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CTPS 01072022
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23112716001535600

000189497961

COMPROVANTE DE

RESIDENCIA
Documento Diverso

23112716001155400

000189497952

CNH CPF
Documento de

Identificação

23112716001017600

000189497947

HIPOSSUFICIENCIA

ANDREA

Declaração de

Hipossuficiência

23112716000926700

000189497946

PROCURAÇÃO

ANDREA
Procuração

23112716000846200

000189497944

Petição Inicial Petição Inicial
23112715394337600

000189493944

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101132-62.2023.5.01.0060
RECLAMANTE LILIAN CRAVO DOS SANTOS DE

SOUZA

ADVOGADO MILIANY BARROZO ALVES
LIMA(OAB: 246943/RJ)

RECLAMADO STRELLA SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN CRAVO DOS SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA NÃO UNA

DESTINATÁRIO(S): LILIAN CRAVO DOS SANTOS DE SOUZA

Comparecer à audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - DATA: 30/04/2024 08:55h, perante

a 60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. A audiência será

realizada pela plataforma ZOOM, conforme link e dados a

seguir: Tópico: Zoom meeting invitation - Reunião Zoom de 60ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT60.RJ Horário: 30 abr. 2024

08:15 da manhã

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7981670720?pwd=Qm1WVGtST29IcC8vdjVUNlJqWXF

YUT09&omn=89122139850

ID da reunião: 798 167 0720    Senha: 945048

OBS: O horário da audiência é às 08:55 h.  O horário constante no

convite do ZOOM refere-se ao horário de abertura da sala virtual.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com
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a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24020517133155000

000193047527

Decisão Decisão
24020516344259200

000193041391

14- CNPJ

RECLAMADA

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23112810134820600

000189555759

13- RESPOSTA DA

EX SUPERVISORA
Documento Diverso

23112810134786800

000189555758

12- RESPOSTA

ACERCA DO TRCT
Documento Diverso

23112810134681300

000189555752

11-

CONTRACHEQUE

Contracheque/Recib

o de Salário

23112810134626200

000189555751

10- CONVERSA

COM EX
Documento Diverso

23112810134580700

000189555750

9- EXTRATO FGTS

LILIAN
Extrato de FGTS

23112810134481800

000189555745

8- CONTRATO DE

TRABALHO LILIAN
Contrato

23112810134430000

000189555743

7-COMUNICADO DE

DISPENSA LILIAN

Comunicação de

Dispensa e Seguro

23112810134397200

000189555741

6-CTPS DIGITAL

LILIAN

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23112810134356700

000189555739

5-DECLARACAO DE

HIPO LILIAN

Declaração de

Hipossuficiência

23112810134289400

000189555737

4- PROCURACAO

LILIAN
Procuração

23112810134256300

000189555735

3- COMPROVANTE

DE RESIDENCIA
Documento Diverso

23112810134220000

000189555732

2- IDENTIDADE

LILIAN

Documento de

Identificação

23112810134166700

000189555730

Petição Inicial Petição Inicial
23112810081464800

000189554963

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100864-42.2022.5.01.0060
RECLAMANTE RINALDO PEREIRA DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO SUZANI MARINA COSTA
RAIMUNDO(OAB: 184307/RJ)

RECLAMADO NEXANS BRASIL S/A

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

PERITO MARCO ANTONIO PIRES DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RINALDO PEREIRA DA SILVA JUNIOR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RINALDO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos esclarecimentos prestados pelo perito noid. 2ef1ddc .

Prazo comum de 05 dias úteis.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ELAINE DOS ANJOS SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100864-42.2022.5.01.0060
RECLAMANTE RINALDO PEREIRA DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO SUZANI MARINA COSTA
RAIMUNDO(OAB: 184307/RJ)

RECLAMADO NEXANS BRASIL S/A

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

PERITO MARCO ANTONIO PIRES DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEXANS BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NEXANS BRASIL S/A

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos esclarecimentos prestados pelo perito noid. 2ef1ddc .

Prazo comum de 05 dias úteis.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ELAINE DOS ANJOS SILVA

Assessor

Processo Nº PetCiv-0101133-47.2023.5.01.0060
AUTOR JOSE CARLOS DA COSTA

ADVOGADO KARINA DE MENDONCA LIMA(OAB:
133475/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA NÃO UNA

DESTINATÁRIO(S): JOSE CARLOS DA COSTA

Comparecer à audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - DATA: 30/04/2024 09:00h, perante

a 60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. A audiência será

realizada pela plataforma ZOOM, conforme link e dados a

seguir: Tópico: Zoom meeting invitation - Reunião Zoom de 60ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT60.RJ Horário: 30 abr. 2024

08:15 da manhã

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7981670720?pwd=Qm1WVGtST29IcC8vdjVUNlJqWXF

YUT09&omn=89122139850

ID da reunião: 798 167 0720    Senha: 945048

OBS: O horário da audiência é às 09:00 h.  O horário constante no

convite do ZOOM refere-se ao horário de abertura da sala virtual.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)
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CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24020517133464300

000193047554

Decisão Decisão
24020516373945300

000193041706

Contestação Contestação
24012316325348200

000192146835

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24011910275498900

000191874869

C- ENC. TRATAM.

TUBERCULOSE
Documento Diverso

23112815062914000

000189600794

B - CIRURGIA 2 -

RETIRADA DA
Documento Diverso

23112815062792600

000189600789

A - CIRURGIA 1 Documento Diverso
23112815062644100

000189600785

D - FORMULÁRIO

PREENCHIDO
Documento Diverso

23112815062494100

000189600779

E- LAUDOS

MÉDICOS
Documento Diverso

23112815062423200

000189600776

I - RESPOSTA DA

AMS AO E-MAILS
Documento Diverso

23112815062313300

000189600768

H - PROTOCOLOS

DOS E-MAILS
Documento Diverso

23112815062152300

000189600756

F - TRATAM.

QUIMIOTERAPIA
Documento Diverso

23112815062065600

000189600753

G - NOTAS FISCAIS

E FORMULÁRIO
Documento Diverso

23112815061857000

000189600745

COLOPLAST Documento Diverso
23112815061623800

000189600736

ESTOMIA Documento Diverso
23112815061561000

000189600731

FORMULÁRIO Documento Diverso
23112815061504700

000189600730

NF 1 Documento Diverso
23112815061438100

000189600726

NF 2 Documento Diverso
23112815061382200

000189600724

NF 3 Documento Diverso
23112815061325300

000189600720

NF MATERIAIS

UROSTOMIA
Documento Diverso

23112815061269000

000189600718
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NF PLACAS URO. Documento Diverso
23112815061225500

000189600715

NF. BOLSA

UROSTOMIA
Documento Diverso

23112815061157100

000189600713

N.F. placas

urostomia
Documento Diverso

23112815061094800

000189600709

COMPROVANTES

DE REEMBOLSO
Documento Diverso

23112815061042600

000189600708

termo de

responsabilidade
Documento Diverso

23112815060968100

000189600706

Declaração hip jose

carlos

Declaração de

Hipossuficiência

23112815060885500

000189600702

Procuração jose

carlos
Procuração

23112815060841600

000189600699

Petição Inicial Petição Inicial
23112815022010500

000189599862

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº PetCiv-0101133-47.2023.5.01.0060
AUTOR JOSE CARLOS DA COSTA

ADVOGADO KARINA DE MENDONCA LIMA(OAB:
133475/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA NÃO UNA

DESTINATÁRIO(S): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Comparecer à audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - DATA: 30/04/2024 09:00h, perante

a 60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. A audiência será

realizada pela plataforma ZOOM, conforme link e dados a

seguir: Tópico: Zoom meeting invitation - Reunião Zoom de 60ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT60.RJ Horário: 30 abr. 2024

08:15 da manhã

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7981670720?pwd=Qm1WVGtST29IcC8vdjVUNlJqWXF

YUT09&omn=89122139850

ID da reunião: 798 167 0720    Senha: 945048

OBS: O horário da audiência é às 09:00 h.  O horário constante no

convite do ZOOM refere-se ao horário de abertura da sala virtual.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº
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11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24020517133464300

000193047554

Decisão Decisão
24020516373945300

000193041706

Contestação Contestação
24012316325348200

000192146835

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24011910275498900

000191874869

C- ENC. TRATAM.

TUBERCULOSE
Documento Diverso

23112815062914000

000189600794

B - CIRURGIA 2 -

RETIRADA DA
Documento Diverso

23112815062792600

000189600789

A - CIRURGIA 1 Documento Diverso
23112815062644100

000189600785

D - FORMULÁRIO

PREENCHIDO
Documento Diverso

23112815062494100

000189600779

E- LAUDOS

MÉDICOS
Documento Diverso

23112815062423200

000189600776

I - RESPOSTA DA

AMS AO E-MAILS
Documento Diverso

23112815062313300

000189600768

H - PROTOCOLOS

DOS E-MAILS
Documento Diverso

23112815062152300

000189600756

F - TRATAM.

QUIMIOTERAPIA
Documento Diverso

23112815062065600

000189600753

G - NOTAS FISCAIS

E FORMULÁRIO
Documento Diverso

23112815061857000

000189600745

COLOPLAST Documento Diverso
23112815061623800

000189600736

ESTOMIA Documento Diverso
23112815061561000

000189600731

FORMULÁRIO Documento Diverso
23112815061504700

000189600730

NF 1 Documento Diverso
23112815061438100

000189600726

NF 2 Documento Diverso
23112815061382200

000189600724

NF 3 Documento Diverso
23112815061325300

000189600720

NF MATERIAIS

UROSTOMIA
Documento Diverso

23112815061269000

000189600718

NF PLACAS URO. Documento Diverso
23112815061225500

000189600715

NF. BOLSA

UROSTOMIA
Documento Diverso

23112815061157100

000189600713

N.F. placas

urostomia
Documento Diverso

23112815061094800

000189600709
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COMPROVANTES

DE REEMBOLSO
Documento Diverso

23112815061042600

000189600708

termo de

responsabilidade
Documento Diverso

23112815060968100

000189600706

Declaração hip jose

carlos

Declaração de

Hipossuficiência

23112815060885500

000189600702

Procuração jose

carlos
Procuração

23112815060841600

000189600699

Petição Inicial Petição Inicial
23112815022010500

000189599862

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101134-32.2023.5.01.0060
RECLAMANTE MICHAEL ITALO DE SOUZA

ADVOGADO Rosane Flegler de Oliveira(OAB:
115556/RJ)

RECLAMADO LIUDMILA KOZYREVA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL ITALO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA NÃO UNA

DESTINATÁRIO(S): MICHAEL ITALO DE SOUZA

Comparecer à audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - DATA: 30/04/2024 09:05h, perante

a 60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. A audiência será

realizada pela plataforma ZOOM, conforme link e dados a

seguir: Tópico: Zoom meeting invitation - Reunião Zoom de 60ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT60.RJ Horário: 30 abr. 2024

08:15 da manhã

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7981670720?pwd=Qm1WVGtST29IcC8vdjVUNlJqWXF

YUT09&omn=89122139850

ID da reunião: 798 167 0720   Senha: 945048

OBS: O horário da audiência é às 09:05 h. O horário constante no

convite do ZOOM refere-se ao horário de abertura da sala virtual.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob
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as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

RG
Carteira de

Identidade/Registro

23112911452943500

000189682307

CNPJ INTRON
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23112911452917100

000189682306

Procuração Procuração
23112911452872600

000189682304

Contratos de

Trabalho INTRON
Contrato

23112911452797500

000189682302

CNH
Carteira de

Identidade/Registro

23112911452759600

000189682299

Petição Inicial Petição Inicial
23112911434548100

000189682044

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101136-02.2023.5.01.0060
RECLAMANTE CARLOS ALEXANDRE BORBA DA

SILVEIRA

ADVOGADO MARIA SIMONE NASCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 27950/PB)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALEXANDRE BORBA DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA NÃO UNA

DESTINATÁRIO(S): CARLOS ALEXANDRE BORBA DA

SILVEIRA

Comparecer à audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - DATA: 30/04/2024 09:10h, perante

a 60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. A audiência será

realizada pela plataforma ZOOM, conforme link e dados a

seguir: Tópico: Zoom meeting invitation - Reunião Zoom de 60ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT60.RJ Horário: 30 abr. 2024

08:15 da manhã

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7981670720?pwd=Qm1WVGtST29IcC8vdjVUNlJqWXF

YUT09&omn=89122139850

ID da reunião: 798 167 0720   Senha: 945048

OBS: O horário da audiência é às 09:10 h. O horário constante no

convite do ZOOM refere-se ao horário de abertura da sala virtual.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4360
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24020517133541100

000193047561

Decisão Decisão
24020516424504400

000193042618

(CONTRATO

SOCIAL) 37ª ACS
Contrato

23120110093769800

000189864997

(CONTRATO

SOCIAL) 37ª ACS
Contrato

23120110093703800

000189864996

CADASTRO

NACIONAL DE

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23120110093637400

000189864993

PROCURAÇÃO

UBER DO BRASIL
Procuração

23120110093613100

000189864992

SUBSTABELECIME

NTO COM

Substabelecimento

com Reserva de

23120110093403800

000189864988

CARTA DE

PREPOSIÇÃO
Carta de Preposição

23120110093358200

000189864986

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23120110092622000

000189864973

9.cálculo rescisão

contratual
Documento Diverso

23112913353582000

000189697271

8.resumo fiscal Documento Diverso
23112913353492200

000189697266

7.perfil uber Documento Diverso
23112913353325400

000189697264

6.Ctps
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23112913353266800

000189697263

5.documento pessoal
Documento de

Identificação

23112913353222200

000189697262

4.contrato honorarios Contrato
23112913353161200

000189697260

3.hipossuficiencia
Declaração de

Hipossuficiência

23112913353049700

000189697257

2.procuração Procuração
23112913352976000

000189697255

Petição Inicial Petição Inicial
23112912405935300

000189689800

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência
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de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101136-02.2023.5.01.0060
RECLAMANTE CARLOS ALEXANDRE BORBA DA

SILVEIRA

ADVOGADO MARIA SIMONE NASCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 27950/PB)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA NÃO UNA

DESTINATÁRIO(S): UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Comparecer à audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - DATA: 30/04/2024 09:10h, perante

a 60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. A audiência será

realizada pela plataforma ZOOM, conforme link e dados a

seguir: Tópico: Zoom meeting invitation - Reunião Zoom de 60ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT60.RJ Horário: 30 abr. 2024

08:15 da manhã

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7981670720?pwd=Qm1WVGtST29IcC8vdjVUNlJqWXF

YUT09&omn=89122139850

ID da reunião: 798 167 0720   Senha: 945048

OBS: O horário da audiência é às 09:10 h. O horário constante no

convite do ZOOM refere-se ao horário de abertura da sala virtual.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24020517133541100

000193047561
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Decisão Decisão
24020516424504400

000193042618

(CONTRATO

SOCIAL) 37ª ACS
Contrato

23120110093769800

000189864997

(CONTRATO

SOCIAL) 37ª ACS
Contrato

23120110093703800

000189864996

CADASTRO

NACIONAL DE

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23120110093637400

000189864993

PROCURAÇÃO

UBER DO BRASIL
Procuração

23120110093613100

000189864992

SUBSTABELECIME

NTO COM

Substabelecimento

com Reserva de

23120110093403800

000189864988

CARTA DE

PREPOSIÇÃO
Carta de Preposição

23120110093358200

000189864986

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23120110092622000

000189864973

9.cálculo rescisão

contratual
Documento Diverso

23112913353582000

000189697271

8.resumo fiscal Documento Diverso
23112913353492200

000189697266

7.perfil uber Documento Diverso
23112913353325400

000189697264

6.Ctps
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23112913353266800

000189697263

5.documento pessoal
Documento de

Identificação

23112913353222200

000189697262

4.contrato honorarios Contrato
23112913353161200

000189697260

3.hipossuficiencia
Declaração de

Hipossuficiência

23112913353049700

000189697257

2.procuração Procuração
23112913352976000

000189697255

Petição Inicial Petição Inicial
23112912405935300

000189689800

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100465-76.2023.5.01.0060
RECLAMANTE YURI LUIS NUNES ABRAO

ADVOGADO ELIANE LEMOS DA SILVA
CASTILHO(OAB: 75153/RJ)

ADVOGADO Carlos Eduardo Rezende da
Silva(OAB: 127847/RJ)

RECLAMADO BTKMJZ FOODS LTDA

RECLAMADO RHINO FOODS PIZZARIA LTDA

RECLAMADO MR2D ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURI LUIS NUNES ABRAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA NÃO UNA

DESTINATÁRIO(S): YURI LUIS NUNES ABRAO

Comparecer à audiênciano dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - DATA: 30/04/2024 09:15h, perante

a 60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. A audiência será

realizada pela plataforma ZOOM, conforme link e dados a

seguir: Tópico: Zoom meeting invitation - Reunião Zoom de 60ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT60.RJ Horário: 30 abr. 2024

08:15 da manhã

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7981670720?pwd=Qm1WVGtST29IcC8vdjVUNlJqWXF
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YUT09&omn=89122139850

ID da reunião: 798 167 0720   Senha: 945048

OBS: O horário da audiência é às 09:15 h. O horário constante no

convite do ZOOM refere-se ao horário de abertura da sala virtual.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Manifestação

CITAÇÃO DOS
Manifestação

24030411100324700

000194867583

CONTRATO SOCIAL

MR2D
Contrato

23120413260395400

000190011747

CONTRATO SOCIAL

2DMR
Contrato

23120413260345100

000190011745

CONTRATO RM2D Contrato
23120413260321000

000190011743

ALTERAÇÃO

CONTRATUAL
Contrato Social

23120413260271900

000190011742

ALTERAÇÃO

CONTRATUAL
Contrato Social

23120413260126200

000190011737

QSA RHINO

SERVIÇOS
Documento Diverso

23120413185142700

000190010666

QSA RHINO PIZZAS Documento Diverso
23120413185106900

000190010663

QSA MR2D Documento Diverso
23120413185072800

000190010660

CARTÃO CNPJ

RHINO SERVIÇOS

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23120413173914800

000190010518

CARTÃO CNPJ

RHINO PIZZAS

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23120413173892900

000190010517

CARTÃO CNPJ

MR2D

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23120413173874100

000190010516

Manifestação

JUNTADA
Manifestação

23120413160128400

000190010293

RTMR2D DOMINOS

Desvio de Função
Documento Diverso

23120412224296200

000190003031
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Manifestação

EMENDA INICIAL
Manifestação

23120412193767500

000190002561

Ata da Audiência Ata da Audiência
23112812133657800

000189573737

Notificação Notificação
23101714404866600

000186790012

Notificação Notificação
23101714404853200

000186790010

Notificação Notificação
23101714373472600

000186789574

CONVERSA

SHIRLEI - GERENTE
Documento Diverso

23060110105098500

000176720650

CONVERSA

RAIMARA -
Documento Diverso

23060110104997800

000176720645

CONVERSA BRUNO

- GESTOR DA LOJA
Documento Diverso

23060110095727300

000176720517

CONVERSA RAONI

- DONO DA
Documento Diverso

23060110085937400

000176720421

Salário de Gerente

fast food para Rio de
Documento Diverso

23060110080297000

000176720335

Convencao-Coletiva-

Sindirefeicoes

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23060110062817000

000176720047

EXTRATO_MR2D_A

LIMENTOS_LTDA_E
Extrato de FGTS

23060110060132500

000176719967

PIS-1
Programa de

Integração Social

23060110052341500

000176719891

TRCT não recebeu
Termo de Rescisão

de Contrato de

23060110032953200

000176719595

CONTRACHEQUE

Abril 2023

Contracheque/Recib

o de Salário

23060110021619400

000176719435

AVISO PREVIO Aviso Prévio
23060110012953800

000176719317

RG
Carteira de

Identidade/Registro

23060110004756900

000176719217

CPF
Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

23060110001374600

000176719146

ANOTAÇOES CTPS

TEMPO CONTRATO
Contrato

23060109594030700

000176719056

CTPS

QUALIFICAÇÃO-1

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23060109591074500

000176719007

CTPS FOTO
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23060109582954200

000176718936

DECLARAÇAO

POBREZA

Declaração de

Hipossuficiência

23060109575507400

000176718844

PROCURAÇÃO Procuração
23060109573020300

000176718799

Petição Inicial Petição Inicial
23060109561914100

000176718671

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

61ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100585-19.2023.5.01.0061
RECLAMANTE FRANCISCO FERNANDES SERVOLO

ADVOGADO ESDRAS LIRA BLANES(OAB:
203690/RJ)

ADVOGADO MARLI LIRA BEZERRA BLANES(OAB:
162755/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO DAVID IMMEDIATO
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RECLAMADO PANIFICACAO DI MONACO LTDA -
ME

ADVOGADO RAFAEL NASCIMENTO LIMA DE
FREITAS(OAB: 224376/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE DI CAPPO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DAVID IMMEDIATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz ELISIO CORREA DE MORAES NETO da 61ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica notificado o réu CLAUDIO DAVID IMMEDIATO,

que se encontra em local incerto e não sabido para:

Tomar ciência do despacho de Id a645196, que determinou o

CANCELAMENTO DA AUDIÊNCIA. Aguardar redesignação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100743-11.2022.5.01.0061
RECLAMANTE ELAINE CRISTINA VASCONCELOS

CARLOS DA SILVA

ADVOGADO MARCELA MAGALHAES DOS
SANTOS CASE(OAB: 196385/RJ)

RECLAMADO MULTI DISTRIBUIDORA COMERCIO
E SERVICOS LTDA

RECLAMADO MERCEARIA ENSEADA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO MARQUES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS JOSE ALVES CORREA
CALDAS

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCINEIDE LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRO BASTOS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTI DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz ELISIO CORREA DE MORAES NETO da 61ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica notificado MULTI DISTRIBUIDORA COMERCIO

E SERVICOS LTDA, que se encontra em local incerto e não sabido

para:

Tomar ciência da SENTENÇA sob id 0f04cda - PROCEDENTE

EM PARTE. Prazo: 8 dias

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000926-23.2012.5.01.0061
RECLAMANTE ISABELA FREITAS DE ALMEIDA

ADVOGADO RAQUEL RODRIGUES DA
ROCHA(OAB: 112840/RJ)

ADVOGADO ANTONIO DIONISIO LOPES
MATOS(OAB: 87172/RJ)

RECLAMADO ROGERIO DA ROCHA PEREIRA

RECLAMADO CARLOS MAURICIO MEDINA
GALLEGO

RECLAMADO ASSOCIACAO GLOBAL SOLUCOES
EM SAUDE

ADVOGADO MARLI HARTER MEDINA
GALLEGO(OAB: 104710/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO DA ROCHA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO GONCALVES BORBA

ADVOGADO RAFAEL AVILA SILVA(OAB:
167957/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS MAURICIO MEDINA
GALLEGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DA ROCHA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ELISIO CORREA DE MORAES NETO da 61ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) ROGERIO DA

ROCHA PEREIRA, que se encontra(m) em local incerto e não

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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sabido para apresentar contraminuta ao agravo de petição dos

agravantes ASSOCIAÇÃO GLOBAL SOLUÇÕES EM SAÚDE e

CARLOS MAURICIO MEDINA GALLEGO.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NICEU VIEIRA DE MELO FILHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100860-02.2022.5.01.0061
RECLAMANTE ALEXANDRE ALVARO ALBERTO DE

SOUZA LEITE

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO RIO MARINA RESORT IMOBILIARIO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO MARINA RESORT IMOBILIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ELISIO CORREA DE MORAES NETO da 61ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) RIO MARINA

RESORT IMOBILIARIO LTDA, que se encontra(m) em local incerto

e não sabido para ciência da SENTENÇA de Id 605a89d,

PROCEDENTE. Prazo: 8 dias

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NICEU VIEIRA DE MELO FILHO

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100696-37.2022.5.01.0061
RECLAMANTE MOZART VIEIRA RIBEIRO

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

PERITO MARISTELA GONCALVES OLIVAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOZART VIEIRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

MOZART VIEIRA RIBEIRO  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os partícipes

(advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e local abaixo

indicados, observando-se as instruções que se seguem:

Instrução: 29/05/2024 às 10:10

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

ATENÇÃO: As testemunhas deverão comparecer à audiência

na forma do caput e parágrafo 1o. do art. 455 do CPC, sob ônus

do parágrafo 3o. do mesmo diploma.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100696-37.2022.5.01.0061
RECLAMANTE MOZART VIEIRA RIBEIRO

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

PERITO MARISTELA GONCALVES OLIVAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

ITAU UNIBANCO S.A.  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os partícipes

(advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e local abaixo

indicados, observando-se as instruções que se seguem:

Instrução: 29/05/2024 às 10:10

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

ATENÇÃO: As testemunhas deverão comparecer à audiência

na forma do caput e parágrafo 1o. do art. 455 do CPC, sob ônus

do parágrafo 3o. do mesmo diploma.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101048-58.2023.5.01.0061
RECLAMANTE TAIANE SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO DA SILVA PORTO(OAB:
86636/RJ)

ADVOGADO JAIME UBIRATAN APPOLONIO DE
SOUZA(OAB: 78791/RJ)

RECLAMADO MARÍLIA CARVALHO AZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIANE SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:TAIANE SILVA DE OLIVEIRA

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Tomar ciência da alteração da data da audiência, ANTECIPADA

para o dia e horário abaixo indicados, a ser realizada através da

plataforma de videoconferências ZOOM MEETINGS, devendo o

patrono dar ciência ao seu constituinte e eventuais

testemunhas, MANTIDAS AS DETERMINAÇÕES ANTERIORES,

devendo ser observadas as seguintes instruções:

DATA DA AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL:

Data: 29/04/2024 às 08:00

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

LINK: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt61.rj     

SENHA:  61vtrj     ID: 458 478 2807

Ao ingressar à sala de audiência virtual, RECOMENDA-SE

DESABILITAR OS ÍCONES DE ÁUDIO E VÍDEO, devendo

habilitá-los SOMENTE quando se fizer o pregão do respectivo

processo.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101047-73.2023.5.01.0061
RECLAMANTE LEONARDO DI LOURENZO FREITAS

ADVOGADO MARIANA LEITE CALAZANS(OAB:
242015/RJ)

ADVOGADO DIEGO RABELLO NEVES(OAB:
165249/RJ)

RECLAMADO 4ID MEDICOS ASSOCIADOS EIRELI

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DI LOURENZO FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LEONARDO DI LOURENZO FREITAS

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Tomar ciência da REDESIGNAÇÃO da audiência, ANTECIPADA

para o dia e horário abaixo indicados, a ser realizada através da

plataforma de videoconferências ZOOM MEETINGS, devendo o

patrono dar ciência ao seu constituinte e testemunhas,

MANTIDAS TODAS AS DETERMINAÇÕES ANTERIORES,

devendo ser observadas as seguintes instruções:

DATA DA AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL: antecipada para o

dia 29/04/2024 às 08:10

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

LINK: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt61.rj     

SENHA:  61vtrj     ID: 458 478 2807

Ao ingressar à sala de audiência virtual, RECOMENDA-SE
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DESABILITAR OS ÍCONES DE ÁUDIO E VÍDEO, devendo

habilitá-los SOMENTE quando se fizer o pregão do respectivo

processo.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101046-88.2023.5.01.0061
RECLAMANTE MARISA CARDOSO SOARES

ADVOGADO IVONE ROQUE DA SILVA(OAB:
182366/RJ)

ADVOGADO ANTONIO JORGE SILVA
SANTOS(OAB: 198316/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA CARDOSO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MARISA CARDOSO SOARES

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Tomar ciência da REDESIGNAÇÃO da audiência, ANTECIPADA

para o dia e horário abaixo indicados, a ser realizada através da

plataforma de videoconferências ZOOM MEETINGS, devendo o

patrono dar ciência ao seu constituinte e testemunhas,

MANTIDAS TODAS AS DETERMINAÇÕES ANTERIORES,

devendo ser observadas as seguintes instruções:

DATA DA AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL:

Antecipada para o dia 29/04/2024 às 08:20

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

LINK: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt61.rj     

SENHA:  61vtrj     ID: 458 478 2807

Ao ingressar à sala de audiência virtual, RECOMENDA-SE

DESABILITAR OS ÍCONES DE ÁUDIO E VÍDEO, devendo

habilitá-los SOMENTE quando se fizer o pregão do respectivo

processo.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101046-88.2023.5.01.0061
RECLAMANTE MARISA CARDOSO SOARES

ADVOGADO IVONE ROQUE DA SILVA(OAB:
182366/RJ)

ADVOGADO ANTONIO JORGE SILVA
SANTOS(OAB: 198316/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Tomar ciência da REDESIGNAÇÃO da audiência, ANTECIPADA

para o dia e horário abaixo indicados, a ser realizada através da

plataforma de videoconferências ZOOM MEETINGS, devendo o

patrono dar ciência ao seu constituinte e testemunhas,

MANTIDAS TODAS AS DETERMINAÇÕES ANTERIORES,

devendo ser observadas as seguintes instruções:

DATA DA AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL:

Antecipada para o dia 29/04/2024 às 08:20

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

LINK: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt61.rj     

SENHA:  61vtrj     ID: 458 478 2807

Ao ingressar à sala de audiência virtual, RECOMENDA-SE

DESABILITAR OS ÍCONES DE ÁUDIO E VÍDEO, devendo

habilitá-los SOMENTE quando se fizer o pregão do respectivo

processo.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101042-51.2023.5.01.0061
RECLAMANTE FABRICIO SILVA BORGES

ADVOGADO ANDER FRANCISCO GOMES(OAB:
216784/RJ)

RECLAMADO SMART RJ CONCESSIONARIA DE
ILUMINACAO PUBLICA SPE S.A.

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
ENERGIA E ILUMINACAO - RIOLUZ
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ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

RECLAMADO RAAG WM ENGENHARIA LTDA - ME

RECLAMADO MARQUES ASSESSORIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO SILVA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

FABRICIO SILVA BORGES

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Tomar ciência da REDESIGNAÇÃO da audiência, ANTECIPADA

para o dia e horário abaixo indicados, a ser realizada através da

plataforma de videoconferências ZOOM MEETINGS, devendo o

patrono dar ciência ao seu constituinte e testemunhas,

MANTIDAS TODAS AS DETERMINAÇÕES ANTERIORES,

devendo ser observadas as seguintes instruções:

DATA DA AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL:

Una por videoconferência: antecipada para o dia 29/04/2024 às

08:30

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

LINK: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt61.rj     

SENHA:  61vtrj     ID: 458 478 2807

Ao ingressar à sala de audiência virtual, RECOMENDA-SE

DESABILITAR OS ÍCONES DE ÁUDIO E VÍDEO, devendo

habilitá-los SOMENTE quando se fizer o pregão do respectivo

processo.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101042-51.2023.5.01.0061
RECLAMANTE FABRICIO SILVA BORGES

ADVOGADO ANDER FRANCISCO GOMES(OAB:
216784/RJ)

RECLAMADO SMART RJ CONCESSIONARIA DE
ILUMINACAO PUBLICA SPE S.A.

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
ENERGIA E ILUMINACAO - RIOLUZ

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

RECLAMADO RAAG WM ENGENHARIA LTDA - ME

RECLAMADO MARQUES ASSESSORIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SMART RJ CONCESSIONARIA DE ILUMINACAO PUBLICA
SPE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

SMART RJ CONCESSIONARIA DE ILUMINACAO PUBLICA SPE

S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Tomar ciência da REDESIGNAÇÃO da audiência, ANTECIPADA

para o dia e horário abaixo indicados, a ser realizada através da

plataforma de videoconferências ZOOM MEETINGS, devendo o

patrono dar ciência ao seu constituinte e testemunhas,

MANTIDAS TODAS AS DETERMINAÇÕES ANTERIORES,

devendo ser observadas as seguintes instruções:

DATA DA AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL:

Una por videoconferência: antecipada para o dia 29/04/2024 às

08:30

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

LINK: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt61.rj     

SENHA:  61vtrj     ID: 458 478 2807

Ao ingressar à sala de audiência virtual, RECOMENDA-SE

DESABILITAR OS ÍCONES DE ÁUDIO E VÍDEO, devendo

habilitá-los SOMENTE quando se fizer o pregão do respectivo

processo.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101042-51.2023.5.01.0061
RECLAMANTE FABRICIO SILVA BORGES

ADVOGADO ANDER FRANCISCO GOMES(OAB:
216784/RJ)

RECLAMADO SMART RJ CONCESSIONARIA DE
ILUMINACAO PUBLICA SPE S.A.

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
ENERGIA E ILUMINACAO - RIOLUZ

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

RECLAMADO RAAG WM ENGENHARIA LTDA - ME

RECLAMADO MARQUES ASSESSORIA LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE ENERGIA E ILUMINACAO -
RIOLUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

COMPANHIA MUNICIPAL DE ENERGIA E ILUMINACAO -

RIOLUZ

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Tomar ciência da REDESIGNAÇÃO da audiência, ANTECIPADA

para o dia e horário abaixo indicados, a ser realizada através da

plataforma de videoconferências ZOOM MEETINGS, devendo o

patrono dar ciência ao seu constituinte e testemunhas,

MANTIDAS TODAS AS DETERMINAÇÕES ANTERIORES,

devendo ser observadas as seguintes instruções:

DATA DA AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL:

Una por videoconferência: antecipada para o dia 29/04/2024 às

08:30

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

LINK: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt61.rj     

SENHA:  61vtrj     ID: 458 478 2807

Ao ingressar à sala de audiência virtual, RECOMENDA-SE

DESABILITAR OS ÍCONES DE ÁUDIO E VÍDEO, devendo

habilitá-los SOMENTE quando se fizer o pregão do respectivo

processo.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101039-96.2023.5.01.0061
RECLAMANTE WASHINGTON DA SILVA BARROSO

ADVOGADO ANA LUCIA MARIANO GOIS(OAB:
246192/RJ)

RECLAMADO CASTELO MOVEIS MADUREIRA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLARA MOVEIS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON DA SILVA BARROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

WASHINGTON DA SILVA BARROSO

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Tomar ciência da REDESIGNAÇÃO da audiência, ANTECIPADA

para o dia e horário abaixo indicados, a ser realizada através da

plataforma de videoconferências ZOOM MEETINGS, devendo o

patrono dar ciência ao seu constituinte e testemunhas,

MANTIDAS TODAS AS DETERMINAÇÕES ANTERIORES,

devendo ser observadas as seguintes instruções:

DATA DA AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL:

Una por videoconferência:

Audiência antecipada para o dia 29/04/2024 às 08:40

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

LINK: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt61.rj     

SENHA:  61vtrj     ID: 458 478 2807

Ao ingressar à sala de audiência virtual, RECOMENDA-SE

DESABILITAR OS ÍCONES DE ÁUDIO E VÍDEO, devendo

habilitá-los SOMENTE quando se fizer o pregão do respectivo

processo.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101038-14.2023.5.01.0061
RECLAMANTE CARLOS HUMBERTO FERREIRA DA

SILVA JUNIOR

ADVOGADO GILDA MARIA NUNES DA SILVA DE
POLI(OAB: 141930/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HUMBERTO FERREIRA DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

CARLOS HUMBERTO FERREIRA DA SILVA JUNIOR
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NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Tomar ciência da REDESIGNAÇÃO da audiência, ANTECIPADA

para o dia e horário abaixo indicados, a ser realizada através da

plataforma de videoconferências ZOOM MEETINGS, devendo o

patrono dar ciência ao seu constituinte e testemunhas,

MANTIDAS TODAS AS DETERMINAÇÕES ANTERIORES,

devendo ser observadas as seguintes instruções:

DATA DA AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL:

ANTECIPADA para o dia 29/04/2024 às 08:50

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

LINK: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt61.rj     

SENHA:  61vtrj     ID: 458 478 2807

Ao ingressar à sala de audiência virtual, RECOMENDA-SE

DESABILITAR OS ÍCONES DE ÁUDIO E VÍDEO, devendo

habilitá-los SOMENTE quando se fizer o pregão do respectivo

processo.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101038-14.2023.5.01.0061
RECLAMANTE CARLOS HUMBERTO FERREIRA DA

SILVA JUNIOR

ADVOGADO GILDA MARIA NUNES DA SILVA DE
POLI(OAB: 141930/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Tomar ciência da REDESIGNAÇÃO da audiência, ANTECIPADA

para o dia e horário abaixo indicados, a ser realizada através da

plataforma de videoconferências ZOOM MEETINGS, devendo o

patrono dar ciência ao seu constituinte e testemunhas,

MANTIDAS TODAS AS DETERMINAÇÕES ANTERIORES,

devendo ser observadas as seguintes instruções:

DATA DA AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL:

ANTECIPADA para o dia 29/04/2024 às 08:50

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

LINK: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt61.rj     

SENHA:  61vtrj     ID: 458 478 2807

Ao ingressar à sala de audiência virtual, RECOMENDA-SE

DESABILITAR OS ÍCONES DE ÁUDIO E VÍDEO, devendo

habilitá-los SOMENTE quando se fizer o pregão do respectivo

processo.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101037-29.2023.5.01.0061
RECLAMANTE JOSE CARLOS FONTES

ADVOGADO WLADMYR DE SOUZA
EVANGELISTA(OAB: 160997/RJ)

RECLAMADO SOGNARE ARQUITETURA &
CONSTRUCAO LTDA

RECLAMADO LARIS SERVICOS DE ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO BARREIROS DE
FREITAS(OAB: 52195/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS FONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

JOSE CARLOS FONTES

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Tomar ciência da REDESIGNAÇÃO da audiência, ANTECIPADA

para o dia e horário abaixo indicados, a ser realizada através da

plataforma de videoconferências ZOOM MEETINGS, devendo o

patrono dar ciência ao seu constituinte e testemunhas,

MANTIDAS TODAS AS DETERMINAÇÕES ANTERIORES,

devendo ser observadas as seguintes instruções:

DATA DA AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL:

Antecipada para o dia: 29/04/2024 às 09:00

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

LINK: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt61.rj     

SENHA:  61vtrj     ID: 458 478 2807

Ao ingressar à sala de audiência virtual, RECOMENDA-SE

DESABILITAR OS ÍCONES DE ÁUDIO E VÍDEO, devendo
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habilitá-los SOMENTE quando se fizer o pregão do respectivo

processo.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101037-29.2023.5.01.0061
RECLAMANTE JOSE CARLOS FONTES

ADVOGADO WLADMYR DE SOUZA
EVANGELISTA(OAB: 160997/RJ)

RECLAMADO SOGNARE ARQUITETURA &
CONSTRUCAO LTDA

RECLAMADO LARIS SERVICOS DE ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO BARREIROS DE
FREITAS(OAB: 52195/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARIS SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

LARIS SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Tomar ciência da REDESIGNAÇÃO da audiência, ANTECIPADA

para o dia e horário abaixo indicados, a ser realizada através da

plataforma de videoconferências ZOOM MEETINGS, devendo o

patrono dar ciência ao seu constituinte e testemunhas,

MANTIDAS TODAS AS DETERMINAÇÕES ANTERIORES,

devendo ser observadas as seguintes instruções:

DATA DA AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL:

Antecipada para o dia: 29/04/2024 às 09:00

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

LINK: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt61.rj     

SENHA:  61vtrj     ID: 458 478 2807

Ao ingressar à sala de audiência virtual, RECOMENDA-SE

DESABILITAR OS ÍCONES DE ÁUDIO E VÍDEO, devendo

habilitá-los SOMENTE quando se fizer o pregão do respectivo

processo.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101032-07.2023.5.01.0061
RECLAMANTE ANTONIO JORGE CERQUEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO CARDOSO
BAPTISTA(OAB: 96706/RJ)

ADVOGADO EDILBERTO DA ROCHA GRIPA(OAB:
100367/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JORGE CERQUEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

ANTONIO JORGE CERQUEIRA DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Tomar ciência da REDESIGNAÇÃO da audiência, ANTECIPADA

para o dia e horário abaixo indicados, a ser realizada através da

plataforma de videoconferências ZOOM MEETINGS, devendo o

patrono dar ciência ao seu constituinte e testemunhas,

MANTIDAS TODAS AS DETERMINAÇÕES ANTERIORES,

devendo ser observadas as seguintes instruções:

DATA DA AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL:

Antecipada para o dia 29/04/2024 às 09:10

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

LINK: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt61.rj     

SENHA:  61vtrj     ID: 458 478 2807

Ao ingressar à sala de audiência virtual, RECOMENDA-SE

DESABILITAR OS ÍCONES DE ÁUDIO E VÍDEO, devendo

habilitá-los SOMENTE quando se fizer o pregão do respectivo

processo.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101032-07.2023.5.01.0061
RECLAMANTE ANTONIO JORGE CERQUEIRA DOS

SANTOS
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ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO CARDOSO
BAPTISTA(OAB: 96706/RJ)

ADVOGADO EDILBERTO DA ROCHA GRIPA(OAB:
100367/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Tomar ciência da REDESIGNAÇÃO da audiência, ANTECIPADA

para o dia e horário abaixo indicados, a ser realizada através da

plataforma de videoconferências ZOOM MEETINGS, devendo o

patrono dar ciência ao seu constituinte e testemunhas,

MANTIDAS TODAS AS DETERMINAÇÕES ANTERIORES,

devendo ser observadas as seguintes instruções:

DATA DA AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL:

Antecipada para o dia 29/04/2024 às 09:10

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

LINK: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt61.rj     

SENHA:  61vtrj     ID: 458 478 2807

Ao ingressar à sala de audiência virtual, RECOMENDA-SE

DESABILITAR OS ÍCONES DE ÁUDIO E VÍDEO, devendo

habilitá-los SOMENTE quando se fizer o pregão do respectivo

processo.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101029-52.2023.5.01.0061
RECLAMANTE THAIS RODRIGUES DE SANTANA

ADVOGADO RODRIGO NUNES DOS
SANTOS(OAB: 116764/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS RODRIGUES DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

THAIS RODRIGUES DE SANTANA

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Tomar ciência da REDESIGNAÇÃO da audiência, ANTECIPADA

para o dia e horário abaixo indicados, a ser realizada através da

plataforma de videoconferências ZOOM MEETINGS, devendo o

patrono dar ciência ao seu constituinte e testemunhas,

MANTIDAS TODAS AS DETERMINAÇÕES ANTERIORES,

devendo ser observadas as seguintes instruções:

DATA DA AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL:

Antecipada para o dia: 29/04/2024 às 09:20

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

LINK: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt61.rj     

SENHA:  61vtrj     ID: 458 478 2807

Ao ingressar à sala de audiência virtual, RECOMENDA-SE

DESABILITAR OS ÍCONES DE ÁUDIO E VÍDEO, devendo

habilitá-los SOMENTE quando se fizer o pregão do respectivo

processo.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101029-52.2023.5.01.0061
RECLAMANTE THAIS RODRIGUES DE SANTANA

ADVOGADO RODRIGO NUNES DOS
SANTOS(OAB: 116764/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO SERVICOS E COMERCIO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:
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RIO DE JANEIRO SERVICOS E COMERCIO LTDA - EPP

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Tomar ciência da REDESIGNAÇÃO da audiência, ANTECIPADA

para o dia e horário abaixo indicados, a ser realizada através da

plataforma de videoconferências ZOOM MEETINGS, devendo o

patrono dar ciência ao seu constituinte e testemunhas,

MANTIDAS TODAS AS DETERMINAÇÕES ANTERIORES,

devendo ser observadas as seguintes instruções:

DATA DA AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL:

Antecipada para o dia: 29/04/2024 às 09:20

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

LINK: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt61.rj     

SENHA:  61vtrj     ID: 458 478 2807

Ao ingressar à sala de audiência virtual, RECOMENDA-SE

DESABILITAR OS ÍCONES DE ÁUDIO E VÍDEO, devendo

habilitá-los SOMENTE quando se fizer o pregão do respectivo

processo.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101024-30.2023.5.01.0061
RECLAMANTE JOSE CARLOS MARQUES DOS

SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE MOURA COELHO(OAB:
107303/RJ)

RECLAMADO RIO SERVICE - SERVICOS E
LOCACAO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA.

ADVOGADO CAMILA VILARINS CARVALHO(OAB:
131943/RJ)

RECLAMADO AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS MARQUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

JOSE CARLOS MARQUES DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Tomar ciência da REDESIGNAÇÃO da audiência, ANTECIPADA

para o dia e horário abaixo indicados, a ser realizada através da

plataforma de videoconferências ZOOM MEETINGS, devendo o

patrono dar ciência ao seu constituinte e testemunhas,

MANTIDAS TODAS AS DETERMINAÇÕES ANTERIORES,

devendo ser observadas as seguintes instruções:

DATA DA AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL:

Antecipada para: 29/04/2024 às 09:30

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

LINK: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt61.rj     

SENHA:  61vtrj     ID: 458 478 2807

Ao ingressar à sala de audiência virtual, RECOMENDA-SE

DESABILITAR OS ÍCONES DE ÁUDIO E VÍDEO, devendo

habilitá-los SOMENTE quando se fizer o pregão do respectivo

processo.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101024-30.2023.5.01.0061
RECLAMANTE JOSE CARLOS MARQUES DOS

SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE MOURA COELHO(OAB:
107303/RJ)

RECLAMADO RIO SERVICE - SERVICOS E
LOCACAO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA.

ADVOGADO CAMILA VILARINS CARVALHO(OAB:
131943/RJ)

RECLAMADO AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO SERVICE - SERVICOS E LOCACAO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

RIO SERVICE - SERVICOS E LOCACAO DE MAO DE OBRA

ESPECIALIZADA LTDA.

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Tomar ciência da REDESIGNAÇÃO da audiência, ANTECIPADA

para o dia e horário abaixo indicados, a ser realizada através da

plataforma de videoconferências ZOOM MEETINGS, devendo o

patrono dar ciência ao seu constituinte e testemunhas,

MANTIDAS TODAS AS DETERMINAÇÕES ANTERIORES,

devendo ser observadas as seguintes instruções:
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DATA DA AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL:

Antecipada para: 29/04/2024 às 09:30

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

LINK: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt61.rj     

SENHA:  61vtrj     ID: 458 478 2807

Ao ingressar à sala de audiência virtual, RECOMENDA-SE

DESABILITAR OS ÍCONES DE ÁUDIO E VÍDEO, devendo

habilitá-los SOMENTE quando se fizer o pregão do respectivo

processo.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101024-30.2023.5.01.0061
RECLAMANTE JOSE CARLOS MARQUES DOS

SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE MOURA COELHO(OAB:
107303/RJ)

RECLAMADO RIO SERVICE - SERVICOS E
LOCACAO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA.

ADVOGADO CAMILA VILARINS CARVALHO(OAB:
131943/RJ)

RECLAMADO AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Tomar ciência da REDESIGNAÇÃO da audiência, ANTECIPADA

para o dia e horário abaixo indicados, a ser realizada através da

plataforma de videoconferências ZOOM MEETINGS, devendo o

patrono dar ciência ao seu constituinte e testemunhas,

MANTIDAS TODAS AS DETERMINAÇÕES ANTERIORES,

devendo ser observadas as seguintes instruções:

DATA DA AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL:

Antecipada para: 29/04/2024 às 09:30

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

LINK: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt61.rj     

SENHA:  61vtrj     ID: 458 478 2807

Ao ingressar à sala de audiência virtual, RECOMENDA-SE

DESABILITAR OS ÍCONES DE ÁUDIO E VÍDEO, devendo

habilitá-los SOMENTE quando se fizer o pregão do respectivo

processo.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101023-45.2023.5.01.0061
RECLAMANTE JANIO MENEZES DA SILVA

ADVOGADO ROVAIL DE SOUZA ALELUIA(OAB:
226932/RJ)

ADVOGADO LUCIANA NEVES DE FARIAS(OAB:
224200/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
TRANSPORTES COLETIVOS CMTC
RIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANIO MENEZES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

JANIO MENEZES DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Tomar ciência da REDESIGNAÇÃO da audiência, ANTECIPADA

para o dia e horário abaixo indicados, a ser realizada através da

plataforma de videoconferências ZOOM MEETINGS, devendo o

patrono dar ciência ao seu constituinte e testemunhas,

MANTIDAS TODAS AS DETERMINAÇÕES ANTERIORES,

devendo ser observadas as seguintes instruções:

DATA DA AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL:

Antecipada para: 29/04/2024 às 09:40

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

LINK: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt61.rj     

SENHA:  61vtrj     ID: 458 478 2807

Ao ingressar à sala de audiência virtual, RECOMENDA-SE

DESABILITAR OS ÍCONES DE ÁUDIO E VÍDEO, devendo

habilitá-los SOMENTE quando se fizer o pregão do respectivo

processo.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.
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SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101023-45.2023.5.01.0061
RECLAMANTE JANIO MENEZES DA SILVA

ADVOGADO ROVAIL DE SOUZA ALELUIA(OAB:
226932/RJ)

ADVOGADO LUCIANA NEVES DE FARIAS(OAB:
224200/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
TRANSPORTES COLETIVOS CMTC
RIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS
CMTC RIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS

CMTC RIO

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Tomar ciência da REDESIGNAÇÃO da audiência, ANTECIPADA

para o dia e horário abaixo indicados, a ser realizada através da

plataforma de videoconferências ZOOM MEETINGS, devendo o

patrono dar ciência ao seu constituinte e testemunhas,

MANTIDAS TODAS AS DETERMINAÇÕES ANTERIORES,

devendo ser observadas as seguintes instruções:

DATA DA AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL:

Antecipada para: 29/04/2024 às 09:40

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

LINK: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt61.rj     

SENHA:  61vtrj     ID: 458 478 2807

Ao ingressar à sala de audiência virtual, RECOMENDA-SE

DESABILITAR OS ÍCONES DE ÁUDIO E VÍDEO, devendo

habilitá-los SOMENTE quando se fizer o pregão do respectivo

processo.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100563-68.2017.5.01.0061
RECLAMANTE DARLENE FERREIRA EDWIRGES

ADVOGADO Kermit Monteiro Filho(OAB: 49875/RJ)

ADVOGADO Angela Caruzo Nehme(OAB:
45065/RJ)

RECLAMADO NAZIRA ALVES PEREIRA

RECLAMADO ORIGINAL ESTOFADOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

NAZIRA ALVES PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLENE FERREIRA EDWIRGES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c19e8c6

proferido nos autos.

Indefiro o requerido no id. e897a4b, tendo em vista que o valor do

benefício recebido pela ré é de um salário mínimo, valor isento do

bloqueio, conforme ressalvado no despacho de id. 651af34.

Intime-se o exequente para indicar meios eficazes de

prosseguimento da execução, em 10 dias, ciente de que, na inércia,

os autos serão sobrestados, observado o artigo 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100429-65.2022.5.01.0061
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DO

NASCIMENTO MIGUEL

ADVOGADO SAMUEL CALIXTO DE MOURA(OAB:
215434/RJ)

ADVOGADO NATALIA TOMAZINE AZEVEDO(OAB:
213108/RJ)

RECLAMADO AJ IMPACTA ENGENHARIA LTDA -
EPP

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DA ROCHA
SPIEGEL PIMENTA DE MELLO(OAB:
130116/RJ)

PERITO MARISTELA GONCALVES OLIVAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AJ IMPACTA ENGENHARIA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f6d063

proferido nos autos.

Uma vez que deixou de constar do acordo de id 0a0db18 o valor de

R$ 4.200,00 ( id 42d99d2), referente aos honorários periciais,

laudo de id 5428c1a,  intimem-se as partes para manifestarem-se,

no prazo de 10 dias, acerca do acordado pelas partes referente ao

pagamento ao i. perito.

Após, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100008-46.2020.5.01.0061
RECLAMANTE MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DO

NASCIMENTO
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ADVOGADO Muriel Cecília Oliveira Saraiva
Marques(OAB: 161379/RJ)

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

RECLAMADO ZION ESCOLA DE
ENTRETENIMENTO MADUREIRA
LTDA - ME

ADVOGADO Renato Moura da Cunha(OAB:
96963/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccf6e33

proferido nos autos.

Intime-se a parte ré para se manifestar sobre o requerimento de id

8551ca8 , no prazo de 05 dias.

Cumprido o acordo, registrem-se as parcelas pagas, façam-se

conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100429-65.2022.5.01.0061
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DO

NASCIMENTO MIGUEL

ADVOGADO SAMUEL CALIXTO DE MOURA(OAB:
215434/RJ)

ADVOGADO NATALIA TOMAZINE AZEVEDO(OAB:
213108/RJ)

RECLAMADO AJ IMPACTA ENGENHARIA LTDA -
EPP

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DA ROCHA
SPIEGEL PIMENTA DE MELLO(OAB:
130116/RJ)

PERITO MARISTELA GONCALVES OLIVAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO MIGUEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f6d063

proferido nos autos.

Uma vez que deixou de constar do acordo de id 0a0db18 o valor de

R$ 4.200,00 ( id 42d99d2), referente aos honorários periciais,

laudo de id 5428c1a,  intimem-se as partes para manifestarem-se,

no prazo de 10 dias, acerca do acordado pelas partes referente ao

pagamento ao i. perito.

Após, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100008-46.2020.5.01.0061
RECLAMANTE MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO Muriel Cecília Oliveira Saraiva
Marques(OAB: 161379/RJ)

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

RECLAMADO ZION ESCOLA DE
ENTRETENIMENTO MADUREIRA
LTDA - ME

ADVOGADO Renato Moura da Cunha(OAB:
96963/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZION ESCOLA DE ENTRETENIMENTO MADUREIRA LTDA -
ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccf6e33

proferido nos autos.

Intime-se a parte ré para se manifestar sobre o requerimento de id

8551ca8 , no prazo de 05 dias.

Cumprido o acordo, registrem-se as parcelas pagas, façam-se

conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000752-14.2012.5.01.0061
RECLAMANTE SILVANO ADELINO DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA VALERIA CRUZ
FONTES(OAB: 54851/RJ)

RECLAMADO J Z ARTFINAL CONSTRUCOES E
REFORMAS LTDA - ME

ADVOGADO Erick Leonardo Silva de
Calazans(OAB: 171507/RJ)

RECLAMADO ZELI RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO YASMIN CONDE ARRIGHI(OAB:
211726/RJ)

RECLAMADO LUCIANO RODRIGUES DOS
SANTOS MARTORANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANO ADELINO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc4cb87

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos termos do despacho anterior, id: 6d1f39f , e ante a

possibilidade de conciliação noticiada e uma vez que este Juízo

homologa acordo por petição, intimem-se as partes para, no

prazo de 10 dias, apresentar peça assinada conjuntamente

pelos interessados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000752-14.2012.5.01.0061
RECLAMANTE SILVANO ADELINO DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA VALERIA CRUZ
FONTES(OAB: 54851/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO J Z ARTFINAL CONSTRUCOES E
REFORMAS LTDA - ME

ADVOGADO Erick Leonardo Silva de
Calazans(OAB: 171507/RJ)

RECLAMADO ZELI RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO YASMIN CONDE ARRIGHI(OAB:
211726/RJ)

RECLAMADO LUCIANO RODRIGUES DOS
SANTOS MARTORANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - J Z ARTFINAL CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA - ME

  - ZELI RODRIGUES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc4cb87

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos termos do despacho anterior, id: 6d1f39f , e ante a

possibilidade de conciliação noticiada e uma vez que este Juízo

homologa acordo por petição, intimem-se as partes para, no

prazo de 10 dias, apresentar peça assinada conjuntamente

pelos interessados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100992-69.2016.5.01.0061
RECLAMANTE PAULO DE CARVALHO MESQUITA

ADVOGADO MARCO ANTONIO RODRIGUES
ALKIMIN BARBOSA(OAB: 339569/SP)

ADVOGADO SYLVIO MARCOS RODRIGUES
ALKIMIN BARBOSA(OAB: 280836/SP)

RECLAMADO PARKER HANNIFIN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

ADVOGADO FERNANDA QUEIROGA DA
SILVA(OAB: 360213/SP)

PERITO RICARDO LEONEL ROCHA
CARAVANA

PERITO ABEL FERREIRA CARNEIRO

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

PERITO JORDANIA ROSA DE LIRA

PERITO LUIZ CARLOS ROMA
PAUMGARTTEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARKER HANNIFIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32c6db5

proferido nos autos.

Tendo em vista que trata-se de processo Meta 2 do CNJ, por ora,

nada a deferir, mantenha-se a audiência já designada, oportunidade

na qual serão apreciados os demais requerimentos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011596-18.2015.5.01.0061
RECLAMANTE SEBASTIAO DOS SANTOS

RODRIGUES

ADVOGADO HAMILCAR DE CAMPOS FILHO(OAB:
61498/RJ)

RECLAMADO TECNOBRASIL COMERCIO DE
MAQUINAS LTDA - ME

ADVOGADO VANESSA HELENA BATISTA(OAB:
153308/RJ)

RECLAMADO TECNOL EQUIPAMENTOS DE
CONTROLE LTDA - ME

ADVOGADO VANESSA HELENA BATISTA(OAB:
153308/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

3º Ofício Duque de Caxias

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ALOIR BAPTISTA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CESAR GORRILHAS DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

1º OFICIO DE JUSTIÇA D.CAXIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO 9 OFÍCIO DE NITERÓI

TERCEIRO
INTERESSADO

2o Registro de Imóveis de Duque de
Caxias

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNOBRASIL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA - ME

  - TECNOL EQUIPAMENTOS DE CONTROLE LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 706d3c0

proferido nos autos.

Uma vez que não encontrados meios eficazes de prosseguir com a

execução, cabe a parte indicar o bem passível de forma precisa ou

a existência de bens ou créditos dos devedores, capazes de

suportar a presente execução.

Desta forma, em não havendo indicação específica de bem móvel

ou imóvel, no prazo de 30 dias, ciente de que serão rejeitados

requerimentos para repetição de diligências já malogradas e ciente,

ainda, de que a sua inércia acarretará o sobrestamento do feito até

o decurso do prazo de que trata o artigo 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100992-69.2016.5.01.0061
RECLAMANTE PAULO DE CARVALHO MESQUITA

ADVOGADO MARCO ANTONIO RODRIGUES
ALKIMIN BARBOSA(OAB: 339569/SP)

ADVOGADO SYLVIO MARCOS RODRIGUES
ALKIMIN BARBOSA(OAB: 280836/SP)

RECLAMADO PARKER HANNIFIN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO FERNANDA QUEIROGA DA
SILVA(OAB: 360213/SP)

PERITO RICARDO LEONEL ROCHA
CARAVANA

PERITO ABEL FERREIRA CARNEIRO

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

PERITO JORDANIA ROSA DE LIRA

PERITO LUIZ CARLOS ROMA
PAUMGARTTEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DE CARVALHO MESQUITA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32c6db5

proferido nos autos.

Tendo em vista que trata-se de processo Meta 2 do CNJ, por ora,

nada a deferir, mantenha-se a audiência já designada, oportunidade

na qual serão apreciados os demais requerimentos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011596-18.2015.5.01.0061
RECLAMANTE SEBASTIAO DOS SANTOS

RODRIGUES

ADVOGADO HAMILCAR DE CAMPOS FILHO(OAB:
61498/RJ)

RECLAMADO TECNOBRASIL COMERCIO DE
MAQUINAS LTDA - ME

ADVOGADO VANESSA HELENA BATISTA(OAB:
153308/RJ)

RECLAMADO TECNOL EQUIPAMENTOS DE
CONTROLE LTDA - ME

ADVOGADO VANESSA HELENA BATISTA(OAB:
153308/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

3º Ofício Duque de Caxias

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ALOIR BAPTISTA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CESAR GORRILHAS DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

1º OFICIO DE JUSTIÇA D.CAXIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO 9 OFÍCIO DE NITERÓI

TERCEIRO
INTERESSADO

2o Registro de Imóveis de Duque de
Caxias

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO DOS SANTOS RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 706d3c0

proferido nos autos.

Uma vez que não encontrados meios eficazes de prosseguir com a

execução, cabe a parte indicar o bem passível de forma precisa ou

a existência de bens ou créditos dos devedores, capazes de

suportar a presente execução.

Desta forma, em não havendo indicação específica de bem móvel

ou imóvel, no prazo de 30 dias, ciente de que serão rejeitados

requerimentos para repetição de diligências já malogradas e ciente,

ainda, de que a sua inércia acarretará o sobrestamento do feito até

o decurso do prazo de que trata o artigo 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010068-17.2013.5.01.0061
RECLAMANTE MARILENE CRUZ LIMA

ADVOGADO Andréa Kristina de Araújo Mynssen
dos Anjos(OAB: 127870/RJ)

RECLAMADO LOCANTY COM SERVICOS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO IRINI TSOUROUTSOGLOU
PIRES(OAB: 184235/RJ)

ADVOGADO DAYANE RODRIGUES DE LIMA(OAB:
205640/RJ)

RECLAMADO JOAO ALBERTO FELIPPO BARRETO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO ALBERTO FELIPPO BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCANTY COM SERVICOS LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a674d8b

proferido nos autos.

Uma vez que os autos encontravam-se arquivados provisoriamente

desde 2017 e que em 2019 ocorreu a prescrição intercorrente,

nada a deferir, reporto-me à sentença de id 373608a.

Arquivem-se definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010068-17.2013.5.01.0061
RECLAMANTE MARILENE CRUZ LIMA

ADVOGADO Andréa Kristina de Araújo Mynssen
dos Anjos(OAB: 127870/RJ)

RECLAMADO LOCANTY COM SERVICOS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO IRINI TSOUROUTSOGLOU
PIRES(OAB: 184235/RJ)

ADVOGADO DAYANE RODRIGUES DE LIMA(OAB:
205640/RJ)

RECLAMADO JOAO ALBERTO FELIPPO BARRETO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO ALBERTO FELIPPO BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE CRUZ LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a674d8b

proferido nos autos.

Uma vez que os autos encontravam-se arquivados provisoriamente

desde 2017 e que em 2019 ocorreu a prescrição intercorrente,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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nada a deferir, reporto-me à sentença de id 373608a.

Arquivem-se definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011862-05.2015.5.01.0061
RECLAMANTE EDMAR JOSE DE MOURA

ADVOGADO REGINALDO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 25480/DF)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a40f88e

proferido nos autos.

Intime-se a ré para ciência de id. fd69696 e anexos, devendo indicar

meios eficazes de prosseguimento da execução, em 10 dias, ciente

de que, na inércia, os autos serão sobrestados, observado o artigo

11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101791-78.2017.5.01.0061
RECLAMANTE ROBSON COELHO DA COSTA

ADVOGADO Eliane Chaves(OAB: 95321/RJ)

RECLAMADO JORGE DOS SANTOS OLIVEIRA

RECLAMADO MARCENARIA VENCEDORES LTDA -
ME

ADVOGADO henrique do nascimento rocha(OAB:
72529/RJ)

ADVOGADO JORGE LUIZ FREITAS DE FARIAS
SILVA(OAB: 239232/RJ)

RECLAMADO DIEGO TEIXEIRA OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO VICTOR BARRETO DA COSTA(OAB:
232708/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIEGO TEIXEIRA OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE DOS SANTOS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCENARIA VENCEDORES LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c49e9d3

proferido nos autos.

Ante a manifestação de id 9c101fc, nos termos da cláusula 05 da

sentença de id 49be26d, ficou determinado que até a última parcela

do acordo deverá ser comprovado o valor dos honorários periciais,

portanto, intime-se a ré para cumprir até o fim do pagamento das

parcelas, em maio de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101007-67.2018.5.01.0061
RECLAMANTE IULA ANDRADE DA FONSECA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANA RUTH FERREIRA DE
PAULA(OAB: 81770/RJ)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE(OAB: 46922/RJ)

ADVOGADO Catia Rizel(OAB: 109894/RJ)

ADVOGADO Eduardo Tranjan Lopes Junior(OAB:
161933/RJ)

RECLAMADO D'NORTE PRESTACAO DE
SERVICOS EIRELI - ME

RECLAMADO SELMO ROBERTO DA SILVA
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IULA ANDRADE DA FONSECA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6281b55

proferido nos autos.

Intime-se o(a) Exequente para que indique, no prazo de 10 dias,

meios para eficazes e inéditos de prosseguimento da execução,

ciente de que, na inércia, os autos serão sobrestados, nos termos

do art. 11-A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestações, sobrestejam-se os autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100047-38.2023.5.01.0061
RECLAMANTE DANIEL DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA DE PAULA PEREIRA INES
BECKER(OAB: 41722/PR)

ADVOGADO JEANINE PEREIRA INES(OAB:
56762/PR)

RECLAMADO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO VERONICA MARIA FERREIRA DE
AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DE SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) de que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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designado o dia 01/04/2024 para o início da perícia, dando-se

ciência de que eventuais diligências necessárias para realização da

prova devem ser ajustadas diretamente entre o(a) perito(a) e as

partes, através dos meios de contato fornecidos nos autos, sem

qualquer interveniência do Juízo. Para tal, as partes deverão

apresentar e-mail atualizados. Laudo em 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NICEU VIEIRA DE MELO FILHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100047-38.2023.5.01.0061
RECLAMANTE DANIEL DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA DE PAULA PEREIRA INES
BECKER(OAB: 41722/PR)

ADVOGADO JEANINE PEREIRA INES(OAB:
56762/PR)

RECLAMADO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO VERONICA MARIA FERREIRA DE
AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - STONE PAGAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) de que

designado o dia 01/04/2024 para o início da perícia, dando-se

ciência de que eventuais diligências necessárias para realização da

prova devem ser ajustadas diretamente entre o(a) perito(a) e as

partes, através dos meios de contato fornecidos nos autos, sem

qualquer interveniência do Juízo. Para tal, as partes deverão

apresentar e-mail atualizados. Laudo em 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NICEU VIEIRA DE MELO FILHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100596-82.2022.5.01.0061
RECLAMANTE MARIANA WISNESCHY DE SOUZA

GUIMARAES

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)

ADVOGADO GABRIEL JOSE PINTO DE
CAMARGO(OAB: 90714/RS)

ADVOGADO BRUNO RIETH EMPINOTTI(OAB:
89913/RS)

ADVOGADO DENIS RODRIGUES EINLOFT(OAB:
62310/RS)

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO ATAIDES
MELO JUNIOR(OAB: 74925/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

ADVOGADO LIVIA MENDES NECKEL(OAB:
97582/RS)

ADVOGADO LILIAM PATRICIA FREITAS FANFA
ENGLERT(OAB: 56250/RS)

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
FLORES(OAB: 34481/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO JORDANIA ROSA DE LIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA WISNESCHY DE SOUZA GUIMARAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7742aff

proferido nos autos.

Nada a deferir, reporto-me ao despacho de id 02944be.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0051600-15.2006.5.01.0061
RECLAMANTE SUZANE DUARTE DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO GISELLA DAWES SOARES(OAB:
83538/RJ)

ADVOGADO LUCIANA CASTILHO
ANTONELLI(OAB: 142343/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIS FILLIPY FERREIRA E
FERREIRA(OAB: 232479/RJ)

ADVOGADO PAOLA ARAGAO SIMOES
CANDIDO(OAB: 236548/RJ)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 778d87c

proferido nos autos.

Dê-se ciência à ré para se manifestar acerca dos novos cálculos,

em 08 dias.

Após, ao contador.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100765-06.2021.5.01.0061
RECLAMANTE GUILHERME ANILSON DA SILVA

RANGEL

ADVOGADO LUIZ WASHINGTON DA SILVA
FORNY(OAB: 210757/RJ)

RECLAMADO ANGELA MARIA DE SOUZA COSTA

ADVOGADO GISELE BONECKER DOURADO
BARBOSA(OAB: 150719/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO PARADA HORTIFRUTI E
MERCEARIA EIRELI

ADVOGADO GISELE BONECKER DOURADO
BARBOSA(OAB: 150719/RJ)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA DE SOUZA COSTA

  - PARADA HORTIFRUTI E MERCEARIA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53ca7ea

proferido nos autos.

Uma vez que deixou de constar do acordo de id 7afc895 o valor de

R$ 4.800,00 ( id 1212505), referente aos honorários periciais,

laudo de id ea7111b,  intimem-se as partes para manifestarem-se,

no prazo de 10 dias, acerca do acordado entre as partes pelo

pagamento ao i. perito.

Após, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100765-06.2021.5.01.0061
RECLAMANTE GUILHERME ANILSON DA SILVA

RANGEL

ADVOGADO LUIZ WASHINGTON DA SILVA
FORNY(OAB: 210757/RJ)

RECLAMADO ANGELA MARIA DE SOUZA COSTA

ADVOGADO GISELE BONECKER DOURADO
BARBOSA(OAB: 150719/RJ)

RECLAMADO PARADA HORTIFRUTI E
MERCEARIA EIRELI

ADVOGADO GISELE BONECKER DOURADO
BARBOSA(OAB: 150719/RJ)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME ANILSON DA SILVA RANGEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53ca7ea

proferido nos autos.

Uma vez que deixou de constar do acordo de id 7afc895 o valor de

R$ 4.800,00 ( id 1212505), referente aos honorários periciais,

laudo de id ea7111b,  intimem-se as partes para manifestarem-se,

no prazo de 10 dias, acerca do acordado entre as partes pelo

pagamento ao i. perito.

Após, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100500-33.2023.5.01.0061
RECLAMANTE ALEXANDRE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO MARCO AURELIO SANTOS
FREIRE(OAB: 159518/RJ)

RECLAMADO BAROES DO SHEKINAH
DECORACOES DE INTERIORES
LTDA - ME

RECLAMADO TGR ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DOS SANTOS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48fe838

proferido nos autos.

Vistos, etc

Reconsidero o despacho anterior para, convertendo o feito em

diligência , determinar a intimação do reclamante para ciência e

manifestação acerca dos embargos opostos pela 2ª reclamada, no

prazo de 5 dias.

Decorrido tal prazo, voltem conclusos para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100470-95.2023.5.01.0061
RECLAMANTE NATALIA CESAR DE MENEZES

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO ATOS PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA

ADVOGADO HELIO GARDENAL CABRERA(OAB:
102529/SP)

ADVOGADO ERICA VALENTE FERREIRA DE
SOUSA(OAB: 251463/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATOS PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e509330

proferido nos autos.

Intime-se a parte ré para se manifestar acerca do pagamento do

valor devido, no prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo, in albis, ative-se o Sisbajud.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100100-87.2021.5.01.0061
RECLAMANTE LUIZ PAULINO DA SILVA

ADVOGADO Luiz Antonio Bento de Oliveira(OAB:
131662/RJ)

RECLAMADO FARMACIA DO PEDREGOSO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO BRENNO CUNHA MACHADO(OAB:
129452/RJ)

RECLAMADO FARMACIA EXPRESSA DE CAMPO
GRANDE LTDA - ME

ADVOGADO BRENNO CUNHA MACHADO(OAB:
129452/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ PAULINO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc49552

proferido nos autos.

Trata-se de processo Meta do CNJ, portanto, indefiro o

requerimento, vez que há tempo bastante para substabelecer ou, se

for o caso, nomear outro advogado. A natureza alimentar da

pretensão e o princípio da duração razoável do processo se

sobrepõem.

Mantenha-se a audiência já designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100880-56.2023.5.01.0061
RECLAMANTE AMANDA DA SILVA LUCENA

ADVOGADO MARCOS SOARES DE SOUSA(OAB:
107158/RJ)

RECLAMADO GRI KOLETA - GERENCIAMENTO DE
RESIDUOS INDUSTRIAIS S.A.

ADVOGADO RENATA SCHUCH SILVEIRA(OAB:
120256/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA DA SILVA LUCENA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a7b8df

proferido nos autos.

Redesigne-se o feito para data compatível como retorno do único

patrono da autora às suas atividades,

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100100-87.2021.5.01.0061
RECLAMANTE LUIZ PAULINO DA SILVA

ADVOGADO Luiz Antonio Bento de Oliveira(OAB:
131662/RJ)

RECLAMADO FARMACIA DO PEDREGOSO LTDA

ADVOGADO BRENNO CUNHA MACHADO(OAB:
129452/RJ)

RECLAMADO FARMACIA EXPRESSA DE CAMPO
GRANDE LTDA - ME

ADVOGADO BRENNO CUNHA MACHADO(OAB:
129452/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMACIA DO PEDREGOSO LTDA

  - FARMACIA EXPRESSA DE CAMPO GRANDE LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc49552

proferido nos autos.

Trata-se de processo Meta do CNJ, portanto, indefiro o

requerimento, vez que há tempo bastante para substabelecer ou, se

for o caso, nomear outro advogado. A natureza alimentar da

pretensão e o princípio da duração razoável do processo se

sobrepõem.

Mantenha-se a audiência já designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100880-56.2023.5.01.0061
RECLAMANTE AMANDA DA SILVA LUCENA

ADVOGADO MARCOS SOARES DE SOUSA(OAB:
107158/RJ)

RECLAMADO GRI KOLETA - GERENCIAMENTO DE
RESIDUOS INDUSTRIAIS S.A.

ADVOGADO RENATA SCHUCH SILVEIRA(OAB:
120256/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRI KOLETA - GERENCIAMENTO DE RESIDUOS
INDUSTRIAIS S.A.

  - SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a7b8df

proferido nos autos.

Redesigne-se o feito para data compatível como retorno do único

patrono da autora às suas atividades,

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100778-68.2022.5.01.0061
RECLAMANTE DOUGLAS TEBAS CARVALHO

ADVOGADO CAROLINE CARDOSO
BEZERRA(OAB: 234278/RJ)

RECLAMADO M HOUSE BARRA COMERCIO E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO FRANCHESCO LEOPOLDINO
PALHARES(OAB: 154711/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS TEBAS CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71fa086

proferido nos autos.

Aguarde-se a audiência para apreciação do requerimento de id

0909a5e, oportunidade em que será avaliada a necessidade de sua

oitiva, e caso necessário designada nova data para sua oitiva.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100778-68.2022.5.01.0061
RECLAMANTE DOUGLAS TEBAS CARVALHO

ADVOGADO CAROLINE CARDOSO
BEZERRA(OAB: 234278/RJ)

RECLAMADO M HOUSE BARRA COMERCIO E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO FRANCHESCO LEOPOLDINO
PALHARES(OAB: 154711/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M HOUSE BARRA COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71fa086

proferido nos autos.

Aguarde-se a audiência para apreciação do requerimento de id

0909a5e, oportunidade em que será avaliada a necessidade de sua

oitiva, e caso necessário designada nova data para sua oitiva.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100781-57.2021.5.01.0061
RECLAMANTE GIZELLE VILLAR ROSA

ADVOGADO LUCIANA DOS SANTOS SILVA(OAB:
149014/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA BORBA REIS
RODRIGUES(OAB: 100338/RJ)

ADVOGADO REJANE MARTINS SOARES(OAB:
130891/RJ)

RECLAMADO TOZZI LATAM DO BRASIL
MONTAGENS E EQUIPAMENTOS
LTDA

ADVOGADO EDUARDA CRISTINA CAETANO DE
SOUZA(OAB: 17272/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIZELLE VILLAR ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GIZELLE VILLAR ROSA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

indicar meios de prosseguimento em 30 dias, ciente de que a sua

inércia acarretará o sobrestamento do feito até o decurso do prazo

de que trata o artigo 11-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NICEU VIEIRA DE MELO FILHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100982-49.2021.5.01.0061
RECLAMANTE JAQUELINE COSTA DE MEDEIROS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO BELLSAT TELECOMUNICACOES E
ELETRONICA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ANTONIA DOS REIS SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZABETE DOMINGOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE COSTA DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JAQUELINE COSTA DE MEDEIROS

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

indicar meios de prosseguimento em 30 dias, sob pena de

arquivamento provisório para os efeitos do art. 11-A, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NICEU VIEIRA DE MELO FILHO

Servidor
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Processo Nº ATOrd-0100226-06.2022.5.01.0061
RECLAMANTE MICHAEL PIRES DA FONSECA

ADVOGADO Celson Oliveira da Silva(OAB:
70381/RJ)

RECLAMADO PREMIUM SOLUCOES EM ENERGIA
SOLAR FOTOVOLTAICA EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSIANE RIBEIRO DE MIRANDA
VASSALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL PIRES DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MICHAEL PIRES DA FONSECA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

indicar meios de prosseguimento em 30 dias, sob pena de

arquivamento provisório para os efeitos do art. 11-A, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NICEU VIEIRA DE MELO FILHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101174-55.2016.5.01.0061
RECLAMANTE MARCELO FRANCA DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO WM TRANSPORTE DE CARGAS E
PASSAGEIROS LTDA - ME

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7662ac0

proferido nos autos.

Ante o requerimento de id's d643fe3, defiro a dilação de prazo à 2ª

ré, por 10 dias, nos termos da decisão de id 900ac47.

Quanto ao requerimento de id 7e6822e, nada a deferir, reporto-me

à decisão acima mencionada.

Decorrido o prazo, in albis, ative-se o Sisbajud em face da 2ª ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100505-89.2022.5.01.0061
RECLAMANTE PIETRA LARISSA PERES TEIXEIRA

ADVOGADO FELIPE PETILLO PERALTA
GOMES(OAB: 180956/RJ)

RECLAMADO D'JET COMERCIO E ACESSORIOS
DE INFORMATICA E PAPELARIA
LTDA

ADVOGADO Milton Moraes Martins(OAB: 16185/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIETRA LARISSA PERES TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PIETRA LARISSA PERES TEIXEIRA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de mandado em que o reclamante e/ou seu

patrono acompanharão a diligencia obrigatoriamente.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NICEU VIEIRA DE MELO FILHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100222-71.2019.5.01.0061
RECLAMANTE MICHEL ROCHA DIAS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO EDUARDO LOPES VISCARDI

ADVOGADO DANIEL MARCELINO(OAB:
149354/SP)

RECLAMADO FORT RIO COMERCIO E
REPRESENTACOES EIRELI

ADVOGADO ROBERTA DA GAMA LIMA PEREZ
ESTEVES(OAB: 104750/RJ)

ADVOGADO GRETHEL RAJZMAN(OAB:
179692/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL ROCHA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MICHEL ROCHA DIAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

indicar meios de prosseguimento em 30 dias, ciente de que a sua

inércia acarretará o sobrestamento do feito até o decurso do prazo

de que trata o artigo 11-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NICEU VIEIRA DE MELO FILHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0101125-67.2023.5.01.0061
RECLAMANTE RENATA MORETT ROCHA DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA LUCAS RODRIGUES
VICENTE DOS SANTOS(OAB:
159335/RJ)

RECLAMADO LA FRUTERIA COMERCIO DE
FRUTAS E PRODUTOS NATURAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA MORETT ROCHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RENATA MORETT ROCHA DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Fica o destinatário acima indicado notificado para: tomar ciência da

sentença (Idfca248f). PROCEDENTE.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100549-45.2021.5.01.0061
RECLAMANTE LUAN DA SILVA NOGUEIRA

ADVOGADO marcelo suita da silva(OAB:
126084/RJ)

ADVOGADO ELAINE REGINA DE ABREU
MOREIRA(OAB: 147521/RJ)

ADVOGADO KARLA JOAQUIM DA SILVA(OAB:
165391/RJ)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
SOLVENTES TINTAS E VERNIZES
TEMPO LTDA

ADVOGADO MAURICIO TERCIOTTI(OAB:
130273/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSEANA SANTOS ELMOR
MAINCZYK

TERCEIRO
INTERESSADO

MARLENE DE PAULA SANTOS
ELMOR

TERCEIRO
INTERESSADO

RONALDO SANTOS ELMOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN DA SILVA NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUAN DA SILVA NOGUEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de certidão de habilitação de crédito.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CHARLES DE GAULLE SILVA DA COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100741-75.2021.5.01.0061
RECLAMANTE THAIS VIEIRA DA SILVEIRA

ADVOGADO Luciano José Santana
Vasconcellos(OAB: 170108/RJ)

RECLAMADO ONOPOKE BARRA BAR E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ANDRE PINTO RODRIGUES(OAB:
138766/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MACIEL DE FREITAS(OAB:
136151/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS VIEIRA DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): THAIS VIEIRA DA SILVEIRA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) de que

designado o dia 18/04/2024, às 14:00 horas, para que seja

procedida pela(o) Ré(u) a anotação da baixa no contrato de

trabalho, considerada a projeção do aviso prévio de 30 dias, na

Secretaria da 61ª VT/RJ.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NICEU VIEIRA DE MELO FILHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100741-75.2021.5.01.0061
RECLAMANTE THAIS VIEIRA DA SILVEIRA

ADVOGADO Luciano José Santana
Vasconcellos(OAB: 170108/RJ)

RECLAMADO ONOPOKE BARRA BAR E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ANDRE PINTO RODRIGUES(OAB:
138766/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MACIEL DE FREITAS(OAB:
136151/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONOPOKE BARRA BAR E RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ONOPOKE BARRA BAR E RESTAURANTE

LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) de que

designado o dia 18/04/2024, às 14:00 horas, para que seja

procedida pela(o) Ré(u) a anotação da baixa no contrato de

trabalho, considerada a projeção do aviso prévio de 30 dias, na

Secretaria da 61ª VT/RJ.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NICEU VIEIRA DE MELO FILHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100741-75.2021.5.01.0061
RECLAMANTE THAIS VIEIRA DA SILVEIRA

ADVOGADO Luciano José Santana
Vasconcellos(OAB: 170108/RJ)

RECLAMADO ONOPOKE BARRA BAR E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ANDRE PINTO RODRIGUES(OAB:
138766/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MACIEL DE FREITAS(OAB:
136151/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS VIEIRA DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): THAIS VIEIRA DA SILVEIRA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

apresente, em 30 dias, os cálculos de liquidação do julgado,

discriminando, inclusive, a contribuição previdenciária e cota fiscal

cabíveis.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NICEU VIEIRA DE MELO FILHO

Servidor

Processo Nº ACPCiv-0100826-27.2022.5.01.0061
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO HENRIQUE FIGUEIREDO DE
LIMA(OAB: 196621/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA
SCALETSKY(OAB: 95573/RJ)

ADVOGADO DANIELA SANTOS BRAZ DE
JESUS(OAB: 216843/RJ)

RECLAMADO AGT NORTESHOPPING COMERCIO
DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO ROBERTO MORENO DE MELO(OAB:
138260/RJ)

RECLAMADO AGT CAMPO GRANDE COMERCIO
DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO ROBERTO MORENO DE MELO(OAB:
138260/RJ)

RECLAMADO VIC BARRA COMERCIO DE ROUPAS
LTDA

ADVOGADO ROBERTO MORENO DE MELO(OAB:
138260/RJ)

RECLAMADO VIC RIO COMERCIO DE ROUPAS
LTDA

ADVOGADO ROBERTO MORENO DE MELO(OAB:
138260/RJ)

RECLAMADO BARRA LUX COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO ROBERTO MORENO DE MELO(OAB:
138260/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARRA LUX COMERCIO DE ROUPAS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BARRA LUX COMERCIO DE ROUPAS LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 08fc9eb

proferida nos autos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NICEU VIEIRA DE MELO FILHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100785-36.2017.5.01.0061
RECLAMANTE MARCELO PEREIRA DE MELO

ADVOGADO LUCIANO GALVÃO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

RECLAMADO MARIA DA GLORIA ARAUJO
MARTINS MARQUES

ADVOGADO HUMBERTO MUZZIO ALMIRAO(OAB:
147707/RJ)

RECLAMADO TRANSGRIFF TRANSPORTE
ESCOLAR LTDA - ME

ADVOGADO HUMBERTO MUZZIO ALMIRAO(OAB:
147707/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

AMERICO FAUCHIER RODRIGUES

ADVOGADO HUMBERTO MUZZIO ALMIRAO(OAB:
147707/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO PAULINO DIAS MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DA GLORIA ARAUJO
MARTINS MARQUES

ADVOGADO HUMBERTO MUZZIO ALMIRAO(OAB:
147707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO PEREIRA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCELO PEREIRA DE MELO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da sentença de Id 2f66641, abaixo transcrito(a):

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração, ACOLHENDO

-o em parte, no mérito, para retificar erro material havido na

sentença.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NICEU VIEIRA DE MELO FILHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100785-36.2017.5.01.0061
RECLAMANTE MARCELO PEREIRA DE MELO

ADVOGADO LUCIANO GALVÃO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

RECLAMADO MARIA DA GLORIA ARAUJO
MARTINS MARQUES

ADVOGADO HUMBERTO MUZZIO ALMIRAO(OAB:
147707/RJ)

RECLAMADO TRANSGRIFF TRANSPORTE
ESCOLAR LTDA - ME

ADVOGADO HUMBERTO MUZZIO ALMIRAO(OAB:
147707/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

AMERICO FAUCHIER RODRIGUES

ADVOGADO HUMBERTO MUZZIO ALMIRAO(OAB:
147707/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO PAULINO DIAS MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DA GLORIA ARAUJO
MARTINS MARQUES

ADVOGADO HUMBERTO MUZZIO ALMIRAO(OAB:
147707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSGRIFF TRANSPORTE ESCOLAR LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TRANSGRIFF TRANSPORTE ESCOLAR

LTDA - ME

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da sentença de Id 2f66641, abaixo transcrito(a):

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração, ACOLHENDO

-o em parte, no mérito, para retificar erro material havido na

sentença.

Em caso de dúvida, acesse a página:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NICEU VIEIRA DE MELO FILHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100785-36.2017.5.01.0061
RECLAMANTE MARCELO PEREIRA DE MELO

ADVOGADO LUCIANO GALVÃO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

RECLAMADO MARIA DA GLORIA ARAUJO
MARTINS MARQUES

ADVOGADO HUMBERTO MUZZIO ALMIRAO(OAB:
147707/RJ)

RECLAMADO TRANSGRIFF TRANSPORTE
ESCOLAR LTDA - ME

ADVOGADO HUMBERTO MUZZIO ALMIRAO(OAB:
147707/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

AMERICO FAUCHIER RODRIGUES

ADVOGADO HUMBERTO MUZZIO ALMIRAO(OAB:
147707/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO PAULINO DIAS MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DA GLORIA ARAUJO
MARTINS MARQUES

ADVOGADO HUMBERTO MUZZIO ALMIRAO(OAB:
147707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA GLORIA ARAUJO MARTINS MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA DA GLORIA ARAUJO MARTINS

MARQUES

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da sentença de Id 2f66641, abaixo transcrito(a):

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração, ACOLHENDO

-o em parte, no mérito, para retificar erro material havido na

sentença.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

NICEU VIEIRA DE MELO FILHO

Servidor

62ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATSum-0100224-33.2022.5.01.0062
RECLAMANTE THAMYRES CAROLLINE OLIVEIRA

DE FARIA COUTINHO

ADVOGADO ALEXANDER CALIXTO COSTA
DANTAS(OAB: 175873/RJ)

ADVOGADO Fabrício Carvalho de Freitas(OAB:
115694/RJ)

RECLAMADO SERGIO ESTELIODORO POZZETTI

RECLAMADO OZZ SAÚDE - EIRELI

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO ESTELIODORO POZZETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ESTELIODORO POZZETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) EDSON DIAS DE SOUZA da 62ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) SERGIO ESTELIODORO POZZETTI, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, intimem-se os

recorridos para, querendo, apresentarem contraminuta, no prazo de

08 dias.

Após, subam os autos ao E.TRT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LIVIA CASTELO BRANCO AZEVEDO FARIA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100025-40.2024.5.01.0062
RECLAMANTE ANDRE MAURICIO MATHES

PEREIRA

ADVOGADO JORGE LUIS PAZOS PAIVA(OAB:
229370/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO FADEL TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FADEL TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA

O MM. Juiz(a) EDSON DIAS DE SOUZA da 62ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) citado(s) FADEL TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para comparecer(em)

à audiência designada, conforme abaixo:

Una por videoconferência - Sala "62VT": 27/05/2024 09:15

Local: 62ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro localizada na

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070, ciente(s) das observações que se

seguem:

1) As audiências serão em regra UNAS, sempre na MODALIDADE

PRESENCIAL, cabendo ao juiz decidir por eventual fracionamento

para a instrução, de acordo com a complexidade da demanda e

considerando-se que a marcação automática pelo PJe não

possibilita a organização da pauta como um todo. 2) O não

comparecimento do Reclamante à audiência importará no

arquivamento do processo, nos termos do art. 844 da CLT. A

ausência da Reclamada caracterizará a revelia e aplicação da

confissão. 3) As partes e testemunhas deverão comparecer

munidas de documento de identificação oficial com foto, sendo o

Reclamante, preferencialmente, com a CTPS que conste o contrato

porventura registrado pela Reclamada. Na hipótese de a

Reclamada ser pessoa jurídica, deverá ela ser representada por

sócio, diretor ou empregado registrado, juntando eletronicamente

carta de preposto e contrato social ou dos atos constitutivos da

pessoa jurídica. 4)Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo, na

qualidade de Autora ou Ré, deverá informar o número do CNPJ e

do CEI, bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, com o(s) número(s) do(s) CPF(s) do

proprietário e do(s) sócio(s) da empresa, tudo em formato

eletrônico. 5)A Reclamada deverá apresentar defesa e documentos

em formato eletrônico, de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a

Resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Resolução nº

120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma hora antes do

início da audiência, conforme Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ. 6)Todos os documentos juntados eletronicamente pelas

partes deverão estar rigorosamente classificados, sob pena de não

serem considerados como meios de prova e sem prazo

subsequente para a substituição. 7)Com exceção apenas das

modalidades de defesas e documentos que as instruem, todos os

demais atos processuais não ressalvados expressamente pela

legislação de regência, deverão ser praticados sem a opção de

"s ig i lo" ,  inc lus ive,  exempl i f icat ivamente,  pet ições com

manifestações, róis, quesitos e eventuais recursos ordinários e

embargos de declaração. A não observância dessa determinação

ensejará o não conhecimento do ato, pelo juízo, caracterizando-se a

figura do ato jurídico processual inexistente. 8)As testemunhas

deverão ser intimadas a comparecer na forma do artigo 455 do

CPC, sob expressa cominação de pena de perda da prova.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão Certidão
24031909472963400

000196151317

E-Carta - Objeto

Entregue - FADEL
Certidão

24021913001833900

000193764469

01 procuracao.pdf Procuração
24020615391040000

000193135485

03

substabelecimento

Substabelecimento

com Reserva de

24020615391130400

000193135491

1 pdfsam subs.pdf
Substabelecimento

com Reserva de

24020615391238400

000193135500

val.pdf
Substabelecimento

com Reserva de

24020615391300700

000193135506

00 contrato social.pdf
Solicitação de

Habilitação

24020615390834300

000193135476

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Edital Edital
24020207491328700

000192862646

Intimação Intimação
24020207491315500

000192862645

Certidão

infojud/jucerja
Certidão

24020207450662100

000192862551

Despacho Despacho
24013020074421800

000192662976

E-Carta - Objeto

Devolvido - FADEL
Certidão

24013020054651800

000192662891

Notificação Notificação
24011707330292200

000191724876

Notificação Notificação
24011707330280200

000191724875

Citação inicial DEJT Intimação
24011707321765600

000191724865

18 - ACT 2021
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24011619272181500

000191706327

17 - ACT -2020
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24011619271880100

000191706320

16 - CNPJ DA

FADEL

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24011619271623500

000191706317

15 - macro da

refeição de André
Documento Diverso

24011619271552800

000191706316

14 - Contracheque

de André Maurício

Contracheque/Recib

o de Salário

24011619271462800

000191706314

13 - macro da

refeição de André
Documento Diverso

24011619271424200

000191706313

12 - Contracheque

de André Maurício

Contracheque/Recib

o de Salário

24011619255243400

000191706223

11- Contracheque de

André Maurício

Contracheque/Recib

o de Salário

24011619254965000

000191706221

10 - Aviso Prévio de

André Maurício
Aviso Prévio

24011619254770600

000191706219

09 - CTPS de André

Maurício Matheus

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24011619254688300

000191706218

08 - CTPS de André

Maurício Matheus

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24011619254549400

000191706215

07 - CPF de André

Maurício Matheus

Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

24011619254299800

000191706212

06 - TRCT de André

Maurício Matheus

Termo de Rescisão

de Contrato de

24011619254167200

000191706210

05 - CNH de André

Maurício Matheus

Documento de

Identificação

24011619254044700

000191706208

04 - RG de André

Maurício Matheus

Documento de

Identificação

24011619253841300

000191706204

03 - Comprovante de

residência de André
Documento Diverso

24011619253458600

000191706200

02 - Declaração de

Hipossuficiência de

Declaração de

Hipossuficiência

24011619231668800

000191706045

01 - Procuração de

André Maurício
Procuração

24011619231627000

000191706043

Petição Inicial Petição Inicial
24011619221978500

000191705986

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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MARCELA ROCHA CAMPOS DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100501-15.2023.5.01.0062
RECLAMANTE PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA

PONTES

ADVOGADO marcelo luiz neves esteves(OAB:
113162/RJ)

RECLAMADO WJK SERVICOS DE ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WJK SERVICOS DE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA

O MM. Juiz(a) EDSON DIAS DE SOUZA da 62ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

f ica(m) ci tado(s) WJK SERVICOS DE ENGENHARIA E

CONSULTORIA LTDA que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para comparecer(em) à audiência designada, conforme

abaixo:

Una por videoconferência - Sala "62VT": 27/05/2024 14:00

Local: 62ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro localizada na

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070, ciente(s) das observações que se

seguem:

1) As audiências serão em regra UNAS, sempre na MODALIDADE

PRESENCIAL, cabendo ao juiz decidir por eventual fracionamento

para a instrução, de acordo com a complexidade da demanda e

considerando-se que a marcação automática pelo PJe não

possibilita a organização da pauta como um todo. 2) O não

comparecimento do Reclamante à audiência importará no

arquivamento do processo, nos termos do art. 844 da CLT. A

ausência da Reclamada caracterizará a revelia e aplicação da

confissão. 3) As partes e testemunhas deverão comparecer

munidas de documento de identificação oficial com foto, sendo o

Reclamante, preferencialmente, com a CTPS que conste o contrato

porventura registrado pela Reclamada. Na hipótese de a

Reclamada ser pessoa jurídica, deverá ela ser representada por

sócio, diretor ou empregado registrado, juntando eletronicamente

carta de preposto e contrato social ou dos atos constitutivos da

pessoa jurídica. 4)Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo, na

qualidade de Autora ou Ré, deverá informar o número do CNPJ e

do CEI, bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, com o(s) número(s) do(s) CPF(s) do

proprietário e do(s) sócio(s) da empresa, tudo em formato

eletrônico. 5)A Reclamada deverá apresentar defesa e documentos

em formato eletrônico, de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a

Resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Resolução nº

120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma hora antes do

início da audiência, conforme Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ. 6)Todos os documentos juntados eletronicamente pelas

partes deverão estar rigorosamente classificados, sob pena de não

serem considerados como meios de prova e sem prazo

subsequente para a substituição. 7)Com exceção apenas das

modalidades de defesas e documentos que as instruem, todos os

demais atos processuais não ressalvados expressamente pela

legislação de regência, deverão ser praticados sem a opção de

"s ig i lo" ,  inc lus ive,  exempl i f icat ivamente,  pet ições com

manifestações, róis, quesitos e eventuais recursos ordinários e

embargos de declaração. A não observância dessa determinação

ensejará o não conhecimento do ato, pelo juízo, caracterizando-se a

figura do ato jurídico processual inexistente. 8)As testemunhas

deverão ser intimadas a comparecer na forma do artigo 455 do

CPC, sob expressa cominação de pena de perda da prova.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão Certidão
24031910021689100

000196153361

Sobre depósito Manifestação
24031909082398900

000196146456

Intimação Intimação
24031411033157600

000195806567

Intimação Intimação
24031411033144300

000195806565

Intimação Intimação
24022914013018100

000194660220
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4393
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Edital Edital
24022914013007600

000194660218

JUCERJA - Negativo Certidão
24022913541659100

000194658932

INFOJUD Certidão
24022713594683800

000194441328

Despacho Despacho
24021418311610200

000193495976

E-Carta - Objeto

Entregue - WJK
Certidão

24021418300456200

000193495947

Intimação Intimação
24013120144681800

000192759551

Despacho Despacho
24013114044182700

000192716337

Detalhes Objeto Certidão
24013114034381400

000192716224

Pedido de

julgamento
Manifestação

23121510230134100

000190869757

Intimação Intimação
23121422155228300

000190851730

Certidão

redesignação pauta
Certidão

23121414004770200

000190803875

Intimação Intimação
23120718031370600

000190359906

Despacho Despacho
23120710125961500

000190297401

Manifestação Manifestação
23120708123500000

000190287281

Intimação Intimação
23102312035508200

000187169695

Intimação Intimação
23102312035495700

000187169694

Intimação Intimação
23102312035483600

000187169693

Intimação Intimação
23102312035471800

000187169691

Emenda à Inicial Emenda à Inicial
23061514150203700

000177685475

Procuração Procuração
23060611253057200

000177037238

Identidade
Carteira de

Identidade/Registro

23060611253091800

000177037240

Comprovante de

residência
Documento Diverso

23060611253120800

000177037243

Declaração de

hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

23060611253146600

000177037246

Acordo Documento Diverso
23060611253218900

000177037252

Termo aditivo de

contrato de trabalho
Contrato

23060611253247100

000177037256

Planilha de débitos

judiciais
Planilha de Cálculos

23060611263702400

000177037402

Petição Inicial Petição Inicial
23060611231583100

000177036920

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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MARCELA ROCHA CAMPOS DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100268-89.2023.5.01.0491
RECLAMANTE SAIMON PEREIRA TOMAS

ADVOGADO TAMIRES DA SILVA FARIA(OAB:
242010/RJ)

RECLAMADO HYDRA ENGENHARIA E
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA DOS SANTOS
FRANCISCO(OAB: 106684/RJ)

RECLAMADO CONSTRUSAILE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIAS DE CASSIA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRA AVELINO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUSAILE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA

O MM. Juiz(a) EDSON DIAS DE SOUZA da 62ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) citado(s) CONSTRUSAILE LTDA que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para comparecer(em) à audiência

designada, conforme abaixo:

Una por videoconferência - Sala "62VT": 27/05/2024 15:30

Local: 62ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro localizada na

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070, ciente(s) das observações que se

seguem:

1) As audiências serão em regra UNAS, sempre na MODALIDADE

PRESENCIAL, cabendo ao juiz decidir por eventual fracionamento

para a instrução, de acordo com a complexidade da demanda e

considerando-se que a marcação automática pelo PJe não

possibilita a organização da pauta como um todo. 2) O não

comparecimento do Reclamante à audiência importará no

arquivamento do processo, nos termos do art. 844 da CLT. A

ausência da Reclamada caracterizará a revelia e aplicação da

confissão. 3) As partes e testemunhas deverão comparecer

munidas de documento de identificação oficial com foto, sendo o

Reclamante, preferencialmente, com a CTPS que conste o contrato

porventura registrado pela Reclamada. Na hipótese de a

Reclamada ser pessoa jurídica, deverá ela ser representada por

sócio, diretor ou empregado registrado, juntando eletronicamente

carta de preposto e contrato social ou dos atos constitutivos da

pessoa jurídica. 4)Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo, na

qualidade de Autora ou Ré, deverá informar o número do CNPJ e

do CEI, bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, com o(s) número(s) do(s) CPF(s) do

proprietário e do(s) sócio(s) da empresa, tudo em formato

eletrônico. 5)A Reclamada deverá apresentar defesa e documentos

em formato eletrônico, de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a

Resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Resolução nº

120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma hora antes do

início da audiência, conforme Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ. 6)Todos os documentos juntados eletronicamente pelas

partes deverão estar rigorosamente classificados, sob pena de não

serem considerados como meios de prova e sem prazo

subsequente para a substituição. 7)Com exceção apenas das

modalidades de defesas e documentos que as instruem, todos os

demais atos processuais não ressalvados expressamente pela

legislação de regência, deverão ser praticados sem a opção de

"s ig i lo" ,  inc lus ive,  exempl i f icat ivamente,  pet ições com

manifestações, róis, quesitos e eventuais recursos ordinários e

embargos de declaração. A não observância dessa determinação

ensejará o não conhecimento do ato, pelo juízo, caracterizando-se a

figura do ato jurídico processual inexistente. 8)As testemunhas

deverão ser intimadas a comparecer na forma do artigo 455 do

CPC, sob expressa cominação de pena de perda da prova.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031912091032800

000196175237

Intimação Intimação
24031912091020500

000196175236

Intimação Intimação
24031912091008400

000196175235

Intimação Intimação
24031912090995200

000196175234
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Intimação Intimação
24031912090984600

000196175232

Certidão Certidão
24031910074306000

000196154202

Edital Edital
23121415375339500

000190823587

Intimação Intimação
23121415375327100

000190823585

Intimação Intimação
23121415375315300

000190823584

Certidão

redesignação de
Certidão

23121415321718600

000190822423

Intimação Intimação
23080112552674700

000181100193

Despacho Despacho
23080112100536400

000181093694

Manifestação Manifestação
23080112082639500

000181093384

Intimação Intimação
23072615190827300

000180716750

Intimação Intimação
23072615190755200

000180716748

Edital Edital
23072615190737900

000180716747

Certidão pesquisa

Infojud e JUCERJA
Certidão

23072615135840700

000180715777

Despacho Despacho
23072610283891700

000180674525

E-Carta - Objeto

Devolvido -
Certidão

23072610420492900

000180676424

E-Carta - Objeto

Entregue - HYDRA
Certidão

23072610415464700

000180676402

Citação inicial partes Notificação
23071413224456600

000179908239

Citação inicial partes Notificação
23071413224442500

000179908237

Citação inicial partes Notificação
23071413224428900

000179908236

Citação inicial DEJT Intimação
23071413221868300

000179908201

Citação inicial DEJT Intimação
23071413221855300

000179908200

Emenda à Inicial Manifestação
23071413201990800

000179907939

Intimação Intimação
23070609264405800

000179249018

Despacho Despacho
23070608394991000

000179245332

CCT 2022 - 2023 -

SITRAICP

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23062817050259900

000178669401

CAGED - 01.2023 Documento Diverso
23062817050243500

000178669400

CAGED - 01.2023 Documento Diverso
23062817050227900

000178669399

CNPJ - ATUAL
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23062817050210500

000178669398

8° Alteração

Contratual -
Contrato Social

23062817050181500

000178669394

Contestação Contestação
23062817031002900

000178669215

Intimação Intimação
23060216482754200

000176874109

Decisão Decisão
23060213164001100

000176842762
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Impugnação à

exceção de
Manifestação

23052415285818700

000176124487

Intimação Intimação
23052313183660900

000175993127

Despacho Despacho
23052310051071500

000175961868

Intimação Intimação
23051914193173300

000175770423

Despacho Despacho
23051809370324700

000175634804

Exceção de

Incompetência

Exceção de

Incompetência

23051214450895400

000175255181

PROCURAÇÃO -

HYDRA - 2023
Procuração

23051214440493800

000175254977

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23051214432139800

000175254850

Inicial (E-carta) Notificação
23042520480999700

000174051035

Inicial (E-carta) Notificação
23042520480973900

000174051034

Manifestação Manifestação
23040511204971200

000172839957

Intimação Intimação
23040409562407700

000172752262

apresentar endereço

correto
Despacho

23040315470232500

000172699945

Dúvida Certidão
23040315380251600

000172698260

Intimação Intimação
23032911103021700

000172352060

Despacho Despacho
23032811023707900

000172257072

Video gravado pelo

encarregado - nao
Documento Diverso

23032110492873600

000171705310

Video gravado pelo

encarregado - nao
Documento Diverso

23032110492753500

000171705306

Video gravado pelo

encarregado - nao
Documento Diverso

23032110492029200

000171705297

fotos que

demonstram a nao
Documento Diverso

23032110472410900

000171705041

Conversas que

demonstram horario
Documento Diverso

23032110470338600

000171704998

prova da prestacao

de serviços da 1 re
Documento Diverso

23032110463940700

000171704954

prova da prestacao

de serviços da 1 re
Documento Diverso

23032110463918300

000171704950

VALORES POR

ESTIMATIVA
Documento Diverso

23032110452330900

000171704753

cnpj hydrA Documento Diverso
23032110444914200

000171704634

cnpj construsaile Documento Diverso
23032110444847100

000171704629

Procuração e

Declaração de
Documento Diverso

23032110442095400

000171704523

ctps - saimon
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23032110435775800

000171704450

comprovante de

residencia - saimon
Documento Diverso

23032110435737500

000171704447

cpf - saimon
Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

23032110430272000

000171704271

IDENTIDADE -

saimon

Carteira de

Identidade/Registro

23032110425435600

000171704236

Petição Inicial Petição Inicial
23032110415938400

000171704072
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Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELA ROCHA CAMPOS DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011356-94.2013.5.01.0062
RECLAMANTE JOHNATAN FELIX DE LIRA

ADVOGADO OSVALDO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 1391/RJ)

RECLAMADO IRALUCIA PEREIRA MENDES SILVA

RECLAMADO ANTONIO CARLOS VIEIRA

RECLAMADO S C M M SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO ISABELA PORTO RIBEIRO
VALADAO(OAB: 188398/RJ)

ADVOGADO DANIELLE OLIVEIRA SOARES(OAB:
152974/RJ)

ADVOGADO FLAVIA REGINA DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 188169/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DOS VENDEDORES
AUTONOMOS DE DUQUE DE
CAXIAS -RJ - COOPEVENA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DE APOIO A ESCOLA
TECNICA DO EST.RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DOS VENDEDORES AUTONOMOS DE
DUQUE DE CAXIAS -RJ - COOPEVENA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) EDSON DIAS DE SOUZA da 62ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) COOPERATIVA DOS VENDEDORES

AUTONOMOS DE DUQUE DE CAXIAS -RJ - COOPEVENA LTDA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência de

que a requerimento da parte autora, foi deferida a instauração do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica, na forma

dos arts. 133 e 134 do CPC/15, devendo se manifestar no prazo de

15 dias, nos moldes do art. 135 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA LUCIA MARIA DE FRANCA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0100224-33.2022.5.01.0062
RECLAMANTE THAMYRES CAROLLINE OLIVEIRA

DE FARIA COUTINHO

ADVOGADO ALEXANDER CALIXTO COSTA
DANTAS(OAB: 175873/RJ)

ADVOGADO Fabrício Carvalho de Freitas(OAB:
115694/RJ)

RECLAMADO SERGIO ESTELIODORO POZZETTI

RECLAMADO OZZ SAÚDE - EIRELI

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO ESTELIODORO POZZETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZZ SAÚDE - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): OZZ SAÚDE - EIRELI

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão abaixo transcrito(a):

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, intimem-se os

recorridos para, querendo, apresentarem contraminuta, no prazo de

08 dias.

Após, subam os autos ao E.TRT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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LIVIA CASTELO BRANCO AZEVEDO FARIA

Assessor

Processo Nº ETCiv-0100234-09.2024.5.01.0062
EMBARGANTE GABRIELLA PIMENTEL FURTADO

DOS SANTOS

ADVOGADO HANNA VASCONCELLOS SALES DE
LIMA(OAB: 180369/RJ)

EMBARGADO THIAGO SALVINO DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS CARLOS GRAÇA
GOSSELIN(OAB: 78227/RJ)

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE GOSSELIN(OAB:
121777/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO SALVINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): THIAGO SALVINO DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão abaixo transcrito(a):

Reconheço a dependência em face da conexão com o processo

0101272-03.2017.5.01.0062, nos termos dos artigos 54, 55 e 286, I,

combinados com os arts. 55, § 1º e 58 do Código de Processo Civil.

Cite-se o embargado para, querendo, contestar os presentes

embargos de Terceiro, no prazo de 15 dias

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LIVIA CASTELO BRANCO AZEVEDO FARIA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0204600-81.1996.5.01.0062
RECLAMANTE ADILSON CARVALHO CORREA

RECLAMANTE ADILSON DE SOUZA PACHECO

RECLAMANTE ADILSON PASSOS DOS SANTOS

RECLAMANTE ADOLFO VIEIRA DE AGUIAR

RECLAMANTE ALBERTINA DOS SANTOS ROCHA

RECLAMANTE ALDENIR DA SILVA REIS

RECLAMANTE ADALBERTO DE MORAES GOMES
FILHO

ADVOGADO NELSON LUIZ DE LIMA(OAB:
17276/RJ)

RECLAMANTE ADEMIR VANDER GUADELUPE
MARINI

ADVOGADO NELSON LUIZ DE LIMA(OAB:
17276/RJ)

RECLAMANTE ADELMO LUIZ MONTEIRO VIEIRA

ADVOGADO NELSON LUIZ DE LIMA(OAB:
17276/RJ)

RECLAMANTE ADEMIR DELFINO BARBOSA

RECLAMADO BANCO BRADESCO BERJ S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5126f3

proferido nos autos.

rpc

Despacho PJe-JT

Ante a certidão de ID a207869, venha a ré com o extrato bancário

demonstrando o saldo existente e a número da conta judicial. Prazo

de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ,18 de março de 2024

LEONARDO CAMPOS MUTTI

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001064-84.2012.5.01.0062
RECLAMANTE MONIQUE LIMA E SOUZA

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

RECLAMADO LAR DOS MENINOS

ADVOGADO RAFAEL LEMOS DA FONSECA
ALVES(OAB: 162566/RJ)

ADVOGADO RENATO ARIAS SANTISO(OAB:
81248/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAR DOS MENINOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LAR DOS MENINOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do(s) alvará(s) expedido(s). Prazo 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

VINICIUS DE OLIVEIRA TOLENTINO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0001064-84.2012.5.01.0062
RECLAMANTE MONIQUE LIMA E SOUZA

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

RECLAMADO LAR DOS MENINOS

ADVOGADO RAFAEL LEMOS DA FONSECA
ALVES(OAB: 162566/RJ)

ADVOGADO RENATO ARIAS SANTISO(OAB:
81248/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONIQUE LIMA E SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MONIQUE LIMA E SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do(s) alvará(s) expedido(s). Prazo 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

VINICIUS DE OLIVEIRA TOLENTINO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100024-55.2024.5.01.0062
RECLAMANTE CAIO ALVES DO NASCIMENTO

FERREIRA

ADVOGADO SANDRO LUIZ SANTOS LIMA(OAB:
135761/RJ)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO GRM COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TIM S A

Notificação Pje

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem:

Tipo: UNA PRESENCIAL

Data:27/05/2024 09:00 horas.

Endereço: Rua do Lavradio, 132, 9º Andar - Centro - Rio de

Janeiro -RJ.

1) As audiências serão em regra UNAS, sempre na MODALIDADE

PRESENCIAL, cabendo ao juiz decidir por eventual fracionamento

para a instrução, de acordo com a complexidade da demanda e

considerando-se que a marcação automática pelo PJe não

possibilita a organização da pauta como um todo.

2) O não comparecimento do Reclamante à audiência importará no

arquivamento do processo, nos termos do art. 844 da CLT. A

ausência da Reclamada caracterizará a revelia e aplicação da

confissão.

3) As partes e testemunhas deverão comparecer munidas de

documento de identificação oficial com foto, sendo o Reclamante,

preferencialmente, com a CTPS que conste o contrato porventura

registrado pela Reclamada. Na hipótese de a Reclamada ser

pessoa jurídica, deverá ela ser representada por sócio, diretor ou

empregado registrado, juntando eletronicamente carta de preposto

e contrato social ou dos atos constitutivos da pessoa jurídica.

4)Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo, na qualidade de Autora ou

Ré, deverá informar o número do CNPJ e do CEI, bem como cópia

do contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

com o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da

empresa, tudo em formato eletrônico.

5)A Reclamada deverá apresentar defesa e documentos em

formato eletrônico, de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a

Resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Resolução nº

120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma hora antes do

início da audiência, conforme Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ.

6)Todos os documentos juntados eletronicamente pelas partes

deverão estar rigorosamente classificados, sob pena de não serem

considerados como meios de prova e sem prazo subsequente para

a substituição.

7)Com exceção apenas das modalidades de defesas e documentos

que as instruem, todos os demais atos processuais não ressalvados

expressamente pela legislação de regência, deverão ser praticados

sem a opção de "sigilo", inclusive, exemplificativamente, petições

com manifestações, róis, quesitos e eventuais recursos ordinários e

embargos de declaração. A não observância dessa determinação

ensejará o não conhecimento do ato, pelo juízo, caracterizando-se a

figura do ato jurídico processual inexistente.

8)As testemunhas deverão ser intimadas a comparecer na forma do

artigo 455 do CPC, sob expressa cominação de pena de perda da

prova.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELA ROCHA CAMPOS DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100024-55.2024.5.01.0062
RECLAMANTE CAIO ALVES DO NASCIMENTO

FERREIRA

ADVOGADO SANDRO LUIZ SANTOS LIMA(OAB:
135761/RJ)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO GRM COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO ALVES DO NASCIMENTO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CAIO ALVES DO NASCIMENTO FERREIRA

Notificação Pje

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem:

Tipo: UNA PRESENCIAL

Data:27/05/2024 09:00 horas.

Endereço: Rua do Lavradio, 132, 9º Andar - Centro - Rio de

Janeiro -RJ.

1) As audiências serão em regra UNAS, sempre na MODALIDADE

PRESENCIAL, cabendo ao juiz decidir por eventual fracionamento

para a instrução, de acordo com a complexidade da demanda e

considerando-se que a marcação automática pelo PJe não

possibilita a organização da pauta como um todo.

2) O não comparecimento do Reclamante à audiência importará no

arquivamento do processo, nos termos do art. 844 da CLT. A

ausência da Reclamada caracterizará a revelia e aplicação da

confissão.

3) As partes e testemunhas deverão comparecer munidas de

documento de identificação oficial com foto, sendo o Reclamante,

preferencialmente, com a CTPS que conste o contrato porventura

registrado pela Reclamada. Na hipótese de a Reclamada ser

pessoa jurídica, deverá ela ser representada por sócio, diretor ou

empregado registrado, juntando eletronicamente carta de preposto

e contrato social ou dos atos constitutivos da pessoa jurídica.

4)Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo, na qualidade de Autora ou

Ré, deverá informar o número do CNPJ e do CEI, bem como cópia

do contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

com o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da

empresa, tudo em formato eletrônico.

5)A Reclamada deverá apresentar defesa e documentos em

formato eletrônico, de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a

Resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Resolução nº

120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma hora antes do

início da audiência, conforme Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ.

6)Todos os documentos juntados eletronicamente pelas partes

deverão estar rigorosamente classificados, sob pena de não serem

considerados como meios de prova e sem prazo subsequente para

a substituição.

7)Com exceção apenas das modalidades de defesas e documentos

que as instruem, todos os demais atos processuais não ressalvados

expressamente pela legislação de regência, deverão ser praticados

sem a opção de "sigilo", inclusive, exemplificativamente, petições

com manifestações, róis, quesitos e eventuais recursos ordinários e

embargos de declaração. A não observância dessa determinação

ensejará o não conhecimento do ato, pelo juízo, caracterizando-se a

figura do ato jurídico processual inexistente.

8)As testemunhas deverão ser intimadas a comparecer na forma do

artigo 455 do CPC, sob expressa cominação de pena de perda da

prova.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELA ROCHA CAMPOS DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100025-40.2024.5.01.0062
RECLAMANTE ANDRE MAURICIO MATHES

PEREIRA

ADVOGADO JORGE LUIS PAZOS PAIVA(OAB:
229370/RJ)

RECLAMADO FADEL TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE MAURICIO MATHES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANDRE MAURICIO MATHES PEREIRA
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Notificação Pje

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem:

Tipo: UNA PRESENCIAL

Data:27/05/2024 09:15 horas.

Endereço: Rua do Lavradio, 132, 9º Andar - Centro - Rio de

Janeiro -RJ.

1) As audiências serão em regra UNAS, sempre na MODALIDADE

PRESENCIAL, cabendo ao juiz decidir por eventual fracionamento

para a instrução, de acordo com a complexidade da demanda e

considerando-se que a marcação automática pelo PJe não

possibilita a organização da pauta como um todo.

2) O não comparecimento do Reclamante à audiência importará no

arquivamento do processo, nos termos do art. 844 da CLT. A

ausência da Reclamada caracterizará a revelia e aplicação da

confissão.

3) As partes e testemunhas deverão comparecer munidas de

documento de identificação oficial com foto, sendo o Reclamante,

preferencialmente, com a CTPS que conste o contrato porventura

registrado pela Reclamada. Na hipótese de a Reclamada ser

pessoa jurídica, deverá ela ser representada por sócio, diretor ou

empregado registrado, juntando eletronicamente carta de preposto

e contrato social ou dos atos constitutivos da pessoa jurídica.

4)Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo, na qualidade de Autora ou

Ré, deverá informar o número do CNPJ e do CEI, bem como cópia

do contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

com o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da

empresa, tudo em formato eletrônico.

5)A Reclamada deverá apresentar defesa e documentos em

formato eletrônico, de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a

Resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Resolução nº

120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma hora antes do

início da audiência, conforme Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ.

6)Todos os documentos juntados eletronicamente pelas partes

deverão estar rigorosamente classificados, sob pena de não serem

considerados como meios de prova e sem prazo subsequente para

a substituição.

7)Com exceção apenas das modalidades de defesas e documentos

que as instruem, todos os demais atos processuais não ressalvados

expressamente pela legislação de regência, deverão ser praticados

sem a opção de "sigilo", inclusive, exemplificativamente, petições

com manifestações, róis, quesitos e eventuais recursos ordinários e

embargos de declaração. A não observância dessa determinação

ensejará o não conhecimento do ato, pelo juízo, caracterizando-se a

figura do ato jurídico processual inexistente.

8)As testemunhas deverão ser intimadas a comparecer na forma do

artigo 455 do CPC, sob expressa cominação de pena de perda da

prova.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELA ROCHA CAMPOS DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100028-92.2024.5.01.0062
RECLAMANTE NAIARA LIBERATO DA SILVA

ADVOGADO renata coutinho linhares dos
santos(OAB: 156670/RJ)

RECLAMADO ROMA AUTOMOVEIS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO DANIELL HAGGE RORIZ DA
COSTA(OAB: 204491/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMA AUTOMOVEIS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROMA AUTOMOVEIS E SERVICOS LTDA

Notificação Pje

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem:

Tipo: UNA PRESENCIAL

Data:27/05/2024 09:30 horas.

Endereço: Rua do Lavradio, 132, 9º Andar - Centro - Rio de

Janeiro -RJ.

1) As audiências serão em regra UNAS, sempre na MODALIDADE

PRESENCIAL, cabendo ao juiz decidir por eventual fracionamento

para a instrução, de acordo com a complexidade da demanda e

considerando-se que a marcação automática pelo PJe não

possibilita a organização da pauta como um todo.

2) O não comparecimento do Reclamante à audiência importará no

arquivamento do processo, nos termos do art. 844 da CLT. A

ausência da Reclamada caracterizará a revelia e aplicação da

confissão.

3) As partes e testemunhas deverão comparecer munidas de

documento de identificação oficial com foto, sendo o Reclamante,

preferencialmente, com a CTPS que conste o contrato porventura

registrado pela Reclamada. Na hipótese de a Reclamada ser

pessoa jurídica, deverá ela ser representada por sócio, diretor ou
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empregado registrado, juntando eletronicamente carta de preposto

e contrato social ou dos atos constitutivos da pessoa jurídica.

4)Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo, na qualidade de Autora ou

Ré, deverá informar o número do CNPJ e do CEI, bem como cópia

do contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

com o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da

empresa, tudo em formato eletrônico.

5)A Reclamada deverá apresentar defesa e documentos em

formato eletrônico, de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a

Resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Resolução nº

120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma hora antes do

início da audiência, conforme Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ.

6)Todos os documentos juntados eletronicamente pelas partes

deverão estar rigorosamente classificados, sob pena de não serem

considerados como meios de prova e sem prazo subsequente para

a substituição.

7)Com exceção apenas das modalidades de defesas e documentos

que as instruem, todos os demais atos processuais não ressalvados

expressamente pela legislação de regência, deverão ser praticados

sem a opção de "sigilo", inclusive, exemplificativamente, petições

com manifestações, róis, quesitos e eventuais recursos ordinários e

embargos de declaração. A não observância dessa determinação

ensejará o não conhecimento do ato, pelo juízo, caracterizando-se a

figura do ato jurídico processual inexistente.

8)As testemunhas deverão ser intimadas a comparecer na forma do

artigo 455 do CPC, sob expressa cominação de pena de perda da

prova.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELA ROCHA CAMPOS DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100028-92.2024.5.01.0062
RECLAMANTE NAIARA LIBERATO DA SILVA

ADVOGADO renata coutinho linhares dos
santos(OAB: 156670/RJ)

RECLAMADO ROMA AUTOMOVEIS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO DANIELL HAGGE RORIZ DA
COSTA(OAB: 204491/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIARA LIBERATO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NAIARA LIBERATO DA SILVA

Notificação Pje

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem:

Tipo: UNA PRESENCIAL

Data:27/05/2024 09:30 horas.

Endereço: Rua do Lavradio, 132, 9º Andar - Centro - Rio de

Janeiro -RJ.

1) As audiências serão em regra UNAS, sempre na MODALIDADE

PRESENCIAL, cabendo ao juiz decidir por eventual fracionamento

para a instrução, de acordo com a complexidade da demanda e

considerando-se que a marcação automática pelo PJe não

possibilita a organização da pauta como um todo.

2) O não comparecimento do Reclamante à audiência importará no

arquivamento do processo, nos termos do art. 844 da CLT. A

ausência da Reclamada caracterizará a revelia e aplicação da

confissão.

3) As partes e testemunhas deverão comparecer munidas de

documento de identificação oficial com foto, sendo o Reclamante,

preferencialmente, com a CTPS que conste o contrato porventura

registrado pela Reclamada. Na hipótese de a Reclamada ser

pessoa jurídica, deverá ela ser representada por sócio, diretor ou

empregado registrado, juntando eletronicamente carta de preposto

e contrato social ou dos atos constitutivos da pessoa jurídica.

4)Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo, na qualidade de Autora ou

Ré, deverá informar o número do CNPJ e do CEI, bem como cópia

do contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

com o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da

empresa, tudo em formato eletrônico.

5)A Reclamada deverá apresentar defesa e documentos em

formato eletrônico, de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a

Resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Resolução nº

120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma hora antes do

início da audiência, conforme Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ.

6)Todos os documentos juntados eletronicamente pelas partes

deverão estar rigorosamente classificados, sob pena de não serem

considerados como meios de prova e sem prazo subsequente para

a substituição.

7)Com exceção apenas das modalidades de defesas e documentos
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que as instruem, todos os demais atos processuais não ressalvados

expressamente pela legislação de regência, deverão ser praticados

sem a opção de "sigilo", inclusive, exemplificativamente, petições

com manifestações, róis, quesitos e eventuais recursos ordinários e

embargos de declaração. A não observância dessa determinação

ensejará o não conhecimento do ato, pelo juízo, caracterizando-se a

figura do ato jurídico processual inexistente.

8)As testemunhas deverão ser intimadas a comparecer na forma do

artigo 455 do CPC, sob expressa cominação de pena de perda da

prova.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELA ROCHA CAMPOS DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100031-47.2024.5.01.0062
RECLAMANTE GEOVANE DE SOUSA ARAUJO

ADVOGADO ARNALDO GIL DE ASSIS DIAS(OAB:
65662/RJ)

RECLAMADO CITTA RJ LANCHONETE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANE DE SOUSA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GEOVANE DE SOUSA ARAUJO

Endereço desconhecido

Notificação Pje

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem: Tipo:

UNA PRESENCIAL. Data:27/05/2024 09:45 horas. Endereço:

Rua do Lavradio, 132, 9º Andar - Centro - Rio de Janeiro -RJ.

1) As audiências serão em regra UNAS, sempre na MODALIDADE

PRESENCIAL, cabendo ao juiz decidir por eventual fracionamento

para a instrução, de acordo com a complexidade da demanda e

considerando-se que a marcação automática pelo PJe não

possibilita a organização da pauta como um todo. 2) O não

comparecimento do Reclamante à audiência importará no

arquivamento do processo, nos termos do art. 844 da CLT. A

ausência da Reclamada caracterizará a revelia e aplicação da

confissão. 3) As partes e testemunhas deverão comparecer

munidas de documento de identificação oficial com foto, sendo o

Reclamante, preferencialmente, com a CTPS que conste o contrato

porventura registrado pela Reclamada. Na hipótese de a

Reclamada ser pessoa jurídica, deverá ela ser representada por

sócio, diretor ou empregado registrado, juntando eletronicamente

carta de preposto e contrato social ou dos atos constitutivos da

pessoa jurídica. 4)Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo, na

qualidade de Autora ou Ré, deverá informar o número do CNPJ e

do CEI, bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, com o(s) número(s) do(s) CPF(s) do

proprietário e do(s) sócio(s) da empresa, tudo em formato

eletrônico. 5)A Reclamada deverá apresentar defesa e documentos

em formato eletrônico, de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a

Resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Resolução nº

120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma hora antes do

início da audiência, conforme Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ. 6)Todos os documentos juntados eletronicamente pelas

partes deverão estar rigorosamente classificados, sob pena de não

serem considerados como meios de prova e sem prazo

subsequente para a substituição. 7)Com exceção apenas das

modalidades de defesas e documentos que as instruem, todos os

demais atos processuais não ressalvados expressamente pela

legislação de regência, deverão ser praticados sem a opção de

"sigilo", inclusive, exemplificativamente, petições com

manifestações, róis, quesitos e eventuais recursos ordinários e

embargos de declaração. A não observância dessa determinação

ensejará o não conhecimento do ato, pelo juízo, caracterizando-se a

figura do ato jurídico processual inexistente. 8)As testemunhas

deverão ser intimadas a comparecer na forma do artigo 455 do

CPC, sob expressa cominação de pena de perda da prova.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELA ROCHA CAMPOS DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100032-32.2024.5.01.0062
RECLAMANTE PATRICIA FERREIRA MATOS

ADVOGADO ANDERSON LIMA DE SOUZA(OAB:
223833/RJ)

RECLAMADO ADMINISTRADORA SHOPPING
NOVA AMERICA LTDA

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

RECLAMADO GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMINISTRADORA SHOPPING NOVA AMERICA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ADMINISTRADORA SHOPPING NOVA

AMERICA LTDA

Notificação Pje

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem:

Tipo: UNA PRESENCIAL

Data:27/05/2024 10:00 horas.

Endereço: Rua do Lavradio, 132, 9º Andar - Centro - Rio de

Janeiro -RJ.

1) As audiências serão em regra UNAS, sempre na MODALIDADE

PRESENCIAL, cabendo ao juiz decidir por eventual fracionamento

para a instrução, de acordo com a complexidade da demanda e

considerando-se que a marcação automática pelo PJe não

possibilita a organização da pauta como um todo.

2) O não comparecimento do Reclamante à audiência importará no

arquivamento do processo, nos termos do art. 844 da CLT. A

ausência da Reclamada caracterizará a revelia e aplicação da

confissão.

3) As partes e testemunhas deverão comparecer munidas de

documento de identificação oficial com foto, sendo o Reclamante,

preferencialmente, com a CTPS que conste o contrato porventura

registrado pela Reclamada. Na hipótese de a Reclamada ser

pessoa jurídica, deverá ela ser representada por sócio, diretor ou

empregado registrado, juntando eletronicamente carta de preposto

e contrato social ou dos atos constitutivos da pessoa jurídica.

4)Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo, na qualidade de Autora ou

Ré, deverá informar o número do CNPJ e do CEI, bem como cópia

do contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

com o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da

empresa, tudo em formato eletrônico.

5)A Reclamada deverá apresentar defesa e documentos em

formato eletrônico, de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a

Resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Resolução nº

120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma hora antes do

início da audiência, conforme Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ.

6)Todos os documentos juntados eletronicamente pelas partes

deverão estar rigorosamente classificados, sob pena de não serem

considerados como meios de prova e sem prazo subsequente para

a substituição.

7)Com exceção apenas das modalidades de defesas e documentos

que as instruem, todos os demais atos processuais não ressalvados

expressamente pela legislação de regência, deverão ser praticados

sem a opção de "sigilo", inclusive, exemplificativamente, petições

com manifestações, róis, quesitos e eventuais recursos ordinários e

embargos de declaração. A não observância dessa determinação

ensejará o não conhecimento do ato, pelo juízo, caracterizando-se a

figura do ato jurídico processual inexistente.

8)As testemunhas deverão ser intimadas a comparecer na forma do

artigo 455 do CPC, sob expressa cominação de pena de perda da

prova.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELA ROCHA CAMPOS DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100032-32.2024.5.01.0062
RECLAMANTE PATRICIA FERREIRA MATOS

ADVOGADO ANDERSON LIMA DE SOUZA(OAB:
223833/RJ)

RECLAMADO ADMINISTRADORA SHOPPING
NOVA AMERICA LTDA

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

RECLAMADO GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA FERREIRA MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PATRICIA FERREIRA MATOS

Notificação Pje

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem:

Tipo: UNA PRESENCIAL

Data:27/05/2024 10:00 horas.

Endereço: Rua do Lavradio, 132, 9º Andar - Centro - Rio de

Janeiro -RJ.

1) As audiências serão em regra UNAS, sempre na MODALIDADE

PRESENCIAL, cabendo ao juiz decidir por eventual fracionamento

para a instrução, de acordo com a complexidade da demanda e

considerando-se que a marcação automática pelo PJe não

possibilita a organização da pauta como um todo.

2) O não comparecimento do Reclamante à audiência importará no

arquivamento do processo, nos termos do art. 844 da CLT. A
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ausência da Reclamada caracterizará a revelia e aplicação da

confissão.

3) As partes e testemunhas deverão comparecer munidas de

documento de identificação oficial com foto, sendo o Reclamante,

preferencialmente, com a CTPS que conste o contrato porventura

registrado pela Reclamada. Na hipótese de a Reclamada ser

pessoa jurídica, deverá ela ser representada por sócio, diretor ou

empregado registrado, juntando eletronicamente carta de preposto

e contrato social ou dos atos constitutivos da pessoa jurídica.

4)Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo, na qualidade de Autora ou

Ré, deverá informar o número do CNPJ e do CEI, bem como cópia

do contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

com o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da

empresa, tudo em formato eletrônico.

5)A Reclamada deverá apresentar defesa e documentos em

formato eletrônico, de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a

Resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Resolução nº

120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma hora antes do

início da audiência, conforme Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ.

6)Todos os documentos juntados eletronicamente pelas partes

deverão estar rigorosamente classificados, sob pena de não serem

considerados como meios de prova e sem prazo subsequente para

a substituição.

7)Com exceção apenas das modalidades de defesas e documentos

que as instruem, todos os demais atos processuais não ressalvados

expressamente pela legislação de regência, deverão ser praticados

sem a opção de "sigilo", inclusive, exemplificativamente, petições

com manifestações, róis, quesitos e eventuais recursos ordinários e

embargos de declaração. A não observância dessa determinação

ensejará o não conhecimento do ato, pelo juízo, caracterizando-se a

figura do ato jurídico processual inexistente.

8)As testemunhas deverão ser intimadas a comparecer na forma do

artigo 455 do CPC, sob expressa cominação de pena de perda da

prova.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELA ROCHA CAMPOS DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100033-17.2024.5.01.0062
RECLAMANTE ALESSANDRA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO Cibelle Mello de Almeida(OAB:
119895/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO JOSE SANTOS PINHEIRO

RECLAMADO BARBARA SIMONE SMARCARO
PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALESSANDRA DE SOUZA SILVA

Notificação Pje

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem:

Tipo: UNA PRESENCIAL

Data:27/05/2024 10:15 horas.

Endereço: Rua do Lavradio, 132, 9º Andar - Centro - Rio de

Janeiro -RJ.

1) As audiências serão em regra UNAS, sempre na MODALIDADE

PRESENCIAL, cabendo ao juiz decidir por eventual fracionamento

para a instrução, de acordo com a complexidade da demanda e

considerando-se que a marcação automática pelo PJe não

possibilita a organização da pauta como um todo.

2) O não comparecimento do Reclamante à audiência importará no

arquivamento do processo, nos termos do art. 844 da CLT. A

ausência da Reclamada caracterizará a revelia e aplicação da

confissão.

3) As partes e testemunhas deverão comparecer munidas de

documento de identificação oficial com foto, sendo o Reclamante,

preferencialmente, com a CTPS que conste o contrato porventura

registrado pela Reclamada. Na hipótese de a Reclamada ser

pessoa jurídica, deverá ela ser representada por sócio, diretor ou

empregado registrado, juntando eletronicamente carta de preposto

e contrato social ou dos atos constitutivos da pessoa jurídica.

4)Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo, na qualidade de Autora ou

Ré, deverá informar o número do CNPJ e do CEI, bem como cópia

do contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

com o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da

empresa, tudo em formato eletrônico.

5)A Reclamada deverá apresentar defesa e documentos em

formato eletrônico, de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a

Resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Resolução nº

120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma hora antes do

início da audiência, conforme Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ.
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6)Todos os documentos juntados eletronicamente pelas partes

deverão estar rigorosamente classificados, sob pena de não serem

considerados como meios de prova e sem prazo subsequente para

a substituição.

7)Com exceção apenas das modalidades de defesas e documentos

que as instruem, todos os demais atos processuais não ressalvados

expressamente pela legislação de regência, deverão ser praticados

sem a opção de "sigilo", inclusive, exemplificativamente, petições

com manifestações, róis, quesitos e eventuais recursos ordinários e

embargos de declaração. A não observância dessa determinação

ensejará o não conhecimento do ato, pelo juízo, caracterizando-se a

figura do ato jurídico processual inexistente.

8)As testemunhas deverão ser intimadas a comparecer na forma do

artigo 455 do CPC, sob expressa cominação de pena de perda da

prova.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELA ROCHA CAMPOS DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100301-47.2019.5.01.0062
RECLAMANTE CLAUDIO MARCIO CARDOZO

CABRAL

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO RIO D OURO TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO D OURO TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RIO D OURO TRANSPORTES COLETIVOS

LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do(s) alvará(s) expedido(s). Prazo 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

VINICIUS DE OLIVEIRA TOLENTINO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100301-47.2019.5.01.0062
RECLAMANTE CLAUDIO MARCIO CARDOZO

CABRAL

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO RIO D OURO TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO MARCIO CARDOZO CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLAUDIO MARCIO CARDOZO CABRAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do(s) alvará(s) expedido(s). Prazo 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

VINICIUS DE OLIVEIRA TOLENTINO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100035-84.2024.5.01.0062
RECLAMANTE CLARISSE APARECIDA DE

CARVALHO ALVES DE SOUSA

ADVOGADO MARIANA VIEIRA DA
ANUNCIACAO(OAB: 245452/RJ)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ARCOS DOURADOS COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA
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Notificação Pje

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem:

Tipo: UNA PRESENCIAL

Data:27/05/2024 10:45 horas.

Endereço: Rua do Lavradio, 132, 9º Andar - Centro - Rio de

Janeiro -RJ.

1) As audiências serão em regra UNAS, sempre na MODALIDADE

PRESENCIAL, cabendo ao juiz decidir por eventual fracionamento

para a instrução, de acordo com a complexidade da demanda e

considerando-se que a marcação automática pelo PJe não

possibilita a organização da pauta como um todo.

2) O não comparecimento do Reclamante à audiência importará no

arquivamento do processo, nos termos do art. 844 da CLT. A

ausência da Reclamada caracterizará a revelia e aplicação da

confissão.

3) As partes e testemunhas deverão comparecer munidas de

documento de identificação oficial com foto, sendo o Reclamante,

preferencialmente, com a CTPS que conste o contrato porventura

registrado pela Reclamada. Na hipótese de a Reclamada ser

pessoa jurídica, deverá ela ser representada por sócio, diretor ou

empregado registrado, juntando eletronicamente carta de preposto

e contrato social ou dos atos constitutivos da pessoa jurídica.

4)Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo, na qualidade de Autora ou

Ré, deverá informar o número do CNPJ e do CEI, bem como cópia

do contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

com o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da

empresa, tudo em formato eletrônico.

5)A Reclamada deverá apresentar defesa e documentos em

formato eletrônico, de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a

Resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Resolução nº

120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma hora antes do

início da audiência, conforme Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ.

6)Todos os documentos juntados eletronicamente pelas partes

deverão estar rigorosamente classificados, sob pena de não serem

considerados como meios de prova e sem prazo subsequente para

a substituição.

7)Com exceção apenas das modalidades de defesas e documentos

que as instruem, todos os demais atos processuais não ressalvados

expressamente pela legislação de regência, deverão ser praticados

sem a opção de "sigilo", inclusive, exemplificativamente, petições

com manifestações, róis, quesitos e eventuais recursos ordinários e

embargos de declaração. A não observância dessa determinação

ensejará o não conhecimento do ato, pelo juízo, caracterizando-se a

figura do ato jurídico processual inexistente.

8)As testemunhas deverão ser intimadas a comparecer na forma do

artigo 455 do CPC, sob expressa cominação de pena de perda da

prova.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELA ROCHA CAMPOS DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100035-84.2024.5.01.0062
RECLAMANTE CLARISSE APARECIDA DE

CARVALHO ALVES DE SOUSA

ADVOGADO MARIANA VIEIRA DA
ANUNCIACAO(OAB: 245452/RJ)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARISSE APARECIDA DE CARVALHO ALVES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLARISSE APARECIDA DE CARVALHO

ALVES DE SOUSA

Notificação Pje

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem:

Tipo: UNA PRESENCIAL

Data:27/05/2024 10:45 horas.

Endereço: Rua do Lavradio, 132, 9º Andar - Centro - Rio de

Janeiro -RJ.

1) As audiências serão em regra UNAS, sempre na MODALIDADE

PRESENCIAL, cabendo ao juiz decidir por eventual fracionamento

para a instrução, de acordo com a complexidade da demanda e

considerando-se que a marcação automática pelo PJe não

possibilita a organização da pauta como um todo.

2) O não comparecimento do Reclamante à audiência importará no

arquivamento do processo, nos termos do art. 844 da CLT. A

ausência da Reclamada caracterizará a revelia e aplicação da

confissão.

3) As partes e testemunhas deverão comparecer munidas de

documento de identificação oficial com foto, sendo o Reclamante,

preferencialmente, com a CTPS que conste o contrato porventura

registrado pela Reclamada. Na hipótese de a Reclamada ser
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pessoa jurídica, deverá ela ser representada por sócio, diretor ou

empregado registrado, juntando eletronicamente carta de preposto

e contrato social ou dos atos constitutivos da pessoa jurídica.

4)Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo, na qualidade de Autora ou

Ré, deverá informar o número do CNPJ e do CEI, bem como cópia

do contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

com o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da

empresa, tudo em formato eletrônico.

5)A Reclamada deverá apresentar defesa e documentos em

formato eletrônico, de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a

Resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Resolução nº

120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma hora antes do

início da audiência, conforme Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ.

6)Todos os documentos juntados eletronicamente pelas partes

deverão estar rigorosamente classificados, sob pena de não serem

considerados como meios de prova e sem prazo subsequente para

a substituição.

7)Com exceção apenas das modalidades de defesas e documentos

que as instruem, todos os demais atos processuais não ressalvados

expressamente pela legislação de regência, deverão ser praticados

sem a opção de "sigilo", inclusive, exemplificativamente, petições

com manifestações, róis, quesitos e eventuais recursos ordinários e

embargos de declaração. A não observância dessa determinação

ensejará o não conhecimento do ato, pelo juízo, caracterizando-se a

figura do ato jurídico processual inexistente.

8)As testemunhas deverão ser intimadas a comparecer na forma do

artigo 455 do CPC, sob expressa cominação de pena de perda da

prova.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELA ROCHA CAMPOS DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100417-82.2021.5.01.0062
RECLAMANTE ARTUR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO DENISE MONTES MARTINS(OAB:
71688/RJ)

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

RECLAMADO DIWAL SERVICOS COMERCIAIS
LTDA

ADVOGADO MARCOS GATTASS PESSOA
JUNIOR(OAB: 12264-O/MT)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO ANDREA MENDONÇA DE
ALBUQUERQUE PEREZ(OAB:
112817/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIWAL SERVICOS COMERCIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DIWAL SERVICOS COMERCIAIS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ter

vista dos cálculos da parte autora, pelo prazo de 8 dias, ciente de

que em caso de impugnação, a mesma deverá vir devidamente

fundamentada, nos termos do Art. 879, §1º-B da CLT e

acompanhada de demonstrativo com cálculos contrapostos, sob

pena de preclusão.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA LUCIA MARIA DE FRANCA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100417-82.2021.5.01.0062
RECLAMANTE ARTUR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO DENISE MONTES MARTINS(OAB:
71688/RJ)

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

RECLAMADO DIWAL SERVICOS COMERCIAIS
LTDA

ADVOGADO MARCOS GATTASS PESSOA
JUNIOR(OAB: 12264-O/MT)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO ANDREA MENDONÇA DE
ALBUQUERQUE PEREZ(OAB:
112817/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ATACADAO S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ter

vista dos cálculos da parte autora, pelo prazo de 8 dias, ciente de

que em caso de impugnação, a mesma deverá vir devidamente

fundamentada, nos termos do Art. 879, §1º-B da CLT e

acompanhada de demonstrativo com cálculos contrapostos, sob

pena de preclusão.

Em caso de dúvida, acesse a página:
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http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA LUCIA MARIA DE FRANCA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100563-55.2023.5.01.0062
RECLAMANTE DANIELA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO BALADEIROS eventos LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

TESTEMUNHA FLAVIO SOUSA MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BALADEIROS eventos LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BALADEIROS eventos LTDA

Endereço desconhecido

Notificação Pje

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem: Tipo:

INSTRUÇÃO Data:27/05/2024 11:00 horas. Endereço: Rua do

Lavradio, 132, 9º Andar - Centro - Rio de Janeiro -RJ. Ciência da

audiência DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL. Ficam as partes cientes,

ainda, de que deverão comparecer para prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão. As testemunhas deverão ser

intimadas comparecer na forma do artigo 455 do CPC, sob

expressa cominação de pena de perda da prova. As partes,

testemunhas e advogados deverão comparecer munidas de

documento de identificação oficial com foto, sendo o empregado,

preferencialmente, com a CTPS na qual conste o contrato

porventura registrado pela empregadora. Não será registrada a

presença de nenhuma pessoa que não possa ser civilmente

identificada, nos termos da legislação de regência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELA ROCHA CAMPOS DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100563-55.2023.5.01.0062
RECLAMANTE DANIELA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO BALADEIROS eventos LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

TESTEMUNHA FLAVIO SOUSA MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DANIELA FERREIRA DA SILVA

Endereço desconhecido

Notificação Pje

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem: Tipo:

INSTRUÇÃO Data:27/05/2024 11:00 horas. Endereço: Rua do

Lavradio, 132, 9º Andar - Centro - Rio de Janeiro -RJ. Ciência da

audiência DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL. Ficam as partes cientes,

ainda, de que deverão comparecer para prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão. As testemunhas deverão ser

intimadas comparecer na forma do artigo 455 do CPC, sob

expressa cominação de pena de perda da prova. As partes,

testemunhas e advogados deverão comparecer munidas de

documento de identificação oficial com foto, sendo o empregado,

preferencialmente, com a CTPS na qual conste o contrato

porventura registrado pela empregadora. Não será registrada a

presença de nenhuma pessoa que não possa ser civilmente

identificada, nos termos da legislação de regência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELA ROCHA CAMPOS DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100179-92.2023.5.01.0062
RECLAMANTE TIAGO DE OLIVEIRA CHAVES

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO REALIZE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

RECLAMADO RENNER ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)
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TESTEMUNHA DENISE RAYANE DA SILVA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RENNER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LOJAS RENNER S.A.

Endereço desconhecido

Notificação Pje

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem: Tipo:

INSTRUÇÃO Data:27/05/2024 11:30 horas. Endereço: Rua do

Lavradio, 132, 9º Andar - Centro - Rio de Janeiro -RJ. Ciência da

audiência DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL. Ficam as partes cientes,

ainda, de que deverão comparecer para prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão. As testemunhas deverão ser

intimadas comparecer na forma do artigo 455 do CPC, sob

expressa cominação de pena de perda da prova. As partes,

testemunhas e advogados deverão comparecer munidas de

documento de identificação oficial com foto, sendo o empregado,

preferencialmente, com a CTPS na qual conste o contrato

porventura registrado pela empregadora. Não será registrada a

presença de nenhuma pessoa que não possa ser civilmente

identificada, nos termos da legislação de regência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELA ROCHA CAMPOS DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100179-92.2023.5.01.0062
RECLAMANTE TIAGO DE OLIVEIRA CHAVES

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO REALIZE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

RECLAMADO RENNER ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

TESTEMUNHA DENISE RAYANE DA SILVA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REALIZE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): REALIZE CREDITO, FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTO S.A.

Endereço desconhecido

Notificação Pje

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem: Tipo:

INSTRUÇÃO Data:27/05/2024 11:30 horas. Endereço: Rua do

Lavradio, 132, 9º Andar - Centro - Rio de Janeiro -RJ. Ciência da

audiência DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL. Ficam as partes cientes,

ainda, de que deverão comparecer para prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão. As testemunhas deverão ser

intimadas comparecer na forma do artigo 455 do CPC, sob

expressa cominação de pena de perda da prova. As partes,

testemunhas e advogados deverão comparecer munidas de

documento de identificação oficial com foto, sendo o empregado,

preferencialmente, com a CTPS na qual conste o contrato

porventura registrado pela empregadora. Não será registrada a

presença de nenhuma pessoa que não possa ser civilmente

identificada, nos termos da legislação de regência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELA ROCHA CAMPOS DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100179-92.2023.5.01.0062
RECLAMANTE TIAGO DE OLIVEIRA CHAVES

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO REALIZE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

RECLAMADO RENNER ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

TESTEMUNHA DENISE RAYANE DA SILVA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENNER ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO
LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELA ROCHA CAMPOS DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100179-92.2023.5.01.0062
RECLAMANTE TIAGO DE OLIVEIRA CHAVES

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO REALIZE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

RECLAMADO RENNER ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

TESTEMUNHA DENISE RAYANE DA SILVA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DE OLIVEIRA CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELA ROCHA CAMPOS DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100501-15.2023.5.01.0062
RECLAMANTE PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA

PONTES

ADVOGADO marcelo luiz neves esteves(OAB:
113162/RJ)

RECLAMADO WJK SERVICOS DE ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA PONTES

Notificação Pje

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem:

Tipo: UNA PRESENCIAL

Data:27/05/2024 14:00 horas.

Endereço: Rua do Lavradio, 132, 9º Andar - Centro - Rio de

Janeiro -RJ.

1) As audiências serão em regra UNAS, sempre na MODALIDADE

PRESENCIAL, cabendo ao juiz decidir por eventual fracionamento

para a instrução, de acordo com a complexidade da demanda e

considerando-se que a marcação automática pelo PJe não

possibilita a organização da pauta como um todo.

2) O não comparecimento do Reclamante à audiência importará no

arquivamento do processo, nos termos do art. 844 da CLT. A

ausência da Reclamada caracterizará a revelia e aplicação da

confissão.

3) As partes e testemunhas deverão comparecer munidas de

documento de identificação oficial com foto, sendo o Reclamante,

preferencialmente, com a CTPS que conste o contrato porventura

registrado pela Reclamada. Na hipótese de a Reclamada ser

pessoa jurídica, deverá ela ser representada por sócio, diretor ou

empregado registrado, juntando eletronicamente carta de preposto

e contrato social ou dos atos constitutivos da pessoa jurídica.

4)Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo, na qualidade de Autora ou

Ré, deverá informar o número do CNPJ e do CEI, bem como cópia

do contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

com o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da

empresa, tudo em formato eletrônico.

5)A Reclamada deverá apresentar defesa e documentos em

formato eletrônico, de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a

Resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Resolução nº

120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma hora antes do

início da audiência, conforme Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ.

6)Todos os documentos juntados eletronicamente pelas partes

deverão estar rigorosamente classificados, sob pena de não serem

considerados como meios de prova e sem prazo subsequente para

a substituição.

7)Com exceção apenas das modalidades de defesas e documentos
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que as instruem, todos os demais atos processuais não ressalvados

expressamente pela legislação de regência, deverão ser praticados

sem a opção de "sigilo", inclusive, exemplificativamente, petições

com manifestações, róis, quesitos e eventuais recursos ordinários e

embargos de declaração. A não observância dessa determinação

ensejará o não conhecimento do ato, pelo juízo, caracterizando-se a

figura do ato jurídico processual inexistente.

8)As testemunhas deverão ser intimadas a comparecer na forma do

artigo 455 do CPC, sob expressa cominação de pena de perda da

prova.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELA ROCHA CAMPOS DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100545-34.2023.5.01.0062
RECLAMANTE TATIANE VILLAS BOAS DA PINHA

ADVOGADO LEANDRO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 149618/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE VILLAS BOAS DA PINHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TATIANE VILLAS BOAS DA PINHA

Notificação Pje

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem:

Tipo: UNA PRESENCIAL

Data:27/05/2024 14:15 horas.

Endereço: Rua do Lavradio, 132, 9º Andar - Centro - Rio de

Janeiro -RJ.

1) As audiências serão em regra UNAS, sempre na MODALIDADE

PRESENCIAL, cabendo ao juiz decidir por eventual fracionamento

para a instrução, de acordo com a complexidade da demanda e

considerando-se que a marcação automática pelo PJe não

possibilita a organização da pauta como um todo.

2) O não comparecimento do Reclamante à audiência importará no

arquivamento do processo, nos termos do art. 844 da CLT. A

ausência da Reclamada caracterizará a revelia e aplicação da

confissão.

3) As partes e testemunhas deverão comparecer munidas de

documento de identificação oficial com foto, sendo o Reclamante,

preferencialmente, com a CTPS que conste o contrato porventura

registrado pela Reclamada. Na hipótese de a Reclamada ser

pessoa jurídica, deverá ela ser representada por sócio, diretor ou

empregado registrado, juntando eletronicamente carta de preposto

e contrato social ou dos atos constitutivos da pessoa jurídica.

4)Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo, na qualidade de Autora ou

Ré, deverá informar o número do CNPJ e do CEI, bem como cópia

do contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

com o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da

empresa, tudo em formato eletrônico.

5)A Reclamada deverá apresentar defesa e documentos em

formato eletrônico, de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a

Resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Resolução nº

120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma hora antes do

início da audiência, conforme Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ.

6)Todos os documentos juntados eletronicamente pelas partes

deverão estar rigorosamente classificados, sob pena de não serem

considerados como meios de prova e sem prazo subsequente para

a substituição.

7)Com exceção apenas das modalidades de defesas e documentos

que as instruem, todos os demais atos processuais não ressalvados

expressamente pela legislação de regência, deverão ser praticados

sem a opção de "sigilo", inclusive, exemplificativamente, petições

com manifestações, róis, quesitos e eventuais recursos ordinários e

embargos de declaração. A não observância dessa determinação

ensejará o não conhecimento do ato, pelo juízo, caracterizando-se a

figura do ato jurídico processual inexistente.

8)As testemunhas deverão ser intimadas a comparecer na forma do

artigo 455 do CPC, sob expressa cominação de pena de perda da

prova.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELA ROCHA CAMPOS DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100247-46.2023.5.01.0481
RECLAMANTE ESTEVAO DE MOURA OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO ROGERIO PEIXOTO FERREIRA(OAB:
135893/RJ)
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ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

ADVOGADO Marco Antonio Bazhuni(OAB:
37062/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEVAO DE MOURA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ESTEVAO DE MOURA OLIVEIRA

Notificação Pje

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem:

Tipo: UNA PRESENCIAL

Data:27/05/2024 14:30 horas.

Endereço: Rua do Lavradio, 132, 9º Andar - Centro - Rio de

Janeiro -RJ.

1) As audiências serão em regra UNAS, sempre na MODALIDADE

PRESENCIAL, cabendo ao juiz decidir por eventual fracionamento

para a instrução, de acordo com a complexidade da demanda e

considerando-se que a marcação automática pelo PJe não

possibilita a organização da pauta como um todo.

2) O não comparecimento do Reclamante à audiência importará no

arquivamento do processo, nos termos do art. 844 da CLT. A

ausência da Reclamada caracterizará a revelia e aplicação da

confissão.

3) As partes e testemunhas deverão comparecer munidas de

documento de identificação oficial com foto, sendo o Reclamante,

preferencialmente, com a CTPS que conste o contrato porventura

registrado pela Reclamada. Na hipótese de a Reclamada ser

pessoa jurídica, deverá ela ser representada por sócio, diretor ou

empregado registrado, juntando eletronicamente carta de preposto

e contrato social ou dos atos constitutivos da pessoa jurídica.

4)Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo, na qualidade de Autora ou

Ré, deverá informar o número do CNPJ e do CEI, bem como cópia

do contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

com o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da

empresa, tudo em formato eletrônico.

5)A Reclamada deverá apresentar defesa e documentos em

formato eletrônico, de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a

Resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Resolução nº

120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma hora antes do

início da audiência, conforme Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ.

6)Todos os documentos juntados eletronicamente pelas partes

deverão estar rigorosamente classificados, sob pena de não serem

considerados como meios de prova e sem prazo subsequente para

a substituição.

7)Com exceção apenas das modalidades de defesas e documentos

que as instruem, todos os demais atos processuais não ressalvados

expressamente pela legislação de regência, deverão ser praticados

sem a opção de "sigilo", inclusive, exemplificativamente, petições

com manifestações, róis, quesitos e eventuais recursos ordinários e

embargos de declaração. A não observância dessa determinação

ensejará o não conhecimento do ato, pelo juízo, caracterizando-se a

figura do ato jurídico processual inexistente.

8)As testemunhas deverão ser intimadas a comparecer na forma do

artigo 455 do CPC, sob expressa cominação de pena de perda da

prova.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELA ROCHA CAMPOS DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100492-07.2023.5.01.0045
RECLAMANTE PAULO RICARDO AZEVEDO DA

COSTA

ADVOGADO Ulysses Guimarães Ribeiro(OAB:
174974/RJ)

RECLAMADO FREGUESIA POINT SUPER
LANCHES LTDA - EPP

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREGUESIA POINT SUPER LANCHES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FREGUESIA POINT SUPER LANCHES LTDA

- EPP

Notificação Pje

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem:

Tipo: UNA PRESENCIAL

Data:27/05/2024 14:45 horas.

Endereço: Rua do Lavradio, 132, 9º Andar - Centro - Rio de

Janeiro -RJ.

1) As audiências serão em regra UNAS, sempre na MODALIDADE

PRESENCIAL, cabendo ao juiz decidir por eventual fracionamento
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para a instrução, de acordo com a complexidade da demanda e

considerando-se que a marcação automática pelo PJe não

possibilita a organização da pauta como um todo.

2) O não comparecimento do Reclamante à audiência importará no

arquivamento do processo, nos termos do art. 844 da CLT. A

ausência da Reclamada caracterizará a revelia e aplicação da

confissão.

3) As partes e testemunhas deverão comparecer munidas de

documento de identificação oficial com foto, sendo o Reclamante,

preferencialmente, com a CTPS que conste o contrato porventura

registrado pela Reclamada. Na hipótese de a Reclamada ser

pessoa jurídica, deverá ela ser representada por sócio, diretor ou

empregado registrado, juntando eletronicamente carta de preposto

e contrato social ou dos atos constitutivos da pessoa jurídica.

4)Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo, na qualidade de Autora ou

Ré, deverá informar o número do CNPJ e do CEI, bem como cópia

do contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

com o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da

empresa, tudo em formato eletrônico.

5)A Reclamada deverá apresentar defesa e documentos em

formato eletrônico, de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a

Resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Resolução nº

120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma hora antes do

início da audiência, conforme Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ.

6)Todos os documentos juntados eletronicamente pelas partes

deverão estar rigorosamente classificados, sob pena de não serem

considerados como meios de prova e sem prazo subsequente para

a substituição.

7)Com exceção apenas das modalidades de defesas e documentos

que as instruem, todos os demais atos processuais não ressalvados

expressamente pela legislação de regência, deverão ser praticados

sem a opção de "sigilo", inclusive, exemplificativamente, petições

com manifestações, róis, quesitos e eventuais recursos ordinários e

embargos de declaração. A não observância dessa determinação

ensejará o não conhecimento do ato, pelo juízo, caracterizando-se a

figura do ato jurídico processual inexistente.

8)As testemunhas deverão ser intimadas a comparecer na forma do

artigo 455 do CPC, sob expressa cominação de pena de perda da

prova.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELA ROCHA CAMPOS DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100492-07.2023.5.01.0045
RECLAMANTE PAULO RICARDO AZEVEDO DA

COSTA

ADVOGADO Ulysses Guimarães Ribeiro(OAB:
174974/RJ)

RECLAMADO FREGUESIA POINT SUPER
LANCHES LTDA - EPP

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RICARDO AZEVEDO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PAULO RICARDO AZEVEDO DA COSTA

Notificação Pje

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem:

Tipo: UNA PRESENCIAL

Data:27/05/2024 14:45 horas.

Endereço: Rua do Lavradio, 132, 9º Andar - Centro - Rio de

Janeiro -RJ.

1) As audiências serão em regra UNAS, sempre na MODALIDADE

PRESENCIAL, cabendo ao juiz decidir por eventual fracionamento

para a instrução, de acordo com a complexidade da demanda e

considerando-se que a marcação automática pelo PJe não

possibilita a organização da pauta como um todo.

2) O não comparecimento do Reclamante à audiência importará no

arquivamento do processo, nos termos do art. 844 da CLT. A

ausência da Reclamada caracterizará a revelia e aplicação da

confissão.

3) As partes e testemunhas deverão comparecer munidas de

documento de identificação oficial com foto, sendo o Reclamante,

preferencialmente, com a CTPS que conste o contrato porventura

registrado pela Reclamada. Na hipótese de a Reclamada ser

pessoa jurídica, deverá ela ser representada por sócio, diretor ou

empregado registrado, juntando eletronicamente carta de preposto

e contrato social ou dos atos constitutivos da pessoa jurídica.

4)Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo, na qualidade de Autora ou

Ré, deverá informar o número do CNPJ e do CEI, bem como cópia

do contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

com o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da

empresa, tudo em formato eletrônico.
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5)A Reclamada deverá apresentar defesa e documentos em

formato eletrônico, de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a

Resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Resolução nº

120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma hora antes do

início da audiência, conforme Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ.

6)Todos os documentos juntados eletronicamente pelas partes

deverão estar rigorosamente classificados, sob pena de não serem

considerados como meios de prova e sem prazo subsequente para

a substituição.

7)Com exceção apenas das modalidades de defesas e documentos

que as instruem, todos os demais atos processuais não ressalvados

expressamente pela legislação de regência, deverão ser praticados

sem a opção de "sigilo", inclusive, exemplificativamente, petições

com manifestações, róis, quesitos e eventuais recursos ordinários e

embargos de declaração. A não observância dessa determinação

ensejará o não conhecimento do ato, pelo juízo, caracterizando-se a

figura do ato jurídico processual inexistente.

8)As testemunhas deverão ser intimadas a comparecer na forma do

artigo 455 do CPC, sob expressa cominação de pena de perda da

prova.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELA ROCHA CAMPOS DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATSum-0101003-87.2022.5.01.0223
RECLAMANTE DANIEL FERREIRA PEREIRA

ADVOGADO DAVI FERNANDES SILVA(OAB:
199732/RJ)

ADVOGADO GREICILANE SILVA MARTINS(OAB:
204850/RJ)

RECLAMADO JOINT BILLION BRAZIL HOLDINGS
LTDA

ADVOGADO JOSÉ LUIZ MEIRA FERNANDES
CARDOSO(OAB: 129014/RJ)

ADVOGADO alexandre da mota e sa filho(OAB:
152162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOINT BILLION BRAZIL HOLDINGS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOINT BILLION BRAZIL HOLDINGS LTDA

Notificação Pje

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem:

Tipo: UNA PRESENCIAL

Data:27/05/2024 15:15 horas.

Endereço: Rua do Lavradio, 132, 9º Andar - Centro - Rio de

Janeiro -RJ.

1) As audiências serão em regra UNAS, sempre na MODALIDADE

PRESENCIAL, cabendo ao juiz decidir por eventual fracionamento

para a instrução, de acordo com a complexidade da demanda e

considerando-se que a marcação automática pelo PJe não

possibilita a organização da pauta como um todo.

2) O não comparecimento do Reclamante à audiência importará no

arquivamento do processo, nos termos do art. 844 da CLT. A

ausência da Reclamada caracterizará a revelia e aplicação da

confissão.

3) As partes e testemunhas deverão comparecer munidas de

documento de identificação oficial com foto, sendo o Reclamante,

preferencialmente, com a CTPS que conste o contrato porventura

registrado pela Reclamada. Na hipótese de a Reclamada ser

pessoa jurídica, deverá ela ser representada por sócio, diretor ou

empregado registrado, juntando eletronicamente carta de preposto

e contrato social ou dos atos constitutivos da pessoa jurídica.

4)Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo, na qualidade de Autora ou

Ré, deverá informar o número do CNPJ e do CEI, bem como cópia

do contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

com o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da

empresa, tudo em formato eletrônico.

5)A Reclamada deverá apresentar defesa e documentos em

formato eletrônico, de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a

Resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Resolução nº

120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma hora antes do

início da audiência, conforme Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ.

6)Todos os documentos juntados eletronicamente pelas partes

deverão estar rigorosamente classificados, sob pena de não serem

considerados como meios de prova e sem prazo subsequente para

a substituição.

7)Com exceção apenas das modalidades de defesas e documentos

que as instruem, todos os demais atos processuais não ressalvados

expressamente pela legislação de regência, deverão ser praticados

sem a opção de "sigilo", inclusive, exemplificativamente, petições

com manifestações, róis, quesitos e eventuais recursos ordinários e

embargos de declaração. A não observância dessa determinação

ensejará o não conhecimento do ato, pelo juízo, caracterizando-se a

figura do ato jurídico processual inexistente.

8)As testemunhas deverão ser intimadas a comparecer na forma do
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artigo 455 do CPC, sob expressa cominação de pena de perda da

prova.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELA ROCHA CAMPOS DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATSum-0101003-87.2022.5.01.0223
RECLAMANTE DANIEL FERREIRA PEREIRA

ADVOGADO DAVI FERNANDES SILVA(OAB:
199732/RJ)

ADVOGADO GREICILANE SILVA MARTINS(OAB:
204850/RJ)

RECLAMADO JOINT BILLION BRAZIL HOLDINGS
LTDA

ADVOGADO JOSÉ LUIZ MEIRA FERNANDES
CARDOSO(OAB: 129014/RJ)

ADVOGADO alexandre da mota e sa filho(OAB:
152162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL FERREIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DANIEL FERREIRA PEREIRA

Notificação Pje

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem:

Tipo: UNA PRESENCIAL

Data:27/05/2024 15:15 horas.

Endereço: Rua do Lavradio, 132, 9º Andar - Centro - Rio de

Janeiro -RJ.

1) As audiências serão em regra UNAS, sempre na MODALIDADE

PRESENCIAL, cabendo ao juiz decidir por eventual fracionamento

para a instrução, de acordo com a complexidade da demanda e

considerando-se que a marcação automática pelo PJe não

possibilita a organização da pauta como um todo.

2) O não comparecimento do Reclamante à audiência importará no

arquivamento do processo, nos termos do art. 844 da CLT. A

ausência da Reclamada caracterizará a revelia e aplicação da

confissão.

3) As partes e testemunhas deverão comparecer munidas de

documento de identificação oficial com foto, sendo o Reclamante,

preferencialmente, com a CTPS que conste o contrato porventura

registrado pela Reclamada. Na hipótese de a Reclamada ser

pessoa jurídica, deverá ela ser representada por sócio, diretor ou

empregado registrado, juntando eletronicamente carta de preposto

e contrato social ou dos atos constitutivos da pessoa jurídica.

4)Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo, na qualidade de Autora ou

Ré, deverá informar o número do CNPJ e do CEI, bem como cópia

do contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

com o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da

empresa, tudo em formato eletrônico.

5)A Reclamada deverá apresentar defesa e documentos em

formato eletrônico, de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a

Resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Resolução nº

120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma hora antes do

início da audiência, conforme Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ.

6)Todos os documentos juntados eletronicamente pelas partes

deverão estar rigorosamente classificados, sob pena de não serem

considerados como meios de prova e sem prazo subsequente para

a substituição.

7)Com exceção apenas das modalidades de defesas e documentos

que as instruem, todos os demais atos processuais não ressalvados

expressamente pela legislação de regência, deverão ser praticados

sem a opção de "sigilo", inclusive, exemplificativamente, petições

com manifestações, róis, quesitos e eventuais recursos ordinários e

embargos de declaração. A não observância dessa determinação

ensejará o não conhecimento do ato, pelo juízo, caracterizando-se a

figura do ato jurídico processual inexistente.

8)As testemunhas deverão ser intimadas a comparecer na forma do

artigo 455 do CPC, sob expressa cominação de pena de perda da

prova.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELA ROCHA CAMPOS DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100268-89.2023.5.01.0491
RECLAMANTE SAIMON PEREIRA TOMAS

ADVOGADO TAMIRES DA SILVA FARIA(OAB:
242010/RJ)

RECLAMADO HYDRA ENGENHARIA E
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA DOS SANTOS
FRANCISCO(OAB: 106684/RJ)

RECLAMADO CONSTRUSAILE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIAS DE CASSIA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRA AVELINO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HYDRA ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4417
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): HYDRA ENGENHARIA E SANEAMENTO

LTDA

Notificação Pje

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem:

Tipo: UNA PRESENCIAL

Data:27/05/2024 15:30 horas.

Endereço: Rua do Lavradio, 132, 9º Andar - Centro - Rio de

Janeiro -RJ.

1) As audiências serão em regra UNAS, sempre na MODALIDADE

PRESENCIAL, cabendo ao juiz decidir por eventual fracionamento

para a instrução, de acordo com a complexidade da demanda e

considerando-se que a marcação automática pelo PJe não

possibilita a organização da pauta como um todo.

2) O não comparecimento do Reclamante à audiência importará no

arquivamento do processo, nos termos do art. 844 da CLT. A

ausência da Reclamada caracterizará a revelia e aplicação da

confissão.

3) As partes e testemunhas deverão comparecer munidas de

documento de identificação oficial com foto, sendo o Reclamante,

preferencialmente, com a CTPS que conste o contrato porventura

registrado pela Reclamada. Na hipótese de a Reclamada ser

pessoa jurídica, deverá ela ser representada por sócio, diretor ou

empregado registrado, juntando eletronicamente carta de preposto

e contrato social ou dos atos constitutivos da pessoa jurídica.

4)Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo, na qualidade de Autora ou

Ré, deverá informar o número do CNPJ e do CEI, bem como cópia

do contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

com o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da

empresa, tudo em formato eletrônico.

5)A Reclamada deverá apresentar defesa e documentos em

formato eletrônico, de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a

Resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Resolução nº

120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma hora antes do

início da audiência, conforme Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ.

6)Todos os documentos juntados eletronicamente pelas partes

deverão estar rigorosamente classificados, sob pena de não serem

considerados como meios de prova e sem prazo subsequente para

a substituição.

7)Com exceção apenas das modalidades de defesas e documentos

que as instruem, todos os demais atos processuais não ressalvados

expressamente pela legislação de regência, deverão ser praticados

sem a opção de "sigilo", inclusive, exemplificativamente, petições

com manifestações, róis, quesitos e eventuais recursos ordinários e

embargos de declaração. A não observância dessa determinação

ensejará o não conhecimento do ato, pelo juízo, caracterizando-se a

figura do ato jurídico processual inexistente.

8)As testemunhas deverão ser intimadas a comparecer na forma do

artigo 455 do CPC, sob expressa cominação de pena de perda da

prova.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELA ROCHA CAMPOS DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100268-89.2023.5.01.0491
RECLAMANTE SAIMON PEREIRA TOMAS

ADVOGADO TAMIRES DA SILVA FARIA(OAB:
242010/RJ)

RECLAMADO HYDRA ENGENHARIA E
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA DOS SANTOS
FRANCISCO(OAB: 106684/RJ)

RECLAMADO CONSTRUSAILE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIAS DE CASSIA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRA AVELINO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAIMON PEREIRA TOMAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SAIMON PEREIRA TOMAS

Notificação Pje

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem:

Tipo: UNA PRESENCIAL

Data:27/05/2024 15:30 horas.

Endereço: Rua do Lavradio, 132, 9º Andar - Centro - Rio de

Janeiro -RJ.

1) As audiências serão em regra UNAS, sempre na MODALIDADE

PRESENCIAL, cabendo ao juiz decidir por eventual fracionamento

para a instrução, de acordo com a complexidade da demanda e

considerando-se que a marcação automática pelo PJe não
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possibilita a organização da pauta como um todo.

2) O não comparecimento do Reclamante à audiência importará no

arquivamento do processo, nos termos do art. 844 da CLT. A

ausência da Reclamada caracterizará a revelia e aplicação da

confissão.

3) As partes e testemunhas deverão comparecer munidas de

documento de identificação oficial com foto, sendo o Reclamante,

preferencialmente, com a CTPS que conste o contrato porventura

registrado pela Reclamada. Na hipótese de a Reclamada ser

pessoa jurídica, deverá ela ser representada por sócio, diretor ou

empregado registrado, juntando eletronicamente carta de preposto

e contrato social ou dos atos constitutivos da pessoa jurídica.

4)Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo, na qualidade de Autora ou

Ré, deverá informar o número do CNPJ e do CEI, bem como cópia

do contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

com o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da

empresa, tudo em formato eletrônico.

5)A Reclamada deverá apresentar defesa e documentos em

formato eletrônico, de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a

Resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Resolução nº

120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma hora antes do

início da audiência, conforme Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ.

6)Todos os documentos juntados eletronicamente pelas partes

deverão estar rigorosamente classificados, sob pena de não serem

considerados como meios de prova e sem prazo subsequente para

a substituição.

7)Com exceção apenas das modalidades de defesas e documentos

que as instruem, todos os demais atos processuais não ressalvados

expressamente pela legislação de regência, deverão ser praticados

sem a opção de "sigilo", inclusive, exemplificativamente, petições

com manifestações, róis, quesitos e eventuais recursos ordinários e

embargos de declaração. A não observância dessa determinação

ensejará o não conhecimento do ato, pelo juízo, caracterizando-se a

figura do ato jurídico processual inexistente.

8)As testemunhas deverão ser intimadas a comparecer na forma do

artigo 455 do CPC, sob expressa cominação de pena de perda da

prova.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELA ROCHA CAMPOS DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100130-35.2024.5.01.0056
RECLAMANTE RAFAEL DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO Diego Maldonado(OAB: 106842/RJ)

RECLAMADO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO NXT TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLARO NXT TELECOMUNICACOES LTDA

Notificação Pje

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem:

Tipo: UNA PRESENCIAL

Data:27/05/2024 15:45 horas.

Endereço: Rua do Lavradio, 132, 9º Andar - Centro - Rio de

Janeiro -RJ.

1) As audiências serão em regra UNAS, sempre na MODALIDADE

PRESENCIAL, cabendo ao juiz decidir por eventual fracionamento

para a instrução, de acordo com a complexidade da demanda e

considerando-se que a marcação automática pelo PJe não

possibilita a organização da pauta como um todo.

2) O não comparecimento do Reclamante à audiência importará no

arquivamento do processo, nos termos do art. 844 da CLT. A

ausência da Reclamada caracterizará a revelia e aplicação da

confissão.

3) As partes e testemunhas deverão comparecer munidas de

documento de identificação oficial com foto, sendo o Reclamante,

preferencialmente, com a CTPS que conste o contrato porventura

registrado pela Reclamada. Na hipótese de a Reclamada ser

pessoa jurídica, deverá ela ser representada por sócio, diretor ou

empregado registrado, juntando eletronicamente carta de preposto

e contrato social ou dos atos constitutivos da pessoa jurídica.

4)Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo, na qualidade de Autora ou

Ré, deverá informar o número do CNPJ e do CEI, bem como cópia

do contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

com o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da

empresa, tudo em formato eletrônico.

5)A Reclamada deverá apresentar defesa e documentos em
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formato eletrônico, de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a

Resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Resolução nº

120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma hora antes do

início da audiência, conforme Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ.

6)Todos os documentos juntados eletronicamente pelas partes

deverão estar rigorosamente classificados, sob pena de não serem

considerados como meios de prova e sem prazo subsequente para

a substituição.

7)Com exceção apenas das modalidades de defesas e documentos

que as instruem, todos os demais atos processuais não ressalvados

expressamente pela legislação de regência, deverão ser praticados

sem a opção de "sigilo", inclusive, exemplificativamente, petições

com manifestações, róis, quesitos e eventuais recursos ordinários e

embargos de declaração. A não observância dessa determinação

ensejará o não conhecimento do ato, pelo juízo, caracterizando-se a

figura do ato jurídico processual inexistente.

8)As testemunhas deverão ser intimadas a comparecer na forma do

artigo 455 do CPC, sob expressa cominação de pena de perda da

prova.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELA ROCHA CAMPOS DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100130-35.2024.5.01.0056
RECLAMANTE RAFAEL DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO Diego Maldonado(OAB: 106842/RJ)

RECLAMADO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DE ALMEIDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RAFAEL DE ALMEIDA SILVA

Notificação Pje

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem:

Tipo: UNA PRESENCIAL

Data:27/05/2024 15:45 horas.

Endereço: Rua do Lavradio, 132, 9º Andar - Centro - Rio de

Janeiro -RJ.

1) As audiências serão em regra UNAS, sempre na MODALIDADE

PRESENCIAL, cabendo ao juiz decidir por eventual fracionamento

para a instrução, de acordo com a complexidade da demanda e

considerando-se que a marcação automática pelo PJe não

possibilita a organização da pauta como um todo.

2) O não comparecimento do Reclamante à audiência importará no

arquivamento do processo, nos termos do art. 844 da CLT. A

ausência da Reclamada caracterizará a revelia e aplicação da

confissão.

3) As partes e testemunhas deverão comparecer munidas de

documento de identificação oficial com foto, sendo o Reclamante,

preferencialmente, com a CTPS que conste o contrato porventura

registrado pela Reclamada. Na hipótese de a Reclamada ser

pessoa jurídica, deverá ela ser representada por sócio, diretor ou

empregado registrado, juntando eletronicamente carta de preposto

e contrato social ou dos atos constitutivos da pessoa jurídica.

4)Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo, na qualidade de Autora ou

Ré, deverá informar o número do CNPJ e do CEI, bem como cópia

do contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

com o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da

empresa, tudo em formato eletrônico.

5)A Reclamada deverá apresentar defesa e documentos em

formato eletrônico, de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a

Resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Resolução nº

120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma hora antes do

início da audiência, conforme Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ.

6)Todos os documentos juntados eletronicamente pelas partes

deverão estar rigorosamente classificados, sob pena de não serem

considerados como meios de prova e sem prazo subsequente para

a substituição.

7)Com exceção apenas das modalidades de defesas e documentos

que as instruem, todos os demais atos processuais não ressalvados

expressamente pela legislação de regência, deverão ser praticados

sem a opção de "sigilo", inclusive, exemplificativamente, petições

com manifestações, róis, quesitos e eventuais recursos ordinários e

embargos de declaração. A não observância dessa determinação

ensejará o não conhecimento do ato, pelo juízo, caracterizando-se a

figura do ato jurídico processual inexistente.

8)As testemunhas deverão ser intimadas a comparecer na forma do

artigo 455 do CPC, sob expressa cominação de pena de perda da

prova.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELA ROCHA CAMPOS DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100608-59.2023.5.01.0062
RECLAMANTE ANNA CAROLINA DE ARAUJO

BERLINCK BRITO

ADVOGADO HUGO ANDRADE PONTES(OAB:
213573/RJ)

ADVOGADO MARCOS DAVI PEREIRA
PONTES(OAB: 69467/RJ)

RECLAMADO DORCIA TRATTORIA LTDA

ADVOGADO JENIFER LORRAINE DE CARVALHO
SAMPAIO(OAB: 206891/RJ)

ADVOGADO BRUNO COSTA DA SILVA(OAB:
165356/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORCIA TRATTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DORCIA TRATTORIA LTDA

Notificação Pje

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem:

Tipo: UNA PRESENCIAL

Data:27/05/2024 16:00 horas.

Endereço: Rua do Lavradio, 132, 9º Andar - Centro - Rio de

Janeiro -RJ.

1) As audiências serão em regra UNAS, sempre na MODALIDADE

PRESENCIAL, cabendo ao juiz decidir por eventual fracionamento

para a instrução, de acordo com a complexidade da demanda e

considerando-se que a marcação automática pelo PJe não

possibilita a organização da pauta como um todo.

2) O não comparecimento do Reclamante à audiência importará no

arquivamento do processo, nos termos do art. 844 da CLT. A

ausência da Reclamada caracterizará a revelia e aplicação da

confissão.

3) As partes e testemunhas deverão comparecer munidas de

documento de identificação oficial com foto, sendo o Reclamante,

preferencialmente, com a CTPS que conste o contrato porventura

registrado pela Reclamada. Na hipótese de a Reclamada ser

pessoa jurídica, deverá ela ser representada por sócio, diretor ou

empregado registrado, juntando eletronicamente carta de preposto

e contrato social ou dos atos constitutivos da pessoa jurídica.

4)Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo, na qualidade de Autora ou

Ré, deverá informar o número do CNPJ e do CEI, bem como cópia

do contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

com o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da

empresa, tudo em formato eletrônico.

5)A Reclamada deverá apresentar defesa e documentos em

formato eletrônico, de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a

Resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Resolução nº

120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma hora antes do

início da audiência, conforme Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ.

6)Todos os documentos juntados eletronicamente pelas partes

deverão estar rigorosamente classificados, sob pena de não serem

considerados como meios de prova e sem prazo subsequente para

a substituição.

7)Com exceção apenas das modalidades de defesas e documentos

que as instruem, todos os demais atos processuais não ressalvados

expressamente pela legislação de regência, deverão ser praticados

sem a opção de "sigilo", inclusive, exemplificativamente, petições

com manifestações, róis, quesitos e eventuais recursos ordinários e

embargos de declaração. A não observância dessa determinação

ensejará o não conhecimento do ato, pelo juízo, caracterizando-se a

figura do ato jurídico processual inexistente.

8)As testemunhas deverão ser intimadas a comparecer na forma do

artigo 455 do CPC, sob expressa cominação de pena de perda da

prova.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELA ROCHA CAMPOS DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100608-59.2023.5.01.0062
RECLAMANTE ANNA CAROLINA DE ARAUJO

BERLINCK BRITO

ADVOGADO HUGO ANDRADE PONTES(OAB:
213573/RJ)

ADVOGADO MARCOS DAVI PEREIRA
PONTES(OAB: 69467/RJ)

RECLAMADO DORCIA TRATTORIA LTDA

ADVOGADO JENIFER LORRAINE DE CARVALHO
SAMPAIO(OAB: 206891/RJ)

ADVOGADO BRUNO COSTA DA SILVA(OAB:
165356/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA CAROLINA DE ARAUJO BERLINCK BRITO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANNA CAROLINA DE ARAUJO BERLINCK

BRITO

Notificação Pje

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem:

Tipo: UNA PRESENCIAL

Data:27/05/2024 16:00 horas.

Endereço: Rua do Lavradio, 132, 9º Andar - Centro - Rio de

Janeiro -RJ.

1) As audiências serão em regra UNAS, sempre na MODALIDADE

PRESENCIAL, cabendo ao juiz decidir por eventual fracionamento

para a instrução, de acordo com a complexidade da demanda e

considerando-se que a marcação automática pelo PJe não

possibilita a organização da pauta como um todo.

2) O não comparecimento do Reclamante à audiência importará no

arquivamento do processo, nos termos do art. 844 da CLT. A

ausência da Reclamada caracterizará a revelia e aplicação da

confissão.

3) As partes e testemunhas deverão comparecer munidas de

documento de identificação oficial com foto, sendo o Reclamante,

preferencialmente, com a CTPS que conste o contrato porventura

registrado pela Reclamada. Na hipótese de a Reclamada ser

pessoa jurídica, deverá ela ser representada por sócio, diretor ou

empregado registrado, juntando eletronicamente carta de preposto

e contrato social ou dos atos constitutivos da pessoa jurídica.

4)Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo, na qualidade de Autora ou

Ré, deverá informar o número do CNPJ e do CEI, bem como cópia

do contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

com o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da

empresa, tudo em formato eletrônico.

5)A Reclamada deverá apresentar defesa e documentos em

formato eletrônico, de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a

Resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Resolução nº

120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma hora antes do

início da audiência, conforme Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ.

6)Todos os documentos juntados eletronicamente pelas partes

deverão estar rigorosamente classificados, sob pena de não serem

considerados como meios de prova e sem prazo subsequente para

a substituição.

7)Com exceção apenas das modalidades de defesas e documentos

que as instruem, todos os demais atos processuais não ressalvados

expressamente pela legislação de regência, deverão ser praticados

sem a opção de "sigilo", inclusive, exemplificativamente, petições

com manifestações, róis, quesitos e eventuais recursos ordinários e

embargos de declaração. A não observância dessa determinação

ensejará o não conhecimento do ato, pelo juízo, caracterizando-se a

figura do ato jurídico processual inexistente.

8)As testemunhas deverão ser intimadas a comparecer na forma do

artigo 455 do CPC, sob expressa cominação de pena de perda da

prova.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELA ROCHA CAMPOS DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100925-62.2020.5.01.0062
RECLAMANTE DIOGENES VIANA RIBEIRO

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

RECLAMADO SWISS RE CORPORATE
SOLUTIONS BRASIL SEGUROS S.A.

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

ADVOGADO RODRIGO NUNES DOS
SANTOS(OAB: 116764/RJ)

RECLAMADO BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA
DE SEGUROS

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO MARCIO GUIMARAES PESSOA(OAB:
79459/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE

SEGUROS

Endereço desconhecido

Notificação Pje

1 – Intimem-se as partes para ciência da audiência DE

INSTRUÇÃO PRESENCIAL, que será realizada no dia 27/05/2043

16:10, oportunidade na qual será colhido apenas o depoimento da

testemunha de nome Carla, indicada pela primeira ré, nos termos
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do acórdão de ID 1e7d89b.

2 - A testemunha deverá comparecer na forma do disposto no art.

455 do CPC, sob pena de perda da prova.

3 - Dispensada a presença das partes, pois não serão colhidos

depoimentos pessoais

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELA ROCHA CAMPOS DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100925-62.2020.5.01.0062
RECLAMANTE DIOGENES VIANA RIBEIRO

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

RECLAMADO SWISS RE CORPORATE
SOLUTIONS BRASIL SEGUROS S.A.

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

ADVOGADO RODRIGO NUNES DOS
SANTOS(OAB: 116764/RJ)

RECLAMADO BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA
DE SEGUROS

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO MARCIO GUIMARAES PESSOA(OAB:
79459/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SWISS RE CORPORATE SOLUTIONS BRASIL SEGUROS
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SWISS RE CORPORATE SOLUTIONS

BRASIL SEGUROS S.A.

Endereço desconhecido

Notificação Pje

1 – Intimem-se as partes para ciência da audiência DE

INSTRUÇÃO PRESENCIAL, que será realizada no dia 27/05/2043

16:10, oportunidade na qual será colhido apenas o depoimento da

testemunha de nome Carla, indicada pela primeira ré, nos termos

do acórdão de ID 1e7d89b.

2 - A testemunha deverá comparecer na forma do disposto no art.

455 do CPC, sob pena de perda da prova.

3 - Dispensada a presença das partes, pois não serão colhidos

depoimentos pessoais

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELA ROCHA CAMPOS DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100925-62.2020.5.01.0062
RECLAMANTE DIOGENES VIANA RIBEIRO

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

RECLAMADO SWISS RE CORPORATE
SOLUTIONS BRASIL SEGUROS S.A.

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

ADVOGADO RODRIGO NUNES DOS
SANTOS(OAB: 116764/RJ)

RECLAMADO BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA
DE SEGUROS

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO MARCIO GUIMARAES PESSOA(OAB:
79459/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGENES VIANA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DIOGENES VIANA RIBEIRO

Endereço desconhecido

Notificação Pje

1 – Intimem-se as partes para ciência da audiência DE

INSTRUÇÃO PRESENCIAL, que será realizada no dia 27/05/2043

16:10, oportunidade na qual será colhido apenas o depoimento da

testemunha de nome Carla, indicada pela primeira ré, nos termos

do acórdão de ID 1e7d89b.

2 - A testemunha deverá comparecer na forma do disposto no art.

455 do CPC, sob pena de perda da prova.

3 - Dispensada a presença das partes, pois não serão colhidos

depoimentos pessoais

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELA ROCHA CAMPOS DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100975-20.2022.5.01.0062
RECLAMANTE JOSE JOAQUIM DE SANTANA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO ADRIANA DA SILVA ARAUJO
TEIXEIRA(OAB: 83474/RJ)

RECLAMADO Antonio Gonçalves

ADVOGADO IVY CRISTINE FERREIRA
BRANDAO(OAB: 170443/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JOAQUIM DE SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d21236d

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Intime-se o exequente para tomar ciência do comprovante juntado

pelo executado, prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ,18 de março de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000182-25.2012.5.01.0062
RECLAMANTE M.C.A.D.S.

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL CLAUDINO RIBEIRO(OAB:
231203/RJ)

RECLAMADO L.D.A.M.

RECLAMADO E.J.B.A.

ADVOGADO LUCAS SCHMIDT MENDES
NOGUEIRA(OAB: 233657/RJ)

RECLAMADO A.M.L.E.C.L.M.

TERCEIRO
INTERESSADO

E.J.B.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

L.D.A.M.

TERCEIRO
INTERESSADO

P.R.S.L.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.C.A.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b74bfc1.

Processo Nº ATOrd-0011337-54.2014.5.01.0062
RECLAMANTE G.D.S.L.

ADVOGADO CARLOS ANTONIO PIRES
CORREIA(OAB: 54377/RJ)

ADVOGADO Raphael Lopes da Costa Correia(OAB:
163395/RJ)

ADVOGADO RICARDO FERRAZ LEAO DE
BRITO(OAB: 165303/RJ)

RECLAMADO C.E.M.E.L.

ADVOGADO SIDNEY BARBOSA DE LIMA(OAB:
97460/RJ)

RECLAMADO R.V.

RECLAMADO E.D.L.

ADVOGADO SIDNEY BARBOSA DE LIMA(OAB:
97460/RJ)

RECLAMADO G.E.G.

RECLAMADO M.C.M.

ADVOGADO SIDNEY BARBOSA DE LIMA(OAB:
97460/RJ)

RECLAMADO E.D.D.O.

ADVOGADO SIDNEY BARBOSA DE LIMA(OAB:
97460/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

A.D.D.O.

ADVOGADO VALQUIRIA ROBERTA
MARQUES(OAB: 96381/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

S.N.e.R.d.O.Ú.d.S.

TERCEIRO
INTERESSADO

G.M.M.

LEILOEIRO B.S.P.D.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.D.S.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 59535d1.

Processo Nº ATOrd-0100861-57.2017.5.01.0062
RECLAMANTE CAROLINA SANTOS DA CUNHA

ADVOGADO DEISIMAR BATISTA DOS REIS(OAB:
159495/RJ)

RECLAMADO CLINICA RADIOLOGICA SAO
SEBASTIAO LTDA

RECLAMADO HUGO BRILHANTE DE SOUZA
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO DE ANDRADE MIRANDA

ADVOGADO MARCELO DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 89797/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO DELGADO SOARES DA
SILVA

ADVOGADO LUIS FELIPE GOBBI E MELO(OAB:
156206/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANA FIAUX GUIMARAES

ADVOGADO MARCELO DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 89797/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VILMA BASTOS QUADROS DE
SOUSA

ADVOGADO CAROLINA PONCIANO VALE(OAB:
136438/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

HUGO BRILHANTE DE SOUZA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA SANTOS DA CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf6ea57

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Intime-se a exequente para que se manifeste sobre os termos da

defesa de ID c60f7fc, no prazo de 15 dias.

Após, autos conclusos para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101712-33.2016.5.01.0062
RECLAMANTE OROZIMBO MATEUS DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO ARMANDO SOARES DOS
SANTOS(OAB: 67516/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
PERROUT(OAB: 36462/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO JULIANA RIVAS DA SILVA
CALDAS(OAB: 157396/RJ)

PERITO JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - OROZIMBO MATEUS DA SILVA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bfd632

proferido nos autos.

Da análise da certidão extraída do BNDT, verifica-se que a

reclamada está inscrita sob a condição "com débito garantido ou

exigibilidade suspenso"

Assim sendo, reconsidero o despacho anterior.

Expeça-se alvará à ré pelo depósito existente.

Dê-se vista à ré do alvará expedido.

Após, ao arquivo com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101712-33.2016.5.01.0062
RECLAMANTE OROZIMBO MATEUS DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO ARMANDO SOARES DOS
SANTOS(OAB: 67516/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
PERROUT(OAB: 36462/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO JULIANA RIVAS DA SILVA
CALDAS(OAB: 157396/RJ)

PERITO JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bfd632

proferido nos autos.

Da análise da certidão extraída do BNDT, verifica-se que a

reclamada está inscrita sob a condição "com débito garantido ou

exigibilidade suspenso"

Assim sendo, reconsidero o despacho anterior.

Expeça-se alvará à ré pelo depósito existente.

Dê-se vista à ré do alvará expedido.

Após, ao arquivo com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100981-66.2018.5.01.0062
RECLAMANTE CESAR MONTEIRO FELICIANO

ADVOGADO EVERTON FERREIRA JORDAO(OAB:
130578/RJ)

ADVOGADO TATIANA ALVES MOREIRA(OAB:
183185/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO TRADE BUILDING ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA - FALIDO

ADVOGADO OSMAR DE AVILLA JUNIOR(OAB:
92358/RJ)

ADVOGADO GABRIEL CHAGAS VILLAR(OAB:
233655/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRADE BUILDING ENGENHARIA E SERVICOS LTDA -
FALIDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b563f3

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Ante os termos da manifestação do exequente, requerendo a

execução do valor da sentença líquida (Id's c496402 e dd67794),

determina-se o redirecionamento da execução para a segunda ré

(União Federal).

Intimem-se as partes, sendo autor e primeira ré na forma do Art.

884 da CLT e segunda ré na forma do Art. 535 do CPC.

Decorrido o prazo sem manifestações, expeça-se precatório/RPV,

observando-se o valor homologado, bem como os dados bancários

informados.

Publique-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100981-66.2018.5.01.0062
RECLAMANTE CESAR MONTEIRO FELICIANO

ADVOGADO EVERTON FERREIRA JORDAO(OAB:
130578/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO TATIANA ALVES MOREIRA(OAB:
183185/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO TRADE BUILDING ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA - FALIDO

ADVOGADO OSMAR DE AVILLA JUNIOR(OAB:
92358/RJ)

ADVOGADO GABRIEL CHAGAS VILLAR(OAB:
233655/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR MONTEIRO FELICIANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b563f3

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Ante os termos da manifestação do exequente, requerendo a

execução do valor da sentença líquida (Id's c496402 e dd67794),

determina-se o redirecionamento da execução para a segunda ré

(União Federal).

Intimem-se as partes, sendo autor e primeira ré na forma do Art.

884 da CLT e segunda ré na forma do Art. 535 do CPC.

Decorrido o prazo sem manifestações, expeça-se precatório/RPV,

observando-se o valor homologado, bem como os dados bancários

informados.

Publique-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101663-89.2016.5.01.0062
RECLAMANTE MARCOS AURELIO ALLAVARCE

MEDINA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO KARINE GUIMARAES MENDES(OAB:
204884/RJ)

ADVOGADO Vanessa Ribeiro da Silva(OAB:
135156/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SÁ
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Econômica Federal

PERITO ALEIXO SANTOS DE SOUZA

TESTEMUNHA PAULO EDUARDO COSTA DOS
SANTOS

TESTEMUNHA ALVARO ESTEVES COSTA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS AURELIO ALLAVARCE MEDINA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acc7d56

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Inclua-se a resposta do sistema CCS em sigilo.

Expeça-se alvará à ré, observando-se a conta obtida junto ao CCS:

Banco Bradesco - Agência 2372 - Conta Corrente 0000001147889.

Comprovada a transferência, arquivem-se os autos.

Publique-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101663-89.2016.5.01.0062
RECLAMANTE MARCOS AURELIO ALLAVARCE

MEDINA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO KARINE GUIMARAES MENDES(OAB:
204884/RJ)

ADVOGADO Vanessa Ribeiro da Silva(OAB:
135156/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SÁ
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Econômica Federal

PERITO ALEIXO SANTOS DE SOUZA

TESTEMUNHA PAULO EDUARDO COSTA DOS
SANTOS

TESTEMUNHA ALVARO ESTEVES COSTA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acc7d56

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Inclua-se a resposta do sistema CCS em sigilo.

Expeça-se alvará à ré, observando-se a conta obtida junto ao CCS:

Banco Bradesco - Agência 2372 - Conta Corrente 0000001147889.

Comprovada a transferência, arquivem-se os autos.

Publique-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0055600-31.2001.5.01.0062
RECLAMANTE E.H.G.D.M.

ADVOGADO jose fernando garcia machado da
silva(OAB: 3038/RJ)

ADVOGADO GERMARA ALENCAR DE ARAUJO
BENITEZ(OAB: 187271/RJ)

RECLAMADO D.D.S.L.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO E.E.D.S.L.

ADVOGADO WALTER BASTOS KULLINGER(OAB:
80965/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

M.C.D.S.E.A.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

E.D.S.D.V.A.L.M.

TERCEIRO
INTERESSADO

D.D.S.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.H.G.D.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 4404a91.

Processo Nº ATOrd-0010173-88.2013.5.01.0062
RECLAMANTE ANTONIO ROGERIO COELHO

MACIEL

ADVOGADO Marcelo França Varon(OAB:
100097/RJ)

ADVOGADO DIONICE FRANÇA VARON(OAB:
23769/RJ)

RECLAMADO GESSO CARIOCA DO RECREIO
EMPREITEIRA E
TRANSPORTADORA LTDA - EPP

ADVOGADO ROMULO DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 154500/RJ)

RECLAMADO RENATO TEIXEIRA PRADO DE
CARVALHO

RECLAMADO COMASA-CONSTRUTORA MARTINS
DE ALMEIDA LTDA

ADVOGADO CRISTIANE DE PAULO SILVA
GONZAGA(OAB: 135412/RJ)

RECLAMADO LEANDRO LEITE DE SOUZA

RECLAMADO RODRIGO CHIO MAXIMO

RECLAMADO MAURICIO DE CARVALHO
BOETGER

RECLAMADO JOAO MARCELLO DA CUNHA
SALDANHA

TERCEIRO
INTERESSADO

ARACATUBA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS MORAES REGO
FILHO

ADVOGADO RENATA MONTEIRO DA SILVA(OAB:
118782/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BARATA RIBEIRO DESIGN HOTEL
SPE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

NOBILE GESTAO DE
EMPREENDIMENTOS SCP004

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Cível da Comarca do Méier

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ROGERIO COELHO MACIEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3a3772

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Intime-se o exequente para juntar aos autos documento que

comprove o alegado na manifestação de ID f6c8de5. Prazo de 10

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ,18 de março de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100043-32.2022.5.01.0062
RECLAMANTE JEANE JANINE VIANA DE OLIVEIRA

RANGEL

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE PEREIRA DA
SILVA(OAB: 235137/RJ)

RECLAMADO MJC NOBREGA COMERCIO E
SERVICOS DE REFRIGERACAO
LTDA - ME

ADVOGADO HELENA FERRO SILVA DE
SOUSA(OAB: 81845/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEANE JANINE VIANA DE OLIVEIRA RANGEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae3195b

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Dê-se vista à exequente, pelo prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ,18 de março de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101147-64.2019.5.01.0062
RECLAMANTE LUCIO ANTONIO DE ANDRADE

ADVOGADO FELIPE MARTINS LURASCHY(OAB:
169517/RJ)

ADVOGADO PAULO MOREIRA DE SOUZA(OAB:
175174/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIEGAS(OAB: 67617/RJ)

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ce652f

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Intime-se a reclamada para juntar aos autos os documentos

solicitados pelo autor. Prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ,18 de março de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100325-70.2022.5.01.0062
RECLAMANTE EDSON SOUZA DE BRITO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIEGAS(OAB: 67617/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON SOUZA DE BRITO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID baeddf5

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Indefere-se o requerimento de transferência para conta de

titularidade de pessoa jurídica. Nos termos do art. o Art. 3º, § 6º do

ATO CONJUNTO Nº 2/2020 deste E. TRT, deverá a autora trazer

aos autos os dados bancários, a fim de que ocorra a transferência

de crédito diretamente para a conta bancária da reclamante ou do

seu advogado, com poderes específicos para o ato.

Vindo a informação, cumpra-se o determinado no despacho de ID

17dce45.

RIO DE JANEIRO/RJ,18 de março de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101006-11.2020.5.01.0062
RECLAMANTE L.R.D.S.S.

ADVOGADO CHARLES FERREIRA
MACHADO(OAB: 114703/RJ)

RECLAMADO R.L.L.E.

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO LUCAS ALEIXO(OAB: 215080/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

L.F.R.L.

ADVOGADO NATALIA SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 246244/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DE SERPA PINTO
FAIRBANKS(OAB: 214170/RJ)

ADVOGADO DANIEL DE PAULA PEREIRA(OAB:
232624/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

V.D.B.E.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

R.E.E.P.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

A.E.B.A.E.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

M.B.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

O.E.L.

ADVOGADO NATALIA SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 246244/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DE SERPA PINTO
FAIRBANKS(OAB: 214170/RJ)

ADVOGADO DANIEL DE PAULA PEREIRA(OAB:
232624/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

E.S.S.

TERCEIRO
INTERESSADO

P.B.

TERCEIRO
INTERESSADO

F.F.M.L.

ADVOGADO NATALIA SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 246244/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DE SERPA PINTO
FAIRBANKS(OAB: 214170/RJ)

ADVOGADO DANIEL DE PAULA PEREIRA(OAB:
232624/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

C.C.P.B.E.R.L.

ADVOGADO NATALIA SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 246244/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DE SERPA PINTO
FAIRBANKS(OAB: 214170/RJ)

ADVOGADO DANIEL DE PAULA PEREIRA(OAB:
232624/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.R.D.S.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f8c0c76.

Processo Nº ATOrd-0100719-14.2021.5.01.0062
RECLAMANTE LEANDERSON GENUINO DA COSTA

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO PINTO DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
179699/RJ)

ADVOGADO MARCELA PINTO DE
VASCONCELOS(OAB: 237255/RJ)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECLAMADO ETIC EMPRESA DE TRANSPORTE E
SERVICO EIRELI

ADVOGADO ANDRE DA SILVA RAMOS(OAB:
128612/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ETIC EMPRESA DE TRANSPORTE E SERVICO EIRELI

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7c4f8e

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4428
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Despacho PJe-JT

Intime-se a reclamada para comprovar o recolhimento da cota

previdenciária no prazo de 05 dias, sob pena de execução.

Decorrido o prazo sem a comprovação, prossiga-se via SISBAJUD.

RIO DE JANEIRO/RJ,18 de março de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101341-64.2019.5.01.0062
RECLAMANTE ANDRESSA CRISTINA DA COSTA

MORAIS

ADVOGADO CAMILA COUTINHO LINHARES(OAB:
195854/RJ)

RECLAMADO CNS NACIONAL DE SERVICOS
LIMITADA

ADVOGADO Renato Moura da Cunha(OAB:
96963/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CNS NACIONAL DE SERVICOS LIMITADA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c612c6

proferido nos autos.

Reitere-se intimação retro.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101341-64.2019.5.01.0062
RECLAMANTE ANDRESSA CRISTINA DA COSTA

MORAIS

ADVOGADO CAMILA COUTINHO LINHARES(OAB:
195854/RJ)

RECLAMADO CNS NACIONAL DE SERVICOS
LIMITADA

ADVOGADO Renato Moura da Cunha(OAB:
96963/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA CRISTINA DA COSTA MORAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c612c6

proferido nos autos.

Reitere-se intimação retro.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100085-52.2020.5.01.0062
RECLAMANTE JORGE LUIZ RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO FABIANY FERNANDES LOPES(OAB:
182177/RJ)

ADVOGADO EMERSON SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 182063/RJ)

ADVOGADO WILLIAN DE SOUZA PIRES(OAB:
208728/RJ)

RECLAMADO LOCAL DISTRIBUICAO E LOGISTICA
LTDA - EPP

ADVOGADO JULIO ALEXANDRE
CZAMARKA(OAB: 88645/RJ)

RECLAMADO EDITORA GLOBO S/A

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ RIBEIRO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c47499c

proferido nos autos.

Devolva-se à 2ª reclamada o saldo existente nos autos.

Após, remetam-se os autos ao arquivo geral, com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100085-52.2020.5.01.0062
RECLAMANTE JORGE LUIZ RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO FABIANY FERNANDES LOPES(OAB:
182177/RJ)

ADVOGADO EMERSON SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 182063/RJ)

ADVOGADO WILLIAN DE SOUZA PIRES(OAB:
208728/RJ)

RECLAMADO LOCAL DISTRIBUICAO E LOGISTICA
LTDA - EPP

ADVOGADO JULIO ALEXANDRE
CZAMARKA(OAB: 88645/RJ)

RECLAMADO EDITORA GLOBO S/A

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDITORA GLOBO S/A

  - LOCAL DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c47499c

proferido nos autos.

Devolva-se à 2ª reclamada o saldo existente nos autos.

Após, remetam-se os autos ao arquivo geral, com baixa.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4429
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100914-67.2019.5.01.0062
RECLAMANTE PEDRO D UTRA DE CASTRO NEVES

ADVOGADO ALBERTO LUCIO MORAES
NOGUEIRA(OAB: 49476/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS ESTEVES
GUIMARAES(OAB: 30517/RJ)

ADVOGADO MARIZA MARANDINO DURÃO(OAB:
83819/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ALAN SAMPAIO CAMPOS(OAB:
148140/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

RECLAMADO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO ALAN SAMPAIO CAMPOS(OAB:
148140/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

TESTEMUNHA KATIA RIBEIRO VELOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO D UTRA DE CASTRO NEVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e75a1b0

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Renove-se a intimação ao exequente para promover a execução, no

prazo de 10

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ,18 de março de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100628-21.2021.5.01.0062
RECLAMANTE ENEIAS DOS RES DE PAULO

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO LUCIANO GALVÃO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

RECLAMADO PROVAC TERCEIRIZACAO DE MAO
DE OBRA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MIRELE CRISTINA DA SILVA(OAB:
354912/SP)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO PAULO VITOR MENDES DE
AGUIRRE(OAB: 230803/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc7d4b8

proferido nos autos.

rpc

Despacho PJe-JT

Vista às partes da nova atualização dos cálculos, devendo a

reclamada comprovar o pagamento em 15 dias, sob pena de

imediata execução.

RIO DE JANEIRO/RJ,18 de março de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100628-21.2021.5.01.0062
RECLAMANTE ENEIAS DOS RES DE PAULO

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO LUCIANO GALVÃO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

RECLAMADO PROVAC TERCEIRIZACAO DE MAO
DE OBRA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MIRELE CRISTINA DA SILVA(OAB:
354912/SP)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO PAULO VITOR MENDES DE
AGUIRRE(OAB: 230803/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEIAS DOS RES DE PAULO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4430
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc7d4b8

proferido nos autos.

rpc

Despacho PJe-JT

Vista às partes da nova atualização dos cálculos, devendo a

reclamada comprovar o pagamento em 15 dias, sob pena de

imediata execução.

RIO DE JANEIRO/RJ,18 de março de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100641-54.2020.5.01.0062
RECLAMANTE E.D.R.

ADVOGADO DANIELE DE ARAUJO FERNANDES
DA CUNHA(OAB: 198468/RJ)

ADVOGADO ARLAINE ROCHA VIANA(OAB:
145464/RJ)

RECLAMADO W.R.

ADVOGADO CHRISOSTOMO TELESFORO(OAB:
154100/RJ)

RECLAMADO S.E.E.A.E.

ADVOGADO DEBORA NALDONI
FERNANDES(OAB: 174700/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

W.R.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.M.R.

ADVOGADO RAYANNE LARISSA DE ANDRADE
SILVA(OAB: 457308/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.D.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 52155e8.

Processo Nº ATOrd-0001374-27.2011.5.01.0062
RECLAMANTE JOEL STEYKA SILVA

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO LARA MACHADO LUEDEMANN(OAB:
206223/RJ)

ADVOGADO Marione Vieira Amaral(OAB:
168829/RJ)

ADVOGADO LUANA ANGELO LEAL DE
OLIVEIRA(OAB: 227488/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 162113/RJ)

ADVOGADO VICTOR ANDERSON MIRANDA DE
SOUZA(OAB: 176039/RJ)

ADVOGADO HELLOM LOPES ARAUJO(OAB:
105320/MG)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL STEYKA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e257da3

proferido nos autos.

Intime-se o autor para trazer aos autos procuração atualizada e com

os poderes específicos para que se expeçam os competentes

alvarás.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101089-56.2022.5.01.0062
RECLAMANTE FERNANDA SOARES RODRIGUES

ADVOGADO RODRIGO OTAVIO DA CUNHA
FREITAS SA(OAB: 88204/RJ)

RECLAMADO TORTA E CAFE COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO SILVIO DA ROCHA PARANHOS(OAB:
129024/RJ)

RECLAMADO COPA TC COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO SILVIO DA ROCHA PARANHOS(OAB:
129024/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PATRICIA NUNES MACHADO E
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS EDUARDO BUSTAMANTE
GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPA TC COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

  - TORTA E CAFE COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b44312a

proferida nos autos.

rpc

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA Pje

Por corretos, homologo os cálculos, conforme parâmetros legais,

observada a manifestação do calculista de ID 35a23e1, fixando os

valores abaixo discriminados:

Líquido ao Autor: R$ 6.577,06

Depósito FGTS: R$ 1.088,67

Honorários Advocatícios 10%: R$ 766,57

INSS RTE/RDA: R$ 504,91

IRRF: 0,00

Custas: R$ 100,00

TOTAL DEVIDO: R$ 9.037,21

Dê-se vista às partes da decisão homologatória, pelo prazo de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4431
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

08 dias, nos termos do artigo 879, §2º, da CLT.

Havendo impugnação, dê-se vista a parte contrária, também pelo

prazo de 08 dias.

Na ausência de impugnação, intime-se a parte autora para que

promova a execução, EM FACE DA PRIMEIRA RÉ, no prazo de 10

dias.

Oportunamente, deverá ser observada a responsabilidade

subsidiária da segunda ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101089-56.2022.5.01.0062
RECLAMANTE FERNANDA SOARES RODRIGUES

ADVOGADO RODRIGO OTAVIO DA CUNHA
FREITAS SA(OAB: 88204/RJ)

RECLAMADO TORTA E CAFE COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO SILVIO DA ROCHA PARANHOS(OAB:
129024/RJ)

RECLAMADO COPA TC COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO SILVIO DA ROCHA PARANHOS(OAB:
129024/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PATRICIA NUNES MACHADO E
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS EDUARDO BUSTAMANTE
GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA SOARES RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b44312a

proferida nos autos.

rpc

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA Pje

Por corretos, homologo os cálculos, conforme parâmetros legais,

observada a manifestação do calculista de ID 35a23e1, fixando os

valores abaixo discriminados:

Líquido ao Autor: R$ 6.577,06

Depósito FGTS: R$ 1.088,67

Honorários Advocatícios 10%: R$ 766,57

INSS RTE/RDA: R$ 504,91

IRRF: 0,00

Custas: R$ 100,00

TOTAL DEVIDO: R$ 9.037,21

Dê-se vista às partes da decisão homologatória, pelo prazo de

08 dias, nos termos do artigo 879, §2º, da CLT.

Havendo impugnação, dê-se vista a parte contrária, também pelo

prazo de 08 dias.

Na ausência de impugnação, intime-se a parte autora para que

promova a execução, EM FACE DA PRIMEIRA RÉ, no prazo de 10

dias.

Oportunamente, deverá ser observada a responsabilidade

subsidiária da segunda ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101067-32.2021.5.01.0062
RECLAMANTE ANA PAULA LEMOS PEREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO GRUPO IBMEC EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO IBMEC EDUCACIONAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0cc1632

proferida nos autos.

rpc

Decisão

Ante o trânsito em julgado de sentença líquida, venha a reclamada

com a comprovação do pagamento, em 48horas, sob pena de

execução.

Decorrido o prazo, sem manifestação, prossiga-se a execução, via

SISBAJUD.

Restando a medida acima infrutífera, inclua-se a executada no

BNDT.

Após, prossiga-se a execução, via RENAJUD, INFOJUD e DOI.

RIO DE JANEIRO/RJ,18 de março de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100866-06.2022.5.01.0062
RECLAMANTE FABIOLA PEREIRA ROSA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4432
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO JOYCE VALENTE PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce443f5

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Compulsando os autos, verif ica-se que a perita, após a

apresentação do laudo, já prestando os esclarecimentos

necessários às impugnações apresentadas.

Assim, declara-se o encerramento da prova pericial.

Aguarde-se a audiência designada.

Publique-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100866-06.2022.5.01.0062
RECLAMANTE FABIOLA PEREIRA ROSA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO JOYCE VALENTE PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIOLA PEREIRA ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce443f5

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Compulsando os autos, verif ica-se que a perita, após a

apresentação do laudo, já prestando os esclarecimentos

necessários às impugnações apresentadas.

Assim, declara-se o encerramento da prova pericial.

Aguarde-se a audiência designada.

Publique-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100373-29.2022.5.01.0062
RECLAMANTE ANDERSON DOS SANTOS MENDES

DA SILVA AFFONSO

ADVOGADO PLINIO MARCOS MONTANHA
RAMOS(OAB: 80317/RJ)

RECLAMADO ANGELS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DOS SANTOS MENDES DA SILVA AFFONSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e013425

proferido nos autos.

Intime-se o autor para atender a promoção da Contadoria. Após,

com o cumprimento, retornem para verificação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100166-64.2021.5.01.0062
RECLAMANTE IVAIR MARINHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO PAULO DE SOUZA
PONTES(OAB: 72187/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
BAYSIDE SHOPPING

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

ADVOGADO VITOR DE MATTOS ALVES(OAB:
104478/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO BAYSIDE SHOPPING

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3962e41

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Intime-se a executada para comprovar os valores devidos a título de

contribuição previdenciária e custas, no prazo de 05 dias, sob pena

de imediata execução, via SISBAJUD.

RIO DE JANEIRO/RJ,18 de março de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101090-75.2021.5.01.0062
RECLAMANTE IAN VITOR MORAIS SILVA

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO CASA DE PORTUGAL

ADVOGADO TANIA MARA LACERDA DE SOUZA
MAXIMO(OAB: 77380/RJ)

ADVOGADO PAULO SÉRGIO MARQUES DOS
REIS(OAB: 23103/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE PORTUGAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 262bd80

proferida nos autos.

Decisão Homologatória

1) Por corretos, homologo os cálculos atualizados, conforme

parâmetros legais, observada a promoção retro, para fixar o valor

da condenação:

R$

FGTS A DEPOSITAR 1.364,59

HON ADV AUTOR 68,23

INSS RTE 0

INSS RDA 0

IRRF 0

CUSTAS AÇÃO 30,00

TOTAL DEVIDO 1.462,82

2) Dê-se vista às partes da decisão homologatória no prazo de 08

dias, nos termos do artigo 879, §2º, da CLT.

3) Havendo impugnação, dê-se vista a parte contrária, também pelo

prazo de 08 dias.

4) Na ausência de impugnação, intime-se o autor para que promova

a execução, no prazo de 08 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ,18 de março de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101090-75.2021.5.01.0062
RECLAMANTE IAN VITOR MORAIS SILVA

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO CASA DE PORTUGAL

ADVOGADO TANIA MARA LACERDA DE SOUZA
MAXIMO(OAB: 77380/RJ)

ADVOGADO PAULO SÉRGIO MARQUES DOS
REIS(OAB: 23103/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IAN VITOR MORAIS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 262bd80

proferida nos autos.

Decisão Homologatória

1) Por corretos, homologo os cálculos atualizados, conforme

parâmetros legais, observada a promoção retro, para fixar o valor

da condenação:

R$

FGTS A DEPOSITAR 1.364,59

HON ADV AUTOR 68,23

INSS RTE 0

INSS RDA 0

IRRF 0

CUSTAS AÇÃO 30,00

TOTAL DEVIDO 1.462,82

2) Dê-se vista às partes da decisão homologatória no prazo de 08

dias, nos termos do artigo 879, §2º, da CLT.

3) Havendo impugnação, dê-se vista a parte contrária, também pelo

prazo de 08 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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4) Na ausência de impugnação, intime-se o autor para que promova

a execução, no prazo de 08 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ,18 de março de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001314-20.2012.5.01.0062
RECLAMANTE LUIS MAURICIO RAMOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS DA PAZ PERDIGAO(OAB:
114103/RJ)

ADVOGADO Débora Gomes da Silva(OAB:
149032/RJ)

RECLAMADO GMA SERVICOS E ADMINISTRACAO
LTDA - EPP

RECLAMADO VERONICA DE OLIVEIRA
GUIMARAES

RECLAMADO ARNALDO MENDONCA GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

VERONICA DE OLIVEIRA
GUIMARAES

TERCEIRO
INTERESSADO

SUL AMÉRICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGURO

TERCEIRO
INTERESSADO

Comissão de Valores Imobiliários-
CVM

TERCEIRO
INTERESSADO

Capitania dos Portos do Rio de Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

ARNALDO MENDONCA GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

Agência Nacional deAviação Civil
(ANAC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Comissão de Valores Mobiliários

TERCEIRO
INTERESSADO

SUSEP

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara Cível da Comarca de Itaguaí

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS MAURICIO RAMOS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74b1527

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Ante a pesquisa ora efetivada junto ao C. TST, exclua-se a União

Federal do polo passivo.

Vistas ao exequente da resposta do sistema PREVJUD, devendo

promover a execução no prazo de 10 dias, observando-se o prazo

estabelecido no Art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100622-43.2023.5.01.0062

RECLAMANTE LUCIANA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS RODRIGUES GAIAO(OAB:
228762/RJ)

ADVOGADO JOÃO TADEU RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 154691/RJ)

RECLAMADO JULIA ORTMAN FONTES

ADVOGADO AUGUSTO CESAR PEREIRA DA
SILVA(OAB: 169935/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b65b43

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ,18 de março de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100619-47.2023.5.01.0011
RECLAMANTE ANA LUCIA DE CARVALHO DOS

SANTOS

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

ADVOGADO MARILZA DA PENHA SANTOS(OAB:
80836/RJ)

ADVOGADO newton vieira pamplona(OAB:
14677/RJ)

RECLAMADO RIO LINCE SERVICOS
EMPRESARIAIS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA DE CARVALHO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00adc5e

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Remetam-se os autos ao Arquivo Geral, com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ,18 de março de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100036-06.2023.5.01.0062
RECLAMANTE EDUARDO WILIAM DE SOUZA

ADVOGADO ALEXANDRA IWMEY CUNHA
LOPES(OAB: 206423/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55c2a1c

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Aguarde-se a entrega do laudo pericial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100036-06.2023.5.01.0062
RECLAMANTE EDUARDO WILIAM DE SOUZA

ADVOGADO ALEXANDRA IWMEY CUNHA
LOPES(OAB: 206423/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO WILIAM DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55c2a1c

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Aguarde-se a entrega do laudo pericial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100487-31.2023.5.01.0062
RECLAMANTE BRUNO CERQUEIRA MARTINS

ADVOGADO LARYSSA MUNIZ DO AMARAL(OAB:
69377/DF)

ADVOGADO JESSICA LUZORIO DE SOUZA(OAB:
242509/RJ)

RECLAMADO GPM 03 LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO CERQUEIRA MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6bf265a

proferida nos autos.

Despacho PJe-JT

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, intime-se o

recorrido para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de 08

dias.

Após, subam os autos ao E.TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ,18 de março de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0137500-55.2009.5.01.0062
RECLAMANTE IVANILDO DE SOUZA PINTO

ADVOGADO SANDRA REGINA OLIVEIRA PINTO
DE LIMA(OAB: 57799/RJ)

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 131230/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA PALMARES HOTEIS E
TURISMO

ADVOGADO EDUARDO ALBUQUERQUE DE
ALMEIDA(OAB: 130941/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDO DE SOUZA PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e124cb6

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Indefere-se o requerimento de transferência para conta de

titularidade de pessoa jurídica. Nos termos do art. o Art. 3º, § 6º do

ATO CONJUNTO Nº 2/2020 deste E. TRT, deverá a autora trazer

aos autos os dados bancários, a fim de que ocorra a transferência

de crédito diretamente para a conta bancária da reclamante ou do

seu advogado, com poderes específicos para o ato.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Vindo a informação, expeça-se alvará, conforme determinado.

Após, intime-se a executada para tomar ciência da impugnação

apresentada. Prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ,18 de março de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100662-25.2023.5.01.0062
RECLAMANTE ALCI DE SOUZA

ADVOGADO STEPHANIE VIEIRA CECILIO DE
MENEZES(OAB: 240035/RJ)

ADVOGADO BRUNA SOARES BORGES DA SILVA
DE OLIVEIRA(OAB: 219178/RJ)

RECLAMADO MEDICALCASA PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO REINALDO MORAIS MENDONCA
JUNIOR(OAB: 233635/RJ)

RECLAMADO PRO-MED MEDICINA DIAGNOSTICA
LTDA - EPP

ADVOGADO REINALDO MORAIS MENDONCA
JUNIOR(OAB: 233635/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCI DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 54ae5e1

proferida nos autos.

Despacho PJe-JT

Considerando-se que houve pedido de gratuidade de justiça em

sede de recurso, a competência para decidir quanto à concessão ou

não de tal benefício é do relator do recurso, na forma do Art. 99, §7º

do CPC c/c OJ 269 da SDI-1.

Assim, determinando-se a intimação do reclamante para

contrarrazoar o recurso ordinário, no prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. TRT para

processamento do recurso, bem como para análise do pedido de

gratuidade de justiça requerido no Recurso Ordinário.

RIO DE JANEIRO/RJ,18 de março de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0194900-42.2000.5.01.0062
RECLAMANTE ESTEVAM FREIRE DA SILVA

ADVOGADO ZIRILDO LOPES DE SA FILHO(OAB:
73557/RJ)

RECLAMANTE ARNALDO DIONISIO DOS SANTOS

ADVOGADO ZIRILDO LOPES DE SA FILHO(OAB:
73557/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO ROBERTO PACHECO CURY

ADVOGADO SERGIO ROBERTO PACHECO
CURY(OAB: 37884/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ROBERTO PACHECO CURY

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b06767

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Dê-se vista ao embargado. Prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ,18 de março de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100638-94.2023.5.01.0062
RECLAMANTE NORBERTO XAVIER DE SOUZA

ADVOGADO JOSE MOREIRA DE ASSIS(OAB:
211743/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO MICHELLE HERBSTRITH
RODRIGUES(OAB: 135003/RJ)

ADVOGADO EDUARDO MOTA BARROS(OAB:
162095/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45fc019

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Ante a possibilidade, em tese, de concessão de efeito modificativo

ao julgado, determino, nos termos do art. 897-A, § 2º, da CLT, a

notificação da(s) parte(s) contrária(s) para, querendo, no prazo de

05 dias, apresentar sua manifestação acerca dos embargos de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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declaração opostos.

RIO DE JANEIRO/RJ,18 de março de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100636-27.2023.5.01.0062
RECLAMANTE CARLA SILVANO DA SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA SILVANO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 115ab10

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Venha a parte autora com os cálculos de liquidação, deduzindo-se a

cota previdenciária, se cabível. Prazo de 8 dias.

Vindo os cálculos,dê-se vistas à reclamada, pelo prazo de 8 dias,

ciente de que em caso de impugnação, a mesma deverá vir

devidamente fundamentada, nos termos do Art. 879, §1º-B da CLT

e acompanhada de demonstrativo com cálculos contrapostos, sob

pena de preclusão.

Decorrido o prazo de manifestação da reclamada, remetam-se os

autos à contadoria para verificação e, se for o caso, atualização.

RIO DE JANEIRO/RJ,18 de março de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100962-84.2023.5.01.0062
RECLAMANTE SIDNEY PINTO DE SOUSA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY PINTO DE SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7a10b7

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

A audiência será realizada de forma presencial, conforme exposto

no despacho de ID ceab777.

Intime-se.

RIO DE JANEIRO/RJ,18 de março de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0101181-97.2023.5.01.0062
REQUERENTE MARCIO CORREIA EDUARDO

ADVOGADO Eduardo Manuel Fernandez
Puñal(OAB: 130671/RJ)

ADVOGADO WASHINGTON LIMA CAMELO(OAB:
179762/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DE OLIVEIRA
SOARES(OAB: 143687/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

REQUERIDO ONG CON-TATO CENTRO DE
PESQUISAS E DE ACOES SOCIAIS E
CULTURAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO CORREIA EDUARDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a1a668

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes da garantia do juízo. Prazo de 05 dias.

Considerando-se a previsão contida no Art. 3º, § 6º do ATO

CONJUNTO Nº 2/2020 deste E. TRT, intime-se a parte autora para

trazer aos autos os dados bancários, a fim de que ocorra a

transferência de crédito diretamente para a conta bancária do

reclamante ou do seu advogado, com poderes específicos para o

ato.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se alvará a parte

autora, Autarquia Previdenciária e honorários advocatícios,

observando-se a decisão de ID 935118f

Dê-se vista às partes dos alvarás expedidos. Prazo 05 dias.

Após, registrem-se os pagamentos e venham os autos conclusos

para sentença de extinção da execução e arquivamento dos autos.
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RIO DE JANEIRO/RJ,18 de março de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100868-39.2023.5.01.0062
RECLAMANTE RAFAEL BATISTA CARNEVIVA

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO CONCESSIONARIA AEROPORTO
RIO DE JANEIRO S.A.

ADVOGADO ROBERTA DA GAMA LIMA PEREZ
ESTEVES(OAB: 104750/RJ)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA AEROPORTO RIO DE JANEIRO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc86f69

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Intimem-se as partes para tomarem ciência da manifestação do

perito. Prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ,18 de março de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100868-39.2023.5.01.0062
RECLAMANTE RAFAEL BATISTA CARNEVIVA

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO CONCESSIONARIA AEROPORTO
RIO DE JANEIRO S.A.

ADVOGADO ROBERTA DA GAMA LIMA PEREZ
ESTEVES(OAB: 104750/RJ)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL BATISTA CARNEVIVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc86f69

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Intimem-se as partes para tomarem ciência da manifestação do

perito. Prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ,18 de março de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100242-20.2023.5.01.0062
RECLAMANTE MARCELIO SILVA BARBOSA

ADVOGADO Alexandre Menezes Farrulla(OAB:
157313/RJ)

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO NUNES(OAB:
187174/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Luiz Felipe Moraes Barreira de Queiroz
Monteiro(OAB: 134865/RJ)

ADVOGADO FERNANDA ZANGANELLI
RODRIGUES(OAB: 165094/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELIO SILVA BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ee14193

proferida nos autos.

Despacho PJe-JT

Vistos, etc.

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, aos recorridos –

reclamante e reclamadas. Prazo 08 dias.

Considerando-se que houve pedido de gratuidade de justiça em

sede de recurso, a competência para decidir quanto à concessão ou

não de tal benefício é do relator do recurso, na forma do Art. 99, §7º

do CPC c/c OJ 269 da SDI-1.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. TRT para

processamento dos recursos, bem como para análise do pedido de

gratuidade de justiça requerido no Recurso Ordinário de id nº

8413d1f.

RIO DE JANEIRO/RJ,18 de março de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0100242-20.2023.5.01.0062
RECLAMANTE MARCELIO SILVA BARBOSA

ADVOGADO Alexandre Menezes Farrulla(OAB:
157313/RJ)

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO NUNES(OAB:
187174/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Luiz Felipe Moraes Barreira de Queiroz
Monteiro(OAB: 134865/RJ)

ADVOGADO FERNANDA ZANGANELLI
RODRIGUES(OAB: 165094/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ee14193

proferida nos autos.

Despacho PJe-JT

Vistos, etc.

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, aos recorridos –

reclamante e reclamadas. Prazo 08 dias.

Considerando-se que houve pedido de gratuidade de justiça em

sede de recurso, a competência para decidir quanto à concessão ou

não de tal benefício é do relator do recurso, na forma do Art. 99, §7º

do CPC c/c OJ 269 da SDI-1.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. TRT para

processamento dos recursos, bem como para análise do pedido de

gratuidade de justiça requerido no Recurso Ordinário de id nº

8413d1f.

RIO DE JANEIRO/RJ,18 de março de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100242-20.2023.5.01.0062
RECLAMANTE MARCELIO SILVA BARBOSA

ADVOGADO Alexandre Menezes Farrulla(OAB:
157313/RJ)

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO NUNES(OAB:
187174/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Luiz Felipe Moraes Barreira de Queiroz
Monteiro(OAB: 134865/RJ)

ADVOGADO FERNANDA ZANGANELLI
RODRIGUES(OAB: 165094/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ee14193

proferida nos autos.

Despacho PJe-JT

Vistos, etc.

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, aos recorridos –

reclamante e reclamadas. Prazo 08 dias.

Considerando-se que houve pedido de gratuidade de justiça em

sede de recurso, a competência para decidir quanto à concessão ou

não de tal benefício é do relator do recurso, na forma do Art. 99, §7º

do CPC c/c OJ 269 da SDI-1.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. TRT para

processamento dos recursos, bem como para análise do pedido de

gratuidade de justiça requerido no Recurso Ordinário de id nº

8413d1f.

RIO DE JANEIRO/RJ,18 de março de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100251-45.2024.5.01.0062
RECLAMANTE ELTON CAMPOS DOS SANTOS

ADVOGADO IVANDERSON BALDANZA DIAS
JUNIOR(OAB: 175483/RJ)

ADVOGADO ANGELA MARIA MUNIZ
GOMES(OAB: 98907/RJ)

ADVOGADO Jorge Couto de Carvalho(OAB:
18851/RJ)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE
VASCONCELLOS DE SOUZA(OAB:
98828/RJ)

ADVOGADO JORGE COUTO DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 131985/RJ)

RECLAMADO TBFORTE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON CAMPOS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 681ea44
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proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Intime-se a parte autora para juntar aos autos documento que

comprove o alegado na manifestação de ID 3f6d573. Prazo de 10

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ,18 de março de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100113-78.2024.5.01.0062
RECLAMANTE THIAGO DE SOUZA RICARDO

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO L.L.E. FERRAGENS LTDA.

ADVOGADO João Antônio Lopes(OAB: 63370/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.L.E. FERRAGENS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d7adc8

proferida nos autos.

Decisão PJe-JT

Exceção de incompetência oposta pela, pelos fundamentos de ID

2726ba2.

Manifestação do Excepto, pelos fundamentos de ID cad30a8.

A exceção é tempestiva.

Não foi requerida produção de provas quanto ao referido incidente.

Passo a decidir.

Alega o excipiente, em síntese, que a ré possui sede no município

de Duque de Caxias - RJ, sendo que o reclamante foi contratado e

sempre prestou os serviços naquele Município.

O excepto, em suas manifestações não se opôs a redistribuição da

demanda.

Tendo em vista que o reclamante foi contratado e laborou no Duque

de Caxias-Rj, acolho a exceção oposta com fulcro no Art. 651 da

CLT, determinando-se a remessa dos autos para uma das Varas do

Trabalho de Duque de Caxias-RJ.

Retire-se o feito de pauta.

Publique-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100113-78.2024.5.01.0062
RECLAMANTE THIAGO DE SOUZA RICARDO

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO L.L.E. FERRAGENS LTDA.

ADVOGADO João Antônio Lopes(OAB: 63370/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DE SOUZA RICARDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d7adc8

proferida nos autos.

Decisão PJe-JT

Exceção de incompetência oposta pela, pelos fundamentos de ID

2726ba2.

Manifestação do Excepto, pelos fundamentos de ID cad30a8.

A exceção é tempestiva.

Não foi requerida produção de provas quanto ao referido incidente.

Passo a decidir.

Alega o excipiente, em síntese, que a ré possui sede no município

de Duque de Caxias - RJ, sendo que o reclamante foi contratado e

sempre prestou os serviços naquele Município.

O excepto, em suas manifestações não se opôs a redistribuição da

demanda.

Tendo em vista que o reclamante foi contratado e laborou no Duque

de Caxias-Rj, acolho a exceção oposta com fulcro no Art. 651 da

CLT, determinando-se a remessa dos autos para uma das Varas do

Trabalho de Duque de Caxias-RJ.

Retire-se o feito de pauta.

Publique-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100696-60.2023.5.01.0042
RECLAMANTE GILSON LUIZ DE ARAUJO

ADVOGADO THIAGO LUIZ ARAUJO VIVAS(OAB:
162152/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 176521/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON LUIZ DE ARAUJO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 54918ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

GILSON LUIZ DE ARAUJOpropôs reclamação trabalhista em face

de COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE,

consoante fatos e fundamentos aduzidos na petição inicial.

Conciliação recusada.

A ré apresentou defesa com documentos (ID6b62b43), sem sigilo,

da qual teve vista a parte autora.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução.

Conciliação final recusada.

Razões finais, em memoriais, pelo autor (ID 85c0e8f) e pela ré (ID

ee856c7).

É o relatório.

Decide-se.

FUNDAMENTAÇÃO

PRESCRIÇÃO

Tendo em vista a data de término do contrato de trabalho e a data

de ingresso da demanda em juízo, observa-se que não há

prescrição bienal a ser reconhecida no caso concreto.

Cabe ressaltar que o pedido diz respeito apenas ao pagamento de

diferenças da licença prêmio quitada em novembro de 2021,

portanto, também não há que se falar em prescrição quinquenal.

Rejeita-se a prejudicial.

 LICENÇA PRÊMIO

O reclamante narrou na inicial que foi admitido pela reclamada em

15/03/1990 e exerceu o cargo de agente de saneamento até

06/06/2022, data do término contratual.

Informou que “nomês de Janeiro de2021,converteu 150dias de

licença prêmio empecúnia, totalizando o valor pagode R$

27.878,35, conformese comprova no contracheque em anexo”.

No entanto, asseverou que o valor recebido é inferior ao que seria

devido, pois “areclamada somente considerou,como base de

cálculopara a conversão em pecúnia, às rubricas salário-base

(cód. 001) e triênio (cód. 061), quando narealidade o

corretoseria a totalidadeda remuneração fixa e incorporada paga

ao reclamante, ou seja, salário-base (cód. 001), adicional de

insalubridade (009), triênio (cód. 061), horas extras (030) e adicional

noturno (058)”.

Explicou que além da licença prêmio pecuniária, ainda seria devido

o valor de 50% do total da licença prêmio concedida, que não foi

quitado pela reclamada.

Postulou o “PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS SALARIAIS

QUANTO A LICENÇA PRÊMIO PECUNIÁRIA (CÓDIGO

107),CONSIDERANDO O VALORPAGO E O EFETIVAMENTE

DEVIDO COMO BASE DE CÁLCULO, CONFORME

FUNDAMENTAÇÃOACIMA, TOTALIZANDO OVALOR DE

R$15.000,00 (QUINZE MIL REAIS)”, bem como “PAGAMENTO

DE50% SOBRE O TOTAL DA LICENÇA PRÊMIO CONCEDIDA”.

A ré pugnou pela improcedência do pedido juntando o termo de

adesão do autor ao Programa de Desligamento Voluntário e

argumentando que a licença prêmio sempre foi devidamente paga,

de acordo com os critérios estabelecidos em acordo coletivo, que

“ao contrário do que pretende o Autor, jamais incluiu parcelas como

adicional de insalubridade/periculosidade e horas extras”.

Inicialmente, quanto à adesão do autor ao Programa de

Desligamento Voluntário – PDV oferecido pela demandada, há que

se ressaltar que apesar do termo assinado pelo autor prever

expressamente a quitação quanto ao extinto contrato de trabalho,

não foi juntado o instrumento coletivo que ensejou o programa.

Antes mesmo da inovação trazida pela lei 13.467/17 ao art. 477 – B

da CLT,o STF no julgamento do RE 590.415 desde 18/03/2016 já

havia fixado tese com repercussão geral, com o seguinte

posicionamento: “A transação extrajudicial que importa rescisão do

contrato de trabalho, em razão de adesão voluntária do empregado

a plano de dispensa incentivada, enseja quitação ampla e irrestrita

de todas as parcelas objeto do contrato de emprego, caso essa

condição tenha constado expressamente do acordo coletivo

que aprovou o plano, bem como dos demais instrumentos

celebrados com o empregado”.

Assim, a alteração legislativa, neste aspecto, apenas veio na esteira

da jurisprudência da Suprema Corte, estabelecer que:

“Art. 477-B.Plano de Demissão Voluntária ou Incentivada, para

dispensa individual, plúrima ou coletiva, previsto em convenção

coletiva ou acordo coletivo de trabalho, enseja quitação plena e
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irrevogável dos direitos decorrentes da relação empregatícia, salvo

disposição em contrário estipulada entre as partes”.

Neste contexto, por não ter sido apresentado o respectivo

instrumento coletivo que autorizou o Programa de Desligamento

Voluntário, não há quitação a ser reconhecida quanto ao extinto

contrato de trabalho.

Cabe ressaltar que os inúmeros acordos coletivos juntados pela ré

(ID662c796a 8fe45d8) não fazem menção à criação doPrograma

de Desligamento Voluntário.

Assim, ao contrário do alegado pela ré, nas razões finais, o fato de

ter restado incontroverso que o autor solicitou o seu desligamento e

recebeu a indenização respectiva, neste caso, não é óbice à análise

do pedido.

Por outro lado, no que diz respeito ao pagamento da licença prêmio,

o Manual de Normas e Recursos Humanos citado pelo autor, prevê

apenas o valor devido ao trabalhador em gozo do benefício.

O item 6.2 do documento de ID b1fd847, juntado com a defesa,

assim dispõe:

“6.2 – Assegura-se a percepção, durante o período de gozo da

“licença prêmio”, do valor da remuneração do empregado, inclusive

a média das horas extras percebidas no último período de 12 (doze)

meses, excluído o valor dos adicionais relativos a cargo de

confiança.”

Do acima transcrito se extrai que o pagamento da referida licença

deve computar as horas extraordinárias habitualmente prestadas

pelo trabalhador, já que a sua conversão em pecúnia não altera a

natureza da parcela, não havendo nenhum fundamento para a

exclusão das horas extraordinárias.

Nesse sentido, há precedentes deste E. Tribunal Regional decidindo

pela integração das horas extraordinárias ao cálculo da licença-

prêmio, conforme a seguir transcrito, exemplificativamente:

“CEDAE - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - LICENÇA PRÊMIO -

BASE DE CÁLCULO. Na forma do item 6.2 do PCCS juntado com a

inicial, a licença prêmio corresponde ao pagamento da remuneração

do trabalhador, inclusive, com a média das horas extras percebidas

n o  ú l t i m o  p e r í o d o  d e  1 2  m e s e s . ”  ( T R T - 1  -  R O :

00107231420145010009 RJ, Relator: CESAR MARQUES

CARVALHO, Data de Julgamento: 19/04/2016, Quarta Turma, Data

de Publicação: 28/04/2016)

“RECURSO ORDINÁRIO.  CEDAE.  L ICENÇA-PRÊMIO.

CONVERSÃO EM PECÚNIA. MÉDIA DE HORAS EXTRAS. O

Regulamento Interno da reclamada assegura a percepção durante o

período de gozo da licença-prêmio do valor da remuneração e da

média das horas extras dos últimos 12 meses. Assim, as horas

extras devem refletir nas licenças-prêmio usufruídas no período de

apuração das referidas parcelas. Por analogia, a média de horas

extras também deve integrar a conversão da licença-prêmio em

pecúnia. Recurso do Autor provido. CEDAE. PROGRESSÃO

HORIZONTAL. SUMULA 6 TRT1. Faz jus o reclamante à

progressão horizontal requerida, pois sendo a CEDAE uma

sociedade de economia mista, está abrangida pela exceção prevista

no item II do parágrafo 1º do art. 169 da CF/88, não dependendo as

progressões horizontais de autorização específica na lei de

diretrizes orçamentárias. Ademais, o direito a promoção por

progressão horizontal está reconhecido na Súmula 6 do TRT 1.

Recurso do Autor provido.” (TRT-1 - ROT: 01008360420215010224,

Relator: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA, Data de

Julgamento: 29/03/2023, Quinta Turma, Data de Publicação: DEJT

2023-04-05)

O acordo coletivo trazido aos autos com a defesa, relativo ao

período de 2020/2022, apenas autorizou a conversão da licença em

pecúnia, na sua décima primeira cláusula, porém sem estabelecer

nenhum critério novo quanto à base de cálculo (ID 8fe45d8).

Portanto, a licença paga pela reclamada em novembro de 2020

deveria ter observado a mesma base de cálculo, incluindo todas as

“vantagens pessoais de caráter não eventual”.

Assim, verifica-se que o cálculo da licença prêmio devida ao autor

em janeiro de 2021, além das horas extraordinárias, tendo em vista

a natureza salarial das parcelas, deveria ter observado também os

valores comprovadamente recebidos a título de adicional de

insalubridade, adicional noturno e triênios, que compõem a sua

remuneração (conforme contracheques de IDseb88dc5e 98d5760).

Neste contexto, por incontroverso que o pagamento da parcela

não foi feito observando a base de cálculo prevista na norma

interna da ré, julga-se procedente o pedido de diferenças no

pagamento da licença prêmio decorrente da integração das

horas extraordinárias (pela média duodecimal), do adicional

n o t u r n o ,  a d i c i o n a l  d e  i n s a l u b r i d a d e  e  t r i ê n i o s

comprovadamente pagos ao autor no mês de janeiro de 2021.

No que diz respeito ao pagamento adicional de 50% do total da

licença concedida, não há nos instrumentos coletivos apresentados

nenhuma menção ao pagamento de 50% do período a ser gozado,

no momento da conversão em pecúnia.

Frise-se que a própria ideia da conversão já é uma forma alternativa

de concessão da licença, justamente para que não seja gozada,

razão pela qual não teria sentido falar-se em pagamento adicional
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sobre o período gozado.

A tabela juntada pelo autor (ID b2c4671) não fixa parâmetros de

pagamento, mas apenas os códigos de cada uma das parcelas

pagas pela reclamada aos trabalhadores.

Além disso, não tem sequer a assinatura da reclamada, tendo sido

impugnada na defesa justamente por tratar-se de documento sem

nenhuma formalidade.

Pelo próprio conteúdo verifica-se que há dúvidas e questionamentos

no próprio teor da planilha, o que demonstra que não tem o condão

pretendido pelo autor, de criar uma parcela adicional no momento

da quitação da licença prêmio.

Por isso, julga-se improcedente o pedido de pagamento do valor de

50% sobre o total da licença prêmio concedida, além da licença

prêmio pecuniária.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Tendo em vista que o autor auferia salário superior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social

(redação dada pela Lei nº 13.467/2017), e não havendo prova da

hipossuficiência econômica (art. 790, § 4º CLT), indefere-se o

benefício da gratuidade de justiça.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando-se que a presente reclamação foi ajuizada após a

entrada em vigor da Lei 13.467/2017, impõe-se a observância do

art. 791-A da CLT, caput e parágrafos, relativos aos honorários

advocatícios sucumbenciais.

Portanto, tendo em vista a sucumbência da reclamada, impõe-se a

sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios ao

patrono da parte autora, ora arbitrados em 5% sobre o valor da

liquidação da sentença, observados os parâmetros do § 2º do

dispositivo legal em foco.

Por outro lado, havendo sucumbência do reclamante em relação ao

pedido de pagamento do valor de 50% sobre o total da licença

prêmio concedida, também são devidos os honorários advocatícios

ao patrono da parte ré,fixados no percentual de 5%, incidente sobre

o valor atribuído ao referido pedido, de R$ 40.000,00.

DISPOSITIVO

Posto isso, julgam-se PROCEDENTES EM PARTEos pedidos

formulados por GILSON LUIZ DE ARAUJO,em face de

COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE, na

forma da fundamentação supra que a este dispositivo integra para

todos os efeitos legais.

Condenam-se as partes, ainda, ao pagamento dos honorários

advocatícios, conforme tópico próprio, na fundamentação desta

sentença.

Prazo de oito dias para cumprimento da presente sentença.

Nos termos do recente julgamento das ADIs nº 5867 e 6021, pelo

Eg. Supremo Tribunal Federal, em 18/12/2020, que declarou a

inconstitucionalidade da util ização da TR como índice de

atualização monetária para os créditos trabalhistas, aplique-se o

Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E),

na fase pré-judicial. Saliente-se que na fase pré-judicial são devidos

também os juros de mora (previstos no art. 39, § 1º, da Lei

8177/91). Ainda com base na decisão proferida em embargos de

declaração, pelo Eg. Supremo, no âmbito do mesmo julgamento,

entende-se que a fase pré-processual abrange desde a lesão do

direito judicialmente reconhecida até a distribuição da ação. A partir

deste marco temporal, adote-se apenas a taxa Selic.

Observe-se o entendimento consubstanciado na súmula nº 381 do

Col. TST.

Retenham-se as cotas fiscal e previdenciária a cargo do reclamante

e observem-se os entendimentos firmados pela súmula nº 368, II e

III, do Col. TST e OJ nº 400 da SDI-1.

Na forma da Lei nº 10.035/00, explicita-se que incide contribuição

previdenciária sobre todas as parcelas ora deferidas e não

excepcionadas pela Lei nº 8212/91, art. 28, § 9º e Decreto nº

3048/99, art. 21.

Custas de R$ 300,00, pela reclamada, calculadas sobre o valor da

condenação, de R$ 15.000,00.

Intimem-se as partes.

       EDSON DIAS DE SOUZA
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      JUIZ DO TRABALHO

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100696-60.2023.5.01.0042
RECLAMANTE GILSON LUIZ DE ARAUJO

ADVOGADO THIAGO LUIZ ARAUJO VIVAS(OAB:
162152/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 176521/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 54918ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

GILSON LUIZ DE ARAUJOpropôs reclamação trabalhista em face

de COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE,

consoante fatos e fundamentos aduzidos na petição inicial.

Conciliação recusada.

A ré apresentou defesa com documentos (ID6b62b43), sem sigilo,

da qual teve vista a parte autora.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução.

Conciliação final recusada.

Razões finais, em memoriais, pelo autor (ID 85c0e8f) e pela ré (ID

ee856c7).

É o relatório.

Decide-se.

FUNDAMENTAÇÃO

PRESCRIÇÃO

Tendo em vista a data de término do contrato de trabalho e a data

de ingresso da demanda em juízo, observa-se que não há

prescrição bienal a ser reconhecida no caso concreto.

Cabe ressaltar que o pedido diz respeito apenas ao pagamento de

diferenças da licença prêmio quitada em novembro de 2021,

portanto, também não há que se falar em prescrição quinquenal.

Rejeita-se a prejudicial.

 LICENÇA PRÊMIO

O reclamante narrou na inicial que foi admitido pela reclamada em

15/03/1990 e exerceu o cargo de agente de saneamento até

06/06/2022, data do término contratual.

Informou que “nomês de Janeiro de2021,converteu 150dias de

licença prêmio empecúnia, totalizando o valor pagode R$

27.878,35, conformese comprova no contracheque em anexo”.

No entanto, asseverou que o valor recebido é inferior ao que seria

devido, pois “areclamada somente considerou,como base de

cálculopara a conversão em pecúnia, às rubricas salário-base

(cód. 001) e triênio (cód. 061), quando narealidade o

corretoseria a totalidadeda remuneração fixa e incorporada paga

ao reclamante, ou seja, salário-base (cód. 001), adicional de

insalubridade (009), triênio (cód. 061), horas extras (030) e adicional

noturno (058)”.

Explicou que além da licença prêmio pecuniária, ainda seria devido

o valor de 50% do total da licença prêmio concedida, que não foi

quitado pela reclamada.

Postulou o “PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS SALARIAIS

QUANTO A LICENÇA PRÊMIO PECUNIÁRIA (CÓDIGO

107),CONSIDERANDO O VALORPAGO E O EFETIVAMENTE

DEVIDO COMO BASE DE CÁLCULO, CONFORME

FUNDAMENTAÇÃOACIMA, TOTALIZANDO OVALOR DE

R$15.000,00 (QUINZE MIL REAIS)”, bem como “PAGAMENTO

DE50% SOBRE O TOTAL DA LICENÇA PRÊMIO CONCEDIDA”.

A ré pugnou pela improcedência do pedido juntando o termo de

adesão do autor ao Programa de Desligamento Voluntário e

argumentando que a licença prêmio sempre foi devidamente paga,

de acordo com os critérios estabelecidos em acordo coletivo, que

“ao contrário do que pretende o Autor, jamais incluiu parcelas como

adicional de insalubridade/periculosidade e horas extras”.

Inicialmente, quanto à adesão do autor ao Programa de

Desligamento Voluntário – PDV oferecido pela demandada, há que

se ressaltar que apesar do termo assinado pelo autor prever

expressamente a quitação quanto ao extinto contrato de trabalho,

não foi juntado o instrumento coletivo que ensejou o programa.

Antes mesmo da inovação trazida pela lei 13.467/17 ao art. 477 – B

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4445
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

da CLT,o STF no julgamento do RE 590.415 desde 18/03/2016 já

havia fixado tese com repercussão geral, com o seguinte

posicionamento: “A transação extrajudicial que importa rescisão do

contrato de trabalho, em razão de adesão voluntária do empregado

a plano de dispensa incentivada, enseja quitação ampla e irrestrita

de todas as parcelas objeto do contrato de emprego, caso essa

condição tenha constado expressamente do acordo coletivo

que aprovou o plano, bem como dos demais instrumentos

celebrados com o empregado”.

Assim, a alteração legislativa, neste aspecto, apenas veio na esteira

da jurisprudência da Suprema Corte, estabelecer que:

“Art. 477-B.Plano de Demissão Voluntária ou Incentivada, para

dispensa individual, plúrima ou coletiva, previsto em convenção

coletiva ou acordo coletivo de trabalho, enseja quitação plena e

irrevogável dos direitos decorrentes da relação empregatícia, salvo

disposição em contrário estipulada entre as partes”.

Neste contexto, por não ter sido apresentado o respectivo

instrumento coletivo que autorizou o Programa de Desligamento

Voluntário, não há quitação a ser reconhecida quanto ao extinto

contrato de trabalho.

Cabe ressaltar que os inúmeros acordos coletivos juntados pela ré

(ID662c796a 8fe45d8) não fazem menção à criação doPrograma

de Desligamento Voluntário.

Assim, ao contrário do alegado pela ré, nas razões finais, o fato de

ter restado incontroverso que o autor solicitou o seu desligamento e

recebeu a indenização respectiva, neste caso, não é óbice à análise

do pedido.

Por outro lado, no que diz respeito ao pagamento da licença prêmio,

o Manual de Normas e Recursos Humanos citado pelo autor, prevê

apenas o valor devido ao trabalhador em gozo do benefício.

O item 6.2 do documento de ID b1fd847, juntado com a defesa,

assim dispõe:

“6.2 – Assegura-se a percepção, durante o período de gozo da

“licença prêmio”, do valor da remuneração do empregado, inclusive

a média das horas extras percebidas no último período de 12 (doze)

meses, excluído o valor dos adicionais relativos a cargo de

confiança.”

Do acima transcrito se extrai que o pagamento da referida licença

deve computar as horas extraordinárias habitualmente prestadas

pelo trabalhador, já que a sua conversão em pecúnia não altera a

natureza da parcela, não havendo nenhum fundamento para a

exclusão das horas extraordinárias.

Nesse sentido, há precedentes deste E. Tribunal Regional decidindo

pela integração das horas extraordinárias ao cálculo da licença-

prêmio, conforme a seguir transcrito, exemplificativamente:

“CEDAE - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - LICENÇA PRÊMIO -

BASE DE CÁLCULO. Na forma do item 6.2 do PCCS juntado com a

inicial, a licença prêmio corresponde ao pagamento da remuneração

do trabalhador, inclusive, com a média das horas extras percebidas

n o  ú l t i m o  p e r í o d o  d e  1 2  m e s e s . ”  ( T R T - 1  -  R O :

00107231420145010009 RJ, Relator: CESAR MARQUES

CARVALHO, Data de Julgamento: 19/04/2016, Quarta Turma, Data

de Publicação: 28/04/2016)

“RECURSO ORDINÁRIO.  CEDAE.  L ICENÇA-PRÊMIO.

CONVERSÃO EM PECÚNIA. MÉDIA DE HORAS EXTRAS. O

Regulamento Interno da reclamada assegura a percepção durante o

período de gozo da licença-prêmio do valor da remuneração e da

média das horas extras dos últimos 12 meses. Assim, as horas

extras devem refletir nas licenças-prêmio usufruídas no período de

apuração das referidas parcelas. Por analogia, a média de horas

extras também deve integrar a conversão da licença-prêmio em

pecúnia. Recurso do Autor provido. CEDAE. PROGRESSÃO

HORIZONTAL. SUMULA 6 TRT1. Faz jus o reclamante à

progressão horizontal requerida, pois sendo a CEDAE uma

sociedade de economia mista, está abrangida pela exceção prevista

no item II do parágrafo 1º do art. 169 da CF/88, não dependendo as

progressões horizontais de autorização específica na lei de

diretrizes orçamentárias. Ademais, o direito a promoção por

progressão horizontal está reconhecido na Súmula 6 do TRT 1.

Recurso do Autor provido.” (TRT-1 - ROT: 01008360420215010224,

Relator: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA, Data de

Julgamento: 29/03/2023, Quinta Turma, Data de Publicação: DEJT

2023-04-05)

O acordo coletivo trazido aos autos com a defesa, relativo ao

período de 2020/2022, apenas autorizou a conversão da licença em

pecúnia, na sua décima primeira cláusula, porém sem estabelecer

nenhum critério novo quanto à base de cálculo (ID 8fe45d8).

Portanto, a licença paga pela reclamada em novembro de 2020

deveria ter observado a mesma base de cálculo, incluindo todas as

“vantagens pessoais de caráter não eventual”.

Assim, verifica-se que o cálculo da licença prêmio devida ao autor

em janeiro de 2021, além das horas extraordinárias, tendo em vista

a natureza salarial das parcelas, deveria ter observado também os

valores comprovadamente recebidos a título de adicional de

insalubridade, adicional noturno e triênios, que compõem a sua
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remuneração (conforme contracheques de IDseb88dc5e 98d5760).

Neste contexto, por incontroverso que o pagamento da parcela

não foi feito observando a base de cálculo prevista na norma

interna da ré, julga-se procedente o pedido de diferenças no

pagamento da licença prêmio decorrente da integração das

horas extraordinárias (pela média duodecimal), do adicional

n o t u r n o ,  a d i c i o n a l  d e  i n s a l u b r i d a d e  e  t r i ê n i o s

comprovadamente pagos ao autor no mês de janeiro de 2021.

No que diz respeito ao pagamento adicional de 50% do total da

licença concedida, não há nos instrumentos coletivos apresentados

nenhuma menção ao pagamento de 50% do período a ser gozado,

no momento da conversão em pecúnia.

Frise-se que a própria ideia da conversão já é uma forma alternativa

de concessão da licença, justamente para que não seja gozada,

razão pela qual não teria sentido falar-se em pagamento adicional

sobre o período gozado.

A tabela juntada pelo autor (ID b2c4671) não fixa parâmetros de

pagamento, mas apenas os códigos de cada uma das parcelas

pagas pela reclamada aos trabalhadores.

Além disso, não tem sequer a assinatura da reclamada, tendo sido

impugnada na defesa justamente por tratar-se de documento sem

nenhuma formalidade.

Pelo próprio conteúdo verifica-se que há dúvidas e questionamentos

no próprio teor da planilha, o que demonstra que não tem o condão

pretendido pelo autor, de criar uma parcela adicional no momento

da quitação da licença prêmio.

Por isso, julga-se improcedente o pedido de pagamento do valor de

50% sobre o total da licença prêmio concedida, além da licença

prêmio pecuniária.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Tendo em vista que o autor auferia salário superior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social

(redação dada pela Lei nº 13.467/2017), e não havendo prova da

hipossuficiência econômica (art. 790, § 4º CLT), indefere-se o

benefício da gratuidade de justiça.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando-se que a presente reclamação foi ajuizada após a

entrada em vigor da Lei 13.467/2017, impõe-se a observância do

art. 791-A da CLT, caput e parágrafos, relativos aos honorários

advocatícios sucumbenciais.

Portanto, tendo em vista a sucumbência da reclamada, impõe-se a

sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios ao

patrono da parte autora, ora arbitrados em 5% sobre o valor da

liquidação da sentença, observados os parâmetros do § 2º do

dispositivo legal em foco.

Por outro lado, havendo sucumbência do reclamante em relação ao

pedido de pagamento do valor de 50% sobre o total da licença

prêmio concedida, também são devidos os honorários advocatícios

ao patrono da parte ré,fixados no percentual de 5%, incidente sobre

o valor atribuído ao referido pedido, de R$ 40.000,00.

DISPOSITIVO

Posto isso, julgam-se PROCEDENTES EM PARTEos pedidos

formulados por GILSON LUIZ DE ARAUJO,em face de

COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE, na

forma da fundamentação supra que a este dispositivo integra para

todos os efeitos legais.

Condenam-se as partes, ainda, ao pagamento dos honorários

advocatícios, conforme tópico próprio, na fundamentação desta

sentença.

Prazo de oito dias para cumprimento da presente sentença.

Nos termos do recente julgamento das ADIs nº 5867 e 6021, pelo

Eg. Supremo Tribunal Federal, em 18/12/2020, que declarou a

inconstitucionalidade da util ização da TR como índice de

atualização monetária para os créditos trabalhistas, aplique-se o

Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E),

na fase pré-judicial. Saliente-se que na fase pré-judicial são devidos

também os juros de mora (previstos no art. 39, § 1º, da Lei

8177/91). Ainda com base na decisão proferida em embargos de

declaração, pelo Eg. Supremo, no âmbito do mesmo julgamento,

entende-se que a fase pré-processual abrange desde a lesão do

direito judicialmente reconhecida até a distribuição da ação. A partir

deste marco temporal, adote-se apenas a taxa Selic.

Observe-se o entendimento consubstanciado na súmula nº 381 do

Col. TST.

Retenham-se as cotas fiscal e previdenciária a cargo do reclamante

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4447
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

e observem-se os entendimentos firmados pela súmula nº 368, II e

III, do Col. TST e OJ nº 400 da SDI-1.

Na forma da Lei nº 10.035/00, explicita-se que incide contribuição

previdenciária sobre todas as parcelas ora deferidas e não

excepcionadas pela Lei nº 8212/91, art. 28, § 9º e Decreto nº

3048/99, art. 21.

Custas de R$ 300,00, pela reclamada, calculadas sobre o valor da

condenação, de R$ 15.000,00.

Intimem-se as partes.

       EDSON DIAS DE SOUZA

      JUIZ DO TRABALHO

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100049-05.2023.5.01.0062
RECLAMANTE NEILSON BARBOSA PAULO

ADVOGADO ANTONIO FERNANDES DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 199914/RJ)

RECLAMADO BECO BAND RESTAURANTE E
PIZZARIA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

DOUGLAS ANDREI DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRA FURTADO TEIXEIRA
HALKJAER LASSEN

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO CLECIO FERREIRA
BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEILSON BARBOSA PAULO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b39aea3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

NEILSON BARBOSA PAULOpropôs reclamação trabalhista em

face de BECO BAND RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA - EPP,

postulando o pagamento das parcelas que constam da petição

inicial.

Inviável a tentativa conciliatória.

A ré, apesar de regularmente citada por edital, não apresentou

defesa e não compareceu em Juízo.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução.

Razões finais remissivas pela parte autora.

Conciliação final impossível.

É o relatório.

Decide-se.

FUNDAMENTAÇÃO

REVELIA

Conforme se verifica do processo, foram realizadas inúmeras

diligências para a tentativa de citação da ré pelos meios ordinários.

Porém, como se nota, todas foram infrutíferas. Assim sendo, de

acordo com a certidãode Id304ba5f, a ré foi devidamente citada

por edital, entretanto, não compareceu em Juízo.

Destarte, reconhece-se a revelia da reclamada e aplica-se-lhe a

confissão ficta, conforme preceitua o art. 844 da CLT.

TÉRMINO CONTRATUAL

Afirmou o autor que foi admitido pela ré para ocupar o cargo de

“garçom” em 02/01/2014, tendo sido promovido a “maitre” em

setembro de 2016 e, finalmente, dispensado sem justa causa em

04/02/2022. Salientou que o ex-empregador efetuou a baixa na

CTPS digital com data anterior, em 03/12/2021 e não efetuou o

pagamento das verbas resilitórias.

Postulou a retificação da CTPS e o pagamento das verbas

resilitórias pela dispensa sem justa causa pelo empregador.

Ante a confissão ficta aplicada à reclamada, presumem-se

verdadeiros os fatos narrados pelo autor quanto ao momento do

término contratual e inadimplemento das parcelas decorrentes da

dispensa imotivada.

O extrato da conta vinculada do autor juntado com a inicial (ID

e592710) corroborou a presunção decorrente da confissão quanto

ao inadimplemento do FGTS, pois demonstrou a irregularidade dos

depósitos efetuados pelo empregador a partir de 2020, com vários

meses em atraso, cessando por completo em fevereiro de 2021.

Desta forma, reconhece-se a dispensa imotivada pelo empregador

na data indicada na inicial e condena-se a reclamada a retificar a

baixa efetuada na CTPS do autor, fazendo constar a data de saída

apontada na inicial, ou seja, em04/02/2022, observado o limite do
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pedido de item 12 do rol da inicial.

Na hipótese de não comparecimento da reclamada quando intimada

a cumprir a obrigação de fazer, autoriza-se, desde já, que a baixa

seja efetuada pela Secretaria da Vara, após o trânsito em julgado

da demanda.

Com base na forma de terminação ora reconhecida e nos

inadimplementos comprovados, condena-se a ré ao pagamento das

verbas resilitórias postuladas:

saldo de 4 dias de salário de fevereiro de 2022;•

aviso prévio indenizado de 51 dias (observado o limite do

pedido);

•

décimo terceiro salário proporcional de 2023 (3/12 avos - já com

a projeção do aviso prévio);

•

férias vencidas de 2021/2022 e proporcionais de 2/12 (com a

projeção do aviso prévio), ambas acrescidas do terço

constitucional;

•

diferença de FGTS do período da ausência de depósitos

(fevereiro de 2021 até fevereiro de 2022);

•

indenização compensatória de 40% sobre o total do FGTS.•

As parcelas acima deferidas deverão ser acrescidas de 50%, com

fulcro no art. 467 da CLT.

Determina-se a imediata expedição de alvará para o reclamante

levantar os depósitos por ventura existentes na conta vinculada do

FGTS.

Após, em sede de liquidação de sentença, deverá a parte autora

comprovar os valores efetivamente recebidos a esse título,

apontando eventuais ausências de depósitos sobre o salário mensal

e demais parcelas, de acordo com as hipóteses legais de incidência

(Lei n° 8.036/91), para que sejam incluídas na execução, com fulcro

no art. 186, CCB, pois a reclamada ficará responsável pela

integralidade dos depósitos de todo o período contratual e,

inclusive, os incidentes sobre as parcelas deferidas no presente

título judicial (saldo de salário, aviso prévio e décimo terceiro

salário).

Expeça-se, imediatamente, ofício para que o autor possa habilitar-

se no programa de seguro-desemprego, devendo o órgão

responsável apurar a presença ou não dos requisitos autorizadores

para a concessão do benefício, à época da terminação contratual

(04/02/2022), a fim de se evitar o enriquecimento sem causa por

parte do órgão gestor.

Do mesmo modo, o reclamante deverá comprovar os valores

percebidos ou demonstrar a negativa da concessão, por culpa da

ré, para que a indenização substitutiva seja inserida na execução,

oportunamente.

Nesse sentido, súmula nº 389 do Col. TST.

Condena-se a ré, por fim, ao pagamento da multa prevista no art.

477, § 8º, da CLT pois a reclamada não observou o prazo legal para

pagamento das verbas resilitórias.

As parcelas resilitórias deverão ser calculadas com base no valor da

maior remuneração, como determina o disposto no art. 477 da

CLT.Ante a falta de apresentação de documentos que permitam

aferir a média exata, pela ré (art. 464, CLT), adote-se o valor

apontado na inicial, de R$ 1.949,00 por mês.

SALÁRIO “POR FORA”

Narrou o autor que durante todo o período contratual sempre

recebeu o salário contratual acrescido de R$ 300,00, valor que era

pago por fora, totalizando R$ 1.949,00 por mês.

Explicou que “com esse procedimento irregular durante a

vigênciado trabalho, areclamada subtrai osencargos

trabalhistas, abrangentes aos valores pagos “por fora”, devendo ser

essa diferença complementada sobre aviso prévio, férias, 13º

salário e FGTS.”.

Postulou o reconhecimento do pagamento do salário por fora com a

devida integração inclusive para o cálculo das verbas resilitórias.

Novamente com base na confissão ficta aplicada à primeira ré,

presumem-se verdadeiros os fatos narrados pela parte autora

quanto à forma de remuneração.

Assim, uma vez comprovado o salário “por fora”, tem procedência o

pedido quanto à integração em outras parcelas contratuais.

Portanto, condena-se a ré ao pagamento decorrente da integração

do valor de R$ 300,00 recebidos por mês, ao longo de todo período

contratual (de02/01/2014 até 04/02/2022), nas seguintes parcelas:

aviso prévio, 13º salários, férias acrescidas do terço constitucional,

FGTS e indenização compensatória de 40% sobre o FGTS.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS

O autor postulou o pagamento de horas extraordinárias e as

respectivas integrações para o cálculo de outras parcelas

contratuais.

 Mais uma vez, tendo em vista a revelia da reclamada e a confissão

a ela aplicada, presumem-se verdadeiros os dias e horários de

trabalho, conforme declinados na petição inicial.
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Portanto, fixa-se a jornada do autor da seguinte forma, conforme

declinada na inicial:

- período da admissão até dezembro de 2018: de terça a domingo,

das 8:00h à 16:20h, com folga em um domingo por mês, com

intervalo intrajornada de uma hora.

- período de janeiro de 2019 até a dispensa em 04/02/2022: de

segunda a domingo, das 08:30 às 17:30h, com uma folga semanal

no sábado, sendo que uma vez por mês a folga era usufruída no

domingo, com uma hora de intervalo intrajornada.

Destarte, consoante horários antes fixados, condena-se a

reclamada ao pagamento das horas extraordinárias, durante todo

período, considerando-se como tais aquelas que excederam a

oitava diária e a quadragésima quarta semanal, conforme se

apurará em regular liquidação de sentença, cuidando-se para que

as horas computadas no módulo diário não incidam no semanal, a

fim de se evitar o bis in idem.

Para o cálculo de todas as horas extraordinárias apuradas, deve-se

acrescer o adicional de 50%, com exceção daquelas apuradas aos

domingos, que deverão ser acrescidas do adicional de 100%,

consoante art. 9º da Lei nº 605/49 e entendimento consubstanciado

na súmula nº 146 do Col. TST.

Observe-se o divisor 220.

Por habituais, defere-se a integração de todas as horas

extraordinárias em aviso prévio, férias acrescidas do terço

constitucional, 13º salário, FGTS, repouso semanal e indenização

compensatória de 40%.

Não há que se cogitar de integração do repouso semanal sobre as

demais parcelas, para que se evite o bis in idem, nos termos da OJ

nº 394 da SDI-1 do C. TST, tendo em vista que a tese jurídica

aprovada para o Tema Repetitivo 9, que orientará a nova redação

da OJ 394, aplica-se apenas às horas extraordinárias laboradas a

partir de 20/03/2023.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Com base na faculdade inserida no art. 790, § 3º, CLT, e

considerando-se que a parte autora auferia salário inferior a 40% do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social (redação dada pela Lei nº 13.467/2017), defere-se ao

reclamante o benefício da gratuidade de justiça.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando-se que a presente reclamação foi ajuizada após a

entrada em vigor da Lei 13.467/2017, impõe-se a observância do

art. 791-A da CLT, caput e parágrafos, relativos aos honorários

advocatícios sucumbenciais.

Portanto, tendo em vista a sucumbência da reclamada, impõe-se a

sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios ao

patrono da parte autora, ora arbitrados em 5% sobre o valor da

liquidação da sentença, observados os parâmetros do § 2º do

dispositivo legal em foco.

De outra sorte, não havendo sucumbência do reclamante, não há

que se cogitar de honorários por sucumbência recíproca, na forma

do § 3º do art. 791-A da CLT.

Ainda que assim não fosse, deixa-se de fixar honorários

advocatícios em favor da ré, tendo em vista que ela sequer

compareceu para integrar a relação processual e, por conseguinte,

não contratou advogado que necessite ser remunerado.

DISPOSITIVO

Posto isso,julgam-se PROCEDENTESos pedidos formulados

porNEILSON BARBOSA PAULO,em face deBECO BAND

RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA - EPP, na forma da

fundamentação supra que a este dispositivo integra para todos os

efeitos legais.

Condena-se a ré, ainda, ao pagamento dos honorários

advocatícios, conforme tópico próprio, na fundamentação desta

sentença.

Prazo de oito dias para cumprimento da presente sentença.

Nos termos do recente julgamento das ADIs nº 5867 e 6021, pelo

Eg. Supremo Tribunal Federal, em 18/12/2020, que declarou a

inconstitucionalidade da util ização da TR como índice de

atualização monetária para os créditos trabalhistas, aplique-se o

Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E),

na fase pré-judicial. Saliente-se que na fase pré-judicial são devidos

também os juros de mora (previstos no art. 39, § 1º, da Lei

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4450
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

8177/91). Ainda com base na decisão proferida em embargos de

declaração, pelo Eg. Supremo, no âmbito do mesmo julgamento,

entende-se que a fase pré-processual abrange desde a lesão do

direito judicialmente reconhecida até a distribuição da ação. A partir

deste marco temporal, adote-se apenas a taxa Selic.

Observe-se o entendimento consubstanciado na súmula nº 381 do

Col. TST.

Retenham-se as cotas fiscal e previdenciária a cargo do reclamante

e observem-se os entendimentos firmados pela súmula nº 368, II e

III, do Col. TST e OJ nº 400 da SDI-1.

Na forma da Lei nº 10.035/00, explicita-se que incide contribuição

previdenciária sobre todas as parcelas ora deferidas e não

excepcionadas pela Lei nº 8212/91, art. 28, § 9º e Decreto nº

3048/99, art. 21.

Deve-se atentar, ainda, para os limites impostos à pretensão,

conforme valores atribuídos para cada parcela, devidamente

atualizados, em atenção ao disposto no art. 852-B, inciso I, da CLT.

Custas de R$ 600,00, pela reclamada, calculadas sobre o valor da

condenação, de R$ 30.000,00.

Intimem-se as partes.

       EDSON DIAS DE SOUZA

       JUIZ DO TRABALHO

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100365-18.2023.5.01.0062
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS BARBOSA DOS

SANTOS

ADVOGADO JACIARA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 83873/RJ)

ADVOGADO carlos henrique segurase de
almeida(OAB: 67157/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOS PRASERES
MACEDO(OAB: 157245/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS BARBOSA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2ff722

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

MARCOS VINICIUS BARBOSA DOS SANTOSpropôs reclamação

trabalhista em face de SEREDE -SERVIÇOS DE REDE S.A (1ª ré)

e TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL (2ª ré), consoante fatos e fundamentos aduzidos na

petição inicial.

Recusada a primeira tentativa de conciliação.

As rés protocolaram contestações com documentos (Idsc6ddd41

e129064c), das quais teve vista a parte autora.

Colhidos depoimentos pessoais do autor e da primeira ré.

Ouvida uma testemunha.

Recusada a conciliação final.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução.

Razões finais remissivas pelas partes.

É o relatório.

Decide-se.

FUNDAMENTAÇÃO

QUESTÃO PRÉVIA

A segunda ré requereu na defesa a retificação do polo passivo para

constar como segunda demandada a incorporadora da TELEMAR

NORTE LESTE S/A.

Explicou que a Telemar pertence ao Grupo Oi, atualmente em

recuperação judicial, conforme decisão juntada com a defesa,

deferindo o Plano de Recuperação, sob ID a6388c8.

Assim, por comprovadas as circunstâncias alegadas na defesa,

defere-se a retificação do polo passivo para fazer constar como

segunda ré: OI S/A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

PRESCRIÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4451
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Inicialmente, saliente-se que o instituto da prescrição tem como

objetivo primário conferir segurança às relações jurídicas firmadas,

impedindo a perpetuação dos conflitos de interesses.

Assim, pode ser definida como sendo a perda da exigibilidade da

pretensão, em razão da inércia do titular de um direito, por

determinado lapso de tempo previsto em lei. Quanto aos créditos

trabalhistas, especificamente, está disposta no art. 7º, XXIX da

CRFB/88.

Atendendo-se ao escopo antes mencionado e de acordo com a

legislação de regência, fixa-se o marco atinente à prescrição

quinquenal em 28/04/2018, tendo em vista que o ajuizamento da

demanda em exame ocorreu em 28/04/2023.

Reconhece-se, assim, a inexigibilidade das pretensões anteriores

ao marco ora fixado.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL

Narrou o reclamante que foi contratado pela primeira ré em

13/06/2012, para ocupar o cargo de “operador de fibra ótica”,

exercido até a sua dispensa sem justa causa em 06/10/2022.

Alegou que “embora desempenhasse o Reclamante as

mesmas funções do modelo Dimitrius Alves  Dalmeida,recebia

salário inferior ao quitado ao modelo”.

Na inicial, explicou que:

“O modelo foiadmitido aos 14de abril de 2009, inexistindo

diferença de tempo de empresa há mais de quatro anos. O

modelorecebia salário de Autorrecebia salário  de R$ 2.785,

sendo queo o modelosalário de R$ 2.926,95”

Postulou opagamento das diferençassalariais em face da

equiparação salarial em relação ao paradigma apontado, com as

respectivas integrações.

A primeira ré asseverou que “o modelo detinha atividades diferentes

daquelas desempenhadas pelo autor”, ocupando o cargo de

“Especialista em Fibra Ótica”, não estando presentes os requisitos

do art. 461 da CLT.

As fichas de registro do autor e paradigma (IDs b1bf51a e 0f8dfa6)

e o cotejo dos recibos de pagamento do autorjuntados com a

defesa (IDs 04190b2 a 6b0d76b)comprovaram a distinção salarial.

O paradigma, Sr. Dimitrius Alves Dalmeida, foi admitido em

14/04/2009, sendo promovido a “especialista” em abril de 2013,

enquanto o autor foi admitido e permaneceu como “técnico de fibra

ótica”.

Os documentos foram impugnados pelo autor, sob a alegação de

que a denominação do cargo ali registrado não correspondia à

atividade efetivamente exercida por ele.

No que diz respeito ao cargo ocupado por cada um, o autor

esclareceu no depoimento pessoal que ambos começaram como

operador de fibra ótica, mas “em abril de 2013, o Sr Dimitrius

passou a desempenhar as funções relativas ao cargo de

Especialista de fibra ótica; a partir de agosto de 2014 o autor

também passou a fazer as funções de Especialista de fibra ótica”.

A testemunha ouvida em Juízo, Sr. Everson Pereira Evangelista, foi

da mesma equipe do autor e do paradigma até 2016,

permanecendo sob a mesma supervisão mesmo após a troca de

equipe.

A testemunha confirmou exatamente o narrado pelo autor quanto ao

cargo por ele ocupado, explicando que “o Sr Dimitrius passou a ser

Especialista de fibra ótica em 2013; na mesma época que o

depoente, em 2014, o autor também passou a desempenhar as

funções do cargo de Especialista; o depoente, o reclamante e o

Sr Dimitrius já foram Especialistas ao mesmotempo sob amesma

supervisão;”.

Assim, apesar do histórico apresentado nas fichas de registro dos

empregados, a prova testemunhal produzida corroborou a versão

do autor quanto à identidade de funções entre autor e paradigma.

A testemunha confirmou que como especialistas, ambos exerciam a

mesma atividade, quando afirmou que “como Especialista,

desempenhavaasseguintes funções: trabalhava com rede back

bone, acesso a clientes, maquina defusão e OTDR e resolvia os

boletins de atividade existentes, montava armário

deequipamentos, sendo basicamenteestas as

funçõesprincipais; o reclamante,odepoente e o Sr Dimitrius,

como especialistas, desempenharam todas as funçõesantes

mencionadas”.

Do depoimento acima extrai-se que a diferença quanto ao cargo

existe apenas na documentação apresentada pela ré, mas não

traduzia na realidade verdadeira diferença de função.

Assim, a prova oral e documental produzida demonstrou que havia

identidade de atribuições entre o reclamante e o paradigma

apontado na inicial e que desde agosto de 2014, todos atuavam na

mesma equipe, sem distinção capaz de justificar a diferença

salarial.

Destarte, por comprovados os requisitos previstos no art. 461 da

CLT, julgam-se procedentes os pedidos de pagamento das

diferenças salariais com relação ao modelo Dimitrius Alves

Dalmeida, desde 28/04/2018 até 06/10/2022(término do contrato do

autor).

As diferenças salariais ora deferidas deverão ser apuradas em
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liquidação de sentença, com base na evolução salarial do

paradigma, excluídas, tão somente, eventuais parcelas de cunho

personalíssimo.

Defere-se, também, a integração das diferenças ora reconhecidas

nas seguintes parcelas: férias acrescidas do terço constitucional,

13º salário, adicional de periculosidade, FGTS e indenização

compensatória de 40%.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS

O autor alegou que as horas extraordinárias não teriam sido

corretamente quitadas.

Informou que laborou na seguinte jornada: “2ª feira a 6ª feira das

08:00hsàs17:48 hs, prorrogando ohorário diariamente até às

19:30/20:00hs, intervalo de 1 hora para refeição e descanso,

laborando dois sábados e dois domingos ao mês das 08:00 hs às

17:48 hs, com intervalo de uma hora para refeição e descanso”.

Expl icou que “nos úl t imos cinco anos do contrato de

trabalho,t inha contratado regimede sobreaviso por

duassemanas ao mês( alternando asoutras duas semanas

com outra equipe) e, por tal regime recebia mensalmente o

adicional de sobreaviso.”

No entanto, salientou que quando acionado durante o período de

sobreaviso o período de atendimento do chamado não era

computado como hora extraordinária.

Postulou o “pagamento das horas extras laboradas e das horas

ex t ras  laborados nos  ac ionamentosem sobreav iso ,

comincidência nas férias+ 1/3, 13º salários, rsr, fgts  + 40%

e adicional de periculosidade”.

A primeira ré negou os horários declinados pelo autor, sustentando

jornada diversa da indicada na inicial. Argumentou que o reclamante

trabalhava de “e segunda a sexta-feira, de 08às 17:48h,sempre com

uma hora deintervalo para refeição edescanso, compensando-

se os sábados ecom folgas aos domingos, conforme controle de

jornada anexos, cumprindo, assim, a jornada de 44 horas semanais

e 220 horas mensais”.

Sustentou que o demandante laborava dentro dos limites

constitucionais diário e semanal, sendo eventuais horas

extraordinárias compensadas ou quitadas nos contracheques.

Salientou que o autor desempenhou atividade eminentemente

externa, portanto insuscetível de controle de horários pelo

empregador.

Os controles juntados pela ré com a defesa demonstram que havia

controle de horários, o que afasta a tese de defesa quanto à jornada

externa.

 Os controles apresentam horários flexíveis, inclusive, com vários

registros de horas extraordinárias (vide ID 21159ed a 017557b).

As fichas financeiras demonstraram que as horas extraordinárias

registradas no controle de ponto eram pagas nos contracheques,

inclusive com adicional de 100% e adicional noturno quando

devidos (conforme ID c0d77b4 - Pág. 1, por exemplo).

Os documentos foram impugnados quanto à marcação, afirmando o

autor no depoimento pessoal que “não marcava os horários

corretamente no ponto por determinação do supervisor”.

No entanto, o próprio autor informou horários reduzidos em reação

à jornada declinada na inicial.

A respeito da jornada, o autor afirmou que “trabalhavade segunda a

sexta e em dois sábados e dois domingos intercalados; cerca de

três vezes por semana, cumpria horário das das 08h às 19h30/20h;

nos demais dias da semana trabalhava das 08h às 18h;gozava 1h

de intervalo para refeição”.

A única testemunha ouvida em Juízo, Sr. Everson Pereira

Evangelista, confirmou a impugnação feita ao sistema de marcação,

re i terando que “marcava corretamente os horár io  de

entrada,entretanto, não osde saída, pordeterminação do

gestor;às vezes presenciava o autor marcando os horários quando

o encontrava na base;o gestor que davaordem para

odepoente não marcarcorretamente os horáriosera o

mesmo do autor”.

Quanto aos horários efetivamente laborados pelo autor, a

testemunha corroborou que o encontrava ao início e término da

jornada, informando que “cerca de 3a 4 vezespor semana

trabalhava das 08h às 19h30/20h; nos demais dias saía por volta

das 18h30”.

Além disso, a testemunha confirmou que o durante o sobreaviso,

quando acionada, também não registrava as horas extraordinárias.

Afirmou que “ficava de sobreaviso de segunda a sexta das 18h

às08h, durante 15 dias ao mês; quando estava de sobreaviso era

acionado cerca de 3 a 4 vezes por semana; o autor também ficava

de sobreaviso; quando acionado de sobreaviso, muitas vezes não

marcava o ponto por determinação do gestor”.

Pelo exposto, tem-se, de início, o reconhecimento da pertinência da

impugnação documental feita pelo autor aos cartões de ponto

quanto ao horário de saída, em seguida, a fixação dos horários

consoante conjunto probatório especificamente analisado acima.

Cabe destacar que os controles não foram impugnados quanto aos

dias efetivamente laborados, motivo pelo qual são válidos quanto à

frequência neles registrada, o que deverá ser observado na

liquidação.

Logo, com base nos horários informados pelo autor e demonstrados
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pela prova testemunhal, fixam-se os horários de trabalho do

reclamante da seguinte forma:

- das 08h00 às 18h00, prorrogando o horário de término até às

19h30 em 3 dias na semana, sempre com uma hora de intervalo

intrajornada, de acordo com a frequência registrada nos controles

de ponto.

- nos feriados registrados nos controles: das 08h às 18h, com uma

hora de intervalo intrajornada.

Não tem procedência o pedido de horas extraordinárias

eventualmente realizadas em períodos de sobreaviso, já que o autor

não delimitou a duração desses atendimentos na inicial.

Nem mesmo no depoimento pessoal o autor explicou quanto tempo

em média poderia durar o atendimento nessas ocasiões, motivo

pelo qual, não há parâmetros para condenação ao pagamento a

este título.

Ao contrário do alegado pela reclamada, em que pese a alteração

para o cargo de gestor apenas no mês de julho de 2021, não restou

demonstrada verdadeira alteração das atividades realizadas, nem

tampouco verdadeiros poderes de gestão, capaz de enquadrar o

autor na exceção contida no art. 62, inciso II, da CLT.

Destarte, consoante horários antes fixados, condena-se a

reclamada ao pagamento das horas extraordinárias, durante todo

período contratual não abrangido pela prescrição (28/04/2018

a06/10/2022), considerando-se como tais aquelas que excederam

a oitava diária e a quadragésima quarta semanal, conforme se

apurará em regular liquidação de sentença, cuidando-se para que

as horas computadas no módulo diário não incidam no semanal, a

fim de se evitar o bis in idem.

Para o cálculo de todas as horas extraordinárias apuradas, deve-se

acrescer o adicional de 50% com exceção daquelas apuradas aos

domingos e feriados, que deverão ser acrescidas do adicional de

100%, consoante art. 9º da Lei nº 605/49 e entendimento

consubstanciado na súmula nº 146 do Col. TST.

Para efeito de apuração de horas extras em feriados, deve-se

considerar os dias de trabalho registrados nos controles de ponto e

os feriados previstos nas Leis nº 662/49, 1.266/49, 6.802/80,

9.093/95 (que revogou o art. 11 da L. 605/49) e 10.607/02.

Observem-se a correta evolução salarial do reclamante, o divisor

220, e os dias efetivamente trabalhados, excluindo-se os períodos

de suspensão e interrupção contratual já comprovados nos autos

até a prolação dessa sentença, como se verificará oportunamente, à

época da liquidação.

Por habituais, defere-se a integração de todas as horas

extraordinárias em repouso semanal, férias acrescidas do terço

constitucional, 13º salário, FGTS e indenização compensatória de

40%.

Não há que se cogitar de integração do repouso semanal sobre as

demais parcelas, para que se evite o bis in idem, nos termos da OJ

nº 394 da SDI-1 do C. TST.

Com relação à base de cálculo das horas extras deferidas, frise-se

que todas as parcelas de natureza salarial deverão integrá-la,

consoante súmula nº 264 do Col. TST, a serem apuradas no

momento processual oportuno.

Não há que se falar em integração das horas extraordinárias sobre

o adicional de periculosidade, já que o referido adicional integra a

base de cálculo da sobrejornada, o que já foi deferido (súmula nº

264 do Col. TST).

Deduzam-se os valores já pagos sob idênticos títulos, de acordo

com os recibos já acostados aos autos.

ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE

O autor narrou na inicial que, além dosalário fixo, recebia também

“produtividade na média de R$ 400,00”

Asseverou que “sendo osvalores pagos a t i tulo de “

produtividade” maquiagem de salários, são devidos os reflexos nos

demais verbas, conforme requerido em inicial”.

Postulou, assim, “Incidência daprodutividade nas férias, novalor

de R$3.466,65 e 13ºsalário, no valorde R$ 2.366,67”.

A ré pugnou pela improcedência do pedido alegando na defesa que

os valores relativos ao adicional de produtividade sempre foram

corretamente quitados, na forma do art. 457, parágrafos2º e

4º,da CLT.

Aduziu que: “o Acordo Coletivode Trabalho aplicável que fazlei

entre aspartes é expressoao prever que osprêmios recebidos

nãopossuem natureza salarial”.

Ao contrário do alegado na inicial, as fichas financeiras

demonstraram que o pagamento da produtividade não era efetuado

em todos os meses, nem no mesmo valor.

Ao longo de 2007, por exemplo, o autor só recebeu o valor R$

200,00 no mês de setembro.

Ao longo de 2008, verifica-se que o valor foi de R$ 400,00 em

quase todos os meses, mas em outubro o valor recebido foi de R$

300,00.

Em 2019, o autor recebeu o valor de R$ 141,94 em abril e R$

300,00 em setembro.

Assim, não restou demonstrado o pagamento da parcela de forma

fixa em todos os meses, mas apenas quando atingidas as metas em

valores variáveis.
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Conforme as fichas financeiras e os relatórios de ID c97348c a

f7c8d66 a parcela era paga pela reclamada como um prêmio pela

maior produtividade, na forma art. 457, § 2º, da CLT, in verbis:

“Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para

todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente

pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que

receber.

(...)

§ 2o As importâncias, ainda que habituais, pagas a título de ajuda

de custo, auxílio-alimentação, vedado seu pagamento em dinheiro,

diárias para viagem, prêmios e abonos não integram a remuneração

do empregado, não se incorporam ao contrato de trabalho e não

constituem base de incidência de qualquer encargo trabalhista e

previdenciário.”

Logo, julga-se improcedente também as integrações postuladas na

inicial da produtividade sobre as demais parcelas contratuais.

REAJUSTE SALARIAL

O autor postulou o pagamento do reajuste normativo previsto na

convenção coletiva de 2021/2023.

A ré impugnou o pedido e alegou que o autor não trouxe aos autos

a norma coletiva em que baseia o pedido na inicial. Sustentou que

deve ser observado o acordo coletivo juntado com a defesa.

Com razão a reclamada.

O autor não juntou a convenção coletiva mencionada na inicial,

ônus que lhe cabia na forma do art. 818 da CLT, a fim de

demonstrar o direito às diferenças salariais pretendidas.

Ademais, ante a existência de acordo coletivo, devidamente

apresentado com a defesa (ID da41379 até 95d494d), há que se

observar o disposto no art. 620 da CLT: “As condições

estabelecidas em acordo coletivo de trabalho sempre prevalecerão

sobre as estipuladas em convenção coletiva de trabalho.”   

No que diz respeito ao reajuste previsto no acordo coletivo de

2021/2023, a ficha financeira (ID 09840e2) demonstrou que foi

observada a periodicidade pactuada na negociação coletiva, sendo

devido o primeiro percentual no mês de abril e o restante somente

em outubro de 2021, nos termos da cláusula terceira (ID 95d494d)

Por qualquer prisma que se analise a matéria, não tem procedência

o pedido de pagamento de reajustes salariais postulados.

LIMITAÇÃO AO VALOR DO PEDIDO

Por fim, a primeira ré requereu na defesa a limitação da

condenação de acordo com os valores declinados na inicial.

Tendo em vista que o Juízo está adstrito ao pedido e não pode

conceder mais do que o pretendido pela parte, com razão a

reclamada.

Ante a exigência contida no art. 840, da CLT, uma vez indicados os

valores de cada pedido na inicial, a condenação deve ser restrita

aos valores indicados pelo próprio autor.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Na sistemática trabalhista, diferentemente da regra civilista, a

responsabilidade pelo adimplemento das parcelas decorre,

simplesmente, do próprio contrato de trabalho, diretamente;

solidariamente, por exemplo, por existir grupo econômico (art. 2º, §

2º, CLT); ou subsidiariamente, pela prestação de serviços por

intermédio de outra empresa.

Em todas essas hipóteses, o que se nota é a intenção de

responsabilizar pelo adimplemento dos créditos trabalhistas quem,

direta e indiretamente, se beneficiou da força laborativa do

trabalhador. Portanto, é prescindível a existência de ato ilícito ou

culpa, por exemplo.

Por oportuno, o fundamento de todas essas responsabilidades,

como dito, é a incorporação, ainda que indireta, da força de

trabalho. Ou seja, ficam responsáveis todos os que obtiveram lucro,

ou aptidão, com a prestação de serviço do trabalhador.

Porém, se além disso ocorre hipótese de culpa, apenas fica

ressaltada a responsabilidade.

No caso em tela, restou comprovado pela prova documental que o

reclamante prestou serviços para a segunda reclamada, por

intermédio da primeira, consoante documentos apresentados pela

própria primeira ré (vide ficha de registro do autor de ID b1bf51a).

Além disso, a testemunha afirmou de forma categórica que “durante

todo o período contratual sempre prestou serviços para a Oi o

mesmo ocorrendo como autor e o Sr Dimitrius" ".

A segunda demandada limitou-se a sustentar que não subsiste a

responsabilidade pretendida, mas confirmou o contrato mantido com

a primeira ré.

Neste contexto, tendo a segunda reclamada pactuado com a

primeira, deveria ela ter tido o zelo necessário para que tal contrato

não lesasse terceiro, no caso, o empregado, ora reclamante.
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Assim, pelo fato objetivo dos inadimplementos acima reconhecidos,

verifica-se, ainda, a culpa in eligendoe in vigilando da segunda

reclamada (art. 455, CLT, interpretado extensivamente).

Ressalte-se que nesse sentido caminha, também, a jurisprudência

consolidada do Col. TST, conforme súmula nº 331.

Pelo exposto, condena-se a segunda reclamada, subsidiariamente,

em todos os objetos da presente sentença.

Destaque-se que para o direcionamento de futura execução em

face do responsável subsidiário, não será necessária a

desconsideração da personalidade jurídica da primeira ré, pois a

responsabilidade subsidiária tem por escopo exatamente proteger o

crédito, desde que constatada a inadimplência do devedor principal,

no caso a pessoa jurídica que consta do polo passivo, como

primeira reclamada. Trata-se, inclusive, do entendimento

consubstanciado na súmula nº 12 deste E. Regional.

Caberá ao devedor subsidiário buscar o direito de regresso pela via

própria, caso isso lhe interesse. Porém, não é cabível diminuir o

espectro dessa responsabilidade, no próprio juízo trabalhista.

Logo, assim que a primeira ré for citada para pagar a execução e

não cumprir a determinação, fica autorizado o direcionamento para

a segunda ré, devedora subsidiária.

COMPENSAÇÃO

Compulsando-se os autos, constata-se que a reclamada não

demonstrou ser credora de nenhuma obrigação assumida pelo

reclamante, que caracterize dívida líquida e vencida, capaz de ser

compensada com os créditos deferidos nessa sentença.

Assim, rejeita-se o requerimento de compensação.

No mesmo sentido, as deduções, quando cabíveis, já foram

autorizadas em cada tópico específico.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

A primeira ré requereu a isenção da cota patronal tendo em vista a

desoneração em folha de pagamento instituída pela lei 12.546/2011.

Inicialmente, cabia à ré comprovar o correto recolhimento nos

termos previstos em lei, sobre o total do faturamento.

Os documentos de ID 3a6ad84 e seguintes demonstraram o

pagamento até fevereiro de 2020.

No entanto, cabe lembrar que o entendimento que prevalece na

Jurisprudência é de que a desoneração alegada pela embargante

se aplica aos contratos de trabalho em curso e não às condenações

nesta Justiça Especializada.

Isso porque a Lei faculta às empresas o recolhimento das

contribuições previdenciárias patronais sobre a receita bruta,

excluídos as vendas canceladas e os descontos incondicionais

concedidos. O objetivo do legislador é desonerar a folha de

pagamento, aumentando a competividade das empresas e

estimulando a formalização no mercado de trabalho, o que não

alcança a execução de crédito trabalhista definido em sentença.

Nessa hipótese, incide o disposto no art.22, I, da Lei nº8.212/1991.

Nesse sentido, vem decidindo este Egrégio Regional:

“CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. QUOTA DO EMPREGADOR.

ALÍQUOTA DIFERENCIADA. SUBSTITUIÇÃO DA ALÍQUOTA DE

20%, INSTITUÍDA PELA LEI 8.212/91, PELA ALÍQUOTA DE 2%,

INSTITUÍDA PELA LEI 12.546/2011. Em se tratando de execução

judicial, aplica-se o disposto na Lei nº 8.212/91, sendo inviável a

aplicação da vantagem instituída pela Lei nº 12.546/2011, aplicável

apenas às hipóteses ordinárias de recolhimento previdenciário”. (AP

nº0011032- 81.2014.5.01.0026. Sét ima Turma. Relator

Desembargador José Luis Campos Xavier. Data de publicação:

11/10/2016)

“CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONDENAÇÃO JUDICIAL.

LEI 12.546/11. NÃO APLICAÇÃO. A Lei nº 12.546/2011 buscou

desonerar a folha de pagamento de empresas de ramos

específicos, reduzindo, com isso, os custos de manutenção de

empregados. À luz do escopo legislativo descrito, tem-se que a

reformulação da contribuição previdenciária patronal somente tem

lugar quando há recolhimento previdenciário ordinário, ou seja, no

curso do contrato de trabalho. Assim, nos casos em que a

contribuição decorre de verbas deferidas judicialmente, aplica-se a

regra gral instituída pela Lei nº 8.212/91”. (RO nº0013610-

59.2015.5.01.0227. Sexta Turma. Relator Desembargador Marcos

de Oliveira Cavalcante. Data de publicação 23/2/2017)

Rejeita-se o requerimento.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Com base na faculdade inserida no art. 790, § 3º, CLT, e

considerando-se que o autor auferia salário inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social

(redação dada pela Lei nº 13.467/2017), defere-se ao reclamante o

benefício da gratuidade de justiça.

Quanto ao requerimento da primeira reclamada, ao contrário do
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alegado na defesa, o simples fato de existir um Plano Especial de

Execuçãono âmbito deste E. Tribunal Regional não acarreta o

direito à gratuidade pretendida.

Dever ia  a rec lamada ter  comprovado nestes autos a

h ipossuf ic iênc ia  a legada,  a té  porque cont inua a t iva ,

desempenhando l ivremente a sua at ividade econômica.

Portanto, rejeita-se o requerimento quanto à gratuidade de Justiça

por falta de amparo legal.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando-se que a presente reclamação foi ajuizada após a

entrada em vigor da Lei 13.467/2017, impõe-se a observância do

art. 791-A da CLT, caput e parágrafos, relativos aos honorários

advocatícios sucumbenciais.

Portanto, tendo em vista a sucumbência das reclamadas, impõem-

se as suas condenações ao pagamento de honorários advocatícios

ao patrono da parte autora. Como o único pedido formulado em face

da segunda ré era a responsabilidade subsidiária, justifica-se neste

caso a fixação de percentuais diferentes em relação a cada

reclamada.

Desta forma, fixam-se os honorários de sucumbência no percentual

de 10% para a primeira reclamada, incidente sobre o valor da

liquidação da sentença, observados os parâmetros do § 2º do

dispositivo legal em foco, e de 5% para a segunda ré, dada a

complexidade da demanda movida em face de cada uma delas.

Além disso, explicita-se que a responsabilidade subsidiária

reconhecida acima diz respeito à relação material. Assim, não existe

responsabilidade processual entre as demandadas, para efeito de

pagamento dos honorários acima impostos.

De outra sorte, havendo sucumbência do reclamante, quanto ao

reajuste salarial e integração da produtividade para o cálculo de

outras parcelas, são devidos os honorários por sucumbência

recíproca.

Este Egrégio Regional, no âmbito do julgamento da Arguição de

Inconstitucionalidade 0102282-40.2018.5.01.0000, em sessão

Plenária, realizada em 05/03/2020, declarou a inconstitucionalidade

do § 4º do artigo 791-A da CLT, no que diz respeito à condenação

em honorários advocatícios do beneficiário da gratuidade de justiça.

No mesmo sentido decidiu o Eg.STF, no julgamento da ADI 5766,

em 20/10/2021, ao declarar a inconstitucionalidade de parte deste

dispositivo.

No entanto, recentemente o próprio STF vem esclarecendo em

sede de reclamação, que a inconstitucionalidade declarada não

isenta o beneficiário da gratuidade dos honorários advocatícios, que

ainda podem ser fixados, como decidido na Rcl 60142 MG, pelo

Relator Ministro Alexandre de Moraes, em 02/06/2023, in verbis:

“Destaque-se, o que esta CORTE vedou foi o automático

afastamento da condição de hipossuficiência da parte como

consequência lógica da obtenção de valores em juízo, e não a

possibilidade de haver condenação em honorários advocatícios (os

quais podem ser arbitrados, ficando sob condição suspensiva de

exigibilidade).

Portanto, o TRT da 3a Região, ao afastar a possibilidade de

condenação em honorários advocatícios ao beneficiário da justiça

gratuita, contrariou as balizas fixadas na ADI 5.766.

Diante do exposto, com base no art. 161, parágrafo único, do

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, JULGO

PROCEDENTE o pedido para cassar a decisão reclamada e

determinar que outra seja proferida em observância à ADI 5.766”

(STF - Rcl: 60142 MG, Relator: ALEXANDRE DE MORAES, Data

de Julgamento: 02/06/2023, Data de Publicação: PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 02/06/2023 PUBLIC 05/06/2023)

Assim, nos termos do art. 927, inc. V, do CPC, ante o entendimento

já pacificado neste E. Tribunal e nos limites da modulação feita pelo

Eg. STF, fixam-se os honorários advocatícios devidos pelo autor ao

patrono da parte ré, no percentual de 5%, incidente sobre o valor

atribuído aos pedidos respectivos, observada a condição

suspensiva de exigibilidade prevista no art. 791-A, § 4º da CLT.

DISPOSITIVO

Posto isso, julgam-se PROCEDENTES EM PARTEos pedidos

formulados por MARCOS VINICIUS BARBOSA DOS SANTOS,em

face de SEREDE -SERVIÇOS DE REDE S.A (1ª ré) e OI S/A – EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL (2ª ré), na forma da fundamentação

supra que a este dispositivo integra para todos os efeitos legais.

Condenam-se as rés, ainda, ao pagamento dos honorários

advocatícios, conforme tópico próprio, na fundamentação desta

sentença.

Prazo de oito dias para cumprimento da presente sentença.

Nos termos do recente julgamento das ADIs nº 5867 e 6021, pelo
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Eg. Supremo Tribunal Federal, em 18/12/2020, que declarou a

inconstitucionalidade da util ização da TR como índice de

atualização monetária para os créditos trabalhistas, aplique-se o

Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E),

na fase pré-judicial. Saliente-se que na fase pré-judicial são devidos

também os juros de mora (previstos no art. 39, § 1º, da Lei

8177/91). Ainda com base na decisão proferida em embargos de

declaração, pelo Eg. Supremo, no âmbito do mesmo julgamento,

entende-se que a fase pré-processual abrange desde a lesão do

direito judicialmente reconhecida até a distribuição da ação. A partir

deste marco temporal, adote-se apenas a taxa Selic.

Observe-se o entendimento consubstanciado na súmula nº 381 do

Col. TST.

Retenham-se as cotas fiscal e previdenciária a cargo do reclamante

e observem-se os entendimentos firmados pela súmula nº 368, II e

III, do Col. TST e OJ nº 400 da SDI-1.

Na forma da Lei nº 10.035/00, explicita-se que incide contribuição

previdenciária sobre todas as parcelas ora deferidas e não

excepcionadas pela Lei nº 8212/91, art. 28, § 9º e Decreto nº

3048/99, art. 21.

Custas de R$ 1.000,00, pelas reclamadas, calculadas sobre o valor

arbitrado à condenação de R$ 50.000,00.

Intimem-se as partes.

       EDSON DIAS DE SOUZA

      JUIZ DO TRABALHO

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100365-18.2023.5.01.0062
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS BARBOSA DOS

SANTOS

ADVOGADO JACIARA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 83873/RJ)

ADVOGADO carlos henrique segurase de
almeida(OAB: 67157/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOS PRASERES
MACEDO(OAB: 157245/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2ff722

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

MARCOS VINICIUS BARBOSA DOS SANTOSpropôs reclamação

trabalhista em face de SEREDE -SERVIÇOS DE REDE S.A (1ª ré)

e TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL (2ª ré), consoante fatos e fundamentos aduzidos na

petição inicial.

Recusada a primeira tentativa de conciliação.

As rés protocolaram contestações com documentos (Idsc6ddd41

e129064c), das quais teve vista a parte autora.

Colhidos depoimentos pessoais do autor e da primeira ré.

Ouvida uma testemunha.

Recusada a conciliação final.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução.

Razões finais remissivas pelas partes.

É o relatório.

Decide-se.

FUNDAMENTAÇÃO

QUESTÃO PRÉVIA

A segunda ré requereu na defesa a retificação do polo passivo para

constar como segunda demandada a incorporadora da TELEMAR

NORTE LESTE S/A.

Explicou que a Telemar pertence ao Grupo Oi, atualmente em

recuperação judicial, conforme decisão juntada com a defesa,

deferindo o Plano de Recuperação, sob ID a6388c8.

Assim, por comprovadas as circunstâncias alegadas na defesa,

defere-se a retificação do polo passivo para fazer constar como
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segunda ré: OI S/A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

PRESCRIÇÃO

Inicialmente, saliente-se que o instituto da prescrição tem como

objetivo primário conferir segurança às relações jurídicas firmadas,

impedindo a perpetuação dos conflitos de interesses.

Assim, pode ser definida como sendo a perda da exigibilidade da

pretensão, em razão da inércia do titular de um direito, por

determinado lapso de tempo previsto em lei. Quanto aos créditos

trabalhistas, especificamente, está disposta no art. 7º, XXIX da

CRFB/88.

Atendendo-se ao escopo antes mencionado e de acordo com a

legislação de regência, fixa-se o marco atinente à prescrição

quinquenal em 28/04/2018, tendo em vista que o ajuizamento da

demanda em exame ocorreu em 28/04/2023.

Reconhece-se, assim, a inexigibilidade das pretensões anteriores

ao marco ora fixado.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL

Narrou o reclamante que foi contratado pela primeira ré em

13/06/2012, para ocupar o cargo de “operador de fibra ótica”,

exercido até a sua dispensa sem justa causa em 06/10/2022.

Alegou que “embora desempenhasse o Reclamante as

mesmas funções do modelo Dimitrius Alves  Dalmeida,recebia

salário inferior ao quitado ao modelo”.

Na inicial, explicou que:

“O modelo foiadmitido aos 14de abril de 2009, inexistindo

diferença de tempo de empresa há mais de quatro anos. O

modelorecebia salário de Autorrecebia salário  de R$ 2.785,

sendo queo o modelosalário de R$ 2.926,95”

Postulou opagamento das diferençassalariais em face da

equiparação salarial em relação ao paradigma apontado, com as

respectivas integrações.

A primeira ré asseverou que “o modelo detinha atividades diferentes

daquelas desempenhadas pelo autor”, ocupando o cargo de

“Especialista em Fibra Ótica”, não estando presentes os requisitos

do art. 461 da CLT.

As fichas de registro do autor e paradigma (IDs b1bf51a e 0f8dfa6)

e o cotejo dos recibos de pagamento do autorjuntados com a

defesa (IDs 04190b2 a 6b0d76b)comprovaram a distinção salarial.

O paradigma, Sr. Dimitrius Alves Dalmeida, foi admitido em

14/04/2009, sendo promovido a “especialista” em abril de 2013,

enquanto o autor foi admitido e permaneceu como “técnico de fibra

ótica”.

Os documentos foram impugnados pelo autor, sob a alegação de

que a denominação do cargo ali registrado não correspondia à

atividade efetivamente exercida por ele.

No que diz respeito ao cargo ocupado por cada um, o autor

esclareceu no depoimento pessoal que ambos começaram como

operador de fibra ótica, mas “em abril de 2013, o Sr Dimitrius

passou a desempenhar as funções relativas ao cargo de

Especialista de fibra ótica; a partir de agosto de 2014 o autor

também passou a fazer as funções de Especialista de fibra ótica”.

A testemunha ouvida em Juízo, Sr. Everson Pereira Evangelista, foi

da mesma equipe do autor e do paradigma até 2016,

permanecendo sob a mesma supervisão mesmo após a troca de

equipe.

A testemunha confirmou exatamente o narrado pelo autor quanto ao

cargo por ele ocupado, explicando que “o Sr Dimitrius passou a ser

Especialista de fibra ótica em 2013; na mesma época que o

depoente, em 2014, o autor também passou a desempenhar as

funções do cargo de Especialista; o depoente, o reclamante e o

Sr Dimitrius já foram Especialistas ao mesmotempo sob amesma

supervisão;”.

Assim, apesar do histórico apresentado nas fichas de registro dos

empregados, a prova testemunhal produzida corroborou a versão

do autor quanto à identidade de funções entre autor e paradigma.

A testemunha confirmou que como especialistas, ambos exerciam a

mesma atividade, quando afirmou que “como Especialista,

desempenhavaasseguintes funções: trabalhava com rede back

bone, acesso a clientes, maquina defusão e OTDR e resolvia os

boletins de atividade existentes, montava armário

deequipamentos, sendo basicamenteestas as

funçõesprincipais; o reclamante,odepoente e o Sr Dimitrius,

como especialistas, desempenharam todas as funçõesantes

mencionadas”.

Do depoimento acima extrai-se que a diferença quanto ao cargo

existe apenas na documentação apresentada pela ré, mas não

traduzia na realidade verdadeira diferença de função.

Assim, a prova oral e documental produzida demonstrou que havia

identidade de atribuições entre o reclamante e o paradigma

apontado na inicial e que desde agosto de 2014, todos atuavam na

mesma equipe, sem distinção capaz de justificar a diferença

salarial.

Destarte, por comprovados os requisitos previstos no art. 461 da
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CLT, julgam-se procedentes os pedidos de pagamento das

diferenças salariais com relação ao modelo Dimitrius Alves

Dalmeida, desde 28/04/2018 até 06/10/2022(término do contrato do

autor).

As diferenças salariais ora deferidas deverão ser apuradas em

liquidação de sentença, com base na evolução salarial do

paradigma, excluídas, tão somente, eventuais parcelas de cunho

personalíssimo.

Defere-se, também, a integração das diferenças ora reconhecidas

nas seguintes parcelas: férias acrescidas do terço constitucional,

13º salário, adicional de periculosidade, FGTS e indenização

compensatória de 40%.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS

O autor alegou que as horas extraordinárias não teriam sido

corretamente quitadas.

Informou que laborou na seguinte jornada: “2ª feira a 6ª feira das

08:00hsàs17:48 hs, prorrogando ohorário diariamente até às

19:30/20:00hs, intervalo de 1 hora para refeição e descanso,

laborando dois sábados e dois domingos ao mês das 08:00 hs às

17:48 hs, com intervalo de uma hora para refeição e descanso”.

Expl icou que “nos úl t imos cinco anos do contrato de

trabalho,t inha contratado regimede sobreaviso por

duassemanas ao mês( alternando asoutras duas semanas

com outra equipe) e, por tal regime recebia mensalmente o

adicional de sobreaviso.”

No entanto, salientou que quando acionado durante o período de

sobreaviso o período de atendimento do chamado não era

computado como hora extraordinária.

Postulou o “pagamento das horas extras laboradas e das horas

ex t ras  laborados nos  ac ionamentosem sobreav iso ,

comincidência nas férias+ 1/3, 13º salários, rsr, fgts  + 40%

e adicional de periculosidade”.

A primeira ré negou os horários declinados pelo autor, sustentando

jornada diversa da indicada na inicial. Argumentou que o reclamante

trabalhava de “e segunda a sexta-feira, de 08às 17:48h,sempre com

uma hora deintervalo para refeição edescanso, compensando-

se os sábados ecom folgas aos domingos, conforme controle de

jornada anexos, cumprindo, assim, a jornada de 44 horas semanais

e 220 horas mensais”.

Sustentou que o demandante laborava dentro dos limites

constitucionais diário e semanal, sendo eventuais horas

extraordinárias compensadas ou quitadas nos contracheques.

Salientou que o autor desempenhou atividade eminentemente

externa, portanto insuscetível de controle de horários pelo

empregador.

Os controles juntados pela ré com a defesa demonstram que havia

controle de horários, o que afasta a tese de defesa quanto à jornada

externa.

 Os controles apresentam horários flexíveis, inclusive, com vários

registros de horas extraordinárias (vide ID 21159ed a 017557b).

As fichas financeiras demonstraram que as horas extraordinárias

registradas no controle de ponto eram pagas nos contracheques,

inclusive com adicional de 100% e adicional noturno quando

devidos (conforme ID c0d77b4 - Pág. 1, por exemplo).

Os documentos foram impugnados quanto à marcação, afirmando o

autor no depoimento pessoal que “não marcava os horários

corretamente no ponto por determinação do supervisor”.

No entanto, o próprio autor informou horários reduzidos em reação

à jornada declinada na inicial.

A respeito da jornada, o autor afirmou que “trabalhavade segunda a

sexta e em dois sábados e dois domingos intercalados; cerca de

três vezes por semana, cumpria horário das das 08h às 19h30/20h;

nos demais dias da semana trabalhava das 08h às 18h;gozava 1h

de intervalo para refeição”.

A única testemunha ouvida em Juízo, Sr. Everson Pereira

Evangelista, confirmou a impugnação feita ao sistema de marcação,

re i terando que “marcava corretamente os horár io  de

entrada,entretanto, não osde saída, pordeterminação do

gestor;às vezes presenciava o autor marcando os horários quando

o encontrava na base;o gestor que davaordem para

odepoente não marcarcorretamente os horáriosera o

mesmo do autor”.

Quanto aos horários efetivamente laborados pelo autor, a

testemunha corroborou que o encontrava ao início e término da

jornada, informando que “cerca de 3a 4 vezespor semana

trabalhava das 08h às 19h30/20h; nos demais dias saía por volta

das 18h30”.

Além disso, a testemunha confirmou que o durante o sobreaviso,

quando acionada, também não registrava as horas extraordinárias.

Afirmou que “ficava de sobreaviso de segunda a sexta das 18h

às08h, durante 15 dias ao mês; quando estava de sobreaviso era

acionado cerca de 3 a 4 vezes por semana; o autor também ficava

de sobreaviso; quando acionado de sobreaviso, muitas vezes não

marcava o ponto por determinação do gestor”.

Pelo exposto, tem-se, de início, o reconhecimento da pertinência da

impugnação documental feita pelo autor aos cartões de ponto

quanto ao horário de saída, em seguida, a fixação dos horários

consoante conjunto probatório especificamente analisado acima.
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Cabe destacar que os controles não foram impugnados quanto aos

dias efetivamente laborados, motivo pelo qual são válidos quanto à

frequência neles registrada, o que deverá ser observado na

liquidação.

Logo, com base nos horários informados pelo autor e demonstrados

pela prova testemunhal, fixam-se os horários de trabalho do

reclamante da seguinte forma:

- das 08h00 às 18h00, prorrogando o horário de término até às

19h30 em 3 dias na semana, sempre com uma hora de intervalo

intrajornada, de acordo com a frequência registrada nos controles

de ponto.

- nos feriados registrados nos controles: das 08h às 18h, com uma

hora de intervalo intrajornada.

Não tem procedência o pedido de horas extraordinárias

eventualmente realizadas em períodos de sobreaviso, já que o autor

não delimitou a duração desses atendimentos na inicial.

Nem mesmo no depoimento pessoal o autor explicou quanto tempo

em média poderia durar o atendimento nessas ocasiões, motivo

pelo qual, não há parâmetros para condenação ao pagamento a

este título.

Ao contrário do alegado pela reclamada, em que pese a alteração

para o cargo de gestor apenas no mês de julho de 2021, não restou

demonstrada verdadeira alteração das atividades realizadas, nem

tampouco verdadeiros poderes de gestão, capaz de enquadrar o

autor na exceção contida no art. 62, inciso II, da CLT.

Destarte, consoante horários antes fixados, condena-se a

reclamada ao pagamento das horas extraordinárias, durante todo

período contratual não abrangido pela prescrição (28/04/2018

a06/10/2022), considerando-se como tais aquelas que excederam

a oitava diária e a quadragésima quarta semanal, conforme se

apurará em regular liquidação de sentença, cuidando-se para que

as horas computadas no módulo diário não incidam no semanal, a

fim de se evitar o bis in idem.

Para o cálculo de todas as horas extraordinárias apuradas, deve-se

acrescer o adicional de 50% com exceção daquelas apuradas aos

domingos e feriados, que deverão ser acrescidas do adicional de

100%, consoante art. 9º da Lei nº 605/49 e entendimento

consubstanciado na súmula nº 146 do Col. TST.

Para efeito de apuração de horas extras em feriados, deve-se

considerar os dias de trabalho registrados nos controles de ponto e

os feriados previstos nas Leis nº 662/49, 1.266/49, 6.802/80,

9.093/95 (que revogou o art. 11 da L. 605/49) e 10.607/02.

Observem-se a correta evolução salarial do reclamante, o divisor

220, e os dias efetivamente trabalhados, excluindo-se os períodos

de suspensão e interrupção contratual já comprovados nos autos

até a prolação dessa sentença, como se verificará oportunamente, à

época da liquidação.

Por habituais, defere-se a integração de todas as horas

extraordinárias em repouso semanal, férias acrescidas do terço

constitucional, 13º salário, FGTS e indenização compensatória de

40%.

Não há que se cogitar de integração do repouso semanal sobre as

demais parcelas, para que se evite o bis in idem, nos termos da OJ

nº 394 da SDI-1 do C. TST.

Com relação à base de cálculo das horas extras deferidas, frise-se

que todas as parcelas de natureza salarial deverão integrá-la,

consoante súmula nº 264 do Col. TST, a serem apuradas no

momento processual oportuno.

Não há que se falar em integração das horas extraordinárias sobre

o adicional de periculosidade, já que o referido adicional integra a

base de cálculo da sobrejornada, o que já foi deferido (súmula nº

264 do Col. TST).

Deduzam-se os valores já pagos sob idênticos títulos, de acordo

com os recibos já acostados aos autos.

ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE

O autor narrou na inicial que, além dosalário fixo, recebia também

“produtividade na média de R$ 400,00”

Asseverou que “sendo osvalores pagos a t i tulo de “

produtividade” maquiagem de salários, são devidos os reflexos nos

demais verbas, conforme requerido em inicial”.

Postulou, assim, “Incidência daprodutividade nas férias, novalor

de R$3.466,65 e 13ºsalário, no valorde R$ 2.366,67”.

A ré pugnou pela improcedência do pedido alegando na defesa que

os valores relativos ao adicional de produtividade sempre foram

corretamente quitados, na forma do art. 457, parágrafos2º e

4º,da CLT.

Aduziu que: “o Acordo Coletivode Trabalho aplicável que fazlei

entre aspartes é expressoao prever que osprêmios recebidos

nãopossuem natureza salarial”.

Ao contrário do alegado na inicial, as fichas financeiras

demonstraram que o pagamento da produtividade não era efetuado

em todos os meses, nem no mesmo valor.

Ao longo de 2007, por exemplo, o autor só recebeu o valor R$

200,00 no mês de setembro.

Ao longo de 2008, verifica-se que o valor foi de R$ 400,00 em

quase todos os meses, mas em outubro o valor recebido foi de R$

300,00.
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Em 2019, o autor recebeu o valor de R$ 141,94 em abril e R$

300,00 em setembro.

Assim, não restou demonstrado o pagamento da parcela de forma

fixa em todos os meses, mas apenas quando atingidas as metas em

valores variáveis.

Conforme as fichas financeiras e os relatórios de ID c97348c a

f7c8d66 a parcela era paga pela reclamada como um prêmio pela

maior produtividade, na forma art. 457, § 2º, da CLT, in verbis:

“Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para

todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente

pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que

receber.

(...)

§ 2o As importâncias, ainda que habituais, pagas a título de ajuda

de custo, auxílio-alimentação, vedado seu pagamento em dinheiro,

diárias para viagem, prêmios e abonos não integram a remuneração

do empregado, não se incorporam ao contrato de trabalho e não

constituem base de incidência de qualquer encargo trabalhista e

previdenciário.”

Logo, julga-se improcedente também as integrações postuladas na

inicial da produtividade sobre as demais parcelas contratuais.

REAJUSTE SALARIAL

O autor postulou o pagamento do reajuste normativo previsto na

convenção coletiva de 2021/2023.

A ré impugnou o pedido e alegou que o autor não trouxe aos autos

a norma coletiva em que baseia o pedido na inicial. Sustentou que

deve ser observado o acordo coletivo juntado com a defesa.

Com razão a reclamada.

O autor não juntou a convenção coletiva mencionada na inicial,

ônus que lhe cabia na forma do art. 818 da CLT, a fim de

demonstrar o direito às diferenças salariais pretendidas.

Ademais, ante a existência de acordo coletivo, devidamente

apresentado com a defesa (ID da41379 até 95d494d), há que se

observar o disposto no art. 620 da CLT: “As condições

estabelecidas em acordo coletivo de trabalho sempre prevalecerão

sobre as estipuladas em convenção coletiva de trabalho.”   

No que diz respeito ao reajuste previsto no acordo coletivo de

2021/2023, a ficha financeira (ID 09840e2) demonstrou que foi

observada a periodicidade pactuada na negociação coletiva, sendo

devido o primeiro percentual no mês de abril e o restante somente

em outubro de 2021, nos termos da cláusula terceira (ID 95d494d)

Por qualquer prisma que se analise a matéria, não tem procedência

o pedido de pagamento de reajustes salariais postulados.

LIMITAÇÃO AO VALOR DO PEDIDO

Por fim, a primeira ré requereu na defesa a limitação da

condenação de acordo com os valores declinados na inicial.

Tendo em vista que o Juízo está adstrito ao pedido e não pode

conceder mais do que o pretendido pela parte, com razão a

reclamada.

Ante a exigência contida no art. 840, da CLT, uma vez indicados os

valores de cada pedido na inicial, a condenação deve ser restrita

aos valores indicados pelo próprio autor.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Na sistemática trabalhista, diferentemente da regra civilista, a

responsabilidade pelo adimplemento das parcelas decorre,

simplesmente, do próprio contrato de trabalho, diretamente;

solidariamente, por exemplo, por existir grupo econômico (art. 2º, §

2º, CLT); ou subsidiariamente, pela prestação de serviços por

intermédio de outra empresa.

Em todas essas hipóteses, o que se nota é a intenção de

responsabilizar pelo adimplemento dos créditos trabalhistas quem,

direta e indiretamente, se beneficiou da força laborativa do

trabalhador. Portanto, é prescindível a existência de ato ilícito ou

culpa, por exemplo.

Por oportuno, o fundamento de todas essas responsabilidades,

como dito, é a incorporação, ainda que indireta, da força de

trabalho. Ou seja, ficam responsáveis todos os que obtiveram lucro,

ou aptidão, com a prestação de serviço do trabalhador.

Porém, se além disso ocorre hipótese de culpa, apenas fica

ressaltada a responsabilidade.

No caso em tela, restou comprovado pela prova documental que o

reclamante prestou serviços para a segunda reclamada, por

intermédio da primeira, consoante documentos apresentados pela

própria primeira ré (vide ficha de registro do autor de ID b1bf51a).

Além disso, a testemunha afirmou de forma categórica que “durante

todo o período contratual sempre prestou serviços para a Oi o

mesmo ocorrendo como autor e o Sr Dimitrius" ".

A segunda demandada limitou-se a sustentar que não subsiste a
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responsabilidade pretendida, mas confirmou o contrato mantido com

a primeira ré.

Neste contexto, tendo a segunda reclamada pactuado com a

primeira, deveria ela ter tido o zelo necessário para que tal contrato

não lesasse terceiro, no caso, o empregado, ora reclamante.

Assim, pelo fato objetivo dos inadimplementos acima reconhecidos,

verifica-se, ainda, a culpa in eligendoe in vigilando da segunda

reclamada (art. 455, CLT, interpretado extensivamente).

Ressalte-se que nesse sentido caminha, também, a jurisprudência

consolidada do Col. TST, conforme súmula nº 331.

Pelo exposto, condena-se a segunda reclamada, subsidiariamente,

em todos os objetos da presente sentença.

Destaque-se que para o direcionamento de futura execução em

face do responsável subsidiário, não será necessária a

desconsideração da personalidade jurídica da primeira ré, pois a

responsabilidade subsidiária tem por escopo exatamente proteger o

crédito, desde que constatada a inadimplência do devedor principal,

no caso a pessoa jurídica que consta do polo passivo, como

primeira reclamada. Trata-se, inclusive, do entendimento

consubstanciado na súmula nº 12 deste E. Regional.

Caberá ao devedor subsidiário buscar o direito de regresso pela via

própria, caso isso lhe interesse. Porém, não é cabível diminuir o

espectro dessa responsabilidade, no próprio juízo trabalhista.

Logo, assim que a primeira ré for citada para pagar a execução e

não cumprir a determinação, fica autorizado o direcionamento para

a segunda ré, devedora subsidiária.

COMPENSAÇÃO

Compulsando-se os autos, constata-se que a reclamada não

demonstrou ser credora de nenhuma obrigação assumida pelo

reclamante, que caracterize dívida líquida e vencida, capaz de ser

compensada com os créditos deferidos nessa sentença.

Assim, rejeita-se o requerimento de compensação.

No mesmo sentido, as deduções, quando cabíveis, já foram

autorizadas em cada tópico específico.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

A primeira ré requereu a isenção da cota patronal tendo em vista a

desoneração em folha de pagamento instituída pela lei 12.546/2011.

Inicialmente, cabia à ré comprovar o correto recolhimento nos

termos previstos em lei, sobre o total do faturamento.

Os documentos de ID 3a6ad84 e seguintes demonstraram o

pagamento até fevereiro de 2020.

No entanto, cabe lembrar que o entendimento que prevalece na

Jurisprudência é de que a desoneração alegada pela embargante

se aplica aos contratos de trabalho em curso e não às condenações

nesta Justiça Especializada.

Isso porque a Lei faculta às empresas o recolhimento das

contribuições previdenciárias patronais sobre a receita bruta,

excluídos as vendas canceladas e os descontos incondicionais

concedidos. O objetivo do legislador é desonerar a folha de

pagamento, aumentando a competividade das empresas e

estimulando a formalização no mercado de trabalho, o que não

alcança a execução de crédito trabalhista definido em sentença.

Nessa hipótese, incide o disposto no art.22, I, da Lei nº8.212/1991.

Nesse sentido, vem decidindo este Egrégio Regional:

“CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. QUOTA DO EMPREGADOR.

ALÍQUOTA DIFERENCIADA. SUBSTITUIÇÃO DA ALÍQUOTA DE

20%, INSTITUÍDA PELA LEI 8.212/91, PELA ALÍQUOTA DE 2%,

INSTITUÍDA PELA LEI 12.546/2011. Em se tratando de execução

judicial, aplica-se o disposto na Lei nº 8.212/91, sendo inviável a

aplicação da vantagem instituída pela Lei nº 12.546/2011, aplicável

apenas às hipóteses ordinárias de recolhimento previdenciário”. (AP

nº0011032- 81.2014.5.01.0026. Sét ima Turma. Relator

Desembargador José Luis Campos Xavier. Data de publicação:

11/10/2016)

“CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONDENAÇÃO JUDICIAL.

LEI 12.546/11. NÃO APLICAÇÃO. A Lei nº 12.546/2011 buscou

desonerar a folha de pagamento de empresas de ramos

específicos, reduzindo, com isso, os custos de manutenção de

empregados. À luz do escopo legislativo descrito, tem-se que a

reformulação da contribuição previdenciária patronal somente tem

lugar quando há recolhimento previdenciário ordinário, ou seja, no

curso do contrato de trabalho. Assim, nos casos em que a

contribuição decorre de verbas deferidas judicialmente, aplica-se a

regra gral instituída pela Lei nº 8.212/91”. (RO nº0013610-

59.2015.5.01.0227. Sexta Turma. Relator Desembargador Marcos

de Oliveira Cavalcante. Data de publicação 23/2/2017)

Rejeita-se o requerimento.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Com base na faculdade inserida no art. 790, § 3º, CLT, e
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considerando-se que o autor auferia salário inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social

(redação dada pela Lei nº 13.467/2017), defere-se ao reclamante o

benefício da gratuidade de justiça.

Quanto ao requerimento da primeira reclamada, ao contrário do

alegado na defesa, o simples fato de existir um Plano Especial de

Execuçãono âmbito deste E. Tribunal Regional não acarreta o

direito à gratuidade pretendida.

Dever ia  a rec lamada ter  comprovado nestes autos a

h ipossuf ic iênc ia  a legada,  a té  porque cont inua a t iva ,

desempenhando l ivremente a sua at ividade econômica.

Portanto, rejeita-se o requerimento quanto à gratuidade de Justiça

por falta de amparo legal.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando-se que a presente reclamação foi ajuizada após a

entrada em vigor da Lei 13.467/2017, impõe-se a observância do

art. 791-A da CLT, caput e parágrafos, relativos aos honorários

advocatícios sucumbenciais.

Portanto, tendo em vista a sucumbência das reclamadas, impõem-

se as suas condenações ao pagamento de honorários advocatícios

ao patrono da parte autora. Como o único pedido formulado em face

da segunda ré era a responsabilidade subsidiária, justifica-se neste

caso a fixação de percentuais diferentes em relação a cada

reclamada.

Desta forma, fixam-se os honorários de sucumbência no percentual

de 10% para a primeira reclamada, incidente sobre o valor da

liquidação da sentença, observados os parâmetros do § 2º do

dispositivo legal em foco, e de 5% para a segunda ré, dada a

complexidade da demanda movida em face de cada uma delas.

Além disso, explicita-se que a responsabilidade subsidiária

reconhecida acima diz respeito à relação material. Assim, não existe

responsabilidade processual entre as demandadas, para efeito de

pagamento dos honorários acima impostos.

De outra sorte, havendo sucumbência do reclamante, quanto ao

reajuste salarial e integração da produtividade para o cálculo de

outras parcelas, são devidos os honorários por sucumbência

recíproca.

Este Egrégio Regional, no âmbito do julgamento da Arguição de

Inconstitucionalidade 0102282-40.2018.5.01.0000, em sessão

Plenária, realizada em 05/03/2020, declarou a inconstitucionalidade

do § 4º do artigo 791-A da CLT, no que diz respeito à condenação

em honorários advocatícios do beneficiário da gratuidade de justiça.

No mesmo sentido decidiu o Eg.STF, no julgamento da ADI 5766,

em 20/10/2021, ao declarar a inconstitucionalidade de parte deste

dispositivo.

No entanto, recentemente o próprio STF vem esclarecendo em

sede de reclamação, que a inconstitucionalidade declarada não

isenta o beneficiário da gratuidade dos honorários advocatícios, que

ainda podem ser fixados, como decidido na Rcl 60142 MG, pelo

Relator Ministro Alexandre de Moraes, em 02/06/2023, in verbis:

“Destaque-se, o que esta CORTE vedou foi o automático

afastamento da condição de hipossuficiência da parte como

consequência lógica da obtenção de valores em juízo, e não a

possibilidade de haver condenação em honorários advocatícios (os

quais podem ser arbitrados, ficando sob condição suspensiva de

exigibilidade).

Portanto, o TRT da 3a Região, ao afastar a possibilidade de

condenação em honorários advocatícios ao beneficiário da justiça

gratuita, contrariou as balizas fixadas na ADI 5.766.

Diante do exposto, com base no art. 161, parágrafo único, do

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, JULGO

PROCEDENTE o pedido para cassar a decisão reclamada e

determinar que outra seja proferida em observância à ADI 5.766”

(STF - Rcl: 60142 MG, Relator: ALEXANDRE DE MORAES, Data

de Julgamento: 02/06/2023, Data de Publicação: PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 02/06/2023 PUBLIC 05/06/2023)

Assim, nos termos do art. 927, inc. V, do CPC, ante o entendimento

já pacificado neste E. Tribunal e nos limites da modulação feita pelo

Eg. STF, fixam-se os honorários advocatícios devidos pelo autor ao

patrono da parte ré, no percentual de 5%, incidente sobre o valor

atribuído aos pedidos respectivos, observada a condição

suspensiva de exigibilidade prevista no art. 791-A, § 4º da CLT.

DISPOSITIVO

Posto isso, julgam-se PROCEDENTES EM PARTEos pedidos

formulados por MARCOS VINICIUS BARBOSA DOS SANTOS,em

face de SEREDE -SERVIÇOS DE REDE S.A (1ª ré) e OI S/A – EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL (2ª ré), na forma da fundamentação

supra que a este dispositivo integra para todos os efeitos legais.

Condenam-se as rés, ainda, ao pagamento dos honorários

advocatícios, conforme tópico próprio, na fundamentação desta
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sentença.

Prazo de oito dias para cumprimento da presente sentença.

Nos termos do recente julgamento das ADIs nº 5867 e 6021, pelo

Eg. Supremo Tribunal Federal, em 18/12/2020, que declarou a

inconstitucionalidade da util ização da TR como índice de

atualização monetária para os créditos trabalhistas, aplique-se o

Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E),

na fase pré-judicial. Saliente-se que na fase pré-judicial são devidos

também os juros de mora (previstos no art. 39, § 1º, da Lei

8177/91). Ainda com base na decisão proferida em embargos de

declaração, pelo Eg. Supremo, no âmbito do mesmo julgamento,

entende-se que a fase pré-processual abrange desde a lesão do

direito judicialmente reconhecida até a distribuição da ação. A partir

deste marco temporal, adote-se apenas a taxa Selic.

Observe-se o entendimento consubstanciado na súmula nº 381 do

Col. TST.

Retenham-se as cotas fiscal e previdenciária a cargo do reclamante

e observem-se os entendimentos firmados pela súmula nº 368, II e

III, do Col. TST e OJ nº 400 da SDI-1.

Na forma da Lei nº 10.035/00, explicita-se que incide contribuição

previdenciária sobre todas as parcelas ora deferidas e não

excepcionadas pela Lei nº 8212/91, art. 28, § 9º e Decreto nº

3048/99, art. 21.

Custas de R$ 1.000,00, pelas reclamadas, calculadas sobre o valor

arbitrado à condenação de R$ 50.000,00.

Intimem-se as partes.

       EDSON DIAS DE SOUZA

      JUIZ DO TRABALHO

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100365-18.2023.5.01.0062
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS BARBOSA DOS

SANTOS

ADVOGADO JACIARA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 83873/RJ)

ADVOGADO carlos henrique segurase de
almeida(OAB: 67157/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOS PRASERES
MACEDO(OAB: 157245/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2ff722

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

MARCOS VINICIUS BARBOSA DOS SANTOSpropôs reclamação

trabalhista em face de SEREDE -SERVIÇOS DE REDE S.A (1ª ré)

e TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL (2ª ré), consoante fatos e fundamentos aduzidos na

petição inicial.

Recusada a primeira tentativa de conciliação.

As rés protocolaram contestações com documentos (Idsc6ddd41

e129064c), das quais teve vista a parte autora.

Colhidos depoimentos pessoais do autor e da primeira ré.

Ouvida uma testemunha.

Recusada a conciliação final.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução.

Razões finais remissivas pelas partes.

É o relatório.

Decide-se.

FUNDAMENTAÇÃO

QUESTÃO PRÉVIA

A segunda ré requereu na defesa a retificação do polo passivo para

constar como segunda demandada a incorporadora da TELEMAR

NORTE LESTE S/A.
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Explicou que a Telemar pertence ao Grupo Oi, atualmente em

recuperação judicial, conforme decisão juntada com a defesa,

deferindo o Plano de Recuperação, sob ID a6388c8.

Assim, por comprovadas as circunstâncias alegadas na defesa,

defere-se a retificação do polo passivo para fazer constar como

segunda ré: OI S/A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

PRESCRIÇÃO

Inicialmente, saliente-se que o instituto da prescrição tem como

objetivo primário conferir segurança às relações jurídicas firmadas,

impedindo a perpetuação dos conflitos de interesses.

Assim, pode ser definida como sendo a perda da exigibilidade da

pretensão, em razão da inércia do titular de um direito, por

determinado lapso de tempo previsto em lei. Quanto aos créditos

trabalhistas, especificamente, está disposta no art. 7º, XXIX da

CRFB/88.

Atendendo-se ao escopo antes mencionado e de acordo com a

legislação de regência, fixa-se o marco atinente à prescrição

quinquenal em 28/04/2018, tendo em vista que o ajuizamento da

demanda em exame ocorreu em 28/04/2023.

Reconhece-se, assim, a inexigibilidade das pretensões anteriores

ao marco ora fixado.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL

Narrou o reclamante que foi contratado pela primeira ré em

13/06/2012, para ocupar o cargo de “operador de fibra ótica”,

exercido até a sua dispensa sem justa causa em 06/10/2022.

Alegou que “embora desempenhasse o Reclamante as

mesmas funções do modelo Dimitrius Alves  Dalmeida,recebia

salário inferior ao quitado ao modelo”.

Na inicial, explicou que:

“O modelo foiadmitido aos 14de abril de 2009, inexistindo

diferença de tempo de empresa há mais de quatro anos. O

modelorecebia salário de Autorrecebia salário  de R$ 2.785,

sendo queo o modelosalário de R$ 2.926,95”

Postulou opagamento das diferençassalariais em face da

equiparação salarial em relação ao paradigma apontado, com as

respectivas integrações.

A primeira ré asseverou que “o modelo detinha atividades diferentes

daquelas desempenhadas pelo autor”, ocupando o cargo de

“Especialista em Fibra Ótica”, não estando presentes os requisitos

do art. 461 da CLT.

As fichas de registro do autor e paradigma (IDs b1bf51a e 0f8dfa6)

e o cotejo dos recibos de pagamento do autorjuntados com a

defesa (IDs 04190b2 a 6b0d76b)comprovaram a distinção salarial.

O paradigma, Sr. Dimitrius Alves Dalmeida, foi admitido em

14/04/2009, sendo promovido a “especialista” em abril de 2013,

enquanto o autor foi admitido e permaneceu como “técnico de fibra

ótica”.

Os documentos foram impugnados pelo autor, sob a alegação de

que a denominação do cargo ali registrado não correspondia à

atividade efetivamente exercida por ele.

No que diz respeito ao cargo ocupado por cada um, o autor

esclareceu no depoimento pessoal que ambos começaram como

operador de fibra ótica, mas “em abril de 2013, o Sr Dimitrius

passou a desempenhar as funções relativas ao cargo de

Especialista de fibra ótica; a partir de agosto de 2014 o autor

também passou a fazer as funções de Especialista de fibra ótica”.

A testemunha ouvida em Juízo, Sr. Everson Pereira Evangelista, foi

da mesma equipe do autor e do paradigma até 2016,

permanecendo sob a mesma supervisão mesmo após a troca de

equipe.

A testemunha confirmou exatamente o narrado pelo autor quanto ao

cargo por ele ocupado, explicando que “o Sr Dimitrius passou a ser

Especialista de fibra ótica em 2013; na mesma época que o

depoente, em 2014, o autor também passou a desempenhar as

funções do cargo de Especialista; o depoente, o reclamante e o

Sr Dimitrius já foram Especialistas ao mesmotempo sob amesma

supervisão;”.

Assim, apesar do histórico apresentado nas fichas de registro dos

empregados, a prova testemunhal produzida corroborou a versão

do autor quanto à identidade de funções entre autor e paradigma.

A testemunha confirmou que como especialistas, ambos exerciam a

mesma atividade, quando afirmou que “como Especialista,

desempenhavaasseguintes funções: trabalhava com rede back

bone, acesso a clientes, maquina defusão e OTDR e resolvia os

boletins de atividade existentes, montava armário

deequipamentos, sendo basicamenteestas as

funçõesprincipais; o reclamante,odepoente e o Sr Dimitrius,

como especialistas, desempenharam todas as funçõesantes

mencionadas”.

Do depoimento acima extrai-se que a diferença quanto ao cargo

existe apenas na documentação apresentada pela ré, mas não

traduzia na realidade verdadeira diferença de função.

Assim, a prova oral e documental produzida demonstrou que havia
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identidade de atribuições entre o reclamante e o paradigma

apontado na inicial e que desde agosto de 2014, todos atuavam na

mesma equipe, sem distinção capaz de justificar a diferença

salarial.

Destarte, por comprovados os requisitos previstos no art. 461 da

CLT, julgam-se procedentes os pedidos de pagamento das

diferenças salariais com relação ao modelo Dimitrius Alves

Dalmeida, desde 28/04/2018 até 06/10/2022(término do contrato do

autor).

As diferenças salariais ora deferidas deverão ser apuradas em

liquidação de sentença, com base na evolução salarial do

paradigma, excluídas, tão somente, eventuais parcelas de cunho

personalíssimo.

Defere-se, também, a integração das diferenças ora reconhecidas

nas seguintes parcelas: férias acrescidas do terço constitucional,

13º salário, adicional de periculosidade, FGTS e indenização

compensatória de 40%.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS

O autor alegou que as horas extraordinárias não teriam sido

corretamente quitadas.

Informou que laborou na seguinte jornada: “2ª feira a 6ª feira das

08:00hsàs17:48 hs, prorrogando ohorário diariamente até às

19:30/20:00hs, intervalo de 1 hora para refeição e descanso,

laborando dois sábados e dois domingos ao mês das 08:00 hs às

17:48 hs, com intervalo de uma hora para refeição e descanso”.

Expl icou que “nos úl t imos cinco anos do contrato de

trabalho,t inha contratado regimede sobreaviso por

duassemanas ao mês( alternando asoutras duas semanas

com outra equipe) e, por tal regime recebia mensalmente o

adicional de sobreaviso.”

No entanto, salientou que quando acionado durante o período de

sobreaviso o período de atendimento do chamado não era

computado como hora extraordinária.

Postulou o “pagamento das horas extras laboradas e das horas

ex t ras  laborados nos  ac ionamentosem sobreav iso ,

comincidência nas férias+ 1/3, 13º salários, rsr, fgts  + 40%

e adicional de periculosidade”.

A primeira ré negou os horários declinados pelo autor, sustentando

jornada diversa da indicada na inicial. Argumentou que o reclamante

trabalhava de “e segunda a sexta-feira, de 08às 17:48h,sempre com

uma hora deintervalo para refeição edescanso, compensando-

se os sábados ecom folgas aos domingos, conforme controle de

jornada anexos, cumprindo, assim, a jornada de 44 horas semanais

e 220 horas mensais”.

Sustentou que o demandante laborava dentro dos limites

constitucionais diário e semanal, sendo eventuais horas

extraordinárias compensadas ou quitadas nos contracheques.

Salientou que o autor desempenhou atividade eminentemente

externa, portanto insuscetível de controle de horários pelo

empregador.

Os controles juntados pela ré com a defesa demonstram que havia

controle de horários, o que afasta a tese de defesa quanto à jornada

externa.

 Os controles apresentam horários flexíveis, inclusive, com vários

registros de horas extraordinárias (vide ID 21159ed a 017557b).

As fichas financeiras demonstraram que as horas extraordinárias

registradas no controle de ponto eram pagas nos contracheques,

inclusive com adicional de 100% e adicional noturno quando

devidos (conforme ID c0d77b4 - Pág. 1, por exemplo).

Os documentos foram impugnados quanto à marcação, afirmando o

autor no depoimento pessoal que “não marcava os horários

corretamente no ponto por determinação do supervisor”.

No entanto, o próprio autor informou horários reduzidos em reação

à jornada declinada na inicial.

A respeito da jornada, o autor afirmou que “trabalhavade segunda a

sexta e em dois sábados e dois domingos intercalados; cerca de

três vezes por semana, cumpria horário das das 08h às 19h30/20h;

nos demais dias da semana trabalhava das 08h às 18h;gozava 1h

de intervalo para refeição”.

A única testemunha ouvida em Juízo, Sr. Everson Pereira

Evangelista, confirmou a impugnação feita ao sistema de marcação,

re i terando que “marcava corretamente os horár io  de

entrada,entretanto, não osde saída, pordeterminação do

gestor;às vezes presenciava o autor marcando os horários quando

o encontrava na base;o gestor que davaordem para

odepoente não marcarcorretamente os horáriosera o

mesmo do autor”.

Quanto aos horários efetivamente laborados pelo autor, a

testemunha corroborou que o encontrava ao início e término da

jornada, informando que “cerca de 3a 4 vezespor semana

trabalhava das 08h às 19h30/20h; nos demais dias saía por volta

das 18h30”.

Além disso, a testemunha confirmou que o durante o sobreaviso,

quando acionada, também não registrava as horas extraordinárias.

Afirmou que “ficava de sobreaviso de segunda a sexta das 18h

às08h, durante 15 dias ao mês; quando estava de sobreaviso era

acionado cerca de 3 a 4 vezes por semana; o autor também ficava

de sobreaviso; quando acionado de sobreaviso, muitas vezes não
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marcava o ponto por determinação do gestor”.

Pelo exposto, tem-se, de início, o reconhecimento da pertinência da

impugnação documental feita pelo autor aos cartões de ponto

quanto ao horário de saída, em seguida, a fixação dos horários

consoante conjunto probatório especificamente analisado acima.

Cabe destacar que os controles não foram impugnados quanto aos

dias efetivamente laborados, motivo pelo qual são válidos quanto à

frequência neles registrada, o que deverá ser observado na

liquidação.

Logo, com base nos horários informados pelo autor e demonstrados

pela prova testemunhal, fixam-se os horários de trabalho do

reclamante da seguinte forma:

- das 08h00 às 18h00, prorrogando o horário de término até às

19h30 em 3 dias na semana, sempre com uma hora de intervalo

intrajornada, de acordo com a frequência registrada nos controles

de ponto.

- nos feriados registrados nos controles: das 08h às 18h, com uma

hora de intervalo intrajornada.

Não tem procedência o pedido de horas extraordinárias

eventualmente realizadas em períodos de sobreaviso, já que o autor

não delimitou a duração desses atendimentos na inicial.

Nem mesmo no depoimento pessoal o autor explicou quanto tempo

em média poderia durar o atendimento nessas ocasiões, motivo

pelo qual, não há parâmetros para condenação ao pagamento a

este título.

Ao contrário do alegado pela reclamada, em que pese a alteração

para o cargo de gestor apenas no mês de julho de 2021, não restou

demonstrada verdadeira alteração das atividades realizadas, nem

tampouco verdadeiros poderes de gestão, capaz de enquadrar o

autor na exceção contida no art. 62, inciso II, da CLT.

Destarte, consoante horários antes fixados, condena-se a

reclamada ao pagamento das horas extraordinárias, durante todo

período contratual não abrangido pela prescrição (28/04/2018

a06/10/2022), considerando-se como tais aquelas que excederam

a oitava diária e a quadragésima quarta semanal, conforme se

apurará em regular liquidação de sentença, cuidando-se para que

as horas computadas no módulo diário não incidam no semanal, a

fim de se evitar o bis in idem.

Para o cálculo de todas as horas extraordinárias apuradas, deve-se

acrescer o adicional de 50% com exceção daquelas apuradas aos

domingos e feriados, que deverão ser acrescidas do adicional de

100%, consoante art. 9º da Lei nº 605/49 e entendimento

consubstanciado na súmula nº 146 do Col. TST.

Para efeito de apuração de horas extras em feriados, deve-se

considerar os dias de trabalho registrados nos controles de ponto e

os feriados previstos nas Leis nº 662/49, 1.266/49, 6.802/80,

9.093/95 (que revogou o art. 11 da L. 605/49) e 10.607/02.

Observem-se a correta evolução salarial do reclamante, o divisor

220, e os dias efetivamente trabalhados, excluindo-se os períodos

de suspensão e interrupção contratual já comprovados nos autos

até a prolação dessa sentença, como se verificará oportunamente, à

época da liquidação.

Por habituais, defere-se a integração de todas as horas

extraordinárias em repouso semanal, férias acrescidas do terço

constitucional, 13º salário, FGTS e indenização compensatória de

40%.

Não há que se cogitar de integração do repouso semanal sobre as

demais parcelas, para que se evite o bis in idem, nos termos da OJ

nº 394 da SDI-1 do C. TST.

Com relação à base de cálculo das horas extras deferidas, frise-se

que todas as parcelas de natureza salarial deverão integrá-la,

consoante súmula nº 264 do Col. TST, a serem apuradas no

momento processual oportuno.

Não há que se falar em integração das horas extraordinárias sobre

o adicional de periculosidade, já que o referido adicional integra a

base de cálculo da sobrejornada, o que já foi deferido (súmula nº

264 do Col. TST).

Deduzam-se os valores já pagos sob idênticos títulos, de acordo

com os recibos já acostados aos autos.

ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE

O autor narrou na inicial que, além dosalário fixo, recebia também

“produtividade na média de R$ 400,00”

Asseverou que “sendo osvalores pagos a t i tulo de “

produtividade” maquiagem de salários, são devidos os reflexos nos

demais verbas, conforme requerido em inicial”.

Postulou, assim, “Incidência daprodutividade nas férias, novalor

de R$3.466,65 e 13ºsalário, no valorde R$ 2.366,67”.

A ré pugnou pela improcedência do pedido alegando na defesa que

os valores relativos ao adicional de produtividade sempre foram

corretamente quitados, na forma do art. 457, parágrafos2º e

4º,da CLT.

Aduziu que: “o Acordo Coletivode Trabalho aplicável que fazlei

entre aspartes é expressoao prever que osprêmios recebidos

nãopossuem natureza salarial”.

Ao contrário do alegado na inicial, as fichas financeiras

demonstraram que o pagamento da produtividade não era efetuado

em todos os meses, nem no mesmo valor.
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Ao longo de 2007, por exemplo, o autor só recebeu o valor R$

200,00 no mês de setembro.

Ao longo de 2008, verifica-se que o valor foi de R$ 400,00 em

quase todos os meses, mas em outubro o valor recebido foi de R$

300,00.

Em 2019, o autor recebeu o valor de R$ 141,94 em abril e R$

300,00 em setembro.

Assim, não restou demonstrado o pagamento da parcela de forma

fixa em todos os meses, mas apenas quando atingidas as metas em

valores variáveis.

Conforme as fichas financeiras e os relatórios de ID c97348c a

f7c8d66 a parcela era paga pela reclamada como um prêmio pela

maior produtividade, na forma art. 457, § 2º, da CLT, in verbis:

“Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para

todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente

pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que

receber.

(...)

§ 2o As importâncias, ainda que habituais, pagas a título de ajuda

de custo, auxílio-alimentação, vedado seu pagamento em dinheiro,

diárias para viagem, prêmios e abonos não integram a remuneração

do empregado, não se incorporam ao contrato de trabalho e não

constituem base de incidência de qualquer encargo trabalhista e

previdenciário.”

Logo, julga-se improcedente também as integrações postuladas na

inicial da produtividade sobre as demais parcelas contratuais.

REAJUSTE SALARIAL

O autor postulou o pagamento do reajuste normativo previsto na

convenção coletiva de 2021/2023.

A ré impugnou o pedido e alegou que o autor não trouxe aos autos

a norma coletiva em que baseia o pedido na inicial. Sustentou que

deve ser observado o acordo coletivo juntado com a defesa.

Com razão a reclamada.

O autor não juntou a convenção coletiva mencionada na inicial,

ônus que lhe cabia na forma do art. 818 da CLT, a fim de

demonstrar o direito às diferenças salariais pretendidas.

Ademais, ante a existência de acordo coletivo, devidamente

apresentado com a defesa (ID da41379 até 95d494d), há que se

observar o disposto no art. 620 da CLT: “As condições

estabelecidas em acordo coletivo de trabalho sempre prevalecerão

sobre as estipuladas em convenção coletiva de trabalho.”   

No que diz respeito ao reajuste previsto no acordo coletivo de

2021/2023, a ficha financeira (ID 09840e2) demonstrou que foi

observada a periodicidade pactuada na negociação coletiva, sendo

devido o primeiro percentual no mês de abril e o restante somente

em outubro de 2021, nos termos da cláusula terceira (ID 95d494d)

Por qualquer prisma que se analise a matéria, não tem procedência

o pedido de pagamento de reajustes salariais postulados.

LIMITAÇÃO AO VALOR DO PEDIDO

Por fim, a primeira ré requereu na defesa a limitação da

condenação de acordo com os valores declinados na inicial.

Tendo em vista que o Juízo está adstrito ao pedido e não pode

conceder mais do que o pretendido pela parte, com razão a

reclamada.

Ante a exigência contida no art. 840, da CLT, uma vez indicados os

valores de cada pedido na inicial, a condenação deve ser restrita

aos valores indicados pelo próprio autor.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Na sistemática trabalhista, diferentemente da regra civilista, a

responsabilidade pelo adimplemento das parcelas decorre,

simplesmente, do próprio contrato de trabalho, diretamente;

solidariamente, por exemplo, por existir grupo econômico (art. 2º, §

2º, CLT); ou subsidiariamente, pela prestação de serviços por

intermédio de outra empresa.

Em todas essas hipóteses, o que se nota é a intenção de

responsabilizar pelo adimplemento dos créditos trabalhistas quem,

direta e indiretamente, se beneficiou da força laborativa do

trabalhador. Portanto, é prescindível a existência de ato ilícito ou

culpa, por exemplo.

Por oportuno, o fundamento de todas essas responsabilidades,

como dito, é a incorporação, ainda que indireta, da força de

trabalho. Ou seja, ficam responsáveis todos os que obtiveram lucro,

ou aptidão, com a prestação de serviço do trabalhador.

Porém, se além disso ocorre hipótese de culpa, apenas fica

ressaltada a responsabilidade.

No caso em tela, restou comprovado pela prova documental que o

reclamante prestou serviços para a segunda reclamada, por

intermédio da primeira, consoante documentos apresentados pela
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própria primeira ré (vide ficha de registro do autor de ID b1bf51a).

Além disso, a testemunha afirmou de forma categórica que “durante

todo o período contratual sempre prestou serviços para a Oi o

mesmo ocorrendo como autor e o Sr Dimitrius" ".

A segunda demandada limitou-se a sustentar que não subsiste a

responsabilidade pretendida, mas confirmou o contrato mantido com

a primeira ré.

Neste contexto, tendo a segunda reclamada pactuado com a

primeira, deveria ela ter tido o zelo necessário para que tal contrato

não lesasse terceiro, no caso, o empregado, ora reclamante.

Assim, pelo fato objetivo dos inadimplementos acima reconhecidos,

verifica-se, ainda, a culpa in eligendoe in vigilando da segunda

reclamada (art. 455, CLT, interpretado extensivamente).

Ressalte-se que nesse sentido caminha, também, a jurisprudência

consolidada do Col. TST, conforme súmula nº 331.

Pelo exposto, condena-se a segunda reclamada, subsidiariamente,

em todos os objetos da presente sentença.

Destaque-se que para o direcionamento de futura execução em

face do responsável subsidiário, não será necessária a

desconsideração da personalidade jurídica da primeira ré, pois a

responsabilidade subsidiária tem por escopo exatamente proteger o

crédito, desde que constatada a inadimplência do devedor principal,

no caso a pessoa jurídica que consta do polo passivo, como

primeira reclamada. Trata-se, inclusive, do entendimento

consubstanciado na súmula nº 12 deste E. Regional.

Caberá ao devedor subsidiário buscar o direito de regresso pela via

própria, caso isso lhe interesse. Porém, não é cabível diminuir o

espectro dessa responsabilidade, no próprio juízo trabalhista.

Logo, assim que a primeira ré for citada para pagar a execução e

não cumprir a determinação, fica autorizado o direcionamento para

a segunda ré, devedora subsidiária.

COMPENSAÇÃO

Compulsando-se os autos, constata-se que a reclamada não

demonstrou ser credora de nenhuma obrigação assumida pelo

reclamante, que caracterize dívida líquida e vencida, capaz de ser

compensada com os créditos deferidos nessa sentença.

Assim, rejeita-se o requerimento de compensação.

No mesmo sentido, as deduções, quando cabíveis, já foram

autorizadas em cada tópico específico.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

A primeira ré requereu a isenção da cota patronal tendo em vista a

desoneração em folha de pagamento instituída pela lei 12.546/2011.

Inicialmente, cabia à ré comprovar o correto recolhimento nos

termos previstos em lei, sobre o total do faturamento.

Os documentos de ID 3a6ad84 e seguintes demonstraram o

pagamento até fevereiro de 2020.

No entanto, cabe lembrar que o entendimento que prevalece na

Jurisprudência é de que a desoneração alegada pela embargante

se aplica aos contratos de trabalho em curso e não às condenações

nesta Justiça Especializada.

Isso porque a Lei faculta às empresas o recolhimento das

contribuições previdenciárias patronais sobre a receita bruta,

excluídos as vendas canceladas e os descontos incondicionais

concedidos. O objetivo do legislador é desonerar a folha de

pagamento, aumentando a competividade das empresas e

estimulando a formalização no mercado de trabalho, o que não

alcança a execução de crédito trabalhista definido em sentença.

Nessa hipótese, incide o disposto no art.22, I, da Lei nº8.212/1991.

Nesse sentido, vem decidindo este Egrégio Regional:

“CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. QUOTA DO EMPREGADOR.

ALÍQUOTA DIFERENCIADA. SUBSTITUIÇÃO DA ALÍQUOTA DE

20%, INSTITUÍDA PELA LEI 8.212/91, PELA ALÍQUOTA DE 2%,

INSTITUÍDA PELA LEI 12.546/2011. Em se tratando de execução

judicial, aplica-se o disposto na Lei nº 8.212/91, sendo inviável a

aplicação da vantagem instituída pela Lei nº 12.546/2011, aplicável

apenas às hipóteses ordinárias de recolhimento previdenciário”. (AP

nº0011032- 81.2014.5.01.0026. Sét ima Turma. Relator

Desembargador José Luis Campos Xavier. Data de publicação:

11/10/2016)

“CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONDENAÇÃO JUDICIAL.

LEI 12.546/11. NÃO APLICAÇÃO. A Lei nº 12.546/2011 buscou

desonerar a folha de pagamento de empresas de ramos

específicos, reduzindo, com isso, os custos de manutenção de

empregados. À luz do escopo legislativo descrito, tem-se que a

reformulação da contribuição previdenciária patronal somente tem

lugar quando há recolhimento previdenciário ordinário, ou seja, no

curso do contrato de trabalho. Assim, nos casos em que a

contribuição decorre de verbas deferidas judicialmente, aplica-se a

regra gral instituída pela Lei nº 8.212/91”. (RO nº0013610-

59.2015.5.01.0227. Sexta Turma. Relator Desembargador Marcos

de Oliveira Cavalcante. Data de publicação 23/2/2017)

Rejeita-se o requerimento.
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GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Com base na faculdade inserida no art. 790, § 3º, CLT, e

considerando-se que o autor auferia salário inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social

(redação dada pela Lei nº 13.467/2017), defere-se ao reclamante o

benefício da gratuidade de justiça.

Quanto ao requerimento da primeira reclamada, ao contrário do

alegado na defesa, o simples fato de existir um Plano Especial de

Execuçãono âmbito deste E. Tribunal Regional não acarreta o

direito à gratuidade pretendida.

Dever ia  a rec lamada ter  comprovado nestes autos a

h ipossuf ic iênc ia  a legada,  a té  porque cont inua a t iva ,

desempenhando l ivremente a sua at ividade econômica.

Portanto, rejeita-se o requerimento quanto à gratuidade de Justiça

por falta de amparo legal.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando-se que a presente reclamação foi ajuizada após a

entrada em vigor da Lei 13.467/2017, impõe-se a observância do

art. 791-A da CLT, caput e parágrafos, relativos aos honorários

advocatícios sucumbenciais.

Portanto, tendo em vista a sucumbência das reclamadas, impõem-

se as suas condenações ao pagamento de honorários advocatícios

ao patrono da parte autora. Como o único pedido formulado em face

da segunda ré era a responsabilidade subsidiária, justifica-se neste

caso a fixação de percentuais diferentes em relação a cada

reclamada.

Desta forma, fixam-se os honorários de sucumbência no percentual

de 10% para a primeira reclamada, incidente sobre o valor da

liquidação da sentença, observados os parâmetros do § 2º do

dispositivo legal em foco, e de 5% para a segunda ré, dada a

complexidade da demanda movida em face de cada uma delas.

Além disso, explicita-se que a responsabilidade subsidiária

reconhecida acima diz respeito à relação material. Assim, não existe

responsabilidade processual entre as demandadas, para efeito de

pagamento dos honorários acima impostos.

De outra sorte, havendo sucumbência do reclamante, quanto ao

reajuste salarial e integração da produtividade para o cálculo de

outras parcelas, são devidos os honorários por sucumbência

recíproca.

Este Egrégio Regional, no âmbito do julgamento da Arguição de

Inconstitucionalidade 0102282-40.2018.5.01.0000, em sessão

Plenária, realizada em 05/03/2020, declarou a inconstitucionalidade

do § 4º do artigo 791-A da CLT, no que diz respeito à condenação

em honorários advocatícios do beneficiário da gratuidade de justiça.

No mesmo sentido decidiu o Eg.STF, no julgamento da ADI 5766,

em 20/10/2021, ao declarar a inconstitucionalidade de parte deste

dispositivo.

No entanto, recentemente o próprio STF vem esclarecendo em

sede de reclamação, que a inconstitucionalidade declarada não

isenta o beneficiário da gratuidade dos honorários advocatícios, que

ainda podem ser fixados, como decidido na Rcl 60142 MG, pelo

Relator Ministro Alexandre de Moraes, em 02/06/2023, in verbis:

“Destaque-se, o que esta CORTE vedou foi o automático

afastamento da condição de hipossuficiência da parte como

consequência lógica da obtenção de valores em juízo, e não a

possibilidade de haver condenação em honorários advocatícios (os

quais podem ser arbitrados, ficando sob condição suspensiva de

exigibilidade).

Portanto, o TRT da 3a Região, ao afastar a possibilidade de

condenação em honorários advocatícios ao beneficiário da justiça

gratuita, contrariou as balizas fixadas na ADI 5.766.

Diante do exposto, com base no art. 161, parágrafo único, do

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, JULGO

PROCEDENTE o pedido para cassar a decisão reclamada e

determinar que outra seja proferida em observância à ADI 5.766”

(STF - Rcl: 60142 MG, Relator: ALEXANDRE DE MORAES, Data

de Julgamento: 02/06/2023, Data de Publicação: PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 02/06/2023 PUBLIC 05/06/2023)

Assim, nos termos do art. 927, inc. V, do CPC, ante o entendimento

já pacificado neste E. Tribunal e nos limites da modulação feita pelo

Eg. STF, fixam-se os honorários advocatícios devidos pelo autor ao

patrono da parte ré, no percentual de 5%, incidente sobre o valor

atribuído aos pedidos respectivos, observada a condição

suspensiva de exigibilidade prevista no art. 791-A, § 4º da CLT.

DISPOSITIVO

Posto isso, julgam-se PROCEDENTES EM PARTEos pedidos

formulados por MARCOS VINICIUS BARBOSA DOS SANTOS,em

face de SEREDE -SERVIÇOS DE REDE S.A (1ª ré) e OI S/A – EM
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL (2ª ré), na forma da fundamentação

supra que a este dispositivo integra para todos os efeitos legais.

Condenam-se as rés, ainda, ao pagamento dos honorários

advocatícios, conforme tópico próprio, na fundamentação desta

sentença.

Prazo de oito dias para cumprimento da presente sentença.

Nos termos do recente julgamento das ADIs nº 5867 e 6021, pelo

Eg. Supremo Tribunal Federal, em 18/12/2020, que declarou a

inconstitucionalidade da util ização da TR como índice de

atualização monetária para os créditos trabalhistas, aplique-se o

Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E),

na fase pré-judicial. Saliente-se que na fase pré-judicial são devidos

também os juros de mora (previstos no art. 39, § 1º, da Lei

8177/91). Ainda com base na decisão proferida em embargos de

declaração, pelo Eg. Supremo, no âmbito do mesmo julgamento,

entende-se que a fase pré-processual abrange desde a lesão do

direito judicialmente reconhecida até a distribuição da ação. A partir

deste marco temporal, adote-se apenas a taxa Selic.

Observe-se o entendimento consubstanciado na súmula nº 381 do

Col. TST.

Retenham-se as cotas fiscal e previdenciária a cargo do reclamante

e observem-se os entendimentos firmados pela súmula nº 368, II e

III, do Col. TST e OJ nº 400 da SDI-1.

Na forma da Lei nº 10.035/00, explicita-se que incide contribuição

previdenciária sobre todas as parcelas ora deferidas e não

excepcionadas pela Lei nº 8212/91, art. 28, § 9º e Decreto nº

3048/99, art. 21.

Custas de R$ 1.000,00, pelas reclamadas, calculadas sobre o valor

arbitrado à condenação de R$ 50.000,00.

Intimem-se as partes.

       EDSON DIAS DE SOUZA

      JUIZ DO TRABALHO

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100579-09.2023.5.01.0062
RECLAMANTE PRISCILA VALENTIM DE OLIVEIRA

PORTO

ADVOGADO Camilla Messias Belarmino dos
Santos(OAB: 176540/RJ)

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA VALENTIM DE OLIVEIRA PORTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 596e894

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

PRISCILA VALENTIM DE OLIVEIRA PORTOpropôs reclamação

trabalhista em face de EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS - ECT, consoante fatos e fundamentos aduzidos na

petição inicial.

A autora desistiu do pedido de encaminhamento para o teletrabalho,

em razão da coisa julgada no âmbito de ação anterior (processo

0100111-02.2022.5.01.0023), por isso, restou prejudicada a análise

da tutela de urgência requerida, nos termos da decisão de ID

4acecf7.

Rejeitada a proposta conciliatória.

A reclamada protocolou contestação com documentos (ID

7c81209), sem sigilo.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução.

Recusada a tentativa conciliatória final.

Razões finais apenas pela reclamante sob o ID c10696c.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decide-se.

FUNDAMENTAÇÃO

EQUIPARAÇÃO À FAZENDA PÚBLICA

Registre-se, quanto à matéria, que o C. STF já proferiu decisão
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acerca da equiparação da demandada à Fazenda Púbica, nos

seguintes termos:

"Àempresa Brasileira de Correios e Telégrafos, pessoa jurídica

equiparada à Fazenda Pública, é aplicável o privilégio da

impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços. Recepção do

art. 12 do DL 509/1969 e não incidência da restrição contida no art.

173, § 1º, da CF, que submete a empresa pública, a sociedade de

economia mista e outras entidades que explorem atividade

econômica ao regime próprio das empresas privadas, inclusive

quanto às obrigações trabalhistas e tributárias. Empresa pública que

não exerce atividade econômica e presta serviço público da

competência da União Federal e por ela mantido. Execução.

Observância ao regime de precatório, sob pena de vulneração do

disposto no art. 100 da CF. Recurso Extraordinário conhecido e

provido"(RE 220.906, Rel. Min. Maurício Corrêa, julgamento em

16/11/2000, Tribunal Pleno, DJ de 14/11/2002)

Portanto, em cumprimento ao entendimento esposado pela

Suprema Corte e conforme disposição do art. 12 do Decreto-lei

509/69, reconhece-se a equiparação da ré à Fazenda Pública

quanto às prerrogativas processuais a ela conferidas.

REDUÇÃO DE JORNADA

Narrou a autora na inicial que foi admitida por concurso público em

03/07/2009, estando com o contrato ativo, atualmente no cargo de

“agente de correios – suporte administrativo”.

Explicou que “Em julho de 2021, a filha da reclamante Ágatha

Valentim de Oliveira Porto, hoje menor de 6 anos, foi diagnosticada

com Transtorno de Espectro Autista (CID F84), necessitando

deacompanhamento médico,  terapêut ico,psicológico,

fonoaudiólogo e mediação escolar . ”

Continuou asseverando que “a autora então requereu de forma

administrativa, a redução de jornada através do processo

administrativo nº 53117.004882/2022-55, que lhefoi deferida a

partir de01/03/2022 a reduçãopara jornada de6 horas diárias,

mas com redução de remuneração, o que lhe traz prejuízos

financeiros, haja vista que todas as suas verbas mensais sofreram

redução proporcional à redução da jornada.”

Com base na aplicação analógica do art. 98 da Lei 8.112/1990,

requereu o aumento da redução de jornada, alegando que a

redução concedida de apenas 25% não permite o acompanhamento

da filha em todas as atividades necessárias ao seu pleno

desenvolvimento.

Postulou a condenação da reclamada à imediata “redução de

jornada em 50% sem necessidade de compensação nem redução

desua remuneração (devendoreceber pelo valorintegral de

uma jornada de 8 horas)”e, apenas de forma sucessiva, em caso

de improcedência do pedido, que seja mantida a redução já

garantida pela reclamada sem nenhuma redução salarial.

A ré sustentou na defesa que a autora é empregada pública, com

contrato de emprego regido pela CLT, razão pela qual não se

aplicam ao caso concreto o disposto na Lei 8.112/90 em relação ao

regime estatutário do servidor público federal.

Destacou que a redução de carga horária já foi deferida

administrat ivamente com a respect iva redução salar ial ,

proporcionalmente às horas laboradas pela autora e pugnou pela

improcedência dos pedidos.

Restou incontroverso nos autos o fato de a dependente da autora,

sua filha de seis anos, ter sido diagnosticada com espectro de

autismo, nos termos dos laudos médicos juntados com a inicial (IDs

a748c93 e seguintes) que não foram impugnados na defesa.

Cabe destacar que a situação da autora já foi analisada em outras

demandas anteriores em face da mesma ré, como por exemplo no

processo 0100922-93.2021.5.01.0023, quando foi reconhecido o

direito da autora ao benefício especial para empregado que possui

dependente com deficiência (nos termos do documento de ID

ea811b2, juntado com a inicial).

A própria reclamada admitiu que em função desse diagnóstico a

autora foi encaminhada por determinado período ao teletrabalho,

durante a pandemia, e atualmente já teve deferida a redução para

jornada de 6h diárias, com salário proporcional às horas

efetivamente laboradas.

Assim, limitou-se a controvérsia em saber se a autora tem ou não o

direito à redução de jornada no percentual pretendido de 50%, sem

redução proporcional do salário.

Não resta a menor dúvida quanto à garantia constitucional de

proteção integral ao ser humano, em especial à criança e ao

adolescente, estabelecida no art. 227 da CRFB.

Em especial no que diz respeito a criança portadora de deficiência,

a quem a Lei nº 13.146/15 garante a máxima proteção, atribuindo a

toda sociedade o dever de dar efetividade ao princípio da prioridade

absoluta (art. 8º da referida lei).

Além disso, a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que

instituiu a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com

Transtorno do Espectro Autista, dispõe expressamente em seu art.

1º, § 2º, que "A pessoa com transtorno do espectro autista é

considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais."

 Nesse contexto, ao contrário do alegado na defesa, não se
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ignora que a autora é trabalhadora celetista, mas na ausência de

um dispositivo legal a ela aplicável, capaz de assegurar a proteção

integral garantida na Constituição Federal de 1988, na forma do art.

8º da CLT, aplica-se ao caso por analogia o disposto no art. 98 da

Lei 8.112/1990, que assim dispôs:

“Art. 98. Será concedido horário especial ao servidor estudante,

quando comprovada a incompatibilidade entre o horário escolar e o

da repartição, sem prejuízo do exercício do cargo.

(...)

§ 2o Também será concedido horário especial ao servidor portador

de deficiência, quando comprovada a necessidade por junta médica

oficial, independentemente de compensação de horário.

§ 3o As disposições constantes do § 2o são extensivas ao servidor

que tenha cônjuge, filho ou dependente com deficiência.”

Aanalogia aqui adotada, inclusive, corrobora o requerimento da

própria ré, que se pretende ver equiparada à fazenda pública,

porém, ao que parece, apenas para a obtenção de benefícios

processuais, desprezando as obrigações decorrentes desse

enquadramento, repita-se, sustentado pela própria ré.

Cabe destacar que este Egrégio Tribunal Regional já vem decidindo

nesse sentido, utilizando-se justamente da analogia para assegurar

o direito à redução da carga horária com a manutenção do salário,

conforme os precedentes a seguir transcritos exemplificativamente:

“RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA. REDUÇÃO DA JORNADA

SEM REDUÇÃO DE SALÁRIO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO

ANALÓGICA DE HIPÓTESE PREVISTA NO ESTATUTO DO

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. TRABALHADORA MÃE DE

CRIANÇA COM ESPECTRO AUTISTA. No caso, é incontroverso

que o filho da Reclamante é portador de TEA - Transtorno do

Espectro Autista - CID 10 F84.0 (autismo) e que necessita de

tratamento contínuo com terapias - fonoaudiólogo, psicologia,

psicopedagogia, terapia ocupacional e escola regular de mediação,

conforme laudos médicos acostados. Ademais, a prova pericial

elaborada por Perito designado pelo Juízo recomendou a "redução

de carga horária da trabalhadora com o objetivo de dar melhor

ass is tênc ia  ao seu f i lho e consequentemente melhor

acompanhamento aos cuidados da vida diária e tratamentos, pois a

criança autista necessita de atenção especial pelo tipo de

comportamento que apresenta". A ausência de legislação pátria

expressa, que assegure horário especial ao trabalhador que tenha

filho dependente com deficiência, sem redução de salário e

independentemente de compensação de horário, não impede seja

assegurado o direito vindicado. O Estatuto dos Servidores Públicos

Civis da União (Lei 8.112/90, art. 98, §§ 2º e 3º), deve ser aplicado

de forma analógica ao presente caso, para garantir a redução da

jornada sem a proporcional diminuição dos vencimentos de

trabalhadora que é mãe de criança com Transtorno do Espectro

Autista (F84), com base na interpretação de normas constitucionais

e internacionais que visam dar efetividade aos princípios

fundamentais do nosso Estado Democrático de Direito, tendo por

fundamentos a cidadania, a dignidade da pessoa e os valores

sociais do trabalho (art. 1º, II, III e IV, da CF/88). Além do Estatuto

dos Servidores Civis da União (Lei 8.112/90), buscou-se

fundamento também na Constituição, artigos 1º, 6º e 170 de

valorização do trabalho e, evidentemente, do trabalhador, e a

proteção à pessoa com deficiência (artigos 203 e 227); na

Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência, da qual o Brasil é signatário, realçando a importância

que deve ser dada para a efetiva integração da pessoa com

deficiência à sociedade, na Convenção Internacional sobre os

Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo,

promulgada pelo Decreto nº 6.949/2009, com equivalência de

Emenda Constitucional (art. 5º, § 3º da CF/88); e, ainda, no art. 8º

da Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência).

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA

GRATUIDADE DE JUSTIÇA. NÃO CABIMENTO. Na forma das

ponderosas considerações do voto de Relatoria do E. Des. Gustavo

Tadeu Alkmim nos autos do RO-0100112-56.2018.5.01.0207,

julgado na sessão realizada em 02 de abril de 2019, "Seja por

declaração da inconvencionalidade do art. 791-A da CLT, à luz do

art. 8º do Pacto de San José da Costa Rica, seja por violação direta

a princípios norteadores do Direito do Trabalho, seja por violar

direito fundamental de acesso à Justiça", indevidos os honorários de

sucumbência pelo beneficiário da gratuidade de justiça. Recurso a

que se dá provimento.” (TRT-1 - ROT: 01006237220195010028 RJ,

Relator: MARIO SERGIO MEDEIROS PINHEIRO, Data de

Julgamento: 26/11/2021, Primeira Turma, Data de Publicação:

08/12/2021)

Nesse contexto, sendo incontroverso que a autora é a única

responsável pelo cuidado com a filha portadora de necessidades

especiais, a redução de jornada mostra-se necessária ao pleno

desenvolvimento da menor e a sua inserção gradativa nas

atividades sociais.

Tão importante quanto à disponibilidade de tempo da mãe é a sua
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capacidade remuneratória para viabilizar o tratamento da filha pelos

profissionais que se mostram necessários.

A redução salarial nesse caso seria um impeditivo à proteção

integral que justifica a própria redução da carga horária, mostrando-

se incompatível com a finalidade pretendida pelo legislador ao

dispor sobre os Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro

Autista.

Por se tratar de uma demanda proposta pela mãe, empregada,

buscando ver assegurada a sua disponibilidade no cuidado com a

filha, faz-se necessário interpretar as normas citadas também sob a

perspectiva de gênero, à luz do Protocolo para Julgamentos com

Perspectiva de Gênero, publicado em outubro/2021 pelo Conselho

Nacional de Justiça.

Assegurar a redução de jornada sem redução salarial, nesse caso

concreto é dar efetividade ao direito da criança portadora do

espectro de autismo e ao direito da mãe de conciliar as

necessidades especiais da filha sem prejuízo da vida profissional.

Cumpre ressaltar que o C. Tribunal Superior do Trabalho também já

tem precedentes nesse sentido, assegurando o direito da

empregada pública à redução de jornada, sem redução de salário,

conforme Acórdãos a seguir transcritos:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017.  EMPREGADA PÚBLICA -  DEPENDENTE

PORTADOR DE TRANSTORNO ESPECTRO AUTISTA (TEA).

REDUÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO SEM REDUÇÃO DO

SALÁRIO OU NECESSIDADE DE COMPENSAÇÃO -

POSSIBILIDADE. O processamento do recurso de revista na

vigência da Lei nº 13.467/2017 exige que a causa apresente

transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica (artigo 896-A da CLT). Pelo

prisma da transcendência, como a questão jurídica em destaque

mostra-se nova, tendo em vista que ainda não há jurisprudência

sedimentada no âmbito desta Corte Superior sobre a matéria,

evidenciada a transcendência jurídica da causa . No mérito, de

acordo com definição extraída de site oficial do Governo Federal, "O

transtorno do espectro autista (TEA) é um distúrbio do neuro

desenvolvimento caracterizado por desenvolvimento atípico,

manifestações comportamentais, déficits na comunicação e na

interacão social , padrões de comportamentos repetitivos e

estereotipados , podendo apresentar um repertório restrito de

interesses e atividades". Consta, ainda, a informação de que "o

tratamento oportuno com estimulação precoce deve ser

preconizado em qualquer caso de suspeita de TEA ou

desenvolvimento atípico da criança, independentemente de

confirmação diagnóstica"(). Por sua vez, nos termos do § 2º do art.

1º da Lei nº 12.764/2012, que dispõe sobre a Política Nacional de

Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro

Autista, "A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada

pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais". Assim sendo,

cabe enfatizar que a Constituição Federal estabelece inúmeras

diretrizes e normas destinadas à proteção da pessoa com

deficiência, com "absoluta prioridade" à criança e ao adolescente, a

teor do seu art. 227, § 1º, II, juntamente com o Decreto nº 6.949/09,

que introduziu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Convenção

Internacional dos Direitos das Pessoas com Deficiência, com o

status de emenda constitucional (art. 5º, § 3º, da CF/88). Nesse

contexto, não merece reparos a decisão regional que aplica, por

analogia, à reclamante - empregada pública -, com dependente

portadora de transtorno do espectro autista, a regra insculpida nos

parágrafos 2º e 3º do art. 98 da Lei nº 8.112/90, segundo os quais

se assegura horário especial de trabalho ao servidor público que

possui cônjuge, filho ou dependente portador de deficiência,

notadamente porque a analogia nada mais é do que uma fonte

formal integrativa do direito do trabalho, conforme previsão

expressa no art. 8º da CLT. Do contrário, estar-se-ia conferindo

tratamento jurídico anti-isonômico a pessoas que vivenciam a

mesma realidade fática (dependentes com espectro autista),

importando em discriminação injustificável sob o frágil argumento da

ausência de previsão legal. Por derradeiro, os demais aspectos

fáticos levantados pela reclamada esbarram na Súmula/TST nº 126.

Precedentes de Turmas do TST. Agravo desprovido "( AIRR-11138-

49.2020.5.03.0035, 7ª Turma, Relator Ministro Renato de Lacerda

Paiva, DEJT 26/08/2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017.

REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA E MANUTENÇÃO DA

REMUNERAÇÃO. DESCENDENTE COM NECESSIDADES

ESPECIAIS. Para prevenir possível violação do artigo 5º, § 3º, da

Constituição Federal de 1988, resultante da decisão do Regional de

julgar improcedente a pretensão, impõe-se a admissão do recurso

de revista da reclamante. Agravo de instrumento provido.

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº  13 .467/2017.  REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA E

MANUTENÇÃO DA REMUNERAÇÃO. DESCENDENTE COM

NECESSIDADES ESPECIAIS. Cinge-se a controvérsia em saber se

a reclamante, servidora pública municipal desde 14/05/2014,

ocupante da função de enfermeira emergencista, pode ou não obter

judicialmente a redução da jornada ou algum outro mecanismo que

lhe permita dispensar cuidados a seu filho, nascido em 26/02/2018
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e diagnosticado com transtorno do espectro autista. Esta Turma, ao

examinar pretensão semelhante, deduzida por servidores

municipais ou estaduais, tem decidido pela existência do direito

postulado (TST- RR-11204-62.2017.5.15.0144, 3ª Turma, Rel. Min.

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 04/12/2020; TST-RR-

10409-87. 2018.5.15.0090, 3ª Turma, Rel. Min. Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 07/06/2021). Realmente, ainda que seja

manifestamente inaplicável à reclamante o artigo 98, § 3º, da Lei nº

8.112/90, com a redação determinada pela Lei nº 13.370/2016,

tendo em vista que não se trata de servidora federal, é certo que a

mora legislativa do município reclamado não pode suprimir o direito

essencial e premente que decorre da Convenção Internacional

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (CDPD), aprovada

pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 13 de dezembro de

2006 e chancelada pelo Congresso Nacional por meio do Decreto

Legislativo nº 186/2008, combinada com o artigo 5º, § 3º, da

Const i tu ição Federa l  de 1988.  Impõe-se,  por tanto,  o

restabelecimento integral da sentença, que havia deferido a redução

da jornada em 50%, sem prejuízo da remuneração e sem

necessidade de compensação, enquanto houver necessidade de

acompanhamento do filho, bem como fixado a multa diária e demais

consectários da condenação. Recurso de revista conhecido e

provido"( RR-10086-70.2020.5.15.0136, 3ª Turma, Relator Ministro

Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 19/08/2022).

“AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017.

EMPREGADO PÚBLICO. REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA E

MANUTENÇÃO DA REMUNERAÇÃO. DEPENDENTE (FILHO)

COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA - TEA E

EPILEPSIA. PRINCÍPIOS DA PROTEÇÃO INTEGRAL E DA

PRIORIDADE ABSOLUTA (ARTIGO 227 DA CF/88 E ARTS. 3º e 4º

DA LEI Nº 8.069/90). PESSOA COM DEFICIÊNCIA. DIREITO À

INCLUSÃO SOCIAL E À ADAPTAÇÃO RAZOÁVEL (ARTIGOS 2º,

3º, 4º E 5º DA CONVENÇÃO INTERNACIONAL SOBRE OS

DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA). Para prevenir

possível violação do artigo 227 da Constituição Federal de 1988,

resultante da decisão do Regional de julgar improcedente a

pretensão, impõe-se a admissão do recurso de revista do

reclamante. Agravo de instrumento provido. RECURSO DE

REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017.

EMPREGADO PÚBLICO. REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA E

MANUTENÇÃO DA REMUNERAÇÃO. DEPENDENTE (FILHO)

COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA - TEA E

EPILEPSIA. PRINCÍPIOS DA PROTEÇÃO INTEGRAL E DA

PRIORIDADE ABSOLUTA (ART. 227 DA CF/88 E ARTS. 3º e 4º DA

LEI Nº 8.069/90). PESSOA COM DEFICIÊNCIA. DIREITO À

INCLUSÃO SOCIAL E À ADAPTAÇÃO RAZOÁVEL (ARTS. 2º, 3º,

4º E 5º DA CONVENÇÃO INTERNACIONAL SOBRE OS DIREITOS

DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA). Cinge-se a controvérsia em

saber se o reclamante, funcionário público, pode ou não obter

judicialmente a redução da jornada ou algum outro mecanismo que

lhe permita dispensar cuidados a seu filho, nascido em 21/4/2001 e

diagnosticado com transtorno do espectro autista e epilepsia. Esta

Turma, ao examinar pretensão semelhante, deduzida por servidores

municipais ou estaduais, tem decidido pela existência do direito

postulado (TST- RR-11204-62.2017.5.15.0144, 3ª Turma, Rel. Min.

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 04/12/2020; TST-RR-

10409-87. 2018.5.15.0090, 3ª Turma, Rel. Min. Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 07/06/2021). Realmente, ainda que seja

manifestamente inaplicável ao reclamante o artigo 98, § 3º, da Lei

nº 8.112/90, com a redação determinada pela Lei nº 13.370/2016,

não se pode suprimir o direito essencial e premente que decorre da

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência (CDPD), aprovada pela Assembleia Geral das Nações

Unidas em 13 de dezembro de 2006 e chancelada pelo Congresso

Nacional por meio do Decreto Legislativo nº 186/2008, combinada

com o artigo 5º, § 3º, da Constituição Federal de 1988. Impõe-se,

portanto, o deferimento da redução da jornada em 50%, sem

prejuízo da remuneração e sem necessidade de compensação,

enquanto houver necessidade de acompanhamento do filho .

Recurso de rev is ta  conhec ido e  prov ido. ” (TST -  RR:

00001423820205070016, Relator: Jose Roberto Freire Pimenta,

Data de Julgamento: 09/08/2023, 3ª Turma, Data de Publicação:

14/08/2023)

“AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

REGÊNCIA DAS LEIS NOS 13015/2014 E 13467/2017. RITO

SUMARÍSSIMO. EMPREGADA PÚBLICA. REDUÇÃO DA CARGA

HORÁRIA PARA ACOMPENHAMENTO DE FILHO PORTADOR DE

TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA). PROVA DA

N E C E S S I D A D E  D E  R E D U Ç Ã O  D A  J O R N A D A .

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. A aplicação analógica

do art. 98 da Lei nº 8112/1990 a empregados públicos, nas

hipóteses em que se faz imprescindível a necessidade de redução

da jornada de trabalho do empregado para acompanhamento de

filho portador de necessidade especial, tem sido admitida nesta

Corte por força dos arts. 4º e 5º, da LINDB, por se tratar método de

integração do direito (analogia legis). In casu, as premissas fáticas e

probatórias trazidas pelo Regional, insuscetíveis de reapreciação

nessa instância extraordinária (Súmula nº 126 do TST), denunciam

a extrema necessidade de redução da jornada de trabalho da
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empregada, sem redução da remuneração e sem compensação de

horário, para acompanhamento da f i lha menor, que foi

diagnosticada com grau severo de transtorno do espectro autista, a

necessitar de acompanhamento especializado multidisciplinar cinco

vezes na semana (vinte horas semanais), por prazo indeterminado.

Assim, a decisão regional, da forma como posta, não implica

violação dos arts. 5º, II, 7º XXVI, 37, caput, II, 227, § 1º, II, da

Constituição da Republica. Agravo de instrumento conhecido e não

provido.”(TST - AIRR: 00001285420205190005, Relator: Sergio

Pinto Martins, Data de Julgamento: 26/04/2023, 8ª Turma, Data de

Publicação: 02/05/2023)

Assim, pelos fundamentos exposto, na esteira da jurisprudência

transcrita, julga-se procedente o pedido da autora para condenar a

reclamada à imediata redução em 50% da sua carga horária (para

4h diárias) e ao imediato restabelecimento da sua remuneração ao

valor integral (correspondente às 8h inicialmente pactuadas), por

prazo indeterminado, enquanto houver a necessidade de

acompanhamento de sua filha Ágatha Valentim de Oliveira Porto no

tratamento indicado pela neuropediatra, conforme postulado no item

3 do rol de pedidos constante da inicial.

Fixa-se o prazo de cumprimento da obrigação de fazer em 30 dias,

contados da publicação da presente sentença, sob pena de multa

diária de R$ 100,00, podendo ser majorada, caso o valor apontado

mostre-se insuficiente para a ré cumprir a decisão.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Com base na faculdade inserida no art. 790, § 3º, CLT, e

considerando-se que a parte autora auferia salário inferior a 40% do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social (redação dada pela Lei nº 13.467/2017), defere-se à

reclamante o benefício da gratuidade de justiça.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando-se que a presente reclamação foi ajuizada após a

entrada em vigor da Lei 13.467/2017, impõe-se a observância do

art. 791-A da CLT, caput e parágrafos, relativos aos honorários

advocatícios sucumbenciais.

No entanto, a procedência foi apenas quanto à medida

administrativa necessária para reduzir a jornada da autora, não

resultando em condenação ao pagamento de nenhuma parcela à

trabalhadora.

Desta forma, não havendo sucumbência da ré quanto a pedidos de

natureza condenatória, da qual tenha resultado aproveitamento

econômico, não há que se fixar os honorários de sucumbência.

De outra sorte, não havendo sucumbência da reclamante, não há

que se cogitar de honorários por sucumbência recíproca, na forma

do § 3º do art. 791-A da CLT.

DISPOSITIVO

Posto isso, julgam-se PROCEDENTES os pedidos formulados por

PRISCILA VALENTIM DE OLIVEIRA PORTOem face de

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT,

na forma da fundamentação supra, que a este dispositivo integra

para todos os efeitos legais.

Prazo de oito dias para cumprimento da presente sentença.

Custas de R$ 10,64, pela reclamada, calculadas sobre o valor

atribuído à condenação, de R$ 100,00.

Intimem-se as partes.

EDSON DIAS DE SOUZA

JUIZ DO TRABALHO

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100842-41.2023.5.01.0062
RECLAMANTE LUCAS PINHEIRO

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d6c7137

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Dispensado o relatório, na forma do art. 852-I, CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

PRESCRIÇÃO

Inicialmente, saliente-se que o instituto da prescrição tem como

objetivo primário conferir segurança às relações jurídicas firmadas,

impedindo a perpetuação dos conflitos de interesses.

Assim, pode ser definida como sendo a perda da exigibilidade da

pretensão, em razão da inércia do titular de um direito, por

determinado lapso de tempo previsto em lei. Quanto aos créditos

trabalhistas, especificamente, está disposta no art. 7º, XXIX da

CRFB/88.

Atendendo-se ao escopo antes mencionado e de acordo com a

legislação de regência, fixa-se o marco atinente à prescrição

quinquenal em 02/09/2018, tendo em vista que o ajuizamento da

demanda em exame ocorreu em 02/09/2023.

Reconhece-se, assim, a inexigibilidade das pretensões anteriores

ao marco ora fixado.

No que diz respeito à prescrição das parcelas de FGTS, impõe-se a

observância dos termos da súmula nº 362 do C. TST, com a

modulação dos efeitos da decisão proferida pelo E. STF.

Assim, verifica-se que desde a referida decisão já transcorreu o

prazo de cinco anos, com termo final em 13/11/2019. Logo, não se

aplica ao caso concreto a prescrição trintenária, mas o prazo de 5

anos, inclusive quanto ao FGTS, nos moldes do inc. II da súmula nº

362 do C. TST.

DIFERENÇA SALARIAL

Narrou o autor que foi admitido pela ré em 26/03/2008, após

aprovação em concurso público, onde permanece com o contrato

de trabalho ativo e ocupa o cargo de “GARI”. Alegou que apesar de

ter sido implantado novo PCCS em 2017, a reclamada não vem

cumprindo o pactuado em acordo coletivo desde 2017, já que não

procedeu ao imediato pagamento de salários com base no

reenquadramento no cargo que passou a ocupar.

Informou que “já deveria estar no novo nível referencial 071 como

GARI III em 01/10/2018, comum novo enquadramento, salário e

faixa salarial”

Postulou o seu reenquadramento na nova faixa salarial e o

“pagamento das diferenças salariais vencidas a partir de

outubro de 2018 e vincendas até a efetiva elevação do

salário do reclamante”

Em contestação, a ré impugnou especificamente o pedido,

argumentando que o reclamante “ele estádevidamente

enquadrado na referencialsalarial nº 60,com o saláriode R$

2.053,26,não fazendo jus a qualquer ajustamento salarial ou

realinhamento.”

Ressaltou que “o próprioPlano de Cargos, Carreiras e

Salários(PCCS) de 2017,estabelece limitaçõese condições

para a implementação de sua revisão.”.

Destacou ainda que “o PCCS/2017 ,especificamente emsua

folha 18, dispõe em capítulo separado que a Implantação da

Revisão poderá ser efetuada deforma integral e/ouparcial, em

função dasdisponibilidades orçamentárias”.

Salientou que o acordo coletivo em que o autor baseou o pedido já

não está em vigor e que foi firmado novo acordo coletivo em que

pactuou com o sindicato da categoria finalizar a implantação do

PCCS em janeiro de 2022.

Compulsando-se os autos, verifica-se que foi juntado pela parte

autora o acordo coletivo de 2018/2019 em que foi pactuado pela ré

o pagamento dos valores das diferenças retroativas desde 1º de

outubro de 2018, inclusive aos ocupantes do cargo de gari, nos

seguintes termos (ID cc7c302):

“CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - PLANO DE CARREIRAS,

CARGOS E SALÁRIOS.

A COMLURB formalizará, em até 10 dias, a partir da assinatura

deste acordo coletivo, a revisão do do PCCS - Plano de Carreiras,

Cargos e Salários, conforme estudo realizado em 2017, com efeitos

financeiros a vigorar a partir de 1º de outubro de 2018.

Parágrafo Primeiro – A partir da revisão, o PCCS garantirá novo

enquadramento e novas possibi l idades a todos os

empregados, com elevação da faixa salarial a Gari II, Gari III,

APA, Operadores A e B, Auxiliares de Controle de Vetores e
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Endemias, Vigilantes, Operadores de Trator e Máquinas,

Administrativos e outros.”.

O acordo coletivo seguinte (ACT 2019/2020) apenas reiterou o

compromisso assumido pela reclamada, com o pagamento das

diferenças retroativas desde 1º de outubro de 2018, nos seguintes

termos (ID 4688d17):

“CLÁUSULA TRIGÉSIMA-TERCEIRA – PLANO DE CARREIRAS,

CARGOS E SALÁRIOS.

A COMLURB continuará com a implantação gradativa do novo

PCCS, conforme firmado no acordo coletivo de 2018, de forma a

enquadrar novos cargos e funções até agosto de 2019, com efeitos

financeiros a vigorar a partir de 1º de outubro de 2018.”.

Posteriormente, foi firmado, ainda, novo acordo coletivo em 1º de

março de 2022, juntado com a defesa sob ID fcf1a51, salientando

na cláusula trigésima segunda que:

“CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA – PLANO DE CARREIRAS,

CARGOS E SALÁRIOS.

A COMLURB finalizará a implantação do PCCS, contemplando os

empregados e categorias remanescentes, com efeitos econômicos

retroativos a 1º de janeiro de 2022.”

Ao contrário do que alega a reclamada, o novo acordo coletivo não

tem o condão de retratar aquilo que já havia sido pactuado na

negociação anterior, mas no máximo estabelecer nova data para

inclusão na folha de pagamento.

Desde o acordo firmado em 2018, já foi assegurado a todos os

trabalhadores da reclamada os efeitos financeiros da implantação

do PCCS 2017, a partir de outubro de 2018.

A partir do descumprimento desta cláusula, novos prazos foram

sendo estabelecidos para o cumprimento da obrigação quanto ao

reenquadramento, mas as diferenças salariais serão devidas desde

outubro de 2018, nos termos da obrigação assumida pela ré.

O fato é que a ré se obrigou, mediante a negociação coletiva de

2019, a dar seguimento à implantação gradativa do novo PCCS,

com o pagamento, para todas as funções, dos valores financeiros

retroativos, sendo certo que aquela norma aderiu ao contrato de

trabalho dos empregados.

Ao contrário do que alega a ré em sua defesa não se trata de dar

ultratividade ao primeiro acordo coletivo, mas sim eficácia ao que foi

negociado, privilegiando o instrumento da negociação coletiva.

Nesse sentido, vem decidindo também este E. Tribunal Regional,

em outras demandas em face da mesma ré, conforme a seguir se

transcreve exemplificativamente:

“COMLURB. PCCS 2017. DIFERENÇAS RETROATIVAS.

Considerando que a norma coletiva estabelece a implementação do

PCCS com efeitos financeiros retroativos a outubro de 2018, o que

não foi cumprido pela reclamada, são devidas diferenças salariais,

não podendo dificuldades financeiras serem escusa para o

descumpr imento das normas colet ivas.”  (TRT-1 -  RO:

01002265120225010046, Relator: ANGELO GALVAO ZAMORANO,

Data de Julgamento: 24/10/2022, Sexta Turma, Data de Publicação:

DEJT 2022-11-08)

"COMLURB. IMPLEMENTAÇÃO DO PCCS/2017. SOCIEDADE DE

ECONOMIA MISTA. NORMA COLETIVA. As sociedades de

economia mista, como pessoas jurídicas de direito privado

integrantes da Administração Pública Indireta, sujeitam-se às

mesmas obrigações das empresas da iniciativa privada, consoante

dispõe o inciso II do § 1º do art. 173 da Constituição da Republica.

Por sua vez, o art. 169, § 1º, II, da Constituição da Republica, ao

exigir dos entes públicos autorização específica na lei de diretrizes

orçamentárias para concessão desvantagem ou aumento de

remuneração, ressalvou expressamente as empresas públicas e as

sociedades de economia mista. Outrossim, a falta de orçamento

não pode servir de desculpa para o descumprimento de obrigações

assumidas pelo empregador nos anos anteriores. ( TRT1- RO -

0101027-70.2020.5.01.0002, relatora Monica Batista Vieira Puglia,

Data de julgamento: 06/02/2022, Terceira Turma, Data da

publicação: 16/02/2022)."

Analisando-se o teor da própria defesa e da ficha financeira do

autor, conclui-se que ao contrário do alegado pela ré, ele ainda não

foi corretamente enquadrado na faixa de referência devida desde a

implantação do PCCS 2017, perpetuando o descumprimento do

acordo coletivo de 2018.

Segundo os documentos de IDs 0578a02 e 67c2fc9 é possível

perceber  que o cargo ocupado pela parte autora passou a ter

novos níveis de referência, o que não foi observado pela ré.

O relatório de progressão do autor de ID 59cedda demonstrou que

em agosto de 2018 ele ocupava a faixa 052 e passou à referência

salarial 059 em outubro de 2018. Finalmente, em maio de 2022, o

autor teve novo avanço para a referência salarial 060, quando

desde a implantação do PCCS 2017 deveria ter avançado para a
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referência salarial 063, conforme a tabela juntada pela própria ré.

Frise-se que ao contrário do alegado na inicial é devida a

progressão com base no cargo ocupado pelo autor no momento em

que o PCCS entrou em vigor, não a partir do cargo que ocupa

atualmente, motivo pelo qual não há que se reconhecer o avanço

pretendido ao nível 071.

Não há nas fichas financeiras nenhum pagamento de valores

retroativos, nem mesmo em relação ao avanço concedido em maio

de 2022(vide ID 6cafbbb).

Assim, não é possível atribuir o aumento salarial ao cumprimento do

PCCS/2017.

Pelo contrário, a ficha financeira demonstrou justamente a tese da

inicial, comprovando que não foram observados integralmente os

efeitos financeiros do PCCS/2017 desde outubro de 2018.

Logo, não tendo sido cumprido o pactuado pela empresa por meio

da negociação coletiva, permanecem devidas as diferenças

salariais pelo período postulado.

Por fim, não foi juntado nenhum documento capaz de demonstrar a

limitação orçamentária alegada pela reclamada para justificar o

descumprimento do PCCS, não tendo se desincumbido do ônus que

lhe cabia quanto aos fatos impeditivos alegados na defesa (art. 818

da CLT c/c art. 373, inciso II, do CPC).

Neste contexto, por comprovado o inadimplemento pela prova

documental, julga-se procedente o pedido para condenar a ré ao

pagamento da diferença salarial mensal entre o salário recebido

pelo autor e o salário relativo ao nível salarial de referência 63, no

valor de R$ 1.765,53, pelo período de 01/10/2018 até o efetivo

reenquadramento, observados os reajustes concedidos a categoria

conforme acordos coletivos posteriores.

       Defere-se, por fim, a integração das diferenças ora

reconhecidas em férias acrescidas do terço constitucional, 13º

salário e FGTS.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Com base na faculdade inserida no art. 790, § 3º, CLT e

considerando-se que o autor aufere salário inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social

(redação dada pela Lei nº 13.467/2017), defere-se ao reclamante o

benefício da gratuidade de justiça.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando-se que a presente reclamação foi ajuizada após a

entrada em vigor da Lei 13.467/2017, impõe-se a observância do

art. 791-A da CLT, caput e parágrafos, relativos aos honorários

advocatícios sucumbenciais.

Portanto, tendo em vista a sucumbência da reclamada, impõe-se a

sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios ao

patrono da parte autora, ora arbitrados em 5%, incidente sobre o

valor da liquidação da sentença, observados os parâmetros do § 2º

do dispositivo legal em foco, dada a complexidade da demanda.

De outra sorte, não havendo sucumbência do reclamante, não há

que se cogitar de honorários por sucumbência recíproca, na forma

do § 3º do art. 791-A da CLT.

DISPOSITIVO

Posto isso, julgam-se PROCEDENTES EM PARTEos pedidos

formulados LUCAS PINHEIRO,em face de COMPANHIA

MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB,na forma da

fundamentação supra, que a esse dispositivo integra para todos os

efeitos legais.

Condena-se a parte ré, ainda, ao pagamento dos honorários

advocatícios, conforme tópico próprio, na fundamentação desta

sentença.

Prazo de oito dias para cumprimento da presente sentença.

Nos termos do recente julgamento das ADIs nº 5867 e 6021, pelo

Eg. Supremo Tribunal Federal, em 18/12/2020, que declarou a

inconstitucionalidade da util ização da TR como índice de

atualização monetária para os créditos trabalhistas, aplique-se o

Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E),

na fase pré-judicial. Saliente-se que na fase pré-judicial são devidos

também os juros de mora (previstos no art. 39, § 1º, da Lei

8177/91). Ainda com base na decisão proferida em embargos de

declaração, pelo Eg. Supremo, no âmbito do mesmo julgamento,

entende-se que a fase pré-processual abrange desde a lesão do

direito judicialmente reconhecida até a distribuição da ação. A partir

deste marco temporal, adote-se apenas a taxa Selic.

Observe-se o entendimento consubstanciado na súmula nº 381 do

Col. TST.
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Retenham-se as cotas fiscal e previdenciária a cargo do reclamante

e observem-se os entendimentos firmados pela súmula nº 368, II e

III, do Col. TST e OJ nº 400 da SDI-1.

Na forma da Lei nº 10.035/00, explicita-se que incide contribuição

previdenciária sobre todas as parcelas ora deferidas e não

excepcionadas pela Lei nº 8212/91, art. 28, § 9º e Decreto nº

3048/99, art. 21.

Custas de R$ 600,00, pela reclamada, calculadas sobre o valor

arbitrado à condenação, de R$ 30.000,00.

Intimem-se as partes.

EDSON DIAS DE SOUZA

JUIZ DO TRABALHO

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100842-41.2023.5.01.0062
RECLAMANTE LUCAS PINHEIRO

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS PINHEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d6c7137

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Dispensado o relatório, na forma do art. 852-I, CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

PRESCRIÇÃO

Inicialmente, saliente-se que o instituto da prescrição tem como

objetivo primário conferir segurança às relações jurídicas firmadas,

impedindo a perpetuação dos conflitos de interesses.

Assim, pode ser definida como sendo a perda da exigibilidade da

pretensão, em razão da inércia do titular de um direito, por

determinado lapso de tempo previsto em lei. Quanto aos créditos

trabalhistas, especificamente, está disposta no art. 7º, XXIX da

CRFB/88.

Atendendo-se ao escopo antes mencionado e de acordo com a

legislação de regência, fixa-se o marco atinente à prescrição

quinquenal em 02/09/2018, tendo em vista que o ajuizamento da

demanda em exame ocorreu em 02/09/2023.

Reconhece-se, assim, a inexigibilidade das pretensões anteriores

ao marco ora fixado.

No que diz respeito à prescrição das parcelas de FGTS, impõe-se a

observância dos termos da súmula nº 362 do C. TST, com a

modulação dos efeitos da decisão proferida pelo E. STF.

Assim, verifica-se que desde a referida decisão já transcorreu o

prazo de cinco anos, com termo final em 13/11/2019. Logo, não se

aplica ao caso concreto a prescrição trintenária, mas o prazo de 5

anos, inclusive quanto ao FGTS, nos moldes do inc. II da súmula nº

362 do C. TST.

DIFERENÇA SALARIAL

Narrou o autor que foi admitido pela ré em 26/03/2008, após

aprovação em concurso público, onde permanece com o contrato

de trabalho ativo e ocupa o cargo de “GARI”. Alegou que apesar de

ter sido implantado novo PCCS em 2017, a reclamada não vem

cumprindo o pactuado em acordo coletivo desde 2017, já que não

procedeu ao imediato pagamento de salários com base no

reenquadramento no cargo que passou a ocupar.

Informou que “já deveria estar no novo nível referencial 071 como

GARI III em 01/10/2018, comum novo enquadramento, salário e

faixa salarial”

Postulou o seu reenquadramento na nova faixa salarial e o

“pagamento das diferenças salariais vencidas a partir de

outubro de 2018 e vincendas até a efetiva elevação do

salário do reclamante”

Em contestação, a ré impugnou especificamente o pedido,

argumentando que o reclamante “ele estádevidamente

enquadrado na referencialsalarial nº 60,com o saláriode R$

2.053,26,não fazendo jus a qualquer ajustamento salarial ou

realinhamento.”
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Ressaltou que “o próprioPlano de Cargos, Carreiras e

Salários(PCCS) de 2017,estabelece limitaçõese condições

para a implementação de sua revisão.”.

Destacou ainda que “o PCCS/2017 ,especificamente emsua

folha 18, dispõe em capítulo separado que a Implantação da

Revisão poderá ser efetuada deforma integral e/ouparcial, em

função dasdisponibilidades orçamentárias”.

Salientou que o acordo coletivo em que o autor baseou o pedido já

não está em vigor e que foi firmado novo acordo coletivo em que

pactuou com o sindicato da categoria finalizar a implantação do

PCCS em janeiro de 2022.

Compulsando-se os autos, verifica-se que foi juntado pela parte

autora o acordo coletivo de 2018/2019 em que foi pactuado pela ré

o pagamento dos valores das diferenças retroativas desde 1º de

outubro de 2018, inclusive aos ocupantes do cargo de gari, nos

seguintes termos (ID cc7c302):

“CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - PLANO DE CARREIRAS,

CARGOS E SALÁRIOS.

A COMLURB formalizará, em até 10 dias, a partir da assinatura

deste acordo coletivo, a revisão do do PCCS - Plano de Carreiras,

Cargos e Salários, conforme estudo realizado em 2017, com efeitos

financeiros a vigorar a partir de 1º de outubro de 2018.

Parágrafo Primeiro – A partir da revisão, o PCCS garantirá novo

enquadramento e novas possibi l idades a todos os

empregados, com elevação da faixa salarial a Gari II, Gari III,

APA, Operadores A e B, Auxiliares de Controle de Vetores e

Endemias, Vigilantes, Operadores de Trator e Máquinas,

Administrativos e outros.”.

O acordo coletivo seguinte (ACT 2019/2020) apenas reiterou o

compromisso assumido pela reclamada, com o pagamento das

diferenças retroativas desde 1º de outubro de 2018, nos seguintes

termos (ID 4688d17):

“CLÁUSULA TRIGÉSIMA-TERCEIRA – PLANO DE CARREIRAS,

CARGOS E SALÁRIOS.

A COMLURB continuará com a implantação gradativa do novo

PCCS, conforme firmado no acordo coletivo de 2018, de forma a

enquadrar novos cargos e funções até agosto de 2019, com efeitos

financeiros a vigorar a partir de 1º de outubro de 2018.”.

Posteriormente, foi firmado, ainda, novo acordo coletivo em 1º de

março de 2022, juntado com a defesa sob ID fcf1a51, salientando

na cláusula trigésima segunda que:

“CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA – PLANO DE CARREIRAS,

CARGOS E SALÁRIOS.

A COMLURB finalizará a implantação do PCCS, contemplando os

empregados e categorias remanescentes, com efeitos econômicos

retroativos a 1º de janeiro de 2022.”

Ao contrário do que alega a reclamada, o novo acordo coletivo não

tem o condão de retratar aquilo que já havia sido pactuado na

negociação anterior, mas no máximo estabelecer nova data para

inclusão na folha de pagamento.

Desde o acordo firmado em 2018, já foi assegurado a todos os

trabalhadores da reclamada os efeitos financeiros da implantação

do PCCS 2017, a partir de outubro de 2018.

A partir do descumprimento desta cláusula, novos prazos foram

sendo estabelecidos para o cumprimento da obrigação quanto ao

reenquadramento, mas as diferenças salariais serão devidas desde

outubro de 2018, nos termos da obrigação assumida pela ré.

O fato é que a ré se obrigou, mediante a negociação coletiva de

2019, a dar seguimento à implantação gradativa do novo PCCS,

com o pagamento, para todas as funções, dos valores financeiros

retroativos, sendo certo que aquela norma aderiu ao contrato de

trabalho dos empregados.

Ao contrário do que alega a ré em sua defesa não se trata de dar

ultratividade ao primeiro acordo coletivo, mas sim eficácia ao que foi

negociado, privilegiando o instrumento da negociação coletiva.

Nesse sentido, vem decidindo também este E. Tribunal Regional,

em outras demandas em face da mesma ré, conforme a seguir se

transcreve exemplificativamente:

“COMLURB. PCCS 2017. DIFERENÇAS RETROATIVAS.

Considerando que a norma coletiva estabelece a implementação do

PCCS com efeitos financeiros retroativos a outubro de 2018, o que

não foi cumprido pela reclamada, são devidas diferenças salariais,

não podendo dificuldades financeiras serem escusa para o

descumpr imento das normas colet ivas.”  (TRT-1 -  RO:

01002265120225010046, Relator: ANGELO GALVAO ZAMORANO,

Data de Julgamento: 24/10/2022, Sexta Turma, Data de Publicação:

DEJT 2022-11-08)

"COMLURB. IMPLEMENTAÇÃO DO PCCS/2017. SOCIEDADE DE
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ECONOMIA MISTA. NORMA COLETIVA. As sociedades de

economia mista, como pessoas jurídicas de direito privado

integrantes da Administração Pública Indireta, sujeitam-se às

mesmas obrigações das empresas da iniciativa privada, consoante

dispõe o inciso II do § 1º do art. 173 da Constituição da Republica.

Por sua vez, o art. 169, § 1º, II, da Constituição da Republica, ao

exigir dos entes públicos autorização específica na lei de diretrizes

orçamentárias para concessão desvantagem ou aumento de

remuneração, ressalvou expressamente as empresas públicas e as

sociedades de economia mista. Outrossim, a falta de orçamento

não pode servir de desculpa para o descumprimento de obrigações

assumidas pelo empregador nos anos anteriores. ( TRT1- RO -

0101027-70.2020.5.01.0002, relatora Monica Batista Vieira Puglia,

Data de julgamento: 06/02/2022, Terceira Turma, Data da

publicação: 16/02/2022)."

Analisando-se o teor da própria defesa e da ficha financeira do

autor, conclui-se que ao contrário do alegado pela ré, ele ainda não

foi corretamente enquadrado na faixa de referência devida desde a

implantação do PCCS 2017, perpetuando o descumprimento do

acordo coletivo de 2018.

Segundo os documentos de IDs 0578a02 e 67c2fc9 é possível

perceber  que o cargo ocupado pela parte autora passou a ter

novos níveis de referência, o que não foi observado pela ré.

O relatório de progressão do autor de ID 59cedda demonstrou que

em agosto de 2018 ele ocupava a faixa 052 e passou à referência

salarial 059 em outubro de 2018. Finalmente, em maio de 2022, o

autor teve novo avanço para a referência salarial 060, quando

desde a implantação do PCCS 2017 deveria ter avançado para a

referência salarial 063, conforme a tabela juntada pela própria ré.

Frise-se que ao contrário do alegado na inicial é devida a

progressão com base no cargo ocupado pelo autor no momento em

que o PCCS entrou em vigor, não a partir do cargo que ocupa

atualmente, motivo pelo qual não há que se reconhecer o avanço

pretendido ao nível 071.

Não há nas fichas financeiras nenhum pagamento de valores

retroativos, nem mesmo em relação ao avanço concedido em maio

de 2022(vide ID 6cafbbb).

Assim, não é possível atribuir o aumento salarial ao cumprimento do

PCCS/2017.

Pelo contrário, a ficha financeira demonstrou justamente a tese da

inicial, comprovando que não foram observados integralmente os

efeitos financeiros do PCCS/2017 desde outubro de 2018.

Logo, não tendo sido cumprido o pactuado pela empresa por meio

da negociação coletiva, permanecem devidas as diferenças

salariais pelo período postulado.

Por fim, não foi juntado nenhum documento capaz de demonstrar a

limitação orçamentária alegada pela reclamada para justificar o

descumprimento do PCCS, não tendo se desincumbido do ônus que

lhe cabia quanto aos fatos impeditivos alegados na defesa (art. 818

da CLT c/c art. 373, inciso II, do CPC).

Neste contexto, por comprovado o inadimplemento pela prova

documental, julga-se procedente o pedido para condenar a ré ao

pagamento da diferença salarial mensal entre o salário recebido

pelo autor e o salário relativo ao nível salarial de referência 63, no

valor de R$ 1.765,53, pelo período de 01/10/2018 até o efetivo

reenquadramento, observados os reajustes concedidos a categoria

conforme acordos coletivos posteriores.

       Defere-se, por fim, a integração das diferenças ora

reconhecidas em férias acrescidas do terço constitucional, 13º

salário e FGTS.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Com base na faculdade inserida no art. 790, § 3º, CLT e

considerando-se que o autor aufere salário inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social

(redação dada pela Lei nº 13.467/2017), defere-se ao reclamante o

benefício da gratuidade de justiça.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando-se que a presente reclamação foi ajuizada após a

entrada em vigor da Lei 13.467/2017, impõe-se a observância do

art. 791-A da CLT, caput e parágrafos, relativos aos honorários

advocatícios sucumbenciais.

Portanto, tendo em vista a sucumbência da reclamada, impõe-se a

sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios ao

patrono da parte autora, ora arbitrados em 5%, incidente sobre o

valor da liquidação da sentença, observados os parâmetros do § 2º

do dispositivo legal em foco, dada a complexidade da demanda.

De outra sorte, não havendo sucumbência do reclamante, não há

que se cogitar de honorários por sucumbência recíproca, na forma

do § 3º do art. 791-A da CLT.

DISPOSITIVO
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Posto isso, julgam-se PROCEDENTES EM PARTEos pedidos

formulados LUCAS PINHEIRO,em face de COMPANHIA

MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB,na forma da

fundamentação supra, que a esse dispositivo integra para todos os

efeitos legais.

Condena-se a parte ré, ainda, ao pagamento dos honorários

advocatícios, conforme tópico próprio, na fundamentação desta

sentença.

Prazo de oito dias para cumprimento da presente sentença.

Nos termos do recente julgamento das ADIs nº 5867 e 6021, pelo

Eg. Supremo Tribunal Federal, em 18/12/2020, que declarou a

inconstitucionalidade da util ização da TR como índice de

atualização monetária para os créditos trabalhistas, aplique-se o

Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E),

na fase pré-judicial. Saliente-se que na fase pré-judicial são devidos

também os juros de mora (previstos no art. 39, § 1º, da Lei

8177/91). Ainda com base na decisão proferida em embargos de

declaração, pelo Eg. Supremo, no âmbito do mesmo julgamento,

entende-se que a fase pré-processual abrange desde a lesão do

direito judicialmente reconhecida até a distribuição da ação. A partir

deste marco temporal, adote-se apenas a taxa Selic.

Observe-se o entendimento consubstanciado na súmula nº 381 do

Col. TST.

Retenham-se as cotas fiscal e previdenciária a cargo do reclamante

e observem-se os entendimentos firmados pela súmula nº 368, II e

III, do Col. TST e OJ nº 400 da SDI-1.

Na forma da Lei nº 10.035/00, explicita-se que incide contribuição

previdenciária sobre todas as parcelas ora deferidas e não

excepcionadas pela Lei nº 8212/91, art. 28, § 9º e Decreto nº

3048/99, art. 21.

Custas de R$ 600,00, pela reclamada, calculadas sobre o valor

arbitrado à condenação, de R$ 30.000,00.

Intimem-se as partes.

EDSON DIAS DE SOUZA

JUIZ DO TRABALHO

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100852-85.2023.5.01.0062
RECLAMANTE RYCHARD AGUINALDO LINHARES

DE OLIVEIRA

ADVOGADO CHRISTIANE NASCIMENTO DA
SILVA(OAB: 25695/PB)

RECLAMADO AGATHON COMERCIO DE
MATERIAL HOSPITALAR LTDA

RECLAMADO SOL DA TARDE ADMINISTRACAO
DE PESSOAL EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRO MARINHO COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RYCHARD AGUINALDO LINHARES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a529d8e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

RYCHARD AGUINALDO LINHARES DE OLIVEIRApropôs

reclamação trabalhista em face de AGATHON COMERCIO DE

MATERIAL HOSPITALAR LTDA(1ª ré) e SOL DA TARDE

ADMINISTRACAO DE PESSOAL EIRELI(2ª ré), consoante fatos e

fundamentos aduzidos na petição inicial.

Inviável aproposta conciliatória.

As rés, apesar de devidamente citadas por e-carta, conforme

certidão de Id 57bfac0, não apresentaram defesa e não

compareceram em Juízo.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução.

Razões finais remissivas pela parte autora.

Impossível a segunda proposta conciliatória.

É o relatório.

Decide-se.

FUNDAMENTAÇÃO

REVELIA
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Conforme se verifica do processo, de acordo com a certidãode

Id57bfac0, as rés foram devidamente citadas por e-carta,

entretanto, não compareceram em Juízo.

Destarte, reconhece-se a revelia das reclamadas e aplica-se-lhes a

confissão ficta, conforme preceitua o art. 844 da CLT.

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL

Os vícios atrelados à causa de pedir e ao pedido, se não sanados,

levam à inépcia da petição inicial, consoante art. 330, §1º, do CPC.

Entretanto, em razão do disposto no art. 840, § 1º, CLT, tal instituto

é mitigado no Processo do Trabalho, em razão da diferença entre

os requisitos da petição inicial do Processo Civil (art. 319 CPC).

Não obstante tais considerações, há que se salientar que mesmo

observando-se o princípio da simplicidade, marcante no Processo

do Trabalho, a inicial deve possibilitar a prestação da tutela

jurisdicional de acordo com os exatos limites da pretensão.

Aliás, nesse sentido salienta o jurista José Carlos Barbosa Moreira

(in O Novo Processo Civil Brasileiro, editora Forense, 20ª edição,

pp. 10), em outras palavras, que o pedido é juridicamente relevante

como elemento de identificação ou individualização da ação

proposta; também, para a fixação do objeto do litígio e, por

conseguinte, dos limites objetivos da coisa julgada, que jamais

podem ultrapassar os do pedido.

Em síntese, é o pedido que irá determinar a extensão da tutela

jurisdicional. Daí a imperiosa necessidade de clareza e

fundamentação.

No caso vertente, constata-se que o reclamante pretende a

condenação solidária das reclamadas por danos materiais e morais,

porém, sequer indicou qual o fundamento desse pedido, qual o

dispositivo legal em que baseia o pedido e qual a relação entre as

demandadas.

Dessa forma, o pedido formulado pelo reclamante não cumpriu suas

funções essenciais, inviabilizando a concessão da tutela pretendida.

Por seu turno, frise-se que em razão do atual momento processual,

não é possível conceder prazo para que sejam sanados os vícios

ora reconhecidos.

Assim, reconhece-se, de ofício (art. 337, § 5º do CPC), a inépcia da

petição inicial quanto ao pedido de responsabilidade solidária entre

as demandadas contido na inicial.

Por consequência, extingue-se o referido pedido sem resolução de

mérito, com fulcro no art. 485, I, combinado com o art. 330, § 1º,

inc. I, ambos do CPC.

  NATUREZA JURÍDICA DA RELAÇÃO

HAVIDA ENTRE AS PARTES

Narrou o autor que teve a CTPS digital anotada pela primeira ré

com data de admissão em 28/02/2022, bem como pela segunda ré

a partir de 01/08/2022, porém sem nunca ter firmado nenhum

contrato de emprego com nenhuma das duas reclamadas, que

desconhece.

Explicou que é dependente químico e mora em João Pessoa, sem

nenhuma relação com as demandadas que atuam no Rio de

Janeiro, onde apenas contratou o serviço prestado pela

administradora de plano de saúde, UnimedRio.

Alegou que foi encaminhado para internação, porém não conseguiu

habilitar-se a benefício previdenciário em razão dos contratos

anotados indevidamente na CTPS.

Explicou que “o benefícioperante o INSSdo autor foinegado

pela justificativa de queo autor estariacom vínculos

empregatícios, tendoem vista que o mesmo preenche todosos

requisitos dobenefício, e quesó está sendonegado, por um

equivoco das reclamadas, ou seja, pelas anotações indevidas em

sua CTPS, na qual o reclamante desconhece”.

Postulou, portanto, “seja declarada a inexistência dos vínculos

empregatícios entre o reclamante e as reclamadas, bem como

que as reclamadas comuniquem IMEDIATAMENTE ao INSS que o

autor nunca foi funcionário das mesmas e, por consequência, que

seja atualizada a base de dados do INSS do autor”

Além disso, requereu a condenação das reclamadas ao pagamento

de indenização por danos materiais, no valor “do benefício que o

autor receberia, no quantum de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais)

que é o seu salário de contribuição,desde 14/12/22(carta de

indeferimento administrativo em anexo)até a efetiva baixa na CTPS

do obreiro”

Por fim, postulou também o pagamento de indenização por dano

moral decorrente da conduta praticada pelas reclamadas.

Ante a confissão aplicada às reclamadas, presumem-se verdadeiros

os fatos alegados pelo autor quanto à inexistência do contrato de

emprego com cada uma delas.

O atestado médico e recibos de pagamento juntados com a inicial

sob ID df5465b demonstraram que o autor faz acompanhamento

psiquiátrico para dependência química, inclusive, com internação no

período de 08/12/2022 até 16/01/2023.

No entanto, em que pese ser incontroverso que a inserção de

registro de contrato de trabalho "inexistente" na CTPS do autor, o
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que se extrai do protocolo juntado sob ID 45e765e é que o benefício

pretendido foi negado por ausência de diligência pela parte autora.

Além disso, pela leitura do CNIS – Cadastro Nacional de

Informações Sociais é possível concluir que o autor não tinha

preenchido o período mínimo de contribuições para obtenção do

auxílio-doença previdenciário pretendido, já que o último vínculo

reconhecido era de apenas 6 meses (período de 01/09/2021 até

28/02/2022).

Assim, ao contrário do alegado na inicial, não se pode atribuir ao

registro equivocado das reclamadas o indeferimento do benefício

junto ao INSS.

Da mesma forma, não há nenhum comprovante do valor de

contribuição alegado pelo autor, já que a partir de 28/02/2022,

segundo a própria narrativa da inicial, já não desempenhava

nenhuma atividade laborativa.

Nem tampouco restou comprovado que ainda esteja em tratamento

decorrente da dependência atestada em janeiro de 2023, razão pela

qual não é possível sequer aferir qual seria o valor do benefício que

deixou de receber ou por quanto tempo ele seria devido ao

reclamante, a fim de determinar o dano material alegado pelo

indeferimento do benefício previdenciário.

No que diz respeito ao alegado dano moral, por não demonstrada a

relação entre a conduta praticada pelas rés e o prejuízo alegado

pelo autor (indeferimento do auxílio doença) também não há que se

falar em indenização a esse título.

Portanto, julga-se procedente apenas o pedido para condenar as

reclamadas ao cancelamento do registro feito na CTPS digital do

autor por cada uma delas, no prazo de 30 dias a contar da

publicação da sentença, sob pena de multa diária de R$ 250,00,

podendo ser aumentada no momento oportuno, caso mostre-se

insuficiente para a coerção ao cumprimento da ordem, observado o

prazo máximo de trinta dias. A partir daí a multa cominatória deverá

ser convertida em perdas e danos.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Com base na faculdade inserida no art. 790, § 3º, CLT,

considerando-se que a parte autora encontra-se desempregada e

informou como último salário valor inferior a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social (redação

dada pela Lei nº 13.467/2017), defere-se ao reclamante o benefício

da gratuidade de justiça.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando-se que a presente reclamação foi ajuizada após a

entrada em vigor da Lei 13.467/2017, impõe-se a observância do

art. 791-A da CLT, caput e parágrafos, relativos aos honorários

advocatícios sucumbenciais.

No entanto, a procedência foi apenas quanto à medida meramente

administrativa necessária para reverter o equívoco verificado quanto

à assinatura da CTPS digital, não resultando em condenação ao

pagamento de nenhuma parcela ao autor.

Desta forma, não havendo sucumbência da ré quanto a pedidos de

natureza condenatória, da qual tenha resultado aproveitamento

econômico, não há que se fixar os honorários de sucumbência.

Por outro lado, o autor foi sucumbente quanto ao pagamento de

indenização por dano material e moral.

Assim, diante da sucumbência do reclamante, seriam devidos

honorários advocatícios devidos ao patrono da parte ré.

No entanto, deixa-se de fixar honorários advocatícios em favor das

reclamadas, tendo em vista que elas sequer compareceram para

integrar a relação processual e, por conseguinte, não contrataram

advogado que necessite ser remunerado.

DISPOSITIVO

Posto isso, julgam-se PROCEDENTES EM PARTEos pedidos

formulados por RYCHARD AGUINALDO LINHARES DE

OLIVEIRAem face deAGATHON COMERCIO DE MATERIAL

HOSPITALAR LTDA(1ª ré) e SOL DA TARDE ADMINISTRACAO

DE PESSOAL EIRELI(2ª ré),na forma da fundamentação supra,

que a esse dispositivo integra para todos os efeitos legais.

Custas de R$ 20,00, pelas reclamadas, calculadas sobre o valor

arbitrado à condenação, de R$ 100,00.

Intimem-se as partes.

EDSON DIAS DE SOUZA

    JUIZ DO TRABALHO

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0100057-84.2020.5.01.0062
RECLAMANTE G.C.D.S.

ADVOGADO THIAGO PALHARES
SCHAIDER(OAB: 200715/RJ)

RECLAMADO P.R.E.B.C.L.

RECLAMADO P.C.P.D.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.C.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c38f6d9.

Processo Nº CumSen-0100455-26.2023.5.01.0062
EXEQUENTE ANTONIO CARLOS ARAUJO DE

LIMA

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

PERITO MARCELINO GOMES DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS ARAUJO DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8c495a4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a Impugnação aos Cálculos

oposta pelo Autor e PROCEDENTE EM PARTE os Embargos à

Execução opostos pela Ré, na forma da fundamentação supra.

Ciência às partes, pelo prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo, intime-se o Sr. Perito para retificar os cálculos

referentes aos itens 1 e 4 supra citados.

Após, dê-se vista às partes por 8 dias para se manifestarem acerca

dos cálculos apresentados. Ciente de que, em caso de

impugnações, deverão trazer planilha de cálculos contrapostos.

Cumprido, remetam-se os autos à Contadoria para verificação.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100455-26.2023.5.01.0062
EXEQUENTE ANTONIO CARLOS ARAUJO DE

LIMA

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

PERITO MARCELINO GOMES DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8c495a4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a Impugnação aos Cálculos

oposta pelo Autor e PROCEDENTE EM PARTE os Embargos à

Execução opostos pela Ré, na forma da fundamentação supra.

Ciência às partes, pelo prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo, intime-se o Sr. Perito para retificar os cálculos

referentes aos itens 1 e 4 supra citados.

Após, dê-se vista às partes por 8 dias para se manifestarem acerca

dos cálculos apresentados. Ciente de que, em caso de

impugnações, deverão trazer planilha de cálculos contrapostos.

Cumprido, remetam-se os autos à Contadoria para verificação.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100455-26.2023.5.01.0062
EXEQUENTE ANTONIO CARLOS ARAUJO DE

LIMA

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

PERITO MARCELINO GOMES DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8c495a4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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DISPOSITIVO:

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a Impugnação aos Cálculos

oposta pelo Autor e PROCEDENTE EM PARTE os Embargos à

Execução opostos pela Ré, na forma da fundamentação supra.

Ciência às partes, pelo prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo, intime-se o Sr. Perito para retificar os cálculos

referentes aos itens 1 e 4 supra citados.

Após, dê-se vista às partes por 8 dias para se manifestarem acerca

dos cálculos apresentados. Ciente de que, em caso de

impugnações, deverão trazer planilha de cálculos contrapostos.

Cumprido, remetam-se os autos à Contadoria para verificação.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100011-27.2022.5.01.0062
RECLAMANTE RODRIGO BATISTA GOMES

PEREIRA

ADVOGADO HENRIQUE AUGUSTO FERREIRA
QUADROS(OAB: 66313/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON WAGNER DOS
SANTOS SOUSA(OAB: 103625/SP)

RECLAMADO ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA.

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO SALVADOR
KAUFFMAN(OAB: 168804/SP)

PERITO IVANDER CAVALCANTI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO BATISTA GOMES PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 58831df

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração tempestivamente opostos pela ré -

ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA

Passo a apreciá-los.

A embargante apontou omissão na sentença quanto ao prazo para

cumprimento da obrigação de fazer.

Ao contrário do alegado pela ré, não há nenhum vício a ser sanado

na sentença quanto ao aspecto acima mencionado, pois constou

expressamente do dispositivo o prazo para cumprimento da

sentença.

Portanto, ausente o vício apontado pela embargante, a ensejar os

presentes embargos.

Posto isso, conheço os embargos de declaração opostos pela

ré e nego-lhes provimento.

Intimem-se.

EDSON DIAS DE SOUZA

JUIZ DO TRABALHO

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100527-13.2023.5.01.0062
RECLAMANTE MARCELO GOMES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO Ricardo Oliveira de Menezes(OAB:
47719/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO ARENA PARK

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA(OAB:
168678/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 205557/RJ)

RECLAMADO MORAES SERVICOS E REFORMAS
LTDA - ME

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO ROSA
VIVA

ADVOGADO WILLIAM LOPES BASTOS(OAB:
137998/RJ)

ADVOGADO RODRIGO JOSE HORA COSTA DA
SILVA(OAB: 162574/RJ)

RECLAMADO CONTEC BARRA CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO LEVY LEONARDO DE LUNA
MONTEIRO(OAB: 151724/RJ)

ADVOGADO CAROLINE MANTOVANI FOMM(OAB:
160818/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

OBERTO DA SILVA MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO GOMES DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c336f83

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração tempestivamente opostos pelo autor.

Passo a apreciá-los.

O embargante apontou contradição na sentença quanto ao aviso

prévio fixado.

Pugnou pela fixação do término contratual em data diversa, com

base no aviso prévio proporcional ao tempo de serviço.

Neste aspecto, constata-se pelas próprias razões dos embargos

que o reclamante pretende apontar error in judicando, pois, segundo

seu entendimento, a data não teria sido corretamente fixada nesse

caso concreto.

Ocorre que os embargos de declaração não se prestam à finalidade

de reformar a decisão, como pretende o embargante. Tal remédio

jurídico presta-se, tão-somente, a integrar o julgado, nas hipóteses
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previstas em lei, devendo a parte apontar o vício que pretende ver

sanado: omissão, obscuridade ou contradição.

Não bastasse a ausência dos pressupostos, deve-se ressaltar,

ainda, o óbice expresso, contido no art. 836 da CLT, que veda ao

juízo voltar a manifestar-se sobre as questões já decididas, na

mesma instância.

Do contrário, configurar-se-ia a absurda hipótese de um mesmo

juízo decidir e depois alterar suas próprias sentenças, funcionando,

assim, como instância originária e derivada – recursal, numa nítida

subversão dos princípios constitucionais do contraditório e ampla

defesa.

Ademais, é cediço que os embargos de declaração somente podem

ensejar efeito infringente na hipótese de omissão, o que também

não é o caso dos autos.

Não há qualquer omissão, obscuridade ou contradição capaz de

prejudicar a compreensão da tese jurídica adotada por este Juízo.

Portanto, por ausentes os vícios apontados pelo embargante, a

ensejar os presentes embargos, deve a parte inconformada buscar

a reforma do julgado pela via própria.

Posto isso, conheço os embargos de declaração opostos pelo

autor e nego-lhes provimento.

Intimem-se.

EDSON DIAS DE SOUZA

JUIZ DO TRABALHO

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100011-27.2022.5.01.0062
RECLAMANTE RODRIGO BATISTA GOMES

PEREIRA

ADVOGADO HENRIQUE AUGUSTO FERREIRA
QUADROS(OAB: 66313/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON WAGNER DOS
SANTOS SOUSA(OAB: 103625/SP)

RECLAMADO ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA.

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO SALVADOR
KAUFFMAN(OAB: 168804/SP)

PERITO IVANDER CAVALCANTI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 58831df

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração tempestivamente opostos pela ré -

ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA

Passo a apreciá-los.

A embargante apontou omissão na sentença quanto ao prazo para

cumprimento da obrigação de fazer.

Ao contrário do alegado pela ré, não há nenhum vício a ser sanado

na sentença quanto ao aspecto acima mencionado, pois constou

expressamente do dispositivo o prazo para cumprimento da

sentença.

Portanto, ausente o vício apontado pela embargante, a ensejar os

presentes embargos.

Posto isso, conheço os embargos de declaração opostos pela

ré e nego-lhes provimento.

Intimem-se.

EDSON DIAS DE SOUZA

JUIZ DO TRABALHO

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100527-13.2023.5.01.0062
RECLAMANTE MARCELO GOMES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO Ricardo Oliveira de Menezes(OAB:
47719/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO ARENA PARK

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA(OAB:
168678/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 205557/RJ)

RECLAMADO MORAES SERVICOS E REFORMAS
LTDA - ME

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO ROSA
VIVA

ADVOGADO WILLIAM LOPES BASTOS(OAB:
137998/RJ)

ADVOGADO RODRIGO JOSE HORA COSTA DA
SILVA(OAB: 162574/RJ)

RECLAMADO CONTEC BARRA CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO LEVY LEONARDO DE LUNA
MONTEIRO(OAB: 151724/RJ)

ADVOGADO CAROLINE MANTOVANI FOMM(OAB:
160818/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

OBERTO DA SILVA MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO ARENA PARK

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO ROSA VIVA

  - CONTEC BARRA CONSTRUCOES LTDA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c336f83

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração tempestivamente opostos pelo autor.

Passo a apreciá-los.

O embargante apontou contradição na sentença quanto ao aviso

prévio fixado.

Pugnou pela fixação do término contratual em data diversa, com

base no aviso prévio proporcional ao tempo de serviço.

Neste aspecto, constata-se pelas próprias razões dos embargos

que o reclamante pretende apontar error in judicando, pois, segundo

seu entendimento, a data não teria sido corretamente fixada nesse

caso concreto.

Ocorre que os embargos de declaração não se prestam à finalidade

de reformar a decisão, como pretende o embargante. Tal remédio

jurídico presta-se, tão-somente, a integrar o julgado, nas hipóteses

previstas em lei, devendo a parte apontar o vício que pretende ver

sanado: omissão, obscuridade ou contradição.

Não bastasse a ausência dos pressupostos, deve-se ressaltar,

ainda, o óbice expresso, contido no art. 836 da CLT, que veda ao

juízo voltar a manifestar-se sobre as questões já decididas, na

mesma instância.

Do contrário, configurar-se-ia a absurda hipótese de um mesmo

juízo decidir e depois alterar suas próprias sentenças, funcionando,

assim, como instância originária e derivada – recursal, numa nítida

subversão dos princípios constitucionais do contraditório e ampla

defesa.

Ademais, é cediço que os embargos de declaração somente podem

ensejar efeito infringente na hipótese de omissão, o que também

não é o caso dos autos.

Não há qualquer omissão, obscuridade ou contradição capaz de

prejudicar a compreensão da tese jurídica adotada por este Juízo.

Portanto, por ausentes os vícios apontados pelo embargante, a

ensejar os presentes embargos, deve a parte inconformada buscar

a reforma do julgado pela via própria.

Posto isso, conheço os embargos de declaração opostos pelo

autor e nego-lhes provimento.

Intimem-se.

EDSON DIAS DE SOUZA

JUIZ DO TRABALHO

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100904-18.2022.5.01.0062
RECLAMANTE ALAN KLEBER COSTA JARDIM

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LORENA DE ASSIS ARAUJO(OAB:
177467/RJ)

ADVOGADO VERA LUCIA CHAGAS LEITE(OAB:
63760/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOS PRASERES
MACEDO(OAB: 157245/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 187b257

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração tempestivamente opostos pela primeira ré

- SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Passo a apreciá-los.

A embargante apontou contradição na sentença que teria deferido

as horas extras sem observar o limite imposto pelo depoimento

pessoal do autor. Apontou omissão também quanto ao seu

requerimento de isenção da cota patronal.

Sem razão a embargante quanto às omissões apontadas no que

toca às horas extraordinárias, que foram deferidas nos termos da

fundamentação do julgado, com base na prova testemunhal

produzida pelas partes.

Neste aspecto, constata-se pelas próprias razões dos embargos

que o reclamante pretende apontar error in judicando, pois, segundo

seu entendimento, a prova oral não teria sido corretamente

apreciada nesse caso concreto.

Ocorre que os embargos de declaração não se prestam à finalidade

de reformar a decisão, como pretende o embargante. Tal remédio

jurídico presta-se, tão-somente, a integrar o julgado, nas hipóteses

previstas em lei, devendo a parte apontar o vício que pretende ver

sanado: omissão, obscuridade ou contradição.
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Por outro lado, com razão a reclamada quanto à omissão apontadas

quanto ao seu requerimento de isenção da contribuição

previdenciária, o que se passa a sanar.

Quanto à isenção pretendida, cabia à ré comprovar o correto

recolhimento nos termos previstos em lei, sobre o total do

faturamento.

Os documentos de ID 5864864 não comprovaram o efetivo

recolhimento.

Ademais, cabe lembrar que o entendimento que prevalece na

Jurisprudência é de que a desoneração alegada pela embargante

se aplica aos contratos de trabalho em curso e não às condenações

nesta Justiça Especial.

Isso porque a Lei faculta às empresas o recolhimento das

contribuições previdenciárias patronais sobre a receita bruta,

excluídos as vendas canceladas e os descontos incondicionais

concedidos. O objetivo do legislador é desonerar a folha de

pagamento, aumentando a competividade das empresas e

estimulando a formalização no mercado de trabalho, o que não

alcança a execução de crédito trabalhista definido em sentença.

Nessa hipótese, incide o disposto no art.22, I, da Lei nº8.212/1991.

Nesse sentido, vem decidindo este Egrégio Regional:

“CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. QUOTA DO EMPREGADOR.

ALÍQUOTA DIFERENCIADA. SUBSTITUIÇÃO DA ALÍQUOTA DE

20%, INSTITUÍDA PELA LEI 8.212/91, PELA ALÍQUOTA DE 2%,

INSTITUÍDA PELA LEI 12.546/2011. Em se tratando de execução

judicial, aplica-se o disposto na Lei nº 8.212/91, sendo inviável a

aplicação da vantagem instituída pela Lei nº 12.546/2011, aplicável

apenas às hipóteses ordinárias de recolhimento previdenciário”. (AP

nº0011032- 81.2014.5.01.0026. Sét ima Turma. Relator

Desembargador José Luis Campos Xavier. Data de publicação:

11/10/2016)

“CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONDENAÇÃO JUDICIAL.

LEI 12.546/11. NÃO APLICAÇÃO. A Lei nº 12.546/2011 buscou

desonerar a folha de pagamento de empresas de ramos

específicos, reduzindo, com isso, os custos de manutenção de

empregados. À luz do escopo legislativo descrito, tem-se que a

reformulação da contribuição previdenciária patronal somente tem

lugar quando há recolhimento previdenciário ordinário, ou seja, no

curso do contrato de trabalho. Assim, nos casos em que a

contribuição decorre de verbas deferidas judicialmente, aplica-se a

regra gral instituída pela Lei nº 8.212/91”. (RO nº0013610-

59.2015.5.01.0227. Sexta Turma. Relator Desembargador Marcos

de Oliveira Cavalcante. Data de publicação 23/2/2017)

Portanto, rejeita-se o requerimento contido na defesa da primeira

reclamada.

Posto isso, conheço os embargos de declaração opostos pela

primeira ré e dou-lhes parcial provimento apenas para,

sanando a omissão, rejeitar o requerimento quanto à isenção

da cota patronal da contribuição previdenciária.

Intimem-se.

EDSON DIAS DE SOUZA

JUIZ DO TRABALHO

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100904-18.2022.5.01.0062
RECLAMANTE ALAN KLEBER COSTA JARDIM

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LORENA DE ASSIS ARAUJO(OAB:
177467/RJ)

ADVOGADO VERA LUCIA CHAGAS LEITE(OAB:
63760/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOS PRASERES
MACEDO(OAB: 157245/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN KLEBER COSTA JARDIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 187b257

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração tempestivamente opostos pela primeira ré

- SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Passo a apreciá-los.

A embargante apontou contradição na sentença que teria deferido

as horas extras sem observar o limite imposto pelo depoimento

pessoal do autor. Apontou omissão também quanto ao seu

requerimento de isenção da cota patronal.
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Sem razão a embargante quanto às omissões apontadas no que

toca às horas extraordinárias, que foram deferidas nos termos da

fundamentação do julgado, com base na prova testemunhal

produzida pelas partes.

Neste aspecto, constata-se pelas próprias razões dos embargos

que o reclamante pretende apontar error in judicando, pois, segundo

seu entendimento, a prova oral não teria sido corretamente

apreciada nesse caso concreto.

Ocorre que os embargos de declaração não se prestam à finalidade

de reformar a decisão, como pretende o embargante. Tal remédio

jurídico presta-se, tão-somente, a integrar o julgado, nas hipóteses

previstas em lei, devendo a parte apontar o vício que pretende ver

sanado: omissão, obscuridade ou contradição.

Por outro lado, com razão a reclamada quanto à omissão apontadas

quanto ao seu requerimento de isenção da contribuição

previdenciária, o que se passa a sanar.

Quanto à isenção pretendida, cabia à ré comprovar o correto

recolhimento nos termos previstos em lei, sobre o total do

faturamento.

Os documentos de ID 5864864 não comprovaram o efetivo

recolhimento.

Ademais, cabe lembrar que o entendimento que prevalece na

Jurisprudência é de que a desoneração alegada pela embargante

se aplica aos contratos de trabalho em curso e não às condenações

nesta Justiça Especial.

Isso porque a Lei faculta às empresas o recolhimento das

contribuições previdenciárias patronais sobre a receita bruta,

excluídos as vendas canceladas e os descontos incondicionais

concedidos. O objetivo do legislador é desonerar a folha de

pagamento, aumentando a competividade das empresas e

estimulando a formalização no mercado de trabalho, o que não

alcança a execução de crédito trabalhista definido em sentença.

Nessa hipótese, incide o disposto no art.22, I, da Lei nº8.212/1991.

Nesse sentido, vem decidindo este Egrégio Regional:

“CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. QUOTA DO EMPREGADOR.

ALÍQUOTA DIFERENCIADA. SUBSTITUIÇÃO DA ALÍQUOTA DE

20%, INSTITUÍDA PELA LEI 8.212/91, PELA ALÍQUOTA DE 2%,

INSTITUÍDA PELA LEI 12.546/2011. Em se tratando de execução

judicial, aplica-se o disposto na Lei nº 8.212/91, sendo inviável a

aplicação da vantagem instituída pela Lei nº 12.546/2011, aplicável

apenas às hipóteses ordinárias de recolhimento previdenciário”. (AP

nº0011032- 81.2014.5.01.0026. Sét ima Turma. Relator

Desembargador José Luis Campos Xavier. Data de publicação:

11/10/2016)

“CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONDENAÇÃO JUDICIAL.

LEI 12.546/11. NÃO APLICAÇÃO. A Lei nº 12.546/2011 buscou

desonerar a folha de pagamento de empresas de ramos

específicos, reduzindo, com isso, os custos de manutenção de

empregados. À luz do escopo legislativo descrito, tem-se que a

reformulação da contribuição previdenciária patronal somente tem

lugar quando há recolhimento previdenciário ordinário, ou seja, no

curso do contrato de trabalho. Assim, nos casos em que a

contribuição decorre de verbas deferidas judicialmente, aplica-se a

regra gral instituída pela Lei nº 8.212/91”. (RO nº0013610-

59.2015.5.01.0227. Sexta Turma. Relator Desembargador Marcos

de Oliveira Cavalcante. Data de publicação 23/2/2017)

Portanto, rejeita-se o requerimento contido na defesa da primeira

reclamada.

Posto isso, conheço os embargos de declaração opostos pela

primeira ré e dou-lhes parcial provimento apenas para,

sanando a omissão, rejeitar o requerimento quanto à isenção

da cota patronal da contribuição previdenciária.

Intimem-se.

EDSON DIAS DE SOUZA

JUIZ DO TRABALHO

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100904-18.2022.5.01.0062
RECLAMANTE ALAN KLEBER COSTA JARDIM

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LORENA DE ASSIS ARAUJO(OAB:
177467/RJ)

ADVOGADO VERA LUCIA CHAGAS LEITE(OAB:
63760/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOS PRASERES
MACEDO(OAB: 157245/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 187b257

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração tempestivamente opostos pela primeira ré

- SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Passo a apreciá-los.

A embargante apontou contradição na sentença que teria deferido

as horas extras sem observar o limite imposto pelo depoimento

pessoal do autor. Apontou omissão também quanto ao seu

requerimento de isenção da cota patronal.

Sem razão a embargante quanto às omissões apontadas no que

toca às horas extraordinárias, que foram deferidas nos termos da

fundamentação do julgado, com base na prova testemunhal

produzida pelas partes.

Neste aspecto, constata-se pelas próprias razões dos embargos

que o reclamante pretende apontar error in judicando, pois, segundo

seu entendimento, a prova oral não teria sido corretamente

apreciada nesse caso concreto.

Ocorre que os embargos de declaração não se prestam à finalidade

de reformar a decisão, como pretende o embargante. Tal remédio

jurídico presta-se, tão-somente, a integrar o julgado, nas hipóteses

previstas em lei, devendo a parte apontar o vício que pretende ver

sanado: omissão, obscuridade ou contradição.

Por outro lado, com razão a reclamada quanto à omissão apontadas

quanto ao seu requerimento de isenção da contribuição

previdenciária, o que se passa a sanar.

Quanto à isenção pretendida, cabia à ré comprovar o correto

recolhimento nos termos previstos em lei, sobre o total do

faturamento.

Os documentos de ID 5864864 não comprovaram o efetivo

recolhimento.

Ademais, cabe lembrar que o entendimento que prevalece na

Jurisprudência é de que a desoneração alegada pela embargante

se aplica aos contratos de trabalho em curso e não às condenações

nesta Justiça Especial.

Isso porque a Lei faculta às empresas o recolhimento das

contribuições previdenciárias patronais sobre a receita bruta,

excluídos as vendas canceladas e os descontos incondicionais

concedidos. O objetivo do legislador é desonerar a folha de

pagamento, aumentando a competividade das empresas e

estimulando a formalização no mercado de trabalho, o que não

alcança a execução de crédito trabalhista definido em sentença.

Nessa hipótese, incide o disposto no art.22, I, da Lei nº8.212/1991.

Nesse sentido, vem decidindo este Egrégio Regional:

“CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. QUOTA DO EMPREGADOR.

ALÍQUOTA DIFERENCIADA. SUBSTITUIÇÃO DA ALÍQUOTA DE

20%, INSTITUÍDA PELA LEI 8.212/91, PELA ALÍQUOTA DE 2%,

INSTITUÍDA PELA LEI 12.546/2011. Em se tratando de execução

judicial, aplica-se o disposto na Lei nº 8.212/91, sendo inviável a

aplicação da vantagem instituída pela Lei nº 12.546/2011, aplicável

apenas às hipóteses ordinárias de recolhimento previdenciário”. (AP

nº0011032- 81.2014.5.01.0026. Sét ima Turma. Relator

Desembargador José Luis Campos Xavier. Data de publicação:

11/10/2016)

“CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONDENAÇÃO JUDICIAL.

LEI 12.546/11. NÃO APLICAÇÃO. A Lei nº 12.546/2011 buscou

desonerar a folha de pagamento de empresas de ramos

específicos, reduzindo, com isso, os custos de manutenção de

empregados. À luz do escopo legislativo descrito, tem-se que a

reformulação da contribuição previdenciária patronal somente tem

lugar quando há recolhimento previdenciário ordinário, ou seja, no

curso do contrato de trabalho. Assim, nos casos em que a

contribuição decorre de verbas deferidas judicialmente, aplica-se a

regra gral instituída pela Lei nº 8.212/91”. (RO nº0013610-

59.2015.5.01.0227. Sexta Turma. Relator Desembargador Marcos

de Oliveira Cavalcante. Data de publicação 23/2/2017)

Portanto, rejeita-se o requerimento contido na defesa da primeira

reclamada.

Posto isso, conheço os embargos de declaração opostos pela

primeira ré e dou-lhes parcial provimento apenas para,

sanando a omissão, rejeitar o requerimento quanto à isenção

da cota patronal da contribuição previdenciária.

Intimem-se.

EDSON DIAS DE SOUZA

JUIZ DO TRABALHO

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100102-54.2021.5.01.0062
RECLAMANTE ANDRE NUNES DA SILVA

ADVOGADO JOAO CAPANEMA TANCREDO(OAB:
61838/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS
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ADVOGADO Sandra da Silva Rocha(OAB:
112856/RJ)

ADVOGADO Claudia Maria de Moura Cruz
Varandas(OAB: 93914/RJ)

PERITO JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35f7fb3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração tempestivamente opostos pela parte

autora.

Passo a apreciá-los.

O embargante apontou omissão na sentença que julgou

improcedente o pedido de pensionamento com base no art. 950 do

Código Civil.

Sem razão o embargante.

O pedido formulado na inicial já foi devidamente apreciado na

sentença, tendo sido julgado improcedente pelos fundamentos

apresentados naquela oportunidade.

Neste contexto, constata-se que o embargante, na verdade,

pretende ver modificada a sentença quanto à improcedência dos

pedidos formulados quanto ao término contratual.

Ocorre que os embargos de declaração não se prestam à finalidade

de reformar a decisão, como pretende o embargante. Tal remédio

jurídico presta-se, tão-somente, a integrar o julgado, nas hipóteses

previstas em lei, devendo a parte apontar o vício que pretende ver

sanado: omissão, obscuridade ou contradição.

Não bastasse a ausência dos pressupostos, deve-se ressaltar,

ainda, o óbice expresso, contido no art. 836 da CLT, que veda ao

juízo voltar a manifestar-se sobre as questões já decididas, na

mesma instância.

Do contrário, configurar-se-ia a absurda hipótese de um mesmo

juízo decidir e depois alterar suas próprias sentenças, funcionando,

assim, como instância originária e derivada – recursal, numa nítida

subversão dos princípios constitucionais do contraditório e ampla

defesa.

Ademais, é cediço que os embargos de declaração somente podem

ensejar efeito infringente na hipótese de omissão, o que também

não é o caso dos autos.

Não há qualquer omissão, obscuridade ou contradição capaz de

prejudicar a compreensão da tese jurídica adotada por este Juízo.

Portanto, por ausente o vício apontado pelo embargante, a ensejar

os presentes embargos, deve a parte inconformada buscar a

reforma do julgado pela via própria.

Posto isso, conheço os embargos de declaração opostos pela

parte autora e nego-lhes provimento.

Intimem-se.

EDSON DIAS DE SOUZA

JUIZ DO TRABALHO

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100102-54.2021.5.01.0062
RECLAMANTE ANDRE NUNES DA SILVA

ADVOGADO JOAO CAPANEMA TANCREDO(OAB:
61838/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO Sandra da Silva Rocha(OAB:
112856/RJ)

ADVOGADO Claudia Maria de Moura Cruz
Varandas(OAB: 93914/RJ)

PERITO JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE NUNES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35f7fb3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração tempestivamente opostos pela parte

autora.

Passo a apreciá-los.

O embargante apontou omissão na sentença que julgou

improcedente o pedido de pensionamento com base no art. 950 do

Código Civil.

Sem razão o embargante.

O pedido formulado na inicial já foi devidamente apreciado na

sentença, tendo sido julgado improcedente pelos fundamentos

apresentados naquela oportunidade.

Neste contexto, constata-se que o embargante, na verdade,

pretende ver modificada a sentença quanto à improcedência dos

pedidos formulados quanto ao término contratual.

Ocorre que os embargos de declaração não se prestam à finalidade

de reformar a decisão, como pretende o embargante. Tal remédio

jurídico presta-se, tão-somente, a integrar o julgado, nas hipóteses

previstas em lei, devendo a parte apontar o vício que pretende ver
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sanado: omissão, obscuridade ou contradição.

Não bastasse a ausência dos pressupostos, deve-se ressaltar,

ainda, o óbice expresso, contido no art. 836 da CLT, que veda ao

juízo voltar a manifestar-se sobre as questões já decididas, na

mesma instância.

Do contrário, configurar-se-ia a absurda hipótese de um mesmo

juízo decidir e depois alterar suas próprias sentenças, funcionando,

assim, como instância originária e derivada – recursal, numa nítida

subversão dos princípios constitucionais do contraditório e ampla

defesa.

Ademais, é cediço que os embargos de declaração somente podem

ensejar efeito infringente na hipótese de omissão, o que também

não é o caso dos autos.

Não há qualquer omissão, obscuridade ou contradição capaz de

prejudicar a compreensão da tese jurídica adotada por este Juízo.

Portanto, por ausente o vício apontado pelo embargante, a ensejar

os presentes embargos, deve a parte inconformada buscar a

reforma do julgado pela via própria.

Posto isso, conheço os embargos de declaração opostos pela

parte autora e nego-lhes provimento.

Intimem-se.

EDSON DIAS DE SOUZA

JUIZ DO TRABALHO

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100599-97.2023.5.01.0062
RECLAMANTE NIVALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDER FROES GOUVEIA(OAB:
145191/RJ)

RECLAMADO MAXPAV CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FRANCISCO LIMA(OAB: 61481/RJ)

ADVOGADO CARLA TAVARES GUIMARAES
MENESCAL(OAB: 134075/RJ)

ADVOGADO RENATA GOMES SANTOS
MANFREDI DE CARVALHO(OAB:
203773/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO MONJARDIM MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO MONJARDIM MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXPAV CONSTRUCOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ebc9f51

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração tempestivamente opostos pela ré -

MAXPAV CONSTRUCOES LTDA.

Passo a apreciá-los.

A embargante apontou contradição na sentença quanto à revelia

aplicada, alegando vício de citação.

Ao contrário do alegado pela ré, não há nenhum vício a ser sanado

na sentença quanto ao aspecto acima mencionado.

Como já analisado na fundamentação, a reclamada foi citada tanto

pelo e-carta, como por edital, em razão da certidão negativa de ID

a9e12a1.

Tanto a citação foi eficaz que a reclamada solicitou habilitação nos

autos.

A alegação de que tal habilitação não foi acompanhada pela

procuração é de extrema má fé, já que junto com os embargos foi

apresentada a procuração justamente com o mesmo patrocínio.

Consultando-se o acesso de terceiros ao processo é possível

verificar que o Dr. Francisco Lima, OAB/RJ 61481, que consta na

procuração de ID 4298f1c, já tinha acessado os autos desde

27/09/2023, meses antes da audiência realizada em 14/12/2023.

Neste contexto, o que se extrai da movimentação processual é que

a reclamada simplesmente optou por investir em uma tese de

defesa com base no cerceio de defesa, buscando dar causa a uma

nulidade que nunca existiu.

Tal conduta não se coaduna com os princípios de cooperação e boa

-fé que devem reger as partes, causando tumulto processual pela

interposição de embargos intempestivos e manifestamente

protelatórios.

Por conseguinte, por todo o exposto, conclui-se que a reclamada

agiu de má fé, razão pela qual fica sujeita às penalidades

respectivas.

Nesse sentido, não se pode deixar de apenar a má fé ocorrida pela

tentativa de tumultuar o bom andamento processual, em sede de

embargos de declaração manifestamente procrastinatórios, o que

não é tolerável.

Pelo exposto, verifica-se que merece sanção explícita a conduta

processual adotada pela demandada.

Assim, pode-se enquadrar a postura da ré no estatuído no art. 80, II

e V, do CPC.

Dessa forma, considera-se a reclamada litigante de má-fé.

Por conseguinte, condena-se a ré ao pagamento de multa de 2% e

à indenização por dano processual, no patamar de 10%, nos

moldes do art. 81, caput, e § 3º do CPC.

Destaque-se que ambas as penalidades deverão ser calculadas

com base no valor da causa, fixado de acordo com o informado na
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inicial.

Posto isso, conheço os embargos de declaração opostos pela

ré e nego-lhes provimento.

Intimem-se.

EDSON DIAS DE SOUZA

JUIZ DO TRABALHO

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100599-97.2023.5.01.0062
RECLAMANTE NIVALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDER FROES GOUVEIA(OAB:
145191/RJ)

RECLAMADO MAXPAV CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FRANCISCO LIMA(OAB: 61481/RJ)

ADVOGADO CARLA TAVARES GUIMARAES
MENESCAL(OAB: 134075/RJ)

ADVOGADO RENATA GOMES SANTOS
MANFREDI DE CARVALHO(OAB:
203773/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO MONJARDIM MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO MONJARDIM MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ebc9f51

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração tempestivamente opostos pela ré -

MAXPAV CONSTRUCOES LTDA.

Passo a apreciá-los.

A embargante apontou contradição na sentença quanto à revelia

aplicada, alegando vício de citação.

Ao contrário do alegado pela ré, não há nenhum vício a ser sanado

na sentença quanto ao aspecto acima mencionado.

Como já analisado na fundamentação, a reclamada foi citada tanto

pelo e-carta, como por edital, em razão da certidão negativa de ID

a9e12a1.

Tanto a citação foi eficaz que a reclamada solicitou habilitação nos

autos.

A alegação de que tal habilitação não foi acompanhada pela

procuração é de extrema má fé, já que junto com os embargos foi

apresentada a procuração justamente com o mesmo patrocínio.

Consultando-se o acesso de terceiros ao processo é possível

verificar que o Dr. Francisco Lima, OAB/RJ 61481, que consta na

procuração de ID 4298f1c, já tinha acessado os autos desde

27/09/2023, meses antes da audiência realizada em 14/12/2023.

Neste contexto, o que se extrai da movimentação processual é que

a reclamada simplesmente optou por investir em uma tese de

defesa com base no cerceio de defesa, buscando dar causa a uma

nulidade que nunca existiu.

Tal conduta não se coaduna com os princípios de cooperação e boa

-fé que devem reger as partes, causando tumulto processual pela

interposição de embargos intempestivos e manifestamente

protelatórios.

Por conseguinte, por todo o exposto, conclui-se que a reclamada

agiu de má fé, razão pela qual fica sujeita às penalidades

respectivas.

Nesse sentido, não se pode deixar de apenar a má fé ocorrida pela

tentativa de tumultuar o bom andamento processual, em sede de

embargos de declaração manifestamente procrastinatórios, o que

não é tolerável.

Pelo exposto, verifica-se que merece sanção explícita a conduta

processual adotada pela demandada.

Assim, pode-se enquadrar a postura da ré no estatuído no art. 80, II

e V, do CPC.

Dessa forma, considera-se a reclamada litigante de má-fé.

Por conseguinte, condena-se a ré ao pagamento de multa de 2% e

à indenização por dano processual, no patamar de 10%, nos

moldes do art. 81, caput, e § 3º do CPC.

Destaque-se que ambas as penalidades deverão ser calculadas

com base no valor da causa, fixado de acordo com o informado na

inicial.

Posto isso, conheço os embargos de declaração opostos pela

ré e nego-lhes provimento.

Intimem-se.

EDSON DIAS DE SOUZA

JUIZ DO TRABALHO

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100152-46.2022.5.01.0062
RECLAMANTE GILBERTO DOMINGOS HENRIQUES

ADVOGADO RODOLFO DE ARAUJO
LANGSDORFF(OAB: 95392/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)
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RECLAMADO G&E SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO RAPHAEL FELICIO DE
OLIVEIRA(OAB: 39635/DF)

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
SOARES(OAB: 36375/DF)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - G&E SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f7cdbac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração tempestivamente opostos pela primeira ré

- G&E SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA.

Passo a apreciá-los.

A embargante apontou contradição na sentença quanto à parte do

laudo em que o perito faz menção ao contato apenas indireto com

pacientes.

Pugnou pela exclusão do adicional de insalubridade da

condenação.

Ao contrário do alegado pela ré, não há nenhum vício a ser sanado

na sentença quanto ao aspecto acima mencionado.

Neste aspecto, constata-se pelas próprias razões dos embargos

que a reclamada pretende apontar error in judicando, pois, segundo

seu entendimento, a prova pericial não teria sido corretamente

apreciada nesse caso concreto.

Ocorre que os embargos de declaração não se prestam à finalidade

de reformar a decisão, como pretende o embargante. Tal remédio

jurídico presta-se, tão-somente, a integrar o julgado, nas hipóteses

previstas em lei, devendo a parte apontar o vício que pretende ver

sanado: omissão, obscuridade ou contradição.

Não bastasse a ausência dos pressupostos, deve-se ressaltar,

ainda, o óbice expresso, contido no art. 836 da CLT, que veda ao

juízo voltar a manifestar-se sobre as questões já decididas, na

mesma instância.

Do contrário, configurar-se-ia a absurda hipótese de um mesmo

juízo decidir e depois alterar suas próprias sentenças, funcionando,

assim, como instância originária e derivada – recursal, numa nítida

subversão dos princípios constitucionais do contraditório e ampla

defesa.

Ademais, é cediço que os embargos de declaração somente podem

ensejar efeito infringente na hipótese de omissão, o que também

não é o caso dos autos.

Não há qualquer omissão, obscuridade ou contradição capaz de

prejudicar a compreensão da tese jurídica adotada por este Juízo.

Portanto, por ausentes os vícios apontados pela embargante, a

ensejar os presentes embargos, deve a parte inconformada buscar

a reforma do julgado pela via própria.

Posto isso, conheço os embargos de declaração opostos pela

primeira ré e nego-lhes provimento.

Intimem-se.

EDSON DIAS DE SOUZA

JUIZ DO TRABALHO

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100152-46.2022.5.01.0062
RECLAMANTE GILBERTO DOMINGOS HENRIQUES

ADVOGADO RODOLFO DE ARAUJO
LANGSDORFF(OAB: 95392/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO G&E SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO RAPHAEL FELICIO DE
OLIVEIRA(OAB: 39635/DF)

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
SOARES(OAB: 36375/DF)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO DOMINGOS HENRIQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f7cdbac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração tempestivamente opostos pela primeira ré

- G&E SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA.

Passo a apreciá-los.

A embargante apontou contradição na sentença quanto à parte do

laudo em que o perito faz menção ao contato apenas indireto com

pacientes.

Pugnou pela exclusão do adicional de insalubridade da

condenação.

Ao contrário do alegado pela ré, não há nenhum vício a ser sanado

na sentença quanto ao aspecto acima mencionado.

Neste aspecto, constata-se pelas próprias razões dos embargos

que a reclamada pretende apontar error in judicando, pois, segundo

seu entendimento, a prova pericial não teria sido corretamente

apreciada nesse caso concreto.
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Ocorre que os embargos de declaração não se prestam à finalidade

de reformar a decisão, como pretende o embargante. Tal remédio

jurídico presta-se, tão-somente, a integrar o julgado, nas hipóteses

previstas em lei, devendo a parte apontar o vício que pretende ver

sanado: omissão, obscuridade ou contradição.

Não bastasse a ausência dos pressupostos, deve-se ressaltar,

ainda, o óbice expresso, contido no art. 836 da CLT, que veda ao

juízo voltar a manifestar-se sobre as questões já decididas, na

mesma instância.

Do contrário, configurar-se-ia a absurda hipótese de um mesmo

juízo decidir e depois alterar suas próprias sentenças, funcionando,

assim, como instância originária e derivada – recursal, numa nítida

subversão dos princípios constitucionais do contraditório e ampla

defesa.

Ademais, é cediço que os embargos de declaração somente podem

ensejar efeito infringente na hipótese de omissão, o que também

não é o caso dos autos.

Não há qualquer omissão, obscuridade ou contradição capaz de

prejudicar a compreensão da tese jurídica adotada por este Juízo.

Portanto, por ausentes os vícios apontados pela embargante, a

ensejar os presentes embargos, deve a parte inconformada buscar

a reforma do julgado pela via própria.

Posto isso, conheço os embargos de declaração opostos pela

primeira ré e nego-lhes provimento.

Intimem-se.

EDSON DIAS DE SOUZA

JUIZ DO TRABALHO

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101096-48.2022.5.01.0062
RECLAMANTE WILLIAMS NASCIMENTO DE SOUZA

ADVOGADO LUCIANO MACEDO GUEDES(OAB:
97610/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

PERITO GUSTAVO MAGALHAES RIBEIRO

PERITO GUSTAVO DE ARARIPE LIMA

PERITO MARCO ANTONIO PIRES DE
ANDRADE

PERITO POLLYANNA DE NATIVIDADE
ZANCONATO BARROS ASSIS LIRA

PERITO RODRIGO FURTADO DE
MENDONCA

PERITO ADILSON CHAVES FARIA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31d2440

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Vistos etc.

Analisando-se o processo, verifica-se que o autor impugnou a

nomeação do perito feita pelo juízo (id 3389608), por não ser da

especialidade de ortopedia.

Em razão disso foi proferido o despacho de id 5b72a3d, por

intermédio do qual foi determinado à Secretaria que fizesse

levantamento de todos os médicos ortopedistas do Cadastro Geral

de Especialistas deste Tribunal e os intimassem para dizerem se

aceitariam o encargo.

Assim, conforme certidão de id 9012943 foram intimados todos os

peritos da especialidade exigida pelo autor, porém, absolutamente

nenhum perito intimado ingressou nos autos aceitando o

encargo.

Destarte, somando-se a impugnação do autor à inexistência de

profissionais que possam atuar como perito, não resta ao juízo

outra solução senão declarar a impossibilidade de realização

da prova pericial.

Portanto, inviável a realização da perícia pelos fundamentos

apresentados, as partes poderão provar os fatos que entendem

relevantes pelos demais meios de prova disponíveis.

Para tanto, renova-se o prazo comum de 10 dias para a produção

de prova documental que as partes entendam suficientes para

instrução do feito.

As petições acima e documentos porventura juntados não poderão

estar com a opção de sigilo, para viabilizar a manifestação pela

parte contrárias, sob pena de não conhecimento.

Após, independentemente de intimação, também no prazo comum

de 10 dias, já vedada novas provas documentais, as partes

poderão manifestar-se sobre os documentos porventura juntados

pela parte contrária.

Todas as determinações acima não infirmam a audiência

regularmente designada, bem como todas as cominações já

feitas.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101096-48.2022.5.01.0062
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RECLAMANTE WILLIAMS NASCIMENTO DE SOUZA

ADVOGADO LUCIANO MACEDO GUEDES(OAB:
97610/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

PERITO GUSTAVO MAGALHAES RIBEIRO

PERITO GUSTAVO DE ARARIPE LIMA

PERITO MARCO ANTONIO PIRES DE
ANDRADE

PERITO POLLYANNA DE NATIVIDADE
ZANCONATO BARROS ASSIS LIRA

PERITO RODRIGO FURTADO DE
MENDONCA

PERITO ADILSON CHAVES FARIA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAMS NASCIMENTO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31d2440

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Vistos etc.

Analisando-se o processo, verifica-se que o autor impugnou a

nomeação do perito feita pelo juízo (id 3389608), por não ser da

especialidade de ortopedia.

Em razão disso foi proferido o despacho de id 5b72a3d, por

intermédio do qual foi determinado à Secretaria que fizesse

levantamento de todos os médicos ortopedistas do Cadastro Geral

de Especialistas deste Tribunal e os intimassem para dizerem se

aceitariam o encargo.

Assim, conforme certidão de id 9012943 foram intimados todos os

peritos da especialidade exigida pelo autor, porém, absolutamente

nenhum perito intimado ingressou nos autos aceitando o

encargo.

Destarte, somando-se a impugnação do autor à inexistência de

profissionais que possam atuar como perito, não resta ao juízo

outra solução senão declarar a impossibilidade de realização

da prova pericial.

Portanto, inviável a realização da perícia pelos fundamentos

apresentados, as partes poderão provar os fatos que entendem

relevantes pelos demais meios de prova disponíveis.

Para tanto, renova-se o prazo comum de 10 dias para a produção

de prova documental que as partes entendam suficientes para

instrução do feito.

As petições acima e documentos porventura juntados não poderão

estar com a opção de sigilo, para viabilizar a manifestação pela

parte contrárias, sob pena de não conhecimento.

Após, independentemente de intimação, também no prazo comum

de 10 dias, já vedada novas provas documentais, as partes

poderão manifestar-se sobre os documentos porventura juntados

pela parte contrária.

Todas as determinações acima não infirmam a audiência

regularmente designada, bem como todas as cominações já

feitas.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100830-17.2018.5.01.0025
RECLAMANTE D.D.S.N.

ADVOGADO MARIA FERNANDA SIQUEIRA
ALVES(OAB: 177444/RJ)

RECLAMADO F.T.E.S.L.

RECLAMADO P.A.F.

RECLAMADO L.B.L.

RECLAMADO M.A.V.

TESTEMUNHA N.R.S.

TERCEIRO
INTERESSADO

M.M.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

M.A.V.

TERCEIRO
INTERESSADO

S.M.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.D.S.N.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 316c0e2.

Processo Nº ATOrd-0101318-26.2016.5.01.0062
RECLAMANTE TALITA DE OLIVEIRA NASCIMENTO

SOUZA

ADVOGADO RODRIGO MACEDO
FERNANDES(OAB: 148464/RJ)

RECLAMADO PAULO CESAR NOGUEIRA

RECLAMADO JKM PRESTACAO DE SERVICOS DE
INFORMACOES CADASTRAIS LTDA
- ME

RECLAMADO VICTOR MANOLOFF HRISTOF

RECLAMADO JEFFERSON PASCOAL BASTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE
MARICÁ

TERCEIRO
INTERESSADO

OFFICE LOKAR ADMINISTRADORA
DE BENS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MAD REPRESENTACOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO DA HORA SANTOS(OAB:
143856/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NEW WAY EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ALIANCA PRESTADORA DE
SERVICOS DE INFORMACOES
CADASTRAIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JUCERJA - Junta Comercial do Estado
do Rio de Janeiro

TESTEMUNHA VANESSA DE CARVALHO
SACRAMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA FLUMINENSE DE
HABITACAO

ADVOGADO FABRICIO CAETANO MARTINS(OAB:
135247/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4499
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

SUSEPE - Superintendencia de
Seguros Privados

TERCEIRO
INTERESSADO

GRAND S PRESTADORA DE
SERVICOS DE INFORMACOES
CADASTRAIS LTDA - ME

TESTEMUNHA RAIANA DO NASCIMENTO
MACHADO

LEILOEIRO BIANCA SOARES PAIS DE
CARVALHO

ADVOGADO BIANCA SOARES PAIS DE
CARVALHO(OAB: 135723/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALITA DE OLIVEIRA NASCIMENTO SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 437f307

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Conforme se verifica dos autos, o bem levado a leilão encontra-se

com hipoteca em favor de Companhia Fluminense de Habitação.

Nos termos do Art. 961 do Código Civil, o crédito real prefere ao

pessoal de qualquer espécie.

Assim, havendo hipoteca sobre o bem levado a leilão, a preferência

do crédito seria do credor hipotecário.

Por outro lado, nos termos do Art. 797 do CPC, a execução se

realiza em benefício do credor.

Conforme se verifica dos documentos dos autos, o lance ofertado

(R$ 30.000,00) em nada servirá para satisfazer o crédito do

exequente, uma vez que só o valor do crédito hipotecário encontra-

se atualmente em R$ 36.632,20. Ou seja, a arrematação servirá

exclusivamente para a satisfação do crédito hipotecário.

Assim, pelos fundamentos acima expostos, deixa-se de homologar

a arrematação juntada com petição de Id ea84fe3.

Prossiga-se com a execução.

Publique-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101318-26.2016.5.01.0062
RECLAMANTE TALITA DE OLIVEIRA NASCIMENTO

SOUZA

ADVOGADO RODRIGO MACEDO
FERNANDES(OAB: 148464/RJ)

RECLAMADO PAULO CESAR NOGUEIRA

RECLAMADO JKM PRESTACAO DE SERVICOS DE
INFORMACOES CADASTRAIS LTDA
- ME

RECLAMADO VICTOR MANOLOFF HRISTOF

RECLAMADO JEFFERSON PASCOAL BASTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE
MARICÁ

TERCEIRO
INTERESSADO

OFFICE LOKAR ADMINISTRADORA
DE BENS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MAD REPRESENTACOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO DA HORA SANTOS(OAB:
143856/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NEW WAY EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ALIANCA PRESTADORA DE
SERVICOS DE INFORMACOES
CADASTRAIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JUCERJA - Junta Comercial do Estado
do Rio de Janeiro

TESTEMUNHA VANESSA DE CARVALHO
SACRAMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA FLUMINENSE DE
HABITACAO

ADVOGADO FABRICIO CAETANO MARTINS(OAB:
135247/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUSEPE - Superintendencia de
Seguros Privados

TERCEIRO
INTERESSADO

GRAND S PRESTADORA DE
SERVICOS DE INFORMACOES
CADASTRAIS LTDA - ME

TESTEMUNHA RAIANA DO NASCIMENTO
MACHADO

LEILOEIRO BIANCA SOARES PAIS DE
CARVALHO

ADVOGADO BIANCA SOARES PAIS DE
CARVALHO(OAB: 135723/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA SOARES PAIS DE CARVALHO

  - COMPANHIA FLUMINENSE DE HABITACAO

  - MAD REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 437f307

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Conforme se verifica dos autos, o bem levado a leilão encontra-se

com hipoteca em favor de Companhia Fluminense de Habitação.

Nos termos do Art. 961 do Código Civil, o crédito real prefere ao

pessoal de qualquer espécie.

Assim, havendo hipoteca sobre o bem levado a leilão, a preferência

do crédito seria do credor hipotecário.

Por outro lado, nos termos do Art. 797 do CPC, a execução se

realiza em benefício do credor.

Conforme se verifica dos documentos dos autos, o lance ofertado

(R$ 30.000,00) em nada servirá para satisfazer o crédito do

exequente, uma vez que só o valor do crédito hipotecário encontra-

se atualmente em R$ 36.632,20. Ou seja, a arrematação servirá

exclusivamente para a satisfação do crédito hipotecário.

Assim, pelos fundamentos acima expostos, deixa-se de homologar

a arrematação juntada com petição de Id ea84fe3.

Prossiga-se com a execução.

Publique-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0053200-34.2007.5.01.0062
RECLAMANTE Tania Araujo Juca

ADVOGADO MARCOS AURELIO DOS SANTOS
ROSSI(OAB: 107021/RJ)

RECLAMADO Ely de Oliveira Falcao

RECLAMADO Wesdley Coiffeur Ltda.

RECLAMADO VANDERLEI ELIAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - Tania Araujo Juca

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a3d196

proferido nos autos.

Intimem-se as partes, para que digam se aceitam o acordo nos

exatos termos abaixo, no prazo de cinco dias, valendo o silêncio

como anuência, tendo em vista que foram as próprias partes quem

instaram o juízo à apreciação da proposta conciliatória.

Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância de

ambas as partes, venha o processo concluso para a homologação,

nos exatos termos infra consignados, para que produzam os seus

efeitos legais. Em seguida, intimem-se as partes para ciência do

acordo e cumprimento das obrigações nele estabelecidas.

Por fim, havendo alguma insurgência das partes, conclusos para

exame e deliberações acerca do prosseguimento do feito.

TERMO DO ACORDO

 1- O Executado VANDERLEI ELIAS DA SILVA pagará à

Exequentea quantia líquida de R$ 4.500,00, em única parcela, no

prazo de até 15 dias corridos após a ciência da homologação do

presente acordo. O pagamento será feito mediante depósito na

conta bancária do patrono da Exequente,Dr. Marcos Aurélio dos

Santos Rossi, CPF: 219.913.297-14, conta nº 21.705-0,

agência:3441-0, banco: Banco do Brasil, sob pena de multa de

50%

1. A - Fica ciente o Executado que o descumprimento do acordo

ensejará a imediata execução com o bloqueio de contas da ré,pelo

sistema SISBAJUD.

2 – A exequente desiste do processo com relação ao primeiro e

segundo executados, nos termos do art. 485, VIII, CPC.

3- Custas de R$ 90,00, pelo executado, que deverá efetuar o

pagamento no prazo de 15 dias, contados da ciência da

homologação do presente acordo, sob pena de execução

substitutiva.

4- Quitação quanto à Execução.

5- As partes declaram que do valor do acordado, referem-se a

verbas indenizatórias conforme Certidão de Crédito de id

nºadb4143.

6- Ante o valor do acordo, desnecessária a intimação da União, por

força do art. 1º da portaria nº 582 do Ministério da Fazenda de

11/12/2013.

7- Determina-se a comprovação (juntar duas cópias da GPS

quitada), pelo Executado, dos recolhimentos previdenciário e

tributário, no prazo de 15 dias, contados da ciência da homologação

do presente acordo,de acordo com as hipóteses legais de

incidência., sob pena de execução substitutiva.

8- Cada parte responderá pelos honorários dos seus respectivos

advogados, incluindo os de sucumbência.

9- ACORDO HOMOLOGADO.

10- Cumprido o acordo, dê-se baixa e arquive-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100858-92.2023.5.01.0062
RECLAMANTE ANA LUIZA KREPP DE SOUZA

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)

ADVOGADO DANIELA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 98631/RJ)

RECLAMADO VBGP S.A INDUSTRIA E COMERCIO

ADVOGADO JULIANA VILELA OLIVEIRA(OAB:
172033/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUIZA KREPP DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8a8755

proferido nos autos.

Intimem-se as partes, para que digam se aceitam o acordo nos

exatos termos abaixo, no prazo de cinco dias, valendo o silêncio

como anuência, tendo em vista que foram as próprias partes quem
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instaram o juízo à apreciação da proposta conciliatória.

Ainda no prazo de cinco dias, deverá a advogada da autora

juntar ao processo documento assinado pela autora,

informando que concorda com os termos do acordo e,

especificamente, com o recebimento mediante depósito na

conta-corrente do escritório de sua advogada, sob pena de não

homologação do acordo proposto.

Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância de

ambas as partes, venha o processo concluso para a homologação,

nos exatos termos infra consignados, para que produzam os seus

efeitos legais. Em seguida, intimem-se as partes para ciência do

acordo e cumprimento das obrigações nele estabelecidas.

Por fim, havendo alguma insurgência das partes, conclusos para

exame e deliberações acerca do prosseguimento do feito.

TERMO DO ACORDO

 1- A Reclamada pagará à Reclamante a quantia líquida de

R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em 03 parcelas, sendo a primeira no

valor de R$ 1.700,00, no dia 05/04/2024, a segunda o valor de R$

1.700,00, no dia 06/05/2024, e a terceira no valor de R$ 1.600,00,

no dia 06/06/2024, todas mediante depósito na conta bancária do

escritório da patrona da reclamante, Drummond E Rangel

Advogados Associados, CNPJ: 07.622.240/0001-77, conta nº

13002752-1, agência 3367, Banco Santander, sob pena de multa de

50% e vencimento antecipado das demais parcelas.

1.A - Fica ciente a Reclamada que o descumprimento do acordo

ensejará a imediata execução com o bloqueio de contas da ré e dos

sócios, pelo sistema BACENJUD. Do mesmo modo, haverá a

desconsideração da personalidade jurídica, com a inclusão dos

sócios no polo passivo, nos termos do art. 50 do CCB, sendo a

penhora direcionada para estes, independentemente de citação

para o pagamento, tendo o presente termo eficácia de mandado de

citação.

2- Custas de R$ 100,00, pela reclamante, dispensada.

3- Quitação quanto ao extinto contrato de trabalho

4- As partes declaram que do valor do acordado, referem-se a

verbas indenizatórias os seguintes valores:

R$ 2.190,00 a título de FGTS,

R$ 1.460,00 a título e multa de 40% sobre o FGTS

R$ 1.350,00 a título de multa do art. 467 da CLT,

5- Ante o valor do acordo, desnecessária a intimação da União, por

força do art. 1º da portaria nº 582 do Ministério da Fazenda de

11/12/2013.

      6- Determina-se a comprovação (juntar duas cópias da GPS

quitada), pela Reclamada, dos recolhimentos previdenciário e

tributário, se devidos, no prazo de 15 dias, contados do vencimento

da última parcela devida ao reclamante, sob pena de execução

substitutiva.

7 Cada parte responderá pelos honorários dos seus respectivos

advogados, inclusive os sucumbenciais.

8- Considerando-se a ausência de prejuízo processual,

exclusivamente em razão do acordo ora firmado, após a

homologação, ficam reconsideradas as multas impostas às

testemunhasAna Clara Maciel e Camila Martins Ximenes, conforme

ata de id 5c61ae3.

9- ACORDO HOMOLOGADO.

10- Cumprido o acordo, dê-se baixa e arquive-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100802-64.2020.5.01.0062
RECLAMANTE LUCAS GURJAO SANTOS DE

FREITAS

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECLAMADO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO KATIA CRISTINA BALTHAZAR DA
FONSECA(OAB: 188139/RJ)

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARINHO CRESPO(OAB:
135204/RJ)

RECLAMADO MARE EXPRESS TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO ESMAR GUILHERME ENGELKE
LUCAS REGO(OAB: 165256/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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  - LUCAS GURJAO SANTOS DE FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ab2b00

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

1 – Intimem-se as partes para ciência da audiência DE

INSTRUÇÃO PRESENCIAL, que será realizada no dia 08/08/2024

14:00

2 - Ficam as partes cientes, ainda, de que deverão comparecer para

prestar depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

3 - As testemunhas deverão ser intimadas comparecer na forma do

artigo 455 do CPC, sob expressa cominação de pena de perda da

prova.

4 - As partes, testemunhas e advogados deverão comparecer

munidas de documento de identificação oficial com foto, sendo o

empregado, preferencialmente, com a CTPS na qual conste o

contrato porventura registrado pela empregadora. Não será

registrada a presença de nenhuma pessoa que não possa ser

civilmente identificada, nos termos da legislação de regência.

RIO DE JANEIRO/RJ,18 de março de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100858-92.2023.5.01.0062
RECLAMANTE ANA LUIZA KREPP DE SOUZA

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)

ADVOGADO DANIELA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 98631/RJ)

RECLAMADO VBGP S.A INDUSTRIA E COMERCIO

ADVOGADO JULIANA VILELA OLIVEIRA(OAB:
172033/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VBGP S.A INDUSTRIA E COMERCIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8a8755

proferido nos autos.

Intimem-se as partes, para que digam se aceitam o acordo nos

exatos termos abaixo, no prazo de cinco dias, valendo o silêncio

como anuência, tendo em vista que foram as próprias partes quem

instaram o juízo à apreciação da proposta conciliatória.

Ainda no prazo de cinco dias, deverá a advogada da autora

juntar ao processo documento assinado pela autora,

informando que concorda com os termos do acordo e,

especificamente, com o recebimento mediante depósito na

conta-corrente do escritório de sua advogada, sob pena de não

homologação do acordo proposto.

Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância de

ambas as partes, venha o processo concluso para a homologação,

nos exatos termos infra consignados, para que produzam os seus

efeitos legais. Em seguida, intimem-se as partes para ciência do

acordo e cumprimento das obrigações nele estabelecidas.

Por fim, havendo alguma insurgência das partes, conclusos para

exame e deliberações acerca do prosseguimento do feito.

TERMO DO ACORDO

 1- A Reclamada pagará à Reclamante a quantia líquida de

R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em 03 parcelas, sendo a primeira no

valor de R$ 1.700,00, no dia 05/04/2024, a segunda o valor de R$

1.700,00, no dia 06/05/2024, e a terceira no valor de R$ 1.600,00,

no dia 06/06/2024, todas mediante depósito na conta bancária do

escritório da patrona da reclamante, Drummond E Rangel

Advogados Associados, CNPJ: 07.622.240/0001-77, conta nº

13002752-1, agência 3367, Banco Santander, sob pena de multa de

50% e vencimento antecipado das demais parcelas.

1.A - Fica ciente a Reclamada que o descumprimento do acordo

ensejará a imediata execução com o bloqueio de contas da ré e dos

sócios, pelo sistema BACENJUD. Do mesmo modo, haverá a

desconsideração da personalidade jurídica, com a inclusão dos

sócios no polo passivo, nos termos do art. 50 do CCB, sendo a

penhora direcionada para estes, independentemente de citação

para o pagamento, tendo o presente termo eficácia de mandado de

citação.

2- Custas de R$ 100,00, pela reclamante, dispensada.

3- Quitação quanto ao extinto contrato de trabalho

4- As partes declaram que do valor do acordado, referem-se a

verbas indenizatórias os seguintes valores:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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R$ 2.190,00 a título de FGTS,

R$ 1.460,00 a título e multa de 40% sobre o FGTS

R$ 1.350,00 a título de multa do art. 467 da CLT,

5- Ante o valor do acordo, desnecessária a intimação da União, por

força do art. 1º da portaria nº 582 do Ministério da Fazenda de

11/12/2013.

      6- Determina-se a comprovação (juntar duas cópias da GPS

quitada), pela Reclamada, dos recolhimentos previdenciário e

tributário, se devidos, no prazo de 15 dias, contados do vencimento

da última parcela devida ao reclamante, sob pena de execução

substitutiva.

7 Cada parte responderá pelos honorários dos seus respectivos

advogados, inclusive os sucumbenciais.

8- Considerando-se a ausência de prejuízo processual,

exclusivamente em razão do acordo ora firmado, após a

homologação, ficam reconsideradas as multas impostas às

testemunhasAna Clara Maciel e Camila Martins Ximenes, conforme

ata de id 5c61ae3.

9- ACORDO HOMOLOGADO.

10- Cumprido o acordo, dê-se baixa e arquive-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100802-64.2020.5.01.0062
RECLAMANTE LUCAS GURJAO SANTOS DE

FREITAS

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECLAMADO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO KATIA CRISTINA BALTHAZAR DA
FONSECA(OAB: 188139/RJ)

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARINHO CRESPO(OAB:
135204/RJ)

RECLAMADO MARE EXPRESS TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO ESMAR GUILHERME ENGELKE
LUCAS REGO(OAB: 165256/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARE EXPRESS TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME

  - SOUZA CRUZ LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ab2b00

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

1 – Intimem-se as partes para ciência da audiência DE

INSTRUÇÃO PRESENCIAL, que será realizada no dia 08/08/2024

14:00

2 - Ficam as partes cientes, ainda, de que deverão comparecer para

prestar depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

3 - As testemunhas deverão ser intimadas comparecer na forma do

artigo 455 do CPC, sob expressa cominação de pena de perda da

prova.

4 - As partes, testemunhas e advogados deverão comparecer

munidas de documento de identificação oficial com foto, sendo o

empregado, preferencialmente, com a CTPS na qual conste o

contrato porventura registrado pela empregadora. Não será

registrada a presença de nenhuma pessoa que não possa ser

civilmente identificada, nos termos da legislação de regência.

RIO DE JANEIRO/RJ,18 de março de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000742-35.2010.5.01.0062
RECLAMANTE MARCIO BARBOZA DE MELLO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO RICARDO GOMES TOROS

RECLAMADO JOSE TOROS

RECLAMADO ANTITESE LTDA - EPP

RECLAMADO ADILSON DA SILVA SOARES

RECLAMADO MAHARA HOSPEDAGEM E
EMPREENDIMENTOS LTDA

RECLAMADO MARCELO FERREIRA DA COSTA

RECLAMADO ANA CLAUDIA DOS ANJOS COSTA

RECLAMADO ENCENITAS KID ROUPAS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

ENCENITAS KID ROUPAS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

MAHARA HOSPEDAGEM E
EMPREENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO BARBOZA DE MELLO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e951812

proferido nos autos.

Intimem-se as partes, para que digam se aceitam o acordo nos

exatos termos abaixo, no prazo de cinco dias, valendo o silêncio

como anuência, tendo em vista que foram as próprias partes quem

instaram o juízo à apreciação da proposta conciliatória.

Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância de

ambas as partes, venha o processo concluso para a homologação,

nos exatos termos infra consignados, para que produzam os seus

efeitos legais. Em seguida, intimem-se as partes para ciência do

acordo e cumprimento das obrigações nele estabelecidas.

Por fim, havendo alguma insurgência das partes, conclusos para

exame e deliberações acerca do prosseguimento do feito.

TERMO DO ACORDO

 1- Os Executados ANA CLAUDIA DOS ANJOS COSTA e

MARCELO FERREIRA DA COSTA pagarão ao Exequente,

solidariamente, a quantia líquida de R$ 10.000,00, em 10 parcelas,

sendo as 06 primeiras parcelas no valor de R$ 1.000,00, cada, e 04

parcelas seguintes, no valor de R$ 500,00, no prazo de até 15 dias

corridos após a ciência da homologação do presente acordo. As

demais parcelas deverão ser pagas sempre no prazo de até trinta

dias corridos, ou primeiro útil subsequente, contados do vencimento

da parcela anterior. Os pagamentos serão feitos na seguinte forma:

70% do valor mediante depósito na conta bancária do

exequente,Sr. Márcio Barboza de Mello, CPF: 112.543.717-02,

conta nº 27800-9, agência: 0909; banco: Caixa Econômica Federal

e 30% do valor mediante depósito na conta bancária do escritório

do patrono do exequente, Luiz Antônio Jean Tranjan Advogado

Individual, CNPJ: 11418333/0001-51, conta nº 40585-4, agência:

3820; banco: Itaú, sob pena de multa de 50% e vencimento

antecipado das demais parcelas.

1. A - Ficam cientes os Executados que o descumprimento do

acordo ensejará a imediata execução com o bloqueio de contas da

ré, pelo sistema SISBAJUD.

B - O exequente desiste do processo com relação a todos os

demais executados, nos termos do art. 485, VIII, CPC.

1.

2- Custas de R$ 200,00, pelos executados, que deverão efetuar o

pagamento no prazo de 30 dias, contados da ciência da

homologação do presente acordo, sob pena de execução

substitutiva.

3- Quitação quanto à Execução.

4- Parcelas indenizatórias conforme Planilha de Atualização de

Cálculos de id nº1c5e2e7.

5- Ante o valor do acordo, desnecessária a intimação da União, por

força do art. 1º da portaria nº 582 do Ministério da Fazenda de

11/12/2013.

6- Determina-se a comprovação (juntar duas cópias da GPS

quitada), pelos Executados, dos recolhimentos previdenciário e

tributário, no prazo de 15 dias, contados do vencimento da última

parcela devida ao exequente,de acordo com as hipóteses legais de

incidência, sob pena de execução substitutiva.

7- Cada parte responderá pelos honorários dos seus respectivos

advogados, incluindo os de sucumbência.

8- ACORDO HOMOLOGADO.

9- Cumprido o acordo, dê-se baixa e arquive-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100945-48.2023.5.01.0062
RECLAMANTE HALANA HELENA COSTA FIALHO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MENDES(OAB:
328374/SP)

RECLAMADO JOSE EDUARDO RANGEL MENDES

RECLAMADO YELLOWCOM SOLUCOES E
MARKETING LTDA

RECLAMADO JOAO RICARDO RANGEL MENDES

RECLAMADO HURB TECHNOLOGIES S.A.

ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

RECLAMADO BEST PONTOS COMUNICACAO
COMERCIAL LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - HALANA HELENA COSTA FIALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 900a1e8

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Diante dos documentos de IDs 686a157 e 9373487, para evitar a

expedição de carta precatória, defere-se, exclusivamente, que as

testemunhas Rafael Janssen Avanzo e Lucas Barros Rodrigues

Cibillo possam ser ouvidas por videoconferência, no mesmo dia e

horário já designado para a realização da audiência, que se mantém

PRESENCIAL para todos os demais participantes (rés, advogados e

demais testemunhas), nos termos da convocação inicial.

Caberá ao advogado da parte autora dar ciência do link

disponibilizado no ID 6dcb505 às testemunhas, nos estritos termos

do disposto no art. 455, CPC.

Ficam mantidas todas as demais determinações anteriores, em

especial, a forma de realização da audiência designada e os

depoimentos pessoais sob pena de confissão.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ,18 de março de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101131-47.2018.5.01.0062
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO ARAUJO CAMARGO

DA CRUZ

ADVOGADO MAURICIO ADAM BRICHTA(OAB:
122952/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MILENI BRITTO DE OLIVEIRA
MOTTA GOMES(OAB: 145503/RJ)

ADVOGADO isabela soares ferreira(OAB:
163554/RJ)

TESTEMUNHA Thiago Gonçalves de Araújo

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8685cbc

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Vistos etc.

Considerando-se a existência de diversas matérias nos autos, que

poderão demandar a necessidade de instrução probatória, designa-

se audiência UNA PRESENCIAL para o dia 08/08/2024, às 11:00 h.

Ficam mantidos os depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão vir na forma do disposto no art. 455 CPC,

sob pena de perda da prova.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ,18 de março de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000849-11.2012.5.01.0062
RECLAMANTE CELIA SOLEDADE LEMOS

ADVOGADO WALTER DA COSTA MARTINS(OAB:
22081/RJ)

RECLAMANTE SUELI PIMENTA SOLEDADE

ADVOGADO WALTER DA COSTA MARTINS(OAB:
22081/RJ)

RECLAMANTE HORACIO CORREA

ADVOGADO WALTER DA COSTA MARTINS(OAB:
22081/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fbc693e

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, intimem-se os

recorridos para, querendo, apresentarem contraminuta, no prazo de

08 dias.

Após, subam os autos ao E.TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ,18 de março de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101131-47.2018.5.01.0062
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO ARAUJO CAMARGO

DA CRUZ

ADVOGADO MAURICIO ADAM BRICHTA(OAB:
122952/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MILENI BRITTO DE OLIVEIRA
MOTTA GOMES(OAB: 145503/RJ)

ADVOGADO isabela soares ferreira(OAB:
163554/RJ)

TESTEMUNHA Thiago Gonçalves de Araújo

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CLAUDIO ARAUJO CAMARGO DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8685cbc

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Vistos etc.

Considerando-se a existência de diversas matérias nos autos, que

poderão demandar a necessidade de instrução probatória, designa-

se audiência UNA PRESENCIAL para o dia 08/08/2024, às 11:00 h.

Ficam mantidos os depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão vir na forma do disposto no art. 455 CPC,

sob pena de perda da prova.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ,18 de março de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

63ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0011273-41.2014.5.01.0063
RECLAMANTE FABIO RODRIGUES NEVES

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO Marcos Alves Pinto(OAB: 87437/RJ)

ADVOGADO andre lescano de araujo(OAB:
120602/RJ)

ADVOGADO ALINE BARBOSA DE AMORIM(OAB:
125155/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO Cláudio Dalcir Costa de Castro(OAB:
95323/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO
PAULO APOSTOLO-ASSESPA

RECLAMADO GALILEO ADMINISTRACAO DE
RECURSOS EDUCACIONAIS S A -
FALIDO

ADVOGADO ELIANE VAZ PIRES DA SILVA(OAB:
28134/RJ)

ADVOGADO ALEX KLYEMANN BEZERRA PORTO
DE FARIAS(OAB: 61937/RJ)

ADVOGADO Rodrigo Sampaio de Souza(OAB:
132376/RJ)

ADVOGADO YUBIRAJARA CORREA FILHO(OAB:
69539/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE CARDOSO LOPES
MANCANO(OAB: 59293/RJ)

RECLAMADO GALILEO GESTORA DE RECEBIVEIS
SPE S/A

ADVOGADO ELIANE VAZ PIRES DA SILVA(OAB:
28134/RJ)

ADVOGADO ALEX KLYEMANN BEZERRA PORTO
DE FARIAS(OAB: 61937/RJ)

ADVOGADO Rodrigo Sampaio de Souza(OAB:
132376/RJ)

ADVOGADO YUBIRAJARA CORREA FILHO(OAB:
69539/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE CARDOSO LOPES
MANCANO(OAB: 59293/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO PAULO APOSTOLO-
ASSESPA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Juiz FABIO CORREIA LUIZ SOARES, da 63ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, faz saber a

todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, ASSOCIACAO

EDUCACIONAL SAO PAULO APOSTOLO-ASSESPA, que se

encontra em local incerto e não sabido, fica NOTIFICADO para

ciência da decisão homologatória de Id d5029d0 e eventuais

manifestações, no prazo de 05 dias, nos moldes do art. 884 da CLT.
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Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

RENATA MONTEIRO DIAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100253-46.2023.5.01.0063
RECLAMANTE ADEILTON MARCELINO DOS

SANTOS

ADVOGADO ALDERITO ASSIS DE LIMA(OAB:
196593/RJ)

RECLAMADO AGIL EMPREITEIRA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGIL EMPREITEIRA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Juiz FABIO CORREIA LUIZ SOARES, da 63ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, faz saber a

todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, AGIL EMPREITEIRA EIRELI ,

que se encontra em local incerto e não sabido, fica NOTIFICADO

para manifestação, na forma e sob as penas do Art.879, §2º da CLT

e Súmula 67 deste E. TRT.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

RENATA MONTEIRO DIAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100940-57.2022.5.01.0063
RECLAMANTE LIZA CAROLINE BATISTA FARIAS

ADVOGADO PEDRO IVO DE LIMA BREVES(OAB:
89642/RJ)

RECLAMADO PETRA GOLD SERVICOS
FINANCEIROS S A

ADVOGADO JOAO BATISTA
VASCONCELOS(OAB: 128605/RJ)

ADVOGADO UILSON DA FONSECA(OAB:
115346/RJ)

RECLAMADO DIEGO RIBEIRO DE JESUS

RECLAMADO EDUARDO MONTEIRO WANDERLEY

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVIANE SERRA FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CRISTINA GUERREIRO
BEZERRA

ADVOGADO MARCOS WINTER GOMES(OAB:
224451/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO ABDALLA

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO SOLLE DE FIGUEIREDO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNA FERREIRA MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO MONTEIRO WANDERLEY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Juiz FABIO CORREIA LUIZ SOARES, da 63ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, faz saber a

todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, EDUARDO MONTEIRO

WANDERLEY, que se encontra em local incerto e não sabido, fica

NOTIFICADO para manifestação acerca dos embargos de

declaração.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

RACHEL SOARES VALENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100940-57.2022.5.01.0063
RECLAMANTE LIZA CAROLINE BATISTA FARIAS

ADVOGADO PEDRO IVO DE LIMA BREVES(OAB:
89642/RJ)

RECLAMADO PETRA GOLD SERVICOS
FINANCEIROS S A

ADVOGADO JOAO BATISTA
VASCONCELOS(OAB: 128605/RJ)

ADVOGADO UILSON DA FONSECA(OAB:
115346/RJ)

RECLAMADO DIEGO RIBEIRO DE JESUS

RECLAMADO EDUARDO MONTEIRO WANDERLEY

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVIANE SERRA FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CRISTINA GUERREIRO
BEZERRA

ADVOGADO MARCOS WINTER GOMES(OAB:
224451/SP)
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TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO ABDALLA

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO SOLLE DE FIGUEIREDO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNA FERREIRA MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO RIBEIRO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Juiz FABIO CORREIA LUIZ SOARES, da 63ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, faz saber a

todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, DIEGO RIBEIRO DE JESUS,

que se encontra em local incerto e não sabido, fica NOTIFICADO

para manifestação acerca dos embargos de declaração.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

RACHEL SOARES VALENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100009-20.2023.5.01.0063
RECLAMANTE FABIO LUIS BRITO DOS SANTOS

ADVOGADO Alexandre Menezes Farrulla(OAB:
157313/RJ)

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO NUNES(OAB:
187174/RJ)

RECLAMADO GR-1 SOLUCOES E TECNOLOGIA
LTDA

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GILBERTO JOAQUIM DA
CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GR-1 SOLUCOES E TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Juiz FABIO CORREIA LUIZ SOARES, da 63ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, faz saber a

todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, GR-1 SOLUÇÕES E

TECNOLOGIA LTDA, que se encontra em local incerto e não

sabido, fica NOTIFICADO para comparecer à audiência de

INSTRUÇÃO no dia, horário e local abaixo indicados, observando

as instruções que se seguem:

Instrução - Sala "63 VTRJ": 08/04/2024 10:45

63ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Ciência de que deverá prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão.

As testemunhas virão na forma do art. 455, § 1º, do CPC.

Caso as partes conciliem antes da próxima audiência, poderão

apresentar petição conjunta para análise deste Juízo.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a s  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

EDMAR DO CARMO VALENTE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101020-89.2020.5.01.0063
RECLAMANTE FRANCISCO REINALDO BEZERRA

DA SILVA

ADVOGADO DANIELLE MENDES COSTA(OAB:
166698/RJ)

RECLAMADO MARCELO SOARES COSTA

RECLAMADO MS COSTA DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

REDE ELITE COMERCIO E
SERVICOS ADMINISTRATIVO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE ELITE COMERCIO E SERVICOS ADMINISTRATIVO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Juiz FABIO CORREIA LUIZ SOARES, da 63ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, faz saber a
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todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, REDE ELITE COMERCIO E

SERVICOS ADMINISTRATIVO LTDA, que se encontra em local

incerto e não sabido, fica NOTIFICADO para se manifestar sobre o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica e, se for o

caso, requerer as provas que pretende que sejam produzidas, bem

como já indicar meios de satisfação do crédito executado, sob pena

de imediata constrição do patrimônio na hipótese de cabimento da

desconsideração, tudo no prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RACHEL SOARES VALENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101280-06.2019.5.01.0063
RECLAMANTE MOISES MARQUES

ADVOGADO VIVIANE MENDONCA DE MIRANDA
DE OLIVEIRA(OAB: 164454/RJ)

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

RECLAMADO CLEAR JET SERVICOS
PROFISSIONAIS LTDA

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEAR JET SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Juiz FLAVIA NOBREGA COZZOLINO, da 63ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, faz saber a

todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, CLEAR JET SERVICOS

PROFISSIONAIS LTDA, que se encontra em local incerto e não

sabido, fica NOTIFICADO para manifestação na forma e sob as

penas do Art.879, §2º da CLT e Súmula 67 deste E. TRT.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RACHEL SOARES VALENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100297-36.2021.5.01.0063
RECLAMANTE ALLAN SAMPAIO DA SILVA

ADVOGADO ARILENO MARÇAL DA SILVA(OAB:
137320/RJ)

ADVOGADO LAERCIO COSTA MOREIRA(OAB:
144636/RJ)

RECLAMADO ROMANA GESTAO DE SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI

RECLAMADO MANOEL MARIA FURTADO DE
MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

RG - SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ROMA SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMANA GESTAO DE SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Juiz FABIO CORREIA LUIZ SOARES, da 63ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, faz saber a

todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, ROMANA GESTAO DE

SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI, que se encontra em local

incerto e não sabido, fica NOTIFICADO para ciência do despacho

de Id 6210b65.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LILLIAN DONATO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010982-07.2015.5.01.0063
RECLAMANTE JATIACY MARLINE DA SILVA

ADVOGADO renan coelho costa(OAB: 178070/RJ)

ADVOGADO Marcio Jose de Oliveira Costa(OAB:
49563/RJ)
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ADVOGADO NEIMAR QUESADA NASCIMENTO
DUARTE DE SOUZA(OAB:
228532/RJ)

RECLAMADO PAULO CELSO DE CARVALHO
MORAIS

RECLAMADO REDE DE PROMOCAO A SAUDE -
RPS - EM LIQUIDACAO

ADVOGADO DURVALINO PICOLO(OAB:
75588/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

13ª Vara de Fazenda Pública

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO CELSO DE CARVALHO
MORAIS SOCIEDADE DE
ADVOGADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CELSO DE CARVALHO MORAIS SOCIEDADE DE
ADVOGADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Juiz FABIO CORREIA LUIZ SOARES, da 63ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, faz saber a

todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, PAULO CELSO DE

CARVALHO MORAIS SOCIEDADE DE ADVOGADOS, que se

encontra em local incerto e não sabido, fica NOTIFICADO para se

manifestar sobre o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica e, se for o caso, requerer as provas que pretende que sejam

produzidas, bem como já indicar meios de satisfação do crédito

executado, sob pena de imediata constrição do patrimônio na

hipótese de cabimento da desconsideração, tudo no prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RACHEL SOARES VALENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101127-75.2016.5.01.0063
RECLAMANTE CARLOS RENATO LIMA DA SILVA

ADVOGADO ALINE DE LIMA RODRIGUES(OAB:
197224/RJ)

ADVOGADO KILDARE FLAVIO BELO
FURTADO(OAB: 197919/RJ)

RECLAMADO MATEUS ARTUR VIGATO

ADVOGADO JOEL BECHIS COELHO(OAB:
113892/MG)

ADVOGADO VANESSA VIGATO TAVARES(OAB:
229484/MG)

RECLAMADO FERA TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO PAULO AFONSO FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de
Minas Gerais

TERCEIRO
INTERESSADO

DM MAQUINAS E EMBALAGENS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Juiz FABIO CORREIA LUIZ SOARES, da 63ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, faz saber a

todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, FERA TRANSPORTES E

SERVICOS LTDA, que se encontra em local incerto e não sabido,

fica NOTIFICADO para contraminutar o agravo.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LILLIAN DONATO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101127-75.2016.5.01.0063
RECLAMANTE CARLOS RENATO LIMA DA SILVA

ADVOGADO ALINE DE LIMA RODRIGUES(OAB:
197224/RJ)

ADVOGADO KILDARE FLAVIO BELO
FURTADO(OAB: 197919/RJ)

RECLAMADO MATEUS ARTUR VIGATO

ADVOGADO JOEL BECHIS COELHO(OAB:
113892/MG)

ADVOGADO VANESSA VIGATO TAVARES(OAB:
229484/MG)

RECLAMADO FERA TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO PAULO AFONSO FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de
Minas Gerais

TERCEIRO
INTERESSADO

DM MAQUINAS E EMBALAGENS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO AFONSO FERREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Juiz FABIO CORREIA LUIZ SOARES, da 63ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, faz saber a

todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, PAULO AFONSO FERREIRA,

que se encontra em local incerto e não sabido, fica NOTIFICADO

para contraminutar o agravo.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LILLIAN DONATO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010176-40.2013.5.01.0063
RECLAMANTE EBIEZER RODRIGUES BARACHO

ADVOGADO Antonio Geraldo de Araujo(OAB:
24869/RJ)

ADVOGADO ELIANE BASILIO COSTA DE
ARAUJO(OAB: 61826/RJ)

ADVOGADO ALINE BASILIO COSTA DE
ARAUJO(OAB: 125990/RJ)

RECLAMADO CAMILA MARTINS DE OLIVEIRA

RECLAMADO ARACOARA CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO THEREZINHA PIOVESAM DE
OLIVEIRA

RECLAMADO LAURO MARTIN DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARACOARA CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Juiz FABIO CORREIA LUIZ SOARES, da 63ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, faz saber a

todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, ARACOARA CONSTRUCOES

LTDA, que se encontra em local incerto e não sabido, fica

NOTIFICADO para contraminutar o agravo.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LILLIAN DONATO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010176-40.2013.5.01.0063
RECLAMANTE EBIEZER RODRIGUES BARACHO

ADVOGADO Antonio Geraldo de Araujo(OAB:
24869/RJ)

ADVOGADO ELIANE BASILIO COSTA DE
ARAUJO(OAB: 61826/RJ)

ADVOGADO ALINE BASILIO COSTA DE
ARAUJO(OAB: 125990/RJ)

RECLAMADO CAMILA MARTINS DE OLIVEIRA

RECLAMADO ARACOARA CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO THEREZINHA PIOVESAM DE
OLIVEIRA

RECLAMADO LAURO MARTIN DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURO MARTIN DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Juiz FABIO CORREIA LUIZ SOARES, da 63ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, faz saber a

todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, LAURO MARTIN DE

OLIVEIRA, que se encontra em local incerto e não sabido, fica

NOTIFICADO para contraminutar o agravo.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LILLIAN DONATO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010176-40.2013.5.01.0063
RECLAMANTE EBIEZER RODRIGUES BARACHO

ADVOGADO Antonio Geraldo de Araujo(OAB:
24869/RJ)

ADVOGADO ELIANE BASILIO COSTA DE
ARAUJO(OAB: 61826/RJ)
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ADVOGADO ALINE BASILIO COSTA DE
ARAUJO(OAB: 125990/RJ)

RECLAMADO CAMILA MARTINS DE OLIVEIRA

RECLAMADO ARACOARA CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO THEREZINHA PIOVESAM DE
OLIVEIRA

RECLAMADO LAURO MARTIN DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THEREZINHA PIOVESAM DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Juiz FABIO CORREIA LUIZ SOARES, da 63ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, faz saber a

todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, THEREZINHA PIOVESAM DE

OLIVEIRA, que se encontra em local incerto e não sabido, fica

NOTIFICADO para contraminutar o agravo.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LILLIAN DONATO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010176-40.2013.5.01.0063
RECLAMANTE EBIEZER RODRIGUES BARACHO

ADVOGADO Antonio Geraldo de Araujo(OAB:
24869/RJ)

ADVOGADO ELIANE BASILIO COSTA DE
ARAUJO(OAB: 61826/RJ)

ADVOGADO ALINE BASILIO COSTA DE
ARAUJO(OAB: 125990/RJ)

RECLAMADO CAMILA MARTINS DE OLIVEIRA

RECLAMADO ARACOARA CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO THEREZINHA PIOVESAM DE
OLIVEIRA

RECLAMADO LAURO MARTIN DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA MARTINS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Juiz FABIO CORREIA LUIZ SOARES, da 63ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, faz saber a

todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, CAMILA MARTINS DE

OLIVEIRA, que se encontra em local incerto e não sabido, fica

NOTIFICADO para contraminutar o agravo.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LILLIAN DONATO DOS SANTOS

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0102030-76.2017.5.01.0063
RECLAMANTE DOUGLAS NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO HELSON MELZER(OAB: 1451-B/RJ)

ADVOGADO TATIANA BRITO MELZER DOS
SANTOS(OAB: 182079/RJ)

RECLAMADO TELECOM RIO DE JANEIRO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS NASCIMENTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DOUGLAS NASCIMENTO DA SILVA

Fica V. Sa. notificado para indicar meios efetivos de prosseguimento

da execução, em 08 dias, ciente do prazo do artigo 11-A d CLT e

das providências já realizadas.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

RACHEL SOARES VALENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100733-92.2021.5.01.0063
RECLAMANTE NEUZA DA CONCEICAO PIRES LUZ

FIGUEIROA

ADVOGADO ANA PAULA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 151387/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA SILVA DE ARAUJO(OAB:
118817/RJ)
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RECLAMADO ASSOCIACAO DOS AMIGOS
DEFICIENTES FISICOS DO RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUZA DA CONCEICAO PIRES LUZ FIGUEIROA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: NEUZA DA CONCEICAO PIRES LUZ

FIGUEIROA

Fica V. Sa. notificado para ciência da decisão homologatória de Id

55d25b9, bem como para, no prazo de 48 horas, informar os dados

bancários aptos a viabilizar a transferência dos valores para a conta

informada.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

RENATA MONTEIRO DIAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100005-17.2022.5.01.0063
RECLAMANTE ALESSANDRA ANDRADE DOS

SANTOS

ADVOGADO GABRIEL MAGALHAES
CARVALHO(OAB: 197254/RJ)

ADVOGADO ANDRESA PAULA LEAL
ANTONIO(OAB: 232045/RJ)

ADVOGADO VIVIANE FONTES DE PAULA(OAB:
215782/RJ)

ADVOGADO THIAGO CODOGNO FRANCO(OAB:
231852/RJ)

ADVOGADO RAYARA FERREIRA ROGERIO(OAB:
239627/RJ)

ADVOGADO ANA CLARA TORRES GOMES
INACIO(OAB: 235777/RJ)

ADVOGADO LEANDRO OLIVEIRA BOTELHO(OAB:
242235/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO LAR SAO FRANCISCO
DE ASSIS NA PROVIDENCIA DE
DEUS

ADVOGADO FELIPE DE OLIVEIRA(OAB:
159937/RJ)

ADVOGADO GUILHERME LUCAS
LOUREIRO(OAB: 121618/RJ)

ADVOGADO MARCIA DA CRUZ PAULINO(OAB:
64860/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA ANDRADE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ALESSANDRA ANDRADE DOS SANTOS

Fica V. Sa. notificado para manifestação, na forma do Art.879, §2º

da CLT e Súmula 67 deste E. TRT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

RENATA MONTEIRO DIAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100523-70.2023.5.01.0063
RECLAMANTE ISRAEL SOARES

ADVOGADO Bruno Garrido Gomes(OAB:
152900/RJ)

RECLAMADO TUSSOR CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ALICE CARVALHO(OAB: 85609/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANTONIO DA
ROCHA(OAB: 38679/RJ)

ADVOGADO Sheila Ribeiro de Lima(OAB:
95572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ISRAEL SOARES

Fica V. Sa. notificado para ciência da expedição do ofício, devendo

proceder à habilitação no Juízo competente.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

RENATA MONTEIRO DIAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100253-46.2023.5.01.0063
RECLAMANTE ADEILTON MARCELINO DOS

SANTOS

ADVOGADO ALDERITO ASSIS DE LIMA(OAB:
196593/RJ)

RECLAMADO AGIL EMPREITEIRA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILTON MARCELINO DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ADEILTON MARCELINO DOS SANTOS

Fica V. Sa. notificado para manifestação, na forma e sob as penas

do Art.879, §2º da CLT e Súmula 67 deste E. TRT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

RENATA MONTEIRO DIAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100711-34.2021.5.01.0063
RECLAMANTE LUCIANO PEREIRA SOARES

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO STEFAN JOSE ALVES COSTA(OAB:
167728/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO PEREIRA SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f319034

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para fins do Provimento 01/2014 da Corregedoria

Regional, que o recurso interposto pela parte Ré possui:

(X ) Parte legítima - procuração/Sub - ID. 8a8c40b

(X ) Recurso tempestivo - ID. a6f20dd

(X )Custas dispensadas

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024

RACHEL SOARES VALENTE

 

DECISÃO PJe-JT

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso.

Intime(m)-se a(s) parte(s) autora para que apresente(m)

contrarrazões ao recurso interposto.

Vindo, subam os autos com as homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100498-57.2023.5.01.0063
RECLAMANTE JORGE CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIEL GOMES ZUMPICHIATTI
ARRUDA(OAB: 233432/RJ)

ADVOGADO VINICIUS CAVERZAN ALVES
BARBOSA(OAB: 228558/RJ)

RECLAMADO MOVVI LOGISTICA LTDA

ADVOGADO EDUARDO MELLO DE
ANDRADE(OAB: 129172/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOVVI LOGISTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91dc542

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1.Intimem-se as partes a fim de que prestem as informações

solicitadas pelo perito em idde6dbb0. 2 dias.

2.Prestadas as informações, intime-se o peritopara indicar data e

horário para a diligência , informando a data designada nos autos .

Outrossim, dirá o perito acerca da necessidade de apresentação de

quaisquer documentos. 5 dias.

3.Indicada a data da diligência, cumpram-se itens 2 e seguintesde

despacho id 486e04b.

Rio de Janeiro, 15 de março de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100498-57.2023.5.01.0063
RECLAMANTE JORGE CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIEL GOMES ZUMPICHIATTI
ARRUDA(OAB: 233432/RJ)

ADVOGADO VINICIUS CAVERZAN ALVES
BARBOSA(OAB: 228558/RJ)

RECLAMADO MOVVI LOGISTICA LTDA

ADVOGADO EDUARDO MELLO DE
ANDRADE(OAB: 129172/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE CARVALHO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91dc542
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1.Intimem-se as partes a fim de que prestem as informações

solicitadas pelo perito em idde6dbb0. 2 dias.

2.Prestadas as informações, intime-se o peritopara indicar data e

horário para a diligência , informando a data designada nos autos .

Outrossim, dirá o perito acerca da necessidade de apresentação de

quaisquer documentos. 5 dias.

3.Indicada a data da diligência, cumpram-se itens 2 e seguintesde

despacho id 486e04b.

Rio de Janeiro, 15 de março de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100750-94.2022.5.01.0063
RECLAMANTE VALBER TORRES SANTIAGO

ADVOGADO GABRIEL DE MELO CABRAL(OAB:
229004/RJ)

ADVOGADO MARCIA REGINA DA SILVA
PACHECO(OAB: 153202/RJ)

RECLAMADO ARTEX CONSTRUCOES SERVICOS
E REFORMAS LTDA - ME

ADVOGADO ANDERSON LICA DA SILVA(OAB:
187909/RJ)

ADVOGADO DANNYELLA GOMES SANTOS
ASSIS(OAB: 150884/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMANDO DA MARINHA

PERITO GUILHERME CRAVO GOUVEA
LAZARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTEX CONSTRUCOES SERVICOS E REFORMAS LTDA -
ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b89376a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1.Intimem-se as partes quanto à peça id e8769b0, devendo a parte

autora justificar a ausência à diligência pericial em 5 dias sob pena

de extinção do pedido referente ao adicional de insalubridade

constante de nº 6 da inicial . 5 dias.

2.Com a resposta, retornem imediatamente conclusos, ressaltando-

se que se trata de feito incluído na META 2 do CNJ.

Rio de Janeiro, 15 de março de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100750-94.2022.5.01.0063
RECLAMANTE VALBER TORRES SANTIAGO

ADVOGADO GABRIEL DE MELO CABRAL(OAB:
229004/RJ)

ADVOGADO MARCIA REGINA DA SILVA
PACHECO(OAB: 153202/RJ)

RECLAMADO ARTEX CONSTRUCOES SERVICOS
E REFORMAS LTDA - ME

ADVOGADO ANDERSON LICA DA SILVA(OAB:
187909/RJ)

ADVOGADO DANNYELLA GOMES SANTOS
ASSIS(OAB: 150884/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMANDO DA MARINHA

PERITO GUILHERME CRAVO GOUVEA
LAZARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALBER TORRES SANTIAGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b89376a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1.Intimem-se as partes quanto à peça id e8769b0, devendo a parte

autora justificar a ausência à diligência pericial em 5 dias sob pena

de extinção do pedido referente ao adicional de insalubridade

constante de nº 6 da inicial . 5 dias.

2.Com a resposta, retornem imediatamente conclusos, ressaltando-

se que se trata de feito incluído na META 2 do CNJ.

Rio de Janeiro, 15 de março de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100570-20.2018.5.01.0063
RECLAMANTE CARLOS GUILHERME FURTUOSO

LINS

ADVOGADO LUCILEIDE CAROLI BRAGA
MALINOSKY(OAB: 197036/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4516
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ADRIANA GUIMARAES DE
ANDRADE(OAB: 210866/RJ)

RECLAMADO NOITE NA PISTA SHOWS,
DISCOTECA E ESTACIONAMENTO
LTDA - ME

RECLAMADO FABIO MARQUES MONTEIRO

RECLAMADO CRER SHOWS E
ENTRETENIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALICIA BOVE SILVEIRA DE
ANDRADE(OAB: 104129/RJ)

RECLAMADO OLIMPO VILA DA PENHA BAR,
ATRACOES MUSICAIS E
ESTACIONAMENTO LTDA - EPP

RECLAMADO FABIO DE SOUZA SANTOS

RECLAMADO WEST SHOW BOATE, CASA DE
SHOWS, LOCACAO DO ESPACO E
ESTACIONAMENTO LTDA - ME

RECLAMADO LAPA BUFFET SHOWS, DISCOTECA
E LOCACAO DE ESPACO LTDA. - ME

RECLAMADO PAULLINE OTTERO RODRIGUES

RECLAMADO NILZA CASSIA SAIBRO LAZARO

ADVOGADO CELSO CARLOS DE SOUSA(OAB:
62143/RJ)

RECLAMADO CELSO RENATO BRAGA GUARILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILZA CASSIA SAIBRO LAZARO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 353d24d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc

ID 7e09c57: Nada a reconsiderar, visto que o 13o salário não sofreu

bloqueio de nenhuma ordem de penhora, em razão do

procedimento adotado pelo órgão pagador de dividir em parcelas

mensais o valor da dívida e proceder o bloqueio sobre a

remuneração mensal. Assim, a decisão é mantida por seus próprios

fundamentos.

Observe que não houve deferimento de penhora sobre o salário da

executada.

ID da68faa: Indefere-se o requerimento, visto que os proventos

mensais da executada já se encontram penhorados por outros

Juízos, bem como os princípios da dignidade humana e teoria do

mínimo existencial. Indefere-se a liberação do alvará por contestada

a penhora.

Intimem-se as partes, sendo o exequente para indicar meios

efetivos de prosseguimento da execução, em 08 dias, ciente do

prazo do artigo 11-A d CLT e das providências já realizadas.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100570-20.2018.5.01.0063
RECLAMANTE CARLOS GUILHERME FURTUOSO

LINS

ADVOGADO LUCILEIDE CAROLI BRAGA
MALINOSKY(OAB: 197036/RJ)

ADVOGADO ADRIANA GUIMARAES DE
ANDRADE(OAB: 210866/RJ)

RECLAMADO NOITE NA PISTA SHOWS,
DISCOTECA E ESTACIONAMENTO
LTDA - ME

RECLAMADO FABIO MARQUES MONTEIRO

RECLAMADO CRER SHOWS E
ENTRETENIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALICIA BOVE SILVEIRA DE
ANDRADE(OAB: 104129/RJ)

RECLAMADO OLIMPO VILA DA PENHA BAR,
ATRACOES MUSICAIS E
ESTACIONAMENTO LTDA - EPP

RECLAMADO FABIO DE SOUZA SANTOS

RECLAMADO WEST SHOW BOATE, CASA DE
SHOWS, LOCACAO DO ESPACO E
ESTACIONAMENTO LTDA - ME

RECLAMADO LAPA BUFFET SHOWS, DISCOTECA
E LOCACAO DE ESPACO LTDA. - ME

RECLAMADO PAULLINE OTTERO RODRIGUES

RECLAMADO NILZA CASSIA SAIBRO LAZARO

ADVOGADO CELSO CARLOS DE SOUSA(OAB:
62143/RJ)

RECLAMADO CELSO RENATO BRAGA GUARILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS GUILHERME FURTUOSO LINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 353d24d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc

ID 7e09c57: Nada a reconsiderar, visto que o 13o salário não sofreu

bloqueio de nenhuma ordem de penhora, em razão do

procedimento adotado pelo órgão pagador de dividir em parcelas

mensais o valor da dívida e proceder o bloqueio sobre a

remuneração mensal. Assim, a decisão é mantida por seus próprios

fundamentos.

Observe que não houve deferimento de penhora sobre o salário da

executada.

ID da68faa: Indefere-se o requerimento, visto que os proventos

mensais da executada já se encontram penhorados por outros

Juízos, bem como os princípios da dignidade humana e teoria do

mínimo existencial. Indefere-se a liberação do alvará por contestada
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a penhora.

Intimem-se as partes, sendo o exequente para indicar meios

efetivos de prosseguimento da execução, em 08 dias, ciente do

prazo do artigo 11-A d CLT e das providências já realizadas.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100297-36.2021.5.01.0063
RECLAMANTE ALLAN SAMPAIO DA SILVA

ADVOGADO ARILENO MARÇAL DA SILVA(OAB:
137320/RJ)

ADVOGADO LAERCIO COSTA MOREIRA(OAB:
144636/RJ)

RECLAMADO ROMANA GESTAO DE SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI

RECLAMADO MANOEL MARIA FURTADO DE
MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

RG - SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ROMA SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN SAMPAIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6210b65

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inicialmente destaco que, a reiteração de providências já levadas a

efeito e que resultaram negativas não interromperá ou suspenderá o

prazo referido no art. 11-A, § 1º da CLT, independentemente de

nova intimação.

Decorridos os prazos assinalados à parte autora para o

impulsionamento da presente execução e, uma vez que, esgotados

os meios de coerção patrimonial do(s) Executado(s), por não

localizados bens passíveis de penhora, observados os termos do

art. 5º, § 3º da RECOMENDAÇÃO Nº 3/2018, do CGJT, determino

o sobrestamento da execução, pelo período da prescrição

intercorrente, ou seja, por 2 (dois) anos, (movimento de suspensão

no Pje - decisão judicial 898), conforme a nova orientação da CGJT

- consulta administrativa (1680), nº 0000139-62.2022.2.00.0050.

Intimem-se para ciência.

Sobreste-se.

Decorrido o prazo de 2 anos, voltem-me conclusos para sentença.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100655-35.2020.5.01.0063
RECLAMANTE JADER VIEIRA ELIAS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO BOTTINO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADER VIEIRA ELIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b0834d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a parte autora para apresentar os cálculos de liquidação,

no prazo de 15 dias úteis, observando:

1. Planilha desmembrada mês a mês atualizada.

2. Em caso de deferimento de horas extraordinárias, apresentar

espelho de ponto demonstrativo de sua quantidade,

observando os dias laborados contidos nos controles de ponto

acostados aos autos.

3. O valor total a ser recolhido a título de contribuição previdenciária

(diferenciando os valores cabíveis ao reclamante e à reclamada),

apresentados em valores históricos e atualizados, com

dedução dos valores pagos sob a mesma rubrica.

4. Informar o valor a ser deduzido a título de IRRF, com base na

totalidade das verbas salariais apuradas na liquidação, afastada a

incidência do imposto de renda sobre valores recebidos a título de

juros moratórios e observada a incidência do IR sobre os valores

mensais e não sobre o montante global auferido, na forma da IN nº

1500/2014, da Receita Federal c/c art. 12-A da Lei 12.350/2010.

5. Demonstrar no resumo final o valor total da execução com juros

legais: autor líquido + INSS + IRRF, em reais.

6. A atualização dos valores do cálculo deverá observar a decisão

v i n c u l a n t e  p r o f e r i d a  n a  A ç ã o  D e c l a r a t ó r i a  d e

Constitucionalidade 58: o IPCA-E na fase pré-judicial, e, na fase

judicial, a partir do ajuizamento, a incidência da taxa SELIC,

conforme determinado em sentença.

7. Apresentados os cálculos, intime-se a parte ré para apresentar
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impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão, na forma do art. 879

§ 2º da CLT e Súmula 67 deste E. TRT, devendo, no caso de

impugnação, apresentar o cálculo que entende devido.

8.Na hipótese de impugnação, intime-se a parte autora, na forma do

Art.879, §2º da CLT e Súmula 67 deste E. TRT.

9. Tudo cumprido, remetam-se os autos à Contadoria para

verificação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101045-34.2022.5.01.0063
RECLAMANTE PAULA REGINA CARNEIRO

BONIFACIO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO MARCELO ALVES MORAES(OAB:
252840/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO YOHANNE DE BARROS COSTA
FERREIRA DE PAULA(OAB:
235266/RJ)

ADVOGADO Pedro Emygdio Cabral de
Vasconcellos(OAB: 146062/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 822ecf6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante a certidão eCarta ID. fb6ad6d, renove-se a notificação à

reclamada, no endereço indicado na contestação de ID. f5a4ffc:

Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n º 100, Torre Olavo

Setubal, Parque Jabaquara, São Paulo/SP, CEP 4344902.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100431-92.2023.5.01.0063
RECLAMANTE LINDINALVA SILVA FRANCA

ADVOGADO CLAUDIO MORAES DOS
SANTOS(OAB: 73160/RJ)

ADVOGADO ROSE TAVARES LOPES DOS
REIS(OAB: 148653/RJ)

RECLAMADO DM&C GESTAO E SERVICOS
TERCEIRIZAVEIS DE LIMPEZA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDINALVA SILVA FRANCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b92a1e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte exequente para, em 10 (dez) dias, indicar meios

para o prosseguimento da presente execução, ciente de que se

desejar o ingresso de terceiros (sócios) deverá providenciar o

a ju izamento do Inc idente  de  Desconsideração da

Personalidade Jurídica (IDPJ), observado o atual ordenamento

jurídico (art. 133 § 1º e art. 134§ 4º do NCPC c/c art. 855-A da

CLT) e o prazo do art. 11-A da CLT.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0100366-97.2023.5.01.0063
RECLAMANTE WANDLEY DA SILVA CRUZ AGUIAR

ADVOGADO BRUNO ALBERTO MAIA DA
SILVA(OAB: 133184/MG)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 318ff1d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Venha a ré com a comprovação dos recolhimentos previdenciários

referentes ao acordo de ID. 8a45b2a, à vista do número do PIS ora

obtido, ID. 469251f. Prazo de 15 dias.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100551-14.2018.5.01.0063
RECLAMANTE ANDREA MORAES DA SILVA

ADVOGADO ANDRE DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 211216/RJ)

RECLAMADO SHOPPING DOS CONDIMENTOS DO
MEIER LTDA - EPP

PERITO ADILSON CHAVES FARIA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

IVAN CARLOS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA MORAES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d20e688

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte exequente para, em 10 (dez) dias, indicar meios

para o prosseguimento da presente execução, ciente de que se

desejar o ingresso de terceiros (sócios) deverá providenciar o

a ju izamento do Inc idente  de  Desconsideração da

Personalidade Jurídica (IDPJ), observado o atual ordenamento

jurídico (art. 133 § 1º e art. 134§ 4º do NCPC c/c art. 855-A da

CLT) e o prazo do art. 11-A da CLT.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101127-75.2016.5.01.0063
RECLAMANTE CARLOS RENATO LIMA DA SILVA

ADVOGADO ALINE DE LIMA RODRIGUES(OAB:
197224/RJ)

ADVOGADO KILDARE FLAVIO BELO
FURTADO(OAB: 197919/RJ)

RECLAMADO MATEUS ARTUR VIGATO

ADVOGADO JOEL BECHIS COELHO(OAB:
113892/MG)

ADVOGADO VANESSA VIGATO TAVARES(OAB:
229484/MG)

RECLAMADO FERA TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO PAULO AFONSO FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de
Minas Gerais

TERCEIRO
INTERESSADO

DM MAQUINAS E EMBALAGENS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS RENATO LIMA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d49a83

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE

Certifico que, em cumprimento ao art. 45 do Provimento nº 01/2023

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Agravo de Petição interposto
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pelo(a) 2º réu em 06/03/2024, ID nº 3381820, sendo este

tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão foi

publicada em 26/02/2024, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme procuração ID nº

b7e0910/b4139e0.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024

RACHEL SOARES VALENTE

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o Agravo de Petição interposto por preenchidos os

pressupostos de admissibilidade.

Intime-se o(a)(s) Agravado(a)(s) para contraminutar o agravo.

Após conferidos, remetam-se os autos ao E.TRT., com as

homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011664-93.2014.5.01.0063
RECLAMANTE MARIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RAFAEL BACELO RIBEIRO(OAB:
174028/RJ)

ADVOGADO URSULA GUIMARAES
GUERRA(OAB: 174006/RJ)

ADVOGADO JENNIFER DE ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 185601/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO GIAROLA GARCIA(OAB:
168725/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO NILZELENE LIMA DOS REIS(OAB:
127972/RJ)

ADVOGADO ARMANDO LIMA SANTANA
JUNIOR(OAB: 174014/RJ)

ADVOGADO ROBERTO DANTAS DE
ARAUJO(OAB: 81093/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA BRANDAO SANTOS
MENDES DE SA PINTO(OAB:
161813/RJ)

ADVOGADO Simone Boffil da Silva de Matos(OAB:
82114/RJ)

ADVOGADO ROSIMAR DA SILVA ARANHA
MENESES(OAB: 91353/RJ)

ADVOGADO TAMARA ALEXSANDRA DE
OLIVEIRA FRANÇA
SACRAMENTO(OAB: 146110/RJ)

ADVOGADO SOLANGE MARIA TEIXEIRA
VASCONCELOS(OAB: 132580/RJ)

ADVOGADO KELLY CRISTINA MONTEIRO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 125731/RJ)

RECLAMADO CIRLENE CARVALHO DA SILVA

RECLAMADO JADE S REVESTIMENTOS E
PINTURA DE IMOVEIS LTDA

RECLAMADO JOSE ANTONIO DAMACENO

RECLAMADO TGR ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO DOMINGUES
LOPES(OAB: 16116/RJ)

ADVOGADO MARCELO SANCHEZ
SALVADORE(OAB: 174441/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID faefc87

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc

Int ime-se o exequente para indicar meios efet ivos de

prosseguimento da execução, em 08 dias, ciente do prazo do artigo

11-A d CLT e das providências já realizadas.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000919-94.2012.5.01.0040
RECLAMANTE Ivan Soares Lima

ADVOGADO PAULA BARROS DE SOUZA E SILVA
ARAUJO(OAB: 145863/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS LOCATARIOS DA
UNILOGISTICA BUSINESS PARK

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO VISE SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIO NOGUEIRA
FERNANDES(OAB: 109339/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS LOCATARIOS DA UNILOGISTICA
BUSINESS PARK

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6e648a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1.Considerando que o saldo constante dos autos pertence à 2ª Ré,

intime-se a ASSOCIACAO DOS LOCATARIOS DA UNILOGISTICA

BUSINESS PARK para informar os dados bancários aptos à

transferência dos valores. 2 dias.

2. Informado, oficie-se ao banco a fim de que transfira o valor

constante dos autos, com os devidos acréscimos legais, zerando-se
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as guias para a conta informada pelo Réu acima citado.

3. Ultimada a providência acima, deverá a Secretaria:

3.1. promover ao lançamento das verbas pagas;

3.2. proceder à retirada da(o)(s) ré(réus) dos cadastros do BNDT e

demais restrições porventura lançadas (CNIB, SERASAJUD,

RENAJUD);

3.3. remeter os autos à conclusão para a respectiva sentença de

extinção ;

3.4. certificar ,nos autos, a inexistência de saldos em depósitos

judiciais ou recursais associados ao processo, observados os

procedimentos elencados pela Corregedoria deste E. TRT no que

tange a eventual valor remanescente (E-GARIMPO)

3.5. tudo feito, encaminhar os autos ao ARQUIVO DEFINITIVO,

ressaltando-se que os volumes físicos deverão ser remetidos ao

setor próprio.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100872-78.2020.5.01.0063
RECLAMANTE JAMILSON JANUARIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Rodrigo Bittencourt dos Santos(OAB:
135589/RJ)

ADVOGADO TERENCIO MARINS DOS
SANTOS(OAB: 184585/RJ)

ADVOGADO DENIS RUI DE FARIAS NUNES(OAB:
128591/RJ)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMILSON JANUARIO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f78673f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes na forma e sob as penas do Art.879, §2º da

CLT e Súmula 67 deste E. TRT.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho Titular

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100872-78.2020.5.01.0063
RECLAMANTE JAMILSON JANUARIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Rodrigo Bittencourt dos Santos(OAB:
135589/RJ)

ADVOGADO TERENCIO MARINS DOS
SANTOS(OAB: 184585/RJ)

ADVOGADO DENIS RUI DE FARIAS NUNES(OAB:
128591/RJ)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f78673f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes na forma e sob as penas do Art.879, §2º da

CLT e Súmula 67 deste E. TRT.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho Titular

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001382-35.2010.5.01.0063
RECLAMANTE RENATO DA CONCEICAO SANTANA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO VITOR(OAB:
199561/RJ)

RECLAMADO SELESERV ASSESSORIA DE
RECURSOS HUMANOS LTDA - ME

RECLAMADO JUDSON DE LUGO MEDEIROS

RECLAMADO ROGERIO DE OLIVEIRA RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DA CONCEICAO SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46a1ad5

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos etc

Indefere-se o requerimento de ID fe6fe95, visto que Já há resposta

dos convênios requeridos juntados aos autos, bem como a citação

dos executados já foi efetivada.

Int ime-se o exequente para indicar meios efet ivos de

prosseguimento da execução, em 08 dias, ciente do prazo do artigo

11-A d CLT e das providências já realizadas.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101172-74.2019.5.01.0063
RECLAMANTE UBIRAJARA MESSIAS DE SOUZA

ADVOGADO GABRIEL RANGEL ROSA(OAB:
179712/RJ)

RECLAMADO ILHA CENTRO AUTOMOTIVO EIRELI

ADVOGADO PAULO ROBERTO CHAVES DE
MARCA PEDRAS(OAB: 142135/RJ)

RECLAMADO POINT MIX AUTOMOTIVO CENTRO
ILHA LTDA

RECLAMADO MARCUS VINICIUS RIBEIRO SILVA

ADVOGADO Luiz Andre de Barros
Vasserstein(OAB: 64379/RJ)

RECLAMADO MARIANA PAULA CAVALCANTE
LEONEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBIRAJARA MESSIAS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f08f47

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc

Indefere-se o requerimento, visto que Pedro Paulo Silva Leonez não

é sócio de nenhuma das Reclamadas.

Int ime-se o exequente para indicar meios efet ivos de

prosseguimento da execução, em 08 dias, ciente do prazo do artigo

11-A d CLT e das providências já realizadas.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100956-74.2023.5.01.0063
RECLAMANTE FELLIPE CESAR BEZERRA

GONCALVES

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RECLAMADO LINAVE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PAULO DE ARRUDA GOMES(OAB:
2378-C/RJ)

ADVOGADO FABIANO ARYDES GOMES(OAB:
117996/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELLIPE CESAR BEZERRA GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8e8471b

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de Reclamação Trabalhista ajuizada por FELLIPE CESAR

BEZERRA GONÇALVES em face de LINAVE TRANSPORTES

LTDA, pelas razões constantes da exordial.

Alega que fora contratado em 11/04/2022, na função de Motorista,

sendo demitido sem justa causa em 05/11/2022.

Oposta Exceção de incompetência em razão do lugar em id

17d1ece, a Ré afirma que além de se localizar na cidade de Nova

Iguaçu, a prestação de serviços ocorrera naquele município,

ressaltando-se, ainda, que a residência do Autor se localiza em

comarca diversa, razão pela qual requer a remessa dos autos para

uma das Varas do Trabalho de Nova Iguaçu.

Instado a se manifestar, o Autor peticionou em id 0ccff77, aduzindo

que fora contratado para exercer suas funções laborais na linha

Barra da Tijuca X Nilópolis, aplicando-se, portanto, o art. 651, § 3º

da CLT .

Nos termos da CLT , a competência territorial é determinada pelo

local de prestação de serviços do Reclamante ,admitindo-se a

doutrina moderna o local do domicílio do obreiro, em decorrência do

princípio do acesso à justiça, sobretudo no que tange à facilidade

para produção de provas.

Ante o exposto, determino:

1. Retire-se o feito de pauta.

2. Intimem-se as partes para ciência do presente.

3. Remetam-se os autos a uma das Varas do Trabalho do município

de Nova Iguaçu, por livre distribuição.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.
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FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100956-74.2023.5.01.0063
RECLAMANTE FELLIPE CESAR BEZERRA

GONCALVES

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RECLAMADO LINAVE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PAULO DE ARRUDA GOMES(OAB:
2378-C/RJ)

ADVOGADO FABIANO ARYDES GOMES(OAB:
117996/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINAVE TRANSPORTES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8e8471b

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de Reclamação Trabalhista ajuizada por FELLIPE CESAR

BEZERRA GONÇALVES em face de LINAVE TRANSPORTES

LTDA, pelas razões constantes da exordial.

Alega que fora contratado em 11/04/2022, na função de Motorista,

sendo demitido sem justa causa em 05/11/2022.

Oposta Exceção de incompetência em razão do lugar em id

17d1ece, a Ré afirma que além de se localizar na cidade de Nova

Iguaçu, a prestação de serviços ocorrera naquele município,

ressaltando-se, ainda, que a residência do Autor se localiza em

comarca diversa, razão pela qual requer a remessa dos autos para

uma das Varas do Trabalho de Nova Iguaçu.

Instado a se manifestar, o Autor peticionou em id 0ccff77, aduzindo

que fora contratado para exercer suas funções laborais na linha

Barra da Tijuca X Nilópolis, aplicando-se, portanto, o art. 651, § 3º

da CLT .

Nos termos da CLT , a competência territorial é determinada pelo

local de prestação de serviços do Reclamante ,admitindo-se a

doutrina moderna o local do domicílio do obreiro, em decorrência do

princípio do acesso à justiça, sobretudo no que tange à facilidade

para produção de provas.

Ante o exposto, determino:

1. Retire-se o feito de pauta.

2. Intimem-se as partes para ciência do presente.

3. Remetam-se os autos a uma das Varas do Trabalho do município

de Nova Iguaçu, por livre distribuição.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100940-57.2022.5.01.0063
RECLAMANTE LIZA CAROLINE BATISTA FARIAS

ADVOGADO PEDRO IVO DE LIMA BREVES(OAB:
89642/RJ)

RECLAMADO PETRA GOLD SERVICOS
FINANCEIROS S A

ADVOGADO JOAO BATISTA
VASCONCELOS(OAB: 128605/RJ)

ADVOGADO UILSON DA FONSECA(OAB:
115346/RJ)

RECLAMADO DIEGO RIBEIRO DE JESUS

RECLAMADO EDUARDO MONTEIRO WANDERLEY

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVIANE SERRA FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CRISTINA GUERREIRO
BEZERRA

ADVOGADO MARCOS WINTER GOMES(OAB:
224451/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO ABDALLA

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO SOLLE DE FIGUEIREDO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNA FERREIRA MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETRA GOLD SERVICOS FINANCEIROS S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63bc64f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

À manifestação da parte contrária.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100978-74.2019.5.01.0063
EXEQUENTE HELIO DA CONCEICAO SOARES

ADVOGADO RUDI MEIRA CASSEL(OAB:
22256/DF)

ADVOGADO JEAN PAULO RUZZARIN(OAB:
21006/DF)

ADVOGADO MARCOS JOEL DOS SANTOS(OAB:
21203/DF)

ADVOGADO ARACELI ALVES RODRIGUES(OAB:
26720/DF)
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EXECUTADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO DA CONCEICAO SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7cd1d3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a promoção da Contadoria de IDbe755dc:

1 – Notifique-se o reclamante para retificar suas planilhasde ID

e208054, observando atentamente o que fora explicitado na

Promoção da Contadoria de IDbe755dc, atentando-se para

utilização dos corretos índices e percentuais de atualização a partir

de 01/12/2021 – Selic, conforme EC nº 113, em 15 dias, sob pena

de aplicação do art.11-A da CLT.

2 – Trazidas as planilhas retificadas, remetam-se os autos à

Contadoria para verificação e posterior homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0140100-85.2005.5.01.0063
RECLAMANTE LEANDRO DE OLIVEIRA MORENO

ADVOGADO CRISTIANE VIANA DE
ANDRADE(OAB: 101856/RJ)

RECLAMADO CELIA TEODORO PINHEIRO
RODRIGUES

RECLAMADO WALDY RODRIGUES

RECLAMADO TRANS RODRIGUES TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO RICARDO MARTIN(OAB:
124359/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DE OLIVEIRA MORENO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f9567e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc

Indefere-se o requerimento, visto que:

"No segundo grau, o caso foi analisado pela desembargadora Maria

Aparecida Coutinho Magalhães. A magistrada observou que, apesar

das diversas iniciativas, foi infrutífera a execução da empresa

agravada e das demais que compõem o grupo econômico, assim

como dos sócios. Inicialmente foram acionados o Bacenjud, o

Renajud e o Infojud, ferramentas de maior efetividade na execução,

e, posteriormente, foi acionado o Sisbajud por três vezes, sem

sucesso.

Para a desembargadora, o entendimento do primeiro grau foi

correto. “Isto porque o Simba não identifica patrimônio do devedor,

possibilitando, assim, a desejada penhora. Ele afasta o sigilo

bancário para identificação de operações financeiras fraudulentas.

No caso em exame, não há prévio indício de fraude ou de ocultação

de patrimônio ocorrida por meio de operação bancária irregular. A

medida requerida não trará resultado útil para a execução”, conclui

a magistrada em seu voto.

Nas decisões proferidas pela Justiça do Trabalho, são admissíveis

os recursos enumerados no art. 893 da CLT.

PROCESSO nº 0100668-06.2016.5.01.0053 (AP)"

Int ime-se o exequente para indicar meios efet ivos de

prosseguimento da execução, em 08 dias, ciente do prazo do artigo

11-A d CLT e das providências já realizadas.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101220-28.2022.5.01.0063
RECLAMANTE JOAO VICTOR FERREIRA E CUNHA

ADVOGADO MAYSA SANTOS DE ANDRADE(OAB:
232446/RJ)

RECLAMADO JR GAMA PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR FERREIRA E CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03b62a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante as orientações veiculadas no ofício-circular TRT - Corregedoria

- SCR nº 005/2019, em decorrência do Provimento nº 1, de 8 de

fevereiro de 2019, da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

defiro o processamento do presente feito de forma incidental nos

autos principais e em consonância com a efetividade e eficiência

processuais e determino:

1. Suspenda-se a execução principal, com fulcro no art. 855-A da

CLT c/c 134, § 3º do CPC.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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2. Cite(m)-se o(s) sócio(s) SERGIO LUIS GAMA 818.774.047-72

indicados em contrato social, por mandado, nos endereços

constantes da Receita Federal (INFOJUD), a seer consultado pela

Secretaria da Vara, para se manifestar(em) sobre o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica e, se for o caso,

requerer(em) as provas que pretende(m) que sejam produzidas,

bem como já indicar(em) meios de satisfação do crédito executado,

sob pena de imediata constrição do patrimônio na hipótese de

cabimento da desconsideração, tudo no prazo de 15 dias.

3. Concomitantemente, cite(m)-se por edital.

4. Vindas as razões do(s) sócio(s), dê-se vista ao autor pelo mesmo

prazo.

5. Após, retornem conclusos para prolação da decisão.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101260-15.2019.5.01.0063
RECLAMANTE LUCIANO PASSOS GOMES LIMA

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
67908/RS)

ADVOGADO MARCO AURELIO PEREIRA DA
MOTA(OAB: 249265/SP)

RECLAMADO HUAWEI DO BRASIL
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

ADVOGADO MAURICIO GRECA
CONSENTINO(OAB: 180608/SP)

RECLAMADO G4S VANGUARDA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA.

ADVOGADO FABIO ROMEU CANTON FILHO(OAB:
106312/SP)

ADVOGADO CLODOMIRO VERGUEIRO PORTO
FILHO(OAB: 68197/SP)

ADVOGADO LIZANI DE SOUZA SANTOS(OAB:
423173/SP)

ADVOGADO TANIA MARIA CASTELO BRANCO
PINHEIRO(OAB: 61848/SP)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO AILTON DOS REIS PEREIRA
SOARES(OAB: 115971/RJ)

ADVOGADO LUIZ INACIO BARBOSA
CARVALHO(OAB: 44418/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUAWEI DO BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA

  - VALE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f17a7a1

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE

Certifico que, em cumprimento ao art. 45 do Provimento nº 01/2023

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Agravo de Petição interposto

pelo(a) 1ª ré em 15/03/2024, ID nº 91c317f, sendo este tempestivo,

uma vez que a notificação para ciência da decisão foi publicada em

05/03/2024, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos, conforme procuração ID nº 8691ea2.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024

RACHEL SOARES VALENTE

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o Agravo de Petição interposto por preenchidos os

pressupostos de admissibilidade.

Intime-se o(a)(s) Agravado(a)(s) para contraminutar o agravo.

Após conferidos, remetam-se os autos ao E.TRT., com as

homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101260-15.2019.5.01.0063
RECLAMANTE LUCIANO PASSOS GOMES LIMA

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
67908/RS)

ADVOGADO MARCO AURELIO PEREIRA DA
MOTA(OAB: 249265/SP)

RECLAMADO HUAWEI DO BRASIL
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

ADVOGADO MAURICIO GRECA
CONSENTINO(OAB: 180608/SP)

RECLAMADO G4S VANGUARDA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA.

ADVOGADO FABIO ROMEU CANTON FILHO(OAB:
106312/SP)

ADVOGADO CLODOMIRO VERGUEIRO PORTO
FILHO(OAB: 68197/SP)

ADVOGADO LIZANI DE SOUZA SANTOS(OAB:
423173/SP)

ADVOGADO TANIA MARIA CASTELO BRANCO
PINHEIRO(OAB: 61848/SP)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO AILTON DOS REIS PEREIRA
SOARES(OAB: 115971/RJ)

ADVOGADO LUIZ INACIO BARBOSA
CARVALHO(OAB: 44418/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4526
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - LUCIANO PASSOS GOMES LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f17a7a1

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE

Certifico que, em cumprimento ao art. 45 do Provimento nº 01/2023

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Agravo de Petição interposto

pelo(a) 1ª ré em 15/03/2024, ID nº 91c317f, sendo este tempestivo,

uma vez que a notificação para ciência da decisão foi publicada em

05/03/2024, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos, conforme procuração ID nº 8691ea2.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024

RACHEL SOARES VALENTE

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o Agravo de Petição interposto por preenchidos os

pressupostos de admissibilidade.

Intime-se o(a)(s) Agravado(a)(s) para contraminutar o agravo.

Após conferidos, remetam-se os autos ao E.TRT., com as

homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100148-69.2023.5.01.0063
RECLAMANTE ANA CRISTINA RABELLO DA SILVA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO TATIANA LABOISSIERE BECK

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 036906f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em petição de ID. c1178ea, requer o reclamado a remessa dos

autos à 36ª VT/RJ, em razão de já ter autuado ali o processo

0101944-89.2017.5.01.0036, distribuído em 10/11/2017, onde foi

deferido pedido de pensão vitalícia. Ele alega que aquela ação,

ainda não transitada em julgado, atrai a presente nos termos do art.

55, §3º do CPC, em razão do pedido de pensão vitalícia postulado

em ambas, bem como indenização por danos morais e materiais,

além de manutenção do plano de saúde.

A parte autora, intimada, manifestou concordância com a

redistribuição, ID. 78764ab.

Observo que em despacho de ID. 9960a9a proferido nos autos do

processo 0100149-54.2023.5.01.0063, restou reconhecida a

dependência, em face da conexão, com os presentes autos.

Assim, determino a redistribuição da presente, bem como do

processo 0100149-54.2023.5.01.0063, à 36ª VT/RJ, por

dependência ao processo 0101944-89.2017.5.01.0036, com as

formalidades de estilo.

Intimem-se as partes, por seus patronos, bem como a sra. Perita

Tatiana, via sistema, para ciência.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100148-69.2023.5.01.0063
RECLAMANTE ANA CRISTINA RABELLO DA SILVA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO TATIANA LABOISSIERE BECK

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA RABELLO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 036906f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em petição de ID. c1178ea, requer o reclamado a remessa dos

autos à 36ª VT/RJ, em razão de já ter autuado ali o processo

0101944-89.2017.5.01.0036, distribuído em 10/11/2017, onde foi

deferido pedido de pensão vitalícia. Ele alega que aquela ação,

ainda não transitada em julgado, atrai a presente nos termos do art.

55, §3º do CPC, em razão do pedido de pensão vitalícia postulado
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em ambas, bem como indenização por danos morais e materiais,

além de manutenção do plano de saúde.

A parte autora, intimada, manifestou concordância com a

redistribuição, ID. 78764ab.

Observo que em despacho de ID. 9960a9a proferido nos autos do

processo 0100149-54.2023.5.01.0063, restou reconhecida a

dependência, em face da conexão, com os presentes autos.

Assim, determino a redistribuição da presente, bem como do

processo 0100149-54.2023.5.01.0063, à 36ª VT/RJ, por

dependência ao processo 0101944-89.2017.5.01.0036, com as

formalidades de estilo.

Intimem-se as partes, por seus patronos, bem como a sra. Perita

Tatiana, via sistema, para ciência.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100522-85.2023.5.01.0063
EXEQUENTE LEANDRO DE OLIVEIRA

FRANCISCO

ADVOGADO MARKUS CUNHA(OAB: 123589/RJ)

ADVOGADO MARCUS LUIS FERNANDES
RIBEIRO(OAB: 88417/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d516925

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc

Intime-se a parte ré da impugnação à sentença de liquidação;

Após, retornem os autos conclusos.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100240-13.2024.5.01.0063
RECLAMANTE GRAZIELE SANTOS PESTANA DOS

SANTOS

ADVOGADO CLAUDIO RANIERE SANCHES
TEIXEIRA(OAB: 182893/RJ)

RECLAMADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELE SANTOS PESTANA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df00ae5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Analisando a petição inicial, verifico, in abstrato, a presença dos

pressupostos legais de constituição e validade do processo.

Verifico, também, que não há tutela de urgência para ser

apreciada.

Saneado o processo, informa o Juízo que foi designada

AUDIÊNCIA UNA, na modalidade PRESENCIAL, conforme

instruções abaixo:

Una (rito sumaríssimo) - Sala "63 VTRJ": 20/08/2024 10:15

63ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cite-se a reclamada por meio de notificação postal (E-CARTA).

A ausência da parte ré importará em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta, e a ausência injustificada do autor importará em

arquivamento, na forma do art. 844 da CLT.

ATSum - As testemunhas deverão comparecer na forma do art.

852-H, § 2º da CLT.

Caso as partes conciliem antes da próxima audiência, poderão

apresentar petição conjunta para análise deste Juízo, com

assinatura das partes e patronos.

Os advogados deverão informar às partes e testemunhas a

data de audiência.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES
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Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100196-62.2022.5.01.0063
RECLAMANTE ELISANGELA ROMANA DA SILVA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38dde3b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Fica designada audiência na modalidade PRESENCIAL para:

Instrução - Sala "63 VTRJ": 26/08/2024 11:30 horas.

LOCAL: Sala de audiências da 63ª VT/RJ, Rua do Lavradio, nº

132, 9º andar, Centro/RJ.

As testemunhas deverão ser trazidas na forma do art. 455, § 1º do

CPC, sob pena de perda da prova.

Os advogados deverão dar ciência às partes e testemunhas do dia

e horário da assentada.

As partes deverão comparecer à audiência, para depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

INTIMEM-SE AS PARTES PESSOALMENTE DA AUDIÊNCIA.

Caso as partes conciliem antes da próxima audiência poderão

apresentar petição conjunta para análise deste Juízo.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100196-62.2022.5.01.0063
RECLAMANTE ELISANGELA ROMANA DA SILVA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA ROMANA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38dde3b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Fica designada audiência na modalidade PRESENCIAL para:

Instrução - Sala "63 VTRJ": 26/08/2024 11:30 horas.

LOCAL: Sala de audiências da 63ª VT/RJ, Rua do Lavradio, nº

132, 9º andar, Centro/RJ.

As testemunhas deverão ser trazidas na forma do art. 455, § 1º do

CPC, sob pena de perda da prova.

Os advogados deverão dar ciência às partes e testemunhas do dia

e horário da assentada.

As partes deverão comparecer à audiência, para depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

INTIMEM-SE AS PARTES PESSOALMENTE DA AUDIÊNCIA.

Caso as partes conciliem antes da próxima audiência poderão

apresentar petição conjunta para análise deste Juízo.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100244-94.2017.5.01.0063
RECLAMANTE FABIO ALVES PEREIRA

ADVOGADO Carlos Henrique Barreto Vieira(OAB:
101720/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRÉ BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO PEGASO EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f6ec079

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Certifico que, em cumprimento ao art. 45 do Provimento nº 01/2023

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Autor(a) em 12/02/2024, ID nº 1e91051, sendo este

tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão foi

publicada em 05/03/2024, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme procuração ID nº

c0c2713.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024

RACHEL SOARES VALENTE

DECISÃO

Vistos, etc.

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o(s)

recurso(s).

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que apresente(m) contrarrazões ao

recurso interposto.

Vindo, subam os autos com as homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101524-37.2016.5.01.0063
RECLAMANTE MARIANA DOURADO NOGUEIRA

ADVOGADO HUMBERTO CELSO DE
ANDRADE(OAB: 34952/RJ)

RECLAMADO CEBRAS - CENTRO DE ENSINO
BRASILEIRO DE SAUDE LTDA - ME

RECLAMADO PATRICIA PEREIRA

RECLAMADO RAPHAEL DA SILVA CORDEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

COMUNIDADE CRISTA PAZ E VIDA

ADVOGADO GEAN CARDEKY DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 315016/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA DOURADO NOGUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3dcfd1c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para indicar meios efetivos de

prosseguimento da execução, em 08 dias, ciente do prazo do artigo

11-A d CLT e das providências já realizadas. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100619-85.2023.5.01.0063
EXEQUENTE CARINE ROSA DA CONCEICAO

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

EXECUTADO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCARD S.A.

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3942248

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

1. Homologo os cálculos retificados pela contadoria do Juízo de ID.

c99a268, no VALOR TOTAL de R$ 690.737,79, assim

discr iminados:

a. Total líquido devido ao reclamante: R$ 478.310,67

b. INSS reclamante: R$ 25.589,49

c. INSS reclamada: R$ 89.111,89

d. Imposto de Renda: R$ 22.590,56

e. Honorários advocatícios para o patrono da parte autora:

R$75.135,18

2. Dê-se ciência as partes, na pessoa de seus respectivos patronos,

através de publicação no DEJT; sendo as 2ª e 3ª rés, responsáveis

subsidiárias, apenas para ciência da decisão homologatória; e a 1ª

ré, ao pagamento em 15 dias, sob pena de execução forçada.

3. Intime-se a parte autora para, no prazo de 48 horas, informar os

dados bancários aptos a viabilizar a transferência dos valores para

a conta informada.

4. Intime-se a União Federal (PGF) nos termos do Art.879, §3º da

CLT.

5. Efetuando a executada o pagamento mediante depósito da

quantia devida, e ainda não tendo havido qualquer manifestação no

prazo legal, certifique a Secretaria a expiração de prazoe expeçam-

se alvarás/ofício para liberação dos valores devidos ao exequente,

ao INSS, à Fazenda Nacional e ao patrono da autora, no que

couber.

6. Na hipótese de oposição de Embargos à Execução, deverá a

executada indicar de forma clara e precisa os valores

incontroversos, sob pena de condenação em litigância de má-fé.

Fica desde já determinada a liberação imediata do valor
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incontroverso e intimação do embargado para resposta.

7. Decorrido o prazo legal sem que a ré comprovasse o pagamento

dos valores devidos, inicie-se a execução da mesma, observada a

sua inclusão no sistema SISBAJUD-TEIMOSINHA.

8. Caso infrutífera a diligência, prossiga-se a execução através da

ativação dos convênios, INFOSEG, RENAJUD, JUCERJA,

INFOJUD(DOI).

9. Decorrido o prazo de 45 dias sem pagamento, inclua-se a

executada no BNDT, (art. 1º, § 4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011 do TST) e SERASAJUD, na forma do art. 883-A, caput,

da CLT, como também inclusão de indisponibilidade através do

sistema CNIB.

10. Encerrada a prestação jurisdicional, arquivem-se os autos.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho Titular

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100619-85.2023.5.01.0063
EXEQUENTE CARINE ROSA DA CONCEICAO

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

EXECUTADO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARINE ROSA DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3942248

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

1. Homologo os cálculos retificados pela contadoria do Juízo de ID.

c99a268, no VALOR TOTAL de R$ 690.737,79, assim

discr iminados:

a. Total líquido devido ao reclamante: R$ 478.310,67

b. INSS reclamante: R$ 25.589,49

c. INSS reclamada: R$ 89.111,89

d. Imposto de Renda: R$ 22.590,56

e. Honorários advocatícios para o patrono da parte autora:

R$75.135,18

2. Dê-se ciência as partes, na pessoa de seus respectivos patronos,

através de publicação no DEJT; sendo as 2ª e 3ª rés, responsáveis

subsidiárias, apenas para ciência da decisão homologatória; e a 1ª

ré, ao pagamento em 15 dias, sob pena de execução forçada.

3. Intime-se a parte autora para, no prazo de 48 horas, informar os

dados bancários aptos a viabilizar a transferência dos valores para

a conta informada.

4. Intime-se a União Federal (PGF) nos termos do Art.879, §3º da

CLT.

5. Efetuando a executada o pagamento mediante depósito da

quantia devida, e ainda não tendo havido qualquer manifestação no

prazo legal, certifique a Secretaria a expiração de prazoe expeçam-

se alvarás/ofício para liberação dos valores devidos ao exequente,

ao INSS, à Fazenda Nacional e ao patrono da autora, no que

couber.

6. Na hipótese de oposição de Embargos à Execução, deverá a

executada indicar de forma clara e precisa os valores

incontroversos, sob pena de condenação em litigância de má-fé.

Fica desde já determinada a liberação imediata do valor

incontroverso e intimação do embargado para resposta.

7. Decorrido o prazo legal sem que a ré comprovasse o pagamento

dos valores devidos, inicie-se a execução da mesma, observada a

sua inclusão no sistema SISBAJUD-TEIMOSINHA.

8. Caso infrutífera a diligência, prossiga-se a execução através da

ativação dos convênios, INFOSEG, RENAJUD, JUCERJA,

INFOJUD(DOI).

9. Decorrido o prazo de 45 dias sem pagamento, inclua-se a

executada no BNDT, (art. 1º, § 4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011 do TST) e SERASAJUD, na forma do art. 883-A, caput,

da CLT, como também inclusão de indisponibilidade através do

sistema CNIB.

10. Encerrada a prestação jurisdicional, arquivem-se os autos.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho Titular

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100757-86.2022.5.01.0063
RECLAMANTE SEVERINA ADJANE DO

NASCIMENTO SILVA
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ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

PERITO GUILHERME CRAVO GOUVEA
LAZARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d969fa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes na forma e sob as penas do Art.879, §2º da

CLT e Súmula 67 deste E. TRT.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho Titular

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100757-86.2022.5.01.0063
RECLAMANTE SEVERINA ADJANE DO

NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

PERITO GUILHERME CRAVO GOUVEA
LAZARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINA ADJANE DO NASCIMENTO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d969fa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes na forma e sob as penas do Art.879, §2º da

CLT e Súmula 67 deste E. TRT.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho Titular

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101260-49.2018.5.01.0063
RECLAMANTE JAMESSOM DE SANTANA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENISE DE CASSIA ZILIO(OAB:
90949/SP)

ADVOGADO JOSE MARCELO BRAGA
NASCIMENTO(OAB: 29120/SP)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 21cea56

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Int ime-se o exequente para indicar meios efet ivos de

prosseguimento da execução, em 08 dias, ciente do prazo do artigo

11-A d CLT e das providências já realizadas.

Rio de Janeiro, 15 de março de 2024

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101260-49.2018.5.01.0063
RECLAMANTE JAMESSOM DE SANTANA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENISE DE CASSIA ZILIO(OAB:
90949/SP)

ADVOGADO JOSE MARCELO BRAGA
NASCIMENTO(OAB: 29120/SP)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMESSOM DE SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 21cea56

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Int ime-se o exequente para indicar meios efet ivos de

prosseguimento da execução, em 08 dias, ciente do prazo do artigo

11-A d CLT e das providências já realizadas.
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Rio de Janeiro, 15 de março de 2024

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100470-94.2020.5.01.0063
RECLAMANTE CLAUDIO MARCIO DE SOUZA

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO VIACAO ACARI S A

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO MARCIO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 644f457

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, rejeito os embargos à execução, nos termos da

fundamentação supra.

Custas ex lege, R$ 44,26, pelo executado.

Registre-se. Intimem-se.

Transitada em julgado esta decisão, prossiga-se o cumprimento da

decisão homologatória:

5. Ante o Regime Especial de Execução Forçada em favor de

VIACAO ACARI S A, conforme Provimento Conjunto nº 2/2019 do

E. TRT 1ª Região (Processo nº 0100956-19.2019.5.01.0062), o

juízo já se encontra garantido.

6. Decorrido o prazo in albis, inclua-se o presente processo na

listagem única dos autos das execuções definitivas que tramitam na

63ª VT/RJ em face empresa beneficiada pelo REEF e remessa da

planilha correspondente à CAEX.

7. Sobreste-se a presente demanda, no aguardo do pagamento dos

valores devidos (movimento de suspensão no Pje - reunião de

processos na fase de execução - 50127), conforme nova orientação

da CGJT - consulta administrat iva (1680), nº 0000139-

62.2022.2.00.0050.

8. Comprovado o pagamento, intimem-se as partes da garantia da

execução.

9. Na hipótese de oposição de Embargos à Execução, deverá a

executada indicar de forma clara e precisa os valores

incontroversos, sob pena de condenação em litigância de má-fé.

Fica desde já determinada a liberação imediata do valor

incontroverso e intimação do embargado para resposta.

10. Encerrada a prestação jurisdicional, arquivem-se os autos.

Rio de Janeiro, 15 de março de 2024

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100470-94.2020.5.01.0063
RECLAMANTE CLAUDIO MARCIO DE SOUZA

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO VIACAO ACARI S A

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

  - CONSORCIO TRANSCARIOCA DE TRANPORTES

  - VIACAO ACARI S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 644f457

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, rejeito os embargos à execução, nos termos da

fundamentação supra.

Custas ex lege, R$ 44,26, pelo executado.

Registre-se. Intimem-se.

Transitada em julgado esta decisão, prossiga-se o cumprimento da

decisão homologatória:

5. Ante o Regime Especial de Execução Forçada em favor de

VIACAO ACARI S A, conforme Provimento Conjunto nº 2/2019 do

E. TRT 1ª Região (Processo nº 0100956-19.2019.5.01.0062), o

juízo já se encontra garantido.

6. Decorrido o prazo in albis, inclua-se o presente processo na

listagem única dos autos das execuções definitivas que tramitam na

63ª VT/RJ em face empresa beneficiada pelo REEF e remessa da

planilha correspondente à CAEX.

7. Sobreste-se a presente demanda, no aguardo do pagamento dos

valores devidos (movimento de suspensão no Pje - reunião de

processos na fase de execução - 50127), conforme nova orientação
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da CGJT - consulta administrat iva (1680), nº 0000139-

62.2022.2.00.0050.

8. Comprovado o pagamento, intimem-se as partes da garantia da

execução.

9. Na hipótese de oposição de Embargos à Execução, deverá a

executada indicar de forma clara e precisa os valores

incontroversos, sob pena de condenação em litigância de má-fé.

Fica desde já determinada a liberação imediata do valor

incontroverso e intimação do embargado para resposta.

10. Encerrada a prestação jurisdicional, arquivem-se os autos.

Rio de Janeiro, 15 de março de 2024

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100078-18.2024.5.01.0063
EXEQUENTE ADRIANO ALVES QUIRINO

ADVOGADO LARISSA PORTUGAL GUIMARAES
AMARAL VASCONCELOS(OAB:
9542/ES)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b594f83

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. Deixa-se de remeter o processo ao INSS, tendo em vista os

termos da Portaria Normativa PGF 47, de 07/07/2023, com base

nos arts. 832, §7º e 879, §5º, da CLT, que dispensa a atuação da

PGF em feitos com contribuição previdenciária inferior ou igual a

R$40.000,00.

2. Homologo os valores apresentados e atualizados pela parte

autora, sob ID 0b2083e, com expressa concordância da parte ré,

observando a decisão da Ação Declaratória de Constitucionalidade

58, têm como TOTAL o valor de R$ 6.695,04, assim discriminados:

a. Total líquido ao Reclamante: R$ 4.960,15

b. INSS Consolidado (Rte + Rda): R$ 655,31

d. Honorários ao patrono da parte autora: R$ 787,79

e. Contribuição a Petros: R$ 291,79.

3. Dê-se ciência as partes, sendo a ré, ao pagamento em 15 dias,

na pessoa de seus respectivos patronos, através de publicação no

DEJT, sob pena de execução forçada do quantum debeatur.

4. Intime-se a parte autora para, no prazo de 48 horas, informar

os dados bancários aptos a viabilizar a transferência dos

valores para a conta informada, ressaltando que, na inércia da

parte autora, será expedido alvará.

5. Efetuando a executada, pagamento mediante depósito da quantia

devida, e ainda não tendo havido qualquer manifestação no prazo

legal, certifique a Secretaria a expiração de prazoe expeçam-se

alvarás ao exequente, INSS e Fazenda Nacional, no que couber,

devendo ser excluído o devedor do BNDT, caso incluído.

6. Decorrido o prazo legal sem que a ré comprovasse o pagamento

dos valores devidos, inicie-se a execução da mesma, observada a

sua inclusão no sistema SISBAJUD-TEIMOSINHA.

7. Caso infrutífera a diligência, prossiga-se a execução através da

ativação dos convênios, INFOSEG, RENAJUD, JUCERJA,

INFOJUD (DOI).

8. Decorrido o prazo de 45 dias sem pagamento, inclua-se a

executada no BNDT, (art. 1º, § 4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011 do TST) e SERASAJUD, na forma do art. 883-A, caput,

da CLT, como também inclusão de indisponibilidade através do

sistema CNIB.

9. Encerrada a prestação jurisdicional, arquivem-se os autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100078-18.2024.5.01.0063
EXEQUENTE ADRIANO ALVES QUIRINO

ADVOGADO LARISSA PORTUGAL GUIMARAES
AMARAL VASCONCELOS(OAB:
9542/ES)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO ALVES QUIRINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b594f83

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. Deixa-se de remeter o processo ao INSS, tendo em vista os

termos da Portaria Normativa PGF 47, de 07/07/2023, com base

nos arts. 832, §7º e 879, §5º, da CLT, que dispensa a atuação da

PGF em feitos com contribuição previdenciária inferior ou igual a

R$40.000,00.

2. Homologo os valores apresentados e atualizados pela parte
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autora, sob ID 0b2083e, com expressa concordância da parte ré,

observando a decisão da Ação Declaratória de Constitucionalidade

58, têm como TOTAL o valor de R$ 6.695,04, assim discriminados:

a. Total líquido ao Reclamante: R$ 4.960,15

b. INSS Consolidado (Rte + Rda): R$ 655,31

d. Honorários ao patrono da parte autora: R$ 787,79

e. Contribuição a Petros: R$ 291,79.

3. Dê-se ciência as partes, sendo a ré, ao pagamento em 15 dias,

na pessoa de seus respectivos patronos, através de publicação no

DEJT, sob pena de execução forçada do quantum debeatur.

4. Intime-se a parte autora para, no prazo de 48 horas, informar

os dados bancários aptos a viabilizar a transferência dos

valores para a conta informada, ressaltando que, na inércia da

parte autora, será expedido alvará.

5. Efetuando a executada, pagamento mediante depósito da quantia

devida, e ainda não tendo havido qualquer manifestação no prazo

legal, certifique a Secretaria a expiração de prazoe expeçam-se

alvarás ao exequente, INSS e Fazenda Nacional, no que couber,

devendo ser excluído o devedor do BNDT, caso incluído.

6. Decorrido o prazo legal sem que a ré comprovasse o pagamento

dos valores devidos, inicie-se a execução da mesma, observada a

sua inclusão no sistema SISBAJUD-TEIMOSINHA.

7. Caso infrutífera a diligência, prossiga-se a execução através da

ativação dos convênios, INFOSEG, RENAJUD, JUCERJA,

INFOJUD (DOI).

8. Decorrido o prazo de 45 dias sem pagamento, inclua-se a

executada no BNDT, (art. 1º, § 4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011 do TST) e SERASAJUD, na forma do art. 883-A, caput,

da CLT, como também inclusão de indisponibilidade através do

sistema CNIB.

9. Encerrada a prestação jurisdicional, arquivem-se os autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100885-43.2021.5.01.0063
RECLAMANTE BRUNO CABRAL DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDER FROES GOUVEIA(OAB:
145191/RJ)

RECLAMADO GABRIEL NARCISO SANTOS
15674987793

ADVOGADO SANDRO MARQUES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 154461/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO CABRAL DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 777eabc

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. Deixa-se de remeter o processo ao INSS, tendo em vista os

termos da Portaria Normativa PGF 47, de 07/07/2023, com base

nos arts. 832, §7º e 879, §5º, da CLT, que dispensa a atuação da

PGF em feitos com contribuição previdenciária inferior ou igual a

R$40.000,00.

2. Homologo os valores apresentados e retificados pela parte

autora, sob ID 79c9f8e, observando a decisão da Ação Declaratória

de Constitucionalidade 58, têm como TOTAL o valor de R$

70.645,72, assim discriminados:

a. Total líquido ao Reclamante: R$ 59.305,12

b. INSS Consolidado (Rte + Rda): R$ 4.695,92

d. Honorários ao patrono da parte autora: R$ 6.044,68

e. Custas: R$ 600,00.

3. Dê-se ciência as partes, sendo a ré, ao pagamento em 15 dias,

na pessoa de seus respectivos patronos, através de publicação no

DEJT, sob pena de execução forçada do quantum debeatur.

4. Intime-se a parte autora para, no prazo de 48 horas, informar

os dados bancários aptos a viabilizar a transferência dos

valores para a conta informada, ressaltando que, na inércia da

parte autora, será expedido alvará.

5. Efetuando a executada, pagamento mediante depósito da quantia

devida, e ainda não tendo havido qualquer manifestação no prazo

legal, certifique a Secretaria a expiração de prazoe expeçam-se

alvarás ao exequente, INSS e Fazenda Nacional, no que couber,

devendo ser excluído o devedor do BNDT, caso incluído.

6. Decorrido o prazo legal sem que a ré comprovasse o pagamento

dos valores devidos, inicie-se a execução da mesma, observada a

sua inclusão no sistema SISBAJUD-TEIMOSINHA.

7. Caso infrutífera a diligência, prossiga-se a execução através da

ativação dos convênios, INFOSEG, RENAJUD, JUCERJA,

INFOJUD (DOI).

8. Decorrido o prazo de 45 dias sem pagamento, inclua-se a

executada no BNDT, (art. 1º, § 4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011 do TST) e SERASAJUD, na forma do art. 883-A, caput,

da CLT, como também inclusão de indisponibilidade através do

sistema CNIB.

9. Encerrada a prestação jurisdicional, arquivem-se os autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100885-43.2021.5.01.0063
RECLAMANTE BRUNO CABRAL DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4535
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ALEXANDER FROES GOUVEIA(OAB:
145191/RJ)

RECLAMADO GABRIEL NARCISO SANTOS
15674987793

ADVOGADO SANDRO MARQUES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 154461/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL NARCISO SANTOS 15674987793

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 777eabc

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. Deixa-se de remeter o processo ao INSS, tendo em vista os

termos da Portaria Normativa PGF 47, de 07/07/2023, com base

nos arts. 832, §7º e 879, §5º, da CLT, que dispensa a atuação da

PGF em feitos com contribuição previdenciária inferior ou igual a

R$40.000,00.

2. Homologo os valores apresentados e retificados pela parte

autora, sob ID 79c9f8e, observando a decisão da Ação Declaratória

de Constitucionalidade 58, têm como TOTAL o valor de R$

70.645,72, assim discriminados:

a. Total líquido ao Reclamante: R$ 59.305,12

b. INSS Consolidado (Rte + Rda): R$ 4.695,92

d. Honorários ao patrono da parte autora: R$ 6.044,68

e. Custas: R$ 600,00.

3. Dê-se ciência as partes, sendo a ré, ao pagamento em 15 dias,

na pessoa de seus respectivos patronos, através de publicação no

DEJT, sob pena de execução forçada do quantum debeatur.

4. Intime-se a parte autora para, no prazo de 48 horas, informar

os dados bancários aptos a viabilizar a transferência dos

valores para a conta informada, ressaltando que, na inércia da

parte autora, será expedido alvará.

5. Efetuando a executada, pagamento mediante depósito da quantia

devida, e ainda não tendo havido qualquer manifestação no prazo

legal, certifique a Secretaria a expiração de prazoe expeçam-se

alvarás ao exequente, INSS e Fazenda Nacional, no que couber,

devendo ser excluído o devedor do BNDT, caso incluído.

6. Decorrido o prazo legal sem que a ré comprovasse o pagamento

dos valores devidos, inicie-se a execução da mesma, observada a

sua inclusão no sistema SISBAJUD-TEIMOSINHA.

7. Caso infrutífera a diligência, prossiga-se a execução através da

ativação dos convênios, INFOSEG, RENAJUD, JUCERJA,

INFOJUD (DOI).

8. Decorrido o prazo de 45 dias sem pagamento, inclua-se a

executada no BNDT, (art. 1º, § 4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011 do TST) e SERASAJUD, na forma do art. 883-A, caput,

da CLT, como também inclusão de indisponibilidade através do

sistema CNIB.

9. Encerrada a prestação jurisdicional, arquivem-se os autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100487-04.2018.5.01.0063
RECLAMANTE DENISE AMARAL PEREIRA

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO PAULA BARREIRO SITONIO(OAB:
209456/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

RECLAMADO SISTEMA EDUCACIONAL MOMENTO

ADVOGADO DIOGO MARCUS LEIBAO
SALLES(OAB: 152216/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

RECLAMADO DANIELA CHARBEL TEIXEIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO DIOGO MARCUS LEIBAO
SALLES(OAB: 152216/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIELA CHARBEL TEIXEIRA DE
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE AMARAL PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eee112b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1.Ante o teor de certidões ids 5e311d9 e 3cdb071 , despicienda a
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expedição de Mdo nos termos de id 9a80b75.

2.Intime-se a parte autora para, à vista da documentação acostada

aos autos, das diligências já efetuadas pelo Juízo e observada a

natureza jurídica da ré, indicar meios de prosseguimento da

presente execução, com a indicação clara e precisa de bens/renda

passíveis de constrição judicial, iniciado o prazo previsto no art. 11-

A da CLT Prazo de 10 dias.

Ressalte-se que a indicação de diligências já cumpridas ensejará o

início do prazo de prescrição bienal intercorrente de que trata o § 2º

do art. 11-A da CLT.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100524-09.2019.5.01.0059
RECLAMANTE LORAINE AZEVEDO BRAGA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO SINDICATO DOS HOSPITAIS
CLINICAS E CASAS DE SAUDE DO
MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO ASSOCIACAO DO HOSPITAL
EVANGELICO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

ADVOGADO THATIANA CHIAVEGATTO
SIQUEIRA(OAB: 109162/RJ)

RECLAMADO SIND DOS EMPREG EM ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE DO RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DO HOSPITAL EVANGELICO DO RIO DE
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f004b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a 1ª ré para atender à promoção da contadoria, no prazo

de 10 dias, sob pena de aplicação do Art. 11-A da CLT.

Tendo em vista que o cálculo apresentado pela ré foi elaborado

através do programa Pje Calc, determino que seja anexado aos

autos o arquivo do cálculo de extensão ".PJC" para importação e

futura atualização/retificação do cálculo pela Contadoria do Juízo,

se necessário.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema Pje, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento "Planilha de Cálculo" ou "Planilha de

Atualização de Cálculo". Com isso, o sistema habiliata os campos

Credor, Devedros, e Escolher Arquivo. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Vindo o cálculo retificado, intimem-se a autora e as 2ª e 3ª rés na

forma do art. 879, §2º da CLT e Súmula 67 deste E. TRT, bem

como para ciência da promoção de ID.873a88c.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho Titular

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100073-30.2023.5.01.0063
RECLAMANTE ANTONIO GONCALVES CHALES

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

RECLAMADO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL' S SERVICOS TECNICOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e2c97fc

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

1. Deixa-se de remeter o processo ao INSS, tendo em vista os

termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, publicada no D.O.U.

de 08/08/2023, com base nos artigos 832, §7º e 879, §5º, da CLT,

que dispensa a atuação da PGF em feitos com contribuição

previdenciária igual ou inferior a R$ 40.000,00.

2. Homologo os cálculos elaborados pela contadoria do Juízo de

ID.95e49a2, no VALOR TOTAL de R$ 88.737,67, assim

discriminados:

a. Total líquido devido ao reclamante: R$ 76.015,94

b.INSS reclamante: R$ 966,42

c.INSS reclamada: R$ 2.509,36
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d. Imposto de Renda: R$ 131,23

e. Custas: R$ 1.500,00

f. Honorários advocatícios para o patrono da parte autora:

R$7.614,72

3. Intimem-se as partes para ciência e eventuais manifestações, no

prazo de 05 dias, nos moldes do art. 884 da CLT, através de

publicação no DEJT, na pessoa de seu patrono.

4. Em seguida, expeça-se a Certidão de Habilitação em

Falência/Recuperação Judicial, no processo nº 0429193-

31.2016.8.19.0001, em trâmite no CARTÓRIO DA 2ª VARA

EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO, pelos

créditos devidos ao Autor R$ 76.015,94 e Honorár ios

sucumbenciais devidos ao advogado do autor R$ 7.614,72. Intimem

-se as partes para ciência, devendo a parte autora providenciar o

encaminhamento da referida certidão e documentos pertinentes ao

Juízo da Falência/Recuperação Judicial. Prazo de 10 dias.

5. Outrossim, quanto ao débito devido à Fazenda Nacional, seja a

título de custas, IRRF e de INSS, tais valores não serão objeto da

referida certidão haja vista recente alteração ocorrida na Lei 11.101

pela lei 14.112-2020 ao acrescentar o § 7º - B ao art. 6º da referida

lei.

6. Quanto às dívidas fiscais, retornem conclusos.

7. Determino o sobrestamento do feito (movimento de suspensão no

Pje - 50142), conforme nova orientação da CGJT - consulta

administrativa (1680), nº 0000139-62.2022.2.00.0050, até o fim do

processo de falência/recebimento de valores/quitação. Deverão as

partes informar ao Juízo por ocasião do recebimento dos valores.

Tudo feito, sobreste-se, devendo a Secretaria proceder as

anotações de praxe no sistema NUGEP.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho Titular

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100073-30.2023.5.01.0063
RECLAMANTE ANTONIO GONCALVES CHALES

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

RECLAMADO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GONCALVES CHALES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e2c97fc

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

1. Deixa-se de remeter o processo ao INSS, tendo em vista os

termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, publicada no D.O.U.

de 08/08/2023, com base nos artigos 832, §7º e 879, §5º, da CLT,

que dispensa a atuação da PGF em feitos com contribuição

previdenciária igual ou inferior a R$ 40.000,00.

2. Homologo os cálculos elaborados pela contadoria do Juízo de

ID.95e49a2, no VALOR TOTAL de R$ 88.737,67, assim

discriminados:

a. Total líquido devido ao reclamante: R$ 76.015,94

b.INSS reclamante: R$ 966,42

c.INSS reclamada: R$ 2.509,36

d. Imposto de Renda: R$ 131,23

e. Custas: R$ 1.500,00

f. Honorários advocatícios para o patrono da parte autora:

R$7.614,72

3. Intimem-se as partes para ciência e eventuais manifestações, no

prazo de 05 dias, nos moldes do art. 884 da CLT, através de

publicação no DEJT, na pessoa de seu patrono.

4. Em seguida, expeça-se a Certidão de Habilitação em

Falência/Recuperação Judicial, no processo nº 0429193-

31.2016.8.19.0001, em trâmite no CARTÓRIO DA 2ª VARA

EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO, pelos

créditos devidos ao Autor R$ 76.015,94 e Honorár ios

sucumbenciais devidos ao advogado do autor R$ 7.614,72. Intimem

-se as partes para ciência, devendo a parte autora providenciar o

encaminhamento da referida certidão e documentos pertinentes ao

Juízo da Falência/Recuperação Judicial. Prazo de 10 dias.

5. Outrossim, quanto ao débito devido à Fazenda Nacional, seja a

título de custas, IRRF e de INSS, tais valores não serão objeto da

referida certidão haja vista recente alteração ocorrida na Lei 11.101
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pela lei 14.112-2020 ao acrescentar o § 7º - B ao art. 6º da referida

lei.

6. Quanto às dívidas fiscais, retornem conclusos.

7. Determino o sobrestamento do feito (movimento de suspensão no

Pje - 50142), conforme nova orientação da CGJT - consulta

administrativa (1680), nº 0000139-62.2022.2.00.0050, até o fim do

processo de falência/recebimento de valores/quitação. Deverão as

partes informar ao Juízo por ocasião do recebimento dos valores.

Tudo feito, sobreste-se, devendo a Secretaria proceder as

anotações de praxe no sistema NUGEP.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho Titular

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100926-10.2021.5.01.0063
RECLAMANTE VALDECIR DA CONCEICAO GARCIA

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

PERITO ALEXANDRE NICOLAU MADI

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a9c016

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte Ré, na petição de Id

a724832, por 30 dias.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100322-83.2020.5.01.0063
RECLAMANTE AROLDO ALCIDES DA SILVA

ADVOGADO DJULIA ALVES PESSOA
AMARAL(OAB: 179200/RJ)

ADVOGADO THIAGO PEREIRA DA SILVA(OAB:
226913/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES PARANAPUAN S A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

  - TRANSPORTES PARANAPUAN S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7277471

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

1. Deixa-se de remeter o processo ao INSS, tendo em vista os

termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, publicada no D.O.U.

de 08/08/2023, com base nos artigos 832, §7º e 879, §5º, da CLT,

que dispensa a atuação da PGF em feitos com contribuição

previdenciária igual ou inferior a R$ 40.000,00.

2. Homologo os cálculos elaborados pela parte autora de

ID.b71a4f7, no VALOR TOTAL de R$ 32.284,59 ,  assim

discriminados:

a. Total líquido devido ao reclamante: R$ 20.009,84

b. INSS reclamante: R$ 1.785,78

c. INSS reclamada: R$ 6.699,86

d. FGTS (para depósito na conta vinculada): R$ 1.463,23

e. Honorários advocatícios para o patrono da parte autora:

R$2.325,88

3. Intimem-se as partes da presente decisão na pessoa de seus

patronos, através de publicação no DEJT. Prazo 05 dias

4. Intime-se a parte autora para, no prazo de 48 horas, informar

os dados bancários aptos a viabilizar a transferência dos
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valores para a conta informada.

5. Ante o Regime Especial de Execução Forçada em favor de

TRANSPORTES PARANAPUAN S A, conforme Provimento

Conjunto nº 2/2019 do E. TRT 1ª Região (Processo nº 0010514-

07.2014.5.01.0054), o juízo já se encontra garantido.

6. Decorrido o prazo in albis, inclua-se o presente processo na

listagem única dos autos das execuções definitivas que tramitam na

63ª VT/RJ em face empresa beneficiada pelo REEF e remessa da

planilha correspondente à CAEX.

7. Sobreste-se a presente demanda, no aguardo do pagamento dos

valores devidos (movimento de suspensão no Pje - reunião de

processos na fase de execução - 50127), conforme nova orientação

da CGJT - consulta administrat iva (1680), nº 0000139-

62.2022.2.00.0050.

8. Comprovado o pagamento, intimem-se as partes da garantia da

execução.

9. Na hipótese de oposição de Embargos à Execução, deverá a

executada indicar de forma clara e precisa os valores

incontroversos, sob pena de condenação em litigância de má-fé.

Fica desde já determinada a liberação imediata do valor

incontroverso e intimação do embargado para resposta.

10. Encerrada a prestação jurisdicional, arquivem-se os autos.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho Titular

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100322-83.2020.5.01.0063
RECLAMANTE AROLDO ALCIDES DA SILVA

ADVOGADO DJULIA ALVES PESSOA
AMARAL(OAB: 179200/RJ)

ADVOGADO THIAGO PEREIRA DA SILVA(OAB:
226913/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES PARANAPUAN S A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AROLDO ALCIDES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7277471

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

1. Deixa-se de remeter o processo ao INSS, tendo em vista os

termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, publicada no D.O.U.

de 08/08/2023, com base nos artigos 832, §7º e 879, §5º, da CLT,

que dispensa a atuação da PGF em feitos com contribuição

previdenciária igual ou inferior a R$ 40.000,00.

2. Homologo os cálculos elaborados pela parte autora de

ID.b71a4f7, no VALOR TOTAL de R$ 32.284,59 ,  assim

discriminados:

a. Total líquido devido ao reclamante: R$ 20.009,84

b. INSS reclamante: R$ 1.785,78

c. INSS reclamada: R$ 6.699,86

d. FGTS (para depósito na conta vinculada): R$ 1.463,23

e. Honorários advocatícios para o patrono da parte autora:

R$2.325,88

3. Intimem-se as partes da presente decisão na pessoa de seus

patronos, através de publicação no DEJT. Prazo 05 dias

4. Intime-se a parte autora para, no prazo de 48 horas, informar

os dados bancários aptos a viabilizar a transferência dos

valores para a conta informada.

5. Ante o Regime Especial de Execução Forçada em favor de

TRANSPORTES PARANAPUAN S A, conforme Provimento

Conjunto nº 2/2019 do E. TRT 1ª Região (Processo nº 0010514-

07.2014.5.01.0054), o juízo já se encontra garantido.

6. Decorrido o prazo in albis, inclua-se o presente processo na

listagem única dos autos das execuções definitivas que tramitam na

63ª VT/RJ em face empresa beneficiada pelo REEF e remessa da

planilha correspondente à CAEX.

7. Sobreste-se a presente demanda, no aguardo do pagamento dos

valores devidos (movimento de suspensão no Pje - reunião de

processos na fase de execução - 50127), conforme nova orientação

da CGJT - consulta administrat iva (1680), nº 0000139-

62.2022.2.00.0050.

8. Comprovado o pagamento, intimem-se as partes da garantia da

execução.

9. Na hipótese de oposição de Embargos à Execução, deverá a

executada indicar de forma clara e precisa os valores

incontroversos, sob pena de condenação em litigância de má-fé.

Fica desde já determinada a liberação imediata do valor

incontroverso e intimação do embargado para resposta.

10. Encerrada a prestação jurisdicional, arquivem-se os autos.
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Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho Titular

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100156-12.2024.5.01.0063
RECLAMANTE CAIO CAMPOS CAMARA

ADVOGADO JOCILENE BRAGA DE SOUZA(OAB:
187927/RJ)

RECLAMADO SUPER MERCADO ZONA SUL S A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO CAMPOS CAMARA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d76c61

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Defiro o requerimento da ré em ID. 01ee3af. Intimem-se as partes e

patronos para ciência da audiência PRESENCIAL designada para o

dia 30/07/2024 às 10:00 - Una (rito sumaríssimo).

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100156-12.2024.5.01.0063
RECLAMANTE CAIO CAMPOS CAMARA

ADVOGADO JOCILENE BRAGA DE SOUZA(OAB:
187927/RJ)

RECLAMADO SUPER MERCADO ZONA SUL S A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER MERCADO ZONA SUL S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d76c61

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Defiro o requerimento da ré em ID. 01ee3af. Intimem-se as partes e

patronos para ciência da audiência PRESENCIAL designada para o

dia 30/07/2024 às 10:00 - Una (rito sumaríssimo).

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100647-53.2023.5.01.0063
RECLAMANTE JOAO BATISTA DO NASCIMENTO

JUNIOR

ADVOGADO IGOR ELIAS COUTO ROSS(OAB:
183612/RJ)

RECLAMADO PIZZARIA AMARELINHO DE
MANGUARIBA EIRELI

ADVOGADO AMANDA GUEDES DE LIMA(OAB:
235370/RJ)

ADVOGADO MARCIO OSORIO DE LIMA(OAB:
190070/RJ)

ADVOGADO SANDRA REGINA SANTOS
GUEDES(OAB: 207551/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIZZARIA AMARELINHO DE MANGUARIBA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0115685

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante a certidão eCarta ID. 8ce8aba, renove-se a notificação postal

ao autor (ID. 3193968), quanto a antecipação da audiência, no

mesmo endereço obtido na certidão de ID. efc3cc8, positivado

conforme ID. 1b1c5ee.

Outrossim, dê-se também ciência à ré, por MANDADO, na Rua

Sebastião Carlos da Silva (antiga Rua 19), nº 13, Conjunto

Manguariba, Paciência-RJ.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho
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RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100647-53.2023.5.01.0063
RECLAMANTE JOAO BATISTA DO NASCIMENTO

JUNIOR

ADVOGADO IGOR ELIAS COUTO ROSS(OAB:
183612/RJ)

RECLAMADO PIZZARIA AMARELINHO DE
MANGUARIBA EIRELI

ADVOGADO AMANDA GUEDES DE LIMA(OAB:
235370/RJ)

ADVOGADO MARCIO OSORIO DE LIMA(OAB:
190070/RJ)

ADVOGADO SANDRA REGINA SANTOS
GUEDES(OAB: 207551/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DO NASCIMENTO JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0115685

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante a certidão eCarta ID. 8ce8aba, renove-se a notificação postal

ao autor (ID. 3193968), quanto a antecipação da audiência, no

mesmo endereço obtido na certidão de ID. efc3cc8, positivado

conforme ID. 1b1c5ee.

Outrossim, dê-se também ciência à ré, por MANDADO, na Rua

Sebastião Carlos da Silva (antiga Rua 19), nº 13, Conjunto

Manguariba, Paciência-RJ.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100189-07.2021.5.01.0063
RECLAMANTE ELAINE DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO RICARDO DE SOUZA LEMOS(OAB:
86524/RJ)

RECLAMADO ODONTOHALL CLINICA
ODONTOLOGICA E ESTETICA LTDA

ADVOGADO AMAURI DOS SANTOS
TORRES(OAB: 135845/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO DUARTE DE SOUSA NEVES

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL NEVES TORRES

ADVOGADO AMAURI DOS SANTOS
TORRES(OAB: 135845/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE DE OLIVEIRA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a358b53

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes na forma e sob as penas do Art.879, §2º da

CLT e Súmula 67 deste E. TRT.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho Titular

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100189-07.2021.5.01.0063
RECLAMANTE ELAINE DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO RICARDO DE SOUZA LEMOS(OAB:
86524/RJ)

RECLAMADO ODONTOHALL CLINICA
ODONTOLOGICA E ESTETICA LTDA

ADVOGADO AMAURI DOS SANTOS
TORRES(OAB: 135845/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO DUARTE DE SOUSA NEVES

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL NEVES TORRES

ADVOGADO AMAURI DOS SANTOS
TORRES(OAB: 135845/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODONTOHALL CLINICA ODONTOLOGICA E ESTETICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a358b53

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes na forma e sob as penas do Art.879, §2º da

CLT e Súmula 67 deste E. TRT.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100779-57.2016.5.01.0063
RECLAMANTE EDUARDO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO DENILSON COUTO DE
OLIVEIRA(OAB: 70265/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RITA DE CASSIA DE ALBUQUERQUE
RAPOSO MALTEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18dfe46

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes na forma e sob as penas do Art.879, §2º da

CLT e Súmula 67 deste E. TRT, ressaltando que eventual

impugnação está limitada à matéria alterada no acórdão,

asseverando-se que as demais encontram-se preclusas por força

da coisa julgada.

Sem impugnação, cite-se a ré para pagamento da diferença de vida,

no prazo de 15 dias, sob pena de execução forçada.

Efetuando a executada, pagamento mediante depósito da quantia

devida, e ainda não tendo havido qualquer manifestação no prazo

legal, certifique a Secretaria a expiração de prazo e expeça-se

alvará ao exequente.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho Titular

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100779-57.2016.5.01.0063
RECLAMANTE EDUARDO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO DENILSON COUTO DE
OLIVEIRA(OAB: 70265/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RITA DE CASSIA DE ALBUQUERQUE
RAPOSO MALTEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DA SILVA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18dfe46

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes na forma e sob as penas do Art.879, §2º da

CLT e Súmula 67 deste E. TRT, ressaltando que eventual

impugnação está limitada à matéria alterada no acórdão,

asseverando-se que as demais encontram-se preclusas por força

da coisa julgada.

Sem impugnação, cite-se a ré para pagamento da diferença de vida,

no prazo de 15 dias, sob pena de execução forçada.

Efetuando a executada, pagamento mediante depósito da quantia

devida, e ainda não tendo havido qualquer manifestação no prazo

legal, certifique a Secretaria a expiração de prazo e expeça-se

alvará ao exequente.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho Titular

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100170-93.2024.5.01.0063
EXEQUENTE SUELEN FREDERICO ANTUNES

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEN FREDERICO ANTUNES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SUELEN FREDERICO ANTUNES

Fica V. Sa. notificado para manifestação acerca da contestação de

Id 294e6b9.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RACHEL SOARES VALENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0100170-93.2024.5.01.0063
EXEQUENTE SUELEN FREDERICO ANTUNES

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

Fica V. Sa. notificado para manifestação acerca da contestação de

Id 294e6b9.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RACHEL SOARES VALENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100932-90.2016.5.01.0063
RECLAMANTE MARILZA DOS SANTOS CHAGAS DA

SILVA

ADVOGADO Marcos Magalhaes Marinho(OAB:
104067/RJ)

RECLAMADO PATRICIA SILVEIRA DUQUE
ESTRADA

RECLAMADO JAIR DE SOUZA COUTINHO

RECLAMADO JARDIM ESCOLA VISAO INFANTIL
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRO EDUCACIONAL NORTE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILZA DOS SANTOS CHAGAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MARILZA DOS SANTOS CHAGAS DA SILVA

Fica V. Sa. notificado para indicar meios efetivos de prosseguimento

da execução, em 08 dias, ciente do prazo do artigo 11-A d CLT e

das providências já realizadas.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RACHEL SOARES VALENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011770-21.2015.5.01.0063
RECLAMANTE SOLANGE FIRMINO DA SILVA

ADVOGADO JAIR FERREIRA LIMA(OAB:
114065/RJ)

RECLAMADO JOSE CARLOS PAIVA DA COSTA

RECLAMADO CLUB MIX BAR E RESTAURANTE
LTDA

RECLAMADO BRUNO LAPLACE DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE FIRMINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SOLANGE FIRMINO DA SILVA

Fica V. Sa. notificado para indicar meios efetivos de prosseguimento

da execução, em 08 dias, ciente do prazo do artigo 11-A d CLT e

das providências já realizadas.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RACHEL SOARES VALENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100962-81.2023.5.01.0063
RECLAMANTE FABIANA TONASSI

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

PERITO GUILHERME CRAVO GOUVEA
LAZARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA TONASSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: FABIANA TONASSI

Fica V. Sa. notificado para ciência da data designada da perícia em

petição de Id af4227f.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RACHEL SOARES VALENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100962-81.2023.5.01.0063
RECLAMANTE FABIANA TONASSI

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

PERITO GUILHERME CRAVO GOUVEA
LAZARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES

BRASIL S.A.

Fica V. Sa. notificado para ciência da data designada da perícia em

petição de Id af4227f.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RACHEL SOARES VALENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100398-05.2023.5.01.0063
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO MARQUES DE

CAMPOS

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 176690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO MARQUES DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MARCOS ANTONIO MARQUES DE CAMPOS

Fica V. Sa. notificado para ciência da expedição do ofício de Id

7af173b.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LILLIAN DONATO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101280-06.2019.5.01.0063
RECLAMANTE MOISES MARQUES

ADVOGADO VIVIANE MENDONCA DE MIRANDA
DE OLIVEIRA(OAB: 164454/RJ)

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

RECLAMADO CLEAR JET SERVICOS
PROFISSIONAIS LTDA

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MOISES MARQUES

Fica V. Sa. notificado para manifestação na forma e sob as penas

do Art.879, §2º da CLT e Súmula 67 deste E. TRT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RACHEL SOARES VALENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101280-06.2019.5.01.0063
RECLAMANTE MOISES MARQUES

ADVOGADO VIVIANE MENDONCA DE MIRANDA
DE OLIVEIRA(OAB: 164454/RJ)

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

RECLAMADO CLEAR JET SERVICOS
PROFISSIONAIS LTDA

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

Fica V. Sa. notificado para manifestação na forma e sob as penas

do Art.879, §2º da CLT e Súmula 67 deste E. TRT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RACHEL SOARES VALENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0100104-55.2024.5.01.0050
EXEQUENTE JOAO CARLOS BAPTISTA JOURDAN

EXEQUENTE ATTILIO ORLANDO RIZZO

EXEQUENTE JOSE JAYME SANTANGELO
SISNANDO

EXEQUENTE SONIA MARIA ROSSI

EXEQUENTE NELSON ROBERTO ONIDA DE
ABREU

EXEQUENTE NEIDE SUZANO MENDES

EXEQUENTE JOAO AUGUSTO DE ALMEIDA
BARBOSA

EXEQUENTE FERNANDO VELOSO DA CUNHA

EXEQUENTE PAULO CEZAR RAMOS FIGUEIREDO

EXEQUENTE ALCEBIADES FONSECA

EXEQUENTE JOAO ANTONIO DO REGO BARROS
GRISOLIA

EXEQUENTE MIGUEL ANGEL PATRICIO
RODRIGUEZ WIFF

EXEQUENTE FRANCISCO HORACIO F DE M
NOGUEIRA

EXEQUENTE EDUARDO PEIXOTO D AGUIAR

EXEQUENTE VALERIA MARIA PEDREIRA DE
SOUZA VALES

EXEQUENTE PAULO ANTONIO FONTES GABRIEL

EXEQUENTE FERNANDO ESTEVES DE ALMEIDA
AFONSO

EXEQUENTE MARIA JOSEFA SOUTO PADRON DE
FIGUEIREDO

EXEQUENTE MANOEL JOSE SALINO CORTES

EXEQUENTE NICIA SOARES

EXEQUENTE CARLOS HENRIQUE MORENA

EXEQUENTE CARMEN MAURICIO GIL

EXEQUENTE FERNANDO LUIZ DE FRANCA

EXEQUENTE MARIA HELENA SALLES BELLO

EXEQUENTE CYRO MANGEON FILHO

EXEQUENTE ANGELA ESTEVES

EXEQUENTE RANULFO VIDIGAL RIBEIRO

EXEQUENTE JOSE MANZANO

EXEQUENTE SONIA BARROS GARRETT

EXEQUENTE ANTONIO MENDES PINHEIRO

EXEQUENTE JORGE MOURAO GONCALVES

EXEQUENTE FERNANDO LUIZ DE MIRANDA E
SILVA

EXEQUENTE CELSO DE CASTRO MONTICO

EXEQUENTE MARIA HELENA FERNANDES
NUNES

EXEQUENTE CLAUDIA HELENA GURIVITZ

EXEQUENTE CLAUDIO PEREIRA PEREZ

EXEQUENTE LUIZ ANTONIO LEITE HENRIQUES

EXEQUENTE MARIA CRISTINA FERNANDES DE
LIMA

EXEQUENTE MAURO NUNES DA SILVA

EXEQUENTE JOSE JOAQUIM NOGUEIRA DA
CRUZ COELHO

EXEQUENTE ARNALDO JORGE DOS SANTOS
GUIMARAES

EXEQUENTE ARNALDO CARLOS DA SILVA
BERNARDES

EXEQUENTE CARLOS ALBERTO RINALDI DA
SILVA

EXEQUENTE DENISE COSTA MARQUES

EXEQUENTE JOSE CARLOS AUGUSTO DA
COSTA LISBOA

EXEQUENTE LUIZ CARLOS PEREIRA DE FREITAS

EXEQUENTE HAMILCAR DA SILVA BARBOSA

EXEQUENTE LUIZ DELPUPO

EXEQUENTE BERNARDETTE PASSIDOMO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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EXEQUENTE SEBASTIAO VIEIRA DE SOUZA

EXEQUENTE EGNALDO CARNEIRO DA SILVA
JUNIOR

EXEQUENTE CLEBER DE SOUZA LANHAS

EXEQUENTE NEIDA LUCIA BRANDAO

EXEQUENTE LUIZ FERNANDO CAMBRAIA
ANCHITE

EXEQUENTE CELIA MARIA CORDEIRO
GONCALVES DOS SANTOS

EXEQUENTE ELIETE FONSECA ARTACHO DE
CASTRO

EXEQUENTE CARLOS ALBERTO VIEIRA CRUZ

EXEQUENTE JOSE DANIEL SOUZA PEREIRA

EXEQUENTE FLAVIO SEBASTIAO ROCHA
MACEDO

EXEQUENTE JOAO LUIZ MONIZ DE ARAGAO
BAPTISTA

EXEQUENTE ELISABETE BARATA DE MOURA

EXEQUENTE JOSE RICARDO SILVA DE OLIVEIRA

EXEQUENTE JOSE JOAQUIM ALVES DA SILVA

EXEQUENTE JOAO ADONIAS AGUIAR FILHO

EXEQUENTE WAGNER ANANDA FERREIRA
COLCHETE

EXEQUENTE ELIZABETH DE OLIVEIRA FERREIRA
RODRIGUES

EXEQUENTE SERGIO ARAUJO HIEMER

EXEQUENTE SIRLENE WERNECK SEVERO

EXEQUENTE ZELIO BATISTA JUNIOR

EXEQUENTE JOSE ALEXANDRE PONTES DE
AZEVEDO

EXEQUENTE MARIA DARCY FARIAS DA CUNHA
ZYLBERBERG

EXEQUENTE LUIZ RICARDO SOURBECK

EXEQUENTE JOSE CARLOS ALVES DA SILVA

EXEQUENTE ANNA MARIA ANDRADE DE PAIVA

EXEQUENTE MAURICIO DO NASCIMENTO

EXEQUENTE CLAUDIO VALLIM DE CARVALHO

EXEQUENTE SONIA CRISTINA GOMES RALHA

EXEQUENTE MARCO ANTONIO CONCEICAO

EXEQUENTE VANDERLEI FERREIRA TORRES

EXEQUENTE MARCUS VINICIUS FERREIRA
BITTENCOURT

EXEQUENTE WILSON RODRIGO MEIRELLES

EXEQUENTE ANDRE LUIZ DA COSTA SANTOS

EXEQUENTE RUBENS PINTO FOLIGNO

EXEQUENTE CELSO CUNHA

EXEQUENTE TULLIO CESAR DA SILVA COSTA

EXEQUENTE MARIA CARMEN GOMES CARNEIRO
DERENNE

EXEQUENTE JOSE CARLOS DE ANDRADE

EXEQUENTE FRANCISCO DA CRUZ REIS FILHO

EXEQUENTE AIMEE MARIA DE CARVALHO

EXEQUENTE TERESINHA MENEZES PIRES

EXEQUENTE FRANCISCO DE ASSIS TORRES

EXEQUENTE EMERSON FRANCISCO GOMES

EXEQUENTE ANETH SATIE ESAKI

EXEQUENTE SINDICATO TRAB EMPRE TRANS
METROV EST DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO edvaldo ferreira dos santos(OAB:
59450/RJ)

ADVOGADO FABRICIO FERREIRA FLORES(OAB:
218125/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE TELES
FAGUNDES(OAB: 72474/RJ)

ADVOGADO ELIEZER GOMES DA SILVA(OAB:
118195/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA CAVALCANTE
CORREA(OAB: 219485/RJ)

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE ROGERIO DA SILVA COUTO

EXEQUENTE ELIANA MAIA DE AZEVEDO SANTOS

EXEQUENTE SERGIO GRINER FILGUEIRAS

EXEQUENTE ANA MARIA FIORANI

EXEQUENTE MANUEL DE OLIVEIRA LEITE

EXEQUENTE MARIA ALICE VIDEIRA BARRETO

EXEQUENTE IVAN MARQUES PINTO

EXEQUENTE SIDNEY SILVERIO DE SOUZA
JUNIOR

EXEQUENTE LUIZ SERGIO VIEIRA CARDOZO

EXEQUENTE ANA CRISTINA DE MORAES
SOARES

EXEQUENTE REINALDO DA SILVA VERISSIMO

EXEQUENTE RONALD BERGER

EXEQUENTE MARCUS VINICIUS PEREIRA DA
SILVA

EXEQUENTE REGINA MARIA LASSANCE DE
OLIVEIRA MARTINEZ

EXEQUENTE DIONE MATTESCO SODERO HORTA

EXEQUENTE LUIS CARLOS BARROS LEITE

EXEQUENTE LUIZ SERGIO RANGEL DE SA

EXEQUENTE CARLOS ALBERTO FERREIRA

EXEQUENTE NARA BEATRIZ LIMA FUCHS

EXEQUENTE JOSE LUIS DIAS DAVID

EXEQUENTE ELISABETE MARIA NUNES
VALIANTE

EXEQUENTE NADIR DE ALMEIDA NOGUEIRA

EXEQUENTE MARCO ANTONIO DE ARAUJO

EXEQUENTE ZENAIDE GARCIA CABRAL

EXEQUENTE GREGORIO DUARTE SANTOS

EXEQUENTE PAULO AUGUSTO DIAS PIMENTA

EXEQUENTE JOSE ROBERTO SILVA GOMES

EXEQUENTE REYNALDO ROCHA BARROS

EXEQUENTE DELMA SANTIAGO SODRE

EXEQUENTE PAULO ALVES CATAO

EXEQUENTE FLAVIO BAPTISTA SILVEIRA

EXEQUENTE MARCOS VENICIO RINALDI FILHO

EXEQUENTE FRANCISCO MONTEIRO
DOMINGUES

EXEQUENTE HEITOR LOPES DE SOUSA JUNIOR

EXEQUENTE DELSON PLACIDO DE SANTANA

EXEQUENTE MARYNEIDE KAZEKER

EXEQUENTE SERGIO YOSHIHISA OKAMURA

EXEQUENTE SERGIO RANGEL TARDIN
CORDEIRO

EXEQUENTE JOSE ROBERTO XAVIER BENTES

EXEQUENTE FLORIANO JOSE CORTES DE
MENEZES

EXEQUENTE ROGER CHARLES GABRIEL
FRERET

EXEQUENTE MARIA REGINA DA SILVA SCASSA

EXEQUENTE RODOLFO BELTRAME

EXEQUENTE ADRIANA DINIZ DAIGNEUX

EXEQUENTE PAULO CESAR FIGUEREDO

EXEQUENTE WALDEMAR ANDRADE FILHO

EXEQUENTE OSWALDO CAMPANELLI FILHO

EXEQUENTE EDILSON JOSE DA COSTA

EXEQUENTE MARIA LIDIA ALMEIDA BANDEIRA
DE MELLO

EXEQUENTE LEO CESAR BRAGA E SILVA

EXEQUENTE CARLOS EDUARDO ZAVATARO

EXEQUENTE JORGE DARIO UZEDA LEON

EXEQUENTE ANAMARIA CARVALHO BUENO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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EXEQUENTE CLAUDIO FERNANDO LEITE DE
TOLEDO

EXEQUENTE LUIZ CLAUDIO GALRAO DIAS
LOPES

EXEQUENTE ROSANE NOGUEIRA DA ROCHA

EXEQUENTE LUIZA MARIA MAIA PANNAIN

EXEQUENTE MIGUEL SEBASTIAO LEAL SOARES

EXEQUENTE WAGNER MENEZES NIMER

EXEQUENTE JOSE LOPES RAED

EXEQUENTE LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA
GUIMARAES

EXEQUENTE RONALDO FERREIRA

EXEQUENTE SANDRA RODRIGUES FERNANDES

EXEQUENTE FRANCISCO EDSON BENITES
GRANADO

EXEQUENTE CATARINA GLEIDE CARSTENS
FERREIRA GOMES

EXEQUENTE ANGELA FRANCA PEDRINHO

EXEQUENTE SILVIO LOPES FILHO

EXEQUENTE PAULO ROBERTO BAZANI RAFAEL

EXEQUENTE ADEMIR DE OLIVEIRA

EXEQUENTE OTALAIDE HUNDER DE ANDRADE

EXEQUENTE SELMO FERNANDO AMENDOEIRA

EXEQUENTE JOSE AUGUSTO BARROS DE SA

EXEQUENTE NILO GARCIA JUNIOR

EXEQUENTE GABRIEL VENTURA DA SILVA FILHO

EXEQUENTE NILMA SIQUEIRA BARBOSA

EXEQUENTE FERNANDO DE ARAUJO

EXEQUENTE SIDNEI RODRIGUES EFFGEN

EXEQUENTE CELIA DE ARAUJO SILVA

EXEQUENTE NELSON MORAES GUIMARAES

EXEQUENTE HERCULES FIGUEIREDO SANT ANA

EXEQUENTE LUIZ SERGIO MARQUES NOVO

EXEQUENTE ROSALI SOUZA MAYRINK

EXEQUENTE MAURICIO FORMOSINHO MARTINS

EXEQUENTE ANTONIO CARLOS DE SOUSA

EXEQUENTE PAULO SERGIO FRANCA
CARVALHO

EXEQUENTE VERA BENVINDA MARRA PEREIRA

EXEQUENTE RONALDO DE ABREU SERTA

EXEQUENTE MARCOS PACHECO DE CARVALHO

EXEQUENTE JOSE EDSON DA SILVA

EXEQUENTE FRANCISCO JOSE ROBERTSON
PINTO

EXEQUENTE WANDA JUNQUEIRA GIOVANNINI

EXEQUENTE MARCOS ANTONIO DA CRUZ

EXEQUENTE ANTONIO JOSE CAVALCANTE DOS
SANTOS

EXEQUENTE CELSO GOMES DA SILVA

EXEQUENTE TANIA VIEIRA OROSCO

EXEQUENTE MARCOS BORGES GRECCO

EXEQUENTE EDUARDO REIS RIBEIRO

EXEQUENTE PAULO SERGIO CERBINO
MENDONCA

EXEQUENTE ROSANGELA REIS SANTOS GOMES
DE PAIVA

EXEQUENTE IVAN SOARES DA SILVA

EXEQUENTE AZAURY FELIPE CARNEIRO DA
CUNHA

EXEQUENTE ALFREDO DE LIMA FILHO

EXEQUENTE ANA LUIZA WOOLF MEINICKE
TOZZATTO

EXEQUENTE ANTONIO CARLOS CAIADO VASCO

EXEQUENTE LUISMAR DE OLIVEIRA LEITE

EXEQUENTE ELI GAMA CANETTI

EXEQUENTE LUIZ CARLOS TEOFILO

EXEQUENTE JOSE ANTONIO FERNANDES ALVES

EXEQUENTE MARIA ELISABETE LAMEIRAO FILPI

EXEQUENTE RICARDO AGRA LOCIO
CAVALCANTI

EXEQUENTE JOAO LUIZ MARIA AVILA

EXEQUENTE RAUL DE TOLEDO GARCIA

EXEQUENTE LUIZ CARVALHO GARCIA

EXEQUENTE NELSON MOREIRA DE AQUINO
FILHO

EXEQUENTE BERNARDO STILLE NETO

EXEQUENTE DEISY OLIVEIRA GONCALVES DA
SILVA

EXEQUENTE GUILHERME PINTO GUEDES DE
PAIVA

EXEQUENTE CARLOS ROBERTO LURATI

EXECUTADO COMPANHIA DE TRANSPORTES
SOBRE TRILHOS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB EMPRE TRANS METROV EST DO RIO DE
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29d00d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o Sindicato Assistente para, em 48 horas, informar os

dados bancários para fins de expedição dos Precatórios, sendo

certo que o Sistema somente autoriza o cadastramento de uma

conta bancária.

Rio de Janeiro, 19 de março de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010194-61.2013.5.01.0063
RECLAMANTE ELIZANGELA DO CARMO

BENEDICTO CAMPOS

ADVOGADO Taquimoni da Silva Monteiro(OAB:
166570/RJ)

RECLAMADO IRALUCIA PEREIRA MENDES SILVA

RECLAMADO JOAO ALBERTO FELIPPO BARRETO

RECLAMADO PEDRO ERNESTO BARRETO

RECLAMADO ANTONIO CARLOS VIEIRA

RECLAMADO S C M M SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO ISABELA PORTO RIBEIRO
VALADAO(OAB: 188398/RJ)

ADVOGADO DANIELLE OLIVEIRA SOARES(OAB:
152974/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO VIVIAN CONSTANT DA COSTA(OAB:
207821/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BIOAB BIOTECNICA AMBIENTAL DO
BRASIL LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANGELA DO CARMO BENEDICTO CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 305c4d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc

Defiro o requerimento de venda direta por iniciativa particular

formulado pela parte autora, na forma do artigo 879, inciso I, do

CPC, fixando-se o prazo de 90 dias para a conclusão alienação.

Fica desde já autorizado, a utilização de corretor, com percentual de

corretagem de 5%.

Não serão homologados, lances inferiores a 40% (cinquenta por

cento) do valor da cotas.

Em caso de pagamento à vista, o comprador deverá depositar o

valor integral da arrematação em 24 horas, acrescido da taxa de

corretagem, caso haja, de 5% (cinco por cento) do corretor.

Pagamento a prazo. O comprador deverá depositar 25% (vinte e

cinco por cento), no mínimo, do valor da avaliação ou do maior

lanço sendo que o restante do preço ficará garantido por caução

idônea, por hipoteca do próprio bem, com prazo máximo do

parcelamento de 06 (seis) meses, com valor mínimo individual de

R$ 1.000,00 (mil reais).

A primeira prestação vencerá 30 (trinta) dias depois da data da

compra e as demais, sucessivamente, independentemente da

emissão da carta de arrematação. Não sendo dia útil, prorroga-se o

pagamento para o primeiro dia útil seguinte.

O valor de cada parcela será acrescido de juros e correção

monetária, na forma da Lei.

No caso de atraso no pagamento de qualquer parcela, incidirá multa

de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela adimplida com as

parcelas vincendas consoante o disposto no parágrafo 4º, art. 895,

do NCPC, contados a partir do 1º dia útil seguinte ao vencimento da

parcela, até a data do efetivo pagamento.

O valor correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) será

considerado caução, ficando sujeito à perda em caso de atraso no

pagamento de 03 (três) prestações.

O adquirente deverá depositar, mensalmente, a respectiva

prestação em conta judicial na BANCO DO BRASIL, Agência 2234,

juntando cópia do depósito nas 48 (quarenta e oito) horas

seguintes.

O registro da hipoteca judiciária sobre o bem deverá ser formalizado

no prazo de 30 (trinta) dias após a data da arrematação. Sendo que,

após o pagamento de todas as prestações, ficam a cargo do

adquirente as despesas cartorárias para levantamento do registro.

Eventuais ônus tributários que recaiam sobre os imóveis serão sub-

rogados sobre o preço da arrematação, conforme o art. 130 do

CTN, observado o contido no art. 186 do mesmo diploma legal.

Os bens serão vendidos no estado em que se encontram, podendo

haver a exclusão da autorização de alienação por iniciativa

particular a qualquer tempo e independentemente de prévia

comunicação;

Assim que designada a data para o leilão do bem, deverá a

Secretaria intimar as partes e os interessados, sociedade

empresarial e demais sócios.

Intime-se a parte autora - 90 dias.

Rio de Janeiro, 19 de março de 2024

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100212-21.2019.5.01.0063
RECLAMANTE FRANC KNAP JUNIOR

ADVOGADO ALINE CHRISTINO SIMAS(OAB:
161752/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DO INSTITUTO
BATISTA AMERICANO

ADVOGADO DIOGO MARCUS LEIBAO
SALLES(OAB: 152216/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

ADVOGADO LUÍS CLAUDIO FERREIRA DA
COSTA(OAB: 166446/RJ)

RECLAMADO DANIELA CHARBEL TEIXEIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO PATRICIA FONTOURA FARIA(OAB:
166560/RJ)

ADVOGADO LUÍS CLAUDIO FERREIRA DA
COSTA(OAB: 166446/RJ)

RECLAMADO LUIZ MARCELO YAROCHENSKY
BIRMAN

ADVOGADO jaime canuto fernandes(OAB:
94236/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO COMERCIAL CIDADE
NOVA

TERCEIRO
INTERESSADO

BIRMAN INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BLUE ORANGE HOLDING SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANC KNAP JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4549
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESTINATÁRIO: FRANC KNAP JUNIOR

Fica V. Sa. notificado para informar o correto e atual endereço, em

05 dias, sob, pena de extinção do incidente.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RACHEL SOARES VALENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101039-27.2022.5.01.0063
RECLAMANTE ROSANA DE SOUZA ESTEPHANIO

RODRIGUES

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

PERITO NATALIA MARTINS BENVENUTO
LOURO BERBARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA DE SOUZA ESTEPHANIO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ROSANA DE SOUZA ESTEPHANIO

RODRIGUES

Fica V. Sa. notificado para ciência de que a diligência pericial

acontecerá no endereço Av. Nossa Senhora de Copacabana, 195,

sala 1414, Copacabana, Rio de Janeiro, no dia 15/04/2024 as 11h,

devendo as partes atender a solicitação do perito em manifestação

de Id d946022. Cabe às partes a notificação de eventual assistente

técnico quanto à data designada.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LILLIAN DONATO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101039-27.2022.5.01.0063
RECLAMANTE ROSANA DE SOUZA ESTEPHANIO

RODRIGUES

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

PERITO NATALIA MARTINS BENVENUTO
LOURO BERBARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ITAU UNIBANCO S.A.

Fica V. Sa. notificado para ciência de que a diligência pericial

acontecerá no endereço Av. Nossa Senhora de Copacabana, 195,

sala 1414, Copacabana, Rio de Janeiro, no dia 15/04/2024 as 11h,

devendo as partes atender a solicitação do perito em manifestação

de Id d946022. Cabe às partes a notificação de eventual assistente

técnico quanto à data designada.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LILLIAN DONATO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100694-27.2023.5.01.0063
RECLAMANTE FLAVIA DE MATOS VIEIRA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO LEANDRO TORRES VIEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 102267/RJ)

ADVOGADO JULIANA PERASSO GOUVEIA
TAVARES(OAB: 183667/RJ)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO PATRÍCIA BATISTA DE
CARVALHO(OAB: 168090/RJ)

ADVOGADO MARGARETH ALVES DE
CASTRO(OAB: 87842/RJ)

PERITO GUILHERME CRAVO GOUVEA
LAZARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA DE MATOS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: FLAVIA DE MATOS VIEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Fica V. Sa. notificado para ciência da data designada para a perícia.

Outrossim, ressalte-se que cabe às partes a notificação de eventual

assistente técnico quanto à data designada.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA MONTEIRO DIAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100694-27.2023.5.01.0063
RECLAMANTE FLAVIA DE MATOS VIEIRA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO LEANDRO TORRES VIEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 102267/RJ)

ADVOGADO JULIANA PERASSO GOUVEIA
TAVARES(OAB: 183667/RJ)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO PATRÍCIA BATISTA DE
CARVALHO(OAB: 168090/RJ)

ADVOGADO MARGARETH ALVES DE
CASTRO(OAB: 87842/RJ)

PERITO GUILHERME CRAVO GOUVEA
LAZARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

Fica V. Sa. notificado para ciência da data designada para a perícia.

Outrossim, ressalte-se que cabe às partes a notificação de eventual

assistente técnico quanto à data designada.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA MONTEIRO DIAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100694-27.2023.5.01.0063
RECLAMANTE FLAVIA DE MATOS VIEIRA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO LEANDRO TORRES VIEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 102267/RJ)

ADVOGADO JULIANA PERASSO GOUVEIA
TAVARES(OAB: 183667/RJ)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO PATRÍCIA BATISTA DE
CARVALHO(OAB: 168090/RJ)

ADVOGADO MARGARETH ALVES DE
CASTRO(OAB: 87842/RJ)

PERITO GUILHERME CRAVO GOUVEA
LAZARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

Fica V. Sa. notificado para ciência da data designada para a perícia.

Outrossim, ressalte-se que cabe às partes a notificação de eventual

assistente técnico quanto à data designada.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA MONTEIRO DIAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100320-45.2022.5.01.0063
RECLAMANTE LUCIANA FERNANDES CHAGAS

ADVOGADO ANA CRISTINA DE ARAUJO
CAMELO(OAB: 200175/RJ)

ADVOGADO EDUARDO BIOSCA LIMA DE
OLIVEIRA(OAB: 175909/RJ)

RECLAMADO SOL D' DORA PADARIA E
MERCEARIA EIRELI

ADVOGADO ESTHER GAMA DE
VASCONCELOS(OAB: 142450/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA FERNANDES CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LUCIANA FERNANDES CHAGAS

Fica V. Sa. notificado para ciência de que foi designado o dia

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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03/04/2024, às 10h30, para que as partes compareçam à Serventia

para que a Ré proceda à anotação do contrato de trabalho da parte

autora em sua CTPS, conforme determinado na sentença de Id

4bbb55e, sob pena de multa no valor de R$ 500,00.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RACHEL SOARES VALENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100320-45.2022.5.01.0063
RECLAMANTE LUCIANA FERNANDES CHAGAS

ADVOGADO ANA CRISTINA DE ARAUJO
CAMELO(OAB: 200175/RJ)

ADVOGADO EDUARDO BIOSCA LIMA DE
OLIVEIRA(OAB: 175909/RJ)

RECLAMADO SOL D' DORA PADARIA E
MERCEARIA EIRELI

ADVOGADO ESTHER GAMA DE
VASCONCELOS(OAB: 142450/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOL D' DORA PADARIA E MERCEARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SOL D' DORA PADARIA E MERCEARIA EIRELI

Fica V. Sa. notificado para ciência de que foi designado o dia

03/04/2024, às 10h30, para que as partes compareçam à Serventia

para que a Ré proceda à anotação do contrato de trabalho da parte

autora em sua CTPS, conforme determinado na sentença de Id

4bbb55e, sob pena de multa no valor de R$ 500,00.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RACHEL SOARES VALENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100215-34.2023.5.01.0063
RECLAMANTE JOAO PAULO PEREIRA ARAUJO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO 304 RMN COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO ANDERSON PINTO BEZERRA(OAB:
183511/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO PEREIRA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JOAO PAULO PEREIRA ARAUJO

Fica V. Sa. notificado para ciência de que houve erro material na ata

sob id 2644760 , sendo certo que a próxima audiência foi designada

para o dia 23/07/2024 às 11:00.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LUCIANO GOMES ZAMBROTTI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100215-34.2023.5.01.0063
RECLAMANTE JOAO PAULO PEREIRA ARAUJO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO 304 RMN COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO ANDERSON PINTO BEZERRA(OAB:
183511/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 304 RMN COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: 304 RMN COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -

ME

Fica V. Sa. notificado para ciência de que houve erro material na ata

sob id 2644760 , sendo certo que a próxima audiência foi designada

para o dia 23/07/2024 às 11:00.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LUCIANO GOMES ZAMBROTTI

Secretário de Audiência

64ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Edital

Processo Nº ATOrd-0154700-16.2002.5.01.0064
RECLAMANTE CLAUDIO JOSE LACERDA

ADVOGADO JOVENIL DE OLIVEIRA
MARIANO(OAB: 83468/RJ)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RECLAMADO RIO KT RODAS E ACESSORIOS
LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DO NASCIMENTO
NOGUEIRA(OAB: 58099/RJ)

RECLAMADO ADEMAR VICENTE HENRIQUES

ADVOGADO RICARDO STEELE GARRIDO(OAB:
187116/RJ)

RECLAMADO CECILIA GARCIA DO COUTO

RECLAMADO JOSE ANTONIO GERALDO
VENANCIO

RECLAMADO PAULO CESAR HILARIO

RECLAMADO ORITA VICENTE HENRIQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO GERALDO VENANCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) JOSE ANTONIO

GERALDO VENANCIO, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para que forneça seus dados bancários, no prazo de 5 dias,

para expedição de alvará para devolução do saldo nos autos

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RODRIGO DEOCLECINO PEDRO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100150-41.2020.5.01.0064
RECLAMANTE ELTON PEREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO CYRO FRANKLIN DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 116066/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO M.BOTTINI CONSERVACAO E
LIMPEZA DE VEICULOS - ME

RECLAMADO VIACAO VILA REAL S/A

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.BOTTINI CONSERVACAO E LIMPEZA DE VEICULOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) M.BOTTINI

CONSERVACAO E LIMPEZA DE VEICULOS - ME, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

homologação de ID 2399112, bem como para que deposite o valor

devido, no prazo de 48 horas, sob pena de execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RODRIGO DEOCLECINO PEDRO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100388-89.2022.5.01.0064
RECLAMANTE THAIS EDUARDO DA SILVA TELES

ADVOGADO MIRNA BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 164574/RJ)

RECLAMADO BRUNO LEONARDO MARANO
BRANDAO

RECLAMADO CLINICA ODONTOLOGICA BRUNO
MARANO LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MARTINS GOMES(OAB:
146021/RJ)

RECLAMADO GIANI TRINDADE MARANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO LEONARDO MARANO BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) BRUNO

LEONARDO MARANO BRANDAO, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ciência da garantia do juízo

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RODRIGO DEOCLECINO PEDRO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100388-89.2022.5.01.0064
RECLAMANTE THAIS EDUARDO DA SILVA TELES

ADVOGADO MIRNA BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 164574/RJ)

RECLAMADO BRUNO LEONARDO MARANO
BRANDAO

RECLAMADO CLINICA ODONTOLOGICA BRUNO
MARANO LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MARTINS GOMES(OAB:
146021/RJ)

RECLAMADO GIANI TRINDADE MARANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIANI TRINDADE MARANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) GIANI TRINDADE

MARANO, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência da garantia do juízo

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RODRIGO DEOCLECINO PEDRO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100104-81.2022.5.01.0064
RECLAMANTE ALEXANDER VARGAS FERREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO Felipe Luciano Alves(OAB: 146696/RJ)

ADVOGADO MAURO ANTONIO DA SILVA(OAB:
147473/RJ)

RECLAMADO COFIX ESTRUTURAS DE
CONCRETO LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECLAMADO JOAO MANUEL MARTINS
FERNANDES

RECLAMADO SILVIA ALEXANDRA PEREIRA
FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MANUEL MARTINS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) JOAO MANUEL

MARTINS FERNANDES, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para que, no prazo de 15 dias, manifeste-se sobre o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RODRIGO DEOCLECINO PEDRO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100104-81.2022.5.01.0064
RECLAMANTE ALEXANDER VARGAS FERREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO Felipe Luciano Alves(OAB: 146696/RJ)

ADVOGADO MAURO ANTONIO DA SILVA(OAB:
147473/RJ)

RECLAMADO COFIX ESTRUTURAS DE
CONCRETO LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECLAMADO JOAO MANUEL MARTINS
FERNANDES

RECLAMADO SILVIA ALEXANDRA PEREIRA
FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA ALEXANDRA PEREIRA FERNANDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) SILVIA

ALEXANDRA PEREIRA FERNANDES, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para que, no prazo de 15 dias, manifeste-se

sobre o incidente de desconsideração da personalidade jurídica.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RODRIGO DEOCLECINO PEDRO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100139-07.2023.5.01.0064
RECLAMANTE GABRIEL DOS SANTOS AQUINO

ADVOGADO Leonardo dos Santos Ferreira(OAB:
147247/RJ)

RECLAMADO SOAI CONSULTORIA EMPRESARIAL
LTDA

RECLAMADO OZEAS SANTANA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZEAS SANTANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) OZEAS SANTANA

DA SILVA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

que, no prazo de 15 dias, tendo em vista o direito de preferência,

indiquem bens da sociedade ou garantam a execução, sob pena de

penhora, bem assim para ciência do julgamento do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RODRIGO DEOCLECINO PEDRO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000435-41.2011.5.01.0064
RECLAMANTE PAULO DO ROSARIO DE OLIVEIRA

NEGRE

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO GABRIEL DERLINDO RAGAZI DE
ALMEIDA

RECLAMADO MARCELO ALMEIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ARMANDO SOARES DOS
SANTOS(OAB: 67516/RJ)

RECLAMADO DANIELLE SETTIME FROSSARD DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CLEITON LUIZ TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 174373/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA M. OLIVEIRA LTDA.
- ME

ADVOGADO ARMANDO SOARES DOS
SANTOS(OAB: 67516/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DERLINDO RAGAZI DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) GABRIEL

DERLINDO RAGAZI DE ALMEIDA, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para que, no prazo de 15 dias, manifeste-se

sobre o julgamento do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RODRIGO DEOCLECINO PEDRO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100369-93.2016.5.01.0064
RECLAMANTE JORGE LUIZ FERNANDES ANTERO

ADVOGADO ANDERSON RICARDO MARTINS
DOS SANTOS(OAB: 176112/RJ)
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RECLAMADO OKI BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS E
TECNOLOGIA EM AUTOMACAO S.A.

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 139856/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO INFINITY TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - INFINITY TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) INFINITY

TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA - ME, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para, querendo, apresentar (em)

contraminuta ao agravo de petição.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RODRIGO DEOCLECINO PEDRO DOS SANTOS

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0100734-06.2023.5.01.0064
RECLAMANTE ROMENING DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

RECLAMADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMENING DIAS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5bdfdf8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, ACOLHO PARCIALMENTE os embargos de declaração

opostos pelo autor, para, sanando a omissão apontada, condenar a

ré ao pagamento de diferenças da multa de 40% do FGTS, inclusive

com relação ao depósito de março de 2022.

Intimem-se.

    TAYSA QUEIROZ MOTA DE SOUSA BRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100223-08.2023.5.01.0064
RECLAMANTE ROSALVO ALVES SILVA

ADVOGADO LEANDRO DOS SANTOS(OAB:
200539/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES SOUZA ARAUJO
LTDA

ADVOGADO EDSON ELIAS JORGE(OAB:
73922/RJ)

PERITO ADOLFO HENRIQUE DOS SANTOS
FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES SOUZA ARAUJO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ca0ac9

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Dê-se vista às partes do dossiê previdenciário do reclamante, prazo

de cinco dias.

Após, cls. para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100223-08.2023.5.01.0064
RECLAMANTE ROSALVO ALVES SILVA

ADVOGADO LEANDRO DOS SANTOS(OAB:
200539/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES SOUZA ARAUJO
LTDA

ADVOGADO EDSON ELIAS JORGE(OAB:
73922/RJ)

PERITO ADOLFO HENRIQUE DOS SANTOS
FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSALVO ALVES SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ca0ac9

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Dê-se vista às partes do dossiê previdenciário do reclamante, prazo

de cinco dias.

Após, cls. para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020500-28.2009.5.01.0064
RECLAMANTE GLINES LUCIE DA SILVA MARTINS

ADVOGADO MARIANO BESER FILHO(OAB:
71115/RJ)

RECLAMADO COOPERATIVA INTERNACIONAL DE
TRABALHOS ALTERNATIVOS LTDA
CITA

ADVOGADO MARILDA BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 75004/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA INTERNACIONAL DE TRABALHOS
ALTERNATIVOS LTDA CITA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 421caf5

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intimem-se as partes para ciência da atualização e dos valores

devidos, na forma do $5º do Art. 7º da Resolução 303/2019 do CNJ,

sendo a parte autora ainda para informar a conta bancária para

recebimento de valores (art. 14º da Resolução 314/21 do CSJT e

art. 2º, do Ato 54/22 deste Regional).

Após, não havendo impugnações quanto à atualização, expeça-se o

Precatório com o envio ao setor responsável.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0143900-79.2009.5.01.0064
RECLAMANTE VIRGILIO COSTA CARNEIRO

ADVOGADO MITRE RAPHAELE NACIF DA
COSTA(OAB: 105758/RJ)

ADVOGADO CLARICE RAMOS D IPPOLITO(OAB:
199574/RJ)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS
MENDONCA(OAB: 125760/RJ)

RECLAMADO FRANCISCA BARRETO PIRES

RECLAMADO JOSE FERNANDO RIBEIRO PIRES

RECLAMADO LINKTEC COMERCIO E SERVICOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRGILIO COSTA CARNEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9afad6f

proferido nos autos.

Vistos, etc

Dê-se ciência do r. despacho anterior e da certidão à parte autora.

Aguarde-se por 90 dias pela integralização do valor devido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020500-28.2009.5.01.0064
RECLAMANTE GLINES LUCIE DA SILVA MARTINS

ADVOGADO MARIANO BESER FILHO(OAB:
71115/RJ)

RECLAMADO COOPERATIVA INTERNACIONAL DE
TRABALHOS ALTERNATIVOS LTDA
CITA

ADVOGADO MARILDA BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 75004/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLINES LUCIE DA SILVA MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 421caf5

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intimem-se as partes para ciência da atualização e dos valores

devidos, na forma do $5º do Art. 7º da Resolução 303/2019 do CNJ,

sendo a parte autora ainda para informar a conta bancária para

recebimento de valores (art. 14º da Resolução 314/21 do CSJT e

art. 2º, do Ato 54/22 deste Regional).

Após, não havendo impugnações quanto à atualização, expeça-se o

Precatório com o envio ao setor responsável.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0101588-61.2016.5.01.0026
EXEQUENTE FABIO AUGUSTO LOPES GOMES

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE
VASCONCELLOS DE SOUZA(OAB:
98828/RJ)

ADVOGADO IVANDERSON BALDANZA DIAS
JUNIOR(OAB: 175483/RJ)

ADVOGADO ANGELA MARIA MUNIZ
GOMES(OAB: 98907/RJ)

ADVOGADO Jorge Couto de Carvalho(OAB:
18851/RJ)

ADVOGADO JORGE COUTO DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 131985/RJ)

ADVOGADO PATRICIA UCHOA VIANNA
MARQUES(OAB: 158634/RJ)

EXECUTADO GUIMA UTILIDADES LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 76489/RJ)

ADVOGADO PATRICIA MONICA FONSECA
MACHADO DE ARAUJO(OAB:
154130/RJ)

EXECUTADO MAGUI LUAN UTILIDADES EIRELI -
EPP

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 76489/RJ)

ADVOGADO PATRICIA MONICA FONSECA
MACHADO DE ARAUJO(OAB:
154130/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGUI LUAN UTILIDADES EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09b83a3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em atenção ao e-mail recebido da CCIN sobre o cumprimento da

Portaria SCR nº 261/2020, desarquivem-se os autos.

Verifica-se a existência de saldo a ser devolvido à ré MAGUI LUAN

UTILIDADES EIRELI - EPP no valor de R$ 2.463,42.

Intime-se a ré para que venha com os seus dados bancários

completos, no prazo de 5 dias.

Vindo, expeça-se alvará à ré MAGUI LUAN UTILIDADES EIRELI -

EPP pelo saldo total localizado no SIF.

Retornem os autos ao arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100871-27.2019.5.01.0064
RECLAMANTE VINICIUS LIMA PASSOS

ADVOGADO PRISCILA PORTO LIMA(OAB:
91621/RJ)

ADVOGADO SOLANGE LOPES PAROLA(OAB:
157969/RJ)

RECLAMADO RFB DO BRASIL PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CAMILA MARTINS DA COSTA
LEMOS(OAB: 186777/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA VALINOTI(OAB:
182483/RJ)

ADVOGADO ANA BEATRIZ VALINOTI(OAB:
208054/RJ)

ADVOGADO LUIS CLAUDIO PETERS(OAB:
146518/RJ)

RECLAMADO ROBERTO FIGUEIREDO DE
BARROS

RECLAMADO JOSE MARCELO MOREIRA

ADVOGADO MARCELO DE PAULA
MARSILLAC(OAB: 76866/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RIO DE JANEIRO SECRETARIA DE
EST. DESEGURANCA PUBLICA - RJ
SSP POLICIA MILITARDO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO,

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS LIMA PASSOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22c908b

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Conforme informação de id 443a582, o bloqueio na remuneração do

executado JOSE MARCELO MOREIRA estava previsto para início

em fev/2024.

Aguarde-se por 30 dias para manifestação da terceira comprovando

o bloqueio e transferência.

Decorrido o prazo in albis, expeça-se mandado para que a terceira

comprove as transferências, no prazo de 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100287-86.2021.5.01.0064
RECLAMANTE JOSE FERNANDO SANTOS

ADVOGADO SIMONE DA SILVA LIRA
PEREIRA(OAB: 123564/RJ)

ADVOGADO MARIANO BESER FILHO(OAB:
71115/RJ)

RECLAMADO HL GESTAO PATRIMONIAL LTDA -
EPP

RECLAMADO ANA ELIZABETH DE LIMA

RECLAMADO LEANDRO BOMFIM PEDRO

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE
POLICIA MILITAR - SEPM

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERNANDO SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f12ed6

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos etc.

junte-se a resposta obtida na consulta ao PREVJUD.

Não há benefício previdenciário recebido pelo INSS, conforme

consulta PREVJUD, nem vínculos empregatícios atuais no CNIS

que permitam penhora de benefício/salário.

Conforme resposta da SECRETARIA DE ESTADO DE POLICIA

MILITAR - SEPM, a previsão para início dos bloqueios na

remuneração do executado LEANDRO BOMFIM PEDRO se dará

somente em 01/08/2024.

Assim, considerando o parágrafo primeiro, do art. 40, da Lei

6.830/80, intime-se o exequente para ciência e para indicar meios

precisos de prosseguir com a execução, desde que diversos

daqueles já tentados nos autos e eficazes para deslinde da

execução, no prazo de 10 dias, sob pena de sobrestamento por

execução frustrada por um ano. O processo será sobrestado

inclusive na hipótese de peticionamento solicitando meio infrutífero

ou apontamento de caminho patentemente ineficaz,

independentemente de nova intimação. Imediatamente após esse

prazo sem indicação de bens livres e desembaraçados, remetam-se

os autos ao arquivo sem baixa, iniciando-se contagem do prazo do

art. 11-A, da CLT. Por critérios de organização e controle no

sistema PJE, o processo deverá ser arquivado na própria tarefa de

sobrestamento, com prazo total de três anos (sobrestamento por um

ano, mais arquivamento por dois).

Caso o autor não tenha atualmente meios efetivos de

prosseguir a execução, basta manter-se silente. Neste caso, o

processo será meramente sobrestado por 1 ano (mais 2 anos
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de arquivamento), tempo no qual poderá diligenciar em busca

de patrimônio ou outros meios de execução.

Decorrido o prazo, por limitação do sistema, sobrestem-se os

autos por 3 anos (1 sobrestamento e 2 anos referente ao

arquivamento).

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100213-61.2023.5.01.0064
RECLAMANTE RACHEL DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 513be20

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Já elaborada a conta do autor e tornada líquida conforme Id.

ed94c8e, intime-se a parte répara se manifestar no prazo de 8 dias

independentemente de nova intimação, cabendo-lhe apresentar

impugnação fundamentada com indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão e homologação

dos cálculos da parte autora(art. 879, §2º, da CLT), bem assim

liberação do depósito recursal fundamentado nos cálculos do autor.

Para acelerar a tramitação no setor de contas, as partes

deverão atentar para juntada das planilhas de cálculo em PDF e

anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC") referente aos

cálculos de liquidação no PJE, visto ser requisito para

importação e futura atualização do cálculo pela Secretaria. Para

que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo

e selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou

“Planilha de Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema

habilita os campos Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na

opção "Escolher Arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Decorridos os prazos, remetam-se os autos à calculista para, se for

o caso, homologação dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001608-66.2012.5.01.0064
RECLAMANTE F.D.A.B.

ADVOGADO Vitor de Melo Gonçalves(OAB:
165460/RJ)

ADVOGADO LUIS CARLOS DOURADO
MAFRA(OAB: 69680/RJ)

RECLAMADO P.R.D.N.

RECLAMADO A.N.

RECLAMADO A.L.D.S.F.

ADVOGADO ADELINO GONÇALVES FILHO(OAB:
151457/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MENDES
CAVALCANTI(OAB: 132744/RJ)

ADVOGADO RICARDO DE BARROS E
VASCONCELLOS(OAB: 50999/RJ)

RECLAMADO H.S.I.C.L.M.

ADVOGADO LUIZ CARLOS GONÇALVES
SALOCA(OAB: 39510/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

M.D.M.P.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.L.D.S.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID fc27768.

Processo Nº ATOrd-0100013-25.2021.5.01.0064
RECLAMANTE AIRTON GERMANO DE MESQUITA

ADVOGADO NEIDE MARIA FREITAS DE SOUZA
BARROZO(OAB: 214046/RJ)

RECLAMADO ENGESOLDA INDUSTRIA E
COMERCIO LIMITADA

ADVOGADO IGOR SOLTER GADALETA(OAB:
96598/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRTON GERMANO DE MESQUITA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6bb27e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Intime(m)-se o(s) exequente e o(s) executado(s) para ciência da

garantia do juízo.

Decorrido o prazo sem oposição de incidentes ou havendo gentil

desistência dos prazos pelas partes, certifique-se. Após, expeça(m)-

se alvará(s) conforme sentença de homologação de cálculos de ID

42d6766, com as cautelas de praxe. Os dados bancários se

encontram no idd415972. Intimem-se os beneficiários para ciência.

Nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47. DE 7 DE
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JULHO DE 2023, resta configurada nos presentes autos a dispensa

de atuação do Órgão Jurídico da União responsável pelo

acompanhamento de ofício das contribuições previdenciárias

perante a Justiça do Trabalho.

Nesta hipótese, julgo extinta a execução, nos termos do art. 924, do

NCPC, devendo a decisão ser lançada no sistema, bem assim os

pagamentos efetuados nos autos.

Tudo cumprido, arquivem-se, com baixa.

Caso oposto incidente adequado e tempestivo, intime-se o

exequente (reclamante)/executado (reclamada) a contestá-lo.

Decorrido o prazo, à contadoria para manifestações sobre o EE/ISL

quanto à matéria relativa aos cálculos, se for o caso. Por fim, voltem

-me conclusos para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100013-25.2021.5.01.0064
RECLAMANTE AIRTON GERMANO DE MESQUITA

ADVOGADO NEIDE MARIA FREITAS DE SOUZA
BARROZO(OAB: 214046/RJ)

RECLAMADO ENGESOLDA INDUSTRIA E
COMERCIO LIMITADA

ADVOGADO IGOR SOLTER GADALETA(OAB:
96598/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGESOLDA INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6bb27e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Intime(m)-se o(s) exequente e o(s) executado(s) para ciência da

garantia do juízo.

Decorrido o prazo sem oposição de incidentes ou havendo gentil

desistência dos prazos pelas partes, certifique-se. Após, expeça(m)-

se alvará(s) conforme sentença de homologação de cálculos de ID

42d6766, com as cautelas de praxe. Os dados bancários se

encontram no idd415972. Intimem-se os beneficiários para ciência.

Nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47. DE 7 DE

JULHO DE 2023, resta configurada nos presentes autos a dispensa

de atuação do Órgão Jurídico da União responsável pelo

acompanhamento de ofício das contribuições previdenciárias

perante a Justiça do Trabalho.

Nesta hipótese, julgo extinta a execução, nos termos do art. 924, do

NCPC, devendo a decisão ser lançada no sistema, bem assim os

pagamentos efetuados nos autos.

Tudo cumprido, arquivem-se, com baixa.

Caso oposto incidente adequado e tempestivo, intime-se o

exequente (reclamante)/executado (reclamada) a contestá-lo.

Decorrido o prazo, à contadoria para manifestações sobre o EE/ISL

quanto à matéria relativa aos cálculos, se for o caso. Por fim, voltem

-me conclusos para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100215-65.2022.5.01.0064
RECLAMANTE ANDERSON ALVES DA FONSECA

ADVOGADO THIAGO PINTO VIEIRA(OAB:
178055/RJ)

RECLAMADO LASANT CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO JANSEN PERDIGAO DE
MEDEIROS(OAB: 161635/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LASANT CONSTRUCOES LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 164f539

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Comprove a ré, em 48 horas, o cumprimento regular parcelamento,

sob pena de aplicação da multa do art. 916 do CPC.

Decorrido o prazo sem comprovação, inicie se a execução no

sistema PJE e efetue se tentativa de bloqueio pelo sistema

SISBAJUD R$ 3.070,84, por 60 dias, com ciência da garantia do

juízo às partes, se cabível:

EXECUTADOS

LASANT CONSTRUCOES LTDA - ME, CNPJ: 16.432.951/0001-70

Decorrido o prazo e infrutífera a medida, conclusos para análise de

outros meios de execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101031-13.2023.5.01.0064
RECLAMANTE MICHEL GUSMAO VARELLA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO FARIA DE
SOUZA(OAB: 183401/RJ)

RECLAMADO LOGICTEL S.A.

ADVOGADO HAMILTON DONIZETI RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 209895/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOGICTEL S.A.

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f935ce5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

DECIDO REJEITAR os pedidos formulados pela parte autora em

face da ré.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$ 138,00, calculadas sobre

R$ 6.900,00, valor arbitrado à condenação, dispensado.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101031-13.2023.5.01.0064
RECLAMANTE MICHEL GUSMAO VARELLA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO FARIA DE
SOUZA(OAB: 183401/RJ)

RECLAMADO LOGICTEL S.A.

ADVOGADO HAMILTON DONIZETI RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 209895/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL GUSMAO VARELLA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f935ce5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

DECIDO REJEITAR os pedidos formulados pela parte autora em

face da ré.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$ 138,00, calculadas sobre

R$ 6.900,00, valor arbitrado à condenação, dispensado.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101082-58.2022.5.01.0064
RECLAMANTE EDIMAR ALVES ANDRADE

ADVOGADO LUANA MENEZES RODRIGUES DOS
SANTOS MARIANO
GONCALVES(OAB: 174510/RJ)

RECLAMADO F.AB. ZONA OESTE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SANTOS DINIZ(OAB:
151827/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SEABRA SANTOS(OAB:
145364/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMAR ALVES ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3763e6d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

DECIDO REJEITAR os pedidos formulados pela parte autora em

face da parte ré.

Custas, pela parte autora, no importe de R$ 1.220,12, dispensado.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101082-58.2022.5.01.0064
RECLAMANTE EDIMAR ALVES ANDRADE

ADVOGADO LUANA MENEZES RODRIGUES DOS
SANTOS MARIANO
GONCALVES(OAB: 174510/RJ)

RECLAMADO F.AB. ZONA OESTE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SANTOS DINIZ(OAB:
151827/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SEABRA SANTOS(OAB:
145364/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.AB. ZONA OESTE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3763e6d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

DECIDO REJEITAR os pedidos formulados pela parte autora em

face da parte ré.

Custas, pela parte autora, no importe de R$ 1.220,12, dispensado.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101083-43.2022.5.01.0064
RECLAMANTE EDIMAR ALVES ANDRADE

ADVOGADO LUANA MENEZES RODRIGUES DOS
SANTOS MARIANO
GONCALVES(OAB: 174510/RJ)

RECLAMADO F.AB. ZONA OESTE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SANTOS DINIZ(OAB:
151827/RJ)
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ADVOGADO GUSTAVO SEABRA SANTOS(OAB:
145364/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMAR ALVES ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db25d0f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

DECIDO REJEITAR os pedidos formulados pela parte autora em

face da parte ré.

Custas, pela parte ré, no importe de R$ 493,99, calculadas sobre o

valor dado à causa, dispensada.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100802-53.2023.5.01.0064
RECLAMANTE MARIANA TERTO DE FREITAS

ADVOGADO LUIZ ANTONIO KALLUT DO
NASCIMENTO FILHO(OAB:
141804/RJ)

RECLAMADO SABION DIGITAL BRAND E DESIGN
LTDA

ADVOGADO ANA PAULA SILVEIRA DE
LABETTA(OAB: 174839/SP)

ADVOGADO RODRIGO JORDAO IAMONDI
MACHADO(OAB: 267277/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABION DIGITAL BRAND E DESIGN LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a5f85e3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

DECIDO ACOLHER, EM PARTE, os pedidos formulados pela parte

autora em face da ré, condenando-a a pagar, no prazo legal, as

parcelas deferidas na fundamentação, que passa a fazer parte

integrante deste dispositivo.

A liquidação será realizada por cálculos, observadas as Súmulas

368 e 381 e a OJ 400, do TST, com juros e correção monetária na

forma supra fixada, observadas as deduções e compensações

determinadas na fundamentação.

Os valores dados aos pedidos limitarão a execução.

Deduções fiscais e contribuições previdenciárias serão recolhidas

sob pena de comunicação à Receita Federal do Brasil e execução

(art. 114, VII, da Constituição Federal).

Custas, pela ré, no importe de R$ 500,00, calculadas sobre R$

25.000,00, valor arbitrado à condenação.

Transitando esta em julgado, oficie-se à DRT do Ministério do

Trabalho e Previdência Social e à CEF (FGTS).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100040-37.2023.5.01.0064
RECLAMANTE CAMILA DE OLIVEIRA BARROS

ADVOGADO Alexandre Menezes Farrulla(OAB:
157313/RJ)

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO NUNES(OAB:
187174/RJ)

RECLAMADO GR-1 SOLUCOES E TECNOLOGIA
LTDA

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA DE OLIVEIRA BARROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86492f3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

DECIDO REJEITAR os pedidos formulados em face da CLARO e

ACOLHER, EM PARTE, os pedidos formulados pela parte autora

em face da ré GR-1, condenando-a a pagar, no prazo legal, as

seguintes parcelas:

reflexos do salário “por fora” (item 2.5);1.

verbas rescisórias (item 2.6);2.

honorários (item 2.9).3.

A liquidação será realizada por cálculos, observadas as Súmulas

368 e 381 e a OJ 400, do TST, com juros e correção monetária na

forma supra fixada, observadas as deduções e compensações

determinadas na fundamentação.

Os valores dados aos pedidos limitarão a execução.

Respeitar-se-á a prescrição supra declarada.

Deduções fiscais e contribuições previdenciárias serão recolhidas

sob pena de comunicação à Receita Federal do Brasil e execução

(art. 114, VII, da Constituição Federal).

Custas, pela ré remanescente, no importe de R$ 800,00, calculadas

sobre R$ 40.000,00, valor arbitrado à condenação.
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Transitando esta em julgado, oficie-se à DRT do Ministério do

Trabalho e Previdência Social e à CEF (FGTS).

Intimem-se as partes, sendo a GR-1 por edital.

Nada mais.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101083-43.2022.5.01.0064
RECLAMANTE EDIMAR ALVES ANDRADE

ADVOGADO LUANA MENEZES RODRIGUES DOS
SANTOS MARIANO
GONCALVES(OAB: 174510/RJ)

RECLAMADO F.AB. ZONA OESTE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SANTOS DINIZ(OAB:
151827/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SEABRA SANTOS(OAB:
145364/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.AB. ZONA OESTE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db25d0f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

DECIDO REJEITAR os pedidos formulados pela parte autora em

face da parte ré.

Custas, pela parte ré, no importe de R$ 493,99, calculadas sobre o

valor dado à causa, dispensada.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100802-53.2023.5.01.0064
RECLAMANTE MARIANA TERTO DE FREITAS

ADVOGADO LUIZ ANTONIO KALLUT DO
NASCIMENTO FILHO(OAB:
141804/RJ)

RECLAMADO SABION DIGITAL BRAND E DESIGN
LTDA

ADVOGADO ANA PAULA SILVEIRA DE
LABETTA(OAB: 174839/SP)

ADVOGADO RODRIGO JORDAO IAMONDI
MACHADO(OAB: 267277/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA TERTO DE FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a5f85e3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

DECIDO ACOLHER, EM PARTE, os pedidos formulados pela parte

autora em face da ré, condenando-a a pagar, no prazo legal, as

parcelas deferidas na fundamentação, que passa a fazer parte

integrante deste dispositivo.

A liquidação será realizada por cálculos, observadas as Súmulas

368 e 381 e a OJ 400, do TST, com juros e correção monetária na

forma supra fixada, observadas as deduções e compensações

determinadas na fundamentação.

Os valores dados aos pedidos limitarão a execução.

Deduções fiscais e contribuições previdenciárias serão recolhidas

sob pena de comunicação à Receita Federal do Brasil e execução

(art. 114, VII, da Constituição Federal).

Custas, pela ré, no importe de R$ 500,00, calculadas sobre R$

25.000,00, valor arbitrado à condenação.

Transitando esta em julgado, oficie-se à DRT do Ministério do

Trabalho e Previdência Social e à CEF (FGTS).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100040-37.2023.5.01.0064
RECLAMANTE CAMILA DE OLIVEIRA BARROS

ADVOGADO Alexandre Menezes Farrulla(OAB:
157313/RJ)

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO NUNES(OAB:
187174/RJ)

RECLAMADO GR-1 SOLUCOES E TECNOLOGIA
LTDA

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86492f3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

DECIDO REJEITAR os pedidos formulados em face da CLARO e

ACOLHER, EM PARTE, os pedidos formulados pela parte autora

em face da ré GR-1, condenando-a a pagar, no prazo legal, as

seguintes parcelas:

reflexos do salário “por fora” (item 2.5);1.
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verbas rescisórias (item 2.6);2.

honorários (item 2.9).3.

A liquidação será realizada por cálculos, observadas as Súmulas

368 e 381 e a OJ 400, do TST, com juros e correção monetária na

forma supra fixada, observadas as deduções e compensações

determinadas na fundamentação.

Os valores dados aos pedidos limitarão a execução.

Respeitar-se-á a prescrição supra declarada.

Deduções fiscais e contribuições previdenciárias serão recolhidas

sob pena de comunicação à Receita Federal do Brasil e execução

(art. 114, VII, da Constituição Federal).

Custas, pela ré remanescente, no importe de R$ 800,00, calculadas

sobre R$ 40.000,00, valor arbitrado à condenação.

Transitando esta em julgado, oficie-se à DRT do Ministério do

Trabalho e Previdência Social e à CEF (FGTS).

Intimem-se as partes, sendo a GR-1 por edital.

Nada mais.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100047-29.2023.5.01.0064
RECLAMANTE THAIANE RIBEIRO BRUNO

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO NUNES(OAB:
187174/RJ)

ADVOGADO Alexandre Menezes Farrulla(OAB:
157313/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECLAMADO GR-1 SOLUCOES E TECNOLOGIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIANE RIBEIRO BRUNO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f605de2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

DECIDO REJEITAR os pedidos formulados em face da CLARO e

ACOLHER, EM PARTE, os pedidos formulados pela parte autora

em face da ré GR-1, condenando-a a pagar, no prazo legal, as

seguintes parcelas:

reflexos do salário “por fora”, item 2.4;1.

verbas rescisórias, item 2.5;2.

honorários, item 2.8.3.

A liquidação será realizada por cálculos, observadas as Súmulas

368 e 381 e a OJ 400, do TST, com juros e correção monetária na

forma supra fixada, observadas as deduções e compensações

determinadas na fundamentação.

Os valores dados aos pedidos limitarão a execução.

Deduções fiscais e contribuições previdenciárias serão recolhidas

sob pena de comunicação à Receita Federal do Brasil e execução

(art. 114, VII, da Constituição Federal).

Custas, pela ré remanescente, no importe de R$ 400,00, calculadas

sobre R$ 20.000,00, valor arbitrado à condenação.

Transitando esta em julgado, oficie-se à DRT do Ministério do

Trabalho e Previdência Social e à CEF (FGTS).

Intimem-se as partes, sendo a GR-1 por edital.

Nada mais.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100047-29.2023.5.01.0064
RECLAMANTE THAIANE RIBEIRO BRUNO

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO NUNES(OAB:
187174/RJ)

ADVOGADO Alexandre Menezes Farrulla(OAB:
157313/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECLAMADO GR-1 SOLUCOES E TECNOLOGIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f605de2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

DECIDO REJEITAR os pedidos formulados em face da CLARO e

ACOLHER, EM PARTE, os pedidos formulados pela parte autora

em face da ré GR-1, condenando-a a pagar, no prazo legal, as

seguintes parcelas:

reflexos do salário “por fora”, item 2.4;1.

verbas rescisórias, item 2.5;2.

honorários, item 2.8.3.

A liquidação será realizada por cálculos, observadas as Súmulas

368 e 381 e a OJ 400, do TST, com juros e correção monetária na

forma supra fixada, observadas as deduções e compensações

determinadas na fundamentação.

Os valores dados aos pedidos limitarão a execução.

Deduções fiscais e contribuições previdenciárias serão recolhidas

sob pena de comunicação à Receita Federal do Brasil e execução
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(art. 114, VII, da Constituição Federal).

Custas, pela ré remanescente, no importe de R$ 400,00, calculadas

sobre R$ 20.000,00, valor arbitrado à condenação.

Transitando esta em julgado, oficie-se à DRT do Ministério do

Trabalho e Previdência Social e à CEF (FGTS).

Intimem-se as partes, sendo a GR-1 por edital.

Nada mais.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0074200-16.2009.5.01.0064
RECLAMANTE ANDREA DOS SANTOS

ADVOGADO MAURICIO FERNANDES
VALLEJO(OAB: 163945/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO MANGARATIBA LTDA

RECLAMADO VPLAN CONSULTORES
ASSOCIADOS

RECLAMADO TRANSLITORANEA TURISTICA LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

RECLAMADO VIACAO VG EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LAUDELINO GONCALVES GATTO
FILHO(OAB: 90865/RJ)

RECLAMADO VIACAO COSTEIRA LTDA - EPP

RECLAMADO TRANSPORTES AMIGOS UNIDOS S
A

ADVOGADO MARIO GOMES FILHO(OAB:
80789/RJ)

RECLAMADO VIACAO OESTE OCIDENTAL S.A.

ADVOGADO MARIO GOMES FILHO(OAB:
80789/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSLITORANEA TURISTICA LTDA

  - TRANSPORTES AMIGOS UNIDOS S A

  - VIACAO OESTE OCIDENTAL S.A.

  - VIACAO VG EIRELI - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a9e6ead

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

DECIDO NÃO CONHECER a IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE

LIQUIDAÇÃO, por ausência de garantia do juízo.

Custas, pela executada, no importe de R$ 55,35 (art. 789-A, VII, da

CLT).

Intime-se a impugnante.

Nada mais.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0074200-16.2009.5.01.0064
RECLAMANTE ANDREA DOS SANTOS

ADVOGADO MAURICIO FERNANDES
VALLEJO(OAB: 163945/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO MANGARATIBA LTDA

RECLAMADO VPLAN CONSULTORES
ASSOCIADOS

RECLAMADO TRANSLITORANEA TURISTICA LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

RECLAMADO VIACAO VG EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LAUDELINO GONCALVES GATTO
FILHO(OAB: 90865/RJ)

RECLAMADO VIACAO COSTEIRA LTDA - EPP

RECLAMADO TRANSPORTES AMIGOS UNIDOS S
A

ADVOGADO MARIO GOMES FILHO(OAB:
80789/RJ)

RECLAMADO VIACAO OESTE OCIDENTAL S.A.

ADVOGADO MARIO GOMES FILHO(OAB:
80789/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a9e6ead

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

DECIDO NÃO CONHECER a IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE

LIQUIDAÇÃO, por ausência de garantia do juízo.

Custas, pela executada, no importe de R$ 55,35 (art. 789-A, VII, da

CLT).

Intime-se a impugnante.

Nada mais.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0129500-94.2008.5.01.0064
RECLAMANTE JOSE AUGUSTO DA SILVA RAINHO

ADVOGADO Jorge Couto de Carvalho(OAB:
18851/RJ)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE
VASCONCELLOS DE SOUZA(OAB:
98828/RJ)

RECLAMADO GIROLAMO SANTORO

ADVOGADO LUIZ CARLOS BARBARÁ(OAB:
55836/RJ)

RECLAMADO FRANCISCO PETRUCCELLI

ADVOGADO LUIZ CARLOS BARBARÁ(OAB:
55836/RJ)

RECLAMADO SOFT CONSULTORIA LTDA.

ADVOGADO LUIZ CARLOS BARBARÁ(OAB:
55836/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AUGUSTO DA SILVA RAINHO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80281d2

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Sem manifestação do INSS até a presente data, renove-se o ofício

de id 3a0810b, POR MANDADO, solicitando brevidade na resposta.

Cópia do referido ofício deverá acompanhar o expediente.

Paralelamente ante o alto valor da execução, intime-se o autor para

indicar outros meios precisos de prosseguir com a execução, desde

que diversos daqueles já tentados nos autos e eficazes para

deslinde da execução, no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100483-22.2022.5.01.0064
RECLAMANTE THIAGO MACHADO FEITOZA

ADVOGADO AMANDA KLEM GUIMARAES
GUERRA(OAB: 173785/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO PEREIRA PAES
FILHO(OAB: 168665/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECLAMADO PAS PECAS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ZADIR DO NASCIMENTO(OAB:
32509/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO MACHADO FEITOZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80e26e7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Infrutífero o SISBAJUD em face da primeira ré, resta caracterizada

sua inidoneidade financeira, tornando-se possível a execução da

subsidiária.

É o quanto basta para que o reclamante possa executar

diretamente o devedor subsidiário, não havendo norma legal que

imponha o esgotamento de meios contra o devedor principal.

Ademais, a desconsideração da personalidade jurídica é instituto

criado em benefício do credor, não do devedor subsidiário, pelo que

não há se falar em esgotamento de meios.

Assim sendo, cite-se a segunda reclamada, PETROBRAS, para

ciência de que os depósitos recursais foram convolados em

penhora restando garantido o juízo, e para que, querendo,

oponham embargos à execução ou impugnação à sentença de

liquidação, no prazo legal.

Venha a parte AUTORA com os seus dados bancários completos (1

- BANCO E NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO BANCO; 2 -

AGÊNCIA,  IDENTIFICANDO O DÍGITO DA AGÊNCIA

SEPARANDO-O POR “-”; 3 - TIPO DE CONTA/OPERAÇÃO; 4 -

NÚMERO DA CONTA/OPERAÇÃO, COM DÍGITO SEPARANDO-O

POR “-”; 5 - NOME E CPF/CNPJ DO TITULAR DA CONTA) ou os

de seu patrono com procuração com poderes específicos, neste

caso apontando o ID da procuração e/ou substabelecimento ou as

folhas do processo físico, a fim de que possa ser expedido alvará

com ordem de transferência diretamente para conta bancária, no

prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento dos autos sem baixa e

início do prazo prescricional.

Decorrido o prazo sem oposição de incidentes ou havendo gentil

desistência dos prazos pelas partes, certifique-se. Após, expeça(m)-

se alvará(s) conforme sentença de homologação de cálculos de ID

9aa24ba, com as cautelas de praxe. Intimem-se os beneficiários

para ciência.

Nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47. DE 7 DE

JULHO DE 2023, resta configurada nos presentes autos a dispensa

de atuação do Órgão Jurídico da União responsável pelo

acompanhamento de ofício das contribuições previdenciárias

perante a Justiça do Trabalho.

Nesta hipótese, julgo extinta a execução, nos termos do art. 924, do

NCPC, devendo a decisão ser lançada no sistema, bem assim os

pagamentos efetuados nos autos.

Tudo cumprido, arquivem-se, com baixa.

Caso oposto incidente adequado e tempestivo, intime-se o

exequente (reclamante)/executado (reclamada) a contestá-lo.

Decorrido o prazo, à contadoria para manifestações sobre o EE/ISL

quanto à matéria relativa aos cálculos, se for o caso. Por fim, voltem

-me conclusos para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101000-72.1995.5.01.0064
RECLAMANTE GILBERTO RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO ludmila schargel maia(OAB: 61609/RJ)

RECLAMANTE ANEDINA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ludmila schargel maia(OAB: 61609/RJ)

RECLAMANTE JOSE DA ROCHA SIQUEIRA

ADVOGADO ludmila schargel maia(OAB: 61609/RJ)

RECLAMANTE JOSE CARLOS FRANCISCO DE LIMA

ADVOGADO ludmila schargel maia(OAB: 61609/RJ)

RECLAMANTE LUIZ CARLOS DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO ludmila schargel maia(OAB: 61609/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4566
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE FERNANDES LADEIRA DA SILVA

ADVOGADO ludmila schargel maia(OAB: 61609/RJ)

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO MORO

ADVOGADO ludmila schargel maia(OAB: 61609/RJ)

RECLAMANTE ALUCIMO DA CUNHA

ADVOGADO ludmila schargel maia(OAB: 61609/RJ)

RECLAMANTE JORGE SOARES CARDOSO

ADVOGADO ludmila schargel maia(OAB: 61609/RJ)

RECLAMANTE RICARDO DOS SANTOS MARINS

ADVOGADO ludmila schargel maia(OAB: 61609/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENGENHARIA DE TRANSPORTES E
LOGISTICA

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO MANOEL DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

  - COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA DE
TRANSPORTES E LOGISTICA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8a468f

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Aguarde-se a resposta da CEF por mais 15 dias.

Vindo a comprovação de recolhimento, cadastre-se a União como

terceiro (UNIÃO - PGF). Em seguida, intime-se o INSS-União/PGF

pelo sistema PJE para manifestações, em 10 dias (art. 879, § 3º, da

CLT), quanto à regularidade dos recolhimentos das contribuições

previdenciárias realizadas nestes autos, devendo calcular quaisquer

diferenças e apresentá-las no prazo conferido, sob pena de

preclusão, reputando-se os recolhimentos já realizados a contento.

A Autarquia deverá ser observar os recolhimentos já havidos nestes

autos (para que não requeira valores já recolhidos), bem como a

Súmula nº 368 do TST em sua integralidade (com fito de evitar

solicitar execução de verba que esta especializada não possui

competência).

No silêncio da autarquia no prazo preclusivo concedido ou não

havendo discordância quanto aos recolhimentos, declaro extinta a

execução do reclamante e previdenciária nos termos do art. 924, do

NCPC, devendo a decisão ser lançada no sistema, bem assim os

valores recolhidos.

Verifique a Secretaria quanto a pendências nos autos (BNDT,

RENAJUD, penhoras etc), fazendo os levantamentos cabíveis.

Tudo cumprido, arquivem-se, com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100483-22.2022.5.01.0064
RECLAMANTE THIAGO MACHADO FEITOZA

ADVOGADO AMANDA KLEM GUIMARAES
GUERRA(OAB: 173785/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO PEREIRA PAES
FILHO(OAB: 168665/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECLAMADO PAS PECAS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ZADIR DO NASCIMENTO(OAB:
32509/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80e26e7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Infrutífero o SISBAJUD em face da primeira ré, resta caracterizada

sua inidoneidade financeira, tornando-se possível a execução da

subsidiária.

É o quanto basta para que o reclamante possa executar

diretamente o devedor subsidiário, não havendo norma legal que

imponha o esgotamento de meios contra o devedor principal.

Ademais, a desconsideração da personalidade jurídica é instituto

criado em benefício do credor, não do devedor subsidiário, pelo que

não há se falar em esgotamento de meios.

Assim sendo, cite-se a segunda reclamada, PETROBRAS, para

ciência de que os depósitos recursais foram convolados em

penhora restando garantido o juízo, e para que, querendo,

oponham embargos à execução ou impugnação à sentença de

liquidação, no prazo legal.

Venha a parte AUTORA com os seus dados bancários completos (1

- BANCO E NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO BANCO; 2 -

AGÊNCIA,  IDENTIFICANDO O DÍGITO DA AGÊNCIA

SEPARANDO-O POR “-”; 3 - TIPO DE CONTA/OPERAÇÃO; 4 -

NÚMERO DA CONTA/OPERAÇÃO, COM DÍGITO SEPARANDO-O

POR “-”; 5 - NOME E CPF/CNPJ DO TITULAR DA CONTA) ou os

de seu patrono com procuração com poderes específicos, neste

caso apontando o ID da procuração e/ou substabelecimento ou as

folhas do processo físico, a fim de que possa ser expedido alvará

com ordem de transferência diretamente para conta bancária, no

prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento dos autos sem baixa e
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início do prazo prescricional.

Decorrido o prazo sem oposição de incidentes ou havendo gentil

desistência dos prazos pelas partes, certifique-se. Após, expeça(m)-

se alvará(s) conforme sentença de homologação de cálculos de ID

9aa24ba, com as cautelas de praxe. Intimem-se os beneficiários

para ciência.

Nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47. DE 7 DE

JULHO DE 2023, resta configurada nos presentes autos a dispensa

de atuação do Órgão Jurídico da União responsável pelo

acompanhamento de ofício das contribuições previdenciárias

perante a Justiça do Trabalho.

Nesta hipótese, julgo extinta a execução, nos termos do art. 924, do

NCPC, devendo a decisão ser lançada no sistema, bem assim os

pagamentos efetuados nos autos.

Tudo cumprido, arquivem-se, com baixa.

Caso oposto incidente adequado e tempestivo, intime-se o

exequente (reclamante)/executado (reclamada) a contestá-lo.

Decorrido o prazo, à contadoria para manifestações sobre o EE/ISL

quanto à matéria relativa aos cálculos, se for o caso. Por fim, voltem

-me conclusos para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101080-54.2023.5.01.0064
RECLAMANTE ANNE CAROLINE MACARIO DE

SOUSA

ADVOGADO renata coutinho linhares dos
santos(OAB: 156670/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO TUTELAR DE
MENORES

ADVOGADO YASMIN CONDE ARRIGHI(OAB:
211726/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO TUTELAR DE MENORES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2259d1a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

DECIDO DAR PROVIMENTO aos embargos declaratórios, nos

termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101080-54.2023.5.01.0064
RECLAMANTE ANNE CAROLINE MACARIO DE

SOUSA

ADVOGADO renata coutinho linhares dos
santos(OAB: 156670/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO TUTELAR DE
MENORES

ADVOGADO YASMIN CONDE ARRIGHI(OAB:
211726/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNE CAROLINE MACARIO DE SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2259d1a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

DECIDO DAR PROVIMENTO aos embargos declaratórios, nos

termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0142900-49.2006.5.01.0064
RECLAMANTE ANTONIO MARTINS POSSE NETO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE SOUZA
NOVAES(OAB: 47449/RJ)

ADVOGADO JORGE SYLVIO RAMOS DE
AZEVEDO(OAB: 42063/RJ)

ADVOGADO RODRIGO COELHO ANTERO DE
CARVALHO(OAB: 139595/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARIA DA GRACA MANHAES
BARRETO IGLESIAS(OAB:
117448/RJ)

PERITO ANDRE BERGOLD

TERCEIRO
INTERESSADO

PREVHAB PREVIDENCIA
COMPLEMENTAR

ADVOGADO CRISTIANE DE CASTRO FONSECA
DA CUNHA(OAB: 45861/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO GUILHERME NITZ CAPPI(OAB:
132011/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARTINS POSSE NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANTONIO MARTINS POSSE NETO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para,
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querendo, impugnar o laudo pericial, no prazo preclusivo de 8 dias

(art. 879, §2º, da CLT).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RODRIGO DEOCLECINO PEDRO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0142900-49.2006.5.01.0064
RECLAMANTE ANTONIO MARTINS POSSE NETO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE SOUZA
NOVAES(OAB: 47449/RJ)

ADVOGADO JORGE SYLVIO RAMOS DE
AZEVEDO(OAB: 42063/RJ)

ADVOGADO RODRIGO COELHO ANTERO DE
CARVALHO(OAB: 139595/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARIA DA GRACA MANHAES
BARRETO IGLESIAS(OAB:
117448/RJ)

PERITO ANDRE BERGOLD

TERCEIRO
INTERESSADO

PREVHAB PREVIDENCIA
COMPLEMENTAR

ADVOGADO CRISTIANE DE CASTRO FONSECA
DA CUNHA(OAB: 45861/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO GUILHERME NITZ CAPPI(OAB:
132011/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para,

querendo, impugnar o laudo pericial, no prazo preclusivo de 8 dias

(art. 879, §2º, da CLT).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RODRIGO DEOCLECINO PEDRO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº CumSen-0100133-63.2024.5.01.0064
EXEQUENTE VIVIANE CARDOSO MENEZES

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE CARDOSO MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VIVIANE CARDOSO MENEZES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

réplica de cada item impugnado pela reclamada, sob pena de

acolhimento daquele não respondido, em 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RODRIGO DEOCLECINO PEDRO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº CumSen-0100133-63.2024.5.01.0064
EXEQUENTE VIVIANE CARDOSO MENEZES

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

réplica de cada item impugnado pela reclamada, sob pena de

acolhimento daquele não respondido, em 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RODRIGO DEOCLECINO PEDRO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0072600-91.2008.5.01.0064
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RECLAMANTE PAULA BARBOSA MATOS

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

RECLAMANTE ROBERTA BARBOSA MATOS

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA BARBOSA MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):ROBERTA BARBOSA MATOS

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JOAO MARCELO MOREIRA FONTOURA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0072600-91.2008.5.01.0064
RECLAMANTE PAULA BARBOSA MATOS

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

RECLAMANTE ROBERTA BARBOSA MATOS

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA BARBOSA MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):PAULA BARBOSA MATOS

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JOAO MARCELO MOREIRA FONTOURA

Servidor

Processo Nº ATSum-0100800-83.2023.5.01.0064
RECLAMANTE CARLOS ALESSANDRO SILVA

ADVOGADO THIAGO CEZARIO DE SOUZA(OAB:
177312/RJ)

RECLAMADO SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
155471/RJ)

RECLAMADO GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO ALLIS LUANDRE SOLUCOES EM
TRADE E PESSOAS LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLIS LUANDRE SOLUCOES EM TRADE E PESSOAS LTDA

  - GPS - PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

  - SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 83cb2dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

DECIDO REJEITAR os pedidos em face da SAMSUNG ACOLHER,
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EM PARTE, os pedidos formulados pela parte autora em face das

demais rés, condenando-as solidariamente a pagar, no prazo legal,

as seguintes parcelas:

salários e verbas rescisórias, item 2.2;1.

indenização por danos morais, item 2.3;2.

honorários, item 2.5.3.

A liquidação será realizada por cálculos, observadas as Súmulas

368 e 381 e a OJ 400, do TST, com juros e correção monetária na

forma supra fixada, observadas as deduções e compensações

determinadas na fundamentação.

Os valores dados aos pedidos limitarão a execução.

Deduções fiscais e contribuições previdenciárias serão recolhidas

sob pena de comunicação à Receita Federal do Brasil e execução

(art. 114, VII, da Constituição Federal).

Custas, pelas rés remanescentes, no importe de R$ 300,00,

calculadas sobre R$ 15.000,00, valor arbitrado à condenação.

Transitando esta em julgado, oficie-se à DRT do Ministério do

Trabalho e Previdência Social e à CEF (FGTS).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100800-83.2023.5.01.0064
RECLAMANTE CARLOS ALESSANDRO SILVA

ADVOGADO THIAGO CEZARIO DE SOUZA(OAB:
177312/RJ)

RECLAMADO SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
155471/RJ)

RECLAMADO GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO ALLIS LUANDRE SOLUCOES EM
TRADE E PESSOAS LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALESSANDRO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 83cb2dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

DECIDO REJEITAR os pedidos em face da SAMSUNG ACOLHER,

EM PARTE, os pedidos formulados pela parte autora em face das

demais rés, condenando-as solidariamente a pagar, no prazo legal,

as seguintes parcelas:

salários e verbas rescisórias, item 2.2;1.

indenização por danos morais, item 2.3;2.

honorários, item 2.5.3.

A liquidação será realizada por cálculos, observadas as Súmulas

368 e 381 e a OJ 400, do TST, com juros e correção monetária na

forma supra fixada, observadas as deduções e compensações

determinadas na fundamentação.

Os valores dados aos pedidos limitarão a execução.

Deduções fiscais e contribuições previdenciárias serão recolhidas

sob pena de comunicação à Receita Federal do Brasil e execução

(art. 114, VII, da Constituição Federal).

Custas, pelas rés remanescentes, no importe de R$ 300,00,

calculadas sobre R$ 15.000,00, valor arbitrado à condenação.

Transitando esta em julgado, oficie-se à DRT do Ministério do

Trabalho e Previdência Social e à CEF (FGTS).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0113600-71.2008.5.01.0064
RECLAMANTE ANA MARIA CERVEIRA BORGES

ADVOGADO WAGNER GUSMAO REIS
JUNIOR(OAB: 113677/RJ)

RECLAMADO MARINA BELLORIO

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

ADVOGADO LUIZ GUILHERME BELISARIO(OAB:
80437/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL
SANTA DOROTEIA

ADVOGADO VANESSA MARTINIANO NUNES DOS
SANTOS(OAB: 164802/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RIO PREVIDÊNCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA BELLORIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f3e921

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Nada a deferir à peticionante MARINA BELLORIO. Não há

indicação de outros bens livres e desimpedidos nos autos, além

disso a penhora recai sobre parte dos proventos da executada.

A parte pode, ainda, parcelar a dívida na forma do art. 916 do CPC.

Dê-se ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101163-17.2016.5.01.0064
RECLAMANTE LUIZ CARLOS PEREIRA CORDEIRO

ADVOGADO carlos luciano bittencourt ribeiro(OAB:
72172/RJ)

ADVOGADO CARLOS RIBEIRO JUNIOR(OAB:
123951/RJ)

RECLAMADO LUIZ CLAUDIO ROCHA CARDOSO

RECLAMADO CONSTRULAGOS CONSTRUTORA
LTDA - EPP

ADVOGADO NELTON GONCALVES DE
FARIA(OAB: 116924/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS PEREIRA CORDEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e7a0ad

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Informou o INSS que não foi possível realizar o bloqueio no

benefício do executado LUIZ CLAUDIO ROCHA CARDOSO, por

falta de margem consignável.

Compulsando os autos verifico que foram acionados os seguintes

convênios e restrições: SISBAJUD em face da(s) pessoas jurídicas,

IDPJ, SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD-DIRPF, INFOJUD-DOI (e

ARISP, sendo o caso), PREVJUD e cadastros no BNDT e

SERASAJUD. Nenhum dos métodos, porém, foi frutífero para

garantia do juízo. Não foram localizados bens livres e

desembaraçados para penhora e prosseguimento da execução.

Dessa forma, considerando o parágrafo primeiro, do art. 40, da Lei

6.830/80, intime-se o exequente para ciência e para indicar meios

precisos de prosseguir com a execução, desde que diversos

daqueles já tentados nos autos e eficazes para deslinde da

execução e com juntada de indícios de efetividade, no prazo de 10

dias, sob pena de sobrestamento por execução frustrada por um

ano. O processo será sobrestado inclusive na hipótese de

peticionamento solicitando meio infrutífero ou apontamento de

caminho patentemente ineficaz, independentemente de nova

intimação. Imediatamente após esse prazo do sobrestamento sem

indicação de bens livres e desembaraçados, remetam-se os autos

ao arquivo sem baixa, iniciando-se contagem do prazo do art. 11-A,

da CLT. Por critérios de organização e controle no sistema PJE, o

processo deverá ser arquivado na própria tarefa de sobrestamento,

com prazo total de três anos (sobrestamento por um ano, mais

arquivamento por dois anos, em que pese não haver mudança na

tarefa).

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100416-23.2023.5.01.0064
RECLAMANTE JEFERSON EVANILDO BATISTA DA

SILVA

ADVOGADO SARA CRISTINA CAMPOS DOS
SANTOS(OAB: 230535/RJ)

ADVOGADO RAFAEL SPINDOLA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 201289/RJ)

ADVOGADO SERGIO GOMES DOS SANTOS(OAB:
62898/RJ)

RECLAMADO DROGARIA ALVER LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL RODRIGO FERREIRA LINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON EVANILDO BATISTA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bbf306

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Visto etc.

Aguarde-se, por 5 dias, quanto ao requerimento de início da

execução por parte do exequente (reclamante), nos termos do art.

878, da CLT. Intime-se o exequente (reclamante) para ciência,

inclusive do início do prazo do art. 11-A, da CLT e arquivamento

sem baixa dos autos.

Vindo, cite-se a reclamada por DEJT/Mandado/Edital para

pagamento do valor devido (DROGARIA ALVER LTDA, CNPJ:

39.484.723/0001-49), em 48 horas, sob pena de execução nos

termos da CPCGJT, com ciência da garantia do juízo, se cabível.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100743-65.2023.5.01.0064
RECLAMANTE EDIVANIO DE JESUS

ADVOGADO JOSE IGOR SILVA MALHEIRO(OAB:
204029/RJ)

RECLAMADO MERCEARIA E DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS ATODO
VAPOR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVANIO DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e303c7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Intimem-se as partes, sendo a parte autora para que venha com os
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seus cálculos de liquidação no prazo de 8 dias, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo, iniciando-se a contagem da

prescrição intercorrente. Elaborada a conta e tornada líquida e,

após permeio de 5 dias, a parte répoderá se manifestar no prazo

de 8 dias independentemente de nova intimação, cabendo-lhe

apresentar impugnação fundamentada com indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão e

homologação dos cálculos da parte autora(art. 879, §2º, da CLT),

bem assim liberação do depósito recursal fundamentado nos

cálculos do autor.

Para acelerar a tramitação no setor de contas, as partes

deverão atentar para juntada das planilhas de cálculo em PDF e

anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC") referente aos

cálculos de liquidação no PJE, visto ser requisito para

importação e futura atualização do cálculo pela Secretaria. Para

que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo

e selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou

“Planilha de Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema

habilita os campos Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na

opção "Escolher Arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Paralelamente, expeça-se ofício para inscrição no regular

procedimento administrativo do seguro-desemprego, onde serão

analisados os requisitos legais para recebimento. Intime-se o autor

para ciência.

Solicita-se às partes, por meio de seus patronos, que estabeleçam

contato a fim de que promovam a anotação da CTPS, conforme

Sentença, no prazo de 30 dias, devendo este juízo ser informado

quanto ao cumprimento de tal obrigação de fazer. Por ora, o pedido

de anotação se faz por COOPERAÇÃO JUDICIAL, sem imposição

de qualquer medida coercitiva, uma vez que é interesse de ambas

as partes o cumprimento de obrigação de fazer (o autor ganha pela

celeridade do ato e a ré, pela ausência de pena coercitiva).

Decorridos os prazos, remetam-se os autos à calculista para, se for

o caso, homologação dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100709-90.2023.5.01.0064
RECLAMANTE ANDERSON BROTTO JEAN

JACQUES

ADVOGADO Elaine dos Santos Pacheco(OAB:
135900/RJ)

RECLAMADO IRMAOS PORFIRIO LTDA

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIANA PORFIRIO DA ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADAIR POLICARPO GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE PORFIRIO DA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e213fa0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Intimem-se as partes (sendo a PORFÍRIO por edital), sendo a parte

autora para que venha com os seus cálculos de liquidação no prazo

de 8 dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo, iniciando-se

a contagem da prescrição intercorrente. Elaborada a conta e

tornada líquida e, após permeio de 5 dias, a parte répoderá se

manifestar no prazo de 8 dias independentemente de nova

intimação, cabendo-lhe apresentar impugnação fundamentada com

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão e homologação dos cálculos da parte autora(art. 879,

§2º, da CLT), bem assim liberação do depósito recursal

fundamentado nos cálculos do autor.

Para acelerar a tramitação no setor de contas, as partes

deverão atentar para juntada das planilhas de cálculo em PDF e

anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC") referente aos

cálculos de liquidação no PJE, visto ser requisito para

importação e futura atualização do cálculo pela Secretaria. Para

que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo

e selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou

“Planilha de Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema

habilita os campos Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na

opção "Escolher Arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Solicita-se às partes, por meio de seus patronos, que

estabeleçam contato a fim de que promovam a anotação da

CTPS, conforme Sentença, no prazo de 30 dias, devendo este

juízo ser informado quanto ao cumprimento de tal obrigação de

fazer. Por ora, o pedido de anotação se faz por COOPERAÇÃO

JUDICIAL, sem imposição de qualquer medida coercitiva, uma

vez que é interesse de ambas as partes o cumprimento de

obrigação de fazer (o autor ganha pela celeridade do ato e a ré,

pela ausência de pena coercitiva).

Paralelamente, expeça-se alvará ao autor para saque de FGTS
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diretamente na agência bancária, devendo a parte interessada

imprimir reprografia do alvará com QR CODE para apresentação na

agência, observado(s) o(s) contrato(s) de trabalho objeto(s) da

presente ação, bem assim ofício para inscrição no regular

procedimento administrativo do seguro-desemprego, onde serão

analisados os requisitos legais para recebimento. Intime-se o autor

para ciência.

Decorridos os prazos, remetam-se os autos à calculista para, se for

o caso, homologação dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100709-90.2023.5.01.0064
RECLAMANTE ANDERSON BROTTO JEAN

JACQUES

ADVOGADO Elaine dos Santos Pacheco(OAB:
135900/RJ)

RECLAMADO IRMAOS PORFIRIO LTDA

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIANA PORFIRIO DA ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADAIR POLICARPO GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE PORFIRIO DA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON BROTTO JEAN JACQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e213fa0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Intimem-se as partes (sendo a PORFÍRIO por edital), sendo a parte

autora para que venha com os seus cálculos de liquidação no prazo

de 8 dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo, iniciando-se

a contagem da prescrição intercorrente. Elaborada a conta e

tornada líquida e, após permeio de 5 dias, a parte répoderá se

manifestar no prazo de 8 dias independentemente de nova

intimação, cabendo-lhe apresentar impugnação fundamentada com

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão e homologação dos cálculos da parte autora(art. 879,

§2º, da CLT), bem assim liberação do depósito recursal

fundamentado nos cálculos do autor.

Para acelerar a tramitação no setor de contas, as partes

deverão atentar para juntada das planilhas de cálculo em PDF e

anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC") referente aos

cálculos de liquidação no PJE, visto ser requisito para

importação e futura atualização do cálculo pela Secretaria. Para

que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo

e selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou

“Planilha de Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema

habilita os campos Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na

opção "Escolher Arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Solicita-se às partes, por meio de seus patronos, que

estabeleçam contato a fim de que promovam a anotação da

CTPS, conforme Sentença, no prazo de 30 dias, devendo este

juízo ser informado quanto ao cumprimento de tal obrigação de

fazer. Por ora, o pedido de anotação se faz por COOPERAÇÃO

JUDICIAL, sem imposição de qualquer medida coercitiva, uma

vez que é interesse de ambas as partes o cumprimento de

obrigação de fazer (o autor ganha pela celeridade do ato e a ré,

pela ausência de pena coercitiva).

Paralelamente, expeça-se alvará ao autor para saque de FGTS

diretamente na agência bancária, devendo a parte interessada

imprimir reprografia do alvará com QR CODE para apresentação na

agência, observado(s) o(s) contrato(s) de trabalho objeto(s) da

presente ação, bem assim ofício para inscrição no regular

procedimento administrativo do seguro-desemprego, onde serão

analisados os requisitos legais para recebimento. Intime-se o autor

para ciência.

Decorridos os prazos, remetam-se os autos à calculista para, se for

o caso, homologação dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100767-93.2023.5.01.0064
RECLAMANTE ERICK HENRIQUE SANTOS DE

MENEZES

ADVOGADO CARLA GOULART DOS
SANTOS(OAB: 161031/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE CULTURAL RIO LESTE
LTDA

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

RECLAMADO COLEGIO FUTURO VIP RECREIO
LTDA - ME

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO FUTURO VIP RECREIO LTDA - ME

  - SOCIEDADE CULTURAL RIO LESTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 729b554
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proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Intimem-se as partes, sendo a parte autora para que venha com os

seus cálculos de liquidação no prazo de 8 dias, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo, iniciando-se a contagem da

prescrição intercorrente. Elaborada a conta e tornada líquida e,

após permeio de 5 dias, a parte répoderá se manifestar no prazo

de 8 dias independentemente de nova intimação, cabendo-lhe

apresentar impugnação fundamentada com indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão e

homologação dos cálculos da parte autora(art. 879, §2º, da CLT),

bem assim liberação do depósito recursal fundamentado nos

cálculos do autor.

Para acelerar a tramitação no setor de contas, as partes

deverão atentar para juntada das planilhas de cálculo em PDF e

anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC") referente aos

cálculos de liquidação no PJE, visto ser requisito para

importação e futura atualização do cálculo pela Secretaria. Para

que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo

e selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou

“Planilha de Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema

habilita os campos Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na

opção "Escolher Arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Paralelamente, expeça-se ofício para inscrição no regular

procedimento administrativo do seguro-desemprego, onde serão

analisados os requisitos legais para recebimento. Intime-se o autor

para ciência.

Solicita-se às partes, por meio de seus patronos, que estabeleçam

contato a fim de que promovam a anotação da CTPS, conforme

Sentença, no prazo de 30 dias, devendo este juízo ser informado

quanto ao cumprimento de tal obrigação de fazer. Por ora, o pedido

de anotação se faz por COOPERAÇÃO JUDICIAL, sem imposição

de qualquer medida coercitiva, uma vez que é interesse de ambas

as partes o cumprimento de obrigação de fazer (o autor ganha pela

celeridade do ato e a ré, pela ausência de pena coercitiva).

Decorridos os prazos, remetam-se os autos à calculista para, se for

o caso, homologação dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100682-54.2016.5.01.0064
RECLAMANTE NIVALDO MONTEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO KAIAKI COMERCIO, PINTURAS E
OBRAS LTDA

RECLAMADO SUELLEN DOS SANTOS BARROCO

RECLAMADO FATIMA DOS SANTOS CAJUEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO MONTEIRO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c4004ec

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc.

Os devedores já foram cadastrados no BNDT.

Junte-se a resposta do ofício à Receita Federal (Infojud/DOI), com

as cópias das declarações de renda e imóveis dos executados (com

exceção da pessoa jurídica, quanto à declaração de renda, visto

que nas das pessoas jurídicas não há a discriminação de bens e

direitos), sendo as declarações referentes ao último exercício

disponível dos últimos três anos.

Em razão do sigilo fiscal, caso haja declaração, anote-se no sistema

PJe que somente os advogados habilitados pelas partes poderão

ter acesso aos documentos protegidos.

Não foram encontrados veículos pelo sistema RENAJUD em nome

dos executados.

Não há benefício previdenciário recebido pelo INSS, conforme

consulta PREVJUD, nem vínculos empregatícios atuais no CNIS

que permitam penhora de benefício/salário.

O único imóvel localizado no sistema DOI (EXECUTADAS FATIMA

DOS SANTOS CAJUEIRO e SUELLEN DOS SANTOS BARROCO,

endereço: EST. DE JACAREPAGUA, 7679) é o mesmo que as

executadas declaram residência (ID d4658d8 e 8db82ff), fazendo

presumir tratar-se de bem de família. Assim, qualquer ato de

execução deverá ser procedido de prova ou indício pelo exequente

de existência de outro bem imóvel em nome da unidade familiar ou

de que o imóvel não se enquadra na lei de bem de família.

Em razão da declaração de bens e direitos e de operações

imobiliárias dos executados, determino:

1º) Considerando a gratuidade de justiça concedida em sentença a

NIVALDO MONTEIRO DOS SANTOS, CPF: 049.656.224-05, defiro

sua extensão às custas e aos emolumentos extrajudiciais, inclusive

consulta ao sistema ARISP. Assim, considerando as declarações de

bens e direitos e DOI, acione-se esse sistema em face dos

executados (KAIAKI COMERCIO, PINTURAS E OBRAS LTDA,

CNPJ: 15.157.057/0001-76) nos seguintes estados: cidade do RIO

DE JANEIRO, para negócios de imóveis realizados a partir do

ajuizamento desta ação (11/05/2016 15:49:47). Após, aguarde-se
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resposta deste sistema por 15 dias, sendo desnecessário qualquer

peticionamento do autor no período, inclusive para evitar atraso no

iter processual. Intime-se o autor meramente para ciência.

Vindo resposta do ARISP e havendo imóveis em nome do

executado KAIAKI, expeça-se mandado/CPE para penhora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100767-93.2023.5.01.0064
RECLAMANTE ERICK HENRIQUE SANTOS DE

MENEZES

ADVOGADO CARLA GOULART DOS
SANTOS(OAB: 161031/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE CULTURAL RIO LESTE
LTDA

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

RECLAMADO COLEGIO FUTURO VIP RECREIO
LTDA - ME

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK HENRIQUE SANTOS DE MENEZES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 729b554

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Intimem-se as partes, sendo a parte autora para que venha com os

seus cálculos de liquidação no prazo de 8 dias, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo, iniciando-se a contagem da

prescrição intercorrente. Elaborada a conta e tornada líquida e,

após permeio de 5 dias, a parte répoderá se manifestar no prazo

de 8 dias independentemente de nova intimação, cabendo-lhe

apresentar impugnação fundamentada com indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão e

homologação dos cálculos da parte autora(art. 879, §2º, da CLT),

bem assim liberação do depósito recursal fundamentado nos

cálculos do autor.

Para acelerar a tramitação no setor de contas, as partes

deverão atentar para juntada das planilhas de cálculo em PDF e

anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC") referente aos

cálculos de liquidação no PJE, visto ser requisito para

importação e futura atualização do cálculo pela Secretaria. Para

que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo

e selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou

“Planilha de Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema

habilita os campos Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na

opção "Escolher Arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Paralelamente, expeça-se ofício para inscrição no regular

procedimento administrativo do seguro-desemprego, onde serão

analisados os requisitos legais para recebimento. Intime-se o autor

para ciência.

Solicita-se às partes, por meio de seus patronos, que estabeleçam

contato a fim de que promovam a anotação da CTPS, conforme

Sentença, no prazo de 30 dias, devendo este juízo ser informado

quanto ao cumprimento de tal obrigação de fazer. Por ora, o pedido

de anotação se faz por COOPERAÇÃO JUDICIAL, sem imposição

de qualquer medida coercitiva, uma vez que é interesse de ambas

as partes o cumprimento de obrigação de fazer (o autor ganha pela

celeridade do ato e a ré, pela ausência de pena coercitiva).

Decorridos os prazos, remetam-se os autos à calculista para, se for

o caso, homologação dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100304-54.2023.5.01.0064
RECLAMANTE YASMIN DE AZEVEDO CALDEIRA

CANAVITSAS

ADVOGADO CHARLES DE MIRANDA(OAB:
172331/RJ)

RECLAMADO 43.877.503 SUELI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YASMIN DE AZEVEDO CALDEIRA CANAVITSAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae93ad6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Visto etc.

Aguarde-se, por 5 dias, quanto ao requerimento de início da

execução por parte do exequente (reclamante), nos termos do art.

878, da CLT. Intime-se o exequente (reclamante) para ciência,

inclusive do início do prazo do art. 11-A, da CLT e arquivamento

sem baixa dos autos.

Vindo, cite-se a reclamada por Mandado para pagamento do valor

devido (43.877.503 SUELI DA SILVA, CNPJ: 43.877.503/0001-52),

em 48 horas, sob pena de execução nos termos da CPCGJT, com

ciência da garantia do juízo, se cabível.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100671-83.2020.5.01.0064
EXEQUENTE LEONOR DE ALMEIDA BOMFIM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4576
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5b684a4

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Vistos etc.

A prescrição intercorrente declarada na sentença de id d30de8a foi

afastada pelo acórdão de ID. 4c37287. A interposição de incidentes

não reformou a decisão, tendo havido, apenas, a aplicação de multa

de 4%, nos termos do Art. 1.021, § 4º, do CPC à executada

PETROS, o que deve ser observado.

Assim, o processo retoma seu curso.

Trata-se de ação de Cumprimento de Sentença ajuizada por

LEONOR DE ALMEIDA BOMFIM em face de PETRÓLEO

BRASILEIRO S.A. PETROBRÁS e FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE

SEGURIDADE SOCIAL PETROS em razão do trânsito em julgado

na Ação Coletiva 0000624-36.2011.5.01.0026.

As partes se manifestaram no processo.

Ao exame dos autos verifica-se que com o provimento do Recurso

Ordinário interposto pelo Sindicato autor foi declarada a natureza

salarial da parcela denominada PL/DL-1971, condenando-se os

réus PETROBRÁS e PETROS, “a procederem ao recálculo do

valor dos benefícios dos substituídos, incorporando a parcela retro

mencionada para fins de base de cálculo do valor do benefício, na

forma do regulamento, devendo, ainda, incorporar a parcela para

efeito de pagamento das parcelas vincendas e pagamento das

diferenças nas parcelas de suplementação de aposentaria e

pensão, em relação ao que já foi recebido a menor pelos

substituídos, do período imprescrito até a data da regularização do

benefício.”

Passo a apreciar a impugnação da ré, recebida nos termos do art.

879, 2§º, da CLT. Frise-se que a presente decisão é irrecorrível,

podendo as partes impugnarem a sentença de liquidação no

momento processual oportuno (EE/ISL, após a garantia do juízo).

Impugnação da PETROS:

1- ILEGITIMIDADE ATIVA – EXECUÇÃO INDIVIDUAL NÃO

CONSTANTE DO ROL DE SUBSTITUÍDOS NA SENTENÇA

DECLARATÓRIA - DA INÉPCIA DA INICIAL – AUSÊNCIA DE

INDICAÇÃO DE VALOR DOS PEDIDOS

Não é requisito desta ação a apresentação de rol de substituídos. A

desnecessidade deste rol, ante a legitimidade do Sindicato autor

para defender os direitos e interesses de toda a categoria, bem

como o cancelamento de Súmula 310, do TST, com o intuito de se

harmonizar com a jurisprudência do E. STF, tornaram patente a

ampla legitimidade dos Sindicatos (item 1.4 do ED RO).

Nada a deferir com relação a ausência de cálculo. A coisa julgada

imputou às rés o recálculo do benefício pago para incorporação no

pagamento mensal da exequente. O exequente apenas pleiteou a

observância da coisa julgada. Os cálculos das parcelas vencidas

somente podem ser feitos após a incorporação do PL/DL e isto as

rés ainda não fizeram, elastecendo a execução ad eternum. Não há

inépcia por este motivo.

Rejeito.

2- DA INCOMPETÊNCIA – REMESSA DOS AUTOS PARA A 26ª

VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO - DA

INAPLICABILIDADE DO CDC ÀS RELAÇÕES QUE ENVOLVEM

ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

A Jurisprudência deste Regional vem reiteradamente aceitando a

distribuição de ações de execuções individuais de sentença

coletiva, com vistas à efetividade da execução, uma vez que a

concentração de centenas de liquidações em apenas um juízo

poderia inviabilizar os trabalhos do órgão.  Ainda, a decisão de livre

distribuição das execuções tem arrimo no Precedente 32, deste

Regional.

Assim, rejeito.

3 - DO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA PELA AUTORA –

AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

Com razão a ré. A autora percebe mais que 40% do teto dos

benefícios previdenciários, não comprovando exaustivamente

despesas de caráter essenciais para auferir gratuidade nestes

autos.

Acolho.

4- DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - PARCIAL - PRESCRIÇÃO

BIENAL - DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

A prescrição a ser observada é a parcial, nos termos da Súmula

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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327, do TST, estando prescritas as parcelas anteriores a

23/05/2006 (item 5.2 do acórdão RO). Não há que se falar de

prescrição bienal, uma vez que a intimação para ajuizamento de

execuções individuais se deu em 20/06/2018. Ainda, quando à

prescrição intercorrente, o Agravo de Petição interposto foi provido.

Matéria decidida.

5- DA LIMITAÇÃO DA COISA JULGADA - DA IMPOSSIBILIDADE

DE ULTRAPASSAR O TETO DELIMITADO NO REGULAMENTO -

DA IMPOSSIBILIDADE DA PL/DL 1971 COMPOR A BASE DE

CÁLCULO DO BENEFÍCIO SUPLEMENTAR - DA DEDUÇÃO - DA

COMPENSAÇÃO - DA CONTRIBUIÇÃO PETROS

A coisa julgada fixou que “as reclamadas (patrocinadora e

instituidora) é que fomentarão, exclusivamente, a reserva financeira,

pois as diferenças foram reconhecidas judicialmente, e assim,

ocorrerão por culpa exclusiva das demandadas. O reclamante não

será responsável pela reserva de custeio, em razão dos haveres

concedidos nesta reclamação.”

6- DA AUSÊNCIA DE PERCEPÇÃO DA PARCELA PL/DL-1971/82

- DA IMPUGNAÇÃO DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS

PELA PARTE EXEQUENTE

Os contracheques e fichas financeiras juntados aos autos com a

inicial comprovam a percepção da parcela mencionada, bem como

a inclusão na PETROS, e ainda, a condição de aposentada desde

01/05/1994.

Cumpridos todos os requisitos.

7- DA COISA JULGADA - CORREÇÃO MONETÁRIA PELA TR -

INAPLICABILIDADE DO INDICE IPCA-E - DA METODOLOGIA DE

CÁLCULO

Os critérios de cálculo, estão definidos no item 2 do Acórdão de ID.

26c8f30 (fl. 93 destes autos), transitado em julgado. É o que

consta da certidão de julgamento de ID. 26c8f30 - fl. 79 ("Determina

-se, no presente caso, sejam observados, para fins de liquidação,

os critérios de cálculo constantes no item 2 do mérito do acórdão,

nos termos do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator").

No particular, o item 2.11 estabelece: “O índice a ser adotado para a

atualização monetária é aquele previsto na Súmula nº 381 do

Tribunal Superior do Trabalho, cuja incidência da correção se dará a

partir do primeiro dia útil subsequente ao mês vencido. Ou seja,

juros de mora, a 1% ao mês contados a partir do ajuizamento desta

reclamação (art. 883 da CLT), na forma do § 1° do art. 39 da Lei nº

8.177/91, onde cada mês será considerado montante para

aplicação dos juros. Os juros fluirão até o efetivo pagamento total da

condenação, não se aplicando o §4º do art. 9º da Lei 6.830/80, ante

a sua incompatibilidade com o §1º da Lei 8.177/90, por ser este

específico para a execução trabalhista.”

8- DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CUSTAS

PROCESSUAIS

Não se aplica ao processo do trabalho o regramento do código de

processo civil, uma vez que integralmente disposto na CLT. Esta,

por seu turno, é silente quanto aos honorários de sucumbência na

execução. E não se alegue que na matéria caberia interpretação

extensiva, considerando que importaria em pesado ônus processual

à contraparte não disposto pela lei e, ainda, quando o legislador

resolver pormenorizar a matéria, o fez, regulando, v.g., honorários

na reconvenção (art. 791-A, da CLT). Ademais, os honorários de

sucumbência da fase de conhecimento devem ser executados na

ação principal e não nesta. Acolho neste particular.

9 - DA JUSTIÇA GRATUITA PETROS

A gratuidade de justiça para pessoas jurídicas exige comprovação

de que não dispõem de fundos suficientes para arcar com as

despesas do processo, sendo insuficiente mera declaração. Rejeita-

se, portanto.

Com vistas a se evitar a eternização da execução, às rés para

comprovarem a implantação da parcela deferida na coisa julgada na

paga mensal da exequente, em 15 dias.

Decorrido o prazo, intime-se o autor para que apresente seus

cálculos de liquidação das parcelas vencidas, observando-se os

parâmetros da coisa julgada e a fundamentação supra, em 8 dias,

sob pena de remessa dos autos ao arquivo sem baixa. Elaborada a

conta e tornada líquida, intimem-se as rés a se manifestarem sobre

os cálculos do autor, em 8 dias, podendo apresentar impugnação

fundamentada com indicação dos itens e valores objeto de

discordância, sob pena de preclusão e homologação dos cálculos

da parte autora, independentemente de nova intimação.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos à contadoria para

manifestações, e se for o caso, homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100671-83.2020.5.01.0064
EXEQUENTE LEONOR DE ALMEIDA BOMFIM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5b684a4

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Vistos etc.

A prescrição intercorrente declarada na sentença de id d30de8a foi

afastada pelo acórdão de ID. 4c37287. A interposição de incidentes

não reformou a decisão, tendo havido, apenas, a aplicação de multa

de 4%, nos termos do Art. 1.021, § 4º, do CPC à executada

PETROS, o que deve ser observado.

Assim, o processo retoma seu curso.

Trata-se de ação de Cumprimento de Sentença ajuizada por

LEONOR DE ALMEIDA BOMFIM em face de PETRÓLEO

BRASILEIRO S.A. PETROBRÁS e FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE

SEGURIDADE SOCIAL PETROS em razão do trânsito em julgado

na Ação Coletiva 0000624-36.2011.5.01.0026.

As partes se manifestaram no processo.

Ao exame dos autos verifica-se que com o provimento do Recurso

Ordinário interposto pelo Sindicato autor foi declarada a natureza

salarial da parcela denominada PL/DL-1971, condenando-se os

réus PETROBRÁS e PETROS, “a procederem ao recálculo do

valor dos benefícios dos substituídos, incorporando a parcela retro

mencionada para fins de base de cálculo do valor do benefício, na

forma do regulamento, devendo, ainda, incorporar a parcela para

efeito de pagamento das parcelas vincendas e pagamento das

diferenças nas parcelas de suplementação de aposentaria e

pensão, em relação ao que já foi recebido a menor pelos

substituídos, do período imprescrito até a data da regularização do

benefício.”

Passo a apreciar a impugnação da ré, recebida nos termos do art.

879, 2§º, da CLT. Frise-se que a presente decisão é irrecorrível,

podendo as partes impugnarem a sentença de liquidação no

momento processual oportuno (EE/ISL, após a garantia do juízo).

Impugnação da PETROS:

1- ILEGITIMIDADE ATIVA – EXECUÇÃO INDIVIDUAL NÃO

CONSTANTE DO ROL DE SUBSTITUÍDOS NA SENTENÇA

DECLARATÓRIA - DA INÉPCIA DA INICIAL – AUSÊNCIA DE

INDICAÇÃO DE VALOR DOS PEDIDOS

Não é requisito desta ação a apresentação de rol de substituídos. A

desnecessidade deste rol, ante a legitimidade do Sindicato autor

para defender os direitos e interesses de toda a categoria, bem

como o cancelamento de Súmula 310, do TST, com o intuito de se

harmonizar com a jurisprudência do E. STF, tornaram patente a

ampla legitimidade dos Sindicatos (item 1.4 do ED RO).

Nada a deferir com relação a ausência de cálculo. A coisa julgada

imputou às rés o recálculo do benefício pago para incorporação no

pagamento mensal da exequente. O exequente apenas pleiteou a

observância da coisa julgada. Os cálculos das parcelas vencidas

somente podem ser feitos após a incorporação do PL/DL e isto as

rés ainda não fizeram, elastecendo a execução ad eternum. Não há

inépcia por este motivo.

Rejeito.

2- DA INCOMPETÊNCIA – REMESSA DOS AUTOS PARA A 26ª

VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO - DA

INAPLICABILIDADE DO CDC ÀS RELAÇÕES QUE ENVOLVEM

ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

A Jurisprudência deste Regional vem reiteradamente aceitando a

distribuição de ações de execuções individuais de sentença

coletiva, com vistas à efetividade da execução, uma vez que a

concentração de centenas de liquidações em apenas um juízo

poderia inviabilizar os trabalhos do órgão.  Ainda, a decisão de livre

distribuição das execuções tem arrimo no Precedente 32, deste

Regional.

Assim, rejeito.

3 - DO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA PELA AUTORA –

AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

Com razão a ré. A autora percebe mais que 40% do teto dos

benefícios previdenciários, não comprovando exaustivamente

despesas de caráter essenciais para auferir gratuidade nestes

autos.

Acolho.

4- DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - PARCIAL - PRESCRIÇÃO

BIENAL - DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

A prescrição a ser observada é a parcial, nos termos da Súmula

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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327, do TST, estando prescritas as parcelas anteriores a

23/05/2006 (item 5.2 do acórdão RO). Não há que se falar de

prescrição bienal, uma vez que a intimação para ajuizamento de

execuções individuais se deu em 20/06/2018. Ainda, quando à

prescrição intercorrente, o Agravo de Petição interposto foi provido.

Matéria decidida.

5- DA LIMITAÇÃO DA COISA JULGADA - DA IMPOSSIBILIDADE

DE ULTRAPASSAR O TETO DELIMITADO NO REGULAMENTO -

DA IMPOSSIBILIDADE DA PL/DL 1971 COMPOR A BASE DE

CÁLCULO DO BENEFÍCIO SUPLEMENTAR - DA DEDUÇÃO - DA

COMPENSAÇÃO - DA CONTRIBUIÇÃO PETROS

A coisa julgada fixou que “as reclamadas (patrocinadora e

instituidora) é que fomentarão, exclusivamente, a reserva financeira,

pois as diferenças foram reconhecidas judicialmente, e assim,

ocorrerão por culpa exclusiva das demandadas. O reclamante não

será responsável pela reserva de custeio, em razão dos haveres

concedidos nesta reclamação.”

6- DA AUSÊNCIA DE PERCEPÇÃO DA PARCELA PL/DL-1971/82

- DA IMPUGNAÇÃO DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS

PELA PARTE EXEQUENTE

Os contracheques e fichas financeiras juntados aos autos com a

inicial comprovam a percepção da parcela mencionada, bem como

a inclusão na PETROS, e ainda, a condição de aposentada desde

01/05/1994.

Cumpridos todos os requisitos.

7- DA COISA JULGADA - CORREÇÃO MONETÁRIA PELA TR -

INAPLICABILIDADE DO INDICE IPCA-E - DA METODOLOGIA DE

CÁLCULO

Os critérios de cálculo, estão definidos no item 2 do Acórdão de ID.

26c8f30 (fl. 93 destes autos), transitado em julgado. É o que

consta da certidão de julgamento de ID. 26c8f30 - fl. 79 ("Determina

-se, no presente caso, sejam observados, para fins de liquidação,

os critérios de cálculo constantes no item 2 do mérito do acórdão,

nos termos do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator").

No particular, o item 2.11 estabelece: “O índice a ser adotado para a

atualização monetária é aquele previsto na Súmula nº 381 do

Tribunal Superior do Trabalho, cuja incidência da correção se dará a

partir do primeiro dia útil subsequente ao mês vencido. Ou seja,

juros de mora, a 1% ao mês contados a partir do ajuizamento desta

reclamação (art. 883 da CLT), na forma do § 1° do art. 39 da Lei nº

8.177/91, onde cada mês será considerado montante para

aplicação dos juros. Os juros fluirão até o efetivo pagamento total da

condenação, não se aplicando o §4º do art. 9º da Lei 6.830/80, ante

a sua incompatibilidade com o §1º da Lei 8.177/90, por ser este

específico para a execução trabalhista.”

8- DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CUSTAS

PROCESSUAIS

Não se aplica ao processo do trabalho o regramento do código de

processo civil, uma vez que integralmente disposto na CLT. Esta,

por seu turno, é silente quanto aos honorários de sucumbência na

execução. E não se alegue que na matéria caberia interpretação

extensiva, considerando que importaria em pesado ônus processual

à contraparte não disposto pela lei e, ainda, quando o legislador

resolver pormenorizar a matéria, o fez, regulando, v.g., honorários

na reconvenção (art. 791-A, da CLT). Ademais, os honorários de

sucumbência da fase de conhecimento devem ser executados na

ação principal e não nesta. Acolho neste particular.

9 - DA JUSTIÇA GRATUITA PETROS

A gratuidade de justiça para pessoas jurídicas exige comprovação

de que não dispõem de fundos suficientes para arcar com as

despesas do processo, sendo insuficiente mera declaração. Rejeita-

se, portanto.

Com vistas a se evitar a eternização da execução, às rés para

comprovarem a implantação da parcela deferida na coisa julgada na

paga mensal da exequente, em 15 dias.

Decorrido o prazo, intime-se o autor para que apresente seus

cálculos de liquidação das parcelas vencidas, observando-se os

parâmetros da coisa julgada e a fundamentação supra, em 8 dias,

sob pena de remessa dos autos ao arquivo sem baixa. Elaborada a

conta e tornada líquida, intimem-se as rés a se manifestarem sobre

os cálculos do autor, em 8 dias, podendo apresentar impugnação

fundamentada com indicação dos itens e valores objeto de

discordância, sob pena de preclusão e homologação dos cálculos

da parte autora, independentemente de nova intimação.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos à contadoria para

manifestações, e se for o caso, homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100836-62.2022.5.01.0064

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMANTE PAULO HENRIQUE ALMEIDA DOS
SANTOS

ADVOGADO TAIANE BASTOS MAYAL(OAB:
227979/RJ)

ADVOGADO VITORIA VIANNA BUARQUE(OAB:
231436/RJ)

RECLAMADO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STONE PAGAMENTOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3377d3a

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc.

Estão satisfeitos os pressupostos de admissibilidade do recurso

interposto.

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) (reclamada) para, querendo,

apresentar(em) contrarrazões.

Decorrido o prazo, conferidos, subam os autos ao E.TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100780-92.2023.5.01.0064
RECLAMANTE ISMAEL BULHOES SILVA

ADVOGADO BRUNO PESSOA DA COSTA(OAB:
201850/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 45f974e

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc.

Estão satisfeitos os pressupostos de admissibilidade do recurso

interposto.

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) (reclamada) para, querendo,

apresentar(em) contrarrazões.

Decorrido o prazo, conferidos, subam os autos ao E.TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100538-70.2022.5.01.0064
RECLAMANTE CRISTIANE DA SILVA PIRES

ADVOGADO LUCIANA DE OLIVEIRA CASTELO
TEIXEIRA KOBNER(OAB: 45453/PR)

RECLAMADO PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECLAMADO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA.

  - PAGSEGURO INTERNET INSTITUICAO DE PAGAMENTO
S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ceb3544

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc.

Estão satisfeitos os pressupostos de admissibilidade do recurso

interposto.

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) (reclamadas) para, querendo,

apresentar(em) contrarrazões.

Decorrido o prazo, conferidos, subam os autos ao E.TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100840-02.2022.5.01.0064
RECLAMANTE LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA PIRES

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO WINDSOR BARRA HOTEL LTDA

ADVOGADO Daniel Felipe Apolonio Gonçalves
Vieira(OAB: 102609/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WINDSOR BARRA HOTEL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c528688

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc.

Estão satisfeitos os pressupostos de admissibilidade do recurso

interposto.

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) (reclamada) para, querendo,

apresentar(em) contrarrazões.
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Decorrido o prazo, conferidos, subam os autos ao E.TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101044-12.2023.5.01.0064
RECLAMANTE CRISTIANO DE ALMEIDA REIS

ADVOGADO RENAN CASTILHO DE
ALMEIDA(OAB: 212313/RJ)

RECLAMADO MVL REGGIORI - LAVAGEM A SECO
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO DE ALMEIDA REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc7dc5c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Intimem-se as partes (ré via postal), sendo a parte autora para que

venha com os seus cálculos de liquidação no prazo de 8 dias, sob

pena de remessa dos autos ao arquivo, iniciando-se a contagem da

prescrição intercorrente. Elaborada a conta e tornada líquida e,

após permeio de 5 dias, a parte répoderá se manifestar no prazo

de 8 dias independentemente de nova intimação, cabendo-lhe

apresentar impugnação fundamentada com indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão e

homologação dos cálculos da parte autora(art. 879, §2º, da CLT),

bem assim liberação do depósito recursal fundamentado nos

cálculos do autor.

Para acelerar a tramitação no setor de contas, as partes

deverão atentar para juntada das planilhas de cálculo em PDF e

anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC") referente aos

cálculos de liquidação no PJE, visto ser requisito para

importação e futura atualização do cálculo pela Secretaria. Para

que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo

e selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou

“Planilha de Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema

habilita os campos Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na

opção "Escolher Arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Decorridos os prazos, remetam-se os autos à calculista para, se for

o caso, homologação dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100603-65.2022.5.01.0064

CONSIGNANTE MITRA ARQUIEPISCOPAL DO RIO
DE JANEIRO

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

CONSIGNATÁRIO NOEL GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCIA EMERENTINA DOS
SANTOS(OAB: 218268/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MITRA ARQUIEPISCOPAL DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1916ec8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Venha a parte consignante com os seus dados bancários completos

(1 - BANCO E NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO BANCO; 2 -

AGÊNCIA,  IDENTIFICANDO O DÍGITO DA AGÊNCIA

SEPARANDO-O POR “-”; 3 - TIPO DE CONTA/OPERAÇÃO; 4 -

NÚMERO DA CONTA/OPERAÇÃO, COM DÍGITO SEPARANDO-O

POR “-”; 5 - NOME E CPF/CNPJ DO TITULAR DA CONTA) ou os

de seu patrono com procuração com poderes específicos, neste

caso apontando o ID da procuração e/ou substabelecimento ou as

folhas do processo físico, a fim de que possa ser expedido alvará

com ordem de transferência diretamente para conta bancária, no

prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento dos autos sem baixa e

início do prazo prescricional.

Observação sobre conta de advogado ou terceiros: se for

apresentada conta que não seja da parte beneficiária, somente

serão aceitas contas de patronos ou sociedade de advogado que

constem expressamente na procuração com poderes especiais de

receber e dar quitação.

Observação sobre Sociedade de Advogados: alvarás em nome de

eventual sociedade de advogados requer que na procuração

originalmente juntada constem poderes especiais concedidos pela

parte para a própria sociedade de advogados, e não apenas ao

profissional liberal que dela faça parte.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101055-75.2022.5.01.0064
RECLAMANTE PATRICIA GOMES DA SILVA

MARQUES DA SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

PERITO ALEX QUEIROZ VIEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4582
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd3cc35

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Intimem-se as partes, sendo a parte autora para que venha com os

seus cálculos de liquidação no prazo de 8 dias, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo, iniciando-se a contagem da

prescrição intercorrente. Elaborada a conta e tornada líquida e,

após permeio de 5 dias, a parte répoderá se manifestar no prazo

de 8 dias independentemente de nova intimação, cabendo-lhe

apresentar impugnação fundamentada com indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão e

homologação dos cálculos da parte autora(art. 879, §2º, da CLT),

bem assim liberação do depósito recursal fundamentado nos

cálculos do autor.

Para acelerar a tramitação no setor de contas, as partes

deverão atentar para juntada das planilhas de cálculo em PDF e

anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC") referente aos

cálculos de liquidação no PJE, visto ser requisito para

importação e futura atualização do cálculo pela Secretaria. Para

que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo

e selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou

“Planilha de Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema

habilita os campos Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na

opção "Escolher Arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Decorridos os prazos, remetam-se os autos à calculista para, se for

o caso, homologação dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101055-75.2022.5.01.0064
RECLAMANTE PATRICIA GOMES DA SILVA

MARQUES DA SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

PERITO ALEX QUEIROZ VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA GOMES DA SILVA MARQUES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd3cc35

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Intimem-se as partes, sendo a parte autora para que venha com os

seus cálculos de liquidação no prazo de 8 dias, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo, iniciando-se a contagem da

prescrição intercorrente. Elaborada a conta e tornada líquida e,

após permeio de 5 dias, a parte répoderá se manifestar no prazo

de 8 dias independentemente de nova intimação, cabendo-lhe

apresentar impugnação fundamentada com indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão e

homologação dos cálculos da parte autora(art. 879, §2º, da CLT),

bem assim liberação do depósito recursal fundamentado nos

cálculos do autor.

Para acelerar a tramitação no setor de contas, as partes

deverão atentar para juntada das planilhas de cálculo em PDF e

anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC") referente aos

cálculos de liquidação no PJE, visto ser requisito para

importação e futura atualização do cálculo pela Secretaria. Para

que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo

e selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou

“Planilha de Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema

habilita os campos Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na

opção "Escolher Arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Decorridos os prazos, remetam-se os autos à calculista para, se for

o caso, homologação dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101059-78.2023.5.01.0064
RECLAMANTE MARIANA DE ALMEIDA RODRIGUES

ADVOGADO ALESSANDRA LIMA DE SOUZA
ALVES(OAB: 135874/RJ)

RECLAMADO MEDICINA E ESTETICA
VETERINARIA GABINAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA DE ALMEIDA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c78d882

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Visto etc.

Aguarde-se, por 5 dias, quanto ao requerimento de início da
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execução por parte do exequente (reclamante), nos termos do art.

878, da CLT. Intime-se o exequente (reclamante) para ciência,

inclusive do início do prazo do art. 11-A, da CLT e arquivamento

sem baixa dos autos.

Vindo, cite-se a reclamada por DEJT/Mandado/Edital para

pagamento do va lor  dev ido (MEDICINA E ESTETICA

VETERINARIA GABINAL LTDA, CNPJ: 41.163.658/0001-00), em

48 horas, sob pena de execução nos termos da CPCGJT, com

ciência da garantia do juízo, se cabível.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100041-85.2024.5.01.0064
RECLAMANTE JEFFERSON CESAR ALVES

CARVALHO

ADVOGADO RICARDO ARGENTO DA
COSTA(OAB: 150814/RJ)

RECLAMADO GEANDERSON BERTOLDI DOS
SANTOS 30009274847

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON CESAR ALVES CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da756d9

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Visto etc.

Aguarde-se, por 5 dias, quanto ao requerimento de início da

execução por parte do exequente (reclamante), nos termos do art.

878, da CLT. Intime-se o exequente (reclamante) para ciência,

inclusive do início do prazo do art. 11-A, da CLT e arquivamento

sem baixa dos autos.

Vindo, cite-se a reclamada por DEJT/Mandado/Edital para

pagamento do valor devido (GEANDERSON BERTOLDI DOS

SANTOS 30009274847, CNPJ: 34.279.891/0001-89), em 15dias/48

horas, sob pena de execução nos termos da CPCGJT, com ciência

da garantia do juízo, se cabível.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101186-16.2023.5.01.0064
RECLAMANTE VITOR GRILLO ROCHA

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO MARCELO ALVES MORAES(OAB:
252840/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

RECLAMADO CRBS S/A

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRBS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ba2660

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc.

Estão satisfeitos os pressupostos de admissibilidade do recurso

interposto.

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) (reclamada) para, querendo,

apresentar(em) contrarrazões.

Decorrido o prazo, conferidos, subam os autos ao E.TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

65ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0011442-22.2014.5.01.0065
RECLAMANTE ROGIANE DE JESUS DIAS BARROS

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
SANTOS(OAB: 177730/RJ)

ADVOGADO VICTOR RIBEIRO DE MORAES(OAB:
243230/RJ)

RECLAMADO MARCELO SILVA RABELLO

ADVOGADO MAYRINKELLISON PERES
WANDERLEY(OAB: 169139/RJ)

RECLAMADO ANDERSON DUARTE SIQUEIRA

RECLAMADO WINICIUS AZEVEDO DO
PATROCINIO

RECLAMADO CARLOS LOPES DA CUNHA JUNIOR

RECLAMADO COOPERATIVA BRAS DOS TRAN
ROD AUTONOMO DE BENS LTDA

ADVOGADO LUIZ PAULO DA SILVA DE
CAMPOS(OAB: 119456/RJ)

RECLAMADO HERCULES PEREIRA

RECLAMADO CLAUDIO CEZAR FEIJOLE

TERCEIRO
INTERESSADO

VEICULOS PESADOS
ESTACIONAMENTOS LTDA

ADVOGADO MARINA RIBEIRO FIGUEREDO
VALDETARO TONELI CHAGAS(OAB:
153484/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CARLOS LOPES DA CUNHA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ADRIANA FREITAS DE AGUIAR da 65ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) CARLOS LOPES DA CUNHA JUNIOR,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido, para pagar a

dívida, exercer o benefício de ordem ou apresentar defesa no

incidente e indicar provas que pretende produzir no prazo de quinze

dias, sob pena de preclusão. Total da Execução: R$187.460,41.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARCELA BRANTA PORTELLA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100202-97.2021.5.01.0065
RECLAMANTE ALEX SANDRO HEITOR

ADVOGADO VLADIMIR DOS SANTOS
DANTAS(OAB: 165243/RJ)

ADVOGADO Ana Lucia Gomes Viana
Marcondes(OAB: 66669/RJ)

ADVOGADO CARLOS FRANCISCO BONARD
BARBOSA(OAB: 157170/RJ)

ADVOGADO ZULEIDE LEOPOLDINO DA
SILVA(OAB: 197176/RJ)

ADVOGADO MARCIO DA SILVA VENTURA(OAB:
170183/RJ)

ADVOGADO OTACILIO PAULO DA SILVA
NETO(OAB: 231894/RJ)

RECLAMADO JOSE DA CUNHA MELLO

RECLAMADO RBS EVENTOS, SERVICOS DE
SEGURANCA, ADMINISTRACAO DE
CONDOMINIO E
ESTACIONAMENTOS LTDA - ME

RECLAMADO J.C.M. RECURSOS HUMANOS LTDA

RECLAMADO THIAGO DOS SANTOS MELLO

RECLAMADO VIGTEC TECNOLOGIA E SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM SEGURANCA
E VIGILANCIA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.C.M. RECURSOS HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ADRIANA FREITAS DE AGUIAR da 65ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) J.C.M. RECURSOS HUMANOS LTDA ,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido, para pagar a

dívida, exercer o benefício de ordem ou apresentar defesa no

incidente e indicar provas que pretende produzir no prazo de quinze

dias, sob pena de preclusão. Total da Execução: R$49.884,60 (em

07.04.2022 - ID c6e992e)

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARCELA BRANTA PORTELLA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101239-67.2018.5.01.0065
RECLAMANTE MACELLO SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO SIMONE BORBA REIS
TOLENTINO(OAB: 174187/RJ)

RECLAMADO SO A RIGOR MEIER COMERCIAL DE
ROUPAS LTDA - ME

RECLAMADO GERALDO FASOLI DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SO A RIGOR MEIER COMERCIAL DE ROUPAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ADRIANA FREITAS DE AGUIAR da 65ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notif icado(s) SO A RIGOR MEIER

COMERCIAL DE ROUPAS LTDA - ME , que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para que tome ciência da sentença de ID

a26d365.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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TATIANA ASSUMPCAO DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0101239-67.2018.5.01.0065
RECLAMANTE MACELLO SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO SIMONE BORBA REIS
TOLENTINO(OAB: 174187/RJ)

RECLAMADO SO A RIGOR MEIER COMERCIAL DE
ROUPAS LTDA - ME

RECLAMADO GERALDO FASOLI DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO FASOLI DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ADRIANA FREITAS DE AGUIAR da 65ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) GERALDO FASOLI DOS REIS ,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para que tome

ciência da sentença de ID a26d365.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TATIANA ASSUMPCAO DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101076-24.2017.5.01.0065
RECLAMANTE TAMARA TURSO ROCHA

ADVOGADO FERNANDA DE ALMEIDA
MENEZES(OAB: 180036/RJ)

RECLAMADO LUDMILA SILVIA ANASTACIO
ALENCAR

RECLAMADO NEIRY AFONSO ALENCAR

RECLAMADO CLINICA ODONTOLOGICA MORIA
LTDA - EPP

RECLAMADO LUDMILA ANASTACIO CLINICA
ODONTOLOGICA EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

AMIL ASSISTENCIA MEDICA
INTERNACIONAL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO SAUDE S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

INTERODONTO - SISTEMA DE
SAUDE ODONTOLOGICA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ODONTO EMPRESAS CONVENIOS
DENTARIOS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

SUL AMERICA COMPANHIA DE
SEGURO SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUDMILA SILVIA ANASTACIO ALENCAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ADRIANA FREITAS DE AGUIAR da 65ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE INTIMAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que,

por este, fica(m) intimado(s) LUDMILA SILVIA ANASTACIO

ALENCAR , que se encontra em local incerto e não sabido, para

tomar ciência da sentença e realizar o pagamento dos valores

apurados , no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 523 do CPC.

Poderá, se assim pretender, abater do total da o valor do depósito

recursal depositado e efetuar o pagamento da diferença devida.

Total da Execução: R$28.454,86.

Deverá ainda ter ciência de que, decorrido o prazo sem o efetivo

pagamento, a ré se encontrará em situação de comprovada

inadimplência nos termos do inciso I do §1º do art. 642-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TATIANA ASSUMPCAO DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101076-24.2017.5.01.0065
RECLAMANTE TAMARA TURSO ROCHA

ADVOGADO FERNANDA DE ALMEIDA
MENEZES(OAB: 180036/RJ)

RECLAMADO LUDMILA SILVIA ANASTACIO
ALENCAR

RECLAMADO NEIRY AFONSO ALENCAR

RECLAMADO CLINICA ODONTOLOGICA MORIA
LTDA - EPP

RECLAMADO LUDMILA ANASTACIO CLINICA
ODONTOLOGICA EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

AMIL ASSISTENCIA MEDICA
INTERNACIONAL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO SAUDE S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

INTERODONTO - SISTEMA DE
SAUDE ODONTOLOGICA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ODONTO EMPRESAS CONVENIOS
DENTARIOS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

SUL AMERICA COMPANHIA DE
SEGURO SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIRY AFONSO ALENCAR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4586
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ADRIANA FREITAS DE AGUIAR da 65ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE INTIMAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que,

por este, fica(m) intimado(s) NEIRY AFONSO ALENCAR, que se

encontra em local incerto e não sabido, para tomar ciência da

sentença e realizar o pagamento dos valores apurados , no prazo

de 15 dias, nos termos do artigo 523 do CPC. Poderá, se assim

pretender, abater do total da o valor do depósito recursal depositado

e efetuar o pagamento da diferença devida. Total da Execução:

R$28.454,86.

Deverá ainda ter ciência de que, decorrido o prazo sem o efetivo

pagamento, a ré se encontrará em situação de comprovada

inadimplência nos termos do inciso I do §1º do art. 642-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TATIANA ASSUMPCAO DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100396-97.2021.5.01.0065
RECLAMANTE LETICIA DE SOUZA SIMOES

ADVOGADO THIAGO FERREIRA FARIA(OAB:
185058/RJ)

RECLAMADO TELMO DE QUEIROZ BRASIL

RECLAMADO T. MENDONCA BRASIL
CORRETAGEM DE IMOVEIS LTDA

ADVOGADO JOSE PAULO DOS SANTOS(OAB:
83920/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELMO DE QUEIROZ BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ADRIANA FREITAS DE AGUIAR da 65ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE INTIMAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que,

por este, fica(m) intimado(s) TELMO DE QUEIROZ BRASIL, que se

encontra em local incerto e não sabido, para tomar ciência da

sentença e realizar o pagamento dos valores apurados , no prazo

de 15 dias, nos termos do artigo 523 do CPC. Poderá, se assim

pretender, abater do total da o valor do depósito recursal depositado

e efetuar o pagamento da diferença devida. Total da Execução:

R$7.500,00

Deverá ainda ter ciência de que, decorrido o prazo sem o efetivo

pagamento, a ré se encontrará em situação de comprovada

inadimplência nos termos do inciso I do §1º do art. 642-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TATIANA ASSUMPCAO DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100689-33.2022.5.01.0065
RECLAMANTE AMANDA DE ALCANTARA

NOGUEIRA

ADVOGADO MARIA SANDRA DO NASCIMENTO
SILVA(OAB: 156086/RJ)

RECLAMADO AIRBUTANO COMERCIO E SERVICO
DE SUPRIMENTOS PARA GASES
LTDA - ME

ADVOGADO HENRIQUE SAMPAIO
FERREIRA(OAB: 58406/RJ)

RECLAMADO MARCIO ANTONIO MARGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ANTONIO MARGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ADRIANA FREITAS DE AGUIAR da 65ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) MARCIO ANTONIO MARGE,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para que tome

ciência da decisão de ID 8b9b320, devendo realizar o pagamento

dos valores apurados na sentença homologatória, no prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado
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o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TATIANA ASSUMPCAO DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100510-02.2022.5.01.0065
RECLAMANTE RAQUEL SILVA DA COSTA

ADVOGADO DURVAL BARBOSA DE SOUZA(OAB:
96828/RJ)

RECLAMADO ORIVALDO VANSATO RAMOS

RECLAMADO EURO TECHNEW COMÉRCIO
IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO DE
MATERIAIS DENTÁRIOS

RECLAMADO MARIA ANGELICA BRAGA RAMOS

RECLAMADO CLAUDIA BRAGA RAMOS

RECLAMADO TECHNEW COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL WERNECK COTTA(OAB:
167373/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EURO TECHNEW COMÉRCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO
DE MATERIAIS DENTÁRIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A MM. Juiz(a) ADRIANA FREITAS DE AGUIAR da 65ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) EURO TECHNEW COMÉRCIO

IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO DE MATERIAIS DENTÁRIOS, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para efetuar o

pagamento dos valores indicados na atualização de id. 9672b44 no

prazo de 15 dias, sob pena de execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

EDUARDO LOPES DA CRUZ

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0100222-88.2021.5.01.0065
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO CASTRO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO FATOR TOWERS OT
CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO LIGIA CAMPOS LOUREIRO(OAB:
218034/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 123635/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATOR TOWERS OT CONSTRUCOES E INCORPORACOES
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6181697

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Já registrado o adimplemento do crédito do exequente, declaro

extinta a execução na forma do art 924, II, CPC.

Intimem-se as partes, sendo a Ré para comprovar o recolhimento

previdenciário e de custas, em guia própria, no prazo de 05 dias.

Comprovado, certifique-se a inexistência de saldos e restrições e

remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

PMM

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100222-88.2021.5.01.0065
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO CASTRO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO FATOR TOWERS OT
CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO LIGIA CAMPOS LOUREIRO(OAB:
218034/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 123635/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO CASTRO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6181697
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Já registrado o adimplemento do crédito do exequente, declaro

extinta a execução na forma do art 924, II, CPC.

Intimem-se as partes, sendo a Ré para comprovar o recolhimento

previdenciário e de custas, em guia própria, no prazo de 05 dias.

Comprovado, certifique-se a inexistência de saldos e restrições e

remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

PMM

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100112-26.2020.5.01.0065
RECLAMANTE WENDEL LUCAS NAZARIO DOS

SANTOS

ADVOGADO Sidnei Batista(OAB: 96618/RJ)

RECLAMADO FUSAO QUALIFICACAO E
FORMACAO PROFISSIONAL LTDA

ADVOGADO NATHALIA DA SILVA MARQUES
SIQUEIRA(OAB: 215456/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO RIBEIRO TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

PHELIPE DA SILVA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUSAO QUALIFICACAO E FORMACAO PROFISSIONAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 790d90f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Já registrado o adimplemento do crédito do exequente, declaro

extinta a execução na forma do art 924, II, CPC.

Intimem-se as partes, sendo a Ré para comprovar o recolhimento

previdenciário e de custas, em guia própria, no prazo de 05 dias.

Comprovado, certifique-se a inexistência de saldos e restrições e

remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

PMM

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100112-26.2020.5.01.0065
RECLAMANTE WENDEL LUCAS NAZARIO DOS

SANTOS

ADVOGADO Sidnei Batista(OAB: 96618/RJ)

RECLAMADO FUSAO QUALIFICACAO E
FORMACAO PROFISSIONAL LTDA

ADVOGADO NATHALIA DA SILVA MARQUES
SIQUEIRA(OAB: 215456/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO RIBEIRO TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

PHELIPE DA SILVA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDEL LUCAS NAZARIO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 790d90f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Já registrado o adimplemento do crédito do exequente, declaro

extinta a execução na forma do art 924, II, CPC.

Intimem-se as partes, sendo a Ré para comprovar o recolhimento

previdenciário e de custas, em guia própria, no prazo de 05 dias.

Comprovado, certifique-se a inexistência de saldos e restrições e

remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

PMM

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100797-33.2020.5.01.0065
RECLAMANTE FABIANO DOS SANTOS DIAS

ADVOGADO ISABEL DE LEMOS PEREIRA
BELINHA SARDAS(OAB: 96550/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

PERITO MARCELLA NUNES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf4ace3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por tais fundamentos, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTESos

pedidos, na forma da fundamentação supra que este decisum

integra, para condenar a ré a pagar, no prazo legal, as parcelas ora

deferidas, conforme se apurar em regular liquidação de sentença.

Custas de R$ 300,00 pela(s) ré(s), calculadas sobre R$ 15.000,00,

valor ora arbitrado para este fim.

Intimem-se.

Atentem as partes para as disposições do parágrafo segundo do art.

1.026 do NCPC.

Com o trânsito em julgado, o autor deverá ser notificado a
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apresentar seus cálculos de liquidação ajustados à coisa julgada,

em 08 dias.

Vindo, ou decorrido in albis, notifique-se a reclamada a apresentar

seus cálculos ajustados à coisa julgada e impugnar, de forma

especificada, os apresentados pelo autor, sob pena de cominação

do art. 879, §2º da CLT, e em observância à Súmula 67, deste E

TRT, ou seja, preclusão de manifestação sobre os cálculos. Prazo

de 8 dias.

Após, remetam-se os autos ao Setor de Cálculospara verificação,

voltando-me conclusos para homologação.

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100797-33.2020.5.01.0065
RECLAMANTE FABIANO DOS SANTOS DIAS

ADVOGADO ISABEL DE LEMOS PEREIRA
BELINHA SARDAS(OAB: 96550/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

PERITO MARCELLA NUNES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO DOS SANTOS DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf4ace3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por tais fundamentos, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTESos

pedidos, na forma da fundamentação supra que este decisum

integra, para condenar a ré a pagar, no prazo legal, as parcelas ora

deferidas, conforme se apurar em regular liquidação de sentença.

Custas de R$ 300,00 pela(s) ré(s), calculadas sobre R$ 15.000,00,

valor ora arbitrado para este fim.

Intimem-se.

Atentem as partes para as disposições do parágrafo segundo do art.

1.026 do NCPC.

Com o trânsito em julgado, o autor deverá ser notificado a

apresentar seus cálculos de liquidação ajustados à coisa julgada,

em 08 dias.

Vindo, ou decorrido in albis, notifique-se a reclamada a apresentar

seus cálculos ajustados à coisa julgada e impugnar, de forma

especificada, os apresentados pelo autor, sob pena de cominação

do art. 879, §2º da CLT, e em observância à Súmula 67, deste E

TRT, ou seja, preclusão de manifestação sobre os cálculos. Prazo

de 8 dias.

Após, remetam-se os autos ao Setor de Cálculospara verificação,

voltando-me conclusos para homologação.

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100384-49.2022.5.01.0065
RECLAMANTE DOUGLAS RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO VANESSA SILVA SOARES(OAB:
202661/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Juntado os cálculos de id. 3a893a1, vista às partes para

impugnações no prazo comum de 8 dias na forma do art. 879 § 2º

da CLT, sob pena de preclusão (Súmula n. 67 deste TRT).

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

EDUARDO LOPES DA CRUZ

Assessor

Processo Nº ATSum-0100384-49.2022.5.01.0065
RECLAMANTE DOUGLAS RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO VANESSA SILVA SOARES(OAB:
202661/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Juntado os cálculos de id. 3a893a1, vista às partes para

impugnações no prazo comum de 8 dias na forma do art. 879 § 2º

da CLT, sob pena de preclusão (Súmula n. 67 deste TRT).
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RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

EDUARDO LOPES DA CRUZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100045-66.2017.5.01.0065
RECLAMANTE LEONARDO ISMERIO DE

FIGUEIREDO

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA(OAB: 12200/DF)

ADVOGADO JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

TESTEMUNHA NELSON BRAVIN FERREIRA JUNIOR

TESTEMUNHA ANDERSON IBRAHIM DE AZAMBUJA
FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 743546e

proferido nos autos.

PROMOÇÃO

Por não atendido o despacho de id. f821ac9, a contadoria sugere

seja dada à vista a parte ré para que se manifeste sobre os cálculos

do autor de id. dd3145e.

ESTEVAO DE CARVALHO FREIXO

Técnico Judiciário

DESPACHO PJe-JT

Manifeste-se o réu sobre os cálculos do autor de id. dd3145e no

prazo de oito dias, sob pena de cominação do art. 879, §2º da

CLT, e em observância à Súmula 67, deste E TRT, ou seja,

preclusão de manifestação sobre os cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010422-59.2015.5.01.0065
RECLAMANTE LUCIA REGINA CAMPOS

ADVOGADO DAYZE FERREIRA
CAVALHEIRO(OAB: 40567/RJ)

ADVOGADO ROMEU COUTINHO DE
CARVALHO(OAB: 141201/RJ)

RECLAMADO HIGI TIME SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - ME

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA REGINA CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 702108d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Por elaborados corretamente, pois ajustados à coisa julgada e à

legislação vigente, HOMOLOGO os cálculos do Exequente de id.

eb9a2cc, atualizados através da planilha de id. fafaa29, para fixar o

valor da execução no total  de R$ 10.485,44 ,  corr igido

monetariamente e com incidência de juros legais até18/03/2024,

responsabilizando-se a(s) outra(s) ré(s) subsidiariamente, nos

valores abaixo discriminados:

PRINCIPAL R$ 10.164,08

INSS TOTAL R$ 121,36

IR ISENTO

CUSTAS R$ 200,00

TOTAL DEVIDO R$ 10.485,44
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Intimem-se as partes, via Diário Oficial, sendo a Ré (devedora

principal) para realizar o pagamento dos valores apurados por

esta sentença homologatória, no prazo de 15 dias, nos termos

do artigo 523 do CPC. E, ao Reclamante, para informar se

concorda com o procedimento executório abaixo discriminado,

em 48 horas, sob pena de concordância.

Deverá ainda ter ciência de que, decorrido o prazo sem o

efetivo pagamento, a ré se encontrará em situação de

comprovada inadimplência nos termos do inciso I do §1º do art.

642-A da CLT.

DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO

Intime-se o Reclamante para informar se concorda com a

sugestão de procedimento executório abaixo discriminado (art.

139 do CPC e art. 765 da CLT), em 5 dias, valendo o silêncio

como concordância, salvo quanto a processamento de IDPJ,

cujo requerimento expresso é necessário.

PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO

Infrutífera ou insuficiente a penhora via SISBAJUD, inclua(m)-se

o(a)(s) executado(a)(s) no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, nos termos da Lei n.º 12.440/2011, para fins de

expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas (CPDT).

Convolo em penhora o bloqueio parcial do SISBAJUD. Fica

ciente a Ré de que, decorrido o prazo DE 5 DIAS para

pagamento, o valor penhorado será liberado ao autor, como

incontroverso, nos termos do artigo 108, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Notifico desde já o autor, para fornecer, em 5 dias dados bancários

para fins de expedição de futura ordem de transferência, em seu

favor ou de seu procurador, devidamente constituído nos autos.

Não tendo a executada efetuado pagamento mediante depósito da

quantia devida, e ainda não tendo havido qualquer manifestação no

prazo legal, EXPEÇAM-SE ALVARÁSao exequente, INSS e

Fazenda Nacional, no que couber, sendo que para os últimos com

determinação ao Banco Depositário que efetue os recolhimentos em

guia correta, facultando-se à Secretaria a expedição de ofício neste

sentido, devendo ser excluído o devedor do BNDT, se for o caso.

Em caso de bloqueio do valor total no SISBAJUD, convolo-o em

penhora, devendo a executada ser intimada para ciência,

podendo apresentar embargos no prazo de 05 dias, ciente das

penalidades do artigo 774, parágrafo único do CPC. Nesta hipótese,

anote-se a garantia do débito no BNDT.Transcorrido in

albis,proceda-se como no parágrafo anterior.

Em caso de embargos ou impugnação,EXPEÇA-SE ALVARÁ

pelo valor incontroverso , se couber e, a seguir,intime-se a parte

adversa para contestação eciência da garantia do juízo,

retornando-me os autos conclusos para julgamento, posteriormente.

Fica a Reclamada ciente de que, caso apresente Embargos à

Execução objetivando rediscutir valores oriundos de sentença

líquida, incorrerá em multa de 20% sobre o valor atualizado do

débito em execução, por ato atentatório à dignidade de justiça, uma

vez que os cálculos transitaram em julgado com a respectiva

sentença (artigos 15, 772, II e 774, caput, incisos e parágrafo único,

NCPC, c/c 769, CLT).

Em se garantindo a execução de outro modo, a qualquer tempo, fica

desde já determinada a alteração dos dados do BNDT unicamente

para fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas

com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

Caso, a qualquer momento, ocorra o pagamento espontâneo ou

tácito - em virtude do decurso do prazo para interposição de recurso

contra as decisões que determinaram a constrição do patrimônio

dos réus ou - do crédito exequendo, a Secretaria deverá, sem

necessidade de novo despacho, expedir alvarás conforme os

valores apurados.

Quitado o crédito do Reclamante, intime-se da expedição dos

alvarás, registrem-se os valores e retornem conclusos para prolação

de sentença de extinção da execução. Decorrido o prazo, certifique-

se a inexistência de saldos e restrições e arquivem-se os autos

definitivamente.

PROCEDIMENTO EM CASO DE SALDO NOS AUTOS

Na forma da Portaria nº 261/2020, tratando-se de saldo inferior a

R$ 150,00, notifiquem-se as partes, pessoalmente e por seus

advogados, para que, em 05 dias, forneçam dados bancários para

fins de transferência do valor, em favor do beneficiário do crédito ou

seu procurador, devidamente constituído nos autos.

As partes deverão tomar ciência, ademais, de que, decorrido in

albis, será determinada conversão em renda em favor da União

(código 3981).

Realizada a transferência, certifique-se a inexistência de saldos e

arquivem-se os autos definitivamente.

Em caso de saldo superior a R$ 150,00, proceda a Secretaria à

pesquisa quanto a demais processos em fase de execução cuja Ré

conste no polo passivo, nesta unidade, para fins de transferência do

saldo ora apurado. Negativo, pesquise-se no BNDT quanto à

existência de outros processos em face do mesmo devedor.

Encontrados, sem garantia, envie-se e-mail à respectivaVara,

ANEXANDO-SE A CERTIDÃO POSITIVA,ofertando-se o saldo,

para fins de requerimento, em 05 dias, em atenção ao ATO
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CONJUNTO CSJT.GP.CGJT nº 01/2019, bem como § 2º art 2º do

Comunicado Corregedoria nº 02/2019. Do email deverão constar o

nome da empresa, seu CNPJ e o valor devido, em atenção ao

OFÍCIO CIRCULAR TRT CORREGEDORIA SCR Nº 24/2023.

Decorrido in albis o prazo acima, ou, não havendo inscrição, ou,

existindo com garantia do débito, notifique-se Ré, para fornecer, em

5 dias, dados bancários para fins de expedição da ordem de

transferência, em seu favor, tudo conforme Portaria nº 261/2020, da

D. Corregedoria,

Após, proceda-se à liberação dos saldos dos depósitos a seus

respectivos titulares, com previsão de prazo de 120 (cento e vinte)

dias para saque, sob pena de cancelamento do alvará ou da ordem

de transferência, com a posterior certificação, nos autos, da

inexistência de saldos de depósitos e a determinação do

arquivamento definitivo do processo

Ultrapassado o prazo acima previsto, e cancelado o alvará ou a

ordem de transferência, o Juízo da Vara do Trabalho determinará a

utilização dos sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal

Regional do Trabalho para identificar o domicílio atual do referido

titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou, ainda, de

conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a

fim de proceder ao depósito do numerário. Não localizadas contas

do titular do depósito aptas ao recebimento dos recursos

identificados no processo, o Juízo da Vara do Trabalho informará à

Corregedoria Regional a existência do saldo do depósito,

fornecendo-lhe a denominação da pessoa física ou jurídica

beneficiária do crédito e o número de sua inscrição no CPF/CNPJ,

através do endereço eletrônico corregedoria-garimpo@trt1.jus.br.

IDPJ

Infrutíferas as tentativas executivas contra os devedores principais

e/ou subsidiários, caso houver, presumo sua incapacidade de saldar

a dívida, e considerando, ainda, os termos da Recomendação CGJT

n. 002/2011, da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de

02/05/2011, alíneas "a", "b" e "c", com fulcro no 10-A da CLT e 50

do Código Civil, defiro desde já a consulta à Junta Comercial ou

consulta ao convênio junto aoRegistro Civil de Pessoas Jurídicas.

Caso não haja endereço disponível dos sócios, mas apenas sua

qualificação, determino consulta no Infojud e/ou SISBAJUD e/ou

SIEL para obtenção de endereços.

Para o deferimento da desconsideração da personalidade jurídica,

para responsabilizar todos os sócios e/ou gestores que se valeram

da força de trabalho do autor, bem como os sócios e/ou gestores

que integram a sociedade no momento da desconsideração, O

EXEQUENTE DEVERÁ REQUERERA INSTAURAÇÃO DO

COMPETENTE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA.

Nesta h ipótese,  inc lua(m)-se o(a)s sóc io(a)s do(a)(s)

executado(a)(s) no polo passivo, retifique-se a autuação e proceda-

se, quanto aos sócios incluídos, à citação dos mesmos via mandado

para PAGAR A DÍVIDA, EXERCER O BENEFÍCIO DE ORDEM OU

APRESENTAR DEFESA NO INCIDENTE E INDICAR PROVAS

QUE PRETENDE PRODUZIR NO PRAZO DE QUINZE DIAS, sob

pena de preclusão. Após, vista ao autor por igual prazo. Decorridos,

venham os autos conclusos para sentença da IDPJ.

Transitada em julgado o IDPJ, aos sócios responsabilizados será

aplicado o mesmo iteraplicado ao devedor principal, devendo ser

utilizado o SISBAJUD apenas após citados todos os sócios,

solicitando-se atenção especial à Secretaria para que controle o

retorno de todos os mandados, citando por edital aqueles com

mandados cumpridos com certidão negativa.

CONVÊNIOS

Não se obtendo êxito na satisfação da execução, para

prosseguimento em face de todos os executados que atualmente

figurem no polo passivo da presente execução, determino a

consulta concomitante a todos os convênios, para pesquisa de

informações quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total nos

registros (transferência, licenciamento e circulação) fica desde já

determinado, bem assim informações quanto à existência de

imóveis ou outros bens em nome da(s) mesma(s) parte(s) acima

mencionada(s), utilizando-se, para tanto, dos convênios Renajud,

Infojud (3 últimas declarações), DOI e Registro de Imóveis, ficando

declarada desde já a indisponibilidade dos bens de todas as partes,

devendo tal situação ser registrada no CNIB.

O resultado da pesquisa do INFOJUD deverá ser juntado aos autos

sob sigilo, conferindo-se visibilidade apenas aos advogados

cadas t rados ,  que  se  comprometem desde já  com a

con f idenc ia l idade  das  in fo rmações  ob t idas .

Não havendo declarações no INFOJUD ou bens disponíveis em

nome da(s) ré(s), CERTIFIQUE-SE também tal situação nos autos.

Deverá ser expedido mandado para livre penhora de bens,

avaliação e registro, ficando autorizado, desde logo, ao(à) Sr.(ª)

Oficial(a) de Justiça Avaliador(a) Federal a proceder a todas as

diligências necessárias ao fiel cumprimento do presente,

independentemente de nova ordem ou novo mandado, bem assim

que se que se valha das prerrogativas previstas nos artigos 212,

252, 253, 256, 275, 846, 846, §§ 1º e 2º do NCPC, requisitando

força, com a mera apresentação do mandado à Autoridade Policial,

que deverá atender prontamente, sob as penas da lei. Em caso de

restrição veicular, deverá constar do mandado que o veículo terá

preferência de penhora dos veículos restritos no RENAJUD, mas
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não descartando a possibilidade de penhora de outros bens.

Caso o(a)(s) executado(a)(s) ou seus bens se encontrem em outra

jurisdição, fica desde já determinada a expedição de carta(s)

precatória(s) para o mesmo fim do item precedente.

Havendo expedição de mandado de penhora e avaliação e certidão

positiva, designe-se leilão.

EXECUÇÃO FRUSTRADA

Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários,

ative-se o Convênio Serasajud.

Após, dê-se ciência do inteiro teor da presente deliberação ao(s)

credor(e)(a)s) destes autos, intimando-o(a)(s) para que forneça(m)

novos meios para o prosseguimento da execução, em 10 dias, sob

pena de remessa ao arquivo sem baixa e início da contagem do

prazo prescricional intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101107-78.2016.5.01.0065
RECLAMANTE CLAUDIA DOS SANTOS TARGINO

ADVOGADO marcia cristina elias crevelar(OAB:
114911/RJ)

ADVOGADO AMAURI ALMEIDA DE ARAUJO(OAB:
53456/RJ)

RECLAMADO BARRANAT COMERCIO DE
PRODUTOS NATURAIS LTDA - ME

ADVOGADO Mariza Kapich Chagas(OAB:
115323/RJ)

ADVOGADO PAULO QUINTINO DA SILVA
LAGE(OAB: 59863/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA DOS SANTOS TARGINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf47014

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Ante a resposta da CEF de id c68d5d1, informando que o alvará de

id 3e7f2ff ainda não foi sacado pelo beneficiário, intime-se a autora,

pessoalmente, para que informe dados bancários para crédito do

alvará. Prazo de 5 dias.

Em caso de não resposta, proceda-se pesquisa ao Sisbajud e

renove-se o alvará.

Tudo cumprido, retornem os autos ao arquivo.

mr

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100039-25.2018.5.01.0065
RECLAMANTE JULIO CESAR SILVA BATISTA

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO ANDRESSA LOPES SILVA(OAB:
176670/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRÉ BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRÉ BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

TESTEMUNHA Edmar José de Jesus

TESTEMUNHA Veronica Rodrigues de Souza

TESTEMUNHA ANILSON LUIS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - EXPRESSO PEGASO EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb837a1

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

 Já enviadas as informações à CAEX, e inexistido devedores

subsidiários ou sócios cadastrados no polo passivo da execução,

SOBRESTEM-SE os autos.

Conforme OFÍCIO TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº 131/2023,

registro o sobrestamento do feito.

Cadastre-se o sobrestamento no sistema de gestão de precedentes

(https://pje.trt1.jus.br/precedentesWeb/home.seam)

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0010936-80.2013.5.01.0065
RECLAMANTE MONICA TENORIO VIEIRA

MACHADO BARBOSA

ADVOGADO KASSIA DE PINHO LOUREIRO(OAB:
179411/RJ)

ADVOGADO Joelson Silveira Fernandes(OAB:
83027/RJ)

ADVOGADO VALERIA DE SOUZA SANTOS(OAB:
82198/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES ORIENTAL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA TENORIO VIEIRA MACHADO BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11211e2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Inicialmente, diga o autor se mantém o requerimento de formação

de grupo econômico, tendo em vista o que decidido nos autos do

RE n. 1387795 (suspensão nacional do processamento de todas as

execuções trabalhistas que versem sobre o tema controvertido n.

1232 até o julgamento definitivo do referido RE).

Em caso positivo, AGUARDE-SE O JULGAMENTO DO TEMA.

No mais, venha o autor em 10 dias com novos meios para

satisfação da execução.

No silêncio, SOBRESTEM-SE os presentes até a decisão definitiva

a ser proferida no RE.

mr

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100039-25.2018.5.01.0065
RECLAMANTE JULIO CESAR SILVA BATISTA

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO ANDRESSA LOPES SILVA(OAB:
176670/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRÉ BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRÉ BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

TESTEMUNHA Edmar José de Jesus

TESTEMUNHA Veronica Rodrigues de Souza

TESTEMUNHA ANILSON LUIS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR SILVA BATISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb837a1

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

 Já enviadas as informações à CAEX, e inexistido devedores

subsidiários ou sócios cadastrados no polo passivo da execução,

SOBRESTEM-SE os autos.

Conforme OFÍCIO TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº 131/2023,

registro o sobrestamento do feito.

Cadastre-se o sobrestamento no sistema de gestão de precedentes

(https://pje.trt1.jus.br/precedentesWeb/home.seam)

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100165-75.2018.5.01.0065
RECLAMANTE FABIO RODRIGUES

ADVOGADO PRISCILA PORTO LIMA(OAB:
91621/RJ)

RECLAMADO JOAO MANUEL MARTINS
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECLAMADO COFIX CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO André luiz Duarte de Andrade(OAB:
79714/RJ)

ADVOGADO FAUSTO ALLEGRETTO
JUNIOR(OAB: 52039/RJ)

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53f18be

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Requeira o autor o seu interesse, tendo em vista que o leiloeiro

informou que o bem objeto do litígio será leiloado no dia 19/03/2024

pela 76VT/RJ.

sp

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100585-12.2020.5.01.0065
RECLAMANTE WILIAN FERREIRA DA CONCEICAO

ADVOGADO JOSE MARCOS EVANGELISTA
COELHO(OAB: 156973/RJ)

ADVOGADO MARA SANDRA EVANGELISTA
COELHO(OAB: 161406/RJ)

ADVOGADO MADRA APARECIDA EVANGELISTA
COELHO(OAB: 158788/RJ)

RECLAMADO GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ROANNE DOS SANTOS
CHAVES(OAB: 211517/RJ)

ADVOGADO mauro bolcato dibe rodrigues(OAB:
148248/RJ)

ADVOGADO LUIZ GUILHERME MATTOS DA
SILVA(OAB: 235801/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO PEDRO VILLELA BANDEIRA DE
MELLO RODRIGUES(OAB:
179846/RJ)

ADVOGADO DAVID FERNANDEZ ELGARTEN
ROCHA(OAB: 239393/RJ)

RECLAMADO GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ROANNE DOS SANTOS
CHAVES(OAB: 211517/RJ)

ADVOGADO mauro bolcato dibe rodrigues(OAB:
148248/RJ)

ADVOGADO LUIZ GUILHERME MATTOS DA
SILVA(OAB: 235801/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO PEDRO VILLELA BANDEIRA DE
MELLO RODRIGUES(OAB:
179846/RJ)

ADVOGADO DAVID FERNANDEZ ELGARTEN
ROCHA(OAB: 239393/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GPS - PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

  - GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ed4359

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100585-12.2020.5.01.0065
RECLAMANTE WILIAN FERREIRA DA CONCEICAO

ADVOGADO JOSE MARCOS EVANGELISTA
COELHO(OAB: 156973/RJ)

ADVOGADO MARA SANDRA EVANGELISTA
COELHO(OAB: 161406/RJ)

ADVOGADO MADRA APARECIDA EVANGELISTA
COELHO(OAB: 158788/RJ)

RECLAMADO GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ROANNE DOS SANTOS
CHAVES(OAB: 211517/RJ)

ADVOGADO mauro bolcato dibe rodrigues(OAB:
148248/RJ)

ADVOGADO LUIZ GUILHERME MATTOS DA
SILVA(OAB: 235801/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO PEDRO VILLELA BANDEIRA DE
MELLO RODRIGUES(OAB:
179846/RJ)

ADVOGADO DAVID FERNANDEZ ELGARTEN
ROCHA(OAB: 239393/RJ)

RECLAMADO GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ROANNE DOS SANTOS
CHAVES(OAB: 211517/RJ)

ADVOGADO mauro bolcato dibe rodrigues(OAB:
148248/RJ)

ADVOGADO LUIZ GUILHERME MATTOS DA
SILVA(OAB: 235801/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO PEDRO VILLELA BANDEIRA DE
MELLO RODRIGUES(OAB:
179846/RJ)

ADVOGADO DAVID FERNANDEZ ELGARTEN
ROCHA(OAB: 239393/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILIAN FERREIRA DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ed4359

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100251-20.2023.5.01.0017
RECLAMANTE ADRIANO VICENTE DA SILVA

ADVOGADO Jose Lucio Barreira Martins(OAB:
147685/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

ADVOGADO ALEKSANDRA KARLA PACHECO DA
SILVA(OAB: 204387/SP)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO MOZINE MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO VICENTE DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da petição do perito ID 87800a2.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARCELA BRANTA PORTELLA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100251-20.2023.5.01.0017
RECLAMANTE ADRIANO VICENTE DA SILVA

ADVOGADO Jose Lucio Barreira Martins(OAB:
147685/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

ADVOGADO ALEKSANDRA KARLA PACHECO DA
SILVA(OAB: 204387/SP)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO MOZINE MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da petição do perito ID 87800a2

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARCELA BRANTA PORTELLA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100251-20.2023.5.01.0017
RECLAMANTE ADRIANO VICENTE DA SILVA

ADVOGADO Jose Lucio Barreira Martins(OAB:
147685/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

ADVOGADO ALEKSANDRA KARLA PACHECO DA
SILVA(OAB: 204387/SP)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO MOZINE MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da petição do perito ID 87800a2.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARCELA BRANTA PORTELLA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100066-37.2020.5.01.0065
RECLAMANTE RENATA DE AMORIM TRAVASSOS

DA SILVA

ADVOGADO MANOEL VICENTE DA ROCHA
FILHO(OAB: 93615/RJ)

RECLAMADO SERVICO E COMERCIO
PROVEDORES FDATELECOM LTDA
- ME

ADVOGADO FILIPI MANSSUR DA SILVEIRA(OAB:
173234/RJ)

ADVOGADO JULIO CESAR MAIA DOS
SANTOS(OAB: 118783/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª
REGIÃO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA DE AMORIM TRAVASSOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Venha o Autor, em 5 dias, com a indicação dos dados bancários do

beneficiário ou de seu patrono, com poderes específicos para o ato.

Decorrido o prazo sem manifestação, o alvará será expedido para

saque na agência bancária.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

TATIANA ASSUMPCAO DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100170-24.2023.5.01.0065
RECLAMANTE URSULA EMILIA CABRAL

ADVOGADO JULIANA RAISA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 247060/RJ)

RECLAMADO MEDISE MEDICINA DIAGNOSTICO E
SERVICOS S.A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4597
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO LEANDRO TORRES VIEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 102267/RJ)

ADVOGADO JULIANA PERASSO GOUVEIA
TAVARES(OAB: 183667/RJ)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - URSULA EMILIA CABRAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b528823

proferido nos autos.

DESPACHO

AFA

Para fins de ajuste da pauta, redesigno a audiência para o

dia18/04/2024 11:15 hs.

FICAM MANTIDAS TODAS AS DEMAIS DETERMINAÇÕES

ANTERIORES.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100170-24.2023.5.01.0065
RECLAMANTE URSULA EMILIA CABRAL

ADVOGADO JULIANA RAISA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 247060/RJ)

RECLAMADO MEDISE MEDICINA DIAGNOSTICO E
SERVICOS S.A

ADVOGADO LEANDRO TORRES VIEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 102267/RJ)

ADVOGADO JULIANA PERASSO GOUVEIA
TAVARES(OAB: 183667/RJ)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDISE MEDICINA DIAGNOSTICO E SERVICOS S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b528823

proferido nos autos.

DESPACHO

AFA

Para fins de ajuste da pauta, redesigno a audiência para o

dia18/04/2024 11:15 hs.

FICAM MANTIDAS TODAS AS DEMAIS DETERMINAÇÕES

ANTERIORES.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100193-67.2023.5.01.0065
RECLAMANTE DARLANDIA SANTANA SILVA

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO ADONAI ATACADISTA LTDA

ADVOGADO RAFAEL VICENTE PEREIRA(OAB:
182410/RJ)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLANDIA SANTANA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a39503

proferido nos autos.

DESPACHO

AFA

Para fins de ajuste da pauta, redesigno a audiência para o

dia25/04/2024 11:15 hs.

FICAM MANTIDAS TODAS AS DEMAIS DETERMINAÇÕES

ANTERIORES.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100193-67.2023.5.01.0065
RECLAMANTE DARLANDIA SANTANA SILVA

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO ADONAI ATACADISTA LTDA

ADVOGADO RAFAEL VICENTE PEREIRA(OAB:
182410/RJ)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADONAI ATACADISTA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a39503

proferido nos autos.

DESPACHO

AFA

Para fins de ajuste da pauta, redesigno a audiência para o

dia25/04/2024 11:15 hs.

FICAM MANTIDAS TODAS AS DEMAIS DETERMINAÇÕES

ANTERIORES.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATOrd-0100531-75.2022.5.01.0065
RECLAMANTE RAYANA FERREIRA FRANCA

ADVOGADO TALITA COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 177222/RJ)

ADVOGADO GABRIELA SARTORIO
ZORZANELLI(OAB: 168786/RJ)

RECLAMADO MIDWAY S.A.- CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

RECLAMADO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

TESTEMUNHA DOUGLAS PIRES DO CARMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RIACHUELO SA

  - MIDWAY S.A.- CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9a300b

proferido nos autos.

DESPACHO

AFA

Para fins de ajuste da pauta, redesigno a audiência para o

dia11/04/2024 11:15 hs.

FICAM MANTIDAS TODAS AS DEMAIS DETERMINAÇÕES

ANTERIORES.

Renove-se o mandado de intimação da testemunha nos termos

da ata id 195331a.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100531-75.2022.5.01.0065
RECLAMANTE RAYANA FERREIRA FRANCA

ADVOGADO TALITA COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 177222/RJ)

ADVOGADO GABRIELA SARTORIO
ZORZANELLI(OAB: 168786/RJ)

RECLAMADO MIDWAY S.A.- CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

RECLAMADO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

TESTEMUNHA DOUGLAS PIRES DO CARMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYANA FERREIRA FRANCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9a300b

proferido nos autos.

DESPACHO

AFA

Para fins de ajuste da pauta, redesigno a audiência para o

dia11/04/2024 11:15 hs.

FICAM MANTIDAS TODAS AS DEMAIS DETERMINAÇÕES

ANTERIORES.

Renove-se o mandado de intimação da testemunha nos termos

da ata id 195331a.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100350-40.2023.5.01.0065
RECLAMANTE ANTONIO EGNALDO CHAVES

PINHEIRO

ADVOGADO Antonio Rangel Junior(OAB: 69669/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO ETOILE

ADVOGADO PAULO ROBERTO GOMES DA
CONCEICAO JUNIOR(OAB:
189089/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO EGNALDO CHAVES PINHEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eeccd0a

proferido nos autos.

DESPACHO

AFA

Para fins de ajuste da pauta, redesigno a audiência para o

dia02/05/2024 11:15 hs.

FICAM MANTIDAS TODAS AS DEMAIS DETERMINAÇÕES

ANTERIORES.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100350-40.2023.5.01.0065
RECLAMANTE ANTONIO EGNALDO CHAVES

PINHEIRO

ADVOGADO Antonio Rangel Junior(OAB: 69669/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO ETOILE

ADVOGADO PAULO ROBERTO GOMES DA
CONCEICAO JUNIOR(OAB:
189089/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO ETOILE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eeccd0a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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proferido nos autos.

DESPACHO

AFA

Para fins de ajuste da pauta, redesigno a audiência para o

dia02/05/2024 11:15 hs.

FICAM MANTIDAS TODAS AS DEMAIS DETERMINAÇÕES

ANTERIORES.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100338-26.2023.5.01.0065
RECLAMANTE ELISEU RIBEIRO DE MACEDO

ADVOGADO CICERO LOURENÇO DA SILVA(OAB:
64996/RJ)

RECLAMADO AUTO POSTO ML AMERICAS BARRA
LTDA.

ADVOGADO ELMO NASCIMENTO DA SILVA(OAB:
32458/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO ML AMERICAS BARRA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b67978d

proferido nos autos.

DESPACHO

AFA

Para fins de ajuste da pauta, redesigno a audiência para o

dia08/05/2024 11:15 hs.

FICAM MANTIDAS TODAS AS DEMAIS DETERMINAÇÕES

ANTERIORES.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100338-26.2023.5.01.0065
RECLAMANTE ELISEU RIBEIRO DE MACEDO

ADVOGADO CICERO LOURENÇO DA SILVA(OAB:
64996/RJ)

RECLAMADO AUTO POSTO ML AMERICAS BARRA
LTDA.

ADVOGADO ELMO NASCIMENTO DA SILVA(OAB:
32458/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISEU RIBEIRO DE MACEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b67978d

proferido nos autos.

DESPACHO

AFA

Para fins de ajuste da pauta, redesigno a audiência para o

dia08/05/2024 11:15 hs.

FICAM MANTIDAS TODAS AS DEMAIS DETERMINAÇÕES

ANTERIORES.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100224-87.2023.5.01.0065
RECLAMANTE FERNANDO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO DEBORA EUGENIO MAROTO(OAB:
201342/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO RIBEIRO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f2213c

proferido nos autos.

DESPACHO

AFA

Para fins de ajuste da pauta, redesigno a audiência para o

dia09/05/2024 11:45 hs.

FICAM MANTIDAS TODAS AS DEMAIS DETERMINAÇÕES

ANTERIORES.

Intimem-se da alteração da data e também para manifestações

acerca dos esclarecimentos id 9d35af0 em 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100224-87.2023.5.01.0065
RECLAMANTE FERNANDO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO DEBORA EUGENIO MAROTO(OAB:
201342/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f2213c

proferido nos autos.

DESPACHO

AFA

Para fins de ajuste da pauta, redesigno a audiência para o

dia09/05/2024 11:45 hs.

FICAM MANTIDAS TODAS AS DEMAIS DETERMINAÇÕES

ANTERIORES.

Intimem-se da alteração da data e também para manifestações

acerca dos esclarecimentos id 9d35af0 em 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0100988-73.2023.5.01.0065
EMBARGANTE R. V. CICLO AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO VANESSA VIEIRA DA SILVA
CARDOSO DE LIMA SALLES(OAB:
173516/RJ)

EMBARGADO PAULO SERGIO DOS ANJOS

ADVOGADO GERALDO EMILIO DANTAS DE
ARAUJO LIMA(OAB: 82231/RJ)

EMBARGADO CONSTRUTORA CALPER LTDA.

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

ADVOGADO MARIA EUGÊNIA PEREIRA DA
FONSECA SPINELLI(OAB:
174448/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R. V. CICLO AUTOMACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 292dc70

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE TERCEIRO

opostos e determino o cancelamento da indisponibilidade anotada

sobre o imóvel acima identificado.

Intimem-se as partes.

Custas pelo executado, no importe de R$ 44,26 (art. 789-A, V, da

CLT), das quais fica dispensado.

Decorrido in albis, junte-se cópia desta decisão aos autos principais

(0100415-11.2018.5.01.0065), cumpra-se e arquive-se o presente

feito.

rar

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0100988-73.2023.5.01.0065
EMBARGANTE R. V. CICLO AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO VANESSA VIEIRA DA SILVA
CARDOSO DE LIMA SALLES(OAB:
173516/RJ)

EMBARGADO PAULO SERGIO DOS ANJOS

ADVOGADO GERALDO EMILIO DANTAS DE
ARAUJO LIMA(OAB: 82231/RJ)

EMBARGADO CONSTRUTORA CALPER LTDA.

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

ADVOGADO MARIA EUGÊNIA PEREIRA DA
FONSECA SPINELLI(OAB:
174448/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA CALPER LTDA.

  - PAULO SERGIO DOS ANJOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 292dc70

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE TERCEIRO

opostos e determino o cancelamento da indisponibilidade anotada

sobre o imóvel acima identificado.

Intimem-se as partes.

Custas pelo executado, no importe de R$ 44,26 (art. 789-A, V, da

CLT), das quais fica dispensado.

Decorrido in albis, junte-se cópia desta decisão aos autos principais

(0100415-11.2018.5.01.0065), cumpra-se e arquive-se o presente

feito.

rar

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101122-03.2023.5.01.0065
RECLAMANTE BRUNA DE PAULA RABELO

ADVOGADO QUESSIA ELAINE ASSIS LUZ
HISSI(OAB: 304254/SP)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e32bf1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101122-03.2023.5.01.0065
RECLAMANTE BRUNA DE PAULA RABELO

ADVOGADO QUESSIA ELAINE ASSIS LUZ
HISSI(OAB: 304254/SP)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA DE PAULA RABELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e32bf1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100163-95.2024.5.01.0065
RECLAMANTE MARIANA VIEIRA BATISTA

ADVOGADO RUTE CLEIA FERREIRA DE
ANDRADE(OAB: 483585/SP)

ADVOGADO JOHN KURT DA SILVA RUSSO(OAB:
345992/SP)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 08bf903

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO PJe-JT

Homologo a transação de id 83d7782 nos seus exatos termos, nos

seguintes valores:

A autora - R$ 4.000,00 (em parcela única, a ser paga até o dia

31.03.2024, por meio de deposito na conta corrente da patrona da

autora).

Custas pela Reclamante, dispensada.

O valor do acordo é composto por parcelas 100% indenizatórias,

não havendo incidência das cotas previdenciária e/ou fiscal.

Multa 50%.

CANCELE-SE A AUDIÊNCIA DESIGNADA.

Presume-se o adimplemento 5 dias após o vencimento da parcela,

sem manifestação da Reclamante.

Comprovado o inadimplemento, proceda-se à execução do acordo,

com acréscimo da multa pactuada.

Após, inicie-se e encerre-se a fase de liquidação no sistema.

Cumprido o acordo, registrem-se os valores e arquivem-se os autos

definitivamente.

Intimem-se as partes.

rar

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100163-95.2024.5.01.0065
RECLAMANTE MARIANA VIEIRA BATISTA

ADVOGADO RUTE CLEIA FERREIRA DE
ANDRADE(OAB: 483585/SP)

ADVOGADO JOHN KURT DA SILVA RUSSO(OAB:
345992/SP)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA VIEIRA BATISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 08bf903

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO PJe-JT

Homologo a transação de id 83d7782 nos seus exatos termos, nos

seguintes valores:

A autora - R$ 4.000,00 (em parcela única, a ser paga até o dia

31.03.2024, por meio de deposito na conta corrente da patrona da

autora).

Custas pela Reclamante, dispensada.

O valor do acordo é composto por parcelas 100% indenizatórias,

não havendo incidência das cotas previdenciária e/ou fiscal.

Multa 50%.

CANCELE-SE A AUDIÊNCIA DESIGNADA.

Presume-se o adimplemento 5 dias após o vencimento da parcela,

sem manifestação da Reclamante.

Comprovado o inadimplemento, proceda-se à execução do acordo,

com acréscimo da multa pactuada.

Após, inicie-se e encerre-se a fase de liquidação no sistema.

Cumprido o acordo, registrem-se os valores e arquivem-se os autos

definitivamente.

Intimem-se as partes.
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rar

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100499-75.2019.5.01.0065
RECLAMANTE MARCIO SALUSTIANO MAROTO

ADVOGADO DIANE DA SILVA RIBEIRO(OAB:
149284/RJ)

ADVOGADO CELIA APARECIDA COUTINHO DE
FARIA(OAB: 134795/RJ)

RECLAMADO S P ORILIO MANUTENCAO E
REFORMAS VEICULAR LTDA - ME

RECLAMADO SANDRO RANGEL ORILIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO SALUSTIANO MAROTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95fe785

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando que negativos os bloqueios pelo sistema SISBAJUD,

venha o autor com meios novos e efetivos de execução, em 10 dias,

sob pena de arquivamento provisório (independente de novo

despacho nesse sentido), onde aguardará prazo da prescrição

intercorrente (art 11-A, CLT).

TC

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011701-17.2014.5.01.0065
RECLAMANTE NELSON LEMOS CORREIA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO LYRA GAMA(OAB:
74713/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO ANTUNES
VITALINO(OAB: 50623/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO Renata Guimarães Aranha(OAB:
113659/RJ)

ADVOGADO WALTER DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 66862/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9c1a7d1

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Por elaborados corretamente, pois ajustados à coisa julgada e à

legislação vigente, HOMOLOGO os cálculos do(a) Exequente de

id.54b544b, atualizados pela contadoria em id.a585ea4, para fixar

o valor da execução no total de R$39.711,39, corrigido

monetariamente e com incidência de juros legais até 01/03/2024,

nos valores abaixo discriminados:

PRINCIPAL R$33.181,80

FGTS (A DEPOSITAR) R$2.268,24

INSS RTE R$615,55

INSS RDA R$3.645,80

INSS TOTAL R$4.261,35

IR ISENTO

TOTAL DEVIDO R$39.711,39

Convolo em penhora o(s) depósito(s) recursal(is) e/ou judicial(is)

daRÉ(s),conforme documentos de id.3d0cf16.

DEP RECURSAL R$13.185,52

DIFERENÇA DEVIDA R$26.525,87

Ciente a Ré de que, decorrido o prazo para pagamento, o valor

será liberado ao autor, como incontroverso, nos termos do

artigo 108, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-
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Geral da Justiça do Trabalho.

Intimem-se as partes, via Diário Oficial, sendo a Ré (devedora

principal) para realizar o pagamento dos valores apurados por

esta sentença homologatória, no prazo de 15 dias, nos termos

do artigo 523 do CPC. E, ao Reclamante, para informar se

concorda com o procedimento executório abaixo discriminado,

em 48 horas, sob pena de concordância.

Deverá ainda ter ciência de que, decorrido o prazo sem o

efetivo pagamento, a ré se encontrará em situação de

comprovada inadimplência nos termos do inciso I do §1º do art.

642-A da CLT.

DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO

Intime-se o Reclamante para informar se concorda com a

sugestão de procedimento executório abaixo discriminado (art.

139 do CPC e art. 765 da CLT), em 5 dias, valendo o silêncio

como concordância, salvo quanto a processamento de IDPJ,

cujo requerimento expresso é necessário.

PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO

Infrutífera ou insuficiente a penhora via SISBAJUD, inclua(m)-se

o(a)(s) executado(a)(s) no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, nos termos da Lei n.º 12.440/2011, para fins de

expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas (CPDT).

Convolo em penhora o bloqueio parcial do SISBAJUD. Fica

ciente a Ré de que, decorrido o prazo DE 5 DIAS para

pagamento, o valor penhorado será liberado ao autor, como

incontroverso, nos termos do artigo 108, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Notifico desde já o autor, para fornecer, em 5 dias dados bancários

para fins de expedição de futura ordem de transferência, em seu

favor ou de seu procurador, devidamente constituído nos autos.

Não tendo a executada efetuado pagamento mediante depósito da

quantia devida, e ainda não tendo havido qualquer manifestação no

prazo legal, EXPEÇAM-SE ALVARÁSao exequente, INSS e

Fazenda Nacional, no que couber, sendo que para os últimos com

determinação ao Banco Depositário que efetue os recolhimentos em

guia correta, facultando-se à Secretaria a expedição de ofício neste

sentido, devendo ser excluído o devedor do BNDT, se for o caso.

Em caso de bloqueio do valor total no SISBAJUD, convolo-o em

penhora, devendo a executada ser intimada para ciência,

podendo apresentar embargos no prazo de 05 dias, ciente das

penalidades do artigo 774, parágrafo único do CPC. Nesta hipótese,

anote-se a garantia do débito no BNDT.Transcorrido in

albis,proceda-se como no parágrafo anterior.

Em caso de embargos ou impugnação,EXPEÇA-SE ALVARÁ

pelo valor incontroverso , se couber e, a seguir,intime-se a parte

adversa para contestação eciência da garantia do juízo,

retornando-me os autos conclusos para julgamento, posteriormente.

Fica a Reclamada ciente de que, caso apresente Embargos à

Execução objetivando rediscutir valores oriundos de sentença

líquida, incorrerá em multa de 20% sobre o valor atualizado do

débito em execução, por ato atentatório à dignidade de justiça, uma

vez que os cálculos transitaram em julgado com a respectiva

sentença (artigos 15, 772, II e 774, caput, incisos e parágrafo único,

NCPC, c/c 769, CLT).

Em se garantindo a execução de outro modo, a qualquer tempo, fica

desde já determinada a alteração dos dados do BNDT unicamente

para fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas

com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

Caso, a qualquer momento, ocorra o pagamento espontâneo ou

tácito - em virtude do decurso do prazo para interposição de recurso

contra as decisões que determinaram a constrição do patrimônio

dos réus ou - do crédito exequendo, a Secretaria deverá, sem

necessidade de novo despacho, expedir alvarás conforme os

valores apurados.

Quitado o crédito do Reclamante, intime-se da expedição dos

alvarás, registrem-se os valores e retornem conclusos para prolação

de sentença de extinção da execução. Decorrido o prazo, certifique-

se a inexistência de saldos e restrições e arquivem-se os autos

definitivamente.

PROCEDIMENTO EM CASO DE SALDO NOS AUTOS

Na forma da Portaria nº 261/2020, tratando-se de saldo inferior a

R$ 150,00, notifiquem-se as partes, pessoalmente e por seus

advogados, para que, em 05 dias, forneçam dados bancários para

fins de transferência do valor, em favor do beneficiário do crédito ou

seu procurador, devidamente constituído nos autos.

As partes deverão tomar ciência, ademais, de que, decorrido in

albis, será determinada conversão em renda em favor da União

(código 3981).

Realizada a transferência, certifique-se a inexistência de saldos e

arquivem-se os autos definitivamente.

Em caso de saldo superior a R$ 150,00, proceda a Secretaria à

pesquisa quanto a demais processos em fase de execução cuja Ré

conste no polo passivo, nesta unidade, para fins de transferência do

saldo ora apurado. Negativo, pesquise-se no BNDT quanto à

existência de outros processos em face do mesmo devedor.

Encontrados, sem garantia, envie-se e-mail à respectivaVara,

ANEXANDO-SE A CERTIDÃO POSITIVA,ofertando-se o saldo,

para fins de requerimento, em 05 dias, em atenção ao ATO
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CONJUNTO CSJT.GP.CGJT nº 01/2019, bem como § 2º art 2º do

Comunicado Corregedoria nº 02/2019. Do email deverão constar o

nome da empresa, seu CNPJ e o valor devido, em atenção ao

OFÍCIO CIRCULAR TRT CORREGEDORIA SCR Nº 24/2023.

Decorrido in albis o prazo acima, ou, não havendo inscrição, ou,

existindo com garantia do débito, notifique-se Ré, para fornecer, em

5 dias, dados bancários para fins de expedição da ordem de

transferência, em seu favor, tudo conforme Portaria nº 261/2020, da

D. Corregedoria,

Após, proceda-se à liberação dos saldos dos depósitos a seus

respectivos titulares, com previsão de prazo de 120 (cento e vinte)

dias para saque, sob pena de cancelamento do alvará ou da ordem

de transferência, com a posterior certificação, nos autos, da

inexistência de saldos de depósitos e a determinação do

arquivamento definitivo do processo

Ultrapassado o prazo acima previsto, e cancelado o alvará ou a

ordem de transferência, o Juízo da Vara do Trabalho determinará a

utilização dos sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal

Regional do Trabalho para identificar o domicílio atual do referido

titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou, ainda, de

conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a

fim de proceder ao depósito do numerário. Não localizadas contas

do titular do depósito aptas ao recebimento dos recursos

identificados no processo, o Juízo da Vara do Trabalho informará à

Corregedoria Regional a existência do saldo do depósito,

fornecendo-lhe a denominação da pessoa física ou jurídica

beneficiária do crédito e o número de sua inscrição no CPF/CNPJ,

através do endereço eletrônico corregedoria-garimpo@trt1.jus.br.

IDPJ

Infrutíferas as tentativas executivas contra os devedores principais

e/ou subsidiários, caso houver, presumo sua incapacidade de saldar

a dívida, e considerando, ainda, os termos da Recomendação CGJT

n. 002/2011, da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de

02/05/2011, alíneas "a", "b" e "c", com fulcro no 10-A da CLT e 50

do Código Civil, defiro desde já a consulta à Junta Comercial ou

consulta ao convênio junto aoRegistro Civil de Pessoas Jurídicas.

Caso não haja endereço disponível dos sócios, mas apenas sua

qualificação, determino consulta no Infojud e/ou SISBAJUD e/ou

SIEL para obtenção de endereços.

Para o deferimento da desconsideração da personalidade jurídica,

para responsabilizar todos os sócios e/ou gestores que se valeram

da força de trabalho do autor, bem como os sócios e/ou gestores

que integram a sociedade no momento da desconsideração, O

EXEQUENTE DEVERÁ REQUERERA INSTAURAÇÃO DO

COMPETENTE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA.

Nesta h ipótese,  inc lua(m)-se o(a)s sóc io(a)s do(a)(s)

executado(a)(s) no polo passivo, retifique-se a autuação e proceda-

se, quanto aos sócios incluídos, à citação dos mesmos via mandado

para PAGAR A DÍVIDA, EXERCER O BENEFÍCIO DE ORDEM OU

APRESENTAR DEFESA NO INCIDENTE E INDICAR PROVAS

QUE PRETENDE PRODUZIR NO PRAZO DE QUINZE DIAS, sob

pena de preclusão. Após, vista ao autor por igual prazo. Decorridos,

venham os autos conclusos para sentença da IDPJ.

Transitada em julgado o IDPJ, aos sócios responsabilizados será

aplicado o mesmo iteraplicado ao devedor principal, devendo ser

utilizado o SISBAJUD apenas após citados todos os sócios,

solicitando-se atenção especial à Secretaria para que controle o

retorno de todos os mandados, citando por edital aqueles com

mandados cumpridos com certidão negativa.

CONVÊNIOS

Não se obtendo êxito na satisfação da execução, para

prosseguimento em face de todos os executados que atualmente

figurem no polo passivo da presente execução, determino a

consulta concomitante a todos os convênios, para pesquisa de

informações quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total nos

registros (transferência, licenciamento e circulação) fica desde já

determinado, bem assim informações quanto à existência de

imóveis ou outros bens em nome da(s) mesma(s) parte(s) acima

mencionada(s), utilizando-se, para tanto, dos convênios Renajud,

Infojud (3 últimas declarações), DOI e Registro de Imóveis, ficando

declarada desde já a indisponibilidade dos bens de todas as partes,

devendo tal situação ser registrada no CNIB.

O resultado da pesquisa do INFOJUD deverá ser juntado aos autos

sob sigilo, conferindo-se visibilidade apenas aos advogados

cadas t rados ,  que  se  comprometem desde já  com a

con f idenc ia l idade  das  in fo rmações  ob t idas .

Não havendo declarações no INFOJUD ou bens disponíveis em

nome da(s) ré(s), CERTIFIQUE-SE também tal situação nos autos.

Deverá ser expedido mandado para livre penhora de bens,

avaliação e registro, ficando autorizado, desde logo, ao(à) Sr.(ª)

Oficial(a) de Justiça Avaliador(a) Federal a proceder a todas as

diligências necessárias ao fiel cumprimento do presente,

independentemente de nova ordem ou novo mandado, bem assim

que se que se valha das prerrogativas previstas nos artigos 212,

252, 253, 256, 275, 846, 846, §§ 1º e 2º do NCPC, requisitando

força, com a mera apresentação do mandado à Autoridade Policial,

que deverá atender prontamente, sob as penas da lei. Em caso de

restrição veicular, deverá constar do mandado que o veículo terá

preferência de penhora dos veículos restritos no RENAJUD, mas
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não descartando a possibilidade de penhora de outros bens.

Caso o(a)(s) executado(a)(s) ou seus bens se encontrem em outra

jurisdição, fica desde já determinada a expedição de carta(s)

precatória(s) para o mesmo fim do item precedente.

Havendo expedição de mandado de penhora e avaliação e certidão

positiva, designe-se leilão.

EXECUÇÃO FRUSTRADA

Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários,

ative-se o Convênio Serasajud.

Após, dê-se ciência do inteiro teor da presente deliberação ao(s)

credor(e)(a)s) destes autos, intimando-o(a)(s) para que forneça(m)

novos meios para o prosseguimento da execução, em 10 dias, sob

pena de remessa ao arquivo sem baixa e início da contagem do

prazo prescricional intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011701-17.2014.5.01.0065
RECLAMANTE NELSON LEMOS CORREIA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO LYRA GAMA(OAB:
74713/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO ANTUNES
VITALINO(OAB: 50623/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO Renata Guimarães Aranha(OAB:
113659/RJ)

ADVOGADO WALTER DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 66862/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON LEMOS CORREIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9c1a7d1

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Por elaborados corretamente, pois ajustados à coisa julgada e à

legislação vigente, HOMOLOGO os cálculos do(a) Exequente de

id.54b544b, atualizados pela contadoria em id.a585ea4, para fixar

o valor da execução no total de R$39.711,39, corrigido

monetariamente e com incidência de juros legais até 01/03/2024,

nos valores abaixo discriminados:

PRINCIPAL R$33.181,80

FGTS (A DEPOSITAR) R$2.268,24

INSS RTE R$615,55

INSS RDA R$3.645,80

INSS TOTAL R$4.261,35

IR ISENTO

TOTAL DEVIDO R$39.711,39

Convolo em penhora o(s) depósito(s) recursal(is) e/ou judicial(is)

daRÉ(s),conforme documentos de id.3d0cf16.

DEP RECURSAL R$13.185,52

DIFERENÇA DEVIDA R$26.525,87

Ciente a Ré de que, decorrido o prazo para pagamento, o valor

será liberado ao autor, como incontroverso, nos termos do

artigo 108, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho.

Intimem-se as partes, via Diário Oficial, sendo a Ré (devedora

principal) para realizar o pagamento dos valores apurados por

esta sentença homologatória, no prazo de 15 dias, nos termos
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do artigo 523 do CPC. E, ao Reclamante, para informar se

concorda com o procedimento executório abaixo discriminado,

em 48 horas, sob pena de concordância.

Deverá ainda ter ciência de que, decorrido o prazo sem o

efetivo pagamento, a ré se encontrará em situação de

comprovada inadimplência nos termos do inciso I do §1º do art.

642-A da CLT.

DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO

Intime-se o Reclamante para informar se concorda com a

sugestão de procedimento executório abaixo discriminado (art.

139 do CPC e art. 765 da CLT), em 5 dias, valendo o silêncio

como concordância, salvo quanto a processamento de IDPJ,

cujo requerimento expresso é necessário.

PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO

Infrutífera ou insuficiente a penhora via SISBAJUD, inclua(m)-se

o(a)(s) executado(a)(s) no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, nos termos da Lei n.º 12.440/2011, para fins de

expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas (CPDT).

Convolo em penhora o bloqueio parcial do SISBAJUD. Fica

ciente a Ré de que, decorrido o prazo DE 5 DIAS para

pagamento, o valor penhorado será liberado ao autor, como

incontroverso, nos termos do artigo 108, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Notifico desde já o autor, para fornecer, em 5 dias dados bancários

para fins de expedição de futura ordem de transferência, em seu

favor ou de seu procurador, devidamente constituído nos autos.

Não tendo a executada efetuado pagamento mediante depósito da

quantia devida, e ainda não tendo havido qualquer manifestação no

prazo legal, EXPEÇAM-SE ALVARÁSao exequente, INSS e

Fazenda Nacional, no que couber, sendo que para os últimos com

determinação ao Banco Depositário que efetue os recolhimentos em

guia correta, facultando-se à Secretaria a expedição de ofício neste

sentido, devendo ser excluído o devedor do BNDT, se for o caso.

Em caso de bloqueio do valor total no SISBAJUD, convolo-o em

penhora, devendo a executada ser intimada para ciência,

podendo apresentar embargos no prazo de 05 dias, ciente das

penalidades do artigo 774, parágrafo único do CPC. Nesta hipótese,

anote-se a garantia do débito no BNDT.Transcorrido in

albis,proceda-se como no parágrafo anterior.

Em caso de embargos ou impugnação,EXPEÇA-SE ALVARÁ

pelo valor incontroverso , se couber e, a seguir,intime-se a parte

adversa para contestação eciência da garantia do juízo,

retornando-me os autos conclusos para julgamento, posteriormente.

Fica a Reclamada ciente de que, caso apresente Embargos à

Execução objetivando rediscutir valores oriundos de sentença

líquida, incorrerá em multa de 20% sobre o valor atualizado do

débito em execução, por ato atentatório à dignidade de justiça, uma

vez que os cálculos transitaram em julgado com a respectiva

sentença (artigos 15, 772, II e 774, caput, incisos e parágrafo único,

NCPC, c/c 769, CLT).

Em se garantindo a execução de outro modo, a qualquer tempo, fica

desde já determinada a alteração dos dados do BNDT unicamente

para fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas

com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

Caso, a qualquer momento, ocorra o pagamento espontâneo ou

tácito - em virtude do decurso do prazo para interposição de recurso

contra as decisões que determinaram a constrição do patrimônio

dos réus ou - do crédito exequendo, a Secretaria deverá, sem

necessidade de novo despacho, expedir alvarás conforme os

valores apurados.

Quitado o crédito do Reclamante, intime-se da expedição dos

alvarás, registrem-se os valores e retornem conclusos para prolação

de sentença de extinção da execução. Decorrido o prazo, certifique-

se a inexistência de saldos e restrições e arquivem-se os autos

definitivamente.

PROCEDIMENTO EM CASO DE SALDO NOS AUTOS

Na forma da Portaria nº 261/2020, tratando-se de saldo inferior a

R$ 150,00, notifiquem-se as partes, pessoalmente e por seus

advogados, para que, em 05 dias, forneçam dados bancários para

fins de transferência do valor, em favor do beneficiário do crédito ou

seu procurador, devidamente constituído nos autos.

As partes deverão tomar ciência, ademais, de que, decorrido in

albis, será determinada conversão em renda em favor da União

(código 3981).

Realizada a transferência, certifique-se a inexistência de saldos e

arquivem-se os autos definitivamente.

Em caso de saldo superior a R$ 150,00, proceda a Secretaria à

pesquisa quanto a demais processos em fase de execução cuja Ré

conste no polo passivo, nesta unidade, para fins de transferência do

saldo ora apurado. Negativo, pesquise-se no BNDT quanto à

existência de outros processos em face do mesmo devedor.

Encontrados, sem garantia, envie-se e-mail à respectivaVara,

ANEXANDO-SE A CERTIDÃO POSITIVA,ofertando-se o saldo,

para fins de requerimento, em 05 dias, em atenção ao ATO

CONJUNTO CSJT.GP.CGJT nº 01/2019, bem como § 2º art 2º do

Comunicado Corregedoria nº 02/2019. Do email deverão constar o

nome da empresa, seu CNPJ e o valor devido, em atenção ao

OFÍCIO CIRCULAR TRT CORREGEDORIA SCR Nº 24/2023.
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Decorrido in albis o prazo acima, ou, não havendo inscrição, ou,

existindo com garantia do débito, notifique-se Ré, para fornecer, em

5 dias, dados bancários para fins de expedição da ordem de

transferência, em seu favor, tudo conforme Portaria nº 261/2020, da

D. Corregedoria,

Após, proceda-se à liberação dos saldos dos depósitos a seus

respectivos titulares, com previsão de prazo de 120 (cento e vinte)

dias para saque, sob pena de cancelamento do alvará ou da ordem

de transferência, com a posterior certificação, nos autos, da

inexistência de saldos de depósitos e a determinação do

arquivamento definitivo do processo

Ultrapassado o prazo acima previsto, e cancelado o alvará ou a

ordem de transferência, o Juízo da Vara do Trabalho determinará a

utilização dos sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal

Regional do Trabalho para identificar o domicílio atual do referido

titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou, ainda, de

conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a

fim de proceder ao depósito do numerário. Não localizadas contas

do titular do depósito aptas ao recebimento dos recursos

identificados no processo, o Juízo da Vara do Trabalho informará à

Corregedoria Regional a existência do saldo do depósito,

fornecendo-lhe a denominação da pessoa física ou jurídica

beneficiária do crédito e o número de sua inscrição no CPF/CNPJ,

através do endereço eletrônico corregedoria-garimpo@trt1.jus.br.

IDPJ

Infrutíferas as tentativas executivas contra os devedores principais

e/ou subsidiários, caso houver, presumo sua incapacidade de saldar

a dívida, e considerando, ainda, os termos da Recomendação CGJT

n. 002/2011, da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de

02/05/2011, alíneas "a", "b" e "c", com fulcro no 10-A da CLT e 50

do Código Civil, defiro desde já a consulta à Junta Comercial ou

consulta ao convênio junto aoRegistro Civil de Pessoas Jurídicas.

Caso não haja endereço disponível dos sócios, mas apenas sua

qualificação, determino consulta no Infojud e/ou SISBAJUD e/ou

SIEL para obtenção de endereços.

Para o deferimento da desconsideração da personalidade jurídica,

para responsabilizar todos os sócios e/ou gestores que se valeram

da força de trabalho do autor, bem como os sócios e/ou gestores

que integram a sociedade no momento da desconsideração, O

EXEQUENTE DEVERÁ REQUERERA INSTAURAÇÃO DO

COMPETENTE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA.

Nesta h ipótese,  inc lua(m)-se o(a)s sóc io(a)s do(a)(s)

executado(a)(s) no polo passivo, retifique-se a autuação e proceda-

se, quanto aos sócios incluídos, à citação dos mesmos via mandado

para PAGAR A DÍVIDA, EXERCER O BENEFÍCIO DE ORDEM OU

APRESENTAR DEFESA NO INCIDENTE E INDICAR PROVAS

QUE PRETENDE PRODUZIR NO PRAZO DE QUINZE DIAS, sob

pena de preclusão. Após, vista ao autor por igual prazo. Decorridos,

venham os autos conclusos para sentença da IDPJ.

Transitada em julgado o IDPJ, aos sócios responsabilizados será

aplicado o mesmo iteraplicado ao devedor principal, devendo ser

utilizado o SISBAJUD apenas após citados todos os sócios,

solicitando-se atenção especial à Secretaria para que controle o

retorno de todos os mandados, citando por edital aqueles com

mandados cumpridos com certidão negativa.

CONVÊNIOS

Não se obtendo êxito na satisfação da execução, para

prosseguimento em face de todos os executados que atualmente

figurem no polo passivo da presente execução, determino a

consulta concomitante a todos os convênios, para pesquisa de

informações quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total nos

registros (transferência, licenciamento e circulação) fica desde já

determinado, bem assim informações quanto à existência de

imóveis ou outros bens em nome da(s) mesma(s) parte(s) acima

mencionada(s), utilizando-se, para tanto, dos convênios Renajud,

Infojud (3 últimas declarações), DOI e Registro de Imóveis, ficando

declarada desde já a indisponibilidade dos bens de todas as partes,

devendo tal situação ser registrada no CNIB.

O resultado da pesquisa do INFOJUD deverá ser juntado aos autos

sob sigilo, conferindo-se visibilidade apenas aos advogados

cadas t rados ,  que  se  comprometem desde já  com a

con f idenc ia l idade  das  in fo rmações  ob t idas .

Não havendo declarações no INFOJUD ou bens disponíveis em

nome da(s) ré(s), CERTIFIQUE-SE também tal situação nos autos.

Deverá ser expedido mandado para livre penhora de bens,

avaliação e registro, ficando autorizado, desde logo, ao(à) Sr.(ª)

Oficial(a) de Justiça Avaliador(a) Federal a proceder a todas as

diligências necessárias ao fiel cumprimento do presente,

independentemente de nova ordem ou novo mandado, bem assim

que se que se valha das prerrogativas previstas nos artigos 212,

252, 253, 256, 275, 846, 846, §§ 1º e 2º do NCPC, requisitando

força, com a mera apresentação do mandado à Autoridade Policial,

que deverá atender prontamente, sob as penas da lei. Em caso de

restrição veicular, deverá constar do mandado que o veículo terá

preferência de penhora dos veículos restritos no RENAJUD, mas

não descartando a possibilidade de penhora de outros bens.

Caso o(a)(s) executado(a)(s) ou seus bens se encontrem em outra

jurisdição, fica desde já determinada a expedição de carta(s)

precatória(s) para o mesmo fim do item precedente.
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Havendo expedição de mandado de penhora e avaliação e certidão

positiva, designe-se leilão.

EXECUÇÃO FRUSTRADA

Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários,

ative-se o Convênio Serasajud.

Após, dê-se ciência do inteiro teor da presente deliberação ao(s)

credor(e)(a)s) destes autos, intimando-o(a)(s) para que forneça(m)

novos meios para o prosseguimento da execução, em 10 dias, sob

pena de remessa ao arquivo sem baixa e início da contagem do

prazo prescricional intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100605-95.2023.5.01.0065
RECLAMANTE NATA BARBOSA DE ALMEIDA DE

AGUIAR

ADVOGADO AUDREY RANGEL DE GOUVEA(OAB:
368806/SP)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATA BARBOSA DE ALMEIDA DE AGUIAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a34481c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Aguarde-se a audiência.

sp

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100605-95.2023.5.01.0065
RECLAMANTE NATA BARBOSA DE ALMEIDA DE

AGUIAR

ADVOGADO AUDREY RANGEL DE GOUVEA(OAB:
368806/SP)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a34481c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Aguarde-se a audiência.

sp

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101459-02.2017.5.01.0065
RECLAMANTE VANICIA FERREIRA DE MIRANDA

VILLELA

ADVOGADO MAGDA CRISTINA FERNANDES
NUNES SILVEIRA(OAB: 208693/RJ)

ADVOGADO JORGE BASTOS NUNES(OAB:
168508/RJ)

RECLAMADO WALMIR SOEIRO

RECLAMADO COLEGIO SOEIRO LTDA - EPP

ADVOGADO ENRICO SOEIRO TADIELLO(OAB:
207327/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANICIA FERREIRA DE MIRANDA VILLELA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b5c9ad

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando que negativos os bloqueios pelo sistema SISBAJUD,

venha o autor com meios novos e efetivos de execução, em 10 dias,

sob pena de arquivamento provisório (independente de novo

despacho nesse sentido), onde aguardará prazo da prescrição

intercorrente (art 11-A, CLT).

TC

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100206-42.2018.5.01.0065
RECLAMANTE ROLDAO PINTO DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO LINCOLN GANDRA DE SOUZA(OAB:
200246/RJ)

ADVOGADO VICTOR HUGO OLIVEIRA D AGUIAR
FERREIRA(OAB: 197212/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS FREDERICO BEZERRA
GOMES DAS CHAGAS(OAB:
179819/RJ)

RECLAMADO M.M.S. CONSTRUCOES SPE LTDA

ADVOGADO alice bretas valadão(OAB: 132050/RJ)

ADVOGADO FERNANDA CORREIA DA SILVA DE
ALMEIDA(OAB: 176991/RJ)

RECLAMADO JOSE MARQUES DA SILVA JUNIOR

RECLAMADO GIVALDO SILVA SANTOS
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ADVOGADO ALAIN ALVES DOS SANTOS(OAB:
238326/RJ)

ADVOGADO ARMANDO MARTINS DE
ANDRADE(OAB: 238486/RJ)

RECLAMADO IURI SOARES AFONSO

RECLAMADO AZUL CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO walter pinheiro neves(OAB: 60816/RJ)

RECLAMADO MARIANA MARQUES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Econômica Federal

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIVALDO SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c6a818

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Anexa o executado Givaldo, extrato de seu benefício previdenciário

id 1bdeb24, alegando que: "...está percebendo apenas por volta de

R$300,00 mensais".

Verifica-se que o extrato anexado refere-se ao mês de dezembro/23

e que os demais débitos referem-se a consignação empréstimo.

Por outro lado, na consulta ao Prevjud id 4d6618c, verifica-se que o

valor a receber de 07/03/2024 é quase a integralidade do benefício.

Portanto, mantenho a determinação da penhora, visto que até a

presente data o INSS não creditou valores à disposição do juízo.

Entrementes, proceda-se consulta ao RENAJUD, INFOJUD (IRPF

e DOI), ARISP dos executados.

Cumprido, voltem conclusos.

mr

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100290-38.2021.5.01.0065
RECLAMANTE ANA CLAUDIA MUNIZ MELHEM

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA CARNEIRO DE
MIRANDA FAGUNDES(OAB:
125113/RJ)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 251012/RJ)

PERITO PAULO CESAR WEISS CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA MUNIZ MELHEM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b518dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I – RELATÓRIO:

ANA CLAUDIA MUNIZ MELHEM, qualificada na exordial, ajuizou a

presente ação trabalhista em face de TAM LINHAS AEREAS S/A,

postulando os títulos insertos no rol da petição inicial, que passam a

fazer parte integrante deste relatório.

À audiência designada, compareceram as partes, devidamente

acompanhadas de seus advogados. Rejeitada a primeira proposta

conciliatória. A reclamada apresentou defesa escrita na forma de

contestação, com documentos, pugnando pela improcedência dos

pedidos. Adiou-se a audiência. Manifestações escritas pela parte

autora. Restou produzida prova pericial, com os devidos

esclarecimentos e laudo médico complementar. Na audiência de

instrução, foi colhido depoimento pessoal das partes e ouvidas duas

testemunhas, sendo uma de cada lado. Declararam as partes não

terem outras provas a produzir. Foi encerrada a instrução. Razões

finais escritas. Não houve conciliação.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Indenização por danos morais, materiais e estéticos – acidente

de trabalho:

Postula a demandante a fixação de indenizações por danos

materiais, morais e estéticos, em decorrência de acidente de

trabalho. Aduz que foi vítima de infortúnio trabalhista quando

tropeçou no pé de um passageiro, vindo a cair de sua própria altura

e fraturar seu pé.

Em defesa, a empregadora do obreiro não negou os fatos narrados

na inicial, tendo admitido o acidente sofrido pela autora, com a

emissão da CAT – Comunicação de Acidente do Trabalho,

sustentando que não concorreu com dolo ou culpa para o infortúnio

e mencionando que a culpa foi exclusivamente da obreira, que teria

descumprido as orientações de segurança fornecidas pela empresa.

Pois bem, diante dos termos da defesa e dos demais elementos dos

autos, reputo incontroverso o acidente de trabalho, bem como a sua

dinâmica descrita na inicial.

A esse respeito, é fato que o empregador, em princípio, não

responde por prejuízos causados aos seus empregados por

terceiros, quando não tenha, ao menos, concorrido com culpa, à luz

da teoria da responsabilidade subjetiva preconizada no art. 7º, XVIII,

da Constituição Federal.

Entretanto, a jurisprudência do TST vem se pacificando no sentido

de reconhecer a responsabilidade objetiva do empregador, com

base na Teoria do Risco (art. 927, parágrafo único, do Código Civil),

quando a função regularmente exercida pelo funcionário implicar a

ele um risco acentuado, isto é, superior àquele a que estão

expostos os demais membros da sociedade.

O fato de o evento danoso ter sido praticado por terceiro não exclui

a responsabilidade da empresa com base na teoria do risco,
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mormente quando o evento considerado fortuito encontra-se

inserido no próprio risco da atividade empresarial, sendo

considerado evento fortuito interno, o qual não tem o condão de

romper o nexo de causalidade.

Tal construção jurisprudencial pode ser extraída com facilidade dos

seguintes arestos da Corte Superior Trabalhista:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. ACIDENTE DE TRABALHO.

RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DO EMPREGADOR.

ATIVIDADE DE RISCO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E

MATERIAIS. COBRADORA DE ÔNIBUS. OLHO ATINGIDO POR

ESTILHAÇO PROVENIENTE DE ACIDENTE DE TRÂNSITO

ENVOLVENDO VEÍCULO DIVERSO DO QUE TRABALHAVA.

CEGUEIRA DO OLHO DIREITO. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. 1. A responsabilidade civil por acidente de

trabalho, no caso de atividades de risco, é objetiva, pelo risco

criado, nos termos do art. 927, parágrafo único, do Código Civil:

requer a demonstração apenas do dano e do nexo de causalidade.

Isso porque, há uma violação do dever de segurança, quando a

atividade da empresa expõe o empregado a risco acima da média.

2. O caso fortuito, como excludente do nexo, pode ser interno

ou externo, a exigir perscrutar se o evento danoso seria ou não

inerente ao risco da atividade. Na lição de Sérgio Cavalieri

Filho, o fortuito interno é o fato imprevisível, inevitável, que se

liga aos riscos do empreendimento. Fortuito externo, por outro

lado, é aquele que "não guarda relação de causalidade com a

atividade", sendo "absolutamente estranho" ao serviço

(Programa de responsabilidade civil. 15. ed. Barueri: Atlas,

2022, p. 253). No transporte de pessoas, até mesmo o fato de

terceiro é considerado fortuito interno, a atrair a responsabilidade,

ainda que com direito de regresso (art. 735 do CC). 3. Na hipótese

dos autos, o Tribunal Regional afirmou, "em que pese o ônibus da

reclamada, no qual a reclamante laborava, não ter se envolvido no

acidente de trânsito, fato é que a reclamante foi atingida por

estilhaços de vidro decorrentes da batida de ônibus de outra

empresa". Com efeito, a dinâmica do evento, que resultou em

cegueira do olho direito, não permite verificar fortuito externo apto a

excluir a responsabilidade objetiva. Também, a função de cobrador

de ônibus é considerada atividade de risco pela exposição do

trabalhador a infortúnios, em grau mais elevado que os demais

membros da coletividade. Acidentes de trânsito, ainda que o veículo

da autora não estivesse diretamente envolvido, estão englobados

pelo risco criado pela atividade de transporte rodoviário. 4. Nesse

contexto, presentes o dano e o nexo causal, e sendo desnecessária

a averiguação de culpa da reclamada, pela incidência da teoria da

responsabilidade civil objetiva, é devido o deferimento das

indenizações por danos morais e materiais. Mantém-se a decisão

recorrida. Agravo conhecido e desprovido (TST - Ag-AIRR: 0011094

-11.2016.5.03.0022, Relator: Morgana De Almeida Richa, Data de

Julgamento: 04/10/2023, 5ª Turma, Data de Publicação:

06/10/2023).

RECURSO DE EMBARGOS. REGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

ACIDENTE DE TRÂNSITO. MOTORISTA. ÓBITO DO

EMPREGADO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E

MORAL (EM RICOCHETE). RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO

EMPREGADOR. TEORIA DO RISCO PROFISSIONAL. FATO DE

TERCEIRO NÃO EXCLUDENTE DA RESPONSABILIDADE. 1. A

jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que se aplica a

responsabilidade objetiva do empregador por acidente de trânsito

que vitimou motorista de transporte intermunicipal e interestadual,

com apoio na teoria do risco profissional. 2. Na hipótese, conforme

asseverado pela Oitava Turma, a culpa atribuída ao terceiro que

ocasionou o acidente não exclui a responsabilidade do

empregador, exatamente por estar relacionada ao risco

imanente à atividade desempenhada. Precedentes. Recurso de

embargos de que não se conhece (TST - E-ED-RR:

00021399020145120060, Relator: Walmir Oliveira Da Costa, Data

de Julgamento: 03/10/2019, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: 11/10/2019).

No presente caso, é possível falar, ainda, da responsabilidade

objetiva do transportador, conforme previsão contida na alínea “a”

do parágrafo segundo do art. 256 do Código Brasileiro Aeronáutico

– CBA, que estende tal responsabilidade a casos de acidentes

envolvendo os tripulantes e empregados que viajam na aeronave.

Reproduzo a seguir o teor do mencionado dispositivo legal:

Art. 256. O transportador responde pelo dano decorrente:

I - de morte ou lesão de passageiro, causada por acidente ocorrido

durante a execução do contrato de transporte aéreo, a bordo de

aeronave ou no curso das

operações de embarque e desembarque;

(...)

§ 2° A responsabilidade do transportador estende-se:

a) a seus tripulantes, diretores e empregados que viajarem na

aeronave acidentada, sem prejuízo de eventual indenização por

acidente de trabalho;

Ainda que não se trate o caso especificamente de acidente

envolvendo a aeronave, considera-se incidente aeronáutico todo

aquele relacionado com a operação de uma aeronave, desde o

momento em que uma pessoa nela embarca com a intenção de

realizar um voo, até o momento em que todas as pessoas tenham

dela desembarcado.
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Nesse contexto, entendo que se aplica a responsabilidade objetiva

da empregadora.

Passo, então, a analisar a tese defensiva de culpa exclusiva da

vítima, o que afastaria o nexo de causalidade entre o dano e o fato

de terceiro.

Entretanto, não verifico a presença de tal culpa exclusiva. É que, a

teor da prova oral produzida, sobretudo do depoimento da própria

testemunha patronal, a conduta da obreira durante o voo seguiu as

orientações lançadas nos manuais da empresa, tendo a testemunha

da ré – que, inclusive, ministra cursos a novos comissários –

esclarecido que a fiscalização dos passageiros é feita após a

emissão pelo comandante do aviso de atar cintos e que a

recomendação da empresa é de que os comissários não se

levantem mais após passarem ao chefe de cabine o “ok” acerca do

procedimento de fiscalização, o que, no presente caso, ainda não

havia ocorrido, segundo o depoimento da obreira, cabendo à

empresa prova em contrário, que não restou produzida.

Portanto, inexistindo qualquer evidência de culpa exclusiva da

obreira para o acidente, permanece a responsabilidade objetiva da

empresa por conta da teoria do risco.

Diante disso, reputo presentes todos os requisitos autorizadores da

responsabilização civil da empresa, quais sejam: a ocorrência de

acidente de trabalho, o que restou incontroverso nos autos; o

dano, que decorre do próprio fato (ipso facto); nexo de

causalidade entre o dano e o infortúnio trabalhista, o que não há

qualquer dúvida; e, por fim, a responsabilidade, que, no caso, é

objetiva, como visto.

Assim, estando presentes todos os pressupostos necessários à

configuração da responsabilidade civil, julgo procedente o pedido de

reparação dos danos morais, para condenar a empregadora ao

pagamento de uma indenização, no valor de R$ 30.000,00, que

reputo razoável a compensar os danos extrapatrimoniais

experimentados, considerando, principalmente, a extensão do dano

causado (lesão no pé da obreira, com a necessidade de realização

de intervenções cirúrgicas), as repercussões do caso (a

trabalhadora ficou incapacitada para o exercício de sua função

durante longo período) e os aspectos punitivo e pedagógico da

medida.

Julgo procedente em parte o pedido contido no item “b” do rol da

exordial.

No tocante ao dano estético, que se caracteriza quando há a

constatação de uma alteração morfológica que cause repulsa aos

demais membros da sociedade, o perito do juízo qualificou o dano

como “muito ligeiro”, seguindo a escala descritivo-quantitativa

proposta por Thierry e Nicourt, tendo registrado, em respostas aos

quesitos formulados pela ré, que a cicatriz apresentada é média (10

cm) e que se encontra em região de pouca exposição do corpo (pé).

Diante de tais elementos, fixo a indenização por dano estético em

R$ 3.000,00.

Quanto ao dano material, este se faz presente, na modalidade

“lucros cessantes”, considerando os direitos trabalhistas que a

autora deixou de perceber durante o seu período de afastamento

previdenciário, sendo certo que, à luz da jurisprudência pacificada,

com base no disposto no art. 7º, XVIII, da CRFB/1988, e no art. 121

da Lei nº 8.213/1991, tal dano não se compensa com o benefício

previdenciário recebido durante o afastamento, por força do

princípio da restituição integral (CCB, art. 950). Em igual sentido,

segue aresto oriundo da Corte Superior Trabalhista:

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE. RECURSO

DE REVISTA . DANOS MATERIAIS. LUCROS CESSANTES.

INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. CUMULAÇÃO COM O

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE. Diante de

potencial violação do art. 121 da Lei nº 8.213/91, merece

processamento o recurso de revista. Agravo de instrumento

conhecido e provido. II - RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMANTE. DANOS MATERIAIS. LUCROS CESSANTES.

INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. CUMULAÇÃO COM O

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE. 1. Nos termos

do art. 950 do CCB, "se da ofensa resultar defeito pelo qual o

ofendido não possa exercer o seu ofício ou profissão, ou se lhe

diminua a capacidade de trabalho, a indenização, além das

despesas do tratamento e lucros cessantes até ao fim da

convalescença, incluirá pensão correspondente à importância do

trabalho para que se inabilitou, ou da depreciação que ele sofreu".

2. Por outro lado, a indenização por danos materiais e o

benefício previdenciário não se confundem e possuem

naturezas distintas, estando a cargo de titulares diversos. Não

há óbice à sua cumulação. Recurso de revista conhecido e

provido . III - RECURSO DE REVISTA DE R. DE S. ALVES EIRELI .

DANO MATERIAL. PENSÃO MENSAL. BASE DE CÁLCULO.

Caracterizada ofensa capaz de ensejar o pagamento de pensão

mensal, a base de cálculo da parcela deve observar a remuneração

do empregado, em observância ao princípio da "restitutio in

integrum". Precedentes. Recurso de revista não conhecido (TST -

RR: 00100676020145150076, Relator: Alberto Luiz Bresciani De

Fontan Pereira, Data de Julgamento: 06/11/2019, 3ª Turma, Data de

Publicação: 22/11/2019).

Dessa forma, julgo procedente o pedido contido na alínea “d” do rol

da exordial para condenar a empregadora ao pagamento dos

salários, depósitos do FGTS, gratificações natalinas e férias, em

relação ao período que a obreira ficou afastada de suas funções em

gozo de benefício previdenciário, observada a prescrição parcial
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pronunciada.

No que se refere ao pleito de pensionamento vitalício, verifico, de

acordo com a perícia produzida, que não restou constatada

incapacidade laborativa no momento da diligência pericial, não se

mostrando devida a pensão pretendida.

A respeito do exame médico complementar, concluiu o experto que

“As sequelas atuais PODEM OU NÃO ter relação com o trauma

sofrido no referido acidente de trabalho” e que “No momento da

diligência pericial, a Autora apresenta-se 'APTA COM

RESTRIÇÕES' para desenvolvimento de sua atividade

ocupacional”.

Destarte, não havendo incapacidade laborativa constatada,

tampouco sendo possível concluir que as sequelas apresentadas

decorrem do acidente de trabalho sofrido pela obreira, não se

mostra devida a pensão requerida.

Gratuidade de justiça:

Requer a parte autora o benefício da gratuidade de justiça, tendo

anexado aos autos declaração de que não possui condições de

arcar com as despesas do processo sem prejuízo do seu sustento

próprio ou de sua família.

Pois bem, é sabido que, após a alteração legislativa promovida pela

Lei nº 13.467/2017 (conhecida como Reforma Trabalhista), a

concessão do benefício da justiça gratuita passou a depender de

um critério econômico objetivo, qual seja, perceber o reclamante

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, que, atualmente, corresponde

ao montante de R$ 7.786,01. Assim, consoante o disposto no atual

parágrafo terceiro do art. 790 da CLT, a gratuidade de justiça

poderá ser concedida, de ofício ou a requerimento, a quem perceba

até, no máximo, R$ 3.114,40.

O parágrafo quarto do mesmo dispositivo celetista citado também

autoriza a concessão do aludido benefício “...à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo...”.

Analisando os dispositivos mencionados, é possível concluir que, a

partir de 11 de novembro de 2017 (data da entrada em vigor da Lei

nº 11.467/17), a concessão da gratuidade de justiça não depende

mais apenas da simples declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte interessada, necessitando, em verdade, da

comprovação da percepção de salário igual ou inferior a 40% do

teto do RGPS ou da prova dessa incapacidade de recursos.

No presente caso – que já tramita sob a égide do novo regramento

consolidado, considerando a data do seu ajuizamento –, a

remuneração obreira recebida na ré (R$ 5.300,00) é superior a tal

patamar, e não há provas de sua hipossuficiência econômica,

motivo pelo qual indefiro o benefício da gratuidade de justiça

pretendido.

Honorários advocatícios:

Inicialmente, como visto no tópico anterior, a presente reclamação

trabalhista foi ajuizada quando já em vigor a alteração da CLT

promovida pela Lei nº 13.467/2017, de modo que incidem as novas

regras relativas aos honorários de sucumbência.

Por relevante, transcrevo o dispositivo legal pertinente:

Art. 791-A da CLT. Ao advogado, ainda que atue em causa própria,

serão devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo

de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor

atualizado da causa.

[...]

§2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I – o grau de zelo do profissional;

II – o lugar de prestação do serviço;

III – a natureza e a importância da causa;

IV – o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço;

§3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Como se percebe na redação do art. 791-A, § 3º, da CLT, em caso

de procedência parcial, os horários de sucumbência devem ser

arbitrados por este Juízo, seguindo, por interpretação sistemática,

os critérios estabelecidos no parágrafo 2º.

Assim, condeno o réu ao pagamento dos honorários de

sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o valor que resultar da

liquidação de sentença.

Condeno, outrossim, a parte autora ao pagamento dos honorários

de sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o montante dos

pedidos julgados totalmente improcedentes.

Honorários periciais:

Porque sucumbente na pretensão objeto da perícia (CLT, art. 790-

B), fica a reclamada condenada ao pagamento dos honorários

periciais fixados.
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Retenções tributárias:

Encargos fiscais e previdenciários, relativos às parcelas objeto de

condenação, pela reclamada, autorizada a dedução da parte cabível

à parte autora, conforme Súmula 368, OJ 363 e OJ 400 da SDI1,

todas do TST.

Natureza jurídica das verbas deferidas nesta Sentença na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91, sendo certo que possuem expressa

natureza indenizatória as constantes do seu § 9º.

Juros e correção monetária:

Juros e correção monetária na forma da lei, observados os

parâmetros e índices vigentes no momento da liquidação de

sentença, bem como as épocas próprias de cada parcela.

III – DISPOSITIVO:

POSTO ISSO, diante de toda fundamentação, a qual faz parte

integrante do dispositivo, decido:

a) julgar procedente em parte o pedido contido na exordial para

condenar a parte ré, TAM LINHAS AEREAS S/A, a satisfazer à

parte autora, ANA CLAUDIA MUNIZ MELHEM, os seguintes títulos

e providências:

indenização por danos morais, fixada no valor de R$ 30.000,00;•

indenização por danos estéticos, fixada no valor de R$ 3.000,00;•

salários, depósitos do FGTS, gratificações natalinas e férias, em

relação ao período que a obreira ficou afastada de suas funções

em gozo de benefício previdenciário.

•

O valor devido será apurado em liquidação por cálculos.

Autorizada a dedução de todos os valores já pagos a idênticos

títulos.

Juros e correção monetária na forma da lei, observados os

parâmetros e índices vigentes no momento da liquidação de

sentença, bem como as épocas próprias de cada parcela.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, relativos às parcelas objeto

de condenação, pela reclamada, autorizada a dedução da parte

cabível à reclamante, conforme Súmula 368, OJ 363 e OJ 400 da

SDI1, todas do TST.

Natureza jurídica das verbas deferidas nesta Sentença na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91, sendo certo que possuem expressa

natureza indenizatória as constantes do § 9º.

Custas de R$ 2.000,00, pela reclamada, calculadas sobre R$

100.000,00, valor arbitrado à condenação, na forma do artigo 789, §

2º, da CLT.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.

    ANDRE LUIZ SERRAO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100290-38.2021.5.01.0065
RECLAMANTE ANA CLAUDIA MUNIZ MELHEM

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA CARNEIRO DE
MIRANDA FAGUNDES(OAB:
125113/RJ)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 251012/RJ)

PERITO PAULO CESAR WEISS CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b518dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I – RELATÓRIO:

ANA CLAUDIA MUNIZ MELHEM, qualificada na exordial, ajuizou a

presente ação trabalhista em face de TAM LINHAS AEREAS S/A,

postulando os títulos insertos no rol da petição inicial, que passam a

fazer parte integrante deste relatório.

À audiência designada, compareceram as partes, devidamente

acompanhadas de seus advogados. Rejeitada a primeira proposta

conciliatória. A reclamada apresentou defesa escrita na forma de

contestação, com documentos, pugnando pela improcedência dos

pedidos. Adiou-se a audiência. Manifestações escritas pela parte

autora. Restou produzida prova pericial, com os devidos

esclarecimentos e laudo médico complementar. Na audiência de

instrução, foi colhido depoimento pessoal das partes e ouvidas duas

testemunhas, sendo uma de cada lado. Declararam as partes não

terem outras provas a produzir. Foi encerrada a instrução. Razões

finais escritas. Não houve conciliação.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Indenização por danos morais, materiais e estéticos – acidente

de trabalho:

Postula a demandante a fixação de indenizações por danos

materiais, morais e estéticos, em decorrência de acidente de

trabalho. Aduz que foi vítima de infortúnio trabalhista quando

tropeçou no pé de um passageiro, vindo a cair de sua própria altura

e fraturar seu pé.

Em defesa, a empregadora do obreiro não negou os fatos narrados

na inicial, tendo admitido o acidente sofrido pela autora, com a

emissão da CAT – Comunicação de Acidente do Trabalho,

sustentando que não concorreu com dolo ou culpa para o infortúnio

e mencionando que a culpa foi exclusivamente da obreira, que teria

descumprido as orientações de segurança fornecidas pela empresa.

Pois bem, diante dos termos da defesa e dos demais elementos dos

autos, reputo incontroverso o acidente de trabalho, bem como a sua
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dinâmica descrita na inicial.

A esse respeito, é fato que o empregador, em princípio, não

responde por prejuízos causados aos seus empregados por

terceiros, quando não tenha, ao menos, concorrido com culpa, à luz

da teoria da responsabilidade subjetiva preconizada no art. 7º, XVIII,

da Constituição Federal.

Entretanto, a jurisprudência do TST vem se pacificando no sentido

de reconhecer a responsabilidade objetiva do empregador, com

base na Teoria do Risco (art. 927, parágrafo único, do Código Civil),

quando a função regularmente exercida pelo funcionário implicar a

ele um risco acentuado, isto é, superior àquele a que estão

expostos os demais membros da sociedade.

O fato de o evento danoso ter sido praticado por terceiro não exclui

a responsabilidade da empresa com base na teoria do risco,

mormente quando o evento considerado fortuito encontra-se

inserido no próprio risco da atividade empresarial, sendo

considerado evento fortuito interno, o qual não tem o condão de

romper o nexo de causalidade.

Tal construção jurisprudencial pode ser extraída com facilidade dos

seguintes arestos da Corte Superior Trabalhista:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. ACIDENTE DE TRABALHO.

RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DO EMPREGADOR.

ATIVIDADE DE RISCO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E

MATERIAIS. COBRADORA DE ÔNIBUS. OLHO ATINGIDO POR

ESTILHAÇO PROVENIENTE DE ACIDENTE DE TRÂNSITO

ENVOLVENDO VEÍCULO DIVERSO DO QUE TRABALHAVA.

CEGUEIRA DO OLHO DIREITO. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. 1. A responsabilidade civil por acidente de

trabalho, no caso de atividades de risco, é objetiva, pelo risco

criado, nos termos do art. 927, parágrafo único, do Código Civil:

requer a demonstração apenas do dano e do nexo de causalidade.

Isso porque, há uma violação do dever de segurança, quando a

atividade da empresa expõe o empregado a risco acima da média.

2. O caso fortuito, como excludente do nexo, pode ser interno

ou externo, a exigir perscrutar se o evento danoso seria ou não

inerente ao risco da atividade. Na lição de Sérgio Cavalieri

Filho, o fortuito interno é o fato imprevisível, inevitável, que se

liga aos riscos do empreendimento. Fortuito externo, por outro

lado, é aquele que "não guarda relação de causalidade com a

atividade", sendo "absolutamente estranho" ao serviço

(Programa de responsabilidade civil. 15. ed. Barueri: Atlas,

2022, p. 253). No transporte de pessoas, até mesmo o fato de

terceiro é considerado fortuito interno, a atrair a responsabilidade,

ainda que com direito de regresso (art. 735 do CC). 3. Na hipótese

dos autos, o Tribunal Regional afirmou, "em que pese o ônibus da

reclamada, no qual a reclamante laborava, não ter se envolvido no

acidente de trânsito, fato é que a reclamante foi atingida por

estilhaços de vidro decorrentes da batida de ônibus de outra

empresa". Com efeito, a dinâmica do evento, que resultou em

cegueira do olho direito, não permite verificar fortuito externo apto a

excluir a responsabilidade objetiva. Também, a função de cobrador

de ônibus é considerada atividade de risco pela exposição do

trabalhador a infortúnios, em grau mais elevado que os demais

membros da coletividade. Acidentes de trânsito, ainda que o veículo

da autora não estivesse diretamente envolvido, estão englobados

pelo risco criado pela atividade de transporte rodoviário. 4. Nesse

contexto, presentes o dano e o nexo causal, e sendo desnecessária

a averiguação de culpa da reclamada, pela incidência da teoria da

responsabilidade civil objetiva, é devido o deferimento das

indenizações por danos morais e materiais. Mantém-se a decisão

recorrida. Agravo conhecido e desprovido (TST - Ag-AIRR: 0011094

-11.2016.5.03.0022, Relator: Morgana De Almeida Richa, Data de

Julgamento: 04/10/2023, 5ª Turma, Data de Publicação:

06/10/2023).

RECURSO DE EMBARGOS. REGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

ACIDENTE DE TRÂNSITO. MOTORISTA. ÓBITO DO

EMPREGADO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E

MORAL (EM RICOCHETE). RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO

EMPREGADOR. TEORIA DO RISCO PROFISSIONAL. FATO DE

TERCEIRO NÃO EXCLUDENTE DA RESPONSABILIDADE. 1. A

jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que se aplica a

responsabilidade objetiva do empregador por acidente de trânsito

que vitimou motorista de transporte intermunicipal e interestadual,

com apoio na teoria do risco profissional. 2. Na hipótese, conforme

asseverado pela Oitava Turma, a culpa atribuída ao terceiro que

ocasionou o acidente não exclui a responsabilidade do

empregador, exatamente por estar relacionada ao risco

imanente à atividade desempenhada. Precedentes. Recurso de

embargos de que não se conhece (TST - E-ED-RR:

00021399020145120060, Relator: Walmir Oliveira Da Costa, Data

de Julgamento: 03/10/2019, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: 11/10/2019).

No presente caso, é possível falar, ainda, da responsabilidade

objetiva do transportador, conforme previsão contida na alínea “a”

do parágrafo segundo do art. 256 do Código Brasileiro Aeronáutico

– CBA, que estende tal responsabilidade a casos de acidentes

envolvendo os tripulantes e empregados que viajam na aeronave.

Reproduzo a seguir o teor do mencionado dispositivo legal:

Art. 256. O transportador responde pelo dano decorrente:

I - de morte ou lesão de passageiro, causada por acidente ocorrido
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durante a execução do contrato de transporte aéreo, a bordo de

aeronave ou no curso das

operações de embarque e desembarque;

(...)

§ 2° A responsabilidade do transportador estende-se:

a) a seus tripulantes, diretores e empregados que viajarem na

aeronave acidentada, sem prejuízo de eventual indenização por

acidente de trabalho;

Ainda que não se trate o caso especificamente de acidente

envolvendo a aeronave, considera-se incidente aeronáutico todo

aquele relacionado com a operação de uma aeronave, desde o

momento em que uma pessoa nela embarca com a intenção de

realizar um voo, até o momento em que todas as pessoas tenham

dela desembarcado.

Nesse contexto, entendo que se aplica a responsabilidade objetiva

da empregadora.

Passo, então, a analisar a tese defensiva de culpa exclusiva da

vítima, o que afastaria o nexo de causalidade entre o dano e o fato

de terceiro.

Entretanto, não verifico a presença de tal culpa exclusiva. É que, a

teor da prova oral produzida, sobretudo do depoimento da própria

testemunha patronal, a conduta da obreira durante o voo seguiu as

orientações lançadas nos manuais da empresa, tendo a testemunha

da ré – que, inclusive, ministra cursos a novos comissários –

esclarecido que a fiscalização dos passageiros é feita após a

emissão pelo comandante do aviso de atar cintos e que a

recomendação da empresa é de que os comissários não se

levantem mais após passarem ao chefe de cabine o “ok” acerca do

procedimento de fiscalização, o que, no presente caso, ainda não

havia ocorrido, segundo o depoimento da obreira, cabendo à

empresa prova em contrário, que não restou produzida.

Portanto, inexistindo qualquer evidência de culpa exclusiva da

obreira para o acidente, permanece a responsabilidade objetiva da

empresa por conta da teoria do risco.

Diante disso, reputo presentes todos os requisitos autorizadores da

responsabilização civil da empresa, quais sejam: a ocorrência de

acidente de trabalho, o que restou incontroverso nos autos; o

dano, que decorre do próprio fato (ipso facto); nexo de

causalidade entre o dano e o infortúnio trabalhista, o que não há

qualquer dúvida; e, por fim, a responsabilidade, que, no caso, é

objetiva, como visto.

Assim, estando presentes todos os pressupostos necessários à

configuração da responsabilidade civil, julgo procedente o pedido de

reparação dos danos morais, para condenar a empregadora ao

pagamento de uma indenização, no valor de R$ 30.000,00, que

reputo razoável a compensar os danos extrapatrimoniais

experimentados, considerando, principalmente, a extensão do dano

causado (lesão no pé da obreira, com a necessidade de realização

de intervenções cirúrgicas), as repercussões do caso (a

trabalhadora ficou incapacitada para o exercício de sua função

durante longo período) e os aspectos punitivo e pedagógico da

medida.

Julgo procedente em parte o pedido contido no item “b” do rol da

exordial.

No tocante ao dano estético, que se caracteriza quando há a

constatação de uma alteração morfológica que cause repulsa aos

demais membros da sociedade, o perito do juízo qualificou o dano

como “muito ligeiro”, seguindo a escala descritivo-quantitativa

proposta por Thierry e Nicourt, tendo registrado, em respostas aos

quesitos formulados pela ré, que a cicatriz apresentada é média (10

cm) e que se encontra em região de pouca exposição do corpo (pé).

Diante de tais elementos, fixo a indenização por dano estético em

R$ 3.000,00.

Quanto ao dano material, este se faz presente, na modalidade

“lucros cessantes”, considerando os direitos trabalhistas que a

autora deixou de perceber durante o seu período de afastamento

previdenciário, sendo certo que, à luz da jurisprudência pacificada,

com base no disposto no art. 7º, XVIII, da CRFB/1988, e no art. 121

da Lei nº 8.213/1991, tal dano não se compensa com o benefício

previdenciário recebido durante o afastamento, por força do

princípio da restituição integral (CCB, art. 950). Em igual sentido,

segue aresto oriundo da Corte Superior Trabalhista:

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE. RECURSO

DE REVISTA . DANOS MATERIAIS. LUCROS CESSANTES.

INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. CUMULAÇÃO COM O

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE. Diante de

potencial violação do art. 121 da Lei nº 8.213/91, merece

processamento o recurso de revista. Agravo de instrumento

conhecido e provido. II - RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMANTE. DANOS MATERIAIS. LUCROS CESSANTES.

INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. CUMULAÇÃO COM O

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE. 1. Nos termos

do art. 950 do CCB, "se da ofensa resultar defeito pelo qual o

ofendido não possa exercer o seu ofício ou profissão, ou se lhe

diminua a capacidade de trabalho, a indenização, além das

despesas do tratamento e lucros cessantes até ao fim da

convalescença, incluirá pensão correspondente à importância do

trabalho para que se inabilitou, ou da depreciação que ele sofreu".

2. Por outro lado, a indenização por danos materiais e o

benefício previdenciário não se confundem e possuem

naturezas distintas, estando a cargo de titulares diversos. Não

há óbice à sua cumulação. Recurso de revista conhecido e
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provido . III - RECURSO DE REVISTA DE R. DE S. ALVES EIRELI .

DANO MATERIAL. PENSÃO MENSAL. BASE DE CÁLCULO.

Caracterizada ofensa capaz de ensejar o pagamento de pensão

mensal, a base de cálculo da parcela deve observar a remuneração

do empregado, em observância ao princípio da "restitutio in

integrum". Precedentes. Recurso de revista não conhecido (TST -

RR: 00100676020145150076, Relator: Alberto Luiz Bresciani De

Fontan Pereira, Data de Julgamento: 06/11/2019, 3ª Turma, Data de

Publicação: 22/11/2019).

Dessa forma, julgo procedente o pedido contido na alínea “d” do rol

da exordial para condenar a empregadora ao pagamento dos

salários, depósitos do FGTS, gratificações natalinas e férias, em

relação ao período que a obreira ficou afastada de suas funções em

gozo de benefício previdenciário, observada a prescrição parcial

pronunciada.

No que se refere ao pleito de pensionamento vitalício, verifico, de

acordo com a perícia produzida, que não restou constatada

incapacidade laborativa no momento da diligência pericial, não se

mostrando devida a pensão pretendida.

A respeito do exame médico complementar, concluiu o experto que

“As sequelas atuais PODEM OU NÃO ter relação com o trauma

sofrido no referido acidente de trabalho” e que “No momento da

diligência pericial, a Autora apresenta-se 'APTA COM

RESTRIÇÕES' para desenvolvimento de sua atividade

ocupacional”.

Destarte, não havendo incapacidade laborativa constatada,

tampouco sendo possível concluir que as sequelas apresentadas

decorrem do acidente de trabalho sofrido pela obreira, não se

mostra devida a pensão requerida.

Gratuidade de justiça:

Requer a parte autora o benefício da gratuidade de justiça, tendo

anexado aos autos declaração de que não possui condições de

arcar com as despesas do processo sem prejuízo do seu sustento

próprio ou de sua família.

Pois bem, é sabido que, após a alteração legislativa promovida pela

Lei nº 13.467/2017 (conhecida como Reforma Trabalhista), a

concessão do benefício da justiça gratuita passou a depender de

um critério econômico objetivo, qual seja, perceber o reclamante

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, que, atualmente, corresponde

ao montante de R$ 7.786,01. Assim, consoante o disposto no atual

parágrafo terceiro do art. 790 da CLT, a gratuidade de justiça

poderá ser concedida, de ofício ou a requerimento, a quem perceba

até, no máximo, R$ 3.114,40.

O parágrafo quarto do mesmo dispositivo celetista citado também

autoriza a concessão do aludido benefício “...à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo...”.

Analisando os dispositivos mencionados, é possível concluir que, a

partir de 11 de novembro de 2017 (data da entrada em vigor da Lei

nº 11.467/17), a concessão da gratuidade de justiça não depende

mais apenas da simples declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte interessada, necessitando, em verdade, da

comprovação da percepção de salário igual ou inferior a 40% do

teto do RGPS ou da prova dessa incapacidade de recursos.

No presente caso – que já tramita sob a égide do novo regramento

consolidado, considerando a data do seu ajuizamento –, a

remuneração obreira recebida na ré (R$ 5.300,00) é superior a tal

patamar, e não há provas de sua hipossuficiência econômica,

motivo pelo qual indefiro o benefício da gratuidade de justiça

pretendido.

Honorários advocatícios:

Inicialmente, como visto no tópico anterior, a presente reclamação

trabalhista foi ajuizada quando já em vigor a alteração da CLT

promovida pela Lei nº 13.467/2017, de modo que incidem as novas

regras relativas aos honorários de sucumbência.

Por relevante, transcrevo o dispositivo legal pertinente:

Art. 791-A da CLT. Ao advogado, ainda que atue em causa própria,

serão devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo

de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor

atualizado da causa.

[...]

§2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I – o grau de zelo do profissional;

II – o lugar de prestação do serviço;

III – a natureza e a importância da causa;

IV – o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço;

§3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.
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Como se percebe na redação do art. 791-A, § 3º, da CLT, em caso

de procedência parcial, os horários de sucumbência devem ser

arbitrados por este Juízo, seguindo, por interpretação sistemática,

os critérios estabelecidos no parágrafo 2º.

Assim, condeno o réu ao pagamento dos honorários de

sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o valor que resultar da

liquidação de sentença.

Condeno, outrossim, a parte autora ao pagamento dos honorários

de sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o montante dos

pedidos julgados totalmente improcedentes.

Honorários periciais:

Porque sucumbente na pretensão objeto da perícia (CLT, art. 790-

B), fica a reclamada condenada ao pagamento dos honorários

periciais fixados.

Retenções tributárias:

Encargos fiscais e previdenciários, relativos às parcelas objeto de

condenação, pela reclamada, autorizada a dedução da parte cabível

à parte autora, conforme Súmula 368, OJ 363 e OJ 400 da SDI1,

todas do TST.

Natureza jurídica das verbas deferidas nesta Sentença na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91, sendo certo que possuem expressa

natureza indenizatória as constantes do seu § 9º.

Juros e correção monetária:

Juros e correção monetária na forma da lei, observados os

parâmetros e índices vigentes no momento da liquidação de

sentença, bem como as épocas próprias de cada parcela.

III – DISPOSITIVO:

POSTO ISSO, diante de toda fundamentação, a qual faz parte

integrante do dispositivo, decido:

a) julgar procedente em parte o pedido contido na exordial para

condenar a parte ré, TAM LINHAS AEREAS S/A, a satisfazer à

parte autora, ANA CLAUDIA MUNIZ MELHEM, os seguintes títulos

e providências:

indenização por danos morais, fixada no valor de R$ 30.000,00;•

indenização por danos estéticos, fixada no valor de R$ 3.000,00;•

salários, depósitos do FGTS, gratificações natalinas e férias, em

relação ao período que a obreira ficou afastada de suas funções

em gozo de benefício previdenciário.

•

O valor devido será apurado em liquidação por cálculos.

Autorizada a dedução de todos os valores já pagos a idênticos

títulos.

Juros e correção monetária na forma da lei, observados os

parâmetros e índices vigentes no momento da liquidação de

sentença, bem como as épocas próprias de cada parcela.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, relativos às parcelas objeto

de condenação, pela reclamada, autorizada a dedução da parte

cabível à reclamante, conforme Súmula 368, OJ 363 e OJ 400 da

SDI1, todas do TST.

Natureza jurídica das verbas deferidas nesta Sentença na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91, sendo certo que possuem expressa

natureza indenizatória as constantes do § 9º.

Custas de R$ 2.000,00, pela reclamada, calculadas sobre R$

100.000,00, valor arbitrado à condenação, na forma do artigo 789, §

2º, da CLT.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.

    ANDRE LUIZ SERRAO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100251-36.2024.5.01.0065
RECLAMANTE FERNANDA GALLO PAIXAO DE

ANDRADE

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA GALLO PAIXAO DE ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dbdea40

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos, etc.

Postula a reclamante, em sede de tutela antecipada, nulidade da

dispensa com reintegração com todos os direitos inerentes, por

estar doente no momento do desligamento (07.02.2024),

apresentando atestado médico de 120 dias a partir da data da sua

dispensa, conforme id.9c55a4a (final do aviso em 07/05/2024).

A autora encontra-se em auxílio-doença concedido pelo INSS a

partir de 15/02/2024, com previsão de alta em 07/05/2024, conforme

documento de id.7fb69c3.

Nos termos do artigo 300 do CPC, a tutela de urgência será

concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo.

A prova dos autos SOCORRE, em parte, a tese preambular, haja

vista restarem preenchidos os requisitos acima elencados, tendo

em vista os documentos dos autos.

Desta forma, CONCEDO o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela, por atendidos os requisitos do artigo 300 do CPC, para

determinar que a reclamada proceda à reintegração da autora
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restabelecendo-se o contrato de trabalho, plano de saúde inclusive.

EXPEÇA-SE MANDADO DE REINTEGRAÇÃO.

Outrossim, fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s)

notif icado(s) para ciência da designação daAUDIÊNCIA

TELEPRESENCIALabaixo, observando as instruções que se

seguem:

SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAIS 65ª VT/RJ

Audiência do dia19/06/2024 08:35 hs.

L i n k :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3430636432?pwd=VG5Uc1ZobVBQUk5YM1NoZlZsaU

9Idz09

ID da reunião: 343 063 6432

Senha: 256949

O link de acesso, ou ID da reunião, e senha de acesso acima serão

utilizados em TODAS as audiências das 65ª VT/RJ e não serão

mais encaminhados por e-mail.

INSTRUÇÕES GERAIS

Audiência inicial:  A ausência do autor  impl icará em

ARQUIVAMENTO e a da ré em REVELIA E CONFISSÃO. A parte

poderá participar da audiência virtual por meios próprios, no

escritório de seu patrono ou comparecendo presencialmente à sala

de audiências da 65ª VT/RJ - Rua do Lavradio, 132 , 9º Andar,

Centro - Rio de Janeiro - RJ - 20230-070. NÃO SERÁ ACEITA

COMO JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA ALEGAÇÃO DE

DIFICULDADE TÉCNICA. Defesa e documentos deverão ser

apresentados até a data da audiência. Será necessário o uso de

microfone e câmera. Ao acessar o sistema zoom, as partes e

advogados deverão manter o áudio e o vídeo desligados até o início

da audiência designada nos presentes autos. Em caso de dúvida,

acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

Observações para acesso ao Zoom:

CELULAR, TABLET, DESKTOP, NOTEBOOK: Clicar no link da

reunião logo acima ouacessar através do sitehttps://zoom.us/join,

inseriro ID da reunião e senha, quando solicitado, e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

Ao acessar o sistema zoom, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

ELETRONICAMENTE. CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM

DE SEU CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º

GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE

PRETENDA ATUAR.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100420-04.2016.5.01.0065
RECLAMANTE E.O.L.

ADVOGADO KYSSYA TELES REVOREDO(OAB:
150456/RJ)

ADVOGADO Carla Palomo Fernandes(OAB:
150636/RJ)

RECLAMADO R.E.T.R.S.

ADVOGADO LUIZ EDUARDO COSTA SOUZA DE
ALMEIDA(OAB: 35885/RJ)

ADVOGADO LEONARDO CELESTINO
FERNANDES(OAB: 138832/RJ)

ADVOGADO mauro bolcato dibe rodrigues(OAB:
148248/RJ)

ADVOGADO RICARDO FERRAZ LEAO DE
BRITO(OAB: 165303/RJ)

ADVOGADO Ana Paula Tavares Borher(OAB:
168941/RJ)

ADVOGADO THAYNA CORREIA DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 233344/RJ)

RECLAMADO I.U.D.R.D.D.

ADVOGADO DANIELLE DE LIMA GAMA(OAB:
154489/RJ)

ADVOGADO JOCILENE DEOLINDA SILVA(OAB:
108164/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE VIEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 37131/DF)

ADVOGADO FELIPE VASCONCELLOS BENICIO
COSTA(OAB: 36825/DF)

ADVOGADO GENILDO JOSE DOS SANTOS(OAB:
151879/RJ)

PERITO A.P.

TESTEMUNHA M.H.G.K.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.O.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3158e21.

Processo Nº ATOrd-0100420-04.2016.5.01.0065
RECLAMANTE E.O.L.

ADVOGADO KYSSYA TELES REVOREDO(OAB:
150456/RJ)

ADVOGADO Carla Palomo Fernandes(OAB:
150636/RJ)

RECLAMADO R.E.T.R.S.

ADVOGADO LUIZ EDUARDO COSTA SOUZA DE
ALMEIDA(OAB: 35885/RJ)

ADVOGADO LEONARDO CELESTINO
FERNANDES(OAB: 138832/RJ)

ADVOGADO mauro bolcato dibe rodrigues(OAB:
148248/RJ)

ADVOGADO RICARDO FERRAZ LEAO DE
BRITO(OAB: 165303/RJ)

ADVOGADO Ana Paula Tavares Borher(OAB:
168941/RJ)
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ADVOGADO THAYNA CORREIA DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 233344/RJ)

RECLAMADO I.U.D.R.D.D.

ADVOGADO DANIELLE DE LIMA GAMA(OAB:
154489/RJ)

ADVOGADO JOCILENE DEOLINDA SILVA(OAB:
108164/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE VIEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 37131/DF)

ADVOGADO FELIPE VASCONCELLOS BENICIO
COSTA(OAB: 36825/DF)

ADVOGADO GENILDO JOSE DOS SANTOS(OAB:
151879/RJ)

PERITO A.P.

TESTEMUNHA M.H.G.K.

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.U.D.R.D.D.

  - R.E.T.R.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3158e21.

Processo Nº CumSen-0100267-87.2024.5.01.0065
EXEQUENTE MARCO ANTONIO CONCEICAO DA

SILVA

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO CONCEICAO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d4e74d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Às Rés para manifestações, por 15 dias.

Decorridos, ao Autor, por igual prazo.

Por fim, retornem conclusos para despacho.

afa

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101083-74.2021.5.01.0065
RECLAMANTE THYAGO DA SILVA BATISTA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

RECLAMADO RASTRECALL REPRESENTACOES
COMERCIAIS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

ADVOGADO KARINA VERZTMAN BAGDADI(OAB:
229972/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RASTRECALL REPRESENTACOES COMERCIAIS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ao embargado em 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARCELA BRANTA PORTELLA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101083-74.2021.5.01.0065
RECLAMANTE THYAGO DA SILVA BATISTA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

RECLAMADO RASTRECALL REPRESENTACOES
COMERCIAIS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

ADVOGADO KARINA VERZTMAN BAGDADI(OAB:
229972/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO NXT TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ao embargado em 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARCELA BRANTA PORTELLA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100203-53.2019.5.01.0065
RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE MACIEL DA SILVA
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ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO RAIMUNDO OSCAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO NATASHA DE OLIVEIRA
XAVIER(OAB: 185875/RJ)

RECLAMADO STEAK MASTER DA BARRA
LANCHONETE E RESTAURANTE
LTDA - ME

RECLAMADO ROBERTA RIBEIRO MORAES

RECLAMADO COCO MAMBO FREGUESIA BAR E
RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO PHILIPPE DE LAZARO FARIA DA
SILVA(OAB: 184845/RJ)

ADVOGADO NATASHA DE OLIVEIRA
XAVIER(OAB: 185875/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE MACIEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ter vistados documentos acostados e fornecer o autor meios novos

e efetivos de execução, em 10 dias, sob pena de arquivamento

provisório (independente de novo despacho nesse sentido), onde

aguardará prazo da prescrição intercorrente (art 11-A, CLT). O

exequente DEVERÁ REQUERER A INSTAURAÇÃO do competente

IDPJ, se for o caso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARCELA BRANTA PORTELLA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100241-89.2024.5.01.0065
RECLAMANTE DOUGLAS BARROS DOS SANTOS

ADVOGADO DENISE SANTOS VOUGA(OAB:
183251/RJ)

RECLAMADO MERCEARIA BBJ POMAR LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS BARROS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):DOUGLAS BARROS DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

c i ê n c i a  d a  d e s i g n a ç ã o  d a A U D I Ê N C I A

TELEPRESENCIALabaixo, observando as instruções que se

seguem: Audiência do dia21/05/2024 08:55 hs. Na hipótese de

opção do autor pelo Juízo 100% digital, observe a ré as

disposições do Ato Conjunto n. 15/2021 deste TRT.

L i n k :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3430636432?pwd=VG5Uc1ZobVBQUk5YM1NoZlZs

aU9Idz09

ID da reunião: 343 063 6432 - Senha: 256949

Audiência inicial: A ausência do autor implicará em

ARQUIVAMENTO e a da ré em REVELIA E CONFISSÃO. A parte

poderá participar da audiência virtual por meios próprios, no

escritório de seu patrono ou comparecendo presencialmente

ao fórum (Sala de audiências da 65ª VT/RJ - Rua do Lavradio,

132 , 9º Andar, Centro - Rio de Janeiro - RJ - 20230-070). NÃO

SERÁ ACEITA COMO JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA

ALEGAÇÃO DE DIFICULDADE TÉCNICA. Defesa e documentos

deverão ser apresentados até a data da audiência. Será

necessário o uso de microfone e câmera. Ao acessar o sistema

zoom, partes e advogados deverão manter áudio e vídeo

desligados até o início da audiência designada nos presentes

a u t o s .  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico. NÃO

SERÁ PRODUZIDA PROVA ORAL.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARCELA BRANTA PORTELLA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100865-12.2022.5.01.0065
RECLAMANTE AMANDA DE LIMA SILVA

ADVOGADO DAVID CEZAR RAMOS(OAB:
209157/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL DO AMPARO E/OU
HOSPITAL ALEMAO DO AMPARO -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VANESSA QUINTAO FERNANDES
NEVES(OAB: 95434/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA DE LIMA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência das Certidões de Habilitação na Recuperação

Judicial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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SILVIA DA COSTA PACHECO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100236-67.2024.5.01.0065
RECLAMANTE LUCAS JOSE MARIA FERREYRA

ADVOGADO LEANDRO BERNARDINO
SEQUEIRA(OAB: 324437/SP)

RECLAMADO I.B.H. ITALIAN BAKERY HUB LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS JOSE MARIA FERREYRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):LUCAS JOSE MARIA FERREYRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

c i ê n c i a  d a  d e s i g n a ç ã o  d a A U D I Ê N C I A

TELEPRESENCIALabaixo, observando as instruções que se

seguem: Audiência do dia22/05/2024, 08:40 hs. Na hipótese de

opção do autor pelo Juízo 100% digital, observe a ré as

disposições do Ato Conjunto n. 15/2021 deste TRT.

L i n k :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3430636432?pwd=VG5Uc1ZobVBQUk5YM1NoZlZs

aU9Idz09

ID da reunião: 343 063 6432 - Senha: 256949

Audiência inicial: A ausência do autor implicará em

ARQUIVAMENTO e a da ré em REVELIA E CONFISSÃO. A parte

poderá participar da audiência virtual por meios próprios, no

escritório de seu patrono ou comparecendo presencialmente

ao fórum (Sala de audiências da 65ª VT/RJ - Rua do Lavradio,

132 , 9º Andar, Centro - Rio de Janeiro - RJ - 20230-070). NÃO

SERÁ ACEITA COMO JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA

ALEGAÇÃO DE DIFICULDADE TÉCNICA. Defesa e documentos

deverão ser apresentados até a data da audiência. Será

necessário o uso de microfone e câmera. Ao acessar o sistema

zoom, partes e advogados deverão manter áudio e vídeo

desligados até o início da audiência designada nos presentes

a u t o s .  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico. NÃO

SERÁ PRODUZIDA PROVA ORAL.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TATIANA ASSUMPCAO DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001132-93.2010.5.01.0065
RECLAMANTE Francisco Ulisses de Oliveira Campos

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO CARLOS COELHO DOS
SANTOS(OAB: 13051/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Efetuar o pagamento dos valores atualizados de ids. deaa583 e

a4d421a, no prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

EDUARDO LOPES DA CRUZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001132-93.2010.5.01.0065
RECLAMANTE Francisco Ulisses de Oliveira Campos

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO CARLOS COELHO DOS
SANTOS(OAB: 13051/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Efetuar o pagamento dos valores atualizados de ids. deaa583 e

a4d421a, no prazo de 05 dias.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

EDUARDO LOPES DA CRUZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100189-93.2024.5.01.0065
RECLAMANTE JACKSON ALBERTO SAMPAIO

SILVA

ADVOGADO Nelson Teodoro Schleder Neto(OAB:
162434/RJ)

RECLAMADO BOX DELIVERY
DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON ALBERTO SAMPAIO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):JACKSON ALBERTO SAMPAIO SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

c i ê n c i a  d a  d e s i g n a ç ã o  d a A U D I Ê N C I A

TELEPRESENCIALabaixo, observando as instruções que se

seguem: Audiência do dia06/06/2024 08:55 hs. Na hipótese de

opção do autor pelo Juízo 100% digital, observe a ré as

disposições do Ato Conjunto n. 15/2021 deste TRT.

L i n k :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3430636432?pwd=VG5Uc1ZobVBQUk5YM1NoZlZs

aU9Idz09

ID da reunião: 343 063 6432 - Senha: 256949

Audiência inicial: A ausência do autor implicará em

ARQUIVAMENTO e a da ré em REVELIA E CONFISSÃO. A parte

poderá participar da audiência virtual por meios próprios, no

escritório de seu patrono ou comparecendo presencialmente

ao fórum (Sala de audiências da 65ª VT/RJ - Rua do Lavradio,

132 , 9º Andar, Centro - Rio de Janeiro - RJ - 20230-070). NÃO

SERÁ ACEITA COMO JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA

ALEGAÇÃO DE DIFICULDADE TÉCNICA. Defesa e documentos

deverão ser apresentados até a data da audiência. Será

necessário o uso de microfone e câmera. Ao acessar o sistema

zoom, partes e advogados deverão manter áudio e vídeo

desligados até o início da audiência designada nos presentes

a u t o s .  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico. NÃO

SERÁ PRODUZIDA PROVA ORAL.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TATIANA ASSUMPCAO DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100186-41.2024.5.01.0065
RECLAMANTE LUIS OTAVIO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS OTAVIO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):LUIS OTAVIO DE ALMEIDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

c i ê n c i a  d a  d e s i g n a ç ã o  d a A U D I Ê N C I A

TELEPRESENCIALabaixo, observando as instruções que se

seguem: Audiência do dia06/06/2024 08:45 hs. Na hipótese de

opção do autor pelo Juízo 100% digital, observe a ré as

disposições do Ato Conjunto n. 15/2021 deste TRT.

L i n k :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3430636432?pwd=VG5Uc1ZobVBQUk5YM1NoZlZs

aU9Idz09

ID da reunião: 343 063 6432 - Senha: 256949

Audiência inicial: A ausência do autor implicará em

ARQUIVAMENTO e a da ré em REVELIA E CONFISSÃO. A parte

poderá participar da audiência virtual por meios próprios, no

escritório de seu patrono ou comparecendo presencialmente

ao fórum (Sala de audiências da 65ª VT/RJ - Rua do Lavradio,

132 , 9º Andar, Centro - Rio de Janeiro - RJ - 20230-070). NÃO

SERÁ ACEITA COMO JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA

ALEGAÇÃO DE DIFICULDADE TÉCNICA. Defesa e documentos

deverão ser apresentados até a data da audiência. Será

necessário o uso de microfone e câmera. Ao acessar o sistema

zoom, partes e advogados deverão manter áudio e vídeo

desligados até o início da audiência designada nos presentes

a u t o s .  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico. NÃO

SERÁ PRODUZIDA PROVA ORAL.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4623
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TATIANA ASSUMPCAO DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100179-49.2024.5.01.0065
RECLAMANTE ALESSANDRA FARIA DA SILVA

ADVOGADO PALOMA DAS NEVES ALVES
LIMA(OAB: 242304/RJ)

RECLAMADO CAMILA FLECK

RECLAMADO PEDRO WILSON DA CRUZ DA
SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA FARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):ALESSANDRA FARIA DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

c i ê n c i a  d a  d e s i g n a ç ã o  d a A U D I Ê N C I A

TELEPRESENCIALabaixo, observando as instruções que se

seguem: Audiência do dia05/06/2024 09:05 hs. Na hipótese de

opção do autor pelo Juízo 100% digital, observe a ré as

disposições do Ato Conjunto n. 15/2021 deste TRT.

L i n k :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3430636432?pwd=VG5Uc1ZobVBQUk5YM1NoZlZs

aU9Idz09

ID da reunião: 343 063 6432 - Senha: 256949

Audiência inicial: A ausência do autor implicará em

ARQUIVAMENTO e a da ré em REVELIA E CONFISSÃO. A parte

poderá participar da audiência virtual por meios próprios, no

escritório de seu patrono ou comparecendo presencialmente

ao fórum (Sala de audiências da 65ª VT/RJ - Rua do Lavradio,

132 , 9º Andar, Centro - Rio de Janeiro - RJ - 20230-070). NÃO

SERÁ ACEITA COMO JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA

ALEGAÇÃO DE DIFICULDADE TÉCNICA. Defesa e documentos

deverão ser apresentados até a data da audiência. Será

necessário o uso de microfone e câmera. Ao acessar o sistema

zoom, partes e advogados deverão manter áudio e vídeo

desligados até o início da audiência designada nos presentes

a u t o s .  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico. NÃO

SERÁ PRODUZIDA PROVA ORAL.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TATIANA ASSUMPCAO DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100251-36.2024.5.01.0065
RECLAMANTE FERNANDA GALLO PAIXAO DE

ANDRADE

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA GALLO PAIXAO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do mandado devendo entrar em contato com a

DIMAN para agendar a diligência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SILVIA DA COSTA PACHECO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100542-80.2017.5.01.0065
RECLAMANTE VALESCA DE ARAUJO AZEVEDO

ADVOGADO RENATA DE MELLO
MEIRELLES(OAB: 126902/RJ)

ADVOGADO MICHELLE BARRADAS
PEREIRA(OAB: 133018/RJ)

RECLAMADO ALBERTO JOSE GUIMARAES
HELBOURN

RECLAMADO BOURN BURGUER ALIMENTOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO ARLINDO ALVES DA SILVA(OAB:
65231/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOURN BURGUER ALIMENTOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Efetuar o pagamento dos valores indicados na atualização de id.

e83f485 no prazo de 15 dias, sob pena de execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

EDUARDO LOPES DA CRUZ

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4624
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0100089-12.2022.5.01.0065
RECLAMANTE FLAVIO HENRIQUE VIGILATO

ADVOGADO ALAN FREITAS DE
FIGUEIREDO(OAB: 157108/RJ)

RECLAMADO W. BUSINESS LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES LOPES(OAB:
87540/RJ)

RECLAMADO W. BUSINESS CONTABILIDADE
LTDA. - ME

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES LOPES(OAB:
87540/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - W. BUSINESS CONTABILIDADE LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

À Ré para, em 08 dias, apresentar seus cálculos ajustados à coisa

julgada e impugnar os apresentados pelo autor, sob pena de

cominação do art. 879, §2º da CLT, e em observância à Súmula

67, deste E TRT, ou seja, preclusão de manifestação sobre os

cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TATIANA ASSUMPCAO DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100089-12.2022.5.01.0065
RECLAMANTE FLAVIO HENRIQUE VIGILATO

ADVOGADO ALAN FREITAS DE
FIGUEIREDO(OAB: 157108/RJ)

RECLAMADO W. BUSINESS LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES LOPES(OAB:
87540/RJ)

RECLAMADO W. BUSINESS CONTABILIDADE
LTDA. - ME

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES LOPES(OAB:
87540/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - W. BUSINESS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

À Ré para, em 08 dias, apresentar seus cálculos ajustados à coisa

julgada e impugnar os apresentados pelo autor, sob pena de

cominação do art. 879, §2º da CLT, e em observância à Súmula

67, deste E TRT, ou seja, preclusão de manifestação sobre os

cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TATIANA ASSUMPCAO DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100971-42.2020.5.01.0065
RECLAMANTE JESSICA DA ROCHA SANTOS

ADVOGADO Ignez Carolina da Silva
Albuquerque(OAB: 144841/RJ)

RECLAMADO CRECHE ESCOLA BARUC LTDA -
ME

ADVOGADO HUDSON FRANCO UBERTI(OAB:
135015/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROGERIO COUTO
BAPTISTA(OAB: 86962/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANGELA ABRAHAO NICOLAU
DAHER

TESTEMUNHA DEYSE LÚCIA DE SOUZA DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDNEY MARCHAO SALES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA DA ROCHA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Manifestar-se acerca de id e617f40, em 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARLI RIESENBECK

Assessor

Processo Nº ATSum-0100133-94.2023.5.01.0065
RECLAMANTE NAIARA JOANA BELO CARVALHO

ADVOGADO VINICIUS LUIS MARQUES
GEARDINA(OAB: 223913/RJ)

RECLAMADO RUBI SERVICOS COMBINADOS DE
ESCRITORIO E APOIO
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILENE RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIARA JOANA BELO CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4625
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESTINATÁRIO(S):NAIARA JOANA BELO CARVALHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

c i ê n c i a  d a  d e s i g n a ç ã o  d a A U D I Ê N C I A

TELEPRESENCIALabaixo, observando as instruções que se

seguem: Audiência do dia10/04/2024 09:05 hs. Na hipótese de

opção do autor pelo Juízo 100% digital, observe a ré as

disposições do Ato Conjunto n. 15/2021 deste TRT.

L i n k :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3430636432?pwd=VG5Uc1ZobVBQUk5YM1NoZlZs

aU9Idz09

ID da reunião: 343 063 6432 - Senha: 256949

Audiência inicial: A ausência do autor implicará em

ARQUIVAMENTO e a da ré em REVELIA E CONFISSÃO. A parte

poderá participar da audiência virtual por meios próprios, no

escritório de seu patrono ou comparecendo presencialmente

ao fórum (Sala de audiências da 65ª VT/RJ - Rua do Lavradio,

132 , 9º Andar, Centro - Rio de Janeiro - RJ - 20230-070). NÃO

SERÁ ACEITA COMO JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA

ALEGAÇÃO DE DIFICULDADE TÉCNICA. Defesa e documentos

deverão ser apresentados até a data da audiência. Será

necessário o uso de microfone e câmera. Ao acessar o sistema

zoom, partes e advogados deverão manter áudio e vídeo

desligados até o início da audiência designada nos presentes

a u t o s .  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico. NÃO

SERÁ PRODUZIDA PROVA ORAL.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SILVIA DA COSTA PACHECO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100133-94.2023.5.01.0065
RECLAMANTE NAIARA JOANA BELO CARVALHO

ADVOGADO VINICIUS LUIS MARQUES
GEARDINA(OAB: 223913/RJ)

RECLAMADO RUBI SERVICOS COMBINADOS DE
ESCRITORIO E APOIO
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILENE RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBI SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO
ADMINISTRATIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):RUBI SERVICOS COMBINADOS DE

ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVOS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

c i ê n c i a  d a  d e s i g n a ç ã o  d a A U D I Ê N C I A

TELEPRESENCIALabaixo, observando as instruções que se

seguem: Audiência do dia10/04/2024 09:05 hs. Na hipótese de

opção do autor pelo Juízo 100% digital, observe a ré as

disposições do Ato Conjunto n. 15/2021 deste TRT.

L i n k :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3430636432?pwd=VG5Uc1ZobVBQUk5YM1NoZlZs

aU9Idz09

ID da reunião: 343 063 6432 - Senha: 256949

Audiência inicial: A ausência do autor implicará em

ARQUIVAMENTO e a da ré em REVELIA E CONFISSÃO. A parte

poderá participar da audiência virtual por meios próprios, no

escritório de seu patrono ou comparecendo presencialmente

ao fórum (Sala de audiências da 65ª VT/RJ - Rua do Lavradio,

132 , 9º Andar, Centro - Rio de Janeiro - RJ - 20230-070). NÃO

SERÁ ACEITA COMO JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA

ALEGAÇÃO DE DIFICULDADE TÉCNICA. Defesa e documentos

deverão ser apresentados até a data da audiência. Será

necessário o uso de microfone e câmera. Ao acessar o sistema

zoom, partes e advogados deverão manter áudio e vídeo

desligados até o início da audiência designada nos presentes

a u t o s .  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico. NÃO

SERÁ PRODUZIDA PROVA ORAL.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SILVIA DA COSTA PACHECO

Assessor

Processo Nº CumSen-0100216-76.2024.5.01.0065
EXEQUENTE ROSANI SANTHIAGO TEIXEIRA

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO OSWALDO CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANI SANTHIAGO TEIXEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4626
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Ao autor para manifestações. Prazo 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TATIANA ASSUMPCAO DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100980-96.2023.5.01.0065
RECLAMANTE DIEGO PHILIPPE ISAIAS DE SOUSA

ADVOGADO DJULIA ALVES PESSOA
AMARAL(OAB: 179200/RJ)

RECLAMADO JGR DISTRIBUICAO DE BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO GIULIA DOS ANJOS DE SOUZA(OAB:
214459/RJ)

PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO PHILIPPE ISAIAS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CIÊNCIA DE ID 4565f9b

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MONIQUE SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100980-96.2023.5.01.0065
RECLAMANTE DIEGO PHILIPPE ISAIAS DE SOUSA

ADVOGADO DJULIA ALVES PESSOA
AMARAL(OAB: 179200/RJ)

RECLAMADO JGR DISTRIBUICAO DE BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO GIULIA DOS ANJOS DE SOUZA(OAB:
214459/RJ)

PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JGR DISTRIBUICAO DE BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CIÊNCIA DE ID 4565f9b

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MONIQUE SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100720-19.2023.5.01.0065
RECLAMANTE ANTONIO JOSE FARIAS

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

ADVOGADO FILLIPE PINHO DI STASIO(OAB:
221879/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Proceder à implantação na nova referência (70) até 04/04/2024, ,

sob pena de multa diária equivalente a 1/30 da obrigação

inadimplida, comprovando nos autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MONIQUE SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100706-35.2023.5.01.0065
RECLAMANTE GABRIEL FLORENTINO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO THAYLI TAKIOCHE MOREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 231856/RJ)

ADVOGADO CINTHIA LUCIA FARAH CASTILHO
RAEDER(OAB: 175948/RJ)

RECLAMADO ANSELMO DOS SANTOS MARQUES

ADVOGADO NADIA REGINA BAPTISTA DOS
SANTOS MELO(OAB: 151351/SP)

RECLAMADO PORTOBELLO S/A.

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
7370/SC)

RECLAMADO M SUL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FERNANDA ELAINE HUBER(OAB:
16615/SC)

ADVOGADO DANIELE KARINA HUBER
ROEDEL(OAB: 54405/SC)

PERITO ALEXANDRE POMATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL FLORENTINO DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4627
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Ter vista da manifestação do perito (ID 039c2c6 ) informando a data

da perícia.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TATIANA ASSUMPCAO DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100706-35.2023.5.01.0065
RECLAMANTE GABRIEL FLORENTINO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO THAYLI TAKIOCHE MOREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 231856/RJ)

ADVOGADO CINTHIA LUCIA FARAH CASTILHO
RAEDER(OAB: 175948/RJ)

RECLAMADO ANSELMO DOS SANTOS MARQUES

ADVOGADO NADIA REGINA BAPTISTA DOS
SANTOS MELO(OAB: 151351/SP)

RECLAMADO PORTOBELLO S/A.

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
7370/SC)

RECLAMADO M SUL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FERNANDA ELAINE HUBER(OAB:
16615/SC)

ADVOGADO DANIELE KARINA HUBER
ROEDEL(OAB: 54405/SC)

PERITO ALEXANDRE POMATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - M SUL TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Ter vista da manifestação do perito (ID 039c2c6 ) informando a data

da perícia.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TATIANA ASSUMPCAO DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100706-35.2023.5.01.0065
RECLAMANTE GABRIEL FLORENTINO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO THAYLI TAKIOCHE MOREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 231856/RJ)

ADVOGADO CINTHIA LUCIA FARAH CASTILHO
RAEDER(OAB: 175948/RJ)

RECLAMADO ANSELMO DOS SANTOS MARQUES

ADVOGADO NADIA REGINA BAPTISTA DOS
SANTOS MELO(OAB: 151351/SP)

RECLAMADO PORTOBELLO S/A.

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
7370/SC)

RECLAMADO M SUL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FERNANDA ELAINE HUBER(OAB:
16615/SC)

ADVOGADO DANIELE KARINA HUBER
ROEDEL(OAB: 54405/SC)

PERITO ALEXANDRE POMATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANSELMO DOS SANTOS MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Ter vista da manifestação do perito (ID 039c2c6 ) informando a data

da perícia.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TATIANA ASSUMPCAO DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100706-35.2023.5.01.0065
RECLAMANTE GABRIEL FLORENTINO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO THAYLI TAKIOCHE MOREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 231856/RJ)

ADVOGADO CINTHIA LUCIA FARAH CASTILHO
RAEDER(OAB: 175948/RJ)

RECLAMADO ANSELMO DOS SANTOS MARQUES

ADVOGADO NADIA REGINA BAPTISTA DOS
SANTOS MELO(OAB: 151351/SP)

RECLAMADO PORTOBELLO S/A.

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
7370/SC)

RECLAMADO M SUL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FERNANDA ELAINE HUBER(OAB:
16615/SC)

ADVOGADO DANIELE KARINA HUBER
ROEDEL(OAB: 54405/SC)

PERITO ALEXANDRE POMATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTOBELLO S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4628
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Ter vista da manifestação do perito (ID 039c2c6 ) informando a data

da perícia.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TATIANA ASSUMPCAO DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100720-19.2023.5.01.0065
RECLAMANTE ANTONIO JOSE FARIAS

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

ADVOGADO FILLIPE PINHO DI STASIO(OAB:
221879/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À ré para proceder à implantação na nova referência (70) em até 30

dias, sob pena de multa diária equivalente a 1/30 da obrigação

inadimplida, comprovando nos autos, conforme senteça ID5088514.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELA BRANTA PORTELLA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101736-54.2016.5.01.0032
RECLAMANTE VIVIANE ANDRADE MELO

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

ADVOGADO IARA CRISTINA D ANDREA(OAB:
120598/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO VIENA INDUSTRIA COMERCIO
EXPORTACAO E IMPORTACAO DE
GRAOS E CEREAIS LTDA - ME

RECLAMADO IPEPPI - INSTITUTO DE PESQUISA E
ELABORACAO DE PROJETOS E
PLANOS INTEGRADOS

RECLAMADO JOSE CLAUDIO RODRIGUES

ADVOGADO GABRIEL DOMINGOS
VASCONCELOS COELHO(OAB:
177241/RJ)

RECLAMADO ROBERTO MARCIANO FRANCISCO

RECLAMADO LEANDRO DA SILVA LOPES

ADVOGADO WEBERT DE ALMEIDA ANDRADE
CARDOSO(OAB: 186092/MG)

ADVOGADO CLEUDER DE OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 100279/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE ANDRADE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Manifestar-se acerca dos Embargos de Declaração de ID 09a8ef1

interpostos pela parte contrária.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TATIANA ASSUMPCAO DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100756-71.2017.5.01.0065
RECLAMANTE LUIZ FELIPE BARROS MARTINS

RODRIGUES

ADVOGADO LUIZ TAVARES CORRÊA
MEYER(OAB: 93969/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO PEDRO DOS SANTOS
CLARINO(OAB: 224713/RJ)

RECLAMADO RADIO E TELEVISAO RECORD S.A

ADVOGADO EDUARDO FONTES MOREIRA(OAB:
78779/RJ)

ADVOGADO JOÃO BAPTISTA LOUSADA
CAMARA(OAB: 9379/RJ)

ADVOGADO RICARDO FERRAZ LEAO DE
BRITO(OAB: 165303/RJ)

ADVOGADO Vanda Lucia Batista Garcez(OAB:
38574/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELIPE BARROS MARTINS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Tendo em vista as dificuldades apontadas pela ré, compareça o

autor à Secretaria da Vara em dia e hora de atendimento ao público

para que a anotação seja procedida.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TATIANA ASSUMPCAO DE CASTRO
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Assessor

Processo Nº ATSum-0100210-69.2024.5.01.0065
RECLAMANTE ANA BEATRIZ GIANINE DE SOUZA

ADVOGADO DAYANE DOS SANTOS BARROS DE
MAGALHAES(OAB: 177379/RJ)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA BEATRIZ GIANINE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):ANA BEATRIZ GIANINE DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

c i ê n c i a  d a  d e s i g n a ç ã o  d a A U D I Ê N C I A

TELEPRESENCIALabaixo, observando as instruções que se

seguem: Audiência do dia21/05/2024 09:05 hs. Na hipótese de

opção do autor pelo Juízo 100% digital, observe a ré as

disposições do Ato Conjunto n. 15/2021 deste TRT.

L i n k :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3430636432?pwd=VG5Uc1ZobVBQUk5YM1NoZlZs

aU9Idz09

ID da reunião: 343 063 6432 - Senha: 256949

Audiência inicial: A ausência do autor implicará em

ARQUIVAMENTO e a da ré em REVELIA E CONFISSÃO. A parte

poderá participar da audiência virtual por meios próprios, no

escritório de seu patrono ou comparecendo presencialmente

ao fórum (Sala de audiências da 65ª VT/RJ - Rua do Lavradio,

132 , 9º Andar, Centro - Rio de Janeiro - RJ - 20230-070). NÃO

SERÁ ACEITA COMO JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA

ALEGAÇÃO DE DIFICULDADE TÉCNICA. Defesa e documentos

deverão ser apresentados até a data da audiência. Será

necessário o uso de microfone e câmera. Ao acessar o sistema

zoom, partes e advogados deverão manter áudio e vídeo

desligados até o início da audiência designada nos presentes

a u t o s .  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico. NÃO

SERÁ PRODUZIDA PROVA ORAL.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MONIQUE SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100879-93.2022.5.01.0065
RECLAMANTE MARCIA PEREIRA PACHECO

ADVOGADO PRISCILA FURTADO CAMPOS(OAB:
167391/RJ)

ADVOGADO AMANDA RIBEIRO
SALGUEIRINHO(OAB: 166501/RJ)

RECLAMADO ANA B.LAVANDERIA CAMBIO
TURISMO E INTERNET CALL
CENTER LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO LIMOEIRO(OAB:
94681/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA B.LAVANDERIA CAMBIO TURISMO E INTERNET CALL
CENTER LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

À Ré para, em 08 dias, apresentar seus cálculos ajustados à coisa

julgada e impugnar os apresentados pelo autor, sob pena de

cominação do art. 879, §2º da CLT, e em observância à Súmula

67, deste E TRT, ou seja, preclusão de manifestação sobre os

cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TATIANA ASSUMPCAO DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100120-75.2024.5.01.0028
RECLAMANTE MARCIO BRITO DE SANT ANNA

ADVOGADO ROSILENE DE JESUS
ROSENDO(OAB: 219795/RJ)

ADVOGADO CAROLINNY EVANGELISTA
RODRIGUES DE OLIVEIRA(OAB:
213993/RJ)

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO RENATA CHRISTINA SILVEIRA
ARAUJO(OAB: 189408/SP)

RECLAMADO IMPACTO MANUTENCAO, PINTURA,
CONSERVACAO DE AERONAVES E
SERVICOS AUXILIARES LTDA

ADVOGADO BRUNO MOREIRA VALENTE(OAB:
317489/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPACTO MANUTENCAO, PINTURA, CONSERVACAO DE
AERONAVES E SERVICOS AUXILIARES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO(S):IMPACTO MANUTENCAO, PINTURA,

CONSERVACAO DE AERONAVES E SERVICOS AUXILIARES

LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

c i ê n c i a  d a  d e s i g n a ç ã o  d a A U D I Ê N C I A

TELEPRESENCIALabaixo, observando as instruções que se

seguem: Audiência do dia28/11/2024 10:31 hs. Na hipótese de

opção do autor pelo Juízo 100% digital, observe a ré as

disposições do Ato Conjunto n. 15/2021 deste TRT.

L i n k :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3430636432?pwd=VG5Uc1ZobVBQUk5YM1NoZlZs

aU9Idz09

ID da reunião: 343 063 6432 - Senha: 256949

Audiência inicial: A ausência do autor implicará em

ARQUIVAMENTO e a da ré em REVELIA E CONFISSÃO. A parte

poderá participar da audiência virtual por meios próprios, no

escritório de seu patrono ou comparecendo presencialmente

ao fórum (Sala de audiências da 65ª VT/RJ - Rua do Lavradio,

132 , 9º Andar, Centro - Rio de Janeiro - RJ - 20230-070). NÃO

SERÁ ACEITA COMO JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA

ALEGAÇÃO DE DIFICULDADE TÉCNICA. Defesa e documentos

deverão ser apresentados até a data da audiência. Será

necessário o uso de microfone e câmera. Ao acessar o sistema

zoom, partes e advogados deverão manter áudio e vídeo

desligados até o início da audiência designada nos presentes

a u t o s .  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico. NÃO

SERÁ PRODUZIDA PROVA ORAL.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELA BRANTA PORTELLA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100649-17.2023.5.01.0065
RECLAMANTE CHARLES DOUGLAS ALVES

PEREIRA

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO EVSA COMERCIO E SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO MAURO TISEO(OAB: 75447/SP)

RECLAMADO TERNIUM BRASIL LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES DOUGLAS ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Vista às partes acerca do laudo pericial em 10 dias comuns.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TATIANA ASSUMPCAO DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100649-17.2023.5.01.0065
RECLAMANTE CHARLES DOUGLAS ALVES

PEREIRA

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO EVSA COMERCIO E SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO MAURO TISEO(OAB: 75447/SP)

RECLAMADO TERNIUM BRASIL LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVSA COMERCIO E SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Vista às partes acerca do laudo pericial em 10 dias comuns.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TATIANA ASSUMPCAO DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100649-17.2023.5.01.0065
RECLAMANTE CHARLES DOUGLAS ALVES

PEREIRA

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO EVSA COMERCIO E SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO MAURO TISEO(OAB: 75447/SP)

RECLAMADO TERNIUM BRASIL LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERNIUM BRASIL LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Vista às partes acerca do laudo pericial em 10 dias comuns.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

TATIANA ASSUMPCAO DE CASTRO

Assessor

66ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100256-55.2024.5.01.0066
RECLAMANTE MARCELO SANT ANA DE AZEVEDO

ADVOGADO GABRIELA BRAGANCA VICENTE
VIEIRA(OAB: 179965/RJ)

RECLAMADO GUARD ANGEL VIGILANCIA EIRELI -
EPP

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO SANT ANA DE AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID da48e8a

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de pedido de Tutela de Urgência, objetivando a liberação

do FGTS e habilitação no seguro-desemprego. Requer também o

arresto de créditos da 1ª reclamada perante a 2ª reclamada.

Diante do pedido de tutela antecipada, os autos vieram conclusos

para análise. Passo ao exame do pedido.

O art. 300 do CPC, ao tratar da tutela de urgência, enumera os

requisitos para tal concessão: a probabilidade do direito e o perigo

de dano ou o risco ao resultado útil do processo, bem como

pressupõe a existência de elementos que evidenciem o perigo na

demora no oferecimento da prestação jurisdicional.

Pois bem. Considero comprovada a resilição do contrato de trabalho

de forma imotivada, em face do documento de Id ed3ce99.

Tenho por demonstrada a verossimilhança do direito previsto no

artigo 20, inciso I, da Lei 8.036/90, onde prevê expressamente que

a conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada

na situação de despedida sem justa causa.

No tocante ao seguro desemprego, tenho por direito garantido ao

empregado despedido sem justa causa, nos termos do artigo 13 da

Resolução 467/05 do CODEFAT, nos seguintes termos: "Art. 13. O

Requerimento do Seguro-Desemprego - RSD, e a Comunicação de

Dispensa - CD devidamente preenchidas com as informações

constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social, serão

fornecidas pelo empregador no ato da dispensa, ao trabalhador

dispensado sem justa causa."

A probabilidade do direito está configurada, bem como está

presente o perigo de dano, em razão de os valores a que se

referem o pleito decorrerem da dispensa sem justa causa, e por

estar a parte obreira em presumível estado de desemprego, sem

auferir renda para prover seu próprio sustento.

No referente ao pedido de arresto, os requisitos para concessão

não estão preenchidos. Isso porque não há prova de dívida líquida

e certa, sendo que os fatos arguidos na inicial dependem de dilação

probatória. Ademais, não há nenhum elemento nos autos que

evidencie que futura execução, no caso de êxito da parte autora na

demanda, possa ser frustrada, pois não restou demonstrada a

insolvência ou intenção de dilapidação do patrimônio pela

reclamada.

Diante do exposto, DEFIRO EM PARTE A TUTELA DE URGÊNCIA

para liberação do FGTS e habilitação no seguro-desemprego, na

forma doAto Conjunto nº 5/2019 da Corregedoria do E. TRT.

O presente documento constitui-se em ordem judicial, perante a

qualquer agência da Caixa Econômica Federal no Estado do Riode

Janeiro, para fins de liberação dos valores existentes na conta

vinculada ao FGTS do reclamante/consignatário, observando-se os

seguintes dados:MARCELO SANT ANA DE AZEVEDO, CPF:

088.348.257-64, RG 11.692.065-3, DETRAN-RJ; GUARD ANGEL

VIGILANCIA EIRELI - EPP, CNPJ: 00.809.803/0001-91, data de

admissão: 17/02/2023 e baixa: 31/01/2024.

O levantamento do FGTS deverá observar a opção do

empregado pelo saque-aniversário ou saque-rescisão,

conforme art. 20-A da Lei n° 8.036/91.

O presente documento constitui-se em ordem judicial perante as

Secretarias Regionais do Trabalho, Sistema Nacional de Emprego,

agências credenciadas da Caixa Econômica Federal e outros

postos credenciados pela Secretaria Especial de Previdência e

Trabalho do Ministério da Economia para habilitação do

reclamante/consignatário(MARCELO SANT ANA DE AZEVEDO,

CPF: 088.348.257-64, RG 11.692.065-3, DETRAN-RJ; GUARD

ANGEL VIGILANCIA EIRELI - EPP, CNPJ: 00.809.803/0001-91,

data de admissão: 17/02/2023 e baixa: 31/01/2024.)no seguro

desemprego, suprindo, inclusive, a inexistência do Termo de

Rescisão de Contrato de Trabalho ou Termo de Quitação de

Rescisão do Contrato de Trabalho e as guiasSD/CD.

Inclua-se o feito em pauta, notificando a reclamante e citando-se a

reclamada, inclusive da presente decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4632
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    ADRIANA PAULA DOMINGUES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0100098-97.2024.5.01.0066
EMBARGANTE MONICA PEREIRA MACHADO VAZ

ADVOGADO RENATO DE SOUZA ALVES(OAB:
187627/RJ)

EMBARGADO CELSO MENDONCA SILVA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA PEREIRA MACHADO VAZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3299a3

proferido nos autos.

Converto o feito em diligência para determinar que a embargante

junte aos autos cópia da escritura de promessa de compra e venda

datada de 28/01/2018 no prazo de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA PAULA DOMINGUES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101178-33.2023.5.01.0066
RECLAMANTE GERALDO MAGELA QUEIROZ

ADVOGADO JAQUELINE MOREIRA MORAIS(OAB:
253411/RJ)

RECLAMADO USIC COMERCIO DE MANGUEIRAS
E CONEXOES LTDA

ADVOGADO LAURA DE ALMEIDA VITORIA(OAB:
179360/RJ)

PERITO LEONARDO ANANIAS FREITAS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - USIC COMERCIO DE MANGUEIRAS E CONEXOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID caf93cf

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência da data e local da perícia,

conforme id 7d16119.

Intime-se o perito a anexar o laudo até o dia 11.06.2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA PAULA DOMINGUES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101178-33.2023.5.01.0066
RECLAMANTE GERALDO MAGELA QUEIROZ

ADVOGADO JAQUELINE MOREIRA MORAIS(OAB:
253411/RJ)

RECLAMADO USIC COMERCIO DE MANGUEIRAS
E CONEXOES LTDA

ADVOGADO LAURA DE ALMEIDA VITORIA(OAB:
179360/RJ)

PERITO LEONARDO ANANIAS FREITAS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO MAGELA QUEIROZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID caf93cf

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência da data e local da perícia,

conforme id 7d16119.

Intime-se o perito a anexar o laudo até o dia 11.06.2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA PAULA DOMINGUES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100248-15.2023.5.01.0066
RECLAMANTE IVO AUGUSTO DA COSTA NETO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO RENATO DANGELLO GONCALVES
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVO AUGUSTO DA COSTA NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c87af6

proferido nos autos.

Ficam as partes intimadas para ciência do laudo pericial de em 10

dias.

Havendo impugnações, intime-se o perito para prestar os

esclarecimentos no mesmo prazo.

Decorrido o prazo das partes, venham conclusos para

prosseguimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA PAULA DOMINGUES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100248-15.2023.5.01.0066
RECLAMANTE IVO AUGUSTO DA COSTA NETO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO RENATO DANGELLO GONCALVES
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIAS PACHECO S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c87af6

proferido nos autos.

Ficam as partes intimadas para ciência do laudo pericial de em 10
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dias.

Havendo impugnações, intime-se o perito para prestar os

esclarecimentos no mesmo prazo.

Decorrido o prazo das partes, venham conclusos para

prosseguimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA PAULA DOMINGUES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100141-68.2023.5.01.0066
RECLAMANTE ALBA VALLERIA CAMPOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FABIOLA RIBEIRO DA SILVA
CARNEVALE(OAB: 189547/RJ)

ADVOGADO VANUCE DA CONCEICAO
CORREA(OAB: 203900/RJ)

RECLAMADO MARCIO RAPHAEL DA SILVA

ADVOGADO Isabela Pimentel de Barros(OAB:
143653/RJ)

RECLAMADO MARISA SILVA DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELA ADRIANA ARCA DOS
SANTOS(OAB: 96857/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO RAPHAEL DA SILVA

  - MARISA SILVA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ccb3e0

proferido nos autos.

Incluo o feito em pauta de conciliação telepresencial no dia

08/04/2024 às 08:56.

Intimem-se.

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/audiencias66vt

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA PAULA DOMINGUES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100141-68.2023.5.01.0066
RECLAMANTE ALBA VALLERIA CAMPOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FABIOLA RIBEIRO DA SILVA
CARNEVALE(OAB: 189547/RJ)

ADVOGADO VANUCE DA CONCEICAO
CORREA(OAB: 203900/RJ)

RECLAMADO MARCIO RAPHAEL DA SILVA

ADVOGADO Isabela Pimentel de Barros(OAB:
143653/RJ)

RECLAMADO MARISA SILVA DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELA ADRIANA ARCA DOS
SANTOS(OAB: 96857/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBA VALLERIA CAMPOS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ccb3e0

proferido nos autos.

Incluo o feito em pauta de conciliação telepresencial no dia

08/04/2024 às 08:56.

Intimem-se.

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/audiencias66vt

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA PAULA DOMINGUES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0101179-18.2023.5.01.0066
EMBARGANTE VERA LUCIA DOS SANTOS

VALENTIM

ADVOGADO GRACE KELLY DE JESUS
FERNANDES(OAB: 202856/RJ)

EMBARGADO RODRIGO DE OLIVEIRA MINEIRO

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

EMBARGADO CONSTRUTORA ANDRADE
ALMEIDA LTDA

ADVOGADO maria teresa gordilho loreto
scassa(OAB: 42873/RJ)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO SILVEIRA DE
MATTOS(OAB: 123676/RJ)

ADVOGADO MARCELO PICCO PAES LEME(OAB:
141133/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA ANDRADE ALMEIDA LTDA

  - RODRIGO DE OLIVEIRA MINEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d8f48b9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, os JULGO PROCEDENTES EM PARTE, os

EMBARGOS DE TERCEIRO propostos por VERA LUCIA DOS

SANTOS VALENTIM, nos moldes da fundamentação supracitada,

determinando a desconstituição da penhora sobre o imóvel situado

na Av. Joaquim da Costa Lima 10101, casa 110, Wona, Belford

Roxo - RJ, nos autos do processo n° 0011104-11.2015.5.01.0066.

Intimem-se.

Custas pela executada, no importe de R$ 44,26 nos termos do

artigo 789-A, V da CLT, ao final.

Após o trânsito em julgado, a secretaria deverá anexar cópia da

presente decisão os autos aos principais, bem como oficiar o

respectivo cartório de imóveis para proceder o cancelamento

da indisponibilidade.

    ADRIANA PAULA DOMINGUES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0101179-18.2023.5.01.0066
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EMBARGANTE VERA LUCIA DOS SANTOS
VALENTIM

ADVOGADO GRACE KELLY DE JESUS
FERNANDES(OAB: 202856/RJ)

EMBARGADO RODRIGO DE OLIVEIRA MINEIRO

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

EMBARGADO CONSTRUTORA ANDRADE
ALMEIDA LTDA

ADVOGADO maria teresa gordilho loreto
scassa(OAB: 42873/RJ)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO SILVEIRA DE
MATTOS(OAB: 123676/RJ)

ADVOGADO MARCELO PICCO PAES LEME(OAB:
141133/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA DOS SANTOS VALENTIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d8f48b9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, os JULGO PROCEDENTES EM PARTE, os

EMBARGOS DE TERCEIRO propostos por VERA LUCIA DOS

SANTOS VALENTIM, nos moldes da fundamentação supracitada,

determinando a desconstituição da penhora sobre o imóvel situado

na Av. Joaquim da Costa Lima 10101, casa 110, Wona, Belford

Roxo - RJ, nos autos do processo n° 0011104-11.2015.5.01.0066.

Intimem-se.

Custas pela executada, no importe de R$ 44,26 nos termos do

artigo 789-A, V da CLT, ao final.

Após o trânsito em julgado, a secretaria deverá anexar cópia da

presente decisão os autos aos principais, bem como oficiar o

respectivo cartório de imóveis para proceder o cancelamento

da indisponibilidade.

    ADRIANA PAULA DOMINGUES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100357-97.2021.5.01.0066
RECLAMANTE MARCOS DUARTE BARRETO

ADVOGADO DEYVID PRAVATO FERREIRA
MENDES(OAB: 226642/RJ)

ADVOGADO VITOR LELIS SOARES(OAB:
220395/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

RECLAMADO ROMANA GESTAO DE SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

MANOEL MARIA FURTADO DE
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DUARTE BARRETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb6d949

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Registro que lancei os pagamentos no sistema para fins

estatísticos.

Por cumpridas todas as obrigações, declaro extinta a execução nos

presentes autos.

Fica a parte autora intimada a fornecer os dados bancários

para fins de expedição do alvará em 5 dias.

Vindo a informação, expeçam-se os alvarás.

Verifique a Secretaria, a existência de saldo.

Zeradas as contas, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    ADRIANA PAULA DOMINGUES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010375-28.2013.5.01.0042
RECLAMANTE EMANUEL OLIVEIRA PINTO

ADVOGADO Ana Carla Cortes Peixoto(OAB:
167439/RJ)

RECLAMADO THELMA MARIA NEVES LOPES
CABRAL

ADVOGADO MURILO ANTONIO DE FREITAS
COUTINHO(OAB: 61272/RJ)

RECLAMADO J C DE SOUZA E CIA EDITORACAO
ELETRONICA LTDA - ME

ADVOGADO MURILO ANTONIO DE FREITAS
COUTINHO(OAB: 61272/RJ)

RECLAMADO JEFERSON CABRAL DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - J C DE SOUZA E CIA EDITORACAO ELETRONICA LTDA - ME

  - THELMA MARIA NEVES LOPES CABRAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe4844f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Posto isso, julgo IMPROCEDENTES os EMBARGOS À

EXECUÇÃO opostos por THELMA MARIA NEVES LOPES

CABRAL, nos termos da fundamentação que fica fazendo parte

integrante do presente dispositivo.

Intimem-se as partes, inclusive para ciência que o juízo encontra-se

garantido, na forma do art. 884 d CLT.

Fica a sócia executada THELMA MARIA NEVES LOPES CABRAL,

ciente que foi nomeada fiel depositária do bem.

Decorrido o prazo recursal in albis, prossiga-se com o leilão.

Custas pelo embargante, no importe de R$ 44,26 nos termos do

artigo 789-A, V da CLT.

Nada mais.

    ADRIANA PAULA DOMINGUES TEIXEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0100100-67.2024.5.01.0066
EMBARGANTE MONICA PEREIRA MACHADO VAZ

ADVOGADO RENATO DE SOUZA ALVES(OAB:
187627/RJ)

EMBARGADO CELSO MENDONCA SILVA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DENISE CAMPANHA DA SILVA

ADVOGADO ANA PAULA MORRISSY BAPTISTA
MENDES DE ARAUJO(OAB:
143188/RJ)

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

ADVOGADO MARCOS ELI DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 125459/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA PEREIRA MACHADO VAZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35c29c3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Examinando os autos, verifica-se que se trata de ação idêntica ao

processo n° 0100098-97.2024.5.01.0066, em que há, de fato, a

tríplice identidade no tocante à presente demanda (partes, pedido e

causa de pedir).

Desse modo, tendo em vista que há identidade de partes, pedido e

causa de pedir entre os dois processos, considero configurada a

litispendência.

Registro, por fim, que os institutos da litispendência e da coisa

julgada têm por objetivo evitar decisões em sentido contrário

relativas à mesma pretensão, assim como impedir que as partes

rediscutam demandas já apreciadas pelo Poder Judiciário de modo

a perpetrar eternamente as lides, em prejuízo, inclusive, da

segurança jurídica.

Por tais razões, julgo extinto o processo, sem resolução do

mérito, nos termos do art. 485, inciso V, do CPC.

Intimem-se.

Custas no valor de R$ 44,26, dispensado o recolhimento.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos.

    ADRIANA PAULA DOMINGUES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0101180-03.2023.5.01.0066
EMBARGANTE VERA LUCIA DOS SANTOS

VALENTIM

ADVOGADO GRACE KELLY DE JESUS
FERNANDES(OAB: 202856/RJ)

EMBARGADO ALMIR HORACIO SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

EMBARGADO CONSTRUTORA ANDRADE
ALMEIDA LTDA

ADVOGADO maria teresa gordilho loreto
scassa(OAB: 42873/RJ)

ADVOGADO MARCELO PICCO PAES LEME(OAB:
141133/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR HORACIO SILVA

  - CONSTRUTORA ANDRADE ALMEIDA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94abe43

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, os JULGO PROCEDENTES EM PARTE, os

EMBARGOS DE TERCEIRO propostos por VERA LUCIA DOS

SANTOS VALENTIM, nos moldes da fundamentação supracitada,

determinando a desconstituição da penhora sobre o imóvel situado

na Av. Joaquim da Costa Lima 10101, casa 110, Wona, Belford

Roxo - RJ, nos autos do processo n° 0101282-69.2016.5.01.0066..

Intimem-se.

Custas pela executada, no importe de R$ 44,26 nos termos do

artigo 789-A, V da CLT, ao final.

Após o trânsito em julgado, a secretaria deverá anexar cópia da

presente decisão os autos aos principais, bem como oficiar o

respectivo cartório de imóveis para proceder o cancelamento

da indisponibilidade.

    ADRIANA PAULA DOMINGUES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010375-28.2013.5.01.0042
RECLAMANTE EMANUEL OLIVEIRA PINTO

ADVOGADO Ana Carla Cortes Peixoto(OAB:
167439/RJ)

RECLAMADO THELMA MARIA NEVES LOPES
CABRAL

ADVOGADO MURILO ANTONIO DE FREITAS
COUTINHO(OAB: 61272/RJ)

RECLAMADO J C DE SOUZA E CIA EDITORACAO
ELETRONICA LTDA - ME

ADVOGADO MURILO ANTONIO DE FREITAS
COUTINHO(OAB: 61272/RJ)

RECLAMADO JEFERSON CABRAL DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUEL OLIVEIRA PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe4844f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Posto isso, julgo IMPROCEDENTES os EMBARGOS À

EXECUÇÃO opostos por THELMA MARIA NEVES LOPES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4636
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CABRAL, nos termos da fundamentação que fica fazendo parte

integrante do presente dispositivo.

Intimem-se as partes, inclusive para ciência que o juízo encontra-se

garantido, na forma do art. 884 d CLT.

Fica a sócia executada THELMA MARIA NEVES LOPES CABRAL,

ciente que foi nomeada fiel depositária do bem.

Decorrido o prazo recursal in albis, prossiga-se com o leilão.

Custas pelo embargante, no importe de R$ 44,26 nos termos do

artigo 789-A, V da CLT.

Nada mais.

    ADRIANA PAULA DOMINGUES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0100100-67.2024.5.01.0066
EMBARGANTE MONICA PEREIRA MACHADO VAZ

ADVOGADO RENATO DE SOUZA ALVES(OAB:
187627/RJ)

EMBARGADO CELSO MENDONCA SILVA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DENISE CAMPANHA DA SILVA

ADVOGADO ANA PAULA MORRISSY BAPTISTA
MENDES DE ARAUJO(OAB:
143188/RJ)

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

ADVOGADO MARCOS ELI DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 125459/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE CAMPANHA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35c29c3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Examinando os autos, verifica-se que se trata de ação idêntica ao

processo n° 0100098-97.2024.5.01.0066, em que há, de fato, a

tríplice identidade no tocante à presente demanda (partes, pedido e

causa de pedir).

Desse modo, tendo em vista que há identidade de partes, pedido e

causa de pedir entre os dois processos, considero configurada a

litispendência.

Registro, por fim, que os institutos da litispendência e da coisa

julgada têm por objetivo evitar decisões em sentido contrário

relativas à mesma pretensão, assim como impedir que as partes

rediscutam demandas já apreciadas pelo Poder Judiciário de modo

a perpetrar eternamente as lides, em prejuízo, inclusive, da

segurança jurídica.

Por tais razões, julgo extinto o processo, sem resolução do

mérito, nos termos do art. 485, inciso V, do CPC.

Intimem-se.

Custas no valor de R$ 44,26, dispensado o recolhimento.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos.

    ADRIANA PAULA DOMINGUES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0101180-03.2023.5.01.0066
EMBARGANTE VERA LUCIA DOS SANTOS

VALENTIM

ADVOGADO GRACE KELLY DE JESUS
FERNANDES(OAB: 202856/RJ)

EMBARGADO ALMIR HORACIO SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

EMBARGADO CONSTRUTORA ANDRADE
ALMEIDA LTDA

ADVOGADO maria teresa gordilho loreto
scassa(OAB: 42873/RJ)

ADVOGADO MARCELO PICCO PAES LEME(OAB:
141133/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA DOS SANTOS VALENTIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94abe43

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, os JULGO PROCEDENTES EM PARTE, os

EMBARGOS DE TERCEIRO propostos por VERA LUCIA DOS

SANTOS VALENTIM, nos moldes da fundamentação supracitada,

determinando a desconstituição da penhora sobre o imóvel situado

na Av. Joaquim da Costa Lima 10101, casa 110, Wona, Belford

Roxo - RJ, nos autos do processo n° 0101282-69.2016.5.01.0066..

Intimem-se.

Custas pela executada, no importe de R$ 44,26 nos termos do

artigo 789-A, V da CLT, ao final.

Após o trânsito em julgado, a secretaria deverá anexar cópia da

presente decisão os autos aos principais, bem como oficiar o

respectivo cartório de imóveis para proceder o cancelamento

da indisponibilidade.

    ADRIANA PAULA DOMINGUES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0100100-67.2024.5.01.0066
EMBARGANTE MONICA PEREIRA MACHADO VAZ

ADVOGADO RENATO DE SOUZA ALVES(OAB:
187627/RJ)

EMBARGADO CELSO MENDONCA SILVA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DENISE CAMPANHA DA SILVA
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ADVOGADO ANA PAULA MORRISSY BAPTISTA
MENDES DE ARAUJO(OAB:
143188/RJ)

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

ADVOGADO MARCOS ELI DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 125459/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO MENDONCA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35c29c3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Examinando os autos, verifica-se que se trata de ação idêntica ao

processo n° 0100098-97.2024.5.01.0066, em que há, de fato, a

tríplice identidade no tocante à presente demanda (partes, pedido e

causa de pedir).

Desse modo, tendo em vista que há identidade de partes, pedido e

causa de pedir entre os dois processos, considero configurada a

litispendência.

Registro, por fim, que os institutos da litispendência e da coisa

julgada têm por objetivo evitar decisões em sentido contrário

relativas à mesma pretensão, assim como impedir que as partes

rediscutam demandas já apreciadas pelo Poder Judiciário de modo

a perpetrar eternamente as lides, em prejuízo, inclusive, da

segurança jurídica.

Por tais razões, julgo extinto o processo, sem resolução do

mérito, nos termos do art. 485, inciso V, do CPC.

Intimem-se.

Custas no valor de R$ 44,26, dispensado o recolhimento.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos.

    ADRIANA PAULA DOMINGUES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100730-60.2023.5.01.0066
RECLAMANTE C.D.D.A.

ADVOGADO ROGERIO LICINIO DE MIRANDA
DIAS MACIEL(OAB: 33814/GO)

RECLAMADO B.B.P.S.

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.D.D.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ae48885.

Processo Nº ATOrd-0101067-88.2019.5.01.0066
RECLAMANTE WELLINGTON DOS SANTOS

PEREIRA

ADVOGADO FELIPE DA SILVA SIMAO(OAB:
102190/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DOWNTOWN

ADVOGADO MARCELO ALVAREZ ROCHA
MEIRELLES(OAB: 145230/RJ)

ADVOGADO HORTENCIA VIANA NUNES(OAB:
162513/RJ)

ADVOGADO MARCELO ROSEMBACK MACHADO
DA SILVA(OAB: 189906/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DOWNTOWN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b9b2d5f

proferida nos autos.

Conforme Provimento nº 01/2014 da Corregedoria deste E. Tribunal,

CERTIFICO que após a cientificação das partes a respeito da

sentença de Id da1d171, em 22/01/2024, o(a) reclamante interpôs o

Recurso Ordinário de Id d106984, em 01/02/2024,

tempestivamente, sendo certo que o(a) advogado(a) que o

subscreve está devidamente constituído(a) nos autos, como consta

na procuração de Id 14f900b, tendo sido deferidos à parte autora os

benefícios da gratuidade judiciária.

Assim, faço os autos conclusos a Vossa Excelência.

RJ, 14/03/2024.

PAULO SÉRGIO KLEM DA MOTTA

Diretor de Vara do Trabalho

Vistos, etc.

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

Recurso Ordinário de Id d106984, dando-lhe seguimento.

Intime-se o reclamado para contrarrazoar, no prazo legal de 8 dias,

o recurso autoral.

Após o decurso do prazo, apresentadas ou não contrarrazões,

encaminhem-se os autos ao E. TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ADRIANA PAULA DOMINGUES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101172-65.2019.5.01.0066
RECLAMANTE ANA LUCIA RIBEIRO MARTINS

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ROGERIO PERFEITO MARQUES
PEREIRA(OAB: 116766/RJ)

ADVOGADO BRUNO GOMES NAVARRO
PONTES(OAB: 188301/RJ)

ADVOGADO SANORAIA DOS SANTOS
GUIMARAES CARVALHO
SILVA(OAB: 44919/BA)

ADVOGADO DOROTHEA GLUFKE(OAB:
232603/RJ)

PERITO LEONARDO ANANIAS FREITAS DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO DE PESQUISAS DA
MARINHA - IPqM
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA RIBEIRO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):ANA LUCIA RIBEIRO MARTINS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do laudo pericial no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

PATRICIA MENEZES BARBOSA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101172-65.2019.5.01.0066
RECLAMANTE ANA LUCIA RIBEIRO MARTINS

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ROGERIO PERFEITO MARQUES
PEREIRA(OAB: 116766/RJ)

ADVOGADO BRUNO GOMES NAVARRO
PONTES(OAB: 188301/RJ)

ADVOGADO SANORAIA DOS SANTOS
GUIMARAES CARVALHO
SILVA(OAB: 44919/BA)

ADVOGADO DOROTHEA GLUFKE(OAB:
232603/RJ)

PERITO LEONARDO ANANIAS FREITAS DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO DE PESQUISAS DA
MARINHA - IPqM

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):BANCO DO BRASIL SA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do laudo pericial no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

PATRICIA MENEZES BARBOSA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100123-47.2023.5.01.0066
RECLAMANTE ALESSANDRO ELIAS FONTES DE

ARAUJO

ADVOGADO ALESSANDRO MARQUES
CAVALCANTE(OAB: 231911/RJ)

RECLAMADO CORNING COMUNICACOES
OPTICAS S.A.

ADVOGADO LUCIANI COUTO DOS SANTOS(OAB:
74190/RJ)

ADVOGADO MÔNICA DE QUEIROZ PIMPÃO
SALUM(OAB: 61423/RJ)

PERITO HUMBERTO BOTELHO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO ELIAS FONTES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):ALESSANDRO ELIAS FONTES DE ARAUJO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para ciência da data designada para a pericia.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

PATRICIA MENEZES BARBOSA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100123-47.2023.5.01.0066
RECLAMANTE ALESSANDRO ELIAS FONTES DE

ARAUJO

ADVOGADO ALESSANDRO MARQUES
CAVALCANTE(OAB: 231911/RJ)

RECLAMADO CORNING COMUNICACOES
OPTICAS S.A.

ADVOGADO LUCIANI COUTO DOS SANTOS(OAB:
74190/RJ)

ADVOGADO MÔNICA DE QUEIROZ PIMPÃO
SALUM(OAB: 61423/RJ)

PERITO HUMBERTO BOTELHO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORNING COMUNICACOES OPTICAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):CORNING COMUNICACOES OPTICAS S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para ciência da data designada para a pericia.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

PATRICIA MENEZES BARBOSA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001665-78.2012.5.01.0066
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RECLAMANTE SIMONE ALVES RANGEL

ADVOGADO Zelandia de Carvalho(OAB:
153265/RJ)

RECLAMADO CLINICA TRES RIOS LTDA

ADVOGADO OSWALDO MUNARO FILHO(OAB:
75281/RJ)

RECLAMADO JOSANE FEIJO DE MELLO
AFFONSO

RECLAMADO TR-CONSULTORIA E
ADMINISTRACAO HOSPITALAR E
SERVICOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO MARIANA MELLO AFFONSO DE
ANDRADE(OAB: 167253/RJ)

RECLAMADO RENATO ALVES DE ANDRADE

RECLAMADO HILDA ALVES DE ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

RAUL FERREIRA DE ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

CARMEN LUCIA ALVES DE
ANDRADE

ADVOGADO GLORIA A MARIA PRADO
SOBRINHO(OAB: 158966/RJ)

ARREMATANTE FERNANDO DO CARMO TEIXEIRA
JUNIOR

ADVOGADO RODRIGO DANIEL PACIFICO SENA
DE ANDRADE(OAB: 137973/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEN LUCIA ALVES DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARMEN LUCIA ALVES DE ANDRADE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para,

conforme determinação constante no item 2 da Decisão de

Id.e1958d3, tomar ciência de que foi definida a data de 08/04/2024

às 11:00 horas para que a inventariante/fiel depositária e o

arrematante ou seus representantes ou procuradores compareçam

à Secretaria da Vara de modo a que seja procedida à entrega

espontânea do imóvel arrematado, sendo certo de que foi

deferido o prazo de 10 dias, a partir da entrega, para

desocupação do imóvel, nos termos do art. 8º do Ato n°

19/2012 do TRT-RJ.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JOSIMAR MACHADO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001665-78.2012.5.01.0066
RECLAMANTE SIMONE ALVES RANGEL

ADVOGADO Zelandia de Carvalho(OAB:
153265/RJ)

RECLAMADO CLINICA TRES RIOS LTDA

ADVOGADO OSWALDO MUNARO FILHO(OAB:
75281/RJ)

RECLAMADO JOSANE FEIJO DE MELLO
AFFONSO

RECLAMADO TR-CONSULTORIA E
ADMINISTRACAO HOSPITALAR E
SERVICOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO MARIANA MELLO AFFONSO DE
ANDRADE(OAB: 167253/RJ)

RECLAMADO RENATO ALVES DE ANDRADE

RECLAMADO HILDA ALVES DE ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

RAUL FERREIRA DE ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

CARMEN LUCIA ALVES DE
ANDRADE

ADVOGADO GLORIA A MARIA PRADO
SOBRINHO(OAB: 158966/RJ)

ARREMATANTE FERNANDO DO CARMO TEIXEIRA
JUNIOR

ADVOGADO RODRIGO DANIEL PACIFICO SENA
DE ANDRADE(OAB: 137973/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DO CARMO TEIXEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FERNANDO DO CARMO TEIXEIRA JUNIOR

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para,

conforme determinação constante no item 2 da Decisão de

Id.e1958d3, tomar ciência de que foi definida a data de 08/04/2024

às 11:00 horas para que a inventariante/fiel depositária e o

arrematante ou seus representantes ou procuradores compareçam

à Secretaria da Vara de modo a que seja procedida à entrega

espontânea do imóvel arrematado, sendo certo de que foi

deferido o prazo de 10 dias, a partir da entrega, para

desocupação do imóvel, nos termos do art. 8º do Ato n°

19/2012 do TRT-RJ.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

JOSIMAR MACHADO DOS SANTOS

Assessor

67ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0101087-81.2016.5.01.0067
RECLAMANTE EDILENE SIMAS MIRANDA GOMES

ADVOGADO MARIA MOREIRA DA SILVA(OAB:
183226/RJ)

ADVOGADO claudio araujo silva(OAB: 152036/RJ)

RECLAMADO MHT FITNESS WEAR DO BRASIL
CONFECCOES LTDA - ME
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ADVOGADO JAIME TAVARES NETO(OAB:
83700/RJ)

RECLAMADO GISELE MACHADO RIOS DA CUNHA

ADVOGADO JAIME TAVARES NETO(OAB:
83700/RJ)

RECLAMADO CELSO LUIZ RIOS DA CUNHA

ADVOGADO JAIME TAVARES NETO(OAB:
83700/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto Nacional do Seguro Social

TERCEIRO
INTERESSADO

02ª Vara do Trabalho do Rio de
Janeiro - VT02RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DO 12º RGI DO RIO DE
JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DO 4º RGI DO RIO DE
JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO LUIZ RIOS DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

JUIZO DA 67ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO -RJ.

EDITAL DE 1ª e 2ª PRAÇAS E INTIMAÇÃO, com prazo de 20

(vinte) dias, extraído da Ação Trabalhista movida por EDILENE

SIMAS MIRANDA GOMES em face de MHT FITNESS WEAR DO

BRASIL CONFECCOES LTDA –ME, CELSO LUIZ RIOS DA

CUNHA, GISELE MACHADO RIOS DA CUNHA. Processo

nº0101087-81.2016.5.01.0067, na forma a seguir: A DOUTORA

GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI, JUÍZA TITULAR DO

TRABALHO DA 67ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE

JANEIRO/RJ, FAZ SABER aos que o presente Edital de Leilão e

Intimação com prazo de 20 (vinte) dias virem ou dele conhecimento

tiverem e interessar possa, especialmente os Executados, de que

no dia 29/04/2024às 11:50horas,através do portal de leilão

eletrônico www.fabianoayuppleiloeiro.com.br, pelo Leiloeiro Público

FABIANO AYUPP MAGALHÃES, telefone (21) 3173-0567,

nomeado conforme Id. ef9beeb,será apregoado e vendido a quem

mais der acima da avaliação, ou no dia 30/04/2024às 11:50horas,

no mesmo portal eletrônico, a quem mais der a partir de 50% da

avaliação, submetendo-se o lance ofertado a apreciação do MM.

Juízo, o bem penhorado, descrito e avaliado conforme Id. 487e600,

tendo os devedores tomado ciência da penhora através de

intimação PJe (através dos advogados constituídos). O Valor da

execução é de R$37.166,18, podendo ser atualizado.DESCRIÇÃO

DO BEM IMÓVEL:“Lote 22 da quadra R do PA.33115, a Rua Jose

Villela, lado ímpar, na Freguesia de Campo Grande, 7,00m da Rua

Manoel Peçanha,medindo 11,00m de frente e fundos por 15,00m

ambos os lados confrontando lote 21, de outro com o lote 23, nos

fundos com os lotes 20 e 24, todos da proprietária ou

sucessores.Inscrição Municipal n° 13713276. Imóvel localizado em

Padre Miguel com 264metros quadrados de área edificada.”-LAUDO

DE AVALIAÇÃO:Um imóvel situado à Rua José Vilela –Lote 22,

quadra R/PA 33115, Bangu –RJ, atual n° 71, com seus limites e

conf rontações conforme RGI  em anexo. ”  VALOR DA

AVALIAÇÃO:R$700.000,00 (setecentos mil reais). Constam na

referida certidão imobiliária (matrícula 61.422) do 4º Ofício do

Registro de Imóveis da cidade do Rio de Janeiro, as seguintes

anotações:AV.7-CONSTRUÇÃO:Rua José Villela n° 71; AV.11-

INDISPONIBILIDADE:Determinada pelo MM Juízo da 63ª Vara do

Traba lho  do  R io  de  Jane i ro ,  Processo  nº  0101729-

32.2017.5.01.0063; AV.13-INDISPONIBILIDADE:Determinada pelo

MM Juízo da 2ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, Processo nº

0 1 0 1 1 2 5 - 7 7 . 2 0 1 6 . 5 . 0 1 . 0 0 0 2 ; A V . 1 4 -

INDISPONIBILIDADE:Determinada pelo MM Juízo da 2ª Vara do

Traba lho  do  R io  de  Jane i ro ,  Processo  nº  0101125-

77.2016.5.01.0002;AV.15-INDISPONIBILIDADE:Determinada pelo

MM Juízo da 69ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, Processo nº

0101905-27.2016.5.01.0069. Cientes os Srs. Interessados que: De

acordo com a Certidão de Situação Fiscal e Enfitêutica o imóvel não

é foreiro e possui débitos de IPTU no valor de R$ 6.731,60, mais

acréscimos legais. Segundo a Certidão negativa de débitos do

Corpo de Bombeiros Militares do Rio de Janeiro há débitos

referentes a taxa de prevenção e extinção de incêndios no valor de

R$ 483,09, mais acréscimos legais.De acordo com o art. 110da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, bem como o parágrafo único do artigo 130 do CTN e

Artigo 908 § 1º do CPC, o bem imóvel penhorado será vendido livre

de débitos de condomínio, IPTU e TAXAS, ficando caracterizada

aquisição originária, inexistindo relação jurídica entre o arrematante

e o anterior proprietário devedor.Na forma do artigo 843 do CPC, o

equivalente à quota-parte do coproprietário ou do conjugue mulher

alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem.

Consoante artigo 22 e seu parágrafo único da Resolução 236 do

CNJ, os lances deverão ser oferecidos diretamente no site do

leiloeiro. Na hipótese de proposta parcelada, deverá apresentar

proposta diretamente nos autos do processo, sem envio de e-mail

para o Leiloeiro Público. A proposta para arrematar o bem de forma

parcelada deverá ser conforme o artigo 895 e seguintes do

CPC.Caso o licitante vencedor não honre com o pagamento será

apresentado o lance imediatamente anterior, e sucessivamente,

consoante artigo 26 da resolução nº 236 do CNJ, podendo ser

aplicada a multa sobre o lance ofertado, na forma do artigo 895, §§

4º e 5º do CPC. E para que chegue ao conhecimento dos

interessados, foi expedido o presente, que será publicado e afixado

no local de costume, ficando os devedores intimados dos Leilões se
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não encontrados,bem como os coproprietários, osusufrutuários, o

credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário, ou com

penhora anteriormente averbada e, o promitente comprador e

vendedor, suprida assim a exigência do artigo 889 do Código de

Processo Civil. Condições da praça: arrematação far-se-á à vista,

com 5% de comissão do Leiloeiro e custas de cartório até o limite

permitido por lei, facultando-se ao Arrematante o pagamento de

sinal equivalente a 20% sobre o valor da arrematação, e o depósito

dos 80% restantes a disposição do juízo no prazo de 24 horas.Na

hipótese de acordo ou remição após a alienação judicial, o leiloeiro

faz jus à comissão (§ 4º do art. 38 do Ato Conjunto 7/2019).Não

tendo expediente forense no dia do leilão, este será realizado no

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local. Importante

ressaltar que impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial;

afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de

violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem,

incorre em violência ou fraude em arrematação judicial, consoante

art. 358 do Código Penal -Dado e passado nesta cidade do Rio de

Janeiro, aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e

vinte e quatro, eu, Carlos Alberto Fonseca Junior, DIRETOR DE

SECRETARIA, o fiz digitar e subscrevo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS LUIS MORGADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100039-43.2023.5.01.0067
RECLAMANTE LUCAS DA SILVA FRAZAO

ADVOGADO HEBERTI BARBOZA ANDRADE(OAB:
243103/RJ)

ADVOGADO ANDERSON LOPES LEAL(OAB:
197990/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS ESTANISLAU(OAB:
232442/RJ)

RECLAMADO SOS DO LAR ASSISTENCIA
RESIDENCIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOS DO LAR ASSISTENCIA RESIDENCIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI da 67ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) SOS DO LAR

ASSISTENCIA RESIDENCIAL EIRELI - CNPJ: 27.891.831/0001-57

, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

Decisão Homologatória de Id. a6c77a5, devendo, no prazo de 15

dias úteis, proceder ao pagamento espontâneo do crédito abaixo,

na forma do art 523, caput do CPC ou garantir a execução,

mediante depósito ou nomeando bens à penhora, na forma do art

882 da CLT.

DEPOSITAR FORMAS

Crédito Líquido do Rte, no valor

de R$ 21.397,60

Através de guia a ser emitida

pela Instituição Financeira

Contribuição previdenciária em

R$ 4.400,47
Via DARF código 6092.

Honorários Sucumbenciais

Advocatícios (adv autor) em R$

Através de guia a ser emitida

pela Instituição Financeira

Custas/Desp. execução, no valor

de R$ 688,47.
Via GRU Judicial, cód. 18740-2.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLA RODRIGUES DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100995-93.2022.5.01.0067
RECLAMANTE LUCIANA GOMES VICTORIANO

ADVOGADO Ignez Carolina da Silva
Albuquerque(OAB: 144841/RJ)

RECLAMADO MARCIA DOS SANTOS BAERE

RECLAMADO MARCIA S BAERE ROUPAS E
ACESSORIOS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA DOS SANTOS BAERE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI da 67ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o
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presente EDITAL DE CITAÇÃO  v i rem ou dele t iverem

conhecimento que, por este, fica(m) citado(s) MARCIA DOS

SANTOS BAERE - CPF: 892.585.257-87, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para ciência da decisão de

desconsideração da personalidade jurídica, bem como para se

manifestar sobre a execução da importância a seguir, no prazo de

15 dias, na forma do artigo 135 do CPC.

Fica ciente o reclamado de que não havendo manifestação e nem o

pagamento espontâneo, os atos executórios seguirão

independentemente de notificação.

Principal: R$ 40.062,15

Subtotal: R$ 40.062,15

Total: R$ 40.062,15

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLA RODRIGUES DOS SANTOS

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0100378-70.2021.5.01.0067
RECLAMANTE KAROLINE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO VITOR ALVES BARRETO(OAB:
166251/RJ)

RECLAMADO SOEBRAS - SOCIEDADE
EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCIA JUNIA COELHO(OAB:
153056/MG)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO EDYVANA TATAGIBA MEDINA(OAB:
81067/RJ)

RECLAMADO FUNORTE FACULDADES UNIDAS
DO NORTE MINAS LTDA

ADVOGADO MARCIA JUNIA COELHO(OAB:
153056/MG)

ADVOGADO LUCIANA ROCHA GONCALVES(OAB:
154963/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROLINE RODRIGUES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c3cdc2a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

KAROLINE RODRIGUES DA SILVA opõe embargos de declaração

pelos fatos e fundamentos (ID 38d44a2).

É o relatório.

A medida é tempestiva, motivo pelo qual merece ser recebida.

Tudo visto e examinado, decido:

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

1 - Dos Honorários Advocatícios (Omissão):

Assiste razão à embargante quanto à omissão, uma vez que o juízo

deixou de apreciar o seu requerimento, onde é pleiteada a

condenação da ré em honorários sucumbenciais, em virtude da

improcedência dos embargos à execução opostos.

Sem razão, porém, quanto ao mérito, visto que, conforme o

entendimento, que vem sendo adotado por essa Corte, do qual

corrobora o juízo, não cabe a aplicação do art. 85, § 1º, do CPC, no

processo do trabalho, que, quando quis tratar do tema, o fez de

forma expressa, no art. 791-A da CLT, prevendo os honorários

advocatícios apenas em fase de conhecimento.

Acolho, apenas para sanar a omissão.

DO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTES os embargos de

declaração opostos pela autora, na forma da fundamentação supra,

que esse juízo passa a integrar.

Intimem-se as partes, no prazo de 08 dias.

Decorrido, in albis, expeçam-se os alvarás, ainda, faltantes.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100378-70.2021.5.01.0067
RECLAMANTE KAROLINE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO VITOR ALVES BARRETO(OAB:
166251/RJ)

RECLAMADO SOEBRAS - SOCIEDADE
EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCIA JUNIA COELHO(OAB:
153056/MG)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO EDYVANA TATAGIBA MEDINA(OAB:
81067/RJ)

RECLAMADO FUNORTE FACULDADES UNIDAS
DO NORTE MINAS LTDA

ADVOGADO MARCIA JUNIA COELHO(OAB:
153056/MG)

ADVOGADO LUCIANA ROCHA GONCALVES(OAB:
154963/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

  - FUNORTE FACULDADES UNIDAS DO NORTE MINAS LTDA

  - SOEBRAS - SOCIEDADE EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c3cdc2a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

KAROLINE RODRIGUES DA SILVA opõe embargos de declaração

pelos fatos e fundamentos (ID 38d44a2).

É o relatório.

A medida é tempestiva, motivo pelo qual merece ser recebida.

Tudo visto e examinado, decido:

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

1 - Dos Honorários Advocatícios (Omissão):

Assiste razão à embargante quanto à omissão, uma vez que o juízo

deixou de apreciar o seu requerimento, onde é pleiteada a

condenação da ré em honorários sucumbenciais, em virtude da

improcedência dos embargos à execução opostos.

Sem razão, porém, quanto ao mérito, visto que, conforme o

entendimento, que vem sendo adotado por essa Corte, do qual

corrobora o juízo, não cabe a aplicação do art. 85, § 1º, do CPC, no

processo do trabalho, que, quando quis tratar do tema, o fez de

forma expressa, no art. 791-A da CLT, prevendo os honorários

advocatícios apenas em fase de conhecimento.

Acolho, apenas para sanar a omissão.

DO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTES os embargos de

declaração opostos pela autora, na forma da fundamentação supra,

que esse juízo passa a integrar.

Intimem-se as partes, no prazo de 08 dias.

Decorrido, in albis, expeçam-se os alvarás, ainda, faltantes.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100810-26.2020.5.01.0067
RECLAMANTE SEBASTIAO DA ROCHA E SILVA

ADVOGADO Eliane Santos Souza Teixeira(OAB:
140344/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE MANHÃES
LOFRANO(OAB: 110789/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cfc1053

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA

67ª VT/RJ – Proc. 0100810-26.2020.5.01.0067      

Vistos etc.

(1) Por adequados ao julgado, HOMOLOGO os cálculos da parte

autora Id 971389e, atualizados segundo os parâmetros legais,

fixando:

- Crédito Líquido do Autor (já deduzidos os depósitos recursais

atualizados, os quais passo a convolar, conforme pesquisa no SIF):

R$ 418.139,69 - R$ 57.587,44 = R$ 360.552,25.

- Contribuição Previdenciária em R$ 51.613,04 .

- Honorários Sucumbenciais (adv-autor) em R$ 23.586,27.

- Imposto de renda em R$ 24.883,63.

- Custas em R$ 7.814,45, calculadas sobre o valor da condenação,

já deduzido o valor pago através das guias GRU ID e010d1e e ID

f3bd654.

(2) Arbitra-se o valor de R$ 150,00 para satisfação das custas

judiciais, exigíveis a partir da execução (art. 789 - A da CLT).

(3) Intimem-se as partes apenas para ciência da presente decisão

homologatória, cientes de que os embargos e impugnações deverão

ser interpostos, independentemente da garantia do Juízo, na forma

do art. 884 da CLT.

(4) Por ora, deixo de intimar a 2ª Ré, tendo em vista sua condição

de devedora subsidiária.

(5) Decorrido in albis, deverá a Secretaria certificar o trânsito da

decisão homologatória.

(6) Expeça-se alvará ao autor pelos depósitos judiciais.

(7) Após, considerando a existência de REEF em andamento na

CAEX em face da reclamada SEREDE (processo piloto nº 0100210-

65.2017.5.01.0081) expeça-se mensagem eletrônica para a CAEX

(email: reef@trt1.jus.br / assunto: REEF SEREDE) solicitando a

reserva de crédito, informando o valor total devido e a data da

atualização.

(8) Após, suspenda-se a execução (motivo: reunião de execuções)

na forma do art. 154, § 5º, da Consolidação dos Provimentos da
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Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

(9) Em caso de execução frustrada a execução junto a CAEX,

venham os autos conclusos para o prosseguimento da execução

em face da devedora subsidiária (TELEMAR – em recuperação

judicial).

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100810-26.2020.5.01.0067
RECLAMANTE SEBASTIAO DA ROCHA E SILVA

ADVOGADO Eliane Santos Souza Teixeira(OAB:
140344/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE MANHÃES
LOFRANO(OAB: 110789/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO DA ROCHA E SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cfc1053

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA

67ª VT/RJ – Proc. 0100810-26.2020.5.01.0067      

Vistos etc.

(1) Por adequados ao julgado, HOMOLOGO os cálculos da parte

autora Id 971389e, atualizados segundo os parâmetros legais,

fixando:

- Crédito Líquido do Autor (já deduzidos os depósitos recursais

atualizados, os quais passo a convolar, conforme pesquisa no SIF):

R$ 418.139,69 - R$ 57.587,44 = R$ 360.552,25.

- Contribuição Previdenciária em R$ 51.613,04 .

- Honorários Sucumbenciais (adv-autor) em R$ 23.586,27.

- Imposto de renda em R$ 24.883,63.

- Custas em R$ 7.814,45, calculadas sobre o valor da condenação,

já deduzido o valor pago através das guias GRU ID e010d1e e ID

f3bd654.

(2) Arbitra-se o valor de R$ 150,00 para satisfação das custas

judiciais, exigíveis a partir da execução (art. 789 - A da CLT).

(3) Intimem-se as partes apenas para ciência da presente decisão

homologatória, cientes de que os embargos e impugnações deverão

ser interpostos, independentemente da garantia do Juízo, na forma

do art. 884 da CLT.

(4) Por ora, deixo de intimar a 2ª Ré, tendo em vista sua condição

de devedora subsidiária.

(5) Decorrido in albis, deverá a Secretaria certificar o trânsito da

decisão homologatória.

(6) Expeça-se alvará ao autor pelos depósitos judiciais.

(7) Após, considerando a existência de REEF em andamento na

CAEX em face da reclamada SEREDE (processo piloto nº 0100210-

65.2017.5.01.0081) expeça-se mensagem eletrônica para a CAEX

(email: reef@trt1.jus.br / assunto: REEF SEREDE) solicitando a

reserva de crédito, informando o valor total devido e a data da

atualização.

(8) Após, suspenda-se a execução (motivo: reunião de execuções)

na forma do art. 154, § 5º, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

(9) Em caso de execução frustrada a execução junto a CAEX,

venham os autos conclusos para o prosseguimento da execução

em face da devedora subsidiária (TELEMAR – em recuperação

judicial).

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100156-34.2023.5.01.0067
RECLAMANTE PATRICIA MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANDRÉ SALINO TELES(OAB:
152686/RJ)

ADVOGADO JOSE WILLIAN FERREIRA DA
SILVA(OAB: 90873/RJ)

RECLAMADO RAPHAEL VINICIUS RIBEIRO
COELHO

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
98254/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL VINICIUS RIBEIRO COELHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5de84f

proferido nos autos.

Intimem-se, sendo o reclamante para ciência da solicitação de
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transferência e as partes do deferimento do prazo preclusivo de 05

dias comuns para consulta dos autos e demais requerimentos.

Cientes que, findo o prazo, o processo será arquivado com baixa e

não será desarquivado para idênticos fins.

Findo o prazo, baixem-se e arquivem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100156-34.2023.5.01.0067
RECLAMANTE PATRICIA MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANDRÉ SALINO TELES(OAB:
152686/RJ)

ADVOGADO JOSE WILLIAN FERREIRA DA
SILVA(OAB: 90873/RJ)

RECLAMADO RAPHAEL VINICIUS RIBEIRO
COELHO

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
98254/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA MOREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5de84f

proferido nos autos.

Intimem-se, sendo o reclamante para ciência da solicitação de

transferência e as partes do deferimento do prazo preclusivo de 05

dias comuns para consulta dos autos e demais requerimentos.

Cientes que, findo o prazo, o processo será arquivado com baixa e

não será desarquivado para idênticos fins.

Findo o prazo, baixem-se e arquivem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100096-27.2024.5.01.0067
EXEQUENTE GLADSTONE BARBOSA DA CRUZ

JUNIOR

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLADSTONE BARBOSA DA CRUZ JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa11a3a

proferido nos autos.

Suspenda-se o despacho anterior.

DETERMINO que seja o(a) RECLAMANTE notificado para

manifestar-se especificamente sobre cada um dos pontos

impugnados pela(s) ré(s), de forma fundamentada, no prazo de 8

dias , nos exatos termos do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de

serem homologados os cálculos da(s) reclamada(s).

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101236-43.2017.5.01.0067
RECLAMANTE EUGENIO ANTONIO DE JESUS

NETO

ADVOGADO ALINE FRANCISCA DE FARIA(OAB:
143515/RJ)

RECLAMADO RAUL EDUARDO CURTOLO

RECLAMADO RAFAEL ANTONIO SALAMANCA

RECLAMADO GIASA BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS DE SEGURANCA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RAUL EDUARDO CURTOLO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO - AGÊNCIA 1432

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO - AGÊNCIA 2298

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ITAÚ - AGÊNCIA 263

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUGENIO ANTONIO DE JESUS NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d587d4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tendo em vista as tentativas frustradas de execução da(s)

reclamada(s)(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD-DOI, BNDT, CCS,

CNIB), intime-se a parte autora para, de posse dos elementos dos

autos, indicar com precisão bem ou crédito capaz de satisfação do

valor executado, no prazo de30 dias.

Decorrido o prazo, sobreste-se o feito por 1 ano (sobrestamento por

execução frustrada), na forma do § 1º, do art. 921, do CPC.

Ao final do sobrestamento, arquivem-se os autos provisoriamente,

pelo prazo máximo de 2 anos, findo o qual, será declarada a

prescrição intercorrente, de acordo com o art. 11-A e §§, da CLT,

c/c o art. 924, V, do CPC; e do art. 2 º da Instrução Normativa nº

41/2018 do E. TST, abaixo transcrito:

Art. 2º O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017).

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100686-38.2023.5.01.0067
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RECLAMANTE SANDRA IRINEU PINTO

ADVOGADO WELLINGTON VIEIRA LEITE(OAB:
51612/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO AGILE CORP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO BRENO FERRETTI FIGUEIREDO DE
PAULA(OAB: 251882/RJ)

ADVOGADO MARITZA KRAUSS NUNES(OAB:
79776/RJ)

ADVOGADO VERONICA GEHREN DE
QUEIROZ(OAB: 94463/RJ)

ADVOGADO DEYSE EMANUELLE SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 250053/RJ)

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f2a731

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista os esclarecimentos prestados pela(o) perita(o), fixo

os honorários periciais em R$ 3.801,94, a serem pagos ao final na

forma do art. 790-B da CLT.

Notifiquem-se as partes para ciência, inclusive de que deverão

observar as solicitações feitas pelo expert.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100686-38.2023.5.01.0067
RECLAMANTE SANDRA IRINEU PINTO

ADVOGADO WELLINGTON VIEIRA LEITE(OAB:
51612/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO AGILE CORP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO BRENO FERRETTI FIGUEIREDO DE
PAULA(OAB: 251882/RJ)

ADVOGADO MARITZA KRAUSS NUNES(OAB:
79776/RJ)

ADVOGADO VERONICA GEHREN DE
QUEIROZ(OAB: 94463/RJ)

ADVOGADO DEYSE EMANUELLE SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 250053/RJ)

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA IRINEU PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f2a731

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista os esclarecimentos prestados pela(o) perita(o), fixo

os honorários periciais em R$ 3.801,94, a serem pagos ao final na

forma do art. 790-B da CLT.

Notifiquem-se as partes para ciência, inclusive de que deverão

observar as solicitações feitas pelo expert.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100566-92.2023.5.01.0067
RECLAMANTE RICHARD GABRIEL NETTO DA

MOTTA

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO BUSINESS RIO COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

PERITO ANDRE AIRTON BENDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUSINESS RIO COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6501a51

proferido nos autos.

Mantenho o I. Perito, por ser de confiança do Juízo, e o valor

estimado a título de honorários periciais pelos seguintes motivos:

O valor em questão está adequado às especificidades técnicas

requeridas para o desempenho das tarefas,

•

O recebimento dos honorários está condicionado ao trânsito em

julgado da demanda. Dependendo da quantidade de recursos, a

sentença poderá levar anos para transitar em julgado,

•

Todos os custos para a realização da perícia serão suportados

pelo expert no ato da realização da perícia.

•

Notifiquem-se as partes para ciência.

Após, notifique-se o I. Perito para dar início à perícia.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100566-92.2023.5.01.0067
RECLAMANTE RICHARD GABRIEL NETTO DA

MOTTA

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)
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RECLAMADO BUSINESS RIO COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

PERITO ANDRE AIRTON BENDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICHARD GABRIEL NETTO DA MOTTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6501a51

proferido nos autos.

Mantenho o I. Perito, por ser de confiança do Juízo, e o valor

estimado a título de honorários periciais pelos seguintes motivos:

O valor em questão está adequado às especificidades técnicas

requeridas para o desempenho das tarefas,

•

O recebimento dos honorários está condicionado ao trânsito em

julgado da demanda. Dependendo da quantidade de recursos, a

sentença poderá levar anos para transitar em julgado,

•

Todos os custos para a realização da perícia serão suportados

pelo expert no ato da realização da perícia.

•

Notifiquem-se as partes para ciência.

Após, notifique-se o I. Perito para dar início à perícia.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100555-63.2023.5.01.0067
EXEQUENTE DELAIR SILVA

ADVOGADO ESTHER GAMA DE
VASCONCELOS(OAB: 142450/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO MARIA CAROLINA DALLE
SOARES(OAB: 234860/RJ)

ADVOGADO MICHELE VENTURA NEVES(OAB:
229362/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca429db

proferido nos autos.

Intimem-se, sendo o reclamante para ciência da solicitação de

transferência e as partes do deferimento do prazo preclusivo de 05

dias comuns para consulta dos autos e demais requerimentos.

Cientes que, findo o prazo, o processo será arquivado com baixa e

não será desarquivado para idênticos fins.

Findo o prazo, baixem-se e arquivem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100555-63.2023.5.01.0067
EXEQUENTE DELAIR SILVA

ADVOGADO ESTHER GAMA DE
VASCONCELOS(OAB: 142450/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO MARIA CAROLINA DALLE
SOARES(OAB: 234860/RJ)

ADVOGADO MICHELE VENTURA NEVES(OAB:
229362/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELAIR SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca429db

proferido nos autos.

Intimem-se, sendo o reclamante para ciência da solicitação de

transferência e as partes do deferimento do prazo preclusivo de 05

dias comuns para consulta dos autos e demais requerimentos.

Cientes que, findo o prazo, o processo será arquivado com baixa e

não será desarquivado para idênticos fins.

Findo o prazo, baixem-se e arquivem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100108-12.2022.5.01.0067
RECLAMANTE GISLENE PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO ALEXANDER CALIXTO COSTA
DANTAS(OAB: 175873/RJ)

ADVOGADO Fabrício Carvalho de Freitas(OAB:
115694/RJ)

RECLAMADO SERGIO ESTELIODORO POZZETTI

RECLAMADO OZZ SAÚDE - EIRELI

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
DETRAN RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

YSTO CONFECCOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA
FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

SANPAC TECNOLOGIA AMBIENTAL
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ZAPS COMERCIO E SERVICOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

S ESTELIODORO POZZETTI
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA VIDA E PREVIDENCIA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLENE PEREIRA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d0ad55

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4648
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Tendo em vista a certidão de ID ae22529, renove-se o prazo de ID

6fd6291, deferindo-se à parte autora 30 dias para indicar com

precisão bem ou crédito capaz de satisfação do valor executado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100091-05.2024.5.01.0067
RECLAMANTE JOSE ZITO DA SILVA

ADVOGADO JORGINEA DA CONCEICAO
MACHADO SILVA(OAB: 54599/RJ)

RECLAMADO ELETROASA -
ELETROMETALURGICA ASA EIRELI
- EPP

ADVOGADO ANDREIA FERREIRA
MACHADO(OAB: 218586/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROASA - ELETROMETALURGICA ASA EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c91824

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para discriminarem as verbas que compõem o

acordo limitadas aos pedidos e valores da inicial.

Deverão ainda esclarecer o prazo de pagamento da primeira

parcela, ou seja, quantos dias após a homologação deverá ser

quitada a referida parcela.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100091-05.2024.5.01.0067
RECLAMANTE JOSE ZITO DA SILVA

ADVOGADO JORGINEA DA CONCEICAO
MACHADO SILVA(OAB: 54599/RJ)

RECLAMADO ELETROASA -
ELETROMETALURGICA ASA EIRELI
- EPP

ADVOGADO ANDREIA FERREIRA
MACHADO(OAB: 218586/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ZITO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c91824

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para discriminarem as verbas que compõem o

acordo limitadas aos pedidos e valores da inicial.

Deverão ainda esclarecer o prazo de pagamento da primeira

parcela, ou seja, quantos dias após a homologação deverá ser

quitada a referida parcela.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100685-53.2023.5.01.0067
RECLAMANTE ADEMILSON DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO LUCIANA NUNES DA ROCHA(OAB:
175049/RJ)

RECLAMADO RAJ BAR BISTRO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMILSON DE OLIVEIRA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd5bcad

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento da parte autora, tendo em vista o decurso

do prazo estabelecido em audiência.

Ressalta-se que, caso queira, poderá o autor ingressar com nova

ação.

Aguarde-se o decurso do prazo recursal (26/03/2024).

Após, arquive-se os autos com baixa.

Intime-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101007-78.2020.5.01.0067
RECLAMANTE PEDRO JOAO DA SILVA

ADVOGADO SANDRO MARTINS BARRETO(OAB:
117964/RJ)

RECLAMADO LEA PRODUTOS NATURAIS EIRELI -
ME

ADVOGADO GABRIEL SOUZA DUARTE(OAB:
180826/RJ)

RECLAMADO LEA DA COSTA TEIXEIRA PEREIRA

ADVOGADO GABRIEL SOUZA DUARTE(OAB:
180826/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAROLINA CORTEZ BELCHIOR

ADVOGADO ALTINO VENTURA NETO(OAB:
172475/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GLAUCE ROCHA MARTINS RIMON
PINTO

ADVOGADO CLAUDIA DE ALMEIDA(OAB:
86335/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA CÍVEL REGIONAL DA
BARRA DA TIJUCA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DO 5º RGI

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 5º Ofício de Distribuição

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 6º Ofício de Distribuição

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO JOAO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13af6f4

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para juntar aos autos a certidão de ônus
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reais do imóvel sobre o qual requer a penhora, no prazo de 30 dias.

Registro que o id 8b8849c não é informação do 5º RGI, mas do 5º

Distribuidor, sendo que tal informação não supre a necessidade da

certidão de ônus reais atualizada para prosseguir com a penhora de

um bem imóvel, na forma do art. 10 do Ato 19/2012 do TRT1.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100156-97.2024.5.01.0067
EXEQUENTE FLAVIO MACEDO SOARES

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO MACEDO SOARES

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dec6e05

proferido nos autos.

DETERMINO que seja o(a) RECLAMANTE notificado para

manifestar-se especificamente sobre cada um dos pontos

impugnados pela(s) ré(s), de forma fundamentada, no prazo de 8

dias , nos exatos termos do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de

serem homologados os cálculos da(s) reclamada(s).

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101232-93.2023.5.01.0067
RECLAMANTE JOAO LUIS DE SANTANA RICHTER

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

ADVOGADO ADILSON ELIAS DE OLIVEIRA
SARTORELLO(OAB: 160824/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LUIS DE SANTANA RICHTER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6fe230b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

DO EXPOSTO, a 67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, resolve

julgar IMPROCEDENTE a presente demanda, de acordo com a

fundamentação supra, que a este decisum passa a integrar.

Atribui-se à condenação o valor de R$38.920,00, com custas no

importe de R$ 778,40, pelo autor, dispensado, ante o

deferimento da gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101232-93.2023.5.01.0067
RECLAMANTE JOAO LUIS DE SANTANA RICHTER

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

ADVOGADO ADILSON ELIAS DE OLIVEIRA
SARTORELLO(OAB: 160824/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6fe230b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

DO EXPOSTO, a 67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, resolve

julgar IMPROCEDENTE a presente demanda, de acordo com a

fundamentação supra, que a este decisum passa a integrar.

Atribui-se à condenação o valor de R$38.920,00, com custas no

importe de R$ 778,40, pelo autor, dispensado, ante o

deferimento da gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100042-95.2023.5.01.0067
RECLAMANTE CLAUDIO CANUTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA ECMAN LTDA - ME

ADVOGADO FABIANE DA SILVA
LOURENCO(OAB: 233553/RJ)

ADVOGADO PAULO COCHRANE(OAB: 68901/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CLAUDIO CANUTO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a9f678

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

DO EXPOSTO, a 67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, resolve

julgar IMPROCEDENTE a presente demanda em face da 2ª ré e

PROCEDENTE EM PARTEa demanda em face da 1ª ré, de acordo

com a fundamentação supra, que a este decisum passa a integrar,

para condenar a 1ª réao pagamento, em 8 (oito) dias, das parcelas

acima deferidas, conforme resultar apurado em liquidação,

acrescidas de juros e correção monetária conforme abaixo,

observada a variação salarial, os períodos de suspensão e

interrupção do contrato de trabalho, caso houver, a dedução dos

valores pagos sob os títulos ora deferidos, bem como os parâmetros

abaixo estabelecidos.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Para os fins da Lei n° 10.035/00, que acrescentou o § 3° ao artigo

832 da CLT, declara-se como parcelas de natureza indenizatória, as

seguintes: aviso prévio indenizado, férias acrescidas de 1/3, FGTS,

multa de 40%, multa do art. 477 da CLT, multa do art. 467 da CLT,

indenização pela supressão do intervalo intrajornada e vale-

refeição.

No cálculo das contribuições previdenciárias deverá ser observado

o Provimento n°1/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Os recolhimentos previdenciários deverão observar os ditames da

Súmula 368 do C.TST, tendo o empregador assegurado o direito de

descontar a cota-parte de responsabilidade do empregado.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA/JUROS

A época própria da correção monetária observará a Súmula n° 381

do TST.

A correção dos débitos trabalhistas e dos depósitos recursais em

contas judiciais no âmbito da Justiça do Trabalho, até que o Poder

Legislativo delibere sobre a questão, devem ser feitas pela

aplicação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E), além de juros TRD (art. 39, caputda Lei nº

8177/91), na fase pré-judicial, e, da taxa Selic, a partir do

ajuizamento da ação, índice este conglobante de correção

monetária e juros de mora, vigente para fins das condenações

cíveis em geral, observando-se o art. 406 do Código Civil,ao teor

da decisão do Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, do

dia 18.12.2020, na ADC 58 MC-AGR / DF,quejulgou parcialmente

procedente a ação para conferir interpretação conforme a

Constituição ao art. 879, § 7º da CLT, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/17.

IMPOSTO DE RENDA

No momento da disponibilidade do crédito devido à parte autora,

deverá a ré apresentar o cálculo da dedução do Imposto de Renda

sobre as parcelas tributáveis, especificando-as, de acordo com o

art. 12-A da Lei n° 7.713/88, sob as penas da lei e consequente

expedição de ofício à Receita Federal, art. 28 § 1° da Lei n°

10.833/2003.

Na apuração do IR, os juros de mora deverão ser excluídos da base

de cálculo, adotando-se o entendimento consubstanciado na OJ nº

400 da SDI – 1 do TST.

CUSTAS

Atribui-se à condenação o valor de R$ 70.000,00, com custas no

importe de R$ 1.400,00, pela 1ª ré.

Intimem-se as partes.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100042-95.2023.5.01.0067
RECLAMANTE CLAUDIO CANUTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA ECMAN LTDA - ME

ADVOGADO FABIANE DA SILVA
LOURENCO(OAB: 233553/RJ)

ADVOGADO PAULO COCHRANE(OAB: 68901/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA ECMAN LTDA - ME

  - RAIZEN ENERGIA S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a9f678

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

DO EXPOSTO, a 67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, resolve

julgar IMPROCEDENTE a presente demanda em face da 2ª ré e

PROCEDENTE EM PARTEa demanda em face da 1ª ré, de acordo

com a fundamentação supra, que a este decisum passa a integrar,
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para condenar a 1ª réao pagamento, em 8 (oito) dias, das parcelas

acima deferidas, conforme resultar apurado em liquidação,

acrescidas de juros e correção monetária conforme abaixo,

observada a variação salarial, os períodos de suspensão e

interrupção do contrato de trabalho, caso houver, a dedução dos

valores pagos sob os títulos ora deferidos, bem como os parâmetros

abaixo estabelecidos.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Para os fins da Lei n° 10.035/00, que acrescentou o § 3° ao artigo

832 da CLT, declara-se como parcelas de natureza indenizatória, as

seguintes: aviso prévio indenizado, férias acrescidas de 1/3, FGTS,

multa de 40%, multa do art. 477 da CLT, multa do art. 467 da CLT,

indenização pela supressão do intervalo intrajornada e vale-

refeição.

No cálculo das contribuições previdenciárias deverá ser observado

o Provimento n°1/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Os recolhimentos previdenciários deverão observar os ditames da

Súmula 368 do C.TST, tendo o empregador assegurado o direito de

descontar a cota-parte de responsabilidade do empregado.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA/JUROS

A época própria da correção monetária observará a Súmula n° 381

do TST.

A correção dos débitos trabalhistas e dos depósitos recursais em

contas judiciais no âmbito da Justiça do Trabalho, até que o Poder

Legislativo delibere sobre a questão, devem ser feitas pela

aplicação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E), além de juros TRD (art. 39, caputda Lei nº

8177/91), na fase pré-judicial, e, da taxa Selic, a partir do

ajuizamento da ação, índice este conglobante de correção

monetária e juros de mora, vigente para fins das condenações

cíveis em geral, observando-se o art. 406 do Código Civil,ao teor

da decisão do Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, do

dia 18.12.2020, na ADC 58 MC-AGR / DF,quejulgou parcialmente

procedente a ação para conferir interpretação conforme a

Constituição ao art. 879, § 7º da CLT, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/17.

IMPOSTO DE RENDA

No momento da disponibilidade do crédito devido à parte autora,

deverá a ré apresentar o cálculo da dedução do Imposto de Renda

sobre as parcelas tributáveis, especificando-as, de acordo com o

art. 12-A da Lei n° 7.713/88, sob as penas da lei e consequente

expedição de ofício à Receita Federal, art. 28 § 1° da Lei n°

10.833/2003.

Na apuração do IR, os juros de mora deverão ser excluídos da base

de cálculo, adotando-se o entendimento consubstanciado na OJ nº

400 da SDI – 1 do TST.

CUSTAS

Atribui-se à condenação o valor de R$ 70.000,00, com custas no

importe de R$ 1.400,00, pela 1ª ré.

Intimem-se as partes.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100489-83.2023.5.01.0067
RECLAMANTE FABIO CARDOSO DINIZ

ADVOGADO carlos henrique segurase de
almeida(OAB: 67157/RJ)

ADVOGADO JACIARA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 83873/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Alexandre Rossi Jullien(OAB:
99253/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 06637b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

DO EXPOSTO, a 67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, resolve

julgar PROCEDENTEa presente demanda, de acordo com a

fundamentação supra, que a este decisum passa a integrar, para

condenar a 1ª ré, e a 2ª ré subsidiariamente, ao pagamento, em 8

(oito) dias, das parcelas acima deferidas, conforme resultar apurado

em liquidação, acrescidas de juros e correção monetáriaconforme

abaixo, observada a variação salarial, os períodos de suspensão e

interrupção do contrato de trabalho, caso houver, a dedução dos

valores pagos sob os títulos ora deferidos, bem como os parâmetros

abaixo estabelecidos.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
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Para os fins da Lei n° 10.035/00, que acrescentou o § 3° ao artigo

832 da CLT, declara-se como parcelas de natureza indenizatória, as

seguintes: diferenças de multa de 40%, de FGTS, de férias, de

abono de 1/3.

No cálculo das contribuições previdenciárias deverá ser observado

o Provimento n° 1/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Os recolhimentos previdenciários deverão observar os ditames da

Súmula 368 do C. TST, tendo o empregador assegurado o direito

de descontar a cota-parte de responsabilidade do empregado.

O art. 55 da Lei 12.715/2012 dispõe:

"A Lei no 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passa a vigorar com

as seguintes alterações: (Produção de efeito) "Art. 7º Até 31 de

dezembro de 2014, contribuirão sobre o valor da receita bruta,

excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais

concedidos, em substituição às contribuições previstas nos incisos I

e III do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, à alíquota de

2% (dois por cento):

I - as empresas que prestam os serviços referidos nos §§ 4o e 5o

do art. 14 da Lei no 11.77 4, de 17 de setembro de 2008;

II - as empresas do setor hoteleiro enquadradas na subclasse 5510-

8/01 da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE

2.0;

III - as empresas de transporte rodoviário coletivo de passageiros,

com it inerário f ixo, municipal,  intermunicipal em região

metropolitana, intermunicipal, interestadual e internacional

enquadradas nas classes 4921-3 e 4922-1 da CNAE 2.0".

Assim, tratando-se a ré de empresa com atividade econômica de

manutenção de estações e redes de telecomunicações, aplica-se-

lhe a referida regra.

Registre-se que tal desoneração foi prorrogada pelo art. 2º da Lei

14.784, de 27/12/2023, até 31 de dezembro de 2027.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA/JUROS

A época própria da correção monetária observará a Súmula n° 381

do TST.

A correção dos débitos trabalhistas e dos depósitos recursais em

contas judiciais noâmbito da Justiça do Trabalho, até que o Poder

Legislativo delibere sobre a questão, devemser feitas pela

aplicação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E),além de juros TRD (art. 39, caputda Lei nº

8177/91),na fasepré-judicial, e, da taxa Selic, a partir do

ajuizamento da ação, índice esteconglobantede correção

monetária e juros de mora, vigente para fins das condenações

cíveis em geral,observando-se o art. 406 do Código Civil, ao teor

da decisão do Supremo Tribunal Federal, emsessão plenária, do

dia 18.12.2020, na ADC 58 MC-AGR / DF, quejulgou

parcialmenteprocedente a ação para conferir interpretação

conforme a Constituição ao art. 879, § 7º daCLT, e ao art. 899, §

4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467/17.

                       

IMPOSTO DE RENDA

No momento da disponibilidade do crédito devido à parte autora,

deverá a ré apresentar o cálculo da dedução do Imposto de Renda

sobre as parcelas tributáveis, especificando-as, de acordo com o

art. 12-A da Lei n° 7.713/88 regulamentada pela IN nº 1.127/2011

da Receita Federal, sob as penas da lei e conseqüente expedição

de ofício à Receita Federal, art. 28 § 1° da Lei n° 10.833/2003.

Na apuração do IR, os juros de mora deverão ser excluídos da base

de cálculo, adotando-se o entendimento consubstanciado na OJ nº

400 da SDI – 1 do TST.

CUSTAS

Atribui-se à causa, o valor de R$ 85.000,00, com custas no importe

de R$ 1.700,00, pela 1ª ré e a 2ª ré, subsidiariamente.

Intimem-se as partes.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100489-83.2023.5.01.0067
RECLAMANTE FABIO CARDOSO DINIZ

ADVOGADO carlos henrique segurase de
almeida(OAB: 67157/RJ)

ADVOGADO JACIARA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 83873/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Alexandre Rossi Jullien(OAB:
99253/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO CARDOSO DINIZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 06637b8
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

DO EXPOSTO, a 67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, resolve

julgar PROCEDENTEa presente demanda, de acordo com a

fundamentação supra, que a este decisum passa a integrar, para

condenar a 1ª ré, e a 2ª ré subsidiariamente, ao pagamento, em 8

(oito) dias, das parcelas acima deferidas, conforme resultar apurado

em liquidação, acrescidas de juros e correção monetáriaconforme

abaixo, observada a variação salarial, os períodos de suspensão e

interrupção do contrato de trabalho, caso houver, a dedução dos

valores pagos sob os títulos ora deferidos, bem como os parâmetros

abaixo estabelecidos.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Para os fins da Lei n° 10.035/00, que acrescentou o § 3° ao artigo

832 da CLT, declara-se como parcelas de natureza indenizatória, as

seguintes: diferenças de multa de 40%, de FGTS, de férias, de

abono de 1/3.

No cálculo das contribuições previdenciárias deverá ser observado

o Provimento n° 1/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Os recolhimentos previdenciários deverão observar os ditames da

Súmula 368 do C. TST, tendo o empregador assegurado o direito

de descontar a cota-parte de responsabilidade do empregado.

O art. 55 da Lei 12.715/2012 dispõe:

"A Lei no 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passa a vigorar com

as seguintes alterações: (Produção de efeito) "Art. 7º Até 31 de

dezembro de 2014, contribuirão sobre o valor da receita bruta,

excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais

concedidos, em substituição às contribuições previstas nos incisos I

e III do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, à alíquota de

2% (dois por cento):

I - as empresas que prestam os serviços referidos nos §§ 4o e 5o

do art. 14 da Lei no 11.77 4, de 17 de setembro de 2008;

II - as empresas do setor hoteleiro enquadradas na subclasse 5510-

8/01 da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE

2.0;

III - as empresas de transporte rodoviário coletivo de passageiros,

com it inerário f ixo, municipal,  intermunicipal em região

metropolitana, intermunicipal, interestadual e internacional

enquadradas nas classes 4921-3 e 4922-1 da CNAE 2.0".

Assim, tratando-se a ré de empresa com atividade econômica de

manutenção de estações e redes de telecomunicações, aplica-se-

lhe a referida regra.

Registre-se que tal desoneração foi prorrogada pelo art. 2º da Lei

14.784, de 27/12/2023, até 31 de dezembro de 2027.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA/JUROS

A época própria da correção monetária observará a Súmula n° 381

do TST.

A correção dos débitos trabalhistas e dos depósitos recursais em

contas judiciais noâmbito da Justiça do Trabalho, até que o Poder

Legislativo delibere sobre a questão, devemser feitas pela

aplicação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E),além de juros TRD (art. 39, caputda Lei nº

8177/91),na fasepré-judicial, e, da taxa Selic, a partir do

ajuizamento da ação, índice esteconglobantede correção

monetária e juros de mora, vigente para fins das condenações

cíveis em geral,observando-se o art. 406 do Código Civil, ao teor

da decisão do Supremo Tribunal Federal, emsessão plenária, do

dia 18.12.2020, na ADC 58 MC-AGR / DF, quejulgou

parcialmenteprocedente a ação para conferir interpretação

conforme a Constituição ao art. 879, § 7º daCLT, e ao art. 899, §

4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467/17.

                       

IMPOSTO DE RENDA

No momento da disponibilidade do crédito devido à parte autora,

deverá a ré apresentar o cálculo da dedução do Imposto de Renda

sobre as parcelas tributáveis, especificando-as, de acordo com o

art. 12-A da Lei n° 7.713/88 regulamentada pela IN nº 1.127/2011

da Receita Federal, sob as penas da lei e conseqüente expedição

de ofício à Receita Federal, art. 28 § 1° da Lei n° 10.833/2003.

Na apuração do IR, os juros de mora deverão ser excluídos da base

de cálculo, adotando-se o entendimento consubstanciado na OJ nº

400 da SDI – 1 do TST.

CUSTAS

Atribui-se à causa, o valor de R$ 85.000,00, com custas no importe

de R$ 1.700,00, pela 1ª ré e a 2ª ré, subsidiariamente.

Intimem-se as partes.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0100489-83.2023.5.01.0067
RECLAMANTE FABIO CARDOSO DINIZ

ADVOGADO carlos henrique segurase de
almeida(OAB: 67157/RJ)

ADVOGADO JACIARA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 83873/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Alexandre Rossi Jullien(OAB:
99253/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 06637b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

DO EXPOSTO, a 67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, resolve

julgar PROCEDENTEa presente demanda, de acordo com a

fundamentação supra, que a este decisum passa a integrar, para

condenar a 1ª ré, e a 2ª ré subsidiariamente, ao pagamento, em 8

(oito) dias, das parcelas acima deferidas, conforme resultar apurado

em liquidação, acrescidas de juros e correção monetáriaconforme

abaixo, observada a variação salarial, os períodos de suspensão e

interrupção do contrato de trabalho, caso houver, a dedução dos

valores pagos sob os títulos ora deferidos, bem como os parâmetros

abaixo estabelecidos.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Para os fins da Lei n° 10.035/00, que acrescentou o § 3° ao artigo

832 da CLT, declara-se como parcelas de natureza indenizatória, as

seguintes: diferenças de multa de 40%, de FGTS, de férias, de

abono de 1/3.

No cálculo das contribuições previdenciárias deverá ser observado

o Provimento n° 1/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Os recolhimentos previdenciários deverão observar os ditames da

Súmula 368 do C. TST, tendo o empregador assegurado o direito

de descontar a cota-parte de responsabilidade do empregado.

O art. 55 da Lei 12.715/2012 dispõe:

"A Lei no 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passa a vigorar com

as seguintes alterações: (Produção de efeito) "Art. 7º Até 31 de

dezembro de 2014, contribuirão sobre o valor da receita bruta,

excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais

concedidos, em substituição às contribuições previstas nos incisos I

e III do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, à alíquota de

2% (dois por cento):

I - as empresas que prestam os serviços referidos nos §§ 4o e 5o

do art. 14 da Lei no 11.77 4, de 17 de setembro de 2008;

II - as empresas do setor hoteleiro enquadradas na subclasse 5510-

8/01 da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE

2.0;

III - as empresas de transporte rodoviário coletivo de passageiros,

com it inerário f ixo, municipal,  intermunicipal em região

metropolitana, intermunicipal, interestadual e internacional

enquadradas nas classes 4921-3 e 4922-1 da CNAE 2.0".

Assim, tratando-se a ré de empresa com atividade econômica de

manutenção de estações e redes de telecomunicações, aplica-se-

lhe a referida regra.

Registre-se que tal desoneração foi prorrogada pelo art. 2º da Lei

14.784, de 27/12/2023, até 31 de dezembro de 2027.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA/JUROS

A época própria da correção monetária observará a Súmula n° 381

do TST.

A correção dos débitos trabalhistas e dos depósitos recursais em

contas judiciais noâmbito da Justiça do Trabalho, até que o Poder

Legislativo delibere sobre a questão, devemser feitas pela

aplicação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E),além de juros TRD (art. 39, caputda Lei nº

8177/91),na fasepré-judicial, e, da taxa Selic, a partir do

ajuizamento da ação, índice esteconglobantede correção

monetária e juros de mora, vigente para fins das condenações

cíveis em geral,observando-se o art. 406 do Código Civil, ao teor

da decisão do Supremo Tribunal Federal, emsessão plenária, do

dia 18.12.2020, na ADC 58 MC-AGR / DF, quejulgou

parcialmenteprocedente a ação para conferir interpretação

conforme a Constituição ao art. 879, § 7º daCLT, e ao art. 899, §

4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467/17.

                       

IMPOSTO DE RENDA

No momento da disponibilidade do crédito devido à parte autora,

deverá a ré apresentar o cálculo da dedução do Imposto de Renda

sobre as parcelas tributáveis, especificando-as, de acordo com o

art. 12-A da Lei n° 7.713/88 regulamentada pela IN nº 1.127/2011
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da Receita Federal, sob as penas da lei e conseqüente expedição

de ofício à Receita Federal, art. 28 § 1° da Lei n° 10.833/2003.

Na apuração do IR, os juros de mora deverão ser excluídos da base

de cálculo, adotando-se o entendimento consubstanciado na OJ nº

400 da SDI – 1 do TST.

CUSTAS

Atribui-se à causa, o valor de R$ 85.000,00, com custas no importe

de R$ 1.700,00, pela 1ª ré e a 2ª ré, subsidiariamente.

Intimem-se as partes.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100246-76.2022.5.01.0067
RECLAMANTE RAISSA ANDREIA ANDRADE DE

SOUZA

ADVOGADO MARIA JOSE DE SANTANA(OAB:
185336/RJ)

ADVOGADO SAMIR OLAVO DA SILVA
RABELO(OAB: 101852/RJ)

RECLAMADO F S COSTA - COMERCIO E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO DIEGO CESAR FIDELIS DE
BRITO(OAB: 207407/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F S COSTA - COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdc413d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intimem-se as partes para ciência da garantia do juízo, nos termos

do art. 884, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100246-76.2022.5.01.0067
RECLAMANTE RAISSA ANDREIA ANDRADE DE

SOUZA

ADVOGADO MARIA JOSE DE SANTANA(OAB:
185336/RJ)

ADVOGADO SAMIR OLAVO DA SILVA
RABELO(OAB: 101852/RJ)

RECLAMADO F S COSTA - COMERCIO E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO DIEGO CESAR FIDELIS DE
BRITO(OAB: 207407/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAISSA ANDREIA ANDRADE DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdc413d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intimem-se as partes para ciência da garantia do juízo, nos termos

do art. 884, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100040-48.2022.5.01.0007
RECLAMANTE EDUARDO LUIZ DE BARROS

ADVOGADO PAULO EDUARDO BORGES
GOMES(OAB: 170425/RJ)

ADVOGADO PAULO CESAR OZORIO
GOMES(OAB: 48841/RJ)

RECLAMADO CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

ADVOGADO SOFIA ALICE SPANO(OAB:
186683/RJ)

ADVOGADO JACKELINE FERNANDES MARINO E
SILVA MAIA(OAB: 163337/RJ)

ADVOGADO RAFAEL BASSAN WAROWITZ(OAB:
115914/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a371d61

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se o(a) reclamado(a), CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB,

para ciência da expedição do(s) ofício(s) RPV, ID. cde9a75, a fim de

que proceda ao pagamento do(s) valor(es) devido(s), no prazo de

60 dias.

Vindo o(s) depósito(s), expeça(m)-se alvará(s) para a conta

informada nos autos, intimando-se o(s) credor(es) para ciência.

Registrem-se as datas de ciência e término do prazo de 60 dias

no GPrec, bem como o(s) valore(s) pago(s).

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100527-32.2022.5.01.0067
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EXEQUENTE ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO GLEYSON DE SA
LEOPOLDINO(OAB: 197822/RJ)

EXECUTADO MASTERVIG EXPRESS CENTRAL DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MARTINS
MOURA(OAB: 119836/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO LEAO XIII

TERCEIRO
INTERESSADO

76ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE
JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1738f6e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se o exequente para juntar, no prazo de 05 dias, a certidão

de trânsito em julgado dos autos do processo originário, nº 0100650

-85.2016.5.01.0052, requisito essencial para expedição do ofício

requisitório, pelo sistema GPrec.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100725-69.2022.5.01.0067
RECLAMANTE VICTOR HUGO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO ERIC SOLON(OAB: 102980/RJ)

ADVOGADO ROBERTA SA SIMOES(OAB:
201134/RJ)

ADVOGADO THAMIRIS FRESSATTI DE
SOUZA(OAB: 386513/SP)

RECLAMADO ONDA AZUL GUARDIOES E
SERVICOS DE PISCINA EIRELI

ADVOGADO GABRIEL CAMPOS MARQUES(OAB:
162358/RJ)

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONDA AZUL GUARDIOES E SERVICOS DE PISCINA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f21c549

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

DO EXPOSTO, a 67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, resolve

julgar PROCEDENTE EM PARTEa presente demanda, de acordo

com a fundamentação supra, que a este decisum passa a integrar,

para condenar a réao pagamento, em 8 (oito) dias, das parcelas

acima deferidas, conforme resultar apurado em liquidação,

acrescidas de juros e correção monetária conforme abaixo,

observada a variação salarial, os períodos de suspensão e

interrupção do contrato de trabalho, caso houver, a dedução dos

valores pagos sob os títulos ora deferidos, bem como os parâmetros

abaixo estabelecidos.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Para os fins da Lei n° 10.035/00, que acrescentou o § 3° ao artigo

832 da CLT, declara-se como parcelas de natureza indenizatória, as

seguintes: férias acrescidas de 1/3, FGTS, multa de 40% e dano

moral.

No cálculo das contribuições previdenciárias deverá ser observado

o Provimento n°1/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Os recolhimentos previdenciários deverão observar os ditames da

Súmula 368 do C.TST, tendo o empregador assegurado o direito de

descontar a cota-parte de responsabilidade do empregado.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA/JUROS

A época própria da correção monetária observará a Súmula n° 381

do TST.

A correção dos débitos trabalhistas e dos depósitos recursais em

contas judiciais no âmbito da Justiça do Trabalho, até que o Poder

Legislativo delibere sobre a questão, devem ser feitas pela

aplicação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E), além de juros TRD (art. 39, caputda Lei nº

8177/91), na fase pré-judicial, e, da taxa Selic, a partir do

ajuizamento da ação, índice este conglobante de correção

monetária e juros de mora, vigente para fins das condenações

cíveis em geral, observando-se o art. 406 do Código Civil,ao teor

da decisão do Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, do

dia 18.12.2020, na ADC 58 MC-AGR / DF,quejulgou parcialmente

procedente a ação para conferir interpretação conforme a

Constituição ao art. 879, § 7º da CLT, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/17.

IMPOSTO DE RENDA

No momento da disponibilidade do crédito devido à parte autora,

deverá a ré apresentar o cálculo da dedução do Imposto de Renda

sobre as parcelas tributáveis, especificando-as, de acordo com o

art. 12-A da Lei n° 7.713/88, sob as penas da lei e consequente

expedição de ofício à Receita Federal, art. 28 § 1° da Lei n°

10.833/2003.

Na apuração do IR, os juros de mora deverão ser excluídos da base

de cálculo, adotando-se o entendimento consubstanciado na OJ nº

400 da SDI – 1 do TST.
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HONORÁRIOS PERICIAIS

Os honorár ios per ic ia is foram f ixados no valor de R$

3.500,00( id.257f03b).

Em razão da sucumbência, os honorários periciais são devidos pela

ré.

CUSTAS

Atribui-se à condenação o valor de R$ 30.000,00, com custas no

importe de R$ 600,00,pela ré.

Intimem-se as partes.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100725-69.2022.5.01.0067
RECLAMANTE VICTOR HUGO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO ERIC SOLON(OAB: 102980/RJ)

ADVOGADO ROBERTA SA SIMOES(OAB:
201134/RJ)

ADVOGADO THAMIRIS FRESSATTI DE
SOUZA(OAB: 386513/SP)

RECLAMADO ONDA AZUL GUARDIOES E
SERVICOS DE PISCINA EIRELI

ADVOGADO GABRIEL CAMPOS MARQUES(OAB:
162358/RJ)

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR HUGO SOUZA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f21c549

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

DO EXPOSTO, a 67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, resolve

julgar PROCEDENTE EM PARTEa presente demanda, de acordo

com a fundamentação supra, que a este decisum passa a integrar,

para condenar a réao pagamento, em 8 (oito) dias, das parcelas

acima deferidas, conforme resultar apurado em liquidação,

acrescidas de juros e correção monetária conforme abaixo,

observada a variação salarial, os períodos de suspensão e

interrupção do contrato de trabalho, caso houver, a dedução dos

valores pagos sob os títulos ora deferidos, bem como os parâmetros

abaixo estabelecidos.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Para os fins da Lei n° 10.035/00, que acrescentou o § 3° ao artigo

832 da CLT, declara-se como parcelas de natureza indenizatória, as

seguintes: férias acrescidas de 1/3, FGTS, multa de 40% e dano

moral.

No cálculo das contribuições previdenciárias deverá ser observado

o Provimento n°1/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Os recolhimentos previdenciários deverão observar os ditames da

Súmula 368 do C.TST, tendo o empregador assegurado o direito de

descontar a cota-parte de responsabilidade do empregado.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA/JUROS

A época própria da correção monetária observará a Súmula n° 381

do TST.

A correção dos débitos trabalhistas e dos depósitos recursais em

contas judiciais no âmbito da Justiça do Trabalho, até que o Poder

Legislativo delibere sobre a questão, devem ser feitas pela

aplicação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E), além de juros TRD (art. 39, caputda Lei nº

8177/91), na fase pré-judicial, e, da taxa Selic, a partir do

ajuizamento da ação, índice este conglobante de correção

monetária e juros de mora, vigente para fins das condenações

cíveis em geral, observando-se o art. 406 do Código Civil,ao teor

da decisão do Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, do

dia 18.12.2020, na ADC 58 MC-AGR / DF,quejulgou parcialmente

procedente a ação para conferir interpretação conforme a

Constituição ao art. 879, § 7º da CLT, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/17.

IMPOSTO DE RENDA

No momento da disponibilidade do crédito devido à parte autora,

deverá a ré apresentar o cálculo da dedução do Imposto de Renda

sobre as parcelas tributáveis, especificando-as, de acordo com o

art. 12-A da Lei n° 7.713/88, sob as penas da lei e consequente

expedição de ofício à Receita Federal, art. 28 § 1° da Lei n°

10.833/2003.

Na apuração do IR, os juros de mora deverão ser excluídos da base

de cálculo, adotando-se o entendimento consubstanciado na OJ nº

400 da SDI – 1 do TST.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Os honorár ios per ic ia is foram f ixados no valor de R$

3.500,00( id.257f03b).

Em razão da sucumbência, os honorários periciais são devidos pela

ré.
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CUSTAS

Atribui-se à condenação o valor de R$ 30.000,00, com custas no

importe de R$ 600,00,pela ré.

Intimem-se as partes.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100765-02.2022.5.01.0051
RECLAMANTE DANIEL SIMOES MARINHO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO MASSIMA SOLUCOES EM
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO ALVES
BERNARDES(OAB: 164739/SP)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECLAMADO UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE
JANEIRO LTDA

ADVOGADO LEONARDO KACELNIK(OAB:
51800/RJ)

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL SIMOES MARINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2aaa965

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

DO EXPOSTO, a 67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, resolve

julgar EXTINTO SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO o pedido de

responsabilidade subsidiária das 2ª e 3ª rés e PROCEDENTES EM

PARTEos demais pleitos da presente demanda, de acordo com a

fundamentação supra, que a este decisum passa a integrar, para

condenar a 1ª ré ao pagamento, em 8 (oito) dias, das parcelas

acima deferidas, conforme resultar apurado em liquidação,

acrescidas de juros e correção monetária, conforme abaixo,

observada a variação salarial, os períodos de suspensão e

interrupção do contrato de trabalho, caso houver, a dedução dos

valores pagos sob os títulos ora deferidos, bem como os parâmetros

abaixo estabelecidos.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Para os fins da Lei n° 10.035/00, que acrescentou o § 3° ao artigo

832 da CLT, declara-se como parcelas de natureza indenizatória, as

seguintes: diferenças de aviso prévio, multa de 40%, FGTS, férias,

abono de 1/3.

No cálculo das contribuições previdenciárias deverá ser observado

o Provimento n° 1/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Os recolhimentos previdenciários deverão observar os ditames da

Súmula 368 do C. TST, tendo o empregador assegurado o direito

de descontar a cota-parte de responsabilidade do empregado.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA/JUROS

A época própria da correção monetária observará a Súmula n° 381

do TST.

A correção dos débitos trabalhistas e dos depósitos recursais em

contas judiciais no âmbito da Justiça do Trabalho, até que o Poder

Legislativo delibere sobre a questão, devem ser feitas pela

aplicação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E), além de juros TRD (art. 39, caputda Lei nº

8177/91), na fase pré-judicial, e, da taxa Selic, a partir do

ajuizamento da ação, índice este conglobante de correção

monetária e juros de mora, vigente para fins das condenações

cíveis em geral, observando-se o art. 406 do Código Civil,ao teor

da decisão do Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, do

dia 18.12.2020, na ADC 58 MC-AGR / DF,quejulgou parcialmente

procedente a ação para conferir interpretação conforme a

Constituição ao art. 879, § 7º da CLT, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/17.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Em razão da sucumbência quanto ao objeto da pericia a 1ª ré

arcará com os honorários periciais, no valor de R$ 3.500,00, id

31019ee.

CUSTAS

Atribui-se à causa, o valor de R$ 15.000,00, com custas no

importe de R$  ccc,00, pela ré.

Intimem-se as partes.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100765-02.2022.5.01.0051
RECLAMANTE DANIEL SIMOES MARINHO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO MASSIMA SOLUCOES EM
ALIMENTACAO LTDA
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ADVOGADO ALESSANDRO ALVES
BERNARDES(OAB: 164739/SP)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECLAMADO UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE
JANEIRO LTDA

ADVOGADO LEONARDO KACELNIK(OAB:
51800/RJ)

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASSIMA SOLUCOES EM ALIMENTACAO LTDA

  - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

  - UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO
RIO DE JANEIRO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2aaa965

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

DO EXPOSTO, a 67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, resolve

julgar EXTINTO SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO o pedido de

responsabilidade subsidiária das 2ª e 3ª rés e PROCEDENTES EM

PARTEos demais pleitos da presente demanda, de acordo com a

fundamentação supra, que a este decisum passa a integrar, para

condenar a 1ª ré ao pagamento, em 8 (oito) dias, das parcelas

acima deferidas, conforme resultar apurado em liquidação,

acrescidas de juros e correção monetária, conforme abaixo,

observada a variação salarial, os períodos de suspensão e

interrupção do contrato de trabalho, caso houver, a dedução dos

valores pagos sob os títulos ora deferidos, bem como os parâmetros

abaixo estabelecidos.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Para os fins da Lei n° 10.035/00, que acrescentou o § 3° ao artigo

832 da CLT, declara-se como parcelas de natureza indenizatória, as

seguintes: diferenças de aviso prévio, multa de 40%, FGTS, férias,

abono de 1/3.

No cálculo das contribuições previdenciárias deverá ser observado

o Provimento n° 1/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Os recolhimentos previdenciários deverão observar os ditames da

Súmula 368 do C. TST, tendo o empregador assegurado o direito

de descontar a cota-parte de responsabilidade do empregado.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA/JUROS

A época própria da correção monetária observará a Súmula n° 381

do TST.

A correção dos débitos trabalhistas e dos depósitos recursais em

contas judiciais no âmbito da Justiça do Trabalho, até que o Poder

Legislativo delibere sobre a questão, devem ser feitas pela

aplicação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E), além de juros TRD (art. 39, caputda Lei nº

8177/91), na fase pré-judicial, e, da taxa Selic, a partir do

ajuizamento da ação, índice este conglobante de correção

monetária e juros de mora, vigente para fins das condenações

cíveis em geral, observando-se o art. 406 do Código Civil,ao teor

da decisão do Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, do

dia 18.12.2020, na ADC 58 MC-AGR / DF,quejulgou parcialmente

procedente a ação para conferir interpretação conforme a

Constituição ao art. 879, § 7º da CLT, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/17.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Em razão da sucumbência quanto ao objeto da pericia a 1ª ré

arcará com os honorários periciais, no valor de R$ 3.500,00, id

31019ee.

CUSTAS

Atribui-se à causa, o valor de R$ 15.000,00, com custas no

importe de R$  ccc,00, pela ré.

Intimem-se as partes.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100165-59.2024.5.01.0067
RECLAMANTE SILVANA SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO ARGENTO DA
COSTA(OAB: 150814/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA SANTANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 10º andar, CENTRO, RIO DE
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JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805167 - e.mail: vt67.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S): SILVANA SANTANA DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA - TELEPRESENCIAL

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

O PATRONO DEVERÁ CIENTIFICAR SEU CONSTITUINTE.

Una por videoconferência - Sala "67VTRJ": 08/08/2024 09:50

Entrar na reunião Zoom

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4945626085?pwd=SXc4MWtrNmNWQW1LM0M3ST

N6bWJndz09

ID da reunião: 494 562 6085

Senha de acesso: 247752

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2) As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa

jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou empregado

registrado, anexando eletronicamente carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa. 3)

Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico. 4) Recomenda-se que as partes

estejam acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados

no sistema do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região, portando

certificado digital.5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente

sua defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com a

Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação

dada pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 6) A prova documental deverá observar os arts.

320 e 426 do NCPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. 7) O Réu deverá

apresentar os controles de frequência e recibos salariais do período

trabalhado, na forma do art. 396 do NCPC e sob as penas do art.

400 do mesmo diploma. 8) As testemunhas deverão ser trazidas na

forma do art. 455 do NCPC. ATENÇÃO: 1) Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SEBASTIAO FERNANDO FIRMINO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100165-59.2024.5.01.0067
RECLAMANTE SILVANA SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO ARGENTO DA
COSTA(OAB: 150814/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO SERVICOS E COMERCIO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 10º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805167 - e.mail: vt67.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S): RIO DE JANEIRO SERVICOS E COMERCIO

LTDA - EPP

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA - TELEPRESENCIAL

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

O PATRONO DEVERÁ CIENTIFICAR SEU CONSTITUINTE.

Una por videoconferência - Sala "67VTRJ": 08/08/2024 09:50

Entrar na reunião Zoom

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4945626085?pwd=SXc4MWtrNmNWQW1LM0M3ST

N6bWJndz09

ID da reunião: 494 562 6085

Senha de acesso: 247752

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua
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revelia e na aplicação da pena de confissão. 2) As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa

jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou empregado

registrado, anexando eletronicamente carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa. 3)

Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico. 4) Recomenda-se que as partes

estejam acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados

no sistema do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região, portando

certificado digital.5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente

sua defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com a

Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação

dada pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 6) A prova documental deverá observar os arts.

320 e 426 do NCPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. 7) O Réu deverá

apresentar os controles de frequência e recibos salariais do período

trabalhado, na forma do art. 396 do NCPC e sob as penas do art.

400 do mesmo diploma. 8) As testemunhas deverão ser trazidas na

forma do art. 455 do NCPC. ATENÇÃO: 1) Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SEBASTIAO FERNANDO FIRMINO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100084-13.2024.5.01.0067
RECLAMANTE ANDERSON RICARDO ALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO LIVIA DE OLIVEIRA(OAB: 170807/RJ)

RECLAMADO FABRO ARQUITETURA
CONSTRUCOES SERVICOS E
INCORPORACOES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON RICARDO ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 10º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805167 - e.mail: vt67.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S): ANDERSON RICARDO ALVES DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe

TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO -

TELEPRESENCIAL

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

O PATRONO DEVERÁ CIENTIFICAR SEU CONSTITUINTE.

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "67VTRJ":

08/08/2024 10:00

Entrar na reunião Zoom

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4945626085?pwd=SXc4MWtrNmNWQW1LM0M3ST

N6bWJndz09

ID da reunião: 494 562 6085

Senha de acesso: 247752

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2) As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa

jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou empregado

registrado, anexando eletronicamente carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa. 3)

Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico. 4) Recomenda-se que as partes

estejam acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados

no sistema do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região, portando

certificado digital. 5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente

sua defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com a

Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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dada pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 6) A prova documental deverá observar os arts.

320 e 426 do NCPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. 7) O Réu deverá

apresentar os controles de frequência e recibos salariais do período

trabalhado, na forma do art. 396 do NCPC e sob as penas do art.

400 do mesmo diploma. 8) As testemunhas, até o máximo de duas

para cada parte, comparecerão à audiência de instrução e

julgamento independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da

CLT). ATENÇÃO: 1) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SEBASTIAO FERNANDO FIRMINO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100088-50.2024.5.01.0067
RECLAMANTE CLAYTON JORGE PAIVA FERREIRA

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO ANA LIDIA DA SILVA REQUIAO
FONSECA GIOSEFFI(OAB:
151487/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO MAR DE
PRATA

ADVOGADO MARCELO ALVAREZ ROCHA
MEIRELLES(OAB: 145230/RJ)

ADVOGADO MARCELO ROSEMBACK MACHADO
DA SILVA(OAB: 189906/RJ)

RECLAMADO JG SOLUCOES E INOVACOES LTDA

RECLAMADO CONDOMINIO ARTE STUDIOS

ADVOGADO João Duarte Silveira Medeiros de
Vasconcellos(OAB: 143105/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAYTON JORGE PAIVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 10º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805167 - e.mail: vt67.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S): CLAYTON JORGE PAIVA FERREIRA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA - TELEPRESENCIAL

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

O PATRONO DEVERÁ CIENTIFICAR SEU CONSTITUINTE.

Una por videoconferência - Sala "67VTRJ": 13/08/2024 09:50

Entrar na reunião Zoom

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4945626085?pwd=SXc4MWtrNmNWQW1LM0M3ST

N6bWJndz09

ID da reunião: 494 562 6085

Senha de acesso: 247752

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2) As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa

jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou empregado

registrado, anexando eletronicamente carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa. 3)

Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico. 4) Recomenda-se que as partes

estejam acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados

no sistema do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região, portando

certificado digital.5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente

sua defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com a

Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação

dada pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 6) A prova documental deverá observar os arts.

320 e 426 do NCPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. 7) O Réu deverá

apresentar os controles de frequência e recibos salariais do período

trabalhado, na forma do art. 396 do NCPC e sob as penas do art.

400 do mesmo diploma. 8) As testemunhas deverão ser trazidas na

forma do art. 455 do NCPC. ATENÇÃO: 1) Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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SEBASTIAO FERNANDO FIRMINO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100088-50.2024.5.01.0067
RECLAMANTE CLAYTON JORGE PAIVA FERREIRA

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO ANA LIDIA DA SILVA REQUIAO
FONSECA GIOSEFFI(OAB:
151487/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO MAR DE
PRATA

ADVOGADO MARCELO ALVAREZ ROCHA
MEIRELLES(OAB: 145230/RJ)

ADVOGADO MARCELO ROSEMBACK MACHADO
DA SILVA(OAB: 189906/RJ)

RECLAMADO JG SOLUCOES E INOVACOES LTDA

RECLAMADO CONDOMINIO ARTE STUDIOS

ADVOGADO João Duarte Silveira Medeiros de
Vasconcellos(OAB: 143105/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO ARTE STUDIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 10º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805167 - e.mail: vt67.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S): CONDOMINIO ARTE STUDIOS

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA - TELEPRESENCIAL

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

O PATRONO DEVERÁ CIENTIFICAR SEU CONSTITUINTE.

Una por videoconferência - Sala "67VTRJ": 13/08/2024 09:50

Entrar na reunião Zoom

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4945626085?pwd=SXc4MWtrNmNWQW1LM0M3ST

N6bWJndz09

ID da reunião: 494 562 6085

Senha de acesso: 247752

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2) As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa

jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou empregado

registrado, anexando eletronicamente carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa. 3)

Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico. 4) Recomenda-se que as partes

estejam acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados

no sistema do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região, portando

certificado digital.5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente

sua defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com a

Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação

dada pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 6) A prova documental deverá observar os arts.

320 e 426 do NCPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. 7) O Réu deverá

apresentar os controles de frequência e recibos salariais do período

trabalhado, na forma do art. 396 do NCPC e sob as penas do art.

400 do mesmo diploma. 8) As testemunhas deverão ser trazidas na

forma do art. 455 do NCPC. ATENÇÃO: 1) Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SEBASTIAO FERNANDO FIRMINO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100088-50.2024.5.01.0067
RECLAMANTE CLAYTON JORGE PAIVA FERREIRA

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO ANA LIDIA DA SILVA REQUIAO
FONSECA GIOSEFFI(OAB:
151487/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO MAR DE
PRATA

ADVOGADO MARCELO ALVAREZ ROCHA
MEIRELLES(OAB: 145230/RJ)

ADVOGADO MARCELO ROSEMBACK MACHADO
DA SILVA(OAB: 189906/RJ)

RECLAMADO JG SOLUCOES E INOVACOES LTDA

RECLAMADO CONDOMINIO ARTE STUDIOS

ADVOGADO João Duarte Silveira Medeiros de
Vasconcellos(OAB: 143105/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO MAR DE PRATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 10º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805167 - e.mail: vt67.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S): CONDOMINIO DO EDIFICIO MAR DE PRATA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA - TELEPRESENCIAL

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

O PATRONO DEVERÁ CIENTIFICAR SEU CONSTITUINTE.

Una por videoconferência - Sala "67VTRJ": 13/08/2024 09:50

Entrar na reunião Zoom

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4945626085?pwd=SXc4MWtrNmNWQW1LM0M3ST

N6bWJndz09

ID da reunião: 494 562 6085

Senha de acesso: 247752

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2) As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa

jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou empregado

registrado, anexando eletronicamente carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa. 3)

Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico. 4) Recomenda-se que as partes

estejam acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados

no sistema do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região, portando

certificado digital.5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente

sua defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com a

Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação

dada pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 6) A prova documental deverá observar os arts.

320 e 426 do NCPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. 7) O Réu deverá

apresentar os controles de frequência e recibos salariais do período

trabalhado, na forma do art. 396 do NCPC e sob as penas do art.

400 do mesmo diploma. 8) As testemunhas deverão ser trazidas na

forma do art. 455 do NCPC. ATENÇÃO: 1) Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SEBASTIAO FERNANDO FIRMINO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100095-42.2024.5.01.0067
RECLAMANTE RICARDO BRITO DE FREITAS

ADVOGADO LIANA DE SOUZA FONTENELE(OAB:
33899/CE)

RECLAMADO EMPRESA DE NAVEGACAO
ELCANO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO BRITO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 10º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805167 - e.mail: vt67.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S): RICARDO BRITO DE FREITAS

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA - TELEPRESENCIAL

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

O PATRONO DEVERÁ CIENTIFICAR SEU CONSTITUINTE.

Una por videoconferência - Sala "67VTRJ": 13/08/2024 10:00

Entrar na reunião Zoom

https://trt1-jus-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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br.zoom.us/j/4945626085?pwd=SXc4MWtrNmNWQW1LM0M3ST

N6bWJndz09

ID da reunião: 494 562 6085

Senha de acesso: 247752

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2) As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa

jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou empregado

registrado, anexando eletronicamente carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa. 3)

Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico. 4) Recomenda-se que as partes

estejam acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados

no sistema do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região, portando

certificado digital.5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente

sua defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com a

Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação

dada pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 6) A prova documental deverá observar os arts.

320 e 426 do NCPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. 7) O Réu deverá

apresentar os controles de frequência e recibos salariais do período

trabalhado, na forma do art. 396 do NCPC e sob as penas do art.

400 do mesmo diploma. 8) As testemunhas deverão ser trazidas na

forma do art. 455 do NCPC. ATENÇÃO: 1) Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SEBASTIAO FERNANDO FIRMINO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100191-57.2024.5.01.0067
RECLAMANTE MARCIO GERALDO DOS SANTOS

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO PARIS NO SOHO CREPERIE
FRANCAISE LTDA

RECLAMADO JOSE CARLOS GONCALVES
SOBRAL JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO GERALDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 10º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805167 - e.mail: vt67.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S): MARCIO GERALDO DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA - EXCLUSIVAMENTE PRESENCIAL

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

O PATRONO DEVERÁ CIENTIFICAR SEU CONSTITUINTE.

Una - Sala "67VTRJ": 20/08/2024 10:10

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro - RUA DO LAVRADIO,

132, 10º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2) As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa

jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou empregado

registrado, anexando eletronicamente carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa. 3)

Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico. 4) Recomenda-se que as partes

estejam acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados

no sistema do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região, portando

certificado digital.5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente

sua defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com a

Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação

dada pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em
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até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 6) A prova documental deverá observar os arts.

320 e 426 do NCPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. 7) O Réu deverá

apresentar os controles de frequência e recibos salariais do período

trabalhado, na forma do art. 396 do NCPC e sob as penas do art.

400 do mesmo diploma. 8) As testemunhas deverão ser trazidas na

forma do art. 455 do NCPC. ATENÇÃO: 1) É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas

armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio

de Janeiro. 2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SEBASTIAO FERNANDO FIRMINO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100202-86.2024.5.01.0067
RECLAMANTE RENATA MARTINS NOGUEIRA DE

PACE

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA MARTINS NOGUEIRA DE PACE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 10º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805167 - e.mail: vt67.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S): RENATA MARTINS NOGUEIRA DE PACE

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA - EXCLUSIVAMENTE PRESENCIAL

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

O PATRONO DEVERÁ CIENTIFICAR SEU CONSTITUINTE.

Una - Sala "67VTRJ": 21/08/2024 10:10

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro - RUA DO LAVRADIO,

132, 10º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2) As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa

jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou empregado

registrado, anexando eletronicamente carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa. 3)

Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico. 4) Recomenda-se que as partes

estejam acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados

no sistema do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região, portando

certificado digital.5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente

sua defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com a

Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação

dada pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 6) A prova documental deverá observar os arts.

320 e 426 do NCPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. 7) O Réu deverá

apresentar os controles de frequência e recibos salariais do período

trabalhado, na forma do art. 396 do NCPC e sob as penas do art.

400 do mesmo diploma. 8) As testemunhas deverão ser trazidas na

forma do art. 455 do NCPC. ATENÇÃO: 1) É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas

armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio

de Janeiro. 2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SEBASTIAO FERNANDO FIRMINO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100202-86.2024.5.01.0067
RECLAMANTE RENATA MARTINS NOGUEIRA DE

PACE

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)
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RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 10º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805167 - e.mail: vt67.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA - EXCLUSIVAMENTE PRESENCIAL

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

O PATRONO DEVERÁ CIENTIFICAR SEU CONSTITUINTE.

Una - Sala "67VTRJ": 21/08/2024 10:10

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro - RUA DO LAVRADIO,

132, 10º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2) As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa

jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou empregado

registrado, anexando eletronicamente carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa. 3)

Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico. 4) Recomenda-se que as partes

estejam acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados

no sistema do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região, portando

certificado digital.5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente

sua defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com a

Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação

dada pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 6) A prova documental deverá observar os arts.

320 e 426 do NCPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. 7) O Réu deverá

apresentar os controles de frequência e recibos salariais do período

trabalhado, na forma do art. 396 do NCPC e sob as penas do art.

400 do mesmo diploma. 8) As testemunhas deverão ser trazidas na

forma do art. 455 do NCPC. ATENÇÃO: 1) É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas

armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio

de Janeiro. 2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SEBASTIAO FERNANDO FIRMINO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100111-93.2024.5.01.0067
RECLAMANTE THIAGO GOMES LEITE

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

RECLAMADO PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

RECLAMADO SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 10º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805167 - e.mail: vt67.rj@trt1.jus.br
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DESTINATÁRIO(S): SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA - EXCLUSIVAMENTE PRESENCIAL

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

O PATRONO DEVERÁ CIENTIFICAR SEU CONSTITUINTE.

Una - Sala "67VTRJ": 22/08/2024 10:10

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro - RUA DO LAVRADIO,

132, 10º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2) As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa

jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou empregado

registrado, anexando eletronicamente carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa. 3)

Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico. 4) Recomenda-se que as partes

estejam acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados

no sistema do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região, portando

certificado digital.5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente

sua defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com a

Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação

dada pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 6) A prova documental deverá observar os arts.

320 e 426 do NCPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. 7) O Réu deverá

apresentar os controles de frequência e recibos salariais do período

trabalhado, na forma do art. 396 do NCPC e sob as penas do art.

400 do mesmo diploma. 8) As testemunhas deverão ser trazidas na

forma do art. 455 do NCPC. ATENÇÃO: 1) É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas

armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio

de Janeiro. 2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SEBASTIAO FERNANDO FIRMINO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100111-93.2024.5.01.0067
RECLAMANTE THIAGO GOMES LEITE

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

RECLAMADO PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

RECLAMADO SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 10º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805167 - e.mail: vt67.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S): CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA

LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA - EXCLUSIVAMENTE PRESENCIAL

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

O PATRONO DEVERÁ CIENTIFICAR SEU CONSTITUINTE.

Una - Sala "67VTRJ": 22/08/2024 10:10

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro - RUA DO LAVRADIO,

132, 10º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2) As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o
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Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa

jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou empregado

registrado, anexando eletronicamente carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa. 3)

Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico. 4) Recomenda-se que as partes

estejam acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados

no sistema do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região, portando

certificado digital.5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente

sua defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com a

Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação

dada pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 6) A prova documental deverá observar os arts.

320 e 426 do NCPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. 7) O Réu deverá

apresentar os controles de frequência e recibos salariais do período

trabalhado, na forma do art. 396 do NCPC e sob as penas do art.

400 do mesmo diploma. 8) As testemunhas deverão ser trazidas na

forma do art. 455 do NCPC. ATENÇÃO: 1) É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas

armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio

de Janeiro. 2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SEBASTIAO FERNANDO FIRMINO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100111-93.2024.5.01.0067
RECLAMANTE THIAGO GOMES LEITE

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

RECLAMADO PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

RECLAMADO SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 10º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805167 - e.mail: vt67.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S): PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA - EXCLUSIVAMENTE PRESENCIAL

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

O PATRONO DEVERÁ CIENTIFICAR SEU CONSTITUINTE.

Una - Sala "67VTRJ": 22/08/2024 10:10

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro - RUA DO LAVRADIO,

132, 10º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2) As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa

jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou empregado

registrado, anexando eletronicamente carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa. 3)

Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico. 4) Recomenda-se que as partes

estejam acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados

no sistema do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região, portando

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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certificado digital.5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente

sua defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com a

Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação

dada pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 6) A prova documental deverá observar os arts.

320 e 426 do NCPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. 7) O Réu deverá

apresentar os controles de frequência e recibos salariais do período

trabalhado, na forma do art. 396 do NCPC e sob as penas do art.

400 do mesmo diploma. 8) As testemunhas deverão ser trazidas na

forma do art. 455 do NCPC. ATENÇÃO: 1) É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas

armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio

de Janeiro. 2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SEBASTIAO FERNANDO FIRMINO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100111-93.2024.5.01.0067
RECLAMANTE THIAGO GOMES LEITE

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

RECLAMADO PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

RECLAMADO SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 10º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805167 - e.mail: vt67.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA - EXCLUSIVAMENTE PRESENCIAL

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

O PATRONO DEVERÁ CIENTIFICAR SEU CONSTITUINTE.

Una - Sala "67VTRJ": 22/08/2024 10:10

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro - RUA DO LAVRADIO,

132, 10º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2) As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa

jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou empregado

registrado, anexando eletronicamente carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa. 3)

Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico. 4) Recomenda-se que as partes

estejam acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados

no sistema do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região, portando

certificado digital.5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente

sua defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com a

Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação

dada pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 6) A prova documental deverá observar os arts.

320 e 426 do NCPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. 7) O Réu deverá

apresentar os controles de frequência e recibos salariais do período

trabalhado, na forma do art. 396 do NCPC e sob as penas do art.

400 do mesmo diploma. 8) As testemunhas deverão ser trazidas na

forma do art. 455 do NCPC. ATENÇÃO: 1) É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio

de Janeiro. 2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SEBASTIAO FERNANDO FIRMINO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100111-93.2024.5.01.0067
RECLAMANTE THIAGO GOMES LEITE

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

RECLAMADO PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

RECLAMADO SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO GOMES LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 10º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805167 - e.mail: vt67.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S): THIAGO GOMES LEITE

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA - EXCLUSIVAMENTE PRESENCIAL

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

O PATRONO DEVERÁ CIENTIFICAR SEU CONSTITUINTE.

Una - Sala "67VTRJ": 22/08/2024 10:10

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro - RUA DO LAVRADIO,

132, 10º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2) As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa

jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou empregado

registrado, anexando eletronicamente carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa. 3)

Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico. 4) Recomenda-se que as partes

estejam acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados

no sistema do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região, portando

certificado digital.5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente

sua defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com a

Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação

dada pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 6) A prova documental deverá observar os arts.

320 e 426 do NCPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. 7) O Réu deverá

apresentar os controles de frequência e recibos salariais do período

trabalhado, na forma do art. 396 do NCPC e sob as penas do art.

400 do mesmo diploma. 8) As testemunhas deverão ser trazidas na

forma do art. 455 do NCPC. ATENÇÃO: 1) É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas

armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio

de Janeiro. 2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SEBASTIAO FERNANDO FIRMINO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100210-63.2024.5.01.0067
RECLAMANTE JOAO MARCOS RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO IAN MURY ARAUJO NOBRE(OAB:
230259/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO JABOUR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARCOS RODRIGUES DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 10º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805167 - e.mail: vt67.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S): JOAO MARCOS RODRIGUES DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA - EXCLUSIVAMENTE PRESENCIAL

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

O PATRONO DEVERÁ CIENTIFICAR SEU CONSTITUINTE.

Una - Sala "67VTRJ": 27/08/2024 10:10

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro - RUA DO LAVRADIO,

132, 10º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2) As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa

jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou empregado

registrado, anexando eletronicamente carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa. 3)

Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico. 4) Recomenda-se que as partes

estejam acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados

no sistema do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região, portando

certificado digital.5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente

sua defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com a

Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação

dada pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 6) A prova documental deverá observar os arts.

320 e 426 do NCPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. 7) O Réu deverá

apresentar os controles de frequência e recibos salariais do período

trabalhado, na forma do art. 396 do NCPC e sob as penas do art.

400 do mesmo diploma. 8) As testemunhas deverão ser trazidas na

forma do art. 455 do NCPC. ATENÇÃO: 1) É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas

armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio

de Janeiro. 2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SEBASTIAO FERNANDO FIRMINO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0100897-74.2023.5.01.0067
EXEQUENTE JOSE GOMES TEMPORAO

ADVOGADO ALINE FLORENTINA CARDOSO DE
MOURA(OAB: 140609/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO Isabela Pimentel de Barros(OAB:
143653/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO OSWALDO CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GOMES TEMPORAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE GOMES TEMPORAO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da Decisão Homologatória de Id.44ff9ab. Prazo de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLA RODRIGUES DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100230-54.2024.5.01.0067
RECLAMANTE ROBSON NUNES SILVA

ADVOGADO VANIA LUCIA LEITE DA SILVA(OAB:
89528/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO YRUAMA RIO TRANSPORTES
FRETAMENTO E TURISMO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON NUNES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 10º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805167 - e.mail: vt67.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S): ROBSON NUNES SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO

EXCLUSIVAMENTE PRESENCIAL

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

O PATRONO DEVERÁ CIENTIFICAR SEU CONSTITUINTE.

Una (rito sumaríssimo) - Sala "67VTRJ": 06/08/2024 09:00

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro - RUA DO LAVRADIO,

132, 10º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2) As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa

jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou empregado

registrado, anexando eletronicamente carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa. 3)

Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico. 4) Recomenda-se que as partes

estejam acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados

no sistema do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região, portando

certificado digital. 5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente

sua defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com a

Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação

dada pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 6) A prova documental deverá observar os arts.

320 e 426 do NCPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. 7) O Réu deverá

apresentar os controles de frequência e recibos salariais do período

trabalhado, na forma do art. 396 do NCPC e sob as penas do art.

400 do mesmo diploma. 8) As testemunhas, até o máximo de duas

para cada parte, comparecerão à audiência de instrução e

julgamento independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da

CLT). ATENÇÃO: 1) É expressamente proibido o ingresso,

circulação e permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro. 2) Em caso

de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SEBASTIAO FERNANDO FIRMINO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010838-89.2013.5.01.0067
RECLAMANTE JOSE ROBERTO TEOTONIO

ADVOGADO isaac muniz filho(OAB: 105644/RJ)

RECLAMADO MARLENE MOTA ETIENE

RECLAMADO NORMA BRANDAO OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO CARIA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 22286/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA SOARES & MOTA
LTDA - ME

RECLAMADO EME CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO ALDEMIR SOARES ETIENE

RECLAMADO MG ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO BRUNO CARIA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 22286/BA)

RECLAMADO ELIZEU MARCOS SILVA

ADVOGADO BRUNO CARIA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 22286/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério do Trabalho e Previdência

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

6º OFÍCIO DE REGISTRO GERAL DE
IMÓVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

Conselho de Controle de Atividades
Financeiras - COAF

TERCEIRO
INTERESSADO

CPEX - CENTRO DE PAGAMENTO
DO EXERCITO

TERCEIRO
INTERESSADO

6º Oficio de Registros de Imóveis -
Salvador - Bahia

TERCEIRO
INTERESSADO

5º OFÍCIO DE REGISTRO GERAL DE
IMÓVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO TEOTONIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE ROBERTO TEOTONIO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) ciência

da resposta do 6º RI de Salvador.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLA RODRIGUES DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101087-81.2016.5.01.0067
RECLAMANTE EDILENE SIMAS MIRANDA GOMES

ADVOGADO MARIA MOREIRA DA SILVA(OAB:
183226/RJ)

ADVOGADO claudio araujo silva(OAB: 152036/RJ)

RECLAMADO MHT FITNESS WEAR DO BRASIL
CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO JAIME TAVARES NETO(OAB:
83700/RJ)

RECLAMADO GISELE MACHADO RIOS DA CUNHA

ADVOGADO JAIME TAVARES NETO(OAB:
83700/RJ)

RECLAMADO CELSO LUIZ RIOS DA CUNHA

ADVOGADO JAIME TAVARES NETO(OAB:
83700/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto Nacional do Seguro Social

TERCEIRO
INTERESSADO

02ª Vara do Trabalho do Rio de
Janeiro - VT02RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DO 12º RGI DO RIO DE
JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DO 4º RGI DO RIO DE
JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILENE SIMAS MIRANDA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EDILENE SIMAS MIRANDA GOMES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foram designados os dias 29 e 30/04/2024 para o

leilão do bem penhorado.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS LUIS MORGADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101087-81.2016.5.01.0067
RECLAMANTE EDILENE SIMAS MIRANDA GOMES

ADVOGADO MARIA MOREIRA DA SILVA(OAB:
183226/RJ)

ADVOGADO claudio araujo silva(OAB: 152036/RJ)

RECLAMADO MHT FITNESS WEAR DO BRASIL
CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO JAIME TAVARES NETO(OAB:
83700/RJ)

RECLAMADO GISELE MACHADO RIOS DA CUNHA

ADVOGADO JAIME TAVARES NETO(OAB:
83700/RJ)

RECLAMADO CELSO LUIZ RIOS DA CUNHA

ADVOGADO JAIME TAVARES NETO(OAB:
83700/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto Nacional do Seguro Social

TERCEIRO
INTERESSADO

02ª Vara do Trabalho do Rio de
Janeiro - VT02RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DO 12º RGI DO RIO DE
JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DO 4º RGI DO RIO DE
JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MHT FITNESS WEAR DO BRASIL CONFECCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MHT FITNESS WEAR DO BRASIL

CONFECCOES LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foram designados os dias 29 e 30/04/2024 para o

leilão do bem penhorado.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS LUIS MORGADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101087-81.2016.5.01.0067
RECLAMANTE EDILENE SIMAS MIRANDA GOMES

ADVOGADO MARIA MOREIRA DA SILVA(OAB:
183226/RJ)

ADVOGADO claudio araujo silva(OAB: 152036/RJ)

RECLAMADO MHT FITNESS WEAR DO BRASIL
CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO JAIME TAVARES NETO(OAB:
83700/RJ)

RECLAMADO GISELE MACHADO RIOS DA CUNHA
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ADVOGADO JAIME TAVARES NETO(OAB:
83700/RJ)

RECLAMADO CELSO LUIZ RIOS DA CUNHA

ADVOGADO JAIME TAVARES NETO(OAB:
83700/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto Nacional do Seguro Social

TERCEIRO
INTERESSADO

02ª Vara do Trabalho do Rio de
Janeiro - VT02RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DO 12º RGI DO RIO DE
JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DO 4º RGI DO RIO DE
JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO LUIZ RIOS DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CELSO LUIZ RIOS DA CUNHA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foram designados os dias 29 e 30/04/2024 para o

leilão do bem penhorado.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS LUIS MORGADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101087-81.2016.5.01.0067
RECLAMANTE EDILENE SIMAS MIRANDA GOMES

ADVOGADO MARIA MOREIRA DA SILVA(OAB:
183226/RJ)

ADVOGADO claudio araujo silva(OAB: 152036/RJ)

RECLAMADO MHT FITNESS WEAR DO BRASIL
CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO JAIME TAVARES NETO(OAB:
83700/RJ)

RECLAMADO GISELE MACHADO RIOS DA CUNHA

ADVOGADO JAIME TAVARES NETO(OAB:
83700/RJ)

RECLAMADO CELSO LUIZ RIOS DA CUNHA

ADVOGADO JAIME TAVARES NETO(OAB:
83700/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto Nacional do Seguro Social

TERCEIRO
INTERESSADO

02ª Vara do Trabalho do Rio de
Janeiro - VT02RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DO 12º RGI DO RIO DE
JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DO 4º RGI DO RIO DE
JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE MACHADO RIOS DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GISELE MACHADO RIOS DA CUNHA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foram designados os dias 29 e 30/04/2024 para o

leilão do bem penhorado.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCOS LUIS MORGADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100228-84.2024.5.01.0067
RECLAMANTE JOICE ATANAZIO ADRIANO

ADVOGADO IVACILDA DE ANDRADE
DELFINO(OAB: 197874/RJ)

RECLAMADO M.A.H MATTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOICE ATANAZIO ADRIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 10º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805167 - e.mail: vt67.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S): JOICE ATANAZIO ADRIANO

NOTIFICAÇÃO PJe

TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO

EXCLUSIVAMENTE PRESENCIAL

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

O PATRONO DEVERÁ CIENTIFICAR SEU CONSTITUINTE.

Una (rito sumaríssimo) - Sala "67VTRJ": 06/08/2024 09:10

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro - RUA DO LAVRADIO,

132, 10º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2) As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa

jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou empregado

registrado, anexando eletronicamente carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa. 3)

Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico. 4) Recomenda-se que as partes

estejam acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados

no sistema do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região, portando

certificado digital. 5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente

sua defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com a

Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação

dada pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 6) A prova documental deverá observar os arts.

320 e 426 do NCPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. 7) O Réu deverá

apresentar os controles de frequência e recibos salariais do período

trabalhado, na forma do art. 396 do NCPC e sob as penas do art.

400 do mesmo diploma. 8) As testemunhas, até o máximo de duas

para cada parte, comparecerão à audiência de instrução e

julgamento independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da

CLT). ATENÇÃO: 1) É expressamente proibido o ingresso,

circulação e permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro. 2) Em caso

de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SEBASTIAO FERNANDO FIRMINO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100194-12.2024.5.01.0067
RECLAMANTE ANDRESA ALVES SOARES

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESA ALVES SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 10º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805167 - e.mail: vt67.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S): ANDRESA ALVES SOARES

NOTIFICAÇÃO PJe

TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO -

TELEPRESENCIAL

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

O PATRONO DEVERÁ CIENTIFICAR SEU CONSTITUINTE.

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "67VTRJ":

13/08/2024 09:10

Entrar na reunião Zoom

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4945626085?pwd=SXc4MWtrNmNWQW1LM0M3ST

N6bWJndz09

ID da reunião: 494 562 6085

Senha de acesso: 247752

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2) As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa

jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou empregado

registrado, anexando eletronicamente carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa. 3)

Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico. 4) Recomenda-se que as partes

estejam acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados

no sistema do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região, portando

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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certificado digital. 5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente

sua defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com a

Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação

dada pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 6) A prova documental deverá observar os arts.

320 e 426 do NCPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. 7) O Réu deverá

apresentar os controles de frequência e recibos salariais do período

trabalhado, na forma do art. 396 do NCPC e sob as penas do art.

400 do mesmo diploma. 8) As testemunhas, até o máximo de duas

para cada parte, comparecerão à audiência de instrução e

julgamento independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da

CLT). ATENÇÃO: 1) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SEBASTIAO FERNANDO FIRMINO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100194-12.2024.5.01.0067
RECLAMANTE ANDRESA ALVES SOARES

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 10º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805167 - e.mail: vt67.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S): AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

NOTIFICAÇÃO PJe

TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO -

TELEPRESENCIAL

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

O PATRONO DEVERÁ CIENTIFICAR SEU CONSTITUINTE.

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "67VTRJ":

13/08/2024 09:10

Entrar na reunião Zoom

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4945626085?pwd=SXc4MWtrNmNWQW1LM0M3ST

N6bWJndz09

ID da reunião: 494 562 6085

Senha de acesso: 247752

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2) As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa

jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou empregado

registrado, anexando eletronicamente carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa. 3)

Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico. 4) Recomenda-se que as partes

estejam acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados

no sistema do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região, portando

certificado digital. 5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente

sua defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com a

Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação

dada pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 6) A prova documental deverá observar os arts.

320 e 426 do NCPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. 7) O Réu deverá

apresentar os controles de frequência e recibos salariais do período

trabalhado, na forma do art. 396 do NCPC e sob as penas do art.

400 do mesmo diploma. 8) As testemunhas, até o máximo de duas

para cada parte, comparecerão à audiência de instrução e

julgamento independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da

CLT). ATENÇÃO: 1) Em caso de dúvida, acesse a página:
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http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SEBASTIAO FERNANDO FIRMINO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100108-41.2024.5.01.0067
RECLAMANTE ANDERSON LOPES DE SOUZA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO AGILE CORP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO VERONICA GEHREN DE
QUEIROZ(OAB: 94463/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LOPES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 10º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805167 - e.mail: vt67.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S): ANDERSON LOPES DE SOUZA

NOTIFICAÇÃO PJe

TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO -

TELEPRESENCIAL

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

O PATRONO DEVERÁ CIENTIFICAR SEU CONSTITUINTE.

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "67VTRJ":

13/08/2024 09:20

Entrar na reunião Zoom

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4945626085?pwd=SXc4MWtrNmNWQW1LM0M3ST

N6bWJndz09

ID da reunião: 494 562 6085

Senha de acesso: 247752

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2) As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa

jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou empregado

registrado, anexando eletronicamente carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa. 3)

Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico. 4) Recomenda-se que as partes

estejam acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados

no sistema do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região, portando

certificado digital. 5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente

sua defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com a

Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação

dada pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 6) A prova documental deverá observar os arts.

320 e 426 do NCPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. 7) O Réu deverá

apresentar os controles de frequência e recibos salariais do período

trabalhado, na forma do art. 396 do NCPC e sob as penas do art.

400 do mesmo diploma. 8) As testemunhas, até o máximo de duas

para cada parte, comparecerão à audiência de instrução e

julgamento independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da

CLT). ATENÇÃO: 1) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SEBASTIAO FERNANDO FIRMINO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100108-41.2024.5.01.0067
RECLAMANTE ANDERSON LOPES DE SOUZA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO AGILE CORP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO VERONICA GEHREN DE
QUEIROZ(OAB: 94463/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 10º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805167 - e.mail: vt67.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S): AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS

LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO -

TELEPRESENCIAL

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

O PATRONO DEVERÁ CIENTIFICAR SEU CONSTITUINTE.

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "67VTRJ":

13/08/2024 09:20

Entrar na reunião Zoom

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4945626085?pwd=SXc4MWtrNmNWQW1LM0M3ST

N6bWJndz09

ID da reunião: 494 562 6085

Senha de acesso: 247752

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2) As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa

jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou empregado

registrado, anexando eletronicamente carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa. 3)

Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico. 4) Recomenda-se que as partes

estejam acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados

no sistema do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região, portando

certificado digital. 5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente

sua defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com a

Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação

dada pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 6) A prova documental deverá observar os arts.

320 e 426 do NCPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. 7) O Réu deverá

apresentar os controles de frequência e recibos salariais do período

trabalhado, na forma do art. 396 do NCPC e sob as penas do art.

400 do mesmo diploma. 8) As testemunhas, até o máximo de duas

para cada parte, comparecerão à audiência de instrução e

julgamento independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da

CLT). ATENÇÃO: 1) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SEBASTIAO FERNANDO FIRMINO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100109-26.2024.5.01.0067
RECLAMANTE VAGNER DE OLIVEIRA PADILHA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO A&B HOLDING INVESTIDORA E
RESTAURANTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER DE OLIVEIRA PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 10º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805167 - e.mail: vt67.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S): VAGNER DE OLIVEIRA PADILHA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA - TELEPRESENCIAL

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

O PATRONO DEVERÁ CIENTIFICAR SEU CONSTITUINTE.

Una por videoconferência - Sala "67VTRJ": 13/08/2024 09:40

Entrar na reunião Zoom

https://trt1-jus-
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br.zoom.us/j/4945626085?pwd=SXc4MWtrNmNWQW1LM0M3ST

N6bWJndz09

ID da reunião: 494 562 6085

Senha de acesso: 247752

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2) As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa

jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou empregado

registrado, anexando eletronicamente carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa. 3)

Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico. 4) Recomenda-se que as partes

estejam acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados

no sistema do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região, portando

certificado digital.5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente

sua defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com a

Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação

dada pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 6) A prova documental deverá observar os arts.

320 e 426 do NCPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. 7) O Réu deverá

apresentar os controles de frequência e recibos salariais do período

trabalhado, na forma do art. 396 do NCPC e sob as penas do art.

400 do mesmo diploma. 8) As testemunhas deverão ser trazidas na

forma do art. 455 do NCPC. ATENÇÃO: 1) Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SEBASTIAO FERNANDO FIRMINO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100217-55.2024.5.01.0067
RECLAMANTE VICTORIA CARDOSO DE SOUZA

ADVOGADO IVACILDA DE ANDRADE
DELFINO(OAB: 197874/RJ)

RECLAMADO LANCHES.COM - COXINHAS
SABORES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTORIA CARDOSO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 10º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805167 - e.mail: vt67.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S): VICTORIA CARDOSO DE SOUZA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA - EXCLUSIVAMENTE PRESENCIAL

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

O PATRONO DEVERÁ CIENTIFICAR SEU CONSTITUINTE.

Una - Sala "67VTRJ": 14/08/2024 09:30

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro - RUA DO LAVRADIO,

132, 10º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2) As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa

jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou empregado

registrado, anexando eletronicamente carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa. 3)

Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico. 4) Recomenda-se que as partes

estejam acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados

no sistema do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região, portando

certificado digital.5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente

sua defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com a

Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação

dada pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em
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até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 6) A prova documental deverá observar os arts.

320 e 426 do NCPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. 7) O Réu deverá

apresentar os controles de frequência e recibos salariais do período

trabalhado, na forma do art. 396 do NCPC e sob as penas do art.

400 do mesmo diploma. 8) As testemunhas deverão ser trazidas na

forma do art. 455 do NCPC. ATENÇÃO: 1) É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas

armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio

de Janeiro. 2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SEBASTIAO FERNANDO FIRMINO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100551-70.2016.5.01.0067
RECLAMANTE JOSE CAMPOS DA COSTA

ADVOGADO marcelo suita da silva(OAB:
126084/RJ)

ADVOGADO ELAINE REGINA DE ABREU
MOREIRA(OAB: 147521/RJ)

RECLAMADO RADIO E TELEVISAO
BANDEIRANTES DO RIO DE
JANEIRO S.A.

ADVOGADO DENISE BARRETO PORTELLA(OAB:
52336/RJ)

ADVOGADO MARCELO CAMA PROENCA
FERNANDES(OAB: 22071/DF)

RECLAMADO RADIO DIARIO DE PETROPOLIS S/A

ADVOGADO DENISE BARRETO PORTELLA(OAB:
52336/RJ)

ADVOGADO MARCELO CAMA PROENCA
FERNANDES(OAB: 22071/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CAMPOS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

JOSE CAMPOS DA COSTA

RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES DO RIO DE JANEIRO

S.A.

RADIO DIARIO DE PETROPOLIS S/A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da Decisão Homologatória de Id.d046372. Prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLA RODRIGUES DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100551-70.2016.5.01.0067
RECLAMANTE JOSE CAMPOS DA COSTA

ADVOGADO marcelo suita da silva(OAB:
126084/RJ)

ADVOGADO ELAINE REGINA DE ABREU
MOREIRA(OAB: 147521/RJ)

RECLAMADO RADIO E TELEVISAO
BANDEIRANTES DO RIO DE
JANEIRO S.A.

ADVOGADO DENISE BARRETO PORTELLA(OAB:
52336/RJ)

ADVOGADO MARCELO CAMA PROENCA
FERNANDES(OAB: 22071/DF)

RECLAMADO RADIO DIARIO DE PETROPOLIS S/A

ADVOGADO DENISE BARRETO PORTELLA(OAB:
52336/RJ)

ADVOGADO MARCELO CAMA PROENCA
FERNANDES(OAB: 22071/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES DO RIO DE JANEIRO
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

JOSE CAMPOS DA COSTA

RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES DO RIO DE JANEIRO

S.A.

RADIO DIARIO DE PETROPOLIS S/A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da Decisão Homologatória de Id.d046372. Prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLA RODRIGUES DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100551-70.2016.5.01.0067
RECLAMANTE JOSE CAMPOS DA COSTA

ADVOGADO marcelo suita da silva(OAB:
126084/RJ)
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ADVOGADO ELAINE REGINA DE ABREU
MOREIRA(OAB: 147521/RJ)

RECLAMADO RADIO E TELEVISAO
BANDEIRANTES DO RIO DE
JANEIRO S.A.

ADVOGADO DENISE BARRETO PORTELLA(OAB:
52336/RJ)

ADVOGADO MARCELO CAMA PROENCA
FERNANDES(OAB: 22071/DF)

RECLAMADO RADIO DIARIO DE PETROPOLIS S/A

ADVOGADO DENISE BARRETO PORTELLA(OAB:
52336/RJ)

ADVOGADO MARCELO CAMA PROENCA
FERNANDES(OAB: 22071/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RADIO DIARIO DE PETROPOLIS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

JOSE CAMPOS DA COSTA

RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES DO RIO DE JANEIRO

S.A.

RADIO DIARIO DE PETROPOLIS S/A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da Decisão Homologatória de Id.d046372. Prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLA RODRIGUES DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100223-62.2024.5.01.0067
RECLAMANTE ANDERSON MARIANO PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO MARCELO DA SILVA MOURA(OAB:
145367/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO JABOUR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MARIANO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 10º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805167 - e.mail: vt67.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S): ANDERSON MARIANO PEREIRA DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA - EXCLUSIVAMENTE PRESENCIAL

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

O PATRONO DEVERÁ CIENTIFICAR SEU CONSTITUINTE.

Una - Sala "67VTRJ": 28/08/2024 10:10

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro - RUA DO LAVRADIO,

132, 10º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2) As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa

jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou empregado

registrado, anexando eletronicamente carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa. 3)

Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico. 4) Recomenda-se que as partes

estejam acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados

no sistema do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região, portando

certificado digital.5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente

sua defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com a

Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação

dada pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 6) A prova documental deverá observar os arts.

320 e 426 do NCPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. 7) O Réu deverá

apresentar os controles de frequência e recibos salariais do período

trabalhado, na forma do art. 396 do NCPC e sob as penas do art.

400 do mesmo diploma. 8) As testemunhas deverão ser trazidas na

forma do art. 455 do NCPC. ATENÇÃO: 1) É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas
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armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio

de Janeiro. 2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SEBASTIAO FERNANDO FIRMINO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100985-20.2020.5.01.0067
RECLAMANTE ROGERIO MOREIRA DUARTE

ADVOGADO NEY EDUARDO SIMOES(OAB:
177708/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
PATRIARCA

ADVOGADO FELIPE ASSUMPCAO LOPES(OAB:
249142/RJ)

ADVOGADO FABIO ASSUMPCAO LOPES(OAB:
255754/RJ)

ADVOGADO PABLO HUGO KLEINAU DOS
SANTOS(OAB: 249208/RJ)

PERITO ALINE FABIANA PEREIRA
ALCOFORADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO MOREIRA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 10º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805167 - e.mail: vt67.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO/ENDEREÇO: ROGERIO MOREIRA DUARTE

NOTIFICAÇÃO PJe

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA - TELEPRESENCIAL

Ficam os advogados notificados da designação da

audiência, conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu

constituinte:

Conciliação em Execução por videoconferência - Sala

"67VTRJ": 17/04/2024 08:50horas

Entrar na reunião Zoom

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4945626085?pwd=SXc4MWtrNmNWQW1LM0M3ST

N6bWJndz09

ID da reunião: 494 562 6085

Senha de acesso: 247752

Instruções:

As partes ficam DISPENSADAS de participarem da audiência

virtual, sendo esta participação meramente facultativa, limitando-se

a presença aos advogados com poderes de transigir, uma vez que

se trata de audiência meramente conciliatória;

Não haverá colheita de depoimento pessoal, nem oitiva de

testemunhas, tendo em vista o caráter conciliatório da audiência;

Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

cada um de sua residência, evitando, assim, aglomerações.

No horário designado para a audiência, os participantes da

audiência por videoconferência deverão copiar e colar o

linkacima no navegador, devendo escolher a forma de

ingresso (baixando o aplicativo Zoom ou diretamente pelo

browser). Caso a audiência em curso seja referente a outro

processo, deverão permanecer na sala virtual e aguardar o pregão

referente ao processo em tela, permanecendo na sala na condição

de espectadores;

Ao entrarem na sala, deverão inabilitar o microfone e o vídeo,

aguardando o pregão referente a seu processo, quando, então,

deverão habilitá-los, para que possam ser vistos e ouvidos;

Caso tenham dúvidas ou dificuldades de acesso à sala virtual, os

advogados deverão enviar um e-mail para vt67.rj@trt1.jus.br a fim

de solicitar suporte.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SEBASTIAO FERNANDO FIRMINO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100985-20.2020.5.01.0067
RECLAMANTE ROGERIO MOREIRA DUARTE

ADVOGADO NEY EDUARDO SIMOES(OAB:
177708/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
PATRIARCA

ADVOGADO FELIPE ASSUMPCAO LOPES(OAB:
249142/RJ)

ADVOGADO FABIO ASSUMPCAO LOPES(OAB:
255754/RJ)

ADVOGADO PABLO HUGO KLEINAU DOS
SANTOS(OAB: 249208/RJ)

PERITO ALINE FABIANA PEREIRA
ALCOFORADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO PATRIARCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 10º andar, CENTRO, RIO DE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805167 - e.mail: vt67.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO/ENDEREÇO: CONDOMINIO DO EDIFICIO

PATRIARCA

NOTIFICAÇÃO PJe

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA - TELEPRESENCIAL

Ficam os advogados notificados da designação da

audiência, conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu

constituinte:

Conciliação em Execução por videoconferência - Sala

"67VTRJ": 17/04/2024 08:50horas

Entrar na reunião Zoom

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4945626085?pwd=SXc4MWtrNmNWQW1LM0M3ST

N6bWJndz09

ID da reunião: 494 562 6085

Senha de acesso: 247752

Instruções:

As partes ficam DISPENSADAS de participarem da audiência

virtual, sendo esta participação meramente facultativa, limitando-se

a presença aos advogados com poderes de transigir, uma vez que

se trata de audiência meramente conciliatória;

Não haverá colheita de depoimento pessoal, nem oitiva de

testemunhas, tendo em vista o caráter conciliatório da audiência;

Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

cada um de sua residência, evitando, assim, aglomerações.

No horário designado para a audiência, os participantes da

audiência por videoconferência deverão copiar e colar o

linkacima no navegador, devendo escolher a forma de

ingresso (baixando o aplicativo Zoom ou diretamente pelo

browser). Caso a audiência em curso seja referente a outro

processo, deverão permanecer na sala virtual e aguardar o pregão

referente ao processo em tela, permanecendo na sala na condição

de espectadores;

Ao entrarem na sala, deverão inabilitar o microfone e o vídeo,

aguardando o pregão referente a seu processo, quando, então,

deverão habilitá-los, para que possam ser vistos e ouvidos;

Caso tenham dúvidas ou dificuldades de acesso à sala virtual, os

advogados deverão enviar um e-mail para vt67.rj@trt1.jus.br a fim

de solicitar suporte.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SEBASTIAO FERNANDO FIRMINO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100304-16.2021.5.01.0067
RECLAMANTE LUCAS DE BRITO ALMEIDA

ADVOGADO SIMONE DE SOUZA LEME(OAB:
278416/SP)

RECLAMADO AMERICA'S CLUB CASA DE
DIVERSOES LTDA

ADVOGADO Leno Ferreira da Silva(OAB:
107694/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DE BRITO ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

LUCAS DE BRITO ALMEIDA

AMERICA'S CLUB CASA DE DIVERSOES LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da Decisão Homologatória de Id.4822943. Prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLA RODRIGUES DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100304-16.2021.5.01.0067
RECLAMANTE LUCAS DE BRITO ALMEIDA

ADVOGADO SIMONE DE SOUZA LEME(OAB:
278416/SP)

RECLAMADO AMERICA'S CLUB CASA DE
DIVERSOES LTDA

ADVOGADO Leno Ferreira da Silva(OAB:
107694/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICA'S CLUB CASA DE DIVERSOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

LUCAS DE BRITO ALMEIDA

AMERICA'S CLUB CASA DE DIVERSOES LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ciência da Decisão Homologatória de Id.4822943. Prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLA RODRIGUES DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100229-69.2024.5.01.0067
RECLAMANTE MICHEL DE LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO IVACILDA DE ANDRADE
DELFINO(OAB: 197874/RJ)

RECLAMADO ESCOLA TECNICA SANDRA E SILVA
S/C LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL DE LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MICHEL DE LIMA DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da Decisão de Id.5922714, que INDEFERIU a concessão

de tutela antecipada para fins de declaração da rescisão indireta,

com afastamento imediato do autor, além de liberação imediata dos

valores relativos ao FGTS e das guias de habilitação no seguro

desemprego, pois se tratam de questões de mérito, não estando

presentes, pois, os requisitos do art. 300 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLA RODRIGUES DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100039-43.2023.5.01.0067
RECLAMANTE LUCAS DA SILVA FRAZAO

ADVOGADO HEBERTI BARBOZA ANDRADE(OAB:
243103/RJ)

ADVOGADO ANDERSON LOPES LEAL(OAB:
197990/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS ESTANISLAU(OAB:
232442/RJ)

RECLAMADO SOS DO LAR ASSISTENCIA
RESIDENCIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DA SILVA FRAZAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUCAS DA SILVA FRAZAO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da Decisão Homologatória de Id.a6c77a5, devendo, no

prazo de 15 dias úteis, informar se, em caso de ausência de

pagamento voluntário de seu crédito, pretende que seja ativado o

sistema Sisbajud, valendo seu silêncio como manifestação positiva

e início imediato da execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLA RODRIGUES DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100206-26.2024.5.01.0067
RECLAMANTE ANA ROSA ALVES MACIEL

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO CARDOSO
BAPTISTA(OAB: 96706/RJ)

ADVOGADO EDILBERTO DA ROCHA GRIPA(OAB:
100367/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO RAPHAEL MARQUES PAIXAO(OAB:
133408/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 10º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805167 - e.mail: vt67.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S): CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA - EXCLUSIVAMENTE PRESENCIAL

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4686
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

observando as instruções que se seguem:

O PATRONO DEVERÁ CIENTIFICAR SEU CONSTITUINTE.

Una - Sala "67VTRJ": 07/08/2024 09:40

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro - RUA DO LAVRADIO,

132, 10º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2) As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa

jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou empregado

registrado, anexando eletronicamente carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa. 3)

Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico. 4) Recomenda-se que as partes

estejam acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados

no sistema do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região, portando

certificado digital.5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente

sua defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com a

Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação

dada pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 6) A prova documental deverá observar os arts.

320 e 426 do NCPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. 7) O Réu deverá

apresentar os controles de frequência e recibos salariais do período

trabalhado, na forma do art. 396 do NCPC e sob as penas do art.

400 do mesmo diploma. 8) As testemunhas deverão ser trazidas na

forma do art. 455 do NCPC. ATENÇÃO: 1) É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas

armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio

de Janeiro. 2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

SEBASTIAO FERNANDO FIRMINO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100542-69.2020.5.01.0067
RECLAMANTE ABRAHAO BARBOSA CARLOS

ADVOGADO Jose Lucio Barreira Martins(OAB:
147685/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO COMPEL CONSTRUCOES
MONTAGENS E PROJETOS
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO JOSE SERAFIM
VERBICARIO DOS SANTOS(OAB:
91063/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPEL CONSTRUCOES MONTAGENS E PROJETOS
ELETRICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 173d9e3

proferido nos autos.

Intime-se a 1ª ré para comprovar o pagamento do crédito

previdenciário de R$ 16.000,80, no prazo de 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101011-81.2021.5.01.0067
RECLAMANTE ADRIANO VITO PEREIRA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5de94e

proferido nos autos.

DETERMINO que seja(m) a(s) RECLAMADA(S) notificada(s) para

que se manifeste(m) sobre os cálculos de liquidação apresentados

pelo exequente, no prazo de 8 dias, nos exatos termos do §2º, do

art. 879 da CLT.Em caso de discordância dever(á/ão) apresentar

cálculos de liquidação, observando os parâmetros de liquidação já

fixados nos autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101017-25.2020.5.01.0067
RECLAMANTE KEMILLY ARAUJO DE BRITO

ADVOGADO KAYQUE PEDRO LIMA
KLEINSORGEN MOTTA(OAB:
219218/RJ)
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4687
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO SAMARA SILVA CORDOEIRA(OAB:
214107/RJ)

ADVOGADO GABRIEL FONSECA
NOGUEIRA(OAB: 239841/RJ)

RECLAMADO LPO SERVICOS FINANCEIROS
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS HENRIQUE TEIXEIRA DA
COSTA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEMILLY ARAUJO DE BRITO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 410f444

proferido nos autos.

Notifique-se o autor para ciência do resultado negativo da pesquisa

RENAJUD bem como para ciência de que, desde 2014, a DIRPJ foi

substituída pelo SPED FISCAL. Portanto, o Juízo não possui meios

de obter as informações requeridas junto ao sistema INFOJUD,

para consultas relacionadas às executadas pessoas jurídicas.

Assim,  renove-se a pesquisa SISBAJUD.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010752-50.2015.5.01.0067
RECLAMANTE LEONARDO DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO Jose Lucio Barreira Martins(OAB:
147685/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO JONATAS NEVES DA SILVA VIANNA
GUIMARAES(OAB: 180665/RJ)

ADVOGADO CINTIA CAVALHEIRO
NAVARRO(OAB: 186314/RJ)

ADVOGADO MARIA FERNANDA PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 91188/MG)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO COMPEL CONSTRUCOES
MONTAGENS E PROJETOS
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO NÉLSON FONSECA(OAB: 5959/RJ)

ADVOGADO BRUNO JOSE SERAFIM
VERBICARIO DOS SANTOS(OAB:
91063/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPEL CONSTRUCOES MONTAGENS E PROJETOS
ELETRICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f5040c

proferido nos autos.

Inicialmente reconsidero o item 1 do despacho Id e16e84d.

Tendo em vista os princípios do contraditório e da vedação à

decisão surpresa, intime-se a 1ª Ré a se manifestar sobre os

cálculos apresentados pela parte autora (Id 56ab1f3) no prazo de 10

(dez) dias, valendo seu silêncio como concordância.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100660-74.2022.5.01.0067
RECLAMANTE EDEMILDA SANTOS MATTA

ADVOGADO BRUNO PESSOA DA COSTA(OAB:
201850/RJ)

RECLAMADO CENTRAL DE OPORTUNIDADES

ADVOGADO LILIAN BARCELLOS TURON(OAB:
128860/RJ)

ADVOGADO LUIS FELIPE DE OLIVEIRA
ANTUNES(OAB: 243639/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL DE OPORTUNIDADES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 604befa

proferido nos autos.

Tendo em vista o sucesso da solicitação de bloqueio junto ao

SISBAJUD, dê-se ciência as partes de que o juízo encontra-se

garantido, para os efeitos do art. 884 da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010284-57.2013.5.01.0067
RECLAMANTE T.A.D.S.

ADVOGADO ELAINE REGINA DE ABREU
MOREIRA(OAB: 147521/RJ)

ADVOGADO marcelo suita da silva(OAB:
126084/RJ)

ADVOGADO KARLA JOAQUIM DA SILVA(OAB:
165391/RJ)

RECLAMANTE Y.D.S.A.

ADVOGADO ELAINE REGINA DE ABREU
MOREIRA(OAB: 147521/RJ)

ADVOGADO marcelo suita da silva(OAB:
126084/RJ)

ADVOGADO KARLA JOAQUIM DA SILVA(OAB:
165391/RJ)

RECLAMANTE ANA CAROLINA DA SILVA NUNES

ADVOGADO ELAINE REGINA DE ABREU
MOREIRA(OAB: 147521/RJ)

ADVOGADO marcelo suita da silva(OAB:
126084/RJ)

ADVOGADO KARLA JOAQUIM DA SILVA(OAB:
165391/RJ)

RECLAMANTE JORGE LUIZ ANTUNES DA SILVA

ADVOGADO ELAINE REGINA DE ABREU
MOREIRA(OAB: 147521/RJ)

ADVOGADO marcelo suita da silva(OAB:
126084/RJ)

ADVOGADO KARLA JOAQUIM DA SILVA(OAB:
165391/RJ)

RECLAMADO TECNO INGETION CAR SERVICOS
AUTOMOTIVOS E GNV EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ DE MORAES(OAB:
120218/RJ)

RECLAMADO AUTO PECAS MECANICA E
ELETRICA KLINGNER LTDA - ME
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ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ DE MORAES(OAB:
120218/RJ)

RECLAMADO ADRIANA SANTOS GAMA
11596263750

RECLAMADO K L CURSOS E SERVICOS DE
MECANICA LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ DE MORAES(OAB:
120218/RJ)

RECLAMADO OYLIO KLINGER FILHO

RECLAMADO VILMA KLINGNER DOS SANTOS

ADVOGADO CELIO PEREIRA COELHO(OAB:
189326/RJ)

RECLAMADO OYLIO KLINGNER NETO

ADVOGADO MAYARA ADRIELE DA SILVA
BITTENCOURT(OAB: 196210/RJ)

RECLAMADO ODILON KLINGNER

RECLAMADO VILMA KLINGNER

TERCEIRO
INTERESSADO

ESCOLA COMUNITARIA SEMENTES
DO AMANHA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do II Juizado Especial Cível do
Regional de Santa Cruz

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANA SANTOS GAMA
11596263750

TESTEMUNHA MARCELO VICTOR DE OLIVEIRA
CONCEICAO

TESTEMUNHA SUELEN FERNANDES DE PONTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA DA SILVA NUNES

  - JORGE LUIZ ANTUNES DA SILVA

  - T.A.D.S.

  - Y.D.S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08b5d7e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Prossiga-se com a execução, como determinado no despacho de

ID. aa3efa0, aguardando-se os demais repasses do INSS, até a

garantia do juízo.

Haja vista a redução da penhora dos proventos da executada para

5%, o que fará com que demore ainda mais para integralizar o

crédito exequendo, poderão os exequentes, caso queiram, indicar

outros meios, desde que efetivos, para por fim à lide.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100660-74.2022.5.01.0067
RECLAMANTE EDEMILDA SANTOS MATTA

ADVOGADO BRUNO PESSOA DA COSTA(OAB:
201850/RJ)

RECLAMADO CENTRAL DE OPORTUNIDADES

ADVOGADO LILIAN BARCELLOS TURON(OAB:
128860/RJ)

ADVOGADO LUIS FELIPE DE OLIVEIRA
ANTUNES(OAB: 243639/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEMILDA SANTOS MATTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 604befa

proferido nos autos.

Tendo em vista o sucesso da solicitação de bloqueio junto ao

SISBAJUD, dê-se ciência as partes de que o juízo encontra-se

garantido, para os efeitos do art. 884 da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000579-40.2010.5.01.0067
RECLAMANTE WAGNER LOMEU CARRECO

ADVOGADO VICTOR DE OLIVEIRA ANTUNES
NETO(OAB: 73322/RJ)

RECLAMANTE WELLINGTON DOS SANTOS
OLIVEIRA

ADVOGADO VICTOR DE OLIVEIRA ANTUNES
NETO(OAB: 73322/RJ)

RECLAMANTE DENYS SALES DE OLIVEIRA

ADVOGADO VICTOR DE OLIVEIRA ANTUNES
NETO(OAB: 73322/RJ)

RECLAMANTE EDUARDO GONZAGA DA COSTA

ADVOGADO VICTOR DE OLIVEIRA ANTUNES
NETO(OAB: 73322/RJ)

RECLAMANTE PAULO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO VICTOR DE OLIVEIRA ANTUNES
NETO(OAB: 73322/RJ)

RECLAMANTE SERGIO MARQUES DA SILVA
COSTA

ADVOGADO VICTOR DE OLIVEIRA ANTUNES
NETO(OAB: 73322/RJ)

RECLAMANTE AMANDA DAMIANA ESTEVAO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO VICTOR DE OLIVEIRA ANTUNES
NETO(OAB: 73322/RJ)

RECLAMADO AUTOMOBILISTICA ESPLANADA
LTDA

ADVOGADO LAFAYETTE MARCOS LUIZ DA
CUNHA FILHO(OAB: 95694/RJ)

RECLAMADO LUIZ ALBERTO DE SOUZA

ADVOGADO LAFAYETTE MARCOS LUIZ DA
CUNHA FILHO(OAB: 95694/RJ)

RECLAMADO GIVANILDO DE SOUZA DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA DAMIANA ESTEVAO DE OLIVEIRA

  - DENYS SALES DE OLIVEIRA

  - EDUARDO GONZAGA DA COSTA

  - PAULO JOSE DOS SANTOS

  - SERGIO MARQUES DA SILVA COSTA

  - WAGNER LOMEU CARRECO

  - WELLINGTON DOS SANTOS OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1099f6

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INCLUA(M)-SE A(S) RÉ(S) NO BNDT.

Tendo em vista as tentativas frustradas de execução da(s)

reclamada(s)(Decisão id 209b0c3), intime-se a parte autora para,

de posse dos elementos dos autos, indicar com precisão bem ou

crédito capaz de satisfação do valor executado, no prazo de30

dias.

Decorrido o prazo, sobreste-se o feito por 1 ano (sobrestamento por

execução frustrada), na forma do § 1º, do art. 921, do CPC.

Ao final do sobrestamento, arquivem-se os autos provisoriamente,

pelo prazo máximo de 2 anos, findo o qual, será declarada a

prescrição intercorrente, de acordo com o art. 11-A e §§, da CLT,

c/c o art. 924, V, do CPC; e do art. 2 º da Instrução Normativa nº

41/2018 do E. TST, abaixo transcrito:

Art. 2º O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017).

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010838-89.2013.5.01.0067
RECLAMANTE JOSE ROBERTO TEOTONIO

ADVOGADO isaac muniz filho(OAB: 105644/RJ)

RECLAMADO MARLENE MOTA ETIENE

RECLAMADO NORMA BRANDAO OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO CARIA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 22286/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA SOARES & MOTA
LTDA - ME

RECLAMADO EME CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO ALDEMIR SOARES ETIENE

RECLAMADO MG ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO BRUNO CARIA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 22286/BA)

RECLAMADO ELIZEU MARCOS SILVA

ADVOGADO BRUNO CARIA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 22286/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério do Trabalho e Previdência

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

6º OFÍCIO DE REGISTRO GERAL DE
IMÓVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

Conselho de Controle de Atividades
Financeiras - COAF

TERCEIRO
INTERESSADO

CPEX - CENTRO DE PAGAMENTO
DO EXERCITO

TERCEIRO
INTERESSADO

6º Oficio de Registros de Imóveis -
Salvador - Bahia

TERCEIRO
INTERESSADO

5º OFÍCIO DE REGISTRO GERAL DE
IMÓVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO TEOTONIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b22866

proferido nos autos.

Indefiro o pedido do autor, uma vez que o imóvel indicado é o

mesmo constante da decisão de embargos id 784810c. Aliás, a

retirada da indisponibilidade foi por canta dessa decisão.

Notifique-se o autor e aguarde-se a resposta do CPEX por 60 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100311-71.2022.5.01.0067
RECLAMANTE ROMULO DA SILVA PONTES

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO WILLIAM ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 181081/RJ)

ADVOGADO MARCELO RODRIGO DA SILVA(OAB:
221139/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO NEWMA SILVA RAMOS MAUES(OAB:
38694/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

TESTEMUNHA EDUARDO CORDEIRO VON
RANDOW

TESTEMUNHA JACOB ASSIS DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7dfdad2

proferido nos autos.

Ao recorrido - Réu.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATOrd-0100833-98.2022.5.01.0067
RECLAMANTE FLAVIO FREITAS DA COSTA

ADVOGADO MARCELO SOUZA DE ASSIS(OAB:
115160/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO HALLEN INSTALACOES DE
EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ROWENA TABACHI COVRE(OAB:
14989/ES)

ADVOGADO RODRIGO D ALMEIDA E
CASTRO(OAB: 35518/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO FREITAS DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a46d16

proferido nos autos.

Vistos etc.

Da análise dos cálculos apresentados (Id 401d457 e Id 8223b31) e

das manifestações, foram verificados os itens a seguir:

1 - Da jornada de trabalho:

Sem razão a 1ª Ré ao não apurar o labor em alguns domingos no

mês, tendo em vista a jornada deferida ter sido de segunda a

sábado, de 8h às 20h, com folga em 02 domingos ao mês.

Da mesma forma, sem razão quanto ao intervalo intrajornada por ter

sido este de uma hora para repouso e alimentação e não de uma

hora e meia.

2 - Da atualização monetária:

Sem razão ambas as partes.

A parametrização a ser observada, considerando que foi utilizada a

plataforma do Pje Calc cidadão será:

No campo Correção Monetária:

Escolher a opção ‘IPCA-e’ e combinar com outro índice ‘SEM

CORREÇÃO’ a partir do ajuizamento do ação.

No campo Juros de Mora:

Escolher a opção ‘Aplicar juros na fase pré-judicial: TRD Juros

simples e combinar com outra tabela de juros ‘SELIC (Receita

Federal)’ a partir do ajuizamento da ação.

Posto isto, intime-se a parte autora a retificar suas planilhas no

prazo de 10 (dez) dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100329-92.2022.5.01.0067
RECLAMANTE SOLANGE LOPES DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO ARIANE CARVALHO DA SILVA(OAB:
231048/RJ)

ADVOGADO ADENILSON NASCIMENTO
SOARES(OAB: 239888/RJ)

RECLAMADO ACTUAL SAUDE COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO CARLA FERNANDA CHAPOUTO DA
SILVA(OAB: 119734/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO CIRURGICO GABRIEL
DE LUCENA LTDA

ADVOGADO WALTER EDUARDO
MACHADO(OAB: 140766/RJ)

ADVOGADO Paulo Fernando da Rocha
Cerqueira(OAB: 94683/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACTUAL SAUDE COOPERATIVA DE TRABALHO

  - INSTITUTO CIRURGICO GABRIEL DE LUCENA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa498ac

proferido nos autos.

Ao recorrido (reclamada).

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101730-05.2017.5.01.0067
RECLAMANTE DANIEL DA COSTA SANTOS

ADVOGADO ALINE BRUM DA CONCEICAO(OAB:
175332/RJ)

ADVOGADO EBENEZER TOUGEIRO
FERNANDES(OAB: 149260/RJ)

RECLAMADO BAYER S.A.

ADVOGADO DANILO PIERI PEREIRA(OAB:
183545/SP)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DA COSTA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c105b95

proferido nos autos.

Ao embargado - Autor.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100953-44.2022.5.01.0067
RECLAMANTE DIEGO ARMANDO CEZAR JUSTINO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO AW2E SOLUCOES URBANAS LTDA.

ADVOGADO KLEBER CARVALHO DE
MIRANDA(OAB: 120088/RJ)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO CORREA DE
MELLO(OAB: 126269/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO ARMANDO CEZAR JUSTINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a7e9f6

proferido nos autos.

Intime-se o autor para apresentar cálculos de liquidação,no prazo

de 30 dias.

Na liquidação devem ser observados os seguintes parâmetros:

a) apresentar a planilha da contribuição previdenciária, com a

indicação das alíquotas devidas pelo Autor e pelo Réu, observado

quanto a este último as alíquotas da empresa e SAT.

b) apresentar a planilha de cálculo do imposto de renda, com base

no disposto no § 9º do art 12-A da Lei 7713 de 22 de dezembro de

1988, regulamentado pela Instrução Normativa RFB nº 1127, de 07

de fevereiro de 2011.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100552-11.2023.5.01.0067
EXEQUENTE CARMEN GUILLEN Y VINAS

ADVOGADO ESTHER GAMA DE
VASCONCELOS(OAB: 142450/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO MARIA CAROLINA DALLE
SOARES(OAB: 234860/RJ)

ADVOGADO MICHELE VENTURA NEVES(OAB:
229362/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEN GUILLEN Y VINAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e1c985

proferido nos autos.

Notifique-se o autor para indicar os dados bancários do beneficiário

ou de seu patrono, com a devida comprovação quanto à titularidade

da conta, para que a liberação do depósito ocorra mediante

transferência de crédito diretamente para a conta bancária do

beneficiário ou do seu advogado, com poderes específicos para o

ato.

PRAZO PRECLUSIVO DE 5 DIAS.

Informada uma conta, expeça-se o respectivo ofício.

Caso o autor não indique uma conta, fica desde já ciente, que serão

expedidos os alvarás na forma de praxe, e não será mais permitida

a indicação posterior.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100325-21.2023.5.01.0067
RECLAMANTE TAMIRIS VITORIA DA SILVA

ADVOGADO SERAFIM ANTONIO GOMES DA
SILVA(OAB: 25833/RJ)

ADVOGADO LUCIANA ARAUJO GOMES DA SILVA
FERREIRA(OAB: 163237/RJ)

ADVOGADO MARCELA ARAUJO GOMES DA
SILVA(OAB: 110426/RJ)

RECLAMADO KUSH REFEICOES LTDA

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA
AZEREDO(OAB: 217847/RJ)

TESTEMUNHA GREYCE KELLY ELIAS AZEREDO

TESTEMUNHA ISRAEL ALVARENGA DE SOUZA
FILHO

TESTEMUNHA LAIS SANTOS DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KUSH REFEICOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76f59a1

proferido nos autos.

Face a exiguidade de tempo, mantenho a audiência designada,

ocasião em que o patrono da ré poderá apresentar a justificativa

diretamente ao juízo.

Notifique-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100518-36.2023.5.01.0067
RECLAMANTE MIRO SOUZA DE FRANCA

ADVOGADO Luciana Fonseca Figueredo(OAB:
157111/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE UNIAO
INTERNACIONAL PROTETORA DOS
ANIMAIS

ADVOGADO JOANA PEREIRA GONÇALVES(OAB:
100533/RJ)

PERITO ALTAIR EDUARDO DE
VASCONCELLOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRO SOUZA DE FRANCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c0df4f

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência do laudo pericial, no prazo de 15

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100518-36.2023.5.01.0067
RECLAMANTE MIRO SOUZA DE FRANCA

ADVOGADO Luciana Fonseca Figueredo(OAB:
157111/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE UNIAO
INTERNACIONAL PROTETORA DOS
ANIMAIS

ADVOGADO JOANA PEREIRA GONÇALVES(OAB:
100533/RJ)

PERITO ALTAIR EDUARDO DE
VASCONCELLOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE UNIAO INTERNACIONAL PROTETORA DOS
ANIMAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c0df4f

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência do laudo pericial, no prazo de 15

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100161-22.2024.5.01.0067
EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS

SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE FABIO BENTO DA SILVA

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

ADVOGADO ADRIENNE FERNANDA DA SILVA
LIRA(OAB: 161861/RJ)

ADVOGADO NATASHA MANDELA MARCHELLI
RIBEIRO(OAB: 187144/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO BENTO DA SILVA

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a86124

proferido nos autos.

DETERMINO que seja o(a) RECLAMANTE notificado para

manifestar-se especificamente sobre cada um dos pontos

impugnados pela(s) ré(s), de forma fundamentada, no prazo de 8

dias , nos exatos termos do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de

serem homologados os cálculos da(s) reclamada(s).

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100119-70.2024.5.01.0067
RECLAMANTE TIAGO DA SILVA CHAGAS

ADVOGADO IRIS RENE BRITO DE MATTOS(OAB:
92567/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8416b61

proferido nos autos.

Tendo em vista a mudança de patrocínio e a fim de se evitar futuras

arguições de nulidade, devolva-se o prazo de id 4eba7fc à ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100160-37.2024.5.01.0067
EXEQUENTE VERONICA GARCIA MONTEIRO

DIAS

ADVOGADO DANIEL DELGADO RIBEIRO(OAB:
246792/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

ADVOGADO ADRIENNE FERNANDA DA SILVA
LIRA(OAB: 161861/RJ)

ADVOGADO NATASHA MANDELA MARCHELLI
RIBEIRO(OAB: 187144/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA GARCIA MONTEIRO DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8caf02b

proferido nos autos.

DETERMINO que seja o(a) RECLAMANTE notificado para

manifestar-se especificamente sobre cada um dos pontos

impugnados pela(s) ré(s), de forma fundamentada, no prazo de 8

dias , nos exatos termos do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de

serem homologados os cálculos da(s) reclamada(s).

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100628-35.2023.5.01.0067
RECLAMANTE FELIPE PEDRO DA SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3a05b2

proferido nos autos.

Ao recorrido - Réu.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100019-52.2023.5.01.0067
RECLAMANTE DANILO OLIVEIRA DE MATOS

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

RECLAMADO SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS
SERVICOS - EIRELI - ME

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO OLIVEIRA DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DANILO OLIVEIRA DE MATOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da Sentença de Id.21a229d. Prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLA RODRIGUES DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100019-52.2023.5.01.0067
RECLAMANTE DANILO OLIVEIRA DE MATOS

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

RECLAMADO SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS
SERVICOS - EIRELI - ME

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da Sentença de Id.21a229d. Prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLA RODRIGUES DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100665-33.2021.5.01.0067
RECLAMANTE CASSIANO MARTINS

ADVOGADO renata coutinho linhares dos
santos(OAB: 156670/RJ)

RECLAMADO FLEX ASSESSORIA E ZELADORIA
LTDA - ME

ADVOGADO HAMILTON BRAGA SALLES(OAB:
77664/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO BOTAFOGO
PRAIA SHOPPING

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO BOTAFOGO PRAIA SHOPPING

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 353ec67

proferido nos autos.

Intime-se a 2ª reclamada para comprovar o recolhimento das

custas, no prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100413-59.2023.5.01.0067
RECLAMANTE VERONICA DANTAS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO CAIO FELIPE CERQUEIRA
FIGUEREDO(OAB: 176701/RJ)

RECLAMADO PROLAR ID SERVICOS MEDICOS
EIRELI

ADVOGADO RICARDO RIELO FERREIRA(OAB:
108624/RJ)

ADVOGADO RENATA SALDANHA DA GAMA
LINS(OAB: 220895/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA DANTAS DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95fa55a

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre a proposta de

acordo da reclamada, no prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100824-05.2023.5.01.0067
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DE REZENDE

MARINHO JUNIOR

ADVOGADO LINER DE CARVALHO MARINS(OAB:
135994/RJ)

ADVOGADO JULIANE ALMEIDA BAIENSE DA
SILVA(OAB: 169613/RJ)

ADVOGADO GABRIELA LORENZONI DA
SILVA(OAB: 180632/RJ)

RECLAMADO GR-1 SOLUCOES E TECNOLOGIA
LTDA

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

PERITO GABRIELLA FRANCESCA LOQUES
DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DE REZENDE MARINHO JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff8a21e

proferido nos autos.

Mantenho o valor estimado a título de honorários periciais pelos

seguintes motivos:

O valor em questão está adequado às especificidades técnicas

requeridas para o desempenho das tarefas,

•

O recebimento dos honorários está condicionado ao trânsito em

julgado da demanda. Dependendo da quantidade de recursos, a

sentença poderá levar anos para transitar em julgado,

•

Todos os custos para a realização da perícia serão suportados•

pelo expert no ato da realização da perícia.

Notifiquem-se as partes para ciência.

Após, notifique-se o I. Perito para dar início aos trabalhos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100824-05.2023.5.01.0067
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DE REZENDE

MARINHO JUNIOR

ADVOGADO LINER DE CARVALHO MARINS(OAB:
135994/RJ)

ADVOGADO JULIANE ALMEIDA BAIENSE DA
SILVA(OAB: 169613/RJ)

ADVOGADO GABRIELA LORENZONI DA
SILVA(OAB: 180632/RJ)

RECLAMADO GR-1 SOLUCOES E TECNOLOGIA
LTDA

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

PERITO GABRIELLA FRANCESCA LOQUES
DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff8a21e

proferido nos autos.

Mantenho o valor estimado a título de honorários periciais pelos

seguintes motivos:

O valor em questão está adequado às especificidades técnicas

requeridas para o desempenho das tarefas,

•

O recebimento dos honorários está condicionado ao trânsito em

julgado da demanda. Dependendo da quantidade de recursos, a

sentença poderá levar anos para transitar em julgado,

•

Todos os custos para a realização da perícia serão suportados

pelo expert no ato da realização da perícia.

•

Notifiquem-se as partes para ciência.

Após, notifique-se o I. Perito para dar início aos trabalhos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100712-36.2023.5.01.0067
RECLAMANTE LUAN ROBERTO MACHADO

ESTEVES

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO SUPORTE RECURSOS HUMANOS
LTDA - ME

ADVOGADO FABIANO PINHEIRO
GUIMARAES(OAB: 10494/SC)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RENNER S.A.

  - SUPORTE RECURSOS HUMANOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6934e9f

proferido nos autos.

Aos recorridos - Réus.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100115-33.2024.5.01.0067
EXEQUENTE SIDNEY BRAYNER BUENO

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DE MEDEIROS
PEREIRA(OAB: 134758/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY BRAYNER BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SIDNEY BRAYNER BUENO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da Decisão Homologatória de Id.a94fc46. Prazo de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLA RODRIGUES DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100420-22.2021.5.01.0067
RECLAMANTE KAMILA CRISTINA NUNES DA SILVA

ADVOGADO IVONE ROQUE DA SILVA(OAB:
182366/RJ)

RECLAMADO BMB 2010 INDUSTRIA DE
BISCOITOS AMANTEIGADOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO NICOLAU MARCONI(OAB:
178936/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JAIRO ROSA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

VALERIA DE FREITAS NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAMILA CRISTINA NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

KAMILA CRISTINA NUNES DA SILVA

BMB 2010 INDUSTRIA DE BISCOITOS AMANTEIGADOS LTDA

       Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para ciência da Decisão Homologatória de Id.8fb995a. Prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLA RODRIGUES DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100420-22.2021.5.01.0067
RECLAMANTE KAMILA CRISTINA NUNES DA SILVA

ADVOGADO IVONE ROQUE DA SILVA(OAB:
182366/RJ)

RECLAMADO BMB 2010 INDUSTRIA DE
BISCOITOS AMANTEIGADOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO NICOLAU MARCONI(OAB:
178936/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JAIRO ROSA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

VALERIA DE FREITAS NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BMB 2010 INDUSTRIA DE BISCOITOS AMANTEIGADOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

KAMILA CRISTINA NUNES DA SILVA

BMB 2010 INDUSTRIA DE BISCOITOS AMANTEIGADOS LTDA

       Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para ciência da Decisão Homologatória de Id.8fb995a. Prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLA RODRIGUES DOS SANTOS

Assessor

68ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Notificação

Processo Nº ATSum-0100958-05.2018.5.01.0068
RECLAMANTE MARIA JOSE LOPES MATTURO

ADVOGADO KLEBER NEVES NOBRE(OAB:
140492/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE CULTURA E
EDUCACAO TANCREDO NEVES
ACETAN

ADVOGADO FLAVIO TORRES NUNES(OAB:
127988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE LOPES MATTURO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA JOSE LOPES MATTURO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do mandado de entrega.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

DEBORAH ORESTES CARVALHO PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100127-78.2023.5.01.0068
RECLAMANTE JULIO CESAR DA SILVA SANTOS

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DA SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f50723

proferida nos autos.

                  DECISÃO HOMOLOGATÓRIA

Vistos e etc.

HOMOLOGO os cálculos de ID #id:eb4abab , e fixo o valor

bruto da condenação em R$ 38.389,74, acrescidos de juros e

correção monetária, da seguinte forma:

Dê-se ciência às partes, sendo a Ré na forma do artigo 535 do

CPC.

Decorrido o prazo, expeça-se o competente RPV/PRECATÓRIO.

Verifique a secretaria que o processo encontra-se na fase de

“execução”, realizando a mudança de fase caso necessário.

Concomitantemente, intimem-se os credores para fornecimento dos

dados bancários, a fim de que a instituição financeira depositária

faça a transferência eletrônica, tendo em vista que os dados

bancários deverão constar dos ofícios precatórios e dos ofícios RPV

da esfera federal (Artigo 2º c/c art. 56 do Ato nº 54/2022 do TRT da

1ª Região), em 5 dias.

R e c e b i d a  a  c o n t a ,  e x p e ç a m - s e  o s  c o m p e t e n t e s

R P V ( s ) / P R E C A T Ó R I O ( s ) .

Após a confecção dos RPV(s)/PRECATÓRIO(s) e antes do efetivo

envio da requisição para pagamento (precatório ou RPV federal),

intimem-se as partes para manifestação, nos termos dos artigos

2º,§3º e 56, do Ato nº 54/2022 do TRT da 1ª Região, em 5 dias.

Nos termos do Provimento GP/CR nº 01/2014, que alterou o

Provimento GP/CR nº 13/2006, deste E. TRT, e considerando a

Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07 de julho de 2023, com

base no art. 879, § 5º e 832, § 7ºda CLT, emconformidade e

referendado pelo expediente supra mencionado; C/C Art.1º inciso

II, a qual dispensa a atuação da PGF em feitos com base decálculo

igual ou inferior a R$ 40.000,00, entretanto, mantendo-se

aexecuçãoex-officio das contribuições sociais em todos os casos

pelaJustiça do Trabalho, à luz do art. 876, parágrafo único, deixo

de notificar o respectivo Órgão para manifestações nos presentes

autos.

Sendo o caso de o valor das contribuições previdenciárias

ultrapassar o limite de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), ao final,

cadastre-se a União Federal (PGF) - CNPJ 05.489.410/0001-61,

notificando-se para se manifestar. Prazo de 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011754-52.2015.5.01.0068
RECLAMANTE DANIEL DA CONCEICAO REIS

ADVOGADO VALERIA BARCELLOS(OAB:
112606/RJ)

RECLAMADO RMB COMERCIO
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE TOLEDO
BLAKE(OAB: 76149/MG)

RECLAMADO QUATORZE DE JANEIRO
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE TOLEDO
BLAKE(OAB: 76149/MG)

RECLAMADO CSB TRADING SA EXPORTACAO E
IMPORTACAO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE TOLEDO
BLAKE(OAB: 76149/MG)

RECLAMADO CAFE SOLUVEL BRASILIA SA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE TOLEDO
BLAKE(OAB: 76149/MG)

RECLAMADO BHERING PRODUTOS
ALIMENTICIOS SA

ADVOGADO RENAN RANGEL TEIXEIRA PINTO
MAGALHAES(OAB: 161801/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE TOLEDO
BLAKE(OAB: 76149/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Fundação Cesgranrio

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DA CONCEICAO REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcaa3f9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se o exequente para indicar meios inéditos para

prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias.

Decorrido in albis, iniciar-se-á o prazo da prescrição intercorrente,

nos termos do art. 11-A, parágrafo primeiro, da CLT, sobrestando-

se os autos por 2 anos.

mfo

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100884-09.2022.5.01.0068
RECLAMANTE LUCIANE NEVES TUNDIS

ADVOGADO RODRIGO THADEU BADIN DE
SOUZA(OAB: 98919/RJ)

ADVOGADO CHRISTIAN MONTEZUMA MIRA DE
ASSUMPÇÃO(OAB: 109541/RJ)

ADVOGADO WANESCA COELHO PAIVA(OAB:
212938/RJ)

ADVOGADO JOSE DE ARIMATEA MORAIS
FELIX(OAB: 240496/RJ)

RECLAMADO DROGARIA E PERFUMARIA GRIECO
LTDA

ADVOGADO CATIA REGINA SISTON
SANTOS(OAB: 90367/RJ)

RECLAMADO MARCO ANDRE NADEU GRIECO

ADVOGADO CATIA REGINA SISTON
SANTOS(OAB: 90367/RJ)

RECLAMADO SORAYA BREVES MUSSI

ADVOGADO CATIA REGINA SISTON
SANTOS(OAB: 90367/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE NEVES TUNDIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7992123

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e etc.

Considerando que a parte autora não apresentou os cálculos no

programa “PJECALC CIDADÃO”, concedo o prazo de 10 dias para

que reapresente os cálculos no programa “PJECALC

CIDADÃO”, ANEXANDO O ARQUIVO “PJC” , sob pena de

rejeição dos cálculos e inicio do do prazo da prescrição

intercorrente, nos termos do art. 11-A, § 1º, da CLT,

sobrestando-se os autos por 2 anos, caso não haja cálculos da

ré nos autos.

O arquivo "PJC" não é o mesmo que o arquivo "PDF. Devem

ser juntados os dois arquivos.

A juntada da planilha em PDF elaborada no no programa

“PJECALC CIDADÃO” e do arquivo “PJC” confere mais celeridade

no andamento do processo, facilitando a conferência e a

adequação, caso necessária, dos cálculos pelo contador judicial e

pelas partes, e a homologação dos cálculos pelo juízo.

Vindo , intime-se a ré para manifestações, no prazo de 10 dias.

Decorrido o prazo in albis, retornem-se os autos à Contadoria para

atualização, e posterior homologação.

Intime-se.

------------------------INSTRUÇÕES PARA ANEXAR O ARQUIVO

“PJC”------------------------

Para anexar o arquivo “PJC” é necessário, antes, exportar o arquivo

“PJC”. Para EXPORTAR um arquivo de cálculos no forma “PJC”,

abra o menu “Operações”, clique em “Exportar” e, por fim, pressione

o botão “Exportar”, conforme imagem abaixo.

Para que funcionalidade de ANEXAR o arquivo “PJC” possa ser

habilitada no sistema PJe, é necessário primeiro incluir o anexo em

PDF com as planilhas de cálculo e selecionar o tipo de documento

“Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de Cálculo”. Com

isso, o sistema habilita os campos Credor, Devedor e “Escolher

Arquivo”. NA OPÇÃO "ESCOLHER ARQUIVO" DEVE SER

ANEXADO O ARQUIVO ".PJC".

Vídeo com instruções de envio do arquivo “PJC”:

HTTPS://WWW.YOUTUBE.COM/WATCH?V=8VYWRJQL1DA

Dúvidas em relação à juntada do arquivo ".PJC" podem ser

tiradas pelo e-mail: pjeapoio@trt1.jus.br

sjrv

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.
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    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101010-59.2022.5.01.0068
RECLAMANTE MAURO DA SILVA DIAS

ADVOGADO LUIS GUILHERME ALVES
BARATA(OAB: 132159/RJ)

RECLAMADO DANIEL BERNARDES DA CUNHA
BISNETO 16339437710

ADVOGADO MÁRCIA ANSUATIGUI
MARIANO(OAB: 141613/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL BERNARDES DA CUNHA BISNETO 16339437710

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec29cc8

proferido nos autos.

                    DESPACHO PJe

Vistos etc.

Providencie a Secretaria o início da fase de liquidação.

Considerando o trânsito em julgado conforme lançamento constante

da tramitação dos presentes autos, INTIME(M) -SE A(S)

RECLAMADA(S) para apresentação dos cálculos de liquidação, no

prazo PRECLUSIVO de 10 (dez) dias, nos termos do art. 879, §1º-

A e B, da CLT.

Os cálculos deverão ser liquidados no sistema “PJECALC

CIDADÃO” ,  anexando com eles o arquivo PJC, o que

viabilizará a Contadoria do Juízo na verificação, retificação e

atualização, ocasionando maior celeridade processual. Em

caso de os cálculos não vir no formato acima determinado,

será designado perícia contábil, às expensas da Ré.

Fica esclarecido que a utilização do mencionado sistema

proporciona facilidade na adequação a todos os parâmetros

listados abaixo.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema

PJe, é necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de

cálculo e selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo”

ou “Planilha de Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema

habilita os campos Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na

opção "Escolher Arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC".

V í d e o  c o m  i n s t r u ç õ e s  d e  e n v i o  . p j c :

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = 8 V Y W r J q l 1 D A

Desde já este Juízo estabelece:

I) A apresentação de cálculos contrários ao título judicial

transitado em julgado poderá gerar litigância de má-fé nos

termos do art. 793-B, II da CLT;

•

II) Se necessária perícia, a responsabilidade pelo pagamento dos

honorários relativos à perícia contábil realizada na fase de

•

l iquidação é do Executado, sucumbente na fase de

conhecimento, que deu causa à necessidade de sua realização,

na medida em que não quitou, no momento oportuno, as

parcelas trabalhistas devidas.

Determino que sejam observados os seguintes parâmetros,

conforme o caso concreto que se examina:

No caso de sentenças que transitaram em julgado anteriormente

à vigência da Lei nº 13.467/17 (11/11/17) e sem qualquer fixação

quanto aos índices de correção monetária e/ou taxa de juros,

determino a observância ao IPCA-E a partir do vencimento da

obrigação e juros de mora de 1% a.m. de forma simples, a partir

do ajuizamento da ação.

1.

No caso de sentenças que t rans i taram em ju lgado

posteriormente à vigência da Lei nº 13.467/17 (11/11/17) e sem

previsão expressa de índice aplicável, determino a observância

ao IPCA-E e mais juros TRD (até o ajuizamento) e a incidência

da SELIC - Receita Federal (nesta já embutidos os juros

moratórios) a partir do ajuizamento da ação.

2.

No caso de sentença transitada em julgado, em qualquer data,

que contenham determinação expressa para aplicação dos

índices da TR/IPCA-E, mais juros simples de 1% a. m., pro rata,

mantenho os índices nos termos fixados, face à imutabilidade da

coisa julgada.

3.

No caso de sentença transitada em julgado, em qualquer data,

que contenham determinação somente juros de 1% a.m. sem

fixar índice de correção monetária, deve ser aplicado IPCA-E e

juros de 1% a.m., por se tratar de questão acobertada pelo manto

da coisa julgada material. Ressalto ser incabível a aplicação da

taxa da SELIC juntamente com juros de 1% a.m, uma vez

queataxaSELIC é um índice composto e já compreendejurose

atualização monetária, não podendo ser cumulada com qualquer

outro índiceporque representaria prática de anatocismo (juros

sobre juros), o que é vedadopeloart. 4.º do Decreto nº 22.626

/33. Nesse sentido, ainda, o entendimento jurisprudencial

consubstanciado naSúmula121 do STF.

4.

No caso de sentenças que ainda não transitaram em julgado,

devem ser aplicados provisoriamente osparâmetros das ADCs

58 e 59 só a partir da vigência da Lei n. 13.467/17 (11/11/17), vez

que conforme o critério de modulação fixado pelo STF no

julgamento das referidas ADCs, deve ser aplicado IPCA-E mais

juros TRD até o ajuizamento da ação e a incidência da taxa

SELIC - Receita Federal (nesta abrangidos tanto a correção

monetária quanto os juros de mora) a partir do ajuizamento da

ação.

5.

No caso de processos que já foi deferido e liberado algum valor,6.
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independente de terem transitado em julgado ou não ,devem ser

mantidos os critérios com os quais foram pagos (TR ou IPCA-e +

juros de 1% ao mês), conforme in casu, mantenho os critérios de

atualização efetuado pela Contadoria do Juízo, qual seja, TR ou

IPCA-E + juros simples de 1% a.m.

Na hipótese de o responsável principal pertencer à Fazenda

Pública ou ser a ela equiparado, a atualização monetária será

procedida com base IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento, os juros da mora previstos no artigo 1º F da Lei

9.494/1997, sendo que a partir da publicação da Emenda

Constitucional nº.113, ou seja, a partir de 09 de dezembro de

2021, a atualização será feita pela SELIC.

7.

Havendo condenação subsidiária, os cálculos deverão ser

apresentados destacando o período em que cada tomador de

serviço responde pela dívida, de modo a permitir a execução

individualizada.

8.

SEGURO DESEMPREGO: deverá ser informado quando não

entregues as guias.

9.

Os cálculos deverão informar os valores devidos a título de INSS,

apurados mês a mês, observados os valores já descontados

durante o pacto laboral, através de seu recálculo, observadas as

respectivas alíquotas vigente as épocas próprias, apresentados

atualizados e separadamente.

10.

FGTS: caso não entregues as guias ou ainda, na hipótese de

eventual impossibilidade de recebimento, deverá ser apresentado

o cálculo da indenização substitutiva.

11.

A correção das contribuições na forma do Art. 276 do Decreto nº

3.048/99, da Lei 11.941/2009, Súmula 368 do C.TST , e Súmula

66 do E.TRT, onde as contribuições sociais sobre as parcelas

devidas vencidas até 04/03/2009 deverão ser atualizadas sem

acréscimo de juros e multa, e a partir de 05/03/2009 com

acréscimo de juros desde a prestação do serviço, sem acréscimo

da multa.

12.

Os cálculos também deverão constar o cálculo do Imposto de

Renda, em conformidade com a legislação vigente.

13.

Decorrido o prazo sem apresentação dos cálculos pela (s)

Reclamada (s), fica desde já determinada a intimação do

Reclamante para apresentar os cálculos do julgado observando

todos os parâmetros acima, ficando certo que estará preclusa a

oportunidade de apresentação dos cálculos pela Ré.

Vindo os cálculos, remetam-se os autos à Contadoria para

atualização e posterior homologação.

Decorrido o prazo sem manifestação do reclamante, os autos

serão sobrestados pelo prazo de 2 anos.         

cds

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101320-41.2017.5.01.0068
RECLAMANTE ROBSON DE PAULA ZEFERINO

ADVOGADO CECILIA TEODORA SILVA(OAB:
183856/RJ)

ADVOGADO CHRISTIAN DE SOUZA
BARROS(OAB: 163938/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON DE PAULA ZEFERINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0695893

proferido nos autos.

DESPACHO Pje

Vistos, etc,

Compulsando os autos, verifiquei que os alvarás #id:e862838 e

#id:24c8324 foram expedidos com os valores invertidos.

Intime-se a parte autora para proceder a devolução do valor de R$

25.415,83 (26.938,64 - 1522,81), em 05 dias, sob pena de ativação

do SISBAJUD.

Feita a devolução, expeça-se alvará ao INSS.

Feitas as verificações de cautela, ao arquivo com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100127-78.2023.5.01.0068
RECLAMANTE JULIO CESAR DA SILVA SANTOS

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4700
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f50723

proferida nos autos.

                  DECISÃO HOMOLOGATÓRIA

Vistos e etc.

HOMOLOGO os cálculos de ID #id:eb4abab , e fixo o valor

bruto da condenação em R$ 38.389,74, acrescidos de juros e

correção monetária, da seguinte forma:

Dê-se ciência às partes, sendo a Ré na forma do artigo 535 do

CPC.

Decorrido o prazo, expeça-se o competente RPV/PRECATÓRIO.

Verifique a secretaria que o processo encontra-se na fase de

“execução”, realizando a mudança de fase caso necessário.

Concomitantemente, intimem-se os credores para fornecimento dos

dados bancários, a fim de que a instituição financeira depositária

faça a transferência eletrônica, tendo em vista que os dados

bancários deverão constar dos ofícios precatórios e dos ofícios RPV

da esfera federal (Artigo 2º c/c art. 56 do Ato nº 54/2022 do TRT da

1ª Região), em 5 dias.

R e c e b i d a  a  c o n t a ,  e x p e ç a m - s e  o s  c o m p e t e n t e s

R P V ( s ) / P R E C A T Ó R I O ( s ) .

Após a confecção dos RPV(s)/PRECATÓRIO(s) e antes do efetivo

envio da requisição para pagamento (precatório ou RPV federal),

intimem-se as partes para manifestação, nos termos dos artigos

2º,§3º e 56, do Ato nº 54/2022 do TRT da 1ª Região, em 5 dias.

Nos termos do Provimento GP/CR nº 01/2014, que alterou o

Provimento GP/CR nº 13/2006, deste E. TRT, e considerando a

Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07 de julho de 2023, com

base no art. 879, § 5º e 832, § 7ºda CLT, emconformidade e

referendado pelo expediente supra mencionado; C/C Art.1º inciso

II, a qual dispensa a atuação da PGF em feitos com base decálculo

igual ou inferior a R$ 40.000,00, entretanto, mantendo-se

aexecuçãoex-officio das contribuições sociais em todos os casos

pelaJustiça do Trabalho, à luz do art. 876, parágrafo único, deixo

de notificar o respectivo Órgão para manifestações nos presentes

autos.

Sendo o caso de o valor das contribuições previdenciárias

ultrapassar o limite de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), ao final,

cadastre-se a União Federal (PGF) - CNPJ 05.489.410/0001-61,

notificando-se para se manifestar. Prazo de 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100859-93.2022.5.01.0068

RECLAMANTE YURE MATHEUS EGYDIO
CARVALHO

ADVOGADO BRUNO DA ROCHA VIANA(OAB:
156428/RJ)

RECLAMADO MMG DROGARIA E PERFUMARIA
LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MOUTTA
NASCIMENTO(OAB: 132995/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURE MATHEUS EGYDIO CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 631f350

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Na forma do art. 22 do Provimento nº 01/2014 da Corregedoria do

TRT da 1ª Região, verificada a admissibilidade e a tempestividade,

por preenchidos os requisitos, recebo o (s) recurso (s) de YURE

MATHEUS EGYDIO CARVALHO.

Int ime(m)-se o(s)  recorr ido(s)  para apresentar  sua(s)

contrarrazões/contraminuta.  Prazo de 8 d ias.

Após, contra-arrazoado/contraminutado ou não, subam os autos ao

E. TRT com nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100859-93.2022.5.01.0068
RECLAMANTE YURE MATHEUS EGYDIO

CARVALHO

ADVOGADO BRUNO DA ROCHA VIANA(OAB:
156428/RJ)

RECLAMADO MMG DROGARIA E PERFUMARIA
LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MOUTTA
NASCIMENTO(OAB: 132995/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MMG DROGARIA E PERFUMARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 631f350

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Na forma do art. 22 do Provimento nº 01/2014 da Corregedoria do

TRT da 1ª Região, verificada a admissibilidade e a tempestividade,

por preenchidos os requisitos, recebo o (s) recurso (s) de YURE

MATHEUS EGYDIO CARVALHO.

Int ime(m)-se o(s)  recorr ido(s)  para apresentar  sua(s)

contrarrazões/contraminuta.  Prazo de 8 d ias.

Após, contra-arrazoado/contraminutado ou não, subam os autos ao

E. TRT com nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101673-81.2017.5.01.0068
RECLAMANTE ANDREA SANTANA LIMA CRUZ

ADVOGADO andre araujo dos santos(OAB:
110387/RJ)

RECLAMADO ONCOLOGIA REDE D'OR S.A.

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

PERITO ALEXANDRE POMATTI

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONCOLOGIA REDE D'OR S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c110356

proferido nos autos.

DECISÃO

Ative-se o convênio Sigeo a fim de solicitar os honorários

advocatícios. Após, por se tratar de processo eletrônico que, ao

contrário dos processos físicos, não se tem previsão para

destruição dos arquivos, o que não impedirá o imediato

desarquivamento, caso o patrono da reclamada comprove a

alteração da situação econômica do reclamante no prazo de 2 anos

a partir do trânsito em julgado, sendo desnecessário que o processo

permaneça no arquivo provisório, determino o arquivamento com

baixa.

Intime-se.

cds

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101673-81.2017.5.01.0068
RECLAMANTE ANDREA SANTANA LIMA CRUZ

ADVOGADO andre araujo dos santos(OAB:
110387/RJ)

RECLAMADO ONCOLOGIA REDE D'OR S.A.

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

PERITO ALEXANDRE POMATTI

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA SANTANA LIMA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c110356

proferido nos autos.

DECISÃO

Ative-se o convênio Sigeo a fim de solicitar os honorários

advocatícios. Após, por se tratar de processo eletrônico que, ao

contrário dos processos físicos, não se tem previsão para

destruição dos arquivos, o que não impedirá o imediato

desarquivamento, caso o patrono da reclamada comprove a

alteração da situação econômica do reclamante no prazo de 2 anos

a partir do trânsito em julgado, sendo desnecessário que o processo

permaneça no arquivo provisório, determino o arquivamento com

baixa.

Intime-se.

cds

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100501-65.2021.5.01.0068
RECLAMANTE PIERRE DE OLIVEIRA MERLIM

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO EDSON MACHADO RAMALHO
JUNIOR(OAB: 179851/RJ)

ADVOGADO JOANA GASPAR PINTO BRAZ(OAB:
147245/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA MARQUES
BEZERRA(OAB: 232170/RJ)

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIERRE DE OLIVEIRA MERLIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 52ac28a

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Na forma do art. 22 do Provimento nº 01/2014 da Corregedoria do

TRT da 1ª Região, verificada a admissibilidade e a tempestividade,

por preenchidos os requisitos, recebo o (s) recurso (s) do

autor, PIERRE DE OLIVEIRA MERLIM.

Sobre o recurso ordinário interposto pela 1ª ré, GAIA SERVICE

TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA, esclareço que a

legislação trabalhista assegura às empresas em recuperação
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judicial somente a isenção do depósito recursal (§9º, do art. 899, da

CLT), não autorizando de per si a concessão do benefício da justiça

gratuita, sendo indispensável a comprovação inequívoca da

insuficiência financeira da pessoa jurídica para demandar em juízo,

o que não restou comprovado na espécie, ressaltando que não se

presume pela instauração da recuperação.

A respeito do recurso da 2ª ré, FUNDACAO SAUDE DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO, observa-se através da sentença Id 0e3af34,

que houve o indeferimento do pedido de concessão das

prerrogativas da Fazenda Pública,de modo que, competiria a

recorrente comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, o que não ocorreu.

Diante dos fundamentos supra, nego seguimento aos

RECURSOS ORDINÁRIOS interpostos pelas RÉS, uma vez que

desertos.

Intimem-se as partes para ciência desta decisão, sendo os réus

recorridos para apresentarem sua(s) contrarrazões/contraminuta ao

recurso do autor. Prazo de 8 dias.

Após, contra-arrazoado/contraminutado ou não, subam os autos ao

E. TRT com nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100501-65.2021.5.01.0068
RECLAMANTE PIERRE DE OLIVEIRA MERLIM

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO EDSON MACHADO RAMALHO
JUNIOR(OAB: 179851/RJ)

ADVOGADO JOANA GASPAR PINTO BRAZ(OAB:
147245/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA MARQUES
BEZERRA(OAB: 232170/RJ)

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 52ac28a

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Na forma do art. 22 do Provimento nº 01/2014 da Corregedoria do

TRT da 1ª Região, verificada a admissibilidade e a tempestividade,

por preenchidos os requisitos, recebo o (s) recurso (s) do

autor, PIERRE DE OLIVEIRA MERLIM.

Sobre o recurso ordinário interposto pela 1ª ré, GAIA SERVICE

TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA, esclareço que a

legislação trabalhista assegura às empresas em recuperação

judicial somente a isenção do depósito recursal (§9º, do art. 899, da

CLT), não autorizando de per si a concessão do benefício da justiça

gratuita, sendo indispensável a comprovação inequívoca da

insuficiência financeira da pessoa jurídica para demandar em juízo,

o que não restou comprovado na espécie, ressaltando que não se

presume pela instauração da recuperação.

A respeito do recurso da 2ª ré, FUNDACAO SAUDE DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO, observa-se através da sentença Id 0e3af34,

que houve o indeferimento do pedido de concessão das

prerrogativas da Fazenda Pública,de modo que, competiria a

recorrente comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, o que não ocorreu.

Diante dos fundamentos supra, nego seguimento aos

RECURSOS ORDINÁRIOS interpostos pelas RÉS, uma vez que

desertos.

Intimem-se as partes para ciência desta decisão, sendo os réus

recorridos para apresentarem sua(s) contrarrazões/contraminuta ao

recurso do autor. Prazo de 8 dias.

Após, contra-arrazoado/contraminutado ou não, subam os autos ao

E. TRT com nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100145-02.2023.5.01.0068
RECLAMANTE MONICA ALVES BAFICA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO BACKSTAGE CONFECCAO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO WELINGTON DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 114238/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA ALVES BAFICA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 314db09

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Na forma do art. 22 do Provimento nº 01/2014 da Corregedoria do

TRT da 1ª Região, verificada a admissibilidade e a tempestividade,

por preenchidos os requisitos, recebo o (s) recurso (s) de MONICA

ALVES BAFICA.

Int ime(m)-se o(s)  recorr ido(s)  para apresentar  sua(s)

contrarrazões/contraminuta.  Prazo de 8 d ias.

Após, contra-arrazoado/contraminutado ou não, subam os autos ao

E. TRT com nossas homenagens.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101023-24.2023.5.01.0068
RECLAMANTE AYRTON SILVA LIMA

ADVOGADO MICHELLE LINDOSO MOREIRA(OAB:
8683/MA)

RECLAMADO P. G. B. 109 CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO IGOR BRUNO NOGUEIRA BARBOSA
PIRES(OAB: 240561/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P. G. B. 109 CONSTRUCOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2067f0

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe.

Considerando a manifestação da parte autora no ID d31aa06, onde

requer o adiamento da audiência em razão de problemas de saúde,

retire-se o feito de pauta, designando-se nova data após o término

do atestado anexado no ID 2efe4c4.

Intimem-se as partes para ciência.

sjrv

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100145-02.2023.5.01.0068
RECLAMANTE MONICA ALVES BAFICA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO BACKSTAGE CONFECCAO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO WELINGTON DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 114238/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BACKSTAGE CONFECCAO DE ROUPAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 314db09

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Na forma do art. 22 do Provimento nº 01/2014 da Corregedoria do

TRT da 1ª Região, verificada a admissibilidade e a tempestividade,

por preenchidos os requisitos, recebo o (s) recurso (s) de MONICA

ALVES BAFICA.

Int ime(m)-se o(s)  recorr ido(s)  para apresentar  sua(s)

contrarrazões/contraminuta.  Prazo de 8 d ias.

Após, contra-arrazoado/contraminutado ou não, subam os autos ao

E. TRT com nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100497-28.2021.5.01.0068
RECLAMANTE ROBERTO FLAUSINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

ADVOGADO DEBORA LEAL RIGO VIANNA(OAB:
105407/RJ)

RECLAMADO JOLIMODE ROUPAS S A

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE MIRANDA VILAR(OAB:
229439/RJ)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO FLAUSINO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eb1111d

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Na forma do art. 22 do Provimento nº 01/2014 da Corregedoria do

TRT da 1ª Região, verificada a admissibilidade e a tempestividade,

por preenchidos os requisitos, recebo o (s) recurso (s) de

JOLIMODE ROUPAS S.A.

Int ime(m)-se o(s)  recorr ido(s)  para apresentar  sua(s)

contrarrazões/contraminuta.  Prazo de 8 d ias.

Após, contra-arrazoado/contraminutado ou não, subam os autos ao

E. TRT com nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0141500-27.2002.5.01.0068
RECLAMANTE DARLI MORAES

ADVOGADO MURY JARA DA SILVA
MONTEIRO(OAB: 3940/RJ)

ADVOGADO LUCINEIDE CAVALCANTE
CEZARIO(OAB: 134098/RJ)

RECLAMADO GLEICE ROBERTO BACELLAR

RECLAMADO DOLORES ROBERTO BACELLAR

RECLAMADO ELIZABETH CIANELI DE OLIVEIRA

RECLAMADO ARCA DA ALIANCA VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLI MORAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5922663

proferido nos autos.

Ative-se o PrevJud quanto aos sócios.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101023-24.2023.5.01.0068
RECLAMANTE AYRTON SILVA LIMA

ADVOGADO MICHELLE LINDOSO MOREIRA(OAB:
8683/MA)

RECLAMADO P. G. B. 109 CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO IGOR BRUNO NOGUEIRA BARBOSA
PIRES(OAB: 240561/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AYRTON SILVA LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2067f0

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe.

Considerando a manifestação da parte autora no ID d31aa06, onde

requer o adiamento da audiência em razão de problemas de saúde,

retire-se o feito de pauta, designando-se nova data após o término

do atestado anexado no ID 2efe4c4.

Intimem-se as partes para ciência.

sjrv

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101287-51.2017.5.01.0068
RECLAMANTE JAILTON DOS SANTOS TAVEIRA

ADVOGADO cristiano queiroz carneiro(OAB:
166701/RJ)

RECLAMADO AZUL CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO walter pinheiro neves(OAB: 60816/RJ)

PERITO HELCIO ZAGHETTO GAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dbd9ee

proferido nos autos.

                    DESPACHO PJe

Vistos etc.

Providencie a Secretaria o início da fase de liquidação.

Considerando o trânsito em julgado conforme lançamento constante

da tramitação dos presentes autos, INTIME(M) -SE A(S)

RECLAMADA(S) para apresentação dos cálculos de liquidação, no

prazo PRECLUSIVO de 10 (dez) dias, nos termos do art. 879, §1º-

A e B, da CLT.

Os cálculos deverão ser liquidados no sistema “PJECALC

CIDADÃO” ,  anexando com eles o arquivo PJC, o que

viabilizará a Contadoria do Juízo na verificação, retificação e

atualização, ocasionando maior celeridade processual. Em

caso de os cálculos não vir no formato acima determinado,

será designado perícia contábil, às expensas da Ré.

Fica esclarecido que a utilização do mencionado sistema

proporciona facilidade na adequação a todos os parâmetros

listados abaixo.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema

PJe, é necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de

cálculo e selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo”

ou “Planilha de Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema

habilita os campos Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na

opção "Escolher Arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC".

V í d e o  c o m  i n s t r u ç õ e s  d e  e n v i o  . p j c :

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = 8 V Y W r J q l 1 D A

Desde já este Juízo estabelece:

I) A apresentação de cálculos contrários ao título judicial

transitado em julgado poderá gerar litigância de má-fé nos

termos do art. 793-B, II da CLT;

•

II) Se necessária perícia, a responsabilidade pelo pagamento dos

honorários relativos à perícia contábil realizada na fase de

l iquidação é do Executado, sucumbente na fase de

conhecimento, que deu causa à necessidade de sua realização,

na medida em que não quitou, no momento oportuno, as

parcelas trabalhistas devidas.

•

Determino que sejam observados os seguintes parâmetros,

conforme o caso concreto que se examina:

No caso de sentenças que transitaram em julgado anteriormente

à vigência da Lei nº 13.467/17 (11/11/17) e sem qualquer fixação

quanto aos índices de correção monetária e/ou taxa de juros,

determino a observância ao IPCA-E a partir do vencimento da

obrigação e juros de mora de 1% a.m. de forma simples, a partir

do ajuizamento da ação.

1.

No caso de sentenças que t rans i taram em ju lgado

posteriormente à vigência da Lei nº 13.467/17 (11/11/17) e sem

2.
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previsão expressa de índice aplicável, determino a observância

ao IPCA-E e mais juros TRD (até o ajuizamento) e a incidência

da SELIC - Receita Federal (nesta já embutidos os juros

moratórios) a partir do ajuizamento da ação.

No caso de sentença transitada em julgado, em qualquer data,

que contenham determinação expressa para aplicação dos

índices da TR/IPCA-E, mais juros simples de 1% a. m., pro rata,

mantenho os índices nos termos fixados, face à imutabilidade da

coisa julgada.

3.

No caso de sentença transitada em julgado, em qualquer data,

que contenham determinação somente juros de 1% a.m. sem

fixar índice de correção monetária, deve ser aplicado IPCA-E e

juros de 1% a.m., por se tratar de questão acobertada pelo manto

da coisa julgada material. Ressalto ser incabível a aplicação da

taxa da SELIC juntamente com juros de 1% a.m, uma vez

queataxaSELIC é um índice composto e já compreendejurose

atualização monetária, não podendo ser cumulada com qualquer

outro índiceporque representaria prática de anatocismo (juros

sobre juros), o que é vedadopeloart. 4.º do Decreto nº 22.626

/33. Nesse sentido, ainda, o entendimento jurisprudencial

consubstanciado naSúmula121 do STF.

4.

No caso de sentenças que ainda não transitaram em julgado,

devem ser aplicados provisoriamente osparâmetros das ADCs

58 e 59 só a partir da vigência da Lei n. 13.467/17 (11/11/17), vez

que conforme o critério de modulação fixado pelo STF no

julgamento das referidas ADCs, deve ser aplicado IPCA-E mais

juros TRD até o ajuizamento da ação e a incidência da taxa

SELIC - Receita Federal (nesta abrangidos tanto a correção

monetária quanto os juros de mora) a partir do ajuizamento da

ação.

5.

No caso de processos que já foi deferido e liberado algum valor,

independente de terem transitado em julgado ou não ,devem ser

mantidos os critérios com os quais foram pagos (TR ou IPCA-e +

juros de 1% ao mês), conforme in casu, mantenho os critérios de

atualização efetuado pela Contadoria do Juízo, qual seja, TR ou

IPCA-E + juros simples de 1% a.m.

6.

Na hipótese de o responsável principal pertencer à Fazenda

Pública ou ser a ela equiparado, a atualização monetária será

procedida com base IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento, os juros da mora previstos no artigo 1º F da Lei

9.494/1997, sendo que a partir da publicação da Emenda

Constitucional nº.113, ou seja, a partir de 09 de dezembro de

2021, a atualização será feita pela SELIC.

7.

Havendo condenação subsidiária, os cálculos deverão ser

apresentados destacando o período em que cada tomador de

serviço responde pela dívida, de modo a permitir a execução

8.

individualizada.

SEGURO DESEMPREGO: deverá ser informado quando não

entregues as guias.

9.

Os cálculos deverão informar os valores devidos a título de INSS,

apurados mês a mês, observados os valores já descontados

durante o pacto laboral, através de seu recálculo, observadas as

respectivas alíquotas vigente as épocas próprias, apresentados

atualizados e separadamente.

10.

FGTS: caso não entregues as guias ou ainda, na hipótese de

eventual impossibilidade de recebimento, deverá ser apresentado

o cálculo da indenização substitutiva.

11.

A correção das contribuições na forma do Art. 276 do Decreto nº

3.048/99, da Lei 11.941/2009, Súmula 368 do C.TST , e Súmula

66 do E.TRT, onde as contribuições sociais sobre as parcelas

devidas vencidas até 04/03/2009 deverão ser atualizadas sem

acréscimo de juros e multa, e a partir de 05/03/2009 com

acréscimo de juros desde a prestação do serviço, sem acréscimo

da multa.

12.

Os cálculos também deverão constar o cálculo do Imposto de

Renda, em conformidade com a legislação vigente.

13.

Decorrido o prazo sem apresentação dos cálculos pela (s)

Reclamada (s), fica desde já determinada a intimação do

Reclamante para apresentar os cálculos do julgado observando

todos os parâmetros acima, ficando certo que estará preclusa a

oportunidade de apresentação dos cálculos pela Ré.

Vindo os cálculos, remetam-se os autos à Contadoria para

atualização e posterior homologação.

Decorrido o prazo sem manifestação do reclamante, os autos

serão sobrestados pelo prazo de 2 anos.       

cds  

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100607-90.2022.5.01.0068
RECLAMANTE NEILU CLASS BORGES

ADVOGADO FERNANDO PETERSON
MAGNAGO(OAB: 171981/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

PERITO HENRIQUE OTAVIO DO REGO
MONTEIRO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d2c609

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a entrega do laudo pericial, reconsidero o despacho

retro.

Intimem-se as partes para se manifestarem acerca do laudo pericial

no prazo de 10 dias, observando-se os termos da Ata de audiência

(#id:c449894) quanto à produção de prova.

Caso haja impugnações ao laudo pericial, intime-se o expert para

prestar esclarecimentos em 10 dias.

Tudo cumprido, voltem conclusos.

cds

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100607-90.2022.5.01.0068
RECLAMANTE NEILU CLASS BORGES

ADVOGADO FERNANDO PETERSON
MAGNAGO(OAB: 171981/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

PERITO HENRIQUE OTAVIO DO REGO
MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEILU CLASS BORGES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d2c609

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a entrega do laudo pericial, reconsidero o despacho

retro.

Intimem-se as partes para se manifestarem acerca do laudo pericial

no prazo de 10 dias, observando-se os termos da Ata de audiência

(#id:c449894) quanto à produção de prova.

Caso haja impugnações ao laudo pericial, intime-se o expert para

prestar esclarecimentos em 10 dias.

Tudo cumprido, voltem conclusos.

cds

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101107-64.2019.5.01.0068
RECLAMANTE THAMIRIS FALCAO LIBORIO

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO RENATA CHRISTINA SILVEIRA
ARAUJO(OAB: 189408/SP)

PERITO HENRIQUE OTAVIO DO REGO
MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMIRIS FALCAO LIBORIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 236254f

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Na forma do art. 22 do Provimento nº 01/2014 da Corregedoria do

TRT da 1ª Região, verificada a admissibilidade e a tempestividade,

por preenchidos os requisitos, recebo o (s) recurso (s) de

THAMIRIS FALCAO LIBORIO e AZUL LINHAS AEREAS

BRASILEIRAS S.A.

Int ime(m)-se o(s)  recorr ido(s)  para apresentar  sua(s)

contrarrazões/contraminuta.  Prazo de 8 d ias.

Após, contra-arrazoado/contraminutado ou não, subam os autos ao

E. TRT com nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101107-64.2019.5.01.0068
RECLAMANTE THAMIRIS FALCAO LIBORIO

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO RENATA CHRISTINA SILVEIRA
ARAUJO(OAB: 189408/SP)

PERITO HENRIQUE OTAVIO DO REGO
MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 236254f

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4707
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Na forma do art. 22 do Provimento nº 01/2014 da Corregedoria do

TRT da 1ª Região, verificada a admissibilidade e a tempestividade,

por preenchidos os requisitos, recebo o (s) recurso (s) de

THAMIRIS FALCAO LIBORIO e AZUL LINHAS AEREAS

BRASILEIRAS S.A.

Int ime(m)-se o(s)  recorr ido(s)  para apresentar  sua(s)

contrarrazões/contraminuta.  Prazo de 8 d ias.

Após, contra-arrazoado/contraminutado ou não, subam os autos ao

E. TRT com nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0100992-47.2021.5.01.0044
AUTOR ANA CANDIDA ALBINO

ADVOGADO VANILDO JOSE DA COSTA
JUNIOR(OAB: 106780/RJ)

ADVOGADO JONATHAN ACCIOLY LINS VIDAL
RODRIGUES(OAB: 237746/RJ)

RÉU COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO MARIA CAROLINA DALLE
SOARES(OAB: 234860/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CANDIDA ALBINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8636fb6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, CONHEÇO dos embargos de declaração da autora e,

no mérito, NÃO OS ACOLHO, nos termos da fundamentação supra,

que passa a integrar o decisum.

Intimem-se as partes.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0100992-47.2021.5.01.0044
AUTOR ANA CANDIDA ALBINO

ADVOGADO VANILDO JOSE DA COSTA
JUNIOR(OAB: 106780/RJ)

ADVOGADO JONATHAN ACCIOLY LINS VIDAL
RODRIGUES(OAB: 237746/RJ)

RÉU COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO MARIA CAROLINA DALLE
SOARES(OAB: 234860/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8636fb6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, CONHEÇO dos embargos de declaração da autora e,

no mérito, NÃO OS ACOLHO, nos termos da fundamentação supra,

que passa a integrar o decisum.

Intimem-se as partes.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010083-91.2015.5.01.0068
RECLAMANTE JOSE LUIZ DE ARAUJO RIEGER

ADVOGADO Rafael Daum Stabile de Sousa(OAB:
125404/RJ)

ADVOGADO JANAINA JARDIM DE ARAUJO
ALBAGLI(OAB: 122796/RJ)

RECLAMADO AIRBUTANO COMERCIO E SERVICO
DE SUPRIMENTOS PARA GASES
LTDA - ME

ADVOGADO HENRIQUE SAMPAIO
FERREIRA(OAB: 58406/RJ)

TESTEMUNHA Bruno de Freitas

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME DE OLIVEIRA MOREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
FRANCHISING RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAN FERREIRA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

SAIONARA SILVA DE JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ DE ARAUJO RIEGER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a45ce9d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, CONHEÇO dos embargos de declaração do autor e,

no mérito, NÃO OS ACOLHO, nos termos da fundamentação supra,

que passa a integrar o decisum.

Considerando se tratar de um equívoco, defiro o pedido do réu

de desentranhamento da petição de ID 422afa3. Observe a

secretaria.

Intimem-se as partes.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010083-91.2015.5.01.0068
RECLAMANTE JOSE LUIZ DE ARAUJO RIEGER

ADVOGADO Rafael Daum Stabile de Sousa(OAB:
125404/RJ)

ADVOGADO JANAINA JARDIM DE ARAUJO
ALBAGLI(OAB: 122796/RJ)

RECLAMADO AIRBUTANO COMERCIO E SERVICO
DE SUPRIMENTOS PARA GASES
LTDA - ME

ADVOGADO HENRIQUE SAMPAIO
FERREIRA(OAB: 58406/RJ)

TESTEMUNHA Bruno de Freitas

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME DE OLIVEIRA MOREIRA
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TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
FRANCHISING RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAN FERREIRA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

SAIONARA SILVA DE JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRBUTANO COMERCIO E SERVICO DE SUPRIMENTOS
PARA GASES LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a45ce9d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, CONHEÇO dos embargos de declaração do autor e,

no mérito, NÃO OS ACOLHO, nos termos da fundamentação supra,

que passa a integrar o decisum.

Considerando se tratar de um equívoco, defiro o pedido do réu

de desentranhamento da petição de ID 422afa3. Observe a

secretaria.

Intimem-se as partes.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100079-90.2021.5.01.0068
RECLAMANTE TEREZINHA SILVA DO CARMO

ADVOGADO ILDENE SOUSA DOS SANTOS(OAB:
105443/RJ)

RECLAMADO EVERSON JOSE APECUITA

ADVOGADO Rafael Alves da Silva(OAB:
106223/RJ)

RECLAMADO JACQUELINE LIMA NAVA APECUITA

ADVOGADO Rafael Alves da Silva(OAB:
106223/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERSON JOSE APECUITA

  - JACQUELINE LIMA NAVA APECUITA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 11627cc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Diante da quitação do crédito nos autos, julgo extinta a execução na

forma do artigo924,II, doCPC.

Desbloqueio os valores no Sisbajud.

Verifique-se se há saldo nos autos e registrem-se os recolhimentos,

se for o caso.

Tudo cumprido e, decorrido o prazo, in albis, arquivem-se os autos

definitivamente, independentemente de notificação.

cds

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100079-90.2021.5.01.0068
RECLAMANTE TEREZINHA SILVA DO CARMO

ADVOGADO ILDENE SOUSA DOS SANTOS(OAB:
105443/RJ)

RECLAMADO EVERSON JOSE APECUITA

ADVOGADO Rafael Alves da Silva(OAB:
106223/RJ)

RECLAMADO JACQUELINE LIMA NAVA APECUITA

ADVOGADO Rafael Alves da Silva(OAB:
106223/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZINHA SILVA DO CARMO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 11627cc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Diante da quitação do crédito nos autos, julgo extinta a execução na

forma do artigo924,II, doCPC.

Desbloqueio os valores no Sisbajud.

Verifique-se se há saldo nos autos e registrem-se os recolhimentos,

se for o caso.

Tudo cumprido e, decorrido o prazo, in albis, arquivem-se os autos

definitivamente, independentemente de notificação.

cds

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101021-54.2023.5.01.0068
RECLAMANTE ANTONIO LYRA DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO LARA DE MELO(OAB:
158760/MG)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LYRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 801c3ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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DECISÃO:

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS, julga-se PROCEDENTE o pedido

para condenar EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS a pagar a ANTONIO LYRA DA SILVA , no prazo

legal, os títulos deferidos, conforme fundamentação supra e planilha

de cálculo que este decisum integram.

O valor total da condenação é deR$ 53.436,46,  conforme

memória de cálculo em anexo que integra esta sentença, sendoR$

48.578,60, líquidos devidos à parte autora,e R$ 4.857,86,

referentes aos honorários sucumbenciais.

Conforme o critério de modulação fixado pelo STF no julgamento

das ADCs 58 e 59, deve ser aplicada a incidência do IPCA-E na

fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da

taxa Selic (nesta abrangidos tanto a correção monetária quanto os

juros de mora).

Quanto aos juros de mora, conforme consta da ementa da ADC 58,

em relação à fase pré-judicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, além da indexação, serão

aplicados juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991).

Assim, na fase pré-judicial incide o IPCA-E, como fator de correção

monetária, e juros, na forma do art. 39, caput , da Lei 8.177, de

1991. Quanto à fase judicial, consoante decidido pelo Plenário do

STF na ADC 58/DF, "(...), a atualização dos débitos judiciais deve

ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC”. A incidência de juros moratórios

com base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a

aplicação de outros índices de atualização monetária, cumulação

que representariabis in idem.

Nesse sentido, trago à baila o seguinte precedente do TST:

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. REGIDO PELA LEI

13.467/2017. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ADC 58/DF.

INCIDÊNCIA DO IPCA-E NA FASE PRÉ-JUDICIAL E INCIDÊNCIA

DA TAXA SELIC A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. JUROS

DE MORA. INDENIZAÇÃO SUPLEMENTAR INDEVIDA. 1. Caso

em que o recurso de revista da Reclamada foi conhecido e provido

para determinar a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa Selic, com base na decisão do

STF na Ação Declaratória de Constitucionalidade 58. 2.Quanto aos

juros de mora, conforme consta da ementa da ADC 58, "Em relação

à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das

ações trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de

janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador, nos

termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000.Além da indexação,

serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991)."Assim, na fase pré-judical incide o IPCA-E, como fator de

correção monetária, e juros, na forma do art. 39, caput , da Lei

8.177, de 1991. Quanto à fase judicial, consoante decidido pelo

Plenário do STF na ADC 58/DF, "(...), a atualização dos débitos

judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei

9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da

Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem."Isso porque a

taxa SELIC é um índice composto, ou seja, funciona como

indexador de correção monetária e de juros moratórios,

concomitantemente, nos termos do art. 406 do Código Civil. Logo,

os juros de mora, na forma do art. 39, caput , da Lei 8.177, de 1991,

são devidos apenas na fase pré-judicial, ao passo que, na fase

judicial, os juros já estão englobados na taxa SELIC. 3. A decisão

da Suprema Corte na ADC 58 visou à adoção de um critério de

atualização de débitos razoável e proporcional e que atendesse ao

princípio da neutralidade temporal, não havendo falar, por

conseguinte, em lesão patrimonial passível de reparação. Com

efeito, a aplicação da tese jurídica firmada pelo Supremo Tribunal

Federal em ação de controle concentrado de constitucionalidade,

cuja decisão está gravada com eficácia erga omnes e efeito

vinculante ( CF, art. 102, § 2º) e é taxativa no sentido de que "A

incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC

não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de

atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem".

Nesse cenário, eventual deferimento de indenização suplementar,

de forma a restabelecer índice de correção diverso, representaria

clara burla ao entendimento fixada pela Corte Suprema. 4. Cumpre

registar que a Suprema Corte, em julgamento recente, ao examinar

os embargos de declaração opostos ao acórdão lavrado nos autos

da ADC 58, considerou configurado erro material na fixação do

instante a partir do qual deveria incidir a SELIC, fazendo-o nos

seguintes termos: "No caso, reconheço a ocorrência do erro

material no acórdão embargado, conforme apontado pela Advocacia

-Geral da União. De fato, constou da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão que a incidência da taxa SELIC se daria,

apenas, a part ir  da ci tação [. . . ] .  No entanto, conforme

fundamentação do meu voto e ementa do acórdão, decidiu-se pela

incidência da taxa SELIC a partir do ajuizamento da ação : [...].

Dessa forma, faz-se necessário acolher os embargos, no ponto,

para sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

acórdão."Considerando, pois, a força vinculante e a eficácia erga
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omnes das decisões proferidas pela Excelsa Corte ( CF, art. 102, §

2º), os cálculos deverão considerara diretriz acima referida para a

contagem dos juros, evitando-se questionamentos ulteriores ( CPC,

arts. 525, §§ 12 a 15, e 535, §§ 8º a 12), que apenas comprometem

a razoável duração do processo ( CF, art. 5º, LXXVIII c/c o art. 4º do

CPC). Decisão monocrát ica mantida com acréscimo de

fundamentação. Agravo não provido.

(TST - Ag: 17919620145170007, Relator: Douglas Alencar

Rodrigues, Data de Julgamento: 16/03/2022, 5ª Turma, Data de

Publicação: 18/03/2022)

Na hipótese de o responsável principal pertencer à Fazenda Pública

ou ser a ela equiparado, a atualização monetária será procedida

com base IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento, os

juros da mora previstos no artigo 1º F da Lei 9.494/1997, sendo que

a partir da publicação da Emenda Constitucional nº.113, ou seja, a

partir de 09 de dezembro de 2021, a atualização será feita pela

SELIC.

A atualização monetária é pro rata die a partir do dia imediatamente

posterior à data do vencimento do débito trabalhista, considerando-

se o índice de correção monetária do primeiro dia do mês

subsequente ao da prestação do serviço (Súmula 381 TST).

Adota-se a O.J. nº 400, SDI-I, TST.

O valor objeto da condenação não está sujeito a recolhimentos

fiscal ou previdenciário.

Custas no valor de 2%, calculadas sobre o valor da condenação,

pela ré, isenta.

A ré é dispensada, ainda, do depósito recursal.

Intimem-se as partes.

Para constar, lavrei a presente ata, que segue devidamente

assinada.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100269-19.2022.5.01.0068
RECLAMANTE JOSE FERNANDES DE LIMA

ADVOGADO RODRIGO GOMES DA COSTA(OAB:
225652/RJ)

RECLAMADO C.M. BAR E CHOPERIA LTDA

ADVOGADO Carolina Tupinambá Faria(OAB:
124045/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.M. BAR E CHOPERIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81f8e38

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO:

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS, julga-se PROCEDENTE EM

PARTE o pedido para condenar a ré,C.M. BAR E CHOPERIA

LTDA, a pagar ao reclamante,JOSE FERNANDES DE LIMA, no

prazo legal, os títulos deferidos, conforme fundamentação supra e

planilha de cálculo que este decisum integram.

Condenam-se as rés ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor

que resultar da liquidação da sentença; e a parte autora, em 10%

(dez por cento) sobre o valor fixado na inicial para os pedidos

julgados improcedentes, a título de honorários advocatícios devidos

ao advogado do reclamado (CLT, art. 791-A, §3º).

 Tendo em vista a gratuidade de justiça deferida à parte

autora, o débito permanecerá sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente será executado se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário (CLT, art. 791-

A, §4º).

O valor total da condenação é deR$ 5.799,28, conforme memória

de cálculo em anexo que integra esta sentença, sendoR$

4.806,83,líquidos devidos à parte autora,R$ 103,25 a ser

depositado na conta vinculada do FGTS,R$ 390,31, à Previdência

Social,R$ 498,89, referentes aos honorários sucumbenciais,

isentos de IRRF.

Em face da sucumbência no feito, a reclamada é responsável pelo

pagamento das custas processuais, nos termos do artigo 789,

parágrafo 1º, da CLT, as quais são fixadas emR$ 115,99, bem

como pelas custas de liquidação, nos termos do artigo 789-A, IX, da

CLT, as quais são fixadas no valor deR$ 29,00.

Nos termos do artigo 789-A daCLT, as custas de liquidação da

sentença devem ser pagas somente ao final do processo de

execução. Assim, não há necessidade do seu recolhimento para a

interposição de recurso ordinário.

Na liquidação do julgado, observe-se a variação salarial

comprovada nos autos, e na inexistência de comprovantes, a

deflação obtida pela equivalência entre a última remuneração e o

salário mínimo.

No caso de empregado que receba remuneração mista, as verbas

rescisórias deverão ser calculadas com base no valor do salário fixo

acrescido da média duodecimal da remuneração variável, conforme
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disposto no § 4º do artigo 478 da CLT.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA:

Conforme o critério de modulação fixado pelo STF no julgamento

das ADCs 58 e 59, deve ser aplicada a incidência do IPCA-E na

fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da

taxa Selic (nesta abrangidos tanto a correção monetária quanto os

juros de mora).

Quanto aos juros de mora, conforme consta da ementa da ADC 58,

em relação à fase pré-judicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, além da indexação, serão

aplicados juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991).

Assim, na fase pré-judicial incide o IPCA-E, como fator de correção

monetária, e juros, na forma do art. 39, caput , da Lei 8.177, de

1991. Quanto à fase judicial, consoante decidido pelo Plenário do

STF na ADC 58/DF, "(...), a atualização dos débitos judiciais deve

ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC”. A incidência de juros moratórios

com base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a

aplicação de outros índices de atualização monetária, cumulação

que representariabis in idem.

Nesse sentido, trago à baila o seguinte precedente do TST:

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. REGIDO PELA LEI

13.467/2017. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ADC 58/DF.

INCIDÊNCIA DO IPCA-E NA FASE PRÉ-JUDICIAL E INCIDÊNCIA

DA TAXA SELIC A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. JUROS

DE MORA. INDENIZAÇÃO SUPLEMENTAR INDEVIDA. 1. Caso

em que o recurso de revista da Reclamada foi conhecido e provido

para determinar a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa Selic, com base na decisão do

STF na Ação Declaratória de Constitucionalidade 58. 2.Quanto aos

juros de mora, conforme consta da ementa da ADC 58, "Em relação

à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das

ações trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de

janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador, nos

termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000.Além da indexação,

serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991)."Assim, na fase pré-judical incide o IPCA-E, como fator de

correção monetária, e juros, na forma do art. 39, caput , da Lei

8.177, de 1991. Quanto à fase judicial, consoante decidido pelo

Plenário do STF na ADC 58/DF, "(...), a atualização dos débitos

judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei

9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da

Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem."Isso porque a

taxa SELIC é um índice composto, ou seja, funciona como

indexador de correção monetária e de juros moratórios,

concomitantemente, nos termos do art. 406 do Código Civil. Logo,

os juros de mora, na forma do art. 39, caput , da Lei 8.177, de 1991,

são devidos apenas na fase pré-judicial, ao passo que, na fase

judicial, os juros já estão englobados na taxa SELIC. 3. A decisão

da Suprema Corte na ADC 58 visou à adoção de um critério de

atualização de débitos razoável e proporcional e que atendesse ao

princípio da neutralidade temporal, não havendo falar, por

conseguinte, em lesão patrimonial passível de reparação. Com

efeito, a aplicação da tese jurídica firmada pelo Supremo Tribunal

Federal em ação de controle concentrado de constitucionalidade,

cuja decisão está gravada com eficácia erga omnes e efeito

vinculante ( CF, art. 102, § 2º) e é taxativa no sentido de que "A

incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC

não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de

atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem".

Nesse cenário, eventual deferimento de indenização suplementar,

de forma a restabelecer índice de correção diverso, representaria

clara burla ao entendimento fixada pela Corte Suprema. 4. Cumpre

registar que a Suprema Corte, em julgamento recente, ao examinar

os embargos de declaração opostos ao acórdão lavrado nos autos

da ADC 58, considerou configurado erro material na fixação do

instante a partir do qual deveria incidir a SELIC, fazendo-o nos

seguintes termos: "No caso, reconheço a ocorrência do erro

material no acórdão embargado, conforme apontado pela Advocacia

-Geral da União. De fato, constou da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão que a incidência da taxa SELIC se daria,

apenas, a part ir  da ci tação [. . . ] .  No entanto, conforme

fundamentação do meu voto e ementa do acórdão, decidiu-se pela

incidência da taxa SELIC a partir do ajuizamento da ação : [...].

Dessa forma, faz-se necessário acolher os embargos, no ponto,

para sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

acórdão."Considerando, pois, a força vinculante e a eficácia erga

omnes das decisões proferidas pela Excelsa Corte ( CF, art. 102, §

2º), os cálculos deverão considerara diretriz acima referida para a
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contagem dos juros, evitando-se questionamentos ulteriores ( CPC,

arts. 525, §§ 12 a 15, e 535, §§ 8º a 12), que apenas comprometem

a razoável duração do processo ( CF, art. 5º, LXXVIII c/c o art. 4º do

CPC). Decisão monocrát ica mantida com acréscimo de

fundamentação. Agravo não provido.

(TST - Ag: 17919620145170007, Relator: Douglas Alencar

Rodrigues, Data de Julgamento: 16/03/2022, 5ª Turma, Data de

Publicação: 18/03/2022)

Na hipótese de o responsável principal pertencer à Fazenda Pública

ou ser a ela equiparado, a atualização monetária será procedida

com base IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento, os

juros da mora previstos no artigo 1º F da Lei 9.494/1997, sendo que

a partir da publicação da Emenda Constitucional nº.113, ou seja, a

partir de 09 de dezembro de 2021, a atualização será feita pela

SELIC.

A atualização monetária é pro rata die a partir do dia imediatamente

posterior à data do vencimento do débito trabalhista, considerando-

se o índice de correção monetária do primeiro dia do mês

subsequente ao da prestação do serviço (Súmula 381 TST).

Adota-se a O.J. nº 400, SDI-I, TST.

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS:

Natureza das parcelas na forma do art.28, §9º da Lei 8.212/91.

Determino o recolhimento das contribuições previdenciárias,

conforme os critérios fixados na Súmula 368 do TST, no Provimento

nº 01/96 da CGJT e no art. 276, § 4º, do Decreto 3.048/99.

Esclareço que antes da MP nº 449/2008, publicada em 04/12/2008,

o fato gerador das contribuições previdenciárias era o efetivo

pagamento da remuneração. No entanto, após a edição da referida

MP, convertida na Lei nº 11.941/09, o fato gerador passou a ser o

mês da prestação de serviços (alteração do art. 43 da Lei 8.212/91),

regra vigente a partir de 05/03/2009, ante a natureza tributária da

contribuição.

Embora o art. 43, §3º, da Lei 8.212/91, alterado pela Lei 11.941/09,

disponha que o recolhimento deverá ser efetuado no prazo em que

devam ser pagos os créditos encontrados em liquidação de

sentença (art. 276 do Decreto 3.048/99), estabelece também que as

contribuições sociais "serão apuradas mês a mês, com referência

ao período da prestação de serviços, mediante a aplicação de

alíquotas, limites máximos do salário de contribuição e acréscimos

legais moratórios vigentes relativamente a cada uma das

competências abrangidas".

Assim, as prestações de serviços ocorridas a partir de 05/03/2009

deverão ser consideradas como fato gerador da contribuição

previdenciária, inclusive para o cômputo dos juros e multa

moratórios então incidentes, o que deverá ser observado na

hipótese dos autos, no período posterior a 05/03/2009. No período

anterior, deverá ser observada a regra então vigente, ou seja,

incidem juros a partir do segundo dia útil do mês subsequente da

prolação da decisão de liquidação, nos termos do artigo 276, caput,

do Decreto 3.048 /99.

Deverá ser observado que as contribuições fiscais e previdenciárias

de responsabilidade do obreiro deverão ser deduzidas do valor

principal atualizado antes do cálculo dos juros moratórios, a fim de

evitar enriquecimento sem causa.

Os descontos fiscais devem incidir sobre os valores devidos mês a

mês, observadas as alíquotas e tabelas pertinentes de acordo com

suas vigências, para que não reste violado o princípio tributário da

progressividade dos proventos (CF, art. 153), e não incidirá sobre

os juros de mora (OJ 400 da SBDI-1 do TST).

A parte autora deverá arcar com o pagamento das contribuições

previdenciárias e do imposto de renda que recaia sobre sua quota-

parte, pois a culpa do empregador pelo inadimplemento das verbas

remuneratórias não é capaz de eximir a parte autora dessa

responsabilidade (OJ 363 da SBDI-1 do TST).

Os descontos previdenciários e de imposto de renda serão

realizados observando-se a faixa de isenção prevista na legislação

tributária/previdenciária e o limite máximo do salário de contribuição.

Autorizada a dedução das parcelas pagas a igual título, a fim de

obstar-se o enriquecimento sem causa.

Sentença proferida e publicada.

Intimem-se as partes para ciência.

Para constar, lavrei a presente ata, que segue devidamente

assinada.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100269-19.2022.5.01.0068
RECLAMANTE JOSE FERNANDES DE LIMA
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ADVOGADO RODRIGO GOMES DA COSTA(OAB:
225652/RJ)

RECLAMADO C.M. BAR E CHOPERIA LTDA

ADVOGADO Carolina Tupinambá Faria(OAB:
124045/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERNANDES DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81f8e38

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO:

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS, julga-se PROCEDENTE EM

PARTE o pedido para condenar a ré,C.M. BAR E CHOPERIA

LTDA, a pagar ao reclamante,JOSE FERNANDES DE LIMA, no

prazo legal, os títulos deferidos, conforme fundamentação supra e

planilha de cálculo que este decisum integram.

Condenam-se as rés ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor

que resultar da liquidação da sentença; e a parte autora, em 10%

(dez por cento) sobre o valor fixado na inicial para os pedidos

julgados improcedentes, a título de honorários advocatícios devidos

ao advogado do reclamado (CLT, art. 791-A, §3º).

 Tendo em vista a gratuidade de justiça deferida à parte

autora, o débito permanecerá sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente será executado se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário (CLT, art. 791-

A, §4º).

O valor total da condenação é deR$ 5.799,28, conforme memória

de cálculo em anexo que integra esta sentença, sendoR$

4.806,83,líquidos devidos à parte autora,R$ 103,25 a ser

depositado na conta vinculada do FGTS,R$ 390,31, à Previdência

Social,R$ 498,89, referentes aos honorários sucumbenciais,

isentos de IRRF.

Em face da sucumbência no feito, a reclamada é responsável pelo

pagamento das custas processuais, nos termos do artigo 789,

parágrafo 1º, da CLT, as quais são fixadas emR$ 115,99, bem

como pelas custas de liquidação, nos termos do artigo 789-A, IX, da

CLT, as quais são fixadas no valor deR$ 29,00.

Nos termos do artigo 789-A daCLT, as custas de liquidação da

sentença devem ser pagas somente ao final do processo de

execução. Assim, não há necessidade do seu recolhimento para a

interposição de recurso ordinário.

Na liquidação do julgado, observe-se a variação salarial

comprovada nos autos, e na inexistência de comprovantes, a

deflação obtida pela equivalência entre a última remuneração e o

salário mínimo.

No caso de empregado que receba remuneração mista, as verbas

rescisórias deverão ser calculadas com base no valor do salário fixo

acrescido da média duodecimal da remuneração variável, conforme

disposto no § 4º do artigo 478 da CLT.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA:

Conforme o critério de modulação fixado pelo STF no julgamento

das ADCs 58 e 59, deve ser aplicada a incidência do IPCA-E na

fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da

taxa Selic (nesta abrangidos tanto a correção monetária quanto os

juros de mora).

Quanto aos juros de mora, conforme consta da ementa da ADC 58,

em relação à fase pré-judicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, além da indexação, serão

aplicados juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991).

Assim, na fase pré-judicial incide o IPCA-E, como fator de correção

monetária, e juros, na forma do art. 39, caput , da Lei 8.177, de

1991. Quanto à fase judicial, consoante decidido pelo Plenário do

STF na ADC 58/DF, "(...), a atualização dos débitos judiciais deve

ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC”. A incidência de juros moratórios

com base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a

aplicação de outros índices de atualização monetária, cumulação

que representariabis in idem.

Nesse sentido, trago à baila o seguinte precedente do TST:

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. REGIDO PELA LEI

13.467/2017. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ADC 58/DF.

INCIDÊNCIA DO IPCA-E NA FASE PRÉ-JUDICIAL E INCIDÊNCIA

DA TAXA SELIC A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. JUROS

DE MORA. INDENIZAÇÃO SUPLEMENTAR INDEVIDA. 1. Caso

em que o recurso de revista da Reclamada foi conhecido e provido

para determinar a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa Selic, com base na decisão do
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STF na Ação Declaratória de Constitucionalidade 58. 2.Quanto aos

juros de mora, conforme consta da ementa da ADC 58, "Em relação

à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das

ações trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de

janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador, nos

termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000.Além da indexação,

serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991)."Assim, na fase pré-judical incide o IPCA-E, como fator de

correção monetária, e juros, na forma do art. 39, caput , da Lei

8.177, de 1991. Quanto à fase judicial, consoante decidido pelo

Plenário do STF na ADC 58/DF, "(...), a atualização dos débitos

judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei

9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da

Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem."Isso porque a

taxa SELIC é um índice composto, ou seja, funciona como

indexador de correção monetária e de juros moratórios,

concomitantemente, nos termos do art. 406 do Código Civil. Logo,

os juros de mora, na forma do art. 39, caput , da Lei 8.177, de 1991,

são devidos apenas na fase pré-judicial, ao passo que, na fase

judicial, os juros já estão englobados na taxa SELIC. 3. A decisão

da Suprema Corte na ADC 58 visou à adoção de um critério de

atualização de débitos razoável e proporcional e que atendesse ao

princípio da neutralidade temporal, não havendo falar, por

conseguinte, em lesão patrimonial passível de reparação. Com

efeito, a aplicação da tese jurídica firmada pelo Supremo Tribunal

Federal em ação de controle concentrado de constitucionalidade,

cuja decisão está gravada com eficácia erga omnes e efeito

vinculante ( CF, art. 102, § 2º) e é taxativa no sentido de que "A

incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC

não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de

atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem".

Nesse cenário, eventual deferimento de indenização suplementar,

de forma a restabelecer índice de correção diverso, representaria

clara burla ao entendimento fixada pela Corte Suprema. 4. Cumpre

registar que a Suprema Corte, em julgamento recente, ao examinar

os embargos de declaração opostos ao acórdão lavrado nos autos

da ADC 58, considerou configurado erro material na fixação do

instante a partir do qual deveria incidir a SELIC, fazendo-o nos

seguintes termos: "No caso, reconheço a ocorrência do erro

material no acórdão embargado, conforme apontado pela Advocacia

-Geral da União. De fato, constou da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão que a incidência da taxa SELIC se daria,

apenas, a part ir  da ci tação [. . . ] .  No entanto, conforme

fundamentação do meu voto e ementa do acórdão, decidiu-se pela

incidência da taxa SELIC a partir do ajuizamento da ação : [...].

Dessa forma, faz-se necessário acolher os embargos, no ponto,

para sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

acórdão."Considerando, pois, a força vinculante e a eficácia erga

omnes das decisões proferidas pela Excelsa Corte ( CF, art. 102, §

2º), os cálculos deverão considerara diretriz acima referida para a

contagem dos juros, evitando-se questionamentos ulteriores ( CPC,

arts. 525, §§ 12 a 15, e 535, §§ 8º a 12), que apenas comprometem

a razoável duração do processo ( CF, art. 5º, LXXVIII c/c o art. 4º do

CPC). Decisão monocrát ica mantida com acréscimo de

fundamentação. Agravo não provido.

(TST - Ag: 17919620145170007, Relator: Douglas Alencar

Rodrigues, Data de Julgamento: 16/03/2022, 5ª Turma, Data de

Publicação: 18/03/2022)

Na hipótese de o responsável principal pertencer à Fazenda Pública

ou ser a ela equiparado, a atualização monetária será procedida

com base IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento, os

juros da mora previstos no artigo 1º F da Lei 9.494/1997, sendo que

a partir da publicação da Emenda Constitucional nº.113, ou seja, a

partir de 09 de dezembro de 2021, a atualização será feita pela

SELIC.

A atualização monetária é pro rata die a partir do dia imediatamente

posterior à data do vencimento do débito trabalhista, considerando-

se o índice de correção monetária do primeiro dia do mês

subsequente ao da prestação do serviço (Súmula 381 TST).

Adota-se a O.J. nº 400, SDI-I, TST.

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS:

Natureza das parcelas na forma do art.28, §9º da Lei 8.212/91.

Determino o recolhimento das contribuições previdenciárias,

conforme os critérios fixados na Súmula 368 do TST, no Provimento

nº 01/96 da CGJT e no art. 276, § 4º, do Decreto 3.048/99.

Esclareço que antes da MP nº 449/2008, publicada em 04/12/2008,

o fato gerador das contribuições previdenciárias era o efetivo

pagamento da remuneração. No entanto, após a edição da referida
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MP, convertida na Lei nº 11.941/09, o fato gerador passou a ser o

mês da prestação de serviços (alteração do art. 43 da Lei 8.212/91),

regra vigente a partir de 05/03/2009, ante a natureza tributária da

contribuição.

Embora o art. 43, §3º, da Lei 8.212/91, alterado pela Lei 11.941/09,

disponha que o recolhimento deverá ser efetuado no prazo em que

devam ser pagos os créditos encontrados em liquidação de

sentença (art. 276 do Decreto 3.048/99), estabelece também que as

contribuições sociais "serão apuradas mês a mês, com referência

ao período da prestação de serviços, mediante a aplicação de

alíquotas, limites máximos do salário de contribuição e acréscimos

legais moratórios vigentes relativamente a cada uma das

competências abrangidas".

Assim, as prestações de serviços ocorridas a partir de 05/03/2009

deverão ser consideradas como fato gerador da contribuição

previdenciária, inclusive para o cômputo dos juros e multa

moratórios então incidentes, o que deverá ser observado na

hipótese dos autos, no período posterior a 05/03/2009. No período

anterior, deverá ser observada a regra então vigente, ou seja,

incidem juros a partir do segundo dia útil do mês subsequente da

prolação da decisão de liquidação, nos termos do artigo 276, caput,

do Decreto 3.048 /99.

Deverá ser observado que as contribuições fiscais e previdenciárias

de responsabilidade do obreiro deverão ser deduzidas do valor

principal atualizado antes do cálculo dos juros moratórios, a fim de

evitar enriquecimento sem causa.

Os descontos fiscais devem incidir sobre os valores devidos mês a

mês, observadas as alíquotas e tabelas pertinentes de acordo com

suas vigências, para que não reste violado o princípio tributário da

progressividade dos proventos (CF, art. 153), e não incidirá sobre

os juros de mora (OJ 400 da SBDI-1 do TST).

A parte autora deverá arcar com o pagamento das contribuições

previdenciárias e do imposto de renda que recaia sobre sua quota-

parte, pois a culpa do empregador pelo inadimplemento das verbas

remuneratórias não é capaz de eximir a parte autora dessa

responsabilidade (OJ 363 da SBDI-1 do TST).

Os descontos previdenciários e de imposto de renda serão

realizados observando-se a faixa de isenção prevista na legislação

tributária/previdenciária e o limite máximo do salário de contribuição.

Autorizada a dedução das parcelas pagas a igual título, a fim de

obstar-se o enriquecimento sem causa.

Sentença proferida e publicada.

Intimem-se as partes para ciência.

Para constar, lavrei a presente ata, que segue devidamente

assinada.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100904-97.2022.5.01.0068
RECLAMANTE EDUARDO DA SILVA LEO

ADVOGADO CRISTIANE TEIXEIRA SARAIVA(OAB:
134689/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MACIEL DE FREITAS(OAB:
136151/RJ)

RECLAMADO GUANABARA HOME CARE
SERVICOS MEDICOS
DOMICILIARES LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO ROBERTO FOGAROLLI
FILHO(OAB: 309365/SP)

ADVOGADO LUCIANA DOS SANTOS
GUERRA(OAB: 45262/BA)

ADVOGADO ELIANE RIBEIRO GAGO(OAB:
138337/SP)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUANABARA HOME CARE SERVICOS MEDICOS
DOMICILIARES LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a620f2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO:

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS, julga-se PROCEDENTE EM

PARTE o pedido para condenar a ré,GUANABARA HOME CARE

SERVICOS MEDICOS DOMICILIARES LTDA - EPP, a pagar ao

reclamante,EDUARDO DA SILVA LEO, no prazo legal, os títulos

deferidos, conforme fundamentação supra e planilha de cálculo que

este decisum integram.

Condenam-se as rés ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor

que resultar da liquidação da sentença; e a parte autora, em 10%

(dez por cento) sobre o valor fixado na inicial para os pedidos

julgados improcedentes, a título de honorários advocatícios devidos

ao advogado do reclamado (CLT, art. 791-A, §3º).

 Tendo em vista a gratuidade de justiça deferida à parte

autora, o débito permanecerá sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente será executado se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
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passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário (CLT, art. 791-

A, §4º).

O valor total da condenação é deR$ 11.216,61, conforme memória

de cálculo em anexo que integra esta sentença, sendoR$ 8.278,71,

líquidos devidos à parte autora,R$ 2.070,26, à Previdência

Social,R$ 867,64, referentes aos honorários sucumbenciais,isento

de IRRF..

Em face da sucumbência no feito, a reclamada é responsável pelo

pagamento das custas processuais, nos termos do artigo 789,

parágrafo 1º, da CLT, as quais são fixadas emR$ 224,33, bem

como pelas custas de liquidação, nos termos do artigo 789-A, IX, da

CLT, as quais são fixadas no valor deR$ 56,08.

Nos termos do artigo 789-A daCLT, as custas de liquidação da

sentença devem ser pagas somente ao final do processo de

execução. Assim, não há necessidade do seu recolhimento para a

interposição de recurso ordinário.

Na liquidação do julgado, observe-se a variação salarial

comprovada nos autos, e na inexistência de comprovantes, a

deflação obtida pela equivalência entre a última remuneração e o

salário mínimo.

No caso de empregado que receba remuneração mista, as verbas

rescisórias deverão ser calculadas com base no valor do salário fixo

acrescido da média duodecimal da remuneração variável, conforme

disposto no § 4º do artigo 478 da CLT.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA:

Conforme o critério de modulação fixado pelo STF no julgamento

das ADCs 58 e 59, deve ser aplicada a incidência do IPCA-E na

fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da

taxa Selic (nesta abrangidos tanto a correção monetária quanto os

juros de mora).

Quanto aos juros de mora, conforme consta da ementa da ADC 58,

em relação à fase pré-judicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, além da indexação, serão

aplicados juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991).

Assim, na fase pré-judicial incide o IPCA-E, como fator de correção

monetária, e juros, na forma do art. 39, caput , da Lei 8.177, de

1991. Quanto à fase judicial, consoante decidido pelo Plenário do

STF na ADC 58/DF, "(...), a atualização dos débitos judiciais deve

ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC”. A incidência de juros moratórios

com base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a

aplicação de outros índices de atualização monetária, cumulação

que representariabis in idem.

Nesse sentido, trago à baila o seguinte precedente do TST:

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. REGIDO PELA LEI

13.467/2017. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ADC 58/DF.

INCIDÊNCIA DO IPCA-E NA FASE PRÉ-JUDICIAL E INCIDÊNCIA

DA TAXA SELIC A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. JUROS

DE MORA. INDENIZAÇÃO SUPLEMENTAR INDEVIDA. 1. Caso

em que o recurso de revista da Reclamada foi conhecido e provido

para determinar a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa Selic, com base na decisão do

STF na Ação Declaratória de Constitucionalidade 58. 2.Quanto aos

juros de mora, conforme consta da ementa da ADC 58, "Em relação

à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das

ações trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de

janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador, nos

termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000.Além da indexação,

serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991)."Assim, na fase pré-judical incide o IPCA-E, como fator de

correção monetária, e juros, na forma do art. 39, caput , da Lei

8.177, de 1991. Quanto à fase judicial, consoante decidido pelo

Plenário do STF na ADC 58/DF, "(...), a atualização dos débitos

judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei

9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da

Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem."Isso porque a

taxa SELIC é um índice composto, ou seja, funciona como

indexador de correção monetária e de juros moratórios,

concomitantemente, nos termos do art. 406 do Código Civil. Logo,

os juros de mora, na forma do art. 39, caput , da Lei 8.177, de 1991,

são devidos apenas na fase pré-judicial, ao passo que, na fase

judicial, os juros já estão englobados na taxa SELIC. 3. A decisão

da Suprema Corte na ADC 58 visou à adoção de um critério de

atualização de débitos razoável e proporcional e que atendesse ao
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princípio da neutralidade temporal, não havendo falar, por

conseguinte, em lesão patrimonial passível de reparação. Com

efeito, a aplicação da tese jurídica firmada pelo Supremo Tribunal

Federal em ação de controle concentrado de constitucionalidade,

cuja decisão está gravada com eficácia erga omnes e efeito

vinculante ( CF, art. 102, § 2º) e é taxativa no sentido de que "A

incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC

não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de

atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem".

Nesse cenário, eventual deferimento de indenização suplementar,

de forma a restabelecer índice de correção diverso, representaria

clara burla ao entendimento fixada pela Corte Suprema. 4. Cumpre

registar que a Suprema Corte, em julgamento recente, ao examinar

os embargos de declaração opostos ao acórdão lavrado nos autos

da ADC 58, considerou configurado erro material na fixação do

instante a partir do qual deveria incidir a SELIC, fazendo-o nos

seguintes termos: "No caso, reconheço a ocorrência do erro

material no acórdão embargado, conforme apontado pela Advocacia

-Geral da União. De fato, constou da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão que a incidência da taxa SELIC se daria,

apenas, a part ir  da ci tação [. . . ] .  No entanto, conforme

fundamentação do meu voto e ementa do acórdão, decidiu-se pela

incidência da taxa SELIC a partir do ajuizamento da ação : [...].

Dessa forma, faz-se necessário acolher os embargos, no ponto,

para sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

acórdão."Considerando, pois, a força vinculante e a eficácia erga

omnes das decisões proferidas pela Excelsa Corte ( CF, art. 102, §

2º), os cálculos deverão considerara diretriz acima referida para a

contagem dos juros, evitando-se questionamentos ulteriores ( CPC,

arts. 525, §§ 12 a 15, e 535, §§ 8º a 12), que apenas comprometem

a razoável duração do processo ( CF, art. 5º, LXXVIII c/c o art. 4º do

CPC). Decisão monocrát ica mantida com acréscimo de

fundamentação. Agravo não provido.

(TST - Ag: 17919620145170007, Relator: Douglas Alencar

Rodrigues, Data de Julgamento: 16/03/2022, 5ª Turma, Data de

Publicação: 18/03/2022)

Na hipótese de o responsável principal pertencer à Fazenda Pública

ou ser a ela equiparado, a atualização monetária será procedida

com base IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento, os

juros da mora previstos no artigo 1º F da Lei 9.494/1997, sendo que

a partir da publicação da Emenda Constitucional nº.113, ou seja, a

partir de 09 de dezembro de 2021, a atualização será feita pela

SELIC.

A atualização monetária é pro rata die a partir do dia imediatamente

posterior à data do vencimento do débito trabalhista, considerando-

se o índice de correção monetária do primeiro dia do mês

subsequente ao da prestação do serviço (Súmula 381 TST).

Adota-se a O.J. nº 400, SDI-I, TST.

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS:

Natureza das parcelas na forma do art.28, §9º da Lei 8.212/91.

Determino o recolhimento das contribuições previdenciárias,

conforme os critérios fixados na Súmula 368 do TST, no Provimento

nº 01/96 da CGJT e no art. 276, § 4º, do Decreto 3.048/99.

Esclareço que antes da MP nº 449/2008, publicada em 04/12/2008,

o fato gerador das contribuições previdenciárias era o efetivo

pagamento da remuneração. No entanto, após a edição da referida

MP, convertida na Lei nº 11.941/09, o fato gerador passou a ser o

mês da prestação de serviços (alteração do art. 43 da Lei 8.212/91),

regra vigente a partir de 05/03/2009, ante a natureza tributária da

contribuição.

Embora o art. 43, §3º, da Lei 8.212/91, alterado pela Lei 11.941/09,

disponha que o recolhimento deverá ser efetuado no prazo em que

devam ser pagos os créditos encontrados em liquidação de

sentença (art. 276 do Decreto 3.048/99), estabelece também que as

contribuições sociais "serão apuradas mês a mês, com referência

ao período da prestação de serviços, mediante a aplicação de

alíquotas, limites máximos do salário de contribuição e acréscimos

legais moratórios vigentes relativamente a cada uma das

competências abrangidas".

Assim, as prestações de serviços ocorridas a partir de 05/03/2009

deverão ser consideradas como fato gerador da contribuição

previdenciária, inclusive para o cômputo dos juros e multa

moratórios então incidentes, o que deverá ser observado na

hipótese dos autos, no período posterior a 05/03/2009. No período

anterior, deverá ser observada a regra então vigente, ou seja,

incidem juros a partir do segundo dia útil do mês subsequente da

prolação da decisão de liquidação, nos termos do artigo 276, caput,

do Decreto 3.048 /99.

Deverá ser observado que as contribuições fiscais e previdenciárias

de responsabilidade do obreiro deverão ser deduzidas do valor

principal atualizado antes do cálculo dos juros moratórios, a fim de

evitar enriquecimento sem causa.
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Os descontos fiscais devem incidir sobre os valores devidos mês a

mês, observadas as alíquotas e tabelas pertinentes de acordo com

suas vigências, para que não reste violado o princípio tributário da

progressividade dos proventos (CF, art. 153), e não incidirá sobre

os juros de mora (OJ 400 da SBDI-1 do TST).

A parte autora deverá arcar com o pagamento das contribuições

previdenciárias e do imposto de renda que recaia sobre sua quota-

parte, pois a culpa do empregador pelo inadimplemento das verbas

remuneratórias não é capaz de eximir a parte autora dessa

responsabilidade (OJ 363 da SBDI-1 do TST).

Os descontos previdenciários e de imposto de renda serão

realizados observando-se a faixa de isenção prevista na legislação

tributária/previdenciária e o limite máximo do salário de contribuição.

Autorizada a dedução das parcelas pagas a igual título, a fim de

obstar-se o enriquecimento sem causa.

Sentença proferida e publicada.

Intimem-se as partes para ciência.

Para constar, lavrei a presente ata, que segue devidamente

assinada.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100904-97.2022.5.01.0068
RECLAMANTE EDUARDO DA SILVA LEO

ADVOGADO CRISTIANE TEIXEIRA SARAIVA(OAB:
134689/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MACIEL DE FREITAS(OAB:
136151/RJ)

RECLAMADO GUANABARA HOME CARE
SERVICOS MEDICOS
DOMICILIARES LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO ROBERTO FOGAROLLI
FILHO(OAB: 309365/SP)

ADVOGADO LUCIANA DOS SANTOS
GUERRA(OAB: 45262/BA)

ADVOGADO ELIANE RIBEIRO GAGO(OAB:
138337/SP)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DA SILVA LEO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a620f2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO:

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS, julga-se PROCEDENTE EM

PARTE o pedido para condenar a ré,GUANABARA HOME CARE

SERVICOS MEDICOS DOMICILIARES LTDA - EPP, a pagar ao

reclamante,EDUARDO DA SILVA LEO, no prazo legal, os títulos

deferidos, conforme fundamentação supra e planilha de cálculo que

este decisum integram.

Condenam-se as rés ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor

que resultar da liquidação da sentença; e a parte autora, em 10%

(dez por cento) sobre o valor fixado na inicial para os pedidos

julgados improcedentes, a título de honorários advocatícios devidos

ao advogado do reclamado (CLT, art. 791-A, §3º).

 Tendo em vista a gratuidade de justiça deferida à parte

autora, o débito permanecerá sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente será executado se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário (CLT, art. 791-

A, §4º).

O valor total da condenação é deR$ 11.216,61, conforme memória

de cálculo em anexo que integra esta sentença, sendoR$ 8.278,71,

líquidos devidos à parte autora,R$ 2.070,26, à Previdência

Social,R$ 867,64, referentes aos honorários sucumbenciais,isento

de IRRF..

Em face da sucumbência no feito, a reclamada é responsável pelo

pagamento das custas processuais, nos termos do artigo 789,

parágrafo 1º, da CLT, as quais são fixadas emR$ 224,33, bem

como pelas custas de liquidação, nos termos do artigo 789-A, IX, da

CLT, as quais são fixadas no valor deR$ 56,08.

Nos termos do artigo 789-A daCLT, as custas de liquidação da

sentença devem ser pagas somente ao final do processo de

execução. Assim, não há necessidade do seu recolhimento para a

interposição de recurso ordinário.

Na liquidação do julgado, observe-se a variação salarial

comprovada nos autos, e na inexistência de comprovantes, a

deflação obtida pela equivalência entre a última remuneração e o

salário mínimo.

No caso de empregado que receba remuneração mista, as verbas

rescisórias deverão ser calculadas com base no valor do salário fixo

acrescido da média duodecimal da remuneração variável, conforme
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disposto no § 4º do artigo 478 da CLT.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA:

Conforme o critério de modulação fixado pelo STF no julgamento

das ADCs 58 e 59, deve ser aplicada a incidência do IPCA-E na

fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da

taxa Selic (nesta abrangidos tanto a correção monetária quanto os

juros de mora).

Quanto aos juros de mora, conforme consta da ementa da ADC 58,

em relação à fase pré-judicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, além da indexação, serão

aplicados juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991).

Assim, na fase pré-judicial incide o IPCA-E, como fator de correção

monetária, e juros, na forma do art. 39, caput , da Lei 8.177, de

1991. Quanto à fase judicial, consoante decidido pelo Plenário do

STF na ADC 58/DF, "(...), a atualização dos débitos judiciais deve

ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC”. A incidência de juros moratórios

com base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a

aplicação de outros índices de atualização monetária, cumulação

que representariabis in idem.

Nesse sentido, trago à baila o seguinte precedente do TST:

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. REGIDO PELA LEI

13.467/2017. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ADC 58/DF.

INCIDÊNCIA DO IPCA-E NA FASE PRÉ-JUDICIAL E INCIDÊNCIA

DA TAXA SELIC A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. JUROS

DE MORA. INDENIZAÇÃO SUPLEMENTAR INDEVIDA. 1. Caso

em que o recurso de revista da Reclamada foi conhecido e provido

para determinar a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa Selic, com base na decisão do

STF na Ação Declaratória de Constitucionalidade 58. 2.Quanto aos

juros de mora, conforme consta da ementa da ADC 58, "Em relação

à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das

ações trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de

janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador, nos

termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000.Além da indexação,

serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991)."Assim, na fase pré-judical incide o IPCA-E, como fator de

correção monetária, e juros, na forma do art. 39, caput , da Lei

8.177, de 1991. Quanto à fase judicial, consoante decidido pelo

Plenário do STF na ADC 58/DF, "(...), a atualização dos débitos

judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei

9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da

Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem."Isso porque a

taxa SELIC é um índice composto, ou seja, funciona como

indexador de correção monetária e de juros moratórios,

concomitantemente, nos termos do art. 406 do Código Civil. Logo,

os juros de mora, na forma do art. 39, caput , da Lei 8.177, de 1991,

são devidos apenas na fase pré-judicial, ao passo que, na fase

judicial, os juros já estão englobados na taxa SELIC. 3. A decisão

da Suprema Corte na ADC 58 visou à adoção de um critério de

atualização de débitos razoável e proporcional e que atendesse ao

princípio da neutralidade temporal, não havendo falar, por

conseguinte, em lesão patrimonial passível de reparação. Com

efeito, a aplicação da tese jurídica firmada pelo Supremo Tribunal

Federal em ação de controle concentrado de constitucionalidade,

cuja decisão está gravada com eficácia erga omnes e efeito

vinculante ( CF, art. 102, § 2º) e é taxativa no sentido de que "A

incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC

não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de

atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem".

Nesse cenário, eventual deferimento de indenização suplementar,

de forma a restabelecer índice de correção diverso, representaria

clara burla ao entendimento fixada pela Corte Suprema. 4. Cumpre

registar que a Suprema Corte, em julgamento recente, ao examinar

os embargos de declaração opostos ao acórdão lavrado nos autos

da ADC 58, considerou configurado erro material na fixação do

instante a partir do qual deveria incidir a SELIC, fazendo-o nos

seguintes termos: "No caso, reconheço a ocorrência do erro

material no acórdão embargado, conforme apontado pela Advocacia

-Geral da União. De fato, constou da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão que a incidência da taxa SELIC se daria,

apenas, a part ir  da ci tação [. . . ] .  No entanto, conforme

fundamentação do meu voto e ementa do acórdão, decidiu-se pela

incidência da taxa SELIC a partir do ajuizamento da ação : [...].

Dessa forma, faz-se necessário acolher os embargos, no ponto,

para sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

acórdão."Considerando, pois, a força vinculante e a eficácia erga

omnes das decisões proferidas pela Excelsa Corte ( CF, art. 102, §

2º), os cálculos deverão considerara diretriz acima referida para a
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contagem dos juros, evitando-se questionamentos ulteriores ( CPC,

arts. 525, §§ 12 a 15, e 535, §§ 8º a 12), que apenas comprometem

a razoável duração do processo ( CF, art. 5º, LXXVIII c/c o art. 4º do

CPC). Decisão monocrát ica mantida com acréscimo de

fundamentação. Agravo não provido.

(TST - Ag: 17919620145170007, Relator: Douglas Alencar

Rodrigues, Data de Julgamento: 16/03/2022, 5ª Turma, Data de

Publicação: 18/03/2022)

Na hipótese de o responsável principal pertencer à Fazenda Pública

ou ser a ela equiparado, a atualização monetária será procedida

com base IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento, os

juros da mora previstos no artigo 1º F da Lei 9.494/1997, sendo que

a partir da publicação da Emenda Constitucional nº.113, ou seja, a

partir de 09 de dezembro de 2021, a atualização será feita pela

SELIC.

A atualização monetária é pro rata die a partir do dia imediatamente

posterior à data do vencimento do débito trabalhista, considerando-

se o índice de correção monetária do primeiro dia do mês

subsequente ao da prestação do serviço (Súmula 381 TST).

Adota-se a O.J. nº 400, SDI-I, TST.

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS:

Natureza das parcelas na forma do art.28, §9º da Lei 8.212/91.

Determino o recolhimento das contribuições previdenciárias,

conforme os critérios fixados na Súmula 368 do TST, no Provimento

nº 01/96 da CGJT e no art. 276, § 4º, do Decreto 3.048/99.

Esclareço que antes da MP nº 449/2008, publicada em 04/12/2008,

o fato gerador das contribuições previdenciárias era o efetivo

pagamento da remuneração. No entanto, após a edição da referida

MP, convertida na Lei nº 11.941/09, o fato gerador passou a ser o

mês da prestação de serviços (alteração do art. 43 da Lei 8.212/91),

regra vigente a partir de 05/03/2009, ante a natureza tributária da

contribuição.

Embora o art. 43, §3º, da Lei 8.212/91, alterado pela Lei 11.941/09,

disponha que o recolhimento deverá ser efetuado no prazo em que

devam ser pagos os créditos encontrados em liquidação de

sentença (art. 276 do Decreto 3.048/99), estabelece também que as

contribuições sociais "serão apuradas mês a mês, com referência

ao período da prestação de serviços, mediante a aplicação de

alíquotas, limites máximos do salário de contribuição e acréscimos

legais moratórios vigentes relativamente a cada uma das

competências abrangidas".

Assim, as prestações de serviços ocorridas a partir de 05/03/2009

deverão ser consideradas como fato gerador da contribuição

previdenciária, inclusive para o cômputo dos juros e multa

moratórios então incidentes, o que deverá ser observado na

hipótese dos autos, no período posterior a 05/03/2009. No período

anterior, deverá ser observada a regra então vigente, ou seja,

incidem juros a partir do segundo dia útil do mês subsequente da

prolação da decisão de liquidação, nos termos do artigo 276, caput,

do Decreto 3.048 /99.

Deverá ser observado que as contribuições fiscais e previdenciárias

de responsabilidade do obreiro deverão ser deduzidas do valor

principal atualizado antes do cálculo dos juros moratórios, a fim de

evitar enriquecimento sem causa.

Os descontos fiscais devem incidir sobre os valores devidos mês a

mês, observadas as alíquotas e tabelas pertinentes de acordo com

suas vigências, para que não reste violado o princípio tributário da

progressividade dos proventos (CF, art. 153), e não incidirá sobre

os juros de mora (OJ 400 da SBDI-1 do TST).

A parte autora deverá arcar com o pagamento das contribuições

previdenciárias e do imposto de renda que recaia sobre sua quota-

parte, pois a culpa do empregador pelo inadimplemento das verbas

remuneratórias não é capaz de eximir a parte autora dessa

responsabilidade (OJ 363 da SBDI-1 do TST).

Os descontos previdenciários e de imposto de renda serão

realizados observando-se a faixa de isenção prevista na legislação

tributária/previdenciária e o limite máximo do salário de contribuição.

Autorizada a dedução das parcelas pagas a igual título, a fim de

obstar-se o enriquecimento sem causa.

Sentença proferida e publicada.

Intimem-se as partes para ciência.

Para constar, lavrei a presente ata, que segue devidamente

assinada.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0100652-94.2022.5.01.0068
RECLAMANTE DIONE BERNARDO DA SILVA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 69d6db4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO:

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS, julgam-sePROCEDENTES EM

PARTEos pedidos para condenara as rés, SEREDE - SERVICOS

DE REDE S.A e OI S.A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, de

forma solidária, a pagarem ao reclamante, DIONE BERNARDO DA

SILVA, no prazo legal, como restar apurado em liquidação de

sentença, os títulos deferidos na fundamentação supra que

estedecisumintegra.

Condena-se a ré ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor

que resultar da liquidação da sentença; e a parte autora, em 10%

(dez por cento) sobre o valor fixado na petição inicial para os

pedidos julgados improcedentes, a título de honorários advocatícios

devidos ao advogado do reclamado (CLT, art. 791-A, §3º).

 Tendo em vista a gratuidade de justiça deferida à parte autora,

o débito permanecerá sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente será executado se, nos dois anos subsequentes ao

trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou

de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário (CLT, art. 791-A, §4º).

Em face da sucumbência no feito, a(s) reclamada(s) é (são)

responsável(is) pelo pagamento das custas processuais, nos termos

do artigo 789, parágrafo 1º, da CLT, as quais são fixadas em R$

600,00, calculadas sobre R$ 30.000,00, valor arbitrado à

condenação, para este efeito específico.

Observe-se que as custas processuais são calculadas sobre o valor

fixado à condenação, de forma provisória, e após, complementadas

quando apurado o "quantum" final, na fase de liquidação de

sentença.

Nos termos do artigo 789-A daCLT, as custas de liquidação da

sentença devem ser pagas somente ao final do processo de

execução. Assim, não há necessidade do seu recolhimento para a

interposição de recurso ordinário.

Na liquidação do julgado, observe-se a variação salarial

comprovada nos autos, e na inexistência de comprovantes, a

deflação obtida pela equivalência entre a última remuneração e o

salário mínimo.

No caso de empregado que receba remuneração mista, as verbas

rescisórias deverão ser calculadas com base no valor do salário fixo

acrescido da média duodecimal da remuneração variável, conforme

disposto no § 4º do artigo 478 da CLT.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA:

Conforme o critério de modulação fixado pelo STF no julgamento

das ADCs 58 e 59, deve ser aplicada a incidência do IPCA-E na

fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da

taxa Selic (nesta abrangidos tanto a correção monetária quanto os

juros de mora).

Quanto aos juros de mora, conforme consta da ementa da ADC 58,

em relação à fase pré-judicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, além da indexação, serão

aplicados juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991).

Assim, na fase pré-judicial incide o IPCA-E, como fator de correção

monetária, e juros, na forma do art. 39, caput , da Lei 8.177, de

1991. Quanto à fase judicial, consoante decidido pelo Plenário do

STF na ADC 58/DF, "(...), a atualização dos débitos judiciais deve

ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC”. A incidência de juros moratórios

com base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a

aplicação de outros índices de atualização monetária, cumulação

que representariabis in idem.

Nesse sentido, trago à baila o seguinte precedente do TST:

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. REGIDO PELA LEI

13.467/2017. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ADC 58/DF.

INCIDÊNCIA DO IPCA-E NA FASE PRÉ-JUDICIAL E INCIDÊNCIA

DA TAXA SELIC A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. JUROS

DE MORA. INDENIZAÇÃO SUPLEMENTAR INDEVIDA. 1. Caso

em que o recurso de revista da Reclamada foi conhecido e provido
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para determinar a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa Selic, com base na decisão do

STF na Ação Declaratória de Constitucionalidade 58. 2.Quanto aos

juros de mora, conforme consta da ementa da ADC 58, "Em relação

à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das

ações trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de

janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador, nos

termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000.Além da indexação,

serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991)."Assim, na fase pré-judical incide o IPCA-E, como fator de

correção monetária, e juros, na forma do art. 39, caput , da Lei

8.177, de 1991. Quanto à fase judicial, consoante decidido pelo

Plenário do STF na ADC 58/DF, "(...), a atualização dos débitos

judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei

9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da

Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem."Isso porque a

taxa SELIC é um índice composto, ou seja, funciona como

indexador de correção monetária e de juros moratórios,

concomitantemente, nos termos do art. 406 do Código Civil. Logo,

os juros de mora, na forma do art. 39, caput , da Lei 8.177, de 1991,

são devidos apenas na fase pré-judicial, ao passo que, na fase

judicial, os juros já estão englobados na taxa SELIC. 3. A decisão

da Suprema Corte na ADC 58 visou à adoção de um critério de

atualização de débitos razoável e proporcional e que atendesse ao

princípio da neutralidade temporal, não havendo falar, por

conseguinte, em lesão patrimonial passível de reparação. Com

efeito, a aplicação da tese jurídica firmada pelo Supremo Tribunal

Federal em ação de controle concentrado de constitucionalidade,

cuja decisão está gravada com eficácia erga omnes e efeito

vinculante ( CF, art. 102, § 2º) e é taxativa no sentido de que "A

incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC

não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de

atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem".

Nesse cenário, eventual deferimento de indenização suplementar,

de forma a restabelecer índice de correção diverso, representaria

clara burla ao entendimento fixada pela Corte Suprema. 4. Cumpre

registar que a Suprema Corte, em julgamento recente, ao examinar

os embargos de declaração opostos ao acórdão lavrado nos autos

da ADC 58, considerou configurado erro material na fixação do

instante a partir do qual deveria incidir a SELIC, fazendo-o nos

seguintes termos: "No caso, reconheço a ocorrência do erro

material no acórdão embargado, conforme apontado pela Advocacia

-Geral da União. De fato, constou da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão que a incidência da taxa SELIC se daria,

apenas, a part ir  da ci tação [. . . ] .  No entanto, conforme

fundamentação do meu voto e ementa do acórdão, decidiu-se pela

incidência da taxa SELIC a partir do ajuizamento da ação : [...].

Dessa forma, faz-se necessário acolher os embargos, no ponto,

para sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

acórdão. "Considerando, pois, a força vinculante e a eficácia erga

omnes das decisões proferidas pela Excelsa Corte ( CF, art. 102, §

2º), os cálculos deverão considerara diretriz acima referida para a

contagem dos juros, evitando-se questionamentos ulteriores ( CPC,

arts. 525, §§ 12 a 15, e 535, §§ 8º a 12), que apenas comprometem

a razoável duração do processo ( CF, art. 5º, LXXVIII c/c o art. 4º do

CPC). Decisão monocrát ica mantida com acréscimo de

f u n d a m e n t a ç ã o .  A g r a v o  n ã o  p r o v i d o .  ( T S T  -  A g :

17919620145170007, Relator: Douglas Alencar Rodrigues, Data de

Julgamento: 16/03/2022, 5ª Turma, Data de Publicação:

18/03/2022)

Na hipótese de o responsável principal pertencer à Fazenda Pública

ou ser a ela equiparado, a atualização monetária será procedida

com base IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento, os

juros da mora previstos no artigo 1º F da Lei 9.494/1997, sendo que

a partir da publicação da Emenda Constitucional nº.113, ou seja, a

partir de 09 de dezembro de 2021, a atualização será feita pela

SELIC.

A atualização monetária é pro rata die a partir do dia imediatamente

posterior à data do vencimento do débito trabalhista, considerando-

se o índice de correção monetária do primeiro dia do mês

subsequente ao da prestação do serviço (Súmula 381 TST).

Adota-se a O.J. nº 400, SDI-I, TST.

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS:

Natureza das parcelas na forma do art.28, §9º da Lei 8.212/91.

Determino o recolhimento das contribuições previdenciárias,

conforme os critérios fixados na Súmula 368 do TST, no Provimento

nº 01/96 da CGJT e no art. 276, § 4º, do Decreto 3.048/99.

Esclareço que antes da MP nº 449/2008, publicada em 04/12/2008,
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o fato gerador das contribuições previdenciárias era o efetivo

pagamento da remuneração. No entanto, após a edição da referida

MP, convertida na Lei nº 11.941/09, o fato gerador passou a ser o

mês da prestação de serviços (alteração do art. 43 da Lei 8.212/91),

regra vigente a partir de 05/03/2009, ante a natureza tributária da

contribuição.

Embora o art. 43, §3º, da Lei 8.212/91, alterado pela Lei 11.941/09,

disponha que o recolhimento deverá ser efetuado no prazo em que

devam ser pagos os créditos encontrados em liquidação de

sentença (art. 276 do Decreto 3.048/99), estabelece também que as

contribuições sociais "serão apuradas mês a mês, com referência

ao período da prestação de serviços, mediante a aplicação de

alíquotas, limites máximos do salário de contribuição e acréscimos

legais moratórios vigentes relativamente a cada uma das

competências abrangidas".

Assim, as prestações de serviços ocorridas a partir de 05/03/2009

deverão ser consideradas como fato gerador da contribuição

previdenciária, inclusive para o cômputo dos juros e multa

moratórios então incidentes, o que deverá ser observado na

hipótese dos autos, no período posterior a 05/03/2009. No período

anterior, deverá ser observada a regra então vigente, ou seja,

incidem juros a partir do segundo dia útil do mês subsequente da

prolação da decisão de liquidação, nos termos do artigo 276, caput,

do Decreto 3.048 /99.

Deverá ser observado que as contribuições fiscais e previdenciárias

de responsabilidade do obreiro deverão ser deduzidas do valor

principal atualizado antes do cálculo dos juros moratórios, a fim de

evitar enriquecimento sem causa.

Os descontos fiscais devem incidir sobre os valores devidos mês a

mês, observadas as alíquotas e tabelas pertinentes de acordo com

suas vigências, para que não reste violado o princípio tributário da

progressividade dos proventos (CF, art. 153), e não incidirá sobre

os juros de mora (OJ 400 da SBDI-1 do TST).

A parte autora deverá arcar com o pagamento das contribuições

previdenciárias e do imposto de renda que recaia sobre sua quota-

parte, pois a culpa do empregador pelo inadimplemento das verbas

remuneratórias não é capaz de eximir a parte autora dessa

responsabilidade (OJ 363 da SBDI-1 do TST).

Os descontos previdenciários e de imposto de renda serão

realizados observando-se a faixa de isenção prevista na legislação

tributária/previdenciária e o limite máximo do salário de contribuição.

Autorizada a dedução das parcelas pagas a igual título, a fim de

obstar-se o enriquecimento sem causa.

Sentença proferida e publicada.

Intimem-se as partes para ciência.

Para constar, lavrei a presente ata, que segue devidamente

assinada.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100652-94.2022.5.01.0068
RECLAMANTE DIONE BERNARDO DA SILVA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 69d6db4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO:

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS, julgam-sePROCEDENTES EM

PARTEos pedidos para condenara as rés, SEREDE - SERVICOS

DE REDE S.A e OI S.A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, de

forma solidária, a pagarem ao reclamante, DIONE BERNARDO DA

SILVA, no prazo legal, como restar apurado em liquidação de

sentença, os títulos deferidos na fundamentação supra que

estedecisumintegra.

Condena-se a ré ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor

que resultar da liquidação da sentença; e a parte autora, em 10%

(dez por cento) sobre o valor fixado na petição inicial para os

pedidos julgados improcedentes, a título de honorários advocatícios

devidos ao advogado do reclamado (CLT, art. 791-A, §3º).

 Tendo em vista a gratuidade de justiça deferida à parte autora,

o débito permanecerá sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente será executado se, nos dois anos subsequentes ao

trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou

de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a
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concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário (CLT, art. 791-A, §4º).

Em face da sucumbência no feito, a(s) reclamada(s) é (são)

responsável(is) pelo pagamento das custas processuais, nos termos

do artigo 789, parágrafo 1º, da CLT, as quais são fixadas em R$

600,00, calculadas sobre R$ 30.000,00, valor arbitrado à

condenação, para este efeito específico.

Observe-se que as custas processuais são calculadas sobre o valor

fixado à condenação, de forma provisória, e após, complementadas

quando apurado o "quantum" final, na fase de liquidação de

sentença.

Nos termos do artigo 789-A daCLT, as custas de liquidação da

sentença devem ser pagas somente ao final do processo de

execução. Assim, não há necessidade do seu recolhimento para a

interposição de recurso ordinário.

Na liquidação do julgado, observe-se a variação salarial

comprovada nos autos, e na inexistência de comprovantes, a

deflação obtida pela equivalência entre a última remuneração e o

salário mínimo.

No caso de empregado que receba remuneração mista, as verbas

rescisórias deverão ser calculadas com base no valor do salário fixo

acrescido da média duodecimal da remuneração variável, conforme

disposto no § 4º do artigo 478 da CLT.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA:

Conforme o critério de modulação fixado pelo STF no julgamento

das ADCs 58 e 59, deve ser aplicada a incidência do IPCA-E na

fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da

taxa Selic (nesta abrangidos tanto a correção monetária quanto os

juros de mora).

Quanto aos juros de mora, conforme consta da ementa da ADC 58,

em relação à fase pré-judicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, além da indexação, serão

aplicados juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991).

Assim, na fase pré-judicial incide o IPCA-E, como fator de correção

monetária, e juros, na forma do art. 39, caput , da Lei 8.177, de

1991. Quanto à fase judicial, consoante decidido pelo Plenário do

STF na ADC 58/DF, "(...), a atualização dos débitos judiciais deve

ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC”. A incidência de juros moratórios

com base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a

aplicação de outros índices de atualização monetária, cumulação

que representariabis in idem.

Nesse sentido, trago à baila o seguinte precedente do TST:

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. REGIDO PELA LEI

13.467/2017. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ADC 58/DF.

INCIDÊNCIA DO IPCA-E NA FASE PRÉ-JUDICIAL E INCIDÊNCIA

DA TAXA SELIC A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. JUROS

DE MORA. INDENIZAÇÃO SUPLEMENTAR INDEVIDA. 1. Caso

em que o recurso de revista da Reclamada foi conhecido e provido

para determinar a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa Selic, com base na decisão do

STF na Ação Declaratória de Constitucionalidade 58. 2.Quanto aos

juros de mora, conforme consta da ementa da ADC 58, "Em relação

à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das

ações trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de

janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador, nos

termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000.Além da indexação,

serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991)."Assim, na fase pré-judical incide o IPCA-E, como fator de

correção monetária, e juros, na forma do art. 39, caput , da Lei

8.177, de 1991. Quanto à fase judicial, consoante decidido pelo

Plenário do STF na ADC 58/DF, "(...), a atualização dos débitos

judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei

9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da

Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem."Isso porque a

taxa SELIC é um índice composto, ou seja, funciona como

indexador de correção monetária e de juros moratórios,

concomitantemente, nos termos do art. 406 do Código Civil. Logo,

os juros de mora, na forma do art. 39, caput , da Lei 8.177, de 1991,

são devidos apenas na fase pré-judicial, ao passo que, na fase

judicial, os juros já estão englobados na taxa SELIC. 3. A decisão

da Suprema Corte na ADC 58 visou à adoção de um critério de

atualização de débitos razoável e proporcional e que atendesse ao

princípio da neutralidade temporal, não havendo falar, por

conseguinte, em lesão patrimonial passível de reparação. Com
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efeito, a aplicação da tese jurídica firmada pelo Supremo Tribunal

Federal em ação de controle concentrado de constitucionalidade,

cuja decisão está gravada com eficácia erga omnes e efeito

vinculante ( CF, art. 102, § 2º) e é taxativa no sentido de que "A

incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC

não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de

atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem".

Nesse cenário, eventual deferimento de indenização suplementar,

de forma a restabelecer índice de correção diverso, representaria

clara burla ao entendimento fixada pela Corte Suprema. 4. Cumpre

registar que a Suprema Corte, em julgamento recente, ao examinar

os embargos de declaração opostos ao acórdão lavrado nos autos

da ADC 58, considerou configurado erro material na fixação do

instante a partir do qual deveria incidir a SELIC, fazendo-o nos

seguintes termos: "No caso, reconheço a ocorrência do erro

material no acórdão embargado, conforme apontado pela Advocacia

-Geral da União. De fato, constou da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão que a incidência da taxa SELIC se daria,

apenas, a part ir  da ci tação [. . . ] .  No entanto, conforme

fundamentação do meu voto e ementa do acórdão, decidiu-se pela

incidência da taxa SELIC a partir do ajuizamento da ação : [...].

Dessa forma, faz-se necessário acolher os embargos, no ponto,

para sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

acórdão. "Considerando, pois, a força vinculante e a eficácia erga

omnes das decisões proferidas pela Excelsa Corte ( CF, art. 102, §

2º), os cálculos deverão considerara diretriz acima referida para a

contagem dos juros, evitando-se questionamentos ulteriores ( CPC,

arts. 525, §§ 12 a 15, e 535, §§ 8º a 12), que apenas comprometem

a razoável duração do processo ( CF, art. 5º, LXXVIII c/c o art. 4º do

CPC). Decisão monocrát ica mantida com acréscimo de

f u n d a m e n t a ç ã o .  A g r a v o  n ã o  p r o v i d o .  ( T S T  -  A g :

17919620145170007, Relator: Douglas Alencar Rodrigues, Data de

Julgamento: 16/03/2022, 5ª Turma, Data de Publicação:

18/03/2022)

Na hipótese de o responsável principal pertencer à Fazenda Pública

ou ser a ela equiparado, a atualização monetária será procedida

com base IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento, os

juros da mora previstos no artigo 1º F da Lei 9.494/1997, sendo que

a partir da publicação da Emenda Constitucional nº.113, ou seja, a

partir de 09 de dezembro de 2021, a atualização será feita pela

SELIC.

A atualização monetária é pro rata die a partir do dia imediatamente

posterior à data do vencimento do débito trabalhista, considerando-

se o índice de correção monetária do primeiro dia do mês

subsequente ao da prestação do serviço (Súmula 381 TST).

Adota-se a O.J. nº 400, SDI-I, TST.

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS:

Natureza das parcelas na forma do art.28, §9º da Lei 8.212/91.

Determino o recolhimento das contribuições previdenciárias,

conforme os critérios fixados na Súmula 368 do TST, no Provimento

nº 01/96 da CGJT e no art. 276, § 4º, do Decreto 3.048/99.

Esclareço que antes da MP nº 449/2008, publicada em 04/12/2008,

o fato gerador das contribuições previdenciárias era o efetivo

pagamento da remuneração. No entanto, após a edição da referida

MP, convertida na Lei nº 11.941/09, o fato gerador passou a ser o

mês da prestação de serviços (alteração do art. 43 da Lei 8.212/91),

regra vigente a partir de 05/03/2009, ante a natureza tributária da

contribuição.

Embora o art. 43, §3º, da Lei 8.212/91, alterado pela Lei 11.941/09,

disponha que o recolhimento deverá ser efetuado no prazo em que

devam ser pagos os créditos encontrados em liquidação de

sentença (art. 276 do Decreto 3.048/99), estabelece também que as

contribuições sociais "serão apuradas mês a mês, com referência

ao período da prestação de serviços, mediante a aplicação de

alíquotas, limites máximos do salário de contribuição e acréscimos

legais moratórios vigentes relativamente a cada uma das

competências abrangidas".

Assim, as prestações de serviços ocorridas a partir de 05/03/2009

deverão ser consideradas como fato gerador da contribuição

previdenciária, inclusive para o cômputo dos juros e multa

moratórios então incidentes, o que deverá ser observado na

hipótese dos autos, no período posterior a 05/03/2009. No período

anterior, deverá ser observada a regra então vigente, ou seja,

incidem juros a partir do segundo dia útil do mês subsequente da

prolação da decisão de liquidação, nos termos do artigo 276, caput,

do Decreto 3.048 /99.

Deverá ser observado que as contribuições fiscais e previdenciárias

de responsabilidade do obreiro deverão ser deduzidas do valor

principal atualizado antes do cálculo dos juros moratórios, a fim de

evitar enriquecimento sem causa.

Os descontos fiscais devem incidir sobre os valores devidos mês a
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mês, observadas as alíquotas e tabelas pertinentes de acordo com

suas vigências, para que não reste violado o princípio tributário da

progressividade dos proventos (CF, art. 153), e não incidirá sobre

os juros de mora (OJ 400 da SBDI-1 do TST).

A parte autora deverá arcar com o pagamento das contribuições

previdenciárias e do imposto de renda que recaia sobre sua quota-

parte, pois a culpa do empregador pelo inadimplemento das verbas

remuneratórias não é capaz de eximir a parte autora dessa

responsabilidade (OJ 363 da SBDI-1 do TST).

Os descontos previdenciários e de imposto de renda serão

realizados observando-se a faixa de isenção prevista na legislação

tributária/previdenciária e o limite máximo do salário de contribuição.

Autorizada a dedução das parcelas pagas a igual título, a fim de

obstar-se o enriquecimento sem causa.

Sentença proferida e publicada.

Intimem-se as partes para ciência.

Para constar, lavrei a presente ata, que segue devidamente

assinada.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100652-94.2022.5.01.0068
RECLAMANTE DIONE BERNARDO DA SILVA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONE BERNARDO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 69d6db4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO:

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS, julgam-sePROCEDENTES EM

PARTEos pedidos para condenara as rés, SEREDE - SERVICOS

DE REDE S.A e OI S.A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, de

forma solidária, a pagarem ao reclamante, DIONE BERNARDO DA

SILVA, no prazo legal, como restar apurado em liquidação de

sentença, os títulos deferidos na fundamentação supra que

estedecisumintegra.

Condena-se a ré ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor

que resultar da liquidação da sentença; e a parte autora, em 10%

(dez por cento) sobre o valor fixado na petição inicial para os

pedidos julgados improcedentes, a título de honorários advocatícios

devidos ao advogado do reclamado (CLT, art. 791-A, §3º).

 Tendo em vista a gratuidade de justiça deferida à parte autora,

o débito permanecerá sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente será executado se, nos dois anos subsequentes ao

trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou

de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário (CLT, art. 791-A, §4º).

Em face da sucumbência no feito, a(s) reclamada(s) é (são)

responsável(is) pelo pagamento das custas processuais, nos termos

do artigo 789, parágrafo 1º, da CLT, as quais são fixadas em R$

600,00, calculadas sobre R$ 30.000,00, valor arbitrado à

condenação, para este efeito específico.

Observe-se que as custas processuais são calculadas sobre o valor

fixado à condenação, de forma provisória, e após, complementadas

quando apurado o "quantum" final, na fase de liquidação de

sentença.

Nos termos do artigo 789-A daCLT, as custas de liquidação da

sentença devem ser pagas somente ao final do processo de

execução. Assim, não há necessidade do seu recolhimento para a

interposição de recurso ordinário.

Na liquidação do julgado, observe-se a variação salarial

comprovada nos autos, e na inexistência de comprovantes, a

deflação obtida pela equivalência entre a última remuneração e o

salário mínimo.

No caso de empregado que receba remuneração mista, as verbas

rescisórias deverão ser calculadas com base no valor do salário fixo

acrescido da média duodecimal da remuneração variável, conforme

disposto no § 4º do artigo 478 da CLT.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA:

Conforme o critério de modulação fixado pelo STF no julgamento

das ADCs 58 e 59, deve ser aplicada a incidência do IPCA-E na
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fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da

taxa Selic (nesta abrangidos tanto a correção monetária quanto os

juros de mora).

Quanto aos juros de mora, conforme consta da ementa da ADC 58,

em relação à fase pré-judicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, além da indexação, serão

aplicados juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991).

Assim, na fase pré-judicial incide o IPCA-E, como fator de correção

monetária, e juros, na forma do art. 39, caput , da Lei 8.177, de

1991. Quanto à fase judicial, consoante decidido pelo Plenário do

STF na ADC 58/DF, "(...), a atualização dos débitos judiciais deve

ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC”. A incidência de juros moratórios

com base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a

aplicação de outros índices de atualização monetária, cumulação

que representariabis in idem.

Nesse sentido, trago à baila o seguinte precedente do TST:

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. REGIDO PELA LEI

13.467/2017. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ADC 58/DF.

INCIDÊNCIA DO IPCA-E NA FASE PRÉ-JUDICIAL E INCIDÊNCIA

DA TAXA SELIC A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. JUROS

DE MORA. INDENIZAÇÃO SUPLEMENTAR INDEVIDA. 1. Caso

em que o recurso de revista da Reclamada foi conhecido e provido

para determinar a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa Selic, com base na decisão do

STF na Ação Declaratória de Constitucionalidade 58. 2.Quanto aos

juros de mora, conforme consta da ementa da ADC 58, "Em relação

à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das

ações trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de

janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador, nos

termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000.Além da indexação,

serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991)."Assim, na fase pré-judical incide o IPCA-E, como fator de

correção monetária, e juros, na forma do art. 39, caput , da Lei

8.177, de 1991. Quanto à fase judicial, consoante decidido pelo

Plenário do STF na ADC 58/DF, "(...), a atualização dos débitos

judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei

9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da

Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem."Isso porque a

taxa SELIC é um índice composto, ou seja, funciona como

indexador de correção monetária e de juros moratórios,

concomitantemente, nos termos do art. 406 do Código Civil. Logo,

os juros de mora, na forma do art. 39, caput , da Lei 8.177, de 1991,

são devidos apenas na fase pré-judicial, ao passo que, na fase

judicial, os juros já estão englobados na taxa SELIC. 3. A decisão

da Suprema Corte na ADC 58 visou à adoção de um critério de

atualização de débitos razoável e proporcional e que atendesse ao

princípio da neutralidade temporal, não havendo falar, por

conseguinte, em lesão patrimonial passível de reparação. Com

efeito, a aplicação da tese jurídica firmada pelo Supremo Tribunal

Federal em ação de controle concentrado de constitucionalidade,

cuja decisão está gravada com eficácia erga omnes e efeito

vinculante ( CF, art. 102, § 2º) e é taxativa no sentido de que "A

incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC

não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de

atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem".

Nesse cenário, eventual deferimento de indenização suplementar,

de forma a restabelecer índice de correção diverso, representaria

clara burla ao entendimento fixada pela Corte Suprema. 4. Cumpre

registar que a Suprema Corte, em julgamento recente, ao examinar

os embargos de declaração opostos ao acórdão lavrado nos autos

da ADC 58, considerou configurado erro material na fixação do

instante a partir do qual deveria incidir a SELIC, fazendo-o nos

seguintes termos: "No caso, reconheço a ocorrência do erro

material no acórdão embargado, conforme apontado pela Advocacia

-Geral da União. De fato, constou da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão que a incidência da taxa SELIC se daria,

apenas, a part ir  da ci tação [. . . ] .  No entanto, conforme

fundamentação do meu voto e ementa do acórdão, decidiu-se pela

incidência da taxa SELIC a partir do ajuizamento da ação : [...].

Dessa forma, faz-se necessário acolher os embargos, no ponto,

para sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

acórdão. "Considerando, pois, a força vinculante e a eficácia erga

omnes das decisões proferidas pela Excelsa Corte ( CF, art. 102, §

2º), os cálculos deverão considerara diretriz acima referida para a

contagem dos juros, evitando-se questionamentos ulteriores ( CPC,

arts. 525, §§ 12 a 15, e 535, §§ 8º a 12), que apenas comprometem

a razoável duração do processo ( CF, art. 5º, LXXVIII c/c o art. 4º do

CPC). Decisão monocrát ica mantida com acréscimo de

f u n d a m e n t a ç ã o .  A g r a v o  n ã o  p r o v i d o .  ( T S T  -  A g :

17919620145170007, Relator: Douglas Alencar Rodrigues, Data de

Julgamento: 16/03/2022, 5ª Turma, Data de Publicação:
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18/03/2022)

Na hipótese de o responsável principal pertencer à Fazenda Pública

ou ser a ela equiparado, a atualização monetária será procedida

com base IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento, os

juros da mora previstos no artigo 1º F da Lei 9.494/1997, sendo que

a partir da publicação da Emenda Constitucional nº.113, ou seja, a

partir de 09 de dezembro de 2021, a atualização será feita pela

SELIC.

A atualização monetária é pro rata die a partir do dia imediatamente

posterior à data do vencimento do débito trabalhista, considerando-

se o índice de correção monetária do primeiro dia do mês

subsequente ao da prestação do serviço (Súmula 381 TST).

Adota-se a O.J. nº 400, SDI-I, TST.

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS:

Natureza das parcelas na forma do art.28, §9º da Lei 8.212/91.

Determino o recolhimento das contribuições previdenciárias,

conforme os critérios fixados na Súmula 368 do TST, no Provimento

nº 01/96 da CGJT e no art. 276, § 4º, do Decreto 3.048/99.

Esclareço que antes da MP nº 449/2008, publicada em 04/12/2008,

o fato gerador das contribuições previdenciárias era o efetivo

pagamento da remuneração. No entanto, após a edição da referida

MP, convertida na Lei nº 11.941/09, o fato gerador passou a ser o

mês da prestação de serviços (alteração do art. 43 da Lei 8.212/91),

regra vigente a partir de 05/03/2009, ante a natureza tributária da

contribuição.

Embora o art. 43, §3º, da Lei 8.212/91, alterado pela Lei 11.941/09,

disponha que o recolhimento deverá ser efetuado no prazo em que

devam ser pagos os créditos encontrados em liquidação de

sentença (art. 276 do Decreto 3.048/99), estabelece também que as

contribuições sociais "serão apuradas mês a mês, com referência

ao período da prestação de serviços, mediante a aplicação de

alíquotas, limites máximos do salário de contribuição e acréscimos

legais moratórios vigentes relativamente a cada uma das

competências abrangidas".

Assim, as prestações de serviços ocorridas a partir de 05/03/2009

deverão ser consideradas como fato gerador da contribuição

previdenciária, inclusive para o cômputo dos juros e multa

moratórios então incidentes, o que deverá ser observado na

hipótese dos autos, no período posterior a 05/03/2009. No período

anterior, deverá ser observada a regra então vigente, ou seja,

incidem juros a partir do segundo dia útil do mês subsequente da

prolação da decisão de liquidação, nos termos do artigo 276, caput,

do Decreto 3.048 /99.

Deverá ser observado que as contribuições fiscais e previdenciárias

de responsabilidade do obreiro deverão ser deduzidas do valor

principal atualizado antes do cálculo dos juros moratórios, a fim de

evitar enriquecimento sem causa.

Os descontos fiscais devem incidir sobre os valores devidos mês a

mês, observadas as alíquotas e tabelas pertinentes de acordo com

suas vigências, para que não reste violado o princípio tributário da

progressividade dos proventos (CF, art. 153), e não incidirá sobre

os juros de mora (OJ 400 da SBDI-1 do TST).

A parte autora deverá arcar com o pagamento das contribuições

previdenciárias e do imposto de renda que recaia sobre sua quota-

parte, pois a culpa do empregador pelo inadimplemento das verbas

remuneratórias não é capaz de eximir a parte autora dessa

responsabilidade (OJ 363 da SBDI-1 do TST).

Os descontos previdenciários e de imposto de renda serão

realizados observando-se a faixa de isenção prevista na legislação

tributária/previdenciária e o limite máximo do salário de contribuição.

Autorizada a dedução das parcelas pagas a igual título, a fim de

obstar-se o enriquecimento sem causa.

Sentença proferida e publicada.

Intimem-se as partes para ciência.

Para constar, lavrei a presente ata, que segue devidamente

assinada.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101915-38.2017.5.01.0004
RECLAMANTE CLAUDEMIRO INOCENCIO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO DE SOUZA LEMOS(OAB:
86524/RJ)

RECLAMADO FATO CONSTRUCAO E
INCORPORACOES LTDA - EPP

ADVOGADO DANIEL DE ALMEIDA MARTINS(OAB:
120814/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LORENA DI CARLO DE FARIA
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TERCEIRO
INTERESSADO

RENAN DI CARLO DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIRO INOCENCIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55cf11e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

68ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

PROC: 0101915-38.2017.5.01.0004

jaq

Vistos etc.

Prolatada a sentença de Id. 37a7e7c, ambas as partes opuseram

Embargos de Declaração, por meio de ids. 025a94d e 0fcacfd,

alegando vícios no julgado.

Manifestações recíprocas através de Ids. c3ee58f e caf1c36.

Tempestivos, conheço de ambos os embargos declaratórios

opostos.

É o relatório. Decido.

FUNDAMENTOS:

1 – Da omissão quanto à jornada de trabalho - Matéria comum a

ambos os Embargos:

Aduzem os embargantes que a sentença incorreu em omissão ao

não delimitar a jornada de trabalho.

Com razão os embargantes, pelo que passo a suprir a omissão

apontada, devendo o texto abaixo substituir o tópico impugnado:

“Das horas extras:

Narra a inicial que o reclamante trabalhava de segunda a sexta, das

08:00 h às 18:00 h, e dois sábados por mês, das 08:00 h às 16:00

h, sempre com uma hora de intervalo intrajornada.

Requer a condenação da Reclamada ao pagamento das horas

extras laboradas e a repercussão dessas nas demais verbas.

A teor do disposto no artigo 74, parágrafo 2º, da CLT, é obrigação

do empregador que conta com mais de vinte trabalhadores na

empresa manter anotações da hora de entrada e de saída, em

registro manual, mecânico ou eletrônico. Tal exigência legal justifica

-se pela necessidade de ser pré-constituída a prova da jornada de

trabalho do empregado, haja vista que a remuneração é geralmente

determinada pela unidade de tempo trabalhado, sendo os registros

de jornada a fonte da credibilidade dos pagamentos.

Esclarece-se que, no caso da ré, ao alegar que tem menos de dez

empregados, deve comprovar a excludente à obrigação legal de

manutenção dos registros, ônus do qual não se desincumbiu, uma

vez que, além de não ter apresentado prova documental nesse

sentido, a prova oral demonstrou que havia de 10 a 15 pessoas

trabalhando na obra.

Nessa toada, não tendo a reclamada comprovado que possui

menos de dez empregados, permanece seu ônus de apresentar os

controles de frequência do reclamante, razão pela qualincide ao

caso o entendimento contido na Súmula nº 338, I, do TST:

JORNADA DE TRABALHO. REGISTRO. ÔNUS DA PROVA

I - É ônus do empregador que conta com mais de 10 (dez)

empregados o registro da jornada de trabalho na forma do art. 74, §

2º, da CLT. A não-apresentação injustificada dos controles de

frequência gera presunção relativa de veracidade da jornada de

trabalho, a qual pode ser elidida por prova em contrário.

Essa presunção relativa pode ser elidida por prova em contrário,

que, tratando-se especificamente de jornada de trabalho, como no

presente caso, restringe-se à confissão real do autor. A reclamada

não pode suprir a falta da prova exigida em lei por outro tipo de

prova, visto que o dever de documentação, na relação de emprego,

lhe incumbe, devendo sofrer as consequências pelo seu

descumprimento. Por este motivo, não se admite a prova

testemunhal em se tratando de aspecto cuja prova é tarifada por lei.

Em depoimento pessoal, o reclamante declarou que “trabalhava de

segunda a sexta-feira; que também trabalhava aos sábados, mas

havia meses em que trabalhava todos os sábados e outros meses

que trabalhava dois ou três sábados; Que trabalhava de segunda a

sexta-feira; que trabalhava das 8:00 às 18:00; Que nos sábados

trabalhados o horário era das 8:00 às 15:00/16 horas; Que usufruía

de uma hora de intervalo”.

Destarte, tendo sido extraída parcialmente a confissão do

reclamante, arbitra-se que este trabalhava de segunda a sexta-feira,

das 08:00 h às 18:00 h, e dois sábados por mês, das 08:00 h às

15:30 h, sempre com uma hora de intervalo para descanso e

refeição.

Dessa forma, é devido ao obreiro o pagamento das horas

excedentes a 8ª diária e 44ª semanal, com adicional de 50%.

Por habitual, o extra apurado com base nos parâmetros supra

repercutirá em RSR, aviso prévio, férias com um terço, natalinas, e

no FGTS + 40%.

Quanto aos critérios de elaboração dos cálculos, esclareço que, no

cômputo das horas extras, devem ser observadas aquelas que

extrapolarem a 8ª diária e simultaneamente a 44ª semanal, contudo,

as horas extras além da 44ª hora semanal somente serão apuradas

após a dedução das horas extras prestadas na semana além da 8ª

hora diária, evitando-se, assim, o inadmissível bis in idem.

Determino a observância ao entendimento jurisprudencial

consubstanciado na OJ394da SDI-1 do TST, no sentido de que os

reflexos devem incidir de forma direta, e não pelo aumento da

média remuneratória.

Registro que o Eg. TST vem sinalizando da seguinte forma:
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“DESCANSO SEMANAL REMUNERADO MAJORADO PELA

INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS - AUMENTO DA

MÉDIA REMUNERATÓRIA - REFLEXOS - POSSIBILIDADE -

JULGAMENTO DO IRR-10169-57.2013.5.05.0024 - MODULAÇÃO

DE EFEITOS.

1.Por meio do julgamento de incidente de recurso de revista

repetitivo IRR-10169-57.2013.5.05.0024, a SBDI-1 desta Corte fixou

a tese jurídica de que "A majoração do valor do repouso semanal

remunerado, decorrente da integração das horas extras habituais,

deve repercutir no cálculo das férias, da gratificação natalina, do

aviso prévio e do FGTS, sem que se configure a ocorrência de 'bis

in idem'" ,  culminando no cancelamento da Orientação

Jur isprudencial  nº394da SBDI-1 do TST. .

2. Ocorre que, no referido julgamento, foi determinada modulação

dos efeitos decisórios, em homenagem à segurança jurídica e nos

termos do art.927, § 3º, do CPC/2015. Firmou-se, nessa esteira,

que a tese jurídica estabelecida no incidente "somente será aplicada

aos cálculos das parcelas cuja exigibilidade se aperfeiçoe a partir da

data do presente julgamento (inclusive), ora adotada como marco

modulatório".

Não obstante, a proclamação do resultado do julgamento do IRR-

10169-57.2013.5.5.0024 foi suspensa, a fim de se submeter à

apreciação do Tribunal Pleno a questão relativa à revisão ou

cancelamento, se for o caso, da O.J. nº 394 da SBDI-1 do TST.

Desse modo,in casu, persiste a incidência da Orientação

Jurisprudencial nº 394, da SBDI-1, do TST.

Observem-se os seguintes critérios: base de cálculo nos termos da

súmula 264 do C. TST, variação salarial, dias efetivamente

trabalhados, divisor 220 e dedução dos valores pagos a idêntico

título, conforme OJ 415 da SDI-I.”

Acolho.

Pelo exposto, CONHEÇO de ambos os Embargos de Declaração e,

no mérito, ACOLHO-OS, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101915-38.2017.5.01.0004
RECLAMANTE CLAUDEMIRO INOCENCIO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO DE SOUZA LEMOS(OAB:
86524/RJ)

RECLAMADO FATO CONSTRUCAO E
INCORPORACOES LTDA - EPP

ADVOGADO DANIEL DE ALMEIDA MARTINS(OAB:
120814/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LORENA DI CARLO DE FARIA

TERCEIRO
INTERESSADO

RENAN DI CARLO DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATO CONSTRUCAO E INCORPORACOES LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55cf11e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

68ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

PROC: 0101915-38.2017.5.01.0004

jaq

Vistos etc.

Prolatada a sentença de Id. 37a7e7c, ambas as partes opuseram

Embargos de Declaração, por meio de ids. 025a94d e 0fcacfd,

alegando vícios no julgado.

Manifestações recíprocas através de Ids. c3ee58f e caf1c36.

Tempestivos, conheço de ambos os embargos declaratórios

opostos.

É o relatório. Decido.

FUNDAMENTOS:

1 – Da omissão quanto à jornada de trabalho - Matéria comum a

ambos os Embargos:

Aduzem os embargantes que a sentença incorreu em omissão ao

não delimitar a jornada de trabalho.

Com razão os embargantes, pelo que passo a suprir a omissão

apontada, devendo o texto abaixo substituir o tópico impugnado:

“Das horas extras:

Narra a inicial que o reclamante trabalhava de segunda a sexta, das

08:00 h às 18:00 h, e dois sábados por mês, das 08:00 h às 16:00

h, sempre com uma hora de intervalo intrajornada.

Requer a condenação da Reclamada ao pagamento das horas

extras laboradas e a repercussão dessas nas demais verbas.

A teor do disposto no artigo 74, parágrafo 2º, da CLT, é obrigação

do empregador que conta com mais de vinte trabalhadores na

empresa manter anotações da hora de entrada e de saída, em

registro manual, mecânico ou eletrônico. Tal exigência legal justifica

-se pela necessidade de ser pré-constituída a prova da jornada de

trabalho do empregado, haja vista que a remuneração é geralmente

determinada pela unidade de tempo trabalhado, sendo os registros
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de jornada a fonte da credibilidade dos pagamentos.

Esclarece-se que, no caso da ré, ao alegar que tem menos de dez

empregados, deve comprovar a excludente à obrigação legal de

manutenção dos registros, ônus do qual não se desincumbiu, uma

vez que, além de não ter apresentado prova documental nesse

sentido, a prova oral demonstrou que havia de 10 a 15 pessoas

trabalhando na obra.

Nessa toada, não tendo a reclamada comprovado que possui

menos de dez empregados, permanece seu ônus de apresentar os

controles de frequência do reclamante, razão pela qualincide ao

caso o entendimento contido na Súmula nº 338, I, do TST:

JORNADA DE TRABALHO. REGISTRO. ÔNUS DA PROVA

I - É ônus do empregador que conta com mais de 10 (dez)

empregados o registro da jornada de trabalho na forma do art. 74, §

2º, da CLT. A não-apresentação injustificada dos controles de

frequência gera presunção relativa de veracidade da jornada de

trabalho, a qual pode ser elidida por prova em contrário.

Essa presunção relativa pode ser elidida por prova em contrário,

que, tratando-se especificamente de jornada de trabalho, como no

presente caso, restringe-se à confissão real do autor. A reclamada

não pode suprir a falta da prova exigida em lei por outro tipo de

prova, visto que o dever de documentação, na relação de emprego,

lhe incumbe, devendo sofrer as consequências pelo seu

descumprimento. Por este motivo, não se admite a prova

testemunhal em se tratando de aspecto cuja prova é tarifada por lei.

Em depoimento pessoal, o reclamante declarou que “trabalhava de

segunda a sexta-feira; que também trabalhava aos sábados, mas

havia meses em que trabalhava todos os sábados e outros meses

que trabalhava dois ou três sábados; Que trabalhava de segunda a

sexta-feira; que trabalhava das 8:00 às 18:00; Que nos sábados

trabalhados o horário era das 8:00 às 15:00/16 horas; Que usufruía

de uma hora de intervalo”.

Destarte, tendo sido extraída parcialmente a confissão do

reclamante, arbitra-se que este trabalhava de segunda a sexta-feira,

das 08:00 h às 18:00 h, e dois sábados por mês, das 08:00 h às

15:30 h, sempre com uma hora de intervalo para descanso e

refeição.

Dessa forma, é devido ao obreiro o pagamento das horas

excedentes a 8ª diária e 44ª semanal, com adicional de 50%.

Por habitual, o extra apurado com base nos parâmetros supra

repercutirá em RSR, aviso prévio, férias com um terço, natalinas, e

no FGTS + 40%.

Quanto aos critérios de elaboração dos cálculos, esclareço que, no

cômputo das horas extras, devem ser observadas aquelas que

extrapolarem a 8ª diária e simultaneamente a 44ª semanal, contudo,

as horas extras além da 44ª hora semanal somente serão apuradas

após a dedução das horas extras prestadas na semana além da 8ª

hora diária, evitando-se, assim, o inadmissível bis in idem.

Determino a observância ao entendimento jurisprudencial

consubstanciado na OJ394da SDI-1 do TST, no sentido de que os

reflexos devem incidir de forma direta, e não pelo aumento da

média remuneratória.

Registro que o Eg. TST vem sinalizando da seguinte forma:

“DESCANSO SEMANAL REMUNERADO MAJORADO PELA

INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS - AUMENTO DA

MÉDIA REMUNERATÓRIA - REFLEXOS - POSSIBILIDADE -

JULGAMENTO DO IRR-10169-57.2013.5.05.0024 - MODULAÇÃO

DE EFEITOS.

1.Por meio do julgamento de incidente de recurso de revista

repetitivo IRR-10169-57.2013.5.05.0024, a SBDI-1 desta Corte fixou

a tese jurídica de que "A majoração do valor do repouso semanal

remunerado, decorrente da integração das horas extras habituais,

deve repercutir no cálculo das férias, da gratificação natalina, do

aviso prévio e do FGTS, sem que se configure a ocorrência de 'bis

in idem'" ,  culminando no cancelamento da Orientação

Jur isprudencial  nº394da SBDI-1 do TST. .

2. Ocorre que, no referido julgamento, foi determinada modulação

dos efeitos decisórios, em homenagem à segurança jurídica e nos

termos do art.927, § 3º, do CPC/2015. Firmou-se, nessa esteira,

que a tese jurídica estabelecida no incidente "somente será aplicada

aos cálculos das parcelas cuja exigibilidade se aperfeiçoe a partir da

data do presente julgamento (inclusive), ora adotada como marco

modulatório".

Não obstante, a proclamação do resultado do julgamento do IRR-

10169-57.2013.5.5.0024 foi suspensa, a fim de se submeter à

apreciação do Tribunal Pleno a questão relativa à revisão ou

cancelamento, se for o caso, da O.J. nº 394 da SBDI-1 do TST.

Desse modo,in casu, persiste a incidência da Orientação

Jurisprudencial nº 394, da SBDI-1, do TST.

Observem-se os seguintes critérios: base de cálculo nos termos da

súmula 264 do C. TST, variação salarial, dias efetivamente

trabalhados, divisor 220 e dedução dos valores pagos a idêntico

título, conforme OJ 415 da SDI-I.”

Acolho.
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Pelo exposto, CONHEÇO de ambos os Embargos de Declaração e,

no mérito, ACOLHO-OS, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100141-28.2024.5.01.0068
RECLAMANTE ANTONIO TEODOSIO DA SILVA

ADVOGADO YASMIN ARAUJO VALERIO DE
SOUZA(OAB: 178361/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
CRISTINE

ADVOGADO SERGIO MIRALHA DE AMORIM(OAB:
165221/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO CRISTINE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0477e8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Alega a reclamada a inépcia da inicial pelos seguintes motivos:

Falta de indicação de valor em relação aos pedidos das alíneas

"F" e "G"

•

Os pedidos "G" e "H" SE CONFUNDEM f) e g) está sem valor, e

o pedido g) e pedido h) se confundem e prejudica a defesa (na

inicial o empregado declara que estava afastado por doença,

sendo aposentado, e ainda pede salário do empregador).

•

Ante o acima exposto, bem como pelo fato de que a parte autora

juntou links referentes a mídias, com a petição de ID 0341dc3,

protocolada em 18/03/2024, concedo à parte autora o prazo de 10

dias para sanar as inépcias, apresentando emenda substitutiva da

inicial, sob pena de extinção sem julgamento do mérito. Nesse

prazo, `quanto à(s) mídia(s) deverá observar o seguinte, sob pena

de a mesma não ser considerada:

1. As provas públicas constantes de arquivos de áudio e vídeo

deverão ser disponibilizadas pela parte interessada, em juízo,

através de endereços eletrônicos (links) aptos à acessibilidade da

mídia, cujo depósito e armazenamento em ambiente virtual

(“nuvem”) deverá ser providenciado e mantido pela parte

interessada na produção da prova.

1.1. Para fins de facilitação da acessibilidade ao link, recomenda-se

às partes que, além da disponibilização linear do endereço

eletrônico na peça processual de especificação da prova,

promovam também a codificação do acesso em barras

bidimensionais (QR Code), escaneáveis por smartphones, tablets

ou outros aparelhos equipados com câmera e aptos ao

escaneamento.

1.2. Na hipótese de se tratar de arquivo de áudio e vídeo que

mereça restrição de acesso, por se verificar hipótese de decretação

de segredo de justiça, na forma do art.189, doCPC, deverá olink

de acesso para o arquivo eletrônico ser protegido por senha, a ser

informada nos autos digitais, em petição sob sigilo, junto com a

fundamentação para a decretação do segredo de justiça.

2. Os links dos arquivos de áudio e vídeo juntados aos autos devem

ser legíveis, com orientação visual correta e utilizar descrição que

identifique, resumidamente, os documentos neles contidos e, se for

o caso, os períodos a que se referem, e, individualmente

considerados, devem trazer os documentos da mesma espécie,

ordenados cronologicamente.

3. Somente serão aceitos arquivos cujas extensões sejam “.mp3”,

para áudio, e “.mp4” ou “.mpg (.mpeg)” para vídeo, cabendo à parte

interessada efetuar a conversão para tais formatos, se for o caso Os

arquivos de áudio e vídeo armazenados em “nuvem” devem estar

livres de artefatos maliciosos, tais como vírus, spyware, trojan

horses, worms etc..

5. Incumbe à parte manter a integralidade dos originais das mídias

enviadas (upload) para a“nuvem”, podendo, a qualquer momento,

ser exigida sua exibição em juízo, caso necessário, importando a

recusa ou omissão presunção favorável à parte ex-adversa, nos

termos do incisoIIdo artigo399doCPC.

6. A fim de se garantir a integridade e individuação de cada arquivo

apresentado a validação ocorrerá através do contraditório. Para

tanto, a parte que fizer a juntada do link, deverá, obrigatoriamente,

na mesma petição:

6.1. Informar no número de bytes do arquivo (que, nos sistemas

Windows, podem ser verificados clicando-se com o botão direito do

mouse em cima do arquivo, escolhendo-se a opção “Propriedades”).

A parte deverá transcrever o número de bytes que se encontra entre

parênteses, após a informação “Tamanho”.

Quanto à informação “Tamanho em disco”, deverá ser desprezada,

pois pode variar de uma máquina para outra.

6.2. Informar a duração total, em minutos e segundos (do áudio ou

do vídeo).

6.3. Degravar todo o conteúdo em áudio, para verificação da

parte contrária, na própria petição de apresentação do link, sob

pena de não ser aceito o arquivo.

6.4. Em se tratando de vídeo, anexar 4 fotos (“print screens”)

tirados a cada quarto de fração do tempo total do vídeo, com o

respectivo minuto e segundo do vídeo, correspondente a cada

foto –sem prejuízo também da degravação, caso contenha
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áudio.

7. A alteração do conteúdo dos arquivos de mídia, originalmente

enviados (upload) para “nuvem”e cujo link de compartilhamento foi

disponibilizado nos autos na forma deste despacho, será

considerado ato atentatório à dignidade da Justiça, sujeitando a

parte às penalidades e sanções previstas no artigo77doCPC. 8.

Alternativamente, as partes poderão garantir a individuação e

validade dos arquivos digitais por meios de validação difusa, a

exemplo da blockchain – ficando, neste caso, dispensadas de

promover os atos descritos no item 6 e seus subitens – sendo,

porém, que cada parte será responsável pelos respectivos custos

dos meios de validação difusa.

9. A disponibilização do dado em prova judicial implicará em

presunção de consentimento quanto à forma de tratamento

disciplinado neste despacho pelo titular, o que prevalece de

imediato, bem como para efeito do disposto no art. 7º, I, da lei

13.709/2019 (LGPD), a partir da vigência da mesma

.9.1. Competirá aos atores processuais respeitarem os marcos

regulatórios referentes à proteção de dados, no manejo das provas

judiciais constantes dos arquivos digitais, cujo tratamento é

disciplinado neste despacho, sob pena daquele que transgredir os

deveres de cautela com os dados incorrer nas hipóteses legais de

responsabilização.

Ante o exposto, excluo a contestação protocolada pela ré.

Sucessivamente ao prazo acima, a reclamada poderá protocolar

contestação nos autos, em 15 dias; e nos 15 dias seguintes, a parte

autora se manifestará em réplica.

Considerando que a parte autora formulou pedido de prova pericial,

em seus respectivos prazos, as partes apresentarão quesitos e,

facultativamente, assistentes técnicos.

Ultimadas todas as providências acima, façam-se os autos

conclusos para nomeação de perito, que será intimado para estimar

honorários, a serem pagos ao final pela parte sucumbente no objeto

da perícia.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100141-28.2024.5.01.0068
RECLAMANTE ANTONIO TEODOSIO DA SILVA

ADVOGADO YASMIN ARAUJO VALERIO DE
SOUZA(OAB: 178361/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
CRISTINE

ADVOGADO SERGIO MIRALHA DE AMORIM(OAB:
165221/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO TEODOSIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0477e8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Alega a reclamada a inépcia da inicial pelos seguintes motivos:

Falta de indicação de valor em relação aos pedidos das alíneas

"F" e "G"

•

Os pedidos "G" e "H" SE CONFUNDEM f) e g) está sem valor, e

o pedido g) e pedido h) se confundem e prejudica a defesa (na

inicial o empregado declara que estava afastado por doença,

sendo aposentado, e ainda pede salário do empregador).

•

Ante o acima exposto, bem como pelo fato de que a parte autora

juntou links referentes a mídias, com a petição de ID 0341dc3,

protocolada em 18/03/2024, concedo à parte autora o prazo de 10

dias para sanar as inépcias, apresentando emenda substitutiva da

inicial, sob pena de extinção sem julgamento do mérito. Nesse

prazo, `quanto à(s) mídia(s) deverá observar o seguinte, sob pena

de a mesma não ser considerada:

1. As provas públicas constantes de arquivos de áudio e vídeo

deverão ser disponibilizadas pela parte interessada, em juízo,

através de endereços eletrônicos (links) aptos à acessibilidade da

mídia, cujo depósito e armazenamento em ambiente virtual

(“nuvem”) deverá ser providenciado e mantido pela parte

interessada na produção da prova.

1.1. Para fins de facilitação da acessibilidade ao link, recomenda-se

às partes que, além da disponibilização linear do endereço

eletrônico na peça processual de especificação da prova,

promovam também a codificação do acesso em barras

bidimensionais (QR Code), escaneáveis por smartphones, tablets

ou outros aparelhos equipados com câmera e aptos ao

escaneamento.

1.2. Na hipótese de se tratar de arquivo de áudio e vídeo que

mereça restrição de acesso, por se verificar hipótese de decretação

de segredo de justiça, na forma do art.189, doCPC, deverá olink

de acesso para o arquivo eletrônico ser protegido por senha, a ser

informada nos autos digitais, em petição sob sigilo, junto com a

fundamentação para a decretação do segredo de justiça.

2. Os links dos arquivos de áudio e vídeo juntados aos autos devem

ser legíveis, com orientação visual correta e utilizar descrição que

identifique, resumidamente, os documentos neles contidos e, se for

o caso, os períodos a que se referem, e, individualmente

considerados, devem trazer os documentos da mesma espécie,

ordenados cronologicamente.

3. Somente serão aceitos arquivos cujas extensões sejam “.mp3”,

para áudio, e “.mp4” ou “.mpg (.mpeg)” para vídeo, cabendo à parte
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interessada efetuar a conversão para tais formatos, se for o caso Os

arquivos de áudio e vídeo armazenados em “nuvem” devem estar

livres de artefatos maliciosos, tais como vírus, spyware, trojan

horses, worms etc..

5. Incumbe à parte manter a integralidade dos originais das mídias

enviadas (upload) para a“nuvem”, podendo, a qualquer momento,

ser exigida sua exibição em juízo, caso necessário, importando a

recusa ou omissão presunção favorável à parte ex-adversa, nos

termos do incisoIIdo artigo399doCPC.

6. A fim de se garantir a integridade e individuação de cada arquivo

apresentado a validação ocorrerá através do contraditório. Para

tanto, a parte que fizer a juntada do link, deverá, obrigatoriamente,

na mesma petição:

6.1. Informar no número de bytes do arquivo (que, nos sistemas

Windows, podem ser verificados clicando-se com o botão direito do

mouse em cima do arquivo, escolhendo-se a opção “Propriedades”).

A parte deverá transcrever o número de bytes que se encontra entre

parênteses, após a informação “Tamanho”.

Quanto à informação “Tamanho em disco”, deverá ser desprezada,

pois pode variar de uma máquina para outra.

6.2. Informar a duração total, em minutos e segundos (do áudio ou

do vídeo).

6.3. Degravar todo o conteúdo em áudio, para verificação da

parte contrária, na própria petição de apresentação do link, sob

pena de não ser aceito o arquivo.

6.4. Em se tratando de vídeo, anexar 4 fotos (“print screens”)

tirados a cada quarto de fração do tempo total do vídeo, com o

respectivo minuto e segundo do vídeo, correspondente a cada

foto –sem prejuízo também da degravação, caso contenha

áudio.

7. A alteração do conteúdo dos arquivos de mídia, originalmente

enviados (upload) para “nuvem”e cujo link de compartilhamento foi

disponibilizado nos autos na forma deste despacho, será

considerado ato atentatório à dignidade da Justiça, sujeitando a

parte às penalidades e sanções previstas no artigo77doCPC. 8.

Alternativamente, as partes poderão garantir a individuação e

validade dos arquivos digitais por meios de validação difusa, a

exemplo da blockchain – ficando, neste caso, dispensadas de

promover os atos descritos no item 6 e seus subitens – sendo,

porém, que cada parte será responsável pelos respectivos custos

dos meios de validação difusa.

9. A disponibilização do dado em prova judicial implicará em

presunção de consentimento quanto à forma de tratamento

disciplinado neste despacho pelo titular, o que prevalece de

imediato, bem como para efeito do disposto no art. 7º, I, da lei

13.709/2019 (LGPD), a partir da vigência da mesma

.9.1. Competirá aos atores processuais respeitarem os marcos

regulatórios referentes à proteção de dados, no manejo das provas

judiciais constantes dos arquivos digitais, cujo tratamento é

disciplinado neste despacho, sob pena daquele que transgredir os

deveres de cautela com os dados incorrer nas hipóteses legais de

responsabilização.

Ante o exposto, excluo a contestação protocolada pela ré.

Sucessivamente ao prazo acima, a reclamada poderá protocolar

contestação nos autos, em 15 dias; e nos 15 dias seguintes, a parte

autora se manifestará em réplica.

Considerando que a parte autora formulou pedido de prova pericial,

em seus respectivos prazos, as partes apresentarão quesitos e,

facultativamente, assistentes técnicos.

Ultimadas todas as providências acima, façam-se os autos

conclusos para nomeação de perito, que será intimado para estimar

honorários, a serem pagos ao final pela parte sucumbente no objeto

da perícia.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100658-67.2023.5.01.0068
RECLAMANTE SIRLEI JOSE DA COSTA

ADVOGADO BRUNO CAPETO
HAMMERSCHMIDT(OAB: 92952/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLEI JOSE DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1f3b5b8

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Na forma do art. 22 do Provimento nº 01/2014 da Corregedoria do

TRT da 1ª Região, verificada a admissibilidade e a tempestividade,

por preenchidos os requisitos, recebo o (s) recurso (s) do autor,

SIRLEI JOSE DA COSTA.

Sobre o recurso da ré, uma vez que a sentença julgou improcedente

o pedido de gratuidade perquirido pela empregadora, e por não

comprovado o pagamento das despesas processuais, nego

seguimento ao RECURSO ORDINÁRIO interposto pela parte

RÉ, por deserto.

Intime(m)-se as partes para ciência desta decisão, sendo o(s)

recorrido(s) para apresentar sua(s) contrarrazões/contraminuta ao

recurso do autor. Prazo de 8 dias.
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Após, contra-arrazoado/contraminutado ou não, subam os autos ao

E. TRT com nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100658-67.2023.5.01.0068
RECLAMANTE SIRLEI JOSE DA COSTA

ADVOGADO BRUNO CAPETO
HAMMERSCHMIDT(OAB: 92952/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1f3b5b8

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Na forma do art. 22 do Provimento nº 01/2014 da Corregedoria do

TRT da 1ª Região, verificada a admissibilidade e a tempestividade,

por preenchidos os requisitos, recebo o (s) recurso (s) do autor,

SIRLEI JOSE DA COSTA.

Sobre o recurso da ré, uma vez que a sentença julgou improcedente

o pedido de gratuidade perquirido pela empregadora, e por não

comprovado o pagamento das despesas processuais, nego

seguimento ao RECURSO ORDINÁRIO interposto pela parte

RÉ, por deserto.

Intime(m)-se as partes para ciência desta decisão, sendo o(s)

recorrido(s) para apresentar sua(s) contrarrazões/contraminuta ao

recurso do autor. Prazo de 8 dias.

Após, contra-arrazoado/contraminutado ou não, subam os autos ao

E. TRT com nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0068400-92.2009.5.01.0068
RECLAMANTE RAFAEL SANTOS MENEZES

ADVOGADO TEOFILO FERREIRA LIMA(OAB:
64685/RJ)

ADVOGADO RONALD CARLOS
FERNANDES(OAB: 207928/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES ORIENTAL S/A

ADVOGADO Laice de Almeida Anjos(OAB:
67235/RJ)

RECLAMADO GILSON RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO JIMMYSON JACOB JORGE(OAB:
135819/RJ)

ADVOGADO Jorge Otávio Ferreira da Silva(OAB:
105542/RJ)

ADVOGADO BRENO CEZAR GOMES DE SOUSA
PATTA(OAB: 94027/MG)

ADVOGADO LETICIA KELLER FERREIRA
ARAUJO(OAB: 197046/MG)

RECLAMADO MARCELO HENRIQUES PEREIRA
SILVA

RECLAMADO JEFFERSON DA SILVA MOREIRA

RECLAMADO VITORIA VIX SERVICOS E
TRANSPORTES LTDA - ME

RECLAMADO TRANSUL TRANSPORTES
URBANOS LTDA

RECLAMADO VIACAO SAO JOAO DA BARRA LTDA
- ME

RECLAMADO VIACAO TAMANDARE LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

JOANA DARC PEREIRA ALMEIDA

ADVOGADO EDUARDO MOREIRA COSTA
FILHO(OAB: 123392/MG)

ADVOGADO ALESSIO FRANCISCO DE SOUZA
SALOME(OAB: 53388/MG)

ARREMATANTE CRISTIANO FERREIRA SERRA

ADVOGADO PAULO CESAR PINTO
VICTORINO(OAB: 75705/RJ)

LEILOEIRO FABIANO AYUPP MAGALHÃES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO FERREIRA SERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para se

manifestar acerca do embargos de declaração de ID fa460bf. Prazo

de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MANOEL FELIX DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100243-50.2024.5.01.0068
REQUERENTE LUANDERSON VINICIUS GARCIA

BRAZ

ADVOGADO ALEXANDER FROES GOUVEIA(OAB:
145191/RJ)

REQUERIDO ENGENHARIA DE INSTALACOES
SELTEN LTDA.

ADVOGADO SOLANGE CANTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 264051/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGENHARIA DE INSTALACOES SELTEN LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ENGENHARIA DE INSTALACOES SELTEN

LTDA.
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Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

depósito do total de R$ 40.119,78, na Caixa Econômica Federal -

Agência 2890, ou Banco do Brasil - AG. 2234, no prazo de 15

dias, na forma do artigo 523 do CPC, sob pena de ativação do

SISBAJUD.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MIGUEL BESERRA DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100800-81.2017.5.01.0068
RECLAMANTE ROBERTO CARLOS DA SILVA REIS

ADVOGADO MARCELO DA SILVA MOURA(OAB:
145367/RJ)

RECLAMADO VITORIALOG TRANSPORTES E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARLOS DA SILVA REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b37605a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes dos cálculos atualizados #id:ae00ccd e

#id:1ea1224, sendo a devedora para pagamento da DIFERENÇA

da condenação, conforme planilhas #id:1ea1224, no prazo de 15

dias, na forma do artigo 523 do CPC, sob pena de execução,

iniciando-se pelo SISBAJUD.

Concomitantemente, intime-se a parte AUTORA para informar, em

05 dias, a eventual existência de CONTA BANCÁRIA de sua

titularidade ou de titularidade de um dos patronos com poderes

para dar e receber quitação na procuração juntada (ou a ser

juntada) aos autos, a fim de que a instituição financeira depositária

faça a transferência eletrônica, caso seja de seu interesse.

Caso a conta informada seja do escritório de advocacia, o mesmo

deverá constar na procuração.

Informada a conta, expeça(m) o(s) alvará(s) devido(s), pelo saldo do

depósito #id:08dbce5.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011208-94.2015.5.01.0068
RECLAMANTE JOSE VERAS DE SOUSA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 140327/RJ)

RECLAMADO REAL ENGENHARIA E
INCORPORAÇÕES S/A

ADVOGADO VIRGINIA MARIA CORREA PINTO
FELICIO(OAB: 44972/RJ)

ADVOGADO LUIS ANTONIO ALO(OAB: 85168/RJ)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO SEIXAS
MATHEUS(OAB: 42527/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL ENGENHARIA E INCORPORAÇÕES S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e80a08

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Por ora, aguarde-se o cumprimento do alvará de ID 69f7eac. Intime-

se.

Após, voltem conclusos para verificação quanto à existência de

saldo nos autos e posterior extinção da execução, se for o caso.

sjrv

Sjrv

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100800-81.2017.5.01.0068
RECLAMANTE ROBERTO CARLOS DA SILVA REIS

ADVOGADO MARCELO DA SILVA MOURA(OAB:
145367/RJ)

RECLAMADO VITORIALOG TRANSPORTES E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIALOG TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b37605a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes dos cálculos atualizados #id:ae00ccd e
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#id:1ea1224, sendo a devedora para pagamento da DIFERENÇA

da condenação, conforme planilhas #id:1ea1224, no prazo de 15

dias, na forma do artigo 523 do CPC, sob pena de execução,

iniciando-se pelo SISBAJUD.

Concomitantemente, intime-se a parte AUTORA para informar, em

05 dias, a eventual existência de CONTA BANCÁRIA de sua

titularidade ou de titularidade de um dos patronos com poderes

para dar e receber quitação na procuração juntada (ou a ser

juntada) aos autos, a fim de que a instituição financeira depositária

faça a transferência eletrônica, caso seja de seu interesse.

Caso a conta informada seja do escritório de advocacia, o mesmo

deverá constar na procuração.

Informada a conta, expeça(m) o(s) alvará(s) devido(s), pelo saldo do

depósito #id:08dbce5.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100854-13.2018.5.01.0068
RECLAMANTE JOAO PAULO MENEZES DA SILVA

ADVOGADO Diego Maldonado(OAB: 106842/RJ)

RECLAMADO MUNDIVOX DO BRASIL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO WERMELINGER
PIMENTA(OAB: 157781/RJ)

ADVOGADO AUREA DI GIAIMO(OAB: 25083/RJ)

TESTEMUNHA JOSE CARLOS ANDRADE DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO MENEZES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc781a9

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes dos cálculos atualizados #id:4911f4f , sendo

a devedora para pagamento da DIFERENÇA da condenação no

prazo de 15 dias, na forma do artigo 523 do CPC, sob pena de

execução, iniciando-se pelo SISBAJUD.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011883-57.2015.5.01.0068
RECLAMANTE ANTONIO VALDECIR SANCHES

CAZUNI

ADVOGADO ERIANE DE ANDRADE PIRES(OAB:
158834/RJ)

RECLAMADO BRAZAL - BRASIL ALIMENTOS S.A.

RECLAMADO PORCAO LICENCIAMENTOS E
PARTICIPACOES S/A - FALIDO

ADVOGADO IRINI TSOUROUTSOGLOU
PIRES(OAB: 184235/RJ)

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA PATRICIA GOMES
SAAD(OAB: 93994/RJ)

ADVOGADO RODOLPHO ANTONIO LEITE
POVOA(OAB: 107729/RJ)

ADVOGADO VICTOR GOULART DE
CARVALHO(OAB: 223505/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDOMIR MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

MORUMBI GRILL DELIVERY EIRELI -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

33ª Vara Cível Rio de Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

NEDIO JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

NEODI LUIS MOCELLIN

ADVOGADO TITO LIVIO DE FIGUEIREDO
NETO(OAB: 36061/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRAZCARNES PARTICIPACOES S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

DARCI ROQUE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

CHURRASCARIA VENTO NORTE
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SERRANA GRILL LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO VALDECIR SANCHES CAZUNI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da6ba19

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Vistos, etc.

Intimem-se as parte para ciência do promoção da contadoria. Prazo

5 dias.

Decorrido o prazo, in albis, expeça-se certidão de crédito em

falência conforme cálculos #id:e377166.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100854-13.2018.5.01.0068
RECLAMANTE JOAO PAULO MENEZES DA SILVA

ADVOGADO Diego Maldonado(OAB: 106842/RJ)

RECLAMADO MUNDIVOX DO BRASIL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO WERMELINGER
PIMENTA(OAB: 157781/RJ)

ADVOGADO AUREA DI GIAIMO(OAB: 25083/RJ)

TESTEMUNHA JOSE CARLOS ANDRADE DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNDIVOX DO BRASIL LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc781a9

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes dos cálculos atualizados #id:4911f4f , sendo

a devedora para pagamento da DIFERENÇA da condenação no

prazo de 15 dias, na forma do artigo 523 do CPC, sob pena de

execução, iniciando-se pelo SISBAJUD.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011883-57.2015.5.01.0068
RECLAMANTE ANTONIO VALDECIR SANCHES

CAZUNI

ADVOGADO ERIANE DE ANDRADE PIRES(OAB:
158834/RJ)

RECLAMADO BRAZAL - BRASIL ALIMENTOS S.A.

RECLAMADO PORCAO LICENCIAMENTOS E
PARTICIPACOES S/A - FALIDO

ADVOGADO IRINI TSOUROUTSOGLOU
PIRES(OAB: 184235/RJ)

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA PATRICIA GOMES
SAAD(OAB: 93994/RJ)

ADVOGADO RODOLPHO ANTONIO LEITE
POVOA(OAB: 107729/RJ)

ADVOGADO VICTOR GOULART DE
CARVALHO(OAB: 223505/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDOMIR MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

MORUMBI GRILL DELIVERY EIRELI -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

33ª Vara Cível Rio de Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

NEDIO JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

NEODI LUIS MOCELLIN

ADVOGADO TITO LIVIO DE FIGUEIREDO
NETO(OAB: 36061/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRAZCARNES PARTICIPACOES S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

DARCI ROQUE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

CHURRASCARIA VENTO NORTE
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SERRANA GRILL LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORCAO LICENCIAMENTOS E PARTICIPACOES S/A -
FALIDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da6ba19

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Vistos, etc.

Intimem-se as parte para ciência do promoção da contadoria. Prazo

5 dias.

Decorrido o prazo, in albis, expeça-se certidão de crédito em

falência conforme cálculos #id:e377166.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010711-51.2013.5.01.0068
RECLAMANTE ANNA PAULA BERARDINELLI

ADVOGADO alexandre meirelles damasceno
ferreira(OAB: 169959/RJ)

ADVOGADO ISABELLA KAROLYNI FERREIRA
REIS(OAB: 178452/MG)

RECLAMADO CHL DESENVOLVIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO PAULO MALTZ(OAB: 32854/RJ)

RECLAMADO PDG REALTY S/A
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO PAULO MALTZ(OAB: 32854/RJ)

ADVOGADO RUI SANTOS REIS(OAB: 95638/RJ)

PERITO JOAO DINIZ PAES BARRETO
PIZARRO DRUMMOND

PERITO ADOLPHO ANTONIO PESSOA
VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA PAULA BERARDINELLI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 313810c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por ora, intime-se a exequente para se manifestar acerca da petição

de ID 2486a2f. Prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo in albis, remetam-se os autos conclusos para

deliberações.

mfo

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001330-53.2012.5.01.0068
RECLAMANTE VILMA VICENTE DA SILVA

ADVOGADO DAIENE PREISSLER
GUTIERREZ(OAB: 113778/RJ)

RECLAMADO JACQUES JOSEPH EL MANN

RECLAMADO GLAMOUR FASHION MODAS LTDA -
EPP

ADVOGADO Nilton Sterchele Nunes Pereira
Junior(OAB: 66792/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO DX3 INVESTIMENTOS
EMPRESARIAL LTDA

RECLAMADO VANILLA CONFECCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMA VICENTE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e717bc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente, cabe ressaltar que a quantia colocada à disposição

deste Juízo é oriunda do leilão de um bem imóvel do sócio da 3ª

reclamada, Jacques Joseph El Mann, consoante consignado no

despacho de ID d3ccef3.

Tendo em vista o óbito do executado Jacques Joseph El Mann, nos

termos de ID a2e6b9b, reconsidero o terceiro parágrafo de ID

d3ccef3

Por ora, indefiro a expedição de alvará.

Retifique-se o polo passivo para constar: Jacques Joseph El Mann

espólio de.

Intime-se a exequente para informar o nome, CPF e endereço do

representante legal do espólio Jacques Joseph El Mann. Prazo de

30 dias.

Vindo, cite-se o representante legal para ciência da presente

demanda. Prazo de 15 dias.

Decorrido o prazo in albis, remetam-se os autos para deliberações.

mfo

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101733-08.2017.5.01.0051
RECLAMANTE ALESSANDRA NORONHA ALVES

ADVOGADO Jorge Luiz Mattar de Almeida(OAB:
95981/RJ)

RECLAMADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO THIAGO BRESSANI PALMIERI(OAB:
207753/SP)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0222acf

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes dos cálculos atualizados #id:bf7cc14 e

#id:f70ee87 , sendo a devedora PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS para pagamento da DIFERENÇA da condenação no

prazo de 15 dias, conforme planilhas #id:f70ee87, na forma do

artigo 523 do CPC, sob pena de execução, iniciando-se pelo

SISBAJUD.

Concomitantemente, intime-se a parte AUTORA para informar, em

05 dias, a eventual existência de CONTA BANCÁRIA de sua

titularidade ou de titularidade de um dos patronos com poderes

para dar e receber quitação na procuração juntada aos autos, a

fim de que a instituição financeira depositária faça a transferência

eletrônica, caso seja de seu interesse.

Caso a conta informada seja do escritório de advocacia, o mesmo

deverá constar na procuração.

Informada a conta, expeça(m) o(s) alvará(s) devido(s), pelo saldo do

depósito #id:01e3634.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101733-08.2017.5.01.0051
RECLAMANTE ALESSANDRA NORONHA ALVES

ADVOGADO Jorge Luiz Mattar de Almeida(OAB:
95981/RJ)

RECLAMADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO THIAGO BRESSANI PALMIERI(OAB:
207753/SP)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA NORONHA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0222acf

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes dos cálculos atualizados #id:bf7cc14 e

#id:f70ee87 , sendo a devedora PETROLEO BRASILEIRO S A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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PETROBRAS para pagamento da DIFERENÇA da condenação no

prazo de 15 dias, conforme planilhas #id:f70ee87, na forma do

artigo 523 do CPC, sob pena de execução, iniciando-se pelo

SISBAJUD.

Concomitantemente, intime-se a parte AUTORA para informar, em

05 dias, a eventual existência de CONTA BANCÁRIA de sua

titularidade ou de titularidade de um dos patronos com poderes

para dar e receber quitação na procuração juntada aos autos, a

fim de que a instituição financeira depositária faça a transferência

eletrônica, caso seja de seu interesse.

Caso a conta informada seja do escritório de advocacia, o mesmo

deverá constar na procuração.

Informada a conta, expeça(m) o(s) alvará(s) devido(s), pelo saldo do

depósito #id:01e3634.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101733-08.2017.5.01.0051
RECLAMANTE ALESSANDRA NORONHA ALVES

ADVOGADO Jorge Luiz Mattar de Almeida(OAB:
95981/RJ)

RECLAMADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO THIAGO BRESSANI PALMIERI(OAB:
207753/SP)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0222acf

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes dos cálculos atualizados #id:bf7cc14 e

#id:f70ee87 , sendo a devedora PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS para pagamento da DIFERENÇA da condenação no

prazo de 15 dias, conforme planilhas #id:f70ee87, na forma do

artigo 523 do CPC, sob pena de execução, iniciando-se pelo

SISBAJUD.

Concomitantemente, intime-se a parte AUTORA para informar, em

05 dias, a eventual existência de CONTA BANCÁRIA de sua

titularidade ou de titularidade de um dos patronos com poderes

para dar e receber quitação na procuração juntada aos autos, a

fim de que a instituição financeira depositária faça a transferência

eletrônica, caso seja de seu interesse.

Caso a conta informada seja do escritório de advocacia, o mesmo

deverá constar na procuração.

Informada a conta, expeça(m) o(s) alvará(s) devido(s), pelo saldo do

depósito #id:01e3634.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100663-31.2019.5.01.0068
RECLAMANTE LIVIA VIVAS MARINS

ADVOGADO AMANDA LUIZA TEIXEIRA VIEIRA
BORGES(OAB: 197771/RJ)

ADVOGADO RICARDO MARTINS GUIMARAES DA
SILVA(OAB: 205457/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ESTHER ELOAH FERREIRA
LOPES(OAB: 124590/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVIA VIVAS MARINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d4b3dd

proferida nos autos.

                    DECISÃO HOMOLOGATÓRIA

Vistos e etc.

HOMOLOGO os cálculos de ID(s) #41398aa , e fixo o valor bruto da

condenação em R$14.862,26, acrescidos de juros e correção

monetária, da seguinte forma:

                  Dê-se ciência às partes, sendo a Ré na

forma do artigo 535 do CPC.

Decorrido o prazo, expeça-se o competente RPV/PRECATÓRIO.

Verifique a secretaria que o processo encontra-se na fase de

“execução”, realizando a mudança de fase caso necessário.

Concomitantemente, intimem-se os credores para fornecimento dos

dados bancários, a fim de que a instituição financeira depositária

faça a transferência eletrônica, tendo em vista que os dados

bancários deverão constar dos ofícios precatórios e dos ofícios RPV

da esfera federal (Artigo 2º c/c art. 56 do Ato nº 54/2022 do TRT da

1ª Região), em 5 dias.

R e c e b i d a  a  c o n t a ,  e x p e ç a m - s e  o s  c o m p e t e n t e s

R P V ( s ) / P R E C A T Ó R I O ( s ) .

Após a confecção dos RPV(s)/PRECATÓRIO(s) e antes do efetivo

envio da requisição para pagamento (precatório ou RPV federal),

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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intimem-se as partes para manifestação, nos termos dos artigos

2º,§3º e 56, do Ato nº 54/2022 do TRT da 1ª Região, em 5 dias.

Nos termos do Provimento GP/CR nº 01/2014, que alterou o

Provimento GP/CR nº 13/2006, deste E. TRT, e considerando a

Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07 de julho de 2023, com

base no art. 879, § 5º e 832, § 7ºda CLT, emconformidade e

referendado pelo expediente supra mencionado; C/C Art.1º inciso

II, a qual dispensa a atuação da PGF em feitos com base decálculo

igual ou inferior a R$ 40.000,00, entretanto, mantendo-se

aexecuçãoex-officio das contribuições sociais em todos os casos

pelaJustiça do Trabalho, à luz do art. 876, parágrafo único, deixo

de notificar o respectivo Órgão para manifestações nos presentes

autos.

Sendo o caso de o valor das contribuições previdenciárias

ultrapassar o limite de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), ao final,

cadastre-se a União Federal (PGF) - CNPJ 05.489.410/0001-61,

notificando-se para se manifestar. Prazo de 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100663-31.2019.5.01.0068
RECLAMANTE LIVIA VIVAS MARINS

ADVOGADO AMANDA LUIZA TEIXEIRA VIEIRA
BORGES(OAB: 197771/RJ)

ADVOGADO RICARDO MARTINS GUIMARAES DA
SILVA(OAB: 205457/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ESTHER ELOAH FERREIRA
LOPES(OAB: 124590/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d4b3dd

proferida nos autos.

                    DECISÃO HOMOLOGATÓRIA

Vistos e etc.

HOMOLOGO os cálculos de ID(s) #41398aa , e fixo o valor bruto da

condenação em R$14.862,26, acrescidos de juros e correção

monetária, da seguinte forma:

                  Dê-se ciência às partes, sendo a Ré na

forma do artigo 535 do CPC.

Decorrido o prazo, expeça-se o competente RPV/PRECATÓRIO.

Verifique a secretaria que o processo encontra-se na fase de

“execução”, realizando a mudança de fase caso necessário.

Concomitantemente, intimem-se os credores para fornecimento dos

dados bancários, a fim de que a instituição financeira depositária

faça a transferência eletrônica, tendo em vista que os dados

bancários deverão constar dos ofícios precatórios e dos ofícios RPV

da esfera federal (Artigo 2º c/c art. 56 do Ato nº 54/2022 do TRT da

1ª Região), em 5 dias.

R e c e b i d a  a  c o n t a ,  e x p e ç a m - s e  o s  c o m p e t e n t e s

R P V ( s ) / P R E C A T Ó R I O ( s ) .

Após a confecção dos RPV(s)/PRECATÓRIO(s) e antes do efetivo

envio da requisição para pagamento (precatório ou RPV federal),

intimem-se as partes para manifestação, nos termos dos artigos

2º,§3º e 56, do Ato nº 54/2022 do TRT da 1ª Região, em 5 dias.

Nos termos do Provimento GP/CR nº 01/2014, que alterou o

Provimento GP/CR nº 13/2006, deste E. TRT, e considerando a

Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07 de julho de 2023, com

base no art. 879, § 5º e 832, § 7ºda CLT, emconformidade e

referendado pelo expediente supra mencionado; C/C Art.1º inciso

II, a qual dispensa a atuação da PGF em feitos com base decálculo

igual ou inferior a R$ 40.000,00, entretanto, mantendo-se

aexecuçãoex-officio das contribuições sociais em todos os casos

pelaJustiça do Trabalho, à luz do art. 876, parágrafo único, deixo

de notificar o respectivo Órgão para manifestações nos presentes

autos.

Sendo o caso de o valor das contribuições previdenciárias

ultrapassar o limite de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), ao final,

cadastre-se a União Federal (PGF) - CNPJ 05.489.410/0001-61,

notificando-se para se manifestar. Prazo de 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101502-27.2017.5.01.0068
RECLAMANTE GABRIEL VICTOR SILVARES

PASSOS

ADVOGADO GILBERTO DAMASIO DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 85872/RJ)

ADVOGADO GILBERTO DAMASIO DO ESPIRITO
SANTO JUNIOR(OAB: 144995/RJ)

RECLAMADO JPF ALIMENTACAO E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO SANDRA REGINA SANCHES
MARQUES(OAB: 61089/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL E MATERNIDADE
THEREZINHA DE JESUS

ADVOGADO LEONARDO TEPERINO
SCHETTINI(OAB: 154964/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS

  - JPF ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e76617

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Providencie a Secretaria o início da fase de liquidação.

Considerando-se o acórdão de ID 0000adc transitado em julgado,

excluam-se do polo passivo as 7ª e 8ª rés.

Reg i s t r e - se  que  a  sen tença  de  ID  a377 f12  j u l gou

IMPROCEDENTES os pedidos em face da 2ª, 3ª e 4ª rés, bem

como em ata de audiência de ID 3cc8638 , foi homologada a

desistência em face da 5ª ré.

Ante o trânsito em julgado conforme lançamento constante da

tramitação dos presentes autos,  INTIME(M) -SE A(S)

RECLAMADA(S) para apresentação dos cálculos de liquidação, no

prazo PRECLUSIVO de 10 (dez) dias, nos termos do art. 879, §1º-

A e B, da CLT.

Os cálculos deverão ser liquidados no sistema “PJECALC

CIDADÃO” ,  anexando com eles o arquivo PJC, o que

viabilizará a Contadoria do Juízo na verificação, retificação e

atualização, ocasionando maior celeridade processual. Em

caso de os cálculos não vir no formato acima determinado,

será designado perícia contábil, às expensas da Ré.

Fica esclarecido que a utilização do mencionado sistema

proporciona facilidade na adequação a todos os parâmetros

listados abaixo.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema

PJe, é necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de

cálculo e selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo”

ou “Planilha de Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema

habilita os campos Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na

opção "Escolher Arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC".

V í d e o  c o m  i n s t r u ç õ e s  d e  e n v i o  . p j c :

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = 8 V Y W r J q l 1 D A

Desde já este Juízo estabelece:

I) A apresentação de cálculos contrários ao título judicial

transitado em julgado poderá gerar litigância de má-fé nos

termos do art. 793-B, II da CLT;

•

II) Se necessária perícia, a responsabilidade pelo pagamento dos

honorários relativos à perícia contábil realizada na fase de

l iquidação é do Executado, sucumbente na fase de

conhecimento, que deu causa à necessidade de sua realização,

na medida em que não quitou, no momento oportuno, as

parcelas trabalhistas devidas.

•

Determino que sejam observados os seguintes parâmetros,

conforme o caso concreto que se examina:

No caso de sentenças que transitaram em julgado anteriormente

à vigência da Lei nº 13.467/17 (11/11/17) e sem qualquer fixação

quanto aos índices de correção monetária e/ou taxa de juros,

determino a observância ao IPCA-E a partir do vencimento da

obrigação e juros de mora de 1% a.m. de forma simples, a partir

do ajuizamento da ação.

1.

No caso de sentenças que t rans i taram em ju lgado

posteriormente à vigência da Lei nº 13.467/17 (11/11/17) e sem

previsão expressa de índice aplicável, determino a observância

ao IPCA-E e mais juros TRD (até o ajuizamento) e a incidência

da SELIC - Receita Federal (nesta já embutidos os juros

moratórios) a partir do ajuizamento da ação.

2.

No caso de sentença transitada em julgado, em qualquer data,

que contenham determinação expressa para aplicação dos

índices da TR/IPCA-E, mais juros simples de 1% a. m., pro rata,

mantenho os índices nos termos fixados, face à imutabilidade da

coisa julgada.

3.

No caso de sentença transitada em julgado, em qualquer data,

que contenham determinação somente juros de 1% a.m. sem

fixar índice de correção monetária, deve ser aplicado IPCA-E e

juros de 1% a.m., por se tratar de questão acobertada pelo manto

da coisa julgada material. Ressalto ser incabível a aplicação da

taxa da SELIC juntamente com juros de 1% a.m, uma vez

queataxaSELIC é um índice composto e já compreendejurose

atualização monetária, não podendo ser cumulada com qualquer

outro índiceporque representaria prática de anatocismo (juros

sobre juros), o que é vedadopeloart. 4.º do Decreto nº 22.626

/33. Nesse sentido, ainda, o entendimento jurisprudencial

consubstanciado naSúmula121 do STF.

4.

No caso de sentenças que ainda não transitaram em julgado,

devem ser aplicados provisoriamente osparâmetros das ADCs

58 e 59 só a partir da vigência da Lei n. 13.467/17 (11/11/17), vez

que conforme o critério de modulação fixado pelo STF no

julgamento das referidas ADCs, deve ser aplicado IPCA-E mais

juros TRD até o ajuizamento da ação e a incidência da taxa

SELIC - Receita Federal (nesta abrangidos tanto a correção

monetária quanto os juros de mora) a partir do ajuizamento da

ação.

5.

No caso de processos que já foi deferido e liberado algum valor,

independente de terem transitado em julgado ou não ,devem ser

mantidos os critérios com os quais foram pagos (TR ou IPCA-e +

juros de 1% ao mês), conforme in casu, mantenho os critérios de

atualização efetuado pela Contadoria do Juízo, qual seja, TR ou

IPCA-E + juros simples de 1% a.m.

6.

Na hipótese de o responsável principal pertencer à Fazenda7.
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Pública ou ser a ela equiparado, a atualização monetária será

procedida com base IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento, os juros da mora previstos no artigo 1º F da Lei

9.494/1997, sendo que a partir da publicação da Emenda

Constitucional nº.113, ou seja, a partir de 09 de dezembro de

2021, a atualização será feita pela SELIC.

Havendo condenação subsidiária, os cálculos deverão ser

apresentados destacando o período em que cada tomador de

serviço responde pela dívida, de modo a permitir a execução

individualizada.

8.

SEGURO DESEMPREGO: deverá ser informado quando não

entregues as guias.

9.

Os cálculos deverão informar os valores devidos a título de INSS,

apurados mês a mês, observados os valores já descontados

durante o pacto laboral, através de seu recálculo, observadas as

respectivas alíquotas vigente as épocas próprias, apresentados

atualizados e separadamente.

10.

FGTS: caso não entregues as guias ou ainda, na hipótese de

eventual impossibilidade de recebimento, deverá ser apresentado

o cálculo da indenização substitutiva.

11.

A correção das contribuições na forma do Art. 276 do Decreto nº

3.048/99, da Lei 11.941/2009, Súmula 368 do C.TST , e Súmula

66 do E.TRT, onde as contribuições sociais sobre as parcelas

devidas vencidas até 04/03/2009 deverão ser atualizadas sem

acréscimo de juros e multa, e a partir de 05/03/2009 com

acréscimo de juros desde a prestação do serviço, sem acréscimo

da multa.

12.

Os cálculos também deverão constar o cálculo do Imposto de

Renda, em conformidade com a legislação vigente.

13.

Decorrido o prazo sem apresentação dos cálculos pela (s)

Reclamada (s), fica desde já determinada a intimação do

Reclamante para apresentar os cálculos do julgado observando

todos os parâmetros acima, ficando certo que estará preclusa a

oportunidade de apresentação dos cálculos pela Ré.

Vindo os cálculos, remetam-se os autos à Contadoria para

atualização e posterior homologação.

Decorrido o prazo sem manifestação do reclamante, os autos

serão sobrestados pelo prazo de 2 anos.   

sjrv     

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011162-08.2015.5.01.0068
RECLAMANTE JORGE LUIZ BEZERRA BENTO

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

RECLAMADO 2 ALIANCAS ARMAZENS GERAIS
LTDA

ADVOGADO Alzira Iaparraguirre Kovalick(OAB:
72246/RJ)

ADVOGADO Elisangela Rocha Nicolino(OAB:
118901/RJ)

RECLAMADO CJF DE VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - 2 ALIANCAS ARMAZENS GERAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a67f143

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a contraproposta do exequente, intime-se a segunda

executada para se manifestar. Prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo in albis, remetam-se os autos conclusos para

deliberações.

mfo

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101192-50.2019.5.01.0068
RECLAMANTE LEANDRO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDER DOS SANTOS(OAB:
86959/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE ESPANHOLA DE
BENEFICENCIA

ADVOGADO JULIANO SILVA PINTO DE
ALMEIDA(OAB: 163983/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NY SAUDE SERVICOS
HOSPITALARES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DAMIANA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1714607

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e etc.

Tendo em vista a inércia da ré, intime-se a parte autora para no

prazo de 10 dias para que apresente os cálculos de liquidação,

observando os parâmetros do despacho #id:a26283d.

Os cálculos deverão vir no programa “PJECALC CIDADÃO”,

ANEXANDO O ARQUIVO “PJC” , sob pena de rejeição dos

cálculos e inicio do do prazo da prescrição intercorrente, nos

termos do art. 11-A, § 1º, da CLT, sobrestando-se os autos por

2 anos, caso não haja cálculos da ré nos autos.
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O arquivo "PJC" não é o mesmo que o arquivo "PDF. Devem

ser juntados os dois arquivos.

A juntada da planilha em PDF elaborada no no programa

“PJECALC CIDADÃO” e do arquivo “PJC” confere mais celeridade

no andamento do processo, facilitando a conferência e a

adequação, caso necessária, dos cálculos pelo contador judicial e

pelas partes, e a homologação dos cálculos pelo juízo.

Vindo , retornem-se os autos à Contadoria para atualização, e

posterior homologação.

Intime-se.

------------------------INSTRUÇÕES PARA ANEXAR O ARQUIVO

“PJC”------------------------

Para anexar o arquivo “PJC” é necessário, antes, exportar o arquivo

“PJC”. Para EXPORTAR um arquivo de cálculos no forma “PJC”,

abra o menu “Operações”, clique em “Exportar” e, por fim, pressione

o botão “Exportar”, conforme imagem abaixo.

Para que funcionalidade de ANEXAR o arquivo “PJC” possa ser

habilitada no sistema PJe, é necessário primeiro incluir o anexo em

PDF com as planilhas de cálculo e selecionar o tipo de documento

“Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de Cálculo”. Com

isso, o sistema habilita os campos Credor, Devedor e “Escolher

Arquivo”. NA OPÇÃO "ESCOLHER ARQUIVO" DEVE SER

ANEXADO O ARQUIVO ".PJC".

Vídeo com instruções de envio do arquivo “PJC”:

HTTPS://WWW.YOUTUBE.COM/WATCH?V=8VYWRJQL1DA

Dúvidas em relação à juntada do arquivo ".PJC" podem ser

tiradas pelo e-mail: pjeapoio@trt1.jus.br

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100178-94.2020.5.01.0068
RECLAMANTE GUSTAVO DE CASTRO LIMA

MARCELLO

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA VILELA DE SENA
TORRES(OAB: 164061/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 187068/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO DE CASTRO LIMA MARCELLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fcc871e

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Vistos e etc.

Indefiro a expedição do alvará para a conta do escritório informado

por não constar na procuração, conforme prescreve o § 3º do art.

105 do Código Civil.

Intime-se a parte AUTORA para informar, em 05 dias, a eventual

existência de CONTA BANCÁRIA de sua titularidade ou de

titularidade de um dos patronos com poderes para dar e

receber quitação na procuração juntada (ou a ser juntada) aos

autos, a fim de que a instituição financeira depositária faça a

transferência eletrônica, caso seja de seu interesse.

Caso a conta informada seja do escritório de advocacia, o mesmo

deverá constar na procuração.

Informada a conta, expeça(m) o(s) alvará(s)devido(s), conforme

determinado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100606-76.2020.5.01.0068
RECLAMANTE MARILUCE CANDIDA DE OLIVEIRA

DE SOUZA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE
VASCONCELLOS DE SOUZA(OAB:
98828/RJ)

ADVOGADO ANGELA MARIA MUNIZ
GOMES(OAB: 98907/RJ)

ADVOGADO JORGE COUTO DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 131985/RJ)

ADVOGADO IVANDERSON BALDANZA DIAS
JUNIOR(OAB: 175483/RJ)

ADVOGADO Jorge Couto de Carvalho(OAB:
18851/RJ)

RECLAMADO PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILUCE CANDIDA DE OLIVEIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 270f652

proferido nos autos.

Vistos etc.

Assiste razão à parte ré, no que se refere ao equívoco no valor

bloqueado por meio do SISBAJUD, considerando o teor do

despacho de Id 3bafd7d, no qual restou determinada a ativação da

referida ferramenta "pelo valor da contribuição previdenciária", e,

não, pelo total da execução (R$ 53.421,20).
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Assim, determina-se o imediato desbloqueio do valor excedente

(inclusive, mediante alvará/transferência, se for o caso), mantendo-

se, todavia, o bloqueio judicial do valor da contribuição

previdenciária.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100606-76.2020.5.01.0068
RECLAMANTE MARILUCE CANDIDA DE OLIVEIRA

DE SOUZA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE
VASCONCELLOS DE SOUZA(OAB:
98828/RJ)

ADVOGADO ANGELA MARIA MUNIZ
GOMES(OAB: 98907/RJ)

ADVOGADO JORGE COUTO DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 131985/RJ)

ADVOGADO IVANDERSON BALDANZA DIAS
JUNIOR(OAB: 175483/RJ)

ADVOGADO Jorge Couto de Carvalho(OAB:
18851/RJ)

RECLAMADO PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S/A - TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 270f652

proferido nos autos.

Vistos etc.

Assiste razão à parte ré, no que se refere ao equívoco no valor

bloqueado por meio do SISBAJUD, considerando o teor do

despacho de Id 3bafd7d, no qual restou determinada a ativação da

referida ferramenta "pelo valor da contribuição previdenciária", e,

não, pelo total da execução (R$ 53.421,20).

Assim, determina-se o imediato desbloqueio do valor excedente

(inclusive, mediante alvará/transferência, se for o caso), mantendo-

se, todavia, o bloqueio judicial do valor da contribuição

previdenciária.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100752-83.2021.5.01.0068
RECLAMANTE ADELGIZO NICACIO PEREIRA

ADVOGADO JOSE DE SOUZA MENDONÇA(OAB:
63028/RJ)

RECLAMADO SERVICOS LAVE RELAMPAGO LTDA
- ME

ADVOGADO ALEXANDRE MONTALDI DE
CASTRO ANDRADE(OAB: 86102/RJ)

RECLAMADO TINTURARIA E LAVANDERIA
RELAMPAGO LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE MONTALDI DE
CASTRO ANDRADE(OAB: 86102/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIA LUCIA CARDOSO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICOS LAVE RELAMPAGO LTDA - ME

  - TINTURARIA E LAVANDERIA RELAMPAGO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a6cd18

proferida nos autos.

                    DECISÃO HOMOLOGATÓRIA

Vistos e etc.

HOMOLOGO os cálculos de ID(s) #id:9f8660b, e fixo o valor bruto

da condenação em R$10.369,72, acrescidos de juros e correção

monetária, da seguinte forma:

Int imem-se as partes para ciência da presente decisão

homologatória, inclusive para efeitos do art. 879 CLT, sendo as

Reclamadas para pagamento, na Caixa Econômica Federal -

Agência 2890 ou Banco do Brasil - Agência 2234, no prazo de 15

dias, na forma do artigo 523 do CPC.

Efetuado pagamento, e decorrido o prazo in albis, expeçam-se os

respectivos alvarás, como os devidos acréscimos legais.

"Como forma de evitar o levantamento presencial de valores nas

agências bancárias, intime-se previamente a parte Autora para

informar, em 5 dias, a existência de conta bancária exclusivamente

de sua titularidade ou de seu patrono com poderes específicos para

o ato, a fim de que a instituição financeira depositária, faça a

transferência eletrônica.

As impugnações eventualmente apresentadas serão apreciadas

após a garantia do Juízo e somente quando do julgamento dos

embargos à execução e/ou ISL , nos termos do art. 884, parágrafos

3º e 4° da CLT.

A responsabil idade sobre a retenção dos valores e

comprovação dos recolhimentos fiscais e previdenciários será

exclusiva da Reclamada, que deverá providenciar os

recolhimentos nas respectivas guias próprias, sendo: “GRU”

para recolhimento das custas (código 18740-2), “DARF” para

recolhimento das contribuições previdenciárias (código 6092) e

Imposto de Renda (código 5936).

Decorrido o prazo sem manifestação e sem comprovação de

pagamento espontâneo, independente de nova intimação o Autor

deverá manifestar-se no prazo de 5 dias se tem interesse no início

da execução, inclusive com ativação do SISBAJUD, valendo o

silêncio como concordância.

Nos termos do Provimento GP/CR nº 01/2014, que alterou o

Provimento GP/CR nº 13/2006, deste E. TRT, e considerando a

Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07 de julho de 2023, com
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base no art. 879, § 5º e 832, § 7ºda CLT, emconformidade e

referendado pelo expediente supra mencionado; C/C Art.1º inciso

II, a qual dispensa a atuação da PGF em feitos com base decálculo

igual ou inferior a R$ 40.000,00, entretanto, mantendo-se

aexecuçãoex-officio das contribuições sociais em todos os casos

pelaJustiça do Trabalho, à luz do art. 876, parágrafo único, deixo

de notificar o respectivo Órgão para manifestações nos presentes

autos.

Sendo o caso de o valor das contribuições previdenciárias

ultrapassar o limite de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), ao final,

cadastre-se a União Federal (PGF) - CNPJ 05.489.410/0001-61,

notificando-se para se manifestar. Prazo de 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100752-83.2021.5.01.0068
RECLAMANTE ADELGIZO NICACIO PEREIRA

ADVOGADO JOSE DE SOUZA MENDONÇA(OAB:
63028/RJ)

RECLAMADO SERVICOS LAVE RELAMPAGO LTDA
- ME

ADVOGADO ALEXANDRE MONTALDI DE
CASTRO ANDRADE(OAB: 86102/RJ)

RECLAMADO TINTURARIA E LAVANDERIA
RELAMPAGO LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE MONTALDI DE
CASTRO ANDRADE(OAB: 86102/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIA LUCIA CARDOSO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELGIZO NICACIO PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a6cd18

proferida nos autos.

                    DECISÃO HOMOLOGATÓRIA

Vistos e etc.

HOMOLOGO os cálculos de ID(s) #id:9f8660b, e fixo o valor bruto

da condenação em R$10.369,72, acrescidos de juros e correção

monetária, da seguinte forma:

Int imem-se as partes para ciência da presente decisão

homologatória, inclusive para efeitos do art. 879 CLT, sendo as

Reclamadas para pagamento, na Caixa Econômica Federal -

Agência 2890 ou Banco do Brasil - Agência 2234, no prazo de 15

dias, na forma do artigo 523 do CPC.

Efetuado pagamento, e decorrido o prazo in albis, expeçam-se os

respectivos alvarás, como os devidos acréscimos legais.

"Como forma de evitar o levantamento presencial de valores nas

agências bancárias, intime-se previamente a parte Autora para

informar, em 5 dias, a existência de conta bancária exclusivamente

de sua titularidade ou de seu patrono com poderes específicos para

o ato, a fim de que a instituição financeira depositária, faça a

transferência eletrônica.

As impugnações eventualmente apresentadas serão apreciadas

após a garantia do Juízo e somente quando do julgamento dos

embargos à execução e/ou ISL , nos termos do art. 884, parágrafos

3º e 4° da CLT.

A responsabil idade sobre a retenção dos valores e

comprovação dos recolhimentos fiscais e previdenciários será

exclusiva da Reclamada, que deverá providenciar os

recolhimentos nas respectivas guias próprias, sendo: “GRU”

para recolhimento das custas (código 18740-2), “DARF” para

recolhimento das contribuições previdenciárias (código 6092) e

Imposto de Renda (código 5936).

Decorrido o prazo sem manifestação e sem comprovação de

pagamento espontâneo, independente de nova intimação o Autor

deverá manifestar-se no prazo de 5 dias se tem interesse no início

da execução, inclusive com ativação do SISBAJUD, valendo o

silêncio como concordância.

Nos termos do Provimento GP/CR nº 01/2014, que alterou o

Provimento GP/CR nº 13/2006, deste E. TRT, e considerando a

Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07 de julho de 2023, com

base no art. 879, § 5º e 832, § 7ºda CLT, emconformidade e

referendado pelo expediente supra mencionado; C/C Art.1º inciso

II, a qual dispensa a atuação da PGF em feitos com base decálculo

igual ou inferior a R$ 40.000,00, entretanto, mantendo-se

aexecuçãoex-officio das contribuições sociais em todos os casos

pelaJustiça do Trabalho, à luz do art. 876, parágrafo único, deixo

de notificar o respectivo Órgão para manifestações nos presentes

autos.

Sendo o caso de o valor das contribuições previdenciárias

ultrapassar o limite de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), ao final,

cadastre-se a União Federal (PGF) - CNPJ 05.489.410/0001-61,

notificando-se para se manifestar. Prazo de 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001087-46.2011.5.01.0068
RECLAMANTE ALAIN RICARD VIEIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO FLORIANO AMADO RAMALHO
JUNIOR(OAB: 95984/RJ)

RECLAMADO GDK S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MEIRYELLE AFONSO
QUEIROZ(OAB: 37172/DF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO FERNANDA GADELHA ARAUJO LIMA
ALEXANDRE(OAB: 21744/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GDK S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 653fa39

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Vistos, etc.

A parte reclamada alega que a execução deverá ser promovida pela

parte interessada/autor e requer que a parte autora seja intimada

para apresentar os cálculos de liquidação.

Ônus de iniciar a liquidação é de ambas as partes e não apenas do

credor. Ademais, nos termos do art. 6º do CPC, todos os sujeitos do

processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo

razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Em tese, o credor é

virtual interessado na liquidação do julgado que lhe foi favorável,

mas não tem obrigação legal de agir antes do vencido. Por fim, o

princípio do contraditório traz em si dois subprincípios, são eles: o

da cooperação e o da boa fé, onde as partes envolvidas no litígio

atua de forma igualitária para construção do resultado da atividade

estatal, que é a tutela jurisdicional de forma justa.

Diante do exposto, indefiro o requerido.

Defiro a devolução do prazo para a reclamada apresentar os

cálculos de liquidação. Prazo de 10 dias.

Os cálculos devem ser apresentados no programa “PJECALC

CIDADÃO”, ANEXANDO O ARQUIVO “PJC”, sob pena de

designação de Perícia Contábil/Rejeição dos cálculos.

O arquivo "PJC" não é o mesmo que o arquivo "PDF. Devem

ser juntados os dois arquivos.

A juntada da planilha em PDF elaborada no no programa

“PJECALC CIDADÃO” e do arquivo “PJC” confere mais celeridade

no andamento do processo, facilitando a conferência e a

adequação, caso necessária, dos cálculos pelo contador judicial e

pelas partes, e a homologação dos cálculos pelo juízo.

Vindo , retornem-se os autos à Contadoria para atualização, e

posterior homologação.

Intime-se.

------------------------INSTRUÇÕES PARA ANEXAR O ARQUIVO

“PJC”------------------------

Para anexar o arquivo “PJC” é necessário, antes, exportar o arquivo

“PJC”. Para EXPORTAR um arquivo de cálculos no forma “PJC”,

abra o menu “Operações”, clique em “Exportar” e, por fim, pressione

o botão “Exportar”, conforme imagem abaixo.

Para que funcionalidade de ANEXAR o arquivo “PJC” possa ser

habilitada no sistema PJe, é necessário primeiro incluir o anexo em

PDF com as planilhas de cálculo e selecionar o tipo de documento

“Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de Cálculo”. Com

isso, o sistema habilita os campos Credor, Devedor e “Escolher

Arquivo”. NA OPÇÃO "ESCOLHER ARQUIVO" DEVE SER

ANEXADO O ARQUIVO ".PJC".

Vídeo com instruções de envio do arquivo “PJC”:

HTTPS://WWW.YOUTUBE.COM/WATCH?V=8VYWRJQL1DA

Dúvidas em relação à juntada do arquivo ".PJC" podem ser

tiradas pelo e-mail: pjeapoio@trt1.jus.br

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001087-46.2011.5.01.0068
RECLAMANTE ALAIN RICARD VIEIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO FLORIANO AMADO RAMALHO
JUNIOR(OAB: 95984/RJ)

RECLAMADO GDK S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MEIRYELLE AFONSO
QUEIROZ(OAB: 37172/DF)

ADVOGADO FERNANDA GADELHA ARAUJO LIMA
ALEXANDRE(OAB: 21744/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAIN RICARD VIEIRA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 653fa39

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Vistos, etc.

A parte reclamada alega que a execução deverá ser promovida pela

parte interessada/autor e requer que a parte autora seja intimada

para apresentar os cálculos de liquidação.

Ônus de iniciar a liquidação é de ambas as partes e não apenas do

credor. Ademais, nos termos do art. 6º do CPC, todos os sujeitos do

processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo

razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Em tese, o credor é

virtual interessado na liquidação do julgado que lhe foi favorável,

mas não tem obrigação legal de agir antes do vencido. Por fim, o

princípio do contraditório traz em si dois subprincípios, são eles: o

da cooperação e o da boa fé, onde as partes envolvidas no litígio

atua de forma igualitária para construção do resultado da atividade

estatal, que é a tutela jurisdicional de forma justa.

Diante do exposto, indefiro o requerido.

Defiro a devolução do prazo para a reclamada apresentar os

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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cálculos de liquidação. Prazo de 10 dias.

Os cálculos devem ser apresentados no programa “PJECALC

CIDADÃO”, ANEXANDO O ARQUIVO “PJC”, sob pena de

designação de Perícia Contábil/Rejeição dos cálculos.

O arquivo "PJC" não é o mesmo que o arquivo "PDF. Devem

ser juntados os dois arquivos.

A juntada da planilha em PDF elaborada no no programa

“PJECALC CIDADÃO” e do arquivo “PJC” confere mais celeridade

no andamento do processo, facilitando a conferência e a

adequação, caso necessária, dos cálculos pelo contador judicial e

pelas partes, e a homologação dos cálculos pelo juízo.

Vindo , retornem-se os autos à Contadoria para atualização, e

posterior homologação.

Intime-se.

------------------------INSTRUÇÕES PARA ANEXAR O ARQUIVO

“PJC”------------------------

Para anexar o arquivo “PJC” é necessário, antes, exportar o arquivo

“PJC”. Para EXPORTAR um arquivo de cálculos no forma “PJC”,

abra o menu “Operações”, clique em “Exportar” e, por fim, pressione

o botão “Exportar”, conforme imagem abaixo.

Para que funcionalidade de ANEXAR o arquivo “PJC” possa ser

habilitada no sistema PJe, é necessário primeiro incluir o anexo em

PDF com as planilhas de cálculo e selecionar o tipo de documento

“Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de Cálculo”. Com

isso, o sistema habilita os campos Credor, Devedor e “Escolher

Arquivo”. NA OPÇÃO "ESCOLHER ARQUIVO" DEVE SER

ANEXADO O ARQUIVO ".PJC".

Vídeo com instruções de envio do arquivo “PJC”:

HTTPS://WWW.YOUTUBE.COM/WATCH?V=8VYWRJQL1DA

Dúvidas em relação à juntada do arquivo ".PJC" podem ser

tiradas pelo e-mail: pjeapoio@trt1.jus.br

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0154100-12.2004.5.01.0068
RECLAMANTE JOECI MUNARI PIONER

ADVOGADO FERNANDO TRISTAO
FERNANDES(OAB: 49344/RJ)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO HENRIQUES
FERNANDES(OAB: 108329/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ROBERTO FIGUEIRA DE
MELLO(OAB: 28866/RJ)

ADVOGADO SAULO FARIA DE OLIVEIRA(OAB:
207656/RJ)

PERITO CARLOS MIGUEL AMIGO DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53c18ff

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para, querendo, manifestarem-se acerca da

adequação dos cálculos. Prazo comum de 10 dias.

Após, remetam-se os autos à contadoria.

mfo

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0154100-12.2004.5.01.0068
RECLAMANTE JOECI MUNARI PIONER

ADVOGADO FERNANDO TRISTAO
FERNANDES(OAB: 49344/RJ)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO HENRIQUES
FERNANDES(OAB: 108329/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ROBERTO FIGUEIRA DE
MELLO(OAB: 28866/RJ)

ADVOGADO SAULO FARIA DE OLIVEIRA(OAB:
207656/RJ)

PERITO CARLOS MIGUEL AMIGO DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOECI MUNARI PIONER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53c18ff

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para, querendo, manifestarem-se acerca da

adequação dos cálculos. Prazo comum de 10 dias.

Após, remetam-se os autos à contadoria.

mfo

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100088-18.2022.5.01.0068
RECLAMANTE RAFAEL FERNANDO AMORIM

BATISTA

ADVOGADO VANDELSON VIEIRA DA
ROCHA(OAB: 163206/RJ)

ADVOGADO MEIRE TEREZINHA DA ROCHA
SOUZA(OAB: 214471/RJ)

RECLAMADO KPLOG DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ÉVERTON TORRES MOREIRA(OAB:
57913/RJ)
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ADVOGADO FREDERICO TRINDADE GARCIA DA
SILVA(OAB: 97993/RJ)

ADVOGADO Luis Fernando Golfetto Ribeiro(OAB:
118615/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL FERNANDO AMORIM BATISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4c8160

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Vistos, etc.

Manifeste-se a parte autora em 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101751-75.2017.5.01.0068
RECLAMANTE CLAUDIO MARCEL JUNCKEN

CORREA

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

RECLAMADO SARAIVA EDUCACAO S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

TESTEMUNHA CARLA FERNANDA GUEDES

TESTEMUNHA ADRIANA QUEIROS ELOY

PERITO marcelo baptista vieira

PERITO NELSON MUFARREJ FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARAIVA EDUCACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SARAIVA EDUCACAO S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

efetuar o pagamento dos honorários periciais.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

DEBORAH ORESTES CARVALHO PEREIRA

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100246-05.2024.5.01.0068
REQUERENTE ROGERIO DA SILVA LOPES

ADVOGADO MARCELO BENTO PEREIRA(OAB:
79866/RJ)

REQUERIDO DIAMED LATINO AMERICA S.A

ADVOGADO ANDRE DE ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 74489/MG)

REQUERIDO BIO-RAD LABORATORIOS BRASIL
LTDA.

ADVOGADO ANDRE DE ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 74489/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIO-RAD LABORATORIOS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BIO-RAD LABORATORIOS BRASIL LTDA.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestações sobre os cálculos apresentados pelo requerente (Id.

d6b76c7), no prazo de 10 dias. Em caso de discordância deverá(ão)

apresentar valores que entender(em) devidos, com impugnação

fundamentada e indicação dos itens e valores objeto da

discordância, inclusive da contribuição previdenciária incidente, nos

termos do artigo 879, §1º- A e B, da CLT da CLT, sob pena de

preclusão. Os cálculosdeverão informar osvalores devidos a

títulode INSS, apurados mês a mês,observados os valoresjá

descontados durante opacto laboral, atravésde seu recálculo,

observadas asrespectivas alíquotas vigentesas épocas

próprias, apresentados atualizados e separadamente. A correção

das contribuições na forma do Art. 276 do Decreto nº3.048/99,

da Lei11.941/2009, Súmula 368 doC.TST , e Súmula 66 do

E.TRT, onde as contribuições sociais sobre as parcelas

devidasvencidas até 04/03/2009deverão ser atualizadassem

acréscimo de juros e multa, e a partir de 05/03/2009 com acréscimo

de juros desde a prestação do serviço, sem acréscimo da multa.

Oscálculos tambémdeverãoconteraapuração do Imposto de

Renda, em conformidade com a legislação vigente.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MIGUEL BESERRA DE SOUZA

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100246-05.2024.5.01.0068
REQUERENTE ROGERIO DA SILVA LOPES

ADVOGADO MARCELO BENTO PEREIRA(OAB:
79866/RJ)

REQUERIDO DIAMED LATINO AMERICA S.A

ADVOGADO ANDRE DE ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 74489/MG)

REQUERIDO BIO-RAD LABORATORIOS BRASIL
LTDA.

ADVOGADO ANDRE DE ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 74489/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DIAMED LATINO AMERICA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DIAMED LATINO AMERICA S.A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestações sobre os cálculos apresentados pelo requerente (Id.

d6b76c7), no prazo de 10 dias. Em caso de discordância deverá(ão)

apresentar valores que entender(em) devidos, com impugnação

fundamentada e indicação dos itens e valores objeto da

discordância, inclusive da contribuição previdenciária incidente, nos

termos do artigo 879, §1º- A e B, da CLT da CLT, sob pena de

preclusão. Os cálculosdeverão informar osvalores devidos a

títulode INSS, apurados mês a mês,observados os valoresjá

descontados durante opacto laboral, atravésde seu recálculo,

observadas asrespectivas alíquotas vigentesas épocas

próprias, apresentados atualizados e separadamente. A correção

das contribuições na forma do Art. 276 do Decreto nº3.048/99,

da Lei11.941/2009, Súmula 368 doC.TST , e Súmula 66 do

E.TRT, onde as contribuições sociais sobre as parcelas

devidasvencidas até 04/03/2009deverão ser atualizadassem

acréscimo de juros e multa, e a partir de 05/03/2009 com acréscimo

de juros desde a prestação do serviço, sem acréscimo da multa.

Oscálculos tambémdeverãoconteraapuração do Imposto de

Renda, em conformidade com a legislação vigente.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MIGUEL BESERRA DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011287-73.2015.5.01.0068
RECLAMANTE ANA PAULA PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS
RODRIGUES(OAB: 68527/RJ)

ADVOGADO GEISA CARVALHO MARINHO DE
ALMEIDA MESQUITA(OAB:
169132/RJ)

RECLAMADO ISAC TERENZI BARBOSA

RECLAMADO NATALIA TERENZI BARBOSA

RECLAMADO EAGLE ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO MAURICIO RODRIGUES
CAPELA(OAB: 73377/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EAGLE ALIMENTOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7c14b6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Inicialmente, expeça-se alvará à parte autora pelo valor do depósito

#id:fd841ec, observando os dados bancários #id:cdb2f4e.

Tendo em vista que o crédito não foi totalmente satisfeito,

reconsidero a parte final do despacho #2dada5d.

Ative-se o SISBAJUD pela diferença apurada na planilha

#id:087b7e6.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0165100-38.2006.5.01.0068
RECLAMANTE MARCIO AUGUSTO DE ALMEIDA

GRANJA

ADVOGADO JOSE EDUARDO HUDSON
SOARES(OAB: 20432/RJ)

ADVOGADO DANIELA SERRA HUDSON
SOARES(OAB: 90499/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO IVAN TAUIL RODRIGUES(OAB:
61118/RJ)

ADVOGADO GUILHERME NITZ CAPPI(OAB:
132011/RJ)

PERITO MARCELLA NUNES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO AUGUSTO DE ALMEIDA GRANJA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ef650f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por ora, intime-se a parte autora, bem como o perito, para se

manifestar acerca da petição de ID ab821d4. Prazo de 10 dias.

Decorrido o prazo in albis, remetam-se os autos conclusos para

deliberações.

mfo

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011287-73.2015.5.01.0068
RECLAMANTE ANA PAULA PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS
RODRIGUES(OAB: 68527/RJ)

ADVOGADO GEISA CARVALHO MARINHO DE
ALMEIDA MESQUITA(OAB:
169132/RJ)
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RECLAMADO ISAC TERENZI BARBOSA

RECLAMADO NATALIA TERENZI BARBOSA

RECLAMADO EAGLE ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO MAURICIO RODRIGUES
CAPELA(OAB: 73377/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7c14b6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Inicialmente, expeça-se alvará à parte autora pelo valor do depósito

#id:fd841ec, observando os dados bancários #id:cdb2f4e.

Tendo em vista que o crédito não foi totalmente satisfeito,

reconsidero a parte final do despacho #2dada5d.

Ative-se o SISBAJUD pela diferença apurada na planilha

#id:087b7e6.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100511-75.2022.5.01.0068
RECLAMANTE PAULINO RODRIGUES FERREIRA

DA SILVA NOVO

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO GET CLEAN HIGIENIZACAO EIRELI

ADVOGADO ALESSANDRA ALMEIDA LAPA(OAB:
224875/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO RAMALHO RAMOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULINO RODRIGUES FERREIRA DA SILVA NOVO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ee9288

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Ante o transito em julgado do acórdão de ID 10819a5, intime-se a

executada para proceder ao pagamento de R$ 500,00 referente a

multa de 50% sobre o valor da segunda parcela do acordo de ID

9960f2d.

O pagamento deverá ser realizado através de depósito na conta

corrente do procurador do autor, Renato de Andrade Macedo, CPF:

107.878.257-19, conta corrente operação 001, número 28607-0,

agência 4118, do banco caixa Econômica, cotitular Rafael de

Andrade Macedo, devendo comprovar o pagamento nos autos no

prazo de 10 dias, sob pena de execução, nos termos do acordo

homologado no ID ID 9960f2d.

Cumprido, voltem os autos conclusos para extinção da execução.

Descumprido, ative-se o convênio SISBAJUD.

sjrv

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100511-75.2022.5.01.0068
RECLAMANTE PAULINO RODRIGUES FERREIRA

DA SILVA NOVO

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO GET CLEAN HIGIENIZACAO EIRELI

ADVOGADO ALESSANDRA ALMEIDA LAPA(OAB:
224875/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO RAMALHO RAMOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GET CLEAN HIGIENIZACAO EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ee9288

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Ante o transito em julgado do acórdão de ID 10819a5, intime-se a

executada para proceder ao pagamento de R$ 500,00 referente a

multa de 50% sobre o valor da segunda parcela do acordo de ID

9960f2d.

O pagamento deverá ser realizado através de depósito na conta

corrente do procurador do autor, Renato de Andrade Macedo, CPF:

107.878.257-19, conta corrente operação 001, número 28607-0,

agência 4118, do banco caixa Econômica, cotitular Rafael de

Andrade Macedo, devendo comprovar o pagamento nos autos no

prazo de 10 dias, sob pena de execução, nos termos do acordo

homologado no ID ID 9960f2d.

Cumprido, voltem os autos conclusos para extinção da execução.

Descumprido, ative-se o convênio SISBAJUD.

sjrv

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100169-30.2023.5.01.0068
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RECLAMANTE SELMA CRISTINA FERNANDES
CORREA

ADVOGADO HERMES SALDANHA FILHO(OAB:
73893/RJ)

RECLAMADO JOAO VICTORIO PARETO MACIEL
FILHO

ADVOGADO FERNANDO PETERSON
MAGNAGO(OAB: 171981/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTORIO PARETO MACIEL FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 067a3e7

proferida nos autos.

Nego seguimento ao RECURSO ORDINÁRIO interposto pela

parte RÉ, uma vez que intempestivo.

Intime-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100169-30.2023.5.01.0068
RECLAMANTE SELMA CRISTINA FERNANDES

CORREA

ADVOGADO HERMES SALDANHA FILHO(OAB:
73893/RJ)

RECLAMADO JOAO VICTORIO PARETO MACIEL
FILHO

ADVOGADO FERNANDO PETERSON
MAGNAGO(OAB: 171981/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMA CRISTINA FERNANDES CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 067a3e7

proferida nos autos.

Nego seguimento ao RECURSO ORDINÁRIO interposto pela

parte RÉ, uma vez que intempestivo.

Intime-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100046-32.2023.5.01.0068
RECLAMANTE EDMILSON FERREIRA RIBEIRO

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RECLAMADO ARZ IMPORTS LTDA

ADVOGADO MAICON DA CRUZ(OAB: 197830/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON FERREIRA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6df5ad4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - RELATÓRIO:

EDMILSON FERREIRA RIBEIRO, já qualificado nos autos, ajuizou

reclamação trabalhista em face de ARZ IMPORTS LTDA,

pleiteando, pelas razões fáticas e de direito que expôs, os títulos

insertos no rol de pedidos da inicial, que passam a fazer parte

integrante deste relatório. Juntou documentos.

Compareceram à audiência, que foi realizada de maneira

telepresencial, o reclamante, acompanhado de seu advogado, e o

patrono da parte ré. Rejeitada a primeira proposta conciliatória. A

reclamada apresentou defesa nos autos eletrônicos, com

documentos, pugnando pela improcedência dos pedidos. Adiou-se a

audiência. Manifestações escritas pela parte autora. Na audiência

de instrução, foram colhidos depoimentos pessoais do reclamante e

da preposta da reclamada. Declararam as partes não terem outras

provas a produzir. Foi encerrada a instrução. Razões finais escritas

pela parte autora. Não houve conciliação.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO:

Diferença salarial:

Alega o reclamante que não foram observados os reajustes salariais

que foram anotados na CTPS obreira, nos valores de R$ 1.277,19,

em 01.05.2021, e de R$ 1.308,20, em 01.10.2021.

A reclamada impugna a pretensão autoral, sob o argumento de que

não foram concedidos os mencionados reajustes, mas, sim, o

reajuste constante da CTPS digital, no importe de R$ 1.246,00, a

partir de 01.07.2021.

Assiste razão à reclamada.

Com efeito, extraio dos contracheques vindos com a exordial que foi

observado o reajuste salarial que consta na CTPS digital (Id.

b40b951 – pág. 01). Por outro lado, constato que as as alterações

de salários anotadas na CTPS física (b40b951 – pág. 02) não

contam com a assinatura do empregador, de modo que não devem

ser levadas em consideração.

Assim, não são devidas as diferenças pleiteadas.

Improcede o pedido.

Horas extras:

Pugna o autor pelo pagamento dos domingos trabalhados,

consoante jornadas variadas declinadas na exordial.

Defende-se a acionada, declinando expediente diverso e alegando

que não havia labor aos domingos.

Pois bem, nos termos do inciso I da Súmula 338 do TST, “é ônus do

empregador que conta com mais de 10 (dez) empregados o registro

da jornada de trabalho na forma do art. 74, § 2º, da CLT. A não-

apresentação injustificada dos controles de frequência gera

presunção relativa de veracidade da jornada de trabalho, a qual

pode ser elidida por prova em contrário.”.
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Todavia, conforme confessado pelo promovente em seu

depoimento pessoal, a empresa contava menos de dez

funcionários, de modo que competia ao demandante comprovar a

jornada declinada na exordial, encargo do qual ele não se

desincumbiu.

Portanto, não tendo o acionante logrado provar o labor aos

domingos, improcede o pedido.

Devolução de desconto:

Persegue o autor a devolução do valor supostamente descontado

das verbas rescisórias de maneira ilegal, no montante de R$

2.400,00.

Defende-se a empresa, alegando que o desconto realizado no

pagamento das verbas rescisórias foi referente à compra de um

aparelho celular, a pedido do trabalhador, realizada no cartão de

crédito da Sra. Claudia Oliveira do Nascimento.

À luz do princípio da intangibilidade salarial (CLT, art. 462), recai

sobre a empregadora o ônus de provar a legitimidade dos

abatimentos efetivados no salário do trabalhador.

No caso em apreço, ela logrou se desincumbir de tal missão. É que

o próprio reclamante reconheceu, em seu depoimento pessoal, a

veracidade da tese defensiva, ao declarar que “...solicitou à mãe da

sócia que ela fizesse uma compra de um celular em seu cartão de

crédito; que a mãe da sócia era empregada na empresa...que o

pagamento não chegou a ser efetuado, porque o depoente foi logo

em seguida dispensado...que na sua rescisão foi descontado o valor

de R$ 2.400,00, pela compra do celular, e mais um valor relativo à

pensão alimentícia que paga...”.

Entretanto, verifico que o valor do celular comprovado nos autos é

de R$ 2.002,40, que foi parcelado em oito vezes de R$ 250,30 (Id

0edd7f0).

Nesse contexto, entendo que a diferença entre o valor do aparelho

e aquele descontado, deve ser devolvida ao autor.

Dessa forma, condeno a empresa à devolução da quantia de R$

397,60.

Procede em parte o pedido.

Adicional por acúmulo de função:

Persegue a trabalhadora o pagamento de um adicional por suposto

acúmulo indevido de funções. Argumenta que, além de sua função

de repositor de mercadoria, fazia também atividades de promotor,

líder de cartões e de vendedora de celular.

Não prospera tal pretensão.

É que o simples fato de o empregado exercer várias tarefas dentro

do horário de trabalho, desde que compatíveis com a função

contratada, não gera direito a adicional salarial. A teor do disposto

no parágrafo único do art. 456 da CLT, à falta de prova ou

inexistindo cláusula expressa a tal respeito, o trabalhador se obriga

por todo serviço compatível com a sua condição pessoal, não sendo

devido, portanto, qualquer adicional remuneratório.

Em igual sentido caminha a jurisprudência deste E. TRT da 1ª

Região, conforme se extrai do aresto abaixo relacionado:

RECURSO ORDINÁRIO. ACÚMULO DE FUNÇÕES. O exercício de

atividades diversas, compatíveis com a condição pessoal do

trabalhador, não enseja o pagamento de plus salarial por acúmulo

de funções, restando remuneradas pelo salário todas as tarefas

desempenhadas dentro da jornada de trabalho (TRT-1 - RO:

0001945-23.2012.5.01.0204 - Relatora: Edith Maria Correa

Tourinho, data de julgamento: 10/12/2013 - Oitava Turma).

No caso, o acionante não comprovou a alegação de que trabalhou

como motorista realizando a entrega de bebidas. As tarefas demais

tarefas relatadas no depoimento pessoal do obreiro (ajudar na

expedição de mercadorias, organização de bebidas na câmara

frigorífica), de fato, não apresentam a relevância necessária capaz

de configurar o alardeado acúmulo funcional e o consequente

desequilíbrio do contrato.

Portanto, improcede o pedido de indenização por acúmulo de

funções.

PIS:

Em relação ao pedido de indenização do PIS pela ausência de

inscrição do reclamante na RAIS, entendo que ele não faz jus a tal

direito, tendo em vista que não logrou demonstrar o preenchimento

dos requisitos previstos no art. 9º da Lei nº 7.998/90, quais sejam, o

recebimento de até dois salários mínimos e o cadastramento há

pelo menos cinco anos no programa. À míngua de prova desse

segundo requisito legal, julgo improcedente o pedido.

Em igual sentido, decidiu recentemente este E. TRT da 1ª Região,

em acórdão da C. Terceira Turma. Se não, vejamos:

PIS. INDENIZAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. Não tendo o trabalhador

logrado comprovar o seu o cadastramento no Fundo de

Participação PIS/PASEP há pelo menos 05 anos, não faz jus ao

abono anual respectivo, sendo indevida a indenização substitutiva

postulada. (TRT-1 - RO: 00107528720145010066 RJ, Relator:

Desembargador RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO,

Data de Julgamento: 29/06/2015, Terceira Turma, Data de

Publicação: 16/07/2015).

Improcede o pedido.

Diferenças de depósitos do FGTS:

A promovida impugna o pedido autoral de diferenças de FGTS,

afirmando que os depósitos foram recolhidos corretamente.

Todavia, cabe à empregadora comprovar que recolheu o FGTS

mensalmente, pois detém maior aptidão para tanto, bastando trazer

aos autos as guias respectivas.

Esse entendimento encontra-se em consonância com a atual
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jurisprudência consolidada do C. Tribunal Superior do Trabalho,

retratada em sua Súmula 461.

Na hipótese em apreço, entretanto, não foram anexadas aos autos

as guias específicas pertinentes à integralidade do período

contratual, estando ausente o comprovante do recolhimento

correspondente ao mês de março de 2022, razão por que procede o

pedido de condenação da ré nas diferenças do FGTS a serem

apuradas em liquidação de sentença, sobre as quais deve incidir a

indenização de 40%.

Gratuidade de justiça:

Requer a parte autora o benefício da gratuidade de justiça, tendo

anexado aos autos declaração de que não possui condições de

arcar com as despesas do processo sem prejuízo do seu sustento

próprio ou de sua família.

Pois bem, é sabido que, após a alteração legislativa promovida pela

Lei nº 13.467/2017 (conhecida como Reforma Trabalhista), a

concessão do benefício da justiça gratuita passou a depender de

um critério econômico objetivo, qual seja, perceber o reclamante

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, que, atualmente, corresponde

ao montante de R$ 7.718,69. Assim, consoante o disposto no atual

parágrafo terceiro do art. 790 da CLT, a gratuidade de justiça

poderá ser concedida, de ofício ou a requerimento, a quem perceba

até, no máximo, R$ 3.087,47.

O parágrafo quarto do mesmo dispositivo celetista citado também

autoriza a concessão do aludido benefício “...à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo...”.

Analisando os dispositivos mencionados, é possível concluir que, a

partir de 11 de novembro de 2017 (data da entrada em vigor da Lei

nº 11.467/17), a concessão da gratuidade de justiça não depende

mais apenas da simples declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte interessada, necessitando, em verdade, da

comprovação da percepção de salário igual ou inferior a 40% do

teto do RGPS ou da prova dessa incapacidade de recursos.

No presente caso – que já tramita sob a égide do novo regramento

consolidado, considerando a data do seu ajuizamento (24.01.2023)

–, o salário do obreiro auferido na ré era inferior ao supracitado

limite legal, o que, como visto, é suficiente para lhe garantir o

deferimento do direito vindicado.

Assim, concedo à parte autora o benefício da gratuidade de justiça.

Honorários advocatícios:

Inicialmente, como visto no tópico anterior, a presente reclamação

trabalhista foi ajuizada quando já em vigor a alteração da CLT

promovida pela Lei nº 13.467/2017, de modo que incidem as novas

regras relativas aos honorários de sucumbência.

Por relevante, transcrevo o dispositivo legal pertinente:

Art. 791-A da CLT. Ao advogado, ainda que atue em causa própria,

serão devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo

de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor

atualizado da causa.

[...]

§2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I – o grau de zelo do profissional;

II – o lugar de prestação do serviço;

III – a natureza e a importância da causa;

IV – o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço;

§3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Como se percebe na redação do art. 791-A, § 3º, da CLT, em caso

de procedência parcial, os horários de sucumbência devem ser

arbitrados por este Juízo, seguindo, por interpretação sistemática,

os critérios estabelecidos no parágrafo 2º.

Assim, condeno a ré ao pagamento dos honorários de

sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o valor que resultar da

liquidação de sentença.

Condeno, outrossim, a parte autora ao pagamento dos honorários

de sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o montante dos

pedidos julgados totalmente improcedentes. Neste particular,

todavia, diante da gratuidade de justiça deferida, fica suspensa a

exigibilidade da cobrança, enquanto perdurarem as circunstâncias

que ensejaram o reconhecimento da hipossuficiência econômica,

com limite de dois anos após o trânsito em julgado – art. 791-A,

§4o, CLT –, não sendo caso de compensação com eventuais

créditos resultantes de processos trabalhistas, ante a natureza

alimentar e privilegiada destes.

Retenções tributárias:

Encargos fiscais e previdenciários, relativos às parcelas objeto de

condenação, pela reclamada, autorizada a dedução da parte cabível
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à parte autora, conforme Súmula 368, OJ 363 e OJ 400 da SDI1,

todas do TST.

Natureza jurídica das verbas deferidas nesta Sentença na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91, sendo certo que possuem expressa

natureza indenizatória as constantes do seu § 9º.

Juros e correção monetária:

Juros e correção monetária na forma da lei, observados os

parâmetros e índices vigentes no momento da liquidação de

sentença, bem como as épocas próprias de cada parcela.

III – DISPOSITIVO:

POSTO ISSO, diante de toda fundamentação, a qual faz parte

integrante do dispositivo, decido:

a) julgar procedente em parte o pedido contido na exordial para

condenar a parte ré, ARZ IMPORTS LTDA, a satisfazer à parte

autora, EDMILSON FERREIRA RIBEIRO, os seguintes títulos e

providências:

devolução da quantia de R$ 397,60;•

diferenças de FGTS, com indenização de 40%;•

honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% sobre o valor

que resultar da liquidação de sentença.

•

b) deverá ser retido do crédito autoral o percentual referente à

pensão alimentícia conforme previsto no acordo de Id bd50df0;

c) condenar a parte autora ao pagamento dos honorários de

sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o montante dos pedidos

julgados totalmente improcedentes, mantendo suspensa a

exigibilidade da cobrança, conforme fundamentação.

O valor devido será apurado em liquidação por cálculos.

Autorizada a dedução de todos os valores já pagos a idênticos

títulos.

Juros e correção monetária na forma da lei, observados os

parâmetros e índices vigentes no momento da liquidação de

sentença, bem como as épocas próprias de cada parcela.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, relativos às parcelas objeto

de condenação, pela reclamada, autorizada a dedução da parte

cabível à parte autora, conforme Súmula 368, OJ 363 e OJ 400 da

SDI1, todas do TST.

Natureza jurídica das verbas deferidas nesta Sentença na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91, sendo certo que possuem expressa

natureza indenizatória as constantes do § 9º.

Custas mínimas de R$ 10,64, pela reclamada, na forma do artigo

789, da CLT, calculadas sobre R$ 500,00, valor arbitrado à

condenação.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.

    ANDRE LUIZ SERRAO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100046-32.2023.5.01.0068
RECLAMANTE EDMILSON FERREIRA RIBEIRO

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RECLAMADO ARZ IMPORTS LTDA

ADVOGADO MAICON DA CRUZ(OAB: 197830/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARZ IMPORTS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6df5ad4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - RELATÓRIO:

EDMILSON FERREIRA RIBEIRO, já qualificado nos autos, ajuizou

reclamação trabalhista em face de ARZ IMPORTS LTDA,

pleiteando, pelas razões fáticas e de direito que expôs, os títulos

insertos no rol de pedidos da inicial, que passam a fazer parte

integrante deste relatório. Juntou documentos.

Compareceram à audiência, que foi realizada de maneira

telepresencial, o reclamante, acompanhado de seu advogado, e o

patrono da parte ré. Rejeitada a primeira proposta conciliatória. A

reclamada apresentou defesa nos autos eletrônicos, com

documentos, pugnando pela improcedência dos pedidos. Adiou-se a

audiência. Manifestações escritas pela parte autora. Na audiência

de instrução, foram colhidos depoimentos pessoais do reclamante e

da preposta da reclamada. Declararam as partes não terem outras

provas a produzir. Foi encerrada a instrução. Razões finais escritas

pela parte autora. Não houve conciliação.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO:

Diferença salarial:

Alega o reclamante que não foram observados os reajustes salariais

que foram anotados na CTPS obreira, nos valores de R$ 1.277,19,

em 01.05.2021, e de R$ 1.308,20, em 01.10.2021.

A reclamada impugna a pretensão autoral, sob o argumento de que

não foram concedidos os mencionados reajustes, mas, sim, o

reajuste constante da CTPS digital, no importe de R$ 1.246,00, a

partir de 01.07.2021.

Assiste razão à reclamada.

Com efeito, extraio dos contracheques vindos com a exordial que foi

observado o reajuste salarial que consta na CTPS digital (Id.

b40b951 – pág. 01). Por outro lado, constato que as as alterações

de salários anotadas na CTPS física (b40b951 – pág. 02) não

contam com a assinatura do empregador, de modo que não devem

ser levadas em consideração.

Assim, não são devidas as diferenças pleiteadas.
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Improcede o pedido.

Horas extras:

Pugna o autor pelo pagamento dos domingos trabalhados,

consoante jornadas variadas declinadas na exordial.

Defende-se a acionada, declinando expediente diverso e alegando

que não havia labor aos domingos.

Pois bem, nos termos do inciso I da Súmula 338 do TST, “é ônus do

empregador que conta com mais de 10 (dez) empregados o registro

da jornada de trabalho na forma do art. 74, § 2º, da CLT. A não-

apresentação injustificada dos controles de frequência gera

presunção relativa de veracidade da jornada de trabalho, a qual

pode ser elidida por prova em contrário.”.

Todavia, conforme confessado pelo promovente em seu

depoimento pessoal, a empresa contava menos de dez

funcionários, de modo que competia ao demandante comprovar a

jornada declinada na exordial, encargo do qual ele não se

desincumbiu.

Portanto, não tendo o acionante logrado provar o labor aos

domingos, improcede o pedido.

Devolução de desconto:

Persegue o autor a devolução do valor supostamente descontado

das verbas rescisórias de maneira ilegal, no montante de R$

2.400,00.

Defende-se a empresa, alegando que o desconto realizado no

pagamento das verbas rescisórias foi referente à compra de um

aparelho celular, a pedido do trabalhador, realizada no cartão de

crédito da Sra. Claudia Oliveira do Nascimento.

À luz do princípio da intangibilidade salarial (CLT, art. 462), recai

sobre a empregadora o ônus de provar a legitimidade dos

abatimentos efetivados no salário do trabalhador.

No caso em apreço, ela logrou se desincumbir de tal missão. É que

o próprio reclamante reconheceu, em seu depoimento pessoal, a

veracidade da tese defensiva, ao declarar que “...solicitou à mãe da

sócia que ela fizesse uma compra de um celular em seu cartão de

crédito; que a mãe da sócia era empregada na empresa...que o

pagamento não chegou a ser efetuado, porque o depoente foi logo

em seguida dispensado...que na sua rescisão foi descontado o valor

de R$ 2.400,00, pela compra do celular, e mais um valor relativo à

pensão alimentícia que paga...”.

Entretanto, verifico que o valor do celular comprovado nos autos é

de R$ 2.002,40, que foi parcelado em oito vezes de R$ 250,30 (Id

0edd7f0).

Nesse contexto, entendo que a diferença entre o valor do aparelho

e aquele descontado, deve ser devolvida ao autor.

Dessa forma, condeno a empresa à devolução da quantia de R$

397,60.

Procede em parte o pedido.

Adicional por acúmulo de função:

Persegue a trabalhadora o pagamento de um adicional por suposto

acúmulo indevido de funções. Argumenta que, além de sua função

de repositor de mercadoria, fazia também atividades de promotor,

líder de cartões e de vendedora de celular.

Não prospera tal pretensão.

É que o simples fato de o empregado exercer várias tarefas dentro

do horário de trabalho, desde que compatíveis com a função

contratada, não gera direito a adicional salarial. A teor do disposto

no parágrafo único do art. 456 da CLT, à falta de prova ou

inexistindo cláusula expressa a tal respeito, o trabalhador se obriga

por todo serviço compatível com a sua condição pessoal, não sendo

devido, portanto, qualquer adicional remuneratório.

Em igual sentido caminha a jurisprudência deste E. TRT da 1ª

Região, conforme se extrai do aresto abaixo relacionado:

RECURSO ORDINÁRIO. ACÚMULO DE FUNÇÕES. O exercício de

atividades diversas, compatíveis com a condição pessoal do

trabalhador, não enseja o pagamento de plus salarial por acúmulo

de funções, restando remuneradas pelo salário todas as tarefas

desempenhadas dentro da jornada de trabalho (TRT-1 - RO:

0001945-23.2012.5.01.0204 - Relatora: Edith Maria Correa

Tourinho, data de julgamento: 10/12/2013 - Oitava Turma).

No caso, o acionante não comprovou a alegação de que trabalhou

como motorista realizando a entrega de bebidas. As tarefas demais

tarefas relatadas no depoimento pessoal do obreiro (ajudar na

expedição de mercadorias, organização de bebidas na câmara

frigorífica), de fato, não apresentam a relevância necessária capaz

de configurar o alardeado acúmulo funcional e o consequente

desequilíbrio do contrato.

Portanto, improcede o pedido de indenização por acúmulo de

funções.

PIS:

Em relação ao pedido de indenização do PIS pela ausência de

inscrição do reclamante na RAIS, entendo que ele não faz jus a tal

direito, tendo em vista que não logrou demonstrar o preenchimento

dos requisitos previstos no art. 9º da Lei nº 7.998/90, quais sejam, o

recebimento de até dois salários mínimos e o cadastramento há

pelo menos cinco anos no programa. À míngua de prova desse

segundo requisito legal, julgo improcedente o pedido.

Em igual sentido, decidiu recentemente este E. TRT da 1ª Região,

em acórdão da C. Terceira Turma. Se não, vejamos:

PIS. INDENIZAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. Não tendo o trabalhador

logrado comprovar o seu o cadastramento no Fundo de

Participação PIS/PASEP há pelo menos 05 anos, não faz jus ao

abono anual respectivo, sendo indevida a indenização substitutiva
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postulada. (TRT-1 - RO: 00107528720145010066 RJ, Relator:

Desembargador RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO,

Data de Julgamento: 29/06/2015, Terceira Turma, Data de

Publicação: 16/07/2015).

Improcede o pedido.

Diferenças de depósitos do FGTS:

A promovida impugna o pedido autoral de diferenças de FGTS,

afirmando que os depósitos foram recolhidos corretamente.

Todavia, cabe à empregadora comprovar que recolheu o FGTS

mensalmente, pois detém maior aptidão para tanto, bastando trazer

aos autos as guias respectivas.

Esse entendimento encontra-se em consonância com a atual

jurisprudência consolidada do C. Tribunal Superior do Trabalho,

retratada em sua Súmula 461.

Na hipótese em apreço, entretanto, não foram anexadas aos autos

as guias específicas pertinentes à integralidade do período

contratual, estando ausente o comprovante do recolhimento

correspondente ao mês de março de 2022, razão por que procede o

pedido de condenação da ré nas diferenças do FGTS a serem

apuradas em liquidação de sentença, sobre as quais deve incidir a

indenização de 40%.

Gratuidade de justiça:

Requer a parte autora o benefício da gratuidade de justiça, tendo

anexado aos autos declaração de que não possui condições de

arcar com as despesas do processo sem prejuízo do seu sustento

próprio ou de sua família.

Pois bem, é sabido que, após a alteração legislativa promovida pela

Lei nº 13.467/2017 (conhecida como Reforma Trabalhista), a

concessão do benefício da justiça gratuita passou a depender de

um critério econômico objetivo, qual seja, perceber o reclamante

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, que, atualmente, corresponde

ao montante de R$ 7.718,69. Assim, consoante o disposto no atual

parágrafo terceiro do art. 790 da CLT, a gratuidade de justiça

poderá ser concedida, de ofício ou a requerimento, a quem perceba

até, no máximo, R$ 3.087,47.

O parágrafo quarto do mesmo dispositivo celetista citado também

autoriza a concessão do aludido benefício “...à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo...”.

Analisando os dispositivos mencionados, é possível concluir que, a

partir de 11 de novembro de 2017 (data da entrada em vigor da Lei

nº 11.467/17), a concessão da gratuidade de justiça não depende

mais apenas da simples declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte interessada, necessitando, em verdade, da

comprovação da percepção de salário igual ou inferior a 40% do

teto do RGPS ou da prova dessa incapacidade de recursos.

No presente caso – que já tramita sob a égide do novo regramento

consolidado, considerando a data do seu ajuizamento (24.01.2023)

–, o salário do obreiro auferido na ré era inferior ao supracitado

limite legal, o que, como visto, é suficiente para lhe garantir o

deferimento do direito vindicado.

Assim, concedo à parte autora o benefício da gratuidade de justiça.

Honorários advocatícios:

Inicialmente, como visto no tópico anterior, a presente reclamação

trabalhista foi ajuizada quando já em vigor a alteração da CLT

promovida pela Lei nº 13.467/2017, de modo que incidem as novas

regras relativas aos honorários de sucumbência.

Por relevante, transcrevo o dispositivo legal pertinente:

Art. 791-A da CLT. Ao advogado, ainda que atue em causa própria,

serão devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo

de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor

atualizado da causa.

[...]

§2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I – o grau de zelo do profissional;

II – o lugar de prestação do serviço;

III – a natureza e a importância da causa;

IV – o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço;

§3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Como se percebe na redação do art. 791-A, § 3º, da CLT, em caso

de procedência parcial, os horários de sucumbência devem ser

arbitrados por este Juízo, seguindo, por interpretação sistemática,

os critérios estabelecidos no parágrafo 2º.

Assim, condeno a ré ao pagamento dos honorários de

sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o valor que resultar da

liquidação de sentença.

Condeno, outrossim, a parte autora ao pagamento dos honorários
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de sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o montante dos

pedidos julgados totalmente improcedentes. Neste particular,

todavia, diante da gratuidade de justiça deferida, fica suspensa a

exigibilidade da cobrança, enquanto perdurarem as circunstâncias

que ensejaram o reconhecimento da hipossuficiência econômica,

com limite de dois anos após o trânsito em julgado – art. 791-A,

§4o, CLT –, não sendo caso de compensação com eventuais

créditos resultantes de processos trabalhistas, ante a natureza

alimentar e privilegiada destes.

Retenções tributárias:

Encargos fiscais e previdenciários, relativos às parcelas objeto de

condenação, pela reclamada, autorizada a dedução da parte cabível

à parte autora, conforme Súmula 368, OJ 363 e OJ 400 da SDI1,

todas do TST.

Natureza jurídica das verbas deferidas nesta Sentença na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91, sendo certo que possuem expressa

natureza indenizatória as constantes do seu § 9º.

Juros e correção monetária:

Juros e correção monetária na forma da lei, observados os

parâmetros e índices vigentes no momento da liquidação de

sentença, bem como as épocas próprias de cada parcela.

III – DISPOSITIVO:

POSTO ISSO, diante de toda fundamentação, a qual faz parte

integrante do dispositivo, decido:

a) julgar procedente em parte o pedido contido na exordial para

condenar a parte ré, ARZ IMPORTS LTDA, a satisfazer à parte

autora, EDMILSON FERREIRA RIBEIRO, os seguintes títulos e

providências:

devolução da quantia de R$ 397,60;•

diferenças de FGTS, com indenização de 40%;•

honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% sobre o valor

que resultar da liquidação de sentença.

•

b) deverá ser retido do crédito autoral o percentual referente à

pensão alimentícia conforme previsto no acordo de Id bd50df0;

c) condenar a parte autora ao pagamento dos honorários de

sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o montante dos pedidos

julgados totalmente improcedentes, mantendo suspensa a

exigibilidade da cobrança, conforme fundamentação.

O valor devido será apurado em liquidação por cálculos.

Autorizada a dedução de todos os valores já pagos a idênticos

títulos.

Juros e correção monetária na forma da lei, observados os

parâmetros e índices vigentes no momento da liquidação de

sentença, bem como as épocas próprias de cada parcela.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, relativos às parcelas objeto

de condenação, pela reclamada, autorizada a dedução da parte

cabível à parte autora, conforme Súmula 368, OJ 363 e OJ 400 da

SDI1, todas do TST.

Natureza jurídica das verbas deferidas nesta Sentença na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91, sendo certo que possuem expressa

natureza indenizatória as constantes do § 9º.

Custas mínimas de R$ 10,64, pela reclamada, na forma do artigo

789, da CLT, calculadas sobre R$ 500,00, valor arbitrado à

condenação.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.

    ANDRE LUIZ SERRAO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº AlvJud-0101002-82.2022.5.01.0068
REQUERENTE JORGE LUIZ SILVA

ADVOGADO SONIA CRISTINA SCOFANO DOS
SANTOS(OAB: 142846/RJ)

ADVOGADO REGINA CELIA SCOFANO
BERQUO(OAB: 196866/RJ)

INTERESSADO SPEV VIGILANCIA E SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RUY BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7462812

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Trata-se de pedido de levantamento dos depósitos na conta

vinculada FGTS através de alvará requerido por JORGE LUIZ

SILVA.

Aduz, o requerente, que foi admitido em 26/11/1986 pela empresa

SPEV VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA, tendo

essa encerrado suas atividades em novembro de 1995, sem quitar

os direitos trabalhistas. Acrescenta que o último depósito realizado

na conta vinculada ocorreu em setembro de 1994. Postula a

expedição de alvará para saque dos depósitos do FGTS.

Juntou documentos, dentre eles procuração.

Citada, a reclamada, via postal e editalícia (ids ac6857d e 4fde228)

quedou-se silente.

DECIDO.

Dispõe a Lei nº. 8036/90, em seu artigo 20, I, que a conta vinculada

do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada:

"despedida sem justa causa..."1.

Diante do exposto, DEFIRO o pedido de levantamento do saldo do

FGTS através de alvará judicial para levantamento da quantia

depositada na conta vinculada do trabalhador pelo reclamado. 
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Considerando o Ato Conjunto 05/2019, em seu parágrafo 1º do

artigo 2º, o alvará para levantamento do FGTS deverá ser

expedido, exclusivamente, em nome do trabalhador, razão pela

qual, deverá ser intimado para fornecer seus dados bancários para

que seja dada a ordem de transferência.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido de expedição de

alvará judicial para levantamento da quantia depositada na conta

vinculada do trabalhador.

Intime-se o requerente para indicar dados bancários a fim de

que seja dada a ordem de transferência,  conforme

fundamentação supra, que a este decisum  integra.

Após o trânsito em julgado, expeça-se o competente alvará.

Sem custas, eis que defiro o benefício da justiça gratuita.

Intimem-se. Cumpridas as formalidades legais, arquive-se com

baixa.

cds

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011305-65.2013.5.01.0068
RECLAMANTE SORAYA HENRIQUES DE ANDRADE

ADVOGADO ARTUR RIBEIRO DA COSTA E
SÁ(OAB: 112559/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO RUFOLO EMPRESA DE SERVICOS
TECNICOS E CONSTRUCOES LTDA
- ME

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE
EMPRESAS DE ASSEIO E
CONSERVACAO DO MUNICIPIO DO
RIO DE JANEIRO-RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SORAYA HENRIQUES DE ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b9e03f

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Intime-se a parte autora para ciência do teor da certidão retro. Prazo

de 10 dias.

sjrv

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100228-18.2023.5.01.0068
RECLAMANTE JOSE PAULO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECLAMADO GRUPO GENNIUS BRASIL
PRODUCAO E COMERCIALIZACAO
DE ALIMENTOS S.A

ADVOGADO Leonardo Novaes Coelho de
Castro(OAB: 118694/RJ)

ADVOGADO JEFERSON PEREIRA
FERREIRA(OAB: 234562/RJ)

ADVOGADO WANESSA SILVA DA ROCHA(OAB:
237235/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PAULO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 33afd0d

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Na forma do art. 22 do Provimento nº 01/2014 da Corregedoria do

TRT da 1ª Região, verificada a admissibilidade e a tempestividade,

por preenchidos os requisitos, recebo o (s) recurso (s) de GRUPO

GENNIUS BRASIL PRODUCAO E COMERCIALIZACAO DE

ALIMENTOS S.A.

Int ime(m)-se o(s)  recorr ido(s)  para apresentar  sua(s)

contrarrazões/contraminuta.  Prazo de 8 d ias.

Após, contra-arrazoado/contraminutado ou não, subam os autos ao

E. TRT com nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100377-87.2018.5.01.0068
RECLAMANTE MARCELO GONCALVES

ADVOGADO LUÍS CLAUDIO FERREIRA DA
COSTA(OAB: 166446/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE APOIO AS
INSTITUICOES CULTURAIS DO RIO

ADVOGADO RENATO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
341432/SP)

ADVOGADO RODRIGO LEITE MOREIRA(OAB:
103827/RJ)

ADVOGADO JULIANA MESSIAS
STAMBOWSKY(OAB: 182461/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO EDUARDO SORIANO
SZWARCWALD

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME DE MAGALHAES PINTO
GONCALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ALBERT WEYLAND VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO BOTNER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 862edae
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proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Vistos, etc.

Defiro a dilação requerida.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100377-87.2018.5.01.0068
RECLAMANTE MARCELO GONCALVES

ADVOGADO LUÍS CLAUDIO FERREIRA DA
COSTA(OAB: 166446/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE APOIO AS
INSTITUICOES CULTURAIS DO RIO

ADVOGADO RENATO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
341432/SP)

ADVOGADO RODRIGO LEITE MOREIRA(OAB:
103827/RJ)

ADVOGADO JULIANA MESSIAS
STAMBOWSKY(OAB: 182461/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO EDUARDO SORIANO
SZWARCWALD

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME DE MAGALHAES PINTO
GONCALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ALBERT WEYLAND VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO BOTNER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE APOIO AS INSTITUICOES CULTURAIS DO
RIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 862edae

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Vistos, etc.

Defiro a dilação requerida.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100846-94.2022.5.01.0068
RECLAMANTE PAULO CESAR DE CARVALHO

BRITO

ADVOGADO JULIO CLAUDIO CORREA(OAB:
154295/RJ)

RECLAMADO GERMANS DISTRIBUIDORA DE
COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO JAIME SAMUEL CUKIER(OAB:
17235/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO RODRIGO CERQUEIRA
LACERDA(OAB: 132268/RJ)

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR DE CARVALHO BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PAULO CESAR DE CARVALHO BRITO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação para realização da diligência pericial, qual

seja, Dia 14/05/2024 Horário: 8:15h, na Rua Ana Neri, nº 41, São

Cristóvão- Rio de Janeiro- RJ- CEP: 20911-440.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

DEBORAH ORESTES CARVALHO PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100846-94.2022.5.01.0068
RECLAMANTE PAULO CESAR DE CARVALHO

BRITO

ADVOGADO JULIO CLAUDIO CORREA(OAB:
154295/RJ)

RECLAMADO GERMANS DISTRIBUIDORA DE
COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO JAIME SAMUEL CUKIER(OAB:
17235/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO RODRIGO CERQUEIRA
LACERDA(OAB: 132268/RJ)

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERMANS DISTRIBUIDORA DE COMESTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GERMANS DISTRIBUIDORA DE

COMESTIVEIS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação para realização da diligência pericial, qual

seja, Dia 14/05/2024 Horário: 8:15h, na Rua Ana Neri, nº 41, São

Cristóvão- Rio de Janeiro- RJ- CEP: 20911-440.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

DEBORAH ORESTES CARVALHO PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0100522-17.2016.5.01.0068
RECLAMANTE GENIVALDO ANISIO DA SILVA

ADVOGADO ANDREA BRUM EL
MECHROUH(OAB: 159544/RJ)

ADVOGADO JESSICA DA SILVA DE SOUZA(OAB:
203094/RJ)

RECLAMADO QUALITECNICA EMPRESA
NACIONAL DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO GLAUCILENE VITOR
GORGONHA(OAB: 273830/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SADRAKE AUGUSTO LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALOISIO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVALDO ANISIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GENIVALDO ANISIO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do envio da solicitação de reserva de crédito. Prazo de 5

dias. 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

DEBORAH ORESTES CARVALHO PEREIRA

Assessor

69ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100223-66.2018.5.01.0069
RECLAMANTE TAMIRES DE SOUZA BARRETO

ADVOGADO PATRICIA SILVA MARTINS(OAB:
203009/RJ)

RECLAMADO RODRIGO DO PRADO ALVES

RECLAMADO DML ALIMENTOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DML ALIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FLAVIO ALVES PEREIRA da 69ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) DML ALIMENTOS EIRELI, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência do despacho

de ID 516062b, abaixo transcrito, devendo, caso queira opor

embargos, garantir o juízo:

"Vistos etc. Sem prejuízo do oferecimento da oportunidade para

oposição de embargos à execução, após a garantia do juízo, defiro

o levantamento, em favor do autor, dos bloqueios existentes nos

autos.

Intimem-se autor e os réus, devendo, caso queira opor embargos,

garantir o juízo. O autor deverá ser intimado para indicar conta para

transferência. Decorrido o prazo, expeça-se alvará ao autor e

voltem conclusos."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LIVIA DINORA ARAUJO MARCHON

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100223-66.2018.5.01.0069
RECLAMANTE TAMIRES DE SOUZA BARRETO

ADVOGADO PATRICIA SILVA MARTINS(OAB:
203009/RJ)

RECLAMADO RODRIGO DO PRADO ALVES

RECLAMADO DML ALIMENTOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DO PRADO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FLAVIO ALVES PEREIRA da 69ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) RODRIGO DO PRADO ALVES, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência do despacho

de ID 516062b, abaixo transcrito, devendo, caso queira opor

embargos, garantir o juízo:

"Vistos etc. Sem prejuízo do oferecimento da oportunidade para

oposição de embargos à execução, após a garantia do juízo, defiro

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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o levantamento, em favor do autor, dos bloqueios existentes nos

autos.

Intimem-se autor e os réus, devendo, caso queira opor embargos,

garantir o juízo. O autor deverá ser intimado para indicar conta para

transferência. Decorrido o prazo, expeça-se alvará ao autor e

voltem conclusos."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LIVIA DINORA ARAUJO MARCHON

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100762-90.2022.5.01.0069
RECLAMANTE RICARDO SOARES DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO THAIS LAIS DE ARAUJO
VARGAS(OAB: 239587/RJ)

ADVOGADO ANDREA VALERIO(OAB: 232250/RJ)

RECLAMADO A.R.R D'ANDREA PECAS E
ACESSORIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.R.R D'ANDREA PECAS E ACESSORIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FLAVIO ALVES PEREIRA da 69ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) A.R.R D'ANDREA PECAS E

ACESSORIOS LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência da decisão de homologação de cálculos de

#id:cee5ce1 e para efetuar o pagamento da importância abaixo

discriminada ou garantir a execução em 15 (quinze) dias, sendo que

as contribuições fiscais e previdenciárias deverão ser quitadas em

guias próprias, caso seja possível.

Total: R$ 47.546,51 (quarenta e sete mil, quinhentos e quarenta e

seis reais e cinquenta e um centavos)

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LIVIA DINORA ARAUJO MARCHON

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100011-45.2018.5.01.0069
RECLAMANTE GESSY DA COSTA VARGAS

ADVOGADO GABRIELLE GOMES
EVANGELISTA(OAB: 157352/RJ)

RECLAMADO ROSA LUCIA CARDOSO PINTO

ADVOGADO DIOGO RAMOS PINTO GOMES(OAB:
125922/RJ)

RECLAMADO JULIO CESAR SANTOS PINTO

ADVOGADO DIOGO RAMOS PINTO GOMES(OAB:
125922/RJ)

RECLAMADO RLP ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DIOGO RAMOS PINTO GOMES(OAB:
125922/RJ)

DEPOSITÁRIO JULIO CESAR SANTOS PINTO

LEILOEIRO FABIANO AYUPP MAGALHAES

TERCEIRO
INTERESSADO

CARVALHAES ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARVALHAES ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FLAVIO ALVES PEREIRA da 69ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) CARVALHAES ENGENHARIA LTDA, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para que se manifeste

sobre o pedido de desconsideração inversa da personalidade

jurídica em quinze dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LIVIA DINORA ARAUJO MARCHON

Assessor

Processo Nº PAP-0100963-53.2020.5.01.0069
REQUERENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

REQUERIDO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

REQUERIDO LUIS CARLOS MARTINS

REQUERIDO QUALITY SERVICOS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz FLAVIO ALVES PEREIRA da 69ª Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

INTIMAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) LUIS CARLOS MARTINS, que se encontra(m)

em local incerto e não sabido para manifestação e indicação de

provas no prazo de quinze dias (artigo 135 do NCPC).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDRE LUIZ DOREA E SILVA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0101069-10.2023.5.01.0069
RECLAMANTE NICOLAS DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO Ricardo da Silva Netto(OAB:
66316/RJ)

ADVOGADO ANTONIO SEVERINO DE
OLIVEIRA(OAB: 73105/RJ)

ADVOGADO THIAGO DO CARMO ROSA DE
OLIVEIRA(OAB: 200549/RJ)

RECLAMADO ELISABETH RODRIGUES DE
AZEVEDO

ADVOGADO Carlos Roberto Bernardino(OAB:
66995/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICOLAS DA SILVA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f61aa4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o autor para ciência dos recolhimentos efetuados.

Decorrido o prazo, registre-se o cumprimento do acordo e arquive-

se o processo definitivamente.

frs

 

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100308-13.2018.5.01.0082
RECLAMANTE VINICIUS CAMPOS DE FREITAS

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

ADVOGADO Márcio José Tavares de
Mesquita(OAB: 123291/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

ADVOGADO ADRIANA DE FARIA CORBO(OAB:
87955/RJ)

ADVOGADO MARILDA BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 75004/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 917c160

proferida nos autos.

Vistos etc.

HOMOLOGO os cálculos do réu de ID. 4429738 – fls. 766/842,

observando a atualização da contadoria. Fixo o valor da

condenação na forma discriminada abaixo:

VERBA R$

Exequente Líquido 180.735,80

Saldo atual dep.rec. (36.601,95)

Exequente Remanescente 144.133,85

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INSS 38.092,34

Honorários Advocatícios 28.286,79

Imposto de Renda
ISENTO – Instrução Normativa

RFB 1500/2014

T O T A L 210.512,98

1 - Inicialmente, considerando o trânsito em julgado da decisão

recorrida (ID. cb2db7b - fl. 753), nos termos do art. 899, §1º da CLT,

bem como tratar-se de valor incontroverso, determino a liberação

de alvará ao autor pelos depósitos recursais de fls. 632 e 718.

2 - Considerando o Ato Conjunto nº. 02/2020 deste Tribunal

permitindo, excepcionalmente, que as liberações de valores

ocorram preferencialmente mediante transferência de crédito

diretamente para a conta bancária do beneficiário ou do seu

advogado, com poderes específicos para o ato, intime-se a parte

autora para apresentar, caso queira, os dados bancários em 15

dias.

3 - Vindo, expeça-se alvará, com as cautelas legais, para a

transferência de valores ao Reclamante, de acordo com os dados

bancários fornecidos, nos limites da decisão acima mencionada.

4 – Após, intimem-se as partes da presente homologação, devendo

o(a) devedor(a) efetuar o pagamento ou garantir a execução em

15 (quinze) dias, sendo que as contribuições fiscais e

previdenciárias deverão ser quitadas em guias próprias, caso

seja possível.

5 - Decorrido o prazo acima, encaminhem-se os autos para a

fase de execução e ative-se o SISBAJUD contra o(a)

devedor(a).

6 - Pretendendo o(a) devedor(a) o parcelamento do débito, deverá

ser observada a regra contida no art. 916 do CPC, com

comprovação imediata do depósito judicial no importe de 30% do

valor devido.

7 - Sem resultado, incluam-se os dados do(a) devedor(a) no BNDT,

sem garantia do débito, observado o prazo do artigo 883-A da CLT,

e expeça-se mandado de penhora e avaliação.

8 - Caso infrutífera a diligência, deverá a parte autora, no prazo de

30 dias, requerer a ativação dos convênios disponibilizados por este

Regional, inclusão do devedor no SERASA, desconsideração da

personalidade jurídica e inclusão dos sócios no polo passivo da

relação processual, bem como a prática de quaisquer outros atos

que porventura se fizerem necessários à satisfação do crédito

exequendo.

9 - Após, decorrido o prazo sem manifestação do credor, sobreste-

se o feito por dois anos, conforme OFÍCIO TRT-CORREGEDORIA-

SCR Nº 165/2023, referente à nova orientação acerca de

sobrestamentos da CGJT - Consulta administrativa (1680) nº

0000139-62.2022.2.00.0050, observado o movimento da suspensão

“Decisão Judicial” (898).

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100308-13.2018.5.01.0082
RECLAMANTE VINICIUS CAMPOS DE FREITAS

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

ADVOGADO Márcio José Tavares de
Mesquita(OAB: 123291/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

ADVOGADO ADRIANA DE FARIA CORBO(OAB:
87955/RJ)

ADVOGADO MARILDA BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 75004/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS CAMPOS DE FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 917c160

proferida nos autos.

Vistos etc.

HOMOLOGO os cálculos do réu de ID. 4429738 – fls. 766/842,

observando a atualização da contadoria. Fixo o valor da

condenação na forma discriminada abaixo:

VERBA R$

Exequente Líquido 180.735,80

Saldo atual dep.rec. (36.601,95)

Exequente Remanescente 144.133,85
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INSS 38.092,34

Honorários Advocatícios 28.286,79

Imposto de Renda
ISENTO – Instrução Normativa

RFB 1500/2014

T O T A L 210.512,98

1 - Inicialmente, considerando o trânsito em julgado da decisão

recorrida (ID. cb2db7b - fl. 753), nos termos do art. 899, §1º da CLT,

bem como tratar-se de valor incontroverso, determino a liberação

de alvará ao autor pelos depósitos recursais de fls. 632 e 718.

2 - Considerando o Ato Conjunto nº. 02/2020 deste Tribunal

permitindo, excepcionalmente, que as liberações de valores

ocorram preferencialmente mediante transferência de crédito

diretamente para a conta bancária do beneficiário ou do seu

advogado, com poderes específicos para o ato, intime-se a parte

autora para apresentar, caso queira, os dados bancários em 15

dias.

3 - Vindo, expeça-se alvará, com as cautelas legais, para a

transferência de valores ao Reclamante, de acordo com os dados

bancários fornecidos, nos limites da decisão acima mencionada.

4 – Após, intimem-se as partes da presente homologação, devendo

o(a) devedor(a) efetuar o pagamento ou garantir a execução em

15 (quinze) dias, sendo que as contribuições fiscais e

previdenciárias deverão ser quitadas em guias próprias, caso

seja possível.

5 - Decorrido o prazo acima, encaminhem-se os autos para a

fase de execução e ative-se o SISBAJUD contra o(a)

devedor(a).

6 - Pretendendo o(a) devedor(a) o parcelamento do débito, deverá

ser observada a regra contida no art. 916 do CPC, com

comprovação imediata do depósito judicial no importe de 30% do

valor devido.

7 - Sem resultado, incluam-se os dados do(a) devedor(a) no BNDT,

sem garantia do débito, observado o prazo do artigo 883-A da CLT,

e expeça-se mandado de penhora e avaliação.

8 - Caso infrutífera a diligência, deverá a parte autora, no prazo de

30 dias, requerer a ativação dos convênios disponibilizados por este

Regional, inclusão do devedor no SERASA, desconsideração da

personalidade jurídica e inclusão dos sócios no polo passivo da

relação processual, bem como a prática de quaisquer outros atos

que porventura se fizerem necessários à satisfação do crédito

exequendo.

9 - Após, decorrido o prazo sem manifestação do credor, sobreste-

se o feito por dois anos, conforme OFÍCIO TRT-CORREGEDORIA-

SCR Nº 165/2023, referente à nova orientação acerca de

sobrestamentos da CGJT - Consulta administrativa (1680) nº

0000139-62.2022.2.00.0050, observado o movimento da suspensão

“Decisão Judicial” (898).

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101139-61.2022.5.01.0069
RECLAMANTE JANET TAMIRES RIBEIRO ANDRADE

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECLAMADO OKASION EVENTOS
PROMOCIONAIS LTDA

ADVOGADO RENNAN PAIM LOBO(OAB:
155948/RJ)

RECLAMADO BORGES & BLOISE EVENTOS LTDA
- ME

ADVOGADO RENNAN PAIM LOBO(OAB:
155948/RJ)

RECLAMADO BLOISE FP EVENTOS LTDA

ADVOGADO RENNAN PAIM LOBO(OAB:
155948/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANET TAMIRES RIBEIRO ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad3fbfb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a 1ª ré BORGES & BLOISE a comprovar o cumprimento

da obrigação de fazer quanto à retificação da CTPS digital da

autora, no prazo de 10 dias, sob pena de multa de R$ 500,00.

À contadoria para liquidação da conta.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101139-61.2022.5.01.0069
RECLAMANTE JANET TAMIRES RIBEIRO ANDRADE

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECLAMADO OKASION EVENTOS
PROMOCIONAIS LTDA
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ADVOGADO RENNAN PAIM LOBO(OAB:
155948/RJ)

RECLAMADO BORGES & BLOISE EVENTOS LTDA
- ME

ADVOGADO RENNAN PAIM LOBO(OAB:
155948/RJ)

RECLAMADO BLOISE FP EVENTOS LTDA

ADVOGADO RENNAN PAIM LOBO(OAB:
155948/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLOISE FP EVENTOS LTDA

  - BORGES & BLOISE EVENTOS LTDA - ME

  - OKASION EVENTOS PROMOCIONAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad3fbfb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a 1ª ré BORGES & BLOISE a comprovar o cumprimento

da obrigação de fazer quanto à retificação da CTPS digital da

autora, no prazo de 10 dias, sob pena de multa de R$ 500,00.

À contadoria para liquidação da conta.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0205100-53.2001.5.01.0069
RECLAMANTE VALDECIR DE ALMEIDA CUNHA

ADVOGADO BEATRIZ SCALZER SAROLDI(OAB:
79833/RJ)

ADVOGADO MAURO CESAR VASQUEZ DE
CARVALHO(OAB: 31247/RJ)

RECLAMADO THIMOCLEA DE OLIVEIRA
CORDEIRO

ADVOGADO ANA CAROLINA GOMES
GALLINUCCI(OAB: 222540/RJ)

RECLAMADO NEWTON BAPTISTA CORDEIRO

ADVOGADO ANA CAROLINA GOMES
GALLINUCCI(OAB: 222540/RJ)

RECLAMADO SODEME SOC DE
DESENVOLVIMENTO DE
MERCADOS LTDA - ME

ADVOGADO ANA CAROLINA GOMES
GALLINUCCI(OAB: 222540/RJ)

RECLAMADO RIOSUL ASSESSORIA E
PUBLICIDADE LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA GOMES
GALLINUCCI(OAB: 222540/RJ)

RECLAMADO ROBERTO NEWTON DE OLIVEIRA
CORDEIRO

ADVOGADO ALMIR CARNEIRO TOFANO(OAB:
90434/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA GOMES
GALLINUCCI(OAB: 222540/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECIR DE ALMEIDA CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7d44ff8

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

ACOLHO a atualização dos cálculos realizada pela contadoria.

Intimem-se as Reclamadas para efetuarem o pagamento em 48h

por DO, uma vez que já foram citadas da presente execução.

Decorrido o prazo, procedam-se aos bloqueios dos ativos

financeiros das rés, através do convênio SISBAJUD.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0205100-53.2001.5.01.0069
RECLAMANTE VALDECIR DE ALMEIDA CUNHA

ADVOGADO BEATRIZ SCALZER SAROLDI(OAB:
79833/RJ)

ADVOGADO MAURO CESAR VASQUEZ DE
CARVALHO(OAB: 31247/RJ)

RECLAMADO THIMOCLEA DE OLIVEIRA
CORDEIRO

ADVOGADO ANA CAROLINA GOMES
GALLINUCCI(OAB: 222540/RJ)

RECLAMADO NEWTON BAPTISTA CORDEIRO

ADVOGADO ANA CAROLINA GOMES
GALLINUCCI(OAB: 222540/RJ)

RECLAMADO SODEME SOC DE
DESENVOLVIMENTO DE
MERCADOS LTDA - ME

ADVOGADO ANA CAROLINA GOMES
GALLINUCCI(OAB: 222540/RJ)

RECLAMADO RIOSUL ASSESSORIA E
PUBLICIDADE LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA GOMES
GALLINUCCI(OAB: 222540/RJ)

RECLAMADO ROBERTO NEWTON DE OLIVEIRA
CORDEIRO

ADVOGADO ALMIR CARNEIRO TOFANO(OAB:
90434/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA GOMES
GALLINUCCI(OAB: 222540/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEWTON BAPTISTA CORDEIRO

  - RIOSUL ASSESSORIA E PUBLICIDADE LTDA

  - ROBERTO NEWTON DE OLIVEIRA CORDEIRO

  - SODEME SOC DE DESENVOLVIMENTO DE MERCADOS
LTDA - ME

  - THIMOCLEA DE OLIVEIRA CORDEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7d44ff8

proferida nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Vistos, etc.

ACOLHO a atualização dos cálculos realizada pela contadoria.

Intimem-se as Reclamadas para efetuarem o pagamento em 48h

por DO, uma vez que já foram citadas da presente execução.

Decorrido o prazo, procedam-se aos bloqueios dos ativos

financeiros das rés, através do convênio SISBAJUD.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100067-39.2022.5.01.0069
RECLAMANTE DANIELA SABINO DA SILVA

ADVOGADO JOSE LUIS FLORENTINO DA
SILVA(OAB: 195764/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRO LUIS FARIA
MACIEL(OAB: 166869/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE A NOVA MINHOTA
LIMITADA - EPP

ADVOGADO PAULO QUINTINO DA SILVA
LAGE(OAB: 59863/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE A NOVA MINHOTA LIMITADA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b33d7a5

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

1- Sem prejuízo do oferecimento da oportunidade para oposição de

embargos à execução, após a garantia do juízo, defiro o

levantamento, em favor da autora, dos bloqueios existentes nos

autos.

Intimem-se as partes, devendo a ré, caso queira opor embargos,

garantir o juízo. A autora deverá ser intimada para indicar conta

para transferência.

2- Decorrido o prazo, expeça-se alvará à autora, dando-lhe ciência.

3- Instauro o incidente de desconsideração da pessoa jurídica em

razão do requerimento do Exequente

Incluam-se os sócios indicados abaixo no polo passivo da presente

execução:

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Consulta de Informações

Cadastrais

CPF: 004.642.397-45

Nome Completo:
PAULO JORGE VIDEIRA

FERREIRA CECILIO POEIRA

Nome da Mãe:
MARIA DOS ANJOS VIDEIRA

FERREIRA CECILIO POEIRA

Data de Nascimento: 25/08/1971

Título de Eleitor: 0000000000000

Endereço:
R SETE DE SETEMBRO 171

CENTRO

CEP: 20050-006

Municipio: RIO DE JANEIRO

UF: RJ

3 - Citem-se os sócios mencionados por mandado, nos endereços

obtidos junto ao Infojud, para manifestação e indicação de provas

no prazo de quinze dias (artigo 135 do NCPC).

3.1- Devolvidos mandados com certidão negativa, renovem-se os

expedientes aos endereços constantes das informações da

JUCERJA que sejam diversos.

3.2- Caso reste infrutífera a diligência, renovem-se os expedientes

por edital.

4 - Decorrido o prazo, venham conclusos.

frs

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100067-39.2022.5.01.0069
RECLAMANTE DANIELA SABINO DA SILVA

ADVOGADO JOSE LUIS FLORENTINO DA
SILVA(OAB: 195764/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO ALESSANDRO LUIS FARIA
MACIEL(OAB: 166869/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE A NOVA MINHOTA
LIMITADA - EPP

ADVOGADO PAULO QUINTINO DA SILVA
LAGE(OAB: 59863/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA SABINO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b33d7a5

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

1- Sem prejuízo do oferecimento da oportunidade para oposição de

embargos à execução, após a garantia do juízo, defiro o

levantamento, em favor da autora, dos bloqueios existentes nos

autos.

Intimem-se as partes, devendo a ré, caso queira opor embargos,

garantir o juízo. A autora deverá ser intimada para indicar conta

para transferência.

2- Decorrido o prazo, expeça-se alvará à autora, dando-lhe ciência.

3- Instauro o incidente de desconsideração da pessoa jurídica em

razão do requerimento do Exequente

Incluam-se os sócios indicados abaixo no polo passivo da presente

execução:

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Consulta de Informações

Cadastrais

CPF: 004.642.397-45

Nome Completo:
PAULO JORGE VIDEIRA

FERREIRA CECILIO POEIRA

Nome da Mãe:
MARIA DOS ANJOS VIDEIRA

FERREIRA CECILIO POEIRA

Data de Nascimento: 25/08/1971

Título de Eleitor: 0000000000000

Endereço:
R SETE DE SETEMBRO 171

CENTRO

CEP: 20050-006

Municipio: RIO DE JANEIRO

UF: RJ

3 - Citem-se os sócios mencionados por mandado, nos endereços

obtidos junto ao Infojud, para manifestação e indicação de provas

no prazo de quinze dias (artigo 135 do NCPC).

3.1- Devolvidos mandados com certidão negativa, renovem-se os

expedientes aos endereços constantes das informações da

JUCERJA que sejam diversos.

3.2- Caso reste infrutífera a diligência, renovem-se os expedientes

por edital.

4 - Decorrido o prazo, venham conclusos.

frs

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000194-86.2010.5.01.0069
RECLAMANTE ALESSANDRA VESELICH BARROS

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE UNIFICADA DE ENSINO
AUGUSTO MOTTA

ADVOGADO ROBSON DOMINGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 76481/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA MONTES
GUIMARAES(OAB: 158909/RJ)

ADVOGADO KARINE MARIA VIEIRA DA
SILVA(OAB: 204513/RJ)

ADVOGADO LIVIA BARROSO DE SOUZA(OAB:
203792/RJ)

ADVOGADO DAPHNNE LOUISE BARROS
GRIZOTTI(OAB: 208539/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO BARROS MACEDO
MAIA(OAB: 173259/RJ)

ADVOGADO LIVIA NOGUEIRA PAULA(OAB:
187899/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE UNIFICADA DE ENSINO AUGUSTO MOTTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 33f7796

proferida nos autos.

                              DECISÃO

Vistos, etc.

Nego seguimento ao Agravo de Petição da ré, pois incabível na

atual fase processual, nos termos do artigo 884 da CLT. Intime-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101674-63.2016.5.01.0048
RECLAMANTE JORGE DE SOUZA MOURA

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
94279/RJ)

ADVOGADO Jackson Batista de Oliveira(OAB:
85042/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

PERITO ADILSON CHAVES FARIA JUNIOR

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DE SOUZA MOURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf7e286

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ao autor para ciência, devendo efetuar o depósito dos honorários

em conta à disposição do juízo.

Aguarde-se a integralização dos honorários periciais, que serão

pagos em duas parcelas mensais, sendo a primeira em dez dias

úteis.

Comprovado o pagamento dos honorários, intime-se o perito para

ciência, devendo designar data para diligência em dez dias.

frs

 

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100862-11.2023.5.01.0069
RECLAMANTE ELYMAR CARDOSO AGUIAR

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO AGUAS DO RIO 4 SPE S.A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO RIO SERVICE INSTALACOES E
TERCEIRIZACOES EIRELI

ADVOGADO DIEGO ANTUNES DE ALMEIDA(OAB:
145538/RJ)

ADVOGADO PAMELLA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 246492/RJ)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELYMAR CARDOSO AGUIAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a81f3a4

proferido nos autos.

DESPACHO

HONORÁRIOS DO PERITO

Vistos os autos.

Conforme estimativa do(a) Perito(a) Oficial, fixo os honorários

periciais em R$ 3750,00, observando-se que, caso sucumbente a

parte autora, deverá ser observada a Resolução 66/2010 do CSJT e

os Atos 88/2011, 37/2013 e 15/2014 da Presidência do TRT da 1ª

Região, inclusive quanto aos limites de valor neles fixados.

Intimem-se as partes para ciência, devendo atender ao solicitado

pelo perito.

Após, intime-se o(a) Perito(a) para início dos trabalhos.

frs

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100862-11.2023.5.01.0069
RECLAMANTE ELYMAR CARDOSO AGUIAR

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO AGUAS DO RIO 4 SPE S.A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO RIO SERVICE INSTALACOES E
TERCEIRIZACOES EIRELI

ADVOGADO DIEGO ANTUNES DE ALMEIDA(OAB:
145538/RJ)

ADVOGADO PAMELLA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 246492/RJ)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO SERVICE INSTALACOES E TERCEIRIZACOES EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a81f3a4

proferido nos autos.

DESPACHO

HONORÁRIOS DO PERITO

Vistos os autos.

Conforme estimativa do(a) Perito(a) Oficial, fixo os honorários

periciais em R$ 3750,00, observando-se que, caso sucumbente a

parte autora, deverá ser observada a Resolução 66/2010 do CSJT e

os Atos 88/2011, 37/2013 e 15/2014 da Presidência do TRT da 1ª

Região, inclusive quanto aos limites de valor neles fixados.

Intimem-se as partes para ciência, devendo atender ao solicitado

pelo perito.

Após, intime-se o(a) Perito(a) para início dos trabalhos.

frs

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100862-11.2023.5.01.0069
RECLAMANTE ELYMAR CARDOSO AGUIAR

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO AGUAS DO RIO 4 SPE S.A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO RIO SERVICE INSTALACOES E
TERCEIRIZACOES EIRELI

ADVOGADO DIEGO ANTUNES DE ALMEIDA(OAB:
145538/RJ)

ADVOGADO PAMELLA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 246492/RJ)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUAS DO RIO 4 SPE S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a81f3a4

proferido nos autos.

DESPACHO

HONORÁRIOS DO PERITO

Vistos os autos.

Conforme estimativa do(a) Perito(a) Oficial, fixo os honorários

periciais em R$ 3750,00, observando-se que, caso sucumbente a

parte autora, deverá ser observada a Resolução 66/2010 do CSJT e

os Atos 88/2011, 37/2013 e 15/2014 da Presidência do TRT da 1ª

Região, inclusive quanto aos limites de valor neles fixados.

Intimem-se as partes para ciência, devendo atender ao solicitado

pelo perito.

Após, intime-se o(a) Perito(a) para início dos trabalhos.

frs

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101017-14.2023.5.01.0069
RECLAMANTE ELILAYNE DOS SANTOS

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO MY CLEAN DO BRASIL LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 123635/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

ADVOGADO LUCAS DE CASTRO SANTOS(OAB:
228288/RJ)

ADVOGADO MARIANA CORREA PIRES
SCHLEUMER(OAB: 115042/RJ)

ADVOGADO FLAVIA LEBORATO DE
MEDEIROS(OAB: 189504/RJ)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MY CLEAN DO BRASIL LTDA

  - SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 594b605

proferido nos autos.

DESPACHO

HONORÁRIOS DO PERITO

Vistos os autos.

Conforme estimativa do(a) Perito(a) Oficial, fixo os honorários

periciais em R$ 3.750,00, observando-se que, caso sucumbente a

parte autora, deverá ser observada a Resolução 66/2010 do CSJT e

os Atos 88/2011, 37/2013 e 15/2014 da Presidência do TRT da 1ª

Região, inclusive quanto aos limites de valor neles fixados.

Intimem-se as partes para ciência, devendo atender ao solicitado

pelo perito na manifestação de #id:71f6d6c.

Após, intime-se o(a) Perito(a) para início dos trabalhos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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frs

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101017-14.2023.5.01.0069
RECLAMANTE ELILAYNE DOS SANTOS

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO MY CLEAN DO BRASIL LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 123635/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

ADVOGADO LUCAS DE CASTRO SANTOS(OAB:
228288/RJ)

ADVOGADO MARIANA CORREA PIRES
SCHLEUMER(OAB: 115042/RJ)

ADVOGADO FLAVIA LEBORATO DE
MEDEIROS(OAB: 189504/RJ)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELILAYNE DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 594b605

proferido nos autos.

DESPACHO

HONORÁRIOS DO PERITO

Vistos os autos.

Conforme estimativa do(a) Perito(a) Oficial, fixo os honorários

periciais em R$ 3.750,00, observando-se que, caso sucumbente a

parte autora, deverá ser observada a Resolução 66/2010 do CSJT e

os Atos 88/2011, 37/2013 e 15/2014 da Presidência do TRT da 1ª

Região, inclusive quanto aos limites de valor neles fixados.

Intimem-se as partes para ciência, devendo atender ao solicitado

pelo perito na manifestação de #id:71f6d6c.

Após, intime-se o(a) Perito(a) para início dos trabalhos.

frs

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100553-87.2023.5.01.0069
RECLAMANTE LUIZ PAULO MOURA DE DEUS

ADVOGADO GIOVANNA RODRIGUES DE
LIMA(OAB: 235441/RJ)

RECLAMADO REMA TIP TOP SERVICOS DE
VULCANIZACAO LTDA

ADVOGADO ALINE CRISTINA BEZERRA
GUIMARAES(OAB: 353809/SP)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ PAULO MOURA DE DEUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 518eec0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Atendam as partes ao solicitado pelo perito.

Cumprido, ao perito para ciência.

Aguarde-se o laudo.

frs

 

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100553-87.2023.5.01.0069
RECLAMANTE LUIZ PAULO MOURA DE DEUS

ADVOGADO GIOVANNA RODRIGUES DE
LIMA(OAB: 235441/RJ)

RECLAMADO REMA TIP TOP SERVICOS DE
VULCANIZACAO LTDA

ADVOGADO ALINE CRISTINA BEZERRA
GUIMARAES(OAB: 353809/SP)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REMA TIP TOP SERVICOS DE VULCANIZACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 518eec0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Atendam as partes ao solicitado pelo perito.

Cumprido, ao perito para ciência.

Aguarde-se o laudo.

frs
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RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100317-09.2021.5.01.0069
RECLAMANTE QUELI CRISTINA FERREIRA

RIBEIRO

ADVOGADO KARINA ROIZENBLIT(OAB:
209867/RJ)

RECLAMADO DART DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LIMITADA

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO ERIKA LEIBEL(OAB: 81241/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

PERITO RAFAEL SOARES DE LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DART DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bd47b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diga a ré sobre #id:8b5912a.

Às partes para que se manifestem sobre #id:5f95d86 em cinco dias.

frs

 

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100317-09.2021.5.01.0069
RECLAMANTE QUELI CRISTINA FERREIRA

RIBEIRO

ADVOGADO KARINA ROIZENBLIT(OAB:
209867/RJ)

RECLAMADO DART DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LIMITADA

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO ERIKA LEIBEL(OAB: 81241/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

PERITO RAFAEL SOARES DE LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUELI CRISTINA FERREIRA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bd47b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diga a ré sobre #id:8b5912a.

Às partes para que se manifestem sobre #id:5f95d86 em cinco dias.

frs

 

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101100-64.2022.5.01.0069
RECLAMANTE ELAINE MARICATO BLANCO

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO ANA CAROLINA CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20751d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1- Nomeio a perito MARISTELA GONÇALVES OLIVAL para realizar

perícia médica.

2- Intimem-se as partes, por meio de seus patronos no DEJT, para

que informem seus endereços eletrônicos, a fim de possibilitar a

comunicação entre perito e réu/autor, devendo inclusive

apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos, no prazo de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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cinco dias.

Ato contínuo, intime-se a perita para manifestar, em cinco dias, se

aceita o encargo, ciente de que os honorários serão pagos ao

final pela parte sucumbente, observados, no que couber, a

Resolução 66 do CSJT e o Provimento Conjunto nº 2/2020. No

mesmo prazo deverá designar a data da diligência pericial.

3- Fixada a data da perícia pela expert, intimem-se as partes para

ciência. Ainda, intime-se a perita para apresentar o laudo em 30

dias, a contar da data da diligência pericial.

frs

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101100-64.2022.5.01.0069
RECLAMANTE ELAINE MARICATO BLANCO

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO ANA CAROLINA CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE MARICATO BLANCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20751d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1- Nomeio a perito MARISTELA GONÇALVES OLIVAL para realizar

perícia médica.

2- Intimem-se as partes, por meio de seus patronos no DEJT, para

que informem seus endereços eletrônicos, a fim de possibilitar a

comunicação entre perito e réu/autor, devendo inclusive

apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos, no prazo de

cinco dias.

Ato contínuo, intime-se a perita para manifestar, em cinco dias, se

aceita o encargo, ciente de que os honorários serão pagos ao

final pela parte sucumbente, observados, no que couber, a

Resolução 66 do CSJT e o Provimento Conjunto nº 2/2020. No

mesmo prazo deverá designar a data da diligência pericial.

3- Fixada a data da perícia pela expert, intimem-se as partes para

ciência. Ainda, intime-se a perita para apresentar o laudo em 30

dias, a contar da data da diligência pericial.

frs

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100443-88.2023.5.01.0069
EXEQUENTE FERNANDO VASCONCELLOS DE SA

ADVOGADO MAURO ABDON GABRIEL(OAB:
82725/RJ)

ADVOGADO MARINA BORDALLO CASTRO(OAB:
225823/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO VASCONCELLOS DE SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14969ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se ciência ao exequente.

Após, sobreste-se o feito por 180 dias, aguardando-se o trânsito em

julgado da ação principal.

frs

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100012-40.2024.5.01.0030
RECLAMANTE CELIO CARLOS ROSA

ADVOGADO luis alberto fernandes nogueira(OAB:
79107/RJ)

ADVOGADO THAMIRIS EVANGELISTA LEMOS
SILVEIRA(OAB: 232187/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
PRUDENTE DE MORAIS

ADVOGADO ALLAN MARCOS MACHADO
FERREIRA(OAB: 167237/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO PARQUE ATLANTICO
SUL

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

RECLAMADO CENTRO ADMINISTRATIVO DE
CONDOMÍNIOS PREDIAL Ltda CNPJ
sob o n.º desconhecido

RECLAMADO CENTRO ADMINISTRATIVO E
EMPREENDIMENTO LTDA CNPJ sob
o n.º desconhecido

TERCEIRO
INTERESSADO

RONALDO COUTO DE CARVALHO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4774
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO CARLOS ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65d749b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Venha o autor com o endereço do quarto réu, que não foi indicado

na manifestação anterior.

frs

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100900-57.2022.5.01.0069
RECLAMANTE RENATO SILVA DE MELLO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO BIMBO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

PERITO RUTH SILBERMAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO SILVA DE MELLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a423d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1- Expeça-se alvará à perita e à Receita Federal, se cabível.

2- Intimem-se as partes para ciência do laudo pericial, devendo,

caso queiram, apresentar suas impugnações no prazo comum de

10 dias.

3- Caso haja impugnação ao laudo pericial, intime-se o expert para

esclarecimentos, no prazo de 10 dias.

4- Vindo os esclarecimentos, intimem-se as partes para ciência,

prazo comum de 05 dias.

frs

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101070-92.2023.5.01.0069
RECLAMANTE SILVIA FERREIRA DO NASCIMENTO

GOMES

ADVOGADO alberto magno silveira boaventura
sobrinho(OAB: 151009/RJ)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO RAFAELA CAVALCANTI
BRUNO(OAB: 199785/RJ)

RECLAMADO DIAGNOSTICOS DA AMERICA S.A .

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIAGNOSTICOS DA AMERICA S.A .

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6a2400

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1- Nomeio o perito ALUIZIO RIBEIRO DE OLIVEIRA para realizar

perícia destinada à apuração de insalubridade.

2- Intimem-se as partes, por meio de seus patronos no DEJT, para

que informem seus endereços eletrônicos, a fim de possibilitar a

comunicação entre perito e réu/autor, sendo a Reclamada,

inclusive, para apresentar quesitos e indicar assistentes

técnicos, no prazo de cinco dias.

Ato contínuo, intime-se o perito para manifestar, em cinco dias, se

aceita o encargo, ciente de que os honorários serão pagos ao

final pela parte sucumbente, observados, no que couber, a

Resolução 66 do CSJT e o Provimento Conjunto nº 2/2020. No

mesmo prazo deverá designar a data da diligência pericial.

3- Fixada a data da perícia pelo expert, intimem-se as partes para

ciência. Ainda, intime-se o perito para apresentar o laudo em 30

dias, a contar da data da diligência pericial.

frs

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100900-57.2022.5.01.0069
RECLAMANTE RENATO SILVA DE MELLO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO BIMBO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

PERITO RUTH SILBERMAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIMBO DO BRASIL LTDA
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a423d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1- Expeça-se alvará à perita e à Receita Federal, se cabível.

2- Intimem-se as partes para ciência do laudo pericial, devendo,

caso queiram, apresentar suas impugnações no prazo comum de

10 dias.

3- Caso haja impugnação ao laudo pericial, intime-se o expert para

esclarecimentos, no prazo de 10 dias.

4- Vindo os esclarecimentos, intimem-se as partes para ciência,

prazo comum de 05 dias.

frs

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101070-92.2023.5.01.0069
RECLAMANTE SILVIA FERREIRA DO NASCIMENTO

GOMES

ADVOGADO alberto magno silveira boaventura
sobrinho(OAB: 151009/RJ)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO RAFAELA CAVALCANTI
BRUNO(OAB: 199785/RJ)

RECLAMADO DIAGNOSTICOS DA AMERICA S.A .

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA FERREIRA DO NASCIMENTO GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6a2400

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1- Nomeio o perito ALUIZIO RIBEIRO DE OLIVEIRA para realizar

perícia destinada à apuração de insalubridade.

2- Intimem-se as partes, por meio de seus patronos no DEJT, para

que informem seus endereços eletrônicos, a fim de possibilitar a

comunicação entre perito e réu/autor, sendo a Reclamada,

inclusive, para apresentar quesitos e indicar assistentes

técnicos, no prazo de cinco dias.

Ato contínuo, intime-se o perito para manifestar, em cinco dias, se

aceita o encargo, ciente de que os honorários serão pagos ao

final pela parte sucumbente, observados, no que couber, a

Resolução 66 do CSJT e o Provimento Conjunto nº 2/2020. No

mesmo prazo deverá designar a data da diligência pericial.

3- Fixada a data da perícia pelo expert, intimem-se as partes para

ciência. Ainda, intime-se o perito para apresentar o laudo em 30

dias, a contar da data da diligência pericial.

frs

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101467-64.2017.5.01.0069
RECLAMANTE HUGO MARTINS NASCIMENTO

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
67908/RS)

RECLAMADO TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FABIANA LOPES PINTO(OAB:
158043/SP)

ADVOGADO FAGNER SANTANA DE
OLIVEIRA(OAB: 377247/SP)

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

RECLAMADO TRANS-EXPERT VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES S/A -
FALIDO

ADVOGADO ALVARO BRUCE NOGUEIRA DA
SILVA NETO(OAB: 124821/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO SERGIO SHIROMA
LANCAROTTE(OAB: 112585/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

ADVOGADO VERONICA SARTORI
CAETANO(OAB: 177903/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO CARLA FERNANDA DUARTE
ALVES(OAB: 314774/SP)

ADVOGADO CLAUDIA PEREIRA DIAS(OAB:
231074/SP)

ADVOGADO KATIA REGINA DE CARVALHO
GUIMARAES(OAB: 394890/SP)

ADVOGADO GUILHERME BENVINDES
ELORZA(OAB: 473832/SP)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO Luiz Renato Bueno(OAB: 108608/RJ)

ADVOGADO BRUNO IBRAHIM TRABALLI(OAB:
132014/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAO VINAGRE , SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

  - TRANS-EXPERT VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES
S/A - FALIDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4abe86
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proferida nos autos.

Vistos etc.

1 - HOMOLOGO os cálculos de Id a2166df .

2 - Fixo o valor da condenação na forma discriminada abaixo:

VERBA R$

Exequente Líquido 647.035,25

INSS 152.196,61

Imposto de Renda 68.143,16

T O T A L 867.375,02

 3 - Intimem-se as partes da presente homologação, devendo o(a)

devedor(a) principal efetuar o pagamento ou garantir a

execução em 15 (quinze) dias, sendo que as contribuições

fiscais e previdenciárias deverão ser quitadas em guias

próprias, caso seja possível.

4 - Decorrido o prazo acima, encaminhem-se os autos para a fase

de execução e ative-se o SISBAJUD contra o(a) devedor(a).

5 - Caso a execução seja redirecionada às rés condenadas

subsidiariamente, redirecionem os autos a contadoria para

limitação da responsabilidade subsidiária dos Bancos às

parcelas relativas ao trabalho em 3 (três) dias por semana,

quaisquer que sejam essas parcelas, com exceção da

indenização relativa aos danos morais, uma vez que ali se trata

de um só ato de ofensa, conforme decisão de Embargos de

Declaração de ID. 6d8341d – fl. 757 e observem-se os depósitos

recursais de fl. 845 e 921 para fins de dedução.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101467-64.2017.5.01.0069
RECLAMANTE HUGO MARTINS NASCIMENTO

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
67908/RS)

RECLAMADO TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FABIANA LOPES PINTO(OAB:
158043/SP)

ADVOGADO FAGNER SANTANA DE
OLIVEIRA(OAB: 377247/SP)

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

RECLAMADO TRANS-EXPERT VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES S/A -
FALIDO

ADVOGADO ALVARO BRUCE NOGUEIRA DA
SILVA NETO(OAB: 124821/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO SERGIO SHIROMA
LANCAROTTE(OAB: 112585/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

ADVOGADO VERONICA SARTORI
CAETANO(OAB: 177903/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO CARLA FERNANDA DUARTE
ALVES(OAB: 314774/SP)

ADVOGADO CLAUDIA PEREIRA DIAS(OAB:
231074/SP)

ADVOGADO KATIA REGINA DE CARVALHO
GUIMARAES(OAB: 394890/SP)

ADVOGADO GUILHERME BENVINDES
ELORZA(OAB: 473832/SP)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO Luiz Renato Bueno(OAB: 108608/RJ)

ADVOGADO BRUNO IBRAHIM TRABALLI(OAB:
132014/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAO VINAGRE , SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO MARTINS NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4abe86

proferida nos autos.

Vistos etc.

1 - HOMOLOGO os cálculos de Id a2166df .

2 - Fixo o valor da condenação na forma discriminada abaixo:

VERBA R$

Exequente Líquido 647.035,25

INSS 152.196,61

Imposto de Renda 68.143,16
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T O T A L 867.375,02

 3 - Intimem-se as partes da presente homologação, devendo o(a)

devedor(a) principal efetuar o pagamento ou garantir a

execução em 15 (quinze) dias, sendo que as contribuições

fiscais e previdenciárias deverão ser quitadas em guias

próprias, caso seja possível.

4 - Decorrido o prazo acima, encaminhem-se os autos para a fase

de execução e ative-se o SISBAJUD contra o(a) devedor(a).

5 - Caso a execução seja redirecionada às rés condenadas

subsidiariamente, redirecionem os autos a contadoria para

limitação da responsabilidade subsidiária dos Bancos às

parcelas relativas ao trabalho em 3 (três) dias por semana,

quaisquer que sejam essas parcelas, com exceção da

indenização relativa aos danos morais, uma vez que ali se trata

de um só ato de ofensa, conforme decisão de Embargos de

Declaração de ID. 6d8341d – fl. 757 e observem-se os depósitos

recursais de fl. 845 e 921 para fins de dedução.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100388-40.2023.5.01.0069
REQUERENTE FABIO LIMA BERTHOLO

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

REQUERIDO BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO FERNANDA RIBEIRO UCHOA
TEIXEIRA(OAB: 101952/RJ)

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER BRASIL S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73df71e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Manifeste-se o réu sobre o pedido de liberação do valor

incontroverso.

frs

 

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100874-59.2022.5.01.0069
RECLAMANTE ELUANA BORGES LEITAO DE

FIGUEIREDO

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO LARISSA SANTOS DA SILVA
MACHADO(OAB: 228402/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE UNIFICADA DE ENSINO
AUGUSTO MOTTA

ADVOGADO ALBERTO CARDOSO MACEDO(OAB:
210625/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE MIRANDA VILAR(OAB:
229439/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE UNIFICADA DE ENSINO AUGUSTO MOTTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a42926

proferida nos autos.

1- Vistos etc.

2- HOMOLOGO os cálculos do autor de ID. 467338b – fls.

193/235, observando a atualização da contadoria. Fixo o valor da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4778
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

condenação na forma discriminada abaixo:

VERBA R$

Exequente Líquido 0,00

FGTS a depositar 33.260,46

Honorários Advocatícios 3.326,05

Custas 700,00

Imposto de Renda Não há incidência

INSS Não há incidência

T O T A L 37.286,51

3 - Intimem-se as partes da presente homologação, devendo o(a)

devedor(a) efetuar o pagamento ou garantir a execução em 15

(quinze) dias, sendo que as contribuições fiscais e

previdenciárias deverão ser quitadas em guias próprias, caso

seja possível.

4 - Decorrido o prazo acima, encaminhem-se os autos para a

fase de execução e ative-se o SISBAJUD contra o(a)

devedor(a).

5 - Pretendendo o(a) devedor(a) o parcelamento do débito, deverá

ser observada a regra contida no art. 916 do CPC, com

comprovação imediata do depósito judicial no importe de 30% do

valor devido.

6 - Sem resultado, incluam-se os dados do(a) devedor(a) no BNDT,

sem garantia do débito, observado o prazo do artigo 883-A da CLT,

e expeça-se mandado de penhora e avaliação.

7 - Caso infrutífera a diligência, deverá a parte autora, no prazo de

30 dias, requerer a ativação dos convênios disponibilizados por este

Regional, inclusão do devedor no SERASA, desconsideração da

personalidade jurídica e inclusão dos sócios no polo passivo da

relação processual, bem como a prática de quaisquer outros atos

que porventura se fizerem necessários à satisfação do crédito

exequendo.

8 - Após, decorrido o prazo sem manifestação do credor, sobreste-

se o feito por dois anos, conforme OFÍCIO TRT-CORREGEDORIA-

SCR Nº 165/2023, referente à nova orientação acerca de

sobrestamentos da CGJT - Consulta administrativa (1680) nº

0000139-62.2022.2.00.0050, observado o movimento da suspensão

“Decisão Judicial” (898).

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100874-59.2022.5.01.0069
RECLAMANTE ELUANA BORGES LEITAO DE

FIGUEIREDO

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO LARISSA SANTOS DA SILVA
MACHADO(OAB: 228402/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE UNIFICADA DE ENSINO
AUGUSTO MOTTA

ADVOGADO ALBERTO CARDOSO MACEDO(OAB:
210625/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE MIRANDA VILAR(OAB:
229439/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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  - ELUANA BORGES LEITAO DE FIGUEIREDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a42926

proferida nos autos.

1- Vistos etc.

2- HOMOLOGO os cálculos do autor de ID. 467338b – fls.

193/235, observando a atualização da contadoria. Fixo o valor da

condenação na forma discriminada abaixo:

VERBA R$

Exequente Líquido 0,00

FGTS a depositar 33.260,46

Honorários Advocatícios 3.326,05

Custas 700,00

Imposto de Renda Não há incidência

INSS Não há incidência

T O T A L 37.286,51

3 - Intimem-se as partes da presente homologação, devendo o(a)

devedor(a) efetuar o pagamento ou garantir a execução em 15

(quinze) dias, sendo que as contribuições fiscais e

previdenciárias deverão ser quitadas em guias próprias, caso

seja possível.

4 - Decorrido o prazo acima, encaminhem-se os autos para a

fase de execução e ative-se o SISBAJUD contra o(a)

devedor(a).

5 - Pretendendo o(a) devedor(a) o parcelamento do débito, deverá

ser observada a regra contida no art. 916 do CPC, com

comprovação imediata do depósito judicial no importe de 30% do

valor devido.

6 - Sem resultado, incluam-se os dados do(a) devedor(a) no BNDT,

sem garantia do débito, observado o prazo do artigo 883-A da CLT,

e expeça-se mandado de penhora e avaliação.

7 - Caso infrutífera a diligência, deverá a parte autora, no prazo de

30 dias, requerer a ativação dos convênios disponibilizados por este

Regional, inclusão do devedor no SERASA, desconsideração da

personalidade jurídica e inclusão dos sócios no polo passivo da

relação processual, bem como a prática de quaisquer outros atos

que porventura se fizerem necessários à satisfação do crédito

exequendo.

8 - Após, decorrido o prazo sem manifestação do credor, sobreste-

se o feito por dois anos, conforme OFÍCIO TRT-CORREGEDORIA-

SCR Nº 165/2023, referente à nova orientação acerca de

sobrestamentos da CGJT - Consulta administrativa (1680) nº

0000139-62.2022.2.00.0050, observado o movimento da suspensão

“Decisão Judicial” (898).

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100098-35.2017.5.01.0069
RECLAMANTE VINICIUS FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO SERGIO CARLOS BOUSQUET
PEREZ JUNIOR(OAB: 67083/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO STEFAN JOSE ALVES COSTA(OAB:
167728/RJ)

TESTEMUNHA RICARDO PEREIRA ESPÍNDOLA

TESTEMUNHA GILBERTO PEREIRA DOS S. CUPTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfa1e5f

proferido nos autos.

Vistos etc.

ACOLHO a promoção da contadoria, intimem-se as partes para

retificar e atualizar seus cálculos, observando a promoção supra,

em oito dias, inclusive disponibilizando o cálculo do PJE Calc

no PJE, inclusive a ré, para juntar aos autos a comprovação do

pagamento de vale alimentação de 2016 a 2017.

Cumprido, à contadoria para verificação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100098-35.2017.5.01.0069

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMANTE VINICIUS FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO SERGIO CARLOS BOUSQUET
PEREZ JUNIOR(OAB: 67083/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO STEFAN JOSE ALVES COSTA(OAB:
167728/RJ)

TESTEMUNHA RICARDO PEREIRA ESPÍNDOLA

TESTEMUNHA GILBERTO PEREIRA DOS S. CUPTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS FERREIRA DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfa1e5f

proferido nos autos.

Vistos etc.

ACOLHO a promoção da contadoria, intimem-se as partes para

retificar e atualizar seus cálculos, observando a promoção supra,

em oito dias, inclusive disponibilizando o cálculo do PJE Calc

no PJE, inclusive a ré, para juntar aos autos a comprovação do

pagamento de vale alimentação de 2016 a 2017.

Cumprido, à contadoria para verificação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101053-90.2022.5.01.0069
RECLAMANTE HELIO BORGES

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

ADVOGADO newton vieira pamplona(OAB:
14677/RJ)

ADVOGADO MARILZA DA PENHA SANTOS(OAB:
80836/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a37ad2a

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Informam as partes que firmaram acordo nos termos das minuta Id

a47274f, assinada pelos patronos das partes, ambos com poderes

para transigir, conforme procurações Id 3fdaf30 e Id 0fd7faa, cujos

termos seguirão o exposto abaixo.

HOMOLOGO O ACORDO Id f4b93d8 para que surta seus jurídicos

e legais efeitos.

O silêncio da parte autora no prazo de 10 dias contados do

vencimento de cada parcela valerá como quitação.

A parte autora DÁ GERAL E PLENA QUITAÇÃO PELO OBJETO

DA INICIAL E EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO, ficando

estipulada multa de 50% sobre o saldo devido a vencer, bem como

o vencimento antecipado das parcelas vincendas, em caso de

inadimplência ou mora.

As custas processuais no montante de R$ 601,66 e a

contribuição previdenciária no montante de R$ 22.178,96

(decisão homologatória dos cálculos sob Id ef97201) deverá ser

quitada pela ré no prazo de 60 dias após o pagamento da última

parcela acordada, devendo o comprovante ser juntado aos autos.

ACORDO HOMOLOGADO.

Intimem-se as partes para ciência.

Cumprido o ACORDO integralmente, dê-se baixa e ARQUIVE-SE.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101053-90.2022.5.01.0069
RECLAMANTE HELIO BORGES

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

ADVOGADO newton vieira pamplona(OAB:
14677/RJ)

ADVOGADO MARILZA DA PENHA SANTOS(OAB:
80836/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO BORGES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a37ad2a

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Informam as partes que firmaram acordo nos termos das minuta Id

a47274f, assinada pelos patronos das partes, ambos com poderes

para transigir, conforme procurações Id 3fdaf30 e Id 0fd7faa, cujos

termos seguirão o exposto abaixo.

HOMOLOGO O ACORDO Id f4b93d8 para que surta seus jurídicos

e legais efeitos.

O silêncio da parte autora no prazo de 10 dias contados do

vencimento de cada parcela valerá como quitação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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A parte autora DÁ GERAL E PLENA QUITAÇÃO PELO OBJETO

DA INICIAL E EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO, ficando

estipulada multa de 50% sobre o saldo devido a vencer, bem como

o vencimento antecipado das parcelas vincendas, em caso de

inadimplência ou mora.

As custas processuais no montante de R$ 601,66 e a

contribuição previdenciária no montante de R$ 22.178,96

(decisão homologatória dos cálculos sob Id ef97201) deverá ser

quitada pela ré no prazo de 60 dias após o pagamento da última

parcela acordada, devendo o comprovante ser juntado aos autos.

ACORDO HOMOLOGADO.

Intimem-se as partes para ciência.

Cumprido o ACORDO integralmente, dê-se baixa e ARQUIVE-SE.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100172-45.2024.5.01.0069
RECLAMANTE NATALIA VICTORINO DA CRUZ

ADVOGADO GIOVANNI JOSE CHAIM
CAMPANATI(OAB: 100970/MG)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA VICTORINO DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b717cd8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Informam as partes que firmaram acordo nos termos da minuta Id

f653999, assinada pelos patronos das partes com poderes para

transigir, conforme procurações Id aff88e2 e Id bbd2d8b, cujos

termos seguirão o exposto abaixo.

HOMOLOGO O ACORDO Id f653999 para que surta seus jurídicos

e legais efeitos.

O silêncio da parte autora no prazo de 10 dias contados do

vencimento da parcela única valerá como quitação.

A parte autora DÁ GERAL E PLENA QUITAÇÃO PELO OBJETO

DA INICIAL E EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO, ficando

estipulada multa de 50% sobre o saldo remanescente em caso de

inadimplência ou mora.

As partes declaram que a transação é composta 100% de parcelas

de natureza indenizatória, sobre as quais não há incidência de

contribuição previdenciária, sendo elas: Diferença FGTS+40% no

importe de R$ 2.000,00 e Indenização do intervalo intrajornada no

importe de R$ 3.000,00.

Custas, pela parte autora, no valor de R$ 100,00, das quais ficará

isenta.

Retiro, neste ato, o feito de pauta.

ACORDO HOMOLOGADO.

Intimem-se as partes para ciência.

Cumprido o ACORDO integralmente, dê-se baixa e ARQUIVE-SE.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100172-45.2024.5.01.0069
RECLAMANTE NATALIA VICTORINO DA CRUZ

ADVOGADO GIOVANNI JOSE CHAIM
CAMPANATI(OAB: 100970/MG)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b717cd8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Informam as partes que firmaram acordo nos termos da minuta Id

f653999, assinada pelos patronos das partes com poderes para

transigir, conforme procurações Id aff88e2 e Id bbd2d8b, cujos

termos seguirão o exposto abaixo.

HOMOLOGO O ACORDO Id f653999 para que surta seus jurídicos

e legais efeitos.

O silêncio da parte autora no prazo de 10 dias contados do

vencimento da parcela única valerá como quitação.

A parte autora DÁ GERAL E PLENA QUITAÇÃO PELO OBJETO

DA INICIAL E EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO, ficando

estipulada multa de 50% sobre o saldo remanescente em caso de

inadimplência ou mora.

As partes declaram que a transação é composta 100% de parcelas

de natureza indenizatória, sobre as quais não há incidência de

contribuição previdenciária, sendo elas: Diferença FGTS+40% no

importe de R$ 2.000,00 e Indenização do intervalo intrajornada no

importe de R$ 3.000,00.

Custas, pela parte autora, no valor de R$ 100,00, das quais ficará

isenta.

Retiro, neste ato, o feito de pauta.

ACORDO HOMOLOGADO.

Intimem-se as partes para ciência.

Cumprido o ACORDO integralmente, dê-se baixa e ARQUIVE-SE.
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    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100163-83.2024.5.01.0069
RECLAMANTE MICAELA CRISTINA GOMES

ADVOGADO ALEXANDRE MOURA COELHO(OAB:
107303/RJ)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICAELA CRISTINA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f55357

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Informam as partes que firmaram acordo nos termos da minuta Id

d9f4cdc, assinada pelos patronos das partes com poderes para

transigir, conforme procurações Id b335014 e Id b231c22, cujos

termos seguirão o exposto abaixo.

HOMOLOGO O ACORDO Id d9f4cdc, nos seus exatos termos,

para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

O silêncio da parte autora no prazo de 10 dias contados do

vencimento da parcela única valerá como quitação.

A parte autora DÁ GERAL E PLENA QUITAÇÃO PELO OBJETO

DA INICIAL E EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO, ficando

estipulada multa de 50% sobre o saldo remanescente em caso de

inadimplência ou mora.

As partes declaram que a transação é composta 100% de parcelas

de natureza indenizatória, sobre as quais não há incidência de

contribuição previdenciária, sendo elas: Indenização do Intervalo

Intrajornada no importe de R$ 1.500,00, FGTS e reflexos+40% no

importe de R$ 1.650,00 e Honorários no importe de R$ 1.350,00.

Custas, pela parte autora, no valor de R$ 90,00, das quais ficará

isenta.

Retiro, neste ato, o feito de pauta.

ACORDO HOMOLOGADO.

Intimem-se as partes para ciência.

Cumprido o ACORDO integralmente, dê-se baixa e ARQUIVE-SE.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100163-83.2024.5.01.0069
RECLAMANTE MICAELA CRISTINA GOMES

ADVOGADO ALEXANDRE MOURA COELHO(OAB:
107303/RJ)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f55357

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Informam as partes que firmaram acordo nos termos da minuta Id

d9f4cdc, assinada pelos patronos das partes com poderes para

transigir, conforme procurações Id b335014 e Id b231c22, cujos

termos seguirão o exposto abaixo.

HOMOLOGO O ACORDO Id d9f4cdc, nos seus exatos termos,

para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

O silêncio da parte autora no prazo de 10 dias contados do

vencimento da parcela única valerá como quitação.

A parte autora DÁ GERAL E PLENA QUITAÇÃO PELO OBJETO

DA INICIAL E EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO, ficando

estipulada multa de 50% sobre o saldo remanescente em caso de

inadimplência ou mora.

As partes declaram que a transação é composta 100% de parcelas

de natureza indenizatória, sobre as quais não há incidência de

contribuição previdenciária, sendo elas: Indenização do Intervalo

Intrajornada no importe de R$ 1.500,00, FGTS e reflexos+40% no

importe de R$ 1.650,00 e Honorários no importe de R$ 1.350,00.

Custas, pela parte autora, no valor de R$ 90,00, das quais ficará

isenta.

Retiro, neste ato, o feito de pauta.

ACORDO HOMOLOGADO.

Intimem-se as partes para ciência.

Cumprido o ACORDO integralmente, dê-se baixa e ARQUIVE-SE.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100246-02.2024.5.01.0069
REQUERENTE JANET TAMIRES RIBEIRO ANDRADE

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

REQUERIDO BLOISE FP EVENTOS LTDA

REQUERIDO OKASION EVENTOS
PROMOCIONAIS LTDA

REQUERIDO BORGES & BLOISE EVENTOS LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANET TAMIRES RIBEIRO ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f6bb0b
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJ

Cons ide rando  que  no  p rocesso  p r i nc i pa l  0101139 -

61.2022.5.01.0069 decorreu o prazo in albis para interposição de

recurso da sentença de mérito, tendo esta transitado em julgado em

07/03/2024, decido EXTINGUIR O PRESENTE PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em conformidade com o que dispõe o

artigo 485, IV, do CPC.

Custas pelo(a) Autor(a), no valor de R$ 1.008,18, sobre R$

50.409,10, arbitrados para este fim, dispensado(a) do pagamento.

Decorrido o prazo de 08 dias, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

É a decisão.

Intime-se o(a) Autor(a).

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100203-02.2023.5.01.0069
RECLAMANTE RAFAELA MACEDO RODRIGUES

GOMES

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
LOUZADA(OAB: 183647/RJ)

RECLAMADO ESTOK COMERCIO E
REPRESENTACOES S.A.

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 165506/RJ)

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA MACEDO RODRIGUES GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6eb7a96

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, na forma da fundamentação supra, decido

pronunciar a prescrição daspretensões relativas às parcelas com

exigibilidade anterior a16/3/2018, em relação às quais EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art.

487, II do CPC de 2015 c/c 769 da CLT, e, no mérito propriamente

dito, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados

porRAFAELAMACEDO RODRIGUES GOMES em face deESTOK

COMERCIO E REPRESENTACOES S.A., para condenar a

Reclamadaao pagamento de diferenças de horas extras e adicional

noturno, observados os adicionais, parâmetros e reflexos

constantes da fundamentação, conforme for apurado em liquidação

por cálculos.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à Reclamante.

Condenação em honorár ios advocat íc ios na forma da

fundamentação.

Autorizo desde já a dedução das verbas comprovadamente pagas a

idêntico título, a fim de se evitar o enriquecimento sem causa.

Para fins do disposto no art. 832, §3º da CLT, a natureza jurídica

das parcelas deve observar o disposto no art. 28, § 9º, da Lei n.

8.212/91, cumprindo à Reclamada efetuar e comprovar o

recolhimento das contribuições previdenciárias, autorizada a

dedução da cota parte da Reclamante (Súmula 368 do TST).

Parâmetros de liquidação (juros, correção monetária, descontos

fiscais e previdenciários) na forma da fundamentação.

Custas pela Reclamadano importe de R$400,00, calculadas sobre

o valor de R$20.000,00, provisoriamente arbitrado à condenação.

As partes ficam expressamente advertidasde que eventual

recurso deembargos declaratóriosque não aponte,

expressamente, para a caracterização decontradição(entre os

termos da própria sentença, e não entre a sentença e a prova

dos autos),obscuridade(condição específica que impeça que a

sentença seja inteligível) ouomissão (em relação aos pedidos

formulados pelas partes, e não argumentos das peças

processuais que hajam sido rechaçados, de forma implícita,

pelos fundamentos da sentença),caracterizará intuito

procrastinatório e sujeitará a parte ao pagamento da multa

prevista do art. 1.026, §§2º e 3º, do CPC.

Intimem-se as partes e a União.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Nada mais.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100203-02.2023.5.01.0069
RECLAMANTE RAFAELA MACEDO RODRIGUES

GOMES

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
LOUZADA(OAB: 183647/RJ)

RECLAMADO ESTOK COMERCIO E
REPRESENTACOES S.A.

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 165506/RJ)

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTOK COMERCIO E REPRESENTACOES S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6eb7a96

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO
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Diante do exposto, na forma da fundamentação supra, decido

pronunciar a prescrição daspretensões relativas às parcelas com

exigibilidade anterior a16/3/2018, em relação às quais EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art.

487, II do CPC de 2015 c/c 769 da CLT, e, no mérito propriamente

dito, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados

porRAFAELAMACEDO RODRIGUES GOMES em face deESTOK

COMERCIO E REPRESENTACOES S.A., para condenar a

Reclamadaao pagamento de diferenças de horas extras e adicional

noturno, observados os adicionais, parâmetros e reflexos

constantes da fundamentação, conforme for apurado em liquidação

por cálculos.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à Reclamante.

Condenação em honorár ios advocat íc ios na forma da

fundamentação.

Autorizo desde já a dedução das verbas comprovadamente pagas a

idêntico título, a fim de se evitar o enriquecimento sem causa.

Para fins do disposto no art. 832, §3º da CLT, a natureza jurídica

das parcelas deve observar o disposto no art. 28, § 9º, da Lei n.

8.212/91, cumprindo à Reclamada efetuar e comprovar o

recolhimento das contribuições previdenciárias, autorizada a

dedução da cota parte da Reclamante (Súmula 368 do TST).

Parâmetros de liquidação (juros, correção monetária, descontos

fiscais e previdenciários) na forma da fundamentação.

Custas pela Reclamadano importe de R$400,00, calculadas sobre

o valor de R$20.000,00, provisoriamente arbitrado à condenação.

As partes ficam expressamente advertidasde que eventual

recurso deembargos declaratóriosque não aponte,

expressamente, para a caracterização decontradição(entre os

termos da própria sentença, e não entre a sentença e a prova

dos autos),obscuridade(condição específica que impeça que a

sentença seja inteligível) ouomissão (em relação aos pedidos

formulados pelas partes, e não argumentos das peças

processuais que hajam sido rechaçados, de forma implícita,

pelos fundamentos da sentença),caracterizará intuito

procrastinatório e sujeitará a parte ao pagamento da multa

prevista do art. 1.026, §§2º e 3º, do CPC.

Intimem-se as partes e a União.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Nada mais.

    CLARISSA SOUZA POLIZELI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100159-17.2022.5.01.0069
RECLAMANTE EVANEIDE PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO ALEXANDRA ALVES DE
SOUZA(OAB: 176662/RJ)

ADVOGADO DURVAL BARBOSA DE SOUZA(OAB:
96828/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE FREI
CANECA LTDA

ADVOGADO RICARDO SMARRITO GOMES(OAB:
92574/RJ)

PERITO CARINE DA SILVA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANEIDE PEREIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EVANEIDE PEREIRA DE SOUSA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para dar

ciência ao seu cliente da data designada para realização da perícia,

sob pena de perda da prova.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

FERNANDA REGO SCHESSLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100143-34.2020.5.01.0069
RECLAMANTE JORGE FERNANDES MACIEL

ADVOGADO SOL ALEXANDER SANDRINI
FERREIRA(OAB: 140427/RJ)

RECLAMADO ESSENCIAL COLETA DE RESIDUOS
2011 COMERCIAL & SERVICOS
LTDA

RECLAMADO CONCESSIONARIA AEROPORTO
RIO DE JANEIRO S.A.

ADVOGADO ANDRE LUIZ LAPOENTE DE
AZEVEDO(OAB: 156554/RJ)

ADVOGADO CATARINA BASILIO E SILVA(OAB:
228433/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATO CARNEIRO TIBURCIO DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA AEROPORTO RIO DE JANEIRO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CONCESSIONARIA AEROPORTO RIO DE
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JANEIRO S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

efetuar o pagamento da importância abaixo discriminada ou garantir

a execução em 15 (quinze) dias, sendo que as contribuições fiscais

e previdenciárias deverão ser quitadas em guias próprias, caso seja

possível.

Total: R$ 10.376,43 (dez mil, trezentos e setenta e seis reais e

quarenta e três centavos)

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LIVIA DINORA ARAUJO MARCHON

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100642-47.2022.5.01.0069
RECLAMANTE BRUNO COSTA AGUIAR DE SOUZA

ADVOGADO HERMÍNIO RODRIGO MOURÃO
CHAVES CORRIÇA(OAB: 146217/RJ)

RECLAMADO PIZCAI DE BANGU COMERCIO,
DISTRIBUICAO E FABRICACAO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DIOGO DANTAS BEZERRA(OAB:
233054/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO COSTA AGUIAR DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BRUNO COSTA AGUIAR DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da 69ª Vara do Trabalho, situada na RUA

DO LAVRADIO, 132,10º andar, LAPA/CENTRO, RIO DE JANEIRO,

para que a ré efetue as anotações na carteira profissional da parte

autora, a qual deverá ser apresentada pelo(a) Autor(a) no dia

25/04/2024, às 14:00 horas, ficando a Secretaria da Vara autorizada

a fazê-lo em caso de ausência da demandada.

Fica intimada também a parte ré para no prazo de 8 (oito) dias para

proceder à impugnação de que trata do art. 879, §2º, CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LIVIA DINORA ARAUJO MARCHON

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100642-47.2022.5.01.0069
RECLAMANTE BRUNO COSTA AGUIAR DE SOUZA

ADVOGADO HERMÍNIO RODRIGO MOURÃO
CHAVES CORRIÇA(OAB: 146217/RJ)

RECLAMADO PIZCAI DE BANGU COMERCIO,
DISTRIBUICAO E FABRICACAO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DIOGO DANTAS BEZERRA(OAB:
233054/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIZCAI DE BANGU COMERCIO, DISTRIBUICAO E
FABRICACAO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S) :  P IZCAI  DE BANGU COMERCIO,

DISTRIBUICAO E FABRICACAO DE ALIMENTOS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da 69ª Vara do Trabalho, situada na RUA

DO LAVRADIO, 132,10º andar, LAPA/CENTRO, RIO DE JANEIRO,

para que a ré efetue as anotações na carteira profissional da parte

autora, a qual deverá ser apresentada pelo(a) Autor(a) no dia

25/04/2024, às 14:00 horas, ficando a Secretaria da Vara autorizada

a fazê-lo em caso de ausência da demandada.

Fica intimada também a parte ré para no prazo de 8 (oito) dias para

proceder à impugnação de que trata do art. 879, §2º, CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LIVIA DINORA ARAUJO MARCHON

Assessor

Processo Nº ATOrd-0048200-18.1996.5.01.0069
RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMANTE FRANCISCO ANTONIO PAIVA

ADVOGADO HÉLIO PEREIRA ROCHA(OAB:
43978/RJ)

RECLAMADO BAR E PIZZARIA GUANABARA DA
LAPA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ANTONIO PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FRANCISCO ANTONIO PAIVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

contraminutar o agravo de petição da União de #id:3f95b33.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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LIVIA DINORA ARAUJO MARCHON

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100095-41.2021.5.01.0069
RECLAMANTE JOAIR DOMINGOS ALVES

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO FERNANDES DA
COSTA(OAB: 156721/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

PERITO MYLTON LUIS DE OLIVEIRA
NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 01497bb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV – CONCLUSÃO

À luz do exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos de

declaração aviados pela parte autora, e PROCEDENTES os

aviados pelo réu, conferindo a estes efeitos infringentes para

desconsiderar a expressão que determina a suspensão da

exigibilidade dos honorários devidos aos advogado do réu, tudo

conforme fundamentos acima, que fazem parte integrante deste

julgado.

Intimem-se.

    NAJLA RODRIGUES ABBUDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100095-41.2021.5.01.0069
RECLAMANTE JOAIR DOMINGOS ALVES

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO FERNANDES DA
COSTA(OAB: 156721/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

PERITO MYLTON LUIS DE OLIVEIRA
NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAIR DOMINGOS ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 01497bb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV – CONCLUSÃO

À luz do exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos de

declaração aviados pela parte autora, e PROCEDENTES os

aviados pelo réu, conferindo a estes efeitos infringentes para
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desconsiderar a expressão que determina a suspensão da

exigibilidade dos honorários devidos aos advogado do réu, tudo

conforme fundamentos acima, que fazem parte integrante deste

julgado.

Intimem-se.

    NAJLA RODRIGUES ABBUDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100260-83.2024.5.01.0069
RECLAMANTE RONALDO BATISTA DE ALMEIDA

ADVOGADO HUMBERTO FABIANO DOS
SANTOS(OAB: 107057/RJ)

ADVOGADO JORGE LUIZ MILLET DE
CARVALHO(OAB: 62816/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DE
CARVALHO(OAB: 218211/RJ)

RECLAMADO JOSE OSVALDO DE OLIVEIRA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO BATISTA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RONALDO BATISTA DE ALMEIDA

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

CONCILIAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) da audiência que se realizará através da

plataforma Zoom, devendo comparecer à audiência telepresencial

na data e horário abaixo indicados, observados os termos do Ato

Conjunto 6/2020 deste Regional, além das instruções que se

seguem:

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO - Conciliação em Conhecimento

por videoconferência - Semana Nacional de Conciliação - Sala

"1- Sala Principal": 24/05/2024 11:40 69ª VT/RJ

Acesso direto pelo link: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt69rj

(a sala de audiências será aberta no horário designado)

ID da reunião: 329 188 0515

Senha de acesso: 023948

1- Os advogados e partes deverão acessar a plataforma através do

link para acesso à sala de audiências telepresenciais, inserindo a

senha de acesso, usando o navegador de sua preferência ou

aplicativo ZOOM.

2- As partes deverão estar assistidas por advogados regularmente

habilitados para o exercício profissional.

3- As partes deverão portar documento de identificação, sendo o

Autor, preferencialmente, sua CTPS, caso seja necessária a sua

exibição. Sendo a Ré pessoa jurídica, poderá se fazer substituir

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento

dos fatos e cuja declarações obrigará o proponente, apresentando

credencial de preposto.

5- OBSERVAÇÕES GERAIS:

A) – Infraestrutura para participação -A plataforma a ser utilizada

para a audiência por videoconferência é ZOOM. Utilizar computador

(desktop), com câmara e microfone ou celular, nesse último caso é

necessário baixar o aplicativo previamente. Ao optar pelo celular,

utilizá-lo preferencialmente na horizontal, apoiado em uma base fixa

para evitar a movimentação.

B) Som e imagem -Feche portas e janelas para evitar ruídos;

desligue os aparelhos que emitam sons; para evitar situações

indesejáveis e até mesmo constrangedoras, desabilite o microfone

quando não estiver falando e caso precise se ausentar durante a

transmissão, desligue também a câmera.

C) Ingresso na audiência por videoconferência -Para ingressar

na audiência de videoconferência o interessado deverá acessar o

link e inserir a senha de acesso.

D) Mensagens -Caso haja algum problema com o áudio durante a

audiência por videoconferência, é possível enviar mensagem no

bate-papo (chat).

E) Faculta-se às partes o comparecimento presencial na

Secretaria do Juízo para participação na audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

KARIMA HALLACK SARKIS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100258-16.2024.5.01.0069
RECLAMANTE GABRIEL DE SOUZA LIMA

LEONARDO

ADVOGADO JAILSON NASCIMENTO SILVA(OAB:
354565/SP)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DE SOUZA LIMA LEONARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GABRIEL DE SOUZA LIMA LEONARDO

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE
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CONCILIAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) da audiência que se realizará através da

plataforma Zoom, devendo comparecer à audiência telepresencial

na data e horário abaixo indicados, observados os termos do Ato

Conjunto 6/2020 deste Regional, além das instruções que se

seguem:

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO - Conciliação em Conhecimento

por videoconferência - Semana Nacional de Conciliação - Sala

"1- Sala Principal": 24/05/2024 11:35 69ª VT/RJ

Acesso direto pelo link: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt69rj

(a sala de audiências será aberta no horário designado)

ID da reunião: 329 188 0515

Senha de acesso: 023948

1- Os advogados e partes deverão acessar a plataforma através do

link para acesso à sala de audiências telepresenciais, inserindo a

senha de acesso, usando o navegador de sua preferência ou

aplicativo ZOOM.

2- As partes deverão estar assistidas por advogados regularmente

habilitados para o exercício profissional.

3- As partes deverão portar documento de identificação, sendo o

Autor, preferencialmente, sua CTPS, caso seja necessária a sua

exibição. Sendo a Ré pessoa jurídica, poderá se fazer substituir

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento

dos fatos e cuja declarações obrigará o proponente, apresentando

credencial de preposto.

5- OBSERVAÇÕES GERAIS:

A) – Infraestrutura para participação -A plataforma a ser utilizada

para a audiência por videoconferência é ZOOM. Utilizar computador

(desktop), com câmara e microfone ou celular, nesse último caso é

necessário baixar o aplicativo previamente. Ao optar pelo celular,

utilizá-lo preferencialmente na horizontal, apoiado em uma base fixa

para evitar a movimentação.

B) Som e imagem -Feche portas e janelas para evitar ruídos;

desligue os aparelhos que emitam sons; para evitar situações

indesejáveis e até mesmo constrangedoras, desabilite o microfone

quando não estiver falando e caso precise se ausentar durante a

transmissão, desligue também a câmera.

C) Ingresso na audiência por videoconferência -Para ingressar

na audiência de videoconferência o interessado deverá acessar o

link e inserir a senha de acesso.

D) Mensagens -Caso haja algum problema com o áudio durante a

audiência por videoconferência, é possível enviar mensagem no

bate-papo (chat).

E) Faculta-se às partes o comparecimento presencial na

Secretaria do Juízo para participação na audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

KARIMA HALLACK SARKIS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100262-53.2024.5.01.0069
RECLAMANTE ODILON GUIMARAES SILVA

ADVOGADO ERICK GONCALVES RANGEL(OAB:
179419/RJ)

RECLAMADO UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODILON GUIMARAES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ODILON GUIMARAES SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

CONCILIAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) da audiência que se realizará através da

plataforma Zoom, devendo comparecer à audiência telepresencial

na data e horário abaixo indicados, observados os termos do Ato

Conjunto 6/2020 deste Regional, além das instruções que se

seguem:

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO - Conciliação em Conhecimento

por videoconferência - Semana Nacional de Conciliação - Sala

"1- Sala Principal": 24/05/2024 11:50 69ª VT/RJ

Acesso direto pelo link: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt69rj

(a sala de audiências será aberta no horário designado)

ID da reunião: 329 188 0515

Senha de acesso: 023948

1- Os advogados e partes deverão acessar a plataforma através do

link para acesso à sala de audiências telepresenciais, inserindo a

senha de acesso, usando o navegador de sua preferência ou

aplicativo ZOOM.

2- As partes deverão estar assistidas por advogados regularmente

habilitados para o exercício profissional.

3- As partes deverão portar documento de identificação, sendo o

Autor, preferencialmente, sua CTPS, caso seja necessária a sua

exibição. Sendo a Ré pessoa jurídica, poderá se fazer substituir

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento

dos fatos e cuja declarações obrigará o proponente, apresentando

credencial de preposto.

5- OBSERVAÇÕES GERAIS:

A) – Infraestrutura para participação -A plataforma a ser utilizada
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para a audiência por videoconferência é ZOOM. Utilizar computador

(desktop), com câmara e microfone ou celular, nesse último caso é

necessário baixar o aplicativo previamente. Ao optar pelo celular,

utilizá-lo preferencialmente na horizontal, apoiado em uma base fixa

para evitar a movimentação.

B) Som e imagem -Feche portas e janelas para evitar ruídos;

desligue os aparelhos que emitam sons; para evitar situações

indesejáveis e até mesmo constrangedoras, desabilite o microfone

quando não estiver falando e caso precise se ausentar durante a

transmissão, desligue também a câmera.

C) Ingresso na audiência por videoconferência -Para ingressar

na audiência de videoconferência o interessado deverá acessar o

link e inserir a senha de acesso.

D) Mensagens -Caso haja algum problema com o áudio durante a

audiência por videoconferência, é possível enviar mensagem no

bate-papo (chat).

E) Faculta-se às partes o comparecimento presencial na

Secretaria do Juízo para participação na audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

KARIMA HALLACK SARKIS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100263-38.2024.5.01.0069
RECLAMANTE MOISES BENTO FLORIANO

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO ORGANIZACAO NEVES BARRETO
DE SERVICOS - EIRELI - EPP

RECLAMADO MONJARDIM CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO WORSHIP ASSESSORIA EM RH -
EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES BENTO FLORIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MOISES BENTO FLORIANO

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

CONCILIAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) da audiência que se realizará através da

plataforma Zoom, devendo comparecer à audiência telepresencial

na data e horário abaixo indicados, observados os termos do Ato

Conjunto 6/2020 deste Regional, além das instruções que se

seguem:

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO - Conciliação em Conhecimento

por videoconferência - Semana Nacional de Conciliação - Sala

"1- Sala Principal": 24/05/2024 11:55 69ª VT/RJ

Acesso direto pelo link: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt69rj

(a sala de audiências será aberta no horário designado)

ID da reunião: 329 188 0515

Senha de acesso: 023948

1- Os advogados e partes deverão acessar a plataforma através do

link para acesso à sala de audiências telepresenciais, inserindo a

senha de acesso, usando o navegador de sua preferência ou

aplicativo ZOOM.

2- As partes deverão estar assistidas por advogados regularmente

habilitados para o exercício profissional.

3- As partes deverão portar documento de identificação, sendo o

Autor, preferencialmente, sua CTPS, caso seja necessária a sua

exibição. Sendo a Ré pessoa jurídica, poderá se fazer substituir

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento

dos fatos e cuja declarações obrigará o proponente, apresentando

credencial de preposto.

5- OBSERVAÇÕES GERAIS:

A) – Infraestrutura para participação -A plataforma a ser utilizada

para a audiência por videoconferência é ZOOM. Utilizar computador

(desktop), com câmara e microfone ou celular, nesse último caso é

necessário baixar o aplicativo previamente. Ao optar pelo celular,

utilizá-lo preferencialmente na horizontal, apoiado em uma base fixa

para evitar a movimentação.

B) Som e imagem -Feche portas e janelas para evitar ruídos;

desligue os aparelhos que emitam sons; para evitar situações

indesejáveis e até mesmo constrangedoras, desabilite o microfone

quando não estiver falando e caso precise se ausentar durante a

transmissão, desligue também a câmera.

C) Ingresso na audiência por videoconferência -Para ingressar

na audiência de videoconferência o interessado deverá acessar o

link e inserir a senha de acesso.

D) Mensagens -Caso haja algum problema com o áudio durante a

audiência por videoconferência, é possível enviar mensagem no

bate-papo (chat).

E) Faculta-se às partes o comparecimento presencial na

Secretaria do Juízo para participação na audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

KARIMA HALLACK SARKIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001168-55.2012.5.01.0069
RECLAMANTE ALEXANDRE ANJOS DOS SANTOS
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ADVOGADO JORGE OTAVIO AMORIM
BARRETTO(OAB: 68751/RJ)

RECLAMADO ANDREA LUCIANA GOMES DE
SOUSA

RECLAMADO FORTEMACAE - SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - ME

RECLAMADO CARLOS ALBERTO DE FREITAS
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE ANJOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALEXANDRE ANJOS DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

indicar meios efetivos de prosseguimento da execução em trinta

dias, ficando este ciente de que deverá fornecer meios diversos

daqueles já realizados sem sucesso.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDRE LUIZ DOREA E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100730-90.2019.5.01.0069
RECLAMANTE ALEXANDRE BUENO DA SILVA

ADVOGADO katia franco de carvalho(OAB:
87954/RJ)

ADVOGADO ONDINA MARIA DE MATTOS
RODRIGUES(OAB: 51471/RJ)

RECLAMADO WELL FOODS RESTAURANTES
LTDA. - PETROLINA

ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO WELL FOODS RESTAURANTES
EIRELI

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

RECLAMADO WELL FOODS RESTAURANTE LTDA.
- BELÉM II

ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO SERVIRE SERVICOS DE
RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO WELL FOODS RESTAURANTE LTDA
- BELÉM I

ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO PACIFICO ADMINISTRADORA DE
RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO WRC RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO WELL FOODS RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE BUENO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALEXANDRE BUENO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da 69ª Vara do Trabalho, situada na RUA

DO LAVRADIO, 132,10º andar, LAPA/CENTRO, RIO DE JANEIRO,

para que a 2ª Ré WELL FOODS RESTAURANTES EIRELI efetue

as anotações na carteira profissional da parte autora, a qual deverá

ser apresentada pelo(a) Autor(a) no dia 30/04/2024, às 10:30 horas,

ficando a Secretaria da Vara autorizada a fazê-lo em caso de

ausência da demandada.

Ficam intimadas também as partes para apresentar cálculos de

liquidação no prazo comum de 10 (dez) dias, conforme o art. 879,

§1º, CLT, devendo observar os parâmetros do despacho de

#id:24d7862.

Findo o prazo acima, as partes terão o prazo comum de 8 (oito)

dias para a impugnação de que trata do art. 879, §2º, CLT, já

ficando para tanto intimadas.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LIVIA DINORA ARAUJO MARCHON

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100730-90.2019.5.01.0069
RECLAMANTE ALEXANDRE BUENO DA SILVA

ADVOGADO katia franco de carvalho(OAB:
87954/RJ)

ADVOGADO ONDINA MARIA DE MATTOS
RODRIGUES(OAB: 51471/RJ)

RECLAMADO WELL FOODS RESTAURANTES
LTDA. - PETROLINA
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ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO WELL FOODS RESTAURANTES
EIRELI

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

RECLAMADO WELL FOODS RESTAURANTE LTDA.
- BELÉM II

ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO SERVIRE SERVICOS DE
RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO WELL FOODS RESTAURANTE LTDA
- BELÉM I

ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO PACIFICO ADMINISTRADORA DE
RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO WRC RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO WELL FOODS RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVIRE SERVICOS DE RESTAURANTE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SERVIRE SERVICOS DE RESTAURANTE

EIRELI

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da 69ª Vara do Trabalho, situada na RUA

DO LAVRADIO, 132,10º andar, LAPA/CENTRO, RIO DE JANEIRO,

para que a 2ª Ré WELL FOODS RESTAURANTES EIRELI efetue

as anotações na carteira profissional da parte autora, a qual deverá

ser apresentada pelo(a) Autor(a) no dia 30/04/2024, às 10:30 horas,

ficando a Secretaria da Vara autorizada a fazê-lo em caso de

ausência da demandada.

Ficam intimadas também as partes para apresentar cálculos de

liquidação no prazo comum de 10 (dez) dias, conforme o art. 879,

§1º, CLT, devendo observar os parâmetros do despacho de

#id:24d7862.

Findo o prazo acima, as partes terão o prazo comum de 8 (oito)

dias para a impugnação de que trata do art. 879, §2º, CLT, já

ficando para tanto intimadas.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LIVIA DINORA ARAUJO MARCHON

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100730-90.2019.5.01.0069
RECLAMANTE ALEXANDRE BUENO DA SILVA

ADVOGADO katia franco de carvalho(OAB:
87954/RJ)

ADVOGADO ONDINA MARIA DE MATTOS
RODRIGUES(OAB: 51471/RJ)

RECLAMADO WELL FOODS RESTAURANTES
LTDA. - PETROLINA

ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO WELL FOODS RESTAURANTES
EIRELI

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

RECLAMADO WELL FOODS RESTAURANTE LTDA.
- BELÉM II

ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO SERVIRE SERVICOS DE
RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO WELL FOODS RESTAURANTE LTDA
- BELÉM I

ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO PACIFICO ADMINISTRADORA DE
RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO WRC RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO WELL FOODS RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELL FOODS RESTAURANTES EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WELL FOODS RESTAURANTES EIRELI

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da 69ª Vara do Trabalho, situada na RUA

DO LAVRADIO, 132,10º andar, LAPA/CENTRO, RIO DE JANEIRO,

para que a 2ª Ré WELL FOODS RESTAURANTES EIRELI efetue

as anotações na carteira profissional da parte autora, a qual deverá

ser apresentada pelo(a) Autor(a) no dia 30/04/2024, às 10:30 horas,

ficando a Secretaria da Vara autorizada a fazê-lo em caso de

ausência da demandada.

Ficam intimadas também as partes para apresentar cálculos de

liquidação no prazo comum de 10 (dez) dias, conforme o art. 879,

§1º, CLT, devendo observar os parâmetros do despacho de

#id:24d7862.

Findo o prazo acima, as partes terão o prazo comum de 8 (oito)

dias para a impugnação de que trata do art. 879, §2º, CLT, já

ficando para tanto intimadas.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LIVIA DINORA ARAUJO MARCHON

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100730-90.2019.5.01.0069
RECLAMANTE ALEXANDRE BUENO DA SILVA

ADVOGADO katia franco de carvalho(OAB:
87954/RJ)

ADVOGADO ONDINA MARIA DE MATTOS
RODRIGUES(OAB: 51471/RJ)

RECLAMADO WELL FOODS RESTAURANTES
LTDA. - PETROLINA

ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO WELL FOODS RESTAURANTES
EIRELI

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

RECLAMADO WELL FOODS RESTAURANTE LTDA.
- BELÉM II

ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO SERVIRE SERVICOS DE
RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO WELL FOODS RESTAURANTE LTDA
- BELÉM I

ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO PACIFICO ADMINISTRADORA DE
RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO WRC RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO WELL FOODS RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELL FOODS RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WELL FOODS RESTAURANTE LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da 69ª Vara do Trabalho, situada na RUA

DO LAVRADIO, 132,10º andar, LAPA/CENTRO, RIO DE JANEIRO,

para que a 2ª Ré WELL FOODS RESTAURANTES EIRELI efetue

as anotações na carteira profissional da parte autora, a qual deverá

ser apresentada pelo(a) Autor(a) no dia 30/04/2024, às 10:30 horas,

ficando a Secretaria da Vara autorizada a fazê-lo em caso de

ausência da demandada.

Ficam intimadas também as partes para apresentar cálculos de

liquidação no prazo comum de 10 (dez) dias, conforme o art. 879,

§1º, CLT, devendo observar os parâmetros do despacho de

#id:24d7862.

Findo o prazo acima, as partes terão o prazo comum de 8 (oito)

dias para a impugnação de que trata do art. 879, §2º, CLT, já

ficando para tanto intimadas.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LIVIA DINORA ARAUJO MARCHON

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100730-90.2019.5.01.0069
RECLAMANTE ALEXANDRE BUENO DA SILVA

ADVOGADO katia franco de carvalho(OAB:
87954/RJ)

ADVOGADO ONDINA MARIA DE MATTOS
RODRIGUES(OAB: 51471/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO WELL FOODS RESTAURANTES
LTDA. - PETROLINA

ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO WELL FOODS RESTAURANTES
EIRELI

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

RECLAMADO WELL FOODS RESTAURANTE LTDA.
- BELÉM II

ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO SERVIRE SERVICOS DE
RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO WELL FOODS RESTAURANTE LTDA
- BELÉM I

ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO PACIFICO ADMINISTRADORA DE
RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO WRC RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO WELL FOODS RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELL FOODS RESTAURANTE LTDA - BELÉM I

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WELL FOODS RESTAURANTE LTDA -

BELÉM I

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da 69ª Vara do Trabalho, situada na RUA

DO LAVRADIO, 132,10º andar, LAPA/CENTRO, RIO DE JANEIRO,

para que a 2ª Ré WELL FOODS RESTAURANTES EIRELI efetue

as anotações na carteira profissional da parte autora, a qual deverá

ser apresentada pelo(a) Autor(a) no dia 30/04/2024, às 10:30 horas,

ficando a Secretaria da Vara autorizada a fazê-lo em caso de

ausência da demandada.

Ficam intimadas também as partes para apresentar cálculos de

liquidação no prazo comum de 10 (dez) dias, conforme o art. 879,

§1º, CLT, devendo observar os parâmetros do despacho de

#id:24d7862.

Findo o prazo acima, as partes terão o prazo comum de 8 (oito)

dias para a impugnação de que trata do art. 879, §2º, CLT, já

ficando para tanto intimadas.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LIVIA DINORA ARAUJO MARCHON

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100730-90.2019.5.01.0069
RECLAMANTE ALEXANDRE BUENO DA SILVA

ADVOGADO katia franco de carvalho(OAB:
87954/RJ)

ADVOGADO ONDINA MARIA DE MATTOS
RODRIGUES(OAB: 51471/RJ)

RECLAMADO WELL FOODS RESTAURANTES
LTDA. - PETROLINA

ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO WELL FOODS RESTAURANTES
EIRELI

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

RECLAMADO WELL FOODS RESTAURANTE LTDA.
- BELÉM II

ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO SERVIRE SERVICOS DE
RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO WELL FOODS RESTAURANTE LTDA
- BELÉM I

ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO PACIFICO ADMINISTRADORA DE
RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO WRC RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO WELL FOODS RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELL FOODS RESTAURANTE LTDA. - BELÉM II

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WELL FOODS RESTAURANTE LTDA. -

BELÉM II

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da 69ª Vara do Trabalho, situada na RUA

DO LAVRADIO, 132,10º andar, LAPA/CENTRO, RIO DE JANEIRO,

para que a 2ª Ré WELL FOODS RESTAURANTES EIRELI efetue

as anotações na carteira profissional da parte autora, a qual deverá

ser apresentada pelo(a) Autor(a) no dia 30/04/2024, às 10:30 horas,

ficando a Secretaria da Vara autorizada a fazê-lo em caso de

ausência da demandada.

Ficam intimadas também as partes para apresentar cálculos de

liquidação no prazo comum de 10 (dez) dias, conforme o art. 879,

§1º, CLT, devendo observar os parâmetros do despacho de

#id:24d7862.

Findo o prazo acima, as partes terão o prazo comum de 8 (oito)

dias para a impugnação de que trata do art. 879, §2º, CLT, já

ficando para tanto intimadas.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LIVIA DINORA ARAUJO MARCHON

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100730-90.2019.5.01.0069
RECLAMANTE ALEXANDRE BUENO DA SILVA

ADVOGADO katia franco de carvalho(OAB:
87954/RJ)

ADVOGADO ONDINA MARIA DE MATTOS
RODRIGUES(OAB: 51471/RJ)

RECLAMADO WELL FOODS RESTAURANTES
LTDA. - PETROLINA

ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO WELL FOODS RESTAURANTES
EIRELI

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

RECLAMADO WELL FOODS RESTAURANTE LTDA.
- BELÉM II

ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO SERVIRE SERVICOS DE
RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO WELL FOODS RESTAURANTE LTDA
- BELÉM I

ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO PACIFICO ADMINISTRADORA DE
RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO WRC RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO WELL FOODS RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELL FOODS RESTAURANTES LTDA. - PETROLINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WELL FOODS RESTAURANTES LTDA. -

PETROLINA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da 69ª Vara do Trabalho, situada na RUA

DO LAVRADIO, 132,10º andar, LAPA/CENTRO, RIO DE JANEIRO,

para que a 2ª Ré WELL FOODS RESTAURANTES EIRELI efetue

as anotações na carteira profissional da parte autora, a qual deverá

ser apresentada pelo(a) Autor(a) no dia 30/04/2024, às 10:30 horas,

ficando a Secretaria da Vara autorizada a fazê-lo em caso de

ausência da demandada.

Ficam intimadas também as partes para apresentar cálculos de

liquidação no prazo comum de 10 (dez) dias, conforme o art. 879,

§1º, CLT, devendo observar os parâmetros do despacho de

#id:24d7862.

Findo o prazo acima, as partes terão o prazo comum de 8 (oito)

dias para a impugnação de que trata do art. 879, §2º, CLT, já

ficando para tanto intimadas.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LIVIA DINORA ARAUJO MARCHON

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100730-90.2019.5.01.0069
RECLAMANTE ALEXANDRE BUENO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO katia franco de carvalho(OAB:
87954/RJ)

ADVOGADO ONDINA MARIA DE MATTOS
RODRIGUES(OAB: 51471/RJ)

RECLAMADO WELL FOODS RESTAURANTES
LTDA. - PETROLINA

ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO WELL FOODS RESTAURANTES
EIRELI

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

RECLAMADO WELL FOODS RESTAURANTE LTDA.
- BELÉM II

ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO SERVIRE SERVICOS DE
RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO WELL FOODS RESTAURANTE LTDA
- BELÉM I

ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO PACIFICO ADMINISTRADORA DE
RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO WRC RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO WELL FOODS RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WRC RESTAURANTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WRC RESTAURANTES LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da 69ª Vara do Trabalho, situada na RUA

DO LAVRADIO, 132,10º andar, LAPA/CENTRO, RIO DE JANEIRO,

para que a 2ª Ré WELL FOODS RESTAURANTES EIRELI efetue

as anotações na carteira profissional da parte autora, a qual deverá

ser apresentada pelo(a) Autor(a) no dia 30/04/2024, às 10:30 horas,

ficando a Secretaria da Vara autorizada a fazê-lo em caso de

ausência da demandada.

Ficam intimadas também as partes para apresentar cálculos de

liquidação no prazo comum de 10 (dez) dias, conforme o art. 879,

§1º, CLT, devendo observar os parâmetros do despacho de

#id:24d7862.

Findo o prazo acima, as partes terão o prazo comum de 8 (oito)

dias para a impugnação de que trata do art. 879, §2º, CLT, já

ficando para tanto intimadas.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LIVIA DINORA ARAUJO MARCHON

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100730-90.2019.5.01.0069
RECLAMANTE ALEXANDRE BUENO DA SILVA

ADVOGADO katia franco de carvalho(OAB:
87954/RJ)

ADVOGADO ONDINA MARIA DE MATTOS
RODRIGUES(OAB: 51471/RJ)

RECLAMADO WELL FOODS RESTAURANTES
LTDA. - PETROLINA

ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO WELL FOODS RESTAURANTES
EIRELI

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

RECLAMADO WELL FOODS RESTAURANTE LTDA.
- BELÉM II

ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO SERVIRE SERVICOS DE
RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO WELL FOODS RESTAURANTE LTDA
- BELÉM I

ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO PACIFICO ADMINISTRADORA DE
RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO WRC RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO WELL FOODS RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PACIFICO ADMINISTRADORA DE RESTAURANTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):  PACIFICO ADMINISTRADORA DE

RESTAURANTES LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da 69ª Vara do Trabalho, situada na RUA

DO LAVRADIO, 132,10º andar, LAPA/CENTRO, RIO DE JANEIRO,

para que a 2ª Ré WELL FOODS RESTAURANTES EIRELI efetue

as anotações na carteira profissional da parte autora, a qual deverá

ser apresentada pelo(a) Autor(a) no dia 30/04/2024, às 10:30 horas,

ficando a Secretaria da Vara autorizada a fazê-lo em caso de

ausência da demandada.

Ficam intimadas também as partes para apresentar cálculos de

liquidação no prazo comum de 10 (dez) dias, conforme o art. 879,

§1º, CLT, devendo observar os parâmetros do despacho de

#id:24d7862.

Findo o prazo acima, as partes terão o prazo comum de 8 (oito)

dias para a impugnação de que trata do art. 879, §2º, CLT, já

ficando para tanto intimadas.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LIVIA DINORA ARAUJO MARCHON

Assessor

Processo Nº HTE-0100888-09.2023.5.01.0069
REQUERENTES CARLOS TOMAZ CARDOSO

ADVOGADO ana paula cardoso souto(OAB:
139287/RJ)

REQUERENTES APB SERVICO DE APOIO E BUFFET
LTDA

ADVOGADO RICARDO BRUNO DA SILVA DE
CARVALHO(OAB: 95196/RJ)

REQUERENTES LUCIG PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO BRUNO DA SILVA DE
CARVALHO(OAB: 95196/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIG PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUCIG PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -

ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comprovar nos autos o recolhimento previdenciário incidente sobre

a conciliação, no prazo de 30 dias, sob pena de execução.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CAROLINA MARIA OLIVEIRA DA MOTTA

Secretário de Audiência

Processo Nº HTE-0100888-09.2023.5.01.0069
REQUERENTES CARLOS TOMAZ CARDOSO

ADVOGADO ana paula cardoso souto(OAB:
139287/RJ)

REQUERENTES APB SERVICO DE APOIO E BUFFET
LTDA

ADVOGADO RICARDO BRUNO DA SILVA DE
CARVALHO(OAB: 95196/RJ)

REQUERENTES LUCIG PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO BRUNO DA SILVA DE
CARVALHO(OAB: 95196/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APB SERVICO DE APOIO E BUFFET LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): APB SERVICO DE APOIO E BUFFET LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comprovar nos autos o recolhimento previdenciário incidente sobre

a conciliação, no prazo de 30 dias, sob pena de execução.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CAROLINA MARIA OLIVEIRA DA MOTTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100601-17.2021.5.01.0069
RECLAMANTE LIZIANE DA SILVA CRUZ

ADVOGADO ANDERSON GUIDA
BRILHANTE(OAB: 186215/RJ)

ADVOGADO ANA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
112572/RJ)

ADVOGADO MARIANA GUEDES OLYNTHO(OAB:
130814/RJ)

RECLAMADO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)
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ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

E. FERREIRA GOMES ADVOGADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ENGECLINIC SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROGERIO DAVID CARNEIRO(OAB:
13079/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO ALIANCA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGEL'S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIZIANE DA SILVA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LIZIANE DA SILVA CRUZ

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do Despacho (ID dabec9d), abaixo transcrito:

"Vistos, etc. Anote-se e observe-se o patrocínio da ré, bem como a

sua falência e administrador judicial (#id:5fd06fe).

Intime-se o autor para ciência, devendo requerer o que for de seu

interesse em quinze dias.

Concedo à ré prazo de quinze dias para manifestações, como

requerido."

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LIVIA DINORA ARAUJO MARCHON

Assessor

Processo Nº ATSum-0100601-17.2021.5.01.0069
RECLAMANTE LIZIANE DA SILVA CRUZ

ADVOGADO ANDERSON GUIDA
BRILHANTE(OAB: 186215/RJ)

ADVOGADO ANA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
112572/RJ)

ADVOGADO MARIANA GUEDES OLYNTHO(OAB:
130814/RJ)

RECLAMADO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

E. FERREIRA GOMES ADVOGADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ENGECLINIC SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROGERIO DAVID CARNEIRO(OAB:
13079/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO ALIANCA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGEL'S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL' S SERVICOS TECNICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANGEL' S SERVICOS TECNICOS EIRELI

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do Despacho (ID dabec9d), abaixo transcrito:

"Vistos, etc. Anote-se e observe-se o patrocínio da ré, bem como a

sua falência e administrador judicial (#id:5fd06fe).

Intime-se o autor para ciência, devendo requerer o que for de seu

interesse em quinze dias.

Concedo à ré prazo de quinze dias para manifestações, como

requerido."

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LIVIA DINORA ARAUJO MARCHON

Assessor

Processo Nº ATOrd-0127600-66.2005.5.01.0069
RECLAMANTE DILSON DAS NEVES

ADVOGADO Margareth Martha Gloria
Carnaval(OAB: 67698/RJ)

RECLAMADO FREE PORT VIGILANCIA E SEG
PATRIMONIAL LTDA (MASSA
FALIDA)

RECLAMADO JOSELITO FELIX DA SILVA

RECLAMADO CLAUDIA DE PAULA COSTA

RECLAMADO MELQUIADES DOS SANTOS FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Estado da Casa Civil e
Governança

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILSON DAS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DILSON DAS NEVES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de ID 5717414, decisão de Id 5717414, indicar meios

efetivos de prosseguimento da execução em trinta dias, ficando este
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ciente de que deverá fornecer meios diversos daqueles já

realizados sem sucesso.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ANDRE LUIZ DOREA E SILVA

Assessor

70ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATSum-0100191-19.2022.5.01.0070
RECLAMANTE LEO FERNANDO MOTA

ADVOGADO Mario Nunes Akiyama(OAB:
117078/RJ)

RECLAMADO HUGO BARBOSA DE OLIVEIRA

RECLAMADO EDER MENEGHINE CORDEIRO DE
MELLO 75281210700

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO BARBOSA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO da 70ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) HUGO BARBOSA

DE OLIVEIRA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para ciência da Sentença ID e2dbc22 proferida nos autos, cujo

dispositivo consta a seguir:

Pelo Exposto, conheço dos embargos de declaração opostos e, no

mérito, nego provimento, conforme fundamentação supra, ficando

corrigido o erro material.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARCELO FERREIRA ROSENTHAL

Assessor

Processo Nº ATSum-0100388-08.2021.5.01.0070

RECLAMANTE ALLIAN IGOR DA SILVA DE BRITO

ADVOGADO ROBERTINI SILVA BESERRA(OAB:
155694/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE SANTOS DOS REIS(OAB:
124280/RJ)

RECLAMADO COCO MAMBO RECREIO BAR E
RESTAURANTE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LUIS DE OLIVEIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIS DE OLIVEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO da 70ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) JOSE LUIS DE

OLIVEIRA JUNIOR, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para que comprove o depósito do valor devido, no prazo de

15 dias, sob pena de execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARCELO FERREIRA ROSENTHAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0061200-14.1998.5.01.0070
RECLAMANTE JANETE ROCHA FRAZAO

PETRUNGARO

ADVOGADO MIGUEL ANTONIO VON
RONDOW(OAB: 53995/RJ)

RECLAMADO BRASIL STAR PHOTO STUDIO LTDA.

RECLAMADO RUBENS MACHADO

ADVOGADO GENTIL JOSE DA CRUZ
FREITAS(OAB: 104790/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NELSON MOREIRA DA ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª VARA DO TRABALHO DE BETIM -
MG

TERCEIRO
INTERESSADO

LINDEMBERG WILLIANS SILVA DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON MOREIRA DA ROCHA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO da 70ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) NELSON

MOREIRA DA ROCHA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para que comprove o depósito do valor devido, no prazo de

15 dias, sob pena de execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARCELO FERREIRA ROSENTHAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0061200-14.1998.5.01.0070
RECLAMANTE JANETE ROCHA FRAZAO

PETRUNGARO

ADVOGADO MIGUEL ANTONIO VON
RONDOW(OAB: 53995/RJ)

RECLAMADO BRASIL STAR PHOTO STUDIO LTDA.

RECLAMADO RUBENS MACHADO

ADVOGADO GENTIL JOSE DA CRUZ
FREITAS(OAB: 104790/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NELSON MOREIRA DA ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª VARA DO TRABALHO DE BETIM -
MG

TERCEIRO
INTERESSADO

LINDEMBERG WILLIANS SILVA DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDEMBERG WILLIANS SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO da 70ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) LINDEMBERG

WILLIANS SILVA DE OLIVEIRA, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para que comprove o depósito do valor devido,

no prazo de 15 dias, sob pena de execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARCELO FERREIRA ROSENTHAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100085-28.2020.5.01.0070
RECLAMANTE GELIVALDO CARDOSO SANTOS

ADVOGADO isaac muniz filho(OAB: 105644/RJ)

RECLAMADO H3M LOCACAO DE MAQUINAS,
CONSTRUCOES E TRANSPORTES
LTDA - ME

RECLAMADO TEGRA INCORPORADORA S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO MARCELO SANCHEZ
SALVADORE(OAB: 174441/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

GENILSON PEREIRA PIEDADE

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO RICARDO CALLAI KLUG

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE
TRABALHO E EMPREGO - SRTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - H3M LOCACAO DE MAQUINAS, CONSTRUCOES E
TRANSPORTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO da 70ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) H3M LOCACAO

DE MAQUINAS, CONSTRUCOES E TRANSPORTES LTDA - ME,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência de

que foi expedido o alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELO FERREIRA ROSENTHAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100936-90.2021.5.01.0051
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RECLAMANTE DANIEL ALVES DE LIMA

ADVOGADO jose carlos peixoto(OAB: 82406/RJ)

RECLAMADO ESTEVES E SILVA SERVICOS E
REFORMAS LTDA - ME

RECLAMADO OWENS-ILLINOIS DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANDRE VILLAC POLINESIO(OAB:
203607/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO DE LIMA ESTEVES

TERCEIRO
INTERESSADO

EDVALDO FERREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEVES E SILVA SERVICOS E REFORMAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO da 70ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) ESTEVES E

SILVA SERVICOS E REFORMAS LTDA - ME, que se encontra(m)

em local incerto e não sabido para ciência de que foi expedido o

alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELO FERREIRA ROSENTHAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100401-36.2023.5.01.0070
RECLAMANTE VALDO SANTOS DE DEUS

ADVOGADO VICTOR HUGO ALVES DA
SILVA(OAB: 165594/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO CONSMAGER - CONSTRUCAO E
MANUTENCAO GERAL EIRELI

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DO
NASCIMENTO BARBOSA(OAB:
234739/RJ)

ADVOGADO WALLACE CHRISTIAN RICARDO DA
SILVA(OAB: 182766/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DOUGLAS ADRIANO DA COSTA
LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSMAGER - CONSTRUCAO E MANUTENCAO GERAL
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO da 70ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) CONSMAGER -

CONSTRUCAO E MANUTENCAO GERAL EIRELI, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para comparecer à

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL, designada para 25/04/2024

08:50 , que se realizará na sala de audiências da 70ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro (Rua do Lavradio, 132, 10º andar,

Lapa, Rio de Janeiro). 1. A ausência do autor importará

arquivamento e a do réu em revelia e confissão ficta. 2. As

partes deverão estar munidas de documento de identificação,

devendo a ré anexar carta de preposto. 3. A pessoa jurídica(ré ou

autora) deverá informar o nº do CNPJ e do CEI, e juntar cópia do

contrato social ou última alteração com nº do CPF do sócio. 4. A ré

deverá apresentar controles de frequência e recibos salariais do

período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de FGTS se

houver pedido de diferenças a este título (art. 396 do CPC) e sob as

penas do art. 400 do CPC.5.A defesa e documentos devem ser

apresentados eletronicamente, até 1 hora antes do início da

audiência.  6- As testemunhas deverão ser trazidas

independentemente de intimação, na forma dos art. 825 e 845

d a  C L T .  C h a v e  p a r a  a c e s s a r  a  p e t i ç ã o  i n i c i a l :

2 3 0 5 1 2 1 7 0 5 0 8 2 1 1 0 0 0 0 0 1 7 5 2 7 4 8 9 6 ,  e m

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam. 7. Partes e testemunhas residentes fora da Comarca

podem ser ouvidos de forma telepresencial pelo link que já consta

d o s  a u t o s  ( L i n k :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9817779056?pwd=RmhWRDVzVXhoS2thSTE5NnRKc

Xlrdz09 ; id da reunião: 981 777 9056, senha: 70VTRJ) mediante

requerimento prévio, com antecedência mínima de 10 dias da data

da audiência, comprovando a impossibilidade de comparecimento

presencial, sob pena de preclusão.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Notificação

Processo Nº ATSum-0100628-26.2023.5.01.0070
RECLAMANTE PRISCILLA DE JESUS NAZARO DE

SOUZA

ADVOGADO HUDSON DA SILVA DIAS(OAB:
213494/RJ)

RECLAMADO URCA LOUNGE BAR E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ANA PAULA DE ALMEIDA
GUIMARAES(OAB: 164563/RJ)

RECLAMADO VS GARRA SERVICOS PREDIAIS
LTDA

PERITO ALEXANDRE ALMEIDA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - URCA LOUNGE BAR E RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): URCA LOUNGE BAR E RESTAURANTE

LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do aceite para realização e da estimativa de honorários - Id

2ba34f4. Prazo de 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARCELO FERREIRA ROSENTHAL

Assessor

Processo Nº ATSum-0100628-26.2023.5.01.0070
RECLAMANTE PRISCILLA DE JESUS NAZARO DE

SOUZA

ADVOGADO HUDSON DA SILVA DIAS(OAB:
213494/RJ)

RECLAMADO URCA LOUNGE BAR E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ANA PAULA DE ALMEIDA
GUIMARAES(OAB: 164563/RJ)

RECLAMADO VS GARRA SERVICOS PREDIAIS
LTDA

PERITO ALEXANDRE ALMEIDA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILLA DE JESUS NAZARO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PRISCILLA DE JESUS NAZARO DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do aceite para realização e da estimativa de honorários - Id

2ba34f4. Prazo de 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARCELO FERREIRA ROSENTHAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100762-53.2023.5.01.0070
RECLAMANTE JOHN DAVIDSON SOUZA DE

FREITAS

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO ELETRODATA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FELLIPE BORGES DIAS(OAB:
46064/DF)

ADVOGADO DEBORA SILVEIRA CUNHA(OAB:
63775/DF)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHN DAVIDSON SOUZA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOHN DAVIDSON SOUZA DE FREITAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da Apresentação de Proposta de

Honorários Periciais - Id 147c180. Prazo de 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARCELO FERREIRA ROSENTHAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100762-53.2023.5.01.0070
RECLAMANTE JOHN DAVIDSON SOUZA DE

FREITAS

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO ELETRODATA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FELLIPE BORGES DIAS(OAB:
46064/DF)

ADVOGADO DEBORA SILVEIRA CUNHA(OAB:
63775/DF)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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  - ELETRODATA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ELETRODATA ENGENHARIA LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da Apresentação de Proposta de

Honorários Periciais - Id 147c180. Prazo de 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARCELO FERREIRA ROSENTHAL

Assessor

Processo Nº ATSum-0100333-57.2021.5.01.0070
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO DA FONSECA

TEIXEIRA

ADVOGADO JULIANO ALBUQUERQUE
CAMPOS(OAB: 172105/RJ)

RECLAMADO RH ASSESSORIA E PLANEJAMENTO
CONTABIL LTDA

ADVOGADO MARCELO CARDOSO DE FREITAS
GUIMARAES(OAB: 206116/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RH ASSESSORIA E PLANEJAMENTO CONTABIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RH ASSESSORIA E PLANEJAMENTO

CONTABIL LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

se pronuncie, no prazo de 10 dias, sobre manifestação de Id

bf42478.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARCELO FERREIRA ROSENTHAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100737-40.2023.5.01.0070
RECLAMANTE PAULO ROBERTO LEVATE

ADVOGADO CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA(OAB:
231737/SP)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

PERITO ALEXANDRE ALMEIDA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO LEVATE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PAULO ROBERTO LEVATE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que houve o aceite para a realização da perícia e da

estimativa de honorários - Id 9494a7a. Prazo de 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARCELO FERREIRA ROSENTHAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100737-40.2023.5.01.0070
RECLAMANTE PAULO ROBERTO LEVATE

ADVOGADO CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA(OAB:
231737/SP)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

PERITO ALEXANDRE ALMEIDA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AMBEV S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que houve o aceite para a realização da perícia e da

estimativa de honorários - Id 9494a7a. Prazo de 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARCELO FERREIRA ROSENTHAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Assessor

Processo Nº ATSum-0101007-98.2022.5.01.0070
RECLAMANTE ROBERTO RODRIGUES SANTANNA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO CONCORDIA LOGISTICA S.A.

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

ADVOGADO Osvaldo José de Oliveira Ribeiro(OAB:
38663/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

PERITO ALEXANDRE ALMEIDA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO RODRIGUES SANTANNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROBERTO RODRIGUES SANTANNA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que houve o aceite para a realização da perícia e da

estimativa de honorários - Id be8e9ba. Prazo de 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARCELO FERREIRA ROSENTHAL

Assessor

Processo Nº ATSum-0101007-98.2022.5.01.0070
RECLAMANTE ROBERTO RODRIGUES SANTANNA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO CONCORDIA LOGISTICA S.A.

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

ADVOGADO Osvaldo José de Oliveira Ribeiro(OAB:
38663/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

PERITO ALEXANDRE ALMEIDA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCORDIA LOGISTICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CONCORDIA LOGISTICA S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que houve o aceite para a realização da perícia e da

estimativa de honorários - Id be8e9ba. Prazo de 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARCELO FERREIRA ROSENTHAL

Assessor

Processo Nº ATSum-0101007-98.2022.5.01.0070
RECLAMANTE ROBERTO RODRIGUES SANTANNA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO CONCORDIA LOGISTICA S.A.

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

ADVOGADO Osvaldo José de Oliveira Ribeiro(OAB:
38663/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

PERITO ALEXANDRE ALMEIDA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AMBEV S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que houve o aceite para a realização da perícia e da

estimativa de honorários - Id be8e9ba. Prazo de 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARCELO FERREIRA ROSENTHAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000040-60.2013.5.01.0070
RECLAMANTE ALEXANDRE AMORIM DE

CARVALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO celso braga gonçalves roma(OAB:
41069/RJ)

ADVOGADO SANDRA MORAIS PATRICIO
SILVA(OAB: 108922/RJ)

RECLAMADO MILO CAR COMERCIO DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO JOYCE RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
162581/RJ)

ADVOGADO KARLA BRUNO(OAB: 85509/RJ)

ADVOGADO VIVIANE DO AMARAL
GAGLIANONE(OAB: 108351/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAOA MOTOR DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DIEGO SABATELLO COZZE(OAB:
252802/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILO CAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MILO CAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do saldo no Banco do Brasil - Id 029611b. Prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARCELO FERREIRA ROSENTHAL

Assessor

Processo Nº ATSum-0100337-60.2022.5.01.0070
RECLAMANTE HAYLANE APARECIDA FERREIRA

SANTOS

ADVOGADO DENILSON FRANCISCO DE
PAULA(OAB: 237692/RJ)

RECLAMADO XAVIER INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS EIRELI

ADVOGADO NATHALIA MOREIRA ALVES(OAB:
219472/RJ)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DE LIMA
REZENDE(OAB: 216304/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - XAVIER INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0334b52

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide este juízo, NO MÉRITO, JULGAR

PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos formulados

porHAYLANE APARECIDA FERREIRA SANTOS, em face

deXAVIER INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS EIRELI.,,tudo nos

termos da fundamentação que integra esta decisão, para:

- condenar a ré no pagamento de fgts.

Honorários sucumbenciais nos termos da fundamentação.

Os demais pedidos foram julgados improcedentes.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas, pela ré, no valor de R$100,00, calculadas sobre

R$5.000,00, valor provisoriamente arbitrado à condenação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Nada mais.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100337-60.2022.5.01.0070
RECLAMANTE HAYLANE APARECIDA FERREIRA

SANTOS

ADVOGADO DENILSON FRANCISCO DE
PAULA(OAB: 237692/RJ)

RECLAMADO XAVIER INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS EIRELI

ADVOGADO NATHALIA MOREIRA ALVES(OAB:
219472/RJ)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DE LIMA
REZENDE(OAB: 216304/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAYLANE APARECIDA FERREIRA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0334b52

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide este juízo, NO MÉRITO, JULGAR

PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos formulados

porHAYLANE APARECIDA FERREIRA SANTOS, em face

deXAVIER INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS EIRELI.,,tudo nos

termos da fundamentação que integra esta decisão, para:

- condenar a ré no pagamento de fgts.

Honorários sucumbenciais nos termos da fundamentação.

Os demais pedidos foram julgados improcedentes.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas, pela ré, no valor de R$100,00, calculadas sobre

R$5.000,00, valor provisoriamente arbitrado à condenação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Nada mais.

    CHRISTIANE ZANIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101082-50.2016.5.01.0070
RECLAMANTE ADRIANA FERREIRA FLOR ROCHA

ADVOGADO MARIA MOREIRA DA SILVA(OAB:
183226/RJ)

ADVOGADO claudio araujo silva(OAB: 152036/RJ)

RECLAMADO MHT FITNESS WEAR DO BRASIL
CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
PEGORARO(OAB: 180397/RJ)

ADVOGADO JAIME TAVARES NETO(OAB:
83700/RJ)

RECLAMADO GISELE MACHADO RIOS DA CUNHA

ADVOGADO JAIME TAVARES NETO(OAB:
83700/RJ)

RECLAMADO CELSO LUIZ RIOS DA CUNHA

ADVOGADO JAIME TAVARES NETO(OAB:
83700/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE
JANEIRO - TRT 1

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
SAO PAULO

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DE MINAS
GERAIS - JUCEMG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA FERREIRA FLOR ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ADRIANA FERREIRA FLOR ROCHA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência, devendo a ré atentar para o fato de que o trabalho de um

leiloeiro é complexo, sendo devidos honorários quando praticados

atos em função da nomeação e do compromisso, ainda que o leilão

não se realize. Assim, desde logo a executada fica advertida de

que, por dar causa ao leilão, ainda que pague a dívida antes da

realização do leilão ou ainda que seja realizado acordo entre as

partes responderá pelo ônus dos honorários do leiloeiro. Prazo de 5

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELO FERREIRA ROSENTHAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101082-50.2016.5.01.0070
RECLAMANTE ADRIANA FERREIRA FLOR ROCHA

ADVOGADO MARIA MOREIRA DA SILVA(OAB:
183226/RJ)

ADVOGADO claudio araujo silva(OAB: 152036/RJ)

RECLAMADO MHT FITNESS WEAR DO BRASIL
CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
PEGORARO(OAB: 180397/RJ)

ADVOGADO JAIME TAVARES NETO(OAB:
83700/RJ)

RECLAMADO GISELE MACHADO RIOS DA CUNHA

ADVOGADO JAIME TAVARES NETO(OAB:
83700/RJ)

RECLAMADO CELSO LUIZ RIOS DA CUNHA

ADVOGADO JAIME TAVARES NETO(OAB:
83700/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE
JANEIRO - TRT 1

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
SAO PAULO

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DE MINAS
GERAIS - JUCEMG

Intimado(s)/Citado(s):

  - MHT FITNESS WEAR DO BRASIL CONFECCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MHT FITNESS WEAR DO BRASIL

CONFECCOES LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência, devendo a ré atentar para o fato de que o trabalho de um

leiloeiro é complexo, sendo devidos honorários quando praticados

atos em função da nomeação e do compromisso, ainda que o leilão

não se realize. Assim, desde logo a executada fica advertida de

que, por dar causa ao leilão, ainda que pague a dívida antes da

realização do leilão ou ainda que seja realizado acordo entre as

partes responderá pelo ônus dos honorários do leiloeiro. Prazo de 5

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELO FERREIRA ROSENTHAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101082-50.2016.5.01.0070
RECLAMANTE ADRIANA FERREIRA FLOR ROCHA

ADVOGADO MARIA MOREIRA DA SILVA(OAB:
183226/RJ)

ADVOGADO claudio araujo silva(OAB: 152036/RJ)

RECLAMADO MHT FITNESS WEAR DO BRASIL
CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
PEGORARO(OAB: 180397/RJ)

ADVOGADO JAIME TAVARES NETO(OAB:
83700/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO GISELE MACHADO RIOS DA CUNHA

ADVOGADO JAIME TAVARES NETO(OAB:
83700/RJ)

RECLAMADO CELSO LUIZ RIOS DA CUNHA

ADVOGADO JAIME TAVARES NETO(OAB:
83700/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE
JANEIRO - TRT 1

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
SAO PAULO

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DE MINAS
GERAIS - JUCEMG

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO LUIZ RIOS DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CELSO LUIZ RIOS DA CUNHA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência, devendo a ré atentar para o fato de que o trabalho de um

leiloeiro é complexo, sendo devidos honorários quando praticados

atos em função da nomeação e do compromisso, ainda que o leilão

não se realize. Assim, desde logo a executada fica advertida de

que, por dar causa ao leilão, ainda que pague a dívida antes da

realização do leilão ou ainda que seja realizado acordo entre as

partes responderá pelo ônus dos honorários do leiloeiro. Prazo de 5

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELO FERREIRA ROSENTHAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101082-50.2016.5.01.0070
RECLAMANTE ADRIANA FERREIRA FLOR ROCHA

ADVOGADO MARIA MOREIRA DA SILVA(OAB:
183226/RJ)

ADVOGADO claudio araujo silva(OAB: 152036/RJ)

RECLAMADO MHT FITNESS WEAR DO BRASIL
CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
PEGORARO(OAB: 180397/RJ)

ADVOGADO JAIME TAVARES NETO(OAB:
83700/RJ)

RECLAMADO GISELE MACHADO RIOS DA CUNHA

ADVOGADO JAIME TAVARES NETO(OAB:
83700/RJ)

RECLAMADO CELSO LUIZ RIOS DA CUNHA

ADVOGADO JAIME TAVARES NETO(OAB:
83700/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE
JANEIRO - TRT 1

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
SAO PAULO

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DE MINAS
GERAIS - JUCEMG

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE MACHADO RIOS DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GISELE MACHADO RIOS DA CUNHA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência, devendo a ré atentar para o fato de que o trabalho de um

leiloeiro é complexo, sendo devidos honorários quando praticados

atos em função da nomeação e do compromisso, ainda que o leilão

não se realize. Assim, desde logo a executada fica advertida de

que, por dar causa ao leilão, ainda que pague a dívida antes da

realização do leilão ou ainda que seja realizado acordo entre as

partes responderá pelo ônus dos honorários do leiloeiro. Prazo de 5

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELO FERREIRA ROSENTHAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100171-38.2016.5.01.0070
RECLAMANTE PAULO CESAR MENEZES BESSA

ADVOGADO VALMIR DE SOUZA BORBA(OAB:
85001/RJ)

ADVOGADO LUCIA DO NASCIMENTO CAMARGO
SEVERO(OAB: 166453/RJ)

ADVOGADO LUIS GUILHERME RODRIGUES
ANJOS(OAB: 67152/RJ)

RECLAMADO LUCIANO HERNANDES DO
NASCIMENTO

RECLAMADO BRUNA FERNANDES TAVARES

RECLAMADO LUCIMAQ SERVICOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNA FERNANDES TAVARES

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO HERNANDES DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR MENEZES BESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PAULO CESAR MENEZES BESSA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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se manifeste acerca das certidões do Oficial de Justiça. Prazo de 10

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELO FERREIRA ROSENTHAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100401-75.2019.5.01.0070
RECLAMANTE ERICK LUIS PEREIRA AMARAL

ADVOGADO MARIANO BESER FILHO(OAB:
71115/RJ)

ADVOGADO SIMONE DA SILVA LIRA
PEREIRA(OAB: 123564/RJ)

RECLAMADO L CORREIA JUNIOR CONFECCAO E
ESTAMPARIA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO CORREIA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK LUIS PEREIRA AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ERICK LUIS PEREIRA AMARAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

se manifeste acerca da certidão do Oficial de Justiça. Prazo de 10

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELO FERREIRA ROSENTHAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100367-32.2021.5.01.0070
RECLAMANTE ELIANA NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO ANDRE DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 211216/RJ)

RECLAMADO DEPILE STUDIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DO SOCORRO PEREIRA
ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA NASCIMENTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ELIANA NASCIMENTO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

se manifeste acerca da certidão do Oficial de Justiça. Prazo de 10

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELO FERREIRA ROSENTHAL

Assessor

Processo Nº ATSum-0101057-61.2021.5.01.0070
RECLAMANTE FATIMA CRISTINA GOMES VIEIRA

ADVOGADO JULIANA GOUVEIA BARBOSA(OAB:
196217/RJ)

ADVOGADO PATRICIA ROSA LOURENCO(OAB:
169199/RJ)

RECLAMADO COLEGIO ROSIMERE CABRAL LTDA

ADVOGADO ANTONIO GOMES ALVES CHASCO
NETO BOTTINO(OAB: 186373/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO TORRES DE BRAGANCA
PIMENTEL(OAB: 199446/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA CRISTINA PEREIRA
WOSINIAK(OAB: 233321/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANA DOS SANTOS ANGELO
MAIA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS DE ARAUJO ANGELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA CRISTINA GOMES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FATIMA CRISTINA GOMES VIEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

se manifeste acerca da certidão do Oficial de Justiça. Prazo de 10

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELO FERREIRA ROSENTHAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101084-10.2022.5.01.0070
RECLAMANTE EDILAINE FERREIRA ANACLETO

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO ANDREA FOLEGATTI DE SOUZA
MELO(OAB: 102171/RJ)

ADVOGADO YASMIN ROLIM GOMES DE
LIMA(OAB: 233164/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCARD S.A.

RECLAMADO CRED - SYSTEM ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO LTDA

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

TESTEMUNHA KAREN CAROLINA DA SILVA
RIBEIRO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILAINE FERREIRA ANACLETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EDILAINE FERREIRA ANACLETO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

se manifeste acerca da certidão do Oficial de Justiça. Prazo de 10

dias. 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELO FERREIRA ROSENTHAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101152-23.2023.5.01.0070
RECLAMANTE REINALDO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO Elaine Ferreira da Silva(OAB:
135117/RJ)

RECLAMADO RAFAEL LUIZ ALVES DE AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): REINALDO DA SILVA JUNIOR

Comparecer à audiência inicial virtual designada para 18/04/2024

08:30, a ser realizada na Plataforma Zoom Meetings, com link de

acesso https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt70rj. ID da reunião: 981 777

9056. Senha: 70VTRJ. 1- Observe o disposto no art. 25, caput e

§2º do Ato Conjunto 06/2020 TRT1. 2. A ausência do autor

importará arquivamento e a do réu em revelia e confissão ficta.

3. As partes deverão estar munidas de documento de identificação,

devendo a ré anexar carta de preposto. 4. A pessoa jurídica(ré ou

autora) deverá informar o nº do CNPJ e do CEI, e juntar cópia do

contrato social ou última alteração com nº do CPF do sócio. 5. A ré

deverá apresentar controles de frequência e recibos salariais do

período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de FGTS se

houver pedido de diferenças a este título (art. 396 do CPC) e sob as

penas do art. 400 do CPC.6.A defesa e documentos devem ser

apresentados eletronicamente, até 1 hora antes do início da

audiência.7- Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência. 8 - ATENÇÃO: caso as partes não possuam meios

telemáticos para participar da audiência por videoconferência,

deverão comparecer presencialmente à sala de audiências da

70ª VTRJ (Rua do Lavradio, 132, 10º andar, Centro), sendo

permitido ainda optar pela participação através de dispositivo

no escritório de seus advogados, ficando cientes de que em

todo caso, em sendo iniciada a audiência virtual e sendo

constatada a ausência injustificada do autor, a ação será

arquivada, e em sendo constatada a ausência injustificada do

réu, serão aplicadas as penas de revelia e confissão ficta.

C h a v e  p a r a  a c e s s a r  a  p e t i ç ã o  i n i c i a l :

2 4 0 3 1 9 0 8 5 0 0 8 2 1 0 0 0 0 0 0 1 9 6 1 4 4 9 8 5 ,  e m

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam. Em caso de dúvida, acesse: http://www.trt1.jus.br/pje

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATSum-0101163-52.2023.5.01.0070
RECLAMANTE JOAO VICTOR FEU LIRA

ADVOGADO AILSON BEZERRA GUEDES(OAB:
239784/RJ)

RECLAMADO SMART FILM SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR FEU LIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOAO VICTOR FEU LIRA

Comparecer à audiência inicial virtual designada para 18/04/2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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08:35, a ser realizada na Plataforma Zoom Meetings, com link de

acesso https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt70rj. ID da reunião: 981 777

9056. Senha: 70VTRJ. 1- Observe o disposto no art. 25, caput e

§2º do Ato Conjunto 06/2020 TRT1. 2. A ausência do autor

importará arquivamento e a do réu em revelia e confissão ficta.

3. As partes deverão estar munidas de documento de identificação,

devendo a ré anexar carta de preposto. 4. A pessoa jurídica(ré ou

autora) deverá informar o nº do CNPJ e do CEI, e juntar cópia do

contrato social ou última alteração com nº do CPF do sócio. 5. A ré

deverá apresentar controles de frequência e recibos salariais do

período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de FGTS se

houver pedido de diferenças a este título (art. 396 do CPC) e sob as

penas do art. 400 do CPC.6.A defesa e documentos devem ser

apresentados eletronicamente, até 1 hora antes do início da

audiência.7- Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência. 8 - ATENÇÃO: caso as partes não possuam meios

telemáticos para participar da audiência por videoconferência,

deverão comparecer presencialmente à sala de audiências da

70ª VTRJ (Rua do Lavradio, 132, 10º andar, Centro), sendo

permitido ainda optar pela participação através de dispositivo

no escritório de seus advogados, ficando cientes de que em

todo caso, em sendo iniciada a audiência virtual e sendo

constatada a ausência injustificada do autor, a ação será

arquivada, e em sendo constatada a ausência injustificada do

réu, serão aplicadas as penas de revelia e confissão ficta.

C h a v e  p a r a  a c e s s a r  a  p e t i ç ã o  i n i c i a l :

2 3 1 2 0 6 1 4 2 5 1 1 1 1 2 0 0 0 0 0 1 9 0 2 3 7 9 1 5  ,  e m

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam. Em caso de dúvida, acesse: http://www.trt1.jus.br/pje

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100925-33.2023.5.01.0070
RECLAMANTE JESSIKA RAFAELA SILVA TRINDADE

ADVOGADO HENRIETTE BRIGAGAO
ALCANTARA LEMOS DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 115472/MG)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO E
EDUCACAO COOPQUERUBIM

ADVOGADO JADER MACHADO VALENTE
LIMA(OAB: 56760/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSIKA RAFAELA SILVA TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JESSIKA RAFAELA SILVA TRINDADE

Comparecer à audiência inicial virtual designada para 18/04/2024

08:40, a ser realizada na Plataforma Zoom Meetings, com link de

acesso https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt70rj. ID da reunião: 981 777

9056. Senha: 70VTRJ. 1- Observe o disposto no art. 25, caput e

§2º do Ato Conjunto 06/2020 TRT1. 2. A ausência do autor

importará arquivamento e a do réu em revelia e confissão ficta.

3. As partes deverão estar munidas de documento de identificação,

devendo a ré anexar carta de preposto. 4. A pessoa jurídica(ré ou

autora) deverá informar o nº do CNPJ e do CEI, e juntar cópia do

contrato social ou última alteração com nº do CPF do sócio. 5. A ré

deverá apresentar controles de frequência e recibos salariais do

período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de FGTS se

houver pedido de diferenças a este título (art. 396 do CPC) e sob as

penas do art. 400 do CPC.6.A defesa e documentos devem ser

apresentados eletronicamente, até 1 hora antes do início da

audiência.7- Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência. 8 - ATENÇÃO: caso as partes não possuam meios

telemáticos para participar da audiência por videoconferência,

deverão comparecer presencialmente à sala de audiências da

70ª VTRJ (Rua do Lavradio, 132, 10º andar, Centro), sendo

permitido ainda optar pela participação através de dispositivo

no escritório de seus advogados, ficando cientes de que em

todo caso, em sendo iniciada a audiência virtual e sendo

constatada a ausência injustificada do autor, a ação será

arquivada, e em sendo constatada a ausência injustificada do

réu, serão aplicadas as penas de revelia e confissão ficta.

C h a v e  p a r a  a c e s s a r  a  p e t i ç ã o  i n i c i a l :

2 3 1 0 0 3 1 0 4 7 5 5 6 9 7 0 0 0 0 0 1 8 5 8 3 6 9 9 6 ,  e m

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam. Em caso de dúvida, acesse: http://www.trt1.jus.br/pje

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100925-33.2023.5.01.0070
RECLAMANTE JESSIKA RAFAELA SILVA TRINDADE

ADVOGADO HENRIETTE BRIGAGAO
ALCANTARA LEMOS DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 115472/MG)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO E
EDUCACAO COOPQUERUBIM

ADVOGADO JADER MACHADO VALENTE
LIMA(OAB: 56760/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRABALHO E EDUCACAO
COOPQUERUBIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COOPERATIVA DE TRABALHO E

EDUCACAO COOPQUERUBIM

Comparecer à audiência inicial virtual designada para 18/04/2024

08:40, a ser realizada na Plataforma Zoom Meetings, com link de

acesso https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt70rj. ID da reunião: 981 777

9056. Senha: 70VTRJ. 1- Observe o disposto no art. 25, caput e

§2º do Ato Conjunto 06/2020 TRT1. 2. A ausência do autor

importará arquivamento e a do réu em revelia e confissão ficta.

3. As partes deverão estar munidas de documento de identificação,

devendo a ré anexar carta de preposto. 4. A pessoa jurídica(ré ou

autora) deverá informar o nº do CNPJ e do CEI, e juntar cópia do

contrato social ou última alteração com nº do CPF do sócio. 5. A ré

deverá apresentar controles de frequência e recibos salariais do

período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de FGTS se

houver pedido de diferenças a este título (art. 396 do CPC) e sob as

penas do art. 400 do CPC.6.A defesa e documentos devem ser

apresentados eletronicamente, até 1 hora antes do início da

audiência.7- Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência. 8 - ATENÇÃO: caso as partes não possuam meios

telemáticos para participar da audiência por videoconferência,

deverão comparecer presencialmente à sala de audiências da

70ª VTRJ (Rua do Lavradio, 132, 10º andar, Centro), sendo

permitido ainda optar pela participação através de dispositivo

no escritório de seus advogados, ficando cientes de que em

todo caso, em sendo iniciada a audiência virtual e sendo

constatada a ausência injustificada do autor, a ação será

arquivada, e em sendo constatada a ausência injustificada do

réu, serão aplicadas as penas de revelia e confissão ficta.

Chave para acessar a petição inicial:

23100310475569700000185836996, em

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam. Em caso de dúvida, acesse: http://www.trt1.jus.br/pje

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100702-80.2023.5.01.0070
RECLAMANTE FERNANDO BARREIROS

GUIMARAES

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

ADVOGADO MARCELO RODRIGO DA SILVA(OAB:
221139/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO WILLIAM ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 181081/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO BARREIROS GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FERNANDO BARREIROS GUIMARAES

Comparecer à audiência inicial virtual designada para 18/04/2024

08:55, a ser realizada na Plataforma Zoom Meetings, com link de

acesso https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt70rj. ID da reunião: 981 777

9056. Senha: 70VTRJ. 1- Observe o disposto no art. 25, caput e

§2º do Ato Conjunto 06/2020 TRT1. 2. A ausência do autor

importará arquivamento e a do réu em revelia e confissão ficta.

3. As partes deverão estar munidas de documento de identificação,

devendo a ré anexar carta de preposto. 4. A pessoa jurídica(ré ou

autora) deverá informar o nº do CNPJ e do CEI, e juntar cópia do

contrato social ou última alteração com nº do CPF do sócio. 5. A ré

deverá apresentar controles de frequência e recibos salariais do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de FGTS se

houver pedido de diferenças a este título (art. 396 do CPC) e sob as

penas do art. 400 do CPC.6.A defesa e documentos devem ser

apresentados eletronicamente, até 1 hora antes do início da

audiência.7- Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência. 8 - ATENÇÃO: caso as partes não possuam meios

telemáticos para participar da audiência por videoconferência,

deverão comparecer presencialmente à sala de audiências da

70ª VTRJ (Rua do Lavradio, 132, 10º andar, Centro), sendo

permitido ainda optar pela participação através de dispositivo

no escritório de seus advogados, ficando cientes de que em

todo caso, em sendo iniciada a audiência virtual e sendo

constatada a ausência injustificada do autor, a ação será

arquivada, e em sendo constatada a ausência injustificada do

réu, serão aplicadas as penas de revelia e confissão ficta.

C h a v e  p a r a  a c e s s a r  a  p e t i ç ã o  i n i c i a l :

2 3 0 8 0 2 1 7 1 3 3 8 9 1 8 0 0 0 0 0 1 8 1 2 4 4 4 3 1 ,  e m

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam. Em caso de dúvida, acesse: http://www.trt1.jus.br/pje

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100702-80.2023.5.01.0070
RECLAMANTE FERNANDO BARREIROS

GUIMARAES

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

ADVOGADO MARCELO RODRIGO DA SILVA(OAB:
221139/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO WILLIAM ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 181081/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E

ESGOTOS CEDAE

Comparecer à audiência inicial virtual designada para 18/04/2024

08:55, a ser realizada na Plataforma Zoom Meetings, com link de

acesso https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt70rj. ID da reunião: 981 777

9056. Senha: 70VTRJ. 1- Observe o disposto no art. 25, caput e

§2º do Ato Conjunto 06/2020 TRT1. 2. A ausência do autor

importará arquivamento e a do réu em revelia e confissão ficta.

3. As partes deverão estar munidas de documento de identificação,

devendo a ré anexar carta de preposto. 4. A pessoa jurídica(ré ou

autora) deverá informar o nº do CNPJ e do CEI, e juntar cópia do

contrato social ou última alteração com nº do CPF do sócio. 5. A ré

deverá apresentar controles de frequência e recibos salariais do

período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de FGTS se

houver pedido de diferenças a este título (art. 396 do CPC) e sob as

penas do art. 400 do CPC.6.A defesa e documentos devem ser

apresentados eletronicamente, até 1 hora antes do início da

audiência.7- Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência. 8 - ATENÇÃO: caso as partes não possuam meios

telemáticos para participar da audiência por videoconferência,

deverão comparecer presencialmente à sala de audiências da

70ª VTRJ (Rua do Lavradio, 132, 10º andar, Centro), sendo

permitido ainda optar pela participação através de dispositivo

no escritório de seus advogados, ficando cientes de que em

todo caso, em sendo iniciada a audiência virtual e sendo

constatada a ausência injustificada do autor, a ação será

arquivada, e em sendo constatada a ausência injustificada do

réu, serão aplicadas as penas de revelia e confissão ficta.

Chave para acessar a petição inicial:

23080217133891800000181244431, em

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam. Em caso de dúvida, acesse: http://www.trt1.jus.br/pje

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATOrd-0100958-23.2023.5.01.0070
RECLAMANTE PRISCILA GUINTHER COELHO

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO LILLO DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
INFANTIS LTDA

ADVOGADO MOACYR DE MOURA FREITAS(OAB:
180250/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA GUINTHER COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PRISCILA GUINTHER COELHO

Comparecer à audiência inicial virtual designada para 30/04/2024

08:57, a ser realizada na Plataforma Zoom Meetings, com link de

acesso https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt70rj. ID da reunião: 981 777

9056. Senha: 70VTRJ. 1- Observe o disposto no art. 25, caput e

§2º do Ato Conjunto 06/2020 TRT1. 2. A ausência do autor

importará arquivamento e a do réu em revelia e confissão ficta.

3. As partes deverão estar munidas de documento de identificação,

devendo a ré anexar carta de preposto. 4. A pessoa jurídica(ré ou

autora) deverá informar o nº do CNPJ e do CEI, e juntar cópia do

contrato social ou última alteração com nº do CPF do sócio. 5. A ré

deverá apresentar controles de frequência e recibos salariais do

período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de FGTS se

houver pedido de diferenças a este título (art. 396 do CPC) e sob as

penas do art. 400 do CPC.6.A defesa e documentos devem ser

apresentados eletronicamente, até 1 hora antes do início da

audiência.7- Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência. 8 - ATENÇÃO: caso as partes não possuam meios

telemáticos para participar da audiência por videoconferência,

deverão comparecer presencialmente à sala de audiências da

70ª VTRJ (Rua do Lavradio, 132, 10º andar, Centro), sendo

permitido ainda optar pela participação através de dispositivo

no escritório de seus advogados, ficando cientes de que em

todo caso, em sendo iniciada a audiência virtual e sendo

constatada a ausência injustificada do autor, a ação será

arquivada, e em sendo constatada a ausência injustificada do

réu, serão aplicadas as penas de revelia e confissão ficta.

Chave para acessar a petição inicial:

23101020310710200000186450900, em

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam. Em caso de dúvida, acesse: http://www.trt1.jus.br/pje

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100958-23.2023.5.01.0070
RECLAMANTE PRISCILA GUINTHER COELHO

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO LILLO DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
INFANTIS LTDA

ADVOGADO MOACYR DE MOURA FREITAS(OAB:
180250/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILLO DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
INFANTIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LILLO DO BRASIL INDUSTRIA E

COMERCIO DE PRODUTOS INFANTIS LTDA

Comparecer à audiência inicial virtual designada para 30/04/2024

08:57, a ser realizada na Plataforma Zoom Meetings, com link de

acesso https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt70rj. ID da reunião: 981 777

9056. Senha: 70VTRJ. 1- Observe o disposto no art. 25, caput e

§2º do Ato Conjunto 06/2020 TRT1. 2. A ausência do autor

importará arquivamento e a do réu em revelia e confissão ficta.

3. As partes deverão estar munidas de documento de identificação,

devendo a ré anexar carta de preposto. 4. A pessoa jurídica(ré ou

autora) deverá informar o nº do CNPJ e do CEI, e juntar cópia do

contrato social ou última alteração com nº do CPF do sócio. 5. A ré

deverá apresentar controles de frequência e recibos salariais do

período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de FGTS se

houver pedido de diferenças a este título (art. 396 do CPC) e sob as

penas do art. 400 do CPC.6.A defesa e documentos devem ser

apresentados eletronicamente, até 1 hora antes do início da

audiência.7- Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência. 8 - ATENÇÃO: caso as partes não possuam meios

telemáticos para participar da audiência por videoconferência,

deverão comparecer presencialmente à sala de audiências da

70ª VTRJ (Rua do Lavradio, 132, 10º andar, Centro), sendo

permitido ainda optar pela participação através de dispositivo

no escritório de seus advogados, ficando cientes de que em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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todo caso, em sendo iniciada a audiência virtual e sendo

constatada a ausência injustificada do autor, a ação será

arquivada, e em sendo constatada a ausência injustificada do

réu, serão aplicadas as penas de revelia e confissão ficta.

Chave para acessar a petição inicial:

23101020310710200000186450900, em

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam. Em caso de dúvida, acesse: http://www.trt1.jus.br/pje

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011699-95.2015.5.01.0070
RECLAMANTE RODRIGO GOMES BARBOSA DA

SILVA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO DENIZE BEATRIZ DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 151197/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO MARCIO GUIMARAES PESSOA(OAB:
79459/RJ)

PERITO TAINA MOUTINHO DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA Cristian Smith Alves

TESTEMUNHA ANDRE DA SILVA ARAUJO E SILVA

TESTEMUNHA RaphaelRibeiro Guiterio

TESTEMUNHA PAULO NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO GOMES BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RODRIGO GOMES BARBOSA DA SILVA

Ficam as partes e advogados notificados para comparecer à

AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE INSTRUÇÃO, designada para

27/06/2024 10:00 , cientes de que deverão comparecer na sala

física de audiências da 70VTRJ, localizada no prédio do TRT da 1ª

Região (Rua do Lavradio, n. 132, Centro, Rio de Janeiro). Ficam

cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST). As

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 825 da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011699-95.2015.5.01.0070
RECLAMANTE RODRIGO GOMES BARBOSA DA

SILVA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO DENIZE BEATRIZ DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 151197/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO MARCIO GUIMARAES PESSOA(OAB:
79459/RJ)

PERITO TAINA MOUTINHO DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA Cristian Smith Alves

TESTEMUNHA ANDRE DA SILVA ARAUJO E SILVA

TESTEMUNHA RaphaelRibeiro Guiterio

TESTEMUNHA PAULO NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO BRADESCO S.A.

Ficam as partes e advogados notificados para comparecer à

AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE INSTRUÇÃO, designada para

27/06/2024 10:00 , cientes de que deverão comparecer na sala

física de audiências da 70VTRJ, localizada no prédio do TRT da 1ª

Região (Rua do Lavradio, n. 132, Centro, Rio de Janeiro). Ficam

cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST). As

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 825 da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101033-67.2020.5.01.0070
RECLAMANTE BIANCA NOGUEIRA CARDOSO

ADVOGADO jorge aurelio pinho da silva(OAB:
83266/RJ)

ADVOGADO RAFAELE FERREIRA DA SILVA(OAB:
180644/RJ)

ADVOGADO Bruno Aurélio Lisboa da Silva(OAB:
170038/RJ)

ADVOGADO sérgio ricardo de castro batista(OAB:
69870/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

PERITO ALDA CONCEICAO BISPO

PERITO ANDRE BERGOLD

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA NOGUEIRA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BIANCA NOGUEIRA CARDOSO

Ficam as partes e advogados notificados para comparecer à

AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE INSTRUÇÃO, designada para

20/06/2024 10:45 , cientes de que deverão comparecer na sala

física de audiências da 70VTRJ, localizada no prédio do TRT da 1ª

Região (Rua do Lavradio, n. 132, Centro, Rio de Janeiro). Ficam

cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST). As

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 825 da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101033-67.2020.5.01.0070
RECLAMANTE BIANCA NOGUEIRA CARDOSO

ADVOGADO jorge aurelio pinho da silva(OAB:
83266/RJ)

ADVOGADO RAFAELE FERREIRA DA SILVA(OAB:
180644/RJ)

ADVOGADO Bruno Aurélio Lisboa da Silva(OAB:
170038/RJ)

ADVOGADO sérgio ricardo de castro batista(OAB:
69870/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

PERITO ALDA CONCEICAO BISPO

PERITO ANDRE BERGOLD

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO S.A.

Ficam as partes e advogados notificados para comparecer à

AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE INSTRUÇÃO, designada para

20/06/2024 10:45 , cientes de que deverão comparecer na sala

física de audiências da 70VTRJ, localizada no prédio do TRT da 1ª

Região (Rua do Lavradio, n. 132, Centro, Rio de Janeiro). Ficam

cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST). As

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 825 da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº HTE-0100230-45.2024.5.01.0070
REQUERENTES VANESSA VIRGINIA CORREA

ADVOGADO Max Ferreira de Mendonça(OAB:
176536/RJ)

REQUERENTES IRENI DE CASSIA DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO FERNANDO DE
CAMPOS(OAB: 279399/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA VIRGINIA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VANESSA VIRGINIA CORREA

Tomar ciência da designação de audiência de conciliação em

conhecimento para 26/03/2024 08:25, observando o seguinte: (1). A

audiência será realizada, exclusivamente, por meio da Plataforma

de Videoconferência Zoom Meetings. (2) os advogados podem

encaminhar o link da reunião diretamente para autor e preposto,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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sem necessidade da intervenção do juízo. Acessar pelo Link da

r e u n i ã o :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9817779056?pwd=RmhWRDVzVXhoS2thSTE5NnRKc

Xlrdz09; ou pelo link: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt70rj. ID da

reunião: 981 777 9056. Senha: 70VTRJ (4). Verifique outras

maneiras de entrar consultando o processo. Os advogados e as

partes devem observar o disposto no art. 25, caput e §2ºdo Ato

Conjunto nº 06/2020 da Presidência e Corregedoria do Tribunal

Regional da 1ªRegião.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº HTE-0100230-45.2024.5.01.0070
REQUERENTES VANESSA VIRGINIA CORREA

ADVOGADO Max Ferreira de Mendonça(OAB:
176536/RJ)

REQUERENTES IRENI DE CASSIA DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO FERNANDO DE
CAMPOS(OAB: 279399/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRENI DE CASSIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): IRENI DE CASSIA DA SILVA

Tomar ciência da designação de audiência de conciliação em

conhecimento para 26/03/2024 08:25, observando o seguinte: (1). A

audiência será realizada, exclusivamente, por meio da Plataforma

de Videoconferência Zoom Meetings. (2) os advogados podem

encaminhar o link da reunião diretamente para autor e preposto,

sem necessidade da intervenção do juízo. Acessar pelo Link da

reunião: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9817779056?pwd=RmhWRDVzVXhoS2thSTE5NnRKc

Xlrdz09; ou pelo link: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt70rj. ID da

reunião: 981 777 9056. Senha: 70VTRJ (4). Verifique outras

maneiras de entrar consultando o processo. Os advogados e as

partes devem observar o disposto no art. 25, caput e §2ºdo Ato

Conjunto nº 06/2020 da Presidência e Corregedoria do Tribunal

Regional da 1ªRegião.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100418-43.2021.5.01.0070
RECLAMANTE JANILENE DOS SANTOS SOUSA

OLIVEIRA

ADVOGADO THAIS CHRISTINA COSTA DE
MAGALHAES(OAB: 218569/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANILENE DOS SANTOS SOUSA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JANILENE DOS SANTOS SOUSA OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi expedido o alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELO FERREIRA ROSENTHAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100418-43.2021.5.01.0070
RECLAMANTE JANILENE DOS SANTOS SOUSA

OLIVEIRA

ADVOGADO THAIS CHRISTINA COSTA DE
MAGALHAES(OAB: 218569/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA BRASILEIRA DE

DISTRIBUICAO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi expedido o alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELO FERREIRA ROSENTHAL

Assessor

Processo Nº ATSum-0100657-13.2022.5.01.0070
RECLAMANTE MARCIO JOSE ARANHA

MARCELINO

ADVOGADO MONIQUE VIEIRA DE SOUZA
RIBEIRO(OAB: 226082/RJ)

RECLAMADO PS W3 98 TRANSPORTES E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO RODRIGUEZ DE
ASSIS FILHO(OAB: 127777/RJ)

PERITO GABRIELLA FRANCESCA LOQUES
DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO JOSE ARANHA MARCELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCIO JOSE ARANHA MARCELINO

Ficam as partes e advogados notificados para comparecer à

AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE INSTRUÇÃO, designada para

11/04/2024 09:00 , cientes de que deverão comparecer na sala

física de audiências da 70VTRJ, localizada no prédio do TRT da 1ª

Região (Rua do Lavradio, n. 132, Centro, Rio de Janeiro). Ficam

cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST). As

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 825 da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100657-13.2022.5.01.0070
RECLAMANTE MARCIO JOSE ARANHA

MARCELINO

ADVOGADO MONIQUE VIEIRA DE SOUZA
RIBEIRO(OAB: 226082/RJ)

RECLAMADO PS W3 98 TRANSPORTES E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO RODRIGUEZ DE
ASSIS FILHO(OAB: 127777/RJ)

PERITO GABRIELLA FRANCESCA LOQUES
DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PS W3 98 TRANSPORTES E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PS W3 98 TRANSPORTES E APOIO

ADMINISTRATIVO LTDA

Ficam as partes e advogados notificados para comparecer à

AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE INSTRUÇÃO, designada para

11/04/2024 09:00 , cientes de que deverão comparecer na sala

física de audiências da 70VTRJ, localizada no prédio do TRT da 1ª

Região (Rua do Lavradio, n. 132, Centro, Rio de Janeiro). Ficam

cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST). As

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 825 da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100085-28.2020.5.01.0070
RECLAMANTE GELIVALDO CARDOSO SANTOS

ADVOGADO isaac muniz filho(OAB: 105644/RJ)

RECLAMADO H3M LOCACAO DE MAQUINAS,
CONSTRUCOES E TRANSPORTES
LTDA - ME

RECLAMADO TEGRA INCORPORADORA S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO MARCELO SANCHEZ
SALVADORE(OAB: 174441/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

GENILSON PEREIRA PIEDADE

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO RICARDO CALLAI KLUG

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE
TRABALHO E EMPREGO - SRTE

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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  - TEGRA INCORPORADORA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TEGRA INCORPORADORA S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi expedido o alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELO FERREIRA ROSENTHAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100085-28.2020.5.01.0070
RECLAMANTE GELIVALDO CARDOSO SANTOS

ADVOGADO isaac muniz filho(OAB: 105644/RJ)

RECLAMADO H3M LOCACAO DE MAQUINAS,
CONSTRUCOES E TRANSPORTES
LTDA - ME

RECLAMADO TEGRA INCORPORADORA S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO MARCELO SANCHEZ
SALVADORE(OAB: 174441/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

GENILSON PEREIRA PIEDADE

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO RICARDO CALLAI KLUG

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE
TRABALHO E EMPREGO - SRTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELIVALDO CARDOSO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GELIVALDO CARDOSO SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi expedido o alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELO FERREIRA ROSENTHAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100113-93.2020.5.01.0070

RECLAMANTE ALAN SANTOS DA SILVA

ADVOGADO Dyego Karlo Tavares(OAB: 39648/PR)

ADVOGADO MANOELA CARVALHO GARCIA(OAB:
70510/PR)

RECLAMADO BOTAFOGO DE FUTEBOL E
REGATAS

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALAN SANTOS DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi expedido o alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELO FERREIRA ROSENTHAL

Assessor

Processo Nº ATSum-0100304-07.2021.5.01.0070
RECLAMANTE THAINA MARIA ANTAO NARCIZO

ADVOGADO RENATO DE OLIVEIRA MELLO(OAB:
138087/RJ)

ADVOGADO PAULO FABIANO AMADO
ROSA(OAB: 213457/RJ)

RECLAMADO ORGANIZACAO VIDA E TRABALHO

ADVOGADO JOAO PAULO DE ARAUJO
PINTO(OAB: 88318/MG)

RECLAMADO RI HAPPY BRINQUEDOS S.A.

ADVOGADO ANA LUISA DE LUCENA MOREIRA
MARRECO(OAB: 76507/SP)

TESTEMUNHA NELSON ALVARENGA DE SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAINA MARIA ANTAO NARCIZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): THAINA MARIA ANTAO NARCIZO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi expedido o alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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MARCELO FERREIRA ROSENTHAL

Assessor

Processo Nº ATSum-0100304-07.2021.5.01.0070
RECLAMANTE THAINA MARIA ANTAO NARCIZO

ADVOGADO RENATO DE OLIVEIRA MELLO(OAB:
138087/RJ)

ADVOGADO PAULO FABIANO AMADO
ROSA(OAB: 213457/RJ)

RECLAMADO ORGANIZACAO VIDA E TRABALHO

ADVOGADO JOAO PAULO DE ARAUJO
PINTO(OAB: 88318/MG)

RECLAMADO RI HAPPY BRINQUEDOS S.A.

ADVOGADO ANA LUISA DE LUCENA MOREIRA
MARRECO(OAB: 76507/SP)

TESTEMUNHA NELSON ALVARENGA DE SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RI HAPPY BRINQUEDOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RI HAPPY BRINQUEDOS S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi expedido o alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELO FERREIRA ROSENTHAL

Assessor

Processo Nº ATSum-0100304-07.2021.5.01.0070
RECLAMANTE THAINA MARIA ANTAO NARCIZO

ADVOGADO RENATO DE OLIVEIRA MELLO(OAB:
138087/RJ)

ADVOGADO PAULO FABIANO AMADO
ROSA(OAB: 213457/RJ)

RECLAMADO ORGANIZACAO VIDA E TRABALHO

ADVOGADO JOAO PAULO DE ARAUJO
PINTO(OAB: 88318/MG)

RECLAMADO RI HAPPY BRINQUEDOS S.A.

ADVOGADO ANA LUISA DE LUCENA MOREIRA
MARRECO(OAB: 76507/SP)

TESTEMUNHA NELSON ALVARENGA DE SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGANIZACAO VIDA E TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ORGANIZACAO VIDA E TRABALHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi expedido o alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELO FERREIRA ROSENTHAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100796-96.2021.5.01.0070
RECLAMANTE DANIEL FABRICIO DE MELLO

TEIXEIRA

ADVOGADO MATEUS NUNES PESSOA(OAB:
214200/RJ)

ADVOGADO ELIUDE TELLES DA SILVA(OAB:
149372/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCOS DE FREITAS
BERNARDO(OAB: 127410/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO PAULO VITOR MENDES DE
AGUIRRE(OAB: 230803/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL FABRICIO DE MELLO TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DANIEL FABRICIO DE MELLO TEIXEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi expedido o alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELO FERREIRA ROSENTHAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100796-96.2021.5.01.0070
RECLAMANTE DANIEL FABRICIO DE MELLO

TEIXEIRA

ADVOGADO MATEUS NUNES PESSOA(OAB:
214200/RJ)

ADVOGADO ELIUDE TELLES DA SILVA(OAB:
149372/RJ)
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RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCOS DE FREITAS
BERNARDO(OAB: 127410/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO PAULO VITOR MENDES DE
AGUIRRE(OAB: 230803/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi expedido o alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELO FERREIRA ROSENTHAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100936-90.2021.5.01.0051
RECLAMANTE DANIEL ALVES DE LIMA

ADVOGADO jose carlos peixoto(OAB: 82406/RJ)

RECLAMADO ESTEVES E SILVA SERVICOS E
REFORMAS LTDA - ME

RECLAMADO OWENS-ILLINOIS DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANDRE VILLAC POLINESIO(OAB:
203607/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO DE LIMA ESTEVES

TERCEIRO
INTERESSADO

EDVALDO FERREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OWENS-ILLINOIS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): OWENS-ILLINOIS DO BRASIL INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi expedido o alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELO FERREIRA ROSENTHAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100936-90.2021.5.01.0051
RECLAMANTE DANIEL ALVES DE LIMA

ADVOGADO jose carlos peixoto(OAB: 82406/RJ)

RECLAMADO ESTEVES E SILVA SERVICOS E
REFORMAS LTDA - ME

RECLAMADO OWENS-ILLINOIS DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANDRE VILLAC POLINESIO(OAB:
203607/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO DE LIMA ESTEVES

TERCEIRO
INTERESSADO

EDVALDO FERREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL ALVES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DANIEL ALVES DE LIMA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi expedido o alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELO FERREIRA ROSENTHAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100222-39.2022.5.01.0070
RECLAMANTE PETTERSON FRANKLIN DOS

SANTOS

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RECLAMADO EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO ANDRESSA LOPES SILVA(OAB:
176670/RJ)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETTERSON FRANKLIN DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PETTERSON FRANKLIN DOS SANTOS

Ficam as partes e advogados notificados para comparecer à

AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE INSTRUÇÃO, designada para

11/04/2024 10:30 , cientes de que deverão comparecer na sala

física de audiências da 70VTRJ, localizada no prédio do TRT da 1ª

Região (Rua do Lavradio, n. 132, Centro, Rio de Janeiro). Ficam

cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST). As

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 825 da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100222-39.2022.5.01.0070
RECLAMANTE PETTERSON FRANKLIN DOS

SANTOS

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RECLAMADO EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO ANDRESSA LOPES SILVA(OAB:
176670/RJ)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE DE

PASSAGEIROS LTDA

Ficam as partes e advogados notificados para comparecer à

AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE INSTRUÇÃO, designada para

11/04/2024 10:30 , cientes de que deverão comparecer na sala

física de audiências da 70VTRJ, localizada no prédio do TRT da 1ª

Região (Rua do Lavradio, n. 132, Centro, Rio de Janeiro). Ficam

cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST). As

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 825 da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100040-19.2023.5.01.0070
RECLAMANTE EMERSON DE OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO RICARDO VIEIRA BARBOSA
VENANCIO(OAB: 173840/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

PERITO GABRIELLA FRANCESCA LOQUES
DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON DE OLIVEIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EMERSON DE OLIVEIRA ALVES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da indicação de data para realização da pericia - id.

3d463cb.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELO FERREIRA ROSENTHAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100040-19.2023.5.01.0070
RECLAMANTE EMERSON DE OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO RICARDO VIEIRA BARBOSA
VENANCIO(OAB: 173840/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

PERITO GABRIELLA FRANCESCA LOQUES
DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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  - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E

SERVICOS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da indicação de data para realização da pericia - id.

3d463cb.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELO FERREIRA ROSENTHAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100707-10.2020.5.01.0070
RECLAMANTE JULIANA FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL MENDES
CAVALCANTI(OAB: 150040/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MENDES
CAVALCANTI(OAB: 132744/RJ)

ADVOGADO ADELINO GONÇALVES FILHO(OAB:
151457/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO LIMA SANTOS(OAB:
144141/RJ)

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA FERNANDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JULIANA FERNANDES DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi expedido o alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELO FERREIRA ROSENTHAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100707-10.2020.5.01.0070
RECLAMANTE JULIANA FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL MENDES
CAVALCANTI(OAB: 150040/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MENDES
CAVALCANTI(OAB: 132744/RJ)

ADVOGADO ADELINO GONÇALVES FILHO(OAB:
151457/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO LIMA SANTOS(OAB:
144141/RJ)

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO SERVICOS E COMERCIO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RIO DE JANEIRO SERVICOS E COMERCIO

LTDA - EPP

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi expedido o alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELO FERREIRA ROSENTHAL

Assessor

Processo Nº ConPag-0100954-83.2023.5.01.0070
CONSIGNANTE SISTEMA DE EMERGENCIA MOVEL

DE BRASILIA LTDA

ADVOGADO LEONARDO XIMENES MATOS(OAB:
145308/RJ)

CONSIGNATÁRIO PAULO ZDANOWSKI

ADVOGADO ITAMAR SILVA SACRAMENTO(OAB:
123722/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIRGINIA LEONE PAIVA
ZDANOWSKI

ADVOGADO ITAMAR SILVA SACRAMENTO(OAB:
123722/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRGINIA LEONE PAIVA ZDANOWSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO(S): VIRGINIA LEONE PAIVA ZDANOWSKI

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi expedido o alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELO FERREIRA ROSENTHAL

Assessor

Processo Nº ATSum-0100360-06.2022.5.01.0070
RECLAMANTE CAROLINE SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE DE OLIVEIRA TORRES(OAB:
229134/RJ)

ADVOGADO TEREZINHA DOS SANTOS PEREIRA
MOREIRA(OAB: 209786/RJ)

ADVOGADO FLAVIA DANIELA CATARINA LIMA
TORRES(OAB: 240179/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
ISRAELITA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CAROLINE SOUZA DOS SANTOS

Ficam as partes e advogados notificados para comparecer à

AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE INSTRUÇÃO, designada para

11/04/2024 09:30 , cientes de que deverão comparecer na sala

física de audiências da 70VTRJ, localizada no prédio do TRT da 1ª

Região (Rua do Lavradio, n. 132, Centro, Rio de Janeiro). Ficam

cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST). As

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 825 da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100360-06.2022.5.01.0070
RECLAMANTE CAROLINE SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE DE OLIVEIRA TORRES(OAB:
229134/RJ)

ADVOGADO TEREZINHA DOS SANTOS PEREIRA
MOREIRA(OAB: 209786/RJ)

ADVOGADO FLAVIA DANIELA CATARINA LIMA
TORRES(OAB: 240179/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
ISRAELITA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE ISRAELITA DO RIO DE
JANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ASSOCIACAO BENEFICENTE ISRAELITA

DO RIO DE JANEIRO

Ficam as partes e advogados notificados para comparecer à

AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE INSTRUÇÃO, designada para

11/04/2024 09:30 , cientes de que deverão comparecer na sala

física de audiências da 70VTRJ, localizada no prédio do TRT da 1ª

Região (Rua do Lavradio, n. 132, Centro, Rio de Janeiro). Ficam

cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST). As

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 825 da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100069-69.2023.5.01.0070
RECLAMANTE ROGERIO GOMES FIGUEIREDO

ADVOGADO ALBERTO LUCIO MORAES
NOGUEIRA(OAB: 49476/RJ)

ADVOGADO MARIZA MARANDINO DURÃO(OAB:
83819/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS ESTEVES
GUIMARAES(OAB: 30517/RJ)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO MORAES
NOGUEIRA(OAB: 116172/RJ)

ADVOGADO PAULA SARIC NOGUEIRA(OAB:
242410/RJ)

RECLAMADO WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO SILVANA PACHECO LOPES DE
ALMEIDA(OAB: 855/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO GOMES FIGUEIREDO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROGERIO GOMES FIGUEIREDO

Ficam as partes e advogados notificados para comparecer à

AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE INSTRUÇÃO, designada para

11/04/2024 09:15 , cientes de que deverão comparecer na sala

física de audiências da 70VTRJ, localizada no prédio do TRT da 1ª

Região (Rua do Lavradio, n. 132, Centro, Rio de Janeiro). Ficam

cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST). As

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 825 da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100069-69.2023.5.01.0070
RECLAMANTE ROGERIO GOMES FIGUEIREDO

ADVOGADO ALBERTO LUCIO MORAES
NOGUEIRA(OAB: 49476/RJ)

ADVOGADO MARIZA MARANDINO DURÃO(OAB:
83819/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS ESTEVES
GUIMARAES(OAB: 30517/RJ)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO MORAES
NOGUEIRA(OAB: 116172/RJ)

ADVOGADO PAULA SARIC NOGUEIRA(OAB:
242410/RJ)

RECLAMADO WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO SILVANA PACHECO LOPES DE
ALMEIDA(OAB: 855/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS

LTDA

Ficam as partes e advogados notificados para comparecer à

AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE INSTRUÇÃO, designada para

11/04/2024 09:15 , cientes de que deverão comparecer na sala

física de audiências da 70VTRJ, localizada no prédio do TRT da 1ª

Região (Rua do Lavradio, n. 132, Centro, Rio de Janeiro). Ficam

cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST). As

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 825 da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100557-58.2022.5.01.0070
RECLAMANTE ANTONIO JOSE MAIO DE MATTOS

ADVOGADO MARCOS FELIPE NEVES
MARINS(OAB: 234671/RJ)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE MATIAS SILVA DE
SOUZA(OAB: 230182/RJ)

RECLAMADO VM PADARIA E CONFEITARIA LTDA
- ME

ADVOGADO Marcelo Duarte dos Santos(OAB:
142797/RJ)

RECLAMADO ELIANA DA SILVA NUNES
05777145701

ADVOGADO Marcelo Duarte dos Santos(OAB:
142797/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE MAIO DE MATTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANTONIO JOSE MAIO DE MATTOS

Ficam as partes e advogados notificados para comparecer à

AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE INSTRUÇÃO, designada para

11/04/2024 10:00 , cientes de que deverão comparecer na sala

física de audiências da 70VTRJ, localizada no prédio do TRT da 1ª

Região (Rua do Lavradio, n. 132, Centro, Rio de Janeiro). Ficam

cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST). As

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 825 da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100557-58.2022.5.01.0070
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RECLAMANTE ANTONIO JOSE MAIO DE MATTOS

ADVOGADO MARCOS FELIPE NEVES
MARINS(OAB: 234671/RJ)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE MATIAS SILVA DE
SOUZA(OAB: 230182/RJ)

RECLAMADO VM PADARIA E CONFEITARIA LTDA
- ME

ADVOGADO Marcelo Duarte dos Santos(OAB:
142797/RJ)

RECLAMADO ELIANA DA SILVA NUNES
05777145701

ADVOGADO Marcelo Duarte dos Santos(OAB:
142797/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VM PADARIA E CONFEITARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VM PADARIA E CONFEITARIA LTDA - ME

Ficam as partes e advogados notificados para comparecer à

AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE INSTRUÇÃO, designada para

11/04/2024 10:00 , cientes de que deverão comparecer na sala

física de audiências da 70VTRJ, localizada no prédio do TRT da 1ª

Região (Rua do Lavradio, n. 132, Centro, Rio de Janeiro). Ficam

cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST). As

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 825 da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100557-58.2022.5.01.0070
RECLAMANTE ANTONIO JOSE MAIO DE MATTOS

ADVOGADO MARCOS FELIPE NEVES
MARINS(OAB: 234671/RJ)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE MATIAS SILVA DE
SOUZA(OAB: 230182/RJ)

RECLAMADO VM PADARIA E CONFEITARIA LTDA
- ME

ADVOGADO Marcelo Duarte dos Santos(OAB:
142797/RJ)

RECLAMADO ELIANA DA SILVA NUNES
05777145701

ADVOGADO Marcelo Duarte dos Santos(OAB:
142797/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA DA SILVA NUNES 05777145701

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ELIANA DA SILVA NUNES 05777145701

Ficam as partes e advogados notificados para comparecer à

AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE INSTRUÇÃO, designada para

11/04/2024 10:00 , cientes de que deverão comparecer na sala

física de audiências da 70VTRJ, localizada no prédio do TRT da 1ª

Região (Rua do Lavradio, n. 132, Centro, Rio de Janeiro). Ficam

cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST). As

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 825 da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101055-57.2022.5.01.0070
RECLAMANTE JOAO LUCAS DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO ELLCA 2 SERVICOS & LOCACOES
LTDA - EPP

ADVOGADO INDIO DO BRASIL CARDOSO(OAB:
27681/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LUCAS DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOAO LUCAS DOS SANTOS SILVA

Ficam as partes e advogados notificados para comparecer à

AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE INSTRUÇÃO, designada para

11/04/2024 10:15 , cientes de que deverão comparecer na sala

física de audiências da 70VTRJ, localizada no prédio do TRT da 1ª

Região (Rua do Lavradio, n. 132, Centro, Rio de Janeiro). Ficam

cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST). As

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 825 da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:
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http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101055-57.2022.5.01.0070
RECLAMANTE JOAO LUCAS DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO ELLCA 2 SERVICOS & LOCACOES
LTDA - EPP

ADVOGADO INDIO DO BRASIL CARDOSO(OAB:
27681/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLCA 2 SERVICOS & LOCACOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101055-57.2022.5.01.0070
RECLAMANTE JOAO LUCAS DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO ELLCA 2 SERVICOS & LOCACOES
LTDA - EPP

ADVOGADO INDIO DO BRASIL CARDOSO(OAB:
27681/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

Ficam as partes e advogados notificados para comparecer à

AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE INSTRUÇÃO, designada para

11/04/2024 10:15 , cientes de que deverão comparecer na sala

física de audiências da 70VTRJ, localizada no prédio do TRT da 1ª

Região (Rua do Lavradio, n. 132, Centro, Rio de Janeiro). Ficam

cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST). As

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 825 da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100296-93.2022.5.01.0070
RECLAMANTE LUCIANO CRISPIM DA SILVA

ADVOGADO GABRIELA DE MELLO
MENDES(OAB: 164257/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO CRISPIM DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUCIANO CRISPIM DA SILVA

Ficam as partes e advogados notificados para comparecer à

AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE INSTRUÇÃO, designada para

15/04/2024 10:45 , cientes de que deverão comparecer na sala

física de audiências da 70VTRJ, localizada no prédio do TRT da 1ª

Região (Rua do Lavradio, n. 132, Centro, Rio de Janeiro). Ficam

cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST). As

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 825 da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0100296-93.2022.5.01.0070
RECLAMANTE LUCIANO CRISPIM DA SILVA

ADVOGADO GABRIELA DE MELLO
MENDES(OAB: 164257/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AMBEV S.A.

Ficam as partes e advogados notificados para comparecer à

AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE INSTRUÇÃO, designada para

15/04/2024 10:45 , cientes de que deverão comparecer na sala

física de audiências da 70VTRJ, localizada no prédio do TRT da 1ª

Região (Rua do Lavradio, n. 132, Centro, Rio de Janeiro). Ficam

cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST). As

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 825 da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100421-27.2023.5.01.0070
RECLAMANTE ADRIANO DO NASCIMENTO

PECANHA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO COLONIA ARQUITETURA E
CONSTRUCAO EIRELI - EPP

ADVOGADO ANTONIO OLIVEIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 216466/RJ)

ADVOGADO EDEILSON SOUSA DA
TRINDADE(OAB: 222507/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SEAPCN - CADEIA PÚBLICA COTRIM
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DO NASCIMENTO PECANHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ADRIANO DO NASCIMENTO PECANHA

para comparecer à AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL, designada

para 11/04/2024 10:45 , que se realizará na sala de audiências

da 70ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro (Rua do Lavradio,

132, 10º andar, Lapa, Rio de Janeiro). 1. A ausência do autor

importará arquivamento e a do réu em revelia e confissão ficta.

2. As partes deverão estar munidas de documento de identificação,

devendo a ré anexar carta de preposto. 3. A pessoa jurídica(ré ou

autora) deverá informar o nº do CNPJ e do CEI, e juntar cópia do

contrato social ou última alteração com nº do CPF do sócio. 4. A ré

deverá apresentar controles de frequência e recibos salariais do

período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de FGTS se

houver pedido de diferenças a este título (art. 396 do CPC) e sob as

penas do art. 400 do CPC.5.A defesa e documentos devem ser

apresentados eletronicamente, até 1 hora antes do início da

audiência. 6- As testemunhas deverão ser trazidas

independentemente de intimação, na forma dos art. 825 e 845

da CLT. Chave para acessar a petição inicial:

23051816290655400000175698217, em

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam. 7. Partes e testemunhas residentes fora da Comarca

podem ser ouvidos de forma telepresencial pelo link que já consta

dos autos (Link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9817779056?pwd=RmhWRDVzVXhoS2thSTE5NnRKc

Xlrdz09 ; id da reunião: 981 777 9056, senha: 70VTRJ) mediante

requerimento prévio, com antecedência mínima de 10 dias da data

da audiência, comprovando a impossibilidade de comparecimento

presencial, sob pena de preclusão.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100421-27.2023.5.01.0070
RECLAMANTE ADRIANO DO NASCIMENTO

PECANHA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO COLONIA ARQUITETURA E
CONSTRUCAO EIRELI - EPP
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ADVOGADO ANTONIO OLIVEIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 216466/RJ)

ADVOGADO EDEILSON SOUSA DA
TRINDADE(OAB: 222507/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SEAPCN - CADEIA PÚBLICA COTRIM
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLONIA ARQUITETURA E CONSTRUCAO EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COLONIA ARQUITETURA E CONSTRUCAO

EIRELI - EPP

para comparecer à AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL, designada

para 11/04/2024 10:45 , que se realizará na sala de audiências

da 70ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro (Rua do Lavradio,

132, 10º andar, Lapa, Rio de Janeiro). 1. A ausência do autor

importará arquivamento e a do réu em revelia e confissão ficta.

2. As partes deverão estar munidas de documento de identificação,

devendo a ré anexar carta de preposto. 3. A pessoa jurídica(ré ou

autora) deverá informar o nº do CNPJ e do CEI, e juntar cópia do

contrato social ou última alteração com nº do CPF do sócio. 4. A ré

deverá apresentar controles de frequência e recibos salariais do

período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de FGTS se

houver pedido de diferenças a este título (art. 396 do CPC) e sob as

penas do art. 400 do CPC.5.A defesa e documentos devem ser

apresentados eletronicamente, até 1 hora antes do início da

audiência. 6- As testemunhas deverão ser trazidas

independentemente de intimação, na forma dos art. 825 e 845

da CLT. Chave para acessar a petição inicial:

23051816290655400000175698217, em

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam. 7. Partes e testemunhas residentes fora da Comarca

podem ser ouvidos de forma telepresencial pelo link que já consta

dos autos (Link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9817779056?pwd=RmhWRDVzVXhoS2thSTE5NnRKc

Xlrdz09 ; id da reunião: 981 777 9056, senha: 70VTRJ) mediante

requerimento prévio, com antecedência mínima de 10 dias da data

da audiência, comprovando a impossibilidade de comparecimento

presencial, sob pena de preclusão.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101190-35.2023.5.01.0070
RECLAMANTE WAGNER DA SILVA DE AQUINO

ADVOGADO CHRISTINA MARIA DE ARAUJO DA
SILVA(OAB: 89412/RJ)

RECLAMADO SANDRA REGINA PINTO NEVES

RECLAMADO ANDRE BORGES VIANA

RECLAMADO MARIA ALICE DA COSTA

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

RECLAMADO SANDRA MARIA PEREIRA DE
CASTRO

RECLAMADO VIANA PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER DA SILVA DE AQUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WAGNER DA SILVA DE AQUINO

Comparecer à audiência inicial virtual designada para 03/06/2024

08:50, a ser realizada na Plataforma Zoom Meetings, com link de

acesso https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt70rj. ID da reunião: 981 777

9056. Senha: 70VTRJ. 1- Observe o disposto no art. 25, caput e

§2º do Ato Conjunto 06/2020 TRT1. 2. A ausência do autor

importará arquivamento e a do réu em revelia e confissão ficta.

3. As partes deverão estar munidas de documento de identificação,

devendo a ré anexar carta de preposto. 4. A pessoa jurídica(ré ou

autora) deverá informar o nº do CNPJ e do CEI, e juntar cópia do

contrato social ou última alteração com nº do CPF do sócio. 5. A ré

deverá apresentar controles de frequência e recibos salariais do

período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de FGTS se

houver pedido de diferenças a este título (art. 396 do CPC) e sob as

penas do art. 400 do CPC.6.A defesa e documentos devem ser

apresentados eletronicamente, até 1 hora antes do início da

audiência.7- Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência. 8 - ATENÇÃO: caso as partes não possuam meios

telemáticos para participar da audiência por videoconferência,

deverão comparecer presencialmente à sala de audiências da

70ª VTRJ (Rua do Lavradio, 132, 10º andar, Centro), sendo

permitido ainda optar pela participação através de dispositivo

no escritório de seus advogados, ficando cientes de que em

todo caso, em sendo iniciada a audiência virtual e sendo

constatada a ausência injustificada do autor, a ação será

arquivada, e em sendo constatada a ausência injustificada do

réu, serão aplicadas as penas de revelia e confissão ficta.

C h a v e  p a r a  a c e s s a r  a  p e t i ç ã o  i n i c i a l :

2 3 1 2 1 3 1 5 5 2 4 2 1 0 5 0 0 0 0 0 1 9 0 7 2 4 2 5 6 ,  e m
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http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam. Em caso de dúvida, acesse: http://www.trt1.jus.br/pje

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100067-65.2024.5.01.0070
RECLAMANTE RAYANE DE ALMEIDA XAVIER

ADVOGADO THAIS INACIA DE CASTRO(OAB:
256904/RJ)

ADVOGADO TATIANA GIVISIEZ VON
KRIIGER(OAB: 33050/GO)

ADVOGADO ROBERTO BRUNORO RAMOS(OAB:
61050/GO)

RECLAMADO CLINICA ODONTOLOGICA CPG 2
LTDA

RECLAMADO ELX SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYANE DE ALMEIDA XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RAYANE DE ALMEIDA XAVIER

para comparecer à AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL, designada

para 04/06/2024 09:15 , que se realizará na sala de audiências

da 70ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro (Rua do Lavradio,

132, 10º andar, Lapa, Rio de Janeiro). 1. A ausência do autor

importará arquivamento e a do réu em revelia e confissão ficta.

2. As partes deverão estar munidas de documento de identificação,

devendo a ré anexar carta de preposto. 3. A pessoa jurídica(ré ou

autora) deverá informar o nº do CNPJ e do CEI, e juntar cópia do

contrato social ou última alteração com nº do CPF do sócio. 4. A ré

deverá apresentar controles de frequência e recibos salariais do

período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de FGTS se

houver pedido de diferenças a este título (art. 396 do CPC) e sob as

penas do art. 400 do CPC.5.A defesa e documentos devem ser

apresentados eletronicamente, até 1 hora antes do início da

audiência. 6- As testemunhas deverão ser trazidas

independentemente de intimação, na forma dos art. 825 e 845

da CLT. Chave para acessar a petição inicial: :

24031312124216300000195710149, em

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam. 7. Partes e testemunhas residentes fora da Comarca

podem ser ouvidos de forma telepresencial pelo link que já consta

dos autos (Link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9817779056?pwd=RmhWRDVzVXhoS2thSTE5NnRKc

Xlrdz09 ; id da reunião: 981 777 9056, senha: 70VTRJ) mediante

requerimento prévio, com antecedência mínima de 10 dias da data

da audiência, comprovando a impossibilidade de comparecimento

presencial, sob pena de preclusão.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

71ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATSum-0100085-54.2022.5.01.0071
RECLAMANTE ALISSON LUIS NICACIO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO VITOR HUGO AFONSO
GUADAGNO(OAB: 84399/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
JARDIM DOS IPES I

ADVOGADO FELIPO LIMA DA CUNHA(OAB:
225410/RJ)

RECLAMADO Marcelo Augusto Taveira da Cruz,
representado pela genitora Luana
Taveira Lopes, CPF: 115.126.337-04

RECLAMADO Dyanna Alves Xavier da Cruz,
representada pela genitora Vivianne
Alves dos Santos - CPF: 139.070.147-
66

ADVOGADO ANDREA DA FONSECA BERNARDO
DE SÁ(OAB: 127902/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - Marcelo Augusto Taveira da Cruz, representado pela genitora
Luana Taveira Lopes, CPF: 115.126.337-04

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) KIRIA SIMÕES GARCIA da 71ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO  virem ou dele t iverem

conhecimento que, por este, fica(m) citado(s) Marcelo Augusto

Taveira da Cruz, representado pela genitora Luana Taveira

Lopes, CPF: 115.126.337-04, que se encontra(m) em local incerto

e não sabido para que proceda ao pagamento da condenação no

valor de R$10.370,67 ou garanta a execução em 48 horas.
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Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FATIMA CRISTINA WANDERLEY DE FIGUEIREDO

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0100367-63.2020.5.01.0071
RECLAMANTE MAYARA NAPOLEAO BARBOSA

ADVOGADO SUMAYA PORTILHO GOMES(OAB:
138425/RJ)

ADVOGADO NATHALIA LEOCADIO
RODOLPHO(OAB: 247368/RJ)

RECLAMADO COOERJ - COOPERATIVA DE
ENFERMAGEM DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

ADVOGADO ALINE CANDIDO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 205583/RJ)

RECLAMADO EQUILIBRIO CARE GESTAO E
LOGISTICA DE APOIO EM SAUDE
EIRELI - ME

ADVOGADO EVELYN ROSA ARNAUT(OAB:
125838/RJ)

ADVOGADO RONALDO CHAVES GAUDIO(OAB:
116213/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA DIAS DE LIMA(OAB:
117776/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA NAPOLEAO BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22ad9df

proferido nos autos.

Intime-se a autora para ciência do #id:7449e11 e anexo.

Após, aguarde-se a integralidade do parcelamento, registrando-se

que qualquer eventual impugnação sobre ele deverá ser feito ao

final da última parcela.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100242-27.2024.5.01.0016
RECLAMANTE SIMONE REIS

ADVOGADO GABRIELA DE LIMA BRANDAO
OLIVEIRA(OAB: 226734/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO TRES AMIGOS S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA NÃO UNA

Comparecer à audiênciaPRESENCIALno dia, horário e local

abaixo indicados, devendo os patronos dar ciência às PARTES,

observando as instruções que se seguem:

Inicial - Sala "71VTRJ": 02/05/2024 08:50

71ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015, ambas do CSJT, em até uma hora

antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.
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7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031412520843100

000195822845

Decisão Decisão
24031214435684300

000195620076

união estável Documento Diverso
24030812430694600

000195347736

termo de declaração

RO
Documento Diverso

24030812430643300

000195347733

RO Documento Diverso
24030812430590300

000195347728

RG simone
Documento de

Identificação

24030812430532600

000195347726

RG eugenio Documento Diverso
24030812430499300

000195347725

procuração Procuração
24030812430464700

000195347723

hip
Declaração de

Hipossuficiência

24030812430432900

000195347721

fotos Fotografia
24030812430381000

000195347720

expectativa de vida

Agência de Notícias
Documento Diverso

24030812430269300

000195347717

exames laudos

compressed
Documento Diverso

24030812430173800

000195347716

despesas velório Documento Diverso
24030812425936300

000195347712

declaração empresa Documento Diverso
24030812425892900

000195347711

ctps eugenio
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24030812425839600

000195347710

contracheques
Contracheque/Recib

o de Salário

24030812425741600

000195347707

comunicado empresa Documento Diverso
24030812425646600

000195347704

certidão de óbito Documento Diverso
24030812425592100

000195347703

comprovante

deresidência
Documento Diverso

24030812425533800

000195347701

certidão de

nascimento simone
Documento Diverso

24030812425483100

000195347700

certidão de

nascimento eugenio
Documento Diverso

24030812425421500

000195347696

carteira profissional Documento Diverso
24030812425351300

000195347691

carta concessao

pensão por morte
Documento Diverso

24030812425308000

000195347685

atestado psicológico Documento Diverso
24030812425279900

000195347683

Petição Inicial Petição Inicial
24030812373665900

000195346962

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:
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http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ,18 de março de 2024

RAMILLE TAGUATINGA FREIRE

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

RAMILLE TAGUATINGA FREIRE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100262-47.2024.5.01.0071
RECLAMANTE EBENEZER DA SILVA E SILVA

ADVOGADO MICHELLE TORRES DOS
SANTOS(OAB: 208920/RJ)

RECLAMADO SIGA O CHEF ALTA GASTRONOMIA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBENEZER DA SILVA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA NÃO UNA

Comparecer à audiênciaPRESENCIALno dia, horário e local

abaixo indicados, devendo os patronos dar ciência às PARTES,

observando as instruções que se seguem:

Inicial - Sala "71VTRJ": 02/05/2024 08:40

71ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015, ambas do CSJT, em até uma hora

antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031413240120400

000195827005

Extrato historico da

conta
Extrato Bancário

24031323260642900

000195780732

Extrato Histoorico da

Conta restante 2023
Extrato Bancário

24031323260324900

000195780730

Extrato Historico da

Conta 2022
Extrato Bancário

24031323260103100

000195780729

ULTIMO VALOR

RECEBIDO 02.2024
Extrato Bancário

24031323254924000

000195780716

SALARIO 12.2023 Extrato Bancário
24031323254948900

000195780717
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N° OCORRÊNCIA

POLICIAL
Documento Diverso

24031323255179300

000195780719

SEGUNDO

REGISTRO DE
Documento Diverso

24031323255233700

000195780720

EXTRATO FGTS Extrato de FGTS
24031323235509600

000195780641

COM.RESIDÊNCIA
Comprovante de

Depósito Judicial

24031323235459100

000195780640

CONTRACHEQUES
Contracheque/Recib

o de Salário

24031323235440200

000195780639

RG E CPF
Documento de

Identificação

24031323225451500

000195780577

CTPS DIGITAL

EBENEZER

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031323255379600

000195780723

DECLARACAO DE

POBREZA

Declaração de

Hipossuficiência

24031323255331900

000195780722

PROCURACAO Procuração
24031323255285100

000195780721

Petição Inicial Petição Inicial
24031323170877700

000195780475

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ,18 de março de 2024

RAMILLE TAGUATINGA FREIRE

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

RAMILLE TAGUATINGA FREIRE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100255-55.2024.5.01.0071

RECLAMANTE DAVID SANTOS DA SILVA

ADVOGADO CANDIDA VIRGINIA DA SILVA(OAB:
137161/RJ)

RECLAMADO LYNXFILM PRODUCOES AUDIO-
VISUAIS LTDA.

RECLAMADO RADIO E TELEVISAO RECORD S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA NÃO UNA

Comparecer à audiênciaPRESENCIALno dia, horário e local

abaixo indicados, devendo os patronos dar ciência às PARTES,

observando as instruções que se seguem:

Inicial - Sala "71VTRJ": 02/05/2024 08:30

71ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada
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pela Resolução nº 154/2015, ambas do CSJT, em até uma hora

antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031411462556900

000195813552

Nota fiscal Nota Fiscal
24031310262777100

000195693086

Contrato Contrato
24031310262764200

000195693085

Contrato 2 Contrato
24031310262746500

000195693084

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031310262726600

000195693082

Decl. Hipo
Declaração de

Hipossuficiência

24031310262708300

000195693081

procuração Procuração
24031310262693600

000195693080

Comprovante de

residencia
Recibo

24031310262670200

000195693079

RG e CPF
Carteira de

Identidade/Registro

24031310254313600

000195693000

Petição Inicial Petição Inicial
24031310213416900

000195692410

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ,18 de março de 2024

RAMILLE TAGUATINGA FREIRE

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

RAMILLE TAGUATINGA FREIRE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100551-87.2018.5.01.0071
RECLAMANTE ANDERSON CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO MARIA AZEVEDO NOGUEIRA DA
SILVA(OAB: 107766/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO FELIPE MORAES FIORINI(OAB:
379912/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON CARVALHO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45bc830

proferido nos autos.

Susto, por ora, o despacho do #id:abfa77a, considerando que houve

bloqueio parcial no #id:4f129b5.

Convolo em penhora o bloqueio acima. Intimem-se as partes para

ciência, por 5 dias, sendo o autor, inclusive, para informar seus

dados bancários ou de seu patrono com poderes para receber e dar

quitação, a fim de possibilitar a transferência de seu crédito.

Decorrido o prazo, expeça-se alvará ao reclamante pelo aludido

valor e remeta-se o processo à contadoria, para atualização da

diferença devida pelo 2o réu, com a dedução do alvará acima.

Vindo os cálculos, prossiga-se nos termos do último parágrafo do

#id:abfa77a, expedindo-se o RPV/precatório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0100551-87.2018.5.01.0071
RECLAMANTE ANDERSON CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO MARIA AZEVEDO NOGUEIRA DA
SILVA(OAB: 107766/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO FELIPE MORAES FIORINI(OAB:
379912/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45bc830

proferido nos autos.

Susto, por ora, o despacho do #id:abfa77a, considerando que houve

bloqueio parcial no #id:4f129b5.

Convolo em penhora o bloqueio acima. Intimem-se as partes para

ciência, por 5 dias, sendo o autor, inclusive, para informar seus

dados bancários ou de seu patrono com poderes para receber e dar

quitação, a fim de possibilitar a transferência de seu crédito.

Decorrido o prazo, expeça-se alvará ao reclamante pelo aludido

valor e remeta-se o processo à contadoria, para atualização da

diferença devida pelo 2o réu, com a dedução do alvará acima.

Vindo os cálculos, prossiga-se nos termos do último parágrafo do

#id:abfa77a, expedindo-se o RPV/precatório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100615-63.2019.5.01.0071
RECLAMANTE AMAURI DOMINGOS DE MIRANDA

ADVOGADO Marcelo de Medeiros Reis(OAB:
80663/RJ)

RECLAMADO COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA
NUCLEAR

RECLAMADO TRADE BUILDING ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA - FALIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAURI DOMINGOS DE MIRANDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7479fcd

proferido nos autos.

Inicialmente, intime-se o autor para ciência do pagamento da RPV,

bem como para fornecer seus dados bancários, ou de seu

advogado devidamente constituído para tanto, para fins de

transferência de seu crédito. Prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo, expeçam-se alvarás, conforme planilha do

#id:da4fb6e.

Após, intime-se o autor para ciência da liberação.

Nada sendo requerido em cinco dias, expeçam-se alvarás,

conforme valores homologados.

Após, registrem-se os recolhimentos fiscal e previdenciário, além do

crédito do autor, e venha o processo concluso para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100817-74.2018.5.01.0071
RECLAMANTE MARIA HELENA DA SILVA PRIMO

ADVOGADO LECI SOARES DA COSTA(OAB:
143931/RJ)

RECLAMADO IRINEIA MOREIRA GOMES

ADVOGADO RUI PINTO REZENDE(OAB:
131429/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRINEIA MOREIRA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ceb391d

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes da garantia do Juízo, sendo a reclamante

para informar seus dados bancários ou de seu patrono com poderes

para receber e dar quitação, a fim de possibilitar a transferência de

seu crédito.

Nada sendo requerido em cinco dias, expeçam-se alvarás,

conforme valores homologados.

Expeça-se ofício ao INSS, solicitando o recolhimento do mandado

do #id:1108c77 (remeter cópia, bem como da certidão do

#id:f3e2f6d), porque já quitada a execução.

Após, registrem-se os recolhimentos fiscal e previdenciário, além do

crédito do autor, e venha o processo concluso para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100817-74.2018.5.01.0071
RECLAMANTE MARIA HELENA DA SILVA PRIMO

ADVOGADO LECI SOARES DA COSTA(OAB:
143931/RJ)

RECLAMADO IRINEIA MOREIRA GOMES

ADVOGADO RUI PINTO REZENDE(OAB:
131429/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA DA SILVA PRIMO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ceb391d
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proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes da garantia do Juízo, sendo a reclamante

para informar seus dados bancários ou de seu patrono com poderes

para receber e dar quitação, a fim de possibilitar a transferência de

seu crédito.

Nada sendo requerido em cinco dias, expeçam-se alvarás,

conforme valores homologados.

Expeça-se ofício ao INSS, solicitando o recolhimento do mandado

do #id:1108c77 (remeter cópia, bem como da certidão do

#id:f3e2f6d), porque já quitada a execução.

Após, registrem-se os recolhimentos fiscal e previdenciário, além do

crédito do autor, e venha o processo concluso para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100934-31.2019.5.01.0071
RECLAMANTE BRUNO FELIPE DE SOUZA RHODEN

ADVOGADO WALTENCIR MOREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 142943/RJ)

RECLAMADO MG PRODUCAO E COMUNICACAO
VISUAL LTDA - ME

ADVOGADO Bruno Garrido Gomes(OAB:
152900/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ DE PAULA
NEIMI(OAB: 130745/RJ)

RECLAMADO ELAINE MENEZES BARROS MEISER
GABRIELLI

RECLAMADO CLAUDIO GABRIELLI SOLUCOES
INTEGRADAS EM DESIGN LTDA -
ME

ADVOGADO Bruno Garrido Gomes(OAB:
152900/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ DE PAULA
NEIMI(OAB: 130745/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO ROBERTO MEISER
GABRIELLI

TERCEIRO
INTERESSADO

Magnesita AS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO FELIPE DE SOUZA RHODEN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5937c9e

proferido nos autos.

Intime-se o autor para ciência da certidão #id:0cfa8e9, devendo

indicar meios efetivos para o prosseguimento da execução no prazo

de 5 dias, sendo certo que, não havendo manifestação, o feito será

arquivado provisoriamente e passará a fluir o prazo prescricional de

2 (dois) anos previsto no art. 11-A, caput e § 1º, da CLT,

independentemente de nova intimação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100419-54.2023.5.01.0071
EXEQUENTE JESIEL MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO LUÍS CLÁUDIO MARTINS
TEIXEIRA(OAB: 168850/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESIEL MARQUES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4aeaa2

proferido nos autos.

Intime-se o autor para se manifestar sobre a petição do #id:b0f49e9,

devendo trazer aos autos o Termo de Adesão ao acordo

homologado pelo Cejusc, assinado de próprio punho pelo autor.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100426-56.2017.5.01.0071
RECLAMANTE RONALDO FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO EDVAN BORGES CARDOSO(OAB:
77015/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO DE FREITAS
GUIMARAES

RECLAMADO THELMO MARIZ SYM

ADVOGADO CRISTIANE DE PAULO SILVA
GONZAGA(OAB: 135412/RJ)

RECLAMADO MARIO AUGUSTO TRILHA SYM

ADVOGADO CRISTIANE DE PAULO SILVA
GONZAGA(OAB: 135412/RJ)

RECLAMADO ESPOLIO DE CESAR VINICIUS
HORTAS

RECLAMADO COMERCIO E REPRESENTACOES
TIGRE LTDA

ADVOGADO CRISTIANE DE PAULO SILVA
GONZAGA(OAB: 135412/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO E REPRESENTACOES TIGRE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d8d142

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes da garantia do Juízo, sendo o reclamante

para informar seus dados bancários ou de seu patrono com poderes

para receber e dar quitação, a fim de possibilitar a transferência de

seu crédito.

Nada sendo requerido em cinco dias, expeçam-se alvarás,

conforme valores homologados.

Expeça-se ofício ao INSS, solicitando a cessação da penhora nos

proventos da aposentadoria do executado MARIO AUGUSTO

TRILHA SYM (CPF: 509.853.107-15), encaminhando cópia do

mandado do #id:632a1e6, bem como da certidão do #id:06a37ae.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Após, registrem-se os recolhimentos fiscal e previdenciário, além do

crédito do autor, e venha o processo concluso para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100426-56.2017.5.01.0071
RECLAMANTE RONALDO FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO EDVAN BORGES CARDOSO(OAB:
77015/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO DE FREITAS
GUIMARAES

RECLAMADO THELMO MARIZ SYM

ADVOGADO CRISTIANE DE PAULO SILVA
GONZAGA(OAB: 135412/RJ)

RECLAMADO MARIO AUGUSTO TRILHA SYM

ADVOGADO CRISTIANE DE PAULO SILVA
GONZAGA(OAB: 135412/RJ)

RECLAMADO ESPOLIO DE CESAR VINICIUS
HORTAS

RECLAMADO COMERCIO E REPRESENTACOES
TIGRE LTDA

ADVOGADO CRISTIANE DE PAULO SILVA
GONZAGA(OAB: 135412/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO FERREIRA DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d8d142

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes da garantia do Juízo, sendo o reclamante

para informar seus dados bancários ou de seu patrono com poderes

para receber e dar quitação, a fim de possibilitar a transferência de

seu crédito.

Nada sendo requerido em cinco dias, expeçam-se alvarás,

conforme valores homologados.

Expeça-se ofício ao INSS, solicitando a cessação da penhora nos

proventos da aposentadoria do executado MARIO AUGUSTO

TRILHA SYM (CPF: 509.853.107-15), encaminhando cópia do

mandado do #id:632a1e6, bem como da certidão do #id:06a37ae.

Após, registrem-se os recolhimentos fiscal e previdenciário, além do

crédito do autor, e venha o processo concluso para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100543-37.2023.5.01.0071
RECLAMANTE LINDINALVO LUCIO MAIMONE

ADVOGADO valeria morais rosa da silva(OAB:
175901/RJ)

ADVOGADO Lygia Nobre Franco(OAB: 65695/RJ)

RECLAMADO CY ESTEVES PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO MARCIA MONTEIRO DA FONSECA
NORBERT DÁQUER(OAB:
168653/RJ)

RECLAMADO QUEIROZ CONCEICAO PART E
EMPREENDIM IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO claudia maricella bouch
montenegro(OAB: 72543/RJ)

RECLAMADO 3A ESTEVES EMPREENDIMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CY ESTEVES PARTICIPACOES LTDA

  - QUEIROZ CONCEICAO PART E EMPREENDIM
IMOBILIARIOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 642ed44

proferido nos autos.

Intimem-se as rés para ciência da emenda do #id:a41731f, podendo

apresentar nova contestação até o momento da audiência, nos

termos da ata do #id:acb2147.

Após, aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101053-84.2022.5.01.0071
RECLAMANTE MARIA JOSE DE CASTRO

ADVOGADO RENATO CORREA DE FRANCA(OAB:
197646/RJ)

ADVOGADO ANDRÉ DE LIMA LUZ(OAB:
169225/RJ)

ADVOGADO WAGNER ROBERTO LIMA DA SILVA
VIANELI(OAB: 176740/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO METODISTA BENNETT

ADVOGADO LETICIA ESTER ALVES FLORIA(OAB:
394910/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA PIRES
GRECCA(OAB: 469063/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SOUZA ERENO(OAB:
340896/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO METODISTA BENNETT

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a912a7

proferido nos autos.

Recebo a petição do #id:b0dfc47 como "Impugnação à Sentença de

Liquidação".

Intime-se a ré para contestar a petição acima, em 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101040-51.2023.5.01.0071
RECLAMANTE FERNANDA MARIA SOUTINHO

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE ALVES
PEREIRA DA SILVA(OAB: 421599/SP)
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RECLAMADO COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO CREDIT CASH ASSESSORIA
FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO ANTONIO GERALDO CONTE(OAB:
82695/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GAS DO RIO DE JANEIRO
- CEG

  - CREDIT CASH ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 67aa0a1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgoPROCEDENTESos pedidos formulados por

FERNANDA MARIA SOUTINHOem face de CREDIT CASH

ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA para condenar a primeira

reclamada, nos termos e limites da fundamentação que fica fazendo

parte integrante deste decisum, nas seguintes obrigações: saldo de

salário do mês de julho de 2023 (28 dias); aviso prévio indenizado

de 30 dias; férias integrais 2022/2023 + 1/3; 13º salário proporcional

2023 (8/12); multa do art. 477 da CLT; multa do art. 467 da CLT;

FGTS + multa de 40%.

Descrição de Débitos do Reclamado por Credor             

Valor

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE                        

                   20.797,05

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS        

                      1.417,09

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA ADVOGADO DO AUTOR       

                    1.072,98

IRRF SOBRE HONORÁRIOS PARA ADVOGADO DO AUTOR    

                         0,00

IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE                         

                       289,79

Total                                                  

                     23.576,91

Expeça-se ofício à DRT para habilitação ao seguro-desemprego,

desde que satisfeitos os requisitos legais previstos para percepção

do benefício. Não sendo a parte autora habilitada para o

recebimento do seguro-desemprego, por culpa do reclamado,

converta-se a condenação em indenização substitutiva.

Improcedentes os pedidos em face da ré COMPANHIA

DISTRIBUIDORA DE GAS DO RIO DE JANEIRO – CEG.

Tudo nos termos da fundamentação.

As parcelas ora deferidas têm natureza salarial, exceto aquelas

descritas no §9º, do art. 28 da Lei nº 8.212/91.

A incidência de juros e correção monetária, bem como de descontos

fiscais e previdenciários, deverá observar os parâmetros da

fundamentação.

Justiça gratuita deferida à parte reclamante.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 471,54 calculadas sobre

R$ 23.576,91, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

    CASSANDRA PASSOS DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101040-51.2023.5.01.0071
RECLAMANTE FERNANDA MARIA SOUTINHO

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE ALVES
PEREIRA DA SILVA(OAB: 421599/SP)

RECLAMADO COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO CREDIT CASH ASSESSORIA
FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO ANTONIO GERALDO CONTE(OAB:
82695/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA MARIA SOUTINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 67aa0a1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgoPROCEDENTESos pedidos formulados por

FERNANDA MARIA SOUTINHOem face de CREDIT CASH

ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA para condenar a primeira

reclamada, nos termos e limites da fundamentação que fica fazendo

parte integrante deste decisum, nas seguintes obrigações: saldo de

salário do mês de julho de 2023 (28 dias); aviso prévio indenizado

de 30 dias; férias integrais 2022/2023 + 1/3; 13º salário proporcional

2023 (8/12); multa do art. 477 da CLT; multa do art. 467 da CLT;

FGTS + multa de 40%.

Descrição de Débitos do Reclamado por Credor             

Valor

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE                        

                   20.797,05

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS        

                      1.417,09

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA ADVOGADO DO AUTOR       
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                    1.072,98

IRRF SOBRE HONORÁRIOS PARA ADVOGADO DO AUTOR    

                         0,00

IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE                         

                       289,79

Total                                                  

                     23.576,91

Expeça-se ofício à DRT para habilitação ao seguro-desemprego,

desde que satisfeitos os requisitos legais previstos para percepção

do benefício. Não sendo a parte autora habilitada para o

recebimento do seguro-desemprego, por culpa do reclamado,

converta-se a condenação em indenização substitutiva.

Improcedentes os pedidos em face da ré COMPANHIA

DISTRIBUIDORA DE GAS DO RIO DE JANEIRO – CEG.

Tudo nos termos da fundamentação.

As parcelas ora deferidas têm natureza salarial, exceto aquelas

descritas no §9º, do art. 28 da Lei nº 8.212/91.

A incidência de juros e correção monetária, bem como de descontos

fiscais e previdenciários, deverá observar os parâmetros da

fundamentação.

Justiça gratuita deferida à parte reclamante.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 471,54 calculadas sobre

R$ 23.576,91, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

    CASSANDRA PASSOS DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100762-21.2021.5.01.0071
RECLAMANTE ROBERTO SILVIO PALLOTTINO

ADVOGADO FABIO LIRA DA SILVA(OAB:
115211/RJ)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO ANA CAROLINA DA SILVA
MARTINS(OAB: 149239/RJ)

ADVOGADO LILIAN BESERRA DE OLIVEIRA(OAB:
189668/RJ)

ADVOGADO IGOR DUQUE(OAB: 182802/RJ)

ADVOGADO JANAINA MEDEIROS COUTO(OAB:
228642/RJ)

ADVOGADO MARIA RITA CATONIO
BARBOSA(OAB: 188229/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -SESI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5311e1

proferido nos autos.

Renovo a intimação para as partes apresentarem cálculos de

liquidação, na forma do artigo 879, parágrafo segundo, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100762-21.2021.5.01.0071
RECLAMANTE ROBERTO SILVIO PALLOTTINO

ADVOGADO FABIO LIRA DA SILVA(OAB:
115211/RJ)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO ANA CAROLINA DA SILVA
MARTINS(OAB: 149239/RJ)

ADVOGADO LILIAN BESERRA DE OLIVEIRA(OAB:
189668/RJ)

ADVOGADO IGOR DUQUE(OAB: 182802/RJ)

ADVOGADO JANAINA MEDEIROS COUTO(OAB:
228642/RJ)

ADVOGADO MARIA RITA CATONIO
BARBOSA(OAB: 188229/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO SILVIO PALLOTTINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5311e1

proferido nos autos.

Renovo a intimação para as partes apresentarem cálculos de

liquidação, na forma do artigo 879, parágrafo segundo, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011082-69.2014.5.01.0071
RECLAMANTE MARIA DA SAUDE NUNES DA

FONSECA SOUZA

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO MAURICIO DE SOUSA
PESSOA(OAB: 156805/SP)

ADVOGADO RODRIGO BRUZZI CARRION
PARAGUAY(OAB: 315434/SP)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

PERITO SONIA TERESA ALMEIDA DOS
SANTOS

TESTEMUNHA Ana Paula Piposcia

TESTEMUNHA ELISABETH SEIXAS MOURAO
COSTA

PERITO GILBERTO FONSECA LIMA DOS
SANTOS

TESTEMUNHA ANDRE LEMOS PACHECO

TESTEMUNHA VALDIR NOGUEIRA PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SAFRA S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a57fb82

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4839
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferido nos autos.

Ao agravado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011082-69.2014.5.01.0071
RECLAMANTE MARIA DA SAUDE NUNES DA

FONSECA SOUZA

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO MAURICIO DE SOUSA
PESSOA(OAB: 156805/SP)

ADVOGADO RODRIGO BRUZZI CARRION
PARAGUAY(OAB: 315434/SP)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

PERITO SONIA TERESA ALMEIDA DOS
SANTOS

TESTEMUNHA Ana Paula Piposcia

TESTEMUNHA ELISABETH SEIXAS MOURAO
COSTA

PERITO GILBERTO FONSECA LIMA DOS
SANTOS

TESTEMUNHA ANDRE LEMOS PACHECO

TESTEMUNHA VALDIR NOGUEIRA PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA SAUDE NUNES DA FONSECA SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a57fb82

proferido nos autos.

Ao agravado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010437-98.2015.5.01.0074
RECLAMANTE ANDERSON TULIO RIBEIRO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JUSSARA REGINA DOS SANTOS DE
FREITAS(OAB: 107534/RJ)

ADVOGADO RICARDO DA COSTA ALVES(OAB:
102800/RJ)

TESTEMUNHA RENATA AMINNE ELIAS

TESTEMUNHA FELIPE DE SOUZA CARVALHO

TESTEMUNHA MONICA GUINELLE DO
NASCIMENTO

TESTEMUNHA JORGE FELIPE ALVES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d91f979

proferido nos autos.

Intime-se a ré para se manifestar sobre os cálculos do autor, em 8

dias, na forma do artigo 879, parágrafo segundo, daCLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011828-97.2015.5.01.0071
RECLAMANTE FABIO SANTOS DE BRITO

ADVOGADO Rodrigo Affonso Silveira
Guerreiro(OAB: 156577/RJ)

RECLAMADO JOAQUIM VIEIRA DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

Associação dos Registradores de
Pessoas Naturais do Estado doRio de
Janeiro (ARPEN-RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 5º Registro Civil de
Pessoas Naturais

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 7º Registro Civil de
Pessoas Naturais

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO SANTOS DE BRITO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edaba41

proferido nos autos.

Ante a inércia do autor, arquive-se o feito provisoriamente, na forma

prevista no artigo 11-A, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100982-53.2020.5.01.0071
RECLAMANTE VICTORIA MARIA MELO DA SILVA

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO FERNANDES DA
COSTA(OAB: 156721/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e728c91

proferido nos autos.

Intime-se o executado para ciência da impugnação à sentença de

liquidação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100982-53.2020.5.01.0071
RECLAMANTE VICTORIA MARIA MELO DA SILVA

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO FERNANDES DA
COSTA(OAB: 156721/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTORIA MARIA MELO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e728c91

proferido nos autos.

Intime-se o executado para ciência da impugnação à sentença de

liquidação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100273-81.2021.5.01.0071
RECLAMANTE ELISABETH DA ASSUNCAO

MARTINS

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

PERITO MARCO ANTONIO PIRES DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a178ee5

proferido nos autos.

Intime-se a ré e o perito para ciência dos exames apresentados pela

autora.

Aguarde-se a realização da perícia por mais 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100273-81.2021.5.01.0071
RECLAMANTE ELISABETH DA ASSUNCAO

MARTINS

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

PERITO MARCO ANTONIO PIRES DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETH DA ASSUNCAO MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a178ee5

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intime-se a ré e o perito para ciência dos exames apresentados pela

autora.

Aguarde-se a realização da perícia por mais 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100596-86.2021.5.01.0071
RECLAMANTE YAGO CRUZ DE SOUSA DE

ALMEIDA

ADVOGADO ANDRÉ GONÇALVES DOS SANTOS
ADÃO(OAB: 136773/RJ)

RECLAMADO RMF SUSHI ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO ROBERTA MALAGRICI BONICENHA
GUIMARÃES(OAB: 133428/RJ)

ADVOGADO ANGELO PESSOA FRANCA
DELFINO(OAB: 169864/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YAGO CRUZ DE SOUSA DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbe3fac

proferido nos autos.

Dê-se ciência ao autor da garantia do Juízo, devendo informar seus

dados bancários e/ou de seu patrono, com poderes para receber e

dar quitação, a fim de possibilitar a transferência eletrônica de seu

crédito.

Nada sendo requerido em cinco dias, expeçam-se alvarás,

conforme valores homologados.

Após, registrem-se os pagamentos e venha o processo concluso

para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100596-86.2021.5.01.0071
RECLAMANTE YAGO CRUZ DE SOUSA DE

ALMEIDA

ADVOGADO ANDRÉ GONÇALVES DOS SANTOS
ADÃO(OAB: 136773/RJ)

RECLAMADO RMF SUSHI ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO ROBERTA MALAGRICI BONICENHA
GUIMARÃES(OAB: 133428/RJ)

ADVOGADO ANGELO PESSOA FRANCA
DELFINO(OAB: 169864/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RMF SUSHI ALIMENTACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbe3fac

proferido nos autos.

Dê-se ciência ao autor da garantia do Juízo, devendo informar seus

dados bancários e/ou de seu patrono, com poderes para receber e

dar quitação, a fim de possibilitar a transferência eletrônica de seu

crédito.

Nada sendo requerido em cinco dias, expeçam-se alvarás,

conforme valores homologados.

Após, registrem-se os pagamentos e venha o processo concluso

para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100820-24.2021.5.01.0071
RECLAMANTE THIAGO RODRIGO SILVA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIEL GOMES ZUMPICHIATTI
ARRUDA(OAB: 233432/RJ)

ADVOGADO MATHEUS FREITAS SILVA(OAB:
233637/RJ)

ADVOGADO VINICIUS CAVERZAN ALVES
BARBOSA(OAB: 228558/RJ)

RECLAMADO MOVVI LOGISTICA LTDA

ADVOGADO EDUARDO MELLO DE
ANDRADE(OAB: 129172/RJ)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOVVI LOGISTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96ef169

proferido nos autos.

Considerando que a garantia do Juízo ocorreu em 18 de março de

2024, aguarde-se o decurso do prazo de cinco dias, a partir da

referida data, para a liberação de alvará.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100820-24.2021.5.01.0071
RECLAMANTE THIAGO RODRIGO SILVA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIEL GOMES ZUMPICHIATTI
ARRUDA(OAB: 233432/RJ)

ADVOGADO MATHEUS FREITAS SILVA(OAB:
233637/RJ)

ADVOGADO VINICIUS CAVERZAN ALVES
BARBOSA(OAB: 228558/RJ)

RECLAMADO MOVVI LOGISTICA LTDA

ADVOGADO EDUARDO MELLO DE
ANDRADE(OAB: 129172/RJ)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO RODRIGO SILVA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96ef169

proferido nos autos.

Considerando que a garantia do Juízo ocorreu em 18 de março de

2024, aguarde-se o decurso do prazo de cinco dias, a partir da

referida data, para a liberação de alvará.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100563-62.2022.5.01.0071
RECLAMANTE MARCOS ANDRE DA SILVA

FERREIRA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO FIORENZA AUTO DISTRIBUIDORA
LTDA

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

ADVOGADO DINORAH MOLON WENCESLAU
BATISTA(OAB: 111776/SP)

RECLAMADO LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIORENZA AUTO DISTRIBUIDORA LTDA

  - LOCALIZA RENT A CAR SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87ba31f

proferido nos autos.

Aos réus, ora recorridos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100601-40.2023.5.01.0071
RECLAMANTE TASSYA ROCHA BRITO

ADVOGADO ISABELLA CORDEIRO DA
COSTA(OAB: 42570/PE)

ADVOGADO VITOR LEANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
36260/PE)

ADVOGADO STEVIA JULIA ANGELIN
MEDEIROS(OAB: 39484/PE)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TASSYA ROCHA BRITO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23f4fd7

proferido nos autos.

À recorrida.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100753-88.2023.5.01.0071
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS LEONARDO BIGAREL
LOPES(OAB: 158622/RJ)

ADVOGADO JOAO RICARDO DE OLIVEIRA(OAB:
144151/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d8fc73

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para se manifestarem sobre os cálculos

reciprocamente, na forma do artigo 879, parágrafo segundo, da

CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100753-88.2023.5.01.0071
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS LEONARDO BIGAREL
LOPES(OAB: 158622/RJ)

ADVOGADO JOAO RICARDO DE OLIVEIRA(OAB:
144151/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d8fc73

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para se manifestarem sobre os cálculos

reciprocamente, na forma do artigo 879, parágrafo segundo, da

CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100762-50.2023.5.01.0071
RECLAMANTE JOYCE MARA PAIVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO INSTITUTO GASTRONOMICO
SUPERIOR INTERNACIONAL LTDA

ADVOGADO ESTHEFANI COSTA ARCELINO
JOSE GALDINO(OAB: 229619/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO GASTRONOMICO SUPERIOR INTERNACIONAL
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8fe998

proferido nos autos.

Ao recorrido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100212-21.2024.5.01.0071
RECLAMANTE DIOGO RODRIGO DE OLIVEIRA

ADVOGADO BIANCA PINTO TEIXEIRA(OAB:
184356/RJ)

RECLAMADO LOKAL CORRETORA DE SEGUROS
LTDA

RECLAMADO MS DIX CORRETORA DE SEGUROS
EIRELI

RECLAMADO MS BUSINESS CORRETORA DE
SEGURO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO RODRIGO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO

DESTINATÁRIO(S): DIOGO RODRIGO DE OLIVEIRA

Fica a parte citada a comparecer à audiência no dia, horário e local

abaixo indicados, sob pena de aplicação do artigo 852, da CLT,

através do sistema ZOOM Meeting, devendo os patronos dar

ciência às PARTES do dia desta audiência edo respectivo link da

reunião abaixo anexado:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "71VTRJ":

16/07/2024 11:46

71ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Tópico: Sala Pessoal do '71VT/RJ Sala de Audiências'

Entrar na reunião Zoom

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4091158132?pwd=RzV4UkZSNVVIc2RRVnlyWWdEL0

9CUT09

ID da reunião: 409 115 8132

Senha de acesso: 673825

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL
Certidão

24031909451508200

000196150987

Intimação Intimação
24031113235327800

000195484781

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Notificação Intimação
24031113235305500

000195484780

Notificação Notificação
24031113235295500

000195484779

Notificação Notificação
24031113235284700

000195484778

Notificação Notificação
24031113235273500

000195484776

CamScanner 06-03-

2024 13.07

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24030613103516000

000195138166

Manifestação Manifestação
24030612562005000

000195136101

Intimação Intimação
24030511595823400

000195003030

Despacho Despacho
24030509254254400

000194976496

CNH
Carteira de

Identidade/Registro

24030421252824200

000194956803

COMP RESIDENCIA Documento Diverso
24030421252937100

000194956804

declaração de hipo

assinada
Documento Diverso

24030421255589800

000194956834

procuração assinada Procuração
24030421255624400

000194956835

CamScanner 04-03-

2024 21.02
Documento Diverso

24030421255651100

000194956836

CamScanner 04-03-

2024 21.03 (1)
Documento Diverso

24030421255675700

000194956837

CamScanner 04-03-

2024 21.03
Documento Diverso

24030421255700500

000194956839

CamScanner 04-03-

2024 21.04
Documento Diverso

24030421255743700

000194956842

CamScanner 04-03-

2024 21.05 (1)
Documento Diverso

24030421255793500

000194956844

CamScanner 04-03-

2024 21.05 (2)
Documento Diverso

24030421255825500

000194956847

CamScanner 04-03-

2024 21.05 (3)
Documento Diverso

24030421255846100

000194956848

CamScanner 04-03-

2024 21.05
Documento Diverso

24030421255866800

000194956849

CamScanner 04-03-

2024 21.06 (1)
Documento Diverso

24030421255911700

000194956850

CamScanner 04-03-

2024 21.06
Documento Diverso

24030421255937000

000194956851

CamScanner 04-03-

2024 21.07
Documento Diverso

24030421255964200

000194956852

Petição Inicial Petição Inicial
24030421223223000

000194956653

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAMILLE TAGUATINGA FREIRE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0104900-08.1996.5.01.0071
RECLAMANTE NORMA TAVARES DA SILVA

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES
CASTELLO BRANCO(OAB:
141504/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4845
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

VERONICA MARIA FERREIRA DE
AZEVEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO BERJ S.A.

ADVOGADO ANA LUCIA D ARROCHELLA
LIMA(OAB: 63522/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO VERONICA MARIA FERREIRA DE
AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO BERJ S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO BRADESCO BERJ S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho de Id ae73a9b, devendo indicar os dados

bancários da ré BANCO BRADESCO BERJ S/A, para devolução do

depósito recursal de Id 3221cf1.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SOLIMAR BONIFACIO RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011153-71.2014.5.01.0071
RECLAMANTE JO CARLOS DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO Francisco Dias Ferreira(OAB:
62575/RJ)

RECLAMADO LUIZ MARCOS DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO ANTONIO DE JESUS
CATALDO(OAB: 178742/RJ)

RECLAMADO CONSULTEX - TECNOLOGIA E
CONSULTORIA SOCIEDADE
SIMPLES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

TIBIRICA GASPAR DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIANE COSTA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ MARCOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUIZ MARCOS DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, em

5 dias, informar os dados bancários do(s) beneficiário(s) ou de seu

patrono, para que a liberação do depósito ocorra mediante

transferência de crédito diretamente para a conta bancária do

beneficiário ou do seu advogado, com poderes para receber e dar

quitação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SOLIMAR BONIFACIO RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100795-40.2023.5.01.0071
RECLAMANTE DIOGO ARANTES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALDERITO ASSIS DE LIMA(OAB:
196593/RJ)

RECLAMADO SEMEAR TELECOM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO ARANTES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c002759

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Isto posto, julgam-se PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, na

forma da fundamentação supra que este dispositivo integra, para

condenar a ré a proceder à anotação do contrato de trabalho na

CTPS do autor, e a pagar as parcelas supra deferidas, em 8 dias,

acrescidas de juros e correção monetária, observados os

parâmetros acima indicados, os documentos dos autos, a variação

salarial e a dedução dos valores pagos por idênticos títulos. 

Para os fins da Lei 10.035/00, que acrescentou o § 3º ao artigo 832

da CLT, declaram-se como parcelas de natureza indenizatória, as

seguintes: aviso prévio, férias acrescidas de um terço constitucional,

FGTS com indenização de 40%, multas dos artigos 467 e 477, da

CLT, e honorários advocatícios.

Expeça-se ofício ao INSS.

Os descontos previdenciários deverão ser quantificados mês a mês,

com fulcro no art. 276, § 4º, Dec. 3048/99 e art. 68, § 4º, Dec.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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2137/97, sendo que as contribuições do empregado incidem apenas

sobre as verbas de natureza salarial, sendo os recolhimentos de

responsabilidade da reclamada, autorizado a dedução dos valores

cabíveis à parte empregada, observado o limite máximo de salário

de contribuição.

No tocante ao imposto de renda, autoriza-se a sua retenção na

fonte, observada sua incidência mês a mês e a tabela progressiva,

na forma do art. 12-A da Lei 7713/88, com a nova redação dada

pela lei 12350/2010, bem como a Instrução Normativa 1127 da

Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Em relação aos juros e índice de correção, deve-se observar o teor

da decisão proferida pelo STF, no julgamento da ADC 58.

Observe-se a não tributação sobre juros de mora na forma da OJ

400 da SDI-1 do TST.

Custas de R$ 580,30, pela ré, calculadas sobre R$ 29.014,85, valor

arbitrado para este efeito.

Intimem-se as partes.

Descrição de Débitos do Reclamado por Credor Valor

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE 23.979,19

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS 2.568,59

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA ADVOGADO RECLAMANTE

2.467,07

IRRF SOBRE HONORÁRIOS PARA ADVOGADO RECLAMANTE

0,00

IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE 0,00

Subtotal 29.014,85

CUSTAS JUDICIAIS DEVIDAS PELO RECLAMADO 580,30

Total Devido pelo Reclamado 29.595,15

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100875-63.2023.5.01.0019
RECLAMANTE SIMONE DOMINGOS DE BARROS

FERREIRA

ADVOGADO CARLOS CHRISTIANES LEAL(OAB:
197937/RJ)

RECLAMADO JONAS ROSA DORNELAS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

RECLAMADO SALAO DE CABELEIREIRO JONAS
DORNELAS LTDA - ME

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

RECLAMADO CLASSE A COIFFEUR
CABELEIREIROS LTDA

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLASSE A COIFFEUR CABELEIREIROS LTDA

  - JONAS ROSA DORNELAS

  - SALAO DE CABELEIREIRO JONAS DORNELAS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 71dd692

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Isto posto, EXTINGUE-SE SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o

pedido de condenação do sócio Sr. JONAS ROSA DORNELAS,

com fundamento no artigo 485, VI, do CPC, e julgam-se

PROCEDENTES EM PARTE os demais pedidos, na forma da

fundamentação supra que este dispositivo integra, para condenar a

primeira e segunda rés, solidariamente, a retificarem a data do

término do contrato de trabalho na CTPS da autora, passando a

constar 28 de agosto de 2021, a entregarem as guias para saque do

FGTS e percepção do seguro-desemprego, e a pagarem as

parcelas supra deferidas, em 8 dias, acrescidas de juros e correção

monetária, observados os parâmetros acima indicados, os

documentos dos autos, a variação salarial e a dedução dos valores

pagos por idênticos títulos.

Para os fins da Lei 10.035/00, que acrescentou o § 3º ao artigo 832

da CLT, declaram-se como parcelas de natureza indenizatória, as

seguintes: aviso prévio, férias acrescidas de um terço constitucional,

FGTS com indenização de 40%, indenização por dano moral e

honorários advocatícios.

Quanto à indenização por dano moral, deverão ser observados os

parâmetros fixados na Súmula 439, do Col. TST.

Os descontos previdenciários deverão ser quantificados mês a mês,

com fulcro no art. 276, § 4º, Dec. 3048/99 e art. 68, § 4º, Dec.

2137/97, sendo que as contribuições do empregado incidem apenas

sobre as verbas de natureza salarial, sendo os recolhimentos de

responsabilidade da reclamada, autorizado a dedução dos valores

cabíveis à parte empregada, observado o limite máximo de salário

de contribuição.

No tocante ao imposto de renda, autoriza-se a sua retenção na

fonte, observada sua incidência mês a mês e a tabela progressiva,

na forma do art. 12-A da Lei 7713/88, com a nova redação dada

pela lei 12350/2010, bem como a Instrução Normativa 1127 da

Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Observe-se a não tributação sobre juros de mora na forma da OJ

400 da SDI-1 do TST. Em relação ao índice de correção, deve-se

observar o teor da decisão proferida pelo STF, no julgamento da

ADC 58.
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Custas de R$ 770,86, pela primeira e segunda rés, calculadas sobre

R$ 38.543,25, valor arbitrado para este efeito.

Intimem-se as partes.

Descrição de Débitos do Reclamado por Credor Valor

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE 34.655,61

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS 411,69

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA ADVOGADO RECLAMANTE

3.475,95

IRRF SOBRE HONORÁRIOS PARA ADVOGADO RECLAMANTE

0,00

IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE 0,00

Subtotal 38.543,25

CUSTAS JUDICIAIS DEVIDAS PELO RECLAMADO 770,86

Total Devido pelo Reclamado 39.314,11

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100875-63.2023.5.01.0019
RECLAMANTE SIMONE DOMINGOS DE BARROS

FERREIRA

ADVOGADO CARLOS CHRISTIANES LEAL(OAB:
197937/RJ)

RECLAMADO JONAS ROSA DORNELAS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

RECLAMADO SALAO DE CABELEIREIRO JONAS
DORNELAS LTDA - ME

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

RECLAMADO CLASSE A COIFFEUR
CABELEIREIROS LTDA

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE DOMINGOS DE BARROS FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 71dd692

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Isto posto, EXTINGUE-SE SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o

pedido de condenação do sócio Sr. JONAS ROSA DORNELAS,

com fundamento no artigo 485, VI, do CPC, e julgam-se

PROCEDENTES EM PARTE os demais pedidos, na forma da

fundamentação supra que este dispositivo integra, para condenar a

primeira e segunda rés, solidariamente, a retificarem a data do

término do contrato de trabalho na CTPS da autora, passando a

constar 28 de agosto de 2021, a entregarem as guias para saque do

FGTS e percepção do seguro-desemprego, e a pagarem as

parcelas supra deferidas, em 8 dias, acrescidas de juros e correção

monetária, observados os parâmetros acima indicados, os

documentos dos autos, a variação salarial e a dedução dos valores

pagos por idênticos títulos.

Para os fins da Lei 10.035/00, que acrescentou o § 3º ao artigo 832

da CLT, declaram-se como parcelas de natureza indenizatória, as

seguintes: aviso prévio, férias acrescidas de um terço constitucional,

FGTS com indenização de 40%, indenização por dano moral e

honorários advocatícios.

Quanto à indenização por dano moral, deverão ser observados os

parâmetros fixados na Súmula 439, do Col. TST.

Os descontos previdenciários deverão ser quantificados mês a mês,

com fulcro no art. 276, § 4º, Dec. 3048/99 e art. 68, § 4º, Dec.

2137/97, sendo que as contribuições do empregado incidem apenas

sobre as verbas de natureza salarial, sendo os recolhimentos de

responsabilidade da reclamada, autorizado a dedução dos valores

cabíveis à parte empregada, observado o limite máximo de salário

de contribuição.

No tocante ao imposto de renda, autoriza-se a sua retenção na

fonte, observada sua incidência mês a mês e a tabela progressiva,

na forma do art. 12-A da Lei 7713/88, com a nova redação dada

pela lei 12350/2010, bem como a Instrução Normativa 1127 da

Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Observe-se a não tributação sobre juros de mora na forma da OJ

400 da SDI-1 do TST. Em relação ao índice de correção, deve-se

observar o teor da decisão proferida pelo STF, no julgamento da

ADC 58.

Custas de R$ 770,86, pela primeira e segunda rés, calculadas sobre

R$ 38.543,25, valor arbitrado para este efeito.

Intimem-se as partes.

Descrição de Débitos do Reclamado por Credor Valor

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE 34.655,61

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS 411,69

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA ADVOGADO RECLAMANTE

3.475,95

IRRF SOBRE HONORÁRIOS PARA ADVOGADO RECLAMANTE

0,00

IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE 0,00

Subtotal 38.543,25

CUSTAS JUDICIAIS DEVIDAS PELO RECLAMADO 770,86

Total Devido pelo Reclamado 39.314,11

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0100285-90.2024.5.01.0071
RECLAMANTE ANDREA TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANKLIN BARTOLOMEU DE
MACEDO JUNIOR(OAB: 122326/RJ)

RECLAMADO HB MULTISERVICOS S.A.

RECLAMADO INFINITY MULTISERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA TEIXEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 401298b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Face ao exposto, extingue-se o processo sem resolução do mérito,

em conformidade com o que dispõe o artigo 485, IV, do CPC.

Custas pelo autor, no valor de R$600,00, calculadas sobre o valor

da causa, dispensado o seu pagamento em razão de gratuidade de

justiça ora deferida.

Intime-se o autor e arquive-se o feito definitivamente.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100741-45.2021.5.01.0071
RECLAMANTE MONICA CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LUCAS ARANTES BOTELHO
BRIGLIA HABIB(OAB: 143022/RJ)

PERITO MARCO ANTONIO PIRES DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9220a0

proferido nos autos.

Intime-se o réu para ciência do documento do #id:1a9ef2f e anexo.

Após, aguarde-se a perícia.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100944-07.2021.5.01.0071
RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE GONCALVES

SANTOS

ADVOGADO MARIA APARECIDA CLEMENTINO
DE BARROS(OAB: 188027/RJ)

RECLAMADO QUALYBEM FOOD & SERVICE S/A

ADVOGADO JOSEMAR DE ALMEIDA MUSSAUER
JUNIOR(OAB: 128597/RJ)

ADVOGADO CLAUDENICE ALVES DIAS(OAB:
323320/SP)

ADVOGADO DOUGLAS ORTIZ DE LIMA(OAB:
299160/SP)

RECLAMADO R.O LOGISTICA E TRANSPORTE
LTDA

ADVOGADO EDUARDO REIS DE MENEZES(OAB:
162449/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.O LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): R.O LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

contrarrazoar o Agravo de Instrumento em Agravo de Petição do

autor.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FATIMA CRISTINA WANDERLEY DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100944-07.2021.5.01.0071
RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE GONCALVES

SANTOS
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ADVOGADO MARIA APARECIDA CLEMENTINO
DE BARROS(OAB: 188027/RJ)

RECLAMADO QUALYBEM FOOD & SERVICE S/A

ADVOGADO JOSEMAR DE ALMEIDA MUSSAUER
JUNIOR(OAB: 128597/RJ)

ADVOGADO CLAUDENICE ALVES DIAS(OAB:
323320/SP)

ADVOGADO DOUGLAS ORTIZ DE LIMA(OAB:
299160/SP)

RECLAMADO R.O LOGISTICA E TRANSPORTE
LTDA

ADVOGADO EDUARDO REIS DE MENEZES(OAB:
162449/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUALYBEM FOOD & SERVICE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): QUALYBEM FOOD & SERVICE S/A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

contrarrazoar o Agravo de Instrumento em Agravo de Petição do

autor.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FATIMA CRISTINA WANDERLEY DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100048-56.2024.5.01.0071
RECLAMANTE MARIA INEZ VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RUTE DA ROCHA LIMA(OAB:
250421/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO AZEVEDO
MOURA(OAB: 199843/RJ)

ADVOGADO VICTORIA VELLOSO MACHADO DA
SILVA(OAB: 238817/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO HERMES PARDINI S/A

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA INEZ VIEIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7dc5b4a

proferido nos autos.

Procedi à retirada do sigilo da contestação nesta oportunidade.

Devolvo o prazo de 10 dias para manifestação da parte autora.

Intime-se para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101203-31.2023.5.01.0071
RECLAMANTE FABIANO DO CARMO RODRIGUES

ADVOGADO THIAGO PEREIRA DA SILVA(OAB:
226913/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES CAMPO GRANDE
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO SANTA CRUZ TRANSPORTES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e55c08b

proferido nos autos.

Mantenho a audiência telepresencial, esclarecendo que este juízo

não adota a modalidade do Juízo 100% digital.

Intime-se o 2o réu e aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100028-02.2023.5.01.0071
RECLAMANTE ALESSANDRO DE SOUZA

FERREIRA

ADVOGADO Tiago de Oliveira Gomes(OAB:
165225/RJ)

ADVOGADO RICARDO VIEIRA BARBOSA
VENANCIO(OAB: 173840/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

PERITO ANDRE VERGINELI TRICARICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31b4754

proferido nos autos.

Considerando a precariedade dos meios de transmissão de dados e

falhas de conexão verificadas nas dependências do TRT 1ª Região,

o que obsta a realização de audiências virtuais e face à

determinação contida no Provimento 02/2023, mantenho a

audiência no modo presencial.

Esclareço, ainda, que este juízo não adota a modalidade do Juízo

100% digital.

Intime-se a 1a ré para ciência e aguarde-se a audiência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100202-74.2024.5.01.0071
RECLAMANTE MARCOS DO AMARAL COLARES

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO Lenon Pereira de Gouveia de
Morais(OAB: 187413/RJ)

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

RECLAMADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DO AMARAL COLARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a7f17e

proferido nos autos.

Defiro a dilação solicitada pela parte autora, por 15 dias.

Intime-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100290-15.2024.5.01.0071
CONSIGNANTE CASAS GUANABARA COMESTIVEIS

LTDA

ADVOGADO RAPHAEL MARQUES PAIXAO(OAB:
133408/RJ)

CONSIGNATÁRIO JULIO CESAR DE LIMA ROMARIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3be3a84

proferido nos autos.

Intime-se a consignante para proceder ao depósito do valor que

entende devido, em 05 dias, sob pena de extinção.

Vindo o comprovante, cite-se o(a) consignatário(a), por mandado,

para, no prazo de 15 dias, dizer se aceita receber os valores ou

contestar a ação, devendo anexar certidão de habilitação na pensão

pós morte.

Caso o(a) consignatário (a) manifeste seu interesse em receber os

valores, expeça-se alvará a ele(a) e venham os autos conclusos

para prolação de sentença.

Em caso de apresentação de contestação, inclua-se em pauta.

No silêncio do consignatário, faça-se o processo concluso para

prolação da sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101141-88.2023.5.01.0071
RECLAMANTE WAGNER LUIZ ROCHA MACHADO

ADVOGADO WILSON GUILHERME BARBOSA
GARCIA VARGAS(OAB: 318871/SP)

RECLAMADO DIAGNOSTICOS DA AMERICA S.A .

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

RECLAMADO ULTRACARGO LOGISTICA S.A.

ADVOGADO JAIR TAVARES DA SILVA(OAB:
46688/SP)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ULTRACARGO LOGISTICA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER LUIZ ROCHA MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 057483b

proferido nos autos.

A partir da análise dos prints da tela da suposta sala de espera,

apresentados pelo autor na petição do #id:6349910, verifiquei que o

reclamante, em verdade, entrou no programa errado (Microsoft

Teams), e não no Zoom, programa utilizado pelo Tribunal, conforme

consta expressamente da notificação do #id:63036e3, endereçada à

parte autora.

Assim, indefiro o requerimento do #id:6349910, mantendo as

determinações da ata do #id:9836cb5.

Autos conclusos sem data marcada para sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100273-81.2021.5.01.0071
RECLAMANTE ELISABETH DA ASSUNCAO

MARTINS

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

PERITO MARCO ANTONIO PIRES DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6841be7

proferido nos autos.

Intime-se a ré e o perito para ciência dos documentos apresentados

pela autora no #id:8cc0ec8 e anexo.

Aguarde-se a realização da perícia por mais 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100458-51.2023.5.01.0071
RECLAMANTE THIAGO DIAS DOMINGUEZ

ADVOGADO ANDRE LOUREIRO DA CUNHA(OAB:
222201/RJ)

RECLAMADO MARCUS GABRIEL FERREIRA
NUNES

RECLAMADO MARCUS GABRIEL FERREIRA
NUNES 15123225714

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DIAS DOMINGUEZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03cfb15

proferido nos autos.

Intime-se o autor para ciência do #id:9cda0a0 e anexos, devendo

requerer o que entender de direito.

Em caso de não localizar resposta nos convênios, deve indicar

meios efetivos para o prosseguimento da execução no prazo de 5

dias, sendo certo que, não havendo manifestação, o feito será

arquivado provisoriamente e passará a fluir o prazo prescricional de

2 (dois) anos previsto no art. 11-A, caput e § 1º, da CLT,

independentemente de nova intimação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001117-38.2012.5.01.0071
RECLAMANTE DEIVIS ALVES DE MOURA

ADVOGADO MARCIO LUIZ DOS SANTOS
CABRAL(OAB: 156679/RJ)

RECLAMADO ABDUL LATIF MOURAD MOURAD

ADVOGADO SILVIA DA GRACA GONCALVES
COSTA(OAB: 116052/SP)

RECLAMADO METALISUL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO GEORGE PEREIRA GOMES(OAB:
160700/RJ)

ADVOGADO SILVIA DA GRACA GONCALVES
COSTA(OAB: 116052/SP)

RECLAMADO ALUMINIO NORDESTE S/A

ADVOGADO SILVIA DA GRACA GONCALVES
COSTA(OAB: 116052/SP)

PERITO FELIPE DE OLIVEIRA FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALISUL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 654f6d1

proferido nos autos.

Intime-se a 1a ré para se manifestar sobre a petição do

#id:6c6baa4, devendo comprovar o pagamento correspondente em

5 dias, sob pena de execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101877-53.2016.5.01.0071
RECLAMANTE ALCENOR BARBOSA CUCCO

ADVOGADO Daniel de Carvalho(OAB: 138033/RJ)

ADVOGADO JOAO RICARDO DE OLIVEIRA(OAB:
144151/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCENOR BARBOSA CUCCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e73106

proferido nos autos.

Inicialmente, intime-se o autor para ciência do pagamento da RPV,

bem como para fornecer seus dados bancários, ou de seu

advogado devidamente constituído para tanto, para fins de

transferência de seu crédito. Prazo de 5 dias.

Nada sendo requerido em cinco dias, expeçam-se alvarás,

conforme planilha do #id:2d718c3.

Após, registrem-se os recolhimentos fiscal e previdenciário, além do

crédito do autor, e venha o processo concluso para extinção.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101356-74.2017.5.01.0071
RECLAMANTE EDUARDO SILVA PINTO

ADVOGADO HUMBERTO EMERSON MARINHO
DE OLIVEIRA(OAB: 89028/RJ)

RECLAMADO SILVERIO DE ALMEIDA PUCU

RECLAMADO FUNDACAO OSWALDO CRUZ

RECLAMADO MILENIO - ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO Ricardo Trigona Neto(OAB: 89210/RJ)

ADVOGADO SANDRA LUCIANA TIENGO
OLIVEIRA(OAB: 188804/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIANE SALUSTIANO DE SOUZA
PUCU

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO SILVA PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8445f09

proferido nos autos.

Inicialmente, intime-se o autor para ciência do pagamento da RPV,

bem como para fornecer seus dados bancários, ou de seu

advogado devidamente constituído para tanto, para fins de

transferência de seu crédito. Prazo de 5 dias.

Nada sendo requerido em cinco dias, expeçam-se alvarás,

conforme planilha do #id:39fa5da.

Após, registrem-se os recolhimentos fiscal e previdenciário, além do

crédito do autor, e venha o processo concluso para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001375-19.2010.5.01.0071
RECLAMANTE MARCIO RISKI

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

RECLAMADO Sociedade Brasileira de Instrução

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO TAINA DE ORLANDO DORIA(OAB:
253637/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Sociedade Brasileira de Instrução

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89f55fb

proferido nos autos.

Nada a deferir quanto à petição do #id:a2f4311, que, face ao

indeferimento, recebo como "Agravo de Petição", haja vista o

requerimento do autor nesse sentido.

Mantenho a sentença do #id:d44a3bf.

Intimem-se as partes, sendo a ré, inclusive, para oferecer

contraminuta ao Agravo de Petição do autor.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001375-19.2010.5.01.0071
RECLAMANTE MARCIO RISKI

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

RECLAMADO Sociedade Brasileira de Instrução

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO TAINA DE ORLANDO DORIA(OAB:
253637/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO RISKI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89f55fb

proferido nos autos.

Nada a deferir quanto à petição do #id:a2f4311, que, face ao

indeferimento, recebo como "Agravo de Petição", haja vista o

requerimento do autor nesse sentido.

Mantenho a sentença do #id:d44a3bf.

Intimem-se as partes, sendo a ré, inclusive, para oferecer

contraminuta ao Agravo de Petição do autor.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100138-98.2023.5.01.0071
RECLAMANTE RAISSA CARDOSO DE MENEZES

ADVOGADO ARY ALVES DE ARAUJO FILHO(OAB:
61869/RJ)

RECLAMADO RUSSEL SERVICOS GERAIS LTDA -
ME

ADVOGADO JOSEMAR DE ALMEIDA MUSSAUER
JUNIOR(OAB: 128597/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RUSSEL SERVICOS GERAIS LTDA -
ME na pessoa de HUGO LEONARDO
RUSSEL DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAISSA CARDOSO DE MENEZES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6edbbd0

proferido nos autos.

Prejudicado o requerimento, porque tal convênio já foi ativado no

#id:86fe17e, sem sucesso.

Intime-se a autora para ciência, devendo indicar meios efetivos para

o prosseguimento da execução no prazo de 5 dias, sendo certo que,

não havendo manifestação, o feito será arquivado provisoriamente e

passará a fluir o prazo prescricional de 2 (dois) anos previsto no art.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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11-A, caput e § 1º, da CLT, independentemente de nova intimação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100812-81.2020.5.01.0071
RECLAMANTE ANA PAULA ANSPACH LASARO

ADVOGADO ANDRE SOARES TRAVESSA(OAB:
93083/RJ)

ADVOGADO ANDREIA GONCALVES
FERNANDES(OAB: 170233/RJ)

RECLAMADO J.M. ARAUJO PINHO SOCIEDADE DE
ADVOGADOS

ADVOGADO LEANDRO TAROUQUELLA DA SILVA
ANDRADE(OAB: 134489/RJ)

RECLAMADO JOAO MAURICIO DE ARAUJO PINHO
CIA

ADVOGADO LEANDRO TAROUQUELLA DA SILVA
ANDRADE(OAB: 134489/RJ)

RECLAMADO ARAUJO PINHO PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO LEANDRO TAROUQUELLA DA SILVA
ANDRADE(OAB: 134489/RJ)

RECLAMADO JOAO MAURICIO DE ARAUJO PINHO
CONSULTORES LTDA

ADVOGADO LEANDRO TAROUQUELLA DA SILVA
ANDRADE(OAB: 134489/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO MAURICIO OTTONI
WANDERLEY DE ARAUJO PINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAUJO PINHO PARTICIPACOES LTDA

  - J.M. ARAUJO PINHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS

  - JOAO MAURICIO DE ARAUJO PINHO CIA

  - JOAO MAURICIO DE ARAUJO PINHO CONSULTORES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 256b504

proferido nos autos.

Nada a deferir.

Indefiro o requerimento dos réus, de penhora de imóveis, face à

manifestação expressa da autora em sentido contrário no

#id:583cd58.

Intimem-se os réus para ciência e prossiga-se nos termos da parte

final da decisão do #id:2719964, ativando-se o Sisbajud.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100646-49.2020.5.01.0071
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO BALTAZAR

NOGUEIRA

ADVOGADO MARCELO PEREIRA MENDES(OAB:
95616/RJ)

ADVOGADO JAYME MOREIRA DE LUNA
NETO(OAB: 67644/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES VILA ISABEL S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

ADVOGADO LUCAS DE SA GUEDES(OAB:
169401/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES em Recuperação
Judicial

ADVOGADO ALINE DA COSTA PEREIRA(OAB:
189610/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERSUL DE TRANSPORTES em Recuperação
Judicial

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dd4e0a

proferido nos autos.

Intime-se o 1o réu para se manifestar sobre a petição do

#id:a10d12f.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001164-94.2011.5.01.0055
RECLAMANTE PATRICIA DE ARRUDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BARBOSA(OAB:
87241/RJ)

RECLAMADO RENATA PAPERA

RECLAMADO UMBERTO PAPERA FILHO

ADVOGADO JULIANA GASPAR MEDINA
MAIA(OAB: 189413/RJ)

ADVOGADO VALDEMAR CECIL DE SOUZA
MENDES FILHO(OAB: 231214/RJ)

RECLAMADO LATICINIOS MISSOES DO OESTE
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ITAU UNIBANCO S/A agencia
7040

TERCEIRO
INTERESSADO

Soares Pereira Consultoria e
Participações Ltda

TERCEIRO
INTERESSADO

BRAND REP COMERCIO
ATACADISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS, SERVICOS E
EVENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ITAUCARD S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DE ARRUDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af3fba2

proferido nos autos.

Intime-se a autora para ciência, devendo indicar meios efetivos para

o prosseguimento da execução no prazo de 5 dias, sendo certo que,

não havendo manifestação, o feito será arquivado provisoriamente e

passará a fluir o prazo prescricional de 2 (dois) anos previsto no art.

11-A, caput e § 1º, da CLT, independentemente de nova intimação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011306-07.2014.5.01.0071
RECLAMANTE JOEL CARDOSO GOMES

ADVOGADO carlos frederico martins viana(OAB:
66760/RJ)

RECLAMADO TELELISTAS ( BRASIL ) S. A.

ADVOGADO BRUNA MOREIRA DE AMORIM(OAB:
35512/BA)

RECLAMADO TELELISTAS ( REGIAO 1 ) LTDA

ADVOGADO PEDRO IVO IAZPEK CUNHA(OAB:
173330/RJ)

RECLAMADO PROED GRAFICA E EDITORA LTDA

ADVOGADO PEDRO IVO IAZPEK CUNHA(OAB:
173330/RJ)

RECLAMADO TELELISTAS (REGIAO 2) LTDA

ADVOGADO PEDRO IVO IAZPEK CUNHA(OAB:
173330/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a23501b

proferido nos autos.

Considerando que decorrido o prazo do "stay period" mencionado

pela Oi S.A., intime-a para esclarecer a atual situação de sua

recuperação judicial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100241-13.2020.5.01.0071
RECLAMANTE MOISES FERREIRA PITANGA

ADVOGADO DENISE TRINDADE SILVA
CAVALCANTE(OAB: 67451/RJ)

RECLAMADO RICARDO FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO josé marcos vieira(OAB: 65681/RJ)

RECLAMADO AGS MERCEARIA EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

REDECARD S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

GETNET ADQUIRENCIA E
SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES FERREIRA PITANGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID deb2505

proferido nos autos.

Intime-se o autor para ciência da certidão do #id:b0181e3, devendo

indicar meios efetivos para o prosseguimento da execução no prazo

de 5 dias, sendo certo que, não havendo manifestação, o feito será

arquivado provisoriamente e passará a fluir o prazo prescricional de

2 (dois) anos previsto no art. 11-A, caput e § 1º, da CLT,

independentemente de nova intimação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100156-22.2023.5.01.0071
RECLAMANTE ALCIDES AVELINO DA SILVA

ADVOGADO MAURO LUIS VASQUES
MOREIRA(OAB: 107558/RJ)

RECLAMADO SHALIMAR EMPREENDIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO THIAGO RIBEIRO DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 243956/RJ)

ADVOGADO WILSON DUARTE DE
CARVALHO(OAB: 122677/RJ)

RECLAMADO SUNSET EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO FLAVIA SOARES DE SOUZA
MELLO(OAB: 165763/RJ)

ADVOGADO THIAGO RIBEIRO DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 243956/RJ)

ADVOGADO WILSON DUARTE DE
CARVALHO(OAB: 122677/RJ)

RECLAMADO VIDIGAL SERVICOS DE HOTELARIA
LTDA - EPP

ADVOGADO VANESSA DE ALMEIDA
PACHECO(OAB: 229532/RJ)

ADVOGADO KAISER MOTTA LUCIO DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 137730/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO DE OLIVEIRA CERQUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MANUEL TORRES MALHEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CONDORELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIDIGAL SERVICOS DE HOTELARIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VIDIGAL SERVICOS DE HOTELARIA LTDA -

EPP

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da Decisão de Id c418dcd.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FATIMA CRISTINA WANDERLEY DE FIGUEIREDO

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4855
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0100177-32.2022.5.01.0071
RECLAMANTE ROGERS ROCHA DE SOUZA GAMA

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERS ROCHA DE SOUZA GAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Comparecer à audiência PRESENCIAL no dia, horário e local

abaixo indicados, para tentativa de conciliação.

Conciliação em Execução - Sala "71VTRJ": 03/04/2024 08:35

71ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031515100982400

000195941472

Pet. Inf. Dados

Bancários
Manifestação

24031514492057100

000195937621

GUIA PAGA BB -

Rogers

Comprovante de

Depósito Judicial

24031410230035800

000195800334

Manifestação

(COMPROVAR
Manifestação

24031410224668500

000195800294

Intimação Intimação
24022110040805900

000193948829

Intimação Intimação
24022110040773700

000193948827

Decisão Decisão
24022007393277200

000193833908

PROMOÇÃO DA

CONTADORIA
Certidão

24020610561210100

000193094162

Atualização
Planilha de

Atualização de

24020610553121000

000193094060

Despacho Despacho
24020608351674500

000193078592

ROGERS ROCHA

DE SOUZA GAMA -
Planilha de Cálculos

24012614462527400

000192408836

IMPUGNAÇÃO CBD

X ROGERS ROCHA
Impugnação

24012614460020800

000192408786

Intimação Intimação
24012508222930500

000192275745

Intimação Intimação
24012508222918600

000192275744

RELATORIO_PROC

ESSO_01001773220
Planilha de Cálculos

24011917050092500

000191927704

Apresentação de

Cálculos

Apresentação de

Cálculos

24011917042760500

000191927667

Intimação Intimação
23121409582513200

000190770550

Decisão Decisão
23121322290198800

000190755267

Promoção da

Contadoria
Certidão

23120511201708600

000190105437

RELATORIO_PROC

ESSO_01001773220
Planilha de Cálculos

23112817313330600

000189624140

Apresentação de

Cálculos

Apresentação de

Cálculos

23112108272614700

000188994832

Intimação Intimação
23112109032716500

000188998096

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ROGERS ROCHA

DE SOUZA GAMA -
Planilha de Cálculos

23111717481205500

000188925975

Apresentação de

Cálculos

Apresentação de

Cálculos

23111717474101800

000188925924

Intimação Intimação
23103022275227700

000187748260

Despacho Despacho
23103022272174100

000187748240

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

23103022260565400

000187748185

Remessa à VT
Certidão de Trânsito

em Julgado

23103012031294000

000187687821

Certidão de

Publicação
Certidão

23100610303052200

000187687802

Intimação Intimação
23100413374337200

000187687811

Decisão Decisão
23100310191335100

000187687791

Remessa à CREC Certidão
23082810513038400

000187687768

03 - CBD -

PROCURAÇÃO Ad
Procuração

23070515041580700

000187687897

04 -

SUBSTABELECIME

Substabelecimento

com Reserva de

23070515040146700

000187687885

APOLICE - ROGERS

ROCHA DE SOUZA

Comprovante de

Depósito Recursal

23070515035969400

000187687871

Apólices __ SUSEP Documento Diverso
23070515035916600

000187687828

Certidão de

Regularidade da
Documento Diverso

23070515035884700

000187687854

Recurso de Revista Recurso de Revista
23070515022982900

000187687755

Certidão de

Publicação de
Certidão

23062308384568600

000187687713

Intimação Intimação
23062212212605600

000187687736

Intimação Intimação
23062212212589400

000187687729

Acórdão Acórdão
23032212081136100

000187687742

Publicação de

inclusão em pauta
Certidão

23052608462338900

000187687702

Retirado de pauta

virtual
Certidão

23050408411553500

000187687691

Publicação da

inclusão em pauta
Certidão

23041314405776400

000187687662

Decisão Decisão
22111713241620300

000165357601

Admissibilidade

Recursal
Certidão

22111710514135600

000165338373

Contrarrazões Contrarrazões
22102713124644100

000164238139

Intimação Intimação
22102610063350800

000164115539

Despacho Despacho
22102610061267800

000164115503

apólice

r.o_compressed-2

Comprovante de

Depósito Recursal

22102515221014300

000164068018

2 - Procuração e

Substabelecimento
Procuração

22102515202525800

000164067751

1 - Atos Constitutivos

e Atas de
Documento Diverso

22102515202130100

000164067742

Certidão de

Regularidade da
Documento Diverso

22102515201599700

000164067733

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4857
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Sistema de Registro

de Apólices do
Documento Diverso

22102515201527700

000164067730

GRU R.O ROGERS
Comprovante de

Depósito Judicial

22102515201467400

000164067727

Recurso Ordinário Recurso Ordinário
22102515184433700

000164067551

Intimação Intimação
22101111331529900

000163149082

Sentença Sentença
22101014581070500

000163081028

Ata da Audiência Ata da Audiência
22081813082707500

000159537848

PETIÇÃO

MANIFESTAÇÃO
Manifestação

22051613181617900

000153388100

Ata da Audiência Ata da Audiência
22051311393212400

000153247229

Contestação Contestação
22051217062565000

000153201476

ficha financeira Documento Diverso
22051217072151700

000153201594

ficha financeira Documento Diverso
22051217072433900

000153201600

ficha financeira Documento Diverso
22051217072749400

000153201606

ficha financeira Documento Diverso
22051217073317400

000153201611

ficha financeira Documento Diverso
22051217073795600

000153201630

ficha financeira Documento Diverso
22051217074089900

000153201641

Cartão de

Ponto/Controle de

Cartão de

Ponto/Controle de

22051217074305000

000153201644

Cartão de

Ponto/Controle de

Cartão de

Ponto/Controle de

22051217075250100

000153201655

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
22051217075713300

000153201663

Ficha de Registro de

Empregado

Ficha de Registro de

Empregado

22051217080460700

000153201678

FICHA DE

SUBORDINADOS
Documento Diverso

22051217082315200

000153201716

FICHA DE

SUBORDINADOS
Documento Diverso

22051217082544800

000153201728

Contrato Contrato
22051217083297100

000153201745

Termo de Rescisão

de Contrato de

Termo de Rescisão

de Contrato de

22051217083528400

000153201749

Termo de Rescisão

de Contrato de

Termo de Rescisão

de Contrato de

22051217084055800

000153201761

Intimação Intimação
22041911032578100

000151634787

Intimação Intimação
22040511471153000

000150845259

Despacho Despacho
22040511404229400

000150844363

Detalhes Objeto Documento Diverso
22040510212471900

000150832470

Certidão consulta

ecarta
Certidão

22040510205630800

000150832379

Solicitação de

Habilitação

Solicitação de

Habilitação

22032216291130800

000149886210

Estatuto Estatuto
22032216300663300

000149886228

Procuração Procuração
22032216300810800

000149886232

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Carta de Preposição Carta de Preposição
22032216300917400

000149886233

Intimação Intimação
22031111070482200

000149112675

Intimação Intimação
22031111070504900

000149112676

Certidão audiência

ZOOM
Certidão

22031110530783800

000149110468

Despacho Despacho
22031109070070500

000149097157

Petição de Juntada Manifestação
22031013531986800

000149026791

CTPS - Contrato de

Trabalho
Documento Diverso

22031013595272700

000149027022

Rogers Rocha de

Souza Gama vs Cia
Planilha de Cálculos

22031013440045400

000149024643

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

22031013423121000

000149024472

CNH Documento Diverso
22031013423028400

000149024470

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

22031013423154700

000149024473

Petição Inicial Petição Inicial
22031013301832600

000149023003

PROCURAÇÃO Procuração
22031013374550900

000149023824

DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA

Declaração de

Hipossuficiência

22031013374579700

000149023828

EXTRATO DE FGTS Extrato de FGTS
22031013435922200

000149024642

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ ,19 de março de 2024

RAMILLE TAGUATINGA FREIRE

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAMILLE TAGUATINGA FREIRE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100177-32.2022.5.01.0071
RECLAMANTE ROGERS ROCHA DE SOUZA GAMA

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Comparecer à audiência PRESENCIAL no dia, horário e local

abaixo indicados, para tentativa de conciliação.

Conciliação em Execução - Sala "71VTRJ": 03/04/2024 08:35

71ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031515100982400

000195941472

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4859
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Pet. Inf. Dados

Bancários
Manifestação

24031514492057100

000195937621

GUIA PAGA BB -

Rogers

Comprovante de

Depósito Judicial

24031410230035800

000195800334

Manifestação

(COMPROVAR
Manifestação

24031410224668500

000195800294

Intimação Intimação
24022110040805900

000193948829

Intimação Intimação
24022110040773700

000193948827

Decisão Decisão
24022007393277200

000193833908

PROMOÇÃO DA

CONTADORIA
Certidão

24020610561210100

000193094162

Atualização
Planilha de

Atualização de

24020610553121000

000193094060

Despacho Despacho
24020608351674500

000193078592

ROGERS ROCHA

DE SOUZA GAMA -
Planilha de Cálculos

24012614462527400

000192408836

IMPUGNAÇÃO CBD

X ROGERS ROCHA
Impugnação

24012614460020800

000192408786

Intimação Intimação
24012508222930500

000192275745

Intimação Intimação
24012508222918600

000192275744

RELATORIO_PROC

ESSO_01001773220
Planilha de Cálculos

24011917050092500

000191927704

Apresentação de

Cálculos

Apresentação de

Cálculos

24011917042760500

000191927667

Intimação Intimação
23121409582513200

000190770550

Decisão Decisão
23121322290198800

000190755267

Promoção da

Contadoria
Certidão

23120511201708600

000190105437

RELATORIO_PROC

ESSO_01001773220
Planilha de Cálculos

23112817313330600

000189624140

Apresentação de

Cálculos

Apresentação de

Cálculos

23112108272614700

000188994832

Intimação Intimação
23112109032716500

000188998096

ROGERS ROCHA

DE SOUZA GAMA -
Planilha de Cálculos

23111717481205500

000188925975

Apresentação de

Cálculos

Apresentação de

Cálculos

23111717474101800

000188925924

Intimação Intimação
23103022275227700

000187748260

Despacho Despacho
23103022272174100

000187748240

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

23103022260565400

000187748185

Remessa à VT
Certidão de Trânsito

em Julgado

23103012031294000

000187687821

Certidão de

Publicação
Certidão

23100610303052200

000187687802

Intimação Intimação
23100413374337200

000187687811

Decisão Decisão
23100310191335100

000187687791

Remessa à CREC Certidão
23082810513038400

000187687768

03 - CBD -

PROCURAÇÃO Ad
Procuração

23070515041580700

000187687897

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4860
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

04 -

SUBSTABELECIME

Substabelecimento

com Reserva de

23070515040146700

000187687885

APOLICE - ROGERS

ROCHA DE SOUZA

Comprovante de

Depósito Recursal

23070515035969400

000187687871

Apólices __ SUSEP Documento Diverso
23070515035916600

000187687828

Certidão de

Regularidade da
Documento Diverso

23070515035884700

000187687854

Recurso de Revista Recurso de Revista
23070515022982900

000187687755

Certidão de

Publicação de
Certidão

23062308384568600

000187687713

Intimação Intimação
23062212212605600

000187687736

Intimação Intimação
23062212212589400

000187687729

Acórdão Acórdão
23032212081136100

000187687742

Publicação de

inclusão em pauta
Certidão

23052608462338900

000187687702

Retirado de pauta

virtual
Certidão

23050408411553500

000187687691

Publicação da

inclusão em pauta
Certidão

23041314405776400

000187687662

Decisão Decisão
22111713241620300

000165357601

Admissibilidade

Recursal
Certidão

22111710514135600

000165338373

Contrarrazões Contrarrazões
22102713124644100

000164238139

Intimação Intimação
22102610063350800

000164115539

Despacho Despacho
22102610061267800

000164115503

apólice

r.o_compressed-2

Comprovante de

Depósito Recursal

22102515221014300

000164068018

2 - Procuração e

Substabelecimento
Procuração

22102515202525800

000164067751

1 - Atos Constitutivos

e Atas de
Documento Diverso

22102515202130100

000164067742

Certidão de

Regularidade da
Documento Diverso

22102515201599700

000164067733

Sistema de Registro

de Apólices do
Documento Diverso

22102515201527700

000164067730

GRU R.O ROGERS
Comprovante de

Depósito Judicial

22102515201467400

000164067727

Recurso Ordinário Recurso Ordinário
22102515184433700

000164067551

Intimação Intimação
22101111331529900

000163149082

Sentença Sentença
22101014581070500

000163081028

Ata da Audiência Ata da Audiência
22081813082707500

000159537848

PETIÇÃO

MANIFESTAÇÃO
Manifestação

22051613181617900

000153388100

Ata da Audiência Ata da Audiência
22051311393212400

000153247229

Contestação Contestação
22051217062565000

000153201476

ficha financeira Documento Diverso
22051217072151700

000153201594

ficha financeira Documento Diverso
22051217072433900

000153201600

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ficha financeira Documento Diverso
22051217072749400

000153201606

ficha financeira Documento Diverso
22051217073317400

000153201611

ficha financeira Documento Diverso
22051217073795600

000153201630

ficha financeira Documento Diverso
22051217074089900

000153201641

Cartão de

Ponto/Controle de

Cartão de

Ponto/Controle de

22051217074305000

000153201644

Cartão de

Ponto/Controle de

Cartão de

Ponto/Controle de

22051217075250100

000153201655

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
22051217075713300

000153201663

Ficha de Registro de

Empregado

Ficha de Registro de

Empregado

22051217080460700

000153201678

FICHA DE

SUBORDINADOS
Documento Diverso

22051217082315200

000153201716

FICHA DE

SUBORDINADOS
Documento Diverso

22051217082544800

000153201728

Contrato Contrato
22051217083297100

000153201745

Termo de Rescisão

de Contrato de

Termo de Rescisão

de Contrato de

22051217083528400

000153201749

Termo de Rescisão

de Contrato de

Termo de Rescisão

de Contrato de

22051217084055800

000153201761

Intimação Intimação
22041911032578100

000151634787

Intimação Intimação
22040511471153000

000150845259

Despacho Despacho
22040511404229400

000150844363

Detalhes Objeto Documento Diverso
22040510212471900

000150832470

Certidão consulta

ecarta
Certidão

22040510205630800

000150832379

Solicitação de

Habilitação

Solicitação de

Habilitação

22032216291130800

000149886210

Estatuto Estatuto
22032216300663300

000149886228

Procuração Procuração
22032216300810800

000149886232

Carta de Preposição Carta de Preposição
22032216300917400

000149886233

Intimação Intimação
22031111070482200

000149112675

Intimação Intimação
22031111070504900

000149112676

Certidão audiência

ZOOM
Certidão

22031110530783800

000149110468

Despacho Despacho
22031109070070500

000149097157

Petição de Juntada Manifestação
22031013531986800

000149026791

CTPS - Contrato de

Trabalho
Documento Diverso

22031013595272700

000149027022

Rogers Rocha de

Souza Gama vs Cia
Planilha de Cálculos

22031013440045400

000149024643

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

22031013423121000

000149024472

CNH Documento Diverso
22031013423028400

000149024470

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

22031013423154700

000149024473
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Petição Inicial Petição Inicial
22031013301832600

000149023003

PROCURAÇÃO Procuração
22031013374550900

000149023824

DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA

Declaração de

Hipossuficiência

22031013374579700

000149023828

EXTRATO DE FGTS Extrato de FGTS
22031013435922200

000149024642

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ ,19 de março de 2024

RAMILLE TAGUATINGA FREIRE

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAMILLE TAGUATINGA FREIRE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100260-48.2022.5.01.0071
RECLAMANTE ROSANA DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO CERCRED - SOLUCOES DE
CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

RECLAMADO OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA DIAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROSANA DIAS DE OLIVEIRA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

Comparecer à audiência PRESENCIAL no dia, horário e local

abaixo indicados, devendo os patronos dar ciência às PARTES E

TESTEMUNHAS, se houver, observando as instruções que se

seguem:

Conciliação em Execução - Sala "71VTRJ": 03/04/2024 08:55

71ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) e do Réu à audiência

importará na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) As partes deverão prestar depoimentos pessoais , sob pena de

confissão (n/t do art. 385, § 1º, CPC/2015). salienta-se que cabe a

parte intimar a testemunha arrolada, sendo dispensada a intimação

do Juízo, n/t do art.455 do CPC/2015.

6) As demais testemunhas deverão ser trazidas independentemente

de intimação, na forma do art. 455 do CPC.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031811401614000

000196044062
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Requerimento

Parcelamento Legal -
Manifestação

24031422095308500

000195881169

Despacho Despacho
24031312461519400

000195714690

PETIÇÃO

REQUERENDO
Manifestação

24031212415517900

000195599565

Decurso de prazo Certidão
24030809515501000

000195321290

Intimação Intimação
24022311475311500

000194161885

Sentença Sentença
24022311314669800

000194159280

Embargos de

Declaração em

Embargos de

Declaração

24020117101661500

000192840633

Intimação Intimação
24012315463528300

000192139903

Sentença Sentença
24012315284608600

000192136422

Intimação Intimação
23120411184252600

000189992767

Despacho Despacho
23120411090780500

000189991105

Certidão de

Casamento
Documento Diverso

23113016435992200

000189831890

Passagens aéreas -

Herdeira
Documento Diverso

23113016421795600

000189831681

Escritura Declaratória Documento Diverso
23113016421724600

000189831679

Declaração de

residência no exterior
Documento Diverso

23113016421665400

000189831676

Esclarecimentos

sobre o bem
Manifestação

23113016411682800

000189831525

Intimação Intimação
23112210120188700

000189112325

Despacho Despacho
23112114062109400

000189040819

PROMOÇÃO DA

CONTADORIA
Certidão

23111313511053000

000188582100

Despacho Despacho
23111016280744300

000188487698

CONTRARRAZÕES

AOS EMBARGOS À
Contrarrazões

23110911530961800

000188360361

Intimação Intimação
23102712423246100

000187579184

Intimação Intimação
23102712423229500

000187579183

SALA PARADIGMA

(2) - 67 m² na Zona
Documento Diverso

23101820110466900

000186923111

SALA PARADIGMA

(1) - 42 m² na Zona
Documento Diverso

23101820094507300

000186923079

IPTU - Certidão de

Situação Fiscal e
Documento Diverso

23101820150246700

000186923259

CERTIDAO-

22030703-assinado

Certidão do Cartório

de Registro de

23101820081919000

000186922998

0100260-

48.2022.5.01.0071 -
Planilha de Cálculos

23101820080701700

000186922971

Embargos à

Execução

Embargos à

Execução

23101820054202800

000186922858

Despacho Despacho
23101016051799100

000186425793

Ata da Audiência Ata da Audiência
23101010403425600

000186370691

Intimação Intimação
23100209355794600

000185710699
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Intimação Intimação
23100209355784200

000185710698

Intimação Intimação
23100209355773200

000185710697

Intimação Intimação
23100209321196900

000185710339

Despacho Despacho
23100209314284600

000185710278

PROPOSTA DE

ACORDO E PEDIDO
Manifestação

23100122444055400

000185695101

Intimação Intimação
23092017281153900

000184911252

Decisão Decisão
23092016222672400

000184902737

IMPUGNAÇÃO

EXCEÇÃO DE
Impugnação

23091912364895100

000184753911

Intimação Intimação
23091211345495000

000184209614

PETIÇÃO

REQUERENDO
Manifestação

23090416412864300

000183741085

Exceção de Pré-

executividade

Exceção de Pré-

executividade

23090107582263100

000183526000

Requer a exclusão

do ID 01bbbd9
Manifestação

23090107571101800

000183525962

Decurso de Prazo Certidão
23083110083792400

000183422426

Decisão Decisão
23082909465802900

000183200289

Ata da Audiência Ata da Audiência
23082813004471100

000183115582

0100260-

48.2022.5.01.0071 -
Planilha de Cálculos

23082523385496900

000183029137

IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS DA
Manifestação

23082523374522400

000183029116

Intimação Intimação
23082214035165500

000182682972

Intimação Intimação
23082214035146900

000182682971

Intimação Intimação
23082214035124900

000182682969

Intimação Intimação
23082214035102700

000182682968

Intimação Intimação
23082214035080600

000182682966

RC 47929 -

DECISÃO ED
Documento Diverso

23082213461980400

000182679662

Despacho -

atualização dano
Documento Diverso

23082213461933800

000182679660

ACÓRDÃO TRT2 -

atualização dano
Documento Diverso

23082213461915100

000182679658

Impugnar cálculos

reclamante
Manifestação

23082213453573100

000182679516

Aba de Audiência (1) Documento Diverso
23082209564364400

000182643951

PETIÇÃO

(MANIFESTAÇÃO
Manifestação

23082209562711100

000182643908

Intimação Intimação
23082014494516600

000182508459

Intimação Intimação
23082014494295200

000182508458

Despacho Despacho
23082014470863200

000182508434

Petição_Manifestaçã

o_esclarecimentos_a
Manifestação

23081815140424200

000182457135
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Intimação Intimação
23081611433119000

000182220893

Intimação Intimação
23081611432795900

000182220882

Despacho Despacho
23081611430425400

000182220825

Planilha de Calculos Planilha de Cálculos
23081116411053000

000181929527

Apresentação de

Cálculos

Apresentação de

Cálculos

23081116391010400

000181929377

CÁLCULO - 0100260

-48.2022.5.01.0071
Planilha de Cálculos

23081018481018800

000181890693

PETIÇÃO

JUNTANDO
Manifestação

23081018474993000

000181890684

Petição requerendo

exclusão da
Manifestação

23080214375829200

000181218502

Intimação Intimação
23073111282547400

000180983081

Intimação Intimação
23073111282182300

000180983076

Despacho Despacho
23073111275419900

000180982994

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

23073111271415600

000180982897

Certidão de Trânsito

em Julgado
Certidão

23073008325897900

000180947218

Certidão de

Publicação de
Certidão

23071010492336700

000180947226

Intimação Intimação
23070714434032600

000180947231

Intimação Intimação
23070714434019500

000180947230

Intimação Intimação
23070714434006600

000180947229

Intimação Intimação
23070714433988900

000180947228

Intimação Intimação
23070714434049000

000180947227

Acórdão Acórdão
23032621264001100

000180947225

CERTIDÃO DE

JULGAMENTO
Certidão

23061915251016200

000180947224

Regularização

processual
Manifestação

23052917041430400

000180947223

Petição de exclusão

da 4º Reclamada do
Manifestação

23052619460097900

000180947222

Ata da Audiência Ata da Audiência
23052516304018700

000180947220

Manifestação Manifestação
23052510391025800

000180947219

Intimação Intimação
23051209591307500

000180947212

Intimação Intimação
23051209591326800

000180947217

Intimação Intimação
23051209591347200

000180947216

Intimação Intimação
23051209591268300

000180947215

Intimação Intimação
23051209591247000

000180947214

Intimação Intimação
23051209591222600

000180947213

Intimação Intimação
23051209591288500

000180947211
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Despacho Despacho
23041314364599100

000180947209

E-mail do CEJUSC Documento Diverso
23041314305183600

000180947210

Decisão Decisão
23031015060251600

000171004258

Admissibilidade Certidão
23031014453773600

000171001113

CONTRARRAZÕES

AO RECURSO
Contrarrazões

23030117504168600

000170325014

CONTRARRAZÕES

AO RECURSO
Contrarrazões

23022815260291600

000170173745

DOC.01 TRT 1

Feriados 2023 Ato
Documento Diverso

23022212400042600

000169809167

74856 - CRO - OMNI

x Rosana Dias de
Contrarrazões

23022212391478000

000169809127

contraraazões Contrarrazões
23021322031460800

000169427631

Intimação Intimação
23021009100667400

000169237757

Intimação Intimação
23021009100549000

000169237755

Despacho Despacho
23021009003905500

000169237040

RECURSO

ORDINÁRIO -
Recurso Ordinário

23020714030186800

000168988009

DOC.04 GUIA DJO

QUITADA - Rosana

Comprovante de

Depósito Recursal

23013016362988800

000168458276

DOC.03 GUIA DJO -

Rosana Dias de

Comprovante de

Depósito Recursal

23013016362966600

000168458275

DOC.02 GUIA

QUITADA GRU -
Documento Diverso

23013016362944800

000168458273

DOC.01 GRU -

Rosana Dias de
Documento Diverso

23013016362890200

000168458272

74856 - RO - OMNI X

Rosana Dias de
Recurso Ordinário

23013016344228300

000168458055

Subst Autuori
Substabelecimento

com Reserva de

23011314424901600

000167694447

PROCURAÇÃO

BANCO PAN
Procuração

23011314424519400

000167694437

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23011314422745400

000167694418

Intimação Intimação
23011213052173400

000167640056

Intimação Intimação
23011213052050400

000167640052

Sentença Sentença
23011212305152100

000167636858

Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

22121608441835100

000167119937

Intimação Intimação
22121018100655700

000166719043

Intimação Intimação
22121018100536800

000166719042

Sentença Sentença
22121018084456000

000166719034

RAZÕES FINAIS -

ROSANA DIAS
Razões Finais

22112312432631900

000165704287

Razões Finais -

OMNI
Razões Finais

22112215330572600

000165644277

Razões

Finais_CERCRED
Razões Finais

22111709563383800

000165332488

Ata Acácio Taffarel -

Testemunha
Documento Diverso

22110914222045800

000164921562
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Razões Finais -

Rosana Dias de
Razões Finais

22110914221105900

000164921543

Ata da Audiência Ata da Audiência
22110816311504600

000164858402

TRCT+COMPROVA

NTES

Termo de Rescisão

de Contrato de

22110714145094600

000164743820

TERMO DE

ACORDO
Documento Diverso

22110714144879500

000164743813

SUBSTABELECIME

NTO CERCRED -

Substabelecimento

com Reserva de

22110714144736800

000164743810

SEGURO

DESEMPREGO

Comunicação de

Dispensa e Seguro

22110714144673800

000164743807

RECIBOS DE

FERIAS
Recibo de Férias

22110714144569900

000164743803

PROCURAÇÃO -

CERCRED
Procuração

22110714144364200

000164743799

FOLHAS DE PONTO

2020

Cartão de

Ponto/Controle de

22110714144277300

000164743796

FOLHAS DE PONTO

2019

Cartão de

Ponto/Controle de

22110714143782100

000164743782

FOLHA DE PONTO

2018 2

Cartão de

Ponto/Controle de

22110714143391600

000164743769

FOLHA DE PONTO

2018 1

Cartão de

Ponto/Controle de

22110714143026200

000164743759

FOLHA DE PONTO

2017 2

Cartão de

Ponto/Controle de

22110714142568600

000164743747

FOLHA DE PONTO

2017 1

Cartão de

Ponto/Controle de

22110714142201800

000164743738

FOLHA DE PONTO

2016

Cartão de

Ponto/Controle de

22110714141803800

000164743726

FICHA DE

REGISTRO

Ficha de Registro de

Empregado

22110714141208500

000164743700

EXTRATO

ANALITICO
Extrato de FGTS

22110714141079800

000164743695

CONTRATO DE

EXPERIENCIA

Contrato de Trabalho

de Experiência

22110714141013500

000164743692

CONTRACHEQUES

2020

Contracheque/Recib

o de Salário

22110714140734200

000164743684

CONTRACHEQUES

2019 II

Contracheque/Recib

o de Salário

22110714140651300

000164743683

CONTRACHEQUES

2019 I

Contracheque/Recib

o de Salário

22110714140363100

000164743680

CONTRACHEQUES

2018 II

Contracheque/Recib

o de Salário

22110714140279700

000164743677

CONTRACHEQUES

2018 I

Contracheque/Recib

o de Salário

22110714140201600

000164743674

CONTRACHEQUES

2017 II

Contracheque/Recib

o de Salário

22110714140129300

000164743672

CONTRACHEQUES

2017 I

Contracheque/Recib

o de Salário

22110714140051100

000164743669

CONTRACHEQUES

2016 II

Contracheque/Recib

o de Salário

22110714135965100

000164743666

CONTRACHEQUES

2016 I

Contracheque/Recib

o de Salário

22110714135882700

000164743662

CHAVE DE

CONECTIVIDADE
Documento Diverso

22110714135790200

000164743658

CARTA PREPOSTO

- CERCRED
Carta de Preposição

22110714135687400

000164743651

AVISO PREVIO Aviso Prévio
22110714135604300

000164743646

ASO'S
Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

22110714135490300

000164743643

ADVERTENCIAS Ato Coator
22110714135304300

000164743638
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Contrato Social N. 28

_ CERCRED
Contrato Social

22110714135102600

000164743632

Contestação_CERC

RED
Contestação

22110714091192000

000164742885

RÉPLICA - ROSANA

DIAS
Manifestação

22070717482936900

000156967809

Ato2022-0065-C Documento Diverso
22070717484649100

000156967831

HABILITAÇÃO
Solicitação de

Habilitação

22070712360799200

000156923199

juntada de

documento
Manifestação

22070420205006100

000156687136

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

22070420232274300

000156687188

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

22070420233643500

000156687201

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

22070420235161400

000156687211

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

22070420240528900

000156687217

Contrato Contrato
22070420241037300

000156687221

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

22070420242330200

000156687243

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

22070420243280100

000156687257

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

22070420244000600

000156687270

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

22070420244479400

000156687278

Contrato de Trabalho

de Experiência

Contrato de Trabalho

de Experiência

22070420245765700

000156687283

extrato analitico Documento Diverso
22070420281484200

000156687424

EXTRATO_FINS_RE

SCISORIOS
Documento Diverso

22070420252678600

000156687300

Ficha de Registro de

Empregado

Ficha de Registro de

Empregado

22070420253122700

000156687304

Cartão de

Ponto/Controle de

Cartão de

Ponto/Controle de

22070420264681700

000156687341

Cartão de

Ponto/Controle de

Cartão de

Ponto/Controle de

22070420265259600

000156687344

Cartão de

Ponto/Controle de

Cartão de

Ponto/Controle de

22070420271028000

000156687354

Cartão de

Ponto/Controle de

Cartão de

Ponto/Controle de

22070420271569600

000156687362

Cartão de

Ponto/Controle de

Cartão de

Ponto/Controle de

22070420272052100

000156687364

Cartão de

Ponto/Controle de

Cartão de

Ponto/Controle de

22070420272734400

000156687371

Cartão de

Ponto/Controle de

Cartão de

Ponto/Controle de

22070420273698600

000156687379

Recibo de Férias Recibo de Férias
22070420274384800

000156687390

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

22063012211223100

000156454297

(Banco Pan) Peticao

juntada - Rosana
Manifestação

22062118563456500

000155834714

(Banco Pan) Carta

de preposição -
Carta de Preposição

22062118570424400

000155834734

Regularização

Representação
Manifestação

22062114300844900

000155796804

DOC 01 - Carta de

Preposição
Carta de Preposição

22062114303744700

000155796829
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DOC 02 -

Instrumento de

Substabelecimento

com Reserva de

22062114305253500

000155796883

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

22061515474458100

000155538139

Intimação Intimação
22061511320177300

000155501299

Intimação Intimação
22061511320102700

000155501295

Mandado de Citação Mandado
22061511320125700

000155501296

Intimação Intimação
22061511320143800

000155501297

Intimação Intimação
22061511320160900

000155501298

Certidão ZOOM Certidão
22061508521392800

000155479348

Ata da Audiência Ata da Audiência
22061415573120400

000155442656

juntada de

documentos
Manifestação

22061414583790400

000155432549

documentos

reclamante
Documento Diverso

22061415030701700

000155432884

documentos

reclamante
Documento Diverso

22061415031677400

000155432906

contestação

prestador
Contestação

22061414511696100

000155430705

Procuração Procuração
22061414532687000

000155431049

Carta de Preposição Carta de Preposição
22061414533001800

000155431058

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
22061414553342500

000155431436

Contestação - Banco

PAN
Contestação

22061311282394800

000155303814

Documentos Cercred

-compressed
Documento Diverso

22061311291031400

000155303902

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

22061018233403700

000155254145

Procuração Procuração
22061018240190900

000155254169

Contestação_Omni Contestação
22061017364681800

000155250937

DOC 01 Contrato de

prestação de
Contrato

22061017371848600

000155250965

DOC 02 Aditamento

ao contrato de
Contrato

22061017372808700

000155250981

DOC 03 Resolução

Banco Central do
Documento Diverso

22061017373581000

000155250995

DOC 04 Cartão do

CNPJ_Cercred

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

22061017374942800

000155251014

Mandado de Citação Mandado de Citação
22050909261271200

000152837185

Despacho Despacho
22050613575399600

000152778855

Ecarta dda131b Documento Diverso
22042910354174800

000152244117

Ecarta cea3b82 Documento Diverso
22042910353884000

000152244110

Ecarta 3f793a9 Documento Diverso
22042910353718800

000152244104

Consulta Ecarta Certidão
22042910343220900

000152243952

Habilitação em

processo

Solicitação de

Habilitação

22041912252709700

000151646662
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Doc 01 Ata de

Assembleia
Estatuto

22041912261491400

000151646694

Doc 02 CFI AGOE 30

-03-2020
Estatuto

22041912262130300

000151646701

Doc 03 Omni CFI

AGE 13-05-2020
Estatuto

22041912262636200

000151646709

Doc 04

PROCURAÇÃO
Procuração

22041912263182400

000151646718

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

22041912263325600

000151646720

Intimação Intimação
22040410062337400

000150720037

Intimação Intimação
22040410062317000

000150720036

Intimação Intimação
22040410062258800

000150720032

Intimação Intimação
22040410062298300

000150720035

Intimação Intimação
22040410062278800

000150720034

Certidão audiência

ZOOM
Certidão

22040410035247000

000150719761

Despacho Despacho
22040109160037400

000150614900

CCT BANCÁRIOS

2020_2022-6

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22033116281368700

000150585018

CCT BANCÁRIOS

2020_2022-4

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22033116281224100

000150585013

CCT BANCÁRIOS

2018_2020-2

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22033116280732800

000150585001

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

22033116280251800

000150584983

CCT BANCÁRIOS

2020_2022-1

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22033116280808100

000150585002

CCT BANCÁRIOS

2020_2022-5

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22033116281297000

000150585017

CCT BANCÁRIOS

2020_2022-3

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22033116281058800

000150585007

CCT BANCÁRIOS

2020_2022-7

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22033116281555000

000150585028

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

22033116280365500

000150584990

PROCURAÇÃO Procuração
22033116280109100

000150584972

RG
Carteira de

Identidade/Registro

22033116280166100

000150584976

DECLARAÇÃO
Declaração de

Hipossuficiência

22033116280134600

000150584974

CCT BANCÁRIOS

2015_2016

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22033116280463100

000150584993

CCT BANCÁRIOS

2018_2020-1

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22033116280634600

000150584997

CCT BANCÁRIOS

2016_2018

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22033116280528700

000150584994

CCT BANCÁRIOS

2020_2022-8

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22033116281739200

000150585036

CCT BANCÁRIOS

2020_2022-2

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22033116280944100

000150585005

CCT BANCÁRIOS

2020_2022-9

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22033116281825800

000150585037

Petição Inicial Petição Inicial
22033116262528500

000150584746

CIC
Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

22033116280199400

000150584978
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Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAMILLE TAGUATINGA FREIRE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100260-48.2022.5.01.0071
RECLAMANTE ROSANA DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO CERCRED - SOLUCOES DE
CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

RECLAMADO OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERCRED - SOLUCOES DE CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CERCRED - SOLUCOES DE CONTACT

CENTER E RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

Comparecer à audiência PRESENCIAL no dia, horário e local

abaixo indicados, devendo os patronos dar ciência às PARTES E

TESTEMUNHAS, se houver, observando as instruções que se

seguem:

Conciliação em Execução - Sala "71VTRJ": 03/04/2024 08:55

71ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) e do Réu à audiência

importará na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) As partes deverão prestar depoimentos pessoais , sob pena de

confissão (n/t do art. 385, § 1º, CPC/2015). salienta-se que cabe a

parte intimar a testemunha arrolada, sendo dispensada a intimação

do Juízo, n/t do art.455 do CPC/2015.

6) As demais testemunhas deverão ser trazidas independentemente

de intimação, na forma do art. 455 do CPC.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031811401614000

000196044062

Requerimento

Parcelamento Legal -
Manifestação

24031422095308500

000195881169

Despacho Despacho
24031312461519400

000195714690

PETIÇÃO

REQUERENDO
Manifestação

24031212415517900

000195599565

Decurso de prazo Certidão
24030809515501000

000195321290
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Intimação Intimação
24022311475311500

000194161885

Sentença Sentença
24022311314669800

000194159280

Embargos de

Declaração em

Embargos de

Declaração

24020117101661500

000192840633

Intimação Intimação
24012315463528300

000192139903

Sentença Sentença
24012315284608600

000192136422

Intimação Intimação
23120411184252600

000189992767

Despacho Despacho
23120411090780500

000189991105

Certidão de

Casamento
Documento Diverso

23113016435992200

000189831890

Passagens aéreas -

Herdeira
Documento Diverso

23113016421795600

000189831681

Escritura Declaratória Documento Diverso
23113016421724600

000189831679

Declaração de

residência no exterior
Documento Diverso

23113016421665400

000189831676

Esclarecimentos

sobre o bem
Manifestação

23113016411682800

000189831525

Intimação Intimação
23112210120188700

000189112325

Despacho Despacho
23112114062109400

000189040819

PROMOÇÃO DA

CONTADORIA
Certidão

23111313511053000

000188582100

Despacho Despacho
23111016280744300

000188487698

CONTRARRAZÕES

AOS EMBARGOS À
Contrarrazões

23110911530961800

000188360361

Intimação Intimação
23102712423246100

000187579184

Intimação Intimação
23102712423229500

000187579183

SALA PARADIGMA

(2) - 67 m² na Zona
Documento Diverso

23101820110466900

000186923111

SALA PARADIGMA

(1) - 42 m² na Zona
Documento Diverso

23101820094507300

000186923079

IPTU - Certidão de

Situação Fiscal e
Documento Diverso

23101820150246700

000186923259

CERTIDAO-

22030703-assinado

Certidão do Cartório

de Registro de

23101820081919000

000186922998

0100260-

48.2022.5.01.0071 -
Planilha de Cálculos

23101820080701700

000186922971

Embargos à

Execução

Embargos à

Execução

23101820054202800

000186922858

Despacho Despacho
23101016051799100

000186425793

Ata da Audiência Ata da Audiência
23101010403425600

000186370691

Intimação Intimação
23100209355794600

000185710699

Intimação Intimação
23100209355784200

000185710698

Intimação Intimação
23100209355773200

000185710697

Intimação Intimação
23100209321196900

000185710339

Despacho Despacho
23100209314284600

000185710278

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4873
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PROPOSTA DE

ACORDO E PEDIDO
Manifestação

23100122444055400

000185695101

Intimação Intimação
23092017281153900

000184911252

Decisão Decisão
23092016222672400

000184902737

IMPUGNAÇÃO

EXCEÇÃO DE
Impugnação

23091912364895100

000184753911

Intimação Intimação
23091211345495000

000184209614

PETIÇÃO

REQUERENDO
Manifestação

23090416412864300

000183741085

Exceção de Pré-

executividade

Exceção de Pré-

executividade

23090107582263100

000183526000

Requer a exclusão

do ID 01bbbd9
Manifestação

23090107571101800

000183525962

Decurso de Prazo Certidão
23083110083792400

000183422426

Decisão Decisão
23082909465802900

000183200289

Ata da Audiência Ata da Audiência
23082813004471100

000183115582

0100260-

48.2022.5.01.0071 -
Planilha de Cálculos

23082523385496900

000183029137

IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS DA
Manifestação

23082523374522400

000183029116

Intimação Intimação
23082214035165500

000182682972

Intimação Intimação
23082214035146900

000182682971

Intimação Intimação
23082214035124900

000182682969

Intimação Intimação
23082214035102700

000182682968

Intimação Intimação
23082214035080600

000182682966

RC 47929 -

DECISÃO ED
Documento Diverso

23082213461980400

000182679662

Despacho -

atualização dano
Documento Diverso

23082213461933800

000182679660

ACÓRDÃO TRT2 -

atualização dano
Documento Diverso

23082213461915100

000182679658

Impugnar cálculos

reclamante
Manifestação

23082213453573100

000182679516

Aba de Audiência (1) Documento Diverso
23082209564364400

000182643951

PETIÇÃO

(MANIFESTAÇÃO
Manifestação

23082209562711100

000182643908

Intimação Intimação
23082014494516600

000182508459

Intimação Intimação
23082014494295200

000182508458

Despacho Despacho
23082014470863200

000182508434

Petição_Manifestaçã

o_esclarecimentos_a
Manifestação

23081815140424200

000182457135

Intimação Intimação
23081611433119000

000182220893

Intimação Intimação
23081611432795900

000182220882

Despacho Despacho
23081611430425400

000182220825

Planilha de Calculos Planilha de Cálculos
23081116411053000

000181929527
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Apresentação de

Cálculos

Apresentação de

Cálculos

23081116391010400

000181929377

CÁLCULO - 0100260

-48.2022.5.01.0071
Planilha de Cálculos

23081018481018800

000181890693

PETIÇÃO

JUNTANDO
Manifestação

23081018474993000

000181890684

Petição requerendo

exclusão da
Manifestação

23080214375829200

000181218502

Intimação Intimação
23073111282547400

000180983081

Intimação Intimação
23073111282182300

000180983076

Despacho Despacho
23073111275419900

000180982994

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

23073111271415600

000180982897

Certidão de Trânsito

em Julgado
Certidão

23073008325897900

000180947218

Certidão de

Publicação de
Certidão

23071010492336700

000180947226

Intimação Intimação
23070714434032600

000180947231

Intimação Intimação
23070714434019500

000180947230

Intimação Intimação
23070714434006600

000180947229

Intimação Intimação
23070714433988900

000180947228

Intimação Intimação
23070714434049000

000180947227

Acórdão Acórdão
23032621264001100

000180947225

CERTIDÃO DE

JULGAMENTO
Certidão

23061915251016200

000180947224

Regularização

processual
Manifestação

23052917041430400

000180947223

Petição de exclusão

da 4º Reclamada do
Manifestação

23052619460097900

000180947222

Ata da Audiência Ata da Audiência
23052516304018700

000180947220

Manifestação Manifestação
23052510391025800

000180947219

Intimação Intimação
23051209591307500

000180947212

Intimação Intimação
23051209591326800

000180947217

Intimação Intimação
23051209591347200

000180947216

Intimação Intimação
23051209591268300

000180947215

Intimação Intimação
23051209591247000

000180947214

Intimação Intimação
23051209591222600

000180947213

Intimação Intimação
23051209591288500

000180947211

Despacho Despacho
23041314364599100

000180947209

E-mail do CEJUSC Documento Diverso
23041314305183600

000180947210

Decisão Decisão
23031015060251600

000171004258

Admissibilidade Certidão
23031014453773600

000171001113
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CONTRARRAZÕES

AO RECURSO
Contrarrazões

23030117504168600

000170325014

CONTRARRAZÕES

AO RECURSO
Contrarrazões

23022815260291600

000170173745

DOC.01 TRT 1

Feriados 2023 Ato
Documento Diverso

23022212400042600

000169809167

74856 - CRO - OMNI

x Rosana Dias de
Contrarrazões

23022212391478000

000169809127

contraraazões Contrarrazões
23021322031460800

000169427631

Intimação Intimação
23021009100667400

000169237757

Intimação Intimação
23021009100549000

000169237755

Despacho Despacho
23021009003905500

000169237040

RECURSO

ORDINÁRIO -
Recurso Ordinário

23020714030186800

000168988009

DOC.04 GUIA DJO

QUITADA - Rosana

Comprovante de

Depósito Recursal

23013016362988800

000168458276

DOC.03 GUIA DJO -

Rosana Dias de

Comprovante de

Depósito Recursal

23013016362966600

000168458275

DOC.02 GUIA

QUITADA GRU -
Documento Diverso

23013016362944800

000168458273

DOC.01 GRU -

Rosana Dias de
Documento Diverso

23013016362890200

000168458272

74856 - RO - OMNI X

Rosana Dias de
Recurso Ordinário

23013016344228300

000168458055

Subst Autuori
Substabelecimento

com Reserva de

23011314424901600

000167694447

PROCURAÇÃO

BANCO PAN
Procuração

23011314424519400

000167694437

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23011314422745400

000167694418

Intimação Intimação
23011213052173400

000167640056

Intimação Intimação
23011213052050400

000167640052

Sentença Sentença
23011212305152100

000167636858

Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

22121608441835100

000167119937

Intimação Intimação
22121018100655700

000166719043

Intimação Intimação
22121018100536800

000166719042

Sentença Sentença
22121018084456000

000166719034

RAZÕES FINAIS -

ROSANA DIAS
Razões Finais

22112312432631900

000165704287

Razões Finais -

OMNI
Razões Finais

22112215330572600

000165644277

Razões

Finais_CERCRED
Razões Finais

22111709563383800

000165332488

Ata Acácio Taffarel -

Testemunha
Documento Diverso

22110914222045800

000164921562

Razões Finais -

Rosana Dias de
Razões Finais

22110914221105900

000164921543

Ata da Audiência Ata da Audiência
22110816311504600

000164858402

TRCT+COMPROVA

NTES

Termo de Rescisão

de Contrato de

22110714145094600

000164743820

TERMO DE

ACORDO
Documento Diverso

22110714144879500

000164743813
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SUBSTABELECIME

NTO CERCRED -

Substabelecimento

com Reserva de

22110714144736800

000164743810

SEGURO

DESEMPREGO

Comunicação de

Dispensa e Seguro

22110714144673800

000164743807

RECIBOS DE

FERIAS
Recibo de Férias

22110714144569900

000164743803

PROCURAÇÃO -

CERCRED
Procuração

22110714144364200

000164743799

FOLHAS DE PONTO

2020

Cartão de

Ponto/Controle de

22110714144277300

000164743796

FOLHAS DE PONTO

2019

Cartão de

Ponto/Controle de

22110714143782100

000164743782

FOLHA DE PONTO

2018 2

Cartão de

Ponto/Controle de

22110714143391600

000164743769

FOLHA DE PONTO

2018 1

Cartão de

Ponto/Controle de

22110714143026200

000164743759

FOLHA DE PONTO

2017 2

Cartão de

Ponto/Controle de

22110714142568600

000164743747

FOLHA DE PONTO

2017 1

Cartão de

Ponto/Controle de

22110714142201800

000164743738

FOLHA DE PONTO

2016

Cartão de

Ponto/Controle de

22110714141803800

000164743726

FICHA DE

REGISTRO

Ficha de Registro de

Empregado

22110714141208500

000164743700

EXTRATO

ANALITICO
Extrato de FGTS

22110714141079800

000164743695

CONTRATO DE

EXPERIENCIA

Contrato de Trabalho

de Experiência

22110714141013500

000164743692

CONTRACHEQUES

2020

Contracheque/Recib

o de Salário

22110714140734200

000164743684

CONTRACHEQUES

2019 II

Contracheque/Recib

o de Salário

22110714140651300

000164743683

CONTRACHEQUES

2019 I

Contracheque/Recib

o de Salário

22110714140363100

000164743680

CONTRACHEQUES

2018 II

Contracheque/Recib

o de Salário

22110714140279700

000164743677

CONTRACHEQUES

2018 I

Contracheque/Recib

o de Salário

22110714140201600

000164743674

CONTRACHEQUES

2017 II

Contracheque/Recib

o de Salário

22110714140129300

000164743672

CONTRACHEQUES

2017 I

Contracheque/Recib

o de Salário

22110714140051100

000164743669

CONTRACHEQUES

2016 II

Contracheque/Recib

o de Salário

22110714135965100

000164743666

CONTRACHEQUES

2016 I

Contracheque/Recib

o de Salário

22110714135882700

000164743662

CHAVE DE

CONECTIVIDADE
Documento Diverso

22110714135790200

000164743658

CARTA PREPOSTO

- CERCRED
Carta de Preposição

22110714135687400

000164743651

AVISO PREVIO Aviso Prévio
22110714135604300

000164743646

ASO'S
Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

22110714135490300

000164743643

ADVERTENCIAS Ato Coator
22110714135304300

000164743638

Contrato Social N. 28

_ CERCRED
Contrato Social

22110714135102600

000164743632

Contestação_CERC

RED
Contestação

22110714091192000

000164742885

RÉPLICA - ROSANA

DIAS
Manifestação

22070717482936900

000156967809

Ato2022-0065-C Documento Diverso
22070717484649100

000156967831

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4877
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

HABILITAÇÃO
Solicitação de

Habilitação

22070712360799200

000156923199

juntada de

documento
Manifestação

22070420205006100

000156687136

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

22070420232274300

000156687188

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

22070420233643500

000156687201

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

22070420235161400

000156687211

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

22070420240528900

000156687217

Contrato Contrato
22070420241037300

000156687221

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

22070420242330200

000156687243

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

22070420243280100

000156687257

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

22070420244000600

000156687270

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

22070420244479400

000156687278

Contrato de Trabalho

de Experiência

Contrato de Trabalho

de Experiência

22070420245765700

000156687283

extrato analitico Documento Diverso
22070420281484200

000156687424

EXTRATO_FINS_RE

SCISORIOS
Documento Diverso

22070420252678600

000156687300

Ficha de Registro de

Empregado

Ficha de Registro de

Empregado

22070420253122700

000156687304

Cartão de

Ponto/Controle de

Cartão de

Ponto/Controle de

22070420264681700

000156687341

Cartão de

Ponto/Controle de

Cartão de

Ponto/Controle de

22070420265259600

000156687344

Cartão de

Ponto/Controle de

Cartão de

Ponto/Controle de

22070420271028000

000156687354

Cartão de

Ponto/Controle de

Cartão de

Ponto/Controle de

22070420271569600

000156687362

Cartão de

Ponto/Controle de

Cartão de

Ponto/Controle de

22070420272052100

000156687364

Cartão de

Ponto/Controle de

Cartão de

Ponto/Controle de

22070420272734400

000156687371

Cartão de

Ponto/Controle de

Cartão de

Ponto/Controle de

22070420273698600

000156687379

Recibo de Férias Recibo de Férias
22070420274384800

000156687390

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

22063012211223100

000156454297

(Banco Pan) Peticao

juntada - Rosana
Manifestação

22062118563456500

000155834714

(Banco Pan) Carta

de preposição -
Carta de Preposição

22062118570424400

000155834734

Regularização

Representação
Manifestação

22062114300844900

000155796804

DOC 01 - Carta de

Preposição
Carta de Preposição

22062114303744700

000155796829

DOC 02 -

Instrumento de

Substabelecimento

com Reserva de

22062114305253500

000155796883

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

22061515474458100

000155538139

Intimação Intimação
22061511320177300

000155501299

Intimação Intimação
22061511320102700

000155501295
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Mandado de Citação Mandado
22061511320125700

000155501296

Intimação Intimação
22061511320143800

000155501297

Intimação Intimação
22061511320160900

000155501298

Certidão ZOOM Certidão
22061508521392800

000155479348

Ata da Audiência Ata da Audiência
22061415573120400

000155442656

juntada de

documentos
Manifestação

22061414583790400

000155432549

documentos

reclamante
Documento Diverso

22061415030701700

000155432884

documentos

reclamante
Documento Diverso

22061415031677400

000155432906

contestação

prestador
Contestação

22061414511696100

000155430705

Procuração Procuração
22061414532687000

000155431049

Carta de Preposição Carta de Preposição
22061414533001800

000155431058

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
22061414553342500

000155431436

Contestação - Banco

PAN
Contestação

22061311282394800

000155303814

Documentos Cercred

-compressed
Documento Diverso

22061311291031400

000155303902

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

22061018233403700

000155254145

Procuração Procuração
22061018240190900

000155254169

Contestação_Omni Contestação
22061017364681800

000155250937

DOC 01 Contrato de

prestação de
Contrato

22061017371848600

000155250965

DOC 02 Aditamento

ao contrato de
Contrato

22061017372808700

000155250981

DOC 03 Resolução

Banco Central do
Documento Diverso

22061017373581000

000155250995

DOC 04 Cartão do

CNPJ_Cercred

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

22061017374942800

000155251014

Mandado de Citação Mandado de Citação
22050909261271200

000152837185

Despacho Despacho
22050613575399600

000152778855

Ecarta dda131b Documento Diverso
22042910354174800

000152244117

Ecarta cea3b82 Documento Diverso
22042910353884000

000152244110

Ecarta 3f793a9 Documento Diverso
22042910353718800

000152244104

Consulta Ecarta Certidão
22042910343220900

000152243952

Habilitação em

processo

Solicitação de

Habilitação

22041912252709700

000151646662

Doc 01 Ata de

Assembleia
Estatuto

22041912261491400

000151646694

Doc 02 CFI AGOE 30

-03-2020
Estatuto

22041912262130300

000151646701

Doc 03 Omni CFI

AGE 13-05-2020
Estatuto

22041912262636200

000151646709

Doc 04

PROCURAÇÃO
Procuração

22041912263182400

000151646718
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Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

22041912263325600

000151646720

Intimação Intimação
22040410062337400

000150720037

Intimação Intimação
22040410062317000

000150720036

Intimação Intimação
22040410062258800

000150720032

Intimação Intimação
22040410062298300

000150720035

Intimação Intimação
22040410062278800

000150720034

Certidão audiência

ZOOM
Certidão

22040410035247000

000150719761

Despacho Despacho
22040109160037400

000150614900

CCT BANCÁRIOS

2020_2022-6

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22033116281368700

000150585018

CCT BANCÁRIOS

2020_2022-4

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22033116281224100

000150585013

CCT BANCÁRIOS

2018_2020-2

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22033116280732800

000150585001

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

22033116280251800

000150584983

CCT BANCÁRIOS

2020_2022-1

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22033116280808100

000150585002

CCT BANCÁRIOS

2020_2022-5

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22033116281297000

000150585017

CCT BANCÁRIOS

2020_2022-3

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22033116281058800

000150585007

CCT BANCÁRIOS

2020_2022-7

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22033116281555000

000150585028

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

22033116280365500

000150584990

PROCURAÇÃO Procuração
22033116280109100

000150584972

RG
Carteira de

Identidade/Registro

22033116280166100

000150584976

DECLARAÇÃO
Declaração de

Hipossuficiência

22033116280134600

000150584974

CCT BANCÁRIOS

2015_2016

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22033116280463100

000150584993

CCT BANCÁRIOS

2018_2020-1

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22033116280634600

000150584997

CCT BANCÁRIOS

2016_2018

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22033116280528700

000150584994

CCT BANCÁRIOS

2020_2022-8

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22033116281739200

000150585036

CCT BANCÁRIOS

2020_2022-2

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22033116280944100

000150585005

CCT BANCÁRIOS

2020_2022-9

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22033116281825800

000150585037

Petição Inicial Petição Inicial
22033116262528500

000150584746

CIC
Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

22033116280199400

000150584978

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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RAMILLE TAGUATINGA FREIRE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100260-48.2022.5.01.0071
RECLAMANTE ROSANA DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO CERCRED - SOLUCOES DE
CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

RECLAMADO OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

Comparecer à audiência PRESENCIAL no dia, horário e local

abaixo indicados, devendo os patronos dar ciência às PARTES E

TESTEMUNHAS, se houver, observando as instruções que se

seguem:

Conciliação em Execução - Sala "71VTRJ": 03/04/2024 08:55

71ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) e do Réu à audiência

importará na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) As partes deverão prestar depoimentos pessoais , sob pena de

confissão (n/t do art. 385, § 1º, CPC/2015). salienta-se que cabe a

parte intimar a testemunha arrolada, sendo dispensada a intimação

do Juízo, n/t do art.455 do CPC/2015.

6) As demais testemunhas deverão ser trazidas independentemente

de intimação, na forma do art. 455 do CPC.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031811401614000

000196044062

Requerimento

Parcelamento Legal -
Manifestação

24031422095308500

000195881169

Despacho Despacho
24031312461519400

000195714690

PETIÇÃO

REQUERENDO
Manifestação

24031212415517900

000195599565

Decurso de prazo Certidão
24030809515501000

000195321290

Intimação Intimação
24022311475311500

000194161885

Sentença Sentença
24022311314669800

000194159280

Embargos de

Declaração em

Embargos de

Declaração

24020117101661500

000192840633

Intimação Intimação
24012315463528300

000192139903
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Sentença Sentença
24012315284608600

000192136422

Intimação Intimação
23120411184252600

000189992767

Despacho Despacho
23120411090780500

000189991105

Certidão de

Casamento
Documento Diverso

23113016435992200

000189831890

Passagens aéreas -

Herdeira
Documento Diverso

23113016421795600

000189831681

Escritura Declaratória Documento Diverso
23113016421724600

000189831679

Declaração de

residência no exterior
Documento Diverso

23113016421665400

000189831676

Esclarecimentos

sobre o bem
Manifestação

23113016411682800

000189831525

Intimação Intimação
23112210120188700

000189112325

Despacho Despacho
23112114062109400

000189040819

PROMOÇÃO DA

CONTADORIA
Certidão

23111313511053000

000188582100

Despacho Despacho
23111016280744300

000188487698

CONTRARRAZÕES

AOS EMBARGOS À
Contrarrazões

23110911530961800

000188360361

Intimação Intimação
23102712423246100

000187579184

Intimação Intimação
23102712423229500

000187579183

SALA PARADIGMA

(2) - 67 m² na Zona
Documento Diverso

23101820110466900

000186923111

SALA PARADIGMA

(1) - 42 m² na Zona
Documento Diverso

23101820094507300

000186923079

IPTU - Certidão de

Situação Fiscal e
Documento Diverso

23101820150246700

000186923259

CERTIDAO-

22030703-assinado

Certidão do Cartório

de Registro de

23101820081919000

000186922998

0100260-

48.2022.5.01.0071 -
Planilha de Cálculos

23101820080701700

000186922971

Embargos à

Execução

Embargos à

Execução

23101820054202800

000186922858

Despacho Despacho
23101016051799100

000186425793

Ata da Audiência Ata da Audiência
23101010403425600

000186370691

Intimação Intimação
23100209355794600

000185710699

Intimação Intimação
23100209355784200

000185710698

Intimação Intimação
23100209355773200

000185710697

Intimação Intimação
23100209321196900

000185710339

Despacho Despacho
23100209314284600

000185710278

PROPOSTA DE

ACORDO E PEDIDO
Manifestação

23100122444055400

000185695101

Intimação Intimação
23092017281153900

000184911252

Decisão Decisão
23092016222672400

000184902737

IMPUGNAÇÃO

EXCEÇÃO DE
Impugnação

23091912364895100

000184753911

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimação Intimação
23091211345495000

000184209614

PETIÇÃO

REQUERENDO
Manifestação

23090416412864300

000183741085

Exceção de Pré-

executividade

Exceção de Pré-

executividade

23090107582263100

000183526000

Requer a exclusão

do ID 01bbbd9
Manifestação

23090107571101800

000183525962

Decurso de Prazo Certidão
23083110083792400

000183422426

Decisão Decisão
23082909465802900

000183200289

Ata da Audiência Ata da Audiência
23082813004471100

000183115582

0100260-

48.2022.5.01.0071 -
Planilha de Cálculos

23082523385496900

000183029137

IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS DA
Manifestação

23082523374522400

000183029116

Intimação Intimação
23082214035165500

000182682972

Intimação Intimação
23082214035146900

000182682971

Intimação Intimação
23082214035124900

000182682969

Intimação Intimação
23082214035102700

000182682968

Intimação Intimação
23082214035080600

000182682966

RC 47929 -

DECISÃO ED
Documento Diverso

23082213461980400

000182679662

Despacho -

atualização dano
Documento Diverso

23082213461933800

000182679660

ACÓRDÃO TRT2 -

atualização dano
Documento Diverso

23082213461915100

000182679658

Impugnar cálculos

reclamante
Manifestação

23082213453573100

000182679516

Aba de Audiência (1) Documento Diverso
23082209564364400

000182643951

PETIÇÃO

(MANIFESTAÇÃO
Manifestação

23082209562711100

000182643908

Intimação Intimação
23082014494516600

000182508459

Intimação Intimação
23082014494295200

000182508458

Despacho Despacho
23082014470863200

000182508434

Petição_Manifestaçã

o_esclarecimentos_a
Manifestação

23081815140424200

000182457135

Intimação Intimação
23081611433119000

000182220893

Intimação Intimação
23081611432795900

000182220882

Despacho Despacho
23081611430425400

000182220825

Planilha de Calculos Planilha de Cálculos
23081116411053000

000181929527

Apresentação de

Cálculos

Apresentação de

Cálculos

23081116391010400

000181929377

CÁLCULO - 0100260

-48.2022.5.01.0071
Planilha de Cálculos

23081018481018800

000181890693

PETIÇÃO

JUNTANDO
Manifestação

23081018474993000

000181890684

Petição requerendo

exclusão da
Manifestação

23080214375829200

000181218502

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimação Intimação
23073111282547400

000180983081

Intimação Intimação
23073111282182300

000180983076

Despacho Despacho
23073111275419900

000180982994

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

23073111271415600

000180982897

Certidão de Trânsito

em Julgado
Certidão

23073008325897900

000180947218

Certidão de

Publicação de
Certidão

23071010492336700

000180947226

Intimação Intimação
23070714434032600

000180947231

Intimação Intimação
23070714434019500

000180947230

Intimação Intimação
23070714434006600

000180947229

Intimação Intimação
23070714433988900

000180947228

Intimação Intimação
23070714434049000

000180947227

Acórdão Acórdão
23032621264001100

000180947225

CERTIDÃO DE

JULGAMENTO
Certidão

23061915251016200

000180947224

Regularização

processual
Manifestação

23052917041430400

000180947223

Petição de exclusão

da 4º Reclamada do
Manifestação

23052619460097900

000180947222

Ata da Audiência Ata da Audiência
23052516304018700

000180947220

Manifestação Manifestação
23052510391025800

000180947219

Intimação Intimação
23051209591307500

000180947212

Intimação Intimação
23051209591326800

000180947217

Intimação Intimação
23051209591347200

000180947216

Intimação Intimação
23051209591268300

000180947215

Intimação Intimação
23051209591247000

000180947214

Intimação Intimação
23051209591222600

000180947213

Intimação Intimação
23051209591288500

000180947211

Despacho Despacho
23041314364599100

000180947209

E-mail do CEJUSC Documento Diverso
23041314305183600

000180947210

Decisão Decisão
23031015060251600

000171004258

Admissibilidade Certidão
23031014453773600

000171001113

CONTRARRAZÕES

AO RECURSO
Contrarrazões

23030117504168600

000170325014

CONTRARRAZÕES

AO RECURSO
Contrarrazões

23022815260291600

000170173745

DOC.01 TRT 1

Feriados 2023 Ato
Documento Diverso

23022212400042600

000169809167

74856 - CRO - OMNI

x Rosana Dias de
Contrarrazões

23022212391478000

000169809127

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

contraraazões Contrarrazões
23021322031460800

000169427631

Intimação Intimação
23021009100667400

000169237757

Intimação Intimação
23021009100549000

000169237755

Despacho Despacho
23021009003905500

000169237040

RECURSO

ORDINÁRIO -
Recurso Ordinário

23020714030186800

000168988009

DOC.04 GUIA DJO

QUITADA - Rosana

Comprovante de

Depósito Recursal

23013016362988800

000168458276

DOC.03 GUIA DJO -

Rosana Dias de

Comprovante de

Depósito Recursal

23013016362966600

000168458275

DOC.02 GUIA

QUITADA GRU -
Documento Diverso

23013016362944800

000168458273

DOC.01 GRU -

Rosana Dias de
Documento Diverso

23013016362890200

000168458272

74856 - RO - OMNI X

Rosana Dias de
Recurso Ordinário

23013016344228300

000168458055

Subst Autuori
Substabelecimento

com Reserva de

23011314424901600

000167694447

PROCURAÇÃO

BANCO PAN
Procuração

23011314424519400

000167694437

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23011314422745400

000167694418

Intimação Intimação
23011213052173400

000167640056

Intimação Intimação
23011213052050400

000167640052

Sentença Sentença
23011212305152100

000167636858

Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

22121608441835100

000167119937

Intimação Intimação
22121018100655700

000166719043

Intimação Intimação
22121018100536800

000166719042

Sentença Sentença
22121018084456000

000166719034

RAZÕES FINAIS -

ROSANA DIAS
Razões Finais

22112312432631900

000165704287

Razões Finais -

OMNI
Razões Finais

22112215330572600

000165644277

Razões

Finais_CERCRED
Razões Finais

22111709563383800

000165332488

Ata Acácio Taffarel -

Testemunha
Documento Diverso

22110914222045800

000164921562

Razões Finais -

Rosana Dias de
Razões Finais

22110914221105900

000164921543

Ata da Audiência Ata da Audiência
22110816311504600

000164858402

TRCT+COMPROVA

NTES

Termo de Rescisão

de Contrato de

22110714145094600

000164743820

TERMO DE

ACORDO
Documento Diverso

22110714144879500

000164743813

SUBSTABELECIME

NTO CERCRED -

Substabelecimento

com Reserva de

22110714144736800

000164743810

SEGURO

DESEMPREGO

Comunicação de

Dispensa e Seguro

22110714144673800

000164743807

RECIBOS DE

FERIAS
Recibo de Férias

22110714144569900

000164743803

PROCURAÇÃO -

CERCRED
Procuração

22110714144364200

000164743799

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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FOLHAS DE PONTO

2020

Cartão de

Ponto/Controle de

22110714144277300

000164743796

FOLHAS DE PONTO

2019

Cartão de

Ponto/Controle de

22110714143782100

000164743782

FOLHA DE PONTO

2018 2

Cartão de

Ponto/Controle de

22110714143391600

000164743769

FOLHA DE PONTO

2018 1

Cartão de

Ponto/Controle de

22110714143026200

000164743759

FOLHA DE PONTO

2017 2

Cartão de

Ponto/Controle de

22110714142568600

000164743747

FOLHA DE PONTO

2017 1

Cartão de

Ponto/Controle de

22110714142201800

000164743738

FOLHA DE PONTO

2016

Cartão de

Ponto/Controle de

22110714141803800

000164743726

FICHA DE

REGISTRO

Ficha de Registro de

Empregado

22110714141208500

000164743700

EXTRATO

ANALITICO
Extrato de FGTS

22110714141079800

000164743695

CONTRATO DE

EXPERIENCIA

Contrato de Trabalho

de Experiência

22110714141013500

000164743692

CONTRACHEQUES

2020

Contracheque/Recib

o de Salário

22110714140734200

000164743684

CONTRACHEQUES

2019 II

Contracheque/Recib

o de Salário

22110714140651300

000164743683

CONTRACHEQUES

2019 I

Contracheque/Recib

o de Salário

22110714140363100

000164743680

CONTRACHEQUES

2018 II

Contracheque/Recib

o de Salário

22110714140279700

000164743677

CONTRACHEQUES

2018 I

Contracheque/Recib

o de Salário

22110714140201600

000164743674

CONTRACHEQUES

2017 II

Contracheque/Recib

o de Salário

22110714140129300

000164743672

CONTRACHEQUES

2017 I

Contracheque/Recib

o de Salário

22110714140051100

000164743669

CONTRACHEQUES

2016 II

Contracheque/Recib

o de Salário

22110714135965100

000164743666

CONTRACHEQUES

2016 I

Contracheque/Recib

o de Salário

22110714135882700

000164743662

CHAVE DE

CONECTIVIDADE
Documento Diverso

22110714135790200

000164743658

CARTA PREPOSTO

- CERCRED
Carta de Preposição

22110714135687400

000164743651

AVISO PREVIO Aviso Prévio
22110714135604300

000164743646

ASO'S
Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

22110714135490300

000164743643

ADVERTENCIAS Ato Coator
22110714135304300

000164743638

Contrato Social N. 28

_ CERCRED
Contrato Social

22110714135102600

000164743632

Contestação_CERC

RED
Contestação

22110714091192000

000164742885

RÉPLICA - ROSANA

DIAS
Manifestação

22070717482936900

000156967809

Ato2022-0065-C Documento Diverso
22070717484649100

000156967831

HABILITAÇÃO
Solicitação de

Habilitação

22070712360799200

000156923199

juntada de

documento
Manifestação

22070420205006100

000156687136

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

22070420232274300

000156687188

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

22070420233643500

000156687201

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

22070420235161400

000156687211

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

22070420240528900

000156687217

Contrato Contrato
22070420241037300

000156687221

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

22070420242330200

000156687243

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

22070420243280100

000156687257

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

22070420244000600

000156687270

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

22070420244479400

000156687278

Contrato de Trabalho

de Experiência

Contrato de Trabalho

de Experiência

22070420245765700

000156687283

extrato analitico Documento Diverso
22070420281484200

000156687424

EXTRATO_FINS_RE

SCISORIOS
Documento Diverso

22070420252678600

000156687300

Ficha de Registro de

Empregado

Ficha de Registro de

Empregado

22070420253122700

000156687304

Cartão de

Ponto/Controle de

Cartão de

Ponto/Controle de

22070420264681700

000156687341

Cartão de

Ponto/Controle de

Cartão de

Ponto/Controle de

22070420265259600

000156687344

Cartão de

Ponto/Controle de

Cartão de

Ponto/Controle de

22070420271028000

000156687354

Cartão de

Ponto/Controle de

Cartão de

Ponto/Controle de

22070420271569600

000156687362

Cartão de

Ponto/Controle de

Cartão de

Ponto/Controle de

22070420272052100

000156687364

Cartão de

Ponto/Controle de

Cartão de

Ponto/Controle de

22070420272734400

000156687371

Cartão de

Ponto/Controle de

Cartão de

Ponto/Controle de

22070420273698600

000156687379

Recibo de Férias Recibo de Férias
22070420274384800

000156687390

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

22063012211223100

000156454297

(Banco Pan) Peticao

juntada - Rosana
Manifestação

22062118563456500

000155834714

(Banco Pan) Carta

de preposição -
Carta de Preposição

22062118570424400

000155834734

Regularização

Representação
Manifestação

22062114300844900

000155796804

DOC 01 - Carta de

Preposição
Carta de Preposição

22062114303744700

000155796829

DOC 02 -

Instrumento de

Substabelecimento

com Reserva de

22062114305253500

000155796883

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

22061515474458100

000155538139

Intimação Intimação
22061511320177300

000155501299

Intimação Intimação
22061511320102700

000155501295

Mandado de Citação Mandado
22061511320125700

000155501296

Intimação Intimação
22061511320143800

000155501297

Intimação Intimação
22061511320160900

000155501298

Certidão ZOOM Certidão
22061508521392800

000155479348

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Ata da Audiência Ata da Audiência
22061415573120400

000155442656

juntada de

documentos
Manifestação

22061414583790400

000155432549

documentos

reclamante
Documento Diverso

22061415030701700

000155432884

documentos

reclamante
Documento Diverso

22061415031677400

000155432906

contestação

prestador
Contestação

22061414511696100

000155430705

Procuração Procuração
22061414532687000

000155431049

Carta de Preposição Carta de Preposição
22061414533001800

000155431058

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
22061414553342500

000155431436

Contestação - Banco

PAN
Contestação

22061311282394800

000155303814

Documentos Cercred

-compressed
Documento Diverso

22061311291031400

000155303902

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

22061018233403700

000155254145

Procuração Procuração
22061018240190900

000155254169

Contestação_Omni Contestação
22061017364681800

000155250937

DOC 01 Contrato de

prestação de
Contrato

22061017371848600

000155250965

DOC 02 Aditamento

ao contrato de
Contrato

22061017372808700

000155250981

DOC 03 Resolução

Banco Central do
Documento Diverso

22061017373581000

000155250995

DOC 04 Cartão do

CNPJ_Cercred

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

22061017374942800

000155251014

Mandado de Citação Mandado de Citação
22050909261271200

000152837185

Despacho Despacho
22050613575399600

000152778855

Ecarta dda131b Documento Diverso
22042910354174800

000152244117

Ecarta cea3b82 Documento Diverso
22042910353884000

000152244110

Ecarta 3f793a9 Documento Diverso
22042910353718800

000152244104

Consulta Ecarta Certidão
22042910343220900

000152243952

Habilitação em

processo

Solicitação de

Habilitação

22041912252709700

000151646662

Doc 01 Ata de

Assembleia
Estatuto

22041912261491400

000151646694

Doc 02 CFI AGOE 30

-03-2020
Estatuto

22041912262130300

000151646701

Doc 03 Omni CFI

AGE 13-05-2020
Estatuto

22041912262636200

000151646709

Doc 04

PROCURAÇÃO
Procuração

22041912263182400

000151646718

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

22041912263325600

000151646720

Intimação Intimação
22040410062337400

000150720037

Intimação Intimação
22040410062317000

000150720036

Intimação Intimação
22040410062258800

000150720032

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4888
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimação Intimação
22040410062298300

000150720035

Intimação Intimação
22040410062278800

000150720034

Certidão audiência

ZOOM
Certidão

22040410035247000

000150719761

Despacho Despacho
22040109160037400

000150614900

CCT BANCÁRIOS

2020_2022-6

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22033116281368700

000150585018

CCT BANCÁRIOS

2020_2022-4

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22033116281224100

000150585013

CCT BANCÁRIOS

2018_2020-2

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22033116280732800

000150585001

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

22033116280251800

000150584983

CCT BANCÁRIOS

2020_2022-1

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22033116280808100

000150585002

CCT BANCÁRIOS

2020_2022-5

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22033116281297000

000150585017

CCT BANCÁRIOS

2020_2022-3

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22033116281058800

000150585007

CCT BANCÁRIOS

2020_2022-7

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22033116281555000

000150585028

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

22033116280365500

000150584990

PROCURAÇÃO Procuração
22033116280109100

000150584972

RG
Carteira de

Identidade/Registro

22033116280166100

000150584976

DECLARAÇÃO
Declaração de

Hipossuficiência

22033116280134600

000150584974

CCT BANCÁRIOS

2015_2016

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22033116280463100

000150584993

CCT BANCÁRIOS

2018_2020-1

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22033116280634600

000150584997

CCT BANCÁRIOS

2016_2018

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22033116280528700

000150584994

CCT BANCÁRIOS

2020_2022-8

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22033116281739200

000150585036

CCT BANCÁRIOS

2020_2022-2

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22033116280944100

000150585005

CCT BANCÁRIOS

2020_2022-9

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22033116281825800

000150585037

Petição Inicial Petição Inicial
22033116262528500

000150584746

CIC
Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

22033116280199400

000150584978

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAMILLE TAGUATINGA FREIRE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100145-27.2022.5.01.0071
RECLAMANTE LEONAN TRAJANO DA SILVA

ADVOGADO LAIS TOVANI RODRIGUES(OAB:
308402/SP)

RECLAMADO DROGARIA AVENIDA EXPRESSO
LTDA

ADVOGADO JOAO OLIVEIRA SOUSA(OAB:
251467/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL SECAO DO ESTADO DO RJ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4889
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONAN TRAJANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Comparecer à audiência PRESENCIAL no dia, horário e local

abaixo indicados, para tentativa de conciliação.

Conciliação em Execução - Sala "71VTRJ": 03/04/2024 12:10

71ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031911441549200

000196171114

Manifestação Manifestação
24031810250035200

000196029765

Despacho Despacho
24031514322164800

000195934829

certidão decurso de

prazo
Certidão

24031408432874500

000195789639

Intimação Intimação
24030420052995100

000194952336

Despacho Despacho
24030412232115000

000194882400

Manifestação Manifestação
24030113342167800

000194755405

Intimação Intimação
24022609565392900

000194284939

Despacho Despacho
24022609315526400

000194280649

Certidão remessa

oficio
Certidão

24022213374985300

000194080986

Ofício Ofício
24022213340847700

000194080457

Manifestação Manifestação
24022112323752300

000193970555

Subs
Substabelecimento

com Reserva de

24020811290678900

000193295895

Manifestação Manifestação
24020811283712400

000193295787

Ata da Audiência Ata da Audiência
24020710423041600

000193193893

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020619405979800

000193164626

Intimação Intimação
24013113155050300

000192709223

Intimação Intimação
24013113155037800

000192709222

Certidão Zoom Certidão
24013113134663900

000192708971

Despacho Despacho
24012922145118900

000192565445

30.11.2023 VALOR

800,00
Documento Diverso

23120321570232700

000189958187

26.09.2023 VALOR

800,00
Documento Diverso

23120321570197600

000189958186

24.08.2023 VALOR

800,00
Documento Diverso

23120321570183600

000189958185

09.05.2023 VALOR

800,00
Documento Diverso

23120321570161700

000189958184

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4890
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

03.04.2023 VALOR

800,00
Documento Diverso

23120321570145800

000189958183

EXTRATO

BANCÁRIO
Extrato Bancário

23120321570124100

000189958182

Manifestação Manifestação
23120321531049500

000189958087

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23120321511818000

000189958081

Manifestação Manifestação
23113017133669900

000189835469

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23111710555116900

000188867242

substabelecimento
Substabelecimento

sem Reserva de

23111318301092100

000188622302

Apresentação de

Substabelecimento

Apresentação de

Substabelecimento

23111318284096800

000188622212

Mandado Mandado
23103109551687100

000187769782

Mandado Mandado
23103109473891800

000187768704

Despacho Despacho
23102512461257600

000187395102

SISBAJUD Negativo Certidão
23102512445260600

000187394973

SISBAJUD Negativo Certidão
23102512420682100

000187394689

Sisbajud (bloqueio) Sisbajud (bloqueio)
23082913453376400

000183235031

Certidão envio email Certidão
23072610000630100

000180670450

Intimação Intimação
23071413505112600

000179911958

Despacho Despacho
23071412200668300

000179900594

Manifestação Manifestação
23071110091926900

000179578907

COMPROVANTE

REG

Comprovante de

Depósito Judicial

23042410585189600

000173860568

Manifestação Manifestação
23042410571198900

000173860383

Manifestação Manifestação
23042410475035200

000173858279

SUBS todos
Substabelecimento

com Reserva de

22110914273626100

000164922195

Manifestação Manifestação
22110914271907000

000164922160

Ata da Audiência Ata da Audiência
22110813314061400

000164833470

Despacho Despacho
22062211472393100

000155873087

Impugnação Impugnação
22062117380407700

000155828057

Certidão ZOOM Certidão
22062008393906100

000155626388

Ata da Audiência Ata da Audiência
22061516313600700

000155545096

Contestação Contestação
22061513122116200

000155514340

Comprovante

02.11.2021
Documento Diverso

22061513125416700

000155514396

Comprovante

8.11.2021
Documento Diverso

22061513130129100

000155514413

Comprovante

13.01.2022.
Documento Diverso

22061513130807000

000155514426

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4891
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Comprovante

16.11.2021
Documento Diverso

22061513131949400

000155514441

Comprovante

19.01.2022
Documento Diverso

22061513132834100

000155514458

Comprovante

21.12.2021
Documento Diverso

22061513133581400

000155514469

Comprovante

22.12.2022
Documento Diverso

22061513134346200

000155514491

Comprovante

23.12.2022
Documento Diverso

22061513134997000

000155514501

Comprovante

26.01.2022
Documento Diverso

22061513135678100

000155514513

TERMO DE

PETICIONAMENTO

Solicitação de

Habilitação

22061513055202600

000155513592

Contrato Social Contrato Social
22061513071942000

000155513723

Procuração Procuração
22061513072047500

000155513725

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

22060912023743600

000155141815

Mandado Mandado
22051711274137400

000153473433

Despacho Despacho
22051214220607200

000153175513

Certidão Certidão
22051214150785600

000153174410

Certidão rastreio Id

a103284
Certidão

22050612025592900

000152766216

Certidão rastreio Id

a103284
Certidão

22050309512816700

000152440849

Intimação Intimação
22040610103287200

000150927547

Intimação Intimação
22040610103300300

000150927548

Despacho Despacho
22040513491763100

000150861698

MANIFESTAÇÃO Manifestação
22040509150076900

000150825480

Certidão Certidão
22040109552271100

000150618341

Intimação Intimação
22032314014646800

000149957206

Despacho Despacho
22032313484150100

000149955217

2 Documento Diverso
22032210245627100

000149828539

1 Documento Diverso
22032210245668600

000149828541

Certidão consulta

ecarta
Certidão

22032210244184900

000149828499

REGULARIZAÇÃO Manifestação
22031414310694400

000149249580

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

22031414314194000

000149249651

Intimação Intimação
22022513581036100

000148391411

Intimação Intimação
22022513581055900

000148391412

Certidão

redesignação aud.
Certidão

22022513545364900

000148391077

Intimação Intimação
22022511404459100

000148375988

Intimação Intimação
22022511404484500

000148375991

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4892
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Certidão audiência

ZOOM
Certidão

22022511382654600

000148375718

Despacho Despacho
22022508561291400

000148350536

Fotografia Fotografia
22022417105590800

000148316560

Petição Inicial Petição Inicial
22022417071500000

000148316102

RG
Carteira de

Identidade/Registro

22022417105698700

000148316569

CNPJ
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

22022417105763300

000148316572

Dec
Declaração de

Hipossuficiência

22022417105361800

000148316553

Foto Fotografia
22022417105464200

000148316557

Proc Procuração
22022417105655200

000148316565

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

22022417105313900

000148316550

Extrato Extrato Bancário
22022417105406600

000148316554

Comp de res Documento Diverso
22022417105046400

000148316538

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ ,19 de março de 2024

RAMILLE TAGUATINGA FREIRE

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAMILLE TAGUATINGA FREIRE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100145-27.2022.5.01.0071
RECLAMANTE LEONAN TRAJANO DA SILVA

ADVOGADO LAIS TOVANI RODRIGUES(OAB:
308402/SP)

RECLAMADO DROGARIA AVENIDA EXPRESSO
LTDA

ADVOGADO JOAO OLIVEIRA SOUSA(OAB:
251467/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL SECAO DO ESTADO DO RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA AVENIDA EXPRESSO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Comparecer à audiência PRESENCIAL no dia, horário e local

abaixo indicados, para tentativa de conciliação.

Conciliação em Execução - Sala "71VTRJ": 03/04/2024 12:10

71ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031911441549200

000196171114

Manifestação Manifestação
24031810250035200

000196029765

Despacho Despacho
24031514322164800

000195934829

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4893
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

certidão decurso de

prazo
Certidão

24031408432874500

000195789639

Intimação Intimação
24030420052995100

000194952336

Despacho Despacho
24030412232115000

000194882400

Manifestação Manifestação
24030113342167800

000194755405

Intimação Intimação
24022609565392900

000194284939

Despacho Despacho
24022609315526400

000194280649

Certidão remessa

oficio
Certidão

24022213374985300

000194080986

Ofício Ofício
24022213340847700

000194080457

Manifestação Manifestação
24022112323752300

000193970555

Subs
Substabelecimento

com Reserva de

24020811290678900

000193295895

Manifestação Manifestação
24020811283712400

000193295787

Ata da Audiência Ata da Audiência
24020710423041600

000193193893

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020619405979800

000193164626

Intimação Intimação
24013113155050300

000192709223

Intimação Intimação
24013113155037800

000192709222

Certidão Zoom Certidão
24013113134663900

000192708971

Despacho Despacho
24012922145118900

000192565445

30.11.2023 VALOR

800,00
Documento Diverso

23120321570232700

000189958187

26.09.2023 VALOR

800,00
Documento Diverso

23120321570197600

000189958186

24.08.2023 VALOR

800,00
Documento Diverso

23120321570183600

000189958185

09.05.2023 VALOR

800,00
Documento Diverso

23120321570161700

000189958184

03.04.2023 VALOR

800,00
Documento Diverso

23120321570145800

000189958183

EXTRATO

BANCÁRIO
Extrato Bancário

23120321570124100

000189958182

Manifestação Manifestação
23120321531049500

000189958087

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23120321511818000

000189958081

Manifestação Manifestação
23113017133669900

000189835469

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23111710555116900

000188867242

substabelecimento
Substabelecimento

sem Reserva de

23111318301092100

000188622302

Apresentação de

Substabelecimento

Apresentação de

Substabelecimento

23111318284096800

000188622212

Mandado Mandado
23103109551687100

000187769782

Mandado Mandado
23103109473891800

000187768704

Despacho Despacho
23102512461257600

000187395102

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4894
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

SISBAJUD Negativo Certidão
23102512445260600

000187394973

SISBAJUD Negativo Certidão
23102512420682100

000187394689

Sisbajud (bloqueio) Sisbajud (bloqueio)
23082913453376400

000183235031

Certidão envio email Certidão
23072610000630100

000180670450

Intimação Intimação
23071413505112600

000179911958

Despacho Despacho
23071412200668300

000179900594

Manifestação Manifestação
23071110091926900

000179578907

COMPROVANTE

REG

Comprovante de

Depósito Judicial

23042410585189600

000173860568

Manifestação Manifestação
23042410571198900

000173860383

Manifestação Manifestação
23042410475035200

000173858279

SUBS todos
Substabelecimento

com Reserva de

22110914273626100

000164922195

Manifestação Manifestação
22110914271907000

000164922160

Ata da Audiência Ata da Audiência
22110813314061400

000164833470

Despacho Despacho
22062211472393100

000155873087

Impugnação Impugnação
22062117380407700

000155828057

Certidão ZOOM Certidão
22062008393906100

000155626388

Ata da Audiência Ata da Audiência
22061516313600700

000155545096

Contestação Contestação
22061513122116200

000155514340

Comprovante

02.11.2021
Documento Diverso

22061513125416700

000155514396

Comprovante

8.11.2021
Documento Diverso

22061513130129100

000155514413

Comprovante

13.01.2022.
Documento Diverso

22061513130807000

000155514426

Comprovante

16.11.2021
Documento Diverso

22061513131949400

000155514441

Comprovante

19.01.2022
Documento Diverso

22061513132834100

000155514458

Comprovante

21.12.2021
Documento Diverso

22061513133581400

000155514469

Comprovante

22.12.2022
Documento Diverso

22061513134346200

000155514491

Comprovante

23.12.2022
Documento Diverso

22061513134997000

000155514501

Comprovante

26.01.2022
Documento Diverso

22061513135678100

000155514513

TERMO DE

PETICIONAMENTO

Solicitação de

Habilitação

22061513055202600

000155513592

Contrato Social Contrato Social
22061513071942000

000155513723

Procuração Procuração
22061513072047500

000155513725

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

22060912023743600

000155141815

Mandado Mandado
22051711274137400

000153473433

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4895
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Despacho Despacho
22051214220607200

000153175513

Certidão Certidão
22051214150785600

000153174410

Certidão rastreio Id

a103284
Certidão

22050612025592900

000152766216

Certidão rastreio Id

a103284
Certidão

22050309512816700

000152440849

Intimação Intimação
22040610103287200

000150927547

Intimação Intimação
22040610103300300

000150927548

Despacho Despacho
22040513491763100

000150861698

MANIFESTAÇÃO Manifestação
22040509150076900

000150825480

Certidão Certidão
22040109552271100

000150618341

Intimação Intimação
22032314014646800

000149957206

Despacho Despacho
22032313484150100

000149955217

2 Documento Diverso
22032210245627100

000149828539

1 Documento Diverso
22032210245668600

000149828541

Certidão consulta

ecarta
Certidão

22032210244184900

000149828499

REGULARIZAÇÃO Manifestação
22031414310694400

000149249580

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

22031414314194000

000149249651

Intimação Intimação
22022513581036100

000148391411

Intimação Intimação
22022513581055900

000148391412

Certidão

redesignação aud.
Certidão

22022513545364900

000148391077

Intimação Intimação
22022511404459100

000148375988

Intimação Intimação
22022511404484500

000148375991

Certidão audiência

ZOOM
Certidão

22022511382654600

000148375718

Despacho Despacho
22022508561291400

000148350536

Fotografia Fotografia
22022417105590800

000148316560

Petição Inicial Petição Inicial
22022417071500000

000148316102

RG
Carteira de

Identidade/Registro

22022417105698700

000148316569

CNPJ
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

22022417105763300

000148316572

Dec
Declaração de

Hipossuficiência

22022417105361800

000148316553

Foto Fotografia
22022417105464200

000148316557

Proc Procuração
22022417105655200

000148316565

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

22022417105313900

000148316550

Extrato Extrato Bancário
22022417105406600

000148316554

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4896
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Comp de res Documento Diverso
22022417105046400

000148316538

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ ,19 de março de 2024

RAMILLE TAGUATINGA FREIRE

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAMILLE TAGUATINGA FREIRE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100682-23.2022.5.01.0071
RECLAMANTE BRUNA SANT ANNA AZEVEDO

SANTOS

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

RECLAMADO CRESCER SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO KELLY CRISTINE DA SILVA RAMOS
PADUA(OAB: 153189/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA SANT ANNA AZEVEDO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BRUNA SANT ANNA AZEVEDO SANTOS

Endereço desconhecido

Tomar ciência da audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem, bem como tomar ciência

de que foi agendada a reunião para a realização da audiência pelo

sistema ZOOM Meeting, devendo os patronos dar ciência às

PARTES E TESTEMUNHAS, se houver,  do dia desta audiência

edo respectivo link da reunião abaixo anexado:

Instrução por videoconferência - Sala "71VTRJ": 08/04/2024

14:00

71ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

LINK DA REUNIÃO ZOOM Meeting:

Tópico: Sala Pessoal do '71VT/RJ Sala de Audiências'

Entrar na reunião Zoom

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4091158132?pwd=RzV4UkZSNVVIc2RRVnlyWWdEL0

9CUT09

ID da reunião: 409 115 8132

Senha de acesso: 673825

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) e do Réu à audiência

importará na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5 As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma do art. 455 do CPC.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

ZOOM Certidão
24031914192004100

000196197173

Manifestação -

liberação de link de
Manifestação

24031815532942600

000196093120

Despacho Despacho
24031812240794400

000196051044

Convite de

testemunha - Bruna1
Documento Diverso

24031512543694100

000195920034

Convite de

testemunha - Bruna
Documento Diverso

24031512543682800

000195920033

Convite de

testemunha
Manifestação

24031512542263700

000195919989

Manifestação Manifestação
24031511001893100

000195903016

Intimação Intimação
24031318020110100

000195763777

Despacho Despacho
24031318014759100

000195763734

Petição audiência

virtual
Manifestação

24031309595648800

000195689614

Substabelecimento

Santander753217

Substabelecimento

com Reserva de

23101012213780000

000186389489

Carta de Preposição

Santander753216
Carta de Preposição

23101012213760100

000186389485

Petição de Juntada

Santander753215
Manifestação

23101012212539500

000186389461

carta e subs Carta de Preposição
23100912045903700

000186270690

Petição juntada da

CARTA DE
Manifestação

23100912045123600

000186270678

Atestado - Bruna Documento Diverso
23100413090836700

000185966921

Juntada de

documento
Manifestação

23100413084572200

000185966885

Ata da Audiência Ata da Audiência
23100413071114000

000185966712

Substabelecimento

(2)

Substabelecimento

com Reserva de

23092913183878300

000185614721

Convite de

testemunha - Bruna
Documento Diverso

23092913183865000

000185614719

Convite de

testemunha - Bruna
Documento Diverso

23092913183845800

000185614718

Convite de

testemunha
Manifestação

23092913181166100

000185614668

Carta de Preposição Carta de Preposição
23032415301436800

000172070834

Manifestação juntada

da carta de
Manifestação

23032415300030500

000172070817

Ata da Audiência Ata da Audiência
23032310405172200

000171927989

Substabelecimento

Santander620163

Substabelecimento

com Reserva de

23032215212269600

000171853503

Carta de Preposição

Santander620161
Carta de Preposição

23032215212234500

000171853502

Petição de Juntada

Santander620158
Manifestação

23032215210726000

000171853470

Substabelecimento
Substabelecimento

com Reserva de

23031712181391700

000171490698

Convite de

testemunha - Bruna
Documento Diverso

23031712181377500

000171490696
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Convite de

testemunha - Bruna
Documento Diverso

23031712181362800

000171490695

Convite de

testemunha
Manifestação

23031712173939400

000171490587

Intimação Intimação
22092915122791900

000162363467

Intimação Intimação
22092915122775600

000162363466

Intimação Intimação
22092915122757200

000162363465

Certidão ZOOM Certidão
22092915111110300

000162363288

Despacho Despacho
22092815175904000

000162273595

manifestação de

defesa e documentos
Manifestação

22092814225729300

000162264636

Intimação Intimação
22090912124651900

000160973373

Contestação Crescer Contestação
22090610093950900

000160748300

Ficha de Registro de

Empregado

Ficha de Registro de

Empregado

22090610104292600

000160748446

Contrato de Trabalho

de Experiência

Contrato de Trabalho

de Experiência

22090610105297600

000160748465

Comprovante de

devolução da CTPS
Documento Diverso

22090610105951700

000160748474

Autorização para

desconto
Documento Diverso

22090610110736200

000160748492

Código de conduta

ética
Documento Diverso

22090610111589600

000160748505

Código de conduta

ética
Documento Diverso

22090610112025100

000160748511

Código de conduta

ética
Documento Diverso

22090610112344500

000160748514

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

22090610114308000

000160748561

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

22090610114881400

000160748567

RECIBOS DE

PAGAMENTO

Contracheque/Recib

o de Salário

22090610115195900

000160748573

Chave Documento Diverso
22090610160302600

000160749020

extrato Documento Diverso
22090610161161300

000160749038

extrato Documento Diverso
22090610161706400

000160749049

GRRF Documento Diverso
22090610162311200

000160749069

NOVA CHAVE

SAQUE
Documento Diverso

22090610162932600

000160749082

NOVA CHAVE

SAQUE
Documento Diverso

22090610163548100

000160749098

Relatorio de Medias Documento Diverso
22090610192407600

000160749424

Relatorio do FGTS Documento Diverso
22090610212888900

000160749722

Relatorio do FGTS Documento Diverso
22090610174611800

000160749249

Seguro Documento Diverso
22090610211588500

000160749695

Seguro assinado Documento Diverso
22090610173947300

000160749235

Seguro Documento Diverso
22090610172417100

000160749210
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Telegrama Documento Diverso
22090610202975500

000160749592

Telegrama Documento Diverso
22090610202451000

000160749580

Telegrama Documento Diverso
22090610170494000

000160749164

Telegrama Documento Diverso
22090610170248800

000160749158

Termo de Rescisão

de Contrato de

Termo de Rescisão

de Contrato de

22090610201694900

000160749564

Termo de Rescisão

de Contrato de

Termo de Rescisão

de Contrato de

22090610165197700

000160749138

Termo de Rescisão

de Contrato de

Termo de Rescisão

de Contrato de

22090610201198700

000160749548

Termo de Rescisão

de Contrato de

Termo de Rescisão

de Contrato de

22090610164626400

000160749126

Contestação

Santander
Contestação

22083014434890000

000160268637

1. Contrato de

prestação de serviço
Contrato

22083014444221700

000160268760

1. Contrato de

prestação de serviço
Contrato

22083014450386400

000160268820

1. Contrato de

prestação de serviço
Contrato

22083014452614300

000160268874

1. Contrato de

prestação de serviço
Contrato

22083014454706500

000160268959

2. A CCT 2018-2020

- CONTRAF

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22083014460822200

000160269013

2. B CCT 2018-2020

- CONTRAF

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22083014463012600

000160269090

2. C CCT 2018-2020

- CONTRAF

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22083014465181800

000160269165

3. CCT Aditiva -

CONTRAF

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22083014471302600

000160269222

4. CCT 2020-2022
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22083014473437100

000160269300

Manifestação

Santander
Manifestação

22082517070119700

000160021180

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

22082314402122200

000159819006

Procuração Procuração
22082314412673200

000159819106

Contrato Social Contrato Social
22082314413777200

000159819137

Habilitação

Santander

Solicitação de

Habilitação

22081013310288000

000159025848

Representação

Processual
Procuração

22081013312619200

000159025880

Notificação Notificação
22081010224127600

000159000902

Notificação Notificação
22081010224110000

000159000901

Despacho Despacho
22080809574881100

000158809433

CCT 2018-2020

bancário

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22080514553359700

000158748941

DECLARAÇÃO

HIPOSSUFICIENCIA

Declaração de

Hipossuficiência

22080514552986500

000158748926

TRCT 01 e TRCT 02
Termo de Rescisão

de Contrato de

22080514553097000

000158748933

PROCURAÇÃO Procuração
22080514553067200

000158748932

CNH Digital
Carteira de

Identidade/Registro

22080514552928600

000158748922
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Petição Inicial Petição Inicial
22080514520474400

000158748267

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

22080514552953400

000158748924

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAMILLE TAGUATINGA FREIRE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100682-23.2022.5.01.0071
RECLAMANTE BRUNA SANT ANNA AZEVEDO

SANTOS

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

RECLAMADO CRESCER SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO KELLY CRISTINE DA SILVA RAMOS
PADUA(OAB: 153189/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRESCER SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CRESCER SERVICOS TEMPORARIOS

LTDA

Endereço desconhecido

Tomar ciência da audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem, bem como tomar ciência

de que foi agendada a reunião para a realização da audiência pelo

sistema ZOOM Meeting, devendo os patronos dar ciência às

PARTES E TESTEMUNHAS, se houver,  do dia desta audiência

edo respectivo link da reunião abaixo anexado:

Instrução por videoconferência - Sala "71VTRJ": 08/04/2024

14:00

71ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

LINK DA REUNIÃO ZOOM Meeting:

Tópico: Sala Pessoal do '71VT/RJ Sala de Audiências'

Entrar na reunião Zoom

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4091158132?pwd=RzV4UkZSNVVIc2RRVnlyWWdEL0

9CUT09

ID da reunião: 409 115 8132

Senha de acesso: 673825

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) e do Réu à audiência

importará na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5 As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma do art. 455 do CPC.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

ZOOM Certidão
24031914192004100

000196197173

Manifestação -

liberação de link de
Manifestação

24031815532942600

000196093120

Despacho Despacho
24031812240794400

000196051044

Convite de

testemunha - Bruna1
Documento Diverso

24031512543694100

000195920034

Convite de

testemunha - Bruna
Documento Diverso

24031512543682800

000195920033

Convite de

testemunha
Manifestação

24031512542263700

000195919989

Manifestação Manifestação
24031511001893100

000195903016

Intimação Intimação
24031318020110100

000195763777

Despacho Despacho
24031318014759100

000195763734

Petição audiência

virtual
Manifestação

24031309595648800

000195689614

Substabelecimento

Santander753217

Substabelecimento

com Reserva de

23101012213780000

000186389489

Carta de Preposição

Santander753216
Carta de Preposição

23101012213760100

000186389485

Petição de Juntada

Santander753215
Manifestação

23101012212539500

000186389461

carta e subs Carta de Preposição
23100912045903700

000186270690

Petição juntada da

CARTA DE
Manifestação

23100912045123600

000186270678

Atestado - Bruna Documento Diverso
23100413090836700

000185966921

Juntada de

documento
Manifestação

23100413084572200

000185966885

Ata da Audiência Ata da Audiência
23100413071114000

000185966712

Substabelecimento

(2)

Substabelecimento

com Reserva de

23092913183878300

000185614721

Convite de

testemunha - Bruna
Documento Diverso

23092913183865000

000185614719

Convite de

testemunha - Bruna
Documento Diverso

23092913183845800

000185614718

Convite de

testemunha
Manifestação

23092913181166100

000185614668

Carta de Preposição Carta de Preposição
23032415301436800

000172070834

Manifestação juntada

da carta de
Manifestação

23032415300030500

000172070817

Ata da Audiência Ata da Audiência
23032310405172200

000171927989

Substabelecimento

Santander620163

Substabelecimento

com Reserva de

23032215212269600

000171853503

Carta de Preposição

Santander620161
Carta de Preposição

23032215212234500

000171853502

Petição de Juntada

Santander620158
Manifestação

23032215210726000

000171853470

Substabelecimento
Substabelecimento

com Reserva de

23031712181391700

000171490698
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Convite de

testemunha - Bruna
Documento Diverso

23031712181377500

000171490696

Convite de

testemunha - Bruna
Documento Diverso

23031712181362800

000171490695

Convite de

testemunha
Manifestação

23031712173939400

000171490587

Intimação Intimação
22092915122791900

000162363467

Intimação Intimação
22092915122775600

000162363466

Intimação Intimação
22092915122757200

000162363465

Certidão ZOOM Certidão
22092915111110300

000162363288

Despacho Despacho
22092815175904000

000162273595

manifestação de

defesa e documentos
Manifestação

22092814225729300

000162264636

Intimação Intimação
22090912124651900

000160973373

Contestação Crescer Contestação
22090610093950900

000160748300

Ficha de Registro de

Empregado

Ficha de Registro de

Empregado

22090610104292600

000160748446

Contrato de Trabalho

de Experiência

Contrato de Trabalho

de Experiência

22090610105297600

000160748465

Comprovante de

devolução da CTPS
Documento Diverso

22090610105951700

000160748474

Autorização para

desconto
Documento Diverso

22090610110736200

000160748492

Código de conduta

ética
Documento Diverso

22090610111589600

000160748505

Código de conduta

ética
Documento Diverso

22090610112025100

000160748511

Código de conduta

ética
Documento Diverso

22090610112344500

000160748514

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

22090610114308000

000160748561

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

22090610114881400

000160748567

RECIBOS DE

PAGAMENTO

Contracheque/Recib

o de Salário

22090610115195900

000160748573

Chave Documento Diverso
22090610160302600

000160749020

extrato Documento Diverso
22090610161161300

000160749038

extrato Documento Diverso
22090610161706400

000160749049

GRRF Documento Diverso
22090610162311200

000160749069

NOVA CHAVE

SAQUE
Documento Diverso

22090610162932600

000160749082

NOVA CHAVE

SAQUE
Documento Diverso

22090610163548100

000160749098

Relatorio de Medias Documento Diverso
22090610192407600

000160749424

Relatorio do FGTS Documento Diverso
22090610212888900

000160749722

Relatorio do FGTS Documento Diverso
22090610174611800

000160749249

Seguro Documento Diverso
22090610211588500

000160749695

Seguro assinado Documento Diverso
22090610173947300

000160749235
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Seguro Documento Diverso
22090610172417100

000160749210

Telegrama Documento Diverso
22090610202975500

000160749592

Telegrama Documento Diverso
22090610202451000

000160749580

Telegrama Documento Diverso
22090610170494000

000160749164

Telegrama Documento Diverso
22090610170248800

000160749158

Termo de Rescisão

de Contrato de

Termo de Rescisão

de Contrato de

22090610201694900

000160749564

Termo de Rescisão

de Contrato de

Termo de Rescisão

de Contrato de

22090610165197700

000160749138

Termo de Rescisão

de Contrato de

Termo de Rescisão

de Contrato de

22090610201198700

000160749548

Termo de Rescisão

de Contrato de

Termo de Rescisão

de Contrato de

22090610164626400

000160749126

Contestação

Santander
Contestação

22083014434890000

000160268637

1. Contrato de

prestação de serviço
Contrato

22083014444221700

000160268760

1. Contrato de

prestação de serviço
Contrato

22083014450386400

000160268820

1. Contrato de

prestação de serviço
Contrato

22083014452614300

000160268874

1. Contrato de

prestação de serviço
Contrato

22083014454706500

000160268959

2. A CCT 2018-2020

- CONTRAF

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22083014460822200

000160269013

2. B CCT 2018-2020

- CONTRAF

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22083014463012600

000160269090

2. C CCT 2018-2020

- CONTRAF

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22083014465181800

000160269165

3. CCT Aditiva -

CONTRAF

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22083014471302600

000160269222

4. CCT 2020-2022
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22083014473437100

000160269300

Manifestação

Santander
Manifestação

22082517070119700

000160021180

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

22082314402122200

000159819006

Procuração Procuração
22082314412673200

000159819106

Contrato Social Contrato Social
22082314413777200

000159819137

Habilitação

Santander

Solicitação de

Habilitação

22081013310288000

000159025848

Representação

Processual
Procuração

22081013312619200

000159025880

Notificação Notificação
22081010224127600

000159000902

Notificação Notificação
22081010224110000

000159000901

Despacho Despacho
22080809574881100

000158809433

CCT 2018-2020

bancário

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22080514553359700

000158748941

DECLARAÇÃO

HIPOSSUFICIENCIA

Declaração de

Hipossuficiência

22080514552986500

000158748926

TRCT 01 e TRCT 02
Termo de Rescisão

de Contrato de

22080514553097000

000158748933

PROCURAÇÃO Procuração
22080514553067200

000158748932
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CNH Digital
Carteira de

Identidade/Registro

22080514552928600

000158748922

Petição Inicial Petição Inicial
22080514520474400

000158748267

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

22080514552953400

000158748924

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAMILLE TAGUATINGA FREIRE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100682-23.2022.5.01.0071
RECLAMANTE BRUNA SANT ANNA AZEVEDO

SANTOS

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

RECLAMADO CRESCER SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO KELLY CRISTINE DA SILVA RAMOS
PADUA(OAB: 153189/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Endereço desconhecido

Tomar ciência da audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem, bem como tomar ciência

de que foi agendada a reunião para a realização da audiência pelo

sistema ZOOM Meeting, devendo os patronos dar ciência às

PARTES E TESTEMUNHAS, se houver,  do dia desta audiência

edo respectivo link da reunião abaixo anexado:

Instrução por videoconferência - Sala "71VTRJ": 08/04/2024

14:00

71ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

LINK DA REUNIÃO ZOOM Meeting:

Tópico: Sala Pessoal do '71VT/RJ Sala de Audiências'

Entrar na reunião Zoom

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4091158132?pwd=RzV4UkZSNVVIc2RRVnlyWWdEL0

9CUT09

ID da reunião: 409 115 8132

Senha de acesso: 673825

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) e do Réu à audiência

importará na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5 As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma do art. 455 do CPC.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4905
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

ZOOM Certidão
24031914192004100

000196197173

Manifestação -

liberação de link de
Manifestação

24031815532942600

000196093120

Despacho Despacho
24031812240794400

000196051044

Convite de

testemunha - Bruna1
Documento Diverso

24031512543694100

000195920034

Convite de

testemunha - Bruna
Documento Diverso

24031512543682800

000195920033

Convite de

testemunha
Manifestação

24031512542263700

000195919989

Manifestação Manifestação
24031511001893100

000195903016

Intimação Intimação
24031318020110100

000195763777

Despacho Despacho
24031318014759100

000195763734

Petição audiência

virtual
Manifestação

24031309595648800

000195689614

Substabelecimento

Santander753217

Substabelecimento

com Reserva de

23101012213780000

000186389489

Carta de Preposição

Santander753216
Carta de Preposição

23101012213760100

000186389485

Petição de Juntada

Santander753215
Manifestação

23101012212539500

000186389461

carta e subs Carta de Preposição
23100912045903700

000186270690

Petição juntada da

CARTA DE
Manifestação

23100912045123600

000186270678

Atestado - Bruna Documento Diverso
23100413090836700

000185966921

Juntada de

documento
Manifestação

23100413084572200

000185966885

Ata da Audiência Ata da Audiência
23100413071114000

000185966712

Substabelecimento

(2)

Substabelecimento

com Reserva de

23092913183878300

000185614721

Convite de

testemunha - Bruna
Documento Diverso

23092913183865000

000185614719

Convite de

testemunha - Bruna
Documento Diverso

23092913183845800

000185614718

Convite de

testemunha
Manifestação

23092913181166100

000185614668

Carta de Preposição Carta de Preposição
23032415301436800

000172070834

Manifestação juntada

da carta de
Manifestação

23032415300030500

000172070817

Ata da Audiência Ata da Audiência
23032310405172200

000171927989

Substabelecimento

Santander620163

Substabelecimento

com Reserva de

23032215212269600

000171853503

Carta de Preposição

Santander620161
Carta de Preposição

23032215212234500

000171853502

Petição de Juntada

Santander620158
Manifestação

23032215210726000

000171853470

Substabelecimento
Substabelecimento

com Reserva de

23031712181391700

000171490698
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Convite de

testemunha - Bruna
Documento Diverso

23031712181377500

000171490696

Convite de

testemunha - Bruna
Documento Diverso

23031712181362800

000171490695

Convite de

testemunha
Manifestação

23031712173939400

000171490587

Intimação Intimação
22092915122791900

000162363467

Intimação Intimação
22092915122775600

000162363466

Intimação Intimação
22092915122757200

000162363465

Certidão ZOOM Certidão
22092915111110300

000162363288

Despacho Despacho
22092815175904000

000162273595

manifestação de

defesa e documentos
Manifestação

22092814225729300

000162264636

Intimação Intimação
22090912124651900

000160973373

Contestação Crescer Contestação
22090610093950900

000160748300

Ficha de Registro de

Empregado

Ficha de Registro de

Empregado

22090610104292600

000160748446

Contrato de Trabalho

de Experiência

Contrato de Trabalho

de Experiência

22090610105297600

000160748465

Comprovante de

devolução da CTPS
Documento Diverso

22090610105951700

000160748474

Autorização para

desconto
Documento Diverso

22090610110736200

000160748492

Código de conduta

ética
Documento Diverso

22090610111589600

000160748505

Código de conduta

ética
Documento Diverso

22090610112025100

000160748511

Código de conduta

ética
Documento Diverso

22090610112344500

000160748514

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

22090610114308000

000160748561

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

22090610114881400

000160748567

RECIBOS DE

PAGAMENTO

Contracheque/Recib

o de Salário

22090610115195900

000160748573

Chave Documento Diverso
22090610160302600

000160749020

extrato Documento Diverso
22090610161161300

000160749038

extrato Documento Diverso
22090610161706400

000160749049

GRRF Documento Diverso
22090610162311200

000160749069

NOVA CHAVE

SAQUE
Documento Diverso

22090610162932600

000160749082

NOVA CHAVE

SAQUE
Documento Diverso

22090610163548100

000160749098

Relatorio de Medias Documento Diverso
22090610192407600

000160749424

Relatorio do FGTS Documento Diverso
22090610212888900

000160749722

Relatorio do FGTS Documento Diverso
22090610174611800

000160749249

Seguro Documento Diverso
22090610211588500

000160749695

Seguro assinado Documento Diverso
22090610173947300

000160749235

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4907
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Seguro Documento Diverso
22090610172417100

000160749210

Telegrama Documento Diverso
22090610202975500

000160749592

Telegrama Documento Diverso
22090610202451000

000160749580

Telegrama Documento Diverso
22090610170494000

000160749164

Telegrama Documento Diverso
22090610170248800

000160749158

Termo de Rescisão

de Contrato de

Termo de Rescisão

de Contrato de

22090610201694900

000160749564

Termo de Rescisão

de Contrato de

Termo de Rescisão

de Contrato de

22090610165197700

000160749138

Termo de Rescisão

de Contrato de

Termo de Rescisão

de Contrato de

22090610201198700

000160749548

Termo de Rescisão

de Contrato de

Termo de Rescisão

de Contrato de

22090610164626400

000160749126

Contestação

Santander
Contestação

22083014434890000

000160268637

1. Contrato de

prestação de serviço
Contrato

22083014444221700

000160268760

1. Contrato de

prestação de serviço
Contrato

22083014450386400

000160268820

1. Contrato de

prestação de serviço
Contrato

22083014452614300

000160268874

1. Contrato de

prestação de serviço
Contrato

22083014454706500

000160268959

2. A CCT 2018-2020

- CONTRAF

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22083014460822200

000160269013

2. B CCT 2018-2020

- CONTRAF

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22083014463012600

000160269090

2. C CCT 2018-2020

- CONTRAF

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22083014465181800

000160269165

3. CCT Aditiva -

CONTRAF

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22083014471302600

000160269222

4. CCT 2020-2022
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22083014473437100

000160269300

Manifestação

Santander
Manifestação

22082517070119700

000160021180

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

22082314402122200

000159819006

Procuração Procuração
22082314412673200

000159819106

Contrato Social Contrato Social
22082314413777200

000159819137

Habilitação

Santander

Solicitação de

Habilitação

22081013310288000

000159025848

Representação

Processual
Procuração

22081013312619200

000159025880

Notificação Notificação
22081010224127600

000159000902

Notificação Notificação
22081010224110000

000159000901

Despacho Despacho
22080809574881100

000158809433

CCT 2018-2020

bancário

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22080514553359700

000158748941

DECLARAÇÃO

HIPOSSUFICIENCIA

Declaração de

Hipossuficiência

22080514552986500

000158748926

TRCT 01 e TRCT 02
Termo de Rescisão

de Contrato de

22080514553097000

000158748933

PROCURAÇÃO Procuração
22080514553067200

000158748932
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CNH Digital
Carteira de

Identidade/Registro

22080514552928600

000158748922

Petição Inicial Petição Inicial
22080514520474400

000158748267

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

22080514552953400

000158748924

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAMILLE TAGUATINGA FREIRE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101174-78.2023.5.01.0071
RECLAMANTE JHOSEFA JUNIOR MASSAFRA

ANDRE

ADVOGADO MICHELE CRISTINE MACEDO PINTO
PINHEIRO(OAB: 170795/RJ)

ADVOGADO LIDIA CARLA D AVILA
CORDEIRO(OAB: 181009/RJ)

RECLAMADO VEMAN MANUTENCAO E GESTAO
DE ATIVOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO LIVIA NOGUEIRA PAULA(OAB:
187899/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VEMAN MANUTENCAO E GESTAO DE ATIVOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9eada2b

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento de que a audiência seja realizada de forma

híbrida, em razão das dificuldades de acesso ao sistema da sala de

audiência da VAra.

Ante a exiguidade do tempo, aguarde-se a audiência designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101174-78.2023.5.01.0071

RECLAMANTE JHOSEFA JUNIOR MASSAFRA
ANDRE

ADVOGADO MICHELE CRISTINE MACEDO PINTO
PINHEIRO(OAB: 170795/RJ)

ADVOGADO LIDIA CARLA D AVILA
CORDEIRO(OAB: 181009/RJ)

RECLAMADO VEMAN MANUTENCAO E GESTAO
DE ATIVOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO LIVIA NOGUEIRA PAULA(OAB:
187899/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHOSEFA JUNIOR MASSAFRA ANDRE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9eada2b

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento de que a audiência seja realizada de forma

híbrida, em razão das dificuldades de acesso ao sistema da sala de

audiência da VAra.

Ante a exiguidade do tempo, aguarde-se a audiência designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100719-16.2023.5.01.0071
RECLAMANTE JULIAN DA SILVA FERNANDES

MENDES

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO FERROSTAAL INDUSTRIEANLAGEN
OLEO E GAS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO Heitor Pedroso Martins(OAB:
54682/RJ)

RECLAMADO ENENGE EMPRESA NACIONAL DE
ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIAN DA SILVA FERNANDES MENDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1aad330

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Isto posto, julgam-se IMPROCEDENTES os pedidos formulados em

face da segunda ré e PROCEDENTES EM PARTEos pedidos

formulados em face da primeira ré para condená-la, em 8 dias, a

pagar as parcelas supra deferidas, em 8 dias, acrescidas de juros e

correção monetária, observados os parâmetros acima indicados, os

documentos dos autos, a variação salarial e a dedução dos valores

pagos por idênticos títulos.

Descrição de Débitos do Reclamado por Credor          
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Valor

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE                        

                  9.473,41

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS        

                     554,91

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA KARLA NEMES              

                    961,93

IRRF SOBRE HONORÁRIOS PARA KARLA NEMES            

                       0,00

IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE                         

                       0,00

Total                                                  

                  10.990,25

Para os fins da Lei 10.035/00, que acrescentou o § 3º ao artigo 832

da CLT, declaram-se como parcelas de natureza indenizatória, as

seguintes: aviso prévio, férias acrescidas de um terço constitucional,

FGTS com indenização de 40%, multa do artigo 477, da CLT,

indenização por dano moral, vale alimentação e honorários

advocatícios.

Quanto à indenização por dano moral, deverão ser observados os

parâmetros fixados na Súmula 439, do Col. TST.

Os descontos previdenciários deverão ser quantificados mês a mês,

com fulcro no art. 276, § 4º, Dec. 3048/99 e art. 68, § 4º, Dec.

2137/97, sendo que as contribuições do empregado incidem apenas

sobre as verbas de natureza salarial, sendo os recolhimentos de

responsabilidade da reclamada, autorizado a dedução dos valores

cabíveis à parte empregada, observado o limite máximo de salário

de contribuição.

No tocante ao imposto de renda, autoriza-se a sua retenção na

fonte, observada sua incidência mês a mês e a tabela progressiva,

na forma do art. 12-A da Lei 7713/88, com a nova redação dada

pela lei 12350/2010, bem como a Instrução Normativa 1127 da

Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Observe-se a não tributação sobre juros de mora na forma da OJ

400 da SDI-1 do TST.

Em relação ao índice de correção, deve-se observar o teor da

decisão proferida pelo STF, no julgamento da ADC 58.

Custas de R$ 219,80, pela primeira ré, calculadas sobre R$

10.990,25, valor arbitrado para este efeito.

Intimem-se as partes.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100719-16.2023.5.01.0071

RECLAMANTE JULIAN DA SILVA FERNANDES
MENDES

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO FERROSTAAL INDUSTRIEANLAGEN
OLEO E GAS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO Heitor Pedroso Martins(OAB:
54682/RJ)

RECLAMADO ENENGE EMPRESA NACIONAL DE
ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERROSTAAL INDUSTRIEANLAGEN OLEO E GAS DO
BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1aad330

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Isto posto, julgam-se IMPROCEDENTES os pedidos formulados em

face da segunda ré e PROCEDENTES EM PARTEos pedidos

formulados em face da primeira ré para condená-la, em 8 dias, a

pagar as parcelas supra deferidas, em 8 dias, acrescidas de juros e

correção monetária, observados os parâmetros acima indicados, os

documentos dos autos, a variação salarial e a dedução dos valores

pagos por idênticos títulos.

Descrição de Débitos do Reclamado por Credor          

Valor

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE                        

                  9.473,41

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS        

                     554,91

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA KARLA NEMES              

                    961,93

IRRF SOBRE HONORÁRIOS PARA KARLA NEMES            

                       0,00

IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE                         

                       0,00

Total                                                  

                  10.990,25

Para os fins da Lei 10.035/00, que acrescentou o § 3º ao artigo 832

da CLT, declaram-se como parcelas de natureza indenizatória, as

seguintes: aviso prévio, férias acrescidas de um terço constitucional,

FGTS com indenização de 40%, multa do artigo 477, da CLT,

indenização por dano moral, vale alimentação e honorários

advocatícios.

Quanto à indenização por dano moral, deverão ser observados os

parâmetros fixados na Súmula 439, do Col. TST.
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Os descontos previdenciários deverão ser quantificados mês a mês,

com fulcro no art. 276, § 4º, Dec. 3048/99 e art. 68, § 4º, Dec.

2137/97, sendo que as contribuições do empregado incidem apenas

sobre as verbas de natureza salarial, sendo os recolhimentos de

responsabilidade da reclamada, autorizado a dedução dos valores

cabíveis à parte empregada, observado o limite máximo de salário

de contribuição.

No tocante ao imposto de renda, autoriza-se a sua retenção na

fonte, observada sua incidência mês a mês e a tabela progressiva,

na forma do art. 12-A da Lei 7713/88, com a nova redação dada

pela lei 12350/2010, bem como a Instrução Normativa 1127 da

Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Observe-se a não tributação sobre juros de mora na forma da OJ

400 da SDI-1 do TST.

Em relação ao índice de correção, deve-se observar o teor da

decisão proferida pelo STF, no julgamento da ADC 58.

Custas de R$ 219,80, pela primeira ré, calculadas sobre R$

10.990,25, valor arbitrado para este efeito.

Intimem-se as partes.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100258-10.2024.5.01.0071
RECLAMANTE MIRIAM DE ANDRADE BRITO

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO HOSPITAL CASA SAO BERNARDO,
HOSPITAL GERAL. ADMINISTRACAO
E GESTAO HOSPITALAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM DE ANDRADE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MIRIAM DE ANDRADE BRITO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA NÃO UNA

Fica a parte intimada a comparecer à audiência inicial no dia,

horário e local abaixo indicados, sob pena de aplicação do artigo

844, da CLT, através do sistema ZOOM Meeting, devendo os

patronos dar ciência às PARTES do dia desta audiência edo

respectivo link da reunião abaixo anexado:

Inicial por videoconferência - Sala "71VTRJ": 06/05/2024 08:55

71ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

LINK da reunião ZOOM Meeting:

Tópico: 71VT/RJ Sala de Audiências

Entrar na reunião Zoom

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4091158132?pwd=RzV4UkZSNVVIc2RRVnlyWWdEL0

9CUT09

ID da reunião: 409 115 8132

Senha de acesso: 673825

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015, ambas do CSJT, em até uma hora

antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.
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8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

ZOOM Certidão
24031914330222300

000196200196

Despacho Despacho
24031412382872800

000195821082

18 EXTRATO

FGTS131446
Extrato de FGTS

24031314075594500

000195726249

12 COMPROVANTE

ENDEREÇO131445
Documento Diverso

24031314075545700

000195726247

07 CTPS

DIGITAL131444

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031314075511100

000195726245

06 RG131443
Carteira de

Identidade/Registro

24031314075457900

000195726243

03

PROCURAÇÃO1314
Procuração

24031314075394100

000195726241

Petição Inicial Petição Inicial
24031314073637200

000195726210

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ,19 de março de 2024

RAMILLE TAGUATINGA FREIRE

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAMILLE TAGUATINGA FREIRE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100833-23.2021.5.01.0071
RECLAMANTE EVANDRO CESAR BRANDAO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO VALESCA BARBOSA MARINS(OAB:
130009/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO CESAR BRANDAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9dcce14

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Homologo os cálculos da contadoria do #id:5a38bbe.

Intimem-se as partes para ciência, sendo a ré para exercer as

faculdades dos arts. 914/915 do CPC, no prazo de 30 dias, nos

termos do art. 535 do CPC.

Decorrido e certificado o prazo, expeça-se RPV/precatório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100833-23.2021.5.01.0071
RECLAMANTE EVANDRO CESAR BRANDAO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO VALESCA BARBOSA MARINS(OAB:
130009/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9dcce14

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Homologo os cálculos da contadoria do #id:5a38bbe.
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Intimem-se as partes para ciência, sendo a ré para exercer as

faculdades dos arts. 914/915 do CPC, no prazo de 30 dias, nos

termos do art. 535 do CPC.

Decorrido e certificado o prazo, expeça-se RPV/precatório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100307-22.2022.5.01.0071
RECLAMANTE IEDA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS DE CASTRO
LISBOA(OAB: 98020/RJ)

RECLAMADO LABORATORIO SIMOES LTDA

ADVOGADO LEONARDO MEDEIROS
TAVARES(OAB: 153748/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IEDA PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 78ee959

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Homologo os cálculos da Contadoria de #id:4ff974f.

Convolo em penhora os depósitos recursais dos ids. #id:d63ef52 e

#id:15a57b3, atualizados no #id:9b0a0f5.

Intimem-se as partes, sendo a ré para pagamento da diferença da

condenação, no valor de R$ 2.362,88, em 15 dias, nos termos do

artigo 523, caput e parágrafo primeiro, do CPC, sob pena de

execução. Não possuindo advogado, cite-se para execução, por

mandado. Caso não logre sucesso a citação real, determino

desde já a citação por edital.

Exaurido o prazo acima sem efetivação do pagamento ou garantia

do Juízo (artigo 882 da CLT), procedam-se aos seguintes atos

executórios: SISBAJUD, mandados de penhora na renda,

RENAJUD, INFOJUD/DOI, ARISP e mandado e de penhora e

avaliação referentes aos últimos 3 anos, nessa ordem, até atingida

a garantia do Juízo. Efetuada a consulta a documentos protegidos

por sigilo, acautelem-se eletronicamente e façam-se os autos

conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100307-22.2022.5.01.0071
RECLAMANTE IEDA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS DE CASTRO
LISBOA(OAB: 98020/RJ)

RECLAMADO LABORATORIO SIMOES LTDA

ADVOGADO LEONARDO MEDEIROS
TAVARES(OAB: 153748/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO SIMOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 78ee959

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Homologo os cálculos da Contadoria de #id:4ff974f.

Convolo em penhora os depósitos recursais dos ids. #id:d63ef52 e

#id:15a57b3, atualizados no #id:9b0a0f5.

Intimem-se as partes, sendo a ré para pagamento da diferença da

condenação, no valor de R$ 2.362,88, em 15 dias, nos termos do

artigo 523, caput e parágrafo primeiro, do CPC, sob pena de

execução. Não possuindo advogado, cite-se para execução, por

mandado. Caso não logre sucesso a citação real, determino

desde já a citação por edital.

Exaurido o prazo acima sem efetivação do pagamento ou garantia

do Juízo (artigo 882 da CLT), procedam-se aos seguintes atos

executórios: SISBAJUD, mandados de penhora na renda,

RENAJUD, INFOJUD/DOI, ARISP e mandado e de penhora e

avaliação referentes aos últimos 3 anos, nessa ordem, até atingida

a garantia do Juízo. Efetuada a consulta a documentos protegidos

por sigilo, acautelem-se eletronicamente e façam-se os autos

conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100261-62.2024.5.01.0071
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RECLAMANTE MOZER DOUGLAS DE ALMEIDA
RIBEIRO

ADVOGADO MELANDE PEREIRA DE LIMA(OAB:
213704/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE DE SOUZA
NASCIMENTO(OAB: 212269/RJ)

RECLAMADO CIDIX INDUSTRIA E COMERCIO DE
PAES EIRELI

RECLAMADO ANDERSON DA PAIXAO SILVA
03009800789

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOZER DOUGLAS DE ALMEIDA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MOZER DOUGLAS DE ALMEIDA RIBEIRO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA NÃO UNA

Fica a parte intimada a comparecer à audiência inicial no dia,

horário e local abaixo indicados, sob pena de aplicação do artigo

844, da CLT, através do sistema ZOOM Meeting, devendo os

patronos dar ciência às PARTES do dia desta audiência edo

respectivo link da reunião abaixo anexado:

Inicial por videoconferência - Sala "71VTRJ": 06/05/2024 08:50

71ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

LINK da reunião ZOOM Meeting:

Tópico: 71VT/RJ Sala de Audiências

Entrar na reunião Zoom

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4091158132?pwd=RzV4UkZSNVVIc2RRVnlyWWdEL0

9CUT09

ID da reunião: 409 115 8132

Senha de acesso: 673825

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015, ambas do CSJT, em até uma hora

antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

ZOOM Certidão
24031914363802200

000196200993

Despacho Despacho
24031413201126300

000195826329

MOZER RG E CPF
Carteira de

Identidade/Registro

24031319395220200

000195772038

MOZER PROVA.. Recibo
24031319395177400

000195772037
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MOZER PROVA. Recibo
24031319395148200

000195772036

MOZER PROVA Recibo
24031319395106400

000195772035

MOZER PROVA

CIDIX
Recibo

24031319395064900

000195772034

Mozer CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031319385498400

000195771953

Mozer Hipo
Declaração de

Hipossuficiência

24031319385377700

000195771951

Mozer Procuração Procuração
24031319385326900

000195771950

MOZER

DECLARAÇÃO DE

Declaração de

Hipossuficiência

24031319385270000

000195771948

Petição Inicial Petição Inicial
24031319274408900

000195771061

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ,19 de março de 2024

RAMILLE TAGUATINGA FREIRE

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAMILLE TAGUATINGA FREIRE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100474-73.2021.5.01.0071
RECLAMANTE ENI DUTRA DE SOUZA

ADVOGADO Tiago Luciano Alves(OAB: 171781/RJ)

ADVOGADO DENISE MARTHA ALVARIZA
DEMERCIAN GARCIA(OAB:
149097/RJ)

RECLAMADO MIRELLA COLONESE GUIMARAES

ADVOGADO CAMILA ESTABILE DA COSTA(OAB:
211467/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO BISPO(OAB:
132930/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

19º Serviço Notarial de Rio de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENI DUTRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Comparecer à audiência PRESENCIAL no dia, horário e local

abaixo indicados, para tentativa de conciliação.

Conciliação em Execução - Sala "71VTRJ": 03/04/2024 12:00

71ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031908393819100

000196144289

Esclarecimento Manifestação
24031816202360500

000196098882

Intimação Intimação
24031317262873100

000195759635

Despacho Despacho
24031211391014700

000195589655

Aguardando o

pagamento integral
Manifestação

24031119145636500

000195541813

Intimação Intimação
24030115101204900

000194770427

Despacho Despacho
24030115093291600

000194770307

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4915
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PREVJUD Documento Diverso
24030113264992100

000194754601

Despacho Despacho
23120817060772700

000190402583

Execução

Prosseguimento
Manifestação

23120613563204400

000190233190

Intimação Intimação
23112717343785000

000189510888

Despacho Despacho
23112714515280500

000189484017

Intimação Intimação
23103018033714400

000187734589

Despacho Despacho
23103016123965800

000187718441

DEC0000915783177

7
Documento Diverso

23102716082589800

000187610231

Consulta DIMOB Certidão
23102716081535300

000187610190

Despacho Despacho
23100216403239500

000185782220

Execução

Prosseguimento
Manifestação

23092918272279500

000185659613

Intimação Intimação
23091820175964000

000184702819

Despacho Despacho
23091819584021400

000184701852

ANEXO Of. 52

(Cópia do Ato) M-572
Documento Diverso

23091411454099000

000184423807

Resposta 19º Oficio

de Notas
Ofício

23091411450526200

000184423698

Envio do Ofício

(correios)
Certidão

23082314040772200

000182794658

Ofício Ofício
23082113115285700

000182561014

Despacho Despacho
23081818132349700

000182479744

pet oficio 19 cartório Manifestação
23080916155546200

000181777665

Intimação Intimação
23080711031637600

000181492116

Despacho Despacho
23080711015353400

000181491901

InformacaoDeTestam

ento-B24277002-
Documento Diverso

23073114480653400

000181013040

Of. 6429 - 2023 -

ASS - MIRELLA
Documento Diverso

23073114480611600

000181013037

Resposta Ofício Certidão
23073114475703000

000181013014

Envio do Ofício (e-

mail)
Documento Diverso

23072111575672100

000180382620

Ofício Ofício
23072111562608000

000180382399

Despacho Despacho
23071918324453000

000180260545

Pesquisa ARISP Certidão
23071314210774700

000179824418

Despacho Despacho
23062918345609300

000178775198

pet consulta

CENSEC
Manifestação

23062617244205200

000178451113

Intimação Intimação
23061914243200600

000177901229

Despacho Despacho
23061913431595400

000177893722

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4916
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DOI MIRELLA

COLONESE
Documento Diverso

23061913422482000

000177893584

Consulta INFOJUD Certidão
23061913421798900

000177893565

Despacho Despacho
23052510175590200

000176170480

Manifestação Manifestação
23052412083078800

000176088167

RENAJUD negativo Certidão
23051713444379300

000175570534

Despacho Despacho
23051514245166400

000175369842

Despacho Despacho
23051210453023700

000175222015

Decurso de Prazo Certidão
23050914103951000

000174961622

Intimação Intimação
23042615382598900

000174126761

Alvará SISCONDJ Documento Diverso
23042615370986400

000174126502

Despacho Despacho
23041112034221100

000173071538

processo Documento Diverso
23040517271356500

000172865786

audiencia de

alimentos
Documento Diverso

23040517271323900

000172865785

cancelamento da

penhora
Impugnação

23040517250569400

000172865656

Sisbajud (bloqueio) Sisbajud (bloqueio)
23013112415499600

000168525670

Certidão decurso do

prazo
Certidão

22121909155530800

000167219520

Intimação Intimação
22120711135898400

000166546592

Despacho Despacho
22120711134926100

000166546579

Manifestação rte Manifestação
22112916244406900

000166048124

Intimação Intimação
22112406291934600

000165755356

Despacho Despacho
22112318203115900

000165743011

compro deposito

novembro

Comprovante de

Depósito Recursal

22112211314158400

000165613327

exigencia

comprovante
Manifestação

22112211305312000

000165613222

Execução SNIPER Manifestação
22111616232112600

000165298296

Intimação Intimação
22111108182488200

000165054986

Despacho Despacho
22111015304948600

000165010769

Decurso de Prazo Certidão
22110810333601500

000164808315

Intimação Intimação
22102419502439900

000164001296

Despacho Despacho
22102413322379900

000163953853

Execução Acordo

Não Cumprido
Manifestação

22102412371287500

000163946450

Intimação Intimação
22102009210745900

000163730667

Despacho Despacho
22101917233164500

000163706493

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4917
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

comprovante

deposito mes 10
Manifestação

22101311425845700

000163259593

Recibo Recibo
22101311442552000

000163259674

pedido de

reconsideraçao
Manifestação

22101309581862200

000163243279

Intimação Intimação
22101012400863200

000163058260

Despacho Despacho
22101011392075200

000163049091

Execução ACORDO

NÃO CUMPRIDO
Manifestação

22100509224466000

000162725515

Extrato Bancário Extrato Bancário
22100509231570400

000162725540

Intimação Intimação
22081909371265700

000159594609

Despacho Despacho
22081816503713000

000159570379

Repasse Valor Manifestação
22081517063545100

000159292599

Comprovante de

transferência
Documento Diverso

22081517071019000

000159292652

Intimação Intimação
22081018143009900

000159064874

Despacho Despacho
22081013223065200

000159024434

Extrato Bancário Extrato Bancário
22081011481947200

000159013085

correçao de alvara Manifestação
22081010502361200

000159004670

correçao de alvara Manifestação
22081010360036100

000159002563

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

22080914411933500

000158943123

Alvará SISCONDJ Documento Diverso
22072616000622600

000158098927

Intimação Intimação
22071510583445100

000157456186

Decisão Decisão
22071510161238600

000157450692

homologaçao e

alvara
Manifestação

22071509544363900

000157448153

manifesta Manifestação
22071213435001600

000157209631

NOVO ACORDO

CELEBRADO
Manifestação

22071212114033000

000157198417

Intimação Intimação
22070701341951800

000156891612

Despacho Despacho
22070617275197000

000156872619

proposta de acordo Manifestação
22070112520635600

000156550392

destituiçao Documento Diverso
22070112534048800

000156550495

habilitaçao
Solicitação de

Habilitação

22070112460821100

000156549866

Procuração Procuração
22070112493347400

000156549952

RENOVAÇÃO DO

ACORDO
Manifestação

22062910172075500

000156340765

Mandado dePenhora

e Avaliação
Mandado dePenhora

22062116242107100

000155819622

Despacho Despacho
22062015034710300

000155682237

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4918
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Renajud negativo Certidão
22062014232485300

000155674851

Despacho Despacho
22061415092206700

000155433815

BacenJud (bloqueio) Sisbajud (bloqueio)
22061414351635900

000155428135

Desbloqueio de Bens Manifestação
22061018072071800

000155253160

Ata de Audiência Documento Diverso
22061018085296200

000155253226

Extrato de Bloqueio Documento Diverso
22061018093131500

000155253254

Certidão de

Nascimento
Documento Diverso

22061018100411500

000155253264

Petição
Solicitação de

Habilitação

22061017504428800

000155251947

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

22061018053656800

000155253017

Despacho Despacho
22053115332674000

000154499044

Prosseguimento

Execução
Manifestação

22052716212845800

000154281978

Intimação Intimação
22052615373224600

000154187757

Despacho Despacho
22052615265548400

000154185966

MANIFESTAÇÃO Manifestação
22052417434286500

000154018459

COMPROVANTE DE

DEPOSITO
Documento Diverso

22052417443852300

000154018502

Intimação Intimação
22051713260323800

000153489552

Despacho Despacho
22051713232629000

000153489161

Execução acordo

Não Cumprido
Manifestação

22051619594608200

000153441051

Extrato Bancário Extrato Bancário
22051620001038000

000153441068

Execução Acordo

Não Cumprido
Manifestação

22051619583592600

000153440968

Alvará FGTS Ofício
22041213034245700

000151355119

Ofício sd Ofício
22041213034222300

000151355118

Ata da Audiência Ata da Audiência
22041212351615600

000151351947

Intimação Intimação
22020213512938300

000146629643

Intimação Intimação
22020213512927300

000146629642

Certidão audiência

ZOOM
Certidão

22020213504297000

000146629545

Intimação Intimação
21080909254435900

000136894427

Intimação Intimação
21080909254415400

000136894426

Despacho Despacho
21080613090758500

000136829976

Manifestação Manifestação
21080215300875500

000136506423

Partes Não

pretendem produzir
Manifestação

21072816290759700

000136261970

Manifestação sobre a

contestação
Manifestação

21072816073436800

000136258866

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4919
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimação Intimação
21072314252346700

000135980114

Contestação Contestação
21072019075116900

000135771808

Termo de Rescisão

de Contrato de

Termo de Rescisão

de Contrato de

21072019082321400

000135771844

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

21072016513646200

000135758414

Procuração Procuração
21072016525725700

000135758463

Intimação Intimação
21061418050427800

000133426596

Despacho Despacho
21061008160468700

000133180776

Petição Inicial Petição Inicial
21060912592294200

000133119390

comprovante

residência
Documento Diverso

21060913003016400

000133119493

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

21060913003615300

000133119505

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

21060913003921200

000133119512

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
21060913004298800

000133119521

Carteira de

Identidade/Registro

Carteira de

Identidade/Registro

21060913004903200

000133119533

Procuração Procuração
21060913005228300

000133119541

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ ,19 de março de 2024

RAMILLE TAGUATINGA FREIRE

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAMILLE TAGUATINGA FREIRE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100474-73.2021.5.01.0071
RECLAMANTE ENI DUTRA DE SOUZA

ADVOGADO Tiago Luciano Alves(OAB: 171781/RJ)

ADVOGADO DENISE MARTHA ALVARIZA
DEMERCIAN GARCIA(OAB:
149097/RJ)

RECLAMADO MIRELLA COLONESE GUIMARAES

ADVOGADO CAMILA ESTABILE DA COSTA(OAB:
211467/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO BISPO(OAB:
132930/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

19º Serviço Notarial de Rio de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRELLA COLONESE GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Comparecer à audiência PRESENCIAL no dia, horário e local

abaixo indicados, para tentativa de conciliação.

Conciliação em Execução - Sala "71VTRJ": 03/04/2024 12:00

71ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031908393819100

000196144289

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4920
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Esclarecimento Manifestação
24031816202360500

000196098882

Intimação Intimação
24031317262873100

000195759635

Despacho Despacho
24031211391014700

000195589655

Aguardando o

pagamento integral
Manifestação

24031119145636500

000195541813

Intimação Intimação
24030115101204900

000194770427

Despacho Despacho
24030115093291600

000194770307

PREVJUD Documento Diverso
24030113264992100

000194754601

Despacho Despacho
23120817060772700

000190402583

Execução

Prosseguimento
Manifestação

23120613563204400

000190233190

Intimação Intimação
23112717343785000

000189510888

Despacho Despacho
23112714515280500

000189484017

Intimação Intimação
23103018033714400

000187734589

Despacho Despacho
23103016123965800

000187718441

DEC0000915783177

7
Documento Diverso

23102716082589800

000187610231

Consulta DIMOB Certidão
23102716081535300

000187610190

Despacho Despacho
23100216403239500

000185782220

Execução

Prosseguimento
Manifestação

23092918272279500

000185659613

Intimação Intimação
23091820175964000

000184702819

Despacho Despacho
23091819584021400

000184701852

ANEXO Of. 52

(Cópia do Ato) M-572
Documento Diverso

23091411454099000

000184423807

Resposta 19º Oficio

de Notas
Ofício

23091411450526200

000184423698

Envio do Ofício

(correios)
Certidão

23082314040772200

000182794658

Ofício Ofício
23082113115285700

000182561014

Despacho Despacho
23081818132349700

000182479744

pet oficio 19 cartório Manifestação
23080916155546200

000181777665

Intimação Intimação
23080711031637600

000181492116

Despacho Despacho
23080711015353400

000181491901

InformacaoDeTestam

ento-B24277002-
Documento Diverso

23073114480653400

000181013040

Of. 6429 - 2023 -

ASS - MIRELLA
Documento Diverso

23073114480611600

000181013037

Resposta Ofício Certidão
23073114475703000

000181013014

Envio do Ofício (e-

mail)
Documento Diverso

23072111575672100

000180382620

Ofício Ofício
23072111562608000

000180382399

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4921
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Despacho Despacho
23071918324453000

000180260545

Pesquisa ARISP Certidão
23071314210774700

000179824418

Despacho Despacho
23062918345609300

000178775198

pet consulta

CENSEC
Manifestação

23062617244205200

000178451113

Intimação Intimação
23061914243200600

000177901229

Despacho Despacho
23061913431595400

000177893722

DOI MIRELLA

COLONESE
Documento Diverso

23061913422482000

000177893584

Consulta INFOJUD Certidão
23061913421798900

000177893565

Despacho Despacho
23052510175590200

000176170480

Manifestação Manifestação
23052412083078800

000176088167

RENAJUD negativo Certidão
23051713444379300

000175570534

Despacho Despacho
23051514245166400

000175369842

Despacho Despacho
23051210453023700

000175222015

Decurso de Prazo Certidão
23050914103951000

000174961622

Intimação Intimação
23042615382598900

000174126761

Alvará SISCONDJ Documento Diverso
23042615370986400

000174126502

Despacho Despacho
23041112034221100

000173071538

processo Documento Diverso
23040517271356500

000172865786

audiencia de

alimentos
Documento Diverso

23040517271323900

000172865785

cancelamento da

penhora
Impugnação

23040517250569400

000172865656

Sisbajud (bloqueio) Sisbajud (bloqueio)
23013112415499600

000168525670

Certidão decurso do

prazo
Certidão

22121909155530800

000167219520

Intimação Intimação
22120711135898400

000166546592

Despacho Despacho
22120711134926100

000166546579

Manifestação rte Manifestação
22112916244406900

000166048124

Intimação Intimação
22112406291934600

000165755356

Despacho Despacho
22112318203115900

000165743011

compro deposito

novembro

Comprovante de

Depósito Recursal

22112211314158400

000165613327

exigencia

comprovante
Manifestação

22112211305312000

000165613222

Execução SNIPER Manifestação
22111616232112600

000165298296

Intimação Intimação
22111108182488200

000165054986

Despacho Despacho
22111015304948600

000165010769

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4922
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Decurso de Prazo Certidão
22110810333601500

000164808315

Intimação Intimação
22102419502439900

000164001296

Despacho Despacho
22102413322379900

000163953853

Execução Acordo

Não Cumprido
Manifestação

22102412371287500

000163946450

Intimação Intimação
22102009210745900

000163730667

Despacho Despacho
22101917233164500

000163706493

comprovante

deposito mes 10
Manifestação

22101311425845700

000163259593

Recibo Recibo
22101311442552000

000163259674

pedido de

reconsideraçao
Manifestação

22101309581862200

000163243279

Intimação Intimação
22101012400863200

000163058260

Despacho Despacho
22101011392075200

000163049091

Execução ACORDO

NÃO CUMPRIDO
Manifestação

22100509224466000

000162725515

Extrato Bancário Extrato Bancário
22100509231570400

000162725540

Intimação Intimação
22081909371265700

000159594609

Despacho Despacho
22081816503713000

000159570379

Repasse Valor Manifestação
22081517063545100

000159292599

Comprovante de

transferência
Documento Diverso

22081517071019000

000159292652

Intimação Intimação
22081018143009900

000159064874

Despacho Despacho
22081013223065200

000159024434

Extrato Bancário Extrato Bancário
22081011481947200

000159013085

correçao de alvara Manifestação
22081010502361200

000159004670

correçao de alvara Manifestação
22081010360036100

000159002563

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

22080914411933500

000158943123

Alvará SISCONDJ Documento Diverso
22072616000622600

000158098927

Intimação Intimação
22071510583445100

000157456186

Decisão Decisão
22071510161238600

000157450692

homologaçao e

alvara
Manifestação

22071509544363900

000157448153

manifesta Manifestação
22071213435001600

000157209631

NOVO ACORDO

CELEBRADO
Manifestação

22071212114033000

000157198417

Intimação Intimação
22070701341951800

000156891612

Despacho Despacho
22070617275197000

000156872619

proposta de acordo Manifestação
22070112520635600

000156550392

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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destituiçao Documento Diverso
22070112534048800

000156550495

habilitaçao
Solicitação de

Habilitação

22070112460821100

000156549866

Procuração Procuração
22070112493347400

000156549952

RENOVAÇÃO DO

ACORDO
Manifestação

22062910172075500

000156340765

Mandado dePenhora

e Avaliação
Mandado dePenhora

22062116242107100

000155819622

Despacho Despacho
22062015034710300

000155682237

Renajud negativo Certidão
22062014232485300

000155674851

Despacho Despacho
22061415092206700

000155433815

BacenJud (bloqueio) Sisbajud (bloqueio)
22061414351635900

000155428135

Desbloqueio de Bens Manifestação
22061018072071800

000155253160

Ata de Audiência Documento Diverso
22061018085296200

000155253226

Extrato de Bloqueio Documento Diverso
22061018093131500

000155253254

Certidão de

Nascimento
Documento Diverso

22061018100411500

000155253264

Petição
Solicitação de

Habilitação

22061017504428800

000155251947

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

22061018053656800

000155253017

Despacho Despacho
22053115332674000

000154499044

Prosseguimento

Execução
Manifestação

22052716212845800

000154281978

Intimação Intimação
22052615373224600

000154187757

Despacho Despacho
22052615265548400

000154185966

MANIFESTAÇÃO Manifestação
22052417434286500

000154018459

COMPROVANTE DE

DEPOSITO
Documento Diverso

22052417443852300

000154018502

Intimação Intimação
22051713260323800

000153489552

Despacho Despacho
22051713232629000

000153489161

Execução acordo

Não Cumprido
Manifestação

22051619594608200

000153441051

Extrato Bancário Extrato Bancário
22051620001038000

000153441068

Execução Acordo

Não Cumprido
Manifestação

22051619583592600

000153440968

Alvará FGTS Ofício
22041213034245700

000151355119

Ofício sd Ofício
22041213034222300

000151355118

Ata da Audiência Ata da Audiência
22041212351615600

000151351947

Intimação Intimação
22020213512938300

000146629643

Intimação Intimação
22020213512927300

000146629642

Certidão audiência

ZOOM
Certidão

22020213504297000

000146629545

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimação Intimação
21080909254435900

000136894427

Intimação Intimação
21080909254415400

000136894426

Despacho Despacho
21080613090758500

000136829976

Manifestação Manifestação
21080215300875500

000136506423

Partes Não

pretendem produzir
Manifestação

21072816290759700

000136261970

Manifestação sobre a

contestação
Manifestação

21072816073436800

000136258866

Intimação Intimação
21072314252346700

000135980114

Contestação Contestação
21072019075116900

000135771808

Termo de Rescisão

de Contrato de

Termo de Rescisão

de Contrato de

21072019082321400

000135771844

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

21072016513646200

000135758414

Procuração Procuração
21072016525725700

000135758463

Intimação Intimação
21061418050427800

000133426596

Despacho Despacho
21061008160468700

000133180776

Petição Inicial Petição Inicial
21060912592294200

000133119390

comprovante

residência
Documento Diverso

21060913003016400

000133119493

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

21060913003615300

000133119505

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

21060913003921200

000133119512

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
21060913004298800

000133119521

Carteira de

Identidade/Registro

Carteira de

Identidade/Registro

21060913004903200

000133119533

Procuração Procuração
21060913005228300

000133119541

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ ,19 de março de 2024

RAMILLE TAGUATINGA FREIRE

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RAMILLE TAGUATINGA FREIRE

Assessor

72ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100789-98.2021.5.01.0072
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO AMANCIO LIMA

ADVOGADO KATIA MARIA NOGUEIRA(OAB:
81549/RJ)

RECLAMADO ANDARE AVANTI SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO Jonas Ferreira Telles Neto(OAB:
95890/RJ)

ADVOGADO GLAUCIO CAVALCANTE DE
PAIVA(OAB: 96038/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOHANNES ANTONIUS MARIA
WIEGERINCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDARE AVANTI SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO: ANDARE AVANTI SERVICOS EMPRESARIAIS

LTDA

Ficam as partes notificadas, sendo a reclamada citada da presente

ação, para comparecer à audiência UNA, NA MODALIDADE

PRESENCIAL, observando as instruções que seguem:

Una - Sala "Aud 2024": 02/05/2024 11:00

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Avenida Gomes Freire, 471, 1º Andar, Centro, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam. Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados,

no próprio sistema PJe, ou por meio da consulta pública no

endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

As partes deverão apresentar no momento da audiência documento

de identificação. A reclamada, pessoa jurídica, deverá estar

devidamente representada, anexando eletronicamente carta de

preposto, bem como cópia do contrato social ou atos constitutivos

da empresa, observando os termos do art.3º do Provimento 5/2003

do TST.

A defesa e documentos deverão ser apresentados em formato

eletrônico de acordo com a Lei nº 11.419/2006 c/c Resolução nº

94/2012 e 120/2013, ambas do CSJT.

Em caso de ausência de qualquer das parte será observado o

art. 844 da CLT.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455 do

CPC (rito Ordinário) ou art .  852-H,§2º da CLT (r i to

Sumaríssimo).

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LEANDRO ALVIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100947-22.2022.5.01.0072
RECLAMANTE JOSUE DE ALMEIDA MACIEL

ADVOGADO GRACIELLE MAIAS DE ASSIS(OAB:
150393/RJ)

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

RECLAMADO MARS COMERCIO DE PRODUTOS
OTICOS LTDA

RECLAMADO RBD - COMERCIO DE PRODUTOS
OTICOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

CLIVIANE BITTENCOURT CACIANO

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO DA ROSA LEITE BUYS
DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARS COMERCIO DE PRODUTOS OTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL- PJe

O/A MM. CAMILA LEAL LIMA da 72ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

cita-se a reclamada, MARS COMERCIO DE PRODUTOS OTICOS

LTDA, para comparecer à audiência abaixo designada:

AUDIÊNCIA UNA, NA MODALIDADE PRESENCIAL, no dia,

horário e local abaixo indicados:

Una - Sala "Aud 2024": 02/05/2024 12:15

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Avenida Gomes Freire, 471, 1º Andar, Centro, RIO DE JANEIRO/RJ

- CEP: 20231-014

Observar as seguintes instruções:

1- A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam. Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados,

no próprio sistema PJe, ou por meio da consulta pública no

endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2- As partes deverão apresentar no momento da audiência

documento de identificação. A reclamada, pessoa jurídica, deverá

estar devidamente representada, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou atos

constitutivos da empresa, observando os termos do art.3º do

Provimento 5/2003 do TST.

3- A defesa e documentos deverão ser apresentados em formato

eletrônico de acordo com a Lei nº 11.419/2006 c/c Resolução nº

94/2012 e 120/2013, ambas do CSJT.

4- Em caso de ausência de qualquer das partes será observado

o art. 844 da CLT.

5- As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455 do

CPC (rito Ordinário) ou art. 852-H,§2º da CLT (rito

Sumaríssimo).

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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LEANDRO ALVIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100947-22.2022.5.01.0072
RECLAMANTE JOSUE DE ALMEIDA MACIEL

ADVOGADO GRACIELLE MAIAS DE ASSIS(OAB:
150393/RJ)

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

RECLAMADO MARS COMERCIO DE PRODUTOS
OTICOS LTDA

RECLAMADO RBD - COMERCIO DE PRODUTOS
OTICOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

CLIVIANE BITTENCOURT CACIANO

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO DA ROSA LEITE BUYS
DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RBD - COMERCIO DE PRODUTOS OTICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL- PJe

O/A MM. CAMILA LEAL LIMA da 72ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

cita-se a reclamada, RBD - COMERCIO DE PRODUTOS OTICOS

EIRELI , para comparecer à audiência abaixo designada:

AUDIÊNCIA UNA, NA MODALIDADE PRESENCIAL, no dia,

horário e local abaixo indicados:

Una - Sala "Aud 2024": 02/05/2024 12:15

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Avenida Gomes Freire, 471, 1º Andar, Centro, RIO DE JANEIRO/RJ

- CEP: 20231-014

Observar as seguintes instruções:

1- A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam. Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados,

no próprio sistema PJe, ou por meio da consulta pública no

endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2- As partes deverão apresentar no momento da audiência

documento de identificação. A reclamada, pessoa jurídica, deverá

estar devidamente representada, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou atos

constitutivos da empresa, observando os termos do art.3º do

Provimento 5/2003 do TST.

3- A defesa e documentos deverão ser apresentados em formato

eletrônico de acordo com a Lei nº 11.419/2006 c/c Resolução nº

94/2012 e 120/2013, ambas do CSJT.

4- Em caso de ausência de qualquer das partes será observado

o art. 844 da CLT.

5- As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455 do

CPC (rito Ordinário) ou art. 852-H,§2º da CLT (rito

Sumaríssimo).

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEANDRO ALVIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100283-88.2022.5.01.0072
RECLAMANTE FELIPE VICTOR BATISTA

ADVOGADO JACIARA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 83873/RJ)

ADVOGADO carlos henrique segurase de
almeida(OAB: 67157/RJ)

RECLAMADO MDS SOLUCOES FINANCEIRAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MDS SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CAMILA LEAL LIMA da 72ª Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) MDS SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para que proceda ao

pagamento do valor devido, no prazo de 05 dias, na forma do art.

880 c/c art. 884, ambos da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ISAAC RAFAEL FERNANDES COUTINHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100601-71.2022.5.01.0072
RECLAMANTE THAYANE SOARES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO ERIANE DE ANDRADE PIRES(OAB:
158834/RJ)

RECLAMADO MATHEUS CT COMERCIO DE
BOLSAS, CALCADOS E
ACESSORIOS EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO CORREIA DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS CT COMERCIO DE BOLSAS, CALCADOS E
ACESSORIOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CAMILA LEAL LIMA da 72ª Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) MATHEUS CT COMERCIO DE BOLSAS,

CALCADOS E ACESSORIOS EIRELI - EPP, que se encontra(m)

em local incerto e não sabido para comparecer à audiênciano dia,

horário e local abaixo indicados, observando as instruções que se

seguem:

Una - Sala "Aud 2024": 03/04/2024 12:00

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Avenida Gomes Freire, 471, 1º Andar, Centro, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

O não comparecimento do RECLAMANTE a audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento da

reclamação a sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo a Reclamada, pessoa jurídica, devidamente

representada, anexando eletronicamente carta de preposto, bem

como cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa.

A defesa e documentos deverão ser apresentados em formato

eletrônico de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº

94/2012, com a redação dada pela Resolução nº 120/2013 do

CSJT, ambas do CSJT.

A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC e

deverá ser produzida previamente, em formato eletrônico.

Os advogados ficam responsáveis por cientificarem as partes

de que a audiência será realizada na Sala de audiências da

Secretaria da 72ª Vara do Trabalho, localizada no 1º andar na

Av. Gomes Freire, 471 - Centro - Rio de Janeiro - RJ, 20231-

014.

As testemunhas deverão comparecer na forma do artigo 455 do

CPC, sob pena de perda da prova.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ISAAC RAFAEL FERNANDES COUTINHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011050-95.2013.5.01.0072
RECLAMANTE ENOQUE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO RUBENS XAVIER DOS ANJOS
JUNIOR(OAB: 38787/RJ)

RECLAMADO 2 LAW BAR E RESTAURANTE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ORLANDO SANTOS DINIZ

TESTEMUNHA LUCIMAR RODRIGUES FREIRE

TESTEMUNHA GILSON CÂNDIDO

TERCEIRO
INTERESSADO

ENIO ORMONDE DINIZ

TERCEIRO
INTERESSADO

KUNDALINI EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - KUNDALINI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CAMILA LEAL LIMA da 72ª Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notif icado(s) KUNDALINI EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES S.A., que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para que se manifeste sobre o incidente de desconsideração

da personalidade jurídica instaurado(a) pelo(a) exequente e

requeira a produção das provas cabíveis em até 15 dias, nos termos

do art. 135, CPC. A manifestação deve ater-se ao incidente e

devem ser evitadas postulações meramente protelatórias, a fim de

que não se incorra nas hipóteses dos incisos IV e V do artigo 793-B

da CLT, ações passíveis de multa.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ISAAC RAFAEL FERNANDES COUTINHO

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATOrd-0011050-95.2013.5.01.0072
RECLAMANTE ENOQUE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO RUBENS XAVIER DOS ANJOS
JUNIOR(OAB: 38787/RJ)

RECLAMADO 2 LAW BAR E RESTAURANTE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ORLANDO SANTOS DINIZ

TESTEMUNHA LUCIMAR RODRIGUES FREIRE

TESTEMUNHA GILSON CÂNDIDO

TERCEIRO
INTERESSADO

ENIO ORMONDE DINIZ

TERCEIRO
INTERESSADO

KUNDALINI EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENIO ORMONDE DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CAMILA LEAL LIMA da 72ª Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) ENIO ORMONDE DINIZ, que se encontra(m)

em local incerto e não sabido para que se manifeste sobre o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica

instaurado(a) pelo(a) exequente e requeira a produção das provas

cabíveis em até 15 dias, nos termos do art. 135, CPC. A

manifestação deve ater-se ao incidente e devem ser evitadas

postulações meramente protelatórias, a fim de que não se incorra

nas hipóteses dos incisos IV e V do artigo 793-B da CLT, ações

passíveis de multa.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ISAAC RAFAEL FERNANDES COUTINHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011050-95.2013.5.01.0072
RECLAMANTE ENOQUE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO RUBENS XAVIER DOS ANJOS
JUNIOR(OAB: 38787/RJ)

RECLAMADO 2 LAW BAR E RESTAURANTE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ORLANDO SANTOS DINIZ

TESTEMUNHA LUCIMAR RODRIGUES FREIRE

TESTEMUNHA GILSON CÂNDIDO

TERCEIRO
INTERESSADO

ENIO ORMONDE DINIZ

TERCEIRO
INTERESSADO

KUNDALINI EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO SANTOS DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CAMILA LEAL LIMA da 72ª Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

f ica(m) notif icado(s) ORLANDO SANTOS DINIZ, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para que se manifeste

sobre o incidente de desconsideração da personalidade jurídica

instaurado(a) pelo(a) exequente e requeira a produção das provas

cabíveis em até 15 dias, nos termos do art. 135, CPC. A

manifestação deve ater-se ao incidente e devem ser evitadas

postulações meramente protelatórias, a fim de que não se incorra

nas hipóteses dos incisos IV e V do artigo 793-B da CLT, ações

passíveis de multa.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ISAAC RAFAEL FERNANDES COUTINHO

Assessor

Notificação

Processo Nº HTE-0100207-93.2024.5.01.0072
REQUERENTES LUIZ CARLOS FREITAS CLAUDINO

ADVOGADO DANIEL AIRAM BRANCO SILVA(OAB:
179278/RJ)

REQUERENTES FRANCESCO'S BOMBONIERE LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS FREITAS CLAUDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO(S): LUIZ CARLOS FREITAS CLAUDINO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Comparecer à AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

CONCILIAÇÃO no dia e horário abaixo indicados:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Sala "Aud

2024": 04/04/2024 08:30

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ID da reunião:776 851 7252

Senha de acesso:72vt.rj (SE PEDIR)

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt72.rj

Não serão ouvidas testemunhas nesta audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LEANDRO ALVIM

Secretário de Audiência

Processo Nº HTE-0100207-93.2024.5.01.0072
REQUERENTES LUIZ CARLOS FREITAS CLAUDINO

ADVOGADO DANIEL AIRAM BRANCO SILVA(OAB:
179278/RJ)

REQUERENTES FRANCESCO'S BOMBONIERE LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCESCO'S BOMBONIERE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO(S): FRANCESCO'S BOMBONIERE LTDA

Comparecer à AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

CONCILIAÇÃO no dia e horário abaixo indicados:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Sala "Aud

2024": 04/04/2024 08:30

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ID da reunião:776 851 7252

Senha de acesso:72vt.rj (SE PEDIR)

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt72.rj

Não serão ouvidas testemunhas nesta audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LEANDRO ALVIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101054-66.2022.5.01.0072
RECLAMANTE PRISCILA DE MORAES PEREIRA

ADVOGADO GABRIEL MAGALHAES
CARVALHO(OAB: 197254/RJ)

RECLAMADO CEME - CENTRO EDUCACIONAL DO
MEIER LTDA

ADVOGADO LANA LAZIR CABRAL
CARDOSO(OAB: 131719/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA DE MORAES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO(S): PRISCILA DE MORAES PEREIRA

Comparecer à AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

CONCILIAÇÃO no dia e horário abaixo indicados:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Sala "Aud

2024": 04/04/2024 08:45

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ID da reunião:776 851 7252

Senha de acesso:72vt.rj (SE PEDIR)

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt72.rj

Não serão ouvidas testemunhas nesta audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LEANDRO ALVIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101054-66.2022.5.01.0072
RECLAMANTE PRISCILA DE MORAES PEREIRA

ADVOGADO GABRIEL MAGALHAES
CARVALHO(OAB: 197254/RJ)

RECLAMADO CEME - CENTRO EDUCACIONAL DO
MEIER LTDA

ADVOGADO LANA LAZIR CABRAL
CARDOSO(OAB: 131719/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEME - CENTRO EDUCACIONAL DO MEIER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO(S): CEME - CENTRO EDUCACIONAL DO MEIER

LTDA

Comparecer à AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

CONCILIAÇÃO no dia e horário abaixo indicados:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Sala "Aud

2024": 04/04/2024 08:45

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ID da reunião:776 851 7252

Senha de acesso:72vt.rj (SE PEDIR)

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt72.rj

Não serão ouvidas testemunhas nesta audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LEANDRO ALVIM

Secretário de Audiência

Processo Nº HTE-0100064-07.2024.5.01.0072
REQUERENTES LEIDILANE HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO VIVIANNE CHRISTINE DA SILVA
SOUZA(OAB: 215539/RJ)

REQUERENTES TAGI APOIO ADMINISTRATIVO E
OPERACIONAL LTDA

ADVOGADO pedro Henrique Morett Pinheiro(OAB:
175673/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIDILANE HENRIQUE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO(S): LEIDILANE HENRIQUE DA SILVA

Comparecer à AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

CONCILIAÇÃO no dia e horário abaixo indicados:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Sala "Aud

2024": 09/04/2024 08:30

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ID da reunião:776 851 7252

Senha de acesso:72vt.rj (SE PEDIR)

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt72.rj

Não serão ouvidas testemunhas nesta audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LEANDRO ALVIM

Secretário de Audiência

Processo Nº HTE-0100064-07.2024.5.01.0072
REQUERENTES LEIDILANE HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO VIVIANNE CHRISTINE DA SILVA
SOUZA(OAB: 215539/RJ)

REQUERENTES TAGI APOIO ADMINISTRATIVO E
OPERACIONAL LTDA

ADVOGADO pedro Henrique Morett Pinheiro(OAB:
175673/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAGI APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO(S): TAGI APOIO ADMINISTRATIVO E

OPERACIONAL LTDA

Comparecer à AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

CONCILIAÇÃO no dia e horário abaixo indicados:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Sala "Aud

2024": 09/04/2024 08:30

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ID da reunião:776 851 7252

Senha de acesso:72vt.rj (SE PEDIR)

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt72.rj

Não serão ouvidas testemunhas nesta audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LEANDRO ALVIM

Secretário de Audiência

Processo Nº HTE-0100227-84.2024.5.01.0072
REQUERENTES WAGNER GOMES DE SOUZA

ADVOGADO DEBORA MACHADO DE SOUZA
SILVEIRA(OAB: 253099/RJ)

REQUERENTES SALLCON SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO FABIANA DE FREITAS
CARVALHO(OAB: 143498/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER GOMES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO(S): WAGNER GOMES DE SOUZA

Comparecer à AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

CONCILIAÇÃO no dia e horário abaixo indicados:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Sala "Aud

2024": 09/04/2024 08:45

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ID da reunião:776 851 7252

Senha de acesso:72vt.rj (SE PEDIR)

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt72.rj

Não serão ouvidas testemunhas nesta audiência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LEANDRO ALVIM

Secretário de Audiência

Processo Nº HTE-0100227-84.2024.5.01.0072
REQUERENTES WAGNER GOMES DE SOUZA

ADVOGADO DEBORA MACHADO DE SOUZA
SILVEIRA(OAB: 253099/RJ)

REQUERENTES SALLCON SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO FABIANA DE FREITAS
CARVALHO(OAB: 143498/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALLCON SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO(S): SALLCON SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

- ME

Comparecer à AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

CONCILIAÇÃO no dia e horário abaixo indicados:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Sala "Aud

2024": 09/04/2024 08:45

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ID da reunião:776 851 7252

Senha de acesso:72vt.rj (SE PEDIR)

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt72.rj

Não serão ouvidas testemunhas nesta audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LEANDRO ALVIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100741-76.2020.5.01.0072
RECLAMANTE WELLINGTON SOARES SANTOS

ADVOGADO ARMANDO SOARES DOS
SANTOS(OAB: 67516/RJ)

RECLAMADO TESS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON SOARES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO(S): WELLINGTON SOARES SANTOS

Comparecer à AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

CONCILIAÇÃO no dia e horário abaixo indicados:

Conciliação em Conhecimento - Sala "Aud 2024": 10/04/2024

08:30

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ID da reunião:776 851 7252

Senha de acesso:72vt.rj (SE PEDIR)

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt72.rj

Não serão ouvidas testemunhas nesta audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LEANDRO ALVIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100741-76.2020.5.01.0072
RECLAMANTE WELLINGTON SOARES SANTOS

ADVOGADO ARMANDO SOARES DOS
SANTOS(OAB: 67516/RJ)

RECLAMADO TESS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TESS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO(S): TESS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Comparecer à AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

CONCILIAÇÃO no dia e horário abaixo indicados:

Conciliação em Conhecimento - Sala "Aud 2024": 10/04/2024

08:30

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ID da reunião:776 851 7252

Senha de acesso:72vt.rj (SE PEDIR)

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt72.rj

Não serão ouvidas testemunhas nesta audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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LEANDRO ALVIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100061-86.2023.5.01.0072
RECLAMANTE ADRIANA ALBINO DA SILVA

ADVOGADO CAMILA COUTINHO LINHARES(OAB:
195854/RJ)

RECLAMADO ELVIRA FARIA CITO

ADVOGADO SUZANA LUCIA DE MESQUITA
SILVA CANETE(OAB: 33613/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA ALBINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO(S): ADRIANA ALBINO DA SILVA

Comparecer à AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

CONCILIAÇÃO no dia e horário abaixo indicados:

Conciliação em Execução por videoconferência - Sala "Aud 2024":

10/04/2024 08:45

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ID da reunião:776 851 7252

Senha de acesso:72vt.rj (SE PEDIR)

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt72.rj

Não serão ouvidas testemunhas nesta audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LEANDRO ALVIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100061-86.2023.5.01.0072
RECLAMANTE ADRIANA ALBINO DA SILVA

ADVOGADO CAMILA COUTINHO LINHARES(OAB:
195854/RJ)

RECLAMADO ELVIRA FARIA CITO

ADVOGADO SUZANA LUCIA DE MESQUITA
SILVA CANETE(OAB: 33613/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELVIRA FARIA CITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO(S): ELVIRA FARIA CITO

Comparecer à AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

CONCILIAÇÃO no dia e horário abaixo indicados:

Conciliação em Execução por videoconferência - Sala "Aud 2024":

10/04/2024 08:45

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ID da reunião:776 851 7252

Senha de acesso:72vt.rj (SE PEDIR)

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt72.rj

Não serão ouvidas testemunhas nesta audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LEANDRO ALVIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100675-96.2020.5.01.0072
RECLAMANTE RUAN COSTA DE REZENDE

ADVOGADO DULCE DE ABREU FOSSATI DE
OLIVEIRA(OAB: 184892/RJ)

RECLAMADO CJC ELETRICA LTDA - EPP

ADVOGADO TIAGO JOSE LOBATO SILVA(OAB:
134760/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO CAMPOS

ADVOGADO TIAGO JOSE LOBATO SILVA(OAB:
134760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUAN COSTA DE REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO(S): RUAN COSTA DE REZENDE

Comparecer à AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

CONCILIAÇÃO no dia e horário abaixo indicados:

Conciliação em Execução por videoconferência - Sala "Aud 2024":

11/04/2024 08:45

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ID da reunião:776 851 7252

Senha de acesso:72vt.rj (SE PEDIR)

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt72.rj

Não serão ouvidas testemunhas nesta audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LEANDRO ALVIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100675-96.2020.5.01.0072
RECLAMANTE RUAN COSTA DE REZENDE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4933
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ADVOGADO DULCE DE ABREU FOSSATI DE
OLIVEIRA(OAB: 184892/RJ)

RECLAMADO CJC ELETRICA LTDA - EPP

ADVOGADO TIAGO JOSE LOBATO SILVA(OAB:
134760/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO CAMPOS

ADVOGADO TIAGO JOSE LOBATO SILVA(OAB:
134760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CJC ELETRICA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO(S): CJC ELETRICA LTDA - EPP

Comparecer à AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

CONCILIAÇÃO no dia e horário abaixo indicados:

Conciliação em Execução por videoconferência - Sala "Aud 2024":

11/04/2024 08:45

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ID da reunião:776 851 7252

Senha de acesso:72vt.rj (SE PEDIR)

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt72.rj

Não serão ouvidas testemunhas nesta audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LEANDRO ALVIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100675-96.2020.5.01.0072
RECLAMANTE RUAN COSTA DE REZENDE

ADVOGADO DULCE DE ABREU FOSSATI DE
OLIVEIRA(OAB: 184892/RJ)

RECLAMADO CJC ELETRICA LTDA - EPP

ADVOGADO TIAGO JOSE LOBATO SILVA(OAB:
134760/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO CAMPOS

ADVOGADO TIAGO JOSE LOBATO SILVA(OAB:
134760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO(S): CLAUDIO CAMPOS

Comparecer à AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

CONCILIAÇÃO no dia e horário abaixo indicados:

Conciliação em Execução por videoconferência - Sala "Aud 2024":

11/04/2024 08:45

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ID da reunião:776 851 7252

Senha de acesso:72vt.rj (SE PEDIR)

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt72.rj

Não serão ouvidas testemunhas nesta audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LEANDRO ALVIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100461-37.2022.5.01.0072
RECLAMANTE MAURICIO HENRIQUE LESSA

JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO HENRIQUE LESSA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MAURICIO HENRIQUE LESSA JUNIOR

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão de #id:b587b94 , abaixo transcrito(a):

CERTIDÃO PJe

Certifico que, em cumprimento a uma determinação verbal da Dra.

Camila Leal Lima, visando aprimorar a organização da pauta, foi

efetuado o ajuste do dia e do horário da audiência, passando do dia

24/04/2024 às 11:45, para o dia 26/04/2024 às 10:00, mantendo-se

as demais disposições anteriores.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LEANDRO ALVIM

Secretário de Audiência

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LEANDRO ALVIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100461-37.2022.5.01.0072
RECLAMANTE MAURICIO HENRIQUE LESSA

JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão de #id:b587b94 , abaixo transcrito(a):

CERTIDÃO PJe

Certifico que, em cumprimento a uma determinação verbal da Dra.

Camila Leal Lima, visando aprimorar a organização da pauta, foi

efetuado o ajuste do dia e do horário da audiência, passando do dia

24/04/2024 às 11:45, para o dia 26/04/2024 às 10:00, mantendo-se

as demais disposições anteriores.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LEANDRO ALVIM

Secretário de Audiência

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LEANDRO ALVIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0011333-84.2014.5.01.0072
RECLAMANTE JOSE MARTINS PIRES

ADVOGADO Oton Soares do Nascimento(OAB:
56494/RJ)

RECLAMADO RIBEIRO & ASSOCIADOS
CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA
- EPP

RECLAMADO HELIA DE ALMEIDA RIBEIRO

ADVOGADO WAGNER DOS SANTOS(OAB:
239688/RJ)

RECLAMADO OSCAR LUIS ALMEIDA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARTINS PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO(S): JOSE MARTINS PIRES

Comparecer à AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

CONCILIAÇÃO no dia e horário abaixo indicados:

Conciliação em Execução por videoconferência - Sala "Aud 2024":

16/04/2024 08:30

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ID da reunião:776 851 7252

Senha de acesso:72vt.rj (SE PEDIR)

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt72.rj

Não serão ouvidas testemunhas nesta audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LEANDRO ALVIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0011333-84.2014.5.01.0072
RECLAMANTE JOSE MARTINS PIRES

ADVOGADO Oton Soares do Nascimento(OAB:
56494/RJ)

RECLAMADO RIBEIRO & ASSOCIADOS
CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA
- EPP

RECLAMADO HELIA DE ALMEIDA RIBEIRO

ADVOGADO WAGNER DOS SANTOS(OAB:
239688/RJ)

RECLAMADO OSCAR LUIS ALMEIDA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIA DE ALMEIDA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO(S): HELIA DE ALMEIDA RIBEIRO

Comparecer à AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

CONCILIAÇÃO no dia e horário abaixo indicados:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Conciliação em Execução por videoconferência - Sala "Aud 2024":

16/04/2024 08:30

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ID da reunião:776 851 7252

Senha de acesso:72vt.rj (SE PEDIR)

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt72.rj

Não serão ouvidas testemunhas nesta audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LEANDRO ALVIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100401-06.2018.5.01.0072
RECLAMANTE ARI SERGIO DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA NOVO DA SILVA(OAB:
136568/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DOS SANTOS
RAMOS(OAB: 154086/RJ)

RECLAMADO GENERAL CONTRACTOR
CONSTRUTORA EIRELI

ADVOGADO ELAINE MARTINS LOPES(OAB:
183711/RJ)

ADVOGADO ARTHUR BARREIROS
CHAGAS(OAB: 225526/RJ)

TESTEMUNHA THIAGO RIBEIRO

TESTEMUNHA NILO SÉRGIO DE MEDEIROS
GOMES JÚNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARI SERGIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO(S): ARI SERGIO DA SILVA

Comparecer à AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

CONCILIAÇÃO no dia e horário abaixo indicados:

Conciliação em Execução por videoconferência - Sala "Aud 2024":

16/04/2024 08:45

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ID da reunião:776 851 7252

Senha de acesso:72vt.rj (SE PEDIR)

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt72.rj

Não serão ouvidas testemunhas nesta audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LEANDRO ALVIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100401-06.2018.5.01.0072

RECLAMANTE ARI SERGIO DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA NOVO DA SILVA(OAB:
136568/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DOS SANTOS
RAMOS(OAB: 154086/RJ)

RECLAMADO GENERAL CONTRACTOR
CONSTRUTORA EIRELI

ADVOGADO ELAINE MARTINS LOPES(OAB:
183711/RJ)

ADVOGADO ARTHUR BARREIROS
CHAGAS(OAB: 225526/RJ)

TESTEMUNHA THIAGO RIBEIRO

TESTEMUNHA NILO SÉRGIO DE MEDEIROS
GOMES JÚNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO(S): GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA

EIRELI

Comparecer à AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

CONCILIAÇÃO no dia e horário abaixo indicados:

Conciliação em Execução por videoconferência - Sala "Aud 2024":

16/04/2024 08:45

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ID da reunião:776 851 7252

Senha de acesso:72vt.rj (SE PEDIR)

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt72.rj

Não serão ouvidas testemunhas nesta audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LEANDRO ALVIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100791-05.2020.5.01.0072
RECLAMANTE MARCELO PESSOA DO CARMO

ADVOGADO RICARDO VIEIRA BARBOSA
VENANCIO(OAB: 173840/RJ)

ADVOGADO Tiago de Oliveira Gomes(OAB:
165225/RJ)

RECLAMADO SISTEMA DE EMERGENCIA MOVEL
DE BRASILIA LTDA

ADVOGADO LEONARDO XIMENES MATOS(OAB:
145308/RJ)

RECLAMADO SISTEMA DE EMERGENCIA MEDICA
MOVEL DO RIO DE JANEIRO LTDA

ADVOGADO Bruno Werneck(OAB: 154439/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO PESSOA DO CARMO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO(S): MARCELO PESSOA DO CARMO

Comparecer à AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

CONCILIAÇÃO no dia e horário abaixo indicados:

Conciliação em Execução por videoconferência - Sala "Aud 2024":

17/04/2024 08:30

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ID da reunião:776 851 7252

Senha de acesso:72vt.rj (SE PEDIR)

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt72.rj

Não serão ouvidas testemunhas nesta audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LEANDRO ALVIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100791-05.2020.5.01.0072
RECLAMANTE MARCELO PESSOA DO CARMO

ADVOGADO RICARDO VIEIRA BARBOSA
VENANCIO(OAB: 173840/RJ)

ADVOGADO Tiago de Oliveira Gomes(OAB:
165225/RJ)

RECLAMADO SISTEMA DE EMERGENCIA MOVEL
DE BRASILIA LTDA

ADVOGADO LEONARDO XIMENES MATOS(OAB:
145308/RJ)

RECLAMADO SISTEMA DE EMERGENCIA MEDICA
MOVEL DO RIO DE JANEIRO LTDA

ADVOGADO Bruno Werneck(OAB: 154439/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SISTEMA DE EMERGENCIA MOVEL DE BRASILIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO(S): SISTEMA DE EMERGENCIA MOVEL DE

BRASILIA LTDA

Comparecer à AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

CONCILIAÇÃO no dia e horário abaixo indicados:

Conciliação em Execução por videoconferência - Sala "Aud 2024":

17/04/2024 08:30

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ID da reunião:776 851 7252

Senha de acesso:72vt.rj (SE PEDIR)

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt72.rj

Não serão ouvidas testemunhas nesta audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LEANDRO ALVIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100791-05.2020.5.01.0072
RECLAMANTE MARCELO PESSOA DO CARMO

ADVOGADO RICARDO VIEIRA BARBOSA
VENANCIO(OAB: 173840/RJ)

ADVOGADO Tiago de Oliveira Gomes(OAB:
165225/RJ)

RECLAMADO SISTEMA DE EMERGENCIA MOVEL
DE BRASILIA LTDA

ADVOGADO LEONARDO XIMENES MATOS(OAB:
145308/RJ)

RECLAMADO SISTEMA DE EMERGENCIA MEDICA
MOVEL DO RIO DE JANEIRO LTDA

ADVOGADO Bruno Werneck(OAB: 154439/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SISTEMA DE EMERGENCIA MEDICA MOVEL DO RIO DE
JANEIRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO(S): SISTEMA DE EMERGENCIA MEDICA MOVEL

DO RIO DE JANEIRO LTDA

Comparecer à AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

CONCILIAÇÃO no dia e horário abaixo indicados:

Conciliação em Execução por videoconferência - Sala "Aud 2024":

17/04/2024 08:30

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ID da reunião:776 851 7252

Senha de acesso:72vt.rj (SE PEDIR)

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt72.rj

Não serão ouvidas testemunhas nesta audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LEANDRO ALVIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101053-23.2018.5.01.0072
RECLAMANTE FELIPE SILVA MARTINS

ADVOGADO Peritiz Ejnesman(OAB: 16824/RJ)

RECLAMADO ATACADAO PAPELEX LTDA

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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  - FELIPE SILVA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO(S): FELIPE SILVA MARTINS

Comparecer à AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

CONCILIAÇÃO no dia e horário abaixo indicados:

Conciliação em Execução por videoconferência - Sala "Aud 2024":

17/04/2024 08:45

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ID da reunião:776 851 7252

Senha de acesso:72vt.rj (SE PEDIR)

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt72.rj

Não serão ouvidas testemunhas nesta audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LEANDRO ALVIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101053-23.2018.5.01.0072
RECLAMANTE FELIPE SILVA MARTINS

ADVOGADO Peritiz Ejnesman(OAB: 16824/RJ)

RECLAMADO ATACADAO PAPELEX LTDA

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO PAPELEX LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO(S): ATACADAO PAPELEX LTDA

Comparecer à AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

CONCILIAÇÃO no dia e horário abaixo indicados:

Conciliação em Execução por videoconferência - Sala "Aud 2024":

17/04/2024 08:45

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ID da reunião:776 851 7252

Senha de acesso:72vt.rj (SE PEDIR)

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt72.rj

Não serão ouvidas testemunhas nesta audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LEANDRO ALVIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100100-20.2022.5.01.0072
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE DIAS SOUSA

ADVOGADO ANA CAROLINA FONSECA
BESSA(OAB: 190084/RJ)

RECLAMADO RERUM ENGENHARIA DE
SISTEMAS LTDA

ADVOGADO MILTON HIDEO WADA(OAB:
93535/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA CARNEIRO DE
MIRANDA FAGUNDES(OAB:
125113/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE DIAS SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO(S): PEDRO HENRIQUE DIAS SOUSA

Comparecer à AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

CONCILIAÇÃO no dia e horário abaixo indicados:

Conciliação em Execução por videoconferência - Sala "Aud 2024":

18/04/2024 08:30

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ID da reunião:776 851 7252

Senha de acesso:72vt.rj (SE PEDIR)

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt72.rj

Não serão ouvidas testemunhas nesta audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LEANDRO ALVIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100100-20.2022.5.01.0072
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE DIAS SOUSA

ADVOGADO ANA CAROLINA FONSECA
BESSA(OAB: 190084/RJ)

RECLAMADO RERUM ENGENHARIA DE
SISTEMAS LTDA

ADVOGADO MILTON HIDEO WADA(OAB:
93535/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA CARNEIRO DE
MIRANDA FAGUNDES(OAB:
125113/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RERUM ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO(S): RERUM ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA

Comparecer à AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

CONCILIAÇÃO no dia e horário abaixo indicados:

Conciliação em Execução por videoconferência - Sala "Aud 2024":

18/04/2024 08:30

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ID da reunião:776 851 7252

Senha de acesso:72vt.rj (SE PEDIR)

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt72.rj

Não serão ouvidas testemunhas nesta audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LEANDRO ALVIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100474-36.2022.5.01.0072
RECLAMANTE JURANDIR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO PAULA DE ANDRADE GONCALVES
CLEMENCIO(OAB: 159144/RJ)

RECLAMADO ELOS ADMINISTRACAO E
LOGISTICA S/S LTDA - EPP

ADVOGADO THIAGO OLIVEIRA DOS SANTOS
DALLES(OAB: 226077/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURANDIR PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO(S): JURANDIR PEREIRA DA SILVA

Comparecer à AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

CONCILIAÇÃO no dia e horário abaixo indicados:

Conciliação em Execução por videoconferência - Sala "Aud 2024":

18/04/2024 08:45

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ID da reunião:776 851 7252

Senha de acesso:72vt.rj (SE PEDIR)

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt72.rj

Não serão ouvidas testemunhas nesta audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LEANDRO ALVIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100474-36.2022.5.01.0072
RECLAMANTE JURANDIR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO PAULA DE ANDRADE GONCALVES
CLEMENCIO(OAB: 159144/RJ)

RECLAMADO ELOS ADMINISTRACAO E
LOGISTICA S/S LTDA - EPP

ADVOGADO THIAGO OLIVEIRA DOS SANTOS
DALLES(OAB: 226077/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOS ADMINISTRACAO E LOGISTICA S/S LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO(S): ELOS ADMINISTRACAO E LOGISTICA S/S

LTDA - EPP

Comparecer à AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

CONCILIAÇÃO no dia e horário abaixo indicados:

Conciliação em Execução por videoconferência - Sala "Aud 2024":

18/04/2024 08:45

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ID da reunião:776 851 7252

Senha de acesso:72vt.rj (SE PEDIR)

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt72.rj

Não serão ouvidas testemunhas nesta audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LEANDRO ALVIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101000-08.2019.5.01.0072
RECLAMANTE SUZIMAR ROCHA DE CARVALHO

ADVOGADO EDUARDA PINTO DA CRUZ(OAB:
45243/RJ)

ADVOGADO FABIO AMAR VALLEGAS
PEREIRA(OAB: 103871/RJ)

ADVOGADO LIDICE ARARIPE DUQUE ESTRADA
MEYER FRANCA(OAB: 32681/RJ)

ADVOGADO TATIANA BARBOSA ANDRADE(OAB:
131915/RJ)

RECLAMADO ACONCHEGO NOSSA SENHORA
DAS GRACAS CASA DE
RECOLHIMENTO GERIATRICO LTDA
EIRELI

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ANDRADE
JUNIOR(OAB: 118207/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
ANDRADE(OAB: 48342/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZIMAR ROCHA DE CARVALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4939
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO(S): SUZIMAR ROCHA DE CARVALHO

Comparecer à AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

CONCILIAÇÃO no dia e horário abaixo indicados:

Conciliação em Execução por videoconferência - Sala "Aud 2024":

24/04/2024 08:30

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ID da reunião:776 851 7252

Senha de acesso:72vt.rj (SE PEDIR)

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt72.rj

Não serão ouvidas testemunhas nesta audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LEANDRO ALVIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101000-08.2019.5.01.0072
RECLAMANTE SUZIMAR ROCHA DE CARVALHO

ADVOGADO EDUARDA PINTO DA CRUZ(OAB:
45243/RJ)

ADVOGADO FABIO AMAR VALLEGAS
PEREIRA(OAB: 103871/RJ)

ADVOGADO LIDICE ARARIPE DUQUE ESTRADA
MEYER FRANCA(OAB: 32681/RJ)

ADVOGADO TATIANA BARBOSA ANDRADE(OAB:
131915/RJ)

RECLAMADO ACONCHEGO NOSSA SENHORA
DAS GRACAS CASA DE
RECOLHIMENTO GERIATRICO LTDA
EIRELI

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ANDRADE
JUNIOR(OAB: 118207/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
ANDRADE(OAB: 48342/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACONCHEGO NOSSA SENHORA DAS GRACAS CASA DE
RECOLHIMENTO GERIATRICO LTDA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO(S): ACONCHEGO NOSSA SENHORA DAS

GRACAS CASA DE RECOLHIMENTO GERIATRICO LTDA EIRELI

Comparecer à AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

CONCILIAÇÃO no dia e horário abaixo indicados:

Conciliação em Execução por videoconferência - Sala "Aud 2024":

24/04/2024 08:30

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ID da reunião:776 851 7252

Senha de acesso:72vt.rj (SE PEDIR)

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt72.rj

Não serão ouvidas testemunhas nesta audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LEANDRO ALVIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100105-76.2021.5.01.0072
RECLAMANTE RENATA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO VICTOR HUGO ALVES DA
SILVA(OAB: 165594/RJ)

RECLAMADO C & B LIMPEZA CONSERVACAO E
CUIDADOS LTDA - EPP

ADVOGADO claudete albuquerque da silva(OAB:
72928/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO(S): RENATA DA SILVA SANTOS

Comparecer à AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

CONCILIAÇÃO no dia e horário abaixo indicados:

Conciliação em Execução por videoconferência - Sala "Aud 2024":

24/04/2024 08:45

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ID da reunião:776 851 7252

Senha de acesso:72vt.rj (SE PEDIR)

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt72.rj

Não serão ouvidas testemunhas nesta audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LEANDRO ALVIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100105-76.2021.5.01.0072
RECLAMANTE RENATA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO VICTOR HUGO ALVES DA
SILVA(OAB: 165594/RJ)

RECLAMADO C & B LIMPEZA CONSERVACAO E
CUIDADOS LTDA - EPP

ADVOGADO claudete albuquerque da silva(OAB:
72928/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - C & B LIMPEZA CONSERVACAO E CUIDADOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO(S): C & B LIMPEZA CONSERVACAO E

CUIDADOS LTDA - EPP

Comparecer à AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

CONCILIAÇÃO no dia e horário abaixo indicados:

Conciliação em Execução por videoconferência - Sala "Aud 2024":

24/04/2024 08:45

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ID da reunião:776 851 7252

Senha de acesso:72vt.rj (SE PEDIR)

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt72.rj

Não serão ouvidas testemunhas nesta audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LEANDRO ALVIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100462-56.2021.5.01.0072
RECLAMANTE EDILAN VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO MAURICEA MARIA DA SILVA
00117436704

ADVOGADO MARCELO ROSEMBACK MACHADO
DA SILVA(OAB: 189906/RJ)

RECLAMADO SYLVIA MARIA DA SILVA CORREA

ADVOGADO MARCELO ROSEMBACK MACHADO
DA SILVA(OAB: 189906/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILAN VIEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO(S): EDILAN VIEIRA DOS SANTOS

Comparecer à AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

CONCILIAÇÃO no dia e horário abaixo indicados:

Conciliação em Execução por videoconferência - Sala "Aud 2024":

25/04/2024 08:30

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ID da reunião:776 851 7252

Senha de acesso:72vt.rj (SE PEDIR)

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt72.rj

Não serão ouvidas testemunhas nesta audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LEANDRO ALVIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100462-56.2021.5.01.0072
RECLAMANTE EDILAN VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO MAURICEA MARIA DA SILVA
00117436704

ADVOGADO MARCELO ROSEMBACK MACHADO
DA SILVA(OAB: 189906/RJ)

RECLAMADO SYLVIA MARIA DA SILVA CORREA

ADVOGADO MARCELO ROSEMBACK MACHADO
DA SILVA(OAB: 189906/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICEA MARIA DA SILVA 00117436704

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO(S): MAURICEA MARIA DA SILVA 00117436704

Comparecer à AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

CONCILIAÇÃO no dia e horário abaixo indicados:

Conciliação em Execução por videoconferência - Sala "Aud 2024":

25/04/2024 08:30

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ID da reunião:776 851 7252

Senha de acesso:72vt.rj (SE PEDIR)

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt72.rj

Não serão ouvidas testemunhas nesta audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LEANDRO ALVIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100462-56.2021.5.01.0072
RECLAMANTE EDILAN VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO MAURICEA MARIA DA SILVA
00117436704

ADVOGADO MARCELO ROSEMBACK MACHADO
DA SILVA(OAB: 189906/RJ)

RECLAMADO SYLVIA MARIA DA SILVA CORREA

ADVOGADO MARCELO ROSEMBACK MACHADO
DA SILVA(OAB: 189906/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SYLVIA MARIA DA SILVA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO(S): SYLVIA MARIA DA SILVA CORREA

Comparecer à AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

CONCILIAÇÃO no dia e horário abaixo indicados:

Conciliação em Execução por videoconferência - Sala "Aud 2024":

25/04/2024 08:30

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ID da reunião:776 851 7252

Senha de acesso:72vt.rj (SE PEDIR)

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt72.rj

Não serão ouvidas testemunhas nesta audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LEANDRO ALVIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100764-90.2018.5.01.0072
RECLAMANTE NELSON LOURENCO DOS SANTOS

ADVOGADO REGINALDO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 25480/DF)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON LOURENCO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO(S): NELSON LOURENCO DOS SANTOS

Comparecer à AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

CONCILIAÇÃO no dia e horário abaixo indicados:

Conciliação em Execução por videoconferência - Sala "Aud 2024":

25/04/2024 08:45

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ID da reunião:776 851 7252

Senha de acesso:72vt.rj (SE PEDIR)

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt72.rj

Não serão ouvidas testemunhas nesta audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LEANDRO ALVIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100764-90.2018.5.01.0072
RECLAMANTE NELSON LOURENCO DOS SANTOS

ADVOGADO REGINALDO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 25480/DF)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS

URBANOS

Comparecer à AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

CONCILIAÇÃO no dia e horário abaixo indicados:

Conciliação em Execução por videoconferência - Sala "Aud 2024":

25/04/2024 08:45

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ID da reunião:776 851 7252

Senha de acesso:72vt.rj (SE PEDIR)

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt72.rj

Não serão ouvidas testemunhas nesta audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LEANDRO ALVIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100576-24.2023.5.01.0072
RECLAMANTE JOSE CRISPIM ARAUJO DE

CARVALHO

ADVOGADO FLÁVIA PEÑA GAMBINI(OAB:
162413/RJ)

RECLAMADO CHARBON ROUGE LAGOA
RESTAURANTE E BAR LTDA - EPP

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARBON ROUGE LAGOA RESTAURANTE E BAR LTDA -
EPP
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17038f2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, DECIDO:

Julgar IMPROCEDENTES os pedidos apresentados por JOSÉ

CRISPIM ARAÚJO DE CARVALHO em face de CHARBON

ROUGE LAGOA RESTAURANTE E BAR LTDA - EPP.

Em atendimento ao disposto pelo artigo 789 da CLT, fixam-se

custas no montante de R$ 947,94, de cujo recolhimento fica a Parte

Autora dispensada por ser beneficiária da justiça gratuita.

Intimem-se as Partes.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100576-24.2023.5.01.0072
RECLAMANTE JOSE CRISPIM ARAUJO DE

CARVALHO

ADVOGADO FLÁVIA PEÑA GAMBINI(OAB:
162413/RJ)

RECLAMADO CHARBON ROUGE LAGOA
RESTAURANTE E BAR LTDA - EPP

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CRISPIM ARAUJO DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17038f2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, DECIDO:

Julgar IMPROCEDENTES os pedidos apresentados por JOSÉ

CRISPIM ARAÚJO DE CARVALHO em face de CHARBON

ROUGE LAGOA RESTAURANTE E BAR LTDA - EPP.

Em atendimento ao disposto pelo artigo 789 da CLT, fixam-se

custas no montante de R$ 947,94, de cujo recolhimento fica a Parte

Autora dispensada por ser beneficiária da justiça gratuita.

Intimem-se as Partes.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100789-98.2021.5.01.0072
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO AMANCIO LIMA

ADVOGADO KATIA MARIA NOGUEIRA(OAB:
81549/RJ)

RECLAMADO ANDARE AVANTI SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO Jonas Ferreira Telles Neto(OAB:
95890/RJ)

ADVOGADO GLAUCIO CAVALCANTE DE
PAIVA(OAB: 96038/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOHANNES ANTONIUS MARIA
WIEGERINCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO AMANCIO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO: CARLOS ROBERTO AMANCIO LIMA

Ficam as partes notificadas, sendo a reclamada citada da presente

ação, para comparecer à audiência UNA, NA MODALIDADE

PRESENCIAL, observando as instruções que seguem:

Una - Sala "Aud 2024": 02/05/2024 11:00

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Avenida Gomes Freire, 471, 1º Andar, Centro, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam. Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados,

no próprio sistema PJe, ou por meio da consulta pública no

endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

As partes deverão apresentar no momento da audiência documento

de identificação. A reclamada, pessoa jurídica, deverá estar

devidamente representada, anexando eletronicamente carta de

preposto, bem como cópia do contrato social ou atos constitutivos

da empresa, observando os termos do art.3º do Provimento 5/2003

do TST.

A defesa e documentos deverão ser apresentados em formato

eletrônico de acordo com a Lei nº 11.419/2006 c/c Resolução nº

94/2012 e 120/2013, ambas do CSJT.

Em caso de ausência de qualquer das parte será observado o

art. 844 da CLT.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455 do

CPC (rito Ordinário) ou art .  852-H,§2º da CLT (r i to

Sumaríssimo).

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LEANDRO ALVIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100789-98.2021.5.01.0072
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RECLAMANTE CARLOS ROBERTO AMANCIO LIMA

ADVOGADO KATIA MARIA NOGUEIRA(OAB:
81549/RJ)

RECLAMADO ANDARE AVANTI SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO Jonas Ferreira Telles Neto(OAB:
95890/RJ)

ADVOGADO GLAUCIO CAVALCANTE DE
PAIVA(OAB: 96038/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOHANNES ANTONIUS MARIA
WIEGERINCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO: GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES

S/A

Ficam as partes notificadas, sendo a reclamada citada da presente

ação, para comparecer à audiência UNA, NA MODALIDADE

PRESENCIAL, observando as instruções que seguem:

Una - Sala "Aud 2024": 02/05/2024 11:00

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Avenida Gomes Freire, 471, 1º Andar, Centro, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam. Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados,

no próprio sistema PJe, ou por meio da consulta pública no

endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

As partes deverão apresentar no momento da audiência documento

de identificação. A reclamada, pessoa jurídica, deverá estar

devidamente representada, anexando eletronicamente carta de

preposto, bem como cópia do contrato social ou atos constitutivos

da empresa, observando os termos do art.3º do Provimento 5/2003

do TST.

A defesa e documentos deverão ser apresentados em formato

eletrônico de acordo com a Lei nº 11.419/2006 c/c Resolução nº

94/2012 e 120/2013, ambas do CSJT.

Em caso de ausência de qualquer das parte será observado o

art. 844 da CLT.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455 do

CPC (rito Ordinário) ou art .  852-H,§2º da CLT (r i to

Sumaríssimo).

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LEANDRO ALVIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100884-94.2022.5.01.0072
RECLAMANTE NAZARE DAS GRACAS DE SOUZA

SANTOS

ADVOGADO LARYSSA LIMA DA SILVA(OAB:
244192/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ FONSECA SALES(OAB:
232936/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAZARE DAS GRACAS DE SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S): NAZARE DAS GRACAS DE SOUZA

SANTOS

Ficam as partes notificadas, sendo a reclamada citada da presente

a ç ã o ,  p a r a  c o m p a r e c e r  à  a u d i ê n c i a  U N A ,  P O R

VIDEOCONFERÊNCIA, observando as instruções que seguem:

Audiência Una por videoconferência (rito sumaríssimo):

16/05/2024 09:00.

A audiência será realizada por meio da plataforma Zoom, na

data e horário acima indicados, em conformidade com a Resolução

n. 345 de 2020 do CNJ, e Ato Conjunto nº 15/2021 c/c Provimento

CR n. 02/2023, ambos do TRT da 1ª Região.

Acesso à sala de audiência direto pelo link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt72.rj ou ID: 7768517252 e Senha: 72vt.rj

1- A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam. Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados,

no próprio sistema PJe, ou por meio da consulta pública no

endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2- As partes deverão apresentar no momento da audiência

documento de identificação. A reclamada, pessoa jurídica, deverá

estar devidamente representada, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou atos

constitutivos da empresa, observando os termos do art.3º do

Provimento n. 5 de 2003 do TST.

3- A defesa e documentos deverão ser apresentados em formato

eletrônico de acordo com a Lei nº 11.419/2006 c/c Resolução nº

94/2012 e 120/2013, ambas do CSJT. Nos termos do art. 7º,
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caput, do Ato Conjunto nº 15/2021, a reclamada deverá

manifestar-se sobre a adesão ao juízo 100% digital.

4- Em caso de ausência de qualquer das parte será observado

o art. 844 da CLT.

5- As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455 do

CPC (rito Ordinário) ou art. 852-H,§2º da CLT (Rito

Sumaríssimo).

6- Os advogados ficam responsáveis por encaminhar as partes e

testemunhas o link de acesso à sala de audiência.

7- Não serão ouvidas partes e testemunhas que não estejam

em local adequado e compatível com a formalidade do ato, tais

como locais públicos e locais sem acústica adequada (art. 7°,

VI, c/c art. 8°, III, do Provimento CR n.02/2023). As partes são

responsáveis por apresentarem as testemunhas observando

essas orientações, sob pena de perda da prova.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LEANDRO ALVIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100911-14.2021.5.01.0072
RECLAMANTE CLESIO MURILO PEREIRA

FERREIRA

ADVOGADO ADELINO GONÇALVES FILHO(OAB:
151457/RJ)

ADVOGADO RAFAEL MENDES
CAVALCANTI(OAB: 150040/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
MARINELDO

ADVOGADO RAPHAELA SOUZA DA SILVA(OAB:
208999/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO MARINELDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73801d3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, DECIDO:

Julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos apresentados por

Clésio Murilo Pereira Ferreira para condenar Condomínio do

Edifício Marineldo ao cumprimento das seguintes obrigações:

a) pagar horas extras e reflexos, nos termos da fundamentação.

b) pagar honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

Parâmetros de Liquidação de Juros e Correção Monetária

Em relação aos juros e correção monetária, deverá ser observado o

decidido no julgamento das ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021,

finalizado pelo STF em 18-12-2020, que conferiu interpretação

conforme à Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, da CLT,

na redação dada pela Lei 13.467, de 2017, definindo-se que, até

que sobrevenha solução legislativa, deverão ser aplicados à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral (art.

406 do Código Civil).

A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixaram-se os seguintes marcos para

modulação dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória, todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária).

Recolhimentos Fiscais e Previdenciários

Recolhimentos fiscais, observado o regime de competência mês a

mês, na forma das Leis 8541-92, 12.350-10, na forma das Leis

8541/92,  12350/10 e INRFB 1127/11 e recolh imentos

previdenciários observados o artigo 876, parágrafo único, da

Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 28 da Lei n. 8212/91 e

artigo 276, parágrafo 4º. do Dec. 3048/99, bem como a Súmula 368

do Tribunal Superior do Trabalho e Orientação Jurisprudencial 363

da SDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho.

Em atendimento ao disposto pelo artigo 789 da CLT, condeno a

Reclamada ao pagamento de custas no montante de R$ 100,00,

calculado sobre R$ 5.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100911-14.2021.5.01.0072
RECLAMANTE CLESIO MURILO PEREIRA

FERREIRA

ADVOGADO ADELINO GONÇALVES FILHO(OAB:
151457/RJ)

ADVOGADO RAFAEL MENDES
CAVALCANTI(OAB: 150040/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
MARINELDO

ADVOGADO RAPHAELA SOUZA DA SILVA(OAB:
208999/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CLESIO MURILO PEREIRA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73801d3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, DECIDO:

Julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos apresentados por

Clésio Murilo Pereira Ferreira para condenar Condomínio do

Edifício Marineldo ao cumprimento das seguintes obrigações:

a) pagar horas extras e reflexos, nos termos da fundamentação.

b) pagar honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

Parâmetros de Liquidação de Juros e Correção Monetária

Em relação aos juros e correção monetária, deverá ser observado o

decidido no julgamento das ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021,

finalizado pelo STF em 18-12-2020, que conferiu interpretação

conforme à Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, da CLT,

na redação dada pela Lei 13.467, de 2017, definindo-se que, até

que sobrevenha solução legislativa, deverão ser aplicados à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral (art.

406 do Código Civil).

A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixaram-se os seguintes marcos para

modulação dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória, todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária).

Recolhimentos Fiscais e Previdenciários

Recolhimentos fiscais, observado o regime de competência mês a

mês, na forma das Leis 8541-92, 12.350-10, na forma das Leis

8541/92,  12350/10 e INRFB 1127/11 e recolh imentos

previdenciários observados o artigo 876, parágrafo único, da

Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 28 da Lei n. 8212/91 e

artigo 276, parágrafo 4º. do Dec. 3048/99, bem como a Súmula 368

do Tribunal Superior do Trabalho e Orientação Jurisprudencial 363

da SDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho.

Em atendimento ao disposto pelo artigo 789 da CLT, condeno a

Reclamada ao pagamento de custas no montante de R$ 100,00,

calculado sobre R$ 5.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100564-44.2022.5.01.0072
RECLAMANTE LUCIANA FRANCO DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO ANTONIO DE JESUS
CATALDO(OAB: 178742/RJ)

RECLAMADO TECHNEW COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL WERNECK COTTA(OAB:
167373/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ORIVALDO VANSATO RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECHNEW COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 42dddaa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III.DISPOSITIVO

Diante do exposto, DECIDO:

Reconhecer a prescrição parcial, nos termos da fundamentação.

Julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos apresentados por

Luciana Franco dos Santos para condenar Technew Comércio e

Indústria Ltda.ao cumprimento das seguintes obrigações:

a) pagar saldo salarial, férias vencidas do período aquisitivo de

2020/2021 em dobro, férias simples do período aquisitivo de

2021/2022, aviso prévio, férias proporcionais, décimo terceiro

salário proporcional, acréscimo de 40% sobre os depósitos de

FGTS e multa prevista pelo parágrafo 8o do artigo 477 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

b) proceder à baixa na CTPS da Autora, nos termos da

fundamentação.

c) pagar honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

Parâmetros de Liquidação de Juros e Correção Monetária

Em relação aos juros e correção monetária, deverá ser observado o

decidido no julgamento das ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021,

finalizado pelo STF em 18-12-2020, que conferiu interpretação

conforme à Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, da CLT,

na redação dada pela Lei 13.467, de 2017, definindo-se que, até

que sobrevenha solução legislativa, deverão ser aplicados à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho os mesmos índices de correção monetária e de juros

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4946
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral (art.

406 do Código Civil).

A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixaram-se os seguintes marcos para

modulação dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória, todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária).

Recolhimentos Fiscais e Previdenciários

Recolhimentos fiscais, observado o regime de competência mês a

mês, na forma das Leis 8541-92, 12.350-10, na forma das Leis

8541/92,  12350/10 e INRFB 1127/11 e recolh imentos

previdenciários observados o artigo 876, parágrafo único, da

Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 28 da Lei n. 8212/91 e

artigo 276, parágrafo 4º. do Dec. 3048/99, bem como a Súmula 368

do Tribunal Superior do Trabalho e Orientação Jurisprudencial 363

da SDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho.

Em atendimento ao disposto pelo artigo 789 da CLT, condeno a

Reclamada ao pagamento de custas no montante de R$ 400,00,

calculado sobre R$ 20.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100564-44.2022.5.01.0072
RECLAMANTE LUCIANA FRANCO DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO ANTONIO DE JESUS
CATALDO(OAB: 178742/RJ)

RECLAMADO TECHNEW COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL WERNECK COTTA(OAB:
167373/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ORIVALDO VANSATO RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA FRANCO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 42dddaa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III.DISPOSITIVO

Diante do exposto, DECIDO:

Reconhecer a prescrição parcial, nos termos da fundamentação.

Julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos apresentados por

Luciana Franco dos Santos para condenar Technew Comércio e

Indústria Ltda.ao cumprimento das seguintes obrigações:

a) pagar saldo salarial, férias vencidas do período aquisitivo de

2020/2021 em dobro, férias simples do período aquisitivo de

2021/2022, aviso prévio, férias proporcionais, décimo terceiro

salário proporcional, acréscimo de 40% sobre os depósitos de

FGTS e multa prevista pelo parágrafo 8o do artigo 477 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

b) proceder à baixa na CTPS da Autora, nos termos da

fundamentação.

c) pagar honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

Parâmetros de Liquidação de Juros e Correção Monetária

Em relação aos juros e correção monetária, deverá ser observado o

decidido no julgamento das ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021,

finalizado pelo STF em 18-12-2020, que conferiu interpretação

conforme à Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, da CLT,

na redação dada pela Lei 13.467, de 2017, definindo-se que, até

que sobrevenha solução legislativa, deverão ser aplicados à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral (art.

406 do Código Civil).

A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixaram-se os seguintes marcos para

modulação dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória, todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária).

Recolhimentos Fiscais e Previdenciários

Recolhimentos fiscais, observado o regime de competência mês a

mês, na forma das Leis 8541-92, 12.350-10, na forma das Leis

8541/92,  12350/10 e INRFB 1127/11 e recolh imentos
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previdenciários observados o artigo 876, parágrafo único, da

Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 28 da Lei n. 8212/91 e

artigo 276, parágrafo 4º. do Dec. 3048/99, bem como a Súmula 368

do Tribunal Superior do Trabalho e Orientação Jurisprudencial 363

da SDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho.

Em atendimento ao disposto pelo artigo 789 da CLT, condeno a

Reclamada ao pagamento de custas no montante de R$ 400,00,

calculado sobre R$ 20.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100369-25.2023.5.01.0072
RECLAMANTE JAIR JUNCA

ADVOGADO CINTIA MARIA DE CARVALHO(OAB:
159311/RJ)

RECLAMADO GEANE DA PENHA FERREIRA

RECLAMADO RICARDO LIMA DE CARVALHO

RECLAMADO GEANE DA PENHA FERREIRA
64231747334

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR JUNCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45c63e2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Considerando a necessidade de readequação da pauta para

inclusão de processo META 2, redesigno a audiência para

02/10/2024 10:20, mantendo-se as demais determinações

constantes da notificação anterior.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101152-17.2023.5.01.0072
RECLAMANTE GEREMIAS DE SOUZA LEITE

ADVOGADO ISAAC LOPES TOLEDO
SIQUEIRA(OAB: 189990/RJ)

RECLAMADO BNDES PARTICIPACOES SA
BNDESPAR

ADVOGADO LUIZ FERNANDO CASAGRANDE
PEREIRA(OAB: 22076/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BNDES PARTICIPACOES SA BNDESPAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88c172d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Considerando a necessidade de readequação da pauta para

inclusão de processo META 2, redesigno a audiência para

02/10/2024 10:40, mantendo-se as demais determinações

constantes da notificação anterior.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101152-17.2023.5.01.0072
RECLAMANTE GEREMIAS DE SOUZA LEITE

ADVOGADO ISAAC LOPES TOLEDO
SIQUEIRA(OAB: 189990/RJ)

RECLAMADO BNDES PARTICIPACOES SA
BNDESPAR

ADVOGADO LUIZ FERNANDO CASAGRANDE
PEREIRA(OAB: 22076/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEREMIAS DE SOUZA LEITE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88c172d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Considerando a necessidade de readequação da pauta para

inclusão de processo META 2, redesigno a audiência para

02/10/2024 10:40, mantendo-se as demais determinações

constantes da notificação anterior.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100567-62.2023.5.01.0072
RECLAMANTE JORGE GILBERTO DA SILVA

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f168c3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.
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Intimem-se as partes a informar, em 5 dias, acerca da possibilidade

de acordo, bem como se possuem outras provas a produzir.

Não havendo, venham conclusos para sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100105-42.2022.5.01.0072
RECLAMANTE CLEIDE MESQUITA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDREY BRAGA LOPES(OAB:
108909/RJ)

RECLAMADO ENRICO BOUZON LETA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENRICO BOUZON LETA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 89b9ae6

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc.

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

Recurso Ordinário interposto pela reclamante ( #id:2ac8c7a ).

Ao(s) recorrido(s), em contrarrazões, no prazo de 08 (oito) dias.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT, com as nossas

homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100567-62.2023.5.01.0072
RECLAMANTE JORGE GILBERTO DA SILVA

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE GILBERTO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f168c3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Intimem-se as partes a informar, em 5 dias, acerca da possibilidade

de acordo, bem como se possuem outras provas a produzir.

Não havendo, venham conclusos para sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100661-10.2023.5.01.0072
RECLAMANTE EVARISTO VIDAL DA SILVA

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

ADVOGADO newton vieira pamplona(OAB:
14677/RJ)

ADVOGADO MARILZA DA PENHA SANTOS(OAB:
80836/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c090bf5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Intimem-se as partes a informar, em 5 dias, acerca da possibilidade

de acordo, e se possuem outras provas a produzir.

Não havendo, venham conclusos para sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100661-10.2023.5.01.0072
RECLAMANTE EVARISTO VIDAL DA SILVA

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

ADVOGADO newton vieira pamplona(OAB:
14677/RJ)

ADVOGADO MARILZA DA PENHA SANTOS(OAB:
80836/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVARISTO VIDAL DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c090bf5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Intimem-se as partes a informar, em 5 dias, acerca da possibilidade

de acordo, e se possuem outras provas a produzir.

Não havendo, venham conclusos para sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0100081-48.2021.5.01.0072
RECLAMANTE MATEUS PORFIRIO MONTANI

ADVOGADO STEVIA JULIA ANGELIN
MEDEIROS(OAB: 39484/PE)

ADVOGADO ISABELLA CORDEIRO DA
COSTA(OAB: 42570/PE)

ADVOGADO VITOR LEANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
36260/PE)

RECLAMADO V. SHIPS BRASIL OFFSHORE S.A.

ADVOGADO RAQUEL SALGADO GUEDES
SABB(OAB: 163962/RJ)

ADVOGADO PAOLA CRISTINA BELIZARIO(OAB:
235309/RJ)

ADVOGADO ALESSANDER LOPES PINTO(OAB:
104023/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V. SHIPS BRASIL OFFSHORE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 74d9d38

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc.

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

Recurso Ordinário interposto pelo reclamante ( #id:fc69b13 ).

Ao(s) recorrido(s), em contrarrazões, no prazo de 08 (oito) dias.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT, com as nossas

homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100093-62.2021.5.01.0072
RECLAMANTE MATEUS PORFIRIO MONTANI

ADVOGADO STEVIA JULIA ANGELIN
MEDEIROS(OAB: 39484/PE)

ADVOGADO ISABELLA CORDEIRO DA
COSTA(OAB: 42570/PE)

ADVOGADO VITOR LEANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
36260/PE)

RECLAMADO V. SHIPS BRASIL OFFSHORE S.A.

ADVOGADO RAQUEL SALGADO GUEDES
SABB(OAB: 163962/RJ)

ADVOGADO PAOLA CRISTINA BELIZARIO(OAB:
235309/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V. SHIPS BRASIL OFFSHORE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0de344

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Ante a possibilidade de concessão de efeito modificativo ao

sentenciado, intime-se a parte contrária a se manifestar sobre os

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pela parte autora, em 05

dias.

Após, ao ilustre colega vinculado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100975-58.2020.5.01.0072
RECLAMANTE MARISI PEREIRA BORGES DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a00814

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Ante a possibilidade de concessão de efeito modificativo ao

sentenciado, intime-se a parte contrária a se manifestar sobre os

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pela parte autora, em 05

dias.

Após, venham conclusos para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100170-37.2022.5.01.0072
RECLAMANTE KAROLLINE LOPES GOMES DOS

SANTOS

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

TESTEMUNHA PRISCILA CESAR PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52a4be1
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proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Dê-se ciência às partes da manifestação de id.3782736, por 5 dias.

Após, conclusos ao i. Juiz vinculado para prolação de sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100170-37.2022.5.01.0072
RECLAMANTE KAROLLINE LOPES GOMES DOS

SANTOS

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

TESTEMUNHA PRISCILA CESAR PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROLLINE LOPES GOMES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52a4be1

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Dê-se ciência às partes da manifestação de id.3782736, por 5 dias.

Após, conclusos ao i. Juiz vinculado para prolação de sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0100695-19.2022.5.01.0072
EMBARGANTE ANDREA MARIA DOS ANJOS DA

SILVA

ADVOGADO ADAO APARECIDO FROIS(OAB:
251221/SP)

EMBARGADO LUCIANA PRATA DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO
BITTENCOURT(OAB: 72583/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA PRATA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2517a41

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Ao embargado.

Após, venham conclusos para sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100080-29.2022.5.01.0072
CONSIGNANTE CLUBE DOS CAICARAS

ADVOGADO MARCIO DA SILVA PORTO(OAB:
86636/RJ)

ADVOGADO JAIME UBIRATAN APPOLONIO DE
SOUZA(OAB: 78791/RJ)

CONSIGNATÁRIO AILTON DE JESUS JUSTINO

ADVOGADO ALEXANDRE SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 121211/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON DE JESUS JUSTINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c4b058

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Renove-se o expediente de id.0752d50, que deverá ser cumprido

por Oficial de Justiça, que deverá obter certidão, a ser anexada

aos autos em 5 dias, dos dependentes habilitados do trabalhador

falecido AILTON DE JESUS JUSTINO, CPF 082.693.667-90 , CTPS

00014378 SÉRIE 00092/RJ, PIS/PASEP 10633427222, habilitados

à percepção do benefício previdenciário de pensão por morte,

informando os dados destes beneficiários (nome, CPF e endereço).

Sem prejuízo, intime-se a consignatária Cleonice Santos da Silva, a

dizer, em 5 dias, se concorda com o valor depositado, dando

quitação apenas, e tão só, quanto às verbas discriminadas na

inicial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100444-98.2022.5.01.0072
RECLAMANTE ANA CRISTINA MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO CESAR ALEXANDRE ARAUJO DO
NASCIMENTO(OAB: 238257/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANA FREIRE SILVA(OAB: 162894/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA MOREIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e73bae7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.
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Ante a possibilidade de concessão de efeito modificativo ao

sentenciado, intime-se a parte contrária a se manifestar sobre os

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pela parte ré, em 05 dias.

Após, ao ilustre colega vinculado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100171-85.2023.5.01.0072
RECLAMANTE MARCUS COELHO FREITAS

ADVOGADO ROSEDSON LOBO SILVA
JUNIOR(OAB: 14200/AL)

RECLAMADO TANK CLEAN SOLUTION LIMPEZA
DE TANQUES LTDA

ADVOGADO ROBERTO KURTZ QUEIROZ(OAB:
114583/RJ)

ADVOGADO ROGERIO FIGUEIREDO DOS
SANTOS MOREIRA(OAB: 249763/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL BARBOSA FARIA
GOETTENAUER DE ALMEIDA(OAB:
205416/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANK CLEAN SOLUTION LIMPEZA DE TANQUES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0e1b76

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Intimem-se as partes a informar, em 5 dias, acerca da possibilidade

de acordo, bem como se possuem outras provas a produzir.

Não havendo, venham conclusos para sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100171-85.2023.5.01.0072
RECLAMANTE MARCUS COELHO FREITAS

ADVOGADO ROSEDSON LOBO SILVA
JUNIOR(OAB: 14200/AL)

RECLAMADO TANK CLEAN SOLUTION LIMPEZA
DE TANQUES LTDA

ADVOGADO ROBERTO KURTZ QUEIROZ(OAB:
114583/RJ)

ADVOGADO ROGERIO FIGUEIREDO DOS
SANTOS MOREIRA(OAB: 249763/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL BARBOSA FARIA
GOETTENAUER DE ALMEIDA(OAB:
205416/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS COELHO FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0e1b76

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Intimem-se as partes a informar, em 5 dias, acerca da possibilidade

de acordo, bem como se possuem outras provas a produzir.

Não havendo, venham conclusos para sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100045-35.2023.5.01.0072
RECLAMANTE MARCIO CARDOSO DE SOUSA

ADVOGADO alberto magno silveira boaventura
sobrinho(OAB: 151009/RJ)

RECLAMADO FADEL TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

PERITO LAIS BARBOSA AMORIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO CARDOSO DE SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71f17d1

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Considerando a necessidade de readequação da pauta para

inclusão de processo META 2, redesigno a audiência para

01/10/2024 11:30, mantendo-se as demais determinações

constantes da notificação anterior.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100045-35.2023.5.01.0072
RECLAMANTE MARCIO CARDOSO DE SOUSA

ADVOGADO alberto magno silveira boaventura
sobrinho(OAB: 151009/RJ)

RECLAMADO FADEL TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

PERITO LAIS BARBOSA AMORIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - FADEL TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71f17d1

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Considerando a necessidade de readequação da pauta para

inclusão de processo META 2, redesigno a audiência para
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01/10/2024 11:30, mantendo-se as demais determinações

constantes da notificação anterior.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100081-14.2022.5.01.0072
RECLAMANTE BARBARA CRISTINA DE SOUZA

CORDEIRO

ADVOGADO Sayde Lopes Flores(OAB: 56290/RJ)

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9703702

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Dê-se ciência às partes da antecipação do agendamento da perícia

para o dia 17/04/2024, às 14 horas, no mesmo local anteriormente

designado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100081-14.2022.5.01.0072
RECLAMANTE BARBARA CRISTINA DE SOUZA

CORDEIRO

ADVOGADO Sayde Lopes Flores(OAB: 56290/RJ)

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA CRISTINA DE SOUZA CORDEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9703702

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Dê-se ciência às partes da antecipação do agendamento da perícia

para o dia 17/04/2024, às 14 horas, no mesmo local anteriormente

designado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101724-80.2017.5.01.0072
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS RAINHA SALES

ADVOGADO SANDRA REGINA OLIVEIRA PINTO
DE LIMA(OAB: 57799/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 131230/RJ)

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CELSO DE FARIA
VILARINHO(OAB: 155324/RJ)

RECLAMADO WINDSOR ADMINISTRACAO DE
HOTEIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO Daniel Felipe Apolonio Gonçalves
Vieira(OAB: 102609/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WINDSOR ADMINISTRACAO DE HOTEIS E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54a3427

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Ante a possibilidade de concessão de efeito modificativo ao

sentenciado, intime-se a parte contrária a se manifestar sobre os

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pela parte autora , em 05

dias.

Após, ao ilustre colega vinculado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100731-27.2023.5.01.0072
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DA SILVA DE

SOUZA FIGUEIREDO

ADVOGADO ALICE DE BRITTO YUCULANO(OAB:
148019/RJ)

ADVOGADO BRUNA LEIVA DE PAULA
SANTOS(OAB: 237697/RJ)

RECLAMADO RECREIO CARIOCA BAR E LOUNGE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DA SILVA DE SOUZA FIGUEIREDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c20cc5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Vistos.

Considerando a necessidade de readequação da pauta para

inclusão de processo META 2, redesigno a audiência para

02/10/2024 10:30, mantendo-se as demais determinações

constantes da notificação anterior.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100617-88.2023.5.01.0072
RECLAMANTE CLEYTON PAULO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Jose Lucio Barreira Martins(OAB:
147685/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f649b43

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Considerando a necessidade de readequação da pauta para

inclusão de processo META 2, redesigno a audiência para

02/10/2024 10:10, mantendo-se as demais determinações

constantes da notificação anterior.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100617-88.2023.5.01.0072
RECLAMANTE CLEYTON PAULO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Jose Lucio Barreira Martins(OAB:
147685/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEYTON PAULO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f649b43

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Considerando a necessidade de readequação da pauta para

inclusão de processo META 2, redesigno a audiência para

02/10/2024 10:10, mantendo-se as demais determinações

constantes da notificação anterior.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100521-73.2023.5.01.0072
RECLAMANTE GABRIEL MALTA CASSIN ALVES

ADVOGADO RENAN FERNANDES CANUTO
BATISTA(OAB: 138434/RJ)

RECLAMADO NEW JOB CONSULTORIA DE
RECURSOS HUMANOS LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDA MENDES SOARES(OAB:
219054/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES TONIATO LTDA

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

PERITO RAONI PORTUGAL DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEW JOB CONSULTORIA DE RECURSOS HUMANOS LTDA -
EPP

  - TRANSPORTES TONIATO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 059f22c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Dou por encerrada a prova pericial.

Intimem-se as partes a informar, em 5 dias acerca da possibilidade

de acordo e se possuem outras provas a produzir.

Não havendo, venham conclusos para sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100521-73.2023.5.01.0072
RECLAMANTE GABRIEL MALTA CASSIN ALVES

ADVOGADO RENAN FERNANDES CANUTO
BATISTA(OAB: 138434/RJ)

RECLAMADO NEW JOB CONSULTORIA DE
RECURSOS HUMANOS LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDA MENDES SOARES(OAB:
219054/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES TONIATO LTDA

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

PERITO RAONI PORTUGAL DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL MALTA CASSIN ALVES
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 059f22c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Dou por encerrada a prova pericial.

Intimem-se as partes a informar, em 5 dias acerca da possibilidade

de acordo e se possuem outras provas a produzir.

Não havendo, venham conclusos para sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100237-65.2023.5.01.0072
RECLAMANTE ALEXSANDRA SANTOS DE MATOS

ADVOGADO LIVIA DE OLIVEIRA(OAB: 170807/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 341027f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Nos termos dos artigos 687/691 do CPC, que regulam a habilitação

incidental:

Regularmente demonstrada a condição de mãe de Matheus Santos

de Matos, declaro ALEXSANDRA SANTOS DE MATOS habilitada

como sucessora do autor.

Retifique-se o polo passivo.

Após, intimem-se as partes a informar, em 5 dias, acerca da

possibilidade de acordo.

inexistindo, inclua-se o feito em pauta, intimando-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100237-65.2023.5.01.0072
RECLAMANTE ALEXSANDRA SANTOS DE MATOS

ADVOGADO LIVIA DE OLIVEIRA(OAB: 170807/RJ)

RECLAMANTE MATHEUS SANTOS DE MATOS

ADVOGADO LIVIA DE OLIVEIRA(OAB: 170807/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS SANTOS DE MATOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 341027f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Nos termos dos artigos 687/691 do CPC, que regulam a habilitação

incidental:

Regularmente demonstrada a condição de mãe de Matheus Santos

de Matos, declaro ALEXSANDRA SANTOS DE MATOS habilitada

como sucessora do autor.

Retifique-se o polo passivo.

Após, intimem-se as partes a informar, em 5 dias, acerca da

possibilidade de acordo.

inexistindo, inclua-se o feito em pauta, intimando-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100749-48.2023.5.01.0072
RECLAMANTE JOSE LUIZ DE CARVALHO COSTA

ADVOGADO RHUANNA VICTORIA RODRIGUES
CELESTINO(OAB: 248787/RJ)

ADVOGADO DANIELLE DA COSTA TATAGIBA DE
SOUZA(OAB: 137552/RJ)

ADVOGADO RONE MACHADO DA COSTA(OAB:
138016/RJ)

RECLAMADO UDDI TECNOLOGIA LOGISTICA
LTDA

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

RECLAMADO FRIOVIX COMERCIO DE
REFRIGERACAO LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RECLAMADO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ DE CARVALHO COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b20c73

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Considerando a necessidade de readequação da pauta para

inclusão de processo META 2, redesigno a audiência para

02/10/2024 11:10, mantendo-se as demais determinações

constantes da notificação anterior.

Intimem-se as partes. No caso de citação por e-carta, tendo a

mesma resultado negativo, cite-se por mandado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100749-48.2023.5.01.0072
RECLAMANTE JOSE LUIZ DE CARVALHO COSTA

ADVOGADO RHUANNA VICTORIA RODRIGUES
CELESTINO(OAB: 248787/RJ)

ADVOGADO DANIELLE DA COSTA TATAGIBA DE
SOUZA(OAB: 137552/RJ)

ADVOGADO RONE MACHADO DA COSTA(OAB:
138016/RJ)

RECLAMADO UDDI TECNOLOGIA LOGISTICA
LTDA

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

RECLAMADO FRIOVIX COMERCIO DE
REFRIGERACAO LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RECLAMADO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIOVIX COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - LOJAS AMERICANAS S.A.

  - MAGAZINE LUIZA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b20c73

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Considerando a necessidade de readequação da pauta para

inclusão de processo META 2, redesigno a audiência para

02/10/2024 11:10, mantendo-se as demais determinações

constantes da notificação anterior.

Intimem-se as partes. No caso de citação por e-carta, tendo a

mesma resultado negativo, cite-se por mandado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100081-77.2023.5.01.0072
RECLAMANTE MARCIO ANDRE DE CEZARO

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

RECLAMADO MYRALIS INDUSTRIA
FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA OSTROCHI(OAB:
363347/SP)

PERITO JULIO CESAR DOS SANTOS
OLIVEIRA

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MYRALIS INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bb3027

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Fixo os honorários em R$4500,00.

Designe-se data para início da perícia, intimando-se o perito via e-

mail e dando ciência às partes por DEJT, ficando os respectivos

patronos responsáveis por comunicar aos seus assistentes

técnicos, nos termos da Lei 5.584/70.

Observe o expert que a data da diligência deve ser aprazada com

antecedência mínima de 10 dias, de modo a permitir às partes se

organizarem para comparecimento, assim como seus patronos e

assistentes técnicos. A inobservância da regra importará em

repetição do ato processual, caso requerido. 

Intime-se a ré a anexar aos autos, em 10 dias, os documentos

solicitados pelo perito, sob pena de inversão dinâmica do ônus

da prova, na forma do art. 373, §1º do CPC, e aplicação da

consequência jurídica prevista no art. 400 do CPC.

Apresentação do laudo em 20 dias.

Vindo, dê-se vista às partes, pelo prazo comum de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100081-77.2023.5.01.0072
RECLAMANTE MARCIO ANDRE DE CEZARO

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

RECLAMADO MYRALIS INDUSTRIA
FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA OSTROCHI(OAB:
363347/SP)

PERITO JULIO CESAR DOS SANTOS
OLIVEIRA

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ANDRE DE CEZARO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bb3027

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Fixo os honorários em R$4500,00.

Designe-se data para início da perícia, intimando-se o perito via e-

mail e dando ciência às partes por DEJT, ficando os respectivos

patronos responsáveis por comunicar aos seus assistentes

técnicos, nos termos da Lei 5.584/70.

Observe o expert que a data da diligência deve ser aprazada com

antecedência mínima de 10 dias, de modo a permitir às partes se

organizarem para comparecimento, assim como seus patronos e

assistentes técnicos. A inobservância da regra importará em

repetição do ato processual, caso requerido. 

Intime-se a ré a anexar aos autos, em 10 dias, os documentos

solicitados pelo perito, sob pena de inversão dinâmica do ônus

da prova, na forma do art. 373, §1º do CPC, e aplicação da

consequência jurídica prevista no art. 400 do CPC.

Apresentação do laudo em 20 dias.

Vindo, dê-se vista às partes, pelo prazo comum de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100091-24.2023.5.01.0072
RECLAMANTE ANGELO DA SILVEIRA GUEDES

ADVOGADO DIOGO SILVA BATISTA(OAB:
237460/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO FAIR PLAY

ADVOGADO VICTOR HUGO ALVES DA
SILVA(OAB: 165594/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO FAIR PLAY

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d341569

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc.

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

Recurso Ordinário interposto pelo reclamante ( #id:34f3173 ).

Ao(s) recorrido(s), em contrarrazões, no prazo de 08 (oito) dias.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT, com as nossas

homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100880-57.2022.5.01.0072
RECLAMANTE JORGE LUIZ PINHEIRO PEREZ

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO LITOGRAFIA VALENCA LTDA

ADVOGADO ARTHUR EMILIO MATHEUS
BARBOSA(OAB: 114813/RJ)

PERITO MARCIA REGINA TRAMONTANO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ PINHEIRO PEREZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dede3de

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Dê-se ciência às partes do agendamento da perícia para o dia

4/04/2024 (quinta-feira) às 14h00, no seguinte endereço: Nas

instalações da Reclamada, localizada na Estrada Adhemar Bebiano,

nº 2806, Galpão G, Inhaúma– Rio de Janeiro/RJ.

Os advogados ficam responsáveis por dar conhecimento da data

designada aos respectivos assistentes técnicos e às partes.

Em se tratando de processo META 2, sem prejuízo do término da

produção da prova pericial, em prol da celeridade, inclua-se em

pauta de instrução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100880-57.2022.5.01.0072
RECLAMANTE JORGE LUIZ PINHEIRO PEREZ

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO LITOGRAFIA VALENCA LTDA

ADVOGADO ARTHUR EMILIO MATHEUS
BARBOSA(OAB: 114813/RJ)

PERITO MARCIA REGINA TRAMONTANO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LITOGRAFIA VALENCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dede3de

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Dê-se ciência às partes do agendamento da perícia para o dia

4/04/2024 (quinta-feira) às 14h00, no seguinte endereço: Nas

instalações da Reclamada, localizada na Estrada Adhemar Bebiano,

nº 2806, Galpão G, Inhaúma– Rio de Janeiro/RJ.

Os advogados ficam responsáveis por dar conhecimento da data

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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designada aos respectivos assistentes técnicos e às partes.

Em se tratando de processo META 2, sem prejuízo do término da

produção da prova pericial, em prol da celeridade, inclua-se em

pauta de instrução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100908-25.2022.5.01.0072
RECLAMANTE PAULO ROBERTO TEIXEIRA JUNIOR

ADVOGADO ZULEIDE LEOPOLDINO DA
SILVA(OAB: 197176/RJ)

RECLAMADO OBRA PRIMA CONSTRUCAO E
MANUTENCAO EIRELI - ME

ADVOGADO FREDERICO TRINDADE GARCIA DA
SILVA(OAB: 97993/RJ)

ADVOGADO RAFAELLA GARCEZ CORDEIRO
SOARES(OAB: 207808/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE DE SOUZA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBRA PRIMA CONSTRUCAO E MANUTENCAO EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6a56aa

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Considerando se tratar de Meta 2, antecipe-se a pauta para o dia

26/03/2024 às 09:45, , mantendo-se as demais determinações

constantes da notificação anterior.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100908-25.2022.5.01.0072
RECLAMANTE PAULO ROBERTO TEIXEIRA JUNIOR

ADVOGADO ZULEIDE LEOPOLDINO DA
SILVA(OAB: 197176/RJ)

RECLAMADO OBRA PRIMA CONSTRUCAO E
MANUTENCAO EIRELI - ME

ADVOGADO FREDERICO TRINDADE GARCIA DA
SILVA(OAB: 97993/RJ)

ADVOGADO RAFAELLA GARCEZ CORDEIRO
SOARES(OAB: 207808/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE DE SOUZA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO TEIXEIRA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6a56aa

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Considerando se tratar de Meta 2, antecipe-se a pauta para o dia

26/03/2024 às 09:45, , mantendo-se as demais determinações

constantes da notificação anterior.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100360-63.2023.5.01.0072
RECLAMANTE JHONNY PIMENTA CABRAL

ADVOGADO INAH LUCIA FERREIRA
CHAVES(OAB: 136348/RJ)

RECLAMADO COMBUSTIVEIS LOBINHO LTDA -
ME

ADVOGADO MONICA CRISTINA FERNANDES
SILVA COLONESE(OAB: 81305/RJ)

ADVOGADO OTTO EDUARDO LIRA AURICH(OAB:
106175/RJ)

ADVOGADO SILVIA SOUZA DA CRUZ(OAB:
219821/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMBUSTIVEIS LOBINHO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5720775

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Considerando a necessidade de readequação da pauta para

inclusão de processo META 2, redesigno a audiência para

01/10/2024 10:00, mantendo-se as demais determinações

constantes da notificação anterior.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100360-63.2023.5.01.0072
RECLAMANTE JHONNY PIMENTA CABRAL

ADVOGADO INAH LUCIA FERREIRA
CHAVES(OAB: 136348/RJ)

RECLAMADO COMBUSTIVEIS LOBINHO LTDA -
ME

ADVOGADO MONICA CRISTINA FERNANDES
SILVA COLONESE(OAB: 81305/RJ)

ADVOGADO OTTO EDUARDO LIRA AURICH(OAB:
106175/RJ)

ADVOGADO SILVIA SOUZA DA CRUZ(OAB:
219821/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONNY PIMENTA CABRAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5720775

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Considerando a necessidade de readequação da pauta para

inclusão de processo META 2, redesigno a audiência para

01/10/2024 10:00, mantendo-se as demais determinações

constantes da notificação anterior.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100718-62.2022.5.01.0072
RECLAMANTE UZIAS PEREIRA REIS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5ddf77

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Ante a possibilidade de concessão de efeito modificativo ao

sentenciado, intime-se a parte contrária a se manifestar sobre os

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pela parte autora, em 05

dias.

Após, venham conclusos para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100120-74.2023.5.01.0072
RECLAMANTE GERALDO DE FREITAS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a16d2ff

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Ante a possibilidade de concessão de efeito modificativo ao

sentenciado, intime-se a parte contrária a se manifestar sobre os

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pela parte autora, em 05

dias.

Após, venham conclusos para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100858-96.2022.5.01.0072
RECLAMANTE PEDRO GOMES

ADVOGADO DANIELLE PEIXOTO RIBEIRO(OAB:
125457/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO CULTURAL
MEMORIAL DO HOLOCAUSTO

ADVOGADO CHRISTINA MARIA DE ARAUJO DA
SILVA(OAB: 89412/RJ)

RECLAMADO DEBENS-RJ ESTRADA DOS TRES
RIOS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA.

RECLAMADO GEOLOGUS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Danielly Cristina Alves(OAB:
98918/RJ)

RECLAMADO TRES IRMAOS REIS CONSTRUCAO
CIVIL LTDA - ME

ADVOGADO MONICA CRISTINA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 139210/RJ)

ADVOGADO JOSE WESTON DE MEIRELES(OAB:
138955/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
GENERAL VENANCIO FLORES

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA MURAD(OAB:
137469/RJ)

RECLAMADO MAGACHO LOPES -
INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA.

ADVOGADO ELMO NASCIMENTO DA SILVA(OAB:
32458/RJ)

RECLAMADO ENGEZILER CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO CHRISTINA MARIA DE ARAUJO DA
SILVA(OAB: 89412/RJ)

RECLAMADO VILLA CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO MOZAK ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ROBERTO BALASSIANO
FLAMENBAUM(OAB: 64847/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO CULTURAL MEMORIAL DO HOLOCAUSTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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  - CONDOMINIO DO EDIFICIO GENERAL VENANCIO FLORES

  - ENGEZILER CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA.

  - GEOLOGUS ENGENHARIA LTDA

  - MAGACHO LOPES - INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA.

  - MOZAK ENGENHARIA LTDA

  - TRES IRMAOS REIS CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 229f4a8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Acolho o pedido da patrona das 2a e 3a rés.

Retire-se o feito de pauta e inclua-se em pauta breve, dando-se

ciência às partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100858-96.2022.5.01.0072
RECLAMANTE PEDRO GOMES

ADVOGADO DANIELLE PEIXOTO RIBEIRO(OAB:
125457/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO CULTURAL
MEMORIAL DO HOLOCAUSTO

ADVOGADO CHRISTINA MARIA DE ARAUJO DA
SILVA(OAB: 89412/RJ)

RECLAMADO DEBENS-RJ ESTRADA DOS TRES
RIOS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA.

RECLAMADO GEOLOGUS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Danielly Cristina Alves(OAB:
98918/RJ)

RECLAMADO TRES IRMAOS REIS CONSTRUCAO
CIVIL LTDA - ME

ADVOGADO MONICA CRISTINA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 139210/RJ)

ADVOGADO JOSE WESTON DE MEIRELES(OAB:
138955/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
GENERAL VENANCIO FLORES

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA MURAD(OAB:
137469/RJ)

RECLAMADO MAGACHO LOPES -
INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA.

ADVOGADO ELMO NASCIMENTO DA SILVA(OAB:
32458/RJ)

RECLAMADO ENGEZILER CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO CHRISTINA MARIA DE ARAUJO DA
SILVA(OAB: 89412/RJ)

RECLAMADO VILLA CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO MOZAK ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ROBERTO BALASSIANO
FLAMENBAUM(OAB: 64847/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 229f4a8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Acolho o pedido da patrona das 2a e 3a rés.

Retire-se o feito de pauta e inclua-se em pauta breve, dando-se

ciência às partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100075-70.2023.5.01.0072
RECLAMANTE EVANDRO MAX PORTELA DE

ANDRADE

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

ADVOGADO IONE LIMA DE SANT ANNA
HERMINIO DA SILVA(OAB:
150673/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES FUTURO LTDA

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

ADVOGADO IONE LIMA DE SANT ANNA
HERMINIO DA SILVA(OAB:
150673/RJ)

RECLAMADO VIACAO REDENTOR LTDA

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

ADVOGADO IONE LIMA DE SANT ANNA
HERMINIO DA SILVA(OAB:
150673/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOVACAP S/A

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO TRES AMIGOS S A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO CAPRICHOSA AUTO ONIBUS LTDA

ADVOGADO Silvia Barros Fidalgo(OAB: 88844/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO TRES AMIGOS S A

  - CAPRICHOSA AUTO ONIBUS LTDA

  - CONSORCIO TRANSCARIOCA DE TRANPORTES

  - TRANSPORTES BARRA LTDA

  - TRANSPORTES FUTURO LTDA

  - VIACAO NOVACAP S/A

  - VIACAO REDENTOR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a62e63a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4960
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Considerando a necessidade de readequação da pauta para

inclusão de processo META 2, redesigno a audiência para

03/10/2024 09:00, mantendo-se as demais determinações

constantes da notificação anterior.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100075-70.2023.5.01.0072
RECLAMANTE EVANDRO MAX PORTELA DE

ANDRADE

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

ADVOGADO IONE LIMA DE SANT ANNA
HERMINIO DA SILVA(OAB:
150673/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES FUTURO LTDA

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

ADVOGADO IONE LIMA DE SANT ANNA
HERMINIO DA SILVA(OAB:
150673/RJ)

RECLAMADO VIACAO REDENTOR LTDA

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

ADVOGADO IONE LIMA DE SANT ANNA
HERMINIO DA SILVA(OAB:
150673/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOVACAP S/A

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO TRES AMIGOS S A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO CAPRICHOSA AUTO ONIBUS LTDA

ADVOGADO Silvia Barros Fidalgo(OAB: 88844/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO MAX PORTELA DE ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a62e63a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Considerando a necessidade de readequação da pauta para

inclusão de processo META 2, redesigno a audiência para

03/10/2024 09:00, mantendo-se as demais determinações

constantes da notificação anterior.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100244-23.2024.5.01.0072
RECLAMANTE CLAUDIA NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DE
REALENGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA NUNES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 77e0645

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

A tutela de urgência de natureza antecipada tem como requisitos a

probabilidade do direito e o fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação (artigo 300 do CPC).

Ante os documentos apresentados pela parte autora dando conta

da dispensa imotivada (id c9e8558), defiro o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.

Expeça-se alvará para levantamento do FGTS, devendo ser

informado, no instrumento, que o pagamento deverá ser feito em

conformidade com a sistemática eleita pelo empregado para a

movimentação de sua conta vinculada (saque-aniversário ou

saque-rescisão), nos termos do artigo 20-A da Lei n. 8.036/90;

1.

Expeça-se ofício para habilitação da parte reclamante ao seguro

desemprego;

2.

Após, encaminhem-se os autos ao CEJUSC.3.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4961
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RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100198-34.2024.5.01.0072
RECLAMANTE DANILO MUNIZ RAMOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

RECLAMADO TRANSEGURTEC TECNOLOGIA EM
SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
MARQUES DE SÃO VICENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO MUNIZ RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30b0f26

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Indefiro a intimação de testemunhas, nos termos do §2 do art. 852-

H da CLT. Dê-se ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100273-73.2024.5.01.0072
RECLAMANTE WILLIAM DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIELA BRAGANCA VICENTE
VIEIRA(OAB: 179965/RJ)

RECLAMADO GUARD ANGEL VIGILANCIA EIRELI -
EPP

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c15feb6

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

A tutela de urgência de natureza antecipada tem como requisitos a

probabilidade do direito e o fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação (artigo 300 do CPC).

Ante os documentos apresentados pela parte autora dando conta

da dispensa imotivada (CTPS Digital de id 44dacee), defiro o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Expeça-se alvará para levantamento do FGTS, devendo ser

informado, no instrumento, que o pagamento deverá ser feito em

1.

conformidade com a sistemática eleita pelo empregado para a

movimentação de sua conta vinculada (saque-aniversário ou

saque-rescisão), nos termos do artigo 20-A da Lei n. 8.036/90;

Expeça-se ofício para habilitação da parte reclamante ao seguro

desemprego;

2.

Inclua-se o feito em pauta e notifiquem-se as partes com as

determinações de praxe.

3.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100928-79.2023.5.01.0072
RECLAMANTE BEATRIZ PIAZ MUZZI COHEN

ADVOGADO CRISTIANO NUNES
MANGIFESTE(OAB: 215751/RJ)

RECLAMADO MAIS MEGA LOJA CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO SAMARA MARIA SOUSA
MACIEL(OAB: 309511/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ PIAZ MUZZI COHEN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0bc894

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Considerando a necessidade de readequação da pauta para

inclusão de processo META 2, redesigno a audiência para

02/10/2024 11:00, mantendo-se as demais determinações

constantes da notificação anterior.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100928-79.2023.5.01.0072
RECLAMANTE BEATRIZ PIAZ MUZZI COHEN

ADVOGADO CRISTIANO NUNES
MANGIFESTE(OAB: 215751/RJ)

RECLAMADO MAIS MEGA LOJA CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO SAMARA MARIA SOUSA
MACIEL(OAB: 309511/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIS MEGA LOJA CONFECCAO E COMERCIO DE ROUPAS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0bc894

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4962
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Considerando a necessidade de readequação da pauta para

inclusão de processo META 2, redesigno a audiência para

02/10/2024 11:00, mantendo-se as demais determinações

constantes da notificação anterior.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100133-39.2024.5.01.0072
RECLAMANTE LUCIANA MIRIAN DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO MORAES DE
BARROS(OAB: 180299/RJ)

RECLAMADO T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA
EM GERAL - EIRELI

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA MIRIAN DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fb8480

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Considerando a necessidade de readequação da pauta para

inclusão de processo META 2, redesigno a audiência para

02/10/2024 10:50, mantendo-se as demais determinações

constantes da notificação anterior.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0100222-62.2024.5.01.0072
EMBARGANTE GABRIELLA PIMENTEL FURTADO

DOS SANTOS

ADVOGADO HANNA VASCONCELLOS SALES DE
LIMA(OAB: 180369/RJ)

EMBARGADO ENIVALDO ARRUDA DA SILVA

ADVOGADO JOSE DE RIBAMAR FARIAS(OAB:
48244/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENIVALDO ARRUDA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fb3b3e6

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Pretende a Embargante a antecipação de tutela a fim de que sejam

retiradas as medidas constritivas sobre o imóvel de matrícula nº

241516.

Os elementos constantes dos autos não convencem o Juízo,

inaudita altera pars, da probabilidade do direito alegado.

Exige-se, assim, cognição exauriente da matéria, observado o

contraditório e a ampla defesa.

Pelo exposto, indefiro a tutela de urgência.

Intime-se o Embargado no prazo de 05 dias.

Após, voltem conclusos para decisão dos embargos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0100222-62.2024.5.01.0072
EMBARGANTE GABRIELLA PIMENTEL FURTADO

DOS SANTOS

ADVOGADO HANNA VASCONCELLOS SALES DE
LIMA(OAB: 180369/RJ)

EMBARGADO ENIVALDO ARRUDA DA SILVA

ADVOGADO JOSE DE RIBAMAR FARIAS(OAB:
48244/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLA PIMENTEL FURTADO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fb3b3e6

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Pretende a Embargante a antecipação de tutela a fim de que sejam

retiradas as medidas constritivas sobre o imóvel de matrícula nº

241516.

Os elementos constantes dos autos não convencem o Juízo,

inaudita altera pars, da probabilidade do direito alegado.

Exige-se, assim, cognição exauriente da matéria, observado o

contraditório e a ampla defesa.

Pelo exposto, indefiro a tutela de urgência.

Intime-se o Embargado no prazo de 05 dias.

Após, voltem conclusos para decisão dos embargos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0100225-17.2024.5.01.0072
EMBARGANTE GABRIELLA PIMENTEL FURTADO

DOS SANTOS

ADVOGADO HANNA VASCONCELLOS SALES DE
LIMA(OAB: 180369/RJ)

EMBARGADO JOAO FELLIPE LASSAVAL DA ROSA

ADVOGADO FERNANDO SANTOS COSTA(OAB:
180851/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FELLIPE LASSAVAL DA ROSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4963
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 85e57d4

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Pretende a Embargante a antecipação de tutela a fim de que sejam

retiradas as medidas constritivas sobre o imóvel de matrícula nº

241516.

Os elementos constantes dos autos não convencem o Juízo,

inaudita altera pars, da probabilidade do direito alegado.

Exige-se, assim, cognição exauriente da matéria, observado o

contraditório e a ampla defesa.

Pelo exposto, indefiro a tutela de urgência.

Intime-se o Embargado no prazo de 05 dias.

Após, voltem conclusos para decisão dos embargos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0100225-17.2024.5.01.0072
EMBARGANTE GABRIELLA PIMENTEL FURTADO

DOS SANTOS

ADVOGADO HANNA VASCONCELLOS SALES DE
LIMA(OAB: 180369/RJ)

EMBARGADO JOAO FELLIPE LASSAVAL DA ROSA

ADVOGADO FERNANDO SANTOS COSTA(OAB:
180851/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLA PIMENTEL FURTADO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 85e57d4

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Pretende a Embargante a antecipação de tutela a fim de que sejam

retiradas as medidas constritivas sobre o imóvel de matrícula nº

241516.

Os elementos constantes dos autos não convencem o Juízo,

inaudita altera pars, da probabilidade do direito alegado.

Exige-se, assim, cognição exauriente da matéria, observado o

contraditório e a ampla defesa.

Pelo exposto, indefiro a tutela de urgência.

Intime-se o Embargado no prazo de 05 dias.

Após, voltem conclusos para decisão dos embargos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100242-53.2024.5.01.0072
RECLAMANTE ANA LUCIA DE OLIVEIRA

FERNANDO

ADVOGADO RICARDO ARGENTO DA
COSTA(OAB: 150814/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA DE OLIVEIRA FERNANDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b93c25a

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

A tutela de urgência de natureza antecipada tem como requisitos a

probabilidade do direito e o fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação (artigo 300 do CPC).

Ante os documentos apresentados pela parte autora dando conta

da dispensa imotivada (comunicação de aviso prévio id. ee7452a),

defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Expeça-se alvará para levantamento do FGTS, devendo ser

informado, no instrumento, que o pagamento deverá ser feito em

conformidade com a sistemática eleita pelo empregado para a

movimentação de sua conta vinculada (saque-aniversário ou

saque-rescisão), nos termos do artigo 20-A da Lei n. 8.036/90;

1.

Expeça-se ofício para habilitação da parte reclamante ao seguro

desemprego;

2.

Inclua-se o feito em pauta e notifiquem-se as partes com as

determinações de praxe.

3.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100880-23.2023.5.01.0072
RECLAMANTE WELLINGTON FELIX DE OLIVEIRA

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c48fba2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.
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Intimem-se as partes a informar, em 5 dias, acerca da possibilidade

de acordo, bem como se possuem outras provas a produzir.

Não havendo, venham conclusos para sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100880-23.2023.5.01.0072
RECLAMANTE WELLINGTON FELIX DE OLIVEIRA

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON FELIX DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c48fba2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Intimem-se as partes a informar, em 5 dias, acerca da possibilidade

de acordo, bem como se possuem outras provas a produzir.

Não havendo, venham conclusos para sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101263-45.2016.5.01.0072
RECLAMANTE JORGE CARLOS MACHADO JUNIOR

ADVOGADO RONALDO FRANKLIN FONTES(OAB:
138855/RJ)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO MAEMFE
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE CARLOS MACHADO JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed1c665

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Julgo extinta a execução, nos termos do art. 924, V do CPC c/c art.

11-A, da CLT.

Intime-se.

In Albis, expeça-se ALVARÁ ao exequente pelo saldo

porventura existente nos autos, retirem-se as restrições, caso

existentes, em face dos executados e remetam-se os autos ao

ARQUIVO DEFINITIVO.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0028600-89.2002.5.01.0072
RECLAMANTE ALDEMAR COSTA

ADVOGADO DANIELA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 98631/RJ)

RECLAMADO RICARDO LUIZ ALVES E SOUZA

ADVOGADO JOSE VALDECIR VALCANAIA(OAB:
73760/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL
LEOPOLDINA S/C LTDA - ME

ADVOGADO JOSE VALDECIR VALCANAIA(OAB:
73760/RJ)

RECLAMADO SERGIO RICARDO BRAZ DA SILVA

ADVOGADO BRUNO BOCK(OAB: 120970/RJ)

RECLAMADO CLAUDIA THERESINHA BRAZ DA
SILVA

ADVOGADO JOSE VALDECIR VALCANAIA(OAB:
73760/RJ)

LEILOEIRO FABIANO AYUPP MAGALHAES

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CLAUDIA BRAGA BRAZ DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA THERESINHA BRAZ DA SILVA

  - RICARDO LUIZ ALVES E SOUZA

  - SERGIO RICARDO BRAZ DA SILVA

  - SOCIEDADE EDUCACIONAL LEOPOLDINA S/C LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 54010ee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução, nos termos do art. 924, V do CPC c/c art.

11-A, da CLT.

Intime-se.

In Albis, expeça-se ALVARÁ ao exequente pelo saldo

porventura existente nos autos, retirem-se as restrições, caso

existentes, em face dos executados e remetam-se os autos ao

ARQUIVO DEFINITIVO.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0028600-89.2002.5.01.0072
RECLAMANTE ALDEMAR COSTA

ADVOGADO DANIELA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 98631/RJ)

RECLAMADO RICARDO LUIZ ALVES E SOUZA

ADVOGADO JOSE VALDECIR VALCANAIA(OAB:
73760/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL
LEOPOLDINA S/C LTDA - ME

ADVOGADO JOSE VALDECIR VALCANAIA(OAB:
73760/RJ)

RECLAMADO SERGIO RICARDO BRAZ DA SILVA

ADVOGADO BRUNO BOCK(OAB: 120970/RJ)

RECLAMADO CLAUDIA THERESINHA BRAZ DA
SILVA
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ADVOGADO JOSE VALDECIR VALCANAIA(OAB:
73760/RJ)

LEILOEIRO FABIANO AYUPP MAGALHAES

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CLAUDIA BRAGA BRAZ DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDEMAR COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 54010ee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução, nos termos do art. 924, V do CPC c/c art.

11-A, da CLT.

Intime-se.

In Albis, expeça-se ALVARÁ ao exequente pelo saldo

porventura existente nos autos, retirem-se as restrições, caso

existentes, em face dos executados e remetam-se os autos ao

ARQUIVO DEFINITIVO.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0023100-03.2006.5.01.0072
RECLAMANTE LAURINDA MAGALHAES E

MAGALHAES

ADVOGADO HAMILCAR DE CAMPOS FILHO(OAB:
61498/RJ)

RECLAMADO SIER MODAS E CABELEIREIROS
LTDA - ME

ADVOGADO MARIA CLARA DOS SANTOS
BRANDAO(OAB: 200203/RJ)

RECLAMADO LUIZ FELIPE OLIVEIRA BRAGA

ADVOGADO MARIA CLARA DOS SANTOS
BRANDAO(OAB: 200203/RJ)

RECLAMADO ANTONIO JORGE PIMENTEL DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURINDA MAGALHAES E MAGALHAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c060399

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Julgo extinta a execução, nos termos do art. 924, V do CPC c/c art.

11-A, da CLT.

Intime-se.

In Albis, expeça-se ALVARÁ ao exequente pelo saldo

porventura existente nos autos, retirem-se as restrições, caso

existentes, em face dos executados e remetam-se os autos ao

ARQUIVO DEFINITIVO.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0023100-03.2006.5.01.0072
RECLAMANTE LAURINDA MAGALHAES E

MAGALHAES

ADVOGADO HAMILCAR DE CAMPOS FILHO(OAB:
61498/RJ)

RECLAMADO SIER MODAS E CABELEIREIROS
LTDA - ME

ADVOGADO MARIA CLARA DOS SANTOS
BRANDAO(OAB: 200203/RJ)

RECLAMADO LUIZ FELIPE OLIVEIRA BRAGA

ADVOGADO MARIA CLARA DOS SANTOS
BRANDAO(OAB: 200203/RJ)

RECLAMADO ANTONIO JORGE PIMENTEL DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELIPE OLIVEIRA BRAGA

  - SIER MODAS E CABELEIREIROS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c060399

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Julgo extinta a execução, nos termos do art. 924, V do CPC c/c art.

11-A, da CLT.

Intime-se.

In Albis, expeça-se ALVARÁ ao exequente pelo saldo

porventura existente nos autos, retirem-se as restrições, caso

existentes, em face dos executados e remetam-se os autos ao

ARQUIVO DEFINITIVO.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000202-83.2012.5.01.0072
RECLAMANTE GISELE VALENTE ALMEIDA

ADVOGADO Carlos Cezar de Souza(OAB:
149047/RJ)

RECLAMADO GALILEO ADMINISTRACAO DE
RECURSOS EDUCACIONAIS S A -
FALIDO

RECLAMADO SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA
FILHO

ADVOGADO CRISTIANE DE OLIVEIRA
BITETI(OAB: 96176/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c9e1cc1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Julgo extinta a execução, nos termos do art 924, III, do CPC,

ressalvado o direito de execução do título executivo caso não

quitado no Juízo da Recuperação Judicial.

Intimem-se.
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In albis, certifique a secretaria quanto à inexistência de valores na

CAIXA (judicial e recursal) e Banco do Brasil.

Havendo saldo, ainda que de valor ínfimo, retornem conclusos.

Inexistindo, ao ARQUIVO DEFINITIVO.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000202-83.2012.5.01.0072
RECLAMANTE GISELE VALENTE ALMEIDA

ADVOGADO Carlos Cezar de Souza(OAB:
149047/RJ)

RECLAMADO GALILEO ADMINISTRACAO DE
RECURSOS EDUCACIONAIS S A -
FALIDO

RECLAMADO SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA
FILHO

ADVOGADO CRISTIANE DE OLIVEIRA
BITETI(OAB: 96176/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE VALENTE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c9e1cc1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Julgo extinta a execução, nos termos do art 924, III, do CPC,

ressalvado o direito de execução do título executivo caso não

quitado no Juízo da Recuperação Judicial.

Intimem-se.

In albis, certifique a secretaria quanto à inexistência de valores na

CAIXA (judicial e recursal) e Banco do Brasil.

Havendo saldo, ainda que de valor ínfimo, retornem conclusos.

Inexistindo, ao ARQUIVO DEFINITIVO.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101159-19.2017.5.01.0072
EXEQUENTE ANA CRISTINA MEIRELLES VELHO

ADVOGADO THIAGO DA SILVA ALVES(OAB:
202228/RJ)

ADVOGADO LUIZ ALEXANDRE FAGUNDES DE
SOUZA(OAB: 65558/RJ)

EXECUTADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV S.A.

ADVOGADO MAYARA RAVENNA SANTOS
SOUSA(OAB: 44558/DF)

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE FRANCISCO
DA SILVA(OAB: 186765/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA
PREVIDENCIA - DATAPREV S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 960ba22

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Julgo extinta a execução, nos termos do art 924, II, do CPC.

Intimem-se.

In albis, certifique a secretaria quanto à inexistência de valores na

CAIXA (judicial e recursal) e Banco do Brasil.

Havendo saldo, ainda que de valor ínfimo, retornem conclusos.

Inexistindo, ao ARQUIVO DEFINITIVO.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101159-19.2017.5.01.0072
EXEQUENTE ANA CRISTINA MEIRELLES VELHO

ADVOGADO THIAGO DA SILVA ALVES(OAB:
202228/RJ)

ADVOGADO LUIZ ALEXANDRE FAGUNDES DE
SOUZA(OAB: 65558/RJ)

EXECUTADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV S.A.

ADVOGADO MAYARA RAVENNA SANTOS
SOUSA(OAB: 44558/DF)

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE FRANCISCO
DA SILVA(OAB: 186765/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA MEIRELLES VELHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 960ba22

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Julgo extinta a execução, nos termos do art 924, II, do CPC.

Intimem-se.

In albis, certifique a secretaria quanto à inexistência de valores na

CAIXA (judicial e recursal) e Banco do Brasil.

Havendo saldo, ainda que de valor ínfimo, retornem conclusos.

Inexistindo, ao ARQUIVO DEFINITIVO.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0023800-71.2009.5.01.0072
RECLAMANTE MARCO ANTONIO DA COSTA

BARCELLOS

ADVOGADO Newton Andrade França(OAB:
176546/RJ)

RECLAMADO JOSE VIEIRA RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO DA COSTA BARCELLOS

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fa3e94d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Julgo extinta a execução, nos termos do art. 924, V do CPC c/c art.

11-A, da CLT.

Intime-se.

In Albis, expeça-se ALVARÁ ao exequente pelo saldo

porventura existente nos autos, retirem-se as restrições, caso

existentes, em face dos executados e remetam-se os autos ao

ARQUIVO DEFINITIVO.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0100979-66.2018.5.01.0072
AUTOR LUCINETE GOMES MARTINS DE

ALMEIDA

ADVOGADO FERNANDA FRANCA DA SILVA(OAB:
172153/RJ)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f422a3f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0100979-66.2018.5.01.0072
AUTOR LUCINETE GOMES MARTINS DE

ALMEIDA

ADVOGADO FERNANDA FRANCA DA SILVA(OAB:
172153/RJ)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINETE GOMES MARTINS DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f422a3f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0023100-71.2004.5.01.0072
RECLAMANTE JOSE RICARDO DA SILVA

ADVOGADO JADIR NASCIMENTO LUCIANO(OAB:
60363/RJ)

ADVOGADO ELIANA BARBOSA DE
FREITAS(OAB: 107229/RJ)

RECLAMADO GERDAL AGUIAR DUTRA DA SILVA

ADVOGADO PAULO ROBERTO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 96251/RJ)

RECLAMADO VIRAGUI DISTRIBUICOES DE
JORNAIS E REVISTAS LTDA - ME

RECLAMADO JOAO RODRIGUES DA COSTA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAL AGUIAR DUTRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0c4f31

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Julgo extinta a execução, nos termos do art. 924, V do CPC c/c art.

11-A, da CLT.

Intime-se.

In Albis, expeça-se ALVARÁ ao exequente pelo saldo

porventura existente nos autos, retirem-se as restrições, caso

existentes, em face dos executados e remetam-se os autos ao

ARQUIVO DEFINITIVO.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0023100-71.2004.5.01.0072
RECLAMANTE JOSE RICARDO DA SILVA

ADVOGADO JADIR NASCIMENTO LUCIANO(OAB:
60363/RJ)

ADVOGADO ELIANA BARBOSA DE
FREITAS(OAB: 107229/RJ)

RECLAMADO GERDAL AGUIAR DUTRA DA SILVA

ADVOGADO PAULO ROBERTO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 96251/RJ)

RECLAMADO VIRAGUI DISTRIBUICOES DE
JORNAIS E REVISTAS LTDA - ME

RECLAMADO JOAO RODRIGUES DA COSTA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RICARDO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0c4f31

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Julgo extinta a execução, nos termos do art. 924, V do CPC c/c art.

11-A, da CLT.

Intime-se.

In Albis, expeça-se ALVARÁ ao exequente pelo saldo

porventura existente nos autos, retirem-se as restrições, caso

existentes, em face dos executados e remetam-se os autos ao
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ARQUIVO DEFINITIVO.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0030200-09.2006.5.01.0072
RECLAMANTE ADRIANO MACIEL

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO TAP MANUTENCAO E ENGENHARIA
BRASIL S/A

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAP MANUTENCAO E ENGENHARIA BRASIL S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 45cf646

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Julgo extinta a execução, nos termos do art 924, II, do CPC.

Intimem-se.

In albis, certifique a secretaria quanto à inexistência de valores na

CAIXA (judicial e recursal) e Banco do Brasil.

Havendo saldo, ainda que de valor ínfimo, retornem conclusos.

Inexistindo, ao ARQUIVO DEFINITIVO, INCLUSIVE OS VOLUMES

FÍSICOS (SAPWEB).

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0030200-09.2006.5.01.0072
RECLAMANTE ADRIANO MACIEL

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO TAP MANUTENCAO E ENGENHARIA
BRASIL S/A

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO MACIEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 45cf646

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Julgo extinta a execução, nos termos do art 924, II, do CPC.

Intimem-se.

In albis, certifique a secretaria quanto à inexistência de valores na

CAIXA (judicial e recursal) e Banco do Brasil.

Havendo saldo, ainda que de valor ínfimo, retornem conclusos.

Inexistindo, ao ARQUIVO DEFINITIVO, INCLUSIVE OS VOLUMES

FÍSICOS (SAPWEB).

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101019-48.2018.5.01.0072
RECLAMANTE MARISA SENA PEREIRA

ADVOGADO Antonio Rangel Junior(OAB: 69669/RJ)

RECLAMADO PORTAL DA FRANCA CAFE E BAR
LTDA - ME

ADVOGADO PAULO MAURICIO DE SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 130903/RJ)

ADVOGADO CASSIO FARIAS DE SAMPAIO(OAB:
171506/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA SENA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 303c358

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Julgo extinta a execução, nos termos do art 924, II, do CPC.

Intimem-se.

In albis, certifique a secretaria quanto à inexistência de valores na

CAIXA (judicial e recursal) e Banco do Brasil.

Havendo saldo, ainda que de valor ínfimo, retornem conclusos.

Inexistindo, ao ARQUIVO DEFINITIVO.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000321-78.2011.5.01.0072
RECLAMANTE JOSINALDO GALDINO

ADVOGADO JULIO MARQUES GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 51210/RJ)

RECLAMADO RPS BAR E RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO CHURRASCARIA BRASAO DA
TORRE LTDA

RECLAMADO CHURRASCOLANDIA
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE PONTO DA
BARRA LTDA

RECLAMADO PORCAO RIOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO SERPA
JUNIOR(OAB: 153047/RJ)

RECLAMADO PORCAO LICENCIAMENTOS E
PARTICIPACOES S/A - FALIDO

ADVOGADO ALESSANDRA PATRICIA GOMES
SAAD(OAB: 93994/RJ)

ADVOGADO VICTOR GOULART DE
CARVALHO(OAB: 223505/RJ)

RECLAMADO RELVADO COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):
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  - PORCAO LICENCIAMENTOS E PARTICIPACOES S/A -
FALIDO

  - PORCAO RIOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e30cbb9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Julgo extinta a execução, nos termos do art 924, III, do CPC,

ressalvado o direito de execução do título executivo caso não

quitado no Juízo da Falência.

Intimem-se.

In albis, certifique a secretaria quanto à inexistência de valores na

CAIXA (judicial e recursal) e Banco do Brasil.

Havendo saldo, ainda que de valor ínfimo, retornem conclusos.

Inexistindo, ao ARQUIVO DEFINITIVO.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000321-78.2011.5.01.0072
RECLAMANTE JOSINALDO GALDINO

ADVOGADO JULIO MARQUES GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 51210/RJ)

RECLAMADO RPS BAR E RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO CHURRASCARIA BRASAO DA
TORRE LTDA

RECLAMADO CHURRASCOLANDIA
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE PONTO DA
BARRA LTDA

RECLAMADO PORCAO RIOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO SERPA
JUNIOR(OAB: 153047/RJ)

RECLAMADO PORCAO LICENCIAMENTOS E
PARTICIPACOES S/A - FALIDO

ADVOGADO ALESSANDRA PATRICIA GOMES
SAAD(OAB: 93994/RJ)

ADVOGADO VICTOR GOULART DE
CARVALHO(OAB: 223505/RJ)

RECLAMADO RELVADO COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSINALDO GALDINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e30cbb9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Julgo extinta a execução, nos termos do art 924, III, do CPC,

ressalvado o direito de execução do título executivo caso não

quitado no Juízo da Falência.

Intimem-se.

In albis, certifique a secretaria quanto à inexistência de valores na

CAIXA (judicial e recursal) e Banco do Brasil.

Havendo saldo, ainda que de valor ínfimo, retornem conclusos.

Inexistindo, ao ARQUIVO DEFINITIVO.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101019-48.2018.5.01.0072
RECLAMANTE MARISA SENA PEREIRA

ADVOGADO Antonio Rangel Junior(OAB: 69669/RJ)

RECLAMADO PORTAL DA FRANCA CAFE E BAR
LTDA - ME

ADVOGADO PAULO MAURICIO DE SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 130903/RJ)

ADVOGADO CASSIO FARIAS DE SAMPAIO(OAB:
171506/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTAL DA FRANCA CAFE E BAR LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 303c358

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Julgo extinta a execução, nos termos do art 924, II, do CPC.

Intimem-se.

In albis, certifique a secretaria quanto à inexistência de valores na

CAIXA (judicial e recursal) e Banco do Brasil.

Havendo saldo, ainda que de valor ínfimo, retornem conclusos.

Inexistindo, ao ARQUIVO DEFINITIVO.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000235-44.2010.5.01.0072
RECLAMANTE EDUARDO DE ALMEIDA BARBOSA

ADVOGADO MICHELE GOMES FREIJANES(OAB:
131500/RJ)

RECLAMADO CARRETEIRO ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO Nilton Sterchele Nunes Pereira
Junior(OAB: 66792/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DE ALMEIDA BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 664b627

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Julgo extinta a execução, nos termos do art 924, III, do CPC,

ressalvado o direito de execução do título executivo caso não

quitado no Juízo da Recuperação Judicial.

Intimem-se.

In albis, certifique a secretaria quanto à inexistência de valores na

CAIXA (judicial e recursal) e Banco do Brasil.
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Havendo saldo, ainda que de valor ínfimo, retornem conclusos.

Inexistindo, ao ARQUIVO DEFINITIVO, inclusive os volumes

físicos (SAPWEB).

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000235-44.2010.5.01.0072
RECLAMANTE EDUARDO DE ALMEIDA BARBOSA

ADVOGADO MICHELE GOMES FREIJANES(OAB:
131500/RJ)

RECLAMADO CARRETEIRO ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO Nilton Sterchele Nunes Pereira
Junior(OAB: 66792/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARRETEIRO ALIMENTOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 664b627

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Julgo extinta a execução, nos termos do art 924, III, do CPC,

ressalvado o direito de execução do título executivo caso não

quitado no Juízo da Recuperação Judicial.

Intimem-se.

In albis, certifique a secretaria quanto à inexistência de valores na

CAIXA (judicial e recursal) e Banco do Brasil.

Havendo saldo, ainda que de valor ínfimo, retornem conclusos.

Inexistindo, ao ARQUIVO DEFINITIVO, inclusive os volumes

físicos (SAPWEB).

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0014500-22.2008.5.01.0072
RECLAMANTE ELENICE DANTAS DA SILVA

ADVOGADO CLEA CARVALHO FERNANDES
CAVALCANTI DE SOUZA(OAB:
88998/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CLAUDIO ROCHA DE MORAES(OAB:
186562/RJ)

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eacf449

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Julgo extinta a execução, nos termos do art 924, II, do CPC.

Intimem-se.

In albis, certifique a secretaria quanto à inexistência de valores na

CAIXA (judicial e recursal) e Banco do Brasil.

Havendo saldo, ainda que de valor ínfimo, retornem conclusos.

Inexistindo, ao ARQUIVO DEFINITIVO, INCLUSIVE OS VOLUMES

FÍSICOS (SAPWEB).

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0014500-22.2008.5.01.0072
RECLAMANTE ELENICE DANTAS DA SILVA

ADVOGADO CLEA CARVALHO FERNANDES
CAVALCANTI DE SOUZA(OAB:
88998/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CLAUDIO ROCHA DE MORAES(OAB:
186562/RJ)

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENICE DANTAS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eacf449

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Julgo extinta a execução, nos termos do art 924, II, do CPC.

Intimem-se.

In albis, certifique a secretaria quanto à inexistência de valores na

CAIXA (judicial e recursal) e Banco do Brasil.

Havendo saldo, ainda que de valor ínfimo, retornem conclusos.

Inexistindo, ao ARQUIVO DEFINITIVO, INCLUSIVE OS VOLUMES

FÍSICOS (SAPWEB).

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0035000-51.2004.5.01.0072
RECLAMANTE REGINA GERALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LINDON ABRAHAO AZARO(OAB:
96891/RJ)

RECLAMADO FRANCISCO CANINDE DE
MEDEIROS

RECLAMADO Tânia Areias da Costa

RECLAMADO ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO
ADPAR LTDA

RECLAMADO SAVE ASSISTENCIA MEDICO
HOSPITALAR S/C LTDA

RECLAMADO ADPAR COMERCIO E SERVICOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA GERALDO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8266dd9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Julgo extinta a execução, nos termos do art 924, III, do CPC,

ressalvado o direito de execução do título executivo caso não

quitado no Juízo da Recuperação Judicial.

Intimem-se.

In albis, certifique a secretaria quanto à inexistência de valores na

CAIXA (judicial e recursal) e Banco do Brasil.

Havendo saldo, ainda que de valor ínfimo, retornem conclusos.

Inexistindo, ao ARQUIVO DEFINITIVO.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011443-49.2015.5.01.0072
RECLAMANTE EVERTON ROBERTO DE MATTOS

SILVA

ADVOGADO YASMINE BARBOSA ALVES(OAB:
186009/RJ)

RECLAMADO SPEED SERVICOS DE LIMPEZA E
TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO FABIANO GOMES NETTO(OAB:
97453/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO DE ALBUQUERQUE
HAIDAMUS

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO NOGUEIRA
NORONHA(OAB: 11308/DF)

RECLAMADO EDUARDO CARLOS DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DE ALBUQUERQUE HAIDAMUS

  - SPEED SERVICOS DE LIMPEZA E TERCEIRIZACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e351ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Julgo extinta a execução, nos termos do art 924, II, do CPC.

Intimem-se.

In albis, certifique a secretaria quanto à inexistência de valores na

CAIXA (judicial e recursal) e Banco do Brasil.

Havendo saldo, ainda que de valor ínfimo, retornem conclusos.

Inexistindo, ao ARQUIVO DEFINITIVO.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011443-49.2015.5.01.0072
RECLAMANTE EVERTON ROBERTO DE MATTOS

SILVA

ADVOGADO YASMINE BARBOSA ALVES(OAB:
186009/RJ)

RECLAMADO SPEED SERVICOS DE LIMPEZA E
TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO FABIANO GOMES NETTO(OAB:
97453/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO DE ALBUQUERQUE
HAIDAMUS

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO NOGUEIRA
NORONHA(OAB: 11308/DF)

RECLAMADO EDUARDO CARLOS DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON ROBERTO DE MATTOS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e351ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Julgo extinta a execução, nos termos do art 924, II, do CPC.

Intimem-se.

In albis, certifique a secretaria quanto à inexistência de valores na

CAIXA (judicial e recursal) e Banco do Brasil.

Havendo saldo, ainda que de valor ínfimo, retornem conclusos.

Inexistindo, ao ARQUIVO DEFINITIVO.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011340-13.2013.5.01.0072
RECLAMANTE SUELINE COUTINHO DA SILVA

ADVOGADO RENATA DE MELLO
MEIRELLES(OAB: 126902/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SOLUCOES E SERVICOS EM
TELEATENDIMENTO LTDA

ADVOGADO WALTER EDUARDO
MACHADO(OAB: 140766/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVICOS EM
TELEATENDIMENTO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dc87086

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Julgo extinta a execução, nos termos do art 924, II, do CPC.

Intimem-se.

In albis, certifique a secretaria quanto à inexistência de valores na

CAIXA (judicial e recursal) e Banco do Brasil.

Havendo saldo, ainda que de valor ínfimo, retornem conclusos.

Inexistindo, ao ARQUIVO DEFINITIVO

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0011340-13.2013.5.01.0072
RECLAMANTE SUELINE COUTINHO DA SILVA

ADVOGADO RENATA DE MELLO
MEIRELLES(OAB: 126902/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SOLUCOES E SERVICOS EM
TELEATENDIMENTO LTDA

ADVOGADO WALTER EDUARDO
MACHADO(OAB: 140766/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELINE COUTINHO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dc87086

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Julgo extinta a execução, nos termos do art 924, II, do CPC.

Intimem-se.

In albis, certifique a secretaria quanto à inexistência de valores na

CAIXA (judicial e recursal) e Banco do Brasil.

Havendo saldo, ainda que de valor ínfimo, retornem conclusos.

Inexistindo, ao ARQUIVO DEFINITIVO

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100681-74.2018.5.01.0072
RECLAMANTE CARLA DA COSTA SILVA

ADVOGADO LIGIA MAGALHAES RAMOS
BARBOSA(OAB: 73808/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

RECLAMADO BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA DA COSTA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9746240

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Julgo extinta a execução, nos termos do art 924, II, do CPC.

Intimem-se.

In albis, certifique a secretaria quanto à inexistência de valores na

CAIXA (judicial e recursal) e Banco do Brasil.

Havendo saldo, ainda que de valor ínfimo, retornem conclusos.

Inexistindo, ao ARQUIVO DEFINITIVO

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100681-74.2018.5.01.0072
RECLAMANTE CARLA DA COSTA SILVA

ADVOGADO LIGIA MAGALHAES RAMOS
BARBOSA(OAB: 73808/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

RECLAMADO BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9746240

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Julgo extinta a execução, nos termos do art 924, II, do CPC.

Intimem-se.

In albis, certifique a secretaria quanto à inexistência de valores na

CAIXA (judicial e recursal) e Banco do Brasil.

Havendo saldo, ainda que de valor ínfimo, retornem conclusos.

Inexistindo, ao ARQUIVO DEFINITIVO

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000197-61.2012.5.01.0072
RECLAMANTE CLAUDIO GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO Jose Lucio Barreira Martins(OAB:
147685/RJ)

RECLAMADO EMPRESA TEJOFRAN DE
SANEAMENTO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

ADVOGADO PAULA MARCILIO TONANI DE
CARVALHO(OAB: 208922/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO E SERVICOS LTDA

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 64c89b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Julgo extinta a execução, nos termos do art 924, II, do CPC.

Intimem-se.

In albis, certifique a secretaria quanto à inexistência de valores na

CAIXA (judicial e recursal) e Banco do Brasil.

Havendo saldo, ainda que de valor ínfimo, retornem conclusos.

Inexistindo, ao ARQUIVO DEFINITIVO, INCLUSIVE OS VOLUMES

FÍSICOS (SAPWEB).

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100681-74.2018.5.01.0072
RECLAMANTE CARLA DA COSTA SILVA

ADVOGADO LIGIA MAGALHAES RAMOS
BARBOSA(OAB: 73808/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

RECLAMADO BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BRADESCO SEGUROS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9746240

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Julgo extinta a execução, nos termos do art 924, II, do CPC.

Intimem-se.

In albis, certifique a secretaria quanto à inexistência de valores na

CAIXA (judicial e recursal) e Banco do Brasil.

Havendo saldo, ainda que de valor ínfimo, retornem conclusos.

Inexistindo, ao ARQUIVO DEFINITIVO

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000197-61.2012.5.01.0072
RECLAMANTE CLAUDIO GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO Jose Lucio Barreira Martins(OAB:
147685/RJ)

RECLAMADO EMPRESA TEJOFRAN DE
SANEAMENTO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

ADVOGADO PAULA MARCILIO TONANI DE
CARVALHO(OAB: 208922/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO GOMES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 64c89b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Julgo extinta a execução, nos termos do art 924, II, do CPC.

Intimem-se.

In albis, certifique a secretaria quanto à inexistência de valores na

CAIXA (judicial e recursal) e Banco do Brasil.

Havendo saldo, ainda que de valor ínfimo, retornem conclusos.

Inexistindo, ao ARQUIVO DEFINITIVO, INCLUSIVE OS VOLUMES

FÍSICOS (SAPWEB).

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100143-93.2018.5.01.0072
EXEQUENTE IONE BARROS DOS SANTOS

ADVOGADO ROBSON DE SOUZA BARROS(OAB:
196823/RJ)

ADVOGADO ARMANDO SEVERINO DE BARROS
FILHO(OAB: 47917/RJ)

ADVOGADO ROBERTO DANTAS DE
ARAUJO(OAB: 81093/RJ)

ADVOGADO Robson Silva de Araujo(OAB:
106169/RJ)

ADVOGADO RAQUEL CRISTINA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 119011/RJ)

ADVOGADO SEBASTIÃO MIGUEL VIEIRA(OAB:
88817/RJ)

EXECUTADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO MACIELLO
GOMES(OAB: 151625/RJ)

ADVOGADO LEONARDO DOS ANJOS DA
SILVA(OAB: 189992/RJ)

ADVOGADO MICHELE VENTURA NEVES(OAB:
229362/RJ)

ADVOGADO MARIA CAROLINA DALLE
SOARES(OAB: 234860/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

STI CONST CV LAD HID PD C M G C
E P O T G MUN R JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6467d38

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.
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Julgo extinta a execução, nos termos do art 924, II, do CPC.

Intimem-se.

In albis, certifique a secretaria quanto à inexistência de valores na

CAIXA (judicial e recursal) e Banco do Brasil.

Havendo saldo, ainda que de valor ínfimo, retornem conclusos.

Inexistindo, ao ARQUIVO DEFINITIVO.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100143-93.2018.5.01.0072
EXEQUENTE IONE BARROS DOS SANTOS

ADVOGADO ROBSON DE SOUZA BARROS(OAB:
196823/RJ)

ADVOGADO ARMANDO SEVERINO DE BARROS
FILHO(OAB: 47917/RJ)

ADVOGADO ROBERTO DANTAS DE
ARAUJO(OAB: 81093/RJ)

ADVOGADO Robson Silva de Araujo(OAB:
106169/RJ)

ADVOGADO RAQUEL CRISTINA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 119011/RJ)

ADVOGADO SEBASTIÃO MIGUEL VIEIRA(OAB:
88817/RJ)

EXECUTADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO MACIELLO
GOMES(OAB: 151625/RJ)

ADVOGADO LEONARDO DOS ANJOS DA
SILVA(OAB: 189992/RJ)

ADVOGADO MICHELE VENTURA NEVES(OAB:
229362/RJ)

ADVOGADO MARIA CAROLINA DALLE
SOARES(OAB: 234860/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

STI CONST CV LAD HID PD C M G C
E P O T G MUN R JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IONE BARROS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6467d38

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Julgo extinta a execução, nos termos do art 924, II, do CPC.

Intimem-se.

In albis, certifique a secretaria quanto à inexistência de valores na

CAIXA (judicial e recursal) e Banco do Brasil.

Havendo saldo, ainda que de valor ínfimo, retornem conclusos.

Inexistindo, ao ARQUIVO DEFINITIVO.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000444-42.2012.5.01.0072
RECLAMANTE ANTONIO DANILO DE ALMEIDA

FILHO

ADVOGADO MARIA ANGELA TEIXEIRA
AZEVEDO(OAB: 201559/RJ)

RECLAMADO WORKTIME ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCIA CRISTINA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 191362/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e1b6f3c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Julgo extinta a execução, nos termos do art 924, III, do CPC,

ressalvado o direito de execução do título executivo caso não

quitado no Juízo da Recuperação Judicial.

Intimem-se.

In albis, certifique a secretaria quanto à inexistência de valores na

CAIXA (judicial e recursal) e Banco do Brasil.

Havendo saldo, ainda que de valor ínfimo, retornem conclusos.

Inexistindo, ao ARQUIVO DEFINITIVO.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000444-42.2012.5.01.0072
RECLAMANTE ANTONIO DANILO DE ALMEIDA

FILHO

ADVOGADO MARIA ANGELA TEIXEIRA
AZEVEDO(OAB: 201559/RJ)

RECLAMADO WORKTIME ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCIA CRISTINA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 191362/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DANILO DE ALMEIDA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e1b6f3c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Julgo extinta a execução, nos termos do art 924, III, do CPC,

ressalvado o direito de execução do título executivo caso não

quitado no Juízo da Recuperação Judicial.

Intimem-se.

In albis, certifique a secretaria quanto à inexistência de valores na

CAIXA (judicial e recursal) e Banco do Brasil.

Havendo saldo, ainda que de valor ínfimo, retornem conclusos.
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Inexistindo, ao ARQUIVO DEFINITIVO.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100268-85.2023.5.01.0072
RECLAMANTE ANTONIO DE ANDRADE LIMA FILHO

ADVOGADO MARCELO DE PAULA FARIA(OAB:
180449/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DE ANDRADE LIMA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 87d5bf1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, EXTINGO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o

processo, na forma do Art. 485, VI, do CPC, nos termos da

fundamentação supra que integra o presente decisum.

Custas de R$ 159,00, sobre o valor dado à causa, pelo Autor.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal in albis, arquivem-se os autos

definitivamente.

    CASSANDRA PASSOS DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100268-85.2023.5.01.0072
RECLAMANTE ANTONIO DE ANDRADE LIMA FILHO

ADVOGADO MARCELO DE PAULA FARIA(OAB:
180449/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 87d5bf1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, EXTINGO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o

processo, na forma do Art. 485, VI, do CPC, nos termos da

fundamentação supra que integra o presente decisum.

Custas de R$ 159,00, sobre o valor dado à causa, pelo Autor.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal in albis, arquivem-se os autos

definitivamente.

    CASSANDRA PASSOS DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100947-22.2022.5.01.0072
RECLAMANTE JOSUE DE ALMEIDA MACIEL

ADVOGADO GRACIELLE MAIAS DE ASSIS(OAB:
150393/RJ)

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

RECLAMADO MARS COMERCIO DE PRODUTOS
OTICOS LTDA

RECLAMADO RBD - COMERCIO DE PRODUTOS
OTICOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

CLIVIANE BITTENCOURT CACIANO

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO DA ROSA LEITE BUYS
DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE DE ALMEIDA MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO: JOSUE DE ALMEIDA MACIEL

Ficam as partes notificadas, sendo a reclamada citada da presente

ação, para comparecer à audiência UNA, NA MODALIDADE

PRESENCIAL, observando as instruções que seguem:

Una - Sala "Aud 2024": 02/05/2024 12:15

72ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Avenida Gomes Freire, 471, 1º Andar, Centro, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam. Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados,

no próprio sistema PJe, ou por meio da consulta pública no

endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

As partes deverão apresentar no momento da audiência documento

de identificação. A reclamada, pessoa jurídica, deverá estar

devidamente representada, anexando eletronicamente carta de

preposto, bem como cópia do contrato social ou atos constitutivos

da empresa, observando os termos do art.3º do Provimento 5/2003

do TST.

A defesa e documentos deverão ser apresentados em formato

eletrônico de acordo com a Lei nº 11.419/2006 c/c Resolução nº

94/2012 e 120/2013, ambas do CSJT.

Em caso de ausência de qualquer das parte será observado o

art. 844 da CLT.
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As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455 do

CPC (rito Ordinário) ou art .  852-H,§2º da CLT (r i to

Sumaríssimo).

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LEANDRO ALVIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101112-69.2022.5.01.0072
RECLAMANTE EDUARDO RAMOS DE ATAIDE

MACHADO

ADVOGADO LARRY ADRIANI GONCALVES
BORGES(OAB: 233922/RJ)

ADVOGADO THAYANE RAQUEL MARQUES
MORENO(OAB: 240776/RJ)

RECLAMADO NO LIMITS BODY FITNESS LTDA

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NO LIMITS BODY FITNESS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2b495f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III.DISPOSITIVO

Diante do exposto, DECIDO:

Julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos apresentados por

Eduardo Ramos de Ataíde Machado para condenar No Limits

Body Fitness ao cumprimento das seguintes obrigações:

a) pagar diferenças salariais decorrentes de reajuste normativo e

reflexos, nos termos da fundamentação.

b) pagar reflexos decorrentes da integração salarial de comissões ,

bem como comissões retidas, na forma da fundamentação.

c) pagar honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

Parâmetros de Liquidação de Juros e Correção Monetária

Em relação aos juros e correção monetária, deverá ser observado o

decidido no julgamento das ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021,

finalizado pelo STF em 18-12-2020, que conferiu interpretação

conforme à Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, da CLT,

na redação dada pela Lei 13.467, de 2017, definindo-se que, até

que sobrevenha solução legislativa, deverão ser aplicados à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral (art.

406 do Código Civil).

A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixaram-se os seguintes marcos para

modulação dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória, todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária).

Recolhimentos Fiscais e Previdenciários

Recolhimentos fiscais, observado o regime de competência mês a

mês, na forma das Leis 8541-92, 12.350-10, na forma das Leis

8541/92,  12350/10 e INRFB 1127/11 e recolh imentos

previdenciários observados o artigo 876, parágrafo único, da

Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 28 da Lei n. 8212/91 e

artigo 276, parágrafo 4º. do Dec. 3048/99, bem como a Súmula 368

do Tribunal Superior do Trabalho e Orientação Jurisprudencial 363

da SDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho.

Em atendimento ao disposto pelo artigo 789 da CLT, condeno a

Reclamada ao pagamento de custas no montante de R$ 200,00,

calculado sobre R$ 10.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101112-69.2022.5.01.0072
RECLAMANTE EDUARDO RAMOS DE ATAIDE

MACHADO

ADVOGADO LARRY ADRIANI GONCALVES
BORGES(OAB: 233922/RJ)

ADVOGADO THAYANE RAQUEL MARQUES
MORENO(OAB: 240776/RJ)

RECLAMADO NO LIMITS BODY FITNESS LTDA

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO RAMOS DE ATAIDE MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2b495f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III.DISPOSITIVO

Diante do exposto, DECIDO:

Julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos apresentados por

Eduardo Ramos de Ataíde Machado para condenar No Limits

Body Fitness ao cumprimento das seguintes obrigações:

a) pagar diferenças salariais decorrentes de reajuste normativo e
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reflexos, nos termos da fundamentação.

b) pagar reflexos decorrentes da integração salarial de comissões ,

bem como comissões retidas, na forma da fundamentação.

c) pagar honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

Parâmetros de Liquidação de Juros e Correção Monetária

Em relação aos juros e correção monetária, deverá ser observado o

decidido no julgamento das ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021,

finalizado pelo STF em 18-12-2020, que conferiu interpretação

conforme à Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, da CLT,

na redação dada pela Lei 13.467, de 2017, definindo-se que, até

que sobrevenha solução legislativa, deverão ser aplicados à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral (art.

406 do Código Civil).

A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixaram-se os seguintes marcos para

modulação dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória, todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária).

Recolhimentos Fiscais e Previdenciários

Recolhimentos fiscais, observado o regime de competência mês a

mês, na forma das Leis 8541-92, 12.350-10, na forma das Leis

8541/92,  12350/10 e INRFB 1127/11 e recolh imentos

previdenciários observados o artigo 876, parágrafo único, da

Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 28 da Lei n. 8212/91 e

artigo 276, parágrafo 4º. do Dec. 3048/99, bem como a Súmula 368

do Tribunal Superior do Trabalho e Orientação Jurisprudencial 363

da SDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho.

Em atendimento ao disposto pelo artigo 789 da CLT, condeno a

Reclamada ao pagamento de custas no montante de R$ 200,00,

calculado sobre R$ 10.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100450-42.2021.5.01.0072
RECLAMANTE ERNESTO DE MORAES FILHO

ADVOGADO ODILO ZANUZO(OAB: 46368/RJ)

RECLAMADO ESTACAO BOTAFOGO PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARIO JOSE REIS BRITTO(OAB:
198235/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTACAO BOTAFOGO PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e8a311

proferido nos autos.

Em que pese os poderes para transigir conferidos pela parte autora,

intime-se a parte para juntar aos autos, no prazo de 5 dias,

documento que comprove a ratificação da própria parte, já que o

parcelamento proposto é superior a 12 meses.

Vindo o documento, volte-me concluso para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100450-42.2021.5.01.0072
RECLAMANTE ERNESTO DE MORAES FILHO

ADVOGADO ODILO ZANUZO(OAB: 46368/RJ)

RECLAMADO ESTACAO BOTAFOGO PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARIO JOSE REIS BRITTO(OAB:
198235/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNESTO DE MORAES FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e8a311

proferido nos autos.

Em que pese os poderes para transigir conferidos pela parte autora,

intime-se a parte para juntar aos autos, no prazo de 5 dias,

documento que comprove a ratificação da própria parte, já que o

parcelamento proposto é superior a 12 meses.

Vindo o documento, volte-me concluso para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100102-19.2024.5.01.0072
EXEQUENTE PAULO CESAR BARCELOS

PESSANHA

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR BARCELOS PESSANHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PAULO CESAR BARCELOS PESSANHA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

se manifeste acerca da impugnação da ré, no prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ISAAC RAFAEL FERNANDES COUTINHO

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100363-18.2023.5.01.0072
REQUERENTE LUCAS MARIANO DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIA RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
157384/RJ)

ADVOGADO CARLA ROBERTA SILVA
COSTA(OAB: 196411/RJ)

ADVOGADO Helio Henrique Bastos Machado(OAB:
48648/RJ)

REQUERIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

REQUERIDO INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

ADVOGADO MARIANNA DA PAIXAO
FRASCARI(OAB: 212207/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MARIANO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUCAS MARIANO DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para dar

início à fase de execução forçada, no prazo de 5 dias,em

conformidade com o art. 878, parágrafo único, da CLT. Na omissão

do exequente será observado o art. 11-A, §1º, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ISAAC RAFAEL FERNANDES COUTINHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100053-80.2021.5.01.0072
RECLAMANTE JACQUELINE SOARES BARROS

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

ADVOGADO Sayde Lopes Flores(OAB: 56290/RJ)

RECLAMADO SIND DOS EMPREG EM ESTAB
BANCARIOS DO MUNICIPIO DO RJ

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

RECLAMADO FEDERACAO DOS/AS
TRABALHADORES/AS DO RAMO
FINANCEIRO DOS ESTADOS DO RIO
DE JANEIRO E ESPIRITO SANTO

ADVOGADO Murilo Cezar Reis Baptista(OAB:
57446/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

RECLAMADO SINDICATO DOS BANCOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

RECLAMADO FEDERACAO NACIONAL DOS
BANCOS

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUELINE SOARES BARROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 69534eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, DECIDO:

Reconhecer a prescrição das pretensões da parte Autora anteriores

a 1-2-2016, julgando os pedidos a elas correspondentes extintos,

com resolução do mérito e fulcro no inciso II do artigo 487 do

diploma processual civil.

Julgar PROCEDENTES em PARTE os pedidos formulados por

Jacqueline Soares Barrospara condenar solidariamente Itaú

Unibanco S.A., Federação Nacional dos Bancos, Sindicato dos

Bancos do Estado do Rio de Janeiro, Federação dos

Trabalhadores do Ramo Financeiro dos Estados do Rio de

Janeiro e Espírito Santo e Sindicato dos Empregados em

Estabelecimentos Bancários do Município do Rio de Janeiroao

cumprimento das seguintes obrigações:

pagar horas extras e reflexos, nos termos da fundamentação.1.

pagar honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.2.

Em atendimento ao disposto pelo artigo 789 da CLT, condeno os

Reclamados ao pagamento de custas no montante de R$ 400,00,

calculado sobre R$ 20.000,00, valor arbitrado à condenação.

Parâmetros de Liquidação de Juros e Correção Monetária

Em relação aos juros e correção monetária, deverá ser observado o

decidido no julgamento das ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021,
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finalizado pelo STF em 18-12-2020, que conferiu interpretação

conforme à Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, da CLT,

na redação dada pela Lei 13.467, de 2017, definindo-se que, até

que sobrevenha solução legislativa, deverão ser aplicados à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral (art.

406 do Código Civil).

A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixaram-se os seguintes marcos para

modulação dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória, todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária).

Recolhimentos Fiscais e Previdenciários

Recolhimentos fiscais, observado o regime de competência mês a

mês, na forma das Leis 8541-92, 12.350-10, na forma das Leis

8541/92, 12350/10 e INRFB 1127/11 e recolhimentos

previdenciários observados o artigo 876, parágrafo único, da

Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 28 da Lei n. 8212/91 e

artigo 276, parágrafo 4º. do Dec. 3048/99, bem como a Súmula 368

do Tribunal Superior do Trabalho e Orientação Jurisprudencial 363

da SDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho.

Intimem-se as partes.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100053-80.2021.5.01.0072
RECLAMANTE JACQUELINE SOARES BARROS

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

ADVOGADO Sayde Lopes Flores(OAB: 56290/RJ)

RECLAMADO SIND DOS EMPREG EM ESTAB
BANCARIOS DO MUNICIPIO DO RJ

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

RECLAMADO FEDERACAO DOS/AS
TRABALHADORES/AS DO RAMO
FINANCEIRO DOS ESTADOS DO RIO
DE JANEIRO E ESPIRITO SANTO

ADVOGADO Murilo Cezar Reis Baptista(OAB:
57446/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

RECLAMADO SINDICATO DOS BANCOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

RECLAMADO FEDERACAO NACIONAL DOS
BANCOS

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO DOS/AS TRABALHADORES/AS DO RAMO
FINANCEIRO DOS ESTADOS DO RIO DE JANEIRO E ESPIRITO
SANTO

  - FEDERACAO NACIONAL DOS BANCOS

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - SIND DOS EMPREG EM ESTAB BANCARIOS DO MUNICIPIO
DO RJ

  - SINDICATO DOS BANCOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 69534eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, DECIDO:

Reconhecer a prescrição das pretensões da parte Autora anteriores

a 1-2-2016, julgando os pedidos a elas correspondentes extintos,

com resolução do mérito e fulcro no inciso II do artigo 487 do

diploma processual civil.

Julgar PROCEDENTES em PARTE os pedidos formulados por

Jacqueline Soares Barrospara condenar solidariamente Itaú

Unibanco S.A., Federação Nacional dos Bancos, Sindicato dos

Bancos do Estado do Rio de Janeiro, Federação dos

Trabalhadores do Ramo Financeiro dos Estados do Rio de

Janeiro e Espírito Santo e Sindicato dos Empregados em

Estabelecimentos Bancários do Município do Rio de Janeiroao

cumprimento das seguintes obrigações:

pagar horas extras e reflexos, nos termos da fundamentação.1.

pagar honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.2.

Em atendimento ao disposto pelo artigo 789 da CLT, condeno os

Reclamados ao pagamento de custas no montante de R$ 400,00,

calculado sobre R$ 20.000,00, valor arbitrado à condenação.

Parâmetros de Liquidação de Juros e Correção Monetária

Em relação aos juros e correção monetária, deverá ser observado o

decidido no julgamento das ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021,

finalizado pelo STF em 18-12-2020, que conferiu interpretação

conforme à Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, da CLT,

na redação dada pela Lei 13.467, de 2017, definindo-se que, até
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que sobrevenha solução legislativa, deverão ser aplicados à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral (art.

406 do Código Civil).

A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixaram-se os seguintes marcos para

modulação dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória, todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária).

Recolhimentos Fiscais e Previdenciários

Recolhimentos fiscais, observado o regime de competência mês a

mês, na forma das Leis 8541-92, 12.350-10, na forma das Leis

8541/92, 12350/10 e INRFB 1127/11 e recolhimentos

previdenciários observados o artigo 876, parágrafo único, da

Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 28 da Lei n. 8212/91 e

artigo 276, parágrafo 4º. do Dec. 3048/99, bem como a Súmula 368

do Tribunal Superior do Trabalho e Orientação Jurisprudencial 363

da SDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho.

Intimem-se as partes.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100631-14.2019.5.01.0072
RECLAMANTE ROSANGELA MARTINS TOSTES

ADVOGADO BRUNO ROZENBAUM(OAB:
121060/RJ)

ADVOGADO Alexandre Jorge Nobre Quesada(OAB:
90058/RJ)

ADVOGADO Bibiana Rozenbaum Quesada(OAB:
162350/RJ)

ADVOGADO DANIELLE DO CARMO
VERTICCHIO(OAB: 128850/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO KATIA REGINA DE CARVALHO
GUIMARAES(OAB: 394890/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA MARTINS TOSTES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 47ae84e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração

interpostos e, no mérito, dou parcialprovimento aos recursos, nos

termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100631-14.2019.5.01.0072
RECLAMANTE ROSANGELA MARTINS TOSTES

ADVOGADO BRUNO ROZENBAUM(OAB:
121060/RJ)

ADVOGADO Alexandre Jorge Nobre Quesada(OAB:
90058/RJ)

ADVOGADO Bibiana Rozenbaum Quesada(OAB:
162350/RJ)

ADVOGADO DANIELLE DO CARMO
VERTICCHIO(OAB: 128850/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO KATIA REGINA DE CARVALHO
GUIMARAES(OAB: 394890/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 47ae84e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração

interpostos e, no mérito, dou parcialprovimento aos recursos, nos

termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0100757-25.2023.5.01.0072
RECLAMANTE SINDBOMBEIROCIVIL-RJ

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

RECLAMADO JOCKEY CLUB BRASILEIRO

ADVOGADO GISELI CRISTINA DE FREITAS
GOMES(OAB: 74763/RJ)

ADVOGADO JULIANA GONCALVES VARELLA
MACEDO(OAB: 154233/RJ)

RECLAMADO LE FUMEE COMERCIO E
INSTALACAO DE MATERIAIS DE
SEGURANCA LTDA - ME
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ADVOGADO MARINA DE FREITAS MOTTA
ALBERNAZ(OAB: 118698/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCKEY CLUB BRASILEIRO

  - LE FUMEE COMERCIO E INSTALACAO DE MATERIAIS DE
SEGURANCA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3fa31a4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, DECIDO:

Julgar IMPROCEDENTES os pedidos apresentados por

SINDBOMBEIROCIVIL-RJ em face de JOCKEY CLUB

BRASILEIRO.

Julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos apresentados por

SINDBOMBEIROCIVIL-RJ para condenar LE FUMEE COMERCIO

E INSTALACAO DE MATERIAIS DE SEGURANCA LTDA - ME ao

cumprimento das seguintes obrigações:

a) pagar diferenças salariais e diferenças de auxílio alimentação,

nos termos da fundamentação.

b) pagar honorários advocatícios.

Parâmetros de Liquidação de Juros e Correção Monetária

Em relação aos juros e correção monetária, deverá ser observado o

decidido no julgamento das ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021,

finalizado pelo STF em 18-12-2020, que conferiu interpretação

conforme à Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, da CLT,

na redação dada pela Lei 13.467, de 2017, definindo-se que, até

que sobrevenha solução legislativa, deverão ser aplicados à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral (art.

406 do Código Civil).

A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixaram-se os seguintes marcos para

modulação dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória, todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária).

Recolhimentos Fiscais e Previdenciários

Recolhimentos fiscais, observado o regime de competência mês a

mês, na forma das Leis 8541-92, 12.350-10, na forma das Leis

8541/92,  12350/10 e INRFB 1127/11 e recolh imentos

previdenciários observados o artigo 876, parágrafo único, da

Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 28 da Lei n. 8212/91 e

artigo 276, parágrafo 4º. do Dec. 3048/99, bem como a Súmula 368

do Tribunal Superior do Trabalho e Orientação Jurisprudencial 363

da SDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho.

Em atendimento ao disposto pelo artigo 789 da CLT, condeno a

Primeira Reclamada ao pagamento de custas no montante de R$

200,00, calculado sobre R$ 10.000,00, valor arbitrado à

condenação.

Intimem-se as partes.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0100757-25.2023.5.01.0072
RECLAMANTE SINDBOMBEIROCIVIL-RJ

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

RECLAMADO JOCKEY CLUB BRASILEIRO

ADVOGADO GISELI CRISTINA DE FREITAS
GOMES(OAB: 74763/RJ)

ADVOGADO JULIANA GONCALVES VARELLA
MACEDO(OAB: 154233/RJ)

RECLAMADO LE FUMEE COMERCIO E
INSTALACAO DE MATERIAIS DE
SEGURANCA LTDA - ME

ADVOGADO MARINA DE FREITAS MOTTA
ALBERNAZ(OAB: 118698/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDBOMBEIROCIVIL-RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3fa31a4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, DECIDO:

Julgar IMPROCEDENTES os pedidos apresentados por

SINDBOMBEIROCIVIL-RJ em face de JOCKEY CLUB

BRASILEIRO.

Julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos apresentados por

SINDBOMBEIROCIVIL-RJ para condenar LE FUMEE COMERCIO

E INSTALACAO DE MATERIAIS DE SEGURANCA LTDA - ME ao

cumprimento das seguintes obrigações:

a) pagar diferenças salariais e diferenças de auxílio alimentação,
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nos termos da fundamentação.

b) pagar honorários advocatícios.

Parâmetros de Liquidação de Juros e Correção Monetária

Em relação aos juros e correção monetária, deverá ser observado o

decidido no julgamento das ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021,

finalizado pelo STF em 18-12-2020, que conferiu interpretação

conforme à Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, da CLT,

na redação dada pela Lei 13.467, de 2017, definindo-se que, até

que sobrevenha solução legislativa, deverão ser aplicados à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral (art.

406 do Código Civil).

A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixaram-se os seguintes marcos para

modulação dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória, todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária).

Recolhimentos Fiscais e Previdenciários

Recolhimentos fiscais, observado o regime de competência mês a

mês, na forma das Leis 8541-92, 12.350-10, na forma das Leis

8541/92,  12350/10 e INRFB 1127/11 e recolh imentos

previdenciários observados o artigo 876, parágrafo único, da

Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 28 da Lei n. 8212/91 e

artigo 276, parágrafo 4º. do Dec. 3048/99, bem como a Súmula 368

do Tribunal Superior do Trabalho e Orientação Jurisprudencial 363

da SDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho.

Em atendimento ao disposto pelo artigo 789 da CLT, condeno a

Primeira Reclamada ao pagamento de custas no montante de R$

200,00, calculado sobre R$ 10.000,00, valor arbitrado à

condenação.

Intimem-se as partes.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101209-35.2023.5.01.0072
RECLAMANTE MARA LUCIA SILVA DOS ANJOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO CESAR CUNHA DE
ALMEIDA(OAB: 141114/RJ)

ADVOGADO LIDIA BATISTA DE JESUS
BRANDAO(OAB: 232753/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARA LUCIA SILVA DOS ANJOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARA LUCIA SILVA DOS ANJOS DE

OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentar réplica no prazo de 5 dias, devendo especificar se

pretende produzir outras provas.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ISAAC RAFAEL FERNANDES COUTINHO

Assessor

73ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100665-78.2022.5.01.0073
RECLAMANTE EDSON DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO Sallete Terezinha Carolina
Monay(OAB: 158650/RJ)

RECLAMADO SABABA BAR E RESTAURANTE
LTDA

RECLAMADO STAMBUL IPANEMA BAR E
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO LEDIO FRANCISCO PESSANHA DA
SILVA

ADVOGADO BERNARDO DE SIQUEIRA CAMPOS
AZEVEDO(OAB: 172486/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RILAVIA DA SILVA PONTES

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS GONCALVES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

FOUAD TAYAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - STAMBUL IPANEMA BAR E RESTAURANTE LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) NEILA COSTA DE MENDONCA da 73ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) STAMBUL IPANEMA BAR E

R E S T A U R A N T E  L T D A

, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência das

sentenças IDS d16d34e e 576ddcd no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA SAMPAIO FERREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100665-78.2022.5.01.0073
RECLAMANTE EDSON DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO Sallete Terezinha Carolina
Monay(OAB: 158650/RJ)

RECLAMADO SABABA BAR E RESTAURANTE
LTDA

RECLAMADO STAMBUL IPANEMA BAR E
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO LEDIO FRANCISCO PESSANHA DA
SILVA

ADVOGADO BERNARDO DE SIQUEIRA CAMPOS
AZEVEDO(OAB: 172486/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RILAVIA DA SILVA PONTES

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS GONCALVES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

FOUAD TAYAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABABA BAR E RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) NEILA COSTA DE MENDONCA da 73ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que,  por  es te ,  f i ca(m)  not i f i cado(s)  SABABA BAR E

RESTAURANTE LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência das sentenças IDS d16d34e e 576ddcd no

prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA SAMPAIO FERREIRA DA SILVA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0101009-25.2023.5.01.0073
RECLAMANTE JOSE FIGUEIREDO

ADVOGADO HUDSON ELISIO CAMARA MENDES
SAMPAIO(OAB: 246459/RJ)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRO DE AZEVEDO(OAB:
498445/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENDIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c63ed9c

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Ante a inexistência de citação do 2º réu, proceda-se à consulta

do endereço atualizado da ré e dos sócios junto ao INFOSEG.

2 - Caso o endereço localizado da ré seja diverso daquele utilizado

nos autos sem êxito, renove-se a intimação, por mandado, no novo

endereço identificado.

3 - Havendo identidade entre o endereço da ré encontrado e o

constante dos autos, renove-se por mandado, na pessoa dos

sócios e por edital.

\

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NEILA COSTA DE MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101009-25.2023.5.01.0073
RECLAMANTE JOSE FIGUEIREDO

ADVOGADO HUDSON ELISIO CAMARA MENDES
SAMPAIO(OAB: 246459/RJ)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA
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ADVOGADO ALEXANDRO DE AZEVEDO(OAB:
498445/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FIGUEIREDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c63ed9c

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Ante a inexistência de citação do 2º réu, proceda-se à consulta

do endereço atualizado da ré e dos sócios junto ao INFOSEG.

2 - Caso o endereço localizado da ré seja diverso daquele utilizado

nos autos sem êxito, renove-se a intimação, por mandado, no novo

endereço identificado.

3 - Havendo identidade entre o endereço da ré encontrado e o

constante dos autos, renove-se por mandado, na pessoa dos

sócios e por edital.

\

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NEILA COSTA DE MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100218-22.2024.5.01.0073
RECLAMANTE BRUNA COELHO ASSIS

ADVOGADO LEANDRO ANTONIO DE LIMA(OAB:
237621/RJ)

RECLAMADO BONFIM PADARIA, CONFEITARIA E
RESTAURANTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA COELHO ASSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58b2f2a

proferido nos autos.

DESPACHO

Mantenho a audiência designada na modalidade presencial,

tendo em vista que, a despeito de haver nos autos manifestações

favoráveis ao Juízo 100% Digital, partes e procuradores não se

responsabilizaram por reunir as condições técnicas necessárias à

participação da assentada de forma virtual, bem como pela

capacidade técnica de eventuais testemunhas, nem aderiram de

forma completa aos termos do Ato Conjunto nº 15/2021 do TRT 1ª

Região.

Intimem-se.

Após aguarde-se a audiência já designada.

\

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NEILA COSTA DE MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100198-70.2020.5.01.0073
RECLAMANTE JULIO CESAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO TATIANA DA SILVA GOMES(OAB:
200769/RJ)

ADVOGADO RODOLFO DE ARAUJO
LANGSDORFF(OAB: 95392/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO LITORAL RIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2c2f2db

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista a concordância expressa da parte autora com os

cálculos da ré, bem como o acolhimento dos cálculos em despacho

de ID 1c8faf8 e, estando corretos e adequados ao julgado,

homologo os cálculos apresentados pela Reclamada (ID cf251f8),

fixando o valor da condenação em:

Valor devido                          R$   

Líquido de INSS                   17,770,57

Juros devidos                      5.569,30

Honorários de Sucumbência        2.333,99

Total devido RDA:        25.673,85

Tendo em vista a concordância expressa da parte autora com

os cálculos apresentados pela ré, citem-se as rés intime-se o

autor para ciência da presente homologação.

Após, dê-se início à fase de execução e inclua-se o presente

processo na relação a ser encaminhada à CAEX, tendo em vista

o deferimento do REEF, conforme informa o despacho de ID

90d1728.

\fas

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NEILA COSTA DE MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº CumSen-0100280-04.2020.5.01.0073
EXEQUENTE LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES
CASTELLO BRANCO(OAB:
141504/RJ)

EXECUTADO FUNDO UNICO DE PREVIDENCIA
SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60c695b

proferido nos autos.

DESPACHO

Nada mais havendo a executar, autos conclusos para extinção da

execução.

\cb

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NEILA COSTA DE MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100782-40.2020.5.01.0073
RECLAMANTE ALEXANDRE VIANA NASCIMENTO

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO ANJO SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO VIA BRASIL
SHOPPING RIO

ADVOGADO ANA LUIZA WAMBIER(OAB:
188807/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO RICARDO JUVENAL DE
ARAUJO(OAB: 176371/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO OPERACIONAL BRT

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

PERITO JOAO RICARDO LIMA RODRIGUES

TESTEMUNHA VITORIA CHRISTINA DE CASTRO
COSTA

TESTEMUNHA ADAN LUZES DE ARAUJO ZITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE VIANA NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0b262b

proferido nos autos.

DESPACHO

Nada a deferir quanto ao pedido formulado na manifestação retro,

tendo em vista que o art. Art. 790-B da CLT que disciplina o tema

estabelece que a responsabilidade pelo pagamento dos honorários

periciais é da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia e

não daquela a quem o laudo pericial foi desfavorável.

Sendo assim, uma vez que o pedido de pagamento do adicional de

insalubridade e seus reflexos foi julgado improcedente, sem

reforma, a parte autora restou sucumbente na pretensão objeto da

perícia, devendo responsabilizar-se por seu pagamento, na forma

do aludido dispositivo.

Intime-se a parte autora, renovando-lhe o prazo para comprovar o

pagamento, sob pena de execução.

\cb

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NEILA COSTA DE MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100198-70.2020.5.01.0073
RECLAMANTE JULIO CESAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO TATIANA DA SILVA GOMES(OAB:
200769/RJ)

ADVOGADO RODOLFO DE ARAUJO
LANGSDORFF(OAB: 95392/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO LITORAL RIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO TRANSCARIOCA DE TRANPORTES

  - LITORAL RIO TRANSPORTES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2c2f2db

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista a concordância expressa da parte autora com os

cálculos da ré, bem como o acolhimento dos cálculos em despacho

de ID 1c8faf8 e, estando corretos e adequados ao julgado,

homologo os cálculos apresentados pela Reclamada (ID cf251f8),
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fixando o valor da condenação em:

Valor devido                          R$   

Líquido de INSS                   17,770,57

Juros devidos                      5.569,30

Honorários de Sucumbência        2.333,99

Total devido RDA:        25.673,85

Tendo em vista a concordância expressa da parte autora com

os cálculos apresentados pela ré, citem-se as rés intime-se o

autor para ciência da presente homologação.

Após, dê-se início à fase de execução e inclua-se o presente

processo na relação a ser encaminhada à CAEX, tendo em vista

o deferimento do REEF, conforme informa o despacho de ID

90d1728.

\fas

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NEILA COSTA DE MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100934-93.2017.5.01.0073
RECLAMANTE MARCELO DIAS BASTOS

ADVOGADO LUCIANO CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 124964/RJ)

ADVOGADO KASSIA SIMOES GARCIA(OAB:
232562/RJ)

ADVOGADO JOSE DE RIBAMAR DE SOUSA
GARCIA(OAB: 19829/RJ)

RECLAMADO CRUZACO FUNDICAO E MECANICA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KARINA DE OLIVEIRA GUIMARAES
MENDONCA(OAB: 304066/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

RECLAMADO PEDREIRA ANHANGUERA S/A
EMPRESA DE MINERACAO

ADVOGADO RENATO COELHO PEREIRA(OAB:
228178/SP)

RECLAMADO CONCRETO REDIMIX DO BRASIL SA

ADVOGADO RENATO COELHO PEREIRA(OAB:
228178/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BASALTO PEDREIRA E
PAVIMENTACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

04ª Vara do Trabalho de São Gonçalo

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª vara de fazenda pública são paulo

TERCEIRO
INTERESSADO

04ª Vara de Fazenda Pública do Foro
Central de São Paulo

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DIAS BASTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8df5040

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

O autor e a 1ª ré apresentaram petição conjunta sob o ID c68c3aa,

requerendo a homologação do acordo ali discriminado, estando

regularmente representadas por advogados constituídos nos autos

com poderes para transigir.

Por não vislumbrar qualquer vício de vontade, HOMOLOGO o

referido acordo, no valor de R$4.100,00 líquido à parte autora,

correspondente às parcelas discriminadas na planilha de ID

bac19bd.

Diferença do recolhimento previdenciário no aporte de R$11,51

deverá ser comprovada nos autos em 30 dias após o cumprimento

total do acordo, em guia própria, sob pena de execução.

Deixo de intimar a União ante os termos da Portaria Normativa da

PGF nº47, de 04/07/2023.

Custas já quitadas.

Vindo aos autos o comprovante do recolhimento previdenciário,

arquive-se.

\cb

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NEILA COSTA DE MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100280-04.2020.5.01.0073
EXEQUENTE LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES
CASTELLO BRANCO(OAB:
141504/RJ)

EXECUTADO FUNDO UNICO DE PREVIDENCIA
SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60c695b

proferido nos autos.

DESPACHO

Nada mais havendo a executar, autos conclusos para extinção da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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execução.

\cb

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NEILA COSTA DE MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100934-93.2017.5.01.0073
RECLAMANTE MARCELO DIAS BASTOS

ADVOGADO LUCIANO CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 124964/RJ)

ADVOGADO KASSIA SIMOES GARCIA(OAB:
232562/RJ)

ADVOGADO JOSE DE RIBAMAR DE SOUSA
GARCIA(OAB: 19829/RJ)

RECLAMADO CRUZACO FUNDICAO E MECANICA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KARINA DE OLIVEIRA GUIMARAES
MENDONCA(OAB: 304066/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

RECLAMADO PEDREIRA ANHANGUERA S/A
EMPRESA DE MINERACAO

ADVOGADO RENATO COELHO PEREIRA(OAB:
228178/SP)

RECLAMADO CONCRETO REDIMIX DO BRASIL SA

ADVOGADO RENATO COELHO PEREIRA(OAB:
228178/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BASALTO PEDREIRA E
PAVIMENTACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

04ª Vara do Trabalho de São Gonçalo

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª vara de fazenda pública são paulo

TERCEIRO
INTERESSADO

04ª Vara de Fazenda Pública do Foro
Central de São Paulo

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCRETO REDIMIX DO BRASIL SA

  - CRUZACO FUNDICAO E MECANICA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - PEDREIRA ANHANGUERA S/A EMPRESA DE MINERACAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8df5040

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

O autor e a 1ª ré apresentaram petição conjunta sob o ID c68c3aa,

requerendo a homologação do acordo ali discriminado, estando

regularmente representadas por advogados constituídos nos autos

com poderes para transigir.

Por não vislumbrar qualquer vício de vontade, HOMOLOGO o

referido acordo, no valor de R$4.100,00 líquido à parte autora,

correspondente às parcelas discriminadas na planilha de ID

bac19bd.

Diferença do recolhimento previdenciário no aporte de R$11,51

deverá ser comprovada nos autos em 30 dias após o cumprimento

total do acordo, em guia própria, sob pena de execução.

Deixo de intimar a União ante os termos da Portaria Normativa da

PGF nº47, de 04/07/2023.

Custas já quitadas.

Vindo aos autos o comprovante do recolhimento previdenciário,

arquive-se.

\cb

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NEILA COSTA DE MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101112-98.2023.5.01.0051
RECLAMANTE RODRIGO BORNETA

ADVOGADO ANDERSON GUIDA
BRILHANTE(OAB: 186215/RJ)

ADVOGADO ANA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
112572/RJ)

RECLAMADO CNS NACIONAL DE SERVICOS
LIMITADA

ADVOGADO Renato Moura da Cunha(OAB:
96963/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CNS NACIONAL DE SERVICOS LIMITADA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41b7141

proferida nos autos.

DECISÃO

Redistribuída a presente ação na forma da decisão retro, recebo-a

neste ato.

Inclua-se o feito em pauta UNA presencial, intimando-se a parte

autora e citando-se o(s) réu(s).

\cb

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NEILA COSTA DE MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100006-35.2023.5.01.0073
EXEQUENTE SINDI DOS TRABALH. NAS

EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO GIOVANA MILENE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 249429/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO LUISA LUCINDO FRAUCHES(OAB:
224797/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSIAS LEITE DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE SANEAM.
BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E REGIAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 839c83c

proferido nos autos.

Aguarde-se a comprovação do repasse do valor cabível ao

substituído, a ser efetuada pelo sindicato.

/fhf

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NEILA COSTA DE MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101112-98.2023.5.01.0051
RECLAMANTE RODRIGO BORNETA

ADVOGADO ANDERSON GUIDA
BRILHANTE(OAB: 186215/RJ)

ADVOGADO ANA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
112572/RJ)

RECLAMADO CNS NACIONAL DE SERVICOS
LIMITADA

ADVOGADO Renato Moura da Cunha(OAB:
96963/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO BORNETA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41b7141

proferida nos autos.

DECISÃO

Redistribuída a presente ação na forma da decisão retro, recebo-a

neste ato.

Inclua-se o feito em pauta UNA presencial, intimando-se a parte

autora e citando-se o(s) réu(s).

\cb

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NEILA COSTA DE MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100908-56.2021.5.01.0073
RECLAMANTE LAURA DE ALMEIDA MARTINS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURA DE ALMEIDA MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7467873

proferida nos autos.

DECISÃO

Estando corretos e adequados ao julgado, homologo os cálculos

apresentados pela Contadoria (ID e078643), fixando o valor da

condenação em:

Valor devido                      R$  

Reclamante Líquido             568,54

Honorários Advocatícios          28,43

Custas (cod. 18740-2)             11,94 

Total devido RDA:      608,91

Cite-se a Ré, ao pagamento do valor homologado, em 15 dias,

observada a inclusão de valor suficiente para garantia de JMCM

relativo ao período entre o cálculo e o depósito, sendo as custas e

a contribuição previdenciária recolhidas em guia própria.

Conjugando-se a celeridade e economia processual que orientam

esta Justiça Especializada com o novo regramento processual civil

de execução, cumpra-se o comando supra por meio de publicação

em diário oficial eletrônico.

No mesmo ato, dê-se ciência à autora, da presente

homologação.

Decorrido o prazo sem pagamento ou garantia do juízo, certifique-

se à secretaria, voltando concluso para penhora on line.

\fas

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NEILA COSTA DE MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100908-56.2021.5.01.0073
RECLAMANTE LAURA DE ALMEIDA MARTINS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7467873

proferida nos autos.

DECISÃO

Estando corretos e adequados ao julgado, homologo os cálculos

apresentados pela Contadoria (ID e078643), fixando o valor da

condenação em:

Valor devido                      R$  
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Reclamante Líquido             568,54

Honorários Advocatícios          28,43

Custas (cod. 18740-2)             11,94 

Total devido RDA:      608,91

Cite-se a Ré, ao pagamento do valor homologado, em 15 dias,

observada a inclusão de valor suficiente para garantia de JMCM

relativo ao período entre o cálculo e o depósito, sendo as custas e

a contribuição previdenciária recolhidas em guia própria.

Conjugando-se a celeridade e economia processual que orientam

esta Justiça Especializada com o novo regramento processual civil

de execução, cumpra-se o comando supra por meio de publicação

em diário oficial eletrônico.

No mesmo ato, dê-se ciência à autora, da presente

homologação.

Decorrido o prazo sem pagamento ou garantia do juízo, certifique-

se à secretaria, voltando concluso para penhora on line.

\fas

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NEILA COSTA DE MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100768-56.2020.5.01.0073
RECLAMANTE EDVANIA BELO DA SILVA

ADVOGADO Luiz Henrique Barroso(OAB:
178220/RJ)

ADVOGADO LUIS FELIPE GOMES VIEIRA(OAB:
135931/RJ)

RECLAMADO LEANDRO DA SILVA ROCHA
13160997766

ADVOGADO ANDREA DE SOUSA
FERNANDES(OAB: 107269/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DA SILVA ROCHA 13160997766

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96a2b85

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte ré para que se manifeste sobre o descumprimento

do acordo, alegado pelo autor, em 5 dias, valendo o silêncio como

concordância, sob pena de execução.

\ cb

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NEILA COSTA DE MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100250-27.2024.5.01.0073

RECLAMANTE THIAGO OLIVEIRA DA CRUZ
FERNANDES

ADVOGADO WELINTON BUENO FERNANDES
JUNIOR(OAB: 67239/GO)

RECLAMADO INSTITUTO SOCIAL SE LIGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO OLIVEIRA DA CRUZ FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ce7a70

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que forneça a íntegra da CTPS, com

todas as anotações do contrato de trabalho que se pretende

discutir, bem como as anotações de contratos anteriores e

posteriores a ele, no prazo de 15 dias, na forma do art 840, § 1º, da

CLT, sob pena de extinção.

Com a vinda, inclua-se em pauta de audiência, notificando-se as

partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NEILA COSTA DE MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº TutAntAnt-0101238-82.2023.5.01.0073
REQUERENTE SERES SERVICOS DE

RECRUTAMENTO E SELECAO DE
PESSOAL LTDA.

ADVOGADO RAPHAEL BRITTO SIQUEIRA(OAB:
145415/RJ)

ADVOGADO ANDRE ANDRADE VIZ(OAB:
57863/RJ)

ADVOGADO DIOGO DA SILVEIRA PEREIRA(OAB:
125239/RJ)

ADVOGADO MATEUS BAGETTI(OAB: 217263/RJ)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERES SERVICOS DE RECRUTAMENTO E SELECAO DE
PESSOAL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f7299f

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de exceção de incompetência em razão do lugar arguida

pela ré sob o ID eaf0185, aduzindo que a competência para o

julgamento da presente demanda é de uma das Varas do Trabalho

da Comarca de São Paulo, por ser este o local da prestação de

serviços, bem como da apuração e autuações objeto da presente

ação, efetuadas pela Superintendência Regional do Trabalho de

São Paulo.

Regularmente intimado, o autor manifestou-se nos termos da

petição de ID 2aa3a07, alegando que, "(...) o Ministério do Trabalho
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e Emprego do Estado de São Paulo (MTE-SP), após fiscalizar a filial

da demandante localizada em São Paulo/SP, instaurou três autos

de infrações e impôs as multas ao CNPJ da empresa matriz, inscrita

no nº 33.168.659/0001-00, sediada no Rio de Janeiro/RJ", razão

pela qual não merece prosperar a exceção de incompetência

suscitada.

À análise.

Cuida, a presente ação, de buscar a anulação de três autos de

infração lavrados por ocorrência de atraso de pagamento de

algumas verbas salariais em razão da mobilização de 1686

trabalhadores temporários, em contrato administrativo firmado com

o TRE/SP para as eleições de 2016.

A competência territorial na Justiça do Trabalho é disciplinada no

artigo 651 da CLT que dispõe, in verbis:

“Art. 651 - A competência das Juntas de Conciliação e Julgamento

é determinada pela localidade onde o empregado, reclamante ou

reclamado, prestar serviços ao empregador, ainda que tenha

sido contratado noutro local ou no estrangeiro.”

Não há que se falar, como pugnado pela parte autora, na aplicação

do §2º do art. 109 da CF que estabelece a competência da seção

judiciária do domicílio do autor nas causas intentadas contra a

União, uma vez que a norma, igualmente constitucional, insculpida

no art. 114 inciso VII da CF, enseja a especialidade da Justiça do

Trabalho para o caso em tela, atraindo assim a aplicação de suas

regras específicas sobre o tema.

Neste contexto, com fulcro no art. 651 da CLT, ACOLHOa exceção

de incompetência em razão do lugar, arguida pela ré, para

determinar a redistribuição da presente ação à uma das Varas do

Trabalho da Comarca de São Paulo.

Intimem-se as partes.

Após, retire-se o feito de pauta e cumpra-se a determinação acima.

\cb

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NEILA COSTA DE MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100270-18.2024.5.01.0073
RECLAMANTE IGOR CALISTO

ADVOGADO ALEXANDRE LEONEL
FERREIRA(OAB: 14646/MS)

RECLAMADO RESTAURANTE IELE
CONTEMPORANEO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR CALISTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 665d0ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que forneça o comprovante de

residência, no prazo de 15 dias, na forma do art 840, § 1º, da CLT,

sob pena de extinção.

Com a vinda, inclua-se em pauta de audiência, notificando-se as

partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NEILA COSTA DE MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0101272-57.2023.5.01.0073
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

POSTOS DE SERVICOS DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE
PETROLEO DO MUNICIPIO DO RIO
DE JANEIRO E REGIAO -
SINPOSPETRO-RJ.

ADVOGADO MARCIO DA SILVA PORTO(OAB:
86636/RJ)

ADVOGADO JAIME UBIRATAN APPOLONIO DE
SOUZA(OAB: 78791/RJ)

RECLAMADO POSTO DE GASOLINA DAVI LTDA. -
ME

ADVOGADO RENATO ALVES SILVA(OAB:
84284/RJ)

ADVOGADO BRENDA SILVEIRA DE HOLLANDA
DE PAULA MARQUES(OAB:
230866/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO DE GASOLINA DAVI LTDA. - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ec8cf1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o MPT para ciência da petição retro.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NEILA COSTA DE MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0101272-57.2023.5.01.0073
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

POSTOS DE SERVICOS DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE
PETROLEO DO MUNICIPIO DO RIO
DE JANEIRO E REGIAO -
SINPOSPETRO-RJ.

ADVOGADO MARCIO DA SILVA PORTO(OAB:
86636/RJ)

ADVOGADO JAIME UBIRATAN APPOLONIO DE
SOUZA(OAB: 78791/RJ)

RECLAMADO POSTO DE GASOLINA DAVI LTDA. -
ME

ADVOGADO RENATO ALVES SILVA(OAB:
84284/RJ)
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ADVOGADO BRENDA SILVEIRA DE HOLLANDA
DE PAULA MARQUES(OAB:
230866/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE SERVICOS
DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO DO
MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO E REGIAO - SINPOSPETRO-
RJ.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ec8cf1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o MPT para ciência da petição retro.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NEILA COSTA DE MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100379-66.2023.5.01.0073
RECLAMANTE STEPHANE BEATRIZ DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO MAGDENIER
DAIXUM(OAB: 126337/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
ISRAELITA DO RIO DE JANEIRO EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEPHANE BEATRIZ DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): STEPHANE BEATRIZ DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição da certidão de crédito , bem como de que o

feito será sobrestado com início do prazo de dois anos do art. 11-A

da CLT para comprovação do pagamento do crédito autoral ou do

encerramento da Recuperação Judicial, independente de nova

intimação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LUCIA CRISTINA DE ALMEIDA COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101021-39.2023.5.01.0073
RECLAMANTE JEOVANE PAULINO DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANDRADE
DANTAS(OAB: 100240/RJ)

RECLAMADO CIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO
CET RIO

ADVOGADO ESTEFANIA GONCALVES BARBOSA
COLMANETTI(OAB: 13158/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEOVANE PAULINO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a5c1853

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Ante o exposto, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada por

JEOVANE PAULINO DOS SANTOS, em face de CIA DE

ENGENHARIA DE TRÁFEGO CET RIO, decido:

Julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados na

presente ação, para condenar a reclamada ao pagamento das

parcelas ora deferidas na fundamentação supra que ora passa a

integrar este decisum, a serem apuradas em liquidação de

sentença, por simples cálculos, nos parâmetros traçados na

fundamentação e liquidação.

Indefiro a gratuidade de justiça requerida pelo autor (art. 790, § 3º

da CLT).

Em razão da procedência em parte e considerando os critérios do

art. 791-A, §2º e §3º da CLT e art. 86, § único, do CPC, condeno,

nos termos da fundamentação:

1) A 1ª ré a pagar ao patrono da parte autora honorários

sucumbenciais no importe de 10% sobre o valor dos pedidos

julgados procedentes; e

2) A parte autora a pagar ao patrono da ré honorários

sucumbenciais no importe de 5% sobre o valor dos pedidos

julgados improcedentes.

Autoriza-se a dedução das verbas pagas a idêntico título, conforme

fundamentação.

Não havendo comprovação nos autos da variação salarial da parte

autora; utilize-se a proporção com o salário mínimo nacional.

Natureza das parcelas deferidas nos termos da fundamentação e do

art. 28 da Lei 8.212/91.

Juros e correção monetária conforme fundamentação.

Foram levados em consideração todos os argumentos lançados na

inicial e contestação à luz do artigo 489, § 1º do CPC, sendo

prescindível constá-los expressamente nesta decisão, por não

serem juridicamente relevantes ou capazes de infirmar a conclusão

adotada.

Ficam cientes as partes de que os embargos de declaração não se

prestam a obtenção de reexame de questões já analisadas.

Verificada a ocorrência de Embargos meramente protelatórios, será

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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aplicada a multa de que trata o artigo 1.026 § 2º do CPC.

Custas de R$ 613,59, calculadas sobre o valor ora arbitradas para

este efeito específico (art. 789, inciso IV, § 2º, da CLT) de R$

30.679,35 pela Ré, que deverão ser recolhidas no prazo legal sob

pena de execução via Bacenjud.

A parte ré deverá comprovar os recolhimentos fiscais,

previdenciários e custas judiciais cabíveis, separadamente, em

guias próprias (GPS, GRU ou DARF), no prazo legal. Inerte,

providencie a Secretaria da Vara a execução pertinente via

Bacenjud.

Não é necessária a intimação da União, porquanto o valor das

contribuições previdenciárias devidas na reclamação trabalhista é

inferior a R$ 20.000,00 (aplicação das Portarias 75/2012 e

582/2013, do Ministro de Estado da Fazenda; e do art. 879, § 5º, da

CLT).

Intimem-se as partes do teor desta sentença.

    NEILA COSTA DE MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100228-66.2024.5.01.0073
RECLAMANTE INOCENCIO PAULINO SIMOES

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

RECLAMADO VIACAO VG EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOCENCIO PAULINO SIMOES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4fffd08

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Manifestou-se a parte autora para desistir do objeto da presente

ação, conforme petição de ID e4f324c.

Face ao exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA REQUERIDA,

extinguindo o presente processo sem resolução do mérito, em

conformidade com o que dispõe o artigo 485, VIII, do CPC.

Custas pela parte autora, no valorde R$7.014,42 , arbitrado para

este fim, dispensado do pagamento.

Intime-se a parte autora

Decorrido o prazo, arquive-se o feito definitivamente.

\cb

    NEILA COSTA DE MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101021-39.2023.5.01.0073
RECLAMANTE JEOVANE PAULINO DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANDRADE
DANTAS(OAB: 100240/RJ)

RECLAMADO CIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO
CET RIO

ADVOGADO ESTEFANIA GONCALVES BARBOSA
COLMANETTI(OAB: 13158/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO CET RIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a5c1853

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Ante o exposto, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada por

JEOVANE PAULINO DOS SANTOS, em face de CIA DE

ENGENHARIA DE TRÁFEGO CET RIO, decido:

Julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados na

presente ação, para condenar a reclamada ao pagamento das

parcelas ora deferidas na fundamentação supra que ora passa a

integrar este decisum, a serem apuradas em liquidação de

sentença, por simples cálculos, nos parâmetros traçados na

fundamentação e liquidação.

Indefiro a gratuidade de justiça requerida pelo autor (art. 790, § 3º

da CLT).

Em razão da procedência em parte e considerando os critérios do

art. 791-A, §2º e §3º da CLT e art. 86, § único, do CPC, condeno,

nos termos da fundamentação:

1) A 1ª ré a pagar ao patrono da parte autora honorários

sucumbenciais no importe de 10% sobre o valor dos pedidos

julgados procedentes; e

2) A parte autora a pagar ao patrono da ré honorários

sucumbenciais no importe de 5% sobre o valor dos pedidos

julgados improcedentes.

Autoriza-se a dedução das verbas pagas a idêntico título, conforme

fundamentação.

Não havendo comprovação nos autos da variação salarial da parte

autora; utilize-se a proporção com o salário mínimo nacional.

Natureza das parcelas deferidas nos termos da fundamentação e do

art. 28 da Lei 8.212/91.

Juros e correção monetária conforme fundamentação.

Foram levados em consideração todos os argumentos lançados na

inicial e contestação à luz do artigo 489, § 1º do CPC, sendo

prescindível constá-los expressamente nesta decisão, por não

serem juridicamente relevantes ou capazes de infirmar a conclusão

adotada.
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Ficam cientes as partes de que os embargos de declaração não se

prestam a obtenção de reexame de questões já analisadas.

Verificada a ocorrência de Embargos meramente protelatórios, será

aplicada a multa de que trata o artigo 1.026 § 2º do CPC.

Custas de R$ 613,59, calculadas sobre o valor ora arbitradas para

este efeito específico (art. 789, inciso IV, § 2º, da CLT) de R$

30.679,35 pela Ré, que deverão ser recolhidas no prazo legal sob

pena de execução via Bacenjud.

A parte ré deverá comprovar os recolhimentos fiscais,

previdenciários e custas judiciais cabíveis, separadamente, em

guias próprias (GPS, GRU ou DARF), no prazo legal. Inerte,

providencie a Secretaria da Vara a execução pertinente via

Bacenjud.

Não é necessária a intimação da União, porquanto o valor das

contribuições previdenciárias devidas na reclamação trabalhista é

inferior a R$ 20.000,00 (aplicação das Portarias 75/2012 e

582/2013, do Ministro de Estado da Fazenda; e do art. 879, § 5º, da

CLT).

Intimem-se as partes do teor desta sentença.

    NEILA COSTA DE MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100186-85.2022.5.01.0073
RECLAMANTE LUAN GEOVANE MATIAS BALBINO

CALDAS

ADVOGADO JAIR FERREIRA LIMA(OAB:
114065/RJ)

RECLAMADO FRIGO COPA DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO BAHIA DA FONSECA
SILVA(OAB: 124349/MG)

RECLAMADO ARCO DOURADO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EIRELI

ADVOGADO FERNANDO BAHIA DA FONSECA
SILVA(OAB: 124349/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN GEOVANE MATIAS BALBINO CALDAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0849c00

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Ante o exposto, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada por

ARCO DOURADO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI e FRIGO

COPA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, decido:

Julgar IMPROCEDENTES todos os pedidos formulados na presente

ação, na forma da fundamentação supra que ora passa a integrar

este decisum.

Indefiro a gratuidade de justiça requerida pelo autor (art. 790, § 3º

da CLT).

Em razão da improcedência e considerando os critérios do art. 791-

A, §2º e §3º da CLT e art. 86, § único, do CPC, condeno, nos

termos da fundamentação, a parte autora a pagar ao patrono das

rés honorários sucumbenciais no importe de 5% sobre o valor dos

pedidos julgados improcedentes.

Foram levados em consideração todos os argumentos lançados na

inicial e contestação à luz do artigo 489, § 1º do CPC, sendo

prescindível constá-los expressamente nesta decisão, por não

serem juridicamente relevantes ou capazes de infirmar a conclusão

adotada.

Ficam cientes as partes de que os embargos de declaração não se

prestam a obtenção de reexame de questões já analisadas.

Verificada a ocorrência de Embargos meramente protelatórios, será

aplicada a multa de que trata o artigo 1.026 § 2º do CPC.

Custas de R$ 1.663,54, calculadas sobre o valor dado a causa na

inicial, de R$ 83.176,96, pelo autor.

Intimem-se as partes do teor desta sentença.

    NEILA COSTA DE MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100186-85.2022.5.01.0073
RECLAMANTE LUAN GEOVANE MATIAS BALBINO

CALDAS

ADVOGADO JAIR FERREIRA LIMA(OAB:
114065/RJ)

RECLAMADO FRIGO COPA DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO BAHIA DA FONSECA
SILVA(OAB: 124349/MG)

RECLAMADO ARCO DOURADO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EIRELI

ADVOGADO FERNANDO BAHIA DA FONSECA
SILVA(OAB: 124349/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCO DOURADO SERVICOS ESPECIALIZADOS EIRELI

  - FRIGO COPA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0849c00

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Ante o exposto, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada por

ARCO DOURADO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI e FRIGO

COPA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, decido:

Julgar IMPROCEDENTES todos os pedidos formulados na presente

ação, na forma da fundamentação supra que ora passa a integrar

este decisum.

Indefiro a gratuidade de justiça requerida pelo autor (art. 790, § 3º
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da CLT).

Em razão da improcedência e considerando os critérios do art. 791-

A, §2º e §3º da CLT e art. 86, § único, do CPC, condeno, nos

termos da fundamentação, a parte autora a pagar ao patrono das

rés honorários sucumbenciais no importe de 5% sobre o valor dos

pedidos julgados improcedentes.

Foram levados em consideração todos os argumentos lançados na

inicial e contestação à luz do artigo 489, § 1º do CPC, sendo

prescindível constá-los expressamente nesta decisão, por não

serem juridicamente relevantes ou capazes de infirmar a conclusão

adotada.

Ficam cientes as partes de que os embargos de declaração não se

prestam a obtenção de reexame de questões já analisadas.

Verificada a ocorrência de Embargos meramente protelatórios, será

aplicada a multa de que trata o artigo 1.026 § 2º do CPC.

Custas de R$ 1.663,54, calculadas sobre o valor dado a causa na

inicial, de R$ 83.176,96, pelo autor.

Intimem-se as partes do teor desta sentença.

    NEILA COSTA DE MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101131-38.2023.5.01.0073
RECLAMANTE JOSE REYNALDO VIEIRA COSTA

ADVOGADO LIVIA RABELLO PRADO(OAB:
171701/RJ)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRO DE AZEVEDO(OAB:
498445/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENDIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4f3eb6

proferido nos autos.

DESPACHO

Em atenção à petição ID 453fe8a, mantenho a audiência

designada na modalidade presencial, tendo em vista que, a

despeito de haver nos autos manifestações favoráveis ao Juízo

100% Digital, partes e procuradores não se responsabilizaram por

reunir as condições técnicas necessárias à participação da

assentada de forma virtual, bem como pela capacidade técnica de

eventuais testemunhas, nem aderiram de forma completa aos

termos do Ato Conjunto nº 15/2021 do TRT 1ª Região.

Ademais, não há pedido especifico pela tramitação processual pelo

“Juízo 100% digital”pela parte autora.

Intimem-se.

Após aguarde-se a audiência já designada.

\

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101131-38.2023.5.01.0073
RECLAMANTE JOSE REYNALDO VIEIRA COSTA

ADVOGADO LIVIA RABELLO PRADO(OAB:
171701/RJ)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRO DE AZEVEDO(OAB:
498445/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE REYNALDO VIEIRA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4f3eb6

proferido nos autos.

DESPACHO

Em atenção à petição ID 453fe8a, mantenho a audiência

designada na modalidade presencial, tendo em vista que, a

despeito de haver nos autos manifestações favoráveis ao Juízo

100% Digital, partes e procuradores não se responsabilizaram por

reunir as condições técnicas necessárias à participação da

assentada de forma virtual, bem como pela capacidade técnica de

eventuais testemunhas, nem aderiram de forma completa aos

termos do Ato Conjunto nº 15/2021 do TRT 1ª Região.

Ademais, não há pedido especifico pela tramitação processual pelo

“Juízo 100% digital”pela parte autora.

Intimem-se.

Após aguarde-se a audiência já designada.

\

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100247-72.2024.5.01.0073
RECLAMANTE D.C.D.A.

ADVOGADO MEIRY ASSUNCAO RIBEIRO(OAB:
137987/RJ)

RECLAMADO C.R.D.C.D.E.D.R.J.

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.C.D.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c2b4ba2.
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Processo Nº ConPag-0100365-82.2023.5.01.0073
CONSIGNANTE LACCA DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO FLAVIO TORRES NUNES(OAB:
127988/RJ)

CONSIGNATÁRIO JOSE PAULO RODRIGUES

ADVOGADO FELIPE DA SILVA NEVES(OAB:
181803/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSE APARECIDA GABRIEL

ADVOGADO FELIPE DA SILVA NEVES(OAB:
181803/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSE APARECIDA GABRIEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d031a0d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a terceira interessada ROSE APARECIDA GABRIEL para

que junte aos autos a escritura de união estável com o de cujus, no

prazo de 30 dias.

\cb

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100327-07.2022.5.01.0073
EXEQUENTE REGIS ATILA DA ROCHA VIANA

ADVOGADO EDUARDO CARLOS DIOGO(OAB:
231617/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DE TRANSPORTES
SOBRE TRILHOS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

ADVOGADO JOÃO PAULO DE ASSUNÇÃO
PORTELA(OAB: 161409/RJ)

ADVOGADO THAMIRIS ALO MAIA(OAB:
172612/RJ)

EXECUTADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXECUTADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO RIO DE JANEIRO METRO EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO THAMIRIS ALO MAIA(OAB:
172612/RJ)

ADVOGADO JOÃO PAULO DE ASSUNÇÃO
PORTELA(OAB: 161409/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIS ATILA DA ROCHA VIANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ef7754

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autorapara que forneça, em 05 dias, os dados

bancários de pessoa com poderes para receber e dar quitação, de

modo a viabilizar a expedição do precatório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100545-98.2023.5.01.0073
RECLAMANTE VANESSA DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO VALDIR DA CUNHA SANTOS(OAB:
71375/RJ)

ADVOGADO MAICON DA CRUZ(OAB: 197830/RJ)

RECLAMADO GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE
JANEIRO LTDA.

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO CLINICA CRISTO REI LIMITADA -
EPP

ADVOGADO ROBERTA MARTINS ALVES
GUIMARÃES(OAB: 123797/RJ)

ADVOGADO BRUNO RAPHAEL LACERDA DE
CASTRO(OAB: 208510/RJ)

ADVOGADO ROBERIO ROSA GOMES(OAB:
24382/PA)

RECLAMADO CASA DE SAUDE SAO BENTO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO PEREIRA GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA DOS SANTOS COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92beca2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por ora, aguarde-se audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100545-98.2023.5.01.0073
RECLAMANTE VANESSA DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO VALDIR DA CUNHA SANTOS(OAB:
71375/RJ)

ADVOGADO MAICON DA CRUZ(OAB: 197830/RJ)

RECLAMADO GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE
JANEIRO LTDA.

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO CLINICA CRISTO REI LIMITADA -
EPP

ADVOGADO ROBERTA MARTINS ALVES
GUIMARÃES(OAB: 123797/RJ)

ADVOGADO BRUNO RAPHAEL LACERDA DE
CASTRO(OAB: 208510/RJ)

ADVOGADO ROBERIO ROSA GOMES(OAB:
24382/PA)

RECLAMADO CASA DE SAUDE SAO BENTO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO PEREIRA GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA CRISTO REI LIMITADA - EPP

  - GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JANEIRO LTDA.
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92beca2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por ora, aguarde-se audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100529-86.2019.5.01.0073
RECLAMANTE ANDRE GERALDO DE OLIVEIRA

PORTELLA

ADVOGADO Diego Maldonado(OAB: 106842/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIELLA FERREIRA DO
CARMO(OAB: 96303/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO KARINE RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
62667/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a1ccb4

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Defiro a expedição de alvará ao autor pelos depósitos recursais

existentes nos autos.

2 - Após, a contadoria deverá atualizar os cálculos efetuando a

devida dedução dos alvarás acima deferidos.

3 - Por fim, deverá ser encaminha a nova apuração à CAEX, nos

autos do processo piloto n° 0100210-65.2017.5.01.0081.

4 - Com o cumprimento, sobreste-se o feito no aguardo da vinda

dos depósitos.

\cb

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100529-86.2019.5.01.0073

RECLAMANTE ANDRE GERALDO DE OLIVEIRA
PORTELLA

ADVOGADO Diego Maldonado(OAB: 106842/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIELLA FERREIRA DO
CARMO(OAB: 96303/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO KARINE RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
62667/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a1ccb4

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Defiro a expedição de alvará ao autor pelos depósitos recursais

existentes nos autos.

2 - Após, a contadoria deverá atualizar os cálculos efetuando a

devida dedução dos alvarás acima deferidos.

3 - Por fim, deverá ser encaminha a nova apuração à CAEX, nos

autos do processo piloto n° 0100210-65.2017.5.01.0081.

4 - Com o cumprimento, sobreste-se o feito no aguardo da vinda

dos depósitos.

\cb

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100529-86.2019.5.01.0073
RECLAMANTE ANDRE GERALDO DE OLIVEIRA

PORTELLA

ADVOGADO Diego Maldonado(OAB: 106842/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIELLA FERREIRA DO
CARMO(OAB: 96303/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO KARINE RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
62667/RJ)
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ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE GERALDO DE OLIVEIRA PORTELLA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a1ccb4

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Defiro a expedição de alvará ao autor pelos depósitos recursais

existentes nos autos.

2 - Após, a contadoria deverá atualizar os cálculos efetuando a

devida dedução dos alvarás acima deferidos.

3 - Por fim, deverá ser encaminha a nova apuração à CAEX, nos

autos do processo piloto n° 0100210-65.2017.5.01.0081.

4 - Com o cumprimento, sobreste-se o feito no aguardo da vinda

dos depósitos.

\cb

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100553-51.2018.5.01.0073
RECLAMANTE ARNALDO ALDAIR DA SILVA

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

ADVOGADO ISABEL SCORCIO
HILDEBRANDT(OAB: 156432/RJ)

ADVOGADO JULIANA SANTOS AZEVEDO
LIMA(OAB: 186695/RJ)

RECLAMADO JRM SERVICOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO MARCELO OSÓRIO DA COSTA(OAB:
81616/RJ)

RECLAMADO SCHOPPEN REIN - PIZZARIA,
LANCHONETE E BAR LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANA DE FARIA CORBO(OAB:
87955/RJ)

ADVOGADO SORAYA ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 117156/RJ)

ADVOGADO MARCELO OSÓRIO DA COSTA(OAB:
81616/RJ)

RECLAMADO JALINE REINDERS MARTINS

ADVOGADO MARCELO OSÓRIO DA COSTA(OAB:
81616/RJ)

RECLAMADO AUDIWORK-SERVICOS MEDICOS
S/C LTDA

ADVOGADO MARCELO OSÓRIO DA COSTA(OAB:
81616/RJ)

RECLAMADO JOAO MARCOS REINDERS
MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional da Receita
Federal- 7ª região Fiscal

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO ALDAIR DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24b542b

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se os recorridos para apresentarem contraminuta ao Agravo

de Petição no prazo de oito dias.

Decorrido o prazo, certifique-se a admissibilidade recursal e voltem

conclusos.

\

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100553-51.2018.5.01.0073
RECLAMANTE ARNALDO ALDAIR DA SILVA

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

ADVOGADO ISABEL SCORCIO
HILDEBRANDT(OAB: 156432/RJ)

ADVOGADO JULIANA SANTOS AZEVEDO
LIMA(OAB: 186695/RJ)

RECLAMADO JRM SERVICOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO MARCELO OSÓRIO DA COSTA(OAB:
81616/RJ)

RECLAMADO SCHOPPEN REIN - PIZZARIA,
LANCHONETE E BAR LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANA DE FARIA CORBO(OAB:
87955/RJ)

ADVOGADO SORAYA ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 117156/RJ)

ADVOGADO MARCELO OSÓRIO DA COSTA(OAB:
81616/RJ)

RECLAMADO JALINE REINDERS MARTINS

ADVOGADO MARCELO OSÓRIO DA COSTA(OAB:
81616/RJ)

RECLAMADO AUDIWORK-SERVICOS MEDICOS
S/C LTDA

ADVOGADO MARCELO OSÓRIO DA COSTA(OAB:
81616/RJ)

RECLAMADO JOAO MARCOS REINDERS
MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional da Receita
Federal- 7ª região Fiscal

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUDIWORK-SERVICOS MEDICOS S/C LTDA

  - JALINE REINDERS MARTINS

  - JRM SERVICOS MEDICOS LTDA

  - SCHOPPEN REIN - PIZZARIA, LANCHONETE E BAR LTDA -
ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24b542b

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se os recorridos para apresentarem contraminuta ao Agravo

de Petição no prazo de oito dias.

Decorrido o prazo, certifique-se a admissibilidade recursal e voltem
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conclusos.

\

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100035-51.2024.5.01.0073
RECLAMANTE CAMILA ROBERTA DE BRITO

CUNHA

ADVOGADO THAIS JANE GUEDES(OAB:
208549/RJ)

RECLAMADO FELIPE TAVARES BARCELLOS

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE MENDONCA
OLIVEIRA(OAB: 185499/RJ)

ADVOGADO LEONARDO REIS PINTO(OAB:
172167/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA ROBERTA DE BRITO CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0878308

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando as inúmeras instabilidades técnicas observadas pelo

juízo, causando prejuízos às tentativas de realizações das

audiências telepresenciais, bem como o excessivo numero de

processos para inclusão em pauta, inclusive meta 2, e ainda, a

retira do auxílio dessa unidade, inexistindo pauta breve para

audiências telepresenciais, mantenho a audiência a ser realizada na

modalidade PRESENCIAL.

Intimem-se as partes para ciência.

Após, aguarde-se audiência já designada.

/

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100035-51.2024.5.01.0073
RECLAMANTE CAMILA ROBERTA DE BRITO

CUNHA

ADVOGADO THAIS JANE GUEDES(OAB:
208549/RJ)

RECLAMADO FELIPE TAVARES BARCELLOS

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE MENDONCA
OLIVEIRA(OAB: 185499/RJ)

ADVOGADO LEONARDO REIS PINTO(OAB:
172167/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE TAVARES BARCELLOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0878308

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando as inúmeras instabilidades técnicas observadas pelo

juízo, causando prejuízos às tentativas de realizações das

audiências telepresenciais, bem como o excessivo numero de

processos para inclusão em pauta, inclusive meta 2, e ainda, a

retira do auxílio dessa unidade, inexistindo pauta breve para

audiências telepresenciais, mantenho a audiência a ser realizada na

modalidade PRESENCIAL.

Intimem-se as partes para ciência.

Após, aguarde-se audiência já designada.

/

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0101137-45.2023.5.01.0073
EXEQUENTE MARILENE DE SOUZA SABINO

ADVOGADO ANA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
112572/RJ)

ADVOGADO MARIANA GUEDES OLYNTHO(OAB:
130814/RJ)

ADVOGADO ANDERSON GUIDA
BRILHANTE(OAB: 186215/RJ)

EXECUTADO VP SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL PEREIRA DA COSTA(OAB:
120745/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE DE SOUZA SABINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80850a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora, uma derradeira vez, para que apresente

seus cálculos de liquidação, no prazo de 10 dias, na forma do Art.

11-A e parágrafos da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, sobreste-se o feito, nos

termos do §1º do art. 11-A da CLT.

Transcorrido o prazo mencionado no referido dispositivo, voltem os

autos conclusos.

/cb

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100895-86.2023.5.01.0073
EXEQUENTE PABLO FERNANDES BARREIROS
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ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

ADVOGADO Camilla Messias Belarmino dos
Santos(OAB: 176540/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO FERNANDES BARREIROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 434e9b7

proferida nos autos.

DECISÃO

Preenchidos os pressupostos objetivos de admissibilidade,

conforme certidão retro, RECEBO O(S) AGRAVOS(S) DE

PETIÇÃO interposto(s) pela(s) parte(s) ré , no efeito devolutivo

(art.899 da CLT).

Remetam-se os autos ao E.TRT.

\

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100959-09.2023.5.01.0005
RECLAMANTE WAGNER VARGAS DE CARVALHO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS
DE VIDA S.A.

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO MICHELE HUBER DA SILVEIRA
MOREIRA(OAB: 186913/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER VARGAS DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e084212

proferido nos autos.

“A conciliação é o melhor caminho

para solução de conflitos.”

1. Uma vez que não há pedido especifico pela tramitação

processual pelo “Juízo 100% digital”, nos termos do Ato conjunto nº

15/2021, art 6º, Incluo o processo em pauta de Una - Sala

"73VTRJ": 25/06/2024 09:30h (PRESENCIAL), na sede da 73ª

VT/RJ do TRT-1ª Região, localizada na Av. Gomes Freire, 471 -

2ºandar, Centro, Rio de Janeiro/RJ. CEP 20231-014.

2. Intime-se a parte autora e cite-se o réu. As comunicações

processuais via postal poderão ser consultadas pelo sistema e-carta

no sítio https://www.trt1.jus.br/e-carta

Eventuais testemunhas deverão comparecer na forma dos arts 825

e 845 / 852-H da CLT.

Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto nos art.

274 c/c 77, VII do CPC.

Sugere-se as partes que informem nos autos seus endereços,

números de telefones e e-mail disponíveis, facilitando a

comunicação, inclusive entre si, para viabilização de eventual

composição.

Atenção: 1) Para acesso às dependências do Tribunal é obrigatória

a apresentação de documentos de identificação válidos com foto. 2)

É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.

\tfs

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100959-09.2023.5.01.0005
RECLAMANTE WAGNER VARGAS DE CARVALHO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS
DE VIDA S.A.

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO MICHELE HUBER DA SILVEIRA
MOREIRA(OAB: 186913/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS DE VIDA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e084212

proferido nos autos.

“A conciliação é o melhor caminho

para solução de conflitos.”

1. Uma vez que não há pedido especifico pela tramitação

processual pelo “Juízo 100% digital”, nos termos do Ato conjunto nº

15/2021, art 6º, Incluo o processo em pauta de Una - Sala

"73VTRJ": 25/06/2024 09:30h (PRESENCIAL), na sede da 73ª

VT/RJ do TRT-1ª Região, localizada na Av. Gomes Freire, 471 -

2ºandar, Centro, Rio de Janeiro/RJ. CEP 20231-014.

2. Intime-se a parte autora e cite-se o réu. As comunicações

processuais via postal poderão ser consultadas pelo sistema e-carta

no sítio https://www.trt1.jus.br/e-carta

Eventuais testemunhas deverão comparecer na forma dos arts 825

e 845 / 852-H da CLT.

Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto nos art.

274 c/c 77, VII do CPC.

Sugere-se as partes que informem nos autos seus endereços,

números de telefones e e-mail disponíveis, facilitando a

comunicação, inclusive entre si, para viabilização de eventual
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composição.

Atenção: 1) Para acesso às dependências do Tribunal é obrigatória

a apresentação de documentos de identificação válidos com foto. 2)

É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.

\tfs

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100781-50.2023.5.01.0073
RECLAMANTE WILLIAM MOREIRA EMIDIO

ADVOGADO LUANA MICHEL DA SILVA(OAB:
227803/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO PARQUE RIVERSUL

ADVOGADO JIMMYSON JACOB JORGE(OAB:
135819/RJ)

RECLAMADO FIEL SOLUCOES EM SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE SILVA
CARDOSO(OAB: 125371/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PATRICIA PEREIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO PARQUE RIVERSUL

  - FIEL SOLUCOES EM SERVICOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a71710e

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o parcelamento requerido sob o ID 2562bd6, na forma do

art.916 do CPC, independente da realização de audiência, devendo

ser observados os dados bancários e a proporcionalidade (85% e

15%) indicados na ata de ID 7e6386d.

Somente o primeiro pagamento, no aporte de 30% do total deverá

ser comprovado nos autos, no prazo de 10 dias, sob pena de

execução.

Intimem-se as partes para ciência.

Após, aguarde-se o comprovante da primeira parcela.

Vindo aos autos, sobreste-se o feito no aguardo do total

adimplemento do crédito.

\cb

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100781-50.2023.5.01.0073
RECLAMANTE WILLIAM MOREIRA EMIDIO

ADVOGADO LUANA MICHEL DA SILVA(OAB:
227803/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO PARQUE RIVERSUL

ADVOGADO JIMMYSON JACOB JORGE(OAB:
135819/RJ)

RECLAMADO FIEL SOLUCOES EM SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE SILVA
CARDOSO(OAB: 125371/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PATRICIA PEREIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM MOREIRA EMIDIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a71710e

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o parcelamento requerido sob o ID 2562bd6, na forma do

art.916 do CPC, independente da realização de audiência, devendo

ser observados os dados bancários e a proporcionalidade (85% e

15%) indicados na ata de ID 7e6386d.

Somente o primeiro pagamento, no aporte de 30% do total deverá

ser comprovado nos autos, no prazo de 10 dias, sob pena de

execução.

Intimem-se as partes para ciência.

Após, aguarde-se o comprovante da primeira parcela.

Vindo aos autos, sobreste-se o feito no aguardo do total

adimplemento do crédito.

\cb

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100613-82.2022.5.01.0073
RECLAMANTE ANDRE LUIZ BARBOSA SANT ANA

ADVOGADO MARIANA PADILHA JANNOTTI(OAB:
185382/RJ)

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

RECLAMADO CIELO S.A.

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
155471/RJ)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 112436/RJ)

RECLAMADO SERVINET SERVICOS LTDA

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
155471/RJ)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 112436/RJ)

TESTEMUNHA ALEXSANDER RODRIGUES DA
SILVA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CIELO S.A.

  - SERVINET SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90c6ec1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista que os advogados das procurações IDS f97c095 e

3f99439 não estão cadastrados no PJE, vide certidões retro, intime-

se por DEJT, pois não houve revogação de poderes dos advogados

já cadastrados, e por e carta, para que providenciem seus

respectivos cadastros. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100613-82.2022.5.01.0073
RECLAMANTE ANDRE LUIZ BARBOSA SANT ANA

ADVOGADO MARIANA PADILHA JANNOTTI(OAB:
185382/RJ)

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

RECLAMADO CIELO S.A.

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
155471/RJ)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 112436/RJ)

RECLAMADO SERVINET SERVICOS LTDA

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
155471/RJ)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 112436/RJ)

TESTEMUNHA ALEXSANDER RODRIGUES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ BARBOSA SANT ANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90c6ec1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista que os advogados das procurações IDS f97c095 e

3f99439 não estão cadastrados no PJE, vide certidões retro, intime-

se por DEJT, pois não houve revogação de poderes dos advogados

já cadastrados, e por e carta, para que providenciem seus

respectivos cadastros. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100121-27.2021.5.01.0073
RECLAMANTE BRUNO ALVES CAMARA

ADVOGADO SIMONE DA SILVA LIRA
PEREIRA(OAB: 123564/RJ)

ADVOGADO MARIANO BESER FILHO(OAB:
71115/RJ)

RECLAMADO COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS OLIMPIA EIRELI - ME

ADVOGADO RODOLPHO CEZAR AQUILINO
BACCHI(OAB: 161695/RJ)

ADVOGADO SANDRA FERNANDA HENRIQUES
COSTA ABRAHAO(OAB: 92011/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES
MELO(OAB: 187008/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS RUBI EIRELI

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES
MELO(OAB: 187008/RJ)

RECLAMADO VIRTUA SERVICOS COMBINADOS
DE ESCRITORIO E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES
MELO(OAB: 187008/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO MAXIMIANO DA SILVA
BELLO

PERITO MOEMA FATIMA DE AVELAR
PEREIRA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO ALVES CAMARA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3557a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para ciência dos quadros societários

acostados, bem como para requerer o que for de seu interesse, em

15 dias, na forma do art. 11-A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, sobreste-se o andamento do

feito, com início do prazo prescricional.

\cb

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100509-27.2021.5.01.0073
RECLAMANTE ADILSON DE OLIVEIRA BATISTA

ADVOGADO ALESSANDRA CAMARGO
ROCHA(OAB: 15156/DF)

ADVOGADO GUSTAVO LARA DE MELO(OAB:
158760/MG)

ADVOGADO TALITHA GRAZIELLE SILVA
KITAMURA(OAB: 31258/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO VALESCA BARBOSA MARINS(OAB:
130009/RJ)

ADVOGADO Claudia Maria de Moura Cruz
Varandas(OAB: 93914/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON DE OLIVEIRA BATISTA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c602c1

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autorapara que forneça, em 10 dias, seus dados

bancários, de modo a viabilizar a transferência direta de valores, a

partir do depósito dos autos, na forma do art. 3º e seus parágrafos

do Ato Conjunto nº05/2019 c/c art. 21 do Ato Conjunto n. 14/2020,

da Presidência e Corregedoria deste E. TRT, valendo o silêncio pela

renúncia.

Vindo aos autos, expeça-se alvará em favor do reclamante.

A seguir, à Contadoria para apuração do valor devido ao advogado

do autor a título de honorários sucumbenciais, expedindo-se, em

seguida, nova RPV.

Vindo aos autos o depósito, expeça-se alvará em favor do patrono

do reclamante.

Tudo cumprido, registrem-se os pagamentos e arquivem-se os

autos definitivamente.

/fhf

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100293-32.2022.5.01.0073
RECLAMANTE NATHALIA JENNIFER MONTEIRO

FALCAO SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO DA ROCHA VIANA(OAB:
156428/RJ)

RECLAMADO USINA HAMBURGUERIA DELIVERY
E SERVICOS ADMINISTRATIVOS
EIRELI

ADVOGADO WESCLEY DA SILVA
SANTIAGO(OAB: 203635/RJ)

ADVOGADO FABIANO SILVA MAIA(OAB:
117605/RJ)

ADVOGADO CLAYTON PEREIRA DA SILVA
GOMES(OAB: 199962/RJ)

ADVOGADO HELENA DE MENEZES RICARDO
COELHO(OAB: 169155/RJ)

ADVOGADO GABRIEL JOTTA VAZ(OAB:
182898/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA HAMBURGUERIA DELIVERY E SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d17d92

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a ré para que junte, em 05 dias úteis, atos constitutivos

que comprovem que Rosangela Monteiro faz parte do quadro

societário da ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100293-32.2022.5.01.0073
RECLAMANTE NATHALIA JENNIFER MONTEIRO

FALCAO SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO DA ROCHA VIANA(OAB:
156428/RJ)

RECLAMADO USINA HAMBURGUERIA DELIVERY
E SERVICOS ADMINISTRATIVOS
EIRELI

ADVOGADO WESCLEY DA SILVA
SANTIAGO(OAB: 203635/RJ)

ADVOGADO FABIANO SILVA MAIA(OAB:
117605/RJ)

ADVOGADO CLAYTON PEREIRA DA SILVA
GOMES(OAB: 199962/RJ)

ADVOGADO HELENA DE MENEZES RICARDO
COELHO(OAB: 169155/RJ)

ADVOGADO GABRIEL JOTTA VAZ(OAB:
182898/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA JENNIFER MONTEIRO FALCAO SANTOS DE
SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d17d92

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a ré para que junte, em 05 dias úteis, atos constitutivos

que comprovem que Rosangela Monteiro faz parte do quadro

societário da ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100665-49.2020.5.01.0073
RECLAMANTE GILVANDRO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO NELSON HALIM KAMEL(OAB:
87036/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO STEFAN JOSE ALVES COSTA(OAB:
167728/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd6e4f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a dilação de 10 dias de prazo requerida pela ré.

Intime-se.

\cb

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5003
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100013-95.2021.5.01.0073
RECLAMANTE GILVAN AQUINO DOS SANTOS

ADVOGADO CRISTINA FERREIRA
HENRIQUES(OAB: 118590/RJ)

RECLAMADO DRAFT MARINE SUPPLY SERVICOS
MARITIMOS LTDA

ADVOGADO Andrea da Silva Machado Gama(OAB:
79017/RJ)

TESTEMUNHA VAGNER VIEIRA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRAFT MARINE SUPPLY SERVICOS MARITIMOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fb6b3c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a répara que forneça, em 5 dias, os dados bancários de

pessoa com poderes para receber e dar quitação, de modo a

viabilizar a transferência direta de valores, a partir do depósito dos

autos, na forma do art. 3º e seus parágrafos do Ato Conjunto

nº05/2019 c/c art. 21 do Ato Conjunto n. 14/2020, da Presidência e

Corregedoria deste E. TRT, valendo o silêncio pela renúncia.

Decorrido o prazo, expeça-se alvará à ré pelo saldo indicado na

certidão retro.

Por fim, conclusos para extinção da execução.

\cb

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100216-23.2022.5.01.0073
RECLAMANTE LUIZ EDUARDO RODRIGUES

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO HENRIQUE RODRIGUES MOREIRA

ADVOGADO LETICIA ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 150484/RJ)

RECLAMADO FERNANDA MANHAES RODRIGUES
18024322722

ADVOGADO THIAGO SALVADOR DA SILVA(OAB:
182675/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA MANHAES RODRIGUES 18024322722

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d6dfcb

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o recorrido para apresentar contraminuta ao Agravo de

Petição no prazo de oito dias.

Decorrido o prazo, certifique-se a admissibilidade recursal e voltem

conclusos.

\ccl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100216-23.2022.5.01.0073
RECLAMANTE LUIZ EDUARDO RODRIGUES

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO HENRIQUE RODRIGUES MOREIRA

ADVOGADO LETICIA ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 150484/RJ)

RECLAMADO FERNANDA MANHAES RODRIGUES
18024322722

ADVOGADO THIAGO SALVADOR DA SILVA(OAB:
182675/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ EDUARDO RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d6dfcb

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o recorrido para apresentar contraminuta ao Agravo de

Petição no prazo de oito dias.

Decorrido o prazo, certifique-se a admissibilidade recursal e voltem

conclusos.

\ccl

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100517-38.2020.5.01.0073
RECLAMANTE AMARO DA CONCEICAO DE

AZEVEDO BARRETO

ADVOGADO CARLOS VINICIUS CALCADO DE
SOUZA(OAB: 164732/RJ)

ADVOGADO rafael silva neves(OAB: 152568/RJ)

RECLAMADO POINT 451 TIJUCANO LANCHES
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARO DA CONCEICAO DE AZEVEDO BARRETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0837406

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intime-se a parte autora, uma derradeira vez, para que apresente

seus cálculos de liquidação, no prazo de 10 dias, na forma do Art.

11-A e parágrafos da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, sobreste-se o feito, nos

termos do §1º do art. 11-A da CLT.

Transcorrido o prazo mencionado no referido dispositivo, voltem os

autos conclusos.

/cb

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100403-31.2022.5.01.0073
RECLAMANTE JORGE VITOR DE ARAUJO DE

ALMEIDA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO GELRIO COMERCIO E SERVICO DE
AR-CONDICIONADO LTDA - EPP

ADVOGADO SERGIO SENA CARDOSO
JUNIOR(OAB: 201400/RJ)

TESTEMUNHA ANTONIO CARLOS BATISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

RAPHAEL FACEIRA MENDES

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS DE BARROS
FACEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELRIO COMERCIO E SERVICO DE AR-CONDICIONADO
LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 766982e

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a ré para que comprove nos autos, em 05 dias, o

pagamento da 2ª parcela do acordo, sob pena de execução.

\cb

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101115-84.2023.5.01.0073
RECLAMANTE BRUNO DE MELO SILVA

ADVOGADO DANIELLE BENEVIDES DA
COSTA(OAB: 189459/RJ)

RECLAMADO ID DO BRASIL LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DE MELO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a30170

proferido nos autos.

DESPACHO

Mantenho a audiência designada na modalidade presencial,

tendo em vista que, a despeito de haver nos autos manifestações

favoráveis ao Juízo 100% Digital, partes e procuradores não se

responsabilizaram por reunir as condições técnicas necessárias à

participação da assentada de forma virtual, bem como pela

capacidade técnica de eventuais testemunhas, nem aderiram de

forma completa aos termos do Ato Conjunto nº 15/2021 do TRT 1ª

Região.

Intimem-se.

Após aguarde-se a audiência já designada.

\

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101115-84.2023.5.01.0073
RECLAMANTE BRUNO DE MELO SILVA

ADVOGADO DANIELLE BENEVIDES DA
COSTA(OAB: 189459/RJ)

RECLAMADO ID DO BRASIL LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

  - ID DO BRASIL LOGISTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a30170

proferido nos autos.

DESPACHO

Mantenho a audiência designada na modalidade presencial,

tendo em vista que, a despeito de haver nos autos manifestações

favoráveis ao Juízo 100% Digital, partes e procuradores não se

responsabilizaram por reunir as condições técnicas necessárias à

participação da assentada de forma virtual, bem como pela

capacidade técnica de eventuais testemunhas, nem aderiram de

forma completa aos termos do Ato Conjunto nº 15/2021 do TRT 1ª

Região.

Intimem-se.

Após aguarde-se a audiência já designada.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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\

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100553-75.2023.5.01.0073
RECLAMANTE MICHELANGELO FONTES

FIGLIUOLO

ADVOGADO FLAVIO MACHADO REZENDE(OAB:
28942/RS)

ADVOGADO RAQUEL INES HILBIG
REZENDE(OAB: 31235/RS)

ADVOGADO DANUBIA ARDENGHI DA SILVA
WINCK(OAB: 78161/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA SILVA(OAB:
162291/RJ)

ADVOGADO ROBSON UCHÔA PIRES(OAB:
123233/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI(OAB: 2198/RJ)

RECLAMADO PROXXI TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

PERITO TATIANA KATIA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - PROXXI TECNOLOGIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c05015a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Reporto-me ao despacho retro.

Por or aguarde-se audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100553-75.2023.5.01.0073
RECLAMANTE MICHELANGELO FONTES

FIGLIUOLO

ADVOGADO FLAVIO MACHADO REZENDE(OAB:
28942/RS)

ADVOGADO RAQUEL INES HILBIG
REZENDE(OAB: 31235/RS)

ADVOGADO DANUBIA ARDENGHI DA SILVA
WINCK(OAB: 78161/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA SILVA(OAB:
162291/RJ)

ADVOGADO ROBSON UCHÔA PIRES(OAB:
123233/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI(OAB: 2198/RJ)

RECLAMADO PROXXI TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

PERITO TATIANA KATIA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELANGELO FONTES FIGLIUOLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c05015a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Reporto-me ao despacho retro.

Por or aguarde-se audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100525-15.2020.5.01.0073
RECLAMANTE FRANCISCO MARCELINO DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO SAMPAIO PORTO(OAB:
215817/RJ)

RECLAMADO GDR SOLUCOES E SERVICOS LTDA
- ME

ADVOGADO TADEU HUTTER GONCALVES(OAB:
182457/RJ)

ADVOGADO MARCELO GOUVEA
SCHAEFER(OAB: 96568/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GDR SOLUCOES E SERVICOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a29551a

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

As partes apresentaram petição conjunta sob o ID 7bf12a4,

requerendo a homologação do acordo ali discriminado, estando

regularmente representadas por advogados constituídos nos autos

com poderes para transigir.

Por não vislumbrar qualquer vício de vontade, HOMOLOGO o

referido acordo, no valor de R$24.000,00 líquido à parte autora,

respeitando as parcelas salariais discriminadas no cálculo

homologado, bem como R$ 2.214,07 ao patrono (honorários).

Após o pagamento da última parcela devida ao autor, o valor

correspondente à cota previdenciária deverá ser liberado por alvará,

a partir do depósito recursal de ID 8d8d1b0, sendo o excedente

restituído à ré.

Suspenda-se o Sisbajud ativado em face da ré.

Deixo de intimar a União ante os termos da Portaria Normativa da

PGF nº47, de 04/07/2023.

Custas já quitadas (ID 752675e).

Após a expedição dos alvarás acima mencionados, arquive-se.

\cb

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100525-15.2020.5.01.0073
RECLAMANTE FRANCISCO MARCELINO DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO SAMPAIO PORTO(OAB:
215817/RJ)

RECLAMADO GDR SOLUCOES E SERVICOS LTDA
- ME

ADVOGADO TADEU HUTTER GONCALVES(OAB:
182457/RJ)

ADVOGADO MARCELO GOUVEA
SCHAEFER(OAB: 96568/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO MARCELINO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a29551a

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

As partes apresentaram petição conjunta sob o ID 7bf12a4,

requerendo a homologação do acordo ali discriminado, estando

regularmente representadas por advogados constituídos nos autos

com poderes para transigir.

Por não vislumbrar qualquer vício de vontade, HOMOLOGO o

referido acordo, no valor de R$24.000,00 líquido à parte autora,

respeitando as parcelas salariais discriminadas no cálculo

homologado, bem como R$ 2.214,07 ao patrono (honorários).

Após o pagamento da última parcela devida ao autor, o valor

correspondente à cota previdenciária deverá ser liberado por alvará,

a partir do depósito recursal de ID 8d8d1b0, sendo o excedente

restituído à ré.

Suspenda-se o Sisbajud ativado em face da ré.

Deixo de intimar a União ante os termos da Portaria Normativa da

PGF nº47, de 04/07/2023.

Custas já quitadas (ID 752675e).

Após a expedição dos alvarás acima mencionados, arquive-se.

\cb

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0100807-53.2020.5.01.0073
CONSIGNANTE DELVIDAL COMERCIO, SERVICOS E

SEGURANCA ELETRONICA LTDA

ADVOGADO FERNANDA MEDEIROS DE
CHAGAS(OAB: 222173/RJ)

CONSIGNATÁRIO VITORIA NATHALIA FELIPE DIAS

ADVOGADO MARLENE ROCHA E SILVA(OAB:
70385/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA NATHALIA FELIPE DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e99d1c

proferida nos autos.

DECISÃO

Estando corretos e adequados ao julgado, homologo os cálculos

apresentados pelo Reclamante, fixando o valor da condenação em:

Valor devido                                  R$ 

Reclamante Líquido                     8.058,60

Honorários Advocatícios                   849,56

INSS RTE/RDA (cod. 2909)                 2.232,56

Total devido RDA:                      11.140,72

Cite(m)-se a(s) Ré(s), ao pagamento do valor homologado, em 15

dias, observada a inclusão de valor suficiente para garantia de

JMCM relativo ao período entre o cálculo e o depósito, sendo a

contribuição previdenciária recolhida em guia própria.

Conjugando-se a celeridade e economia processual que orientam

esta Justiça Especializada com o novo regramento processual civil

de execução, cumpra-se o comando supra por meio de publicação

em diário oficial eletrônico. No mesmo ato, dê-se ciência ao(à)

autor(a), da presente homologação.

Decorrido o prazo sem pagamento ou garantia do juízo, certifique-

se à secretaria, voltando concluso para penhora on line.

\mf

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0100807-53.2020.5.01.0073
CONSIGNANTE DELVIDAL COMERCIO, SERVICOS E

SEGURANCA ELETRONICA LTDA

ADVOGADO FERNANDA MEDEIROS DE
CHAGAS(OAB: 222173/RJ)

CONSIGNATÁRIO VITORIA NATHALIA FELIPE DIAS

ADVOGADO MARLENE ROCHA E SILVA(OAB:
70385/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELVIDAL COMERCIO, SERVICOS E SEGURANCA
ELETRONICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e99d1c

proferida nos autos.

DECISÃO

Estando corretos e adequados ao julgado, homologo os cálculos

apresentados pelo Reclamante, fixando o valor da condenação em:

Valor devido                                  R$ 

Reclamante Líquido                     8.058,60

Honorários Advocatícios                   849,56

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5007
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INSS RTE/RDA (cod. 2909)                 2.232,56

Total devido RDA:                      11.140,72

Cite(m)-se a(s) Ré(s), ao pagamento do valor homologado, em 15

dias, observada a inclusão de valor suficiente para garantia de

JMCM relativo ao período entre o cálculo e o depósito, sendo a

contribuição previdenciária recolhida em guia própria.

Conjugando-se a celeridade e economia processual que orientam

esta Justiça Especializada com o novo regramento processual civil

de execução, cumpra-se o comando supra por meio de publicação

em diário oficial eletrônico. No mesmo ato, dê-se ciência ao(à)

autor(a), da presente homologação.

Decorrido o prazo sem pagamento ou garantia do juízo, certifique-

se à secretaria, voltando concluso para penhora on line.

\mf

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExProvAS-0100411-42.2021.5.01.0073
EXEQUENTE THAMIRES FONTES ALVES

ADVOGADO andre luiz dos santos macedo(OAB:
158640/RJ)

EXECUTADO HOSPITAL E MATERNIDADE
THEREZINHA DE JESUS

ADVOGADO JAYME FREIRE GUILHERME
JUNIOR(OAB: 215108/RJ)

ADVOGADO VIVIANE ARAUJO DE CASTRO
CASTELLOES(OAB: 106435/RJ)

ADVOGADO TULLIO DE GOUVEA
CASTELLOES(OAB: 81482/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMIRES FONTES ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f24872d

proferido nos autos.

DESPACHO

Com razão a 1 ré, pelo que homologo o valor líquido devido à

autora, apresentado na petição retro, atualizado ate 15/03/2023, a

saber: R$ 5.794,84.

Intimem-se as partes para ciência, sendo a 1ª ré, ainda, para que

comprove nos autos o pagamento, em 15 dias, sob pena de

execução.

\cb

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExProvAS-0100411-42.2021.5.01.0073

EXEQUENTE THAMIRES FONTES ALVES

ADVOGADO andre luiz dos santos macedo(OAB:
158640/RJ)

EXECUTADO HOSPITAL E MATERNIDADE
THEREZINHA DE JESUS

ADVOGADO JAYME FREIRE GUILHERME
JUNIOR(OAB: 215108/RJ)

ADVOGADO VIVIANE ARAUJO DE CASTRO
CASTELLOES(OAB: 106435/RJ)

ADVOGADO TULLIO DE GOUVEA
CASTELLOES(OAB: 81482/MG)

EXECUTADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f24872d

proferido nos autos.

DESPACHO

Com razão a 1 ré, pelo que homologo o valor líquido devido à

autora, apresentado na petição retro, atualizado ate 15/03/2023, a

saber: R$ 5.794,84.

Intimem-se as partes para ciência, sendo a 1ª ré, ainda, para que

comprove nos autos o pagamento, em 15 dias, sob pena de

execução.

\cb

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100105-68.2024.5.01.0073
RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS JUSTINO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

RECLAMADO LUDOVICO PAPINI GIANNATTASIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS JUSTINO DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 059a29c

proferido nos autos.

DESPACHO

“A conciliação é o melhor caminho

para solução de conflitos.”

1. O autor requereu o juízo 100% digital. No prazo de 5 dias as

demais partes poderão se manifestar sobre a opção pelo Juízo

100% Digital, responsabilizando-se pela capacidade técnica das

partes, advogados e testemunhas (Ato Conjunto n. 15/2021
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recomendação n. 2/GCGJT/2022). No mesmo prazo os

interessados deverão apresentar e-mails das partes, advogados e

suas eventuais testemunhas nos autos, cientes de que, inertes, será

de responsabilidade dos advogados correspondentes o repasse do

e-mail convite aos seus assistidos, para depoimentos sob pena de

confissão; e testemunhas, sob pena de perda da prova. Caso não

sejam informados os e-mails dos advogados, serão utilizados

aqueles já cadastrados no Pje. Por ora, retire-se a opção do juízo

100% digital.

2. Incluído o processo em pauta de Una - Sala "73VTRJ":

25/06/2024 09:40h (PRESENCIAL), a ser realizada na sede da 73ª

VT/RJ do TRT-1ª Região, localizada na Av. Gomes Freire, 471 -

2ºandar, Centro, Rio de Janeiro/RJ. CEP 20231-014. Intime-se a

parte autora e cite-se o réu. As comunicações processuais via

postal poderão ser consultadas pelo sistema e-carta no sítio

https://www.trt1.jus.br/e-carta

Eventuais testemunhas deverão comparecer na forma dos arts 825

e 845 / 852-H da CLT.

Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto nos art.

274 c/c 77, VII do CPC.

Sugere-se as partes que informem nos autos seus endereços,

números de telefones e e-mail disponíveis, facilitando a

comunicação, inclusive entre si, para viabilização de eventual

composição.

Atenção: 1) Para acesso às dependências do Tribunal é obrigatória

a apresentação de documentos de identificação válidos com foto. 2)

É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.

\

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100235-58.2024.5.01.0073
RECLAMANTE SIMONE ALVES DA SILVEIRA

ADVOGADO LIZIANE DA SILVA DE LIRA(OAB:
233568/RJ)

RECLAMADO JOSE POMPILIO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE ALVES DA SILVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ae3eb6

proferido nos autos.

“A conciliação é o melhor caminho

para solução de conflitos.”

1. Uma vez que não há pedido especifico pela tramitação

processual pelo “Juízo 100% digital”, nos termos do Ato conjunto nº

15/2021, art 6º, Incluo o processo em pauta de Una - Sala

"73VTRJ": 25/06/2024 10:00h (PRESENCIAL), na sede da 73ª

VT/RJ do TRT-1ª Região, localizada na Av. Gomes Freire, 471 -

2ºandar, Centro, Rio de Janeiro/RJ. CEP 20231-014.

2. Intime-se a parte autora e cite-se o réu. As comunicações

processuais via postal poderão ser consultadas pelo sistema e-carta

no sítio https://www.trt1.jus.br/e-carta

Eventuais testemunhas deverão comparecer na forma dos arts 825

e 845 / 852-H da CLT.

Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto nos art.

274 c/c 77, VII do CPC.

Sugere-se as partes que informem nos autos seus endereços,

números de telefones e e-mail disponíveis, facilitando a

comunicação, inclusive entre si, para viabilização de eventual

composição.

Atenção: 1) Para acesso às dependências do Tribunal é obrigatória

a apresentação de documentos de identificação válidos com foto. 2)

É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.

\

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100241-65.2024.5.01.0073
RECLAMANTE MARIA ALVES DE SOUZA SILVA

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA MATEUS DE
MELO(OAB: 117721/RJ)

RECLAMADO MARLI COSTA DE MEDEIROS
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ALVES DE SOUZA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee773a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Mantenho a audiência designada na modalidade presencial,

tendo em vista que, a despeito de haver nos autos manifestações

favoráveis ao Juízo 100% Digital, partes e procuradores não se

responsabilizaram por reunir as condições técnicas necessárias à

participação da assentada de forma virtual, bem como pela

capacidade técnica de eventuais testemunhas, nem aderiram de

forma completa aos termos do Ato Conjunto nº 15/2021 do TRT 1ª

Região.

Intimem-se.
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Após aguarde-se a audiência já designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100205-23.2024.5.01.0073
RECLAMANTE ANA CAROLINE DE ANDRADE DE

FRANCA

ADVOGADO JEAN CARLO GONCALVES DOS
SANTOS(OAB: 226600/RJ)

RECLAMADO BIODERME FARMACIA DE
MANIPULACAO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINE DE ANDRADE DE FRANCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 107ea1f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se a citação da parte ré e indique a parte autora sua

pretensão para acordo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100199-16.2024.5.01.0073
RECLAMANTE NATALIA BEZERRA DE ALMEIDA

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECLAMADO RODRIGO ARRUDA ARAUJO
08278994757

RECLAMADO MATHEUS CARDOSO PARMANHANI

RECLAMADO WALACE ROSA ZACARIAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA BEZERRA DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9952b30

proferido nos autos.

“A conciliação é o melhor caminho

para solução de conflitos.”

1. O autor requereu o juízo 100% digital. No prazo de 5 dias as

demais partes poderão se manifestar sobre a opção pelo Juízo

100% Digital, responsabilizando-se pela capacidade técnica das

partes, advogados e testemunhas (Ato Conjunto n. 15/2021

recomendação n. 2/GCGJT/2022). No mesmo prazo os

interessados deverão apresentar e-mails das partes, advogados e

suas eventuais testemunhas nos autos, cientes de que, inertes, será

de responsabilidade dos advogados correspondentes o repasse do

e-mail convite aos seus assistidos, para depoimentos sob pena de

confissão; e testemunhas, sob pena de perda da prova. Caso não

sejam informados os e-mails dos advogados, serão utilizados

aqueles já cadastrados no Pje. Por ora, retire-se a opção do juízo

100% digital.

2. Incluído o processo em pauta de Una (rito sumaríssimo) - Sala

"73VTRJ": 28/05/2024 08:40h (PRESENCIAL), a ser realizada na

sede da 73ª VT/RJ do TRT-1ª Região, localizada na Av. Gomes

Freire, 471 - 2ºandar, Centro, Rio de Janeiro/RJ. CEP 20231-014.

Intime-se a parte autora e cite-se o réu. As comunicações

processuais via postal poderão ser consultadas pelo sistema e-carta

no sítio https://www.trt1.jus.br/e-carta

Eventuais testemunhas deverão comparecer na forma dos arts 825

e 845 / 852-H da CLT.

Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto nos art.

274 c/c 77, VII do CPC.

Sugere-se as partes que informem nos autos seus endereços,

números de telefones e e-mail disponíveis, facilitando a

comunicação, inclusive entre si, para viabilização de eventual

composição.

Atenção: 1) Para acesso às dependências do Tribunal é obrigatória

a apresentação de documentos de identificação válidos com foto. 2)

É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.

\tfs

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100061-49.2024.5.01.0073
EXEQUENTE RAFAEL HENRIQUE RENNER

ADVOGADO LUCAS VALENTE COSTA
PEREIRA(OAB: 242403/RJ)

ADVOGADO WALACE DA SILVA FONSECA(OAB:
246141/RJ)

EXECUTADO SOCIEDADE UNIFICADA DE ENSINO
AUGUSTO MOTTA

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL HENRIQUE RENNER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f0148ba

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de Ação de Cumprimento Sentença coletiva ajuizada por

RAFAEL HENRIQUE RENNER em face de SOCIEDADE

UNIFICADA DE ENSINO AUGUSTO MOTTA, para a execução de

alegado título judicial formado na ação coletiva nº 0121100-

34.2009.5.01.0007, ajuizada perante o Juízo da 07ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro.
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O exequente postula, em suma, o pagamento das parcelas de

FGTS no percentual de 8% referente ao período indicado na inicial,

de multa de 40% sobre o total devido de FGTS ao longo de todo o

contrato de trabalho, de multa diária no valor de R$ 30,00 deferida

na ação coletiva, além de honorários advocatícios

Impugnação da ré sob o ID e673c26.

Manifestação do exequente sob o ID d213c14.

À análise.

Compulsando os autos da ação colet iva nº  0121100-

34.2009.5.01.0007, verifico que sob o ID 106bc9c foi exarado

despacho pelo qual determinou-se que o sindicato-autor

distribuísse, livremente, ações individuais, buscando o cumprimento

da sentença ali proferida.

Todavia, o sindicato-autor interpôs agravo de petição, requerendo a

reforma da da referida decisão, ao argumento de que a liquidação e

a execução coletivas, nos próprios autos, resultariam em em

demora da prestação jurisdicional em prejuízo dos substituídos.

Em contraminuta, a executada sustentou que o prosseguimento da

execução coletiva permitiria aos trabalhadores com vínculo ativo o

recebimento dos seus créditos sem exposição diante do

empregador.

Ao apreciar o pedido, a C. 3ª Turma deste E. TRT, assim decidiu,

em Acórdão publicado em 22/07/2022:

" (...) Com efeito, revela-se dissociada da lei, da doutrina e da

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho a decisão

agravada, ao ordenar, ex officio, o desmembramento da presente

liquidação e execução coletivas em centenas de ações de

cumprimento individuais a serem livremente distribuídas.

Deve ser assegurado, ao substituto, o direito de prosseguir na

liquidação e da execução nos próprios autos da presente ação

coletiva. Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de petição

do exequente para determinar o prosseguimento da liquidação e da

execução da sentença coletiva nestes próprios autos, até seus

ulteriores termos."

Na sequência, a executada interpôs Recurso de Revista e, em

01/02/2024, Recurso Extraordinário, ainda pendente de julgamento.

Neste contexto, considerando que ainda não há nos autos da ação

coletiva decisão definitiva acerca da forma na qual se dará a

execução do título ali formado e, sobretudo, tendo em vista que é o

próprio sindicato autor quem está a pleitear o prosseguimento da

execução da sentença coletiva nos autos da ação principal, não há

como prosperar a presente ação de cumprimento de sentença.

Diante do exposto, EXTINGO a presente execução nos termos do

art. 924, inciso I do CPC.

Sem custas, ante a ausência de previsão no art. 789-A da CLT para

a espécie.

Intimem-se.

\cb

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100061-49.2024.5.01.0073
EXEQUENTE RAFAEL HENRIQUE RENNER

ADVOGADO LUCAS VALENTE COSTA
PEREIRA(OAB: 242403/RJ)

ADVOGADO WALACE DA SILVA FONSECA(OAB:
246141/RJ)

EXECUTADO SOCIEDADE UNIFICADA DE ENSINO
AUGUSTO MOTTA

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE UNIFICADA DE ENSINO AUGUSTO MOTTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f0148ba

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de Ação de Cumprimento Sentença coletiva ajuizada por

RAFAEL HENRIQUE RENNER em face de SOCIEDADE

UNIFICADA DE ENSINO AUGUSTO MOTTA, para a execução de

alegado título judicial formado na ação coletiva nº 0121100-

34.2009.5.01.0007, ajuizada perante o Juízo da 07ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro.

O exequente postula, em suma, o pagamento das parcelas de

FGTS no percentual de 8% referente ao período indicado na inicial,

de multa de 40% sobre o total devido de FGTS ao longo de todo o

contrato de trabalho, de multa diária no valor de R$ 30,00 deferida

na ação coletiva, além de honorários advocatícios

Impugnação da ré sob o ID e673c26.

Manifestação do exequente sob o ID d213c14.

À análise.

Compulsando os autos da ação colet iva nº  0121100-

34.2009.5.01.0007, verifico que sob o ID 106bc9c foi exarado

despacho pelo qual determinou-se que o sindicato-autor

distribuísse, livremente, ações individuais, buscando o cumprimento

da sentença ali proferida.

Todavia, o sindicato-autor interpôs agravo de petição, requerendo a

reforma da da referida decisão, ao argumento de que a liquidação e

a execução coletivas, nos próprios autos, resultariam em em

demora da prestação jurisdicional em prejuízo dos substituídos.

Em contraminuta, a executada sustentou que o prosseguimento da

execução coletiva permitiria aos trabalhadores com vínculo ativo o

recebimento dos seus créditos sem exposição diante do
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empregador.

Ao apreciar o pedido, a C. 3ª Turma deste E. TRT, assim decidiu,

em Acórdão publicado em 22/07/2022:

" (...) Com efeito, revela-se dissociada da lei, da doutrina e da

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho a decisão

agravada, ao ordenar, ex officio, o desmembramento da presente

liquidação e execução coletivas em centenas de ações de

cumprimento individuais a serem livremente distribuídas.

Deve ser assegurado, ao substituto, o direito de prosseguir na

liquidação e da execução nos próprios autos da presente ação

coletiva. Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de petição

do exequente para determinar o prosseguimento da liquidação e da

execução da sentença coletiva nestes próprios autos, até seus

ulteriores termos."

Na sequência, a executada interpôs Recurso de Revista e, em

01/02/2024, Recurso Extraordinário, ainda pendente de julgamento.

Neste contexto, considerando que ainda não há nos autos da ação

coletiva decisão definitiva acerca da forma na qual se dará a

execução do título ali formado e, sobretudo, tendo em vista que é o

próprio sindicato autor quem está a pleitear o prosseguimento da

execução da sentença coletiva nos autos da ação principal, não há

como prosperar a presente ação de cumprimento de sentença.

Diante do exposto, EXTINGO a presente execução nos termos do

art. 924, inciso I do CPC.

Sem custas, ante a ausência de previsão no art. 789-A da CLT para

a espécie.

Intimem-se.

\cb

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100193-09.2024.5.01.0073
RECLAMANTE MARCELO OSORIO GRIGORIO

ADVOGADO ARNOBIO ALVIMAR BEZERRA(OAB:
19891/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 731b9b5

proferido nos autos.

“A conciliação é o melhor caminho

para solução de conflitos.”

1. O autor requereu o juízo 100% digital. No prazo de 5 dias as

demais partes poderão se manifestar sobre a opção pelo Juízo

100% Digital, responsabilizando-se pela capacidade técnica das

partes, advogados e testemunhas (Ato Conjunto n. 15/2021

recomendação n. 2/GCGJT/2022). No mesmo prazo os

interessados deverão apresentar e-mails das partes, advogados e

suas eventuais testemunhas nos autos, cientes de que, inertes, será

de responsabilidade dos advogados correspondentes o repasse do

e-mail convite aos seus assistidos, para depoimentos sob pena de

confissão; e testemunhas, sob pena de perda da prova. Caso não

sejam informados os e-mails dos advogados, serão utilizados

aqueles já cadastrados no Pje. Por ora, retire-se a opção do juízo

100% digital.

2. Incluído o processo em pauta de Una (rito sumaríssimo) - Sala

"73VTRJ": 28/05/2024 08:50h (PRESENCIAL), a ser realizada na

sede da 73ª VT/RJ do TRT-1ª Região, localizada na Av. Gomes

Freire, 471 - 2ºandar, Centro, Rio de Janeiro/RJ. CEP 20231-014.

Intime-se a parte autora e cite-se o réu. As comunicações

processuais via postal poderão ser consultadas pelo sistema e-carta

no sítio https://www.trt1.jus.br/e-carta

Eventuais testemunhas deverão comparecer na forma dos arts 825

e 845 / 852-H da CLT.

Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto nos art.

274 c/c 77, VII do CPC.

Sugere-se as partes que informem nos autos seus endereços,

números de telefones e e-mail disponíveis, facilitando a

comunicação, inclusive entre si, para viabilização de eventual

composição.

Atenção: 1) Para acesso às dependências do Tribunal é obrigatória

a apresentação de documentos de identificação válidos com foto. 2)

É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.

\tfs

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100039-88.2024.5.01.0073
RECLAMANTE LEANDRO WANDROSK MORENO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO MANPOWER STAFFING LTDA.

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANPOWER STAFFING LTDA.

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a610243

proferido nos autos.

DESPACHO

Mantenho a audiência designada na modalidade presencial,

tendo em vista que, a despeito de haver nos autos manifestações

favoráveis ao Juízo 100% Digital, partes e procuradores não se

responsabilizaram por reunir as condições técnicas necessárias à

participação da assentada de forma virtual, bem como pela

capacidade técnica de eventuais testemunhas, nem aderiram de

forma completa aos termos do Ato Conjunto nº 15/2021 do TRT 1ª

Região.

Intimem-se.

Após aguarde-se a audiência já designada.

\

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100151-57.2024.5.01.0073
RECLAMANTE VIVIANE DUQUE DA SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

RECLAMADO EMS S/A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c49e5e6

proferido nos autos.

“A conciliação é o melhor caminho

para solução de conflitos.”

1. O autor requereu o juízo 100% digital. No prazo de 5 dias as

demais partes poderão se manifestar sobre a opção pelo Juízo

100% Digital, responsabilizando-se pela capacidade técnica das

partes, advogados e testemunhas (Ato Conjunto n. 15/2021

recomendação n. 2/GCGJT/2022). No mesmo prazo os

interessados deverão apresentar e-mails das partes, advogados e

suas eventuais testemunhas nos autos, cientes de que, inertes, será

de responsabilidade dos advogados correspondentes o repasse do

e-mail convite aos seus assistidos, para depoimentos sob pena de

confissão; e testemunhas, sob pena de perda da prova. Caso não

sejam informados os e-mails dos advogados, serão utilizados

aqueles já cadastrados no Pje. Por ora, retire-se a opção do juízo

100% digital.

2. Incluído o processo em pauta de Una - Sala "73VTRJ":

25/06/2024 09:50h (PRESENCIAL), a ser realizada na sede da 73ª

VT/RJ do TRT-1ª Região, localizada na Av. Gomes Freire, 471 -

2ºandar, Centro, Rio de Janeiro/RJ. CEP 20231-014. Intime-se a

parte autora e cite-se o réu. As comunicações processuais via

postal poderão ser consultadas pelo sistema e-carta no sítio

https://www.trt1.jus.br/e-carta

Eventuais testemunhas deverão comparecer na forma dos arts 825

e 845 / 852-H da CLT.

Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto nos art.

274 c/c 77, VII do CPC.

Sugere-se as partes que informem nos autos seus endereços,

números de telefones e e-mail disponíveis, facilitando a

comunicação, inclusive entre si, para viabilização de eventual

composição.

Atenção: 1) Para acesso às dependências do Tribunal é obrigatória

a apresentação de documentos de identificação válidos com foto. 2)

É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.

\tfs

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100193-09.2024.5.01.0073
RECLAMANTE MARCELO OSORIO GRIGORIO

ADVOGADO ARNOBIO ALVIMAR BEZERRA(OAB:
19891/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO OSORIO GRIGORIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 731b9b5

proferido nos autos.

“A conciliação é o melhor caminho

para solução de conflitos.”

1. O autor requereu o juízo 100% digital. No prazo de 5 dias as

demais partes poderão se manifestar sobre a opção pelo Juízo

100% Digital, responsabilizando-se pela capacidade técnica das

partes, advogados e testemunhas (Ato Conjunto n. 15/2021

recomendação n. 2/GCGJT/2022). No mesmo prazo os

interessados deverão apresentar e-mails das partes, advogados e

suas eventuais testemunhas nos autos, cientes de que, inertes, será

de responsabilidade dos advogados correspondentes o repasse do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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e-mail convite aos seus assistidos, para depoimentos sob pena de

confissão; e testemunhas, sob pena de perda da prova. Caso não

sejam informados os e-mails dos advogados, serão utilizados

aqueles já cadastrados no Pje. Por ora, retire-se a opção do juízo

100% digital.

2. Incluído o processo em pauta de Una (rito sumaríssimo) - Sala

"73VTRJ": 28/05/2024 08:50h (PRESENCIAL), a ser realizada na

sede da 73ª VT/RJ do TRT-1ª Região, localizada na Av. Gomes

Freire, 471 - 2ºandar, Centro, Rio de Janeiro/RJ. CEP 20231-014.

Intime-se a parte autora e cite-se o réu. As comunicações

processuais via postal poderão ser consultadas pelo sistema e-carta

no sítio https://www.trt1.jus.br/e-carta

Eventuais testemunhas deverão comparecer na forma dos arts 825

e 845 / 852-H da CLT.

Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto nos art.

274 c/c 77, VII do CPC.

Sugere-se as partes que informem nos autos seus endereços,

números de telefones e e-mail disponíveis, facilitando a

comunicação, inclusive entre si, para viabilização de eventual

composição.

Atenção: 1) Para acesso às dependências do Tribunal é obrigatória

a apresentação de documentos de identificação válidos com foto. 2)

É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.

\tfs

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100151-57.2024.5.01.0073
RECLAMANTE VIVIANE DUQUE DA SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

RECLAMADO EMS S/A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE DUQUE DA SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c49e5e6

proferido nos autos.

“A conciliação é o melhor caminho

para solução de conflitos.”

1. O autor requereu o juízo 100% digital. No prazo de 5 dias as

demais partes poderão se manifestar sobre a opção pelo Juízo

100% Digital, responsabilizando-se pela capacidade técnica das

partes, advogados e testemunhas (Ato Conjunto n. 15/2021

recomendação n. 2/GCGJT/2022). No mesmo prazo os

interessados deverão apresentar e-mails das partes, advogados e

suas eventuais testemunhas nos autos, cientes de que, inertes, será

de responsabilidade dos advogados correspondentes o repasse do

e-mail convite aos seus assistidos, para depoimentos sob pena de

confissão; e testemunhas, sob pena de perda da prova. Caso não

sejam informados os e-mails dos advogados, serão utilizados

aqueles já cadastrados no Pje. Por ora, retire-se a opção do juízo

100% digital.

2. Incluído o processo em pauta de Una - Sala "73VTRJ":

25/06/2024 09:50h (PRESENCIAL), a ser realizada na sede da 73ª

VT/RJ do TRT-1ª Região, localizada na Av. Gomes Freire, 471 -

2ºandar, Centro, Rio de Janeiro/RJ. CEP 20231-014. Intime-se a

parte autora e cite-se o réu. As comunicações processuais via

postal poderão ser consultadas pelo sistema e-carta no sítio

https://www.trt1.jus.br/e-carta

Eventuais testemunhas deverão comparecer na forma dos arts 825

e 845 / 852-H da CLT.

Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto nos art.

274 c/c 77, VII do CPC.

Sugere-se as partes que informem nos autos seus endereços,

números de telefones e e-mail disponíveis, facilitando a

comunicação, inclusive entre si, para viabilização de eventual

composição.

Atenção: 1) Para acesso às dependências do Tribunal é obrigatória

a apresentação de documentos de identificação válidos com foto. 2)

É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.

\tfs

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100039-88.2024.5.01.0073
RECLAMANTE LEANDRO WANDROSK MORENO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO MANPOWER STAFFING LTDA.

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO WANDROSK MORENO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a610243

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Mantenho a audiência designada na modalidade presencial,

tendo em vista que, a despeito de haver nos autos manifestações

favoráveis ao Juízo 100% Digital, partes e procuradores não se

responsabilizaram por reunir as condições técnicas necessárias à

participação da assentada de forma virtual, bem como pela

capacidade técnica de eventuais testemunhas, nem aderiram de

forma completa aos termos do Ato Conjunto nº 15/2021 do TRT 1ª

Região.

Intimem-se.

Após aguarde-se a audiência já designada.

\

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100085-77.2024.5.01.0073
RECLAMANTE TAYLANE CRISTINA DE FREITAS

PEIXOTO RODRIGUES

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAYLANE CRISTINA DE FREITAS PEIXOTO RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cee0917

proferido nos autos.

“A conciliação é o melhor caminho

para solução de conflitos.”

1. O autor requereu o juízo 100% digital. No prazo de 5 dias as

demais partes poderão se manifestar sobre a opção pelo Juízo

100% Digital, responsabilizando-se pela capacidade técnica das

partes, advogados e testemunhas (Ato Conjunto n. 15/2021

recomendação n. 2/GCGJT/2022). No mesmo prazo os

interessados deverão apresentar e-mails das partes, advogados e

suas eventuais testemunhas nos autos, cientes de que, inertes, será

de responsabilidade dos advogados correspondentes o repasse do

e-mail convite aos seus assistidos, para depoimentos sob pena de

confissão; e testemunhas, sob pena de perda da prova. Caso não

sejam informados os e-mails dos advogados, serão utilizados

aqueles já cadastrados no Pje. Por ora, retire-se a opção do juízo

100% digital.

2. Incluído o processo em pauta de Una (rito sumaríssimo) - Sala

"73VTRJ": 28/05/2024 08:30h (PRESENCIAL), a ser realizada na

sede da 73ª VT/RJ do TRT-1ª Região, localizada na Av. Gomes

Freire, 471 - 2ºandar, Centro, Rio de Janeiro/RJ. CEP 20231-014.

Intime-se a parte autora e cite-se o réu. As comunicações

processuais via postal poderão ser consultadas pelo sistema e-carta

no sítio https://www.trt1.jus.br/e-carta

Eventuais testemunhas deverão comparecer na forma dos arts 825

e 845 / 852-H da CLT.

Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto nos art.

274 c/c 77, VII do CPC.

Sugere-se as partes que informem nos autos seus endereços,

números de telefones e e-mail disponíveis, facilitando a

comunicação, inclusive entre si, para viabilização de eventual

composição.

Atenção: 1) Para acesso às dependências do Tribunal é obrigatória

a apresentação de documentos de identificação válidos com foto. 2)

É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.

\tfs

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100123-89.2024.5.01.0073
RECLAMANTE CLAUDIA CRISTINA COSTA

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE BENEFICENCIA
HUMBOLDT

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA CRISTINA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4ebea4

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Ante a inexistência de citação da ré, pois este Juízo em consulta

ao sistema e carta constatou a mensagem " Objeto aguardando

retirada no endereço indicado" desde 01/03/2023, o que significa

que podem ter ocorrido tentativas de entrega sem êxito; proceda-se

à consulta do endereço atualizado da ré e dos sócios junto ao

INFOSEG.

2 - Caso o endereço localizado da ré seja diverso daquele utilizado

nos autos sem êxito, renove-se a intimação, por mandado, no novo

endereço identificado.

3 - Havendo identidade entre o endereço da ré encontrado e o

constante dos autos, renove-se por mandado, na pessoa dos

sócios e por edital.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100271-03.2024.5.01.0073
RECLAMANTE REGIANE MENDES FRANCISCO

ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO MARINO TADEU MARINHO
FILHO(OAB: 210844/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE AMARANTE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIANE MENDES FRANCISCO ALVES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5aa1ed5

proferido nos autos.

“A conciliação é o melhor caminho

para solução de conflitos.”

1. Uma vez que não há pedido especifico pela tramitação

processual pelo “Juízo 100% digital”, nos termos do Ato conjunto nº

15/2021, art 6º, Incluo o processo em pauta de Una - Sala

"73VTRJ": 25/06/2024 09:20h (PRESENCIAL), na sede da 73ª

VT/RJ do TRT-1ª Região, localizada na Av. Gomes Freire, 471 -

2ºandar, Centro, Rio de Janeiro/RJ. CEP 20231-014.

2. Intime-se a parte autora e cite-se o réu. As comunicações

processuais via postal poderão ser consultadas pelo sistema e-carta

no sítio https://www.trt1.jus.br/e-carta

Eventuais testemunhas deverão comparecer na forma dos arts 825

e 845 / 852-H da CLT.

Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto nos art.

274 c/c 77, VII do CPC.

Sugere-se as partes que informem nos autos seus endereços,

números de telefones e e-mail disponíveis, facilitando a

comunicação, inclusive entre si, para viabilização de eventual

composição.

Atenção: 1) Para acesso às dependências do Tribunal é obrigatória

a apresentação de documentos de identificação válidos com foto. 2)

É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.

\

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100125-59.2024.5.01.0073
RECLAMANTE DANIEL DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO EZAQUIEL FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 188865/RJ)

RECLAMADO CENTRO INTEGRADO DE ESTUDOS
E PROGRAMAS DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DOS SANTOS FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0899b23

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100165-85.2017.5.01.0073
RECLAMANTE RENATA CHAGAS DA SILVA

ADVOGADO Marceleandro Clementino da
Silva(OAB: 177041/RJ)

RECLAMADO MARIA LUIZA MEIER

RECLAMADO WERNER MEIER

ADVOGADO sidnei pereira dos santos(OAB:
147967/RJ)

RECLAMADO WLM COMERCIO DISTRIBUICAO
LTDA - ME

ADVOGADO sidnei pereira dos santos(OAB:
147967/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
CEAB PARA ATENDIMENTO DE
DEMANDAS JUDICIAIS DA SRII

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA CHAGAS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 494aa82

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100165-85.2017.5.01.0073
RECLAMANTE RENATA CHAGAS DA SILVA

ADVOGADO Marceleandro Clementino da
Silva(OAB: 177041/RJ)

RECLAMADO MARIA LUIZA MEIER

RECLAMADO WERNER MEIER

ADVOGADO sidnei pereira dos santos(OAB:
147967/RJ)

RECLAMADO WLM COMERCIO DISTRIBUICAO
LTDA - ME

ADVOGADO sidnei pereira dos santos(OAB:
147967/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
CEAB PARA ATENDIMENTO DE
DEMANDAS JUDICIAIS DA SRII

Intimado(s)/Citado(s):

  - WERNER MEIER

  - WLM COMERCIO DISTRIBUICAO LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 494aa82

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA OLIVEIRA NEVES RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100085-77.2024.5.01.0073
RECLAMANTE TAYLANE CRISTINA DE FREITAS

PEIXOTO RODRIGUES

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAYLANE CRISTINA DE FREITAS PEIXOTO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência UNA

Modalidade PRESENCIAL

Comparecer à sala de audiênciada 73ª VTRJ no dia, horário e local

abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

Una (rito sumaríssimo) - Sala "73VTRJ": 28/05/2024 08:30h

73ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência, MODALIDADE PRESENCIAL,

observando as instruções que se seguem, devendo o(a)s

advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s) constituinte(s). Partes

(autor, réu(s), advogados e testemunhas) DEVERÃO comparecer

na sede da 73ª VT/RJ do TRT-1ª Região, localizada na Av.

Gomes Freire, 471 - 2ºandar, Centro, Rio de Janeiro/RJ. CEP

20231-014, Sala de Audiências - 73ª VTRJ.

1- No prazo de 5 dias as partes poderão se manifestar sobre a

opção pelo Juízo 100% Digital, responsabilizando-se pela

capacidade técnica das partes, advogados e testemunhas (Ato

Conjunto n. 15/2021 recomendação n. 2/GCGJT/2022). No mesmo

prazo os interessados deverão apresentar e-mails das partes,

advogados e suas eventuais testemunhas nos autos, cientes de

que, inertes, será de responsabi l idade dos advogados

correspondentes o repasse do e-mail convite aos seus assistidos,

para depoimentos sob pena de confissão; e testemunhas, sob pena

de perda da prova. Caso não sejam informados os e-mails dos

advogados, serão utilizados aqueles já cadastrados no Pje. 2-Ao

advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC,

em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013,

art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.3-Eventuais testemunhas deverão

comparecer na forma dos arts 825 e 845 / 852-H da CLT.4-

Sugere-se as partes que informem nos autos seus endereços,

números de telefones e e-mail disponíveis, facil i tando a

comunicação, inclusive entre si,para viabilização de eventual

composição. 5-As comunicações processuais via postal poderão ser

consultadas pelo sistema e-carta no sítio https://www.trt1.jus.br/e-

carta.

Atenção: 1) Para acesso às dependências do Tribunal é obrigatória

a apresentação de documentos de identificação válidos com foto. 2)

É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA SAMPAIO FERREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100613-82.2022.5.01.0073
RECLAMANTE ANDRE LUIZ BARBOSA SANT ANA

ADVOGADO MARIANA PADILHA JANNOTTI(OAB:
185382/RJ)

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

RECLAMADO CIELO S.A.

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
155471/RJ)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 112436/RJ)

RECLAMADO SERVINET SERVICOS LTDA

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
155471/RJ)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 112436/RJ)

TESTEMUNHA ALEXSANDER RODRIGUES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVINET SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SERVINET SERVICOS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado que os

advogados das procurações IDS f97c095 e 3f99439 não estão

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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cadastrados no PJE, vide certidões retro, intime-se por DEJT, pois

não houve revogação de poderes dos advogados já cadastrados, e

por e carta, para que providenciem seus respectivos cadastros. 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA SAMPAIO FERREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100613-82.2022.5.01.0073
RECLAMANTE ANDRE LUIZ BARBOSA SANT ANA

ADVOGADO MARIANA PADILHA JANNOTTI(OAB:
185382/RJ)

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

RECLAMADO CIELO S.A.

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
155471/RJ)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 112436/RJ)

RECLAMADO SERVINET SERVICOS LTDA

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
155471/RJ)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 112436/RJ)

TESTEMUNHA ALEXSANDER RODRIGUES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIELO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CIELO S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) que os

advogados das procurações IDS f97c095 e 3f99439 não estão

cadastrados no PJE, vide certidões retro, intime-se por DEJT, pois

não houve revogação de poderes dos advogados já cadastrados, e

por e carta, para que providenciem seus respectivos cadastros. 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA SAMPAIO FERREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100235-58.2024.5.01.0073
RECLAMANTE SIMONE ALVES DA SILVEIRA

ADVOGADO LIZIANE DA SILVA DE LIRA(OAB:
233568/RJ)

RECLAMADO JOSE POMPILIO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE ALVES DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência UNA

Modalidade PRESENCIAL

Comparecer à sala de audiênciada 73ª VTRJ no dia, horário e local

abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

Una - Sala "73VTRJ": 25/06/2024 10:00h

73ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência, MODALIDADE PRESENCIAL,

observando as instruções que se seguem, devendo o(a)s

advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s) constituinte(s). Partes

(autor, réu(s), advogados e testemunhas) DEVERÃO comparecer

na sede da 73ª VT/RJ do TRT-1ª Região, localizada na Av.

Gomes Freire, 471 - 2ºandar, Centro, Rio de Janeiro/RJ. CEP

20231-014, Sala de Audiências - 73ª VTRJ.

1- No prazo de 5 dias as partes poderão se manifestar sobre a

opção pelo Juízo 100% Digital, responsabilizando-se pela

capacidade técnica das partes, advogados e testemunhas (Ato

Conjunto n. 15/2021 recomendação n. 2/GCGJT/2022). No mesmo

prazo os interessados deverão apresentar e-mails das partes,

advogados e suas eventuais testemunhas nos autos, cientes de

que, inertes, será de responsabi l idade dos advogados

correspondentes o repasse do e-mail convite aos seus assistidos,

para depoimentos sob pena de confissão; e testemunhas, sob pena

de perda da prova. Caso não sejam informados os e-mails dos

advogados, serão utilizados aqueles já cadastrados no Pje. 2-Ao

advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC,

em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013,

art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.3-Eventuais testemunhas deverão

comparecer na forma dos arts 825 e 845 / 852-H da CLT.4-

Sugere-se as partes que informem nos autos seus endereços,

números de telefones e e-mail disponíveis, facil i tando a

comunicação, inclusive entre si,para viabilização de eventual

composição. 5-As comunicações processuais via postal poderão ser

consultadas pelo sistema e-carta no sítio https://www.trt1.jus.br/e-

carta.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Atenção: 1) Para acesso às dependências do Tribunal é obrigatória

a apresentação de documentos de identificação válidos com foto. 2)

É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA SAMPAIO FERREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100105-68.2024.5.01.0073
RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS JUSTINO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

RECLAMADO LUDOVICO PAPINI GIANNATTASIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS JUSTINO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência UNA

Modalidade PRESENCIAL

Comparecer à sala de audiênciada 73ª VTRJ no dia, horário e local

abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

Una - Sala "73VTRJ": 25/06/2024 09:40h

73ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência, MODALIDADE PRESENCIAL,

observando as instruções que se seguem, devendo o(a)s

advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s) constituinte(s). Partes

(autor, réu(s), advogados e testemunhas) DEVERÃO comparecer

na sede da 73ª VT/RJ do TRT-1ª Região, localizada na Av.

Gomes Freire, 471 - 2ºandar, Centro, Rio de Janeiro/RJ. CEP

20231-014, Sala de Audiências - 73ª VTRJ.

1- No prazo de 5 dias as partes poderão se manifestar sobre a

opção pelo Juízo 100% Digital, responsabilizando-se pela

capacidade técnica das partes, advogados e testemunhas (Ato

Conjunto n. 15/2021 recomendação n. 2/GCGJT/2022). No mesmo

prazo os interessados deverão apresentar e-mails das partes,

advogados e suas eventuais testemunhas nos autos, cientes de

que, inertes, será de responsabi l idade dos advogados

correspondentes o repasse do e-mail convite aos seus assistidos,

para depoimentos sob pena de confissão; e testemunhas, sob pena

de perda da prova. Caso não sejam informados os e-mails dos

advogados, serão utilizados aqueles já cadastrados no Pje. 2-Ao

advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC,

em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013,

art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.3-Eventuais testemunhas deverão

comparecer na forma dos arts 825 e 845 / 852-H da CLT.4-

Sugere-se as partes que informem nos autos seus endereços,

números de telefones e e-mail disponíveis, facil i tando a

comunicação, inclusive entre si,para viabilização de eventual

composição. 5-As comunicações processuais via postal poderão ser

consultadas pelo sistema e-carta no sítio https://www.trt1.jus.br/e-

carta.

Atenção: 1) Para acesso às dependências do Tribunal é obrigatória

a apresentação de documentos de identificação válidos com foto. 2)

É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA SAMPAIO FERREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100937-43.2020.5.01.0073
RECLAMANTE EVERTON CARNEIRO SOARES

ADVOGADO SIMONE DA MOTTA LEMOS
SILVA(OAB: 89541/RJ)

RECLAMADO DIRECIONAL ENGENHARIA S/A

ADVOGADO JOAO PAULO DA SILVA
SANTOS(OAB: 115235/MG)

ADVOGADO RAQUEL CRISTINE PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 162823/MG)

RECLAMADO JOSE GERALDO DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON CARNEIRO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EVERTON CARNEIRO SOARES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentar seus cálculos de liquidação, em 10 dias, na forma do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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presente despacho e da coisa julgada.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LUCIA CRISTINA DE ALMEIDA COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101037-90.2023.5.01.0073
RECLAMANTE JOSE CARLOS SANT ANNA DA

SILVA

ADVOGADO MAXIMILIANO NAGL GARCEZ(OAB:
20792/PR)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO FABIANA AZEVEDO DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS SANT ANNA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE CARLOS SANT ANNA DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da petição (id 78fb242) da perita.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LUCIA CRISTINA DE ALMEIDA COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101037-90.2023.5.01.0073
RECLAMANTE JOSE CARLOS SANT ANNA DA

SILVA

ADVOGADO MAXIMILIANO NAGL GARCEZ(OAB:
20792/PR)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO FABIANA AZEVEDO DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da petição (id 78fb242) da perita.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LUCIA CRISTINA DE ALMEIDA COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100639-17.2021.5.01.0073
RECLAMANTE ANA CLAUDIA MENDES MOREIRA

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

PERITO FABIANA AZEVEDO DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA MENDES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANA CLAUDIA MENDES MOREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ciência da petição (id 6628d74) da perita.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LUCIA CRISTINA DE ALMEIDA COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100639-17.2021.5.01.0073
RECLAMANTE ANA CLAUDIA MENDES MOREIRA

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

PERITO FABIANA AZEVEDO DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO BRADESCO S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da petição (id 6628d74) da perita.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LUCIA CRISTINA DE ALMEIDA COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100607-80.2019.5.01.0073
RECLAMANTE PATRICIA FERREIRA BRANDAO

ADVOGADO ODINALDO CORREA SANTOS
JUNIOR(OAB: 122816/RJ)

ADVOGADO DANIELE GUIMARAES DE
ARAUJO(OAB: 137818/RJ)

ADVOGADO BRUNO LUIS SOUZA DE
PAULA(OAB: 138304/RJ)

RECLAMADO LUMAVIX COMERCIO DE MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA

RECLAMADO W-PETRUS COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO RODRIGO SANTOS DA CAL(OAB:
164215/RJ)

RECLAMADO L F O DE P. MEDEIROS

ADVOGADO RODRIGO SANTOS DA CAL(OAB:
164215/RJ)

RECLAMADO HOME SHOW COMERCIO
INTERNACIONAL E TRADING LTDA -
ME

RECLAMADO LOMEX IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO RODRIGO SANTOS DA CAL(OAB:
164215/RJ)

RECLAMADO MRN 500 COMERCIO DE MATERIAIS
ELETRICOS E ELETRONICOS LDTA -
EPP

ADVOGADO RODRIGO SANTOS DA CAL(OAB:
164215/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA FERREIRA BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PATRICIA FERREIRA BRANDAO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da homologação dos cálculos, sendo as Rés intimadas ao

pagamento do valor homologado, em 15 dias, observada a inclusão

de valor suficiente para garantia de JMCM relativo ao período entre

o cálculo e o depósito, sendo as custas e a contribuição

previdenciária recolhidas em guia própria.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LUCIA CRISTINA DE ALMEIDA COSTA

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATOrd-0100607-80.2019.5.01.0073
RECLAMANTE PATRICIA FERREIRA BRANDAO

ADVOGADO ODINALDO CORREA SANTOS
JUNIOR(OAB: 122816/RJ)

ADVOGADO DANIELE GUIMARAES DE
ARAUJO(OAB: 137818/RJ)

ADVOGADO BRUNO LUIS SOUZA DE
PAULA(OAB: 138304/RJ)

RECLAMADO LUMAVIX COMERCIO DE MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA

RECLAMADO W-PETRUS COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO RODRIGO SANTOS DA CAL(OAB:
164215/RJ)

RECLAMADO L F O DE P. MEDEIROS

ADVOGADO RODRIGO SANTOS DA CAL(OAB:
164215/RJ)

RECLAMADO HOME SHOW COMERCIO
INTERNACIONAL E TRADING LTDA -
ME

RECLAMADO LOMEX IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO RODRIGO SANTOS DA CAL(OAB:
164215/RJ)

RECLAMADO MRN 500 COMERCIO DE MATERIAIS
ELETRICOS E ELETRONICOS LDTA -
EPP

ADVOGADO RODRIGO SANTOS DA CAL(OAB:
164215/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRN 500 COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E
ELETRONICOS LDTA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MRN 500 COMERCIO DE MATERIAIS

ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS LDTA - EPP

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da homologação dos cálculos, sendo as Rés intimadas ao

pagamento do valor homologado, em 15 dias, observada a inclusão

de valor suficiente para garantia de JMCM relativo ao período entre

o cálculo e o depósito, sendo as custas e a contribuição

previdenciária recolhidas em guia própria.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LUCIA CRISTINA DE ALMEIDA COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100607-80.2019.5.01.0073
RECLAMANTE PATRICIA FERREIRA BRANDAO

ADVOGADO ODINALDO CORREA SANTOS
JUNIOR(OAB: 122816/RJ)

ADVOGADO DANIELE GUIMARAES DE
ARAUJO(OAB: 137818/RJ)

ADVOGADO BRUNO LUIS SOUZA DE
PAULA(OAB: 138304/RJ)

RECLAMADO LUMAVIX COMERCIO DE MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA

RECLAMADO W-PETRUS COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO RODRIGO SANTOS DA CAL(OAB:
164215/RJ)

RECLAMADO L F O DE P. MEDEIROS

ADVOGADO RODRIGO SANTOS DA CAL(OAB:
164215/RJ)

RECLAMADO HOME SHOW COMERCIO
INTERNACIONAL E TRADING LTDA -
ME

RECLAMADO LOMEX IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO RODRIGO SANTOS DA CAL(OAB:
164215/RJ)

RECLAMADO MRN 500 COMERCIO DE MATERIAIS
ELETRICOS E ELETRONICOS LDTA -
EPP

ADVOGADO RODRIGO SANTOS DA CAL(OAB:
164215/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - W-PETRUS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): W-PETRUS COMERCIO DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da homologação dos cálculos, sendo as Rés intimadas ao

pagamento do valor homologado, em 15 dias, observada a inclusão

de valor suficiente para garantia de JMCM relativo ao período entre

o cálculo e o depósito, sendo as custas e a contribuição

previdenciária recolhidas em guia própria.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LUCIA CRISTINA DE ALMEIDA COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100607-80.2019.5.01.0073
RECLAMANTE PATRICIA FERREIRA BRANDAO

ADVOGADO ODINALDO CORREA SANTOS
JUNIOR(OAB: 122816/RJ)

ADVOGADO DANIELE GUIMARAES DE
ARAUJO(OAB: 137818/RJ)

ADVOGADO BRUNO LUIS SOUZA DE
PAULA(OAB: 138304/RJ)

RECLAMADO LUMAVIX COMERCIO DE MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA

RECLAMADO W-PETRUS COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO RODRIGO SANTOS DA CAL(OAB:
164215/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO L F O DE P. MEDEIROS

ADVOGADO RODRIGO SANTOS DA CAL(OAB:
164215/RJ)

RECLAMADO HOME SHOW COMERCIO
INTERNACIONAL E TRADING LTDA -
ME

RECLAMADO LOMEX IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO RODRIGO SANTOS DA CAL(OAB:
164215/RJ)

RECLAMADO MRN 500 COMERCIO DE MATERIAIS
ELETRICOS E ELETRONICOS LDTA -
EPP

ADVOGADO RODRIGO SANTOS DA CAL(OAB:
164215/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L F O DE P. MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): L F O DE P. MEDEIROS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da homologação dos cálculos, sendo as Rés intimadas ao

pagamento do valor homologado, em 15 dias, observada a inclusão

de valor suficiente para garantia de JMCM relativo ao período entre

o cálculo e o depósito, sendo as custas e a contribuição

previdenciária recolhidas em guia própria.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LUCIA CRISTINA DE ALMEIDA COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100607-80.2019.5.01.0073
RECLAMANTE PATRICIA FERREIRA BRANDAO

ADVOGADO ODINALDO CORREA SANTOS
JUNIOR(OAB: 122816/RJ)

ADVOGADO DANIELE GUIMARAES DE
ARAUJO(OAB: 137818/RJ)

ADVOGADO BRUNO LUIS SOUZA DE
PAULA(OAB: 138304/RJ)

RECLAMADO LUMAVIX COMERCIO DE MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA

RECLAMADO W-PETRUS COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO RODRIGO SANTOS DA CAL(OAB:
164215/RJ)

RECLAMADO L F O DE P. MEDEIROS

ADVOGADO RODRIGO SANTOS DA CAL(OAB:
164215/RJ)

RECLAMADO HOME SHOW COMERCIO
INTERNACIONAL E TRADING LTDA -
ME

RECLAMADO LOMEX IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO RODRIGO SANTOS DA CAL(OAB:
164215/RJ)

RECLAMADO MRN 500 COMERCIO DE MATERIAIS
ELETRICOS E ELETRONICOS LDTA -
EPP

ADVOGADO RODRIGO SANTOS DA CAL(OAB:
164215/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOMEX IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LOMEX IMPORTACAO E EXPORTAÇÃO

LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da homologação dos cálculos, sendo as Rés intimadas ao

pagamento do valor homologado, em 15 dias, observada a inclusão

de valor suficiente para garantia de JMCM relativo ao período entre

o cálculo e o depósito, sendo as custas e a contribuição

previdenciária recolhidas em guia própria.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LUCIA CRISTINA DE ALMEIDA COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100247-72.2024.5.01.0073
RECLAMANTE D.C.D.A.

ADVOGADO MEIRY ASSUNCAO RIBEIRO(OAB:
137987/RJ)

RECLAMADO C.R.D.C.D.E.D.R.J.

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.C.D.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 4b82b6e.

Processo Nº ATOrd-0100998-93.2023.5.01.0073
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA DAS NEVES

ADVOGADO JENNIFER RODRIGUES
LOPES(OAB: 197814/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5023
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

querendo, impugnar os cálculos da parte autora, sob pena de

preclusão, conforme art. 879, § 2º da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LUCIA CRISTINA DE ALMEIDA COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100703-27.2021.5.01.0073
RECLAMANTE VANESSA CRISTINA FREITAS DOS

SANTOS

ADVOGADO Ronaldo Jordem Queiroz(OAB:
164567/RJ)

RECLAMANTE ANDREZA FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO Ronaldo Jordem Queiroz(OAB:
164567/RJ)

RECLAMANTE ANA BEATRIZ FREITAS DOS
SANTOS

ADVOGADO Ronaldo Jordem Queiroz(OAB:
164567/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIF VARANDAS
DA BARRA-HOTEL RESIDENCIA

ADVOGADO DANIEL RODRIGUES
RAYMUNDO(OAB: 183325/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Iamael dos Santos

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIF VARANDAS DA BARRA-HOTEL
RESIDENCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CONDOMINIO DO EDIF VARANDAS DA

BARRA-HOTEL RESIDENCIA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

indicar seus dados bancários, no prazo de 10 dias, com vistas à

expedição de alvará pelo saldo constante da conta judicial.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA SAMPAIO FERREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATAlc-0100056-61.2023.5.01.0073
RECLAMANTE CLAUDINEI DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

RECLAMADO CONCESSAO METROVIARIA DO RIO
DE JANEIRO S.A.

ADVOGADO RAPHAEL MARQUES PAIXAO(OAB:
133408/RJ)

PERITO VIVIANE TAVARES TERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI DE SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLAUDINEI DE SOUZA SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da data para realização de diligência pericial id  abf6c68.

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CECILIA FRANCO NETO CORONEL LAINO

Assessor

Processo Nº ATAlc-0100056-61.2023.5.01.0073
RECLAMANTE CLAUDINEI DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

RECLAMADO CONCESSAO METROVIARIA DO RIO
DE JANEIRO S.A.

ADVOGADO RAPHAEL MARQUES PAIXAO(OAB:
133408/RJ)

PERITO VIVIANE TAVARES TERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSAO METROVIARIA DO RIO DE JANEIRO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CONCESSAO METROVIARIA DO RIO DE

JANEIRO S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da data para realização de diligência pericial id  abf6c68.

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CECILIA FRANCO NETO CORONEL LAINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101070-80.2023.5.01.0073
RECLAMANTE MATHEUS ELIAS DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO PET CENTER COMERCIO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO ADRIANA LAGNADO DE
ALENCAR(OAB: 182093/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO HENGLES(OAB:
136748/SP)

PERITO VIVIANE TAVARES TERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS ELIAS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MATHEUS ELIAS DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da data para realização de diligência pericial id e8d4f5d.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CECILIA FRANCO NETO CORONEL LAINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101070-80.2023.5.01.0073
RECLAMANTE MATHEUS ELIAS DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO PET CENTER COMERCIO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO ADRIANA LAGNADO DE
ALENCAR(OAB: 182093/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO HENGLES(OAB:
136748/SP)

PERITO VIVIANE TAVARES TERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PET CENTER COMERCIO E PARTICIPACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PET CENTER COMERCIO E

PARTICIPACOES S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da data para realização de diligência pericial id e8d4f5d.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CECILIA FRANCO NETO CORONEL LAINO

Assessor

Processo Nº CumSen-0100091-84.2024.5.01.0073
EXEQUENTE MAURICIO DO PRADO TEIXEIRA

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO DO PRADO TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MAURICIO DO PRADO TEIXEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para,

querendo, manifestar-se em 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CECILIA FRANCO NETO CORONEL LAINO

Assessor

Processo Nº CumSen-0100112-60.2024.5.01.0073
EXEQUENTE WAGNER CHELES RODRIGUES

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER CHELES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WAGNER CHELES RODRIGUES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para,

querendo, manifestar-se em 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CECILIA FRANCO NETO CORONEL LAINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100328-60.2020.5.01.0073
RECLAMANTE DOUGLAS BARCELOS DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Fetranspor - Federação das Empresas
de Transporte de Passageiros do
Estado do Rio de Janeiro

TESTEMUNHA DEISE DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIAS PACHECO S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2b24660

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, na reclamação trabalhista movida por DOUGLAS

BARCELOS DA SILVA em face de DROGARIAS PACHECO S/A,

rejeito a preliminar de inépcia e julgo os pedidos PROCEDENTES

EM PARTE, apenas para condenar a ré ao cumprimento da

obrigação abaixo, na forma da fundamentação supra, que passa a

integrar o presente dispositivo para todos os efeitos legais, como se

aqui estivesse literalmente transcrita:

- anotação de baixa na CTPS do autor com a data de 05/03/2020.

A Secretaria da Vara deverá designar dia e horário para que a

ré efetue a anotação de baixa na CTPS do autor com a data de

05/03/2020. Em caso de omissão da ré, a anotação deverá ser

feita pela própria Secretaria (artigo 39, § 1º, da CLT), e não

deverá fazer menção ao fato de que ocorre por determinação

judicial, sendo vedada a aplicação de qualquer espécie de

multa.

Diante dos ditames do art. 791-A da CLT (com redação dada pela

Lei 13.467/17), fixo em favor do patrono da ré o pagamento de

honorários advocatícios de sucumbência, no importe de 5% sobre o

valor da causa, que ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executados se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o

credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-

se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

Defiro a gratuidade de justiça ao autor.

Custas pela ré, no valor mínimo de R$ 10,64, dispensadas.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100328-60.2020.5.01.0073
RECLAMANTE DOUGLAS BARCELOS DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Fetranspor - Federação das Empresas
de Transporte de Passageiros do
Estado do Rio de Janeiro

TESTEMUNHA DEISE DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS BARCELOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2b24660

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, na reclamação trabalhista movida por DOUGLAS

BARCELOS DA SILVA em face de DROGARIAS PACHECO S/A,

rejeito a preliminar de inépcia e julgo os pedidos PROCEDENTES

EM PARTE, apenas para condenar a ré ao cumprimento da

obrigação abaixo, na forma da fundamentação supra, que passa a

integrar o presente dispositivo para todos os efeitos legais, como se

aqui estivesse literalmente transcrita:

- anotação de baixa na CTPS do autor com a data de 05/03/2020.

A Secretaria da Vara deverá designar dia e horário para que a

ré efetue a anotação de baixa na CTPS do autor com a data de

05/03/2020. Em caso de omissão da ré, a anotação deverá ser

feita pela própria Secretaria (artigo 39, § 1º, da CLT), e não

deverá fazer menção ao fato de que ocorre por determinação

judicial, sendo vedada a aplicação de qualquer espécie de

multa.

Diante dos ditames do art. 791-A da CLT (com redação dada pela

Lei 13.467/17), fixo em favor do patrono da ré o pagamento de

honorários advocatícios de sucumbência, no importe de 5% sobre o

valor da causa, que ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executados se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o

credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-

se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

Defiro a gratuidade de justiça ao autor.

Custas pela ré, no valor mínimo de R$ 10,64, dispensadas.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100686-20.2023.5.01.0073
RECLAMANTE LEILA NUNES GRACIANO

ADVOGADO MARIA CLARA DOS SANTOS
BRANDAO(OAB: 200203/RJ)

RECLAMADO RASTRECALL REPRESENTACOES
COMERCIAIS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

ADVOGADO KARINA VERZTMAN BAGDADI(OAB:
229972/RJ)

RECLAMADO SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
155471/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA NUNES GRACIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LEILA NUNES GRACIANO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do envio de email à Rio Card.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CECILIA FRANCO NETO CORONEL LAINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0179600-41.1999.5.01.0073
RECLAMANTE ANTONIO DE PADUA COUTINHO

FERREIRA

ADVOGADO MARCELO JOSÉ DOMINGUES(OAB:
17563/RJ)

ADVOGADO ARTUR MIRANDA DE SA E
SILVA(OAB: 76067/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENGENHARIA DE TRANSPORTES E
LOGISTICA

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

ADVOGADO JOÃO PAULO DE ASSUNÇÃO
PORTELA(OAB: 161409/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DE PADUA COUTINHO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANTONIO DE PADUA COUTINHO FERREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do envio de email à 53ª VT RJ solicitando transferência de

valores.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CECILIA FRANCO NETO CORONEL LAINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100962-85.2022.5.01.0073
RECLAMANTE IOLANDA DIAS DA SILVA

ADVOGADO LEIDIANE SERAFIM MELO(OAB:
408500/SP)

RECLAMADO SANTA CASA DA MISERICORDIA DO
RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IOLANDA DIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): IOLANDA DIAS DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do valor homologado id 0d831a4.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CECILIA FRANCO NETO CORONEL LAINO

Assessor

Processo Nº ATSum-0010691-74.2015.5.01.0073
RECLAMANTE MARIO CESAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO ARTHUR EMILIO MATHEUS
BARBOSA(OAB: 114813/RJ)

RECLAMADO JOSE GERMANO DE LIRA

RECLAMADO A.G.G.M ASSESSORIA E CONTROLE
PATRIMONIAL LTDA - EPP

RECLAMADO ANTONIA BEZERRA DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

GÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
CEAB PARA ATENDIMENTO DE
DEMANDAS JUDICIAIS DA SRII

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO CESAR DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIO CESAR DE OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da convolação em penhora do valor bloqueado sob o ID

573088c. Manifestações em 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CECILIA FRANCO NETO CORONEL LAINO

Assessor

74ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100967-75.2020.5.01.0074
RECLAMANTE CAMILA VERAS MELO

ADVOGADO POLIANA GODOY(OAB: 208691/RJ)

RECLAMADO ESA EVENTOS E VIAGENS LTDA

RECLAMADO LEANDRO IVAN POPIK

RECLAMADO PAULA ALEJANDRA ARGUINDEGUI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO IVAN POPIK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) NELIE OLIVEIRA PERBEILS da 74ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) LEANDRO IVAN POPIK, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência do despacho

de ID 5532ea6 que determinou a instauração do IDPJ e pode ser

s e r  c o n s u l t a d o  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

23062816450440100000178666946, devendo defender-se no

prazo de 15 dias, na forma do artigo 135 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100967-75.2020.5.01.0074
RECLAMANTE CAMILA VERAS MELO

ADVOGADO POLIANA GODOY(OAB: 208691/RJ)

RECLAMADO ESA EVENTOS E VIAGENS LTDA

RECLAMADO LEANDRO IVAN POPIK

RECLAMADO PAULA ALEJANDRA ARGUINDEGUI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA ALEJANDRA ARGUINDEGUI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) NELIE OLIVEIRA PERBEILS da 74ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, f ica(m) notif icado(s) PAULA ALEJANDRA

ARGUINDEGUI, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para ciência do despacho de ID 5532ea6 que determinou a

instauração do IDPJ e pode ser ser consultado na internet pela

p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

23062816450440100000178666946, devendo defender-se no

prazo de 15 dias, na forma do artigo 135 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0101013-30.2021.5.01.0074
RECLAMANTE ROSANNE FIGUEIREDO LESSA

ADVOGADO ANA NERY DA SILVA LEMOS(OAB:
84886/RJ)

ADVOGADO ROSIMAR FIGUEIREDO LESSA(OAB:
79384/RJ)
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RECLAMADO BOTAFOGO DE FUTEBOL E
REGATAS

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOTAFOGO DE FUTEBOL E REGATAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fa84d5

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a ré para se manifestar acerca da alegação de

descumprimento de acordo, prazo 05 dias, sob pena de execução.

In albis, voltem para minuta.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100229-24.2019.5.01.0074
RECLAMANTE JOSE MARIA PINHEIRO MADEIRA

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA DEIRO
COSTA(OAB: 188778/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

TESTEMUNHA ANA MARIA PIRES NOVAES

TESTEMUNHA PRISCILA DOS REIS OLIVEIRA DE
REZENDE

TESTEMUNHA DEBORA DO SOCORRO SANTOS
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIA PINHEIRO MADEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b70b99c

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO PJe

Vistos etc.

Homologo os cálculos juntados aos autos sob ID “46a46c5” e fixo o

valor do principal corrigido e acrescido de juros em R$280.394,46,

sendo R$ 203.486,26 de crédito líquido autoral, R$ 9.453,03 de

IRRF sobre o crédito do autor, R$ 32.029,58 de Honorários

Sucumbenciais ao sindicato e R$ 35.425,59 de contribuições

previdenciárias (cota do empregado e do empregador).

Quanto aos honorários sucumbenciais devidos pelo autor ao

patrono da ré no valor de R$ 3.782,12, registro que ao reclamante

foi deferido o benefício da gratuidade de justiça na sentença

liquidanda, assim como a suspensão da sua exigibilidade por dois

anos, contados do trânsito em julgado e com a extinção da

obrigação no seu decurso, se não demonstrada pelo credor a

alteração da situação de insuficiência de recursos, como previsto no

art. 791-A, §4º, da CLT. Registro, ainda, que o Pleno do Eg TRT, ao

julgar o Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade nos autos do

Processo 0102282-40.2018.5.01.0000 considerou a atribuição do

ônus a quem teve deferida a gratuidade é inconstitucional. Assim,

não é o caso de sua dedução ou compensação.

Dê-se ciência às partes desta homologação, sendo a ré para efetuar

o pagamento espontâneono prazo improrrogável em 48 horas ou

garantir a execução, nos termos dos artigos 880 e seguintes da

CLT. A ré fica ciente de que não será deferida prorrogação de prazo

para pagamento, pois ele é legal e peremptório.

A parte autora em 05 dias deverá indicar conta corrente ou

poupança, sua ou de seu patrono, desde que tenha recebido

poderes para recebere dar quitação,a fim de possibilitar

oportunamente a transferênciabancária dos valores depositados

em pagamento. 

Em não havendo pagamento espontâneo, o funcionário ao certificar

o decurso do prazo de 48 horas deverá NO MESMO MOMENTO

alterar a fase para execução no sistema. O mesmo se dará nos

casos de pedido de parcelamento da execução, nos termos do art.

916, do CPC, já que se trata de cumprimento de sentença à vista do

art. 921, V, do CPC.

Em caso de ausência de depósito espontâneo da dívida, intime-se o
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exequente a dizer desde logo, no prazo de 05 dias, se tem interesse

na execução forçada, o que se dará com a utilização das

ferramentas eletrônicas disponíveis no site daCorregedoria, no link:

https://www.trt1.jus.br/documents/22137/2786622/Conv%C3%AAnio

s+e+Pesquisas+de+Apoio+%C3%A0+EFETIVIDADE+DA+EXECU

%C3%87%C3%83O-3.pdf/14182e66-47ae-4819-9034-

af942640f029, sendo desnecessárias novas intimações do

exequente para o mesmo fim no curso da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100229-24.2019.5.01.0074
RECLAMANTE JOSE MARIA PINHEIRO MADEIRA

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA DEIRO
COSTA(OAB: 188778/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

TESTEMUNHA ANA MARIA PIRES NOVAES

TESTEMUNHA PRISCILA DOS REIS OLIVEIRA DE
REZENDE

TESTEMUNHA DEBORA DO SOCORRO SANTOS
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b70b99c

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO PJe

Vistos etc.

Homologo os cálculos juntados aos autos sob ID “46a46c5” e fixo o

valor do principal corrigido e acrescido de juros em R$280.394,46,

sendo R$ 203.486,26 de crédito líquido autoral, R$ 9.453,03 de

IRRF sobre o crédito do autor, R$ 32.029,58 de Honorários

Sucumbenciais ao sindicato e R$ 35.425,59 de contribuições

previdenciárias (cota do empregado e do empregador).

Quanto aos honorários sucumbenciais devidos pelo autor ao

patrono da ré no valor de R$ 3.782,12, registro que ao reclamante

foi deferido o benefício da gratuidade de justiça na sentença

liquidanda, assim como a suspensão da sua exigibilidade por dois

anos, contados do trânsito em julgado e com a extinção da

obrigação no seu decurso, se não demonstrada pelo credor a

alteração da situação de insuficiência de recursos, como previsto no

art. 791-A, §4º, da CLT. Registro, ainda, que o Pleno do Eg TRT, ao

julgar o Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade nos autos do

Processo 0102282-40.2018.5.01.0000 considerou a atribuição do

ônus a quem teve deferida a gratuidade é inconstitucional. Assim,

não é o caso de sua dedução ou compensação.

Dê-se ciência às partes desta homologação, sendo a ré para efetuar

o pagamento espontâneono prazo improrrogável em 48 horas ou

garantir a execução, nos termos dos artigos 880 e seguintes da

CLT. A ré fica ciente de que não será deferida prorrogação de prazo

para pagamento, pois ele é legal e peremptório.

A parte autora em 05 dias deverá indicar conta corrente ou

poupança, sua ou de seu patrono, desde que tenha recebido

poderes para recebere dar quitação,a fim de possibilitar

oportunamente a transferênciabancária dos valores depositados

em pagamento. 

Em não havendo pagamento espontâneo, o funcionário ao certificar

o decurso do prazo de 48 horas deverá NO MESMO MOMENTO

alterar a fase para execução no sistema. O mesmo se dará nos

casos de pedido de parcelamento da execução, nos termos do art.

916, do CPC, já que se trata de cumprimento de sentença à vista do

art. 921, V, do CPC.

Em caso de ausência de depósito espontâneo da dívida, intime-se o

exequente a dizer desde logo, no prazo de 05 dias, se tem interesse

na execução forçada, o que se dará com a utilização das

ferramentas eletrônicas disponíveis no site daCorregedoria, no link:

https://www.trt1.jus.br/documents/22137/2786622/Conv%C3%AAnio

s+e+Pesquisas+de+Apoio+%C3%A0+EFETIVIDADE+DA+EXECU

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5030
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

%C3%87%C3%83O-3.pdf/14182e66-47ae-4819-9034-

af942640f029, sendo desnecessárias novas intimações do

exequente para o mesmo fim no curso da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101149-66.2017.5.01.0074
RECLAMANTE DAVID MARQUES DE SOUSA

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ANDRADE
JUNIOR(OAB: 118207/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
ANDRADE(OAB: 48342/RJ)

ADVOGADO TATIANA BARBOSA ANDRADE(OAB:
131915/RJ)

RECLAMADO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO ANTONIO RODRIGO SANT
ANA(OAB: 234190/SP)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 175425/RJ)

RECLAMADO LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM
TELECOMUNICACOES LTDA - Em
Recuperação Judicial CNPJ:
07.265.939/0001-27

ADVOGADO ANNA BEATRIZ FRANCA PINTO
BATISTA(OAB: 107155/RJ)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

TESTEMUNHA MARLON DE OLIVEIRA ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDER TELECOM COMERCIO E SERVICOS EM
TELECOMUNICACOES LTDA - Em Recuperação Judicial CNPJ:
07.265.939/0001-27

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4003060

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que foi interposto agravo de petição pelo 2º réu na petição

de ID 8a34cd6.

Certifico, por fim, que referido recurso preenche todos os

pressupostos de admissibilidade.

RIO DE JANEIRO/RJ, 14 de março de 2024

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o agravo de petição interposto pelo réu, eis que

preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade.

Intime-se o agravado para contraminutá-lo no prazo de 08 dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT com as homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101149-66.2017.5.01.0074
RECLAMANTE DAVID MARQUES DE SOUSA

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ANDRADE
JUNIOR(OAB: 118207/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
ANDRADE(OAB: 48342/RJ)

ADVOGADO TATIANA BARBOSA ANDRADE(OAB:
131915/RJ)

RECLAMADO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO ANTONIO RODRIGO SANT
ANA(OAB: 234190/SP)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 175425/RJ)

RECLAMADO LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM
TELECOMUNICACOES LTDA - Em
Recuperação Judicial CNPJ:
07.265.939/0001-27

ADVOGADO ANNA BEATRIZ FRANCA PINTO
BATISTA(OAB: 107155/RJ)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

TESTEMUNHA MARLON DE OLIVEIRA ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID MARQUES DE SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4003060

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que foi interposto agravo de petição pelo 2º réu na petição

de ID 8a34cd6.

Certifico, por fim, que referido recurso preenche todos os

pressupostos de admissibilidade.

RIO DE JANEIRO/RJ, 14 de março de 2024

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o agravo de petição interposto pelo réu, eis que

preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade.

Intime-se o agravado para contraminutá-lo no prazo de 08 dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT com as homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0058500-04.2008.5.01.0074
RECLAMANTE MARIA DO ROSARIO SILVEIRA E

SILVA

ADVOGADO Eliane Andre Lemos Lorega
Guimarães(OAB: 114611/RJ)

RECLAMADO FABIO HENRIQUE MONTEIRO
TEIXEIRA

RECLAMADO ANTONIO ALBERTO LOPES ARAUJO
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ADVOGADO CARLOS EDUARDO COSTA
BASTOS(OAB: 53892/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL DE CLINICAS 4
CENTENARIO DO RIO DE JANEIRO
SC

RECLAMADO ALEXANDRE MAGALHAES BORGES

RECLAMADO VILMAR ALVES DE ASSIS

RECLAMADO Noêmia das Graças Almeida

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ALBERTO LOPES ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e5d10e7

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que foi interposto agravo de petição pelo autor na petição

de IDe5a439e.

Certifico, por fim, que referido recurso preenche todos os

pressupostos de admissibilidade.

RIO DE JANEIRO/RJ, 14 de março de 2024

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o agravo de petição interposto pelo autor, eis que

preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade.

Intime-se o agravado para contraminutá-lo no prazo de 08 dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT com as homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101107-41.2022.5.01.0074
EXEQUENTE SINDI DOS TRABALH. NAS

EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO GIOVANA MILENE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 249429/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE SANEAM.
BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E REGIAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f2d81f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Despacho, nesta data, a petição #4b06b81

Defiro a dilação do prazo por mais 15 dias, improrrogáveis.

Decorridos o prazo remetam-se os autos ao TRT para

prosseguimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100136-85.2024.5.01.0074
EXEQUENTE CLAUDIA VALERIA ANTUNES DE

SOUZA

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA VALERIA ANTUNES DE SOUZA

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95407b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

À vista do precedente normativo nº32 do Órgão Especial deste

Regional, recebo a presente ação de cumprimento. Intime-se o réu

para se manifestar inclusive sobre os cálculos do autor em 08 dias,

sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, CLT).

Diante da manifestação da parte autora, defiro o pedido para

exclusão dos autos da petição de ID d9a4245.

Ato contínuo, intime-se a parte autora para regularizar o feito e

apresentar procuração outorgada no prazo de 05 dias.

Feito, intime-se o réu para se manifestar inclusive sobre os cálculos

do autor em 08 dias, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, CLT).

Vindo a manifestação ou in albis, à Contadoria para verificação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101069-63.2021.5.01.0074
RECLAMANTE ADRIANA DE SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO WILLIAM OLIVEIRA COLLYER
JUNIOR(OAB: 232196/RJ)
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RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO YGOR DA SILVA MACEDO(OAB:
254472/RJ)

PERITO ALEX SANDRO CORREIA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8505e32

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO PJe

Vistos etc.

Homologo os cálculos juntados aos autos sob ID “483ec76” e fixo o

valor do principal corrigido e acrescido de juros em R$34.285,32,

sendo R$ 21.197,16 de crédito líquido autoral, R$ 1.534,64 de

FGTS a ser depositado na conta vinculada, R$ 2.273,18 de

Honorários Sucumbenciais ao patrono do autor (valor líquido), R$

5.411,89 de contribuições previdenciárias (cota do empregado e do

empregador), R$ 800,00 de custas, R$ 2.978,58 ao perito Alex

Sandro Correia de Souza (valor líquido) e R$ 89,87 de imposto de

renda sobre os honorários periciais.

Dê-se ciência às partes desta homologação, sendo a ré para efetuar

o pagamento espontâneono prazo improrrogável em 48 horas ou

garantir a execução, nos termos dos artigos 880 e seguintes da

CLT. A ré fica ciente de que não será deferida prorrogação de prazo

para pagamento, pois ele é legal e peremptório.

A parte autora e o perito em 05 dias deverão indicar conta corrente

ou poupança, sua ou de seu patrono, desde que tenham recebido

poderes para recebere dar quitação,a fim de possibilitar

oportunamente a transferênciabancária dos valores depositados

em pagamento. 

Em não havendo pagamento espontâneo, o funcionário ao certificar

o decurso do prazo de 48 horas deverá NO MESMO MOMENTO

alterar a fase para execução no sistema. O mesmo se dará nos

casos de pedido de parcelamento da execução, nos termos do art.

916, do CPC, já que se trata de cumprimento de sentença à vista do

art. 921, V, do CPC.

Em caso de ausência de depósito espontâneo da dívida, intime-se o

exequente a dizer desde logo, no prazo de 05 dias, se tem interesse

na execução forçada, o que se dará com a utilização das

ferramentas eletrônicas disponíveis no site daCorregedoria, no link:

https://www.trt1.jus.br/documents/22137/2786622/Conv%C3%AAnio

s+e+Pesquisas+de+Apoio+%C3%A0+EFETIVIDADE+DA+EXECU

%C3%87%C3%83O-3.pdf/14182e66-47ae-4819-9034-

af942640f029, sendo desnecessárias novas intimações do

exequente para o mesmo fim no curso da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101069-63.2021.5.01.0074
RECLAMANTE ADRIANA DE SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO WILLIAM OLIVEIRA COLLYER
JUNIOR(OAB: 232196/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO YGOR DA SILVA MACEDO(OAB:
254472/RJ)

PERITO ALEX SANDRO CORREIA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DE SOUZA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8505e32

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO PJe

Vistos etc.

Homologo os cálculos juntados aos autos sob ID “483ec76” e fixo o

valor do principal corrigido e acrescido de juros em R$34.285,32,

sendo R$ 21.197,16 de crédito líquido autoral, R$ 1.534,64 de

FGTS a ser depositado na conta vinculada, R$ 2.273,18 de

Honorários Sucumbenciais ao patrono do autor (valor líquido), R$

5.411,89 de contribuições previdenciárias (cota do empregado e do

empregador), R$ 800,00 de custas, R$ 2.978,58 ao perito Alex

Sandro Correia de Souza (valor líquido) e R$ 89,87 de imposto de

renda sobre os honorários periciais.

Dê-se ciência às partes desta homologação, sendo a ré para efetuar

o pagamento espontâneono prazo improrrogável em 48 horas ou

garantir a execução, nos termos dos artigos 880 e seguintes da

CLT. A ré fica ciente de que não será deferida prorrogação de prazo

para pagamento, pois ele é legal e peremptório.

A parte autora e o perito em 05 dias deverão indicar conta corrente

ou poupança, sua ou de seu patrono, desde que tenham recebido

poderes para recebere dar quitação,a fim de possibilitar

oportunamente a transferênciabancária dos valores depositados
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em pagamento. 

Em não havendo pagamento espontâneo, o funcionário ao certificar

o decurso do prazo de 48 horas deverá NO MESMO MOMENTO

alterar a fase para execução no sistema. O mesmo se dará nos

casos de pedido de parcelamento da execução, nos termos do art.

916, do CPC, já que se trata de cumprimento de sentença à vista do

art. 921, V, do CPC.

Em caso de ausência de depósito espontâneo da dívida, intime-se o

exequente a dizer desde logo, no prazo de 05 dias, se tem interesse

na execução forçada, o que se dará com a utilização das

ferramentas eletrônicas disponíveis no site daCorregedoria, no link:

https://www.trt1.jus.br/documents/22137/2786622/Conv%C3%AAnio

s+e+Pesquisas+de+Apoio+%C3%A0+EFETIVIDADE+DA+EXECU

%C3%87%C3%83O-3.pdf/14182e66-47ae-4819-9034-

af942640f029, sendo desnecessárias novas intimações do

exequente para o mesmo fim no curso da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100307-81.2020.5.01.0074
RECLAMANTE MAYARA TAYANE SILVA OLIVEIRA

DE AGUIAR

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO RODNEY DE FIGUEIREDO

RECLAMADO HIGIMED LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Nacional de
Previdência Complementar Previc

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência de Seguros Privados
- Susep

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA TAYANE SILVA OLIVEIRA DE AGUIAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0444eb7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o autor para apresentar meios inéditos e eficazes para o

prosseguimento da execução, em 20 dias, compulsando no site da

Corregedoria as ferramentas disponibilizadas para esta Região e

a i n d a  n ã o  u t i l i z a d a s

(https://www.trt1.jus.br/documents/22137/2786622/Conv%C3%AAni

os+e+Pesquisas+de+Apoio+%C3%A0+EFETIVIDADE+DA+EXECU

% C 3 % 8 7 % C 3 % 8 3 O - 3 . p d f / 1 4 1 8 2 e 6 6 - 4 7 a e - 4 8 1 9 - 9 0 3 4 -

af942640f029) ciente de que após esse prazo e sem promover o

autor seu andamento com medidas ainda não adotadas, iniciar-se-á

a contagem do prazo da prescrição intercorrente, nos termos do

art.11-A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação ou sem apresentação de

meios inéditos/eficazes, proceda a secretaria o sobrestamento do

processo, conforme orientação da CGJT - consulta administrativa

(1680) nº 0000139-62.2022.2.00.0050.

Ultrapassado o prazo prescricional, voltem os autos conclusos para

extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101929-06.2017.5.01.0074
RECLAMANTE ROSANA CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO HUCKLEBERRY SIQUEIRA
DE AZEVEDO(OAB: 154720/RJ)

ADVOGADO YAN LEITE DA SILVA(OAB:
225430/RJ)

RECLAMADO VALERIA GRASSI

RECLAMADO INTERACAO MARKETING E
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO CONSERVA 10 CONSERVADORA E
SERVICOS EIRELI - ME

RECLAMADO ACAO DISTRIBUIDORA COMERCIO
SERVICOS IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA - ME

RECLAMADO LECIMERE DA SILVA THOMAZ

ADVOGADO MARGARIDA BEATRIZ ORUE
ARZA(OAB: 172-B/RR)

RECLAMADO INTERACAO CONSULTORIA E
ASSESSORIA EM RECURSOS
HUMANOS LTDA - EPP

RECLAMADO INTERACAO CONSERVACAO E
LIMPEZA LTDA - EPP

RECLAMADO CLAUDINE DE PAULA GAUDIO

RECLAMADO INTERACAO SERVICOS DE
INSTALACAO E MANUTENCAO LTDA
- EPP

RECLAMADO NAILA BELEM FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVANA VALONI FONTES

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA EMILIA LIMA GAUDIO

TERCEIRO
INTERESSADO

RIOCARD ADMINISTRADORA DE
CARTOES E BENEFICIOS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

POLYNE BARRETO CONSTANTINO
CARDOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDETE DE PAULA GAUDIO

TERCEIRO
INTERESSADO

MALIBU PALACE HOTEL S A

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREA BRAGA DE ALARCAO
AYALLA

TERCEIRO
INTERESSADO

RIOPAR PARTICIPACOES S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LECIMERE DA SILVA THOMAZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 912fdec

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista o teor da certidão ID 3548e2d onde há informação
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de que o saldo bloqueado é superior ao crédito executado,

reconsidero em parte o despacho sob o ID 4ef2f9a. Proceda-se o

levantamento dos bloqueios das contas no Sisbajud e expeçam-se

alvarás em favor do reclamante, seu patrono, ao INSS e custas dos

depósitos indicados abaixo, observando-se o limite de seus créditos

conforme demonstrativo ID 8cd0081, procedendo o lançamento

dos valores pagos no sistema, dando-se ciência quando da

expedição no prazo preclusivo de 05 dias, devendo requerer o que

ainda entender cabível, sob pena de se reputar extinta a execução,

na forma do art. 924, II, do CPC, sendo:

R$ 2.658,83 de alvará ao reclamante com acréscimos legais a partir

de 29/02/2024 da guia judicial 02196064-0 (CEF);

R$ 2.605,33 de alvará ao reclamante com acréscimos legais a partir

de 29/02/2024 da guia judicial 02204819-8 (CEF);

R$ 1.970,87 de alvará ao reclamante com acréscimos legais a partir

de 29/02/2024 da guia judicial 02210826-3 (CEF);

R$ 1.114,62 de alvará ao reclamante com acréscimos legais a partir

de 29/02/2024 da guia judicial 02196064-0 (CEF);

R$ 143,01 de alvará ao reclamante com acréscimos legais a partir

de 29/02/2024 da guia judicial 02192570-5 (CEF);

R$ 487,02 de alvará ao patrono do autor com acréscimos legais a

partir de 29/02/2024 da guia judicial 02192570-5 (CEF);

R$ 50,19 de alvará ao INSS com acréscimos legais a partir de

29/02/2024 da guia judicial 02192570-5 (CEF);

R$ 1017,79 de alvará ao INSS com acréscimos legais a partir de

29/02/2024 da guia judicial 02198872-3 (CEF);

R$ 1004,79 de alvará ao INSS com acréscimos legais a partir de

29/02/2024 da guia judicial 02201743-8 (CEF);

R$ 167,69 de alvará ao INSS com acréscimos legais a partir de

29/02/2024 da guia judicial 02181752-0 (CEF);

Após, verifique a secretaria a existência de processos em face da

executada em trâmite neste juízo. Inexistente, determino que seja

comunicado através dos sistema e-Garimpo às Varas do Trabalho

que possuam processos em que a ré seja a devedora sem

garantida do débito, dando ciência da existência de saldo

remanescente com indicação do número do presente processo,

nome da reclamada e seu número de inscrição no CNPJ, solicitando

resposta apenas se tiverem interesse na transferência do saldo, no

prazo de 05 dias.

Havendo interesse, transfira-se o saldo da conta judicialà Vara que

primeiro se manifestar, informando-a para ciência e aguardando-se

por 10 dias.

In albis, intime-se a reclamada para que informe, em 5 dias, dados

bancários necessários à transferência ficando desde já autorizado a

expedição de ofício à instituição bancária. Caso a conta indicada

seja do seu patrono, este deverá ter nos autos procuração com

poderes específicos para receber e dar quitação.

Decorrido o prazo supra sem manifestações, expeça-se alvará à

reclamada para levantamento da importância, intimando-se para

que efetue o saque dos valores no prazo de 10 dias.

Tudo cumprido, certifique-se a inexistência de saldo e arquive-se

definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101929-06.2017.5.01.0074
RECLAMANTE ROSANA CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO HUCKLEBERRY SIQUEIRA
DE AZEVEDO(OAB: 154720/RJ)

ADVOGADO YAN LEITE DA SILVA(OAB:
225430/RJ)

RECLAMADO VALERIA GRASSI

RECLAMADO INTERACAO MARKETING E
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO CONSERVA 10 CONSERVADORA E
SERVICOS EIRELI - ME

RECLAMADO ACAO DISTRIBUIDORA COMERCIO
SERVICOS IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA - ME

RECLAMADO LECIMERE DA SILVA THOMAZ

ADVOGADO MARGARIDA BEATRIZ ORUE
ARZA(OAB: 172-B/RR)

RECLAMADO INTERACAO CONSULTORIA E
ASSESSORIA EM RECURSOS
HUMANOS LTDA - EPP

RECLAMADO INTERACAO CONSERVACAO E
LIMPEZA LTDA - EPP

RECLAMADO CLAUDINE DE PAULA GAUDIO

RECLAMADO INTERACAO SERVICOS DE
INSTALACAO E MANUTENCAO LTDA
- EPP

RECLAMADO NAILA BELEM FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVANA VALONI FONTES

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA EMILIA LIMA GAUDIO

TERCEIRO
INTERESSADO

RIOCARD ADMINISTRADORA DE
CARTOES E BENEFICIOS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

POLYNE BARRETO CONSTANTINO
CARDOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDETE DE PAULA GAUDIO

TERCEIRO
INTERESSADO

MALIBU PALACE HOTEL S A

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREA BRAGA DE ALARCAO
AYALLA

TERCEIRO
INTERESSADO

RIOPAR PARTICIPACOES S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA CRISTINA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 912fdec

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista o teor da certidão ID 3548e2d onde há informação
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de que o saldo bloqueado é superior ao crédito executado,

reconsidero em parte o despacho sob o ID 4ef2f9a. Proceda-se o

levantamento dos bloqueios das contas no Sisbajud e expeçam-se

alvarás em favor do reclamante, seu patrono, ao INSS e custas dos

depósitos indicados abaixo, observando-se o limite de seus créditos

conforme demonstrativo ID 8cd0081, procedendo o lançamento

dos valores pagos no sistema, dando-se ciência quando da

expedição no prazo preclusivo de 05 dias, devendo requerer o que

ainda entender cabível, sob pena de se reputar extinta a execução,

na forma do art. 924, II, do CPC, sendo:

R$ 2.658,83 de alvará ao reclamante com acréscimos legais a partir

de 29/02/2024 da guia judicial 02196064-0 (CEF);

R$ 2.605,33 de alvará ao reclamante com acréscimos legais a partir

de 29/02/2024 da guia judicial 02204819-8 (CEF);

R$ 1.970,87 de alvará ao reclamante com acréscimos legais a partir

de 29/02/2024 da guia judicial 02210826-3 (CEF);

R$ 1.114,62 de alvará ao reclamante com acréscimos legais a partir

de 29/02/2024 da guia judicial 02196064-0 (CEF);

R$ 143,01 de alvará ao reclamante com acréscimos legais a partir

de 29/02/2024 da guia judicial 02192570-5 (CEF);

R$ 487,02 de alvará ao patrono do autor com acréscimos legais a

partir de 29/02/2024 da guia judicial 02192570-5 (CEF);

R$ 50,19 de alvará ao INSS com acréscimos legais a partir de

29/02/2024 da guia judicial 02192570-5 (CEF);

R$ 1017,79 de alvará ao INSS com acréscimos legais a partir de

29/02/2024 da guia judicial 02198872-3 (CEF);

R$ 1004,79 de alvará ao INSS com acréscimos legais a partir de

29/02/2024 da guia judicial 02201743-8 (CEF);

R$ 167,69 de alvará ao INSS com acréscimos legais a partir de

29/02/2024 da guia judicial 02181752-0 (CEF);

Após, verifique a secretaria a existência de processos em face da

executada em trâmite neste juízo. Inexistente, determino que seja

comunicado através dos sistema e-Garimpo às Varas do Trabalho

que possuam processos em que a ré seja a devedora sem

garantida do débito, dando ciência da existência de saldo

remanescente com indicação do número do presente processo,

nome da reclamada e seu número de inscrição no CNPJ, solicitando

resposta apenas se tiverem interesse na transferência do saldo, no

prazo de 05 dias.

Havendo interesse, transfira-se o saldo da conta judicialà Vara que

primeiro se manifestar, informando-a para ciência e aguardando-se

por 10 dias.

In albis, intime-se a reclamada para que informe, em 5 dias, dados

bancários necessários à transferência ficando desde já autorizado a

expedição de ofício à instituição bancária. Caso a conta indicada

seja do seu patrono, este deverá ter nos autos procuração com

poderes específicos para receber e dar quitação.

Decorrido o prazo supra sem manifestações, expeça-se alvará à

reclamada para levantamento da importância, intimando-se para

que efetue o saque dos valores no prazo de 10 dias.

Tudo cumprido, certifique-se a inexistência de saldo e arquive-se

definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0115900-39.2009.5.01.0074
RECLAMANTE JERUSA BARROSO ORSOLON

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMANTE RENE RODRIGUES

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMANTE PAULO AFONSO CARNEIRO

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMANTE NEY ORSOLON

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMANTE ROBERTO AZEVEDO SOARES

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO Lúcia Porto Noronha(OAB: 161906/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO ALVARO MELO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1017419

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Fixo o valor do principal corrigido e acrescido de juros em R$

184.607,91, sendo R$ 104.556,74 de crédito líquido a Renê

Rodrigues e R$ 80.051,17 de crédito líquido a Roberto Azevedo

Soares.

Convolo os depósitos recursais existentes nos autos sob ID.

cd6a06d e ID. a06b03e pelo valor total atualizado de R$ 18.999,57

em 10/03/2024 obtido junto à CEF, em penhora.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5036
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Dê-se ciência às partes, sendo as rés, responsáveis solidárias, para

efetuarem o pagamento da diferença devida (R$ 165.608,34), em

48 horas, sob pena de execução.

A parte autora em 05 dias deverá indicar conta corrente ou

poupança, sua ou de seu patrono, desde que tenha recebido

poderes para recebere dar quitação,a fim de possibilitar

oportunamente a transferênciabancária dos valores depositados

em pagamento.

Decorrido o prazo da ré sem depósito ou garantia da execução e

informada a conta, expeçam-se alvarás utilizando-se os saldos dos

depósitos recursais existentes nos autos ID. cd6a06d e ID.

a06b03e, com autorização para transferência à conta indicada, com

as cautelas e praxe, em cumprimento ao Princípio da

Razoabilidade, da lealdade e da boa-fé que devem nortear o

comportamento das partes na participação de qualquer processo

(art.14, II do CPC), sendo:

a Renê Rodrigues: R$ 10.760,83, com os acréscimos legais a

partir de 10/03/2024;

•

a Roberto Azevedo Soares: R$ 8.238,74, com os acréscimos

legais a partir de 10/03/2024.

•

Após, remetam-se os autos à conclusão para minuta, observando o

valor da diferença devida.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0115900-39.2009.5.01.0074
RECLAMANTE JERUSA BARROSO ORSOLON

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMANTE RENE RODRIGUES

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMANTE PAULO AFONSO CARNEIRO

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMANTE NEY ORSOLON

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMANTE ROBERTO AZEVEDO SOARES

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO Lúcia Porto Noronha(OAB: 161906/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO ALVARO MELO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1017419

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Fixo o valor do principal corrigido e acrescido de juros em R$

184.607,91, sendo R$ 104.556,74 de crédito líquido a Renê

Rodrigues e R$ 80.051,17 de crédito líquido a Roberto Azevedo

Soares.

Convolo os depósitos recursais existentes nos autos sob ID.

cd6a06d e ID. a06b03e pelo valor total atualizado de R$ 18.999,57

em 10/03/2024 obtido junto à CEF, em penhora.

Dê-se ciência às partes, sendo as rés, responsáveis solidárias, para

efetuarem o pagamento da diferença devida (R$ 165.608,34), em

48 horas, sob pena de execução.

A parte autora em 05 dias deverá indicar conta corrente ou

poupança, sua ou de seu patrono, desde que tenha recebido

poderes para recebere dar quitação,a fim de possibilitar

oportunamente a transferênciabancária dos valores depositados

em pagamento.

Decorrido o prazo da ré sem depósito ou garantia da execução e

informada a conta, expeçam-se alvarás utilizando-se os saldos dos

depósitos recursais existentes nos autos ID. cd6a06d e ID.

a06b03e, com autorização para transferência à conta indicada, com

as cautelas e praxe, em cumprimento ao Princípio da

Razoabilidade, da lealdade e da boa-fé que devem nortear o

comportamento das partes na participação de qualquer processo

(art.14, II do CPC), sendo:

a Renê Rodrigues: R$ 10.760,83, com os acréscimos legais a

partir de 10/03/2024;

•

a Roberto Azevedo Soares: R$ 8.238,74, com os acréscimos

legais a partir de 10/03/2024.

•

Após, remetam-se os autos à conclusão para minuta, observando o

valor da diferença devida.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0115900-39.2009.5.01.0074
RECLAMANTE JERUSA BARROSO ORSOLON

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5037
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE RENE RODRIGUES

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMANTE PAULO AFONSO CARNEIRO

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMANTE NEY ORSOLON

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMANTE ROBERTO AZEVEDO SOARES

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO Lúcia Porto Noronha(OAB: 161906/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO ALVARO MELO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENE RODRIGUES

  - ROBERTO AZEVEDO SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1017419

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Fixo o valor do principal corrigido e acrescido de juros em R$

184.607,91, sendo R$ 104.556,74 de crédito líquido a Renê

Rodrigues e R$ 80.051,17 de crédito líquido a Roberto Azevedo

Soares.

Convolo os depósitos recursais existentes nos autos sob ID.

cd6a06d e ID. a06b03e pelo valor total atualizado de R$ 18.999,57

em 10/03/2024 obtido junto à CEF, em penhora.

Dê-se ciência às partes, sendo as rés, responsáveis solidárias, para

efetuarem o pagamento da diferença devida (R$ 165.608,34), em

48 horas, sob pena de execução.

A parte autora em 05 dias deverá indicar conta corrente ou

poupança, sua ou de seu patrono, desde que tenha recebido

poderes para recebere dar quitação,a fim de possibilitar

oportunamente a transferênciabancária dos valores depositados

em pagamento.

Decorrido o prazo da ré sem depósito ou garantia da execução e

informada a conta, expeçam-se alvarás utilizando-se os saldos dos

depósitos recursais existentes nos autos ID. cd6a06d e ID.

a06b03e, com autorização para transferência à conta indicada, com

as cautelas e praxe, em cumprimento ao Princípio da

Razoabilidade, da lealdade e da boa-fé que devem nortear o

comportamento das partes na participação de qualquer processo

(art.14, II do CPC), sendo:

a Renê Rodrigues: R$ 10.760,83, com os acréscimos legais a

partir de 10/03/2024;

•

a Roberto Azevedo Soares: R$ 8.238,74, com os acréscimos

legais a partir de 10/03/2024.

•

Após, remetam-se os autos à conclusão para minuta, observando o

valor da diferença devida.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100947-84.2020.5.01.0074
RECLAMANTE ISAIAS PAULO DA SILVA

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 182443/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 201007a

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO PJe

Vistos etc.

Homologo os cálculos constantes da Planilha de Cálculo anexado

sob ID.be0bdce e fixo o valor do principal corrigido e acrescido de

juros em R$ 60.782,18, sendo R$ 40.989,65 de crédito líquido

autoral, R$ 1.454,88 de imposto de renda, R$ 2.636,94 de FGTS a

ser depositado na conta vinculada, R$ 5.787,57 de honorários

sucumbenciais ao patrono do autor, R$ 974,65 de imposto de renda

sobre os honorários e R$ 8.938,49 de contribuição previdenciária

(cota empregado e empregador).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5038
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Convolo os depósitos judiciais existentes nos autos sob ID.

6303340, ID. 6cd8e3f, ID. 6f366e8 e ID. 53be2b9 pelo valor

atualizado de R$ 76.894,64 em 29/02/2024, em penhora.

Intimem-se as partes para ciência dessa homologação e da garantia

do juízo em 5 dias, bem como para indicarem conta corrente ou

poupança, suas ou de seu patronos, desde que tenham recebido

poderes para receber e dar quitação, a fim de possibilitar

oportunamente a transferência bancária dos valores depositados

em pagamento.

Decorrido o prazo in albis, expeça-se alvará ao autor, à Fazenda, ao

patrono do autor e ao INSS, nos limites de seus créditos

especificados acima, utilizando-se os saldos dos depósitos

judiciais existentes nos autos sob ID. 6303340, ID. 6cd8e3f, ID.

6f366e8 e ID. 53be2b9, com acréscimos legais a partir de

29/02/2024, e à ré pelo saldo restante, com acréscimos legais a

partir de 29/02/2024, intimando-se as partes para ciência em 05

dias.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100947-84.2020.5.01.0074
RECLAMANTE ISAIAS PAULO DA SILVA

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 182443/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAIAS PAULO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 201007a

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO PJe

Vistos etc.

Homologo os cálculos constantes da Planilha de Cálculo anexado

sob ID.be0bdce e fixo o valor do principal corrigido e acrescido de

juros em R$ 60.782,18, sendo R$ 40.989,65 de crédito líquido

autoral, R$ 1.454,88 de imposto de renda, R$ 2.636,94 de FGTS a

ser depositado na conta vinculada, R$ 5.787,57 de honorários

sucumbenciais ao patrono do autor, R$ 974,65 de imposto de renda

sobre os honorários e R$ 8.938,49 de contribuição previdenciária

(cota empregado e empregador).

Convolo os depósitos judiciais existentes nos autos sob ID.

6303340, ID. 6cd8e3f, ID. 6f366e8 e ID. 53be2b9 pelo valor

atualizado de R$ 76.894,64 em 29/02/2024, em penhora.

Intimem-se as partes para ciência dessa homologação e da garantia

do juízo em 5 dias, bem como para indicarem conta corrente ou

poupança, suas ou de seu patronos, desde que tenham recebido

poderes para receber e dar quitação, a fim de possibilitar

oportunamente a transferência bancária dos valores depositados

em pagamento.

Decorrido o prazo in albis, expeça-se alvará ao autor, à Fazenda, ao

patrono do autor e ao INSS, nos limites de seus créditos

especificados acima, utilizando-se os saldos dos depósitos

judiciais existentes nos autos sob ID. 6303340, ID. 6cd8e3f, ID.

6f366e8 e ID. 53be2b9, com acréscimos legais a partir de

29/02/2024, e à ré pelo saldo restante, com acréscimos legais a

partir de 29/02/2024, intimando-se as partes para ciência em 05

dias.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100149-60.2019.5.01.0074
RECLAMANTE RAIMUNDO PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO FELIPE PIRES QUEIROZ(OAB:
183368/RJ)

ADVOGADO RENATA ARAUJO MARTINS(OAB:
156389/RJ)

RECLAMADO DOM LOPES RESTAURANTE LTDA -
ME

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

RECLAMADO KL FRAN PIZZARIA E LANCHONETE
LTDA - ME

RECLAMADO PIZZARIA E LANCHONETE SJ LTDA -
ME

ADVOGADO RODRIGO OTAVIO DA CUNHA
FREITAS SA(OAB: 88204/RJ)

RECLAMADO Talento do Trigo - unidade
Copacabana - CNPJ
DESCONHECIDO

RECLAMADO RESTAURANTE DOM LOPES 2 LTDA
- ME

TERCEIRO
INTERESSADO

Talento do Trigo - unidade
Copacabana

TERCEIRO
INTERESSADO

IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

TESTEMUNHA JOSE IVO DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5039
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TESTEMUNHA ALEXANDRE LOPES DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO PEREIRA DE SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d489bd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Inicialmente, convolo os depósitos existentes nos autos no valor

atualizado de R$ 32.777,29 em 29/02/2024, conforme extratos

obtidos junto aos Bancos ID. da5e711 e ID. 5d0d461, em penhora.

Intimem-se as partes para ciência devendo as reclamadas

comprovar o valor da diferença devida de R$ 25.709,97, em 48

horas, sob pena de execução.

A parte autora em 05 dias deverá indicar conta corrente ou

poupança, sua ou de seu patrono, desde que tenha recebido

poderes para recebere dar quitação,a fim de possibilitar

oportunamente a transferênciabancária dos valores depositados

em pagamento.

Decorrido o prazo da ré sem depósito ou garantia da execução e

informada a conta, expeçam-se alvarás utilizando-se os saldos dos

depósitos judiciais existentes nos autos ID. da5e711 e ID. 5d0d461,

com autorização para transferência à conta indicada, com as

cautelas e praxe, em cumprimento ao Princípio da Razoabilidade,

da lealdade e da boa-fé que devem nortear o comportamento das

partes na participação de qualquer processo (art.14, II do CPC),

sendo:

ao autor: R$ 192,20, com os acréscimos legais a partir de

29/02/2024, referente ao saldo da conta judicial 02020947-0;

•

ao autor: R$ 32.585,09, com os acréscimos legais a partir de

29/02/2024, referente ao saldo da conta judicial 3400110073878;

valor histórico de R$ 26.766,97; depositado em 09/10/020; valor

atualizado de R$ 32.585,09.

•

Após, remetam-se os autos à conclusão para fins de minuta,

observando o valor da diferença devida.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100149-60.2019.5.01.0074
RECLAMANTE RAIMUNDO PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO FELIPE PIRES QUEIROZ(OAB:
183368/RJ)

ADVOGADO RENATA ARAUJO MARTINS(OAB:
156389/RJ)

RECLAMADO DOM LOPES RESTAURANTE LTDA -
ME

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

RECLAMADO KL FRAN PIZZARIA E LANCHONETE
LTDA - ME

RECLAMADO PIZZARIA E LANCHONETE SJ LTDA -
ME

ADVOGADO RODRIGO OTAVIO DA CUNHA
FREITAS SA(OAB: 88204/RJ)

RECLAMADO Talento do Trigo - unidade
Copacabana - CNPJ
DESCONHECIDO

RECLAMADO RESTAURANTE DOM LOPES 2 LTDA
- ME

TERCEIRO
INTERESSADO

Talento do Trigo - unidade
Copacabana

TERCEIRO
INTERESSADO

IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

TESTEMUNHA JOSE IVO DE SOUZA

TESTEMUNHA ALEXANDRE LOPES DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOM LOPES RESTAURANTE LTDA - ME

  - PIZZARIA E LANCHONETE SJ LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d489bd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Inicialmente, convolo os depósitos existentes nos autos no valor

atualizado de R$ 32.777,29 em 29/02/2024, conforme extratos

obtidos junto aos Bancos ID. da5e711 e ID. 5d0d461, em penhora.

Intimem-se as partes para ciência devendo as reclamadas

comprovar o valor da diferença devida de R$ 25.709,97, em 48

horas, sob pena de execução.

A parte autora em 05 dias deverá indicar conta corrente ou

poupança, sua ou de seu patrono, desde que tenha recebido

poderes para recebere dar quitação,a fim de possibilitar

oportunamente a transferênciabancária dos valores depositados

em pagamento.

Decorrido o prazo da ré sem depósito ou garantia da execução e

informada a conta, expeçam-se alvarás utilizando-se os saldos dos

depósitos judiciais existentes nos autos ID. da5e711 e ID. 5d0d461,

com autorização para transferência à conta indicada, com as

cautelas e praxe, em cumprimento ao Princípio da Razoabilidade,

da lealdade e da boa-fé que devem nortear o comportamento das

partes na participação de qualquer processo (art.14, II do CPC),

sendo:

ao autor: R$ 192,20, com os acréscimos legais a partir de

29/02/2024, referente ao saldo da conta judicial 02020947-0;

•

ao autor: R$ 32.585,09, com os acréscimos legais a partir de

29/02/2024, referente ao saldo da conta judicial 3400110073878;

valor histórico de R$ 26.766,97; depositado em 09/10/020; valor

atualizado de R$ 32.585,09.

•

Após, remetam-se os autos à conclusão para fins de minuta,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5040
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

observando o valor da diferença devida.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100931-62.2022.5.01.0074
RECLAMANTE LUANA CAROLINA DE MENDONCA

ADVOGADO MYLENA ARAUJO DA SILVA(OAB:
242584/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DE
REALENGO

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA CAROLINA DE MENDONCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4fb2904

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO PJe

Vistos etc.

Homologo os cálculos juntados aos autos sob ID “cec3d7a” e fixo o

valor do principal corrigido e acrescido de juros em R$ 42.424,05,

sendo R$ 33.093,25 de crédito líquido autoral, R$ 3.281,74 de

honorários sucumbenciais ao patrono do autor (valor líquido), R$

143,36 de imposto de renda sobre os honorários sucumbenciais, R$

5.305,70 de contribuições previdenciárias (cota do empregado e do

empregador) e R$ 600,00 de custas.

Dê-se ciência às partes desta homologação.

A parte autora indicou dados bancários na petição sob ID.b2c54b4 a

fim de possibilitar oportunamente a transferência bancária dos

valores depositados em pagamento. 

Decorrido o prazo legal, proceda a secretaria da vara a alteração

da fase processual para “execução” e a vista da instituição pelo

Provimento Conjunto n° 2/2019 do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) e de sua aplicação à primeira reclamada, através

do qual a busca, constrição e expropriação de seu patrimônio

se dão de forma concentrada pela CAEX com a suspensão

dos atos de execução nos processos individualmente

considerados, remetam-se os autos à contadoria para que atualize

os créditos com correção monetária e juros de mora, em atenção ao

art. 20 do referido Provimento, e após informe-se ao Juízo

Centralizador com urgência, incluindo-se a ré no BNDT.

Em razão da adesão à execução centralizada, os atos

executórios nestes autos estão suspensos por ora, nos termos do

art. 154, § 5.º, da CPCGJT. Proceda-se ao registro da condição no

sistema.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100931-62.2022.5.01.0074
RECLAMANTE LUANA CAROLINA DE MENDONCA

ADVOGADO MYLENA ARAUJO DA SILVA(OAB:
242584/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DE
REALENGO

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL DE REALENGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4fb2904

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO PJe

Vistos etc.

Homologo os cálculos juntados aos autos sob ID “cec3d7a” e fixo o

valor do principal corrigido e acrescido de juros em R$ 42.424,05,

sendo R$ 33.093,25 de crédito líquido autoral, R$ 3.281,74 de

honorários sucumbenciais ao patrono do autor (valor líquido), R$

143,36 de imposto de renda sobre os honorários sucumbenciais, R$

5.305,70 de contribuições previdenciárias (cota do empregado e do

empregador) e R$ 600,00 de custas.

Dê-se ciência às partes desta homologação.

A parte autora indicou dados bancários na petição sob ID.b2c54b4 a

fim de possibilitar oportunamente a transferência bancária dos

valores depositados em pagamento. 

Decorrido o prazo legal, proceda a secretaria da vara a alteração

da fase processual para “execução” e a vista da instituição pelo

Provimento Conjunto n° 2/2019 do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) e de sua aplicação à primeira reclamada, através

do qual a busca, constrição e expropriação de seu patrimônio

se dão de forma concentrada pela CAEX com a suspensão

dos atos de execução nos processos individualmente

considerados, remetam-se os autos à contadoria para que atualize

os créditos com correção monetária e juros de mora, em atenção ao

art. 20 do referido Provimento, e após informe-se ao Juízo

Centralizador com urgência, incluindo-se a ré no BNDT.

Em razão da adesão à execução centralizada, os atos

executórios nestes autos estão suspensos por ora, nos termos do

art. 154, § 5.º, da CPCGJT. Proceda-se ao registro da condição no

sistema.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.
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    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100611-46.2021.5.01.0074
RECLAMANTE SIDNEY JONATHAN DIAS DE LIMA

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO PATRICIA DAYSE CUNHA BARBOSA
LAU(OAB: 87137/RJ)

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECLAMADO IT COMUNICACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES DO
NASCIMENTO(OAB: 214150/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - IT COMUNICACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7549f7d

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO PJe

Vistos etc.

Homologo os cálculos juntados aos autos sob ID “c1c260b” e fixo o

valor do principal corrigido e acrescido de juros em R$48.443,32,

sendo R$ 31.996,21 de crédito líquido autoral, R$ 2.124,39 de

FGTS a ser depositado na conta vinculada, R$ 3.454,23 de

Honorários Sucumbenciais ao patrono do autor (valor líquido), R$

173,80 de imposto de renda sobre os honorários, R$ 9.894,69 de

contribuições previdenciárias (cota do empregado e do empregador)

e R$ 800,00 de custas.

Dê-se ciência às partes desta homologação, sendo a primeira ré

para efetuar o pagamento espontâneono prazo improrrogável em

48 horas ou garantir a execução, nos termos dos artigos 880 e

seguintes da CLT. A primeira ré fica ciente de que não será

deferida prorrogação de prazo para pagamento, pois ele é legal e

peremptório.

Em não havendo pagamento espontâneo por parte da devedora

originária, o funcionário ao certificar o decurso do prazo de 48 horas

deverá NO MESMO MOMENTO alterar a fase para execução no

sistema. O mesmo se dará nos caso de pedido de parcelamento da

execução, nos termos do art. 916, do CPC,já que se trata de

cumprimento de sentença à vista do art. 921, V, do CPC.

Em caso de ausência de depósito espontâneo da dívida pela

devedora principal, a execução será dirigida à segunda ré,

responsável subsidiária POR TODOS OS VALORES DEVIDOS

NOS AUTOS, nos termos da Sumula 12 do Eg. TRT 1. Para isso,

promova-se o bloqueio de valores através do Sisbajud em relação à

primeira ré e, sendo negativo ou insuficiente, proceda a secretaria a

inclusão da 1ª ré no BNDT e retornem os autos à Contadoria para

atualização.

Feito, intime-se a devedora subsidiária para pagamento da

diferença devida em 48 horas, sob pena de execução. A segunda ré

fica ciente de que não será deferida prorrogação de prazo para

pagamento, pois ele é legal e peremptório.

Não havendo o pagamento espontâneo pelo devedor subsidiário,

intime-se a parte autora para dizer em 05 dias se tem interesse na

execução forçada com a utilização das ferramentas eletrônicas

d i s p o n í v e i s  n o  s i t e  d a  C o r r e g e d o r i a ,  n o

link:https://www.trt1.jus.br/documents/22137/2786622/Conv%C3%A

Anios+e+Pesquisas+de+Apoio+%C3%A0+EFETIVIDADE+DA+EXE

CU%C3%87%C3%83O-3.pdf /14182e66-47ae-4819-9034-

af942640f029

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100611-46.2021.5.01.0074
RECLAMANTE SIDNEY JONATHAN DIAS DE LIMA

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO PATRICIA DAYSE CUNHA BARBOSA
LAU(OAB: 87137/RJ)

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECLAMADO IT COMUNICACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES DO
NASCIMENTO(OAB: 214150/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY JONATHAN DIAS DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7549f7d

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO PJe

Vistos etc.

Homologo os cálculos juntados aos autos sob ID “c1c260b” e fixo o
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valor do principal corrigido e acrescido de juros em R$48.443,32,

sendo R$ 31.996,21 de crédito líquido autoral, R$ 2.124,39 de

FGTS a ser depositado na conta vinculada, R$ 3.454,23 de

Honorários Sucumbenciais ao patrono do autor (valor líquido), R$

173,80 de imposto de renda sobre os honorários, R$ 9.894,69 de

contribuições previdenciárias (cota do empregado e do empregador)

e R$ 800,00 de custas.

Dê-se ciência às partes desta homologação, sendo a primeira ré

para efetuar o pagamento espontâneono prazo improrrogável em

48 horas ou garantir a execução, nos termos dos artigos 880 e

seguintes da CLT. A primeira ré fica ciente de que não será

deferida prorrogação de prazo para pagamento, pois ele é legal e

peremptório.

Em não havendo pagamento espontâneo por parte da devedora

originária, o funcionário ao certificar o decurso do prazo de 48 horas

deverá NO MESMO MOMENTO alterar a fase para execução no

sistema. O mesmo se dará nos caso de pedido de parcelamento da

execução, nos termos do art. 916, do CPC,já que se trata de

cumprimento de sentença à vista do art. 921, V, do CPC.

Em caso de ausência de depósito espontâneo da dívida pela

devedora principal, a execução será dirigida à segunda ré,

responsável subsidiária POR TODOS OS VALORES DEVIDOS

NOS AUTOS, nos termos da Sumula 12 do Eg. TRT 1. Para isso,

promova-se o bloqueio de valores através do Sisbajud em relação à

primeira ré e, sendo negativo ou insuficiente, proceda a secretaria a

inclusão da 1ª ré no BNDT e retornem os autos à Contadoria para

atualização.

Feito, intime-se a devedora subsidiária para pagamento da

diferença devida em 48 horas, sob pena de execução. A segunda ré

fica ciente de que não será deferida prorrogação de prazo para

pagamento, pois ele é legal e peremptório.

Não havendo o pagamento espontâneo pelo devedor subsidiário,

intime-se a parte autora para dizer em 05 dias se tem interesse na

execução forçada com a utilização das ferramentas eletrônicas

d i s p o n í v e i s  n o  s i t e  d a  C o r r e g e d o r i a ,  n o

link:https://www.trt1.jus.br/documents/22137/2786622/Conv%C3%A

Anios+e+Pesquisas+de+Apoio+%C3%A0+EFETIVIDADE+DA+EXE

CU%C3%87%C3%83O-3.pdf /14182e66-47ae-4819-9034-

af942640f029

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100205-88.2022.5.01.0074
RECLAMANTE SABRINA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO GLAUCIO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
150119/RJ)

RECLAMADO DEISE VALERIA MEDEIROS DE
ALMEIDA

ADVOGADO Bárbara Catia Costa da Silva(OAB:
155509/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEISE VALERIA MEDEIROS DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7f5d9d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da promoção da contadoria sob ID. 1befe14, fixo o valor

principal com correção monetária e juros em R$ 4.928,74, sendo R$

2.113,38 de crédito líquido autoral, R$ 2.451,47 de FGTS a ser

depositado na conta vinculada e R$ 363,89 de contribuição

previdenciária.

Intime-se as partes para ciência, devendo a ré comprovar o

pagamento, em 48 horas, sob pena de execução.

A parte autora em 05 dias deverá indicar conta corrente ou

poupança, sua ou de seu patrono, desde que tenha recebido

poderes para receber e dar quitação, a fim de possibilitar

oportunamente a transferência bancária dos valores depositados

em pagamento. 

Decorrido o prazo in albis, remetam-se os autos à conclusão para

minuta.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100205-88.2022.5.01.0074
RECLAMANTE SABRINA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO GLAUCIO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
150119/RJ)

RECLAMADO DEISE VALERIA MEDEIROS DE
ALMEIDA

ADVOGADO Bárbara Catia Costa da Silva(OAB:
155509/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA SANTOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7f5d9d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da promoção da contadoria sob ID. 1befe14, fixo o valor
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principal com correção monetária e juros em R$ 4.928,74, sendo R$

2.113,38 de crédito líquido autoral, R$ 2.451,47 de FGTS a ser

depositado na conta vinculada e R$ 363,89 de contribuição

previdenciária.

Intime-se as partes para ciência, devendo a ré comprovar o

pagamento, em 48 horas, sob pena de execução.

A parte autora em 05 dias deverá indicar conta corrente ou

poupança, sua ou de seu patrono, desde que tenha recebido

poderes para receber e dar quitação, a fim de possibilitar

oportunamente a transferência bancária dos valores depositados

em pagamento. 

Decorrido o prazo in albis, remetam-se os autos à conclusão para

minuta.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101187-68.2023.5.01.0074
EXEQUENTE NORBERTO ROBLIS DE SIQUEIRA

REIS

ADVOGADO ANA PAULA DE MEDEIROS
PEREIRA(OAB: 134758/RJ)

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORBERTO ROBLIS DE SIQUEIRA REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ed55ee1

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO PJe

Vistos etc.

Homologo os cálculos anexados aos autos sob ID. 7868ad9 e fixo o

valor do pr incipal  com correção monetár ia e juros em

R$195.444,12, sendo R$ 126.794,20 de crédito líquido autoral, R$

10.784,33 de FGTS a ser depositado na conta vinculada, R$

21.631,90 de honorários sucumbenciais ao sindicato e R$

36.233,69 de contribuição previdenciária (cota do empregado e

empregador).

Intimem-se as partes dessa homologação, sendo a reclamada via

sistema, para os fins do art. 535, do CPC, c/c art. 769, da CLT, pelo

prazo de 30 dias, bem como a fim de que a execução seja

processada pelo valor total  devido e não se perpetue

indefinidamente ante a existência de parcelas vincendas, deverá

comprovar documentalmente a implementação do ADDC em folha

de pagamento, no mesmo prazo, ciente de em caso de

descumprimento, será cobrada multa de R$ 1.000,00.

Com a resposta, ou decorrido o prazo supra sem manifestações,

tendo em vista a nova redação dada ao artigo 1º do Ato nº 46/2008,

da Presidência do E.TRT, atualize-se o crédito autoral e expeça-se

Precatório ou RPV, observando-se o enquadramento de cada

exequente no valor limite para expedição de RPV, enviando-se ao

E.TRT, na forma prevista no mencionado artigo,dispensada a

solicitação de informações sobre a existência de débitos líquidos e

certos perante a Fazenda Pública ante a decisão do Supremo

Tribunal Federal nas ADIs 4357 e 4425 que declarou a

inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da

Constituição Federal,intimando-se as partes para ciência da

expedição da RPV ou Precatório, no prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo sem manifestações, remetam-se os Precatórios e

RPVs à CPRE.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101069-34.2019.5.01.0074
RECLAMANTE PAULO ROBERTO SILVA

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL LAR INTERLINK LTDA -
ME

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c8ff045

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO PJe

Vistos etc.

Homologo os cálculos constantes da Planilha de Cálculos sob ID.

4a46889 e fixo o valor do principal corrigido e acrescido de juros em

R$ 42.174,94, sendo R$ 32.772,25 de crédito líquido ao autor, R$

3.247,78 de honorários sucumbenciais ao patrono do autor, R$

137,37 de imposto de renda sobre os honorários, R$ 6.017,54 de

contribuição previdenciária (cota empregado e cota empregador).

Convolo os depósitos judiciais existentes nos autos sob ID. 55bc501

e ID. 28ea58d pelo valor total atualizado de R$ 18.432,24 em

29/02/2024 obtido junto ao Banco do Brasil, em penhora.

Dê-se ciência às partes desta homologação, sendo a ré para efetuar

o pagamento espontâneo da diferença devida (R$ 23.742,70) no

prazo improrrogável em 48 horas ou garantir a execução, nos
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termos dos artigos 880 e seguintes da CLT. A ré fica ciente de que

não será deferida prorrogação de prazo para pagamento, pois ele é

legal e peremptório.

A parte autora em 05 dias deverá indicar conta corrente ou

poupança, sua ou de seu patrono, desde que tenha recebido

poderes para recebere dar quitação,a fim de possibilitar

oportunamente a transferênciabancária dos valores depositados

em pagamento.

Decorrido o prazo da ré sem depósito ou garantia da execução e

informada a conta, expeçam-se alvarás utilizando-se os saldos dos

depósitos judiciais existentes nos autos ID. 55bc501 e ID. 28ea58d,

com autorização para transferência à conta indicada, com as

cautelas e praxe, em cumprimento ao Princípio da Razoabilidade,

da lealdade e da boa-fé que devem nortear o comportamento das

partes na participação de qualquer processo (art.14, II do CPC),

sendo:

ao autor: R$ 6.304,99, com os acréscimos legais a partir de

29/02/2024,  referente ao depósi to judic ia l  na conta

1600122469669 no valor histórico de R$ 5.171,49 em 31/08/2020

com saldo atualizado de R$ 6.304,99 em 29/02/2024;

•

ao autor: R$ 10.401,58, com os acréscimos legais a partir de

29/02/2024,  referente ao depósi to judic ia l  na conta

1600122469669 no valor histórico de R$ 9.828,51 em 19/02/2020

com saldo atualizado de R$ 12.127,25 em 29/02/2024;

•

ao patrono: R$ 1.655,65, com os acréscimos legais a partir de

29/02/2024,  referente ao depósi to judic ia l  na conta

1600122469669 no valor histórico de R$ 9.828,51 em 19/02/2020

com saldo atualizado de R$ 12.127,25 em 29/02/2024;

•

à Fazenda a título de imposto de renda s/honorários: R$

70,02, com os acréscimos legais a partir de 29/02/2024, referente

ao depósito judicial na conta 1600122469669 no valor histórico

de R$ 9.828,51 em 19/02/2020 com saldo atualizado de R$

12.127,25 em 29/02/2024.

•

Em não havendo pagamento espontâneo, o funcionário ao certificar

o decurso do prazo de 48 horas deverá NO MESMO MOMENTO

alterar a fase para execução no sistema. O mesmo se dará nos

casos de pedido de parcelamento da execução, nos termos do art.

916, do CPC, já que se trata de cumprimento de sentença à vista do

art. 921, V, do CPC.

Em caso de ausência de depósito espontâneo da dívida, intime-se o

exequente a dizer desde logo, no prazo de 05 dias, se tem interesse

na execução forçada, o que se dará com a utilização das

ferramentas eletrônicas disponíveis no site da Corregedoria, no link:

https://www.trt1.jus.br/documents/22137/2786622/Conv%C3%AAnio

s+e+Pesquisas+de+Apoio+%C3%A0+EFETIVIDADE+DA+EXECU

%C3%87%C3%83O-3.pdf/14182e66-47ae-4819-9034-

af942640f029, sendo desnecessárias novas intimações do

exequente para o mesmo fim no curso da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101069-34.2019.5.01.0074
RECLAMANTE PAULO ROBERTO SILVA

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL LAR INTERLINK LTDA -
ME

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL LAR INTERLINK LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c8ff045

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO PJe

Vistos etc.

Homologo os cálculos constantes da Planilha de Cálculos sob ID.

4a46889 e fixo o valor do principal corrigido e acrescido de juros em

R$ 42.174,94, sendo R$ 32.772,25 de crédito líquido ao autor, R$

3.247,78 de honorários sucumbenciais ao patrono do autor, R$

137,37 de imposto de renda sobre os honorários, R$ 6.017,54 de

contribuição previdenciária (cota empregado e cota empregador).

Convolo os depósitos judiciais existentes nos autos sob ID. 55bc501

e ID. 28ea58d pelo valor total atualizado de R$ 18.432,24 em

29/02/2024 obtido junto ao Banco do Brasil, em penhora.

Dê-se ciência às partes desta homologação, sendo a ré para efetuar

o pagamento espontâneo da diferença devida (R$ 23.742,70) no

prazo improrrogável em 48 horas ou garantir a execução, nos

termos dos artigos 880 e seguintes da CLT. A ré fica ciente de que

não será deferida prorrogação de prazo para pagamento, pois ele é

legal e peremptório.

A parte autora em 05 dias deverá indicar conta corrente ou

poupança, sua ou de seu patrono, desde que tenha recebido

poderes para recebere dar quitação,a fim de possibilitar

oportunamente a transferênciabancária dos valores depositados

em pagamento.

Decorrido o prazo da ré sem depósito ou garantia da execução e

informada a conta, expeçam-se alvarás utilizando-se os saldos dos

depósitos judiciais existentes nos autos ID. 55bc501 e ID. 28ea58d,

com autorização para transferência à conta indicada, com as
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cautelas e praxe, em cumprimento ao Princípio da Razoabilidade,

da lealdade e da boa-fé que devem nortear o comportamento das

partes na participação de qualquer processo (art.14, II do CPC),

sendo:

ao autor: R$ 6.304,99, com os acréscimos legais a partir de

29/02/2024,  referente ao depósi to judic ia l  na conta

1600122469669 no valor histórico de R$ 5.171,49 em 31/08/2020

com saldo atualizado de R$ 6.304,99 em 29/02/2024;

•

ao autor: R$ 10.401,58, com os acréscimos legais a partir de

29/02/2024,  referente ao depósi to judic ia l  na conta

1600122469669 no valor histórico de R$ 9.828,51 em 19/02/2020

com saldo atualizado de R$ 12.127,25 em 29/02/2024;

•

ao patrono: R$ 1.655,65, com os acréscimos legais a partir de

29/02/2024,  referente ao depósi to judic ia l  na conta

1600122469669 no valor histórico de R$ 9.828,51 em 19/02/2020

com saldo atualizado de R$ 12.127,25 em 29/02/2024;

•

à Fazenda a título de imposto de renda s/honorários: R$

70,02, com os acréscimos legais a partir de 29/02/2024, referente

ao depósito judicial na conta 1600122469669 no valor histórico

de R$ 9.828,51 em 19/02/2020 com saldo atualizado de R$

12.127,25 em 29/02/2024.

•

Em não havendo pagamento espontâneo, o funcionário ao certificar

o decurso do prazo de 48 horas deverá NO MESMO MOMENTO

alterar a fase para execução no sistema. O mesmo se dará nos

casos de pedido de parcelamento da execução, nos termos do art.

916, do CPC, já que se trata de cumprimento de sentença à vista do

art. 921, V, do CPC.

Em caso de ausência de depósito espontâneo da dívida, intime-se o

exequente a dizer desde logo, no prazo de 05 dias, se tem interesse

na execução forçada, o que se dará com a utilização das

ferramentas eletrônicas disponíveis no site da Corregedoria, no link:

https://www.trt1.jus.br/documents/22137/2786622/Conv%C3%AAnio

s+e+Pesquisas+de+Apoio+%C3%A0+EFETIVIDADE+DA+EXECU

%C3%87%C3%83O-3.pdf/14182e66-47ae-4819-9034-

af942640f029, sendo desnecessárias novas intimações do

exequente para o mesmo fim no curso da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100746-87.2023.5.01.0074
RECLAMANTE BRUNO OLIVEIRA DE ASSIS

ADVOGADO JONATHAN MONTEIRO DE
MELO(OAB: 244701/RJ)

ADVOGADO JANILDO VIEIRA DE MELO(OAB:
228809/RJ)

RECLAMADO SINAPE SINALIZACAO VIARIA LTDA

ADVOGADO JOAO GUSTAVO MANIGLIA
COSMO(OAB: 252140/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINAPE SINALIZACAO VIARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42b8dd9

proferido nos autos.

Vistos etc.

Despacho nesta data a manifestação de ID 5738179.

À vista do item 4 da inicial defiro o requerido pela reclamada,

determinando a alteração da audiência para inicial, sem a oitiva de

testemunhas. A Secretaria deverá promover as alterações

necessárias à adequação do ato, intimando-se as partes.

Tudo feito, aguarde-se a audiência inicial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100746-87.2023.5.01.0074
RECLAMANTE BRUNO OLIVEIRA DE ASSIS

ADVOGADO JONATHAN MONTEIRO DE
MELO(OAB: 244701/RJ)

ADVOGADO JANILDO VIEIRA DE MELO(OAB:
228809/RJ)

RECLAMADO SINAPE SINALIZACAO VIARIA LTDA

ADVOGADO JOAO GUSTAVO MANIGLIA
COSMO(OAB: 252140/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO OLIVEIRA DE ASSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42b8dd9

proferido nos autos.

Vistos etc.

Despacho nesta data a manifestação de ID 5738179.

À vista do item 4 da inicial defiro o requerido pela reclamada,

determinando a alteração da audiência para inicial, sem a oitiva de

testemunhas. A Secretaria deverá promover as alterações

necessárias à adequação do ato, intimando-se as partes.

Tudo feito, aguarde-se a audiência inicial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100444-05.2016.5.01.0074
RECLAMANTE LETICE DE LIMA PAIVA

ADVOGADO ERIANE DE ANDRADE PIRES(OAB:
158834/RJ)

RECLAMADO GILBERTO LASTE JUNIOR

ADVOGADO CAROLINE CRESCENTE
RUBATTINO(OAB: 67932/RS)

RECLAMADO ALTEMIR GREGOLIN

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO GIOVANI LASTE
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ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO GUALTIERO SCHLICHTING PICCOLI

ADVOGADO DANIEL COELHO BELLEZA
DIAS(OAB: 130568/MG)

RECLAMADO MORUMBI GRILL DELIVERY EIRELI -
ME

ADVOGADO LEONARDO AGRIPINO DA SILVA
BARBOSA(OAB: 361734/SP)

RECLAMADO GIULIANO BARBATO WOLF

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO CHARLES RENE LEBARBENCHON

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO BRASIL FOODSERVICE MANAGER S
A - BFM - MASSA FALIDA - CNPJ:
07.826.742/0001-10

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DE GROSSI
PEREIRA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO CARLOS LESLIE ALMIRON HAZELL

ADVOGADO DEBORA MANFIOLLI(OAB:
273315/SP)

RECLAMADO RAIMUNDO ZUMBLICK

ADVOGADO PEDRO MIGUEL GONCALVES
MARTINS(OAB: 41431/SC)

RECLAMADO ISAAC LIMA AZEVEDO JUNIOR

ADVOGADO MARCO AURELIO LIRA SILVA(OAB:
76524/RJ)

RECLAMADO CHURRASCARIA VENTO NORTE
LTDA

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO FABIO HENRIQUE DE AZEVEDO
GUIMARAES

ADVOGADO PATRICIA CONDE RYFF(OAB:
155800/RJ)

RECLAMADO PORCAO LICENCIAMENTOS E
PARTICIPACOES S/A. - MASSA
FALIDA - CNPJ: 04.946.696/0001-02

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO LUCAS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZAL - BRASIL ALIMENTOS S.A.

RECLAMADO RAPHAEL DE MELO TAVORA
VARGAS FRANCO NETTO

RECLAMADO JOSE RICARDO TOSTES NUNES
MARTINS

RECLAMADO SERRANA GRILL LIMITADA

RECLAMADO JOAO PEDRO CAMPOS DE
ANDRADE FIGUEIRA

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

RECLAMADO LUIS CARLOS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZCARNES PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO CHURRASCOLANDIA
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO LUIZ CARLOS FURLAN

RECLAMADO MARCIO FILOMENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREIA RAMOS(OAB: 212889/SP)

RECLAMADO AFONSO ASSAD DELGADO

ADVOGADO RICARDO LUIZ ROCHA CUBAS(OAB:
15049/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDOMIR MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

DARCI ROQUE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

NEDIO JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO FERREIRA COSTA
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ERIVAN GUERREIRO
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

NEODI LUIS MOCELLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICE DE LIMA PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LETICE DE LIMA PAIVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos Embargos Declaratórios opostos pelo executado no

prazo de 5 (cinco) dias nos termos da OJ 142 – SDI 1 do C. TST.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

CAROLINE POLASTRINI CLARO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100578-85.2023.5.01.0074
RECLAMANTE PATRICIA GOMES DE SOUZA

ADVOGADO RICARDO AURELIO DE MORAES
SALGADO JUNIOR(OAB: 138058/SP)

RECLAMADO 2 L COMERCIO CONFECCOES E
REPRESENTACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA GOMES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PATRICIA GOMES DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da sentença proferida sob ID db97aec, no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

CAROLINE POLASTRINI CLARO

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0100739-32.2022.5.01.0074
RECLAMANTE DOUGLAS ALVES DA SILVA

ADVOGADO RICARDO ARGENTO DA
COSTA(OAB: 150814/RJ)

RECLAMADO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
172287/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

PERITO JOSE EDUARDO OLIVIER TOSTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O

DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e manifestações acerca do laudo pericial apresentado, no

prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

RAFAEL DA ROCHA FIGUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100739-32.2022.5.01.0074
RECLAMANTE DOUGLAS ALVES DA SILVA

ADVOGADO RICARDO ARGENTO DA
COSTA(OAB: 150814/RJ)

RECLAMADO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
172287/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

PERITO JOSE EDUARDO OLIVIER TOSTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DOUGLAS ALVES DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e manifestações acerca do laudo pericial apresentado, no

prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

RAFAEL DA ROCHA FIGUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100271-34.2023.5.01.0074
RECLAMANTE SARAH PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FABIELE PIMENTEL DE
ARAUJO(OAB: 101693/RJ)

ADVOGADO ELIZIANE DALLIER DOS SANTOS DO
AMARAL(OAB: 143797/RJ)

ADVOGADO MONALISA DE ASSIS
FERNANDES(OAB: 139933/RJ)

RECLAMADO RAPPI BRASIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA
MAURICIO(OAB: 427677/SP)

ADVOGADO SIDNEY RUIZ BERNARDO
JUNIOR(OAB: 255832/SP)

ADVOGADO KAROLINE FERNANDES
TRINETTE(OAB: 393330/SP)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARAH PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SARAH PEREIRA DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e manifestações acerca dos honorários periciais estimados,

no prazo de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

RAFAEL DA ROCHA FIGUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100271-34.2023.5.01.0074
RECLAMANTE SARAH PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FABIELE PIMENTEL DE
ARAUJO(OAB: 101693/RJ)

ADVOGADO ELIZIANE DALLIER DOS SANTOS DO
AMARAL(OAB: 143797/RJ)

ADVOGADO MONALISA DE ASSIS
FERNANDES(OAB: 139933/RJ)

RECLAMADO RAPPI BRASIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA
MAURICIO(OAB: 427677/SP)
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ADVOGADO SIDNEY RUIZ BERNARDO
JUNIOR(OAB: 255832/SP)

ADVOGADO KAROLINE FERNANDES
TRINETTE(OAB: 393330/SP)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPPI BRASIL INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RAPPI BRASIL INTERMEDIACAO DE

NEGOCIOS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e manifestações acerca dos honorários periciais estimados,

no prazo de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

RAFAEL DA ROCHA FIGUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010176-36.2015.5.01.0074
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS CAMPOS

CARDOSO

ADVOGADO DOUGLAS FREDERICO BEZERRA
GOMES DAS CHAGAS(OAB:
179819/RJ)

ADVOGADO VALTER BERTANHA VALADAO(OAB:
25883/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA MARA DE SOUZA
PEREIRA VALADÃO(OAB: 65594/RJ)

RECLAMADO JULIO CESAR DA SILVA

RECLAMADO JULIO CESAR DA SILVA COMERCIO
E MONTAGEM DE ESQUADRIAS -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

JOHREI INDUSTRIA E COMERCIO
DE FERRAGENS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS CAMPOS CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCOS VINICIUS CAMPOS CARDOSO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição e remessa da carta precatória.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

CAROLINE POLASTRINI CLARO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100083-41.2023.5.01.0074
RECLAMANTE ANTONIO MARCO MOREIRA DE

ARAUJO

ADVOGADO CRISTIANO CAMPOS KANGUSSU
SANTANA(OAB: 84396/MG)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SÁ
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCO MOREIRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANTONIO MARCO MOREIRA DE ARAUJO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e manifestações acerca dos esclarecimentos ao laudo

pericial, no prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

RAFAEL DA ROCHA FIGUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100083-41.2023.5.01.0074
RECLAMANTE ANTONIO MARCO MOREIRA DE

ARAUJO

ADVOGADO CRISTIANO CAMPOS KANGUSSU
SANTANA(OAB: 84396/MG)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SÁ
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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DESTINATÁRIO(S): SEARA ALIMENTOS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e manifestações acerca dos esclarecimentos ao laudo

pericial, no prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

RAFAEL DA ROCHA FIGUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100700-35.2022.5.01.0074
RECLAMANTE LEONARDO REIS GONCALVES

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO TD CONSTRUCOES, REDES E
INSTALACOES DE GAS EIRELI

ADVOGADO ITALO ARIEL MORBIDELLI(OAB:
275153/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO REIS GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LEONARDO REIS GONCALVES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência que foi designado o dia 17/04/2024, às 15h, para realização

da perícia devendo as partes observarem os termos da petição ID

29fb482

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

RAFAEL DA ROCHA FIGUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100700-35.2022.5.01.0074
RECLAMANTE LEONARDO REIS GONCALVES

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO TD CONSTRUCOES, REDES E
INSTALACOES DE GAS EIRELI

ADVOGADO ITALO ARIEL MORBIDELLI(OAB:
275153/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TD CONSTRUCOES, REDES E INSTALACOES DE GAS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TD CONSTRUCOES, REDES E

INSTALACOES DE GAS EIRELI

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência que foi designado o dia 17/04/2024, às 15h, para realização

da perícia devendo as partes observarem os termos da petição ID

29fb482

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

RAFAEL DA ROCHA FIGUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100700-35.2022.5.01.0074
RECLAMANTE LEONARDO REIS GONCALVES

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO TD CONSTRUCOES, REDES E
INSTALACOES DE GAS EIRELI

ADVOGADO ITALO ARIEL MORBIDELLI(OAB:
275153/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência que foi designado o dia 17/04/2024, às 15h, para realização

da perícia devendo as partes observarem os termos da petição ID

29fb482

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

RAFAEL DA ROCHA FIGUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100272-27.2023.5.01.0039
RECLAMANTE MILTON RODRIGUES

ADVOGADO newton vieira pamplona(OAB:
14677/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

ADVOGADO MARILZA DA PENHA SANTOS(OAB:
80836/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MILTON RODRIGUES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

dizer, no prazo de 05 dias, se tem interesse na execução forçada, o

que se dará com a utilização das ferramentas eletrônicas

disponíveis no site daCorregedoria, no link:

https://www.trt1.jus.br/documents/22137/2786622/Conv%C3%AAnio

s+e+Pesquisas+de+Apoio+%C3%A0+EFETIVIDADE+DA+EXECU

%C3%87%C3%83O-3.pdf/14182e66-47ae-4819-9034-

af942640f029, sendo desnecessárias novas intimações do

exequente para o mesmo fim no curso da execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATSum-0010403-94.2013.5.01.0074
RECLAMANTE LUIS ANTONIO GONCALVES PIRES

ADVOGADO IVANA GISELE MAIA ARAUJO(OAB:
149251/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SANDRO CORDEIRO LOPES(OAB:
81757/RJ)

ADVOGADO ANTHONY ABREU POLASEK(OAB:
110282/RJ)

ADVOGADO PAULO CAETANO RODRIGUES
HORTA JUNIOR(OAB: 110280/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e manifestações acerca do despacho ID89a1f75, no prazo

de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010481-20.2015.5.01.0074
RECLAMANTE MARCUS VINICIUS DA SILVA

GUIMARAES

ADVOGADO FERNANDO LOUIS SEVENIER DE
OLIVEIRA(OAB: 85480/RJ)

RECLAMADO VINICIUS AYRAO FRANCO

RECLAMADO LUIZ VENANCIO DA SILVA FRANCO

RECLAMADO ENGEL ENGENHARIA &
CONSULTORIA LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO PAULO PEREIRA DE
BARROS(OAB: 154416/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINERGIA EQUIPAMENTOS E
INSTALACOES ELETRICAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS DA SILVA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCUS VINICIUS DA SILVA GUIMARAES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição e remessa de ofício.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATOrd-0100322-84.2019.5.01.0074
RECLAMANTE CLAUDIA MARIA MENEZES CHAVES

ADVOGADO ROMULO LICIO DA SILVA(OAB:
128865/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS SUBOFICIAIS E
SARGENTOS DA MARINHA ASSM

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE PAGAMENTO
DA MARINHA DO BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA MARIA MENEZES CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLAUDIA MARIA MENEZES CHAVES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição e remessa de ofício.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101121-25.2022.5.01.0074
RECLAMANTE EDUARDO DE SOUZA MORAES

ADVOGADO FERNANDO SOARES DUARTE(OAB:
100915/RJ)

ADVOGADO Marcio Alchorne da Rocha Paula(OAB:
102275/RJ)

RECLAMADO BOA PRACA IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DE SOUZA MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EDUARDO DE SOUZA MORAES

FICA CIENTE ASSIM DA NOVA DATA DE AUDIÊNCIA,

CONFORME CERTIDÃO DE ID 8c662a9.

Ficam os destinatários acima indicados notificados para

participar da audiênciapresencial no dia e horário abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem:

Audiência Presencial Instrução - Sala "74ª VT/RJ": 01/07/2024

10:30, na Av. Gomes Freire, 471, 2º Andar , Centro - Rio de

Janeiro - RJ - 20231-014.

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ALINE ANANDI MENDES DE MOURA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101121-25.2022.5.01.0074
RECLAMANTE EDUARDO DE SOUZA MORAES

ADVOGADO FERNANDO SOARES DUARTE(OAB:
100915/RJ)

ADVOGADO Marcio Alchorne da Rocha Paula(OAB:
102275/RJ)

RECLAMADO BOA PRACA IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOA PRACA IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BOA PRACA IMPORTADORA E

EXPORTADORA LTDA

FICA CIENTE ASSIM DA NOVA DATA DE AUDIÊNCIA,

CONFORME CERTIDÃO DE ID 8c662a9.

Ficam os destinatários acima indicados notificados para

participar da audiênciapresencial no dia e horário abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem:

Audiência Presencial Instrução - Sala "74ª VT/RJ": 01/07/2024

10:30, na Av. Gomes Freire, 471, 2º Andar , Centro - Rio de

Janeiro - RJ - 20231-014.

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ALINE ANANDI MENDES DE MOURA

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATSum-0100901-32.2019.5.01.0074
RECLAMANTE RENATA GRALHA OLIVEIRA DO

REGO QUIRINO DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO BARROS BRITO(OAB:
133435/RJ)

RECLAMADO VIVIAN MARTINS BENEDETTO

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RECLAMADO QUALITY SERVICOS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RECLAMADO LUIS CARLOS MARTINS

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RECLAMADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA - Em
Recuperação Judicial - CNPJ:
00.277.106/0001-37

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

4º Oficial de Registro de Imóveis de
São Paulo

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA GRALHA OLIVEIRA DO REGO QUIRINO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RENATA GRALHA OLIVEIRA DO REGO

QUIRINO DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência acerca do documento anexado sob ID 1350e0c, no prazo de

05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100901-32.2019.5.01.0074
RECLAMANTE RENATA GRALHA OLIVEIRA DO

REGO QUIRINO DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO BARROS BRITO(OAB:
133435/RJ)

RECLAMADO VIVIAN MARTINS BENEDETTO

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RECLAMADO QUALITY SERVICOS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RECLAMADO LUIS CARLOS MARTINS

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RECLAMADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA - Em
Recuperação Judicial - CNPJ:
00.277.106/0001-37

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

4º Oficial de Registro de Imóveis de
São Paulo

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - Em Recuperação Judicial -
CNPJ: 00.277.106/0001-37

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PERSONAL SERVICE RECURSOS

HUMANOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -  Em

Recuperação Judicial - CNPJ: 00.277.106/0001-37

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência acerca do documento anexado sob ID 1350e0c, no prazo de

05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100901-32.2019.5.01.0074
RECLAMANTE RENATA GRALHA OLIVEIRA DO

REGO QUIRINO DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO BARROS BRITO(OAB:
133435/RJ)

RECLAMADO VIVIAN MARTINS BENEDETTO

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RECLAMADO QUALITY SERVICOS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RECLAMADO LUIS CARLOS MARTINS

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RECLAMADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA - Em
Recuperação Judicial - CNPJ:
00.277.106/0001-37

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

4º Oficial de Registro de Imóveis de
São Paulo

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - QUALITY SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): QUALITY SERVICOS DE SEGURANCA E

VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência acerca do documento anexado sob ID 1350e0c, no prazo de

05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100901-32.2019.5.01.0074
RECLAMANTE RENATA GRALHA OLIVEIRA DO

REGO QUIRINO DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO BARROS BRITO(OAB:
133435/RJ)

RECLAMADO VIVIAN MARTINS BENEDETTO

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RECLAMADO QUALITY SERVICOS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RECLAMADO LUIS CARLOS MARTINS

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RECLAMADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA - Em
Recuperação Judicial - CNPJ:
00.277.106/0001-37

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

4º Oficial de Registro de Imóveis de
São Paulo

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUIS CARLOS MARTINS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência acerca do documento anexado sob ID 1350e0c, no prazo de

05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100901-32.2019.5.01.0074
RECLAMANTE RENATA GRALHA OLIVEIRA DO

REGO QUIRINO DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO BARROS BRITO(OAB:
133435/RJ)

RECLAMADO VIVIAN MARTINS BENEDETTO

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RECLAMADO QUALITY SERVICOS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RECLAMADO LUIS CARLOS MARTINS

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RECLAMADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA - Em
Recuperação Judicial - CNPJ:
00.277.106/0001-37

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

4º Oficial de Registro de Imóveis de
São Paulo

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIAN MARTINS BENEDETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VIVIAN MARTINS BENEDETTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência acerca do documento anexado sob ID 1350e0c, no prazo de

05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100300-84.2023.5.01.0074

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMANTE WALLACE SARDINHA LIMA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BATISTA DOS
SANTOS DIAS(OAB: 126277/RJ)

RECLAMADO FORTE ARARUAMA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BERTASSONI
BARROSO(OAB: 189869/RJ)

ADVOGADO RODRIGO FELIX SARRUF
CARDOSO(OAB: 130106/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE SARDINHA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WALLACE SARDINHA LIMA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição e remessa de ofício.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATSum-0101122-49.2018.5.01.0074
RECLAMANTE BRUNA MARCIA LIMA DA SILVA

ADVOGADO alberto magno silveira boaventura
sobrinho(OAB: 151009/RJ)

RECLAMADO JUCIARA SOARES DA SILVA

RECLAMADO KATIA CRISTINA PINTO DOS
SANTOS DURAES

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE LEO
LIMA(OAB: 86710/RJ)

ADVOGADO ANDERSON SANTOS
RODRIGUES(OAB: 229527/RJ)

RECLAMADO ATT TELECON COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional da Polícia
Federal no Rio de Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

CLINICA DE OLHOS ADERBAL
ALVES LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN- RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA MARCIA LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BRUNA MARCIA LIMA DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição e remessa de ofício.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATSum-0101071-33.2021.5.01.0074
RECLAMANTE JORGE LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO Willians Belmond de Moraes(OAB:
80250/RJ)

RECLAMADO HERCULES -VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 1A. REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JORGE LUIZ DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e manifestações acerca da certidão ID e4f85f7 , no prazo de

05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100307-13.2022.5.01.0074
RECLAMANTE CLAUDIO ALEXANDRE DE SOUZA

DE MESQUITA

ADVOGADO EDMAR LUIZ DE ALMEIDA
RAMALHEDA(OAB: 40671/RJ)

RECLAMADO LORD SECULOS SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO CASSIANO MEDEIROS VIEIRA(OAB:
230888/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ALEXANDRE DE SOUZA DE MESQUITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLAUDIO ALEXANDRE DE SOUZA DE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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MESQUITA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

impugnar os cálculos da ré, em 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100887-43.2022.5.01.0074
RECLAMANTE CARLA MARIA FREITAS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO WILLIAM OLIVEIRA COLLYER
JUNIOR(OAB: 232196/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

PERITO ALEX SANDRO CORREIA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA MARIA FREITAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLA MARIA FREITAS DE OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

impugnar os cálculos da ré no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100273-04.2023.5.01.0074
RECLAMANTE JOSE LUNA DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO ANA LIDIA DA SILVA REQUIAO
FONSECA GIOSEFFI(OAB:
151487/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO FAVORITTA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ELAINE MIRANDA DE MELLO(OAB:
102647/RJ)

RECLAMADO FARTA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ELAINE MIRANDA DE MELLO(OAB:
102647/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE HENRIQUES(OAB:
134988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARTA TRANSPORTES LTDA

  - FAVORITTA TRANSPORTES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 416fd09

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO PJe

Vistos etc.

Inicialmente, indefiro o requerimento da ré quanto à desmarcação

da data designada para anotação da CTPS devendo cumprir o que

foi determinado na coisa julgada, sob pena de multa.

Homologo os cálculos juntados aos autos sob ID “d887a59” e fixo o

valor do principal corrigido e acrescido de juros em R$52.380,83,

sendo R$ 35.564,35 de crédito líquido autoral, R$ 5.289,69 de

FGTS a ser depositado na conta vinculada, R$ 3.926,43 de

Honorários Sucumbenciais ao patrono do autor (valor líquido), R$

298,99 de IRRF sobre os honorários, R$ 6.501,37 de contribuições

previdenciárias (cota do empregado e do empregador) e R$ 800,00

de custas.

Dê-se ciência às partes desta homologação, sendo as rés,

responsáveis solidárias, para efetuarem o pagamento

espontâneono prazo improrrogável em 48 horas ou garantir a

execução, nos termos dos artigos 880 e seguintes da CLT. A ré fica

ciente de que não será deferida prorrogação de prazo para

pagamento, pois ele é legal e peremptório.

A parte autora em 05 dias deverá indicar conta corrente ou

poupança, sua ou de seu patrono, desde que tenha recebido

poderes para recebere dar quitação,a fim de possibilitar

oportunamente a transferênciabancária dos valores depositados

em pagamento, bem como para manifestação sobre a

possibilidade de acordo no mesmo prazo. 

Em não havendo pagamento espontâneo, o funcionário ao certificar

o decurso do prazo de 48 horas deverá NO MESMO MOMENTO

alterar a fase para execução no sistema. O mesmo se dará nos

casos de pedido de parcelamento da execução, nos termos do art.

916, do CPC, já que se trata de cumprimento de sentença à vista do

art. 921, V, do CPC.

Em caso de ausência de depósito espontâneo da dívida, intime-se o

exequente a dizer desde logo, no prazo de 05 dias, se tem interesse

na execução forçada, o que se dará com a utilização das

ferramentas eletrônicas disponíveis no site daCorregedoria, no link:

https://www.trt1.jus.br/documents/22137/2786622/Conv%C3%AAnio

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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s+e+Pesquisas+de+Apoio+%C3%A0+EFETIVIDADE+DA+EXECU

%C3%87%C3%83O-3.pdf/14182e66-47ae-4819-9034-

af942640f029, sendo desnecessárias novas intimações do

exequente para o mesmo fim no curso da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100273-04.2023.5.01.0074
RECLAMANTE JOSE LUNA DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO ANA LIDIA DA SILVA REQUIAO
FONSECA GIOSEFFI(OAB:
151487/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO FAVORITTA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ELAINE MIRANDA DE MELLO(OAB:
102647/RJ)

RECLAMADO FARTA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ELAINE MIRANDA DE MELLO(OAB:
102647/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE HENRIQUES(OAB:
134988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUNA DA SILVA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 416fd09

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO PJe

Vistos etc.

Inicialmente, indefiro o requerimento da ré quanto à desmarcação

da data designada para anotação da CTPS devendo cumprir o que

foi determinado na coisa julgada, sob pena de multa.

Homologo os cálculos juntados aos autos sob ID “d887a59” e fixo o

valor do principal corrigido e acrescido de juros em R$52.380,83,

sendo R$ 35.564,35 de crédito líquido autoral, R$ 5.289,69 de

FGTS a ser depositado na conta vinculada, R$ 3.926,43 de

Honorários Sucumbenciais ao patrono do autor (valor líquido), R$

298,99 de IRRF sobre os honorários, R$ 6.501,37 de contribuições

previdenciárias (cota do empregado e do empregador) e R$ 800,00

de custas.

Dê-se ciência às partes desta homologação, sendo as rés,

responsáveis solidárias, para efetuarem o pagamento

espontâneono prazo improrrogável em 48 horas ou garantir a

execução, nos termos dos artigos 880 e seguintes da CLT. A ré fica

ciente de que não será deferida prorrogação de prazo para

pagamento, pois ele é legal e peremptório.

A parte autora em 05 dias deverá indicar conta corrente ou

poupança, sua ou de seu patrono, desde que tenha recebido

poderes para recebere dar quitação,a fim de possibilitar

oportunamente a transferênciabancária dos valores depositados

em pagamento, bem como para manifestação sobre a

possibilidade de acordo no mesmo prazo. 

Em não havendo pagamento espontâneo, o funcionário ao certificar

o decurso do prazo de 48 horas deverá NO MESMO MOMENTO

alterar a fase para execução no sistema. O mesmo se dará nos

casos de pedido de parcelamento da execução, nos termos do art.

916, do CPC, já que se trata de cumprimento de sentença à vista do

art. 921, V, do CPC.

Em caso de ausência de depósito espontâneo da dívida, intime-se o

exequente a dizer desde logo, no prazo de 05 dias, se tem interesse

na execução forçada, o que se dará com a utilização das

ferramentas eletrônicas disponíveis no site daCorregedoria, no link:

https://www.trt1.jus.br/documents/22137/2786622/Conv%C3%AAnio

s+e+Pesquisas+de+Apoio+%C3%A0+EFETIVIDADE+DA+EXECU

%C3%87%C3%83O-3.pdf/14182e66-47ae-4819-9034-

af942640f029, sendo desnecessárias novas intimações do

exequente para o mesmo fim no curso da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100438-61.2017.5.01.0074
RECLAMANTE ISA THEREZINHA ROCHA DA SILVA

ADVOGADO ALBERTO LUCIO MORAES
NOGUEIRA(OAB: 49476/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS ESTEVES
GUIMARAES(OAB: 30517/RJ)

ADVOGADO MARIZA MARANDINO DURÃO(OAB:
83819/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

ADVOGADO Gisele Gonçalves Cardim da
Silva(OAB: 165362/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO ERIKA LEIBEL(OAB: 81241/RJ)

ADVOGADO MARCIO GUIMARAES PESSOA(OAB:
79459/RJ)

ADVOGADO MAURO DINIZ GARCIA ROSA(OAB:
180740/RJ)

PERITO ROBSON AMANCIO DA SILVA DOS
SANTOS

TESTEMUNHA MARCELO LEAL

TESTEMUNHA MARCIA ARINDA QUINTANILHA
ARENA DA SILVA

TESTEMUNHA CARLOS ALBERTO TEIXEIRA

PERITO LUIZ CARLOS BARRETO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISA THEREZINHA ROCHA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f606cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Vistos etc.

Diante da promoção da contadoria sob ID “7a6de9a” fixo a

diferença devida em R$182.654,77, sendo R$ 152.233,07 de

crédito líquido autoral, R$ 23.031,56de IRRF sobre o crédito do

autor, R$ 7.390,14 de contribuições previdenciárias (cota do

empregado e do empregador).

Intime-se as partes para ciência, sendo a ré para efetuar o

pagamento espontâneono prazo improrrogável em 48 horas ou

garantir a execução, nos termos dos artigos 880 e seguintes da

CLT. A ré fica ciente de que não será deferida prorrogação de prazo

para pagamento, pois ele é legal e peremptório.

A parte autora em 05 dias deverá indicar conta corrente ou

poupança, sua ou de seu patrono, desde que tenha recebido

poderes para recebere dar quitação,a fim de possibilitar

oportunamente a transferênciabancária dos valores depositados

em pagamento. 

Em não havendo pagamento espontâneo, o funcionário ao certificar

o decurso do prazo de 48 horas deverá NO MESMO MOMENTO

alterar a fase para execução no sistema. O mesmo se dará nos

casos de pedido de parcelamento da execução, nos termos do art.

916, do CPC, já que se trata de cumprimento de sentença à vista do

art. 921, V, do CPC.

Em caso de ausência de depósito espontâneo da dívida, a parte

autora fica DESDE LOGO intimada a dizer no prazo de 05 dias da

certidão do decurso do prazo, independente de nova intimação, se

tem interesse na execução forçada com a utilização das

ferramentas eletrônicas disponíveis no site daCorregedoria, no link:

https://www.trt1.jus.br/documents/22137/2786622/Conv%C3%AAnio

s+e+Pesquisas+de+Apoio+%C3%A0+EFETIVIDADE+DA+EXECU

%C3%87%C3%83O-3.pdf/14182e66-47ae-4819-9034-

af942640f029, sendo desnecessárias novas intimações do

exequente para o mesmo fim no curso da execução.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100438-61.2017.5.01.0074
RECLAMANTE ISA THEREZINHA ROCHA DA SILVA

ADVOGADO ALBERTO LUCIO MORAES
NOGUEIRA(OAB: 49476/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS ESTEVES
GUIMARAES(OAB: 30517/RJ)

ADVOGADO MARIZA MARANDINO DURÃO(OAB:
83819/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

ADVOGADO Gisele Gonçalves Cardim da
Silva(OAB: 165362/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO ERIKA LEIBEL(OAB: 81241/RJ)

ADVOGADO MARCIO GUIMARAES PESSOA(OAB:
79459/RJ)

ADVOGADO MAURO DINIZ GARCIA ROSA(OAB:
180740/RJ)

PERITO ROBSON AMANCIO DA SILVA DOS
SANTOS

TESTEMUNHA MARCELO LEAL

TESTEMUNHA MARCIA ARINDA QUINTANILHA
ARENA DA SILVA

TESTEMUNHA CARLOS ALBERTO TEIXEIRA

PERITO LUIZ CARLOS BARRETO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f606cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da promoção da contadoria sob ID “7a6de9a” fixo a

diferença devida em R$182.654,77, sendo R$ 152.233,07 de

crédito líquido autoral, R$ 23.031,56de IRRF sobre o crédito do

autor, R$ 7.390,14 de contribuições previdenciárias (cota do

empregado e do empregador).

Intime-se as partes para ciência, sendo a ré para efetuar o

pagamento espontâneono prazo improrrogável em 48 horas ou

garantir a execução, nos termos dos artigos 880 e seguintes da

CLT. A ré fica ciente de que não será deferida prorrogação de prazo

para pagamento, pois ele é legal e peremptório.

A parte autora em 05 dias deverá indicar conta corrente ou

poupança, sua ou de seu patrono, desde que tenha recebido

poderes para recebere dar quitação,a fim de possibilitar

oportunamente a transferênciabancária dos valores depositados

em pagamento. 

Em não havendo pagamento espontâneo, o funcionário ao certificar

o decurso do prazo de 48 horas deverá NO MESMO MOMENTO

alterar a fase para execução no sistema. O mesmo se dará nos

casos de pedido de parcelamento da execução, nos termos do art.

916, do CPC, já que se trata de cumprimento de sentença à vista do

art. 921, V, do CPC.

Em caso de ausência de depósito espontâneo da dívida, a parte

autora fica DESDE LOGO intimada a dizer no prazo de 05 dias da

certidão do decurso do prazo, independente de nova intimação, se

tem interesse na execução forçada com a utilização das

ferramentas eletrônicas disponíveis no site daCorregedoria, no link:

https://www.trt1.jus.br/documents/22137/2786622/Conv%C3%AAnio

s+e+Pesquisas+de+Apoio+%C3%A0+EFETIVIDADE+DA+EXECU

%C3%87%C3%83O-3.pdf/14182e66-47ae-4819-9034-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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af942640f029, sendo desnecessárias novas intimações do

exequente para o mesmo fim no curso da execução.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100582-35.2017.5.01.0074
RECLAMANTE THAIS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARILENY STEVAUX
CUMEIRA(OAB: 31064/RJ)

ADVOGADO maria aparecida mello pimentel(OAB:
59995/RJ)

ADVOGADO AMANDA RODRIGUES DA
ROCHA(OAB: 130194/RJ)

ADVOGADO RENATA DA SILVA VARGAS(OAB:
135393/RJ)

ADVOGADO KATIA CRISTINA SILVA
CHAVES(OAB: 63278/RJ)

RECLAMADO GLAUCIO CUNHA CRUZ PEREIRA

RECLAMADO QUARTET EDITORA E
COMUNICACAO EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVANISIO ALVARO DAMASCENO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS FERREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 344e33b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se novamente o autor para apresentar meios inéditos e

eficazes para o prosseguimento da execução, em 20 dias,

compulsando no s i te  da Corregedor ia as ferramentas

disponibil izadas para esta Região e ainda não util izadas

(https://www.trt1.jus.br/documents/22137/2786622/Conv%C3%AAni

os+e+Pesquisas+de+Apoio+%C3%A0+EFETIVIDADE+DA+EXECU

% C 3 % 8 7 % C 3 % 8 3 O - 3 . p d f / 1 4 1 8 2 e 6 6 - 4 7 a e - 4 8 1 9 - 9 0 3 4 -

af942640f029) ciente de que após esse prazo e sem promover o

autor seu andamento com medidas ainda não adotadas, iniciar-se-á

a contagem do prazo da prescrição intercorrente, nos termos do

art.11-A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação ou sem apresentação de

meios inéditos/eficazes, proceda a secretaria o sobrestamento do

processo, conforme orientação da CGJT - consulta administrativa

(1680) nº 0000139-62.2022.2.00.0050.

Ultrapassado o prazo prescricional, voltem os autos conclusos para

extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100192-55.2023.5.01.0074
RECLAMANTE ADRIANA DE LIMA DE LEMOS

ADVOGADO JENNIFER RODRIGUES
LOPES(OAB: 197814/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DE LIMA DE LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ADRIANA DE LIMA DE LEMOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

impugnar os cálculos da ré, em 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100144-33.2022.5.01.0074
RECLAMANTE ZENILDO BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO FLÁVIA PEÑA GAMBINI(OAB:
162413/RJ)

RECLAMADO E & A RJ BAR LANCHONETE E
RESTAURANTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZENILDO BEZERRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ZENILDO BEZERRA DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

requerer o que entender cabível, em 20 dias, compulsando no site

da Corregedoria as ferramentas disponibilizadas para esta Região e

ainda não utilizadas

(https://www.trt1.jus.br/documents/22137/2786622/Conv%C3%AAni

os+e+Pesquisas+de+Apoio+%C3%A0+EFETIVIDADE+DA+EXECU

%C3%87%C3%83O-3.pdf/14182e66-47ae-4819-9034-

af942640f029), ciente de que após esse prazo e sem promover o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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autor seu andamento com medidas ainda não adotadas, iniciar-se-á

a contagem do prazo da prescrição intercorrente, nos termos do

art.11-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CAROLINE POLASTRINI CLARO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100116-07.2018.5.01.0074
RECLAMANTE VALDI CAMELO DOS SANTOS

ADVOGADO Antonio Rangel Junior(OAB: 69669/RJ)

RECLAMADO JOSE EUDES FERNANDES PERES -
ME

RECLAMADO JOSE EUDES FERNANDES PERES

TERCEIRO
INTERESSADO

Cadastro Geral de Empregados e
Desempregados (CAGED)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDI CAMELO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VALDI CAMELO DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência das certidões IDs fb65604, a85cb11, bem como da

expedição e remessa do ofício.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CAROLINE POLASTRINI CLARO

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100502-61.2023.5.01.0074
REQUERENTE DANIELE HYPOLITO DE ABREU

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

REQUERIDO MEGA RIO 2 LTDA - ME

ADVOGADO MARCOS DE FREITAS
BERNARDO(OAB: 127410/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 1A. REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE HYPOLITO DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DANIELE HYPOLITO DE ABREU

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do e-mail enviado à 2ª Turma.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011225-15.2015.5.01.0074
RECLAMANTE DANIEL PESSOA DA SILVA

ADVOGADO DANIEL CUNHA(OAB: 170159/RJ)

RECLAMADO TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE TRANSPORTE, GESTAO
EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA

RECLAMADO REINALDO CLEMES

RECLAMADO MARIA TEREZINHA VARELLA
CLEMES

RECLAMADO VANIA AZEVEDO LIMOEIRO

RECLAMADO CARLA LIMOEIRO SILVA

TESTEMUNHA MARCIO FALCAO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO PELLEGRINI WERNECK
DE CASTRO

ADVOGADO KIRA MENDES RODRIGUES(OAB:
130540/MG)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO PELLEGRINI WERNECK DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FRANCISCO PELLEGRINI WERNECK DE

CASTRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão ID d6a0080, por 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CAROLINE POLASTRINI CLARO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100558-94.2023.5.01.0074
RECLAMANTE CARLOS JORGE ROCHA
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ADVOGADO IDAIANA BENEVENUTO DA
SILVA(OAB: 183073/RJ)

ADVOGADO MARCIO ROQUE NERI DA
SILVA(OAB: 211329/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO EDUCACIONAL
UNIFICADA CAMPOGRANDENSE

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES
MELO(OAB: 187008/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS JORGE ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLOS JORGE ROCHA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do alvará e para requerer o que entender

cabível, em 20 dias, compulsando no site da Corregedoria as

ferramentas disponibilizadas para esta Região e ainda não

utilizadas

(https://www.trt1.jus.br/documents/22137/2786622/Conv%C3%AAni

os+e+Pesquisas+de+Apoio+%C3%A0+EFETIVIDADE+DA+EXECU

%C3%87%C3%83O-3.pdf/14182e66-47ae-4819-9034-

af942640f029), ciente de que após esse prazo e sem promover o

autor seu andamento com medidas ainda não adotadas, iniciar-se-á

a contagem do prazo da prescrição intercorrente, nos termos do

art.11-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

THIAGO FERREIRA MESQUITA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100118-98.2023.5.01.0074
RECLAMANTE CLAUDENILDA MARTINS COELHO

ADVOGADO DEBORA CRISTINA DOS SANTOS
LOPES(OAB: 162559/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO YGOR DA SILVA MACEDO(OAB:
254472/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDENILDA MARTINS COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLAUDENILDA MARTINS COELHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

dizer no prazo de 05 dias, se tem interesse na execução forçada, o

que se dará com a utilização das ferramentas eletrônicas

disponíveis no site da Corregedoria, no link:

https://www.trt1.jus.br/documents/22137/2786622/Conv%C3%AAnio

s+e+Pesquisas+de+Apoio+%C3%A0+EFETIVIDADE+DA+EXECU

%C3%87%C3%83O-3.pdf/14182e66-47ae-4819-9034-

af942640f029, sendo desnecessárias novas intimações do

exequente para o mesmo fim no curso da execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

THIAGO FERREIRA MESQUITA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100459-27.2023.5.01.0074
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE VIANNA

RAMOS

ADVOGADO CLAUDIA MARA DE SOUZA
PEREIRA VALADÃO(OAB: 65594/RJ)

RECLAMADO SPK PARK ESTACIONAMENTO
EIRELI - ME

ADVOGADO ALEXANDRE ROCHA
SANTIAGO(OAB: 178484/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL SAO LOURENCO EIRELI

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE VIANNA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLOS HENRIQUE VIANNA RAMOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e manifestações acerca da petição ID 5ca47f6, no prazo de

05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0100344-40.2022.5.01.0074
RECLAMANTE ANA ROSA TORRES LOSSO DE

SENNA

ADVOGADO ANA CRISTINA DE CARVALHO
GOMES DA ROSA(OAB: 111786/RJ)

RECLAMADO AMIL ASSISTENCIA MEDICA
INTERNACIONAL S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO PAULO EDUARDO CAMPANA
RIBEIRO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ROSA TORRES LOSSO DE SENNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANA ROSA TORRES LOSSO DE SENNA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e manifestações acerca dos honorários periciais estimados,

no prazo de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100344-40.2022.5.01.0074
RECLAMANTE ANA ROSA TORRES LOSSO DE

SENNA

ADVOGADO ANA CRISTINA DE CARVALHO
GOMES DA ROSA(OAB: 111786/RJ)

RECLAMADO AMIL ASSISTENCIA MEDICA
INTERNACIONAL S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO PAULO EDUARDO CAMPANA
RIBEIRO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AMIL ASSISTENCIA MEDICA

INTERNACIONAL S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e manifestações acerca dos honorários periciais estimados,

no prazo de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100344-74.2021.5.01.0074
RECLAMANTE HELENO SIMPLICIO

ADVOGADO LUCIANA GUAGLIANI SANTOS(OAB:
132837/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ADRIANA SIPHONE MENDES(OAB:
321239/SP)

ADVOGADO PATRICIA MARIA MENDONCA DE
ALMEIDA FARIA(OAB: 233059/SP)

RECLAMADO SOMPO SEGUROS S.A.

ADVOGADO JOAO ROGERIO ROMALDINI DE
FARIA(OAB: 115445/SP)

ADVOGADO GUSTAVO GOULART
VENERANDA(OAB: 81329/MG)

ADVOGADO EDGARD PEREIRA
VENERANDA(OAB: 30629/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDGARD PEREIRA VENERANDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENO SIMPLICIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): HELENO SIMPLICIO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e manifestações acerca do laudo pericial apresentado, no

prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100344-74.2021.5.01.0074
RECLAMANTE HELENO SIMPLICIO

ADVOGADO LUCIANA GUAGLIANI SANTOS(OAB:
132837/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ADRIANA SIPHONE MENDES(OAB:
321239/SP)
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ADVOGADO PATRICIA MARIA MENDONCA DE
ALMEIDA FARIA(OAB: 233059/SP)

RECLAMADO SOMPO SEGUROS S.A.

ADVOGADO JOAO ROGERIO ROMALDINI DE
FARIA(OAB: 115445/SP)

ADVOGADO GUSTAVO GOULART
VENERANDA(OAB: 81329/MG)

ADVOGADO EDGARD PEREIRA
VENERANDA(OAB: 30629/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDGARD PEREIRA VENERANDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOMPO SEGUROS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SOMPO SEGUROS S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e manifestações acerca do laudo pericial apresentado, no

prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100344-74.2021.5.01.0074
RECLAMANTE HELENO SIMPLICIO

ADVOGADO LUCIANA GUAGLIANI SANTOS(OAB:
132837/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ADRIANA SIPHONE MENDES(OAB:
321239/SP)

ADVOGADO PATRICIA MARIA MENDONCA DE
ALMEIDA FARIA(OAB: 233059/SP)

RECLAMADO SOMPO SEGUROS S.A.

ADVOGADO JOAO ROGERIO ROMALDINI DE
FARIA(OAB: 115445/SP)

ADVOGADO GUSTAVO GOULART
VENERANDA(OAB: 81329/MG)

ADVOGADO EDGARD PEREIRA
VENERANDA(OAB: 30629/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDGARD PEREIRA VENERANDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e manifestações acerca do laudo pericial apresentado, no

prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº CumSen-0100973-14.2022.5.01.0074
EXEQUENTE MARCELO BALDEZ HONORATO

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO GIOVANA MILENE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 249429/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 176521/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

ADVOGADO JESSICA RODRIGUES LIMA(OAB:
209600/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E

ESGOTOS CEDAE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará, no prazo de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0055900-73.2009.5.01.0074
RECLAMANTE FATIMA PEREIRA FERNANDES

ADVOGADO ELIANE MACEDO MARTINS(OAB:
99504/RJ)

RECLAMADO MARIA CRISTINA CARVALHO

RECLAMADO Bianca de Vasconcelos

RECLAMADO RODRIGO LOPES MACHADO

RECLAMADO ODILIA DO SOCORRO VIEIRA
MARTINS PIRES

RECLAMADO INSTITUTO TERCEIRO SETOR -
METODO, PESQUISA, PROJETOS &
DESENVOLVIMENTO

ADVOGADO VANUSA VIDAL ZENHA(OAB:
87433/RJ)

RECLAMADO JANA MARTINS PIRES DE AMORIM

TERCEIRO
INTERESSADO

Rodrigo Martins Pires de Amorim

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA PEREIRA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FATIMA PEREIRA FERNANDES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e manifestações.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

THIAGO FERREIRA MESQUITA

Assessor

Processo Nº CumSen-0100810-34.2022.5.01.0074
EXEQUENTE ELIZABETH LINS COSTA ALMEIDA

CASTRO

ADVOGADO ESTHER GAMA DE
VASCONCELOS(OAB: 142450/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO MARIA CAROLINA DALLE
SOARES(OAB: 234860/RJ)

ADVOGADO MICHELE VENTURA NEVES(OAB:
229362/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

STI CONST CV LAD HID PD C M G C
E P O T G MUN R JANEIRO

ADVOGADO ROBERTO DANTAS DE
ARAUJO(OAB: 81093/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH LINS COSTA ALMEIDA CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ELIZABETH LINS COSTA ALMEIDA

CASTRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

indicar nº da CTPS e do PIS da reclamante para possibilitar a

expedição de ofício para transferência do FGTS para a conta

vinculada do autor. Prazo de 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001357-52.2011.5.01.0074
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO MARTIN EDUARDO LOPEZ
VELASCO

RECLAMADO CAFEREDES, CONSTRUCOES,
INSTALACOES E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CLAUDIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUIZ CLAUDIO DE OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e manifestações por 05 dias

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

THIAGO FERREIRA MESQUITA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101197-54.2019.5.01.0074
RECLAMANTE ROBERTA XIMENES MAGGESSI

PEREIRA

ADVOGADO JULIANA DE OLIVEIRA RIBEIRO
CHAVES(OAB: 123153/RJ)

ADVOGADO PRISCILA REBOUCAS ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 162431/RJ)

ADVOGADO Thiago de Lacerda Bon Rabelo(OAB:
172914/RJ)
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ADVOGADO Osvaldo José de Oliveira Ribeiro(OAB:
38663/RJ)

RECLAMADO CRECHE ESCOLA ARTE INFANTIL -
ME

ADVOGADO GISELE APARECIDA
ALVARENGA(OAB: 153949/RJ)

ADVOGADO GLORIA A MARIA PRADO
SOBRINHO(OAB: 158966/RJ)

RECLAMADO LUCAS DE OLIVEIRA E CRUZ
GUEDES

RECLAMADO MARIANA DE OLIVEIRA E CRUZ
PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARMEN EVANGELISTA DA SILVA

ADVOGADO GLORIA A MARIA PRADO
SOBRINHO(OAB: 158966/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MONICA EVANGELISTA BASTOS

ADVOGADO GLORIA A MARIA PRADO
SOBRINHO(OAB: 158966/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA XIMENES MAGGESSI PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROBERTA XIMENES MAGGESSI PEREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e manifestações por 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

THIAGO FERREIRA MESQUITA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100447-81.2021.5.01.0074
RECLAMANTE LUA ALVES REIS DA CONCEICAO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO FORT RIO COMERCIO E
REPRESENTACOES EIRELI

ADVOGADO DANIEL MARCELINO(OAB:
149354/SP)

RECLAMADO EDUARDO LOPES VISCARDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUA ALVES REIS DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUA ALVES REIS DA CONCEICAO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentar meios inéditos e eficazes para o prosseguimento da

execução, em 20 dias, compulsando no site da Corregedoria as

ferramentas disponibilizadas para esta Região e ainda não

utilizadas

(https://www.trt1.jus.br/documents/22137/2786622/Conv%C3%AAni

os+e+Pesquisas+de+Apoio+%C3%A0+EFETIVIDADE+DA+EXECU

%C3%87%C3%83O-3.pdf/14182e66-47ae-4819-9034-

af942640f029) ciente de que após esse prazo e sem promover o

autor seu andamento com medidas ainda não adotadas, iniciar-se-á

a contagem do prazo da prescrição intercorrente, nos termos do

art.11-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

THIAGO FERREIRA MESQUITA

Assessor

75ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100995-45.2017.5.01.0075
RECLAMANTE ANDRE LUIZ TAVARES DA COSTA

ADVOGADO ALINE FRANCISCA DE FARIA(OAB:
143515/RJ)

RECLAMADO MARIA AUXILIADORA LISBOA DA
CONCEICAO

ADVOGADO DANIELE LISBOA DA
CONCEICAO(OAB: 221525/RJ)

RECLAMADO JF RIO INDUSTRIA E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO DANIELE LISBOA DA
CONCEICAO(OAB: 221525/RJ)

ADVOGADO WAGNER TEIXEIRA MOREIRA(OAB:
117825/RJ)

RECLAMADO JOAO FERREIRA DA CONCEICAO
SOBRINHO

ADVOGADO DANIELE LISBOA DA
CONCEICAO(OAB: 221525/RJ)

RECLAMADO DANI LIBERATTO INSTALADORA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANI LIBERATTO INSTALADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CISSA DE ALMEIDA BIASOLI da 75ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que,  por este,  f ica(m) not i f icado(s)  DANI LIBERATTO

INSTALADORA LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não
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sabido para ciência de que a sentença do IDPJ, inverso,

transitou em julgado, passando o suscitado a figurar no polo

passivo da execução. Respondendo solidariamente com os

executados.  Assim como para c iência  da decisão

homologatória dos calculos de id # #id:8a7f442 , sendo os

executados, para efetuarem o pagamento espontâneo do

crédito total de R$136.909,47sendo que, R$116.391,73são

referentes ao crédito do reclamante, R$17.509,21 de honorários

advocatícios, R$1.203,28de cota previdenciária, R$ 128,80 de

imposto de renda e R$ 1.676,45 de custas, no prazo de 15 dias

(úteis) conforme art. 523 caput e art. 883 da CLT, art. 876 § § 1 A

do art. 879. Prazo edital de 20 dias, com base no art 257 III

CPC/2015

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-.-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARIA FATIMA GRAVE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011135-72.2013.5.01.0075
RECLAMANTE BARBARA ELAINE CANDIDO DE

SOUZA

ADVOGADO EDWALDO NOGUEIRA
TRINDADE(OAB: 105526/RJ)

RECLAMADO LUCIANA DOS SANTOS LIRA

RECLAMADO NORBERTO PREPARATORIO DE
SANTA CRUZ LTDA - ME

RECLAMADO EDUCANDARIO NADIR DE SOUZA
LTDA

RECLAMADO VANDA NORBERTO DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUCANDARIO NADIR DE SOUZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CISSA DE ALMEIDA BIASOLI da 75ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) EDUCANDARIO NADIR DE

SOUZA LTDA, VANDA NORBERTO DUARTE , LUCIANA DOS

SANTOS LIRA , NORBERTO PREPARATORIO DE SANTA CRUZ

LTDA - ME, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

contraminutarem agravo de petição do reclamante. Prazo edital de

20 dias , com base no art 257 III CPC/2015

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARIA FATIMA GRAVE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100495-71.2020.5.01.0075
RECLAMANTE MARLI SODRE DE SOUZA

ADVOGADO Carla Fabiana Rodrigues da
Silva(OAB: 99300/RJ)

RECLAMADO CLIMES CLINICA MEDICA
ESPECIALIZADA LTDA

RECLAMADO GILSON DANTAS

RECLAMADO ESPOLIO DE LEONARDO GALALETA
( A/CMARCIA MAZZON GADALETA)

ADVOGADO IGOR SOLTER GADALETA(OAB:
96598/RJ)

RECLAMADO ESPOLIO DE ANIBAL JOSÉ MENDES
DA CUNHA /A/C NAIR CRISTINA DE
OLIVEIRA FERREIRA )

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL CASA ARRENDATARIA E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARROS DANTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CISSA DE ALMEIDA BIASOLI da 75ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ESPOLIO DE GILSON DANTA

A/C MARCO ANTONIO BARROS DANTAS), ESPOLIO DE

ANIBAL JOSÉ MENDES DA CUNHA /A/C NAIR CRISTINA DE

OLIVEIRA FERREIRA ),ESPOLIO DE LEONARDO GALALETA (

A/C MARCIA MAZZON GADALETA), que se encontra(m) em local

incerto e não sabido parana qualidade de sócios/suscitados, 

para ciência do transito em julgado da sentença do IDPJ, passando

a figurar no polo passivo da execução, respondendo solidariamente

na execução com a empresa executada. Assim como para ciência

da decisão homologatória dos cálculos de id 838818e, sendo os

executados, para efetuarem o pagamento espontâneo do crédito

total de R$ 72.503,68 sendo que R$ 60.380,18 de crédito do
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exequente, R$ 2.220,81 de cota previdenciária, R$ 139,49 de

imposto de renda, R$ 9.163,20 de honorários advocatícios e R$

600,00 de custas, no prazo de 15 dias (úteis) conforme art. 523

caput e art. 883 da CLT, art. 876 § § 1 A do art. 879, . Em caso

de pagamento, o depósito deve ser efetuado através de guia gerada

pelo sistema SISCONDJ-JT (pje.trt1.jus.br/siscondj), do Banco do

Brasil, opção “emissão de guia pública". Comprovando no processo.

Prazo edital de 20 dias, com base no art 257 III, CPC/2015.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARIA FATIMA GRAVE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100927-85.2023.5.01.0075
RECLAMANTE CAMILA CAETANO DOS SANTOS

ARAUJO CAMPOS

ADVOGADO MARCELO PECANHA PIRES(OAB:
241774/RJ)

ADVOGADO DEBORAH REGINA MACEDO
MARTINS(OAB: 247717/RJ)

RECLAMADO BIG FIELD SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BEATRIZ DE LIMA PIMENTEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIG FIELD SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CISSA DE ALMEIDA BIASOLI da 75ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) BIG FIELD SERVICOS DE

APOIO ADMINISTRATIVO LTDA,BEATRIZ DE LIMA PIMENTEL ,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para  ciência da

sentença do feito de id #id:a6f4c2f , cujo dispositivo parte

reproduzo: " ...Dispositivo/ Posto isso, decide esse juízo julgar em

face de BIG FIELD SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO

LTDA, PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por

CAMILA CAETANO DOS SANTOS ARAUJO CAMPOS , na forma

da fundamentação supra, que a este decisum integra para todos os

efeitos. Custas de R$ 200,00, pela ré, calculadas sobre o valor de

R$ 10.000,00 ora arbitrado à condenação....". Assim como para

constituir advogado. Prazo edital de 20 dias, com base no art 257 III

CPC/2015, para recurso.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARIA FATIMA GRAVE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100210-78.2020.5.01.0075
RECLAMANTE EDIVAN FERREIRA

ADVOGADO MARCILLIO DO COUTO CARDOSO
RODRIGUES(OAB: 216195/RJ)

ADVOGADO DIEGO DA SANTA PEREIRA(OAB:
175822/RJ)

RECLAMADO SENNA SELF STORAGE NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LIMITADA

ADVOGADO DANIEL PEREIRA DA COSTA(OAB:
120745/RJ)

RECLAMADO D J CONSTRUTORA DO BRASIL
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

PEER BUERGIN

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO SEVERINO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - D J CONSTRUTORA DO BRASIL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CISSA DE ALMEIDA BIASOLI da 75ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) D J CONSTRUTORA DO

BRASIL LTDA - ME, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência do despacho de id #id:44833ba , de que foi

DESIGNADO O DIA 08/04/2024 09:05   horas, PARA

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. O autor não está dispensado do

comparecimento podendo ser interrogado pelo Juiz a respeito das

condições do acordo. Caso a parte decida não comparecer a

audiência de conciliação assume a parte o compromisso de

observar as intercorrências do ato processual, ficando ciente

de que não será intimada. Considerando a nova plataforma

(ZOOM) instituída pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho

por força da Ato Conjunto TST. CSJT GP N. 54/2020,
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disponibilizado no dia 29/12/2020 e publicado no DEJT 30/12/2020,

e a sua util ização no âmbito desteRegional a partir de

janeiro/2021, ficam cientes que o link de acesso ou ID para a

reunião de acesso à audiência são respectivamente:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/3065663076

Para ingresso na plataforma basta registrar-se gratuitamente no

site www.zoom.us, utilizando o computador, tablet ou celular.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARIA FATIMA GRAVE

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100374-38.2023.5.01.0075
RECLAMANTE EVERALDO BATISTA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ROSILENE SCHNEIDER
GLASSER(OAB: 93488/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE UNIFICADA DE ENSINO
AUGUSTO MOTTA

ADVOGADO ALBERTO CARDOSO MACEDO(OAB:
210625/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO BATISTA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EVERALDO BATISTA DO NASCIMENTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do alvará. Prazo de 5 dias úteis.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARIA FATIMA GRAVE

Assessor

Processo Nº CumSen-0100590-33.2022.5.01.0075
EXEQUENTE ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DE TRANSPORTES
SOBRE TRILHOS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

ADVOGADO ALINE GALENO COSTA(OAB:
199860/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO RIO DE JANEIRO METRO EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO ALINE GALENO COSTA(OAB:
199860/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

junto ao BANCO DO BRASIL SA AG
2234

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANTONIO CARLOS DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do alvará. prazo de 5 dias úteis

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARIA FATIMA GRAVE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100473-52.2016.5.01.0075
RECLAMANTE SANDRA MARTINS COSTA

ADVOGADO GUSTAVO SPONFELDNER
BERMUDES(OAB: 130899/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAUL TAVARES JUNQUEIRA(OAB:
181299/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

RECLAMADO ANELI PRESTADORA DE SERVICOS
DE INFORMACOES CADASTRAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO CARLA LUIZA DE ARAUJO
LEMOS(OAB: 122249/RJ)

RECLAMADO BANCO BMG SA

ADVOGADO ELAINE MARIA DE JESUS(OAB:
175681/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO GISELE DUARTE DE OLIVEIRA(OAB:
182986/RJ)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 165506/RJ)

ADVOGADO ANA LELIA DE LACERDA GIMENES
TEJEDA(OAB: 285159/SP)
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ADVOGADO JULIANA FACHETTI RUIZ
LAZARIN(OAB: 262247/SP)

RECLAMADO SALES INFORMACOES
CADASTRAIS LTDA - ME

ADVOGADO CARLA LUIZA DE ARAUJO
LEMOS(OAB: 122249/RJ)

TESTEMUNHA STEPHEN SILVA CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BMG SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO BMG SA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do alvará. Prazo de 5 dias úteis.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARIA FATIMA GRAVE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010076-78.2015.5.01.0075
RECLAMANTE RONI DE MIRANDA GUIMARAES

ADVOGADO ISMAEL SILVA RODRIGUES(OAB:
178656/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES DE SOUZA(OAB:
162342/RJ)

RECLAMADO CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

ADVOGADO ELIAS DE BARROS MARINS(OAB:
157130/RJ)

ADVOGADO SOFIA ALICE SPANO(OAB:
186683/RJ)

ADVOGADO GUILHERME BOHRER LOPES
CUNHA(OAB: 160244/RJ)

ADVOGADO JACKELINE FERNANDES MARINO E
SILVA MAIA(OAB: 163337/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO NACIONAL DOS
TRABALHADORES NA INDUSTRIA
MOEDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONI DE MIRANDA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RONI DE MIRANDA GUIMARAES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do alvará. Prazo de 5 dias úteis.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARIA FATIMA GRAVE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100111-45.2019.5.01.0075
RECLAMANTE ALEX SANDRO SILVA MARQUES

ADVOGADO roberto de oliveira falco(OAB:
151296/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO IONE LIMA DE SANT ANNA
HERMINIO DA SILVA(OAB:
150673/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

ADVOGADO PAULA ROCHA GARCIA
GONCALVES(OAB: 137515/RJ)

ADVOGADO Bárbara Carvalho de Souza(OAB:
131675/RJ)

TESTEMUNHA SEVERINO FRANCISCO DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO SILVA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALEX SANDRO SILVA MARQUES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do alvará. Prazo de 5 dias úteis.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARIA FATIMA GRAVE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100178-34.2024.5.01.0075
RECLAMANTE RYAN SOUZA LOPES

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO LOJAS LE BISCUIT S/A

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS LE BISCUIT S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO(S): LOJAS LE BISCUIT S/A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da presente ação e do despacho de id #id:bcf647e, de que

este juízo homologa acordo por petição a qualquer tempo, a fim de

imprimir maior celeridade, mediante apresentação de petição

conjunta entre os advogados das partes, com poderes específicos.

Fica(m) ainda ciente(s) de que,no prazo de 10 dias deve(m)

informar se tem interesse na CONCILIAÇÃO, devendo no

mesmo prazo apresentar proposta conjunta de acordo. Nos

termos do art. 190 do CPC c/c art. 765 da CLT, por meio de negócio

processual,fica dispensada a realização de audiência inicial para

recebimento de defesa, ressalvando a possibilidade de oposição

pelas partes, no mesmo prazo acima.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARIA FATIMA GRAVE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101101-70.2018.5.01.0075
RECLAMANTE SINDY DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO MARCO ANTONIO CARVALHAL
CERQUEIRA(OAB: 117544/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO LOGIN LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTTECIPE ASSESSORIA E
CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO ARLEN IGOR BATISTA CUNHA(OAB:
203863/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDY DOS SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SINDY DOS SANTOS RODRIGUES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do alvará. Prazo de 5 dias úteis.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARIA FATIMA GRAVE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000055-14.2013.5.01.0075
RECLAMANTE JOSE ANDERSON ALVES DANTAS

ADVOGADO JOÃO CARLOS BATISTA(OAB:
64449/RJ)

RECLAMADO AGENCIA NACIONAL DE SAUDE
SUPLEMENTAR

RECLAMADO INSTITUTO BRASILEIRO DE
INCLUSAO SOCIAL - IBIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANDERSON ALVES DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE ANDERSON ALVES DANTAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do alvará. Prazo de 5 dias úteis.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARIA FATIMA GRAVE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101186-41.2018.5.01.0080
RECLAMANTE ALESSANDRO LUNARDI DE

OLIVEIRA MARQUES

ADVOGADO CARLOS FILIPE MARQUES
TEIXEIRA(OAB: 75060/RJ)

ADVOGADO CUSTÓDIO LUIZ CARVALHO DE
LEÃO(OAB: 71440/RJ)

RECLAMADO M G ENGRENAGEM CONSTRUCAO
REFORMAS LTDA - ME

RECLAMADO LOPEZ MARINHO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO claudia maricella bouch
montenegro(OAB: 72543/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO LUNARDI DE OLIVEIRA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALESSANDRO LUNARDI DE OLIVEIRA

MARQUES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do alvará, valor incontroversa. prazo de 5

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5070
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

dias

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARIA FATIMA GRAVE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100914-96.2017.5.01.0075
RECLAMANTE ANTONIO GOMES DE ARAUJO

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RECLAMADO A CEARENCE CONSERVADORA E
EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA - ME

ADVOGADO ITAGUARACY BEZERRA JUCA(OAB:
127329/RJ)

ADVOGADO ELISETE LOPES CHAGAS(OAB:
90918/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GOMES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANTONIO GOMES DE ARAUJO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do alvará. Prazo de 5 dias úteis.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARIA FATIMA GRAVE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011004-63.2014.5.01.0075
RECLAMANTE AMARILSON RODRIGUES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE MARIA CAMPELO DOS
SANTOS(OAB: 100883/RJ)

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
SANTOS(OAB: 184116/RJ)

ADVOGADO PAULA TATAGIBA MENDONCA
FERREIRA(OAB: 100820/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

ADVOGADO PATRICIA MARQUES
MACHADO(OAB: 174915/RJ)

ADVOGADO VALERIA CRISTINA
GUERRETTA(OAB: 131940/SP)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
95583/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

junto ao BANCO DO BRASIL AG 2234

TESTEMUNHA Jordão Souza

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILSON RODRIGUES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AMARILSON RODRIGUES DO

NASCIMENTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do alvará. Prazo de 5 dias úteis.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARIA FATIMA GRAVE

Assessor

Processo Nº ATSum-0112200-23.2007.5.01.0075
RECLAMANTE CHARLES AGAPITO DE SOUSA

ADVOGADO liene cezar sereno(OAB: 56946/RJ)

RECLAMADO SIMONE ROUSSO

ADVOGADO HUGO GOLDEMBERG(OAB:
19532/RJ)

RECLAMADO SAMAR EQUIPAMENTOS
RODOVIARIOS E INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO BRUNA CARAM RODRIGUES
COSTA(OAB: 159584/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª Vara Cível - Regional Leopoldina

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES AGAPITO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CHARLES AGAPITO DE SOUSA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de novo alvará. Prazo de 5 dias úteis.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.
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MARIA FATIMA GRAVE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100726-35.2019.5.01.0075
RECLAMANTE RAFAEL GABRIEL BRASIL DE

SOUZA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

ADVOGADO GILSON VACISKI BARBOSA(OAB:
44206/PR)

RECLAMADO MAHAL COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO ANNA BEATRIZ RODRIGUES REIS
MOREIRA DE SOUSA(OAB:
388452/SP)

ADVOGADO CAROLINA SENNE(OAB: 390524/SP)

ADVOGADO MONIQUE SOUZA COSTA DO
NASCIMENTO(OAB: 216611/RJ)

ADVOGADO FELIPE JOSE MIGUEL ALVES DE
LIMA(OAB: 121546/RJ)

ADVOGADO RICARDO DE SOUZA CHAVES(OAB:
293750/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL GABRIEL BRASIL DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RAFAEL GABRIEL BRASIL DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do alvará. Prazo de 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARIA FATIMA GRAVE

Assessor

Processo Nº ATSum-0101211-69.2018.5.01.0075
RECLAMANTE ELSON FORTUNA DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ ORLANDO VIEIRA TELES(OAB:
161810/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
220028/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECLAMADO TRANS RUSSELL LOCACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELSON FORTUNA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ELSON FORTUNA DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do alvará. Prazo de 5 dias úteis.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARIA FATIMA GRAVE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100956-77.2019.5.01.0075
RECLAMANTE DANIELLY DE SOUSA

ADVOGADO Luisa Barra Ferreras(OAB: 175523/RJ)

ADVOGADO RODNEI RODRIGUES SOARES(OAB:
150047/RJ)

RECLAMADO BR MALLS SERVICOS
COMPARTILHADOS LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA SILVA
PINTO(OAB: 212235/RJ)

ADVOGADO JONE DE AZEVEDO LIMA(OAB:
183470/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO SHOPPING
CENTER TIJUCA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARPANZANO
BARCELOS DE ABREU(OAB:
131679/RJ)

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA SILVA
PINTO(OAB: 212235/RJ)

ADVOGADO JONE DE AZEVEDO LIMA(OAB:
183470/RJ)

TESTEMUNHA RICARDO MASIERO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLY DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DANIELLY DE SOUSA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do alvará. Prazo de 5 dias úteis.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.
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MARIA FATIMA GRAVE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100185-26.2024.5.01.0075
RECLAMANTE LUCAS MENDES ALVES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO GUILHERME VERÍSSIMO DA
SILVA(OAB: 89057/RJ)

ADVOGADO YARA SOARES STODUTO(OAB:
222668/RJ)

RECLAMADO ASSESSORIA DE SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
LUCENA E SANTOS LTDA. - EPP

RECLAMADO CB RIO BOTAFOGO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

RECLAMADO GLADSON DE SOUZA COSTA

RECLAMADO GSOUZA TRANSPORTE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CB RIO BOTAFOGO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CB RIO BOTAFOGO COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da presente ação e do despacho/decisão de Id #id:ed4fd9f ,

de que este juízo homologa acordo por petição a qualquer tempo, a

fim de imprimir maior celeridade, mediante apresentação de petição

conjunta entre os advogados das partes, com poderes específicos.

Fica(m) ainda ciente(s) de que,no prazo de 10 dias deve(m)

informar se tem interesse na CONCILIAÇÃO, devendo no

mesmo prazo apresentar proposta conjunta de acordo. Nos

termos do art. 190 do CPC c/c art. 765 da CLT, por meio de negócio

processual,fica dispensada a realização de audiência inicial para

recebimento de defesa, ressalvando a possibilidade de oposição

pelas partes, no mesmo prazo acima.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARIA FATIMA GRAVE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100202-62.2024.5.01.0075
RECLAMANTE WESLEY LINO TOLEDO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da presente ação e do despacho/decisão de Id #id:697bea9

, de que este juízo homologa acordo por petição a qualquer tempo,

a fim de imprimir maior celeridade, mediante apresentação de

petição conjunta entre os advogados das partes, com poderes

específicos. Fica(m) ainda ciente(s) de que,no prazo de 10 dias

deve(m) informar se tem interesse na CONCILIAÇÃO, devendo

no mesmo prazo apresentar proposta conjunta de acordo. Nos

termos do art. 190 do CPC c/c art. 765 da CLT, por meio de negócio

processual,fica dispensada a realização de audiência inicial para

recebimento de defesa, ressalvando a possibilidade de oposição

pelas partes, no mesmo prazo acima.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARIA FATIMA GRAVE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100180-75.2024.5.01.0019
RECLAMANTE FABIO JULIO DA SILVA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO MSN LOGISTICA LTDA - ME

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da presente ação e do despacho/decisão de Id #id:478b325

, de que este juízo homologa acordo por petição a qualquer tempo,
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a fim de imprimir maior celeridade, mediante apresentação de

petição conjunta entre os advogados das partes, com poderes

específicos. Fica(m) ainda ciente(s) de que,no prazo de 10 dias

deve(m) informar se tem interesse na CONCILIAÇÃO, devendo

no mesmo prazo apresentar proposta conjunta de acordo. Nos

termos do art. 190 do CPC c/c art. 765 da CLT, por meio de negócio

processual,fica dispensada a realização de audiência inicial para

recebimento de defesa, ressalvando a possibilidade de oposição

pelas partes, no mesmo prazo acima.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

MARIA FATIMA GRAVE

Assessor

Processo Nº ACPCiv-0100537-23.2020.5.01.0075
RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
CLUBES, FEDERACOES E
CONFEDERACOES ESPORTIVAS E
ATLETAS PROFISSIONAIS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO henrique da silva fragoso
machado(OAB: 145454/RJ)

RECLAMADO BOTAFOGO DE FUTEBOL E
REGATAS

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO-FERJ

TERCEIRO
INTERESSADO

MANOEL HENRIQUE PEREIRA
COUTINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

RAMON EMILIANO DIAZ

TERCEIRO
INTERESSADO

JUAN NICOLAS ROMANAZZI

TERCEIRO
INTERESSADO

junto ao Juízo da 27a Vara do
Trabalho do rj

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ HENRIQUE ARAUJO SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE ESTEBAN PIDAL

TERCEIRO
INTERESSADO

WARLEY LEANDRO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

HECTOR DAMIAN PAZ

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL NAVARRO LEAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO BRASILEIRA DE
FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

HENRIQUE LURO TEODORO
MENDES

TERCEIRO
INTERESSADO

SALOMON ARMAND MAGLOIRE
KALOU

TERCEIRO
INTERESSADO

OSMAR DANIEL FERREYRA

TERCEIRO
INTERESSADO

GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO HENRIQUE DE CASTRO
SILVA SOLIA

TERCEIRO
INTERESSADO

RECORD TV

TERCEIRO
INTERESSADO

MATHEUS NASCIMENTO DE PAULA

TERCEIRO
INTERESSADO

CESAR COELHO CAMPOS JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO ROSA FURTADO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CLUBES,
FEDERACOES E CONFEDERACOES ESPORTIVAS E ATLETAS
PROFISSIONAIS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a45ece2

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

GUSTAVO VINICIUS DE PAULA MATHIAS

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 01/2019;

Considerando a Portaria Nº 349-SCR/2023deste Regional;

Considerando a certidão positiva no BNDT da reclamada (ID

78522b3);

Passo a me manifestar:

Analisando os autos, verifico que a execução foi integralmente

satisfeita, tendo sido quitado o crédito líquido dos obreiros, bem

como os honorários do Sindicato autor, restando quantia excedente

de titularidade do executado BOTAFOGO DE FUTEBOL E

REGATAS.

Tendo em vista que o reclamado está inscrito positivamente no

BNDT, sem garantia do débito, em regra, conforme o Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT nº 01/2019 e a Portaria Nº 349-SCR/2023TRT1,

cabe a este Juízo ofertar o importe excedente às demais varas do

trabalho do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região por meio do

sistema automatizado e-Garimpo.

Todavia, houve a instauração de Regime Centralizado de

Execuções - RCE em face do réu, regido pela Lei 14.193/2021, cujo

processo piloto é o de número 0079400-96.1997.5.01.0040,

tramitando na CAEX deste Regional. Com a instauração de RCE,

há a centralização das execuções, receitas e valores arrecadados

no juízo centralizador das execuções.

Por isso, entendo que a integralidade do saldo deve ser

remetida ao processo piloto do RCE do executado BOTAFOGO

DE FUTEBOL E REGATAS (ATOrd 0079400-96.1997.5.01.0040),

deixando de devolvê-lo diretamente ao réu.

Passo a determinar:

1 - Notifiquem-se as partes e o MPT para ciência, no prazo de 08

dias.

2 - Decorrido o prazo, oficie-se a CEF para transferir todo o

numerário das contas elencadas no ID 78522b3 para a ATOrd

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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0079400-96.1997.5.01.0040, devendo constar que naquela

demanda figura no polo ativo EDSON PERRI - CPF: 026.180.797-

87 e BOTAFOGO DE FUTEBOL E REGATAS - CNPJ

34.029.587/0001-83 e S.A.F. BOTAFOGO - CNPJ: 44.705.141/0001

-85.

3 - Cumprido, venham os autos conclusos para prolação de

sentença de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0100537-23.2020.5.01.0075
RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
CLUBES, FEDERACOES E
CONFEDERACOES ESPORTIVAS E
ATLETAS PROFISSIONAIS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO henrique da silva fragoso
machado(OAB: 145454/RJ)

RECLAMADO BOTAFOGO DE FUTEBOL E
REGATAS

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO-FERJ

TERCEIRO
INTERESSADO

MANOEL HENRIQUE PEREIRA
COUTINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

RAMON EMILIANO DIAZ

TERCEIRO
INTERESSADO

JUAN NICOLAS ROMANAZZI

TERCEIRO
INTERESSADO

junto ao Juízo da 27a Vara do
Trabalho do rj

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ HENRIQUE ARAUJO SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE ESTEBAN PIDAL

TERCEIRO
INTERESSADO

WARLEY LEANDRO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

HECTOR DAMIAN PAZ

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL NAVARRO LEAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO BRASILEIRA DE
FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

HENRIQUE LURO TEODORO
MENDES

TERCEIRO
INTERESSADO

SALOMON ARMAND MAGLOIRE
KALOU

TERCEIRO
INTERESSADO

OSMAR DANIEL FERREYRA

TERCEIRO
INTERESSADO

GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO HENRIQUE DE CASTRO
SILVA SOLIA

TERCEIRO
INTERESSADO

RECORD TV

TERCEIRO
INTERESSADO

MATHEUS NASCIMENTO DE PAULA

TERCEIRO
INTERESSADO

CESAR COELHO CAMPOS JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO ROSA FURTADO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOTAFOGO DE FUTEBOL E REGATAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a45ece2

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

GUSTAVO VINICIUS DE PAULA MATHIAS

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 01/2019;

Considerando a Portaria Nº 349-SCR/2023deste Regional;

Considerando a certidão positiva no BNDT da reclamada (ID

78522b3);

Passo a me manifestar:

Analisando os autos, verifico que a execução foi integralmente

satisfeita, tendo sido quitado o crédito líquido dos obreiros, bem

como os honorários do Sindicato autor, restando quantia excedente

de titularidade do executado BOTAFOGO DE FUTEBOL E

REGATAS.

Tendo em vista que o reclamado está inscrito positivamente no

BNDT, sem garantia do débito, em regra, conforme o Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT nº 01/2019 e a Portaria Nº 349-SCR/2023TRT1,

cabe a este Juízo ofertar o importe excedente às demais varas do

trabalho do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região por meio do

sistema automatizado e-Garimpo.

Todavia, houve a instauração de Regime Centralizado de

Execuções - RCE em face do réu, regido pela Lei 14.193/2021, cujo

processo piloto é o de número 0079400-96.1997.5.01.0040,

tramitando na CAEX deste Regional. Com a instauração de RCE,

há a centralização das execuções, receitas e valores arrecadados

no juízo centralizador das execuções.

Por isso, entendo que a integralidade do saldo deve ser

remetida ao processo piloto do RCE do executado BOTAFOGO

DE FUTEBOL E REGATAS (ATOrd 0079400-96.1997.5.01.0040),

deixando de devolvê-lo diretamente ao réu.

Passo a determinar:

1 - Notifiquem-se as partes e o MPT para ciência, no prazo de 08

dias.

2 - Decorrido o prazo, oficie-se a CEF para transferir todo o

numerário das contas elencadas no ID 78522b3 para a ATOrd

0079400-96.1997.5.01.0040, devendo constar que naquela

demanda figura no polo ativo EDSON PERRI - CPF: 026.180.797-

87 e BOTAFOGO DE FUTEBOL E REGATAS - CNPJ

34.029.587/0001-83 e S.A.F. BOTAFOGO - CNPJ: 44.705.141/0001

-85.

3 - Cumprido, venham os autos conclusos para prolação de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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sentença de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100100-45.2021.5.01.0075
RECLAMANTE ROGERIO DUTRA COSTA

ADVOGADO LUCIANO MACEDO GUEDES(OAB:
97610/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO FERNANDES DA
COSTA(OAB: 156721/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

PERITO JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO NACIONAL DOS
BANCOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a48d3cd

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos.

CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

Vistos etc…

Considerando que o processo não tramita no juízo 100% digital, a

pauta de prosseguimento será realizada de forma PRESENCIAL

na sala de audiência da vara situada na Rua Gomes Freire, 471, 2o

andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ.

Inclua-se o feito em pauta presencial para o dia 12/06/2024

08:30.

As partes ficam intimadas para prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão.

A audiência não será realizada de forma híbrida.

A parte ou testemunhas que decidirem comparecer de forma

telepresencial sem a autorização do juízo não serão ouvidas e

assumirão os efeitos da ausência, inclusive aplicação da pena

de confissão.

As testemunhas comparecerão na forma do art. 455 do CPC, sendo

de responsabilidade do advogado sua notificação.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100100-45.2021.5.01.0075
RECLAMANTE ROGERIO DUTRA COSTA

ADVOGADO LUCIANO MACEDO GUEDES(OAB:
97610/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO FERNANDES DA
COSTA(OAB: 156721/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

PERITO JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO NACIONAL DOS
BANCOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DUTRA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a48d3cd

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos.

CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

Vistos etc…

Considerando que o processo não tramita no juízo 100% digital, a

pauta de prosseguimento será realizada de forma PRESENCIAL

na sala de audiência da vara situada na Rua Gomes Freire, 471, 2o

andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ.

Inclua-se o feito em pauta presencial para o dia 12/06/2024

08:30.

As partes ficam intimadas para prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão.

A audiência não será realizada de forma híbrida.

A parte ou testemunhas que decidirem comparecer de forma

telepresencial sem a autorização do juízo não serão ouvidas e

assumirão os efeitos da ausência, inclusive aplicação da pena

de confissão.

As testemunhas comparecerão na forma do art. 455 do CPC, sendo

de responsabilidade do advogado sua notificação.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100516-42.2023.5.01.0075
RECLAMANTE ELISETE MARIA DA SILVA

ADVOGADO JENNIFER RODRIGUES
LOPES(OAB: 197814/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISETE MARIA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7222ea1

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

GUSTAVO VINICIUS DE PAULA MATHIAS

DESPACHO

Vistos, etc.

Passo a determinar:

1 - Ante o decurso do prazo, preclusa a oposição de embargos à

execução e de impugnação à sentença de liquidação.

2 - Notifique-se a parte autora para indicar apenas uma conta

bancária para transferência de valores, por questão de economia

processual, no prazo de 05 dias.

3 - Vindo a informação, expeça-se alvará:

Beneficiária: ELISETE MARIA DA SILVA

Alvará BB (SISCONDJ-JT): Conta nº2600104542954; Valor do

alvará - R$24.808,14; com acréscimos legais.

•

Tipo de pagamento: transferência bancária (aguardar indicação

pela parte)

•

Beneficiário: Patrona da reclamante

Alvará BB (SISCONDJ-JT): Conta nº2600104542954; Valor do

alvará - R$2.965,08; com acréscimos legais.

•

Tipo de pagamento: transferência bancária (aguardar indicação

pela parte)

•

Beneficiário: INSS

Alvará BB (SISCONDJ-JT): Conta nº2600104542954; Valor do

alvará - R$8.810,75.

•

Beneficiária: UNIÃO FEDERAL (custas)

Alvará BB (SISCONDJ-JT): Conta nº2600104542954; Valor do

alvará - R$600,00.

•

Beneficiária: UNIÃO FEDERAL (imposto de renda)

Alvará BB (SISCONDJ-JT): Conta nº2600104542954; Valor do

alvará - R$43,13.

•

4 - Em ato contínuo, expeça-se ofício para efetuar a transferência

do valor de R$2.920,22 para conta vinculada ao FGTS da obreira,

devendo ser utilizado valores da conta nº2600104542954.

5 - Expedidos, dê-se ciência à autora pelo prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100198-30.2021.5.01.0075
RECLAMANTE SILVIO SILVA CANDIDO

ADVOGADO CLAUDIA VALERIA CRUZ
FONTES(OAB: 54851/RJ)

RECLAMADO LINCOLN TEIXEIRA FREIRE

ADVOGADO RICARDO JOSE CARDOSO DE
LOUREIRO(OAB: 147153/RJ)

RECLAMADO MB 10200 COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO SILVA CANDIDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID feb2086

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

GUSTAVO VINICIUS DE PAULA MATHIAS

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a petição do reclamante (ID f2f19ed ), requerendo a

ativação do convênio SISBAJUD;

Considerando as petições do reclamado (IDs 173be95 e 76a0f46),

arguindo a impossibilidade de ativação do SISBAJUD por ser

portador de câncer; alegando que dispositivos legais que amparam

o paciente com câncer; e requerendo a designação de audiência;

Passo a determinar:

1 - Notifique-se o autor para ciência e requerer o que entender de

direito, bem como informar o interesse na designação de audiência

de conciliação breve, no prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100074-13.2022.5.01.0075
RECLAMANTE ROBSON MOREIRA SANTIAGO

ADVOGADO DENISE MARIA MAGALHAES DOS
SANTOS TRISTAO(OAB: 142826/RJ)

RECLAMADO ALVIM & ALMEIDA GRUPO
HOSPITALAR LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO DIANE GRACIELE GASPAR
SOARES(OAB: 197856/RJ)

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVIM & ALMEIDA GRUPO HOSPITALAR LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c9747e

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

GUSTAVO VINICIUS DE PAULA MATHIAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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DECISÃO

Vistos, etc.

Considerando a petição do reclamante (ID 540b45a), requerendo a

expedição de certidão para habilitação do crédito na recuperação

judicial;

Considerando a petição da reclamada (ID 16b6142), juntando

decisão proferida na recuperação judicial;

Passo a determinar:

1 - Analisando a certidão no ID c2b6fc4, verifico que foi prorrogado

o stay period pelo prazo de 90 dias corridos, a contar de

07/03/2024.

2 - Por isso, indefiro por ora a expedição de certidão para

habilitação, e determino o sobrestamento do feito pelo prazo de 90

dias corridos, a contar de 07/03/2024.

Ficam as partes cientes com a publicação automática.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100074-13.2022.5.01.0075
RECLAMANTE ROBSON MOREIRA SANTIAGO

ADVOGADO DENISE MARIA MAGALHAES DOS
SANTOS TRISTAO(OAB: 142826/RJ)

RECLAMADO ALVIM & ALMEIDA GRUPO
HOSPITALAR LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO DIANE GRACIELE GASPAR
SOARES(OAB: 197856/RJ)

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON MOREIRA SANTIAGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c9747e

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

GUSTAVO VINICIUS DE PAULA MATHIAS

DECISÃO

Vistos, etc.

Considerando a petição do reclamante (ID 540b45a), requerendo a

expedição de certidão para habilitação do crédito na recuperação

judicial;

Considerando a petição da reclamada (ID 16b6142), juntando

decisão proferida na recuperação judicial;

Passo a determinar:

1 - Analisando a certidão no ID c2b6fc4, verifico que foi prorrogado

o stay period pelo prazo de 90 dias corridos, a contar de

07/03/2024.

2 - Por isso, indefiro por ora a expedição de certidão para

habilitação, e determino o sobrestamento do feito pelo prazo de 90

dias corridos, a contar de 07/03/2024.

Ficam as partes cientes com a publicação automática.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100039-24.2020.5.01.0075
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA FERREIRA

CAMARA

ADVOGADO NEY GONÇALVES DE LIMA(OAB:
71357/RJ)

RECLAMADO L.C. SAMPAIO NUNES
CONSERVACAO E LIMPEZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA FERREIRA CAMARA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddef86c

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

GUSTAVO VINICIUS DE PAULA MATHIAS

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a petição da reclamante (ID 581067f), requerendo o

fornecimento das últimas cinco declarações sócia da reclamada

LOHANY CORDEIRO SAMPAIO NUNES, passo a determinar:

1 - Indefiro o requerimento da autora, uma vez que a sócia da

reclamada LOHANY CORDEIRO SAMPAIO NUNES não figura no

polo passivo. Para isso, é necessária a instauração de IDPJ.

2 - Notifique-se a parte autora para indicar meios inéditos e eficazes

de prosseguimento da execução, ficando ciente de que, após a

notificação o processo será sobrestado por 1 (um) ano, período no

qual não correrá o prazo de prescrição intercorrente (artigo 40 da

Lei n.º 6.830/80), mediante lançamento da decisão correspondente

no pje (Sobrestamento por execução frustrada), aguardando que a

parte autora indique meios de prosseguimento da execução.

Observe-se que será mantida a inclusão do(s) réu(s) no BNDT, bem

com a indisponibilidade de bens.

Ressalto que, decorrido o prazo de um ano de sobrestamento o

processo será encaminhado ao arquivo provisório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000627-72.2010.5.01.0075
RECLAMANTE CINTIA SOARES PINTO E LIMA

ADVOGADO MARCELO PASQUALE DA SILVEIRA
PAURA(OAB: 85976/RJ)

ADVOGADO JULIANA LESSA BEHAR(OAB:
200162/RJ)

ADVOGADO RAISSA PAURA BASTOS(OAB:
203107/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO JOSE PEREZ DE REZENDE(OAB:
22019/RJ)

ADVOGADO EDYVANA TATAGIBA MEDINA(OAB:
81067/RJ)

RECLAMADO FUNORTE FACULDADES UNIDAS
DO NORTE MINAS LTDA

ADVOGADO LEANDRO TADEU PRATES DE
FREITAS(OAB: 91804/MG)

ADVOGADO LUCIANA ROCHA GONCALVES(OAB:
154963/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTO `A TERCEIRA OPERADORA
DE CARTÃO DE CRÉDITO
CREDICARD VISA

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTO À TERCEIRA OPERADORA
DE CARTÃO DE CRÉDITO
MASTERCARD BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

junto à TERCEIRA
ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE
CRÉDITO AMERICAN EXPRESS
BANCO BRADESCO SA

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTO À TERCEIRA OPERADORA
DE CARTÃO DE CRÉDITO ELO SA

TERCEIRO
INTERESSADO

junto à TERCEIRA OPERADORA DE
CARTÃO DE CRÉDITO HIPERCARD
BANCO MULTIPLO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA SOARES PINTO E LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a84f59

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

GUSTAVO VINICIUS DE PAULA MATHIAS

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a petição da reclamante (ID 6580a90), reiterando os

dados bancários;

Considerando a petição da reclamada FUNORTE FACULDADES

UNIDAS DO NORTE MINAS LTDA (ID a3d9164), apresentando

embargos à execução;

Passo a determinar:

1 - Notifiquem-se a reclamante e a reclamada ASSOCIACAO

UNIVERSITARIA SANTA URSULA para contrarrazões, no prazo de

05 dias.

2 - Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para apreciação

dos embargos à execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000627-72.2010.5.01.0075
RECLAMANTE CINTIA SOARES PINTO E LIMA

ADVOGADO MARCELO PASQUALE DA SILVEIRA
PAURA(OAB: 85976/RJ)

ADVOGADO JULIANA LESSA BEHAR(OAB:
200162/RJ)

ADVOGADO RAISSA PAURA BASTOS(OAB:
203107/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO JOSE PEREZ DE REZENDE(OAB:
22019/RJ)

ADVOGADO EDYVANA TATAGIBA MEDINA(OAB:
81067/RJ)

RECLAMADO FUNORTE FACULDADES UNIDAS
DO NORTE MINAS LTDA

ADVOGADO LEANDRO TADEU PRATES DE
FREITAS(OAB: 91804/MG)

ADVOGADO LUCIANA ROCHA GONCALVES(OAB:
154963/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTO `A TERCEIRA OPERADORA
DE CARTÃO DE CRÉDITO
CREDICARD VISA

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTO À TERCEIRA OPERADORA
DE CARTÃO DE CRÉDITO
MASTERCARD BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

junto à TERCEIRA
ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE
CRÉDITO AMERICAN EXPRESS
BANCO BRADESCO SA

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTO À TERCEIRA OPERADORA
DE CARTÃO DE CRÉDITO ELO SA

TERCEIRO
INTERESSADO

junto à TERCEIRA OPERADORA DE
CARTÃO DE CRÉDITO HIPERCARD
BANCO MULTIPLO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a84f59

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

GUSTAVO VINICIUS DE PAULA MATHIAS

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a petição da reclamante (ID 6580a90), reiterando os

dados bancários;

Considerando a petição da reclamada FUNORTE FACULDADES

UNIDAS DO NORTE MINAS LTDA (ID a3d9164), apresentando

embargos à execução;

Passo a determinar:

1 - Notifiquem-se a reclamante e a reclamada ASSOCIACAO

UNIVERSITARIA SANTA URSULA para contrarrazões, no prazo de

05 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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2 - Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para apreciação

dos embargos à execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0121200-13.2008.5.01.0075
RECLAMANTE DANIELE DA SILVA VARGAS ALVES

ADVOGADO ERICA CARPIM(OAB: 122963/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE BARBOSA
RAMOS(OAB: 158995/RJ)

RECLAMADO AUD RIO CLINICA MEDICA E
SERVICOS DE AUDIOLOGIA LTDA -
ME

ADVOGADO ROBERTA DA SILVA JANNONI DE
PAIVA(OAB: 189028/RJ)

RECLAMADO EDINEIA SILVA EL MANN

ADVOGADO PAULO ROBERTO MORAES DE
OLIVEIRA(OAB: 50613/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MOUSSA YOUSSEF EL MANN

ADVOGADO HUGO GOLDEMBERG(OAB:
19532/RJ)

ARREMATANTE ABDIAS FERNANDEZ RAMOS

ADVOGADO LUIZ FELIPE BARBOSA
RAMOS(OAB: 158995/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUD RIO CLINICA MEDICA E SERVICOS DE AUDIOLOGIA
LTDA - ME

  - EDINEIA SILVA EL MANN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e24b80b

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

GUSTAVO VINICIUS DE PAULA MATHIAS

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a petição da reclamante (ID 63f0654), apresentando

impugnações à petição da reclamada EDINEIA SILVA EL MANN;

requerendo o leilão do imóvel penhorado; e requisitando a penhora

da renda mensal;

Considerando a petição da reclamada EDINEIA SILVA EL MANN

(ID 15fb9a5), requerendo a decretação da nulidade a penhora do

imóvel, ante a arguição de ser bem de família, e requisitando o

reconhecimento da impenhorabilidade;

Considerando a petição da reclamada EDINEIA SILVA EL MANN

(ID 558a10e), reiterando o pedido de decretação da nulidade

absoluta da penhora do seu único bem, arguindo ser bem de

família; bem como pedindo o indeferimento de seus proventos.

Passo a me manifestar:

Em suma, a reclamada EDINEIA SILVA EL MANN alega que seu

imóvel localizado na Rua Marechal Ramon Castilha, nº 117, apto

503, Botafogo, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.290-175, MATRÍCULA

42891, é impenhorável, por tratar-se de bem de família, pedindo a

nulidade da penhora e avaliação do bem.

A reclamante impugnou as alegações da reclamada EDINEIA

SILVA EL MANN, como por exemplo na petição de ID 63f0654,

destacando que o imóvel já está penhorado desde 2016 e

desocupado desde 28/10/2021, conforme mandado de Id. 8c5ec65.

Ademais, entende que a discussão acerca do imóvel ser ou não

bem de família já se encontra incontroversa e preclusa diante da

decisão de id. 6cd5c15.

Visando dirimir o impasse, foi designada para audiência para serem

prestados esclarecimentos, tendo a reclamada alegado "que não

tem condições de propor nenhum acordo pois os proventos de sua

aposentadoria já estão comprometidos com outras demandas", e

que o apartamento alvo da penhora "é seu único imóvel e que nele

reside e que é proprietária apenas de 50%", conforme ata de ID

8107fc3.

É o relatório.

Quanto à arguição de impenhorabilidade de bem de família,

conservo o entendimento já exposto da decisão de ID 6cd5c15, uma

vez que não restou comprovado que o bem penhorado é o único

imóvel da família e inexiste averbação no RGI da condição de bem

de família. Além disso, há certidão da oficial de justiça anexada no

ID. 8c5ec65, que constatou o imóvel encontrava-se desocupado.

Ante o exposto, indefiro o pedido da ré EDINEIA SILVA EL MANN

de de decretação da nulidade absoluta da penhora sobre o imóvel.

Quanto à penhora dos proventos, deve a Secretaria expedir ofício

ao INSS para informar qual o atual percentual da aposentadoria da

ré EDINEIA SILVA EL MANN que está sendo penhorado, bem como

informar os números dos processos que determinaram a constrição.

Vindo o resultado, este Juízo decidirá sobre o pedido da ré de

cancelamento da penhora dos proventos.

Passo a determinar:

1 - Notifiquem-se as partes para ciência, no prazo de 08 dias.

2 - Em ato contínuo, oficie-se o INSS para que informe a este Juízo

qual o percentual dos proventos da executada EDINEIA SILVA EL

MANN -CPF: 313.616.927-15 está sendo penhorado atualmente,

devendo informar os números dos processos que determinaram as

constrições, bem como a previsão de término das penhoras. Prazo:

10 dias úteis.

Deve constar no ofício que a resposta poderá ser remetida ao e-

mail vt75.rj@trt1.jus.br.

3 - Decorrido o prazo sem recursos, venham os autos conclusos

para deliberações sobre o prosseguimento do leilão do imóvel

penhorado.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0121200-13.2008.5.01.0075
RECLAMANTE DANIELE DA SILVA VARGAS ALVES

ADVOGADO ERICA CARPIM(OAB: 122963/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE BARBOSA
RAMOS(OAB: 158995/RJ)

RECLAMADO AUD RIO CLINICA MEDICA E
SERVICOS DE AUDIOLOGIA LTDA -
ME

ADVOGADO ROBERTA DA SILVA JANNONI DE
PAIVA(OAB: 189028/RJ)

RECLAMADO EDINEIA SILVA EL MANN

ADVOGADO PAULO ROBERTO MORAES DE
OLIVEIRA(OAB: 50613/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MOUSSA YOUSSEF EL MANN

ADVOGADO HUGO GOLDEMBERG(OAB:
19532/RJ)

ARREMATANTE ABDIAS FERNANDEZ RAMOS

ADVOGADO LUIZ FELIPE BARBOSA
RAMOS(OAB: 158995/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE DA SILVA VARGAS ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e24b80b

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

GUSTAVO VINICIUS DE PAULA MATHIAS

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a petição da reclamante (ID 63f0654), apresentando

impugnações à petição da reclamada EDINEIA SILVA EL MANN;

requerendo o leilão do imóvel penhorado; e requisitando a penhora

da renda mensal;

Considerando a petição da reclamada EDINEIA SILVA EL MANN

(ID 15fb9a5), requerendo a decretação da nulidade a penhora do

imóvel, ante a arguição de ser bem de família, e requisitando o

reconhecimento da impenhorabilidade;

Considerando a petição da reclamada EDINEIA SILVA EL MANN

(ID 558a10e), reiterando o pedido de decretação da nulidade

absoluta da penhora do seu único bem, arguindo ser bem de

família; bem como pedindo o indeferimento de seus proventos.

Passo a me manifestar:

Em suma, a reclamada EDINEIA SILVA EL MANN alega que seu

imóvel localizado na Rua Marechal Ramon Castilha, nº 117, apto

503, Botafogo, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.290-175, MATRÍCULA

42891, é impenhorável, por tratar-se de bem de família, pedindo a

nulidade da penhora e avaliação do bem.

A reclamante impugnou as alegações da reclamada EDINEIA

SILVA EL MANN, como por exemplo na petição de ID 63f0654,

destacando que o imóvel já está penhorado desde 2016 e

desocupado desde 28/10/2021, conforme mandado de Id. 8c5ec65.

Ademais, entende que a discussão acerca do imóvel ser ou não

bem de família já se encontra incontroversa e preclusa diante da

decisão de id. 6cd5c15.

Visando dirimir o impasse, foi designada para audiência para serem

prestados esclarecimentos, tendo a reclamada alegado "que não

tem condições de propor nenhum acordo pois os proventos de sua

aposentadoria já estão comprometidos com outras demandas", e

que o apartamento alvo da penhora "é seu único imóvel e que nele

reside e que é proprietária apenas de 50%", conforme ata de ID

8107fc3.

É o relatório.

Quanto à arguição de impenhorabilidade de bem de família,

conservo o entendimento já exposto da decisão de ID 6cd5c15, uma

vez que não restou comprovado que o bem penhorado é o único

imóvel da família e inexiste averbação no RGI da condição de bem

de família. Além disso, há certidão da oficial de justiça anexada no

ID. 8c5ec65, que constatou o imóvel encontrava-se desocupado.

Ante o exposto, indefiro o pedido da ré EDINEIA SILVA EL MANN

de de decretação da nulidade absoluta da penhora sobre o imóvel.

Quanto à penhora dos proventos, deve a Secretaria expedir ofício

ao INSS para informar qual o atual percentual da aposentadoria da

ré EDINEIA SILVA EL MANN que está sendo penhorado, bem como

informar os números dos processos que determinaram a constrição.

Vindo o resultado, este Juízo decidirá sobre o pedido da ré de

cancelamento da penhora dos proventos.

Passo a determinar:

1 - Notifiquem-se as partes para ciência, no prazo de 08 dias.

2 - Em ato contínuo, oficie-se o INSS para que informe a este Juízo

qual o percentual dos proventos da executada EDINEIA SILVA EL

MANN -CPF: 313.616.927-15 está sendo penhorado atualmente,

devendo informar os números dos processos que determinaram as

constrições, bem como a previsão de término das penhoras. Prazo:

10 dias úteis.

Deve constar no ofício que a resposta poderá ser remetida ao e-

mail vt75.rj@trt1.jus.br.

3 - Decorrido o prazo sem recursos, venham os autos conclusos

para deliberações sobre o prosseguimento do leilão do imóvel

penhorado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ACPCiv-0100472-02.2021.5.01.0040
RECLAMANTE SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO

RIO DE JANEIRO

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RECLAMADO CENTRO DE HEMATOLOGIA RIO DE
JANEIRO LTDA - EPP

ADVOGADO WILLIAM CHIEZA(OAB: 51369/RJ)

RECLAMADO HEMATOLOGISTAS ASSOCIADOS
LTDA

ADVOGADO JOAO TARCISIO BORGES
FILHO(OAB: 153978/MG)

ADVOGADO IVAN MEDEIROS TELES(OAB:
162351/MG)

ADVOGADO RAFAELLA SILVA SALTARELLI(OAB:
133237/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE HEMATOLOGIA RIO DE JANEIRO LTDA - EPP

  - HEMATOLOGISTAS ASSOCIADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f94fde2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos.

CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

Vistos etc…

Considerando que o processo não tramita no juízo 100% digital, a

pauta de prosseguimento será realizada de forma PRESENCIAL

na sala de audiência da vara situada na Rua Gomes Freire, 471, 2o

andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ.

Inclua-se o feito em pauta presencial para o dia 18/06/2024

09:10.

As partes ficam intimadas para prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão.

A audiência não será realizada de forma híbrida.

A parte ou testemunhas que decidirem comparecer de forma

telepresencial sem a autorização do juízo não serão ouvidas e

assumirão os efeitos da ausência, inclusive aplicação da pena

de confissão.

As testemunhas comparecerão na forma do art. 455 do CPC, sendo

de responsabilidade do advogado sua notificação.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0100472-02.2021.5.01.0040

RECLAMANTE SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RECLAMADO CENTRO DE HEMATOLOGIA RIO DE
JANEIRO LTDA - EPP

ADVOGADO WILLIAM CHIEZA(OAB: 51369/RJ)

RECLAMADO HEMATOLOGISTAS ASSOCIADOS
LTDA

ADVOGADO JOAO TARCISIO BORGES
FILHO(OAB: 153978/MG)

ADVOGADO IVAN MEDEIROS TELES(OAB:
162351/MG)

ADVOGADO RAFAELLA SILVA SALTARELLI(OAB:
133237/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f94fde2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos.

CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

Vistos etc…

Considerando que o processo não tramita no juízo 100% digital, a

pauta de prosseguimento será realizada de forma PRESENCIAL

na sala de audiência da vara situada na Rua Gomes Freire, 471, 2o

andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ.

Inclua-se o feito em pauta presencial para o dia 18/06/2024

09:10.

As partes ficam intimadas para prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão.

A audiência não será realizada de forma híbrida.

A parte ou testemunhas que decidirem comparecer de forma

telepresencial sem a autorização do juízo não serão ouvidas e

assumirão os efeitos da ausência, inclusive aplicação da pena

de confissão.

As testemunhas comparecerão na forma do art. 455 do CPC, sendo

de responsabilidade do advogado sua notificação.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100803-44.2019.5.01.0075
RECLAMANTE RODRIGO FERNANDES EMERICH

DE PAULA

ADVOGADO PAULO CESAR VASQUEZ CORREA
SILVA(OAB: 63016/RJ)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO LUIZ FERNANDO DO VALE DE
ALMEIDA GUILHERME(OAB:
195805/SP)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FELIPE CAMARA MOREIRA(OAB:
225567/RJ)

ADVOGADO Alessandra Roller(OAB: 135704/RJ)

ADVOGADO BERNARDO SOARES BARROS(OAB:
100676/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO FERNANDES EMERICH DE PAULA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49f0b3b

proferido nos autos.

Vistos etc..

Diante da manifestação das partes, encerro a instrução e concedo o

prazo de 05 dias ara razões finais e venham conclusos para

sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100803-44.2019.5.01.0075
RECLAMANTE RODRIGO FERNANDES EMERICH

DE PAULA

ADVOGADO PAULO CESAR VASQUEZ CORREA
SILVA(OAB: 63016/RJ)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DO VALE DE
ALMEIDA GUILHERME(OAB:
195805/SP)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FELIPE CAMARA MOREIRA(OAB:
225567/RJ)

ADVOGADO Alessandra Roller(OAB: 135704/RJ)

ADVOGADO BERNARDO SOARES BARROS(OAB:
100676/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49f0b3b

proferido nos autos.

Vistos etc..

Diante da manifestação das partes, encerro a instrução e concedo o

prazo de 05 dias ara razões finais e venham conclusos para

sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100803-44.2019.5.01.0075
RECLAMANTE RODRIGO FERNANDES EMERICH

DE PAULA

ADVOGADO PAULO CESAR VASQUEZ CORREA
SILVA(OAB: 63016/RJ)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DO VALE DE
ALMEIDA GUILHERME(OAB:
195805/SP)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FELIPE CAMARA MOREIRA(OAB:
225567/RJ)

ADVOGADO Alessandra Roller(OAB: 135704/RJ)

ADVOGADO BERNARDO SOARES BARROS(OAB:
100676/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIBRA ENERGIA S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49f0b3b

proferido nos autos.

Vistos etc..

Diante da manifestação das partes, encerro a instrução e concedo o

prazo de 05 dias ara razões finais e venham conclusos para

sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100210-78.2020.5.01.0075
RECLAMANTE EDIVAN FERREIRA

ADVOGADO MARCILLIO DO COUTO CARDOSO
RODRIGUES(OAB: 216195/RJ)

ADVOGADO DIEGO DA SANTA PEREIRA(OAB:
175822/RJ)

RECLAMADO SENNA SELF STORAGE NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LIMITADA

ADVOGADO DANIEL PEREIRA DA COSTA(OAB:
120745/RJ)

RECLAMADO D J CONSTRUTORA DO BRASIL
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

PEER BUERGIN

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO SEVERINO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVAN FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44833ba

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os autos conclusos.

CISSA DE ALMEIDA BIASOLI
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D E S P A C H O

Vistos etc…

DESIGNO O DIA 08/04/2024 09:05   horas, PARA AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO.

O autor não está dispensado do comparecimento podendo ser

interrogado pelo Juiz a respeito das condições do acordo.

Caso a parte decida não comparecer a audiência de conciliação

assume a parte o compromisso de observar as intercorrências

do ato processual, ficando ciente de que não será intimada.

Considerando a nova plataforma (ZOOM) instituída pelo Conselho

Superior da Justiça do Trabalho por força da Ato Conjunto TST.

CSJT GP N. 54/2020, disponibilizado no dia 29/12/2020 e publicado

no DEJT 30/12/2020, e a sua utilização no âmbito desteRegional a

partir de janeiro/2021, ficam cientes que o link de acesso ou ID

para a reunião de acesso à audiência são respectivamente:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3065663076
copie e cole

OU

ID: 306 566 3076

Para ingresso na plataforma basta registrar-se gratuitamente no site

www.zoom.us, utilizando o computador, tablet ou celular.

Em seguida:

Utilizando o CELULAR, baixe o aplicativo para acesso à sala de

audiências.

Para uma melhor experiência com a plataforma e evitar surpresas

que possam frustrar a realização da audiência, sugerimos que o

registro seja realizado com pelo menos um dia de antecedência a

fim de possibilitar ainda a realização dos testes de vídeo e áudio.

Em caso de dúvida ou dificuldade para acessar a sala da

audiência entrar em contato por telefone (21) 4042-5230 ou

Ficam as partes e advogados autorizados a ingressar na sala de

audiências 15 minutos antes do horário designado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100210-78.2020.5.01.0075
RECLAMANTE EDIVAN FERREIRA

ADVOGADO MARCILLIO DO COUTO CARDOSO
RODRIGUES(OAB: 216195/RJ)

ADVOGADO DIEGO DA SANTA PEREIRA(OAB:
175822/RJ)

RECLAMADO SENNA SELF STORAGE NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LIMITADA

ADVOGADO DANIEL PEREIRA DA COSTA(OAB:
120745/RJ)

RECLAMADO D J CONSTRUTORA DO BRASIL
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

PEER BUERGIN

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO SEVERINO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENNA SELF STORAGE NEGOCIOS IMOBILIARIOS
LIMITADA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44833ba

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os autos conclusos.

CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

D E S P A C H O

Vistos etc…

DESIGNO O DIA 08/04/2024 09:05   horas, PARA AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO.

O autor não está dispensado do comparecimento podendo ser

interrogado pelo Juiz a respeito das condições do acordo.

Caso a parte decida não comparecer a audiência de conciliação

assume a parte o compromisso de observar as intercorrências

do ato processual, ficando ciente de que não será intimada.

Considerando a nova plataforma (ZOOM) instituída pelo Conselho

Superior da Justiça do Trabalho por força da Ato Conjunto TST.

CSJT GP N. 54/2020, disponibilizado no dia 29/12/2020 e publicado

no DEJT 30/12/2020, e a sua utilização no âmbito desteRegional a

partir de janeiro/2021, ficam cientes que o link de acesso ou ID

para a reunião de acesso à audiência são respectivamente:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3065663076
copie e cole

OU
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ID: 306 566 3076

Para ingresso na plataforma basta registrar-se gratuitamente no site

www.zoom.us, utilizando o computador, tablet ou celular.

Em seguida:

Utilizando o CELULAR, baixe o aplicativo para acesso à sala de

audiências.

Para uma melhor experiência com a plataforma e evitar surpresas

que possam frustrar a realização da audiência, sugerimos que o

registro seja realizado com pelo menos um dia de antecedência a

fim de possibilitar ainda a realização dos testes de vídeo e áudio.

Em caso de dúvida ou dificuldade para acessar a sala da

audiência entrar em contato por telefone (21) 4042-5230 ou

Ficam as partes e advogados autorizados a ingressar na sala de

audiências 15 minutos antes do horário designado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100823-30.2022.5.01.0075
RECLAMANTE PAULA YASMINE CAPELLA

SAMPAIO MAGALHAES

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2db4759

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos.

CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

Vistos etc…

Considerando que o processo não tramita no juízo 100% digital, a

pauta de prosseguimento será realizada de forma PRESENCIAL

na sala de audiência da vara situada na Rua Gomes Freire, 471, 2o

andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ.

Inclua-se o feito em pauta presencial para o dia 13/06/2024

09:10.

As partes ficam intimadas para prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão.

A audiência não será realizada de forma híbrida.

A parte ou testemunhas que decidirem comparecer de forma

telepresencial sem a autorização do juízo não serão ouvidas e

assumirão os efeitos da ausência, inclusive aplicação da pena

de confissão.

As testemunhas comparecerão na forma do art. 455 do CPC, sendo

de responsabilidade do advogado sua notificação.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100823-30.2022.5.01.0075
RECLAMANTE PAULA YASMINE CAPELLA

SAMPAIO MAGALHAES

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA YASMINE CAPELLA SAMPAIO MAGALHAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2db4759

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos.

CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

Vistos etc…

Considerando que o processo não tramita no juízo 100% digital, a

pauta de prosseguimento será realizada de forma PRESENCIAL

na sala de audiência da vara situada na Rua Gomes Freire, 471, 2o

andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ.

Inclua-se o feito em pauta presencial para o dia 13/06/2024

09:10.

As partes ficam intimadas para prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão.

A audiência não será realizada de forma híbrida.

A parte ou testemunhas que decidirem comparecer de forma

telepresencial sem a autorização do juízo não serão ouvidas e

assumirão os efeitos da ausência, inclusive aplicação da pena
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de confissão.

As testemunhas comparecerão na forma do art. 455 do CPC, sendo

de responsabilidade do advogado sua notificação.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100747-69.2023.5.01.0075
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS DA CRUZ DA

SILVA DE AZEVEDO

ADVOGADO Rubenval Braga Franco(OAB:
69082/RJ)

ADVOGADO FERNANDO RANGEL FRAGA(OAB:
200286/RJ)

RECLAMADO LOKAEU LOCACOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS DA CRUZ DA SILVA DE AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf50009

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

No dia 18 de março de 2024, a Juíza Cissa de Almeida Biasoli

prolatou a seguinte

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECLAMANTE: MARCOS VINICIUS DA CRUZ DA SILVA DE

AZEVEDO propôs embargos de declaração conforme razões

expostas na petição id Num. 2b8a7d8  - Pág. 1 seguintes.

Fundamentação

Assiste razão à embargante, pois há omissão e erro material no

julgado, que ora passamos a sanar.

Sano o erro material para esclarecer que a sentença não é líquida,

pois a parte autora apresentou apenas uma estimativa dos valores.

Sano a omissão para deferir os honorários sucumbenciais que ora

arbitro em 10% sobre o valor da condenação.

Sano o erro material para esclarecer que a demissão do autor

ocorreu em 14/08/2022 com aviso prévio indenizado, conforme

CTPS e termo de rescisão.

Houve omissão na sentença quanto ao pedido de deferimento do

reflexo do repouso semanal remunerado das horas extras no

cálculo das parcelas trabalhistas. Sano a omissão

Ressalto quenãohá integraçãodo repouso semanal

remuneradodecorrentes das horas extras prestadas até

19/03/2023(ante o marco modulatório fixado no acórdão

PROCESSO Nº TST-IncJulgRREmbRep-10169-57.2013.5.05.0024

), majorado pela integração das horas extras habituais, no cálculo

das parcelas deferidas no parágrafo anterior, nos termos da recente

decisão do TST:

PROCESSO Nº TST-IncJulgRREmbRep-10169-

57.2013.5.05.0024

INCIDENTE DE RECURSO REPETITIVO. TEMA Nº 9.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 394 DA SBDI-1 DO TST.

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS. REPERCUSSÃO NAS PARCELAS

CALCULADAS COM BASE NO SALÁRIO. INCIDÊNCIA SOBRE

FÉRIAS, DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E

DEPÓSITOS DO FGTS. BIS IN IDEM. NÃO OCORRÊNCIA.

1. A majoração do valor do repouso semanal remunerado,

decorrente da integração das horas extras habituais, deve repercutir

no cálculo, efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm

como base de cálculo o salário, não se cogitando de bis in idem por

sua incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do

aviso prévio e do FGTS.

2. O item 1 será aplicado às horas extras trabalhadas a partir de

20.03.2023.

III- Dispositivo

Pelo exposto, esse juízo decide acolher os presentes embargos

para sanar as omissões e erro materiais nos termos da

fundamentação supra

Registrada, intimem-se.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100747-69.2023.5.01.0075
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS DA CRUZ DA

SILVA DE AZEVEDO

ADVOGADO Rubenval Braga Franco(OAB:
69082/RJ)

ADVOGADO FERNANDO RANGEL FRAGA(OAB:
200286/RJ)

RECLAMADO LOKAEU LOCACOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO DE LIMA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LOKAEU LOCACOES E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf50009

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

No dia 18 de março de 2024, a Juíza Cissa de Almeida Biasoli

prolatou a seguinte

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECLAMANTE: MARCOS VINICIUS DA CRUZ DA SILVA DE

AZEVEDO propôs embargos de declaração conforme razões

expostas na petição id Num. 2b8a7d8  - Pág. 1 seguintes.

Fundamentação

Assiste razão à embargante, pois há omissão e erro material no

julgado, que ora passamos a sanar.

Sano o erro material para esclarecer que a sentença não é líquida,

pois a parte autora apresentou apenas uma estimativa dos valores.

Sano a omissão para deferir os honorários sucumbenciais que ora

arbitro em 10% sobre o valor da condenação.

Sano o erro material para esclarecer que a demissão do autor

ocorreu em 14/08/2022 com aviso prévio indenizado, conforme

CTPS e termo de rescisão.

Houve omissão na sentença quanto ao pedido de deferimento do

reflexo do repouso semanal remunerado das horas extras no

cálculo das parcelas trabalhistas. Sano a omissão

Ressalto quenãohá integraçãodo repouso semanal

remuneradodecorrentes das horas extras prestadas até

19/03/2023(ante o marco modulatório fixado no acórdão

PROCESSO Nº TST-IncJulgRREmbRep-10169-57.2013.5.05.0024

), majorado pela integração das horas extras habituais, no cálculo

das parcelas deferidas no parágrafo anterior, nos termos da recente

decisão do TST:

PROCESSO Nº TST-IncJulgRREmbRep-10169-

57.2013.5.05.0024

INCIDENTE DE RECURSO REPETITIVO. TEMA Nº 9.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 394 DA SBDI-1 DO TST.

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS. REPERCUSSÃO NAS PARCELAS

CALCULADAS COM BASE NO SALÁRIO. INCIDÊNCIA SOBRE

FÉRIAS, DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E

DEPÓSITOS DO FGTS. BIS IN IDEM. NÃO OCORRÊNCIA.

1. A majoração do valor do repouso semanal remunerado,

decorrente da integração das horas extras habituais, deve repercutir

no cálculo, efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm

como base de cálculo o salário, não se cogitando de bis in idem por

sua incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do

aviso prévio e do FGTS.

2. O item 1 será aplicado às horas extras trabalhadas a partir de

20.03.2023.

III- Dispositivo

Pelo exposto, esse juízo decide acolher os presentes embargos

para sanar as omissões e erro materiais nos termos da

fundamentação supra

Registrada, intimem-se.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100495-71.2020.5.01.0075
RECLAMANTE MARLI SODRE DE SOUZA

ADVOGADO Carla Fabiana Rodrigues da
Silva(OAB: 99300/RJ)

RECLAMADO CLIMES CLINICA MEDICA
ESPECIALIZADA LTDA

RECLAMADO GILSON DANTAS

RECLAMADO ESPOLIO DE LEONARDO GALALETA
( A/CMARCIA MAZZON GADALETA)

ADVOGADO IGOR SOLTER GADALETA(OAB:
96598/RJ)

RECLAMADO ESPOLIO DE ANIBAL JOSÉ MENDES
DA CUNHA /A/C NAIR CRISTINA DE
OLIVEIRA FERREIRA )

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL CASA ARRENDATARIA E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARROS DANTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPOLIO DE LEONARDO GALALETA ( A/CMARCIA MAZZON
GADALETA)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ESPOLIO DE LEONARDO GALALETA (

A/CMARCIA MAZZON GADALETA)

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) na
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qualidade de sócio/suscitado,  para ciência do transito em

julgado da sentença do IDPJ, passando a figurar no polo passivo da

execução, respondendo solidariamente na execução com a

empresa executada. Assim como para ciência da decisão

homologatória dos cálculos de id 838818e, sendo os executados,

para efetuarem o pagamento espontâneo do crédito total de R$

72.503,68 sendo que R$ 60.380,18 de crédito do exequente, R$

2.220,81 de cota previdenciária, R$ 139,49 de imposto de renda,

R$ 9.163,20 de honorários advocatícios e R$ 600,00 de custas,

no prazo de 15 dias (úteis) conforme art. 523 caput e art. 883 da

CLT, art. 876 § § 1 A do art. 879, .

Em caso de pagamento, o depósito deve ser efetuado através de

guia gerada pelo sistema SISCONDJ-JT (pje.trt1.jus.br/siscondj), do

Banco do Brasil, opção “emissão de guia pública". Comprovando no

processo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARIA FATIMA GRAVE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101010-72.2021.5.01.0075
RECLAMANTE FABIANO ARRUDA VIMERCATI

ADVOGADO CAROLINE HARTMANN
NUNES(OAB: 49023/RS)

ADVOGADO CLAUDIA GRASIELLE VIEIRA
WERLE(OAB: 96081/RS)

ADVOGADO ARTUR GARRASTAZU GOMES
FERREIRA(OAB: 14877/RS)

RECLAMADO DELIRIO TROPICAL S/A

ADVOGADO JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 47878/RJ)

PERITO JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO ARRUDA VIMERCATI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ae4d58

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

DESPACHO

Vistos, etc.

Ficam notificadas as partes para ciência dos esclarecimentos

prestados pelo perito no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101010-72.2021.5.01.0075
RECLAMANTE FABIANO ARRUDA VIMERCATI

ADVOGADO CAROLINE HARTMANN
NUNES(OAB: 49023/RS)

ADVOGADO CLAUDIA GRASIELLE VIEIRA
WERLE(OAB: 96081/RS)

ADVOGADO ARTUR GARRASTAZU GOMES
FERREIRA(OAB: 14877/RS)

RECLAMADO DELIRIO TROPICAL S/A

ADVOGADO JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 47878/RJ)

PERITO JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELIRIO TROPICAL S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ae4d58

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

DESPACHO

Vistos, etc.

Ficam notificadas as partes para ciência dos esclarecimentos

prestados pelo perito no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101038-40.2021.5.01.0075
RECLAMANTE ALTINO FERREIRA JUNIOR

ADVOGADO DENISE LIMA DA SILVA VIEIRA(OAB:
227116/RJ)

RECLAMADO ALCTEL TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO MAX WELINGTON TORRES
MATHEUS DIAS(OAB: 99120/MG)

PERITO JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCTEL TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f09d801

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

DESPACHO

Vistos, etc.

Ficam notificadas as partes para ciência dos esclarecimentos

prestados pelo perito no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101038-40.2021.5.01.0075
RECLAMANTE ALTINO FERREIRA JUNIOR

ADVOGADO DENISE LIMA DA SILVA VIEIRA(OAB:
227116/RJ)

RECLAMADO ALCTEL TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO MAX WELINGTON TORRES
MATHEUS DIAS(OAB: 99120/MG)

PERITO JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTINO FERREIRA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f09d801

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

DESPACHO

Vistos, etc.

Ficam notificadas as partes para ciência dos esclarecimentos

prestados pelo perito no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102018-26.2017.5.01.0075
RECLAMANTE FRANCISCA MARIA CARNEIRO DA

COSTA

ADVOGADO ZACARIAS DE SOUZA ROSA
FILHO(OAB: 89169/RJ)

ADVOGADO ELIANE AZEVEDO VIDAL DA
SILVA(OAB: 123321/RJ)

ADVOGADO ANA CLEIDE ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 122887/RJ)

ADVOGADO WAGNER COELHO DA SILVA(OAB:
24831/RJ)

ADVOGADO JOSE AGRIPINO DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 146341/RJ)

ADVOGADO LEANDRO DE LIMA COSTA(OAB:
152097/RJ)

ADVOGADO FELIPE HANTHEQUESTE
PINTO(OAB: 225919/RJ)

RECLAMADO SPACE COWORKING
TREINAMENTOS LTDA. - ME

ADVOGADO ALINE GOMES MARTINS
PERDIGAO(OAB: 166875/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA MARIA CARNEIRO DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf7599e

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

DESPACHO

Vistos, etc.

Deferida a dilação de prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo sem apresentação dos dados, ative-se o

convênio sisbajud visando a obtenção dos dados bancários do

autor.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100703-89.2019.5.01.0075
RECLAMANTE EDSON JOSE PINHEIRO

ADVOGADO CARLOS RENATO HERNANDES
ALVAREZ(OAB: 53640/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf4246f

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

Despacho PJe-JT

Vistos, etc

Fica notificada a reclamada para manifestação quanto aos

embargos declaratórios opostos, em 05 dias úteis

Após o prazo, encaminhe-se o processo à conclusão para decisão

de embargos declaratórios

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100752-28.2022.5.01.0075
RECLAMANTE CHARLES DA SILVA SOUSA

ADVOGADO isaac muniz filho(OAB: 105644/RJ)

RECLAMADO ESPIRITO DAS ARTES LTDA

ADVOGADO CELIA MARIA DOS SANTOS DA
CUNHA(OAB: 72727/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5089
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZABETH FERNANDES AGRICOLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES DA SILVA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CHARLES DA SILVA SOUSA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id #id:56ca66e e do resultado do

convênio.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MARIA FATIMA GRAVE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100123-83.2024.5.01.0075
RECLAMANTE NILTON MARTINS

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50a9da1

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica(m) a(s) reclamada(s) citada(s), para apresentar(em)

contestação,em 15 dias, SEM SIGILO, observando-se os casos

de segredo de justiça, ciente de que, no mesmo prazo,

deverá(ão)informar se tem interesse na realização da audiência de

prosseguimento por meio telepresencial,e se pretende(m) a

produção de outras provas,que devem ser justificadas e conter a

delimitação e especificação dos fatos que serão objeto de cada uma

das provas pretendidas, inclusive perícia,dedicando tópico

específico ao tema. No mesmo prazo, deverá a ré se manifestar

acerca do Juízo 100% Digital, valendo o silencio como

concordância. Ressaltando-se que a adesão ao juizo 100% digital

não implica na citação e nem notificação por endereço

eletrônico nem por linha telefonica móvel celular, prevista no

parágrafo único do artigo 2º da Resolução 345/2020.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100041-52.2024.5.01.0075
RECLAMANTE AGATHA DA SILVA REAL DUARTE

ADVOGADO MARCELO FONSECA COELHO(OAB:
115086/RJ)

RECLAMADO MARROMA COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO MAURICIO SANTOS DE OLIVEIRA
MATTOS(OAB: 126748/RJ)

ADVOGADO DIEGO MOREIRA ANTELO(OAB:
125303/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARROMA COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c8776a

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a alteração do patrocínio, retifique-se a atuação,

habilitando-se o advogado Dr Mauricio Santos de Oliveira Mattos,

OAB/RJ RJ126748.

Renove-se a notificação para a reclamada apresentar contestação,

no prazo de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101210-11.2023.5.01.0075
RECLAMANTE MELISSA DO NASCIMENTO

MARTINS

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO CORNING COMUNICACOES
OPTICAS S.A.

ADVOGADO MÔNICA DE QUEIROZ PIMPÃO
SALUM(OAB: 61423/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MELISSA DO NASCIMENTO MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d163b75

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica mantida a audiência de conciliação designada, ocasião em que

serão estabelecidos os trâmites para audiência de instrução caso

não haja transação.

Além disso, quanto à modalidade da audiência, mantenho em

formato telepresencial, uma vez que trata-se apenas de

concil iação.

Ficam as partes cientes com a publicação automática do presente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101210-11.2023.5.01.0075
RECLAMANTE MELISSA DO NASCIMENTO

MARTINS

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO CORNING COMUNICACOES
OPTICAS S.A.

ADVOGADO MÔNICA DE QUEIROZ PIMPÃO
SALUM(OAB: 61423/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORNING COMUNICACOES OPTICAS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d163b75

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica mantida a audiência de conciliação designada, ocasião em que

serão estabelecidos os trâmites para audiência de instrução caso

não haja transação.

Além disso, quanto à modalidade da audiência, mantenho em

formato telepresencial, uma vez que trata-se apenas de

concil iação.

Ficam as partes cientes com a publicação automática do presente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101205-86.2023.5.01.0075
RECLAMANTE JESSICA ROCHA RESENDE

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA ROCHA RESENDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a4239d

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos

NATHALIE NERY DE LEMOS

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a apresentação da contestação fica notificado o

reclamante para réplica, em 15 dias, ciente de que, no mesmo

prazo, deverá informar se tem interesse na realização da audiência

de prosseguimento por meio telepresenciale se pretende a

produção de outras provas, que devem ser justificadas e conter a

delimitação e especificação dos fatos que serão objeto de cada uma

das provas pretendidas, inclusive perícia,dedicando tópico

específico ao tema, atendendo as observações abaixo.No

mesmo prazo, deverá se manifestar acerca do Juízo 100%

Digital, valendo o silencio como concordância. Ressaltando-se

que a adesão ao juizo 100% digital não implica na citação e nem

notificação por endereço eletrônico nem por linha telefonica

móvel celular, prevista no parágrafo único do artigo 2º da

Resolução 345/2020.

Observações a serem atendidas quanto às provas:

Quantoà prova oral,além da justificação, delimitação e

especificação, deve(m) apresentar o rol de testemunhas, que virão

na forma do art. 455 da CPC. Ciente(s), que deve(m) declarar

expressamente se pretende(m) a oitiva dos depoimentos pessoais,

sob pena de preclusão.

Quanto à prova pericial,a parte deveterem consideraçãoa

possibilidade de alteração no local de trabalho do autor, a mudança

delayoutno local de trabalho ou até mesmo a extinção do local de

trabalho.

Ressalto que a utilização da expressão "todas as provas admitidas

em direito" NÃO ATENDERÁ o comando judicial acima e implicará
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na intenção de não produzir mais provas.

Caso as partes informem que não há outras provas a produzir,

e permanecendo inconciliáveis, reputo a desistência da produção

da prova oral e dou por encerrada a instrução processual, devendo

a secretaria encaminhar o processo para notificação das partes

para apresentação de razões finais no prazo comum de 5 dias úteis.

Findo o prazo supra, venham os autos conclusos para prolação de

sentença, na forma do art. 355 do CPC.

Caso as partes informem que pretendem produção deoutros

meios de provasou façam requerimentos, venham os autos

conclusos para:

- análise de requerimentos;

- determinações quanto à audiência de instrução, que será

oportunamente marcada quando houver condições para tanto e

preenchidas todos os requisitos por todos, caso as partes informem

que pretendem produção de prova oral ou;

-delimitação do objeto da prova, caso haja requerimento de

produção de prova pericial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101200-64.2023.5.01.0075
RECLAMANTE VANESSA DE OLIVEIRA MOREIRA

RUMAO

ADVOGADO OSMAN LIMA PEREIRA(OAB:
152825/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA DE OLIVEIRA MOREIRA RUMAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04ae6a1

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos

NATHALIE NERY DE LEMOS

DESPACHO

Vistos, etc

Tendo em vista a apresentação da contestação fica notificado o

reclamante para réplica, em 15 dias, ciente de que, no mesmo

prazo, deverá informar se tem interesse na realização da audiência

de prosseguimento por meio telepresenciale se pretende a

produção de outras provas, que devem ser justificadas e conter a

delimitação e especificação dos fatos que serão objeto de cada uma

das provas pretendidas, inclusive perícia,dedicando tópico

específico ao tema, atendendo as observações abaixo.No

mesmo prazo, deverá se manifestar acerca do Juízo 100%

Digital, valendo o silencio como concordância. Ressaltando-se

que a adesão ao juizo 100% digital não implica na citação e nem

notificação por endereço eletrônico nem por linha telefonica

móvel celular, prevista no parágrafo único do artigo 2º da

Resolução 345/2020.

Observações a serem atendidas quanto às provas:

Quantoà prova oral,além da justificação, delimitação e

especificação, deve(m) apresentar o rol de testemunhas, que virão

na forma do art. 455 da CPC. Ciente(s), que deve(m) declarar

expressamente se pretende(m) a oitiva dos depoimentos pessoais,

sob pena de preclusão.

Quanto à prova pericial,a parte deveterem consideraçãoa

possibilidade de alteração no local de trabalho do autor, a mudança

delayoutno local de trabalho ou até mesmo a extinção do local de

trabalho.

Ressalto que a utilização da expressão "todas as provas admitidas

em direito" NÃO ATENDERÁ o comando judicial acima e implicará

na intenção de não produzir mais provas.

Caso as partes informem que não há outras provas a produzir,

e permanecendo inconciliáveis, reputo a desistência da produção

da prova oral e dou por encerrada a instrução processual, devendo

a secretaria encaminhar o processo para notificação das partes

para apresentação de razões finais no prazo comum de 5 dias úteis.

Findo o prazo supra, venham os autos conclusos para prolação de

sentença, na forma do art. 355 do CPC.

Caso as partes informem que pretendem produção deoutros

meios de provasou façam requerimentos, venham os autos

conclusos para:

- análise de requerimentos;

- determinações quanto à audiência de instrução, que será

oportunamente marcada quando houver condições para tanto e

preenchidas todos os requisitos por todos, caso as partes informem

que pretendem produção de prova oral ou;

-delimitação do objeto da prova, caso haja requerimento de

produção de prova pericial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100730-32.2022.5.01.0022
RECLAMANTE JEFFERSON CHRISTIAN PEREIRA

DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JEFFERSON CHRISTIAN PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5501bc9

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

Despacho PJe-JT

Vistos, etc

Fica notificado o reclamante para manifestação quanto aos

embargos declaratórios opostos, em 05 dias úteis

Após o prazo, encaminhe-se o processo à conclusão para decisão

de embargos declaratórios

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101178-06.2023.5.01.0075
RECLAMANTE ARTHUR BISPO RAMALHO DA SILVA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO CORNING COMUNICACOES
OPTICAS S.A.

ADVOGADO MÔNICA DE QUEIROZ PIMPÃO
SALUM(OAB: 61423/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR BISPO RAMALHO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 245b4dd

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica mantida a audiência de conciliação designada, ocasião em que

serão estabelecidos os trâmites para audiência de instrução caso

não haja transação.

Além disso, quanto à modalidade da audiência, mantenho em

formato telepresencial, uma vez que trata-se apenas de

concil iação.

Ficam as partes cientes com a publicação automática do presente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101178-06.2023.5.01.0075
RECLAMANTE ARTHUR BISPO RAMALHO DA SILVA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO CORNING COMUNICACOES
OPTICAS S.A.

ADVOGADO MÔNICA DE QUEIROZ PIMPÃO
SALUM(OAB: 61423/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORNING COMUNICACOES OPTICAS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 245b4dd

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica mantida a audiência de conciliação designada, ocasião em que

serão estabelecidos os trâmites para audiência de instrução caso

não haja transação.

Além disso, quanto à modalidade da audiência, mantenho em

formato telepresencial, uma vez que trata-se apenas de

concil iação.

Ficam as partes cientes com a publicação automática do presente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100143-11.2023.5.01.0075
RECLAMANTE ALVARO ALVES DE CARVALHO

FILHO

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

PERITO JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO ALVES DE CARVALHO FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36c93b8

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

Despacho PJe-JT
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Vistos, etc

Foi deferida prova pericial média, com nomeação do perito JORGE

RICARDO DE SOUZA FERREIRA MARTINS. que estimou

honorários em R$ 4.000,00 após quesitos das partes.

Fixo os honorários periciais no valor de R$ 4.000,00 , considerando

a complexidade da perícia,qualificação do profissional e o tempo

dedicado à sua realização, e observado o disposto no §3º do art. 21

da Resolução CSJT nº 247 de 2019.Destaco que a Resolução

CSJT nº 66 de 2010 foi revogada pela Resolução CSJT nº 247, de

25.10.2019, que sofreu alterações e foi republicada em

cumprimento ao art. 2º da Resolução CSJT nº 270, de 26.6.2020.

De toda sorte, deverão ser suportados pela parte sucumbente na

perícia, seguindo entendimento firmado na OJ 98 da SBDI-II do C.

TST ao art. 790-B da CLT, e, no caso do autor ser o sucumbente

e beneficiário de gratuidade de justiça, observará o limite

máximo de R$1.000,00, nos termos do art. 21 da Resolução

CSJT nº 247 de 2019.

Passo a determinar:

1- com a intimação automática do presente, as partes ficam cientes

de seu teor e que devem fornecer endereços eletrônicos, no prazo

de 10 dias úteis, caso ainda não tenham informado;

2- com a intimação automática do presente, o perito JORGE

RICARDO DE SOUZA FERREIRA MARTINS fica ciente, via

sistema, dos honorários fixados em R$ 4.000,00, observando que,

em caso do autor ser o sucumbente e beneficiário de

gratuidade de justiça, observará o limite máximo de R$1.000,00,

nos termos do art. 21 da Resolução CSJT nº 247 de 2019,

também informar nesse prazo, considerando a documentação

anexada aos autos, se há necessidade de apresentação de

outros documentos para início da perícia.

3- Sendo informada a necessidade de documentos a serem

apresentados pelas partes, notifiquem-se para que tragam os

respectivos documentos solicitados pelo perito, em 10 dias.

4- Apresentados os documentos ou não sendo necessários mais

documentos,notifiquem-se partes e perito para início da perícia.

O perito Jorge Ricardo Ferreira Martins fica autorizado a buscar

diretamente junto ao INSS o relatório detalhado do prontuário

do autor incluindo datas específicas dos períodos de

afastamento e altas com respectivos CID, CNIS, INFBEN,

CRER, HISMED e LAUDOS MÉDICOS PERICIAIS.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100143-11.2023.5.01.0075

RECLAMANTE ALVARO ALVES DE CARVALHO
FILHO

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

PERITO JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36c93b8

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

Despacho PJe-JT

Vistos, etc

Foi deferida prova pericial média, com nomeação do perito JORGE

RICARDO DE SOUZA FERREIRA MARTINS. que estimou

honorários em R$ 4.000,00 após quesitos das partes.

Fixo os honorários periciais no valor de R$ 4.000,00 , considerando

a complexidade da perícia,qualificação do profissional e o tempo

dedicado à sua realização, e observado o disposto no §3º do art. 21

da Resolução CSJT nº 247 de 2019.Destaco que a Resolução

CSJT nº 66 de 2010 foi revogada pela Resolução CSJT nº 247, de

25.10.2019, que sofreu alterações e foi republicada em

cumprimento ao art. 2º da Resolução CSJT nº 270, de 26.6.2020.

De toda sorte, deverão ser suportados pela parte sucumbente na

perícia, seguindo entendimento firmado na OJ 98 da SBDI-II do C.

TST ao art. 790-B da CLT, e, no caso do autor ser o sucumbente

e beneficiário de gratuidade de justiça, observará o limite

máximo de R$1.000,00, nos termos do art. 21 da Resolução

CSJT nº 247 de 2019.

Passo a determinar:

1- com a intimação automática do presente, as partes ficam cientes

de seu teor e que devem fornecer endereços eletrônicos, no prazo

de 10 dias úteis, caso ainda não tenham informado;

2- com a intimação automática do presente, o perito JORGE

RICARDO DE SOUZA FERREIRA MARTINS fica ciente, via

sistema, dos honorários fixados em R$ 4.000,00, observando que,

em caso do autor ser o sucumbente e beneficiário de

gratuidade de justiça, observará o limite máximo de R$1.000,00,

nos termos do art. 21 da Resolução CSJT nº 247 de 2019,

também informar nesse prazo, considerando a documentação

anexada aos autos, se há necessidade de apresentação de

outros documentos para início da perícia.
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3- Sendo informada a necessidade de documentos a serem

apresentados pelas partes, notifiquem-se para que tragam os

respectivos documentos solicitados pelo perito, em 10 dias.

4- Apresentados os documentos ou não sendo necessários mais

documentos,notifiquem-se partes e perito para início da perícia.

O perito Jorge Ricardo Ferreira Martins fica autorizado a buscar

diretamente junto ao INSS o relatório detalhado do prontuário

do autor incluindo datas específicas dos períodos de

afastamento e altas com respectivos CID, CNIS, INFBEN,

CRER, HISMED e LAUDOS MÉDICOS PERICIAIS.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101257-20.2023.5.01.0031
RECLAMANTE MONIQUE DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO OSMAN LIMA PEREIRA(OAB:
152825/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONIQUE DOS SANTOS RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfc089c

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos

NATHALIE NERY DE LEMOS

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a apresentação da contestação fica notificado o

reclamante para réplica, em 15 dias, ciente de que, no mesmo

prazo, deverá se manifestar precisamente sobre os laudos técnicos,

indicando se há necessidade de prova pericial, inclusive o motivo

(registre-se que muitas vezes os laudos técnicos indicam a

presença dos agentes patogênicos e/ou periculosos), bem como

informar seus endereços eletrônicos, se tem interesse na realização

da audiência de prosseguimento por meio telepresenciale se

pretende a produção de outras provas,que devem ser justificadas e

conter a delimitação e especificação dos fatos que serão objeto de

cada uma das provas pretendidas, inclusive perícia, dedicando

tópico específico ao tema, atendendo as observações abaixo.

No mesmo prazo, deverá se manifestar acerca do Juízo 100%

Digital, valendo o silencio como concordância. Ressaltando-se

que a adesão ao juizo 100% digital não implica na citação e nem

notificação por endereço eletrônico nem por linha telefonica

móvel celular, prevista no parágrafo único do artigo 2º da

Resolução 345/2020.

Observações a serem atendidas quanto às provas:

Quantoà prova oral,além da justificação, delimitação e

especificação, deve(m) apresentar o rol de testemunhas, que virão

na forma do art. 455 da CPC. Ciente(s), que deve(m) declarar

expressamente se pretende(m) a oitiva dos depoimentos pessoais,

sob pena de preclusão.

Quanto à prova pericial,a parte deveterem consideraçãoa

possibilidade de alteração no local de trabalho do autor, a mudança

delayoutno local de trabalho ou até mesmo a extinção do local de

trabalho.

Ressalto que a utilização da expressão "todas as provas admitidas

em direito" NÃO ATENDERÁ o comando judicial acima e implicará

na intenção de não produzir mais provas.

Caso as partes informem que não há outras provas a produzir,

e permanecendo inconciliáveis, reputo a desistência da produção

da prova oral e dou por encerrada a instrução processual, devendo

a secretaria encaminhar o processo para notificação das partes

para apresentação de razões finais no prazo comum de 5 dias úteis.

Findo o prazo supra, venham os autos conclusos para prolação de

sentença, na forma do art. 355 do CPC.

Caso as partes informem que pretendem produção deoutros

meios de provasou façam requerimentos, venham os autos

conclusos para:

- análise de requerimentos;

- determinações quanto à audiência de instrução, que será

oportunamente marcada quando houver condições para tanto e

preenchidas todos os requisitos por todos, caso as partes informem

que pretendem produção de prova oral ou;

-delimitação do objeto da prova, caso haja requerimento de

produção de prova pericial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011538-18.2015.5.01.0060
RECLAMANTE VAGNER DE OLIVEIRA AMARANTE

ADVOGADO CUSTÓDIO LUIZ CARVALHO DE
LEÃO(OAB: 71440/RJ)

ADVOGADO CARLOS FILIPE MARQUES
TEIXEIRA(OAB: 75060/RJ)

ADVOGADO Daniel de Leão Pires(OAB: 175262/RJ)

RECLAMADO BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
MAIANI(OAB: 196096/RJ)
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ADVOGADO MAURO DINIZ GARCIA ROSA(OAB:
180740/RJ)

RECLAMADO C&V CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO FLAVIO BRANCO PEREIRA(OAB:
117616/RJ)

ADVOGADO VANDERSON TORRES
BARRETO(OAB: 114064/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRADESCO SEGUROS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a04ebd6

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

DESPACHO

Vistos, etc.

Deferida a dilação de prazo de 08 dias para pagamento espontâneo

da execução.

Decorrido o prazo in albis, voltem os autos conclusos para decisão

de sisbajud.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100607-06.2021.5.01.0075
RECLAMANTE DENISE VIEIRA GUIMARAES

ADVOGADO ANA LUCIA DA SILVA DOS
SANTOS(OAB: 203928/RJ)

RECLAMADO VERA LUCIA DO CARMO
MAGALHAES

ADVOGADO GABRIELLE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 227305/RJ)

ADVOGADO LILIANE REGINA DE MORAIS(OAB:
175682/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA DO CARMO MAGALHAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4b86b8

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

Despacho PJe-JT

Vistos, etc

1- Notifiquem-se as partes para ciência do presente no prazo de

15 dias úteis:

. sendo a reclamada também para comprovar espontaneamente:

o depósito tempestivo da(s) parcela(s) vencida(s), ante a alegação

de descumprimento do acordo;

. ciência que em caso de não comprovação ou comprovação de

depósito sem pontualidade, nos termos dos artigos 882 e 883 da

CLT será iniciada a execução, considerando que o reclamante

já requereu a execução, aplicando a multa de 80% fixada no

termo de acordo

. e também ciência que o prazo iniciado da notificação será

contado para fins de inclusão no BNDT (Art. 883-A da CLT com a

nova redação dada pela Lei 13.467/2017)

2- Se decorrer o prazo sem comprovação do depósito da

parcela, aplico a multa de 50% e inicio a execução de R$ 1.800,00

, considerando que o reclamante já requereu a execução do

acordo. Nesta hipótese, façam-se os autos conclusos para decisão

de bloqueio e demais determinações

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100607-06.2021.5.01.0075
RECLAMANTE DENISE VIEIRA GUIMARAES

ADVOGADO ANA LUCIA DA SILVA DOS
SANTOS(OAB: 203928/RJ)

RECLAMADO VERA LUCIA DO CARMO
MAGALHAES

ADVOGADO GABRIELLE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 227305/RJ)

ADVOGADO LILIANE REGINA DE MORAIS(OAB:
175682/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE VIEIRA GUIMARAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4b86b8

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

Despacho PJe-JT

Vistos, etc

1- Notifiquem-se as partes para ciência do presente no prazo de

15 dias úteis:

. sendo a reclamada também para comprovar espontaneamente:

o depósito tempestivo da(s) parcela(s) vencida(s), ante a alegação

de descumprimento do acordo;

. ciência que em caso de não comprovação ou comprovação de

depósito sem pontualidade, nos termos dos artigos 882 e 883 da

CLT será iniciada a execução, considerando que o reclamante

já requereu a execução, aplicando a multa de 80% fixada no

termo de acordo
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. e também ciência que o prazo iniciado da notificação será

contado para fins de inclusão no BNDT (Art. 883-A da CLT com a

nova redação dada pela Lei 13.467/2017)

2- Se decorrer o prazo sem comprovação do depósito da

parcela, aplico a multa de 50% e inicio a execução de R$ 1.800,00

, considerando que o reclamante já requereu a execução do

acordo. Nesta hipótese, façam-se os autos conclusos para decisão

de bloqueio e demais determinações

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000065-63.2010.5.01.0075
RECLAMANTE Ribamar Orlando Machado Pereira

ADVOGADO Almir Nascimento Pacheco(OAB:
75975/RJ)

ADVOGADO Calianira Teixeira Moura da Silva(OAB:
64375/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b95330

proferido nos autos.

PROMOÇÃO DA CONTADORIA

Ante a complexidade dos cálculos, volume de documentos a serem

analisados e a grande discrepância entre os valores apresentados,

faço os autos conclusos a V.Exa.

Faço os autos conclusos.

LAURA OLIMPIA CHAVES

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a complexidade dos cálculos e o volume de

documentos a serem analisados, a liquidação do julgado se dará

mediante perícia contábil.

Nomeio como perito Maysa Infante Baptista para atuar no

processo.

Passo a determinar:

1- Notifiquem-se as partes para ciência do presente despacho e da

designação de perícia no prazo comum de 05 dias.

2- Decorrido o prazo, notifique-se a perita para informar se aceita a

nomeação e, em caso afirmativo, deverá estimar honorários,

podendo indicar a parcela referente a custeio (para fins de

incidência do imposto de renda). Prazo: 10 dias.

3- Após a manifestação do perito, intime-se a reclamada para

efetuar o depósito em 05 dias, sob pena de execução incidental.

4- Comprovado o depósito, notifiquem-se partes e perito para iniciar

a perícia contábil na fase de liquidação.

5- Com a apresentação do laudo pericial, intimem-se as partes para

que, no prazo de 8 dias úteis comuns, apresentem impugnações,

sob pena de preclusão.

6- Vindo as impugnações, ao perito para prestar esclarecimentos.

7- Após, à contadoria para verificações.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000065-63.2010.5.01.0075
RECLAMANTE Ribamar Orlando Machado Pereira

ADVOGADO Almir Nascimento Pacheco(OAB:
75975/RJ)

ADVOGADO Calianira Teixeira Moura da Silva(OAB:
64375/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b95330

proferido nos autos.

PROMOÇÃO DA CONTADORIA

Ante a complexidade dos cálculos, volume de documentos a serem

analisados e a grande discrepância entre os valores apresentados,

faço os autos conclusos a V.Exa.

Faço os autos conclusos.

LAURA OLIMPIA CHAVES

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a complexidade dos cálculos e o volume de

documentos a serem analisados, a liquidação do julgado se dará

mediante perícia contábil.

Nomeio como perito Maysa Infante Baptista para atuar no

processo.
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Passo a determinar:

1- Notifiquem-se as partes para ciência do presente despacho e da

designação de perícia no prazo comum de 05 dias.

2- Decorrido o prazo, notifique-se a perita para informar se aceita a

nomeação e, em caso afirmativo, deverá estimar honorários,

podendo indicar a parcela referente a custeio (para fins de

incidência do imposto de renda). Prazo: 10 dias.

3- Após a manifestação do perito, intime-se a reclamada para

efetuar o depósito em 05 dias, sob pena de execução incidental.

4- Comprovado o depósito, notifiquem-se partes e perito para iniciar

a perícia contábil na fase de liquidação.

5- Com a apresentação do laudo pericial, intimem-se as partes para

que, no prazo de 8 dias úteis comuns, apresentem impugnações,

sob pena de preclusão.

6- Vindo as impugnações, ao perito para prestar esclarecimentos.

7- Após, à contadoria para verificações.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000065-63.2010.5.01.0075
RECLAMANTE Ribamar Orlando Machado Pereira

ADVOGADO Almir Nascimento Pacheco(OAB:
75975/RJ)

ADVOGADO Calianira Teixeira Moura da Silva(OAB:
64375/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Ribamar Orlando Machado Pereira

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b95330

proferido nos autos.

PROMOÇÃO DA CONTADORIA

Ante a complexidade dos cálculos, volume de documentos a serem

analisados e a grande discrepância entre os valores apresentados,

faço os autos conclusos a V.Exa.

Faço os autos conclusos.

LAURA OLIMPIA CHAVES

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a complexidade dos cálculos e o volume de

documentos a serem analisados, a liquidação do julgado se dará

mediante perícia contábil.

Nomeio como perito Maysa Infante Baptista para atuar no

processo.

Passo a determinar:

1- Notifiquem-se as partes para ciência do presente despacho e da

designação de perícia no prazo comum de 05 dias.

2- Decorrido o prazo, notifique-se a perita para informar se aceita a

nomeação e, em caso afirmativo, deverá estimar honorários,

podendo indicar a parcela referente a custeio (para fins de

incidência do imposto de renda). Prazo: 10 dias.

3- Após a manifestação do perito, intime-se a reclamada para

efetuar o depósito em 05 dias, sob pena de execução incidental.

4- Comprovado o depósito, notifiquem-se partes e perito para iniciar

a perícia contábil na fase de liquidação.

5- Com a apresentação do laudo pericial, intimem-se as partes para

que, no prazo de 8 dias úteis comuns, apresentem impugnações,

sob pena de preclusão.

6- Vindo as impugnações, ao perito para prestar esclarecimentos.

7- Após, à contadoria para verificações.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100870-04.2022.5.01.0075
RECLAMANTE MAICON VIANA PEREIRA

ADVOGADO Rodrigo Bittencourt dos Santos(OAB:
135589/RJ)

ADVOGADO TERENCIO MARINS DOS
SANTOS(OAB: 184585/RJ)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON VIANA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d92cd3

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

DESPACHO

Vistos, etc.

Renove-se a notificação para que o autor indique seus próprios

dados bancários, uma vez que, no caso de alvará de FGTS, só

pode ser realizada transferência para a conta do próprio reclamante.

No mais, aguarde-se o prazo em curso para apresentação de

cálculos.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100449-48.2021.5.01.0075
RECLAMANTE CARLOS JARDEL DE OLIVEIRA

ABDEL

ADVOGADO LUIS CLAUDIO PROVADELLI
DUARTE(OAB: 161621/RJ)

RECLAMADO ALA LOCACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO LEONARDO TAVARES DIAS(OAB:
123463/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALA LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 28667a2

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

LAURA OLIMPIA CHAVES

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc

HOMOLOGOos cálculos de id 864359e e futuros para os

efeitos legais, fixando o valor total da condenação em

R$42.003,85, sendo:

R$31.855,58 de crédito do Exequente

R$4.778,34 de honorários advocatícios da parte autora

R$ 5.369,93 de cota Previdenciária, que deverá ser comprovada

através de recolhimento em guia própria (guia DARF), devendo ser

juntado o original ou cópia autenticada

Tendo em vista a existência de depósito nos autos, no valor

atualizado de R$ 39.231,92, ainda não liberado para o reclamante,

nesta oportunidade fica o mesmo convolado em penhora, faltando

para complementação da garantia R$2.771,93.

Passo, então, a determinar:

1-Intimem-se as partes para ciência da homologação, sendo a

ré,para efetuar opagamento espontâneo do crédito

remanescente de R$ 2.771,93, referente ao remanescente da cota

previdenciária,no prazo de 15 dias (úteis),art. 523 caput do

CPC/2015, c/c art. 883, art. 876 parágrafo único e art. 879 §1º-A da

CLT, sob pena de multa diária de 0,5% sobre o crédito líquido

do autor remanescente e honorários advocatícios, limitada a

10% , com base no art. 139, IV, do CPC, podendo o Juiz, a seu

critério, determinar nova estipulação, caso haja necessidade,

ou relevá-la em casos justificados. Ressalto que a incidência

da multa diária terá início no primeiro dia subsequente ao

término do prazo de 15 dias para pagamento espontâneo.

O depósito deve ser efetuado através de guia gerada pelo Sistema

de Controle de Depósitos Judiciais - SISCONDJ-JT

(pje.trt1.jus.br/siscondj), do Banco do Brasil, opção “emissão de

guia pública”.No mesmo prazo o autor deve informar se, em caso

de ausência de pagamento voluntário de seu crédito, pretende que

seja ativado o sistemaSISBAJUD, valendo o seu silêncio como

manifestação positiva e início imediato da execução. Ressalto que

com a publicação desta decisão inicia-se o prazo do item 1.

2- Decorrido o prazo sem pagamento voluntário e, não havendo

manifestação do exequente, dou por iniciada a execução acionando

-se oSISBAJUD nas contas da reclamada, por 30 dias

úteis.Ressalto desde já que para que ocorra o redirecionamento

aos sócios será necessária a instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, nos termos do art.

855–A da CLT, com a nova redação dada pela Lei. 13.467/2017.

3- Decorrido o prazo sem sucesso na utilização do SISBAJUD,

incluam-se os dados da devedora no BNDT sem garantia (com

lançamento da determinação como decisão), conforme Resolução

Administrativa nº 1470/2011. A secretaria deverá fazer o registro

depois da determinação judicial;

4-Efetuado o registro notifique-se o exequente para indicar meios

eficazes de prosseguir com a execução em 10 dias (úteis).

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100449-48.2021.5.01.0075
RECLAMANTE CARLOS JARDEL DE OLIVEIRA

ABDEL

ADVOGADO LUIS CLAUDIO PROVADELLI
DUARTE(OAB: 161621/RJ)

RECLAMADO ALA LOCACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO LEONARDO TAVARES DIAS(OAB:
123463/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS JARDEL DE OLIVEIRA ABDEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 28667a2

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

LAURA OLIMPIA CHAVES

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc
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HOMOLOGOos cálculos de id 864359e e futuros para os

efeitos legais, fixando o valor total da condenação em

R$42.003,85, sendo:

R$31.855,58 de crédito do Exequente

R$4.778,34 de honorários advocatícios da parte autora

R$ 5.369,93 de cota Previdenciária, que deverá ser comprovada

através de recolhimento em guia própria (guia DARF), devendo ser

juntado o original ou cópia autenticada

Tendo em vista a existência de depósito nos autos, no valor

atualizado de R$ 39.231,92, ainda não liberado para o reclamante,

nesta oportunidade fica o mesmo convolado em penhora, faltando

para complementação da garantia R$2.771,93.

Passo, então, a determinar:

1-Intimem-se as partes para ciência da homologação, sendo a

ré,para efetuar opagamento espontâneo do crédito

remanescente de R$ 2.771,93, referente ao remanescente da cota

previdenciária,no prazo de 15 dias (úteis),art. 523 caput do

CPC/2015, c/c art. 883, art. 876 parágrafo único e art. 879 §1º-A da

CLT, sob pena de multa diária de 0,5% sobre o crédito líquido

do autor remanescente e honorários advocatícios, limitada a

10% , com base no art. 139, IV, do CPC, podendo o Juiz, a seu

critério, determinar nova estipulação, caso haja necessidade,

ou relevá-la em casos justificados. Ressalto que a incidência

da multa diária terá início no primeiro dia subsequente ao

término do prazo de 15 dias para pagamento espontâneo.

O depósito deve ser efetuado através de guia gerada pelo Sistema

de Controle de Depósitos Judiciais - SISCONDJ-JT

(pje.trt1.jus.br/siscondj), do Banco do Brasil, opção “emissão de

guia pública”.No mesmo prazo o autor deve informar se, em caso

de ausência de pagamento voluntário de seu crédito, pretende que

seja ativado o sistemaSISBAJUD, valendo o seu silêncio como

manifestação positiva e início imediato da execução. Ressalto que

com a publicação desta decisão inicia-se o prazo do item 1.

2- Decorrido o prazo sem pagamento voluntário e, não havendo

manifestação do exequente, dou por iniciada a execução acionando

-se oSISBAJUD nas contas da reclamada, por 30 dias

úteis.Ressalto desde já que para que ocorra o redirecionamento

aos sócios será necessária a instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, nos termos do art.

855–A da CLT, com a nova redação dada pela Lei. 13.467/2017.

3- Decorrido o prazo sem sucesso na utilização do SISBAJUD,

incluam-se os dados da devedora no BNDT sem garantia (com

lançamento da determinação como decisão), conforme Resolução

Administrativa nº 1470/2011. A secretaria deverá fazer o registro

depois da determinação judicial;

4-Efetuado o registro notifique-se o exequente para indicar meios

eficazes de prosseguir com a execução em 10 dias (úteis).

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100733-22.2022.5.01.0075
RECLAMANTE WESLEY MAGALHAES DA SILVA

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

ADVOGADO DENI GUIMARAES SISTON(OAB:
186961/RJ)

ADVOGADO GUILHERME RIBEIRO
MACHADO(OAB: 202207/RJ)

RECLAMADO THL ENTREGAS RAPIDAS LTDA

ADVOGADO MIGUEL AUGUSTO NISIZAKI(OAB:
412421/SP)

ADVOGADO PEDRO TOMAZ BERENGUER
PAES(OAB: 433693/SP)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

  - THL ENTREGAS RAPIDAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fa5a62

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

Despacho PJe-JT

Vistos, etc.

1- Notifique-se a reclamada para, no prazo preclusivo de 05

dias úteis, apresentar manifestação quanto à petição do

reclamante e :

. comprovar: o depósito da(s) parcela(s) vencida(s) ;

. tomar ciência que em caso de não cumprimento ou

comprovação, não haverá homologação do termo de compromisso

e o processo retornará ao estado em que se encontrava

2- Decorrido o prazo in albis, deixo de homologar o termo de

compromisso e determino a reinclusão do feito em pauta de

instrução . Notifiquem-se as partes para comparecimento à

audiência, quando deverão prestar depoimentos pessoais sob pena

de confissão; quanto às testemunhas, deverão apresentar rol (ou

renovação do rol já apresentado com indicação do ID e data da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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petição) em caso de necessidade de intimação pela Secretaria

(com endereço completo e CEP), no prazo preclusivo de 05 dias

úteis, sob pena de trazê-las espontaneamente à audiência e, se

ausentes, pena da perda da prova.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100733-22.2022.5.01.0075
RECLAMANTE WESLEY MAGALHAES DA SILVA

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

ADVOGADO DENI GUIMARAES SISTON(OAB:
186961/RJ)

ADVOGADO GUILHERME RIBEIRO
MACHADO(OAB: 202207/RJ)

RECLAMADO THL ENTREGAS RAPIDAS LTDA

ADVOGADO MIGUEL AUGUSTO NISIZAKI(OAB:
412421/SP)

ADVOGADO PEDRO TOMAZ BERENGUER
PAES(OAB: 433693/SP)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY MAGALHAES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fa5a62

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

Despacho PJe-JT

Vistos, etc.

1- Notifique-se a reclamada para, no prazo preclusivo de 05

dias úteis, apresentar manifestação quanto à petição do

reclamante e :

. comprovar: o depósito da(s) parcela(s) vencida(s) ;

. tomar ciência que em caso de não cumprimento ou

comprovação, não haverá homologação do termo de compromisso

e o processo retornará ao estado em que se encontrava

2- Decorrido o prazo in albis, deixo de homologar o termo de

compromisso e determino a reinclusão do feito em pauta de

instrução . Notifiquem-se as partes para comparecimento à

audiência, quando deverão prestar depoimentos pessoais sob pena

de confissão; quanto às testemunhas, deverão apresentar rol (ou

renovação do rol já apresentado com indicação do ID e data da

petição) em caso de necessidade de intimação pela Secretaria

(com endereço completo e CEP), no prazo preclusivo de 05 dias

úteis, sob pena de trazê-las espontaneamente à audiência e, se

ausentes, pena da perda da prova.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100920-64.2021.5.01.0075
RECLAMANTE NIELSON RODRIGO VICENTE DOS

ANJOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbe7b85

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

Despacho PJe-JT

Vistos, etc.

Tendo em vista o trânsito em julgado em (já lançado no sistema),

passo a determinar:

1- Notifiquem-se a(s) reclamada(s) para apresentar(em), nos

termos do Art. 879 caput, §§1º, 1º-A, 1º-B e 2º da CLT, com a nova

redação dada pela Lei 13.467/2017, sob pena de preclusão, os

cálculos de liquidação com demonstrativo atualizado,

individualizado e mensal dos valores que entendem devidos,

inclusive com o cálculo da contribuição previdenciária (parte do

empregado e do empregador). Os cálculos deverão,

preferencialmente, ser apresentados no sistema PjeCalc, com o

envio do arquivo ".pjc", a fim de que torne mais célere a

verificação, bem como futuras alterações pelas partes e pela

Contadoria do Juízo.
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reclamada - 08 dias úteis

2- Decorrido o prazo da reclamada, com apresentação de

cálculos, encaminhem-se os autos à contadoria para verificação

e posterior homologação, ressalvado o prazo do autor nos

termos do artigo Art. 879 caput, §§1º, 1º-A, 1º-B e 2º da CLT, com a

nova redação dada pela Lei 13.467/2017, por ocasião da

GARANTIA DO JUÍZO, quando poderá apresentar impugnação à

sentença de liquidação, liberando-se os valores incontroversos

antes da decisão.

2.1- Sem apresentação de cálculos, ocorreu a preclusão.

Notifique-se o reclamante para liquidar o julgado em 08 dias

nos mesmos moldes determinados à reclamada.

3- Se decorrer o prazo com apresentação de cálculos, encaminhem

-se os autos à contadoria para verificação e posterior

homologação .

4- Se decorrer o prazo sem apresentação dos cálculos, intime-se o

reclamante, via mandado, a apresentar seus cálculos de liquidação

no prazo preclusivo de 08 dias úteis, nos termos do Art. 879 caput,

§§1º, 1º-A, 1º-B e 2º da CLT, com a nova redação dada pela Lei

13.467/2017, com a nova redação dada pela Lei 13.467/2017,

ficando ciente que com o decurso do prazo será dada por satisfeita

a obrigação, aplicando-se o art. 924, II do CPC/2015

Observe-se que a responsabilidade da reclamada _____ é

subsidiária.

Observe-se que a responsabilidade das reclamadas é solidária.

Observe-se que a reclamada ____ foi condenada em multa de 1%

sobre o valor da causa (em benefício do reclamante), ante o caráter

protelatório dos embargos declaratórios

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100039-82.2024.5.01.0075
EXEQUENTE NUALA MARIA MENDES DE SOUZA

ADVOGADO MARCIO DE MATTOS
GONCALVES(OAB: 87439/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUALA MARIA MENDES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d6b7a25

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

LAURA OLIMPIA CHAVES

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc

HOMOLOGOos cálculos de id 69ace61 e futuros para os

efeitos legais, fixando o valor total da condenação em

R$2.856,15, sendo:

R$2.720,14 de crédito do Exequente

R$136,01 de honorários advocatícios da parte autora

Passo, então, a determinar:

1-Intimem-se as partes para ciência da homologação, sendo a

ré,para efetuar opagamento espontâneo do crédito

remanescente de R$2.856,15, sendo R$2.720,14 de crédito do

Exequente e R$136,01 de honorários advocatícios da parte

autora,no prazo de 15 dias (úteis),art. 523 caput do CPC/2015,

c/c art. 883, art. 876 parágrafo único e art. 879 §1º-A da CLT, sob

pena de multa diária de 0,5% sobre o crédito líquido do autor

remanescente e honorários advocatícios, limitada a 10% , com

base no art. 139, IV, do CPC, podendo o Juiz, a seu critério,

determinar nova estipulação, caso haja necessidade, ou relevá-

la em casos justificados. Ressalto que a incidência da multa

diária terá início no primeiro dia subsequente ao término do

prazo de 15 dias para pagamento espontâneo.

O depósito deve ser efetuado através de guia gerada pelo Sistema

de Controle de Depósitos Judiciais - SISCONDJ-JT

(pje.trt1.jus.br/siscondj), do Banco do Brasil, opção “emissão de

guia pública”.No mesmo prazo o autor deve informar se, em caso

de ausência de pagamento voluntário de seu crédito, pretende que

seja ativado o sistemaSISBAJUD, valendo o seu silêncio como

manifestação positiva e início imediato da execução. Ressalto que

com a publicação desta decisão inicia-se o prazo do item 1.

2- Decorrido o prazo sem pagamento voluntário e, não havendo

manifestação do exequente, dou por iniciada a execução acionando

-se oSISBAJUD nas contas da reclamada, por 30 dias

úteis.Ressalto desde já que para que ocorra o redirecionamento

aos sócios será necessária a instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, nos termos do art.

855–A da CLT, com a nova redação dada pela Lei. 13.467/2017.

3- Decorrido o prazo sem sucesso na utilização do SISBAJUD,

incluam-se os dados da devedora no BNDT sem garantia (com

lançamento da determinação como decisão), conforme Resolução

Administrativa nº 1470/2011. A secretaria deverá fazer o registro

depois da determinação judicial;

4-Efetuado o registro notifique-se o exequente para indicar meios
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5102
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

eficazes de prosseguir com a execução em 10 dias (úteis).

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100781-15.2021.5.01.0075
RECLAMANTE LUCIENE DA SILVA BARRA

ADVOGADO SIMONE BATISTA REGIS(OAB:
134150/RJ)

RECLAMADO POSTO DE GASOLINA AMDV LTDA

ADVOGADO SERGIO RICARDO DANTAS
BAPTISTA(OAB: 79424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE DA SILVA BARRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 901cdef

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

Despacho PJe-JT

Vistos, etc

Ante o trânsito em julgado e considerando que há apenas uma

reclamada, passo a determinar:

1 - Intimem-se as partes para ciência deste despacho e:

para comparecimento à Secretaria da Vara no dia 15/04/2024 às

10h30 com o objetivo de anotação da data de término do contrato

na CTPS (01/03/2022 já considerado o período do aviso prévio),

ficando a reclamada ciente de que sua ausência acarretará em

multa de R$ 1.000,00. Ainda quanto a CTPS, o advogado poderá

portar o documento, caso seu cliente não possa comparecer, e

fica ciente que em nenhuma hipótese haverá acautelamento da

CTPS na Secretaria; Caso ausente a reclamada na data

designada para comparecimento, promova a Secretaria a anotação

da carteira . Deverá a secretaria expedir certidão consignando a

determinação judicial de anotação da CTPS, a qual será

entregue ao trabalhador juntamente com o documento.

reclamada, no prazo de 08 dias úteis a partir da data designada

para comparecimento, nos termos do Art. 879 caput, §§1º, 1º-A, 1º-

B e 2º da CLT, com a nova redação dada pela Lei 13.467/2017, sob

pena de preclusão, apresentar cálculos de liquidação, com

demonstrativo atualizado, individualizado e mensal dos valores que

entendem devidos, inclusive com o cálculo da contribuição

previdenciária (parte do empregado e do empregador). Os

cálculos deverão, preferencialmente, ser apresentados no

sistema PjeCalc, com o envio do arquivo ".pjc", a fim de que

torne mais célere a verificação, bem como futuras alterações

pelas partes e pela Contadoria do Juízo.

2- Decorrido o prazo da reclamada, com apresentação de

cálculos, encaminhem-se os autos à contadoria para verificação

e posterior homologação, ressalvado o prazo do autor nos

termos do artigo Art. 879 caput, §§1º, 1º-A, 1º-B e 2º da CLT, com a

nova redação dada pela Lei 13.467/2017, por ocasião da

GARANTIA DO JUÍZO, quando poderá apresentar impugnação à

sentença de liquidação, liberando-se os valores incontroversos

antes da decisão.

2.1- Sem apresentação de cálculos, ocorreu a preclusão.

Notifique-se o reclamante para liquidar o julgado em 08 dias

nos mesmos moldes determinados à reclamada.

3- Se decorrer o prazo com apresentação de cálculos, encaminhem

-se os autos à contadoria para verificação e posterior

homologação .

4- Se decorrer o prazo sem apresentação dos cálculos, intime-se o

reclamante, via mandado, a apresentar seus cálculos de liquidação

no prazo preclusivo de 08 dias úteis, nos termos do Art. 879 caput,

§§1º, 1º-A, 1º-B e 2º da CLT, com a nova redação dada pela Lei

13.467/2017, com a nova redação dada pela Lei 13.467/2017,

ficando ciente que com o decurso do prazo será dada por satisfeita

a obrigação, aplicando-se o art. 924, II do CPC/2015

6- Em que pese o disposto no art. 899 §1º da CLT, deixo de ordenar

o levantamento imediato do depósito recursal ao autor, tendo em

vista que ainda não houve a liquidação do julgado, não sendo

possível, nesta fase processual, concluir pela existência de crédito

do autor inequivocamente superior ao do referido depósito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100781-15.2021.5.01.0075
RECLAMANTE LUCIENE DA SILVA BARRA

ADVOGADO SIMONE BATISTA REGIS(OAB:
134150/RJ)

RECLAMADO POSTO DE GASOLINA AMDV LTDA

ADVOGADO SERGIO RICARDO DANTAS
BAPTISTA(OAB: 79424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO DE GASOLINA AMDV LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 901cdef

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Despacho PJe-JT

Vistos, etc

Ante o trânsito em julgado e considerando que há apenas uma

reclamada, passo a determinar:

1 - Intimem-se as partes para ciência deste despacho e:

para comparecimento à Secretaria da Vara no dia 15/04/2024 às

10h30 com o objetivo de anotação da data de término do contrato

na CTPS (01/03/2022 já considerado o período do aviso prévio),

ficando a reclamada ciente de que sua ausência acarretará em

multa de R$ 1.000,00. Ainda quanto a CTPS, o advogado poderá

portar o documento, caso seu cliente não possa comparecer, e

fica ciente que em nenhuma hipótese haverá acautelamento da

CTPS na Secretaria; Caso ausente a reclamada na data

designada para comparecimento, promova a Secretaria a anotação

da carteira . Deverá a secretaria expedir certidão consignando a

determinação judicial de anotação da CTPS, a qual será

entregue ao trabalhador juntamente com o documento.

reclamada, no prazo de 08 dias úteis a partir da data designada

para comparecimento, nos termos do Art. 879 caput, §§1º, 1º-A, 1º-

B e 2º da CLT, com a nova redação dada pela Lei 13.467/2017, sob

pena de preclusão, apresentar cálculos de liquidação, com

demonstrativo atualizado, individualizado e mensal dos valores que

entendem devidos, inclusive com o cálculo da contribuição

previdenciária (parte do empregado e do empregador). Os

cálculos deverão, preferencialmente, ser apresentados no

sistema PjeCalc, com o envio do arquivo ".pjc", a fim de que

torne mais célere a verificação, bem como futuras alterações

pelas partes e pela Contadoria do Juízo.

2- Decorrido o prazo da reclamada, com apresentação de

cálculos, encaminhem-se os autos à contadoria para verificação

e posterior homologação, ressalvado o prazo do autor nos

termos do artigo Art. 879 caput, §§1º, 1º-A, 1º-B e 2º da CLT, com a

nova redação dada pela Lei 13.467/2017, por ocasião da

GARANTIA DO JUÍZO, quando poderá apresentar impugnação à

sentença de liquidação, liberando-se os valores incontroversos

antes da decisão.

2.1- Sem apresentação de cálculos, ocorreu a preclusão.

Notifique-se o reclamante para liquidar o julgado em 08 dias

nos mesmos moldes determinados à reclamada.

3- Se decorrer o prazo com apresentação de cálculos, encaminhem

-se os autos à contadoria para verificação e posterior

homologação .

4- Se decorrer o prazo sem apresentação dos cálculos, intime-se o

reclamante, via mandado, a apresentar seus cálculos de liquidação

no prazo preclusivo de 08 dias úteis, nos termos do Art. 879 caput,

§§1º, 1º-A, 1º-B e 2º da CLT, com a nova redação dada pela Lei

13.467/2017, com a nova redação dada pela Lei 13.467/2017,

ficando ciente que com o decurso do prazo será dada por satisfeita

a obrigação, aplicando-se o art. 924, II do CPC/2015

6- Em que pese o disposto no art. 899 §1º da CLT, deixo de ordenar

o levantamento imediato do depósito recursal ao autor, tendo em

vista que ainda não houve a liquidação do julgado, não sendo

possível, nesta fase processual, concluir pela existência de crédito

do autor inequivocamente superior ao do referido depósito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100267-96.2020.5.01.0075
RECLAMANTE GEORGE DE SOUZA GABRIEL

LONGO

ADVOGADO RICARDO JOSÉ COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

ADVOGADO PAOLA ARAGAO SIMOES
CANDIDO(OAB: 236548/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGE DE SOUZA GABRIEL LONGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc37818

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de processo recebido da instância superior, tendo sido

mantida integralmente a sentença id f94113f;

Passo a me manifestar:

Intimem-se as partes para que, no prazo de 8 dias úteis,

apresentem novos cálculos de liquidação, em observância ao

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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decidido conforme sentença id f94113f .

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100267-96.2020.5.01.0075
RECLAMANTE GEORGE DE SOUZA GABRIEL

LONGO

ADVOGADO RICARDO JOSÉ COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

ADVOGADO PAOLA ARAGAO SIMOES
CANDIDO(OAB: 236548/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc37818

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de processo recebido da instância superior, tendo sido

mantida integralmente a sentença id f94113f;

Passo a me manifestar:

Intimem-se as partes para que, no prazo de 8 dias úteis,

apresentem novos cálculos de liquidação, em observância ao

decidido conforme sentença id f94113f .

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100267-96.2020.5.01.0075
RECLAMANTE GEORGE DE SOUZA GABRIEL

LONGO

ADVOGADO RICARDO JOSÉ COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

ADVOGADO PAOLA ARAGAO SIMOES
CANDIDO(OAB: 236548/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc37818

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de processo recebido da instância superior, tendo sido

mantida integralmente a sentença id f94113f;

Passo a me manifestar:

Intimem-se as partes para que, no prazo de 8 dias úteis,

apresentem novos cálculos de liquidação, em observância ao

decidido conforme sentença id f94113f .

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100845-88.2022.5.01.0075
RECLAMANTE LUIS HENRIQUE SOUZA DOS

SANTOS

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO LARISSA SANTOS DA SILVA
MACHADO(OAB: 228402/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL CLAUDINO RIBEIRO(OAB:
231203/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE ENSINO
SUPERIOR SAO JUDAS TADEU

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DELOCCO
ALVES(OAB: 164687/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR SAO JUDAS TADEU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd4c3a8

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

Despacho PJe-JT

Vistos, etc.

Tendo em vista o trânsito em julgado em (já lançado no sistema),

passo a determinar:

1- Notifiquem-se a(s) reclamada(s) para apresentar(em), nos

termos do Art. 879 caput, §§1º, 1º-A, 1º-B e 2º da CLT, com a nova

redação dada pela Lei 13.467/2017, sob pena de preclusão, os

cálculos de liquidação com demonstrativo atualizado,

individualizado e mensal dos valores que entendem devidos,

inclusive com o cálculo da contribuição previdenciária (parte do

empregado e do empregador). Os cálculos deverão,

preferencialmente, ser apresentados no sistema PjeCalc, com o

envio do arquivo ".pjc", a fim de que torne mais célere a

verificação, bem como futuras alterações pelas partes e pela

Contadoria do Juízo.

reclamada - 08 dias úteis

2- Decorrido o prazo da reclamada, com apresentação de

cálculos, encaminhem-se os autos à contadoria para verificação

e posterior homologação, ressalvado o prazo do autor nos

termos do artigo Art. 879 caput, §§1º, 1º-A, 1º-B e 2º da CLT, com a

nova redação dada pela Lei 13.467/2017, por ocasião da

GARANTIA DO JUÍZO, quando poderá apresentar impugnação à

sentença de liquidação, liberando-se os valores incontroversos

antes da decisão.

2.1- Sem apresentação de cálculos, ocorreu a preclusão.

Notifique-se o reclamante para liquidar o julgado em 08 dias

nos mesmos moldes determinados à reclamada.

3- Se decorrer o prazo com apresentação de cálculos, encaminhem

-se os autos à contadoria para verificação e posterior

homologação .

4- Se decorrer o prazo sem apresentação dos cálculos, intime-se o

reclamante, via mandado, a apresentar seus cálculos de liquidação

no prazo preclusivo de 08 dias úteis, nos termos do Art. 879 caput,

§§1º, 1º-A, 1º-B e 2º da CLT, com a nova redação dada pela Lei

13.467/2017, com a nova redação dada pela Lei 13.467/2017,

ficando ciente que com o decurso do prazo será dada por satisfeita

a obrigação, aplicando-se o art. 924, II do CPC/2015

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100894-37.2019.5.01.0075
RECLAMANTE RODRIGO REANY DE SOUZA

MARTINS

ADVOGADO ANTONIO FERNANDES DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 199914/RJ)

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO FELIPE MORAES FIORINI(OAB:
379912/SP)

ADVOGADO RAYLA OLIVEIRA SANTANA(OAB:
469137/SP)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8da4822

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

VICTOR FERREIRA DE SOUZA

DECISÃO PJe-JT

Vistos etc.

Por entendê-los justos e adequados aos parâmetros da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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sentença/acórdão. HOMOLOGO a atualização dos cálculos sob ID.

44b1b94 e seguintes para os efeitos legais, fixando o valor total da

condenação em R$ 15.010,29 sendo:

R$ 13.043,77 de crédito do Exeqüente;

R$ 303,21 de cota Previdenciária remanescente, que deverá ser

comprovada através de recolhimento em guia própria (guia GPS),

devendo ser juntado o original ou cópia autenticada;

R$ 663,31 de honorários advocatícios;

R$ 1.000,00 de custas, em GRU.

Passo, então, a determinar:

1- Intimem-se as partes para ciência da homologação, sendo a 1ªré,

para efetuar o pagamento espontâneo do crédito total de R$

15.010,29 sendo que R$ 13.043,77 de crédito do exequente, R$

303,21 de cota previdenciária, R$ 663,31 de honorários

advocatícios, R$ 1.000,00 de custas, no prazo de 15 dias (úteis)

conforme art. 523 caput e art. 883 da CLT, art. 876 § § 1 A do

art. 879. O depósito deve ser efetuado através de guia gerada

pelo sistema SISCONDJ-JT (pje.trt1.jus.br/siscondj), do Banco

do Brasil, opção “emissão de guia pública”. No mesmo prazo o

autor deve informar se, em caso de ausência de pagamento

voluntário de seu crédito, pretende que seja ativado o sistema

SISBAJUD, valendo o seu silêncio como manifestação positiva

e início imediato da execução. Ressalto que com a publicação

desta decisão inicia-se o prazo do item 1.

2-Decorrido o prazo sem pagamento voluntário e, não havendo

manifestação do exequente, dou por iniciada a execução acionando

-se o SISBAJUD nas contas da reclamada, por 60 dias úteis.

Ressalto desde já que para que ocorra o redirecionamento aos

sócios será necessária a instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, nos termos do art.

855–A da CLT, com a nova redação dada pela Lei. 13.467/2017.

3- Decorrido o prazo sem sucesso na utilização do SISBAJUD,

incluam-se os dados da devedora no BNDT sem garantia (com

lançamento da determinação como decisão), conforme Resolução

Administrativa nº 1470/2011. A secretaria deverá fazer o registro

depois da determinação judicial;

4- Efetuado o registro notifique-se o exequente para indicar meios

eficazes de prosseguir com a execução em 10 dias (úteis).

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100894-37.2019.5.01.0075
RECLAMANTE RODRIGO REANY DE SOUZA

MARTINS

ADVOGADO ANTONIO FERNANDES DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 199914/RJ)

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO FELIPE MORAES FIORINI(OAB:
379912/SP)

ADVOGADO RAYLA OLIVEIRA SANTANA(OAB:
469137/SP)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO REANY DE SOUZA MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8da4822

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

VICTOR FERREIRA DE SOUZA

DECISÃO PJe-JT

Vistos etc.

Por entendê-los justos e adequados aos parâmetros da

sentença/acórdão. HOMOLOGO a atualização dos cálculos sob ID.

44b1b94 e seguintes para os efeitos legais, fixando o valor total da

condenação em R$ 15.010,29 sendo:

R$ 13.043,77 de crédito do Exeqüente;

R$ 303,21 de cota Previdenciária remanescente, que deverá ser

comprovada através de recolhimento em guia própria (guia GPS),

devendo ser juntado o original ou cópia autenticada;

R$ 663,31 de honorários advocatícios;

R$ 1.000,00 de custas, em GRU.

Passo, então, a determinar:

1- Intimem-se as partes para ciência da homologação, sendo a 1ªré,

para efetuar o pagamento espontâneo do crédito total de R$

15.010,29 sendo que R$ 13.043,77 de crédito do exequente, R$

303,21 de cota previdenciária, R$ 663,31 de honorários

advocatícios, R$ 1.000,00 de custas, no prazo de 15 dias (úteis)

conforme art. 523 caput e art. 883 da CLT, art. 876 § § 1 A do

art. 879. O depósito deve ser efetuado através de guia gerada

pelo sistema SISCONDJ-JT (pje.trt1.jus.br/siscondj), do Banco

do Brasil, opção “emissão de guia pública”. No mesmo prazo o

autor deve informar se, em caso de ausência de pagamento

voluntário de seu crédito, pretende que seja ativado o sistema

SISBAJUD, valendo o seu silêncio como manifestação positiva

e início imediato da execução. Ressalto que com a publicação

desta decisão inicia-se o prazo do item 1.
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2-Decorrido o prazo sem pagamento voluntário e, não havendo

manifestação do exequente, dou por iniciada a execução acionando

-se o SISBAJUD nas contas da reclamada, por 60 dias úteis.

Ressalto desde já que para que ocorra o redirecionamento aos

sócios será necessária a instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, nos termos do art.

855–A da CLT, com a nova redação dada pela Lei. 13.467/2017.

3- Decorrido o prazo sem sucesso na utilização do SISBAJUD,

incluam-se os dados da devedora no BNDT sem garantia (com

lançamento da determinação como decisão), conforme Resolução

Administrativa nº 1470/2011. A secretaria deverá fazer o registro

depois da determinação judicial;

4- Efetuado o registro notifique-se o exequente para indicar meios

eficazes de prosseguir com a execução em 10 dias (úteis).

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011222-91.2014.5.01.0075
RECLAMANTE CAMILA SILVA DI SALVIO

ADVOGADO FRANCISCO FERNANDO LOBO
QUINTAS(OAB: 144573/RJ)

RECLAMADO ILV RIBEIRO REFEICOES
COLETIVAS LTDA - ME

ADVOGADO ISMAEL PHILIP DO NASCIMENTO
COSTA(OAB: 42134/CE)

ADVOGADO MARCELO MUNIZ BAPTISTA
VIANA(OAB: 25225/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIVANIA SOUSA RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA VALERIA SOUSA RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARCELO NEGRAO DEBENEDITO
SILVA(OAB: 115456/RJ)

ADVOGADO Alessandra Roller(OAB: 135704/RJ)

ADVOGADO EDUARDO DE ARAUJO PEREIRA
GOMES(OAB: 210779/SP)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA SILVA DI SALVIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f126e2

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

GUSTAVO VINICIUS DE PAULA MATHIAS

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a petição da reclamante (ID b8bb689), manifestando-

se em face dos documentos juntados pela terceira interessada

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS; e requerendo nova

intimação para apresentação de documentos;

Passo a determinar:

1 - Indefiro o requerimento de nova intimação. Analisando as

petições e documentos juntados pela terceira interessada

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, entendo que restou

demonstrada a inexistência de valores a pagar à ré ILV RIBEIRO

REFEICOES COLETIVAS LTDA - ME.

2 - Notifique-se a parte autora para indicar meios inéditos e eficazes

de prosseguimento da execução, ficando ciente de que, após a

notificação o processo será sobrestado por 1 (um) ano, período no

qual não correrá o prazo de prescrição intercorrente (artigo 40 da

Lei n.º 6.830/80), mediante lançamento da decisão correspondente

no pje (Sobrestamento por execução frustrada), aguardando que a

parte autora indique meios de prosseguimento da execução.

Observe-se que será mantida a inclusão do(s) réu(s) no BNDT, bem

com a indisponibilidade de bens.

Ressalto que, decorrido o prazo de um ano de sobrestamento o

processo será encaminhado ao arquivo provisório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011701-84.2014.5.01.0075
RECLAMANTE A.F.C.F.

ADVOGADO CARLOS THEOTONIO CHERMONT
DE BRITTO(OAB: 99047/RJ)

RECLAMANTE DANIEL CORREA FREITAS

ADVOGADO CARLOS THEOTONIO CHERMONT
DE BRITTO(OAB: 99047/RJ)

RECLAMADO S.A.F BOTAFOGO

ADVOGADO VITOR SANTOS DE
MENDONCA(OAB: 182812/RJ)

ADVOGADO JULIA DE CASTRO TAVARES
BRAGA(OAB: 167275/RJ)

RECLAMADO BOTAFOGO DE FUTEBOL E
REGATAS

ADVOGADO Marcus Frederico Donnici Sion(OAB:
70700/RJ)

ADVOGADO WAGNER SILVA BARROSO DE
OLIVEIRA(OAB: 65149/RJ)

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BOTAFOGO

ADVOGADO Marcus Frederico Donnici Sion(OAB:
70700/RJ)

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO BOTAFOGO
OLIMPICO

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

REPRESENTANTE Confederação Brasileira de Futebol

TERCEIRO
INTERESSADO

BOTAFOGO FUTEBOL SA

REPRESENTANTE Federação de Futebol do Estado do
Rio de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):
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  - A.F.C.F.

  - DANIEL CORREA FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bea0760

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

GUSTAVO VINICIUS DE PAULA MATHIAS

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a petição da reclamada (ID 5171216), chamando o

feito à ordem; arguindo que os novos patronos constituídos não

foram intimados pelo E.TST para ciência da decisão de ID 5171216;

e requerendo a devolução dos autos à instância superior;

Passo a determinar:

1 - Analisando os autos, verifico que nas petições de IDs 507fe55 e

b695058, foi juntando substabelecimento sem reserva de poderes

com solicitação de habilitação dos patronos Dr. VITOR SANTOS DE

MENDONÇA - OAB/RJ 182.812 e Dra. JULIA DE CASTRO

TAVARES BRAGA - OAB/RJ 167.275.

2 - Notifique-se a parte autora para ciência, podendo requerer o que

entender de direito, no prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

76ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0011626-42.2014.5.01.0076
RECLAMANTE IGOR PESSANHA DA SILVA

ADVOGADO SANDRO MARTINS BARRETO(OAB:
117964/RJ)

RECLAMADO ISENG MANUTENCAO PREDIAL
LTDA EIRELI

RECLAMADO ISRAEL MONTEIRO LEITE

RECLAMADO GLOBALPRED - MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA.

RECLAMADO JULIANE SANTOS CHAGAS

ADVOGADO RITA KARKAR TURCATO(OAB:
363235/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBALPRED - MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PATRICIA DA SILVA LIMA da 76ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) GLOBALPRED - MANUTENCAO

INDUSTRIAL LTDA., que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para tomar ciência da Decisão ID a9fd5f3.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CRISTINA RAMALHO REIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011626-42.2014.5.01.0076
RECLAMANTE IGOR PESSANHA DA SILVA

ADVOGADO SANDRO MARTINS BARRETO(OAB:
117964/RJ)

RECLAMADO ISENG MANUTENCAO PREDIAL
LTDA EIRELI

RECLAMADO ISRAEL MONTEIRO LEITE

RECLAMADO GLOBALPRED - MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA.

RECLAMADO JULIANE SANTOS CHAGAS

ADVOGADO RITA KARKAR TURCATO(OAB:
363235/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISENG MANUTENCAO PREDIAL LTDA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PATRICIA DA SILVA LIMA da 76ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ISENG MANUTENCAO

PREDIAL LTDA EIRELI, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para tomar ciência da Decisão ID a9fd5f3.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CRISTINA RAMALHO REIS
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Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100824-75.2023.5.01.0076
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO SIGABAM - SINDICATO DOS
GARCONS BARM E MAI DO EST DO
RJ

ADVOGADO Bruno Isaías(OAB: 87034/RJ)

RECLAMADO BUSINESS RIO COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO HEAVEN MARIE DELHAYE MENDES

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO JOSE ALEXANDRE PEREIRA
MENDES

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d72c09d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Informe a reclamante seus dados bancários completos de

titularidade do próprio obreiro (instituição bancária, agência,

conta corrente ou poupança), em 05 (cinco) dias, para expedição de

alvará de FGTS.

Informados, cumpra-se o determinado em audiência sob ID nº

f3e17c2: alvará ao reclamante, FGTS e SD.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101002-58.2022.5.01.0076
EXEQUENTE MARCIO SILVA PINTO

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 176521/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66f722d

proferido nos autos.

Ante a certidão de ID d8d0f37, intime-se a ré a juntar os

contracheques ou fichas financeiras do reclamante do período

devido de 08/2009 a 03/2016 a fim de possibilitar a conferência dos

cálculos elaborados pelas partes. Ressalta-se que não serão

aceitos contracheques ou fichas financeiras sem a descrição das

créditos e descontos pagos.

Cumprido, remetam-se os autos à Contadoria, na forma já

determinada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0101175-48.2023.5.01.0076
REQUERENTES JOSE LUIZ DE ASSIS

ADVOGADO DOUGLAS DE SOUZA
LEMELLE(OAB: 182572/RJ)

REQUERENTES CONDOMINIO DO EDIFICIO SILENE

ADVOGADO ROBERTO MARTINS COSTA(OAB:
176073/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ DE ASSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d1eca0

proferido nos autos.

Por cumprido o acordo, arquive-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0101175-48.2023.5.01.0076
REQUERENTES JOSE LUIZ DE ASSIS

ADVOGADO DOUGLAS DE SOUZA
LEMELLE(OAB: 182572/RJ)

REQUERENTES CONDOMINIO DO EDIFICIO SILENE

ADVOGADO ROBERTO MARTINS COSTA(OAB:
176073/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO SILENE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d1eca0

proferido nos autos.

Por cumprido o acordo, arquive-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100978-06.2017.5.01.0076
RECLAMANTE DINA GOMES BELARMINO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)
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RECLAMADO GV COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - ME

RECLAMADO FLAVIA OLIVEIRA CAMINHA DE
VASCONCELLOS

ADVOGADO MARCELO CARVALHAES
ROSON(OAB: 141835/RJ)

RECLAMADO MARCOS MORAES DE
VASCONCELLOS

ADVOGADO MARCELO CARVALHAES
ROSON(OAB: 141835/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA
CIVIL - CASA CIVIL

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE PETROPOLIS

TERCEIRO
INTERESSADO

GLECIA LUCINDA DA CRUZ
RAMACIOTE

ADVOGADO JOSE GUILHERME SILVA
BISERRA(OAB: 219366/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

KRISHNA RAMACIOTE DE CAMPOS

ADVOGADO JOSE GUILHERME SILVA
BISERRA(OAB: 219366/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROPOLIS CAMARA MUNICIPAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINA GOMES BELARMINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dcc2c7

proferido nos autos.

À parte autora para manifestar-se #id:28f771d em 5 dias.

Após, venham-me conclusos para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100970-53.2022.5.01.0076
RECLAMANTE SHEILA COELHO REZENDE VIDAL

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

PERITO JULIA EDUARDA DORNAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a0cb91

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

ISTO POSTO, a 76ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro resolve

julgar IMPROCEDENTE a Reclamação Trabalhista apresentada por

SHEILA COELHO REZENDE VIDAL em face de BANCO

BRADESCO S.A. para absolver a ré dos pedidos elencados na

inicial.

Face à sucumbência da parte autora na perícia e a gratuidade de

justiça a esta deferida, requisitem-se os honorários periciais na

forma do Ato 88/2011.

Custas pela reclamante, sobre R$ 815.850,00, valor da causa, no

importe de R$ 16.317,00, dispensada do pagamento, por ser

beneficiária da gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100970-53.2022.5.01.0076
RECLAMANTE SHEILA COELHO REZENDE VIDAL

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

PERITO JULIA EDUARDA DORNAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILA COELHO REZENDE VIDAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a0cb91

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

ISTO POSTO, a 76ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro resolve

julgar IMPROCEDENTE a Reclamação Trabalhista apresentada por

SHEILA COELHO REZENDE VIDAL em face de BANCO

BRADESCO S.A. para absolver a ré dos pedidos elencados na

inicial.

Face à sucumbência da parte autora na perícia e a gratuidade de

justiça a esta deferida, requisitem-se os honorários periciais na

forma do Ato 88/2011.

Custas pela reclamante, sobre R$ 815.850,00, valor da causa, no

importe de R$ 16.317,00, dispensada do pagamento, por ser

beneficiária da gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100154-71.2022.5.01.0076
RECLAMANTE ELIOMAR CERQUEIRA DE MORAES

ADVOGADO Aline de Oliveira Augusto(OAB:
150705/RJ)

RECLAMADO GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bb4f5e

proferido nos autos.

Dê-se vista a ré do documento juntado no id.49fa08f, por 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100421-09.2023.5.01.0076
RECLAMANTE FRANCISCO DEUSANI CAMELO

RODRIGUES

ADVOGADO WASHINGTON SOUSA DA
SILVA(OAB: 165073/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO ALMEIDA LOPES(OAB:
166487/RJ)

RECLAMADO MERCADINHO BAMBINA LTDA

ADVOGADO DIEGO RUBIM COSTA(OAB:
143776/RJ)

PERITO NATALIA ORNELLAS LOBO
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADINHO BAMBINA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e77f6b

proferido nos autos.

Considerando-se os esclarecimentos prestados pelo expert, dou por

encerrada a prova pericial.

Às partes para ciência.

Inclua-se em pauta de instrução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100421-09.2023.5.01.0076
RECLAMANTE FRANCISCO DEUSANI CAMELO

RODRIGUES

ADVOGADO WASHINGTON SOUSA DA
SILVA(OAB: 165073/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO ALMEIDA LOPES(OAB:
166487/RJ)

RECLAMADO MERCADINHO BAMBINA LTDA

ADVOGADO DIEGO RUBIM COSTA(OAB:
143776/RJ)

PERITO NATALIA ORNELLAS LOBO
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DEUSANI CAMELO RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e77f6b

proferido nos autos.

Considerando-se os esclarecimentos prestados pelo expert, dou por

encerrada a prova pericial.

Às partes para ciência.

Inclua-se em pauta de instrução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101026-57.2020.5.01.0076
RECLAMANTE DENISE DE MOURA ALVES

ADVOGADO Anacleto Costa da Cunha(OAB:
84963/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE CHRISTIANO BASTOS
WENCESLAO(OAB: 64413/RJ)

ADVOGADO EDIVALDO DA SILVA DAUMAS(OAB:
64532/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO JOANA GASPAR PINTO BRAZ(OAB:
147245/RJ)

ADVOGADO NATASHA MANDELA MARCHELLI
RIBEIRO(OAB: 187144/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA MARQUES
BEZERRA(OAB: 232170/RJ)

RECLAMADO NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO LEONARDO JOSE PALMIER
AMORIM(OAB: 171185/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4338a8d

proferido nos autos.

À reclamada para manifestar-se #id:cd073e9, em 10 dias , devendo

apresentar impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão. Em caso de

discordância, deverá apresentar planilha com os valores que

entender devidos, nos exatos termos supracitados.

Transcorrido, intime-se a parte autora para se manifestar sobre os

cálculos da parte Ré. Em havendo concordância, venham os autos

conclusos para homologação. Em caso negativo, remetam-se os

autos à Contadoria.

Cientes as partes que deverão apresentar também todos os

documentos necessários à liquidação do julgado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100788-33.2023.5.01.0076
RECLAMANTE MARCELO DE OLIVEIRA

MAGALHAES

ADVOGADO ELVIO BERNARDES(OAB: 1704/RJ)

ADVOGADO FLAVIO MARCIO BERNARDES(OAB:
186463/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRE FONSECA DE
SOUZA(OAB: 95549/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
ENERGIA E ILUMINACAO - RIOLUZ

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE OLIVEIRA MAGALHAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b648d82

proferida nos autos.

CERTIDÃOAtendendo à determinação contida no Artigo 22º, do

Provimento nº 1/2014, da Corregedoria deste Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, publicado em 13/02/2014 no DOERJ,

certifico que se encontram presentes os pressupostos objetivos de

admissibilidade do recurso interposto (ato recorrível, adequação,

tempestividade, regularidade de representação e preparo).Nesta

data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.Rio de Janeiro, 19/03/2024MONICA FRÓESDIRETORA

DE SECRETARIA

Vistos etc..

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade dos Recursos

Ordinários interpostos, às partes recorridas para apresentarem

contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo supra, remetam-se os presentes autos ao E.

TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100788-33.2023.5.01.0076
RECLAMANTE MARCELO DE OLIVEIRA

MAGALHAES

ADVOGADO ELVIO BERNARDES(OAB: 1704/RJ)

ADVOGADO FLAVIO MARCIO BERNARDES(OAB:
186463/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRE FONSECA DE
SOUZA(OAB: 95549/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
ENERGIA E ILUMINACAO - RIOLUZ

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE ENERGIA E ILUMINACAO -
RIOLUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b648d82

proferida nos autos.

CERTIDÃOAtendendo à determinação contida no Artigo 22º, do

Provimento nº 1/2014, da Corregedoria deste Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, publicado em 13/02/2014 no DOERJ,

certifico que se encontram presentes os pressupostos objetivos de

admissibilidade do recurso interposto (ato recorrível, adequação,

tempestividade, regularidade de representação e preparo).Nesta

data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.Rio de Janeiro, 19/03/2024MONICA FRÓESDIRETORA

DE SECRETARIA

Vistos etc..

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade dos Recursos

Ordinários interpostos, às partes recorridas para apresentarem

contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo supra, remetam-se os presentes autos ao E.

TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101199-52.2018.5.01.0076
RECLAMANTE MICHEL BERTIZ RUIZ

ADVOGADO CHRISTIANE DE OLIVEIRA MARTINS
BERTIZ RUIZ(OAB: 214565/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA MARTINS(OAB:
216469/RJ)

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

RECLAMADO TRANSMISSORA ALIANCA DE
ENERGIA ELETRICA S/A

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

PERITO MARCELO RAMOS MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSMISSORA ALIANCA DE ENERGIA ELETRICA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49bcaff

proferido nos autos.

Sobreste-se por 90 dias ou até a conclusão da diligência pericial na

Carta Precatória n. 0000454-72.2023.5.05.0401.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101199-52.2018.5.01.0076

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMANTE MICHEL BERTIZ RUIZ

ADVOGADO CHRISTIANE DE OLIVEIRA MARTINS
BERTIZ RUIZ(OAB: 214565/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA MARTINS(OAB:
216469/RJ)

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

RECLAMADO TRANSMISSORA ALIANCA DE
ENERGIA ELETRICA S/A

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

PERITO MARCELO RAMOS MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL BERTIZ RUIZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49bcaff

proferido nos autos.

Sobreste-se por 90 dias ou até a conclusão da diligência pericial na

Carta Precatória n. 0000454-72.2023.5.05.0401.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010610-53.2014.5.01.0076
RECLAMANTE BRUNO DE ANDRADE LESSA

ADVOGADO ELTON CHAVES JEREISSATI
MOREIRA(OAB: 161123/RJ)

RECLAMADO GUANABARA JORNAIS E REVISTAS
LTDA (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

ADVOGADO ANDRE LUIS REGATTIERI
MARINS(OAB: 183792/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MAUADIE SOUZA(OAB:
93284/RJ)

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

RECLAMADO FERNANDO MARTINELLI LASELVA

RECLAMADO REDE LLS COMÉRCIO DE LIVROS E
CONVENIÊNCIA LTDA (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

ADVOGADO ANDRE LUIS REGATTIERI
MARINS(OAB: 183792/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MAUADIE SOUZA(OAB:
93284/RJ)

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

RECLAMADO LASELVA COMÉRCIO LIVROS E
ARTIGO CONVENIÊNCIA LTDA (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

ADVOGADO ANDRE LUIS REGATTIERI
MARINS(OAB: 183792/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MAUADIE SOUZA(OAB:
93284/RJ)

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO MARTINELLI LASELVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUANABARA JORNAIS E REVISTAS LTDA (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - LASELVA COMÉRCIO LIVROS E ARTIGO CONVENIÊNCIA
LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - REDE LLS COMÉRCIO DE LIVROS E CONVENIÊNCIA LTDA
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17217ad

proferido nos autos.

Na forma do provimento da CGJT nº 01/2019, artigo 1º, dou por

iniciado o incidente de desconsideraçãoINVERSA da personalidade

jurídica.

Conforme artigo 3º do já citado provimento, intimem-se os

executados e as empresas requeridas, IBARILUX SERVICOS DE

ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO DE PESQUISAS LTDA,

CNPJ: 08.975.107/0001-67 e AGENCIA DE REVISTAS

AEROPORTO DA PAMPULHA COMERCIAL LTDA, CNPJ:

21.861.786/0001-01, estasúltimas por mandado, para se

manifestarem no prazo de 15 dias.

Registre-se que não será instaurado o IDPJ inverso em face das

empresas: CLIO LIVRARIA COMERCIAL LTDA FALIDO, por falida

e ANAFEL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL, por se encontrar em recuperação

judicial,

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010610-53.2014.5.01.0076
RECLAMANTE BRUNO DE ANDRADE LESSA

ADVOGADO ELTON CHAVES JEREISSATI
MOREIRA(OAB: 161123/RJ)

RECLAMADO GUANABARA JORNAIS E REVISTAS
LTDA (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

ADVOGADO ANDRE LUIS REGATTIERI
MARINS(OAB: 183792/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MAUADIE SOUZA(OAB:
93284/RJ)

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

RECLAMADO FERNANDO MARTINELLI LASELVA

RECLAMADO REDE LLS COMÉRCIO DE LIVROS E
CONVENIÊNCIA LTDA (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

ADVOGADO ANDRE LUIS REGATTIERI
MARINS(OAB: 183792/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MAUADIE SOUZA(OAB:
93284/RJ)

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

RECLAMADO LASELVA COMÉRCIO LIVROS E
ARTIGO CONVENIÊNCIA LTDA (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO ANDRE LUIS REGATTIERI
MARINS(OAB: 183792/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MAUADIE SOUZA(OAB:
93284/RJ)

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO MARTINELLI LASELVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DE ANDRADE LESSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17217ad

proferido nos autos.

Na forma do provimento da CGJT nº 01/2019, artigo 1º, dou por

iniciado o incidente de desconsideraçãoINVERSA da personalidade

jurídica.

Conforme artigo 3º do já citado provimento, intimem-se os

executados e as empresas requeridas, IBARILUX SERVICOS DE

ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO DE PESQUISAS LTDA,

CNPJ: 08.975.107/0001-67 e AGENCIA DE REVISTAS

AEROPORTO DA PAMPULHA COMERCIAL LTDA, CNPJ:

21.861.786/0001-01, estasúltimas por mandado, para se

manifestarem no prazo de 15 dias.

Registre-se que não será instaurado o IDPJ inverso em face das

empresas: CLIO LIVRARIA COMERCIAL LTDA FALIDO, por falida

e ANAFEL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL, por se encontrar em recuperação

judicial,

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100036-71.2017.5.01.0076
RECLAMANTE DOUGLAS PORTO CANELA

ADVOGADO RENATA DE ALMEIDA FARIAS
BARRIAS(OAB: 171558/RJ)

RECLAMADO DORAFER COMERCIO DE
FERRAGENS LTDA

ADVOGADO TAIANE LIMA DE CASTRO(OAB:
202410/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALCIDES OTAVIO FERRAZ

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE PRADO AMIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORAFER COMERCIO DE FERRAGENS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d930aaf

proferido nos autos.

Em consulta ao sistema e-carta verifiquei que a notificação do sócio

consta como “devolvida ao remetente”.

Proceda a Secretaria à consulta ao Infojudacercado endereço do

sócio.

Se o endereço encontrado for distinto da intimação anterior,

proceda-se nova tentativa de intimação por e-carta e, por economia

processual, também por edital; se o mesmo, intime-o apenas por

edital.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100036-71.2017.5.01.0076
RECLAMANTE DOUGLAS PORTO CANELA

ADVOGADO RENATA DE ALMEIDA FARIAS
BARRIAS(OAB: 171558/RJ)

RECLAMADO DORAFER COMERCIO DE
FERRAGENS LTDA

ADVOGADO TAIANE LIMA DE CASTRO(OAB:
202410/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALCIDES OTAVIO FERRAZ

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE PRADO AMIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS PORTO CANELA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d930aaf

proferido nos autos.

Em consulta ao sistema e-carta verifiquei que a notificação do sócio

consta como “devolvida ao remetente”.

Proceda a Secretaria à consulta ao Infojudacercado endereço do

sócio.

Se o endereço encontrado for distinto da intimação anterior,

proceda-se nova tentativa de intimação por e-carta e, por economia

processual, também por edital; se o mesmo, intime-o apenas por

edital.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100191-30.2024.5.01.0076
RECLAMANTE PAULO SERGIO DOS SANTOS

MONTEIRO

ADVOGADO LUIZ ALBERTO SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 221439/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO ALIMINAS ALIMENTACAO
INDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO DOS SANTOS MONTEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6400676

proferido nos autos.

Aguarde-se, por mais 05 dias, a informação da conta do autor para

transferência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100842-04.2020.5.01.0076
RECLAMANTE ALEXANDRE BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO RENATA DE ALMEIDA FARIAS
BARRIAS(OAB: 171558/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE GRILLET
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSÉ EDUARDO COELHO BRANCO
JUNQUEIRA FERRAZ(OAB:
106810/RJ)

ADVOGADO SILVIO ALVES DA CRUZ(OAB:
43340/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO DE SOUZA GOUVEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE BATISTA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 607df49

proferido nos autos.

Ao embargado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100275-75.2017.5.01.0076
RECLAMANTE LAERTE DOS SANTOS ROCHA

ADVOGADO VALERIA BARCELLOS(OAB:
112606/RJ)

ADVOGADO SORAIA ROCHA BRIZOLA(OAB:
202773/RJ)

RECLAMADO VILLE PANIFICACAO E
LANCHONETE LTDA - ME

ADVOGADO UYHANA DE ANDRADE
CAMINHA(OAB: 205891/RJ)

RECLAMADO MFARIA PANIFICACAO E
LANCHONETE LTDA

ADVOGADO UYHANA DE ANDRADE
CAMINHA(OAB: 205891/RJ)

RECLAMADO ELDORADO 2005 PADARIA E
MERCEARIA LTDA. - ME

ADVOGADO UYHANA DE ANDRADE
CAMINHA(OAB: 205891/RJ)

RECLAMADO CELL PRESERVE COBRANCA LTDA

RECLAMADO ALFA BELLE 2001 PADARIA LTDA -
ME

ADVOGADO UYHANA DE ANDRADE
CAMINHA(OAB: 205891/RJ)

ADVOGADO Vagner Lima Gabriel(OAB: 113888/RJ)

RECLAMADO ALFA BELLE PRIME GALETERIA
LTDA - EPP

ADVOGADO UYHANA DE ANDRADE
CAMINHA(OAB: 205891/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CELL PRESERVE COBRANÇA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERTE DOS SANTOS ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac4b09d

proferido nos autos.

Ante o requerimento da reclamada, ao Cejusc.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100041-49.2024.5.01.0076
RECLAMANTE PALOMA LIMA DA SILVA

ADVOGADO ANA BEATRIZ SOUZA SOARES
FILOMENA SERRA(OAB: 249019/RJ)

RECLAMADO VLI COMERCIO DE ARTIGOS PARA
BEBES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALOMA LIMA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3fc4e37

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

ISTO POSTO, a 76ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro resolve

julgar PROCEDENTE, EM PARTE, a Reclamação Trabalhista

apresentada por PALOMA LIMA DA SILVA em face de VLI

COMERCIO DE ARTIGOS PARA BEBES LTDA para condenar a

reclamada a pagar à parte autora as parcelas contidas na

fundamentação supra, que integra este dispositivo, conforme

planilha de cálculos anexa.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

Descontos fiscais e previdenciários também nos termos da

fundamentação.

Em cumprimento ao artigo 832, parágrafo 3°, da CLT, indica-se a

natureza jurídica das parcelas constantes da condenação:

Natureza indenizatória: aviso prévio, férias proporcionais de

2021/2022, acrescidas de 1/3, FGTS e respectiva multa de 40%.

Natureza salarial: as demais verbas postuladas.

Custas pela ré, no importe total de R$ 157,80, calculadas sobre o

valor liquidado à presente decisão de R$ 6.311,88, nos termos do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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art. 789, I, CLT, acrescidas de R$ 31,56, relativo aos emolumentos

da liquidação, nos termos do art. 789-A, IX, CLT, cujos cálculos das

verbas devidas seguem anexos à presente sentença, compondo

este dispositivo para todos os fins.

Intimem-se as partes.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100121-13.2024.5.01.0076
EXEQUENTE ROGERIO CORREA DA CRUZ

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DE MEDEIROS
PEREIRA(OAB: 134758/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO CORREA DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8700ef7

proferido nos autos.

À parte autora para manifestar-se em 10 dias.

Após, à contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101839-26.2016.5.01.0076
RECLAMANTE DAVI DA SILVA TRINDADE

ADVOGADO KAROLAI LUMIAR CAMPOS
GUIMARAES(OAB: 158725/RJ)

ADVOGADO ARTUR ELIAS GUIMARAES(OAB:
81603/RJ)

ADVOGADO KAELINE CAMPOS
GUIMARAES(OAB: 168363/RJ)

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

RECLAMADO GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO LEANDRO TORRES VIEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 102267/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO COSTA
FILHO(OAB: 37836/RJ)

ADVOGADO JULIANA PERASSO GOUVEIA
TAVARES(OAB: 183667/RJ)

ADVOGADO renata correia lobosco(OAB: 95780/RJ)

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO ANTONIO FERNANDES HENRIQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU ACOS LONGOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68fc5f8

proferido nos autos.

Considerando o informado na certidão de ID 1552edd.

Considerando que já foram expedidas três notificações ao perito,

não sendo nenhuma respondida e, por último, as informações

contidas no documento de ID 1be097d, devolva-se a quantia à

reclamada, eis que o valor foi depositado por esta.

Expeça-se alvará à reclamada dos valores existentes nos autos.

Após, conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101839-26.2016.5.01.0076
RECLAMANTE DAVI DA SILVA TRINDADE

ADVOGADO KAROLAI LUMIAR CAMPOS
GUIMARAES(OAB: 158725/RJ)

ADVOGADO ARTUR ELIAS GUIMARAES(OAB:
81603/RJ)

ADVOGADO KAELINE CAMPOS
GUIMARAES(OAB: 168363/RJ)

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

RECLAMADO GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO LEANDRO TORRES VIEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 102267/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO COSTA
FILHO(OAB: 37836/RJ)

ADVOGADO JULIANA PERASSO GOUVEIA
TAVARES(OAB: 183667/RJ)

ADVOGADO renata correia lobosco(OAB: 95780/RJ)

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO ANTONIO FERNANDES HENRIQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI DA SILVA TRINDADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68fc5f8

proferido nos autos.

Considerando o informado na certidão de ID 1552edd.

Considerando que já foram expedidas três notificações ao perito,

não sendo nenhuma respondida e, por último, as informações

contidas no documento de ID 1be097d, devolva-se a quantia à

reclamada, eis que o valor foi depositado por esta.

Expeça-se alvará à reclamada dos valores existentes nos autos.

Após, conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100820-72.2022.5.01.0076
RECLAMANTE CARLA CRISTINA RODRIGUES LIMA

MAGALHAES
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ADVOGADO BRASILTON NEVES DO
NASCIMENTO JUNIOR(OAB:
41518/SC)

RECLAMADO CENTRO DE EXCELENCIA EM
POLITICAS PUBLICAS - CEPP

ADVOGADO MARCELO SANTOS LEITAO(OAB:
107456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE EXCELENCIA EM POLITICAS PUBLICAS - CEPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5397199

proferido nos autos.

Informe o autor conta para transferência dos valores.

Informada, expeça-se alvará, com as cautelas legais.

Após, conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100820-72.2022.5.01.0076
RECLAMANTE CARLA CRISTINA RODRIGUES LIMA

MAGALHAES

ADVOGADO BRASILTON NEVES DO
NASCIMENTO JUNIOR(OAB:
41518/SC)

RECLAMADO CENTRO DE EXCELENCIA EM
POLITICAS PUBLICAS - CEPP

ADVOGADO MARCELO SANTOS LEITAO(OAB:
107456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA CRISTINA RODRIGUES LIMA MAGALHAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5397199

proferido nos autos.

Informe o autor conta para transferência dos valores.

Informada, expeça-se alvará, com as cautelas legais.

Após, conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100664-50.2023.5.01.0076
RECLAMANTE PRISCILA NATALICIO RODRIGUES

TRIGO

ADVOGADO FERNANDA CORREIA DA SILVA DE
ALMEIDA(OAB: 176991/RJ)

ADVOGADO LEANDRO DOS SANTOS(OAB:
200539/RJ)

RECLAMADO CR ESTETICA LTDA

ADVOGADO ROBERTO BALASSIANO
FLAMENBAUM(OAB: 64847/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CR ESTETICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c302769

proferido nos autos.

À reclamada para comprovar o pagamento em 48 hs.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100314-09.2016.5.01.0076
RECLAMANTE ERNANDES MAIA FRANCISCO

ADVOGADO MURILLO DOS SANTOS NUCCI(OAB:
24022/DF)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4dd1fed

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se, por mais 05 dias, a informação da conta da reclamada

para transferência.

Informada, expeça-se alvará.

Após, retire-se o autor do Seresajud, BNDT e CNIB.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000009-27.2010.5.01.0076
RECLAMANTE ADRIANA ROSARIO

ADVOGADO JOAO HENRIQUE SANTANA
TELLES(OAB: 122793/RJ)

ADVOGADO Luciano José Santana
Vasconcellos(OAB: 170108/RJ)

RECLAMADO LUIS CARLOS MARQUES FERREIRA

RECLAMADO PAULO MARCIO GAMA DE
MENEZES

RECLAMADO TECHNO SERVICE CESSAO DE
MAO DE OBRA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO MARCIO GAMA DE
MENEZES

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS CARLOS MARQUES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA ROSARIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8fe0395
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proferida nos autos.

Indefiro o requerido eis que o Cnis supre tal necessidade,

documento esse juntado #id:70fb49b

Mantenha-se sobrestado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000153-30.2012.5.01.0076
RECLAMANTE JOSE RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO ROSILENE DA SILVA PEREIRA

RECLAMADO CAROLINE VICENCIA DA SILVA
PEREIRA ALVES

RECLAMADO ATUAL EMPREITEIRA E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RAIMUNDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE RAIMUNDO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição da certidão, devendo diligenciar quanto

ao registro da referida certidão de forma gratuita através do site:

https://site.cenprotnacional.org.br.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CRISTINA RAMALHO REIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010289-18.2014.5.01.0076
RECLAMANTE RAQUEL GOMES DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO DANIEL CARVALHO ANTUNES(OAB:
142144/RJ)

ADVOGADO RICARDO CARVALHO
ANTUNES(OAB: 137644/RJ)

RECLAMADO LMC COSMETICOS LTDA

ADVOGADO ELTON CHAVES JEREISSATI
MOREIRA(OAB: 161123/RJ)

ADVOGADO Rodrigo Motta Gerhardt(OAB:
156296/RJ)

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO SERPA
JUNIOR(OAB: 153047/RJ)

RECLAMADO LEONARDO ASSIS SANTIAGO

RECLAMADO L M C CALCADOS & ACESSORIOS
LTDA

ADVOGADO ELTON CHAVES JEREISSATI
MOREIRA(OAB: 161123/RJ)

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO SERPA
JUNIOR(OAB: 153047/RJ)

ADVOGADO Rodrigo Motta Gerhardt(OAB:
156296/RJ)

ADVOGADO PATRICIA MELLO REIS(OAB:
83668/MG)

RECLAMADO MICHELE DE SOUSA SILVA

ADVOGADO eduardo zuccarelli de carvalho(OAB:
136436/RJ)

ADVOGADO FELIPE CARVALHO PARRINI(OAB:
172008/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MASTER AIR CLIMATIZACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL GOMES DA SILVA ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d452751

proferido nos autos.

Petição de ID b9b1ff3: nada a deferir. A peticionante não consta no

polo passivo da presente execução, tampouco existindo qualquer

ordem neste sentido.

Aguarde-se o retorno da carta precatória.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011403-89.2014.5.01.0076
RECLAMANTE FABIANO DE OLIVEIRA

NASCIMENTO

ADVOGADO PEDRO PAULO PEREIRA DE
BARROS(OAB: 154416/RJ)

ADVOGADO JULIO CESAR DOS SANTOS
SIMOES(OAB: 76254/RJ)

ADVOGADO CAMILA FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 122965/RJ)

RECLAMADO SERVAL - SERVICO DE
ADMINISTRACAO GERAL LTDA

ADVOGADO Raphael Ribeiro de Queiroz
Pinto(OAB: 162819/RJ)

RECLAMADO GLEDSTON DA SILVA DUARTE

RECLAMADO LEILA TEIXEIRA DE SOUZA

TESTEMUNHA WALLACE FERREIRA MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SAO PAULO

PERITO LUCELENA PIERRE NUNES DA
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO DE OLIVEIRA NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e994a2

proferido nos autos.

Vista ao autor da Carta Precatória devolvida no id. 5222e7d,

devendo requerer o que for de seu interesse no prosseguimento da

execução no prazo de 30 dias.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011626-42.2014.5.01.0076
RECLAMANTE IGOR PESSANHA DA SILVA

ADVOGADO SANDRO MARTINS BARRETO(OAB:
117964/RJ)

RECLAMADO ISENG MANUTENCAO PREDIAL
LTDA EIRELI

RECLAMADO ISRAEL MONTEIRO LEITE

RECLAMADO GLOBALPRED - MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA.

RECLAMADO JULIANE SANTOS CHAGAS

ADVOGADO RITA KARKAR TURCATO(OAB:
363235/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR PESSANHA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a9fd5f3

proferida nos autos.

DECISÃO/HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Autor e 2ª ré apresentam acordo firmado por petição de ID 709ff6d

, ratificada no ID 4c55cd1 por declaração de próprio punho, no

valor de R$12.978,83, a fim de dar quitação ao débito

exclusivamente desta devedora, que passa a fazer parte

integrante da presente decisão, profer indo SENTENÇA

HOMOLOGATÓRIA nos seguintes termos:

Homologo os termos da transação firmada, para que surta seus

efeitos jurídicos. Por conseguinte, julgo extinto a execução em face

desta ré e sua sócia (Iseng Manutencao Predial LTDA EIRELI e

JULIANE SANTOS CHAGAS), prosseguindo-se a execução em

face da ré GLOBALPRED - MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA e

seu sócio ISRAEL MONTEIRO LEITE.

A natureza das verbas está definida pela decisão que fixou o valor

da condenação.

Custas de R$259,58 pela ré, devendo ser comprovada nos autos

em até 30 dias após a homologação do acordo, sob pena de

execução.

Ante a informação da executada de que há leilão designado para o

dia 21/03/2024, nos autos da Carta Precatória de nº:1001511-

68.2021.5.02.0464, em trâmite perante o Juízo da 4ª Vara de

Trabalho de São Bernardo do Campo, referente ao imóvel matrícula

40523, OFICIE-SE, anexando-se cópia da presente homologação

de acordo, por malote digital/e-mail o Juízo Deprecado a fim de que

a referida hasta pública seja sustada.

Estando o processo em fase de execução, RETIREM-SE a referida

executada e sócia no Cadastro Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Com a comprovação do pagamento das custas, exclua-se do polo

passivo a 2ª ré e sua sócia.

Intimem-se para ciência.

Ao reclamante para que indique meios de prosseguimento da

execução em face da 1ª ré e seu sócio no prazo de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011626-42.2014.5.01.0076
RECLAMANTE IGOR PESSANHA DA SILVA

ADVOGADO SANDRO MARTINS BARRETO(OAB:
117964/RJ)

RECLAMADO ISENG MANUTENCAO PREDIAL
LTDA EIRELI

RECLAMADO ISRAEL MONTEIRO LEITE

RECLAMADO GLOBALPRED - MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA.

RECLAMADO JULIANE SANTOS CHAGAS

ADVOGADO RITA KARKAR TURCATO(OAB:
363235/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANE SANTOS CHAGAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a9fd5f3

proferida nos autos.

DECISÃO/HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Autor e 2ª ré apresentam acordo firmado por petição de ID 709ff6d

, ratificada no ID 4c55cd1 por declaração de próprio punho, no

valor de R$12.978,83, a fim de dar quitação ao débito

exclusivamente desta devedora, que passa a fazer parte

integrante da presente decisão, profer indo SENTENÇA

HOMOLOGATÓRIA nos seguintes termos:

Homologo os termos da transação firmada, para que surta seus

efeitos jurídicos. Por conseguinte, julgo extinto a execução em face

desta ré e sua sócia (Iseng Manutencao Predial LTDA EIRELI e

JULIANE SANTOS CHAGAS), prosseguindo-se a execução em

face da ré GLOBALPRED - MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA e

seu sócio ISRAEL MONTEIRO LEITE.

A natureza das verbas está definida pela decisão que fixou o valor

da condenação.

Custas de R$259,58 pela ré, devendo ser comprovada nos autos

em até 30 dias após a homologação do acordo, sob pena de

execução.

Ante a informação da executada de que há leilão designado para o

dia 21/03/2024, nos autos da Carta Precatória de nº:1001511-

68.2021.5.02.0464, em trâmite perante o Juízo da 4ª Vara de

Trabalho de São Bernardo do Campo, referente ao imóvel matrícula
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40523, OFICIE-SE, anexando-se cópia da presente homologação

de acordo, por malote digital/e-mail o Juízo Deprecado a fim de que

a referida hasta pública seja sustada.

Estando o processo em fase de execução, RETIREM-SE a referida

executada e sócia no Cadastro Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Com a comprovação do pagamento das custas, exclua-se do polo

passivo a 2ª ré e sua sócia.

Intimem-se para ciência.

Ao reclamante para que indique meios de prosseguimento da

execução em face da 1ª ré e seu sócio no prazo de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0061000-37.2008.5.01.0076
RECLAMANTE RICARDO MENDES DE

VASCONCELLOS

ADVOGADO ROGERIO ALAYLTON
D'ANGELO(OAB: 58050/RJ)

RECLAMADO CAFE E BAR TRES VINTE LTDA

ADVOGADO LUIZ FILIPE MADURO AGUIAR(OAB:
55141/RJ)

RECLAMADO PEDRO GONZALEZ MENDEZ

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE TREVISTO
LTDA

ADVOGADO LUIZ FILIPE MADURO AGUIAR(OAB:
55141/RJ)

RECLAMADO KLEBER COUTO GONZALEZ

ADVOGADO ANNA LYDIA MATTOS
BARRETO(OAB: 150420/RJ)

RECLAMADO CHURRASCARIA SANTOS ANJOS
LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ FILIPE MADURO AGUIAR(OAB:
55141/RJ)

RECLAMADO ANTONIO VILAR MARONAS

RECLAMADO ARTURO RECAREY VILAR

RECLAMADO FRANCISCO RECAREY VILAR

ADVOGADO LUIZ FILIPE MADURO AGUIAR(OAB:
55141/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO MENDES DE VASCONCELLOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfd4402

proferido nos autos.

Indefiro o requerido no id. 7713612, uma vez que o sócio KLEBER

COUTO GONZALEZ alienou os imóveis matrícula 35.063 e 35.064

em 06/08/2018, sendo certo que o IDPJ para inclusão do referido

sócio nestes autos foi instaurado em 02/09/2021, logo em data

posterior as alienações alegadas pelo autor.

Dê-se ciência ao exequente da certidão de id. 4ea5752, devendo a

parte autora inclusive diligenciar acerca de inventário do sócio

Arturo Recarey Vilar, ante a informação de seu falecimento, no

prazo de 30 dias.

Dê-se ciência, ainda, ao exequente da petição de id. b1a252b.

Ante a comprovação da arrematação do imóvel matrícula 71055,

conforme id. b1a252b, à secretaria para que seja retirada a

indisponibilidade lançada no CNIB referente ao presente processo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010911-34.2013.5.01.0076
RECLAMANTE TONI HUGO DE MELO

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DO
NASCIMENTO(OAB: 178036/RJ)

RECLAMADO MARCIA ALVES DE PAIVA TORRES

RECLAMADO EDSON DA SILVA TORRES

RECLAMADO DINAMICA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO GOMES DA
SILVA(OAB: 142662/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO BRASIL SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TONI HUGO DE MELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1ab2a9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Convolo em penhora o valor recebido.

Not. as partes, sendo o autor para informar conta para transferência

de valores.

Decorrido o prazo, expeça-se alvará ao exequente, com as cautelas

legais.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010911-34.2013.5.01.0076
RECLAMANTE TONI HUGO DE MELO

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DO
NASCIMENTO(OAB: 178036/RJ)

RECLAMADO MARCIA ALVES DE PAIVA TORRES

RECLAMADO EDSON DA SILVA TORRES

RECLAMADO DINAMICA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO GOMES DA
SILVA(OAB: 142662/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO BRASIL SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMICA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1ab2a9

proferido nos autos.
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Vistos, etc.

Convolo em penhora o valor recebido.

Not. as partes, sendo o autor para informar conta para transferência

de valores.

Decorrido o prazo, expeça-se alvará ao exequente, com as cautelas

legais.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101899-62.2017.5.01.0076
RECLAMANTE MARCO ANTONIO SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO Sayde Lopes Flores(OAB: 56290/RJ)

RECLAMADO ROMANA VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO DENISE CAMANHO ALVES(OAB:
142021/RJ)

RECLAMADO AZULAY SERVICOS E
MANUTENCAO LTDA - ME

ADVOGADO DENISE CAMANHO ALVES(OAB:
142021/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZULAY SERVICOS E MANUTENCAO LTDA - ME

  - ROMANA VIGILANCIA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cad1f0a

proferido nos autos.

Redesigno a retificação da CTPS do autor para o dia 02/04/2024, às

10.00 horas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101899-62.2017.5.01.0076
RECLAMANTE MARCO ANTONIO SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO Sayde Lopes Flores(OAB: 56290/RJ)

RECLAMADO ROMANA VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO DENISE CAMANHO ALVES(OAB:
142021/RJ)

RECLAMADO AZULAY SERVICOS E
MANUTENCAO LTDA - ME

ADVOGADO DENISE CAMANHO ALVES(OAB:
142021/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO SANTOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cad1f0a

proferido nos autos.

Redesigno a retificação da CTPS do autor para o dia 02/04/2024, às

10.00 horas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100565-61.2018.5.01.0042
RECLAMANTE THIAGO PINHEIRO MOTA

ADVOGADO HENRIQUE CELSO DE FARIA
VILARINHO(OAB: 155324/RJ)

RECLAMADO REDE WINDSOR DE HOTEIS LTDA

ADVOGADO Daniel Felipe Apolonio Gonçalves
Vieira(OAB: 102609/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

SSOCIAÇÃO DOS PERITOS
JUDICIAIS DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE WINDSOR DE HOTEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ec0e21

proferido nos autos.

À rda para que atenda às solicitações da expert #id:308ecff em 15

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101073-26.2023.5.01.0076
RECLAMANTE LUAN LUCIANO PACHECO REIS DA

SILVA

ADVOGADO EDSON FELIPE MATTOSO
MASCARENHAS(OAB: 218140/RJ)

RECLAMADO SUPER MERCADO ZONA SUL S A

ADVOGADO FANY MONTEIRO ROCHA DE
JESUS(OAB: 197302/RJ)

ADVOGADO DEBORA NALDONI
FERNANDES(OAB: 174700/RJ)

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN LUCIANO PACHECO REIS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebdb2b2

proferido nos autos.

VISTOS, ETC.

Considerando o teor do ato n. 35/GCGJT, de 19 de outubro de 2022

, inclua-se em pauta UNA virtual do Dia 23/10/2024 às 14:00

horas.

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM,p l a t a f o r m a de videoconferência, nos termos do

AtoConjunto nº 54/2020, TST/CSJT , por se tratar de processo do

“Juízo 100% digital”.

As partes e advogados deverão acessara plataforma ZOOM no dia

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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e horário da audiência pelo seguinte caminho:

Endereço virtual:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4805422241?pwd=OGg1bVk2RGVxZEpuSHR6OTBYY

UhKZz09

ID da reunião: 480 542 2241

Senha de acesso: VT76RJ

Os advogados deverão informar às partes a forma de entrada à

audiência, já que não receberão e-mail para acesso.

O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

Registre-se que o réu deverá se manifestar, em petição

apartada, nos termos do ATO CONJUNTO 15/2021, se concorda

com a tramitação do feito pelo JUÍZO 100% DIGITAL, caso a

parte autora tenha se manifestado favorável.

Cientes desde já que, com a concordância expressa das partes

para a realização da audiência telepresencial , não haverá

adiamento por problemas de conexão, tendo em vista o teor do

entendimento aprovado na proposição 16 do XIII Fórum de Gestão

Judiciária do ano de 2023, onde foi estabelecido que caso a parte

concorde com a realização de audiência telepresencial deverá

suportar o ônus da capacidade técnica inclusive de suas

testemunhas.

Cite(m)-se a(s) ré(s) e intime-se a parte autora, dando ciência da

data da audiência telepresencial designada, bem como das

cominações de audiência UNA (Rito sumaríssimo).

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101073-26.2023.5.01.0076
RECLAMANTE LUAN LUCIANO PACHECO REIS DA

SILVA

ADVOGADO EDSON FELIPE MATTOSO
MASCARENHAS(OAB: 218140/RJ)

RECLAMADO SUPER MERCADO ZONA SUL S A

ADVOGADO FANY MONTEIRO ROCHA DE
JESUS(OAB: 197302/RJ)

ADVOGADO DEBORA NALDONI
FERNANDES(OAB: 174700/RJ)

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER MERCADO ZONA SUL S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebdb2b2

proferido nos autos.

VISTOS, ETC.

Considerando o teor do ato n. 35/GCGJT, de 19 de outubro de 2022

, inclua-se em pauta UNA virtual do Dia 23/10/2024 às 14:00

horas.

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM,p l a t a f o r m a de videoconferência, nos termos do

AtoConjunto nº 54/2020, TST/CSJT , por se tratar de processo do

“Juízo 100% digital”.

As partes e advogados deverão acessara plataforma ZOOM no dia

e horário da audiência pelo seguinte caminho:

Endereço virtual:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4805422241?pwd=OGg1bVk2RGVxZEpuSHR6OTBYY

UhKZz09

ID da reunião: 480 542 2241

Senha de acesso: VT76RJ

Os advogados deverão informar às partes a forma de entrada à

audiência, já que não receberão e-mail para acesso.

O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

Registre-se que o réu deverá se manifestar, em petição

apartada, nos termos do ATO CONJUNTO 15/2021, se concorda

com a tramitação do feito pelo JUÍZO 100% DIGITAL, caso a

parte autora tenha se manifestado favorável.

Cientes desde já que, com a concordância expressa das partes

para a realização da audiência telepresencial , não haverá

adiamento por problemas de conexão, tendo em vista o teor do

entendimento aprovado na proposição 16 do XIII Fórum de Gestão

Judiciária do ano de 2023, onde foi estabelecido que caso a parte

concorde com a realização de audiência telepresencial deverá

suportar o ônus da capacidade técnica inclusive de suas

testemunhas.

Cite(m)-se a(s) ré(s) e intime-se a parte autora, dando ciência da

data da audiência telepresencial designada, bem como das

cominações de audiência UNA (Rito sumaríssimo).

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100241-56.2024.5.01.0076
RECLAMANTE EGNOTE JOSE FERREIRA FILHO

ADVOGADO VLADIMIR DOS SANTOS
DANTAS(OAB: 165243/RJ)

ADVOGADO MARCIO DA SILVA VENTURA(OAB:
170183/RJ)

ADVOGADO Ana Lucia Gomes Viana
Marcondes(OAB: 66669/RJ)

ADVOGADO ZULEIDE LEOPOLDINO DA
SILVA(OAB: 197176/RJ)

ADVOGADO CARLOS FRANCISCO BONARD
BARBOSA(OAB: 157170/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO GUARD ANGEL VIGILANCIA EIRELI -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EGNOTE JOSE FERREIRA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92ada4b

proferido nos autos.

VISTOS, ETC.

Considerando o teor do ato n. 35/GCGJT, de 19 de outubro de 2022

c/c Provimento CR nº 02/2023, deste TRT, inclua-se em pauta

INICIAL virtual do Dia 05/09/2024 às 08:30 horas, por se tratar

de processo do “Juízo 100% digital”.

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM,p l a t a f o r m a de videoconferência, nos termos do

AtoConjunto nº 54/2020, TST/CSJT .

As partes e advogados deverão acessara plataforma ZOOM no dia

e horário da audiência pelo seguinte caminho:

Endereço virtual:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4805422241?pwd=OGg1bVk2RGVxZEpuSHR6OTBYY

UhKZz09

ID da reunião: 480 542 2241

Senha de acesso: VT76RJ

Os advogados deverão informar às partes a forma de entrada à

audiência, já que não receberão e-mail para acesso.

O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

Registre-se que o réu deverá se manifestar, em petição apartada,

nos termos do ATO CONJUNTO 15/2021, se concorda com a

tramitação do feito pelo JUÍZO 100% DIGITAL, caso a parte autora

tenha se manifestado favorável.

Cientes desde já que, com a concordância expressa das partes

para a realização da audiência telepresencial , não haverá

adiamento por problemas de conexão, tendo em vista o teor do

entendimento aprovado na proposição 16 do XIII Fórum de Gestão

Judiciária do ano de 2023, onde foi estabelecido que caso a parte

concorde com a realização de audiência telepresencial deverá

suportar o ônus da capacidade técnica inclusive de suas

testemunhas.

Cite(m)-se a(s) ré(s) e intime-se a parte autora, dando ciência da

data da audiência telepresencial designada, bem como das

cominações de audiência INICIAL – NÃO UNA.

Não serão ouvidas testemunhas nesta audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101087-83.2018.5.01.0076
RECLAMANTE RENATA REGINA DA FONSECA

SANTOS

ADVOGADO MARCELO GONCALVES
LEMOS(OAB: 92757/RJ)

ADVOGADO MARCOS CHEHAB MALESON(OAB:
100223/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

ADVOGADO MICHELLE SEGADAS VIANNA
PARAIZO GARCIA(OAB: 107306/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

TESTEMUNHA RODRIGO SILVA DA GAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA REGINA DA FONSECA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3dfd1c9

proferida nos autos.

CERTIDÃOAtendendo à determinação contida no Artigo 22º, do

Provimento nº 1/2014, da Corregedoria deste Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, publicado em 13/02/2014 no DOERJ,

certifico que se encontram presentes os pressupostos objetivos de

admissibilidade do recurso interposto (ato recorrível, adequação,

tempestividade, regularidade de representação e preparo).Nesta

data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.Rio de Janeiro, 19/03/2024MONICA FRÓESDIRETORA

DE SECRETARIA

Vistos etc..

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto, à parte recorrida para apresentar contrarrazões

no prazo legal.

Decorrido o prazo supra, remetam-se os presentes autos ao E.

TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100255-40.2024.5.01.0076
RECLAMANTE N.M.D.S.

ADVOGADO BEATRIZ CAROLINNE DE ALMEIDA
LIMA(OAB: 505649/SP)

RECLAMADO M.C.C.D.F.E.R.L.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - N.M.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 712e498.

Processo Nº ATOrd-0101309-22.2016.5.01.0076
RECLAMANTE JEREMIAS FERREIRA DE MELO

ADVOGADO CELSO MARQUES DE SALLES(OAB:
107446/RJ)

RECLAMADO G-COMEX ARMAZENS GERAIS LTDA

RECLAMADO G-COMEX OLEO & GAS LTDA

RECLAMADO CARLOS EDUARDO PAES LEME

TERCEIRO
INTERESSADO

43ª VARA CÍVEL DO RIO DE
JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

6ª Vara Cível da Comarca de Aracaju

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEREMIAS FERREIRA DE MELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae64bd0

proferido nos autos.

Aguarde-se por mais 15 dias resposta do ofício de ID a9e729a.

Paralelamente, ative-se o Sniper em face do sócio executado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011704-02.2015.5.01.0076
RECLAMANTE JOAO GOMES DA SILVA

ADVOGADO WALKIRIA DE JESUS LOPES(OAB:
190286/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO SERGIO DA COSTA BARBOSA
FILHO(OAB: 135295/RJ)

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

RECLAMADO TRANS-EXPERT VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES S/A -
FALIDO

ADVOGADO MARCO ANTONIO KOJOROSKI(OAB:
151586/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 477242d

proferido nos autos.

Venha a segunda reclamada, no prazo de 05 dias, com seus dados

bancários para devolução dos valores remanescentes.

Apresentada a conta, expeça-se alvará e retornem os autos ao

arquivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101060-71.2016.5.01.0076
RECLAMANTE GENIVAL DA SILVA FILHO

ADVOGADO NELCI DOS SANTOS FARIAS(OAB:
154434/RJ)

RECLAMADO IESA OLEO&GAS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Viviane Poppe Costa(OAB: 65004/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TUPI BV - NA PESSOA DE
PETROLEO BRASILEIRO S.A -
acionista majoritario

TERCEIRO
INTERESSADO

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA
DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - IESA OLEO&GAS S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 61d7bc9

proferida nos autos.

Indefiro o requerimento de IDPJ, uma vez que desconsiderar a

personalidade jurídica no momento em que a empresa se encontra

em recuperação judicial, por via indireta, comprometeria o objetivo

do plano de recuperação, que é assegurar a igualdade entre

credores, em observância aos privilégios e às preferências legais,

de modo a possibilitar a manutenção do funcionamento da empresa.

O prosseguimento individual perante este Juízo em face dos sócios,

administradores e/ou da empresa executada, prejudica o concurso

de credores, pois não se pode privilegiar a exequente em

detrimento dos demais ex-empregados.

Sobreste-se conforme determinado no Id. cbd0c42.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101060-71.2016.5.01.0076
RECLAMANTE GENIVAL DA SILVA FILHO

ADVOGADO NELCI DOS SANTOS FARIAS(OAB:
154434/RJ)

RECLAMADO IESA OLEO&GAS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Viviane Poppe Costa(OAB: 65004/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TUPI BV - NA PESSOA DE
PETROLEO BRASILEIRO S.A -
acionista majoritario

TERCEIRO
INTERESSADO

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA
DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVAL DA SILVA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 61d7bc9

proferida nos autos.

Indefiro o requerimento de IDPJ, uma vez que desconsiderar a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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personalidade jurídica no momento em que a empresa se encontra

em recuperação judicial, por via indireta, comprometeria o objetivo

do plano de recuperação, que é assegurar a igualdade entre

credores, em observância aos privilégios e às preferências legais,

de modo a possibilitar a manutenção do funcionamento da empresa.

O prosseguimento individual perante este Juízo em face dos sócios,

administradores e/ou da empresa executada, prejudica o concurso

de credores, pois não se pode privilegiar a exequente em

detrimento dos demais ex-empregados.

Sobreste-se conforme determinado no Id. cbd0c42.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011530-90.2015.5.01.0076
RECLAMANTE IEDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO TADEU TAVEIRA
ANUDA(OAB: 40530/RJ)

RECLAMADO ULTRA SERVICOS DE LIMPEZA
LTDA - EPP

RECLAMADO GIRSO DE MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IEDA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0dbd913

proferido nos autos.

Requereu o exequente a ativação do convênio ARISP.

Por entender esse Juízo tratar-se de diligência mais proveitosa ante

a maior abrangência, ative-se o CNIB.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100577-31.2022.5.01.0076
RECLAMANTE FELIPE LEAL FRANCA

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA
DE SEGUROS

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE LEAL FRANCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4095b45

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, conheço da Impugnação à Sentença de Liquidação e,

no mérito, julgo IMPROCEDENTE, conforme fundamentação supra

que a este decisum passa a integrar para todos os efeitos legais.

Custas de R$ 55,35 pela impugnada, na forma do art. 789-A, caput

e inciso VII da CLT.

As partes ficam expressamente advertidas de que eventual

recurso de embargos declaratórios opostos que não aponte,

expressamente, para a caracterização de contradição (entre os

termos da própria decisão, e não entre a decisão e a prova dos

autos), obscuridade (condição específica que impeça que a

sentença seja inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos

formulados pelas partes, e não argumento das peças processuais

que haja sido rechaçados, de forma implícita, pelos fundamentos da

sentença), caracterizará intuito procrastinatório e sujeitará a

parte ao pagamento de MULTA.

Destaca-se, ainda, que erros materiais não exigem embargos

declaratórios para serem sanados, conforme art. 897-A, § 1º da

CLT.

Intimem-se as partes para ciência da presente decisão.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100577-31.2022.5.01.0076
RECLAMANTE FELIPE LEAL FRANCA

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA
DE SEGUROS

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4095b45

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, conheço da Impugnação à Sentença de Liquidação e,

no mérito, julgo IMPROCEDENTE, conforme fundamentação supra

que a este decisum passa a integrar para todos os efeitos legais.

Custas de R$ 55,35 pela impugnada, na forma do art. 789-A, caput

e inciso VII da CLT.

As partes ficam expressamente advertidas de que eventual

recurso de embargos declaratórios opostos que não aponte,

expressamente, para a caracterização de contradição (entre os

termos da própria decisão, e não entre a decisão e a prova dos

autos), obscuridade (condição específica que impeça que a

sentença seja inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos

formulados pelas partes, e não argumento das peças processuais

que haja sido rechaçados, de forma implícita, pelos fundamentos da

sentença), caracterizará intuito procrastinatório e sujeitará a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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parte ao pagamento de MULTA.

Destaca-se, ainda, que erros materiais não exigem embargos

declaratórios para serem sanados, conforme art. 897-A, § 1º da

CLT.

Intimem-se as partes para ciência da presente decisão.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101095-26.2019.5.01.0076
RECLAMANTE EVELYN MARINS DOS SANTOS

LIMA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO NOGUEIRA
GURGEL(OAB: 136020/RJ)

RECLAMANTE EVERTON MARINS DOS SANTOS
LIMA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO NOGUEIRA
GURGEL(OAB: 136020/RJ)

RECLAMANTE FLAVIA MARINS DOS SANTOS

RECLAMADO ALTERNATIVA SERVICOS GERAIS
LTDA - EPP

RECLAMADO CONDOMINIO MAP BAND

ADVOGADO CRISTIANO SOBRINHO DE
ABREU(OAB: 123102/RJ)

ADVOGADO MARCELO FERREIRA SIMAO(OAB:
91586/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO MAP BAND

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b54821b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Por quitada, julgo extinta a execução, nos termos do art.924, II, do

CPC.

Ao arquivo, com baixa.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101095-26.2019.5.01.0076
RECLAMANTE EVELYN MARINS DOS SANTOS

LIMA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO NOGUEIRA
GURGEL(OAB: 136020/RJ)

RECLAMANTE EVERTON MARINS DOS SANTOS
LIMA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO NOGUEIRA
GURGEL(OAB: 136020/RJ)

RECLAMANTE FLAVIA MARINS DOS SANTOS

RECLAMADO ALTERNATIVA SERVICOS GERAIS
LTDA - EPP

RECLAMADO CONDOMINIO MAP BAND

ADVOGADO CRISTIANO SOBRINHO DE
ABREU(OAB: 123102/RJ)

ADVOGADO MARCELO FERREIRA SIMAO(OAB:
91586/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELYN MARINS DOS SANTOS LIMA

  - EVERTON MARINS DOS SANTOS LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b54821b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Por quitada, julgo extinta a execução, nos termos do art.924, II, do

CPC.

Ao arquivo, com baixa.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100072-45.2019.5.01.0076
RECLAMANTE JOSE DOMINGOS PEREIRA

ADVOGADO Oton Soares do Nascimento(OAB:
56494/RJ)

RECLAMADO WILSON PEREIRA DE SOUSA

RECLAMADO NILTON TAVARES RIBEIRO

RECLAMADO GSM ESTRUTURAS EM CONCRETO
ARMADO LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO ALVES PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS
PRIVADOS, DE CAPITALIZACAO E
DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR
ABERTA - FENASEG

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOMINGOS PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4a6948

proferido nos autos.

Não havendo respostas positivas ao requerimento, indique o

exequente, em 10 dias, meios ao prosseguimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100031-10.2021.5.01.0076
RECLAMANTE RAISSA PRADO DA SILVA

ADVOGADO EDEILSON SOUSA DA
TRINDADE(OAB: 222507/RJ)

RECLAMADO MIDWAY S.A.- CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

RECLAMADO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RIACHUELO SA
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  - MIDWAY S.A.- CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6e6cfcf

proferida nos autos.

CERTIDÃOAtendendo à determinação contida no Artigo 22º, do

Provimento nº 1/2014, da Corregedoria deste Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, publicado em 13/02/2014 no DOERJ,

certifico que se encontram presentes os pressupostos objetivos de

admissibilidade do recurso interposto (ato recorrível, adequação,

tempestividade, regularidade de representação e preparo).Nesta

data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.Rio de Janeiro, 19/03/2024MONICA FRÓESDIRETORA

DE SECRETARIA

Vistos etc..

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto, à parte recorrida para apresentar contrarrazões

no prazo legal.

Decorrido o prazo supra, remetam-se os presentes autos ao E.

TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100401-23.2020.5.01.0076
RECLAMANTE CRISTIANO JORGE FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO ERIVANDA VIANA JORGE(OAB:
174203/RJ)

ADVOGADO SERGIO ANTONIO DE JESUS
CATALDO(OAB: 178742/RJ)

RECLAMADO ESPECIFARMA COM DE
MEDICAMENTOS E PRO
HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO LARISSA MARIA ABDALLA DE
CARVALHO JAUED(OAB: 160685/RJ)

PERITO MARCELO RAMOS MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPECIFARMA COM DE MEDICAMENTOS E PRO
HOSPITALARES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5ba7d82

proferida nos autos.

CERTIDÃOAtendendo à determinação contida no Artigo 22º, do

Provimento nº 1/2014, da Corregedoria deste Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, publicado em 13/02/2014 no DOERJ,

certifico que se encontram presentes os pressupostos objetivos de

admissibilidade do recurso interposto (ato recorrível, adequação,

tempestividade, regularidade de representação e preparo).Nesta

data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.Rio de Janeiro, 19/03/2024MONICA FRÓESDIRETORA

DE SECRETARIA

Vistos etc..

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto, à parte recorrida para apresentar contrarrazões

no prazo legal.

Decorrido o prazo supra, remetam-se os presentes autos ao E.

TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100202-40.2020.5.01.0063
RECLAMANTE JOEL MARCELINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Durval Fernandes da Costa(OAB:
62000/RJ)

ADVOGADO LUANA MENEZES RODRIGUES DOS
SANTOS MARIANO
GONCALVES(OAB: 174510/RJ)

ADVOGADO BRUNO DA SILVA TEIXEIRA(OAB:
206251/RJ)

ADVOGADO MAGDA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 204457/RJ)

RECLAMADO MULTI-RIO OPERACOES
PORTUARIAS S/A

ADVOGADO CIRO FERRANDO DE ALMEIDA(OAB:
144708/RJ)

ADVOGADO CAMILLA RIBEIRO CUNHA(OAB:
167958/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE TENÓRIO DA
VEIGA(OAB: 85143/RJ)

RECLAMADO ORGAO GESTOR DE MAO- DE-
OBRA DO TRABALHO PORTUARIO
DOS PORTOS ORGANIZADOS DO
RIO DE JANEIRO, ITAGUAI, FORNO
E NITEROI

ADVOGADO KARINA CORREA VIEIRA(OAB:
224594/RJ)

ADVOGADO LIVIA BARROSO DE SOUZA(OAB:
203792/RJ)

ADVOGADO ALBERTO CARDOSO MACEDO(OAB:
210625/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTI-RIO OPERACOES PORTUARIAS S/A

  - ORGAO GESTOR DE MAO- DE-OBRA DO TRABALHO
PORTUARIO DOS PORTOS ORGANIZADOS DO RIO DE
JANEIRO, ITAGUAI, FORNO E NITEROI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0de2637
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proferida nos autos.

CERTIDÃOAtendendo à determinação contida no Artigo 22º, do

Provimento nº 1/2014, da Corregedoria deste Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, publicado em 13/02/2014 no DOERJ,

certifico que se encontram presentes os pressupostos objetivos de

admissibilidade do recurso interposto (ato recorrível, adequação,

tempestividade, regularidade de representação e preparo).Nesta

data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.Rio de Janeiro, 19/03/2024MONICA FRÓESDIRETORA

DE SECRETARIA

Vistos etc..

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto, à parte recorrida para apresentar contrarrazões

no prazo legal.

Decorrido o prazo supra, remetam-se os presentes autos ao E.

TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100062-30.2021.5.01.0076
RECLAMANTE MARCELO FERNANDES DE ARAUJO

ADVOGADO HENRIQUE DO COUTO
MARTINS(OAB: 76490/RJ)

ADVOGADO LEANDRO BASTOS PIMENTEL(OAB:
88797/RJ)

ADVOGADO CELESTE MARIA DIAS DE
CARVALHO MARTINS(OAB:
74717/RJ)

ADVOGADO GABRIELA DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 234607/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

ADVOGADO DANIELA CRISTIANE DOS
REIS(OAB: 204171/SP)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

PERITO JULIA EDUARDA DORNAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab3947c

proferido nos autos.

A fim de contornar o erro do sistema, defiro mais 10 dias de prazo

às partes .

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100062-30.2021.5.01.0076
RECLAMANTE MARCELO FERNANDES DE ARAUJO

ADVOGADO HENRIQUE DO COUTO
MARTINS(OAB: 76490/RJ)

ADVOGADO LEANDRO BASTOS PIMENTEL(OAB:
88797/RJ)

ADVOGADO CELESTE MARIA DIAS DE
CARVALHO MARTINS(OAB:
74717/RJ)

ADVOGADO GABRIELA DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 234607/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

ADVOGADO DANIELA CRISTIANE DOS
REIS(OAB: 204171/SP)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

PERITO JULIA EDUARDA DORNAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FERNANDES DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab3947c

proferido nos autos.

A fim de contornar o erro do sistema, defiro mais 10 dias de prazo

às partes .

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101229-53.2019.5.01.0076
RECLAMANTE AGATA DO NASCIMENTO DUARTE

ADVOGADO MARIA MOREIRA DA SILVA(OAB:
183226/RJ)

ADVOGADO claudio araujo silva(OAB: 152036/RJ)

RECLAMADO AMA ASSISTENCIA MEDICA
ALTERNATIVA LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO BIOSCA LIMA DE
OLIVEIRA(OAB: 175909/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGATA DO NASCIMENTO DUARTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4169a54

proferido nos autos.

Inviável a expedição de 35 ofícios de uma só vez. Indique o

reclamante 3 empresas para que seja expedido mandado de crédito

em mão de terceiro, devendo inclusive fornecer os endereços.

O juízo aguardará por 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5129
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0100747-71.2020.5.01.0076
RECLAMANTE LUCIO EVANDRO DA SILVA

ADVOGADO THIAGO PINTO VIEIRA(OAB:
178055/RJ)

RECLAMADO SERV - TRANS - SERVICOS E
TRANSPORTES ESPECIALIZADOS
LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

RECLAMADO BWA TRANSPORTES
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO EVANDRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35dd3c1

proferido nos autos.

Dê-se baixa e arquive-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100087-77.2020.5.01.0076
RECLAMANTE INGRID MAIA NUNES DA SILVA

ADVOGADO GRAZIELLE DA SILVA ALVES(OAB:
189511/RJ)

RECLAMADO BUREAU VERITAS DO BRASIL SOC
CLAS E CERTIFICADORA LTDA

ADVOGADO VITOR RODRIGUES NOVO(OAB:
304947/SP)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID MAIA NUNES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a21c203

proferido nos autos.

À parte autora para ciência da garantia do juízo, devendo

apresentar dados bancários em 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100747-71.2020.5.01.0076
RECLAMANTE LUCIO EVANDRO DA SILVA

ADVOGADO THIAGO PINTO VIEIRA(OAB:
178055/RJ)

RECLAMADO SERV - TRANS - SERVICOS E
TRANSPORTES ESPECIALIZADOS
LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

RECLAMADO BWA TRANSPORTES
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BWA TRANSPORTES ESPECIALIZADOS LTDA

  - SERV - TRANS - SERVICOS E TRANSPORTES
ESPECIALIZADOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35dd3c1

proferido nos autos.

Dê-se baixa e arquive-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100087-77.2020.5.01.0076
RECLAMANTE INGRID MAIA NUNES DA SILVA

ADVOGADO GRAZIELLE DA SILVA ALVES(OAB:
189511/RJ)

RECLAMADO BUREAU VERITAS DO BRASIL SOC
CLAS E CERTIFICADORA LTDA

ADVOGADO VITOR RODRIGUES NOVO(OAB:
304947/SP)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUREAU VERITAS DO BRASIL SOC CLAS E
CERTIFICADORA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a21c203

proferido nos autos.

À parte autora para ciência da garantia do juízo, devendo

apresentar dados bancários em 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100004-27.2021.5.01.0076
RECLAMANTE MARIA GUIOMAR DOS SANTOS

VALADAO

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO ESPÓLIO DE MARIA LUCIA D AVILA
PIZOLANTE

ADVOGADO DIOGO JACOB COSTA DA
SILVA(OAB: 195876/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MICHELLE D AVILA PIZZOLANTE

TERCEIRO
INTERESSADO

5ª Vara de Órfãos e Sucessões

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GUIOMAR DOS SANTOS VALADAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04a592a

proferido nos autos.

Diligencie o exequente, pessoalmente, a fim de trazer aos autos
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cópia do ofício remetido ao Banco do Brasil pela 5ª Vara de Órfãos

e Sucessões.

Prazo: 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100672-66.2019.5.01.0076
RECLAMANTE MAURICIO FERNANDES DOS ANJOS

ADVOGADO Marcelo Mello do Patrocinio(OAB:
159795/RJ)

RECLAMADO BIG PASTEL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO JEFFERSON DOTTI TEIXEIRA
PAULO(OAB: 134066/RJ)

RECLAMADO EDILEUZA DOS SANTOS

RECLAMADO THAIS NUNES BEZERRA DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO FERNANDES DOS ANJOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0313d55

proferido nos autos.

Aguarde-se, por mais 05 dias, a informação da conta do autor para

transferência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100228-62.2021.5.01.0076
RECLAMANTE FABIANA ALMEIDA CRUZ

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA NAPOLEAO
MACAHYBA(OAB: 167777/RJ)

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO PAULA COSTA CHAVES(OAB:
145723/RJ)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

ADVOGADO NATALIA PEREIRA PRACA(OAB:
186599/RJ)

ADVOGADO CORA KRESSIN ARRUDA D
AQUINO(OAB: 239387/RJ)

ADVOGADO DOVER FERNANDES PEREIRA
FERRAZ(OAB: 138327/RJ)

ADVOGADO MARIA CAROLINA GARCIA
LOPES(OAB: 211375/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6712b50

proferido nos autos.

Em virtude da possibilidade de se imprimir efeito modificativo ao

julgado, intimem-se as partes contrárias para manifestações no

prazo de 5 dias, nos termos do artigo 897-A. § 2º da CLT.

Após, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100228-62.2021.5.01.0076
RECLAMANTE FABIANA ALMEIDA CRUZ

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA NAPOLEAO
MACAHYBA(OAB: 167777/RJ)

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO PAULA COSTA CHAVES(OAB:
145723/RJ)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

ADVOGADO NATALIA PEREIRA PRACA(OAB:
186599/RJ)

ADVOGADO CORA KRESSIN ARRUDA D
AQUINO(OAB: 239387/RJ)

ADVOGADO DOVER FERNANDES PEREIRA
FERRAZ(OAB: 138327/RJ)

ADVOGADO MARIA CAROLINA GARCIA
LOPES(OAB: 211375/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA ALMEIDA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6712b50

proferido nos autos.

Em virtude da possibilidade de se imprimir efeito modificativo ao

julgado, intimem-se as partes contrárias para manifestações no

prazo de 5 dias, nos termos do artigo 897-A. § 2º da CLT.

Após, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100694-56.2021.5.01.0076
RECLAMANTE ALICE JUVENCIO DA SILVA

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA
DOMINGOS(OAB: 161365/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA FIGUEIREDO
ROMERO(OAB: 215195/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5131
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO RENAN RODRIGUES POLICANO
PEROTE(OAB: 232392/RJ)

ADVOGADO Andre Porto Romero(OAB: 52015/RJ)

RECLAMADO JOSE ORLANDO GONCALVES

ADVOGADO EVELYN GLACE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 102447/RJ)

ADVOGADO FERNANDA FREITAS DO
NASCIMENTO(OAB: 195667/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICE JUVENCIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0851c3

proferido nos autos.

À parte autora para que informe, em 5 dias, se dá quitação ao feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100821-62.2019.5.01.0076
RECLAMANTE CLAUDIO ELIAS BASTOS

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

ADVOGADO OSWALDO RODRIGUES LEITE
NETO(OAB: 121499/RJ)

RECLAMADO PROFARMA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS SA

ADVOGADO NOEL DOMINGOS DE SOUSA(OAB:
50102/RJ)

ADVOGADO JOSE AMERICO GUIMARAES
PAIVA(OAB: 126144/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
95583/RJ)

RECLAMADO REDENCAO SEGURANCA PRIVADA
2013 EIRELI - ME

ADVOGADO RAUL CALDAS(OAB: 84425/RJ)

ADVOGADO MARIA CLARA DOS SANTOS
BRANDAO(OAB: 200203/RJ)

RECLAMADO ATIVA DISTRIBUICAO E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO MARCELO COLAPIETRO
RODRIGUES(OAB: 168571/SP)

ADVOGADO Mathias Georg Hillebrand Von
Gyldenfeldt(OAB: 58346/RJ)

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATIVA DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA

  - PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ca7a26

proferido nos autos.

Petição de ID c953950: nada a deferir, eis que, conforme constou

na decisão de ID 074ee88, fica a cargo da ré qualquer diligência

acerca do saldo atualizado do depósito recursal.

Venham a 2ª e 3ª reclamadas com a comprovação do pagamento,

no prazo de 48 horas, sob pena de imediata execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100285-17.2020.5.01.0076
RECLAMANTE ANALIA DRUMOND

ADVOGADO RICARDO MENDONCA DA
SILVA(OAB: 188756/RJ)

RECLAMADO ALTERNATIVA SERVICOS GERAIS
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANALIA DRUMOND

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d33429f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Retifique-se a autuação para excluir a 2ª reclamada, nos termos da

coisa julgada.

Designo o dia 02/04/2024, às 10.00 horas para que o reclamante

compareça à Secretaria, portando sua CTPS, para anotação.

Venha a parte autora apresentar seus cálculos de liquidação, em 10

dias.

Deverá demonstrá-los mês a mês, em valores históricos, inclusive

com o valor da cota previdenciária do empregado e empregador.

Quanto aos cálculos do INSS, deverá indicar a base de cálculo,

observando o artigo 28 da lei 8212/91, as alíquotas, o valor apurado

e a atualização e juros. Deverá também demonstrar o calculo de

imposto de renda sobre o valor histórico. Tudo sob pena de

preclusão, na forma do art. 879, §2º, da CLT.

Após, intime-se a reclamada para manifestações, em igual prazo,

devendo apresentar impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Em caso de discordância, deverá apresentar planilha com os

valores que entender devidos, nos exatos termos supracitados.

Transcorrido, intime-se a parte autora para se manifestar sobre os

cálculos da parte Ré. Em havendo concordância, venham os autos

conclusos para homologação. Em caso negativo, remetam-se os

autos à Contadoria.

Cientes as partes que deverão apresentar também todos os

documentos necessários à liquidação do julgado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100161-97.2021.5.01.0076

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5132
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE SEVERINO ALEX TERTULIANO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO HOTEL ATLANTICO RIO LTDA - EPP

ADVOGADO MARCO ANTONIO FERREIRA DE
MELLO TEIXEIRA(OAB: 71113/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEL ATLANTICO RIO LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a26777b

proferida nos autos.

CERTIDÃOAtendendo à determinação contida no Artigo 22º, do

Provimento nº 1/2014, da Corregedoria deste Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, publicado em 13/02/2014 no DOERJ,

certifico que se encontram presentes os pressupostos objetivos de

admissibilidade do recurso interposto (ato recorrível, adequação,

tempestividade, regularidade de representação e preparo).Nesta

data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.Rio de Janeiro, 19/03/2024MONICA FRÓESDIRETORA

DE SECRETARIA

Vistos etc..

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto, à parte recorrida para apresentar contrarrazões

no prazo legal.

Decorrido o prazo supra, remetam-se os presentes autos ao E.

TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100876-13.2019.5.01.0076
RECLAMANTE NELSON LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO OCTAVIO BRETZ MACHADO VIEIRA
GOMES COELHO(OAB: 211417/RJ)

ADVOGADO ITALIA CORREA DOS SANTOS(OAB:
167257/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO GRUPAMENTO
RESIDENCIAL VIA QUINTAS DO
LAGO

ADVOGADO JOSE CARLOS PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 32501/RJ)

TESTEMUNHA Sylvia Maria de Azevedo Lopes
Machado

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON LIMA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c18b42a

proferido nos autos.

Ao arquivo, com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100876-13.2019.5.01.0076
RECLAMANTE NELSON LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO OCTAVIO BRETZ MACHADO VIEIRA
GOMES COELHO(OAB: 211417/RJ)

ADVOGADO ITALIA CORREA DOS SANTOS(OAB:
167257/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO GRUPAMENTO
RESIDENCIAL VIA QUINTAS DO
LAGO

ADVOGADO JOSE CARLOS PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 32501/RJ)

TESTEMUNHA Sylvia Maria de Azevedo Lopes
Machado

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO GRUPAMENTO RESIDENCIAL VIA
QUINTAS DO LAGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c18b42a

proferido nos autos.

Ao arquivo, com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100258-92.2024.5.01.0076
RECLAMANTE EDVALDO PETRONILO DA SILVA

ADVOGADO THIAGO PEREIRA DA SILVA(OAB:
226913/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO PETRONILO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02cddc3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o interesse da parte autora na composição, ao CEJUSC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100416-21.2022.5.01.0076
EXEQUENTE JANDIRA DIONISIA SANTOS

ADVOGADO DIEGO DA SANTA PEREIRA(OAB:
175822/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5133
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARIA CAROLINA DALLE
SOARES(OAB: 234860/RJ)

ADVOGADO MICHELE VENTURA NEVES(OAB:
229362/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f24833

proferido nos autos.

Venha a parte autora, em 5 dias, com dados bancários para

expedição de alvará.

Vindo, expeça-se alvará.

Após, venham-me conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100416-21.2022.5.01.0076
EXEQUENTE JANDIRA DIONISIA SANTOS

ADVOGADO DIEGO DA SANTA PEREIRA(OAB:
175822/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO MARIA CAROLINA DALLE
SOARES(OAB: 234860/RJ)

ADVOGADO MICHELE VENTURA NEVES(OAB:
229362/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDIRA DIONISIA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f24833

proferido nos autos.

Venha a parte autora, em 5 dias, com dados bancários para

expedição de alvará.

Vindo, expeça-se alvará.

Após, venham-me conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100251-03.2024.5.01.0076
RECLAMANTE ISABELA ASSUMPCAO FERREIRA

DA SILVA

ADVOGADO Janaina de Barros Câmara(OAB:
131026/RJ)

RECLAMADO ESCOLA INTEGRADA BEM VIVER
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELA ASSUMPCAO FERREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 166c829

proferido nos autos.

VISTOS, ETC.

Considerando o teor do ato n. 35/GCGJT, de 19 de outubro de 2022

C/Co Provimento CR nº 02/2023, deste TRT, inclua-se em pauta

UNA PRESENCIAL no Dia 28/11/2024 às 09:00 horas.

A audiência será realizada sala de audiências da 76ª VT, no

seguinteendereço: Av. Gomes Freire, 471, 2º Andar, Vara 76,

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: CEP: 20231-014.

O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

Cite(m)-se a(s) ré(s) e intime-se a parte autora, dando ciência da

data da audiência PRESENCIAL designada, bem como das

cominações de audiência UNA - rito sumaríssimo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100159-59.2023.5.01.0076
RECLAMANTE DELEON FELIX DE SOUSA

ADVOGADO MARINO TADEU MARINHO
FILHO(OAB: 210844/RJ)

RECLAMADO SABOR DO RIO CHOPP
RESTAURANTE LANCHONETE E
PADARIA LTDA

ADVOGADO MARCIA ROSA LIMA(OAB:
213267/RJ)

PERITO MARCELO RAMOS MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABOR DO RIO CHOPP RESTAURANTE LANCHONETE E
PADARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efad4f2

proferido nos autos.

Vistos.

Por tratar-se de processo do “Juízo 100% Digital” inclua-se em

pauta de instrução telepresencial no Dia 04/12/2024 às 09:15

horas.

Notifiquem-se as partes, inclusive para a ciência de que a

audiência será realizada por videoconferência, por meio da

Plataforma Zoom (Ato Conjunto nº 54/2020, TST/CSJT).

As partes, advogados e testemunhas, se for o caso, deverão

acessar a Plataforma ZOOM, no dia e horário da audiência, pelo

seguinte caminho:

Endereço virtual:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4805422241?pwd=OGg1bVk2RGVxZEpuSHR6OTBYY

UhKZz09

ID da reunião: 480 542 2241

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5134
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Senha de acesso: VT76RJ

Para acessar, basta mirar a câmera do seu celular no QR Code

abaixo e, automaticamente, o usuário será conectado à sala virtual

da Unidade.

Os advogados deverão informar às partes e testemunhas, se for o

caso, a forma de entrada à audiência no caminho acima, já que não

receberão e-mail para acesso.

Ficam cientes de que as testemunhas deverão estar presentes

virtualmente no inicio da audiência da presente ação, para que

sejam informadas sobre o procedimento que será adotado pelo

Juízo.

Ficam cientes também de que a fim de garantir a

incomunicabilidade e preservar a validade dos depoimentos o Juízo

poderá a qualquer momento do depoimento solicitar que mostrem o

espaço físico onde se encontram. Além disso, registre-se que o

aplicativo ZOOM pode ser baixado em celular, computador ou

notebook de forma fácil e rápida e que o e-mail da Vara está à

disposição para qualquer dúvida.

Intimem-se, inclusive quanto aos depoimentos pessoais, sob pena

de confissão.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455, do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100186-42.2023.5.01.0076
RECLAMANTE NATALIA HELENA MAESTRELLO

AMORIM

ADVOGADO THIAGO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 171763/RJ)

RECLAMADO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ORIGINAL S/A

  - ORIGINAL CORPORATE CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45656fa

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista a necessidade de priorizar a instrução e julgamento

dos processos englobados na Meta 2 - CNJ, faz-se necessária a

redesignação do feito para o Dia 09/12/2024 às 12:00

horas,mantidos os depoimentos pessoais sob pena de confissão e

testemunhas na forma do art. 455, do CPC, conforme já

determinado no id. a2ebfc0.

Intimem-se patronos e partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100295-56.2023.5.01.0076
RECLAMANTE ADAO ANCHIETA RODRIGUES

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO WM MANUTENCAO E REPARACAO
DE MAQUINAS, PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS LTDA EM
RECUPERÇÃO JUDICIAL CNPJ/ME :
34.038.541/0001-20

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO ANCHIETA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 510c2e7

proferido nos autos.

À parte autora para requerer o que for de seu interesse, no prazo de

10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100159-59.2023.5.01.0076
RECLAMANTE DELEON FELIX DE SOUSA

ADVOGADO MARINO TADEU MARINHO
FILHO(OAB: 210844/RJ)

RECLAMADO SABOR DO RIO CHOPP
RESTAURANTE LANCHONETE E
PADARIA LTDA

ADVOGADO MARCIA ROSA LIMA(OAB:
213267/RJ)

PERITO MARCELO RAMOS MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELEON FELIX DE SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efad4f2

proferido nos autos.

Vistos.

Por tratar-se de processo do “Juízo 100% Digital” inclua-se em

pauta de instrução telepresencial no Dia 04/12/2024 às 09:15

horas.

Notifiquem-se as partes, inclusive para a ciência de que a

audiência será realizada por videoconferência, por meio da

Plataforma Zoom (Ato Conjunto nº 54/2020, TST/CSJT).

As partes, advogados e testemunhas, se for o caso, deverão

acessar a Plataforma ZOOM, no dia e horário da audiência, pelo

seguinte caminho:

Endereço virtual:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5135
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4805422241?pwd=OGg1bVk2RGVxZEpuSHR6OTBYY

UhKZz09

ID da reunião: 480 542 2241

Senha de acesso: VT76RJ

Para acessar, basta mirar a câmera do seu celular no QR Code

abaixo e, automaticamente, o usuário será conectado à sala virtual

da Unidade.

Os advogados deverão informar às partes e testemunhas, se for o

caso, a forma de entrada à audiência no caminho acima, já que não

receberão e-mail para acesso.

Ficam cientes de que as testemunhas deverão estar presentes

virtualmente no inicio da audiência da presente ação, para que

sejam informadas sobre o procedimento que será adotado pelo

Juízo.

Ficam cientes também de que a fim de garantir a

incomunicabilidade e preservar a validade dos depoimentos o Juízo

poderá a qualquer momento do depoimento solicitar que mostrem o

espaço físico onde se encontram. Além disso, registre-se que o

aplicativo ZOOM pode ser baixado em celular, computador ou

notebook de forma fácil e rápida e que o e-mail da Vara está à

disposição para qualquer dúvida.

Intimem-se, inclusive quanto aos depoimentos pessoais, sob pena

de confissão.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455, do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100186-42.2023.5.01.0076
RECLAMANTE NATALIA HELENA MAESTRELLO

AMORIM

ADVOGADO THIAGO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 171763/RJ)

RECLAMADO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA HELENA MAESTRELLO AMORIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45656fa

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista a necessidade de priorizar a instrução e julgamento

dos processos englobados na Meta 2 - CNJ, faz-se necessária a

redesignação do feito para o Dia 09/12/2024 às 12:00

horas,mantidos os depoimentos pessoais sob pena de confissão e

testemunhas na forma do art. 455, do CPC, conforme já

determinado no id. a2ebfc0.

Intimem-se patronos e partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100264-02.2024.5.01.0076
RECLAMANTE VANDA LUCIA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO PAULO CESAR CUNHA DE
ALMEIDA(OAB: 141114/RJ)

ADVOGADO LIDIA BATISTA DE JESUS
BRANDAO(OAB: 232753/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDA LUCIA DA SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ea1813

proferido nos autos.

VISTOS, ETC.

Considerando o teor do ato n. 35/GCGJT, de 19 de outubro de 2022

, inclua-se em pauta UNA virtual do Dia 21/11/2024 às 08:45

horas.

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM,p l a t a f o r m a de videoconferência, nos termos do

AtoConjunto nº 54/2020, TST/CSJT , por se tratar de processo do

“Juízo 100% digital”.

As partes e advogados deverão acessara plataforma ZOOM no dia

e horário da audiência pelo seguinte caminho:

Endereço virtual:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4805422241?pwd=OGg1bVk2RGVxZEpuSHR6OTBYY

UhKZz09

ID da reunião: 480 542 2241

Senha de acesso: VT76RJ

Os advogados deverão informar às partes a forma de entrada à

audiência, já que não receberão e-mail para acesso.

O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

Registre-se que o réu deverá se manifestar, em petição

apartada, nos termos do ATO CONJUNTO 15/2021, se concorda

com a tramitação do feito pelo JUÍZO 100% DIGITAL, caso a

parte autora tenha se manifestado favorável.

Cientes desde já que, com a concordância expressa das partes

para a realização da audiência telepresencial , não haverá

adiamento por problemas de conexão, tendo em vista o teor do

entendimento aprovado na proposição 16 do XIII Fórum de Gestão

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Judiciária do ano de 2023, onde foi estabelecido que caso a parte

concorde com a realização de audiência telepresencial deverá

suportar o ônus da capacidade técnica inclusive de suas

testemunhas.

Cite(m)-se a(s) ré(s) e intime-se a parte autora, dando ciência da

data da audiência telepresencial designada, bem como das

cominações de audiência UNA (Rito sumaríssimo).

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100831-67.2023.5.01.0076
RECLAMANTE EDSON PAULINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO NOVA CASBRI COMERCIAL LTDA

ADVOGADO jaime canuto fernandes(OAB:
94236/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA CASBRI COMERCIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28e674f

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a necessidade de readequação das pautas desta

Vara do Trabalho, determino que a audiência de instrução

PRESENCIAL anteriormente marcada seja redesignada para o Dia

05/12/2024 às 09:45 horas.

Mantidos os depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

Testemunhas à próxima audiência independentemente de

intimação, sob pena de perda da prova e preclusão, conforme já

determinado no id. 86c0e52.

Registra-se que caso as partes queiram conciliar antes da data da

audiência, poderão peticionar nos autos com minuta de acordo

assinada a próprio punho pelo(a) reclamante, bem como de

declaração ratificando os termos do acordo.

Intimem-se patronos e partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100243-26.2024.5.01.0076
RECLAMANTE JOSIANE LOPES DE SOUZA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO THAIS SAVEDRA(OAB: 232156/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE LOPES DE SOUZA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff484ce

proferido nos autos.

VISTOS, ETC.

Considerando o teor do ato n. 35/GCGJT, de 19 de outubro de 2022

, inclua-se em pauta UNA virtual do Dia 04/12/2024 às 08:30

horas.

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM,p l a t a f o r m a de videoconferência, nos termos do

AtoConjunto nº 54/2020, TST/CSJT , por se tratar de processo do

“Juízo 100% digital”.

As partes e advogados deverão acessara plataforma ZOOM no dia

e horário da audiência pelo seguinte caminho:

Endereço virtual:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4805422241?pwd=OGg1bVk2RGVxZEpuSHR6OTBYY

UhKZz09

ID da reunião: 480 542 2241

Senha de acesso: VT76RJ

Os advogados deverão informar às partes a forma de entrada à

audiência, já que não receberão e-mail para acesso.

O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

Registre-se que o réu deverá se manifestar, em petição

apartada, nos termos do ATO CONJUNTO 15/2021, se concorda

com a tramitação do feito pelo JUÍZO 100% DIGITAL, caso a

parte autora tenha se manifestado favorável.

Cientes desde já que, com a concordância expressa das partes

para a realização da audiência telepresencial , não haverá

adiamento por problemas de conexão, tendo em vista o teor do

entendimento aprovado na proposição 16 do XIII Fórum de Gestão

Judiciária do ano de 2023, onde foi estabelecido que caso a parte

concorde com a realização de audiência telepresencial deverá

suportar o ônus da capacidade técnica inclusive de suas

testemunhas.

Cite(m)-se a(s) ré(s) e intime-se a parte autora, dando ciência da

data da audiência telepresencial designada, bem como das

cominações de audiência UNA (Rito sumaríssimo).

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100831-67.2023.5.01.0076
RECLAMANTE EDSON PAULINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO NOVA CASBRI COMERCIAL LTDA

ADVOGADO jaime canuto fernandes(OAB:
94236/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON PAULINO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28e674f

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a necessidade de readequação das pautas desta

Vara do Trabalho, determino que a audiência de instrução

PRESENCIAL anteriormente marcada seja redesignada para o Dia

05/12/2024 às 09:45 horas.

Mantidos os depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

Testemunhas à próxima audiência independentemente de

intimação, sob pena de perda da prova e preclusão, conforme já

determinado no id. 86c0e52.

Registra-se que caso as partes queiram conciliar antes da data da

audiência, poderão peticionar nos autos com minuta de acordo

assinada a próprio punho pelo(a) reclamante, bem como de

declaração ratificando os termos do acordo.

Intimem-se patronos e partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100267-54.2024.5.01.0076
RECLAMANTE THAYSSA BYANCA CARVALHO

THEODORO

ADVOGADO TANIA AMARAL GOMES
GONÇALVES(OAB: 83676/RJ)

RECLAMADO T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA
EM GERAL - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYSSA BYANCA CARVALHO THEODORO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f26bcbd

proferido nos autos.

VISTOS, ETC.

Considerando o teor do ato n. 35/GCGJT, de 19 de outubro de 2022

c/c Provimento CR nº 02/2023, deste TRT, inclua-se em pauta

INICIAL virtual do Dia 21/11/2024 às 10:30 horas, por se tratar

de processo do “Juízo 100% digital”.

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM,p l a t a f o r m a de videoconferência, nos termos do

AtoConjunto nº 54/2020, TST/CSJT .

As partes e advogados deverão acessara plataforma ZOOM no dia

e horário da audiência pelo seguinte caminho:

Endereço virtual:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4805422241?pwd=OGg1bVk2RGVxZEpuSHR6OTBYY

UhKZz09

ID da reunião: 480 542 2241

Senha de acesso: VT76RJ

Os advogados deverão informar às partes a forma de entrada à

audiência, já que não receberão e-mail para acesso.

O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

Registre-se que o réu deverá se manifestar, em petição apartada,

nos termos do ATO CONJUNTO 15/2021, se concorda com a

tramitação do feito pelo JUÍZO 100% DIGITAL, caso a parte autora

tenha se manifestado favorável.

Cientes desde já que, com a concordância expressa das partes

para a realização da audiência telepresencial , não haverá

adiamento por problemas de conexão, tendo em vista o teor do

entendimento aprovado na proposição 16 do XIII Fórum de Gestão

Judiciária do ano de 2023, onde foi estabelecido que caso a parte

concorde com a realização de audiência telepresencial deverá

suportar o ônus da capacidade técnica inclusive de suas

testemunhas.

Cite(m)-se a(s) ré(s) e intime-se a parte autora, dando ciência da

data da audiência telepresencial designada, bem como das

cominações de audiência INICIAL – NÃO UNA.

Não serão ouvidas testemunhas nesta audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100263-17.2024.5.01.0076
RECLAMANTE VALTER DOS SANTOS AMARAL

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

ADVOGADO FILLIPE PINHO DI STASIO(OAB:
221879/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER DOS SANTOS AMARAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53517c5

proferido nos autos.

VISTOS, ETC.

Considerando o teor do ato n. 35/GCGJT, de 19 de outubro de 2022

c/c Provimento CR nº 02/2023, deste TRT, inclua-se em pauta

INICIAL virtual do Dia 10/10/2024 às 08:33 horas, por se tratar

de processo do “Juízo 100% digital”.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5138
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM,p l a t a f o r m a de videoconferência, nos termos do

AtoConjunto nº 54/2020, TST/CSJT .

As partes e advogados deverão acessara plataforma ZOOM no dia

e horário da audiência pelo seguinte caminho:

Endereço virtual:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4805422241?pwd=OGg1bVk2RGVxZEpuSHR6OTBYY

UhKZz09

ID da reunião: 480 542 2241

Senha de acesso: VT76RJ

Os advogados deverão informar às partes a forma de entrada à

audiência, já que não receberão e-mail para acesso.

O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

Registre-se que o réu deverá se manifestar, em petição apartada,

nos termos do ATO CONJUNTO 15/2021, se concorda com a

tramitação do feito pelo JUÍZO 100% DIGITAL, caso a parte autora

tenha se manifestado favorável.

Cientes desde já que, com a concordância expressa das partes

para a realização da audiência telepresencial , não haverá

adiamento por problemas de conexão, tendo em vista o teor do

entendimento aprovado na proposição 16 do XIII Fórum de Gestão

Judiciária do ano de 2023, onde foi estabelecido que caso a parte

concorde com a realização de audiência telepresencial deverá

suportar o ônus da capacidade técnica inclusive de suas

testemunhas.

Cite(m)-se a(s) ré(s) e intime-se a parte autora, dando ciência da

data da audiência telepresencial designada, bem como das

cominações de audiência INICIAL – NÃO UNA.

Não serão ouvidas testemunhas nesta audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100151-48.2024.5.01.0076
RECLAMANTE DICKSON SIMEAO

ADVOGADO MARCOS SOARES DE SOUSA(OAB:
107158/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e3bf2f

proferido nos autos.

VISTOS, ETC.

Considerando o teor do ato n. 35/GCGJT, de 19 de outubro de 2022

c/c Provimento CR nº 02/2023, deste TRT, inclua-se em pauta

INICIAL virtual do Dia 10/10/2024 às 08:39 horas, por se tratar

de processo do “Juízo 100% digital”.

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM,p l a t a f o r m a de videoconferência, nos termos do

AtoConjunto nº 54/2020, TST/CSJT .

As partes e advogados deverão acessara plataforma ZOOM no dia

e horário da audiência pelo seguinte caminho:

Endereço virtual:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4805422241?pwd=OGg1bVk2RGVxZEpuSHR6OTBYY

UhKZz09

ID da reunião: 480 542 2241

Senha de acesso: VT76RJ

Os advogados deverão informar às partes a forma de entrada à

audiência, já que não receberão e-mail para acesso.

O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

Registre-se que o réu deverá se manifestar, em petição apartada,

nos termos do ATO CONJUNTO 15/2021, se concorda com a

tramitação do feito pelo JUÍZO 100% DIGITAL, caso a parte autora

tenha se manifestado favorável.

Cientes desde já que, com a concordância expressa das partes

para a realização da audiência telepresencial , não haverá

adiamento por problemas de conexão, tendo em vista o teor do

entendimento aprovado na proposição 16 do XIII Fórum de Gestão

Judiciária do ano de 2023, onde foi estabelecido que caso a parte

concorde com a realização de audiência telepresencial deverá

suportar o ônus da capacidade técnica inclusive de suas

testemunhas.

Cite(m)-se a(s) ré(s) e intime-se a parte autora, dando ciência da

data da audiência telepresencial designada, bem como das

cominações de audiência INICIAL – NÃO UNA.

Não serão ouvidas testemunhas nesta audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100151-48.2024.5.01.0076
RECLAMANTE DICKSON SIMEAO

ADVOGADO MARCOS SOARES DE SOUSA(OAB:
107158/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DICKSON SIMEAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e3bf2f

proferido nos autos.

VISTOS, ETC.

Considerando o teor do ato n. 35/GCGJT, de 19 de outubro de 2022

c/c Provimento CR nº 02/2023, deste TRT, inclua-se em pauta

INICIAL virtual do Dia 10/10/2024 às 08:39 horas, por se tratar

de processo do “Juízo 100% digital”.

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM,p l a t a f o r m a de videoconferência, nos termos do

AtoConjunto nº 54/2020, TST/CSJT .

As partes e advogados deverão acessara plataforma ZOOM no dia

e horário da audiência pelo seguinte caminho:

Endereço virtual:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4805422241?pwd=OGg1bVk2RGVxZEpuSHR6OTBYY

UhKZz09

ID da reunião: 480 542 2241

Senha de acesso: VT76RJ

Os advogados deverão informar às partes a forma de entrada à

audiência, já que não receberão e-mail para acesso.

O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

Registre-se que o réu deverá se manifestar, em petição apartada,

nos termos do ATO CONJUNTO 15/2021, se concorda com a

tramitação do feito pelo JUÍZO 100% DIGITAL, caso a parte autora

tenha se manifestado favorável.

Cientes desde já que, com a concordância expressa das partes

para a realização da audiência telepresencial , não haverá

adiamento por problemas de conexão, tendo em vista o teor do

entendimento aprovado na proposição 16 do XIII Fórum de Gestão

Judiciária do ano de 2023, onde foi estabelecido que caso a parte

concorde com a realização de audiência telepresencial deverá

suportar o ônus da capacidade técnica inclusive de suas

testemunhas.

Cite(m)-se a(s) ré(s) e intime-se a parte autora, dando ciência da

data da audiência telepresencial designada, bem como das

cominações de audiência INICIAL – NÃO UNA.

Não serão ouvidas testemunhas nesta audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100261-47.2024.5.01.0076
RECLAMANTE LEONARDO DA SE ALEXANDRINO

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RECLAMADO GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

RECLAMADO BRASKEM S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DA SE ALEXANDRINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2124ee

proferido nos autos.

VISTOS, ETC.

Considerando o teor do ato n. 35/GCGJT, de 19 de outubro de 2022

c/c Provimento CR nº 02/2023, deste TRT, inclua-se em pauta

INICIAL virtual do Dia 10/10/2024 às 08:42 horas, por se tratar

de processo do “Juízo 100% digital”.

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM,p l a t a f o r m a de videoconferência, nos termos do

AtoConjunto nº 54/2020, TST/CSJT .

As partes e advogados deverão acessara plataforma ZOOM no dia

e horário da audiência pelo seguinte caminho:

Endereço virtual:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4805422241?pwd=OGg1bVk2RGVxZEpuSHR6OTBYY

UhKZz09

ID da reunião: 480 542 2241

Senha de acesso: VT76RJ

Os advogados deverão informar às partes a forma de entrada à

audiência, já que não receberão e-mail para acesso.

O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

Registre-se que o réu deverá se manifestar, em petição apartada,

nos termos do ATO CONJUNTO 15/2021, se concorda com a

tramitação do feito pelo JUÍZO 100% DIGITAL, caso a parte autora

tenha se manifestado favorável.

Cientes desde já que, com a concordância expressa das partes

para a realização da audiência telepresencial , não haverá

adiamento por problemas de conexão, tendo em vista o teor do

entendimento aprovado na proposição 16 do XIII Fórum de Gestão

Judiciária do ano de 2023, onde foi estabelecido que caso a parte

concorde com a realização de audiência telepresencial deverá

suportar o ônus da capacidade técnica inclusive de suas

testemunhas.

Cite(m)-se a(s) ré(s) e intime-se a parte autora, dando ciência da

data da audiência telepresencial designada, bem como das

cominações de audiência INICIAL – NÃO UNA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Não serão ouvidas testemunhas nesta audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100266-69.2024.5.01.0076
RECLAMANTE THATIANE ALVES ALBINO

ADVOGADO NATALYA CRUZ DA SILVA
LIMA(OAB: 232795/RJ)

RECLAMADO STAR BEAUTY ADMINISTRACAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THATIANE ALVES ALBINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4908816

proferido nos autos.

VISTOS, ETC.

Considerando o teor do ato n. 35/GCGJT, de 19 de outubro de 2022

c/c Provimento CR nº 02/2023, deste TRT, inclua-se em pauta

INICIAL virtual do Dia 10/10/2024 às 08:36 horas, por se tratar

de processo do “Juízo 100% digital”.

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM,p l a t a f o r m a de videoconferência, nos termos do

AtoConjunto nº 54/2020, TST/CSJT .

As partes e advogados deverão acessara plataforma ZOOM no dia

e horário da audiência pelo seguinte caminho:

Endereço virtual:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4805422241?pwd=OGg1bVk2RGVxZEpuSHR6OTBYY

UhKZz09

ID da reunião: 480 542 2241

Senha de acesso: VT76RJ

Os advogados deverão informar às partes a forma de entrada à

audiência, já que não receberão e-mail para acesso.

O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

Registre-se que o réu deverá se manifestar, em petição apartada,

nos termos do ATO CONJUNTO 15/2021, se concorda com a

tramitação do feito pelo JUÍZO 100% DIGITAL, caso a parte autora

tenha se manifestado favorável.

Cientes desde já que, com a concordância expressa das partes

para a realização da audiência telepresencial , não haverá

adiamento por problemas de conexão, tendo em vista o teor do

entendimento aprovado na proposição 16 do XIII Fórum de Gestão

Judiciária do ano de 2023, onde foi estabelecido que caso a parte

concorde com a realização de audiência telepresencial deverá

suportar o ônus da capacidade técnica inclusive de suas

testemunhas.

Cite(m)-se a(s) ré(s) e intime-se a parte autora, dando ciência da

data da audiência telepresencial designada, bem como das

cominações de audiência INICIAL – NÃO UNA.

Não serão ouvidas testemunhas nesta audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101125-56.2022.5.01.0076
RECLAMANTE FABIO VINICIUS ALMONDES

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO EDIGRAFICA GRAFICA E EDITORA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIGRAFICA GRAFICA E EDITORA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea4df6a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Registre-se que a despeito da opção pela tramitação do feito pelo

juízo 100% digital, a colheita da prova oral necessária será melhor

realizada de modo presencial, formato que garante maior lisura,

confiança e credibilidade da instrução, propiciando, inclusive

controle mais efetivo da incomunicabilidade. Sendo assim, entende

esta Magistrada pela realização de audiências na modalidade

presencial.

Ressalta-se que em consulta realizada pela Corregedoria Regional

do TRT1, publicada em abril de 2023, a Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho ratificou que mesmo nos processos que correm

nos trilhos do “Juízo 100%” digital, é possível que o magistrado

determine a realização de audiências presenciais para atender às

particularidades de cada caso.

Considerando o teor do Provimento CR nº 02/2023, deste TRT, bem

como o previsto no Ato nº 02/2022 da Corregedoria Regional e ,

ainda, a Resolução 481/2022, do CNJ, inclua-se em pauta

PRESENCIAL de instrução no Dia 23/05/2024 às 09:05 horas.

A audiência será na modalidade presencial e será realizada na sala

de audiências da Vara 76/RJ, nos termos do OF. CIRCULAR TRT-

CORREGEDORIA-SCR Nº 016/2022.

As partes bem como suas testemunhas deverão comparecer

PRESENCIALMENTE no dia e horário da audiência no

seguinteendereço: Av. Gomes Freire, 471, 2º Andar, Vara 76,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: CEP: 20231-014.

Intimem-se as partes aos depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455, do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101125-56.2022.5.01.0076
RECLAMANTE FABIO VINICIUS ALMONDES

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO EDIGRAFICA GRAFICA E EDITORA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO VINICIUS ALMONDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea4df6a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Registre-se que a despeito da opção pela tramitação do feito pelo

juízo 100% digital, a colheita da prova oral necessária será melhor

realizada de modo presencial, formato que garante maior lisura,

confiança e credibilidade da instrução, propiciando, inclusive

controle mais efetivo da incomunicabilidade. Sendo assim, entende

esta Magistrada pela realização de audiências na modalidade

presencial.

Ressalta-se que em consulta realizada pela Corregedoria Regional

do TRT1, publicada em abril de 2023, a Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho ratificou que mesmo nos processos que correm

nos trilhos do “Juízo 100%” digital, é possível que o magistrado

determine a realização de audiências presenciais para atender às

particularidades de cada caso.

Considerando o teor do Provimento CR nº 02/2023, deste TRT, bem

como o previsto no Ato nº 02/2022 da Corregedoria Regional e ,

ainda, a Resolução 481/2022, do CNJ, inclua-se em pauta

PRESENCIAL de instrução no Dia 23/05/2024 às 09:05 horas.

A audiência será na modalidade presencial e será realizada na sala

de audiências da Vara 76/RJ, nos termos do OF. CIRCULAR TRT-

CORREGEDORIA-SCR Nº 016/2022.

As partes bem como suas testemunhas deverão comparecer

PRESENCIALMENTE no dia e horário da audiência no

seguinteendereço: Av. Gomes Freire, 471, 2º Andar, Vara 76,

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: CEP: 20231-014.

Intimem-se as partes aos depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455, do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100244-11.2024.5.01.0076
RECLAMANTE KATIA REGINA SOARES DOS

SANTOS

ADVOGADO Felipe Adolfo Fernandes Kalaf(OAB:
57634/RJ)

RECLAMADO MEMORIAL SAUDE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA REGINA SOARES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f05fc5

proferido nos autos.

VISTOS, ETC.

Considerando o teor do ato n. 35/GCGJT, de 19 de outubro de 2022

C/Co Provimento CR nº 02/2023, deste TRT, inclua-se em pauta

INICIAL PRESENCIAL No Dia 17/10/2024 às 08:36 horas.

A audiência será realizada sala de audiências da 76.ª VT, localizada

à Av, Gomes Freire nº 471, 2º andar - Centro - Rio de Janeiro.

O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

Cite(m)-se a(s) ré(s) e intime-se a parte autora, dando ciência da

data da audiência designada, bem como das cominações de

audiência INICIAL- NÃO UNA.

Não serão ouvidas testemunhas nesta audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100130-72.2024.5.01.0076
RECLAMANTE ANDREIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO MONIQUE DOS SANTOS
LOPES(OAB: 174363/RJ)

ADVOGADO ALEXSANDRA SILVA AMARAL(OAB:
227358/RJ)

RECLAMADO MARNECA LOTERIAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA MARIA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b8e00b

proferido nos autos.

VISTOS, ETC.

Considerando o teor do ato n. 35/GCGJT, de 19 de outubro de 2022

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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C/Co Provimento CR nº 02/2023, deste TRT, inclua-se em pauta

INICIAL PRESENCIAL No Dia 17/10/2024 às 08:33 horas.

A audiência será realizada sala de audiências da 76.ª VT, localizada

à Av, Gomes Freire nº 471, 2º andar - Centro - Rio de Janeiro.

O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

Cite(m)-se a(s) ré(s) e intime-se a parte autora, dando ciência da

data da audiência designada, bem como das cominações de

audiência INICIAL- NÃO UNA.

Não serão ouvidas testemunhas nesta audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100702-62.2023.5.01.0076
RECLAMANTE JOSE ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO MARCELO DA SILVA MOURA(OAB:
145367/RJ)

RECLAMADO TRANSURB S/A

ADVOGADO FELIPE DE SALLES(OAB: 127907/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9752055

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando a real possibilidade de feriadão na semana do dia 18

de novembro de 2024, devido ao evento G20 na cidade do Rio de

Janeiro, faz-se necessária a redesignação da audiência de

instrução presencial para o Dia 28/11/2024 às 10:15 horas.

Mantidos os depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

As partes se comprometem a trazer suas testemunhas à próxima

audiência independentemente de intimação, sob pena de perda da

prova e preclusão, conforme determinado em ata de audiência de

Id.0fe587d.

Registra-se que caso as partes queiram conciliar antes da data da

audiência, poderão peticionar nos autos com minuta de acordo

assinada a próprio punho pelo(a) reclamante.

Intimem-se patronos e partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100702-62.2023.5.01.0076
RECLAMANTE JOSE ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO MARCELO DA SILVA MOURA(OAB:
145367/RJ)

RECLAMADO TRANSURB S/A

ADVOGADO FELIPE DE SALLES(OAB: 127907/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSURB S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9752055

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando a real possibilidade de feriadão na semana do dia 18

de novembro de 2024, devido ao evento G20 na cidade do Rio de

Janeiro, faz-se necessária a redesignação da audiência de

instrução presencial para o Dia 28/11/2024 às 10:15 horas.

Mantidos os depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

As partes se comprometem a trazer suas testemunhas à próxima

audiência independentemente de intimação, sob pena de perda da

prova e preclusão, conforme determinado em ata de audiência de

Id.0fe587d.

Registra-se que caso as partes queiram conciliar antes da data da

audiência, poderão peticionar nos autos com minuta de acordo

assinada a próprio punho pelo(a) reclamante.

Intimem-se patronos e partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100164-52.2021.5.01.0076
RECLAMANTE JOBERT PEREIRA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO LACTALIS DO BRASIL - COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
LATICINIOS LTDA.

ADVOGADO CARLOS ALBERTO CAUDURO
DAMIANI(OAB: 90033/SP)

PERITO LUCIANA GIAMMATTEY MACHADO
RICARDO

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERMERCADO VIANENSE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LACTALIS DO BRASIL - COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE LATICINIOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d99a582

proferida nos autos.

CERTIDÃOAtendendo à determinação contida no Artigo 22º, do

Provimento nº 1/2014, da Corregedoria deste Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, publicado em 13/02/2014 no DOERJ,

certifico que se encontram presentes os pressupostos objetivos de

admissibilidade do recurso interposto (ato recorrível, adequação,

tempestividade, regularidade de representação e preparo).Nesta

data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5143
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Trabalho.Rio de Janeiro, 19/03/2024MONICA FRÓESDIRETORA

DE SECRETARIA

Vistos etc..

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto, à parte recorrida para apresentar contrarrazões

no prazo legal.

Decorrido o prazo supra, remetam-se os presentes autos ao E.

TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

77ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100709-85.2022.5.01.0077
RECLAMANTE ALEX DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA FERNANDES
MACIEL LTDA

ADVOGADO SONIA MARIA MAZZA RAMOS(OAB:
83544/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA CALPER LTDA.

ADVOGADO SONIA MARIA MAZZA RAMOS(OAB:
83544/RJ)

ADVOGADO MARIA EUGÊNIA PEREIRA DA
FONSECA SPINELLI(OAB:
174448/RJ)

RECLAMADO COFIX CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFIX CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER

JUDICIÁRIO

77ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Avenida Gomes Freire, 471, 3º Andar, Centro, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

tel: (21) 23807577 - e.mail: vt77.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100709-85.2022.5.01.0077

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: ALEX DOS SANTOS ALVES

RECLAMADO: COFIX CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS

LTDA e outros (2)

EDITAL PJe

A MM. Juiz(a) LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO da 77ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este,  f ica(m) c i tado(s)  COFIX

CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA ,  que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar ciência da

sentença ID d8de184.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MICHELE NOGUEIRA RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100124-33.2022.5.01.0077
RECLAMANTE ERILDO PEIXOTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Hugo Monteiro de Lima(OAB:
163587/RJ)

RECLAMADO MS INSTALACOES E REFORMAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MS INSTALACOES E REFORMAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER

JUDICIÁRIO

77ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Avenida Gomes Freire, 471, 3º Andar, Centro, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

tel: (21) 23807577 - e.mail: vt77.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100124-33.2022.5.01.0077

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: ERILDO PEIXOTO DE OLIVEIRA

RECLAMADO: MS INSTALACOES E REFORMAS LTDA

EDITAL PJe

A MM. Juiz(a) LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO da 77ª Vara

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) citado(s) MS INSTALACOES

E REFORMAS LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para tomar ciência da sentença ID 6434a17 .

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

MICHELE NOGUEIRA RODRIGUES

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100186-39.2023.5.01.0077
RECLAMANTE MARCO ANTONIO DOS SANTOS

BENTO

ADVOGADO PATRICIA MARQUES
MACHADO(OAB: 174915/RJ)

ADVOGADO Paulo Roberto Nobre da Silva(OAB:
51358/RJ)

ADVOGADO VALDIR MACHADO DOS REIS(OAB:
120328/RJ)

RECLAMADO MAPFRE VIDA S/A

ADVOGADO KEILA CHRISTIAN ZANATTA
MANANGAO RODRIGUES(OAB:
84676/RJ)

RECLAMADO UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO JANAINA MENDONCA
BEZERRA(OAB: 284430/SP)

ADVOGADO FERNANDA FREZARIN(OAB:
240809/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAPFRE VIDA S/A

  - UNILEVER BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5927450

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, esta 77ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

decide:

Julgar IMPROCEDENTESos pedidos constantes da inicial em face

da segunda reclamada, MAPFRE VIDA S/A; e

Julgar PROCEDENTE EM PARTEos pedidos constantes da inicial,

condenando a primeira reclamada, UNILEVER BRASIL LTDA., a

satisfazer em favor de MARCO ANTONIO DOS SANTOS

BENTOos títulos deferidos na presente decisão, na forma da

fundamentação supra, que passam a integrar este dispositivo.

Juros e correção monetária na forma da lei, pautada na Súmula nº

381 do C.TST.

Deduzam-se as parcelas pagas a igual título.

Cumpram-se os recolhimentos fiscais e previdenciários e, quanto a

estes últimos, observe-se a Lei nº 10.035/00, devendo incidir

contribuição previdenciária sobre todas as parcelas acima deferidas

e não excepcionadas pelo parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº

8.212/91 e parágrafo 9º do artigo 214 do Decreto nº 3.048/99.

Prazo de cumprimento de 08 dias.

Custas de R$ 1.424,32, calculadas sobre o valor ora arbitrado à

condenação de R$ 71.216,16, pela primeira reclamada, UNILEVER

BRASIL LTDA.

Intimem-se as partes.

E, na forma da lei, foi lavrada a presente ata, que segue

devidamente assinada.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100186-39.2023.5.01.0077
RECLAMANTE MARCO ANTONIO DOS SANTOS

BENTO

ADVOGADO PATRICIA MARQUES
MACHADO(OAB: 174915/RJ)

ADVOGADO Paulo Roberto Nobre da Silva(OAB:
51358/RJ)

ADVOGADO VALDIR MACHADO DOS REIS(OAB:
120328/RJ)

RECLAMADO MAPFRE VIDA S/A

ADVOGADO KEILA CHRISTIAN ZANATTA
MANANGAO RODRIGUES(OAB:
84676/RJ)

RECLAMADO UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO JANAINA MENDONCA
BEZERRA(OAB: 284430/SP)

ADVOGADO FERNANDA FREZARIN(OAB:
240809/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO DOS SANTOS BENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5927450

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, esta 77ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

decide:

Julgar IMPROCEDENTESos pedidos constantes da inicial em face

da segunda reclamada, MAPFRE VIDA S/A; e

Julgar PROCEDENTE EM PARTEos pedidos constantes da inicial,

condenando a primeira reclamada, UNILEVER BRASIL LTDA., a

satisfazer em favor de MARCO ANTONIO DOS SANTOS

BENTOos títulos deferidos na presente decisão, na forma da

fundamentação supra, que passam a integrar este dispositivo.

Juros e correção monetária na forma da lei, pautada na Súmula nº

381 do C.TST.

Deduzam-se as parcelas pagas a igual título.

Cumpram-se os recolhimentos fiscais e previdenciários e, quanto a

estes últimos, observe-se a Lei nº 10.035/00, devendo incidir
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contribuição previdenciária sobre todas as parcelas acima deferidas

e não excepcionadas pelo parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº

8.212/91 e parágrafo 9º do artigo 214 do Decreto nº 3.048/99.

Prazo de cumprimento de 08 dias.

Custas de R$ 1.424,32, calculadas sobre o valor ora arbitrado à

condenação de R$ 71.216,16, pela primeira reclamada, UNILEVER

BRASIL LTDA.

Intimem-se as partes.

E, na forma da lei, foi lavrada a presente ata, que segue

devidamente assinada.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101202-28.2023.5.01.0077
RECLAMANTE RICARDO ALEXANDRE DE SOUZA

ROSA

ADVOGADO MARCELO ALVES MORAES(OAB:
252840/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

RECLAMADO CRBS S/A

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

ADVOGADO CATIA GUERRA PEREIRA
FERNANDES(OAB: 98124/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ALEXANDRE DE SOUZA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER

JUDICIÁRIO

77ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Avenida Gomes Freire, 471, 3º Andar, Centro, RIO DE JANEIRO/RJ

- CEP: 20231-014

tel: (21) 23807577 - e.mail: vt77.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0101202-28.2023.5.01.0077

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: RICARDO ALEXANDRE DE SOUZA ROSA

RECLAMADO: CRBS S/A

DESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO(S): RICARDO ALEXANDRE DE

SOUZA ROSA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

 Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para ciência do Arquivamento da ação, nos termos do art. 844 da

CLT, de acordo com a Ata de Audiência ID nos termos do art. 844

da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

HENRIQUE DUTRA DE MEDEIROS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101453-90.2016.5.01.0077
RECLAMANTE MARCIA MARQUES CAVALCANTE

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE BARROS
FONSECA(OAB: 34252/RJ)

RECLAMADO CEPEM - CENTRO DE PESQUISA DA
MULHER EIRELI

ADVOGADO MONICA JANET MONTANES
FERNANDEZ(OAB: 154921/RJ)

ADVOGADO José Augusto Caiuby(OAB: 22805/RJ)

ADVOGADO JORGE ALBERTO DOS SANTOS
QUINTAL(OAB: 29937/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 70089/RJ)

PERITO RODRIGO RIBEIRO SOUZA LIMA

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CAROLINA COSTA RESENDE

TERCEIRO
INTERESSADO

Associação de Peritos Judiciais do Rio
de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEPEM - CENTRO DE PESQUISA DA MULHER EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e09ed68

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, esta 77ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

decide julgar PROCEDENTE EM PARTEos pedidos constantes da

inicial, condenando a reclamada, CEPEM - CENTRO DE
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PESQUISA DA MULHER EIRELI ,  a satisfazer em favor

deMARCIA MARQUES CAVALCANTE os títulos deferidos na

presente decisão, na forma da fundamentação supra e cálculos sob

n° 528281, que passam a integrar este dispositivo.

Juros e correção monetária na forma da lei, pautada na Súmula nº

381 do C.TST.

Deduzam-se as parcelas pagas a igual título.

Cumpram-se os recolhimentos fiscais e previdenciários e, quanto a

estes últimos, observe-se a Lei nº 10.035/00, devendo incidir

contribuição previdenciária sobre todas as parcelas acima deferidas

e não excepcionadas pelo parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº

8.212/91 e parágrafo 9º do artigo 214 do Decreto nº 3.048/99.

Prazo de cumprimento de 08 dias.

Custas de R$ 701,62, calculadas sobre o valor da condenação de

R$ 28.064,89, pela reclamada.

Intimem-se as partes.

E, na forma da lei, foi lavrada a presente ata, que segue

devidamente assinada.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100520-10.2022.5.01.0077
RECLAMANTE ERICA MELO DE SOUZA

ADVOGADO WILLIAM OLIVEIRA COLLYER
JUNIOR(OAB: 232196/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIEGAS(OAB: 67617/RJ)

PERITO MAURICIO LIMA ZUBELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA MELO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 970dd3d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, esta 77ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

decide julgar PROCEDENTESos pedidos constantes da inicial,

condenando a reclamada, COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB, a satisfazer em favor deERICA MELO DE

SOUZAos títulos deferidos na presente decisão, na forma da

fundamentação supra e cálculos sob n° 528177, que passam a

integrar este dispositivo.

Juros e correção monetária na forma da lei, pautada na Súmula nº

381 do C.TST.

Deduzam-se as parcelas pagas a igual título.

Cumpram-se os recolhimentos fiscais e previdenciários e, quanto a

estes últimos, observe-se a Lei nº 10.035/00, devendo incidir

contribuição previdenciária sobre todas as parcelas acima deferidas

e não excepcionadas pelo parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº

8.212/91 e parágrafo 9º do artigo 214 do Decreto nº 3.048/99.

Prazo de cumprimento de 08 dias.

Custas de R$ 698,91, calculadas sobre o valor da condenação de

R$ 27.956,42, pela reclamada.

Intimem-se as partes.

E, na forma da lei, foi lavrada a presente ata, que segue

devidamente assinada.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101453-90.2016.5.01.0077
RECLAMANTE MARCIA MARQUES CAVALCANTE

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE BARROS
FONSECA(OAB: 34252/RJ)

RECLAMADO CEPEM - CENTRO DE PESQUISA DA
MULHER EIRELI

ADVOGADO MONICA JANET MONTANES
FERNANDEZ(OAB: 154921/RJ)

ADVOGADO José Augusto Caiuby(OAB: 22805/RJ)

ADVOGADO JORGE ALBERTO DOS SANTOS
QUINTAL(OAB: 29937/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 70089/RJ)

PERITO RODRIGO RIBEIRO SOUZA LIMA

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CAROLINA COSTA RESENDE

TERCEIRO
INTERESSADO

Associação de Peritos Judiciais do Rio
de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA MARQUES CAVALCANTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e09ed68

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, esta 77ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

decide julgar PROCEDENTE EM PARTEos pedidos constantes da

inicial, condenando a reclamada, CEPEM - CENTRO DE

PESQUISA DA MULHER EIRELI ,  a satisfazer em favor

deMARCIA MARQUES CAVALCANTE os títulos deferidos na

presente decisão, na forma da fundamentação supra e cálculos sob

n° 528281, que passam a integrar este dispositivo.

Juros e correção monetária na forma da lei, pautada na Súmula nº

381 do C.TST.

Deduzam-se as parcelas pagas a igual título.

Cumpram-se os recolhimentos fiscais e previdenciários e, quanto a
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estes últimos, observe-se a Lei nº 10.035/00, devendo incidir

contribuição previdenciária sobre todas as parcelas acima deferidas

e não excepcionadas pelo parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº

8.212/91 e parágrafo 9º do artigo 214 do Decreto nº 3.048/99.

Prazo de cumprimento de 08 dias.

Custas de R$ 701,62, calculadas sobre o valor da condenação de

R$ 28.064,89, pela reclamada.

Intimem-se as partes.

E, na forma da lei, foi lavrada a presente ata, que segue

devidamente assinada.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100520-10.2022.5.01.0077
RECLAMANTE ERICA MELO DE SOUZA

ADVOGADO WILLIAM OLIVEIRA COLLYER
JUNIOR(OAB: 232196/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIEGAS(OAB: 67617/RJ)

PERITO MAURICIO LIMA ZUBELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 970dd3d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, esta 77ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

decide julgar PROCEDENTESos pedidos constantes da inicial,

condenando a reclamada, COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB, a satisfazer em favor deERICA MELO DE

SOUZAos títulos deferidos na presente decisão, na forma da

fundamentação supra e cálculos sob n° 528177, que passam a

integrar este dispositivo.

Juros e correção monetária na forma da lei, pautada na Súmula nº

381 do C.TST.

Deduzam-se as parcelas pagas a igual título.

Cumpram-se os recolhimentos fiscais e previdenciários e, quanto a

estes últimos, observe-se a Lei nº 10.035/00, devendo incidir

contribuição previdenciária sobre todas as parcelas acima deferidas

e não excepcionadas pelo parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº

8.212/91 e parágrafo 9º do artigo 214 do Decreto nº 3.048/99.

Prazo de cumprimento de 08 dias.

Custas de R$ 698,91, calculadas sobre o valor da condenação de

R$ 27.956,42, pela reclamada.

Intimem-se as partes.

E, na forma da lei, foi lavrada a presente ata, que segue

devidamente assinada.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100220-19.2020.5.01.0077
RECLAMANTE SEBASTIAO JOSE ANTUNES DA

SILVA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO EDUARDO BRUNO COELHO
FERREIRA(OAB: 206209/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

PERITO MAURICIO LIMA ZUBELLI

TESTEMUNHA ANDRE CARLOS DE JESUS
PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 25d4908

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, esta 77ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

decide julgar PROCEDENTE EM PARTEos pedidos constantes da

inicial, condenando a reclamada, AMBEV S.A., a satisfazer em

favor deEMANUELE SILVA DE MELO, GABRIELLE MELO DA

SILVA (ASSISTIDA POR EMANUELE SILVA DE MELO)e

ISABELLE MELO DA SILVA (REPRESENTADA POR EMANUELE

SILVA DE MELO) os títulos deferidos na presente decisão, na

forma da fundamentação supra e cálculos sob n° 528106, que

passam a integrar este dispositivo.

Juros e correção monetária na forma da lei, pautada na Súmula nº

381 do C.TST.

Deduzam-se as parcelas pagas a igual título.

Cumpram-se os recolhimentos fiscais e previdenciários e, quanto a

estes últimos, observe-se a Lei nº 10.035/00, devendo incidir

contribuição previdenciária sobre todas as parcelas acima deferidas
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e não excepcionadas pelo parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº

8.212/91 e parágrafo 9º do artigo 214 do Decreto nº 3.048/99.

Prazo de cumprimento de 08 dias.

Custas de R$ 577,89, calculadas sobre o valor da condenação de

R$ 23.115,48, pela reclamada.

Intimem-se as partes.

E, na forma da lei, foi lavrada a presente ata, que segue

devidamente assinada.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100220-19.2020.5.01.0077
RECLAMANTE SEBASTIAO JOSE ANTUNES DA

SILVA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO EDUARDO BRUNO COELHO
FERREIRA(OAB: 206209/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

PERITO MAURICIO LIMA ZUBELLI

TESTEMUNHA ANDRE CARLOS DE JESUS
PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO JOSE ANTUNES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 25d4908

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, esta 77ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

decide julgar PROCEDENTE EM PARTEos pedidos constantes da

inicial, condenando a reclamada, AMBEV S.A., a satisfazer em

favor deEMANUELE SILVA DE MELO, GABRIELLE MELO DA

SILVA (ASSISTIDA POR EMANUELE SILVA DE MELO)e

ISABELLE MELO DA SILVA (REPRESENTADA POR EMANUELE

SILVA DE MELO) os títulos deferidos na presente decisão, na

forma da fundamentação supra e cálculos sob n° 528106, que

passam a integrar este dispositivo.

Juros e correção monetária na forma da lei, pautada na Súmula nº

381 do C.TST.

Deduzam-se as parcelas pagas a igual título.

Cumpram-se os recolhimentos fiscais e previdenciários e, quanto a

estes últimos, observe-se a Lei nº 10.035/00, devendo incidir

contribuição previdenciária sobre todas as parcelas acima deferidas

e não excepcionadas pelo parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº

8.212/91 e parágrafo 9º do artigo 214 do Decreto nº 3.048/99.

Prazo de cumprimento de 08 dias.

Custas de R$ 577,89, calculadas sobre o valor da condenação de

R$ 23.115,48, pela reclamada.

Intimem-se as partes.

E, na forma da lei, foi lavrada a presente ata, que segue

devidamente assinada.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011138-84.2014.5.01.0077
RECLAMANTE FLAVIO TAVARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLA FERNANDA CHAPOUTO DA
SILVA(OAB: 119734/RJ)

RECLAMADO LEAO ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

ADVOGADO ANDREI BOTEQUIA DENARDI(OAB:
453898/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEAO ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LEAO ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do alvará de ID. 6faa1fb

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IGOR GABRIEL RIBEIRO CARDOSO EVANGELISTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000918-32.2011.5.01.0077
RECLAMANTE RITA DE CASSIA OLIVEIRA

ATHAYDE

ADVOGADO MARCOS DIBE RODRIGUES(OAB:
35289/RJ)

ADVOGADO mauro bolcato dibe rodrigues(OAB:
148248/RJ)

ADVOGADO DAVID FERNANDEZ ELGARTEN
ROCHA(OAB: 239393/RJ)
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RECLAMADO XEROX COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA

ADVOGADO Celso Luis Stevanatto(OAB:
160451/RJ)

ADVOGADO JAIR TAVARES DA SILVA(OAB:
46688/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA OLIVEIRA ATHAYDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RITA DE CASSIA OLIVEIRA ATHAYDE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do alvará de ID. 4c9723e

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

IGOR GABRIEL RIBEIRO CARDOSO EVANGELISTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101130-41.2023.5.01.0077
RECLAMANTE FRANCISCO WELLINGTON

MARTINS DE SOUSA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO DANIELA BULUS PEREIRA DE
ALMEIDA KWAKS

RECLAMADO MARINUS JOHANNES THEODORUS
MARIA KWAKS

RECLAMADO COMFORT BBQ LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO WELLINGTON MARTINS DE SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 604e218

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de reclamação trabalhista com pedido de adicional de

insalubridade.

A reclamada, regularmente citada, não compareceu à audiência.

Tendo em vista a necessidade de produção de prova técnica (art.

195 da CLT e OJ 278 da SDI-1 do C. TST), à parte autora para

dizer se ainda existe o local da prestação de serviços ou, ainda, se

mantém o pleito do adicional, em 5 dias.

Após, voltem os autos conclusos para "decisão em geral".

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    TAYSA QUEIROZ MOTA DE SOUSA BRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100968-55.2022.5.01.0053
RECLAMANTE ROBERTO VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO VIEIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a568df

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, esta 77ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

decide:

Julgar EXTINTOS COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO os pedidos “b”,

“c”, “d”, “e”, “g”, “h”, “i”, “k”, “l”, “m” constantes da inicial, nos termos

da fundamentação supra;

Julgar IMPROCEDENTESos demais pedidos constantes da inicial,

na forma da fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo.

Prazo de cumprimento de 08 dias.

Custas de R$ 6.920,00, calculadas sobre o valor atribuído à causa

na inicial de R$ 346.000,00, pelo reclamante, de cujo recolhimento

fica dispensado em razão do deferimento do benefício da

gratuidade de Justiça.

Intimem-se as partes.

E, na forma da lei, foi lavrada a presente ata, que segue

devidamente assinada.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100242-72.2023.5.01.0077
CONSIGNANTE GRABER SISTEMAS DE

SEGURANCA LTDA
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ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

CONSIGNATÁRIO RICARDO CERCILIER BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

TEREZINHA ALVES DE MORAES
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e44ab69

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, esta 77ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

decide julgar PROCEDENTESos pedidos constantes da inicial, na

forma da fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo.

Prazo de cumprimento de 08 dias.

Custas de R$ 20,00, calculadas sobre o valor ora atribuído à causa

de R$ 1.000,00, pela parte consignatária, dispensadas.

Intimem-se as partes.

E, na forma da lei, foi lavrada a presente ata, que segue

devidamente assinada.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100313-11.2022.5.01.0077
RECLAMANTE EMANUEL STERQUE NUNES

ADVOGADO NIVALDE FRANCISCA
GONCALVES(OAB: 142111/RJ)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUEL STERQUE NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d246250

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, esta 77ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

decide julgar IMPROCEDENTESos pedidos constantes da inicial,

na forma da fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo.

Prazo de cumprimento de 08 dias.

Custas de R$ 1.580,23, calculadas sobre o valor atribuído à causa

na inicial de R$ 79.011,74, pelo reclamante, de cujo recolhimento

fica dispensado em razão do deferimento do benefício da

gratuidade de Justiça.

Intimem-se as partes.

E, na forma da lei, foi lavrada a presente ata, que segue

devidamente assinada.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100968-55.2022.5.01.0053
RECLAMANTE ROBERTO VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a568df

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, esta 77ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

decide:

Julgar EXTINTOS COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO os pedidos “b”,

“c”, “d”, “e”, “g”, “h”, “i”, “k”, “l”, “m” constantes da inicial, nos termos

da fundamentação supra;

Julgar IMPROCEDENTESos demais pedidos constantes da inicial,

na forma da fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo.

Prazo de cumprimento de 08 dias.

Custas de R$ 6.920,00, calculadas sobre o valor atribuído à causa

na inicial de R$ 346.000,00, pelo reclamante, de cujo recolhimento

fica dispensado em razão do deferimento do benefício da

gratuidade de Justiça.

Intimem-se as partes.
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E, na forma da lei, foi lavrada a presente ata, que segue

devidamente assinada.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100313-11.2022.5.01.0077
RECLAMANTE EMANUEL STERQUE NUNES

ADVOGADO NIVALDE FRANCISCA
GONCALVES(OAB: 142111/RJ)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d246250

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, esta 77ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

decide julgar IMPROCEDENTESos pedidos constantes da inicial,

na forma da fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo.

Prazo de cumprimento de 08 dias.

Custas de R$ 1.580,23, calculadas sobre o valor atribuído à causa

na inicial de R$ 79.011,74, pelo reclamante, de cujo recolhimento

fica dispensado em razão do deferimento do benefício da

gratuidade de Justiça.

Intimem-se as partes.

E, na forma da lei, foi lavrada a presente ata, que segue

devidamente assinada.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100132-10.2022.5.01.0077
RECLAMANTE ANTONIO JORGE DA SILVA

ADVOGADO IVANDERSON BALDANZA DIAS
JUNIOR(OAB: 175483/RJ)

ADVOGADO Jorge Couto de Carvalho(OAB:
18851/RJ)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE
VASCONCELLOS DE SOUZA(OAB:
98828/RJ)

ADVOGADO ANGELA MARIA MUNIZ
GOMES(OAB: 98907/RJ)

ADVOGADO JORGE COUTO DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 131985/RJ)

RECLAMADO BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO TATIANA DE MORAIS ARAUJO
GUIMARAES(OAB: 32553/PE)

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO CORREA
AZEVEDO(OAB: 15618/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JORGE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d793b0b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, esta 77ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

decide julgar IMPROCEDENTESos pedidos constantes da inicial,

na forma da fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo.

Prazo de cumprimento de 08 dias.

Custas de R$ 1.036,00, calculadas sobre o valor atribuído à causa

na inicial de R$ 51.800,00, pelo reclamante, de cujo recolhimento

fica dispensado em razão do deferimento do benefício da

gratuidade de Justiça.

Intimem-se as partes.

E, na forma da lei, foi lavrada a presente ata, que segue

devidamente assinada.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100132-10.2022.5.01.0077
RECLAMANTE ANTONIO JORGE DA SILVA

ADVOGADO IVANDERSON BALDANZA DIAS
JUNIOR(OAB: 175483/RJ)

ADVOGADO Jorge Couto de Carvalho(OAB:
18851/RJ)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE
VASCONCELLOS DE SOUZA(OAB:
98828/RJ)

ADVOGADO ANGELA MARIA MUNIZ
GOMES(OAB: 98907/RJ)

ADVOGADO JORGE COUTO DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 131985/RJ)

RECLAMADO BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO TATIANA DE MORAIS ARAUJO
GUIMARAES(OAB: 32553/PE)

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO CORREA
AZEVEDO(OAB: 15618/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRINK'S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d793b0b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO
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PELO EXPOSTO, esta 77ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

decide julgar IMPROCEDENTESos pedidos constantes da inicial,

na forma da fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo.

Prazo de cumprimento de 08 dias.

Custas de R$ 1.036,00, calculadas sobre o valor atribuído à causa

na inicial de R$ 51.800,00, pelo reclamante, de cujo recolhimento

fica dispensado em razão do deferimento do benefício da

gratuidade de Justiça.

Intimem-se as partes.

E, na forma da lei, foi lavrada a presente ata, que segue

devidamente assinada.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101172-32.2019.5.01.0077
RECLAMANTE Sophia Gallart Victorino (representada

por Greice Maria Santa Gallart)

ADVOGADO ESDRAS LIRA BLANES(OAB:
203690/RJ)

ADVOGADO MARLI LIRA BEZERRA BLANES(OAB:
162755/RJ)

ADVOGADO GREICE MARIA SANTANA
GALLART(OAB: 121227/RJ)

RECLAMANTE PAULO CEZAR DE OLIVEIRA
VICTORINO JUNIOR

ADVOGADO ESDRAS LIRA BLANES(OAB:
203690/RJ)

ADVOGADO MARLI LIRA BEZERRA BLANES(OAB:
162755/RJ)

ADVOGADO GREICE MARIA SANTANA
GALLART(OAB: 121227/RJ)

RECLAMADO TUISE GESTAO INTEGRADA LTDA

ADVOGADO IGOR CUNHA DA ROCHA(OAB:
145056/RJ)

ADVOGADO RICARDO STEELE GARRIDO(OAB:
187116/RJ)

TESTEMUNHA DIVILUCI SANTOS SAMPAIO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUISE GESTAO INTEGRADA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e27c991

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, esta 77ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

decide julgar IMPROCEDENTESos pedidos constantes da inicial,

na forma da fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo.

Prazo de cumprimento de 08 dias.

Custas de R$ 217,75, calculadas sobre o valor atribuído à causa na

inicial de R$ 10.887,45, pelo reclamante, de cujo recolhimento fica

dispensado em razão do deferimento do benefício da gratuidade de

Justiça.

Intimem-se as partes.

E, na forma da lei, foi lavrada a presente ata, que segue

devidamente assinada.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100210-67.2023.5.01.0077
RECLAMANTE JOANNA VISCAINO FERNANDES

ADVOGADO ALEXANDRE TALANCKAS(OAB:
203709/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 151956/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4cfd46d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, esta 77ª Vara doTrabalho do Rio de Janeiro

decide julgar IMPROCEDENTESos pedidos constantes da inicial,

na forma da fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo.

Prazo de cumprimento de 08 dias.

Custas de R$ 1.243,46, calculadas sobre o valor atribuído à causa

na inicial de R$ 62.173,00, pela reclamante, de cujo recolhimento

fica dispensada em razão do deferimento do benefício da

gratuidade de Justiça.

Intimem-se as partes.

E, na forma da lei, foi lavrada a presente ata, que segue

devidamente assinada.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100210-67.2023.5.01.0077
RECLAMANTE JOANNA VISCAINO FERNANDES

ADVOGADO ALEXANDRE TALANCKAS(OAB:
203709/RJ)
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RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 151956/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANNA VISCAINO FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4cfd46d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, esta 77ª Vara doTrabalho do Rio de Janeiro

decide julgar IMPROCEDENTESos pedidos constantes da inicial,

na forma da fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo.

Prazo de cumprimento de 08 dias.

Custas de R$ 1.243,46, calculadas sobre o valor atribuído à causa

na inicial de R$ 62.173,00, pela reclamante, de cujo recolhimento

fica dispensada em razão do deferimento do benefício da

gratuidade de Justiça.

Intimem-se as partes.

E, na forma da lei, foi lavrada a presente ata, que segue

devidamente assinada.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101172-32.2019.5.01.0077
RECLAMANTE Sophia Gallart Victorino (representada

por Greice Maria Santa Gallart)

ADVOGADO ESDRAS LIRA BLANES(OAB:
203690/RJ)

ADVOGADO MARLI LIRA BEZERRA BLANES(OAB:
162755/RJ)

ADVOGADO GREICE MARIA SANTANA
GALLART(OAB: 121227/RJ)

RECLAMANTE PAULO CEZAR DE OLIVEIRA
VICTORINO JUNIOR

ADVOGADO ESDRAS LIRA BLANES(OAB:
203690/RJ)

ADVOGADO MARLI LIRA BEZERRA BLANES(OAB:
162755/RJ)

ADVOGADO GREICE MARIA SANTANA
GALLART(OAB: 121227/RJ)

RECLAMADO TUISE GESTAO INTEGRADA LTDA

ADVOGADO IGOR CUNHA DA ROCHA(OAB:
145056/RJ)

ADVOGADO RICARDO STEELE GARRIDO(OAB:
187116/RJ)

TESTEMUNHA DIVILUCI SANTOS SAMPAIO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CEZAR DE OLIVEIRA VICTORINO JUNIOR

  - Sophia Gallart Victorino (representada por Greice Maria Santa
Gallart)

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e27c991

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, esta 77ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

decide julgar IMPROCEDENTESos pedidos constantes da inicial,

na forma da fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo.

Prazo de cumprimento de 08 dias.

Custas de R$ 217,75, calculadas sobre o valor atribuído à causa na

inicial de R$ 10.887,45, pelo reclamante, de cujo recolhimento fica

dispensado em razão do deferimento do benefício da gratuidade de

Justiça.

Intimem-se as partes.

E, na forma da lei, foi lavrada a presente ata, que segue

devidamente assinada.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100347-25.2018.5.01.0077
RECLAMANTE E.S.D.M.

ADVOGADO DENISE HELENA BARBOSA
ANTUNES DE SIQUEIRA(OAB:
66882/RJ)

ADVOGADO PEDRO PAULO ANTUNES DE
SIQUEIRA(OAB: 15859/RJ)

RECLAMADO LITOGRAFIA VALENCA LTDA

ADVOGADO MARCIO PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 185508/RJ)

ADVOGADO ARTHUR EMILIO MATHEUS
BARBOSA(OAB: 114813/RJ)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

PERITO DANIELLE DOS SANTOS
GUIMARAES

PERITO MAURICIO LIMA ZUBELLI

TESTEMUNHA ROBSON DA CONCEICAO EFIGENIA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LITOGRAFIA VALENCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 72032d2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, esta 77ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

decide julgar PROCEDENTE EM PARTEos pedidos constantes da

inicial, condenando a reclamada, LITOGRAFIA VALENCA LTDA, a
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satisfazer em favor deERICK SILVA DAS MERCESos títulos

deferidos na presente decisão, na forma da fundamentação supra,

que passam a integrar este dispositivo.

Juros e correção monetária na forma da lei, pautada na Súmula nº

381 do C.TST.

Deduzam-se as parcelas pagas a igual título.

Cumpram-se os recolhimentos fiscais e previdenciários e, quanto a

estes últimos, observe-se a Lei nº 10.035/00, devendo incidir

contribuição previdenciária sobre todas as parcelas acima deferidas

e não excepcionadas pelo parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº

8.212/91 e parágrafo 9º do artigo 214 do Decreto nº 3.048/99.

Prazo de cumprimento de 08 dias.

Custas de R$ 2.200,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado à

condenação de R$ 110.000,00, pela reclamada.

Intimem-se as partes.

E, na forma da lei, foi lavrada a presente ata, que segue

devidamente assinada.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100347-25.2018.5.01.0077
RECLAMANTE E.S.D.M.

ADVOGADO DENISE HELENA BARBOSA
ANTUNES DE SIQUEIRA(OAB:
66882/RJ)

ADVOGADO PEDRO PAULO ANTUNES DE
SIQUEIRA(OAB: 15859/RJ)

RECLAMADO LITOGRAFIA VALENCA LTDA

ADVOGADO MARCIO PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 185508/RJ)

ADVOGADO ARTHUR EMILIO MATHEUS
BARBOSA(OAB: 114813/RJ)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

PERITO DANIELLE DOS SANTOS
GUIMARAES

PERITO MAURICIO LIMA ZUBELLI

TESTEMUNHA ROBSON DA CONCEICAO EFIGENIA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.S.D.M.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 72032d2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, esta 77ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

decide julgar PROCEDENTE EM PARTEos pedidos constantes da

inicial, condenando a reclamada, LITOGRAFIA VALENCA LTDA, a

satisfazer em favor deERICK SILVA DAS MERCESos títulos

deferidos na presente decisão, na forma da fundamentação supra,

que passam a integrar este dispositivo.

Juros e correção monetária na forma da lei, pautada na Súmula nº

381 do C.TST.

Deduzam-se as parcelas pagas a igual título.

Cumpram-se os recolhimentos fiscais e previdenciários e, quanto a

estes últimos, observe-se a Lei nº 10.035/00, devendo incidir

contribuição previdenciária sobre todas as parcelas acima deferidas

e não excepcionadas pelo parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº

8.212/91 e parágrafo 9º do artigo 214 do Decreto nº 3.048/99.

Prazo de cumprimento de 08 dias.

Custas de R$ 2.200,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado à

condenação de R$ 110.000,00, pela reclamada.

Intimem-se as partes.

E, na forma da lei, foi lavrada a presente ata, que segue

devidamente assinada.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101139-03.2023.5.01.0077
RECLAMANTE LIVIANE DAS GRACAS MOREIRA

ADVOGADO MARCIA COSTA LOURENCO DA
SILVA(OAB: 177831/RJ)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO KARINE MARIA VIEIRA DA
SILVA(OAB: 204513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e62d36a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

            III- DISPOSITIVO:

Do exposto,consoante o art. 7º, inciso XXIX, da CFRB/88 e 11, da

CLT ACOLHO a prejudicial de mérito suscitada pela reclamada,

para declarar a ocorrência da prescrição bienal, ficando extinto o

feito com resolução, nos termos do artigo 487, II, do CP

Juros e correção monetária na forma da lei.

Prazo de cumprimento de 08 dias.

Custas de R$1.380,003, apuradas sobreo valor da causa,

calculado dacondenação de R$ 69.000,00, pela reclamante,

dispensada de pagamento.

Intimem-se as partes.
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E, na forma da lei, foi lavrada a presente ata, que segue

devidamente assinada.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101139-03.2023.5.01.0077
RECLAMANTE LIVIANE DAS GRACAS MOREIRA

ADVOGADO MARCIA COSTA LOURENCO DA
SILVA(OAB: 177831/RJ)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO KARINE MARIA VIEIRA DA
SILVA(OAB: 204513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVIANE DAS GRACAS MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e62d36a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

            III- DISPOSITIVO:

Do exposto,consoante o art. 7º, inciso XXIX, da CFRB/88 e 11, da

CLT ACOLHO a prejudicial de mérito suscitada pela reclamada,

para declarar a ocorrência da prescrição bienal, ficando extinto o

feito com resolução, nos termos do artigo 487, II, do CP

Juros e correção monetária na forma da lei.

Prazo de cumprimento de 08 dias.

Custas de R$1.380,003, apuradas sobreo valor da causa,

calculado dacondenação de R$ 69.000,00, pela reclamante,

dispensada de pagamento.

Intimem-se as partes.

E, na forma da lei, foi lavrada a presente ata, que segue

devidamente assinada.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100115-71.2022.5.01.0077
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE MOREIRA DE

OLIVEIRA BRAGA

ADVOGADO CELSO RODRIGO FERNANDES
ANTAO(OAB: 221253/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO VERA CRUZ LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 044b3e8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dessa forma, CONHEÇO e REJEITO os embargos opostos pela

reclamada (ID 50bf98e) e pela parte autora (ID 6fa0b31), nos

termos da fundamentação supra, que este decisum integra, para

todos os efeitos legais.

É a decisão. Intimem-se.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100067-78.2023.5.01.0077
RECLAMANTE ROGERIO DE SOUZA DIAS

ADVOGADO LUIZ CARLOS DOS SANTOS
BRAVO(OAB: 182129/RJ)

RECLAMADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Paula Ferreira(OAB: 100607/RJ)

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JORGE LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 94881/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4031970

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dessa forma, CONHEÇO e REJEITO os embargos opostos pela

primeira ré, nos termos da fundamentação supra, que este decisum

integra, para todos os efeitos legais.

É a decisão. Intimem-se.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100482-95.2022.5.01.0077
RECLAMANTE FABIO AGUIAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO Eva Tavares Alves Gurgel(OAB:
92404/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO REGINAS LTDA

ADVOGADO MARIA LUIZA DA GAMA LIMA(OAB:
134305/RJ)

ADVOGADO GRETHEL RAJZMAN(OAB:
179692/RJ)

ADVOGADO RENATA DA GAMA LIMA PEREZ
ESTEVES(OAB: 130775/RJ)

ADVOGADO ROBERTA DA GAMA LIMA PEREZ
ESTEVES(OAB: 104750/RJ)

ADVOGADO JACIARA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
125325/RJ)

TESTEMUNHA FERNANDO LEITE DE SOUZA

TESTEMUNHA MARCELO FRANQUELINO CALIXTO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO REGINAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a1c53ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dessa forma, CONHEÇO e REJEITO os embargos opostos pela

parte autora, nos termos da fundamentação supra, que este

decisum integra, para todos os efeitos legais.

É a decisão. Intimem-se.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100115-71.2022.5.01.0077
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE MOREIRA DE

OLIVEIRA BRAGA

ADVOGADO CELSO RODRIGO FERNANDES
ANTAO(OAB: 221253/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE MOREIRA DE OLIVEIRA BRAGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 044b3e8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dessa forma, CONHEÇO e REJEITO os embargos opostos pela

reclamada (ID 50bf98e) e pela parte autora (ID 6fa0b31), nos

termos da fundamentação supra, que este decisum integra, para

todos os efeitos legais.

É a decisão. Intimem-se.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100482-95.2022.5.01.0077
RECLAMANTE FABIO AGUIAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO Eva Tavares Alves Gurgel(OAB:
92404/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO REGINAS LTDA

ADVOGADO MARIA LUIZA DA GAMA LIMA(OAB:
134305/RJ)

ADVOGADO GRETHEL RAJZMAN(OAB:
179692/RJ)

ADVOGADO RENATA DA GAMA LIMA PEREZ
ESTEVES(OAB: 130775/RJ)

ADVOGADO ROBERTA DA GAMA LIMA PEREZ
ESTEVES(OAB: 104750/RJ)

ADVOGADO JACIARA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
125325/RJ)

TESTEMUNHA FERNANDO LEITE DE SOUZA

TESTEMUNHA MARCELO FRANQUELINO CALIXTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO AGUIAR DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a1c53ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dessa forma, CONHEÇO e REJEITO os embargos opostos pela

parte autora, nos termos da fundamentação supra, que este

decisum integra, para todos os efeitos legais.

É a decisão. Intimem-se.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100067-78.2023.5.01.0077
RECLAMANTE ROGERIO DE SOUZA DIAS

ADVOGADO LUIZ CARLOS DOS SANTOS
BRAVO(OAB: 182129/RJ)

RECLAMADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Paula Ferreira(OAB: 100607/RJ)

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JORGE LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 94881/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL'S SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4031970

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dessa forma, CONHEÇO e REJEITO os embargos opostos pela

primeira ré, nos termos da fundamentação supra, que este decisum

integra, para todos os efeitos legais.

É a decisão. Intimem-se.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100195-69.2021.5.01.0077
RECLAMANTE JULIA FAQUINI

ADVOGADO ANA PAULA DOS SANTOS
BENTO(OAB: 89493/RJ)

RECLAMADO TRIBUTARIE LICENCIAMENTO E
SOLUCOES FISCAIS LTDA

ADVOGADO NILSA APARECIDA DOS SANTOS
CRUZ(OAB: 175874/MG)

ADVOGADO MAGNUS BRUGNARA(OAB:
96769/MG)

RECLAMADO TRIBUTARE GESTAO E
CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA

ADVOGADO NILSA APARECIDA DOS SANTOS
CRUZ(OAB: 175874/MG)
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ADVOGADO MAGNUS BRUGNARA(OAB:
96769/MG)

TESTEMUNHA JULIANA GROSSI FRANCO NETTO

TESTEMUNHA BRUNO DAMASCENO DE CASTRO

TESTEMUNHA IULY CAROLINA DUTRA

TESTEMUNHA CARMEN LUCIA DE SOUZA

TESTEMUNHA JEFFERSON DE SOUSA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRIBUTARE GESTAO E CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA

  - TRIBUTARIE LICENCIAMENTO E SOLUCOES FISCAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3444b37

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dessa forma, CONHEÇO e REJEITO os embargos opostos pela

parte autora, nos termos da fundamentação supra, que este

decisum integra, para todos os efeitos legais.

É a decisão. Intimem-se.

Tendo em vista que o pleito da assistência judiciária gratuita

configura mero requerimento, pode ser alterado a qualquer tempo.

Na hipótese dos autos, a parte autora, quando da oposição dos

embargos de declaração de ID 1daa71a, comprovou auferir salário

mensal de até 40% (quarenta por cento) do limite máximo do

Regime Geral de Previdência Social – RGPS, atualmente fixado em

R$ 7.786,02 (sete mil setecentos e oitenta e seis reais e dois

centavos), conforme art. 2º da Portaria Interministerial MPS/MF nº

02, de 11/01/2024, o que totaliza o montante de R$ 3.114,40 (três

mil cento e quatorze reais e quarenta centavos).

Assim sendo, presume-se a sua insuficiência financeira, razão pela

qual concedo-lhe o benefício da gratuidade de Justiça. Observe-se.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100067-78.2023.5.01.0077
RECLAMANTE ROGERIO DE SOUZA DIAS

ADVOGADO LUIZ CARLOS DOS SANTOS
BRAVO(OAB: 182129/RJ)

RECLAMADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Paula Ferreira(OAB: 100607/RJ)

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JORGE LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 94881/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DE SOUZA DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4031970

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dessa forma, CONHEÇO e REJEITO os embargos opostos pela

primeira ré, nos termos da fundamentação supra, que este decisum

integra, para todos os efeitos legais.

É a decisão. Intimem-se.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100195-69.2021.5.01.0077
RECLAMANTE JULIA FAQUINI

ADVOGADO ANA PAULA DOS SANTOS
BENTO(OAB: 89493/RJ)

RECLAMADO TRIBUTARIE LICENCIAMENTO E
SOLUCOES FISCAIS LTDA

ADVOGADO NILSA APARECIDA DOS SANTOS
CRUZ(OAB: 175874/MG)

ADVOGADO MAGNUS BRUGNARA(OAB:
96769/MG)

RECLAMADO TRIBUTARE GESTAO E
CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA

ADVOGADO NILSA APARECIDA DOS SANTOS
CRUZ(OAB: 175874/MG)

ADVOGADO MAGNUS BRUGNARA(OAB:
96769/MG)

TESTEMUNHA JULIANA GROSSI FRANCO NETTO

TESTEMUNHA BRUNO DAMASCENO DE CASTRO

TESTEMUNHA IULY CAROLINA DUTRA

TESTEMUNHA CARMEN LUCIA DE SOUZA

TESTEMUNHA JEFFERSON DE SOUSA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA FAQUINI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3444b37

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dessa forma, CONHEÇO e REJEITO os embargos opostos pela

parte autora, nos termos da fundamentação supra, que este

decisum integra, para todos os efeitos legais.

É a decisão. Intimem-se.

Tendo em vista que o pleito da assistência judiciária gratuita

configura mero requerimento, pode ser alterado a qualquer tempo.

Na hipótese dos autos, a parte autora, quando da oposição dos

embargos de declaração de ID 1daa71a, comprovou auferir salário

mensal de até 40% (quarenta por cento) do limite máximo do

Regime Geral de Previdência Social – RGPS, atualmente fixado em

R$ 7.786,02 (sete mil setecentos e oitenta e seis reais e dois

centavos), conforme art. 2º da Portaria Interministerial MPS/MF nº

02, de 11/01/2024, o que totaliza o montante de R$ 3.114,40 (três

mil cento e quatorze reais e quarenta centavos).

Assim sendo, presume-se a sua insuficiência financeira, razão pela

qual concedo-lhe o benefício da gratuidade de Justiça. Observe-se.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101003-45.2019.5.01.0077
RECLAMANTE ROSENEIDE DE ALMEIDA RIBEIRO

ADVOGADO EDUARDO MOREIRA RIBEIRO(OAB:
101019/RJ)

RECLAMADO DRUMMOND & RANGEL
ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO DANIELA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 98631/RJ)

TESTEMUNHA CAROLINA CANDIDO MONTEIRO
SIQUEIRA

TESTEMUNHA VANESSA DAS DORES PINTO
FERREIRA

TESTEMUNHA ROSANGELA FERREIRA DA CRUZ

TESTEMUNHA AMANDA AMARAL PRAZERES DOS
SANTOS DE ASSIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRUMMOND & RANGEL ADVOGADOS ASSOCIADOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2caa505

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o acima exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os

pedidos formulados na presente reclamação trabalhista movida por

ROSENEIDE DE ALMEIDA RIBEIRO em face de DRUMMOND &

RANGEL ADVOGADOS ASSOCIADOS, para reconhecer o vínculo

empregatício entre as partes no período de 10/08/2015 a

21/08/2019, na função de advogado, e para condenar a reclamada

às obrigações de pagar abaixo elencadas, nos termos da

fundamentação supra, que passa a fazer parte integrante deste

dispositivo:

Aviso prévio de 42 dias;1.

13º salário proporcional de 2015 (05/12), integrais de 2016, 2017

e 2018, e proporcional de 2019 (08/12);

2.

Férias em dobro dos períodos aquisitivos 2015/2016 e

2016/2017, férias simples do período aquisitivo de 2017/2018 e

férias proporcionais do período aquisitivo 2018/2019 (12/12),

todas acrescidas do terço constitucional;

3.

Multa do art. 477, §8º da CLT;4.

FGTS de todo o período contratual, bem como sobre as verbas

rescisórias;

5.

Indenização de 40% sobre o FGTS;6.

Indenização correspondente ao seguro-desemprego.7.

Indefiro a gratuidade de justiça à parte autora.

Honorários em favor do patrocínio da parte autora e a cargo da

reclamada, no importe de 5% do valor que resultar da liquidação da

sentença, conforme consubstanciado no artigo 791-A, capute §§ 2º

e 3º, da CLT.

Honorários em favor do advogado da ré e a cargo da parte

reclamante, no importe de 5% do valor dos pedidos julgados

improcedentes.

Após o trânsito em julgado, deve a secretaria designar dia para que

as partes compareçam a este juízo a fim de que seja procedida à

anotação da CTPS do reclamante, sob pena de multa de

R$1.000,00 em caso de descumprimento, com fulcro nos arts. 497 e

536, §1°, do CPC.

Caso a reclamada não proceda à anotação, fica a secretaria

autorizada a fazê-lo (art. 39, §1º, da CLT), não devendo constar

qualquer menção à presente decisão judicial, sendo emitida certidão

em separado e sem prejuízo da multa acima aplicada.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao Ministério do

Trabalho e Emprego e à Receita Federal para ciência da presente

sentença em razão do reconhecimento do vínculo empregatício,

conforme determina o art. 93 da Consolidação de Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Os valores concernentes a FGTS deverão ser depositados na conta

vinculada da reclamante (art. 15 c/c art. 26, parágrafo único da Lei

nº 8.036/90), sob pena de execução direta.

Autorizo a dedução das parcelas pagas a idêntico título a fim de

evitar enriquecimento ilícito.

Liquidação por cálculos.

Natureza jurídica das parcelas de acordo com o art. 28 da Lei nº

8.212/91.

Recolhimentos previdenciários a cargo da reclamada, na forma da

Lei, autorizada a dedução da cota parte do obreiro (Súmula 368,

TST e OJ 363, SDI-1, TST).

Autoriza-se a retenção na fonte do Imposto de Renda devido pelo

autor, calculado pelo regime de competência (art. 12-A da Lei

7713/88 e IN 1500 da RFB), cabendo à ré proceder e comprovar o

recolhimento (Súmula 368, TST e OJ 363 da SDI do TST)

Deverão ser aplicados como índices de correção monetária e de

juros o IPCA-E e os juros legais previstos no art. 39, caput, da Lei

8.177/91 na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento, a taxa

SELIC, conforme decidido na ADC 58.

Custas processuais pela reclamada no valor de R$2.000,00,

calculadas sobreR$100.000,00, valor atribuído à condenação para

este fim.

Intimem-se as partes.

    RAFAEL VIEIRA BRUNO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101003-45.2019.5.01.0077
RECLAMANTE ROSENEIDE DE ALMEIDA RIBEIRO
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ADVOGADO EDUARDO MOREIRA RIBEIRO(OAB:
101019/RJ)

RECLAMADO DRUMMOND & RANGEL
ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO DANIELA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 98631/RJ)

TESTEMUNHA CAROLINA CANDIDO MONTEIRO
SIQUEIRA

TESTEMUNHA VANESSA DAS DORES PINTO
FERREIRA

TESTEMUNHA ROSANGELA FERREIRA DA CRUZ

TESTEMUNHA AMANDA AMARAL PRAZERES DOS
SANTOS DE ASSIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSENEIDE DE ALMEIDA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2caa505

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o acima exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os

pedidos formulados na presente reclamação trabalhista movida por

ROSENEIDE DE ALMEIDA RIBEIRO em face de DRUMMOND &

RANGEL ADVOGADOS ASSOCIADOS, para reconhecer o vínculo

empregatício entre as partes no período de 10/08/2015 a

21/08/2019, na função de advogado, e para condenar a reclamada

às obrigações de pagar abaixo elencadas, nos termos da

fundamentação supra, que passa a fazer parte integrante deste

dispositivo:

Aviso prévio de 42 dias;1.

13º salário proporcional de 2015 (05/12), integrais de 2016, 2017

e 2018, e proporcional de 2019 (08/12);

2.

Férias em dobro dos períodos aquisitivos 2015/2016 e

2016/2017, férias simples do período aquisitivo de 2017/2018 e

férias proporcionais do período aquisitivo 2018/2019 (12/12),

todas acrescidas do terço constitucional;

3.

Multa do art. 477, §8º da CLT;4.

FGTS de todo o período contratual, bem como sobre as verbas

rescisórias;

5.

Indenização de 40% sobre o FGTS;6.

Indenização correspondente ao seguro-desemprego.7.

Indefiro a gratuidade de justiça à parte autora.

Honorários em favor do patrocínio da parte autora e a cargo da

reclamada, no importe de 5% do valor que resultar da liquidação da

sentença, conforme consubstanciado no artigo 791-A, capute §§ 2º

e 3º, da CLT.

Honorários em favor do advogado da ré e a cargo da parte

reclamante, no importe de 5% do valor dos pedidos julgados

improcedentes.

Após o trânsito em julgado, deve a secretaria designar dia para que

as partes compareçam a este juízo a fim de que seja procedida à

anotação da CTPS do reclamante, sob pena de multa de

R$1.000,00 em caso de descumprimento, com fulcro nos arts. 497 e

536, §1°, do CPC.

Caso a reclamada não proceda à anotação, fica a secretaria

autorizada a fazê-lo (art. 39, §1º, da CLT), não devendo constar

qualquer menção à presente decisão judicial, sendo emitida certidão

em separado e sem prejuízo da multa acima aplicada.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao Ministério do

Trabalho e Emprego e à Receita Federal para ciência da presente

sentença em razão do reconhecimento do vínculo empregatício,

conforme determina o art. 93 da Consolidação de Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Os valores concernentes a FGTS deverão ser depositados na conta

vinculada da reclamante (art. 15 c/c art. 26, parágrafo único da Lei

nº 8.036/90), sob pena de execução direta.

Autorizo a dedução das parcelas pagas a idêntico título a fim de

evitar enriquecimento ilícito.

Liquidação por cálculos.

Natureza jurídica das parcelas de acordo com o art. 28 da Lei nº

8.212/91.

Recolhimentos previdenciários a cargo da reclamada, na forma da

Lei, autorizada a dedução da cota parte do obreiro (Súmula 368,

TST e OJ 363, SDI-1, TST).

Autoriza-se a retenção na fonte do Imposto de Renda devido pelo

autor, calculado pelo regime de competência (art. 12-A da Lei

7713/88 e IN 1500 da RFB), cabendo à ré proceder e comprovar o

recolhimento (Súmula 368, TST e OJ 363 da SDI do TST)

Deverão ser aplicados como índices de correção monetária e de

juros o IPCA-E e os juros legais previstos no art. 39, caput, da Lei

8.177/91 na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento, a taxa

SELIC, conforme decidido na ADC 58.

Custas processuais pela reclamada no valor de R$2.000,00,

calculadas sobreR$100.000,00, valor atribuído à condenação para

este fim.

Intimem-se as partes.

    RAFAEL VIEIRA BRUNO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

78ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100538-28.2022.5.01.0078
RECLAMANTE RONDINELE MATOS DA SILVA
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ADVOGADO ANA CAROLINA SILVA JARDIM
BESSA(OAB: 175661/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) THIAGO MAFRA DA SILVA da 78ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) CRUZ VERMELHA BRASILEIRA

FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar ciência da

Sentença ID 4f39ffe proferida nos autos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEX PINTO ALVES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100636-47.2021.5.01.0078
RECLAMANTE ROSILANE OLIVEIRA DELANDE DE

JESUS

ADVOGADO ANA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
112572/RJ)

ADVOGADO ANDERSON GUIDA
BRILHANTE(OAB: 186215/RJ)

RECLAMADO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO Marcelo Duarte dos Santos(OAB:
142797/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA VIEIRA(OAB:
141130/RJ)

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS CURE

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA TROTTA CURE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS CURE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) THIAGO MAFRA DA SILVA da 78ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) CARLOS CURE, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para contraminutar o

Agravo de Petição interposto pela parte Autora. Prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEX PINTO ALVES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100636-47.2021.5.01.0078
RECLAMANTE ROSILANE OLIVEIRA DELANDE DE

JESUS

ADVOGADO ANA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
112572/RJ)

ADVOGADO ANDERSON GUIDA
BRILHANTE(OAB: 186215/RJ)

RECLAMADO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO Marcelo Duarte dos Santos(OAB:
142797/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA VIEIRA(OAB:
141130/RJ)

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS CURE

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA TROTTA CURE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA TROTTA CURE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) THIAGO MAFRA DA SILVA da 78ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento
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que, por este, fica(m) notificado(s) CLAUDIA TROTTA CURE, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para contraminutar o

Agravo de Petição interposto pela parte Autora. Prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEX PINTO ALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100478-89.2021.5.01.0078
RECLAMANTE PRICILA DIAS DA SILVA

ADVOGADO ERIKA PECLAT DE ARAUJO(OAB:
214177/RJ)

ADVOGADO LOHANA SOARES ADRIANO(OAB:
218362/RJ)

RECLAMADO NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

YOHANA MARIA DA SILVA
RODRIGUES DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

NATALIA COELHO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) THIAGO MAFRA DA SILVA da 78ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) NUTRINDO COMERCIO E

SERVICOS EIRELI, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência do despacho de ID.191173:

Diante do exposto determino sejam a Ré e os sócios ora indicados

citados para se manifestarem e requererem as provas que

entenderem cabíveis, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 855-A

da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEX PINTO ALVES

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100674-25.2022.5.01.0078
RECLAMANTE LUIZ FELIPE NAZARE DA SILVA

ADVOGADO CARLOS RAFAEL FREITAS
BAYEUX(OAB: 152811/RJ)

RECLAMADO CLUB DE REGATAS VASCO DA
GAMA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELIPE NAZARE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4565333

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

LUIZ FELIPE NAZARE DA SILVA, devidamente qualificado,

propôs, em 04-08-2022, ação trabalhista em face de CLUB DE

REGATAS VASCO DA GAMA, pleiteando, com fundamentos de

fato e de direito, o constante na exordial, acompanhada de

documentos. Atribuiu à causa o valor de R$ 447.233,68

Primeira proposta conciliatória infrutífera.

A ré apresentou contestação com documentos.

Provas documentais e orais foram produzidas.

Razões finais por escrito.

Segunda proposta conciliatória inexitosa.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

DIREITO INTERTEMPORAL

As normas processuais, via de regra, têm imediata aplicabilidade

aos processos em curso (NCPC, art. 14 c/c art. 769 da CLT),

entretanto, eventuais exceções serão tratadas em tópico específico.

Com relação às normas de direito material, verifica-se que o

contrato de trabalho foi celebrado em 01-07-2018, portanto, após a

entrada em vigor da lei 13.467/17. Assim, tenho que aplicável as

alterações introduzidas pela lei em questão ao presente caso.

TÉRMINO DO CONTRATO DE EMPREGO

O autor foi admitido na ré em 01-07-2018, na função de “atleta de

futebol”, tendo sido dispensado, sem justa causa, em 31-06-2022.

O réu não nega o inadimplemento, afirmando que “não pretende

justificar o inadimplemento das obrigações discutidas na presente

demanda com a Pandemia, até porque os créditos deferidos são

anteriores, assim como a crise financeira vivida pelo Clube.

Contudo, esses esclarecimentos são necessários a fim de

demonstrar que a crise financeira do Clube apenas se agravou. 22.

Não há como se fechar os olhos para a situação sem precedentes
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que a nossa sociedade vive e que está colocando em risco a

manutenção de milhares de empregos e também empregadores.

23. Igualmente, aplica-se ao caso concreto, não somente a força

maior, mas também a teoria da imprevisão, a fim de que sejam ao

menos afastadas as penalidades excessivas previstas nos artigos

467 e 477 da Consolidação das Leis do Trabalho, com base no

permissivo do artigo 393 do Código Civil combinado com o artigo

501 da Consolidação das Leis do Trabalho”.

É incontroverso, portanto, o inadimplemento das verbas resilitórias,

registrando-se, neste ponto, que os riscos da atividade correm por

conta do empregador (art. 2º da CLT), não havendo que se falar em

força maior, tampouco em exclusão quanto às multas dos arts. 477

e 467 da CLT.

Tendo em vista a projeção do aviso prévio, tenho que o contrato de

emprego se extinguiu em 08-08-2022.

Assim, julgo parcialmente procedentes os pedidos para condenar o

réu, observados os limites objetivos da lide, ao cumprimento das

seguintes obrigações:

De pagar:

- aviso prévio proporcional (39 dias);

-saldo de salário referente ao mês de junho de 2022 (31 dias);

-férias simples do período 2021/2022 (nos limites da exordial), com

1/3;

-gratificação natalina proporcional de 2022 (07/12, tendo em vista a

projeção do aviso prévio);

-multas dos arts. 477 e 467 da CLT (a incidir sobre as verbas

resil i tórias em sentido estrito, que são aquelas devidas

exclusivamente por conta do términocontratual: aviso

prévio,saldo de salár iodo úl t imo mês t rabalhado,

gratificaçãonatalina proporcional doúltimo ano trabalhado,férias

proporcionais do últimoperíodo aquisitivo eindenização

compensatória de40% do FGTS).

De fazer:

- anotar a CTPS do autor, fazendo constar o término contratual em

31-06-2022, nos limites da exordial, em dia e horário a serem

divulgados pela Secretaria desta Vara, sob pena de multa de R$

1000,00. No caso de inércia da ré, a Secretaria procederá à

anotação, sem prejuízo da execução da multa;

-depositar indenização compensatóriade 40%, referenteao

período contratual, naconta vinculada do autor (art. 18, §

1º,da Lei 8.036/90),no prazo de 05 dias após intimada para tanto,

a ser comprovado nos autos, no mesmo prazo, sob pena de multa

de R$ 1.000,00 (arts. 536, § 1º e 537 do CPC c/c art. 769 da CLT).

Em casode descumprimento, proceder-se-áà imediata

execuçãodos valores devidos, sem prejuízo do pagamento da

multa;

- no mesmo prazo, expedir a guia TRCT/conectividade social para

saque do FGTS, sob pena de multa de R$ 1.000,00. Em caso de

descumprimento, a Secretaria expedirá alvará para o respectivo

saque, sem prejuízo do pagamento da multa.

- no mesmo prazo, proceder à entrega de atestado liberatório do

passe do autor (o réu sequer impugna o pedido).

Por fim, julgo improcedente o pedido de férias egratificação natalina

dos demais períodos laborados, tendo em vista as inconsistências

entre o alegado, pelo autor, na exordial (“por todos os períodos

aquisitivos de férias o Reclamante nunca gozou as férias como

determina o artigo 129 da CLT e nem tão pouco recebeu por ela” e

que “a Reclamada também não pagou o 13º salário proporcional de

05/12/2018, os integrais de 2019 – 2020 – 2021”), e, em audiência

(“que tirou férias; que nem sempre recebeu o décimo terceiro

salário).

FGTS

Conquanto caiba ao empregador comprovar a regularidade dos

depósitos do FGTS (arts. 818 da CLT e 373, II, do CPC; Súmula

461 do TST), cabe à parte autora indicar os meses nos quais

entende haver diferenças pendentes, o que não se demonstrou no

presente caso, motivo por que julgo improcedente o pedido.

DURAÇÃO DA JORNADA

Afirma que “durante sua contratualidade, o Reclamante trabalhou

como atleta profissional (jogador de futebol), cumprindo,

diariamente, um horário que se inicia, pela parte da manhã, às 08h

e vai até às 12h, com intervalo de uma hora, recomeçando as 13h e

30min da tarde, e finalizando somente as 18h e 30min e em dias de

jogos concentração as 09:00 da manhã e saída após os jogos

podendo ser 20:00 ou 00:00 dependendo da partida, sempre com

uma folga após os jogos. Vale ressaltar nesta oportunidade a este

juízo que pelas horas suplementares trabalhadas entre todos os

dias, inclusive sábados, domingos e todos os feriados seja

municipais, estaduais e federais, caso houvesse jogo”.

Pleiteia o pagamento de horas extras, intervalo intrajornada e

feriados com reflexos.

O réu impugna o pedido, afirmando que “jamais houve extrapolação

do módulo constitucional de 44 (quarenta e quatro) horas semanais,

sempre se observando o intervalo intrajornada mínimo de 1 (uma)

hora, o que afasta a pretensão ao pagamento de gratificação

requerida pelo reclamante. 50. O defendente nega e impugna,

ainda, os fantasiosos dias indicados na peça exordial, pois esses

em nada se assemelham com aqueles efetivamente cumpridos por

seus empregados. 51. Em razão das peculiaridades do futebol, a

Convenção Coletiva de Trabalho da categoria dispensou os

controles de frequência e pagamento de horas extras quando da

participação em jogos ou campeonatos, devendo ser registrado que
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o pedido de pagamento de Gratificação em competição esportiva

tem como fato gerador apenas a participação de suspostamente do

autor em campeonatos e jogos”.

Registre-se que o autor pleiteia o pagamento de horas extras e não

de gratificação por competição esportiva.

Em audiência, diversamente do alegado, na inicial, o autor disse

que “os treinamentos começavam às 8h, e encerram em torno de

10h30min/11h; que havia semanas que tinha dias livres, mas

dependia do calendário; que, nos dias de jogos, se apresentava por

volta de 9h/10h, saindo por volta de 18h/19h, quando o jogo era às

15h; que, quando o jogo se iniciava por volta das 10h/11h, chegava

por volta das 6h/6h30min/7h, saindo por volta das 14h; que, quando

o jogo era à noite, se apresentava por volta das 10h30min /11h e

dormia no clube; que, no dia seguinte, quando o jogo era noturno,

havia treino mais regenerativo”.

Assim, tendo em vista tais incongruências,julgo improcedente o

pedido de horas extras e intervalo intrajornada, e, como o acessório

segue o principal, todos os pedidos correlatos.

DANOS MORAIS

Alega que “por não quitar as verbas resilitórias do Reclamante e

está o Reclamante sem BAIXA NA CTPS anotada, a Reclamada

feriu a moral do Reclamante, pois colocou em duvidas o seu

trabalho por todo o período laborado na Reclamada, sendo certo

informar a este juízo que o Reclamante sempre trabalhou com zelo

e exaução jamais deixando a desejar por força do contrato de

emprego que tinha com a Reclamada”.

O dano moral (art. 5º, V e X, da CRFB; art. 11 e seguintes do CC)

envolve a injusta agressão ao direito geral de personalidade, sendo

presumíveis a dor e o abalo psicológico daí decorrentes (dano in re

ipsa). Trata-se, com efeito, de lesão à esfera extrapatrimonial do ser

humano, em afronta à sua dignidade.

A dignidade do ser humano, fundamento da República Federativa

do Brasil (art. 1º, III, da CRFB), diz respeito não apenas a direitos de

defesa, mas também a direitos prestacionais, estes manifestados

pelo acesso a bens e serviços essenciais ao resguardo do chamado

mínimo ético irredutível.

No âmbito trabalhista, a realização da dignidade da pessoa humana

ocorre, dentre outros modos, pela observância dos direitos sociais

específicos, a exemplo do integral e tempestivo pagamento das

verbas resilitórias ao empregado.

Trata-se, com efeito, de valores diretamente relacionados à

prestação laboral, sendo, assim, de natureza nitidamente alimentar

e destinados à própria subsistência do empregado e de sua família,

com proteção no âmbito internacional (Convenção 95 da OIT) e

interno (art. 7º, VI e X, da CRFB).

Ademais, o respeito aos direitos trabalhistas compõe o núcleo do

valor social do trabalho, fundamento da ordem econômica, a qual

tem por finalidade “assegurar a todos existência digna, conforme os

ditames da Justiça Social” (art. 170, caput, da CRFB), orientada

pelo princípio da função social da propriedade (art. 170, III, da

CRFB).

Assim, por certo que a injusta privação à integral e tempestiva

fruição das verbas alimentares trabalhistas compromete a função

social da propriedade, gerando, ao empregado, angústia e

incerteza, devendo haver a necessária compensação da respectiva

lesão extrapatrimonial, a qual não se confunde, porquanto possui

natureza jurídica diversa, com a penalidade do art. 477, § 8º, da

CLT. Nesse sentido, já decidiu este E. Regional:

DANOS EXTRAPATRIMONIAIS - ATRASO NO PAGAMENTO DAS

VERBAS RESILITÓRIAS - DEVER DE REPARAÇÃO. Na ordem

constitucional brasileira a propriedade atenderá a uma função social

(Art. 5º, Inciso XXIII, CRFB) e a atividade econômica terá -por fim

assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça

social-, pois a ordem econômica e a livre iniciativa estão fundadas

na valorização - e não degradação - do trabalho humano (Art. 170,

caput, CRFB). Dever de reparação. Danos patrimoniais e

extrapatrimoniais. A indenização por danos morais e de imagem -

foi elevada a modalidade de garantia constitucional em face da

violação dos direitos fundamentais (Art. 5º, inciso X, CRFB),

reparando todos os agravos à pessoa humana (Art. 5º, incisos IV e

V CRFB), com singular tutela aqueles que ocorrem nas relações de

trabalho, merecedores de uma justiça especializada para conhecê-

los e apreciá-los (Art. 114, inciso VI, CRFB). A intangibilidade e a

irredutibilidade do salário estão garantidas constitucionalmente e

constitui crime a retenção dolosa da remuneração que visa ao

atendimento das necessidades vitais básicas do indivíduo (Art. 7º,

inciso IV, VI, VII e X da CRFB). Diante da relevância de tal bem

jurídico para a vida e sobrevivência, o atraso no seu adimplemento,

ainda que por ocasião da rescisão do contrato de trabalho, se

constitui em grave ilícito, capaz de ensejar, necessariamente, o

dever de reparar o dano moral, que se presume na hipótese.

(RO0001408-38.2011.5.01.0244 – 7ª Turma – Desembargadora-

Relatora Sayonara Grillo Coutinho Leonardo da Silva – Publicado

em 05-02-2013)

No mesmo sentido, o entendimento firmado na Súmula 46 do TRT

da 17ª Região:

"INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. NÃO PAGAMENTO DE

VERBAS RESCISÓRIAS. DANO PRESUMIDO. A dispensa sem

pagamento de verbas rescisórias configura, por si só, ofensa à

dignidade do trabalhador a ensejar indenização por dano moral, não

havendo a necessidade de prova dos prejuízos advindos do ato

ilícito praticado pelo empregador, porque presumidos".
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A partir disso, e à luz dos critérios mencionados nos incisos do art.

223-G da CLT, julgo procedente o pedido para condenar a ré ao

pagamento de R$ 5.000,00 a título de compensação por danos

morais, observada a Súmula 439 do TST.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Aplico, à hipótese, as novas disposições acerca da matéria, trazidas

pela Lei 13.467/2017, uma vez que se trata de ação proposta após

a vigência da referidalei.

O art. 790, § 3º, da CLT, com a nova redação conferida pela Lei

13.467/2017, estabelece que “É facultado aos juízes, órgãos

julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer

instância conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da

justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles

que perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por

cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social”.

Considerando-se que a análise do requerimento está sendo feita

por ocasião da prolação da sentença, deve ser levada em conta a

situação econômica atual do autor.

Ressalte-se que o art. 99, § 3º, do CPC, aplicável supletivamente ao

processo do trabalho (art. 15 do CPC), estabelece que “Presume-se

verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por

pessoa natural”.

Não há provas de que a parte autora esteja trabalhando, tampouco

que receba salário atual superior a 40% do limite máximo do

Regime Geral da Previdência Social – RGPS.

No mesmo sentido, inclusive, já decidiu o E.TST, por meio de uma

de suas turmas:

AÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/17.RECURSO DE REVISTA DO AUTOR. BENEFÍCIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE

RECURSOS POR SIMPLES DECLARAÇÃO. CUSTAS

PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. Cinge-se a controvérsia a definir se a simples

declaração de hipossuficiência econômica é suficiente para a

comprovação do estado de pobreza do reclamante, para fins de

deferimento dos benefícios da justiça gratuita, em ação ajuizada

após a vigência da Lei n° 13.467/2017. Segundo o artigo 790, §§ 3º

e 4º, da CLT, com as alterações impostas pela Lei nº 13.467/2017,

o benefício da gratuidade da Justiça será concedido àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, ou àqueles que

comprovarem insuficiência de recursos. Já o artigo 5º, LXXIV, da

Constituição Federal consagra o dever do Estado de prestar

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos e o artigo 99, §3º, do CPC, de aplicação

supletiva ao processo do trabalho, consoante autorização expressa

no artigo 15 do mesmo Diploma, dispõe presumir-se verdadeira a

alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural. A partir da

interpretação sistemática desses preceitos, não é possível exigir

dos trabalhadores que buscam seus direitos na Justiça do Trabalho

- na sua maioria, desempregados - a comprovação de estarem sem

recursos para o pagamento das custas do processo. Deve-se

presumir verdadeira a declaração de pobreza firmada pelo autor, na

petição inicial, ou feita por seu advogado, com poderes específicos

para tanto. No tocante aos honorários advocatícios, além dessa

compreensão, é certo que artigo 98, caput e § 1º, do CPC os inclui

entre as despesas abarcadas pelo beneficiário da gratuidade da

justiça. Ainda que o § 2º do mencionado preceito disponha que a

concessão da gratuidade não afasta a responsabilidade do

beneficiário pelos honorários advocatícios decorrentes de sua

sucumbência, o § 3º determina que tal obrigação fique sob condição

suspensiva, pelo prazo de 5 anos, e somente poderá ser exigida se

o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos justificadora da concessão da gratuidade de justiça,

extinguindo-se, após o decurso do prazo mencionado. Essa regra

foi incorporada na sua quase totalidade à CLT por meio da

introdução do artigo 791-A, especificamente no seu § 4º, muito

embora o prazo da condição suspensiva seja fixado em dois anos e

contenha esdrúxula previsão de possibilidade de cobrança, se o

devedor obtiver créditos em outro processo aptos a suportar as

despesas. Diz-se esdrúxula pelo conteúdo genérico da autorização

e por não especificar a natureza do crédito obtido, que, em regra, no

processo do trabalho, resulta do descumprimento de obrigações

comezinhas do contrato de trabalho, primordialmente de natureza

alimentar, circunstância que o torna impenhorável, na forma prevista

no artigo 833, IV, do CPC, com a ressalva contida no seu § 2º.

Nesse contexto, o beneficiário da justiça gratuita somente suportará

as despesas decorrentes dos honorários advocatícios caso o credor

demonstre a existência de créditos cujo montante promova

indiscutível e substancial alteração de sua condição

socioeconômica e, para tanto, não se pode considerar de modo

genérico o percebimento de quaisquer créditos em outros

processos, pois, neste caso, em última análise se autorizaria a

constrição de verba de natureza alimentar. Precedentes. Por fim,

deve ser reduzido o percentual arbitrado, para o mínimo previsto em

lei, considerando-se que o autor desistiu da ação antes mesmo da

habilitação dos advogados das rés e da realização da denominada

audiência inaugural, de modo a evitar o deslocamento das partes e

consequente incremento das despesas processuais, pleito

homologado pelo juiz. Em tal caso, não houve maiores gastos pelas
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demandadas e o julgador não pode deixar de observar tais

elementos fáticos ao definir o percentual a incidir, a teor da regra

contida no § 2º do artigo 791-A da CLT. Recurso de revista

conhecido e provido. (RR -10520-91.2018.5.03.0062 - 7ª Turma -

Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão - Acórdão

publicado em 30-06-2020)

Em razão disso, não infirmada a presunção legal estabelecida no

art. 790, § 3º, da CLT, concedo à parte autora os benefícios da

justiça gratuita, isentando-a do pagamento das custas do processo.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Tendo em vista a data da propositura da ação, o tema dos

honorários advocatícios deve ser analisado sob a ótica da chamada

“reforma trabalhista”.

Nesse sentido, o art. 791-A da CLT, com redação conferida pela Lei

13.467/2017, estabelece que:

“Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1o Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

(...)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua

sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-

se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.”

A despeito das profundas alterações e dos inúmeros debates

gerados na sociedade, não se pode olvidar de que a nominada

“reforma trabalhista”, no contexto da pirâmide normativa, trata-se de

lei ordinária e que, assim sendo, como qualquer outra norma, deve

ser interpretada sob o filtro da Constituição da República Federativa

do Brasil.

Nesse aspecto, o art. 5º, LXXIV, da CRFB é assertivo ao

determinar, como direito humano fundamental, que “o Estado

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos”.

Ou seja, a literalidade da norma constitucional bem circunscreve os

moldes em que a assistência jurídica será prestada aos

economicamente hipossuficientes: de forma “integral e gratuita”.

Assim, por força de determinação constitucional expressa, o

beneficiário da justiça gratuita não suportará o ônus das despesas

do processo, no que incluem, por certo, os honorários advocatícios,

conforme explicitado pelo art. 98, VI, do CPC.

Trata-se, com efeito, de corolário do direito de acesso a uma ordem

jurídica justa, conforme previsto no art. 5º, XXXV, da CRFB.

Neste ponto, oportuno o registro acerca do tratamento restritivo e

limitador do acesso à justiça conferido pela Lei 13.467/2017 quando

comparado à disciplina legal do CPC. Vale dizer, no processo civil,

em que não verificada, entre as partes do processo, o desnível

econômico verificado no âmbito da relação de emprego, admite-se

abertamente, ao beneficiário da justiça gratuita, a dispensa quanto

ao pagamento dos honorários advocatícios (salvo a hipótese do § 3º

do art. 98 do CPC), ao passo que, no processo do trabalho, tal

tratamento não é deferido ao autor beneficiário da justiça gratuita

(geralmente, desempregados quando da propositura da demanda).

Não fosse o bastante, o conjunto normativo da Lei 13.467/2017,

analisando internamente, conferiu tratamento diverso ao tema do

benefício da justiça gratuita, a depender se empregado ou

empregador. Com efeito, ao mesmo tempo em que se procurou

esvaziar a extensão do benefício da justiça gratuita em relação ao

empregado, o legislador da reforma trabalhista, quanto ao

empregador, previu que o benefício da justiça alcança a isenção

quanto ao recolhimento do depósito recursal (art. 899, § 10, da

CLT), que, nesta Especializada, não possui natureza de despesa

processual, mas de efetiva garantia da execução, ou seja, de valor

destinado a resguardar a solvabilidade de dívida de natureza

alimentar.

Some-se a isso, por fim, o decidido pelo E.STF na ADI 5766.

Por todos esses argumentos, não está, a parte autora, na condição

de beneficiária da justiça gratuita, sujeita ao pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários

sucumbenciais no percentual de 10% sobre o valor dos pedidos

julgados improcedentes, de cuja exigibilidade está dispensada,

porque beneficiária da justiça gratuita.

Condeno a ré ao pagamento de honorários de sucumbência no

percentual de 10% sobre o valor dos pedidos julgados procedentes,

a partir do que resultar da liquidação da sentença.
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DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Liquidação por cálculos.

Natureza jurídica das parcelas (art. 832, § 3º, da CLT) conforme o

art. 28, § 9º, da Lei 8.212/91, cabendo àré efetuar e comprovar o

recolhimento das contribuições previdenciárias, autorizada a

retenção da quota-parte do autor (OJ 363 da SBDI-I do TST).

Descontos fiscais, pela autora, nos termos do art. 12-A da Lei

7.713/88 e da Súmula 368 do TST, cabendoà ré efetuar e

comprovar o respectivo recolhimento. Observe-se o disposto na OJ

400 da SBDI-I do TST.

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA

Por força do caráter vinculante da decisão (art. 102, § 2º, da CRFB

e art. 927, I, do CPC c/c art. 769 da CLT), aplicável o decidido no

voto conjunto, de relatoria do Excelentíssimo Ministro Gilmar

Mendes, proferido nos autos das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e

6.021:

“Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes as ações diretas de

i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  e  a s  a ç õ e s  d e c l a r a t ó r i a s  d e

constitucionalidade, para conferir interpretação conforme à

Constituição ao art. 879, §7º, e a o art. 899, §4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467, de 2017. Nesse sentido, há de se

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA

-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil)”.

Quanto ao termo inicial de aplicação da SELIC, estabeleceu-se,

pelo decidido nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021, a “incidência

do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”. Parece haver um consenso

semântico no sentido de que, a partir da propositura da ação

perante o Poder Judiciário, dá-se início à chamada fase “judicial”.

Raciocínio diverso daria margem à insólita hipótese em que o

trabalhador, além de obrigado a propor ação judicial para fins de ver

cumprido um direito seu e de, com isso, sofrer uma desvalorização

do seu crédito por conta do desnível entre o IPCA-E na fase pré-

judicial e a SELIC na fase judicial, também amargar o interregno

entre a data da propositura da ação e a citação do réu sem qualquer

correção monetária e juros de mora sobre o valor judicialmente

reconhecido, malferindo-se, inevitavelmente, o direito de

propriedade e a devida proteção da coisa julgada. Assim, com

amparo também no art. 883 da CLT, no art. 39, § 1º, da Lei

8.177/1991 e na interpretação analógica do art. 240, § 1º, do CPC

c/c art. 769 da CLT, é de se concluir que a incidência da SELIC

retroage à data da propositura da ação. Nesse sentido, inclusive, a

decisão em sede de embargos de declaração na ADC 58, no

sentido de “estabelecer a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial

e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art.

406 do Código Civil).

Diante de todo o exposto, concluo e determino que a atualização

monetária e os juros de mora serão aplicados da seguinte forma:

- até o dia anterior ao da propositura da ação (fase “pré-judicial”),

incidência do IPCA-E;

- a partir da data da propositura da ação (inclusive), incidência da

SELIC.

Quanto à atualização monetária, observem-se, ainda, os arts. 459, §

1º e 477, § 6º, da CLT, bem como a Súmula 381 do TST.

PRAZO E CONDIÇÕES DE CUMPRIMENTO DA SENTENÇA

Nos termos do art. 832, § 1º, da CLT, “Quando a decisão concluir

pela procedência do pedido, determinará o prazo e as condições

para o seu cumprimento”.

O art. 765 da CLT, por sua vez, menciona que “Os Juízos e

Tribunais do Trabalho terão ampla liberdade na direção do

processo e velarão pelo andamento rápido das causas,

podendo determinar qualquer di l igência necessár ia ao

esclarecimento delas”.

Tais dispositivos da CLT, além de consentâneos com o caráter

alimentar e, por isso, privilegiado, do crédito trabalhista (art. 100, §

1º, da CRFB e art. 83, I, da Lei 11.101/2005), também se

harmonizam integralmente com o direito fundamental à duração

razoável do processo (art. 5º, LXXVIII, da CRFB), assegurados “os

meios que garantam a celeridade de sua tramitação”.

Com base nos arts. 4º e 6º do CPC c/c art. 769 da CLT, “As partes

têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do

mérito, incluída a atividade satisfativa”. Nesse sentido, “Todos os

sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha,

em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva”.

Percebe-se, portanto, que a duração razoável do processo e a

efetividade da jurisdição estão diretamente relacionadas à

capacidade de o Poder Judiciário entregar, no plano fático, o bem

da vida judicialmente reconhecido ao credor.

Para tanto, de modo a se desestimular o uso do processo com fins

meramente procrastinatórios e com vistas a se assegurar,

finalmente, o efetivo cumprimento de obrigações que já deveriam ter

sido espontaneamente observadas quando da vigência do contrato

de emprego, torna-se imperativa a incidência do art. 139, IV, do

CPC c/c art. 769 da CLT e art. 3º, III, da Instrução Normativa

39/2016 do TST, que assim dispõe:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5167
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

“O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código,

incumbindo-lhe: (...) IV - determinar todas as medidas indutivas,

coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para

assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações

que tenham por objeto prestação pecuniária”.

Nessa direção, inclusive, já decidiu o TST:

“RECURSO DE REVISTA DA 3ª RECLAMADA. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. IMPOSIÇÃO DE MULTA COMINATÓRIA PELO

DESCUMPRIMENTO DE PRAZO Assinado eletronicamente por:

GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA - Juntado em: 08/01/2021

01:07:08 -  2934369 PARA PAGAMENTO DO DÉBITO

RECONHECIDO EM JUÍZO. OBRIGAÇÃO DE PAGAR.

FUNDAMENTO NO ART. 832, §1º, DA CLT. APLICABILIDADE

COM FUNDAMENTO NO ART. 139, IV, DO CPC/15. No caso

concreto, o eg. TRT manteve a condenação da reclamada ao

pagamento da multa de 10% em caso de não pagamento no prazo

estabelecido em sentença, com base no art. 832, § lº, da CLT. A

norma celetista sob referência, apesar de não tratar de forma

explícita da possibilidade de imposição de multa cominatória, mas

apenas determinar que "Quando a decisão concluir pela

procedência do pedido, determinará o prazo e as condições para o

seu cumprimento", pode ser interpretada como autorizadora da

imposição da referida penalidade, pois, com o advento do novo

Código de Processo Civil, a partir de 16/03/2016, especificamente

do seu art. 139, IV, passou a ser expressamente admitida a

incidência de "medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub

-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de ordem

judicial", também nas ações que tenham por objeto prestação

pecuniária. Dentre tais medidas, certamente se encontra a multa

cominatória. Há julgado. Recurso de revista não conhecido. (ARR -

1186-54.2014.5.08.0120 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga,

Data de Julgamento: 21/06/2017, 6ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 23/06/2017)”

Ante o exposto, determino quea ré deverá pagar o valor devido

(acrescido de juros de mora e de atualização monetária) no prazo

legal do art. 880 da CLT, sob pena de, nos termos do art. 139, IV,

do CPC c/c art. 769 da CLT, pagar multa equivalente a 20% (vinte

por cento) do respectivo valor.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação proposta por LUIZ FELIPE NAZARE DA

SILVA,em face de CLUB DE REGATAS VASCO DA GAMA,

decido:

No mérito, julgar parcialmente procedentes os pedidos para

condenar a ré ao cumprimento das seguintes obrigações:

De pagar:

- aviso prévio proporcional (39 dias);

-saldo de salário referente ao mês de junho de 2022 (31 dias);

-férias simples do período 2021/2022 (nos limites da exordial), com

1/3;

-gratificação natalina proporcional de 2022 (07/12, tendo em vista a

projeção do aviso prévio);

-multas dos arts. 477 e 467 da CLT (a incidir sobre as verbas

resil i tórias em sentido estrito, que são aquelas devidas

exclusivamente por conta do término contratual:aviso prévio,

saldode salário doúltimo mês trabalhado, gratificaçãonatalina

proporcional doúltimo ano trabalhado,férias proporcionais do

últimoperíodo aquisitivo eindenização compensatória de40%

do FGTS).

-R$ 5.000,00 a título decompensação por danos morais,

observada a Súmula 439 do TST.

- honorários de sucumbência no percentual de 10% sobre o valor

dos pedidos julgados procedentes, a partir do que resultar da

liquidação da sentença.

De fazer:

- anotar a CTPS do autor, fazendo constar o término contratual em

31-06-2022, nos limites da exordial, em dia e horário a serem

divulgados pela Secretaria desta Vara, sob pena de multa de R$

1000,00. No caso de inércia da ré, a Secretaria procederá à

anotação, sem prejuízo da execução da multa;

-depositar indenização compensatóriade 40%, referenteao

período contratual, naconta vinculada do autor (art. 18,§ 1º,

daLei 8.036/90), no prazo de 05 dias após intimada para tanto, a

ser comprovado nos autos, no mesmo prazo, sob pena de multa de

R$ 1.000,00 (arts. 536, § 1º e 537 do CPC c/c art. 769 da CLT).

Emcaso de descumprimento, proceder-se-áà imediata

execuçãodos valores devidos, sem prejuízo do pagamento da

multa;

- no mesmo prazo, expedir a guia TRCT/conectividade social para

saque do FGTS, sob pena de multa de R$ 1.000,00. Em caso de

descumprimento, a Secretaria expedirá alvará para o respectivo

saque, sem prejuízo do pagamento da multa.

- no mesmo prazo, proceder à entrega de atestado liberatório do

passe do autor (o réu sequer impugna o pedido).

Quanto à parte autora, condeno-a ao pagamento de honorários de

sucumbência no percentual de 10% sobre o valor dos pedidos

julgados improcedentes, do qual está dispensada, porque

beneficiária da justiça gratuita.
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Autorizo a dedução de valor já comprovadamente pagosob idêntico

título.

Descontos fiscais e previdenciários conforme item específico da

fundamentação.

Juros e correção monetária nos termos do item específico da

fundamentação.

A parte ré, no prazo legal do art. 880 da CLT, quando notificada

para tanto, deverá pagar o valor devido (acrescido de juros de mora

e de atualização monetária), sob pena de, nos termos do art.139,

IV, do CPC c/c art. 769 da CLT, pagar multa equivalente a20%

(vinte porcento) do respectivo valor.

Custas, pela ré, de R$ 600,00, calculadas sobre o valor da

condenação, arbitrado em R$ 30.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100674-25.2022.5.01.0078
RECLAMANTE LUIZ FELIPE NAZARE DA SILVA

ADVOGADO CARLOS RAFAEL FREITAS
BAYEUX(OAB: 152811/RJ)

RECLAMADO CLUB DE REGATAS VASCO DA
GAMA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUB DE REGATAS VASCO DA GAMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4565333

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

LUIZ FELIPE NAZARE DA SILVA, devidamente qualificado,

propôs, em 04-08-2022, ação trabalhista em face de CLUB DE

REGATAS VASCO DA GAMA, pleiteando, com fundamentos de

fato e de direito, o constante na exordial, acompanhada de

documentos. Atribuiu à causa o valor de R$ 447.233,68

Primeira proposta conciliatória infrutífera.

A ré apresentou contestação com documentos.

Provas documentais e orais foram produzidas.

Razões finais por escrito.

Segunda proposta conciliatória inexitosa.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

DIREITO INTERTEMPORAL

As normas processuais, via de regra, têm imediata aplicabilidade

aos processos em curso (NCPC, art. 14 c/c art. 769 da CLT),

entretanto, eventuais exceções serão tratadas em tópico específico.

Com relação às normas de direito material, verifica-se que o

contrato de trabalho foi celebrado em 01-07-2018, portanto, após a

entrada em vigor da lei 13.467/17. Assim, tenho que aplicável as

alterações introduzidas pela lei em questão ao presente caso.

TÉRMINO DO CONTRATO DE EMPREGO

O autor foi admitido na ré em 01-07-2018, na função de “atleta de

futebol”, tendo sido dispensado, sem justa causa, em 31-06-2022.

O réu não nega o inadimplemento, afirmando que “não pretende

justificar o inadimplemento das obrigações discutidas na presente

demanda com a Pandemia, até porque os créditos deferidos são

anteriores, assim como a crise financeira vivida pelo Clube.

Contudo, esses esclarecimentos são necessários a fim de

demonstrar que a crise financeira do Clube apenas se agravou. 22.

Não há como se fechar os olhos para a situação sem precedentes

que a nossa sociedade vive e que está colocando em risco a

manutenção de milhares de empregos e também empregadores.

23. Igualmente, aplica-se ao caso concreto, não somente a força

maior, mas também a teoria da imprevisão, a fim de que sejam ao

menos afastadas as penalidades excessivas previstas nos artigos

467 e 477 da Consolidação das Leis do Trabalho, com base no

permissivo do artigo 393 do Código Civil combinado com o artigo

501 da Consolidação das Leis do Trabalho”.

É incontroverso, portanto, o inadimplemento das verbas resilitórias,

registrando-se, neste ponto, que os riscos da atividade correm por

conta do empregador (art. 2º da CLT), não havendo que se falar em

força maior, tampouco em exclusão quanto às multas dos arts. 477

e 467 da CLT.

Tendo em vista a projeção do aviso prévio, tenho que o contrato de

emprego se extinguiu em 08-08-2022.

Assim, julgo parcialmente procedentes os pedidos para condenar o

réu, observados os limites objetivos da lide, ao cumprimento das

seguintes obrigações:

De pagar:

- aviso prévio proporcional (39 dias);

-saldo de salário referente ao mês de junho de 2022 (31 dias);

-férias simples do período 2021/2022 (nos limites da exordial), com

1/3;
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-gratificação natalina proporcional de 2022 (07/12, tendo em vista a

projeção do aviso prévio);

-multas dos arts. 477 e 467 da CLT (a incidir sobre as verbas

resil i tórias em sentido estrito, que são aquelas devidas

exclusivamente por conta do términocontratual: aviso

prévio,saldo de salár iodo úl t imo mês t rabalhado,

gratificaçãonatalina proporcional doúltimo ano trabalhado,férias

proporcionais do últimoperíodo aquisitivo eindenização

compensatória de40% do FGTS).

De fazer:

- anotar a CTPS do autor, fazendo constar o término contratual em

31-06-2022, nos limites da exordial, em dia e horário a serem

divulgados pela Secretaria desta Vara, sob pena de multa de R$

1000,00. No caso de inércia da ré, a Secretaria procederá à

anotação, sem prejuízo da execução da multa;

-depositar indenização compensatóriade 40%, referenteao

período contratual, naconta vinculada do autor (art. 18, §

1º,da Lei 8.036/90),no prazo de 05 dias após intimada para tanto,

a ser comprovado nos autos, no mesmo prazo, sob pena de multa

de R$ 1.000,00 (arts. 536, § 1º e 537 do CPC c/c art. 769 da CLT).

Em casode descumprimento, proceder-se-áà imediata

execuçãodos valores devidos, sem prejuízo do pagamento da

multa;

- no mesmo prazo, expedir a guia TRCT/conectividade social para

saque do FGTS, sob pena de multa de R$ 1.000,00. Em caso de

descumprimento, a Secretaria expedirá alvará para o respectivo

saque, sem prejuízo do pagamento da multa.

- no mesmo prazo, proceder à entrega de atestado liberatório do

passe do autor (o réu sequer impugna o pedido).

Por fim, julgo improcedente o pedido de férias egratificação natalina

dos demais períodos laborados, tendo em vista as inconsistências

entre o alegado, pelo autor, na exordial (“por todos os períodos

aquisitivos de férias o Reclamante nunca gozou as férias como

determina o artigo 129 da CLT e nem tão pouco recebeu por ela” e

que “a Reclamada também não pagou o 13º salário proporcional de

05/12/2018, os integrais de 2019 – 2020 – 2021”), e, em audiência

(“que tirou férias; que nem sempre recebeu o décimo terceiro

salário).

FGTS

Conquanto caiba ao empregador comprovar a regularidade dos

depósitos do FGTS (arts. 818 da CLT e 373, II, do CPC; Súmula

461 do TST), cabe à parte autora indicar os meses nos quais

entende haver diferenças pendentes, o que não se demonstrou no

presente caso, motivo por que julgo improcedente o pedido.

DURAÇÃO DA JORNADA

Afirma que “durante sua contratualidade, o Reclamante trabalhou

como atleta profissional (jogador de futebol), cumprindo,

diariamente, um horário que se inicia, pela parte da manhã, às 08h

e vai até às 12h, com intervalo de uma hora, recomeçando as 13h e

30min da tarde, e finalizando somente as 18h e 30min e em dias de

jogos concentração as 09:00 da manhã e saída após os jogos

podendo ser 20:00 ou 00:00 dependendo da partida, sempre com

uma folga após os jogos. Vale ressaltar nesta oportunidade a este

juízo que pelas horas suplementares trabalhadas entre todos os

dias, inclusive sábados, domingos e todos os feriados seja

municipais, estaduais e federais, caso houvesse jogo”.

Pleiteia o pagamento de horas extras, intervalo intrajornada e

feriados com reflexos.

O réu impugna o pedido, afirmando que “jamais houve extrapolação

do módulo constitucional de 44 (quarenta e quatro) horas semanais,

sempre se observando o intervalo intrajornada mínimo de 1 (uma)

hora, o que afasta a pretensão ao pagamento de gratificação

requerida pelo reclamante. 50. O defendente nega e impugna,

ainda, os fantasiosos dias indicados na peça exordial, pois esses

em nada se assemelham com aqueles efetivamente cumpridos por

seus empregados. 51. Em razão das peculiaridades do futebol, a

Convenção Coletiva de Trabalho da categoria dispensou os

controles de frequência e pagamento de horas extras quando da

participação em jogos ou campeonatos, devendo ser registrado que

o pedido de pagamento de Gratificação em competição esportiva

tem como fato gerador apenas a participação de suspostamente do

autor em campeonatos e jogos”.

Registre-se que o autor pleiteia o pagamento de horas extras e não

de gratificação por competição esportiva.

Em audiência, diversamente do alegado, na inicial, o autor disse

que “os treinamentos começavam às 8h, e encerram em torno de

10h30min/11h; que havia semanas que tinha dias livres, mas

dependia do calendário; que, nos dias de jogos, se apresentava por

volta de 9h/10h, saindo por volta de 18h/19h, quando o jogo era às

15h; que, quando o jogo se iniciava por volta das 10h/11h, chegava

por volta das 6h/6h30min/7h, saindo por volta das 14h; que, quando

o jogo era à noite, se apresentava por volta das 10h30min /11h e

dormia no clube; que, no dia seguinte, quando o jogo era noturno,

havia treino mais regenerativo”.

Assim, tendo em vista tais incongruências,julgo improcedente o

pedido de horas extras e intervalo intrajornada, e, como o acessório

segue o principal, todos os pedidos correlatos.

DANOS MORAIS

Alega que “por não quitar as verbas resilitórias do Reclamante e

está o Reclamante sem BAIXA NA CTPS anotada, a Reclamada

feriu a moral do Reclamante, pois colocou em duvidas o seu

trabalho por todo o período laborado na Reclamada, sendo certo
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informar a este juízo que o Reclamante sempre trabalhou com zelo

e exaução jamais deixando a desejar por força do contrato de

emprego que tinha com a Reclamada”.

O dano moral (art. 5º, V e X, da CRFB; art. 11 e seguintes do CC)

envolve a injusta agressão ao direito geral de personalidade, sendo

presumíveis a dor e o abalo psicológico daí decorrentes (dano in re

ipsa). Trata-se, com efeito, de lesão à esfera extrapatrimonial do ser

humano, em afronta à sua dignidade.

A dignidade do ser humano, fundamento da República Federativa

do Brasil (art. 1º, III, da CRFB), diz respeito não apenas a direitos de

defesa, mas também a direitos prestacionais, estes manifestados

pelo acesso a bens e serviços essenciais ao resguardo do chamado

mínimo ético irredutível.

No âmbito trabalhista, a realização da dignidade da pessoa humana

ocorre, dentre outros modos, pela observância dos direitos sociais

específicos, a exemplo do integral e tempestivo pagamento das

verbas resilitórias ao empregado.

Trata-se, com efeito, de valores diretamente relacionados à

prestação laboral, sendo, assim, de natureza nitidamente alimentar

e destinados à própria subsistência do empregado e de sua família,

com proteção no âmbito internacional (Convenção 95 da OIT) e

interno (art. 7º, VI e X, da CRFB).

Ademais, o respeito aos direitos trabalhistas compõe o núcleo do

valor social do trabalho, fundamento da ordem econômica, a qual

tem por finalidade “assegurar a todos existência digna, conforme os

ditames da Justiça Social” (art. 170, caput, da CRFB), orientada

pelo princípio da função social da propriedade (art. 170, III, da

CRFB).

Assim, por certo que a injusta privação à integral e tempestiva

fruição das verbas alimentares trabalhistas compromete a função

social da propriedade, gerando, ao empregado, angústia e

incerteza, devendo haver a necessária compensação da respectiva

lesão extrapatrimonial, a qual não se confunde, porquanto possui

natureza jurídica diversa, com a penalidade do art. 477, § 8º, da

CLT. Nesse sentido, já decidiu este E. Regional:

DANOS EXTRAPATRIMONIAIS - ATRASO NO PAGAMENTO DAS

VERBAS RESILITÓRIAS - DEVER DE REPARAÇÃO. Na ordem

constitucional brasileira a propriedade atenderá a uma função social

(Art. 5º, Inciso XXIII, CRFB) e a atividade econômica terá -por fim

assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça

social-, pois a ordem econômica e a livre iniciativa estão fundadas

na valorização - e não degradação - do trabalho humano (Art. 170,

caput, CRFB). Dever de reparação. Danos patrimoniais e

extrapatrimoniais. A indenização por danos morais e de imagem -

foi elevada a modalidade de garantia constitucional em face da

violação dos direitos fundamentais (Art. 5º, inciso X, CRFB),

reparando todos os agravos à pessoa humana (Art. 5º, incisos IV e

V CRFB), com singular tutela aqueles que ocorrem nas relações de

trabalho, merecedores de uma justiça especializada para conhecê-

los e apreciá-los (Art. 114, inciso VI, CRFB). A intangibilidade e a

irredutibilidade do salário estão garantidas constitucionalmente e

constitui crime a retenção dolosa da remuneração que visa ao

atendimento das necessidades vitais básicas do indivíduo (Art. 7º,

inciso IV, VI, VII e X da CRFB). Diante da relevância de tal bem

jurídico para a vida e sobrevivência, o atraso no seu adimplemento,

ainda que por ocasião da rescisão do contrato de trabalho, se

constitui em grave ilícito, capaz de ensejar, necessariamente, o

dever de reparar o dano moral, que se presume na hipótese.

(RO0001408-38.2011.5.01.0244 – 7ª Turma – Desembargadora-

Relatora Sayonara Grillo Coutinho Leonardo da Silva – Publicado

em 05-02-2013)

No mesmo sentido, o entendimento firmado na Súmula 46 do TRT

da 17ª Região:

"INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. NÃO PAGAMENTO DE

VERBAS RESCISÓRIAS. DANO PRESUMIDO. A dispensa sem

pagamento de verbas rescisórias configura, por si só, ofensa à

dignidade do trabalhador a ensejar indenização por dano moral, não

havendo a necessidade de prova dos prejuízos advindos do ato

ilícito praticado pelo empregador, porque presumidos".

A partir disso, e à luz dos critérios mencionados nos incisos do art.

223-G da CLT, julgo procedente o pedido para condenar a ré ao

pagamento de R$ 5.000,00 a título de compensação por danos

morais, observada a Súmula 439 do TST.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Aplico, à hipótese, as novas disposições acerca da matéria, trazidas

pela Lei 13.467/2017, uma vez que se trata de ação proposta após

a vigência da referidalei.

O art. 790, § 3º, da CLT, com a nova redação conferida pela Lei

13.467/2017, estabelece que “É facultado aos juízes, órgãos

julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer

instância conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da

justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles

que perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por

cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social”.

Considerando-se que a análise do requerimento está sendo feita

por ocasião da prolação da sentença, deve ser levada em conta a

situação econômica atual do autor.

Ressalte-se que o art. 99, § 3º, do CPC, aplicável supletivamente ao

processo do trabalho (art. 15 do CPC), estabelece que “Presume-se

verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por

pessoa natural”.
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Não há provas de que a parte autora esteja trabalhando, tampouco

que receba salário atual superior a 40% do limite máximo do

Regime Geral da Previdência Social – RGPS.

No mesmo sentido, inclusive, já decidiu o E.TST, por meio de uma

de suas turmas:

AÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/17.RECURSO DE REVISTA DO AUTOR. BENEFÍCIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE

RECURSOS POR SIMPLES DECLARAÇÃO. CUSTAS

PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. Cinge-se a controvérsia a definir se a simples

declaração de hipossuficiência econômica é suficiente para a

comprovação do estado de pobreza do reclamante, para fins de

deferimento dos benefícios da justiça gratuita, em ação ajuizada

após a vigência da Lei n° 13.467/2017. Segundo o artigo 790, §§ 3º

e 4º, da CLT, com as alterações impostas pela Lei nº 13.467/2017,

o benefício da gratuidade da Justiça será concedido àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, ou àqueles que

comprovarem insuficiência de recursos. Já o artigo 5º, LXXIV, da

Constituição Federal consagra o dever do Estado de prestar

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos e o artigo 99, §3º, do CPC, de aplicação

supletiva ao processo do trabalho, consoante autorização expressa

no artigo 15 do mesmo Diploma, dispõe presumir-se verdadeira a

alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural. A partir da

interpretação sistemática desses preceitos, não é possível exigir

dos trabalhadores que buscam seus direitos na Justiça do Trabalho

- na sua maioria, desempregados - a comprovação de estarem sem

recursos para o pagamento das custas do processo. Deve-se

presumir verdadeira a declaração de pobreza firmada pelo autor, na

petição inicial, ou feita por seu advogado, com poderes específicos

para tanto. No tocante aos honorários advocatícios, além dessa

compreensão, é certo que artigo 98, caput e § 1º, do CPC os inclui

entre as despesas abarcadas pelo beneficiário da gratuidade da

justiça. Ainda que o § 2º do mencionado preceito disponha que a

concessão da gratuidade não afasta a responsabilidade do

beneficiário pelos honorários advocatícios decorrentes de sua

sucumbência, o § 3º determina que tal obrigação fique sob condição

suspensiva, pelo prazo de 5 anos, e somente poderá ser exigida se

o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos justificadora da concessão da gratuidade de justiça,

extinguindo-se, após o decurso do prazo mencionado. Essa regra

foi incorporada na sua quase totalidade à CLT por meio da

introdução do artigo 791-A, especificamente no seu § 4º, muito

embora o prazo da condição suspensiva seja fixado em dois anos e

contenha esdrúxula previsão de possibilidade de cobrança, se o

devedor obtiver créditos em outro processo aptos a suportar as

despesas. Diz-se esdrúxula pelo conteúdo genérico da autorização

e por não especificar a natureza do crédito obtido, que, em regra, no

processo do trabalho, resulta do descumprimento de obrigações

comezinhas do contrato de trabalho, primordialmente de natureza

alimentar, circunstância que o torna impenhorável, na forma prevista

no artigo 833, IV, do CPC, com a ressalva contida no seu § 2º.

Nesse contexto, o beneficiário da justiça gratuita somente suportará

as despesas decorrentes dos honorários advocatícios caso o credor

demonstre a existência de créditos cujo montante promova

indiscutível e substancial alteração de sua condição

socioeconômica e, para tanto, não se pode considerar de modo

genérico o percebimento de quaisquer créditos em outros

processos, pois, neste caso, em última análise se autorizaria a

constrição de verba de natureza alimentar. Precedentes. Por fim,

deve ser reduzido o percentual arbitrado, para o mínimo previsto em

lei, considerando-se que o autor desistiu da ação antes mesmo da

habilitação dos advogados das rés e da realização da denominada

audiência inaugural, de modo a evitar o deslocamento das partes e

consequente incremento das despesas processuais, pleito

homologado pelo juiz. Em tal caso, não houve maiores gastos pelas

demandadas e o julgador não pode deixar de observar tais

elementos fáticos ao definir o percentual a incidir, a teor da regra

contida no § 2º do artigo 791-A da CLT. Recurso de revista

conhecido e provido. (RR -10520-91.2018.5.03.0062 - 7ª Turma -

Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão - Acórdão

publicado em 30-06-2020)

Em razão disso, não infirmada a presunção legal estabelecida no

art. 790, § 3º, da CLT, concedo à parte autora os benefícios da

justiça gratuita, isentando-a do pagamento das custas do processo.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Tendo em vista a data da propositura da ação, o tema dos

honorários advocatícios deve ser analisado sob a ótica da chamada

“reforma trabalhista”.

Nesse sentido, o art. 791-A da CLT, com redação conferida pela Lei

13.467/2017, estabelece que:

“Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1o Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou
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substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

(...)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua

sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-

se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.”

A despeito das profundas alterações e dos inúmeros debates

gerados na sociedade, não se pode olvidar de que a nominada

“reforma trabalhista”, no contexto da pirâmide normativa, trata-se de

lei ordinária e que, assim sendo, como qualquer outra norma, deve

ser interpretada sob o filtro da Constituição da República Federativa

do Brasil.

Nesse aspecto, o art. 5º, LXXIV, da CRFB é assertivo ao

determinar, como direito humano fundamental, que “o Estado

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos”.

Ou seja, a literalidade da norma constitucional bem circunscreve os

moldes em que a assistência jurídica será prestada aos

economicamente hipossuficientes: de forma “integral e gratuita”.

Assim, por força de determinação constitucional expressa, o

beneficiário da justiça gratuita não suportará o ônus das despesas

do processo, no que incluem, por certo, os honorários advocatícios,

conforme explicitado pelo art. 98, VI, do CPC.

Trata-se, com efeito, de corolário do direito de acesso a uma ordem

jurídica justa, conforme previsto no art. 5º, XXXV, da CRFB.

Neste ponto, oportuno o registro acerca do tratamento restritivo e

limitador do acesso à justiça conferido pela Lei 13.467/2017 quando

comparado à disciplina legal do CPC. Vale dizer, no processo civil,

em que não verificada, entre as partes do processo, o desnível

econômico verificado no âmbito da relação de emprego, admite-se

abertamente, ao beneficiário da justiça gratuita, a dispensa quanto

ao pagamento dos honorários advocatícios (salvo a hipótese do § 3º

do art. 98 do CPC), ao passo que, no processo do trabalho, tal

tratamento não é deferido ao autor beneficiário da justiça gratuita

(geralmente, desempregados quando da propositura da demanda).

Não fosse o bastante, o conjunto normativo da Lei 13.467/2017,

analisando internamente, conferiu tratamento diverso ao tema do

benefício da justiça gratuita, a depender se empregado ou

empregador. Com efeito, ao mesmo tempo em que se procurou

esvaziar a extensão do benefício da justiça gratuita em relação ao

empregado, o legislador da reforma trabalhista, quanto ao

empregador, previu que o benefício da justiça alcança a isenção

quanto ao recolhimento do depósito recursal (art. 899, § 10, da

CLT), que, nesta Especializada, não possui natureza de despesa

processual, mas de efetiva garantia da execução, ou seja, de valor

destinado a resguardar a solvabilidade de dívida de natureza

alimentar.

Some-se a isso, por fim, o decidido pelo E.STF na ADI 5766.

Por todos esses argumentos, não está, a parte autora, na condição

de beneficiária da justiça gratuita, sujeita ao pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários

sucumbenciais no percentual de 10% sobre o valor dos pedidos

julgados improcedentes, de cuja exigibilidade está dispensada,

porque beneficiária da justiça gratuita.

Condeno a ré ao pagamento de honorários de sucumbência no

percentual de 10% sobre o valor dos pedidos julgados procedentes,

a partir do que resultar da liquidação da sentença.

DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Liquidação por cálculos.

Natureza jurídica das parcelas (art. 832, § 3º, da CLT) conforme o

art. 28, § 9º, da Lei 8.212/91, cabendo àré efetuar e comprovar o

recolhimento das contribuições previdenciárias, autorizada a

retenção da quota-parte do autor (OJ 363 da SBDI-I do TST).

Descontos fiscais, pela autora, nos termos do art. 12-A da Lei

7.713/88 e da Súmula 368 do TST, cabendoà ré efetuar e

comprovar o respectivo recolhimento. Observe-se o disposto na OJ

400 da SBDI-I do TST.

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA

Por força do caráter vinculante da decisão (art. 102, § 2º, da CRFB

e art. 927, I, do CPC c/c art. 769 da CLT), aplicável o decidido no

voto conjunto, de relatoria do Excelentíssimo Ministro Gilmar

Mendes, proferido nos autos das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e

6.021:

“Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes as ações diretas de

i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  e  a s  a ç õ e s  d e c l a r a t ó r i a s  d e

constitucionalidade, para conferir interpretação conforme à

Constituição ao art. 879, §7º, e a o art. 899, §4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467, de 2017. Nesse sentido, há de se

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas
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judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA

-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil)”.

Quanto ao termo inicial de aplicação da SELIC, estabeleceu-se,

pelo decidido nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021, a “incidência

do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”. Parece haver um consenso

semântico no sentido de que, a partir da propositura da ação

perante o Poder Judiciário, dá-se início à chamada fase “judicial”.

Raciocínio diverso daria margem à insólita hipótese em que o

trabalhador, além de obrigado a propor ação judicial para fins de ver

cumprido um direito seu e de, com isso, sofrer uma desvalorização

do seu crédito por conta do desnível entre o IPCA-E na fase pré-

judicial e a SELIC na fase judicial, também amargar o interregno

entre a data da propositura da ação e a citação do réu sem qualquer

correção monetária e juros de mora sobre o valor judicialmente

reconhecido, malferindo-se, inevitavelmente, o direito de

propriedade e a devida proteção da coisa julgada. Assim, com

amparo também no art. 883 da CLT, no art. 39, § 1º, da Lei

8.177/1991 e na interpretação analógica do art. 240, § 1º, do CPC

c/c art. 769 da CLT, é de se concluir que a incidência da SELIC

retroage à data da propositura da ação. Nesse sentido, inclusive, a

decisão em sede de embargos de declaração na ADC 58, no

sentido de “estabelecer a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial

e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art.

406 do Código Civil).

Diante de todo o exposto, concluo e determino que a atualização

monetária e os juros de mora serão aplicados da seguinte forma:

- até o dia anterior ao da propositura da ação (fase “pré-judicial”),

incidência do IPCA-E;

- a partir da data da propositura da ação (inclusive), incidência da

SELIC.

Quanto à atualização monetária, observem-se, ainda, os arts. 459, §

1º e 477, § 6º, da CLT, bem como a Súmula 381 do TST.

PRAZO E CONDIÇÕES DE CUMPRIMENTO DA SENTENÇA

Nos termos do art. 832, § 1º, da CLT, “Quando a decisão concluir

pela procedência do pedido, determinará o prazo e as condições

para o seu cumprimento”.

O art. 765 da CLT, por sua vez, menciona que “Os Juízos e

Tribunais do Trabalho terão ampla liberdade na direção do

processo e velarão pelo andamento rápido das causas,

podendo determinar qualquer di l igência necessár ia ao

esclarecimento delas”.

Tais dispositivos da CLT, além de consentâneos com o caráter

alimentar e, por isso, privilegiado, do crédito trabalhista (art. 100, §

1º, da CRFB e art. 83, I, da Lei 11.101/2005), também se

harmonizam integralmente com o direito fundamental à duração

razoável do processo (art. 5º, LXXVIII, da CRFB), assegurados “os

meios que garantam a celeridade de sua tramitação”.

Com base nos arts. 4º e 6º do CPC c/c art. 769 da CLT, “As partes

têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do

mérito, incluída a atividade satisfativa”. Nesse sentido, “Todos os

sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha,

em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva”.

Percebe-se, portanto, que a duração razoável do processo e a

efetividade da jurisdição estão diretamente relacionadas à

capacidade de o Poder Judiciário entregar, no plano fático, o bem

da vida judicialmente reconhecido ao credor.

Para tanto, de modo a se desestimular o uso do processo com fins

meramente procrastinatórios e com vistas a se assegurar,

finalmente, o efetivo cumprimento de obrigações que já deveriam ter

sido espontaneamente observadas quando da vigência do contrato

de emprego, torna-se imperativa a incidência do art. 139, IV, do

CPC c/c art. 769 da CLT e art. 3º, III, da Instrução Normativa

39/2016 do TST, que assim dispõe:

“O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código,

incumbindo-lhe: (...) IV - determinar todas as medidas indutivas,

coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para

assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações

que tenham por objeto prestação pecuniária”.

Nessa direção, inclusive, já decidiu o TST:

“RECURSO DE REVISTA DA 3ª RECLAMADA. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. IMPOSIÇÃO DE MULTA COMINATÓRIA PELO

DESCUMPRIMENTO DE PRAZO Assinado eletronicamente por:

GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA - Juntado em: 08/01/2021

01:07:08 -  2934369 PARA PAGAMENTO DO DÉBITO

RECONHECIDO EM JUÍZO. OBRIGAÇÃO DE PAGAR.

FUNDAMENTO NO ART. 832, §1º, DA CLT. APLICABILIDADE

COM FUNDAMENTO NO ART. 139, IV, DO CPC/15. No caso

concreto, o eg. TRT manteve a condenação da reclamada ao

pagamento da multa de 10% em caso de não pagamento no prazo

estabelecido em sentença, com base no art. 832, § lº, da CLT. A

norma celetista sob referência, apesar de não tratar de forma

explícita da possibilidade de imposição de multa cominatória, mas

apenas determinar que "Quando a decisão concluir pela

procedência do pedido, determinará o prazo e as condições para o

seu cumprimento", pode ser interpretada como autorizadora da

imposição da referida penalidade, pois, com o advento do novo
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Código de Processo Civil, a partir de 16/03/2016, especificamente

do seu art. 139, IV, passou a ser expressamente admitida a

incidência de "medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub

-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de ordem

judicial", também nas ações que tenham por objeto prestação

pecuniária. Dentre tais medidas, certamente se encontra a multa

cominatória. Há julgado. Recurso de revista não conhecido. (ARR -

1186-54.2014.5.08.0120 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga,

Data de Julgamento: 21/06/2017, 6ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 23/06/2017)”

Ante o exposto, determino quea ré deverá pagar o valor devido

(acrescido de juros de mora e de atualização monetária) no prazo

legal do art. 880 da CLT, sob pena de, nos termos do art. 139, IV,

do CPC c/c art. 769 da CLT, pagar multa equivalente a 20% (vinte

por cento) do respectivo valor.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação proposta por LUIZ FELIPE NAZARE DA

SILVA,em face de CLUB DE REGATAS VASCO DA GAMA,

decido:

No mérito, julgar parcialmente procedentes os pedidos para

condenar a ré ao cumprimento das seguintes obrigações:

De pagar:

- aviso prévio proporcional (39 dias);

-saldo de salário referente ao mês de junho de 2022 (31 dias);

-férias simples do período 2021/2022 (nos limites da exordial), com

1/3;

-gratificação natalina proporcional de 2022 (07/12, tendo em vista a

projeção do aviso prévio);

-multas dos arts. 477 e 467 da CLT (a incidir sobre as verbas

resil i tórias em sentido estrito, que são aquelas devidas

exclusivamente por conta do término contratual:aviso prévio,

saldode salário doúltimo mês trabalhado, gratificaçãonatalina

proporcional doúltimo ano trabalhado,férias proporcionais do

últimoperíodo aquisitivo eindenização compensatória de40%

do FGTS).

-R$ 5.000,00 a título decompensação por danos morais,

observada a Súmula 439 do TST.

- honorários de sucumbência no percentual de 10% sobre o valor

dos pedidos julgados procedentes, a partir do que resultar da

liquidação da sentença.

De fazer:

- anotar a CTPS do autor, fazendo constar o término contratual em

31-06-2022, nos limites da exordial, em dia e horário a serem

divulgados pela Secretaria desta Vara, sob pena de multa de R$

1000,00. No caso de inércia da ré, a Secretaria procederá à

anotação, sem prejuízo da execução da multa;

-depositar indenização compensatóriade 40%, referenteao

período contratual, naconta vinculada do autor (art. 18,§ 1º,

daLei 8.036/90), no prazo de 05 dias após intimada para tanto, a

ser comprovado nos autos, no mesmo prazo, sob pena de multa de

R$ 1.000,00 (arts. 536, § 1º e 537 do CPC c/c art. 769 da CLT).

Emcaso de descumprimento, proceder-se-áà imediata

execuçãodos valores devidos, sem prejuízo do pagamento da

multa;

- no mesmo prazo, expedir a guia TRCT/conectividade social para

saque do FGTS, sob pena de multa de R$ 1.000,00. Em caso de

descumprimento, a Secretaria expedirá alvará para o respectivo

saque, sem prejuízo do pagamento da multa.

- no mesmo prazo, proceder à entrega de atestado liberatório do

passe do autor (o réu sequer impugna o pedido).

Quanto à parte autora, condeno-a ao pagamento de honorários de

sucumbência no percentual de 10% sobre o valor dos pedidos

julgados improcedentes, do qual está dispensada, porque

beneficiária da justiça gratuita.

Autorizo a dedução de valor já comprovadamente pagosob idêntico

título.

Descontos fiscais e previdenciários conforme item específico da

fundamentação.

Juros e correção monetária nos termos do item específico da

fundamentação.

A parte ré, no prazo legal do art. 880 da CLT, quando notificada

para tanto, deverá pagar o valor devido (acrescido de juros de mora

e de atualização monetária), sob pena de, nos termos do art.139,

IV, do CPC c/c art. 769 da CLT, pagar multa equivalente a20%

(vinte porcento) do respectivo valor.

Custas, pela ré, de R$ 600,00, calculadas sobre o valor da

condenação, arbitrado em R$ 30.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.
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    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101556-60.2017.5.01.0078
RECLAMANTE PAULO MARTINS

ADVOGADO Ana Cristina Gonçalves Aderaldo(OAB:
78884/RJ)

RECLAMADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PERSONAL SERVICE RECURSOS

HUMANOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

NOTIFICAÇÃO - PJe

Fica o destinatário notificado para se manifestar sobre os cálculos

apresentados pelo Autor, em 8 dias, sob pena de preclusão, nos

termos do art. 879, § 2º da CLT. Os cálculos deverão ser

apresentados preferencialmente no sistema PjeCalc, com o envio

do arquivo ".pjc". O objetivo é o de tornar mais célere tanto a

verificação, como as futuras alterações promovidas pelas partes

e/ou pela Contadoria do Juízo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ALEX PINTO ALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100708-63.2023.5.01.0078
RECLAMANTE JHONATA MORAES DE SOUZA

ADVOGADO ANA PAULA PINTO DE
OLIVEIRA(OAB: 79637/RJ)

ADVOGADO GABRIELA LUCY ERTHAL
SALINAS(OAB: 205367/RJ)

RECLAMADO DIAGNOSTICOS DA AMERICA S.A .

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIAGNOSTICOS DA AMERICA S.A .

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DIAGNOSTICOS DA AMERICA S.A .

NOTIFICAÇÃO - PJe

Fica o destinatário notificado para se manifestar sobre os cálculos

apresentados pelo Autor, em 8 dias, sob pena de preclusão, nos

termos do art. 879, § 2º da CLT. Os cálculos deverão ser

apresentados preferencialmente no sistema PjeCalc, com o envio

do arquivo ".pjc". O objetivo é o de tornar mais célere tanto a

verificação, como as futuras alterações promovidas pelas partes

e/ou pela Contadoria do Juízo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

ALEX PINTO ALVES

Assessor

Processo Nº CumSen-0100165-94.2022.5.01.0078
EXEQUENTE RENAN THOMAZ DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO Camilla Messias Belarmino dos
Santos(OAB: 176540/RJ)

ADVOGADO ROBERTO MONTEIRO
SOARES(OAB: 79725/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO UBIRANY LOPES
EVANGELISTA(OAB: 168387/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND. DOS TRAB. NA EMP BRAS DE
CORREIOS E TELEG E SIMILIARES
NO EST DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN THOMAZ DE ALBUQUERQUE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b515a44

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução nos termos do art. 924, II do CPC.

Transitada em julgado, exclua-se a Ré do BNDT, liberando-se os

cadastros junto ao CNIB, SERASA e RENAJUD, se for o caso.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, arquive-se definitivamente.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100165-94.2022.5.01.0078
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EXEQUENTE RENAN THOMAZ DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO Camilla Messias Belarmino dos
Santos(OAB: 176540/RJ)

ADVOGADO ROBERTO MONTEIRO
SOARES(OAB: 79725/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO UBIRANY LOPES
EVANGELISTA(OAB: 168387/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND. DOS TRAB. NA EMP BRAS DE
CORREIOS E TELEG E SIMILIARES
NO EST DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b515a44

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução nos termos do art. 924, II do CPC.

Transitada em julgado, exclua-se a Ré do BNDT, liberando-se os

cadastros junto ao CNIB, SERASA e RENAJUD, se for o caso.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, arquive-se definitivamente.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100424-65.2017.5.01.0078
RECLAMANTE SUZANA STUTZ REIS

ADVOGADO HORACIO DE SOUZA FERREIRA
JUNIOR(OAB: 97311/MG)

RECLAMADO PSG DO BRASIL LTDA

ADVOGADO NATALIA FORTI DE OLIVEIRA(OAB:
335152/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS NICOLA RICCI(OAB:
204183/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO LARISSA YASMIN ARAUJO
SILVA(OAB: 10070/RO)

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

TESTEMUNHA CAROLINA ORTULAN PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANA STUTZ REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 78bd9b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Venha a 2ªRé, em 5 dias, com a indicação dos dados bancários do

beneficiário ou de seu patrono, com a devida comprovação quanto à

titularidade da conta, para que a liberação do depósito ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

do beneficiário.

Expeça-se alvará à 2ª ré.

Tendo em vista a cumprimento do acordo, arquive-se

def in i t ivamente.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100424-65.2017.5.01.0078
RECLAMANTE SUZANA STUTZ REIS

ADVOGADO HORACIO DE SOUZA FERREIRA
JUNIOR(OAB: 97311/MG)

RECLAMADO PSG DO BRASIL LTDA

ADVOGADO NATALIA FORTI DE OLIVEIRA(OAB:
335152/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS NICOLA RICCI(OAB:
204183/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO LARISSA YASMIN ARAUJO
SILVA(OAB: 10070/RO)

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

TESTEMUNHA CAROLINA ORTULAN PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 78bd9b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Venha a 2ªRé, em 5 dias, com a indicação dos dados bancários do

beneficiário ou de seu patrono, com a devida comprovação quanto à

titularidade da conta, para que a liberação do depósito ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

do beneficiário.

Expeça-se alvará à 2ª ré.

Tendo em vista a cumprimento do acordo, arquive-se

def in i t ivamente.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100424-65.2017.5.01.0078
RECLAMANTE SUZANA STUTZ REIS

ADVOGADO HORACIO DE SOUZA FERREIRA
JUNIOR(OAB: 97311/MG)

RECLAMADO PSG DO BRASIL LTDA
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ADVOGADO NATALIA FORTI DE OLIVEIRA(OAB:
335152/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS NICOLA RICCI(OAB:
204183/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO LARISSA YASMIN ARAUJO
SILVA(OAB: 10070/RO)

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

TESTEMUNHA CAROLINA ORTULAN PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PSG DO BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 78bd9b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Venha a 2ªRé, em 5 dias, com a indicação dos dados bancários do

beneficiário ou de seu patrono, com a devida comprovação quanto à

titularidade da conta, para que a liberação do depósito ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

do beneficiário.

Expeça-se alvará à 2ª ré.

Tendo em vista a cumprimento do acordo, arquive-se

def in i t ivamente.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0152900-95.2008.5.01.0078
RECLAMANTE JOSAFA DIAS DE MORAES

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSAFA DIAS DE MORAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13f6ad2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Por ora, nos termos do §5º art. 3º do Ato Conjunto 3/2020 do

TRT/RJ, venha o autor, em 5 dias, com a indicação dos dados

bancários do beneficiário ou de seu patrono, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito ocorra mediante transferência de crédito diretamente

para a conta bancária do beneficiário.

Prossiga-se conforme #id:a5af39e.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100519-56.2021.5.01.0078
RECLAMANTE GERALDO ROQUE MARQUES

ADVOGADO JOCELI RIBEIRO MOREIRA(OAB:
106106/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE OBRAS PUBLICAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO VERONICA NASCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 161511/RJ)

ADVOGADO HAROLDO ARAUJO(OAB: 33249/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO ROQUE MARQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3dfcf86

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.,

Intime-se o autor a requerer o que entender pertinente. Prazo

preclusivo de 05 dias.

1.

Após, voltem-me conclusos para extinção da execução.2.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100974-84.2022.5.01.0078
RECLAMANTE ANGELA RIBEIRO CAETANO

ADVOGADO ARNALDO GIL DE ASSIS DIAS(OAB:
65662/RJ)

RECLAMADO OBRA DE PROMOCAO DOS JOVENS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)
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TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria Municipal do Tesouro

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA RIBEIRO CAETANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74daf71

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se a parte autora a vir com os meios indispensáveis ao

prosseguimento do feito, nos termos do art. 11-A, §1º c/c o art. 878

da CLT, no prazo de 30 dias.

Deverá ficar ciente que, no seu silêncio, o feito ficará paralisado por

dois anos, aguardando-se a iniciativa da parte em indicar meios

para prosseguimento do feito, conforme dispõe o art. 11-A, § 1º e

art. 878, ambos da CLT.

Transcorrido o prazo determinado acima, sem qualquer

manifestação, tornem os autos conclusos para decisão da

prescrição intercorrente.

Intime-se o autor para ciência desta decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº Monito-0011721-32.2015.5.01.0078
AUTOR NATALIA DE ALMEIDA ACIOLI

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA(OAB:
195832/RJ)

RÉU ADILSON APARECIDO DOS SANTOS

RÉU PROTEC SERVICOS TECNICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA DE ALMEIDA ACIOLI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 710f127

proferido nos autos.

Vistos etc.

Haja vista o conteúdo confidencial das informações obtidas junto ao

BACENCCS, e com o propósito precípuo de resguardar o

necessário sigilo, proceda a Secretaria a inclusão de sigilo na

documentação ora anexada.

Intime-se a parte autora para ciência da pesquisa BACENCCS e

para vir com os meios indispensáveis ao prosseguimento do feito,

nos termos do art. 11-A, §1º c/c o art. 878 da CLT.

Deverá ficar ciente que, no seu silêncio, o feito ficará paralisado por

dois anos, aguardando-se a iniciativa da parte em indicar meios

para prosseguimento do feito, conforme dispõe o art. 11-A, § 1º e

art. 878, ambos da CLT.

Transcorrido o prazo determinado acima, sem qualquer

manifestação, tornem os autos conclusos para decisão da

prescrição intercorrente.

Intime-se o autor para ciência desta decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010288-90.2015.5.01.0078
RECLAMANTE JUSSARA CASTRILLON DOS

SANTOS SILVA

ADVOGADO Manuel Fariña Lois(OAB: 57917/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSSARA CASTRILLON DOS SANTOS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cff9f60

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Analisada a conta pela Contadoria do Juízo, intimem-se as partes

para, querendo, impugnem os cálculos de forma fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância no prazo

comum de oito dias, sob pena de preclusão, conforme dispõe o art.

879, § 2º da CLT e a súmula nº 67, deste E.TRT.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para homologação

dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011156-39.2013.5.01.0078
RECLAMANTE MARCIA REGINA CANABARRO DE

ALCANTARA

ADVOGADO LIGIA MAGALHAES RAMOS
BARBOSA(OAB: 73808/RJ)

RECLAMADO SIRIUSCRED PROMOTORA DE
VENDAS LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PINHEIRO
GUIMARAES DE CARVALHO(OAB:
62456/RJ)

RECLAMADO MASSA FALIDA DE BANCO
CRUZEIRO DO SUL

ADVOGADO ANA CLAUDIA FERREIRA(OAB:
186033/SP)

TESTEMUNHA MARCELA ALBERTO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA REGINA CANABARRO DE ALCANTARA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1206f91
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proferida nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista o ora informado, aguarde-se a habilitação do crédito

do Autor, sobrestando-se os autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011156-39.2013.5.01.0078
RECLAMANTE MARCIA REGINA CANABARRO DE

ALCANTARA

ADVOGADO LIGIA MAGALHAES RAMOS
BARBOSA(OAB: 73808/RJ)

RECLAMADO SIRIUSCRED PROMOTORA DE
VENDAS LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PINHEIRO
GUIMARAES DE CARVALHO(OAB:
62456/RJ)

RECLAMADO MASSA FALIDA DE BANCO
CRUZEIRO DO SUL

ADVOGADO ANA CLAUDIA FERREIRA(OAB:
186033/SP)

TESTEMUNHA MARCELA ALBERTO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASSA FALIDA DE BANCO CRUZEIRO DO SUL

  - SIRIUSCRED PROMOTORA DE VENDAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1206f91

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista o ora informado, aguarde-se a habilitação do crédito

do Autor, sobrestando-se os autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100648-37.2016.5.01.0078
RECLAMANTE RAFAEL COSTA SILVA

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO LUCIANO GALVÃO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

RECLAMADO GRI KOLETA - GERENCIAMENTO DE
RESIDUOS INDUSTRIAIS S.A.

ADVOGADO BRUNO REIS COUTO(OAB:
130776/RJ)

ADVOGADO RENATA SCHUCH SILVEIRA(OAB:
120256/RJ)

TESTEMUNHA MARCELO DE MOURA GOMES

TESTEMUNHA MARKSANDER DE OLIVEIRA VIEIRA

TESTEMUNHA LEONIDES BASTOS JUNIOR

TESTEMUNHA MARCELO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRI KOLETA - GERENCIAMENTO DE RESIDUOS
INDUSTRIAIS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25583e1

proferido nos autos.

Diga a Ré sobre manifestação de #id:ee36cfe.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101149-20.2018.5.01.0078
RECLAMANTE VLAMIR DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO DIANE DA SILVA RIBEIRO(OAB:
149284/RJ)

ADVOGADO CELIA APARECIDA COUTINHO DE
FARIA(OAB: 134795/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO Luis Fernando Golfetto Ribeiro(OAB:
118615/RJ)

ADVOGADO Viviane Marchesano Ferreira(OAB:
160596/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VLAMIR DA SILVA OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cef9306

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intime-se a a parte autora para oferecer cálculos à quantificação do

julgado, observando os parâmetros fixados por este Juízo, inclusive

quanto a cota previdenciária e fiscal, em 8 dias. Os cálculos

deverão ser apresentados preferencialmente no sistema PjeCalc,

com o envio do arquivo ".pjc". O objetivo é o de tornar mais célere

tanto a verificação, como as futuras alterações promovidas pelas

partes e/ou pela Contadoria do Juízo.

Vindo os cálculos, intimem-se as Rés para manifestação sobre os

cálculos apresentados pelo Autor, em 8 dias, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da CLT. Os cálculos deverão

ser apresentados preferencialmente no sistema PjeCalc, com o

envio do arquivo ".pjc". O objetivo é o de tornar mais célere tanto a

verificação, como as futuras alterações promovidas pelas partes

e/ou pela Contadoria do Juízo.

Com a manifestação, remetam-se os autos à Contadoria para

verificação.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101168-89.2019.5.01.0078
RECLAMANTE ELIZABETH CRISTINA DA

CONCEICAO BRAZ

ADVOGADO LUCAS ULRICHSEN
SARDINHA(OAB: 208021/RJ)

RECLAMADO DINAMICA SERVICOS TECNICOS
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CINTHIA CARVALHO GALIANO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO BARRETO WASZAK

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH CRISTINA DA CONCEICAO BRAZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a7dfd0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Expeça-se ofício para liberação do seguro desemprego.

Intime-se a a parte autora para oferecer cálculos à quantificação do

julgado, observando os parâmetros fixados por este Juízo, inclusive

quanto a cota previdenciária e fiscal, em 8 dias. Os cálculos

deverão ser apresentados preferencialmente no sistema PjeCalc,

com o envio do arquivo ".pjc". O objetivo é o de tornar mais célere

tanto a verificação, como as futuras alterações promovidas pelas

partes e/ou pela Contadoria do Juízo.

Vindo os cálculos, intime-se a Ré para manifestação sobre os

cálculos apresentados pelo Autor, em 8 dias, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da CLT. Os cálculos deverão

ser apresentados preferencialmente no sistema PjeCalc, com o

envio do arquivo ".pjc". O objetivo é o de tornar mais célere tanto a

verificação, como as futuras alterações promovidas pelas partes

e/ou pela Contadoria do Juízo.

Com a manifestação, remetam-se os autos à Contadoria para

verificação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100066-90.2023.5.01.0078
RECLAMANTE GALILEU CRISOSTOMO DA SILVA

ADVOGADO LUCIA DO NASCIMENTO CAMARGO
SEVERO(OAB: 166453/RJ)

ADVOGADO LUIS GUILHERME RODRIGUES
ANJOS(OAB: 67152/RJ)

ADVOGADO VALMIR DE SOUZA BORBA(OAB:
85001/RJ)

RECLAMADO BALABAIA CABELEIREIRO UNISSEX
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTON JOSE SANTANNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALILEU CRISOSTOMO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51956c1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Haja vista o conteúdo confidencial das informações obtidas junto ao

BACENCCS, e com o propósito precípuo de resguardar o

necessário sigilo, proceda a Secretaria a inclusão de sigilo na

documentação ora anexada.

Intime-se a parte autora para ciência da pesquisa

BACENCCS/SNIPER/INFOSEG e para vir com os meios

indispensáveis ao prosseguimento do feito, nos termos do art. 11-A,

§1º c/c o art. 878 da CLT.

Deverá ficar ciente que, no seu silêncio, o feito ficará paralisado por

dois anos, aguardando-se a iniciativa da parte em indicar meios

para prosseguimento do feito, conforme dispõe o art. 11-A, § 1º e

art. 878, ambos da CLT.

Transcorrido o prazo determinado acima, sem qualquer

manifestação, tornem os autos conclusos para decisão da

prescrição intercorrente.

Intime-se o autor para ciência desta decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101831-09.2017.5.01.0078
RECLAMANTE BIANCA CARLA DA SILVA COSTA

ADVOGADO HUGO JAPIASSU SANTOS
FONSECA(OAB: 212667/RJ)

ADVOGADO ANA CLAUDIA RICCI RIBEIRO(OAB:
109879/RJ)

RECLAMADO DEBORAH AMARAL MONTEIRO
LOPES

ADVOGADO GUILHERME LOQUES
MENEGAZ(OAB: 152131/RJ)

RECLAMADO MARCIO REICH

ADVOGADO ALANA AZEREDO DAL CERE(OAB:
214223/RJ)

ADVOGADO OCTAVIO BRETZ MACHADO VIEIRA
GOMES COELHO(OAB: 211417/RJ)

RECLAMADO MAKE FASHION CONFECCAO LTDA
- EPP

ADVOGADO ALANA AZEREDO DAL CERE(OAB:
214223/RJ)

ADVOGADO OCTAVIO BRETZ MACHADO VIEIRA
GOMES COELHO(OAB: 211417/RJ)
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TERCEIRO
INTERESSADO

5º RGI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA CARLA DA SILVA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b38108

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Diga o Autor sobre manifestação de #id:483e55a.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010825-23.2014.5.01.0078
RECLAMANTE JOAQUIM REGUEIRA PINTO

ADVOGADO Oton Soares do Nascimento(OAB:
56494/RJ)

RECLAMADO SAPUGAS LTDA - ME

RECLAMADO ADAO MARQUES DE ASSIS

RECLAMADO CREUZENIR DA ROCHA SOUZA DE
ASSIS

TERCEIRO
INTERESSADO

LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM REGUEIRA PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86752c8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se a parte autora para tomar ciência das pesquisas e a vir

com os meios indispensáveis ao prosseguimento do feito, nos

termos do art. 11-A, §1º c/c o art. 878 da CLT, no prazo de 30 dias.

Deverá ficar ciente que, no seu silêncio, o feito ficará paralisado por

dois anos, aguardando-se a iniciativa da parte em indicar meios

para prosseguimento do feito, conforme dispõe o art. 11-A, § 1º e

art. 878, ambos da CLT.

Transcorrido o prazo determinado acima, sem qualquer

manifestação, tornem os autos conclusos para decisão da

prescrição intercorrente.

Intime-se o autor para ciência desta decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000479-81.2012.5.01.0078
RECLAMANTE FLAVIA DE CARVALHO SOUZA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DA
COSTA(OAB: 79152/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

PERITO DENISE NUNES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA DE CARVALHO SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID daa0b09

proferido nos autos.

Venham as Partes com nova petição, de acordo, no prazo de 10

dias, com assinatura de todos, partes e advogados.

Venha a Ré com o depósito de honorários periciais.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000479-81.2012.5.01.0078
RECLAMANTE FLAVIA DE CARVALHO SOUZA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DA
COSTA(OAB: 79152/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

PERITO DENISE NUNES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID daa0b09

proferido nos autos.

Venham as Partes com nova petição, de acordo, no prazo de 10

dias, com assinatura de todos, partes e advogados.

Venha a Ré com o depósito de honorários periciais.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100840-91.2021.5.01.0078
RECLAMANTE MOISES FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO LUCAS GUIMARAES
MARIANO DE OLIVEIRA(OAB:
219469/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL, SOCIAL, DA SAUDE
E PROFISSIONAL - IDESP
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES FERNANDES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a90f54

proferido nos autos.

Vistos etc.

Haja vista o conteúdo confidencial das informações obtidas junto à

Receita Federal, via Infojud, e com o propósito precípuo de

resguardar o necessário sigilo, proceda a Secretaria a inclusão de

sigilo na documentação ora anexada.

Intime-se o reclamante para ciência da pesquisa INFOJUD

anexada.

O Autor deverá indicar objetivamente meios eficazes para

prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias, ficando certo

que a indicação de bens imóveis somente será considerada com a

apresentação da respectiva certidão do RGI.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100339-06.2022.5.01.0078
RECLAMANTE JOSE LUCAS REGIS DA SILVA

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

ADVOGADO JULIANA SANTOS AZEVEDO
LIMA(OAB: 186695/RJ)

RECLAMADO LINDOMAR COMERCIO DE
ALIMENTOS - EIRELI

ADVOGADO JOAO CARLOS CORREA DE
PAULA(OAB: 189505/RJ)

ADVOGADO CINTHIA PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 189959/RJ)

RECLAMADO MEZZE BUFFET E GRILL LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS CORREA DE
PAULA(OAB: 189505/RJ)

ADVOGADO CINTHIA PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 189959/RJ)

RECLAMADO O REI DO BACALHAU GOURMET DE
CAMPO GRANDE LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS CORREA DE
PAULA(OAB: 189505/RJ)

ADVOGADO CINTHIA PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 189959/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO RIBEIRO CARDOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE WALTER GUIDO

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO RIBEIRO MALAQUIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDOMAR COMERCIO DE ALIMENTOS - EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d57350

proferido nos autos.

Diga a 1ªRé sobre manifestação de #id:1496786.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100058-50.2022.5.01.0078
RECLAMANTE GLORIETE MOURA DA SILVA

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df8703d

proferido nos autos.

Tendo em vista a nomeação de vários peritos neste processo sem

que se tenha logrado êxito em dar início à prova pericial, intimem-se

as partes para, de comum acordo, indicarem um perito, nos termos

do art.471 do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100058-50.2022.5.01.0078
RECLAMANTE GLORIETE MOURA DA SILVA

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)
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ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLORIETE MOURA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df8703d

proferido nos autos.

Tendo em vista a nomeação de vários peritos neste processo sem

que se tenha logrado êxito em dar início à prova pericial, intimem-se

as partes para, de comum acordo, indicarem um perito, nos termos

do art.471 do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100004-84.2022.5.01.0078
RECLAMANTE AFONSO CORDEIRO MAURICIO

ADVOGADO DANIELE MAURICIO DA SILVA(OAB:
223955/RJ)

RECLAMADO SORVETERIA CURICICA GOIS LTDA
- ME

ADVOGADO WALLACE AUGUSTO MENDES
SAMPAIO(OAB: 89110/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SORVETERIA CURICICA GOIS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7772a92

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intime-se a parte Ré para vir com o valor correspondente a 5%

sobre o valor atualizado da causa devido pelo autor.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100016-98.2022.5.01.0078
RECLAMANTE MEYRE DE OLIVEIRA BATISTA

JORGE

ADVOGADO SAMANTHA APARECIDA LEAL
SANCHES MONTEIRO DE
CASTRO(OAB: 232312/RJ)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEYRE DE OLIVEIRA BATISTA JORGE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0df9b03

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intime-se a a parte autora para oferecer cálculos à quantificação do

julgado, observando os parâmetros fixados por este Juízo, inclusive

quanto a cota previdenciária e fiscal, em 8 dias. Os cálculos

deverão ser apresentados preferencialmente no sistema PjeCalc,

com o envio do arquivo ".pjc". O objetivo é o de tornar mais célere

tanto a verificação, como as futuras alterações promovidas pelas

partes e/ou pela Contadoria do Juízo.

Vindo os cálculos, intime-se a Ré para manifestação sobre os

cálculos apresentados pelo Autor, em 8 dias, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da CLT. Os cálculos deverão

ser apresentados preferencialmente no sistema PjeCalc, com o

envio do arquivo ".pjc". O objetivo é o de tornar mais célere tanto a

verificação, como as futuras alterações promovidas pelas partes

e/ou pela Contadoria do Juízo.

Com a manifestação, remetam-se os autos à Contadoria para

verificação.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100626-03.2021.5.01.0078
RECLAMANTE KARLA APARECIDA JERONIMO DIAS

ADVOGADO ERICSEM GOMES HENRIQUE DE
SOUZA(OAB: 130109/RJ)

ADVOGADO LEANDRO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 149618/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO EDSON MACHADO RAMALHO
JUNIOR(OAB: 179851/RJ)

ADVOGADO JOANA GASPAR PINTO BRAZ(OAB:
147245/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA MARQUES
BEZERRA(OAB: 232170/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA APARECIDA JERONIMO DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdaf232

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Analisada a conta pela Contadoria do Juízo, intimem-se as partes

para, querendo, impugnem os cálculos de forma fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância no prazo

comum de oito dias, sob pena de preclusão, conforme dispõe o art.

879, § 2º da CLT e a súmula nº 67, deste E.TRT.

Ressalta-se que a decisão do Acórdão Id 64a7212 determinou a

apuração das diferenças salariais e reflexos, além dos honorários

sucumbenciais ao advogado do autor. Não há, portanto,

determinação para o cumprimento de obrigação de fazer, como

requerido pelo autor em sua manifestação Id 773ef27.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para homologação

dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100669-03.2022.5.01.0078
RECLAMANTE DIEGO FECURY XAVIER

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA
JUNIOR(OAB: 157385/RJ)

RECLAMADO EDIGRAFICA GRAFICA E EDITORA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO FECURY XAVIER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bae7159

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Diga o Autor sobre manifestação de #id:03ef595.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100750-49.2022.5.01.0078
RECLAMANTE MARCIA FERREIRA PINTO

ADVOGADO ANGELA MARIA DA SILVA(OAB:
168564/RJ)

RECLAMADO PROATIVIDADE CONSULTORIA
EMPRESARIAL E GESTAO DE RH
LTDA

ADVOGADO monica montanha ramos pigliasco
mariz(OAB: 80218/RJ)

ADVOGADO LEONARDO SALUSTIANO DE
SOUZA(OAB: 185351/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA FERREIRA PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91d4bf9

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Expeça-se alvará para que a reclamante saque o FGTS depositado

Intime-se a a parte autora para oferecer cálculos à quantificação do

julgado, observando os parâmetros fixados por este Juízo, inclusive

quanto a cota previdenciária e fiscal, em 8 dias. Os cálculos

deverão ser apresentados preferencialmente no sistema PjeCalc,

com o envio do arquivo ".pjc". O objetivo é o de tornar mais célere

tanto a verificação, como as futuras alterações promovidas pelas

partes e/ou pela Contadoria do Juízo.

Vindo os cálculos, intime-se a Ré para manifestação sobre os

cálculos apresentados pelo Autor, em 8 dias, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da CLT. Os cálculos deverão

ser apresentados preferencialmente no sistema PjeCalc, com o

envio do arquivo ".pjc". O objetivo é o de tornar mais célere tanto a
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verificação, como as futuras alterações promovidas pelas partes

e/ou pela Contadoria do Juízo.

Com a manifestação, remetam-se os autos à Contadoria para

verificação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100586-21.2021.5.01.0078
RECLAMANTE REGIO ALMEIDA SOUSA

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS LIMA(OAB:
155120/RJ)

RECLAMADO ESSEL ELETROMECANICA LTDA

ADVOGADO SAMANTHA OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 88944/RJ)

RECLAMADO GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA

ADVOGADO MAYARA SANT ANNA(OAB:
189722/RJ)

ADVOGADO CRISTIAN DIVAN BALDANI(OAB:
140454/RJ)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESSEL ELETROMECANICA LTDA

  - GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID faf15b6

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

    Ao Recorrido (Rés).

 Após, por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade,

prossiga-se com a remessa dos autos ao E. TRT, nos termos do

Provimento 01/2014.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100159-19.2024.5.01.0078
EXEQUENTE JANAINA BATISTA DA CONCEICAO

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA BATISTA DA CONCEICAO

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ad4b07

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre impugnação da

ré, em 08 dias.

Após, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0100131-51.2024.5.01.0078
REQUERENTE ROBERTA MENDES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA MENDES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cce0335

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a impugnação da

ré, em 08 dias.

Após, à Contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0100816-69.2023.5.01.0021
REQUERENTE ILVAN DELGADO RICCIARDI

ADVOGADO DANIEL LIMA ANDRADE(OAB:
200164/RJ)

ADVOGADO Marcus Vinicius Cardoso da
Costa(OAB: 128730/RJ)

ADVOGADO WASHINGTON ALVES DE MIRANDA
JUNIOR(OAB: 135203/RJ)

REQUERIDO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA
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ADVOGADO GABRIEL CUNHA RODRIGUES(OAB:
35297/DF)

ADVOGADO RODRIGO MOLINA RESENDE
SILVA(OAB: 28438/DF)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO BRUNO DE CARVALHO
GALIANO(OAB: 23714/BA)

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f817d42

proferida nos autos.

 Ao Agravado (Ré).

 Após, por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, prossiga-

se com a remessa dos autos ao E. TRT, nos termos do Provimento

01/2014.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100070-30.2023.5.01.0078
RECLAMANTE AUGUSTO CESAR REIS MARQUES

DE SEIXAS

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL CLAUDINO RIBEIRO(OAB:
231203/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48c6df1

proferido nos autos.

Tendo em vista a nomeação de vários peritos neste processo sem

que se tenha logrado êxito em dar início à prova pericial, intimem-se

as partes para, de comum acordo, indicarem um perito, nos termos

do art.471 do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100070-30.2023.5.01.0078
RECLAMANTE AUGUSTO CESAR REIS MARQUES

DE SEIXAS

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL CLAUDINO RIBEIRO(OAB:
231203/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO CESAR REIS MARQUES DE SEIXAS
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48c6df1

proferido nos autos.

Tendo em vista a nomeação de vários peritos neste processo sem

que se tenha logrado êxito em dar início à prova pericial, intimem-se

as partes para, de comum acordo, indicarem um perito, nos termos

do art.471 do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100442-76.2023.5.01.0078
RECLAMANTE JULIO CESAR PINTO DE MELLO

ADVOGADO RICARDO NAKAHASHI(OAB:
307176/SP)

RECLAMADO ORGANOSOLO BIOTECNOLOGIA
AGROAMBIENTAL EIRELI

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGANOSOLO BIOTECNOLOGIA AGROAMBIENTAL EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f34374

proferido nos autos.

Digam as Partes sobre manifestação de #id:2a02001.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100442-76.2023.5.01.0078
RECLAMANTE JULIO CESAR PINTO DE MELLO

ADVOGADO RICARDO NAKAHASHI(OAB:
307176/SP)

RECLAMADO ORGANOSOLO BIOTECNOLOGIA
AGROAMBIENTAL EIRELI

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR PINTO DE MELLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f34374

proferido nos autos.

Digam as Partes sobre manifestação de #id:2a02001.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100905-18.2023.5.01.0078
RECLAMANTE GABRIELE PINTO FERNANDES

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO CRUZEIRO DO SUL MERCADO LTDA

ADVOGADO pedro Henrique Morett Pinheiro(OAB:
175673/RJ)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZEIRO DO SUL MERCADO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb6a786

proferido nos autos.

Dê-se ciência às Partes da manifestação do Perito de #id:a7b190d,

bem como do início das diligências.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100905-18.2023.5.01.0078
RECLAMANTE GABRIELE PINTO FERNANDES

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO CRUZEIRO DO SUL MERCADO LTDA

ADVOGADO pedro Henrique Morett Pinheiro(OAB:
175673/RJ)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELE PINTO FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb6a786

proferido nos autos.

Dê-se ciência às Partes da manifestação do Perito de #id:a7b190d,

bem como do início das diligências.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100706-93.2023.5.01.0078
RECLAMANTE PAULETE DE OLIVEIRA PINTO

RIBEIRO

ADVOGADO ELIZABETH CRISTINA DE ALMEIDA
DIAS(OAB: 72373/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB
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ADVOGADO FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIEGAS(OAB: 67617/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8625f26

proferido nos autos.

Dê-se ciência às Partes da manifestação do Perito de #id:887f409,

bem como do início das diligências.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100706-93.2023.5.01.0078
RECLAMANTE PAULETE DE OLIVEIRA PINTO

RIBEIRO

ADVOGADO ELIZABETH CRISTINA DE ALMEIDA
DIAS(OAB: 72373/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIEGAS(OAB: 67617/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULETE DE OLIVEIRA PINTO RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8625f26

proferido nos autos.

Dê-se ciência às Partes da manifestação do Perito de #id:887f409,

bem como do início das diligências.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100674-88.2023.5.01.0078
RECLAMANTE MANOEL MESSIAS DA COSTA

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL MESSIAS DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b81c492

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1) Intime-se a parte autora para ajustar seus cálculos, no prazo de

08 (oito) dias, conforme certidão da Contadoria.

2) Cumprido, vista à ré para que, no mesmo prazo, na forma do art.

879 da CLT, sob pena de preclusão, apresente seus cálculos e, se

for o caso, suas impugnações, de forma fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância.

3) Após, ao setor de cálculos.

Os cálculos deverão ser apresentados preferencialmente no

sistema PjeCalc, com o envio do arquivo ".pjc". O objetivo é o

de tornar mais célere tanto a verificação, como as futuras

alterações promovidas pelas partes e/ou pela Contadoria do

Juízo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100674-88.2023.5.01.0078
RECLAMANTE MANOEL MESSIAS DA COSTA

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b81c492

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1) Intime-se a parte autora para ajustar seus cálculos, no prazo de

08 (oito) dias, conforme certidão da Contadoria.
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2) Cumprido, vista à ré para que, no mesmo prazo, na forma do art.

879 da CLT, sob pena de preclusão, apresente seus cálculos e, se

for o caso, suas impugnações, de forma fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância.

3) Após, ao setor de cálculos.

Os cálculos deverão ser apresentados preferencialmente no

sistema PjeCalc, com o envio do arquivo ".pjc". O objetivo é o

de tornar mais célere tanto a verificação, como as futuras

alterações promovidas pelas partes e/ou pela Contadoria do

Juízo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100854-41.2022.5.01.0078
RECLAMANTE VITOR LOPES DE ANDRADE DOS

SANTOS

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE LEAO(OAB:
227866/RJ)

RECLAMADO BIO-SERVICE PROPOSTAS
AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO JANETE DOS SANTOS
RUSSOWSKY(OAB: 131244/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR LOPES DE ANDRADE DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 644225f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Diga o Autor sobre manifestação de #id:e569b9a.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100357-90.2023.5.01.0078
RECLAMANTE LUIZ MATHEUS DE MORAIS

GONCALVES

ADVOGADO ANDRE FELIPE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 224689/RJ)

RECLAMADO INDUSTRIA ALIMENTICIA MONTE
CLARO DE MERITI LTDA - EPP

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA DUARTE(OAB:
145104/RJ)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA ALIMENTICIA MONTE CLARO DE MERITI LTDA -
EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8795a86

proferido nos autos.

Dê-se ciência às Partes da manifestação do Perito de #id:e82ce90,

bem como do início das diligências.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100357-90.2023.5.01.0078
RECLAMANTE LUIZ MATHEUS DE MORAIS

GONCALVES

ADVOGADO ANDRE FELIPE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 224689/RJ)

RECLAMADO INDUSTRIA ALIMENTICIA MONTE
CLARO DE MERITI LTDA - EPP

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA DUARTE(OAB:
145104/RJ)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ MATHEUS DE MORAIS GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8795a86

proferido nos autos.

Dê-se ciência às Partes da manifestação do Perito de #id:e82ce90,

bem como do início das diligências.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100468-45.2021.5.01.0078
RECLAMANTE MARCOS DOS SANTOS

ADVOGADO DONATO RIBEIRO BARROS(OAB:
65931/RJ)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR RIBEIRO
BARROS(OAB: 94925/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
BARROS(OAB: 64455/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb601d1
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proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Diga o Autor sobre manifestação de #id:4ba5793.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100112-50.2021.5.01.0078
RECLAMANTE JOSUE FAGUNDES NASCIMENTO

ADVOGADO Sidnei Batista(OAB: 96618/RJ)

RECLAMADO PGD COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA GASES
EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

GD COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
PARA GASES EIRELI - EPP N/P
SOCIO ALAN FRANCISCO VITAL
MARGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE FAGUNDES NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbb6250

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se a parte autora a vir com os meios indispensáveis ao

prosseguimento do feito, nos termos do art. 11-A, §1º c/c o art. 878

da CLT, no prazo de 30 dias.

Deverá ficar ciente que, no seu silêncio, o feito ficará paralisado por

dois anos, aguardando-se a iniciativa da parte em indicar meios

para prosseguimento do feito, conforme dispõe o art. 11-A, § 1º e

art. 878, ambos da CLT.

Transcorrido o prazo determinado acima, sem qualquer

manifestação, tornem os autos conclusos para decisão da

prescrição intercorrente.

Intime-se o autor para ciência desta decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100111-02.2020.5.01.0078
RECLAMANTE DEBORA CABRAL DOS SANTOS

ADVOGADO Paulo Roberto da Silva Mitrano(OAB:
75173/RJ)

RECLAMADO NYATA SERVICOS FINANCEIROS
LTDA

RECLAMADO SOCIEDADE ESPANHOLA DE
BENEFICENCIA

ADVOGADO JULIANO SILVA PINTO DE
ALMEIDA(OAB: 163983/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NYATA SERVICOS FINANCEIROS
LTDA a/c socia SANDRA CRISTINA
BONDI

TERCEIRO
INTERESSADO

sandra Cristina Bondi

TERCEIRO
INTERESSADO

NYATA SERVICOS FINANCEIROS
LTDA a/c socio RICARDO BORGES
PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA CABRAL DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c4965f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se a parte autora a vir com os meios indispensáveis ao

prosseguimento do feito, nos termos do art. 11-A, §1º c/c o art. 878

da CLT, no prazo de 30 dias.

Deverá ficar ciente que, no seu silêncio, o feito ficará paralisado por

dois anos, aguardando-se a iniciativa da parte em indicar meios

para prosseguimento do feito, conforme dispõe o art. 11-A, § 1º e

art. 878, ambos da CLT.

Transcorrido o prazo determinado acima, sem qualquer

manifestação, tornem os autos conclusos para decisão da

prescrição intercorrente.

Intime-se o autor para ciência desta decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100030-53.2020.5.01.0078
RECLAMANTE MARCELO FELIPE DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE LEAO(OAB:
227866/RJ)

RECLAMADO BAZAR E MATERIAL DE
CONSTRUCAO VALE DO TINGUI
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA SANTOS DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL DE SOUZA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FELIPE DA SILVA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60febf0

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para ciência da pesquisa SNIPER e para vir

com os meios indispensáveis ao prosseguimento do feito, nos

termos do art. 11-A, §1º c/c o art. 878 da CLT.

Deverá ficar ciente que, no seu silêncio, o feito ficará paralisado por
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dois anos, aguardando-se a iniciativa da parte em indicar meios

para prosseguimento do feito, conforme dispõe o art. 11-A, § 1º e

art. 878, ambos da CLT.

Transcorrido o prazo determinado acima, sem qualquer

manifestação, tornem os autos conclusos para decisão da

prescrição intercorrente.

Intime-se o autor para ciência desta decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100965-93.2020.5.01.0078
RECLAMANTE AILTON DE FREITAS GUIMARAES

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b689129

proferido nos autos.

Intime-se a Ré a comprovar a inclusão das devidas diferenças na

folha de pagamento do autor, em 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101212-56.2019.5.01.0063
RECLAMANTE TAMARA SILVA DE QUEIROZ

ADVOGADO EDEILSON SOUSA DA
TRINDADE(OAB: 222507/RJ)

RECLAMADO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO PROBID CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMARA SILVA DE QUEIROZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f198050

proferido nos autos.

Indefiro o ora requerido tendo em vista que a Ré não tem REEF

deferido. O processo piloto ora indicado se refere ao GRUPO

PROL, onde a Ré não está incluída.

 

Intime-se a parte autora a vir com os meios indispensáveis ao

prosseguimento do feito, nos termos do art. 11-A, §1º c/c o art. 878

da CLT, no prazo de 30 dias.

Deverá ficar ciente que, no seu silêncio, o feito ficará paralisado por

dois anos, aguardando-se a iniciativa da parte em indicar meios

para prosseguimento do feito, conforme dispõe o art. 11-A, § 1º e

art. 878, ambos da CLT.

Transcorrido o prazo determinado acima, sem qualquer

manifestação, tornem os autos conclusos para decisão da

prescrição intercorrente.

Intime-se o autor para ciência desta decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100134-11.2021.5.01.0078
RECLAMANTE DANIELE DAVID FERSURA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE DAVID FERSURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b92501a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.,

Intime-se o autor a requerer o que entender pertinente. Prazo

preclusivo de 05 dias.

1.

Após, voltem-me conclusos para extinção da execução.2.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0100340-25.2021.5.01.0078
RECLAMANTE ANDERSON CHAGAS DO BOMFIM

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO ARION VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO MONT ALEGRE PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON CHAGAS DO BOMFIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 905a7de

proferido nos autos.

Vistos etc.

Haja vista o conteúdo confidencial das informações obtidas junto à

Receita Federal, via Infojud, e com o propósito precípuo de

resguardar o necessário sigilo, proceda a Secretaria a inclusão de

sigilo na documentação ora anexada.

Intime-se o reclamante para ciência da pesquisa

INFOJUD/RENAJUD/SNIPER anexada.

O Autor deverá indicar objetivamente meios eficazes para

prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias, ficando certo

que a indicação de bens imóveis somente será considerada com a

apresentação da respectiva certidão do RGI.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100091-74.2021.5.01.0078
RECLAMANTE FERNANDA MARIA DA SILVA

ADVOGADO VIVIANE OLIVEIRA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 189951/RJ)

ADVOGADO elcino sales bertho(OAB: 104316/RJ)

RECLAMADO ROZA CAMPELO EDICOES
CULTURAIS LTDA - EPP

ADVOGADO ROBERTA DA GAMA LIMA PEREZ
ESTEVES(OAB: 104750/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROZA CAMPELO EDICOES CULTURAIS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6db6440

proferido nos autos.

DESPACHO- Pje

Defiro o prazo de 5 dias requerido pela Ré, devendo a mesma ficar

ciente de que o pagamento fora deste prazo, será considerada

litigância de má-fé, ensejando a aplicação de multa de 10% do valor

da causa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100050-10.2021.5.01.0078
RECLAMANTE LARA ISABELLA MAFRA DE

OLIVEIRA CIQUEIRA

ADVOGADO VALDIRENE PAIVA ROCHA(OAB:
202716/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL PIAGET
LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO HENRIQUE DOS SANTOS
SOUZA(OAB: 97865/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOANA GABRIELLE RIBAS DE
ANDRADE SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARA ISABELLA MAFRA DE OLIVEIRA CIQUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01ad2a7

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para ciência da pesquisa RCPJ e para vir

com os meios indispensáveis ao prosseguimento do feito, nos

termos do art. 11-A, §1º c/c o art. 878 da CLT.

Deverá ficar ciente que, no seu silêncio, o feito ficará paralisado por

dois anos, aguardando-se a iniciativa da parte em indicar meios

para prosseguimento do feito, conforme dispõe o art. 11-A, § 1º e

art. 878, ambos da CLT.

Transcorrido o prazo determinado acima, sem qualquer

manifestação, tornem os autos conclusos para decisão da

prescrição intercorrente.

Intime-se o autor para ciência desta decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100902-63.2023.5.01.0078
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DA SILVA

RODRIGUES

ADVOGADO THIAGO CEZARIO DE SOUZA(OAB:
177312/RJ)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DA SILVA RODRIGUES
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 02702db

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado, nos termos do art. 852-I da CLT

FUNDAMENTAÇÃO

REVELIA E CONFISSÃO FICTA

A parte ré, apesar de regularmente notificada, não compareceu à

audiência, motivo por que a declaro revel e confessa (confissão

ficta) quanto aos fatos contra ela alegados (art. 844, caput, da CLT;

Súmula 74, I, do TST).

TÉRMINO DO CONTRATO DE EMPREGO

O autor menciona ter sido admitido na ré em 13-09-2021, na função

de “bombeiro civil”, com salário mensal de R$ 1.671,03 e com

demissão em 27-07-2023.

Alega que não recebeu o pagamento das verbas resilitórias.

Tendo em vista a revelia e a confissão ficta da ré, não havendo

prova em sentido contrário, presumo verdadeiro o alegado na

exordial.

Sendo incontroversos o cabimento e o inadimplemento das verbas

resilitórias e não tendo, a parte autora, dado causa à mora (Súmula

462 do TST), devidas as multas dos arts. 477 e 467 da CLT.

Julgo procedentes os pedidos para condenar a ré ao cumprimento

das seguintes obrigações:

De pagar:

- saldo de salário de julho/2023 (27 dias);

- gratificação natalina proporcional (07/12) de 2023;

- férias proporcionais (11/12) do período 2022/2023, com 1/3;

- multa do art. 467 da CLT, a incidir sobre as verbas resilitórias em

sentido estrito indicadas acima;

- multa do art. 477 da CLT.

DANOS MORAIS

O dano moral (art. 5º, V e X, da CRFB; art. 11 e seguintes do CC)

envolve a injusta agressão ao direito geral de personalidade, sendo

presumíveis a dor e o abalo psicológico daí decorrentes (dano in re

ipsa). Trata-se, com efeito, de lesão à esfera extrapatrimonial do ser

humano, em afronta à sua dignidade.

A dignidade do ser humano, fundamento da República Federativa

do Brasil (art. 1º, III, da CRFB), diz respeito não apenas a direitos de

defesa, mas também a direitos prestacionais, estes manifestados

pelo acesso a bens e serviços essenciais ao resguardo do chamado

mínimo ético irredutível.

No âmbito trabalhista, a realização da dignidade da pessoa humana

ocorre, dentre outros modos, pela observância dos direitos sociais

específicos, a exemplo do integral e tempestivo pagamento das

verbas trabalhistas ao empregado.

Trata-se, com efeito, de valores diretamente relacionados à

prestação laboral, sendo, assim, de natureza nitidamente alimentar

e destinados à própria subsistência do empregado e de sua família,

com proteção no âmbito internacional (Convenção 95 da OIT) e

interno (art. 7º, VI e X, da CRFB).

Ademais, o respeito aos direitos trabalhistas compõe o núcleo do

valor social do trabalho, fundamento da ordem econômica, a qual

tem por finalidade “assegurar a todos existência digna, conforme os

ditames da Justiça Social” (art. 170, caput, da CRFB), orientada

pelo princípio da função social da propriedade (art. 170, III, da

CRFB).

Assim, por certo que a injusta privação à integral e tempestiva

fruição das verbas alimentares trabalhistas compromete a função

social da propriedade, gerando, ao empregado, angústia e

incerteza, devendo haver a necessária compensação da respectiva

lesão extrapatrimonial, a qual não se confunde, porquanto possui

natureza jurídica diversa, com a penalidade do art. 477, § 8º, da

CLT. Nesse sentido, já decidiu este E. Regional:

DANOS EXTRAPATRIMONIAIS - ATRASO NO PAGAMENTO DAS

VERBAS RESILITÓRIAS - DEVER DE REPARAÇÃO. Na ordem

constitucional brasileira a propriedade atenderá a uma função social

(Art. 5º, Inciso XXIII, CRFB) e a atividade econômica terá -por fim

assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça

social-, pois a ordem econômica e a livre iniciativa estão fundadas

na valorização - e não degradação - do trabalho humano (Art. 170,

caput, CRFB). Dever de reparação. Danos patrimoniais e

extrapatrimoniais. A indenização por danos morais e de imagem -

foi elevada a modalidade de garantia constitucional em face da

violação dos direitos fundamentais (Art. 5º, inciso X, CRFB),

reparando todos os agravos à pessoa humana (Art. 5º, incisos IV e

V CRFB), com singular tutela aqueles que ocorrem nas relações de

trabalho, merecedores de uma justiça especializada para conhecê-

los e apreciá-los (Art. 114, inciso VI, CRFB). A intangibilidade e a

irredutibilidade do salário estão garantidas constitucionalmente e

constitui crime a retenção dolosa da remuneração que visa ao

atendimento das necessidades vitais básicas do indivíduo (Art. 7º,

inciso IV, VI, VII e X da CRFB). Diante da relevância de tal bem

jurídico para a vida e sobrevivência, o atraso no seu adimplemento,

ainda que por ocasião da rescisão do contrato de trabalho, se

constitui em grave ilícito, capaz de ensejar, necessariamente, o

dever de reparar o dano moral, que se presume na hipótese.

(RO0001408-38.2011.5.01.0244 – 7ª Turma – Desembargadora-

Relatora Sayonara Grillo Coutinho Leonardo da Silva – Publicado

em 05-02-2013)

No mesmo sentido, o entendimento firmado na Súmula 46 do TRT
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da 17ª Região:

"INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. NÃO PAGAMENTO DE

VERBAS RESCISÓRIAS. DANO PRESUMIDO. A dispensa sem

pagamento de verbas rescisórias configura, por si só, ofensa à

dignidade do trabalhador a ensejar indenização por dano moral, não

havendo a necessidade de prova dos prejuízos advindos do ato

ilícito praticado pelo empregador, porque presumidos".

A partir disso, e à luz dos critérios mencionados nos incisos do art.

223-G da CLT, julgo procedente o pedido para condenar a ré ao

pagamento de R$ 3.000,00 a título de compensação por danos

morais, observada a Súmula 439 do TST.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Aplico, à hipótese, as novas disposições acerca da matéria, trazidas

pela Lei 13.467/2017, uma vez que se trata de ação proposta após

a vigência da referida lei.

O art. 790, § 3º, da CLT, com a nova redação conferida pela Lei

13.467/2017, estabelece que “É facultado aos juízes, órgãos

julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer

instância conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da

justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles

que perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento)

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social”.

Considerando-se que a análise do requerimento está sendo feita

por ocasião da prolação da sentença, deve ser levada em conta a

situação econômica atual da parte autora.

Ressalte-se que o art. 99, § 3º, do CPC, aplicável supletivamente ao

processo do trabalho (art. 15 do CPC), estabelece que “Presume-se

verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por

pessoa natural”.

Não há provas de que a parte autora receba salário superior a 40%

do limite máximo do Regime Geral da Previdência Social – RGPS.

No mesmo sentido, inclusive, já decidiu o E.TST, por meio de uma

de suas turmas:

AÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/17. RECURSO DE REVISTA DO AUTOR. BENEFÍCIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE

RECURSOS POR SIMPLES DECLARAÇÃO.  CUSTAS

P R O C E S S U A I S  E  H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S

S U C U M B E N C I A I S .  T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A

RECONHECIDA. Cinge-se a controvérsia a definir se a simples

declaração de hipossuficiência econômica é suficiente para a

comprovação do estado de pobreza do reclamante, para fins de

deferimento dos benefícios da justiça gratuita, em ação ajuizada

após a vigência da Lei n° 13.467/2017. Segundo o artigo 790, §§ 3º

e 4º, da CLT, com as alterações impostas pela Lei nº 13.467/2017,

o benefício da gratuidade da Justiça será concedido àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, ou àqueles que

comprovarem insuficiência de recursos. Já o artigo 5º, LXXIV, da

Constituição Federal consagra o dever do Estado de prestar

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos e o artigo 99, §3º, do CPC, de aplicação

supletiva ao processo do trabalho, consoante autorização expressa

no artigo 15 do mesmo Diploma, dispõe presumir-se verdadeira a

alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural. A partir da

interpretação sistemática desses preceitos, não é possível exigir

dos trabalhadores que buscam seus direitos na Justiça do Trabalho

- na sua maioria, desempregados - a comprovação de estarem sem

recursos para o pagamento das custas do processo. Deve-se

presumir verdadeira a declaração de pobreza firmada pelo autor, na

petição inicial, ou feita por seu advogado, com poderes específicos

para tanto. No tocante aos honorários advocatícios, além dessa

compreensão, é certo que artigo 98, caput e § 1º, do CPC os inclui

entre as despesas abarcadas pelo beneficiário da gratuidade da

justiça. Ainda que o § 2º do mencionado preceito disponha que a

concessão da gratuidade não afasta a responsabilidade do

beneficiário pelos honorários advocatícios decorrentes de sua

sucumbência, o § 3º determina que tal obrigação fique sob condição

suspensiva, pelo prazo de 5 anos, e somente poderá ser exigida se

o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos justificadora da concessão da gratuidade de justiça,

extinguindo-se, após o decurso do prazo mencionado. Essa regra

foi incorporada na sua quase totalidade à CLT por meio da

introdução do artigo 791-A, especificamente no seu § 4º, muito

embora o prazo da condição suspensiva seja fixado em dois anos e

contenha esdrúxula previsão de possibilidade de cobrança, se o

devedor obtiver créditos em outro processo aptos a suportar as

despesas. Diz-se esdrúxula pelo conteúdo genérico da autorização

e por não especificar a natureza do crédito obtido, que, em regra, no

processo do trabalho, resulta do descumprimento de obrigações

comezinhas do contrato de trabalho, primordialmente de natureza

alimentar, circunstância que o torna impenhorável, na forma prevista

no artigo 833, IV, do CPC, com a ressalva contida no seu § 2º.

Nesse contexto, o beneficiário da justiça gratuita somente suportará

as despesas decorrentes dos honorários advocatícios caso o credor

demonstre a existência de créditos cujo montante promova

ind iscut íve l  e  substanc ia l  a l teração de sua condição

socioeconômica e, para tanto, não se pode considerar de modo

genérico o percebimento de quaisquer créditos em outros

processos, pois, neste caso, em última análise se autorizaria a

constrição de verba de natureza alimentar. Precedentes. Por fim,
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deve ser reduzido o percentual arbitrado, para o mínimo previsto em

lei, considerando-se que o autor desistiu da ação antes mesmo da

habilitação dos advogados das rés e da realização da denominada

audiência inaugural, de modo a evitar o deslocamento das partes e

consequente incremento das despesas processuais, pleito

homologado pelo juiz. Em tal caso, não houve maiores gastos pelas

demandadas e o julgador não pode deixar de observar tais

elementos fáticos ao definir o percentual a incidir, a teor da regra

contida no § 2º do artigo 791-A da CLT. Recurso de revista

conhecido e provido. ( RR - 10520-91.2018.5.03.0062 - 7ª Turma -

Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão - Acórdão

publicado em 30-06-2020)

Em razão disso, não infirmada a presunção legal estabelecida no

art. 790, § 3º, da CLT, concedo à parte autora os benefícios da

justiça gratuita, isentando-a do pagamento das custas do processo.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Tendo em vista a data da propositura da ação, o tema dos

honorários advocatícios deve ser analisado sob a ótica da chamada

“reforma trabalhista”.

Nesse sentido, o art. 791-A da CLT, com redação conferida pela Lei

13.467/2017, estabelece que:

“Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1o Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:        

I - o grau de zelo do profissional;          

II - o lugar de prestação do serviço;          

III - a natureza e a importância da causa;            

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.           

Condeno a ré ao pagamento de honorários de sucumbência no

percentual de 5% sobre o valor dos pedidos julgados procedentes, a

partir do que resultar da liquidação da sentença.

DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Liquidação por cálculos.

Natureza jurídica das parcelas (art. 832, § 3º, da CLT) conforme o

art. 28, § 9º, da Lei 8.212/91, cabendo à ré efetuar e comprovar o

recolhimento das contribuições previdenciárias, autorizada a

retenção da quota-parte do autor (OJ 363 da SBDI-I do TST).

Descontos fiscais, pela autora, nos termos do art. 12-A da Lei

7.713/88 e da Súmula 368 do TST, cabendo à ré efetuar e

comprovar o respectivo recolhimento. Observe-se o disposto na OJ

400 da SBDI-I do TST.

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA

Por força do caráter vinculante da decisão (art. 102, § 2º, da CRFB

e art. 927, I, do CPC c/c art. 769 da CLT), aplicável o decidido no

voto conjunto, de relatoria do Excelentíssimo Ministro Gilmar

Mendes, proferido nos autos das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e

6.021:

“Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes as ações diretas de

i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  e  a s  a ç õ e s  d e c l a r a t ó r i a s  d e

constitucionalidade, para conferir interpretação conforme à

Constituição ao art. 879, §7º, e a o art. 899, §4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467, de 2017. Nesse sentido, há de se

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)”.

Quanto ao termo inicial de aplicação da SELIC, estabeleceu-se,

pelo decidido nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021, a “incidência

do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”. Parece haver um consenso

semântico no sentido de que, a partir da propositura da ação

perante o Poder Judiciário, dá-se início à chamada fase “judicial”.

Raciocínio diverso daria margem à insólita hipótese em que o

trabalhador, além de obrigado a propor ação judicial para fins de ver

cumprido um direito seu e de, com isso, sofrer uma desvalorização

do seu crédito por conta do desnível entre o IPCA-E na fase pré-

judicial e a SELIC na fase judicial, também amargar o interregno

entre a data da propositura da ação e a citação do réu sem qualquer

correção monetária e juros de mora sobre o valor judicialmente

reconhecido, malferindo-se, inevitavelmente, o direito de

propriedade e a devida proteção da coisa julgada. Assim, com

amparo também no art. 883 da CLT, no art. 39, § 1º, da Lei

8.177/1991 e na interpretação analógica do art. 240, § 1º, do CPC

c/c art. 769 da CLT, é de se concluir que a incidência da SELIC

retroage à data da propositura da ação. Nesse sentido, inclusive, a

decisão em sede de embargos de declaração na ADC 58, no

sentido de “estabelecer a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial

e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art.

406 do Código Civil).

Diante de todo o exposto, concluo e determino que a atualização
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monetária e os juros de mora serão aplicados da seguinte forma:

- até o dia anterior ao da propositura da ação (fase “pré-judicial”),

incidência do IPCA-E;

- a partir da data da propositura da ação (inclusive), incidência da

SELIC.

Quanto à atualização monetária, observem-se, ainda, os arts. 459, §

1º e 477, § 6º, da CLT, bem como a Súmula 381 do TST.

PRAZO E CONDIÇÕES DE CUMPRIMENTO DA SENTENÇA

Nos termos do art. 832, § 1º, da CLT, “Quando a decisão concluir

pela procedência do pedido, determinará o prazo e as condições

para o seu cumprimento”.

O art. 765 da CLT, por sua vez, menciona que “Os Juízos e

Tribunais do Trabalho terão ampla liberdade na direção do processo

e velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar

qualquer diligência necessária ao esclarecimento delas”.

Tais dispositivos da CLT, além de consentâneos com o caráter

alimentar e, por isso, privilegiado, do crédito trabalhista (art. 100, §

1º, da CRFB e art. 83, I, da Lei 11.101/2005), também se

harmonizam integralmente com o direito fundamental à duração

razoável do processo (art. 5º, LXXVIII, da CRFB), assegurados “os

meios que garantam a celeridade de sua tramitação”.

Com base nos arts. 4º e 6º do CPC c/c art. 769 da CLT, “As partes

têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do

mérito, incluída a atividade satisfativa”. Nesse sentido, “Todos os

sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha,

em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva”.

Percebe-se, portanto, que a duração razoável do processo e a

efetividade da jurisdição estão diretamente relacionadas à

capacidade de o Poder Judiciário entregar, no plano fático, o bem

da vida judicialmente reconhecido ao credor.

Para tanto, de modo a se desestimular o uso do processo com fins

meramente procrastinatórios e com vistas a se assegurar,

finalmente, o efetivo cumprimento de obrigações que já deveriam ter

sido espontaneamente observadas quando da vigência do contrato

de emprego, torna-se imperativa a incidência do art. 139, IV, do

CPC c/c art. 769 da CLT e art. 3º, III, da Instrução Normativa

39/2016 do TST, que assim dispõe:

“O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código,

incumbindo-lhe: (...) IV - determinar todas as medidas indutivas,

coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para

assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que

tenham por objeto prestação pecuniária”.

Nessa direção, inclusive, já decidiu o TST:

“RECURSO DE REVISTA DA 3ª RECLAMADA. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. IMPOSIÇÃO DE MULTA COMINATÓRIA PELO

DESCUMPRIMENTO DE PRAZO Assinado eletronicamente por:

GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA - Juntado em: 08/01/2021

01:07:08 -  2934369 PARA PAGAMENTO DO DÉBITO

RECONHECIDO EM JUÍZO. OBRIGAÇÃO DE PAGAR.

FUNDAMENTO NO ART. 832, §1º, DA CLT. APLICABILIDADE

COM FUNDAMENTO NO ART. 139, IV, DO CPC/15. No caso

concreto, o eg. TRT manteve a condenação da reclamada ao

pagamento da multa de 10% em caso de não pagamento no prazo

estabelecido em sentença, com base no art. 832, § lº, da CLT. A

norma celetista sob referência, apesar de não tratar de forma

explícita da possibilidade de imposição de multa cominatória, mas

apenas determinar que "Quando a decisão concluir pela

procedência do pedido, determinará o prazo e as condições para o

seu cumprimento", pode ser interpretada como autorizadora da

imposição da referida penalidade, pois, com o advento do novo

Código de Processo Civil, a partir de 16/03/2016, especificamente

do seu art. 139, IV, passou a ser expressamente admitida a

incidência de "medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub

-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de ordem

judicial", também nas ações que tenham por objeto prestação

pecuniária. Dentre tais medidas, certamente se encontra a multa

cominatória. Há julgado. Recurso de revista não conhecido. (ARR -

1186-54.2014.5.08.0120 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga,

Data de Julgamento: 21/06/2017, 6ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 23/06/2017)”

Ante o exposto, determino que a ré deverá pagar o valor devido

(acrescido de juros de mora e de atualização monetária) no prazo

legal do art. 880 da CLT, sob pena de, nos termos do art. 139, IV,

do CPC c/c art. 769 da CLT, pagar multa equivalente a 20% (vinte

por cento) do respectivo valor.

OFÍCIOS

Indefiro, tratando-se de juízo de conveniência e oportunidade do

órgão julgador, nada obstando a iniciativa da parte interessada

perante os órgãos competentes.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação proposta por CARLOS EDUARDO DA

SILVA RODRIGUES em face de SPRINK SEGURANÇA CONTRA

INCENDIO LTDA, decido julgar procedentes os pedidos para

condenar a ré ao cumprimento das seguintes obrigações:

De pagar:

- saldo de salário de julho/2023 (27 dias);

- gratificação natalina proporcional (07/12) de 2023;

- férias proporcionais (11/12) do período 2022/2023, com 1/3;

- multa do art. 467 da CLT, a incidir sobre as verbas resilitórias em
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sentido estrito indicadas acima;

- multa do art. 477 da CLT;

- R$ 3.000,00 a título de compensação por danos morais,

observada a Súmula 439 do TST;

-honorários de sucumbência no percentual de 5% sobre o valor dos

pedidos julgados procedentes, a partir do que resultar da liquidação

da sentença.

Tudo na forma da fundamentação.

Descontos fiscais e previdenciários conforme item específico da

fundamentação.

Juros e correção monetária nos termos do item específico da

fundamentação.

A parte ré, no prazo legal do art. 880 da CLT, quando notificada

para tanto, deverá pagar o valor devido (acrescido de juros de mora

e de atualização monetária), sob pena de, nos termos do art. 139,

IV, do CPC c/c art. 769 da CLT, pagar multa equivalente a 20%

(vinte por cento) do respectivo valor.

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita.

Custas, pela ré, de R$ 160,00, calculadas sobre o valor da

condenação, arbitrado em R$ 8.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Notificação
Processo Nº ATSum-0000500-62.2009.5.01.0078

Autor Evandro da Silva Borges

Advogado Jose Luis Campos Xavier(OAB: RJ
63498-D)

Réu Canaã Representações e Turismo
Ltda.

Advogado Mario Cabral Neto(OAB: RJ 31870-D)

Réu TALARES EMPREENDIMENTOS,
PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS LTDA

Réu MARILENE ZANETTE CASTEGLIONE

Processo: 0000500-62.2009.5.01.0078 - ATSum

Aut: Evandro da Silva Borges  [Adv. Jose Luis Campos Xavier

(OAB: RJ 63498-D)]

Réu: Canaã Representações e Turismo Ltda. [Adv. Mario Cabral

Neto (OAB: RJ 31870-D)], TALARES EMPREENDIMENTOS,

PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, MARILENE ZANETTE

CASTEGLIONE

Destinatário(s): Aut Evandro da Silva Borges , Réu Canaã

R e p r e s e n t a ç õ e s  e  T u r i s m o  L t d a . ,  R é u  T A L A R E S

EMPREENDIMENTOS, PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS LTDA,

Réu MARILENE ZANETTE CASTEGLIONE, Sócio Canaã

Representações e Turismo Ltda n/p sócia Marilene Zanette

Casteglione, Sócio Canaã Representações e Turismo Ltda A/C

Talares Empreendimentos Participações e Serviços Ltda

Tomar ciência que o processo físico foi migrado para o eletrônico

(sistema PJe), mantida a mesma numeração e que  o art. 51 da

Resolução CSJT 185/2017 e o art. 11 do Ato da Presidência do TRT

nº 147/2017 (DEJT de 17/11/2017) determinam o peticionamento

somente por meio eletrônico, não sendo permitidas petições por

meio físico, pena de não produzirem quaisquer efeitos legais. Os

autos físicos permanecerão na Secretaria da Vara até o

arquivamento do feito.

Processo Nº ATOrd-0011442-46.2015.5.01.0078
RECLAMANTE MARILDA MOTA DOS SANTOS

ADVOGADO RENATA DE MELLO
MEIRELLES(OAB: 126902/RJ)

RECLAMADO MOPP MULTSERVICOS LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIZ MIGUEL PETERLINI(OAB:
51136/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVANA FANTAUZZI BIANCHINI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALBERTO BIANCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOPP MULTSERVICOS LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MOPP MULTSERVICOS LTDA. EM

RECUPERACAO JUDICIAL

NOTIFICAÇÃO - PJe

Fica o destinatário notificado para ciência do despacho de ID.

cad2dde:

Diante do exposto determino sejam a Ré e os sócios ora indicados

citados para se manifestarem e requererem as provas que

entenderem cabíveis, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 855-A

da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

..+-.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEX PINTO ALVES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100959-86.2020.5.01.0078
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE MATHIAS

FERNANDES

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO MAVERICKS ARTIGOS OTICOS
LTDA - EPP
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TERCEIRO
INTERESSADO

MAVERICKS ARTIGOS OTICOS
LTDAEPP - n/p DANIEL DE OLIVEIRA
RADWAN

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PAULA NEVES VARGAS DA
COSTA

ADVOGADO TIAGO DOS ANJOS MACHADO(OAB:
121215/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAVERICKS ARTIGOS OTICOS
LTDA EPP - n/p GABRIEL ORNELAS
RODRIGUES IGARASHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE MATHIAS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLOS HENRIQUE MATHIAS FERNANDES

NOTIFICAÇÃO - PJe

Fica o destinatário notificado para ciência da decisão de id ffc0641 e

para informar se prefere o depósito em conta corrente

(autor/advogado). Caso positivo, deverá indicar os dados para

possibilitar o depósito pela reclamada. Se negativo, será expedido

alvará, nos termos do Ato Conjunto 05/2019.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEX PINTO ALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011806-18.2015.5.01.0078
RECLAMANTE EDEN STILBEN MORATA

ADVOGADO ARNALDO FRANCISCO NEVES
NETO(OAB: 77686/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO EDUARDO MONTEIRO
AVRAMESCO(OAB: 138704/RJ)

ADVOGADO ROGERIO PERFEITO MARQUES
PEREIRA(OAB: 116766/RJ)

ADVOGADO ALICE MAYERHOFER(OAB:
147383/RJ)

ADVOGADO DOROTHEA GLUFKE(OAB:
232603/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO DO BRASIL SA

NOTIFICAÇÃO - PJe

Fica o destinatário notificado para que, no prazo de 08 dias, na

forma do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão, apresente seus

cálculos e, se for o caso, suas impugnações, de forma

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância. Os cálculos deverão ser apresentados

preferencialmente no sistema PjeCalc, com o envio do arquivo

".pjc". O objetivo é o de tornar mais célere tanto a verificação, como

as futuras alterações promovidas pelas partes e/ou pela Contadoria

do Juízo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEX PINTO ALVES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100996-45.2022.5.01.0078
RECLAMANTE MARCELO DA SILVA MATHIAS

ADVOGADO GIOVANNA FERREIRA MAIA(OAB:
228233/RJ)

RECLAMADO DUCHEF RESTAURANTE E
PIZZARIA LTDA

RECLAMADO TATIANA OLIVEIRA NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DA SILVA MATHIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCELO DA SILVA MATHIAS

NOTIFICAÇÃO - PJe

Fica o destinatário notificado para ciência da penhora efetuada,

para os fins do art.884 da CLT. Nos termos do §5º art. 3º do Ato

Conjunto 3/2020 do TRT/RJ, venha o Autor, em 5 dias, com a

indicação dos dados bancários do beneficiário ou de seu patrono,

com a devida comprovação quanto à titularidade da conta, para

que a liberação do depósito ocorra mediante transferência de

crédito diretamente para a conta bancária do beneficiário.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEX PINTO ALVES
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0100443-95.2022.5.01.0078
RECLAMANTE ADRIANE DA SILVA GAMBOA

ADVOGADO CLAYTON ALVIM DE
MEDEIROS(OAB: 141899/RJ)

ADVOGADO Cleyton Caetano de Lima(OAB:
76360/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DE
REALENGO

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL DE REALENGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CENTRO EDUCACIONAL DE REALENGO

NOTIFICAÇÃO - PJe

Fica o destinatário notificado para se manifestar sobre os cálculos

apresentados pelo Autor, em 8 dias, sob pena de preclusão, nos

termos do art. 879, § 2º da CLT. Os cálculos deverão ser

apresentados preferencialmente no sistema PjeCalc, com o envio

do arquivo ".pjc". O objetivo é o de tornar mais célere tanto a

verificação, como as futuras alterações promovidas pelas partes

e/ou pela Contadoria do Juízo

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEX PINTO ALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100268-33.2024.5.01.0078
RECLAMANTE ALEXSANDER MORAES DE

AZEVEDO

ADVOGADO THIAGO PEREIRA DA SILVA(OAB:
226913/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDER MORAES DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALEXSANDER MORAES DE AZEVEDO

NOTIFICAÇÃO - PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do despacho de ID.60acb69, bem como para

participar da Audiência Telepresencial conforme abaixo, devendo

dar ciência ao seu constituinte.

As partes devem observar as determinações abaixo.

Una por videoconferência - Sala "Sala Principal": 07/11/2024

08:30

78ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Avenida Gomes Freire, 471, 3º Andar, Centro, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014 - Una por videoconferência

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM, plataforma emergencial de videoconferência autorizada pelo

CNJ, que permite a gravação do evento para posterior juntada aos

autos eletrônicos.

 Ao acessar o sistema, as partes e advogados deverão manter o

áudio e o vídeo desligados até o início da audiência designada..

Segue link da reunião:

Entrar na reunião Z00M

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt78.rj

ID. 897 023 3623

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEX PINTO ALVES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100249-27.2024.5.01.0078
RECLAMANTE PRISCILA CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS SILVA PEREIRA(OAB:
421611/SP)

RECLAMADO BEL TOUR TURISMO E
TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA CANDIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PRISCILA CANDIDO DA SILVA
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NOTIFICAÇÃO - PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do despacho de ID. 787077c, bem como para

participar da Audiência Telepresencial conforme abaixo, devendo

dar ciência ao seu constituinte.

As partes devem observar as determinações abaixo.

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "Sala

Principal": 01/10/2024 08:40

78ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Avenida Gomes Freire, 471, 3º Andar, Centro, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014 - Una por videoconferência

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM, plataforma emergencial de videoconferência autorizada pelo

CNJ, que permite a gravação do evento para posterior juntada aos

autos eletrônicos.

 Ao acessar o sistema, as partes e advogados deverão manter o

áudio e o vídeo desligados até o início da audiência designada.

Segue link da reunião:

Entrar na reunião Z00M

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt78.rj

ID. 897 023 3623

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEX PINTO ALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100263-11.2024.5.01.0078
RECLAMANTE VINICIUS MOISES DE ANDRADE

HERCULANO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO VOVO HOUSE HOTEL GERIATRICO
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS MOISES DE ANDRADE HERCULANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VINICIUS MOISES DE ANDRADE

HERCULANO

NOTIFICAÇÃO - PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do despacho de ID. f1b22d7, bem como para

participar da Audiência Telepresencial conforme abaixo, devendo

dar ciência ao seu constituinte.

As partes devem observar as determinações abaixo.

Una por videoconferência - Sala "Sala Principal": 31/10/2024

09:00

78ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Avenida Gomes Freire, 471, 3º Andar, Centro, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014 - Una por videoconferência

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM, plataforma emergencial de videoconferência autorizada pelo

CNJ, que permite a gravação do evento para posterior juntada aos

autos eletrônicos.

 Ao acessar o sistema, as partes e advogados deverão manter o

áudio e o vídeo desligados até o início da audiência designada..

Segue link da reunião:

Entrar na reunião Z00M

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt78.rj

ID. 897 023 3623

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEX PINTO ALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100262-26.2024.5.01.0078
RECLAMANTE MARCIO FREITAS DE CASTRO

ADVOGADO ERICK DE MENDONCA
SANTOS(OAB: 200810/RJ)

RECLAMADO JTM VEICULOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO FREITAS DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCIO FREITAS DE CASTRO

NOTIFICAÇÃO - PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do despacho de ID. 3b25dd1, bem como para

participar da Audiência Telepresencial conforme abaixo, devendo

dar ciência ao seu constituinte.

As partes devem observar as determinações abaixo.
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Una por videoconferência - Sala "Sala Principal": 31/10/2024

08:50

78ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Avenida Gomes Freire, 471, 3º Andar, Centro, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014 - Una por videoconferência

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM, plataforma emergencial de videoconferência autorizada pelo

CNJ, que permite a gravação do evento para posterior juntada aos

autos eletrônicos.

 Ao acessar o sistema, as partes e advogados deverão manter o

áudio e o vídeo desligados até o início da audiência designada.

Segue link da reunião:

Entrar na reunião Z00M

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt78.rj

ID. 897 023 3623

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEX PINTO ALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100265-78.2024.5.01.0078
RECLAMANTE FABIO DOS SANTOS MESQUITA

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO CASA GRANADO LABORATORIOS
FARMACIAS E DROGARIAS S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DOS SANTOS MESQUITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FABIO DOS SANTOS MESQUITA

NOTIFICAÇÃO - PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do despacho de ID. 6591b10 bem como para

participar da Audiência Telepresencial conforme abaixo, devendo

dar ciência ao seu constituinte.

As partes devem observar as determinações abaixo.

Una por videoconferência - Sala "Sala Principal": 31/10/2024

09:10

78ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Avenida Gomes Freire, 471, 3º Andar, Centro, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014 - Una por videoconferência

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM, plataforma emergencial de videoconferência autorizada pelo

CNJ, que permite a gravação do evento para posterior juntada aos

autos eletrônicos.

 Ao acessar o sistema, as partes e advogados deverão manter o

áudio e o vídeo desligados até o início da audiência designada.

Segue link da reunião:

Entrar na reunião Z00M

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt78.rj

ID. 897 023 3623

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEX PINTO ALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100788-61.2022.5.01.0078
RECLAMANTE MANUELLA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS FREDERICO BEZERRA
GOMES DAS CHAGAS(OAB:
179819/RJ)

ADVOGADO LINCOLN GANDRA DE SOUZA(OAB:
200246/RJ)

RECLAMADO SEMIU SERVICOS DE
ESPECIALIDADES MEDICAS
AMBULATORIAIS E CONSULTORIA
EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIANE GRACIELE GASPAR
SOARES(OAB: 197856/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

RECLAMADO ALVIM & ALMEIDA GRUPO
HOSPITALAR LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO DIANE GRACIELE GASPAR
SOARES(OAB: 197856/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANUELLA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MANUELLA SILVA DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO - PJe
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Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da Vara do Trabalho para anotação da

CTPS, a qual deverá ser apresentada pelo(a) Autor(a) no dia

08/04/2024, às 11:00 horas.Ciencia, ainda, de que deverá a

oferecer cálculos à quantificação do julgado, observando os

parâmetros fixados por este Juízo, inclusive quanto a cota

previdenciária e fiscal, em 8 dias.    Os cálculos deverão ser

apresentados preferencialmente no sistema PjeCalc, com o envio

do arquivo ".pjc". O objetivo é o de tornar mais célere tanto a

verificação, como as futuras alterações promovidas pelas partes

e/ou pela Contadoria do Juízo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEX PINTO ALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100788-61.2022.5.01.0078
RECLAMANTE MANUELLA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS FREDERICO BEZERRA
GOMES DAS CHAGAS(OAB:
179819/RJ)

ADVOGADO LINCOLN GANDRA DE SOUZA(OAB:
200246/RJ)

RECLAMADO SEMIU SERVICOS DE
ESPECIALIDADES MEDICAS
AMBULATORIAIS E CONSULTORIA
EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIANE GRACIELE GASPAR
SOARES(OAB: 197856/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

RECLAMADO ALVIM & ALMEIDA GRUPO
HOSPITALAR LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO DIANE GRACIELE GASPAR
SOARES(OAB: 197856/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVIM & ALMEIDA GRUPO HOSPITALAR LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALVIM & ALMEIDA GRUPO HOSPITALAR

LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

NOTIFICAÇÃO - PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da Vara do Trabalho para anotação da

CTPS, a qual deverá ser apresentada pelo(a) Autor(a) no dia

08/04/2024, às 11:00 horas.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEX PINTO ALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100381-89.2021.5.01.0078
RECLAMANTE CLAUDIA VALERIO DA SILVA

JORDAO

ADVOGADO CAMILLA DA COSTA SILVA EIRA
SANTOS(OAB: 202988/RJ)

ADVOGADO ALEX SANDRO PIRES SIMOES(OAB:
132741/RJ)

RECLAMADO CASA DE REPOUSO LAR NOSSA
SENHORA DO AMPARO

ADVOGADO CAROLINE ALVES COSTA(OAB:
196253/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA VALERIO DA SILVA JORDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLAUDIA VALERIO DA SILVA JORDAO

NOTIFICAÇÃO - PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da Vara do Trabalho para anotação da

CTPS, a qual deverá ser apresentada pelo(a) Autor(a) no dia

08/04/2024, às 14:30 horas. Ciencia, ainda, de que deverá oferecer

cálculos à quantificação do julgado, observando os parâmetros

fixados por este Juízo, inclusive quanto a cota previdenciária e

fiscal, em 8 dias. Os cálculos deverão ser apresentados

preferencialmente no sistema PjeCalc, com o envio do arquivo

".pjc". O objetivo é o de tornar mais célere tanto a verificação, como

as futuras alterações promovidas pelas partes e/ou pela Contadoria

do Juízo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEX PINTO ALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100381-89.2021.5.01.0078
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RECLAMANTE CLAUDIA VALERIO DA SILVA
JORDAO

ADVOGADO CAMILLA DA COSTA SILVA EIRA
SANTOS(OAB: 202988/RJ)

ADVOGADO ALEX SANDRO PIRES SIMOES(OAB:
132741/RJ)

RECLAMADO CASA DE REPOUSO LAR NOSSA
SENHORA DO AMPARO

ADVOGADO CAROLINE ALVES COSTA(OAB:
196253/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE REPOUSO LAR NOSSA SENHORA DO AMPARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CASA DE REPOUSO LAR NOSSA SENHORA

DO AMPARO

NOTIFICAÇÃO - PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da Vara do Trabalho para anotação da

CTPS, a qual deverá ser apresentada pelo(a) Autor(a) no dia

08/04/2024, às 14:30 horas.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

ALEX PINTO ALVES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100926-91.2023.5.01.0078
RECLAMANTE FELIPE VICENTE DE ANDRADE

ADVOGADO ERALDO ARLINDO VERA
CRUZ(OAB: 221077/RJ)

ADVOGADO DANIEL ALEXANDRE LIMA
ABRAHAO(OAB: 219421/RJ)

RECLAMADO 43.330.317 LUIZ FELIPE DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE VICENTE DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FELIPE VICENTE DE ANDRADE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da certidão de ID. 6fd99b3.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

REYNALDO SANTOS DOS REIS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100130-40.2024.5.01.0022
RECLAMANTE ADEMIR LUCAS SOARES

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO BOX 81 DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR LUCAS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ADEMIR LUCAS SOARES

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do despacho de ID. 08132b2, bem como para

participar da Audiência Telepresencial conforme abaixo, devendo

dar ciência ao seu constituinte.

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "Sala Principal": 01/07/2024

08:30

78ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM, plataforma emergencial de videoconferência autorizada pelo

CNJ, que permite a gravação do evento para posterior juntada aos

autos eletrônicos.

Ao acessar o sistema, as partes e advogados deverão manter o

áudio e o vídeo desligados até o início da audiência designada.

Segue link da reunião: Entrar na reunião Z00M

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt78.rj

ID. 897 023 3623

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico  

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELE DE SOUZA PEREIRA

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0100232-88.2024.5.01.0078
RECLAMANTE LUIS HENRIQUE TAVARES

FIGUEIREDO

ADVOGADO MAIARA ROCHA ESTEVES(OAB:
224275/RJ)

ADVOGADO CARLOS DIEGO BARBOSA
GONCALVES(OAB: 222213/RJ)

RECLAMADO ATOM LOGISTICA E TRANSPORTE
LTDA - ME

RECLAMADO ESTOK COMERCIO E
REPRESENTACOES S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS HENRIQUE TAVARES FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUIS HENRIQUE TAVARES FIGUEIREDO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da decisão de ID. 707d3d0, bem como para

participar da Audiência Telepresencial conforme abaixo, devendo

dar ciência ao seu constituinte.

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "Sala Principal": 03/09/2024

09:10

78ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM, plataforma emergencial de videoconferência autorizada pelo

CNJ, que permite a gravação do evento para posterior juntada aos

autos eletrônicos.

Ao acessar o sistema, as partes e advogados deverão manter o

áudio e o vídeo desligados até o início da audiência designada.

Segue link da reunião: Entrar na reunião Z00M

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt78.rj

ID. 897 023 3623

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico  

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELE DE SOUZA PEREIRA

Assessor

79ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0101232-57.2023.5.01.0079

RECLAMANTE ELSO NICACIO NASCIMENTO

ADVOGADO EDVANILSON GERMANO DA
SILVA(OAB: 228312/RJ)

RECLAMADO OBRA PRIMA CONSTRUCAO E
MANUTENCAO EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELSO NICACIO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ELSO NICACIO NASCIMENTO

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "VT79RJ": 23/09/2024 09:10

79ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3876664409?pwd=R1pla2s4dzJzVnR2SzQ5R2lPcU45

dz09 ID da reunião: 387 666 4409 Senha de acesso: 406047.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT. Caso as partes

pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las

em tempo hábil à intimação, fornecendo rol com os endereços e a

qualificação destas, preferencialmente com CPF, presumindo-se, no

silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente,

sob pena de perda deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c

art. 769 da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Planilha de Calculo

Trabalhista - RITO
Documento Diverso

23122821325411400

000191325716

AAAA-21-CONV-

COLETIVA-2022-
Documento Diverso

23122821325338500

000191325715

Cópia confirmatória

do Telegrama -
Documento Diverso

23122821325280000

000191325713

Protocolo de envio

do telegrama -
Documento Diverso

23122821325249900

000191325712

Notas fiscais de

recebimento de
Documento Diverso

23122821325159000

000191325711

Check List diário de

manutenção de
Documento Diverso

23122821324788900

000191325707

Anotação e ponto -

Elso002
Documento Diverso

23122821324251700

000191325704

Contracheques -

Elso001

Contracheque/Recib

o de Salário

23122821324173100

000191325703

CTPSDigital_044865

57727_14-12-2023

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23122821323895200

000191325700

CTPS Física
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23122821323783600

000191325698

RG-CPF
Carteira de

Identidade/Registro

23122821323705300

000191325697

Comprovante de

residência
Documento Diverso

23122821323658900

000191325696

Declaração de

hipossuficiência -

Declaração de

Hipossuficiência

23122821323608800

000191325695

Procuração Ad

Judicia e Et extra -
Procuração

23122821323296400

000191325688

Petição Inicial Petição Inicial
23122821280545600

000191325577

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

RENATA ANTUNES RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100560-83.2022.5.01.0079
RECLAMANTE ALEXANDER DA SILVA TORQUATO

ADVOGADO RENATO AUGUSTO GOMES(OAB:
198877/RJ)

ADVOGADO MONICA CRISTINA FRAGA
GRAMACHO DE FIGUEREDO(OAB:
176012/RJ)

RECLAMADO CONCESSIONARIA VIARIO S.A.

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

RECLAMADO CONSTRUTORA FERREIRA NEVES
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIA CRISTINA FERREIRA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5206
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

HEIDER DA SILVA NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDER DA SILVA TORQUATO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1d3700

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o valor total do acordo realizado entre as partes

é de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), retifico erro material na

decisão homologatória de ID db3e8b6, para que passe a constar:

"Autor e 2a Reclamada conciliaram na forma da minuta de ID

6cb2505, comprometendo-se a Ré a pagar a importância de R$

19.000,00, sendo R$ 18.000,00 ao Reclamante e R$ 1.000,00 ao

advogado a título de honorários advocatícios."

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100560-83.2022.5.01.0079
RECLAMANTE ALEXANDER DA SILVA TORQUATO

ADVOGADO RENATO AUGUSTO GOMES(OAB:
198877/RJ)

ADVOGADO MONICA CRISTINA FRAGA
GRAMACHO DE FIGUEREDO(OAB:
176012/RJ)

RECLAMADO CONCESSIONARIA VIARIO S.A.

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

RECLAMADO CONSTRUTORA FERREIRA NEVES
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIA CRISTINA FERREIRA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

HEIDER DA SILVA NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA VIARIO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1d3700

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o valor total do acordo realizado entre as partes

é de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), retifico erro material na

decisão homologatória de ID db3e8b6, para que passe a constar:

"Autor e 2a Reclamada conciliaram na forma da minuta de ID

6cb2505, comprometendo-se a Ré a pagar a importância de R$

19.000,00, sendo R$ 18.000,00 ao Reclamante e R$ 1.000,00 ao

advogado a título de honorários advocatícios."

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101083-61.2023.5.01.0079
RECLAMANTE SEBASTIAO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECLAMADO ARTENG ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO

DESTINATÁRIO(S): SEBASTIAO MARTINS DA SILVA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "VT79RJ": 23/09/2024 08:50

79ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3876664409?pwd=R1pla2s4dzJzVnR2SzQ5R2lPcU45

dz09 ID da reunião: 387 666 4409 Senha de acesso: 406047.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24021908564570900

000193729490

Ata da Audiência Ata da Audiência
24020111590156800

000192795948

Intimação Intimação
23120613181803100

000190227845

Intimação Intimação
23120613181780700

000190227844

Intimação Intimação
23120613181764700

000190227843

Remessa ao Cejusc Certidão
23112210021222700

000189111099

Despacho Despacho
23112115282900400

000189055230

Pix Documento Diverso
23111518553706900

000188750867

Endereço do trabalho Documento Diverso
23111518553675400

000188750866

Cartão da Caixa Documento Diverso
23111518553637200

000188750865

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23111518553602300

000188750864

Comprovante de

residencia
Documento Diverso

23111518553527400

000188750863

CPF 093.695.427-28
Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

23111518553506100

000188750862

RG
Carteira de

Identidade/Registro

23111518553469300

000188750861

declaração -

Sebastião

Declaração de

Hipossuficiência

23111518553378300

000188750860

procuração -

Sebastião
Procuração

23111518553332100

000188750859

Petição Inicial Petição Inicial
23111518540176000

000188750852

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

RENATA ANTUNES RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100897-38.2023.5.01.0079
RECLAMANTE ALEXSANDRO SOARES DA SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO TALENT TRABALHO TEMPORARIO E
TERCEIRIZADO LTDA

ADVOGADO JOSE RUY DE MIRANDA FILHO(OAB:
158499/SP)

RECLAMADO SEQUOIA LOGISTICA E
TRANSPORTES S.A.

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ALEXSANDRO SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO

DESTINATÁRIO(S): ALEXSANDRO SOARES DA SILVA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "VT79RJ": 23/09/2024 08:55

79ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3876664409?pwd=R1pla2s4dzJzVnR2SzQ5R2lPcU45

dz09 ID da reunião: 387 666 4409 Senha de acesso: 406047.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24020918180139500

000193420421

MANIFESTAÇÃO Manifestação
23120714594337500

000190337722

AGE 28 03 18 -

Sequoia
Contrato Social

23120711381902200

000190309501

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23120711375051800

000190309449

Despacho Despacho
23112414303147000

000189348642

Juntada de carta de

preposição
Manifestação

23112317105279100

000189283193

Ata da Audiência Ata da Audiência
23112313575758000

000189254860

Apresentação de

Procuração

Apresentação de

Procuração

23112213173614600

000189141498

7 - EXTRATO FGTS Extrato de FGTS
23112211465314900

000189129310

6 - TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23112211465251900

000189129309

4 - HOLERITES E

RECIBOS DE
Recibo

23112211465192900

000189129306

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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3 - PONTO 07-22
Cartão de

Ponto/Controle de

23112211464738000

000189129290

3 - CARTÕES DE

PONTO

Cartão de

Ponto/Controle de

23112211464702600

000189129289

1.4 - atual - Registro

Talent Ministério da
Documento Diverso

23112211464368400

000189129279

1.3 - ESOCIAL Documento Diverso
23112211464337600

000189129278

1.1 - CONTRATO DE

TRABALHO
Contrato de Trabalho

23112211464302900

000189129277

Contestação Talent Contestação
23112211441267700

000189128902

0.2 - Contrato Social

Talent - Gomes
Contrato Social

23112211411379000

000189128563

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23112211410196700

000189128531

Intimação Intimação
23102613511280900

000187498095

Intimação Intimação
23102613511262000

000187498092

Intimação Intimação
23102613511241500

000187498089

Intimação Intimação
23102613484534600

000187497668

Remessa ao

CEJUSC
Certidão

23100514012874700

000186077424

Despacho Despacho
23100508590536500

000186034172

COMPROVANTE DE

RESIDÊNCIA
Documento Diverso

23092515001194800

000185190611

PAGAMENTOS Documento Diverso
23092515001086800

000185190608

EXTRATO_TALENT

_TRAB_TEMP_E_TE
Extrato Bancário

23092515001037800

000185190607

EXTRATO_SEQUOI

A_LOGISTICA_E_T
Extrato Bancário

23092515001006500

000185190603

FGTS Extrato de FGTS
23092515000934100

000185190601

CERTIDÃO DE

NASCIMENTO25052
Documento Diverso

23092515000892700

000185190600

RESCISÃO
Termo de Rescisão

de Contrato de

23092515000823100

000185190595

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23092515000781400

000185190594

RG
Carteira de

Identidade/Registro

23092515000737900

000185190592

DECLARAÇÃO
Declaração de

Hipossuficiência

23092515000676100

000185190588

PROCURAÇÃO Procuração
23092515000589800

000185190580

Liq Documento Diverso
23092515000494900

000185190577

Petição Inicial Petição Inicial
23092514563084300

000185189954

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

RENATA ANTUNES RODRIGUES

Assessor
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Processo Nº ATSum-0100897-38.2023.5.01.0079
RECLAMANTE ALEXSANDRO SOARES DA SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO TALENT TRABALHO TEMPORARIO E
TERCEIRIZADO LTDA

ADVOGADO JOSE RUY DE MIRANDA FILHO(OAB:
158499/SP)

RECLAMADO SEQUOIA LOGISTICA E
TRANSPORTES S.A.

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALENT TRABALHO TEMPORARIO E TERCEIRIZADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO

DESTINATÁRIO(S): TALENT TRABALHO TEMPORARIO E

TERCEIRIZADO LTDA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "VT79RJ": 23/09/2024 08:55

79ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3876664409?pwd=R1pla2s4dzJzVnR2SzQ5R2lPcU45

dz09 ID da reunião: 387 666 4409 Senha de acesso: 406047.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24020918180139500

000193420421

MANIFESTAÇÃO Manifestação
23120714594337500

000190337722

AGE 28 03 18 -

Sequoia
Contrato Social

23120711381902200

000190309501

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23120711375051800

000190309449

Despacho Despacho
23112414303147000

000189348642

Juntada de carta de

preposição
Manifestação

23112317105279100

000189283193

Ata da Audiência Ata da Audiência
23112313575758000

000189254860

Apresentação de

Procuração

Apresentação de

Procuração

23112213173614600

000189141498

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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7 - EXTRATO FGTS Extrato de FGTS
23112211465314900

000189129310

6 - TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23112211465251900

000189129309

4 - HOLERITES E

RECIBOS DE
Recibo

23112211465192900

000189129306

3 - PONTO 07-22
Cartão de

Ponto/Controle de

23112211464738000

000189129290

3 - CARTÕES DE

PONTO

Cartão de

Ponto/Controle de

23112211464702600

000189129289

1.4 - atual - Registro

Talent Ministério da
Documento Diverso

23112211464368400

000189129279

1.3 - ESOCIAL Documento Diverso
23112211464337600

000189129278

1.1 - CONTRATO DE

TRABALHO
Contrato de Trabalho

23112211464302900

000189129277

Contestação Talent Contestação
23112211441267700

000189128902

0.2 - Contrato Social

Talent - Gomes
Contrato Social

23112211411379000

000189128563

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23112211410196700

000189128531

Intimação Intimação
23102613511280900

000187498095

Intimação Intimação
23102613511262000

000187498092

Intimação Intimação
23102613511241500

000187498089

Intimação Intimação
23102613484534600

000187497668

Remessa ao

CEJUSC
Certidão

23100514012874700

000186077424

Despacho Despacho
23100508590536500

000186034172

COMPROVANTE DE

RESIDÊNCIA
Documento Diverso

23092515001194800

000185190611

PAGAMENTOS Documento Diverso
23092515001086800

000185190608

EXTRATO_TALENT

_TRAB_TEMP_E_TE
Extrato Bancário

23092515001037800

000185190607

EXTRATO_SEQUOI

A_LOGISTICA_E_T
Extrato Bancário

23092515001006500

000185190603

FGTS Extrato de FGTS
23092515000934100

000185190601

CERTIDÃO DE

NASCIMENTO25052
Documento Diverso

23092515000892700

000185190600

RESCISÃO
Termo de Rescisão

de Contrato de

23092515000823100

000185190595

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23092515000781400

000185190594

RG
Carteira de

Identidade/Registro

23092515000737900

000185190592

DECLARAÇÃO
Declaração de

Hipossuficiência

23092515000676100

000185190588

PROCURAÇÃO Procuração
23092515000589800

000185190580

Liq Documento Diverso
23092515000494900

000185190577

Petição Inicial Petição Inicial
23092514563084300

000185189954

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

RENATA ANTUNES RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100897-38.2023.5.01.0079
RECLAMANTE ALEXSANDRO SOARES DA SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO TALENT TRABALHO TEMPORARIO E
TERCEIRIZADO LTDA

ADVOGADO JOSE RUY DE MIRANDA FILHO(OAB:
158499/SP)

RECLAMADO SEQUOIA LOGISTICA E
TRANSPORTES S.A.

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEQUOIA LOGISTICA E TRANSPORTES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO

DESTINATÁRIO(S): SEQUOIA LOGISTICA E TRANSPORTES

S.A.

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "VT79RJ": 23/09/2024 08:55

79ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3876664409?pwd=R1pla2s4dzJzVnR2SzQ5R2lPcU45

dz09 ID da reunião: 387 666 4409 Senha de acesso: 406047.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24020918180139500

000193420421

MANIFESTAÇÃO Manifestação
23120714594337500

000190337722

AGE 28 03 18 -

Sequoia
Contrato Social

23120711381902200

000190309501

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23120711375051800

000190309449

Despacho Despacho
23112414303147000

000189348642

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Juntada de carta de

preposição
Manifestação

23112317105279100

000189283193

Ata da Audiência Ata da Audiência
23112313575758000

000189254860

Apresentação de

Procuração

Apresentação de

Procuração

23112213173614600

000189141498

7 - EXTRATO FGTS Extrato de FGTS
23112211465314900

000189129310

6 - TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23112211465251900

000189129309

4 - HOLERITES E

RECIBOS DE
Recibo

23112211465192900

000189129306

3 - PONTO 07-22
Cartão de

Ponto/Controle de

23112211464738000

000189129290

3 - CARTÕES DE

PONTO

Cartão de

Ponto/Controle de

23112211464702600

000189129289

1.4 - atual - Registro

Talent Ministério da
Documento Diverso

23112211464368400

000189129279

1.3 - ESOCIAL Documento Diverso
23112211464337600

000189129278

1.1 - CONTRATO DE

TRABALHO
Contrato de Trabalho

23112211464302900

000189129277

Contestação Talent Contestação
23112211441267700

000189128902

0.2 - Contrato Social

Talent - Gomes
Contrato Social

23112211411379000

000189128563

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23112211410196700

000189128531

Intimação Intimação
23102613511280900

000187498095

Intimação Intimação
23102613511262000

000187498092

Intimação Intimação
23102613511241500

000187498089

Intimação Intimação
23102613484534600

000187497668

Remessa ao

CEJUSC
Certidão

23100514012874700

000186077424

Despacho Despacho
23100508590536500

000186034172

COMPROVANTE DE

RESIDÊNCIA
Documento Diverso

23092515001194800

000185190611

PAGAMENTOS Documento Diverso
23092515001086800

000185190608

EXTRATO_TALENT

_TRAB_TEMP_E_TE
Extrato Bancário

23092515001037800

000185190607

EXTRATO_SEQUOI

A_LOGISTICA_E_T
Extrato Bancário

23092515001006500

000185190603

FGTS Extrato de FGTS
23092515000934100

000185190601

CERTIDÃO DE

NASCIMENTO25052
Documento Diverso

23092515000892700

000185190600

RESCISÃO
Termo de Rescisão

de Contrato de

23092515000823100

000185190595

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23092515000781400

000185190594

RG
Carteira de

Identidade/Registro

23092515000737900

000185190592

DECLARAÇÃO
Declaração de

Hipossuficiência

23092515000676100

000185190588

PROCURAÇÃO Procuração
23092515000589800

000185190580

Liq Documento Diverso
23092515000494900

000185190577

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Petição Inicial Petição Inicial
23092514563084300

000185189954

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

RENATA ANTUNES RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101098-30.2023.5.01.0079
RECLAMANTE RAPHAEL JOSE RAGGIO

FERNANDES

ADVOGADO CAMILA GUIMARAES FERREIRA
SANTOS(OAB: 225630/RJ)

RECLAMADO SISTEMA DE ENSINO IMPERIUM
LTDA

ADVOGADO Anderson Fernandes Ribeiro(OAB:
102217/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL JOSE RAGGIO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RAPHAEL JOSE RAGGIO FERNANDES

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "VT79RJ": 23/09/2024 09:20

79ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3876664409?pwd=R1pla2s4dzJzVnR2SzQ5R2lPcU45

dz09 ID da reunião: 387 666 4409 Senha de acesso: 406047.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT. Caso as partes

pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las

em tempo hábil à intimação, fornecendo rol com os endereços e a

qualificação destas, preferencialmente com CPF, presumindo-se, no

silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente,

sob pena de perda deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c

art. 769 da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Despacho Despacho
24021909052762100

000193730114

Ata da Audiência Ata da Audiência
24020712493377700

000193211135

Contestação Contestação
24020610170437200

000193089562

Contrato Social -

Imperium
Contrato Social

24020610113141100

000193088882

Procuração -

Imperium
Procuração

24020610112994500

000193088878

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24020610053699100

000193088167

Intimação Intimação
23121114183919300

000190496223

Intimação Intimação
23121114183898600

000190496222

Intimação Intimação
23121114183882600

000190496221

Remessa Cejusc Certidão
23112311185277400

000189227465

Despacho Despacho
23112212570739500

000189138815

Comprovante de

residencia
Documento Diverso

23112118220777400

000189078889

CARTEIRA DE

TRABALHO -

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23112118220747500

000189078888

GUIA DE

RECOLHIMENTO
Documento Diverso

23112118220729400

000189078887

Pagamento 2021 Documento Diverso
23112118220704300

000189078885

PAGAMENTOS 2020 Documento Diverso
23112118220673500

000189078884

Pagamentos 2019 Documento Diverso
23112118220640700

000189078882

CONVERSAS

WHATSAPP -
Documento Diverso

23112118220618300

000189078881

TRCT-

RaphaelRaggio (1)

Termo de Rescisão

de Contrato de

23112118220585300

000189078880

THRCT-

RaphaelRaggio

Termo de Rescisão

de Contrato de

23112118220567300

000189078879

RG
Carteira de

Identidade/Registro

23112118220550400

000189078877

PROCURAÇÃO

RAHAEL (assinada)
Procuração

23112118220531900

000189078876

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23112118220510200

000189078875

Petição Inicial Petição Inicial
23112118111923200

000189077709

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

RENATA ANTUNES RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101098-30.2023.5.01.0079
RECLAMANTE RAPHAEL JOSE RAGGIO

FERNANDES

ADVOGADO CAMILA GUIMARAES FERREIRA
SANTOS(OAB: 225630/RJ)

RECLAMADO SISTEMA DE ENSINO IMPERIUM
LTDA

ADVOGADO Anderson Fernandes Ribeiro(OAB:
102217/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SISTEMA DE ENSINO IMPERIUM LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SISTEMA DE ENSINO IMPERIUM LTDA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "VT79RJ": 23/09/2024 09:20

79ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3876664409?pwd=R1pla2s4dzJzVnR2SzQ5R2lPcU45

dz09 ID da reunião: 387 666 4409 Senha de acesso: 406047.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT. Caso as partes

pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las

em tempo hábil à intimação, fornecendo rol com os endereços e a

qualificação destas, preferencialmente com CPF, presumindo-se, no

silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente,

sob pena de perda deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c

art. 769 da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24021909052762100

000193730114

Ata da Audiência Ata da Audiência
24020712493377700

000193211135

Contestação Contestação
24020610170437200

000193089562

Contrato Social -

Imperium
Contrato Social

24020610113141100

000193088882

Procuração -

Imperium
Procuração

24020610112994500

000193088878

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24020610053699100

000193088167

Intimação Intimação
23121114183919300

000190496223

Intimação Intimação
23121114183898600

000190496222

Intimação Intimação
23121114183882600

000190496221
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Remessa Cejusc Certidão
23112311185277400

000189227465

Despacho Despacho
23112212570739500

000189138815

Comprovante de

residencia
Documento Diverso

23112118220777400

000189078889

CARTEIRA DE

TRABALHO -

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23112118220747500

000189078888

GUIA DE

RECOLHIMENTO
Documento Diverso

23112118220729400

000189078887

Pagamento 2021 Documento Diverso
23112118220704300

000189078885

PAGAMENTOS 2020 Documento Diverso
23112118220673500

000189078884

Pagamentos 2019 Documento Diverso
23112118220640700

000189078882

CONVERSAS

WHATSAPP -
Documento Diverso

23112118220618300

000189078881

TRCT-

RaphaelRaggio (1)

Termo de Rescisão

de Contrato de

23112118220585300

000189078880

THRCT-

RaphaelRaggio

Termo de Rescisão

de Contrato de

23112118220567300

000189078879

RG
Carteira de

Identidade/Registro

23112118220550400

000189078877

PROCURAÇÃO

RAHAEL (assinada)
Procuração

23112118220531900

000189078876

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23112118220510200

000189078875

Petição Inicial Petição Inicial
23112118111923200

000189077709

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

RENATA ANTUNES RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100871-40.2023.5.01.0079
RECLAMANTE ANTHONY MARK CABRAL DE LIMA

ADVOGADO Andre Porto Romero(OAB: 52015/RJ)

RECLAMADO DROGARIA PRINCESA DE JARDIM
AMERICA LTDA - EPP

ADVOGADO Jorge Otávio Ferreira da Silva(OAB:
105542/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTHONY MARK CABRAL DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO

DESTINATÁRIO(S): ANTHONY MARK CABRAL DE LIMA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "VT79RJ": 23/09/2024 09:35

79ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3876664409?pwd=R1pla2s4dzJzVnR2SzQ5R2lPcU45

dz09 ID da reunião: 387 666 4409 Senha de acesso: 406047.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro
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Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Elaborar despacho -

Despacho -
Despacho

24021907423091000

000193726119

Manifestação Manifestação
24012616090613900

000192421366

Drogaria Princesa de

Jardim América carta
Carta de Preposição

24012616071030800

000192421027

Drogaria Princesa de

Jardim América
Procuração

24012616070988000

000192421026

Drogaria Princesa de

Jardim América
Contrato Social

24012616070931200

000192421025

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24012616062647300

000192420948

Intimação Intimação
24011609561392500

000191635823

Despacho Despacho
23110609352796900

000188016672

Ata da Audiência Ata da Audiência
23102315563051900

000187214407

Intimação Intimação
23092612595468600

000185282743

Intimação Intimação
23092612595447200

000185282739

Intimação Intimação
23092612595431500

000185282738

Remessa ao

CEJUSC
Certidão

23092008193707700

000184828258

Despacho Despacho
23091816073446200

000184677952

Convencao-Coletiva-

MOTOCICLISTAS-
Documento Diverso

23091815240665200

000184669779

CCT-SINDMOTOS-

Registrada-
Documento Diverso

23091815240628000

000184669777

CCT-SINDMOTOS-E

-SINCOFARMA-2021
Documento Diverso

23091815240593600

000184669774

extrato_DROGARIA_

PRINCESA_DE_JAR
Extrato de FGTS

23091815240536700

000184669770

ESCALA DE

TRABALHO
Documento Diverso

23091815240363100

000184669768

CONTRACHEQUE Documento Diverso
23091815240329900

000184669764

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23091815240291000

000184669760
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CTPS 2
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23091815240240400

000184669757

RG - ANTHONY

MARK

Documento de

Identificação

23091815234178300

000184669698

PROCURAÇÃO -

ANTHONY MARK
Procuração

23091815233996000

000184669691

Petição Inicial Petição Inicial
23091815183492300

000184668651

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

RENATA ANTUNES RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100871-40.2023.5.01.0079
RECLAMANTE ANTHONY MARK CABRAL DE LIMA

ADVOGADO Andre Porto Romero(OAB: 52015/RJ)

RECLAMADO DROGARIA PRINCESA DE JARDIM
AMERICA LTDA - EPP

ADVOGADO Jorge Otávio Ferreira da Silva(OAB:
105542/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA PRINCESA DE JARDIM AMERICA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO

DESTINATÁRIO(S): DROGARIA PRINCESA DE JARDIM

AMERICA LTDA - EPP

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "VT79RJ": 23/09/2024 09:35

79ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3876664409?pwd=R1pla2s4dzJzVnR2SzQ5R2lPcU45

dz09 ID da reunião: 387 666 4409 Senha de acesso: 406047.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .
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Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Elaborar despacho -

Despacho -
Despacho

24021907423091000

000193726119

Manifestação Manifestação
24012616090613900

000192421366

Drogaria Princesa de

Jardim América carta
Carta de Preposição

24012616071030800

000192421027

Drogaria Princesa de

Jardim América
Procuração

24012616070988000

000192421026

Drogaria Princesa de

Jardim América
Contrato Social

24012616070931200

000192421025

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24012616062647300

000192420948

Intimação Intimação
24011609561392500

000191635823

Despacho Despacho
23110609352796900

000188016672

Ata da Audiência Ata da Audiência
23102315563051900

000187214407

Intimação Intimação
23092612595468600

000185282743

Intimação Intimação
23092612595447200

000185282739

Intimação Intimação
23092612595431500

000185282738

Remessa ao

CEJUSC
Certidão

23092008193707700

000184828258

Despacho Despacho
23091816073446200

000184677952

Convencao-Coletiva-

MOTOCICLISTAS-
Documento Diverso

23091815240665200

000184669779

CCT-SINDMOTOS-

Registrada-
Documento Diverso

23091815240628000

000184669777

CCT-SINDMOTOS-E

-SINCOFARMA-2021
Documento Diverso

23091815240593600

000184669774

extrato_DROGARIA_

PRINCESA_DE_JAR
Extrato de FGTS

23091815240536700

000184669770

ESCALA DE

TRABALHO
Documento Diverso

23091815240363100

000184669768

CONTRACHEQUE Documento Diverso
23091815240329900

000184669764

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23091815240291000

000184669760

CTPS 2
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23091815240240400

000184669757

RG - ANTHONY

MARK

Documento de

Identificação

23091815234178300

000184669698

PROCURAÇÃO -

ANTHONY MARK
Procuração

23091815233996000

000184669691

Petição Inicial Petição Inicial
23091815183492300

000184668651

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

RENATA ANTUNES RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100567-41.2023.5.01.0079
RECLAMANTE NATALIA MARIA PORTILHO

CERQUEIRA
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ADVOGADO Paulo Fernando da Rocha
Cerqueira(OAB: 94683/RJ)

RECLAMADO BIOMEX MEDICAL SUPRIMENTOS
MEDICOS LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL MARIO IORIO FILHO(OAB:
130670/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA MARIA PORTILHO CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

c i ê n c i a  d e  q u e  d e v e r á  c o m p a r e c e r  à  A U D I Ê N C I A

TELEPRESENCIAL, designada para o dia 09/09/2024 às 09:55 h ,

da 79ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro no ENDEREÇO

V I R T U A L :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3876664409?pwd=R1pla2s4dzJzVnR2SzQ5R2lPcU45

dz09 ID da reunião: 387 666 4409 Senha de acesso: 406047, para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão. Os advogados

deverão informar às partes e testemunhas, se for o caso, a forma de

entrada à audiência no caminho acima, já que não receberão e-mail

para acesso..

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

RENATA ANTUNES RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100567-41.2023.5.01.0079
RECLAMANTE NATALIA MARIA PORTILHO

CERQUEIRA

ADVOGADO Paulo Fernando da Rocha
Cerqueira(OAB: 94683/RJ)

RECLAMADO BIOMEX MEDICAL SUPRIMENTOS
MEDICOS LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL MARIO IORIO FILHO(OAB:
130670/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOMEX MEDICAL SUPRIMENTOS MEDICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

c i ê n c i a  d e  q u e  d e v e r á  c o m p a r e c e r  à  A U D I Ê N C I A

TELEPRESENCIAL, designada para o dia 09/09/2024 às 09:55 h ,

da 79ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro no ENDEREÇO

V I R T U A L :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3876664409?pwd=R1pla2s4dzJzVnR2SzQ5R2lPcU45

dz09 ID da reunião: 387 666 4409 Senha de acesso: 406047, para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão. Os advogados

deverão informar às partes e testemunhas, se for o caso, a forma de

entrada à audiência no caminho acima, já que não receberão e-mail

para acesso..

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

RENATA ANTUNES RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100199-32.2023.5.01.0079
RECLAMANTE AMANDA FERNANDA FREIRE

BATISTA

ADVOGADO RENATA DE MELLO
MEIRELLES(OAB: 126902/RJ)

RECLAMADO FASHION BRASIL DESIGN E MODA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA FERNANDA FREIRE BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AMANDA FERNANDA FREIRE BATISTA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "VT79RJ": 21/08/2024 09:15

79ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3876664409?pwd=R1pla2s4dzJzVnR2SzQ5R2lPcU

45dz09 ID da reunião: 387 666 4409 Senha de acesso: 406047.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de
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direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT. Caso as partes

pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las

em tempo hábil à intimação, fornecendo rol com os endereços e a

qualificação destas, preferencialmente com CPF, presumindo-se, no

silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente,

sob pena de perda deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c

art. 769 da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Elaborar despacho -

Despacho -
Despacho

24020904443228600

000193358430

RECEITA FEDERAL

- EMPRESA

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24011611331058200

000191649751

Peticionamento

Avulso
Manifestação

24011611324016700

000191649694

Intimação Intimação
23121310164489800

000190674385

Despacho Despacho
23121216470927600

000190633701

Peticionamento

Avulso
Manifestação

23101813453668900

000186877246

Intimação Intimação
23101012193959700

000186389180

Despacho Despacho
23101011001332100

000186374575

Notificação devolvida

- Id 7115b52
Documento Diverso

23101010570880700

000186373983

Intimação Intimação
23083113195798200

000183462793

Intimação Intimação
23083113195783500

000183462792

Despacho Despacho
23051212561450700

000175241034

Peticionamento

Avulso
Manifestação

23051209311947800

000175212114

Intimação Intimação
23050515100493300

000174738334

Despacho Despacho
23050510531800100

000174701065

Intimação Intimação
23041713405311300

000173467126

Intimação Intimação
23041713405295400

000173467125
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Intimação Intimação
23041713385838400

000173466857

Remessa Cejusc Certidão
23031712270454900

000171492142

Despacho Despacho
23031710503932100

000171471831

CONTRATO

HONORÁRIOS
Contrato

23031709470485700

000171462239

CARTA DE

DEMISSÃO
Documento Diverso

23031709470348500

000171462237

BOLETIM DE

OCORRÊNCIA
Documento Diverso

23031709470288100

000171462235

TESTE DE

GRAVIDEZ
Documento Diverso

23031709470128500

000171462231

EXTRATO

BANCÁRIO-1
Extrato Bancário

23031709465951200

000171462225

DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA

Declaração de

Hipossuficiência

23031709465870500

000171462224

CTPS - FÍSICA-2
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23031709470686200

000171462241

CTPS DIGITAL-2
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23031709465795900

000171462222

PROCURAÇÃO-12 Procuração
23031709470060000

000171462228

Petição Inicial Petição Inicial
23031709430780400

000171461848

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

RENATA ANTUNES RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100188-66.2024.5.01.0079
RECLAMANTE JACQUELINE NEVES DA CRUZ

ADVOGADO THIAGO CEZARIO DE SOUZA(OAB:
177312/RJ)

RECLAMADO VENANCIO PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA.

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO CARLA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 180090/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUELINE NEVES DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JACQUELINE NEVES DA CRUZ

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "VT79RJ": 29/07/2024 09:40

79ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ENDEREÇO VIRTUAL: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3876664409?pwd=R1pla2s4dzJzVnR2SzQ5R2lPcU

45dz09 ID da reunião:387666 4409 Senha de acesso: 406047

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de
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advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT. Caso as partes

pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las

em tempo hábil à intimação, fornecendo rol com os endereços e a

qualificação destas, preferencialmente com CPF, presumindo-se, no

silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente,

sob pena de perda deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c

art. 769 da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031809543409300

000196025041

Oposição ao juízo

100% digital
Manifestação

24031117114913300

000195526661

04. VENANCIO

CARTA DE
Carta de Preposição

24031117111204600

000195526548

03. VENANCIO

PROCURAÇÃO
Procuração

24031117111158100

000195526544

02. VENANCIO

Alteração Contratual
Contrato Social

24031117111120900

000195526541

01. VENANCIO

Contrato Social
Contrato Social

24031117111004300

000195526538

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24031117105433300

000195526469

Apresentação de

Substabelecimento

Apresentação de

Substabelecimento

24030410425605200

000194862220

ctps
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24022908232157000

000194610936

VALE E DESPESAS Documento Diverso
24022908232105100

000194610935

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24022908232046200

000194610934

SISTEMA Documento Diverso
24022908231970100

000194610933

SEG.

DESEMPREGO

Comunicação de

Dispensa e Seguro

24022908231772600

000194610932

PROSEGUR Documento Diverso
24022908231739100

000194610930

MÉDICO FILHA Documento Diverso
24022908231695200

000194610929

GRUPO GERENCIA

WPP
Documento Diverso

24022908231657800

000194610928

EMAILS ADVERT Documento Diverso
24022908231522800

000194610926

EMAIL Documento Diverso
24022908231479300

000194610923

EMAIL FGTS Documento Diverso
24022908231442500

000194610922

DOCUMENTOS Documento Diverso
24022908231418500

000194610921
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DOCS MEDICO Documento Diverso
24022908231340000

000194610920

DISPENSA Documento Diverso
24022908231278700

000194610917

DETALHES

CHAMADOS
Documento Diverso

24022908231241000

000194610916

CONVERSA

GERENTE WPP
Documento Diverso

24022908221229500

000194610870

CONTROLE CAIXA Documento Diverso
24022908220963200

000194610869

CNPJ
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24022908220933500

000194610867

CHAMADOS Documento Diverso
24022908220888500

000194610865

CHAMADO

RIOCARD
Documento Diverso

24022908220753500

000194610864

CCT
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24022908220725200

000194610863

CALCULO Documento Diverso
24022908220670100

000194610862

ADVERTENCIA Documento Diverso
24022908220612000

000194610861

993466ba-f5b3-45a9-

94cc-54e0dc5563d3
Documento Diverso

24022908182524200

000194610711

REPRESENTAÇÃO Procuração
24022908121839300

000194610454

SUBSTABELECIME

NTO 2024

Substabelecimento

com Reserva de

24022908113123500

000194610411

RG
Documento de

Identificação

24022908113105000

000194610409

Petição Inicial Petição Inicial
24022908095279200

000194610371

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA ANTUNES RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100188-66.2024.5.01.0079
RECLAMANTE JACQUELINE NEVES DA CRUZ

ADVOGADO THIAGO CEZARIO DE SOUZA(OAB:
177312/RJ)

RECLAMADO VENANCIO PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA.

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO CARLA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 180090/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VENANCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VENANCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS

LTDA.

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "VT79RJ": 29/07/2024 09:40

79ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ENDEREÇO VIRTUAL: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3876664409?pwd=R1pla2s4dzJzVnR2SzQ5R2lPcU

45dz09 ID da reunião:387666 4409 Senha de acesso: 406047

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos
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constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT. Caso as partes

pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las

em tempo hábil à intimação, fornecendo rol com os endereços e a

qualificação destas, preferencialmente com CPF, presumindo-se, no

silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente,

sob pena de perda deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c

art. 769 da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031809543409300

000196025041

Oposição ao juízo

100% digital
Manifestação

24031117114913300

000195526661

04. VENANCIO

CARTA DE
Carta de Preposição

24031117111204600

000195526548

03. VENANCIO

PROCURAÇÃO
Procuração

24031117111158100

000195526544

02. VENANCIO

Alteração Contratual
Contrato Social

24031117111120900

000195526541

01. VENANCIO

Contrato Social
Contrato Social

24031117111004300

000195526538

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24031117105433300

000195526469

Apresentação de

Substabelecimento

Apresentação de

Substabelecimento

24030410425605200

000194862220

ctps
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24022908232157000

000194610936

VALE E DESPESAS Documento Diverso
24022908232105100

000194610935

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24022908232046200

000194610934

SISTEMA Documento Diverso
24022908231970100

000194610933

SEG.

DESEMPREGO

Comunicação de

Dispensa e Seguro

24022908231772600

000194610932

PROSEGUR Documento Diverso
24022908231739100

000194610930

MÉDICO FILHA Documento Diverso
24022908231695200

000194610929

GRUPO GERENCIA

WPP
Documento Diverso

24022908231657800

000194610928
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EMAILS ADVERT Documento Diverso
24022908231522800

000194610926

EMAIL Documento Diverso
24022908231479300

000194610923

EMAIL FGTS Documento Diverso
24022908231442500

000194610922

DOCUMENTOS Documento Diverso
24022908231418500

000194610921

DOCS MEDICO Documento Diverso
24022908231340000

000194610920

DISPENSA Documento Diverso
24022908231278700

000194610917

DETALHES

CHAMADOS
Documento Diverso

24022908231241000

000194610916

CONVERSA

GERENTE WPP
Documento Diverso

24022908221229500

000194610870

CONTROLE CAIXA Documento Diverso
24022908220963200

000194610869

CNPJ
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24022908220933500

000194610867

CHAMADOS Documento Diverso
24022908220888500

000194610865

CHAMADO

RIOCARD
Documento Diverso

24022908220753500

000194610864

CCT
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24022908220725200

000194610863

CALCULO Documento Diverso
24022908220670100

000194610862

ADVERTENCIA Documento Diverso
24022908220612000

000194610861

993466ba-f5b3-45a9-

94cc-54e0dc5563d3
Documento Diverso

24022908182524200

000194610711

REPRESENTAÇÃO Procuração
24022908121839300

000194610454

SUBSTABELECIME

NTO 2024

Substabelecimento

com Reserva de

24022908113123500

000194610411

RG
Documento de

Identificação

24022908113105000

000194610409

Petição Inicial Petição Inicial
24022908095279200

000194610371

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA ANTUNES RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATSum-0101048-04.2023.5.01.0079
RECLAMANTE SAMANTA DE OLIVEIRA AGUIAR

ADVOGADO ALDERITO ASSIS DE LIMA(OAB:
196593/RJ)

RECLAMADO MAXMIX COMERCIAL LTDA

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMANTA DE OLIVEIRA AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO

DESTINATÁRIO(S): SAMANTA DE OLIVEIRA AGUIAR

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "VT79RJ": 30/09/2024 08:55

79ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5228
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

E N D E R E Ç O  V I R T U A L :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3876664409?pwd=R1pla2s4dzJzVnR2SzQ5R2lPcU

45dz09 ID da reunião:387666 4409 Senha de acesso: 406047

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Apresentação de

Substabelecimento

Apresentação de

Substabelecimento

24030115141387900

000194771219

Despacho Despacho
24022614341171400

000194330995

Ata da Audiência Ata da Audiência
24022613381751100

000194320731

CCT Rio de Janeiro

2022-2023

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24022300591683200

000194134013

CCT Rio de Janeiro

2022-2023 - BH

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24022300591579200

000194134012

CCT Rio de Janeiro

2021 2022

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24022300591513400

000194134011

CCT Rio de Janeiro

2021 2022 - BH

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24022300591451000

000194134010

CCT Rio de Janeiro

2020 2021

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24022300591414300

000194134009

CCT Rio de Janeiro

2020 2021 - BH

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24022300591352200

000194134008

5. Documentos

rescisórios

Termo de Rescisão

de Contrato de

24022300591293700

000194134007

4.2 CC Banco de

Horas

Cartão de

Ponto/Controle de

24022300591217800

000194134006

4.1 Banco de Horas
Cartão de

Ponto/Controle de

24022300591198000

000194134005

4. Cartões ponto
Cartão de

Ponto/Controle de

24022300591180300

000194134004

3. Contracheques
Contracheque/Recib

o de Salário

24022300591160900

000194134003

2. Contracheques
Contracheque/Recib

o de Salário

24022300591130700

000194134002

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5229
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

1. Ficha CTPS
Ficha de Registro de

Empregado

24022300591099200

000194134001

Contestação Contestação
24022300583150900

000194133999

Procuração

Camicado
Procuração

24011613575224300

000191668162

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24011613574194600

000191668142

Intimação Intimação
23121409505893700

000190769838

Intimação Intimação
23121409501657400

000190769744

Intimação Intimação
23121409501640300

000190769743

Remessa Cejusc Certidão
23111711115312200

000188869833

Despacho Despacho
23111420334086500

000188731423

4.Alteração do

Contrato Social -
Contrato

23110910042122600

000188344815

3..Alteração do

Contrato Social -
Contrato

23110910041659200

000188344812

2. Estatuto Social -

Maxmix
Estatuto

23110910041465200

000188344804

1. Procuração

Maxmix
Procuração

23110910041390100

000188344801

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23110910035760600

000188344734

9 TERMO DE

RESCISÃO DO

Termo de Rescisão

de Contrato de

23092412505997300

000185125673

7 EXTRATO DE

CONTA DO FUNDO
Extrato de FGTS

23092412505881200

000185125672

6 Calculos horas

extras
Documento Diverso

23092412505838000

000185125671

5 CARTÃO DE

PONTO

Cartão de

Ponto/Controle de

23092412505790900

000185125670

4 PROCURAÇÃO Procuração
23092412505662500

000185125669

3 CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23092412505584600

000185125668

2 CPF
Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

23092412505375800

000185125667

1 RG
Carteira de

Identidade/Registro

23092412505329900

000185125666

Petição Inicial Petição Inicial
23092412491232300

000185125660

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA ANTUNES RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATSum-0101048-04.2023.5.01.0079
RECLAMANTE SAMANTA DE OLIVEIRA AGUIAR

ADVOGADO ALDERITO ASSIS DE LIMA(OAB:
196593/RJ)

RECLAMADO MAXMIX COMERCIAL LTDA

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXMIX COMERCIAL LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5230
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO

DESTINATÁRIO(S): MAXMIX COMERCIAL LTDA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "VT79RJ": 30/09/2024 08:55

79ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

E N D E R E Ç O  V I R T U A L :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3876664409?pwd=R1pla2s4dzJzVnR2SzQ5R2lPcU

45dz09 ID da reunião:387666 4409 Senha de acesso: 406047

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Apresentação de

Substabelecimento

Apresentação de

Substabelecimento

24030115141387900

000194771219

Despacho Despacho
24022614341171400

000194330995

Ata da Audiência Ata da Audiência
24022613381751100

000194320731

CCT Rio de Janeiro

2022-2023

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24022300591683200

000194134013

CCT Rio de Janeiro

2022-2023 - BH

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24022300591579200

000194134012

CCT Rio de Janeiro

2021 2022

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24022300591513400

000194134011

CCT Rio de Janeiro

2021 2022 - BH

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24022300591451000

000194134010

CCT Rio de Janeiro

2020 2021

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24022300591414300

000194134009

CCT Rio de Janeiro

2020 2021 - BH

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24022300591352200

000194134008

5. Documentos

rescisórios

Termo de Rescisão

de Contrato de

24022300591293700

000194134007

4.2 CC Banco de

Horas

Cartão de

Ponto/Controle de

24022300591217800

000194134006

4.1 Banco de Horas
Cartão de

Ponto/Controle de

24022300591198000

000194134005

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5231
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

4. Cartões ponto
Cartão de

Ponto/Controle de

24022300591180300

000194134004

3. Contracheques
Contracheque/Recib

o de Salário

24022300591160900

000194134003

2. Contracheques
Contracheque/Recib

o de Salário

24022300591130700

000194134002

1. Ficha CTPS
Ficha de Registro de

Empregado

24022300591099200

000194134001

Contestação Contestação
24022300583150900

000194133999

Procuração

Camicado
Procuração

24011613575224300

000191668162

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24011613574194600

000191668142

Intimação Intimação
23121409505893700

000190769838

Intimação Intimação
23121409501657400

000190769744

Intimação Intimação
23121409501640300

000190769743

Remessa Cejusc Certidão
23111711115312200

000188869833

Despacho Despacho
23111420334086500

000188731423

4.Alteração do

Contrato Social -
Contrato

23110910042122600

000188344815

3..Alteração do

Contrato Social -
Contrato

23110910041659200

000188344812

2. Estatuto Social -

Maxmix
Estatuto

23110910041465200

000188344804

1. Procuração

Maxmix
Procuração

23110910041390100

000188344801

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23110910035760600

000188344734

9 TERMO DE

RESCISÃO DO

Termo de Rescisão

de Contrato de

23092412505997300

000185125673

7 EXTRATO DE

CONTA DO FUNDO
Extrato de FGTS

23092412505881200

000185125672

6 Calculos horas

extras
Documento Diverso

23092412505838000

000185125671

5 CARTÃO DE

PONTO

Cartão de

Ponto/Controle de

23092412505790900

000185125670

4 PROCURAÇÃO Procuração
23092412505662500

000185125669

3 CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23092412505584600

000185125668

2 CPF
Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

23092412505375800

000185125667

1 RG
Carteira de

Identidade/Registro

23092412505329900

000185125666

Petição Inicial Petição Inicial
23092412491232300

000185125660

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA ANTUNES RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100085-93.2023.5.01.0079
RECLAMANTE THIAGO OSMUNDO DE

ALBUQUERQUE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5232
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ALEXANDER DOS SANTOS(OAB:
86959/RJ)

RECLAMADO MB4 BLOCOS DE CONCRETO LTDA
- ME

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES
CORREA(OAB: 154566/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO OSMUNDO DE ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO

DESTINATÁRIO(S): THIAGO OSMUNDO DE ALBUQUERQUE

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "VT79RJ": 24/06/2024 09:00

79ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

E N D E R E Ç O  V I R T U A L :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3876664409?pwd=R1pla2s4dzJzVnR2SzQ5R2lPcU

45dz09 ID da reunião:387666 4409 Senha de acesso: 406047

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

CNPJ
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24020114414591600

000192818379

Manifestação Manifestação
24020114411775400

000192818305

Intimação Intimação
24012915201883500

000192524286

Despacho Despacho
24012914484393300

000192519437

Contrato MB4

deferimento- 08-01-
Contrato

24011210492187300

000191473432

CNPJ MB4 09-01-

24[1]

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24011210492141900

000191473431

Carta Preposto

Mb4[1]
Carta de Preposição

24011210492113500

000191473430

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24011210482589300

000191473367

Manifestação Manifestação
23121812585268500

000191007521

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5233
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimação Intimação
23121515192005000

000190910537

Despacho Despacho
23121416190200900

000190830524

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23110910290400900

000188348045

Mandado Mandado
23092612410291400

000185279369

Intimação Intimação
23092612410280200

000185279368

Elaborar despacho -

Despacho -
Despacho

23061512565553900

000177673542

Manifestação Manifestação
23051111174162500

000175135769

Intimação Intimação
23050915525823300

000174979395

Despacho Despacho
23050915231558500

000174975227

Ata da Audiência Ata da Audiência
23042712240290600

000174197234

Intimação Intimação
23040311464819100

000172662384

Intimação Intimação
23040311464795800

000172662381

Intimação Intimação
23040311464771200

000172662378

Remessa ao

CEJUSC
Certidão

23030213204688100

000170380063

Despacho Despacho
23030116094999800

000170314004

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23020812323487600

000169063110

Aviso Prévio Aviso Prévio
23020812323292800

000169063107

Extrato FGTS Extrato de FGTS
23020812323169900

000169063105

Recibo Salarial 2022
Contracheque/Recib

o de Salário

23020812322994800

000169063102

Recibos Salariais

2021

Contracheque/Recib

o de Salário

23020812322925900

000169063101

Recibos Salariais

2020

Contracheque/Recib

o de Salário

23020812322672700

000169063093

Recibos Salariais

2019

Contracheque/Recib

o de Salário

23020812322417200

000169063087

Recibos Salariais

2018

Contracheque/Recib

o de Salário

23020812322212700

000169063084

RG - CPF
Carteira de

Identidade/Registro

23020812321942100

000169063081

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23020812321832500

000169063078

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

23020812321578500

000169063075

Procuração Procuração
23020812321530300

000169063073

Petição Inicial Petição Inicial
23020812171824800

000169061139

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5234
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RENATA ANTUNES RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100085-93.2023.5.01.0079
RECLAMANTE THIAGO OSMUNDO DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO ALEXANDER DOS SANTOS(OAB:
86959/RJ)

RECLAMADO MB4 BLOCOS DE CONCRETO LTDA
- ME

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES
CORREA(OAB: 154566/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MB4 BLOCOS DE CONCRETO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO

DESTINATÁRIO(S): MB4 BLOCOS DE CONCRETO LTDA - ME

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "VT79RJ": 24/06/2024 09:00

79ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

E N D E R E Ç O  V I R T U A L :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3876664409?pwd=R1pla2s4dzJzVnR2SzQ5R2lPcU

45dz09 ID da reunião:387666 4409 Senha de acesso: 406047

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

CNPJ
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24020114414591600

000192818379

Manifestação Manifestação
24020114411775400

000192818305

Intimação Intimação
24012915201883500

000192524286

Despacho Despacho
24012914484393300

000192519437

Contrato MB4

deferimento- 08-01-
Contrato

24011210492187300

000191473432

CNPJ MB4 09-01-

24[1]

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24011210492141900

000191473431

Carta Preposto

Mb4[1]
Carta de Preposição

24011210492113500

000191473430

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24011210482589300

000191473367

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Manifestação Manifestação
23121812585268500

000191007521

Intimação Intimação
23121515192005000

000190910537

Despacho Despacho
23121416190200900

000190830524

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23110910290400900

000188348045

Mandado Mandado
23092612410291400

000185279369

Intimação Intimação
23092612410280200

000185279368

Elaborar despacho -

Despacho -
Despacho

23061512565553900

000177673542

Manifestação Manifestação
23051111174162500

000175135769

Intimação Intimação
23050915525823300

000174979395

Despacho Despacho
23050915231558500

000174975227

Ata da Audiência Ata da Audiência
23042712240290600

000174197234

Intimação Intimação
23040311464819100

000172662384

Intimação Intimação
23040311464795800

000172662381

Intimação Intimação
23040311464771200

000172662378

Remessa ao

CEJUSC
Certidão

23030213204688100

000170380063

Despacho Despacho
23030116094999800

000170314004

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23020812323487600

000169063110

Aviso Prévio Aviso Prévio
23020812323292800

000169063107

Extrato FGTS Extrato de FGTS
23020812323169900

000169063105

Recibo Salarial 2022
Contracheque/Recib

o de Salário

23020812322994800

000169063102

Recibos Salariais

2021

Contracheque/Recib

o de Salário

23020812322925900

000169063101

Recibos Salariais

2020

Contracheque/Recib

o de Salário

23020812322672700

000169063093

Recibos Salariais

2019

Contracheque/Recib

o de Salário

23020812322417200

000169063087

Recibos Salariais

2018

Contracheque/Recib

o de Salário

23020812322212700

000169063084

RG - CPF
Carteira de

Identidade/Registro

23020812321942100

000169063081

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23020812321832500

000169063078

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

23020812321578500

000169063075

Procuração Procuração
23020812321530300

000169063073

Petição Inicial Petição Inicial
23020812171824800

000169061139

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA ANTUNES RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101182-31.2023.5.01.0079
RECLAMANTE TATIANE CARVALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

RECLAMADO CALCADOS MADUREIRA 08 LTDA -
EPP

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE CARVALHO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TATIANE CARVALHO DE OLIVEIRA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução por videoconferência - Sala "VT79RJ": 26/08/2024

09:50

79ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ENDEREÇO VIRTUAL: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3876664409?pwd=R1pla2s4dzJzVnR2SzQ5R2lPcU

45dz09 ID da reunião:387666 4409 Senha de acesso: 406047

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT. Caso as partes

pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las

em tempo hábil à intimação, fornecendo rol com os endereços e a

qualificação destas, preferencialmente com CPF, presumindo-se, no

silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente,

sob pena de perda deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c

art. 769 da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031310154552100

000195691657

Ata da Audiência Ata da Audiência
24031213124207100

000195603944

Subs com Reserva -

Gabriel Nogueira

Substabelecimento

com Reserva de

24031117514028900

000195532235

manifest pé Manifestação
24031117511566300

000195532212

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24031116591627600

000195524677

Relação de

Trabalhadores
Documento Diverso

24031116591605900

000195524676

Relação de

Trabalhadores
Documento Diverso

24031116591541600

000195524670

Recibos e

Pagamentos de
Recibo

24031116591488200

000195524669

GRRF Documento Diverso
24031116591443800

000195524667

Folha de Ponto Nov

a Dez 2020

Cartão de

Ponto/Controle de

24031116591377800

000195524663

Folha de Ponto 2023
Cartão de

Ponto/Controle de

24031116591305600

000195524659

Folha de Ponto 2022
Cartão de

Ponto/Controle de

24031116591230200

000195524655

Folha de Ponto 2021
Cartão de

Ponto/Controle de

24031116591157800

000195524652

Folha de Ponto 2020
Cartão de

Ponto/Controle de

24031116591101100

000195524648

Folha de Ponto 2019
Cartão de

Ponto/Controle de

24031116591055300

000195524646

Ficha de registro
Ficha de Registro de

Empregado

24031116591027800

000195524644

Ficha de Registro -

Novos 33

Ficha de Registro de

Empregado

24031116591001700

000195524642

Ficha de Registro -

Madureira 08

Ficha de Registro de

Empregado

24031116590978900

000195524639

Ficha de Registro -

Caixas do Sul

Ficha de Registro de

Empregado

24031116590933100

000195524637

Férias Documento Diverso
24031116590833200

000195524632

Extrato FGTS Extrato de FGTS
24031116590794300

000195524626

Exame Covid Documento Diverso
24031116590759300

000195524624

Entrega das chave

madureira
Documento Diverso

24031116590737700

000195524622

Contrato de Trabalho Contrato de Trabalho
24031116590697400

000195524620

Contracheques 2023
Contracheque/Recib

o de Salário

24031116590640400

000195524616

Contracheques 2022
Contracheque/Recib

o de Salário

24031116590602900

000195524613

Contracheques 2021
Contracheque/Recib

o de Salário

24031116590527800

000195524610

Contracheques 2019

a 2020

Contracheque/Recib

o de Salário

24031116590492700

000195524608

Comunicado Seguro-

Desemprego

Comunicação de

Dispensa e Seguro

24031116565539100

000195524257

Comunicado de

dispensa
Documento Diverso

24031116565492100

000195524256

Comunicação de

Dispensa
Documento Diverso

24031116565475400

000195524254

Chave de

Conectividade
Documento Diverso

24031116565441400

000195524252

CCT 2023
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031116565617700

000195524261

CCT 2022
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031116550790800

000195523988

CCT 2021
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031116550752600

000195523985

CCT 2020
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031116550727700

000195523983

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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CCT 2019
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031116550683900

000195523982

CCT 2018
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031116550664800

000195523979

Carta de

Transferência -
Documento Diverso

24031116550617900

000195523977

Carta de

Transferência -
Documento Diverso

24031116550583900

000195523975

Carta de Preposição

- Madureira 08
Carta de Preposição

24031116550558400

000195523971

Benefício

Emergencial
Documento Diverso

24031116550509000

000195523960

Atestados Atestado Médico
24031116550468100

000195523950

Atestados Médicos Atestado Médico
24031116550440100

000195523947

Contestação Contestação
24031116540307600

000195523785

Procuração

Madureira 08 Ltda
Procuração

24030419073167700

000194947438

3ª Alteração

Contratual Calçados
Contrato Social

24030419073153200

000194947437

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24030419070685400

000194947413

Intimação Intimação
24020714004440200

000193220950

Intimação Intimação
24020714004389100

000193220947

Intimação Intimação
24020714004343500

000193220946

remessa ao Cejusc Certidão
24012410563555400

000192191551

Despacho Despacho
24012317255754700

000192153299

procuração tatiane Procuração
23121210431310800

000190574960

CCT-SINDILOJAS-

OK

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121210431197100

000190574954

FGTS tatiana Extrato de FGTS
23121210430796600

000190574937

Extrato banc4 Extrato Bancário
23121210430745800

000190574935

Extrato banc3 Extrato Bancário
23121210430716600

000190574933

Extrato banc2 Extrato Bancário
23121210430685800

000190574932

Extrato banc1 Extrato Bancário
23121210430659300

000190574930

cch tatiana
Contracheque/Recib

o de Salário

23121210430620700

000190574927

CTPS tatiana
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23121210430491200

000190574923

RG tatiana
Carteira de

Identidade/Registro

23121210430395800

000190574922

Petição Inicial Petição Inicial
23121210393598100

000190574363

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5239
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RENATA ANTUNES RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101182-31.2023.5.01.0079
RECLAMANTE TATIANE CARVALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

RECLAMADO CALCADOS MADUREIRA 08 LTDA -
EPP

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS MADUREIRA 08 LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CALCADOS MADUREIRA 08 LTDA - EPP

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução por videoconferência - Sala "VT79RJ": 26/08/2024

09:50

79ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ENDEREÇO VIRTUAL: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3876664409?pwd=R1pla2s4dzJzVnR2SzQ5R2lPcU

45dz09 ID da reunião:387666 4409 Senha de acesso: 406047

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT. Caso as partes

pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las

em tempo hábil à intimação, fornecendo rol com os endereços e a

qualificação destas, preferencialmente com CPF, presumindo-se, no

silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente,

sob pena de perda deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c

art. 769 da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031310154552100

000195691657

Ata da Audiência Ata da Audiência
24031213124207100

000195603944

Subs com Reserva -

Gabriel Nogueira

Substabelecimento

com Reserva de

24031117514028900

000195532235

manifest pé Manifestação
24031117511566300

000195532212

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24031116591627600

000195524677
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Relação de

Trabalhadores
Documento Diverso

24031116591605900

000195524676

Relação de

Trabalhadores
Documento Diverso

24031116591541600

000195524670

Recibos e

Pagamentos de
Recibo

24031116591488200

000195524669

GRRF Documento Diverso
24031116591443800

000195524667

Folha de Ponto Nov

a Dez 2020

Cartão de

Ponto/Controle de

24031116591377800

000195524663

Folha de Ponto 2023
Cartão de

Ponto/Controle de

24031116591305600

000195524659

Folha de Ponto 2022
Cartão de

Ponto/Controle de

24031116591230200

000195524655

Folha de Ponto 2021
Cartão de

Ponto/Controle de

24031116591157800

000195524652

Folha de Ponto 2020
Cartão de

Ponto/Controle de

24031116591101100

000195524648

Folha de Ponto 2019
Cartão de

Ponto/Controle de

24031116591055300

000195524646

Ficha de registro
Ficha de Registro de

Empregado

24031116591027800

000195524644

Ficha de Registro -

Novos 33

Ficha de Registro de

Empregado

24031116591001700

000195524642

Ficha de Registro -

Madureira 08

Ficha de Registro de

Empregado

24031116590978900

000195524639

Ficha de Registro -

Caixas do Sul

Ficha de Registro de

Empregado

24031116590933100

000195524637

Férias Documento Diverso
24031116590833200

000195524632

Extrato FGTS Extrato de FGTS
24031116590794300

000195524626

Exame Covid Documento Diverso
24031116590759300

000195524624

Entrega das chave

madureira
Documento Diverso

24031116590737700

000195524622

Contrato de Trabalho Contrato de Trabalho
24031116590697400

000195524620

Contracheques 2023
Contracheque/Recib

o de Salário

24031116590640400

000195524616

Contracheques 2022
Contracheque/Recib

o de Salário

24031116590602900

000195524613

Contracheques 2021
Contracheque/Recib

o de Salário

24031116590527800

000195524610

Contracheques 2019

a 2020

Contracheque/Recib

o de Salário

24031116590492700

000195524608

Comunicado Seguro-

Desemprego

Comunicação de

Dispensa e Seguro

24031116565539100

000195524257

Comunicado de

dispensa
Documento Diverso

24031116565492100

000195524256

Comunicação de

Dispensa
Documento Diverso

24031116565475400

000195524254

Chave de

Conectividade
Documento Diverso

24031116565441400

000195524252

CCT 2023
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031116565617700

000195524261

CCT 2022
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031116550790800

000195523988

CCT 2021
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031116550752600

000195523985

CCT 2020
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031116550727700

000195523983

CCT 2019
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031116550683900

000195523982
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CCT 2018
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031116550664800

000195523979

Carta de

Transferência -
Documento Diverso

24031116550617900

000195523977

Carta de

Transferência -
Documento Diverso

24031116550583900

000195523975

Carta de Preposição

- Madureira 08
Carta de Preposição

24031116550558400

000195523971

Benefício

Emergencial
Documento Diverso

24031116550509000

000195523960

Atestados Atestado Médico
24031116550468100

000195523950

Atestados Médicos Atestado Médico
24031116550440100

000195523947

Contestação Contestação
24031116540307600

000195523785

Procuração

Madureira 08 Ltda
Procuração

24030419073167700

000194947438

3ª Alteração

Contratual Calçados
Contrato Social

24030419073153200

000194947437

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24030419070685400

000194947413

Intimação Intimação
24020714004440200

000193220950

Intimação Intimação
24020714004389100

000193220947

Intimação Intimação
24020714004343500

000193220946

remessa ao Cejusc Certidão
24012410563555400

000192191551

Despacho Despacho
24012317255754700

000192153299

procuração tatiane Procuração
23121210431310800

000190574960

CCT-SINDILOJAS-

OK

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121210431197100

000190574954

FGTS tatiana Extrato de FGTS
23121210430796600

000190574937

Extrato banc4 Extrato Bancário
23121210430745800

000190574935

Extrato banc3 Extrato Bancário
23121210430716600

000190574933

Extrato banc2 Extrato Bancário
23121210430685800

000190574932

Extrato banc1 Extrato Bancário
23121210430659300

000190574930

cch tatiana
Contracheque/Recib

o de Salário

23121210430620700

000190574927

CTPS tatiana
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23121210430491200

000190574923

RG tatiana
Carteira de

Identidade/Registro

23121210430395800

000190574922

Petição Inicial Petição Inicial
23121210393598100

000190574363

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA ANTUNES RODRIGUES

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATSum-0101027-28.2023.5.01.0079
RECLAMANTE SANDRA GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANA DE CARVALHO
FONSECA(OAB: 158190/RJ)

RECLAMADO EPC DOCERIA LTDA

ADVOGADO RENATO DE PINHO PORTO(OAB:
59457/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA GOMES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO

DESTINATÁRIO(S): SANDRA GOMES DE OLIVEIRA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "VT79RJ": 26/09/2024 08:50

79ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

E N D E R E Ç O  V I R T U A L :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3876664409?pwd=R1pla2s4dzJzVnR2SzQ5R2lPcU

45dz09 ID da reunião:387666 4409 Senha de acesso: 406047

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24022211045256900

000194059035

Manifestação Manifestação
24022019492856500

000193927419

Ata da Audiência Ata da Audiência
24021914274569600

000193773888

Presença da

reclamada
Certidão

24021914320479900

000193774496

09 - EPC x Sandra -

Simples Nacional
Documento Diverso

24021821220598900

000193718393

08 - EPC x Sandra -

GRRF
Documento Diverso

24021821220575500

000193718392

07 - EPC x Sandra -

FGTS extrato
Extrato de FGTS

24021821220532500

000193718391

06 - EPC x Sandra -

Contracheques

Contracheque/Recib

o de Salário

24021821220493900

000193718389

05 - EPC x Sandra -

Término
Documento Diverso

24021821220420500

000193718388
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03 - EPC x Sandra -

Frequência

Cartão de

Ponto/Controle de

24021821231150100

000193718405

04 - EPC x Sandra -

TRCT

Termo de Rescisão

de Contrato de

24021821220375900

000193718387

02 - EPC x Sandra -

FRE

Ficha de Registro de

Empregado

24021821220270200

000193718386

01 - EPC x Sandra -

CT

Contrato de Trabalho

de Experiência

24021821220185400

000193718385

Contestação Contestação
24021821172961900

000193718335

Intimação Intimação
23121313343832100

000190701706

Intimação Intimação
23121313343812700

000190701705

Intimação Intimação
23121313343798300

000190701704

Intimação Intimação
23121116023540600

000190515369

Despacho Despacho
23121111473588500

000190474613

Audiência

Anteriormente
Documento Diverso

23121001070127100

000190422899

Redesignação de

Audiência
Manifestação

23121001022305100

000190422890

EPC x Sandra -

Preposição
Carta de Preposição

23120711284647400

000190307927

EPC x Sandra - CS Contrato Social
23120711284606100

000190307924

EPC x Sandra -

Procuração
Procuração

23120711284515100

000190307922

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23120711263915500

000190307610

Intimação Intimação
23112410515718100

000189317614

Intimação Intimação
23112410515699900

000189317610

Intimação Intimação
23112410515676800

000189317606

Remessa Cejusc Certidão
23110911242882500

000188355990

Despacho Despacho
23110717511250800

000188208657

CTPS 3 Documento Diverso
23103006300427700

000187662654

CTPS 2 Documento Diverso
23103006300386500

000187662653

CTPS 1 Documento Diverso
23103006300352800

000187662652

Manifestação Manifestação
23103006284472700

000187662639

Cálculo rescisão

contratual
Documento Diverso

23102922571719500

000187650792

FGTS Documento Diverso
23102922571647500

000187650791

Chave de

Conectividade
Documento Diverso

23102922571524400

000187650788

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23102922571357300

000187650787

Procuração Procuração
23102922570949300

000187650786

Petição Inicial Petição Inicial
23102922543006100

000187650763

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi
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ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA ANTUNES RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATSum-0101027-28.2023.5.01.0079
RECLAMANTE SANDRA GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANA DE CARVALHO
FONSECA(OAB: 158190/RJ)

RECLAMADO EPC DOCERIA LTDA

ADVOGADO RENATO DE PINHO PORTO(OAB:
59457/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EPC DOCERIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO

DESTINATÁRIO(S): EPC DOCERIA LTDA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "VT79RJ": 26/09/2024 08:50

79ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

E N D E R E Ç O  V I R T U A L :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3876664409?pwd=R1pla2s4dzJzVnR2SzQ5R2lPcU

45dz09 ID da reunião:387666 4409 Senha de acesso: 406047

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24022211045256900

000194059035

Manifestação Manifestação
24022019492856500

000193927419

Ata da Audiência Ata da Audiência
24021914274569600

000193773888

Presença da

reclamada
Certidão

24021914320479900

000193774496

09 - EPC x Sandra -

Simples Nacional
Documento Diverso

24021821220598900

000193718393
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08 - EPC x Sandra -

GRRF
Documento Diverso

24021821220575500

000193718392

07 - EPC x Sandra -

FGTS extrato
Extrato de FGTS

24021821220532500

000193718391

06 - EPC x Sandra -

Contracheques

Contracheque/Recib

o de Salário

24021821220493900

000193718389

05 - EPC x Sandra -

Término
Documento Diverso

24021821220420500

000193718388

03 - EPC x Sandra -

Frequência

Cartão de

Ponto/Controle de

24021821231150100

000193718405

04 - EPC x Sandra -

TRCT

Termo de Rescisão

de Contrato de

24021821220375900

000193718387

02 - EPC x Sandra -

FRE

Ficha de Registro de

Empregado

24021821220270200

000193718386

01 - EPC x Sandra -

CT

Contrato de Trabalho

de Experiência

24021821220185400

000193718385

Contestação Contestação
24021821172961900

000193718335

Intimação Intimação
23121313343832100

000190701706

Intimação Intimação
23121313343812700

000190701705

Intimação Intimação
23121313343798300

000190701704

Intimação Intimação
23121116023540600

000190515369

Despacho Despacho
23121111473588500

000190474613

Audiência

Anteriormente
Documento Diverso

23121001070127100

000190422899

Redesignação de

Audiência
Manifestação

23121001022305100

000190422890

EPC x Sandra -

Preposição
Carta de Preposição

23120711284647400

000190307927

EPC x Sandra - CS Contrato Social
23120711284606100

000190307924

EPC x Sandra -

Procuração
Procuração

23120711284515100

000190307922

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23120711263915500

000190307610

Intimação Intimação
23112410515718100

000189317614

Intimação Intimação
23112410515699900

000189317610

Intimação Intimação
23112410515676800

000189317606

Remessa Cejusc Certidão
23110911242882500

000188355990

Despacho Despacho
23110717511250800

000188208657

CTPS 3 Documento Diverso
23103006300427700

000187662654

CTPS 2 Documento Diverso
23103006300386500

000187662653

CTPS 1 Documento Diverso
23103006300352800

000187662652

Manifestação Manifestação
23103006284472700

000187662639

Cálculo rescisão

contratual
Documento Diverso

23102922571719500

000187650792

FGTS Documento Diverso
23102922571647500

000187650791

Chave de

Conectividade
Documento Diverso

23102922571524400

000187650788

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23102922571357300

000187650787

Procuração Procuração
23102922570949300

000187650786

Petição Inicial Petição Inicial
23102922543006100

000187650763

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA ANTUNES RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATAlc-0100677-40.2023.5.01.0079
RECLAMANTE IONE LINA DE OLIVEIRA CESAR

ADVOGADO ROSELI ALVES DE SOUZA(OAB:
189050/RJ)

ADVOGADO RICARDO CARVALHO
ANTUNES(OAB: 137644/RJ)

RECLAMADO NOVO BOTAFOGO FLORES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IONE LINA DE OLIVEIRA CESAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): IONE LINA DE OLIVEIRA CESAR

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "VT79RJ": 19/09/2024 09:25

79ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ENDEREÇO VIRTUAL: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3876664409?pwd=R1pla2s4dzJzVnR2SzQ5R2lPcU

45dz09 ID da reunião:387666 4409 Senha de acesso: 406047

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT. Caso as partes

pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las

em tempo hábil à intimação, fornecendo rol com os endereços e a

qualificação destas, preferencialmente com CPF, presumindo-se, no

silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente,

sob pena de perda deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c

art. 769 da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24022018254211300

000193920563

CNPJ Receita

Federal

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23112117533803200

000189076013

Manifestação Manifestação
23112117474694700

000189075284

Intimação Intimação
23103112212420700

000187784935

Despacho Despacho
23103111031560100

000187778279

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23091900273661500

000184710868

Mandado Mandado
23090411592168700

000183691454

Despacho Despacho
23090409085384100

000183666491

Ata da Audiência Ata da Audiência
23083113155623100

000183462029

PROCESSO

PREVIDENCIARIO
Documento Diverso

23083017303983300

000183382447

Manifestação

Juntada de processo
Manifestação

23083017202714400

000183381402

Intimação Intimação
23081110160802200

000181904945

Despacho Despacho
23081014322671200

000181857153

Sobre audiência

Híbrida
Manifestação

23080919152014700

000181794125

Intimação Intimação
23080111573134400

000181091652

Intimação Intimação
23080111573111600

000181091651

Remessa ao

CEJUSC
Certidão

23073116081874400

000181028491

Despacho Despacho
23073111032726600

000180979286

CNIS Documento Diverso
23072810183881500

000180858608

declaracao-de-

beneficio
Documento Diverso

23072810183827200

000180858606

CNPJ NOVO

BOTAFOGO

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23072810183790900

000180858604

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23072810183763200

000180858602

RG E CPF
Carteira de

Identidade/Registro

23072810183687600

000180858600

DEC HIPO
Declaração de

Hipossuficiência

23072810183657900

000180858599

SUBSTABELECIME

NTO

Substabelecimento

com Reserva de

23072810183637600

000180858596

PROCURAÇÃO Procuração
23072810183618100

000180858595

Petição Inicial Petição Inicial
23072810130241400

000180857678

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA ANTUNES RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100975-32.2023.5.01.0079
RECLAMANTE DEIVISON ROCHA DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO MORAES DE SOUSA(OAB:
127676/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS
RODRIGUES(OAB: 68527/RJ)

RECLAMADO DIME DISTRIBUIDORA COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO GISLAINE GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 172222/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVISON ROCHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO

DESTINATÁRIO(S): DEIVISON ROCHA DA SILVA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "VT79RJ": 07/10/2024 09:30

79ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

E N D E R E Ç O  V I R T U A L :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3876664409?pwd=R1pla2s4dzJzVnR2SzQ5R2lPcU

45dz09 ID da reunião:387666 4409 Senha de acesso: 406047

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Elaborar despacho -

Despacho -
Despacho

24030708275412900

000195214479

Manifestação

Reclamada
Manifestação

24020611243444400

000193097144

Carta de preposição Carta de Preposição
24013005543424700

000192570368

Contrato social Contrato
24013005543393800

000192570367

Procuração Procuração
24013005543295700

000192570366

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24013005540359300

000192570363

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Certidão de Oficial de

Justiça - notificação
Certidão

24012413242462600

000192212544

rcda - DIME Mandado
24011815275065500

000191844287

Despacho Despacho
24011111085783600

000191387791

Ata da Audiência Ata da Audiência
23121113320589400

000190489212

Intimação Intimação
23111712183782100

000188880155

Intimação Intimação
23111712183765800

000188880152

Intimação Intimação
23111712183751900

000188880151

Remessa ao

CEJUSC
Certidão

23102310001897600

000187149034

Despacho Despacho
23102012552859200

000187057810

12-Planilha de

cálculos
Planilha de Cálculos

23101615303669600

000186694053

11-Extrato FGTS Extrato de FGTS
23101615303631200

000186694048

10-Exame

Demissional
Exame Médico

23101615303537100

000186694041

09-Notificação de

dispensa
Documento Diverso

23101615303459100

000186694032

08-Comprovante de

residência
Documento Diverso

23101615303423900

000186694030

07-CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23101615303351200

000186694026

06-CTPS Digital
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23101615303317800

000186694024

05-Identidade e CPF
Carteira de

Identidade/Registro

23101615281158000

000186693600

04-

Substabelecimento

Substabelecimento

com Reserva de

23101615281125600

000186693595

03-Declaração de

pobreza

Declaração de

Hipossuficiência

23101615281096500

000186693593

02-Procuração Procuração
23101615281047100

000186693588

Petição Inicial Petição Inicial
23101615262118300

000186693111

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA ANTUNES RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100975-32.2023.5.01.0079
RECLAMANTE DEIVISON ROCHA DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO MORAES DE SOUSA(OAB:
127676/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS
RODRIGUES(OAB: 68527/RJ)

RECLAMADO DIME DISTRIBUIDORA COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO GISLAINE GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 172222/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIME DISTRIBUIDORA COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESTINATÁRIO(S): DIME DISTRIBUIDORA COMERCIO

IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "VT79RJ": 07/10/2024 09:30

79ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

E N D E R E Ç O  V I R T U A L :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3876664409?pwd=R1pla2s4dzJzVnR2SzQ5R2lPcU

45dz09 ID da reunião:387666 4409 Senha de acesso: 406047

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Elaborar despacho -

Despacho -
Despacho

24030708275412900

000195214479

Manifestação

Reclamada
Manifestação

24020611243444400

000193097144

Carta de preposição Carta de Preposição
24013005543424700

000192570368

Contrato social Contrato
24013005543393800

000192570367

Procuração Procuração
24013005543295700

000192570366

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24013005540359300

000192570363

Certidão de Oficial de

Justiça - notificação
Certidão

24012413242462600

000192212544

rcda - DIME Mandado
24011815275065500

000191844287

Despacho Despacho
24011111085783600

000191387791

Ata da Audiência Ata da Audiência
23121113320589400

000190489212

Intimação Intimação
23111712183782100

000188880155

Intimação Intimação
23111712183765800

000188880152

Intimação Intimação
23111712183751900

000188880151
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Remessa ao

CEJUSC
Certidão

23102310001897600

000187149034

Despacho Despacho
23102012552859200

000187057810

12-Planilha de

cálculos
Planilha de Cálculos

23101615303669600

000186694053

11-Extrato FGTS Extrato de FGTS
23101615303631200

000186694048

10-Exame

Demissional
Exame Médico

23101615303537100

000186694041

09-Notificação de

dispensa
Documento Diverso

23101615303459100

000186694032

08-Comprovante de

residência
Documento Diverso

23101615303423900

000186694030

07-CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23101615303351200

000186694026

06-CTPS Digital
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23101615303317800

000186694024

05-Identidade e CPF
Carteira de

Identidade/Registro

23101615281158000

000186693600

04-

Substabelecimento

Substabelecimento

com Reserva de

23101615281125600

000186693595

03-Declaração de

pobreza

Declaração de

Hipossuficiência

23101615281096500

000186693593

02-Procuração Procuração
23101615281047100

000186693588

Petição Inicial Petição Inicial
23101615262118300

000186693111

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA ANTUNES RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATSum-0101203-07.2023.5.01.0079
RECLAMANTE ADRIANO GOMES DO NASCIMENTO

ADVOGADO claudio araujo silva(OAB: 152036/RJ)

RECLAMADO BATEXPRESS DA BARRA DA TIJUCA
TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO GOMES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO

DESTINATÁRIO(S): ADRIANO GOMES DO NASCIMENTO

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução por videoconferência - Sala "VT79RJ": 29/08/2024

09:40

79ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

E N D E R E Ç O  V I R T U A L :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3876664409?pwd=R1pla2s4dzJzVnR2SzQ5R2lPcU

45dz09 ID da reunião:387666 4409 Senha de acesso: 406047

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Decisão Decisão
24030514150806400

000195023665

INICIAL

SUBISTITUTIVA
Manifestação

24011915300364400

000191914321

Intimação Intimação
23121917030943400

000191144123

Despacho Despacho
23121915513808600

000191134454

Decisão Decisão
23121909574217300

000191078259

REQ

DESCNSIDERAÇÃO
Manifestação

23121815194098800

000191028718

0100031-

20.2023.5.01.0050 -
Planilha de Cálculos

23121815093684300

000191026857

Apresentação de

Cálculos AUTOR

Apresentação de

Cálculos

23121815090157500

000191026724

Manifestação

CHAMAR FEITO A
Manifestação

23121814554820200

000191024697

TRCT CTPS RG

CPF PIS TITULO
Documento Diverso

23121814345507100

000191021087

DECLARAÇÃO

HIPO20231218_141

Declaração de

Hipossuficiência

23121814345328700

000191021082

PROCURAÇÃO2023

1218_14153922
Procuração

23121814345292700

000191021080

Petição Inicial Petição Inicial
23121814332186700

000191020836

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA ANTUNES RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100813-37.2023.5.01.0079
RECLAMANTE ELIESER DE SOUZA CABRAL

ADVOGADO ELVIO BERNARDES(OAB: 1704/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRE FONSECA DE
SOUZA(OAB: 95549/RJ)

ADVOGADO FLAVIO MARCIO BERNARDES(OAB:
186463/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
ENERGIA E ILUMINACAO - RIOLUZ

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIESER DE SOUZA CABRAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ELIESER DE SOUZA CABRAL

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "VT79RJ": 23/09/2024 09:40

79ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ENDEREÇO VIRTUAL: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3876664409?pwd=R1pla2s4dzJzVnR2SzQ5R2lPcU

45dz09 ID da reunião:387666 4409 Senha de acesso: 406047

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT. Caso as partes

pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las

em tempo hábil à intimação, fornecendo rol com os endereços e a

qualificação destas, preferencialmente com CPF, presumindo-se, no

silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente,

sob pena de perda deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c

art. 769 da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24030119444293100

000194800503

PROCURAÇÃO Procuração
24021618390284300

000193687576

01.Estatuto da Rioluz Estatuto
24021618390080100

000193687575

02.Nomeação

Diretoria Rioluz -
Documento Diverso

24021618385528800

000193687570

Subs Èrica Documento Diverso
24021618385458600

000193687569

Manifestação Manifestação
24021618375961000

000193687523

Rte indica endereço

Rda
Manifestação

24020511313439800

000192992068

Intimação Intimação
24020115425188600

000192828930

Despacho Despacho
24020111285710900

000192791056
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Notif 5af7cf7 - Rcda

Companhia - Mudou-
Documento Diverso

24020111275358500

000192790819

Notificação Notificação
23112714484234800

000189483436

Intimação Intimação
23112714484210900

000189483434

PH Sentença da 63a

VTRJ
Prova Emprestada

23090114453744800

000183581587

PH Sentença da

57vtrj
Prova Emprestada

23090114453717500

000183581585

PH Sentença da 25

vtrj
Prova Emprestada

23090114453690700

000183581583

PH Sentença 80a vtrj Prova Emprestada
23090114453651900

000183581580

PH SENTENÇA 75a

VTRJ
Prova Emprestada

23090114453604100

000183581579

PH SENTENÇA

49VTRJ
Prova Emprestada

23090114453570300

000183581578

PH Sentença 36vtr Prova Emprestada
23090114453542600

000183581577

PH Sentença 5vtrj Prova Emprestada
23090114453512700

000183581574

PH Sentança 44vt Prova Emprestada
23090114453448300

000183581573

PH ACÓRDÃO

PROGR
Prova Emprestada

23090114453421100

000183581571

PH ACORDAO 10a

turma TRT1 LUIZ
Prova Emprestada

23090114453386100

000183581570

PH Acórdão 10a

Turma TRT 1a.
Prova Emprestada

23090114453346700

000183581569

PH Acórdão 5a

Turma TRT 1a.
Prova Emprestada

23090114453317300

000183581568

Acórdão 10a. Turma

TRT1 LUIZ DAVID
Prova Emprestada

23090114453290300

000183581567

PV Sentença da 59a

vt rj
Prova Emprestada

23090114453260500

000183581565

PV Sentença da 54

vtrj
Prova Emprestada

23090114453227000

000183581562

PV Sentença da 43

vtrj
Prova Emprestada

23090114453196800

000183581560

PV SENTENÇA da

42aVRRJ
Prova Emprestada

23090114453170600

000183581556

PV Sentença da 17

vtrj
Prova Emprestada

23090114453145200

000183581554

PV Sentença da

10VTRJ
Prova Emprestada

23090114453119700

000183581550

PV sentença 80a

VTRJ
Prova Emprestada

23090114453049100

000183581549

PV Sentença 75 vt rj Prova Emprestada
23090114453016400

000183581546

PV Sentença 73

VTRJ
Prova Emprestada

23090114452984500

000183581544

PV Sentença 67 vtrj Prova Emprestada
23090114452954900

000183581543

PV Sentença 62a

VTRJ
Prova Emprestada

23090114452889500

000183581542

PV SENTENÇA 50a

VTRJ
Prova Emprestada

23090114452845000

000183581540

PV SENTENÇA 45a

VTRJ
Prova Emprestada

23090114452802400

000183581539

PV Sentença 44a vt

rj
Prova Emprestada

23090114452756200

000183581536

PV sentença 36vtrj Prova Emprestada
23090114452728700

000183581533
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PV Sentença 21 vtrj Prova Emprestada
23090114452703000

000183581532

PV Sentença 20 vtrj Prova Emprestada
23090114452667700

000183581530

PV SENTENÇA

13vtrj
Prova Emprestada

23090114452643800

000183581527

PV Sentença 7 vtrj Prova Emprestada
23090114452615500

000183581525

PV Sentença 2 da

44a vtrj
Prova Emprestada

23090114452590800

000183581522

PV PH Acórdão 6a

TRT1 RT 0100528
Prova Emprestada

23090114452557100

000183581517

Tabelas Salariais

2012 a 2021
Documento Diverso

23090114403601500

000183580512

Regulamento de

Pessoal RIOLUZ
Documento Diverso

23090114403563300

000183580507

Progressao

Automatica por
Documento Diverso

23090114403503800

000183580506

PCS 2012 Documento Diverso
23090114403473100

000183580504

Recibos de Salário
Contracheque/Recib

o de Salário

23090114391250500

000183580272

Identidade CREA

Eletrotécnico
Documento Diverso

23090114391171800

000183580270

ENQUADRAMENTO

ATUAL e o
Documento Diverso

23090114391139300

000183580269

Comprovante de

Residencia
Documento Diverso

23090114391054700

000183580266

AVALIAÇÕES RTE

NÍVEIS
Documento Diverso

23090114391020300

000183580265

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23090114390962400

000183580264

CNH Documento Diverso
23090114390901500

000183580262

Carteira de

Identidade

Carteira de

Identidade/Registro

23090114390874900

000183580261

Reforma Trabalhista

Sucumbência
Documento Diverso

23090114390849700

000183580260

Declaração de

Hipossuficiencia

Declaração de

Hipossuficiência

23090114390822200

000183580256

Contrato de

Honorarios
Contrato

23090114390786700

000183580253

Procuração Procuração
23090114390738600

000183580247

CALCULO-2 Planilha de Cálculos
23090114361265300

000183579595

Petição Inicial Petição Inicial
23090114353737200

000183579493

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA ANTUNES RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100813-37.2023.5.01.0079
RECLAMANTE ELIESER DE SOUZA CABRAL

ADVOGADO ELVIO BERNARDES(OAB: 1704/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRE FONSECA DE
SOUZA(OAB: 95549/RJ)

ADVOGADO FLAVIO MARCIO BERNARDES(OAB:
186463/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
ENERGIA E ILUMINACAO - RIOLUZ

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - COMPANHIA MUNICIPAL DE ENERGIA E ILUMINACAO -
RIOLUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA MUNICIPAL DE ENERGIA E

ILUMINACAO - RIOLUZ

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "VT79RJ": 23/09/2024 09:40

79ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ENDEREÇO VIRTUAL: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3876664409?pwd=R1pla2s4dzJzVnR2SzQ5R2lPcU

45dz09 ID da reunião:387666 4409 Senha de acesso: 406047

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT. Caso as partes

pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las

em tempo hábil à intimação, fornecendo rol com os endereços e a

qualificação destas, preferencialmente com CPF, presumindo-se, no

silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente,

sob pena de perda deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c

art. 769 da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24030119444293100

000194800503

PROCURAÇÃO Procuração
24021618390284300

000193687576

01.Estatuto da Rioluz Estatuto
24021618390080100

000193687575

02.Nomeação

Diretoria Rioluz -
Documento Diverso

24021618385528800

000193687570

Subs Èrica Documento Diverso
24021618385458600

000193687569

Manifestação Manifestação
24021618375961000

000193687523

Rte indica endereço

Rda
Manifestação

24020511313439800

000192992068

Intimação Intimação
24020115425188600

000192828930
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Despacho Despacho
24020111285710900

000192791056

Notif 5af7cf7 - Rcda

Companhia - Mudou-
Documento Diverso

24020111275358500

000192790819

Notificação Notificação
23112714484234800

000189483436

Intimação Intimação
23112714484210900

000189483434

PH Sentença da 63a

VTRJ
Prova Emprestada

23090114453744800

000183581587

PH Sentença da

57vtrj
Prova Emprestada

23090114453717500

000183581585

PH Sentença da 25

vtrj
Prova Emprestada

23090114453690700

000183581583

PH Sentença 80a vtrj Prova Emprestada
23090114453651900

000183581580

PH SENTENÇA 75a

VTRJ
Prova Emprestada

23090114453604100

000183581579

PH SENTENÇA

49VTRJ
Prova Emprestada

23090114453570300

000183581578

PH Sentença 36vtr Prova Emprestada
23090114453542600

000183581577

PH Sentença 5vtrj Prova Emprestada
23090114453512700

000183581574

PH Sentança 44vt Prova Emprestada
23090114453448300

000183581573

PH ACÓRDÃO

PROGR
Prova Emprestada

23090114453421100

000183581571

PH ACORDAO 10a

turma TRT1 LUIZ
Prova Emprestada

23090114453386100

000183581570

PH Acórdão 10a

Turma TRT 1a.
Prova Emprestada

23090114453346700

000183581569

PH Acórdão 5a

Turma TRT 1a.
Prova Emprestada

23090114453317300

000183581568

Acórdão 10a. Turma

TRT1 LUIZ DAVID
Prova Emprestada

23090114453290300

000183581567

PV Sentença da 59a

vt rj
Prova Emprestada

23090114453260500

000183581565

PV Sentença da 54

vtrj
Prova Emprestada

23090114453227000

000183581562

PV Sentença da 43

vtrj
Prova Emprestada

23090114453196800

000183581560

PV SENTENÇA da

42aVRRJ
Prova Emprestada

23090114453170600

000183581556

PV Sentença da 17

vtrj
Prova Emprestada

23090114453145200

000183581554

PV Sentença da

10VTRJ
Prova Emprestada

23090114453119700

000183581550

PV sentença 80a

VTRJ
Prova Emprestada

23090114453049100

000183581549

PV Sentença 75 vt rj Prova Emprestada
23090114453016400

000183581546

PV Sentença 73

VTRJ
Prova Emprestada

23090114452984500

000183581544

PV Sentença 67 vtrj Prova Emprestada
23090114452954900

000183581543

PV Sentença 62a

VTRJ
Prova Emprestada

23090114452889500

000183581542

PV SENTENÇA 50a

VTRJ
Prova Emprestada

23090114452845000

000183581540

PV SENTENÇA 45a

VTRJ
Prova Emprestada

23090114452802400

000183581539

PV Sentença 44a vt

rj
Prova Emprestada

23090114452756200

000183581536
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PV sentença 36vtrj Prova Emprestada
23090114452728700

000183581533

PV Sentença 21 vtrj Prova Emprestada
23090114452703000

000183581532

PV Sentença 20 vtrj Prova Emprestada
23090114452667700

000183581530

PV SENTENÇA

13vtrj
Prova Emprestada

23090114452643800

000183581527

PV Sentença 7 vtrj Prova Emprestada
23090114452615500

000183581525

PV Sentença 2 da

44a vtrj
Prova Emprestada

23090114452590800

000183581522

PV PH Acórdão 6a

TRT1 RT 0100528
Prova Emprestada

23090114452557100

000183581517

Tabelas Salariais

2012 a 2021
Documento Diverso

23090114403601500

000183580512

Regulamento de

Pessoal RIOLUZ
Documento Diverso

23090114403563300

000183580507

Progressao

Automatica por
Documento Diverso

23090114403503800

000183580506

PCS 2012 Documento Diverso
23090114403473100

000183580504

Recibos de Salário
Contracheque/Recib

o de Salário

23090114391250500

000183580272

Identidade CREA

Eletrotécnico
Documento Diverso

23090114391171800

000183580270

ENQUADRAMENTO

ATUAL e o
Documento Diverso

23090114391139300

000183580269

Comprovante de

Residencia
Documento Diverso

23090114391054700

000183580266

AVALIAÇÕES RTE

NÍVEIS
Documento Diverso

23090114391020300

000183580265

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23090114390962400

000183580264

CNH Documento Diverso
23090114390901500

000183580262

Carteira de

Identidade

Carteira de

Identidade/Registro

23090114390874900

000183580261

Reforma Trabalhista

Sucumbência
Documento Diverso

23090114390849700

000183580260

Declaração de

Hipossuficiencia

Declaração de

Hipossuficiência

23090114390822200

000183580256

Contrato de

Honorarios
Contrato

23090114390786700

000183580253

Procuração Procuração
23090114390738600

000183580247

CALCULO-2 Planilha de Cálculos
23090114361265300

000183579595

Petição Inicial Petição Inicial
23090114353737200

000183579493

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA ANTUNES RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100560-20.2021.5.01.0079
RECLAMANTE MARYSELMA LEANDRO BRAGA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO MONICA TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO MARIO LUIZ FONSECA
GOMES(OAB: 111002/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARYSELMA LEANDRO BRAGA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARYSELMA LEANDRO BRAGA DE

OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que deverá comparecer à AUDIÊNCIA PRESENCIAL,

que se realizará no dia 25/09/2024 às 09:40 horas, na 79ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, à Avenida Gomes Freire, 471, 3º

Andar, Centro, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014, para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, cientes as

partes que as testemunhas deverão comparecer independente de

intimação, sob pena de perda da prova.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA ANTUNES RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100560-20.2021.5.01.0079
RECLAMANTE MARYSELMA LEANDRO BRAGA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO MONICA TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO MARIO LUIZ FONSECA
GOMES(OAB: 111002/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA TEIXEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MONICA TEIXEIRA DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que deverá comparecer à AUDIÊNCIA PRESENCIAL,

que se realizará no dia 25/09/2024 às 09:40 horas, na 79ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, à Avenida Gomes Freire, 471, 3º

Andar, Centro, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014, para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, cientes as

partes que as testemunhas deverão comparecer independente de

intimação, sob pena de perda da prova.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA ANTUNES RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ConPag-0100739-80.2023.5.01.0079
CONSIGNANTE SUPER MERCADO REAL DE EDEN

LTDA

ADVOGADO AFONSO HENRIQUE GONZALEZ
GONÇALVES(OAB: 57275/RJ)

CONSIGNATÁRIO BRUNO SOUZA DE JESUS

ADVOGADO JOSE LUIZ DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
72429/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER MERCADO REAL DE EDEN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SUPER MERCADO REAL DE EDEN LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que deverá comparecer à AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL, designada para o dia 10/06/2024 às 09:07H ,

da 79ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro no ENDEREÇO

VIRTUAL: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3876664409?pwd=R1pla2s4dzJzVnR2SzQ5R2lPcU45

dz09 ID da reunião:387666 4409 Senha de acesso: 406047 para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão. Os advogados

deverão informar às partes e testemunhas, se for o caso,a forma de

entrada à audiência no caminho acima, já que não receberão e-mail

para acesso.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA ANTUNES RODRIGUES

Assessor
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Processo Nº ConPag-0100739-80.2023.5.01.0079
CONSIGNANTE SUPER MERCADO REAL DE EDEN

LTDA

ADVOGADO AFONSO HENRIQUE GONZALEZ
GONÇALVES(OAB: 57275/RJ)

CONSIGNATÁRIO BRUNO SOUZA DE JESUS

ADVOGADO JOSE LUIZ DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
72429/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO SOUZA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BRUNO SOUZA DE JESUS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que deverá comparecer à AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL, designada para o dia 10/06/2024 às 09:07H ,

da 79ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro no ENDEREÇO

VIRTUAL: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3876664409?pwd=R1pla2s4dzJzVnR2SzQ5R2lPcU45

dz09 ID da reunião:387666 4409 Senha de acesso: 406047 para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão. Os advogados

deverão informar às partes e testemunhas, se for o caso,a forma de

entrada à audiência no caminho acima, já que não receberão e-mail

para acesso.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA ANTUNES RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100267-55.2018.5.01.0079
RECLAMANTE CINTIA RIBEIRO MENDES

ADVOGADO VINICIUS GUIMARAES
BATISTA(OAB: 164695/RJ)

ADVOGADO JORGE ANTONIO DE AZEVEDO
GONÇALVES(OAB: 60893/RJ)

ADVOGADO RAMON ADMIRAL VIEIRA
GONCALVES(OAB: 216411/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO RECRUTARE ADMINISTRACAO E
SERVICOS - EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA RIBEIRO MENDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d21ff5

proferido nos autos.

Nada a deferir, por ora, à reclamante, tendo em vista que não há

calculo homologado, nos autos.

Diante disso, com a juntada dos atos constitutivos da reclamada,

manifeste-se a parte autora, em 10 dias, a respeito devolução da

notificação de id 99e01dd, sob pena de sobrestamento do Feito,

para fins de aplicação do art. 11-A, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0097600-82.2007.5.01.0079
RECLAMANTE HELIO DA ROSA LEMMERS

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DO VALE DE
ALMEIDA GUILHERME(OAB:
195805/SP)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b23578

proferido nos autos.

Vistos, etc .

Alega a PETROS, que, com relação aos cálculosapresentados,

estes merecem reparos no que se refere ao objeto níveis 2004,

2005 e 2006, já quenão observaram que o autor obteve tal objeto

pelo processo nº 0032600-72.2006.5.01.0079, que tramita perante a

79ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro/RJ.

Aduz que, conforme documentação juntada aos autos, restou

comprovada a litispendência e que, por tal motivo, os cálculos

apresentados não poderão prevalecer, para que não haja

enriquecimento sem causa do autor, nesse particular.

Analisando o processo, 0032600-72.2006.5.01.0079, constato que

este também está em fase de execução.

Cabe esclarecer que a litispendência somente pode ser arguída

antes da decisão do mérito da ação.

Nesse contexto, o trânsito em julgado da sentença de mérito afasta

quaisquer alegações e defesas possíveis em razão da eficácia da

coisa julgada .

Outrossim, há que observar que a litispendência e a coisa julgada

não estão incluídas no rol de matérias passíveis de arguição na
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impugnação ao cumprimento de sentença, conforme artigos 525, §

1º e 535 do CPC.

Nesse contexto, o meio de defesa adequado para a situação

apresentada pela executada é somente a Ação Rescisória , por se

tratar de dois processos em que já existe coisa julgada.

É oportuno enfatizar que, muito embora a segunda coisa julgada

nem devesse existir, esta não poderá ser afastada por este Juízo

com amparo no diploma legal utilizado na fase de conhecimento,

qual seja, o artigo 485, inciso IV, do CPC/2015, sob pena de

insegurança jurídica, além da violação outros princípios

constitucionais.

Diante disso, rejeito a alegação de litispendência.

Intimem-se as partes.

Após, encaminhe-se à Contadoria para atualização de valores e

posterior expedição dos alvarás cabíveis.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100349-13.2023.5.01.0079
EXEQUENTE ADAILTON CESAR FONTES

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

ADVOGADO JAQUELINE CARDOSO DE
SOUZA(OAB: 149153/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTON CESAR FONTES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e28860

proferido nos autos.

Cumpra a parte autora a determinação de Id aafc562, em 10 dias,

sob pena de Sobrestamento do Feito, por 02 (dois) anos, e,

posterior aplicação do Art. 11-A, da CLT, permanecendo a inércia

do(a) exequente, após esse período.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0097600-82.2007.5.01.0079
RECLAMANTE HELIO DA ROSA LEMMERS

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DO VALE DE
ALMEIDA GUILHERME(OAB:
195805/SP)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO DA ROSA LEMMERS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b23578

proferido nos autos.

Vistos, etc .

Alega a PETROS, que, com relação aos cálculosapresentados,

estes merecem reparos no que se refere ao objeto níveis 2004,

2005 e 2006, já quenão observaram que o autor obteve tal objeto

pelo processo nº 0032600-72.2006.5.01.0079, que tramita perante a

79ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro/RJ.

Aduz que, conforme documentação juntada aos autos, restou

comprovada a litispendência e que, por tal motivo, os cálculos

apresentados não poderão prevalecer, para que não haja

enriquecimento sem causa do autor, nesse particular.

Analisando o processo, 0032600-72.2006.5.01.0079, constato que

este também está em fase de execução.

Cabe esclarecer que a litispendência somente pode ser arguída

antes da decisão do mérito da ação.

Nesse contexto, o trânsito em julgado da sentença de mérito afasta

quaisquer alegações e defesas possíveis em razão da eficácia da

coisa julgada .

Outrossim, há que observar que a litispendência e a coisa julgada

não estão incluídas no rol de matérias passíveis de arguição na

impugnação ao cumprimento de sentença, conforme artigos 525, §

1º e 535 do CPC.

Nesse contexto, o meio de defesa adequado para a situação

apresentada pela executada é somente a Ação Rescisória , por se

tratar de dois processos em que já existe coisa julgada.

É oportuno enfatizar que, muito embora a segunda coisa julgada

nem devesse existir, esta não poderá ser afastada por este Juízo

com amparo no diploma legal utilizado na fase de conhecimento,

qual seja, o artigo 485, inciso IV, do CPC/2015, sob pena de

insegurança jurídica, além da violação outros princípios

constitucionais.

Diante disso, rejeito a alegação de litispendência.

Intimem-se as partes.

Após, encaminhe-se à Contadoria para atualização de valores e

posterior expedição dos alvarás cabíveis.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0100581-93.2021.5.01.0079
RECLAMANTE LUCIANO JOSE BRASILIANO

ADVOGADO ELYNE RICCI PORTELLA(OAB:
172196/RJ)

RECLAMADO NOVA PEIXARIA DA USINA LTDA

ADVOGADO SARAH DORNAS DE PAIVA(OAB:
156266/MG)

RECLAMADO RDC PESCADOS EIRELI

ADVOGADO SARAH DORNAS DE PAIVA(OAB:
156266/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA PEIXARIA DA USINA LTDA

  - RDC PESCADOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 45cc911

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA PJe

Vistos, etc.

Diante da inércia das reclamadas, homologo os cálculos de

#id:931facc, no valor total de R$27.032,27, incluídas as custas

cominadas em sentença, para efeitos jurídicos e legais conforme

planilha discriminada abaixo:

Reclamante - R$23.488,36

INSS Total - R$606,45

Honorários Advocatícios - R$2.386,59

IRPF - R$250,87

Custas - R$300,00

Total devido pela Reclamada - R$27.032,27

Intimem-se as partes para ciência, sendo a Reclamada ao

pagamento. Prazo de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100581-93.2021.5.01.0079
RECLAMANTE LUCIANO JOSE BRASILIANO

ADVOGADO ELYNE RICCI PORTELLA(OAB:
172196/RJ)

RECLAMADO NOVA PEIXARIA DA USINA LTDA

ADVOGADO SARAH DORNAS DE PAIVA(OAB:
156266/MG)

RECLAMADO RDC PESCADOS EIRELI

ADVOGADO SARAH DORNAS DE PAIVA(OAB:
156266/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO JOSE BRASILIANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 45cc911

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA PJe

Vistos, etc.

Diante da inércia das reclamadas, homologo os cálculos de

#id:931facc, no valor total de R$27.032,27, incluídas as custas

cominadas em sentença, para efeitos jurídicos e legais conforme

planilha discriminada abaixo:

Reclamante - R$23.488,36

INSS Total - R$606,45

Honorários Advocatícios - R$2.386,59

IRPF - R$250,87

Custas - R$300,00

Total devido pela Reclamada - R$27.032,27

Intimem-se as partes para ciência, sendo a Reclamada ao

pagamento. Prazo de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0094800-81.2007.5.01.0079
RECLAMANTE SILVIO SIMOES DE ALMEIDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RODRIGUES
CORDEIRO(OAB: 91043/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE NILCE GOMES BARBOSA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RODRIGUES
CORDEIRO(OAB: 91043/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE NELSON RICARDO SARAIVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RODRIGUES
CORDEIRO(OAB: 91043/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE PAULO ROBERTO PRATA SODRE

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RODRIGUES
CORDEIRO(OAB: 91043/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMANTE OSWALDO FERNANDO CORDEIRO
GOULART

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RODRIGUES
CORDEIRO(OAB: 91043/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE HELOISA HELENA SILVA BASTOS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RODRIGUES
CORDEIRO(OAB: 91043/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE MARIA EMILIA MORENO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RODRIGUES
CORDEIRO(OAB: 91043/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE MERA PEREIRA NEME

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RODRIGUES
CORDEIRO(OAB: 91043/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE LUIZ PAULO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RODRIGUES
CORDEIRO(OAB: 91043/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE IVONETE RIBEIRO FARAGO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RODRIGUES
CORDEIRO(OAB: 91043/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO CARLOS COELHO DOS
SANTOS(OAB: 13051/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA MANUELA AVELAR
GOULART

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 273242f

proferida nos autos.

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, recebo o Agravo de

Petição IDbbcbe9a.

Ao(s) agravado(s).

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0094800-81.2007.5.01.0079
RECLAMANTE SILVIO SIMOES DE ALMEIDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RODRIGUES
CORDEIRO(OAB: 91043/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE NILCE GOMES BARBOSA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RODRIGUES
CORDEIRO(OAB: 91043/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE NELSON RICARDO SARAIVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RODRIGUES
CORDEIRO(OAB: 91043/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE PAULO ROBERTO PRATA SODRE
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ADVOGADO LUIZ FERNANDO RODRIGUES
CORDEIRO(OAB: 91043/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE OSWALDO FERNANDO CORDEIRO
GOULART

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RODRIGUES
CORDEIRO(OAB: 91043/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE HELOISA HELENA SILVA BASTOS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RODRIGUES
CORDEIRO(OAB: 91043/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE MARIA EMILIA MORENO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RODRIGUES
CORDEIRO(OAB: 91043/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE MERA PEREIRA NEME

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RODRIGUES
CORDEIRO(OAB: 91043/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE LUIZ PAULO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RODRIGUES
CORDEIRO(OAB: 91043/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE IVONETE RIBEIRO FARAGO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RODRIGUES
CORDEIRO(OAB: 91043/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO CARLOS COELHO DOS
SANTOS(OAB: 13051/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA MANUELA AVELAR
GOULART

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELOISA HELENA SILVA BASTOS

  - IVONETE RIBEIRO FARAGO

  - LUIZ PAULO SANTOS DA SILVA

  - MARIA EMILIA MORENO DO NASCIMENTO

  - MERA PEREIRA NEME

  - NELSON RICARDO SARAIVA

  - NILCE GOMES BARBOSA

  - OSWALDO FERNANDO CORDEIRO GOULART

  - PAULO ROBERTO PRATA SODRE

  - SILVIO SIMOES DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 273242f

proferida nos autos.

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, recebo o Agravo de

Petição IDbbcbe9a.

Ao(s) agravado(s).

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100158-07.2019.5.01.0079
RECLAMANTE NEY GOMES DA COSTA

ADVOGADO MARIA EDITHE SANTOS DA SILVA
DERNIER(OAB: 205777/RJ)

ADVOGADO THIAGO LUIZ ARAUJO VIVAS(OAB:
162152/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

RECLAMADO EMISSAO S/A

ADVOGADO LUCIANO DE SOUZA ALVES(OAB:
180462/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - NEY GOMES DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16ea224

proferido nos autos.

Venha o Reclamante, em 10 dias, com seus cálculos de liquidação.

Cumprido, vista à(s) Reclamada(s) por 8 dias para impugnação na

forma do artigo 879, § 2º da CLT.

Após, à Contadoria para verificação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES

    Juiz do Trabalho Titular

80ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0101613-09.2016.5.01.0080
RECLAMANTE JOAO RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO LINA RODRIGUES D'ALBUQUERQUE
E CASTRO(OAB: 151134/RJ)

RECLAMADO AR SIAS - INSTALACOES DE AR
CONDICIONADO LTDA

RECLAMADO TEC-AR INSTALACAO DE AR
CONDICIONADO VENTILACAO
EXAUSTAO MECANICA LTDA

RECLAMADO TEC DUTOS- INSTALACAO DE
DUTOS E ISOLAMENTOS DE AR
CONDICIONADO EIRELI

ADVOGADO LUIZ ALBERTO TADAO
OKUMURA(OAB: 97698/SP)

RECLAMADO AVELINO GREGORIO MESSIAS

TESTEMUNHA EDCARLOS DE ARAUJO FREITAS

TESTEMUNHA ARTHUR ARAGAO GUEDES

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSEG

TESTEMUNHA Leonardo Benevenuto dos Reis

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVELINO GREGORIO MESSIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

da 80ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica notificado AVELINO

GREGORIO MESSIAS, que se encontra em local incerto e não

sabido para contraminutar AGRAVO DE PETIÇÃO, em 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA SOARES MARTINS URBANO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101613-09.2016.5.01.0080
RECLAMANTE JOAO RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO LINA RODRIGUES D'ALBUQUERQUE
E CASTRO(OAB: 151134/RJ)

RECLAMADO AR SIAS - INSTALACOES DE AR
CONDICIONADO LTDA

RECLAMADO TEC-AR INSTALACAO DE AR
CONDICIONADO VENTILACAO
EXAUSTAO MECANICA LTDA

RECLAMADO TEC DUTOS- INSTALACAO DE
DUTOS E ISOLAMENTOS DE AR
CONDICIONADO EIRELI

ADVOGADO LUIZ ALBERTO TADAO
OKUMURA(OAB: 97698/SP)

RECLAMADO AVELINO GREGORIO MESSIAS

TESTEMUNHA EDCARLOS DE ARAUJO FREITAS

TESTEMUNHA ARTHUR ARAGAO GUEDES

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSEG

TESTEMUNHA Leonardo Benevenuto dos Reis

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEC-AR INSTALACAO DE AR CONDICIONADO VENTILACAO
EXAUSTAO MECANICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

da 80ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica notificado TEC-AR

INSTALACAO DE AR CONDICIONADO VENTILACAO

EXAUSTAO MECANICA LTDA, que se encontra em local incerto e

não sabido para contraminutar AGRAVO DE PETIÇÃO, em 08

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA SOARES MARTINS URBANO

Secretário de Audiência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5266
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0101613-09.2016.5.01.0080
RECLAMANTE JOAO RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO LINA RODRIGUES D'ALBUQUERQUE
E CASTRO(OAB: 151134/RJ)

RECLAMADO AR SIAS - INSTALACOES DE AR
CONDICIONADO LTDA

RECLAMADO TEC-AR INSTALACAO DE AR
CONDICIONADO VENTILACAO
EXAUSTAO MECANICA LTDA

RECLAMADO TEC DUTOS- INSTALACAO DE
DUTOS E ISOLAMENTOS DE AR
CONDICIONADO EIRELI

ADVOGADO LUIZ ALBERTO TADAO
OKUMURA(OAB: 97698/SP)

RECLAMADO AVELINO GREGORIO MESSIAS

TESTEMUNHA EDCARLOS DE ARAUJO FREITAS

TESTEMUNHA ARTHUR ARAGAO GUEDES

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSEG

TESTEMUNHA Leonardo Benevenuto dos Reis

Intimado(s)/Citado(s):

  - AR SIAS - INSTALACOES DE AR CONDICIONADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

da 80ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica notificado AR SIAS -

INSTALACOES DE AR CONDICIONADO LTDA, que se encontra

em local incerto e não sabido para contraminutar AGRAVO DE

PETIÇÃO, em 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA SOARES MARTINS URBANO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100280-75.2023.5.01.0080
RECLAMANTE HEMILLY ROCHA VIEIRA DE

FREITAS

ADVOGADO MARCOS AZEVEDO VIANA
JUNIOR(OAB: 12271/SE)

ADVOGADO MARCELO JORGE DA SILVA
FILHO(OAB: 231631/RJ)

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 285618/SP)

RECLAMADO ESTRELLA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTRELLA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

da 80ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica notificado ESTRELLA

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, que se encontra em local

incerto e não sabido para ciência da decisão ID 916055a: "Posto

isso, e uma vez assegurada a gratuidade de justiça à reclamante,

JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO para condenar

ESTRELLA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA a pagar a

HEMILLY ROCHA VIEIRA DE FREITAS, no prazo legal, conforme

se apurar em regular liquidação de sentença, observados os

parâmetros fixados na fundamentação supra, que integra esse

decisum..." Prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA SOARES MARTINS URBANO

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100980-85.2022.5.01.0080
RECLAMANTE LUCIANA SOUZA DA SILVA

ADVOGADO Bruna Paredes Freire de Oliveira(OAB:
175711/RJ)

RECLAMADO SEMIU SERVICOS DE
ESPECIALIDADES MEDICAS
AMBULATORIAIS E CONSULTORIA
EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIANE GRACIELE GASPAR
SOARES(OAB: 197856/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUBE
JUNIOR(OAB: 145807/RJ)

RECLAMADO ALVIM & ALMEIDA GRUPO
HOSPITALAR LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO DIANE GRACIELE GASPAR
SOARES(OAB: 197856/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUBE
JUNIOR(OAB: 145807/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - LUCIANA SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Bruna Paredes Freire de Oliveira

(ADVOGADO)

Fica V. Sa. notificado para ter vista dos cálculos de ID 14e07ab no

prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

CARLA NASCIMENTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100980-85.2022.5.01.0080
RECLAMANTE LUCIANA SOUZA DA SILVA

ADVOGADO Bruna Paredes Freire de Oliveira(OAB:
175711/RJ)

RECLAMADO SEMIU SERVICOS DE
ESPECIALIDADES MEDICAS
AMBULATORIAIS E CONSULTORIA
EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIANE GRACIELE GASPAR
SOARES(OAB: 197856/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUBE
JUNIOR(OAB: 145807/RJ)

RECLAMADO ALVIM & ALMEIDA GRUPO
HOSPITALAR LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO DIANE GRACIELE GASPAR
SOARES(OAB: 197856/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUBE
JUNIOR(OAB: 145807/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVIM & ALMEIDA GRUPO HOSPITALAR LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CARLOS ALBERTO LUBE JUNIOR

(ADVOGADO)

CARLOS EDUARDO GONCALVES (ADVOGADO)•

DIANE GRACIELE GASPAR SOARES (ADVOGADO)•

Fica V. Sa. notificado para ter vista dos cálculos de id 14e07ab no

prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

CARLA NASCIMENTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100980-85.2022.5.01.0080
RECLAMANTE LUCIANA SOUZA DA SILVA

ADVOGADO Bruna Paredes Freire de Oliveira(OAB:
175711/RJ)

RECLAMADO SEMIU SERVICOS DE
ESPECIALIDADES MEDICAS
AMBULATORIAIS E CONSULTORIA
EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIANE GRACIELE GASPAR
SOARES(OAB: 197856/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUBE
JUNIOR(OAB: 145807/RJ)

RECLAMADO ALVIM & ALMEIDA GRUPO
HOSPITALAR LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO DIANE GRACIELE GASPAR
SOARES(OAB: 197856/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUBE
JUNIOR(OAB: 145807/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEMIU SERVICOS DE ESPECIALIDADES MEDICAS
AMBULATORIAIS E CONSULTORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CARLOS ALBERTO LUBE JUNIOR

(ADVOGADO)

CARLOS EDUARDO GONCALVES (ADVOGADO)•

DIANE GRACIELE GASPAR SOARES (ADVOGADO)•

Fica V. Sa. notificado para ter vista dos cálculos de ID 14e07ab no

prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

CARLA NASCIMENTO

Secretário de Audiência
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Processo Nº ATOrd-0100573-45.2023.5.01.0080
RECLAMANTE ANDREA FUENTEFRIA BESTEIRO

ADVOGADO MAISA DE FREITAS MANICARDI
AMOROZINI(OAB: 242379/SP)

RECLAMADO MRT 2 SPE S/A

ADVOGADO MARINA RIBEIRO FIGUEREDO
VALDETARO TONELI CHAGAS(OAB:
153484/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA FUENTEFRIA BESTEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 032ebb8

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Registro a prioridade de tramitação.

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso

ordinário da ré, nos termos do § 10 do artigo 899 da CLT.

Notifique-se o autor, e demais partes se houver, para contrarrazões.

Prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo, havendo ou não apresentado contrarrazões,

expeça-se certidão nos termos do Provimento 01/2014, da

Corregedoria do TRT-1 Região.

Estando presentes os pressupostos processuais de admissibilidade

do recurso, os autos deverão ser remetidos de imediato ao E. TRT.

Em caso negativo, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100756-16.2023.5.01.0080
RECLAMANTE SIDMAR CEZAR DA ROCHA

MENDES

ADVOGADO LAYLA SIRQUEIRA LEITE(OAB:
250518/RJ)

ADVOGADO RAMON HENRIQUE DE MARINS
FERREIRA(OAB: 197270/RJ)

RECLAMADO FMC TECHNOLOGIES DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO ROBERTO AUGUSTO BRANDAO
TEIXEIRA DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDMAR CEZAR DA ROCHA MENDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a395098

proferido nos autos.

Por justificado, fixo os honorários periciais em R$4.200,00.

cientifiquem-se as partes e intime-se o expert para designar data

para a diligência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100756-16.2023.5.01.0080
RECLAMANTE SIDMAR CEZAR DA ROCHA

MENDES

ADVOGADO LAYLA SIRQUEIRA LEITE(OAB:
250518/RJ)

ADVOGADO RAMON HENRIQUE DE MARINS
FERREIRA(OAB: 197270/RJ)

RECLAMADO FMC TECHNOLOGIES DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO ROBERTO AUGUSTO BRANDAO
TEIXEIRA DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FMC TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a395098

proferido nos autos.

Por justificado, fixo os honorários periciais em R$4.200,00.

cientifiquem-se as partes e intime-se o expert para designar data

para a diligência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100881-18.2022.5.01.0080
RECLAMANTE LUIS FELIPE CARDOSO DE

ANDRADE

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

RECLAMADO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 175425/RJ)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO n/p
Administrador Judicial EXM Partners
Serviços de Administração Judicial,
representada por Eduardo Sacarpellini

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FELIPE CARDOSO DE ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 18c0565

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Em consulta ao sítio eletrônico da SUSEP no endereço

https://www2.susep.gov.br/safe/apolices/app/garantia se encontra

válida a apólice apresentada. Presentes os requisitos de

admissibilidade, recebo o recurso ordinário da segunda ré .

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso
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ordinário do autor.

Notifiquem-se as partes para contrarrazões. Prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo, havendo ou não apresentado contrarrazões,

expeça-se certidão nos termos do Provimento 01/2014, da

Corregedoria do TRT-1 Região.

Estando presentes os pressupostos processuais de admissibilidade

do recurso, os autos deverão ser remetidos de imediato ao E. TRT.

Em caso negativo, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100881-18.2022.5.01.0080
RECLAMANTE LUIS FELIPE CARDOSO DE

ANDRADE

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

RECLAMADO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 175425/RJ)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO n/p
Administrador Judicial EXM Partners
Serviços de Administração Judicial,
representada por Eduardo Sacarpellini

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

  - TIM CELULAR S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 18c0565

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Em consulta ao sítio eletrônico da SUSEP no endereço

https://www2.susep.gov.br/safe/apolices/app/garantia se encontra

válida a apólice apresentada. Presentes os requisitos de

admissibilidade, recebo o recurso ordinário da segunda ré .

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso

ordinário do autor.

Notifiquem-se as partes para contrarrazões. Prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo, havendo ou não apresentado contrarrazões,

expeça-se certidão nos termos do Provimento 01/2014, da

Corregedoria do TRT-1 Região.

Estando presentes os pressupostos processuais de admissibilidade

do recurso, os autos deverão ser remetidos de imediato ao E. TRT.

Em caso negativo, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000053-97.2011.5.01.0080
RECLAMANTE JOAO PAULO FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSE CARLOS DA SILVA
PINHEIRO(OAB: 40147/RJ)

RECLAMADO MICHELLE CRISTINE LAGO DE
FREITAS LIMA

ADVOGADO OSCAR BITTENCOURT NETO(OAB:
121556/RJ)

ADVOGADO RENATO EDUARDO VENTURA
FREITAS(OAB: 101484/RJ)

ADVOGADO TICIANA ROGERIA ARANTES DE
CASTRO(OAB: 97897/RJ)

RECLAMADO TREIS F.P.M. PIZZARIA EIRELI - EPP

ADVOGADO DIMITRIUS VIANNA JUVER(OAB:
148384/RJ)

RECLAMADO SANDRA MARIA SAMORA

RECLAMADO ANDRE LAGO OLIVEIRA

ADVOGADO RENATA NASCIMENTO DE
FREITAS(OAB: 92698/RJ)

RECLAMADO MICHELLE CRISTINE LAGO DE
FREITAS LIMA 08856587793

RECLAMADO ANDRE LAGO OLIVEIRA
05685536755

TERCEIRO
INTERESSADO

7º ofício de distribuição

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO FERREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7039232

proferido nos autos.

Proceda-se nova tentativa de bloqueio sisbajud em face dos

devedores, com a utilização do repetidor.

Observe-se que somente apto a interromper o curso da prescrição

intercorrente a efetiva constrição patrimonial, não bastando o

simples peticionamento (Tese 568 do STJ), constata-se que

transcorrido integralmente o fluxo do do prazo da prescrição

intercorrente.

"A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por

edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente,

não bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo,

v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros

bens" (Tese 568 do STJ)."

Não havendo efetividade, sobreste-se .

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100671-69.2019.5.01.0080
RECLAMANTE LUIZ CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO MAURICIO SIMOES DE LIMA(OAB:
37008/PR)

ADVOGADO DOUGLAS ALESSANDRO CAIRES
DOURADO(OAB: 345960/SP)

ADVOGADO CHARLES ADRIANO SENSI(OAB:
205956/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5270
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO JOSE PAULO LUDERITZ
BARCELLOS DIAS(OAB: 47112/RJ)

RECLAMADO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA VIEIRA(OAB:
141130/RJ)

ADVOGADO ITALO FONTANELLA(OAB:
182351/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO INSTIT BRAS DE
GEOGRAFIA E ESTATISTICA IBGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL' S SERVICOS TECNICOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51992cf

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Ante o informado, intimem-se autor e 1ª ré para apresentarem

extrato analítico da conta vinculada, no prazo de 10 (dez) dias.

Decorridos in albis, voltem conclusos.

Apresentado, cumpra-se o despacho anterior: liquidação do julgado

e intimação das partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100671-69.2019.5.01.0080
RECLAMANTE LUIZ CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO MAURICIO SIMOES DE LIMA(OAB:
37008/PR)

ADVOGADO DOUGLAS ALESSANDRO CAIRES
DOURADO(OAB: 345960/SP)

ADVOGADO CHARLES ADRIANO SENSI(OAB:
205956/SP)

ADVOGADO JOSE PAULO LUDERITZ
BARCELLOS DIAS(OAB: 47112/RJ)

RECLAMADO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA VIEIRA(OAB:
141130/RJ)

ADVOGADO ITALO FONTANELLA(OAB:
182351/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO INSTIT BRAS DE
GEOGRAFIA E ESTATISTICA IBGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51992cf

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Ante o informado, intimem-se autor e 1ª ré para apresentarem

extrato analítico da conta vinculada, no prazo de 10 (dez) dias.

Decorridos in albis, voltem conclusos.

Apresentado, cumpra-se o despacho anterior: liquidação do julgado

e intimação das partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100900-87.2023.5.01.0080
RECLAMANTE SIDNEY CORREA COSTA

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

ADVOGADO MARILZA DA PENHA SANTOS(OAB:
80836/RJ)

ADVOGADO newton vieira pamplona(OAB:
14677/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5ebd846

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso

ordinário do autor.

Notifique-se o réu, e demais partes se houver, para contrarrazões.

Prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo, havendo ou não apresentado contrarrazões,

expeça-se certidão nos termos do Provimento 01/2014, da

Corregedoria do TRT-1 Região.

Estando presentes os pressupostos processuais de admissibilidade

do recurso, os autos deverão ser remetidos de imediato ao E. TRT.

Em caso negativo, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000116-25.2011.5.01.0080
RECLAMANTE LUCIANA RIBEIRO DE MATOS

ADVOGADO EDWALDO NOGUEIRA
TRINDADE(OAB: 105526/RJ)

RECLAMADO PEDRO JOSE VIEIRA PINTO

RECLAMADO COMATIC COMERCIO E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO PEDRO JOSE VIEIRA PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

CEF

TERCEIRO
INTERESSADO

Exmo. Sr. Corregedor do TRT da 1ª
Região

TERCEIRO
INTERESSADO

Central de Protesto

TERCEIRO
INTERESSADO

7º ofício de distribuição

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO JOSE VIEIRA PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

CNseg - Confederação Nacional das
Empresas de Seguros Gerais,
Previdência Privada e Vida, Saúde
Suplementar e Capitalização
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA RIBEIRO DE MATOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4e3b85

proferido nos autos.

Infrutífero, sobreste-se para prosseguimento da contagem do prazo

de que trata o art. 11A

Antes, vista á autora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000231-12.2012.5.01.0080
RECLAMANTE DANIELE ARAUJO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ESTER DAMAS PEREIRA(OAB:
67566/RJ)

RECLAMADO JOSE ELIAS MAGANHI

RECLAMADO MAURO FONSECA ANTELO

RECLAMADO CHEST ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO JOAO APARECIDO DOS
SANTOS(OAB: 51888/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

5º Distribuidor

TERCEIRO
INTERESSADO

6º Distribuidor

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL - FRGPS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE ARAUJO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3d0d5e

proferido nos autos.

Reformada a sentença de extinção, indique a autora meios de

prosseguir a execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100300-76.2017.5.01.0080
RECLAMANTE MONIQUE GASPAR DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA LESSA(OAB:
110543/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO GVP CONSULTORIA E PRODUCAO
DE EVENTOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

VERA LUCIA PEREIRA RECIO Y
ALVAREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONIQUE GASPAR DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 131c6ec

proferido nos autos.

Incluo a primeira ré no BNDT.

Com fulcro na Súmula 12 deste Regional, prossigo com a execução

em face da devedora subsidiária.

Intime-se, o autor, inclusive, para que informe o domicílio bancário,

fazendo prova de vida, a fim de possibilitar a expedição da

competente RPV/Precatório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100239-45.2022.5.01.0080
RECLAMANTE PAULO ROBERTO DIAS DOS

SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

RECLAMADO ANTARES EDUCACIONAL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BARROS MACEDO
MAIA(OAB: 173259/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO ALBERTO CARDOSO MACEDO(OAB:
210625/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTARES EDUCACIONAL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 357596f

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso

ordinário do autor.

Notifique-se o réu, e demais partes se houver, para contrarrazões.

Prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo, havendo ou não apresentado contrarrazões,

expeça-se certidão nos termos do Provimento 01/2014, da

Corregedoria do TRT-1 Região.
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Estando presentes os pressupostos processuais de admissibilidade

do recurso, os autos deverão ser remetidos de imediato ao E. TRT.

Em caso negativo, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101613-09.2016.5.01.0080
RECLAMANTE JOAO RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO LINA RODRIGUES D'ALBUQUERQUE
E CASTRO(OAB: 151134/RJ)

RECLAMADO AR SIAS - INSTALACOES DE AR
CONDICIONADO LTDA

RECLAMADO TEC-AR INSTALACAO DE AR
CONDICIONADO VENTILACAO
EXAUSTAO MECANICA LTDA

RECLAMADO TEC DUTOS- INSTALACAO DE
DUTOS E ISOLAMENTOS DE AR
CONDICIONADO EIRELI

ADVOGADO LUIZ ALBERTO TADAO
OKUMURA(OAB: 97698/SP)

RECLAMADO AVELINO GREGORIO MESSIAS

TESTEMUNHA EDCARLOS DE ARAUJO FREITAS

TESTEMUNHA ARTHUR ARAGAO GUEDES

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSEG

TESTEMUNHA Leonardo Benevenuto dos Reis

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEC DUTOS- INSTALACAO DE DUTOS E ISOLAMENTOS DE
AR CONDICIONADO EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aedfb05

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o agravo de

petição do autor.

Notifique-se o réu, e demais partes se houver, para contra-minuta.

Prazo de 8 dias.

Intime-se o autor para ciência da certidão de ID 52e6425.

Decorrido o prazo, havendo ou não apresentado contra-minuta,

expeça-se certidão nos termos do Provimento 01/2014, da

Corregedoria do TRT-1 Região.

Estando presentes os pressupostos processuais de admissibilidade

do recurso, os autos deverão ser remetidos de imediato ao E. TRT.

Em caso negativo, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101613-09.2016.5.01.0080
RECLAMANTE JOAO RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO LINA RODRIGUES D'ALBUQUERQUE
E CASTRO(OAB: 151134/RJ)

RECLAMADO AR SIAS - INSTALACOES DE AR
CONDICIONADO LTDA

RECLAMADO TEC-AR INSTALACAO DE AR
CONDICIONADO VENTILACAO
EXAUSTAO MECANICA LTDA

RECLAMADO TEC DUTOS- INSTALACAO DE
DUTOS E ISOLAMENTOS DE AR
CONDICIONADO EIRELI

ADVOGADO LUIZ ALBERTO TADAO
OKUMURA(OAB: 97698/SP)

RECLAMADO AVELINO GREGORIO MESSIAS

TESTEMUNHA EDCARLOS DE ARAUJO FREITAS

TESTEMUNHA ARTHUR ARAGAO GUEDES

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSEG

TESTEMUNHA Leonardo Benevenuto dos Reis

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO RODRIGUES DE SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aedfb05

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o agravo de

petição do autor.

Notifique-se o réu, e demais partes se houver, para contra-minuta.

Prazo de 8 dias.

Intime-se o autor para ciência da certidão de ID 52e6425.

Decorrido o prazo, havendo ou não apresentado contra-minuta,

expeça-se certidão nos termos do Provimento 01/2014, da

Corregedoria do TRT-1 Região.

Estando presentes os pressupostos processuais de admissibilidade

do recurso, os autos deverão ser remetidos de imediato ao E. TRT.

Em caso negativo, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100165-88.2022.5.01.0080
RECLAMANTE LUCAS RAMOS DE ARAUJO

ADVOGADO HENRIQUE FOREIS MOSS
BARROSO(OAB: 14016/ES)

RECLAMADO FAST POST SERVICOS POSTAIS
LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE SOUZA LIMA(OAB:
150267/RJ)

ADVOGADO EVAHIDES JOSE REIS(OAB:
44203/RJ)

ADVOGADO PAULO ALBERTO BAIENSE
LIRA(OAB: 161373/RJ)

RECLAMADO VAPT-VUPT BRASIL SERVICOS E
POSTAGEM EIRELI - ME

ADVOGADO EVAHIDES JOSE REIS(OAB:
44203/RJ)

RECLAMADO SAO LUIZ GONZAGA CORREIOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO EVAHIDES JOSE REIS(OAB:
44203/RJ)
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RECLAMADO TOTAL PRIORITY COMERCIO E
SERVICOS POSTAIS LTDA

ADVOGADO EVAHIDES JOSE REIS(OAB:
44203/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAST POST SERVICOS POSTAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f4c103b

proferida nos autos.

DECISÃO

Intimada, a ré Fats Post comprova que efetuou o recolhimento das

custas judiciais, em 13.03.2024, isto é, após o decurso do prazo

recursal.

Nos termos do parágrafo § 1o do artigo 789 da CLT, no caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal.

Por deserção, não recebo o recurso ordinário de ID a2913b8. Intime

-se. Prazo de 08 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100207-69.2024.5.01.0080
RECLAMANTE DAVID DAMASCENO BEZERRA

ADVOGADO JOAO PAULO AGUIAR DE
SOUZA(OAB: 219120/RJ)

RECLAMADO LACTALIS DO BRASIL - COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
LATICINIOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID DAMASCENO BEZERRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8ca31e

proferido nos autos.

Cumpridos os requisitos , defiro a tramitação pelo Juízo 100%

digital.

Entretanto, com fulcro no art. 4º § 1º do ato supramencionado,

levando-se em conta (a) a grande dificuldade técnica que se tem

enfrentado com o sistema de informática, (b) constantes

dificuldades técnicas que as próprias partes, testemunhas e às

vezes até mesmo os advogados enfrentam ao tentar participar das

audiências pela plataforma Zoom, como baixa qualidade de

conexão, interrupções de áudio e vídeo, delay na transmissão de

dados, o que vem gerando adiamentos desnecessários, atrasos na

pauta do dia e sobrecarga na pauta da Vara, MANTENHO A

PAUTA PRESENCIAL - 06/08/2024 às 10:40.

“§ 1º Inviabilizada a produção de meios de prova ou de outros atos

processuais de forma virtual, a sua realização de modo presencial

não impedirá a tramitação do processo no âmbito do Juízo 100%

Digital.”

No mesmo sentido invoco o caput do artigo 3º da Resolução 354 do

CNJ, com a redação que lhe foi dada pela Resolução 481/2023, que

assim dispõe, in verbis:

"Artigo 3º – As audiências só poderão ser realizadas na forma

telepresencial a pedido da parte, ressalvado o disposto no § 1º, bem

como nos incisos I a IV do § 2º do art. 185 do CPP, cabendo ao juiz

decidir pela conveniência de sua realização no modo presencial. Em

qualquer das hipóteses, o juiz deve estar presente na unidade

judiciária.

§1º - O juiz poderá determinar excepcionalmente, de ofício, a

realização de audiências telepresenciais, nas seguintes hipóteses:

I – urgência;

II – substituição ou designação de magistrado com sede funcional

diversa;

III – mutirão ou projeto específico;

IV – conciliação ou mediação no âmbito dos Centros Judiciários de

Solução de Conflito e Cidadania (Cejusc);

V – indisponibilidade temporária do foro, calamidade pública ou

força maior.

§2º A oposição à realização de audiência telepresencial deve ser

fundamentada, submetendo-se ao controle judicial."

Intimem-se , observando-se as formalidades legais.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100226-75.2024.5.01.0080
RECLAMANTE CRISTIANA VITALINO SANTANA

ADVOGADO JOSEPH PINEIRO DE
CARVALHO(OAB: 179354/RJ)

RECLAMADO T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA
EM GERAL - EIRELI

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANA VITALINO SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8f1c29

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a manifestação de ID 5066a49, intime-se a autora

para que apresente peça processual que substitua integralmente

a petição inicial, em 15 dias, sob pena de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0100160-95.2024.5.01.0080
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES MORENO DE

OLIVEIRA FERNANDO

ADVOGADO RICARDO ARGENTO DA
COSTA(OAB: 150814/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO SERVICOS E COMERCIO LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a633e69

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Indefiro o requerimento , com fulcro no art. 4º § 1º do Ato Conjunto

nº 15/2021 deste Regional, levando-se em conta (a) a grande

dificuldade técnica que se tem enfrentado com o sistema de

informática, (b) constantes dificuldades técnicas que as próprias

partes, testemunhas e às vezes até mesmo os advogados

enfrentam ao tentar participar das audiências pela plataforma Zoom,

como baixa qualidade de conexão, interrupções de áudio e vídeo,

delay na transmissão de dados, o que vem gerando adiamentos

desnecessários, atrasos na pauta do dia e sobrecarga na pauta da

Vara.

Aguarde-se a audiência

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100835-29.2022.5.01.0080
RECLAMANTE A.L.R.B.N.

ADVOGADO WANDERLEI MOREIRA DA
COSTA(OAB: 45281/RJ)

RECLAMADO CRISTAL CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SANTOS
QUEIROZ(OAB: 178626/RJ)

ADVOGADO YASMIN PINTO ALVES(OAB:
233515/RJ)

ADVOGADO JULIANA CHELES DA SILVA(OAB:
205949/RJ)

RECLAMADO NOTRE DAME INTERMEDICA
SAUDE S.A.

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BORROZZINO(OAB:
262256/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTAL CONSTRUCOES LTDA - ME

  - NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 423a8cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos em face de

NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A. e PARCIALMENTE

PROCEDENTESos pedidos formulados por ANA LARISSA RIO

BRANCO NEVESem face deCRISTAL CONSTRUCOES LTDA -

ME,Parareconhecer a unicidade contratual no período de

27/12/2021 a 13/5/2022, na forma da fundamentação supra e

condenar a reclamada ao pagamento das seguintes parcelas:

-40% do montante do FGTS do “primeiro” contrato, no valor de

R$120,87;

- 1/12 de férias com um terço no valor de R$320,85;

-honorários sucumbenciais (item 5).

Concedidos à autora os benefícios da justiça gratuita.

Considerando que declarada a unicidade contratual, condeno a ré a

proceder à retificação da anotação do contrato na CTPS do “de

cujus” para constar a unicidade reconhecida.

O não cumprimento ou o cumprimento intempestivo pela ré no

tocante à retificação da CTPS do “de cujus” ensejará a aplicação de

multa no valor de R$ 1.000,00, a ser acrescida na condenação em

favor da autora, nos termos do artigo 497, caput do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho nos termos do art. 769 da

CLT, por absoluta compatibilidade da norma civilista com os

preceitos protetivos de que goza a relação de emprego.

Em caso de descumprimento da determinação judicial, além da

aplicação da penalidade acima imposta será efetuada a retificação

da data de baixa na CTPS da autora pela Secretaria da Vara.

O prazo para a anotação e baixa da CTPS será de 5 dias após a

intimação da ré para tanto, devendo a autora apresentar a CTPS

nos autos no prazo de 5 dias após sua intimação. Em caso de não

apresentação da CTPS no prazo estipulado, a questão será

considerada resolvida.

Juros e correção monetária na forma da lei e conforme item “6”.

Não há contribuição previdenciária ou fiscal, tendo em vista a

natureza indenizatória das verbas deferidas.

Custas no importe de R$10,64, em observação ao art. 789, caput,

da CLT, pela reclamada.

Intimem-se as partes.

    CASSANDRA PASSOS DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100835-29.2022.5.01.0080
RECLAMANTE A.L.R.B.N.
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ADVOGADO WANDERLEI MOREIRA DA
COSTA(OAB: 45281/RJ)

RECLAMADO CRISTAL CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SANTOS
QUEIROZ(OAB: 178626/RJ)

ADVOGADO YASMIN PINTO ALVES(OAB:
233515/RJ)

ADVOGADO JULIANA CHELES DA SILVA(OAB:
205949/RJ)

RECLAMADO NOTRE DAME INTERMEDICA
SAUDE S.A.

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BORROZZINO(OAB:
262256/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.L.R.B.N.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 423a8cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos em face de

NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A. e PARCIALMENTE

PROCEDENTESos pedidos formulados por ANA LARISSA RIO

BRANCO NEVESem face deCRISTAL CONSTRUCOES LTDA -

ME,Parareconhecer a unicidade contratual no período de

27/12/2021 a 13/5/2022, na forma da fundamentação supra e

condenar a reclamada ao pagamento das seguintes parcelas:

-40% do montante do FGTS do “primeiro” contrato, no valor de

R$120,87;

- 1/12 de férias com um terço no valor de R$320,85;

-honorários sucumbenciais (item 5).

Concedidos à autora os benefícios da justiça gratuita.

Considerando que declarada a unicidade contratual, condeno a ré a

proceder à retificação da anotação do contrato na CTPS do “de

cujus” para constar a unicidade reconhecida.

O não cumprimento ou o cumprimento intempestivo pela ré no

tocante à retificação da CTPS do “de cujus” ensejará a aplicação de

multa no valor de R$ 1.000,00, a ser acrescida na condenação em

favor da autora, nos termos do artigo 497, caput do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho nos termos do art. 769 da

CLT, por absoluta compatibilidade da norma civilista com os

preceitos protetivos de que goza a relação de emprego.

Em caso de descumprimento da determinação judicial, além da

aplicação da penalidade acima imposta será efetuada a retificação

da data de baixa na CTPS da autora pela Secretaria da Vara.

O prazo para a anotação e baixa da CTPS será de 5 dias após a

intimação da ré para tanto, devendo a autora apresentar a CTPS

nos autos no prazo de 5 dias após sua intimação. Em caso de não

apresentação da CTPS no prazo estipulado, a questão será

considerada resolvida.

Juros e correção monetária na forma da lei e conforme item “6”.

Não há contribuição previdenciária ou fiscal, tendo em vista a

natureza indenizatória das verbas deferidas.

Custas no importe de R$10,64, em observação ao art. 789, caput,

da CLT, pela reclamada.

Intimem-se as partes.

    CASSANDRA PASSOS DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100207-69.2024.5.01.0080
RECLAMANTE DAVID DAMASCENO BEZERRA

ADVOGADO JOAO PAULO AGUIAR DE
SOUZA(OAB: 219120/RJ)

RECLAMADO LACTALIS DO BRASIL - COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
LATICINIOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID DAMASCENO BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMO

DESTINATÁRIO: DAVID DAMASCENO BEZERRA

Tomar ciência de que o processo foi incluído na pauta UNA, na

modalidade PRESENCIAL, devendo dar ciência ao seu

constituinte.

Una (rito sumaríssimo): 06/08/2024 10:40

80ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro - Avenida Gomes Freire,

471, 3º Andar, Centro, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014   

                  

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

3) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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do Pje.

4) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

5) Testemunhas na forma da lei.

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (ac ima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR,  ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (ac ima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:  1) Em caso de dúvida, acesse a página:

http: / /www.tr t1. jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA SOARES MARTINS URBANO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101203-43.2019.5.01.0080
RECLAMANTE ELAINE KELI VIREQUE

ADVOGADO THIAGO DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 203778/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO ANA LYGIA ROSA DOS SANTOS
SURRAGE RODRIGUES
RIBEIRO(OAB: 132868/RJ)

ADVOGADO Luis Fernando Golfetto Ribeiro(OAB:
118615/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDENCIA DO TESOURO
MUNICIPAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE KELI VIREQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ELAINE KELI VIREQUE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

vista ás partes por oito dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA SOARES MARTINS URBANO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101203-43.2019.5.01.0080
RECLAMANTE ELAINE KELI VIREQUE

ADVOGADO THIAGO DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 203778/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO ANA LYGIA ROSA DOS SANTOS
SURRAGE RODRIGUES
RIBEIRO(OAB: 132868/RJ)

ADVOGADO Luis Fernando Golfetto Ribeiro(OAB:
118615/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDENCIA DO TESOURO
MUNICIPAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASIL SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): INSTITUTO BRASIL SAUDE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

vista ás partes por oito dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA SOARES MARTINS URBANO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100401-40.2022.5.01.0080
RECLAMANTE JESSICA NUNES DA SILVA

ADVOGADO ANDRE FELIPE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 224689/RJ)

RECLAMADO BIG PAO BIG BOM PADARIA E
CONFEITARIA LTDA - ME

ADVOGADO RAMISES CESAR DUARTE
BATISTA(OAB: 144550/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da Vara do Trabalho para anotação da

CTPS, a qual deverá ser apresentada pelo(a) Autor(a) no dia

05/04/2024, às 11:00 horas.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .b r /p rocesso- jud ic ia l -e le t ron ico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA SOARES MARTINS URBANO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100401-40.2022.5.01.0080
RECLAMANTE JESSICA NUNES DA SILVA

ADVOGADO ANDRE FELIPE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 224689/RJ)

RECLAMADO BIG PAO BIG BOM PADARIA E
CONFEITARIA LTDA - ME

ADVOGADO RAMISES CESAR DUARTE
BATISTA(OAB: 144550/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIG PAO BIG BOM PADARIA E CONFEITARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da Vara do Trabalho para anotação da

CTPS, a qual deverá ser apresentada pelo(a) Autor(a) no dia

05/04/2024, às 11:00 horas.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .b r /p rocesso- jud ic ia l -e le t ron ico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA SOARES MARTINS URBANO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100445-25.2023.5.01.0080
RECLAMANTE ROGERIO HIPOLITO SOARES DA

SILVA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO PINTO DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
179699/RJ)

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

RECLAMADO MMG COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

RECLAMADO MB HIDRA TRATAMENTO DE AGUAS
LTDA - EPP

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

PERITO ANTONIO CARLOS PEREIRA
TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO HIPOLITO SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ROGERIO HIPOLITO SOARES DA SILVA

NOTIFICAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 13/08/2024 11:40

Tomar ciência de que o processo foi incluído na pauta de instrução

PRESENCIAL, devendo, inclusive, dar ciência a seu constituinte,

para comparecer nesta 80a VT/RJ, localizada na Av. Gomes Freire,

471 - 3º andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ, a fim de prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão. 

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA SOARES MARTINS URBANO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100445-25.2023.5.01.0080
RECLAMANTE ROGERIO HIPOLITO SOARES DA

SILVA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO PINTO DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
179699/RJ)

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

RECLAMADO MMG COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

RECLAMADO MB HIDRA TRATAMENTO DE AGUAS
LTDA - EPP

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

PERITO ANTONIO CARLOS PEREIRA
TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MMG COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MMG COMERCIO E SERVICOS LTDA

NOTIFICAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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DATA DA AUDIÊNCIA: 13/08/2024 11:40

Tomar ciência de que o processo foi incluído na pauta de instrução

PRESENCIAL, devendo, inclusive, dar ciência a seu constituinte,

para comparecer nesta 80a VT/RJ, localizada na Av. Gomes Freire,

471 - 3º andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ, a fim de prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão. 

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA SOARES MARTINS URBANO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100445-25.2023.5.01.0080
RECLAMANTE ROGERIO HIPOLITO SOARES DA

SILVA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO PINTO DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
179699/RJ)

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

RECLAMADO MMG COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

RECLAMADO MB HIDRA TRATAMENTO DE AGUAS
LTDA - EPP

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

PERITO ANTONIO CARLOS PEREIRA
TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MB HIDRA TRATAMENTO DE AGUAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MB HIDRA TRATAMENTO DE AGUAS LTDA -

EPP

NOTIFICAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 13/08/2024 11:40

Tomar ciência de que o processo foi incluído na pauta de instrução

PRESENCIAL, devendo, inclusive, dar ciência a seu constituinte,

para comparecer nesta 80a VT/RJ, localizada na Av. Gomes Freire,

471 - 3º andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ, a fim de prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão. 

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA SOARES MARTINS URBANO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100162-70.2021.5.01.0080
RECLAMANTE IOMAR DE ASSIS DA SILVA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE MENDONCA
OLIVEIRA(OAB: 185499/RJ)

ADVOGADO LEONARDO REIS PINTO(OAB:
172167/RJ)

RECLAMADO YURI FERREIRA DIAS DOS SANTOS
79149774700

RECLAMADO YURI FERREIRA DIAS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IOMAR DE ASSIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): IOMAR DE ASSIS DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

indicar meios inéditos. Prazo de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA SOARES MARTINS URBANO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100853-21.2020.5.01.0080
RECLAMANTE GISELLE CAMILLO DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL FEITOSA DE PINHO(OAB:
214159/RJ)

ADVOGADO EDSON LUIS DE OLIVEIRA(OAB:
217924/RJ)

RECLAMADO IRAILDES SOBRAL DA SILVA

RECLAMADO CONFECCOES MARIZZA'S EIRELI

ADVOGADO MARIA DE FATIMA PFALTZGRAFF
RIBEIRO(OAB: 98215/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

IRAILDES SOBRAL DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELLE CAMILLO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4c3637

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerimento de ID 1acdb74, pois os depósitos fundiários

são impenhoráveis, nos termos do artigo 2º, § 2º da Lei 8036.90.

Renove-se a intimação da autora para que informe seus dados

bancários face a existência de saldo nos autos. Prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATOrd-0100977-33.2022.5.01.0080
RECLAMANTE MARICHELLY DOS SANTOS

NASCIMENTO

ADVOGADO JOAO GABRIEL DO NASCIMENTO
LIMA(OAB: 14741/SE)

RECLAMADO KPRO COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO MAYRINKELLISON PERES
WANDERLEY(OAB: 169139/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARICHELLY DOS SANTOS NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6b963d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto decide esta 80ª VARA TRABALHISTA do RIO DE

JANEIRO, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por MARICHELLY DOS SANTOS NASCIMENTO contra

KPRO COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, na forma da

fundamentação supra.

Condeno a Reclamada ao pagamento dos títulos a seguir

discriminados, acrescidos de juros e correção monetária, na forma

da lei:

FGTS faltante, a depositar na conta vinculada;•

diferenças de horas extras e reflexos;•

diferenças de adicional noturno e reflexos;•

intervalo interjornadas suprimido;•

honorários advocatícios de 10% sobre o valor líquido da

condenação (crédito autoral bruto).

•

Honorários de sucumbência pela Autora na forma da

fundamentação, suspensa a exigibilidade.

Os valores lançados no rol de pedidos foram obtidos por simples

estimativa, motivo pelo qual não limitam a condenação.

Autoriza-se a dedução dos valores pagos ao Autor sob idêntica

rubrica e comprovados nos autos na fase de conhecimento a fim de

se evitar o enriquecimento sem causa do Reclamante.

Ultimada a liquidação, deverá a Reclamada comprovar nos autos os

recolhimentos previdenciário e fiscal, incidentes sobre as parcelas

de natureza salarial acima deferidas - art. 28 da L. 8.212/91, sob

pena de execução direta.

O regime diferenciado de desoneração da folha de pagamento

previsto na Lei 12.546/2011 aplica-se apenas aos recolhimentos

efetuados no curso do contrato de trabalho, e não à contribuição

incidente sobre verbas deferidas judicialmente.

Custas no valor de R$ 400,00, calculadas sobre R$ 20.000,00, valor

da condenação ora arbitrado, pela Ré.

Intimem-se as partes.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100977-33.2022.5.01.0080
RECLAMANTE MARICHELLY DOS SANTOS

NASCIMENTO

ADVOGADO JOAO GABRIEL DO NASCIMENTO
LIMA(OAB: 14741/SE)

RECLAMADO KPRO COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO MAYRINKELLISON PERES
WANDERLEY(OAB: 169139/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KPRO COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6b963d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto decide esta 80ª VARA TRABALHISTA do RIO DE

JANEIRO, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por MARICHELLY DOS SANTOS NASCIMENTO contra

KPRO COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, na forma da

fundamentação supra.

Condeno a Reclamada ao pagamento dos títulos a seguir

discriminados, acrescidos de juros e correção monetária, na forma

da lei:

FGTS faltante, a depositar na conta vinculada;•

diferenças de horas extras e reflexos;•

diferenças de adicional noturno e reflexos;•

intervalo interjornadas suprimido;•

honorários advocatícios de 10% sobre o valor líquido da

condenação (crédito autoral bruto).

•

Honorários de sucumbência pela Autora na forma da

fundamentação, suspensa a exigibilidade.

Os valores lançados no rol de pedidos foram obtidos por simples

estimativa, motivo pelo qual não limitam a condenação.

Autoriza-se a dedução dos valores pagos ao Autor sob idêntica

rubrica e comprovados nos autos na fase de conhecimento a fim de

se evitar o enriquecimento sem causa do Reclamante.

Ultimada a liquidação, deverá a Reclamada comprovar nos autos os

recolhimentos previdenciário e fiscal, incidentes sobre as parcelas

de natureza salarial acima deferidas - art. 28 da L. 8.212/91, sob

pena de execução direta.

O regime diferenciado de desoneração da folha de pagamento

previsto na Lei 12.546/2011 aplica-se apenas aos recolhimentos

efetuados no curso do contrato de trabalho, e não à contribuição

incidente sobre verbas deferidas judicialmente.

Custas no valor de R$ 400,00, calculadas sobre R$ 20.000,00, valor

da condenação ora arbitrado, pela Ré.

Intimem-se as partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100402-88.2023.5.01.0080
RECLAMANTE TATIANE SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECLAMADO CURSO MIGUEL COUTO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SAMANTA BRITO XAVIER
GONÇALVES(OAB: 140861/RJ)

ADVOGADO ANA CLARA SANTOS DO
NASCIMENTO(OAB: 253457/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO GUANABARA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SAMANTA BRITO XAVIER
GONÇALVES(OAB: 140861/RJ)

ADVOGADO ANA CLARA SANTOS DO
NASCIMENTO(OAB: 253457/RJ)

RECLAMADO NOVO MIGUEL COUTO EDUCACAO
LTDA.

ADVOGADO SAMANTA BRITO XAVIER
GONÇALVES(OAB: 140861/RJ)

ADVOGADO ANA CLARA SANTOS DO
NASCIMENTO(OAB: 253457/RJ)

RECLAMADO COLEGIO E CURSO MIGUEL COUTO

ADVOGADO ANA CLARA SANTOS DO
NASCIMENTO(OAB: 253457/RJ)

ADVOGADO SAMANTA BRITO XAVIER
GONÇALVES(OAB: 140861/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVO MIGUEL COUTO EDUCACAO
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

MC HOLDING S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

COLEGIO E CURSO MIGUEL COUTO

TERCEIRO
INTERESSADO

COLEGIO E CURSO DARWIM LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CURSO COLEGIADO G7 LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO E CURSO MIGUEL COUTO

  - CURSO MIGUEL COUTO LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - INSTITUTO GUANABARA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - NOVO MIGUEL COUTO EDUCACAO LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e6876bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO para,

assegurada a gratuidade de justiça à reclamante, condenar

solidariamente MASSA FALIDA DE NOVO MIGUEL COUTO

EDUCACAO LTDA,  MASSA FALIDAD DE INSTITUTO

GUANABARA LTDA, MASSA FALIDA DE CURSO MIGUEL

COUTO LTDA, MASSA FALIDA DE COLEGIO E CURSO MIGUEL

COUTO a pagarema TATIANE SANTOS DE OLIVEIRA, no prazo

legal, conforme os parâmetros fixados na fundamentação supra,

que integra esse decisum, os seguintes títulos:

-indenização substitutiva de salários, 13º salários, férias + 1/3 e

FGTS+40% devidos desde 21.12.2022, até o fim do período da

estabilidade provisória, 5 meses após o parto;

-saldo de salários de 21 dias de dezembro de 2022; aviso prévio

indenizado de 30 dias; férias proporcionais (10/12); 13º salário

proporcional 10/12);

-horas extras, e reflexos;

-diferenças de intervalo intrajornada;

-indenização por danos morais.

Juros e correção monetária na forma da lei.

Deverão Autora e 1ª Ré comparecer à Secretaria da Vara, em data

a ser designada após o trânsito em julgado, para que a Reclamada

proceda à baixa na CTPS da autora para constar como saída a data

de 5 meses após o parto acrescidas de 30 dias de aviso prévio. No

caso de descumprimento da obrigação de fazer pela Ré, deverá a

Secretaria da Vara proceder a anotação – art. 39, §1º da CLT,

incidindo multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) a favor da

Reclamante – art. 497 do CPC.

Na mesma data, deverá a Reclamada proceder a entrega de guias

para o saque do FGTS, responsabilizando-se pela integralidade dos

depósitos, inclusive a indenização de 40%, e habilitação ao seguro-

desemprego, sob pena de pagamento de indenização substitutiva

em valor equivalente conforme se apurar em liquidação de

sentença.

Condeno a reclamada no pagamento dos honorários advocatícios

sucumbenciais no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença.

Sentença líquida conforme planilha anexa.

Custas pela Reclamada no importe de R$ 500,00, calculadas sobre

o valor de R$ 25.000,00, arbitrado à condenação, isentas.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100402-88.2023.5.01.0080
RECLAMANTE TATIANE SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECLAMADO CURSO MIGUEL COUTO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SAMANTA BRITO XAVIER
GONÇALVES(OAB: 140861/RJ)

ADVOGADO ANA CLARA SANTOS DO
NASCIMENTO(OAB: 253457/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO GUANABARA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SAMANTA BRITO XAVIER
GONÇALVES(OAB: 140861/RJ)

ADVOGADO ANA CLARA SANTOS DO
NASCIMENTO(OAB: 253457/RJ)

RECLAMADO NOVO MIGUEL COUTO EDUCACAO
LTDA.
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ADVOGADO SAMANTA BRITO XAVIER
GONÇALVES(OAB: 140861/RJ)

ADVOGADO ANA CLARA SANTOS DO
NASCIMENTO(OAB: 253457/RJ)

RECLAMADO COLEGIO E CURSO MIGUEL COUTO

ADVOGADO ANA CLARA SANTOS DO
NASCIMENTO(OAB: 253457/RJ)

ADVOGADO SAMANTA BRITO XAVIER
GONÇALVES(OAB: 140861/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVO MIGUEL COUTO EDUCACAO
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

MC HOLDING S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

COLEGIO E CURSO MIGUEL COUTO

TERCEIRO
INTERESSADO

COLEGIO E CURSO DARWIM LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CURSO COLEGIADO G7 LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE SANTOS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e6876bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO para,

assegurada a gratuidade de justiça à reclamante, condenar

solidariamente MASSA FALIDA DE NOVO MIGUEL COUTO

EDUCACAO LTDA,  MASSA FALIDAD DE INSTITUTO

GUANABARA LTDA, MASSA FALIDA DE CURSO MIGUEL

COUTO LTDA, MASSA FALIDA DE COLEGIO E CURSO MIGUEL

COUTO a pagarema TATIANE SANTOS DE OLIVEIRA, no prazo

legal, conforme os parâmetros fixados na fundamentação supra,

que integra esse decisum, os seguintes títulos:

-indenização substitutiva de salários, 13º salários, férias + 1/3 e

FGTS+40% devidos desde 21.12.2022, até o fim do período da

estabilidade provisória, 5 meses após o parto;

-saldo de salários de 21 dias de dezembro de 2022; aviso prévio

indenizado de 30 dias; férias proporcionais (10/12); 13º salário

proporcional 10/12);

-horas extras, e reflexos;

-diferenças de intervalo intrajornada;

-indenização por danos morais.

Juros e correção monetária na forma da lei.

Deverão Autora e 1ª Ré comparecer à Secretaria da Vara, em data

a ser designada após o trânsito em julgado, para que a Reclamada

proceda à baixa na CTPS da autora para constar como saída a data

de 5 meses após o parto acrescidas de 30 dias de aviso prévio. No

caso de descumprimento da obrigação de fazer pela Ré, deverá a

Secretaria da Vara proceder a anotação – art. 39, §1º da CLT,

incidindo multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) a favor da

Reclamante – art. 497 do CPC.

Na mesma data, deverá a Reclamada proceder a entrega de guias

para o saque do FGTS, responsabilizando-se pela integralidade dos

depósitos, inclusive a indenização de 40%, e habilitação ao seguro-

desemprego, sob pena de pagamento de indenização substitutiva

em valor equivalente conforme se apurar em liquidação de

sentença.

Condeno a reclamada no pagamento dos honorários advocatícios

sucumbenciais no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença.

Sentença líquida conforme planilha anexa.

Custas pela Reclamada no importe de R$ 500,00, calculadas sobre

o valor de R$ 25.000,00, arbitrado à condenação, isentas.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010055-58.2013.5.01.0080
RECLAMANTE RENAULT LUIZ DE CARVALHO

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO LYRA GAMA(OAB:
74713/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO ANTUNES
VITALINO(OAB: 50623/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO Renata Guimarães Aranha(OAB:
113659/RJ)

ADVOGADO WALTER DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 66862/RJ)

ADVOGADO LIVIA NOGUEIRA PAULA(OAB:
187899/RJ)

ADVOGADO PATRICIA FROES LEAL PY(OAB:
89835/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

TESTEMUNHA GUSTAVO TUPPER DE ARAUJO

TESTEMUNHA MARCELO FERREIRA MENDES

PERITO MARCELO MAZIERO DE CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO MAZIERO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf9b71a
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO:

Pelo exposto, julgo procedente em parte o incidente de Embargos

à Execução e procedente em parte o incidente de Impugnação à

Sentença de Liquidação ora apresentados pelos motivos acima

mencionados.

Custas pelo embargante, no importe de R$ 44,26 (CLT, art. 789-A,

inciso V), dispensado.

Custas pelo impugnante, no importe de R$ 55,35 (CLT, art. 789-A,

inciso VII), dispensado.

Intimem-se as partes. Prazo de 8 dias.

Decorridos, notifique-se o perito para retificação e atualização dos

cálculos conforme fundamentação supra, atentando-se ao saldo

existente nos autos.

A ser observada a restituição de valores desviados em fraude.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010055-58.2013.5.01.0080
RECLAMANTE RENAULT LUIZ DE CARVALHO

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO LYRA GAMA(OAB:
74713/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO ANTUNES
VITALINO(OAB: 50623/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO Renata Guimarães Aranha(OAB:
113659/RJ)

ADVOGADO WALTER DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 66862/RJ)

ADVOGADO LIVIA NOGUEIRA PAULA(OAB:
187899/RJ)

ADVOGADO PATRICIA FROES LEAL PY(OAB:
89835/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

TESTEMUNHA GUSTAVO TUPPER DE ARAUJO

TESTEMUNHA MARCELO FERREIRA MENDES

PERITO MARCELO MAZIERO DE CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO MAZIERO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAULT LUIZ DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf9b71a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO:

Pelo exposto, julgo procedente em parte o incidente de Embargos

à Execução e procedente em parte o incidente de Impugnação à

Sentença de Liquidação ora apresentados pelos motivos acima

mencionados.

Custas pelo embargante, no importe de R$ 44,26 (CLT, art. 789-A,

inciso V), dispensado.

Custas pelo impugnante, no importe de R$ 55,35 (CLT, art. 789-A,

inciso VII), dispensado.

Intimem-se as partes. Prazo de 8 dias.

Decorridos, notifique-se o perito para retificação e atualização dos

cálculos conforme fundamentação supra, atentando-se ao saldo

existente nos autos.

A ser observada a restituição de valores desviados em fraude.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0101077-51.2023.5.01.0080
EXEQUENTE JOSE FABIANO DA CRUZ

ADVOGADO BRUNA RAFAELA LIMA DE
SOUZA(OAB: 201187/RJ)

EXECUTADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MEIRELES BOSISIO(OAB:
108102/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FABIANO DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e9aa118

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Portanto, deixo de acolher os embargos de declaração sob os

fundamentos supra.

Intimem-se as partes. Prazo de 8 dias.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0101077-51.2023.5.01.0080
EXEQUENTE JOSE FABIANO DA CRUZ

ADVOGADO BRUNA RAFAELA LIMA DE
SOUZA(OAB: 201187/RJ)

EXECUTADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)
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ADVOGADO RODRIGO MEIRELES BOSISIO(OAB:
108102/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e9aa118

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Portanto, deixo de acolher os embargos de declaração sob os

fundamentos supra.

Intimem-se as partes. Prazo de 8 dias.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100203-32.2024.5.01.0080
EXEQUENTE PAULO CESAR DA ROCHA

ADVOGADO JOHN MILTON PINTO MENEZES DA
COSTA(OAB: 69864/DF)

EXECUTADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR DA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 215eb1e

proferido nos autos.

DESPACHO

Inicialmente, verifica-se que a empregada, Sra ODALEA ALVARES

DE AZEVEDO ROCHA, faleceu, conforme certidão de óbito de ID

4453be1, tendo sido declarado que deixou dois filhos maiores.

Constata-se, ainda, que a empregada falecida era funcionária

federal. Logo, impossível a observância do artigo 1º da Lei 6.858/80.

Intime-se o Sr. Paulo César para que comprove a sua qualidade de

dependente legal da empregada falecida, devendo ainda informar

sobre o ouro filho mencionado na certidão de óbito, em 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100932-92.2023.5.01.0080
RECLAMANTE FRANCISCO JANILDO FERREIRA

ALVES

ADVOGADO JULIANA GOUVEIA BARBOSA(OAB:
196217/RJ)

ADVOGADO JEFFERSON FRANKLIN BATISTA DA
SILVA(OAB: 160996/RJ)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JANILDO FERREIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Prazo deferido em ata de audiências.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA SOARES MARTINS URBANO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101844-02.2017.5.01.0080
RECLAMANTE WAGNER CORDEIRO BENDER

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RECLAMADO VELTEN LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO LUIZ MONICO COMERIO(OAB:
10844/ES)

TESTEMUNHA CARLOS RENATO A GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

VALERIA RODRIGUES PEGO

ADVOGADO LUIZ MONICO COMERIO(OAB:
10844/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO SCHELMAM VELTEN

ADVOGADO LUIZ MONICO COMERIO(OAB:
10844/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO SCHELMAM VELTEN

  - VALERIA RODRIGUES PEGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 980e803

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, conheço do presente IDPJ e acolho a desconsideração da

personalidade jurídica da executada Velten Logistica e Transporte

Ltda - CNPJ: 05.593.147/0001-56.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101844-02.2017.5.01.0080
RECLAMANTE WAGNER CORDEIRO BENDER

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RECLAMADO VELTEN LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO LUIZ MONICO COMERIO(OAB:
10844/ES)

TESTEMUNHA CARLOS RENATO A GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

VALERIA RODRIGUES PEGO

ADVOGADO LUIZ MONICO COMERIO(OAB:
10844/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO SCHELMAM VELTEN

ADVOGADO LUIZ MONICO COMERIO(OAB:
10844/ES)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VELTEN LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 980e803

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, conheço do presente IDPJ e acolho a desconsideração da

personalidade jurídica da executada Velten Logistica e Transporte

Ltda - CNPJ: 05.593.147/0001-56.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101844-02.2017.5.01.0080
RECLAMANTE WAGNER CORDEIRO BENDER

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RECLAMADO VELTEN LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO LUIZ MONICO COMERIO(OAB:
10844/ES)

TESTEMUNHA CARLOS RENATO A GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

VALERIA RODRIGUES PEGO

ADVOGADO LUIZ MONICO COMERIO(OAB:
10844/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO SCHELMAM VELTEN

ADVOGADO LUIZ MONICO COMERIO(OAB:
10844/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER CORDEIRO BENDER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 980e803

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, conheço do presente IDPJ e acolho a desconsideração da

personalidade jurídica da executada Velten Logistica e Transporte

Ltda - CNPJ: 05.593.147/0001-56.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100258-80.2024.5.01.0080
RECLAMANTE THUANY NUNES DA SILVA

CARVALHO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO GONCALVES
FRANCO(OAB: 327651/SP)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - THUANY NUNES DA SILVA CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f763c3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

O Ato Conjunto nº 15/2021 deste Regional implementou o Juízo

100% Digital a partir de 30/11/2021. Conforme lá previsto, a opção

poderá ser exercida pelo autor na petição inicial, desde que

preenchidos os requisitos estabelecidos no Ato, cabendo à ré, no

prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se contrariamente. Assim,

considerando que não cumpridas as determinações constantes do

art. 6º do referido Ato, indefiro a tramitação pelo Juízo 100% digital,

ficando alterado, nesta data, junto ao sistema.

Incluído o feito em pauta de INICIAIS, intimem-se partes.

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

Após, aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100255-28.2024.5.01.0080
RECLAMANTE LUIS EDUARDO PEREIRA LOPES

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO PET CENTER COMERCIO E
PARTICIPACOES S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS EDUARDO PEREIRA LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9445e3e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

O Ato Conjunto nº 15/2021 deste Regional implementou o Juízo

100% Digital a partir de 30/11/2021. Conforme lá previsto, a opção

poderá ser exercida pelo autor na petição inicial, desde que

preenchidos os requisitos estabelecidos no Ato, cabendo à ré, no

prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se contrariamente. Assim,

considerando que não cumpridas as determinações constantes do

art. 6º do referido Ato, indefiro a tramitação pelo Juízo 100% digital,

ficando alterado, nesta data, junto ao sistema.

Incluído o feito em pauta de INICIAIS, intimem-se partes.

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

Após, aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100256-13.2024.5.01.0080
RECLAMANTE BRUNO DINIZ DE FREITAS
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ADVOGADO ALEXANDRE ACCIOLY RIO(OAB:
179647/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DINIZ DE FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f68a20b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

O Ato Conjunto nº 15/2021 deste Regional implementou o Juízo

100% Digital a partir de 30/11/2021. Conforme lá previsto, a opção

poderá ser exercida pelo autor na petição inicial, desde que

preenchidos os requisitos estabelecidos no Ato, cabendo à ré, no

prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se contrariamente. Assim,

considerando que não cumpridas as determinações constantes do

art. 6º do referido Ato, indefiro a tramitação pelo Juízo 100% digital,

ficando alterado, nesta data, junto ao sistema.

Incluído o feito em pauta de INICIAIS, intimem-se partes.

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

Após, aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100255-28.2024.5.01.0080
RECLAMANTE LUIS EDUARDO PEREIRA LOPES

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO PET CENTER COMERCIO E
PARTICIPACOES S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS EDUARDO PEREIRA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA INICIAL

DESTINATÁRIO: LUIS EDUARDO PEREIRA LOPES

Tomar ciência de que o processo foi incluído na pauta de

INICIAIS, na modalidade PRESENCIAL, devendo dar ciência ao

seu constituinte.

Inicial: 02/07/2024 10:00

80ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro - Avenida Gomes Freire,

471, 3º Andar, Centro, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

3) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

4) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

5) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR,  ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (ac ima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO: 1)  Em caso de dúv ida,  acesse a página:

ht tp : / /www.t r t1 . jus .br /p je

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA SOARES MARTINS URBANO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100256-13.2024.5.01.0080
RECLAMANTE BRUNO DINIZ DE FREITAS

ADVOGADO ALEXANDRE ACCIOLY RIO(OAB:
179647/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DINIZ DE FREITAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA INICIAL

DESTINATÁRIO: ALEXANDRE ACCIOLY RIO (ADVOGADO)

Tomar ciência de que o processo foi incluído na pauta de

INICIAIS, na modalidade PRESENCIAL, devendo dar ciência ao

seu constituinte, bem como da decisão de ID f68a20b.

Inicial: 10/05/2024 09:30

80ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro - Avenida Gomes Freire,

471, 3º Andar, Centro, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

3) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

4) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

5) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR,  ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (ac ima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO: 1)  Em caso de dúv ida,  acesse a página:

ht tp : / /www.t r t1 . jus .br /p je

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLA NASCIMENTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100258-80.2024.5.01.0080
RECLAMANTE THUANY NUNES DA SILVA

CARVALHO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO GONCALVES
FRANCO(OAB: 327651/SP)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - THUANY NUNES DA SILVA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA INICIAL

DESTINATÁRIO: CARLOS ALBERTO GONCALVES FRANCO

(ADVOGADO)

Tomar ciência de que o processo foi incluído na pauta de

INICIAIS, na modalidade PRESENCIAL, devendo dar ciência ao

seu constituinte, bem como da decisão de ID 7f763c3.

Inicial: 17/07/2024 10:00

80ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro - Avenida Gomes Freire,

471, 3º Andar, Centro, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

3) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

4) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

5) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR,  ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (ac ima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO: 1)  Em caso de dúv ida,  acesse a página:

ht tp : / /www.t r t1 . jus .br /p je

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLA NASCIMENTO

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0100124-53.2024.5.01.0080
EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS

SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE VANESSA DANIELE DA SILVA DE
AQUINO

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE JANEIRO S/A -
RIOSAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

tomar ciência da presente ação, bem como para que venha com

seus cálculos no prazo de 10 dias

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

PATRICIA FERREIRA PINHEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100655-13.2022.5.01.0080
RECLAMANTE ROSANGELA SANTOS DE

CERQUEIRA

ADVOGADO BARBARA FERNANDA NAPOLEAO
MACAHYBA(OAB: 167777/RJ)

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

ADVOGADO PAULA COSTA CHAVES(OAB:
145723/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JSAH SOLUCOES EMPRESARIAIS
LTDA.

ADVOGADO ANDREZA MISSI CARLETTO(OAB:
331232/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSAH SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ANDREZA MISSI CARLETTO (ADVOGADO)

Fica V. Sa. notificado para ciência da expedição da certidão de ID

cb17083.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLA NASCIMENTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101061-21.2021.5.01.0031
RECLAMANTE GABRIEL DO NASCIMENTO REIS

ADVOGADO MARINO TADEU MARINHO
FILHO(OAB: 210844/RJ)

RECLAMADO SILAS BEZERRA ZANELLA
09306602774

ADVOGADO MARYSTANI BRANDÃO
GUARISCO(OAB: 82131/RJ)

RECLAMADO SILAS BEZERRA ZANELLA

TERCEIRO
INTERESSADO

MASTERCARD BRASIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VISA DO BRASIL
EMPREENDIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELO SERVICOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DO NASCIMENTO REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: GABRIEL DO NASCIMENTO REIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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NOTIFICAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 21/05/2024 09:55

Tomar ciência de que o processo foi incluído na pauta de

conciliação telepresencial, devendo dar ciência ao seu

constituinte.

Segue o link único do ZOOM, da 80ª VT.RJ:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt80rj?pwd=QUROVHN0RE5HckpKdThmdEpTQU5h

Zz09

Registra-se que em havendo quaisquer dificuldade material ou de

estrutura deverão contactar a Secretaria da Vara, através do Balcão

Virtual ou por telefone.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

PATRICIA FERREIRA PINHEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0101061-21.2021.5.01.0031
RECLAMANTE GABRIEL DO NASCIMENTO REIS

ADVOGADO MARINO TADEU MARINHO
FILHO(OAB: 210844/RJ)

RECLAMADO SILAS BEZERRA ZANELLA
09306602774

ADVOGADO MARYSTANI BRANDÃO
GUARISCO(OAB: 82131/RJ)

RECLAMADO SILAS BEZERRA ZANELLA

TERCEIRO
INTERESSADO

MASTERCARD BRASIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VISA DO BRASIL
EMPREENDIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELO SERVICOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILAS BEZERRA ZANELLA 09306602774

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SILAS BEZERRA ZANELLA 09306602774

NOTIFICAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 21/05/2024 09:55

Tomar ciência de que o processo foi incluído na pauta de

conciliação telepresencial, devendo dar ciência ao seu

constituinte.

Segue o link único do ZOOM, da 80ª VT.RJ:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt80rj?pwd=QUROVHN0RE5HckpKdThmdEpTQU5h

Zz09

Registra-se que em havendo quaisquer dificuldade material ou de

estrutura deverão contactar a Secretaria da Vara, através do Balcão

Virtual ou por telefone.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

PATRICIA FERREIRA PINHEIRO

Diretor de Secretaria

81ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100866-80.2021.5.01.0081
RECLAMANTE JONE CESAR DE PAULA

ADVOGADO Daniele Soares Scalercio(OAB:
153555/RJ)

RECLAMADO CERDAL ENGENHARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO FERREIRA LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

CELSO GUIMARAES

TERCEIRO
INTERESSADO

ALJACYRO FIRMINO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONE CESAR DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JONE CESAR DE PAULA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do resultado da pesquisa Jucerja.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

CARLOS MARCONDES FERNANDES CAETANO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011752-43.2015.5.01.0081
RECLAMANTE SOLANGE DE MACENA AGRA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

ADVOGADO IARA CRISTINA D ANDREA(OAB:
120598/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO LURDINHA DOS SANTOS SOUZA

RECLAMADO MARIA DA CONCEICAO DOS
SANTOS SOUZA

RECLAMADO TREVO SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA - EPP

ADVOGADO RANILTON ARAUJO DINIZ(OAB:
7679/MA)

ADVOGADO MARCAL JOSE PAQUES
BARROS(OAB: 88278/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DA CONCEICAO DOS
SANTOS SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

LURDINHA DOS SANTOS SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE DE MACENA AGRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SOLANGE DE MACENA AGRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da pesquisa Sniper.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

CARLOS MARCONDES FERNANDES CAETANO

Assessor

Processo Nº CumSen-0101139-88.2023.5.01.0081
EXEQUENTE CLAUDIO ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO LIMA DA SILVA(OAB:
157848/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

EXECUTADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO RODRIGO MEIRELES BOSISIO(OAB:
108102/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ROSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLAUDIO ROSA DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e manifestação da petição da reclamada com documentos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS MARCONDES FERNANDES CAETANO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000594-64.2010.5.01.0081

RECLAMANTE ESPÓLIO DE ANTÔNIO SERGIO
CORREA E CASTRO rep. por
SILVIANE CRUZ PORTUGAL E
CASTRO

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

ADVOGADO RAFAEL DE PAULA SOUZA(OAB:
204883/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVIANE CRUZ PORTUGAL
CORREA E CASTRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA THEREZA ABREU BUENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3bd7279

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço dos Embargos à execução e, no mérito,

julgo-os PROCEDENTES EM PARTE, apenas para determinar que

a parte autora seja responsável pelo seu custeio, sendo este,

apenas sobre o valor histórico.

Custas de R$44,26, pela Executada, nos termos do artigo 789-A,

inciso V, da CLT.

Intimem-se as partes.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100484-53.2022.5.01.0081
RECLAMANTE ORNEI ANDRE DE SOUZA

ADVOGADO WILKER LUIZ FERNANDES(OAB:
218178/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

ADVOGADO EDER VIEIRA FLORES(OAB:
39693/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 11f142f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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Ante o exposto, conheço dos Embargos à execução e, no mérito,

julgo-os IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000594-64.2010.5.01.0081
RECLAMANTE ESPÓLIO DE ANTÔNIO SERGIO

CORREA E CASTRO rep. por
SILVIANE CRUZ PORTUGAL E
CASTRO

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

ADVOGADO RAFAEL DE PAULA SOUZA(OAB:
204883/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVIANE CRUZ PORTUGAL
CORREA E CASTRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA THEREZA ABREU BUENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3bd7279

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço dos Embargos à execução e, no mérito,

julgo-os PROCEDENTES EM PARTE, apenas para determinar que

a parte autora seja responsável pelo seu custeio, sendo este,

apenas sobre o valor histórico.

Custas de R$44,26, pela Executada, nos termos do artigo 789-A,

inciso V, da CLT.

Intimem-se as partes.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100484-53.2022.5.01.0081
RECLAMANTE ORNEI ANDRE DE SOUZA

ADVOGADO WILKER LUIZ FERNANDES(OAB:
218178/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

ADVOGADO EDER VIEIRA FLORES(OAB:
39693/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORNEI ANDRE DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 11f142f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço dos Embargos à execução e, no mérito,

julgo-os IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000594-64.2010.5.01.0081
RECLAMANTE ESPÓLIO DE ANTÔNIO SERGIO

CORREA E CASTRO rep. por
SILVIANE CRUZ PORTUGAL E
CASTRO

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

ADVOGADO RAFAEL DE PAULA SOUZA(OAB:
204883/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVIANE CRUZ PORTUGAL
CORREA E CASTRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA THEREZA ABREU BUENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO DE ANTÔNIO SERGIO CORREA E CASTRO rep. por
SILVIANE CRUZ PORTUGAL E CASTRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3bd7279

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço dos Embargos à execução e, no mérito,

julgo-os PROCEDENTES EM PARTE, apenas para determinar que

a parte autora seja responsável pelo seu custeio, sendo este,

apenas sobre o valor histórico.

Custas de R$44,26, pela Executada, nos termos do artigo 789-A,

inciso V, da CLT.
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Intimem-se as partes.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010761-38.2013.5.01.0081
RECLAMANTE JEAN RODRIGUES NOGUEIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO LUIZ FELIPE TENÓRIO DA
VEIGA(OAB: 85143/RJ)

ADVOGADO RODRIGO BRUZZI CARRION
PARAGUAY(OAB: 315434/SP)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN RODRIGUES NOGUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b681675

proferido nos autos.

Tendo em vista a decisão em agravo de petição, intime-se o autor

para que venha com a atualização dos cálculos na forma

determinada no Acórdão proferido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100131-13.2022.5.01.0081
RECLAMANTE DIOGO ALVES MACHADO

ADVOGADO RENATO AUGUSTO GOMES(OAB:
198877/RJ)

ADVOGADO MONICA CRISTINA FRAGA
GRAMACHO DE FIGUEREDO(OAB:
176012/RJ)

RECLAMADO SUPER SAFE COFRES
INTELIGENTES INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO Elenice Calvão de Almeida(OAB:
53908/RJ)

RECLAMADO SUPER COFRES EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO Elenice Calvão de Almeida(OAB:
53908/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER COFRES EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
COMERCIO E SERVICOS EIRELI

  - SUPER SAFE COFRES INTELIGENTES INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3bee3a3

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Ante a promoção de id 7c59528, HOMOLOGO os cálculos da

parte autora de id dc4d674, no importe total de R$18.765,37, para

que surtam todos os efeitos legais.

2. O valor homologado no item acima corresponde às seguintes

parcelas:

- Reclamante (líquido) - R$15.260,37

- INSS total - R$1.546,38

- IR - isento

- Hon. Advocatícios - R$1.558,62

- Custas - R$400,00, conforme condenação.

3. Intimem-se as partes, sendo os réus, inclusive a depositarem, em

05 dias a importância homologada, bem como comprovar o

recolhimento da cota previdenciária e das custas em guia própria.

4. Eventual impugnação deverá vir, conforme o art. 884, da CLT,

garantido o juízo.

5. In albis, efetue-se a penhora online em face do devedor.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100131-13.2022.5.01.0081
RECLAMANTE DIOGO ALVES MACHADO

ADVOGADO RENATO AUGUSTO GOMES(OAB:
198877/RJ)

ADVOGADO MONICA CRISTINA FRAGA
GRAMACHO DE FIGUEREDO(OAB:
176012/RJ)

RECLAMADO SUPER SAFE COFRES
INTELIGENTES INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO Elenice Calvão de Almeida(OAB:
53908/RJ)

RECLAMADO SUPER COFRES EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO Elenice Calvão de Almeida(OAB:
53908/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO ALVES MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3bee3a3

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Ante a promoção de id 7c59528, HOMOLOGO os cálculos da

parte autora de id dc4d674, no importe total de R$18.765,37, para

que surtam todos os efeitos legais.

2. O valor homologado no item acima corresponde às seguintes

parcelas:
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- Reclamante (líquido) - R$15.260,37

- INSS total - R$1.546,38

- IR - isento

- Hon. Advocatícios - R$1.558,62

- Custas - R$400,00, conforme condenação.

3. Intimem-se as partes, sendo os réus, inclusive a depositarem, em

05 dias a importância homologada, bem como comprovar o

recolhimento da cota previdenciária e das custas em guia própria.

4. Eventual impugnação deverá vir, conforme o art. 884, da CLT,

garantido o juízo.

5. In albis, efetue-se a penhora online em face do devedor.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100736-22.2023.5.01.0081
RECLAMANTE ANA BEATRIZ FERREIRA ALVES

ADVOGADO LUCIMAR GONCALVES
CABRAL(OAB: 93273/RJ)

RECLAMADO RMH PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO CARDOSO
PEREIRA(OAB: 219799/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RMH PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b04243e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Compulsando a petição de homologação de acordo verifico que não

há a assinatura da patrona da parte autora.

Neste sentido, intimem-se as partes para que tragam aos autos a

petição de homologação de acordo devidamente assinada por

ambas as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100736-22.2023.5.01.0081
RECLAMANTE ANA BEATRIZ FERREIRA ALVES

ADVOGADO LUCIMAR GONCALVES
CABRAL(OAB: 93273/RJ)

RECLAMADO RMH PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO CARDOSO
PEREIRA(OAB: 219799/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA BEATRIZ FERREIRA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b04243e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Compulsando a petição de homologação de acordo verifico que não

há a assinatura da patrona da parte autora.

Neste sentido, intimem-se as partes para que tragam aos autos a

petição de homologação de acordo devidamente assinada por

ambas as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100063-34.2020.5.01.0081
RECLAMANTE FABIANO LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

RECLAMADO H3 SOLUCOES EM
TELECOMUNICACOES LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ RENATO MARQUES DE
ALMEIDA(OAB: 81076/RJ)

RECLAMADO HUAWEI DO BRASIL
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

ADVOGADO MAURICIO GRECA
CONSENTINO(OAB: 180608/SP)

RECLAMADO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H3 SOLUCOES EM TELECOMUNICACOES LTDA - ME

  - HUAWEI DO BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA

  - TIM CELULAR S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0548d01

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Ante a expressa concordância da ré, HOMOLOGO os cálculos da

parte autora de id 11b269c, no importe total de R$17.481,10, para

que surtam todos os efeitos legais.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5293
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

2. O valor homologado no item acima corresponde às seguintes

parcelas:

- Reclamante (líquido) - R$16.648,67

- IR - isento

- Hon. Advocatícios - R$832,43

- Custas - quitadas

3. Intimem-se as partes, sendo o 1º réu, inclusive a depositar, em 05

dias a importância homologada, bem como comprovar o

recolhimento da cota previdenciária em guia própria.

4. Eventual impugnação deverá vir, conforme o art. 884, da CLT,

garantido o juízo.

5. In albis, efetue-se a penhora online em face do devedor.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101299-55.2019.5.01.0081
RECLAMANTE REBECA SILVEIRA

ADVOGADO GABRIELLE GOMES
EVANGELISTA(OAB: 157352/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO ANGELS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA VIEIRA(OAB:
141130/RJ)

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

ADVOGADO Marcelo Duarte dos Santos(OAB:
142797/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d7121fa

proferida nos autos.

DECISÃO

1. HOMOLOGO os cálculos da parte autora de id a38e807, no

importe total de R$12.765,82, para que surtam todos os efeitos

legais.

2. O valor homologado no item acima corresponde às seguintes

parcelas:

- Reclamante (líquido) - R$12.157,92

- IR - isento

- Hon. Advocatícios - R$607,90

- Custas - quitadas

3. Intimem-se as partes da importância homologada, nos termos do

art. 884 da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101299-55.2019.5.01.0081
RECLAMANTE REBECA SILVEIRA

ADVOGADO GABRIELLE GOMES
EVANGELISTA(OAB: 157352/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO ANGELS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA VIEIRA(OAB:
141130/RJ)

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

ADVOGADO Marcelo Duarte dos Santos(OAB:
142797/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REBECA SILVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d7121fa

proferida nos autos.

DECISÃO

1. HOMOLOGO os cálculos da parte autora de id a38e807, no

importe total de R$12.765,82, para que surtam todos os efeitos

legais.

2. O valor homologado no item acima corresponde às seguintes

parcelas:

- Reclamante (líquido) - R$12.157,92

- IR - isento

- Hon. Advocatícios - R$607,90

- Custas - quitadas

3. Intimem-se as partes da importância homologada, nos termos do

art. 884 da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0100063-34.2020.5.01.0081
RECLAMANTE FABIANO LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

RECLAMADO H3 SOLUCOES EM
TELECOMUNICACOES LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ RENATO MARQUES DE
ALMEIDA(OAB: 81076/RJ)

RECLAMADO HUAWEI DO BRASIL
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

ADVOGADO MAURICIO GRECA
CONSENTINO(OAB: 180608/SP)

RECLAMADO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO LIMA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0548d01

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Ante a expressa concordância da ré, HOMOLOGO os cálculos da

parte autora de id 11b269c, no importe total de R$17.481,10, para

que surtam todos os efeitos legais.

2. O valor homologado no item acima corresponde às seguintes

parcelas:

- Reclamante (líquido) - R$16.648,67

- IR - isento

- Hon. Advocatícios - R$832,43

- Custas - quitadas

3. Intimem-se as partes, sendo o 1º réu, inclusive a depositar, em 05

dias a importância homologada, bem como comprovar o

recolhimento da cota previdenciária em guia própria.

4. Eventual impugnação deverá vir, conforme o art. 884, da CLT,

garantido o juízo.

5. In albis, efetue-se a penhora online em face do devedor.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101299-55.2019.5.01.0081
RECLAMANTE REBECA SILVEIRA

ADVOGADO GABRIELLE GOMES
EVANGELISTA(OAB: 157352/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO ANGELS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA VIEIRA(OAB:
141130/RJ)

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

ADVOGADO Marcelo Duarte dos Santos(OAB:
142797/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d7121fa

proferida nos autos.

DECISÃO

1. HOMOLOGO os cálculos da parte autora de id a38e807, no

importe total de R$12.765,82, para que surtam todos os efeitos

legais.

2. O valor homologado no item acima corresponde às seguintes

parcelas:

- Reclamante (líquido) - R$12.157,92

- IR - isento

- Hon. Advocatícios - R$607,90

- Custas - quitadas

3. Intimem-se as partes da importância homologada, nos termos do

art. 884 da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100688-63.2023.5.01.0081
RECLAMANTE LEONARDO NUNES FERNANDES

ADVOGADO LIVIA EGMONT HERING BALTZ(OAB:
238800/RJ)

ADVOGADO Stefano Egmont Baltz(OAB: 41800/RJ)

RECLAMADO SR CHURRASCARIA E
CONVENIENCIAS LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO KELY BETANIA ABRAO BORGES E
BORGES(OAB: 172648/RJ)

RECLAMADO SABOR RURAL RESTAURANTE
LANCHONETE E DELICATESES
LTDA - ME

ADVOGADO KELY BETANIA ABRAO BORGES E
BORGES(OAB: 172648/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO GUIMARAES
FONSECA

TERCEIRO
INTERESSADO

BETSABAH MARIA AZEVEDO DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELE ROCHA FONSECA
ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO NUNES FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ec1f38

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para manifestações sobre a exceção de

incompetencia apresentada pelas rés.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100819-43.2020.5.01.0081
RECLAMANTE ALMIR MEIRELES FILHO

ADVOGADO Vanessa Barros Foli Ferreira(OAB:
97606/RJ)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO DE QUEIROZ
FERREIRA JUNIOR(OAB: 101005/RJ)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR MEIRELES FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 924c190

proferido nos autos.

À conclusão.

18/03/2024

Fabiana Panno

Tecnico Judiciario

Designo a data de 02/04/2024, as 14:00 horas para que a ré

retifique a CTPS do autor, passando a constar como data de fim do

contrato no dia 01/12/2020, sob pena de pagamento de multa de R$

3.000,00 em favor do reclamante,

Intime-se o autor para que apresente cálculos de liquidação

(preferencialmente, ser por meio do Pje-Calc e com a juntada do

arquivo '.PJC'), incluindo a cota previdenciária, no prazo de 08 dias,

consoante art.879 §1º-B da CLT.

Destaco que, quanto ao índice de correção, deve ser observada a

decisão do STF nas ADC 58 E 59 e ADIs 5.867 e 6.021.

Vindo aos autos os cálculos, intime(m)-se a(s) ré(s), para que, em

08 dias, apresente(m) impugnação fundamentada, com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

na forma do art.879 §2º da CLT e Súmula 67 deste E. TRT.

Por fim, remeta-se o processo à contadoria para apuração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011136-68.2015.5.01.0081
RECLAMANTE SANAE YAMAMOTO FARIAS

ADVOGADO Waltenir Teixeira Costa(OAB:
126303/RJ)

RECLAMADO ITAMAR SANTOS DA SILVA

RECLAMADO SV SANTOS IMOBILIÁRIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANAE YAMAMOTO FARIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d313f24

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A adoção de medidas coercitivas atípicas que visam implementar

efetividade à execução deve ser orientada por princípios

preservadores das garantias constitucionais. Obloqueio da

prestação de serviços de telefonia móvel e internet contratados em

nome dos executadofere a dignidade do devedor, impedido no seu

direito delivre comunicação, vetor constitucional da dignidade da

pessoa humana.

No mesmo sentido, a suspensão da CNH e do passaporte não

proporcionam qualquer proveito patrimonial para satisfação

docréditoexequendo, e por isso mostram-se impertinentes e

incongruentes. Diante disso, rejeito o requerimento de letra c) do ID

nº1d8adac.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100594-52.2022.5.01.0081
RECLAMANTE LEONARDO DA ROCHA MARTINS

ADVOGADO SILVIO AUGUSTO FERREIRA(OAB:
89649/RJ)

RECLAMADO CLINICA CIRURGICA SANTA
BARBARA LTDA - ME

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DA ROCHA MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b0461c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, conheço dos Embargos de Declaração opostos pela

reclamada e nego-lhes provimento, nos termos da fundamentação

supra.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100594-52.2022.5.01.0081
RECLAMANTE LEONARDO DA ROCHA MARTINS

ADVOGADO SILVIO AUGUSTO FERREIRA(OAB:
89649/RJ)

RECLAMADO CLINICA CIRURGICA SANTA
BARBARA LTDA - ME

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA CIRURGICA SANTA BARBARA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b0461c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, conheço dos Embargos de Declaração opostos pela

reclamada e nego-lhes provimento, nos termos da fundamentação

supra.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0100513-69.2023.5.01.0081
RECLAMANTE JOSENILDO DA SILVA PRIMO

ADVOGADO Andrea Silva da Costa Leite(OAB:
83655/RJ)

RECLAMADO ASGARD BOTEQUIM LTDA - ME

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENILDO DA SILVA PRIMO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 219396a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, conheço dos Embargos de Declaração opostos pela

reclamada e nego-lhes provimento, nos termos da fundamentação

supra.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0100513-69.2023.5.01.0081
RECLAMANTE JOSENILDO DA SILVA PRIMO

ADVOGADO Andrea Silva da Costa Leite(OAB:
83655/RJ)

RECLAMADO ASGARD BOTEQUIM LTDA - ME

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASGARD BOTEQUIM LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 219396a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, conheço dos Embargos de Declaração opostos pela

reclamada e nego-lhes provimento, nos termos da fundamentação

supra.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100851-43.2023.5.01.0081
RECLAMANTE IGOR PIRES DA SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO BLAUBERG GESTAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO GABRIEL MARQUES
FERREIRA(OAB: 159597/MG)

ADVOGADO LEONARDO MARQUES
FERREIRA(OAB: 177728/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR PIRES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): IGOR PIRES DA SILVA

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia: 24/04/2024 09:50 horas, na

81ª VT/RJ,através do link:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5470416620?pwd=ZC9aSEttcnlxeFErMEFiMThQcUdL

dz09 (ID da reunião: 547 041 6620) (Senha de acesso: 908123). 1-

O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do(s) Réu (s), no julgamento dos pedidos

formulados à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta. 2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, de sua CTPS ou carteira de

identificação. Sendo a Ré pessoa jurídica, que deverá ser

representada por sócio, diretor ou preposto, anexando

eletronicamente à empresa, cópia do contrato social com sua ultima

alteração, se houver. 3)Solicita-se ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012,com

a redação dada pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do

CSJT, até a audiência (art.847 da CLT), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.4- A prova documental deverá

observar os arts. 434 do CPC e 787 da CLT e deve ser produzida

previamente, em formato eletrônico, junto com a peça inicial ou a

defesa. 5- O Réu deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do

CPC e sob as penas do art. 400 do mesmo diploma, bem como em

sendo objeto do pedido o AD. DE INS. OU DE PERIC.,o PCMSO e

PPRA , devidamente atualizados, ou ainda o ASO,ciente de que sua

não exibição, idoneidade ou imprestabilidade implicara na inversao

do onus da prova, por forca da aplicação do disposto no capitulo V,

Título da MST, Seco da CLT.6)Ficam intimadas às partes que

pretendam ouvir suas testemunhas, que deverão arrolá-las em

tempo hábil à intimação, fornecendo rol com os endereços e a

qualificação destas, preferencialmente com CPF. No silêncio,

estarão às partes assumindo o ônus de conduzi-las,

espontaneamente, sob pena de perda da prova (art. 455, § 2º, do

CPC c/c art. 769 da CLT). Faculta-se, igualmente, a opção da parte

em intimar as testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, caput

c/c §1º, comprovando nos autos.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031909522325000

000196151907

Intimação Intimação
24031909522309200

000196151906

IGOR X BLAUBERG

- 03.10.2023 -
Manifestação

23100314023979900

000185867221

Substabelecimento -

Dr. Leonardo

Substabelecimento

com Reserva de

23100313582179700

000185866530

Contrato Social -

Blauberg
Contrato Social

23100313582135100

000185866528

Blauberg -

Procuração Dr.
Procuração

23100313582033400

000185866524

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23100313575824500

000185866463

Intimação Intimação
23091815471237700

000184674322

Despacho Despacho
23091512140165600

000184517544

SEGURO

DESEMPREGO
Documento Diverso

23091417315693600

000184473622

COMPROVANTE DE

RESIDÊNCIA
Documento Diverso

23091417315663500

000184473620

FGTS Extrato de FGTS
23091417315636300

000184473619

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23091417315603500

000184473617

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23091417315534400

000184473615

DECLARAÇÃO
Declaração de

Hipossuficiência

23091417315475100

000184473614

PROCURAÇÃO Procuração
23091417315418200

000184473613

Liq Documento Diverso
23091417315371600

000184473612

Petição Inicial Petição Inicial
23091417304870200

000184473550

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CATARINA CARVALHO FALCAO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100851-43.2023.5.01.0081
RECLAMANTE IGOR PIRES DA SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO BLAUBERG GESTAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL MARQUES
FERREIRA(OAB: 159597/MG)

ADVOGADO LEONARDO MARQUES
FERREIRA(OAB: 177728/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLAUBERG GESTAO DE RECURSOS HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BLAUBERG GESTAO DE RECURSOS

HUMANOS LTDA

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia: 24/04/2024 09:50 horas, na

81ª VT/RJ,através do link:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5470416620?pwd=ZC9aSEttcnlxeFErMEFiMThQcUdL

dz09 (ID da reunião: 547 041 6620) (Senha de acesso: 908123). 1-

O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do(s) Réu (s), no julgamento dos pedidos

formulados à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta. 2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, de sua CTPS ou carteira de

identificação. Sendo a Ré pessoa jurídica, que deverá ser

representada por sócio, diretor ou preposto, anexando

eletronicamente à empresa, cópia do contrato social com sua ultima

alteração, se houver. 3)Solicita-se ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012,com

a redação dada pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do

CSJT, até a audiência (art.847 da CLT), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.4- A prova documental deverá

observar os arts. 434 do CPC e 787 da CLT e deve ser produzida

previamente, em formato eletrônico, junto com a peça inicial ou a

defesa. 5- O Réu deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do

CPC e sob as penas do art. 400 do mesmo diploma, bem como em

sendo objeto do pedido o AD. DE INS. OU DE PERIC.,o PCMSO e

PPRA , devidamente atualizados, ou ainda o ASO,ciente de que sua

não exibição, idoneidade ou imprestabilidade implicara na inversao

do onus da prova, por forca da aplicação do disposto no capitulo V,

Título da MST, Seco da CLT.6)Ficam intimadas às partes que

pretendam ouvir suas testemunhas, que deverão arrolá-las em

tempo hábil à intimação, fornecendo rol com os endereços e a

qualificação destas, preferencialmente com CPF. No silêncio,

estarão às partes assumindo o ônus de conduzi-las,

espontaneamente, sob pena de perda da prova (art. 455, § 2º, do

CPC c/c art. 769 da CLT). Faculta-se, igualmente, a opção da parte

em intimar as testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, caput

c/c §1º, comprovando nos autos.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031909522325000

000196151907

Intimação Intimação
24031909522309200

000196151906

IGOR X BLAUBERG

- 03.10.2023 -
Manifestação

23100314023979900

000185867221

Substabelecimento -

Dr. Leonardo

Substabelecimento

com Reserva de

23100313582179700

000185866530

Contrato Social -

Blauberg
Contrato Social

23100313582135100

000185866528

Blauberg -

Procuração Dr.
Procuração

23100313582033400

000185866524

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23100313575824500

000185866463

Intimação Intimação
23091815471237700

000184674322

Despacho Despacho
23091512140165600

000184517544

SEGURO

DESEMPREGO
Documento Diverso

23091417315693600

000184473622

COMPROVANTE DE

RESIDÊNCIA
Documento Diverso

23091417315663500

000184473620

FGTS Extrato de FGTS
23091417315636300

000184473619

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23091417315603500

000184473617

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23091417315534400

000184473615

DECLARAÇÃO
Declaração de

Hipossuficiência

23091417315475100

000184473614

PROCURAÇÃO Procuração
23091417315418200

000184473613

Liq Documento Diverso
23091417315371600

000184473612

Petição Inicial Petição Inicial
23091417304870200

000184473550

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CATARINA CARVALHO FALCAO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100678-53.2022.5.01.0081
RECLAMANTE MAILSON DUARTE DA SILVA

BARBOSA

ADVOGADO RENAN FERNANDES CANUTO
BATISTA(OAB: 138434/RJ)

RECLAMADO BM2 TRANSPORTE E LOGISTICA
LTDA

RECLAMADO ZE SOLUCOES TECNOLOGICAS DE
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO MORAIS PEREIRA DE
MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO FERREIRA FINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAILSON DUARTE DA SILVA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO

DESTINATÁRIO(S): MAILSON DUARTE DA SILVA BARBOSA

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 24/04/2024

10:10 horas, na 81ª VT/RJ, através do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5470416620?pwd=ZC9aSEttcnlxeFErMEFiMThQcUdL
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dz09 (ID da reunião: 547 041 6620) (Senha de acesso: 908123).1-

O não comparecimento do autor à audiência importará

arquivamento da ação e, do(s) Réu (s), no julgamento dos pedidos

formulados à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta. 2-As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, de sua CTPS ou carteira de

identificação. Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

diretor ou preposto, que deverá anexar carta nos autos, bem como

a empresa juntar cópia do contrato social ou da última alteração,

sempre que houver. 3-O(s) Réu(s) deverão apresentar os controles

de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC. 4-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.5-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, até

a audiência (art.847 da CLT), cabendo à parte utilizar os próprios

meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe.6- A prova documental deverá observar os

arts. 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

e l e t r ô n i c o ,  Z i m b r a  P á g i n a  1  d e  2

https://zmta.trt1.jus.br/h/printmessage?id=26775&tz=America/Aragu

aina&xim=1 26/05/2022 junto com a peça inicial ou a defesa. 7-As

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852 H,§ 2º da

CLT. 8-Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031910175148100

000196155904

Intimação Intimação
24031910175137200

000196155903

Intimação Intimação
24031910175126000

000196155902

Intimação Intimação
24031910175111600

000196155900

e-carta Certidão
24031910144314800

000196155462

Despacho Despacho
23100313431381400

000185864327

CITAÇÃO NA

PESSOA DOS
Manifestação

23100311483444400

000185846456

Intimação Intimação
23100208422469900

000185706137

JUCESP sócios 2a ré Certidão
23092814022421700

000185527984

Intimação Intimação
23082110292948200

000182534106

Despacho Despacho
23081713133579100

000182340463

Manifestação Manifestação
23081614380612900

000182249794

Intimação Intimação
23081409324862600

000181962963

Despacho Despacho
23081014444312800

000181859301

Certidão Certidão
23081014430699100

000181859007

Intimação Intimação
23072717033439300

000180827985

Intimação Intimação
23072717025677500

000180827935

Intimação Intimação
23072717025662900

000180827934

Intimação Intimação
23072717025647800

000180827933
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Decisão Decisão
22081015335937800

000159046260

ctps digital
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

22081011583486500

000159014534

CCT 2022-2023
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22081011583452000

000159014533

PRINT GRUPO DE

TRABALHO DARK
Documento Diverso

22081011583285600

000159014524

CRVL DIGITAL Documento Diverso
22081011582571900

000159014506

CCT 2021-2022
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22081011583412700

000159014532

identificação
Carteira de

Identidade/Registro

22081011455109900

000159012747

EXTRATO

BANCÁRIO DOS
Extrato Bancário

22081011582753500

000159014514

ctps
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

22081011455171400

000159012751

escala de trabalho Documento Diverso
22081011582995200

000159014520

CONVERSA WPP

COM GABRIEL
Documento Diverso

22081011583366400

000159014529

comprovante de

residência
Documento Diverso

22081011582623100

000159014510

Petição Inicial Petição Inicial
22081011382659500

000159011794

ENTREGAS Documento Diverso
22081013041885400

000159022285

procuração Procuração
22081011455066200

000159012746

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CATARINA CARVALHO FALCAO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100854-95.2023.5.01.0081
RECLAMANTE ANDRE GUEDES DA SILVA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECLAMADO CRBS S/A

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE GUEDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANDRE GUEDES DA SILVA

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia: 24/04/2024 10:30 horas, na

81ª VT/RJ, através do link:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5470416620?pwd=ZC9aSEttcnlxeFErMEFiMThQcUdL

dz09 (ID da reunião: 547 041 6620) (Senha de acesso: 908123). 1-

O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do(s) Réu (s), no julgamento dos pedidos

formulados à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta. 2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, de sua CTPS ou carteira de

identificação. Sendo a Ré pessoa jurídica, que deverá ser

representada por sócio, diretor ou preposto, anexando

eletronicamente à empresa, cópia do contrato social com sua ultima

alteração, se houver. 3)Solicita-se ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012,com

a redação dada pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do

CSJT, até a audiência (art.847 da CLT), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.4- A prova documental deverá

observar os arts. 434 do CPC e 787 da CLT e deve ser produzida
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previamente, em formato eletrônico, junto com a peça inicial ou a

defesa. 5- O Réu deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do

CPC e sob as penas do art. 400 do mesmo diploma, bem como em

sendo objeto do pedido o AD. DE INS. OU DE PERIC.,o PCMSO e

PPRA, devidamente atualizados, ou ainda o ASO,ciente de que sua

não exibição, idoneidade ou imprestabilidade implicara na, por forca

da aplicação do disposto no capitulo V, Título da MST, Seco da

CLT.6)Ficam intimadas às partes que pretendam ouvir suas

testemunhas, que deverão arrolá-las em tempo hábil à intimação,

fornecendo rol com os endereços e a qualificação destas,

preferencialmente com CPF. No silêncio, estarão às partes

assumindo o ônus de conduzi-las, espontaneamente, sob pena de

perda da prova (art. 455, § 2º, do CPC c/c art. 769 da CLT). Faculta-

se, igualmente, a opção da parte em intimar as testemunhas na

forma do artigo 455 do CPC, caput c/c §1º, comprovando nos autos.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031911033596800

000196163635

Intimação Intimação
24031911033582000

000196163633

ATOS CRBS 2023 Estatuto
23092216363490600

000185097823

KIT

PROCURAÇÕES
Procuração

23092216363432300

000185097820

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23092216354632700

000185097654

Intimação Intimação
23091908465949400

000184721543

Despacho Despacho
23091517265370400

000184558494

8. CTT 2017-2019 Documento Diverso
23091516504429000

000184554694

7. SD Documento Diverso
23091516504350900

000184554689

6. CTPS FISICA Documento Diverso
23091516504242700

000184554684

5. TRCT Documento Diverso
23091516504010100

000184554679

4. CNH Documento Diverso
23091516503904600

000184554678

3.

SUBSTABELECIME
Documento Diverso

23091516503813400

000184554676

2. DECLARAÇÃO Documento Diverso
23091516503724400

000184554675

1. PROCURAÇÃO Procuração
23091516503657200

000184554674

Petição Inicial Petição Inicial
23091516500498000

000184554644

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CATARINA CARVALHO FALCAO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100854-95.2023.5.01.0081
RECLAMANTE ANDRE GUEDES DA SILVA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECLAMADO CRBS S/A

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRBS S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CRBS S/A

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia: 24/04/2024 10:30 horas, na

81ª VT/RJ, através do link:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5470416620?pwd=ZC9aSEttcnlxeFErMEFiMThQcUdL

dz09 (ID da reunião: 547 041 6620) (Senha de acesso: 908123). 1-

O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do(s) Réu (s), no julgamento dos pedidos

formulados à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta. 2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, de sua CTPS ou carteira de

identificação. Sendo a Ré pessoa jurídica, que deverá ser

representada por sócio, diretor ou preposto, anexando

eletronicamente à empresa, cópia do contrato social com sua ultima

alteração, se houver. 3)Solicita-se ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012,com

a redação dada pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do

CSJT, até a audiência (art.847 da CLT), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.4- A prova documental deverá

observar os arts. 434 do CPC e 787 da CLT e deve ser produzida

previamente, em formato eletrônico, junto com a peça inicial ou a

defesa. 5- O Réu deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do

CPC e sob as penas do art. 400 do mesmo diploma, bem como em

sendo objeto do pedido o AD. DE INS. OU DE PERIC.,o PCMSO e

PPRA, devidamente atualizados, ou ainda o ASO,ciente de que sua

não exibição, idoneidade ou imprestabilidade implicara na, por forca

da aplicação do disposto no capitulo V, Título da MST, Seco da

CLT.6)Ficam intimadas às partes que pretendam ouvir suas

testemunhas, que deverão arrolá-las em tempo hábil à intimação,

fornecendo rol com os endereços e a qualificação destas,

preferencialmente com CPF. No silêncio, estarão às partes

assumindo o ônus de conduzi-las, espontaneamente, sob pena de

perda da prova (art. 455, § 2º, do CPC c/c art. 769 da CLT). Faculta-

se, igualmente, a opção da parte em intimar as testemunhas na

forma do artigo 455 do CPC, caput c/c §1º, comprovando nos autos.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031911033596800

000196163635

Intimação Intimação
24031911033582000

000196163633

ATOS CRBS 2023 Estatuto
23092216363490600

000185097823

KIT

PROCURAÇÕES
Procuração

23092216363432300

000185097820

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23092216354632700

000185097654

Intimação Intimação
23091908465949400

000184721543

Despacho Despacho
23091517265370400

000184558494

8. CTT 2017-2019 Documento Diverso
23091516504429000

000184554694

7. SD Documento Diverso
23091516504350900

000184554689

6. CTPS FISICA Documento Diverso
23091516504242700

000184554684

5. TRCT Documento Diverso
23091516504010100

000184554679

4. CNH Documento Diverso
23091516503904600

000184554678

3.

SUBSTABELECIME
Documento Diverso

23091516503813400

000184554676

2. DECLARAÇÃO Documento Diverso
23091516503724400

000184554675

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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1. PROCURAÇÃO Procuração
23091516503657200

000184554674

Petição Inicial Petição Inicial
23091516500498000

000184554644

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CATARINA CARVALHO FALCAO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100236-87.2022.5.01.0081
RECLAMANTE JOSE LUIS BATISTA SILVA

ADVOGADO Wellington Santana de Souza(OAB:
117652/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO TALLITA SOUZA DE OLIVEIRA(OAB:
176175/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIS BATISTA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE LUIS BATISTA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução - "Sala 81ª VT/RJ": 24/04/2024, 10h40, através do

link:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5470416620?pwd=ZC9aSEttcnlxeFErMEFiMThQcU

dLdz09

ID da reunião: 547 041 6620

Senha de acesso: 908123

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão. As testemunhas virão independentemente de

intimação sob pena de perda da prova. Fica registrado que as

testemunhas não poderão estar no mesmo espaço físico que os

advogados. Na data e horário da audiência virtual as partes deverão

clicar no link para participarem dela. A participação poderá ocorrer

através de computadores, bem como de smartphones. Caso exista

alguma impossibilidade da parte ou de seu advogado em realizar a

audiência virtual, tão somente nas hipóteses previstas no Ofício

Circular TRT-Corregedoria-SCR nº 56/2020, deverá informar ao

Juízo no prazo de 48 horas, para que o Juízo adote as providências

cabíveis.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CATARINA CARVALHO FALCAO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100236-87.2022.5.01.0081
RECLAMANTE JOSE LUIS BATISTA SILVA

ADVOGADO Wellington Santana de Souza(OAB:
117652/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO TALLITA SOUZA DE OLIVEIRA(OAB:
176175/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E

ESGOTOS CEDAE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução - "Sala 81ª VT/RJ": 24/04/2024, 10h40, através do

link:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5470416620?pwd=ZC9aSEttcnlxeFErMEFiMThQcU

dLdz09

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ID da reunião: 547 041 6620

Senha de acesso: 908123

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão. As testemunhas virão independentemente de

intimação sob pena de perda da prova. Fica registrado que as

testemunhas não poderão estar no mesmo espaço físico que os

advogados. Na data e horário da audiência virtual as partes deverão

clicar no link para participarem dela. A participação poderá ocorrer

através de computadores, bem como de smartphones. Caso exista

alguma impossibilidade da parte ou de seu advogado em realizar a

audiência virtual, tão somente nas hipóteses previstas no Ofício

Circular TRT-Corregedoria-SCR nº 56/2020, deverá informar ao

Juízo no prazo de 48 horas, para que o Juízo adote as providências

cabíveis.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CATARINA CARVALHO FALCAO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100023-47.2023.5.01.0081
RECLAMANTE JEFFERSON RIBEIRO GANDRA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO NOVA BONI DISTRIBUIDORA DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO VIVIANE CORRÊA(OAB: 95235/RJ)

ADVOGADO ALICE CARVALHO(OAB: 85609/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON RIBEIRO GANDRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JEFFERSON RIBEIRO GANDRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução - "Sala 81ª VT/RJ": 24/04/2024, 11h, através do

link:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5470416620?pwd=ZC9aSEttcnlxeFErMEFiMThQcU

dLdz09

ID da reunião: 547 041 6620

Senha de acesso: 908123

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão. As testemunhas virão na forma do artigo 455 do

CPC. Fica registrado que as testemunhas não poderão estar no

mesmo espaço físico que os advogados. Na data e horário da

audiência virtual as partes deverão clicar no link para participarem

dela. A participação poderá ocorrer através de computadores, bem

como de smartphones. Caso exista alguma impossibilidade da parte

ou de seu advogado em realizar a audiência virtual, tão somente

nas hipóteses previstas no Ofício Circular TRT-Corregedoria-SCR

nº 56/2020, deverá informar ao Juízo no prazo de 48 horas, para

que o Juízo adote as providências cabíveis.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CATARINA CARVALHO FALCAO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100023-47.2023.5.01.0081
RECLAMANTE JEFFERSON RIBEIRO GANDRA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO NOVA BONI DISTRIBUIDORA DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO VIVIANE CORRÊA(OAB: 95235/RJ)

ADVOGADO ALICE CARVALHO(OAB: 85609/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA BONI DISTRIBUIDORA DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NOVA BONI DISTRIBUIDORA DE

MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução - "Sala 81ª VT/RJ": 24/04/2024, 11h, através do

link:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5470416620?pwd=ZC9aSEttcnlxeFErMEFiMThQcU

dLdz09

ID da reunião: 547 041 6620

Senha de acesso: 908123

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão. As testemunhas virão na forma do artigo 455 do

CPC. Fica registrado que as testemunhas não poderão estar no

mesmo espaço físico que os advogados. Na data e horário da

audiência virtual as partes deverão clicar no link para participarem

dela. A participação poderá ocorrer através de computadores, bem
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como de smartphones. Caso exista alguma impossibilidade da parte

ou de seu advogado em realizar a audiência virtual, tão somente

nas hipóteses previstas no Ofício Circular TRT-Corregedoria-SCR

nº 56/2020, deverá informar ao Juízo no prazo de 48 horas, para

que o Juízo adote as providências cabíveis.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CATARINA CARVALHO FALCAO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100627-42.2022.5.01.0081
RECLAMANTE JEFFERSON DORE DE ALMEIDA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

TESTEMUNHA IRENE LIMA DA SILVA DE MELLO
REZENDE

TESTEMUNHA CAIO HENRIQUE PUSSENTE
COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON DORE DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JEFFERSON DORE DE ALMEIDA

Ficam (m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução - "Sala 81ª VT/RJ": 24/04/2024, às 11h40 , à Avenida

Gomes Freire, 471, 4º Andar, Centro, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20231-014.

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão, bem como as testemunhas virão na forma do

artigo 455 do CPC.

Ficam ciente ainda de que as partes, advogados e eventuais

testemunhas deverão usar máscara, portar comprovante de

vacinação e comparecer desacompanhadas, no endereço acima de

modo a promover a proteção geral dos envolvidos e evitar

aglomerações , salvo em caso de necessidades especiais.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CATARINA CARVALHO FALCAO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100627-42.2022.5.01.0081
RECLAMANTE JEFFERSON DORE DE ALMEIDA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

TESTEMUNHA IRENE LIMA DA SILVA DE MELLO
REZENDE

TESTEMUNHA CAIO HENRIQUE PUSSENTE
COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO S.A.

Ficam (m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução - "Sala 81ª VT/RJ": 24/04/2024, às 11h40 , à Avenida

Gomes Freire, 471, 4º Andar, Centro, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20231-014.

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão, bem como as testemunhas virão na forma do

artigo 455 do CPC.

Ficam ciente ainda de que as partes, advogados e eventuais

testemunhas deverão usar máscara, portar comprovante de

vacinação e comparecer desacompanhadas, no endereço acima de

modo a promover a proteção geral dos envolvidos e evitar

aglomerações , salvo em caso de necessidades especiais.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CATARINA CARVALHO FALCAO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100603-14.2022.5.01.0081
RECLAMANTE JOSE ENIO RIBEIRO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.
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ADVOGADO LORENA DE ASSIS ARAUJO(OAB:
177467/RJ)

ADVOGADO VERA LUCIA CHAGAS LEITE(OAB:
63760/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LORENA DE ASSIS ARAUJO(OAB:
177467/RJ)

ADVOGADO VERA LUCIA CHAGAS LEITE(OAB:
63760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ENIO RIBEIRO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE ENIO RIBEIRO DO NASCIMENTO

Ficam (m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução - "Sala 81ª VT/RJ": 25/04/2024, às 09h40 , à Avenida

Gomes Freire, 471, 4º Andar, Centro, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20231-014.

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão, bem como as testemunhas virão nos termos da

ata anterior.

Ficam ciente ainda de que as partes, advogados e eventuais

testemunhas deverão comparecer desacompanhadas, no endereço

acima de modo a promover a proteção geral dos envolvidos e evitar

aglomerações , salvo em caso de necessidades especiais.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CATARINA CARVALHO FALCAO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100603-14.2022.5.01.0081
RECLAMANTE JOSE ENIO RIBEIRO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO LORENA DE ASSIS ARAUJO(OAB:
177467/RJ)

ADVOGADO VERA LUCIA CHAGAS LEITE(OAB:
63760/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LORENA DE ASSIS ARAUJO(OAB:
177467/RJ)

ADVOGADO VERA LUCIA CHAGAS LEITE(OAB:
63760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Ficam (m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução - "Sala 81ª VT/RJ": 25/04/2024, às 09h40 , à Avenida

Gomes Freire, 471, 4º Andar, Centro, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20231-014.

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão, bem como as testemunhas virão nos termos da

ata anterior.

Ficam ciente ainda de que as partes, advogados e eventuais

testemunhas deverão comparecer desacompanhadas, no endereço

acima de modo a promover a proteção geral dos envolvidos e evitar

aglomerações , salvo em caso de necessidades especiais.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CATARINA CARVALHO FALCAO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100603-14.2022.5.01.0081
RECLAMANTE JOSE ENIO RIBEIRO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO LORENA DE ASSIS ARAUJO(OAB:
177467/RJ)

ADVOGADO VERA LUCIA CHAGAS LEITE(OAB:
63760/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL
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ADVOGADO LORENA DE ASSIS ARAUJO(OAB:
177467/RJ)

ADVOGADO VERA LUCIA CHAGAS LEITE(OAB:
63760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Ficam (m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução - "Sala 81ª VT/RJ": 25/04/2024, às 09h40 , à Avenida

Gomes Freire, 471, 4º Andar, Centro, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20231-014.

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão, bem como as testemunhas virão nos termos da

ata anterior.

Ficam ciente ainda de que as partes, advogados e eventuais

testemunhas deverão comparecer desacompanhadas, no endereço

acima de modo a promover a proteção geral dos envolvidos e evitar

aglomerações , salvo em caso de necessidades especiais.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CATARINA CARVALHO FALCAO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100603-14.2022.5.01.0081
RECLAMANTE JOSE ENIO RIBEIRO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO LORENA DE ASSIS ARAUJO(OAB:
177467/RJ)

ADVOGADO VERA LUCIA CHAGAS LEITE(OAB:
63760/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LORENA DE ASSIS ARAUJO(OAB:
177467/RJ)

ADVOGADO VERA LUCIA CHAGAS LEITE(OAB:
63760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.TAL - REDE NEUTRA DE TELECOMUNICACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): V.TAL - REDE NEUTRA DE

TELECOMUNICACOES S.A.

Ficam (m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução - "Sala 81ª VT/RJ": 25/04/2024, às 09h40 , à Avenida

Gomes Freire, 471, 4º Andar, Centro, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20231-014.

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão, bem como as testemunhas virão nos termos da

ata anterior.

Ficam ciente ainda de que as partes, advogados e eventuais

testemunhas deverão comparecer desacompanhadas, no endereço

acima de modo a promover a proteção geral dos envolvidos e evitar

aglomerações , salvo em caso de necessidades especiais.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CATARINA CARVALHO FALCAO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100758-17.2022.5.01.0081
RECLAMANTE NILTON EWERTON E EVERTON

ADVOGADO TARSIS FELIPE OLIVEIRA
PIETRO(OAB: 200118/RJ)

RECLAMADO GALETO SAT S LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA MURAD(OAB:
137469/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON EWERTON E EVERTON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NILTON EWERTON E EVERTON

Ficam (m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:
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Instrução - "Sala 81ª VT/RJ": 25/04/2024, às 11h, à Avenida

Gomes Freire, 471, 4º Andar, Centro, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20231-014.

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão, bem como as testemunhas virão nos termos da

ata anterior.

Ficam ciente ainda de que as partes, advogados e eventuais

testemunhas deverão comparecer desacompanhadas, no endereço

acima de modo a promover a proteção geral dos envolvidos e evitar

aglomerações , salvo em caso de necessidades especiais.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CATARINA CARVALHO FALCAO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100758-17.2022.5.01.0081
RECLAMANTE NILTON EWERTON E EVERTON

ADVOGADO TARSIS FELIPE OLIVEIRA
PIETRO(OAB: 200118/RJ)

RECLAMADO GALETO SAT S LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA MURAD(OAB:
137469/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALETO SAT S LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GALETO SAT S LTDA - ME

Ficam (m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução - "Sala 81ª VT/RJ": 25/04/2024, às 11h, à Avenida

Gomes Freire, 471, 4º Andar, Centro, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20231-014.

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão, bem como as testemunhas virão nos termos da

ata anterior.

Ficam ciente ainda de que as partes, advogados e eventuais

testemunhas deverão comparecer desacompanhadas, no endereço

acima de modo a promover a proteção geral dos envolvidos e evitar

aglomerações , salvo em caso de necessidades especiais.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CATARINA CARVALHO FALCAO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100051-49.2022.5.01.0081
RECLAMANTE MAURICIO TRINDADE QUINTELLA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO MARCIO GUIMARAES PESSOA(OAB:
79459/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
MAIANI(OAB: 196096/RJ)

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO TRINDADE QUINTELLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MAURICIO TRINDADE QUINTELLA

Ficam (m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução - "Sala 81ª VT/RJ": 25/04/2024, às 11h20, à Avenida

Gomes Freire, 471, 4º Andar, Centro, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20231-014.

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão, bem como as testemunhas virão nos termos do

artigo 455 do CPC.

Ficam ciente ainda de que as partes, advogados e eventuais

testemunhas deverão comparecer desacompanhadas, no endereço

acima de modo a promover a proteção geral dos envolvidos e evitar

aglomerações , salvo em caso de necessidades especiais.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CATARINA CARVALHO FALCAO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100051-49.2022.5.01.0081
RECLAMANTE MAURICIO TRINDADE QUINTELLA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BRADESCO SEGUROS S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5310
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO MARCIO GUIMARAES PESSOA(OAB:
79459/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
MAIANI(OAB: 196096/RJ)

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRADESCO SEGUROS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BRADESCO SEGUROS S/A

Ficam (m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução - "Sala 81ª VT/RJ": 25/04/2024, às 11h20, à Avenida

Gomes Freire, 471, 4º Andar, Centro, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20231-014.

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão, bem como as testemunhas virão nos termos do

artigo 455 do CPC.

Ficam ciente ainda de que as partes, advogados e eventuais

testemunhas deverão comparecer desacompanhadas, no endereço

acima de modo a promover a proteção geral dos envolvidos e evitar

aglomerações , salvo em caso de necessidades especiais.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CATARINA CARVALHO FALCAO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100219-80.2024.5.01.0081
RECLAMANTE EDSON ERB DE AQUINO

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

informar a este juízo se aceita e concorda com o rito processual

100% digital, nesta ação já distribuída.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS MARCONDES FERNANDES CAETANO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100748-36.2023.5.01.0081
RECLAMANTE LUILA DE SOUZA BRITO

ADVOGADO ORLANDO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 149675/SP)

RECLAMADO EXPLOSAO BRINDES
CORPORATIVOS E
REPRESENTACOES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUILA DE SOUZA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO

DESTINATÁRIO(S): LUILA DE SOUZA BRITO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 29/04/2024

08:50 horas, na 81ª VT/RJ, através do link,https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5470416620?pwd=ZC9aSEttcnlxeFErMEFiMThQcUdL

dz09 (ID da reunião: 547 041 6620) (Senha de acesso: 908123).1-

O não comparecimento do autor à audiência importará

arquivamento da ação e, do(s) Réu (s), no julgamento dos pedidos

formulados à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta. 2-As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, de sua CTPS ou carteira de

identificação. Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

diretor ou preposto, que deverá anexar carta nos autos, bem como

a empresa juntar cópia do contrato social ou da última alteração,

sempre que houver. 3-O(s) Réu(s) deverão apresentar os controles

de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC. 4-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.5-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, até

a audiência (art.847 da CLT), cabendo à parte utilizar os próprios

meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe.6- A prova documental deverá observar os

arts. 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

e l e t r ô n i c o ,  Z i m b r a  P á g i n a  1  d e  2

https://zmta.trt1.jus.br/h/printmessage?id=26775&tz=America/Aragu

aina&xim=1 26/05/2022 junto com a peça inicial ou a defesa. 7-As

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852 H,§ 2º da

CLT. 8-Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031912534064200

000196182539

Intimação Intimação
24031912534049400

000196182537

Intimação Intimação
23082112353921200

000182556068

Despacho Despacho
23081607552786200

000182187977

INDENTIFICAÇÃO

DA FUNCIONÁRIA
Fotografia

23081518253643800

000182171452

COMPROVANTE

PIX
Documento Diverso

23081518253627600

000182171451

PROCURAÇÃO O Procuração
23081518253609100

000182171450

DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA

Declaração de

Hipossuficiência

23081518253591400

000182171449

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23081518253573900

000182171448

COMPROVANTE DE

ENDEREÇO - LUILA
Documento Diverso

23081518253546000

000182171447

RG
Carteira de

Identidade/Registro

23081518253513400

000182171446

Petição Inicial Petição Inicial
23081518244808400

000182171390

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CATARINA CARVALHO FALCAO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100788-18.2023.5.01.0081
RECLAMANTE ALEXANDRE MACEDO SOARES

ADVOGADO MAURICIO RAPOPORT(OAB:
176923/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO YOHANNE DE BARROS COSTA
FERREIRA DE PAULA(OAB:
235266/RJ)

RECLAMADO CONSERVADORA RIAN LTDA

ADVOGADO VIVIANNE BRAGA RODRIGUES(OAB:
83858/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MACEDO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO

DESTINATÁRIO(S): ALEXANDRE MACEDO SOARES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 29/04/2024 09

horas, na 81ª VT/RJ, através do l ink,https: / / t r t1- jus-

br.zoom.us/j/5470416620?pwd=ZC9aSEttcnlxeFErMEFiMThQcUdL

dz09 (ID da reunião: 547 041 6620) (Senha de acesso: 908123).1-

O não comparecimento do autor à audiência importará

arquivamento da ação e, do(s) Réu (s), no julgamento dos pedidos

formulados à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta. 2-As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, de sua CTPS ou carteira de

identificação. Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

diretor ou preposto, que deverá anexar carta nos autos, bem como

a empresa juntar cópia do contrato social ou da última alteração,

sempre que houver. 3-O(s) Réu(s) deverão apresentar os controles

de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC. 4-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.5-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, até

a audiência (art.847 da CLT), cabendo à parte utilizar os próprios

meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe.6- A prova documental deverá observar os

arts. 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

e l e t r ô n i c o ,  Z i m b r a  P á g i n a  1  d e  2

https://zmta.trt1.jus.br/h/printmessage?id=26775&tz=America/Aragu

aina&xim=1 26/05/2022 junto com a peça inicial ou a defesa. 7-As

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852 H,§ 2º da

CLT. 8-Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031913043187400

000196184229

Intimação Intimação
24031913043175500

000196184228

Intimação Intimação
24031913043160900

000196184226

Despacho Despacho
23090812010092600

000184010376

PETIÇÃO JUIZO

100% DIGITAL -
Manifestação

23090811070562600

000184005172

Pet. Juizo Digital -

Alexandre
Manifestação

23090810345437200

000184002310

PROCURAÇÃO

ITAU 2023
Procuração

23090810302279400

000184001907

SUBS UNIBANCO

MAIO 2023

Substabelecimento

com Reserva de

23090810302204600

000184001906

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23090810295859000

000184001825

Contrato social RIAN

(1)
Contrato Social

23090619022088900

000183966443

PROCURAÇÃO

RIAN
Procuração

23090619022006000

000183966442

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23090619015244600

000183966418

Intimação Intimação
23083013594843300

000183338314

Intimação Intimação
23083013594827700

000183338313

Despacho Despacho
23082810050132200

000183084984

1 Procuração Procuração
23081110172829200

000181905014

2 Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

23081110172860000

000181905015

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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3 Carteira de

Trabalho

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23081110172998200

000181905016

4 TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23081110173110800

000181905018

Petição Inicial Petição Inicial
23081110170265000

000181904992

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CATARINA CARVALHO FALCAO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100788-18.2023.5.01.0081
RECLAMANTE ALEXANDRE MACEDO SOARES

ADVOGADO MAURICIO RAPOPORT(OAB:
176923/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO YOHANNE DE BARROS COSTA
FERREIRA DE PAULA(OAB:
235266/RJ)

RECLAMADO CONSERVADORA RIAN LTDA

ADVOGADO VIVIANNE BRAGA RODRIGUES(OAB:
83858/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MACEDO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO

DESTINATÁRIO(S): ALEXANDRE MACEDO SOARES

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 29/04/2024 09

horas, na 81ª VT/RJ, através do l ink,https: / / t r t1- jus-

br.zoom.us/j/5470416620?pwd=ZC9aSEttcnlxeFErMEFiMThQcUdL

dz09 (ID da reunião: 547 041 6620) (Senha de acesso: 908123).1-

O não comparecimento do autor à audiência importará

arquivamento da ação e, do(s) Réu (s), no julgamento dos pedidos

formulados à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta. 2-As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, de sua CTPS ou carteira de

identificação. Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

diretor ou preposto, que deverá anexar carta nos autos, bem como

a empresa juntar cópia do contrato social ou da última alteração,

sempre que houver. 3-O(s) Réu(s) deverão apresentar os controles

de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC. 4-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.5-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, até

a audiência (art.847 da CLT), cabendo à parte utilizar os próprios

meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe.6- A prova documental deverá observar os

arts. 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

e l e t r ô n i c o ,  Z i m b r a  P á g i n a  1  d e  2

https://zmta.trt1.jus.br/h/printmessage?id=26775&tz=America/Aragu

aina&xim=1 26/05/2022 junto com a peça inicial ou a defesa. 7-As

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852 H,§ 2º da

CLT. 8-Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031913043187400

000196184229

Intimação Intimação
24031913043175500

000196184228

Intimação Intimação
24031913043160900

000196184226

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Despacho Despacho
23090812010092600

000184010376

PETIÇÃO JUIZO

100% DIGITAL -
Manifestação

23090811070562600

000184005172

Pet. Juizo Digital -

Alexandre
Manifestação

23090810345437200

000184002310

PROCURAÇÃO

ITAU 2023
Procuração

23090810302279400

000184001907

SUBS UNIBANCO

MAIO 2023

Substabelecimento

com Reserva de

23090810302204600

000184001906

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23090810295859000

000184001825

Contrato social RIAN

(1)
Contrato Social

23090619022088900

000183966443

PROCURAÇÃO

RIAN
Procuração

23090619022006000

000183966442

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23090619015244600

000183966418

Intimação Intimação
23083013594843300

000183338314

Intimação Intimação
23083013594827700

000183338313

Despacho Despacho
23082810050132200

000183084984

1 Procuração Procuração
23081110172829200

000181905014

2 Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

23081110172860000

000181905015

3 Carteira de

Trabalho

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23081110172998200

000181905016

4 TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23081110173110800

000181905018

Petição Inicial Petição Inicial
23081110170265000

000181904992

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CATARINA CARVALHO FALCAO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100788-18.2023.5.01.0081
RECLAMANTE ALEXANDRE MACEDO SOARES

ADVOGADO MAURICIO RAPOPORT(OAB:
176923/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO YOHANNE DE BARROS COSTA
FERREIRA DE PAULA(OAB:
235266/RJ)

RECLAMADO CONSERVADORA RIAN LTDA

ADVOGADO VIVIANNE BRAGA RODRIGUES(OAB:
83858/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVADORA RIAN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO

DESTINATÁRIO(S): CONSERVADORA RIAN LTDA

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 29/04/2024 09

horas, na 81ª VT/RJ, através do l ink,https: / / t r t1- jus-

br.zoom.us/j/5470416620?pwd=ZC9aSEttcnlxeFErMEFiMThQcUdL

dz09 (ID da reunião: 547 041 6620) (Senha de acesso: 908123).1-

O não comparecimento do autor à audiência importará

arquivamento da ação e, do(s) Réu (s), no julgamento dos pedidos

formulados à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta. 2-As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, de sua CTPS ou carteira de

identificação. Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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diretor ou preposto, que deverá anexar carta nos autos, bem como

a empresa juntar cópia do contrato social ou da última alteração,

sempre que houver. 3-O(s) Réu(s) deverão apresentar os controles

de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC. 4-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.5-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, até

a audiência (art.847 da CLT), cabendo à parte utilizar os próprios

meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe.6- A prova documental deverá observar os

arts. 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

e l e t r ô n i c o ,  Z i m b r a  P á g i n a  1  d e  2

https://zmta.trt1.jus.br/h/printmessage?id=26775&tz=America/Aragu

aina&xim=1 26/05/2022 junto com a peça inicial ou a defesa. 7-As

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852 H,§ 2º da

CLT. 8-Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031913043187400

000196184229

Intimação Intimação
24031913043175500

000196184228

Intimação Intimação
24031913043160900

000196184226

Despacho Despacho
23090812010092600

000184010376

PETIÇÃO JUIZO

100% DIGITAL -
Manifestação

23090811070562600

000184005172

Pet. Juizo Digital -

Alexandre
Manifestação

23090810345437200

000184002310

PROCURAÇÃO

ITAU 2023
Procuração

23090810302279400

000184001907

SUBS UNIBANCO

MAIO 2023

Substabelecimento

com Reserva de

23090810302204600

000184001906

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23090810295859000

000184001825

Contrato social RIAN

(1)
Contrato Social

23090619022088900

000183966443

PROCURAÇÃO

RIAN
Procuração

23090619022006000

000183966442

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23090619015244600

000183966418

Intimação Intimação
23083013594843300

000183338314

Intimação Intimação
23083013594827700

000183338313

Despacho Despacho
23082810050132200

000183084984

1 Procuração Procuração
23081110172829200

000181905014

2 Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

23081110172860000

000181905015

3 Carteira de

Trabalho

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23081110172998200

000181905016

4 TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23081110173110800

000181905018

Petição Inicial Petição Inicial
23081110170265000

000181904992

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CATARINA CARVALHO FALCAO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100788-18.2023.5.01.0081
RECLAMANTE ALEXANDRE MACEDO SOARES

ADVOGADO MAURICIO RAPOPORT(OAB:
176923/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO YOHANNE DE BARROS COSTA
FERREIRA DE PAULA(OAB:
235266/RJ)

RECLAMADO CONSERVADORA RIAN LTDA

ADVOGADO VIVIANNE BRAGA RODRIGUES(OAB:
83858/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO S.A.

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 29/04/2024 09

horas, na 81ª VT/RJ, através do l ink,https: / / t r t1- jus-

br.zoom.us/j/5470416620?pwd=ZC9aSEttcnlxeFErMEFiMThQcUdL

dz09 (ID da reunião: 547 041 6620) (Senha de acesso: 908123).1-

O não comparecimento do autor à audiência importará

arquivamento da ação e, do(s) Réu (s), no julgamento dos pedidos

formulados à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta. 2-As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, de sua CTPS ou carteira de

identificação. Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

diretor ou preposto, que deverá anexar carta nos autos, bem como

a empresa juntar cópia do contrato social ou da última alteração,

sempre que houver. 3-O(s) Réu(s) deverão apresentar os controles

de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC. 4-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.5-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, até

a audiência (art.847 da CLT), cabendo à parte utilizar os próprios

meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe.6- A prova documental deverá observar os

arts. 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

e l e t r ô n i c o ,  Z i m b r a  P á g i n a  1  d e  2

https://zmta.trt1.jus.br/h/printmessage?id=26775&tz=America/Aragu

aina&xim=1 26/05/2022 junto com a peça inicial ou a defesa. 7-As

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852 H,§ 2º da

CLT. 8-Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031913043187400

000196184229

Intimação Intimação
24031913043175500

000196184228

Intimação Intimação
24031913043160900

000196184226

Despacho Despacho
23090812010092600

000184010376

PETIÇÃO JUIZO

100% DIGITAL -
Manifestação

23090811070562600

000184005172

Pet. Juizo Digital -

Alexandre
Manifestação

23090810345437200

000184002310

PROCURAÇÃO

ITAU 2023
Procuração

23090810302279400

000184001907

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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SUBS UNIBANCO

MAIO 2023

Substabelecimento

com Reserva de

23090810302204600

000184001906

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23090810295859000

000184001825

Contrato social RIAN

(1)
Contrato Social

23090619022088900

000183966443

PROCURAÇÃO

RIAN
Procuração

23090619022006000

000183966442

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23090619015244600

000183966418

Intimação Intimação
23083013594843300

000183338314

Intimação Intimação
23083013594827700

000183338313

Despacho Despacho
23082810050132200

000183084984

1 Procuração Procuração
23081110172829200

000181905014

2 Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

23081110172860000

000181905015

3 Carteira de

Trabalho

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23081110172998200

000181905016

4 TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23081110173110800

000181905018

Petição Inicial Petição Inicial
23081110170265000

000181904992

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CATARINA CARVALHO FALCAO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100442-04.2022.5.01.0081
RECLAMANTE MATHEUS SABINO BATISTA

MIRANDA

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS SABINO BATISTA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MATHEUS SABINO BATISTA MIRANDA

Ficam (m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução - "Sala 81ª VT/RJ": 08/04/2024, às 15h , à Avenida

Gomes Freire, 471, 4º Andar, Centro, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20231-014.

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão, bem como as testemunhas virão na forma do

artigo 455 do CPC.

Ficam ciente ainda de que as partes, advogados e eventuais

testemunhas deverão comparecer desacompanhadas, no endereço

acima de modo a promover a proteção geral dos envolvidos e evitar

aglomerações , salvo em caso de necessidades especiais.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CATARINA CARVALHO FALCAO

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATOrd-0100442-04.2022.5.01.0081
RECLAMANTE MATHEUS SABINO BATISTA

MIRANDA

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Ficam (m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução - "Sala 81ª VT/RJ": 08/04/2024, às 15h , à Avenida

Gomes Freire, 471, 4º Andar, Centro, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20231-014.

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão, bem como as testemunhas virão na forma do

artigo 455 do CPC.

Ficam ciente ainda de que as partes, advogados e eventuais

testemunhas deverão comparecer desacompanhadas, no endereço

acima de modo a promover a proteção geral dos envolvidos e evitar

aglomerações , salvo em caso de necessidades especiais.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CATARINA CARVALHO FALCAO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100442-04.2022.5.01.0081
RECLAMANTE MATHEUS SABINO BATISTA

MIRANDA

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Ficam (m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução - "Sala 81ª VT/RJ": 08/04/2024, às 15h , à Avenida

Gomes Freire, 471, 4º Andar, Centro, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20231-014.

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão, bem como as testemunhas virão na forma do

artigo 455 do CPC.

Ficam ciente ainda de que as partes, advogados e eventuais

testemunhas deverão comparecer desacompanhadas, no endereço

acima de modo a promover a proteção geral dos envolvidos e evitar

aglomerações , salvo em caso de necessidades especiais.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CATARINA CARVALHO FALCAO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100442-04.2022.5.01.0081
RECLAMANTE MATHEUS SABINO BATISTA

MIRANDA

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.TAL - REDE NEUTRA DE TELECOMUNICACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): V.TAL - REDE NEUTRA DE

TELECOMUNICACOES S.A.

Ficam (m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução - "Sala 81ª VT/RJ": 08/04/2024, às 15h , à Avenida

Gomes Freire, 471, 4º Andar, Centro, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20231-014.

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão, bem como as testemunhas virão na forma do

artigo 455 do CPC.

Ficam ciente ainda de que as partes, advogados e eventuais

testemunhas deverão comparecer desacompanhadas, no endereço

acima de modo a promover a proteção geral dos envolvidos e evitar

aglomerações , salvo em caso de necessidades especiais.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CATARINA CARVALHO FALCAO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100702-47.2023.5.01.0081
RECLAMANTE SANDRO CAMILO DE AZEVEDO

ADVOGADO FERNANDO MOTTA PEREIRA(OAB:
272554/SP)

RECLAMADO DUDACAR AUTOCENTER LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO CAMILO DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO

DESTINATÁRIO(S): SANDRO CAMILO DE AZEVEDO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 29/04/2024

09:10 horas, na 81ª VT/RJ, através do link:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5470416620?pwd=ZC9aSEttcnlxeFErMEFiMThQcUdL

dz09 (ID da reunião: 547 041 6620) (Senha de acesso: 908123).1-

O não comparecimento do autor à audiência importará

arquivamento da ação e, do(s) Réu (s), no julgamento dos pedidos

formulados à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta. 2-As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, de sua CTPS ou carteira de

identificação. Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

diretor ou preposto, que deverá anexar carta nos autos, bem como

a empresa juntar cópia do contrato social ou da última alteração,

sempre que houver. 3-O(s) Réu(s) deverão apresentar os controles

de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC. 4-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.5-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, até

a audiência (art.847 da CLT), cabendo à parte utilizar os próprios

meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe.6- A prova documental deverá observar os

arts. 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

e l e t r ô n i c o ,  Z i m b r a  P á g i n a  1  d e  2

https://zmta.trt1.jus.br/h/printmessage?id=26775&tz=America/Aragu

aina&xim=1 26/05/2022 junto com a peça inicial ou a defesa. 7-As

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852 H,§ 2º da

CLT. 8-Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031914354921200

000196200792

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimação Intimação
24031914354903900

000196200790

Designação de

audiência
Manifestação

23091108453740000

000184078052

Emenda à Inicial Emenda à Inicial
23080508554290400

000181453083

Intimação Intimação
23080321480824400

000181354874

Despacho Despacho
23080310525529800

000181281746

FOTO Documento Diverso
23080310483622300

000181281159

COMPROVANTE DE

PAGAMENTO DOC
Documento Diverso

23080310483608100

000181281158

COMPROVANTE DE

PAGAMENTO DOC
Documento Diverso

23080310483591300

000181281157

COMPROVANTE DE

PAGAMENTO DOC
Documento Diverso

23080310483576600

000181281155

COMPROVANTE DE

PAGAMENTO DOC
Documento Diverso

23080310483560200

000181281154

COMPROVANTE DE

PAGAMENTO DOC
Documento Diverso

23080310483546000

000181281153

COMPROVANTE DE

PAGAMENTO DOC
Documento Diverso

23080310483531900

000181281151

COMPROVANTE DE

PAGAMENTO DOC
Documento Diverso

23080310483519000

000181281150

CTPS DOC 03
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23080310483502500

000181281148

CTPS DOC 02
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23080310483477000

000181281145

CTPS DOC 01
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23080310483450900

000181281144

DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA

Declaração de

Hipossuficiência

23080310483375700

000181281141

COMPROVANTE DE

RESIDÊNCIA
Documento Diverso

23080310483356500

000181281140

RG E CPF VERSO
Documento de

Identificação

23080310483332800

000181281139

RG FRENTE
Documento de

Identificação

23080310483304400

000181281136

PROCURAÇÃO Procuração
23080310483271400

000181281133

Petição Inicial Petição Inicial
23080310422637800

000181279939

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CATARINA CARVALHO FALCAO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100822-90.2023.5.01.0081
RECLAMANTE CAMILA OSCAR DE ABREU

ADVOGADO VERONICA GEHREN DE
QUEIROZ(OAB: 94463/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO FILANTROPICA NOVA
ESPERANCA

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA OSCAR DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESTINATÁRIO(S): CAMILA OSCAR DE ABREU

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 29/04/2024

09:20 horas, na 81ª VT/RJ, através do link:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5470416620?pwd=ZC9aSEttcnlxeFErMEFiMThQcUdL

dz09 (ID da reunião: 547 041 6620) (Senha de acesso: 908123).1-

O não comparecimento do autor à audiência importará

arquivamento da ação e, do(s) Réu (s), no julgamento dos pedidos

formulados à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta. 2-As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, de sua CTPS ou carteira de

identificação. Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

diretor ou preposto, que deverá anexar carta nos autos, bem como

a empresa juntar cópia do contrato social ou da última alteração,

sempre que houver. 3-O(s) Réu(s) deverão apresentar os controles

de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC. 4-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.5-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, até

a audiência (art.847 da CLT), cabendo à parte utilizar os próprios

meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe.6- A prova documental deverá observar os

arts. 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

e l e t r ô n i c o ,  Z i m b r a  P á g i n a  1  d e  2

https://zmta.trt1.jus.br/h/printmessage?id=26775&tz=America/Aragu

aina&xim=1 26/05/2022 junto com a peça inicial ou a defesa. 7-As

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852 H,§ 2º da

CLT. 8-Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031914375663700

000196201321

Intimação Intimação
24031914375650200

000196201318

MANIFESTAÇÃO -

ERJ
Manifestação

23091414384900000

000184450354

Intimação Intimação
23091115043393800

000184134939

Intimação Intimação
23091115043381200

000184134937

Despacho Despacho
23090609074149500

000183883900

CTPSDigital_compre

ssed

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23090523240780700

000183875533

oficio governo Documento Diverso
23090523230866500

000183875506

Rescisão
Termo de Rescisão

de Contrato de

23090523230833300

000183875505

identidade verso
Carteira de

Identidade/Registro

23090523220689900

000183875471

identidade frente
Carteira de

Identidade/Registro

23090523220666300

000183875470

CPF
Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

23090523220639600

000183875469

DECLARAÇÃO

assinada

Declaração de

Hipossuficiência

23090523220612800

000183875468

procuração assinada Procuração
23090523220570200

000183875467

Petição Inicial Petição Inicial
23090523195152900

000183875407

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CATARINA CARVALHO FALCAO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100704-17.2023.5.01.0081
RECLAMANTE MEL CRISTYNE BORGES

NASCIMENTO

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE PEDACINHO DO
NORDESTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEL CRISTYNE BORGES NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO

DESTINATÁRIO(S): MEL CRISTYNE BORGES NASCIMENTO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 29/04/2024

10horas, na 81ª VT/RJ, através do link:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5470416620?pwd=ZC9aSEttcnlxeFErMEFiMThQcUdL

dz09 (ID da reunião: 547 041 6620) (Senha de acesso: 908123).1-

O não comparecimento do autor à audiência importará

arquivamento da ação e, do(s) Réu (s), no julgamento dos pedidos

formulados à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta. 2-As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, de sua CTPS ou carteira de

identificação. Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

diretor ou preposto, que deverá anexar carta nos autos, bem como

a empresa juntar cópia do contrato social ou da última alteração,

sempre que houver. 3-O(s) Réu(s) deverão apresentar os controles

de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC. 4-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.5-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, até

a audiência (art.847 da CLT), cabendo à parte utilizar os próprios

meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe.6- A prova documental deverá observar os

arts. 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

e l e t r ô n i c o ,  Z i m b r a  P á g i n a  1  d e  2

https://zmta.trt1.jus.br/h/printmessage?id=26775&tz=America/Aragu

aina&xim=1 26/05/2022 junto com a peça inicial ou a defesa. 7-As

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852 H,§ 2º da

CLT. 8-Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031914403428100

000196201921

Intimação Intimação
24031914403414600

000196201920

Intimação Intimação
23080412445054200

000181393580

Despacho Despacho
23080408090596300

000181359423

6. MEMÓRIA DE

CÁLCULO
Documento Diverso

23080316415389000

000181338054

5. COMPROVANTE

DE RESIDÊNCIA
Documento Diverso

23080316415332600

000181338052

4. CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23080316415302300

000181338051

3. RG
Carteira de

Identidade/Registro

23080316415251600

000181338048

2. DECLARAÇÃO

DE HIPO

Declaração de

Hipossuficiência

23080316415228000

000181338047

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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1. PROCURAÇÃO Procuração
23080316415200000

000181338045

Petição Inicial Petição Inicial
23080316412539500

000181338004

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CATARINA CARVALHO FALCAO

Servidor

82ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0106600-29.2009.5.01.0082
RECLAMANTE WALDYR ALVES DE LIMA

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

RECLAMANTE ARTHUR MENDES DE MELO

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

RECLAMANTE MIGUEL ANGEL BARROS CASTRO

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO MELO DE
ALMEIDA

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMANTE SONIA MARIA DE ANDRADE
ALEXANDRE

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Lúcia Porto Noronha(OAB: 161906/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS MIGUEL AMIGO DA CUNHA

PERITO CARLOS MIGUEL AMIGO DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MARIA DE ANDRADE ALEXANDRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SONIA MARIA DE ANDRADE ALEXANDRE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição do alvará e da decisão de id 899c714.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

DANIELLE CARDOSO PEREIRA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0106600-29.2009.5.01.0082
RECLAMANTE WALDYR ALVES DE LIMA

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

RECLAMANTE ARTHUR MENDES DE MELO

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

RECLAMANTE MIGUEL ANGEL BARROS CASTRO

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO MELO DE
ALMEIDA

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMANTE SONIA MARIA DE ANDRADE
ALEXANDRE

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Lúcia Porto Noronha(OAB: 161906/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS MIGUEL AMIGO DA CUNHA

PERITO CARLOS MIGUEL AMIGO DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO MELO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA DA CONCEICAO MELO DE

ALMEIDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição do alvará e da decisão de id 899c714.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

DANIELLE CARDOSO PEREIRA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0106600-29.2009.5.01.0082
RECLAMANTE WALDYR ALVES DE LIMA

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

RECLAMANTE ARTHUR MENDES DE MELO

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

RECLAMANTE MIGUEL ANGEL BARROS CASTRO

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO MELO DE
ALMEIDA

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMANTE SONIA MARIA DE ANDRADE
ALEXANDRE

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Lúcia Porto Noronha(OAB: 161906/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS MIGUEL AMIGO DA CUNHA

PERITO CARLOS MIGUEL AMIGO DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da decisão de id 899c714 e para informar conta

bancáriapara transferência dos saldos dos depósitos dos autos.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

DANIELLE CARDOSO PEREIRA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000531-36.2010.5.01.0082
RECLAMANTE JOSELIA CANDIDA ALVES

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CRISTIANO SEABRA DAN(OAB:
131175/RJ)

PERITO ANA CLAUDIA LOPES SILVEIRA

PERITO CARLOS MIGUEL AMIGO DA CUNHA

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO JUSUVENNE LUIS ZANINI(OAB:
130686/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS MIGUEL AMIGO DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELIA CANDIDA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSELIA CANDIDA ALVES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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tomar ciência da decisão de id 66c38a6.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

DANIELLE CARDOSO PEREIRA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000531-36.2010.5.01.0082
RECLAMANTE JOSELIA CANDIDA ALVES

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CRISTIANO SEABRA DAN(OAB:
131175/RJ)

PERITO ANA CLAUDIA LOPES SILVEIRA

PERITO CARLOS MIGUEL AMIGO DA CUNHA

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO JUSUVENNE LUIS ZANINI(OAB:
130686/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS MIGUEL AMIGO DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da decisão de id 66c38a6.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

DANIELLE CARDOSO PEREIRA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011145-61.2014.5.01.0082
RECLAMANTE ALDEIR MARQUES SANTOS

ADVOGADO FERNANDO WAGNER PACHECO DE
SANTANA(OAB: 100699/RJ)

RECLAMADO JVI SERVICOS DE VIGILANCIA
EIRELI - ME

RECLAMADO JORGE LUIS ROMAO DA SILVA

RECLAMADO IVANIR DE OLIVEIRA IVO

REPRESENTANTE IVANIR DE OLIVEIRA IVO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDEIR MARQUES SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fbb322

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Realizada a consulta aos convênios Prevjud e CRCJUD.

Intime-se a parte autora para ciência e indicar meios de

prosseguimento da execução no prazo de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011198-42.2014.5.01.0082
RECLAMANTE MARIA IDELZUITE DOS SANTOS

ADVOGADO DEBORA DE NORONHA ALVES(OAB:
58696/RJ)

ADVOGADO JORGE ADELINO ALVES CRUZ(OAB:
108674/RJ)

RECLAMADO ADMINAS ADMINISTRACAO E
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO RL CLEAN SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - ME

REPRESENTANTE MARIA HELENA ALVES DO
ESPÍRITO SANTO

REPRESENTANTE ADMINAS a/c MARILENE CORREA

REPRESENTANTE LUCIANA ALVES DO ESPÍRITO
SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IDELZUITE DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07dfd84

proferido nos autos.

Vistos etc

Intime-se reclamante a indicar meios ao prosseguimento do feito em

30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100390-78.2017.5.01.0082
RECLAMANTE TATIANA ALVES DE LIMA

ADVOGADO THIAGO BINDA(OAB: 182920/RJ)

RECLAMADO ENGUEL SALAO DE BELEZA LTDA -
ME

ADVOGADO RENIER CABRAL BADINI(OAB:
198165/RJ)

ADVOGADO NILTO CARLOS BADINI(OAB:
36772/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVIO LAGES DA SILVA

PERITO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGUEL SALAO DE BELEZA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5853559

proferido nos autos.

Vistos etc

Intime-se reclamada a comprovar o recolhimento do INSS no valor

homologado (ID 4a2bf0a ), R$ 1.965,69, em guia própria, no prazo

de 5 dias, sob pena de penhora on-line.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101993-89.2017.5.01.0082
RECLAMANTE JANE JOANINO DE CAMPOS

ADVOGADO MARIELI PEREIRA MARQUES(OAB:
170531/RJ)

ADVOGADO BIANCA GOMES DE ARAUJO(OAB:
182159/RJ)

RECLAMADO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

RECLAMADO BENEDITO DE SOUZA SOARES

RECLAMADO JOSE CARLOS LACERDA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

BENEDITO DE SOUZA SOARES

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS LACERDA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANE JOANINO DE CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ee3148

proferido nos autos.

Vistos etc

Renove-se a intimação de ID 0122360 ao reclamante

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101191-91.2017.5.01.0082
RECLAMANTE ROBERTO DE OLIVEIRA MORAES

FILHO

ADVOGADO FERNANDA DIAS PORTES(OAB:
185932/RJ)

ADVOGADO Francisco Dias Ferreira(OAB:
62575/RJ)

ADVOGADO MARIA THAISE DIAS
FERREIRA(OAB: 208471/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
PERROUT(OAB: 36462/RJ)

ADVOGADO JULIANA RIVAS DA SILVA
CALDAS(OAB: 157396/RJ)

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO HUGO FELIPE CASSADOR
JARDIM(OAB: 175035/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTADORA RODOVERDE
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2fedf1

proferido nos autos.

Vistos etc

Intime-se reclamante para ciência dos depósitos comprovados com

a petição de iD e8ae0cb.

Após, aguarde-se o prosseguimento do parcelamento como ali

discriminado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101191-91.2017.5.01.0082
RECLAMANTE ROBERTO DE OLIVEIRA MORAES

FILHO

ADVOGADO FERNANDA DIAS PORTES(OAB:
185932/RJ)

ADVOGADO Francisco Dias Ferreira(OAB:
62575/RJ)

ADVOGADO MARIA THAISE DIAS
FERREIRA(OAB: 208471/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
PERROUT(OAB: 36462/RJ)

ADVOGADO JULIANA RIVAS DA SILVA
CALDAS(OAB: 157396/RJ)

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO HUGO FELIPE CASSADOR
JARDIM(OAB: 175035/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTADORA RODOVERDE
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO DE OLIVEIRA MORAES FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2fedf1

proferido nos autos.

Vistos etc

Intime-se reclamante para ciência dos depósitos comprovados com

a petição de iD e8ae0cb.

Após, aguarde-se o prosseguimento do parcelamento como ali

discriminado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101170-52.2016.5.01.0082
RECLAMANTE EDMILSON TRAJANO DA SILVA

ADVOGADO LUIZ RICARDO CARREIROS
ASSUMPCAO(OAB: 188892/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
ANDRADE(OAB: 48342/RJ)
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ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ANDRADE
JUNIOR(OAB: 118207/RJ)

ADVOGADO TATIANA BARBOSA ANDRADE(OAB:
131915/RJ)

RECLAMADO C2C SOLUCOES EM
ACABAMENTOS GRAFICOS EIRELI -
ME - CNPJ: 21.029.922/0001-00

ADVOGADO ADRIANO DA SILVA CONTE(OAB:
156820/RJ)

RECLAMADO DECIO AYALA JUNIOR

RECLAMADO FLORENCE COLOSIMO CEPPINI

RECLAMADO F.D. PRESTADORA DE SERVICOS
GRAFICOS LTDA - ME - CNPJ:
05.634.015/0001-25

ADVOGADO ADRIANO DA SILVA CONTE(OAB:
156820/RJ)

RECLAMADO VALERIA PAULA CARDOSO DA
ROCHA

RECLAMADO H & D INDUSTRIA E ACABAMENTOS
DE SERVICOS GRAFICOS LTDA -
EPP

ADVOGADO ADRIANO DA SILVA CONTE(OAB:
156820/RJ)

ARREMATANTE JOSE WALTER ALVES JUNIOR

ADVOGADO WILLIAN DA SILVA JOAO(OAB:
123315/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON TRAJANO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9aac8e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se o autor e leiloeiro para que informem dados bancários

para expedição dos alvarás. Vindo, cumpra-se id 09b5d07.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0109200-23.2009.5.01.0082
RECLAMANTE DIANA DA SILVA CAVALCANTE

ADVOGADO DIONICE FRANÇA VARON(OAB:
23769/RJ)

ADVOGADO Marcelo França Varon(OAB:
100097/RJ)

RECLAMADO PEDRO DE VASCONCELOS
TORRES DANTAS

ADVOGADO LUCIANO RIBEIRO REIS
BARROS(OAB: 21701/DF)

RECLAMADO EXTE INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA - EPP

RECLAMADO VOCELO COMERCIO E INDUSTRIA
DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO ANDRE PINTO RODRIGUES(OAB:
138766/RJ)

RECLAMADO ROBERTA LUISA VAIROLATTI DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JOHN LENO NASCIMENTO DA
SILVA(OAB: 211084/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

22ª Vara Cível da Comarca da Capital

TERCEIRO
INTERESSADO

COMLURB - COMPANHIA
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANA DA SILVA CAVALCANTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0b1af2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Reclamante insiste no requerimento de inclusão de Clara Maria de

Vasconcelos Torres Moreira Franco no polo passivo da execução.

Mantenho o indeferimento porque a segunda ré tem dois sócios

atuais e um deles não está no polo passivo, o que impede o

direcionamento da execução em face apenas da sócia retirante.

Pouco importa que tenha havido desconsideração da personalidade

jurídica da primeira ré porque a senhora Clara Maria nunca esteve

em seu quadro social, conforme vejo no relatório da empresa de Id

b4b3a99.

Observe a parte autora o relatório de informações da segunda ré

juntado no Id 079c866, em que consta a ordem de saída de cada

sócio.

Intime-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100323-79.2018.5.01.0082
RECLAMANTE OSMILDA LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE BARROS
FONSECA(OAB: 34252/RJ)

RECLAMADO ROBERTA CARNEIRO DE OLIVEIRA
NETTO

ADVOGADO JULIANA DO CARMO
NASCIMENTO(OAB: 204300/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MORAES REGO(OAB:
134708/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDEZ DE OLIVEIRA NETTO
AGROPECUARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara de Órfãos e Sucessões da
Comarca da Capital do Rio de Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDEZ DE OLIVEIRA NETTO
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMILDA LIMA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebd11ed

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Reclamante requer a inclusão da genitora da reclamante no polo

passivo da execução, ao argumento de que a prestação de serviços

como empregada doméstica se deu em favor da família.

Venha a reclamante com o endereço da Sr. Cristina Carneiro de

Oliveira Netto, para que seja citada.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100615-25.2022.5.01.0082
RECLAMANTE EVELLYN LEONEL LOPES FARIAS

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO VEUS SERVICOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO PRADO
JUNIOR(OAB: 266834/SP)

RECLAMADO INSTITUTO DE ANALISES CLINICAS
BANGU LTDA

ADVOGADO GILSON GERALDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 198729/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELLYN LEONEL LOPES FARIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2dad1cd

proferido nos autos.

Vistos etc

Intime-se reclamante a se manifestar em 8 dias sobre impugnação

de ID b4ffb19

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100871-36.2020.5.01.0082
RECLAMANTE FABIANA BARBOSA GOMES DA

SILVA

ADVOGADO MARCOS FELIPE FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 181013/RJ)

RECLAMADO ROSIMERI PESSANHA MARCIANO

RECLAMADO PANIFICACAO ESPACO DOS PAES
LTDA - ME

RECLAMADO LUCAS MARCIANO MONTEIRO

RECLAMADO LUIZ CARLOS MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA BARBOSA GOMES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8720691

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Realizada a consulta ao convênio Sniper.

Intime-se a parte autora para ciência e indicar meios de

prosseguimento da execução no prazo de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100217-15.2021.5.01.0082

RECLAMANTE MECILIA TERESA CARNEIRO DA
CUNHA DA SILVA

ADVOGADO ELIANE BAPTISTA RIBEIRO(OAB:
90100/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL AMERICAN COR LTDA

ADVOGADO Paulo Roberto Zoroastro de
Souza(OAB: 62182/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MECILIA TERESA CARNEIRO DA CUNHA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 545b1fe

proferido nos autos.

Vistos etc.

Iniciada a fase de liquidação de sentença.

Intime-se a parte autora para apresentar os cálculos de liquidação,

em 08 dias, devendo anexar os cálculos ao PJe, em planilha PDF,

conforme mostrado no tutorial: https://www.youtube.com/watch?

v=5mHFUbQKXI4, bem como, em arquivo de extensão.pjc.

Após, intime-se à(s) ré(s), por igual prazo, para dizer se concorda

com os cálculos da parte autora ou apresentar sua impugnação de

forma fundamentada, devendo indicar especificamente as matérias

e valores objeto de sua discordância, sob pena de preclusão, nos

termos do art. 879, §2º da CLT e art. 524, §5º do CPC/15. Também

deverá, se apresentar planilha, o fazer na forma acima determinada.

Havendo impugnação, intime-se a parte autora para réplica no

mesmo prazo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100174-49.2019.5.01.0082
RECLAMANTE JOAO PAULO PAIVA DE MESQUITA

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO CHOPPERIA VILA VALQUEIRE LTDA
- EPP

ADVOGADO ivone lacerda monteiro ramos(OAB:
108964/RJ)

PERITO KARLA ADRIANA SOARES DA SILVA

PERITO CARLOS MIGUEL AMIGO DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO PAIVA DE MESQUITA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c46f373

proferido nos autos.

Vistos etc

Reclamada junta áudios reclamante/testemunhas

Intime-se reclamante para manifestação em 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0101376-61.2019.5.01.0082
RECLAMANTE LUIZ CARLOS ESTEVEZ PAZOS

ADVOGADO Andrea da Silva Machado Gama(OAB:
79017/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS JORGE LIMA
BUECHEM

ADVOGADO JULIO CESAR MONTEIRO
NEVES(OAB: 95483/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO ALVES COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

VICTOR HUGO BARQUETA BASTOS

ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES(OAB:
90173/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO PINTO RIBEIRO

ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES(OAB:
90173/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS ESTEVEZ PAZOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fc5a031

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos etc.

À vista da certidão de Id 3ff3601, tenho como satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade do agravo de petição de Id

3ff3601.

Aos recorridos.

Decorrido o prazo, ao E. TRT com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101012-21.2021.5.01.0082
RECLAMANTE RONNIE RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO HEROS VINICIUNS DA SILVA
SANTOS(OAB: 159763/RJ)

RECLAMADO BRAZIL GUARD - SEGURANCA
ELETRONICA - EIRELI - ME

ADVOGADO IRALDO FILHO DA SILVA
MELO(OAB: 211365/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

POSITIVE SAFETY VIGILANCIA E
MONITORAMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONNIE RAMOS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be7e2bf

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Realizada a consulta ao convênio Jucerja.

Intime-se a parte autora para ciência e indicar meios de

prosseguimento da execução no prazo de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100487-73.2020.5.01.0082
RECLAMANTE CLAUDIA GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 72277/RJ)

ADVOGADO EDIRLANE GRANGEAO CRUZ(OAB:
184433/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO IVAN REIS SANTOS(OAB:
190226/SP)

ADVOGADO TAGIDE FROES DE SOUZA
ANDRADE(OAB: 103726/MG)

ADVOGADO FELIPE COULON LEVY(OAB:
156375/RJ)

ADVOGADO EVELISE CRISTINA BALHESTEROS
BERGAMO(OAB: 26736/DF)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcdf91c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Intime-se a ré para comprovar o pagamento do valor apurado pela

autora no Id 3cb7a64 no prazo de 08 dias, ou apresentar os

cálculos do valor que entende correto, sob pena de execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100285-33.2019.5.01.0082
RECLAMANTE VINICIUS NUNES MENDONCA

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

ADVOGADO MADISON BAPTISTA DA SILVA
NETO(OAB: 204666/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

RECLAMADO DOF SUBSEA BRASIL SERVICOS
LTDA

ADVOGADO JULIANA HELENA MENDES
DELAUNAY(OAB: 82429/RJ)
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ADVOGADO Jorge Roberto Hall Barbosa(OAB:
94674/RJ)

ADVOGADO RENATA MARTINS MOURA
MEILER(OAB: 106286/RJ)

ADVOGADO LUIZ DE ANDRADE MENDES(OAB:
46072/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOF SUBSEA BRASIL SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 741677f

proferido nos autos.

Vistos etc

Embargos declaratórios do reclamante.

Na forma do art.897-A, § 2º da CLT, intime-se a parte contrária para

manifestação,querendo, em 5 dias.

Decorrido o prazo ou juntada a resposta, à conclusão

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100265-71.2021.5.01.0082
RECLAMANTE ANDERSON RANGEL HILARIO

ADVOGADO ANA CAROLINA BRANDAO SANTOS
MENDES DE SA PINTO(OAB:
161813/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MENDES DE SA
PINTO(OAB: 171805/RJ)

RECLAMADO MARCIO CAVALCANTE DA SILVA

ADVOGADO SONIA MARIA NHOLA REIS(OAB:
185548/SP)

RECLAMADO ERBE INCORPORADORA S.A.

ADVOGADO MARCELO SANCHEZ
SALVADORE(OAB: 174441/SP)

ADVOGADO WAGNER YUKITO KOHATSU(OAB:
163515/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO CAVALCANTE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af49d6c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Reclamante informa que a primeira ré não pagou a parcela vencida

no dia 1/3/2024. Não comprova.

Intime-se o primeiro réu para comprovar o pagamento no prazo de

48 horas.

No silêncio do primeiro réu, intime-se a segunda ré, devedora

subsidiária, a comprovar o pagamento do saldo remanescente (R$

10.000,00) no prazo de 10 dias, conforme ata de audiência.

No silêncio de ambas as rés, incidirá a multa de 100%, passando o

valor da execução para R$ 20.000,00.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100681-05.2022.5.01.0082
RECLAMANTE VANESSA DO AMARAL RAMOS

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO CARLOS ROBERTO ALVES DE
PAIVA

PERITO OSCAR LUIZ DE LIMA E CIRNE
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER BRASIL S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cc10f8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Processo da Meta n.2 do CNJ.

O réu concorda com a antecipação dos honorários do perito e

comprova o depósito.

Nomeio o perito Carlos Roberto Alves de Paiva.

Fixo os honorários periciais em R$ 3.000,00, que serão liberados

para o perito após a entrega do laudo.

Intime-se o perito para iniciar os trabalhos, com entrega do laudo no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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prazo de 30 dias.

Intimem-se as partes para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100681-05.2022.5.01.0082
RECLAMANTE VANESSA DO AMARAL RAMOS

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO CARLOS ROBERTO ALVES DE
PAIVA

PERITO OSCAR LUIZ DE LIMA E CIRNE
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA DO AMARAL RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cc10f8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Processo da Meta n.2 do CNJ.

O réu concorda com a antecipação dos honorários do perito e

comprova o depósito.

Nomeio o perito Carlos Roberto Alves de Paiva.

Fixo os honorários periciais em R$ 3.000,00, que serão liberados

para o perito após a entrega do laudo.

Intime-se o perito para iniciar os trabalhos, com entrega do laudo no

prazo de 30 dias.

Intimem-se as partes para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100769-82.2018.5.01.0082
RECLAMANTE CLAUDIO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO SHIRLENE SOARES DE ASSIS(OAB:
219525/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES PARANAPUAN S A
(em recuperação judicial)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO RIBEIRO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f014c0a

proferido nos autos.

Vistos etc

Autos recebidos do TST

Na forma do despacho de ID e6c565d e da atualização de ID

5c5769f, intime-se a a reclamada ao depósito do valor apurado, em

5 dias, sob pena de penhora on-line.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100769-82.2018.5.01.0082
RECLAMANTE CLAUDIO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO SHIRLENE SOARES DE ASSIS(OAB:
219525/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES PARANAPUAN S A
(em recuperação judicial)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

  - TRANSPORTES PARANAPUAN S A (em recuperação judicial)

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f014c0a

proferido nos autos.

Vistos etc

Autos recebidos do TST

Na forma do despacho de ID e6c565d e da atualização de ID

5c5769f, intime-se a a reclamada ao depósito do valor apurado, em

5 dias, sob pena de penhora on-line.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100589-27.2022.5.01.0082
RECLAMANTE JOSE COSME GOMES

ADVOGADO RODOLFO DA CONCEIÇÃO DIAS DE
ARAÚJO(OAB: 154294/RJ)

RECLAMADO RKJ PARTICIPACOES E
ENGENHARIA EIRELI - ME

ADVOGADO MARIANA ARENA GORNE
LEITE(OAB: 161835/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO KELIS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RKJ PARTICIPACOES E ENGENHARIA EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c833e48

proferido nos autos.

Vistos etc

Reclamada peticiona requerendo nulidade da sentença e atos

posteriores por vício de citação.

Alega, em síntese, que no momento da citação, 02/08/2022,

certificada no ID 0adcb41, já não se encontrava mais no endereço

indicado pelo reclamante na inicial, ou seja, RUA DA CONCEIÇÃO ,

188, sala 2103-B, CENTRO, NITERóI/RJ - CEP: 24020-080.

O mesmo endereço serviu à intimação para ciência da sentença,

em 04/10/2022, certidão de ID 38c3644.

A partir da liquidação, foi devolvida a intimação da reclamada em

07/12/2022, certidão de ID 476e86e.

Então, foram feitas tentativas de intimação no endereço de RUA

PROFESSOR CARLOS NELSON FERREIRA DOS SANTOS , 125,

sala 207 , CAMBOINHAS, NITEROI/RJ - CEP: 24358-705, via

mandado, com certidão negativa do oficial de justiça em

04/05/2023.

Por fim, foram feitas intimações via edital e na pessoa do sócio

ROBERTO KELIS JUNIOR.

Verifico que nos documentos juntados no ID e7f7703 (consulta à

Jucerja), consta que em 05/04/2022, segundo a 6a Alteração

Contratual (ID 597a2be ) a reclamada modificou seu endereço

daquele indicado na inicial para o de RUA PROFESSOR CARLOS

NELSON FERREIRA DOS SANTOS , 125, sala 207 ,

CAMBOINHAS. .

Já em 03/02/2023, na 7a Alteração Contratual, ID a40565a , consta

tão-somente o endereço de RUA PROFESSOR CARLOS NELSON

FERREIRA DOS SANTOS , 125, sala 207 , CAMBOINHAS.

Portanto, a citação certificada no ID 0adcb41 partiu para o endereço

em que já não maios funcionava a reclamada

Portanto, por todo o exposto, considerando que a citação se deu

quando a reclamada já não mais funcionava no endereço apontado

na inicial, acolho as alegações de ID 6144390 e declaro a nulidade

da sentença de ID 0ca3953 por vício de citação bem como demais

atos dela decorrentes.

Intimem-se. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100589-27.2022.5.01.0082
RECLAMANTE JOSE COSME GOMES

ADVOGADO RODOLFO DA CONCEIÇÃO DIAS DE
ARAÚJO(OAB: 154294/RJ)

RECLAMADO RKJ PARTICIPACOES E
ENGENHARIA EIRELI - ME

ADVOGADO MARIANA ARENA GORNE
LEITE(OAB: 161835/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO KELIS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE COSME GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c833e48

proferido nos autos.

Vistos etc

Reclamada peticiona requerendo nulidade da sentença e atos

posteriores por vício de citação.

Alega, em síntese, que no momento da citação, 02/08/2022,

certificada no ID 0adcb41, já não se encontrava mais no endereço

indicado pelo reclamante na inicial, ou seja, RUA DA CONCEIÇÃO ,

188, sala 2103-B, CENTRO, NITERóI/RJ - CEP: 24020-080.

O mesmo endereço serviu à intimação para ciência da sentença,

em 04/10/2022, certidão de ID 38c3644.

A partir da liquidação, foi devolvida a intimação da reclamada em

07/12/2022, certidão de ID 476e86e.

Então, foram feitas tentativas de intimação no endereço de RUA

PROFESSOR CARLOS NELSON FERREIRA DOS SANTOS , 125,

sala 207 , CAMBOINHAS, NITEROI/RJ - CEP: 24358-705, via

mandado, com certidão negativa do oficial de justiça em

04/05/2023.

Por fim, foram feitas intimações via edital e na pessoa do sócio

ROBERTO KELIS JUNIOR.
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Verifico que nos documentos juntados no ID e7f7703 (consulta à

Jucerja), consta que em 05/04/2022, segundo a 6a Alteração

Contratual (ID 597a2be ) a reclamada modificou seu endereço

daquele indicado na inicial para o de RUA PROFESSOR CARLOS

NELSON FERREIRA DOS SANTOS , 125, sala 207 ,

CAMBOINHAS. .

Já em 03/02/2023, na 7a Alteração Contratual, ID a40565a , consta

tão-somente o endereço de RUA PROFESSOR CARLOS NELSON

FERREIRA DOS SANTOS , 125, sala 207 , CAMBOINHAS.

Portanto, a citação certificada no ID 0adcb41 partiu para o endereço

em que já não maios funcionava a reclamada

Portanto, por todo o exposto, considerando que a citação se deu

quando a reclamada já não mais funcionava no endereço apontado

na inicial, acolho as alegações de ID 6144390 e declaro a nulidade

da sentença de ID 0ca3953 por vício de citação bem como demais

atos dela decorrentes.

Intimem-se. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100691-15.2023.5.01.0082
RECLAMANTE RENATA ARAUJO DE SOUZA

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO JOAO SOARES BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA ARAUJO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d722f1b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Intimem-se as partes para ciência da data da perícia designada no

Id df8ff9f e apresentarem os documentos solicitados pelo perito.

Após, aguarde-se a entrega do laudo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100691-15.2023.5.01.0082
RECLAMANTE RENATA ARAUJO DE SOUZA

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO JOAO SOARES BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER BRASIL S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d722f1b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.
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Intimem-se as partes para ciência da data da perícia designada no

Id df8ff9f e apresentarem os documentos solicitados pelo perito.

Após, aguarde-se a entrega do laudo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100459-03.2023.5.01.0082
RECLAMANTE DHEYVID AMANCIO LOPES

ADVOGADO luciano da silva corrêa(OAB:
173354/RJ)

RECLAMADO MARCIEL COUTO DA SILVA
09726353785

ADVOGADO ELISA DO VALE LOBACK
CORDEIRO(OAB: 178448/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHEYVID AMANCIO LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e017ccc

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Em que pese o resultado positivo do e-carta, não há qualquer

documento nos autos que indique que o endereço da ré é o

informado na petição inicial.

Já o documento de Id 4db95ee apresentado pela ré, comprova que

o seu endereço, ao menos o informado à Secretaria de Fazenda, é

outro, que não o da citação.

Intime-se o autor para, querendo, diligenciar e juntar aos autos

documentos que comprovem a sua alegação de Id 931cef4. Prazo

de 05 dias.

No silêncio, venham conclusos para análise do pedido de

declaração de nulidade da citação no estado em que se encontra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100396-75.2023.5.01.0082
RECLAMANTE ELTON MIRANDA PINTO

ADVOGADO MARCUS VINICIUS RAMOS DE
SOUZA(OAB: 201525/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO TRM TRANSPORTE E LOGISTICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b50b5f4

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos etc.

À vista da certidão de Id f37595d, tenho como satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade do recurso ordinário adesivo

interposto pelo autor.

Aos recorridos.

Decorrido o prazo, ao E. TRT com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101119-94.2023.5.01.0082
RECLAMANTE LUIZ FELIPE MOURA GAMA

ADVOGADO Cacegy-Luiz dos Tabajaras De Nunes
Rodrigues(OAB: 34307/RJ)

RECLAMADO MEDVITALIS SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO JANE CRISTIANE COELHO
ALVES(OAB: 104598/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELIPE MOURA GAMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39bee5e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

A defesa é colhida em audiência, quando será retirado o sigilo.

Aguarde-se a pauta.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101179-67.2023.5.01.0082
RECLAMANTE YURI GUILHERME DA COSTA DA

SILVA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA DEIRO
COSTA(OAB: 188778/RJ)

RECLAMADO ULTRA BOOST COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

NOMURA PARTICIPACOES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURO EDISON NOMURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURI GUILHERME DA COSTA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d24ade9

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Cite-se a ré aos cuidados dos sócios abaixo:

Mauro Edison Nomura, na Avenida Jornalista Rubens de Arruda

Ramos - DE 1894/1895 A, 1650, APT 305 - Centro, Florianópolis -

SC, 88015701; e

Nomura Participacoes Ltda, Rua Professor Ayrton Roberto de

Oliveira, 32, SALA 503 E 504 - Itacorubi, Florianópolis - SC,

88034050.

Intime-se a parte autora para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100822-87.2023.5.01.0082
RECLAMANTE JEFERSON VICENTE CUSTODIO

ADVOGADO LINER DE CARVALHO MARINS(OAB:
135994/RJ)

ADVOGADO JULIANE ALMEIDA BAIENSE DA
SILVA(OAB: 169613/RJ)

ADVOGADO GABRIELA LORENZONI DA
SILVA(OAB: 180632/RJ)

RECLAMADO GR-1 SOLUCOES E TECNOLOGIA
LTDA

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GILBERTO JOAQUIM DA
CONCEICAO

PERITO FABIO VIANA DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON VICENTE CUSTODIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ced07e8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

À vista do aceite, nomeio o perito Fábio Viana de Abreu.

Fixo os honorários periciais em R$ 2.100,00.

Intimem-se as partes para ciência da data da perícia designada no

Id a2c3a01 e apresentarem os documentos solicitados pelo perito.

Intime-se o perito para ciência de sua nomeação e entregar o laudo

pericial no prazo de 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100822-87.2023.5.01.0082
RECLAMANTE JEFERSON VICENTE CUSTODIO

ADVOGADO LINER DE CARVALHO MARINS(OAB:
135994/RJ)

ADVOGADO JULIANE ALMEIDA BAIENSE DA
SILVA(OAB: 169613/RJ)

ADVOGADO GABRIELA LORENZONI DA
SILVA(OAB: 180632/RJ)

RECLAMADO GR-1 SOLUCOES E TECNOLOGIA
LTDA

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GILBERTO JOAQUIM DA
CONCEICAO

PERITO FABIO VIANA DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ced07e8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

À vista do aceite, nomeio o perito Fábio Viana de Abreu.

Fixo os honorários periciais em R$ 2.100,00.

Intimem-se as partes para ciência da data da perícia designada no

Id a2c3a01 e apresentarem os documentos solicitados pelo perito.

Intime-se o perito para ciência de sua nomeação e entregar o laudo

pericial no prazo de 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100711-40.2022.5.01.0082
RECLAMANTE ALECSANDRO SILVEIRA DIAS

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO NUNES(OAB:
187174/RJ)

ADVOGADO Alexandre Menezes Farrulla(OAB:
157313/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALECSANDRO SILVEIRA DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bb17f6

proferido nos autos.

Vistos etc

Intime-se reclamante a se manifestar sobre a impugnação de ID

62bebce

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATOrd-0100525-80.2023.5.01.0082
RECLAMANTE DANIEL VITOR NOGUEIRA ROQUE

ADVOGADO Jose Lucio Barreira Martins(OAB:
147685/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10e1b1a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Intimem-se as partes para ciência da data da perícia designada no

Id c35900b e apresentarem os documentos solicitados pelo perito.

Após, aguarde-se a entrega do laudo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100525-80.2023.5.01.0082
RECLAMANTE DANIEL VITOR NOGUEIRA ROQUE

ADVOGADO Jose Lucio Barreira Martins(OAB:
147685/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL VITOR NOGUEIRA ROQUE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10e1b1a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Intimem-se as partes para ciência da data da perícia designada no

Id c35900b e apresentarem os documentos solicitados pelo perito.

Após, aguarde-se a entrega do laudo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101031-56.2023.5.01.0082
RECLAMANTE GABRIEL GAMA MUNHOZ

ADVOGADO RAFAEL GOMES ALMEIDA(OAB:
231295/RJ)

ADVOGADO ELIANA SOARES DA MOTA(OAB:
151438/RJ)

RECLAMADO ALHO 10 COMERCIO E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO FERNANDA BERNARDES DA
SILVA(OAB: 199022/RJ)

ADVOGADO FLAVIO SYLVESTRE DA CRUZ
GALVAO(OAB: 186677/RJ)

PERITO JOSE PARAVIDINO DE MACEDO
SOARES

PERITO LEONARDO ANANIAS FREITAS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALHO 10 COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5ebfc9

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Intimem-se as partes para ciência da data da perícia designada no

Id 8aa1896 e apresentarem os documentos solicitados pelo perito.

Após, aguarde-se a entrega do laudo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100226-06.2023.5.01.0082
RECLAMANTE THALIA LIMA DA SILVA

ADVOGADO ELIANE LEMOS DA SILVA
CASTILHO(OAB: 75153/RJ)

ADVOGADO Carlos Eduardo Rezende da
Silva(OAB: 127847/RJ)

RECLAMADO NOVA FARMACIA KAYLANE E
FATIMA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA GIAGIO 2 LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALIA LIMA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74cb9f8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Indefiro a citação da Drogaria Giagio 2 LTDA (Drogarias Mais

Barato)  porque no Id  d08bcd4 rec lamante in forma o

estabe lec imento está  fechado.

Intime-se a reclamante para esclarecer qual é o endereço exato da

farmácia que chama de Drogaria Gigante e consta na fotografia de

Id 8b3c5af, a fim de que o mandado seja expedido corretamente.

Vindo o endereço, cite-se Drogaria Gigante para se manifestar

sobre o pedido de declaração de sucessão empresarial, no prazo de

15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101031-56.2023.5.01.0082
RECLAMANTE GABRIEL GAMA MUNHOZ

ADVOGADO RAFAEL GOMES ALMEIDA(OAB:
231295/RJ)

ADVOGADO ELIANA SOARES DA MOTA(OAB:
151438/RJ)

RECLAMADO ALHO 10 COMERCIO E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO FERNANDA BERNARDES DA
SILVA(OAB: 199022/RJ)

ADVOGADO FLAVIO SYLVESTRE DA CRUZ
GALVAO(OAB: 186677/RJ)

PERITO JOSE PARAVIDINO DE MACEDO
SOARES

PERITO LEONARDO ANANIAS FREITAS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL GAMA MUNHOZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5ebfc9

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Intimem-se as partes para ciência da data da perícia designada no

Id 8aa1896 e apresentarem os documentos solicitados pelo perito.

Após, aguarde-se a entrega do laudo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100429-65.2023.5.01.0082
EXEQUENTE ROSANA FAGUNDES FREITAS

ADVOGADO JAQUELINE CARDOSO DE
SOUZA(OAB: 149153/RJ)

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND. DOS TRAB. NA EMP BRAS DE
CORREIOS E TELEG E SIMILIARES
NO EST DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA FAGUNDES FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac7d0b4

proferido nos autos.

Vistos etc

No ID 277f5a4 reclamada comprova apenas o pagamento da RPV

relativa aos honorários de advogado - ID ef67142.

Venha a reclamada, no prazo máximo d e5 dias, com a

comprovação do pagamento da RPV relativa aos créditos da

reclamante (ofício de ID e145b00), no valor de R$ 1.138,82, sob

pena de penhora on-line.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100775-16.2023.5.01.0082
RECLAMANTE VANESSA MARTINS DE ALMEIDA DE

CARVALHO

ADVOGADO RICARDO VIEIRA BARBOSA
VENANCIO(OAB: 173840/RJ)

ADVOGADO Tiago de Oliveira Gomes(OAB:
165225/RJ)

RECLAMADO SAVIOR MEDICAL SERVICE S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

PERITO FABIO VIANA DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAVIOR MEDICAL SERVICE S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 423463e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

À vista do aceite, nomeio o perito Fábio Viana de Abreu.

Fixo os honorários periciais em R$ 2.100,00.

Intimem-se as partes para ciência da data da perícia designada no

Id 6baddf0e apresentarem os documentos solicitados pelo perito.

Intime-se o perito para ciência de sua nomeação e entregar o laudo

pericial no prazo de 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100775-16.2023.5.01.0082
RECLAMANTE VANESSA MARTINS DE ALMEIDA DE

CARVALHO

ADVOGADO RICARDO VIEIRA BARBOSA
VENANCIO(OAB: 173840/RJ)

ADVOGADO Tiago de Oliveira Gomes(OAB:
165225/RJ)

RECLAMADO SAVIOR MEDICAL SERVICE S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

PERITO FABIO VIANA DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA MARTINS DE ALMEIDA DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 423463e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Vistos etc.

À vista do aceite, nomeio o perito Fábio Viana de Abreu.

Fixo os honorários periciais em R$ 2.100,00.

Intimem-se as partes para ciência da data da perícia designada no

Id 6baddf0e apresentarem os documentos solicitados pelo perito.

Intime-se o perito para ciência de sua nomeação e entregar o laudo

pericial no prazo de 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100442-06.2019.5.01.0082
RECLAMANTE FABRICIO DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

ADVOGADO SANDRA REGINA OLIVEIRA PINTO
DE LIMA(OAB: 57799/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO DOS SANTOS COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5afc6c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Isso posto, conheço dos embargos de declaração interpostos pelo

reclamante e, no mérito, NEGO-LHES PROVIMENTO, conforme

fundamentação supra.

Intimem-se as partes para ciência.

Prazo: 08 dias.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100442-06.2019.5.01.0082
RECLAMANTE FABRICIO DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

ADVOGADO SANDRA REGINA OLIVEIRA PINTO
DE LIMA(OAB: 57799/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5afc6c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Isso posto, conheço dos embargos de declaração interpostos pelo

reclamante e, no mérito, NEGO-LHES PROVIMENTO, conforme

fundamentação supra.

Intimem-se as partes para ciência.

Prazo: 08 dias.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100442-06.2019.5.01.0082
RECLAMANTE FABRICIO DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

ADVOGADO SANDRA REGINA OLIVEIRA PINTO
DE LIMA(OAB: 57799/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5afc6c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Isso posto, conheço dos embargos de declaração interpostos pelo

reclamante e, no mérito, NEGO-LHES PROVIMENTO, conforme

fundamentação supra.

Intimem-se as partes para ciência.

Prazo: 08 dias.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HoTrEx-0101219-25.2018.5.01.0082
REQUERENTES WOLNEY PERTSON DA SILVA

PEREIRA

ADVOGADO WLADMYR DE SOUZA
EVANGELISTA(OAB: 160997/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO LACORDAIRE
PANNO(OAB: 119178/RJ)

REQUERENTES ANTONIO CLAUDIO TAVARES

REQUERENTES NOSSA BRASA RESTAURANTE
EIRELI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PINHEIRO
ALVES JÚNIOR(OAB: 135727/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS ANDRES GONZALEZ BARCIA
JUNIOR

ADVOGADO JORGE ROBERTO SOARES MICHO
FILHO(OAB: 160773/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ANDRES GONZALEZ BARCIA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 349ee8d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Isso posto, conheço dos embargos de declaração da parte

exequente e, no mérito, NEGO-LHES PROVIMENTO, conforme

fundamentação supra.

Intimem-se as partes para ciência.

Prazo: 08 dias.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HoTrEx-0101219-25.2018.5.01.0082
REQUERENTES WOLNEY PERTSON DA SILVA

PEREIRA

ADVOGADO WLADMYR DE SOUZA
EVANGELISTA(OAB: 160997/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO LACORDAIRE
PANNO(OAB: 119178/RJ)

REQUERENTES ANTONIO CLAUDIO TAVARES

REQUERENTES NOSSA BRASA RESTAURANTE
EIRELI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PINHEIRO
ALVES JÚNIOR(OAB: 135727/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS ANDRES GONZALEZ BARCIA
JUNIOR

ADVOGADO JORGE ROBERTO SOARES MICHO
FILHO(OAB: 160773/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOSSA BRASA RESTAURANTE EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 349ee8d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Isso posto, conheço dos embargos de declaração da parte

exequente e, no mérito, NEGO-LHES PROVIMENTO, conforme

fundamentação supra.

Intimem-se as partes para ciência.

Prazo: 08 dias.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HoTrEx-0101219-25.2018.5.01.0082
REQUERENTES WOLNEY PERTSON DA SILVA

PEREIRA

ADVOGADO WLADMYR DE SOUZA
EVANGELISTA(OAB: 160997/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO LACORDAIRE
PANNO(OAB: 119178/RJ)

REQUERENTES ANTONIO CLAUDIO TAVARES

REQUERENTES NOSSA BRASA RESTAURANTE
EIRELI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PINHEIRO
ALVES JÚNIOR(OAB: 135727/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS ANDRES GONZALEZ BARCIA
JUNIOR
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ADVOGADO JORGE ROBERTO SOARES MICHO
FILHO(OAB: 160773/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WOLNEY PERTSON DA SILVA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 349ee8d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Isso posto, conheço dos embargos de declaração da parte

exequente e, no mérito, NEGO-LHES PROVIMENTO, conforme

fundamentação supra.

Intimem-se as partes para ciência.

Prazo: 08 dias.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0100917-20.2023.5.01.0082
AUTOR SINDICATO DOS OFICIAIS

BARBEIROS, CABELEIREIROS
UNISSEX,MANICURES,AP.AJD.AUT
E EMPR. SAL.CAB.HOM. UNIS. DO
MUN RJ

ADVOGADO Leandro Botelho Silveira(OAB:
161364/RJ)

ADVOGADO TAINA CITELE JARDIM(OAB:
201835/RJ)

RÉU AILTON DE SOUSA ALMEIDA
CABELEIREIRO UNISSEX

ADVOGADO HILTON VIEIRA(OAB: 228526/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON DE SOUSA ALMEIDA CABELEIREIRO UNISSEX

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2f3ed0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Manifestou-se o(a) Autor(a) para desistir do objeto da presente

ação, conforme petição de id. 1bf1b4a.

Face ao exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA REQUERIDA,

extinguindo o presente processo sem resolução do mérito, em

conformidade com o que dispõe o artigo 485, VIII, do CPC.

Custas pelo(a) Autor(a), no valor de R$ R$ 448,96, sobre R$

22.448,00, arbitrados para este fim, dispensado do pagamento.

Retire-se o feito de pauta.

Intimem-se as partes e arquive-se o feito definitivamente.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0100917-20.2023.5.01.0082

AUTOR SINDICATO DOS OFICIAIS
BARBEIROS, CABELEIREIROS
UNISSEX,MANICURES,AP.AJD.AUT
E EMPR. SAL.CAB.HOM. UNIS. DO
MUN RJ

ADVOGADO Leandro Botelho Silveira(OAB:
161364/RJ)

ADVOGADO TAINA CITELE JARDIM(OAB:
201835/RJ)

RÉU AILTON DE SOUSA ALMEIDA
CABELEIREIRO UNISSEX

ADVOGADO HILTON VIEIRA(OAB: 228526/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS OFICIAIS BARBEIROS, CABELEIREIROS
UNISSEX,MANICURES,AP.AJD.AUT E EMPR. SAL.CAB.HOM.
UNIS. DO MUN RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2f3ed0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Manifestou-se o(a) Autor(a) para desistir do objeto da presente

ação, conforme petição de id. 1bf1b4a.

Face ao exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA REQUERIDA,

extinguindo o presente processo sem resolução do mérito, em

conformidade com o que dispõe o artigo 485, VIII, do CPC.

Custas pelo(a) Autor(a), no valor de R$ R$ 448,96, sobre R$

22.448,00, arbitrados para este fim, dispensado do pagamento.

Retire-se o feito de pauta.

Intimem-se as partes e arquive-se o feito definitivamente.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100594-83.2021.5.01.0082
RECLAMANTE UANDERSON DOS SANTOS LOPES

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO NOVA GERACAO COMESTIVEIS S.A

ADVOGADO VINICIUS IDESES(OAB: 98749/RJ)

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UANDERSON DOS SANTOS LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b59540f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

ISSO POSTO

Julgo IMPROCEDENTES a Impugnação à Sentença de Liquidação

da parte exequente, conforme fundamentação supra que integra o

presente dispositivo.

Intimem-se as partes.

Prazo: 08 dias.
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Decorrido e certificado o prazo, prossiga-se com expedição do

alvará pelo saldo remanescente.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101497-94.2016.5.01.0082
RECLAMANTE IANE DE ABREU CUSTODIO

ADVOGADO Jonas Manoel Dias(OAB: 127769/RJ)

ADVOGADO DIEGO SANTOS DA SILVA(OAB:
185712/RJ)

RECLAMADO MATEUS ARTUR VIGATO

RECLAMADO FERA TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO LATICINIOS BRASILIA LTDA

RECLAMADO PAULO AFONSO FERREIRA

ADVOGADO JOEL BECHIS COELHO(OAB:
113892/MG)

ADVOGADO VANESSA VIGATO TAVARES(OAB:
229484/MG)

RECLAMADO MAUA INTERMEDIACOES E
NEGOCIOS S/A

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAUA INTERMEDIACOES E NEGOCIOS S/A

  - PAULO AFONSO FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 90e9560

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

ISSO POSTO

Julgo IMPROCEDENTES, os embargos à execução ajuizados pelo

sócio executadoPAULO AFONSO FERREIRA, conforme

fundamentação supra.

Intimem-se as partes para ciência.

Prazo: 08 dias.

Decorrido e certificado o prazo legal, aguarde-se o cumprimento

integral da ordem judicial emIDe78d952, devendo o órgão

previdenciário informar a efetiva quitação.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001631-55.2012.5.01.0082
RECLAMANTE LIRIO BRANCO DE ALMEIDA LEITE

ADVOGADO ALESSANDRA DA SILVA
DANTAS(OAB: 96843/RJ)

RECLAMADO GUILHERME DA SILVA BARBOSA

RECLAMADO INSTITUTO BRASILEIRO DE
INCLUSAO SOCIAL - IBIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIRIO BRANCO DE ALMEIDA LEITE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5ef04c6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100594-83.2021.5.01.0082
RECLAMANTE UANDERSON DOS SANTOS LOPES

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO NOVA GERACAO COMESTIVEIS S.A

ADVOGADO VINICIUS IDESES(OAB: 98749/RJ)

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA GERACAO COMESTIVEIS S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b59540f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

ISSO POSTO

Julgo IMPROCEDENTES a Impugnação à Sentença de Liquidação

da parte exequente, conforme fundamentação supra que integra o

presente dispositivo.

Intimem-se as partes.

Prazo: 08 dias.

Decorrido e certificado o prazo, prossiga-se com expedição do

alvará pelo saldo remanescente.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101497-94.2016.5.01.0082
RECLAMANTE IANE DE ABREU CUSTODIO

ADVOGADO Jonas Manoel Dias(OAB: 127769/RJ)

ADVOGADO DIEGO SANTOS DA SILVA(OAB:
185712/RJ)

RECLAMADO MATEUS ARTUR VIGATO

RECLAMADO FERA TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO LATICINIOS BRASILIA LTDA

RECLAMADO PAULO AFONSO FERREIRA

ADVOGADO JOEL BECHIS COELHO(OAB:
113892/MG)

ADVOGADO VANESSA VIGATO TAVARES(OAB:
229484/MG)

RECLAMADO MAUA INTERMEDIACOES E
NEGOCIOS S/A

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IANE DE ABREU CUSTODIO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 90e9560

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

ISSO POSTO

Julgo IMPROCEDENTES, os embargos à execução ajuizados pelo

sócio executadoPAULO AFONSO FERREIRA, conforme

fundamentação supra.

Intimem-se as partes para ciência.

Prazo: 08 dias.

Decorrido e certificado o prazo legal, aguarde-se o cumprimento

integral da ordem judicial emIDe78d952, devendo o órgão

previdenciário informar a efetiva quitação.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100036-82.2019.5.01.0082
RECLAMANTE PAULO CESAR DOS REIS

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA DEIRO
COSTA(OAB: 188778/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR DOS REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 761f305

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

ISSO POSTO

Julgo IMPROCEDENTES a Impugnação à Sentença de Liquidação

da parte exequente, conforme fundamentação supra que integra o

presente dispositivo.

Intimem-se as partes.

Prazo: 08 dias.

Decorrido e certificado o prazo, prossiga-se com o determinado na

decisão homologatória, parte final.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100036-82.2019.5.01.0082
RECLAMANTE PAULO CESAR DOS REIS

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA DEIRO
COSTA(OAB: 188778/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)
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RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 761f305

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

ISSO POSTO

Julgo IMPROCEDENTES a Impugnação à Sentença de Liquidação

da parte exequente, conforme fundamentação supra que integra o

presente dispositivo.

Intimem-se as partes.

Prazo: 08 dias.

Decorrido e certificado o prazo, prossiga-se com o determinado na

decisão homologatória, parte final.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0105700-80.2008.5.01.0082
RECLAMANTE VALERIA CRISTINA ROSADO DA

COSTA

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO MARCELO ALVES MORAES(OAB:
252840/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA CRISTINA ROSADO DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d7efbd8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

ISSO POSTO

Julgo IMPROCEDENTESos embargos à execução ajuizados pelo

executadoBANCO BRADESCO S.A. e IMPROCEDENTES a

impugnação à sentença de liquidação da parte exequente, conforme

fundamentação supra.

Intimem-se as partes para ciência.

Prazo: 08 dias.

Decorrido e certificado o prazo legal, cumpra-se a parte final da

decisão em ID52f7a77, com a expedição dos alvarás.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0105700-80.2008.5.01.0082
RECLAMANTE VALERIA CRISTINA ROSADO DA

COSTA

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO MARCELO ALVES MORAES(OAB:
252840/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d7efbd8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

ISSO POSTO

Julgo IMPROCEDENTESos embargos à execução ajuizados pelo

executadoBANCO BRADESCO S.A. e IMPROCEDENTES a

impugnação à sentença de liquidação da parte exequente, conforme

fundamentação supra.

Intimem-se as partes para ciência.

Prazo: 08 dias.

Decorrido e certificado o prazo legal, cumpra-se a parte final da

decisão em ID52f7a77, com a expedição dos alvarás.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100091-57.2024.5.01.0082
RECLAMANTE JORGE ALBERTO DA SILVA MARIO

ADVOGADO ROBERTO ZANON(OAB: 209851/RJ)

ADVOGADO RAFAELA DA COSTA
LEANDRO(OAB: 169013/RJ)

RECLAMADO MEU CORACAO BAR LTDA

ADVOGADO DIOGO MATEUS PEREIRA(OAB:
135474/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MEU CORACAO BAR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a2f499

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Intime-se o autor para se manifestar sobre a petição da ré de Id

05238ac, ciente de que as partes podem apresentar minuta

conjunta de acordo para análise ou requerer seja designada

audiência de conciliação.

No silêncio, aguarde-se a pauta designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100091-57.2024.5.01.0082
RECLAMANTE JORGE ALBERTO DA SILVA MARIO

ADVOGADO ROBERTO ZANON(OAB: 209851/RJ)

ADVOGADO RAFAELA DA COSTA
LEANDRO(OAB: 169013/RJ)

RECLAMADO MEU CORACAO BAR LTDA

ADVOGADO DIOGO MATEUS PEREIRA(OAB:
135474/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ALBERTO DA SILVA MARIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a2f499

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Intime-se o autor para se manifestar sobre a petição da ré de Id

05238ac, ciente de que as partes podem apresentar minuta

conjunta de acordo para análise ou requerer seja designada

audiência de conciliação.

No silêncio, aguarde-se a pauta designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100061-66.2017.5.01.0082
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE COSTA

CONCEICAO

ADVOGADO JOSE ANTONIO SERPA DE
CARVALHO(OAB: 5748/RJ)

ADVOGADO CELESTINO DA SILVA JUNIOR(OAB:
2653-D/RJ)

ADVOGADO Celestino da Silva Neto(OAB:
87470/RJ)

ADVOGADO CLARA GINA DOMENICA
CASCARDO(OAB: 48235/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO Natália Martins Araujo(OAB:
161658/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO Marcos Aurélio Silva(OAB: 108835/RJ)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO PREZIDIO
PEIXOTO(OAB: 73692/RJ)

ADVOGADO NELSON OSMAR MONTEIRO
GUIMARAES(OAB: 94186/RJ)

ADVOGADO CHARLES VANDRE BARBOSA DE
ARAUJO(OAB: 97733/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE COSTA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLOS HENRIQUE COSTA CONCEIÇÃO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

CIÊNCIA da expedição do RPV de ID: e4c3940, em nome da

Advogada do Reclamante, prazo de 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CESAR OBERG RIBEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101057-25.2021.5.01.0082
RECLAMANTE CANDIDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANDIDO PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 60f4793

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3) CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos

pelo RECLAMANTE e, no mérito, ACOLHO-OS EM PARTE, nos

termos da fundamentação supra que integra o decisum.

Intimem-se as partes.

    LUIZ FERNANDO LEITE DA SILVA FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101057-25.2021.5.01.0082
RECLAMANTE CANDIDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 60f4793

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3) CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos

pelo RECLAMANTE e, no mérito, ACOLHO-OS EM PARTE, nos

termos da fundamentação supra que integra o decisum.

Intimem-se as partes.

    LUIZ FERNANDO LEITE DA SILVA FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100492-90.2023.5.01.0082
RECLAMANTE THIAGO ANASTACIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GEORGE PIMENTEL DE
OLIVEIRA(OAB: 104649/RJ)

ADVOGADO ITHALO VINICIUS LIMA DA
SILVA(OAB: 138322/RJ)

RECLAMADO LINCE PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO Jomar Vargas Fontes(OAB:
145067/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINCE PRESTACAO DE SERVICOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6c8d4df

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3) DISPOSITIVO

Ante o exposto, CONHEÇO dos Embargos de Declaração

opostos por LINCE PRESTAÇÃO DE SERVICOS LTDA ME e, no

mérito, REJEITO-OS INTEGRALMENTE.

Intimem-se as partes.

    LUIZ FERNANDO LEITE DA SILVA FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100492-90.2023.5.01.0082
RECLAMANTE THIAGO ANASTACIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GEORGE PIMENTEL DE
OLIVEIRA(OAB: 104649/RJ)

ADVOGADO ITHALO VINICIUS LIMA DA
SILVA(OAB: 138322/RJ)

RECLAMADO LINCE PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO Jomar Vargas Fontes(OAB:
145067/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO ANASTACIO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6c8d4df

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3) DISPOSITIVO

Ante o exposto, CONHEÇO dos Embargos de Declaração

opostos por LINCE PRESTAÇÃO DE SERVICOS LTDA ME e, no

mérito, REJEITO-OS INTEGRALMENTE.

Intimem-se as partes.

    LUIZ FERNANDO LEITE DA SILVA FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011164-33.2015.5.01.0082
RECLAMANTE VIVIANE DA COSTA SILVA

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 196086/RJ)

RECLAMADO DINIZ DA SILVA PIERONI

ADVOGADO MARCELO LENGRUBER
OLIVEIRA(OAB: 173930/RJ)

RECLAMADO JOSE TADEU PIERONI CORREA

RECLAMADO AUGURI DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO WLADYMYR KARLOS CARDOSO
PIRES(OAB: 182407/RJ)

RECLAMADO EDUARDO BENTO PIERONI

TERCEIRO
INTERESSADO

12º Registro de Imóveis do Rio de
Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE DA COSTA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5647425

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos etc.

À vista da certidão de Id 47dc307, tenho como satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade do agravo de petição interposto

pelo quarto réu.

Ao agravado.

Decorrido o prazo, ao E. TRT com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0100178-13.2024.5.01.0082
RECLAMANTE ALEXANDRE GRACIANO DE

ALMEIDA

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO NEI CALDERON(OAB: 114904/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be5b521

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

O advogado indicado pela ré na petição de Id 48654fa não tem

cadastro no PJe, o que impossibilita a sua habilitação. Intime-se a

ré para regularizar o cadastro.

Por ora, as intimações serão enviadas para o advogado que assina

eletronicamente a petição.

Aguarde-se a pauta.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100800-29.2023.5.01.0082
RECLAMANTE LUCAS VINICIUS BARBOZA

ADVOGADO THAYANA MARIANO DE
ALMEIDA(OAB: 250432/RJ)

RECLAMADO FITZZA - PIZZARIA LOJA BARRA DA
TIJUCA LTDA

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO BARROS MACEDO
MAIA(OAB: 173259/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FITZZA - PIZZARIA LOJA BARRA DA TIJUCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31cd559

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Intime-se a ré para se manifestar sobre o pedido de julgamento

antecipado do mérito, posto pelo autor no Id 0cbbaec.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101085-56.2022.5.01.0082
RECLAMANTE VANIA CRISTINA VILAS BOAS

ADVOGADO FABIO FERREIRA LIMA(OAB:
118878/RJ)

ADVOGADO BRUNA FERREIRA LIMA(OAB:
175141/RJ)

ADVOGADO CARLA MAGNA ALMEIDA
JACQUES(OAB: 53101/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7932011

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos etc.

À vista da certidão de Id 5e5c962, tenho como satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade do recurso ordinário adesivo

interposto pela autora.

Ao recorrido.

Decorrido o prazo, ao E. TRT com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010970-04.2013.5.01.0082
RECLAMANTE ERIK DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO Marcelo França Varon(OAB:
100097/RJ)

RECLAMADO GESSO CARIOCA DO RECREIO
EMPREITEIRA E
TRANSPORTADORA LTDA - EPP

ADVOGADO ROMULO DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 154500/RJ)

RECLAMADO FERNANDO GUIMARAES MERCON

RECLAMADO LEANDRO LEITE DE SOUZA

RECLAMADO RENATO TEIXEIRA PRADO DE
CARVALHO

RECLAMADO COMASA-CONSTRUTORA MARTINS
DE ALMEIDA LTDA

ADVOGADO CRISTIANE DE PAULO SILVA
GONZAGA(OAB: 135412/RJ)

RECLAMADO MAURICIO DE CARVALHO
BOETGER

RECLAMADO JOAO MARCELLO DA CUNHA
SALDANHA

TERCEIRO
INTERESSADO

IATE CLUBE DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

BARATA RIBEIRO DESIGN HOTEL
SPE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ARACATUBA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIK DE OLIVEIRA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 562566c

proferido nos autos.
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Vistos, etc.

Intime-se o autor para ciência e apresentar comprovante de

transferência para o presente processo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100061-66.2017.5.01.0082
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE COSTA

CONCEICAO

ADVOGADO JOSE ANTONIO SERPA DE
CARVALHO(OAB: 5748/RJ)

ADVOGADO CELESTINO DA SILVA JUNIOR(OAB:
2653-D/RJ)

ADVOGADO Celestino da Silva Neto(OAB:
87470/RJ)

ADVOGADO CLARA GINA DOMENICA
CASCARDO(OAB: 48235/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO Natália Martins Araujo(OAB:
161658/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO Marcos Aurélio Silva(OAB: 108835/RJ)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO PREZIDIO
PEIXOTO(OAB: 73692/RJ)

ADVOGADO NELSON OSMAR MONTEIRO
GUIMARAES(OAB: 94186/RJ)

ADVOGADO CHARLES VANDRE BARBOSA DE
ARAUJO(OAB: 97733/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE COSTA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLOS HENRIQUE COSTA CONCEIÇÃO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

CIÊNCIA da expedição do Precatório de ID: 6f8d306, em nome do

Re4clamante, prazo de 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CESAR OBERG RIBEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100858-42.2017.5.01.0082
RECLAMANTE FABIO RODRIGO DOS SANTOS

ADVOGADO ALBERTO RIBEIRO HERDY
FILHO(OAB: 54876/RJ)

ADVOGADO CAMILLE CHABOUDT HERDY(OAB:
214450/RJ)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

TESTEMUNHA EDUARDO DOMINGOS DA SILVA

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4c6e5a4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100858-42.2017.5.01.0082
RECLAMANTE FABIO RODRIGO DOS SANTOS

ADVOGADO ALBERTO RIBEIRO HERDY
FILHO(OAB: 54876/RJ)

ADVOGADO CAMILLE CHABOUDT HERDY(OAB:
214450/RJ)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

TESTEMUNHA EDUARDO DOMINGOS DA SILVA

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO RODRIGO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4c6e5a4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001078-76.2010.5.01.0082
RECLAMANTE ROMALIA DE CARVALHO

ADVOGADO CICERO LOURENÇO DA SILVA(OAB:
64996/RJ)

RECLAMADO CLEBIO LOPES PEREIRA

ADVOGADO Roberta Scopel de Amorim(OAB:
137148/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES ORIENTAL S/A

RECLAMADO SANTISSIMO RIO PARTICIPACOES
LTDA

RECLAMADO JOBERLAN FERNANDES DOS
SANTOS

RECLAMADO GILSON RODRIGUES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMALIA DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84257f2
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proferido nos autos.

Vistos etc

Intime-se reclamante a indicar meios ao prosseguimento da

execução em 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100384-37.2018.5.01.0082
EXEQUENTE SERGIO PAULO MENDES CIPRIANO

ADVOGADO ANTONIO SILVA FILHO(OAB:
62179/RJ)

ADVOGADO ROBERTO MARINHO LUIZ DA
ROCHA(OAB: 112248/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO PAULO MENDES CIPRIANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7378856

proferido nos autos.

Vistos etc

Defiro o prazo requerido pelas herdeiras por mais 10 dias.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011203-12.2013.5.01.0046
RECLAMANTE ELIEL BEZERRA DE LIMA JUNIOR

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS SILVA
NOBREGA(OAB: 134248/RJ)

RECLAMADO QUICK DELIVERY TURISMO E
LOCACAO DE VEICULOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO ALEXANDRE BUARQUE(OAB:
103603/RJ)

ADVOGADO DIOGO VASCONCELLOS
MIGLIOLI(OAB: 163600/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO CAETANO
BUARQUE EICHLER(OAB: 60058/RJ)

RECLAMADO A 3 M EVENTOS LTDA

ADVOGADO CARLA OGGIONI RIGUETTI(OAB:
186228/RJ)

TESTEMUNHA CARLOS EDUARDO SANTORO
FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEL BEZERRA DE LIMA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab9f0fe

proferido nos autos.

Vistos etc

Intime-se reclamante a indicar meios ao prosseguimento da

execução em 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CartOrdCiv-0101198-73.2023.5.01.0082
AUTOR ROBSON RIBEIRO RODRIGUES

ADVOGADO ANDREA PORTES FARIA
MATTOS(OAB: 131831/RJ)

RÉU SINDICATO DOS TRAB EM TRANSP
RODOV DE PASS DE
NITEROI/ARRAIAL DO CABO

ADVOGADO DARLAN OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 77164/RJ)

RÉU ICARAI AUTO TRANSPORTES S/A

ADVOGADO MOACYR DARIO RIBEIRO
NETO(OAB: 40528/RJ)

TESTEMUNHA CARLA SOLANGE DE ALMEIDA
MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICARAI AUTO TRANSPORTES S/A

  - SINDICATO DOS TRAB EM TRANSP RODOV DE PASS DE
NITEROI/ARRAIAL DO CABO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f63e8e3

proferido nos autos.

Vistos etc

Dê-se ciência à reclamada da certidão negativa de ID 3f7fc82.

Após, aguarde-se a pauta designada

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100038-18.2020.5.01.0082
RECLAMANTE ALEX SANDRO MONDAINI DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MICHELLE MARIA CELLA
VIANNA(OAB: 163091/RJ)

RECLAMADO CRTL TELECOMUNICACOES
SOCIEDADE SIMPLES LTDA

ADVOGADO JOELMA GOMES DE SOUZA(OAB:
157134/RJ)

ADVOGADO MARCOS LEVY BARBOSA(OAB:
49232/RJ)

ADVOGADO Rodrigo Lages Vitorio(OAB:
162895/RJ)

PERITO ARTHUR DE ABREU JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRTL TELECOMUNICACOES SOCIEDADE SIMPLES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3b5a76d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Manifestação da ré no ID 6d96b86, concordando expressamente

com os cálculos do autor. Há ressalva com relação aos
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recolhimentos previdenciários, sob a alegação de fazer parte do

simples.

Analiso.

Dos recolhimentos previdenciários cota patronal. Simples

Nacional.

Ficou consignado na coisa julgada no IDcf5a227:

"Quando da liquidação será observado a Lei nº 8.212/91 relativas as

parcelas de natureza salarial e indenizatória ali definidas para

dedução da cota previdenciária e fiscal.

Em liquidação será deduzida a cota previdenciária-empregado e,

quando do pagamento, será permitida à ré a retenção da cota de

imposto de renda, no que couber, tudo conforme Provimento 03/05

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho."

(...)

"Em liquidação serão deduzidos os valores referentes à contribuição

previdenciária e imposto de renda (Provimento 03/2005 da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho)."

Estamos na fase de cumprimento de sentença de execução, com o

trânsito em julgado na data de 05/02/2024 (certidão no ID720271b),

não sendo cabível a alteração dos parâmetros fixados no título

executivo judicial já transitado em julgado, sob pena de ofensa aos

princípios da imutabilidade da coisa julgada e da segurança jurídica

(art. 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal e art. 879, §1º da

CLT, sendo vedada a discussão extemporânea de temas e valores

lá fixados, diante da ocorrência da preclusão temporal, lógica e

consumativa, bem como em observância ao princípio da

razoabil idade.

Logo, sem razão a ré.

Isso posto, homologo os cálculos da parte autora, atualizado até

29/02/2024, no valor total devido de R$27.509,49, para que

cumpram seus efeitos legais, sendo:

-R$20.998,96 valor líquido devido ao reclamante;

- R$5.397,97 de INSS;

-R$1.112,54 de de honorários advocatícios de sucumbência ao

advogado do autor.

Tendo em vista a baixa média mensal tributável, a OJ 400 da SBDI

1 do TST e o art.12-A da Lei 7713/88, não há que se falar em

dedução de IR.

Custas do processo de conhecimento já recolhidas.

Após o trânsito em julgado, por força da última parte do § 1º do art.

899 da CLT, a lei manda expedir imediatamente alvará para o

credor pelo(s) depósito(s) recursal(is) efetuados.

Já há trânsito em julgado e os cálculos estão sendo homologados

na presente decisão.

Em consulta ao sistema de dados financeiros no PJE, constata-se

que o valor do saldo do depósito recursal (IDs.01daab9 / 1c70fed) é

de R$17.655,91.

Deduzindo-se o valor do saldo dos depósitos recursais

(R$17.655,91) do valor líquido devido ao autor de R$20.998,96,

temos uma diferença líquida de R$3.343,05.

Intimem-se as partes para ciência da presente decisão, sendo a ré

para o pagamento do saldo remanescente (R$3.343,05 valor líquido

devido ao autor, já deduzido o saldo dos depósitos recursais, além

de R$5.397,97 de INSS; R$1.112,54 de de honorários advocatícios

de sucumbência ao advogado do autor) no prazo de 05 dias, sob

pena de execução.

Reclamante deverá informar os seus dados bancários para a

expedição do alvará com a cláusula de transferência, nos termos do

§6º, art. 3º, do Ato Conjunto nº 03/2020.

Tendo em vista que não há controvérsia quanto ao valor líquido

devido ao reclamante, com a informação do reclamante, expeça-se

de imediato o respectivo alvará pelo saldo dos depósitos recursais.

Decorrido o prazo e silente a executada, venham conclusos para

consulta ao Sisbajud, certificando nos autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CartOrdCiv-0101198-73.2023.5.01.0082
AUTOR ROBSON RIBEIRO RODRIGUES

ADVOGADO ANDREA PORTES FARIA
MATTOS(OAB: 131831/RJ)

RÉU SINDICATO DOS TRAB EM TRANSP
RODOV DE PASS DE
NITEROI/ARRAIAL DO CABO

ADVOGADO DARLAN OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 77164/RJ)

RÉU ICARAI AUTO TRANSPORTES S/A

ADVOGADO MOACYR DARIO RIBEIRO
NETO(OAB: 40528/RJ)

TESTEMUNHA CARLA SOLANGE DE ALMEIDA
MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON RIBEIRO RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f63e8e3

proferido nos autos.

Vistos etc

Dê-se ciência à reclamada da certidão negativa de ID 3f7fc82.

Após, aguarde-se a pauta designada

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100038-18.2020.5.01.0082
RECLAMANTE ALEX SANDRO MONDAINI DE

OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO MICHELLE MARIA CELLA
VIANNA(OAB: 163091/RJ)

RECLAMADO CRTL TELECOMUNICACOES
SOCIEDADE SIMPLES LTDA

ADVOGADO JOELMA GOMES DE SOUZA(OAB:
157134/RJ)

ADVOGADO MARCOS LEVY BARBOSA(OAB:
49232/RJ)

ADVOGADO Rodrigo Lages Vitorio(OAB:
162895/RJ)

PERITO ARTHUR DE ABREU JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO MONDAINI DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3b5a76d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Manifestação da ré no ID 6d96b86, concordando expressamente

com os cálculos do autor. Há ressalva com relação aos

recolhimentos previdenciários, sob a alegação de fazer parte do

simples.

Analiso.

Dos recolhimentos previdenciários cota patronal. Simples

Nacional.

Ficou consignado na coisa julgada no IDcf5a227:

"Quando da liquidação será observado a Lei nº 8.212/91 relativas as

parcelas de natureza salarial e indenizatória ali definidas para

dedução da cota previdenciária e fiscal.

Em liquidação será deduzida a cota previdenciária-empregado e,

quando do pagamento, será permitida à ré a retenção da cota de

imposto de renda, no que couber, tudo conforme Provimento 03/05

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho."

(...)

"Em liquidação serão deduzidos os valores referentes à contribuição

previdenciária e imposto de renda (Provimento 03/2005 da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho)."

Estamos na fase de cumprimento de sentença de execução, com o

trânsito em julgado na data de 05/02/2024 (certidão no ID720271b),

não sendo cabível a alteração dos parâmetros fixados no título

executivo judicial já transitado em julgado, sob pena de ofensa aos

princípios da imutabilidade da coisa julgada e da segurança jurídica

(art. 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal e art. 879, §1º da

CLT, sendo vedada a discussão extemporânea de temas e valores

lá fixados, diante da ocorrência da preclusão temporal, lógica e

consumativa, bem como em observância ao princípio da

razoabil idade.

Logo, sem razão a ré.

Isso posto, homologo os cálculos da parte autora, atualizado até

29/02/2024, no valor total devido de R$27.509,49, para que

cumpram seus efeitos legais, sendo:

-R$20.998,96 valor líquido devido ao reclamante;

- R$5.397,97 de INSS;

-R$1.112,54 de de honorários advocatícios de sucumbência ao

advogado do autor.

Tendo em vista a baixa média mensal tributável, a OJ 400 da SBDI

1 do TST e o art.12-A da Lei 7713/88, não há que se falar em

dedução de IR.

Custas do processo de conhecimento já recolhidas.

Após o trânsito em julgado, por força da última parte do § 1º do art.

899 da CLT, a lei manda expedir imediatamente alvará para o

credor pelo(s) depósito(s) recursal(is) efetuados.

Já há trânsito em julgado e os cálculos estão sendo homologados

na presente decisão.

Em consulta ao sistema de dados financeiros no PJE, constata-se

que o valor do saldo do depósito recursal (IDs.01daab9 / 1c70fed) é

de R$17.655,91.

Deduzindo-se o valor do saldo dos depósitos recursais

(R$17.655,91) do valor líquido devido ao autor de R$20.998,96,

temos uma diferença líquida de R$3.343,05.

Intimem-se as partes para ciência da presente decisão, sendo a ré

para o pagamento do saldo remanescente (R$3.343,05 valor líquido

devido ao autor, já deduzido o saldo dos depósitos recursais, além

de R$5.397,97 de INSS; R$1.112,54 de de honorários advocatícios

de sucumbência ao advogado do autor) no prazo de 05 dias, sob

pena de execução.

Reclamante deverá informar os seus dados bancários para a

expedição do alvará com a cláusula de transferência, nos termos do

§6º, art. 3º, do Ato Conjunto nº 03/2020.

Tendo em vista que não há controvérsia quanto ao valor líquido

devido ao reclamante, com a informação do reclamante, expeça-se

de imediato o respectivo alvará pelo saldo dos depósitos recursais.

Decorrido o prazo e silente a executada, venham conclusos para

consulta ao Sisbajud, certificando nos autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100086-69.2023.5.01.0082
RECLAMANTE RONI DE MIRANDA GUIMARAES

ADVOGADO PAULO CESAR OZORIO
GOMES(OAB: 48841/RJ)

ADVOGADO PAULO EDUARDO BORGES
GOMES(OAB: 170425/RJ)

RECLAMADO CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

ADVOGADO RENAN DOS SANTOS COSTA(OAB:
155907/RJ)

ADVOGADO SOFIA ALICE SPANO(OAB:
186683/RJ)
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ADVOGADO RAFAEL BASSAN WAROWITZ(OAB:
115914/RJ)

PERITO ALEXANDRE ALMEIDA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2afbc3d

proferido nos autos.

Vistos etc

Renove-se a intimação do perito para designação de nova data para

a diligência e prosseguimento da prova, com entrega do laudo em

30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100086-69.2023.5.01.0082
RECLAMANTE RONI DE MIRANDA GUIMARAES

ADVOGADO PAULO CESAR OZORIO
GOMES(OAB: 48841/RJ)

ADVOGADO PAULO EDUARDO BORGES
GOMES(OAB: 170425/RJ)

RECLAMADO CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

ADVOGADO RENAN DOS SANTOS COSTA(OAB:
155907/RJ)

ADVOGADO SOFIA ALICE SPANO(OAB:
186683/RJ)

ADVOGADO RAFAEL BASSAN WAROWITZ(OAB:
115914/RJ)

PERITO ALEXANDRE ALMEIDA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONI DE MIRANDA GUIMARAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2afbc3d

proferido nos autos.

Vistos etc

Renove-se a intimação do perito para designação de nova data para

a diligência e prosseguimento da prova, com entrega do laudo em

30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100595-04.2020.5.01.0244
RECLAMANTE RENATO PEREIRA BELAGUARDA

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ROGERIO PERFEITO MARQUES
PEREIRA(OAB: 116766/RJ)

ADVOGADO SANORAIA DOS SANTOS
GUIMARAES CARVALHO
SILVA(OAB: 44919/BA)

ADVOGADO BERNARDO BARROCAS
ALMEIDA(OAB: 168198/RJ)

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA ALVES
TAVARES(OAB: 103813/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5256cc4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Em pauta de instrução presencial para o dia 29/8/2024, às

11h30min, para oitiva das testemunhas indicadas pelas partes, na

forma do Acórdão de Id 60b3b9a.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação.

Dispensada a presença das partes.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100595-04.2020.5.01.0244
RECLAMANTE RENATO PEREIRA BELAGUARDA

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ROGERIO PERFEITO MARQUES
PEREIRA(OAB: 116766/RJ)

ADVOGADO SANORAIA DOS SANTOS
GUIMARAES CARVALHO
SILVA(OAB: 44919/BA)

ADVOGADO BERNARDO BARROCAS
ALMEIDA(OAB: 168198/RJ)

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA ALVES
TAVARES(OAB: 103813/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO PEREIRA BELAGUARDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5256cc4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Em pauta de instrução presencial para o dia 29/8/2024, às

11h30min, para oitiva das testemunhas indicadas pelas partes, na

forma do Acórdão de Id 60b3b9a.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação.

Dispensada a presença das partes.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100522-38.2017.5.01.0082

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5352
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE MARCIO HENRIQUE DA COSTA
MAGALHAES

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4fe73d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Intime-se a ré para se manifestar sobre os cálculos de diferenças

juntados pelo autor no Id 98873b8. Prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100168-08.2020.5.01.0082
RECLAMANTE CLEITON MONTEIRO NEVES

ADVOGADO FRANCISCA KARIA MORAIS
FEITOZA DA SILVA(OAB: 200045/RJ)

ADVOGADO JAIR JOSE PILONETTO(OAB:
133276/RJ)

RECLAMADO CONDOMNIO DO EDIFICIO CONDE
D'TAUNAY

ADVOGADO GUILHERME KOPFER CARLOS DE
SOUZA(OAB: 145592/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMNIO DO EDIFICIO CONDE D'TAUNAY

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb6614f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Processo da Meta n.2 do CNJ.

Incluo o feito em pauta de instrução presencial para o dia 17/4/2024,

às 11h45min.

Intime-se o autor, aos cuidados dos advogados habilitados, para

informar o endereço em que receberá a intimação pessoal. Prazo

de 05 dias.

Intime-se a ré para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão.

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

Decorrido o prazo acima deferido ao autor sem manifestação,

determino à Secretaria que verifique nos convênios Infojud, Prevjud

e Sniper os endereços do autor ali cadastrados para que seja

intimado para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100168-08.2020.5.01.0082
RECLAMANTE CLEITON MONTEIRO NEVES

ADVOGADO FRANCISCA KARIA MORAIS
FEITOZA DA SILVA(OAB: 200045/RJ)

ADVOGADO JAIR JOSE PILONETTO(OAB:
133276/RJ)

RECLAMADO CONDOMNIO DO EDIFICIO CONDE
D'TAUNAY

ADVOGADO GUILHERME KOPFER CARLOS DE
SOUZA(OAB: 145592/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON MONTEIRO NEVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb6614f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Processo da Meta n.2 do CNJ.

Incluo o feito em pauta de instrução presencial para o dia 17/4/2024,

às 11h45min.

Intime-se o autor, aos cuidados dos advogados habilitados, para

informar o endereço em que receberá a intimação pessoal. Prazo

de 05 dias.

Intime-se a ré para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão.

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

Decorrido o prazo acima deferido ao autor sem manifestação,

determino à Secretaria que verifique nos convênios Infojud, Prevjud

e Sniper os endereços do autor ali cadastrados para que seja

intimado para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000860-48.2010.5.01.0082

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMANTE RENATA DOS SANTOS BARROS

ADVOGADO JAIR FERREIRA LIMA(OAB:
114065/RJ)

RECLAMADO EMPADINHAS E EMPADOES 337
COMERCIO DE EMPADAS LTDA -
ME

RECLAMADO JULIO CESAR GONCALVES CARLOS

RECLAMADO PIZZARIA E LANCHONETE
DILICIOSA LTDA - ME

RECLAMADO IVAN CARLOS

TERCEIRO
INTERESSADO

BIGJU DOCES E SALGADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA DOS SANTOS BARROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cfd8ec

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o autor para ciência certidão id 68f502c, e indicar meios

ao prosseguimento em 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100269-84.2016.5.01.0082
RECLAMANTE ELMAR DE SOUZA SOARES

ADVOGADO DANIEL CUNHA(OAB: 170159/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO PAULO VITOR MENDES DE
AGUIRRE(OAB: 230803/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE TRANSPORTE, GESTAO
EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES DO
NASCIMENTO(OAB: 214150/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROGERIO COUTO
BAPTISTA(OAB: 86962/RJ)

PERITO CARLOS MIGUEL AMIGO DA CUNHA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS MIGUEL AMIGO DA CUNHA

PERITO ANA CLAUDIA LOPES SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELMAR DE SOUZA SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc360bb

proferido nos autos.

Vistos etc

Intime-se novamente o (a) exequente através de seu(sua)

patrono(a) no DEJT, para indicar bens passíveis de penhora ou

meios ao prosseguimento da execução ou ainda indicar

qualificação(ões) e endereço(s) para citação(ões) ou bens de

sócios) no prazo de 30 dias sob pena de sobrestamento do feito em

fluxo próprio no PJe conforme previsto no art. 40 da Lei nº 6.830/80

c/c art. 116 e parágrafo único da Consolidação dos Provimentos da

CGJT; e, passado um ano, encerrado o sobrestamento e,

independentemente de nova intimação, a remessa dos autos para o

arquivo provisório (art. 11-A da CLT c/c §§ 1º e 2º da

Recomendação 03/2018 da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho e art. 117 da Consolidação dos Provimentos da CGJT),

iniciando-se a fluência do prazo prescricional, conforme também

contido no art. 2º da Instrução Normativa TST 41/2018

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100243-08.2024.5.01.0082
RECLAMANTE ED CARLOS BAHIA EVANGELISTA

ADVOGADO alberto magno silveira boaventura
sobrinho(OAB: 151009/RJ)

RECLAMADO RBX ALIMENTACAO E SERVICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ED CARLOS BAHIA EVANGELISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ED CARLOS BAHIA EVANGELISTA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à audiência telepresencial Inicial (rito ordinário)

designada para o dia 05/06/2024 às 09:55 min.

O link da audiência é o:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81373835862

ID da reunião: 813 7383 5862

Advogados(a)(s) dará(ão) ciência do link da audiência para as

partes e testemunhas.

1-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.2-A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta.3-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 4-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.5-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.6-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.7-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.8- As testemunhas não serão ouvidas na

audiência inicial.9-Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente do trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse

a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELLE CARDOSO PEREIRA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100244-90.2024.5.01.0082
RECLAMANTE ROMEU BRITO DE SOUSA

ADVOGADO RAFAELLA INGRID CORTES
SILVA(OAB: 252148/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

ADVOGADO Lenon Pereira de Gouveia de
Morais(OAB: 187413/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASILEIRO DOS
DIREITOS DA PESSOA COM
DEFICIENCIA

RECLAMADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMEU BRITO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROMEU BRITO DE SOUSA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à audiência presencial Una (rito sumaríssimo)

designada para o dia 03/07/2024 às 09:30min.

1)O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação. 2) As partes deverão comparecer munidas

de documento de identificação, sendo, o Autor, preferencialmente,

de sua CTPS. 3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora, deverá informar o número do CNPJ

e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do

contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 4)

Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.5) Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a

Resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Resolução nº

120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma hora antes do

início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ),

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa. 7) O Réu deverá apresentar os controles

de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na forma do

art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma. 8)

As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELLE CARDOSO PEREIRA DOS SANTOS

Assessor
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Processo Nº ATSum-0100159-80.2019.5.01.0082
RECLAMANTE EDSON REBOUCAS DE SOUZA

ADVOGADO HELISON AMADO DE
CARVALHO(OAB: 134840/RJ)

RECLAMADO SABOR E PAO DE OLARIA LTDA

ADVOGADO Vagner Lima Gabriel(OAB: 113888/RJ)

RECLAMADO MANUEL BARBOSA

RECLAMADO FRANCISCO BARBOSA MONTEIRO

ADVOGADO Vagner Lima Gabriel(OAB: 113888/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MANUEL BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO BARBOSA MONTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO BARBOSA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FRANCISCO BARBOSA MONTEIRO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da Decisão ID 4281689 proferida nos autos.

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELLE CARDOSO PEREIRA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100255-22.2024.5.01.0082
RECLAMANTE CRISTIANO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO liverson de castro cabral(OAB:
161960/RJ)

RECLAMADO ESTACAS MAPA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CRISTIANO DOS SANTOS JUNIOR

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMO

Fica a parte autora intimada através de seu patrono para

comparecer à audiência UNA que se realizará no dia:

10/07/2024 09:45 horas, de forma telepresencial através da

plataforma ZOOM.

O link de acesso a audiência é o:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81577825726

ID da reunião: 815 7782 5726.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H,§

2º da CLT.

ATENÇÃO:

1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 ) E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUS FLORES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100138-31.2024.5.01.0082
RECLAMANTE THAYNA BUIQUE PEREIRA

ADVOGADO RODRIGO THADEU BADIN DE
SOUZA(OAB: 98919/RJ)

ADVOGADO WANESCA COELHO PAIVA(OAB:
212938/RJ)

ADVOGADO JOSE DE ARIMATEA MORAIS
FELIX(OAB: 240496/RJ)

ADVOGADO CHRISTIAN MONTEZUMA MIRA DE
ASSUMPÇÃO(OAB: 109541/RJ)

RECLAMADO NOVA PET LINS COMERCIO DE
RACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RONALDO LIBERATO PINTO DA
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYNA BUIQUE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): THAYNA BUIQUE PEREIRA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA - PRESENCIAL

Fica o autor intimado através de seu patrono para comparecer à

audiência UNA que se realizará no dia: 31/07/2024 10:30 horas, na

82ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à Avenida Gomes Freire,

471, 4º Andar, Centro, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014.
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As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455 do CPC

ATENÇÃO:

1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 ) E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUS FLORES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ConPag-0100201-56.2024.5.01.0082
CONSIGNANTE BUSINESS RIO COMERCIO DE

GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

CONSIGNATÁRIO LINDOMAR OLIVEIRA DE ANDRADE

CONSIGNATÁRIO G.M.D.A.

CONSIGNATÁRIO EDINA DE MORAES GOMES

CONSIGNATÁRIO A.M.D.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUSINESS RIO COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BUSINESS RIO COMERCIO DE GENEROS

ALIMENTICIOS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à audiência telepresencial Una designada para o dia

14/05/2024 às 09:25min.

O link da audiência é o:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83695123767

ID da reunião: 836 9512 3767

Advogados(a)(s) dará(ão) ciência do link da audiência para as

partes e testemunhas.

1-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.2-A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta.3-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 4-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.5-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.6-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.7-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.8-Testemunhas: art. 455 CPC c/c art. 825 da

CLT.9-Havendo pedido de insalubridade, periculosidade,

doença ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s)

deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse

a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELLE CARDOSO PEREIRA DOS SANTOS

Assessor

1ª VARA DO TRABALHO DE ANGRA DOS REIS

Edital

Processo Nº ATOrd-0137800-09.2005.5.01.0401
RECLAMANTE JOSE MARIA DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO ALTINO CARLOS DE OLIVEIRA
ROSA(OAB: 65866/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE SOUZA(OAB:
115957/RJ)

RECLAMADO JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS
S/A

ADVOGADO JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 22111/PR)

RECLAMADO MARINA BRACUHY NAUTICA LTDA

RECLAMADO CASA A.R.D.PARTICIPACOES S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA BRACUHY NAUTICA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Notificação - PJe-JT

DESTINATÁRIO(S): MARINA BRACUHY NAUTICA LTDA

O/A MM. Juiz(a) PRISCILA CRISTIANE MORGAN da 1ª Vara do

Trabalho de Angra dos Reis, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) MARINA

B R A C U H Y  N A U T I C A  L T D A

, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência

do despacho/decisão de id : Às rés, para contrarrazoar o

agravo de petição de id 563432b.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho.

ANGRA DOS REIS/RJ, 18 de março de 2024.

SILVIA COSTA NASCIMENTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0137800-09.2005.5.01.0401
RECLAMANTE JOSE MARIA DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO ALTINO CARLOS DE OLIVEIRA
ROSA(OAB: 65866/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE SOUZA(OAB:
115957/RJ)

RECLAMADO JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS
S/A

ADVOGADO JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 22111/PR)

RECLAMADO MARINA BRACUHY NAUTICA LTDA

RECLAMADO CASA A.R.D.PARTICIPACOES S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA A.R.D.PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Notificação - PJe-JT

DESTINATÁRIO(S): CASA A.R.D.PARTICIPACOES S/A

O/A MM. Juiz(a) PRISCILA CRISTIANE MORGAN da 1ª Vara do

Trabalho de Angra dos Reis, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) CASA

A . R . D . P A R T I C I P A C O E S  S / A

, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência

do despacho/decisão de id : Às rés, para contrarrazoar o

agravo de petição de id 563432b.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho.

ANGRA DOS REIS/RJ, 18 de março de 2024.

SILVIA COSTA NASCIMENTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101129-49.2018.5.01.0039
RECLAMANTE ROBERTA MACHADO BRAGA

ADVOGADO JANINE DA SILVA COUTO(OAB:
148173/RJ)

RECLAMADO CAPTAR COOPER COOPERATIVA
DE TRABALHO DE MULTISERVICOS
PROFISSIONAIS

ADVOGADO adriana lourenço domingues(OAB:
135732/RJ)

ADVOGADO FABIO AMAR VALLEGAS
PEREIRA(OAB: 103871/RJ)

ADVOGADO SERGIO GUSTAVO RODRIGUES
PORTO(OAB: 97960/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LAERTE TEIXEIRA VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª Vara Cível de São Gonçalo

TERCEIRO
INTERESSADO

NELSON JOSE DE SA OTTOLINI

ADVOGADO SERGIO GUSTAVO RODRIGUES
PORTO(OAB: 97960/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTINA FLORINDA DE MELLO
MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON JOSE DE SA OTTOLINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Notificação PJe-JT

     O/A MM. Juiz(a) PRISCILA CRISTIANE MORGAN da 1ª

Vara do Trabalho de Angra dos Reis, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) NELSON

JOSE DE SA OTTOLINI, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para que, no prazo de 15 dias, manifeste-se nos

presentes autos, nos moldes do art. 135 do CPC, sob pena de

desconsideração da personalidade jurídica da Reclamada,
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suspendendo-se o feito até o julgamento final do incidente.

N ú m e r o  d o  d o c u m e n t o :

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/23120709143598500000190

291344?instancia=1

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho.

ANGRA DOS REIS/RJ, 18 de março de 2024.

SILVIA COSTA NASCIMENTO

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100837-06.2022.5.01.0401
RECLAMANTE SANDRO DE CASTRO FERREIRA

ADVOGADO ALAN SILVA DE SOUSA(OAB:
189919/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO DE CASTRO FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b923772

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Pelo exposto, o juízo desta 1ª Vara do Trabalho de Angra dos Reis,

na Reclamação Trabalhista movida por SANDRO DE CASTRO

FERREIRA contra COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

decide:

I) declarar a inexigibilidade das pretensões relativas a pagamentos

anteriores a 15/09/2017, ante a ocorrência da prescrição

quinquenal, julgando-as extintas com resolução de mérito, com

fulcro no art. 487, II do CPC; e

II) julgar PROCEDENTES os pedidos, para condenar o réu ao

pagamento dos salários e demais parcelas inerentes ao contrato,

desde a extinção contratual até a reintegração, observados os

parâmetros e limites da fundamentação supra, parte integrante do

presente decisum.

Correção monetária, juros de mora, contribuições previdenciárias e

fiscais nos termos da fundamentação.

Defiro a gratuidade de justiça ao reclamante.

Honorários de sucumbência de 5%, pelo reclamado.

O presente julgado é apresentado de forma líquida, já com o

acréscimo da atualização monetária e juros até a data da

elaboração dos cálculos, cálculo dos honorários de sucumbência,

da contribuição previdenciária e das custas processuais (pelos

reclamado), conforme planilha do calculista do juízo, em anexo,

parte integrante da presente sentença.

Intimem-se as partes.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100837-06.2022.5.01.0401
RECLAMANTE SANDRO DE CASTRO FERREIRA

ADVOGADO ALAN SILVA DE SOUSA(OAB:
189919/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b923772

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Pelo exposto, o juízo desta 1ª Vara do Trabalho de Angra dos Reis,

na Reclamação Trabalhista movida por SANDRO DE CASTRO

FERREIRA contra COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

decide:

I) declarar a inexigibilidade das pretensões relativas a pagamentos

anteriores a 15/09/2017, ante a ocorrência da prescrição

quinquenal, julgando-as extintas com resolução de mérito, com

fulcro no art. 487, II do CPC; e

II) julgar PROCEDENTES os pedidos, para condenar o réu ao

pagamento dos salários e demais parcelas inerentes ao contrato,

desde a extinção contratual até a reintegração, observados os

parâmetros e limites da fundamentação supra, parte integrante do

presente decisum.

Correção monetária, juros de mora, contribuições previdenciárias e

fiscais nos termos da fundamentação.

Defiro a gratuidade de justiça ao reclamante.

Honorários de sucumbência de 5%, pelo reclamado.

O presente julgado é apresentado de forma líquida, já com o

acréscimo da atualização monetária e juros até a data da

elaboração dos cálculos, cálculo dos honorários de sucumbência,

da contribuição previdenciária e das custas processuais (pelos

reclamado), conforme planilha do calculista do juízo, em anexo,

parte integrante da presente sentença.

Intimem-se as partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100630-17.2016.5.01.0401
RECLAMANTE EDUARDO SOARES PENIDO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TESTEMUNHA Cláudio Coelho Lins

TESTEMUNHA GUSTAVO IVAR PEREIRA JALDIN

TESTEMUNHA SYLVIO CESAR RIBEIRO SALGADO

TESTEMUNHA JOSE RICARDO PEDROSA

TESTEMUNHA CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
COSTA

PERITO NILZE ANDRADE DE OLIVEIRA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO SOARES PENIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista, às partes, pelo prazo comum de 8 dias.

ANGRA DOS REIS/RJ, 18 de março de 2024.

SILVIA COSTA NASCIMENTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100630-17.2016.5.01.0401
RECLAMANTE EDUARDO SOARES PENIDO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TESTEMUNHA Cláudio Coelho Lins

TESTEMUNHA GUSTAVO IVAR PEREIRA JALDIN

TESTEMUNHA SYLVIO CESAR RIBEIRO SALGADO

TESTEMUNHA JOSE RICARDO PEDROSA

TESTEMUNHA CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
COSTA

PERITO NILZE ANDRADE DE OLIVEIRA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista, às partes, pelo prazo comum de 8 dias.

ANGRA DOS REIS/RJ, 18 de março de 2024.

SILVIA COSTA NASCIMENTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100087-67.2023.5.01.0401
RECLAMANTE ERICO SOUZA PIRES DA SILVA

ADVOGADO JULIANA RAMECK DE
BULHOES(OAB: 116848/RJ)

RECLAMADO GP GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO
PAULO

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

RECLAMADO CALHAUS EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO MICHEL BORGES DA SILVA(OAB:
295434/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALHAUS EMPREENDIMENTOS LTDA

  - GP GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO PAULO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a4f6de4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Pelo exposto, o juízo desta 1ª Vara do Trabalho de Angra dos Reis,

na Reclamação Trabalhista movida por ERICO SOUZA PIRES DA

SILVA contra GP GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO PAULO e

CALHAUS EMPREENDIMENTOS LTDA, decide:

I) declarar a inexigibilidade das pretensões relativas a pagamentos

anteriores a 31/01/2018, ante a ocorrência da prescrição

quinquenal, julgando-as extintas com resolução de mérito, com

fulcro no art. 487, II do CPC;

I) declarar a inépcia para extinguir, sem resolução do mérito, o

pedido de incidência da multa do art. 467 da CLT; e

III) julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para condenar

os reclamados, sendo o segundo em caráter subsidiário, ao

pagamento das seguintes parcelas, observados os parâmetros e

limites da fundamentação supra, parte integrante do presente

decisum:

saldo de salário de 08 dias;1.

aviso prévio indenizado de 21 dias, ;2.

13º salário proporcional de 04/12;3.

férias integrais de 2019/2020, acrescidas de 1/3;4.

férias proporcionais de 07/12, acrescidas de 1/3;5.

diferenças de FGTS;6.

multa de 40% sobre o FGTS; e7.

multa do artigo 477 da CLT.8.

Condeno o primeiro reclamado, ainda, ao cumprimento da

obrigação de fazer consistente na retificação da CTPS do

reclamante, sob pena de multa, observados os demais termos da

fundamentação.

Correção monetária, juros de mora, contribuições previdenciárias e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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fiscais nos termos da fundamentação.

Defiro a gratuidade de justiça ao reclamante.

Honorários sucumbenciais de 10% pelas partes, com exigibilidade

suspensa em face do reclamante.

O presente julgado é apresentado de forma líquida, já com o

acréscimo da atualização monetária e juros até a data da

elaboração dos cálculos, cálculo dos honorários de sucumbência,

da contribuição previdenciária e das custas processuais (pelos

reclamados), conforme planilha do calculista do juízo, em anexo,

parte integrante da presente sentença.

Intimem-se as partes.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100087-67.2023.5.01.0401
RECLAMANTE ERICO SOUZA PIRES DA SILVA

ADVOGADO JULIANA RAMECK DE
BULHOES(OAB: 116848/RJ)

RECLAMADO GP GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO
PAULO

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

RECLAMADO CALHAUS EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO MICHEL BORGES DA SILVA(OAB:
295434/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICO SOUZA PIRES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a4f6de4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Pelo exposto, o juízo desta 1ª Vara do Trabalho de Angra dos Reis,

na Reclamação Trabalhista movida por ERICO SOUZA PIRES DA

SILVA contra GP GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO PAULO e

CALHAUS EMPREENDIMENTOS LTDA, decide:

I) declarar a inexigibilidade das pretensões relativas a pagamentos

anteriores a 31/01/2018, ante a ocorrência da prescrição

quinquenal, julgando-as extintas com resolução de mérito, com

fulcro no art. 487, II do CPC;

I) declarar a inépcia para extinguir, sem resolução do mérito, o

pedido de incidência da multa do art. 467 da CLT; e

III) julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para condenar

os reclamados, sendo o segundo em caráter subsidiário, ao

pagamento das seguintes parcelas, observados os parâmetros e

limites da fundamentação supra, parte integrante do presente

decisum:

saldo de salário de 08 dias;1.

aviso prévio indenizado de 21 dias, ;2.

13º salário proporcional de 04/12;3.

férias integrais de 2019/2020, acrescidas de 1/3;4.

férias proporcionais de 07/12, acrescidas de 1/3;5.

diferenças de FGTS;6.

multa de 40% sobre o FGTS; e7.

multa do artigo 477 da CLT.8.

Condeno o primeiro reclamado, ainda, ao cumprimento da

obrigação de fazer consistente na retificação da CTPS do

reclamante, sob pena de multa, observados os demais termos da

fundamentação.

Correção monetária, juros de mora, contribuições previdenciárias e

fiscais nos termos da fundamentação.

Defiro a gratuidade de justiça ao reclamante.

Honorários sucumbenciais de 10% pelas partes, com exigibilidade

suspensa em face do reclamante.

O presente julgado é apresentado de forma líquida, já com o

acréscimo da atualização monetária e juros até a data da

elaboração dos cálculos, cálculo dos honorários de sucumbência,

da contribuição previdenciária e das custas processuais (pelos

reclamados), conforme planilha do calculista do juízo, em anexo,

parte integrante da presente sentença.

Intimem-se as partes.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0045800-48.2009.5.01.0401
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARCELO JOVENTINO
COELHO(OAB: 91093/RJ)

RECLAMADO NITIDEAL - SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA - EPP

ADVOGADO BRUNO CAPETO
HAMMERSCHMIDT(OAB: 92952/RJ)

RECLAMADO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

RECLAMADO TCD RESTAURANTE LTDA - EPP

ADVOGADO BRUNO CAPETO
HAMMERSCHMIDT(OAB: 92952/RJ)

PERITO OSMAR GUIMARAES DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5361
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) o(s) destinatário(s) notificado(s) para ciência de que:

Deverá o Reclamado(a) subsidiário, nos termos do art. 523 e 219 do

CPC, quitar o valor devido e ATUALIZADO no prazo de 15 dias,

SOB PENA DE O MONTANTE DA EXECUÇÃO SER ACRESCIDO

DE MULTA DE 10%, com fundamento no .§1º do ART. 523, DO

NCPC.

PRINCIPAL: R$ 344.586,73 , atualizado até 17/08/2023.

ANGRA DOS REIS/RJ, 18 de março de 2024.

SILVIA COSTA NASCIMENTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101441-40.2017.5.01.0401
RECLAMANTE VALDEMIRO JOSE DA SILVA

ADVOGADO SANDRO AQUILES DE
ALMEIDA(OAB: 88913/RJ)

RECLAMANTE JOSUEL JOSE DA SILVA

ADVOGADO SANDRO AQUILES DE
ALMEIDA(OAB: 88913/RJ)

RECLAMADO NOTEMPER EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE SOUZA(OAB:
115957/RJ)

RECLAMADO SERGIO GADELHA PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOTEMPER EMPREENDIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec97d5f

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

1 -Inclua(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas, nos termos da Lei n.º 12.440/2011, para

fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas

(CPDT).

2 - Determino a consulta a todos os convênios, em face de todos os

executados que atualmente figurem no polo passivo da presente

execução,para pesquisa de informações quanto à existência de

veículos, cujo bloqueio total nos registros (transferência,

licenciamento e circulação) fica desde já determinado, bem assim

informações quanto à existência de imóveis ou outros bens em

nome da(s) mesma(s) parte(s) acima mencionada(s), utilizando-se,

para tanto, dos convênios Renajud, Infojud, DOI e Registro de

Imóveis.

3 - O resultado da pesquisa do INFOJUD deverá ser acautelado na

Secretaria da Vara, devendo a Secretaria certificar a existência de

pesquisas nos autos. Não havendo declarações no INFOJUD ou

bens disponíveis em nome da(s) ré(s), certifique-se também tal

situação nos autos.

4 – Registre-se penhora junto ao Renajud em caso de veículo.

Em caso de imóveis, registre-se a indisponibilidade no CNIB. Defiro

a penhora por termo nos autos do bem imóvel, a ser registrada

no ARISP ou comunicada por ofício ao respectivo cartório, tudo a

teor do art. 845, §1º, do CPC, observando-se que a avaliação será

feita por servidor desta serventia pelo valor médio dos bens

assemelhados do lugar com obtenção dos dados de imóveis

semelhantes em pesquisa de anúncios de imóveis da região pela

internet conforme pesquisa em sites e aplicativos de imóveis (art.

871, IV, do CPC) certificando-se nos autos.

Frise-se desde já que não há excesso de penhora ou execução por

penhora de bem imóvel em valor superior ao da execução,

sobretudo por ser necessária a atualização dos valores, inclusão de

todos os demais custos e despesas processuais, observando-se

que eventual valor remanescente será devolvido se for o caso,

observadas as formalidades legais, caso saldado todo o valor da

execução, mas isso só ocorrerá após a expropriação e alienação

dos bens, e não com o mero registro de penhora, sobretudo em se

tratando de bem sem liquidez imediata.

5 - Caso sem êxito o uso do ARISP para obtenção da matrícula

atual, ofície-se o Cartório pertinente.

6 – Registrada a penhora/ havendo expedição de mandado de

penhora a avaliação e certidão positiva, intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, designe-se leilão/encaminhem-se os autos ao

setor de leilão unificado.

7 - Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários,

expeçam-se ofícios ao Cartório de Protestos da Comarca para

protestar a dívida em nome de todos os devedores, e ao SPC para

negativação de todos os executados. Ative-se o Convênio

Serasajud.

8 - Após, dê-se ciência do inteiro teor da presente deliberação ao(s)

credor(e)(a)s) destes autos, devendo indicar meios inéditos e

efetivos de execução em 30 dias preclusivos. Decorrido o prazo de

trinta dias, aguarde-se na tarefa sobrestamento por um ano. Após,

arquive-se provisoriamente pelo prazo prescricional do art.11-A da

CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RPS

ANGRA DOS REIS/RJ, 18 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101441-40.2017.5.01.0401
RECLAMANTE VALDEMIRO JOSE DA SILVA

ADVOGADO SANDRO AQUILES DE
ALMEIDA(OAB: 88913/RJ)

RECLAMANTE JOSUEL JOSE DA SILVA

ADVOGADO SANDRO AQUILES DE
ALMEIDA(OAB: 88913/RJ)

RECLAMADO NOTEMPER EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE SOUZA(OAB:
115957/RJ)

RECLAMADO SERGIO GADELHA PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUEL JOSE DA SILVA

  - VALDEMIRO JOSE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec97d5f

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

1 -Inclua(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas, nos termos da Lei n.º 12.440/2011, para

fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas

(CPDT).

2 - Determino a consulta a todos os convênios, em face de todos os

executados que atualmente figurem no polo passivo da presente

execução,para pesquisa de informações quanto à existência de

veículos, cujo bloqueio total nos registros (transferência,

licenciamento e circulação) fica desde já determinado, bem assim

informações quanto à existência de imóveis ou outros bens em

nome da(s) mesma(s) parte(s) acima mencionada(s), utilizando-se,

para tanto, dos convênios Renajud, Infojud, DOI e Registro de

Imóveis.

3 - O resultado da pesquisa do INFOJUD deverá ser acautelado na

Secretaria da Vara, devendo a Secretaria certificar a existência de

pesquisas nos autos. Não havendo declarações no INFOJUD ou

bens disponíveis em nome da(s) ré(s), certifique-se também tal

situação nos autos.

4 – Registre-se penhora junto ao Renajud em caso de veículo.

Em caso de imóveis, registre-se a indisponibilidade no CNIB. Defiro

a penhora por termo nos autos do bem imóvel, a ser registrada

no ARISP ou comunicada por ofício ao respectivo cartório, tudo a

teor do art. 845, §1º, do CPC, observando-se que a avaliação será

feita por servidor desta serventia pelo valor médio dos bens

assemelhados do lugar com obtenção dos dados de imóveis

semelhantes em pesquisa de anúncios de imóveis da região pela

internet conforme pesquisa em sites e aplicativos de imóveis (art.

871, IV, do CPC) certificando-se nos autos.

Frise-se desde já que não há excesso de penhora ou execução por

penhora de bem imóvel em valor superior ao da execução,

sobretudo por ser necessária a atualização dos valores, inclusão de

todos os demais custos e despesas processuais, observando-se

que eventual valor remanescente será devolvido se for o caso,

observadas as formalidades legais, caso saldado todo o valor da

execução, mas isso só ocorrerá após a expropriação e alienação

dos bens, e não com o mero registro de penhora, sobretudo em se

tratando de bem sem liquidez imediata.

5 - Caso sem êxito o uso do ARISP para obtenção da matrícula

atual, ofície-se o Cartório pertinente.

6 – Registrada a penhora/ havendo expedição de mandado de

penhora a avaliação e certidão positiva, intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, designe-se leilão/encaminhem-se os autos ao

setor de leilão unificado.

7 - Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários,

expeçam-se ofícios ao Cartório de Protestos da Comarca para

protestar a dívida em nome de todos os devedores, e ao SPC para

negativação de todos os executados. Ative-se o Convênio

Serasajud.

8 - Após, dê-se ciência do inteiro teor da presente deliberação ao(s)

credor(e)(a)s) destes autos, devendo indicar meios inéditos e

efetivos de execução em 30 dias preclusivos. Decorrido o prazo de

trinta dias, aguarde-se na tarefa sobrestamento por um ano. Após,

arquive-se provisoriamente pelo prazo prescricional do art.11-A da

CLT.

RPS

ANGRA DOS REIS/RJ, 18 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100483-78.2022.5.01.0401
RECLAMANTE DANIEL DA SILVA

ADVOGADO CELSO RODRIGUES LOPES(OAB:
72388/RJ)

RECLAMADO ENOB ENGENHARIA E AMBIENTAL
LTDA

ADVOGADO RODRIGO PENTEADO PUTZ(OAB:
245051/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - ENOB ENGENHARIA E AMBIENTAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b9b47f9

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE R.O. - PJe-JT

Certifico que decorrido o prazo, a(s) reclamadas não apresentaram

recurso. Certifico, nos termos do Provimento 01/2014 da

Corregedoria deste TRT/RJ, que após análise do R.O. apresentado

pela parte autora, foram verif icados os pressupostos de

admissibilidade do Recurso Ordinário interposto pelo(a) Autor(a),

sendo este tempestivo e apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme procuração ID nº

71b0d54 .

Custas no valor de R$1.116,56, sendo o autor isento/dispensado.

DECISÃO

Ante os termos da certidão supra, recebo o(s) recurso(s)

ordinário(s). Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, oferecer

suas contrarrazões no prazo legal.

Oferecidas as contrarrazões ou decorr ido o prazo sem

manifestação, conferidos, subam os autos ao Eg. TRT com as

cautelas e formalidades de estilo.

ANGRA DOS REIS/RJ, 18 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100483-78.2022.5.01.0401
RECLAMANTE DANIEL DA SILVA

ADVOGADO CELSO RODRIGUES LOPES(OAB:
72388/RJ)

RECLAMADO ENOB ENGENHARIA E AMBIENTAL
LTDA

ADVOGADO RODRIGO PENTEADO PUTZ(OAB:
245051/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b9b47f9

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE R.O. - PJe-JT

Certifico que decorrido o prazo, a(s) reclamadas não apresentaram

recurso. Certifico, nos termos do Provimento 01/2014 da

Corregedoria deste TRT/RJ, que após análise do R.O. apresentado

pela parte autora, foram verif icados os pressupostos de

admissibilidade do Recurso Ordinário interposto pelo(a) Autor(a),

sendo este tempestivo e apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme procuração ID nº

71b0d54 .

Custas no valor de R$1.116,56, sendo o autor isento/dispensado.

DECISÃO

Ante os termos da certidão supra, recebo o(s) recurso(s)

ordinário(s). Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, oferecer

suas contrarrazões no prazo legal.

Oferecidas as contrarrazões ou decorr ido o prazo sem

manifestação, conferidos, subam os autos ao Eg. TRT com as

cautelas e formalidades de estilo.

ANGRA DOS REIS/RJ, 18 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100375-49.2022.5.01.0401
RECLAMANTE WASHINGTON LUIS DA SILVA

MARQUES

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO BRASFELS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 296b3e2

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE R.O. - PJe-JT

Certifico, nos termos do Provimento 01/2014 da Corregedoria deste

TRT/RJ, que após análise do R.O. apresentado pela reclamada

foram verificados os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pelo(a) reclamada(a), estaleiro brasfels ltda

sendo este tempestivo e apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme procuração ID nº

5842a07 tendo sido apresentada ainda o depósito recursal e

comprovante de custas, conforme ID nº 54a56a2 .

Certifico, nos termos do Provimento 01/2014 da Corregedoria deste

TRT/RJ, que após análise do R.O. apresentado pela reclamada

foram verificados os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pelo(a) reclamada(a) petroleo brasileiro s a

petrobras, sendo este tempestivo e apresentado por parte legítima,

com a devida representação nos autos, conforme procuração ID nº

68ca288 tendo sido apresentada ainda o depósito recursal e

comprovante de custas, conforme ID nº e2d5f40 e f6c9c4a .

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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DECISÃO

Ante os termos da certidão supra, recebo o(s) recurso(s)

ordinário(s). Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, oferecer

suas contrarrazões no prazo legal.

Oferecidas as contrarrazões ou decorr ido o prazo sem

manifestação, conferidos, subam os autos ao Eg. TRT com as

cautelas e formalidades de estilo.

ANGRA DOS REIS/RJ, 18 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100375-49.2022.5.01.0401
RECLAMANTE WASHINGTON LUIS DA SILVA

MARQUES

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 296b3e2

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE R.O. - PJe-JT

Certifico, nos termos do Provimento 01/2014 da Corregedoria deste

TRT/RJ, que após análise do R.O. apresentado pela reclamada

foram verificados os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pelo(a) reclamada(a), estaleiro brasfels ltda

sendo este tempestivo e apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme procuração ID nº

5842a07 tendo sido apresentada ainda o depósito recursal e

comprovante de custas, conforme ID nº 54a56a2 .

Certifico, nos termos do Provimento 01/2014 da Corregedoria deste

TRT/RJ, que após análise do R.O. apresentado pela reclamada

foram verificados os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pelo(a) reclamada(a) petroleo brasileiro s a

petrobras, sendo este tempestivo e apresentado por parte legítima,

com a devida representação nos autos, conforme procuração ID nº

68ca288 tendo sido apresentada ainda o depósito recursal e

comprovante de custas, conforme ID nº e2d5f40 e f6c9c4a .

DECISÃO

Ante os termos da certidão supra, recebo o(s) recurso(s)

ordinário(s). Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, oferecer

suas contrarrazões no prazo legal.

Oferecidas as contrarrazões ou decorr ido o prazo sem

manifestação, conferidos, subam os autos ao Eg. TRT com as

cautelas e formalidades de estilo.

ANGRA DOS REIS/RJ, 18 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100743-58.2022.5.01.0401
RECLAMANTE RONAN NUNES TRINDADE

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ed0834c

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE R.O. - PJe-JT

Certifico, nos termos do Provimento 01/2014 da Corregedoria deste

TRT/RJ, que após análise do R.O. apresentado pela reclamada

foram verificados os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pelo(a) reclamada(a) estaleiro brasfels ltda

sendo este tempestivo e apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme procuração ID nº

df6362b tendo sido apresentada ainda o depósito recursal e

comprovante de custas, conforme ID nº b3569dd .

Certifico, nos termos do Provimento 01/2014 da Corregedoria deste

TRT/RJ, que após análise do R.O. apresentado pela reclamada

petroleo brasileiro s a petrobras foram verificados os pressupostos

de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto pelo(a)

reclamada(a), sendo este tempestivo e apresentado por parte

legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração ID nº 77445b7 tendo sido apresentada ainda o depósito

recursal e comprovante de custas, conforme ID nº d7840f7 e

66a8875 .

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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DECISÃO

Ante os termos da certidão supra, recebo o(s) recurso(s)

ordinário(s). Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, oferecer

suas contrarrazões no prazo legal.

Oferecidas as contrarrazões ou decorr ido o prazo sem

manifestação, conferidos, subam os autos ao Eg. TRT com as

cautelas e formalidades de estilo.

ANGRA DOS REIS/RJ, 18 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100375-49.2022.5.01.0401
RECLAMANTE WASHINGTON LUIS DA SILVA

MARQUES

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON LUIS DA SILVA MARQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 296b3e2

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE R.O. - PJe-JT

Certifico, nos termos do Provimento 01/2014 da Corregedoria deste

TRT/RJ, que após análise do R.O. apresentado pela reclamada

foram verificados os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pelo(a) reclamada(a), estaleiro brasfels ltda

sendo este tempestivo e apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme procuração ID nº

5842a07 tendo sido apresentada ainda o depósito recursal e

comprovante de custas, conforme ID nº 54a56a2 .

Certifico, nos termos do Provimento 01/2014 da Corregedoria deste

TRT/RJ, que após análise do R.O. apresentado pela reclamada

foram verificados os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pelo(a) reclamada(a) petroleo brasileiro s a

petrobras, sendo este tempestivo e apresentado por parte legítima,

com a devida representação nos autos, conforme procuração ID nº

68ca288 tendo sido apresentada ainda o depósito recursal e

comprovante de custas, conforme ID nº e2d5f40 e f6c9c4a .

DECISÃO

Ante os termos da certidão supra, recebo o(s) recurso(s)

ordinário(s). Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, oferecer

suas contrarrazões no prazo legal.

Oferecidas as contrarrazões ou decorr ido o prazo sem

manifestação, conferidos, subam os autos ao Eg. TRT com as

cautelas e formalidades de estilo.

ANGRA DOS REIS/RJ, 18 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100743-58.2022.5.01.0401
RECLAMANTE RONAN NUNES TRINDADE

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO BRASFELS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ed0834c

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE R.O. - PJe-JT

Certifico, nos termos do Provimento 01/2014 da Corregedoria deste

TRT/RJ, que após análise do R.O. apresentado pela reclamada

foram verificados os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pelo(a) reclamada(a) estaleiro brasfels ltda

sendo este tempestivo e apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme procuração ID nº

df6362b tendo sido apresentada ainda o depósito recursal e

comprovante de custas, conforme ID nº b3569dd .

Certifico, nos termos do Provimento 01/2014 da Corregedoria deste

TRT/RJ, que após análise do R.O. apresentado pela reclamada

petroleo brasileiro s a petrobras foram verificados os pressupostos

de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto pelo(a)

reclamada(a), sendo este tempestivo e apresentado por parte

legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração ID nº 77445b7 tendo sido apresentada ainda o depósito

recursal e comprovante de custas, conforme ID nº d7840f7 e

66a8875 .

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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DECISÃO

Ante os termos da certidão supra, recebo o(s) recurso(s)

ordinário(s). Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, oferecer

suas contrarrazões no prazo legal.

Oferecidas as contrarrazões ou decorr ido o prazo sem

manifestação, conferidos, subam os autos ao Eg. TRT com as

cautelas e formalidades de estilo.

ANGRA DOS REIS/RJ, 18 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100743-58.2022.5.01.0401
RECLAMANTE RONAN NUNES TRINDADE

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONAN NUNES TRINDADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ed0834c

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE R.O. - PJe-JT

Certifico, nos termos do Provimento 01/2014 da Corregedoria deste

TRT/RJ, que após análise do R.O. apresentado pela reclamada

foram verificados os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pelo(a) reclamada(a) estaleiro brasfels ltda

sendo este tempestivo e apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme procuração ID nº

df6362b tendo sido apresentada ainda o depósito recursal e

comprovante de custas, conforme ID nº b3569dd .

Certifico, nos termos do Provimento 01/2014 da Corregedoria deste

TRT/RJ, que após análise do R.O. apresentado pela reclamada

petroleo brasileiro s a petrobras foram verificados os pressupostos

de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto pelo(a)

reclamada(a), sendo este tempestivo e apresentado por parte

legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração ID nº 77445b7 tendo sido apresentada ainda o depósito

recursal e comprovante de custas, conforme ID nº d7840f7 e

66a8875 .

DECISÃO

Ante os termos da certidão supra, recebo o(s) recurso(s)

ordinário(s). Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, oferecer

suas contrarrazões no prazo legal.

Oferecidas as contrarrazões ou decorr ido o prazo sem

manifestação, conferidos, subam os autos ao Eg. TRT com as

cautelas e formalidades de estilo.

ANGRA DOS REIS/RJ, 18 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100195-38.2019.5.01.0401
RECLAMANTE ADRIANO PEREIRA MATTOS

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO VALÉRIA DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 89116/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOCIANE BRISTT DA PENHA(OAB:
20350/ES)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO KARINE RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
62667/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOS PRASERES
MACEDO(OAB: 157245/RJ)

ADVOGADO Juliana Rosalinski de Andrade
Arruda(OAB: 155933/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

PERITO ANDRE AIRTON BENDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1247665

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE R.O. - PJe-JT

Certifico que decorrido o prazo, a(s) reclamadas não apresentaram

recurso. Certifico, nos termos do Provimento 01/2014 da

Corregedoria deste TRT/RJ, que após análise do R.O. apresentado

pela parte autora, foram verif icados os pressupostos de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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admissibilidade do Recurso Ordinário interposto pelo(a) Autor(a),

sendo este tempestivo e apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme procuração ID nº

ad7b582 .

Custas no valor de R$4.023,20, sendo o autor isento/dispensado.

DECISÃO

Ante os termos da certidão supra, recebo o(s) recurso(s)

ordinário(s). Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, oferecer

suas contrarrazões no prazo legal.

Oferecidas as contrarrazões ou decorr ido o prazo sem

manifestação, conferidos, subam os autos ao Eg. TRT com as

cautelas e formalidades de estilo.

ANGRA DOS REIS/RJ, 18 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100195-38.2019.5.01.0401
RECLAMANTE ADRIANO PEREIRA MATTOS

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO VALÉRIA DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 89116/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOCIANE BRISTT DA PENHA(OAB:
20350/ES)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO KARINE RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
62667/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOS PRASERES
MACEDO(OAB: 157245/RJ)

ADVOGADO Juliana Rosalinski de Andrade
Arruda(OAB: 155933/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

PERITO ANDRE AIRTON BENDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO PEREIRA MATTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1247665

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE R.O. - PJe-JT

Certifico que decorrido o prazo, a(s) reclamadas não apresentaram

recurso. Certifico, nos termos do Provimento 01/2014 da

Corregedoria deste TRT/RJ, que após análise do R.O. apresentado

pela parte autora, foram verif icados os pressupostos de

admissibilidade do Recurso Ordinário interposto pelo(a) Autor(a),

sendo este tempestivo e apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme procuração ID nº

ad7b582 .

Custas no valor de R$4.023,20, sendo o autor isento/dispensado.

DECISÃO

Ante os termos da certidão supra, recebo o(s) recurso(s)

ordinário(s). Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, oferecer

suas contrarrazões no prazo legal.

Oferecidas as contrarrazões ou decorr ido o prazo sem

manifestação, conferidos, subam os autos ao Eg. TRT com as

cautelas e formalidades de estilo.

ANGRA DOS REIS/RJ, 18 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100195-38.2019.5.01.0401
RECLAMANTE ADRIANO PEREIRA MATTOS

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO VALÉRIA DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 89116/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOCIANE BRISTT DA PENHA(OAB:
20350/ES)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO KARINE RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
62667/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOS PRASERES
MACEDO(OAB: 157245/RJ)

ADVOGADO Juliana Rosalinski de Andrade
Arruda(OAB: 155933/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

PERITO ANDRE AIRTON BENDER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1247665

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE R.O. - PJe-JT

Certifico que decorrido o prazo, a(s) reclamadas não apresentaram

recurso. Certifico, nos termos do Provimento 01/2014 da

Corregedoria deste TRT/RJ, que após análise do R.O. apresentado

pela parte autora, foram verif icados os pressupostos de

admissibilidade do Recurso Ordinário interposto pelo(a) Autor(a),

sendo este tempestivo e apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme procuração ID nº

ad7b582 .

Custas no valor de R$4.023,20, sendo o autor isento/dispensado.

DECISÃO

Ante os termos da certidão supra, recebo o(s) recurso(s)

ordinário(s). Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, oferecer

suas contrarrazões no prazo legal.

Oferecidas as contrarrazões ou decorr ido o prazo sem

manifestação, conferidos, subam os autos ao Eg. TRT com as

cautelas e formalidades de estilo.

ANGRA DOS REIS/RJ, 18 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100575-90.2021.5.01.0401
RECLAMANTE JAIRO DA SILVA BEZERRA

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO BRASFELS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c10f289

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE R.O. - PJe-JT

Certifico, nos termos do Provimento 01/2014 da Corregedoria deste

TRT/RJ, que após análise do R.O. apresentado pela reclamada

foram verificados os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pelo(a) reclamada(a), sendo este tempestivo e

apresentado por parte legítima, com a devida representação nos

autos, conforme procuração ID nº e9fa750 tendo sido apresentada

ainda o depósito recursal e comprovante de custas, conforme ID nº

f914eb5 .

DECISÃO

Ante os termos da certidão supra, recebo o(s) recurso(s)

ordinário(s). Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, oferecer

suas contrarrazões no prazo legal.

Oferecidas as contrarrazões ou decorr ido o prazo sem

manifestação, conferidos, subam os autos ao Eg. TRT com as

cautelas e formalidades de estilo.

ANGRA DOS REIS/RJ, 18 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100575-90.2021.5.01.0401
RECLAMANTE JAIRO DA SILVA BEZERRA

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO DA SILVA BEZERRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c10f289

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE R.O. - PJe-JT

Certifico, nos termos do Provimento 01/2014 da Corregedoria deste

TRT/RJ, que após análise do R.O. apresentado pela reclamada

foram verificados os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pelo(a) reclamada(a), sendo este tempestivo e

apresentado por parte legítima, com a devida representação nos

autos, conforme procuração ID nº e9fa750 tendo sido apresentada

ainda o depósito recursal e comprovante de custas, conforme ID nº

f914eb5 .

DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Ante os termos da certidão supra, recebo o(s) recurso(s)

ordinário(s). Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, oferecer

suas contrarrazões no prazo legal.

Oferecidas as contrarrazões ou decorr ido o prazo sem

manifestação, conferidos, subam os autos ao Eg. TRT com as

cautelas e formalidades de estilo.

ANGRA DOS REIS/RJ, 18 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100575-90.2021.5.01.0401
RECLAMANTE JAIRO DA SILVA BEZERRA

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c10f289

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE R.O. - PJe-JT

Certifico, nos termos do Provimento 01/2014 da Corregedoria deste

TRT/RJ, que após análise do R.O. apresentado pela reclamada

foram verificados os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pelo(a) reclamada(a), sendo este tempestivo e

apresentado por parte legítima, com a devida representação nos

autos, conforme procuração ID nº e9fa750 tendo sido apresentada

ainda o depósito recursal e comprovante de custas, conforme ID nº

f914eb5 .

DECISÃO

Ante os termos da certidão supra, recebo o(s) recurso(s)

ordinário(s). Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, oferecer

suas contrarrazões no prazo legal.

Oferecidas as contrarrazões ou decorr ido o prazo sem

manifestação, conferidos, subam os autos ao Eg. TRT com as

cautelas e formalidades de estilo.

ANGRA DOS REIS/RJ, 18 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0102354-22.2017.5.01.0401
RECLAMANTE JACIRA FAGUNDES PEREIRA

ADVOGADO ANA CLAUDIA SOARES
RIBEIRO(OAB: 148256/RJ)

RECLAMADO SINGULAR GESTAO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO KAMILA DE CASTRO
FURTADO(OAB: 171867/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA PINTO DE
NIGRIS(OAB: 172138/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de saúde de Angra Dos
Reis RJ

PERITO MARIO EDUARDO PEIXOTO
MUELLER

TESTEMUNHA KÁTIA MARIA DE MOURA (CEL 24
99811-1066)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO HOSPITAL GERAL DA
JAPUIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINGULAR GESTAO DE SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 268a570

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE R.O. - PJe-JT

Certifico, nos termos do Provimento 01/2014 da Corregedoria deste

TRT/RJ, que após análise do R.O. apresentado pelo municipio de

angra dos reis, verifiquei que estão presentes os pressupostos

extrínsecos de admissibil idade, sendo certo ainda que a

apresentação de procuração e comprovação de pagamento de

custas e depósito recursal são incabíveis à espécie em razão de se

tratar de ente público. Nesta data, abro conclusão ao MM. Juiz do

Trabalho.

DECISÃO

Ante os termos da certidão supra, recebo o(s) recurso(s)

ordinário(s). Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, oferecer

suas contrarrazões no prazo legal.

Oferecidas as contrarrazões ou decorr ido o prazo sem

manifestação, conferidos, subam os autos ao Eg. TRT com as

cautelas e formalidades de estilo.

ANGRA DOS REIS/RJ, 18 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0102354-22.2017.5.01.0401
RECLAMANTE JACIRA FAGUNDES PEREIRA

ADVOGADO ANA CLAUDIA SOARES
RIBEIRO(OAB: 148256/RJ)

RECLAMADO SINGULAR GESTAO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO KAMILA DE CASTRO
FURTADO(OAB: 171867/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA PINTO DE
NIGRIS(OAB: 172138/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de saúde de Angra Dos
Reis RJ

PERITO MARIO EDUARDO PEIXOTO
MUELLER

TESTEMUNHA KÁTIA MARIA DE MOURA (CEL 24
99811-1066)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO HOSPITAL GERAL DA
JAPUIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIRA FAGUNDES PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 268a570

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE R.O. - PJe-JT

Certifico, nos termos do Provimento 01/2014 da Corregedoria deste

TRT/RJ, que após análise do R.O. apresentado pelo municipio de

angra dos reis, verifiquei que estão presentes os pressupostos

extrínsecos de admissibil idade, sendo certo ainda que a

apresentação de procuração e comprovação de pagamento de

custas e depósito recursal são incabíveis à espécie em razão de se

tratar de ente público. Nesta data, abro conclusão ao MM. Juiz do

Trabalho.

DECISÃO

Ante os termos da certidão supra, recebo o(s) recurso(s)

ordinário(s). Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, oferecer

suas contrarrazões no prazo legal.

Oferecidas as contrarrazões ou decorr ido o prazo sem

manifestação, conferidos, subam os autos ao Eg. TRT com as

cautelas e formalidades de estilo.

ANGRA DOS REIS/RJ, 18 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100905-58.2019.5.01.0401
RECLAMANTE ALEXSANDRO DA SILVA FERRAZ

ADVOGADO ALVARO RIBEIRO XAVIER(OAB:
95533/RJ)

RECLAMADO LIMPPAR CONSTRUCAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO SANDRA REGINA OLIVEIRA PINTO
DE LIMA(OAB: 57799/RJ)

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPPAR CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 697332a

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 02/2017

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Agravo de Petição interposto

pelo(a)reclamado em 08/03/2024 , Id. b941296 sendo este

tempestivo, vez que tomou ciência em 27/02/2024, apresentado

por parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

Id. da1c9a4 , e garantia do juízo conforme hipótese.

DECISÃO

Ante os termos da certidão supra, recebo o Agravo de Petição.

Intime(m)-se as agravadas para, querendo, oferecer suas

contrarrazões no prazo legal.

Oferecidas as contrarrazões ou decorr ido o prazo sem

manifestação, remetam-se os autos ao TRT.

ANGRA DOS REIS/RJ, 18 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100711-58.2019.5.01.0401
RECLAMANTE JOSE CARLOS REINALDO

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e5cc62

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 02/2017

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Agravo de Petição interposto

pelo(a)autor em 08/03/2024 , Id. f325894 sendo este tempestivo,

vez que tomou ciência em 27/02/2024 , apresentado por parte

legítima, com a devida representação nos autos, conforme Id.

115a6c2 , e garantia do juízo conforme hipótese.

DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Ante os termos da certidão supra, recebo o Agravo de Petição.

Intime(m)-se as agravadas para, querendo, oferecer suas

contrarrazões no prazo legal.

Oferecidas as contrarrazões ou decorr ido o prazo sem

manifestação, remetam-se os autos ao TRT.

ANGRA DOS REIS/RJ, 18 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101287-51.2019.5.01.0401
RECLAMANTE THAIS STHEFANI RODRIGUES

APOLINARIO

ADVOGADO ALAN SILVA DE SOUSA(OAB:
189919/RJ)

ADVOGADO WAGNER ALMEIDA PEREIRA(OAB:
116296/RJ)

RECLAMADO UNIMED DE VOLTA REDONDA
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO FERNANDA DE SOUZA
FILGUEIRAS(OAB: 160565/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS

RECLAMADO UNIMED ANGRA DOS REIS
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

RECLAMADO G.P. DA COSTA FORNECIMENTO DE
REFEICOES - ME

ADVOGADO THYAGO MORCERF FERREIRA
CUNTIN(OAB: 214058/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO PEREIRA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.P. DA COSTA FORNECIMENTO DE REFEICOES - ME

  - UNIMED DE VOLTA REDONDA COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 401bd2f

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE R.O. - PJe-JT

Certifico, nos termos do Provimento 01/2014 da Corregedoria deste

TRT/RJ, que após análise do R.O. apresentado pelo municipio de

angra dos reis, verifiquei que estão presentes os pressupostos

extrínsecos de admissibil idade, sendo certo ainda que a

apresentação de procuração e comprovação de pagamento de

custas e depósito recursal são incabíveis à espécie em razão de se

tratar de ente público. Nesta data, abro conclusão ao MM. Juiz do

Trabalho.

DECISÃO

Ante os termos da certidão supra, recebo o(s) recurso(s)

ordinário(s). Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, oferecer

suas contrarrazões no prazo legal.

Oferecidas as contrarrazões ou decorr ido o prazo sem

manifestação, conferidos, subam os autos ao Eg. TRT com as

cautelas e formalidades de estilo.

ANGRA DOS REIS/RJ, 18 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100711-58.2019.5.01.0401
RECLAMANTE JOSE CARLOS REINALDO

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO BRASFELS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e5cc62

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 02/2017

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Agravo de Petição interposto

pelo(a)autor em 08/03/2024 , Id. f325894 sendo este tempestivo,

vez que tomou ciência em 27/02/2024 , apresentado por parte

legítima, com a devida representação nos autos, conforme Id.

115a6c2 , e garantia do juízo conforme hipótese.

DECISÃO

Ante os termos da certidão supra, recebo o Agravo de Petição.

Intime(m)-se as agravadas para, querendo, oferecer suas

contrarrazões no prazo legal.

Oferecidas as contrarrazões ou decorr ido o prazo sem

manifestação, remetam-se os autos ao TRT.

ANGRA DOS REIS/RJ, 18 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100905-58.2019.5.01.0401
RECLAMANTE ALEXSANDRO DA SILVA FERRAZ

ADVOGADO ALVARO RIBEIRO XAVIER(OAB:
95533/RJ)

RECLAMADO LIMPPAR CONSTRUCAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO SANDRA REGINA OLIVEIRA PINTO
DE LIMA(OAB: 57799/RJ)
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ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO DA SILVA FERRAZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 697332a

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 02/2017

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Agravo de Petição interposto

pelo(a)reclamado em 08/03/2024 , Id. b941296 sendo este

tempestivo, vez que tomou ciência em 27/02/2024, apresentado

por parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

Id. da1c9a4 , e garantia do juízo conforme hipótese.

DECISÃO

Ante os termos da certidão supra, recebo o Agravo de Petição.

Intime(m)-se as agravadas para, querendo, oferecer suas

contrarrazões no prazo legal.

Oferecidas as contrarrazões ou decorr ido o prazo sem

manifestação, remetam-se os autos ao TRT.

ANGRA DOS REIS/RJ, 18 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101287-51.2019.5.01.0401
RECLAMANTE THAIS STHEFANI RODRIGUES

APOLINARIO

ADVOGADO ALAN SILVA DE SOUSA(OAB:
189919/RJ)

ADVOGADO WAGNER ALMEIDA PEREIRA(OAB:
116296/RJ)

RECLAMADO UNIMED DE VOLTA REDONDA
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO FERNANDA DE SOUZA
FILGUEIRAS(OAB: 160565/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS

RECLAMADO UNIMED ANGRA DOS REIS
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

RECLAMADO G.P. DA COSTA FORNECIMENTO DE
REFEICOES - ME

ADVOGADO THYAGO MORCERF FERREIRA
CUNTIN(OAB: 214058/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO PEREIRA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS STHEFANI RODRIGUES APOLINARIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 401bd2f

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE R.O. - PJe-JT

Certifico, nos termos do Provimento 01/2014 da Corregedoria deste

TRT/RJ, que após análise do R.O. apresentado pelo municipio de

angra dos reis, verifiquei que estão presentes os pressupostos

extrínsecos de admissibil idade, sendo certo ainda que a

apresentação de procuração e comprovação de pagamento de

custas e depósito recursal são incabíveis à espécie em razão de se

tratar de ente público. Nesta data, abro conclusão ao MM. Juiz do

Trabalho.

DECISÃO

Ante os termos da certidão supra, recebo o(s) recurso(s)

ordinário(s). Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, oferecer

suas contrarrazões no prazo legal.

Oferecidas as contrarrazões ou decorr ido o prazo sem

manifestação, conferidos, subam os autos ao Eg. TRT com as

cautelas e formalidades de estilo.

ANGRA DOS REIS/RJ, 18 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100711-58.2019.5.01.0401
RECLAMANTE JOSE CARLOS REINALDO

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS REINALDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e5cc62

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 02/2017

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Agravo de Petição interposto

pelo(a)autor em 08/03/2024 , Id. f325894 sendo este tempestivo,

vez que tomou ciência em 27/02/2024 , apresentado por parte

legítima, com a devida representação nos autos, conforme Id.
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115a6c2 , e garantia do juízo conforme hipótese.

DECISÃO

Ante os termos da certidão supra, recebo o Agravo de Petição.

Intime(m)-se as agravadas para, querendo, oferecer suas

contrarrazões no prazo legal.

Oferecidas as contrarrazões ou decorr ido o prazo sem

manifestação, remetam-se os autos ao TRT.

ANGRA DOS REIS/RJ, 18 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100224-83.2022.5.01.0401
RECLAMANTE PAULO ROBERTO FERREIRA

GONCALVES JUNIOR

ADVOGADO CELSO PINHEIRO SILVA(OAB:
65424/RJ)

RECLAMADO Espólio de AGENOR LUZ MOREIRA

ADVOGADO ANTONIO JOSE NEAIME(OAB:
79679/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO FERREIRA GONCALVES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PAULO ROBERTO FERREIRA GONCALVES

JUNIOR

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição do(s) alvará(s).

ANGRA DOS REIS/RJ, 18 de março de 2024.

MARCELO MONTEIRO DRUMMOND

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100051-69.2016.5.01.0401
RECLAMANTE GILBERTO RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO RODRIGO SOARES HIGINO(OAB:
158171/RJ)

RECLAMADO ELETROBRAS TERMONUCLEAR
S.A. - ELETRONUCLEAR

ADVOGADO LILIAN COSTA LONGA GOMES DA
ROSA(OAB: 141744/RJ)

ADVOGADO AUGUSTO PARENTE MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 103364/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO RODRIGUES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Às partes, para ciência do laudo pericial, no prazo de 10 dias.

ANGRA DOS REIS/RJ, 18 de março de 2024.

SILVIA COSTA NASCIMENTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100051-69.2016.5.01.0401
RECLAMANTE GILBERTO RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO RODRIGO SOARES HIGINO(OAB:
158171/RJ)

RECLAMADO ELETROBRAS TERMONUCLEAR
S.A. - ELETRONUCLEAR

ADVOGADO LILIAN COSTA LONGA GOMES DA
ROSA(OAB: 141744/RJ)

ADVOGADO AUGUSTO PARENTE MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 103364/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A. - ELETRONUCLEAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Às partes, para ciência do laudo pericial, no prazo de 10 dias.

ANGRA DOS REIS/RJ, 18 de março de 2024.

SILVIA COSTA NASCIMENTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001795-96.2013.5.01.0401
RECLAMANTE MOISES DE SOUSA

ADVOGADO RENATA HIPOLITO CASTILHO DO
NASCIMENTO(OAB: 101261/RJ)

ADVOGADO JOELMA VASCONCELOS DOS
SANTOS GLORIA(OAB: 101271/RJ)

RECLAMADO LOCANTY COM SERVICOS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAYANE RODRIGUES DE LIMA(OAB:
205640/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5374
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - MOISES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MOISES DE SOUSA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição do(s) alvará(s).

ANGRA DOS REIS/RJ, 18 de março de 2024.

MARCELO MONTEIRO DRUMMOND

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100618-90.2022.5.01.0401
RECLAMANTE KAROLINE NASATO CASTRO

ADVOGADO LUCIA VIEIRA SOARES(OAB:
182693/RJ)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA
MISERICORDIA DE ANGRA DOS
REIS

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara Cível da Comarca de Angra
dos Reis

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROLINE NASATO CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À autora, para ciência de que foi expedido Alvará.

ANGRA DOS REIS/RJ, 18 de março de 2024.

SILVIA COSTA NASCIMENTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0101071-51.2023.5.01.0401
RECLAMANTE ANA CAROLINA SOUZA

FRANCELINO

ADVOGADO SHARA CANANEA DA SILVA(OAB:
241907/RJ)

ADVOGADO PEDRO CAUISA DA CUNHA MIGUEL
SOUZA(OAB: 208924/RJ)

RECLAMADO NEWTON CARLOS DOS SANTOS -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA SOUZA FRANCELINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76981ac

proferido nos autos.

Ante o informado pela autora em id f457a84, proceda a Secretaria

ao recolhimento do mandado de id 9fb30d7 e expeça-se novo

mandado constando o telefone informado para citação da ré.

ANGRA DOS REIS/RJ, 18 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100875-81.2023.5.01.0401
RECLAMANTE ANA LAURA NUNES RAMOS

ADVOGADO Christian Borges Poubel(OAB:
152273/RJ)

RECLAMADO LOTUS ANGRA ROUPAS E
ACESSORIOS LTDA

RECLAMADO PAULO SERGIO DO NASCIMENTO

RECLAMADO ARIANE JORDAO LOUZADA DO
NASCIMENTO

RECLAMADO FIKIR MINI MODA E ACESSORIOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LAURA NUNES RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc75eb6

proferido nos autos.

Vistos.,

Expeçam-se novos mandados para a Sra. Ariane Jordao Louzada

do nascimento e Sr Paulo Sergio do Nascimento nos endereços

constantes da inicial.

ANGRA DOS REIS/RJ, 18 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101068-04.2020.5.01.0401
RECLAMANTE ROBERTO CUSTODIO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ANGELO MONTEIRO CORREIA(OAB:
195976/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA LEITE MENDONCA
LAZZARONI(OAB: 196596/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO BRASFELS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea42ab6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Comprove a reclamada o pagamento dos honorários periciais, uma
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vez que não integraram a planilha de #id:c250842.

Vindo o depósito, expeça-se alvará ao autor, pelo valor adiantado, e

ao perito, pela diferença ainda devida.

Arquive-se o processo definitivamente.

MMD

ANGRA DOS REIS/RJ, 18 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101068-04.2020.5.01.0401
RECLAMANTE ROBERTO CUSTODIO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ANGELO MONTEIRO CORREIA(OAB:
195976/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA LEITE MENDONCA
LAZZARONI(OAB: 196596/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CUSTODIO DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea42ab6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Comprove a reclamada o pagamento dos honorários periciais, uma

vez que não integraram a planilha de #id:c250842.

Vindo o depósito, expeça-se alvará ao autor, pelo valor adiantado, e

ao perito, pela diferença ainda devida.

Arquive-se o processo definitivamente.

MMD

ANGRA DOS REIS/RJ, 18 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101369-19.2018.5.01.0401
RECLAMANTE SILVANIA BRAGA

ADVOGADO CELSO RODRIGUES LOPES(OAB:
72388/RJ)

RECLAMADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

RECLAMADO MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANIA BRAGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 11fcee6

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 02/2017

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Agravo de Petição interposto

pelo(a)municipio de angra dos reis em 14/12/2023, Id. df600e5

sendo este INTEMPESTIVO, vez que tomou ciência em 19/09/2022.

DECISÃO

Ante os termos da certidão supra, NÂO recebo o Agravo de Petição.

Intime(m)-se as partes.

ANGRA DOS REIS/RJ, 18 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101698-94.2019.5.01.0401
RECLAMANTE VALERIA RODRIGUES

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SALOMAO
RAMALHO(OAB: 170747/RJ)

RECLAMANTE VANESSA ALVES DA SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SALOMAO
RAMALHO(OAB: 170747/RJ)

RECLAMANTE VIRGINIA MERCES NOVO ESPIRITO
SANTO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SALOMAO
RAMALHO(OAB: 170747/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA RODRIGUES

  - VANESSA ALVES DA SILVA

  - VIRGINIA MERCES NOVO ESPIRITO SANTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2d63149

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 02/2017

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Agravo de Petição interposto

pelo(a)municipio de angra dos reis em 28/08/2023 , Id. 1557c8b

sendo este INTEMPESTIVO, vez que tomou ciência em 14/12/2023

DECISÃO

Ante os termos da certidão supra, NÂO recebo o Agravo de Petição.

Intime(m)-se as partes.

ANGRA DOS REIS/RJ, 18 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0100137-59.2024.5.01.0401
RECLAMANTE ENILMA EUDAMIDAS DA SILVA

ADVOGADO CELSO RODRIGUES LOPES(OAB:
72388/RJ)

RECLAMADO SUBMARINO LANCHES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENILMA EUDAMIDAS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 949427c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Vistos.

Manifestou-se o(a) Autor(a) para desistir do objeto da presente

ação.

Face ao exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA REQUERIDA,

extinguindo o presente processo sem resolução do mérito, em

conformidade com o que dispõe o artigo 485, VIII, do CPC.

Custas pelo(a) Autor(a), no valor de R$915,29, arbitrados para este

fim, dispensado do pagamento.

Retire-se o feito de pauta.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, arquive-se o feito definitivamente.

É a decisão.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100931-51.2022.5.01.0401
RECLAMANTE ODAIR MAGALHAES VIANA

ADVOGADO MARCOS MATHIAS BUENO(OAB:
421218/SP)

RECLAMADO SOB CONTROLE CONSTRUCAO,
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO RAFAEL FERNANDES DA
SILVA(OAB: 200425/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOB CONTROLE CONSTRUCAO, MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d6f94cc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Pelo exposto, o juízo desta 1ª Vara do Trabalho de Angra dos Reis,

na Reclamação Trabalhista movida por ODAIR MAGALHAES

VIANA contra SOB CONTROLE CONSTRUCAO, MANUTENCAO

E SERVICOS LTDA - ME, decide extinguir o pedido de FGTS, sem

resolução do mérito, com fulcro no art. 485, VI do CPC, e julgar

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para condenar a ré ao

pagamento de diferenças de vale refeição e adicional noturno,

observados os parâmetros e limites da fundamentação supra, parte

integrante do presente decisum.

Correção monetária, juros de mora, contribuições previdenciárias e

fiscais nos termos da fundamentação.

Defiro a gratuidade de justiça ao reclamante.

Honorários de sucumbência de 10%, pelas partes, com exigibilidade

suspensa em face do reclamante.

O presente julgado é apresentado de forma líquida, já com o

acréscimo da atualização monetária e juros até a data da

elaboração dos cálculos, cálculo da contribuição previdenciária e

das custas processuais (pela ré), conforme planilha do calculista do

juízo, em anexo, parte integrante da presente sentença.

Intimem-se as partes.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100931-51.2022.5.01.0401
RECLAMANTE ODAIR MAGALHAES VIANA

ADVOGADO MARCOS MATHIAS BUENO(OAB:
421218/SP)

RECLAMADO SOB CONTROLE CONSTRUCAO,
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO RAFAEL FERNANDES DA
SILVA(OAB: 200425/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR MAGALHAES VIANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d6f94cc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Pelo exposto, o juízo desta 1ª Vara do Trabalho de Angra dos Reis,

na Reclamação Trabalhista movida por ODAIR MAGALHAES

VIANA contra SOB CONTROLE CONSTRUCAO, MANUTENCAO

E SERVICOS LTDA - ME, decide extinguir o pedido de FGTS, sem

resolução do mérito, com fulcro no art. 485, VI do CPC, e julgar

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para condenar a ré ao

pagamento de diferenças de vale refeição e adicional noturno,

observados os parâmetros e limites da fundamentação supra, parte

integrante do presente decisum.

Correção monetária, juros de mora, contribuições previdenciárias e

fiscais nos termos da fundamentação.

Defiro a gratuidade de justiça ao reclamante.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5377
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Honorários de sucumbência de 10%, pelas partes, com exigibilidade

suspensa em face do reclamante.

O presente julgado é apresentado de forma líquida, já com o

acréscimo da atualização monetária e juros até a data da

elaboração dos cálculos, cálculo da contribuição previdenciária e

das custas processuais (pela ré), conforme planilha do calculista do

juízo, em anexo, parte integrante da presente sentença.

Intimem-se as partes.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101657-30.2019.5.01.0401
RECLAMANTE IARA DE CASTRO SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SALOMAO
RAMALHO(OAB: 170747/RJ)

RECLAMANTE INDIMA PATRICIA GONCALVES
MAGALHAES

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SALOMAO
RAMALHO(OAB: 170747/RJ)

RECLAMANTE IRANI PRUDENCIA GOMES

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SALOMAO
RAMALHO(OAB: 170747/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRANI PRUDENCIA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ter ciência da expedição da RPV de Honorários Advocatícios.

ANGRA DOS REIS/RJ, 19 de março de 2024.

PRISCILA CRISTIANE MORGAN

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0101657-30.2019.5.01.0401
RECLAMANTE IARA DE CASTRO SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SALOMAO
RAMALHO(OAB: 170747/RJ)

RECLAMANTE INDIMA PATRICIA GONCALVES
MAGALHAES

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SALOMAO
RAMALHO(OAB: 170747/RJ)

RECLAMANTE IRANI PRUDENCIA GOMES

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SALOMAO
RAMALHO(OAB: 170747/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDIMA PATRICIA GONCALVES MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ter ciência da expedição da RPV de Honorários Advocatícios.

ANGRA DOS REIS/RJ, 19 de março de 2024.

PRISCILA CRISTIANE MORGAN

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0101657-30.2019.5.01.0401
RECLAMANTE IARA DE CASTRO SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SALOMAO
RAMALHO(OAB: 170747/RJ)

RECLAMANTE INDIMA PATRICIA GONCALVES
MAGALHAES

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SALOMAO
RAMALHO(OAB: 170747/RJ)

RECLAMANTE IRANI PRUDENCIA GOMES

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SALOMAO
RAMALHO(OAB: 170747/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IARA DE CASTRO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ter ciência da expedição da RPV de Honorários Advocatícios.

ANGRA DOS REIS/RJ, 19 de março de 2024.

PRISCILA CRISTIANE MORGAN

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0100851-87.2022.5.01.0401
RECLAMANTE JULIANO ARAUJO CHAGAS

ADVOGADO GUSTAVO FONSECA DE
ARAUJO(OAB: 185905/RJ)

ADVOGADO LEONARDO RODRIGUES
BARALDO(OAB: 185901/RJ)

RECLAMADO MARGARIDA DE RIO CLARO AUTO
POSTO LTDA - ME

ADVOGADO DANIELLE CAMPOS
ASSUMPCAO(OAB: 140960/RJ)

ADVOGADO RICARDO RABELO MACEDO(OAB:
91414/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO ARAUJO CHAGAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd29298

proferido nos autos.

Verifico que o processo tramitou sob a regra do art. 335 do CPC.
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Contestação apresentada em id 352d205, réplica em id ed35280 e

requerimento de prova oral em id 29f4cc0.

Assim, redesigne-se o feito incluindo-se o processo em pauta de

INSTRUÇÃO e intimem-se as partes.

ANGRA DOS REIS/RJ, 19 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100851-87.2022.5.01.0401
RECLAMANTE JULIANO ARAUJO CHAGAS

ADVOGADO GUSTAVO FONSECA DE
ARAUJO(OAB: 185905/RJ)

ADVOGADO LEONARDO RODRIGUES
BARALDO(OAB: 185901/RJ)

RECLAMADO MARGARIDA DE RIO CLARO AUTO
POSTO LTDA - ME

ADVOGADO DANIELLE CAMPOS
ASSUMPCAO(OAB: 140960/RJ)

ADVOGADO RICARDO RABELO MACEDO(OAB:
91414/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARIDA DE RIO CLARO AUTO POSTO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd29298

proferido nos autos.

Verifico que o processo tramitou sob a regra do art. 335 do CPC.

Contestação apresentada em id 352d205, réplica em id ed35280 e

requerimento de prova oral em id 29f4cc0.

Assim, redesigne-se o feito incluindo-se o processo em pauta de

INSTRUÇÃO e intimem-se as partes.

ANGRA DOS REIS/RJ, 19 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100378-04.2022.5.01.0401
RECLAMANTE MAURICIO GOMES DA GLORIA

ADVOGADO HENRIQUE JOSE MARTINS D
AZEVEDO(OAB: 242357/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO ECO RESORT DE
ANGRA

ADVOGADO FLAVIO MARQUES ALEXANDRINO
NOGUEIRA(OAB: 133476/RJ)

RECLAMADO SUL FORTE SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ALOIZIO PEREZ(OAB: 60778/RJ)

TESTEMUNHA EDNALDO DUTRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO GOMES DA GLORIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03fd552

proferido nos autos.

Verifico que o processo tramitou sob a regra do art. 335 do CPC.

Contestações apresentadas em id's 55a3f7e e e289ec7, réplica em

id 3a7acad e requerimentos de prova oral em id 8848fbf e c4cc404.

Assim, redesigne-se o feito incluindo-se o processo em pauta de

INSTRUÇÃO e intimem-se as partes.

ANGRA DOS REIS/RJ, 19 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100378-04.2022.5.01.0401
RECLAMANTE MAURICIO GOMES DA GLORIA

ADVOGADO HENRIQUE JOSE MARTINS D
AZEVEDO(OAB: 242357/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO ECO RESORT DE
ANGRA

ADVOGADO FLAVIO MARQUES ALEXANDRINO
NOGUEIRA(OAB: 133476/RJ)

RECLAMADO SUL FORTE SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ALOIZIO PEREZ(OAB: 60778/RJ)

TESTEMUNHA EDNALDO DUTRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO ECO RESORT DE ANGRA

  - SUL FORTE SERVICOS EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03fd552

proferido nos autos.

Verifico que o processo tramitou sob a regra do art. 335 do CPC.

Contestações apresentadas em id's 55a3f7e e e289ec7, réplica em

id 3a7acad e requerimentos de prova oral em id 8848fbf e c4cc404.

Assim, redesigne-se o feito incluindo-se o processo em pauta de

INSTRUÇÃO e intimem-se as partes.

ANGRA DOS REIS/RJ, 19 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101032-54.2023.5.01.0401
RECLAMANTE SERGIO SILVA ALVES JUNIOR

ADVOGADO ANDRE FELIPE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 224689/RJ)

RECLAMADO MARCOS VINICIUS DE SOUZA

RECLAMADO M VINICIUS DE SOUZA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO SILVA ALVES JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbccbbd

proferido nos autos.

Após pesquisa INFOJUD, verifica-se que o endereço do 2º réu,

objeto da diligência infrutífera de id id:6761a1e, é diferente daquele

cadastrado no sítio da Receita Federal.

Assim, providencie a Secretaria a expedição, com urgência, de

mandado no endereço obtido na consulta INFOJUD.

Quanto à 1ª ré, aguarde-se o cumprimento do mandado de id
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5ffbed3.

ANGRA DOS REIS/RJ, 19 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000921-14.2013.5.01.0401
RECLAMANTE DAIENE DA SILVA SILVA

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 138807/RJ)

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a777c59

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Ante o teor da certidão de id. 97e109a, nomeio como perito do

Juízo o Dr. ANTONIO ALEXANDRE MELLO TICOM.

II - Arbitram-se os honorários periciais em R$1.500,00 (um mil e

quinhentos reais), que serão suportados pela reclamada por ser

sucumbente na demanda. Intime-se a requerida para comprovar o

pagamento em 10 dias.

III - Comprovado o pagamento, intime-se o perito para apresentação

de laudo no prazo de 30 (trinta) dias, por meio do sistema Pje Calc,

anexando o arquivo “PJC”. Os valores deverão ser atualizados

com base na decisão proferida nas ADC's 58 e 59, nas ADI's 5.867

e 6.021 e no ED do ADC 58:

-IPCA-E, como índice de correção monetária, na fase pré-judicial,

do momento do vencimento de cada parcela deferida até o

ajuizamento da ação.

-SELIC, como índice conglobante de juros e atualização monetária,

a partir do ajuizamento.

IV - Elaborada a conta pelo perito, expeça-se alvará ao perito e

intimem-se as partes para, querendo, apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos valores objeto da discordância

no prazo comum de 8 dias. Ficam as partes cientes que o valor do

depósito recursal foi convertido em penhora e abatido do total da

condenação, conforme IN nº 3 do TST.

V - Impugnadas, ao perito para verificação em 15 dias, com

posterior notificação das partes para ciência.

VI - Persistindo o inconformismo da partes, intime-se novamente o

perito para se pronunciar em 15 dias, ficando desde já as partes

advertidas de que em se tratando de atos procrastinatórios, poderão

vir a ser condenadas por litigância de má fé.

VII - Não havendo impugnação ou decorrendo o prazo sem

manifestação, voltem conclusos para homologação do laudo

contábil, através do fluxo decisão, com os devidos registros no Pje

para lançamento correto dos dados no e-gestão.

ANGRA DOS REIS/RJ, 19 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000921-14.2013.5.01.0401
RECLAMANTE DAIENE DA SILVA SILVA

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 138807/RJ)

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIENE DA SILVA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a777c59

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Ante o teor da certidão de id. 97e109a, nomeio como perito do

Juízo o Dr. ANTONIO ALEXANDRE MELLO TICOM.

II - Arbitram-se os honorários periciais em R$1.500,00 (um mil e

quinhentos reais), que serão suportados pela reclamada por ser

sucumbente na demanda. Intime-se a requerida para comprovar o

pagamento em 10 dias.

III - Comprovado o pagamento, intime-se o perito para apresentação

de laudo no prazo de 30 (trinta) dias, por meio do sistema Pje Calc,

anexando o arquivo “PJC”. Os valores deverão ser atualizados

com base na decisão proferida nas ADC's 58 e 59, nas ADI's 5.867

e 6.021 e no ED do ADC 58:

-IPCA-E, como índice de correção monetária, na fase pré-judicial,

do momento do vencimento de cada parcela deferida até o

ajuizamento da ação.

-SELIC, como índice conglobante de juros e atualização monetária,

a partir do ajuizamento.

IV - Elaborada a conta pelo perito, expeça-se alvará ao perito e

intimem-se as partes para, querendo, apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos valores objeto da discordância

no prazo comum de 8 dias. Ficam as partes cientes que o valor do

depósito recursal foi convertido em penhora e abatido do total da
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condenação, conforme IN nº 3 do TST.

V - Impugnadas, ao perito para verificação em 15 dias, com

posterior notificação das partes para ciência.

VI - Persistindo o inconformismo da partes, intime-se novamente o

perito para se pronunciar em 15 dias, ficando desde já as partes

advertidas de que em se tratando de atos procrastinatórios, poderão

vir a ser condenadas por litigância de má fé.

VII - Não havendo impugnação ou decorrendo o prazo sem

manifestação, voltem conclusos para homologação do laudo

contábil, através do fluxo decisão, com os devidos registros no Pje

para lançamento correto dos dados no e-gestão.

ANGRA DOS REIS/RJ, 19 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100839-39.2023.5.01.0401
RECLAMANTE ELIANE CRISTINA SOARES

GONCALVES

ADVOGADO SULAMITA ALMEIDA CARNEIRO
SOUZA(OAB: 231315/RJ)

RECLAMADO BOLADAO COMERCIO DE ROUPAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE CRISTINA SOARES GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e4481a

proferido nos autos.

Após pesquisa INFOJUD, verifica-se que o endereço da ré, objeto

da diligência infrutífera de id id:e34905f, é o mesmo daquele

cadastrado no sítio da Receita Federal.

Assim, considerando que é responsabilidade da empresa manter

seus dados atualizados perante a Receita Federal, altere-se o rito

para o Ordinário e cite-se a ré por edital. 

ANGRA DOS REIS/RJ, 19 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100697-69.2022.5.01.0401
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS VALERIO

ADVOGADO JARCI ANDRADE JUNIOR(OAB:
152816/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS VALERIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd73d2a

proferido nos autos.

Verifico que o processo tramitou sob a regra do art. 335 do CPC.

Contestação apresentada em id a356cca , réplica em id a356cca e

requerimento de prova oral em id55a3f7e.

Assim, redesigne-se o feito incluindo-se o processo em pauta de

INSTRUÇÃO e intimem-se as partes.

ANGRA DOS REIS/RJ, 19 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100697-69.2022.5.01.0401
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS VALERIO

ADVOGADO JARCI ANDRADE JUNIOR(OAB:
152816/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd73d2a

proferido nos autos.

Verifico que o processo tramitou sob a regra do art. 335 do CPC.

Contestação apresentada em id a356cca , réplica em id a356cca e

requerimento de prova oral em id55a3f7e.

Assim, redesigne-se o feito incluindo-se o processo em pauta de

INSTRUÇÃO e intimem-se as partes.

ANGRA DOS REIS/RJ, 19 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101149-45.2023.5.01.0401
RECLAMANTE H.L.S.D.S.

ADVOGADO WAGNER ALMEIDA PEREIRA(OAB:
116296/RJ)

RECLAMANTE N.L.S.D.S.

ADVOGADO WAGNER ALMEIDA PEREIRA(OAB:
116296/RJ)

RECLAMANTE I.L.D.S.D.S.

ADVOGADO WAGNER ALMEIDA PEREIRA(OAB:
116296/RJ)

RECLAMANTE CAROLINE DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO WAGNER ALMEIDA PEREIRA(OAB:
116296/RJ)

RECLAMADO ROZETTA EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE DE SOUZA FERREIRA

  - H.L.S.D.S.

  - I.L.D.S.D.S.

  - N.L.S.D.S.

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46437a5

proferido nos autos.

Após pesquisa INFOJUD, verifica-se que o endereço da ré, objeto

da diligência infrutífera de id 68fa666, é o mesmo daquele

cadastrado no sítio da Receita Federal.

Assim, considerando que é responsabilidade da empresa manter

seus dados atualizados perante a Receita Federal, altere-se o rito

para o Ordinário, redesigne-se a audiência, cite-se a ré por edital e

intimem-se os autores.

ANGRA DOS REIS/RJ, 19 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100904-68.2022.5.01.0401
RECLAMANTE DANILO OLIVEIRA DE ANDRADE

ROQUE

ADVOGADO HENRIQUE DA SILVA LIMA(OAB:
9979/MS)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO FERNANDA ALVES ROCHA(OAB:
200035/RJ)

ADVOGADO JULIA FERNANDA SOARES DA
SILVA(OAB: 237248/RJ)

RECLAMADO CR EXPRESS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOAO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
426879/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CR EXPRESS TRANSPORTES LTDA

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2303619

proferido nos autos.

Verifico que o processo tramitou sob a regra do art. 335 do CPC.

Contestações apresentadas em id's 7c8a349 e c4cc404 e

requerimentos de prova oral em id's 7c8a349, 2bacbae.

Assim, redesigne-se o feito incluindo-se o processo em pauta de

INSTRUÇÃO e intimem-se as partes.

ANGRA DOS REIS/RJ, 19 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100904-68.2022.5.01.0401
RECLAMANTE DANILO OLIVEIRA DE ANDRADE

ROQUE

ADVOGADO HENRIQUE DA SILVA LIMA(OAB:
9979/MS)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO FERNANDA ALVES ROCHA(OAB:
200035/RJ)

ADVOGADO JULIA FERNANDA SOARES DA
SILVA(OAB: 237248/RJ)

RECLAMADO CR EXPRESS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOAO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
426879/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO OLIVEIRA DE ANDRADE ROQUE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2303619

proferido nos autos.

Verifico que o processo tramitou sob a regra do art. 335 do CPC.

Contestações apresentadas em id's 7c8a349 e c4cc404 e

requerimentos de prova oral em id's 7c8a349, 2bacbae.

Assim, redesigne-se o feito incluindo-se o processo em pauta de

INSTRUÇÃO e intimem-se as partes.

ANGRA DOS REIS/RJ, 19 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001398-03.2014.5.01.0401
RECLAMANTE FRANCISCA AGOSTINHO DE

ASSUNCAO

ADVOGADO RODRIGO SOARES HIGINO(OAB:
158171/RJ)

RECLAMADO ELETROBRAS TERMONUCLEAR
S.A. - ELETRONUCLEAR

ADVOGADO AUGUSTO PARENTE MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 103364/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE AMIGOS DA
CULTURA E DO ESPORTE DA
COSTA VERDE ANGRA DOS REIS E
PARATY - AMIGOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A. - ELETRONUCLEAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf111fd

proferido nos autos.

Retire-se o feito de pauta e encaminhem-se os autos para a fase de

liquidação.

À Secretaria para que proceda à juntada da cópia digitalizada dos

autos físicos.

Cumprido, à Contadoria para liquidação do julgado.

Após, dê-se vista às partes com prazo de 08 dias, nos termos do

§2º do art. 879 da CLT.

ANGRA DOS REIS/RJ, 19 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001398-03.2014.5.01.0401
RECLAMANTE FRANCISCA AGOSTINHO DE

ASSUNCAO

ADVOGADO RODRIGO SOARES HIGINO(OAB:
158171/RJ)

RECLAMADO ELETROBRAS TERMONUCLEAR
S.A. - ELETRONUCLEAR
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ADVOGADO AUGUSTO PARENTE MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 103364/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE AMIGOS DA
CULTURA E DO ESPORTE DA
COSTA VERDE ANGRA DOS REIS E
PARATY - AMIGOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA AGOSTINHO DE ASSUNCAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf111fd

proferido nos autos.

Retire-se o feito de pauta e encaminhem-se os autos para a fase de

liquidação.

À Secretaria para que proceda à juntada da cópia digitalizada dos

autos físicos.

Cumprido, à Contadoria para liquidação do julgado.

Após, dê-se vista às partes com prazo de 08 dias, nos termos do

§2º do art. 879 da CLT.

ANGRA DOS REIS/RJ, 19 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0100265-79.2024.5.01.0401
REQUERENTES WINN TURISMO E

ADMINISTRADORA DE HOTEIS
EIRELI - EPP

ADVOGADO PATRICIA RAQUEL ALENCAR DE
MACEDO(OAB: 159063/RJ)

REQUERENTES RAFAEL GONCALVES BARBOSA

ADVOGADO DOUGLAS LIRA PEREIRA(OAB:
232278/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WINN TURISMO E ADMINISTRADORA DE HOTEIS EIRELI -
EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 514c832

proferido nos autos.

Regularize a empresa WINN TURISMO E ADMINISTRADORA DE

HOTEIS EIRELI - EPP sua representação processual, bem como

forneça seus atos constitutivos em 15 dias, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito.

Cumprido, inclua-se o feito em pauta conciliatória, notificando-se as

partes.

ANGRA DOS REIS/RJ, 19 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000860-22.2014.5.01.0401
RECLAMANTE DILZA APARECIDA MIRANDA

ADVOGADO RODRIGO SOARES HIGINO(OAB:
158171/RJ)

RECLAMADO SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA

RECLAMADO ELETROBRAS TERMONUCLEAR
S.A. - ELETRONUCLEAR

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE AMIGOS DA
CULTURA E DO ESPORTE DA
COSTA VERDE ANGRA DOS REIS E
PARATY - AMIGOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILZA APARECIDA MIRANDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c7cd3c

proferido nos autos.

Retire-se o feito de pauta e encaminhem-se os autos para a fase de

liquidação.

À Secretaria para que proceda à juntada da cópia digitalizada dos

autos físicos.

Cumprido, à contadoria para liquidação do julgado.

Após, dê-se vista às partes com prazo de 08 dias, nos termos do

§2º do art. 879 da CLT.

ANGRA DOS REIS/RJ, 19 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000860-22.2014.5.01.0401
RECLAMANTE DILZA APARECIDA MIRANDA

ADVOGADO RODRIGO SOARES HIGINO(OAB:
158171/RJ)

RECLAMADO SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA

RECLAMADO ELETROBRAS TERMONUCLEAR
S.A. - ELETRONUCLEAR

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE AMIGOS DA
CULTURA E DO ESPORTE DA
COSTA VERDE ANGRA DOS REIS E
PARATY - AMIGOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A. - ELETRONUCLEAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c7cd3c

proferido nos autos.

Retire-se o feito de pauta e encaminhem-se os autos para a fase de

liquidação.

À Secretaria para que proceda à juntada da cópia digitalizada dos

autos físicos.

Cumprido, à contadoria para liquidação do julgado.

Após, dê-se vista às partes com prazo de 08 dias, nos termos do

§2º do art. 879 da CLT.
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ANGRA DOS REIS/RJ, 19 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100062-30.2018.5.01.0401
RECLAMANTE SILAS DIONISIO

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO BRASFELS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec078ac

proferido nos autos.

Informe a 2a ré o valor devido em 05 dias.

Vindo, ao autor para pagamento do valor remanescente em 15 dias,

sob pena de execução.

Comprovado, expeçam-se alvarás, inclusive às rés pelos depósitos

recursais, observando-se os dados bancários indicados nos ids

e4bb797, 4aceb24

Tudo cumprido, arquive-se definitivamente.

ANGRA DOS REIS/RJ, 19 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100810-57.2021.5.01.0401
RECLAMANTE MARY LANE FARIA DA SILVA DOS

ANJOS DUARTE

ADVOGADO KAROLINE CARVALHO HAASIS
COELHO(OAB: 158815/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS

RECLAMADO IAGES - INSTITUTO DE APOIO E
GESTAO A SAUDE

TERCEIRO
INTERESSADO

ARISTEU EDUARDO PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARY LANE FARIA DA SILVA DOS ANJOS DUARTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88fc5db

proferido nos autos.

Notifique-se novamente a parte reclamante, para que venha,

emcinco dias preclusivos, com seus dados bancários, eis que

necessários para expediçãode precatório/RPV, ficando ciente que a

inércia implicará na aplicação do art.11-A daCLT.

É de conhecimento deste juízo que as execuções em face da ré

IAGES - INSTITUTO DE APOIO E GESTAO A SAUDE restam

infrutíferas (por todos RT 0100335-04.2021.5.01.0401).

Sendo assim, por haver imputação de responsabilidade subsidiária

a outro devedor, determino o redirecionamento da execução

contra o responsável supletivo, nos termos da Súmula nº 12

deste E. Regional.

Notifique-se MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS da execução e,

querendo, poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em

caso de sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser

expedido Precatório ou RPV, conforme o caso, dando ciência às

partes e aguarde-se o pagamento.

Comprovado o depósito, expeçam-se alvarás, dando ciência.

Tudo cumprido, conclusos para sentença de extinção.

ANGRA DOS REIS/RJ, 19 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0100846-31.2023.5.01.0401
CONSIGNANTE ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

ADVOGADO ROSA MARIA DA SILVA CUNHA
ESTEVEZ(OAB: 121583/RJ)

CONSIGNATÁRIO LOUISE VITÓRIA CUNHA FERREIRA
N/P REPRES LEGAL MARIA SUELY
FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL PRAZERES
CARNEIRO(OAB: 489439/SP)

CONSIGNATÁRIO MARIA SUELY FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL PRAZERES
CARNEIRO(OAB: 489439/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Agência do INSS em Angra dos Reis

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOUISE VITÓRIA CUNHA FERREIRA N/P REPRES LEGAL
MARIA SUELY FERREIRA DA SILVA

  - MARIA SUELY FERREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0864b1d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, julgo PROCEDENTE a pretensão posta na inicial para

declarar a consignante exonerada da obrigação de pagar às

consignatárias a quantia de R$10.017,23, nos exclusivos e estritos

limites dos valores e verbas apontados no documento de ID

f8aaace, sem que haja impedimento ao consignatário para

ingressar com ação trabalhista em juízo, caso entenda que ainda

resta algum valor/parcela não quitado.

Devido a cada consignatária a proporção de 50%.
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Custas de R$200,34, pelas consignatárias, calculadas sobre o valor

da causa, nos termos do art. 789 da CLT, das quais fica dispensado

do pagamento, tendo em vista a gratuidade de justiça ora deferida,

na forma do § 3º do art. 790 da CLT.

Intimem-se as partes.

Com o trânsito em julgado, expeça-se alvará da quantia pertinente

à consignatária MARIA SUELY FERREIRA DA SILVA pelo depósito

de ID bb6c48f.

Quanto ao valor devido à menor, expeça-se ofício ao Banco do

Brasil para que proceda a transferência da quantia para uma conta

poupança de titularidade da mesma, que somente será

movimentada após a maioridade.

Cumprido, proceda-se ao Arquivamento Definitivo do processo.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0100846-31.2023.5.01.0401
CONSIGNANTE ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

ADVOGADO ROSA MARIA DA SILVA CUNHA
ESTEVEZ(OAB: 121583/RJ)

CONSIGNATÁRIO LOUISE VITÓRIA CUNHA FERREIRA
N/P REPRES LEGAL MARIA SUELY
FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL PRAZERES
CARNEIRO(OAB: 489439/SP)

CONSIGNATÁRIO MARIA SUELY FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL PRAZERES
CARNEIRO(OAB: 489439/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Agência do INSS em Angra dos Reis

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO BRASFELS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0864b1d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, julgo PROCEDENTE a pretensão posta na inicial para

declarar a consignante exonerada da obrigação de pagar às

consignatárias a quantia de R$10.017,23, nos exclusivos e estritos

limites dos valores e verbas apontados no documento de ID

f8aaace, sem que haja impedimento ao consignatário para

ingressar com ação trabalhista em juízo, caso entenda que ainda

resta algum valor/parcela não quitado.

Devido a cada consignatária a proporção de 50%.

Custas de R$200,34, pelas consignatárias, calculadas sobre o valor

da causa, nos termos do art. 789 da CLT, das quais fica dispensado

do pagamento, tendo em vista a gratuidade de justiça ora deferida,

na forma do § 3º do art. 790 da CLT.

Intimem-se as partes.

Com o trânsito em julgado, expeça-se alvará da quantia pertinente

à consignatária MARIA SUELY FERREIRA DA SILVA pelo depósito

de ID bb6c48f.

Quanto ao valor devido à menor, expeça-se ofício ao Banco do

Brasil para que proceda a transferência da quantia para uma conta

poupança de titularidade da mesma, que somente será

movimentada após a maioridade.

Cumprido, proceda-se ao Arquivamento Definitivo do processo.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100334-24.2018.5.01.0401
RECLAMANTE GERALDO ALVES DE LIMA

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO ALVES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GERALDO ALVES DE LIMA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição do(s) alvará(s).

ANGRA DOS REIS/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELO MONTEIRO DRUMMOND

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101506-35.2017.5.01.0401
RECLAMANTE FRANCISCO DAS CHAGAS DE

ARAUJO

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)
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ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

PERITO LEONARDO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FRANCISCO DAS CHAGAS DE ARAUJO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição do(s) alvará(s).

ANGRA DOS REIS/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELO MONTEIRO DRUMMOND

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101247-69.2019.5.01.0401
RECLAMANTE INACIO MORAES LEITE

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

PERITO LEONARDO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INACIO MORAES LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): INACIO MORAES LEITE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição do(s) alvará(s).

ANGRA DOS REIS/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELO MONTEIRO DRUMMOND

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100769-22.2023.5.01.0401
RECLAMANTE VITORIA DE PAULA FIGUEIREDO

TEIXEIRA

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e7f209

proferido nos autos.

Mantenho o perito nomeado na medida em que também possui

especialidade em medicina do trabalho, a qual o habilita a expedir

laudo pericial acerca do nexo de causalidade entre a doença e as

atividades laborais tudo em consonância com as Leis 3.268/1957,

12.842/2013, 10.876/2004 e Pareceres 09/2016 e 45/2016 do CFM

– Conselho Federal de Medicina.

Quanto à conexão com o processo 0100313-72.2023.5.01.0401,

alegada na petição inicial, constato que ambos os feitos possuem

as mesmas partes e cujos pedidos decorrem da mesma relação

contratual de trabalho (iniciada em 7 de maio de 2019 para exercer

a função de escriturária, e demitida sem justa causa em 10 de

novembro de 2022), motivo pelo qual defiro o pedido.

Faça-se constar a conexão na autuação.

Intime-se o perito nomeado, nos termos da ata de audiência de Id

bc8aa7d.

ANGRA DOS REIS/RJ, 19 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100988-69.2022.5.01.0401
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RECLAMANTE ANTONIO AFONSO BATISTA NETO

ADVOGADO GABRIEL RANGEL ROSA(OAB:
179712/RJ)

ADVOGADO GABRIEL DE SOUZA SAMPAIO(OAB:
186384/RJ)

ADVOGADO PAOLA CRISTINA BELIZARIO(OAB:
235309/RJ)

RECLAMADO AC ENGENHARIA ELETRICA E
CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO CLEITON LOPES SIMOES(OAB:
235771/SP)

RECLAMADO ALEXANDRE GOMES CORDEIRO

ADVOGADO CLEITON LOPES SIMOES(OAB:
235771/SP)

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AFONSO BATISTA NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39a7012

proferido nos autos.

Informa o autor que a obra encontra-se finalizada, havendo,

portanto, descaracterização do local da diligência.

Sendo assim, dê-se início à perícia, que ocorrerá na modalidade

telepresencial. Informe o perito a data da diligência.

No mais, mantidas as determinações de id f7ea883

ANGRA DOS REIS/RJ, 19 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100703-42.2023.5.01.0401
RECLAMANTE EVA ANGELICA DE MELO

NASCIMENTO

ADVOGADO JEFFERSON VIEGAS DA
COSTA(OAB: 111013/RJ)

RECLAMADO PADARIA E LANCHONETE BOM
SABOR LTDA

ADVOGADO FERNANDA SILVA MACHADO(OAB:
127499/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA ANGELICA DE MELO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd7acad

proferido nos autos.

Homologado no Id 86cc6f9 o acordo de Id ecdf2f4, cumpra-se o

item 3 da avença e intimem-se as partes para que compareçam a

esta secretaria no dia 25.04.24 às 13hs, a fim de que a ré proceda à

anotação da CTPS, entrega das guias do TRCT e CD/SD.

Ausente o réu, fica desde já autorizada a secretaria a proceder à

anotação da CTPS do reclamante e expedição de ofício para

habilitação no programa seguro-desemprego.

Tudo cumprido, arquive-se definitivamente.

ANGRA DOS REIS/RJ, 19 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100988-69.2022.5.01.0401
RECLAMANTE ANTONIO AFONSO BATISTA NETO

ADVOGADO GABRIEL RANGEL ROSA(OAB:
179712/RJ)

ADVOGADO GABRIEL DE SOUZA SAMPAIO(OAB:
186384/RJ)

ADVOGADO PAOLA CRISTINA BELIZARIO(OAB:
235309/RJ)

RECLAMADO AC ENGENHARIA ELETRICA E
CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO CLEITON LOPES SIMOES(OAB:
235771/SP)

RECLAMADO ALEXANDRE GOMES CORDEIRO

ADVOGADO CLEITON LOPES SIMOES(OAB:
235771/SP)

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AC ENGENHARIA ELETRICA E CONSTRUCOES EIRELI

  - ALEXANDRE GOMES CORDEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39a7012

proferido nos autos.

Informa o autor que a obra encontra-se finalizada, havendo,

portanto, descaracterização do local da diligência.

Sendo assim, dê-se início à perícia, que ocorrerá na modalidade

telepresencial. Informe o perito a data da diligência.

No mais, mantidas as determinações de id f7ea883

ANGRA DOS REIS/RJ, 19 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100703-42.2023.5.01.0401
RECLAMANTE EVA ANGELICA DE MELO

NASCIMENTO

ADVOGADO JEFFERSON VIEGAS DA
COSTA(OAB: 111013/RJ)

RECLAMADO PADARIA E LANCHONETE BOM
SABOR LTDA

ADVOGADO FERNANDA SILVA MACHADO(OAB:
127499/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADARIA E LANCHONETE BOM SABOR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd7acad

proferido nos autos.

Homologado no Id 86cc6f9 o acordo de Id ecdf2f4, cumpra-se o

item 3 da avença e intimem-se as partes para que compareçam a

esta secretaria no dia 25.04.24 às 13hs, a fim de que a ré proceda à

anotação da CTPS, entrega das guias do TRCT e CD/SD.

Ausente o réu, fica desde já autorizada a secretaria a proceder à

anotação da CTPS do reclamante e expedição de ofício para

habilitação no programa seguro-desemprego.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5387
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Tudo cumprido, arquive-se definitivamente.

ANGRA DOS REIS/RJ, 19 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100769-22.2023.5.01.0401
RECLAMANTE VITORIA DE PAULA FIGUEIREDO

TEIXEIRA

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA DE PAULA FIGUEIREDO TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e7f209

proferido nos autos.

Mantenho o perito nomeado na medida em que também possui

especialidade em medicina do trabalho, a qual o habilita a expedir

laudo pericial acerca do nexo de causalidade entre a doença e as

atividades laborais tudo em consonância com as Leis 3.268/1957,

12.842/2013, 10.876/2004 e Pareceres 09/2016 e 45/2016 do CFM

– Conselho Federal de Medicina.

Quanto à conexão com o processo 0100313-72.2023.5.01.0401,

alegada na petição inicial, constato que ambos os feitos possuem

as mesmas partes e cujos pedidos decorrem da mesma relação

contratual de trabalho (iniciada em 7 de maio de 2019 para exercer

a função de escriturária, e demitida sem justa causa em 10 de

novembro de 2022), motivo pelo qual defiro o pedido.

Faça-se constar a conexão na autuação.

Intime-se o perito nomeado, nos termos da ata de audiência de Id

bc8aa7d.

ANGRA DOS REIS/RJ, 19 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100550-48.2019.5.01.0401
RECLAMANTE DEISE CRISTINA DE FREITAS

FRANCO DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS BRAGA RAMOS(OAB:
205473/RJ)

RECLAMADO SELMA MARIA VIEIRA FONTES

RECLAMADO VITRI EVENTOS LTDA - ME

ADVOGADO PAULO HENRIQUE COELHO DE
ARAUJO(OAB: 96439/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITRI EVENTOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4377bfa

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Intimem-se as partes acerca da garantia do juízo, anotando-se a

garantia do débito no BNDT, devendo o exequente informar seus

dados bancários.

2 - Transcorrido in albis,certifique a Secretaria a expiração de prazo

e expeçam-se alvarás ao exequente, INSS e Fazenda Nacional, no

que couber, sendo que para os últimos com determinação ao Banco

Depositário que efetue os recolhimentos em guia correta, facultando

-se à Secretaria a expedição de ofício neste sentido, devendo ser

excluído o devedor do BNDT;

3 - Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará pelo

valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos para

julgamento, posteriormente. Fica a Reclamada ciente de que, caso

apresente Embargos à Execução objetivando rediscutir valores

oriundos de sentença líquida, incorrerá em multa de 20% sobre o

valor atualizado do débito em execução, por ato atentatório à

dignidade de justiça, uma vez que os cálculos transitaram em

julgado com a respectiva sentença (artigos 15, 772, II e 774, caput,

incisos e parágrafo único, NCPC, c/c 769, CLT).

MMD

ANGRA DOS REIS/RJ, 19 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100550-48.2019.5.01.0401
RECLAMANTE DEISE CRISTINA DE FREITAS

FRANCO DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS BRAGA RAMOS(OAB:
205473/RJ)

RECLAMADO SELMA MARIA VIEIRA FONTES

RECLAMADO VITRI EVENTOS LTDA - ME

ADVOGADO PAULO HENRIQUE COELHO DE
ARAUJO(OAB: 96439/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEISE CRISTINA DE FREITAS FRANCO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4377bfa

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Intimem-se as partes acerca da garantia do juízo, anotando-se a

garantia do débito no BNDT, devendo o exequente informar seus

dados bancários.

2 - Transcorrido in albis,certifique a Secretaria a expiração de prazo

e expeçam-se alvarás ao exequente, INSS e Fazenda Nacional, no

que couber, sendo que para os últimos com determinação ao Banco

Depositário que efetue os recolhimentos em guia correta, facultando

-se à Secretaria a expedição de ofício neste sentido, devendo ser

excluído o devedor do BNDT;

3 - Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará pelo

valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos para

julgamento, posteriormente. Fica a Reclamada ciente de que, caso

apresente Embargos à Execução objetivando rediscutir valores

oriundos de sentença líquida, incorrerá em multa de 20% sobre o

valor atualizado do débito em execução, por ato atentatório à

dignidade de justiça, uma vez que os cálculos transitaram em

julgado com a respectiva sentença (artigos 15, 772, II e 774, caput,

incisos e parágrafo único, NCPC, c/c 769, CLT).

MMD

ANGRA DOS REIS/RJ, 19 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101506-35.2017.5.01.0401
RECLAMANTE FRANCISCO DAS CHAGAS DE

ARAUJO

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

PERITO LEONARDO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f543ce0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Devolva-se o depósito recursal à segunda reclamada.

Expeça-se alvará para transferência bancária, na forma do § 6º do

artigo 3 do Ato Conjunto 3/2020, dando ciência à reclamada,

observando-se os dados bancários que já são de conhecimento

deste juízo, por já terem sido informados em diversos outros

processos, como por exemplo no processo abaixo:

Referência: 0100084-88.2018.5.01.0401

Favorecido: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS - CNPJ:

33.000.167/0001-01

Banco do Brasil

Agência : 3180

Conta corrente: 377100-8

Arquive-se definitivamente.

MMD

ANGRA DOS REIS/RJ, 19 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100334-24.2018.5.01.0401
RECLAMANTE GERALDO ALVES DE LIMA

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO BRASFELS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8b418b

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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DESPACHO PJe

Devolva-se o saldo à reclamada, observando-se os dados bancários

informados.

Devolva-se o depósito recursal à segunda reclamada.

Expeça-se alvará para transferência bancária, na forma do § 6º do

artigo 3 do Ato Conjunto 3/2020, dando ciência à reclamada,

observando-se os dados bancários que já são de conhecimento

deste juízo, por já terem sido informados em diversos outros

processos, como por exemplo no processo abaixo:

Referência: 0100084-88.2018.5.01.0401

Favorecido: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS - CNPJ:

33.000.167/0001-01

Banco do Brasil

Agência : 3180

Conta corrente: 377100-8

Comprovado o adimplemento das prestações devidas nos autos,

arquive-se definitivamente.

MMD

ANGRA DOS REIS/RJ, 19 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100334-24.2018.5.01.0401
RECLAMANTE GERALDO ALVES DE LIMA

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO ALVES DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8b418b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Devolva-se o saldo à reclamada, observando-se os dados bancários

informados.

Devolva-se o depósito recursal à segunda reclamada.

Expeça-se alvará para transferência bancária, na forma do § 6º do

artigo 3 do Ato Conjunto 3/2020, dando ciência à reclamada,

observando-se os dados bancários que já são de conhecimento

deste juízo, por já terem sido informados em diversos outros

processos, como por exemplo no processo abaixo:

Referência: 0100084-88.2018.5.01.0401

Favorecido: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS - CNPJ:

33.000.167/0001-01

Banco do Brasil

Agência : 3180

Conta corrente: 377100-8

Comprovado o adimplemento das prestações devidas nos autos,

arquive-se definitivamente.

MMD

ANGRA DOS REIS/RJ, 19 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100334-24.2018.5.01.0401
RECLAMANTE GERALDO ALVES DE LIMA

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8b418b

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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DESPACHO PJe

Devolva-se o saldo à reclamada, observando-se os dados bancários

informados.

Devolva-se o depósito recursal à segunda reclamada.

Expeça-se alvará para transferência bancária, na forma do § 6º do

artigo 3 do Ato Conjunto 3/2020, dando ciência à reclamada,

observando-se os dados bancários que já são de conhecimento

deste juízo, por já terem sido informados em diversos outros

processos, como por exemplo no processo abaixo:

Referência: 0100084-88.2018.5.01.0401

Favorecido: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS - CNPJ:

33.000.167/0001-01

Banco do Brasil

Agência : 3180

Conta corrente: 377100-8

Comprovado o adimplemento das prestações devidas nos autos,

arquive-se definitivamente.

MMD

ANGRA DOS REIS/RJ, 19 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100383-89.2023.5.01.0401
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE DA SILVA

NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECLAMADO E-MEX TELECOMUNICACOES DO
BRASIL LTDA - ME

ADVOGADO JULIANO CAMARA SOARES(OAB:
128023/RJ)

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE DA SILVA NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68c87c7

proferido nos autos.

Verifica-se que ainda não foi realizada a prova pericial.

Assim, redesigne-se o feito e intimem-se as partes da nova data.

ANGRA DOS REIS/RJ, 19 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100383-89.2023.5.01.0401

RECLAMANTE PAULO HENRIQUE DA SILVA
NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECLAMADO E-MEX TELECOMUNICACOES DO
BRASIL LTDA - ME

ADVOGADO JULIANO CAMARA SOARES(OAB:
128023/RJ)

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - E-MEX TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68c87c7

proferido nos autos.

Verifica-se que ainda não foi realizada a prova pericial.

Assim, redesigne-se o feito e intimem-se as partes da nova data.

ANGRA DOS REIS/RJ, 19 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100229-76.2020.5.01.0401
RECLAMANTE ARLETE VARGAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE THOMAZ BIONDI(OAB:
132167/RJ)

RECLAMADO SERRA LESTE INDUSTRIA
COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTILAQUE OLIVEIRA REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLETE VARGAS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 61efbc0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Pelo exposto, este Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Angra dos Reis,

na Reclamação Trabalhista movida por ARLETE VARGAS DE

OLIVEIRA contra SERRA LESTE INDUSTRIA COMERCIO

IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. ,  decide ju lgar

PROCEDENTES os pedidos, para condenar a ré ao pagamento de

verbas rescisórias, diferenças de FGTS e multa do art. 477 da CLT,

observados os parâmetros da fundamentação supra, parte

integrante do presente decisum.

Correção monetária, juros de mora, contribuições previdenciárias e

fiscais nos termos da fundamentação.

Defiro a gratuidade de justiça à reclamante.

Honorários de sucumbência de 15%, pela reclamada.

O presente julgado é apresentado de forma líquida, já com o

acréscimo da atualização monetária e juros até a data da

elaboração dos cálculos, cálculo dos honorários de sucumbência,
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da contribuição previdenciária e das custas processuais (pela ré),

conforme planilha do calculista do juízo, em anexo, parte integrante

da presente sentença.

Intimem-se as partes.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101326-82.2018.5.01.0401
RECLAMANTE DARCI DE SOUZA FREITAS

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

PERITO WELLINGTON OLIVEIRA SIMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARCI DE SOUZA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DARCI DE SOUZA FREITAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição do(s) alvará(s).

ANGRA DOS REIS/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELO MONTEIRO DRUMMOND

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010890-82.2015.5.01.0401
RECLAMANTE CRISTIANE ROSA PIMENTA

SOARES

ADVOGADO JOÃO PAULO BELTRÃO
CAVALCANTE(OAB: 145600/RJ)

RECLAMADO CENTRO FED DE ED TECNOLOGICA
CELSO SUCKOW DA FONSECA RJ

RECLAMADO JVI SERVICOS DE VIGILANCIA
EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DEBORA ALVES DA SILVA
REZENDE

TERCEIRO
INTERESSADO

ARIADNA GONCALVES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE ROSA PIMENTA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CRISTIANE ROSA PIMENTA SOARES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição do(s) alvará(s).

ANGRA DOS REIS/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELO MONTEIRO DRUMMOND

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101692-58.2017.5.01.0401
RECLAMANTE MARIA JOSE ERLAINE SILVA

ADVOGADO CARMEN LUISA FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 205285/RJ)

RECLAMADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE DE ANGRA
DOS REIS

RECLAMADO MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE ERLAINE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA JOSE ERLAINE SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição do(s) alvará(s).

ANGRA DOS REIS/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELO MONTEIRO DRUMMOND

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101326-82.2018.5.01.0401
RECLAMANTE DARCI DE SOUZA FREITAS
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ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

PERITO WELLINGTON OLIVEIRA SIMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO BRASFELS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 69b8bca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Devolva-se o saldo à reclamada, observando-se os dados bancários

informados.

Comprovado o adimplemento das prestações devidas nos autos,

julgo extinta a execução com base no art. 924 do CPC.

Arquivem-se os autos com baixa.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0100739-21.2022.5.01.0401
CONSIGNANTE MATOS TEIXEIRA ENGENHARIA E

SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOARILDO DOS SANTOS
ROCHA(OAB: 170790/RJ)

ADVOGADO JULIANO CAMARA SOARES(OAB:
128023/RJ)

CONSIGNATÁRIO MARIA JOSE DA CONCEICAO

ADVOGADO JACKSON PEREIRA DIAS LIMA DA
SILVA(OAB: 384401/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS Agência em Angra dos Reis

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08776ef

proferido nos autos.

A ação tramita em face do espólio de CICERO FRANCISCO DA

SILVA.

A certidão de óbito de Id 3418f63 demonstra que o de cujus era

casado com MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO e deixou 05 filhos

maiores.

Por sua vez, a certidão do INSS de id 7f0e3ec indica como

beneficiários: MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO.

Sendo assim, defiro a habilitação dos dependentes perante a

previdência, nos termos do art. 1º, da Lei 6858/80. RetIfique-se o

polo passivo para que dele conste somente MARIA JOSÉ DA

CONCEIÇÃO como consignatária.

Intime-se MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO para que diga, no prazo

de 15 (quinze) dias, se concorda com o levantamento do valor

depositado e informe seus dados bancários.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para sentença.

ANGRA DOS REIS/RJ, 19 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ResAutCiv-0000095-90.2010.5.01.0401
AUTOR MARCO AURELIO LUIS DA CUNHA

ADVOGADO NILTON PEIXOTO NELSON(OAB:
41132/RJ)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RÉU ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO BRASFELS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d4a9b4

proferido nos autos.

Informado o falecimento do patrono do autor, à parte, para que

constitua novo mandatário, no prazo de improrrogáveis, 15 (quinze)

dias, sob pena de extinção.

ANGRA DOS REIS/RJ, 19 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ResAutCiv-0000095-90.2010.5.01.0401
AUTOR MARCO AURELIO LUIS DA CUNHA

ADVOGADO NILTON PEIXOTO NELSON(OAB:
41132/RJ)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RÉU ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO LUIS DA CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d4a9b4
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proferido nos autos.

Informado o falecimento do patrono do autor, à parte, para que

constitua novo mandatário, no prazo de improrrogáveis, 15 (quinze)

dias, sob pena de extinção.

ANGRA DOS REIS/RJ, 19 de março de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100260-04.2017.5.01.0401
RECLAMANTE ADRIANA FURTUNATO DA SILVA

ADVOGADO CELSO RODRIGUES LOPES(OAB:
72388/RJ)

RECLAMADO IATE CLUBE DE SANTOS

ADVOGADO HUGO RABHA NUNES
SANTIAGO(OAB: 99400/RJ)

PERITO ANDRE AIRTON BENDER

PERITO MARIO EDUARDO PEIXOTO
MUELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - IATE CLUBE DE SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d73d3c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Comprove a reclamada o recolhimento da diferença da cota

previdenciária, no valor de R$ 35.963,06, em 15 dias, sob pena de

execução.

ANGRA DOS REIS/RJ, 19 de março de 2024.

RODRIGO PEREIRA DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100766-67.2023.5.01.0401
RECLAMANTE BRUNA SOARES ESCOBAR

ADVOGADO LUCAS GUEDES RIBEIRO(OAB:
226999/RJ)

RECLAMANTE B.E.D.C.C.

ADVOGADO LUCAS GUEDES RIBEIRO(OAB:
226999/RJ)

RECLAMANTE ANA JULIA GOMIDE CORREA

ADVOGADO LUCAS GUEDES RIBEIRO(OAB:
226999/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA SOARES ESCOBAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BRUNA SOARES ESCOBAR

Comparecer à audiência TELEPRESENCIAL no dia, horário e

local abaixo indicados, incumbindo ao patrono dar ciência ao

seu cliente, observando as instruções que se seguem, bem

como ficam cientes as partes que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Tipo: Una por videoconferência

Data e hora: 02/04/2024 10:40

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt01.ar?pwd=RzhlK3YrWDhYZjhkTUFHci9WTHlv

QT09

ID da reunião: 986 896 3489

Senha de acesso: 01VTAR        

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS. Os patronos e partes deverão

encaminhar as informações de acesso à Sala de Audiência

Virtual para suas testemunhas, via email ou WhatsApp. Desde

já, fica alertado pelo Juízo que, em qualquer momento do

depoimento, poderá ser solicitado que o depoente mostre o

espaço físico em que se encontra, inclusive ambiente interno e

externo. Ao acessar o ZOOM, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos. As defesas e documentos

deverão estar disponíveis nos autos, mesmo que em sigilo, na

ocasião da realização da audiência.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará

no arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a

sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente

carta de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos

atos constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica

de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré

ou de Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI
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(Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do

CPC e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico,

junto com a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas, independentemente de

intimação, na forma do art. 455 do CPC. 9) As partes ficam,

desde já, cientes, ainda, de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p j e

ANGRA DOS REIS/RJ, 19 de março de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100766-67.2023.5.01.0401
RECLAMANTE BRUNA SOARES ESCOBAR

ADVOGADO LUCAS GUEDES RIBEIRO(OAB:
226999/RJ)

RECLAMANTE B.E.D.C.C.

ADVOGADO LUCAS GUEDES RIBEIRO(OAB:
226999/RJ)

RECLAMANTE ANA JULIA GOMIDE CORREA

ADVOGADO LUCAS GUEDES RIBEIRO(OAB:
226999/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.E.D.C.C.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BEATRIZ ESCOBAR DEL CAMPO CORREA

Comparecer à audiência TELEPRESENCIAL no dia, horário e

local abaixo indicados, incumbindo ao patrono dar ciência ao

seu cliente, observando as instruções que se seguem, bem

como ficam cientes as partes que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Tipo: Una por videoconferência

Data e hora: 02/04/2024 10:40

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt01.ar?pwd=RzhlK3YrWDhYZjhkTUFHci9WTHlv

QT09

ID da reunião: 986 896 3489

Senha de acesso: 01VTAR        

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS. Os patronos e partes deverão

encaminhar as informações de acesso à Sala de Audiência

Virtual para suas testemunhas, via email ou WhatsApp. Desde

já, fica alertado pelo Juízo que, em qualquer momento do

depoimento, poderá ser solicitado que o depoente mostre o

espaço físico em que se encontra, inclusive ambiente interno e

externo. Ao acessar o ZOOM, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos. As defesas e documentos

deverão estar disponíveis nos autos, mesmo que em sigilo, na

ocasião da realização da audiência.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará

no arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a

sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente

carta de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos

atos constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica
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de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré

ou de Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do

CPC e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico,

junto com a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas, independentemente de

intimação, na forma do art. 455 do CPC. 9) As partes ficam,

desde já, cientes, ainda, de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p j e

ANGRA DOS REIS/RJ, 19 de março de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100766-67.2023.5.01.0401
RECLAMANTE BRUNA SOARES ESCOBAR

ADVOGADO LUCAS GUEDES RIBEIRO(OAB:
226999/RJ)

RECLAMANTE B.E.D.C.C.

ADVOGADO LUCAS GUEDES RIBEIRO(OAB:
226999/RJ)

RECLAMANTE ANA JULIA GOMIDE CORREA

ADVOGADO LUCAS GUEDES RIBEIRO(OAB:
226999/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA JULIA GOMIDE CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANA JULIA GOMIDE CORREA

Comparecer à audiência TELEPRESENCIAL no dia, horário e

local abaixo indicados, incumbindo ao patrono dar ciência ao

seu cliente, observando as instruções que se seguem, bem

como ficam cientes as partes que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Tipo: Una por videoconferência

Data e hora: 02/04/2024 10:40

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt01.ar?pwd=RzhlK3YrWDhYZjhkTUFHci9WTHlv

QT09

ID da reunião: 986 896 3489

Senha de acesso: 01VTAR        

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS. Os patronos e partes deverão

encaminhar as informações de acesso à Sala de Audiência

Virtual para suas testemunhas, via email ou WhatsApp. Desde

já, fica alertado pelo Juízo que, em qualquer momento do

depoimento, poderá ser solicitado que o depoente mostre o

espaço físico em que se encontra, inclusive ambiente interno e

externo. Ao acessar o ZOOM, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos. As defesas e documentos

deverão estar disponíveis nos autos, mesmo que em sigilo, na

ocasião da realização da audiência.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará

no arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a

sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente

carta de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos

atos constitutivos da empresa.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5396
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica

de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré

ou de Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do

CPC e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico,

junto com a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas, independentemente de

intimação, na forma do art. 455 do CPC. 9) As partes ficam,

desde já, cientes, ainda, de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p j e

ANGRA DOS REIS/RJ, 19 de março de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100766-67.2023.5.01.0401
RECLAMANTE BRUNA SOARES ESCOBAR

ADVOGADO LUCAS GUEDES RIBEIRO(OAB:
226999/RJ)

RECLAMANTE B.E.D.C.C.

ADVOGADO LUCAS GUEDES RIBEIRO(OAB:
226999/RJ)

RECLAMANTE ANA JULIA GOMIDE CORREA

ADVOGADO LUCAS GUEDES RIBEIRO(OAB:
226999/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO BRASFELS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ESTALEIRO BRASFELS LTDA

Comparecer à audiência TELEPRESENCIAL no dia, horário e

local abaixo indicados, incumbindo ao patrono dar ciência ao

seu cliente, observando as instruções que se seguem, bem

como ficam cientes as partes que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Tipo: Una por videoconferência

Data e hora: 02/04/2024 10:40

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt01.ar?pwd=RzhlK3YrWDhYZjhkTUFHci9WTHlv

QT09

ID da reunião: 986 896 3489

Senha de acesso: 01VTAR        

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS. Os patronos e partes deverão

encaminhar as informações de acesso à Sala de Audiência

Virtual para suas testemunhas, via email ou WhatsApp. Desde

já, fica alertado pelo Juízo que, em qualquer momento do

depoimento, poderá ser solicitado que o depoente mostre o

espaço físico em que se encontra, inclusive ambiente interno e

externo. Ao acessar o ZOOM, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos. As defesas e documentos

deverão estar disponíveis nos autos, mesmo que em sigilo, na

ocasião da realização da audiência.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará

no arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a

sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente
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carta de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos

atos constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica

de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré

ou de Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do

CPC e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico,

junto com a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas, independentemente de

intimação, na forma do art. 455 do CPC. 9) As partes ficam,

desde já, cientes, ainda, de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p j e

ANGRA DOS REIS/RJ, 19 de março de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100856-75.2023.5.01.0401
RECLAMANTE URHIA LEONARDO DA CONCEICAO

HONORATO PEREIRA

ADVOGADO CELSO PINHEIRO SILVA(OAB:
65424/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MONTEIRO DE
ANDRADE DA SILVA(OAB:
209203/RJ)

RECLAMADO RISOLE MANIA BAR E LANCHONETE
LTDA

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - URHIA LEONARDO DA CONCEICAO HONORATO PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9eb2410

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Pelo exposto, o juízo desta 1ª Vara do Trabalho de Angra dos Reis,

na Reclamação Trabalhista movida por URHIA LEONARDO DA

CONCEICAO HONORATO PEREIRA contra RISOLE MANIA BAR

E LANCHONETE LTDA., decide julgar PROCEDENTES os

pedidos, para reconhecer o vínculo de emprego em período anterior

ao registro, e condenar a reclamada ao pagamento das seguintes

parcelas, observados os parâmetros e limites da fundamentação

supra, parte integrante do presente decisum:

a) saldo de salário de 18 dias;

b) décimo terceiro salário proporcional de 1/12;

c) férias proporcionais de 1/12, acrescidas de 1/3;

d) FGTS rescisório;

e) multa de 40% sobre o FGTS;

f) multa do art. 477, §8º, da CLT; e

g) multa do art. 467 da CLT.

Condeno a ré, ainda, ao cumprimento da obrigação de fazer

consistente na retificação da CTPS da reclamante quanto à data de

admissão, sob pena de multa, observados os demais termos da

fundamentação.

Correção monetária, juros de mora, contribuições previdenciárias e

fiscais nos termos da fundamentação.

Defiro a gratuidade de justiça à reclamante.

Honorários de sucumbência de 15%, pela reclamada.

O presente julgado é apresentado de forma líquida, já com o

acréscimo da atualização monetária e juros até a data da

elaboração dos cálculos, cálculo dos honorários de sucumbência,

da contribuição previdenciária e das custas processuais (pela

reclamada), conforme planilha do calculista do juízo, em anexo,

parte integrante da presente sentença.

Intimem-se as partes.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0100856-75.2023.5.01.0401
RECLAMANTE URHIA LEONARDO DA CONCEICAO

HONORATO PEREIRA

ADVOGADO CELSO PINHEIRO SILVA(OAB:
65424/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MONTEIRO DE
ANDRADE DA SILVA(OAB:
209203/RJ)

RECLAMADO RISOLE MANIA BAR E LANCHONETE
LTDA

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RISOLE MANIA BAR E LANCHONETE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9eb2410

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Pelo exposto, o juízo desta 1ª Vara do Trabalho de Angra dos Reis,

na Reclamação Trabalhista movida por URHIA LEONARDO DA

CONCEICAO HONORATO PEREIRA contra RISOLE MANIA BAR

E LANCHONETE LTDA., decide julgar PROCEDENTES os

pedidos, para reconhecer o vínculo de emprego em período anterior

ao registro, e condenar a reclamada ao pagamento das seguintes

parcelas, observados os parâmetros e limites da fundamentação

supra, parte integrante do presente decisum:

a) saldo de salário de 18 dias;

b) décimo terceiro salário proporcional de 1/12;

c) férias proporcionais de 1/12, acrescidas de 1/3;

d) FGTS rescisório;

e) multa de 40% sobre o FGTS;

f) multa do art. 477, §8º, da CLT; e

g) multa do art. 467 da CLT.

Condeno a ré, ainda, ao cumprimento da obrigação de fazer

consistente na retificação da CTPS da reclamante quanto à data de

admissão, sob pena de multa, observados os demais termos da

fundamentação.

Correção monetária, juros de mora, contribuições previdenciárias e

fiscais nos termos da fundamentação.

Defiro a gratuidade de justiça à reclamante.

Honorários de sucumbência de 15%, pela reclamada.

O presente julgado é apresentado de forma líquida, já com o

acréscimo da atualização monetária e juros até a data da

elaboração dos cálculos, cálculo dos honorários de sucumbência,

da contribuição previdenciária e das custas processuais (pela

reclamada), conforme planilha do calculista do juízo, em anexo,

parte integrante da presente sentença.

Intimem-se as partes.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

1ª VARA DO TRABALHO DE ARARUAMA

Edital

Processo Nº ATOrd-0100045-85.2023.5.01.0411
RECLAMANTE SIRLEY CORTES

ADVOGADO DOLZANI FRANCISCO
SANTOS(OAB: 79456/RJ)

RECLAMADO GLORIA MARIA FERREIRA GUIA

RECLAMADO IGOR FERREIRA GUIA BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLORIA MARIA FERREIRA GUIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GLORIA MARIA FERREIRA GUIA

Endereço desconhecido

EDITAL DE CITAÇÃO PJe

                AUDIÊNCIA UNA - RITO ORDINÁRIO

O MM. Juiz OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA da 1ª

Vara de Araruama, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) CITADA GLORIA MARIA FERREIRA GUIA , que se

encontra(m) em local incerto e não sabido e notificada para

comparecer à audiência presencial que se realizará no dia:

21/08/2024 14:40 horas, na 1ª Vara do Trabalho de Araruama, à

RUA JUIZ CESAR MARQUES CARVALHO, 200, CENTRO,

ARARUAMA/RJ.

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de acesso:

23012416053980800000168141758. 2-Os autos estão disponíveis,

para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio

da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3-A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta. 4-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 5-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na
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qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico. 6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC. 7-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar. 8-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 9-Testemunhas: art. 455 CPC. ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA RODRIGUES DUARTE SIQUEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100045-85.2023.5.01.0411
RECLAMANTE SIRLEY CORTES

ADVOGADO DOLZANI FRANCISCO
SANTOS(OAB: 79456/RJ)

RECLAMADO GLORIA MARIA FERREIRA GUIA

RECLAMADO IGOR FERREIRA GUIA BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR FERREIRA GUIA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): IGOR FERREIRA GUIA BARROS

Endereço desconhecido

EDITAL DE CITAÇÃO PJe

                AUDIÊNCIA UNA - RITO ORDINÁRIO

O MM. Juiz OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA da 1ª

Vara de Araruama, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) CITADO IGOR FERREIRA GUIA BARROS , que se

encontra(m) em local incerto e não sabido e notificado para

comparecer à audiência presencial que se realizará no dia:

21/08/2024 14:40 horas, na 1ª Vara do Trabalho de Araruama, à

RUA JUIZ CESAR MARQUES CARVALHO, 200, CENTRO,

ARARUAMA/RJ.

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de acesso:

23012416053980800000168141758. 2-Os autos estão disponíveis,

para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio

da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3-A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta. 4-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 5-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico. 6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC. 7-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar. 8-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 9-Testemunhas: art. 455 CPC. ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.
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ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA RODRIGUES DUARTE SIQUEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100601-87.2023.5.01.0411
RECLAMANTE GREICE BARTHOLOMEU GUSMAO

RODRIGUES

ADVOGADO MARCOS ELY CAMPOS
VIANNA(OAB: 172393/RJ)

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA da

1ª Vara do Trabalho de Araruama, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, f ica(m) notif icado(s) CRUZ

VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL , que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência da sentença de mérito de id c5dc607

Posto isso, rejeitando os pedidos em face do 2º réu, julgo os

pedidos para condenar PROCEDENTES CRUZ VERMELHA

BRASILEIRA FILIAL DOa pagar a ESTADO DO RIO GRANDE DO

SUL, GREICE BARTHOLOMEU GUSMAO no prazo legal, conforme

planilha ora em anexo, que faz parte integrante RODRIGUES’,

dessa sentença, obedecidos os parâmetros f ixados na

fundamentação acima, que este dispositivo integra, os títulos e

valores ali discriminados.

Dispensada a expedição de ofício à União, prevista nos artigos832,

§4° e 5º e 876, parágrafo único, ambos da CLT, tendo em vista que

o valor, neste processo, relativo à contribuição previdenciária, se

ajusta à previsão contida no artigo 01º da portaria nº 582/2013, do

Ministério da Fazenda.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

LUIZ CARLOS PEREIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0101889-07.2022.5.01.0411
RECLAMANTE SAMARA MOURA CHAGAS CRUZ

ADVOGADO DIEGO ANTUNES DE ALMEIDA(OAB:
145538/RJ)

ADVOGADO PAMELLA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 246492/RJ)

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ELISABETE NATIVIDADE DE AVILA PARENTE da

1ª Vara do Trabalho de Araruama, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, f ica(m) notif icado(s) CRUZ

VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL , que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência da sentença de mérito de id 7712d20[

DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação em que SAMARA MOURA CHAGAS

CRUZ contende com CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO e , obedecidos os SUL, CRUZ

VERMELHA BRASILEIRA ESTADO DO RIO DE JANEIRO

parâmetros fixados na fundamentação acima que este dispositivo

integra, decido julgar:IMPROCEDENTES os pedidos formulados em

face do 3º réu e PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados em face das 1ªe 2a rés para:

Condenar a 1a ré a:

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

LUIZ CARLOS PEREIRA BARBOSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100198-21.2023.5.01.0411
RECLAMANTE NILZILENE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ADRIELE FERREIRA DE
ANDRADE(OAB: 205765/RJ)

RECLAMADO SILVANA CORREA DOS SANTOS
PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA CORREA DOS SANTOS PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA da

1ª Vara do Trabalho de Araruama, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) SILVANA

CORREA DOS SANTOS PINHEIRO, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ciência do despacho abaixo

Vistos.

Convolo em penhora o total bloqueado. Intime-se a executada.

Intime-se também a parte autora para fornecer os dados bancários

para transferência do seu crédito.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se Alvará em termos

e registrem-se os pagamentos no sistema.

Tudo cumprido, retornem os autos à conclusão.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

LUIZ CARLOS PEREIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100922-35.2017.5.01.0411
RECLAMANTE ANDERSON LUIZ DO NASCIMENTO

COSTA

ADVOGADO CRISTINA OLIVEIRA MATTOS DA
SILVA(OAB: 199125/RJ)

ADVOGADO BENIZETE RAMOS DE
MEDEIROS(OAB: 73119/RJ)

ADVOGADO Danielle Medeiros Branco(OAB:
141575/RJ)

ADVOGADO CAIO MEDEIROS MARINS(OAB:
175134/RJ)

ADVOGADO RENATA DE BRITTO BARBOZA(OAB:
142149/RJ)

RECLAMADO JEOVANI COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FÁBIO PICANÇO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

RECLAMADO SO OFERTAS BUZIOS
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO FÁBIO PICANÇO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

RECLAMADO IGUABA COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FÁBIO PICANÇO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

RECLAMADO QUIOSQUE E LAZER BOA VISTA
LTDA - ME

ADVOGADO FÁBIO PICANÇO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

RECLAMADO ARARA DE ARARUAMA COMERCIO
DE GENEROS ALIMENT LTDA

ADVOGADO FÁBIO PICANÇO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

RECLAMADO MARCIA CRISTINA ARAUJO
JEOVANI

RECLAMADO M J M COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FÁBIO PICANÇO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

RECLAMADO M.A .J.COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FÁBIO PICANÇO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

RECLAMADO MIGUEL ALVES JEOVANI

RECLAMADO SO OFERTAS COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FÁBIO PICANÇO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

RECLAMADO M J COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FÁBIO PICANÇO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LUIZ DO NASCIMENTO COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ccf1d9

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistas ao autor (certidão ID. 357d232), devendo se manifestar

acerca do prosseguimento dos atos executórios em 10 dias.

ARARUAMA/RJ, 18 de março de 2024.

    EVERALDO DOS SANTOS NASCIMENTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100076-18.2017.5.01.0411
RECLAMANTE DANIELA PERES QUEVEDO

ADVOGADO VINICIUS ALVES DA SILVA(OAB:
198910/RJ)

RECLAMADO CEOX INDUSTRIA E COMERCIO DE
GASES LTDA - ME

RECLAMADO ALINE PACHECO BENTO

RECLAMADO RODRIGO RAMOS ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA PERES QUEVEDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Manifestar-se acerca da pesquisa realizada nos convênios,

requerendo o que for de seu interesse, visando o prosseguimento

da execução, em 30 dias.Com relação aos relatórios protegidos

pelo sigilo fiscal, não deverão ser reproduzidos por qualquer forma,

observada a legislação vigente e as penalidades previstas em lei.

Os referidos relatórios foram anexados aos autos, com sigilo, aberta

a visibilidade ao patrono da parte autora, que poderá ser

responsabilizado, na forma da Lei, em caso de quebra do sigilo

fiscal.

ARARUAMA/RJ, 18 de março de 2024.

MARIA APARECIDA DE FREITAS SIQUEIRA MARINHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100289-48.2022.5.01.0411
RECLAMANTE DIOEMERSON MARINHO DE

ALCANTARA

ADVOGADO FABIO JARDIM RIGUEIRA(OAB:
159434/RJ)

RECLAMADO RGI EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ELISA TEIXEIRA PINHEIRO
GARCIA(OAB: 132772/RJ)

RECLAMADO IRAGUARA DA SILVA PEREIRA
FILHO

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

RECLAMADO RAUL BAGATTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOEMERSON MARINHO DE ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DIOEMERSON MARINHO DE ALCANTARA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id ______, abaixo transcrito(a):

Vistas ao exequente da certidão retro;

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

ARARUAMA/RJ, 18 de março de 2024.

LUIZ CARLOS PEREIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100995-94.2023.5.01.0411
RECLAMANTE FLAVIA RENATA ALVES ANTUNES

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO JULIANA SANTOS AZEVEDO
LIMA(OAB: 186695/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA RENATA ALVES ANTUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38561cb

proferido nos autos.

Tomar ciência que foi redesignada audiência UNA, PRESENCIAL ,

para o dia 22/08/2024, às 08:00 horas, em virtude da readequação

das pautas em 2024.

Intimem-se as partes por meio de seus procuradores, por DEJET.

As testemunhas, se houver, deverão comparecer a audiência, nos

termos do art 455 do CPC

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101005-41.2023.5.01.0411
RECLAMANTE J.A.S.

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO I.U.S.

ADVOGADO KARINE MARIA VIEIRA DA
SILVA(OAB: 204513/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

ADVOGADO YOHANNE DE BARROS COSTA
FERREIRA DE PAULA(OAB:
235266/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

PERITO P.J.B.B.

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.U.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 76eb118.

Processo Nº ATOrd-0100995-94.2023.5.01.0411

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMANTE FLAVIA RENATA ALVES ANTUNES

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO JULIANA SANTOS AZEVEDO
LIMA(OAB: 186695/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38561cb

proferido nos autos.

Tomar ciência que foi redesignada audiência UNA, PRESENCIAL ,

para o dia 22/08/2024, às 08:00 horas, em virtude da readequação

das pautas em 2024.

Intimem-se as partes por meio de seus procuradores, por DEJET.

As testemunhas, se houver, deverão comparecer a audiência, nos

termos do art 455 do CPC

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101005-41.2023.5.01.0411
RECLAMANTE J.A.S.

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO I.U.S.

ADVOGADO KARINE MARIA VIEIRA DA
SILVA(OAB: 204513/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

ADVOGADO YOHANNE DE BARROS COSTA
FERREIRA DE PAULA(OAB:
235266/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

PERITO P.J.B.B.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.A.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 76eb118.

Processo Nº ATOrd-0101441-68.2021.5.01.0411
RECLAMANTE ANGELICA DE MACEDO GALINDO

ADVOGADO THYAGO VILLANOVA
FAZANELLI(OAB: 182440/RJ)

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA DE MACEDO GALINDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e2645d

proferido nos autos.

Providencie o diretor de secretaria o envio das informações destes

autos, sobrestando-se o feito.

intime-se para ciência.

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100534-25.2023.5.01.0411
RECLAMANTE LUCILEA SANTANA CORREIA

ADVOGADO ANA CLARA SANTOS
HOLANDA(OAB: 247157/RJ)

RECLAMADO L G DA SILVA SERVICOS
COMBINADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILEA SANTANA CORREIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 555636a

proferido nos autos.

   DESPACHO – Pje

Dê-se vista às partes dos cálculos de liquidação de Id: 1860595 .

Prazo de 08 dias para impugnação fundamentada, sob pena de

preclusão.

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101972-23.2022.5.01.0411
RECLAMANTE T.W.D.S.L.V.

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO I.U.S.

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

PERITO R.M.D.A.F.

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.W.D.S.L.V.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ef8fffb.

Processo Nº ATOrd-0100490-06.2023.5.01.0411
RECLAMANTE TAYLANE DOS SANTOS DE

ANDRADE

ADVOGADO LINCOLN SILVA DA
CONCEICAO(OAB: 127085/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS ALVORADA
EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO GUSTAVO COUTINHO BARROS DA
SILVA(OAB: 159656/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAYLANE DOS SANTOS DE ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c0f8ed

proferido nos autos.

Tomar ciência que foi redesignada audiência UNA, PRESENCIAL ,

para o dia 22/08/2024, às 08:20 horas, em virtude da readequação

das pautas em 2024.

Intimem-se as partes por meio de seus procuradores, por DEJET.

As testemunhas, se houver, deverão comparecer a audiência, nos

termos do art 455 do CPC

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101972-23.2022.5.01.0411
RECLAMANTE T.W.D.S.L.V.

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO I.U.S.

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

PERITO R.M.D.A.F.

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.U.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ef8fffb.

Processo Nº ATOrd-0100490-06.2023.5.01.0411
RECLAMANTE TAYLANE DOS SANTOS DE

ANDRADE

ADVOGADO LINCOLN SILVA DA
CONCEICAO(OAB: 127085/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS ALVORADA
EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO COUTINHO BARROS DA
SILVA(OAB: 159656/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS ALVORADA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c0f8ed

proferido nos autos.

Tomar ciência que foi redesignada audiência UNA, PRESENCIAL ,

para o dia 22/08/2024, às 08:20 horas, em virtude da readequação

das pautas em 2024.

Intimem-se as partes por meio de seus procuradores, por DEJET.

As testemunhas, se houver, deverão comparecer a audiência, nos

termos do art 455 do CPC

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100244-83.2018.5.01.0411
RECLAMANTE FABIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO AGENOR BASSUT SOUZA(OAB:
189015/RJ)

RECLAMADO JOSELIO SOARES RODRIGUES
JUNIOR

RECLAMADO HELENA DE ANDRADE RODRIGUES

RECLAMADO GYPSTEEL INDUSTRIA DE
PERFILADOS LTDA

ADVOGADO SAMIR LAURINDO DOS
SANTOS(OAB: 129501/RJ)

ADVOGADO NATHALIA DE PAULA BUENO(OAB:
199443/RJ)

RECLAMADO GUILHERME DE ANDRADE
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO PEREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb3eb35

proferido nos autos.

Dê-se vista, à parte autora, da certidão negativa do(a) Sr.(a)

Oficial(a) de Justiça.

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101888-22.2022.5.01.0411
RECLAMANTE PAOLA DA SILVA MENDES

ADVOGADO MARCELO MORAES
BARCELLOS(OAB: 176598/RJ)

RECLAMADO PENHA ELIZABETH
VASCONCELLOS DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAOLA DA SILVA MENDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 016deb2

proferida nos autos.

       DECISÃO – Pje

Homologo os cálculos de liquidação ID: 5001d2d, atualizados até

30/11/2023, fixo a condenação nos valores abaixo discriminados:

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE

……………………………...R$10.432,94.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS

……….R$1.137,79.

HONORÁRIOS PARA MARCELO MORAES BARCELLOS

……..R$1.072,82.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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CUSTAS JUDICIAIS DEVIDAS PELO RECLAMADO

…………….R$200,00.

______________________________________________________

___

Total Devido pelo Reclamado……………………...R$12.843,55.

Intime-se o autor para ciência.

Cite-se a Ré, por mandado, para pagamento no prazo de 48 horas,

sob pena de execução.

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101988-20.2016.5.01.0012
RECLAMANTE ALMIR PINHEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO MAXWELL MAGALHAES PAIXAO DA
CONCEICAO(OAB: 134658/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO MARCELO MACHADO
CAVALCANTI(OAB: 148450/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELLO CAVANELLAS
ZORZENON DA SILVA(OAB:
138687/RJ)

ADVOGADO ARTHUR TEIXEIRA
FERNANDEZ(OAB: 173426/RJ)

PERITO LUIS FERNANDO PRATES

TESTEMUNHA NILTON DUARTE D OLIVEIRA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR PINHEIRO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cf52a2

proferido nos autos.

Vistas ao autor, por 5 dias. Após, silente ou decorrido "in albis",

providencie o envio das informações à CAEX

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001473-17.2011.5.01.0411
RECLAMANTE SONIA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO MIGUEL PINAUD DE
OLIVEIRA CUNHA(OAB: 79593/RJ)

RECLAMADO MARCIO APELBAUM

ADVOGADO Nilton Sterchele Nunes Pereira
Junior(OAB: 66792/RJ)

RECLAMADO DIOGO HENRIQUE QUEIROZ
MENEZES

ADVOGADO Nilton Sterchele Nunes Pereira
Junior(OAB: 66792/RJ)

RECLAMADO ALUAMA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO Nilton Sterchele Nunes Pereira
Junior(OAB: 66792/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO 9º REGISTRO GERAL DE
IMÓVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA RODRIGUES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69bc224

proferido nos autos.

Intime-se a autora para dar andamento ao feito, em 10 dias, sob

pena de ser deflagrado o inicio do prazo prescricional, nos termos

do art 128 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100364-87.2022.5.01.0411
RECLAMANTE SILVANETE ESPINDOLA PINTO

ADVOGADO EDUARDO MAGNO VALLADARES
JUNIOR(OAB: 92036/RJ)

RECLAMADO DAIANE GAUTTENAUER DA VEIGA
12698491744

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANETE ESPINDOLA PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68d1102

proferido nos autos.

Dar andamento ao feito, em 30 dias.

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100470-15.2023.5.01.0411
CONSIGNANTE OK VIRTUAL PROVEDOR DE

INTERNET LTDA - ME

ADVOGADO EVALDO FREIRES DE
CARVALHO(OAB: 160603/RJ)

CONSIGNATÁRIO UANDERSON FERREIRA MAGRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OK VIRTUAL PROVEDOR DE INTERNET LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08b8fb2

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Manifestar-se a consignante da certidão elaborada.

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101143-76.2021.5.01.0411
RECLAMANTE EVERALDO MORENO LIMA

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
ANDRADE(OAB: 48342/RJ)

ADVOGADO TATIANA BARBOSA ANDRADE(OAB:
131915/RJ)

ADVOGADO ALINE FONSECA DE
MAGALHAES(OAB: 155478/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ANDRADE
JUNIOR(OAB: 118207/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

ADVOGADO Juliana Rosalinski de Andrade
Arruda(OAB: 155933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO MORENO LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 267a0da

proferido nos autos.

Vistas ao autor, por 5 dias. Após, silente ou decorrido "in albis",

providencie o envio das informações à CAEX

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011033-41.2015.5.01.0411
RECLAMANTE JOAO MARIANO DA CONCEICAO

ADVOGADO CATIA SILVEIRA FARIA(OAB:
143116/RJ)

RECLAMADO LOCABRAS LOCADORA BRASILEIRA
DE BENS LTDA - ME

ADVOGADO EVA AZEREDO GUEDES ROSA DA
SILVA(OAB: 115979/RJ)

RECLAMADO RODRIGO RAMOS ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARIANO DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3ef386

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

Ante a certidão negativa sobre as operações imobiliárias, dê-se

ciência ao exequente ficando o mesmo intimado para impulsionar a

execução, requerendo outros meios efetivos para prosseguimento

em 30 dias.

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101414-56.2019.5.01.0411
RECLAMANTE HUGO LEONARDO DA SILVEIRA

FERREIRA

ADVOGADO MARCELO ANTONIO PINTO DOS
SANTOS(OAB: 168779/RJ)

ADVOGADO RENAN COSTA DE CARVALHO(OAB:
196739/RJ)

ADVOGADO GABRIEL LIMA DE ALMEIDA(OAB:
249874/RJ)

RECLAMADO DR. GAS E CIA COMERCIO E
MANUTENCAO DE VEICULOS
EIRELI

RECLAMADO Darlen Lisboa Ramalho Barbosa Pires

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO LEONARDO DA SILVEIRA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc90a1a

proferido nos autos.

Certifique a secretaria o prazo para pagamento. Silente, retornem

conclusos para os procedimentos relativos ao Sisbajud.

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102077-73.2017.5.01.0411
RECLAMANTE MAURICIO MOREIRA DE MELLO

ADVOGADO DIEGO AMERICO DE MORAES(OAB:
133778/RJ)

ADVOGADO HENRRI DE CASTILHO LELLIS(OAB:
158212/RJ)

RECLAMADO REI DOS LATICINIOS RIO VIA
LAGOS LTDA - ME

RECLAMADO WILTON CAMELO ALVES

RECLAMADO WILBERT FREITAS DIAS LATICINIOS
- ME

RECLAMADO WILBERT FREITAS DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO MOREIRA DE MELLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56947c0

proferido nos autos.

Intime-se a autora para dar andamento ao feito, em 10 dias, sob

pena de ser deflagrado o inicio do prazo prescricional, nos termos

do art 128 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100298-49.2018.5.01.0411
RECLAMANTE ANDREIA VIDAL FURTADO

ADVOGADO MARCELO FERREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 79442/RJ)

ADVOGADO VITOR HUGO NOGUEIRA
PEREIRA(OAB: 146187/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL PORTINHO DE SA(OAB:
130323/RJ)

RECLAMADO FACULDADE UNIAO ARARUAMA DE
ENSINO S/S LTDA. - ME

ADVOGADO JONES ARAUJO CARVALHO(OAB:
200746/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FACULDADE UNIAO ARARUAMA DE ENSINO S/S LTDA. - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb892aa

proferido nos autos.

Aguardem-se os depósitos.

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100298-49.2018.5.01.0411
RECLAMANTE ANDREIA VIDAL FURTADO

ADVOGADO MARCELO FERREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 79442/RJ)

ADVOGADO VITOR HUGO NOGUEIRA
PEREIRA(OAB: 146187/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL PORTINHO DE SA(OAB:
130323/RJ)

RECLAMADO FACULDADE UNIAO ARARUAMA DE
ENSINO S/S LTDA. - ME

ADVOGADO JONES ARAUJO CARVALHO(OAB:
200746/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA VIDAL FURTADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb892aa

proferido nos autos.

Aguardem-se os depósitos.

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100111-02.2022.5.01.0411
RECLAMANTE CARLOS ANDRE VIEIRA CARDOSO

ADVOGADO ELIANE MARY BRAVO(OAB:
32288/RJ)

RECLAMADO PRO SAUDE DO NORDESTE LTDA

RECLAMADO CENTRO DE EXCELENCIA EM
POLITICAS PUBLICAS - CEPP

ADVOGADO JOCELINO LOPES PEREIRA(OAB:
92334/RJ)

ADVOGADO MARCELO SANTOS LEITAO(OAB:
107456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANDRE VIEIRA CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7635eb

proferido nos autos.

Vistas ao autor.

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101497-67.2022.5.01.0411
RECLAMANTE MATHEUS DE AMORIM FRANCISCO

ADVOGADO EBERT CLEITON MACHADO
DEZERTO(OAB: 156893/RJ)

ADVOGADO ERICA SARAIVA QUINTANILHA(OAB:
198534/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE EXCELENCIA EM
POLITICAS PUBLICAS - CEPP

ADVOGADO MARCELO SANTOS LEITAO(OAB:
107456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS DE AMORIM FRANCISCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc12635

proferido nos autos.

Vistas ao autor. Após, aguarde-se o ultimo pagamento.

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100898-57.2021.5.01.0058
RECLAMANTE ALBERTO DOS SANTOS MORAIS

ADVOGADO JESSICA DA SILVA CABRAL(OAB:
225909/RJ)

ADVOGADO FELIPE HANTHEQUESTE
PINTO(OAB: 225919/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE EXCELENCIA EM
POLITICAS PUBLICAS - CEPP

ADVOGADO JOCELINO LOPES PEREIRA(OAB:
92334/RJ)

ADVOGADO MARCELO SANTOS LEITAO(OAB:
107456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO DOS SANTOS MORAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9aebd81

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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proferido nos autos.

Vistas ao autor. Após, aguardem-se os demais pagamentos.

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101145-12.2022.5.01.0411
RECLAMANTE NILSON CELIO ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO RENAN FERREIRA GONDIM
PEREIRA(OAB: 219770/RJ)

ADVOGADO SILVIA CRISTINA OLIVEIRA DE
SOUZA(OAB: 134782/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE EXCELENCIA EM
POLITICAS PUBLICAS - CEPP

ADVOGADO MARCELO SANTOS LEITAO(OAB:
107456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE EXCELENCIA EM POLITICAS PUBLICAS - CEPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25008be

proferido nos autos.

Vistas ao autor. Após, aguardem-se os demais pagamentos.

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101145-12.2022.5.01.0411
RECLAMANTE NILSON CELIO ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO RENAN FERREIRA GONDIM
PEREIRA(OAB: 219770/RJ)

ADVOGADO SILVIA CRISTINA OLIVEIRA DE
SOUZA(OAB: 134782/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE EXCELENCIA EM
POLITICAS PUBLICAS - CEPP

ADVOGADO MARCELO SANTOS LEITAO(OAB:
107456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON CELIO ALBERTO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25008be

proferido nos autos.

Vistas ao autor. Após, aguardem-se os demais pagamentos.

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100499-65.2023.5.01.0411
RECLAMANTE DENIZE LOPES SIMAO

ADVOGADO THYAGO VILLANOVA
FAZANELLI(OAB: 182440/RJ)

ADVOGADO EVALDO TADEU MELO(OAB:
161461/RJ)

RECLAMADO MAQFRIO COMERCIO E SERVICOS
DE REFRIGERACAO LTDA

ADVOGADO JESSICA DA SILVA DE SOUZA(OAB:
203094/RJ)

RECLAMADO PEDRO CELESTINO ASSIS DA SILVA

ADVOGADO JESSICA DA SILVA DE SOUZA(OAB:
203094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAQFRIO COMERCIO E SERVICOS DE REFRIGERACAO
LTDA

  - PEDRO CELESTINO ASSIS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e48c3f8

proferido nos autos.

Considerando-se o alegado pela Ré ,

Considerando-se que depende do autor estar presente portando

sua CTPS

Determino que a partir de hoje, deverá o autor se dirigir até a sede

da empresa, portando sua CTPS , para que a mesma seja

assinada/baixada pela sociedade, caso seja de seu interesse.

intimem-se para ciência.

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101372-02.2022.5.01.0411
RECLAMANTE MONIQUE RANGEL DA CONCEICAO

ADVOGADO ODAIR SALLES GARCIA NETO(OAB:
189866/RJ)

RECLAMADO ALESSANDRA FARIA TERRA
11103385704

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONIQUE RANGEL DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7bb5f8f

proferida nos autos.

 DECISÃO – Pje

Homologo os cálculos de liquidação ID: 5001d2d, atualizados até

15/01/2024, fixo a condenação nos valores abaixo discriminados:

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE

……………………………..R$22.728,40.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS

……….R$731,97.

HONORÁRIOS PARA ODAIR SALLES GARCIA NETO

………….R$1.146,37.

CUSTAS JUDICIAIS DEVIDAS PELO RECLAMADO

…………….R$400,00.

______________________________________________________

___

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5409
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Total Devido pelo Reclamado……………………...R$25.006,74.

Intime-se o autor para ciência.

Cite-se a Ré, por edital, para pagamento no prazo de 48 horas, sob

pena de execução.

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101058-56.2022.5.01.0411
RECLAMANTE ALESSA SOUZA DA SILVA

ADVOGADO DIEGO BRAGA VIEIRA(OAB:
207587/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAQUAREMA

RECLAMADO COOPECLEAN - COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVICOS DE ASSEIO
E CONSERVACAO EM GERAL

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FARIA(OAB:
240281/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPECLEAN - COOPERATIVA DE TRABALHO E
SERVICOS DE ASSEIO E CONSERVACAO EM GERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e87617a

proferido nos autos.

Considerando-se que a Reclamada está representada por

advogado, intime-a a comprovar o pagamento de R$ 24.163,61, de

acordo com a planilha de cálculos de ID a68a149, em 15 dias.

Tudo nos termos do art 523 do CPC.

Intime-se.

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100499-65.2023.5.01.0411
RECLAMANTE DENIZE LOPES SIMAO

ADVOGADO THYAGO VILLANOVA
FAZANELLI(OAB: 182440/RJ)

ADVOGADO EVALDO TADEU MELO(OAB:
161461/RJ)

RECLAMADO MAQFRIO COMERCIO E SERVICOS
DE REFRIGERACAO LTDA

ADVOGADO JESSICA DA SILVA DE SOUZA(OAB:
203094/RJ)

RECLAMADO PEDRO CELESTINO ASSIS DA SILVA

ADVOGADO JESSICA DA SILVA DE SOUZA(OAB:
203094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIZE LOPES SIMAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e48c3f8

proferido nos autos.

Considerando-se o alegado pela Ré ,

Considerando-se que depende do autor estar presente portando

sua CTPS

Determino que a partir de hoje, deverá o autor se dirigir até a sede

da empresa, portando sua CTPS , para que a mesma seja

assinada/baixada pela sociedade, caso seja de seu interesse.

intimem-se para ciência.

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101848-40.2022.5.01.0411
RECLAMANTE LUCAS DA SILVA SANTOS

ADVOGADO DANIELLE DA COSTA TATAGIBA DE
SOUZA(OAB: 137552/RJ)

ADVOGADO RONE MACHADO DA COSTA(OAB:
138016/RJ)

RECLAMADO SANTA LUZIA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ALINE BARBOSA DE AMORIM(OAB:
125155/RJ)

PERITO ANTONIO EDSON ALVES SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA LUZIA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f522358

proferido nos autos.

Tomar ciência que foi designada audiência UNA, 100% digital , para

o dia 06/06/2024, às 08:20 horas.

Intimem-se as partes por meio de seus advogados, por DEJET.

As testemunhas, se houver, deverão comparecer a audiência, nos

termos do art 455 do CPC

Segue o link das pautas para audiências híbridas/virtuais em

Araruama.

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/82684677089?

pwd=RWppY1FZd1FHS2ppeXdOMEFRR3N1dz09

Iddareunião8284677089

Senha de acesso: 344154

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101848-40.2022.5.01.0411
RECLAMANTE LUCAS DA SILVA SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO DANIELLE DA COSTA TATAGIBA DE
SOUZA(OAB: 137552/RJ)

ADVOGADO RONE MACHADO DA COSTA(OAB:
138016/RJ)

RECLAMADO SANTA LUZIA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ALINE BARBOSA DE AMORIM(OAB:
125155/RJ)

PERITO ANTONIO EDSON ALVES SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DA SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f522358

proferido nos autos.

Tomar ciência que foi designada audiência UNA, 100% digital , para

o dia 06/06/2024, às 08:20 horas.

Intimem-se as partes por meio de seus advogados, por DEJET.

As testemunhas, se houver, deverão comparecer a audiência, nos

termos do art 455 do CPC

Segue o link das pautas para audiências híbridas/virtuais em

Araruama.

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/82684677089?

pwd=RWppY1FZd1FHS2ppeXdOMEFRR3N1dz09

Iddareunião8284677089

Senha de acesso: 344154

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100910-79.2021.5.01.0411
RECLAMANTE EDUARDA NUNES DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO DIAS BARBOSA(OAB:
161494/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAQUAREMA

RECLAMADO COOPECLEAN - COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVICOS DE ASSEIO
E CONSERVACAO EM GERAL

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 170041/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Tribunal de Contas do Estado do Rio
de Janeiro/RJ

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

Polícia Federal de Niterói/RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério Público do Trabalho de São
Pedro da Aldeia/RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDA NUNES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6fb62f

proferido nos autos.

Vistas ao autor. Após, aguarde-se o pagamento.

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100672-02.2017.5.01.0411
RECLAMANTE MARCIO PEREIRA GALINDO

ADVOGADO SILVIA CRISTINA OLIVEIRA DE
SOUZA(OAB: 134782/RJ)

RECLAMADO SYSTRAL SISTEMAS EM ALUMINIO
LTDA

ADVOGADO CLAUDIUS VALERIUS MALHEIROS
BARCELLOS(OAB: 101667/RJ)

RECLAMADO NOBRE CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO KATIA SUELY DE MACEDO(OAB:
158035/RJ)

ADVOGADO MIROEL DA SILVA PAULINO
SEGUNDO(OAB: 157040/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOBRE CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

  - SYSTRAL SISTEMAS EM ALUMINIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fedd1c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente, manifeste-se a exequente sobre a certidão de ID

b2b457d. Prazo: 05 dias.

Inviabilizada a autocomposição entre as partes, voltem conclusos

para a apreciação do requerimento de ID bb89a56.

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100672-02.2017.5.01.0411
RECLAMANTE MARCIO PEREIRA GALINDO

ADVOGADO SILVIA CRISTINA OLIVEIRA DE
SOUZA(OAB: 134782/RJ)

RECLAMADO SYSTRAL SISTEMAS EM ALUMINIO
LTDA

ADVOGADO CLAUDIUS VALERIUS MALHEIROS
BARCELLOS(OAB: 101667/RJ)

RECLAMADO NOBRE CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO KATIA SUELY DE MACEDO(OAB:
158035/RJ)

ADVOGADO MIROEL DA SILVA PAULINO
SEGUNDO(OAB: 157040/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO PEREIRA GALINDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fedd1c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente, manifeste-se a exequente sobre a certidão de ID

b2b457d. Prazo: 05 dias.

Inviabilizada a autocomposição entre as partes, voltem conclusos

para a apreciação do requerimento de ID bb89a56.

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101579-98.2022.5.01.0411
RECLAMANTE FABIANA APARECIDA DE SOUZA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO PAULO PINHEIRO
BENJAMIM(OAB: 202870/RJ)

RECLAMADO MERCADO CAIXA D'AGUA EIRELI -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

RONALDO MATTOS CUSTODIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA APARECIDA DE SOUZA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd5725a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

  Deixou de promover o(a) Autor(a) os atos e diligências que lhe

competia, conforme despacho e notificação nos autos, razão pela

qual decido EXTINGUIR O PRESENTE PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em conformidade com o que dispõe o

artigo 924, II, do CPC.

 Custas pelo(a) Autor(a), no valor de R$152,18 , sobre R$

7.609,24, arbitrados para este fim, dispensado(a) do pagamento.

Decorrido o prazo de 08 dias, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

É a decisão.

Intime-se o(a) Autor(a).

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100601-87.2023.5.01.0411
RECLAMANTE GREICE BARTHOLOMEU GUSMAO

RODRIGUES

ADVOGADO MARCOS ELY CAMPOS
VIANNA(OAB: 172393/RJ)

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREICE BARTHOLOMEU GUSMAO RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c5dc607

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, rejeitando os pedidos em face do 2º réu, julgo

PROCEDENTESos pedidos para condenar CRUZ VERMELHA

BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,a

pagar a GREICE BARTHOLOMEU GUSMAO RODRIGUES’,no

prazo legal, conforme planilha ora em anexo, que faz parte

integrante dessa sentença, obedecidos os parâmetros fixados na

fundamentação acima, que este dispositivo integra, os títulos e

valores ali discriminados.

Dispensada a expedição de ofício à União,prevista nos artigos 832,

§4° e 5º e 876, parágrafo único, ambos da CLT, tendo em vista que

o valor, neste processo, relativo à contribuição previdenciária, se

ajusta à previsão contida no artigo 1º da portaria nº 582/2013, do

Ministério da Fazenda.

As partes ficam expressamente advertidas de que eventual recurso

de embargos dec lara tór ios  opostos  que não aponte ,

expressamente, para a caracterização de contradição (entre os

termos da própria decisão, e não entre a decisão e a prova dos

autos), obscuridade (condição específica que impeça que a

sentença seja inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos

formulados pelas partes, e não argumento das peças processuais

que hajam sido rechaçados, de forma implícita, pelos fundamentos

da sentença), caracterizará intuito procrastinatório e sujeitará a

parte ao pagamento de MULTA.

Custas de R$12.742,76, pela ré, calculadas sobre o valor da

condenação, R$637.138,23, na forma do art. 789, da CLT, conforme

planilha anexa que integra esta decisão para todos os efeitos.

Dê-se ciência às partes.

Araruama, 18 de março de 2024.

OSWALDO MESQUITA

JUIZ DO TRABALHO

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101260-96.2023.5.01.0411
RECLAMANTE ARQUIMEDES TORRES DE LIMA

ADVOGADO SILVIA CRISTINA OLIVEIRA DE
SOUZA(OAB: 134782/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARQUIMEDES TORRES DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c88f498

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, julgo PROCEDENTES os pedidos para condenar CRUZ

VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL,a pagar a ARQUIMEDES TORRES DE LIMA,no prazo

legal, conforme planilha ora em anexo, que faz parte integrante

dessa sentença, obedecidos os parâmetros f ixados na

fundamentação acima, que este dispositivo integra, os títulos e

valores ali discriminados.

Dispensada a expedição de ofício à União,prevista nos artigos 832,

§4° e 5º e 876, parágrafo único, ambos da CLT, tendo em vista que

o valor, neste processo, relativo à contribuição previdenciária, se

ajusta à previsão contida no artigo 1º da portaria nº 582/2013, do

Ministério da Fazenda.

As partes ficam expressamente advertidas de que eventual recurso

de embargos dec lara tór ios  opostos  que não aponte ,

expressamente, para a caracterização de contradição (entre os

termos da própria decisão, e não entre a decisão e a prova dos

autos), obscuridade (condição específica que impeça que a

sentença seja inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos

formulados pelas partes, e não argumento das peças processuais

que hajam sido rechaçados, de forma implícita, pelos fundamentos

da sentença), caracterizará intuito procrastinatório e sujeitará a

parte ao pagamento de MULTA.

Custas de R$4.008,96, pela ré, calculadas sobre o valor da

condenação, R$200.448,04, na forma do art. 789, da CLT, conforme

planilha anexa que integra esta decisão para todos os efeitos.

Dê-se ciência às partes.

Araruama, 18 de março de 2024.

OSWALDO MESQUITA

JUIZ DO TRABALHO

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101769-61.2022.5.01.0411

RECLAMANTE ELISANGELA DIAS DA CUNHA

ADVOGADO ANTONIO MIGUEL PINAUD DE
OLIVEIRA CUNHA(OAB: 79593/RJ)

RECLAMADO ADILSON GOMES

ADVOGADO DANUBIA DE SOUZA RAMOS(OAB:
168447/RJ)

RECLAMADO MARIA IGNEZ GOMES

ADVOGADO DANUBIA DE SOUZA RAMOS(OAB:
168447/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE
POLÍTICASOCIAL, TRABALHO,
HABITAÇÃO, TERCEIRA IDADE E
DESENVOLIVMENTO HUMANO

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL DO
BRASIL(Posto Cabo Frio)

TERCEIRO
INTERESSADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
ARARUAMA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL (INSS)
Agência Araruama

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA ESTADUAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON GOMES

  - MARIA IGNEZ GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 24a46b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso julgo PROCEDENTESos pedidos para condenar

ADILSON GOMES e MARIA IGNEZ GOMES, solidariamente,a

pagar a ELISANGELA DIAS DA CUNHA,no prazo legal, conforme

planilha ora em anexo, que faz parte integrante dessa sentença, as

verbas deferidas, obedecidos os parâmetros fixados na

fundamentação acima, que este dispositivo integra.

Dispensada a expedição de ofício à União,prevista nos artigos 832,

§4° e 5º e 876, parágrafo único, ambos da CLT, tendo em vista que

o valor, neste processo, relativo à contribuição previdenciária, se

ajusta à previsão contida no artigo 1º da portaria nº 582/2013, do

Ministério da Fazenda.

As partes ficam expressamente advertidas de que eventual recurso

de embargos declaratórios opostos que não aponte,

expressamente, para a caracterização de contradição (entre os

termos da própria decisão, e não entre a decisão e a prova dos

autos), obscuridade (condição específica que impeça que a

sentença seja inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos

formulados pelas partes, e não argumento das peças processuais

que hajam sido rechaçados, de forma implícita, pelos fundamentos

da sentença), caracterizará intuito procrastinatório e sujeitará a

parte ao pagamento de MULTA.

Custas de R$282,45, pela ré, calculadas sobre o valor da

condenação, R$14.122,37, na forma do art. 789, da CLT, conforme

planilha anexa que integra esta decisão para todos os efeitos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Dê-se ciência às partes.

Araruama, 18 de março de 2024.

Oswaldo Mesquita

Juiz do Trabalho

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101769-61.2022.5.01.0411
RECLAMANTE ELISANGELA DIAS DA CUNHA

ADVOGADO ANTONIO MIGUEL PINAUD DE
OLIVEIRA CUNHA(OAB: 79593/RJ)

RECLAMADO ADILSON GOMES

ADVOGADO DANUBIA DE SOUZA RAMOS(OAB:
168447/RJ)

RECLAMADO MARIA IGNEZ GOMES

ADVOGADO DANUBIA DE SOUZA RAMOS(OAB:
168447/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE
POLÍTICASOCIAL, TRABALHO,
HABITAÇÃO, TERCEIRA IDADE E
DESENVOLIVMENTO HUMANO

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL DO
BRASIL(Posto Cabo Frio)

TERCEIRO
INTERESSADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
ARARUAMA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL (INSS)
Agência Araruama

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA ESTADUAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA DIAS DA CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 24a46b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso julgo PROCEDENTESos pedidos para condenar

ADILSON GOMES e MARIA IGNEZ GOMES, solidariamente,a

pagar a ELISANGELA DIAS DA CUNHA,no prazo legal, conforme

planilha ora em anexo, que faz parte integrante dessa sentença, as

verbas deferidas, obedecidos os parâmetros fixados na

fundamentação acima, que este dispositivo integra.

Dispensada a expedição de ofício à União,prevista nos artigos 832,

§4° e 5º e 876, parágrafo único, ambos da CLT, tendo em vista que

o valor, neste processo, relativo à contribuição previdenciária, se

ajusta à previsão contida no artigo 1º da portaria nº 582/2013, do

Ministério da Fazenda.

As partes ficam expressamente advertidas de que eventual recurso

de embargos declaratórios opostos que não aponte,

expressamente, para a caracterização de contradição (entre os

termos da própria decisão, e não entre a decisão e a prova dos

autos), obscuridade (condição específica que impeça que a

sentença seja inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos

formulados pelas partes, e não argumento das peças processuais

que hajam sido rechaçados, de forma implícita, pelos fundamentos

da sentença), caracterizará intuito procrastinatório e sujeitará a

parte ao pagamento de MULTA.

Custas de R$282,45, pela ré, calculadas sobre o valor da

condenação, R$14.122,37, na forma do art. 789, da CLT, conforme

planilha anexa que integra esta decisão para todos os efeitos.

Dê-se ciência às partes.

Araruama, 18 de março de 2024.

Oswaldo Mesquita

Juiz do Trabalho

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101605-62.2023.5.01.0411
RECLAMANTE RAPHAEL ALVES DE SA

ADVOGADO ADRIELE FERREIRA DE
ANDRADE(OAB: 205765/RJ)

RECLAMADO WILLIAN NOGUEIRA DE OLIVEIRA

RECLAMADO FERNANDO NOGUEIRA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL ALVES DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RAPHAEL ALVES DE SA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do inteiro teor da certidão de id 82ad202.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA RODRIGUES DUARTE SIQUEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101611-69.2023.5.01.0411
RECLAMANTE CHRISTIANE MILEIPP DE SOUZA

AMAZONAS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BATISTA DOS
SANTOS DIAS(OAB: 126277/RJ)

RECLAMADO SOLAZER O CLUBE DOS
EXCEPCIONAIS

ADVOGADO FELIPE RIBEIRO CANELLA(OAB:
184673/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIANE MILEIPP DE SOUZA AMAZONAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CHRISTIANE MILEIPP DE SOUZA

AMAZONAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do inteiro teor da certidão de id a4976c7.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA RODRIGUES DUARTE SIQUEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101611-69.2023.5.01.0411
RECLAMANTE CHRISTIANE MILEIPP DE SOUZA

AMAZONAS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BATISTA DOS
SANTOS DIAS(OAB: 126277/RJ)

RECLAMADO SOLAZER O CLUBE DOS
EXCEPCIONAIS

ADVOGADO FELIPE RIBEIRO CANELLA(OAB:
184673/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLAZER O CLUBE DOS EXCEPCIONAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SOLAZER O CLUBE DOS EXCEPCIONAIS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do inteiro teor da certidão de id a4976c7.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA RODRIGUES DUARTE SIQUEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101614-24.2023.5.01.0411
RECLAMANTE ROBSON PEREIRA MOREIRA

ADVOGADO SAULO DARIO ALVES(OAB:
114101/RJ)

RECLAMADO EXPRESS FIEL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON PEREIRA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROBSON PEREIRA MOREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do inteiro teor da certidão de id 20e83f1.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA RODRIGUES DUARTE SIQUEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101615-09.2023.5.01.0411
RECLAMANTE PATRICIA CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO REISEL DA SILVA MORAES
MIRANDA(OAB: 228652/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MENDES DA MOTTA(OAB:
154975/RJ)

RECLAMADO FRANCISCO JOSE DA ROCHA

RECLAMADO ELANE MORAES DA ROCHA
MARTINELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA CARVALHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PATRICIA CARVALHO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do inteiro teor da certidão de id 15870a3.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA RODRIGUES DUARTE SIQUEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101619-46.2023.5.01.0411
RECLAMANTE T.W.D.S.L.V.

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO I.U.S.

ADVOGADO DANIELA MARQUES BATISTA
SANTOS DE ALMEIDA(OAB:
108354/MG)

ADVOGADO DAVIDSON MALACCO
FERREIRA(OAB: 83110/MG)

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.W.D.S.L.V.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a50ab08.

Processo Nº ATOrd-0101619-46.2023.5.01.0411
RECLAMANTE T.W.D.S.L.V.

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO I.U.S.

ADVOGADO DANIELA MARQUES BATISTA
SANTOS DE ALMEIDA(OAB:
108354/MG)

ADVOGADO DAVIDSON MALACCO
FERREIRA(OAB: 83110/MG)

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.U.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 31944c4.

Processo Nº ATOrd-0101620-31.2023.5.01.0411
RECLAMANTE ANDRESSA CRISTINA DE SOUZA

MARIANO

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
CAETANO(OAB: 33761/GO)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA CRISTINA DE SOUZA MARIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANDRESSA CRISTINA DE SOUZA

MARIANO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do inteiro teor da certidão de id 9782e22.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA RODRIGUES DUARTE SIQUEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101620-31.2023.5.01.0411
RECLAMANTE ANDRESSA CRISTINA DE SOUZA

MARIANO

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
CAETANO(OAB: 33761/GO)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MAGAZINE LUIZA S/A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do inteiro teor da certidão de id 9782e22.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA RODRIGUES DUARTE SIQUEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ACum-0101578-79.2023.5.01.0411
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

POSTOS DE SERV. DE COMB. E
DERIVADOS DE PETROLEO TROCA
DE OLEO LAVA RAPIDO E LOJA DE
CONV. DE NITEROI E REGIAO - SIN

ADVOGADO Ana Carolina Guimaraes(OAB:
161181/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RÉU AUTO POSTO LAGOA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE SERV. DE
COMB. E DERIVADOS DE PETROLEO TROCA DE OLEO LAVA
RAPIDO E LOJA DE CONV. DE NITEROI E REGIAO - SIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

POSTOS DE SERV. DE COMB. E DERIVADOS DE PETROLEO

TROCA DE OLEO LAVA RAPIDO E LOJA DE CONV. DE

NITEROI E REGIAO - SIN

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do inteiro teor da certidão de id 885d0ee.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA RODRIGUES DUARTE SIQUEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101612-54.2023.5.01.0411
RECLAMANTE ANA PAULA DA COSTA SOUZA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BATISTA DOS
SANTOS DIAS(OAB: 126277/RJ)

RECLAMADO SOLAZER O CLUBE DOS
EXCEPCIONAIS

ADVOGADO FELIPE RIBEIRO CANELLA(OAB:
184673/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DA COSTA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANA PAULA DA COSTA SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do inteiro teor da certidão de id b359c57.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA RODRIGUES DUARTE SIQUEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101612-54.2023.5.01.0411
RECLAMANTE ANA PAULA DA COSTA SOUZA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BATISTA DOS
SANTOS DIAS(OAB: 126277/RJ)

RECLAMADO SOLAZER O CLUBE DOS
EXCEPCIONAIS

ADVOGADO FELIPE RIBEIRO CANELLA(OAB:
184673/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLAZER O CLUBE DOS EXCEPCIONAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SOLAZER O CLUBE DOS EXCEPCIONAIS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do inteiro teor da certidão de id b359c57.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA RODRIGUES DUARTE SIQUEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100644-24.2023.5.01.0411
RECLAMANTE PABLO SCHIMIDT DE ABREU

FERREIRA

ADVOGADO RENATA CRISTINA DA SILVA
RAMOS(OAB: 244091/RJ)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

TESTEMUNHA JESSICA CRISTINE ANTUNES DE
LIMA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO SCHIMIDT DE ABREU FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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DESTINATÁRIO(S): PABLO SCHIMIDT DE ABREU FERREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do inteiro teor da certidão de id 4282270.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA RODRIGUES DUARTE SIQUEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100644-24.2023.5.01.0411
RECLAMANTE PABLO SCHIMIDT DE ABREU

FERREIRA

ADVOGADO RENATA CRISTINA DA SILVA
RAMOS(OAB: 244091/RJ)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

TESTEMUNHA JESSICA CRISTINE ANTUNES DE
LIMA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DINAMO ENGENHARIA LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do inteiro teor da certidão de id 4282270.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA RODRIGUES DUARTE SIQUEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100644-24.2023.5.01.0411
RECLAMANTE PABLO SCHIMIDT DE ABREU

FERREIRA

ADVOGADO RENATA CRISTINA DA SILVA
RAMOS(OAB: 244091/RJ)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

TESTEMUNHA JESSICA CRISTINE ANTUNES DE
LIMA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do inteiro teor da certidão de id 4282270.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA RODRIGUES DUARTE SIQUEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100807-38.2022.5.01.0411
RECLAMANTE ELIDA MATHIAS FERREIRA

ADVOGADO RAFAEL TAVEIRA DA SILVA(OAB:
232602/RJ)

ADVOGADO FLAVIO GOMES BOSI(OAB:
149637/RJ)

ADVOGADO VICTOR FELIX MAZZEI(OAB:
132472/RJ)

RECLAMADO CASA LARROSA ITAÚNA

ADVOGADO RAYZA FELIX AGUILLERA(OAB:
350003/SP)

ADVOGADO DAIANE REGINA RIBEIRO
SANCHES(OAB: 344189/SP)

RECLAMADO GABRIEL LOPES LAROSSA

ADVOGADO RAYZA FELIX AGUILLERA(OAB:
350003/SP)

ADVOGADO DAIANE REGINA RIBEIRO
SANCHES(OAB: 344189/SP)

RECLAMADO ALETHEA PEZENTE MURY

ADVOGADO RAYZA FELIX AGUILLERA(OAB:
350003/SP)

ADVOGADO DAIANE REGINA RIBEIRO
SANCHES(OAB: 344189/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIDA MATHIAS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ELIDA MATHIAS FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do inteiro teor da certidão de id fb4e015.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA RODRIGUES DUARTE SIQUEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100807-38.2022.5.01.0411
RECLAMANTE ELIDA MATHIAS FERREIRA

ADVOGADO RAFAEL TAVEIRA DA SILVA(OAB:
232602/RJ)

ADVOGADO FLAVIO GOMES BOSI(OAB:
149637/RJ)

ADVOGADO VICTOR FELIX MAZZEI(OAB:
132472/RJ)

RECLAMADO CASA LARROSA ITAÚNA

ADVOGADO RAYZA FELIX AGUILLERA(OAB:
350003/SP)

ADVOGADO DAIANE REGINA RIBEIRO
SANCHES(OAB: 344189/SP)

RECLAMADO GABRIEL LOPES LAROSSA

ADVOGADO RAYZA FELIX AGUILLERA(OAB:
350003/SP)

ADVOGADO DAIANE REGINA RIBEIRO
SANCHES(OAB: 344189/SP)

RECLAMADO ALETHEA PEZENTE MURY

ADVOGADO RAYZA FELIX AGUILLERA(OAB:
350003/SP)

ADVOGADO DAIANE REGINA RIBEIRO
SANCHES(OAB: 344189/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA LARROSA ITAÚNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CASA LARROSA ITAÚNA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do inteiro teor da certidão de id fb4e015.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA RODRIGUES DUARTE SIQUEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100807-38.2022.5.01.0411

RECLAMANTE ELIDA MATHIAS FERREIRA

ADVOGADO RAFAEL TAVEIRA DA SILVA(OAB:
232602/RJ)

ADVOGADO FLAVIO GOMES BOSI(OAB:
149637/RJ)

ADVOGADO VICTOR FELIX MAZZEI(OAB:
132472/RJ)

RECLAMADO CASA LARROSA ITAÚNA

ADVOGADO RAYZA FELIX AGUILLERA(OAB:
350003/SP)

ADVOGADO DAIANE REGINA RIBEIRO
SANCHES(OAB: 344189/SP)

RECLAMADO GABRIEL LOPES LAROSSA

ADVOGADO RAYZA FELIX AGUILLERA(OAB:
350003/SP)

ADVOGADO DAIANE REGINA RIBEIRO
SANCHES(OAB: 344189/SP)

RECLAMADO ALETHEA PEZENTE MURY

ADVOGADO RAYZA FELIX AGUILLERA(OAB:
350003/SP)

ADVOGADO DAIANE REGINA RIBEIRO
SANCHES(OAB: 344189/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALETHEA PEZENTE MURY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALETHEA PEZENTE MURY

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do inteiro teor da certidão de id fb4e015.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA RODRIGUES DUARTE SIQUEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100807-38.2022.5.01.0411
RECLAMANTE ELIDA MATHIAS FERREIRA

ADVOGADO RAFAEL TAVEIRA DA SILVA(OAB:
232602/RJ)

ADVOGADO FLAVIO GOMES BOSI(OAB:
149637/RJ)

ADVOGADO VICTOR FELIX MAZZEI(OAB:
132472/RJ)

RECLAMADO CASA LARROSA ITAÚNA

ADVOGADO RAYZA FELIX AGUILLERA(OAB:
350003/SP)

ADVOGADO DAIANE REGINA RIBEIRO
SANCHES(OAB: 344189/SP)

RECLAMADO GABRIEL LOPES LAROSSA

ADVOGADO RAYZA FELIX AGUILLERA(OAB:
350003/SP)

ADVOGADO DAIANE REGINA RIBEIRO
SANCHES(OAB: 344189/SP)

RECLAMADO ALETHEA PEZENTE MURY

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO RAYZA FELIX AGUILLERA(OAB:
350003/SP)

ADVOGADO DAIANE REGINA RIBEIRO
SANCHES(OAB: 344189/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL LOPES LAROSSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GABRIEL LOPES LAROSSA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do inteiro teor da certidão de id fb4e015.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA RODRIGUES DUARTE SIQUEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100812-60.2022.5.01.0411
RECLAMANTE MARLLA CLICIAN OLIVEIRA SANTOS

LIMA

ADVOGADO RAFAEL TAVEIRA DA SILVA(OAB:
232602/RJ)

ADVOGADO FLAVIO GOMES BOSI(OAB:
149637/RJ)

ADVOGADO VICTOR FELIX MAZZEI(OAB:
132472/RJ)

RECLAMADO GABRIEL LOPES LARROSA

ADVOGADO RAYZA FELIX AGUILLERA(OAB:
350003/SP)

ADVOGADO DAIANE REGINA RIBEIRO
SANCHES(OAB: 344189/SP)

RECLAMADO CASA LARROSA ITAÚNA

ADVOGADO RAYZA FELIX AGUILLERA(OAB:
350003/SP)

ADVOGADO DAIANE REGINA RIBEIRO
SANCHES(OAB: 344189/SP)

RECLAMADO ALETHEA PEZENTE MURY

ADVOGADO RAYZA FELIX AGUILLERA(OAB:
350003/SP)

ADVOGADO DAIANE REGINA RIBEIRO
SANCHES(OAB: 344189/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLLA CLICIAN OLIVEIRA SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARLLA CLICIAN OLIVEIRA SANTOS LIMA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do inteiro teor da certidão de id 4180357.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA RODRIGUES DUARTE SIQUEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100812-60.2022.5.01.0411
RECLAMANTE MARLLA CLICIAN OLIVEIRA SANTOS

LIMA

ADVOGADO RAFAEL TAVEIRA DA SILVA(OAB:
232602/RJ)

ADVOGADO FLAVIO GOMES BOSI(OAB:
149637/RJ)

ADVOGADO VICTOR FELIX MAZZEI(OAB:
132472/RJ)

RECLAMADO GABRIEL LOPES LARROSA

ADVOGADO RAYZA FELIX AGUILLERA(OAB:
350003/SP)

ADVOGADO DAIANE REGINA RIBEIRO
SANCHES(OAB: 344189/SP)

RECLAMADO CASA LARROSA ITAÚNA

ADVOGADO RAYZA FELIX AGUILLERA(OAB:
350003/SP)

ADVOGADO DAIANE REGINA RIBEIRO
SANCHES(OAB: 344189/SP)

RECLAMADO ALETHEA PEZENTE MURY

ADVOGADO RAYZA FELIX AGUILLERA(OAB:
350003/SP)

ADVOGADO DAIANE REGINA RIBEIRO
SANCHES(OAB: 344189/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA LARROSA ITAÚNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CASA LARROSA ITAÚNA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do inteiro teor da certidão de id 4180357.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA RODRIGUES DUARTE SIQUEIRA

Secretário de Audiência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATSum-0100812-60.2022.5.01.0411
RECLAMANTE MARLLA CLICIAN OLIVEIRA SANTOS

LIMA

ADVOGADO RAFAEL TAVEIRA DA SILVA(OAB:
232602/RJ)

ADVOGADO FLAVIO GOMES BOSI(OAB:
149637/RJ)

ADVOGADO VICTOR FELIX MAZZEI(OAB:
132472/RJ)

RECLAMADO GABRIEL LOPES LARROSA

ADVOGADO RAYZA FELIX AGUILLERA(OAB:
350003/SP)

ADVOGADO DAIANE REGINA RIBEIRO
SANCHES(OAB: 344189/SP)

RECLAMADO CASA LARROSA ITAÚNA

ADVOGADO RAYZA FELIX AGUILLERA(OAB:
350003/SP)

ADVOGADO DAIANE REGINA RIBEIRO
SANCHES(OAB: 344189/SP)

RECLAMADO ALETHEA PEZENTE MURY

ADVOGADO RAYZA FELIX AGUILLERA(OAB:
350003/SP)

ADVOGADO DAIANE REGINA RIBEIRO
SANCHES(OAB: 344189/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALETHEA PEZENTE MURY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALETHEA PEZENTE MURY

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do inteiro teor da certidão de id 4180357.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA RODRIGUES DUARTE SIQUEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100812-60.2022.5.01.0411
RECLAMANTE MARLLA CLICIAN OLIVEIRA SANTOS

LIMA

ADVOGADO RAFAEL TAVEIRA DA SILVA(OAB:
232602/RJ)

ADVOGADO FLAVIO GOMES BOSI(OAB:
149637/RJ)

ADVOGADO VICTOR FELIX MAZZEI(OAB:
132472/RJ)

RECLAMADO GABRIEL LOPES LARROSA

ADVOGADO RAYZA FELIX AGUILLERA(OAB:
350003/SP)

ADVOGADO DAIANE REGINA RIBEIRO
SANCHES(OAB: 344189/SP)

RECLAMADO CASA LARROSA ITAÚNA

ADVOGADO RAYZA FELIX AGUILLERA(OAB:
350003/SP)

ADVOGADO DAIANE REGINA RIBEIRO
SANCHES(OAB: 344189/SP)

RECLAMADO ALETHEA PEZENTE MURY

ADVOGADO RAYZA FELIX AGUILLERA(OAB:
350003/SP)

ADVOGADO DAIANE REGINA RIBEIRO
SANCHES(OAB: 344189/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL LOPES LARROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GABRIEL LOPES LARROSA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do inteiro teor da certidão de id 4180357.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA RODRIGUES DUARTE SIQUEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100045-85.2023.5.01.0411
RECLAMANTE SIRLEY CORTES

ADVOGADO DOLZANI FRANCISCO
SANTOS(OAB: 79456/RJ)

RECLAMADO GLORIA MARIA FERREIRA GUIA

RECLAMADO IGOR FERREIRA GUIA BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLEY CORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SIRLEY CORTES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do inteiro teor da certidão de id 531add1.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.
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CLAUDIA RODRIGUES DUARTE SIQUEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100983-51.2021.5.01.0411
RECLAMANTE MONIQUE DA CUNHA GOMES

ADVOGADO JANYMARCIA RUYS MATTOS(OAB:
85563/RJ)

ADVOGADO CAROLINE MARTINS ESTEVES(OAB:
196919/RJ)

RECLAMADO MARY JANE GUIMARAES DANTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONIQUE DA CUNHA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Manifestar-se acerca da pesquisa realizada nos convênios,

apresentando requerimento capaz de impulsionar a execução, no

prazo de 30 dias.

ARARUAMA/RJ, 19 de março de 2024.

MARIA APARECIDA DE FREITAS SIQUEIRA MARINHO

Assessor

1ª VARA DO TRABALHO DE BARRA MANSA

Edital

Processo Nº ATOrd-0011645-44.2015.5.01.0551
RECLAMANTE VIVANDERSON JUNIO DA SILVA

ADVOGADO DANIELLE RODRIGUES
SALAZAR(OAB: 179008/RJ)

ADVOGADO NOE NASCIMENTO GARCEZ(OAB:
130660/RJ)

RECLAMADO SIDNEI MACHADO

RECLAMADO S2 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
LTDA - ME

ADVOGADO RAFAELLA BORGES DA SILVA(OAB:
111487/RJ)

RECLAMADO CARLOS A PEREIRA
CONSTRUCOES - ME

ADVOGADO CINTIA ROCHA PANCARDES
SAD(OAB: 73089/RJ)

RECLAMADO ULYSSES SLAVIERO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULYSSES SLAVIERO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A Exmo(a). Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de Barra Mansa faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou

dele tiverem conhecimento que, por este, fica citado(a) ULYSSES

SLAVIERO JUNIOR, que se encontra em local incerto e não

sabido, para manifestar-se nos autos e requerer as provas cabíveis

no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 135 do CPC.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

ANA CAROLINA REBELO CIRICO

Assessor

Processo Nº ExProvAS-0100271-29.2021.5.01.0551
EXEQUENTE NILCEIA DE CASTRO CARVALHO

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO MANOELINA APARECIDA BRITO DE
PAULA FERREIRA(OAB: 183145/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

EXECUTADO WELINGTON ANTONIO ALVES
AJUDARTE

EXECUTADO PATRICIA MOURA STHEL DE
OLIVEIRA

EXECUTADO CUIDAR EMPRESA DE SERVICOS
TECNICOS LTDA - EPP

EXECUTADO VICTOR CAIO MARQUES

EXECUTADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA MOURA STHEL DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A Exmo(a). Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de Barra Mansa faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou

dele tiverem conhecimento que, por este, fica citado(a) PATRICIA

MOURA STHEL DE OLIVEIRA, que se encontra em local incerto e

não sabido, para manifestar-se nos autos e requerer as provas

cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 135 do

CPC.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje
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BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

ANA CAROLINA REBELO CIRICO

Assessor

Processo Nº ExProvAS-0100271-29.2021.5.01.0551
EXEQUENTE NILCEIA DE CASTRO CARVALHO

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO MANOELINA APARECIDA BRITO DE
PAULA FERREIRA(OAB: 183145/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

EXECUTADO WELINGTON ANTONIO ALVES
AJUDARTE

EXECUTADO PATRICIA MOURA STHEL DE
OLIVEIRA

EXECUTADO CUIDAR EMPRESA DE SERVICOS
TECNICOS LTDA - EPP

EXECUTADO VICTOR CAIO MARQUES

EXECUTADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELINGTON ANTONIO ALVES AJUDARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A Exmo(a). Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de Barra Mansa faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou

dele t iverem conhecimento que, por este, f ica citado(a)

WELINGTON ANTONIO ALVES AJUDARTE, que se encontra em

local incerto e não sabido, para manifestar-se nos autos e requerer

as provas cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.

135 do CPC.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

ANA CAROLINA REBELO CIRICO

Assessor

Processo Nº ExProvAS-0100271-29.2021.5.01.0551
EXEQUENTE NILCEIA DE CASTRO CARVALHO

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO MANOELINA APARECIDA BRITO DE
PAULA FERREIRA(OAB: 183145/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

EXECUTADO WELINGTON ANTONIO ALVES
AJUDARTE

EXECUTADO PATRICIA MOURA STHEL DE
OLIVEIRA

EXECUTADO CUIDAR EMPRESA DE SERVICOS
TECNICOS LTDA - EPP

EXECUTADO VICTOR CAIO MARQUES

EXECUTADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR CAIO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A Exmo(a). Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de Barra Mansa faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou

dele tiverem conhecimento que, por este, fica citado(a) VICTOR

CAIO MARQUES, que se encontra em local incerto e não sabido,

para manifestar-se nos autos e requerer as provas cabíveis no

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 135 do CPC.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

ANA CAROLINA REBELO CIRICO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011715-61.2015.5.01.0551
RECLAMANTE LUZIA TAVARES DOS REIS

ADVOGADO JAIME ALVES DE ALMEIDA(OAB:
154197/RJ)

ADVOGADO WANDECLER PROVENCI ALVES DE
ALMEIDA(OAB: 158568/RJ)

RECLAMADO FOGO ALTO RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO LEONARDO LEONCIO FONTES(OAB:
95893/RJ)

ADVOGADO THIONAS BARROS BORGES(OAB:
187586/RJ)

RECLAMADO LEONARDO NUNES PIAZZA

ADVOGADO THIONAS BARROS BORGES(OAB:
187586/RJ)

RECLAMADO GAIA GRILL RESTAURANTE LTDA -
ME

ADVOGADO LEONARDO LEONCIO FONTES(OAB:
95893/RJ)

RECLAMADO EDIVANIA DIAS NUNES PIAZZA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALTEMIR CARLOS PIAZZA

ADVOGADO ELIAMAR TEREZINHA PIAZZA(OAB:
57933-B/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTEMIR CARLOS PIAZZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A Exmo(a). Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de Barra Mansa faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica notificado(a)

ALTEMIR CARLOS PIAZZA, que se encontra em local incerto e

não sabido, para para fins do artigo 884 da CLT, bem como para

ciência do presente despacho.

2. Por medida de celeridade e economia processuais, no

mesmo ato de comunicação acima descrito, e considerando que

o companheiro da Sra. Edivania, Sr. Altemir, afirma em procuração

ID fdb93b8 e em peça de embargos de terceiro, com alegação de

bem de família, que reside no endereço Rua Barão de Guapi, N.

244, Centro, Barra Mansa, sendo seu dever processual manter

atualizadas suas informações, proceda-se a notificação por

EDITAL, nos exatos termos do item 1 (para ciência do despacho ID

8f66e2d, para fins do artigo 884 da CLT, bem como para ciência do

presente despacho).

3. No mesmo ato de comunicação, considerando as decisões

contidas nos embargos de terceiro nº 0100360-18.2022.5.01.0551,

expeça-se mandado de penhora e avaliação do imóvel de

matrícula 15113 (registrado no Cartório do 4º Ofício de Barra Mansa

- id e0cea17 - Rua Barão de Guapi, N. 244, Centro, Barra Mansa)

pertencente à sócia executada EDIVANIA DIAS NUNES PIAZZA,

que deve ser, também, nomeada com a depositária do bem, na

forma do art. 159 do CPC. Na ausência da sócia proprietária,

nomeio, desde já, a Sra. Edivania Dias Nunes Piazza como

depositária do bem. Instrua-se o mandado com cópia de ID

e0cea17.

4. Ato contínuo, ative-se CNIB e ARISP para anotação de penhora

dos imóveis das partes rés, sobretudo daquele indicado ao ID

e0cea17 - Rua Barão de Guapi, N. 244, Centro, Barra Mansa.

Certifique-se.

5. Fica ciente a parte autora, neste ato, que deverá indicar seus

dados bancários para transferência dos valores, em nome próprio

ou do patrono com poderes pra receber e dar quitação, para

liberação do valor depositado.

6. Vindo os dados da parte autora, e cumpridos os itens 1, 2, 3 e 4

deste despacho, cumpram-se despachos ID 241c433 e ID 8f66e2d,

libere-se alvará com JCM à parte autora pelos valores

parcialmente bloqueados.

7. Vindo a resposta do oficial de justiça acerca do imóvel

penhorado, designe-se leilão, intimando-se o leiloeiro para iniciar

os atos referentes à expropriação.

8. Dê-se ciência do leilão ao cônjuge da executada, Sr.

ALTEMIR CARLOS PIAZZA, nos termos do art. 842 do CPC.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

ANA CAROLINA REBELO CIRICO

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0100006-56.2023.5.01.0551
RECLAMANTE CLEMILDA CUNHA DA SILVA

ADVOGADO BRUNA CHRISTINA SOARES
BASTOS(OAB: 224724/RJ)

ADVOGADO KIUANA MEDEIROS QUINTELA DA
SILVA(OAB: 203447/RJ)

RECLAMADO PR FACILITIES SERVICE EIRELI

RECLAMADO MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA LOJAS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8f3c1b

proferido nos autos.

1. Verifique a Secretaria o andamento da Carta Precatório

Notificatória de ID. 4366f47 direcionada à primeira reclamada,

certificando nos autos.

Paralelamente, intime-se a primeira ré no referido endereço, por

ECARTA, certificando quando de sua entrega ou não.

2. No tocante à segunda reclamada, tem-se por intimado seu

patrono, nos termos do art. 274 do CPC, não tendo informado até o

presente nos autos novo endereço.

Caso venha aos autos novo endereço, intime-se por ECARTA.

3. Dê ciência a parte autora, por ECARTA, nos termos do despacho

de ID. 752f11b.

3. Tudo cumprido e certificado, voltem os autos conclusos.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100006-56.2023.5.01.0551
RECLAMANTE CLEMILDA CUNHA DA SILVA

ADVOGADO BRUNA CHRISTINA SOARES
BASTOS(OAB: 224724/RJ)
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ADVOGADO KIUANA MEDEIROS QUINTELA DA
SILVA(OAB: 203447/RJ)

RECLAMADO PR FACILITIES SERVICE EIRELI

RECLAMADO MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEMILDA CUNHA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8f3c1b

proferido nos autos.

1. Verifique a Secretaria o andamento da Carta Precatório

Notificatória de ID. 4366f47 direcionada à primeira reclamada,

certificando nos autos.

Paralelamente, intime-se a primeira ré no referido endereço, por

ECARTA, certificando quando de sua entrega ou não.

2. No tocante à segunda reclamada, tem-se por intimado seu

patrono, nos termos do art. 274 do CPC, não tendo informado até o

presente nos autos novo endereço.

Caso venha aos autos novo endereço, intime-se por ECARTA.

3. Dê ciência a parte autora, por ECARTA, nos termos do despacho

de ID. 752f11b.

3. Tudo cumprido e certificado, voltem os autos conclusos.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0005600-26.2002.5.01.0342
RECLAMANTE SANDRINA DE AZEVEDO OLIVEIRA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

RECLAMADO VANESSA DA SILVA

RECLAMADO VANIA SILVA

RECLAMADO EDUCACAO PSICO FISICO
INTELECTUAL LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRINA DE AZEVEDO OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9cb0279

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA e

determino a inclusão de VANIA SILVA e VANESSA DA SILVA

no polo passivo desta demanda, uma vez que preenchidos os

requisi tos legais para seu defer imento, nos termos da

fundamentação supra.

Retifique-se o polo passivo.

Após, intimem-se as partes do inteiro teor do presente, sendo os

réus, ainda, para que procedam ao pagamento espontâneo do total

devido (R$ 54.451,68 - Id. 5d5867e ) em 15 dias (úteis).

No silêncio, fica o autor desde já intimado a requerer o que entender

cabível, observando-se os termos do art. 11-A da CLT.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0101191-03.2021.5.01.0551
AUTOR SINDICATO AUX ADM ESCOLAR DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Marcelo Luis Bromonschenkel(OAB:
113697/RJ)

RÉU SOBEU - ASSOCIACAO
BARRAMANSENSE DE ENSINO

ADVOGADO ANGELO LEMOS TEODORO(OAB:
127817/RJ)

ADVOGADO CELESTINO RAIMUNDO
RESENDE(OAB: 61610/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO AUX ADM ESCOLAR DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d286f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0101191-03.2021.5.01.0551
AUTOR SINDICATO AUX ADM ESCOLAR DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Marcelo Luis Bromonschenkel(OAB:
113697/RJ)

RÉU SOBEU - ASSOCIACAO
BARRAMANSENSE DE ENSINO

ADVOGADO ANGELO LEMOS TEODORO(OAB:
127817/RJ)

ADVOGADO CELESTINO RAIMUNDO
RESENDE(OAB: 61610/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOBEU - ASSOCIACAO BARRAMANSENSE DE ENSINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d286f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0176300-30.2005.5.01.0342
AUTOR SINDICATO DOS TRAB EM TRANSP

RODOVIARIOS DE BARRA MANSA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)
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ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

RÉU NOVA UNIAO LOGISTICA E
TRANSPORTES EIRELI

RÉU H T TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO EDUARDO RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 84277/RJ)

RÉU CLAUDIO MOREIRA TAVARES

ADVOGADO ANGELICA DE AVILA BATISTA
ABREU(OAB: 115252/RJ)

RÉU NOVA UNIAO TRANSPORTES
RODOVIARIO DE CARGAS LTDA -
EPP

RÉU NOVA UNIAO SUL LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO ANGELICA DE AVILA BATISTA
ABREU(OAB: 115252/RJ)

RÉU RITA DE CASSIA HYGINO TAVARES

ADVOGADO ANGELICA DE AVILA BATISTA
ABREU(OAB: 115252/RJ)

RÉU DEL CRISTO SUPERMERCADO
LIMITADA

RÉU OFFICE SHOP COMERCIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB EM TRANSP RODOVIARIOS DE
BARRA MANSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ca2abc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0176300-30.2005.5.01.0342
AUTOR SINDICATO DOS TRAB EM TRANSP

RODOVIARIOS DE BARRA MANSA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

RÉU NOVA UNIAO LOGISTICA E
TRANSPORTES EIRELI

RÉU H T TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO EDUARDO RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 84277/RJ)

RÉU CLAUDIO MOREIRA TAVARES

ADVOGADO ANGELICA DE AVILA BATISTA
ABREU(OAB: 115252/RJ)

RÉU NOVA UNIAO TRANSPORTES
RODOVIARIO DE CARGAS LTDA -
EPP

RÉU NOVA UNIAO SUL LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO ANGELICA DE AVILA BATISTA
ABREU(OAB: 115252/RJ)

RÉU RITA DE CASSIA HYGINO TAVARES

ADVOGADO ANGELICA DE AVILA BATISTA
ABREU(OAB: 115252/RJ)

RÉU DEL CRISTO SUPERMERCADO
LIMITADA

RÉU OFFICE SHOP COMERCIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO MOREIRA TAVARES

  - H T TRANSPORTES LTDA - ME

  - NOVA UNIAO SUL LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - ME

  - RITA DE CASSIA HYGINO TAVARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ca2abc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0160000-59.2006.5.01.0341
RECLAMANTE MARIA ANTONIA NARCISO

ADVOGADO LUIS LEOPOLDO TOLEDO OZORIO
JUNIOR(OAB: 98042/RJ)

RECLAMADO SAINT-GOBAIN CANALIZACAO LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAINT-GOBAIN CANALIZACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad67c3f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, conheço da impugnação por preenchidos os

pressupostos processuais, ejulgo PROCEDENTE o pedido contido

na presente IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO.

Custas de R$55,35, na forma do artigo 789-A, V, CLT, pela parte

exequente, dispensada.

Diante do exposto, determino:

1. Intimem-se as partes, devendo a parte autora ficar ciente de que,

após decorrido o prazo recursal, deverá deduzir dos cálculos os

valores depositados ao ID 2f7ca76, e apresentar planilha atualizada

do crédito remanescente devido. Prazo de 10 dias.

2. Fica ciente a parte ré de que, concordando com os cálculos da

parte autora, poderá depositar diretamente o valor devido. E, caso

contrário, poderá impugnar de forma especificada o cálculo do

crédito remanescente. Prazo de 10 dias.

3. Vindo a concordância e o depósito da parte ré, anote-se o

pagamento, para fins estatísticos, e voltem conclusos para sentença

de extinção.

4. Vindo a discordância da parte ré, voltem conclusos.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0160000-59.2006.5.01.0341
RECLAMANTE MARIA ANTONIA NARCISO

ADVOGADO LUIS LEOPOLDO TOLEDO OZORIO
JUNIOR(OAB: 98042/RJ)

RECLAMADO SAINT-GOBAIN CANALIZACAO LTDA
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ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ANTONIA NARCISO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad67c3f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, conheço da impugnação por preenchidos os

pressupostos processuais, ejulgo PROCEDENTE o pedido contido

na presente IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO.

Custas de R$55,35, na forma do artigo 789-A, V, CLT, pela parte

exequente, dispensada.

Diante do exposto, determino:

1. Intimem-se as partes, devendo a parte autora ficar ciente de que,

após decorrido o prazo recursal, deverá deduzir dos cálculos os

valores depositados ao ID 2f7ca76, e apresentar planilha atualizada

do crédito remanescente devido. Prazo de 10 dias.

2. Fica ciente a parte ré de que, concordando com os cálculos da

parte autora, poderá depositar diretamente o valor devido. E, caso

contrário, poderá impugnar de forma especificada o cálculo do

crédito remanescente. Prazo de 10 dias.

3. Vindo a concordância e o depósito da parte ré, anote-se o

pagamento, para fins estatísticos, e voltem conclusos para sentença

de extinção.

4. Vindo a discordância da parte ré, voltem conclusos.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102135-44.2017.5.01.0551
RECLAMANTE LUCIANO GONZAGA CAETANO

ADVOGADO CAROLINE FORTUNATO
ROCHA(OAB: 235796/RJ)

RECLAMADO PLENAPLAN CONSTRUTORA EIRELI
- EPP

ADVOGADO RODRIGO NITOLE SOARES(OAB:
186265/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO GONZAGA CAETANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2775e11

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e etc...

Cumpridas as obrigações, julgo extinta a execução.

Exclua-se a Ré, se for o caso, do cadastro de inadimplentes e,

após, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102135-44.2017.5.01.0551
RECLAMANTE LUCIANO GONZAGA CAETANO

ADVOGADO CAROLINE FORTUNATO
ROCHA(OAB: 235796/RJ)

RECLAMADO PLENAPLAN CONSTRUTORA EIRELI
- EPP

ADVOGADO RODRIGO NITOLE SOARES(OAB:
186265/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLENAPLAN CONSTRUTORA EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2775e11

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e etc...

Cumpridas as obrigações, julgo extinta a execução.

Exclua-se a Ré, se for o caso, do cadastro de inadimplentes e,

após, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100761-27.2016.5.01.0551
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO SILVA DE

ALMEIDA

ADVOGADO JEOVANI DA COSTA
CARREIRO(OAB: 85712/RJ)

RECLAMADO ANDRESSA LOGICARGAS
TRANSPORTES E SERVICOS LTDA -
ME

RECLAMADO EXITO SOLUCOES LOGISTICAS
LTDA

ADVOGADO EDUARDO MELLO DE
ANDRADE(OAB: 129172/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO ANDRESSA LOGISTICA
LTDA

RECLAMADO CONSULT - LOG CONSULTORIA E
SOLUCOES LOGISTICAS EIRELI

ADVOGADO EDUARDO MELLO DE
ANDRADE(OAB: 129172/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSULT - LOG CONSULTORIA E SOLUCOES LOGISTICAS
EIRELI

  - EXITO SOLUCOES LOGISTICAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b45834

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0100761-27.2016.5.01.0551
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO SILVA DE

ALMEIDA

ADVOGADO JEOVANI DA COSTA
CARREIRO(OAB: 85712/RJ)

RECLAMADO ANDRESSA LOGICARGAS
TRANSPORTES E SERVICOS LTDA -
ME

RECLAMADO EXITO SOLUCOES LOGISTICAS
LTDA

ADVOGADO EDUARDO MELLO DE
ANDRADE(OAB: 129172/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO ANDRESSA LOGISTICA
LTDA

RECLAMADO CONSULT - LOG CONSULTORIA E
SOLUCOES LOGISTICAS EIRELI

ADVOGADO EDUARDO MELLO DE
ANDRADE(OAB: 129172/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO SILVA DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b45834

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100975-18.2016.5.01.0551
RECLAMANTE GRAZIELLE VALENTINO FERREIRA

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

RECLAMADO FLORESTA COMERCIO E
INDUSTRIA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Waltair Magno Martinho(OAB:
70994/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORESTA COMERCIO E INDUSTRIA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf3276b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Intimem-se as partes, fica ciente o exequente de que deverá

informar os dados bancários para transferência dos valores,

em nome próprio ou do patrono com poderes pra receber e dar

quitação, para liberação do valor depositado. Prazo de 05 dias.

Fica ciente o executado de que no prazo de 10 dias poderá

consultar os autos para ciência dos dados bancários da parte

autora.

Expeçam-se alvarás pelos valores depositados à parte autora,

conforme requerido ao ID c76755f. Intimando-se as partes para

ciência.

Expedida a certidão, conforme ID 8cd7381, caberá ao exequente

habilitar seu crédito junto ao Juízo Universal Empresarial.

Reputo, consequentemente, extinta a execução trabalhista, pois a

habilitação nos autos da recuperação judicial implica novação da

dívida, nos moldes do art. 59, da Lei nº 11.101/2005, possuindo

força de definitividade, e corresponde à extinção do processo de

execução (art. 924, III, do Novo Código de Processo Civil).

Arquivem-se os autos definitivamente.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100489-33.2016.5.01.0551
RECLAMANTE SILAS HERINGER

ADVOGADO ANDREIA ALVES PEDROSA(OAB:
150540/RJ)

RECLAMADO WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO FELIPE COSTA FONSECA DO
NASCIMENTO(OAB: 138054/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS KEENAN
SALGADO(OAB: 147025/RJ)

ADVOGADO ADRIANA LUCIA CARVALHO(OAB:
178419/RJ)

ADVOGADO PEDRO FERNANDO RIBEIRO
MONTEIRO(OAB: 115582/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

PERITO ARNALDO LUIZ PEDREIRA

PERITO CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
SANTOS

TESTEMUNHA RAIMUNDO NONATO DE SEIXAS

TESTEMUNHA JOSE IVO CAETANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3942a63

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO

Anotados os pagamentos e data por cumprida a obrigação da

reclamada, julgo extinta a execução nos termos do art. 924, II do

CPC.

Registre-se que não há inscrições positivas da(s) reclamada(s) no

BNDT.

Não há valores residuais em contas judiciais.

Intimem-se.

Decorrido o prazo de 08 dias sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0100975-18.2016.5.01.0551
RECLAMANTE GRAZIELLE VALENTINO FERREIRA

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

RECLAMADO FLORESTA COMERCIO E
INDUSTRIA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Waltair Magno Martinho(OAB:
70994/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELLE VALENTINO FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf3276b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Intimem-se as partes, fica ciente o exequente de que deverá

informar os dados bancários para transferência dos valores,

em nome próprio ou do patrono com poderes pra receber e dar

quitação, para liberação do valor depositado. Prazo de 05 dias.

Fica ciente o executado de que no prazo de 10 dias poderá

consultar os autos para ciência dos dados bancários da parte

autora.

Expeçam-se alvarás pelos valores depositados à parte autora,

conforme requerido ao ID c76755f. Intimando-se as partes para

ciência.

Expedida a certidão, conforme ID 8cd7381, caberá ao exequente

habilitar seu crédito junto ao Juízo Universal Empresarial.

Reputo, consequentemente, extinta a execução trabalhista, pois a

habilitação nos autos da recuperação judicial implica novação da

dívida, nos moldes do art. 59, da Lei nº 11.101/2005, possuindo

força de definitividade, e corresponde à extinção do processo de

execução (art. 924, III, do Novo Código de Processo Civil).

Arquivem-se os autos definitivamente.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0101632-57.2016.5.01.0551
AUTOR SINDICATO AUX ADM ESCOLAR DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Marcelo Luis Bromonschenkel(OAB:
113697/RJ)

RÉU SOBEU - ASSOCIACAO
BARRAMANSENSE DE ENSINO

ADVOGADO ANGELO LEMOS TEODORO(OAB:
127817/RJ)

ADVOGADO CELESTINO RAIMUNDO
RESENDE(OAB: 61610/RJ)

PERITO RAQUEL ROCHA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOBEU - ASSOCIACAO BARRAMANSENSE DE ENSINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 34380ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0101632-57.2016.5.01.0551
AUTOR SINDICATO AUX ADM ESCOLAR DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Marcelo Luis Bromonschenkel(OAB:
113697/RJ)

RÉU SOBEU - ASSOCIACAO
BARRAMANSENSE DE ENSINO

ADVOGADO ANGELO LEMOS TEODORO(OAB:
127817/RJ)

ADVOGADO CELESTINO RAIMUNDO
RESENDE(OAB: 61610/RJ)

PERITO RAQUEL ROCHA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO AUX ADM ESCOLAR DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 34380ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100489-33.2016.5.01.0551
RECLAMANTE SILAS HERINGER

ADVOGADO ANDREIA ALVES PEDROSA(OAB:
150540/RJ)

RECLAMADO WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO FELIPE COSTA FONSECA DO
NASCIMENTO(OAB: 138054/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS KEENAN
SALGADO(OAB: 147025/RJ)

ADVOGADO ADRIANA LUCIA CARVALHO(OAB:
178419/RJ)

ADVOGADO PEDRO FERNANDO RIBEIRO
MONTEIRO(OAB: 115582/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

PERITO ARNALDO LUIZ PEDREIRA

PERITO CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
SANTOS

TESTEMUNHA RAIMUNDO NONATO DE SEIXAS

TESTEMUNHA JOSE IVO CAETANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILAS HERINGER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3942a63

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO
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Anotados os pagamentos e data por cumprida a obrigação da

reclamada, julgo extinta a execução nos termos do art. 924, II do

CPC.

Registre-se que não há inscrições positivas da(s) reclamada(s) no

BNDT.

Não há valores residuais em contas judiciais.

Intimem-se.

Decorrido o prazo de 08 dias sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011105-93.2015.5.01.0551
RECLAMANTE EDGAR LEITE PEREIRA

ADVOGADO RENATA BOAVENTURA
SOUZA(OAB: 115581/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

ADVOGADO CAIO DE OLIVEIRA NOGUEIRA(OAB:
221536/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO CENTRAL DE TRATAMENTO DE
RESIDUOS DE BARRA MANSA S/A

ADVOGADO VIRGINIA MARIA CORREA PINTO
FELICIO(OAB: 44972/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

RECLAMADO DELTATEC SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO RODRIGO AMORIM CAMARGO(OAB:
119661/RJ)

PERITO PAULO CESAR DE PAIVA VIEIRA

PERITO RAQUEL ROCHA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESIDUOS DE BARRA
MANSA S/A

  - DELTATEC SERVICOS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ffef11

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, conheço da impugnação por preenchidos os

pressupostos processuais, e julgo IMPROCEDENTE o pedido

cont ido na presente  IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE

LIQUIDAÇÃO.

Custas de R$55,35, na forma do artigo 789-A, VII, CLT, pela parte

exequente, dispensada.

Diante do exposto, determino:

1. Intimem-se as partes, fica ciente o exequente de que deverá

informar os dados bancários para transferência dos valores, em

nome próprio ou do patrono com poderes pra receber e dar

quitação, para liberação do valor depositado.

2. Decorrido in albis, expeçam-se os alvarás respectivos, anote-se o

pagamento para fins estatísticos, conforme decisão ID 36d559a, e

retornem conclusos para extinção.

3. Por fim, destaco que foi expedida requisição ao Tribunal ID

eb1fba8. O perito Sr. Paulo Cesar de Paiva Vieira, deverá indicar

seus dados bancários.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011105-93.2015.5.01.0551
RECLAMANTE EDGAR LEITE PEREIRA

ADVOGADO RENATA BOAVENTURA
SOUZA(OAB: 115581/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

ADVOGADO CAIO DE OLIVEIRA NOGUEIRA(OAB:
221536/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO CENTRAL DE TRATAMENTO DE
RESIDUOS DE BARRA MANSA S/A

ADVOGADO VIRGINIA MARIA CORREA PINTO
FELICIO(OAB: 44972/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

RECLAMADO DELTATEC SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO RODRIGO AMORIM CAMARGO(OAB:
119661/RJ)

PERITO PAULO CESAR DE PAIVA VIEIRA

PERITO RAQUEL ROCHA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDGAR LEITE PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ffef11

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, conheço da impugnação por preenchidos os

pressupostos processuais, e julgo IMPROCEDENTE o pedido

cont ido na presente  IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE

LIQUIDAÇÃO.

Custas de R$55,35, na forma do artigo 789-A, VII, CLT, pela parte

exequente, dispensada.

Diante do exposto, determino:

1. Intimem-se as partes, fica ciente o exequente de que deverá

informar os dados bancários para transferência dos valores, em

nome próprio ou do patrono com poderes pra receber e dar
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quitação, para liberação do valor depositado.

2. Decorrido in albis, expeçam-se os alvarás respectivos, anote-se o

pagamento para fins estatísticos, conforme decisão ID 36d559a, e

retornem conclusos para extinção.

3. Por fim, destaco que foi expedida requisição ao Tribunal ID

eb1fba8. O perito Sr. Paulo Cesar de Paiva Vieira, deverá indicar

seus dados bancários.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012228-29.2015.5.01.0551
RECLAMANTE DEISE APARECIDA PORTO CLARO

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO BARRA MANSA FUTEBOL CLUBE

RECLAMADO JOSE ANTONIO DE MENDONCA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE
MENDONCA(OAB: 64227/RJ)

RECLAMADO ALMIR MARQUES

RECLAMADO MIGUEL ANGELO MANHAES DE
JESUS

ADVOGADO CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY(OAB: 34958/RJ)

ADVOGADO DANIELA PASCHOAL FEITOSA DA
SILVA(OAB: 239694/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO FERREIRA

ADVOGADO VITOR HUGO RABELO
MACEDO(OAB: 105931/RJ)

RECLAMADO CICERO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO FABRICIO DA SILVA SOUZA(OAB:
132040/RJ)

RECLAMADO IVAN RODRIGUES MACHADO
JUNIOR

RECLAMADO WALTER RIBEIRO CARDOSO

RECLAMADO ANA LUISA DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO VANESSA RODRIGUES DO
PRADO(OAB: 136338/RJ)

ADVOGADO PAULO MARCIO AMARAL(OAB:
67799/RJ)

RECLAMADO CARLOS GUSTAVO LOUZADA
MEDEIROS

ADVOGADO SERGIO POUBEL DE CASTRO(OAB:
171889/RJ)

ADVOGADO LAIRA DA CONCEICAO
BARBOSA(OAB: 242364/RJ)

ADVOGADO SERGIO LUIS PACHECO MACHADO
JUNIOR(OAB: 157685/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FFERJ-Federação de Futebol do
Estado do Rio de Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

VATEL

TERCEIRO
INTERESSADO

COLISEU SPORT CENTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUISA DE ALMEIDA SANTOS

  - CARLOS GUSTAVO LOUZADA MEDEIROS

  - CICERO AUGUSTO DA SILVA

  - CLAUDIO FERREIRA

  - JOSE ANTONIO DE MENDONCA

  - MIGUEL ANGELO MANHAES DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b7af192

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, EXTINGO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO

em relação ao suscitado MIGUEL ANGELO MANHAES DE

JESUS, determinando sua exclusão do polo passivo, REJEITO

AS PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

E A IMPUGNAÇAO AO VALOR DA CAUSA E, NO MÉRITO

JULGO PROCEDENTE em relação a ALMIR MARQUES,

WALTER RIBEIRO CARDOSO, ANA LUISA DE ALMEIDA

SANTOS, IVAN RODRIGUES MACHADO JUNIOR, JOSE

ANTONIO DE MENDONCA, CARLOS GUSTAVO LOUZADA

MEDEIROS, CICERO AUGUSTO DA SILVA e CLAUDIO

FERREIRA O INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA, determinando a inclusão destes

no polo passivo desta demanda, uma vez que preenchidos os

requisitos legais para seu deferimento, nos termos da

fundamentação supra.

Retifique-se o polo passivo.

Após, intimem-se as partes do inteiro teor do presente, sendo os

réus, ainda, para que procedam ao pagamento espontâneo do total

devido (R$ 6.344,42 - Id. f952783), em 15 dias (úteis), conforme art.

523 caput, do CPC e art. 883 da CLT, art. 876 § § 1 A do art. 879.

No silêncio, fica o autor desde já intimado a requerer o que entender

cabível, observando-se os termos do art. 11-A da CLT.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012228-29.2015.5.01.0551
RECLAMANTE DEISE APARECIDA PORTO CLARO

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO BARRA MANSA FUTEBOL CLUBE

RECLAMADO JOSE ANTONIO DE MENDONCA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE
MENDONCA(OAB: 64227/RJ)

RECLAMADO ALMIR MARQUES

RECLAMADO MIGUEL ANGELO MANHAES DE
JESUS

ADVOGADO CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY(OAB: 34958/RJ)

ADVOGADO DANIELA PASCHOAL FEITOSA DA
SILVA(OAB: 239694/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO FERREIRA
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ADVOGADO VITOR HUGO RABELO
MACEDO(OAB: 105931/RJ)

RECLAMADO CICERO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO FABRICIO DA SILVA SOUZA(OAB:
132040/RJ)

RECLAMADO IVAN RODRIGUES MACHADO
JUNIOR

RECLAMADO WALTER RIBEIRO CARDOSO

RECLAMADO ANA LUISA DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO VANESSA RODRIGUES DO
PRADO(OAB: 136338/RJ)

ADVOGADO PAULO MARCIO AMARAL(OAB:
67799/RJ)

RECLAMADO CARLOS GUSTAVO LOUZADA
MEDEIROS

ADVOGADO SERGIO POUBEL DE CASTRO(OAB:
171889/RJ)

ADVOGADO LAIRA DA CONCEICAO
BARBOSA(OAB: 242364/RJ)

ADVOGADO SERGIO LUIS PACHECO MACHADO
JUNIOR(OAB: 157685/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FFERJ-Federação de Futebol do
Estado do Rio de Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

VATEL

TERCEIRO
INTERESSADO

COLISEU SPORT CENTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEISE APARECIDA PORTO CLARO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b7af192

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, EXTINGO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO

em relação ao suscitado MIGUEL ANGELO MANHAES DE

JESUS, determinando sua exclusão do polo passivo, REJEITO

AS PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

E A IMPUGNAÇAO AO VALOR DA CAUSA E, NO MÉRITO

JULGO PROCEDENTE em relação a ALMIR MARQUES,

WALTER RIBEIRO CARDOSO, ANA LUISA DE ALMEIDA

SANTOS, IVAN RODRIGUES MACHADO JUNIOR, JOSE

ANTONIO DE MENDONCA, CARLOS GUSTAVO LOUZADA

MEDEIROS, CICERO AUGUSTO DA SILVA e CLAUDIO

FERREIRA O INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA, determinando a inclusão destes

no polo passivo desta demanda, uma vez que preenchidos os

requisitos legais para seu deferimento, nos termos da

fundamentação supra.

Retifique-se o polo passivo.

Após, intimem-se as partes do inteiro teor do presente, sendo os

réus, ainda, para que procedam ao pagamento espontâneo do total

devido (R$ 6.344,42 - Id. f952783), em 15 dias (úteis), conforme art.

523 caput, do CPC e art. 883 da CLT, art. 876 § § 1 A do art. 879.

No silêncio, fica o autor desde já intimado a requerer o que entender

cabível, observando-se os termos do art. 11-A da CLT.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0055600-23.2008.5.01.0341
AUTOR SINDICATO DOS PROFESSORES

DO SUL FLUMINENSE

ADVOGADO FERNANDO DELGADO DE
AVILA(OAB: 31461/RJ)

ADVOGADO SILVIA HELENA ALVES DELGADO
DE AVILA(OAB: 85224/RJ)

RÉU OLIVEIRA AMARAL E OLIVEIRA
AMARAL LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MARQUES(OAB:
80036/RJ)

PERITO RAQUEL ROCHA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVEIRA AMARAL E OLIVEIRA AMARAL LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bbc0076

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0055600-23.2008.5.01.0341
AUTOR SINDICATO DOS PROFESSORES

DO SUL FLUMINENSE

ADVOGADO FERNANDO DELGADO DE
AVILA(OAB: 31461/RJ)

ADVOGADO SILVIA HELENA ALVES DELGADO
DE AVILA(OAB: 85224/RJ)

RÉU OLIVEIRA AMARAL E OLIVEIRA
AMARAL LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MARQUES(OAB:
80036/RJ)

PERITO RAQUEL ROCHA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS PROFESSORES DO SUL FLUMINENSE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bbc0076

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100561-10.2022.5.01.0551
RECLAMANTE EDUARDO FARIA MACHADO

ADVOGADO NATHALIA DE AZEVEDO FERREIRA
PEREIRA(OAB: 210728/RJ)

RECLAMADO COLITUR TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO FELIPE LOPES FRANCO(OAB:
176198/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO FARIA MACHADO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94498ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nego provimento aos embargos declaratórios

opostos pela reclamada,mantendo todos os termos da

fundamentação e conclusão da sentença de mérito de ID.71abe01,

e condeno o embargante em litigância de má-fé no importe de

1,1% do valor da causa, haja vista o caráter meritório dos

presentes embargos.

TUDO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO.

Intimem-se as partes.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100561-10.2022.5.01.0551
RECLAMANTE EDUARDO FARIA MACHADO

ADVOGADO NATHALIA DE AZEVEDO FERREIRA
PEREIRA(OAB: 210728/RJ)

RECLAMADO COLITUR TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO FELIPE LOPES FRANCO(OAB:
176198/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLITUR TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94498ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nego provimento aos embargos declaratórios

opostos pela reclamada,mantendo todos os termos da

fundamentação e conclusão da sentença de mérito de ID.71abe01,

e condeno o embargante em litigância de má-fé no importe de

1,1% do valor da causa, haja vista o caráter meritório dos

presentes embargos.

TUDO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO.

Intimem-se as partes.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100893-11.2021.5.01.0551
RECLAMANTE ERICKA JULIO BATITUCCI

ADVOGADO BEATRIZ RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 175663/RJ)

RECLAMADO SOBEU - ASSOCIACAO
BARRAMANSENSE DE ENSINO

ADVOGADO ANGELO LEMOS TEODORO(OAB:
127817/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOBEU - ASSOCIACAO BARRAMANSENSE DE ENSINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 776ee12

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço dos embargos declaratórios apresentados

para, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES, mantendo a decisão

embargada em todos os seus fundamentos.

Intimem-se as partes.

Diante do exposto, determino:

1. Intimem-se as partes para ciência do presente, bem como:

1.1. o acionante a indicar os dados de sua conta bancária, ou de

seu procurador, para transferência de valores. Atente-se que a

procuração de Id ba172a4 outorga poderes específicos (receber e

dar quitação) ao advogado e caberá ao patrono que indicar a

própria conta a obrigação de promover o repasse ao seu

constituinte.

2.2. o réu para que proceda ao pagamento espontâneo do valor

devido, em 15 dias, conforme art. 523 caput, do CPC e arts. 876,

879 e 883 da CLT, sob pena de execução.

3. Vindo o depósito, e decorrido o prazo legal, expeça-se alvará,

anote-se o pagamento para fins estatísticos, encaminhando-se os

autos à conclusão para extinção da execução.

4. No silêncio, fica o autor ciente de que poderá requerer o que

entender cabível, observando-se os termos do art. 11-A da CLT.

5. Tendo em vista o contido no Art. 1º, da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, bem como o disposto no art.

54 da Lei 8.212/91, fica dispensada a atuação da PGF nos

processos da Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de

contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na fonte

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100893-11.2021.5.01.0551
RECLAMANTE ERICKA JULIO BATITUCCI

ADVOGADO BEATRIZ RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 175663/RJ)

RECLAMADO SOBEU - ASSOCIACAO
BARRAMANSENSE DE ENSINO

ADVOGADO ANGELO LEMOS TEODORO(OAB:
127817/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICKA JULIO BATITUCCI
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 776ee12

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço dos embargos declaratórios apresentados

para, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES, mantendo a decisão

embargada em todos os seus fundamentos.

Intimem-se as partes.

Diante do exposto, determino:

1. Intimem-se as partes para ciência do presente, bem como:

1.1. o acionante a indicar os dados de sua conta bancária, ou de

seu procurador, para transferência de valores. Atente-se que a

procuração de Id ba172a4 outorga poderes específicos (receber e

dar quitação) ao advogado e caberá ao patrono que indicar a

própria conta a obrigação de promover o repasse ao seu

constituinte.

2.2. o réu para que proceda ao pagamento espontâneo do valor

devido, em 15 dias, conforme art. 523 caput, do CPC e arts. 876,

879 e 883 da CLT, sob pena de execução.

3. Vindo o depósito, e decorrido o prazo legal, expeça-se alvará,

anote-se o pagamento para fins estatísticos, encaminhando-se os

autos à conclusão para extinção da execução.

4. No silêncio, fica o autor ciente de que poderá requerer o que

entender cabível, observando-se os termos do art. 11-A da CLT.

5. Tendo em vista o contido no Art. 1º, da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, bem como o disposto no art.

54 da Lei 8.212/91, fica dispensada a atuação da PGF nos

processos da Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de

contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na fonte

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010082-15.2015.5.01.0551
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO VIANA DA SILVA

ADVOGADO BARBARA INGRITH NOGUEIRA
CAVALHEIRO(OAB: 166775/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO PLENAPLAN PAVIMENTACAO E
TERRAPLENAGEM LTDA

ADVOGADO RODRIGO NITOLE SOARES(OAB:
186265/RJ)

TESTEMUNHA JULIAO DIAS DA SILVA

TESTEMUNHA MAYKEL FERNANDES DO VALE

PERITO BRUNA VALLE OLIVEIRA SALES

TESTEMUNHA NILTON BATISTA NOGUEIRA

TESTEMUNHA BENEDITO CARLOS DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLENAPLAN PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f7043a9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço dos embargos declaratórios apresentados

para, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES, mantendo a decisão

embargada em todos os seus fundamentos.

Intimem-se as partes.

Diante do exposto, determino:

1. Intimem-se as partes, sendo a parte autora para resposta do

Agravo de Petição da parte ré ID 1229d4a.

2. Após, voltem conclusos para análise e remessa ao TRT.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010082-15.2015.5.01.0551
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO VIANA DA SILVA

ADVOGADO BARBARA INGRITH NOGUEIRA
CAVALHEIRO(OAB: 166775/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO PLENAPLAN PAVIMENTACAO E
TERRAPLENAGEM LTDA

ADVOGADO RODRIGO NITOLE SOARES(OAB:
186265/RJ)

TESTEMUNHA JULIAO DIAS DA SILVA

TESTEMUNHA MAYKEL FERNANDES DO VALE

PERITO BRUNA VALLE OLIVEIRA SALES

TESTEMUNHA NILTON BATISTA NOGUEIRA

TESTEMUNHA BENEDITO CARLOS DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO VIANA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f7043a9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço dos embargos declaratórios apresentados

para, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES, mantendo a decisão

embargada em todos os seus fundamentos.

Intimem-se as partes.
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Diante do exposto, determino:

1. Intimem-se as partes, sendo a parte autora para resposta do

Agravo de Petição da parte ré ID 1229d4a.

2. Após, voltem conclusos para análise e remessa ao TRT.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101036-68.2019.5.01.0551
RECLAMANTE ANGELICA DA LUZ LANES

ADVOGADO RODRIGO NITOLE SOARES(OAB:
186265/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARRA MANSA

RECLAMADO INSTITUTO DE CAPACITACAO
PROFISSIONAL-ICAP

ADVOGADO Gustavo Bittencourt Palladino(OAB:
123048/RJ)

DEPOSITÁRIO MUNICIPIO DE MESQUITA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA DA LUZ LANES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a): ANGELICA DA LUZ LANES

Nos termos do(a) despacho Id 1e5490e, fica V. Sa. intimado(a) para

ciência e manifestação acerca do Precatório expedido nos autos,

em 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0100098-39.2020.5.01.0551
RECLAMANTE EDILAINE CORREA DA SILVA

GERVASIO

ADVOGADO FRANCENILDO SANTIAGO
MACHADO(OAB: 210241/RJ)

ADVOGADO AURORA DA SILVA RIBEIRO(OAB:
111665/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DE CAPACITACAO
PROFISSIONAL-ICAP

ADVOGADO Gustavo Bittencourt Palladino(OAB:
123048/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARRA MANSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILAINE CORREA DA SILVA GERVASIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a): EDILAINE CORREA DA SILVA GERVASIO

Nos termos do(a) Sentença Id 54dfab4, fica V. Sa. intimado(a) para

ciência e manifestação acerca do Precatório expedido nos autos,

em 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

Magistrado

Processo Nº ATSum-0101176-34.2021.5.01.0551
RECLAMANTE DOUGLAS DE SOUZA VIEIRA

ADVOGADO ANNE KAROLINNE MEJIA DE
QUEIROZ MATHEUS(OAB:
181430/RJ)

RECLAMADO POTLIFE BRASIL MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO LAURA ELENA MARTINS DE
SOUZA(OAB: 123121/RJ)

ADVOGADO ISABELA MOURA RAFFUL(OAB:
104703/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DE SOUZA VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6468be8

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Indefiro, por ora, nova pesquisa junto ao SISBAJUD na medida em

que o sistema foi recentemente utilizado e praticamente restou

infrutífero.

Ademais, por não cumprida pela parte autora a determinação de id

086557a, determina-se nova e derradeira intimação para requerer o

que for de seu interesse, em 20 dias, devendo ajuizar o competente

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica para

eventual prosseguimento em desfavor do(s) sócio(s).

Inerte, o processo deverá ser sobrestado, com fluência do prazo

previsto no art. 11-A da CLT.

Providencie.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0034700-53.2007.5.01.0341
AUTOR JOSE CAETANO DE MATOS
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ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CAETANO DE MATOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f1ce8b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Extrai-se dos autos que o saldo residual de Id 0b06350 se refere à

ausência de levantamento do alvará de Id e24b2f4.

Sendo assim, intime-se a parte autora para que apresente dados

bancários em seu nome, ou em nome de patrono com poderes para

receber e dar quitação, que deve apresentar a devida procuração,

por tratar-se de processo migrado. Prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora, ative-se o

convênio SISBAJUD em busca de dados bancários em nome de

JOSE CAETANO DE MATOS, CPF 234.131.667-00.

Após, expeçam-se os devidos alvarás, observando-se o alvará de Id

e24b2f4, como parâmetro, bem como o despacho de Id 4c439d8.

Os alvarás devem ser expedidos acrescidos dos JCM.

Cumprido, arquive-se definitivamente.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101425-24.2017.5.01.0551
RECLAMANTE MARIE DAMASIO DA SILVEIRA

ADVOGADO LUANA LEMKE GOMES DE
BRITO(OAB: 147297/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE DA SILVA
TAMBORINO(OAB: 200109/RJ)

RECLAMADO WALDEMIR DOMINGOS COSTA

RECLAMADO TOPMART LOGISTICA E
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIE DAMASIO DA SILVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 316ab58

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Diante do certificado à id 7da5361, intime-se a parte autora para

indicação ao Juízo, do paradeiro do executado e/ou do móvel do

qual se pretende a penhora e prosseguimento dos atos executórios.

Prazo de 20 dias.

Poderá nos mesmo prazo, requerer o que for de seu interesse.

Inerte, o processo deverá ser sobrestado, com fluência do prazo

previsto no art. 11-A da CLT.

Providencie.

Parte ciente com a publicação do presente.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0083300-71.2008.5.01.0341
RECLAMANTE ADEMAR MENDES DE SOUZA

ADVOGADO MONICA LETICIA MARQUES
HARITOF(OAB: 87919/RJ)

RECLAMADO R.R. DE BARRA MANSA
RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO THIONAS BARROS BORGES(OAB:
187586/RJ)

RECLAMADO SERGIO CARREIRINHA TRACA

ADVOGADO THIONAS BARROS BORGES(OAB:
187586/RJ)

RECLAMADO TATIANA DE SOUZA MARTINS
TRACA

ADVOGADO THIONAS BARROS BORGES(OAB:
187586/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMAR MENDES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2b1736

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a possibilidade de efeito modificativo da decisão embargada,

intime-se a parte contráriapara, querendo, manifestar-se sobre os

embargos declaratórios opostos, em cinco dias, consoante art. 897-

A, §2º da CLT.

Ficam as partes cientes de que poderão manifestar interesse em

designação de audiência de conciliação no juízo para solução da

lide.

Após, retorne o processo concluso para decisão.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0083300-71.2008.5.01.0341
RECLAMANTE ADEMAR MENDES DE SOUZA

ADVOGADO MONICA LETICIA MARQUES
HARITOF(OAB: 87919/RJ)

RECLAMADO R.R. DE BARRA MANSA
RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO THIONAS BARROS BORGES(OAB:
187586/RJ)

RECLAMADO SERGIO CARREIRINHA TRACA

ADVOGADO THIONAS BARROS BORGES(OAB:
187586/RJ)

RECLAMADO TATIANA DE SOUZA MARTINS
TRACA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO THIONAS BARROS BORGES(OAB:
187586/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.R. DE BARRA MANSA RESTAURANTE LTDA - ME

  - SERGIO CARREIRINHA TRACA

  - TATIANA DE SOUZA MARTINS TRACA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2b1736

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a possibilidade de efeito modificativo da decisão embargada,

intime-se a parte contráriapara, querendo, manifestar-se sobre os

embargos declaratórios opostos, em cinco dias, consoante art. 897-

A, §2º da CLT.

Ficam as partes cientes de que poderão manifestar interesse em

designação de audiência de conciliação no juízo para solução da

lide.

Após, retorne o processo concluso para decisão.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0228300-85.1997.5.01.0342
RECLAMANTE ANTONIO DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO VEMASA - VEICULOS E MAQUINAS
LTDA

ADVOGADO LEANDRO JOSE TEIXEIRA
SIMAO(OAB: 68151/RJ)

RECLAMADO JOSE EDUARDO RIBEIRO COSTA

RECLAMADO IVAN RIBEIRO COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

Vara do Trabalho de Muriaé

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DOS SANTOS OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d249ac

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Diante do informado à id 8fd3c68, sobreste-se o andamento da

presente reclamatória até o julgamento/trânsito em julgado da ação

incidental em curso no Juízo do qual se solicitou a reserva de

crédito e repasse de valores.

Ressalto, ademais, consubstanciado no princípio da Cooperação,

que cabe ao autor municiar o Juízo com as informações pertinentes

ao efetivo prosseguimento do feito.

Providencie.

Parte ciente com a publicação do presente.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012538-37.2015.5.01.0421
RECLAMANTE SERGIO ALEXANDRE CAZUZA DA

SILVA

ADVOGADO ROBERTO LUIS MATTOS
OLIVEIRA(OAB: 144227/RJ)

RECLAMADO MOACYR ALMEIDA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO DALCI DOMINGOS LEAL DIMA
JUNIOR(OAB: 116036/RJ)

RECLAMADO EMAG ENGENHARIA DE
MANUTENCAO GLOBAL LTDA - EPP

ADVOGADO JAQUELINE ALVES DE
ARAUJO(OAB: 183406/RJ)

RECLAMADO MOACYR DO NASCIMENTO NETO

RECLAMADO ROBSON RENATO OVIDIO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ALEXANDRE CAZUZA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdf99f8

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

À parte autora para requerer o que for de seu interesse.

O processo deverá ser sobrestado, com fluência do prazo previsto

no art. 11-A da CLT.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100785-79.2021.5.01.0551
RECLAMANTE JULIO CESAR RODRIGUES DA

COSTA

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO MANOELINA APARECIDA BRITO DE
PAULA FERREIRA(OAB: 183145/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

RECLAMADO KULA GOURMET RESTAURANTE E
LANCHONETE LTDA

ADVOGADO ALOIZIO PEREZ(OAB: 60778/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR RODRIGUES DA COSTA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 148f6bc

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Efetivado o pagamento, recebo a manifestação da Ré como

renúncia à interposição de embargos.

Ademais, intime-se a parte autora para os fins do artigo 884 da CLT,

assim como para a apresentação de seus dados bancários

necessários à realização da transferência bancária.

Transcorridos os prazos, expeçam-se os competentes alvarás.

Tudo cumprido, retornem conclusos para deliberações acerca da

extinção/arquivamento.

Providencie.

Parte ciente com a publicação do presente.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100291-83.2022.5.01.0551
RECLAMANTE SINDICATO DOS PROFESSORES

DO SUL FLUMINENSE

ADVOGADO FERNANDO DELGADO DE
AVILA(OAB: 31461/RJ)

ADVOGADO SILVIA HELENA ALVES DELGADO
DE AVILA(OAB: 85224/RJ)

RECLAMADO SOBEU - ASSOCIACAO
BARRAMANSENSE DE ENSINO

ADVOGADO ANGELO LEMOS TEODORO(OAB:
127817/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS PROFESSORES DO SUL FLUMINENSE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 140bb20

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Nada obstante a homologação outrora realizada (id 5eeeded), ante

o erro material indicado pela Ré em sua manifestação de id

5d2cad0, inclusive com a apresentação dos cálculos devidamente

retificados, diga o sindicato autor em 30 dias.

Após, retornem conclusos para deliberações.

Parte ciente com a publicação do presente.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101404-48.2017.5.01.0551
RECLAMANTE DENILSON DOS SANTOS

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

RECLAMADO BARRA MANSA FUTEBOL CLUBE

RECLAMADO ANDERSON MARTINS FLORENTINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed6f1bb

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

À parte autora para requerer o que for de seu interesse.

O processo deverá ser sobrestado, com fluência do prazo previsto

no art. 11-A da CLT.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100413-72.2017.5.01.0551
RECLAMANTE BRUNA BASTOS FERNANDES

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 18c5799

proferida nos autos.

Vistos etc.

Ante a expressa concordância da parte autora, HOMOLOGO OS

CÁLCULOS apresentados pela Reclamada.

Intime-se a reclamada, via DEJT, para depósito do valor abaixo

informado, no prazo de 15 dias ou garantia da execução.

Principal devido ao reclamante: R$ 220.133,26.

Valor Total da Execução: R$ 220.133,26.

Decorrido o prazo sem pagamento ou garantia da execução,

prossiga-se a execução, com base no art. 47 e seguintes do

Provimento 01/2023 (Consolidação dos Provimentos e Atos da

Corregedoria Regional do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região).

Para tanto, determina-se a pesquisa para bloqueio on line,

utilizando o sistema SISBAJUD (teimosinha) e, concomitantemente:
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as pesquisas nos sistemas: Renajud (com restrição de

circulação);

1.

pesquisa no CCS;2.

CNIB/ARISP (registro de indisponibilidade e juntada do(s) RGIs);3.

pesquisa no sistema SNIPER;4.

pesquisa na Junta Comercial ou Receita Federal para obtenção

da ficha cadastral e do quadro societário;

5.

Infrutífera a penhora on line (SISBAJUD), determina-se a

inclusão do devedor inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT e SERASA.

6.

Localizados bens, voltem conclusos para análise e prosseguimento

da execução.

Após a utilização das ferramentas eletrônicas, sendo infrutíferas as

pesquisas e não satisfeita a execução, notifique-se o exequente

para ciência de que as pesquisas foram infrutíferas; e ainda para

indicar, no prazo de 20 dias, meios efetivos para o prosseguimento

da execução, ciente de que será indeferido pedido de expedição de

ofícios aleatórios e genéricos para terceiros.

Ciente o autor de que, em caso de instauração de incidente de

desconsideração de personalidade jurídica ou inversa, não será

aceito incidente genérico, devendo o exequente apresentar

requerimento com a indicação expressa dos suscitados (sócios

atuais e/ou retirantes), com a indicação dos dados de identificação e

endereço, sob pena de indeferimento liminar do incidente.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100413-72.2017.5.01.0551
RECLAMANTE BRUNA BASTOS FERNANDES

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA BASTOS FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 18c5799

proferida nos autos.

Vistos etc.

Ante a expressa concordância da parte autora, HOMOLOGO OS

CÁLCULOS apresentados pela Reclamada.

Intime-se a reclamada, via DEJT, para depósito do valor abaixo

informado, no prazo de 15 dias ou garantia da execução.

Principal devido ao reclamante: R$ 220.133,26.

Valor Total da Execução: R$ 220.133,26.

Decorrido o prazo sem pagamento ou garantia da execução,

prossiga-se a execução, com base no art. 47 e seguintes do

Provimento 01/2023 (Consolidação dos Provimentos e Atos da

Corregedoria Regional do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região).

Para tanto, determina-se a pesquisa para bloqueio on line,

utilizando o sistema SISBAJUD (teimosinha) e, concomitantemente:

as pesquisas nos sistemas: Renajud (com restrição de

circulação);

1.

pesquisa no CCS;2.

CNIB/ARISP (registro de indisponibilidade e juntada do(s) RGIs);3.

pesquisa no sistema SNIPER;4.

pesquisa na Junta Comercial ou Receita Federal para obtenção

da ficha cadastral e do quadro societário;

5.

Infrutífera a penhora on line (SISBAJUD), determina-se a

inclusão do devedor inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT e SERASA.

6.

Localizados bens, voltem conclusos para análise e prosseguimento

da execução.

Após a utilização das ferramentas eletrônicas, sendo infrutíferas as

pesquisas e não satisfeita a execução, notifique-se o exequente

para ciência de que as pesquisas foram infrutíferas; e ainda para

indicar, no prazo de 20 dias, meios efetivos para o prosseguimento

da execução, ciente de que será indeferido pedido de expedição de

ofícios aleatórios e genéricos para terceiros.

Ciente o autor de que, em caso de instauração de incidente de

desconsideração de personalidade jurídica ou inversa, não será

aceito incidente genérico, devendo o exequente apresentar

requerimento com a indicação expressa dos suscitados (sócios

atuais e/ou retirantes), com a indicação dos dados de identificação e

endereço, sob pena de indeferimento liminar do incidente.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101267-32.2018.5.01.0551
RECLAMANTE MARLENE MARIA DE JESUS VIEIRA

ADVOGADO BENEDITO DE PAULA LIMA(OAB:
72655/RJ)

RECLAMADO L F A REFEICOES COLETIVAS LTDA
- EPP

ADVOGADO RODRYGO VIDAL GOMES
MONTEIRO(OAB: 178588/RJ)

RECLAMADO LUIS FERNANDO DIAS SOUZA

ADVOGADO RODRYGO VIDAL GOMES
MONTEIRO(OAB: 178588/RJ)
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RECLAMADO ANDREIA REGINA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE MARIA DE JESUS VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91c8b93

proferido nos autos.

Determino a inclusão do feito em pauta de audiência para fins

conciliatórios na modalidade telepresencial a ser realizada na

data e hora abaixo:

Tipo de audiência:  Conci l iação em Execução por

v ideoconferência

Data e hora: 21/03/2024 11:30

A audiência será realizada utilizando a ferramenta ZOOM CLOUD

MEETINGS, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes,

advogados e testemunhas por intermédio de computador, telefone

celular ou tablet. O acesso em telefones celulares e tablets pode ser

feito com a instalação do aplicativo Zoom.

A sala virtual de audiências poderá ser acessada pelas partes

por meio do link abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/5726857197?pwd=UFcyOHp6czYvMGdsSW9ZdHNGU

zI0QT09

ID da reunião: 572 685 7197 - Senha vt01bm

Intimem-se.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101267-32.2018.5.01.0551
RECLAMANTE MARLENE MARIA DE JESUS VIEIRA

ADVOGADO BENEDITO DE PAULA LIMA(OAB:
72655/RJ)

RECLAMADO L F A REFEICOES COLETIVAS LTDA
- EPP

ADVOGADO RODRYGO VIDAL GOMES
MONTEIRO(OAB: 178588/RJ)

RECLAMADO LUIS FERNANDO DIAS SOUZA

ADVOGADO RODRYGO VIDAL GOMES
MONTEIRO(OAB: 178588/RJ)

RECLAMADO ANDREIA REGINA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - L F A REFEICOES COLETIVAS LTDA - EPP

  - LUIS FERNANDO DIAS SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91c8b93

proferido nos autos.

Determino a inclusão do feito em pauta de audiência para fins

conciliatórios na modalidade telepresencial a ser realizada na

data e hora abaixo:

Tipo de audiência:  Conci l iação em Execução por

v ideoconferência

Data e hora: 21/03/2024 11:30

A audiência será realizada utilizando a ferramenta ZOOM CLOUD

MEETINGS, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes,

advogados e testemunhas por intermédio de computador, telefone

celular ou tablet. O acesso em telefones celulares e tablets pode ser

feito com a instalação do aplicativo Zoom.

A sala virtual de audiências poderá ser acessada pelas partes

por meio do link abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/5726857197?pwd=UFcyOHp6czYvMGdsSW9ZdHNGU

zI0QT09

ID da reunião: 572 685 7197 - Senha vt01bm

Intimem-se.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100506-35.2017.5.01.0551
RECLAMANTE LEONATO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO ORCILIO POLIDORO(OAB:
141825/RJ)

RECLAMADO GUIMARAES FILHO CONSTRUTORA
LTDA - EPP

RECLAMADO PAULO CESAR FRANCA
GUIMARAES

RECLAMADO SULINA VERA GUIMARAES

RECLAMADO SERGIO FRANCA GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONATO MOREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cffc7b8

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Por não apresentados meios úteis e efetivos ao prosseguimento dos

atos executórios, sobreste-se o andamento da presente com

fluência do prazo previsto no art. 11-A da CLT.

Providencie.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0225700-47.2004.5.01.0342
RECLAMANTE JOAQUIM HONORIO DOS SANTOS

ADVOGADO HAROLDO GUIMARAES VILLA
VERDE DE REZENDE COSTA(OAB:
110820/RJ)

RECLAMADO FILTROFORT INDUSTRIAL LTDA

RECLAMADO SAINT GOBAIN CANALIZACAO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAINT GOBAIN CANALIZACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bef6d4

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Diante dos diversos extratos juntados pela Reclamada informando a

existência de valores pendentes de soerguimento vinculados ao

presente feito, providencie a Secretaria a juntada das informações

pertinentes (SIF e SISCONDJ).

Após, retornem conclusos para deliberações.

Nada obstante, por celeridade, poderá a Ré, desde já, apresentar

os dados necessários à realização da transferência bancária.

Providencie.

Parte ciente com a publicação do presente.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101760-43.2017.5.01.0551
RECLAMANTE CASSIA APARECIDA DE CARVALHO

ADVOGADO FABIANO DE CARVALHO
QUEIROZ(OAB: 110836/RJ)

ADVOGADO SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS(OAB:
115503/RJ)

ADVOGADO JANAINA ALVES VIEIRA(OAB:
124500/RJ)

RECLAMADO RONALDO PEREIRA

RECLAMADO R. PEREIRA FOGOES E
REFRIGERACAO

ADVOGADO RAMON BRAULE PINTO(OAB:
182549/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIA APARECIDA DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 059f2ec

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Indefere-se o requerimento autoral de id 360e915, ante os termos

da certificação de id b2ff3c2 vez que a análise pormenorizada do

imóvel de fato, impede a realização de uma avaliação segura e

próxima da realizada imobiliária do local.

Em sendo assim, por não apresentados novos meios úteis ao

prosseguimento dos atos executórios, sobreste-se o andamento da

presente com início fluência do prazo previsto no art. 11-A da CLT.

Dê-se ciência.

Parte ciente com a publicação do presente.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100508-68.2018.5.01.0551
RECLAMANTE GIOVANA FURTADO DO ESPIRITO

SANTO

ADVOGADO CRISTIANE BARRETO DE SOUZA
MEIRA(OAB: 159574/RJ)

ADVOGADO DANIELLE PINHEIRO DE SOUZA
BARRETO(OAB: 185276/RJ)

RECLAMADO SOBEU - ASSOCIACAO
BARRAMANSENSE DE ENSINO

ADVOGADO ANGELO LEMOS TEODORO(OAB:
127817/RJ)

ADVOGADO CELESTINO RAIMUNDO
RESENDE(OAB: 61610/RJ)

PERITO RAQUEL ROCHA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANA FURTADO DO ESPIRITO SANTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88f83b1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Requer a parte autora a penhora no faturamento da reclamada sem

sequer atestar o percentual respectivo.

Pois bem.

Há diversas execuções em trâmite contra a reclamada neste juízo,

com inúmeras medidas deferidas, dentre elas a penhora no

faturamento da ré, inclusive em mais de 1 processo, o que

inviabiliza o cumprimento da determinação pela parte e em caso de

novas penhoras excederá o permissivo legal onerando a devedora.

Desta forma, considerando que a medida pleiteada já foi deferida

em outros processos executórios deste juízo, indefiro o

requerimento da parte autora.

Assim, à parte autora para requerer o que for de seu interesse, em

20 dias.

Inerte, o processo deverá ser sobrestado, com fluência do prazo

previsto no art. 11-A da CLT.

Providencie.

Parte ciente com a publicação do presente.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002217-43.2012.5.01.0551
RECLAMANTE DIEGO DA MOTA CASSIANO

ADVOGADO AUREA MARTINS SANTOS DA
SILVA(OAB: 152207/RJ)

ADVOGADO DIRLENE CRISTINA
BENEVIDES(OAB: 89739/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO ALINE CRISTINA BRANDAO(OAB:
110274/RJ)

RECLAMADO DAISY MARA FALRENE DE
OLIVEIRA

RECLAMADO LUIZ ARMANDO FALRENE DE
OLIVEIRA

RECLAMADO CALUSIN CALDEIRARIA E
USINAGEM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DA MOTA CASSIANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 355aee7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos recursais, recebo o agravo de petição

interposto pela parte autora.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) POR EDITAL para apresentação

de contraminuta no prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011997-02.2015.5.01.0551
RECLAMANTE VERA LUCIA MATOS

ADVOGADO JOAO GUERRA ALVES(OAB:
153419/RJ)

RECLAMADO VICTOR CAIO MARQUES

RECLAMADO WELINGTON ANTONIO ALVES
AJUDARTE

RECLAMADO CUIDAR EMPRESA DE SERVICOS
TECNICOS LTDA - EPP

ADVOGADO SERGIO RICARDO DANTAS
BAPTISTA(OAB: 79424/RJ)

RECLAMADO PATRICIA MOURA STHEL DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA MATOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cbc03d

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Diante do requerimento de id 2f116b2, deverá a parte autora

pormenorizar ao Juízo os bens dos quais requer a efetiva penhora.

Em se tratando de bens móveis, indicá-lo, a titularidade e

localização.

Em se tratando de imóveis, além das informações acima,

apresentar cópia da competente certidão RGI, condição necessária

para a realização do ato pelo meirinho do Juízo.

Dê-se ciência.

Prazo de 20 dias para cumprimento da determinação.

Inerte, o processo deverá ser sobrestado, com fluência do prazo

previsto no art. 11-A da CLT.

Providencie.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010235-82.2014.5.01.0551
RECLAMANTE SEBASTIAO APARECIDO ALVES DA

SILVA

ADVOGADO ALUIZIO SILVEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 139567/RJ)

ADVOGADO ELIELSON MOREIRA(OAB:
143669/RJ)

RECLAMADO GUERREIRO GUIMARAES
SERVICOS LTDA.

RECLAMADO SAULO ROBERTO GOMES
GUERREIRO

RECLAMADO BRUNO ROBERTO GOMES
GUERREIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO APARECIDO ALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4dec49

proferido nos autos.

Esclareça o requerido, haja vista que a executada destes autos é

pessoa diversa das partes (credora ou devedora) nos autos do

processo 0100414-43.2018.5.01.0512.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011092-94.2015.5.01.0551
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO FERREIRA DE
CASTRO(OAB: 133258/RJ)

RECLAMADO USICALMEC USINAGEM E
CALDEIRARIA LTDA - EPP

ADVOGADO ALOIZIO PEREZ(OAB: 60778/RJ)

RECLAMADO CALUSIN CALDEIRARIA E
USINAGEM LTDA

RECLAMADO BM USICALMEC USINAGEM E
CALDEIRARIA EIRELI ME - ME

RECLAMADO PATRICIA TEIXEIRA TOLEDO

RECLAMADO ALCIONE DA SILVA

RECLAMADO NISULAC MONTAGEM INDUSTRIA -
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - USICALMEC USINAGEM E CALDEIRARIA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 008e5b6

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5442
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos recursais, recebo o agravo de petição

interposto pela parte autora.

Noti f ique(m)-se o(s) agravado(s) para apresentação de

contraminuta no prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100222-61.2016.5.01.0551
RECLAMANTE IMIDIO CATARINO MACARIO

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO BARBARA INGRITH NOGUEIRA
CAVALHEIRO(OAB: 166775/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO GERMANO PEDRO NETO

RECLAMADO LIBRA COMERCIO DE GAS GLP
LTDA - ME

RECLAMADO CASSIA MARCHI PEDRO

DEPOSITÁRIO MUNICIPIO DE ITATIAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMIDIO CATARINO MACARIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cb0286

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

À parte autora para requerer o que for de seu interesse.

O processo deverá ser sobrestado, com fluência do prazo previsto

no art. 11-A da CLT.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100881-94.2021.5.01.0551
RECLAMANTE MARIA CRISTINA SILVA MATOS

ADVOGADO DAIANA SIQUEIRA RAMOS(OAB:
187390/RJ)

RECLAMADO WANDERSON DE AMORIM
MONTEIRO PADARIA - ME

ADVOGADO THIAGO LUIS ROCHA ARAUJO(OAB:
163009/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON DE AMORIM MONTEIRO PADARIA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51c6351

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Diante dos elementos postos à id 9963b69 e anexos, assim como

as tratativa do acordo posto à análise e homologação, por ora,

determino a intimação do Réu para, em 10 dias, informar ao Juízo

se, de fato, fora realizada consignação em benefício do autor

juntando aos autos outras informações pertinentes ao deslinde da

controvérsia.

Com a informação, retornem conclusos para deliberações e/ou

homologação da avença.

Providencie.

Parte ciente com a publicação do presente.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100733-88.2018.5.01.0551
RECLAMANTE ANDREIA CRISTINA SOARES

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO FRANCISCO TEIXEIRA NETO

RECLAMADO NTAR SERVICOS E PARTICIPACOES
LTDA - ME

RECLAMADO HOTEL CONFORTO LTDA - ME

RECLAMADO DIVIMOV DESENVOLVIMENTO E
INVESTIMENTO EM IMOVEIS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA CRISTINA SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f8420b

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Ante o que consta dos autos, à parte autora para requerer o que for

de seu interesse, em 20 dias.

Inerte, o processo deverá ser sobrestado, com fluência do prazo

previsto no art. 11-A da CLT.

Providencie.

Parte ciente com a publicação do presente.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100750-90.2019.5.01.0551

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMANTE SUZILANE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JULIE MAGALHAES PAULA(OAB:
206394/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO DE OLIVEIRA
PAULA(OAB: 123573/RJ)

RECLAMADO S. PALHAS AGUIAR

ADVOGADO ADALTO PEREZ(OAB: 138982/RJ)

ADVOGADO ALOIZIO PEREZ(OAB: 60778/RJ)

RECLAMADO VIVIANE APARECIDA NASCIMENTO
AGUIAR

ADVOGADO ALOIZIO PEREZ(OAB: 60778/RJ)

RECLAMADO A. NASCIMENTO E FILHOS
MINIMERCADO LTDA

ADVOGADO ADALTO PEREZ(OAB: 138982/RJ)

ADVOGADO ALOIZIO PEREZ(OAB: 60778/RJ)

RECLAMADO DANY ALEXANDRE DO
NASCIMENTO

ADVOGADO ALOIZIO PEREZ(OAB: 60778/RJ)

RECLAMADO SILVIO PALHAS AGUIAR

RECLAMADO SUPERMERCADO BOM JESUS
EIRELI

ADVOGADO ALOIZIO PEREZ(OAB: 60778/RJ)

ADVOGADO ADALTO PEREZ(OAB: 138982/RJ)

RECLAMADO BERENICE ALVES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZILANE PEREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ef7f70f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos recursais, recebo o agravo de

instrumento em agravo de petição interposto pela parte reclamada.

Noti f ique(m)-se o(s) agravado(s) para apresentação de

contraminuta no prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100750-90.2019.5.01.0551
RECLAMANTE SUZILANE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JULIE MAGALHAES PAULA(OAB:
206394/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO DE OLIVEIRA
PAULA(OAB: 123573/RJ)

RECLAMADO S. PALHAS AGUIAR

ADVOGADO ADALTO PEREZ(OAB: 138982/RJ)

ADVOGADO ALOIZIO PEREZ(OAB: 60778/RJ)

RECLAMADO VIVIANE APARECIDA NASCIMENTO
AGUIAR

ADVOGADO ALOIZIO PEREZ(OAB: 60778/RJ)

RECLAMADO A. NASCIMENTO E FILHOS
MINIMERCADO LTDA

ADVOGADO ADALTO PEREZ(OAB: 138982/RJ)

ADVOGADO ALOIZIO PEREZ(OAB: 60778/RJ)

RECLAMADO DANY ALEXANDRE DO
NASCIMENTO

ADVOGADO ALOIZIO PEREZ(OAB: 60778/RJ)

RECLAMADO SILVIO PALHAS AGUIAR

RECLAMADO SUPERMERCADO BOM JESUS
EIRELI

ADVOGADO ALOIZIO PEREZ(OAB: 60778/RJ)

ADVOGADO ADALTO PEREZ(OAB: 138982/RJ)

RECLAMADO BERENICE ALVES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. NASCIMENTO E FILHOS MINIMERCADO LTDA

  - S. PALHAS AGUIAR

  - SUPERMERCADO BOM JESUS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ef7f70f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos recursais, recebo o agravo de

instrumento em agravo de petição interposto pela parte reclamada.

Noti f ique(m)-se o(s) agravado(s) para apresentação de

contraminuta no prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0345000-81.1996.5.01.0342
RECLAMANTE JOSE SIRCERO DE ALMEIDA E

OUTROS

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO VOTORANTIM SIDERURGIA S/A

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOTORANTIM SIDERURGIA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01b3f6d

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Mantidas pelas instâncias superiores a decisão deste Juízo que

rejeitou liminarmente a impugnação autoral (884 da CLT) e, vez que

aparentemente cumpridas as obrigações dos autos, intimem-se as

partes para, em 05 dias, requererem o que for de seu interesse.

Inertes, retornem conclusos para deliberações acerca da

extinção/arquivamento.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Providencie.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0345000-81.1996.5.01.0342
RECLAMANTE JOSE SIRCERO DE ALMEIDA E

OUTROS

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO VOTORANTIM SIDERURGIA S/A

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SIRCERO DE ALMEIDA E OUTROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01b3f6d

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Mantidas pelas instâncias superiores a decisão deste Juízo que

rejeitou liminarmente a impugnação autoral (884 da CLT) e, vez que

aparentemente cumpridas as obrigações dos autos, intimem-se as

partes para, em 05 dias, requererem o que for de seu interesse.

Inertes, retornem conclusos para deliberações acerca da

extinção/arquivamento.

Providencie.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101725-83.2017.5.01.0551
RECLAMANTE MARCOS PAULO MARQUES DE

CARVALHO

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

RECLAMADO PVG ENGENHARIA EIRELI - ME

ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA
FERNANDES(OAB: 65082/RJ)

ADVOGADO RICARDO RABELO MACEDO(OAB:
91414/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PAULO MARQUES DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c1aa5b

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Recebo a manifestação do Réu como renúncia à interposição de

embargos.

Ademais, efetivado o pagamento do quantum devido ao autor

diretamente ao mesmo, intime-o para os fins do artigo 884 da CLT.

Transcorridos os prazos, expeçam-se os demais alvarás

competentes (INSS e custas).

Tudo cumprido, retornem conclusos para deliberações acerca da

extinção/arquivamento.

Providencie.

Parte ciente com a publicação do presente.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100558-94.2018.5.01.0551
RECLAMANTE CRISTINA CIZINO CORTES

ADVOGADO RODRIGO NITOLE SOARES(OAB:
186265/RJ)

ADVOGADO HELVER CRAI DE SOUZA
SILVA(OAB: 186475/RJ)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DIAS ROSA(OAB:
203995/RJ)

RECLAMADO EDSON WANDER DIAS NUNES

ADVOGADO THIONAS BARROS BORGES(OAB:
187586/RJ)

RECLAMADO TIAGO D S CARNEIRO - ME

ADVOGADO THIONAS BARROS BORGES(OAB:
187586/RJ)

ADVOGADO BRUNA BURGHELEA BRAUNE
CONSANI CAMARGO(OAB:
213306/RJ)

RECLAMADO TIAGO DOS SANTOS CARNEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

L B RODRIGUES S BARROS
LANCHES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SOFTYS BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON WANDER DIAS NUNES

  - TIAGO D S CARNEIRO - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fab91d6

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Indefere-se o requerimento autoral de id e00c8d6 no tocante ao

executado Sr. TIAGO DOS SANTOS CARNEIRO.

As informações obtidas pelo extrato CNIS do mesmo nos mostra

que, aparentemente, o mesmo se encontra afastado por Benefício

Previdenciário não havendo falar, portanto, em percepção do

benefício do seguro desemprego. Ressalto ainda que, não havendo

dispensa na modalidade sem justa causa, não há falar em

percepção do FGTS.

No que tange ao bloqueio de valores do sócio executado Sr. -

EDSON WANDER DIAS NUNES fica a ordem outrora emitida
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mantida por seus próprios fundamentos.

Dê-se ciência aos interessados.

Após, aguarde-se a integralização do Juízo.

Integral izado, retornem conclusos para del iberações de

prosseguimento.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100558-94.2018.5.01.0551
RECLAMANTE CRISTINA CIZINO CORTES

ADVOGADO RODRIGO NITOLE SOARES(OAB:
186265/RJ)

ADVOGADO HELVER CRAI DE SOUZA
SILVA(OAB: 186475/RJ)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DIAS ROSA(OAB:
203995/RJ)

RECLAMADO EDSON WANDER DIAS NUNES

ADVOGADO THIONAS BARROS BORGES(OAB:
187586/RJ)

RECLAMADO TIAGO D S CARNEIRO - ME

ADVOGADO THIONAS BARROS BORGES(OAB:
187586/RJ)

ADVOGADO BRUNA BURGHELEA BRAUNE
CONSANI CAMARGO(OAB:
213306/RJ)

RECLAMADO TIAGO DOS SANTOS CARNEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

L B RODRIGUES S BARROS
LANCHES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SOFTYS BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA CIZINO CORTES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fab91d6

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Indefere-se o requerimento autoral de id e00c8d6 no tocante ao

executado Sr. TIAGO DOS SANTOS CARNEIRO.

As informações obtidas pelo extrato CNIS do mesmo nos mostra

que, aparentemente, o mesmo se encontra afastado por Benefício

Previdenciário não havendo falar, portanto, em percepção do

benefício do seguro desemprego. Ressalto ainda que, não havendo

dispensa na modalidade sem justa causa, não há falar em

percepção do FGTS.

No que tange ao bloqueio de valores do sócio executado Sr. -

EDSON WANDER DIAS NUNES fica a ordem outrora emitida

mantida por seus próprios fundamentos.

Dê-se ciência aos interessados.

Após, aguarde-se a integralização do Juízo.

Integral izado, retornem conclusos para del iberações de

prosseguimento.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010336-85.2015.5.01.0551
RECLAMANTE JOEL AFONSO

ADVOGADO SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS(OAB:
115503/RJ)

ADVOGADO JANAINA ALVES VIEIRA(OAB:
124500/RJ)

RECLAMADO SAINT-GOBAIN CANALIZACAO LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO MARIO EDUARDO PEIXOTO
MUELLER

PERITO PAULO CESAR DE PAIVA VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAINT-GOBAIN CANALIZACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 953201a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o contido na petição da reclamada id 6a1217e, antes da

liberação do valor, intimem-se as Partes para fins do art. 884 da

CLT, tendo garantido integralmente o Juízo. Prazo de 05 dias.

Decorrido prazo, prossiga-se nos termos da decisão id 3ebdb93.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010336-85.2015.5.01.0551
RECLAMANTE JOEL AFONSO

ADVOGADO SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS(OAB:
115503/RJ)

ADVOGADO JANAINA ALVES VIEIRA(OAB:
124500/RJ)

RECLAMADO SAINT-GOBAIN CANALIZACAO LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO MARIO EDUARDO PEIXOTO
MUELLER

PERITO PAULO CESAR DE PAIVA VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL AFONSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 953201a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o contido na petição da reclamada id 6a1217e, antes da

liberação do valor, intimem-se as Partes para fins do art. 884 da

CLT, tendo garantido integralmente o Juízo. Prazo de 05 dias.

Decorrido prazo, prossiga-se nos termos da decisão id 3ebdb93.
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BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101045-93.2020.5.01.0551
RECLAMANTE BRUNO GONCALVES

ADVOGADO FABIANO ALVES DA SILVA
MACARIO(OAB: 150780/RJ)

ADVOGADO MARIO DUQUE DA SILVA(OAB:
104158/RJ)

RECLAMADO SOBEU - ASSOCIACAO
BARRAMANSENSE DE ENSINO

ADVOGADO ANGELO LEMOS TEODORO(OAB:
127817/RJ)

ADVOGADO CELESTINO RAIMUNDO
RESENDE(OAB: 61610/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOBEU - ASSOCIACAO BARRAMANSENSE DE ENSINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eecc207

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Aguarde-se a integralização do Juízo.

Integralizado, intimem-se as partes para os fins do artigo 884 da

CLT.

Nada obstante os bloqueios determinados, poderá a parte autora

indicar outros meios efetivos e viáveis ao deslinde da execução.

Por ora, sobreste-se o andamento da presente aguardando-se o

integral cumprimento da determinação supra.

Providencie.

Partes cientes com a publicação do presente.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101045-93.2020.5.01.0551
RECLAMANTE BRUNO GONCALVES

ADVOGADO FABIANO ALVES DA SILVA
MACARIO(OAB: 150780/RJ)

ADVOGADO MARIO DUQUE DA SILVA(OAB:
104158/RJ)

RECLAMADO SOBEU - ASSOCIACAO
BARRAMANSENSE DE ENSINO

ADVOGADO ANGELO LEMOS TEODORO(OAB:
127817/RJ)

ADVOGADO CELESTINO RAIMUNDO
RESENDE(OAB: 61610/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eecc207

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Aguarde-se a integralização do Juízo.

Integralizado, intimem-se as partes para os fins do artigo 884 da

CLT.

Nada obstante os bloqueios determinados, poderá a parte autora

indicar outros meios efetivos e viáveis ao deslinde da execução.

Por ora, sobreste-se o andamento da presente aguardando-se o

integral cumprimento da determinação supra.

Providencie.

Partes cientes com a publicação do presente.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100074-16.2017.5.01.0551
RECLAMANTE JOAO PEDRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENATA BOAVENTURA
SOUZA(OAB: 115581/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE QUATIS

ADVOGADO CLAUDIO YUJI FUJINO(OAB:
151379/RJ)

RECLAMADO LAGH LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO RABELO MACEDO(OAB:
91414/RJ)

TESTEMUNHA GILBERTO MAIA FRECH

TESTEMUNHA PAULO ROBERTO DE SOUZA ASSIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAGH LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6dd2727

proferido nos autos.

Vistos etc.

Por corretos e adequados à coisa julgada, HOMOLOGO OS

CÁLCULOS apresentados pela parte RÉ.

Principal devido ao reclamante: R$31.563,72

INSS: R$6.364,47

Custas Processuais: R$341,63

Valor Total da Execução: R$38.269,82.

Libere-se o depósito recursal para o reclamante, observando os

dados bancários fornecidos em Id. 779da43

Intime-se a reclamada, via DEJT, para depósito do valor acima

informado, deduzido o valor referente ao depósito recursal, no prazo

de 15 dias ou garantia da execução.

A cota previdenciária deverá ser recolhida em GPS - cód. 2909,

devendo ser devidamente identificado o número do processo, nos

termos do art. 889, a, da CLT.
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As custas judiciais e eventuais despesas de execução deverão ser

recolhidas em guia Guia de Recolhimento da União (GRU) -

Unidade Gestora 080009 - Gestão 00001 Tesouro Nacional -

Código de recolhimento 18740-2, indicando o processo como

referência.

Decorrido o prazo sem pagamento ou garantia da execução,

prossiga-se a execução, com base no art. 47 e seguintes do

Provimento 01/2023 (Consolidação dos Provimentos e Atos da

Corregedoria Regional do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região).

Para tanto, determina-se a pesquisa para bloqueio on line,

utilizando o sistema SISBAJUD (teimosinha) e, concomitantemente:

as pesquisas nos sistemas: Renajud (com restrição de

circulação);

1.

pesquisa no CCS;2.

CNIB/ARISP (registro de indisponibilidade e juntada do(s) RGIs);3.

pesquisa no sistema SNIPER;4.

pesquisa na Junta Comercial ou Receita Federal para obtenção

da ficha cadastral e do quadro societário;

5.

Infrutífera a penhora on line (SISBAJUD), determina-se a

inclusão do devedor inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT e SERASA.

6.

Localizados bens, voltem conclusos para análise e prosseguimento

da execução.

Após a utilização das ferramentas eletrônicas, sendo infrutíferas as

pesquisas e não satisfeita a execução, notifique-se o exequente

para ciência de que as pesquisas foram infrutíferas; e ainda para

indicar, no prazo de 20 dias, meios efetivos para o prosseguimento

da execução, ciente de que será indeferido pedido de expedição de

ofícios aleatórios e genéricos para terceiros.

Ciente o autor de que, em caso de instauração de incidente de

desconsideração de personalidade jurídica ou inversa, não será

aceito incidente genérico, devendo o exequente apresentar

requerimento com a indicação expressa dos suscitados (sócios

atuais e/ou retirantes), com a indicação dos dados de identificação e

endereço, sob pena de indeferimento liminar do incidente.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100074-16.2017.5.01.0551
RECLAMANTE JOAO PEDRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENATA BOAVENTURA
SOUZA(OAB: 115581/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE QUATIS

ADVOGADO CLAUDIO YUJI FUJINO(OAB:
151379/RJ)

RECLAMADO LAGH LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO RABELO MACEDO(OAB:
91414/RJ)

TESTEMUNHA GILBERTO MAIA FRECH

TESTEMUNHA PAULO ROBERTO DE SOUZA ASSIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEDRO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6dd2727

proferido nos autos.

Vistos etc.

Por corretos e adequados à coisa julgada, HOMOLOGO OS

CÁLCULOS apresentados pela parte RÉ.

Principal devido ao reclamante: R$31.563,72

INSS: R$6.364,47

Custas Processuais: R$341,63

Valor Total da Execução: R$38.269,82.

Libere-se o depósito recursal para o reclamante, observando os

dados bancários fornecidos em Id. 779da43

Intime-se a reclamada, via DEJT, para depósito do valor acima

informado, deduzido o valor referente ao depósito recursal, no prazo

de 15 dias ou garantia da execução.

A cota previdenciária deverá ser recolhida em GPS - cód. 2909,

devendo ser devidamente identificado o número do processo, nos

termos do art. 889, a, da CLT.

As custas judiciais e eventuais despesas de execução deverão ser

recolhidas em guia Guia de Recolhimento da União (GRU) -

Unidade Gestora 080009 - Gestão 00001 Tesouro Nacional -

Código de recolhimento 18740-2, indicando o processo como

referência.

Decorrido o prazo sem pagamento ou garantia da execução,

prossiga-se a execução, com base no art. 47 e seguintes do

Provimento 01/2023 (Consolidação dos Provimentos e Atos da

Corregedoria Regional do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região).

Para tanto, determina-se a pesquisa para bloqueio on line,

utilizando o sistema SISBAJUD (teimosinha) e, concomitantemente:

as pesquisas nos sistemas: Renajud (com restrição de

circulação);

1.

pesquisa no CCS;2.

CNIB/ARISP (registro de indisponibilidade e juntada do(s) RGIs);3.

pesquisa no sistema SNIPER;4.

pesquisa na Junta Comercial ou Receita Federal para obtenção

da ficha cadastral e do quadro societário;

5.
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Infrutífera a penhora on line (SISBAJUD), determina-se a

inclusão do devedor inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT e SERASA.

6.

Localizados bens, voltem conclusos para análise e prosseguimento

da execução.

Após a utilização das ferramentas eletrônicas, sendo infrutíferas as

pesquisas e não satisfeita a execução, notifique-se o exequente

para ciência de que as pesquisas foram infrutíferas; e ainda para

indicar, no prazo de 20 dias, meios efetivos para o prosseguimento

da execução, ciente de que será indeferido pedido de expedição de

ofícios aleatórios e genéricos para terceiros.

Ciente o autor de que, em caso de instauração de incidente de

desconsideração de personalidade jurídica ou inversa, não será

aceito incidente genérico, devendo o exequente apresentar

requerimento com a indicação expressa dos suscitados (sócios

atuais e/ou retirantes), com a indicação dos dados de identificação e

endereço, sob pena de indeferimento liminar do incidente.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001075-33.2014.5.01.0551
RECLAMANTE ELI LOURENCO

ADVOGADO BENEDITO DE PAULA LIMA(OAB:
72655/RJ)

RECLAMADO GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RUBEM CANDIDO PIRES DA
SILVA(OAB: 101347/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELI LOURENCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81c9eb7

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Efetivado o pagamento, recebo a manifestação da Ré como

renúncia à interposição de embargos.

Ademais, intime-se a parte autora para os fins do artigo 884 da CLT

assim como para a apresentação de seus dados bancários

necessários à realização da transferência bancária.

Transcorridos os prazos, expeçam-se os competentes alvarás.

Tudo cumprido, retornem conclusos para deliberações acerca da

extinção/arquivamento.

Providencie.

Parte ciente com a publicação do presente.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001185-22.2010.5.01.0341
RECLAMANTE JOSE WESLEY COSTA GOMES

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA ARAUJO(OAB:
132153/RJ)

RECLAMADO EQUIPASUL CONSTRUCOES E
MONTAGENS LTDA

RECLAMADO WALTER KALAWATIS FILHO

RECLAMADO JULIO CESAR PEREIRA BRAZ

ADVOGADO Murilo Cezar Reis Baptista(OAB:
57446/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANA MARA PEREIRA BRAZ

ADVOGADO Murilo Cezar Reis Baptista(OAB:
57446/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS VINICIUS PEREIRA BRAZ

ADVOGADO Murilo Cezar Reis Baptista(OAB:
57446/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELLEN DE OLIVEIRA BRAZ

ADVOGADO Murilo Cezar Reis Baptista(OAB:
57446/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR PEREIRA BRAZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ababd60

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Com o objetivo de solucionar, de fato, o percentual do qual deva

incidir a penhora do imóvel em desfavor do sócio executado Sr.

Julio Cesar Pereira Braz determino a intimação do mesmo para, em

15 dias, apresentar ao Juízo certidão atualizada do RGI do imóvel

em debate para análise pormenorizada e decisão.

Cumprido o ato ou Inerte o executado, retornem conclusos para

deliberações.

Providencie.

Parte ciente com a publicação do presente. 

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000184-46.2013.5.01.0551
RECLAMANTE JOSE VENTURA XAVIER

ADVOGADO AUREA MARTINS SANTOS DA
SILVA(OAB: 152207/RJ)

ADVOGADO DIRLENE CRISTINA
BENEVIDES(OAB: 89739/RJ)

ADVOGADO JANAINA ALVES VIEIRA(OAB:
124500/RJ)

ADVOGADO ALINE CRISTINA BRANDAO(OAB:
110274/RJ)

RECLAMADO CALUSIN CALDEIRARIA E
USINAGEM LTDA

ADVOGADO ALOIZIO PEREZ(OAB: 60778/RJ)

RECLAMADO LUIZ ARMANDO FALRENE DE
OLIVEIRA

RECLAMADO DAISY MARA FALRENE DE
OLIVEIRA
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TERCEIRO
INTERESSADO

Banco Porto Real Investimento

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VENTURA XAVIER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 787b2a8

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Diante do resultado negativo das Praças conforme certificado à id

e9e22a0, intime-se a parte autora para requerer o que for de seu

interesse, em 20 dias.

Inerte, o processo deverá ser sobrestado, com fluência do prazo

previsto no art. 11-A da CLT.

Ressalto, ademais, que cópia do presente deverá ser adunada nos

feito listados à id 9cafce3, devendo os autores, daqueles autos,

serem intimados para a mesma finalidade.

Providencie. 

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012281-10.2015.5.01.0551
RECLAMANTE MANOEL GURGEL DA COSTA

ADVOGADO IRVANA DUARTE DE OLIVEIRA(OAB:
109351/RJ)

RECLAMADO MIDDLE TRANSPORTE E LOGISTICA
LTDA

RECLAMADO LUIZ FERNANDO OLIVEIRA DE
PAIVA

RECLAMADO FABIANO BORGES VIEIRA

RECLAMADO EXPRESSO ANDRESSA LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO EDUARDO MELLO DE
ANDRADE(OAB: 129172/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO ANDRESSA LOGISTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2d1f55

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

À parte autora para requerer o que for de seu interesse.

O processo deverá ser sobrestado, com fluência do prazo previsto

no art. 11-A da CLT.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012281-10.2015.5.01.0551
RECLAMANTE MANOEL GURGEL DA COSTA

ADVOGADO IRVANA DUARTE DE OLIVEIRA(OAB:
109351/RJ)

RECLAMADO MIDDLE TRANSPORTE E LOGISTICA
LTDA

RECLAMADO LUIZ FERNANDO OLIVEIRA DE
PAIVA

RECLAMADO FABIANO BORGES VIEIRA

RECLAMADO EXPRESSO ANDRESSA LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO EDUARDO MELLO DE
ANDRADE(OAB: 129172/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL GURGEL DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2d1f55

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

À parte autora para requerer o que for de seu interesse.

O processo deverá ser sobrestado, com fluência do prazo previsto

no art. 11-A da CLT.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100872-69.2020.5.01.0551
RECLAMANTE MARLON MUNIZ CIRINEU PEREIRA

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO FLORESTA COMERCIO E
INDUSTRIA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Waltair Magno Martinho(OAB:
70994/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORESTA COMERCIO E INDUSTRIA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83ce108

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Aguarde-se a quitação, pela Ré, do parcelamento requerido e

deferido.

Cumprido, retornem conclusos para deliberações de extinção, sem

apreciação do mérito, do incidente instaurado, assim como, após

adimplidas, inclusive, eventuais verbas acessórias devidas, da

execução.

Descumprido o parcelamento, prossiga-se com o processamento do

incidente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Providencie.

Partes cientes com a publicação do presente.

Por últ imo, ademais, suste-se o andamento da presente

aguardando-se o cumprimento do parcelamento supra.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100872-69.2020.5.01.0551
RECLAMANTE MARLON MUNIZ CIRINEU PEREIRA

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO FLORESTA COMERCIO E
INDUSTRIA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Waltair Magno Martinho(OAB:
70994/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON MUNIZ CIRINEU PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83ce108

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Aguarde-se a quitação, pela Ré, do parcelamento requerido e

deferido.

Cumprido, retornem conclusos para deliberações de extinção, sem

apreciação do mérito, do incidente instaurado, assim como, após

adimplidas, inclusive, eventuais verbas acessórias devidas, da

execução.

Descumprido o parcelamento, prossiga-se com o processamento do

incidente.

Providencie.

Partes cientes com a publicação do presente.

Por últ imo, ademais, suste-se o andamento da presente

aguardando-se o cumprimento do parcelamento supra.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010572-37.2015.5.01.0551
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO DA SILVA

CONEGUNDES

ADVOGADO HELVER CRAI DE SOUZA
SILVA(OAB: 186475/RJ)

ADVOGADO RODRIGO NITOLE SOARES(OAB:
186265/RJ)

RECLAMADO GREEN LIFE EXECUCAO DE
PROJETOS AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DO NASCIMENTO
LOYOLA(OAB: 125065/RJ)

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO SERVICO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO

ADVOGADO ALBANIO VALERIO
LOURENCO(OAB: 108862/RJ)

TESTEMUNHA ANDRE LUIZ MIRANDA DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb865a9

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Assiste razão a parte autora em sua manifestação de id 7122ad1.

Assim, nos termos da Súmula 12 deste Regional, prossigam-se com

os atos executórios em desfavor da 2ª Ré, condenada

subsidiariamente.

Para tanto, intime-a para os fins do artigo 535 do CPC.

Parte ciente com a publicação do presente.

Transcorrido o prazo supra, expeça-se o competente requisitório,

devendo a parte autora ser intimada para a apresentação de seus

dados bancários.

Providencie.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100046-38.2023.5.01.0551
RECLAMANTE OTAVIANO CALIXTO ALVES

ADVOGADO IOLE OLIVEIRA DE SOUZA(OAB:
180204/RJ)

RECLAMADO PLURAL ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIANO CALIXTO ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 004d2f5

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Diante das alegações da Ré de id a2f589b, intime-se a parte autora

para informar ao Juízo de prosseguirá com o requerimento de

execução da avença ou se aguardará seu integral adimplemento

das demais parcelas em seus prazos estipulados.

Parte ciente com a publicação do presente.

Com a resposta, retornem conclusos, ou para determinações

executórias, ou para aguardo do cumprimento do acordo.

Providencie.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.
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    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101772-57.2017.5.01.0551
RECLAMANTE VITOR HUGO DE SOUZA DIAS

TOMAZ

ADVOGADO JANAINA ALVES VIEIRA(OAB:
124500/RJ)

RECLAMADO ACOUGUE VIDA NOVA LTDA - ME

RECLAMADO MARIA DE FATIMA TEIXEIRA SILVA

ADVOGADO WILSON TURETA(OAB: 87401/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR HUGO DE SOUZA DIAS TOMAZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2eb80eb

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos recursais, recebo o agravo de

instrumento em agravo de petição interposto por MARIA DE

FATIMA TEIXEIRA SILVA.

Noti f ique(m)-se o(s) agravado(s) para apresentação de

contraminuta no prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101099-30.2018.5.01.0551
RECLAMANTE MARCOS AUGUSTO DIAS

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VALÉRIA DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 89116/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 562fcac

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

1. INTIME-SE A RECLAMADA para apresentar cálculos de

liquidação, na forma do §1º-B do art. 879 da CLT, devendo constar

demonstrativo individualizado e mensal dos valores que entende

devido, inclusive a cota previdenciária patronal e obreira (§1º-A do

art. 879 da CLT). Prazo de 8 dias, sob pena de preclusão.

Os cálculos deverão ser apresentados no sistema PjeCalc, com

o envio do arquivo ".pjc", sob pena de desconsideração, a fim

de que se facilite a verificação, bem como futuras alterações

pelas partes e pela Contadoria do Juízo.

Segue o passo a passo para anexar os cálculos:

a. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e

selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo “Descrição”

é obrigatório;

b. Clicar em “gravar”, antes de adicionar os anexos;

c. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em PDF;

d. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha

de Atualização de Cálculo”;

e. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

f. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a

extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc). Conforme já dito,

o arquivo “.PJC” deve ser anexado no mesmo ato de juntada do

arquivo em PDF;

g. Assinar para concluir a juntada no PJe.

2. Caso a ré não apresente os cálculos que entende devidos,

deverá o autor ser intimado a apresentá-los, nos mesmos moldes

acima.

3.Com os cálculos da ré, a parte autora terá prazo de 08 dias

para apresentar impugnação (§2º do art. 879 da CLT), ficando

desde já intimada, ressaltando-se que deverá ser fundamentada

com a indicação dos respectivos IDs, sob pena de ser considerada

impugnação genérica.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101099-30.2018.5.01.0551
RECLAMANTE MARCOS AUGUSTO DIAS

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VALÉRIA DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 89116/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 562fcac

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

1. INTIME-SE A RECLAMADA para apresentar cálculos de

liquidação, na forma do §1º-B do art. 879 da CLT, devendo constar

demonstrativo individualizado e mensal dos valores que entende

devido, inclusive a cota previdenciária patronal e obreira (§1º-A do

art. 879 da CLT). Prazo de 8 dias, sob pena de preclusão.

Os cálculos deverão ser apresentados no sistema PjeCalc, com

o envio do arquivo ".pjc", sob pena de desconsideração, a fim

de que se facilite a verificação, bem como futuras alterações

pelas partes e pela Contadoria do Juízo.

Segue o passo a passo para anexar os cálculos:

a. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e

selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo “Descrição”

é obrigatório;

b. Clicar em “gravar”, antes de adicionar os anexos;

c. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em PDF;

d. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha

de Atualização de Cálculo”;

e. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

f. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a

extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc). Conforme já dito,

o arquivo “.PJC” deve ser anexado no mesmo ato de juntada do

arquivo em PDF;

g. Assinar para concluir a juntada no PJe.

2. Caso a ré não apresente os cálculos que entende devidos,

deverá o autor ser intimado a apresentá-los, nos mesmos moldes

acima.

3.Com os cálculos da ré, a parte autora terá prazo de 08 dias

para apresentar impugnação (§2º do art. 879 da CLT), ficando

desde já intimada, ressaltando-se que deverá ser fundamentada

com a indicação dos respectivos IDs, sob pena de ser considerada

impugnação genérica.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101099-30.2018.5.01.0551
RECLAMANTE MARCOS AUGUSTO DIAS

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VALÉRIA DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 89116/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS AUGUSTO DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 562fcac

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

1. INTIME-SE A RECLAMADA para apresentar cálculos de

liquidação, na forma do §1º-B do art. 879 da CLT, devendo constar

demonstrativo individualizado e mensal dos valores que entende

devido, inclusive a cota previdenciária patronal e obreira (§1º-A do

art. 879 da CLT). Prazo de 8 dias, sob pena de preclusão.

Os cálculos deverão ser apresentados no sistema PjeCalc, com

o envio do arquivo ".pjc", sob pena de desconsideração, a fim

de que se facilite a verificação, bem como futuras alterações

pelas partes e pela Contadoria do Juízo.

Segue o passo a passo para anexar os cálculos:

a. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e

selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo “Descrição”

é obrigatório;

b. Clicar em “gravar”, antes de adicionar os anexos;

c. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em PDF;

d. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha

de Atualização de Cálculo”;

e. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

f. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a

extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc). Conforme já dito,

o arquivo “.PJC” deve ser anexado no mesmo ato de juntada do

arquivo em PDF;

g. Assinar para concluir a juntada no PJe.

2. Caso a ré não apresente os cálculos que entende devidos,

deverá o autor ser intimado a apresentá-los, nos mesmos moldes

acima.

3.Com os cálculos da ré, a parte autora terá prazo de 08 dias

para apresentar impugnação (§2º do art. 879 da CLT), ficando

desde já intimada, ressaltando-se que deverá ser fundamentada

com a indicação dos respectivos IDs, sob pena de ser considerada

impugnação genérica.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100811-19.2017.5.01.0551
RECLAMANTE FAUSTO JOSUE DOS SANTOS

GOULART

ADVOGADO RODRIGO NITOLE SOARES(OAB:
186265/RJ)

RECLAMADO EDSON WANDER DIAS NUNES

RECLAMADO FRONTEIRAS DO BRASIL
RESTAURANTE LTDA - ME

RECLAMADO DIEGO FELIPE PEREIRA NUNES

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAUSTO JOSUE DOS SANTOS GOULART

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db3beeb

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Indefiro o requerimento de suspensão e apreensão daCNH e

passaporte, uma vez que não comprovado que os executados estão

se utilizando de subterfúgios para se esquivar da obrigação.

Ademais, o ato não se demonstra efetivo para o pagamento do

quantum devido. Assim, a medida seria desproporcional no

presente caso.

Nesse sentido é a jurisprudência:

AGRAVO DE PETIÇÃO. ART. 139, IV, DO CPC/15. SUSPENSÃO

DACNHE DOS CARTÕES DE CRÉDITO. MEDIDAS

COERCITIVAS ATÍPICAS. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO

PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. PONDERAÇÃO ENTRE

OS INTERESSE EM CONFLITO. A utilização de meios atípicos de

coerção, previstos no art. 139, IV, do CPC/15 deve passar pelo crivo

da ponderação dos interesses em conflito, de forma que a invasão

dos direitos fundamentais dos devedores se faça somente na

medida necessária para a realização dos direitos do credor. Não se

cogita da realização de um direito em detrimento de outro,

porquanto não há hierarquia entre os interesses em conflito

aparente. Para que se invada a esfera privada do cidadão, limitando

sua liberdade de locomoção e de consumo, necessário se faz que,

ao menos, haja indícios de que tal conduta conduziria ao

pagamento do débito reconhecido judicialmente. Sem que se

verifique tal situação, a utilização de meios coercitivos extremos

revela-se desproporcional. (TRT-1 - AP: 01241007720045010052

RJ, Relator: Jose Antonio Piton, Data de Julgamento:30/01/2019,

2a Turma, Data de Publicação:06/02/2019).

BLOQUEIO DOS CARTÕES DE CRÉDITO E SUSPENSÃO DA

CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO DO EXECUTADO.

Entende-se que o bloqueio dos cartões de crédito e a suspensão da

carteira nacional de habilitação do executado extrapolam os limites

de atuação desta Justiça Especializada, cujas medidas executórias

não podem ferir a liberdade do executado, devendo se ater aos

bens materiais do obrigado. (TRT-4 - AP: 00010754520135040305,

Data de Julgamento:15/07/2019, Seção Especializada em

Execução)

Diante da ausência de indicação de meios objetivos pelo exequente

e de que infrutíferas as diligências realizadas pelo Juízo para

garantia do crédito, sobreste-se o andamento do feito com início da

fluência do prazo previsto no art. 11-A da CLT.

Providencie.

Parte autora ciente com a publicação do presente.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100955-22.2019.5.01.0551
RECLAMANTE FERNANDO SOARES FRANCO

ADVOGADO AUREA PERON DE PAULA(OAB:
151209/RJ)

RECLAMADO MAURICIO BARBIERI SILVA

ADVOGADO CAROLINA CANDIDO MONTEIRO
SIQUEIRA(OAB: 211866/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DE CAPACITACAO
PROFISSIONAL-ICAP

ADVOGADO Gustavo Bittencourt Palladino(OAB:
123048/RJ)

ADVOGADO CAROLINA CANDIDO MONTEIRO
SIQUEIRA(OAB: 211866/RJ)

RECLAMADO WALTER LUIZ BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE CAPACITACAO PROFISSIONAL-ICAP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6492826

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos recursais, recebo o agravo de petição

interposto por MAURICIO BARBIERI SILVA.

Noti f ique(m)-se o(s) agravado(s) para apresentação de

contraminuta no prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100955-22.2019.5.01.0551
RECLAMANTE FERNANDO SOARES FRANCO

ADVOGADO AUREA PERON DE PAULA(OAB:
151209/RJ)

RECLAMADO MAURICIO BARBIERI SILVA
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ADVOGADO CAROLINA CANDIDO MONTEIRO
SIQUEIRA(OAB: 211866/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DE CAPACITACAO
PROFISSIONAL-ICAP

ADVOGADO Gustavo Bittencourt Palladino(OAB:
123048/RJ)

ADVOGADO CAROLINA CANDIDO MONTEIRO
SIQUEIRA(OAB: 211866/RJ)

RECLAMADO WALTER LUIZ BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO SOARES FRANCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6492826

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos recursais, recebo o agravo de petição

interposto por MAURICIO BARBIERI SILVA.

Noti f ique(m)-se o(s) agravado(s) para apresentação de

contraminuta no prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100198-91.2020.5.01.0551
RECLAMANTE VICTOR HUGO SILVEIRA GAVIAO

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

RECLAMADO PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

RECLAMADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CELSO GONCALVES
SARDINHA(OAB: 86160/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

TESTEMUNHA FELIPPE RESENDE DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR HUGO SILVEIRA GAVIAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 345b43e

proferido nos autos.

Ante à eventualidade de efeito modificativo, intime-se o reclamante

para manifestar-se em 5 dias.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100565-23.2017.5.01.0551
RECLAMANTE ISABELLE MACHADO GOULART DA

FONSECA

ADVOGADO ELIELSON MOREIRA(OAB:
143669/RJ)

ADVOGADO LEOMAR GOMES(OAB: 157476/RJ)

ADVOGADO ALUIZIO SILVEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 139567/RJ)

RECLAMADO 0RGANIZACAO SOCIAL GERACAO
DE SEMELHANTES PARA
EDUCACAO E SAUDE

ADVOGADO EDSON JOSE DE LIMA(OAB:
152332/RJ)

ADVOGADO EDNALVA SILVINO FERREIRA(OAB:
115318/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SAO PEDRO DA
ALDEIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLE MACHADO GOULART DA FONSECA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a47095

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Diante do informado e requerido pela parte autora à id 96bd11c e

anexo, determino o sobrestamento da presente, por 06 meses,

aguardando eventual repasses de valores cuja reserva restou

deferida.

Deverá o autor municiar o Juízo com as informações pertinentes ao

efetivo prosseguimento do presente feito.

Providencie.

Dê-se ciência.

Parte ciente com a publicação do presente.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100773-07.2017.5.01.0551
RECLAMANTE WELLINGTON JOSE ALVES DOS

ANJOS

ADVOGADO NUBIA DA SILVA SANTOS(OAB:
171157/RJ)

ADVOGADO ROGERIO SERPA CARDOSO(OAB:
73420/RJ)

ADVOGADO FELIPE LOPES FRANCO(OAB:
176198/RJ)

RECLAMADO LABORATORIOS PFIZER LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECLAMADO PFIZER BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

TESTEMUNHA ALEXSANDRE MARQUES

PERITO PEDRO HERRLEIN CORREIA DE
MELO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5455
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TESTEMUNHA DEMIAN MENDES BRANDAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PFIZER BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b1f85d

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Defere-se a dilação requerida pela 1ª Ré, por 30 dias. .

Dê-se ciência.

Parte ciente com a publicação do presente.

Transcorr ido, retornem conclusos para del iberações de

prosseguimento.

Providencie.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010660-75.2015.5.01.0551
RECLAMANTE ROGERIO SARTI MOREIRA

ADVOGADO VITOR JOSE DA SILVA(OAB:
223409/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA J. M. TERRA LTDA -
EPP

ADVOGADO Kelly Martins Ramos(OAB: 111395/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA J. M. TERRA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 98812c5

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos recursais, recebo o agravo de petição

interposto pela parte autora.

Noti f ique(m)-se o(s) agravado(s) para apresentação de

contraminuta no prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0004500-60.2007.5.01.0342
RECLAMANTE HILARIO JOSE RIBEIRO

ADVOGADO CRISTIANE CAMPBELL
MOREIRA(OAB: 115810/RJ)

RECLAMADO QUINTA RODA MECANICA E
LANTERNAGEM LTDA - ME

RECLAMADO AVELINO JOSE DA SILVA FREITAS

RECLAMADO OTO DE ALMEIDA GUERSON

RECLAMADO EVALDO LUIZ DE FREITAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILARIO JOSE RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fc62d6

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

À parte autora para requerer o que for de seu interesse.

O processo deverá ser sobrestado, com fluência do prazo previsto

no art. 11-A da CLT.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100364-65.2016.5.01.0551
RECLAMANTE JOAO BATISTA DE SOUZA

PANDELO

ADVOGADO THIAGO LUIS ROCHA ARAUJO(OAB:
163009/RJ)

RECLAMADO VR 207 SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO WELLINGTON ALVES DA
SILVA(OAB: 166544/RJ)

RECLAMADO CASA COUTINHO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO WELLINGTON ALVES DA
SILVA(OAB: 166544/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DE SOUZA PANDELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 172f9c0

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Ante o v. acórdão Id 4ea2880, intime-se a parte autora para

requerer o que for de seu interesse.

O processo deverá ser sobrestado, com fluência do prazo previsto

no art. 11-A da CLT.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0321200-12.2005.5.01.0341
RECLAMANTE EVARISTO DOS SANTOS

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

RECLAMADO SAINT-GOBAIN CANALIZACAO LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO RAQUEL ROCHA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SAINT-GOBAIN CANALIZACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc39088

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a possibilidade de efeito modificativo da decisão embargada,

intime-se a parte contráriapara, querendo, manifestar-se sobre os

embargos declaratórios opostos, em cinco dias, consoante art. 897-

A, §2º da CLT.

Após, retorne o processo concluso para decisão.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100704-04.2019.5.01.0551
RECLAMANTE SEBASTIAO LAURINDO DO

NASCIMENTO FILHO

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

RECLAMADO ZELIO RESENDE BARBOSA

ADVOGADO EDUARDO MELLO DE
ANDRADE(OAB: 129172/RJ)

ADVOGADO FELIPHE XAVIER SILVA(OAB:
210297/RJ)

TESTEMUNHA EDILSON MARTINS DA SILVA

TESTEMUNHA JOSE RENATO DA COSTA JUNIOR

TESTEMUNHA EDMILSON NASCIMENTO SOUZA

TESTEMUNHA JOSE LUIZ GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO LAURINDO DO NASCIMENTO FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 771d176

proferido nos autos.

Vistos e etc...

À parte autora para deliberações acerca do requerimento do Réu de

id 4805259 e anexos, em 05 dias.

Ocorrendo o aceite, em pauta especial para homologação.

Em caso de discordância, retornem conclusos para deliberações de

prosseguimento.

Providencie.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101979-90.2016.5.01.0551
RECLAMANTE CLAUDIA DE MEDEIROS MOREIRA

ADVOGADO DANIELLE RODRIGUES
SALAZAR(OAB: 179008/RJ)

ADVOGADO NOE NASCIMENTO GARCEZ(OAB:
130660/RJ)

RECLAMADO MAURO ROBERTO CARDOSO
TORRES

ADVOGADO EDSON JOSE DE LIMA(OAB:
152332/RJ)

RECLAMADO 0RGANIZACAO SOCIAL GERACAO
DE SEMELHANTES PARA
EDUCACAO E SAUDE

ADVOGADO EDSON JOSE DE LIMA(OAB:
152332/RJ)

RECLAMADO PAULO ROBERTO VENTURA
MACIEL

ADVOGADO EDSON JOSE DE LIMA(OAB:
152332/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA DE MEDEIROS MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a2499f

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Ante as pesquisas realizadas pelo Juízo, intime-se a parte autora

para requerer o que for de seu interesse, em 20 dias.

Inerte, o processo deverá ser sobrestado, com fluência do prazo

previsto no art. 11-A da CLT.

Providencie.

Parte ciente com a publicação do presente.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100189-61.2022.5.01.0551
RECLAMANTE VITOR HUGO LACERDA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MARQUES(OAB:
80036/RJ)

RECLAMADO VAGNER SANTOS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BARBOSA
GRANDCHAMPS(OAB: 313695/SP)

RECLAMADO VCE - SERVICOS DE ANALISE
DIMENSIONAL E PROCESSO LTDA -
EPP

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BARBOSA
GRANDCHAMPS(OAB: 313695/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER SANTOS

  - VCE - SERVICOS DE ANALISE DIMENSIONAL E PROCESSO
LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae53f7f

proferido nos autos.

DESPACHO

Para acesso das partes, advogados e testemunhas residentes fora

da comarca:
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A sala virtual poderá ser acessada pelas partes por meio do link

abaixo, por intermédio de computador, telefone celular ou tablet. O

acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo Zoom.

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/5726857197?

pwd=UFcyOHp6czYvMGdsSW9ZdHNGUzI0QT09

ID da reunião: 572 685 7197 - Senha vt01bm

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100189-61.2022.5.01.0551
RECLAMANTE VITOR HUGO LACERDA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MARQUES(OAB:
80036/RJ)

RECLAMADO VAGNER SANTOS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BARBOSA
GRANDCHAMPS(OAB: 313695/SP)

RECLAMADO VCE - SERVICOS DE ANALISE
DIMENSIONAL E PROCESSO LTDA -
EPP

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BARBOSA
GRANDCHAMPS(OAB: 313695/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR HUGO LACERDA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae53f7f

proferido nos autos.

DESPACHO

Para acesso das partes, advogados e testemunhas residentes fora

da comarca:

A sala virtual poderá ser acessada pelas partes por meio do link

abaixo, por intermédio de computador, telefone celular ou tablet. O

acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo Zoom.

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/5726857197?

pwd=UFcyOHp6czYvMGdsSW9ZdHNGUzI0QT09

ID da reunião: 572 685 7197 - Senha vt01bm

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101002-98.2016.5.01.0551
RECLAMANTE LEANDRA FERREIRA

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMANTE FERNANDO FERREIRA SILVA

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMANTE GILMARA FERREIRA GOMES

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO VALEPLAST INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS VALE
DO PARAIBA LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO
GOULART(OAB: 113361/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALEPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS VALE
DO PARAIBA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d388679

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos recursais, recebo o recurso ordinário

interposto pelo(a) reclamante.

Noti f ique(m)-se o(s) recorr ido(s) para apresentação de

contrarrazões no prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0100780-23.2022.5.01.0551
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE BARRA MANSA

ADVOGADO DOUGLAS PORTO DE OLIVEIRA
LEMOS(OAB: 144928/RJ)

RECLAMADO CEREAIS BRAMIL LTDA

ADVOGADO Anderson Jorge Faria de Oliveira(OAB:
167994/RJ)

ADVOGADO JULIA DELAGE SILVA DE
AGUIAR(OAB: 199553/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE BARRA
MANSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8bc9154

proferida nos autos.
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DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos recursais, recebo o recurso ordinário

interposto pelo reclamado.

Noti f ique(m)-se o(s) recorr ido(s) para apresentação de

contrarrazões no prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100733-54.2019.5.01.0551
RECLAMANTE ERIC COUTINHO SANTOS

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE EXCELSIOR LTDA

ADVOGADO CAROLINE PANCARDES
VIDIGAL(OAB: 173044/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO COTRIM
MOREIRA(OAB: 103942/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR ARANTES
SILVA(OAB: 151161/RJ)

TESTEMUNHA MAICON DA FONSECA FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTE EXCELSIOR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c70e29

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos recursais, recebo o recurso ordinário

interposto pelo(a) reclamante.

Noti f ique(m)-se o(s) recorr ido(s) para apresentação de

contrarrazões no prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101115-47.2019.5.01.0551
RECLAMANTE JOSE FERNANDO DA SILVA FILHO

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

RECLAMADO W G CONSTRUÇÕES - ME

ADVOGADO VALDEILZO SOARES DA SILVA(OAB:
123119/RJ)

ADVOGADO ADALTO PEREZ(OAB: 138982/RJ)

TESTEMUNHA WILLIAN DOUGLAS SCATOLIN DA
ROCHA

TESTEMUNHA LUIS FERNANDO DA SILVA

TESTEMUNHA ARNALDO LUIZ SOARES

TESTEMUNHA RICARDO DA SILVA REIS

TESTEMUNHA JORGE CLAUDIO MOREIRA DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - W G CONSTRUÇÕES - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID da02bdc

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos recursais, recebo o recurso ordinário

interposto pelo(a) reclamante.

Noti f ique(m)-se o(s) recorr ido(s) para apresentação de

contrarrazões no prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100221-76.2016.5.01.0551
RECLAMANTE JOSY APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO RENATA BOAVENTURA
SOUZA(OAB: 115581/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

RECLAMANTE JULIA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

RECLAMANTE GELSON ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

RECLAMADO SOLANGE SAMPAIO

ADVOGADO PEDRO JOSE SILVA
CERQUEIRA(OAB: 218843/RJ)

ADVOGADO Daniel Roxo de Paula Chiesse(OAB:
135160/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TESTEMUNHA NIVALDO BATISTA DE CARVALHO
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TESTEMUNHA VERA LUCIA FAGUNDES NEVES DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE SAMPAIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a45cdb2

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos recursais, recebo o recurso ordinário

interposto pelo(a) reclamante.

Noti f ique(m)-se o(s) recorr ido(s) para apresentação de

contrarrazões no prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101403-92.2019.5.01.0551
RECLAMANTE JAILSON JOSE PEREIRA

ADVOGADO SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS(OAB:
115503/RJ)

ADVOGADO FABIANO DE CARVALHO
QUEIROZ(OAB: 110836/RJ)

ADVOGADO JANAINA ALVES VIEIRA(OAB:
124500/RJ)

RECLAMADO ARCELORMITTAL SUL FLUMINENSE
S.A.

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

TESTEMUNHA JOSE AMORIM DO CARMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL SUL FLUMINENSE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a3c4929

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos recursais, recebo os recursos ordinários

interpostos pelas partes.

Noti f ique(m)-se o(s) recorr ido(s) para apresentação de

contrarrazões no prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101403-92.2019.5.01.0551
RECLAMANTE JAILSON JOSE PEREIRA

ADVOGADO SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS(OAB:
115503/RJ)

ADVOGADO FABIANO DE CARVALHO
QUEIROZ(OAB: 110836/RJ)

ADVOGADO JANAINA ALVES VIEIRA(OAB:
124500/RJ)

RECLAMADO ARCELORMITTAL SUL FLUMINENSE
S.A.

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

TESTEMUNHA JOSE AMORIM DO CARMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON JOSE PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a3c4929

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos recursais, recebo os recursos ordinários

interpostos pelas partes.

Noti f ique(m)-se o(s) recorr ido(s) para apresentação de

contrarrazões no prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101770-24.2016.5.01.0551
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO DE AVELAR

ADVOGADO SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS(OAB:
115503/RJ)

ADVOGADO FABIANO DE CARVALHO
QUEIROZ(OAB: 110836/RJ)

ADVOGADO MARCELLE SILVA DE PAULA(OAB:
189371/RJ)

RECLAMADO LIGHT ENERGIA S.A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO MARIO EDUARDO PEIXOTO
MUELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO DE AVELAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d657c3a

proferido nos autos.

Notifiquem-se reclamante e perito para informarem os respectivos

dados bancários.

Após vindo o valor referente aos honorários periciais, expeçam-se
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os alvarás e arquivem-se os autos.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101623-61.2017.5.01.0551
RECLAMANTE PAULO CESAR DE PAULA

ADVOGADO José Francisco de Almeida Filho(OAB:
101152/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

ADVOGADO SILVIA OLIVIERI CARNEIRO DE
SOUZA(OAB: 148625/RJ)

RECLAMADO SERVITEC MONTAGEM INDUSTRIAL
CALDEIRARIA E SERVICOS EIRELI -
ME

ADVOGADO ALOIZIO PEREZ(OAB: 60778/RJ)

PERITO LUIS HENRIQUE ESTEVES DE
ALMEIDA

TESTEMUNHA LUIS CARLOS DA SILVA

TESTEMUNHA MARCOS ANTONIO FLORES
SOARES

PERITO MARIO EDUARDO PEIXOTO
MUELLER

PERITO RENZO VERRESCHI MANNARINO

TESTEMUNHA ALEXSANDRO DE SOUZA LIMA

PERITO CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

  - SERVITEC MONTAGEM INDUSTRIAL CALDEIRARIA E
SERVICOS EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4843efe

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos recursais, recebo os recursos ordinários

interpostos pelas partes.

Noti f ique(m)-se o(s) recorr ido(s) para apresentação de

contrarrazões no prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101623-61.2017.5.01.0551
RECLAMANTE PAULO CESAR DE PAULA

ADVOGADO José Francisco de Almeida Filho(OAB:
101152/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

ADVOGADO SILVIA OLIVIERI CARNEIRO DE
SOUZA(OAB: 148625/RJ)

RECLAMADO SERVITEC MONTAGEM INDUSTRIAL
CALDEIRARIA E SERVICOS EIRELI -
ME

ADVOGADO ALOIZIO PEREZ(OAB: 60778/RJ)

PERITO LUIS HENRIQUE ESTEVES DE
ALMEIDA

TESTEMUNHA LUIS CARLOS DA SILVA

TESTEMUNHA MARCOS ANTONIO FLORES
SOARES

PERITO MARIO EDUARDO PEIXOTO
MUELLER

PERITO RENZO VERRESCHI MANNARINO

TESTEMUNHA ALEXSANDRO DE SOUZA LIMA

PERITO CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR DE PAULA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4843efe

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos recursais, recebo os recursos ordinários

interpostos pelas partes.

Noti f ique(m)-se o(s) recorr ido(s) para apresentação de

contrarrazões no prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101474-02.2016.5.01.0551
RECLAMANTE JEFFERSON DA SILVA MARTINS

ADVOGADO RENATA BOAVENTURA
SOUZA(OAB: 115581/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

RECLAMADO ACECON CONSTRUCOES LTDA -
ME

ADVOGADO ALCIO PEREIRA(OAB: 94805/RJ)

TESTEMUNHA RODRIGO DE FREITAS MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

CREA-RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON DA SILVA MARTINS

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec7b8e6

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc

A reclamada interpôs recurso ordinário sem a comprovação do

recolhimento do preparo. No entanto, pleiteia, em grau recursal, que

lhe seja concedida a gratuidade de justiça.

Sobre a questão, assim dispõe o art. 99, § 7º do CPC:

Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na

petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro

no processo ou em recurso.

(...)

§ 7º Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso, o

recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do

preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o requerimento

e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do recolhimento.

1 - Diante disso, e por presentes os demais pressupostos de

admissibilidade, recebo os recursos ordinários da reclamada, bem

como, do reclamante.

2- Intime-se o(s) recorrido(s) para contrarrazões no prazo de 8 dias.

3 - Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao E.TRT com as

homenagens de estilo.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101474-02.2016.5.01.0551
RECLAMANTE JEFFERSON DA SILVA MARTINS

ADVOGADO RENATA BOAVENTURA
SOUZA(OAB: 115581/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

RECLAMADO ACECON CONSTRUCOES LTDA -
ME

ADVOGADO ALCIO PEREIRA(OAB: 94805/RJ)

TESTEMUNHA RODRIGO DE FREITAS MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

CREA-RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACECON CONSTRUCOES LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec7b8e6

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc

A reclamada interpôs recurso ordinário sem a comprovação do

recolhimento do preparo. No entanto, pleiteia, em grau recursal, que

lhe seja concedida a gratuidade de justiça.

Sobre a questão, assim dispõe o art. 99, § 7º do CPC:

Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na

petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro

no processo ou em recurso.

(...)

§ 7º Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso, o

recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do

preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o requerimento

e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do recolhimento.

1 - Diante disso, e por presentes os demais pressupostos de

admissibilidade, recebo os recursos ordinários da reclamada, bem

como, do reclamante.

2- Intime-se o(s) recorrido(s) para contrarrazões no prazo de 8 dias.

3 - Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao E.TRT com as

homenagens de estilo.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0100442-49.2022.5.01.0551
EMBARGANTE PATRICIA SEIXAS FAZOLATO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BASTOS
DIONISIO(OAB: 135677/RJ)

EMBARGANTE SYDNEI GERALDO RAMOS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BASTOS
DIONISIO(OAB: 135677/RJ)

EMBARGADO DOMINGOS CUSTODIO RAMOS
FILHO

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS CUSTODIO RAMOS FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c943413

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos recursais, recebo o agravo de petição

interposto pelas partes.

Noti f ique(m)-se o(s) agravado(s) para apresentação de

contraminuta no prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0100442-49.2022.5.01.0551
EMBARGANTE PATRICIA SEIXAS FAZOLATO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BASTOS
DIONISIO(OAB: 135677/RJ)

EMBARGANTE SYDNEI GERALDO RAMOS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BASTOS
DIONISIO(OAB: 135677/RJ)

EMBARGADO DOMINGOS CUSTODIO RAMOS
FILHO

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA SEIXAS FAZOLATO

  - SYDNEI GERALDO RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c943413

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos recursais, recebo o agravo de petição

interposto pelas partes.

Noti f ique(m)-se o(s) agravado(s) para apresentação de

contraminuta no prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101203-90.2016.5.01.0551
RECLAMANTE RAFAEL INACIO DA SILVA

ADVOGADO RENATA BOAVENTURA
SOUZA(OAB: 115581/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

RECLAMADO TUVIBRA INDUSTRIAL E
CONSTRUTORA S/A

ADVOGADO ALOIZIO PEREZ(OAB: 60778/RJ)

PERITO PAULO CESAR DE PAIVA VIEIRA

TESTEMUNHA MARCELA LOPES DA CONCEICAO

TESTEMUNHA JOSY APARECIDA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUVIBRA INDUSTRIAL E CONSTRUTORA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c250d4

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos recursais, recebo o recurso ordinário

interposto pelo(a) reclamante.

Noti f ique(m)-se o(s) recorr ido(s) para apresentação de

contrarrazões no prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100064-35.2018.5.01.0551
RECLAMANTE SILVIO DE SOUZA DINIZ

ADVOGADO BERNARDO NICOLAS LUCAS SILVA
COUTINHO(OAB: 218841/RJ)

RECLAMADO CAIKE BIJUTERIAS LTDA - ME

ADVOGADO BRUNO DOS SANTOS RAMOS
CAVALCANTI(OAB: 207905/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

POSTO REGIONAL DE POLÍCIA
TÉCNICA CIENTÍFICA - PRPTC

TERCEIRO
INTERESSADO

ICCE - Instituto de Criminalística
Carlos Éboli

TERCEIRO
INTERESSADO

90º DELEGACIA DE POLÍCIA DE
BARRA MANSA

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª Vara Criminal de Barra Mansa

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIKE BIJUTERIAS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1673153

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos recursais, recebo o recurso ordinário

interposto pelo reclamado.

Noti f ique(m)-se o(s) recorr ido(s) para apresentação de

contrarrazões no prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100537-21.2018.5.01.0551
RECLAMANTE RENAN LUCIO DOS SANTOS

RODRIGUES

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)
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ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO G M M SERVICOS E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO ESCOBAR(OAB:
58545/RJ)

ADVOGADO LAYS MATHEUS RODRIGUES(OAB:
241383/RJ)

RECLAMADO SAINT-GOBAIN CANALIZACAO LTDA

ADVOGADO fernanda seara da silva(OAB:
119336/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO MARIO EDUARDO PEIXOTO
MUELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN LUCIO DOS SANTOS RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 09edfa1

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos recursais, recebo o recurso ordinário

interposto pelo 2º reclamado.

Noti f ique(m)-se o(s) recorr ido(s) para apresentação de

contrarrazões no prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100537-21.2018.5.01.0551
RECLAMANTE RENAN LUCIO DOS SANTOS

RODRIGUES

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO G M M SERVICOS E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO ESCOBAR(OAB:
58545/RJ)

ADVOGADO LAYS MATHEUS RODRIGUES(OAB:
241383/RJ)

RECLAMADO SAINT-GOBAIN CANALIZACAO LTDA

ADVOGADO fernanda seara da silva(OAB:
119336/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO MARIO EDUARDO PEIXOTO
MUELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - G M M SERVICOS E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 09edfa1

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos recursais, recebo o recurso ordinário

interposto pelo 2º reclamado.

Noti f ique(m)-se o(s) recorr ido(s) para apresentação de

contrarrazões no prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000582-43.2010.5.01.0342
RECLAMANTE JOSE ROBERTO MACHADO DE

SOUZA

ADVOGADO nathanael lisboa teodoro da silva(OAB:
160042/RJ)

RECLAMADO SAINT-GOBAIN CANALIZACAO LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO MACHADO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c6d242a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos recursais, recebo o recurso ordinário

interposto pelo reclamado.

Noti f ique(m)-se o(s) recorr ido(s) para apresentação de

contrarrazões no prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010530-85.2015.5.01.0551
RECLAMANTE ADILSON DA SILVA GERMANO

ADVOGADO BARBARA INGRITH NOGUEIRA
CAVALHEIRO(OAB: 166775/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO AUTO COMERCIAL BARRA MANSA
LTDA
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ADVOGADO AYRTON BIOLCHINI JUSTO(OAB:
33135/RJ)

RECLAMADO PORTO REAL TRANSPORTE
COLETIVO LTDA - EPP

ADVOGADO AYRTON BIOLCHINI JUSTO(OAB:
33135/RJ)

TESTEMUNHA ALESSANDRO LIMA NAIBE

TESTEMUNHA EDIMAR TROCOLI

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE
POLICIA CIVIL

TESTEMUNHA ANTONIO CARLOS DA SILVA
JUNIOR

TESTEMUNHA NILSON PEREIRA DA SILVA

TESTEMUNHA JORGE DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA MARITZA DA SILVA BRAGA
NICOLAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO COMERCIAL BARRA MANSA LTDA

  - PORTO REAL TRANSPORTE COLETIVO LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 73b2f81

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos recursais, recebo o recurso ordinário

interposto pelo(a) reclamante.

Noti f ique(m)-se o(s) recorr ido(s) para apresentação de

contrarrazões no prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100464-10.2022.5.01.0551
RECLAMANTE JOSE EDUARDO DO AMARAL

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARRA MANSA

RECLAMADO CEMPES - CENTRO DE MEDICINA E
PROJETOS ESPECIAIS

ADVOGADO BRUNA MONTEIRO CAMARA(OAB:
165977/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMPES - CENTRO DE MEDICINA E PROJETOS ESPECIAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccd4c32

proferido nos autos.

Determino a reinclusão em pauta PRESENCIAL para realização da

audiência de instrução, conforme dados e instruções abaixo:

Data/hora/modalidade: Instrução - Sala "01VT/BM": 09/07/2024

10:00 horas (audiência presencial).

Local: 1ª Vara do Trabalho de Barra Mansa

Endereço: RUA INZIMBARDO PEIXOTO, 139, SAUDADE, BARRA

MANSA/RJ - CEP: 27313-140

NÃO SERÃO ENVIADOS E-MAILS, CONVITES OU LINK PARA A

AUDIÊNCIA, HAJA VISTA QUE A MESMA SERÁ REALIZADA

EXCLUSIVAMENTE NA MODALIDADE PRESENCIAL.

1) As partes deverão comparecer no dia, hora e local acima

indicados para prestarem os depoimentos pessoais, sob pena de

confissão. A parte que deixar de comparecer injustificadamente

e s t a r á  s u j e i t a  à s  p e n a l i d a d e s  d a  L e i

( a r q u i v a m e n t o / r e v e l i a / c o n f i s s ã o ) .

2) Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, sendo certo

que requerimentos de intimação de testemunhas serão

desconsiderados.

Intimem-se as partes por DEJT e pessoalmente, por e-carta, para

comparecimento e depoimento pessoal, sob pena de confissão.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100464-10.2022.5.01.0551
RECLAMANTE JOSE EDUARDO DO AMARAL

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARRA MANSA

RECLAMADO CEMPES - CENTRO DE MEDICINA E
PROJETOS ESPECIAIS

ADVOGADO BRUNA MONTEIRO CAMARA(OAB:
165977/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDUARDO DO AMARAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccd4c32

proferido nos autos.

Determino a reinclusão em pauta PRESENCIAL para realização da

audiência de instrução, conforme dados e instruções abaixo:

Data/hora/modalidade: Instrução - Sala "01VT/BM": 09/07/2024

10:00 horas (audiência presencial).

Local: 1ª Vara do Trabalho de Barra Mansa

Endereço: RUA INZIMBARDO PEIXOTO, 139, SAUDADE, BARRA

MANSA/RJ - CEP: 27313-140

NÃO SERÃO ENVIADOS E-MAILS, CONVITES OU LINK PARA A

AUDIÊNCIA, HAJA VISTA QUE A MESMA SERÁ REALIZADA

EXCLUSIVAMENTE NA MODALIDADE PRESENCIAL.
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1) As partes deverão comparecer no dia, hora e local acima

indicados para prestarem os depoimentos pessoais, sob pena de

confissão. A parte que deixar de comparecer injustificadamente

e s t a r á  s u j e i t a  à s  p e n a l i d a d e s  d a  L e i

( a r q u i v a m e n t o / r e v e l i a / c o n f i s s ã o ) .

2) Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, sendo certo

que requerimentos de intimação de testemunhas serão

desconsiderados.

Intimem-se as partes por DEJT e pessoalmente, por e-carta, para

comparecimento e depoimento pessoal, sob pena de confissão.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100195-34.2023.5.01.0551
RECLAMANTE FREDERICO PAIVA LEIROZ

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARRA MANSA

RECLAMADO EPSILON SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO
BATALHA(OAB: 173726/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EPSILON SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90749d3

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Conforme instrumento de mandato adunado aos autos (id c466077),

verifica o Juízo que a 1ª Reclamada, de fato, não se encontra

localizada dentro da área de competência territorial desta Unidade,

razão pela qual fica mantida a modalidade de audiência designada -

presencial - autorizado, entretanto, o acesso virtual da requerente

(prepostos e patronos), mantidas as demais determinações contidas

em notificações anteriores.

Seguem as orientações de acesso:

A sala virtual poderá ser acessada por meio do link abaixo, por

intermédio de computador, telefone celular ou tablet. O acesso

em telefones celulares e tablets pode ser feito com a instalação

do aplicativo Zoom.

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/5726857197?

pwd=UFcyOHp6czYvMGdsSW9ZdHNGUzI0QT09

ID da reunião: 572 685 7197 - Senha vt01bm

Dê-se ciência à requerente.

Parte ciente com a publicação do presente.

Tudo cumprido, aguarde-se a audiência.

Providencie.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100473-06.2021.5.01.0551
RECLAMANTE WESLEY DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANA FERNANDES
GONCALVES(OAB: 114514/RJ)

RECLAMADO FCC ENGENHARIA E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO VINICIUS MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 14630/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY DA SILVA OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 78848a9

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos recursais, recebo o recurso ordinário

adesivo interposto pelo reclamado.

Noti f ique(m)-se o(s) recorr ido(s) para apresentação de

contrarrazões no prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100431-20.2022.5.01.0551
RECLAMANTE ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA

SILVA

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMADO LUA NOVA IND E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

RECLAMADO WLM PARTICIPACOES E COMERCIO
DE MAQUINAS E VEICULOS S.A.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BASTO
ARAGAO(OAB: 44466/RJ)

RECLAMADO SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUA NOVA IND E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA

  - SOUZA LIMA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

  - WLM PARTICIPACOES E COMERCIO DE MAQUINAS E
VEICULOS S.A.

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3acb976

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para apresentar o endereço do autor,

no prazo de 5 (cinco) dias. 

Após, deverá a secretaria providenciar sua intimação, via ECARTA.

Ainda, reputa-se o patrono da parte autora intimado, nos termos do

art. 274 do CPC. 

Fica designada audiência de instrução presencial a ser realizada na

data e hora abaixo na 1ª Vara do Trabalho de Barra Mansa situada

na Rua Inzimbardo Peixoto, 139, Saudade, Barra Mansa/RJ:

Tipo de audiência: Instrução

Data e hora: 07/05/2024 11:45

A audiência ocorrerá de forma presencial para todas as partes.

Notifiquem-se as Partes com as cautelas de praxe, para depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, sendo certo que

requerimentos de int imação de testemunhas serão

desconsiderados.

Informo às partes que a audiência designada não será adiada por

ausência de testemunhas, tendo em vista que é direito e dever da

parte apresentar-se em Juízo com as provas que entender

pertinentes, independentemente da intervenção judicial (artigos 139,

CPC e 765, CLT).

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100464-44.2021.5.01.0551
RECLAMANTE ANDREZA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO MANOELINA APARECIDA BRITO DE
PAULA FERREIRA(OAB: 183145/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO FARIAS E COELHO COMERCIO DE
PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS
LTDA - ME

ADVOGADO ALOIZIO PEREZ(OAB: 60778/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARIAS E COELHO COMERCIO DE PECAS E SERVICOS
AUTOMOTIVOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d646b12

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos recursais, recebo o recurso ordinário

interposto pelo(a) reclamante.

Noti f ique(m)-se o(s) recorr ido(s) para apresentação de

contrarrazões no prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100431-20.2022.5.01.0551
RECLAMANTE ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA

SILVA

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMADO LUA NOVA IND E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

RECLAMADO WLM PARTICIPACOES E COMERCIO
DE MAQUINAS E VEICULOS S.A.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BASTO
ARAGAO(OAB: 44466/RJ)

RECLAMADO SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3acb976

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para apresentar o endereço do autor,

no prazo de 5 (cinco) dias. 

Após, deverá a secretaria providenciar sua intimação, via ECARTA.

Ainda, reputa-se o patrono da parte autora intimado, nos termos do

art. 274 do CPC. 

Fica designada audiência de instrução presencial a ser realizada na

data e hora abaixo na 1ª Vara do Trabalho de Barra Mansa situada

na Rua Inzimbardo Peixoto, 139, Saudade, Barra Mansa/RJ:

Tipo de audiência: Instrução

Data e hora: 07/05/2024 11:45

A audiência ocorrerá de forma presencial para todas as partes.

Notifiquem-se as Partes com as cautelas de praxe, para depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, sendo certo que

requerimentos de int imação de testemunhas serão

desconsiderados.

Informo às partes que a audiência designada não será adiada por

ausência de testemunhas, tendo em vista que é direito e dever da
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parte apresentar-se em Juízo com as provas que entender

pertinentes, independentemente da intervenção judicial (artigos 139,

CPC e 765, CLT).

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100204-64.2021.5.01.0551
RECLAMANTE ANDERSON DE ALMEIDA OLIVEIRA

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO MANOELINA APARECIDA BRITO DE
PAULA FERREIRA(OAB: 183145/RJ)

RECLAMADO HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DIEGO SABATELLO COZZE(OAB:
252802/SP)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
SESC ADMINISTRACAO REGIONAL
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Marcelo Thomaz Aquino(OAB:
94111/RJ)

RECLAMADO HERCULES -VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA

  - SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC ADMINISTRACAO
REGIONAL DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 75f38a4

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos recursais, recebo os recursos ordinários

interpostos pelas partes.

Noti f ique(m)-se o(s) recorr ido(s) para apresentação de

contrarrazões no prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100204-64.2021.5.01.0551
RECLAMANTE ANDERSON DE ALMEIDA OLIVEIRA

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO MANOELINA APARECIDA BRITO DE
PAULA FERREIRA(OAB: 183145/RJ)

RECLAMADO HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DIEGO SABATELLO COZZE(OAB:
252802/SP)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
SESC ADMINISTRACAO REGIONAL
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Marcelo Thomaz Aquino(OAB:
94111/RJ)

RECLAMADO HERCULES -VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DE ALMEIDA OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 75f38a4

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos recursais, recebo os recursos ordinários

interpostos pelas partes.

Noti f ique(m)-se o(s) recorr ido(s) para apresentação de

contrarrazões no prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100998-85.2021.5.01.0551
RECLAMANTE VERA ALVES FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO MANOELINA APARECIDA BRITO DE
PAULA FERREIRA(OAB: 183145/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO MARIS STELLA FONSECA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JOELCIA VALERIO DA SILVA(OAB:
85959/RJ)

TESTEMUNHA MICHEL DE AQUINO

TESTEMUNHA MARION DA CUNHA CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA ALVES FERREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 46cd440

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc

A reclamada interpôs recurso ordinário sem a comprovação do

recolhimento do preparo. No entanto, pleiteia, em grau recursal, que

lhe seja concedida a gratuidade de justiça.

Sobre a questão, assim dispõe o art. 99, § 7º do CPC:
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Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na

petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro

no processo ou em recurso.

(...)

§ 7º Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso, o

recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do

preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o requerimento

e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do recolhimento.

1 - Diante disso, e por presentes os demais pressupostos de

admissibilidade, recebo o recurso ordinário da reclamada, bem

como, o recurso ordinário da Reclamante.

2- Intime-se o(s) recorrido(s) para contrarrazões no prazo de 8 dias.

3 - Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao E.TRT com as

homenagens de estilo.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100998-85.2021.5.01.0551
RECLAMANTE VERA ALVES FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO MANOELINA APARECIDA BRITO DE
PAULA FERREIRA(OAB: 183145/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO MARIS STELLA FONSECA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JOELCIA VALERIO DA SILVA(OAB:
85959/RJ)

TESTEMUNHA MICHEL DE AQUINO

TESTEMUNHA MARION DA CUNHA CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIS STELLA FONSECA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 46cd440

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc

A reclamada interpôs recurso ordinário sem a comprovação do

recolhimento do preparo. No entanto, pleiteia, em grau recursal, que

lhe seja concedida a gratuidade de justiça.

Sobre a questão, assim dispõe o art. 99, § 7º do CPC:

Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na

petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro

no processo ou em recurso.

(...)

§ 7º Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso, o

recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do

preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o requerimento

e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do recolhimento.

1 - Diante disso, e por presentes os demais pressupostos de

admissibilidade, recebo o recurso ordinário da reclamada, bem

como, o recurso ordinário da Reclamante.

2- Intime-se o(s) recorrido(s) para contrarrazões no prazo de 8 dias.

3 - Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao E.TRT com as

homenagens de estilo.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001646-04.2014.5.01.0551
RECLAMANTE PAULO JOSE LIBORIO

ADVOGADO SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS(OAB:
115503/RJ)

ADVOGADO JANAINA ALVES VIEIRA(OAB:
124500/RJ)

RECLAMADO E. N. DA ROCHA RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO SERGIO EDUARDO RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 84277/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARVALHO & FILHOS
RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO ANAMELIA ALMEIDA KURAIEM(OAB:
209010/RJ)

ADVOGADO ISABELA MIGUEL DE
CARVALHO(OAB: 205584/RJ)

TESTEMUNHA ANA CAROLINE MOREIRA MAURO

TERCEIRO
INTERESSADO

GENTE FINA 193 LTDA

TESTEMUNHA ANA CAROLINA MAIA NAVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - E. N. DA ROCHA RESTAURANTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 60f6e04

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos recursais, recebo o recurso ordinário

interposto pelo(a) reclamante.

Noti f ique(m)-se o(s) recorr ido(s) para apresentação de

contrarrazões no prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100063-11.2022.5.01.0551
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS BORGES

ADVOGADO MARIO DUQUE DA SILVA(OAB:
104158/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5469
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO FABIANO ALVES DA SILVA
MACARIO(OAB: 150780/RJ)

RECLAMADO RADIO E TELEVISAO
BANDEIRANTES DO RIO DE
JANEIRO S.A.

ADVOGADO ANTONIA JOSANICE FRANCA DE
OLIVEIRA(OAB: 110406/SP)

RECLAMADO SOCIEDADE DE TELEVISAO SUL
FLUMINENSE LTDA

ADVOGADO ANTONIA JOSANICE FRANCA DE
OLIVEIRA(OAB: 110406/SP)

RECLAMADO LOSSIL SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES DO RIO DE JANEIRO
S.A.

  - SOCIEDADE DE TELEVISAO SUL FLUMINENSE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1cf0dc7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos recursais, recebo o recurso ordinário

interposto pelo(a) reclamante.

Noti f ique(m)-se o(s) recorr ido(s) para apresentação de

contrarrazões no prazo de 08 dias, sendo a reclamada LOSSIL

SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA - ME por EDITAL.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100063-11.2022.5.01.0551
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS BORGES

ADVOGADO MARIO DUQUE DA SILVA(OAB:
104158/RJ)

ADVOGADO FABIANO ALVES DA SILVA
MACARIO(OAB: 150780/RJ)

RECLAMADO RADIO E TELEVISAO
BANDEIRANTES DO RIO DE
JANEIRO S.A.

ADVOGADO ANTONIA JOSANICE FRANCA DE
OLIVEIRA(OAB: 110406/SP)

RECLAMADO SOCIEDADE DE TELEVISAO SUL
FLUMINENSE LTDA

ADVOGADO ANTONIA JOSANICE FRANCA DE
OLIVEIRA(OAB: 110406/SP)

RECLAMADO LOSSIL SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS BORGES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1cf0dc7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos recursais, recebo o recurso ordinário

interposto pelo(a) reclamante.

Noti f ique(m)-se o(s) recorr ido(s) para apresentação de

contrarrazões no prazo de 08 dias, sendo a reclamada LOSSIL

SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA - ME por EDITAL.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100255-07.2023.5.01.0551
RECLAMANTE DANIELE DE SOUZA BOTELHO

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE ALMEIDA
NETO(OAB: 180071/RJ)

RECLAMADO YOUTILITY CENTER DO BRASIL
SERVICOS DE INFORMATICA E
TELEMARKETING LTDA.

ADVOGADO JULIA INACIO DE OLIVEIRA(OAB:
181088/RJ)

ADVOGADO SERGIO LUIZ DO AMARAL
SALGUEIRO(OAB: 165320/RJ)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE DE SOUZA BOTELHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f5b30bc

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos recursais, recebo o recurso ordinário

interposto pelo reclamado.

Noti f ique(m)-se o(s) recorr ido(s) para apresentação de

contrarrazões no prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101013-88.2020.5.01.0551
RECLAMANTE LEA FERREIRA CARNEIRO

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

RECLAMADO CRISBAL COMERCIO DE VIDROS
TEMPERADOS LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5470
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO FELIPE LOPES FRANCO(OAB:
176198/RJ)

ADVOGADO NATALIA AGUIAR SAMPAIO(OAB:
222137/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISBAL COMERCIO DE VIDROS TEMPERADOS LTDA -
EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a212960

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos recursais, recebo o recurso ordinário

interposto pelo(a) reclamante.

Noti f ique(m)-se o(s) recorr ido(s) para apresentação de

contrarrazões no prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100414-47.2023.5.01.0551
RECLAMANTE SERGIO ANDRE TORRES JUSTO

ADVOGADO JANAINA ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 18800/PB)

ADVOGADO ALCIDES BARRETO BRITO
NETO(OAB: 13267/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RICARDO DA COSTA ALVES(OAB:
102800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 87f1b30

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos recursais, recebo o recurso ordinário

interposto pelo(a) reclamante.

Noti f ique(m)-se o(s) recorr ido(s) para apresentação de

contrarrazões no prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002134-27.2012.5.01.0551
RECLAMANTE ALICIO DE OLIVEIRA FURTADO

ADVOGADO BENEDITO DE PAULA LIMA(OAB:
72655/RJ)

RECLAMADO ARCELORMITTAL SUL FLUMINENSE
S.A.

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL SUL FLUMINENSE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e65036

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Libere-se à Ré o saldo residual existente nos autos.

Para tanto, intime-a para, em 05 dias, apresentar dados necessários

à realização da transferência bancária, ou se ratifica os já

declinados nos autos.

Providencie.

Com a informação, expeça-se alvará e dê-se ciência.

Tudo cumprido, retornem conclusos para extinção/arquivamento.

Providencie.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100940-14.2023.5.01.0551
RECLAMANTE SIND. DOS TRAB. NA EMP BRAS DE

CORREIOS E TELEG E SIMILIARES
NO EST DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DE MEDEIROS
PEREIRA(OAB: 134758/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO RENZO VERRESCHI MANNARINO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND. DOS TRAB. NA EMP BRAS DE CORREIOS E TELEG E
SIMILIARES NO EST DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fefde49

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Dê-se ciência às partes, com urgência, do dia, local e horários

designados pelo perito para a realização da prova técnica conforme

informação à id 6116c5b.

Providencie.

Partes cientes com a publicação do presente.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0100433-24.2021.5.01.0551
RECLAMANTE JOICE MARCELA DA SILVA DE

SOUZA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

ADVOGADO MANOELINA APARECIDA BRITO DE
PAULA FERREIRA(OAB: 183145/RJ)

RECLAMADO A.E.SILVA SANTOS - ME

ADVOGADO ALOIZIO PEREZ(OAB: 60778/RJ)

TESTEMUNHA ISABELA CARLOS DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.E.SILVA SANTOS - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bdc5a74

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos recursais, recebo o recurso ordinário

interposto pelo(a) reclamante.

Noti f ique(m)-se o(s) recorr ido(s) para apresentação de

contrarrazões no prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100445-72.2020.5.01.0551
RECLAMANTE LOURIVANE SERGIO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY(OAB: 34958/RJ)

RECLAMADO ANA E MULLER TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO DRIELLY DE ASSIS OLIVEIRA(OAB:
229963/RJ)

ADVOGADO SERGIO LUIS PACHECO MACHADO
JUNIOR(OAB: 157685/RJ)

TESTEMUNHA RENATO DA SILVA

TESTEMUNHA LUCIANO SANTOS MARTINS

PERITO JOIRA BARRETO MARINHO MONTE
PIGNATON

TESTEMUNHA JAIRO LOPES DE BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA E MULLER TRANSPORTES LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f0198c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Melhor compulsando os autos, verifico assistir razão à Reclamada.

Assim, considerando que a Perícia está designada para o dia

19/03/2024 e que as partes já estão cientes da data designada,

aguarde-se a realização da expertise e entrega do laudo.

Vindo, intime-se as partes com as cominações de estilo.

Não havendo impugnações, voltem conclusos para prolação de

Sentença.

Retido o processo de pauta nesse ato.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100338-91.2021.5.01.0551
RECLAMANTE ESTER SIMONE DE FREITAS

ADVOGADO nathanael lisboa teodoro da silva(OAB:
160042/RJ)

RECLAMADO CDR - CLINICA DE DOENCAS
RENAIS LTDA

ADVOGADO LUIZA NUNES LEMOS(OAB:
196209/RJ)

ADVOGADO FLÁVIA MARTINS GONÇALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI(OAB: 2198/RJ)

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA SILVA(OAB:
162291/RJ)

PERITO PAULA FARIA RICCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTER SIMONE DE FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7ddb53

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Dê-se vistas às partes, com urgência, dos esclarecimentos

prestados pela i, expert conforme informação à id 5f1afde.

Providencie.

Partes cientes com a publicação do presente.

Após, aguarde-se a audiência.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100338-91.2021.5.01.0551
RECLAMANTE ESTER SIMONE DE FREITAS

ADVOGADO nathanael lisboa teodoro da silva(OAB:
160042/RJ)

RECLAMADO CDR - CLINICA DE DOENCAS
RENAIS LTDA

ADVOGADO LUIZA NUNES LEMOS(OAB:
196209/RJ)

ADVOGADO FLÁVIA MARTINS GONÇALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI(OAB: 2198/RJ)

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA SILVA(OAB:
162291/RJ)

PERITO PAULA FARIA RICCI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CDR - CLINICA DE DOENCAS RENAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7ddb53

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Dê-se vistas às partes, com urgência, dos esclarecimentos

prestados pela i, expert conforme informação à id 5f1afde.

Providencie.

Partes cientes com a publicação do presente.

Após, aguarde-se a audiência.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0100251-67.2023.5.01.0551
EMBARGANTE FABIO JOSE DA SILVA CURCIO

ADVOGADO MARCELO CHIEREGATO(OAB:
127816/RJ)

EMBARGADO SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT
ELET INF BM VR R ITATIAIA

ADVOGADO ALINE CRISTINA BRANDAO(OAB:
110274/RJ)

ADVOGADO DIRLENE CRISTINA
BENEVIDES(OAB: 89739/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO JOSE DA SILVA CURCIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 582cbff

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos recursais, recebo o agravo de petição

interposto pela parte Embargada.

Noti f ique(m)-se o(s) agravado(s) para apresentação de

contraminuta no prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100943-37.2021.5.01.0551
RECLAMANTE RAFAELA FRANCISCA DA SILVA

ADVOGADO BRUNA CHRISTINA SOARES
BASTOS(OAB: 224724/RJ)

ADVOGADO KIUANA MEDEIROS QUINTELA DA
SILVA(OAB: 203447/RJ)

RECLAMADO DROGARIA MAZZONI DE BARRA DO
PIRAI LTDA

ADVOGADO JOSE MAURO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 103933/RJ)

ADVOGADO Murilo Cezar Reis Baptista(OAB:
57446/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA MAZZONI DE BARRA DO PIRAI LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e8c1d8a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos recursais, recebo o recurso ordinário

interposto pelo(a) reclamante.

Noti f ique(m)-se o(s) recorr ido(s) para apresentação de

contrarrazões no prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100916-54.2021.5.01.0551
RECLAMANTE ELIANA HENRIQUE

ADVOGADO RONALDO ADRIANO DE
CARVALHO(OAB: 144415/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE EXCELSIOR LTDA

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTE EXCELSIOR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc8d425

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente, retire-se de pauta do dia 20/03.2024.

Considerando que Nos autos nº 0100802.-39.2023.5.01.0342, que

tramita na 2ª Vara do Trabalho em Volta Redonda, fora determinada

a realização de perícia técnica no sistema de controle de jornada da

reclamada a partir de sua implementação no ano de 2017.

A 1ª reclamada comprovou o pagamento da antecipação dos

honorários periciais requerido, em 26/02/2024, de modo que a partir

de sua ciência iniciará o prazo para o i. expert realizar a perícia.

Nesse contexto, em face da reclamada há dezenas de ações

trabalhistas versando sobre temáticas idênticas (horas extras,

tempo de espera, repouso, intervalos intrajornada e interjornada,

labor em domingos, reembolso de diárias, despesas com uso de

celular, salário por fora, etc.) tramitando nessa Unidade Judiciária.

Com base nos arts. 5 º, caput, LIV, LV e LXXVIII da CRFB, arts. 4º,

139, III, 6º, 372, 378 do CPC e art. 765 da CLT, torna-se necessário
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adotar medidas que possibilitem a racionalização da produção de

provas, a fim de se obter, em tempo razoável, uma decisão de

mérito justa, isonômica e efetiva.

Acrescento que, conforme dispõe a Lei, "Ninguém se exime do

dever de colaborar com o Poder Judiciário para o descobrimento da

verdade" (CPC, art. 378) e "O juiz poderá admitir a utilização de

prova produzida em outro processo, atribuindo-lhe o valor que

considerar adequado, observado o contraditório" (CPC, art.372).

Preciosas são as lições da Ministra Nancy Andrighi, que já

destacava a grande valia da prova emprestada, antes mesmo da

vigência do art. 372 do CPC. Transcrevo:

“A grande valia da prova emprestada reside na economia

processual que proporciona, tendo em vista que se evita a repetição

desnecessária da produção de prova de idêntico conteúdo.

Igualmente, a economia processual decorrente da utilização da

prova emprestada importa em incremento de eficiência, na medida

em que garante a obtenção do mesmo resultado útil, em menor

período de tempo, em consonância com a garantia constitucional da

duração razoável do processo, inserida na CF pela EC 45/2004.

Assim, é recomendável que a prova emprestada seja utilizada

sempre que possível, desde que se mantenha hígida a

garantia do contraditório” (STJ, EREsp 617.428-SP, Rel. Min. Nancy

Andrighi, julgado em 4/6/2014, Informativo nº 543).

Após a realização da perícia, de ofício, o Juízo juntará aos autos o

resultado do laudo pericial e concederá prazo para as partes se

manifestarem.

Ato contínuo, fica esta audiência redesignada para dia Dia

15/07/2024 às 12:30 - Instrução - 01VT/BM na modalidade

Presencial.

Partes devem comparecer para prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão.

Testemunhas na forma do art 455 do CPC, sendo certo que cabe às

partes intimá-las e de que não haverá adiamento pela ausência de

testemunhas.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100916-54.2021.5.01.0551
RECLAMANTE ELIANA HENRIQUE

ADVOGADO RONALDO ADRIANO DE
CARVALHO(OAB: 144415/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE EXCELSIOR LTDA

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA HENRIQUE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc8d425

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente, retire-se de pauta do dia 20/03.2024.

Considerando que Nos autos nº 0100802.-39.2023.5.01.0342, que

tramita na 2ª Vara do Trabalho em Volta Redonda, fora determinada

a realização de perícia técnica no sistema de controle de jornada da

reclamada a partir de sua implementação no ano de 2017.

A 1ª reclamada comprovou o pagamento da antecipação dos

honorários periciais requerido, em 26/02/2024, de modo que a partir

de sua ciência iniciará o prazo para o i. expert realizar a perícia.

Nesse contexto, em face da reclamada há dezenas de ações

trabalhistas versando sobre temáticas idênticas (horas extras,

tempo de espera, repouso, intervalos intrajornada e interjornada,

labor em domingos, reembolso de diárias, despesas com uso de

celular, salário por fora, etc.) tramitando nessa Unidade Judiciária.

Com base nos arts. 5 º, caput, LIV, LV e LXXVIII da CRFB, arts. 4º,

139, III, 6º, 372, 378 do CPC e art. 765 da CLT, torna-se necessário

adotar medidas que possibilitem a racionalização da produção de

provas, a fim de se obter, em tempo razoável, uma decisão de

mérito justa, isonômica e efetiva.

Acrescento que, conforme dispõe a Lei, "Ninguém se exime do

dever de colaborar com o Poder Judiciário para o descobrimento da

verdade" (CPC, art. 378) e "O juiz poderá admitir a utilização de

prova produzida em outro processo, atribuindo-lhe o valor que

considerar adequado, observado o contraditório" (CPC, art.372).

Preciosas são as lições da Ministra Nancy Andrighi, que já

destacava a grande valia da prova emprestada, antes mesmo da

vigência do art. 372 do CPC. Transcrevo:

“A grande valia da prova emprestada reside na economia

processual que proporciona, tendo em vista que se evita a repetição

desnecessária da produção de prova de idêntico conteúdo.

Igualmente, a economia processual decorrente da utilização da

prova emprestada importa em incremento de eficiência, na medida

em que garante a obtenção do mesmo resultado útil, em menor

período de tempo, em consonância com a garantia constitucional da

duração razoável do processo, inserida na CF pela EC 45/2004.

Assim, é recomendável que a prova emprestada seja utilizada

sempre que possível, desde que se mantenha hígida a

garantia do contraditório” (STJ, EREsp 617.428-SP, Rel. Min. Nancy

Andrighi, julgado em 4/6/2014, Informativo nº 543).

Após a realização da perícia, de ofício, o Juízo juntará aos autos o

resultado do laudo pericial e concederá prazo para as partes se

manifestarem.

Ato contínuo, fica esta audiência redesignada para dia Dia

15/07/2024 às 12:30 - Instrução - 01VT/BM na modalidade
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Presencial.

Partes devem comparecer para prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão.

Testemunhas na forma do art 455 do CPC, sendo certo que cabe às

partes intimá-las e de que não haverá adiamento pela ausência de

testemunhas.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000023-07.2011.5.01.0551
RECLAMANTE MAURICIO TURBAY SOARES

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE EXCELSIOR LTDA

ADVOGADO CAROLINE PANCARDES
VIDIGAL(OAB: 173044/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO COTRIM
MOREIRA(OAB: 103942/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR ARANTES
SILVA(OAB: 151161/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTE EXCELSIOR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9cd737a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos recursais, recebo o recurso ordinário

interposto pelo(a) reclamante.

Noti f ique(m)-se o(s) recorr ido(s) para apresentação de

contrarrazões no prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100414-52.2020.5.01.0551
RECLAMANTE TIAGO SATURNINO DA SILVA

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

RECLAMADO JACPRESSERV MANUTENCAO
PREDIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS
PERNAMBUCANAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7cd035e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos recursais, recebo o recurso ordinário

interposto pelo(a) reclamante.

Noti f ique(m)-se o(s) recorr ido(s) para apresentação de

contrarrazões no prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100326-09.2023.5.01.0551
RECLAMANTE JOAO BATISTA LISBOA

ADVOGADO MAYKOM WILLAMES BARROS DE
CARVALHO(OAB: 26380/PE)

RECLAMADO DIOGO BRAMBILA LTDA

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO BRAMBILA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebb8a9e

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Nada obstante a comprovação da condição de que a Ré possui

base territorial diversa da competência desta Unidade, fica mantida

a modalidade de audiência conforme decisão pretérita.

Entretanto defiro o acesso à assentada na modalidade virtual.

Para tanto, seguem os dados de acesso.

A sala virtual poderá ser acessada por meio do link abaixo, por

intermédio de computador, telefone celular ou tablet. O acesso

em telefones celulares e tablets pode ser feito com a instalação

do aplicativo Zoom.

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/5726857197?

pwd=UFcyOHp6czYvMGdsSW9ZdHNGUzI0QT09

ID da reunião: 572 685 7197 - Senha vt01bm

Parte ciente com a publicação do presente.

Após, aguarde-se a audiência.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.
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    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101022-84.2019.5.01.0551
RECLAMANTE ADRIANA RODRIGUES FIGUEIRA

ADVOGADO Murilo Cezar Reis Baptista(OAB:
57446/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ALAN SAMPAIO CAMPOS(OAB:
148140/RJ)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO FERNANDES DA
COSTA(OAB: 156721/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

TESTEMUNHA JULIO CESAR CARDOSO CUNHA

TESTEMUNHA ANA MARIA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA RODRIGUES FIGUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a47006

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

1. INTIME-SE A RECLAMADA para apresentar cálculos de

liquidação, na forma do §1º-B do art. 879 da CLT, devendo constar

demonstrativo individualizado e mensal dos valores que entende

devido, inclusive a cota previdenciária patronal e obreira (§1º-A do

art. 879 da CLT). Prazo de 8 dias, sob pena de preclusão.

Os cálculos deverão ser apresentados no sistema PjeCalc, com

o envio do arquivo ".pjc", sob pena de desconsideração, a fim

de que se facilite a verificação, bem como futuras alterações

pelas partes e pela Contadoria do Juízo.

Segue o passo a passo para anexar os cálculos:

a. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e

selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo “Descrição”

é obrigatório;

b. Clicar em “gravar”, antes de adicionar os anexos;

c. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em PDF;

d. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha

de Atualização de Cálculo”;

e. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

f. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a

extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc). Conforme já dito,

o arquivo “.PJC” deve ser anexado no mesmo ato de juntada do

arquivo em PDF;

g. Assinar para concluir a juntada no PJe.

2. Caso a ré não apresente os cálculos que entende devidos,

deverá o autor ser intimado a apresentá-los, nos mesmos moldes

acima.

3.Com os cálculos da ré, a parte autora terá prazo de 08 dias

para apresentar impugnação (§2º do art. 879 da CLT), ficando

desde já intimada, ressaltando-se que deverá ser fundamentada

com a indicação dos respectivos IDs, sob pena de ser considerada

impugnação genérica.o arquivo provisório, onde aguardarão a

provocação da parte interessada, observando-se os termos do art.

11-A da CLT.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101022-84.2019.5.01.0551
RECLAMANTE ADRIANA RODRIGUES FIGUEIRA

ADVOGADO Murilo Cezar Reis Baptista(OAB:
57446/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ALAN SAMPAIO CAMPOS(OAB:
148140/RJ)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO FERNANDES DA
COSTA(OAB: 156721/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

TESTEMUNHA JULIO CESAR CARDOSO CUNHA

TESTEMUNHA ANA MARIA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a47006

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

1. INTIME-SE A RECLAMADA para apresentar cálculos de

liquidação, na forma do §1º-B do art. 879 da CLT, devendo constar

demonstrativo individualizado e mensal dos valores que entende

devido, inclusive a cota previdenciária patronal e obreira (§1º-A do

art. 879 da CLT). Prazo de 8 dias, sob pena de preclusão.

Os cálculos deverão ser apresentados no sistema PjeCalc, com

o envio do arquivo ".pjc", sob pena de desconsideração, a fim

de que se facilite a verificação, bem como futuras alterações

pelas partes e pela Contadoria do Juízo.

Segue o passo a passo para anexar os cálculos:

a. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e

selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo “Descrição”

é obrigatório;

b. Clicar em “gravar”, antes de adicionar os anexos;

c. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em PDF;

d. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha

de Atualização de Cálculo”;

e. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

f. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a

extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc). Conforme já dito,
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o arquivo “.PJC” deve ser anexado no mesmo ato de juntada do

arquivo em PDF;

g. Assinar para concluir a juntada no PJe.

2. Caso a ré não apresente os cálculos que entende devidos,

deverá o autor ser intimado a apresentá-los, nos mesmos moldes

acima.

3.Com os cálculos da ré, a parte autora terá prazo de 08 dias

para apresentar impugnação (§2º do art. 879 da CLT), ficando

desde já intimada, ressaltando-se que deverá ser fundamentada

com a indicação dos respectivos IDs, sob pena de ser considerada

impugnação genérica.o arquivo provisório, onde aguardarão a

provocação da parte interessada, observando-se os termos do art.

11-A da CLT.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100873-54.2020.5.01.0551
RECLAMANTE JONATHAN SOARES MIRANDA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

ADVOGADO MANOELINA APARECIDA BRITO DE
PAULA FERREIRA(OAB: 183145/RJ)

RECLAMADO HIDROSERV LTDA

ADVOGADO RICARDO RABELO MACEDO(OAB:
91414/RJ)

PERITO RENZO VERRESCHI MANNARINO

TESTEMUNHA JOSE LUIS DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIDROSERV LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 21b7f12

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos recursais, recebo o recurso ordinário

interposto pelo(a) reclamante.

Noti f ique(m)-se o(s) recorr ido(s) para apresentação de

contrarrazões no prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100894-12.2019.5.01.0342
RECLAMANTE CARLA ALVES DA SILVA

ADVOGADO FABIANO DE CARVALHO
QUEIROZ(OAB: 110836/RJ)

ADVOGADO SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS(OAB:
115503/RJ)

ADVOGADO JANAINA ALVES VIEIRA(OAB:
124500/RJ)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO ANDRE MASSARA VIGGIANO(OAB:
185818/RJ)

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

ADVOGADO Carlos Henrique da Silva
Zangrando(OAB: 69863/RJ)

ADVOGADO MARCELA DE OLIVEIRA DIAS(OAB:
215702/RJ)

PERITO PAULA FARIA RICCI

PERITO MARIO EDUARDO PEIXOTO
MUELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcc780a

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Dê-se ciência às partes, com urgência, do dia, local e horários

designados pelo perito para a realização da prova técnica conforme

informação à id 6b213e6.

Após realização da perícia, prazo de 30 dias para i. perita

apresentar laudo.

Partes cientes com a publicação do presente.

Ademais, ainda, vez que o presente já se encontra afeto à Meta 02

do CNJ, determina-se a inclusão do feito em pauta.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100894-12.2019.5.01.0342
RECLAMANTE CARLA ALVES DA SILVA

ADVOGADO FABIANO DE CARVALHO
QUEIROZ(OAB: 110836/RJ)

ADVOGADO SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS(OAB:
115503/RJ)

ADVOGADO JANAINA ALVES VIEIRA(OAB:
124500/RJ)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO ANDRE MASSARA VIGGIANO(OAB:
185818/RJ)

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

ADVOGADO Carlos Henrique da Silva
Zangrando(OAB: 69863/RJ)

ADVOGADO MARCELA DE OLIVEIRA DIAS(OAB:
215702/RJ)

PERITO PAULA FARIA RICCI

PERITO MARIO EDUARDO PEIXOTO
MUELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA ALVES DA SILVA
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcc780a

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Dê-se ciência às partes, com urgência, do dia, local e horários

designados pelo perito para a realização da prova técnica conforme

informação à id 6b213e6.

Após realização da perícia, prazo de 30 dias para i. perita

apresentar laudo.

Partes cientes com a publicação do presente.

Ademais, ainda, vez que o presente já se encontra afeto à Meta 02

do CNJ, determina-se a inclusão do feito em pauta.

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0184100-51.2001.5.01.0342
RECLAMANTE DEBORA DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO ALFREDO ALBERTO DE SOUZA
CRUZ

ADVOGADO JOSE AMERICO NEPOMUCENO
MANOEL(OAB: 61314/RJ)

ADVOGADO THAMIRES SIQUEIRA NUNES(OAB:
242358/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA DA SILVA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 602677f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto,não conheço os Embargos à Execução, nos termos da

fundamentação supra.

Custas de R$ 44,26, pela parte Embargante.

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para

manifestações.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0184100-51.2001.5.01.0342
RECLAMANTE DEBORA DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO ALFREDO ALBERTO DE SOUZA
CRUZ

ADVOGADO JOSE AMERICO NEPOMUCENO
MANOEL(OAB: 61314/RJ)

ADVOGADO THAMIRES SIQUEIRA NUNES(OAB:
242358/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO ALBERTO DE SOUZA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 602677f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto,não conheço os Embargos à Execução, nos termos da

fundamentação supra.

Custas de R$ 44,26, pela parte Embargante.

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para

manifestações.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100790-43.2017.5.01.0551
RECLAMANTE PEDRO CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO STENIO SOUTELO NOBREGA(OAB:
133727/RJ)

RECLAMADO IMPERMEABILIZACAO E TINTAS
SUL FLUMINENSE LTDA

ADVOGADO ROBSON MOURA CALINO(OAB:
103884/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

90ªdelegacia de Policia Civil de Barra
Mansa

PERITO PAULO CESAR DE PAIVA VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPERMEABILIZACAO E TINTAS SUL FLUMINENSE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4c94ccd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo. Julgo improcedente a ação ajuizada por ELAINE

SANTANA MARIANO em desfavor de IMPERMEABILIZACAO E

TINTAS SUL FLUMINENSE LTDA, nos termos da fundamentação

supra. Honorários periciais nos moldes da fundamentação. Custas

pela reclamante, no importe de R$ 1.000,00, calculadas a razão de

2% sobre o valor atribuído à causa de R$ 50.000,00, dispensado o

pagamento, uma vez que beneficiária da justiça gratuita. Intimem-se

as partes e o Perito. Com o trânsito em julgado, expeça a Secretaria

requisição para os honorários periciais e, sem pendências, remetam

-se os autos ao arquivo, com baixa. Nada mais.

    KAREN PINZON BLASKOSKI

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0100790-43.2017.5.01.0551
RECLAMANTE PEDRO CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO STENIO SOUTELO NOBREGA(OAB:
133727/RJ)

RECLAMADO IMPERMEABILIZACAO E TINTAS
SUL FLUMINENSE LTDA

ADVOGADO ROBSON MOURA CALINO(OAB:
103884/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

90ªdelegacia de Policia Civil de Barra
Mansa

PERITO PAULO CESAR DE PAIVA VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO CANDIDO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4c94ccd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo. Julgo improcedente a ação ajuizada por ELAINE

SANTANA MARIANO em desfavor de IMPERMEABILIZACAO E

TINTAS SUL FLUMINENSE LTDA, nos termos da fundamentação

supra. Honorários periciais nos moldes da fundamentação. Custas

pela reclamante, no importe de R$ 1.000,00, calculadas a razão de

2% sobre o valor atribuído à causa de R$ 50.000,00, dispensado o

pagamento, uma vez que beneficiária da justiça gratuita. Intimem-se

as partes e o Perito. Com o trânsito em julgado, expeça a Secretaria

requisição para os honorários periciais e, sem pendências, remetam

-se os autos ao arquivo, com baixa. Nada mais.

    KAREN PINZON BLASKOSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100169-36.2023.5.01.0551
RECLAMANTE MIKAEL CALEBE GOMES JAYME

ADVOGADO DANIELLE CRUZ TORRES
SOARES(OAB: 184630/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR TORRES
SOARES(OAB: 233004/RJ)

RECLAMADO BARAO EXPRESS DE BARRA
MANSA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIKAEL CALEBE GOMES JAYME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2782e38

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo. ANTE O EXPOSTO, na forma da fundamentação

supra que este dispositivo integra independente de transcrição

decido: NO MÉRITO julgar parcialmente procedentes os pedidos da

reclamação trabalhista proposta por MIKAEL CALEBE GOMES

JAYME em face de BARAO EXPRESS DE BARRA MANSA EIRELI

para condenar a reclamada a pagar, de acordo com os valores a

serem apurados em liquidação, conforme critérios supra, acrescidos

de juros e correção monetária na forma da lei, autorizada a dedução

das contribuições previdenciárias (quota-parte do reclamante) e a

retenção do imposto de renda, as seguintes parcelas:

-23 dias de saldo de salário;

-30 dias de aviso prévio indenizado;

-férias integrais, 2/12 avos de férias proporcionais, sendo todos os

períodos acrescidos do terço constitucional;

-4/12 avos de décimo terceiro salário porporcional;

-FGTS sobre as parcelas deferidas, sobre os valores faltantes para

fins de integralização do FGTS, sendo tudo acrescido da multa de

40%;

-indenização do seguro-desemprego conforme tabela do

CODEFAT, observando os vínculos anteriores da parte obreira

(vínculo único conforme CTPS);

-multa do art. 477 da CLT no valor de um salário base da parte

reclamante, já que se trata de norma que impõe sanção e deve ser

interpretada restritivamente.

Anote a Secretaria a baixa da CTPS do reclamante considerando o

último dia de trabalho em 23.03.2022, sendo que nas anotações

gerais deve constar a projeção do aviso prévio para o dia

23.04.2022. Não deve ser mencionado o presente processo.

Determino o recolhimento das contribuições previdenciárias e do

imposto de renda, devendo a reclamada efetuar a comprovação

também no prazo de 15 dias. A reclamante faz jus ao benefício da

justiça gratuita. Honorários de sucumbência nos termos da

fundamentação. Condeno a reclamada a pagar custas de R$

280,00, equivalentes a 2% do valor provisoriamente atribuído à

condenação de R$ 14.000,00, sujeito à adequação. Intimem-se.

Cumpra-se após o trânsito em julgado. Nada mais.

    KAREN PINZON BLASKOSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100590-26.2023.5.01.0551
RECLAMANTE ROSENDO TARCISIO ELIAS

ADVOGADO JORGE LUIS DE PAULA
ROQUE(OAB: 206134/RJ)

RECLAMADO LAJES ELUS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSENDO TARCISIO ELIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 90d3bec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo. ANTE O EXPOSTO, na forma da fundamentação

supra que este dispositivo integra independente de transcrição

decido: PRELIMINARMENTE julgo extinto o processo sem

resolução de mérito, quanto aos pedidos de contribuições

previdenciárias do período trabalhado, forte no art. 485, IV, do CPC
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e, NO MÉRITO julgo parcialmente procedentes os pedidos da

reclamação trabalhista proposta por ROSENDO TARCISIO ELIAS

em face de LAJES ELUS LTDA - ME para condenar a reclamada a

pagar, de acordo com os valores a serem apurados em liquidação,

conforme critérios supra, acrescidos de juros e correção monetária

na forma da lei, autorizada a dedução das contribuições

previdenciárias (quota-parte do reclamante) e a retenção do imposto

de renda, as seguintes parcelas:

-verbas descritas no TRCT de ID 680ee91;

-sobre os valores supra, incide a multa do art. 467 da CLT;

-multa do art. 477 da CLT no valor da última remuneração do

obreiro;

-FGTS para integralizar os salários não depositados, FGTS sobre

as parcelas salariais surpa, sendo tudo acrescido da multa de 40%

ante a despedida imotivada.

Determino o recolhimento das contribuições previdenciárias e do

imposto de renda, devendo a reclamada efetuar a comprovação

também no prazo de 15 dias. O reclamante faz jus ao benefício da

justiça gratuita. Honorários de sucumbência nos termos da

fundamentação. Condeno a reclamada a pagar custas de R$

200,00, equivalentes a 2% do valor provisoriamente atribuído à

condenação de R$ 10.000,00, sujeito à adequação. Intimem-se.

Cumpra-se após o trânsito em julgado. Nada mais.

    KAREN PINZON BLASKOSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101188-48.2021.5.01.0551
RECLAMANTE ALEX JUNIOR DA CRUZ

ADVOGADO RONALDO ADRIANO DE
CARVALHO(OAB: 144415/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE EXCELSIOR LTDA

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX JUNIOR DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ALEX JUNIOR DA CRUZ

Fica o destinatário acima indicado intimado para ciência dos

documentos juntados pela Reclamada (Id b77aa46), bem como da

resposta apresentada por Trucks Control - Serviços de Logística

Ltda. (Id 4915cca).

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tps : / /www. t r t 1 . j us .b r /web /gues t / consu l ta -p rocessua l

BARRA MANSA/RJ, 18 de março de 2024.

MARIA ESMERIA DIAS MARCONDES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100516-06.2022.5.01.0551
RECLAMANTE ALISON GOMES DOS SANTOS

OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIO MEDEIROS
MENDONCA(OAB: 152710/RJ)

RECLAMADO NOVA UNIAO LOGISTICA E
TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO ANGELICA DE AVILA BATISTA
ABREU(OAB: 115252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA UNIAO LOGISTICA E TRANSPORTES EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1a22553

proferida nos autos.

Vistos etc.

Ante a expressa concordância da parte autora, HOMOLOGO OS

CÁLCULOS apresentados pela reclamada (id 1d683ec).

Intime-se a reclamada, via DEJT, para depósito do valor abaixo

informado, no prazo de 15 dias ou garantia da execução.

Principal devido ao reclamante: R$ 6.719,60.

Honorários Advocatícios: R$ 671,96.

Custas: R$ 60,00

Valor Total da Execução: R$ 7.451,56.

As custas judiciais e eventuais despesas de execução deverão ser

recolhidas em guia Guia de Recolhimento da União (GRU) -

Unidade Gestora 080009 - Gestão 00001 Tesouro Nacional -

Código de recolhimento 18740-2, indicando o processo como

referência.

Decorrido o prazo sem pagamento ou garantia da execução,

prossiga-se a execução, com base no art. 47 e seguintes do

Provimento 01/2023 (Consolidação dos Provimentos e Atos da

Corregedoria Regional do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região).

Para tanto, determina-se a pesquisa para bloqueio on line,

utilizando o sistema SISBAJUD (teimosinha) e, concomitantemente:

as pesquisas nos sistemas: Renajud (com restrição de

circulação);

1.

pesquisa no CCS;2.

CNIB/ARISP (registro de indisponibilidade e juntada do(s) RGIs);3.

pesquisa no sistema SNIPER;4.

pesquisa na Junta Comercial ou Receita Federal para obtenção

da ficha cadastral e do quadro societário;

5.

Infrutífera a penhora on line (SISBAJUD), determina-se a6.
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inclusão do devedor inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT e SERASA.

Localizados bens, voltem conclusos para análise e prosseguimento

da execução.

Após a utilização das ferramentas eletrônicas, sendo infrutíferas as

pesquisas e não satisfeita a execução, notifique-se o exequente

para ciência de que as pesquisas foram infrutíferas; e ainda para

indicar, no prazo de 20 dias, meios efetivos para o prosseguimento

da execução, ciente de que será indeferido pedido de expedição de

ofícios aleatórios e genéricos para terceiros.

Ciente o autor de que, em caso de instauração de incidente de

desconsideração de personalidade jurídica ou inversa, não será

aceito incidente genérico, devendo o exequente apresentar

requerimento com a indicação expressa dos suscitados (sócios

atuais e/ou retirantes), com a indicação dos dados de identificação e

endereço, sob pena de indeferimento liminar do incidente.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100516-06.2022.5.01.0551
RECLAMANTE ALISON GOMES DOS SANTOS

OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIO MEDEIROS
MENDONCA(OAB: 152710/RJ)

RECLAMADO NOVA UNIAO LOGISTICA E
TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO ANGELICA DE AVILA BATISTA
ABREU(OAB: 115252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISON GOMES DOS SANTOS OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1a22553

proferida nos autos.

Vistos etc.

Ante a expressa concordância da parte autora, HOMOLOGO OS

CÁLCULOS apresentados pela reclamada (id 1d683ec).

Intime-se a reclamada, via DEJT, para depósito do valor abaixo

informado, no prazo de 15 dias ou garantia da execução.

Principal devido ao reclamante: R$ 6.719,60.

Honorários Advocatícios: R$ 671,96.

Custas: R$ 60,00

Valor Total da Execução: R$ 7.451,56.

As custas judiciais e eventuais despesas de execução deverão ser

recolhidas em guia Guia de Recolhimento da União (GRU) -

Unidade Gestora 080009 - Gestão 00001 Tesouro Nacional -

Código de recolhimento 18740-2, indicando o processo como

referência.

Decorrido o prazo sem pagamento ou garantia da execução,

prossiga-se a execução, com base no art. 47 e seguintes do

Provimento 01/2023 (Consolidação dos Provimentos e Atos da

Corregedoria Regional do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região).

Para tanto, determina-se a pesquisa para bloqueio on line,

utilizando o sistema SISBAJUD (teimosinha) e, concomitantemente:

as pesquisas nos sistemas: Renajud (com restrição de

circulação);

1.

pesquisa no CCS;2.

CNIB/ARISP (registro de indisponibilidade e juntada do(s) RGIs);3.

pesquisa no sistema SNIPER;4.

pesquisa na Junta Comercial ou Receita Federal para obtenção

da ficha cadastral e do quadro societário;

5.

Infrutífera a penhora on line (SISBAJUD), determina-se a

inclusão do devedor inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT e SERASA.

6.

Localizados bens, voltem conclusos para análise e prosseguimento

da execução.

Após a utilização das ferramentas eletrônicas, sendo infrutíferas as

pesquisas e não satisfeita a execução, notifique-se o exequente

para ciência de que as pesquisas foram infrutíferas; e ainda para

indicar, no prazo de 20 dias, meios efetivos para o prosseguimento

da execução, ciente de que será indeferido pedido de expedição de

ofícios aleatórios e genéricos para terceiros.

Ciente o autor de que, em caso de instauração de incidente de

desconsideração de personalidade jurídica ou inversa, não será

aceito incidente genérico, devendo o exequente apresentar

requerimento com a indicação expressa dos suscitados (sócios

atuais e/ou retirantes), com a indicação dos dados de identificação e

endereço, sob pena de indeferimento liminar do incidente.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011666-20.2015.5.01.0551
RECLAMANTE RENATO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELLE RODRIGUES
SALAZAR(OAB: 179008/RJ)

ADVOGADO NOE NASCIMENTO GARCEZ(OAB:
130660/RJ)

RECLAMADO S2 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
LTDA - ME

ADVOGADO RAFAELLA BORGES DA SILVA(OAB:
111487/RJ)

RECLAMADO CARLOS A PEREIRA
CONSTRUCOES - ME

ADVOGADO CINTIA ROCHA PANCARDES
SAD(OAB: 73089/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO CARLOS DE OLIVEIRA
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 542c2d3

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Como não houve indicação de ato efetivo de constrição, por ora,

indefiro a atualização do crédito exequendo.

2. Com relação à manifestação ID cf1a804, verifico que S2 Cores

da Barra Spe Sociedade LTDA não faz parte do polo passivo da

demanda. Intime-se a parte autora para esclarecimentos. Prazo de

15 dias.

3. No mesmo prazo, a parte autora deverá informar o que pretende

acerca do Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011654-06.2015.5.01.0551
RECLAMANTE GUILHERME RODRIGUES

ADVOGADO NOE NASCIMENTO GARCEZ(OAB:
130660/RJ)

ADVOGADO DANIELLE RODRIGUES
SALAZAR(OAB: 179008/RJ)

RECLAMADO CARLOS A PEREIRA
CONSTRUCOES - ME

ADVOGADO CINTIA ROCHA PANCARDES
SAD(OAB: 73089/RJ)

RECLAMADO S2 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
LTDA - ME

ADVOGADO RAFAELLA BORGES DA SILVA(OAB:
111487/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66f4fbb

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Como não houve indicação de ato efetivo de constrição, por ora,

indefiro a atualização do crédito exequendo.

2. Com relação à manifestação ID 55d8a56, verifico que S2 Cores

da Barra Spe Sociedade LTDA não faz parte do polo passivo da

demanda. Intime-se a parte autora para esclarecimentos. Prazo de

15 dias.

3. No mesmo prazo, a parte autora deverá informar o que pretende

acerca do Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011642-89.2015.5.01.0551
RECLAMANTE ALMIR ROGERIO OLIVEIRA

PROCOPIO

ADVOGADO NOE NASCIMENTO GARCEZ(OAB:
130660/RJ)

ADVOGADO DANIELLE RODRIGUES
SALAZAR(OAB: 179008/RJ)

RECLAMADO CARLOS A PEREIRA
CONSTRUCOES - ME

ADVOGADO PAULA VALENTE RAMOS(OAB:
169979/RJ)

ADVOGADO RAPHAELA ALVES TEIXEIRA(OAB:
198558/RJ)

ADVOGADO CINTIA ROCHA PANCARDES
SAD(OAB: 73089/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO PEREIRA

RECLAMADO S2 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
LTDA - ME

ADVOGADO RAFAELLA BORGES DA SILVA(OAB:
111487/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR ROGERIO OLIVEIRA PROCOPIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8b92aa

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Como não houve indicação de ato efetivo de constrição, por ora,

indefiro a atualização do crédito exequendo.

2. Com relação à manifestação ID 5b236ef, verifico que S2 Cores

da Barra Spe Sociedade LTDA não faz parte do polo passivo da

demanda. Intime-se a parte autora para esclarecimentos. Prazo de

15 dias.

3. No mesmo prazo, a parte autora deverá informar o que pretende

acerca do Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011637-67.2015.5.01.0551
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO DANIELLE RODRIGUES
SALAZAR(OAB: 179008/RJ)

ADVOGADO NOE NASCIMENTO GARCEZ(OAB:
130660/RJ)

RECLAMADO CARLOS A PEREIRA
CONSTRUCOES - ME

ADVOGADO PAULA VALENTE RAMOS(OAB:
169979/RJ)

ADVOGADO CINTIA ROCHA PANCARDES
SAD(OAB: 73089/RJ)

RECLAMADO S2 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
LTDA - ME

ADVOGADO RAFAELLA BORGES DA SILVA(OAB:
111487/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - LUIZ CARLOS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e2431c

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Como não houve indicação de ato efetivo de constrição, por ora,

indefiro a atualização do crédito exequendo.

2. Com relação à manifestação ID dd1f39f, verifico que S2 Cores da

Barra Spe Sociedade LTDA não faz parte do polo passivo da

demanda. Intime-se a parte autora para esclarecimentos. Prazo de

15 dias.

3. No mesmo prazo, a parte autora deverá informar o que pretende

acerca do Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011683-56.2015.5.01.0551
RECLAMANTE JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO NOE NASCIMENTO GARCEZ(OAB:
130660/RJ)

ADVOGADO DANIELLE RODRIGUES
SALAZAR(OAB: 179008/RJ)

RECLAMADO S2 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
LTDA - ME

ADVOGADO RAFAELLA BORGES DA SILVA(OAB:
111487/RJ)

RECLAMADO CARLOS A PEREIRA
CONSTRUCOES - ME

ADVOGADO CINTIA ROCHA PANCARDES
SAD(OAB: 73089/RJ)

RECLAMADO S2 CORES DA BARRA SPE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c44a70

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Como não houve indicação de ato efetivo de constrição, por ora,

indefiro a atualização do crédito exequendo.

2. Com relação à manifestação ID 2944813, verifico que S2 Cores

da Barra Spe Sociedade LTDA não faz parte do polo passivo da

demanda. Intime-se a parte autora para esclarecimentos. Prazo de

15 dias.

3. No mesmo prazo, a parte autora deverá informar o que pretende

acerca do Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100231-42.2024.5.01.0551
RECLAMANTE LUCIANO CARDOSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PALOMA CARREIRO DE
ALMEIDA(OAB: 156960/RJ)

RECLAMADO ELIANE MARIA RODRIGUES
SIQUEIRA 81342357787

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO CARDOSO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 805dccd

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Determino a inclusão em pauta PRESENCIAL para realização da

audiência UNA, conforme dados e instruções abaixo:

Data/hora/modalidade: Una - Sala "01VT/BM": 13/08/2024 08:45

horas (audiência presencial).

Local: 1ª Vara do Trabalho de Barra Mansa

Endereço: RUA INZIMBARDO PEIXOTO, 139, SAUDADE, BARRA

MANSA/RJ - CEP: 27313-140

NÃO SERÃO ENVIADOS E-MAILS, CONVITES OU LINK PARA A

AUDIÊNCIA, HAJA VISTA QUE A MESMA SERÁ REALIZADA

EXCLUSIVAMENTE NA MODALIDADE PRESENCIAL.

1) As partes deverão comparecer no dia, hora e local acima

indicados para prestarem os depoimentos pessoais, sob pena de

confissão. A parte que deixar de comparecer injustificadamente

e s t a r á  s u j e i t a  à s  p e n a l i d a d e s  d a  L e i

( a r q u i v a m e n t o / r e v e l i a / c o n f i s s ã o ) .

2) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente a defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

3) Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, sendo certo

que requerimentos de intimação de testemunhas serão

desconsiderados.

Notifiquem-se sendo o(s) réu(s) citado(s) por e-carta e intimada a

parte autora via DEJT, devendo o patrono dar ciência a seu

constituinte para comparecimento e depoimento pessoal, sob pena

de confissão.

Negativa a citação no endereço cadastrado pela parte autora,

proceda a Secretaria da Vara à consulta de endereço junto ao

INFOJUD, com a retificação no sistema. Após, renove-se a citação

por e-carta (se diferente do endereço para o qual foi expedida a

notificação anteriormente) e, concomitantemente, por edital.
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BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100229-72.2024.5.01.0551
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO FERREIRA DE

PAULA

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMADO M2 ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO FERREIRA DE PAULA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbac9e4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Determino a inclusão em pauta PRESENCIAL para realização da

audiência UNA, conforme dados e instruções abaixo:

Data/hora/modalidade: Una (rito sumaríssimo) - Sala "01VT/BM":

13/08/2024 09:00 horas (audiência presencial).

Local: 1ª Vara do Trabalho de Barra Mansa

Endereço: RUA INZIMBARDO PEIXOTO, 139, SAUDADE, BARRA

MANSA/RJ - CEP: 27313-140

NÃO SERÃO ENVIADOS E-MAILS, CONVITES OU LINK PARA A

AUDIÊNCIA, HAJA VISTA QUE A MESMA SERÁ REALIZADA

EXCLUSIVAMENTE NA MODALIDADE PRESENCIAL.

1) As partes deverão comparecer no dia, hora e local acima

indicados para prestarem os depoimentos pessoais, sob pena de

confissão. A parte que deixar de comparecer injustificadamente

e s t a r á  s u j e i t a  à s  p e n a l i d a d e s  d a  L e i

( a r q u i v a m e n t o / r e v e l i a / c o n f i s s ã o ) .

2) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente a defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

3) Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, sendo certo

que requerimentos de intimação de testemunhas serão

desconsiderados.

Notifiquem-se sendo o(s) réu(s) citado(s) por e-carta e intimada a

parte autora via DEJT, devendo o patrono dar ciência a seu

constituinte para comparecimento e depoimento pessoal, sob pena

de confissão.

Negativa a citação no endereço cadastrado pela parte autora,

considerando que o feito tramita sob o Rito Sumaríssimo e que

é obrigação da parte autora informar corretamente o endereço

da parte adversa, venham os autos conclusos para sentença.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100230-57.2024.5.01.0551
RECLAMANTE SANDRO AUGUSTO TEIXEIRA

MASSA

ADVOGADO JANAINA ALVES VIEIRA(OAB:
124500/RJ)

ADVOGADO SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS(OAB:
115503/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO AUGUSTO TEIXEIRA MASSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6aa153

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Determino a inclusão em pauta PRESENCIAL para realização da

audiência UNA, conforme dados e instruções abaixo:

Data/hora/modalidade: Una - Sala "01VT/BM": 13/08/2024 08:30

horas (audiência presencial).

Local: 1ª Vara do Trabalho de Barra Mansa

Endereço: RUA INZIMBARDO PEIXOTO, 139, SAUDADE, BARRA

MANSA/RJ - CEP: 27313-140

NÃO SERÃO ENVIADOS E-MAILS, CONVITES OU LINK PARA A

AUDIÊNCIA, HAJA VISTA QUE A MESMA SERÁ REALIZADA

EXCLUSIVAMENTE NA MODALIDADE PRESENCIAL.

1) As partes deverão comparecer no dia, hora e local acima

indicados para prestarem os depoimentos pessoais, sob pena de

confissão. A parte que deixar de comparecer injustificadamente

e s t a r á  s u j e i t a  à s  p e n a l i d a d e s  d a  L e i

( a r q u i v a m e n t o / r e v e l i a / c o n f i s s ã o ) .

2) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente a defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

3) Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, sendo certo

que requerimentos de intimação de testemunhas serão

desconsiderados.

Notifiquem-se sendo o(s) réu(s) citado(s) por e-carta e intimada a
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parte autora via DEJT, devendo o patrono dar ciência a seu

constituinte para comparecimento e depoimento pessoal, sob pena

de confissão.

Negativa a citação no endereço cadastrado pela parte autora,

proceda a Secretaria da Vara à consulta de endereço junto ao

INFOJUD, com a retificação no sistema. Após, renove-se a citação

por e-carta (se diferente do endereço para o qual foi expedida a

notificação anteriormente) e, concomitantemente, por edital.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100504-55.2023.5.01.0551
RECLAMANTE ANGELA CARLOS EZEQUIEL

ADVOGADO THIAGO LUIS ROCHA ARAUJO(OAB:
163009/RJ)

RECLAMADO TRIECON DE BARRA MANSA
CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO LUCAS ALEIXO(OAB: 215080/RJ)

PERITO PAULA FARIA RICCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA CARLOS EZEQUIEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7232e3

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Dê-se ciência às partes, com urgência, do dia, hora e local

designados pelo i. expert para a realização da prova técnica.

Salienta-se que, pelo princípio da cooperação, ser dever dos

constituintes informarem seus constituídos do ato pericial.

Providencie.

Partes cientes com a publicação do presente.

Ademais, diante da data da prova técnica, necessário se faz a

redesignação da assentada.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100504-55.2023.5.01.0551
RECLAMANTE ANGELA CARLOS EZEQUIEL

ADVOGADO THIAGO LUIS ROCHA ARAUJO(OAB:
163009/RJ)

RECLAMADO TRIECON DE BARRA MANSA
CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO LUCAS ALEIXO(OAB: 215080/RJ)

PERITO PAULA FARIA RICCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRIECON DE BARRA MANSA CONSTRUCOES LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7232e3

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Dê-se ciência às partes, com urgência, do dia, hora e local

designados pelo i. expert para a realização da prova técnica.

Salienta-se que, pelo princípio da cooperação, ser dever dos

constituintes informarem seus constituídos do ato pericial.

Providencie.

Partes cientes com a publicação do presente.

Ademais, diante da data da prova técnica, necessário se faz a

redesignação da assentada.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100218-77.2023.5.01.0551
RECLAMANTE ELITON DE OLIVEIRA ANDRADE

JUNIOR

ADVOGADO ORCILIO POLIDORO(OAB:
141825/RJ)

RECLAMADO MANURB - PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO ARTHUR DE AZEVEDO DUARTE
LOPES(OAB: 180073/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE QUATIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANURB - PRESTADORA DE SERVICOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0635791

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo. ANTE O EXPOSTO, na forma da fundamentação

supra que este dispositivo integra independente de transcrição

decido: PRELIMINARMENTE, rejeitar as preliminares e NO

MÉRITO julgar parcialmente procedentes os pedidos da reclamação

trabalhista proposta por ELITON DE OLIVEIRA ANDRADE JÚNIOR

em face de MANURB - PRESTADORA DE SERVICOS LTDA - ME

e MUNICIPIO DE QUATIS para condenar a reclamada a pagar

(nos moldes da responsabilidade apurada, sendo a segunda de

forma subsidiária), de acordo com os valores a serem apurados em

liquidação, conforme critérios supra, acrescidos de juros e correção

monetária na forma da lei, autorizada a dedução das contribuições

previdenciárias (quota-parte do reclamante) e a retenção do imposto

de renda, as seguintes parcelas:

-33 dias de aviso prévio indenizado;

-28 dias de saldo de salário;

-décimo terceiro salário integral do ano de 2022 (considerando a

projeção do aviso prévio);

-férias simples período 2021/2022 e 5/12 avos de férias

proporcionais, sendo todos os períodos acrescidos do terço
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constitucional;

-multa do art. 467 da CLT;

-FGTS para integralizar os depósitos e sobre os valores salariais

supra, sendo tudo acrescido da multa de 40% ante a despedida

imotivada, inclusive os depósitos existentes;

-multa do art. 477 da CLT no valor de R$ 1.973,70.

Determino o recolhimento das contribuições previdenciárias e do

imposto de renda, devendo a reclamada efetuar a comprovação

também no prazo de 15 dias. A reclamante faz jus ao benefício da

justiça gratuita. A segunda reclamada tem as prerrogativas da

Fazenda Pública em Juízo. Honorários de sucumbência nos termos

da fundamentação. Condeno a reclamada a pagar custas de R$

300,00, equivalentes a 2% do valor provisoriamente atribuído à

condenação de R$ 15.000,00, sujeito à adequação. Intimem-se.

Cumpra-se após o trânsito em julgado. Nada mais.

    KAREN PINZON BLASKOSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100218-77.2023.5.01.0551
RECLAMANTE ELITON DE OLIVEIRA ANDRADE

JUNIOR

ADVOGADO ORCILIO POLIDORO(OAB:
141825/RJ)

RECLAMADO MANURB - PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO ARTHUR DE AZEVEDO DUARTE
LOPES(OAB: 180073/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE QUATIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELITON DE OLIVEIRA ANDRADE JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0635791

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo. ANTE O EXPOSTO, na forma da fundamentação

supra que este dispositivo integra independente de transcrição

decido: PRELIMINARMENTE, rejeitar as preliminares e NO

MÉRITO julgar parcialmente procedentes os pedidos da reclamação

trabalhista proposta por ELITON DE OLIVEIRA ANDRADE JÚNIOR

em face de MANURB - PRESTADORA DE SERVICOS LTDA - ME

e MUNICIPIO DE QUATIS para condenar a reclamada a pagar

(nos moldes da responsabilidade apurada, sendo a segunda de

forma subsidiária), de acordo com os valores a serem apurados em

liquidação, conforme critérios supra, acrescidos de juros e correção

monetária na forma da lei, autorizada a dedução das contribuições

previdenciárias (quota-parte do reclamante) e a retenção do imposto

de renda, as seguintes parcelas:

-33 dias de aviso prévio indenizado;

-28 dias de saldo de salário;

-décimo terceiro salário integral do ano de 2022 (considerando a

projeção do aviso prévio);

-férias simples período 2021/2022 e 5/12 avos de férias

proporcionais, sendo todos os períodos acrescidos do terço

constitucional;

-multa do art. 467 da CLT;

-FGTS para integralizar os depósitos e sobre os valores salariais

supra, sendo tudo acrescido da multa de 40% ante a despedida

imotivada, inclusive os depósitos existentes;

-multa do art. 477 da CLT no valor de R$ 1.973,70.

Determino o recolhimento das contribuições previdenciárias e do

imposto de renda, devendo a reclamada efetuar a comprovação

também no prazo de 15 dias. A reclamante faz jus ao benefício da

justiça gratuita. A segunda reclamada tem as prerrogativas da

Fazenda Pública em Juízo. Honorários de sucumbência nos termos

da fundamentação. Condeno a reclamada a pagar custas de R$

300,00, equivalentes a 2% do valor provisoriamente atribuído à

condenação de R$ 15.000,00, sujeito à adequação. Intimem-se.

Cumpra-se após o trânsito em julgado. Nada mais.

    KAREN PINZON BLASKOSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0100787-15.2022.5.01.0551
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE BARRA MANSA

ADVOGADO DOUGLAS PORTO DE OLIVEIRA
LEMOS(OAB: 144928/RJ)

RECLAMADO COMERCIO DE CEREAIS BEIRA RIO
BARRA MANSA LTDA

ADVOGADO ALOIZIO PEREZ(OAB: 60778/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE CEREAIS BEIRA RIO BARRA MANSA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64efafd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Os substituídos do processo correspondem a uma quantidade

enorme de empregados que o réu possui. É cediço que órgão

especial deste E. TRT já firmou posicionamento acerca de

execução de ação coletiva por meio do precedente normativo nº32,

o qual possui o seguinte teor:

"Conflito de competência. Ação individual de execução de sentença

proferida em ação coletiva. Com base nos artigos 98 e 101 do

Código de Defesa do Consumidor, aplicado supletivamente no

processo trabalhista, pode o trabalhador optar entre o foro de seu

domicílioou o foro do Juízo da ação coletiva, em livre distribuição,
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para ajuizar ação de execução de sentença".

Assim, considerando que o processo coletivo pode gerar tumulto

processual em virtude da quantidade de substituídos, além de um

enorme sobrecarga de serviço para a Contadoria de uma única

Vara do Trabalho, a qual já possui um acervo grande de processo,

determino que a liquidação e execução do título executivo

constituído neste autos sejam realizados individualmente pelos

empregados substituídos, estando sujeito à livre distribuição.

Intimem-se as partes.

Verifique a Secretaria eventual existência de valor nas contas

judiciais.

Não havendo, arquive-se o processo definitivamente.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0100787-15.2022.5.01.0551
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE BARRA MANSA

ADVOGADO DOUGLAS PORTO DE OLIVEIRA
LEMOS(OAB: 144928/RJ)

RECLAMADO COMERCIO DE CEREAIS BEIRA RIO
BARRA MANSA LTDA

ADVOGADO ALOIZIO PEREZ(OAB: 60778/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE BARRA
MANSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64efafd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Os substituídos do processo correspondem a uma quantidade

enorme de empregados que o réu possui. É cediço que órgão

especial deste E. TRT já firmou posicionamento acerca de

execução de ação coletiva por meio do precedente normativo nº32,

o qual possui o seguinte teor:

"Conflito de competência. Ação individual de execução de sentença

proferida em ação coletiva. Com base nos artigos 98 e 101 do

Código de Defesa do Consumidor, aplicado supletivamente no

processo trabalhista, pode o trabalhador optar entre o foro de seu

domicílioou o foro do Juízo da ação coletiva, em livre distribuição,

para ajuizar ação de execução de sentença".

Assim, considerando que o processo coletivo pode gerar tumulto

processual em virtude da quantidade de substituídos, além de um

enorme sobrecarga de serviço para a Contadoria de uma única

Vara do Trabalho, a qual já possui um acervo grande de processo,

determino que a liquidação e execução do título executivo

constituído neste autos sejam realizados individualmente pelos

empregados substituídos, estando sujeito à livre distribuição.

Intimem-se as partes.

Verifique a Secretaria eventual existência de valor nas contas

judiciais.

Não havendo, arquive-se o processo definitivamente.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0100786-30.2022.5.01.0551
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE BARRA MANSA

ADVOGADO DOUGLAS PORTO DE OLIVEIRA
LEMOS(OAB: 144928/RJ)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

ADVOGADO Igor de Moraes Pernambuco Agostini
de Matos(OAB: 145978/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE BARRA
MANSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 662010b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Os substituídos do processo correspondem a uma quantidade

enorme de empregados que o réu possui. É cediço que órgão

especial deste E. TRT já firmou posicionamento acerca de

execução de ação coletiva por meio do precedente normativo nº32,

o qual possui o seguinte teor:

"Conflito de competência. Ação individual de execução de sentença

proferida em ação coletiva. Com base nos artigos 98 e 101 do

Código de Defesa do Consumidor, aplicado supletivamente no

processo trabalhista, pode o trabalhador optar entre o foro de seu,

para ajuizar ação de domicílio ou o foro do Juízo da ação coletiva,

em livre distribuição execução de sentença." 

Assim, considerando que o processo coletivo pode gerar tumulto

processual em virtude da quantidade de substituídos, além de um

enorme sobrecarga de serviço para a Contadoria de uma única

Vara do Trabalho, a qual já possui um acervo grande de processo,

determino que a liquidação e execução do título executivo

constituído neste autos sejam realizados individualmente pelos

empregados substituídos, estando sujeito à livre distribuição.

Intimem-se as partes.

Verifique a Secretaria eventual existência de valor nas contas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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judiciais.

Não havendo, arquive-se o processo definitivamente.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0100786-30.2022.5.01.0551
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE BARRA MANSA

ADVOGADO DOUGLAS PORTO DE OLIVEIRA
LEMOS(OAB: 144928/RJ)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

ADVOGADO Igor de Moraes Pernambuco Agostini
de Matos(OAB: 145978/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 662010b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Os substituídos do processo correspondem a uma quantidade

enorme de empregados que o réu possui. É cediço que órgão

especial deste E. TRT já firmou posicionamento acerca de

execução de ação coletiva por meio do precedente normativo nº32,

o qual possui o seguinte teor:

"Conflito de competência. Ação individual de execução de sentença

proferida em ação coletiva. Com base nos artigos 98 e 101 do

Código de Defesa do Consumidor, aplicado supletivamente no

processo trabalhista, pode o trabalhador optar entre o foro de seu,

para ajuizar ação de domicílio ou o foro do Juízo da ação coletiva,

em livre distribuição execução de sentença." 

Assim, considerando que o processo coletivo pode gerar tumulto

processual em virtude da quantidade de substituídos, além de um

enorme sobrecarga de serviço para a Contadoria de uma única

Vara do Trabalho, a qual já possui um acervo grande de processo,

determino que a liquidação e execução do título executivo

constituído neste autos sejam realizados individualmente pelos

empregados substituídos, estando sujeito à livre distribuição.

Intimem-se as partes.

Verifique a Secretaria eventual existência de valor nas contas

judiciais.

Não havendo, arquive-se o processo definitivamente.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101077-40.2016.5.01.0551
RECLAMANTE RENATO VAONA RODRIGUES

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

ADVOGADO RENATA BOAVENTURA
SOUZA(OAB: 115581/RJ)

RECLAMADO T N B TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EDUARDO MELLO DE
ANDRADE(OAB: 129172/RJ)

TESTEMUNHA JOSE DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - T N B TRANSPORTES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0426dfc

proferido nos autos.

Vistos e etc....

1. Defiro o requerimento do executado de pagamento do débito de

forma parcelada, nos termos do contido em CPC, art. 916, ficando

ciente a ele compete corrigir monetariamente e acrescer juros

moratórios de 1% ao mês a cada parcela, sob a penalidade do §5º

do art. 916 do CPC.

2. Ademais, por já apresentado os dados bancários, expeça-se

alvará para a transferência da integralidade do depósito de Id

894d5fe para a conta bancária informada.

3. As demais parcelas correspondentes ao crédito exequendo

deverão ser depositadas diretamente na conta bancária indicada

pela parte exequente. Os valores do FGTS, INSS e custas, se

existentes, deverão ser pagos em guias próprias e comprovados

nos autos, no prazo legal.

4. Eventual parcela não satisfeita deverá ser informada pela parte

credora em até 10 dias do vencimento, valendo o silêncio como

concordância com a satisfação do parcelamento.

5. Para ciência do presente. Intimem-se as partes .

6. Tendo em vista a edição, em 11.12.2013, da Portaria 582 do

Ministério da Fazenda, que, com base nos arts. 832 §7º e 879 §5º,

ambos da CLT, bem como o art. 54 da Lei 8212/91, dispensam a

atuação da PGF em demandas cujo valor de contribuição

previdenciária seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

deixo de proceder a intimação da União para se manifestar na

presente ação.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101077-40.2016.5.01.0551
RECLAMANTE RENATO VAONA RODRIGUES

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

ADVOGADO RENATA BOAVENTURA
SOUZA(OAB: 115581/RJ)

RECLAMADO T N B TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EDUARDO MELLO DE
ANDRADE(OAB: 129172/RJ)

TESTEMUNHA JOSE DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO VAONA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0426dfc

proferido nos autos.

Vistos e etc....

1. Defiro o requerimento do executado de pagamento do débito de

forma parcelada, nos termos do contido em CPC, art. 916, ficando

ciente a ele compete corrigir monetariamente e acrescer juros

moratórios de 1% ao mês a cada parcela, sob a penalidade do §5º

do art. 916 do CPC.

2. Ademais, por já apresentado os dados bancários, expeça-se

alvará para a transferência da integralidade do depósito de Id

894d5fe para a conta bancária informada.

3. As demais parcelas correspondentes ao crédito exequendo

deverão ser depositadas diretamente na conta bancária indicada

pela parte exequente. Os valores do FGTS, INSS e custas, se

existentes, deverão ser pagos em guias próprias e comprovados

nos autos, no prazo legal.

4. Eventual parcela não satisfeita deverá ser informada pela parte

credora em até 10 dias do vencimento, valendo o silêncio como

concordância com a satisfação do parcelamento.

5. Para ciência do presente. Intimem-se as partes .

6. Tendo em vista a edição, em 11.12.2013, da Portaria 582 do

Ministério da Fazenda, que, com base nos arts. 832 §7º e 879 §5º,

ambos da CLT, bem como o art. 54 da Lei 8212/91, dispensam a

atuação da PGF em demandas cujo valor de contribuição

previdenciária seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

deixo de proceder a intimação da União para se manifestar na

presente ação.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100021-88.2024.5.01.0551
REQUERENTES RADIO SUL FLUMINENSE LTDA -

EPP

ADVOGADO JOAO VICTOR ARANTES
SILVA(OAB: 151161/RJ)

REQUERENTES ADAO DAS GRACAS DA SILVA

ADVOGADO DOUGLAS PORTO DE OLIVEIRA
LEMOS(OAB: 144928/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO DAS GRACAS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f3dbf2b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJE

Vistos, etc.

Dispenso a realização de audiência de conciliação, presumindo que

o ex-empregado foi devidamente alertado por seu procurador

acerca dos termos e das consequências do acordo.

Ante a petição conjunta apresentada pelas partes, HOMOLOGO O

ACORDO realizado, com fulcro no art. 487, III, b, CPC, com a

retificação da cláusula 3, relativa à abrangência da quitação, que se

limitará às parcelas trabalhistas e rescisórias expressamente

discriminadas na petição inicial.

A presente sentença tem força de alvará, conforme Provimento

02/2016 da Corregedoria Regional, perante à CEF para liberação do

FGTS, suprindo a inexistência do TRCT, dos recolhimentos

rescisórios do FGTS e do carimbo de baixa da CTPS, sendo os

dados do reclamante os seguintes: Adao das Gracas da Silva; PIS

10063909399; CPF 253.793.647-72 ; CNPJ da reclamada

28.671.436/0001-21, data de admissão 01/04/2001 e demissão em

30/10/2023.

Em face do valor acordado, desnecessário dar ciência do presente

acordo à União, nos termos do art. 1º da Portaria MF nº 582, de

11/12/2013, c/c art. 832, § 4º, da CLT.

Eventual inadimplemento deverá ser objeto de execução a ser

promovida pela parte, na forma do artigo 878 da CLT, não havendo

que se falar em suspensão do processo.

Custas pela autor, dispensadas ante à gratuidade de justiça que ora

se defere.

Retire-se o feito de pauta.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, arquive-se definitivamente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100021-88.2024.5.01.0551
REQUERENTES RADIO SUL FLUMINENSE LTDA -

EPP

ADVOGADO JOAO VICTOR ARANTES
SILVA(OAB: 151161/RJ)

REQUERENTES ADAO DAS GRACAS DA SILVA

ADVOGADO DOUGLAS PORTO DE OLIVEIRA
LEMOS(OAB: 144928/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RADIO SUL FLUMINENSE LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f3dbf2b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJE

Vistos, etc.

Dispenso a realização de audiência de conciliação, presumindo que

o ex-empregado foi devidamente alertado por seu procurador

acerca dos termos e das consequências do acordo.

Ante a petição conjunta apresentada pelas partes, HOMOLOGO O

ACORDO realizado, com fulcro no art. 487, III, b, CPC, com a

retificação da cláusula 3, relativa à abrangência da quitação, que se

limitará às parcelas trabalhistas e rescisórias expressamente

discriminadas na petição inicial.

A presente sentença tem força de alvará, conforme Provimento

02/2016 da Corregedoria Regional, perante à CEF para liberação do

FGTS, suprindo a inexistência do TRCT, dos recolhimentos

rescisórios do FGTS e do carimbo de baixa da CTPS, sendo os

dados do reclamante os seguintes: Adao das Gracas da Silva; PIS

10063909399; CPF 253.793.647-72 ; CNPJ da reclamada

28.671.436/0001-21, data de admissão 01/04/2001 e demissão em

30/10/2023.

Em face do valor acordado, desnecessário dar ciência do presente

acordo à União, nos termos do art. 1º da Portaria MF nº 582, de

11/12/2013, c/c art. 832, § 4º, da CLT.

Eventual inadimplemento deverá ser objeto de execução a ser

promovida pela parte, na forma do artigo 878 da CLT, não havendo

que se falar em suspensão do processo.

Custas pela autor, dispensadas ante à gratuidade de justiça que ora

se defere.

Retire-se o feito de pauta.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, arquive-se definitivamente.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011146-60.2015.5.01.0551
RECLAMANTE DOUGLAS DA SILVA MARIA

MACHADO

ADVOGADO RENATA BOAVENTURA
SOUZA(OAB: 115581/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO LATICINIOS BOM GOSTO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Rafael Julio Borges da Silva(OAB:
246522/SP)

ADVOGADO MARINA DE CASTRO CARVALHO
CURY(OAB: 237625/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 182443/RJ)

RECLAMADO LACTALIS DO BRASIL - COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
LATICINIOS LTDA.

ADVOGADO MARCELO FONTES(OAB:
151370/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DA SILVA MARIA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a): DOUGLAS DA SILVA MARIA MACHADO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência de que foi expedido

Alvará a seu favor, para a agência nº 3147 (Vila Nova) da Caixa

Econômica Federal e que incumbe a parte ou seu patrono

protocolar o respectivo alvará na agência bancária ou por meio

do convênio firmado entre a OAB e as agências da cidade.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0101004-63.2019.5.01.0551
RECLAMANTE AUGUSTO CESAR AUGUSTO

ADVOGADO LEANDRO PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 199793/RJ)

RECLAMADO VIACAO CIDADE DO ACO LTDA

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO LEONARDO CELESTINO
FERNANDES(OAB: 138832/RJ)

ADVOGADO MARIA RAPHAELLA VALENTIN
CASALI LIMA(OAB: 149086/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO CIDADE DO ACO LTDA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c054536

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101004-63.2019.5.01.0551
RECLAMANTE AUGUSTO CESAR AUGUSTO

ADVOGADO LEANDRO PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 199793/RJ)

RECLAMADO VIACAO CIDADE DO ACO LTDA

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO LEONARDO CELESTINO
FERNANDES(OAB: 138832/RJ)

ADVOGADO MARIA RAPHAELLA VALENTIN
CASALI LIMA(OAB: 149086/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO CESAR AUGUSTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c054536

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100494-11.2023.5.01.0551
RECLAMANTE LEONARDO DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO FELIPHE XAVIER SILVA(OAB:
210297/RJ)

RECLAMADO WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DA CONCEICAO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Aguarde-se a complementação dos honorários periciais.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

ANA CAROLINA REBELO CIRICO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100535-75.2023.5.01.0551
RECLAMANTE RONI DA SILVA CASTRO

ADVOGADO JOSE AMERICO NEPOMUCENO
MANOEL(OAB: 61314/RJ)

RECLAMADO LITOGRAFIA VALENCA LTDA

ADVOGADO ARTHUR EMILIO MATHEUS
BARBOSA(OAB: 114813/RJ)

PERITO RENZO VERRESCHI MANNARINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONI DA SILVA CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a): RONI DA SILVA CASTRO

Aguarde-se a complementação dos honorários periciais.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

ANA CAROLINA REBELO CIRICO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100819-20.2022.5.01.0551
RECLAMANTE RODOLFO VINICIUS DE SOUZA

CUNHA

ADVOGADO RICARDO GONCALVES PINTO(OAB:
80033/RJ)

RECLAMADO SOBEU - ASSOCIACAO
BARRAMANSENSE DE ENSINO

ADVOGADO ANGELO LEMOS TEODORO(OAB:
127817/RJ)

ADVOGADO CELESTINO RAIMUNDO
RESENDE(OAB: 61610/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOBEU - ASSOCIACAO BARRAMANSENSE DE ENSINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c9aff0b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO

Anotados os pagamentos e data por cumprida a obrigação da

reclamada, julgo extinta a execução nos termos do art. 924, II do

CPC.

Registre-se que não há inscrições positivas da(s) reclamada(s) no

BNDT.

Não há valores residuais em contas judiciais.

Intimem-se.

Decorrido o prazo de 08 dias sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATSum-0100819-20.2022.5.01.0551
RECLAMANTE RODOLFO VINICIUS DE SOUZA

CUNHA

ADVOGADO RICARDO GONCALVES PINTO(OAB:
80033/RJ)

RECLAMADO SOBEU - ASSOCIACAO
BARRAMANSENSE DE ENSINO

ADVOGADO ANGELO LEMOS TEODORO(OAB:
127817/RJ)

ADVOGADO CELESTINO RAIMUNDO
RESENDE(OAB: 61610/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLFO VINICIUS DE SOUZA CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c9aff0b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO

Anotados os pagamentos e data por cumprida a obrigação da

reclamada, julgo extinta a execução nos termos do art. 924, II do

CPC.

Registre-se que não há inscrições positivas da(s) reclamada(s) no

BNDT.

Não há valores residuais em contas judiciais.

Intimem-se.

Decorrido o prazo de 08 dias sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010752-53.2015.5.01.0551
RECLAMANTE ALDAIR DE SOUZA NETO

ADVOGADO RODRIGO NITOLE SOARES(OAB:
186265/RJ)

RECLAMADO SENAT SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

ADVOGADO DANIEL DE CASTRO
MAGALHAES(OAB: 83473/MG)

ADVOGADO MARTA INGRID DA SILVA
TEODORO(OAB: 59939/DF)

RECLAMADO SEST SERVICO SOCIAL DO
TRANSPORTE

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

ADVOGADO LUCAS DIAS LEITE CORREA(OAB:
23706/DF)

ADVOGADO DANIEL DE CASTRO
MAGALHAES(OAB: 83473/MG)

ADVOGADO MARTA INGRID DA SILVA
TEODORO(OAB: 59939/DF)

TESTEMUNHA GIULIANO DOUGLAS GUIMARAES

PERITO BRUNA VALLE OLIVEIRA SALES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENAT SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO
TRANSPORTE

  - SEST SERVICO SOCIAL DO TRANSPORTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d5de739

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, conheço da impugnação por preenchidos os

pressupostos processuais, ejulgo PROCEDENTE o pedido contido

na presente IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, bem

como conheço dos embargos por preenchidos os pressupostos

processuais, ejulgo IMPROCEDENTE o pedido contido nos

presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO.

Custas de R$55,35, na forma do artigo 789-A, VII, CLT, pela parte

exequente, dispensada.

Custas de R$44,26, na forma do artigo 789-A, V, CLT, pela parte

exequente, dispensada.

Diante do exposto, determino:

1. Intimem-se as partes, sendo a parte ré para juntar aos autos o

recolhimento da cota patronal, sob pena de execução.

2. Decorrido in albis, à Contadoria para retificação dos cálculos,

devendo ser apurado da seguinte forma: correção monetária pelo

IPCA-E até a data anterior à citação, qual seja, 19/08/2015 (citação

em 20/08/2015 - 48h após a postagem da notificação postal),

apurando-se, a partir de 20/08/2015 até a efetiva quitação da dívida

trabalhista o crédito com índice de atualização pela SELIC; juros de

1% ao mês, a partir do ajuizamento da ação.

3. Após, intime-se a parte executada para pagamento do valor do

crédito remanescente.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010752-53.2015.5.01.0551
RECLAMANTE ALDAIR DE SOUZA NETO

ADVOGADO RODRIGO NITOLE SOARES(OAB:
186265/RJ)

RECLAMADO SENAT SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

ADVOGADO DANIEL DE CASTRO
MAGALHAES(OAB: 83473/MG)

ADVOGADO MARTA INGRID DA SILVA
TEODORO(OAB: 59939/DF)

RECLAMADO SEST SERVICO SOCIAL DO
TRANSPORTE

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

ADVOGADO LUCAS DIAS LEITE CORREA(OAB:
23706/DF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO DANIEL DE CASTRO
MAGALHAES(OAB: 83473/MG)

ADVOGADO MARTA INGRID DA SILVA
TEODORO(OAB: 59939/DF)

TESTEMUNHA GIULIANO DOUGLAS GUIMARAES

PERITO BRUNA VALLE OLIVEIRA SALES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDAIR DE SOUZA NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d5de739

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, conheço da impugnação por preenchidos os

pressupostos processuais, ejulgo PROCEDENTE o pedido contido

na presente IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, bem

como conheço dos embargos por preenchidos os pressupostos

processuais, ejulgo IMPROCEDENTE o pedido contido nos

presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO.

Custas de R$55,35, na forma do artigo 789-A, VII, CLT, pela parte

exequente, dispensada.

Custas de R$44,26, na forma do artigo 789-A, V, CLT, pela parte

exequente, dispensada.

Diante do exposto, determino:

1. Intimem-se as partes, sendo a parte ré para juntar aos autos o

recolhimento da cota patronal, sob pena de execução.

2. Decorrido in albis, à Contadoria para retificação dos cálculos,

devendo ser apurado da seguinte forma: correção monetária pelo

IPCA-E até a data anterior à citação, qual seja, 19/08/2015 (citação

em 20/08/2015 - 48h após a postagem da notificação postal),

apurando-se, a partir de 20/08/2015 até a efetiva quitação da dívida

trabalhista o crédito com índice de atualização pela SELIC; juros de

1% ao mês, a partir do ajuizamento da ação.

3. Após, intime-se a parte executada para pagamento do valor do

crédito remanescente.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100413-96.2022.5.01.0551
RECLAMANTE GABRIELLE PIRES DE RAMOS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BASTOS
DIONISIO(OAB: 135677/RJ)

RECLAMADO CARVALHO E OLIVEIRA COMERCIO
DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO MARCELO DE ANDRADE
TORRES(OAB: 108742/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARVALHO E OLIVEIRA COMERCIO DE ROUPAS E
ACESSORIOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6e351db

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos recursais, recebo o recurso ordinário

interposto pelo(a) reclamante.

Noti f ique(m)-se o(s) recorr ido(s) para apresentação de

contrarrazões no prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101444-59.2019.5.01.0551
RECLAMANTE CILENE APARECIDA DE ARAUJO

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

TESTEMUNHA JOEL CASTURINO BARBOZA

PERITO KAIO LUIZ CRUZ OLIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ae9b5b9

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos recursais, recebo o recurso ordinário

interposto pelo(a) reclamante.

Noti f ique(m)-se o(s) recorr ido(s) para apresentação de

contrarrazões no prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100634-16.2021.5.01.0551

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMANTE JOHNATAN JOSE NETTO

ADVOGADO FABIO DE OLIVEIRA LOURES(OAB:
169456/RJ)

RECLAMADO ANDREA DIAS CURVELLO

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO EMILIA DIAS CURVELLO DA COSTA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO DANIELA CURVELLO CHADY

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO ARIEL DIAS CURVELLO

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO BIANCA DIAS CURVELLO

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO ARLENE DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO NADIA DIAS CURVELLO

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DIAS
CURVELLO

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO ALDEMIR DIAS CURVELO

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO THELMA DIAS CURVELLO

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO FLAVIA PATRICIA DIAS CURVELLO

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO VIACAO CIDADE DO ACO LTDA

ADVOGADO MARIA RAPHAELLA VALENTIN
CASALI LIMA(OAB: 149086/RJ)

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO ARLINE DIAS CURVELO LUBE

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNATAN JOSE NETTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 139bda4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Inicialmente, chamo o feito à ordem.

A Reclamada tem deferido pedido de recuperação judicial.

Assim, nos termos do art. 6º, § 2º da Lei 11101/05, Expeça-se

Certidão de Crédito a fim de que o crédito seja habilitado no Juízo

da Recuperação Judicial.

Ato contínuo, intime-se as partes.

Tudo cumprido, voltem conclusos para extinção.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100634-16.2021.5.01.0551
RECLAMANTE JOHNATAN JOSE NETTO

ADVOGADO FABIO DE OLIVEIRA LOURES(OAB:
169456/RJ)

RECLAMADO ANDREA DIAS CURVELLO

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO EMILIA DIAS CURVELLO DA COSTA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO DANIELA CURVELLO CHADY

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO ARIEL DIAS CURVELLO

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO BIANCA DIAS CURVELLO

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO ARLENE DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO NADIA DIAS CURVELLO

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DIAS
CURVELLO

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO ALDEMIR DIAS CURVELO

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO THELMA DIAS CURVELLO

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO FLAVIA PATRICIA DIAS CURVELLO

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO VIACAO CIDADE DO ACO LTDA

ADVOGADO MARIA RAPHAELLA VALENTIN
CASALI LIMA(OAB: 149086/RJ)

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO ARLINE DIAS CURVELO LUBE

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDEMIR DIAS CURVELO

  - ANDREA DIAS CURVELLO

  - ARIEL DIAS CURVELLO

  - ARLENE DIAS CURVELO DE OLIVEIRA

  - ARLINE DIAS CURVELO LUBE

  - BIANCA DIAS CURVELLO

  - CARLOS EDUARDO DIAS CURVELLO

  - DANIELA CURVELLO CHADY

  - EMILIA DIAS CURVELLO DA COSTA

  - FLAVIA PATRICIA DIAS CURVELLO

  - NADIA DIAS CURVELLO

  - THELMA DIAS CURVELLO

  - VIACAO CIDADE DO ACO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 139bda4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Inicialmente, chamo o feito à ordem.

A Reclamada tem deferido pedido de recuperação judicial.

Assim, nos termos do art. 6º, § 2º da Lei 11101/05, Expeça-se

Certidão de Crédito a fim de que o crédito seja habilitado no Juízo

da Recuperação Judicial.

Ato contínuo, intime-se as partes.

Tudo cumprido, voltem conclusos para extinção.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100830-20.2020.5.01.0551
RECLAMANTE EDESIO RIBEIRO OROZIMBO

ADVOGADO FABIANO DE CARVALHO
QUEIROZ(OAB: 110836/RJ)

ADVOGADO SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS(OAB:
115503/RJ)

ADVOGADO JANAINA ALVES VIEIRA(OAB:
124500/RJ)

RECLAMADO SAINT-GOBAIN CANALIZACAO LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

TESTEMUNHA MARCIO DE OLIVEIRA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAINT-GOBAIN CANALIZACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6e9a871

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos recursais, recebo o recurso ordinário

interposto em 24/10/2023 pelo(a) reclamante id dec784a.

Noti f ique(m)-se o(s) recorr ido(s) para apresentação de

contrarrazões no prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100194-88.2019.5.01.0551
RECLAMANTE CINTHIA MILENA DA COSTA

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO VILA VICENTINA - ANO BOM OBRA
UNIDA - SOCIEDADE SAO VICENTE
DE PAULO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE IZIDIO
CAMPOS(OAB: 202885/RJ)

ADVOGADO EDILEA IZIDIO CAMPOS(OAB:
66480/RJ)

TESTEMUNHA GILMARA RAIANA DE PAULO PAIVA

TESTEMUNHA MICHELLE DOS SANTOS ROMANINI

TESTEMUNHA Claudiane Pinheiro Paulino

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE BARRA MANSA

TERCEIRO
INTERESSADO

Itanhangá Serviços e Recursos
Humanos LTDA

TESTEMUNHA CYNTHIA DE ALMEIDA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILA VICENTINA - ANO BOM OBRA UNIDA - SOCIEDADE
SAO VICENTE DE PAULO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a716685

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos recursais, recebo o recurso ordinário

interposto pelo(a) reclamante id 2f6928f.

Noti f ique(m)-se o(s) recorr ido(s) para apresentação de

contrarrazões no prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012286-32.2015.5.01.0551
RECLAMANTE JOSE MAGNO

ADVOGADO CHARLENE CRISTIAN VIEIRA
SILVA(OAB: 178748/RJ)

RECLAMADO PARADA DO SABOR DE BARRA
MANSA LTDA - ME

RECLAMADO POUSADA SOL DE VERAO LTDA

RECLAMADO WELINGTON LUIZ SOBRINHO
RIBEIRO FILHO

RECLAMADO JANAINA HENRIQUES SOBRINHO
RIBEIRO

RECLAMADO ESPOLIO DE WELINGTON LUIZ
SOBR

RECLAMADO JM UROGINECOLOGIA SERVICOS
MEDICOS LTDA

ADVOGADO THAMI ARAUJO HYGINO(OAB:
200575/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JM UROGINECOLOGIA SERVICOS MEDICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d590360

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos recursais, recebo o agravo de petição

interposto pelo exequente.

Noti f ique(m)-se o(s) agravado(s) para apresentação de

contraminuta no prazo de 08 dias. Para fins de otimização e

celeridade processual, os agravados sem procuradores cadastrados

devem ser intimados por e-carta, bem como, por edital.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012286-32.2015.5.01.0551
RECLAMANTE JOSE MAGNO

ADVOGADO CHARLENE CRISTIAN VIEIRA
SILVA(OAB: 178748/RJ)

RECLAMADO PARADA DO SABOR DE BARRA
MANSA LTDA - ME

RECLAMADO POUSADA SOL DE VERAO LTDA

RECLAMADO WELINGTON LUIZ SOBRINHO
RIBEIRO FILHO

RECLAMADO JANAINA HENRIQUES SOBRINHO
RIBEIRO

RECLAMADO ESPOLIO DE WELINGTON LUIZ
SOBR

RECLAMADO JM UROGINECOLOGIA SERVICOS
MEDICOS LTDA

ADVOGADO THAMI ARAUJO HYGINO(OAB:
200575/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MAGNO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d590360

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos recursais, recebo o agravo de petição

interposto pelo exequente.

Noti f ique(m)-se o(s) agravado(s) para apresentação de

contraminuta no prazo de 08 dias. Para fins de otimização e

celeridade processual, os agravados sem procuradores cadastrados

devem ser intimados por e-carta, bem como, por edital.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100133-04.2017.5.01.0551
RECLAMANTE MARIA CLEUZA DOS SANTOS

GUIDO

ADVOGADO FABIANO DE CARVALHO
QUEIROZ(OAB: 110836/RJ)

ADVOGADO MARCELLE SILVA DE PAULA(OAB:
189371/RJ)

ADVOGADO SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS(OAB:
115503/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO BEL
ARTE

ADVOGADO LAURA ELENA MARTINS DE
SOUZA(OAB: 123121/RJ)

PERITO ARNALDO LUIZ PEDREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CLEUZA DOS SANTOS GUIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Aguarde-se.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

ANA CAROLINA REBELO CIRICO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0022100-31.2006.5.01.0342
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO MARIA CELIA DE SOUZA DIAS(OAB:
86562/RJ)

RECLAMADO SAINT-GOBAIN CANALIZACAO LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

luiz Henrique Esteves de Almeida

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CARLOS HENRIQUE DA SILVA

Fica o destinatário acima indicado intimado para ciência dos

esclarecimentos prestados pelo perito (Id 513a12d).

A petição poderá ser consultada na internet pela página

http://https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao, digitando a chave de

a c e s s o :

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2403191048196890000019616

0785?instancia=1

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5496
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

https://www.trt1.jus.br/web/guest/consulta-processual

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

MARIA ESMERIA DIAS MARCONDES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0022100-31.2006.5.01.0342
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO MARIA CELIA DE SOUZA DIAS(OAB:
86562/RJ)

RECLAMADO SAINT-GOBAIN CANALIZACAO LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

luiz Henrique Esteves de Almeida

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAINT-GOBAIN CANALIZACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SAINT-GOBAIN CANALIZACAO LTDA

Fica o destinatário acima indicado intimado para ciência dos

esclarecimentos prestados pelo perito (Id 513a12d).

A petição poderá ser consultada na internet pela página

http://https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao, digitando a chave de

a c e s s o :

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2403191048196890000019616

0785?instancia=1

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tps : / /www. t r t 1 . j us .b r /web /gues t / consu l ta -p rocessua l

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

MARIA ESMERIA DIAS MARCONDES

Assessor

Processo Nº ACum-0100028-80.2024.5.01.0551
AUTOR CLAUDIO ROBERTO COELHO

QUISSAK

ADVOGADO LIVIA DE ARAUJO CORREA(OAB:
201160/RJ)

RÉU EMPRESA DE ASSIST TECNICA E
EXTENSAO RURAL DO ESTADO RJ

ADVOGADO ALINE DE BRAGANCA
AMARAL(OAB: 133745/RJ)

ADVOGADO SAMANTHA PEREIRA
BARROSO(OAB: 126684/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE ASSIST TECNICA E EXTENSAO RURAL DO
ESTADO RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97998c0

proferido nos autos.

Segue abaixo o link de acesso à sessão:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/5726857197?

pwd=UFcyOHp6czYvMGdsSW9ZdHNGUzI0QT09

ID da reunião: 572 685 7197 - Senha vt01bm

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0100028-80.2024.5.01.0551
AUTOR CLAUDIO ROBERTO COELHO

QUISSAK

ADVOGADO LIVIA DE ARAUJO CORREA(OAB:
201160/RJ)

RÉU EMPRESA DE ASSIST TECNICA E
EXTENSAO RURAL DO ESTADO RJ

ADVOGADO ALINE DE BRAGANCA
AMARAL(OAB: 133745/RJ)

ADVOGADO SAMANTHA PEREIRA
BARROSO(OAB: 126684/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ROBERTO COELHO QUISSAK

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97998c0

proferido nos autos.

Segue abaixo o link de acesso à sessão:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/5726857197?

pwd=UFcyOHp6czYvMGdsSW9ZdHNGUzI0QT09

ID da reunião: 572 685 7197 - Senha vt01bm

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100389-68.2022.5.01.0551
RECLAMANTE NILTON FRANCISCO BRANDAO

ADVOGADO PRISCILLA DUARTE OLIVEIRA(OAB:
133521/RJ)

RECLAMADO VIACAO CIDADE DO ACO LTDA

ADVOGADO FERNANDA ESPINDOLA
VALENCA(OAB: 183028/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

RECLAMADO BIANCA DIAS CURVELLO

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

RECLAMADO NADIA DIAS CURVELLO

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

RECLAMADO ANDREA DIAS CURVELLO

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

RECLAMADO DANIELA CURVELLO CHADY

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

RECLAMADO FLAVIA PATRICIA DIAS CURVELLO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

RECLAMADO EMILIA DIAS CURVELLO DA COSTA

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

RECLAMADO ARLINE DIAS CURVELO LUBE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

RECLAMADO THELMA DIAS CURVELLO

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DIAS
CURVELLO

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

RECLAMADO ALDEMIR DIAS CURVELO

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

RECLAMADO ARLENE DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PRISCILLA DUARTE OLIVEIRA
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDEMIR DIAS CURVELO

  - ANDREA DIAS CURVELLO

  - ARLENE DIAS CURVELO DE OLIVEIRA

  - ARLINE DIAS CURVELO LUBE

  - BIANCA DIAS CURVELLO

  - CARLOS EDUARDO DIAS CURVELLO

  - DANIELA CURVELLO CHADY

  - EMILIA DIAS CURVELLO DA COSTA

  - FLAVIA PATRICIA DIAS CURVELLO

  - NADIA DIAS CURVELLO

  - THELMA DIAS CURVELLO

  - VIACAO CIDADE DO ACO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4ef13d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Inicialmente, chamo o feito à ordem.

A Reclamada tem deferido pedido de recuperação judicial.

Assim, nos termos do art. 6º, § 2º da Lei 11101/05, Expeça-se

Certidão de Crédito a fim de que o crédito seja habilitado no Juízo

da Recuperação Judicial.

Ato contínuo, intime-se as partes.

Tudo cumprido, voltem conclusos para extinção.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100389-68.2022.5.01.0551
RECLAMANTE NILTON FRANCISCO BRANDAO

ADVOGADO PRISCILLA DUARTE OLIVEIRA(OAB:
133521/RJ)

RECLAMADO VIACAO CIDADE DO ACO LTDA

ADVOGADO FERNANDA ESPINDOLA
VALENCA(OAB: 183028/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

RECLAMADO BIANCA DIAS CURVELLO

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

RECLAMADO NADIA DIAS CURVELLO

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

RECLAMADO ANDREA DIAS CURVELLO

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

RECLAMADO DANIELA CURVELLO CHADY

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

RECLAMADO FLAVIA PATRICIA DIAS CURVELLO

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

RECLAMADO EMILIA DIAS CURVELLO DA COSTA

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

RECLAMADO ARLINE DIAS CURVELO LUBE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

RECLAMADO THELMA DIAS CURVELLO

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DIAS
CURVELLO

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

RECLAMADO ALDEMIR DIAS CURVELO

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

RECLAMADO ARLENE DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PRISCILLA DUARTE OLIVEIRA
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON FRANCISCO BRANDAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4ef13d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Inicialmente, chamo o feito à ordem.

A Reclamada tem deferido pedido de recuperação judicial.

Assim, nos termos do art. 6º, § 2º da Lei 11101/05, Expeça-se

Certidão de Crédito a fim de que o crédito seja habilitado no Juízo

da Recuperação Judicial.

Ato contínuo, intime-se as partes.

Tudo cumprido, voltem conclusos para extinção.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100939-97.2021.5.01.0551
RECLAMANTE DJALMA VIEIRA DIAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5498
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARCIA HELENA PIMENTEL DE
CASTRO(OAB: 138445/RJ)

RECLAMADO VIACAO CIDADE DO ACO LTDA

ADVOGADO Rafael Mendes Gatto(OAB:
154106/RJ)

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO MARIA RAPHAELLA VALENTIN
CASALI LIMA(OAB: 149086/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJALMA VIEIRA DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c7adeb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100022-44.2022.5.01.0551
RECLAMANTE MARCELO ALVES LEOCADIO

ADVOGADO CASTELAR CAROTA PEREIRA
NETO(OAB: 173986/RJ)

RECLAMADO VIACAO CIDADE DO ACO LTDA

ADVOGADO MARIA RAPHAELLA VALENTIN
CASALI LIMA(OAB: 149086/RJ)

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO CIDADE DO ACO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a0d5e5f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100939-97.2021.5.01.0551
RECLAMANTE DJALMA VIEIRA DIAS

ADVOGADO MARCIA HELENA PIMENTEL DE
CASTRO(OAB: 138445/RJ)

RECLAMADO VIACAO CIDADE DO ACO LTDA

ADVOGADO Rafael Mendes Gatto(OAB:
154106/RJ)

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO MARIA RAPHAELLA VALENTIN
CASALI LIMA(OAB: 149086/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO CIDADE DO ACO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c7adeb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100022-44.2022.5.01.0551
RECLAMANTE MARCELO ALVES LEOCADIO

ADVOGADO CASTELAR CAROTA PEREIRA
NETO(OAB: 173986/RJ)

RECLAMADO VIACAO CIDADE DO ACO LTDA

ADVOGADO MARIA RAPHAELLA VALENTIN
CASALI LIMA(OAB: 149086/RJ)

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ALVES LEOCADIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a0d5e5f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100919-09.2021.5.01.0551
RECLAMANTE ANDRE DOS SANTOS VEIGA

ADVOGADO DANTE LEONARDO NOVAIS(OAB:
115995/RJ)

RECLAMADO VIACAO CIDADE DO ACO LTDA

ADVOGADO LIVIA NOGUEIRA PAULA(OAB:
187899/RJ)

ADVOGADO MARIA RAPHAELLA VALENTIN
CASALI LIMA(OAB: 149086/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO CIDADE DO ACO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a88c153

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100919-09.2021.5.01.0551
RECLAMANTE ANDRE DOS SANTOS VEIGA

ADVOGADO DANTE LEONARDO NOVAIS(OAB:
115995/RJ)

RECLAMADO VIACAO CIDADE DO ACO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5499
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO LIVIA NOGUEIRA PAULA(OAB:
187899/RJ)

ADVOGADO MARIA RAPHAELLA VALENTIN
CASALI LIMA(OAB: 149086/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DOS SANTOS VEIGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a88c153

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100816-70.2019.5.01.0551
RECLAMANTE CLEBER ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO BARRA FRIOS FLUMINENSE
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ROBSON MOURA CALINO(OAB:
103884/RJ)

PERITO PAULA FARIA RICCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER ALVES DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adad04a

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Intimem-se as partes para apresentação nos autos, ou diretamente

ao perito no ato da prova, dos documentos e informações

requeridos à id 84278ba.

Providencie.

Partes cientes com a publicação do presente.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100816-70.2019.5.01.0551
RECLAMANTE CLEBER ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO BARRA FRIOS FLUMINENSE
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ROBSON MOURA CALINO(OAB:
103884/RJ)

PERITO PAULA FARIA RICCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARRA FRIOS FLUMINENSE DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adad04a

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Intimem-se as partes para apresentação nos autos, ou diretamente

ao perito no ato da prova, dos documentos e informações

requeridos à id 84278ba.

Providencie.

Partes cientes com a publicação do presente.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100994-82.2020.5.01.0551
RECLAMANTE JORDANA DA SILVA ALVES

ADVOGADO ISABELLA SALDANHA DE
SOUSA(OAB: 204104/RJ)

ADVOGADO FABIO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
173574/RJ)

RECLAMADO EDILSON RAIMUNDO MELO

RECLAMADO DEGUSTARE & SERVIRE
ALIMENTACAO E SERVICOS
TECNICOS LTDA - ME

RECLAMADO VLADIMIR MELO DE LIMA GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORDANA DA SILVA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59cf5a8

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Defere-se a dilação do prazo requerida pelo autor. Dê-se ciência.

Parte ciente com a publicação do presente.

Ademais, defere-se, também, a expedição do competente mandado

de penhora e avaliação do móvel declinado a saber:

Veículo Utilitário VAN DE MARCA: M.BENZ, MODELO: 415CD

ISPRINTER, FABRICAÇÃO/MODELO: 2012/2013, PLACA: KWB

5957 RJ, DE PROPRIEDADE DA DEGUSTARE & SERVIRE

ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS TECNICOS LTDA-ME.

Providencie.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102312-42.2016.5.01.0551
RECLAMANTE JULIO CESAR DE OLIVEIRA DA

SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5500
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO RENATA BOAVENTURA
SOUZA(OAB: 115581/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO CAIO DE OLIVEIRA NOGUEIRA(OAB:
221536/RJ)

RECLAMADO A. M. DE VOLTA REDONDA PNEUS
LTDA - EPP

ADVOGADO LEONARDO LEONCIO FONTES(OAB:
95893/RJ)

ADVOGADO SERGIO EDUARDO RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 84277/RJ)

PERITO PAULO CESAR DE PAIVA VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. M. DE VOLTA REDONDA PNEUS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f2e53f

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Assiste razão a Ré. Deverá efetivar o pagamento na exata forma

descrita à id 48255ce, observando-se o quantum devido ao autor e

as verbas acessórias.

Defere-se que o pagamento destas últimas sejam realizadas 30 dias

após o pagamento da última parcela do crédito autoral.

Dê-se ciência.

Parte ciente com a publicação do presente.

Providencie.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102187-74.2016.5.01.0551
RECLAMANTE ROSANGELA NOVAES CLAUDINO

ADVOGADO KATIA COMPASSO ARBEX
CORREA(OAB: 50279/RJ)

RECLAMADO AUTO COMERCIAL BARRA MANSA
LTDA

ADVOGADO AYRTON BIOLCHINI JUSTO(OAB:
33135/RJ)

PERITO PAULA FARIA RICCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA NOVAES CLAUDINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a103b6

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Diante da informação da perita de não comparecimento da autora

no ato técnico assim como os termos do comando de id 5854d22,

intime-a para, em 48 horas, apresentar motivos comprobatórios da

ausência.

Inerte ou não devidamente fundamentado/comprovado, declara-se

desde já a perda da prova pericial.

No caso de justificativa, apenas será promovida nova diligência em

caso de antecipação dos honorários periciais no importe de R$

500,00, conforme requerido pela i. perita, uma vez que de antemão

teve um prejuízo com o não comparecimento da parte autora.

Após, venha os autos conclusos para apreciação.

Providencie.

Parte ciente com a publicação do presente.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102187-74.2016.5.01.0551
RECLAMANTE ROSANGELA NOVAES CLAUDINO

ADVOGADO KATIA COMPASSO ARBEX
CORREA(OAB: 50279/RJ)

RECLAMADO AUTO COMERCIAL BARRA MANSA
LTDA

ADVOGADO AYRTON BIOLCHINI JUSTO(OAB:
33135/RJ)

PERITO PAULA FARIA RICCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO COMERCIAL BARRA MANSA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a103b6

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Diante da informação da perita de não comparecimento da autora

no ato técnico assim como os termos do comando de id 5854d22,

intime-a para, em 48 horas, apresentar motivos comprobatórios da

ausência.

Inerte ou não devidamente fundamentado/comprovado, declara-se

desde já a perda da prova pericial.

No caso de justificativa, apenas será promovida nova diligência em

caso de antecipação dos honorários periciais no importe de R$

500,00, conforme requerido pela i. perita, uma vez que de antemão

teve um prejuízo com o não comparecimento da parte autora.

Após, venha os autos conclusos para apreciação.

Providencie.

Parte ciente com a publicação do presente.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100943-03.2022.5.01.0551
RECLAMANTE ALEXSANDRA RIBEIRO DE SOUSA

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

RECLAMADO AGILE CORP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO MARITZA KRAUSS NUNES(OAB:
79776/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PERITO PAULA FARIA RICCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84817d1

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Dê-se ciência às partes, com urgência, do dia, hora e local

designados pelo i. expert para a realização da prova técnica.

Salienta-se que, pelo princípio da cooperação, ser dever dos

constituintes informarem seus constituídos do ato pericial.

Providencie.

Partes cientes com a publicação do presente.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100943-03.2022.5.01.0551
RECLAMANTE ALEXSANDRA RIBEIRO DE SOUSA

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

RECLAMADO AGILE CORP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO MARITZA KRAUSS NUNES(OAB:
79776/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PERITO PAULA FARIA RICCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRA RIBEIRO DE SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84817d1

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Dê-se ciência às partes, com urgência, do dia, hora e local

designados pelo i. expert para a realização da prova técnica.

Salienta-se que, pelo princípio da cooperação, ser dever dos

constituintes informarem seus constituídos do ato pericial.

Providencie.

Partes cientes com a publicação do presente.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100632-12.2022.5.01.0551
RECLAMANTE FRANCISCO MIGUEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO ESDRAS DE CAMARGO
RIBEIRO(OAB: 339655/SP)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

PERITO PAULA FARIA RICCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7df333d

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Dê-se ciência às partes, com urgência, do dia, hora e local

designados pelo i. expert para a realização da prova técnica.

Salienta-se que, pelo princípio da cooperação, ser dever dos

constituintes informarem seus constituídos do ato pericial.

Providencie.

Partes cientes com a publicação do presente.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100632-12.2022.5.01.0551
RECLAMANTE FRANCISCO MIGUEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO ESDRAS DE CAMARGO
RIBEIRO(OAB: 339655/SP)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

PERITO PAULA FARIA RICCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO MIGUEL DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7df333d

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Dê-se ciência às partes, com urgência, do dia, hora e local

designados pelo i. expert para a realização da prova técnica.

Salienta-se que, pelo princípio da cooperação, ser dever dos

constituintes informarem seus constituídos do ato pericial.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Providencie.

Partes cientes com a publicação do presente.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100408-40.2023.5.01.0551
RECLAMANTE JULIO CESAR NOGUEIRA ALVES

ADVOGADO KAREN CRISTINA COELHO DA
SILVA(OAB: 206439/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE EXCELSIOR LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO COTRIM
MOREIRA(OAB: 103942/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR ARANTES
SILVA(OAB: 151161/RJ)

PERITO PAULA FARIA RICCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR NOGUEIRA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 237ae6f

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Homologa-se a estimativa pericial apresentada.

Ademais, aguarde-se a comprovação do pagamento determinada à

id a359b32 no tocante ao adiantamento das despesas, intimando

para concluir o pagamento em 10 (dez) dias.

Comprovado, ao i. expert para a elaboração de seus trabalhos

técnicos. Libere-se alvará a i. perita.

Laudo em 30 dias.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100326-43.2022.5.01.0551
RECLAMANTE RAQUEL DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

RECLAMADO JUIZ DE FORA-EMPRESA DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ITAMAR SILVA SACRAMENTO(OAB:
123722/RJ)

PERITO PAULA FARIA RICCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL DOS SANTOS RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d26f6c2

proferido nos autos.

DESPACHO - URGÊNCIA - META 2, CNJ

Aguarde-se até 30/04/2024 para o pagamento pela parte autora

da segunda/última parcela da antecipação dos honorários

periciais (R$ 300,00). Vindo autos, libere-se à i. perita.

1.

Libere-se desde já o pagamento da antecipação de R$ 300,00 à

i. perita.

2.

Paralelamente, intime-se a i. perita para designar data da

realização de perícia, no prazo de 15 dias.

3.

A contar da data da perícia, prazo de 30 dias para o laudo.4.

Por fim, ressalto a relevância da tramitar desse feito, por se

tratar de META 2 do CNJ.

5.

Cientes as partes.6.

AUDIÊNCIA

Desde já, fica designada audiência de instrução presencial a ser

realizada na data e hora abaixo na 1ª Vara do Trabalho de Barra

Mansa situada na Rua Inzimbardo Peixoto, 139, Saudade, Barra

Mansa/RJ:

Tipo de audiência: Instrução

Data e hora: 13/08/2024 10:45

A audiência ocorrerá de forma presencial para todas as partes.

Notifiquem-se as Partes com as cautelas de praxe, para depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, sendo certo que

requerimentos de int imação de testemunhas serão

desconsiderados.

Informo às partes que a audiência designada não será adiada por

ausência de testemunhas, tendo em vista que é direito e dever da

parte apresentar-se em Juízo com as provas que entender

pertinentes, independentemente da intervenção judicial (artigos 139,

CPC e 765, CLT).

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100326-43.2022.5.01.0551
RECLAMANTE RAQUEL DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

RECLAMADO JUIZ DE FORA-EMPRESA DE
VIGILANCIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO ITAMAR SILVA SACRAMENTO(OAB:
123722/RJ)

PERITO PAULA FARIA RICCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - JUIZ DE FORA-EMPRESA DE VIGILANCIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d26f6c2

proferido nos autos.

DESPACHO - URGÊNCIA - META 2, CNJ

Aguarde-se até 30/04/2024 para o pagamento pela parte autora

da segunda/última parcela da antecipação dos honorários

periciais (R$ 300,00). Vindo autos, libere-se à i. perita.

1.

Libere-se desde já o pagamento da antecipação de R$ 300,00 à

i. perita.

2.

Paralelamente, intime-se a i. perita para designar data da

realização de perícia, no prazo de 15 dias.

3.

A contar da data da perícia, prazo de 30 dias para o laudo.4.

Por fim, ressalto a relevância da tramitar desse feito, por se

tratar de META 2 do CNJ.

5.

Cientes as partes.6.

AUDIÊNCIA

Desde já, fica designada audiência de instrução presencial a ser

realizada na data e hora abaixo na 1ª Vara do Trabalho de Barra

Mansa situada na Rua Inzimbardo Peixoto, 139, Saudade, Barra

Mansa/RJ:

Tipo de audiência: Instrução

Data e hora: 13/08/2024 10:45

A audiência ocorrerá de forma presencial para todas as partes.

Notifiquem-se as Partes com as cautelas de praxe, para depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, sendo certo que

requerimentos de int imação de testemunhas serão

desconsiderados.

Informo às partes que a audiência designada não será adiada por

ausência de testemunhas, tendo em vista que é direito e dever da

parte apresentar-se em Juízo com as provas que entender

pertinentes, independentemente da intervenção judicial (artigos 139,

CPC e 765, CLT).

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100649-48.2022.5.01.0551
RECLAMANTE SULLYAN NASCIMENTO CARLOS

ARAUJO

ADVOGADO LILIANE APARECIDA DA SILVA(OAB:
184090/RJ)

RECLAMADO LC DOS SANTOS BAR E
RESTAURANTE

PERITO PAULA FARIA RICCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SULLYAN NASCIMENTO CARLOS ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 945b4b8

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Dê-se ciência às partes, com urgência, do dia, hora e local

designados pelo i. expert para a realização da prova técnica.

Salienta-se que, pelo princípio da cooperação, ser dever dos

constituintes informarem seus constituídos do ato pericial.

Laudo em 30 dias pela i. perita.

Ademais, por se tratar de feito já afeto à Meta 02 do CNJ,

determina-se sua inclusão em pauta.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100312-59.2022.5.01.0551
RECLAMANTE GABRIEL BRAGA DA SILVA

ADVOGADO LETICIA FERNANDA VIDAL
CURTY(OAB: 180780/RJ)

ADVOGADO LUANA BORGES SILVEIRA(OAB:
221283/RJ)

RECLAMANTE SUELY LUCIANA BRAGA DA SILVA

ADVOGADO LETICIA FERNANDA VIDAL
CURTY(OAB: 180780/RJ)

ADVOGADO LUANA BORGES SILVEIRA(OAB:
221283/RJ)

RECLAMADO TRANSUL TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO JULIA MACHADO LOBATO GAYA DE
FIGUEIREDO(OAB: 238586/RJ)

ADVOGADO SERGIO POUBEL DE CASTRO(OAB:
171889/RJ)

PERITO ALESSANDRA VALERIA TEIXEIRA
PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSUL TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3465de0

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Diante do quadro médico da patrona da parte autora, não há

prejuízo ao andamento do feito a apresentação de eventual

substabelecimento de seus poderes a outro patrono.

Quanto aos demais requerimentos, aguarda-se a audiência,

momento no qual o Juízo irá apreciá-los.

Cientes as partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100312-59.2022.5.01.0551
RECLAMANTE GABRIEL BRAGA DA SILVA

ADVOGADO LETICIA FERNANDA VIDAL
CURTY(OAB: 180780/RJ)

ADVOGADO LUANA BORGES SILVEIRA(OAB:
221283/RJ)

RECLAMANTE SUELY LUCIANA BRAGA DA SILVA

ADVOGADO LETICIA FERNANDA VIDAL
CURTY(OAB: 180780/RJ)

ADVOGADO LUANA BORGES SILVEIRA(OAB:
221283/RJ)

RECLAMADO TRANSUL TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO JULIA MACHADO LOBATO GAYA DE
FIGUEIREDO(OAB: 238586/RJ)

ADVOGADO SERGIO POUBEL DE CASTRO(OAB:
171889/RJ)

PERITO ALESSANDRA VALERIA TEIXEIRA
PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL BRAGA DA SILVA

  - SUELY LUCIANA BRAGA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3465de0

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Diante do quadro médico da patrona da parte autora, não há

prejuízo ao andamento do feito a apresentação de eventual

substabelecimento de seus poderes a outro patrono.

Quanto aos demais requerimentos, aguarda-se a audiência,

momento no qual o Juízo irá apreciá-los.

Cientes as partes.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100858-65.2022.5.01.0341
RECLAMANTE CRERIS FORTUNATO SOBRINHO

ADVOGADO SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS(OAB:
115503/RJ)

ADVOGADO JANAINA ALVES VIEIRA(OAB:
124500/RJ)

RECLAMADO SAINT-GOBAIN CANALIZACAO LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO PAULA FARIA RICCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRERIS FORTUNATO SOBRINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5baca4e

proferido nos autos.

DESPACHO - META 2, CNJ

Dê-se ciência às partes, com urgência, do dia, hora e local

designados pelo i. expert para a realização da prova técnica.

Salienta-se que, pelo princípio da cooperação, ser dever dos

constituintes informarem seus constituídos do ato pericial.

Após, realização de perícia, 30 dias para apresentação de laudo.

Partes cientes com a publicação do presente.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100858-65.2022.5.01.0341
RECLAMANTE CRERIS FORTUNATO SOBRINHO

ADVOGADO SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS(OAB:
115503/RJ)

ADVOGADO JANAINA ALVES VIEIRA(OAB:
124500/RJ)

RECLAMADO SAINT-GOBAIN CANALIZACAO LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO PAULA FARIA RICCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAINT-GOBAIN CANALIZACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5baca4e

proferido nos autos.

DESPACHO - META 2, CNJ

Dê-se ciência às partes, com urgência, do dia, hora e local

designados pelo i. expert para a realização da prova técnica.

Salienta-se que, pelo princípio da cooperação, ser dever dos

constituintes informarem seus constituídos do ato pericial.

Após, realização de perícia, 30 dias para apresentação de laudo.

Partes cientes com a publicação do presente.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101184-79.2019.5.01.0551
RECLAMANTE CLAUDIO MARTINS GOMES

ADVOGADO RODRIGO DE GODOI
JAKOBOVSKI(OAB: 426321/SP)

ADVOGADO GUILHERME TAVARES
MARTORELLI(OAB: 353180/SP)

RECLAMADO BARRA MANSA FUTEBOL CLUBE

PERITO PAULA FARIA RICCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO MARTINS GOMES

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43fa140

proferido nos autos.

DESPACHO - META 2, CNJ

Dê-se ciência às partes, com urgência, do dia, hora e local

designados pelo i. expert para a realização da prova técnica.

Salienta-se que, pelo princípio da cooperação, ser dever dos

constituintes informarem seus constituídos do ato pericial.

Após, realização de perícia, 30 dias para apresentação de laudo.

Por fim, verifique a secretaria se há honorários periciais

depositados. Libere-se à i. perita.

Partes cientes com a publicação do presente.

Ademais, diante da data da prova técnica, necessário se faz a

redesignação da assentada.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000446-59.2014.5.01.0551
RECLAMANTE CLAUDINO ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

RECLAMADO ULYSSES SLAVIERO JUNIOR

RECLAMADO SIDNEI MACHADO

RECLAMADO S2 CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO RAFAELLA BORGES DA SILVA(OAB:
111487/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINO ANTONIO PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8a07f9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Providencie a secretaria a pesquisa Prevjud em face do(s)

executado(s) SIDNEI MACHADO, CPF 721.404.029-87, e

ULYSSES SLAVIERO JUNIOR, CPF 007.580.597-95, em busca de

localizar eventual recebimento de benefício previdenciário e analisar

os vínculos empregatícios por meio do CNIS, bem como, proceda-

se pesquisas patrimoniais dos executados, via Infojud/DOI, com as

cautelas de praxe, conforme requerido pela parte autora em Id

e84831d.

Após, dê-se vistas ao autor para que indique meios efetivos e

objetivos de prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias,

ciente de que os autos ficarão sobrestados, nos termos do art. 11-a

da CLT, até eventual indicação de meio efetivo de prosseguimento.

Cumpra-se.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100226-64.2017.5.01.0551
RECLAMANTE CLAUDIO DA SILVA GUEDES

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

RECLAMADO PURO LEITE SANEANTES LTDA - ME

ADVOGADO DIOMAR ROSA CAMARA(OAB:
173479/RJ)

RECLAMADO SANAR ALQUIMIA INDUSTRIA E
COMERCIO DE SANEANTES LTDA M
E - ME

ADVOGADO DIOMAR ROSA CAMARA(OAB:
173479/RJ)

RECLAMADO MARCIO TEODORO DA SILVA

RECLAMADO LUIZ SERGIO CRUZ PESCARINI

ADVOGADO AGATHA PRISCILLA DANTAS
NOGUEIRA BARBOSA(OAB:
362685/SP)

PERITO RENZO VERRESCHI MANNARINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DA SILVA GUEDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7cb2dc

proferido nos autos.

Notifique-se o exequente para manifestar-se sobre a contestação

em 15 dias.

Vindo a resposta ou decorrido in albis, voltem conclusos para

decisão.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012247-35.2015.5.01.0551
RECLAMANTE WILIAM BARROS FERREIRA

ADVOGADO DIRLENE CRISTINA
BENEVIDES(OAB: 89739/RJ)

ADVOGADO ALINE CRISTINA BRANDAO(OAB:
110274/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MARTINS(OAB:
126765/RJ)

RECLAMADO DAVID RODRIGUES DE LIMA

RECLAMADO CREUZA LOURENCO DA SILVA

RECLAMADO J P SANTA CLARA SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA - ME

RECLAMADO FRANCISCO DE ASSIS SOUZA DE
PAULA FILHO

RECLAMADO JOSE ANIBAL DA SILVA

RECLAMADO PAULO LAUDELINO IGIDIO

RECLAMADO PABLO ANIBAL DA SILVA

RECLAMADO MARA LUCIA NAVES IGIDIO

RECLAMADO MOMAI CALDEIRARIA E
ESTRUTURA METALICA LTDA - EPP

RECLAMADO LUCIANO OLIVEIRA DE PAULA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - WILIAM BARROS FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 511a87b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Extrai-se dos autos que o valor bloqueado em Id 8217cd7 já foi

convolado em penhora (Id a88abe3), bem como liberado ao

reclamante por meio do alvará de Id c9c429a, não havendo mais

saldo nos autos pendente de liberação.

Sendo assim, intime-se a parte autora para requerer o que for de

seu interesse.

O processo deverá ser sobrestado, com fluência do prazo previsto

no art. 11-A da CLT.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100619-47.2021.5.01.0551
RECLAMANTE SELMA ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO LEILA PAULA DA SILVA(OAB:
207637/RJ)

ADVOGADO ROBSON LISBOA TEODORO DA
SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
463480/SP)

RECLAMADO VALEPLAST INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS VALE
DO PARAIBA LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO
GOULART(OAB: 113361/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALEPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS VALE
DO PARAIBA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6895a8d

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Encerrado o sobrestamento do feito em razão da manifestação

autoral de id 22987a3.

Ademais, deverá o reclamado comprovar o pagamento do acordo,

no prazo de 48 horas, face ao pedido de execução pela parte

autora.

Transcorrido o prazo in albis, remetam-se os autos ao cálculo para

apuração do valor devido.

Após, voltem conclusos para aplicação do SISBAJUD.

Providencie.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100643-46.2019.5.01.0551
RECLAMANTE EMILLY SILVA

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

RECLAMADO TECNOPARK SOLUCOES EIRELI

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

RECLAMADO CLARITAS PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARITAS PARTICIPACOES S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7287744

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Defere-se a dilação do prazo requerida pela 2ª Ré.

Intime-se.

Parte ciente com a publicação do presente.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0148900-75.2004.5.01.0342
RECLAMANTE LUCIANA MARQUES MILETTI VIEIRA

ADVOGADO SEBASTIAO CARLOS CAVALCANTE
DE MEDEIROS(OAB: 72610/RJ)

RECLAMADO JAD PINTURA INDUSTRIAL E CIVIL
LTDA - ME

RECLAMADO STEIMULLER DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA MARQUES MILETTI VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb89741

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

À parte autora para requerer o que for de seu interesse.

O processo deverá ser sobrestado, com fluência do prazo previsto

no art. 11-A da CLT.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100358-19.2020.5.01.0551
RECLAMANTE FERNANDO ANTONIO DUTRA

RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAELA BISQUOLO MONZO(OAB:
211098/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO LETICIA BAFFI FERREIRA
PINTO(OAB: 186078/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ANTONIO DUTRA RODRIGUES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7d8b40

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Não cumprida pela Ré a determinação de id 5d288b9 e os termos

da determinação de id f192453, a parte autora para apresentação

de novos cálculos, limitados até a data da incorporação da CTVA no

seu salário.

Providencie.

Prazo de 08 dias.

Após, ao Réu para impugnação, também em 08 dias.

Partes cientes com a publicação do presente.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101191-08.2018.5.01.0551
RECLAMANTE MARCELO DOMICIANO DIAS

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

RECLAMADO T N B TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EDUARDO MELLO DE
ANDRADE(OAB: 129172/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DOMICIANO DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed7dfb7

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Diante da manifestação autoral de id 98c0ab4 venho, por intermédio

deste, retificar erro material contido na decisão de id 826dd63 para,

onde se lê "no importe total de R$ 45.208,07", deve-se constar: no

importe de R$ 33.773,96.

Dê-se ciência às partes.

Partes cientes com a publicação do presente.

Aguarde-se, após, a complementação do parcelamento requerido e

deferido.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101191-08.2018.5.01.0551
RECLAMANTE MARCELO DOMICIANO DIAS

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

RECLAMADO T N B TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EDUARDO MELLO DE
ANDRADE(OAB: 129172/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T N B TRANSPORTES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed7dfb7

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Diante da manifestação autoral de id 98c0ab4 venho, por intermédio

deste, retificar erro material contido na decisão de id 826dd63 para,

onde se lê "no importe total de R$ 45.208,07", deve-se constar: no

importe de R$ 33.773,96.

Dê-se ciência às partes.

Partes cientes com a publicação do presente.

Aguarde-se, após, a complementação do parcelamento requerido e

deferido.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011032-24.2015.5.01.0551
RECLAMANTE THAIS SOUZA DA SILVA

ADVOGADO BARBARA INGRITH NOGUEIRA
CAVALHEIRO(OAB: 166775/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

RECLAMADO ESTANCIA SELF SERVICE
RESTAURANTE LTDA - EPP

ADVOGADO LEONARDO SOUZA SILVEIRA(OAB:
110824/RJ)

ADVOGADO SAMANTHA RODRIGUES
ZERVAS(OAB: 126367/RJ)

PERITO RAQUEL ROCHA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTANCIA SELF SERVICE RESTAURANTE LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 190361d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos recursais, recebo o agravo de petição

interposto pela parte autora.

Noti f ique(m)-se o(s) agravado(s) para apresentação de

contraminuta no prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0268800-36.1996.5.01.0341
RECLAMANTE SILVIA HELENA MACHADO

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO RICARDO FRAGA CALDERARO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS
GUIMARAES(OAB: 54304/RJ)

RECLAMADO FRANCISCO ANTONIO CALDERARO
NETTO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS
GUIMARAES(OAB: 54304/RJ)

ADVOGADO FABRICIO NEMETALA
GUIMARAES(OAB: 183187/RJ)

RECLAMADO SANDRA PANAINO REIS
CALDERARO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS
GUIMARAES(OAB: 54304/RJ)

RECLAMADO CALDERARO MASSAS
ALIMENTICIAS LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO CARLOS
GUIMARAES(OAB: 54304/RJ)

ADVOGADO FABRICIO NEMETALA
GUIMARAES(OAB: 183187/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALDERARO MASSAS ALIMENTICIAS LTDA - ME

  - FRANCISCO ANTONIO CALDERARO NETTO

  - RICARDO FRAGA CALDERARO

  - SANDRA PANAINO REIS CALDERARO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a40d66c

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos recursais, recebo o agravo de petição

interposto pela exequente.

Noti f ique(m)-se o(s) agravado(s) para apresentação de

contraminuta no prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100164-19.2020.5.01.0551
RECLAMANTE VANDERLEI DA CRUZ

ADVOGADO MARIO DUQUE DA SILVA(OAB:
104158/RJ)

RECLAMADO IGUALITE SERVICOS TECNICOS
EIRELI - ME

ADVOGADO Marcio Machado(OAB: 138179/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGUALITE SERVICOS TECNICOS EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f54b22

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100164-19.2020.5.01.0551
RECLAMANTE VANDERLEI DA CRUZ

ADVOGADO MARIO DUQUE DA SILVA(OAB:
104158/RJ)

RECLAMADO IGUALITE SERVICOS TECNICOS
EIRELI - ME

ADVOGADO Marcio Machado(OAB: 138179/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f54b22

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011227-09.2015.5.01.0551
RECLAMANTE JONATAN FERREIRA SILVA

ADVOGADO ELCIMARA FRAUCHES CORREA DE
OLIVEIRA(OAB: 94907/RJ)

RECLAMADO JEFERSON CARLOS PINTO E SILVA

RECLAMADO ANTONIO CARLOS PINTO E SILVA

RECLAMADO LANCAP USINAGEM E CALDERARIA
LTDA - EPP

ADVOGADO MANUELA NOVAES GIANELLI
SANTOS(OAB: 224721/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LANCAP USINAGEM E CALDERARIA LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 98cdb46

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, aplica-se o instituto mencionado para, com base no

art. 924, inciso V do CPC e art. 11-A da CLT, julgar extinta a

execução pela ocorrência da prescrição intercorrente.

Dê-se baixa aos registros dos executados no BNDT, no sistema

SAPWEB ou Pje, se for o caso, e demais restrições constantes nos

autos.

Após tudo cumprido, arquive-se o feito definitivamente.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011227-09.2015.5.01.0551
RECLAMANTE JONATAN FERREIRA SILVA

ADVOGADO ELCIMARA FRAUCHES CORREA DE
OLIVEIRA(OAB: 94907/RJ)

RECLAMADO JEFERSON CARLOS PINTO E SILVA

RECLAMADO ANTONIO CARLOS PINTO E SILVA

RECLAMADO LANCAP USINAGEM E CALDERARIA
LTDA - EPP

ADVOGADO MANUELA NOVAES GIANELLI
SANTOS(OAB: 224721/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAN FERREIRA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 98cdb46

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, aplica-se o instituto mencionado para, com base no

art. 924, inciso V do CPC e art. 11-A da CLT, julgar extinta a

execução pela ocorrência da prescrição intercorrente.

Dê-se baixa aos registros dos executados no BNDT, no sistema

SAPWEB ou Pje, se for o caso, e demais restrições constantes nos

autos.

Após tudo cumprido, arquive-se o feito definitivamente.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100956-41.2018.5.01.0551
RECLAMANTE VANDERLEI JOSE DA SILVA

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

RECLAMADO MOACYR GERALDINO JUNIOR

RECLAMADO T G A CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA
MORAES(OAB: 152208/RJ)

RECLAMADO ELIZABETH MENDES TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - T G A CONSTRUCOES LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dcd52ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA e

determino a inclusão de MOACYR GERALDINO JUNIOR e

ELIZABETH MENDES TAVARESno polo passivo desta

demanda, uma vez que preenchidos os requisitos legais para seu

deferimento, nos termos da fundamentação supra.

Retifique-se o polo passivo.

Após, intimem-se as partes do inteiro teor do presente, sendo os

réus, ainda, para que procedam ao pagamento espontâneo do total

devido (R$ 12.984,04 - Id. f5e5a20) em 15 dias (úteis).

No silêncio, fica o autor desde já intimado a requerer o que entender

cabível, observando-se os termos do art. 11-A da CLT.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100956-41.2018.5.01.0551
RECLAMANTE VANDERLEI JOSE DA SILVA

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

RECLAMADO MOACYR GERALDINO JUNIOR

RECLAMADO T G A CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA
MORAES(OAB: 152208/RJ)

RECLAMADO ELIZABETH MENDES TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI JOSE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dcd52ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA e

determino a inclusão de MOACYR GERALDINO JUNIOR e

ELIZABETH MENDES TAVARESno polo passivo desta

demanda, uma vez que preenchidos os requisitos legais para seu
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deferimento, nos termos da fundamentação supra.

Retifique-se o polo passivo.

Após, intimem-se as partes do inteiro teor do presente, sendo os

réus, ainda, para que procedam ao pagamento espontâneo do total

devido (R$ 12.984,04 - Id. f5e5a20) em 15 dias (úteis).

No silêncio, fica o autor desde já intimado a requerer o que entender

cabível, observando-se os termos do art. 11-A da CLT.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0026700-27.2008.5.01.0342
RECLAMANTE THIAGO SANTOS ANTUNES

ADVOGADO ISABELA MOURA RAFFUL(OAB:
104703/RJ)

ADVOGADO LAURA ELENA MARTINS DE
SOUZA(OAB: 123121/RJ)

RECLAMADO MOBILITA LICENCIAMENTOS DE
MARCAS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO MUNIZ
MARTINS(OAB: 97618/RJ)

RECLAMADO CARVALHO OLIVEIRA
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO PARAIBUNA PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO CASA & VIDEO BRASIL S.A

ADVOGADO GLORIA MARIA DE LOSSIO
BRASIL(OAB: 60068/RJ)

RECLAMADO CASA & VIDEO HOLDING S.A.

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA & VIDEO BRASIL S.A

  - CASA & VIDEO HOLDING S.A.

  - MOBILITA LICENCIAMENTOS DE MARCAS E
PARTICIPACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9f0c28c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO

Anotados os pagamentos e data por cumprida a obrigação da

reclamada, julgo extinta a execução nos termos do art. 924, II do

CPC.

Registre-se que não há inscrições positivas da(s) reclamada(s) no

BNDT.

Não há valores residuais em contas judiciais.

Intimem-se.

Decorrido o prazo de 08 dias sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0026700-27.2008.5.01.0342
RECLAMANTE THIAGO SANTOS ANTUNES

ADVOGADO ISABELA MOURA RAFFUL(OAB:
104703/RJ)

ADVOGADO LAURA ELENA MARTINS DE
SOUZA(OAB: 123121/RJ)

RECLAMADO MOBILITA LICENCIAMENTOS DE
MARCAS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO MUNIZ
MARTINS(OAB: 97618/RJ)

RECLAMADO CARVALHO OLIVEIRA
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO PARAIBUNA PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO CASA & VIDEO BRASIL S.A

ADVOGADO GLORIA MARIA DE LOSSIO
BRASIL(OAB: 60068/RJ)

RECLAMADO CASA & VIDEO HOLDING S.A.

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO SANTOS ANTUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9f0c28c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO

Anotados os pagamentos e data por cumprida a obrigação da

reclamada, julgo extinta a execução nos termos do art. 924, II do

CPC.

Registre-se que não há inscrições positivas da(s) reclamada(s) no

BNDT.

Não há valores residuais em contas judiciais.

Intimem-se.

Decorrido o prazo de 08 dias sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0015000-23.2009.5.01.0341
RECLAMANTE ALBERTO DELFINO DA COSTA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

RECLAMADO BRACOL LITOGRAFIA LTDA

RECLAMADO JOSE EDUARDO BRAGA

ADVOGADO MARCIO ROBERTO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 253117/SP)

RECLAMADO PARTICIPACOES J.BRAGA LTDA.

ADVOGADO MARCIO ROBERTO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 253117/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDUARDO BRAGA

  - PARTICIPACOES J.BRAGA LTDA.
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f04d9c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA e

determino a inclusão de JOSE EDUARDO BRAGA e

PARTICIPACOES J.BRAGA LTDAno polo passivo desta

demanda, uma vez que preenchidos os requisitos legais para seu

deferimento, nos termos da fundamentação supra.

Retifique-se o polo passivo.

Após, intimem-se as partes do inteiro teor do presente, sendo os

réus, ainda, para que procedam ao pagamento espontâneo do total

devido (R$ 50.053,52 - Id. 34fa199) em 15 dias (úteis).

No silêncio, fica o autor desde já intimado a requerer o que entender

cabível, observando-se os termos do art. 11-A da CLT.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0015000-23.2009.5.01.0341
RECLAMANTE ALBERTO DELFINO DA COSTA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

RECLAMADO BRACOL LITOGRAFIA LTDA

RECLAMADO JOSE EDUARDO BRAGA

ADVOGADO MARCIO ROBERTO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 253117/SP)

RECLAMADO PARTICIPACOES J.BRAGA LTDA.

ADVOGADO MARCIO ROBERTO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 253117/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO DELFINO DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f04d9c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA e

determino a inclusão de JOSE EDUARDO BRAGA e

PARTICIPACOES J.BRAGA LTDAno polo passivo desta

demanda, uma vez que preenchidos os requisitos legais para seu

deferimento, nos termos da fundamentação supra.

Retifique-se o polo passivo.

Após, intimem-se as partes do inteiro teor do presente, sendo os

réus, ainda, para que procedam ao pagamento espontâneo do total

devido (R$ 50.053,52 - Id. 34fa199) em 15 dias (úteis).

No silêncio, fica o autor desde já intimado a requerer o que entender

cabível, observando-se os termos do art. 11-A da CLT.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000985-93.2012.5.01.0551
RECLAMANTE REGIANE TEREZINHA PEREIRA DA

ROCHA

ADVOGADO JORGE DE PAULO CAMPOS(OAB:
108757/RJ)

RECLAMADO J D RESIDUOS RECICLAVEIS LTDA -
ME

ADVOGADO AYRTON BIOLCHINI JUSTO(OAB:
33135/RJ)

RECLAMADO DAMIAO SOARES DA SILVA

RECLAMADO BARRA SUL METAIS LTDA - ME

ADVOGADO AYRTON BIOLCHINI JUSTO(OAB:
33135/RJ)

RECLAMADO JOSE ROGERIO DE CASTRO FILHO

LEILOEIRO FABIO MANOEL GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIANE TEREZINHA PEREIRA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Aguarde-se

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

ANA CAROLINA REBELO CIRICO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100901-56.2019.5.01.0551
RECLAMANTE PAULO RICARDO RAMOS DE

CARVALHO

ADVOGADO AUREA PERON DE PAULA(OAB:
151209/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARRA MANSA

RECLAMADO INSTITUTO DE CAPACITACAO
PROFISSIONAL-ICAP

ADVOGADO MARCIO ABREU FERNANDES(OAB:
110909/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RICARDO RAMOS DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a): PAULO RICARDO RAMOS DE CARVALHO

Notifique a para fornecer os dados bancários e o comprovante de

residência da representante do de cujus.
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Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

ANA CAROLINA REBELO CIRICO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000393-15.2013.5.01.0551
RECLAMANTE MOACYR GARCIA RODRIGUES

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

RECLAMADO CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CLÍMAX

ADVOGADO FILIPE BENI ARAUJO DE
SOUZA(OAB: 97298/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CLÍMAX

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cde5591

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, aplica-se o instituto mencionado para, com base no

art. 924, inciso V do CPC e art. 11-A da CLT, julgar extinta a

execução pela ocorrência da prescrição intercorrente.

Dê-se baixa aos registros dos executados no BNDT, no sistema

SAPWEB ou Pje, se for o caso, edemais restrições constantes nos

autos.

Após tudo cumprido, arquive-se o feito definitivamente.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0023600-72.2005.5.01.0341
RECLAMANTE ALEXANDRE JOSE DE LIMA

FAGUNDES

ADVOGADO MARIO PEIXOTO NELSON(OAB:
57663/RJ)

RECLAMADO NEWRADAR ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - ME

RECLAMADO JOSE CARLOS DE OLIVEIRA VIANA

RECLAMADO SUPERINTENDENCIA DE OBRAS E
SERVICOS PUBLICOS - SUSESP -
BM

ADVOGADO GIANI MENDES(OAB: 151339/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE JOSE DE LIMA FAGUNDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a04bbf5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, aplica-se o instituto mencionado para, com base no

art. 924, inciso V do CPC e art. 11-A da CLT, julgar extinta a

execução pela ocorrência da prescrição intercorrente.

Dê-se baixa aos registros dos executados no BNDT, no sistema

SAPWEB ou Pje, se for o caso, edemais restrições constantes nos

autos.

Após tudo cumprido, arquive-se o feito definitivamente.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0023600-72.2005.5.01.0341
RECLAMANTE ALEXANDRE JOSE DE LIMA

FAGUNDES

ADVOGADO MARIO PEIXOTO NELSON(OAB:
57663/RJ)

RECLAMADO NEWRADAR ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - ME

RECLAMADO JOSE CARLOS DE OLIVEIRA VIANA

RECLAMADO SUPERINTENDENCIA DE OBRAS E
SERVICOS PUBLICOS - SUSESP -
BM

ADVOGADO GIANI MENDES(OAB: 151339/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERINTENDENCIA DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS -
SUSESP - BM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a04bbf5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, aplica-se o instituto mencionado para, com base no

art. 924, inciso V do CPC e art. 11-A da CLT, julgar extinta a

execução pela ocorrência da prescrição intercorrente.

Dê-se baixa aos registros dos executados no BNDT, no sistema

SAPWEB ou Pje, se for o caso, edemais restrições constantes nos

autos.

Após tudo cumprido, arquive-se o feito definitivamente.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000393-15.2013.5.01.0551
RECLAMANTE MOACYR GARCIA RODRIGUES

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

RECLAMADO CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CLÍMAX

ADVOGADO FILIPE BENI ARAUJO DE
SOUZA(OAB: 97298/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOACYR GARCIA RODRIGUES

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cde5591

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, aplica-se o instituto mencionado para, com base no

art. 924, inciso V do CPC e art. 11-A da CLT, julgar extinta a

execução pela ocorrência da prescrição intercorrente.

Dê-se baixa aos registros dos executados no BNDT, no sistema

SAPWEB ou Pje, se for o caso, edemais restrições constantes nos

autos.

Após tudo cumprido, arquive-se o feito definitivamente.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101449-81.2019.5.01.0551
RECLAMANTE JUSSARA DE CARVALHO SILVA DE

SA

ADVOGADO DAYANNE INGRID COSTA DA
CRUZ(OAB: 197676/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DE CAPACITACAO
PROFISSIONAL-ICAP

ADVOGADO Gustavo Bittencourt Palladino(OAB:
123048/RJ)

RECLAMADO MAURICIO BARBIERI SILVA

ADVOGADO Gustavo Bittencourt Palladino(OAB:
123048/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE CAPACITACAO PROFISSIONAL-ICAP

  - MAURICIO BARBIERI SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a4a590

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA e

determino a inclusão no polo passivo desta demanda do

gestor: MAURICIO BARBIERI SILVA (Presidente), uma vez que

preenchidos os requisitos legais para seu deferimento, nos termos

da fundamentação supra.

Retifique-se o polo passivo.

Após, intimem-se as partes do inteiro teor do presente, sendo os

réus, ainda, para que procedam ao pagamento espontâneo do total

devido (R$ 25.427,91– Id. 34306eb), em 15 dias (úteis), conforme

art. 523 caput, do CPC e art. 883 da CLT, art. 876 § § 1 A do art.

879.

No silêncio, fica o autor desde já intimado a requerer o que entender

cabível, observando-se os termos do art. 11-A da CLT.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101449-81.2019.5.01.0551
RECLAMANTE JUSSARA DE CARVALHO SILVA DE

SA

ADVOGADO DAYANNE INGRID COSTA DA
CRUZ(OAB: 197676/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DE CAPACITACAO
PROFISSIONAL-ICAP

ADVOGADO Gustavo Bittencourt Palladino(OAB:
123048/RJ)

RECLAMADO MAURICIO BARBIERI SILVA

ADVOGADO Gustavo Bittencourt Palladino(OAB:
123048/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSSARA DE CARVALHO SILVA DE SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a4a590

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA e

determino a inclusão no polo passivo desta demanda do

gestor: MAURICIO BARBIERI SILVA (Presidente), uma vez que

preenchidos os requisitos legais para seu deferimento, nos termos

da fundamentação supra.

Retifique-se o polo passivo.

Após, intimem-se as partes do inteiro teor do presente, sendo os

réus, ainda, para que procedam ao pagamento espontâneo do total

devido (R$ 25.427,91– Id. 34306eb), em 15 dias (úteis), conforme

art. 523 caput, do CPC e art. 883 da CLT, art. 876 § § 1 A do art.

879.

No silêncio, fica o autor desde já intimado a requerer o que entender

cabível, observando-se os termos do art. 11-A da CLT.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100372-32.2022.5.01.0551
RECLAMANTE JPS FARMA LIMITADA

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA FRAGOSO
MACHADO(OAB: 118602/RJ)

RECLAMADO PATRICIA LEONARDA DE SOUZA
CARDOZO TEIXEIRA

ADVOGADO MARCIE GABRIELE DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 229966/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA LEONARDA DE SOUZA CARDOZO TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24e757f

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos etc.

Nota-se que a reclamada além da contestação, apresentou
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reconvenção com pedidos variados, inclusive com requerimento de

produção de prova pericial.

Considerando que o presente processo tramita no rito sumaríssimo,

o qual não admite reconvenção, a teor do artigo 31 da Lei nº

9.099/95, aplicável ao processo do trabalho por força do artigo 769

da CLT, EXTINGO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO a reconvenção

apresentada pela ré, na forma do artigo 485, IV do CPC, devendo

ser devolvido à reclamada os valores depositados nos autos a título

de adiantamento de honorários periciais.

Diante da extinção acima decidia, verifica-se que o mérito da

presente demanda repousa sobre matéria eminentemente de

direito, cuja prova pode ser feita apenas documentalmente,

restando despicienda a designação de audiência (una/instrução), na

forma do artigo 355, I do CPC, salvo se, a requerimento das partes,

houver possibilidade de celebração de acordo.

Assim, não havendo outras provas a serem produzidas, e com

amparo nos ditames constitucionais da duração razoável do

processo e do dever do Poder Judiciário de promover meios que

garantam a celeridade da tramitação processual (art. 5º, LXXVIII,

CRFB), determino o encerramento da instrução processual, na

forma do artigo 355, I do CPC, visando cumprir, ainda, o Ato

Conjunto nº 03/2024, da Presidência e Corregedoria deste E.

Tribunal Regional do Trabalho.

Diante disso, intimem-se as partes para apresentarem razões finais

no prazo de 5 (cinco) dias, sendo o silêncio considerado como

razões remissivas.

Após o prazo acima, venham conclusos para julgamento.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100372-32.2022.5.01.0551
RECLAMANTE JPS FARMA LIMITADA

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA FRAGOSO
MACHADO(OAB: 118602/RJ)

RECLAMADO PATRICIA LEONARDA DE SOUZA
CARDOZO TEIXEIRA

ADVOGADO MARCIE GABRIELE DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 229966/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JPS FARMA LIMITADA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24e757f

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos etc.

Nota-se que a reclamada além da contestação, apresentou

reconvenção com pedidos variados, inclusive com requerimento de

produção de prova pericial.

Considerando que o presente processo tramita no rito sumaríssimo,

o qual não admite reconvenção, a teor do artigo 31 da Lei nº

9.099/95, aplicável ao processo do trabalho por força do artigo 769

da CLT, EXTINGO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO a reconvenção

apresentada pela ré, na forma do artigo 485, IV do CPC, devendo

ser devolvido à reclamada os valores depositados nos autos a título

de adiantamento de honorários periciais.

Diante da extinção acima decidia, verifica-se que o mérito da

presente demanda repousa sobre matéria eminentemente de

direito, cuja prova pode ser feita apenas documentalmente,

restando despicienda a designação de audiência (una/instrução), na

forma do artigo 355, I do CPC, salvo se, a requerimento das partes,

houver possibilidade de celebração de acordo.

Assim, não havendo outras provas a serem produzidas, e com

amparo nos ditames constitucionais da duração razoável do

processo e do dever do Poder Judiciário de promover meios que

garantam a celeridade da tramitação processual (art. 5º, LXXVIII,

CRFB), determino o encerramento da instrução processual, na

forma do artigo 355, I do CPC, visando cumprir, ainda, o Ato

Conjunto nº 03/2024, da Presidência e Corregedoria deste E.

Tribunal Regional do Trabalho.

Diante disso, intimem-se as partes para apresentarem razões finais

no prazo de 5 (cinco) dias, sendo o silêncio considerado como

razões remissivas.

Após o prazo acima, venham conclusos para julgamento.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0109100-32.2007.5.01.0343
RECLAMANTE SILVIO COSTA SIMOES

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

RECLAMADO JAIR DE CAMPOS JARDIM

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS
NOGUEIRA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE FREITAS
TEIXEIRA DA SILVA(OAB: 172181/RJ)

RECLAMADO FELIPE HENRIQUE HAUBRICHS
NOGUEIRA

RECLAMADO NUMBER PLATE SERVICOS DE
USINAGEM E MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA - ME

ADVOGADO LUIS ANTONIO DE PAIVA(OAB:
71036/RJ)

RECLAMADO COOPERATIVA DE USINAGEM E
MANUTENCAO INDUSTRIAL
HIDRAULICAE PNEUMATICA LTDA

ARREMATANTE REGINALDO MARTINS BITENCOURT

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DE
MENEZES(OAB: 98395/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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DEPOSITÁRIO REGINA CELI BITENCOURT JARDIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO COSTA SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Aguarde-se.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

ANA CAROLINA REBELO CIRICO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0137100-50.2004.5.01.0342
RECLAMANTE VALCIR JOSE DA SILVA

ADVOGADO SEBASTIAO CARLOS CAVALCANTE
DE MEDEIROS(OAB: 72610/RJ)

RECLAMANTE IVAN IGNACIO

RECLAMADO BABCOCK BORSIG POWER DO
BRASIL LTDA

RECLAMADO JAD PINTURA INDUSTRIAL E CIVIL
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALCIR JOSE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb1d95a

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

À parte autora para requerer o que for de seu interesse.

O processo deverá ser sobrestado, com fluência do prazo previsto

no art. 11-A da CLT.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001906-18.2013.5.01.0551
RECLAMANTE ROSELI JANUARIO DE PAULA

ARAUJO

ADVOGADO SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS(OAB:
115503/RJ)

ADVOGADO JANAINA ALVES VIEIRA(OAB:
124500/RJ)

RECLAMADO COOPERATIVA AGRO PECUARIA DE
BARRA MANSA LTDA

ADVOGADO ROGERIO SERPA CARDOSO(OAB:
73420/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA AGRO PECUARIA DE BARRA MANSA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3196892

proferido nos autos.

                Intime(m)-se a(s) reclamada(s) para

apresentar, no prazo de 8 dias, impugnação fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da CLT, e

homologação dos cálculos autorais, que serão considerados

incontroversos.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101037-24.2017.5.01.0551
RECLAMANTE SIDINEIA SOARES DA SILVA

ADVOGADO SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS(OAB:
115503/RJ)

ADVOGADO JANAINA ALVES VIEIRA(OAB:
124500/RJ)

RECLAMADO SAINT-GOBAIN CANALIZACAO LTDA

ADVOGADO GABRIEL TRIGO DE LOUREIRO E
SILVA(OAB: 148946/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
SANTOS

PERITO PAULO CESAR DE PAIVA VIEIRA

PERITO MARISA DE SOUSA E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAINT-GOBAIN CANALIZACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e5ee40

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

1. Por não impugnados, HOMOLOGO os cálculos de Id c157dce, no

importe total de R$37.187,75, para que surtam todos os efeitos

legais.

2. O valor homologado no item acima corresponde às seguintes

parcelas:

- Principal líquido autoral = R$ 31.057,85

- INSS = R$ 5.929,90

-Custas = R$ 200,00, conforme fixado no r. acórdão.

-Honorários periciais pelo reclamante, dispensado, diante da

gratuidade de justiça que lhe foi deferida.

3. Intimem-se as partes para ciência do presente, bem como:

3.1. o acionante a indicar os dados de sua conta bancária, ou de

seu procurador, para transferência de valores. Atente-se que a

procuração de Id 4f6594e outorga poderes específicos (receber e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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dar quitação) ao advogado e caberá ao patrono que indicar a

própria conta a obrigação de promover o repasse ao seu

constituinte.

3.2. o réu para que proceda ao pagamento espontâneo do valor

devido, em 15 dias, conforme art. 523 caput, do CPC e arts. 876,

879 e 883 da CLT.

4. Vindo o depósito, e decorrido o prazo legal, expeça-se alvará,

encaminhando-se os autos à conclusão para extinção da execução.

6. No silêncio, fica o autor ciente de que poderá requerer o que

entender cabível, observando-se os termos do art. 11-A da CLT.

7. Tendo em vista o contido no Art. 1º, da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, bem como o disposto no art.

54 da Lei 8.212/91, fica dispensada a atuação da PGF nos

processos da Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de

contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na fonte

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

8. Ato contínuo, à Secretaria para que proceda a requisição à

UNIÃO dos honorários periciais devidos ao r. perito PAULO

CESAR DE PAIVA VIEIRA , observando-se que já lhe foi

adiantado o valor de R$420,00 pela UNIÃO (Id 020da56).

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101037-24.2017.5.01.0551
RECLAMANTE SIDINEIA SOARES DA SILVA

ADVOGADO SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS(OAB:
115503/RJ)

ADVOGADO JANAINA ALVES VIEIRA(OAB:
124500/RJ)

RECLAMADO SAINT-GOBAIN CANALIZACAO LTDA

ADVOGADO GABRIEL TRIGO DE LOUREIRO E
SILVA(OAB: 148946/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
SANTOS

PERITO PAULO CESAR DE PAIVA VIEIRA

PERITO MARISA DE SOUSA E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDINEIA SOARES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e5ee40

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

1. Por não impugnados, HOMOLOGO os cálculos de Id c157dce, no

importe total de R$37.187,75, para que surtam todos os efeitos

legais.

2. O valor homologado no item acima corresponde às seguintes

parcelas:

- Principal líquido autoral = R$ 31.057,85

- INSS = R$ 5.929,90

-Custas = R$ 200,00, conforme fixado no r. acórdão.

-Honorários periciais pelo reclamante, dispensado, diante da

gratuidade de justiça que lhe foi deferida.

3. Intimem-se as partes para ciência do presente, bem como:

3.1. o acionante a indicar os dados de sua conta bancária, ou de

seu procurador, para transferência de valores. Atente-se que a

procuração de Id 4f6594e outorga poderes específicos (receber e

dar quitação) ao advogado e caberá ao patrono que indicar a

própria conta a obrigação de promover o repasse ao seu

constituinte.

3.2. o réu para que proceda ao pagamento espontâneo do valor

devido, em 15 dias, conforme art. 523 caput, do CPC e arts. 876,

879 e 883 da CLT.

4. Vindo o depósito, e decorrido o prazo legal, expeça-se alvará,

encaminhando-se os autos à conclusão para extinção da execução.

6. No silêncio, fica o autor ciente de que poderá requerer o que

entender cabível, observando-se os termos do art. 11-A da CLT.

7. Tendo em vista o contido no Art. 1º, da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, bem como o disposto no art.

54 da Lei 8.212/91, fica dispensada a atuação da PGF nos

processos da Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de

contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na fonte

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

8. Ato contínuo, à Secretaria para que proceda a requisição à

UNIÃO dos honorários periciais devidos ao r. perito PAULO

CESAR DE PAIVA VIEIRA , observando-se que já lhe foi

adiantado o valor de R$420,00 pela UNIÃO (Id 020da56).

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100127-26.2019.5.01.0551
RECLAMANTE ENEZIO GERMANO DE SOUZA

FILHO

ADVOGADO JOAO BOSCO DE AGUIAR(OAB:
67472/RJ)

RECLAMADO RODOVIARIO PAISSANDU LTDA -
EPP

ADVOGADO LEONARDO LEONCIO FONTES(OAB:
95893/RJ)

ADVOGADO SERGIO EDUARDO RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 84277/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEZIO GERMANO DE SOUZA FILHO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 66db491

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

1. HOMOLOGO os cálculos de Id 67cea34, no importe total de

R$10.127,73, para que surtam todos os efeitos legais.

2. O valor homologado no item acima corresponde às seguintes

parcelas:

- Principal líquido autoral = R$ 9.070,66

- Honorários sucumbenciais = R$ 907,07

-Custas = R$ 150,00

3. Intimem-se as partes para ciência do presente, bem como:

3.1. o acionante a indicar os dados de sua conta bancária, ou de

seu procurador, para transferência de valores. Atente-se que a

procuração de Id 3afb5c9 outorga poderes específicos (receber e

dar quitação) ao advogado e caberá ao patrono que indicar a

própria conta a obrigação de promover o repasse ao seu

constituinte.

3.2. o réu para que proceda ao pagamento espontâneo do valor

devido, em 15 dias, conforme art. 523 caput, do CPC e arts. 876,

879 e 883 da CLT.

4. Vindo o depósito, e decorrido o prazo legal, expeça-se alvará,

encaminhando-se os autos à conclusão para extinção da execução.

6. No silêncio, fica o autor ciente de que poderá requerer o que

entender cabível, observando-se os termos do art. 11-A da CLT.

7. Tendo em vista o contido no Art. 1º, da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, bem como o disposto no art.

54 da Lei 8.212/91, fica dispensada a atuação da PGF nos

processos da Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de

contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na fonte

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100127-26.2019.5.01.0551
RECLAMANTE ENEZIO GERMANO DE SOUZA

FILHO

ADVOGADO JOAO BOSCO DE AGUIAR(OAB:
67472/RJ)

RECLAMADO RODOVIARIO PAISSANDU LTDA -
EPP

ADVOGADO LEONARDO LEONCIO FONTES(OAB:
95893/RJ)

ADVOGADO SERGIO EDUARDO RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 84277/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOVIARIO PAISSANDU LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 66db491

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

1. HOMOLOGO os cálculos de Id 67cea34, no importe total de

R$10.127,73, para que surtam todos os efeitos legais.

2. O valor homologado no item acima corresponde às seguintes

parcelas:

- Principal líquido autoral = R$ 9.070,66

- Honorários sucumbenciais = R$ 907,07

-Custas = R$ 150,00

3. Intimem-se as partes para ciência do presente, bem como:

3.1. o acionante a indicar os dados de sua conta bancária, ou de

seu procurador, para transferência de valores. Atente-se que a

procuração de Id 3afb5c9 outorga poderes específicos (receber e

dar quitação) ao advogado e caberá ao patrono que indicar a

própria conta a obrigação de promover o repasse ao seu

constituinte.

3.2. o réu para que proceda ao pagamento espontâneo do valor

devido, em 15 dias, conforme art. 523 caput, do CPC e arts. 876,

879 e 883 da CLT.

4. Vindo o depósito, e decorrido o prazo legal, expeça-se alvará,

encaminhando-se os autos à conclusão para extinção da execução.

6. No silêncio, fica o autor ciente de que poderá requerer o que

entender cabível, observando-se os termos do art. 11-A da CLT.

7. Tendo em vista o contido no Art. 1º, da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, bem como o disposto no art.

54 da Lei 8.212/91, fica dispensada a atuação da PGF nos

processos da Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de

contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na fonte

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0149100-10.1989.5.01.0342
RECLAMANTE ROSEMY PEREIRA CORTEZ

ADVOGADO CLAYTON MONTEBELLO
CARREIRO(OAB: 46417/RJ)

RECLAMANTE CLANIR SPINOLA CARUSO

ADVOGADO CLAYTON MONTEBELLO
CARREIRO(OAB: 46417/RJ)

RECLAMANTE MARISTELA FALCI FERREIRA

ADVOGADO CLAYTON MONTEBELLO
CARREIRO(OAB: 46417/RJ)

RECLAMANTE ALVARO DA GRACA OLIVEIRA

ADVOGADO CLAYTON MONTEBELLO
CARREIRO(OAB: 46417/RJ)
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RECLAMANTE ANTONIO CARLOS BAPTISTA DA
SILVA

ADVOGADO CLAYTON MONTEBELLO
CARREIRO(OAB: 46417/RJ)

RECLAMANTE FRANCISCO DAS CHAGAS REBELO
BASILIO DA SILVA

ADVOGADO CLAYTON MONTEBELLO
CARREIRO(OAB: 46417/RJ)

RECLAMANTE HENRIQUE TOLOMELLI FILHO

ADVOGADO CLAYTON MONTEBELLO
CARREIRO(OAB: 46417/RJ)

RECLAMANTE HIROSHI MATSUDA FILHO

ADVOGADO CLAYTON MONTEBELLO
CARREIRO(OAB: 46417/RJ)

RECLAMANTE MARIA TERESA BERTAZZO BRAUNE

ADVOGADO CLAYTON MONTEBELLO
CARREIRO(OAB: 46417/RJ)

RECLAMANTE MARIZA MARCONDES NITOLE

ADVOGADO CLAYTON MONTEBELLO
CARREIRO(OAB: 46417/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO GERALDO BARCELLOS DE
CAMARGO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO DA GRACA OLIVEIRA

  - ANTONIO CARLOS BAPTISTA DA SILVA

  - CLANIR SPINOLA CARUSO

  - FRANCISCO DAS CHAGAS REBELO BASILIO DA SILVA

  - HENRIQUE TOLOMELLI FILHO

  - HIROSHI MATSUDA FILHO

  - MARIA TERESA BERTAZZO BRAUNE

  - MARISTELA FALCI FERREIRA

  - MARIZA MARCONDES NITOLE

  - ROSEMY PEREIRA CORTEZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7504541

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos, verifico que o último despacho ID 90c1fdb

abriu prazo para as partes se manifestarem acerca do laudo pericial

ID 064a494.

Intimadas as partes, o INSS se manifestou ao ID 91472b6, limitando

-se a informar que realizaria conferência de valores do Laudo

Pericial. No entanto, se manteve silente, e não apresentou qualquer

impugnação.

Destaco que o perito, conforme ID 62a7212, o perito recebe

notificações, por e-mail camargoconsultoria@superonda.com.br até

que seja feita sua habilitação nos autos.

Assim, por corretos e ajustados aos limites da coisa julgada,

HOMOLOGO os cálculos de Id 064a494, no importe total de R$

493.813,05 (quatrocentos e noventa e três mil, oitocentos e treze

reais, e cinco centavos), para que surtam todos os efeitos legais.

O valor homologado no item acima corresponde às seguintes

parcelas:

- Principal líquido autoral = R$ 460.090,81

- INSS = R$ 20.275,54

- Imposto de Renda = R$3.764,09

- Custas = R$9.682,61

TOTAL = R$493.813,05.

Diante do exposto:

1. Intimem-se as partes para ciência do presente, devendo a parte

autora requerer o que entender de direito.

2. No silêncio, fica o autor ciente de que poderá requerer o que

entender cabível, observando-se os termos do art. 11-A da CLT.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100741-94.2020.5.01.0551
RECLAMANTE EDGAR RAFAELLI VARGAS

ADVOGADO GERALDO BORGES AZEVEDO(OAB:
22406/RS)

ADVOGADO KARINE TALLMANN VIEIRA DE
AZEVEDO(OAB: 52146/RS)

ADVOGADO DENIVALDA ROLDAO
WAGNER(OAB: 26775/RS)

RECLAMADO TRANSPORTE EXCELSIOR LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO COTRIM
MOREIRA(OAB: 103942/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR ARANTES
SILVA(OAB: 151161/RJ)

TESTEMUNHA LUCIANO CAETANO INACIO

TESTEMUNHA EDCARLOS SANTOS DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTE EXCELSIOR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7cb0b5

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Nos termos do comando de id 41c7835, intime-se a Ré para,

querendo, em 08 dias, apresentar impugnação fundamentada

acerca dos novos cálculos autorais inerentes às diferenças

pleiteadas.

Providencie.

Parte ciente com a publicação do presente.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010500-50.2015.5.01.0551
RECLAMANTE ALBERTO DO PRADO

ADVOGADO TATIANE LEAL ROCHA(OAB:
186923/RJ)

RECLAMADO LEIDIANA DO NASCIMENTO

RECLAMADO RENATO ANDRE DO NASCIMENTO
DO CARMO ANTERO
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RECLAMADO PORTAL METAIS COMERCIO DE
FERRO E ACO LTDA - ME

ADVOGADO ANDERSON LIMA RIBEIRO(OAB:
118505/RJ)

RECLAMADO VANESSA BARROSO DE ABREU
VIEIRA

ADVOGADO LEONARDO NUNES PIAZZA(OAB:
195673/RJ)

RECLAMADO RODRIGO MOREIRA SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO DO PRADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75044d4

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

À parte autora para requerer o que for de seu interesse.

O processo deverá ser sobrestado, com fluência do prazo previsto

no art. 11-A da CLT.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000839-81.2014.5.01.0551
RECLAMANTE LAIS DE FREITAS CABRAL

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

RECLAMADO SINDICATO DAS EMP DE TRANSP
DE PASS DE B MANSA E V RED

ADVOGADO LUIZ ANTONIO COTRIM
MOREIRA(OAB: 103942/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR ARANTES
SILVA(OAB: 151161/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DAS EMP DE TRANSP DE PASS DE B MANSA E
V RED

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a982151

proferido nos autos.

Considerando que a Exceção de pré-executividade é remédio

processual do qual a parte deve se valer de forma excepcional, pois

esta se presta a instar o juízo a manifestar-se sobre questões que

ele deva conhecer de ofício ou que independam de dilação

probatória, hipótese não vislumbrada no caso em exame, receberei

como simples petição.

No caso em exame, a reclamada alega, sem provar, não ter sido

intimada para manifestar-se sobre os cálculos da reclamante.

Aduz, ainda, que os cálculos homologados pelo juízo tem erros

grosseiros, pois não foram deduzidos os depósitos do FGTS e o

valor depositado nos autos sacados pela reclamante por meio do

alvará de Id. 41b64b3.

Em relação ao FGTS, sem razão a reclamada.

Da análise dos cálculos elaborados pela reclamante, verifica-se que

não foi computado o FGTS no período excluído na sentença -

dezembro de 2013 a fevereiro de 2014.

Entretanto, constata-se que o valor depositado pela reclamada - R$

5.000,00 (cinco mil reais), não foi deduzido pela autora por ocasião

da elaboração da conta.

Assim, embora o remédio jurídico utilizado pela parte não seja o

adequado, obedecendo-se o princípio geral de direito que veda o

enriquecimento sem causa e o da instrumentalidade das formas,

declaro a nulidade da decisão homologatória de Id. 0201c69.

Encaminhem-se os autos à Contadoria para a apuração do valor

devido, deduzindo-se o valor pago pelo réu.

Após, venham conclusos para homologação.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000839-81.2014.5.01.0551
RECLAMANTE LAIS DE FREITAS CABRAL

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

RECLAMADO SINDICATO DAS EMP DE TRANSP
DE PASS DE B MANSA E V RED

ADVOGADO LUIZ ANTONIO COTRIM
MOREIRA(OAB: 103942/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR ARANTES
SILVA(OAB: 151161/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS DE FREITAS CABRAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a982151

proferido nos autos.

Considerando que a Exceção de pré-executividade é remédio

processual do qual a parte deve se valer de forma excepcional, pois

esta se presta a instar o juízo a manifestar-se sobre questões que

ele deva conhecer de ofício ou que independam de dilação

probatória, hipótese não vislumbrada no caso em exame, receberei

como simples petição.

No caso em exame, a reclamada alega, sem provar, não ter sido

intimada para manifestar-se sobre os cálculos da reclamante.

Aduz, ainda, que os cálculos homologados pelo juízo tem erros

grosseiros, pois não foram deduzidos os depósitos do FGTS e o

valor depositado nos autos sacados pela reclamante por meio do

alvará de Id. 41b64b3.

Em relação ao FGTS, sem razão a reclamada.

Da análise dos cálculos elaborados pela reclamante, verifica-se que
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não foi computado o FGTS no período excluído na sentença -

dezembro de 2013 a fevereiro de 2014.

Entretanto, constata-se que o valor depositado pela reclamada - R$

5.000,00 (cinco mil reais), não foi deduzido pela autora por ocasião

da elaboração da conta.

Assim, embora o remédio jurídico utilizado pela parte não seja o

adequado, obedecendo-se o princípio geral de direito que veda o

enriquecimento sem causa e o da instrumentalidade das formas,

declaro a nulidade da decisão homologatória de Id. 0201c69.

Encaminhem-se os autos à Contadoria para a apuração do valor

devido, deduzindo-se o valor pago pelo réu.

Após, venham conclusos para homologação.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100649-14.2023.5.01.0551
REQUERENTE IVANIL ALVARO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Rafaela Oliveira Fontes(OAB:
140452/RJ)

ADVOGADO WILSON JACINTHO FERNANDES
JUNIOR(OAB: 110835/RJ)

REQUERIDO SAINT-GOBAIN CANALIZACAO LTDA

ADVOGADO ANY MENEZES DE LOS RIOS(OAB:
118823/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANIL ALVARO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7ef649

proferido nos autos.

1. INTIME-SE A RECLAMADA para juntar os documentos

solicitados pelo autor em Id. a0a3d85, bem como para apresentar

cálculos de liquidação, na forma do §1º-B do art. 879 da CLT,

devendo constar demonstrativo individualizado e mensal dos

valores que entende devido, inclusive a cota previdenciária patronal

e obreira (§1º-A do art. 879 da CLT). Prazo de 8 dias.

Os cálculos deverão ser apresentados no sistema PjeCalc, com

o envio do arquivo ".pjc", sob pena de desconsideração, a fim

de que se facilite a verificação, bem como futuras alterações

pelas partes e pela Contadoria do Juízo.

Segue o passo a passo para anexar os cálculos:

a. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e

selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo “Descrição”

é obrigatório;

b. Clicar em “gravar”, antes de adicionar os anexos;

c. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em PDF;

d. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha

de Atualização de Cálculo”;

e. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

f. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a

extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc). Conforme já dito,

o arquivo “.PJC” deve ser anexado no mesmo ato de juntada do

arquivo em PDF;

g. Assinar para concluir a juntada no PJe.

2. Caso a ré não apresente os cálculos que entende devidos,

deverá o autor ser intimado a apresentá-los, nos mesmos moldes

acima.

3.Com os cálculos da ré, a parte autora terá prazo de 08 dias

para apresentar impugnação (§2º do art. 879 da CLT), ficando

desde já intimada, ressaltando-se que deverá ser fundamentada

com a indicação dos respectivos IDs, sob pena de ser considerada

impugnação genérica.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100497-97.2022.5.01.0551
RECLAMANTE ANTONIO MARIA DE ASSIS

ADVOGADO JOAO BOSCO DE AGUIAR(OAB:
67472/RJ)

RECLAMADO VIACAO CIDADE DO ACO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO FLAVIA RODRIGUES CORREA(OAB:
120513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO CIDADE DO ACO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28f8163

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

1. INTIME-SE A RECLAMADA para apresentar cálculos de

liquidação, na forma do §1º-B do art. 879 da CLT, devendo constar

demonstrativo individualizado e mensal dos valores que entende

devido, inclusive a cota previdenciária patronal e obreira (§1º-A do

art. 879 da CLT). Prazo de 8 dias, sob pena de preclusão.

Os cálculos deverão ser apresentados no sistema PjeCalc, com

o envio do arquivo ".pjc", sob pena de desconsideração, a fim

de que se facilite a verificação, bem como futuras alterações

pelas partes e pela Contadoria do Juízo.

Segue o passo a passo para anexar os cálculos:

a. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e

selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo “Descrição”
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é obrigatório;

b. Clicar em “gravar”, antes de adicionar os anexos;

c. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em PDF;

d. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha

de Atualização de Cálculo”;

e. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

f. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a

extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc). Conforme já dito,

o arquivo “.PJC” deve ser anexado no mesmo ato de juntada do

arquivo em PDF;

g. Assinar para concluir a juntada no PJe.

2. Caso a ré não apresente os cálculos que entende devidos,

deverá o autor ser intimado a apresentá-los, nos mesmos moldes

acima.

3.Com os cálculos da ré, a parte autora terá prazo de 08 dias

para apresentar impugnação (§2º do art. 879 da CLT), ficando

desde já intimada, ressaltando-se que deverá ser fundamentada

com a indicação dos respectivos IDs, sob pena de ser considerada

impugnação genérica.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100649-14.2023.5.01.0551
REQUERENTE IVANIL ALVARO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Rafaela Oliveira Fontes(OAB:
140452/RJ)

ADVOGADO WILSON JACINTHO FERNANDES
JUNIOR(OAB: 110835/RJ)

REQUERIDO SAINT-GOBAIN CANALIZACAO LTDA

ADVOGADO ANY MENEZES DE LOS RIOS(OAB:
118823/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAINT-GOBAIN CANALIZACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7ef649

proferido nos autos.

1. INTIME-SE A RECLAMADA para juntar os documentos

solicitados pelo autor em Id. a0a3d85, bem como para apresentar

cálculos de liquidação, na forma do §1º-B do art. 879 da CLT,

devendo constar demonstrativo individualizado e mensal dos

valores que entende devido, inclusive a cota previdenciária patronal

e obreira (§1º-A do art. 879 da CLT). Prazo de 8 dias.

Os cálculos deverão ser apresentados no sistema PjeCalc, com

o envio do arquivo ".pjc", sob pena de desconsideração, a fim

de que se facilite a verificação, bem como futuras alterações

pelas partes e pela Contadoria do Juízo.

Segue o passo a passo para anexar os cálculos:

a. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e

selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo “Descrição”

é obrigatório;

b. Clicar em “gravar”, antes de adicionar os anexos;

c. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em PDF;

d. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha

de Atualização de Cálculo”;

e. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

f. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a

extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc). Conforme já dito,

o arquivo “.PJC” deve ser anexado no mesmo ato de juntada do

arquivo em PDF;

g. Assinar para concluir a juntada no PJe.

2. Caso a ré não apresente os cálculos que entende devidos,

deverá o autor ser intimado a apresentá-los, nos mesmos moldes

acima.

3.Com os cálculos da ré, a parte autora terá prazo de 08 dias

para apresentar impugnação (§2º do art. 879 da CLT), ficando

desde já intimada, ressaltando-se que deverá ser fundamentada

com a indicação dos respectivos IDs, sob pena de ser considerada

impugnação genérica.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100497-97.2022.5.01.0551
RECLAMANTE ANTONIO MARIA DE ASSIS

ADVOGADO JOAO BOSCO DE AGUIAR(OAB:
67472/RJ)

RECLAMADO VIACAO CIDADE DO ACO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO FLAVIA RODRIGUES CORREA(OAB:
120513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARIA DE ASSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28f8163

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

1. INTIME-SE A RECLAMADA para apresentar cálculos de

liquidação, na forma do §1º-B do art. 879 da CLT, devendo constar

demonstrativo individualizado e mensal dos valores que entende

devido, inclusive a cota previdenciária patronal e obreira (§1º-A do

art. 879 da CLT). Prazo de 8 dias, sob pena de preclusão.
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Os cálculos deverão ser apresentados no sistema PjeCalc, com

o envio do arquivo ".pjc", sob pena de desconsideração, a fim

de que se facilite a verificação, bem como futuras alterações

pelas partes e pela Contadoria do Juízo.

Segue o passo a passo para anexar os cálculos:

a. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e

selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo “Descrição”

é obrigatório;

b. Clicar em “gravar”, antes de adicionar os anexos;

c. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em PDF;

d. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha

de Atualização de Cálculo”;

e. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

f. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a

extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc). Conforme já dito,

o arquivo “.PJC” deve ser anexado no mesmo ato de juntada do

arquivo em PDF;

g. Assinar para concluir a juntada no PJe.

2. Caso a ré não apresente os cálculos que entende devidos,

deverá o autor ser intimado a apresentá-los, nos mesmos moldes

acima.

3.Com os cálculos da ré, a parte autora terá prazo de 08 dias

para apresentar impugnação (§2º do art. 879 da CLT), ficando

desde já intimada, ressaltando-se que deverá ser fundamentada

com a indicação dos respectivos IDs, sob pena de ser considerada

impugnação genérica.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001416-30.2012.5.01.0551
RECLAMANTE MARCELO PABLO DE ANDRADE

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

RECLAMADO MANOEL CARLOS DE OLIVEIRA
LEITE

RECLAMADO TRANSPORTES CINCO EMES LTDA
- EPP

ADVOGADO JOELCIA VALERIO DA SILVA(OAB:
85959/RJ)

RECLAMADO MARIO AUGUSTO DA SILVA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO PABLO DE ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78f66ae

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

À parte autora para requerer o que for de seu interesse.

O processo deverá ser sobrestado, com fluência do prazo previsto

no art. 11-A da CLT.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010605-27.2015.5.01.0551
RECLAMANTE FRANCISCO CARLOS DE SOUZA

FILHO

ADVOGADO AUREA MARTINS SANTOS DA
SILVA(OAB: 152207/RJ)

ADVOGADO DIRLENE CRISTINA
BENEVIDES(OAB: 89739/RJ)

RECLAMADO LANCAP USINAGEM E CALDERARIA
LTDA - EPP

ADVOGADO ALOIZIO PEREZ(OAB: 60778/RJ)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS PINTO E SILVA

RECLAMADO JEFERSON CARLOS PINTO E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CARLOS DE SOUZA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 450ba53

proferido nos autos.

DESPACHO PJE-JT

À parte autora para requerer o que for de seu interesse.

O processo deverá ser sobrestado, com fluência do prazo previsto

no art. 11-A da CLT.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100731-89.2016.5.01.0551
RECLAMANTE DOUGLAS CESAR BARBOSA

ADVOGADO DIRLENE CRISTINA
BENEVIDES(OAB: 89739/RJ)

ADVOGADO AUREA MARTINS SANTOS DA
SILVA(OAB: 152207/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MARTINS(OAB:
126765/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO FABIO DE SOUZA CAZARIM(OAB:
161397/RJ)

ADVOGADO BRUNO VIEIRA LOPES(OAB:
165563/RJ)

ADVOGADO ALINE CRISTINA BRANDAO(OAB:
110274/RJ)

RECLAMADO WORK BM ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO FELIPE LOPES FRANCO(OAB:
176198/RJ)

ADVOGADO GABRIELLE NOGUEIRA LEAL(OAB:
164087/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS CESAR BARBOSA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0274371

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

À parte autora para requerer o que for de seu interesse.

O processo deverá ser sobrestado, com fluência do prazo previsto

no art. 11-A da CLT.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0012251-72.2015.5.01.0551
RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECLAMADO SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE BARRA MANSA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 135195/RJ)

ADVOGADO MARCELO GONZALEZ RIBEIRO
ALVES(OAB: 178363/RJ)

RECLAMADO ROBSON CARLOS APARECIDO

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 135195/RJ)

RECLAMADO ANA CARLA DOS SANTOS DE
OLIVEIRA VICENTE

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 135195/RJ)

RECLAMADO CRISTIANO OSCAR ESNIL DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 135195/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LINAMAR CARVALHO ALVES DO
LAGO

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO DOS
TRABALHADORES E EMPREGADOS
NO COMERCIO DE BENS E
SERVICOS DOS ESTADOS DO RIO
DE JANEIRO E ESPIRITO SANTO

ADVOGADO Humberto Ribeiro Bertolini(OAB:
81017/RJ)

ADVOGADO JESUS DA SILVA COSTA(OAB:
49164/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA APARECIDA FELIX

TERCEIRO
INTERESSADO

GERENCIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO EM VOLTA
REDONDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CLAUDIA TEIXEIRA MARCOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

KATHLEEN KAREN SOUZA
RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE BARRA MANSA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALMIR BRUM

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO DO EDIFICIO RIVIERA

ADVOGADO ANTELMO PIRES(OAB: 62272/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CARLA DOS SANTOS DE OLIVEIRA VICENTE

  - CRISTIANO OSCAR ESNIL DE OLIVEIRA

  - ROBSON CARLOS APARECIDO

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE BARRA
MANSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fde0ccb

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Intimem-se 2º, 3º e 4º Réus para, querendo, em 08 dias,

apresentarem impugnação fundamentada acerca dos valores

indicados como devidos pelo D. Parquet Laboral, devendo

declinarem, os respectivos cálculos para análise.

Providencie.

Partes cientes com a publicação do presente.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000159-04.2011.5.01.0551
RECLAMANTE RAPHAELA DA SILVA DIAS

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

RECLAMADO SAO JOAO BATISTA TRANSPORTE
E TURISMO LTDA

RECLAMADO SAO JOAO BATISTA TRANSPORTE
MUNICIPAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAELA DA SILVA DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3effc15

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

1. Por não impugnados, HOMOLOGO os cálculos de Id 278d135,

no importe total de R$93.354,87, para que surtam todos os efeitos

legais.

2. O valor homologado no item acima corresponde às seguintes

parcelas:

- Principal líquido autoral = R$ 80.262,91

- INSS = R$ 4.265,67

-Honorários advocatícios sucumbenciais = R$ 8.026,29.

-Custas = R$ 800,00, conforme r. acórdão.

Tendo em vista o contido no Art. 1º, da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, bem como o disposto no art.

54 da Lei 8.212/91, fica dispensada a atuação da PGF nos

processos da Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de

contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na fonte

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Considerando a decisão proferida no processo nº 0100166-
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22.2022.5.01.000 (processo piloto nº 0010061-73.2014.5.01.0551),

que determinou a instauração do Regime Especial de Execução

Forçada – REEF em face das reclamadas SAO JOAO BATISTA

TRANSPORTE MUNICIPAL LTDA e SAO JOAO BATISTA

TRANSPORTE E TURISMO LTDA, e de acordo com o art. 154, §

5º, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, suspenda-se a execução dos presentes autos.

Dê-se ciência às partes.

Consolidem os valores atualizados na planilha a ser enviada a

CAEX.

Por fim, sobrestem-se os autos até ulterior deliberação do Juízo

centralizador ou disponibilização de valores e garantia da execução.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001320-15.2012.5.01.0551
RECLAMANTE SEBASTIAO ROGERIO DE MORAES

ADVOGADO FABIANO DE CARVALHO
QUEIROZ(OAB: 110836/RJ)

ADVOGADO JANAINA ALVES VIEIRA(OAB:
124500/RJ)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO ROGERIO DE MORAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c8325e

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Efetivado o pagamento, aguarde-se o decurso do prazo para

eventual interposição de embargos.

Ademais, intime-se a parte autora para os fins do artigo 884 da CLT.

Transcorridos os prazos, expeçam-se os competentes alvarás.

Dados bancários à id a02241c.

Tudo cumprido, retornem conclusos para deliberações acerca da

extinção/arquivamento.

Providencie.

Parte ciente com a publicação do presente.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001587-16.2014.5.01.0551
RECLAMANTE DELCIO BENEDITO BARBOSA

ADVOGADO BENEDITO DE PAULA LIMA(OAB:
72655/RJ)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

PERITO RAQUEL ROCHA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELCIO BENEDITO BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID edcd8bf

proferida nos autos.

Ante os esclarecimentos prestados em Id. c2ce20f, dou por

superadas as impugnações das partes, HOMOLOGO OS

CÁLCULOS contidos no laudo de Id. 85f30d7.

Intime-se a reclamada, via DEJT, para depósito do valor abaixo

informado, no prazo de 15 dias ou garantia da execução.

Principal devido ao reclamante: R$ 285.416,07.

INSS: R$ 58.854,32.

IRPF: R$1.978,03.

Valor Total da Execução: R$ 346.248,42.

A cota previdenciária deverá ser recolhida em GPS - cód. 2909,

devendo ser devidamente identificado o número do processo, nos

termos do art. 889, a, da CLT.

Decorrido o prazo sem pagamento ou garantia da execução,

prossiga-se a execução, com base no art. 47 e seguintes do

Provimento 01/2023 (Consolidação dos Provimentos e Atos da

Corregedoria Regional do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região).

Para tanto, determina-se a pesquisa para bloqueio on line,

utilizando o sistema SISBAJUD (teimosinha) e, concomitantemente:

as pesquisas nos sistemas: Renajud (com restrição de

circulação);

1.

pesquisa no CCS;2.

CNIB/ARISP (registro de indisponibilidade e juntada do(s) RGIs);3.

pesquisa no sistema SNIPER;4.

pesquisa na Junta Comercial ou Receita Federal para obtenção

da ficha cadastral e do quadro societário;

5.

Infrutífera a penhora on line (SISBAJUD), determina-se a

inclusão do devedor inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT e SERASA.

6.

Localizados bens, voltem conclusos para análise e prosseguimento

da execução.

Após a utilização das ferramentas eletrônicas, sendo infrutíferas as

pesquisas e não satisfeita a execução, notifique-se o exequente

para ciência de que as pesquisas foram infrutíferas; e ainda para

indicar, no prazo de 20 dias, meios efetivos para o prosseguimento

da execução, ciente de que será indeferido pedido de expedição de

ofícios aleatórios e genéricos para terceiros.

Ciente o autor de que, em caso de instauração de incidente de

desconsideração de personalidade jurídica ou inversa, não será

aceito incidente genérico, devendo o exequente apresentar
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requerimento com a indicação expressa dos suscitados (sócios

atuais e/ou retirantes), com a indicação dos dados de identificação e

endereço, sob pena de indeferimento liminar do incidente.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000308-63.2012.5.01.0551
RECLAMANTE JOSE JAIR DA SILVA

ADVOGADO FABIANO DE CARVALHO
QUEIROZ(OAB: 110836/RJ)

ADVOGADO JANAINA ALVES VIEIRA(OAB:
124500/RJ)

RECLAMADO ARCELORMITTAL SUL FLUMINENSE
S.A.

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JAIR DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0c7a91

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Efetivado o pagamento, aguarde-se o decurso do prazo para

eventual interposição de embargos.

Ademais, intime-se a parte autora para os fins do artigo 884 da CLT.

Transcorridos os prazos, expeçam-se os competentes alvarás.

Dados bancários à id 8c70bfb.

Tudo cumprido, retornem conclusos para deliberações acerca da

extinção/arquivamento.

Providencie.

Parte ciente com a publicação do presente.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001587-16.2014.5.01.0551
RECLAMANTE DELCIO BENEDITO BARBOSA

ADVOGADO BENEDITO DE PAULA LIMA(OAB:
72655/RJ)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

PERITO RAQUEL ROCHA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID edcd8bf

proferida nos autos.

Ante os esclarecimentos prestados em Id. c2ce20f, dou por

superadas as impugnações das partes, HOMOLOGO OS

CÁLCULOS contidos no laudo de Id. 85f30d7.

Intime-se a reclamada, via DEJT, para depósito do valor abaixo

informado, no prazo de 15 dias ou garantia da execução.

Principal devido ao reclamante: R$ 285.416,07.

INSS: R$ 58.854,32.

IRPF: R$1.978,03.

Valor Total da Execução: R$ 346.248,42.

A cota previdenciária deverá ser recolhida em GPS - cód. 2909,

devendo ser devidamente identificado o número do processo, nos

termos do art. 889, a, da CLT.

Decorrido o prazo sem pagamento ou garantia da execução,

prossiga-se a execução, com base no art. 47 e seguintes do

Provimento 01/2023 (Consolidação dos Provimentos e Atos da

Corregedoria Regional do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região).

Para tanto, determina-se a pesquisa para bloqueio on line,

utilizando o sistema SISBAJUD (teimosinha) e, concomitantemente:

as pesquisas nos sistemas: Renajud (com restrição de

circulação);

1.

pesquisa no CCS;2.

CNIB/ARISP (registro de indisponibilidade e juntada do(s) RGIs);3.

pesquisa no sistema SNIPER;4.

pesquisa na Junta Comercial ou Receita Federal para obtenção

da ficha cadastral e do quadro societário;

5.

Infrutífera a penhora on line (SISBAJUD), determina-se a

inclusão do devedor inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT e SERASA.

6.

Localizados bens, voltem conclusos para análise e prosseguimento

da execução.

Após a utilização das ferramentas eletrônicas, sendo infrutíferas as

pesquisas e não satisfeita a execução, notifique-se o exequente

para ciência de que as pesquisas foram infrutíferas; e ainda para

indicar, no prazo de 20 dias, meios efetivos para o prosseguimento

da execução, ciente de que será indeferido pedido de expedição de

ofícios aleatórios e genéricos para terceiros.

Ciente o autor de que, em caso de instauração de incidente de

desconsideração de personalidade jurídica ou inversa, não será

aceito incidente genérico, devendo o exequente apresentar

requerimento com a indicação expressa dos suscitados (sócios

atuais e/ou retirantes), com a indicação dos dados de identificação e

endereço, sob pena de indeferimento liminar do incidente.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0132900-68.2002.5.01.0342
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RECLAMANTE MARCO ANTONIO DE CARVALHO
DOMINGOS

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO PLANEJAMENTO ISTRO LTDA

RECLAMADO CONDOMINIO DR MELCHOR PORTO
NUNES

RECLAMADO JOSE JOAQUIM DA SILVEIRA

ADVOGADO LUANA BORGES SILVEIRA(OAB:
221283/RJ)

RECLAMADO JOSE CARLOS DE ALMEIDA
SILVEIRA

RECLAMADO ML ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JOAQUIM DA SILVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2b6922

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando que o valor bloqueado é de titularidade de

CONDOMINIO DR MELCHOR PORTO NUNES (Id do depósito

0331470000924011831), intime-se esta ré, por e-carta e, por

economia processual, por edital, para fins do artigo 884 da CLT.

2. Decorrido o prazo sem oposição, expeça-se alvará ao autor com

JCM e à União com JCM pela cota previdenciária e pelas custas,

nos termos do cálculo #id:571ccfa. Intime-se o autor para ciência.

3. Após, exclua-se o(s) executado(s) do BNDT.

4. Comprovado o(s) recolhimento(s), anote-se o pagamento para

fins estatísticos, e voltem conclusos para sentença de extinção.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0132900-68.2002.5.01.0342
RECLAMANTE MARCO ANTONIO DE CARVALHO

DOMINGOS

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO PLANEJAMENTO ISTRO LTDA

RECLAMADO CONDOMINIO DR MELCHOR PORTO
NUNES

RECLAMADO JOSE JOAQUIM DA SILVEIRA

ADVOGADO LUANA BORGES SILVEIRA(OAB:
221283/RJ)

RECLAMADO JOSE CARLOS DE ALMEIDA
SILVEIRA

RECLAMADO ML ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO DE CARVALHO DOMINGOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2b6922

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando que o valor bloqueado é de titularidade de

CONDOMINIO DR MELCHOR PORTO NUNES (Id do depósito

0331470000924011831), intime-se esta ré, por e-carta e, por

economia processual, por edital, para fins do artigo 884 da CLT.

2. Decorrido o prazo sem oposição, expeça-se alvará ao autor com

JCM e à União com JCM pela cota previdenciária e pelas custas,

nos termos do cálculo #id:571ccfa. Intime-se o autor para ciência.

3. Após, exclua-se o(s) executado(s) do BNDT.

4. Comprovado o(s) recolhimento(s), anote-se o pagamento para

fins estatísticos, e voltem conclusos para sentença de extinção.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101112-63.2017.5.01.0551
RECLAMANTE WAGNER NEVES DA SILVA

ADVOGADO ALCIO PEREIRA(OAB: 94805/RJ)

RECLAMADO O COELHO DA FONSECA
INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS

ADVOGADO FREDERICO CAMPOS COSTA(OAB:
212992/RJ)

ADVOGADO BRUNA CHRISTINA SOARES
BASTOS(OAB: 224724/RJ)

ADVOGADO KIUANA MEDEIROS QUINTELA DA
SILVA(OAB: 203447/RJ)

DEPOSITÁRIO OSNI COELHO DA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - O COELHO DA FONSECA INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfe14d5

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Encerrado o sobrestamento do feito ante os termos da manifestação

autoral de id b5176a2.

Ademais, diante do lá contido, intime-se a Ré para vistas e

informações ao Juízo acerca do atraso no pagamento pronunciado,

em 05 dias.

Inerte, retornem conclusos para deliberações.

Parte ciente com a publicação do presente.

Providencie.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.
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    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100907-34.2017.5.01.0551
RECLAMANTE GERALDO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO MARCELLE SILVA DE PAULA(OAB:
189371/RJ)

ADVOGADO SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS(OAB:
115503/RJ)

ADVOGADO FABIANO DE CARVALHO
QUEIROZ(OAB: 110836/RJ)

ADVOGADO JANAINA ALVES VIEIRA(OAB:
124500/RJ)

RECLAMADO WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ADRIANA LUCIA CARVALHO(OAB:
178419/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

PERITO PAULO CESAR DE PAIVA VIEIRA

PERITO RENZO VERRESCHI MANNARINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO ANTONIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5663972

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

1. Por não impugnados, HOMOLOGO os cálculos de Id 0e7b0b3,

no importe total de R$96.493,25, para que surtam todos os efeitos

legais.

2. O valor homologado no item acima corresponde às seguintes

parcelas:

- Principal líquido autoral = R$ 80.140,32

- INSS = R$ 13.652,93

-Honorários periciais = R$1.500,00

-Custas = R$ 1.200,00

3. Intimem-se as partes para ciência do presente, bem como:

3.1. o acionante a indicar os dados de sua conta bancária, ou de

seu procurador, para transferência de valores. Atente-se que a

procuração de Id 2ed8e36 outorga poderes específicos (receber e

dar quitação) ao advogado e caberá ao patrono que indicar a

própria conta a obrigação de promover o repasse ao seu

constituinte.

3.2. o réu para que proceda ao pagamento espontâneo do valor

devido, em 15 dias, conforme art. 523 caput, do CPC e arts. 876,

879 e 883 da CLT.

4. Vindo o depósito, e decorrido o prazo legal, expeça-se alvará,

encaminhando-se os autos à conclusão para extinção da execução.

4.1. Observe-se a secretaria que foi adiantado ao perito o valor de

R$500,00 (Id a1c736e). Assim, ao i. perito é devido apenas

R$1.000,00. O saldo residual de R$500,00 deve ser restituído ao

reclamante, responsável pelo pagamento do adiantamento.

5. No silêncio, fica o autor ciente de que poderá requerer o que

entender cabível, observando-se os termos do art. 11-A da CLT.

6. Tendo em vista o contido no Art. 1º, da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, bem como o disposto no art.

54 da Lei 8.212/91, fica dispensada a atuação da PGF nos

processos da Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de

contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na fonte

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100907-34.2017.5.01.0551
RECLAMANTE GERALDO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO MARCELLE SILVA DE PAULA(OAB:
189371/RJ)

ADVOGADO SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS(OAB:
115503/RJ)

ADVOGADO FABIANO DE CARVALHO
QUEIROZ(OAB: 110836/RJ)

ADVOGADO JANAINA ALVES VIEIRA(OAB:
124500/RJ)

RECLAMADO WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ADRIANA LUCIA CARVALHO(OAB:
178419/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

PERITO PAULO CESAR DE PAIVA VIEIRA

PERITO RENZO VERRESCHI MANNARINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5663972

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

1. Por não impugnados, HOMOLOGO os cálculos de Id 0e7b0b3,

no importe total de R$96.493,25, para que surtam todos os efeitos

legais.

2. O valor homologado no item acima corresponde às seguintes

parcelas:

- Principal líquido autoral = R$ 80.140,32

- INSS = R$ 13.652,93

-Honorários periciais = R$1.500,00

-Custas = R$ 1.200,00

3. Intimem-se as partes para ciência do presente, bem como:

3.1. o acionante a indicar os dados de sua conta bancária, ou de

seu procurador, para transferência de valores. Atente-se que a

procuração de Id 2ed8e36 outorga poderes específicos (receber e
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dar quitação) ao advogado e caberá ao patrono que indicar a

própria conta a obrigação de promover o repasse ao seu

constituinte.

3.2. o réu para que proceda ao pagamento espontâneo do valor

devido, em 15 dias, conforme art. 523 caput, do CPC e arts. 876,

879 e 883 da CLT.

4. Vindo o depósito, e decorrido o prazo legal, expeça-se alvará,

encaminhando-se os autos à conclusão para extinção da execução.

4.1. Observe-se a secretaria que foi adiantado ao perito o valor de

R$500,00 (Id a1c736e). Assim, ao i. perito é devido apenas

R$1.000,00. O saldo residual de R$500,00 deve ser restituído ao

reclamante, responsável pelo pagamento do adiantamento.

5. No silêncio, fica o autor ciente de que poderá requerer o que

entender cabível, observando-se os termos do art. 11-A da CLT.

6. Tendo em vista o contido no Art. 1º, da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, bem como o disposto no art.

54 da Lei 8.212/91, fica dispensada a atuação da PGF nos

processos da Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de

contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na fonte

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0204800-58.1995.5.01.0342
RECLAMANTE TEREZA LUIZA CONCEICAO DOS

PRAZERES

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMANTE DAVI CANDIDO

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE DEBORA MARA DINIZ WERNECK

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE ALESSANDRA BARBARA STEIN

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE JOSE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE JOSE PAULO PONCIANO

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE JOSE CARLOS DE PAULA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE JOSE CARLOS SILVEIRA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE JOSE SILVERIO DE MEDEIROS

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE JOSE PINTO DA FONSECA FILHO

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE JOSE RAIMUNDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE FRANCISCO DE JESUS

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE DIRCEU JOSE SAMPAIO

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE GILDO MARQUES AMANCIO

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE JULIO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE GERALDO CAETANO

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE MARIA INEZ DOS SANTOS

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE LUIS CARLOS ALVES SOARES

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE LUCIANE CARVALHO LOVATINI

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE MURCIO FERREIRA PAIVA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE NILSON MOREIRA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE MARIA CLAUDIA IGNACIO

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE MARCO ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE ELIZABETH TORRES ALVES DA
SILVA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE EMENEGILDO MOREIRA FRAGA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE EDNO CARLOS VITORINO

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE HECLAIR APARECIDO DE NOVAES

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE LUIS CLAUDIO DA SILVA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE EMERSON TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE LUIZ FERNANDO BENTO

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE WALDEMIR DE ALMEIDA REIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB EM TRANSP
RODOVIARIOS DE BARRA MANSA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE OSVALDO DO LIVRAMENTO REIS

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE OSEAS DA SILVA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE REGINALDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE PEDRO MOTA CARVALHO

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE PEDRO PAULO DE LIMA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE TANIA MARA BRASIL DE ARAUJO

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE VANDERLEI DE ARAUJO OLIVEIRA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE CELIO DE ASSIS

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE SELMA MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO SUL FLUMINENSE LTDA

ADVOGADO RICARDO VOLPE MACIEL(OAB:
43749/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO SUL FLUMINENSE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 217cf0a

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifico que trata-se de reclamação trabalhista plúrima, razão pela

qual promovo, neste ato, a retificação da autuação para os autos

eletrônicos deixem de ser PetCiv e passem a ser Ação Trabalhista -

Rito Ordinário - ROrd, para fins estatísticos.

Intime-se a parte ré para manifestações. Prazo de 5 dias.

Após, à Contadoria para verificação de crédito remanescente e de

depósito nos autos.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0204800-58.1995.5.01.0342
RECLAMANTE TEREZA LUIZA CONCEICAO DOS

PRAZERES

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMANTE DAVI CANDIDO

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE DEBORA MARA DINIZ WERNECK

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE ALESSANDRA BARBARA STEIN

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE JOSE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE JOSE PAULO PONCIANO

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE JOSE CARLOS DE PAULA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE JOSE CARLOS SILVEIRA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE JOSE SILVERIO DE MEDEIROS

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE JOSE PINTO DA FONSECA FILHO

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE JOSE RAIMUNDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE FRANCISCO DE JESUS

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE DIRCEU JOSE SAMPAIO

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE GILDO MARQUES AMANCIO

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE JULIO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE GERALDO CAETANO

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE MARIA INEZ DOS SANTOS

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE LUIS CARLOS ALVES SOARES

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE LUCIANE CARVALHO LOVATINI

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE MURCIO FERREIRA PAIVA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE NILSON MOREIRA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE MARIA CLAUDIA IGNACIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE MARCO ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE ELIZABETH TORRES ALVES DA
SILVA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE EMENEGILDO MOREIRA FRAGA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE EDNO CARLOS VITORINO

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE HECLAIR APARECIDO DE NOVAES

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE LUIS CLAUDIO DA SILVA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE EMERSON TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE LUIZ FERNANDO BENTO

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE WALDEMIR DE ALMEIDA REIS

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB EM TRANSP
RODOVIARIOS DE BARRA MANSA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE OSVALDO DO LIVRAMENTO REIS

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE OSEAS DA SILVA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE REGINALDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE PEDRO MOTA CARVALHO

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE PEDRO PAULO DE LIMA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE TANIA MARA BRASIL DE ARAUJO

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE VANDERLEI DE ARAUJO OLIVEIRA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE CELIO DE ASSIS

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMANTE SELMA MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO SUL FLUMINENSE LTDA

ADVOGADO RICARDO VOLPE MACIEL(OAB:
43749/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA BARBARA STEIN

  - CELIO DE ASSIS

  - DAVI CANDIDO

  - DEBORA MARA DINIZ WERNECK

  - DIRCEU JOSE SAMPAIO

  - EDNO CARLOS VITORINO

  - ELIZABETH TORRES ALVES DA SILVA

  - EMENEGILDO MOREIRA FRAGA

  - EMERSON TEIXEIRA DOS SANTOS

  - FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS

  - FRANCISCO DE JESUS

  - GERALDO CAETANO

  - GILDO MARQUES AMANCIO

  - HECLAIR APARECIDO DE NOVAES

  - JOSE CARLOS DE PAULA

  - JOSE CARLOS SILVEIRA

  - JOSE LUIZ DA SILVA

  - JOSE PAULO PONCIANO

  - JOSE PINTO DA FONSECA FILHO

  - JOSE RAIMUNDO DE OLIVEIRA

  - JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA

  - JOSE SILVERIO DE MEDEIROS

  - JULIO CESAR DE SOUZA

  - LUCIANE CARVALHO LOVATINI

  - LUIS CARLOS ALVES SOARES

  - LUIS CLAUDIO DA SILVA

  - LUIZ FERNANDO BENTO

  - MARCO ANTONIO DE SOUZA

  - MARIA CLAUDIA IGNACIO

  - MARIA INEZ DOS SANTOS

  - MURCIO FERREIRA PAIVA

  - NILSON MOREIRA

  - PEDRO MOTA CARVALHO

  - PEDRO PAULO DE LIMA

  - REGINALDO ALVES DA SILVA

  - SELMA MARIA DA CONCEICAO

  - TANIA MARA BRASIL DE ARAUJO

  - TEREZA LUIZA CONCEICAO DOS PRAZERES

  - VANDERLEI DE ARAUJO OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 217cf0a

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifico que trata-se de reclamação trabalhista plúrima, razão pela

qual promovo, neste ato, a retificação da autuação para os autos

eletrônicos deixem de ser PetCiv e passem a ser Ação Trabalhista -

Rito Ordinário - ROrd, para fins estatísticos.

Intime-se a parte ré para manifestações. Prazo de 5 dias.

Após, à Contadoria para verificação de crédito remanescente e de

depósito nos autos.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100658-44.2021.5.01.0551
RECLAMANTE LAERCIO JOSE ARANTES DA SILVA

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5531
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO FAZENDA CACHOEIRINHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERCIO JOSE ARANTES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4e7365

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Fica designada audiência de instrução presencial a ser realizada na

data e hora abaixo na 1ª Vara do Trabalho de Barra Mansa situada

na Rua Inzimbardo Peixoto, 139, Saudade, Barra Mansa/RJ:

Tipo de audiência: Instrução

Data e hora: 09/07/2024 11:00

A audiência ocorrerá de forma presencial para todas as partes.

Notifiquem-se as Partes com as cautelas de praxe, para depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, sendo certo que

requerimentos de int imação de testemunhas serão

desconsiderados.

Informo às partes que a audiência designada não será adiada por

ausência de testemunhas, tendo em vista que é direito e dever da

parte apresentar-se em Juízo com as provas que entender

pertinentes, independentemente da intervenção judicial (artigos 139,

CPC e 765, CLT).

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100892-60.2020.5.01.0551
RECLAMANTE EDUARDO EUGENIO CORREA

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO MANOELINA APARECIDA BRITO DE
PAULA FERREIRA(OAB: 183145/RJ)

RECLAMADO LOGOS TELEATENDIMENTO E
COBRANCAS LTDA

ADVOGADO ELI DOS SANTOS MEDEIROS(OAB:
3069/MA)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

TESTEMUNHA JEAN MARCELO AGUIEIRAS
CANANEA

TESTEMUNHA SUENE HELENA FERREIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

  - LOGOS TELEATENDIMENTO E COBRANCAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3f557d7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos recursais, recebo o recurso ordinário

interposto pelo(a) reclamante.

Noti f ique(m)-se o(s) recorr ido(s) para apresentação de

contrarrazões no prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100808-93.2019.5.01.0551
RECLAMANTE MARCOS PAULO DE SOUZA

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO LACTALIS DO BRASIL - COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
LATICINIOS LTDA.

ADVOGADO CARLOS ALBERTO CAUDURO
DAMIANI(OAB: 90033/SP)

PERITO RENZO VERRESCHI MANNARINO

TESTEMUNHA ADELSON DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LACTALIS DO BRASIL - COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE LATICINIOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2fb3b73

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos recursais, recebo os recursos das partes

(Ids 401b4da e 1c75ed4).

Noti f ique(m)-se o(s) recorr ido(s) para apresentação de

contrarrazões no prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100894-12.2019.5.01.0342

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMANTE CARLA ALVES DA SILVA

ADVOGADO FABIANO DE CARVALHO
QUEIROZ(OAB: 110836/RJ)

ADVOGADO SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS(OAB:
115503/RJ)

ADVOGADO JANAINA ALVES VIEIRA(OAB:
124500/RJ)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO ANDRE MASSARA VIGGIANO(OAB:
185818/RJ)

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

ADVOGADO Carlos Henrique da Silva
Zangrando(OAB: 69863/RJ)

ADVOGADO MARCELA DE OLIVEIRA DIAS(OAB:
215702/RJ)

PERITO PAULA FARIA RICCI

PERITO MARIO EDUARDO PEIXOTO
MUELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5500694

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Fica designada audiência de instrução presencial a ser realizada na

data e hora abaixo na 1ª Vara do Trabalho de Barra Mansa situada

na Rua Inzimbardo Peixoto, 139, Saudade, Barra Mansa/RJ:

Tipo de audiência: Instrução

Data e hora: 13/08/2024 11:00

A audiência ocorrerá de forma presencial para todas as partes.

Notifiquem-se as Partes com as cautelas de praxe, para depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, sendo certo que

requerimentos de int imação de testemunhas serão

desconsiderados.

Informo às partes que a audiência designada não será adiada por

ausência de testemunhas, tendo em vista que é direito e dever da

parte apresentar-se em Juízo com as provas que entender

pertinentes, independentemente da intervenção judicial (artigos 139,

CPC e 765, CLT).

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100808-93.2019.5.01.0551
RECLAMANTE MARCOS PAULO DE SOUZA

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO LACTALIS DO BRASIL - COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
LATICINIOS LTDA.

ADVOGADO CARLOS ALBERTO CAUDURO
DAMIANI(OAB: 90033/SP)

PERITO RENZO VERRESCHI MANNARINO

TESTEMUNHA ADELSON DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PAULO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2fb3b73

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos recursais, recebo os recursos das partes

(Ids 401b4da e 1c75ed4).

Noti f ique(m)-se o(s) recorr ido(s) para apresentação de

contrarrazões no prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100894-12.2019.5.01.0342
RECLAMANTE CARLA ALVES DA SILVA

ADVOGADO FABIANO DE CARVALHO
QUEIROZ(OAB: 110836/RJ)

ADVOGADO SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS(OAB:
115503/RJ)

ADVOGADO JANAINA ALVES VIEIRA(OAB:
124500/RJ)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO ANDRE MASSARA VIGGIANO(OAB:
185818/RJ)

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

ADVOGADO Carlos Henrique da Silva
Zangrando(OAB: 69863/RJ)

ADVOGADO MARCELA DE OLIVEIRA DIAS(OAB:
215702/RJ)

PERITO PAULA FARIA RICCI

PERITO MARIO EDUARDO PEIXOTO
MUELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA ALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5500694

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Fica designada audiência de instrução presencial a ser realizada na

data e hora abaixo na 1ª Vara do Trabalho de Barra Mansa situada

na Rua Inzimbardo Peixoto, 139, Saudade, Barra Mansa/RJ:

Tipo de audiência: Instrução

Data e hora: 13/08/2024 11:00

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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A audiência ocorrerá de forma presencial para todas as partes.

Notifiquem-se as Partes com as cautelas de praxe, para depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, sendo certo que

requerimentos de int imação de testemunhas serão

desconsiderados.

Informo às partes que a audiência designada não será adiada por

ausência de testemunhas, tendo em vista que é direito e dever da

parte apresentar-se em Juízo com as provas que entender

pertinentes, independentemente da intervenção judicial (artigos 139,

CPC e 765, CLT).

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100418-21.2022.5.01.0551
RECLAMANTE WILIAN FAUSTO AUGUSTO

ADVOGADO MATEUS FERNANDES
BRANCO(OAB: 233223/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SILVA BELTRAO
CHAVES(OAB: 248194/RJ)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

PERITO MARCIO EDUARDO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21772f2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Fica designada audiência de instrução presencial a ser realizada na

data e hora abaixo na 1ª Vara do Trabalho de Barra Mansa situada

na Rua Inzimbardo Peixoto, 139, Saudade, Barra Mansa/RJ:

Tipo de audiência: Instrução

Data e hora: 09/07/2024 10:45

A audiência ocorrerá de forma presencial para todas as partes.

Notifiquem-se as Partes com as cautelas de praxe, para depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, sendo certo que

requerimentos de int imação de testemunhas serão

desconsiderados.

Informo às partes que a audiência designada não será adiada por

ausência de testemunhas, tendo em vista que é direito e dever da

parte apresentar-se em Juízo com as provas que entender

pertinentes, independentemente da intervenção judicial (artigos 139,

CPC e 765, CLT).

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100418-21.2022.5.01.0551
RECLAMANTE WILIAN FAUSTO AUGUSTO

ADVOGADO MATEUS FERNANDES
BRANCO(OAB: 233223/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SILVA BELTRAO
CHAVES(OAB: 248194/RJ)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

PERITO MARCIO EDUARDO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILIAN FAUSTO AUGUSTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21772f2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Fica designada audiência de instrução presencial a ser realizada na

data e hora abaixo na 1ª Vara do Trabalho de Barra Mansa situada

na Rua Inzimbardo Peixoto, 139, Saudade, Barra Mansa/RJ:

Tipo de audiência: Instrução

Data e hora: 09/07/2024 10:45

A audiência ocorrerá de forma presencial para todas as partes.

Notifiquem-se as Partes com as cautelas de praxe, para depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, sendo certo que

requerimentos de int imação de testemunhas serão

desconsiderados.

Informo às partes que a audiência designada não será adiada por

ausência de testemunhas, tendo em vista que é direito e dever da

parte apresentar-se em Juízo com as provas que entender

pertinentes, independentemente da intervenção judicial (artigos 139,

CPC e 765, CLT).

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100596-04.2021.5.01.0551
RECLAMANTE ROBERTO TIBURCIO DA SILVA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO MANOELINA APARECIDA BRITO DE
PAULA FERREIRA(OAB: 183145/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO GP GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO
PAULO

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO ANDERSON CARDOSO DA
SILVA(OAB: 236534/SP)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GP GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO PAULO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c28a3d2

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos recursais, recebo os recursos ordinários

interpostos pelas partes.

Noti f ique(m)-se o(s) recorr ido(s) para apresentação de

contrarrazões no prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100205-15.2022.5.01.0551
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE VIEIRA DE

ALMEIDA

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

RECLAMADO SAINT-GOBAIN CANALIZACAO LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO PAULA FARIA RICCI

PERITO JOIRA BARRETO MARINHO MONTE
PIGNATON

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE VIEIRA DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5360390

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Mantenho a perita nomeada. A profissional é de confiança do Juízo

e, em havendo impossibilidade detectada, pela mesma, no ato

pericial, a informação será prestada e haverá a mudança

necessária.

Intime-se a perita, com urgência, para indicação, em 05 dias, de dia,

hora e local para a elaboração de seus trabalhos técnicos.

Providencie.

Partes cientes com a publicação do presente.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100596-04.2021.5.01.0551
RECLAMANTE ROBERTO TIBURCIO DA SILVA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO MANOELINA APARECIDA BRITO DE
PAULA FERREIRA(OAB: 183145/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO GP GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO
PAULO

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO ANDERSON CARDOSO DA
SILVA(OAB: 236534/SP)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO TIBURCIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c28a3d2

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos recursais, recebo os recursos ordinários

interpostos pelas partes.

Noti f ique(m)-se o(s) recorr ido(s) para apresentação de

contrarrazões no prazo de 08 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido, in albis, o prazo da Parte, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100205-15.2022.5.01.0551
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE VIEIRA DE

ALMEIDA

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

RECLAMADO SAINT-GOBAIN CANALIZACAO LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO PAULA FARIA RICCI

PERITO JOIRA BARRETO MARINHO MONTE
PIGNATON

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAINT-GOBAIN CANALIZACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5360390

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5535
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferido nos autos.

Vistos e etc...

Mantenho a perita nomeada. A profissional é de confiança do Juízo

e, em havendo impossibilidade detectada, pela mesma, no ato

pericial, a informação será prestada e haverá a mudança

necessária.

Intime-se a perita, com urgência, para indicação, em 05 dias, de dia,

hora e local para a elaboração de seus trabalhos técnicos.

Providencie.

Partes cientes com a publicação do presente.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0002128-83.2013.5.01.0551
RECLAMANTE JURACY RIBEIRO BRAGA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

RECLAMADO GERALDO FRANCISCO ESTEVES
FURTADO

ADVOGADO CONSTANTINO SERFIOTIS
FILHO(OAB: 59951/RJ)

ADVOGADO FERNANDA VILELA SERPA(OAB:
151146/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO FRANCISCO ESTEVES FURTADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 90c8c7a

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS PARA FINS

ESTATÍSTICOS

Cálculos já homologados conforme Id 965ba40.

Notifique-se o exequente GERALDO FRANCISCO ESTEVES

FURTADO das pesquisas patrimoniais do reclamante/executado

para requerer o que entender de direito, ciente de que o processo

ficará sobrestado nos termos do art. 11-A da CLT.

BARRA MANSA/RJ, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

1ª VARA DO TRABALHO DE BARRA DO PIRAÍ

Edital

Processo Nº ATOrd-0100541-84.2023.5.01.0421
RECLAMANTE PAULO RAFAEL GOULART PEREIRA

DA COSTA

ADVOGADO THAMIRES FERREIRA
GONCALVES(OAB: 234710/RJ)

ADVOGADO FERNANDA CASTRO RENA(OAB:
188860/RJ)

ADVOGADO SABRINA DE CASTRO
BENGALY(OAB: 188590/RJ)

RECLAMADO LIGHT ENERGIA S.A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SERRA DAS ARARAS
RIO

RECLAMADO KPE PERFORMANCE EM
ENGENHARIA S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO CONCREMAT ENGENHARIA E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO SERRA DAS ARARAS RIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

               EDITAL DE CITAÇÃO

A MM. Juiza FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE da 1ª Vara do

Trabalho de Barra do Piraí, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) CONSORCIO SERRA DAS  ARARAS

RIO, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

apresentação de defesa e comparecimento à audiência una,

designada para o dia 22/08/2024 09:10horas, para prestar

depoimento pessoal, sob pena de revelia, mediante

comparecimento via Plataforma Zoom de Videoconferência, através

do link, que deverá ser copiado e colado ao navegador de internet:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/89583487585?pwd=ZTBCbTRYRWxlYmpyN3EyTnB

hdHZtQT09

A sala de audiências virtuais também poderá ser acessada via

aplicativo do ZOOM para computadores ou celulares, pelos

seguintes dados: ID: 895 8348 7585  Senha: 005380

Deverá, ainda, informar o link para participação da audiência a seus

advogados e testemunhas.

As testemunhas deverão comparecer à audiência

independentemente de intimação.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

BARRA DO PIRAI/RJ, 19 de março de 2024.
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MARCIA BERIAO CESAR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100541-84.2023.5.01.0421
RECLAMANTE PAULO RAFAEL GOULART PEREIRA

DA COSTA

ADVOGADO THAMIRES FERREIRA
GONCALVES(OAB: 234710/RJ)

ADVOGADO FERNANDA CASTRO RENA(OAB:
188860/RJ)

ADVOGADO SABRINA DE CASTRO
BENGALY(OAB: 188590/RJ)

RECLAMADO LIGHT ENERGIA S.A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SERRA DAS ARARAS
RIO

RECLAMADO KPE PERFORMANCE EM
ENGENHARIA S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO CONCREMAT ENGENHARIA E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KPE PERFORMANCE EM ENGENHARIA S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

               EDITAL DE CITAÇÃO

A MM. Juiza FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE da 1ª Vara do

Trabalho de Barra do Piraí, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) KPE PERFORMANCE EM

ENGENHARIA S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para apresentação de

defesa e comparecimento à audiência una, designada para o dia

22/08/2024 09:10horas, para prestar depoimento pessoal, sob

pena de revelia, mediante comparecimento via Plataforma Zoom

de Videoconferência, através do link, que deverá ser copiado e

colado ao navegador de internet:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/89583487585?pwd=ZTBCbTRYRWxlYmpyN3EyTnB

hdHZtQT09

A sala de audiências virtuais também poderá ser acessada via

aplicativo do ZOOM para computadores ou celulares, pelos

seguintes dados: ID: 895 8348 7585  Senha: 005380

Deverá, ainda, informar o link para participação da audiência a seus

advogados e testemunhas.

As testemunhas deverão comparecer à audiência

independentemente de intimação.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

BARRA DO PIRAI/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA BERIAO CESAR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100256-57.2024.5.01.0421
RECLAMANTE GIOVANNI DE MELO

ADVOGADO VIVIAN DOS SANTOS LAGE(OAB:
207276/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SERRA DAS ARARAS
RIO

RECLAMADO COESA CONSTRUCAO E
MONTAGENS S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO LIGHT ENERGIA S.A

RECLAMADO KPE PERFORMANCE EM
ENGENHARIA S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO CGGC CONSTRUTORA DO BRASIL
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO SERRA DAS ARARAS RIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

               EDITAL DE CITAÇÃO

A MM. Juiza FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE da 1ª Vara do

Trabalho de Barra do Piraí, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) CONSORCIO SERRA DAS  ARARAS

RIO, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

apresentação de defesa e comparecimento à audiência una,

designada para o dia 24/09/2024 10:00horas, para prestar

depoimento pessoal, sob pena de revelia, mediante

comparecimento via Plataforma Zoom de Videoconferência, através

do link, que deverá ser copiado e colado ao navegador de internet:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/89583487585?pwd=ZTBCbTRYRWxlYmpyN3EyTnB

hdHZtQT09

A sala de audiências virtuais também poderá ser acessada via

aplicativo do ZOOM para computadores ou celulares, pelos

seguintes dados: ID: 895 8348 7585  Senha: 005380
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Deverá, ainda, informar o link para participação da audiência a seus

advogados e testemunhas.

As testemunhas deverão comparecer à audiência

independentemente de intimação.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

BARRA DO PIRAI/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA BERIAO CESAR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100256-57.2024.5.01.0421
RECLAMANTE GIOVANNI DE MELO

ADVOGADO VIVIAN DOS SANTOS LAGE(OAB:
207276/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SERRA DAS ARARAS
RIO

RECLAMADO COESA CONSTRUCAO E
MONTAGENS S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO LIGHT ENERGIA S.A

RECLAMADO KPE PERFORMANCE EM
ENGENHARIA S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO CGGC CONSTRUTORA DO BRASIL
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - KPE PERFORMANCE EM ENGENHARIA S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

               EDITAL DE CITAÇÃO

A MM. Juiza FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE da 1ª Vara do

Trabalho de Barra do Piraí, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) KPE PERFORMANCE EM

ENGENHARIA S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para apresentação de

defesa e comparecimento à audiência una, designada para o dia

24/09/2024 10:00horas, para prestar depoimento pessoal, sob

pena de revelia, mediante comparecimento via Plataforma Zoom

de Videoconferência, através do link, que deverá ser copiado e

colado ao navegador de internet:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/89583487585?pwd=ZTBCbTRYRWxlYmpyN3EyTnB

hdHZtQT09

A sala de audiências virtuais também poderá ser acessada via

aplicativo do ZOOM para computadores ou celulares, pelos

seguintes dados: ID: 895 8348 7585  Senha: 005380

Deverá, ainda, informar o link para participação da audiência a seus

advogados e testemunhas.

As testemunhas deverão comparecer à audiência

independentemente de intimação.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

BARRA DO PIRAI/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA BERIAO CESAR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100256-57.2024.5.01.0421
RECLAMANTE GIOVANNI DE MELO

ADVOGADO VIVIAN DOS SANTOS LAGE(OAB:
207276/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SERRA DAS ARARAS
RIO

RECLAMADO COESA CONSTRUCAO E
MONTAGENS S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO LIGHT ENERGIA S.A

RECLAMADO KPE PERFORMANCE EM
ENGENHARIA S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO CGGC CONSTRUTORA DO BRASIL
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CGGC CONSTRUTORA DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

               EDITAL DE CITAÇÃO

A MM. Juiza FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE da 1ª Vara do

Trabalho de Barra do Piraí, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) CGGC CONSTRUTORA DO BRASIL

LTDA., que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

apresentação de defesa e comparecimento à audiência una,

designada para o dia 24/09/2024 10:00horas, para prestar

depoimento pessoal, sob pena de revelia, mediante

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5538
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

comparecimento via Plataforma Zoom de Videoconferência, através

do link, que deverá ser copiado e colado ao navegador de internet:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/89583487585?pwd=ZTBCbTRYRWxlYmpyN3EyTnB

hdHZtQT09

A sala de audiências virtuais também poderá ser acessada via

aplicativo do ZOOM para computadores ou celulares, pelos

seguintes dados: ID: 895 8348 7585  Senha: 005380

Deverá, ainda, informar o link para participação da audiência a seus

advogados e testemunhas.

As testemunhas deverão comparecer à audiência

independentemente de intimação.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

BARRA DO PIRAI/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA BERIAO CESAR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100256-57.2024.5.01.0421
RECLAMANTE GIOVANNI DE MELO

ADVOGADO VIVIAN DOS SANTOS LAGE(OAB:
207276/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SERRA DAS ARARAS
RIO

RECLAMADO COESA CONSTRUCAO E
MONTAGENS S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO LIGHT ENERGIA S.A

RECLAMADO KPE PERFORMANCE EM
ENGENHARIA S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO CGGC CONSTRUTORA DO BRASIL
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - COESA CONSTRUCAO E MONTAGENS S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

               EDITAL DE CITAÇÃO

A MM. Juiza FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE da 1ª Vara do

Trabalho de Barra do Piraí, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) COESA CONSTRUCAO E MONTAGENS

S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para apresentação de defesa e

comparecimento à audiência una, designada para o dia 24/09/2024

10:00horas, para prestar depoimento pessoal, sob pena de

revelia, mediante comparecimento via Plataforma Zoom de

Videoconferência, através do link, que deverá ser copiado e colado

ao navegador de internet:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/89583487585?pwd=ZTBCbTRYRWxlYmpyN3EyTnB

hdHZtQT09

A sala de audiências virtuais também poderá ser acessada via

aplicativo do ZOOM para computadores ou celulares, pelos

seguintes dados: ID: 895 8348 7585  Senha: 005380

Deverá, ainda, informar o link para participação da audiência a seus

advogados e testemunhas.

As testemunhas deverão comparecer à audiência

independentemente de intimação.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

BARRA DO PIRAI/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA BERIAO CESAR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101100-41.2023.5.01.0421
RECLAMANTE ANDRE LUIZ ALBUQUERQUE ROSA

ADVOGADO ENIO JOSÉ GARCIA DE
SOUSA(OAB: 71385/RJ)

RECLAMADO KPE PERFORMANCE EM
ENGENHARIA S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO CGGC CONSTRUTORA DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO DA SILVA(OAB:
244223/SP)

RECLAMADO CONSORCIO SERRA DAS ARARAS
RIO

RECLAMADO LIGHT ENERGIA S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO SERRA DAS ARARAS RIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

               EDITAL DE CITAÇÃO
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A MM. Juiza FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE da 1ª Vara do

Trabalho de Barra do Piraí, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) CONSORCIO SERRA DAS  ARARAS

RIO, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

apresentação de defesa e comparecimento à audiência una,

designada para o dia 16/04/2024 10:10horas, para prestar

depoimento pessoal, sob pena de revelia, mediante

comparecimento via Plataforma Zoom de Videoconferência, através

do link, que deverá ser copiado e colado ao navegador de internet:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/89583487585?pwd=ZTBCbTRYRWxlYmpyN3EyTnB

hdHZtQT09

A sala de audiências virtuais também poderá ser acessada via

aplicativo do ZOOM para computadores ou celulares, pelos

seguintes dados: ID: 895 8348 7585  Senha: 005380

Deverá, ainda, informar o link para participação da audiência a seus

advogados e testemunhas.

As testemunhas deverão comparecer à audiência

independentemente de intimação.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

BARRA DO PIRAI/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA BERIAO CESAR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101100-41.2023.5.01.0421
RECLAMANTE ANDRE LUIZ ALBUQUERQUE ROSA

ADVOGADO ENIO JOSÉ GARCIA DE
SOUSA(OAB: 71385/RJ)

RECLAMADO KPE PERFORMANCE EM
ENGENHARIA S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO CGGC CONSTRUTORA DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO DA SILVA(OAB:
244223/SP)

RECLAMADO CONSORCIO SERRA DAS ARARAS
RIO

RECLAMADO LIGHT ENERGIA S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - KPE PERFORMANCE EM ENGENHARIA S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

               EDITAL DE CITAÇÃO

A MM. Juiza FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE da 1ª Vara do

Trabalho de Barra do Piraí, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) KPE PERFORMANCE EM

ENGENHARIA S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para apresentação de

defesa e comparecimento à audiência una, designada para o dia

16/04/2024 10:10horas, para prestar depoimento pessoal, sob

pena de revelia, mediante comparecimento via Plataforma Zoom

de Videoconferência, através do link, que deverá ser copiado e

colado ao navegador de internet:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/89583487585?pwd=ZTBCbTRYRWxlYmpyN3EyTnB

hdHZtQT09

A sala de audiências virtuais também poderá ser acessada via

aplicativo do ZOOM para computadores ou celulares, pelos

seguintes dados: ID: 895 8348 7585  Senha: 005380

Deverá, ainda, informar o link para participação da audiência a seus

advogados e testemunhas.

As testemunhas deverão comparecer à audiência

independentemente de intimação.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

BARRA DO PIRAI/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA BERIAO CESAR

Assessor

Processo Nº ATSum-0101301-67.2022.5.01.0421
RECLAMANTE JOSE CARLOS MACHADO DA SILVA

ADVOGADO LUZIA APARECIDA MORAES DA
SILVA(OAB: 121167/RJ)

RECLAMADO J M MOREIRA MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - J M MOREIRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE da 1ª Vara

do Trabalho de Barra do Piraí, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) J M MOREIRA MATERIAIS DE

CONSTRUCAO LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para vista dos cálculos apurados pela Contadoria, em 08

(oito) dias comuns para impugnações fundamentadas, nos termos

do art. 879, § 2º da CLT, sob pena de preclusão.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

BARRA DO PIRAI/RJ, 19 de março de 2024.

AMANDA VIEIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100887-69.2022.5.01.0421
RECLAMANTE TATIANE SALES DE CARVALHO

ADVOGADO GERALDO DA COSTA LEITE
FILHO(OAB: 108016/RJ)

ADVOGADO JOVIANO DA CUNHA
MEDEIROS(OAB: 104405/RJ)

RECLAMADO LOPES E LAURINDO PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - ME

ADVOGADO Alexandre Cantilho Vidal(OAB:
103991/RJ)

RECLAMADO ARTUR RODRIGUES REIS

ADVOGADO Alexandre Cantilho Vidal(OAB:
103991/RJ)

RECLAMADO GETULIO BARBOSA DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GETULIO BARBOSA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

               EDITAL DE CITAÇÃO

A MM. Juiza FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE da 1ª Vara do

Trabalho de Barra do Piraí, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) GETULIO BARBOSA DE ARAUJO, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para apresentação

de defesa e comparecimento à audiência una, designada para o dia

14/05/2024 10:10horas, para prestar depoimento pessoal, sob

pena de revelia, mediante comparecimento presencial às

dependências da 1ª Vara do Trabalho de Barra do Piraí - RJ, (Rua

Senador Arlindo Rodrigues, nº 05, Centro, Barra do Piraí- RJ - CEP

27135-340),

As testemunhas deverão comparecer à audiência

independentemente de intimação.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

BARRA DO PIRAI/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA BERIAO CESAR

Assessor

Processo Nº ATSum-0103346-20.2017.5.01.0421
RECLAMANTE RONALDO RODRIGUES TEIXEIRA

ADVOGADO CLAUDIA MARA SOARES
HONORIO(OAB: 184431/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 199539/RJ)

RECLAMADO LINDA DEFFENSE CARVALHO DE
ARAUJO

RECLAMADO JULIO CESAR DEFFENSE

RECLAMADO AREAL LUA NOVA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDA DEFFENSE CARVALHO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE da 1ª Vara

do Trabalho de Barra do Piraí, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) LINDA DEFFENSE CARVALHO

DE ARAUJO, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

parase manifestar no INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA em epígrafe e especificar provas,

em 15 dias,nos termos do art. 135 do CPC. Mais informações

s o b r e  o  p r o c e s s o  p o d e m  s e r  o b t i d a s

e m h t t p s : / / p j e . t r t 1 . j u s . b r / c o n s u l t a p r o c e s s u a l / .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do
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Trabalho.

BARRA DO PIRAI/RJ, 19 de março de 2024.

LUANA VILELA MOREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0103346-20.2017.5.01.0421
RECLAMANTE RONALDO RODRIGUES TEIXEIRA

ADVOGADO CLAUDIA MARA SOARES
HONORIO(OAB: 184431/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 199539/RJ)

RECLAMADO LINDA DEFFENSE CARVALHO DE
ARAUJO

RECLAMADO JULIO CESAR DEFFENSE

RECLAMADO AREAL LUA NOVA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DEFFENSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE da 1ª Vara

do Trabalho de Barra do Piraí, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ESPÓLIO DE JULIO CESAR

DEFFENSE, na pessoa da inventariante Linda Deffense Carvalho

de Araújo, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

parase manifestar no INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA em epígrafe e especificar provas,

em 15 dias,nos termos do art. 135 do CPC. Mais informações

s o b r e  o  p r o c e s s o  p o d e m  s e r  o b t i d a s

e m h t t p s : / / p j e . t r t 1 . j u s . b r / c o n s u l t a p r o c e s s u a l / .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

BARRA DO PIRAI/RJ, 19 de março de 2024.

LUANA VILELA MOREIRA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010895-44.2015.5.01.0421
RECLAMANTE MARCOS FERNANDO DE ABREU

TAVARES

ADVOGADO JANAINA SIQUEIRA PAES(OAB:
59868/RJ)

RECLAMADO FREDERICO TINOCO BARBOSA

RECLAMADO ROBERT JOSE BARBOSA

RECLAMADO CONSTRUTORA SANENCO LTDA

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES
MIGLIAVACCA(OAB: 147251/RJ)

ADVOGADO LUCIA HELENA SALGADO LUZ(OAB:
44486/MG)

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

ADVOGADO JOAQUIM LUCIO SIMOES(OAB:
86544/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS FERNANDO DE ABREU TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCOS FERNANDO DE ABREU TAVARES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

vista do ofício de ID c20f014 e anexo, devendo requerer o que

entender de direito quanto ao prosseguimento da execução, em 10

dias.

BARRA DO PIRAI/RJ, 18 de março de 2024.

DANIELE FERREIRA MACHADO TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101373-20.2023.5.01.0421
RECLAMANTE ANDREA NOGUEIRA SILVA

GUERREIRO

ADVOGADO LUCIANO VICTOR RONFINI
PIRES(OAB: 180279/RJ)

RECLAMADO EVARISTO FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA NOGUEIRA SILVA GUERREIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 93fe46b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Isso posto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por ANDREA NOGUEIRA SILVA GUERREIRO em face

de EVARISTO FERREIRA DOS SANTOS para condenar a

reclamadano prazo de oito dias, no pagamento das seguintes

parcelas, conforme se apurar em liquidação de sentença:

- aviso prévio indenizado;

- Férias Proporcionais + 1/3;

- 13º Proporcional;

- FGTS não depositado durante o pacto laboral;

-multa de 40%;

-multa do art. 477 § 8º da CLT, em valor equivalente ao seu salário;
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-multa do art. 467 da CLT, incidente sobre aviso prévio, salário,

décimo terceiro e férias acrescidas do terço constitucional, verbas

estritamente rescisórias;

-diferenças salariais.

Nos termos do art. 324, § 1º, III do CPC, esclareço que a liquidação

não se limita aos valores indicados nos pedidos, já que a exatidão

destes depende da análise da documentação juntada com a defesa

e de posse obrigatória da reclamada.

A reclamada deverá proceder aanotação da CTPS do autor, no

prazo de dez dias após o trânsito em julgado e intimação específica

para tanto, sob pena de supri-lo o Diretor da Secretaria da Vara,

sem prejuízo da expedição de ofício ao órgão fiscalizador

competente.

Deverá ainda, entregar à parte autora as guias CD/SD, sob pena de

pagar indenização substitutiva, se não cumprir a obrigação de fazer

ou, se por sua culpa, devidamente comprovada, o reclamante não

receber o benefício social, neste caso observados os limites

impostos pela Resolução 467/05 do Codefat.

Juros moratórios e correção monetária na forma do decidido na

ADC58, pelo Supremo Tribunal Federal.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, devem os descontos ser

efetuados mês a mês, com fulcro no art. 276, § 4º, Dec. 3048/99 e

art. 68, § 4º, Dec. 2137/97, sendo que as contribuições do

empregado incidem apenas sobre as verbas de natureza salarial,

sendo os recolhimentos de responsabilidade da reclamada,

autorizado a dedução dos valores cabíveis a parte empregada,

observado o limite máximo de salário de contribuição. No tocante ao

imposto de renda, autoriza-se a sua retenção na fonte, observada

sua incidência mês a mês e a tabela progressiva, na forma do art.

12-A da Lei 7713/88, com a nova redação dada pela lei 12350/2010,

bem como a Instrução Normativa 1500/2014 da Secretaria da

Receita Federal do Brasil. Ressalta-se, por fim, não há tributação

sobre juros de mora na forma da OJ 400 da SDI-1 do TST.

Para os fins da Lei 10.035/00 declaro que todas as parcelas têm

natureza salarial, exceto: aviso prévio indenizado, férias +1/3,

FGTS, multa de 40%, reflexos deferidos nestas verbas, multa do art.

477 §8º da CLT e multa do art. 467 da CLT.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários nos limites da fundamentação.

Fica determinada a dedução, nos limites da fundamentação.

Custas pela ré, no importe de R$ 1.200,00, calculadas sobre R$

60.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101255-44.2023.5.01.0421
RECLAMANTE GLEISON MARCOS SILVESTRE

ADVOGADO LUIS MANUEL JORDAO ELIAS
GOMES(OAB: 245463/RJ)

RECLAMADO SIGO INSTALACOES ELETRICAS E
TECNOLOGICAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEISON MARCOS SILVESTRE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff14450

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Isso posto, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados por

GLEISON MARCOS S ILVESTRE  em  face  de  SIGO

INSTALACOES ELETRICAS E TECNOLOGICAS LTDA para

condenar a reclamadano prazo de oito dias, ao pagamento das

seguintes verbas conforme cálculos em anexo:

- férias proporcionais acrescidas de 1/3;

- FGTS não depositado;

-multa de 40% sobre o FGTS;

-aviso prévio indenizado;

-multa do art. 477 § 8º da CLT, em valor equivalente ao seu salário;

-diferença salarial;

-horas extras;

-cesta básica.

Na liquidação do julgado devem ser observados os parâmetros

constantes da fundamentação, bem como os limites dos pedidos,

conforme o princípio da congruência insculpido no art. 492 do CPC

e nos termos do previsto no art. 141 do mesmo diploma processual,

ambos de aplicação subsidiária ao Processo do Trabalho – art. 769

da CLT.

A reclamada deverá proceder aanotação da CTPS do autor, no

prazo de dez dias após o trânsito em julgado e intimação específica

para tanto, sob pena de supri-lo o Diretor da Secretaria da Vara,

sem prejuízo da expedição de ofício ao órgão fiscalizador

competente.

Juros moratórios e correção monetária na forma do decidido na

ADC58, pelo Supremo Tribunal Federal.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, devem os descontos ser

efetuados mês a mês, com fulcro no art. 276, § 4º, Dec. 3048/99 e

art. 68, § 4º, Dec. 2137/97, sendo que as contribuições do

empregado incidem apenas sobre as verbas de natureza salarial,

sendo os recolhimentos de responsabilidade da reclamada,
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autorizado a dedução dos valores cabíveis a parte empregada,

observado o limite máximo de salário de contribuição. No tocante ao

imposto de renda, autoriza-se a sua retenção na fonte, observada

sua incidência mês a mês e a tabela progressiva, na forma do art.

12-A da Lei 7713/88, com a nova redação dada pela lei 12350/2010,

bem como a Instrução Normativa 1500/2014 da Secretaria da

Receita Federal do Brasil. Ressalta-se, por fim, não há tributação

sobre juros de mora na forma da OJ 400 da SDI-1 do TST.

Para os fins da Lei 10.035/00 declaro que todas as parcelas têm

natureza salarial, exceto: aviso prévio, férias +1/3, FGTS, multa de

40%, multa do art. 477 § 8º da CLT e cesta básica.

Concedida gratuidade de justiça à parte autora.

Honorários nos limites da fundamentação.

Fica determinada a dedução, nos limites da fundamentação.

Custas e valor da causa, nos termos dos cálculos ora juntados no

processo.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101259-81.2023.5.01.0421
RECLAMANTE SANDRA MARIA THEOPHILO

ADVOGADO MATEUS FELIPE MACHADO
CLEMENTE(OAB: 240717/RJ)

RECLAMADO SOLAR SERVICOS E
ADMINISTRACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO CARLA CRISTINA CARDOSO
VIMERCATI(OAB: 117802/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLAR SERVICOS E ADMINISTRACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e6b47d4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Isso posto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por SANDRA MARIA THEOPHILO em face de SOLAR

SERVICOS E ADMINISTRACAO DE MAO DE OBRA LTDA, para

condenar a reclamada no prazo de oito dias, ao pagamento das

seguintes verbas, conforme se apurar em sede de liquidação de

sentença:

FGTS não depositado;•

Na liquidação do julgado devem ser observados os parâmetros

constantes da fundamentação, bem como os limites dos pedidos,

conforme o princípio da congruência insculpido no art. 492 do CPC

e nos termos do previsto no art. 141 do mesmo diploma processual,

ambos de aplicação subsidiária ao Processo do Trabalho – art. 769

da CLT.

Juros moratórios e correção monetária na forma do decidido na

ADC58, pelo Supremo Tribunal Federal.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, devem os descontos ser

efetuados mês a mês, com fulcro no art. 276, § 4º, Dec. 3048/99 e

art. 68, § 4º, Dec. 2137/97, sendo que as contribuições do

empregado incidem apenas sobre as verbas de natureza salarial,

sendo os recolhimentos de responsabilidade da reclamada,

autorizado a dedução dos valores cabíveis a parte empregada,

observado o limite máximo de salário de contribuição. No tocante ao

imposto de renda, autoriza-se a sua retenção na fonte, observada

sua incidência mês a mês e a tabela progressiva, na forma do art.

12-A da Lei 7713/88, com a nova redação dada pela lei 12350/2010,

bem como a Instrução Normativa 1500/2014 da Secretaria da

Receita Federal do Brasil. Ressalta-se, por fim, não há tributação

sobre juros de mora na forma da OJ 400 da SDI-1 do TST.

Para os fins da Lei 10.035/00 declaro que todas as parcelas têm

natureza indenizatória.

Honorários nos limites da fundamentação.

Fica determinada a dedução, nos limites da fundamentação.

Custas e valor da condenação na forma dos cálculos ora juntados

ao processo.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101259-81.2023.5.01.0421
RECLAMANTE SANDRA MARIA THEOPHILO

ADVOGADO MATEUS FELIPE MACHADO
CLEMENTE(OAB: 240717/RJ)

RECLAMADO SOLAR SERVICOS E
ADMINISTRACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO CARLA CRISTINA CARDOSO
VIMERCATI(OAB: 117802/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MARIA THEOPHILO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e6b47d4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Isso posto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por SANDRA MARIA THEOPHILO em face de SOLAR

SERVICOS E ADMINISTRACAO DE MAO DE OBRA LTDA, para

condenar a reclamada no prazo de oito dias, ao pagamento das

seguintes verbas, conforme se apurar em sede de liquidação de
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sentença:

FGTS não depositado;•

Na liquidação do julgado devem ser observados os parâmetros

constantes da fundamentação, bem como os limites dos pedidos,

conforme o princípio da congruência insculpido no art. 492 do CPC

e nos termos do previsto no art. 141 do mesmo diploma processual,

ambos de aplicação subsidiária ao Processo do Trabalho – art. 769

da CLT.

Juros moratórios e correção monetária na forma do decidido na

ADC58, pelo Supremo Tribunal Federal.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, devem os descontos ser

efetuados mês a mês, com fulcro no art. 276, § 4º, Dec. 3048/99 e

art. 68, § 4º, Dec. 2137/97, sendo que as contribuições do

empregado incidem apenas sobre as verbas de natureza salarial,

sendo os recolhimentos de responsabilidade da reclamada,

autorizado a dedução dos valores cabíveis a parte empregada,

observado o limite máximo de salário de contribuição. No tocante ao

imposto de renda, autoriza-se a sua retenção na fonte, observada

sua incidência mês a mês e a tabela progressiva, na forma do art.

12-A da Lei 7713/88, com a nova redação dada pela lei 12350/2010,

bem como a Instrução Normativa 1500/2014 da Secretaria da

Receita Federal do Brasil. Ressalta-se, por fim, não há tributação

sobre juros de mora na forma da OJ 400 da SDI-1 do TST.

Para os fins da Lei 10.035/00 declaro que todas as parcelas têm

natureza indenizatória.

Honorários nos limites da fundamentação.

Fica determinada a dedução, nos limites da fundamentação.

Custas e valor da condenação na forma dos cálculos ora juntados

ao processo.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0101907-61.2023.5.01.0421
EMBARGANTE ANY DEIZE CRISPIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELLE CABRAL MARQUES DA
SILVA LAVINAS(OAB: 201386/RJ)

EMBARGADO YBELI WMS SERVICE LIMITADA - ME

ADVOGADO RENATHA PIZETTI MARTINS(OAB:
165238/RJ)

ADVOGADO KAROLINE CARVALHO HAASIS
COELHO(OAB: 158815/RJ)

EMBARGADO FERNANDA VIEIRA DE ALMEIDA
CASTILHO

ADVOGADO JORGE LUIZ SODRE
MARACAJA(OAB: 45544/RJ)

EMBARGADO CLEDSON BITENCOURT RIBEIRO

ADVOGADO RENATHA PIZETTI MARTINS(OAB:
165238/RJ)

ADVOGADO KAROLINE CARVALHO HAASIS
COELHO(OAB: 158815/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEDSON BITENCOURT RIBEIRO

  - FERNANDA VIEIRA DE ALMEIDA CASTILHO

  - YBELI WMS SERVICE LIMITADA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b5f0a04

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, julgo procedentes os embargos de terceiro para

determinar o levantamento da restrição do veículo de placa

KQF9506 RJ I/CHEVROLET AGILE LTZ.

Após o trânsito em julgado desta decisão, certifique-se nos autos

principais, trasladando-se cópias da presente decisão e do acórdão

regional, na hipótese de recurso.

Custas no importe de R$ 44,26, na forma do art. 789-A da CLT, pelo

embargado, dispensado do recolhimento.

Intimem-se as partes

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0101907-61.2023.5.01.0421
EMBARGANTE ANY DEIZE CRISPIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELLE CABRAL MARQUES DA
SILVA LAVINAS(OAB: 201386/RJ)

EMBARGADO YBELI WMS SERVICE LIMITADA - ME

ADVOGADO RENATHA PIZETTI MARTINS(OAB:
165238/RJ)

ADVOGADO KAROLINE CARVALHO HAASIS
COELHO(OAB: 158815/RJ)

EMBARGADO FERNANDA VIEIRA DE ALMEIDA
CASTILHO

ADVOGADO JORGE LUIZ SODRE
MARACAJA(OAB: 45544/RJ)

EMBARGADO CLEDSON BITENCOURT RIBEIRO

ADVOGADO RENATHA PIZETTI MARTINS(OAB:
165238/RJ)

ADVOGADO KAROLINE CARVALHO HAASIS
COELHO(OAB: 158815/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANY DEIZE CRISPIM DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b5f0a04

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, julgo procedentes os embargos de terceiro para

determinar o levantamento da restrição do veículo de placa

KQF9506 RJ I/CHEVROLET AGILE LTZ.

Após o trânsito em julgado desta decisão, certifique-se nos autos

principais, trasladando-se cópias da presente decisão e do acórdão

regional, na hipótese de recurso.

Custas no importe de R$ 44,26, na forma do art. 789-A da CLT, pelo
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embargado, dispensado do recolhimento.

Intimem-se as partes

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100083-38.2021.5.01.0421
RECLAMANTE JOCIANE RAMOS MONSORES

ADVOGADO GUILHERME LUIS DA SILVA
SILVEIRA(OAB: 78743/RJ)

RECLAMADO REPUBLICA DOS PAMPAS 2002 BAR
E RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO LUCAS ALEIXO(OAB: 215080/RJ)

RECLAMADO ARLETE MARIA LEAL BRANCO

ADVOGADO LUCAS ALEIXO(OAB: 215080/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCIANE RAMOS MONSORES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2dfd6f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Requer a parte reclamante que sejam promovidos meios indiretos

atípicos de execução em face da 2ª executada, com fulcro no art.

139, IV do CPC, pleiteando o bloqueio dos cartões de crédito da

parte a suspensão de sua CNH.

Muito embora o STF tenha recentemente se pronunciado quanto à

constitucionalidade do art. 139, IV do CPC, admitindo que o Juiz se

valha de meios coercitivos atípicos a fim de compelir o executado à

satisfação dos créditos exequendos, é certo que se trata de medida

excepcional, uma vez que atinge direitos que compõem o

patrimônio jurídico ligado à personalidade do executado, nos

moldes do art. 5º, X da CF/88 e art. 11 e seguintes do CC/02.

Dessa forma, a medida somente se justifica diante de evidências de

ocultação de bens, caracterizadas pela ostentação de um padrão de

vida incompatível com a ausência de patrimônio constatada pelas

diligências executivas já realizadas no processo, admitindo-se

somente nessa hipótese a relativização dos direitos ligados à

personalidade do reclamado em prol da satisfação do direito da

reclamante, que goza de natureza alimentar, nos termos do art. 100,

§ 1º da CF/88.

Registre-se que esse é o entendimento esposado pela SDI-2 do E.

TST, refletido no V. Acórdão proferido no processo nº TST-ROT-

1087-82.2021.5.09.0000, conforme trecho da ementa abaixo

transcrita:

“ (…) 4. O artigo 139, IV, do CPC consagra a possibilidade de

adoção de medidas coercitivas atípicas, voltadas à satisfação de

obrigações de conteúdo pecuniário inscritas em títulos executivos

judiciais. No entanto, a utilização das referidas medidas pelo

magistrado deve assumir caráter excepcional ou subsidiário,

apenas sendo lícita quando as vias típicas não viabilizarem a

satisfação da coisa julgada. A adoção de medidas executivas

atípicas será oportuna, adequada e proporcional, especialmente,

nas situações em que indícios apurados nos autos revelem que

os devedores possuem condições favoráveis à quitação do

débito, diante da existência de sinais exteriores de riqueza, dos

quais se pode extrair a conclusão de ocultação patrimonial.

5. Ocorre, todavia, que da decisão censurada não constam

quaisquer indicações de que os devedores venham ocultando bens

ou de que o padrão de vida por eles experimentado revele a

existência de patrimônio que lhes permita satisfazer a execução, em

ordem a justificar a drástica determinação imposta. Ao contrário, a

ordem de bloqueio dos cartões de crédito foi emanada na mesma

decisão em que instaurada a fase de cumprimento de sentença,

sem nem sequer antes se tentar as medidas executivas tradicionais.

Portanto, não observada, pela autoridade judicial, a indispensável

adequação e a proporcionalidade na adoção da medida executiva

atípica, que não deve ser empregada como mera punição dos

devedores, desafia direito líquido e certo dos Impetrantes a

determinação de bloqueio do uso de cartões de crédito, ensejando a

concessão integral da segurança. Recurso ordinário conhecido e

provido. (…)”

Dessa forma, uma vez que não há qualquer indício no processo de

ocultação de bens pelo(s) executado(s), indefiro o requerimento.

Indefiro, ademais, o pedido de penhora sobre os proventos de

aposentadoria da 2ª executada, uma vez que a providência já foi

deferida no processo 0100082-53.2021.5.01.0421, sendo certo que

não há como deferir novas penhoras sobre o benefício

previdenciário da parte, sob pena de inviabilizar sua subsistência.

Defiro, contudo, a inclusão do(a)(s) reclamado(a)(s) no Serasa e no

SPC, através dos sistemas Serasajud e SPC Jud, bem como a

pesquisa via ARISP/CNIB quanto a bens imóveis de propriedade

do(a)(s) reclamado(a)(s), no Estado de seu domicílio.

Notifique-se a reclamante para ciência.

Em seguida, providenciem-se as diligências acima deferidas,

retornando conclusos após para análise.

BARRA DO PIRAI/RJ, 18 de março de 2024.

    RAFAEL VIEIRA BRUNO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101673-79.2023.5.01.0421
RECLAMANTE JOSE CARLOS DE GOIS

ADVOGADO BEATRIZ MELO BEZERRA(OAB:
14896/SE)
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RECLAMADO CONSTRUTORA E TRANSPORTE
PIRAI LTDA

ADVOGADO MAYARA DE OLIVEIRA BRAGA(OAB:
218376/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA E TRANSPORTE PIRAI LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1abde1c

proferido nos autos.

Notifique-se o(a) reclamado(a) para ciência e manifestações sobre a

petição de ID 71bbb3f, em 05 dias.

Após, retornem conclusos para análise.

BARRA DO PIRAI/RJ, 18 de março de 2024.

    RAFAEL VIEIRA BRUNO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100739-68.2016.5.01.0421
RECLAMANTE JOSE RODRIGUES NETO

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 170595/RJ)

RECLAMADO CLAUDINEI FARGNOLI

RECLAMADO MASSIMO CASILLI

RECLAMADO REGIANE DE SOUZA FARGNOLI

ADVOGADO GUILHERME GOMES
AFFONSO(OAB: 376656/SP)

ADVOGADO CLAUDIO WEINSCHENKER(OAB:
151684/SP)

RECLAMADO SELETA INDUSTRIAL EIRELI

ADVOGADO SERGIO ROSARIO MORAES E
SILVA(OAB: 22368/SP)

RECLAMADO CRONNOS INDUSTRIA COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO S/A

ADVOGADO GUILHERME GOMES
AFFONSO(OAB: 376656/SP)

RECLAMADO LEANDRO CALDEIRA ESTEVAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIANE DE SOUZA FARGNOLI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b693b4

proferido nos autos.

Conforme se infere do andamento do processo 0102600-

89.2016.5.01.0421 e dos contracheques juntados no ID 2800396, a

penhora sobre o percentual de 30% dos salários da executada

REGIANE DE SOUZA FARGNOLI determinada no processo

acima mencionado ainda não foi implementada pelo órgão

pagador.

Destarte, indefiro o requerimento de desbloqueio integral do valor

penhorado nestes autos em 07/03/2024.

Por outro lado, considerando-se que a executada comprovou que o

bloqueio incidiu sobre o salário creditado em sua conta em

07/03/2024, e tendo em vista a relativização da restrição legal de

impenhorabilidade em face dos créditos trabalhistas, dada a sua

natureza alimentar (art. 833, § 2º do CPC c/c art. 100, § 1º da

CF/88), determino que a penhora online efetuada em 07/03/2024

seja limitada a 30% do salário creditado na mesma data,

acrescendo-se o saldo anteriormente existente na conta bancária

que foi objeto do bloqueio.

Intimem-se as partes.

Incontinenti, expeça-se alvará à executada REGIANE DE

SOUZA FARGNOLI para restituição parcial do montante bloqueado,

no que excedeu o limite mensal para penhora ora fixado, devendo

ser mantido à disposição do processo, portanto, o valor de R$

1.412,75 - equivalente a 30% do valor do salário creditado em

07/03/2024, acrescido do saldo existente na conta na data do

bloqueio - e liberado à executada o valor de R$ 3.275,60.

No mais, prossiga-se com as ordens de bloqueio via sisbajud, e

aguarde-se o deslinde das diligências de citação dos suscitados

incluídos ao polo passivo da ação em razão do IDPJ de ID 746ad09,

prosseguindo-se nos termos do despacho de ID b38770c.

BARRA DO PIRAI/RJ, 18 de março de 2024.

    RAFAEL VIEIRA BRUNO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001678-11.2014.5.01.0421
RECLAMANTE ISABEL CRISTINA GOMES DA

FONSECA

ADVOGADO RODRIGO DE MIRANDA
OLIVEIRA(OAB: 128155/RJ)

RECLAMADO R. C. VALENTE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO FABIO TADEU DE LIMA
GUSTAVO(OAB: 147134/RJ)

RECLAMADO ALDO SILVA VALENTE JUNIOR

ADVOGADO FABIO TADEU DE LIMA
GUSTAVO(OAB: 147134/RJ)

RECLAMADO RODRIGO CAMARGO VALENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL CRISTINA GOMES DA FONSECA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1aa0e8b

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamante para esclarecer o requerimento de ID

229a726, informando do que se trata o "NAE", em 05 dias.

Após, retornem conclusos para análise.

BARRA DO PIRAI/RJ, 18 de março de 2024.

    RAFAEL VIEIRA BRUNO TAVARES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5547
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100945-72.2022.5.01.0421
RECLAMANTE JAMYNE DOS SANTOS CEZAR

ADVOGADO DANTE LEONARDO NOVAIS(OAB:
115995/RJ)

RECLAMADO YOUTILITY CENTER DO BRASIL
SERVICOS DE INFORMATICA E
TELEMARKETING LTDA.

ADVOGADO SERGIO LUIZ DO AMARAL
SALGUEIRO(OAB: 165320/RJ)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMYNE DOS SANTOS CEZAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9d4be2a

proferida nos autos.

Tendo em vista o teor da certidão de ID ebb6748, deixo de receber

o Recurso Ordinário interposto pelo(a) reclamante, por deserto.

Notifique-se o(a) recorrente para ciência, em 08 dias.

BARRA DO PIRAI/RJ, 18 de março de 2024.

    RAFAEL VIEIRA BRUNO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011878-43.2015.5.01.0421
RECLAMANTE MARCIO DO AMARAL PORTELLA

ADVOGADO Rosali krejci(OAB: 176123/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5bc3e4

proferido nos autos.

Inicialmente, nada a prover quanto aos requerimentos formulados

na petição de ID ebd105b, uma vez que a manifestação da CEDAE

de ID e45ff2c permite inferir que esta não fará qualquer pagamento

voluntário em razão da presente execução, sendo certo ainda que

este Juízo não pode compelir a ré ao depósito do FGTS pretendido

pelo autor, tendo em vista o teor da R. Decisão liminar concedida

pelo E. STF na ADPF 1.090.

No mais, diante do requerimento de ID e45ff2c, determino que os

valores exequendos remanescentes sejam pagos mediante

aplicação do regime previsto no art. 100 da CF/88.

Notifiquem-se as partes para ciência, devendo o(a) reclamante

informar conta(s) bancária(s) para depósito dos valores a serem

requisitados, em 05 dias.

Cumprida a determinação acima, tendo em vista que os créditos

devidos no presente processo ultrapassam o limite previsto no art.

87, I do ADCT,expeça-se precatório quanto aos créditos

exequendos remanescentes, devidamente atualizados.

Após a confecção do precatório, notifiquem-se as partes para

ciência e manifestações, nos termos do art. 7º, § 5º da Resolução

303/2019 do CNJ, no prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo sem impugnações, remetam-se os autos à

Secretaria de Precatórios para prosseguimento.

BARRA DO PIRAI/RJ, 18 de março de 2024.

    RAFAEL VIEIRA BRUNO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011878-43.2015.5.01.0421
RECLAMANTE MARCIO DO AMARAL PORTELLA

ADVOGADO Rosali krejci(OAB: 176123/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DO AMARAL PORTELLA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5bc3e4

proferido nos autos.

Inicialmente, nada a prover quanto aos requerimentos formulados

na petição de ID ebd105b, uma vez que a manifestação da CEDAE

de ID e45ff2c permite inferir que esta não fará qualquer pagamento

voluntário em razão da presente execução, sendo certo ainda que

este Juízo não pode compelir a ré ao depósito do FGTS pretendido

pelo autor, tendo em vista o teor da R. Decisão liminar concedida

pelo E. STF na ADPF 1.090.

No mais, diante do requerimento de ID e45ff2c, determino que os

valores exequendos remanescentes sejam pagos mediante

aplicação do regime previsto no art. 100 da CF/88.

Notifiquem-se as partes para ciência, devendo o(a) reclamante

informar conta(s) bancária(s) para depósito dos valores a serem

requisitados, em 05 dias.
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Cumprida a determinação acima, tendo em vista que os créditos

devidos no presente processo ultrapassam o limite previsto no art.

87, I do ADCT,expeça-se precatório quanto aos créditos

exequendos remanescentes, devidamente atualizados.

Após a confecção do precatório, notifiquem-se as partes para

ciência e manifestações, nos termos do art. 7º, § 5º da Resolução

303/2019 do CNJ, no prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo sem impugnações, remetam-se os autos à

Secretaria de Precatórios para prosseguimento.

BARRA DO PIRAI/RJ, 18 de março de 2024.

    RAFAEL VIEIRA BRUNO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101217-42.2017.5.01.0421
RECLAMANTE MARCIO VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO RAFAEL PRUDENCIO CORREA(OAB:
159282/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO Deise Yokoyama(OAB: 87765/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 176521/RJ)

PERITO OCTAVIO WACHSMUTH FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO VIEIRA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0528c69

proferido nos autos.

Diante do requerimento de ID 731048a, formulado em consonância

com a decisão proferida pelo E. STF na ADPF 1.090, determino que

os valores exequendos remanescente sejam pagos mediante

aplicação do regime previsto no art. 100 da CF/88.

Notifiquem-se as partes para ciência, devendo o(a) reclamante

informar conta(s) bancária(s) para depósito dos valores a serem

requisitados, em 05 dias.

Cumprida a determinação acima, tendo em vista os termos do art.

7º, §§ 2º e 8º da Resolução 303/2019 do CNJ, expeça-se RPV

quanto aos honorários periciais remanescentes, observando-se a

retenção e recolhimento do imposto de renda incidente, expedindo-

se precatório quanto aos demais créditos exequendos.

Após a confecção do precatório, notifiquem-se as partes para

ciência e manifestações, nos termos do art. 7º, § 5º da Resolução

303/2019 do CNJ, no prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo sem impugnações e após o cumprimento da

RPV, remetam-se os autos à Secretaria de Precatórios para

prosseguimento.

BARRA DO PIRAI/RJ, 18 de março de 2024.

    RAFAEL VIEIRA BRUNO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101217-42.2017.5.01.0421
RECLAMANTE MARCIO VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO RAFAEL PRUDENCIO CORREA(OAB:
159282/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO Deise Yokoyama(OAB: 87765/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 176521/RJ)

PERITO OCTAVIO WACHSMUTH FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0528c69

proferido nos autos.

Diante do requerimento de ID 731048a, formulado em consonância

com a decisão proferida pelo E. STF na ADPF 1.090, determino que

os valores exequendos remanescente sejam pagos mediante

aplicação do regime previsto no art. 100 da CF/88.

Notifiquem-se as partes para ciência, devendo o(a) reclamante

informar conta(s) bancária(s) para depósito dos valores a serem

requisitados, em 05 dias.

Cumprida a determinação acima, tendo em vista os termos do art.

7º, §§ 2º e 8º da Resolução 303/2019 do CNJ, expeça-se RPV

quanto aos honorários periciais remanescentes, observando-se a

retenção e recolhimento do imposto de renda incidente, expedindo-

se precatório quanto aos demais créditos exequendos.

Após a confecção do precatório, notifiquem-se as partes para

ciência e manifestações, nos termos do art. 7º, § 5º da Resolução

303/2019 do CNJ, no prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo sem impugnações e após o cumprimento da

RPV, remetam-se os autos à Secretaria de Precatórios para

prosseguimento.

BARRA DO PIRAI/RJ, 18 de março de 2024.

    RAFAEL VIEIRA BRUNO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0100739-68.2016.5.01.0421
RECLAMANTE JOSE RODRIGUES NETO

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 170595/RJ)

RECLAMADO CLAUDINEI FARGNOLI

RECLAMADO MASSIMO CASILLI

RECLAMADO REGIANE DE SOUZA FARGNOLI

ADVOGADO GUILHERME GOMES
AFFONSO(OAB: 376656/SP)

ADVOGADO CLAUDIO WEINSCHENKER(OAB:
151684/SP)

RECLAMADO SELETA INDUSTRIAL EIRELI

ADVOGADO SERGIO ROSARIO MORAES E
SILVA(OAB: 22368/SP)

RECLAMADO CRONNOS INDUSTRIA COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO S/A

ADVOGADO GUILHERME GOMES
AFFONSO(OAB: 376656/SP)

RECLAMADO LEANDRO CALDEIRA ESTEVAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RODRIGUES NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b693b4

proferido nos autos.

Conforme se infere do andamento do processo 0102600-

89.2016.5.01.0421 e dos contracheques juntados no ID 2800396, a

penhora sobre o percentual de 30% dos salários da executada

REGIANE DE SOUZA FARGNOLI determinada no processo

acima mencionado ainda não foi implementada pelo órgão

pagador.

Destarte, indefiro o requerimento de desbloqueio integral do valor

penhorado nestes autos em 07/03/2024.

Por outro lado, considerando-se que a executada comprovou que o

bloqueio incidiu sobre o salário creditado em sua conta em

07/03/2024, e tendo em vista a relativização da restrição legal de

impenhorabilidade em face dos créditos trabalhistas, dada a sua

natureza alimentar (art. 833, § 2º do CPC c/c art. 100, § 1º da

CF/88), determino que a penhora online efetuada em 07/03/2024

seja limitada a 30% do salário creditado na mesma data,

acrescendo-se o saldo anteriormente existente na conta bancária

que foi objeto do bloqueio.

Intimem-se as partes.

Incontinenti, expeça-se alvará à executada REGIANE DE

SOUZA FARGNOLI para restituição parcial do montante bloqueado,

no que excedeu o limite mensal para penhora ora fixado, devendo

ser mantido à disposição do processo, portanto, o valor de R$

1.412,75 - equivalente a 30% do valor do salário creditado em

07/03/2024, acrescido do saldo existente na conta na data do

bloqueio - e liberado à executada o valor de R$ 3.275,60.

No mais, prossiga-se com as ordens de bloqueio via sisbajud, e

aguarde-se o deslinde das diligências de citação dos suscitados

incluídos ao polo passivo da ação em razão do IDPJ de ID 746ad09,

prosseguindo-se nos termos do despacho de ID b38770c.

BARRA DO PIRAI/RJ, 18 de março de 2024.

    RAFAEL VIEIRA BRUNO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100356-12.2024.5.01.0421
RECLAMANTE CLAUDIA DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA DOS SANTOS LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57e0271

proferido nos autos.

Considerando que o(a) reclamante não optou pela tramitação do

feito na modalidade “Juízo 100% Digital” (Ato nº 15/2021 deste

TRT), inclua-se em pauta una presencial, sendo obrigatório o

comparecimento de partes, advogados e testemunhas na sala de

audiências da 1ª VT de Barra do Piraí, sob as penas de confissão e

perda da prova, notificando-se as partes para comparecimento, com

as cautelas de praxe.

Notifique-se o(a) reclamante para ciência.

BARRA DO PIRAI/RJ, 18 de março de 2024.

    RAFAEL VIEIRA BRUNO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101501-40.2023.5.01.0421
RECLAMANTE TELMO JOSE DE SOUZA MONTEIRO

ADVOGADO THIAGO LUIZ ARAUJO VIVAS(OAB:
162152/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 176521/RJ)

ADVOGADO MARIA CLARA GIORNO
JANUARIO(OAB: 211451/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 081ddf4

proferida nos autos.

Tendo em vista o teor da certidão de ID db94399, e considerando-

se que o pedido de gratuidade de Justiça formulado no recurso

dirige-se ao órgão julgador de 2ª instância, recebo o recurso
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ordinário interposto pelo(a) reclamante, por preenchidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

Ao(s) recorrido(s) para contrarrazões, no prazo legal.

Após a apresentação das contrarrazões ou o decurso do prazo, e

desde que não interposto recurso adesivo, ao E. TRT, com nossas

homenagens.

BARRA DO PIRAI/RJ, 18 de março de 2024.

    RAFAEL VIEIRA BRUNO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100301-03.2020.5.01.0421
RECLAMANTE RAQUEL FURTADO STIVANIN

CORREA

ADVOGADO ANDERSON LUIZ SAMPAIO DA
FONSECA(OAB: 150942/RJ)

RECLAMADO ANDREZA DA SILVA DIAS
RESTAURANTE - ME

RECLAMADO ANDREZA DA SILVA DIAS

RECLAMADO MARCELO LEMOS LANCHONETE E
MERCEARIA LTDA

ADVOGADO SERGIO MATTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 152703/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL FURTADO STIVANIN CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdbf1c4

proferido nos autos.

1- Convolo em penhora o(s) depósito(s) decorrentes do bloqueio

online, conforme ID 0e08920. Intimem-se as partes para ciência, no

prazo legal (art. 884 da CLT);

2- Decorrido o prazo sem impugnações, expeça(m)-se alvará(s)

ao(à) reclamante quanto a seu crédito líquido, incluída a multa

fixada na decisão de ID b4a4ff4, e para recolhimento do INSS e

custas devidos nos autos, bem como ao(à) patrono(a) do(a) autor(a)

quanto aos honorários de sucumbência, notificando-se para ciência

e para informar sobre eventuais pendências no processo, em

05 dias, sob pena de preclusão;

3- Decorrido o prazo acima concedido in albis e efetivado(s) o(s)

recolhimento(s), venham conclusos para extinção da execução.

BARRA DO PIRAI/RJ, 18 de março de 2024.

    RAFAEL VIEIRA BRUNO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100301-03.2020.5.01.0421
RECLAMANTE RAQUEL FURTADO STIVANIN

CORREA

ADVOGADO ANDERSON LUIZ SAMPAIO DA
FONSECA(OAB: 150942/RJ)

RECLAMADO ANDREZA DA SILVA DIAS
RESTAURANTE - ME

RECLAMADO ANDREZA DA SILVA DIAS

RECLAMADO MARCELO LEMOS LANCHONETE E
MERCEARIA LTDA

ADVOGADO SERGIO MATTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 152703/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO LEMOS LANCHONETE E MERCEARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdbf1c4

proferido nos autos.

1- Convolo em penhora o(s) depósito(s) decorrentes do bloqueio

online, conforme ID 0e08920. Intimem-se as partes para ciência, no

prazo legal (art. 884 da CLT);

2- Decorrido o prazo sem impugnações, expeça(m)-se alvará(s)

ao(à) reclamante quanto a seu crédito líquido, incluída a multa

fixada na decisão de ID b4a4ff4, e para recolhimento do INSS e

custas devidos nos autos, bem como ao(à) patrono(a) do(a) autor(a)

quanto aos honorários de sucumbência, notificando-se para ciência

e para informar sobre eventuais pendências no processo, em

05 dias, sob pena de preclusão;

3- Decorrido o prazo acima concedido in albis e efetivado(s) o(s)

recolhimento(s), venham conclusos para extinção da execução.

BARRA DO PIRAI/RJ, 18 de março de 2024.

    RAFAEL VIEIRA BRUNO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100136-19.2021.5.01.0421
RECLAMANTE HENRIQUE JOSE RAMOS DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE JOSE RAMOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bed71f4

proferida nos autos.

Tendo em vista o teor da certidão de ID 1382e28, recebo os

recursos ordinários interpostos por ambas as partes, por

preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade.

Aos recorridos para contrarrazões recíprocas, no prazo legal.

Após a apresentação das contrarrazões ou o decurso do prazo, ao

E. TRT, com nossas homenagens.
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BARRA DO PIRAI/RJ, 18 de março de 2024.

    RAFAEL VIEIRA BRUNO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100304-16.2024.5.01.0421
RECLAMANTE VANESSA MARIA EUZEBIO

ADVOGADO CLAUDIONOR GAMALIEL UNA
GUIMARAES(OAB: 59202/RJ)

ADVOGADO WALLACE ROGERIO MENDONCA
NICOLETTE(OAB: 175125/RJ)

RECLAMADO CENTRO ESPIRITA PAI JOSE
CAMBINDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARRA DO PIRAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA MARIA EUZEBIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VANESSA MARIA EUZEBIO

NOTIFICAÇÃO PJe via DEJT

Fica o destinatário da presente notificação intimado para

comparecimento à audiência UNA, designada para o dia

09/10/2024 10:40horas, para prestar depoimento pessoal, sob

pena de arquivamento, mediante comparecimento presencial às

dependências da 1ª Vara do Trabalho de Barra do Piraí - RJ, (Rua

Senador Arlindo Rodrigues, nº 05, Centro, Barra do Piraí- RJ - CEP

27135-340).

Registre-se que, nos termos do Ato 02/2022 da Corregedoria do

Tribunal Regional da 1ª Região, na audiência presencial não será

aceita a participação de partes, advogados e testemunhas por meio

da plataforma Zoom. Assim, àqueles que não comparecerem terão

aplicadas, às respectivas esferas jurídicas, as penalidades legais

previstas em lei para ausências injustificadas.

As testemunhas deverão comparecer à audiência

independentemente de intimação.

BARRA DO PIRAI/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA BERIAO CESAR

Assessor

Processo Nº ATSum-0100326-74.2024.5.01.0421
RECLAMANTE GABRIELA NASCIMENTO DO

AMARAL

ADVOGADO BRUNO ROBERTO MARTINS(OAB:
83793/PR)

RECLAMADO DROGARIA MAZZONI DE BARRA DO
PIRAI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA NASCIMENTO DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GABRIELA NASCIMENTO DO AMARAL

NOTIFICAÇÃO PJE - via DEJT

Fica o destinatário da presente notificação intimado para

comparecimento à audiência una, modalidade telepresencial

(videoconferência), no dia 09/10/2024 10:50horas, sob pena de

arquivamento do processo.

Acesse a Plataforma Zoom de Videoconferência pelo link único, que

deverá ser copiado e colado ao navegador de internet:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89583487585?pwd=ZTBCbTRYRWxlYmpyN3EyTnB

hdHZtQT09

O acesso poderá ser também via aplicativo do ZOOM para

computadores ou telefones celulares, informando-se os seguintes

dados de acesso: ID: 895 8348 7585 Senha: 005380

O link único para participação da audiência e deverá ser

informado pelo destinatário às testemunhas, que deverão

comparecer à audiência independentemente de intimação.

Solicita-se fazer os testes de vídeo e som em seu aparelho

celular ou computador, antecipadamente, para evitar

transtornos no dia da audiência.

BARRA DO PIRAI/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA BERIAO CESAR

Assessor

Processo Nº ATSum-0100322-37.2024.5.01.0421
RECLAMANTE EVA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO TATIANE LEAL ROCHA(OAB:
186923/RJ)

RECLAMADO FRANCISCO DUCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA RODRIGUES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EVA RODRIGUES PEREIRA

NOTIFICAÇÃO PJe via DEJT

Fica o destinatário da presente notificação intimado para
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comparecimento à audiência UNA, designada para o dia

09/10/2024 11:00horas, para prestar depoimento pessoal, sob

pena de arquivamento, mediante comparecimento presencial às

dependências da 1ª Vara do Trabalho de Barra do Piraí - RJ, (Rua

Senador Arlindo Rodrigues, nº 05, Centro, Barra do Piraí- RJ - CEP

27135-340).

Registre-se que, nos termos do Ato 02/2022 da Corregedoria do

Tribunal Regional da 1ª Região, na audiência presencial não será

aceita a participação de partes, advogados e testemunhas por meio

da plataforma Zoom. Assim, àqueles que não comparecerem terão

aplicadas, às respectivas esferas jurídicas, as penalidades legais

previstas em lei para ausências injustificadas.

As testemunhas deverão comparecer à audiência

independentemente de intimação.

BARRA DO PIRAI/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA BERIAO CESAR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0002880-57.2013.5.01.0421
RECLAMANTE MARIA EUGENIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO VIEIRA(OAB:
67186/RJ)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DA
MISERICORDIA DE VALENCA

ADVOGADO GETULIO FARINA DE ALMEIDA(OAB:
86855/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EUGENIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):MARIA EUGENIA DE OLIVEIRA

Fica o(a) destinatário(a) acima notificado(a) para tomar ciência da

expedição de alvará(s) no processo, devendo comparecer

diretamente na agência 0073 do Banco do Brasil, bem como na

agência 2799 da CEF, para recebimento.

BARRA DO PIRAI/RJ, 19 de março de 2024.

LUANA VILELA MOREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0077900-30.2008.5.01.0421
RECLAMANTE VALDIR DAMASCENO MEDEIROS

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO VIEIRA(OAB:
67186/RJ)

RECLAMADO JUMBO MERCEARIA DE VALENCA
LTDA - ME

RECLAMADO MANUEL MACIEL DA SILVA

RECLAMADO LUCIANO ALVES DE MATTOS

ADVOGADO ALINE ALVES BORGES(OAB:
144105/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR DAMASCENO MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):VALDIR DAMASCENO MEDEIROS

Fica o(a) destinatário(a) acima notificado(a) para tomar ciência da

expedição de alvará(s) no processo.

BARRA DO PIRAI/RJ, 19 de março de 2024.

LUANA VILELA MOREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0124300-73.2006.5.01.0421
RECLAMANTE ADAIL DA SILVA

ADVOGADO NORBERTO MIGUEL DE
SOUZA(OAB: 34705/RJ)

RECLAMADO MANOEL DE FARIA MIRANDA

ADVOGADO GETULIO FARINA DE ALMEIDA(OAB:
86855/RJ)

RECLAMADO MARIA AMELIA DANTAS DE FARIA
MIRANDA

RECLAMADO CHRISTINA MARIA DANTAS DE
FARIA MIRANDA

ADVOGADO ANDREIA SOARES ARAGAO(OAB:
173188/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES
RURAIS DE VALENCA

ADVOGADO NORBERTO MIGUEL DE
SOUZA(OAB: 34705/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAIL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):ADAIL DA SILVA

Fica o(a) destinatário(a) acima notificado(a) para tomar ciência da

expedição de alvará(s) no processo, devendo comparecer

diretamente na agência 2799 da Caixa Econômica Federal para

recebimento.

BARRA DO PIRAI/RJ, 19 de março de 2024.
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LUANA VILELA MOREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0063400-61.2005.5.01.0421
RECLAMANTE MARIA VALERIA DA SILVA

MACHADO

ADVOGADO JANAINA SIQUEIRA PAES(OAB:
59868/RJ)

ADVOGADO FABIOLA DE SOUZA OLIVEIRA(OAB:
181307/MG)

ADVOGADO CARENI LOPES CABRAL(OAB:
182044/MG)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA CRISTINA PALHARES DOS
ANJOS TELLECHEA(OAB: 20981/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):ITAU UNIBANCO S.A.

Fica o(a) destinatário(a) acima notificado(a) para tomar ciência da

expedição de alvará(s) no processo.

BARRA DO PIRAI/RJ, 19 de março de 2024.

LUANA VILELA MOREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100321-96.2017.5.01.0421
RECLAMANTE GILBERTO TORRES DIAS

ADVOGADO DIOMAR ROSA CAMARA(OAB:
173479/RJ)

ADVOGADO MARCELO TAVARES SILVA(OAB:
195878/RJ)

ADVOGADO CLEBER FERREIRA(OAB: 177438/RJ)

RECLAMADO SINASC-SINALIZACAO E
CONSERVACAO DE RODOVIAS
LTDA

ADVOGADO LARYSSA NISCHI DE SOUZA(OAB:
70446/PR)

ADVOGADO NOELIZE CRISTINA DOS SANTOS
KRETSCHMER(OAB: 61176/PR)

RECLAMADO SINASC SINALIZACAO E
CONSTRUCAO DE RODOVIAS LTDA

ADVOGADO ISABEL RIOS DE SOUZA(OAB:
63599/PR)

ADVOGADO PEDRO PERES DA SILVA(OAB:
15613/PR)

RECLAMADO VIRTUAL SINALIZACAO VIARIA,
SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE
LTDA

ADVOGADO JAQUELINE BUTTNER
PEREIRA(OAB: 57272/PR)

RECLAMADO SINCO SINALIZACAO E
CONSTRUCOES, INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO GABRIELE SEFFRIN(OAB: 59284/PR)

TESTEMUNHA BENHUR FERREIRA DA SILVA

TESTEMUNHA SAMUEL SILVA FERREIRA

TESTEMUNHA ALEXANDRE JUNIOR CUNHA DA
SILVA

TESTEMUNHA DJULIANA SOLIVAM

TESTEMUNHA ALDACIR DE SOUZA

TESTEMUNHA CLAUDINEI ALVES DE RAMOS

TESTEMUNHA LUIZ ANTONIO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO TORRES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):GILBERTO TORRES DIAS

Fica o(a) destinatário(a) acima notificado(a) para tomar ciência da

expedição de alvará(s) no processo, devendo comparecer

diretamente na agência 2799 da Caixa Econômica Federal para

recebimento.

BARRA DO PIRAI/RJ, 19 de março de 2024.

LUANA VILELA MOREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100403-88.2021.5.01.0421
RECLAMANTE YNDIANA DE JESUS SILVA

ADVOGADO RAMON PEREIRA LEITE DA
SILVA(OAB: 229895/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR TORRES
SOARES(OAB: 233004/RJ)

ADVOGADO DANIELLE CRUZ TORRES
SOARES(OAB: 184630/RJ)

RECLAMADO NEUZA MARIA DE SOUZA
42796628787

ADVOGADO JANAINA SIQUEIRA PAES(OAB:
59868/RJ)

RECLAMADO JULIANA BARBOSA LASNOR

ADVOGADO JANAINA SIQUEIRA PAES(OAB:
59868/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YNDIANA DE JESUS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):YNDIANA DE JESUS SILVA

Fica o(a) destinatário(a) acima notificado(a) para tomar ciência da

expedição de alvará(s) no processo, devendo comparecer

diretamente na agência 2799 da Caixa Econômica Federal para

recebimento.
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BARRA DO PIRAI/RJ, 19 de março de 2024.

LUANA VILELA MOREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101388-96.2017.5.01.0421
RECLAMANTE MARCOS DA SILVA FREITAS

ADVOGADO LUIS SERGIO ALVES DA
COSTA(OAB: 98290/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO MIGUEL PEREIRA

ADVOGADO JOSE FAUSTINO FERREIRA DE
JESUS(OAB: 56048/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DA SILVA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCOS DA SILVA FREITAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição de certidão de crédito trabalhista no

processo, devendo o(a) autor(a) promover a sua habilitação junto ao

Juízo da liquidação e extinção da 1ª reclamada e comprová-la nos

autos, em 30 dias.

BARRA DO PIRAI/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELE FERREIRA MACHADO TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100317-83.2022.5.01.0421
RECLAMANTE R.S.A.R.T.

ADVOGADO ALEXANDRE LUIS DA SILVA
COUTINHO(OAB: 103013/RJ)

ADVOGADO AUDREY DE OLIVEIRA E SILVA(OAB:
97835/RJ)

RECLAMANTE RENATO SANTOS ASSUMPCAO
RIBEIRO TAQUES

ADVOGADO ALEXANDRE LUIS DA SILVA
COUTINHO(OAB: 103013/RJ)

ADVOGADO AUDREY DE OLIVEIRA E SILVA(OAB:
97835/RJ)

RECLAMADO MANOEL DE SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO JOSE DA CRUZ(OAB:
89395/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO SANTOS ASSUMPCAO RIBEIRO TAQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):RENATO SANTOS ASSUMPCAO RIBEIRO

TAQUES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

vista dos cálculos apurados pela Contadoria, em 08 (oito) dias

comuns para impugnações fundamentadas, nos termos do art. 879,

§ 2º da CLT, sob pena de preclusão.

BARRA DO PIRAI/RJ, 19 de março de 2024.

PAULO AFONSO VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100317-83.2022.5.01.0421
RECLAMANTE R.S.A.R.T.

ADVOGADO ALEXANDRE LUIS DA SILVA
COUTINHO(OAB: 103013/RJ)

ADVOGADO AUDREY DE OLIVEIRA E SILVA(OAB:
97835/RJ)

RECLAMANTE RENATO SANTOS ASSUMPCAO
RIBEIRO TAQUES

ADVOGADO ALEXANDRE LUIS DA SILVA
COUTINHO(OAB: 103013/RJ)

ADVOGADO AUDREY DE OLIVEIRA E SILVA(OAB:
97835/RJ)

RECLAMADO MANOEL DE SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO JOSE DA CRUZ(OAB:
89395/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.S.A.R.T.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):RENATA SANTOS ASSUMPCAO RIBEIRO

TAQUES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

vista dos cálculos apurados pela Contadoria, em 08 (oito) dias

comuns para impugnações fundamentadas, nos termos do art. 879,

§ 2º da CLT, sob pena de preclusão.

BARRA DO PIRAI/RJ, 19 de março de 2024.

PAULO AFONSO VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100317-83.2022.5.01.0421
RECLAMANTE R.S.A.R.T.

ADVOGADO ALEXANDRE LUIS DA SILVA
COUTINHO(OAB: 103013/RJ)

ADVOGADO AUDREY DE OLIVEIRA E SILVA(OAB:
97835/RJ)

RECLAMANTE RENATO SANTOS ASSUMPCAO
RIBEIRO TAQUES

ADVOGADO ALEXANDRE LUIS DA SILVA
COUTINHO(OAB: 103013/RJ)
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ADVOGADO AUDREY DE OLIVEIRA E SILVA(OAB:
97835/RJ)

RECLAMADO MANOEL DE SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO JOSE DA CRUZ(OAB:
89395/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL DE SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):MANOEL DE SOUZA DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

vista dos cálculos apurados pela Contadoria, em 08 (oito) dias

comuns para impugnações fundamentadas, nos termos do art. 879,

§ 2º da CLT, sob pena de preclusão.

BARRA DO PIRAI/RJ, 19 de março de 2024.

PAULO AFONSO VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101464-81.2021.5.01.0421
RECLAMANTE LUCIANO BORGES REIS

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO VIACAO BARRA DO PIRAI TURISMO
EIRELI

ADVOGADO DANIELE MOREIRA DOS SANTOS
MATTOS(OAB: 146174/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO BORGES REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):LUCIANO BORGES REIS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

vista dos cálculos apurados pela Contadoria, em 08 (oito) dias

comuns para impugnações fundamentadas, nos termos do art. 879,

§ 2º da CLT, sob pena de preclusão.

BARRA DO PIRAI/RJ, 19 de março de 2024.

PAULO AFONSO VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101464-81.2021.5.01.0421
RECLAMANTE LUCIANO BORGES REIS

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO VIACAO BARRA DO PIRAI TURISMO
EIRELI

ADVOGADO DANIELE MOREIRA DOS SANTOS
MATTOS(OAB: 146174/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO BARRA DO PIRAI TURISMO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):VIACAO BARRA DO PIRAI TURISMO EIRELI

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

vista dos cálculos apurados pela Contadoria, em 08 (oito) dias

comuns para impugnações fundamentadas, nos termos do art. 879,

§ 2º da CLT, sob pena de preclusão.

BARRA DO PIRAI/RJ, 19 de março de 2024.

PAULO AFONSO VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101479-21.2019.5.01.0421
RECLAMANTE DIRCEU DA SILVA

ADVOGADO JOAO CESAR SANTOS PASCHOAL
DA SILVA(OAB: 43408/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO FRANCO
FERREIRA(OAB: 106376/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO L SILVA DEDETIZACAO E
DESRATIZACAO - EPP

ADVOGADO JANAINA SIQUEIRA PAES(OAB:
59868/RJ)

TESTEMUNHA DIRCE DANTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCEU DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):DIRCEU DA SILVA

Fica o(a) destinatário(a) acima notificado(a) para tomar ciência da

expedição de alvará(s) no processo, devendo comparecer

diretamente na agência 2799 da Caixa Econômica Federal para

recebimento.
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BARRA DO PIRAI/RJ, 19 de março de 2024.

LUANA VILELA MOREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100725-84.2016.5.01.0421
RECLAMANTE JAYME GOMES VEIGA FILHO

ADVOGADO DIEGO TADEU CORREA
ESTEVES(OAB: 174270/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 154807/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO BARBARA LUCIA PERNAMBUCO
FERREIRA IGLESIAS(OAB:
114203/RJ)

ADVOGADO Alexandre Di Marino Azevedo(OAB:
113780/RJ)

ADVOGADO BRENDA PRISCILA ALBUQUERQUE
DA COSTA(OAB: 217398/RJ)

ADVOGADO Deise Yokoyama(OAB: 87765/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 176521/RJ)

PERITO ELTON DENIS MACHADO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAYME GOMES VEIGA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):JAYME GOMES VEIGA FILHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

vista dos cálculos apurados pela Contadoria, em 08 (oito) dias

comuns para impugnações fundamentadas, nos termos do art. 879,

§ 2º da CLT, sob pena de preclusão.

BARRA DO PIRAI/RJ, 19 de março de 2024.

PAULO AFONSO VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100725-84.2016.5.01.0421
RECLAMANTE JAYME GOMES VEIGA FILHO

ADVOGADO DIEGO TADEU CORREA
ESTEVES(OAB: 174270/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 154807/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO BARBARA LUCIA PERNAMBUCO
FERREIRA IGLESIAS(OAB:
114203/RJ)

ADVOGADO Alexandre Di Marino Azevedo(OAB:
113780/RJ)

ADVOGADO BRENDA PRISCILA ALBUQUERQUE
DA COSTA(OAB: 217398/RJ)

ADVOGADO Deise Yokoyama(OAB: 87765/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 176521/RJ)

PERITO ELTON DENIS MACHADO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E

ESGOTOS CEDAE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

vista dos cálculos apurados pela Contadoria, em 08 (oito) dias

comuns para impugnações fundamentadas, nos termos do art. 879,

§ 2º da CLT, sob pena de preclusão.

BARRA DO PIRAI/RJ, 19 de março de 2024.

PAULO AFONSO VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº CartPrecCiv-0101262-70.2022.5.01.0421
AUTOR MARCELO DA SILVA JOAQUIM

ADVOGADO JULIANA MARIA DE CASTRO
FRANCA(OAB: 119741/MG)

ADVOGADO ALBA VALERIA LOURA LOPES(OAB:
144120/MG)

RÉU INTERCAST S/A

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
GOMES(OAB: 63248/MG)

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO GONCALVES
DAHAS(OAB: 96109/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERCAST S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):INTERCAST S/A

Fica o(a) destinatário(a) acima notificado(a) para tomar ciência da

expedição de alvará(s) no processo.

BARRA DO PIRAI/RJ, 19 de março de 2024.

LUANA VILELA MOREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101574-56.2016.5.01.0421
RECLAMANTE MARIA LUCIA ANDRADE GOMES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO Murilo Cezar Reis Baptista(OAB:
57446/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fica o(a) destinatário(a) acima notificado(a) para tomar ciência da

expedição de alvará(s) no processo, devendo comparecer

diretamente na agência 2799 da Caixa Econômica Federal para

recebimento.

BARRA DO PIRAI/RJ, 19 de março de 2024.

LUANA VILELA MOREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101845-65.2016.5.01.0421
RECLAMANTE CLAUDIO NASCIMENTO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO GARCEZ
COELHO(OAB: 36628/RJ)

ADVOGADO LUIZ AFONSO MANDARO(OAB:
53098/RJ)

RECLAMADO SCHWEITZER-MAUDUIT DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL
LTDA.

ADVOGADO GABRIELA KALAF DE
OLIVEIRA(OAB: 198352/RJ)

ADVOGADO GUILHERME VICENTE FERNANDES
FILHO(OAB: 165055/RJ)

ADVOGADO LINCOLN FAGUNDES NETTO
SANTOS(OAB: 101082/MG)

PERITO PAULO CESAR DE PAIVA VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):CLAUDIO NASCIMENTO

Fica o(a) destinatário(a) acima notificado(a) para tomar ciência da

expedição de alvará(s) no processo, devendo comparecer

diretamente na agência 2799 da Caixa Econômica Federal para

recebimento.

BARRA DO PIRAI/RJ, 19 de março de 2024.

LUANA VILELA MOREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001870-41.2014.5.01.0421

RECLAMANTE JULIO CEZAR NARCISO ROSA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO USIMATEQ USINAGEM E
CALDEIRARIA - EIRELI - EPP

ADVOGADO ELIANE GUIMARAES RODRIGUES
FREDERICO(OAB: 152211/RJ)

ADVOGADO SILVANA BARBOSA DA CUNHA
BLANC AMORIM(OAB: 140577/RJ)

RECLAMADO NEIDE HELENA GRACIOSO

ADVOGADO ELIANE GUIMARAES RODRIGUES
FREDERICO(OAB: 152211/RJ)

ADVOGADO SILVANA BARBOSA DA CUNHA
BLANC AMORIM(OAB: 140577/RJ)

ADVOGADO MARIANA ALVERNAZ
LAGOEIRO(OAB: 196559/RJ)

RECLAMADO JOSE ANTONIO PINTO

RECLAMADO METALURGICA MILENIUM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CEZAR NARCISO ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):JULIO CEZAR NARCISO ROSA

Fica o(a) destinatário(a) acima notificado(a) para tomar ciência da

expedição de alvará(s) no processo.

BARRA DO PIRAI/RJ, 19 de março de 2024.

LUANA VILELA MOREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001869-56.2014.5.01.0421
RECLAMANTE MARCUS PAULO MEDEIROS

FERNANDES

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

RECLAMADO USIMATEQ USINAGEM E
CALDEIRARIA - EIRELI - EPP

ADVOGADO ELIANE GUIMARAES RODRIGUES
FREDERICO(OAB: 152211/RJ)

ADVOGADO SILVANA BARBOSA DA CUNHA
BLANC AMORIM(OAB: 140577/RJ)

RECLAMADO NEIDE HELENA GRACIOSO

ADVOGADO ELIANE GUIMARAES RODRIGUES
FREDERICO(OAB: 152211/RJ)

ADVOGADO SILVANA BARBOSA DA CUNHA
BLANC AMORIM(OAB: 140577/RJ)

ADVOGADO MARIANA ALVERNAZ
LAGOEIRO(OAB: 196559/RJ)

RECLAMADO JOSE ANTONIO PINTO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MARCUS PAULO MEDEIROS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):MARCUS PAULO MEDEIROS FERNANDES

Fica o(a) destinatário(a) acima notificado(a) para tomar ciência da

expedição de alvará(s) no processo.

BARRA DO PIRAI/RJ, 19 de março de 2024.

LUANA VILELA MOREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100769-59.2023.5.01.0421
RECLAMANTE RIAN FORTUNATO DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS SILVA BORGES(OAB:
241180/RJ)

ADVOGADO LUCILA GOMES SEREJO DE
OLIVEIRA(OAB: 240356/RJ)

ADVOGADO VALERIA OLIVEIRA DA
CONCEICAO(OAB: 247305/RJ)

RECLAMADO ZAP LANCHES E PIZZARIA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIAN FORTUNATO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9362cee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Isso posto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por RIAN FORTUNATO DOS SANTOS em face de ZAP

LANCHES E PIZZARIA EIRELI para condenar a reclamadano

prazo de oito dias, ao pagamento das seguintes verbas conforme

cálculos em anexo:

- aviso prévio indenizado;

-férias 2021/2022 acrescidas do terço constitucional devidas em

dobro;

-férias 2022/2023 acrescidas do terço constitucional;

-10/12 de 13º proporcional referente a 2021;

-13º integral referente a 2022;

-4/12 de 13º proporcional referente a 2023;

- FGTS devido durante o contrato;

-Multa de 40% sobre o FGTS;

-adicional noturno e reflexos.

Na liquidação do julgado devem ser observados os parâmetros

constantes da fundamentação, bem como os limites dos pedidos,

conforme o princípio da congruência insculpido no art. 492 do CPC

e nos termos do previsto no art. 141 do mesmo diploma processual,

ambos de aplicação subsidiária ao Processo do Trabalho – art. 769

da CLT.

Juros moratórios e correção monetária na forma do decidido na

ADC58, pelo Supremo Tribunal Federal.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, devem os descontos ser

efetuados mês a mês, com fulcro no art. 276, § 4º, Dec. 3048/99 e

art. 68, § 4º, Dec. 2137/97, sendo que as contribuições do

empregado incidem apenas sobre as verbas de natureza salarial,

sendo os recolhimentos de responsabilidade da reclamada,

autorizado a dedução dos valores cabíveis a parte empregada,

observado o limite máximo de salário de contribuição. No tocante ao

imposto de renda, autoriza-se a sua retenção na fonte, observada

sua incidência mês a mês e a tabela progressiva, na forma do art.

12-A da Lei 7713/88, com a nova redação dada pela lei 12350/2010,

bem como a Instrução Normativa 1500/2014 da Secretaria da

Receita Federal do Brasil. Ressalta-se, por fim, não há tributação

sobre juros de mora na forma da OJ 400 da SDI-1 do TST.

Para os fins da Lei 10.035/00 declaro que todas as parcelas têm

natureza salarial, exceto: aviso prévio, férias +1/3, FGTS, multa de

40% e reflexos deferidos nestas verbas.

Concedida gratuidade de justiça à parte autora.

Honorários nos limites da fundamentação.

Fica determinada a dedução, nos limites da fundamentação.

Custas e valor da causa, nos termos dos cálculos ora juntados no

processo.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102086-68.2018.5.01.0421
RECLAMANTE ANTONIO LEONARDO FERREIRA DE

PAIVA

ADVOGADO DENISE DE PAULA(OAB: 67350/RJ)

RECLAMADO SUPRA ATACADO LTDA

ADVOGADO JOSE MAURO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 103933/RJ)

ADVOGADO DESIREE CARDOZO BACKER(OAB:
172999/RJ)

RECLAMADO IVAN OERTEL VENTURA

ADVOGADO JOSE MAURO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 103933/RJ)

RECLAMADO HELENA MARIA IRINEU DE SOUZA
VENTURA

ADVOGADO JOSE MAURO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 103933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LEONARDO FERREIRA DE PAIVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):ANTONIO LEONARDO FERREIRA DE PAIVA

Fica o(a) destinatário(a) acima notificado(a) para tomar ciência da

expedição de alvará(s) no processo, devendo comparecer

diretamente na agência 2799 da Caixa Econômica Federal para

recebimento.

BARRA DO PIRAI/RJ, 19 de março de 2024.

LUANA VILELA MOREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100294-40.2022.5.01.0421
RECLAMANTE CLAUDIA REGINA GOMES DE

ALMEIDA

ADVOGADO DENISE DE PAULA(OAB: 67350/RJ)

RECLAMADO VIACAO SANTA EDWIGES E
TURISMO LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ ANTONIO COTRIM
MOREIRA(OAB: 103942/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR ARANTES
SILVA(OAB: 151161/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA REGINA GOMES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLAUDIA REGINA GOMES DE ALMEIDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição de certidão de crédito trabalhista no

processo, a qual deverá ser impressa pela parte ou seu patrono,

devendo o(a) autor(a) promover a sua habilitação junto ao Juízo da

recuperação judicial da reclamada e comprová-lo nos autos, em 30

dias.

BARRA DO PIRAI/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELE FERREIRA MACHADO TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100294-40.2022.5.01.0421
RECLAMANTE CLAUDIA REGINA GOMES DE

ALMEIDA

ADVOGADO DENISE DE PAULA(OAB: 67350/RJ)

RECLAMADO VIACAO SANTA EDWIGES E
TURISMO LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ ANTONIO COTRIM
MOREIRA(OAB: 103942/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR ARANTES
SILVA(OAB: 151161/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO SANTA EDWIGES E TURISMO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VIACAO SANTA EDWIGES E TURISMO

LTDA - EPP

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição de certidão de crédito trabalhista no

processo, a qual deverá ser impressa pela parte ou seu patrono,

devendo o(a) autor(a) promover a sua habilitação junto ao Juízo da

recuperação judicial da reclamada e comprová-lo nos autos, em 30

dias.

BARRA DO PIRAI/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELE FERREIRA MACHADO TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0101387-04.2023.5.01.0421
RECLAMANTE INES HELENA SANTOS SILVA

ADVOGADO BRYAN LUCAS VALE(OAB:
250275/RJ)

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA
MAGALHAES(OAB: 172282/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DE APOIO A GESTAO
PUBLICA - IAGP

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DAS FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - INES HELENA SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):INES HELENA SANTOS SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)para

apresentar razões finais e para a derradeira tentativa conciliatória,

em 05 dias.

BARRA DO PIRAI/RJ, 19 de março de 2024.

LUANA VILELA MOREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010092-61.2015.5.01.0421
RECLAMANTE JOSIANE DE OLIVEIRA FURTADO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)
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RECLAMADO ASSOCIACAO DE ENSINO SOCIAL
PROFISSIONALIZANTE

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 112436/RJ)

ADVOGADO JAIR FRANCISCO DE
AZEVEDO(OAB: 158783/SP)

ADVOGADO CIBELI DE PAULI MACEDO(OAB:
141388/SP)

ADVOGADO ANDRE GOMES COSTA(OAB:
353465/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO Luiz Renato Bueno(OAB: 108608/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO FERNANDA RIBEIRO UCHOA
TEIXEIRA(OAB: 101952/RJ)

PERITO IASMIN MOREIRA PAULOMINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE ENSINO SOCIAL PROFISSIONALIZANTE

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db2e228

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por todo o exposto, acolho em parte a impugnação aos cálculos e

determino que a perita retifique seus cálculos com a finalidade de

incluir a 13ª cesta alimentação.

Custas, pelos executados, no importe de R$ 55,35 - art. 789-A, VII

da CLT.

Considerando que os executados não opuseram embargos à

execução, cumpra-se o comando de #id:cdcb4ef , terceiro

parágrafo, expedindo-se os alvarás, imediatamente.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, à perita para retificação dos cálculos no

prazo de cinco dias, deduzindo-se os valores levantados.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010092-61.2015.5.01.0421
RECLAMANTE JOSIANE DE OLIVEIRA FURTADO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE ENSINO SOCIAL
PROFISSIONALIZANTE

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 112436/RJ)

ADVOGADO JAIR FRANCISCO DE
AZEVEDO(OAB: 158783/SP)

ADVOGADO CIBELI DE PAULI MACEDO(OAB:
141388/SP)

ADVOGADO ANDRE GOMES COSTA(OAB:
353465/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO Luiz Renato Bueno(OAB: 108608/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO FERNANDA RIBEIRO UCHOA
TEIXEIRA(OAB: 101952/RJ)

PERITO IASMIN MOREIRA PAULOMINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE DE OLIVEIRA FURTADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db2e228

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por todo o exposto, acolho em parte a impugnação aos cálculos e

determino que a perita retifique seus cálculos com a finalidade de

incluir a 13ª cesta alimentação.

Custas, pelos executados, no importe de R$ 55,35 - art. 789-A, VII

da CLT.

Considerando que os executados não opuseram embargos à

execução, cumpra-se o comando de #id:cdcb4ef , terceiro

parágrafo, expedindo-se os alvarás, imediatamente.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, à perita para retificação dos cálculos no

prazo de cinco dias, deduzindo-se os valores levantados.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100802-49.2023.5.01.0421
RECLAMANTE CLAUDINEI MACHADO FERNANDES

ADVOGADO THIAGO LUIZ ARAUJO VIVAS(OAB:
162152/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0a50d1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Isto posto, REJEITO a prejudicial de prescrição e julgo

PROCEDENTES  os pedidos formulados por CLAUDINEI

MACHADO FERNANDES  para condenar  o  rec lamado

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS CEDADE, no

prazo de oito dias, ao pagamento das seguintes parcelas, conforme

se apurar em sede de liquidação:

indenização pela supressão das horas extras conforme

parâmetros da Súmula 291 do TST.

•

Juros moratórios e correção monetária na forma do decidido na

ADC58, pelo Supremo Tribunal Federal.

Nos termos do art. 324, § 1º, III do CPC, esclareço que a liquidação

não se limita aos valores indicados nos pedidos, já que a exatidão

destes depende da análise da documentação juntada com a defesa
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e de posse obrigatória da reclamada. A instrução normativa

impugnada pela ré não é inconstitucional, já que se baseia em

dispositivo de lei.

Ressalta-se, por fim, não há tributação sobre juros de mora na

forma da OJ 400 da SDI-1 do TST.

Para os fins da Lei 10.035/00 declaro que todas as parcelas têm

natureza indenizatória.

Não há recolhimentos fiscais e previdenciários.

Honorários advocatícios nos limites da fundamentação.

Custas, no importe de R$ 800,00, calculadas sobre R$ 40.000,00,

valor arbitrado à condenação, pela reclamada.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100802-49.2023.5.01.0421
RECLAMANTE CLAUDINEI MACHADO FERNANDES

ADVOGADO THIAGO LUIZ ARAUJO VIVAS(OAB:
162152/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI MACHADO FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0a50d1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Isto posto, REJEITO a prejudicial de prescrição e julgo

PROCEDENTES  os pedidos formulados por CLAUDINEI

MACHADO FERNANDES  para condenar  o  rec lamado

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS CEDADE, no

prazo de oito dias, ao pagamento das seguintes parcelas, conforme

se apurar em sede de liquidação:

indenização pela supressão das horas extras conforme

parâmetros da Súmula 291 do TST.

•

Juros moratórios e correção monetária na forma do decidido na

ADC58, pelo Supremo Tribunal Federal.

Nos termos do art. 324, § 1º, III do CPC, esclareço que a liquidação

não se limita aos valores indicados nos pedidos, já que a exatidão

destes depende da análise da documentação juntada com a defesa

e de posse obrigatória da reclamada. A instrução normativa

impugnada pela ré não é inconstitucional, já que se baseia em

dispositivo de lei.

Ressalta-se, por fim, não há tributação sobre juros de mora na

forma da OJ 400 da SDI-1 do TST.

Para os fins da Lei 10.035/00 declaro que todas as parcelas têm

natureza indenizatória.

Não há recolhimentos fiscais e previdenciários.

Honorários advocatícios nos limites da fundamentação.

Custas, no importe de R$ 800,00, calculadas sobre R$ 40.000,00,

valor arbitrado à condenação, pela reclamada.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101613-09.2023.5.01.0421
RECLAMANTE LUIZ PAULO MARTINS

ADVOGADO GIULIANA BRESCIA BARUFFI(OAB:
434885/SP)

RECLAMADO DENISE PONTES FERNANDES
SILVA

RECLAMADO HERMES PEDRO BORSONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ PAULO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUIZ PAULO MARTINS

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário da presente notificação intimado para

comparecimento à audiência UNA, designada para o dia

25/06/2024 11:00horas, para prestar depoimento pessoal, sob

pena de arquivamento, mediante comparecimento presencial ou de

forma remota.

Presencial: comparecer às dependências da 1ª Vara do Trabalho de

Barra do Piraí - RJ, (Rua Senador Arlindo Rodrigues, nº 05, Centro,

Barra do Piraí- RJ - CEP 27135-340),

Remota: via Plataforma Zoom de Videoconferência, através do

link, que deverá ser copiado e colado ao navegador de internet:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/89583487585?pwd=ZTBCbTRYRWxlYmpyN3EyTnB

hdHZtQT09

A sala de audiências virtuais também poderá ser acessada via

aplicativo do ZOOM para computadores ou celulares, pelos

seguintes dados: 

ID: 895 8348 7585 Senha: 005380

A parte deverá informar o link para participação da audiência a
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suas testemunhas, que deverão comparecer à audiência

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova.

Facultado o comparecimento presencial também das testemunhas.

BARRA DO PIRAI/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA BERIAO CESAR

Assessor

Processo Nº ATSum-0101292-76.2020.5.01.0421
RECLAMANTE MARLY DOS SANTOS DA

CONCEICAO

ADVOGADO HELIZANGELA LEONCIO DA
SILVA(OAB: 129609/RJ)

ADVOGADO LEONARDO RIBEIRO DO
NASCIMENTO(OAB: 95076/RJ)

ADVOGADO ENIO DA SILVA FONTES(OAB:
210645/RJ)

RECLAMANTE ROBERTO LAVINAS

ADVOGADO ENIO DA SILVA FONTES(OAB:
210645/RJ)

ADVOGADO LEONARDO RIBEIRO DO
NASCIMENTO(OAB: 95076/RJ)

ADVOGADO HELIZANGELA LEONCIO DA
SILVA(OAB: 129609/RJ)

RECLAMADO TALENTOS APOIO ADMINISTRATIVO
LTDA

ADVOGADO JOSE MAURO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 103933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO LAVINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):ROBERTO LAVINAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

vista dos cálculos apurados pela Contadoria, em 08 (oito) dias

comuns para impugnações fundamentadas, nos termos do art. 879,

§ 2º da CLT, sob pena de preclusão.

BARRA DO PIRAI/RJ, 19 de março de 2024.

PAULO AFONSO VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0101292-76.2020.5.01.0421
RECLAMANTE MARLY DOS SANTOS DA

CONCEICAO

ADVOGADO HELIZANGELA LEONCIO DA
SILVA(OAB: 129609/RJ)

ADVOGADO LEONARDO RIBEIRO DO
NASCIMENTO(OAB: 95076/RJ)

ADVOGADO ENIO DA SILVA FONTES(OAB:
210645/RJ)

RECLAMANTE ROBERTO LAVINAS

ADVOGADO ENIO DA SILVA FONTES(OAB:
210645/RJ)

ADVOGADO LEONARDO RIBEIRO DO
NASCIMENTO(OAB: 95076/RJ)

ADVOGADO HELIZANGELA LEONCIO DA
SILVA(OAB: 129609/RJ)

RECLAMADO TALENTOS APOIO ADMINISTRATIVO
LTDA

ADVOGADO JOSE MAURO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 103933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLY DOS SANTOS DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):MARLY DOS SANTOS DA CONCEICAO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

vista dos cálculos apurados pela Contadoria, em 08 (oito) dias

comuns para impugnações fundamentadas, nos termos do art. 879,

§ 2º da CLT, sob pena de preclusão.

BARRA DO PIRAI/RJ, 19 de março de 2024.

PAULO AFONSO VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0101292-76.2020.5.01.0421
RECLAMANTE MARLY DOS SANTOS DA

CONCEICAO

ADVOGADO HELIZANGELA LEONCIO DA
SILVA(OAB: 129609/RJ)

ADVOGADO LEONARDO RIBEIRO DO
NASCIMENTO(OAB: 95076/RJ)

ADVOGADO ENIO DA SILVA FONTES(OAB:
210645/RJ)

RECLAMANTE ROBERTO LAVINAS

ADVOGADO ENIO DA SILVA FONTES(OAB:
210645/RJ)

ADVOGADO LEONARDO RIBEIRO DO
NASCIMENTO(OAB: 95076/RJ)

ADVOGADO HELIZANGELA LEONCIO DA
SILVA(OAB: 129609/RJ)

RECLAMADO TALENTOS APOIO ADMINISTRATIVO
LTDA

ADVOGADO JOSE MAURO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 103933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALENTOS APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):TALENTOS APOIO ADMINISTRATIVO LTDA
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Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

vista dos cálculos apurados pela Contadoria, em 08 (oito) dias

comuns para impugnações fundamentadas, nos termos do art. 879,

§ 2º da CLT, sob pena de preclusão.

BARRA DO PIRAI/RJ, 19 de março de 2024.

PAULO AFONSO VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101487-56.2023.5.01.0421
RECLAMANTE ANTONIO MELO DE MACEDO

ADVOGADO THIAGO LUIZ ARAUJO VIVAS(OAB:
162152/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8c7934f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Isto posto, REJEITO a prejudicial de prescrição total, ACOLHO a

prejudicial de prescrição para declarar inexigíveis as parcelas

anteriores a 18.09.2018 e julgo PROCEDENTES em parte os

pedidos formulados por ANTONIO MELO DE MACEDO para

condenar o reclamado COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E

ESGOTOS CEDAE, no prazo de oito dias, ao pagamento das

seguintes parcelas, conforme se apurar em sede de liquidação:

adicional de experiência em cargo de confiança no importe de

25% a ser calculado na forma do item 11 do PCCS acima

transcrito (posição na tabela salarial e adicional por tempo), com

reflexos e integrações em FGTS, férias com sua gratificação e

abono, 13º salário, triênios horas extras.

•

Juros moratórios e correção monetária na forma do decidido na

ADC58, pelo Supremo Tribunal Federal.

Nos termos do art. 324, § 1º, III do CPC, esclareço que a liquidação

não se limita aos valores indicados nos pedidos, já que a exatidão

destes depende da análise da documentação juntada com a defesa

e de posse obrigatória da reclamada. A instrução normativa

impugnada pela ré não é inconstitucional, já que se baseia em

dispositivo de lei.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, devem os descontos ser

efetuados mês a mês, com fulcro no art. 276, § 4º, Dec. 3048/99 e

art. 68, § 4º, Dec. 2137/97, sendo que as contribuições do

empregado incidem apenas sobre as verbas de natureza salarial,

sendo os recolhimentos de responsabilidade da reclamada,

autorizado a dedução dos valores cabíveis a parte empregada,

observado o limite máximo de salário de contribuição. No tocante ao

imposto de renda, autoriza-se a sua retenção na fonte, observada

sua incidência mês a mês e a tabela progressiva, na forma do art.

12-A da Lei 7713/88, com a nova redação dada pela lei 12350/2010,

bem como a Instrução Normativa 1500/2014 da Secretaria da

Receita Federal do Brasil. Ressalta-se, por fim, não há tributação

sobre juros de mora na forma da OJ 400 da SDI-1 do TST.

Para os fins da Lei 10.035/00 declaro que todas as parcelas têm

natureza salarial, exceto reflexos em FGTS e em férias indenizadas

acrescida da gratificação e abono de férias.

Honorários advocatícios nos limites da fundamentação.

Custas, no importe de R$ 2.000,00, calculadas sobre R$

100.000,00, valor arbitrado à condenação, pela reclamada.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101487-56.2023.5.01.0421
RECLAMANTE ANTONIO MELO DE MACEDO

ADVOGADO THIAGO LUIZ ARAUJO VIVAS(OAB:
162152/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MELO DE MACEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8c7934f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Isto posto, REJEITO a prejudicial de prescrição total, ACOLHO a

prejudicial de prescrição para declarar inexigíveis as parcelas

anteriores a 18.09.2018 e julgo PROCEDENTES em parte os

pedidos formulados por ANTONIO MELO DE MACEDO para

condenar o reclamado COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E

ESGOTOS CEDAE, no prazo de oito dias, ao pagamento das

seguintes parcelas, conforme se apurar em sede de liquidação:

adicional de experiência em cargo de confiança no importe de

25% a ser calculado na forma do item 11 do PCCS acima

transcrito (posição na tabela salarial e adicional por tempo), com

reflexos e integrações em FGTS, férias com sua gratificação e

abono, 13º salário, triênios horas extras.

•
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Juros moratórios e correção monetária na forma do decidido na

ADC58, pelo Supremo Tribunal Federal.

Nos termos do art. 324, § 1º, III do CPC, esclareço que a liquidação

não se limita aos valores indicados nos pedidos, já que a exatidão

destes depende da análise da documentação juntada com a defesa

e de posse obrigatória da reclamada. A instrução normativa

impugnada pela ré não é inconstitucional, já que se baseia em

dispositivo de lei.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, devem os descontos ser

efetuados mês a mês, com fulcro no art. 276, § 4º, Dec. 3048/99 e

art. 68, § 4º, Dec. 2137/97, sendo que as contribuições do

empregado incidem apenas sobre as verbas de natureza salarial,

sendo os recolhimentos de responsabilidade da reclamada,

autorizado a dedução dos valores cabíveis a parte empregada,

observado o limite máximo de salário de contribuição. No tocante ao

imposto de renda, autoriza-se a sua retenção na fonte, observada

sua incidência mês a mês e a tabela progressiva, na forma do art.

12-A da Lei 7713/88, com a nova redação dada pela lei 12350/2010,

bem como a Instrução Normativa 1500/2014 da Secretaria da

Receita Federal do Brasil. Ressalta-se, por fim, não há tributação

sobre juros de mora na forma da OJ 400 da SDI-1 do TST.

Para os fins da Lei 10.035/00 declaro que todas as parcelas têm

natureza salarial, exceto reflexos em FGTS e em férias indenizadas

acrescida da gratificação e abono de férias.

Honorários advocatícios nos limites da fundamentação.

Custas, no importe de R$ 2.000,00, calculadas sobre R$

100.000,00, valor arbitrado à condenação, pela reclamada.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100631-92.2023.5.01.0421
RECLAMANTE GABRIELA REIS DOMINGOS

ADVOGADO LEONARDO GOMES DA SILVA(OAB:
213635/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DAS FLORES

RECLAMADO INSTITUTO DE APOIO A GESTAO
PUBLICA - IAGP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA REIS DOMINGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):GABRIELA REIS DOMINGOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar sobre a defesa apresentada, dizendo especificamente se

haverá necessidade de produção de prova pelo prazo de 5 dias.

BARRA DO PIRAI/RJ, 19 de março de 2024.

LUANA VILELA MOREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101301-67.2022.5.01.0421
RECLAMANTE JOSE CARLOS MACHADO DA SILVA

ADVOGADO LUZIA APARECIDA MORAES DA
SILVA(OAB: 121167/RJ)

RECLAMADO J M MOREIRA MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS MACHADO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):JOSE CARLOS MACHADO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

vista dos cálculos apurados pela Contadoria, em 08 (oito) dias

comuns para impugnações fundamentadas, nos termos do art. 879,

§ 2º da CLT, sob pena de preclusão.

BARRA DO PIRAI/RJ, 19 de março de 2024.

AMANDA VIEIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0114600-68.2009.5.01.0421
RECLAMANTE JAIMAR DA CRUZ BENTO

ADVOGADO NILO SERGIO MESQUITA
PORTELA(OAB: 45164/RJ)

RECLAMADO MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO LUIZ INACIO BARBOSA
CARVALHO(OAB: 44418/RJ)

ADVOGADO AILTON DOS REIS PEREIRA
SOARES(OAB: 115971/RJ)

PERITO IASMIN MOREIRA PAULOMINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRS LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):MRS LOGISTICA S/A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para
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ciência dos esclarecimentos periciais, conforme id b61a0a9 e

anexo, no prazo de 05 dias.

BARRA DO PIRAI/RJ, 19 de março de 2024.

LUANA VILELA MOREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100341-43.2024.5.01.0421
RECLAMANTE DEBORA DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO CASTELAR CAROTA PEREIRA
NETO(OAB: 173986/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARRA DO PIRAI

RECLAMADO INSTITUTO DOCUMENTOS
UNIPESSOAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA DOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DEBORA DOS SANTOS OLIVEIRA

NOTIFICAÇÃO PJe via DEJT

Fica o destinatário da presente notificação intimado para

comparecimento à audiência UNA, designada para o dia

09/10/2024 11:10horas, para prestar depoimento pessoal, sob

pena de arquivamento, mediante comparecimento presencial às

dependências da 1ª Vara do Trabalho de Barra do Piraí - RJ, (Rua

Senador Arlindo Rodrigues, nº 05, Centro, Barra do Piraí- RJ - CEP

27135-340).

Registre-se que, nos termos do Ato 02/2022 da Corregedoria do

Tribunal Regional da 1ª Região, na audiência presencial não será

aceita a participação de partes, advogados e testemunhas por meio

da plataforma Zoom. Assim, àqueles que não comparecerem terão

aplicadas, às respectivas esferas jurídicas, as penalidades legais

previstas em lei para ausências injustificadas.

As testemunhas deverão comparecer à audiência

independentemente de intimação.

BARRA DO PIRAI/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA BERIAO CESAR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100341-43.2024.5.01.0421
RECLAMANTE DEBORA DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO CASTELAR CAROTA PEREIRA
NETO(OAB: 173986/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARRA DO PIRAI

RECLAMADO INSTITUTO DOCUMENTOS
UNIPESSOAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA DOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DEBORA DOS SANTOS OLIVEIRA

NOTIFICAÇÃO PJe via DEJT

Fica o destinatário da presente notificação intimado para

comparecimento à audiência UNA, designada para o dia

09/10/2024 11:10horas, para prestar depoimento pessoal, sob

pena de arquivamento, mediante comparecimento presencial às

dependências da 1ª Vara do Trabalho de Barra do Piraí - RJ, (Rua

Senador Arlindo Rodrigues, nº 05, Centro, Barra do Piraí- RJ - CEP

27135-340).

Registre-se que, nos termos do Ato 02/2022 da Corregedoria do

Tribunal Regional da 1ª Região, na audiência presencial não será

aceita a participação de partes, advogados e testemunhas por meio

da plataforma Zoom. Assim, àqueles que não comparecerem terão

aplicadas, às respectivas esferas jurídicas, as penalidades legais

previstas em lei para ausências injustificadas.

As testemunhas deverão comparecer à audiência

independentemente de intimação.

BARRA DO PIRAI/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA BERIAO CESAR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100346-65.2024.5.01.0421
RECLAMANTE BRENDA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO ELIZANGELA MARINHO DA
SILVA(OAB: 223031/RJ)

ADVOGADO MARIANA APARECIDA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 244559/RJ)

RECLAMADO SHOPPING DO CIDADAO SERVICOS
E INFORMATICA S.A.

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

RECLAMADO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHOPPING DO CIDADAO SERVICOS E INFORMATICA S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SHOPPING DO CIDADAO SERVICOS E

INFORMATICA S.A.

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário da presente notificação CITADO para

apresentação de defesa e comparecimento à audiência una, no

dia 02/10/2024 09:40horas, para prestar depoimento pessoal, sob

pena de revelia.

Fica a parte ADVERTIDA de que eventual oposição à opção do(a)

autor(a) pela tramitação do feito pelo “Juízo 100% Digital” deverá

ser apresentada de forma específica, em petição apartada,

devidamente identificada com essa finalidade, no prazo de 05 dias

úteis, sendo que o silêncio será interpretado como concordância

tácita (art. 7º, do Ato Conjunto 15/2021 do TRT1).

Fica esclarecido ao(à) reclamado(a) que a tramitação do feito na

modalidade “Juízo 100% Digital” não modificará a forma de

citação/notificação/intimação dos atos processuais, que

continuarão sendo realizados por e-Carta, DEJT, mandado e/ou via

sistema, OBSERVANDO-SE QUE É INDISPENSÁVEL O ENVIO

DAS NOTIFICAÇÕES E INTIMAÇÕES PELO DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT, e de sua

publicação é que o prazo processual respectivo será contado, nos

termos do art. 6º, §1º do Ato Conjunto Nº 15/2021 do E. TRT da 1ª

Região, com exceção dos casos de Procuradoria, consoante art. art.

6º, §2º do Ato Conjunto Nº 15/2021 do E. TRT da 1ª Região.

Se apresentada oposição ao “Juízo 100% Digital”, a audiência será

designada na modalidade presencial, com comparecimento

obrigatório de partes, advogados e testemunhas na sala de

audiências da 1ª VT de Barra do Piraí.  *  Havendo concordância,

a audiência realizar-se-á na modalidade telepresencial, nos termos

do art. 5º do referido Ato, via Plataforma Zoom de

Videoconferência, através do link, que deverá ser copiado e colado

ao navegador de internet:

 https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89583487585?pwd=ZTBCbTRYRWxlYmpyN3EyTnB

hdHZtQT09

O acesso também poderá ser via aplicativo do ZOOM para

computadores ou celulares, pelos seguintes dados: ID: 895 8348

7585 Senha: 005380

O link único deverá ser informado pelo destinatário às

testemunhas, que deverão comparecer à audiência

independentemente de intimação.   *   Solicita-se fazer os

testes de vídeo e som em seu aparelho celular ou computador,

antecipadamente, para evitar transtornos no dia da audiência.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

BARRA DO PIRAI/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA BERIAO CESAR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101442-87.2023.5.01.0571
RECLAMANTE MARCOS JUNIOR DA CRUZ

PECANHA

ADVOGADO WILLIANS DOS SANTOS
BASILIO(OAB: 161057/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MENDES

RECLAMADO J & W TRANSPORTES, LOCACAO E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS JUNIOR DA CRUZ PECANHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCOS JUNIOR DA CRUZ PECANHA

NOTIFICAÇÃO PJe via DEJT

Fica o destinatário da presente notificação intimado para

comparecimento à audiência UNA, designada para o dia

10/10/2024 09:00horas, para prestar depoimento pessoal, sob

pena de arquivamento, mediante comparecimento presencial às

dependências da 1ª Vara do Trabalho de Barra do Piraí - RJ, (Rua

Senador Arlindo Rodrigues, nº 05, Centro, Barra do Piraí- RJ - CEP

27135-340).

Registre-se que, nos termos do Ato 02/2022 da Corregedoria do

Tribunal Regional da 1ª Região, na audiência presencial não será

aceita a participação de partes, advogados e testemunhas por meio

da plataforma Zoom. Assim, àqueles que não comparecerem terão

aplicadas, às respectivas esferas jurídicas, as penalidades legais

previstas em lei para ausências injustificadas.

As testemunhas deverão comparecer à audiência

independentemente de intimação.

BARRA DO PIRAI/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA BERIAO CESAR

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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1ª VARA DO TRABALHO DE CABO FRIO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100439-66.2022.5.01.0431
RECLAMANTE MAXWEL SEBASTIAO SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE PEDRO
MACHADO(OAB: 203048/RJ)

RECLAMADO R C COSTA COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO CORREA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - R C COSTA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ERICO SANTOS DA GAMA E SOUZA da 1ª Vara

do Trabalho de Cabo Frio, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) R C COSTA

COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para pagar, em 48 horas,

a importância abaixo discriminada:

Total: R$ 24.510,85

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

MAYKON LEANDRO LOBO CUNHA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100889-14.2019.5.01.0431
RECLAMANTE GISELE DIAS DE CARVALHO SILVA

ADVOGADO CLAUDEONICE COSTA PEREIRA DE
SOUZA MENDES(OAB: 162983/RJ)

RECLAMADO CAFE DE LA PAIX COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO VASCONCELOS
DE ABREU FILHO(OAB: 168246/RJ)

ADVOGADO TIAGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 123687/RJ)

RECLAMADO CARMEN ELBAS NERI DE THUIN

ADVOGADO CARLOS ALBERTO VASCONCELOS
DE ABREU FILHO(OAB: 168246/RJ)

RECLAMADO RAOUL THEODORO DE THUIN

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL ELBAS VERI DE THUIN

TERCEIRO
INTERESSADO

A.M.C. ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

A.M.C. TEXTIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAOUL THEODORO DE THUIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ERICO SANTOS DA GAMA E SOUZA da 1ª Vara

do Trabalho de Cabo Frio, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) RAOUL THEODORO DE THUIN,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência do

despacho de ID edf708d abaixo transcrito:

Inicialmente anote-se e observe-se reservas de créditos solicitadas

em ID b496a53, referente aos processos 0101311-

23.2018.5.01.0431 e 0011275-37.2015.5.01.0431, apenas.

Quanto aos processos que tramitam em Vara diversa, deverão os

autores requererem penhora no rosto desses autos ao juízo

competente, para que aquele solicite à este, se for o caso, inclusive

apresentando valores efetivamente devidos.

Quanto ao parcelamento requerido pela ré em ID 481c353, indefiro

por ora, tendo em vista que o art 916 do CPC é claro quando

determina:

Art 916 - No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do

exequente e comprovando o depósito de trinta por cento do

valor em execução, acrescido de custas e de honorários de

advogado, o executado poderá requerer que lhe seja permitido

pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de

correção monetária e de juros de um por cento ao mês. (grifo).

Assim, caso pretenda o parcelamento na forma do art 916 do CPC,

deverá a executada comprovar o depósito no percentual de 30% do

valor histórico executado, para ter seu requerimento apreciado.

Intimem-se.

CABO FRIO/RJ, 18 de março de 2024.

ERICO SANTOS DA GAMA E SOUZA

                    Juiz do Trabalho Titular

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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MAYKON LEANDRO LOBO CUNHA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011391-43.2015.5.01.0431
RECLAMANTE JULIANA FERREIRA DE AZEVEDO

ADVOGADO CAIO MEDEIROS MARINS(OAB:
175134/RJ)

ADVOGADO BENIZETE RAMOS DE
MEDEIROS(OAB: 73119/RJ)

ADVOGADO RENATA DE BRITTO BARBOZA(OAB:
142149/RJ)

ADVOGADO Danielle Medeiros Branco(OAB:
141575/RJ)

RECLAMADO MARCELO TERRA PORTUGAL
ANDRADE DA COSTA

ADVOGADO carlos andré coutinho teles(OAB:
140698/RJ)

RECLAMADO FISIOLAGOS DE CABO FRIO LTDA -
ME

RECLAMADO ESPÓLIO DE MÁRIO ROBERTO
BARROSO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA FERREIRA DE AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 843dd9a

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamante para informar o nº de CPF da

representante do espólio Sra. TERESA DE FÁTIMA GONÇALVES

PEREIRA, no prazo de 5 dias.

CABO FRIO/RJ, 18 de março de 2024.

    ERICO SANTOS DA GAMA E SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100994-59.2017.5.01.0431
RECLAMANTE ARTEMIO GOMES DA SILVA FILHO

ADVOGADO ROBERTO PINHEIRO NANTES(OAB:
70391/RJ)

ADVOGADO ALAN DE SOUZA CARVALHO(OAB:
74292/RJ)

RECLAMADO BRASMEAT INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO MARIANA CAROLINE RANGEL DE
SIQUEIRA(OAB: 183397/RJ)

RECLAMADO MAYARA COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO MARIANA CAROLINE RANGEL DE
SIQUEIRA(OAB: 183397/RJ)

RECLAMADO HUGO CECILIO DE CARVALHO

ADVOGADO MARIANA CAROLINE RANGEL DE
SIQUEIRA(OAB: 183397/RJ)

PERITO EVERTON LUIS MAUDONET

TERCEIRO
INTERESSADO

OSNILDO DAGOBERTO BIGHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTEMIO GOMES DA SILVA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1660a3

proferido nos autos.

Anteinformação de irrisório valor bloqueado abaixo, indique o rte

meios de prosseguimento.

Prazo de 10 dias.

OBS: O valor da execução já deduzido o presente bloqueio é de R$

200.212,91.

CABO FRIO/RJ, 18 de março de 2024.

    ERICO SANTOS DA GAMA E SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100830-89.2020.5.01.0431
RECLAMANTE DEBORA REGINA DA SILVA

VENTURA

ADVOGADO ALOAN ASSUNCAO BARRETO(OAB:
156816/RJ)

ADVOGADO HARRY OLIVEIRA
LEMGRUBER(OAB: 211786/RJ)

ADVOGADO julio cesar silvano spavier(OAB:
130964/RJ)

RECLAMADO VIVO S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA REGINA DA SILVA VENTURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f89f52

proferido nos autos.

Nada obstante o requerido pela 1ª ré, a determinação judicial de ID

a781aa3 é para que a mesma compareça à esta Serventia e

proceda à anotação na CTPS do autor, conforme determinação da

sentença.

Não há nenhum dispositivo legal para que se aceite uma etiqueta

assinada por pessoa sem qualquer qualificação nos autos, nem

discriminação do cargo que ocupa, nem garantia de que tem

vinculação com a empresa ré.

Assim, indefiro o requerido por entender que o documento juntado

em ID fc46f3a NÃO TEM QUALQUER VALIDADE JURÍDICA.

intimem-se e aguarde-se o cumprimento da obrigação de fazer

anteriormente determinada, assim como a apresentação de valores

que entende devidos, pela rte.

CABO FRIO/RJ, 18 de março de 2024.

    ERICO SANTOS DA GAMA E SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100830-89.2020.5.01.0431
RECLAMANTE DEBORA REGINA DA SILVA

VENTURA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO ALOAN ASSUNCAO BARRETO(OAB:
156816/RJ)

ADVOGADO HARRY OLIVEIRA
LEMGRUBER(OAB: 211786/RJ)

ADVOGADO julio cesar silvano spavier(OAB:
130964/RJ)

RECLAMADO VIVO S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

  - VIVO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f89f52

proferido nos autos.

Nada obstante o requerido pela 1ª ré, a determinação judicial de ID

a781aa3 é para que a mesma compareça à esta Serventia e

proceda à anotação na CTPS do autor, conforme determinação da

sentença.

Não há nenhum dispositivo legal para que se aceite uma etiqueta

assinada por pessoa sem qualquer qualificação nos autos, nem

discriminação do cargo que ocupa, nem garantia de que tem

vinculação com a empresa ré.

Assim, indefiro o requerido por entender que o documento juntado

em ID fc46f3a NÃO TEM QUALQUER VALIDADE JURÍDICA.

intimem-se e aguarde-se o cumprimento da obrigação de fazer

anteriormente determinada, assim como a apresentação de valores

que entende devidos, pela rte.

CABO FRIO/RJ, 18 de março de 2024.

    ERICO SANTOS DA GAMA E SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100889-14.2019.5.01.0431
RECLAMANTE GISELE DIAS DE CARVALHO SILVA

ADVOGADO CLAUDEONICE COSTA PEREIRA DE
SOUZA MENDES(OAB: 162983/RJ)

RECLAMADO CAFE DE LA PAIX COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO VASCONCELOS
DE ABREU FILHO(OAB: 168246/RJ)

ADVOGADO TIAGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 123687/RJ)

RECLAMADO CARMEN ELBAS NERI DE THUIN

ADVOGADO CARLOS ALBERTO VASCONCELOS
DE ABREU FILHO(OAB: 168246/RJ)

RECLAMADO RAOUL THEODORO DE THUIN

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL ELBAS VERI DE THUIN

TERCEIRO
INTERESSADO

A.M.C. ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

A.M.C. TEXTIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAFE DE LA PAIX COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

  - CARMEN ELBAS NERI DE THUIN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edf708d

proferido nos autos.

Inicialmente anote-se e observe-se reservas de créditos solicitadas

em ID b496a53, referente aos processos 0101311-

23.2018.5.01.0431 e 0011275-37.2015.5.01.0431, apenas.

Quanto aos processos que tramitam em Vara diversa, deverão os

autores requererem penhora no rosto desses autos ao juízo

competente, para que aquele solicite à este, se for o caso, inclusive

apresentando valores efetivamente devidos.

Quanto ao parcelamento requerido pela ré em ID 481c353, indefiro

por ora, tendo em vista que o art 916 do CPC é claro quando

determina:

Art 916 - No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do

exequente e comprovando o depósito de trinta por cento do

valor em execução, acrescido de custas e de honorários de

advogado, o executado poderá requerer que lhe seja permitido

pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de

correção monetária e de juros de um por cento ao mês. (grifo).

Assim, caso pretenda o parcelamento na forma do art 916 do CPC,

deverá a executada comprovar o depósito no percentual de 30% do

valor histórico executado, para ter seu requerimento apreciado.

Intimem-se.

CABO FRIO/RJ, 18 de março de 2024.

    ERICO SANTOS DA GAMA E SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100889-14.2019.5.01.0431
RECLAMANTE GISELE DIAS DE CARVALHO SILVA

ADVOGADO CLAUDEONICE COSTA PEREIRA DE
SOUZA MENDES(OAB: 162983/RJ)

RECLAMADO CAFE DE LA PAIX COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO VASCONCELOS
DE ABREU FILHO(OAB: 168246/RJ)

ADVOGADO TIAGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 123687/RJ)

RECLAMADO CARMEN ELBAS NERI DE THUIN

ADVOGADO CARLOS ALBERTO VASCONCELOS
DE ABREU FILHO(OAB: 168246/RJ)

RECLAMADO RAOUL THEODORO DE THUIN

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL ELBAS VERI DE THUIN

TERCEIRO
INTERESSADO

A.M.C. ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

A.M.C. TEXTIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE DIAS DE CARVALHO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edf708d

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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proferido nos autos.

Inicialmente anote-se e observe-se reservas de créditos solicitadas

em ID b496a53, referente aos processos 0101311-

23.2018.5.01.0431 e 0011275-37.2015.5.01.0431, apenas.

Quanto aos processos que tramitam em Vara diversa, deverão os

autores requererem penhora no rosto desses autos ao juízo

competente, para que aquele solicite à este, se for o caso, inclusive

apresentando valores efetivamente devidos.

Quanto ao parcelamento requerido pela ré em ID 481c353, indefiro

por ora, tendo em vista que o art 916 do CPC é claro quando

determina:

Art 916 - No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do

exequente e comprovando o depósito de trinta por cento do

valor em execução, acrescido de custas e de honorários de

advogado, o executado poderá requerer que lhe seja permitido

pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de

correção monetária e de juros de um por cento ao mês. (grifo).

Assim, caso pretenda o parcelamento na forma do art 916 do CPC,

deverá a executada comprovar o depósito no percentual de 30% do

valor histórico executado, para ter seu requerimento apreciado.

Intimem-se.

CABO FRIO/RJ, 18 de março de 2024.

    ERICO SANTOS DA GAMA E SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100229-15.2022.5.01.0431
RECLAMANTE ROBERTA SOARES OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO MAGNO PESSOA DOS
SANTOS(OAB: 186259/RJ)

RECLAMADO MOZZABELLA PIZZARIA DELIVERY
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA SOARES OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e57f29b

proferida nos autos.

DECISÃO

Compulsando os autos, verifico que não obstante a informação

“objeto entregue ao destinatário” (ID 853ceec, ID 7f357a6 e ID

b78aedf) há o registro no ID b78aedf de “Inconsistências no

endereçamento do objeto”, bem como de que “Podera ocorrer

atraso ou devolução ao remetente” (grifo meu). Assim, a fim de

evitar nulidade por vício de citação, chamo o feito à ordem e

designo audiência una para o dia 25/04/2024, às 10:30 horas,

ocasião em que o não comparecimento do(a) autor(a) à audiência

importará no arquivamento da ação e, do réu, no julgamento da

ação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC.

A reclamada poderá apresentar defesa escrita pelo sistema de

processo judicial eletrônico até a audiência (parágrafo único do

artigo 847 da CLT), observando-se o disposto nos artigos 193 a 199

do CPC, bem como a Resolução nº 185/2013 do Conselho Nacional

de Justiça (CNJ) e a Resolução CSJT nº 185/2017 do Conselho

Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

Por se tratar de pauta na modalidade híbrida:

1) Aqueles que comparecerão presencialmente devem se dirigir no

dia da assentada ao endereço da RUA POETA VITORINO

CARRIÇO, 331, PARQUE BURLE, CABO FRIO-RJ, CEP: 28911-

070, Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio,

portando documento de identificação com foto, bem como CPF.

2) Aqueles que participarão telepresencialmente devem acessar a

Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio – RJ

pelo link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3846989217?pwd=L2UzWVU3TVA0NVNCNm53dDB

4WUc3dz09

2.1) ID da Reunião: 384 698 9217

2.2) Senha da reunião: vt01.cf

3) Não será enviado às partes e advogados e-mail/convite, razão

pela qual o(a) advogado(a) deverá informar à parte que assiste o

link, o ID e a senha acima consignados;

Notifiquem-se as partes para ciência da presente decisão, sendo a

reclamada por mandado.

CABO FRIO/RJ, 18 de março de 2024.

    ERICO SANTOS DA GAMA E SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100744-84.2021.5.01.0431
RECLAMANTE JONATHAN ANGELO GOMES

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

ADVOGADO FABIO FIGUEIREDO DA SILVA(OAB:
155021/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FRANCISCA EDNA LEAL
FRAGOSO(OAB: 7350/PA)

ADVOGADO LUA RIBEIRO DE SOUSA
COSTA(OAB: 19217/PA)

ADVOGADO YAMARA MARIATH RANGEL
VAZ(OAB: 9189-B/PA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd26ab7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista às rés da manifestação de ID 9edd82c e dos documentos de

ID b95de88. Prazo de 10 dias.

CABO FRIO/RJ, 18 de março de 2024.

    ERICO SANTOS DA GAMA E SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0189700-96.2009.5.01.0431
RECLAMANTE JOSE HOLANDA FILHO

ADVOGADO ALOAN ASSUNCAO BARRETO(OAB:
156816/RJ)

RECLAMADO VITOR LUIZ TEIXEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO AMANDA FREITAS DE BRITO(OAB:
218817/RJ)

RECLAMADO GUSTAVO ALMEIDA DA HORA

ADVOGADO MARCIA CRISTINA THEODORO
RODRIGUES DE SOUZA(OAB:
211067/RJ)

RECLAMADO ELIANE CAROLINA ALMEIDA DA
HORA

RECLAMADO ADALBERTO SOARES DA HORA

RECLAMADO DA HORA INDUSTRIA DA PESCA
LTDA

ADVOGADO GERALDO AFONSO DE
CASTRO(OAB: 455-B/RJ)

ADVOGADO MARCIA CRISTINA THEODORO
RODRIGUES DE SOUZA(OAB:
211067/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HOLANDA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afcafc5

proferido nos autos.

Sem razão o rte.

Conforme certidão de ID 16d3c09 a pessoa informada em ID

0374b23, não consta como sócia da empresa executada, fato

comprovado pela simples consulta no site da Receita Federal

quando ao quadro societário da ré. Pelo que indefiro o requerido.

Indique o rte meios de prosseguimento ou requeira o que entender

cabível no prazo de 10 dias.

CABO FRIO/RJ, 18 de março de 2024.

    ERICO SANTOS DA GAMA E SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100734-69.2023.5.01.0431

RECLAMANTE MOYSES BIDOIS RODRIGUES

ADVOGADO GABRIEL SANTOS MEVIS(OAB:
334928/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado o dia e o horário abaixo para

Audiência Inicial na modalidade híbrida, ocasião em que o não

comparecimento do(a) autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do réu, no julgamento da ação à sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

Nos termos da Recomendação nº 02/2013 da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho e dos Ato nº 158/2013 e nº 04/2014 do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, os Procuradores dos

entes definidos como Fazenda Pública, em processos onde se

discute eventual responsabilidade subsidiária do ente público, estão

autorizados a participarem somente na fase de instrução do feito,

permitindo a apresentação de defesa de forma eletrônica conforme

item 5.

Inicial por videoconferência - Sala "01VTCF": 23/05/2024 09:00

Em consequência disso, ficam as partes cientes de que:

1) Aqueles que comparecerão presencialmente devem se dirigir

no dia da assentada ao endereço da RUA POETA VITORINO

CARRIÇO, 331, PARQUE BURLE, CABO FRIO-RJ, CEP: 28911-

070, Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio,

portando documento de identificação com foto;

2) Aqueles que participarão telepresencialmente devem acessar a

Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio – RJ

p e l o  l i n k : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3846989217?pwd=L2UzWVU3TVA0NVNCNm53dDB

4WUc3dz09

2.1) ID da Reunião: 384 698 9217

2.2) Senha da reunião: vt01.cf

3) Não será enviado às partes, advogados e testemunhas e-

mail/convite, razão pela qual o(a) advogado(a) deverá informar à

parte que assiste o link, o ID e a senha acima consignados;
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4) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência,

motivo pelo qual não há necessidade de intimação de

testemunhas;

5) A parte poderá apresentar defesa escrita pelo sistema de

processo judicial eletrônico até a audiência (parágrafo único do

artigo 847 da CLT), observando-se o disposto nos artigos 193 a 199

do CPC, bem como a Resolução nº 185/2013 do Conselho Nacional

de Justiça (CNJ) e a Resolução CSJT nº 185/2017 do Conselho

Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe;

6 )  F o r m u l á r i o  S o l i c i t a ç ã o  d e  S e n h a :

https://trt1.jus.br/web/guest/formulario-solicitacao-de-senha ;

7) QrCode de acesso à Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do

Trabalho de Cabo Frio – RJ:

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p s : / / p j e . t r t 1 . j u s . b r / c o n s u l t a p r o c e s s u a l / .

CABO FRIO/RJ, 18 de março de 2024.

DANIELE DA SILVA VIEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100734-69.2023.5.01.0431
RECLAMANTE MOYSES BIDOIS RODRIGUES

ADVOGADO GABRIEL SANTOS MEVIS(OAB:
334928/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOYSES BIDOIS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO: MOYSES BIDOIS RODRIGUES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado o dia e o horário abaixo para

Audiência Inicial na modalidade híbrida, ocasião em que o não

comparecimento do(a) autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do réu, no julgamento da ação à sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

Nos termos da Recomendação nº 02/2013 da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho e dos Ato nº 158/2013 e nº 04/2014 do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, os Procuradores dos

entes definidos como Fazenda Pública, em processos onde se

discute eventual responsabilidade subsidiária do ente público, estão

autorizados a participarem somente na fase de instrução do feito,

permitindo a apresentação de defesa de forma eletrônica conforme

item 5.

Inicial por videoconferência - Sala "01VTCF": 23/05/2024 09:00

Em consequência disso, ficam as partes cientes de que:

1) Aqueles que comparecerão presencialmente devem se dirigir

no dia da assentada ao endereço da RUA POETA VITORINO

CARRIÇO, 331, PARQUE BURLE, CABO FRIO-RJ, CEP: 28911-

070, Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio,

portando documento de identificação com foto;

2) Aqueles que participarão telepresencialmente devem acessar a

Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio – RJ

p e l o  l i n k : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3846989217?pwd=L2UzWVU3TVA0NVNCNm53dDB

4WUc3dz09

2.1) ID da Reunião: 384 698 9217

2.2) Senha da reunião: vt01.cf

3) Não será enviado às partes, advogados e testemunhas e-

mail/convite, razão pela qual o(a) advogado(a) deverá informar à

parte que assiste o link, o ID e a senha acima consignados;

4) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência,

motivo pelo qual não há necessidade de intimação de

testemunhas;

5) A parte poderá apresentar defesa escrita pelo sistema de

processo judicial eletrônico até a audiência (parágrafo único do

artigo 847 da CLT), observando-se o disposto nos artigos 193 a 199

do CPC, bem como a Resolução nº 185/2013 do Conselho Nacional

de Justiça (CNJ) e a Resolução CSJT nº 185/2017 do Conselho

Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe;

6 )  F o r m u l á r i o  S o l i c i t a ç ã o  d e  S e n h a :

https://trt1.jus.br/web/guest/formulario-solicitacao-de-senha ;

7) QrCode de acesso à Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do

Trabalho de Cabo Frio – RJ:

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM
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APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p s : / / p j e . t r t 1 . j u s . b r / c o n s u l t a p r o c e s s u a l / .

CABO FRIO/RJ, 18 de março de 2024.

DANIELE DA SILVA VIEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100786-65.2023.5.01.0431
RECLAMANTE REGINA LUCIA MIRANDA

MAGALHAES BASTOS

ADVOGADO CLAUDEONICE COSTA PEREIRA DE
SOUZA MENDES(OAB: 162983/RJ)

RECLAMADO Y O P CARVALHO COMERCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA LUCIA MIRANDA MAGALHAES BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO: REGINA LUCIA MIRANDA MAGALHAES

BASTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado o dia e o horário abaixo para

Audiência Inicial na modalidade híbrida, ocasião em que o não

comparecimento do(a) autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do réu, no julgamento da ação à sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

Nos termos da Recomendação nº 02/2013 da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho e dos Ato nº 158/2013 e nº 04/2014 do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, os Procuradores dos

entes definidos como Fazenda Pública, em processos onde se

discute eventual responsabilidade subsidiária do ente público, estão

autorizados a participarem somente na fase de instrução do feito,

permitindo a apresentação de defesa de forma eletrônica conforme

item 5.

Inicial por videoconferência - Sala "01VTCF": 23/05/2024 09:10

Em consequência disso, ficam as partes cientes de que:

1) Aqueles que comparecerão presencialmente devem se dirigir

no dia da assentada ao endereço da RUA POETA VITORINO

CARRIÇO, 331, PARQUE BURLE, CABO FRIO-RJ, CEP: 28911-

070, Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio,

portando documento de identificação com foto;

2) Aqueles que participarão telepresencialmente devem acessar a

Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio – RJ

p e l o  l i n k : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3846989217?pwd=L2UzWVU3TVA0NVNCNm53dDB

4WUc3dz09

2.1) ID da Reunião: 384 698 9217

2.2) Senha da reunião: vt01.cf

3) Não será enviado às partes, advogados e testemunhas e-

mail/convite, razão pela qual o(a) advogado(a) deverá informar à

parte que assiste o link, o ID e a senha acima consignados;

4) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência,

motivo pelo qual não há necessidade de intimação de

testemunhas;

5) A parte poderá apresentar defesa escrita pelo sistema de

processo judicial eletrônico até a audiência (parágrafo único do

artigo 847 da CLT), observando-se o disposto nos artigos 193 a 199

do CPC, bem como a Resolução nº 185/2013 do Conselho Nacional

de Justiça (CNJ) e a Resolução CSJT nº 185/2017 do Conselho

Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe;

6 )  F o r m u l á r i o  S o l i c i t a ç ã o  d e  S e n h a :

https://trt1.jus.br/web/guest/formulario-solicitacao-de-senha ;

7) QrCode de acesso à Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do

Trabalho de Cabo Frio – RJ:

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p s : / / p j e . t r t 1 . j u s . b r / c o n s u l t a p r o c e s s u a l / .

CABO FRIO/RJ, 18 de março de 2024.

DANIELE DA SILVA VIEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100747-68.2023.5.01.0431
RECLAMANTE PAMELA DA ROCHA LIMA SANTOS

ADVOGADO MANOEL MAX SANTOS DA
SILVA(OAB: 142971/RJ)

RECLAMADO FMS MESQUITA COMERCIO LTDA

RECLAMADO DR CARRARO COMERCIO LTDA

RECLAMADO WSILVA COMERCIO E LATICINIOS
LTDA

RECLAMADO FÁBIO MESQUITA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA DA ROCHA LIMA SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO: PAMELA DA ROCHA LIMA SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado o dia e o horário abaixo para

Audiência Inicial na modalidade híbrida, ocasião em que o não

comparecimento do(a) autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do réu, no julgamento da ação à sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

Nos termos da Recomendação nº 02/2013 da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho e dos Ato nº 158/2013 e nº 04/2014 do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, os Procuradores dos

entes definidos como Fazenda Pública, em processos onde se

discute eventual responsabilidade subsidiária do ente público, estão

autorizados a participarem somente na fase de instrução do feito,

permitindo a apresentação de defesa de forma eletrônica conforme

item 5.

Inicial por videoconferência - Sala "01VTCF": 23/05/2024 09:20

Em consequência disso, ficam as partes cientes de que:

1) Aqueles que comparecerão presencialmente devem se dirigir

no dia da assentada ao endereço da RUA POETA VITORINO

CARRIÇO, 331, PARQUE BURLE, CABO FRIO-RJ, CEP: 28911-

070, Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio,

portando documento de identificação com foto;

2) Aqueles que participarão telepresencialmente devem acessar a

Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio – RJ

p e l o  l i n k : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3846989217?pwd=L2UzWVU3TVA0NVNCNm53dDB

4WUc3dz09

2.1) ID da Reunião: 384 698 9217

2.2) Senha da reunião: vt01.cf

3) Não será enviado às partes, advogados e testemunhas e-

mail/convite, razão pela qual o(a) advogado(a) deverá informar à

parte que assiste o link, o ID e a senha acima consignados;

4) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência,

motivo pelo qual não há necessidade de intimação de

testemunhas;

5) A parte poderá apresentar defesa escrita pelo sistema de

processo judicial eletrônico até a audiência (parágrafo único do

artigo 847 da CLT), observando-se o disposto nos artigos 193 a 199

do CPC, bem como a Resolução nº 185/2013 do Conselho Nacional

de Justiça (CNJ) e a Resolução CSJT nº 185/2017 do Conselho

Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe;

6 )  F o r m u l á r i o  S o l i c i t a ç ã o  d e  S e n h a :

https://trt1.jus.br/web/guest/formulario-solicitacao-de-senha ;

7) QrCode de acesso à Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do

Trabalho de Cabo Frio – RJ:

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p s : / / p j e . t r t 1 . j u s . b r / c o n s u l t a p r o c e s s u a l / .

CABO FRIO/RJ, 18 de março de 2024.

DANIELE DA SILVA VIEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100343-51.2022.5.01.0431
RECLAMANTE RAFAEL DOS SANTOS PERELLO

ADVOGADO FABIO JARDIM RIGUEIRA(OAB:
159434/RJ)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO ANDREA MENDONÇA DE
ALBUQUERQUE PEREZ(OAB:
112817/RJ)

RECLAMADO MINAS SOFT SERVICOS TECNICOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO: ATACADAO S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado o dia e o horário abaixo para

Audiência Una, ocasião em que o não comparecimento do(a)

autor(a) à audiência importará no arquivamento da ação e, do réu,

no julgamento da ação à sua revelia e na aplicação da pena de

confissão, podendo a parte ré apresentar defesa escrita pelo

sistema de processo judicial eletrônico até a audiência (parágrafo

único do artigo 847 da CLT), observando-se o disposto nos artigos

193 a 199 do CPC, bem como a Resolução nº 185/2013 do

Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e a Resolução CSJT nº
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185/2017 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT),

cabendo à parte util izar os próprios meios, e, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe.

As testemunhas comparecerão à audiência na forma do artigo 455

do CPC.

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "01VTCF":

23/05/2024 09:30

Por se tratar de pauta na modalidade híbrida:

1) Aqueles que comparecerão presencialmente devem se dirigir

no dia da assentada ao endereço da RUA POETA VITORINO

CARRIÇO, 331, PARQUE BURLE, CABO FRIO-RJ, CEP: 28911-

070, Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio,

portando documento de identificação com foto;

2) Aqueles que participarão telepresencialmente devem acessar a

Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio – RJ

p e l o  l i n k : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3846989217?pwd=L2UzWVU3TVA0NVNCNm53dDB

4WUc3dz09

2.1) ID da Reunião: 384 698 9217

2.2) Senha da reunião: vt01.cf

3) Não será enviado às partes, advogados e testemunhas e-

mail/convite, razão pela qual o(a) advogado(a) deverá informar à

parte que assiste o link, o ID e a senha acima consignados;

4 )  F o r m u l á r i o  S o l i c i t a ç ã o  d e  S e n h a :

https://trt1.jus.br/web/guest/formulario-solicitacao-de-senha ;

5) QrCode de acesso à Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do

Trabalho de Cabo Frio – RJ:

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p s : / / p j e . t r t 1 . j u s . b r / c o n s u l t a p r o c e s s u a l / .

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELE DA SILVA VIEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100343-51.2022.5.01.0431
RECLAMANTE RAFAEL DOS SANTOS PERELLO

ADVOGADO FABIO JARDIM RIGUEIRA(OAB:
159434/RJ)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO ANDREA MENDONÇA DE
ALBUQUERQUE PEREZ(OAB:
112817/RJ)

RECLAMADO MINAS SOFT SERVICOS TECNICOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DOS SANTOS PERELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO: RAFAEL DOS SANTOS PERELLO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado o dia e o horário abaixo para

Audiência Una, ocasião em que o não comparecimento do(a)

autor(a) à audiência importará no arquivamento da ação e, do réu,

no julgamento da ação à sua revelia e na aplicação da pena de

confissão, podendo a parte ré apresentar defesa escrita pelo

sistema de processo judicial eletrônico até a audiência (parágrafo

único do artigo 847 da CLT), observando-se o disposto nos artigos

193 a 199 do CPC, bem como a Resolução nº 185/2013 do

Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e a Resolução CSJT nº

185/2017 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT),

cabendo à parte util izar os próprios meios, e, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe.

As testemunhas comparecerão à audiência na forma do artigo 455

do CPC.

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "01VTCF":

23/05/2024 09:30

Por se tratar de pauta na modalidade híbrida:

1) Aqueles que comparecerão presencialmente devem se dirigir

no dia da assentada ao endereço da RUA POETA VITORINO

CARRIÇO, 331, PARQUE BURLE, CABO FRIO-RJ, CEP: 28911-

070, Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio,

portando documento de identificação com foto;

2) Aqueles que participarão telepresencialmente devem acessar a

Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio – RJ

p e l o  l i n k : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3846989217?pwd=L2UzWVU3TVA0NVNCNm53dDB

4WUc3dz09

2.1) ID da Reunião: 384 698 9217

2.2) Senha da reunião: vt01.cf

3) Não será enviado às partes, advogados e testemunhas e-

mail/convite, razão pela qual o(a) advogado(a) deverá informar à

parte que assiste o link, o ID e a senha acima consignados;

4 )  F o r m u l á r i o  S o l i c i t a ç ã o  d e  S e n h a :

https://trt1.jus.br/web/guest/formulario-solicitacao-de-senha ;
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5) QrCode de acesso à Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do

Trabalho de Cabo Frio – RJ:

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p s : / / p j e . t r t 1 . j u s . b r / c o n s u l t a p r o c e s s u a l / .

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELE DA SILVA VIEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100342-66.2022.5.01.0431
RECLAMANTE ERENILDO DOS ANJOS TRINDADE

ADVOGADO THIARA VIEIRA DE AGUIAR(OAB:
177117/RJ)

ADVOGADO SILVIA CRISTINA OLIVEIRA DE
SOUZA(OAB: 134782/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERENILDO DOS ANJOS TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO: ERENILDO DOS ANJOS TRINDADE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado o dia e o horário abaixo para

Audiência Una, ocasião em que o não comparecimento do(a)

autor(a) à audiência importará no arquivamento da ação e, do réu,

no julgamento da ação à sua revelia e na aplicação da pena de

confissão, podendo a parte ré apresentar defesa escrita pelo

sistema de processo judicial eletrônico até a audiência (parágrafo

único do artigo 847 da CLT), observando-se o disposto nos artigos

193 a 199 do CPC, bem como a Resolução nº 185/2013 do

Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e a Resolução CSJT nº

185/2017 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT),

cabendo à parte util izar os próprios meios, e, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe.

As testemunhas comparecerão à audiência na forma do artigo 455

do CPC.

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "01VTCF":

23/05/2024 10:00

Por se tratar de pauta na modalidade híbrida:

1) Aqueles que comparecerão presencialmente devem se dirigir

no dia da assentada ao endereço da RUA POETA VITORINO

CARRIÇO, 331, PARQUE BURLE, CABO FRIO-RJ, CEP: 28911-

070, Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio,

portando documento de identificação com foto;

2) Aqueles que participarão telepresencialmente devem acessar a

Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio – RJ

p e l o  l i n k : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3846989217?pwd=L2UzWVU3TVA0NVNCNm53dDB

4WUc3dz09

2.1) ID da Reunião: 384 698 9217

2.2) Senha da reunião: vt01.cf

3) Não será enviado às partes, advogados e testemunhas e-

mail/convite, razão pela qual o(a) advogado(a) deverá informar à

parte que assiste o link, o ID e a senha acima consignados;

4 )  F o r m u l á r i o  S o l i c i t a ç ã o  d e  S e n h a :

https://trt1.jus.br/web/guest/formulario-solicitacao-de-senha ;

5) QrCode de acesso à Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do

Trabalho de Cabo Frio – RJ:

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p s : / / p j e . t r t 1 . j u s . b r / c o n s u l t a p r o c e s s u a l / .

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELE DA SILVA VIEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000156-16.2014.5.01.0431
RECLAMANTE KELI FORTE DA SILVA

ADVOGADO AMANDA NEVES
CAVALCANTE(OAB: 177023/RJ)

RECLAMADO M&R PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ANDRÉ GONÇALVES DOS SANTOS
ADÃO(OAB: 136773/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BASSAM MOUSSALLEM

PERITO OSCAR JESUINO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - M&R PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO(S): M&R PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

JORDANA CAMPOS SOUZA DA ROSA

Assessor

Processo Nº ACum-0100472-22.2023.5.01.0431
AUTOR IZABELA QUEIROZ DE ARAUJO

ADVOGADO LILIAN VASCONCELOS DE SOUSA
CANDEAS(OAB: 174071/RJ)

RÉU CASA LOTERICA MIX DE CABO FRIO
LTDA

ADVOGADO DESIRRE SOUZA SIQUEIRA(OAB:
231483/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABELA QUEIROZ DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): IZABELA QUEIROZ DE ARAUJO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

JORDANA CAMPOS SOUZA DA ROSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000763-29.2014.5.01.0431
RECLAMANTE JOSE DA SILVA FERNANDES

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

RECLAMADO DELTA ELETRIFICACOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIO JORGE DELATORRE
LEITE(OAB: 12131/ES)

RECLAMADO SOTER SOCIEDADE TECNICA DE
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO SIDNEY BARBALHO PINTO
JUNIOR(OAB: 137942/RJ)

ADVOGADO Fabricio de Matos Mandarino(OAB:
165455/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

TESTEMUNHA LUCIANO LIMA MACEIO

TESTEMUNHA LEANDRO SAMPAIO PURISSIMO DA
SILVA

PERITO ADILSON CHAVES FARIA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DA SILVA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO: JOSE DA SILVA FERNANDES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado o dia e o horário abaixo para

Audiência de Instrução na presente demanda, ocasião em que as

partes comparecerão para prestar depoimentos pessoais sob

pena de confissão. Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC.

Instrução por videoconferência - Sala "01VTCF": 23/05/2024

14:30

Por se tratar de pauta na modalidade híbrida:

1) Aqueles que comparecerão presencialmente devem se dirigir

no dia da assentada ao endereço da RUA POETA VITORINO

CARRIÇO, 331, PARQUE BURLE, CABO FRIO-RJ, CEP: 28911-

070, Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio,

portando documento de identificação com foto;

2) Aqueles que participarão telepresencialmente devem acessar a

Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio – RJ

p e l o  l i n k : < h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3846989217?pwd=L2UzWVU3TVA0NVNCNm53dDB

4WUc3dz09>

2.1) ID da Reunião: 384 698 9217

2.2) Senha da reunião: vt01.cf

3) Não será enviado às partes, advogados e testemunhas e-

mail/convite, razão pela qual o(a) advogado(a) deverá informar à

parte que assiste o link, o ID e a senha acima consignados;

4 )  F o r m u l á r i o  S o l i c i t a ç ã o  d e  S e n h a :

https://trt1.jus.br/web/guest/formulario-solicitacao-de-senha ;

5) QrCode de acesso à Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do

Trabalho de Cabo Frio – RJ:

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p s : / / p j e . t r t 1 . j u s . b r / c o n s u l t a p r o c e s s u a l / .

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.
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DANIELE DA SILVA VIEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000763-29.2014.5.01.0431
RECLAMANTE JOSE DA SILVA FERNANDES

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

RECLAMADO DELTA ELETRIFICACOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIO JORGE DELATORRE
LEITE(OAB: 12131/ES)

RECLAMADO SOTER SOCIEDADE TECNICA DE
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO SIDNEY BARBALHO PINTO
JUNIOR(OAB: 137942/RJ)

ADVOGADO Fabricio de Matos Mandarino(OAB:
165455/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

TESTEMUNHA LUCIANO LIMA MACEIO

TESTEMUNHA LEANDRO SAMPAIO PURISSIMO DA
SILVA

PERITO ADILSON CHAVES FARIA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO: AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado o dia e o horário abaixo para

Audiência de Instrução na presente demanda, ocasião em que as

partes comparecerão para prestar depoimentos pessoais sob

pena de confissão. Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC.

Instrução por videoconferência - Sala "01VTCF": 23/05/2024

14:30

Por se tratar de pauta na modalidade híbrida:

1) Aqueles que comparecerão presencialmente devem se dirigir

no dia da assentada ao endereço da RUA POETA VITORINO

CARRIÇO, 331, PARQUE BURLE, CABO FRIO-RJ, CEP: 28911-

070, Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio,

portando documento de identificação com foto;

2) Aqueles que participarão telepresencialmente devem acessar a

Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio – RJ

p e l o  l i n k : < h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3846989217?pwd=L2UzWVU3TVA0NVNCNm53dDB

4WUc3dz09>

2.1) ID da Reunião: 384 698 9217

2.2) Senha da reunião: vt01.cf

3) Não será enviado às partes, advogados e testemunhas e-

mail/convite, razão pela qual o(a) advogado(a) deverá informar à

parte que assiste o link, o ID e a senha acima consignados;

4 )  F o r m u l á r i o  S o l i c i t a ç ã o  d e  S e n h a :

https://trt1.jus.br/web/guest/formulario-solicitacao-de-senha ;

5) QrCode de acesso à Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do

Trabalho de Cabo Frio – RJ:

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p s : / / p j e . t r t 1 . j u s . b r / c o n s u l t a p r o c e s s u a l / .

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELE DA SILVA VIEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000763-29.2014.5.01.0431
RECLAMANTE JOSE DA SILVA FERNANDES

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

RECLAMADO DELTA ELETRIFICACOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIO JORGE DELATORRE
LEITE(OAB: 12131/ES)

RECLAMADO SOTER SOCIEDADE TECNICA DE
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO SIDNEY BARBALHO PINTO
JUNIOR(OAB: 137942/RJ)

ADVOGADO Fabricio de Matos Mandarino(OAB:
165455/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

TESTEMUNHA LUCIANO LIMA MACEIO

TESTEMUNHA LEANDRO SAMPAIO PURISSIMO DA
SILVA

PERITO ADILSON CHAVES FARIA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOTER SOCIEDADE TECNICA DE ENGENHARIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO:  SOTER SOCIEDADE TECNICA DE

ENGENHARIA  S /A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado o dia e o horário abaixo para

Audiência de Instrução na presente demanda, ocasião em que as
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partes comparecerão para prestar depoimentos pessoais sob

pena de confissão. Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC.

Instrução por videoconferência - Sala "01VTCF": 23/05/2024

14:30

Por se tratar de pauta na modalidade híbrida:

1) Aqueles que comparecerão presencialmente devem se dirigir

no dia da assentada ao endereço da RUA POETA VITORINO

CARRIÇO, 331, PARQUE BURLE, CABO FRIO-RJ, CEP: 28911-

070, Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio,

portando documento de identificação com foto;

2) Aqueles que participarão telepresencialmente devem acessar a

Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio – RJ

p e l o  l i n k : < h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3846989217?pwd=L2UzWVU3TVA0NVNCNm53dDB

4WUc3dz09>

2.1) ID da Reunião: 384 698 9217

2.2) Senha da reunião: vt01.cf

3) Não será enviado às partes, advogados e testemunhas e-

mail/convite, razão pela qual o(a) advogado(a) deverá informar à

parte que assiste o link, o ID e a senha acima consignados;

4 )  F o r m u l á r i o  S o l i c i t a ç ã o  d e  S e n h a :

https://trt1.jus.br/web/guest/formulario-solicitacao-de-senha ;

5) QrCode de acesso à Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do

Trabalho de Cabo Frio – RJ:

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p s : / / p j e . t r t 1 . j u s . b r / c o n s u l t a p r o c e s s u a l / .

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELE DA SILVA VIEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000763-29.2014.5.01.0431
RECLAMANTE JOSE DA SILVA FERNANDES

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

RECLAMADO DELTA ELETRIFICACOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIO JORGE DELATORRE
LEITE(OAB: 12131/ES)

RECLAMADO SOTER SOCIEDADE TECNICA DE
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO SIDNEY BARBALHO PINTO
JUNIOR(OAB: 137942/RJ)

ADVOGADO Fabricio de Matos Mandarino(OAB:
165455/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

TESTEMUNHA LUCIANO LIMA MACEIO

TESTEMUNHA LEANDRO SAMPAIO PURISSIMO DA
SILVA

PERITO ADILSON CHAVES FARIA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELTA ELETRIFICACOES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO: DELTA ELETRIFICACOES E SERVICOS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado o dia e o horário abaixo para

Audiência de Instrução na presente demanda, ocasião em que as

partes comparecerão para prestar depoimentos pessoais sob

pena de confissão. Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC.

Instrução por videoconferência - Sala "01VTCF": 23/05/2024

14:30

Por se tratar de pauta na modalidade híbrida:

1) Aqueles que comparecerão presencialmente devem se dirigir

no dia da assentada ao endereço da RUA POETA VITORINO

CARRIÇO, 331, PARQUE BURLE, CABO FRIO-RJ, CEP: 28911-

070, Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio,

portando documento de identificação com foto;

2) Aqueles que participarão telepresencialmente devem acessar a

Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio – RJ

p e l o  l i n k : < h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3846989217?pwd=L2UzWVU3TVA0NVNCNm53dDB

4WUc3dz09>

2.1) ID da Reunião: 384 698 9217

2.2) Senha da reunião: vt01.cf

3) Não será enviado às partes, advogados e testemunhas e-

mail/convite, razão pela qual o(a) advogado(a) deverá informar à

parte que assiste o link, o ID e a senha acima consignados;

4 )  F o r m u l á r i o  S o l i c i t a ç ã o  d e  S e n h a :

https://trt1.jus.br/web/guest/formulario-solicitacao-de-senha ;

5) QrCode de acesso à Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do

Trabalho de Cabo Frio – RJ:

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p s : / / p j e . t r t 1 . j u s . b r / c o n s u l t a p r o c e s s u a l / .

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELE DA SILVA VIEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100750-23.2023.5.01.0431
RECLAMANTE FERNANDO SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO CRED - SYSTEM ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO LTDA

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

RECLAMADO CASA & VIDEO BRASIL S.A

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRED - SYSTEM ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO: CRED - SYSTEM ADMINISTRADORA DE

CARTOES DE CREDITO LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado o dia e o horário abaixo para

Audiência Inicial na modalidade híbrida, ocasião em que o não

comparecimento do(a) autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do réu, no julgamento da ação à sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

Nos termos da Recomendação nº 02/2013 da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho e dos Ato nº 158/2013 e nº 04/2014 do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, os Procuradores dos

entes definidos como Fazenda Pública, em processos onde se

discute eventual responsabilidade subsidiária do ente público, estão

autorizados a participarem somente na fase de instrução do feito,

permitindo a apresentação de defesa de forma eletrônica conforme

item 5.

Inicial por videoconferência - Sala "01VTCF": 27/05/2024 09:00

Em consequência disso, ficam as partes cientes de que:

1) Aqueles que comparecerão presencialmente devem se dirigir

no dia da assentada ao endereço da RUA POETA VITORINO

CARRIÇO, 331, PARQUE BURLE, CABO FRIO-RJ, CEP: 28911-

070, Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio,

portando documento de identificação com foto;

2) Aqueles que participarão telepresencialmente devem acessar a

Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio – RJ

p e l o  l i n k : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3846989217?pwd=L2UzWVU3TVA0NVNCNm53dDB

4WUc3dz09

2.1) ID da Reunião: 384 698 9217

2.2) Senha da reunião: vt01.cf

3) Não será enviado às partes, advogados e testemunhas e-

mail/convite, razão pela qual o(a) advogado(a) deverá informar à

parte que assiste o link, o ID e a senha acima consignados;

4) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência,

motivo pelo qual não há necessidade de intimação de

testemunhas;

5) A parte poderá apresentar defesa escrita pelo sistema de

processo judicial eletrônico até a audiência (parágrafo único do

artigo 847 da CLT), observando-se o disposto nos artigos 193 a 199

do CPC, bem como a Resolução nº 185/2013 do Conselho Nacional

de Justiça (CNJ) e a Resolução CSJT nº 185/2017 do Conselho

Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe;

6 )  F o r m u l á r i o  S o l i c i t a ç ã o  d e  S e n h a :

https://trt1.jus.br/web/guest/formulario-solicitacao-de-senha ;

7) QrCode de acesso à Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do

Trabalho de Cabo Frio – RJ:

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p s : / / p j e . t r t 1 . j u s . b r / c o n s u l t a p r o c e s s u a l / .

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELE DA SILVA VIEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100750-23.2023.5.01.0431
RECLAMANTE FERNANDO SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO CRED - SYSTEM ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO LTDA

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

RECLAMADO CASA & VIDEO BRASIL S.A

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA & VIDEO BRASIL S.A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO: CASA & VIDEO BRASIL S.A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado o dia e o horário abaixo para

Audiência Inicial na modalidade híbrida, ocasião em que o não

comparecimento do(a) autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do réu, no julgamento da ação à sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

Nos termos da Recomendação nº 02/2013 da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho e dos Ato nº 158/2013 e nº 04/2014 do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, os Procuradores dos

entes definidos como Fazenda Pública, em processos onde se

discute eventual responsabilidade subsidiária do ente público, estão

autorizados a participarem somente na fase de instrução do feito,

permitindo a apresentação de defesa de forma eletrônica conforme

item 5.

Inicial por videoconferência - Sala "01VTCF": 27/05/2024 09:00

Em consequência disso, ficam as partes cientes de que:

1) Aqueles que comparecerão presencialmente devem se dirigir

no dia da assentada ao endereço da RUA POETA VITORINO

CARRIÇO, 331, PARQUE BURLE, CABO FRIO-RJ, CEP: 28911-

070, Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio,

portando documento de identificação com foto;

2) Aqueles que participarão telepresencialmente devem acessar a

Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio – RJ

p e l o  l i n k : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3846989217?pwd=L2UzWVU3TVA0NVNCNm53dDB

4WUc3dz09

2.1) ID da Reunião: 384 698 9217

2.2) Senha da reunião: vt01.cf

3) Não será enviado às partes, advogados e testemunhas e-

mail/convite, razão pela qual o(a) advogado(a) deverá informar à

parte que assiste o link, o ID e a senha acima consignados;

4) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência,

motivo pelo qual não há necessidade de intimação de

testemunhas;

5) A parte poderá apresentar defesa escrita pelo sistema de

processo judicial eletrônico até a audiência (parágrafo único do

artigo 847 da CLT), observando-se o disposto nos artigos 193 a 199

do CPC, bem como a Resolução nº 185/2013 do Conselho Nacional

de Justiça (CNJ) e a Resolução CSJT nº 185/2017 do Conselho

Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe;

6 )  F o r m u l á r i o  S o l i c i t a ç ã o  d e  S e n h a :

https://trt1.jus.br/web/guest/formulario-solicitacao-de-senha ;

7) QrCode de acesso à Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do

Trabalho de Cabo Frio – RJ:

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p s : / / p j e . t r t 1 . j u s . b r / c o n s u l t a p r o c e s s u a l / .

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELE DA SILVA VIEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100750-23.2023.5.01.0431
RECLAMANTE FERNANDO SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO CRED - SYSTEM ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO LTDA

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

RECLAMADO CASA & VIDEO BRASIL S.A

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO: FERNANDO SANTOS DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado o dia e o horário abaixo para

Audiência Inicial na modalidade híbrida, ocasião em que o não

comparecimento do(a) autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do réu, no julgamento da ação à sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

Nos termos da Recomendação nº 02/2013 da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho e dos Ato nº 158/2013 e nº 04/2014 do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, os Procuradores dos
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entes definidos como Fazenda Pública, em processos onde se

discute eventual responsabilidade subsidiária do ente público, estão

autorizados a participarem somente na fase de instrução do feito,

permitindo a apresentação de defesa de forma eletrônica conforme

item 5.

Inicial por videoconferência - Sala "01VTCF": 27/05/2024 09:00

Em consequência disso, ficam as partes cientes de que:

1) Aqueles que comparecerão presencialmente devem se dirigir

no dia da assentada ao endereço da RUA POETA VITORINO

CARRIÇO, 331, PARQUE BURLE, CABO FRIO-RJ, CEP: 28911-

070, Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio,

portando documento de identificação com foto;

2) Aqueles que participarão telepresencialmente devem acessar a

Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio – RJ

p e l o  l i n k : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3846989217?pwd=L2UzWVU3TVA0NVNCNm53dDB

4WUc3dz09

2.1) ID da Reunião: 384 698 9217

2.2) Senha da reunião: vt01.cf

3) Não será enviado às partes, advogados e testemunhas e-

mail/convite, razão pela qual o(a) advogado(a) deverá informar à

parte que assiste o link, o ID e a senha acima consignados;

4) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência,

motivo pelo qual não há necessidade de intimação de

testemunhas;

5) A parte poderá apresentar defesa escrita pelo sistema de

processo judicial eletrônico até a audiência (parágrafo único do

artigo 847 da CLT), observando-se o disposto nos artigos 193 a 199

do CPC, bem como a Resolução nº 185/2013 do Conselho Nacional

de Justiça (CNJ) e a Resolução CSJT nº 185/2017 do Conselho

Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe;

6 )  F o r m u l á r i o  S o l i c i t a ç ã o  d e  S e n h a :

https://trt1.jus.br/web/guest/formulario-solicitacao-de-senha ;

7) QrCode de acesso à Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do

Trabalho de Cabo Frio – RJ:

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p s : / / p j e . t r t 1 . j u s . b r / c o n s u l t a p r o c e s s u a l / .

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELE DA SILVA VIEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100754-60.2023.5.01.0431
RECLAMANTE EMANUELLE DA ROSA SILVA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO CHEIRO DE MATE DE SAO PEDRO
DA ALDEIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUELLE DA ROSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO: EMANUELLE DA ROSA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado o dia e o horário abaixo para

Audiência Inicial na modalidade híbrida, ocasião em que o não

comparecimento do(a) autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do réu, no julgamento da ação à sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

Nos termos da Recomendação nº 02/2013 da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho e dos Ato nº 158/2013 e nº 04/2014 do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, os Procuradores dos

entes definidos como Fazenda Pública, em processos onde se

discute eventual responsabilidade subsidiária do ente público, estão

autorizados a participarem somente na fase de instrução do feito,

permitindo a apresentação de defesa de forma eletrônica conforme

item 5.

Inicial por videoconferência - Sala "01VTCF": 27/05/2024 09:10

Em consequência disso, ficam as partes cientes de que:

1) Aqueles que comparecerão presencialmente devem se dirigir

no dia da assentada ao endereço da RUA POETA VITORINO

CARRIÇO, 331, PARQUE BURLE, CABO FRIO-RJ, CEP: 28911-

070, Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio,

portando documento de identificação com foto;

2) Aqueles que participarão telepresencialmente devem acessar a

Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio – RJ

p e l o  l i n k : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3846989217?pwd=L2UzWVU3TVA0NVNCNm53dDB

4WUc3dz09
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2.1) ID da Reunião: 384 698 9217

2.2) Senha da reunião: vt01.cf

3) Não será enviado às partes, advogados e testemunhas e-

mail/convite, razão pela qual o(a) advogado(a) deverá informar à

parte que assiste o link, o ID e a senha acima consignados;

4) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência,

motivo pelo qual não há necessidade de intimação de

testemunhas;

5) A parte poderá apresentar defesa escrita pelo sistema de

processo judicial eletrônico até a audiência (parágrafo único do

artigo 847 da CLT), observando-se o disposto nos artigos 193 a 199

do CPC, bem como a Resolução nº 185/2013 do Conselho Nacional

de Justiça (CNJ) e a Resolução CSJT nº 185/2017 do Conselho

Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe;

6 )  F o r m u l á r i o  S o l i c i t a ç ã o  d e  S e n h a :

https://trt1.jus.br/web/guest/formulario-solicitacao-de-senha ;

7) QrCode de acesso à Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do

Trabalho de Cabo Frio – RJ:

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p s : / / p j e . t r t 1 . j u s . b r / c o n s u l t a p r o c e s s u a l / .

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELE DA SILVA VIEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100755-45.2023.5.01.0431
RECLAMANTE WILFRED CARLOS CARVALHO DE

FREITAS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILFRED CARLOS CARVALHO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO: WILFRED CARLOS CARVALHO DE FREITAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado o dia e o horário abaixo para

Audiência Inicial na modalidade híbrida, ocasião em que o não

comparecimento do(a) autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do réu, no julgamento da ação à sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

Nos termos da Recomendação nº 02/2013 da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho e dos Ato nº 158/2013 e nº 04/2014 do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, os Procuradores dos

entes definidos como Fazenda Pública, em processos onde se

discute eventual responsabilidade subsidiária do ente público, estão

autorizados a participarem somente na fase de instrução do feito,

permitindo a apresentação de defesa de forma eletrônica conforme

item 5.

Inicial por videoconferência - Sala "01VTCF": 27/05/2024 09:20

Em consequência disso, ficam as partes cientes de que:

1) Aqueles que comparecerão presencialmente devem se dirigir

no dia da assentada ao endereço da RUA POETA VITORINO

CARRIÇO, 331, PARQUE BURLE, CABO FRIO-RJ, CEP: 28911-

070, Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio,

portando documento de identificação com foto;

2) Aqueles que participarão telepresencialmente devem acessar a

Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio – RJ

p e l o  l i n k : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3846989217?pwd=L2UzWVU3TVA0NVNCNm53dDB

4WUc3dz09

2.1) ID da Reunião: 384 698 9217

2.2) Senha da reunião: vt01.cf

3) Não será enviado às partes, advogados e testemunhas e-

mail/convite, razão pela qual o(a) advogado(a) deverá informar à

parte que assiste o link, o ID e a senha acima consignados;

4) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência,

motivo pelo qual não há necessidade de intimação de

testemunhas;

5) A parte poderá apresentar defesa escrita pelo sistema de

processo judicial eletrônico até a audiência (parágrafo único do

artigo 847 da CLT), observando-se o disposto nos artigos 193 a 199

do CPC, bem como a Resolução nº 185/2013 do Conselho Nacional

de Justiça (CNJ) e a Resolução CSJT nº 185/2017 do Conselho

Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe;

6 )  F o r m u l á r i o  S o l i c i t a ç ã o  d e  S e n h a :

https://trt1.jus.br/web/guest/formulario-solicitacao-de-senha ;

7) QrCode de acesso à Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do
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Trabalho de Cabo Frio – RJ:

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p s : / / p j e . t r t 1 . j u s . b r / c o n s u l t a p r o c e s s u a l / .

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELE DA SILVA VIEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001778-38.2011.5.01.0431
RECLAMANTE Rute Mara Gardioli

ADVOGADO MARCELO AYRES(OAB: 150816/RJ)

RECLAMADO Sendas Distribuidora S/A (Extra
Supermercado)

ADVOGADO SILVIO EDUARDO ECKMANN
HELENE(OAB: 154656/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Sendas Distribuidora S/A (Extra Supermercado)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): Sendas Distribuidora S/A (Extra

Supermercado)

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

MAYKON LEANDRO LOBO CUNHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100756-30.2023.5.01.0431
RECLAMANTE NATHALIA PAIVA LEAO DE SOUZA

ADVOGADO JORGE LOPES BAHIA JUNIOR(OAB:
159842/RJ)

RECLAMADO GIDEAO CESTAS BASICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA PAIVA LEAO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO: NATHALIA PAIVA LEAO DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado o dia e o horário abaixo para

Audiência Inicial na modalidade híbrida, ocasião em que o não

comparecimento do(a) autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do réu, no julgamento da ação à sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

Nos termos da Recomendação nº 02/2013 da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho e dos Ato nº 158/2013 e nº 04/2014 do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, os Procuradores dos

entes definidos como Fazenda Pública, em processos onde se

discute eventual responsabilidade subsidiária do ente público, estão

autorizados a participarem somente na fase de instrução do feito,

permitindo a apresentação de defesa de forma eletrônica conforme

item 5.

Inicial por videoconferência - Sala "01VTCF": 27/05/2024 09:30

Em consequência disso, ficam as partes cientes de que:

1) Aqueles que comparecerão presencialmente devem se dirigir

no dia da assentada ao endereço da RUA POETA VITORINO

CARRIÇO, 331, PARQUE BURLE, CABO FRIO-RJ, CEP: 28911-

070, Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio,

portando documento de identificação com foto;

2) Aqueles que participarão telepresencialmente devem acessar a

Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio – RJ

p e l o  l i n k : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3846989217?pwd=L2UzWVU3TVA0NVNCNm53dDB

4WUc3dz09

2.1) ID da Reunião: 384 698 9217

2.2) Senha da reunião: vt01.cf

3) Não será enviado às partes, advogados e testemunhas e-

mail/convite, razão pela qual o(a) advogado(a) deverá informar à

parte que assiste o link, o ID e a senha acima consignados;

4) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência,

motivo pelo qual não há necessidade de intimação de

testemunhas;

5) A parte poderá apresentar defesa escrita pelo sistema de

processo judicial eletrônico até a audiência (parágrafo único do
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artigo 847 da CLT), observando-se o disposto nos artigos 193 a 199

do CPC, bem como a Resolução nº 185/2013 do Conselho Nacional

de Justiça (CNJ) e a Resolução CSJT nº 185/2017 do Conselho

Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe;

6 )  F o r m u l á r i o  S o l i c i t a ç ã o  d e  S e n h a :

https://trt1.jus.br/web/guest/formulario-solicitacao-de-senha ;

7) QrCode de acesso à Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do

Trabalho de Cabo Frio – RJ:

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p s : / / p j e . t r t 1 . j u s . b r / c o n s u l t a p r o c e s s u a l / .

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELE DA SILVA VIEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010128-73.2015.5.01.0431
RECLAMANTE SEVERINA ISAIAS DA SILVA

ADVOGADO LUIZ IGNACIO NUNES
ANDREZA(OAB: 154785/RJ)

RECLAMADO BRUNO ROBERTO GOMES
GUERREIRO

RECLAMADO GUERREIRO GUIMARAES
SERVICOS LTDA.

RECLAMADO SAULO ROBERTO GOMES
GUERREIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINA ISAIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SEVERINA ISAIAS DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

JORDANA CAMPOS SOUZA DA ROSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100814-72.2019.5.01.0431
RECLAMANTE ERICK SILVA PORTO

ADVOGADO JARINHO WENDERROSCHI(OAB:
159453/RJ)

RECLAMADO DANIELA TOLEDO

RECLAMADO RIO SERVICE E RECURSOS EIRELI -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIELA TOLEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK SILVA PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ERICK SILVA PORTO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

requerer o que entender cabível no prazo de dez dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

MAYKON LEANDRO LOBO CUNHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0044000-89.2009.5.01.0431
RECLAMANTE CARLOS CREY MAGALHAES ALVES

ADVOGADO LUCIANA ARAUJO GALO(OAB:
135864/RJ)

RECLAMADO V H M PINTO COMERCIO
VAREJISTA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS EIRELI - ME

RECLAMADO VIVIAN HELENA MAIA PINTO

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO DE GOES DOS
SANTOS MELO(OAB: 131710/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DE GOES DOS SANTOS
MELO(OAB: 131709/RJ)

RECLAMADO VIVIAN HELENA MAIA PINTO
COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS - ME

ADVOGADO LUCIANA DE GOES DOS SANTOS
MELO(OAB: 131709/RJ)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO DE GOES DOS
SANTOS MELO(OAB: 131710/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS CREY MAGALHAES ALVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLOS CREY MAGALHAES ALVES

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

requerer o que entender cabível no prazo de dez dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

MAYKON LEANDRO LOBO CUNHA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100902-08.2022.5.01.0431
RECLAMANTE KARINE TAVARES RODRIGUES

ADVOGADO MARCOS ELY CAMPOS
VIANNA(OAB: 172393/RJ)

RECLAMADO VIA MAIS SERVICOS EM
TELECOMUNICACAO EIRELI

RECLAMADO SUMICITY TELECOMUNICACOES
S.A.

ADVOGADO KATARINA BARBARA ANASTACIA
DO NASCIMENTO(OAB: 127658/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUMICITY TELECOMUNICACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO: SUMICITY TELECOMUNICACOES S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado o dia e o horário abaixo para

Audiência Una, ocasião em que o não comparecimento do(a)

autor(a) à audiência importará no arquivamento da ação e, do réu,

no julgamento da ação à sua revelia e na aplicação da pena de

confissão, podendo a parte ré apresentar defesa escrita pelo

sistema de processo judicial eletrônico até a audiência (parágrafo

único do artigo 847 da CLT), observando-se o disposto nos artigos

193 a 199 do CPC, bem como a Resolução nº 185/2013 do

Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e a Resolução CSJT nº

185/2017 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT),

cabendo à parte util izar os próprios meios, e, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe.

As testemunhas comparecerão à audiência na forma do artigo 455

do CPC.

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "01VTCF":

27/05/2024 09:40

Por se tratar de pauta na modalidade híbrida:

1) Aqueles que comparecerão presencialmente devem se dirigir

no dia da assentada ao endereço da RUA POETA VITORINO

CARRIÇO, 331, PARQUE BURLE, CABO FRIO-RJ, CEP: 28911-

070, Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio,

portando documento de identificação com foto;

2) Aqueles que participarão telepresencialmente devem acessar a

Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio – RJ

p e l o  l i n k : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3846989217?pwd=L2UzWVU3TVA0NVNCNm53dDB

4WUc3dz09

2.1) ID da Reunião: 384 698 9217

2.2) Senha da reunião: vt01.cf

3) Não será enviado às partes, advogados e testemunhas e-

mail/convite, razão pela qual o(a) advogado(a) deverá informar à

parte que assiste o link, o ID e a senha acima consignados;

4 )  F o r m u l á r i o  S o l i c i t a ç ã o  d e  S e n h a :

https://trt1.jus.br/web/guest/formulario-solicitacao-de-senha ;

5) QrCode de acesso à Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do

Trabalho de Cabo Frio – RJ:

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p s : / / p j e . t r t 1 . j u s . b r / c o n s u l t a p r o c e s s u a l / .

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELE DA SILVA VIEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100902-08.2022.5.01.0431
RECLAMANTE KARINE TAVARES RODRIGUES

ADVOGADO MARCOS ELY CAMPOS
VIANNA(OAB: 172393/RJ)

RECLAMADO VIA MAIS SERVICOS EM
TELECOMUNICACAO EIRELI

RECLAMADO SUMICITY TELECOMUNICACOES
S.A.

ADVOGADO KATARINA BARBARA ANASTACIA
DO NASCIMENTO(OAB: 127658/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINE TAVARES RODRIGUES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO: KARINE TAVARES RODRIGUES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado o dia e o horário abaixo para

Audiência Una, ocasião em que o não comparecimento do(a)

autor(a) à audiência importará no arquivamento da ação e, do réu,

no julgamento da ação à sua revelia e na aplicação da pena de

confissão, podendo a parte ré apresentar defesa escrita pelo

sistema de processo judicial eletrônico até a audiência (parágrafo

único do artigo 847 da CLT), observando-se o disposto nos artigos

193 a 199 do CPC, bem como a Resolução nº 185/2013 do

Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e a Resolução CSJT nº

185/2017 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT),

cabendo à parte util izar os próprios meios, e, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe.

As testemunhas comparecerão à audiência na forma do artigo 455

do CPC.

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "01VTCF":

27/05/2024 09:40

Por se tratar de pauta na modalidade híbrida:

1) Aqueles que comparecerão presencialmente devem se dirigir

no dia da assentada ao endereço da RUA POETA VITORINO

CARRIÇO, 331, PARQUE BURLE, CABO FRIO-RJ, CEP: 28911-

070, Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio,

portando documento de identificação com foto;

2) Aqueles que participarão telepresencialmente devem acessar a

Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio – RJ

p e l o  l i n k : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3846989217?pwd=L2UzWVU3TVA0NVNCNm53dDB

4WUc3dz09

2.1) ID da Reunião: 384 698 9217

2.2) Senha da reunião: vt01.cf

3) Não será enviado às partes, advogados e testemunhas e-

mail/convite, razão pela qual o(a) advogado(a) deverá informar à

parte que assiste o link, o ID e a senha acima consignados;

4 )  F o r m u l á r i o  S o l i c i t a ç ã o  d e  S e n h a :

https://trt1.jus.br/web/guest/formulario-solicitacao-de-senha ;

5) QrCode de acesso à Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do

Trabalho de Cabo Frio – RJ:

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p s : / / p j e . t r t 1 . j u s . b r / c o n s u l t a p r o c e s s u a l / .

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELE DA SILVA VIEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100347-88.2022.5.01.0431
RECLAMANTE EDSON ROBSON DA SILVA

LOUSADA

ADVOGADO ESTEVAO DA SILVA DAIER(OAB:
225662/RJ)

RECLAMADO KAZOKU SUSHI BAR DELIVERY
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON ROBSON DA SILVA LOUSADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO: EDSON ROBSON DA SILVA LOUSADA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado o dia e o horário abaixo para

Audiência Una, ocasião em que o não comparecimento do(a)

autor(a) à audiência importará no arquivamento da ação e, do réu,

no julgamento da ação à sua revelia e na aplicação da pena de

confissão, podendo a parte ré apresentar defesa escrita pelo

sistema de processo judicial eletrônico até a audiência (parágrafo

único do artigo 847 da CLT), observando-se o disposto nos artigos

193 a 199 do CPC, bem como a Resolução nº 185/2013 do

Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e a Resolução CSJT nº

185/2017 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT),

cabendo à parte util izar os próprios meios, e, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe.

As testemunhas comparecerão à audiência na forma do artigo 455

do CPC.

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "01VTCF":

27/05/2024 10:00

Por se tratar de pauta na modalidade híbrida:

1) Aqueles que comparecerão presencialmente devem se dirigir
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no dia da assentada ao endereço da RUA POETA VITORINO

CARRIÇO, 331, PARQUE BURLE, CABO FRIO-RJ, CEP: 28911-

070, Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio,

portando documento de identificação com foto;

2) Aqueles que participarão telepresencialmente devem acessar a

Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio – RJ

p e l o  l i n k : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3846989217?pwd=L2UzWVU3TVA0NVNCNm53dDB

4WUc3dz09

2.1) ID da Reunião: 384 698 9217

2.2) Senha da reunião: vt01.cf

3) Não será enviado às partes, advogados e testemunhas e-

mail/convite, razão pela qual o(a) advogado(a) deverá informar à

parte que assiste o link, o ID e a senha acima consignados;

4 )  F o r m u l á r i o  S o l i c i t a ç ã o  d e  S e n h a :

https://trt1.jus.br/web/guest/formulario-solicitacao-de-senha ;

5) QrCode de acesso à Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do

Trabalho de Cabo Frio – RJ:

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p s : / / p j e . t r t 1 . j u s . b r / c o n s u l t a p r o c e s s u a l / .

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELE DA SILVA VIEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100651-63.2017.5.01.0431
RECLAMANTE GEISA SILVA REINALDO

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

RECLAMADO ALLIS LUANDRE SOLUCOES EM
TRADE E PESSOAS LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLIS LUANDRE SOLUCOES EM TRADE E PESSOAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALLIS LUANDRE SOLUCOES EM TRADE E

PESSOAS LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

informar dados bancários (agência/conta/Instituição Financeira) a

fim de que possa ser expedida ordem de transferência dos valores

diretamente à conta indicada.

Na hipótese de indicação de conta do patrono, deverá estar

disponível nos autos eletrônicos a procuração com outorga de

poderes para receber e dar quitação, no prazo de cinco dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

MAYKON LEANDRO LOBO CUNHA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100348-73.2022.5.01.0431
RECLAMANTE DOUGLAS PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO Reinaldo Dias dos Santos(OAB:
65685/RJ)

ADVOGADO THAIS PEPEU DOS SANTOS(OAB:
189288/RJ)

ADVOGADO RUBENY MARTINS SARDINHA(OAB:
41082/RJ)

RECLAMADO M C DE SENA ROCHA DROGARIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO: DOUGLAS PEREIRA DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado o dia e o horário abaixo para

Audiência Una, ocasião em que o não comparecimento do(a)

autor(a) à audiência importará no arquivamento da ação e, do réu,

no julgamento da ação à sua revelia e na aplicação da pena de

confissão, podendo a parte ré apresentar defesa escrita pelo

sistema de processo judicial eletrônico até a audiência (parágrafo

único do artigo 847 da CLT), observando-se o disposto nos artigos

193 a 199 do CPC, bem como a Resolução nº 185/2013 do

Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e a Resolução CSJT nº

185/2017 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT),

cabendo à parte util izar os próprios meios, e, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe.

As testemunhas comparecerão à audiência na forma do artigo 455
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do CPC.

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "01VTCF":

27/05/2024 10:20

Por se tratar de pauta na modalidade híbrida:

1) Aqueles que comparecerão presencialmente devem se dirigir

no dia da assentada ao endereço da RUA POETA VITORINO

CARRIÇO, 331, PARQUE BURLE, CABO FRIO-RJ, CEP: 28911-

070, Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio,

portando documento de identificação com foto;

2) Aqueles que participarão telepresencialmente devem acessar a

Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio – RJ

p e l o  l i n k : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3846989217?pwd=L2UzWVU3TVA0NVNCNm53dDB

4WUc3dz09

2.1) ID da Reunião: 384 698 9217

2.2) Senha da reunião: vt01.cf

3) Não será enviado às partes, advogados e testemunhas e-

mail/convite, razão pela qual o(a) advogado(a) deverá informar à

parte que assiste o link, o ID e a senha acima consignados;

4 )  F o r m u l á r i o  S o l i c i t a ç ã o  d e  S e n h a :

https://trt1.jus.br/web/guest/formulario-solicitacao-de-senha ;

5) QrCode de acesso à Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do

Trabalho de Cabo Frio – RJ:

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p s : / / p j e . t r t 1 . j u s . b r / c o n s u l t a p r o c e s s u a l / .

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELE DA SILVA VIEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100356-50.2022.5.01.0431
RECLAMANTE IZAMA GONCALVES DA COSTA

ADVOGADO PATRICIA REGINA DE ARAUJO
XAVIER(OAB: 74955/RJ)

RECLAMADO POLIMIX CONCRETO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAMA GONCALVES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO: IZAMA GONCALVES DA COSTA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado o dia e o horário abaixo para

Audiência Una, ocasião em que o não comparecimento do(a)

autor(a) à audiência importará no arquivamento da ação e, do réu,

no julgamento da ação à sua revelia e na aplicação da pena de

confissão, podendo a parte ré apresentar defesa escrita pelo

sistema de processo judicial eletrônico até a audiência (parágrafo

único do artigo 847 da CLT), observando-se o disposto nos artigos

193 a 199 do CPC, bem como a Resolução nº 185/2013 do

Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e a Resolução CSJT nº

185/2017 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT),

cabendo à parte util izar os próprios meios, e, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe.

As testemunhas comparecerão à audiência na forma do artigo 455

do CPC.

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "01VTCF":

27/05/2024 10:40

Por se tratar de pauta na modalidade híbrida:

1) Aqueles que comparecerão presencialmente devem se dirigir

no dia da assentada ao endereço da RUA POETA VITORINO

CARRIÇO, 331, PARQUE BURLE, CABO FRIO-RJ, CEP: 28911-

070, Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio,

portando documento de identificação com foto;

2) Aqueles que participarão telepresencialmente devem acessar a

Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio – RJ

p e l o  l i n k : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3846989217?pwd=L2UzWVU3TVA0NVNCNm53dDB

4WUc3dz09

2.1) ID da Reunião: 384 698 9217

2.2) Senha da reunião: vt01.cf

3) Não será enviado às partes, advogados e testemunhas e-

mail/convite, razão pela qual o(a) advogado(a) deverá informar à

parte que assiste o link, o ID e a senha acima consignados;

4 )  F o r m u l á r i o  S o l i c i t a ç ã o  d e  S e n h a :

https://trt1.jus.br/web/guest/formulario-solicitacao-de-senha ;

5) QrCode de acesso à Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do

Trabalho de Cabo Frio – RJ:

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.
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E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p s : / / p j e . t r t 1 . j u s . b r / c o n s u l t a p r o c e s s u a l / .

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELE DA SILVA VIEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000894-04.2014.5.01.0431
RECLAMANTE CAMILLA FALCAO MACHADO

ADVOGADO BENIZETE RAMOS DE
MEDEIROS(OAB: 73119/RJ)

ADVOGADO RENATA DE BRITTO BARBOZA(OAB:
142149/RJ)

ADVOGADO CAIO MEDEIROS MARINS(OAB:
175134/RJ)

ADVOGADO Danielle Medeiros Branco(OAB:
141575/RJ)

RECLAMADO SERGIO SCHUINDT COELHO DA
SILVA

RECLAMADO ELIANE COSTA MIRANDA

ADVOGADO SERGIO OCTAVIO DE ANDRADE
VILLACA(OAB: 2043/RJ)

ADVOGADO MARIANA CHARRET VILLACA(OAB:
140941/RJ)

RECLAMADO CONSTRUPOP DE CASIMIRO DE
ABREU LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO OCTAVIO DE ANDRADE
VILLACA(OAB: 2043/RJ)

ADVOGADO LYVIA DE CARVALHO ANTUNES
SCHELLES(OAB: 145328/RJ)

ADVOGADO MARIANA CHARRET VILLACA(OAB:
140941/RJ)

RECLAMADO FLORESTA DO SANA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA - EPP

ADVOGADO SERGIO OCTAVIO DE ANDRADE
VILLACA(OAB: 2043/RJ)

ADVOGADO LYVIA DE CARVALHO ANTUNES
SCHELLES(OAB: 145328/RJ)

ADVOGADO MARIANA CHARRET VILLACA(OAB:
140941/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA QUARTIER DE
CASIMIRO DE ABREU LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO OCTAVIO DE ANDRADE
VILLACA(OAB: 2043/RJ)

ADVOGADO LYVIA DE CARVALHO ANTUNES
SCHELLES(OAB: 145328/RJ)

ADVOGADO MARIANA CHARRET VILLACA(OAB:
140941/RJ)

RECLAMADO SERCOPE CONSTRUCAO CIVIL
LTDA - EPP

ADVOGADO SERGIO OCTAVIO DE ANDRADE
VILLACA(OAB: 2043/RJ)

ADVOGADO LYVIA DE CARVALHO ANTUNES
SCHELLES(OAB: 145328/RJ)

ADVOGADO MARIANA CHARRET VILLACA(OAB:
140941/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA QUARTIER DE CASIMIRO DE ABREU LTDA
- ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CONSTRUTORA QUARTIER DE CASIMIRO

DE ABREU LTDA  - ME

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

informar dados bancários (agência/conta/Instituição Financeira) a

fim de que possa ser expedida ordem de transferência dos valores

diretamente à conta indicada. Na hipótese de indicação de conta do

patrono, deverá estar disponível nos autos eletrônicos a procuração

com outorga de poderes para receber e dar quitação, no prazo de

cinco dias

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

MAYKON LEANDRO LOBO CUNHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100762-37.2023.5.01.0431
RECLAMANTE JOAO VICTOR BASTOS CABRAL DE

MIRANDA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado o dia e o horário abaixo para

Audiência Inicial na modalidade híbrida, ocasião em que o não

comparecimento do(a) autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do réu, no julgamento da ação à sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

Nos termos da Recomendação nº 02/2013 da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho e dos Ato nº 158/2013 e nº 04/2014 do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, os Procuradores dos

entes definidos como Fazenda Pública, em processos onde se

discute eventual responsabilidade subsidiária do ente público, estão
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autorizados a participarem somente na fase de instrução do feito,

permitindo a apresentação de defesa de forma eletrônica conforme

item 5.

Inicial por videoconferência - Sala "01VTCF": 28/05/2024 09:00

Em consequência disso, ficam as partes cientes de que:

1) Aqueles que comparecerão presencialmente devem se dirigir

no dia da assentada ao endereço da RUA POETA VITORINO

CARRIÇO, 331, PARQUE BURLE, CABO FRIO-RJ, CEP: 28911-

070, Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio,

portando documento de identificação com foto;

2) Aqueles que participarão telepresencialmente devem acessar a

Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio – RJ

p e l o  l i n k : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3846989217?pwd=L2UzWVU3TVA0NVNCNm53dDB

4WUc3dz09

2.1) ID da Reunião: 384 698 9217

2.2) Senha da reunião: vt01.cf

3) Não será enviado às partes, advogados e testemunhas e-

mail/convite, razão pela qual o(a) advogado(a) deverá informar à

parte que assiste o link, o ID e a senha acima consignados;

4) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência,

motivo pelo qual não há necessidade de intimação de

testemunhas;

5) A parte poderá apresentar defesa escrita pelo sistema de

processo judicial eletrônico até a audiência (parágrafo único do

artigo 847 da CLT), observando-se o disposto nos artigos 193 a 199

do CPC, bem como a Resolução nº 185/2013 do Conselho Nacional

de Justiça (CNJ) e a Resolução CSJT nº 185/2017 do Conselho

Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe;

6 )  F o r m u l á r i o  S o l i c i t a ç ã o  d e  S e n h a :

https://trt1.jus.br/web/guest/formulario-solicitacao-de-senha ;

7) QrCode de acesso à Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do

Trabalho de Cabo Frio – RJ:

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p s : / / p j e . t r t 1 . j u s . b r / c o n s u l t a p r o c e s s u a l / .

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELE DA SILVA VIEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100762-37.2023.5.01.0431
RECLAMANTE JOAO VICTOR BASTOS CABRAL DE

MIRANDA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR BASTOS CABRAL DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO: JOAO VICTOR BASTOS CABRAL DE MIRANDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado o dia e o horário abaixo para

Audiência Inicial na modalidade híbrida, ocasião em que o não

comparecimento do(a) autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do réu, no julgamento da ação à sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

Nos termos da Recomendação nº 02/2013 da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho e dos Ato nº 158/2013 e nº 04/2014 do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, os Procuradores dos

entes definidos como Fazenda Pública, em processos onde se

discute eventual responsabilidade subsidiária do ente público, estão

autorizados a participarem somente na fase de instrução do feito,

permitindo a apresentação de defesa de forma eletrônica conforme

item 5.

Inicial por videoconferência - Sala "01VTCF": 28/05/2024 09:00

Em consequência disso, ficam as partes cientes de que:

1) Aqueles que comparecerão presencialmente devem se dirigir

no dia da assentada ao endereço da RUA POETA VITORINO

CARRIÇO, 331, PARQUE BURLE, CABO FRIO-RJ, CEP: 28911-

070, Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio,

portando documento de identificação com foto;

2) Aqueles que participarão telepresencialmente devem acessar a

Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio – RJ

p e l o  l i n k : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3846989217?pwd=L2UzWVU3TVA0NVNCNm53dDB

4WUc3dz09

2.1) ID da Reunião: 384 698 9217

2.2) Senha da reunião: vt01.cf
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3) Não será enviado às partes, advogados e testemunhas e-

mail/convite, razão pela qual o(a) advogado(a) deverá informar à

parte que assiste o link, o ID e a senha acima consignados;

4) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência,

motivo pelo qual não há necessidade de intimação de

testemunhas;

5) A parte poderá apresentar defesa escrita pelo sistema de

processo judicial eletrônico até a audiência (parágrafo único do

artigo 847 da CLT), observando-se o disposto nos artigos 193 a 199

do CPC, bem como a Resolução nº 185/2013 do Conselho Nacional

de Justiça (CNJ) e a Resolução CSJT nº 185/2017 do Conselho

Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe;

6 )  F o r m u l á r i o  S o l i c i t a ç ã o  d e  S e n h a :

https://trt1.jus.br/web/guest/formulario-solicitacao-de-senha ;

7) QrCode de acesso à Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do

Trabalho de Cabo Frio – RJ:

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p s : / / p j e . t r t 1 . j u s . b r / c o n s u l t a p r o c e s s u a l / .

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELE DA SILVA VIEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100771-96.2023.5.01.0431
RECLAMANTE CAMILA DA CUNHA MENDONCA

OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO MF SERVICOS FARMACEUTICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA DA CUNHA MENDONCA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO: CAMILA DA CUNHA MENDONCA OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado o dia e o horário abaixo para

Audiência Inicial na modalidade híbrida, ocasião em que o não

comparecimento do(a) autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do réu, no julgamento da ação à sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

Nos termos da Recomendação nº 02/2013 da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho e dos Ato nº 158/2013 e nº 04/2014 do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, os Procuradores dos

entes definidos como Fazenda Pública, em processos onde se

discute eventual responsabilidade subsidiária do ente público, estão

autorizados a participarem somente na fase de instrução do feito,

permitindo a apresentação de defesa de forma eletrônica conforme

item 5.

Inicial por videoconferência - Sala "01VTCF": 28/05/2024 09:10

Em consequência disso, ficam as partes cientes de que:

1) Aqueles que comparecerão presencialmente devem se dirigir

no dia da assentada ao endereço da RUA POETA VITORINO

CARRIÇO, 331, PARQUE BURLE, CABO FRIO-RJ, CEP: 28911-

070, Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio,

portando documento de identificação com foto;

2) Aqueles que participarão telepresencialmente devem acessar a

Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio – RJ

p e l o  l i n k : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3846989217?pwd=L2UzWVU3TVA0NVNCNm53dDB

4WUc3dz09

2.1) ID da Reunião: 384 698 9217

2.2) Senha da reunião: vt01.cf

3) Não será enviado às partes, advogados e testemunhas e-

mail/convite, razão pela qual o(a) advogado(a) deverá informar à

parte que assiste o link, o ID e a senha acima consignados;

4) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência,

motivo pelo qual não há necessidade de intimação de

testemunhas;

5) A parte poderá apresentar defesa escrita pelo sistema de

processo judicial eletrônico até a audiência (parágrafo único do

artigo 847 da CLT), observando-se o disposto nos artigos 193 a 199

do CPC, bem como a Resolução nº 185/2013 do Conselho Nacional

de Justiça (CNJ) e a Resolução CSJT nº 185/2017 do Conselho

Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe;

6 )  F o r m u l á r i o  S o l i c i t a ç ã o  d e  S e n h a :

https://trt1.jus.br/web/guest/formulario-solicitacao-de-senha ;

7) QrCode de acesso à Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do

Trabalho de Cabo Frio – RJ:
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ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p s : / / p j e . t r t 1 . j u s . b r / c o n s u l t a p r o c e s s u a l / .

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELE DA SILVA VIEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100776-21.2023.5.01.0431
RECLAMANTE HUDSON DA SILVA

ADVOGADO AUDREY RANGEL DE GOUVEA(OAB:
368806/SP)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO: ATACADAO S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado o dia e o horário abaixo para

Audiência Inicial na modalidade híbrida, ocasião em que o não

comparecimento do(a) autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do réu, no julgamento da ação à sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

Nos termos da Recomendação nº 02/2013 da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho e dos Ato nº 158/2013 e nº 04/2014 do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, os Procuradores dos

entes definidos como Fazenda Pública, em processos onde se

discute eventual responsabilidade subsidiária do ente público, estão

autorizados a participarem somente na fase de instrução do feito,

permitindo a apresentação de defesa de forma eletrônica conforme

item 5.

Inicial por videoconferência - Sala "01VTCF": 28/05/2024 09:20

Em consequência disso, ficam as partes cientes de que:

1) Aqueles que comparecerão presencialmente devem se dirigir

no dia da assentada ao endereço da RUA POETA VITORINO

CARRIÇO, 331, PARQUE BURLE, CABO FRIO-RJ, CEP: 28911-

070, Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio,

portando documento de identificação com foto;

2) Aqueles que participarão telepresencialmente devem acessar a

Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio – RJ

p e l o  l i n k : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3846989217?pwd=L2UzWVU3TVA0NVNCNm53dDB

4WUc3dz09

2.1) ID da Reunião: 384 698 9217

2.2) Senha da reunião: vt01.cf

3) Não será enviado às partes, advogados e testemunhas e-

mail/convite, razão pela qual o(a) advogado(a) deverá informar à

parte que assiste o link, o ID e a senha acima consignados;

4) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência,

motivo pelo qual não há necessidade de intimação de

testemunhas;

5) A parte poderá apresentar defesa escrita pelo sistema de

processo judicial eletrônico até a audiência (parágrafo único do

artigo 847 da CLT), observando-se o disposto nos artigos 193 a 199

do CPC, bem como a Resolução nº 185/2013 do Conselho Nacional

de Justiça (CNJ) e a Resolução CSJT nº 185/2017 do Conselho

Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe;

6 )  F o r m u l á r i o  S o l i c i t a ç ã o  d e  S e n h a :

https://trt1.jus.br/web/guest/formulario-solicitacao-de-senha ;

7) QrCode de acesso à Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do

Trabalho de Cabo Frio – RJ:

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p s : / / p j e . t r t 1 . j u s . b r / c o n s u l t a p r o c e s s u a l / .

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELE DA SILVA VIEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100776-21.2023.5.01.0431
RECLAMANTE HUDSON DA SILVA

ADVOGADO AUDREY RANGEL DE GOUVEA(OAB:
368806/SP)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUDSON DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO: HUDSON DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado o dia e o horário abaixo para

Audiência Inicial na modalidade híbrida, ocasião em que o não

comparecimento do(a) autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do réu, no julgamento da ação à sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

Nos termos da Recomendação nº 02/2013 da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho e dos Ato nº 158/2013 e nº 04/2014 do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, os Procuradores dos

entes definidos como Fazenda Pública, em processos onde se

discute eventual responsabilidade subsidiária do ente público, estão

autorizados a participarem somente na fase de instrução do feito,

permitindo a apresentação de defesa de forma eletrônica conforme

item 5.

Inicial por videoconferência - Sala "01VTCF": 28/05/2024 09:20

Em consequência disso, ficam as partes cientes de que:

1) Aqueles que comparecerão presencialmente devem se dirigir

no dia da assentada ao endereço da RUA POETA VITORINO

CARRIÇO, 331, PARQUE BURLE, CABO FRIO-RJ, CEP: 28911-

070, Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio,

portando documento de identificação com foto;

2) Aqueles que participarão telepresencialmente devem acessar a

Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio – RJ

p e l o  l i n k : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3846989217?pwd=L2UzWVU3TVA0NVNCNm53dDB

4WUc3dz09

2.1) ID da Reunião: 384 698 9217

2.2) Senha da reunião: vt01.cf

3) Não será enviado às partes, advogados e testemunhas e-

mail/convite, razão pela qual o(a) advogado(a) deverá informar à

parte que assiste o link, o ID e a senha acima consignados;

4) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência,

motivo pelo qual não há necessidade de intimação de

testemunhas;

5) A parte poderá apresentar defesa escrita pelo sistema de

processo judicial eletrônico até a audiência (parágrafo único do

artigo 847 da CLT), observando-se o disposto nos artigos 193 a 199

do CPC, bem como a Resolução nº 185/2013 do Conselho Nacional

de Justiça (CNJ) e a Resolução CSJT nº 185/2017 do Conselho

Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe;

6 )  F o r m u l á r i o  S o l i c i t a ç ã o  d e  S e n h a :

https://trt1.jus.br/web/guest/formulario-solicitacao-de-senha ;

7) QrCode de acesso à Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do

Trabalho de Cabo Frio – RJ:

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p s : / / p j e . t r t 1 . j u s . b r / c o n s u l t a p r o c e s s u a l / .

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELE DA SILVA VIEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100777-06.2023.5.01.0431
RECLAMANTE THALES FERREIRA AMARAL

BARCELOS

ADVOGADO ROGÉRIO JESUS DE SOUZA(OAB:
72720/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SAUDE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALES FERREIRA AMARAL BARCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO: THALES FERREIRA AMARAL BARCELOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado o dia e o horário abaixo para

Audiência Inicial na modalidade híbrida, ocasião em que o não

comparecimento do(a) autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do réu, no julgamento da ação à sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

Nos termos da Recomendação nº 02/2013 da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho e dos Ato nº 158/2013 e nº 04/2014 do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, os Procuradores dos

entes definidos como Fazenda Pública, em processos onde se

discute eventual responsabilidade subsidiária do ente público, estão

autorizados a participarem somente na fase de instrução do feito,
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permitindo a apresentação de defesa de forma eletrônica conforme

item 5.

Inicial por videoconferência - Sala "01VTCF": 28/05/2024 09:30

Em consequência disso, ficam as partes cientes de que:

1) Aqueles que comparecerão presencialmente devem se dirigir

no dia da assentada ao endereço da RUA POETA VITORINO

CARRIÇO, 331, PARQUE BURLE, CABO FRIO-RJ, CEP: 28911-

070, Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio,

portando documento de identificação com foto;

2) Aqueles que participarão telepresencialmente devem acessar a

Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio – RJ

p e l o  l i n k : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3846989217?pwd=L2UzWVU3TVA0NVNCNm53dDB

4WUc3dz09

2.1) ID da Reunião: 384 698 9217

2.2) Senha da reunião: vt01.cf

3) Não será enviado às partes, advogados e testemunhas e-

mail/convite, razão pela qual o(a) advogado(a) deverá informar à

parte que assiste o link, o ID e a senha acima consignados;

4) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência,

motivo pelo qual não há necessidade de intimação de

testemunhas;

5) A parte poderá apresentar defesa escrita pelo sistema de

processo judicial eletrônico até a audiência (parágrafo único do

artigo 847 da CLT), observando-se o disposto nos artigos 193 a 199

do CPC, bem como a Resolução nº 185/2013 do Conselho Nacional

de Justiça (CNJ) e a Resolução CSJT nº 185/2017 do Conselho

Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe;

6 )  F o r m u l á r i o  S o l i c i t a ç ã o  d e  S e n h a :

https://trt1.jus.br/web/guest/formulario-solicitacao-de-senha ;

7) QrCode de acesso à Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do

Trabalho de Cabo Frio – RJ:

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p s : / / p j e . t r t 1 . j u s . b r / c o n s u l t a p r o c e s s u a l / .

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELE DA SILVA VIEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100874-40.2022.5.01.0431
RECLAMANTE WIVERSON DE SOUSA CUNHA

ADVOGADO GERALDO ESTESIO SOARES DA
SILVA(OAB: 66757/RJ)

RECLAMADO LUIZ FERNANDO FERRARI
10782777708

Intimado(s)/Citado(s):

  - WIVERSON DE SOUSA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO: WIVERSON DE SOUSA CUNHA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado o dia e o horário abaixo para

Audiência Una, ocasião em que o não comparecimento do(a)

autor(a) à audiência importará no arquivamento da ação e, do réu,

no julgamento da ação à sua revelia e na aplicação da pena de

confissão, podendo a parte ré apresentar defesa escrita pelo

sistema de processo judicial eletrônico até a audiência (parágrafo

único do artigo 847 da CLT), observando-se o disposto nos artigos

193 a 199 do CPC, bem como a Resolução nº 185/2013 do

Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e a Resolução CSJT nº

185/2017 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT),

cabendo à parte util izar os próprios meios, e, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe.

As testemunhas comparecerão à audiência na forma do artigo 455

do CPC.

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "01VTCF":

28/05/2024 09:40

Por se tratar de pauta na modalidade híbrida:

1) Aqueles que comparecerão presencialmente devem se dirigir

no dia da assentada ao endereço da RUA POETA VITORINO

CARRIÇO, 331, PARQUE BURLE, CABO FRIO-RJ, CEP: 28911-

070, Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio,

portando documento de identificação com foto;

2) Aqueles que participarão telepresencialmente devem acessar a

Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio – RJ

p e l o  l i n k : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3846989217?pwd=L2UzWVU3TVA0NVNCNm53dDB

4WUc3dz09

2.1) ID da Reunião: 384 698 9217

2.2) Senha da reunião: vt01.cf
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3) Não será enviado às partes, advogados e testemunhas e-

mail/convite, razão pela qual o(a) advogado(a) deverá informar à

parte que assiste o link, o ID e a senha acima consignados;

4 )  F o r m u l á r i o  S o l i c i t a ç ã o  d e  S e n h a :

https://trt1.jus.br/web/guest/formulario-solicitacao-de-senha ;

5) QrCode de acesso à Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do

Trabalho de Cabo Frio – RJ:

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p s : / / p j e . t r t 1 . j u s . b r / c o n s u l t a p r o c e s s u a l / .

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELE DA SILVA VIEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100368-61.2022.5.01.0432
RECLAMANTE FABRISLERIA ESMELINDA

SARDINHA

ADVOGADO JOSE LEANDRO BATISTA
SANTOS(OAB: 175761/MG)

RECLAMADO DI FRANCO BITTENCOURT
RESTAURANTE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRISLERIA ESMELINDA SARDINHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO: FABRISLERIA ESMELINDA SARDINHA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado o dia e o horário abaixo para

Audiência Una, ocasião em que o não comparecimento do(a)

autor(a) à audiência importará no arquivamento da ação e, do réu,

no julgamento da ação à sua revelia e na aplicação da pena de

confissão, podendo a parte ré apresentar defesa escrita pelo

sistema de processo judicial eletrônico até a audiência (parágrafo

único do artigo 847 da CLT), observando-se o disposto nos artigos

193 a 199 do CPC, bem como a Resolução nº 185/2013 do

Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e a Resolução CSJT nº

185/2017 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT),

cabendo à parte util izar os próprios meios, e, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe.

As testemunhas comparecerão à audiência na forma do artigo 455

do CPC.

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "01VTCF":

28/05/2024 10:00

Por se tratar de pauta na modalidade híbrida:

1) Aqueles que comparecerão presencialmente devem se dirigir

no dia da assentada ao endereço da RUA POETA VITORINO

CARRIÇO, 331, PARQUE BURLE, CABO FRIO-RJ, CEP: 28911-

070, Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio,

portando documento de identificação com foto;

2) Aqueles que participarão telepresencialmente devem acessar a

Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio – RJ

p e l o  l i n k : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3846989217?pwd=L2UzWVU3TVA0NVNCNm53dDB

4WUc3dz09

2.1) ID da Reunião: 384 698 9217

2.2) Senha da reunião: vt01.cf

3) Não será enviado às partes, advogados e testemunhas e-

mail/convite, razão pela qual o(a) advogado(a) deverá informar à

parte que assiste o link, o ID e a senha acima consignados;

4 )  F o r m u l á r i o  S o l i c i t a ç ã o  d e  S e n h a :

https://trt1.jus.br/web/guest/formulario-solicitacao-de-senha ;

5) QrCode de acesso à Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do

Trabalho de Cabo Frio – RJ:

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p s : / / p j e . t r t 1 . j u s . b r / c o n s u l t a p r o c e s s u a l / .

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELE DA SILVA VIEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100367-79.2022.5.01.0431
RECLAMANTE MARCIA SOUZA LIMA DA SILVA

ADVOGADO FERLANE APARECIDA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 232646/RJ)

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO FARIA DE
SOUZA(OAB: 183401/RJ)

RECLAMADO DECK DE BUZIOS POUSADA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA SOUZA LIMA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO: MARCIA SOUZA LIMA DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado o dia e o horário abaixo para

Audiência Una, ocasião em que o não comparecimento do(a)

autor(a) à audiência importará no arquivamento da ação e, do réu,

no julgamento da ação à sua revelia e na aplicação da pena de

confissão, podendo a parte ré apresentar defesa escrita pelo

sistema de processo judicial eletrônico até a audiência (parágrafo

único do artigo 847 da CLT), observando-se o disposto nos artigos

193 a 199 do CPC, bem como a Resolução nº 185/2013 do

Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e a Resolução CSJT nº

185/2017 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT),

cabendo à parte util izar os próprios meios, e, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe.

As testemunhas comparecerão à audiência na forma do artigo 455

do CPC.

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "01VTCF":

28/05/2024 10:20

Por se tratar de pauta na modalidade híbrida:

1) Aqueles que comparecerão presencialmente devem se dirigir

no dia da assentada ao endereço da RUA POETA VITORINO

CARRIÇO, 331, PARQUE BURLE, CABO FRIO-RJ, CEP: 28911-

070, Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio,

portando documento de identificação com foto;

2) Aqueles que participarão telepresencialmente devem acessar a

Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio – RJ

p e l o  l i n k : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3846989217?pwd=L2UzWVU3TVA0NVNCNm53dDB

4WUc3dz09

2.1) ID da Reunião: 384 698 9217

2.2) Senha da reunião: vt01.cf

3) Não será enviado às partes, advogados e testemunhas e-

mail/convite, razão pela qual o(a) advogado(a) deverá informar à

parte que assiste o link, o ID e a senha acima consignados;

4 )  F o r m u l á r i o  S o l i c i t a ç ã o  d e  S e n h a :

https://trt1.jus.br/web/guest/formulario-solicitacao-de-senha ;

5) QrCode de acesso à Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do

Trabalho de Cabo Frio – RJ:

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p s : / / p j e . t r t 1 . j u s . b r / c o n s u l t a p r o c e s s u a l / .

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELE DA SILVA VIEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100360-87.2022.5.01.0431
RECLAMANTE WILLIAM DUTTI VILAS

ADVOGADO ROBERTO PINHEIRO NANTES(OAB:
70391/RJ)

ADVOGADO ALAN DE SOUZA CARVALHO(OAB:
74292/RJ)

RECLAMADO J R B COMERCIO DE ARTIGOS
FUNERARIOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM DUTTI VILAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO: WILLIAM DUTTI VILAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado o dia e o horário abaixo para

Audiência Una, ocasião em que o não comparecimento do(a)

autor(a) à audiência importará no arquivamento da ação e, do réu,

no julgamento da ação à sua revelia e na aplicação da pena de

confissão, podendo a parte ré apresentar defesa escrita pelo

sistema de processo judicial eletrônico até a audiência (parágrafo

único do artigo 847 da CLT), observando-se o disposto nos artigos

193 a 199 do CPC, bem como a Resolução nº 185/2013 do

Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e a Resolução CSJT nº

185/2017 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT),

cabendo à parte util izar os próprios meios, e, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe.

As testemunhas comparecerão à audiência na forma do artigo 455

do CPC.

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "01VTCF":

28/05/2024 10:40

Por se tratar de pauta na modalidade híbrida:

1) Aqueles que comparecerão presencialmente devem se dirigir

no dia da assentada ao endereço da RUA POETA VITORINO
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CARRIÇO, 331, PARQUE BURLE, CABO FRIO-RJ, CEP: 28911-

070, Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio,

portando documento de identificação com foto;

2) Aqueles que participarão telepresencialmente devem acessar a

Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio – RJ

p e l o  l i n k : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3846989217?pwd=L2UzWVU3TVA0NVNCNm53dDB

4WUc3dz09

2.1) ID da Reunião: 384 698 9217

2.2) Senha da reunião: vt01.cf

3) Não será enviado às partes, advogados e testemunhas e-

mail/convite, razão pela qual o(a) advogado(a) deverá informar à

parte que assiste o link, o ID e a senha acima consignados;

4 )  F o r m u l á r i o  S o l i c i t a ç ã o  d e  S e n h a :

https://trt1.jus.br/web/guest/formulario-solicitacao-de-senha ;

5) QrCode de acesso à Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do

Trabalho de Cabo Frio – RJ:

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p s : / / p j e . t r t 1 . j u s . b r / c o n s u l t a p r o c e s s u a l / .

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELE DA SILVA VIEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101200-63.2023.5.01.0431
RECLAMANTE RODRIGO CESAR DE CAMPOS

JUNIOR

ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 30291/CE)

RECLAMADO FR PANIFICADORA LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO CESAR DE CAMPOS JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 42d6fea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Face ao exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA REQUERIDA,

extinguindo o presente processo sem resolução do mérito, em

conformidade com o que dispõe o artigo 485, VIII, do Código de

Processo Civil (CPC).

Custas pelo autor, no valor de R$ 297,35, sobre R$ 14.867,46,

dispensado do recolhimento, em razão do benefício da justiça

gratuita.

Decorrido o prazo legal, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

Retire-se o feito de pauta independentemente do trânsito em

julgado.

É a decisão.

Intime-se o reclamante.

    ERICO SANTOS DA GAMA E SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100910-82.2022.5.01.0431
RECLAMANTE CAMILA GOULART DUTRA DA

CUNHA

ADVOGADO MARCELO FERREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 79442/RJ)

ADVOGADO VITOR HUGO NOGUEIRA
PEREIRA(OAB: 146187/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL PORTINHO DE SA(OAB:
130323/RJ)

RECLAMADO SOLAR TRACKER BRAZIL BUZIOS
LTDA

RECLAMADO SOLAR TRACKER BRAZIL LTDA

RECLAMADO INDUSTRIA SOLAR TRACKER LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA GOULART DUTRA DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

DESTINATÁRIO: CAMILA GOULART DUTRA DA CUNHA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado o dia e o horário abaixo para

Audiência Una, ocasião em que o não comparecimento do(a)

autor(a) à audiência importará no arquivamento da ação e, do réu,

no julgamento da ação à sua revelia e na aplicação da pena de

confissão, podendo a parte ré apresentar defesa escrita pelo

sistema de processo judicial eletrônico até a audiência (parágrafo

único do artigo 847 da CLT), observando-se o disposto nos artigos

193 a 199 do CPC, bem como a Resolução nº 185/2013 do

Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e a Resolução CSJT nº

185/2017 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT),

cabendo à parte util izar os próprios meios, e, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe.

As testemunhas comparecerão à audiência na forma do artigo 455

do CPC.

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "01VTCF":

21/05/2024 11:40

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5599
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Por se tratar de pauta na modalidade híbrida:

1) Aqueles que comparecerão presencialmente devem se dirigir

no dia da assentada ao endereço da RUA POETA VITORINO

CARRIÇO, 331, PARQUE BURLE, CABO FRIO-RJ, CEP: 28911-

070, Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio,

portando documento de identificação com foto;

2) Aqueles que participarão telepresencialmente devem acessar a

Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio – RJ

p e l o  l i n k : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3846989217?pwd=L2UzWVU3TVA0NVNCNm53dDB

4WUc3dz09

2.1) ID da Reunião: 384 698 9217

2.2) Senha da reunião: vt01.cf

3) Não será enviado às partes, advogados e testemunhas e-

mail/convite, razão pela qual o(a) advogado(a) deverá informar à

parte que assiste o link, o ID e a senha acima consignados;

4 )  F o r m u l á r i o  S o l i c i t a ç ã o  d e  S e n h a :

https://trt1.jus.br/web/guest/formulario-solicitacao-de-senha ;

5) QrCode de acesso à Sala de Audiência Virtual da 1ª Vara do

Trabalho de Cabo Frio – RJ:

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p s : / / p j e . t r t 1 . j u s . b r / c o n s u l t a p r o c e s s u a l / .

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELE DA SILVA VIEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0042600-40.2009.5.01.0431
RECLAMANTE JULIO CEZAR GEVU CARDOSO

ADVOGADO VIVIANE DA PENHA GONCALVES
VIEIRA EZEQUIEL(OAB: 128955/RJ)

RECLAMADO MARCELO DO NASCIMENTO ALVES
BARBOSA

RECLAMADO T. A. C. COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - ME

RECLAMADO AIR COSTA MIRANDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MN ASSESSORIA, NEGOCIOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO BIANCA FERREIRA VARELA DO
NASCIMENTO(OAB: 148073/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRANSP
RODOV DO EST DO RIO DE
JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CEZAR GEVU CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JULIO CEZAR GEVU CARDOSO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

requerer o que entender cabível no prazo de dez dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

MAYKON LEANDRO LOBO CUNHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010224-88.2015.5.01.0431
RECLAMANTE GILMAR CORREIA DA SILVA

ADVOGADO EDNA DE OLIVEIRA LOPES
FERREIRA(OAB: 179414/RJ)

RECLAMADO ANA CLAUDIA RODRIGUES PONTES

RECLAMADO MASTER VIDA SISTEMA DE SAUDE
LTDA - ME

ADVOGADO ANNA PAULA MORENO REIS(OAB:
179662/RJ)

RECLAMADO ADALBERTO DA CUNHA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR CORREIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GILMAR CORREIA DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

requerer o que entender cabível no prazo de dez dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

MAYKON LEANDRO LOBO CUNHA

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATSum-0100267-56.2024.5.01.0431
RECLAMANTE LARISSA RIBEIRO DA SILVA

MAGALHAES

ADVOGADO EDNA DE OLIVEIRA LOPES
FERREIRA(OAB: 179414/RJ)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA RIBEIRO DA SILVA MAGALHAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bcdc876

proferida nos autos.

À vista do documento de ID c4c1554 (aviso prévio do empregador)

e das demais alegações constantes na peça vestibular, defiro a

antecipação de tutela com amparo no art. 300, caput e § 2º, do

NCPC.

Nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 6º do Provimento 05/2016 do E.

TRT da 1ª Região, determino:

O presente documento constitui-se em ordem judicial, perante

qualquer Agência da Caixa Econômica Federal no Estado do Rio de

Janeiro, para fins de liberação dos valores existentes na conta

vinculada ao FGTS da Reclamante LARISSA RIBEIRO DA SILVA

MAGALHAES, brasileira, solteira com união estável,

desempregada, filha de Alexandre Bento da Silva Magalhães e

Michelle Feliciano Ribeiro, portadora da Cédula de Identidade n.º.

31.854.840-1, expedida pela Detran/RJ, inscrita no Cadastro de

Pessoas Físicas sob o n.º. 187.122.017-31, residente e domiciliada

na Avenida Independência, Lote 08, quadra 30, apto 201, Unamar,

Cabo Frio/RJ, CEP: 28.928-690.

Deverá a autora comprovar, até a data da audiência, os valores

levantados a título de FGTS, sob pena de entender-se que não há

diferenças a seu favor.

Inclua-se o feito em pauta de iniciais, notificando-se as partes,

inclusive do acima decidido, bastando a autora imprimir tal decisão

e encaminhá-la pessoalmente aos Órgãos responsáveis.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    ERICO SANTOS DA GAMA E SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100265-86.2024.5.01.0431
RECLAMANTE DEBORA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRA CORREA
MARTINS(OAB: 109117/RJ)

ADVOGADO RAFAELA LOGAO SOARES(OAB:
230930/RJ)

RECLAMADO LAVANDERIA SAO JOSE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c69e2c

proferida nos autos.

Observando os documentos juntados aos autos, observa este Juízo

que, após ter seu pedido de auxílio doença negado, conforme ID

a2b75e3a obreira requereu seu retorno às atividades laborais, nos

quadros da ré, mas após realização de exame, fora considerada

INAPTA, conforme ASO de ID 75037ee.

Ora, no caso em tela, após a alta médica, a empregadora

considerou o obreiro inapto para retornar ao posto de trabalho.

Assim, configurou-se a lamentável situação que a jurisprudência

denominou "limbo jurídico trabalhista-previdenciário". Isto é, o

trabalhador é considerado apto pela autarquia previdenciária,

deixando de receber benefício; E inapto pelo empregador, deixando

de receber salário, não podendo o empregador simplesmente se

recusar a receber o trabalhador de volta ao posto. Deve, isto sim,

providenciar atividade que seja compatível com as limitações

apontadas até que ocorra novo afastamento, se for o caso.

Assim, à vista do laudo médico de ID c4e03a4 e das demais

alegações constantes na peça vestibular, defiro a antecipação de

tutela com amparo no art. 300, caput e § 2º, do NCPC, para

determinar que a ré providencie atividade que seja compatível com

as limitações apontadas pelo médico do trabalho ou coloque o

Reclamante em licença remunerada.

Em relação aos salários requeridos desde junho de 2023, indefiro

por ora, tendo em vista que, se houvesse real interesse no retorno

ao trabalho, deveria ter utilizado os meios legais tão logo fosse

negado seu benefício e declarada inapta para o retorno aos

trabalhos na ré e não aguardado mais de 09 meses para requerer

sua reintegração.

Assim, expeça-se mandado de reintegração à autora, que deverá

ser notificada para acompanhar a diligência, devendo a ré

providenciar sua inserção em atividade compatível com as sequelas

apresentadas ou colocá-la em licença remunerada.

Inclua-se o feito em pauta.

Notifiquem-se as partes do acima decidido, inclusive da audiência

designada.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    ERICO SANTOS DA GAMA E SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100592-41.2018.5.01.0431
RECLAMANTE ADEMIR COUTINHO DE ANDRADE

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO FARIA DE
SOUZA(OAB: 183401/RJ)

RECLAMADO LIMA CONSTRUTORA E SERVICOS
LTDA - ME

RECLAMADO CLAUDIO FRANCISCO DE LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

DANILO ELLER DE LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCAS DOS SANTOS LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR COUTINHO DE ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 61bed46

proferida nos autos.

Sobreste-se o feito pelo prazo do Art. 11-A da CLT.

Notifique-se a parte exequente.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    ERICO SANTOS DA GAMA E SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100296-77.2022.5.01.0431
RECLAMANTE ANA CAROLINA DA SILVA GOMES

DE PAULA

ADVOGADO CLAUDEONICE COSTA PEREIRA DE
SOUZA MENDES(OAB: 162983/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE MISTER GRILL
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

JEFFERSON RAFAEL PEREIRA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA DA SILVA GOMES DE PAULA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2c9ede5

proferida nos autos.

HOMOLOGO os cálculos do reclamante consolidados nas

atualizações promovidas pela contadoria do Juízo, para fixar a

condenação em R$ 68.909,79 que se referem às verbas salariais

atualizadas, e R$ 3.532,97 referente a honorários, ambos

atualizados até o mês março de 2024, INSS R$ 6.641,79 e custas

de R$ 1.200,00.

Intimem-se as partes para ciência da homologação, devendo o

autor dizer desde já se concorda com ativação dos convênios

Sisbajud, RenaJud e InfoJud, valendo o silêncio como concordância

tácita.

Transcorrido o prazo do art. 879, § 2º da CLT, sem manifestações,

cite-se a ré sobre a execução, devendo a reclamada vir com o

pagamento do valor da condenação no prazo de 48 horas - art. 880,

CLT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    ERICO SANTOS DA GAMA E SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100657-31.2021.5.01.0431
RECLAMANTE THIAGO FALCAO DE ANDRADE

ADVOGADO DIEGO CAMPOS GONZALEZ(OAB:
195874/RJ)

ADVOGADO MARCO AURELIO HOLANDA
COELHO(OAB: 215021/RJ)

RECLAMADO MUNDO DAS TINTAS MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO FALCAO DE ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 05d1513

proferida nos autos.

HOMOLOGO os cálculos consolidados nas atualizações

promovidas pela contadoria do Juízo, para fixar a condenação em

R$6.232,25 que se referem às verbas salariais atualizadas, e R$

623,22 referente a honorários, ambos atualizados até o mês março

de 2024, INSS R$ 97,93 e custas de R$ 200,00.

Intimem-se as partes para ciência da homologação, devendo o

autor dizer desde já se concorda com ativação dos convênios

Sisbajud, RenaJud e InfoJud, valendo o silêncio como concordância

tácita.

Transcorrido o prazo do art. 879, § 2º da CLT, sem manifestações,

cite-se a ré sobre a execução, devendo a reclamada vir com o

pagamento do valor da condenação no prazo de 48 horas - art. 880,

CLT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    ERICO SANTOS DA GAMA E SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100467-39.2019.5.01.0431
RECLAMANTE NILTON FREIRES DA COSTA

ADVOGADO CLAUDEONICE COSTA PEREIRA DE
SOUZA MENDES(OAB: 162983/RJ)

RECLAMADO L. A. CASSIANO SERVICOS - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANA AVELINO CASSIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON FREIRES DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0b73989

proferida nos autos.

Sobreste-se o feito pelo prazo do Art. 11-A da CLT.

Notifique-se a parte exequente.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    ERICO SANTOS DA GAMA E SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100595-85.2021.5.01.0432
RECLAMANTE JUAREZ NUNES ROMAO

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE AZEREDO FONTOURA(OAB:
24486/PA)

ADVOGADO LARISSA DA COSTA
GONCALVES(OAB: 15863/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES

E CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e, querendo, manifestar-se no prazo de 5 dias sobre os

embargos de declaração.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

MAYKON LEANDRO LOBO CUNHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100595-85.2021.5.01.0432
RECLAMANTE JUAREZ NUNES ROMAO

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE AZEREDO FONTOURA(OAB:
24486/PA)

ADVOGADO LARISSA DA COSTA
GONCALVES(OAB: 15863/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e, querendo, manifestar-se no prazo de 5 dias sobre os

embargos de declaração.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

MAYKON LEANDRO LOBO CUNHA

Assessor

Processo Nº IAFG-0101398-42.2019.5.01.0431
REQUERENTE EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO CAROLINE FREIRE CAVALCANTI
VILELA(OAB: 11004/AL)

ADVOGADO ESTHER ELOAH FERREIRA
LOPES(OAB: 124590/RJ)

ADVOGADO Claudia Maria de Moura Cruz
Varandas(OAB: 93914/RJ)

REQUERIDO FRANKLIN SOUZA BRITO PEREIRA

ADVOGADO ANA PAULA DE MEDEIROS
PEREIRA(OAB: 134758/RJ)

PERITO OSCAR JESUINO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANKLIN SOUZA BRITO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FRANKLIN SOUZA BRITO PEREIRA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e, querendo, manifestar-se no prazo de 5 dias sobre os

embargos de declaração.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

MAYKON LEANDRO LOBO CUNHA

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATOrd-0100000-94.2018.5.01.0431
RECLAMANTE SAMIA CRISTINA GUIMARAES

FERNANDES

ADVOGADO FABIO JARDIM RIGUEIRA(OAB:
159434/RJ)

RECLAMADO JEANNE DA ROCHA SANTOS
JERONIMO

RECLAMADO CAROL FASHION ACESSORIOS
INFANTIS LTDA

RECLAMADO ANDRE CORDEIRO JERONIMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMIA CRISTINA GUIMARAES FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SAMIA CRISTINA GUIMARAES FERNANDES

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

requerer o que entender cabível no prazo de dez dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

MAYKON LEANDRO LOBO CUNHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100194-94.2018.5.01.0431
RECLAMANTE ROSA DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO DAVID FARIAS DE SOUZA(OAB:
212290/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DE SERVICO DE CABO
FRIO - COMSERCAF

ADVOGADO VINICIUS MARTINS DOS SANTOS
BEZERRA(OAB: 195637/RJ)

ADVOGADO GECELI DO COUTO(OAB: 101657/RJ)

RECLAMADO PRIME SERVICOS TERCEIRIZADOS-
EIRELI - EPP

PERITO JORGE BONFIM MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA DOS SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROSA DOS SANTOS SOUZA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

requerer o que entender cabível no prazo de dez dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

MAYKON LEANDRO LOBO CUNHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100158-18.2019.5.01.0431
RECLAMANTE RONALDO DA SILVA CAPPARELLI -

CPF 889.010.097-49

ADVOGADO IGOR DE SOUZA DE SIQUEIRA(OAB:
225409/RJ)

RECLAMADO RICARDO RODRIGUES NUNES

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

RECLAMADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

ADVOGADO CELSO GONCALVES
SARDINHA(OAB: 86160/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

RECLAMADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO RODRIGUES NUNES

TERCEIRO
INTERESSADO

RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO DA SILVA CAPPARELLI - CPF 889.010.097-49

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RONALDO DA SILVA CAPPARELLI - CPF

889.010.097-49

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

requerer o que entender cabível no prazo de dez dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

MAYKON LEANDRO LOBO CUNHA

Assessor

Processo Nº ConPag-0100944-57.2022.5.01.0431
CONSIGNANTE ARMAZEM DA PASSAGEM BAR E

RESTAURANTE LTDA.

ADVOGADO CHRISTIANY DA SILVA JOSE(OAB:
130004/RJ)

ADVOGADO PAULA CAROLINY DA SILVA
VITORIANO(OAB: 161226/RJ)

ADVOGADO THATHIANNE RAMAO VIANNA(OAB:
174779/RJ)

CONSIGNATÁRIO JENIFER OLIVEIRA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMAZEM DA PASSAGEM BAR E RESTAURANTE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ARMAZEM DA PASSAGEM BAR E

RESTAURANTE LTDA.

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para se

manifestar sobre a devolução da carta precatória.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

MAYKON LEANDRO LOBO CUNHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101096-18.2016.5.01.0431
RECLAMANTE THIAGO DE AZEVEDO LEAL DE

SOUZA

ADVOGADO LUIS MARIO DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 128405/RJ)

ADVOGADO MARCELO CARLOS CASTRO(OAB:
109428/RJ)

RECLAMADO PROL STAFF

RECLAMADO SPEED SERVICOS DE LIMPEZA E
TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO FABIANO GOMES NETTO(OAB:
97453/RJ)

ADVOGADO DRIELI DO NASCIMENTO ALVES
AGUIAR DE LIMA DOS
SANTOS(OAB: 204939/RJ)

RECLAMADO EDUARDO CARLOS DE ARAUJO

ADVOGADO DRIELI DO NASCIMENTO ALVES
AGUIAR DE LIMA DOS
SANTOS(OAB: 204939/RJ)

ADVOGADO DOMINGOS CORREA DOS
SANTOS(OAB: 160116/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPORTE SOLUCOES
CORPORATIVAS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

SONIA NASCIMENTO MATHIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO RIO CIDADAO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

FARMA RIO

TERCEIRO
INTERESSADO

PRO-JOVEM

TERCEIRO
INTERESSADO

TENEDOR REFEICOES COLETIVAS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PROL GESTAO HOSPITALAR LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DE AZEVEDO LEAL DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): THIAGO DE AZEVEDO LEAL DE SOUZA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para se

manifestar sobre a devolução da carta precatória.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

MAYKON LEANDRO LOBO CUNHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001938-92.2013.5.01.0431
RECLAMANTE RUBEM PEREIRA DA CONCEICAO

ADVOGADO SAULO BORGES DE
MENDONCA(OAB: 79682/RJ)

RECLAMADO CRISTIANE CARDOSO DOS SANTOS

RECLAMADO JOAO LUIZ MATTOS ALEIXO

RECLAMADO BALNEARIO TURISMO LTDA - ME

ADVOGADO PAULO EDUARDO BEZERRA DE
LIMA(OAB: 122805/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARINHA DO BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBEM PEREIRA DA CONCEICAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5605
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RUBEM PEREIRA DA CONCEICAO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

requerer o que entender cabível no prazo de dez dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

MAYKON LEANDRO LOBO CUNHA

Assessor

2ª VARA DO TRABALHO DE CABO FRIO

Edital

Processo Nº ATSum-0100631-93.2022.5.01.0432
RECLAMANTE INGRID CRISTINE DA SILVA RAMOS

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO FARIA DE
SOUZA(OAB: 183401/RJ)

ADVOGADO FERLANE APARECIDA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 232646/RJ)

RECLAMADO E. O. S. CONVENIENCIA BUZIOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - E. O. S. CONVENIENCIA BUZIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA da 2ª

Vara do Trabalho de Cabo Frio, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) E. O. S.

CONVENIENCIA BUZIOS LTDA, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para tomar ciência da sentença de id.

3b1676e.

Prazo: 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 18 de março de 2024.

MARINA CAMPOS BETA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101208-08.2021.5.01.0432
RECLAMANTE ALICE VICTORIA FERNANDES DA

SILVA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MACEDO
PIMENTEL(OAB: 136527/RJ)

RECLAMADO UNIARMY ARTIGOS E UNIFORMES
MILITARES LTDA

ADVOGADO MANOEL MAX SANTOS DA
SILVA(OAB: 142971/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUANA MIGUEL DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

VICTOR MARTINS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR MARTINS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA da 2ª

Vara do Trabalho de Cabo Frio, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) VICTOR

MARTINS DOS SANTOS, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para manifestação sobre a desconsideração da

personalidade jurídica, em 15 dias, podendo o referido gestor, no

mesmo prazo, efetuar o pagamento espontâneo do débito.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 18 de março de 2024.

MARINA CAMPOS BETA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101208-08.2021.5.01.0432
RECLAMANTE ALICE VICTORIA FERNANDES DA

SILVA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MACEDO
PIMENTEL(OAB: 136527/RJ)

RECLAMADO UNIARMY ARTIGOS E UNIFORMES
MILITARES LTDA

ADVOGADO MANOEL MAX SANTOS DA
SILVA(OAB: 142971/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUANA MIGUEL DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

VICTOR MARTINS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA MIGUEL DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA da 2ª

Vara do Trabalho de Cabo Frio, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) LUANA MIGUEL

DOS SANTOS, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para manifestação sobre a desconsideração da personalidade

jurídica, em 15 dias, podendo o referido gestor, no mesmo prazo,

efetuar o pagamento espontâneo do débito.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 18 de março de 2024.

MARINA CAMPOS BETA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101221-75.2019.5.01.0432
RECLAMANTE GUILHERME LISCHT DA SILVA

ADVOGADO NAZARETH DIRCE REARTE(OAB:
172562/RJ)

ADVOGADO MARCELO ANTONIO PINTO DOS
SANTOS(OAB: 168779/RJ)

RECLAMADO COLEGIO IGPI DE CABO FRIO LTDA
- ME

ADVOGADO RAPHAEL DE SOUZA ROCHA(OAB:
219140/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIELLE CHRISTINE FERREIRA
COUTINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

IVANA PINTO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANA PINTO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA da 2ª

Vara do Trabalho de Cabo Frio, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) IVANA PINTO

FERREIRA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

manifestação sobre a desconsideração da personalidade jurídica,

em 15 dias, podendo o referido gestor, no mesmo prazo, efetuar o

pagamento espontâneo do débito.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 18 de março de 2024.

MARINA CAMPOS BETA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101221-75.2019.5.01.0432
RECLAMANTE GUILHERME LISCHT DA SILVA

ADVOGADO NAZARETH DIRCE REARTE(OAB:
172562/RJ)

ADVOGADO MARCELO ANTONIO PINTO DOS
SANTOS(OAB: 168779/RJ)

RECLAMADO COLEGIO IGPI DE CABO FRIO LTDA
- ME

ADVOGADO RAPHAEL DE SOUZA ROCHA(OAB:
219140/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIELLE CHRISTINE FERREIRA
COUTINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

IVANA PINTO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLE CHRISTINE FERREIRA COUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA da 2ª

Vara do Trabalho de Cabo Frio, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) GABRIELLE

CHRISTINE FERREIRA COUTINHO, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para manifestação sobre a desconsideração da

personalidade jurídica, em 15 dias, podendo o referido gestor, no

mesmo prazo, efetuar o pagamento espontâneo do débito.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 18 de março de 2024.

MARINA CAMPOS BETA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100994-80.2022.5.01.0432
RECLAMANTE ALEXSANDRO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO VINICIU SOUZA RODRIGUES
GONCALVES(OAB: 186623/RJ)

RECLAMADO ATLANTICO SUL COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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TERCEIRO
INTERESSADO

ATLANTICO SUL COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI - ME n/p de sua
representante legal, MICHELLE
STEFANE MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATLANTICO SUL COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA da 2ª

Vara do Trabalho de Cabo Frio, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) ATLANTICO SUL

COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para comparecer na secretaria da vara,

no dia 02/04/2024 às 10h, para que a ré proceda aos registros na

CTPS do(a) autor(a), conforme sentença de Id 719e907.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

MARINA CAMPOS BETA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100879-59.2022.5.01.0432
RECLAMANTE MARCOS PEREIRA CORDEIRO

ADVOGADO NATALIA MARIANO REBELLO(OAB:
232135/RJ)

ADVOGADO AMANDA MENDES SALGADO DE
CASTRO(OAB: 241769/RJ)

RECLAMADO PORTO COMERCIO DE PESCADO
LTDA - EPP

RECLAMADO WALMIR EDUARDO DE FREITAS
PORTO

RECLAMADO FREITAS E PORTO PARTICIPACOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALMIR EDUARDO DE FREITAS PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA da 2ª

Vara do Trabalho de Cabo Frio, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) WALMIR

EDUARDO DE FREITAS PORTO, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para tomar ciência da decisão de id cb81154,

bem como para proceder o pagamento ou garantir a execução, no

prazo de 48 horas, a teor do art. 880 da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

MARINA CAMPOS BETA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100879-59.2022.5.01.0432
RECLAMANTE MARCOS PEREIRA CORDEIRO

ADVOGADO NATALIA MARIANO REBELLO(OAB:
232135/RJ)

ADVOGADO AMANDA MENDES SALGADO DE
CASTRO(OAB: 241769/RJ)

RECLAMADO PORTO COMERCIO DE PESCADO
LTDA - EPP

RECLAMADO WALMIR EDUARDO DE FREITAS
PORTO

RECLAMADO FREITAS E PORTO PARTICIPACOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREITAS E PORTO PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA da 2ª

Vara do Trabalho de Cabo Frio, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) FREITAS E

PORTO PARTICIPACOES LTDA, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para tomar ciência da decisão de id cb81154,

bem como para proceder o pagamento ou garantir a execução, no

prazo de 48 horas, a teor do art. 880 da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

MARINA CAMPOS BETA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100879-59.2022.5.01.0432
RECLAMANTE MARCOS PEREIRA CORDEIRO

ADVOGADO NATALIA MARIANO REBELLO(OAB:
232135/RJ)

ADVOGADO AMANDA MENDES SALGADO DE
CASTRO(OAB: 241769/RJ)

RECLAMADO PORTO COMERCIO DE PESCADO
LTDA - EPP
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RECLAMADO WALMIR EDUARDO DE FREITAS
PORTO

RECLAMADO FREITAS E PORTO PARTICIPACOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTO COMERCIO DE PESCADO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA da 2ª

Vara do Trabalho de Cabo Frio, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) PORTO

COMERCIO DE PESCADO LTDA - EPP, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para tomar ciência da decisão de id

cb81154, bem como para proceder o pagamento ou garantir a

execução, no prazo de 48 horas, a teor do art. 880 da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

MARINA CAMPOS BETA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101318-07.2021.5.01.0432
RECLAMANTE VANESSA DE CARVALHO SILVA

ADVOGADO CARLA ESTER CORREA DE
VASCONCELOS(OAB: 214788/RJ)

RECLAMADO COSTA DO SOL CONVENIENCIA
LTDA - ME

ADVOGADO ALMIR DE LIMA PONTES NETO(OAB:
109481/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MICHELLE PEDROSA ANDRADE
VELLOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLE PEDROSA ANDRADE VELLOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA da 2ª

Vara do Trabalho de Cabo Frio, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) MICHELLE

PEDROSA ANDRADE VELLOSO, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para manifestação sobre a desconsideração da

personalidade jurídica, em 15 dias, podendo o referido gestor, no

mesmo prazo, efetuar o pagamento espontâneo do débito.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

MARINA CAMPOS BETA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0100844-07.2019.5.01.0432
RECLAMANTE GLADSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO FARIA DE
SOUZA(OAB: 183401/RJ)

RECLAMADO SAFE BUZIOS MONITORAMENTO E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO CHRISTIAN BRANDAO
SILVEIRA(OAB: 118053/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RUDSON DE SOUZA SILVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CAROLINA DA SILVA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAFE BUZIOS MONITORAMENTO E SERVICOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c6f971

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, na forma dos arts. 924, inc. II c/c 925 do CPC, declara-se a

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.

Exclua-se do BNDT.

Decorrido o prazo de 8 (oito) dias, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

Intimem-se.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor desta sentença com

a disponibilização no DEJT.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100844-07.2019.5.01.0432
RECLAMANTE GLADSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO FARIA DE
SOUZA(OAB: 183401/RJ)

RECLAMADO SAFE BUZIOS MONITORAMENTO E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO CHRISTIAN BRANDAO
SILVEIRA(OAB: 118053/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RUDSON DE SOUZA SILVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CAROLINA DA SILVA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLADSON PEREIRA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c6f971

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, na forma dos arts. 924, inc. II c/c 925 do CPC, declara-se a

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.

Exclua-se do BNDT.

Decorrido o prazo de 8 (oito) dias, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

Intimem-se.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor desta sentença com

a disponibilização no DEJT.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100148-73.2016.5.01.0432
RECLAMANTE JOSUE CANDIDO CRISPIM

ADVOGADO FABIO JARDIM RIGUEIRA(OAB:
159434/RJ)

ADVOGADO RAYSSA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 215579/RJ)

ADVOGADO DANIELA CARDOSO RIGUEIRA(OAB:
202183/RJ)

RECLAMADO P. C. BROCHINI SERVICOS
HIDRAULICOS E CONSTRUCOES -
EIRELI

RECLAMADO PROLAGOS S/A - CONCESSIONARIA
DE SERVICOS PUBLICOS DE AGUA
E ESGOTO

ADVOGADO MAURICIO DE OLIVEIRA
CAMPOS(OAB: 52393/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE SOUZA OLIVEIRA
CAMPOS(OAB: 134822/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES
DO PLANO DA CONSTRUCAO CIVIL
E DO MOBILIARIO DE SAO
GONCALO E REGIAO

ADVOGADO FERNANDO SANTOS FIALHO(OAB:
217817/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROLAGOS S/A - CONCESSIONARIA DE SERVICOS
PUBLICOS DE AGUA E ESGOTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a9e5b2e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, na forma dos arts. 924, inc. II c/c 925 do CPC, declara-se a

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.

Exclua-se do BNDT.

Decorrido o prazo de 8 (oito) dias, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

Intimem-se.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor desta sentença com

a disponibilização no DEJT.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100148-73.2016.5.01.0432
RECLAMANTE JOSUE CANDIDO CRISPIM

ADVOGADO FABIO JARDIM RIGUEIRA(OAB:
159434/RJ)

ADVOGADO RAYSSA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 215579/RJ)

ADVOGADO DANIELA CARDOSO RIGUEIRA(OAB:
202183/RJ)

RECLAMADO P. C. BROCHINI SERVICOS
HIDRAULICOS E CONSTRUCOES -
EIRELI

RECLAMADO PROLAGOS S/A - CONCESSIONARIA
DE SERVICOS PUBLICOS DE AGUA
E ESGOTO

ADVOGADO MAURICIO DE OLIVEIRA
CAMPOS(OAB: 52393/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE SOUZA OLIVEIRA
CAMPOS(OAB: 134822/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES
DO PLANO DA CONSTRUCAO CIVIL
E DO MOBILIARIO DE SAO
GONCALO E REGIAO

ADVOGADO FERNANDO SANTOS FIALHO(OAB:
217817/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE CANDIDO CRISPIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a9e5b2e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, na forma dos arts. 924, inc. II c/c 925 do CPC, declara-se a

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.

Exclua-se do BNDT.

Decorrido o prazo de 8 (oito) dias, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

Intimem-se.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor desta sentença com

a disponibilização no DEJT.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100994-80.2022.5.01.0432
RECLAMANTE ALEXSANDRO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO VINICIU SOUZA RODRIGUES
GONCALVES(OAB: 186623/RJ)

RECLAMADO ATLANTICO SUL COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ATLANTICO SUL COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI - ME n/p de sua
representante legal, MICHELLE
STEFANE MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO OLIVEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0deb388

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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proferido nos autos.

JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Fica designado o dia 02/04/2024 às 10:00 h para que as partes

compareçam à Secretaria desta Vara, para que a ré proceda aos

registros na CTPS do(a) autor(a), conforme sentença de Id

719e907.

Alerta este Juízo aos patronos das partes que não é ônus da

Secretaria a verificação quanto a correta entrega dos documentos

e/ou datas apostas nestes, devendo acompanhar seus clientes

quando do cumprimento da obrigação de fazer.

Na omissão da parte ré, determina-se que a anotação seja

procedida pela Secretaria.

Ausente o autor, tem-se por cumprida a obrigação pela ré.

Considerando que a sentença fixou o valor total da condenação, à

contadoria para atualização, observando-se o acórdão de Id

6966926.

Após, intime-se a parte autora para fins do disposto no artigo 878 da

CLT, no prazo de 30 dias, sob pena de início do decurso do prazo

previsto no artigo 11-A, parágrafo 2°, da CLT.

Fica(m) a(s) parte(s) int imada(s) do inteiro teor deste

despacho/decisão com a disponibi l ização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101011-82.2023.5.01.0432
RECLAMANTE MAGNO PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO JEFERSON DA CONCEICAO
AMARAL(OAB: 210268/RJ)

RECLAMADO TRANSMARTINS ALDEIA DA PRATA
TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNO PINHEIRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5496c2d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Face devolução da(s) notificação(ões) remetidas à(s) ré(s), INTIME-

SE o(a) autor(a) para informar o atual e COMPLETO endereço,

INCLUSIVE COM CEP, no prazo de 5 dias, a fim de manter a data

designada para a audiência.

Vindo o(s) endereços, cite(m)-se o(s) réu(s).

Caso decorra o prazo sem manifestação, retire-se o feito de pauta e

intime-se a parte autora para informar o endereço atual e correto da

ré, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção.

Fica a parte intimada do inteiro teor deste despacho/decisão com a

disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100249-32.2024.5.01.0432
RECLAMANTE THAISA MARIA SOUZA DA SILVA

ADVOGADO MARGARIDA AKIKO KAYO
KISSE(OAB: 70562/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eeab4d1

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Considerando a Resolução Administrativa nº 24/202 do Tribunal

Regional do Trabalho da 1a Região, relativa à Semana da

Conciliação, designa-se a audiência conciliação telepresencial para

o dia 20/05/2024 09:25 horas.

Link da reunião: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uRU

5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100249-32.2024.5.01.0432
RECLAMANTE THAISA MARIA SOUZA DA SILVA

ADVOGADO MARGARIDA AKIKO KAYO
KISSE(OAB: 70562/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAISA MARIA SOUZA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eeab4d1

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Considerando a Resolução Administrativa nº 24/202 do Tribunal

Regional do Trabalho da 1a Região, relativa à Semana da

Conciliação, designa-se a audiência conciliação telepresencial para

o dia 20/05/2024 09:25 horas.

Link da reunião: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uRU

5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002031-52.2013.5.01.0432
RECLAMANTE ROSEMARY CORDEIRO DE MELO

ADVOGADO IRIA TEMPORIM DE OLIVEIRA
LAGE(OAB: 183156/RJ)

RECLAMADO CLINICA SANTA HELENA LTDA - ME

ADVOGADO WILLIAMS RIBEIRO FERREIRA(OAB:
150609/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMARY CORDEIRO DE MELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e38d6fe

proferido nos autos.

JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Intime-se a parte autora para requerer o que for de seu interesse,

no prazo de 30 dias, ciente de que, com o decurso do prazo de dois

anos sem a manifestação da parte exequente, ocorrerá a

declaração da prescrição intercorrente, conforme artigo 11-A, § 2º,

da CLT.

Não havendo manifestação, ao arquivo provisório e aguarde-se o

prazo.

Fica a parte intimada do inteiro teor deste despacho/decisão com a

disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002031-52.2013.5.01.0432
RECLAMANTE ROSEMARY CORDEIRO DE MELO

ADVOGADO IRIA TEMPORIM DE OLIVEIRA
LAGE(OAB: 183156/RJ)

RECLAMADO CLINICA SANTA HELENA LTDA - ME

ADVOGADO WILLIAMS RIBEIRO FERREIRA(OAB:
150609/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA SANTA HELENA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e38d6fe

proferido nos autos.

JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Intime-se a parte autora para requerer o que for de seu interesse,

no prazo de 30 dias, ciente de que, com o decurso do prazo de dois

anos sem a manifestação da parte exequente, ocorrerá a

declaração da prescrição intercorrente, conforme artigo 11-A, § 2º,

da CLT.

Não havendo manifestação, ao arquivo provisório e aguarde-se o

prazo.

Fica a parte intimada do inteiro teor deste despacho/decisão com a

disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101107-97.2023.5.01.0432
RECLAMANTE ALISSON SENA DOS SANTOS

ADVOGADO ROSINEIDE OLIVEIRA
ROZESTOLATO(OAB: 138299/RJ)

RECLAMADO POUSADAS UNICORNIO LTDA - EPP

RECLAMADO HOTEL M N LTDA

RECLAMADO JMR ADMINISTRACAO E
ASSESSORIA DE HOTEIS LTDA

RECLAMADO RESTAURANTE DO FERRADURA
RESORT LTDA

ADVOGADO NELCIANE MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 127524/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON SENA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 296c024

proferido nos autos.

 JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Intime-se a parte autora para informar o endereço atual dos réus, no

prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do

mérito.

Vindo o endereço, proceda-se à retificação dos autos e cite-se.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101068-03.2023.5.01.0432
RECLAMANTE LUCIANO MARTINS RANGEL

ADVOGADO ROSINEIDE OLIVEIRA
ROZESTOLATO(OAB: 138299/RJ)

RECLAMADO JMR ADMINISTRACAO E
ASSESSORIA DE HOTEIS LTDA

RECLAMADO RESTAURANTE DO FERRADURA
RESORT LTDA

ADVOGADO NELCIANE MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 127524/RJ)

RECLAMADO HOTEL M N LTDA

RECLAMADO POUSADAS UNICORNIO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO MARTINS RANGEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7cb8f0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Face devolução da notificação remetida à ré HOTEL M N LTDA e

certidão negativa de id de596cf referente à ré POUSADAS

UNICORNIO LTDA - EPP, INTIME-SE o(a) autor(a) para informar o

atual e COMPLETO endereço, INCLUSIVE COM CEP, no prazo de

5 dias, a fim de manter a data designada para a audiência.

Vindo o(s) endereços, cite(m)-se o(s) réu(s).

Caso decorra o prazo sem manifestação, retire-se o feito de pauta e

intime-se a parte autora para informar o endereço atual e correto da

ré, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção.

Fica a parte intimada do inteiro teor deste despacho/decisão com a

disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100935-29.2021.5.01.0432
RECLAMANTE ALINE TORRES RANGEL

ADVOGADO ROBERTO REIS SALGADO(OAB:
103551/MG)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO RIBEIRO(OAB:
97407/MG)

RECLAMADO ESTANCIA DON JUAN
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO IHNA PATRICIA SARDENBERG
BARBOZA MICHELOTTO(OAB:
89143/RJ)

RECLAMADO RENEE EMPREENDIMENTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO IHNA PATRICIA SARDENBERG
BARBOZA MICHELOTTO(OAB:
89143/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE TORRES RANGEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f06af5

proferido nos autos.

 JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Nos termos do acórdão de Id 0d47725 que anulou a sentença para

realização da perícia, voltem conclusos para saneamento dos autos

para nomeação do perito.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100935-29.2021.5.01.0432
RECLAMANTE ALINE TORRES RANGEL

ADVOGADO ROBERTO REIS SALGADO(OAB:
103551/MG)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO RIBEIRO(OAB:
97407/MG)

RECLAMADO ESTANCIA DON JUAN
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO IHNA PATRICIA SARDENBERG
BARBOZA MICHELOTTO(OAB:
89143/RJ)

RECLAMADO RENEE EMPREENDIMENTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO IHNA PATRICIA SARDENBERG
BARBOZA MICHELOTTO(OAB:
89143/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTANCIA DON JUAN RESTAURANTE LTDA

  - RENEE EMPREENDIMENTOS ALIMENTICIOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f06af5

proferido nos autos.

 JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Nos termos do acórdão de Id 0d47725 que anulou a sentença para

realização da perícia, voltem conclusos para saneamento dos autos

para nomeação do perito.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100001-03.2023.5.01.0432

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMANTE MATHEUS MENEZES DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO LOURENCO
RANGEL(OAB: 215735/RJ)

RECLAMADO M2 COMUNICACAO VISUAL LTDA

ADVOGADO FELIPE VALENTIM DE
OLIVEIRA(OAB: 231961/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M2 COMUNICACAO VISUAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b58a9ea

proferido nos autos.

JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Fica designado o dia 01/04/2024 às 10:30 h para que as partes

compareçam à Secretaria desta Vara, para que a ré proceda aos

registros na CTPS do(a) autor(a), conforme sentença de Id

68e9eeb.

Na mesma data, deverá comprovar a liberação eletrônica para

viabilizar o saque através do aplicativo do FGTS, sem necessidade

de alvará, após o recolhimento da indenização de 40% do FGTS,

bem como traditar as guias de comunicação de dispensa para

habilitação no seguro-desemprego.

Em caso de inadimplemento das obrigações, incidirá multa de

R$500,00, por cada omissão na forma do artigo 537 do CPC,

autorizando-se, desde já, que sejam supridas pela Secretaria da

Vara, expedindo alvará, ofício à SRTE-MTE para habilitação ao

seguro-desemprego e procedendo às anotações na CTPS.

Alerta este Juízo aos patronos das partes que não é ônus da

Secretaria a verificação quanto a correta entrega dos documentos

e/ou datas apostas nestes, devendo acompanhar seus clientes

quando do cumprimento da obrigação de fazer.

Ausente o autor, tem-se por cumprida a obrigação pela ré.

Após, o prazo supra, considerando que a sentença fixou o valor

total da condenação, à contadoria para atualização, e intime-se a

parte autora para fins do disposto no artigo 878 da CLT, no prazo de

30 dias, sob pena de início do decurso do prazo previsto no artigo

11-A, parágrafo 2°, da CLT.

Fica(m) a(s) parte(s) int imada(s) do inteiro teor deste

despacho/decisão com a disponibi l ização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101214-44.2023.5.01.0432

RECLAMANTE JOVANI DE MACEDO TEIXEIRA

ADVOGADO ANDREA PAES DA SILVA(OAB:
151774/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOVANI DE MACEDO TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f4fa75

proferido nos autos.

 JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Dê-se vista à ré e retornem ao fluxo de " Comunicações de

Audiência".

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100001-03.2023.5.01.0432
RECLAMANTE MATHEUS MENEZES DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO LOURENCO
RANGEL(OAB: 215735/RJ)

RECLAMADO M2 COMUNICACAO VISUAL LTDA

ADVOGADO FELIPE VALENTIM DE
OLIVEIRA(OAB: 231961/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS MENEZES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b58a9ea

proferido nos autos.

JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Fica designado o dia 01/04/2024 às 10:30 h para que as partes

compareçam à Secretaria desta Vara, para que a ré proceda aos

registros na CTPS do(a) autor(a), conforme sentença de Id

68e9eeb.

Na mesma data, deverá comprovar a liberação eletrônica para

viabilizar o saque através do aplicativo do FGTS, sem necessidade

de alvará, após o recolhimento da indenização de 40% do FGTS,

bem como traditar as guias de comunicação de dispensa para

habilitação no seguro-desemprego.

Em caso de inadimplemento das obrigações, incidirá multa de

R$500,00, por cada omissão na forma do artigo 537 do CPC,
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autorizando-se, desde já, que sejam supridas pela Secretaria da

Vara, expedindo alvará, ofício à SRTE-MTE para habilitação ao

seguro-desemprego e procedendo às anotações na CTPS.

Alerta este Juízo aos patronos das partes que não é ônus da

Secretaria a verificação quanto a correta entrega dos documentos

e/ou datas apostas nestes, devendo acompanhar seus clientes

quando do cumprimento da obrigação de fazer.

Ausente o autor, tem-se por cumprida a obrigação pela ré.

Após, o prazo supra, considerando que a sentença fixou o valor

total da condenação, à contadoria para atualização, e intime-se a

parte autora para fins do disposto no artigo 878 da CLT, no prazo de

30 dias, sob pena de início do decurso do prazo previsto no artigo

11-A, parágrafo 2°, da CLT.

Fica(m) a(s) parte(s) int imada(s) do inteiro teor deste

despacho/decisão com a disponibi l ização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101164-86.2021.5.01.0432
RECLAMANTE ANDRE NASCIMENTO SANTANA

ADVOGADO SAULO BORGES DE
MENDONCA(OAB: 79682/RJ)

RECLAMADO MAX MAGNO CRESPO CESPOM

ADVOGADO CINTIA DE OLIVEIRA MEIRELLES
BATISTA(OAB: 161204/RJ)

RECLAMADO M A CESPOM ALUGUEL DE PALCOS
E ESTRUTURAS - ME

ADVOGADO CINTIA DE OLIVEIRA MEIRELLES
BATISTA(OAB: 161204/RJ)

TESTEMUNHA LARRIR RODRIGUES DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - M A CESPOM ALUGUEL DE PALCOS E ESTRUTURAS - ME

  - MAX MAGNO CRESPO CESPOM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f3f669

proferido nos autos.

 JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Fica designado o dia 02/04/2024 às 11:00 h para que as partes

compareçam à Secretaria desta Vara, para que a 1ª ré proceda aos

registros na CTPS do(a) autor(a), conforme sentença de Id 9fe1a3a.

Na mesma data deverá comprovar: a liberação eletrônica para

viabilizar o saque do FGTS, após o recolhimento do FGTS e da

indenização de 40% do FGTS, bem como traditar as guias de

comunicação de dispensa para habilitação no seguro-desemprego.

Em caso de inadimplemento das obrigações, incidirá multa de

R$500,00, por cada omissão na forma do artigo 537 do CPC,

autorizando-se, desde já, que sejam supridas pela Secretaria da

Vara, expedindo alvará, ofício à SRTE-MTE para habilitação ao

seguro-desemprego e procedendo à anotação da CTPS.

Alerta este Juízo aos patronos das partes que não é ônus da

Secretaria a verificação quanto a correta entrega dos documentos

e/ou datas apostas nestes, devendo acompanhar seus clientes

quando do cumprimento da obrigação de fazer.

Ausente o autor, tem-se por cumprida a obrigação pela ré.

Considerando que a sentença fixou o valor total da condenação, à

contadoria para atualização, observando-se o acórdão de Id

398dd56.

Após, intime-se a parte autora para fins do disposto no artigo 878 da

CLT, no prazo de 30 dias, sob pena de início do decurso do prazo

previsto no artigo 11-A, parágrafo 2°, da CLT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101164-86.2021.5.01.0432
RECLAMANTE ANDRE NASCIMENTO SANTANA

ADVOGADO SAULO BORGES DE
MENDONCA(OAB: 79682/RJ)

RECLAMADO MAX MAGNO CRESPO CESPOM

ADVOGADO CINTIA DE OLIVEIRA MEIRELLES
BATISTA(OAB: 161204/RJ)

RECLAMADO M A CESPOM ALUGUEL DE PALCOS
E ESTRUTURAS - ME

ADVOGADO CINTIA DE OLIVEIRA MEIRELLES
BATISTA(OAB: 161204/RJ)

TESTEMUNHA LARRIR RODRIGUES DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE NASCIMENTO SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f3f669

proferido nos autos.

 JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Fica designado o dia 02/04/2024 às 11:00 h para que as partes

compareçam à Secretaria desta Vara, para que a 1ª ré proceda aos

registros na CTPS do(a) autor(a), conforme sentença de Id 9fe1a3a.

Na mesma data deverá comprovar: a liberação eletrônica para

viabilizar o saque do FGTS, após o recolhimento do FGTS e da

indenização de 40% do FGTS, bem como traditar as guias de

comunicação de dispensa para habilitação no seguro-desemprego.

Em caso de inadimplemento das obrigações, incidirá multa de
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R$500,00, por cada omissão na forma do artigo 537 do CPC,

autorizando-se, desde já, que sejam supridas pela Secretaria da

Vara, expedindo alvará, ofício à SRTE-MTE para habilitação ao

seguro-desemprego e procedendo à anotação da CTPS.

Alerta este Juízo aos patronos das partes que não é ônus da

Secretaria a verificação quanto a correta entrega dos documentos

e/ou datas apostas nestes, devendo acompanhar seus clientes

quando do cumprimento da obrigação de fazer.

Ausente o autor, tem-se por cumprida a obrigação pela ré.

Considerando que a sentença fixou o valor total da condenação, à

contadoria para atualização, observando-se o acórdão de Id

398dd56.

Após, intime-se a parte autora para fins do disposto no artigo 878 da

CLT, no prazo de 30 dias, sob pena de início do decurso do prazo

previsto no artigo 11-A, parágrafo 2°, da CLT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101096-68.2023.5.01.0432
RECLAMANTE STEFANY BAHIENSE COUTNHO DA

SILVA PENHA

ADVOGADO ROSINEIDE OLIVEIRA
ROZESTOLATO(OAB: 138299/RJ)

RECLAMADO HOTEL M N LTDA

RECLAMADO POUSADAS UNICORNIO LTDA - EPP

RECLAMADO JMR ADMINISTRACAO E
ASSESSORIA DE HOTEIS LTDA

RECLAMADO RESTAURANTE DO FERRADURA
RESORT LTDA

ADVOGADO NELCIANE MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 127524/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANY BAHIENSE COUTNHO DA SILVA PENHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8670245

proferido nos autos.

 JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Intime-se a parte autora para informar o endereço atual dos réus, no

prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do

mérito.

Vindo o endereço, proceda-se à retificação dos autos e cite-se.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100203-77.2023.5.01.0432
RECLAMANTE VITOR DE CARVALHO GOMES

ADVOGADO GERALDO ESTESIO SOARES DA
SILVA(OAB: 66757/RJ)

RECLAMADO IGL RODRIGUES ENSINO DE
IDIOMAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

IVO GABRIEL LIMA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR DE CARVALHO GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32e0f0b

proferido nos autos.

AAN

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Face devolução da(s) notificação(ões) remetidas à(s) ré(s), INTIME-

SE o(a) autor(a) para informar o atual e COMPLETO endereço,

INCLUSIVE COM CEP, no prazo de 5 dias, a fim de manter a data

designada para a audiência.

Vindo o(s) endereços, cite(m)-se o(s) réu(s).

Caso decorra o prazo sem manifestação, retire-se o feito de pauta e

intime-se a parte autora para informar o endereço atual e correto da

ré, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção.

Fica a parte intimada do inteiro teor deste despacho/decisão com a

disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100984-02.2023.5.01.0432
RECLAMANTE WAGNER SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ELY CAMPOS
VIANNA(OAB: 172393/RJ)

RECLAMADO MF SERVICOS FARMACEUTICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f47bce

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Face devolução da(s) notificação(ões) remetidas à(s) ré(s), INTIME-

SE o(a) autor(a) para informar o atual e COMPLETO endereço,

INCLUSIVE COM CEP, no prazo de 5 dias, a fim de manter a data
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designada para a audiência.

Vindo o(s) endereços, cite(m)-se o(s) réu(s).

Caso decorra o prazo sem manifestação, retire-se o feito de pauta e

intime-se a parte autora para informar o endereço atual e correto da

ré, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção.

Fica a parte intimada do inteiro teor deste despacho/decisão com a

disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100203-43.2024.5.01.0432
RECLAMANTE DIEGO DE OLIVEIRA CARVALHO

ADVOGADO MAYARA CORREA DOS
ANJOS(OAB: 180263/RJ)

RECLAMADO A C MENDES ODONTOLOGIA
UNAMAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DE OLIVEIRA CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 438f4f5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Face devolução da(s) notificação(ões) remetidas à(s) ré(s), INTIME-

SE o(a) autor(a) para informar o atual e COMPLETO endereço,

INCLUSIVE COM CEP, no prazo de 5 dias, a fim de manter a data

designada para a audiência.

Vindo o(s) endereços, cite(m)-se o(s) réu(s).

Caso decorra o prazo sem manifestação, retire-se o feito de pauta e

intime-se a parte autora para informar o endereço atual e correto da

ré, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção.

Fica a parte intimada do inteiro teor deste despacho/decisão com a

disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101087-09.2023.5.01.0432
RECLAMANTE MARCIA DA SILVA SOARES

ADVOGADO ROSINEIDE OLIVEIRA
ROZESTOLATO(OAB: 138299/RJ)

RECLAMADO POUSADAS UNICORNIO LTDA - EPP

RECLAMADO RESTAURANTE DO FERRADURA
RESORT LTDA

ADVOGADO NELCIANE MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 127524/RJ)

RECLAMADO JMR ADMINISTRACAO E
ASSESSORIA DE HOTEIS LTDA

RECLAMADO HOTEL M N LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA DA SILVA SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e94dad

proferido nos autos.

 JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Intime-se a parte autora para informar o endereço atual dos réus, no

prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do

mérito.

Vindo o endereço, proceda-se à retificação dos autos e cite-se.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100967-34.2021.5.01.0432
RECLAMANTE EDILANE FRAGA DA SILVA

ADVOGADO VITOR HUGO NOGUEIRA
PEREIRA(OAB: 146187/RJ)

ADVOGADO MARCELO FERREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 79442/RJ)

RECLAMADO B MAIA COMERCIAL ELETRO EIRELI

ADVOGADO MIGUEL COELHO(OAB: 176357/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILANE FRAGA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f69579a

proferido nos autos.

JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Considerando que a sentença fixou o valor total da condenação, à

contadoria para atualização.

Após, intime-se a parte autora para fins do disposto no artigo 878 da

CLT, no prazo de 30 dias, sob pena de início do decurso do prazo

previsto no artigo 11-A, parágrafo 2°, da CLT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100919-75.2021.5.01.0432
RECLAMANTE JOSE CARLOS OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA BATISTA DOS
SANTOS(OAB: 149587/RJ)

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE MACEDO
SANTANA
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ADVOGADO VANESSA URBANO BARBOSA(OAB:
226056/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS OLIVEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e0ae41

proferido nos autos.

JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Fica designado o dia 02/04/2024 às 10:30 h para que as partes

compareçam à Secretaria desta Vara, para que a ré proceda aos

registros na CTPS do(a) autor(a), conforme acórdão em ED de Id

241feba, "(...) sob pena de aplicação de astreintes diárias no

importe de R$50,00 (cinquenta reais), limitada a R$1.000,00 (mil

reais), autorizada a secretaria da Vara de origem a proceder à baixa

em caso de não cumprimento (...)", após o transcurso de 20 dias

da data acima determinada.

Alerta este Juízo aos patronos das partes que não é ônus da

Secretaria a verificação quanto a correta entrega dos documentos

e/ou datas apostas nestes, devendo acompanhar seus clientes

quando do cumprimento da obrigação de fazer.

Ausente o autor, tem-se por cumprida a obrigação pela ré.

Intime-se a parte autora a apresentar os cálculos de liquidação no

prazo de 30 dias, observando estritamente a coisa julgada, inclusive

quanto à correção monetária, custas, honorários sucumbenciais ou

assistenciais e eventual multa expressamente deferida por

descumprimento da obrigação de fazer, sob pena de extinção.

Juntados os cálculos, intime-se a parte ré a apresentar impugnação

aos cálculos de liquidação apresentados pela parte autora,

fundamentadamente, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, no prazo de 10 dias, na forma

do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

Juntada a impugnação, ou transcorrido in albis, venham os autos

conclusos.

Fica(m) a(s) parte(s) int imada(s) do inteiro teor deste

despacho/decisão com a disponibi l ização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100967-34.2021.5.01.0432
RECLAMANTE EDILANE FRAGA DA SILVA

ADVOGADO VITOR HUGO NOGUEIRA
PEREIRA(OAB: 146187/RJ)

ADVOGADO MARCELO FERREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 79442/RJ)

RECLAMADO B MAIA COMERCIAL ELETRO EIRELI

ADVOGADO MIGUEL COELHO(OAB: 176357/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B MAIA COMERCIAL ELETRO EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f69579a

proferido nos autos.

JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Considerando que a sentença fixou o valor total da condenação, à

contadoria para atualização.

Após, intime-se a parte autora para fins do disposto no artigo 878 da

CLT, no prazo de 30 dias, sob pena de início do decurso do prazo

previsto no artigo 11-A, parágrafo 2°, da CLT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100919-75.2021.5.01.0432
RECLAMANTE JOSE CARLOS OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA BATISTA DOS
SANTOS(OAB: 149587/RJ)

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE MACEDO
SANTANA

ADVOGADO VANESSA URBANO BARBOSA(OAB:
226056/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE MACEDO SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e0ae41

proferido nos autos.

JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Fica designado o dia 02/04/2024 às 10:30 h para que as partes

compareçam à Secretaria desta Vara, para que a ré proceda aos

registros na CTPS do(a) autor(a), conforme acórdão em ED de Id

241feba, "(...) sob pena de aplicação de astreintes diárias no

importe de R$50,00 (cinquenta reais), limitada a R$1.000,00 (mil

reais), autorizada a secretaria da Vara de origem a proceder à baixa

em caso de não cumprimento (...)", após o transcurso de 20 dias

da data acima determinada.

Alerta este Juízo aos patronos das partes que não é ônus da

Secretaria a verificação quanto a correta entrega dos documentos
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e/ou datas apostas nestes, devendo acompanhar seus clientes

quando do cumprimento da obrigação de fazer.

Ausente o autor, tem-se por cumprida a obrigação pela ré.

Intime-se a parte autora a apresentar os cálculos de liquidação no

prazo de 30 dias, observando estritamente a coisa julgada, inclusive

quanto à correção monetária, custas, honorários sucumbenciais ou

assistenciais e eventual multa expressamente deferida por

descumprimento da obrigação de fazer, sob pena de extinção.

Juntados os cálculos, intime-se a parte ré a apresentar impugnação

aos cálculos de liquidação apresentados pela parte autora,

fundamentadamente, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, no prazo de 10 dias, na forma

do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

Juntada a impugnação, ou transcorrido in albis, venham os autos

conclusos.

Fica(m) a(s) parte(s) int imada(s) do inteiro teor deste

despacho/decisão com a disponibi l ização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101045-57.2023.5.01.0432
RECLAMANTE ANTONIO MARCOS COELHO

PINHEIRO

ADVOGADO fabiano rocha ezequiel(OAB:
120536/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS DO VERAO
VERMELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS COELHO PINHEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ee0084

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Face devolução da(s) notificação(ões) remetidas à(s) ré(s), INTIME-

SE o(a) autor(a) para informar o atual e COMPLETO endereço,

INCLUSIVE COM CEP, no prazo de 5 dias, a fim de manter a data

designada para a audiência.

Vindo o(s) endereços, cite(m)-se o(s) réu(s).

Caso decorra o prazo sem manifestação, retire-se o feito de pauta e

intime-se a parte autora para informar o endereço atual e correto da

ré, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção.

Fica a parte intimada do inteiro teor deste despacho/decisão com a

disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100525-34.2022.5.01.0432
RECLAMANTE ADEILSON ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECLAMADO GIGALINK PROVEDOR DE
SERVICOS DE INTERNET LTDA

ADVOGADO ANDRE GRIPP(OAB: 126901/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIGALINK PROVEDOR DE SERVICOS DE INTERNET LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e41f66f

proferido nos autos.

JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Considerando que o presente processo não tramita pelo Juízo

100% Digital, ficam as partes cientes de que a audiência a ser

realizada é na modalidade presencial.

Ficam as partes intimadas do teor do presente despacho com a

disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100525-34.2022.5.01.0432
RECLAMANTE ADEILSON ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECLAMADO GIGALINK PROVEDOR DE
SERVICOS DE INTERNET LTDA

ADVOGADO ANDRE GRIPP(OAB: 126901/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILSON ANTONIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e41f66f

proferido nos autos.

JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Considerando que o presente processo não tramita pelo Juízo

100% Digital, ficam as partes cientes de que a audiência a ser

realizada é na modalidade presencial.

Ficam as partes intimadas do teor do presente despacho com a
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disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100976-59.2022.5.01.0432
RECLAMANTE BEATRIZ COSTA DA FONSECA

ADVOGADO PATRICIA BRAGA LIMA
VINAGREIRO(OAB: 295588/SP)

RECLAMADO SUPERMERCADOS ALVORADA
EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO COUTINHO BARROS DA
SILVA(OAB: 159656/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS ALVORADA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3e4790

proferido nos autos.

 JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Considerando que o peticionante de Id dad590f não faz prova de

suas alegações não sendo ônus do Juízo a verificação das

audiências nos autos informados, tampouco que o único patrono

naqueles autos, mantém-se a audiência designada.

Ademais, o presente processo é categorizado como META 2, e os

processos informados não.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100976-59.2022.5.01.0432
RECLAMANTE BEATRIZ COSTA DA FONSECA

ADVOGADO PATRICIA BRAGA LIMA
VINAGREIRO(OAB: 295588/SP)

RECLAMADO SUPERMERCADOS ALVORADA
EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO COUTINHO BARROS DA
SILVA(OAB: 159656/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ COSTA DA FONSECA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3e4790

proferido nos autos.

 JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Considerando que o peticionante de Id dad590f não faz prova de

suas alegações não sendo ônus do Juízo a verificação das

audiências nos autos informados, tampouco que o único patrono

naqueles autos, mantém-se a audiência designada.

Ademais, o presente processo é categorizado como META 2, e os

processos informados não.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101311-83.2019.5.01.0432
RECLAMANTE EDERALDO LUIZ DE ALCANTARA

ADVOGADO RICARDO BRAGA DE
OLIVEIRA(OAB: 83134/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARRAIAL DO CABO

ADVOGADO KISSELA SILVA OLIVEIRA(OAB:
211113/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDERALDO LUIZ DE ALCANTARA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b2463c

proferido nos autos.

 ROLS

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Considerando que a sentença foi prolatada de forma líquida, porém

os cálculos não foram juntados, o qual é suprido com a juntada por

certidão, intime-se a parte autora para fins do artigo 878 da CLT.

Transcorrido in albis, aguarde-se por 30 dias, findo o qual, não

havendo manifestação, aguarde-se o transcurso do prazo previsto

no artigo 11-A da CLT.

Fica(m) a(s) parte(s) notificada(s) do inteiro teor deste despacho

com a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100292-08.2020.5.01.0432
RECLAMANTE ROBSON SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO ELY CAMPOS VIANNA(OAB:
134801/RJ)

ADVOGADO MARCOS ELY CAMPOS
VIANNA(OAB: 172393/RJ)

RECLAMADO BIMBO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ARTHUR CASTILHO GIL(OAB:
362488/SP)

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

TESTEMUNHA PAULO HENRIQUE MUNIZ FELIX DA
SILVA

TESTEMUNHA WILLIAM DO CARMO DA SILVA

TESTEMUNHA FERNANDO MONTEIRO DA SILVA
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TESTEMUNHA VAGNER RAMOS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c03773a

proferido nos autos.

 ROLS

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Ante a comprovação do cumprimento do acordo no prazo

estipulado pela partes, venham conclusos para extinção.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100292-08.2020.5.01.0432
RECLAMANTE ROBSON SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO ELY CAMPOS VIANNA(OAB:
134801/RJ)

ADVOGADO MARCOS ELY CAMPOS
VIANNA(OAB: 172393/RJ)

RECLAMADO BIMBO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ARTHUR CASTILHO GIL(OAB:
362488/SP)

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

TESTEMUNHA PAULO HENRIQUE MUNIZ FELIX DA
SILVA

TESTEMUNHA WILLIAM DO CARMO DA SILVA

TESTEMUNHA FERNANDO MONTEIRO DA SILVA

TESTEMUNHA VAGNER RAMOS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIMBO DO BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c03773a

proferido nos autos.

 ROLS

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Ante a comprovação do cumprimento do acordo no prazo

estipulado pela partes, venham conclusos para extinção.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100323-23.2023.5.01.0432
RECLAMANTE RAPHAELA CORREA BERALDO

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
94279/RJ)

ADVOGADO Jackson Batista de Oliveira(OAB:
85042/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b42bf3

proferido nos autos.

 ROLS

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Nada a deferir no id b816e34, ante a determinação de id 994d579,

que se mantém pelos próprios fundamentos.

Sobreste-se.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100650-41.2018.5.01.0432
RECLAMANTE JORGE GONCALVES

ADVOGADO PATRICIA REGINA DE ARAUJO
XAVIER(OAB: 74955/RJ)

RECLAMADO PEDREIRA CAMPO REDONDO
LTDA.

ADVOGADO IZABEL CRISTINA BRAIT DE ASSIZ
MIORIN(OAB: 159077/SP)

ADVOGADO SIMONE BORELLI LIZA(OAB:
103115/SP)

ADVOGADO GUSTAVO TANACA(OAB: 239081/SP)

PERITO JORGE BONFIM MONTEIRO

TESTEMUNHA CARLOS ANTONIO DA CONCEICAO
PATRICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDREIRA CAMPO REDONDO LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be92a46

proferido nos autos.

 ROLS

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Expeça-se alvará ao perito JORGE BONFIM pelo depósito de id

550db9a .

Procedam-se aos lançamentos de praxe e após, retornem

conclusos para extinção da execução.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.
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CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101311-23.2018.5.01.0431
RECLAMANTE MARCOS MICHEL VENTURA

ADVOGADO CLAUDEONICE COSTA PEREIRA DE
SOUZA MENDES(OAB: 162983/RJ)

RECLAMADO CARMEN ELBAS NERI DE THUIN

RECLAMADO CAFE DE LA PAIX COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO TIAGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 123687/RJ)

ADVOGADO SILVIO SALLES PINTO FILHO(OAB:
47182/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO VASCONCELOS
DE ABREU FILHO(OAB: 168246/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS MICHEL VENTURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acd1a6c

proferido nos autos.

 ROLS

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Diga o autor em cinco dias sobre a petição de id 7c044e7.

Em caso de recusa ou transcorrido in albis, proceda-se à

averbação da penhora de id 2cee8a7.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100213-97.2018.5.01.0432
RECLAMANTE ELIELMA SANTOS SILVA

ADVOGADO JOAO EVANGELISTA AYRES DOS
SANTOS(OAB: 156140/RJ)

RECLAMANTE GILSON SANTOS SILVA JUNIOR

ADVOGADO JOAO EVANGELISTA AYRES DOS
SANTOS(OAB: 156140/RJ)

RECLAMANTE MACXUEL SANTOS SILVA

ADVOGADO JOAO EVANGELISTA AYRES DOS
SANTOS(OAB: 156140/RJ)

RECLAMANTE GILCIMARIA SANTOS SILVA

ADVOGADO JOAO EVANGELISTA AYRES DOS
SANTOS(OAB: 156140/RJ)

ADVOGADO FELIPE GUARNIERI SANTOS(OAB:
150292/RJ)

RECLAMANTE LUCAS SANTOS SILVA

ADVOGADO JOAO EVANGELISTA AYRES DOS
SANTOS(OAB: 156140/RJ)

RECLAMANTE PAULO HENRIQUE SANTOS SILVA

ADVOGADO JOAO EVANGELISTA AYRES DOS
SANTOS(OAB: 156140/RJ)

RECLAMADO MIRO'S LAGOS LOCACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA LTDA - ME

ADVOGADO GLAUBER MOREIRA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 185491/RJ)

ADVOGADO SERGIO SEVERIANO RIBEIRO(OAB:
102782/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VILAREJO ACABAMENTOS

ADVOGADO BRUNO LOPES SILVEIRA(OAB:
220397/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMÍNIO VERÃO VERMELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIELMA SANTOS SILVA

  - GILCIMARIA SANTOS SILVA

  - GILSON SANTOS SILVA JUNIOR

  - LUCAS SANTOS SILVA

  - MACXUEL SANTOS SILVA

  - PAULO HENRIQUE SANTOS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2653fa7

proferido nos autos.

 ROLS

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Cite-se o executado para pagamento da diferença no valor de R$

5.603,55, no prazo de 48 horas, sob pena de execução.

Transcorrido in albis, expeça-se mandado de penhora sobre os

créditos da ré devidos por VILAREJO ACABAMENTOS.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100650-41.2018.5.01.0432
RECLAMANTE JORGE GONCALVES

ADVOGADO PATRICIA REGINA DE ARAUJO
XAVIER(OAB: 74955/RJ)

RECLAMADO PEDREIRA CAMPO REDONDO
LTDA.

ADVOGADO IZABEL CRISTINA BRAIT DE ASSIZ
MIORIN(OAB: 159077/SP)

ADVOGADO SIMONE BORELLI LIZA(OAB:
103115/SP)

ADVOGADO GUSTAVO TANACA(OAB: 239081/SP)

PERITO JORGE BONFIM MONTEIRO

TESTEMUNHA CARLOS ANTONIO DA CONCEICAO
PATRICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be92a46

proferido nos autos.

 ROLS

DESPACHO PJe-JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5622
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Vistos.

Expeça-se alvará ao perito JORGE BONFIM pelo depósito de id

550db9a .

Procedam-se aos lançamentos de praxe e após, retornem

conclusos para extinção da execução.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100878-79.2019.5.01.0432
RECLAMANTE FRANCISCO VINICIUS DE OLIVEIRA

MENDES

ADVOGADO FRANCISCO MAGNO PESSOA DOS
SANTOS(OAB: 186259/RJ)

RECLAMADO J G ESTACIONAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO VINICIUS DE OLIVEIRA MENDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c9bd6f1

proferida nos autos.

ROLS

DECISÃO PJe

Vistos.

Expeça-se alvará pelos valores totais existentes no autos pelo SIF

à parte autora, conforme acordo homologado.

Exclui-se a ré do BNDT.

Cancele-se o CNIB.

Levantem-se as retrições do Renajud.

Após, retornem conclusos para extinção da execução.

Ficam as partes intimadas do inteiro teor desta decisão com a

disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101311-23.2018.5.01.0431
RECLAMANTE MARCOS MICHEL VENTURA

ADVOGADO CLAUDEONICE COSTA PEREIRA DE
SOUZA MENDES(OAB: 162983/RJ)

RECLAMADO CARMEN ELBAS NERI DE THUIN

RECLAMADO CAFE DE LA PAIX COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO TIAGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 123687/RJ)

ADVOGADO SILVIO SALLES PINTO FILHO(OAB:
47182/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO VASCONCELOS
DE ABREU FILHO(OAB: 168246/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAFE DE LA PAIX COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acd1a6c

proferido nos autos.

 ROLS

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Diga o autor em cinco dias sobre a petição de id 7c044e7.

Em caso de recusa ou transcorrido in albis, proceda-se à

averbação da penhora de id 2cee8a7.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100213-97.2018.5.01.0432
RECLAMANTE ELIELMA SANTOS SILVA

ADVOGADO JOAO EVANGELISTA AYRES DOS
SANTOS(OAB: 156140/RJ)

RECLAMANTE GILSON SANTOS SILVA JUNIOR

ADVOGADO JOAO EVANGELISTA AYRES DOS
SANTOS(OAB: 156140/RJ)

RECLAMANTE MACXUEL SANTOS SILVA

ADVOGADO JOAO EVANGELISTA AYRES DOS
SANTOS(OAB: 156140/RJ)

RECLAMANTE GILCIMARIA SANTOS SILVA

ADVOGADO JOAO EVANGELISTA AYRES DOS
SANTOS(OAB: 156140/RJ)

ADVOGADO FELIPE GUARNIERI SANTOS(OAB:
150292/RJ)

RECLAMANTE LUCAS SANTOS SILVA

ADVOGADO JOAO EVANGELISTA AYRES DOS
SANTOS(OAB: 156140/RJ)

RECLAMANTE PAULO HENRIQUE SANTOS SILVA

ADVOGADO JOAO EVANGELISTA AYRES DOS
SANTOS(OAB: 156140/RJ)

RECLAMADO MIRO'S LAGOS LOCACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA LTDA - ME

ADVOGADO GLAUBER MOREIRA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 185491/RJ)

ADVOGADO SERGIO SEVERIANO RIBEIRO(OAB:
102782/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VILAREJO ACABAMENTOS

ADVOGADO BRUNO LOPES SILVEIRA(OAB:
220397/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMÍNIO VERÃO VERMELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRO'S LAGOS LOCACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA LTDA
- ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2653fa7

proferido nos autos.

 ROLS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5623
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Cite-se o executado para pagamento da diferença no valor de R$

5.603,55, no prazo de 48 horas, sob pena de execução.

Transcorrido in albis, expeça-se mandado de penhora sobre os

créditos da ré devidos por VILAREJO ACABAMENTOS.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100878-79.2019.5.01.0432
RECLAMANTE FRANCISCO VINICIUS DE OLIVEIRA

MENDES

ADVOGADO FRANCISCO MAGNO PESSOA DOS
SANTOS(OAB: 186259/RJ)

RECLAMADO J G ESTACIONAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J G ESTACIONAMENTOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c9bd6f1

proferida nos autos.

ROLS

DECISÃO PJe

Vistos.

Expeça-se alvará pelos valores totais existentes no autos pelo SIF

à parte autora, conforme acordo homologado.

Exclui-se a ré do BNDT.

Cancele-se o CNIB.

Levantem-se as retrições do Renajud.

Após, retornem conclusos para extinção da execução.

Ficam as partes intimadas do inteiro teor desta decisão com a

disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010113-04.2015.5.01.0432
RECLAMANTE ALCIMAR MENDONCA DE MACEDO

ADVOGADO FERNANDA VIEIRA DE
CASTRO(OAB: 170475/RJ)

ADVOGADO JOAO EVANGELISTA AYRES DOS
SANTOS(OAB: 156140/RJ)

ADVOGADO FELIPE GUARNIERI SANTOS(OAB:
150292/RJ)

RECLAMADO COSTA DO SOL PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

IZAIAS SOUZA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA MARIA SILVEIRA MARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIMAR MENDONCA DE MACEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec91441

proferido nos autos.

 ROLS

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Defere-se nova ativação do Sisbajud, como requerido, sendo certo

que esse é o convênio para identificação de todos os ativos

financeiros.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100551-32.2022.5.01.0432
RECLAMANTE PAULA THAIS SANTOS MUNIZ DE

SOUZA

ADVOGADO DANIELLE DA SILVA DINIZ
RANGEL(OAB: 117685/RJ)

ADVOGADO DÉBORA DA SILVA DINIZ(OAB:
144721/RJ)

ADVOGADO CLEBER ANTONIO DOS
SANTOS(OAB: 129114/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

TESTEMUNHA JOAO VICTOR REIS DOS SANTOS

TESTEMUNHA HEVERTON SIMAO CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA THAIS SANTOS MUNIZ DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 28cee00

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isto posto, conheço dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO por

tempestivos para, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES, na forma

da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

E, para constar, lavrei a presente ata, que segue devidamente

assinada.

19/03/2024 08:54:01

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5624
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0100551-32.2022.5.01.0432
RECLAMANTE PAULA THAIS SANTOS MUNIZ DE

SOUZA

ADVOGADO DANIELLE DA SILVA DINIZ
RANGEL(OAB: 117685/RJ)

ADVOGADO DÉBORA DA SILVA DINIZ(OAB:
144721/RJ)

ADVOGADO CLEBER ANTONIO DOS
SANTOS(OAB: 129114/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

TESTEMUNHA JOAO VICTOR REIS DOS SANTOS

TESTEMUNHA HEVERTON SIMAO CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 28cee00

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isto posto, conheço dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO por

tempestivos para, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES, na forma

da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

E, para constar, lavrei a presente ata, que segue devidamente

assinada.

19/03/2024 08:54:01

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101021-97.2021.5.01.0432
RECLAMANTE IGOR SANT ANNA BARBOZA

BERANGER

ADVOGADO PATRICIA CABRAL LIMA(OAB:
220576/RJ)

ADVOGADO ADRIANA DE OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 216020/RJ)

RECLAMADO RAPHAEL BARRETO GANDRA
14707791700

ADVOGADO LILIAN BURGO MARTINS(OAB:
143806/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR SANT ANNA BARBOZA BERANGER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b6742c9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isto posto, conheço dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO por

tempestivos para, no mérito, julgá-los PROCEDENTES, para sanar

a contradição apontada, retificar os cálculos de sentença e,

consequentemente, o valor da condenação para R$ 28.407,12 e

das custas para R$ 568,14, conforme a fundamentação supra, que

passa a integrar a sentença impugnada.

Intimem-se as partes.

E, para constar, lavrei a presente ata, que segue devidamente

assinada.

19/03/2024 09:00:01

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101021-97.2021.5.01.0432
RECLAMANTE IGOR SANT ANNA BARBOZA

BERANGER

ADVOGADO PATRICIA CABRAL LIMA(OAB:
220576/RJ)

ADVOGADO ADRIANA DE OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 216020/RJ)

RECLAMADO RAPHAEL BARRETO GANDRA
14707791700

ADVOGADO LILIAN BURGO MARTINS(OAB:
143806/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL BARRETO GANDRA 14707791700

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b6742c9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isto posto, conheço dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO por

tempestivos para, no mérito, julgá-los PROCEDENTES, para sanar

a contradição apontada, retificar os cálculos de sentença e,

consequentemente, o valor da condenação para R$ 28.407,12 e

das custas para R$ 568,14, conforme a fundamentação supra, que

passa a integrar a sentença impugnada.

Intimem-se as partes.

E, para constar, lavrei a presente ata, que segue devidamente

assinada.

19/03/2024 09:00:01

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101077-96.2022.5.01.0432
RECLAMANTE RHUAN DOS SANTOS MUNIZ

ADVOGADO LILIAN BURGO MARTINS(OAB:
143806/RJ)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RHUAN DOS SANTOS MUNIZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5625
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RHUAN DOS SANTOS MUNIZ

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

JUÍZO 100% DIGITAL

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala

"sala02VTCF": 11/06/2024 09:00horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do artigo 7° do Ato Conjunto 15/2021 do TRT 1ª Região,

deverá a ré apresentar oposição, no prazo de 5 dias, ao

procedimento de Juízo 100% Digital, cujo, o silêncio será

interpretado como anuência, na forma do parágrafo 2° do referido

dispositivo, sendo certo que as intimações eletrônicas nessa

modalidade continuarão a ser realizadas por DEJT, pois é o meio

eletrônico de intimações disponível nesse Regional.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, até a data da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

ATENÇÃO!

Tendo em vista que o PJe permite que o advogado se habilite nos

autos, deverá a parte interessada proceder às habilitações que

entender necessárias, inclusive aquelas referentes aos

requerimentos de intimação/notificação. Caso não sejam tomadas

as medidas necessárias, as intimações/notificações sairão em nome

do patrono que estiver habilitado.

NÃO SERÁ PRODUZIDA PROVA TESTEMUNHAL NESTA

AUDIÊNCIA, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE AS PARTES

TRAZEREM SUAS TESTEMUNHAS.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Apresentação de

Memoriais

Apresentação de

Memoriais

23103010082152500

000187673861

Intimação Intimação
23101719264740600

000186823866

Despacho Despacho
23101710550761600

000186757127

Manifestação Manifestação
23101207511587600

000186560724

Intimação Intimação
23101014275812600

000186408161

Intimação Intimação
23092709454237700

000185385400

Despacho Despacho
23092614321825000

000185302153

E-Carta - Objeto

Devolvido -
Certidão

23092614311997400

000185301874

Notificação Notificação
23082513050173900

000182979754

Notificação Notificação
23082513050162800

000182979751

Notificação Notificação
23082513050152200

000182979750

Manifestação Manifestação
23052918180060700

000176455102

Ata da Audiência Ata da Audiência
23051714523496800

000175582209

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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CONTRATO

ENDICON 3
Contrato

23051510341244000

000175329970

CONTRATO

ENDICON 2
Contrato

23051510341088400

000175329964

CONTRATO

ENDICON 1
Contrato

23051510340903300

000175329958

Ampla com

Contestação
Contestação

23051510335779900

000175329925

Intimação Intimação
23030312262912200

000170459135

Intimação Intimação
23030312262889300

000170459134

Intimação Intimação
23030312262865800

000170459133

SUBS NILTON E

RACHEL AMPLA

Substabelecimento

com Reserva de

22111814092314200

000165442077

SUBS GREICE

AMPLA

Substabelecimento

com Reserva de

22111814092292300

000165442076

PROCURAÇÃO

Ampla Interna
Procuração

22111814092265200

000165442074

PROCURAÇÃO

AMPLA
Procuração

22111814092190300

000165442073

Estatuto Ampla -

Dez. 2015
Estatuto

22111814092098000

000165442072

CARTA PREPOP

RACHEL
Carta de Preposição

22111814092073400

000165442071

CARTA DE

PREPOSTO AMPLA
Carta de Preposição

22111814092050200

000165442070

Ata RCA Ampla - 26

01 2021 [assinada]
Estatuto

22111814092020500

000165442068

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

22111814085377300

000165442019

Intimação Intimação
22111114131106200

000165093443

Despacho Despacho
22111113354483700

000165087740

end Documento Diverso
22111112503949300

000165082963

tct Documento Diverso
22111112503908900

000165082959

ident Documento Diverso
22111112503860900

000165082958

Novo Documento

2022-11-09
Documento Diverso

22111112503804400

000165082955

Petição Inicial Petição Inicial
22111112492558200

000165082786

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATSum-0101077-96.2022.5.01.0432
RECLAMANTE RHUAN DOS SANTOS MUNIZ

ADVOGADO LILIAN BURGO MARTINS(OAB:
143806/RJ)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5627
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

JUÍZO 100% DIGITAL

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala

"sala02VTCF": 11/06/2024 09:00horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do artigo 7° do Ato Conjunto 15/2021 do TRT 1ª Região,

deverá a ré apresentar oposição, no prazo de 5 dias, ao

procedimento de Juízo 100% Digital, cujo, o silêncio será

interpretado como anuência, na forma do parágrafo 2° do referido

dispositivo, sendo certo que as intimações eletrônicas nessa

modalidade continuarão a ser realizadas por DEJT, pois é o meio

eletrônico de intimações disponível nesse Regional.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, até a data da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

ATENÇÃO!

Tendo em vista que o PJe permite que o advogado se habilite nos

autos, deverá a parte interessada proceder às habilitações que

entender necessárias, inclusive aquelas referentes aos

requerimentos de intimação/notificação. Caso não sejam tomadas

as medidas necessárias, as intimações/notificações sairão em nome

do patrono que estiver habilitado.

NÃO SERÁ PRODUZIDA PROVA TESTEMUNHAL NESTA

AUDIÊNCIA, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE AS PARTES

TRAZEREM SUAS TESTEMUNHAS.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Apresentação de

Memoriais

Apresentação de

Memoriais

23103010082152500

000187673861

Intimação Intimação
23101719264740600

000186823866

Despacho Despacho
23101710550761600

000186757127

Manifestação Manifestação
23101207511587600

000186560724

Intimação Intimação
23101014275812600

000186408161

Intimação Intimação
23092709454237700

000185385400

Despacho Despacho
23092614321825000

000185302153

E-Carta - Objeto

Devolvido -
Certidão

23092614311997400

000185301874

Notificação Notificação
23082513050173900

000182979754

Notificação Notificação
23082513050162800

000182979751

Notificação Notificação
23082513050152200

000182979750

Manifestação Manifestação
23052918180060700

000176455102

Ata da Audiência Ata da Audiência
23051714523496800

000175582209

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5628
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CONTRATO

ENDICON 3
Contrato

23051510341244000

000175329970

CONTRATO

ENDICON 2
Contrato

23051510341088400

000175329964

CONTRATO

ENDICON 1
Contrato

23051510340903300

000175329958

Ampla com

Contestação
Contestação

23051510335779900

000175329925

Intimação Intimação
23030312262912200

000170459135

Intimação Intimação
23030312262889300

000170459134

Intimação Intimação
23030312262865800

000170459133

SUBS NILTON E

RACHEL AMPLA

Substabelecimento

com Reserva de

22111814092314200

000165442077

SUBS GREICE

AMPLA

Substabelecimento

com Reserva de

22111814092292300

000165442076

PROCURAÇÃO

Ampla Interna
Procuração

22111814092265200

000165442074

PROCURAÇÃO

AMPLA
Procuração

22111814092190300

000165442073

Estatuto Ampla -

Dez. 2015
Estatuto

22111814092098000

000165442072

CARTA PREPOP

RACHEL
Carta de Preposição

22111814092073400

000165442071

CARTA DE

PREPOSTO AMPLA
Carta de Preposição

22111814092050200

000165442070

Ata RCA Ampla - 26

01 2021 [assinada]
Estatuto

22111814092020500

000165442068

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

22111814085377300

000165442019

Intimação Intimação
22111114131106200

000165093443

Despacho Despacho
22111113354483700

000165087740

end Documento Diverso
22111112503949300

000165082963

tct Documento Diverso
22111112503908900

000165082959

ident Documento Diverso
22111112503860900

000165082958

Novo Documento

2022-11-09
Documento Diverso

22111112503804400

000165082955

Petição Inicial Petição Inicial
22111112492558200

000165082786

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATSum-0101150-34.2023.5.01.0432
RECLAMANTE HELIO GABRIEL FORTUNATO DIAS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO H.S.P SERVICOS E TREINAMENTOS
DE MAO DE OBRA LTDA

RECLAMADO FACILITE GERENCIAMENTO DE
MAO OBRA E TREINAMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO GABRIEL FORTUNATO DIAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): HELIO GABRIEL FORTUNATO DIAS

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

JUÍZO 100% DIGITAL

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala

"sala02VTCF": 11/06/2024 09:05horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do artigo 7° do Ato Conjunto 15/2021 do TRT 1ª Região,

deverá a ré apresentar oposição, no prazo de 5 dias, ao

procedimento de Juízo 100% Digital, cujo, o silêncio será

interpretado como anuência, na forma do parágrafo 2° do referido

dispositivo, sendo certo que as intimações eletrônicas nessa

modalidade continuarão a ser realizadas por DEJT, pois é o meio

eletrônico de intimações disponível nesse Regional.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, até a data da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

ATENÇÃO!

Tendo em vista que o PJe permite que o advogado se habilite nos

autos, deverá a parte interessada proceder às habilitações que

entender necessárias, inclusive aquelas referentes aos

requerimentos de intimação/notificação. Caso não sejam tomadas

as medidas necessárias, as intimações/notificações sairão em nome

do patrono que estiver habilitado.

NÃO SERÁ PRODUZIDA PROVA TESTEMUNHAL NESTA

AUDIÊNCIA, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE AS PARTES

TRAZEREM SUAS TESTEMUNHAS.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

extrato_FACILITE_G

ERENCIAMENTO_D
Extrato Bancário

23102710571641000

000187562639

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23102710571604100

000187562638

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23102710571571300

000187562636

RG
Carteira de

Identidade/Registro

23102710571528300

000187562634

Declaração
Declaração de

Hipossuficiência

23102710571499200

000187562631

PROCURAÇÃO Procuração
23102710571459800

000187562629

Liq Documento Diverso
23102710571395700

000187562626

Petição Inicial Petição Inicial
23102710552028200

000187562298

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATSum-0101060-26.2023.5.01.0432

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMANTE WELLINGTON CAMPOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO JARDIM RIGUEIRA(OAB:
159434/RJ)

RECLAMADO ARTFLEX ENGENHARIA EIRELI

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON CAMPOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WELLINGTON CAMPOS DE OLIVEIRA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

JUÍZO 100% DIGITAL

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala

"sala02VTCF": 11/06/2024 09:10horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do artigo 7° do Ato Conjunto 15/2021 do TRT 1ª Região,

deverá a ré apresentar oposição, no prazo de 5 dias, ao

procedimento de Juízo 100% Digital, cujo, o silêncio será

interpretado como anuência, na forma do parágrafo 2° do referido

dispositivo, sendo certo que as intimações eletrônicas nessa

modalidade continuarão a ser realizadas por DEJT, pois é o meio

eletrônico de intimações disponível nesse Regional.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, até a data da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

ATENÇÃO!

Tendo em vista que o PJe permite que o advogado se habilite nos

autos, deverá a parte interessada proceder às habilitações que

entender necessárias, inclusive aquelas referentes aos

requerimentos de intimação/notificação. Caso não sejam tomadas

as medidas necessárias, as intimações/notificações sairão em nome

do patrono que estiver habilitado.

NÃO SERÁ PRODUZIDA PROVA TESTEMUNHAL NESTA

AUDIÊNCIA, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE AS PARTES

TRAZEREM SUAS TESTEMUNHAS.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

SIF - Impressão de

Extrato de Conta
Extrato Bancário

24022112225018600

000193969038

remessa de ofício Certidão
23120110332027800

000189867906

Ofício Ofício
23112414032314200

000189344811

Resposta BB - ordem

tem que ser por
Documento Diverso

23111715131477800

000188905403

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23111708502017500

000188852712

Manifestação Manifestação
23102309273021300

000187144866

Mandado Mandado
23101109384846200

000186475901

Intimação Intimação
23101009044923100

000186359518

Decisão Decisão
23100914394843200

000186296671

CCT 2023 2024
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23100414270442900

000185977505

Sanção Aplicada -

Portal da
Documento Diverso

23100414270419700

000185977504

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Sanção Aplicada -

Portal da
Documento Diverso

23100414270405000

000185977503

Detalhamento das

Sanções Vigentes -
Documento Diverso

23100414270390000

000185977501

TELA DA CTPS

COM AVISO
Aviso Prévio

23100414270375700

000185977500

DEMISSÃO DO

TRABALHADOR
Documento Diverso

23100414270360900

000185977499

DEMISSÃO DE

TODOS OS
Documento Diverso

23100414270346300

000185977497

DECLARAÇÃO DE

HIP

Declaração de

Hipossuficiência

23100414270329400

000185977496

PROCURAÇÃO Procuração
23100414270307800

000185977494

IDENTIDADE COM

CPF

Carteira de

Identidade/Registro

23100414270282500

000185977492

CTPS FISICA
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23100414270262500

000185977491

CTPS

DIGITAL_compresse

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23100414270241400

000185977489

Petição Inicial Petição Inicial
23100414215839900

000185976788

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100495-65.2023.5.01.0431
RECLAMANTE MARILENE DA SILVA NUNES

ADVOGADO CLAUDIA CARVALHO DO
NASCIMENTO(OAB: 236744/RJ)

ADVOGADO SUELI TEIXEIRA BESSA(OAB:
37164/ES)

RECLAMANTE A.N.D.D.C.

ADVOGADO SUELI TEIXEIRA BESSA(OAB:
37164/ES)

ADVOGADO CLAUDIA CARVALHO DO
NASCIMENTO(OAB: 236744/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO FERRADURA BEACH

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE DA SILVA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARILENE DA SILVA NUNES

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

JUÍZO 100% DIGITAL

Inicial por videoconferência - Sala "sala02VTCF": 11/06/2024

09:15horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do artigo 7° do Ato Conjunto 15/2021 do TRT 1ª Região,

deverá a ré apresentar oposição, no prazo de 5 dias, ao

procedimento de Juízo 100% Digital, cujo, o silêncio será

interpretado como anuência, na forma do parágrafo 2° do referido

dispositivo, sendo certo que as intimações eletrônicas nessa

modalidade continuarão a ser realizadas por DEJT, pois é o meio

eletrônico de intimações disponível nesse Regional.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, até a data da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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do PJe.

ATENÇÃO!

Tendo em vista que o PJe permite que o advogado se habilite nos

autos, deverá a parte interessada proceder às habilitações que

entender necessárias, inclusive aquelas referentes aos

requerimentos de intimação/notificação. Caso não sejam tomadas

as medidas necessárias, as intimações/notificações sairão em nome

do patrono que estiver habilitado.

NÃO SERÁ PRODUZIDA PROVA TESTEMUNHAL NESTA

AUDIÊNCIA, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE AS PARTES

TRAZEREM SUAS TESTEMUNHAS.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Manifestação Manifestação
23103008534747900

000187667015

Intimação Intimação
23102714395557200

000187596121

Decisão Decisão
23102614052679400

000187500050

Peça Processual -

Peças diversas -
Manifestação

23101814265400000

000186884021

Manifestação Manifestação
23101811252405700

000186857602

Intimação Intimação
23101107472382900

000186464863

Intimação Intimação
23101107472421800

000186464865

Despacho Despacho
23101014101156200

000186405023

Parecer
Parecer do Ministério

Público do Trabalho

23100416370400000

000185998396

peticao_Marilene_Art

hur
Manifestação

23092807431009000

000185481386

Intimação Intimação
23092709473445600

000185385720

Intimação Intimação
23092709473366500

000185385714

Despacho Despacho
23092615083259100

000185311588

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23091908252279600

000184720028

TITULAR PENSÃO

JORGE RENATO
Documento Diverso

23091511344914800

000184511887

INSTITUIDOR

PENSÃO JORGE
Documento Diverso

23091511344868800

000184511882

DEPENDENTES

PENSÃO JORGE
Documento Diverso

23091511344826300

000184511880

DADOS

CADASTRAIS CNIS
Documento Diverso

23091511344791400

000184511879

Recebido Ofício do

INSS com
Documento Diverso

23091511323755900

000184511550

oficio 173 Mandado
23090615162804800

000183940301

Mandado Mandado
23090615162792400

000183940300

Despacho Despacho
23090613255972400

000183921709

email ao INSS -

Solicitação de

Correspondência ou

Mensagem

23081014585995300

000181862059

Manifestação do

MPT
Manifestação

23070511360842900

000179165218

CPF RENATA
Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

23070510563502000

000179158839

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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juntada CPF Renata Manifestação
23070510510796800

000179157761

CONDOMINIO

FERRADURA
Documento Diverso

23070510451011200

000179156997

CONDOMÍNIO CEP

BOOKING
Documento Diverso

23070510450856000

000179156993

CNPJ Condominio

Ferradura Beach
Documento Diverso

23070510412868000

000179156369

CEP Condominio

Ferradura Beach
Documento Diverso

23070510412844900

000179156368

BUSCA CEP

RESULTADO
Documento Diverso

23070510412812500

000179156366

EMENDA À INICIAL Emenda à Inicial
23070510385718200

000179155948

PROCURACAO

RENATA
Procuração

23070510351543400

000179155426

DECLARAÇAO

HIPOSSUFICIENCIA

Declaração de

Hipossuficiência

23070510351516600

000179155424

COMPROV RES

FAMILIAR RENATA
Documento Diverso

23070510351491200

000179155423

IDENTIDADE

RENATA

Documento de

Identificação

23070510351466500

000179155420

PROCURACAO

MILENA
Procuração

23070510351429800

000179155419

DECLARACAO

HIPOSSUFICIENCIA

Declaração de

Hipossuficiência

23070510351355200

000179155415

COMPROV RES

MILENA
Documento Diverso

23070510351293100

000179155412

CPF MILENA
Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

23070510351207000

000179155411

IDENTIDADE

MILENA

Documento de

Identificação

23070510351180600

000179155409

CERTIDAO NASC E

CTPS MILENA

Documento de

Identificação

23070510351136900

000179155406

habilitação de

sucessores
Manifestação

23070510290217900

000179154426

remessa de ofício Certidão
23062610093741500

000178376116

Ofício Ofício
23062014124594500

000177994738

Intimação Intimação
23061915321155200

000177913855

Intimação Intimação
23061915321121700

000177913852

Despacho Despacho
23061913325816700

000177891980

Decisão Decisão
23060609221053400

000177020346

DESPACHO_RECO

NSIDERACAO
Documento Diverso

23060210540099400

000176820933

PEDIDO_RECONSI

DERACAO
Documento Diverso

23060210540059000

000176820930

SENTENCA_MARIL

ENE
Documento Diverso

23060210535989300

000176820927

PROCESSO

PRODUCAO
Documento Diverso

23060210535885300

000176820923

COMPROVANTE

ACAO
Documento Diverso

23060210512039900

000176820472

ULTIMO E-MAIL

SEM RESPOSTA
Documento Diverso

23060210511998700

000176820468

TENTATIVAS

EXTRAJ E MAILS
Documento Diverso

23060210511949600

000176820465

TENTATIVA

EXTRAJUDICIAL
Documento Diverso

23060210511901800

000176820461
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TENTATIVA E MAIL2 Documento Diverso
23060210511722500

000176820454

TENTATIVA E MAIL Documento Diverso
23060210511558600

000176820449

CNPJ DA EMPRESA Documento Diverso
23060210511515000

000176820448

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23060210511443200

000176820444

CCT-2021-MRJ-

BAIXADA-E-REG-

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23060210511337700

000176820440

CONTRACHEQUE

JANEIRO 2021

Contracheque/Recib

o de Salário

23060210511269000

000176820438

CTPS_Qualificacao
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23060210511226800

000176820435

CTPS_CT
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23060210511161200

000176820433

CTPS JORGE
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23060210511093700

000176820431

COMPROVANTE

RESIDENCIA
Documento Diverso

23060210510850200

000176820428

C RESIDENCIA

MARILENE CASAL
Documento Diverso

23060210510802600

000176820426

procuracao Procuração
23060210510681400

000176820424

DECLARACAO

HIPOSSUFICIENCIA

Declaração de

Hipossuficiência

23060210510641300

000176820423

COMPROVANTE

PENSAO MORTE
Documento Diverso

23060210510601200

000176820422

COMPROVANTE

INSS
Documento Diverso

23060210510442200

000176820419

CERTIDAO OBITO

LEG
Documento Diverso

23060210505234600

000176820383

DOC ARTHUR
Carteira de

Identidade/Registro

23060210503672200

000176820356

RG MARILENE
Carteira de

Identidade/Registro

23060210503602100

000176820352

CNH JORGE
Carteira de

Identidade/Registro

23060210503530500

000176820350

Petição Inicial Petição Inicial
23060210392902300

000176818554

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100495-65.2023.5.01.0431
RECLAMANTE MARILENE DA SILVA NUNES

ADVOGADO CLAUDIA CARVALHO DO
NASCIMENTO(OAB: 236744/RJ)

ADVOGADO SUELI TEIXEIRA BESSA(OAB:
37164/ES)

RECLAMANTE A.N.D.D.C.

ADVOGADO SUELI TEIXEIRA BESSA(OAB:
37164/ES)

ADVOGADO CLAUDIA CARVALHO DO
NASCIMENTO(OAB: 236744/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO FERRADURA BEACH

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.N.D.D.C.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ARTHUR NUNES DIAS DA COSTA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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JUÍZO 100% DIGITAL

Inicial por videoconferência - Sala "sala02VTCF": 11/06/2024

09:15horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do artigo 7° do Ato Conjunto 15/2021 do TRT 1ª Região,

deverá a ré apresentar oposição, no prazo de 5 dias, ao

procedimento de Juízo 100% Digital, cujo, o silêncio será

interpretado como anuência, na forma do parágrafo 2° do referido

dispositivo, sendo certo que as intimações eletrônicas nessa

modalidade continuarão a ser realizadas por DEJT, pois é o meio

eletrônico de intimações disponível nesse Regional.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, até a data da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

ATENÇÃO!

Tendo em vista que o PJe permite que o advogado se habilite nos

autos, deverá a parte interessada proceder às habilitações que

entender necessárias, inclusive aquelas referentes aos

requerimentos de intimação/notificação. Caso não sejam tomadas

as medidas necessárias, as intimações/notificações sairão em nome

do patrono que estiver habilitado.

NÃO SERÁ PRODUZIDA PROVA TESTEMUNHAL NESTA

AUDIÊNCIA, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE AS PARTES

TRAZEREM SUAS TESTEMUNHAS.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Manifestação Manifestação
23103008534747900

000187667015

Intimação Intimação
23102714395557200

000187596121

Decisão Decisão
23102614052679400

000187500050

Peça Processual -

Peças diversas -
Manifestação

23101814265400000

000186884021

Manifestação Manifestação
23101811252405700

000186857602

Intimação Intimação
23101107472382900

000186464863

Intimação Intimação
23101107472421800

000186464865

Despacho Despacho
23101014101156200

000186405023

Parecer
Parecer do Ministério

Público do Trabalho

23100416370400000

000185998396

peticao_Marilene_Art

hur
Manifestação

23092807431009000

000185481386

Intimação Intimação
23092709473445600

000185385720

Intimação Intimação
23092709473366500

000185385714

Despacho Despacho
23092615083259100

000185311588

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23091908252279600

000184720028

TITULAR PENSÃO

JORGE RENATO
Documento Diverso

23091511344914800

000184511887

INSTITUIDOR

PENSÃO JORGE
Documento Diverso

23091511344868800

000184511882

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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DEPENDENTES

PENSÃO JORGE
Documento Diverso

23091511344826300

000184511880

DADOS

CADASTRAIS CNIS
Documento Diverso

23091511344791400

000184511879

Recebido Ofício do

INSS com
Documento Diverso

23091511323755900

000184511550

oficio 173 Mandado
23090615162804800

000183940301

Mandado Mandado
23090615162792400

000183940300

Despacho Despacho
23090613255972400

000183921709

email ao INSS -

Solicitação de

Correspondência ou

Mensagem

23081014585995300

000181862059

Manifestação do

MPT
Manifestação

23070511360842900

000179165218

CPF RENATA
Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

23070510563502000

000179158839

juntada CPF Renata Manifestação
23070510510796800

000179157761

CONDOMINIO

FERRADURA
Documento Diverso

23070510451011200

000179156997

CONDOMÍNIO CEP

BOOKING
Documento Diverso

23070510450856000

000179156993

CNPJ Condominio

Ferradura Beach
Documento Diverso

23070510412868000

000179156369

CEP Condominio

Ferradura Beach
Documento Diverso

23070510412844900

000179156368

BUSCA CEP

RESULTADO
Documento Diverso

23070510412812500

000179156366

EMENDA À INICIAL Emenda à Inicial
23070510385718200

000179155948

PROCURACAO

RENATA
Procuração

23070510351543400

000179155426

DECLARAÇAO

HIPOSSUFICIENCIA

Declaração de

Hipossuficiência

23070510351516600

000179155424

COMPROV RES

FAMILIAR RENATA
Documento Diverso

23070510351491200

000179155423

IDENTIDADE

RENATA

Documento de

Identificação

23070510351466500

000179155420

PROCURACAO

MILENA
Procuração

23070510351429800

000179155419

DECLARACAO

HIPOSSUFICIENCIA

Declaração de

Hipossuficiência

23070510351355200

000179155415

COMPROV RES

MILENA
Documento Diverso

23070510351293100

000179155412

CPF MILENA
Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

23070510351207000

000179155411

IDENTIDADE

MILENA

Documento de

Identificação

23070510351180600

000179155409

CERTIDAO NASC E

CTPS MILENA

Documento de

Identificação

23070510351136900

000179155406

habilitação de

sucessores
Manifestação

23070510290217900

000179154426

remessa de ofício Certidão
23062610093741500

000178376116

Ofício Ofício
23062014124594500

000177994738

Intimação Intimação
23061915321155200

000177913855

Intimação Intimação
23061915321121700

000177913852

Despacho Despacho
23061913325816700

000177891980

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Decisão Decisão
23060609221053400

000177020346

DESPACHO_RECO

NSIDERACAO
Documento Diverso

23060210540099400

000176820933

PEDIDO_RECONSI

DERACAO
Documento Diverso

23060210540059000

000176820930

SENTENCA_MARIL

ENE
Documento Diverso

23060210535989300

000176820927

PROCESSO

PRODUCAO
Documento Diverso

23060210535885300

000176820923

COMPROVANTE

ACAO
Documento Diverso

23060210512039900

000176820472

ULTIMO E-MAIL

SEM RESPOSTA
Documento Diverso

23060210511998700

000176820468

TENTATIVAS

EXTRAJ E MAILS
Documento Diverso

23060210511949600

000176820465

TENTATIVA

EXTRAJUDICIAL
Documento Diverso

23060210511901800

000176820461

TENTATIVA E MAIL2 Documento Diverso
23060210511722500

000176820454

TENTATIVA E MAIL Documento Diverso
23060210511558600

000176820449

CNPJ DA EMPRESA Documento Diverso
23060210511515000

000176820448

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23060210511443200

000176820444

CCT-2021-MRJ-

BAIXADA-E-REG-

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23060210511337700

000176820440

CONTRACHEQUE

JANEIRO 2021

Contracheque/Recib

o de Salário

23060210511269000

000176820438

CTPS_Qualificacao
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23060210511226800

000176820435

CTPS_CT
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23060210511161200

000176820433

CTPS JORGE
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23060210511093700

000176820431

COMPROVANTE

RESIDENCIA
Documento Diverso

23060210510850200

000176820428

C RESIDENCIA

MARILENE CASAL
Documento Diverso

23060210510802600

000176820426

procuracao Procuração
23060210510681400

000176820424

DECLARACAO

HIPOSSUFICIENCIA

Declaração de

Hipossuficiência

23060210510641300

000176820423

COMPROVANTE

PENSAO MORTE
Documento Diverso

23060210510601200

000176820422

COMPROVANTE

INSS
Documento Diverso

23060210510442200

000176820419

CERTIDAO OBITO

LEG
Documento Diverso

23060210505234600

000176820383

DOC ARTHUR
Carteira de

Identidade/Registro

23060210503672200

000176820356

RG MARILENE
Carteira de

Identidade/Registro

23060210503602100

000176820352

CNH JORGE
Carteira de

Identidade/Registro

23060210503530500

000176820350

Petição Inicial Petição Inicial
23060210392902300

000176818554

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATSum-0101153-86.2023.5.01.0432
RECLAMANTE SAMANTA SCHWARTZ DE SOUZA

ADVOGADO EDSON CONCEICAO
TRINDADE(OAB: 249144/RJ)

RECLAMADO DROGARIA POPULAR TANGARA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMANTA SCHWARTZ DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SAMANTA SCHWARTZ DE SOUZA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

JUÍZO 100% DIGITAL

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala

"sala02VTCF": 11/06/2024 09:20horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do artigo 7° do Ato Conjunto 15/2021 do TRT 1ª Região,

deverá a ré apresentar oposição, no prazo de 5 dias, ao

procedimento de Juízo 100% Digital, cujo, o silêncio será

interpretado como anuência, na forma do parágrafo 2° do referido

dispositivo, sendo certo que as intimações eletrônicas nessa

modalidade continuarão a ser realizadas por DEJT, pois é o meio

eletrônico de intimações disponível nesse Regional.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, até a data da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

ATENÇÃO!

Tendo em vista que o PJe permite que o advogado se habilite nos

autos, deverá a parte interessada proceder às habilitações que

entender necessárias, inclusive aquelas referentes aos

requerimentos de intimação/notificação. Caso não sejam tomadas

as medidas necessárias, as intimações/notificações sairão em nome

do patrono que estiver habilitado.

NÃO SERÁ PRODUZIDA PROVA TESTEMUNHAL NESTA

AUDIÊNCIA, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE AS PARTES

TRAZEREM SUAS TESTEMUNHAS.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

11. CARTÃO CNPJ

DROGARIA

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23102716134297500

000187610934

10. ASO

DEMISSIONAL

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

23102716134262800

000187610933

09. EXTRATO FGTS Extrato de FGTS
23102716134217500

000187610931

08. TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23102716134193100

000187610930

07. aviso e recibo de

Férias
Recibo

23102716134117000

000187610929

06. contracheque
Contracheque/Recib

o de Salário

23102716134070100

000187610928

05.

CTPSDigital_213190

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23102716134033000

000187610926

04. ctps fisica

Samanta

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23102716133991400

000187610923

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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03.1. ASO

ADMISSIONAL

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

23102716133824000

000187610915

03.

HIPOSSUFICIÊNCIA

Declaração de

Hipossuficiência

23102716133784900

000187610914

02. PROCURAÇÃO Procuração
23102716133754800

000187610913

Petição Inicial Petição Inicial
23102716074457500

000187610114

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATSum-0101157-26.2023.5.01.0432
RECLAMANTE GABRIEL SILVA DE ASSIS

ADVOGADO FABIO JARDIM RIGUEIRA(OAB:
159434/RJ)

RECLAMADO VLA LOPES MARCENARIA

RECLAMADO SABRINA ARAUJO DE MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL SILVA DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GABRIEL SILVA DE ASSIS

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

JUÍZO 100% DIGITAL

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala

"sala02VTCF": 11/06/2024 09:25horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do artigo 7° do Ato Conjunto 15/2021 do TRT 1ª Região,

deverá a ré apresentar oposição, no prazo de 5 dias, ao

procedimento de Juízo 100% Digital, cujo, o silêncio será

interpretado como anuência, na forma do parágrafo 2° do referido

dispositivo, sendo certo que as intimações eletrônicas nessa

modalidade continuarão a ser realizadas por DEJT, pois é o meio

eletrônico de intimações disponível nesse Regional.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, até a data da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

ATENÇÃO!

Tendo em vista que o PJe permite que o advogado se habilite nos

autos, deverá a parte interessada proceder às habilitações que

entender necessárias, inclusive aquelas referentes aos

requerimentos de intimação/notificação. Caso não sejam tomadas

as medidas necessárias, as intimações/notificações sairão em nome

do patrono que estiver habilitado.

NÃO SERÁ PRODUZIDA PROVA TESTEMUNHAL NESTA

AUDIÊNCIA, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE AS PARTES

TRAZEREM SUAS TESTEMUNHAS.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

CCT 2023 2024
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23103012402731800

000187689236

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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PROVA DA

ATUAÇAO DA
Documento Diverso

23103012400043600

000187689173

PROVA DA

ATUAÇAO DA
Documento Diverso

23103012395894300

000187689170

WhatsApp Audio

2023-10-25 at
Documento Diverso

23103012391855500

000187689090

PRINT RESCISÃO

INDIRETA
Documento Diverso

23103012391735700

000187689084

RECIBO DE PG Recibo
23103012391683500

000187689080

FOLHA DE PONTO

2

Cartão de

Ponto/Controle de

23103012391599500

000187689078

DECLARAÇÃO DE

HIPO

Declaração de

Hipossuficiência

23103012375758600

000187688995

PROCURAÇÃO Procuração
23103012375688100

000187688992

CTPSDigital_169045

34788_25-10-2023

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23103012375597300

000187688988

CNH
Carteira de

Identidade/Registro

23103012375525200

000187688985

Petição Inicial Petição Inicial
23103012331044300

000187688704

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ACPCiv-0101158-11.2023.5.01.0432
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO
CIVIL, MOBILIARIO E MARMORE E
GRANITOS DE CABO FRIO

ADVOGADO FABIO JARDIM RIGUEIRA(OAB:
159434/RJ)

RECLAMADO A.M. RESENDE ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA
CONSTRUCAO CIVIL, MOBILIARIO E MARMORE E GRANITOS
DE CABO FRIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO CIVIL, MOBILIARIO E

MARMORE E GRANITOS DE CABO FRIO

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

JUÍZO 100% DIGITAL

Inicial por videoconferência - Sala "sala02VTCF": 11/06/2024

09:30horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do artigo 7° do Ato Conjunto 15/2021 do TRT 1ª Região,

deverá a ré apresentar oposição, no prazo de 5 dias, ao

procedimento de Juízo 100% Digital, cujo, o silêncio será

interpretado como anuência, na forma do parágrafo 2° do referido

dispositivo, sendo certo que as intimações eletrônicas nessa

modalidade continuarão a ser realizadas por DEJT, pois é o meio

eletrônico de intimações disponível nesse Regional.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, até a data da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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do PJe.

ATENÇÃO!

Tendo em vista que o PJe permite que o advogado se habilite nos

autos, deverá a parte interessada proceder às habilitações que

entender necessárias, inclusive aquelas referentes aos

requerimentos de intimação/notificação. Caso não sejam tomadas

as medidas necessárias, as intimações/notificações sairão em nome

do patrono que estiver habilitado.

NÃO SERÁ PRODUZIDA PROVA TESTEMUNHAL NESTA

AUDIÊNCIA, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE AS PARTES

TRAZEREM SUAS TESTEMUNHAS.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24013115163487500

000192727509

CCT 2023 2024
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23103016122717200

000187718398

ATA DE TAC
Ata de

Eleição/Reunião da

23103016122670300

000187718394

TERMO DE

AJUSTAMENTO DE

Termo de Ajuste de

Conduta (TAC)

23103016122607400

000187718387

INQUÉRITO DO

MPT
Documento Diverso

23103016122556800

000187718382

RECIBOS DE

SALÁRIO COM A
Recibo

23103016122511900

000187718377

RECIBOS DE

SALÁRIO COM A
Recibo

23103016122453000

000187718374

RECIBOS DE

SALÁRIO COM A
Recibo

23103016122395300

000187718369

SINTICON CABO

FRIO_CERTIDÃO
Documento Diverso

23103016122345000

000187718365

Estatuto SINTICON Estatuto
23103016122255800

000187718362

ata eleicao e

apuracao

Ata de

Eleição/Reunião da

23103016122058800

000187718357

1 PROCURAÇÃO

SINDICATO
Procuração

23103016121991700

000187718356

Petição Inicial Petição Inicial
23103016093706500

000187717984

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101159-93.2023.5.01.0432
RECLAMANTE LUCILEDA GONCALVES DA

CONCEICAO

ADVOGADO FABIO JARDIM RIGUEIRA(OAB:
159434/RJ)

RECLAMADO PROJETO ARTE ARQUITETURA E
MOBILIARIO EIRELI - ME

RECLAMADO SABRINA ARAUJO DE MENEZES

RECLAMADO VLA LOPES MARCENARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILEDA GONCALVES DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUCILEDA GONCALVES DA CONCEICAO

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

JUÍZO 100% DIGITAL

Inicial por videoconferência - Sala "sala02VTCF": 11/06/2024

09:35horas.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do artigo 7° do Ato Conjunto 15/2021 do TRT 1ª Região,

deverá a ré apresentar oposição, no prazo de 5 dias, ao

procedimento de Juízo 100% Digital, cujo, o silêncio será

interpretado como anuência, na forma do parágrafo 2° do referido

dispositivo, sendo certo que as intimações eletrônicas nessa

modalidade continuarão a ser realizadas por DEJT, pois é o meio

eletrônico de intimações disponível nesse Regional.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, até a data da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

ATENÇÃO!

Tendo em vista que o PJe permite que o advogado se habilite nos

autos, deverá a parte interessada proceder às habilitações que

entender necessárias, inclusive aquelas referentes aos

requerimentos de intimação/notificação. Caso não sejam tomadas

as medidas necessárias, as intimações/notificações sairão em nome

do patrono que estiver habilitado.

NÃO SERÁ PRODUZIDA PROVA TESTEMUNHAL NESTA

AUDIÊNCIA, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE AS PARTES

TRAZEREM SUAS TESTEMUNHAS.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

CCT 2023 2024
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23103017572904800

000187734081

PROVA DA

ATUAÇAO DA
Documento Diverso

23103017570136500

000187734047

PROVA DA

ATUAÇAO DA
Documento Diverso

23103017570060600

000187734046

RECIBO DE PG Recibo
23103017563236200

000187733997

extrato inss Documento Diverso
23103017561881000

000187733962

COMUNICAÇÃO DA

RESCISÃO
Documento Diverso

23103017561860000

000187733961

DECLARAÇÃO DE

HIPO

Declaração de

Hipossuficiência

23103017561838700

000187733960

PROCURAÇÃO Procuração
23103017561818900

000187733959

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23103017561785800

000187733958

CTPS DIGITAL 1
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23103017561748700

000187733956

RG E CPF
Carteira de

Identidade/Registro

23103017561721900

000187733954

Petição Inicial Petição Inicial
23103017522726500

000187733682

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATSum-0101112-22.2023.5.01.0432
RECLAMANTE MARIA EMILIA DA SILVA BAIENSE

ADVOGADO MANOEL MAX SANTOS DA
SILVA(OAB: 142971/RJ)

RECLAMADO ARLETE MORAES CHAVES

RECLAMADO BRUNO MORAES CHAVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EMILIA DA SILVA BAIENSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA EMILIA DA SILVA BAIENSE

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

JUÍZO 100% DIGITAL

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala

"sala02VTCF": 11/06/2024 09:45horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do artigo 7° do Ato Conjunto 15/2021 do TRT 1ª Região,

deverá a ré apresentar oposição, no prazo de 5 dias, ao

procedimento de Juízo 100% Digital, cujo, o silêncio será

interpretado como anuência, na forma do parágrafo 2° do referido

dispositivo, sendo certo que as intimações eletrônicas nessa

modalidade continuarão a ser realizadas por DEJT, pois é o meio

eletrônico de intimações disponível nesse Regional.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, até a data da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

ATENÇÃO!

Tendo em vista que o PJe permite que o advogado se habilite nos

autos, deverá a parte interessada proceder às habilitações que

entender necessárias, inclusive aquelas referentes aos

requerimentos de intimação/notificação. Caso não sejam tomadas

as medidas necessárias, as intimações/notificações sairão em nome

do patrono que estiver habilitado.

NÃO SERÁ PRODUZIDA PROVA TESTEMUNHAL NESTA

AUDIÊNCIA, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE AS PARTES

TRAZEREM SUAS TESTEMUNHAS.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
23102715131914800

000187601339

Despacho Despacho
23102715005155800

000187599397

Manifestação Manifestação
23102411292385700

000187278302

Intimação Intimação
23102319533166600

000187238066

Despacho Despacho
23102314221697300

000187196908

Manifestação Manifestação
23102015404899500

000187081624

Intimação Intimação
23101917482403900

000187010390

Despacho Despacho
23101915415560400

000186994918

03 CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23101815584941700

000186900221

02 RG
Carteira de

Identidade/Registro

23101815584864000

000186900218

01 PROCURACAO Procuração
23101815584805500

000186900215

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Petição Inicial Petição Inicial
23101815582108100

000186900145

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATSum-0101121-81.2023.5.01.0432
RECLAMANTE JORGE PIMENTA JUNIOR

ADVOGADO FABIO JARDIM RIGUEIRA(OAB:
159434/RJ)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
SESC ADMINISTRACAO REGIONAL
DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO PONTA DO CEU URBANIZACAO,
CONSTRUCOES & PAISAGISMO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE PIMENTA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JORGE PIMENTA JUNIOR

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

JUÍZO 100% DIGITAL

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala

"sala02VTCF": 11/06/2024 09:50horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do artigo 7° do Ato Conjunto 15/2021 do TRT 1ª Região,

deverá a ré apresentar oposição, no prazo de 5 dias, ao

procedimento de Juízo 100% Digital, cujo, o silêncio será

interpretado como anuência, na forma do parágrafo 2° do referido

dispositivo, sendo certo que as intimações eletrônicas nessa

modalidade continuarão a ser realizadas por DEJT, pois é o meio

eletrônico de intimações disponível nesse Regional.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, até a data da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

ATENÇÃO!

Tendo em vista que o PJe permite que o advogado se habilite nos

autos, deverá a parte interessada proceder às habilitações que

entender necessárias, inclusive aquelas referentes aos

requerimentos de intimação/notificação. Caso não sejam tomadas

as medidas necessárias, as intimações/notificações sairão em nome

do patrono que estiver habilitado.

NÃO SERÁ PRODUZIDA PROVA TESTEMUNHAL NESTA

AUDIÊNCIA, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE AS PARTES

TRAZEREM SUAS TESTEMUNHAS.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
23102813520069800

000187638803

Despacho Despacho
23102715222470500

000187602534

Emenda à Inicial Emenda à Inicial
23102510480253600

000187379092

Intimação Intimação
23102319533110200

000187238059

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Despacho Despacho
23102315432341200

000187211819

AnyConv.com__AUD

IO ENGENHEIRO
Documento Diverso

23102017155886700

000187095439

Manifestação Manifestação
23102017154104700

000187095407

CCT 2023 2024
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23102016500505700

000187092594

FOTO

TRABALHANDO 1
Documento Diverso

23102016490182000

000187092403

DECLARAÇÃO DE

HIP

Declaração de

Hipossuficiência

23102016481516000

000187092281

PROCURAÇÃO Procuração
23102016481493700

000187092278

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23102016481468100

000187092276

CTPS 01
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23102016481450000

000187092274

CPF
Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

23102016481434100

000187092273

IDENTIDADE
Carteira de

Identidade/Registro

23102016481413400

000187092270

IDENTIDADE 01
Carteira de

Identidade/Registro

23102016481388600

000187092268

Petição Inicial Petição Inicial
23102016455059200

000187092010

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100946-24.2022.5.01.0432
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO RANGEL

ADVOGADO MICHELE MANHAES DE ABREU
TORRES(OAB: 221518/RJ)

RECLAMADO EXEPLAN SERVICOS E OBRAS
LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDO LUCIO DE OLIVEIRA
MANHAES(OAB: 200613/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO RANGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLOS EDUARDO RANGEL

Ficam os advogados notificados da audiência de instrução,

conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte da data e

de que deverá prestar depoimento pessoal sob pena de confissão:

JUÍZO 100% DIGITAL

Instrução por videoconferência - Sala "sala02VTCF": 11/06/2024

10:10horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

Não se admitirá a presença no Fórum de parte ou advogado nas

audiências telepresenciais pelo Juízo 100% digital, salvo,

excepcionalmente, em razão dessa transição, de testemunhas já

intimadas para modalidade presencial..

Só serão tomados os depoimentos de partes e testemunhas

que estejam logadas na Plataforma Zoom, EM TELA

INDIVIDUAL.
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Durante toda a instrução, partes, advogados e testemunhas terão

que estar sendo visualizadas, cada um em uma tela individual;

As partes e testemunhas, que serão ouvidas em depoimento,

ficarão em sala reservada, onde não terão acesso à audiência,

mas terão que se manter conectadas até serem chamadas a

prestarem depoimentos, SOB PENA DE PERDA DA PROVA.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100946-24.2022.5.01.0432
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO RANGEL

ADVOGADO MICHELE MANHAES DE ABREU
TORRES(OAB: 221518/RJ)

RECLAMADO EXEPLAN SERVICOS E OBRAS
LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDO LUCIO DE OLIVEIRA
MANHAES(OAB: 200613/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXEPLAN SERVICOS E OBRAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EXEPLAN SERVICOS E OBRAS LTDA - EPP

Ficam os advogados notificados da audiência de instrução,

conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte da data e

de que deverá prestar depoimento pessoal sob pena de confissão:

JUÍZO 100% DIGITAL

Instrução por videoconferência - Sala "sala02VTCF": 11/06/2024

10:10horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

Não se admitirá a presença no Fórum de parte ou advogado nas

audiências telepresenciais pelo Juízo 100% digital, salvo,

excepcionalmente, em razão dessa transição, de testemunhas já

intimadas para modalidade presencial..

Só serão tomados os depoimentos de partes e testemunhas

que estejam logadas na Plataforma Zoom, EM TELA

INDIVIDUAL.

Durante toda a instrução, partes, advogados e testemunhas terão

que estar sendo visualizadas, cada um em uma tela individual;

As partes e testemunhas, que serão ouvidas em depoimento,

ficarão em sala reservada, onde não terão acesso à audiência,

mas terão que se manter conectadas até serem chamadas a

prestarem depoimentos, SOB PENA DE PERDA DA PROVA.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ETCiv-0100130-71.2024.5.01.0432
EMBARGANTE IURI VASCONCELOS GOMES DA

SILVA

ADVOGADO MAURICIO RAMIRO BARRETO(OAB:
480012/SP)

EMBARGADO ADRIANO LEAL DE SOUZA

ADVOGADO EVA AZEREDO GUEDES ROSA DA
SILVA(OAB: 115979/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IURI VASCONCELOS GOMES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe288de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, julga-se IMPROCEDENTES os embargos de terceiros

aviados por IURI VASCONCELOS GOMES DA SILVAem face de

ADRIANO LEAL DE SOUZA, na forma da fundamentação supra.

Custas de R$ R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis

centavos) pelo EMBARGANTE, conforme artigo 789-A, V, da CLT.

Intimem-se as partes.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0100130-71.2024.5.01.0432
EMBARGANTE IURI VASCONCELOS GOMES DA

SILVA
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ADVOGADO MAURICIO RAMIRO BARRETO(OAB:
480012/SP)

EMBARGADO ADRIANO LEAL DE SOUZA

ADVOGADO EVA AZEREDO GUEDES ROSA DA
SILVA(OAB: 115979/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO LEAL DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe288de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, julga-se IMPROCEDENTES os embargos de terceiros

aviados por IURI VASCONCELOS GOMES DA SILVAem face de

ADRIANO LEAL DE SOUZA, na forma da fundamentação supra.

Custas de R$ R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis

centavos) pelo EMBARGANTE, conforme artigo 789-A, V, da CLT.

Intimem-se as partes.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100036-94.2022.5.01.0432
RECLAMANTE DEISE LUCIA SILVA LOPES LOBATO

ADVOGADO GUILHERME CALIXTO
LINHARES(OAB: 168473/RJ)

RECLAMADO EVELIN DUARTE LOPES CAMPOS
DE JESUS

ADVOGADO THIAGO ARANDA BEZERRA DA
SILVA(OAB: 161003/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEISE LUCIA SILVA LOPES LOBATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DEISE LUCIA SILVA LOPES LOBATO

Ficam os advogados notificados da audiência de instrução,

conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte da data e

de que deverá prestar depoimento pessoal sob pena de confissão:

JUÍZO 100% DIGITAL

Instrução por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala

"sala02VTCF": 11/06/2024 10:40horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

Não se admitirá a presença no Fórum de parte ou advogado nas

audiências telepresenciais pelo Juízo 100% digital, salvo,

excepcionalmente, em razão dessa transição, de testemunhas já

intimadas para modalidade presencial..

Só serão tomados os depoimentos de partes e testemunhas

que estejam logadas na Plataforma Zoom, EM TELA

INDIVIDUAL.

Durante toda a instrução, partes, advogados e testemunhas terão

que estar sendo visualizadas, cada um em uma tela individual;

As partes e testemunhas, que serão ouvidas em depoimento,

ficarão em sala reservada, onde não terão acesso à audiência,

mas terão que se manter conectadas até serem chamadas a

prestarem depoimentos, SOB PENA DE PERDA DA PROVA.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATSum-0100036-94.2022.5.01.0432
RECLAMANTE DEISE LUCIA SILVA LOPES LOBATO

ADVOGADO GUILHERME CALIXTO
LINHARES(OAB: 168473/RJ)

RECLAMADO EVELIN DUARTE LOPES CAMPOS
DE JESUS

ADVOGADO THIAGO ARANDA BEZERRA DA
SILVA(OAB: 161003/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELIN DUARTE LOPES CAMPOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EVELIN DUARTE LOPES CAMPOS DE

JESUS

Ficam os advogados notificados da audiência de instrução,

conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte da data e
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de que deverá prestar depoimento pessoal sob pena de confissão:

JUÍZO 100% DIGITAL

Instrução por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala

"sala02VTCF": 11/06/2024 10:40horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

Não se admitirá a presença no Fórum de parte ou advogado nas

audiências telepresenciais pelo Juízo 100% digital, salvo,

excepcionalmente, em razão dessa transição, de testemunhas já

intimadas para modalidade presencial..

Só serão tomados os depoimentos de partes e testemunhas

que estejam logadas na Plataforma Zoom, EM TELA

INDIVIDUAL.

Durante toda a instrução, partes, advogados e testemunhas terão

que estar sendo visualizadas, cada um em uma tela individual;

As partes e testemunhas, que serão ouvidas em depoimento,

ficarão em sala reservada, onde não terão acesso à audiência,

mas terão que se manter conectadas até serem chamadas a

prestarem depoimentos, SOB PENA DE PERDA DA PROVA.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATSum-0100064-62.2022.5.01.0432
RECLAMANTE CAROLINA DIAS MOREIRA

CARDOSO

ADVOGADO THIAGO COUGO ROTHEN(OAB:
231371/RJ)

RECLAMADO A GOMES M TECNOLOGIA EIRELI

ADVOGADO Elisangela de Oliveira Matos(OAB:
143800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA DIAS MOREIRA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CAROLINA DIAS MOREIRA CARDOSO

Ficam os advogados notificados da audiência de instrução,

conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte da data e

de que deverá prestar depoimento pessoal sob pena de confissão:

JUÍZO 100% DIGITAL

Instrução por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala

"sala02VTCF": 11/06/2024 11:10horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

Não se admitirá a presença no Fórum de parte ou advogado nas

audiências telepresenciais pelo Juízo 100% digital, salvo,

excepcionalmente, em razão dessa transição, de testemunhas já

intimadas para modalidade presencial..

Só serão tomados os depoimentos de partes e testemunhas

que estejam logadas na Plataforma Zoom, EM TELA

INDIVIDUAL.

Durante toda a instrução, partes, advogados e testemunhas terão

que estar sendo visualizadas, cada um em uma tela individual;

As partes e testemunhas, que serão ouvidas em depoimento,

ficarão em sala reservada, onde não terão acesso à audiência,

mas terão que se manter conectadas até serem chamadas a

prestarem depoimentos, SOB PENA DE PERDA DA PROVA.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATSum-0100064-62.2022.5.01.0432
RECLAMANTE CAROLINA DIAS MOREIRA

CARDOSO
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ADVOGADO THIAGO COUGO ROTHEN(OAB:
231371/RJ)

RECLAMADO A GOMES M TECNOLOGIA EIRELI

ADVOGADO Elisangela de Oliveira Matos(OAB:
143800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A GOMES M TECNOLOGIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): A GOMES M TECNOLOGIA EIRELI

Ficam os advogados notificados da audiência de instrução,

conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte da data e

de que deverá prestar depoimento pessoal sob pena de confissão:

JUÍZO 100% DIGITAL

Instrução por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala

"sala02VTCF": 11/06/2024 11:10horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

Não se admitirá a presença no Fórum de parte ou advogado nas

audiências telepresenciais pelo Juízo 100% digital, salvo,

excepcionalmente, em razão dessa transição, de testemunhas já

intimadas para modalidade presencial..

Só serão tomados os depoimentos de partes e testemunhas

que estejam logadas na Plataforma Zoom, EM TELA

INDIVIDUAL.

Durante toda a instrução, partes, advogados e testemunhas terão

que estar sendo visualizadas, cada um em uma tela individual;

As partes e testemunhas, que serão ouvidas em depoimento,

ficarão em sala reservada, onde não terão acesso à audiência,

mas terão que se manter conectadas até serem chamadas a

prestarem depoimentos, SOB PENA DE PERDA DA PROVA.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100057-70.2022.5.01.0432
RECLAMANTE NATHALIA MENEZES CORREA

MACHADO

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO VERISURE BRASIL
MONITORAMENTO DE ALARMES
S.A

ADVOGADO FELIPE MONNERAT SOLON DE
PONTES RODRIGUES(OAB:
147325/RJ)

TESTEMUNHA ALEXANDER SENRA FRANCISCO
DE PAULA

TESTEMUNHA IGOR MIRANDA DA GAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA MENEZES CORREA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NATHALIA MENEZES CORREA MACHADO

Ficam os advogados notificados da audiência de instrução,

conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte da data e

de que deverá prestar depoimento pessoal sob pena de confissão:

JUÍZO 100% DIGITAL

Instrução por videoconferência - Sala "sala02VTCF": 11/06/2024

11:40horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

Não se admitirá a presença no Fórum de parte ou advogado nas

audiências telepresenciais pelo Juízo 100% digital, salvo,

excepcionalmente, em razão dessa transição, de testemunhas já

intimadas para modalidade presencial..

Só serão tomados os depoimentos de partes e testemunhas
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que estejam logadas na Plataforma Zoom, EM TELA

INDIVIDUAL.

Durante toda a instrução, partes, advogados e testemunhas terão

que estar sendo visualizadas, cada um em uma tela individual;

As partes e testemunhas, que serão ouvidas em depoimento,

ficarão em sala reservada, onde não terão acesso à audiência,

mas terão que se manter conectadas até serem chamadas a

prestarem depoimentos, SOB PENA DE PERDA DA PROVA.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100057-70.2022.5.01.0432
RECLAMANTE NATHALIA MENEZES CORREA

MACHADO

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO VERISURE BRASIL
MONITORAMENTO DE ALARMES
S.A

ADVOGADO FELIPE MONNERAT SOLON DE
PONTES RODRIGUES(OAB:
147325/RJ)

TESTEMUNHA ALEXANDER SENRA FRANCISCO
DE PAULA

TESTEMUNHA IGOR MIRANDA DA GAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERISURE BRASIL MONITORAMENTO DE ALARMES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VERISURE BRASIL MONITORAMENTO DE

ALARMES S.A

Ficam os advogados notificados da audiência de instrução,

conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte da data e

de que deverá prestar depoimento pessoal sob pena de confissão:

JUÍZO 100% DIGITAL

Instrução por videoconferência - Sala "sala02VTCF": 11/06/2024

11:40horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

Não se admitirá a presença no Fórum de parte ou advogado nas

audiências telepresenciais pelo Juízo 100% digital, salvo,

excepcionalmente, em razão dessa transição, de testemunhas já

intimadas para modalidade presencial..

Só serão tomados os depoimentos de partes e testemunhas

que estejam logadas na Plataforma Zoom, EM TELA

INDIVIDUAL.

Durante toda a instrução, partes, advogados e testemunhas terão

que estar sendo visualizadas, cada um em uma tela individual;

As partes e testemunhas, que serão ouvidas em depoimento,

ficarão em sala reservada, onde não terão acesso à audiência,

mas terão que se manter conectadas até serem chamadas a

prestarem depoimentos, SOB PENA DE PERDA DA PROVA.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATSum-0101104-45.2023.5.01.0432
RECLAMANTE JONILDO GUIMARAES RAMIRO

ADVOGADO ONILDA RAMIRO GRASSINI(OAB:
224123/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO VERONA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONILDO GUIMARAES RAMIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JONILDO GUIMARAES RAMIRO

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

JUÍZO 100% DIGITAL

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala

"sala02VTCF": 12/06/2024 09:00horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5651
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do artigo 7° do Ato Conjunto 15/2021 do TRT 1ª Região,

deverá a ré apresentar oposição, no prazo de 5 dias, ao

procedimento de Juízo 100% Digital, cujo, o silêncio será

interpretado como anuência, na forma do parágrafo 2° do referido

dispositivo, sendo certo que as intimações eletrônicas nessa

modalidade continuarão a ser realizadas por DEJT, pois é o meio

eletrônico de intimações disponível nesse Regional.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, até a data da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

ATENÇÃO!

Tendo em vista que o PJe permite que o advogado se habilite nos

autos, deverá a parte interessada proceder às habilitações que

entender necessárias, inclusive aquelas referentes aos

requerimentos de intimação/notificação. Caso não sejam tomadas

as medidas necessárias, as intimações/notificações sairão em nome

do patrono que estiver habilitado.

NÃO SERÁ PRODUZIDA PROVA TESTEMUNHAL NESTA

AUDIÊNCIA, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE AS PARTES

TRAZEREM SUAS TESTEMUNHAS.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Cálculo Contábil com

resumo-1
Planilha de Cálculos

23110609124171200

000188013231

PETIÇÃO JONILDO-

1

Apresentação de

Cálculos

23110609103041800

000188012953

Intimação Intimação
23101817205687600

000186911034

Despacho Despacho
23101810435315100

000186851104

RECIBO DE 2022,

JONILDO
Recibo

23101715111641400

000186794892

RECIBO DE 2021,

JONILDO
Recibo

23101715111595100

000186794891

RECIBO DE 2020,

JONILDO
Recibo

23101715111497300

000186794888

RECIBO DE 2019,

JONILDO
Recibo

23101715111385700

000186794883

RECIBO DE 2018,

JONILDO
Recibo

23101715111276200

000186794879

RECIBO DE 2017,

JONILDO
Recibo

23101715111193100

000186794872

DOC.
Cartão de

Ponto/Controle de

23101715111102000

000186794865

cpm. rescisão

trabalho JONILDO
Aviso Prévio

23101715111022000

000186794858

CLT 2ª PARTE,

JONILDO

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23101715110929500

000186794851

CLT 1ª PARTE,

JONILDO

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23101715110747100

000186794846

residencia Jonildo
Correspondência ou

Mensagem

23101715110591800

000186794840

DECLARAÇÃO

JONILDO
Documento Diverso

23101715110562200

000186794836

Procuração

JONILDO
Procuração

23101715110533700

000186794834

FPC E RG
Documento de

Identificação

23101715110508500

000186794831

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5652
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Petição Inicial Petição Inicial
23101714552337400

000186792266

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATSum-0101132-13.2023.5.01.0432
RECLAMANTE MARIA LUIZA ALVES DA

CONCEICAO

ADVOGADO RAQUEL SPINDOLA(OAB:
136500/RJ)

RECLAMADO MICHAEL DOUGLAS DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUIZA ALVES DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA LUIZA ALVES DA CONCEICAO

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

JUÍZO 100% DIGITAL

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala

"sala02VTCF": 12/06/2024 09:05horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do artigo 7° do Ato Conjunto 15/2021 do TRT 1ª Região,

deverá a ré apresentar oposição, no prazo de 5 dias, ao

procedimento de Juízo 100% Digital, cujo, o silêncio será

interpretado como anuência, na forma do parágrafo 2° do referido

dispositivo, sendo certo que as intimações eletrônicas nessa

modalidade continuarão a ser realizadas por DEJT, pois é o meio

eletrônico de intimações disponível nesse Regional.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, até a data da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

ATENÇÃO!

Tendo em vista que o PJe permite que o advogado se habilite nos

autos, deverá a parte interessada proceder às habilitações que

entender necessárias, inclusive aquelas referentes aos

requerimentos de intimação/notificação. Caso não sejam tomadas

as medidas necessárias, as intimações/notificações sairão em nome

do patrono que estiver habilitado.

NÃO SERÁ PRODUZIDA PROVA TESTEMUNHAL NESTA

AUDIÊNCIA, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE AS PARTES

TRAZEREM SUAS TESTEMUNHAS.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

CPF DO

RECLAMADO

Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

23103116575713300

000187833578

Petição de

aditamento de Maria
Manifestação

23103116553175000

000187833321

Intimação Intimação
23102413030442300

000187291861

Despacho Despacho
23102411015831300

000187273871

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5653
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PIX PAGAMENTO

DE JULHO
Recibo

23102323053920000

000187245469

PIX PAGAMENTO

FEVEREIRO
Recibo

23102323053865300

000187245468

PIX PAGAMENTO

JANEIRO
Recibo

23102323053821900

000187245467

PIX PAGAMENTO

DEZEMBRO
Recibo

23102323053782400

000187245466

PROCURAÇÃO Procuração
23102323053742300

000187245465

CTPS DIGITAL
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23102323053600300

000187245464

CPF -MARIA LUIZA
Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

23102323053551500

000187245463

RG - MARIA LUIZA
Documento de

Identificação

23102323053481600

000187245462

Petição Inicial Petição Inicial
23102323012755400

000187245388

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATSum-0101177-17.2023.5.01.0432
RECLAMANTE JOAO VICTOR SOUZA DE MELO

ADVOGADO THIAGO TAVARES CARVALHO(OAB:
244567/RJ)

ADVOGADO CLARA ELIS BASTOS DE
SANTIAGO(OAB: 251139/RJ)

ADVOGADO RAFAEL TAVARES CARVALHO(OAB:
242592/RJ)

RECLAMADO MP COMERCIO VAREJISTA E
PRESTADOR DE SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR SOUZA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOAO VICTOR SOUZA DE MELO

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

JUÍZO 100% DIGITAL

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala

"sala02VTCF": 12/06/2024 09:10horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do artigo 7° do Ato Conjunto 15/2021 do TRT 1ª Região,

deverá a ré apresentar oposição, no prazo de 5 dias, ao

procedimento de Juízo 100% Digital, cujo, o silêncio será

interpretado como anuência, na forma do parágrafo 2° do referido

dispositivo, sendo certo que as intimações eletrônicas nessa

modalidade continuarão a ser realizadas por DEJT, pois é o meio

eletrônico de intimações disponível nesse Regional.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, até a data da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

ATENÇÃO!

Tendo em vista que o PJe permite que o advogado se habilite nos

autos, deverá a parte interessada proceder às habilitações que

entender necessárias, inclusive aquelas referentes aos

requerimentos de intimação/notificação. Caso não sejam tomadas

as medidas necessárias, as intimações/notificações sairão em nome

do patrono que estiver habilitado.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5654
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

NÃO SERÁ PRODUZIDA PROVA TESTEMUNHAL NESTA

AUDIÊNCIA, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE AS PARTES

TRAZEREM SUAS TESTEMUNHAS.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

_Caso Trabalhista -

João Victor (5) -
Emenda à Inicial

23110812013017900

000188262061

CARTEIRA DE

TRABALHO JOÃO

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23110319143093100

000187982573

CONVERSAS Documento Diverso
23110319131283000

000187982530

Hipossuficiencia_-

_Joao_assinado (3)

Declaração de

Hipossuficiência

23110319131242000

000187982529

Procuracao_-

_Joao_assinado (1)
Procuração

23110319131214400

000187982528

Carta pedido de

demissão JOÃO
Documento Diverso

23110319103717600

000187982430

CONTRACHEQUE E

RESCISÃO JOÃO

Contracheque/Recib

o de Salário

23110319103700600

000187982429

DOCUMENTOS

PESSOAIS - JOÃO

Documento de

Identificação

23110319103679700

000187982428

Petição Inicial Petição Inicial
23110318204702200

000187980444

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATSum-0100591-77.2023.5.01.0432
RECLAMANTE LUIZ FELIPE GARCIA SANTANA

ADVOGADO RENATA DE BRITTO BARBOZA(OAB:
142149/RJ)

RECLAMADO FARMA GENERICO DROGARIA E
PERFUMARIA LTDA

RECLAMADO DROGARIA CIPRIANO DE SANTA
ROSA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELIPE GARCIA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUIZ FELIPE GARCIA SANTANA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

JUÍZO 100% DIGITAL

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala

"sala02VTCF": 12/06/2024 09:15horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do artigo 7° do Ato Conjunto 15/2021 do TRT 1ª Região,

deverá a ré apresentar oposição, no prazo de 5 dias, ao

procedimento de Juízo 100% Digital, cujo, o silêncio será

interpretado como anuência, na forma do parágrafo 2° do referido

dispositivo, sendo certo que as intimações eletrônicas nessa

modalidade continuarão a ser realizadas por DEJT, pois é o meio

eletrônico de intimações disponível nesse Regional.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5655
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

199 do CPC, até a data da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

ATENÇÃO!

Tendo em vista que o PJe permite que o advogado se habilite nos

autos, deverá a parte interessada proceder às habilitações que

entender necessárias, inclusive aquelas referentes aos

requerimentos de intimação/notificação. Caso não sejam tomadas

as medidas necessárias, as intimações/notificações sairão em nome

do patrono que estiver habilitado.

NÃO SERÁ PRODUZIDA PROVA TESTEMUNHAL NESTA

AUDIÊNCIA, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE AS PARTES

TRAZEREM SUAS TESTEMUNHAS.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
23103115573372900

000187824936

Despacho Despacho
23103115031905700

000187814868

endereços das Rdas Manifestação
23102316111284200

000187216847

Intimação Intimação
23101009044935800

000186359524

Despacho Despacho
23100913541472300

000186287645

E-Carta - Objeto

Devolvido -
Certidão

23100913532004700

000186287463

E-Carta - Objeto

Devolvido - FARMA
Certidão

23100913530524200

000186287424

Notificação Notificação
23091512551261000

000184522919

Notificação Notificação
23091512551247100

000184522917

Notificação Notificação
23091512551232700

000184522916

09 tentativa de

resolução sem litígio
Documento Diverso

23062117152212000

000178134420

08 RESCISÃO
Termo de Rescisão

de Contrato de

23062117152179100

000178134419

07 COMUNICAÇÃO

DE DISPENSA
Documento Diverso

23062117152147000

000178134417

06 CONTRA

CHEQUE AGOSTO

Contracheque/Recib

o de Salário

23062117152129200

000178134415

05

DEMONSTRATIVO

Contracheque/Recib

o de Salário

23062117152107300

000178134413

04 CTPS FÍSICA E

DIGITAL

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23062117152081800

000178134412

03 IDENTIDADE E

CPF

Documento de

Identificação

23062117152046500

000178134411

02 DECLARAÇÃO

DE

Declaração de

Hipossuficiência

23062117152019900

000178134409

01 PROCURAÇÃO

LUIZ FELIPE
Procuração

23062117102113600

000178133901

Petição Inicial Petição Inicial
23062116520072700

000178131756

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5656
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATSum-0101056-86.2023.5.01.0432
RECLAMANTE MARCIA FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO ANDREZA RODRIGUES DE BRITO
BARBOSA(OAB: 202851/MG)

RECLAMADO AG2 MANUTENCAO E SERVICOS DE
LIMPEZA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA FRANCISCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCIA FRANCISCO DA SILVA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

JUÍZO 100% DIGITAL

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala

"sala02VTCF": 12/06/2024 09:20horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do artigo 7° do Ato Conjunto 15/2021 do TRT 1ª Região,

deverá a ré apresentar oposição, no prazo de 5 dias, ao

procedimento de Juízo 100% Digital, cujo, o silêncio será

interpretado como anuência, na forma do parágrafo 2° do referido

dispositivo, sendo certo que as intimações eletrônicas nessa

modalidade continuarão a ser realizadas por DEJT, pois é o meio

eletrônico de intimações disponível nesse Regional.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, até a data da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

ATENÇÃO!

Tendo em vista que o PJe permite que o advogado se habilite nos

autos, deverá a parte interessada proceder às habilitações que

entender necessárias, inclusive aquelas referentes aos

requerimentos de intimação/notificação. Caso não sejam tomadas

as medidas necessárias, as intimações/notificações sairão em nome

do patrono que estiver habilitado.

NÃO SERÁ PRODUZIDA PROVA TESTEMUNHAL NESTA

AUDIÊNCIA, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE AS PARTES

TRAZEREM SUAS TESTEMUNHAS.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

procuração marcia Procuração
23103111340039200

000187780749

PETIÇÃO DE

EMENDA A INICIAL -
Manifestação

23103111320725200

000187780659

Intimação Intimação
23100509501520100

000186039600

Despacho Despacho
23100411261453800

000185952465

Doc. 07 - Termo de

homologacao

Termo de Rescisão

de Contrato de

23100321435502800

000185917674

Doc. 06 - Termo de

rescisao

Termo de Rescisão

de Contrato de

23100321435072900

000185917667

Doc. 05 - Extrato

FGTS
Extrato de FGTS

23100321434679100

000185917666

Doc. 04 - CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23100321434084500

000185917665

Doc. 03-

Comprovante de
Documento Diverso

23100321433860700

000185917664

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Doc. 02 - Documento

de identificação

Documento de

Identificação

23100321433818100

000185917663

Doc. 01 -Procuracao Procuração
23100321433622400

000185917662

Petição Inicial Petição Inicial
23100321404885100

000185917564

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101065-48.2023.5.01.0432
RECLAMANTE NAYLA BEATRIZ ALVES DE NOVAIS

ADVOGADO PRISCILA MATOS PORCHAT(OAB:
199084/RJ)

RECLAMADO GICA BAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYLA BEATRIZ ALVES DE NOVAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NAYLA BEATRIZ ALVES DE NOVAIS

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

JUÍZO 100% DIGITAL

Inicial por videoconferência - Sala "sala02VTCF": 12/06/2024

09:25horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do artigo 7° do Ato Conjunto 15/2021 do TRT 1ª Região,

deverá a ré apresentar oposição, no prazo de 5 dias, ao

procedimento de Juízo 100% Digital, cujo, o silêncio será

interpretado como anuência, na forma do parágrafo 2° do referido

dispositivo, sendo certo que as intimações eletrônicas nessa

modalidade continuarão a ser realizadas por DEJT, pois é o meio

eletrônico de intimações disponível nesse Regional.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, até a data da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

ATENÇÃO!

Tendo em vista que o PJe permite que o advogado se habilite nos

autos, deverá a parte interessada proceder às habilitações que

entender necessárias, inclusive aquelas referentes aos

requerimentos de intimação/notificação. Caso não sejam tomadas

as medidas necessárias, as intimações/notificações sairão em nome

do patrono que estiver habilitado.

NÃO SERÁ PRODUZIDA PROVA TESTEMUNHAL NESTA

AUDIÊNCIA, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE AS PARTES

TRAZEREM SUAS TESTEMUNHAS.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Emenda à Inicial Emenda à Inicial
23103114115563300

000187804888

Intimação Intimação
23100616484249500

000186194397

Despacho Despacho
23100610075030100

000186136071

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Cálculo inicial Documento Diverso
23100512220315500

000186062636

11- Situação Gica

Bar Ltda

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23100512220293900

000186062635

10- CCT
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23100512220227700

000186062634

09- Assédio Documento Diverso
23100512220168900

000186062630

08- Relatório notas Documento Diverso
23100512220132300

000186062629

07- Contracheques
Contracheque/Recib

o de Salário

23100512220096700

000186062628

06- TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23100512220057900

000186062627

05- CTPS digital
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23100512220011900

000186062626

04- Procuração e

Declaração de

Declaração de

Hipossuficiência

23100512215979200

000186062625

03- Comprovante de

residência
Documento Diverso

23100512215948800

000186062624

02- RG e CPF
Carteira de

Identidade/Registro

23100512215906200

000186062621

Petição Inicial Petição Inicial
23100512211146800

000186062453

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATSum-0101141-72.2023.5.01.0432
RECLAMANTE WILLAMS MARTINS DA SILVA

ADVOGADO FABIO JARDIM RIGUEIRA(OAB:
159434/RJ)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
SESC ADMINISTRACAO REGIONAL
DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO PONTA DO CEU URBANIZACAO,
CONSTRUCOES & PAISAGISMO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLAMS MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WILLAMS MARTINS DA SILVA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

JUÍZO 100% DIGITAL

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala

"sala02VTCF": 12/06/2024 09:30horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do artigo 7° do Ato Conjunto 15/2021 do TRT 1ª Região,

deverá a ré apresentar oposição, no prazo de 5 dias, ao

procedimento de Juízo 100% Digital, cujo, o silêncio será

interpretado como anuência, na forma do parágrafo 2° do referido

dispositivo, sendo certo que as intimações eletrônicas nessa

modalidade continuarão a ser realizadas por DEJT, pois é o meio

eletrônico de intimações disponível nesse Regional.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, até a data da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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do PJe.

ATENÇÃO!

Tendo em vista que o PJe permite que o advogado se habilite nos

autos, deverá a parte interessada proceder às habilitações que

entender necessárias, inclusive aquelas referentes aos

requerimentos de intimação/notificação. Caso não sejam tomadas

as medidas necessárias, as intimações/notificações sairão em nome

do patrono que estiver habilitado.

NÃO SERÁ PRODUZIDA PROVA TESTEMUNHAL NESTA

AUDIÊNCIA, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE AS PARTES

TRAZEREM SUAS TESTEMUNHAS.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Manifestação Manifestação
23103110133105200

000187772391

Intimação Intimação
23102714460190600

000187597020

Despacho Despacho
23102614385201200

000187505049

CCT 2023 2024
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23102611572831500

000187483774

AnyConv.com__AUD

IO ENGENHEIRO
Documento Diverso

23102611572805500

000187483773

FOTOS COM

UNIFORME DA
Documento Diverso

23102611572771800

000187483772

COMPROVANTE DE

PIX
Documento Diverso

23102611572740500

000187483771

DECLARAÇÃO DE

HIP

Declaração de

Hipossuficiência

23102611572707100

000187483770

PROCURAÇÃO Procuração
23102611572676700

000187483768

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23102611572558600

000187483766

CNH
Carteira de

Identidade/Registro

23102611572535000

000187483764

Petição Inicial Petição Inicial
23102611521568700

000187483027

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATSum-0101181-54.2023.5.01.0432
RECLAMANTE MAX ADRIANO PINHEIRO TOBIAS

CARVALHO

ADVOGADO LUCIANO RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 185274/RJ)

ADVOGADO MARIANGELA TOLEDO
CAMPOS(OAB: 186001/RJ)

RECLAMADO REFINARIA NACIONAL DE SAL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAX ADRIANO PINHEIRO TOBIAS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MAX ADRIANO PINHEIRO TOBIAS

CARVALHO

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

JUÍZO 100% DIGITAL

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala

"sala02VTCF": 12/06/2024 09:35horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do artigo 7° do Ato Conjunto 15/2021 do TRT 1ª Região,

deverá a ré apresentar oposição, no prazo de 5 dias, ao

procedimento de Juízo 100% Digital, cujo, o silêncio será

interpretado como anuência, na forma do parágrafo 2° do referido

dispositivo, sendo certo que as intimações eletrônicas nessa

modalidade continuarão a ser realizadas por DEJT, pois é o meio

eletrônico de intimações disponível nesse Regional.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, até a data da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

ATENÇÃO!

Tendo em vista que o PJe permite que o advogado se habilite nos

autos, deverá a parte interessada proceder às habilitações que

entender necessárias, inclusive aquelas referentes aos

requerimentos de intimação/notificação. Caso não sejam tomadas

as medidas necessárias, as intimações/notificações sairão em nome

do patrono que estiver habilitado.

NÃO SERÁ PRODUZIDA PROVA TESTEMUNHAL NESTA

AUDIÊNCIA, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE AS PARTES

TRAZEREM SUAS TESTEMUNHAS.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

pdf022contrato de

empréstimo
Contrato

23110616121655300

000188080962

pdf021saída de

emergência
Documento Diverso

23110616121586300

000188080956

pdf020comprovante

de pagamento
Documento Diverso

23110616121553100

000188080955

pdf019Termo de

rescisão

Termo de Rescisão

de Contrato de

23110616121525200

000188080953

pdf018termo de

dispensa
Documento Diverso

23110616121493800

000188080952

pdf017UNIMED

guias
Documento Diverso

23110616121462400

000188080950

pdf016Comunicação

de rescisão

Comunicação de

Dispensa e Seguro

23110616121425000

000188080949

pdf015RESUMO

ALTA 27-07-23
Documento Diverso

23110616121392700

000188080948

pdf014relatório ALTA

03-07-23
Documento Diverso

23110616121326200

000188080946

pdf013receituário

médico
Documento Diverso

23110616121273600

000188080942

pdf012atestado

médico 3 DIAS
Atestado Médico

23110616121252500

000188080940

pdf011atestado

médico 8 dias
Atestado Médico

23110616121199600

000188080935

pdf010lesão nas

costas
Documento Diverso

23110616121171900

000188080934

pdf009docs Santa

Izabel
Documento Diverso

23110616121137700

000188080930

pdf008foto da mão Documento Diverso
23110616121074000

000188080926

pdf007raio x 2 Documento Diverso
23110616001659300

000188078625

pdf006raio x Documento Diverso
23110616001629800

000188078623
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pdf004CTPS 2
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23110616001522300

000188078615

pdf003CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23110615511150500

000188077246

pdf002Declaração de

hipossuficiência e

Declaração de

Hipossuficiência

23110615511114600

000188077245

pdf001identificação
Carteira de

Identidade/Registro

23110615511065500

000188077244

Petição Inicial Petição Inicial
23110615355915100

000188074317

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100498-17.2023.5.01.0432
RECLAMANTE ELTON RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMADO BEMORE CONSULTORIA E
TREINAMENTO LTDA - ME

RECLAMADO SUMICITY TELECOMUNICACOES
S.A.

ADVOGADO KATARINA BARBARA ANASTACIA
DO NASCIMENTO(OAB: 127658/RJ)

RECLAMADO LINKO TELECOMUNICACOES EIRELI

RECLAMADO PROVIDER SCM COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON RAMOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ELTON RAMOS DOS SANTOS

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

JUÍZO 100% DIGITAL

Inicial por videoconferência - Sala "sala02VTCF": 12/06/2024

09:45horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do artigo 7° do Ato Conjunto 15/2021 do TRT 1ª Região,

deverá a ré apresentar oposição, no prazo de 5 dias, ao

procedimento de Juízo 100% Digital, cujo, o silêncio será

interpretado como anuência, na forma do parágrafo 2° do referido

dispositivo, sendo certo que as intimações eletrônicas nessa

modalidade continuarão a ser realizadas por DEJT, pois é o meio

eletrônico de intimações disponível nesse Regional.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, até a data da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

ATENÇÃO!

Tendo em vista que o PJe permite que o advogado se habilite nos

autos, deverá a parte interessada proceder às habilitações que

entender necessárias, inclusive aquelas referentes aos

requerimentos de intimação/notificação. Caso não sejam tomadas

as medidas necessárias, as intimações/notificações sairão em nome

do patrono que estiver habilitado.

NÃO SERÁ PRODUZIDA PROVA TESTEMUNHAL NESTA

AUDIÊNCIA, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE AS PARTES

TRAZEREM SUAS TESTEMUNHAS.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5662
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Doc. 02 - Procuração

- Sumicity
Procuração

23120616014169500

000190254384

Doc. 01 - Reeleição

da Diretoria
Documento Diverso

23120616014042400

000190254376

Doc. 01 - Alteração

do Estatuto - Objeto
Estatuto

23120616013845600

000190254368

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23120616011639100

000190254326

Doc. 02 - Procuração

- Sumicity
Procuração

23120616001387000

000190254212

Doc. 01 - Reeleição

da Diretoria
Documento Diverso

23120616001293000

000190254208

Doc. 01 - Alteração

do Estatuto - Objeto
Estatuto

23120616001187400

000190254203

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23120615594941400

000190254115

JUCERJA 0100498 Documento Diverso
23110814110100700

000188278382

eCAC Provider Documento Diverso
23110814110041600

000188278380

eCAC Priscila Documento Diverso
23110814110027400

000188278378

JUCERJA/INFOJUD Certidão
23110814090911300

000188278015

Intimação Intimação
23103116043085700

000187826087

Despacho Despacho
23103110252387700

000187773823

Requerimento de

citação via edital
Manifestação

23102610305601000

000187471991

Intimação Intimação
23102513421930200

000187402405

Doc. 02 - Procuração

- Sumicity
Procuração

23102310491564300

000187156689

Doc. 01 - Reeleição

da Diretoria
Documento Diverso

23102310491491300

000187156685

Doc. 01 - Alteração

do Estatuto - Objeto
Estatuto

23102310491395800

000187156681

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23102310485716600

000187156639

Intimação Intimação
23101211235109500

000186562785

Despacho Despacho
23101111171105800

000186490547

Novo endereço 02ª

RÉ pelo RTE
Manifestação

23100316044992200

000185889690

Intimação Intimação
23092613572201100

000185294072

Despacho Despacho
23092611373950400

000185266758

Devolução de

Notificação
Certidão

23092611361490400

000185266506

Notificação Notificação
23082512540050200

000182978291

Notificação Notificação
23082512540038700

000182978290

Notificação Notificação
23082512540026900

000182978288

Notificação Notificação
23082512540015000

000182978287

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5663
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Notificação Notificação
23082512540002000

000182978286

CCT SINTTEL-

SINSTAL- 2022-2024

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23051901120206300

000175718596

CCT SINTTEL-

SINSTAL- 2020-2022

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23051901120169500

000175718595

CCT SINTTEL-

SINSTAL - 2019-

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23051901120121000

000175718594

CCT SINTTEL-

SINSTAL - 2018-

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23051901120075000

000175718593

VEÍCULO

AGREGADO
Documento Diverso

23051901105471300

000175718590

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23051901105422000

000175718589

PROCURAÇÃO Procuração
23051901105367500

000175718588

IDENTIDADE
Carteira de

Identidade/Registro

23051901105310200

000175718587

FÉRIAS Documento Diverso
23051901105263900

000175718586

DOCUMENTO

VEICULAR
Documento Diverso

23051901105219100

000175718585

DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIENCIA

Declaração de

Hipossuficiência

23051901105166300

000175718584

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23051901105090200

000175718583

CRACHÁ Documento Diverso
23051901105024500

000175718582

CONTRACHEQUES
Contracheque/Recib

o de Salário

23051901104946600

000175718581

Petição Inicial Petição Inicial
23051900385076100

000175718450

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100498-17.2023.5.01.0432
RECLAMANTE ELTON RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMADO BEMORE CONSULTORIA E
TREINAMENTO LTDA - ME

RECLAMADO SUMICITY TELECOMUNICACOES
S.A.

ADVOGADO KATARINA BARBARA ANASTACIA
DO NASCIMENTO(OAB: 127658/RJ)

RECLAMADO LINKO TELECOMUNICACOES EIRELI

RECLAMADO PROVIDER SCM COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUMICITY TELECOMUNICACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SUMICITY TELECOMUNICACOES S.A.

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

JUÍZO 100% DIGITAL

Inicial por videoconferência - Sala "sala02VTCF": 12/06/2024

09:45horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5664
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do artigo 7° do Ato Conjunto 15/2021 do TRT 1ª Região,

deverá a ré apresentar oposição, no prazo de 5 dias, ao

procedimento de Juízo 100% Digital, cujo, o silêncio será

interpretado como anuência, na forma do parágrafo 2° do referido

dispositivo, sendo certo que as intimações eletrônicas nessa

modalidade continuarão a ser realizadas por DEJT, pois é o meio

eletrônico de intimações disponível nesse Regional.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, até a data da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

ATENÇÃO!

Tendo em vista que o PJe permite que o advogado se habilite nos

autos, deverá a parte interessada proceder às habilitações que

entender necessárias, inclusive aquelas referentes aos

requerimentos de intimação/notificação. Caso não sejam tomadas

as medidas necessárias, as intimações/notificações sairão em nome

do patrono que estiver habilitado.

NÃO SERÁ PRODUZIDA PROVA TESTEMUNHAL NESTA

AUDIÊNCIA, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE AS PARTES

TRAZEREM SUAS TESTEMUNHAS.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Doc. 02 - Procuração

- Sumicity
Procuração

23120616014169500

000190254384

Doc. 01 - Reeleição

da Diretoria
Documento Diverso

23120616014042400

000190254376

Doc. 01 - Alteração

do Estatuto - Objeto
Estatuto

23120616013845600

000190254368

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23120616011639100

000190254326

Doc. 02 - Procuração

- Sumicity
Procuração

23120616001387000

000190254212

Doc. 01 - Reeleição

da Diretoria
Documento Diverso

23120616001293000

000190254208

Doc. 01 - Alteração

do Estatuto - Objeto
Estatuto

23120616001187400

000190254203

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23120615594941400

000190254115

JUCERJA 0100498 Documento Diverso
23110814110100700

000188278382

eCAC Provider Documento Diverso
23110814110041600

000188278380

eCAC Priscila Documento Diverso
23110814110027400

000188278378

JUCERJA/INFOJUD Certidão
23110814090911300

000188278015

Intimação Intimação
23103116043085700

000187826087

Despacho Despacho
23103110252387700

000187773823

Requerimento de

citação via edital
Manifestação

23102610305601000

000187471991

Intimação Intimação
23102513421930200

000187402405

Doc. 02 - Procuração

- Sumicity
Procuração

23102310491564300

000187156689

Doc. 01 - Reeleição

da Diretoria
Documento Diverso

23102310491491300

000187156685

Doc. 01 - Alteração

do Estatuto - Objeto
Estatuto

23102310491395800

000187156681

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23102310485716600

000187156639

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5665
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimação Intimação
23101211235109500

000186562785

Despacho Despacho
23101111171105800

000186490547

Novo endereço 02ª

RÉ pelo RTE
Manifestação

23100316044992200

000185889690

Intimação Intimação
23092613572201100

000185294072

Despacho Despacho
23092611373950400

000185266758

Devolução de

Notificação
Certidão

23092611361490400

000185266506

Notificação Notificação
23082512540050200

000182978291

Notificação Notificação
23082512540038700

000182978290

Notificação Notificação
23082512540026900

000182978288

Notificação Notificação
23082512540015000

000182978287

Notificação Notificação
23082512540002000

000182978286

CCT SINTTEL-

SINSTAL- 2022-2024

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23051901120206300

000175718596

CCT SINTTEL-

SINSTAL- 2020-2022

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23051901120169500

000175718595

CCT SINTTEL-

SINSTAL - 2019-

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23051901120121000

000175718594

CCT SINTTEL-

SINSTAL - 2018-

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23051901120075000

000175718593

VEÍCULO

AGREGADO
Documento Diverso

23051901105471300

000175718590

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23051901105422000

000175718589

PROCURAÇÃO Procuração
23051901105367500

000175718588

IDENTIDADE
Carteira de

Identidade/Registro

23051901105310200

000175718587

FÉRIAS Documento Diverso
23051901105263900

000175718586

DOCUMENTO

VEICULAR
Documento Diverso

23051901105219100

000175718585

DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIENCIA

Declaração de

Hipossuficiência

23051901105166300

000175718584

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23051901105090200

000175718583

CRACHÁ Documento Diverso
23051901105024500

000175718582

CONTRACHEQUES
Contracheque/Recib

o de Salário

23051901104946600

000175718581

Petição Inicial Petição Inicial
23051900385076100

000175718450

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101190-16.2023.5.01.0432
RECLAMANTE PAULO SERGIO DA COSTA SANTOS

ADVOGADO FELIPE PETILLO PERALTA
GOMES(OAB: 180956/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5666
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO DA COSTA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PAULO SERGIO DA COSTA SANTOS

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

JUÍZO 100% DIGITAL

Inicial por videoconferência - Sala "sala02VTCF": 12/06/2024

09:50horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do artigo 7° do Ato Conjunto 15/2021 do TRT 1ª Região,

deverá a ré apresentar oposição, no prazo de 5 dias, ao

procedimento de Juízo 100% Digital, cujo, o silêncio será

interpretado como anuência, na forma do parágrafo 2° do referido

dispositivo, sendo certo que as intimações eletrônicas nessa

modalidade continuarão a ser realizadas por DEJT, pois é o meio

eletrônico de intimações disponível nesse Regional.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, até a data da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

ATENÇÃO!

Tendo em vista que o PJe permite que o advogado se habilite nos

autos, deverá a parte interessada proceder às habilitações que

entender necessárias, inclusive aquelas referentes aos

requerimentos de intimação/notificação. Caso não sejam tomadas

as medidas necessárias, as intimações/notificações sairão em nome

do patrono que estiver habilitado.

NÃO SERÁ PRODUZIDA PROVA TESTEMUNHAL NESTA

AUDIÊNCIA, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE AS PARTES

TRAZEREM SUAS TESTEMUNHAS.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

CCT-FENINFRA-

ABRIL-2016_2018-

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23110811324286200

000188258434

CCT-SINSTAL-

ABRIL-2018_2019-

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23110811324251900

000188258432

CCT-SINSTAL-

ABRIL-2019_2021-

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23110811324182900

000188258430

Documentos

Médicos_compresse
Documento Diverso

23110811323723200

000188258409

Documentos Médicos

(2)_compressed
Documento Diverso

23110811323240400

000188258402

Requerimento de

Benefício
Documento Diverso

23110811322920600

000188258395

CAT
Comunicação de

Acidente de Trabalho

23110811322777400

000188258393

Certificados Documento Diverso
23110811322643200

000188258389

Endereço Documento Diverso
23110811322610200

000188258388

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
23110811322567500

000188258383

CTPS 2
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23110811322478100

000188258381

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5667
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23110811322378100

000188258377

RG
Carteira de

Identidade/Registro

23110811321871800

000188258371

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

23110811321718000

000188258367

Procuração Paulo

Sérgio
Procuração

23110811321684900

000188258366

Petição Inicial Petição Inicial
23110811272972600

000188257599

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATSum-0101018-11.2022.5.01.0432
RECLAMANTE ANA LAURA DIAS SIQUEIRA

ADVOGADO FERNANDO LUCIO DE OLIVEIRA
MANHAES(OAB: 200613/RJ)

RECLAMADO J G ESTACIONAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LAURA DIAS SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANA LAURA DIAS SIQUEIRA

Ficam os advogados notificados da audiência de instrução,

conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte da data e

de que deverá prestar depoimento pessoal sob pena de confissão:

JUÍZO 100% DIGITAL

Instrução por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala

"sala02VTCF": 12/06/2024 10:10horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

Não se admitirá a presença no Fórum de parte ou advogado nas

audiências telepresenciais pelo Juízo 100% digital, salvo,

excepcionalmente, em razão dessa transição, de testemunhas já

intimadas para modalidade presencial..

Só serão tomados os depoimentos de partes e testemunhas

que estejam logadas na Plataforma Zoom, EM TELA

INDIVIDUAL.

Durante toda a instrução, partes, advogados e testemunhas terão

que estar sendo visualizadas, cada um em uma tela individual;

As partes e testemunhas, que serão ouvidas em depoimento,

ficarão em sala reservada, onde não terão acesso à audiência,

mas terão que se manter conectadas até serem chamadas a

prestarem depoimentos, SOB PENA DE PERDA DA PROVA.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATSum-0101018-11.2022.5.01.0432
RECLAMANTE ANA LAURA DIAS SIQUEIRA

ADVOGADO FERNANDO LUCIO DE OLIVEIRA
MANHAES(OAB: 200613/RJ)

RECLAMADO J G ESTACIONAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J G ESTACIONAMENTOS LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): J G ESTACIONAMENTOS LTDA - ME

Ficam os advogados notificados da audiência de instrução,

conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte da data e

de que deverá prestar depoimento pessoal sob pena de confissão:

JUÍZO 100% DIGITAL

Instrução por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala

"sala02VTCF": 12/06/2024 10:10horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

Não se admitirá a presença no Fórum de parte ou advogado nas

audiências telepresenciais pelo Juízo 100% digital, salvo,

excepcionalmente, em razão dessa transição, de testemunhas já

intimadas para modalidade presencial..

Só serão tomados os depoimentos de partes e testemunhas

que estejam logadas na Plataforma Zoom, EM TELA

INDIVIDUAL.

Durante toda a instrução, partes, advogados e testemunhas terão

que estar sendo visualizadas, cada um em uma tela individual;

As partes e testemunhas, que serão ouvidas em depoimento,

ficarão em sala reservada, onde não terão acesso à audiência,

mas terão que se manter conectadas até serem chamadas a

prestarem depoimentos, SOB PENA DE PERDA DA PROVA.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATSum-0100083-68.2022.5.01.0432
RECLAMANTE JOSIMAR TRINDADE SILVA

ADVOGADO ALAN DE SOUZA CARVALHO(OAB:
74292/RJ)

ADVOGADO ROBERTO PINHEIRO NANTES(OAB:
70391/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA ECOCONS LTDA -
ME

ADVOGADO THATHIANNE RAMAO VIANNA(OAB:
174779/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIMAR TRINDADE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSIMAR TRINDADE SILVA

Ficam os advogados notificados da audiência de instrução,

conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte da data e

de que deverá prestar depoimento pessoal sob pena de confissão:

JUÍZO 100% DIGITAL

Instrução por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala

"sala02VTCF": 12/06/2024 10:40horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

Não se admitirá a presença no Fórum de parte ou advogado nas

audiências telepresenciais pelo Juízo 100% digital, salvo,

excepcionalmente, em razão dessa transição, de testemunhas já

intimadas para modalidade presencial..

Só serão tomados os depoimentos de partes e testemunhas

que estejam logadas na Plataforma Zoom, EM TELA

INDIVIDUAL.

Durante toda a instrução, partes, advogados e testemunhas terão

que estar sendo visualizadas, cada um em uma tela individual;

As partes e testemunhas, que serão ouvidas em depoimento,

ficarão em sala reservada, onde não terão acesso à audiência,

mas terão que se manter conectadas até serem chamadas a

prestarem depoimentos, SOB PENA DE PERDA DA PROVA.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATSum-0100083-68.2022.5.01.0432
RECLAMANTE JOSIMAR TRINDADE SILVA

ADVOGADO ALAN DE SOUZA CARVALHO(OAB:
74292/RJ)

ADVOGADO ROBERTO PINHEIRO NANTES(OAB:
70391/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA ECOCONS LTDA -
ME

ADVOGADO THATHIANNE RAMAO VIANNA(OAB:
174779/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA ECOCONS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CONSTRUTORA ECOCONS LTDA - ME

Ficam os advogados notificados da audiência de instrução,

conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte da data e

de que deverá prestar depoimento pessoal sob pena de confissão:

JUÍZO 100% DIGITAL

Instrução por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala

"sala02VTCF": 12/06/2024 10:40horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

Não se admitirá a presença no Fórum de parte ou advogado nas

audiências telepresenciais pelo Juízo 100% digital, salvo,

excepcionalmente, em razão dessa transição, de testemunhas já

intimadas para modalidade presencial..

Só serão tomados os depoimentos de partes e testemunhas

que estejam logadas na Plataforma Zoom, EM TELA

INDIVIDUAL.

Durante toda a instrução, partes, advogados e testemunhas terão

que estar sendo visualizadas, cada um em uma tela individual;

As partes e testemunhas, que serão ouvidas em depoimento,

ficarão em sala reservada, onde não terão acesso à audiência,

mas terão que se manter conectadas até serem chamadas a

prestarem depoimentos, SOB PENA DE PERDA DA PROVA.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101135-36.2021.5.01.0432
RECLAMANTE LUIZ GUSTAVO NASCIMENTO DE

MARINS

ADVOGADO FERNANDA SILVA MACHADO(OAB:
127499/MG)

RECLAMADO FADEL SOLUCOES EM LOGISTICA
LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO RODRIGO MARINHO CRESPO(OAB:
135204/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GUSTAVO NASCIMENTO DE MARINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUIZ GUSTAVO NASCIMENTO DE MARINS

Ficam os advogados notificados da audiência de instrução,

conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte da data e

de que deverá prestar depoimento pessoal sob pena de confissão:

JUÍZO 100% DIGITAL

Instrução por videoconferência - Sala "sala02VTCF": 12/06/2024

11:10horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5670
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

Não se admitirá a presença no Fórum de parte ou advogado nas

audiências telepresenciais pelo Juízo 100% digital, salvo,

excepcionalmente, em razão dessa transição, de testemunhas já

intimadas para modalidade presencial..

Só serão tomados os depoimentos de partes e testemunhas

que estejam logadas na Plataforma Zoom, EM TELA

INDIVIDUAL.

Durante toda a instrução, partes, advogados e testemunhas terão

que estar sendo visualizadas, cada um em uma tela individual;

As partes e testemunhas, que serão ouvidas em depoimento,

ficarão em sala reservada, onde não terão acesso à audiência,

mas terão que se manter conectadas até serem chamadas a

prestarem depoimentos, SOB PENA DE PERDA DA PROVA.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101135-36.2021.5.01.0432
RECLAMANTE LUIZ GUSTAVO NASCIMENTO DE

MARINS

ADVOGADO FERNANDA SILVA MACHADO(OAB:
127499/MG)

RECLAMADO FADEL SOLUCOES EM LOGISTICA
LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO RODRIGO MARINHO CRESPO(OAB:
135204/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FADEL SOLUCOES EM LOGISTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FADEL SOLUCOES EM LOGISTICA LTDA.

Ficam os advogados notificados da audiência de instrução,

conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte da data e

de que deverá prestar depoimento pessoal sob pena de confissão:

JUÍZO 100% DIGITAL

Instrução por videoconferência - Sala "sala02VTCF": 12/06/2024

11:10horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

Não se admitirá a presença no Fórum de parte ou advogado nas

audiências telepresenciais pelo Juízo 100% digital, salvo,

excepcionalmente, em razão dessa transição, de testemunhas já

intimadas para modalidade presencial..

Só serão tomados os depoimentos de partes e testemunhas

que estejam logadas na Plataforma Zoom, EM TELA

INDIVIDUAL.

Durante toda a instrução, partes, advogados e testemunhas terão

que estar sendo visualizadas, cada um em uma tela individual;

As partes e testemunhas, que serão ouvidas em depoimento,

ficarão em sala reservada, onde não terão acesso à audiência,

mas terão que se manter conectadas até serem chamadas a

prestarem depoimentos, SOB PENA DE PERDA DA PROVA.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101135-36.2021.5.01.0432
RECLAMANTE LUIZ GUSTAVO NASCIMENTO DE

MARINS

ADVOGADO FERNANDA SILVA MACHADO(OAB:
127499/MG)

RECLAMADO FADEL SOLUCOES EM LOGISTICA
LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO RODRIGO MARINHO CRESPO(OAB:
135204/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO(S): SOUZA CRUZ LTDA

Ficam os advogados notificados da audiência de instrução,

conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte da data e

de que deverá prestar depoimento pessoal sob pena de confissão:

JUÍZO 100% DIGITAL

Instrução por videoconferência - Sala "sala02VTCF": 12/06/2024

11:10horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

Não se admitirá a presença no Fórum de parte ou advogado nas

audiências telepresenciais pelo Juízo 100% digital, salvo,

excepcionalmente, em razão dessa transição, de testemunhas já

intimadas para modalidade presencial..

Só serão tomados os depoimentos de partes e testemunhas

que estejam logadas na Plataforma Zoom, EM TELA

INDIVIDUAL.

Durante toda a instrução, partes, advogados e testemunhas terão

que estar sendo visualizadas, cada um em uma tela individual;

As partes e testemunhas, que serão ouvidas em depoimento,

ficarão em sala reservada, onde não terão acesso à audiência,

mas terão que se manter conectadas até serem chamadas a

prestarem depoimentos, SOB PENA DE PERDA DA PROVA.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100552-51.2021.5.01.0432
RECLAMANTE J.L.A.D.S.

ADVOGADO JOANA ARAUJO PINTO DA CUNHA
FERNANDES(OAB: 163916/RJ)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA LOPES
COFRE(OAB: 203333/RJ)

RECLAMANTE Y.V.A.D.S.

ADVOGADO JOANA ARAUJO PINTO DA CUNHA
FERNANDES(OAB: 163916/RJ)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA LOPES
COFRE(OAB: 203333/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO FABIO JOSE DUQUE ESTRADA(OAB:
202387/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO DE SOUZA SILVA(OAB:
226058/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Y.V.A.D.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): YASMIM VICTORIA ANDRADE DA SILVA

Ficam os advogados notificados da audiência de instrução,

conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte da data e

de que deverá prestar depoimento pessoal sob pena de confissão:

JUÍZO 100% DIGITAL

Instrução por videoconferência - Sala "sala02VTCF": 12/06/2024

11:40horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

Não se admitirá a presença no Fórum de parte ou advogado nas

audiências telepresenciais pelo Juízo 100% digital, salvo,

excepcionalmente, em razão dessa transição, de testemunhas já

intimadas para modalidade presencial..

Só serão tomados os depoimentos de partes e testemunhas

que estejam logadas na Plataforma Zoom, EM TELA

INDIVIDUAL.

Durante toda a instrução, partes, advogados e testemunhas terão

que estar sendo visualizadas, cada um em uma tela individual;

As partes e testemunhas, que serão ouvidas em depoimento,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ficarão em sala reservada, onde não terão acesso à audiência,

mas terão que se manter conectadas até serem chamadas a

prestarem depoimentos, SOB PENA DE PERDA DA PROVA.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100552-51.2021.5.01.0432
RECLAMANTE J.L.A.D.S.

ADVOGADO JOANA ARAUJO PINTO DA CUNHA
FERNANDES(OAB: 163916/RJ)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA LOPES
COFRE(OAB: 203333/RJ)

RECLAMANTE Y.V.A.D.S.

ADVOGADO JOANA ARAUJO PINTO DA CUNHA
FERNANDES(OAB: 163916/RJ)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA LOPES
COFRE(OAB: 203333/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO FABIO JOSE DUQUE ESTRADA(OAB:
202387/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO DE SOUZA SILVA(OAB:
226058/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.L.A.D.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOAO LUCAS ANDRADE DA SILVA

Ficam os advogados notificados da audiência de instrução,

conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte da data e

de que deverá prestar depoimento pessoal sob pena de confissão:

JUÍZO 100% DIGITAL

Instrução por videoconferência - Sala "sala02VTCF": 12/06/2024

11:40horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

Não se admitirá a presença no Fórum de parte ou advogado nas

audiências telepresenciais pelo Juízo 100% digital, salvo,

excepcionalmente, em razão dessa transição, de testemunhas já

intimadas para modalidade presencial..

Só serão tomados os depoimentos de partes e testemunhas

que estejam logadas na Plataforma Zoom, EM TELA

INDIVIDUAL.

Durante toda a instrução, partes, advogados e testemunhas terão

que estar sendo visualizadas, cada um em uma tela individual;

As partes e testemunhas, que serão ouvidas em depoimento,

ficarão em sala reservada, onde não terão acesso à audiência,

mas terão que se manter conectadas até serem chamadas a

prestarem depoimentos, SOB PENA DE PERDA DA PROVA.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100552-51.2021.5.01.0432
RECLAMANTE J.L.A.D.S.

ADVOGADO JOANA ARAUJO PINTO DA CUNHA
FERNANDES(OAB: 163916/RJ)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA LOPES
COFRE(OAB: 203333/RJ)

RECLAMANTE Y.V.A.D.S.

ADVOGADO JOANA ARAUJO PINTO DA CUNHA
FERNANDES(OAB: 163916/RJ)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA LOPES
COFRE(OAB: 203333/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO FABIO JOSE DUQUE ESTRADA(OAB:
202387/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO DE SOUZA SILVA(OAB:
226058/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5673
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

Ficam os advogados notificados da audiência de instrução,

conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte da data e

de que deverá prestar depoimento pessoal sob pena de confissão:

JUÍZO 100% DIGITAL

Instrução por videoconferência - Sala "sala02VTCF": 12/06/2024

11:40horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

Não se admitirá a presença no Fórum de parte ou advogado nas

audiências telepresenciais pelo Juízo 100% digital, salvo,

excepcionalmente, em razão dessa transição, de testemunhas já

intimadas para modalidade presencial..

Só serão tomados os depoimentos de partes e testemunhas

que estejam logadas na Plataforma Zoom, EM TELA

INDIVIDUAL.

Durante toda a instrução, partes, advogados e testemunhas terão

que estar sendo visualizadas, cada um em uma tela individual;

As partes e testemunhas, que serão ouvidas em depoimento,

ficarão em sala reservada, onde não terão acesso à audiência,

mas terão que se manter conectadas até serem chamadas a

prestarem depoimentos, SOB PENA DE PERDA DA PROVA.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101171-10.2023.5.01.0432
RECLAMANTE JOAO OTAVIO DUARTE VELASCO

ADVOGADO ANA LUIZA VIEIRA DE
VASCONCELLOS(OAB: 138842/RJ)

RECLAMADO SERVICOS DE PETROLEO
CONSTELLATION S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO OTAVIO DUARTE VELASCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOAO OTAVIO DUARTE VELASCO

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

JUÍZO 100% DIGITAL

Inicial por videoconferência - Sala "sala02VTCF": 17/06/2024

09:00horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do artigo 7° do Ato Conjunto 15/2021 do TRT 1ª Região,

deverá a ré apresentar oposição, no prazo de 5 dias, ao

procedimento de Juízo 100% Digital, cujo, o silêncio será

interpretado como anuência, na forma do parágrafo 2° do referido

dispositivo, sendo certo que as intimações eletrônicas nessa

modalidade continuarão a ser realizadas por DEJT, pois é o meio

eletrônico de intimações disponível nesse Regional.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, até a data da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

ATENÇÃO!

Tendo em vista que o PJe permite que o advogado se habilite nos

autos, deverá a parte interessada proceder às habilitações que

entender necessárias, inclusive aquelas referentes aos

requerimentos de intimação/notificação. Caso não sejam tomadas

as medidas necessárias, as intimações/notificações sairão em nome

do patrono que estiver habilitado.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5674
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

NÃO SERÁ PRODUZIDA PROVA TESTEMUNHAL NESTA

AUDIÊNCIA, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE AS PARTES

TRAZEREM SUAS TESTEMUNHAS.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Manifestação

competência.docx
Manifestação

23110813313090400

000188272925

Intimação Intimação
23110608394443300

000188010605

Despacho Despacho
23110309482579000

000187929806

DESEMBARQUE (1) Documento Diverso
23110114105783700

000187878596

exame bafômetro (1) Documento Diverso
23110114105760600

000187878595

EMBARQUE (1) Documento Diverso
23110114105739800

000187878594

JOAO OTAVIO

DUARTE VELASCO
Documento Diverso

23110114105620400

000187878592

JOAO OTAVIO

DUARTE VELASCO
Documento Diverso

23110114105604100

000187878591

JOAO OTAVIO

DUARTE VELASCO
Documento Diverso

23110114105556800

000187878589

JOAO OTAVIO

DUARTE VELASCO
Documento Diverso

23110114105580200

000187878590

JOAO OTAVIO

DUARTE VELASCO
Documento Diverso

23110114105533700

000187878588

JOAO OTAVIO

DUARTE VELASCO
Documento Diverso

23110114105507300

000187878587

JOAO-OTAVIO-

DUARTE-VELASCO-
Documento Diverso

23110114091825300

000187878503

Manifesto Alpha Star

25.05 (1)
Documento Diverso

23110114091793600

000187878502

Ficha de atualização Documento Diverso
23110114143428200

000187878782

comprovante de

residencia
Documento Diverso

23110114161723900

000187878913

ID nova
Carteira de

Identidade/Registro

23110114105692400

000187878593

cntrato de honorarios Contrato
23110114143450500

000187878783

declaração de hipo
Declaração de

Hipossuficiência

23110114150438800

000187878806

procuração (3) Procuração
23110114152853100

000187878833

Petição Inicial Petição Inicial
23103013500166800

000187698174

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100325-03.2017.5.01.0432
RECLAMANTE ANGELICA GOMES VIEIRA

ADVOGADO SERGIO SEVERIANO RIBEIRO(OAB:
102782/RJ)

RECLAMADO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA VIEIRA(OAB:
141130/RJ)
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ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA GOMES VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81d0fe0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, pronuncia-se a prescrição intercorrente do crédito

trabalhista e, por conseguinte, a extinção da execução, com base

no artigo 924, V do CPC e art. 11-A da CLT.

Dispensa-se a(s) ré(s) do recolhimento das custas processuais com

base na Portaria 75/2012 da PGFN.

Considerando que o Ministério da Fazenda publicou a Portaria nº.

582, de 11/12/2013, que dispõe que o órgão Jurídico da União

responsável pelo acompanhamento da execução de ofício das

contribuições previdenciárias perante a Justiça do Trabalho poderá

deixar de se manifestar quando o valor das contribuições

previdenciárias devidas no processo judicial for igual ou inferior a

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais);

Considerando que o valor devido à título de contribuição

previdenciária nos presentes autos não perfaria quantia de

R$40.000,00, julgo extinta a execução do crédito previdenciário.

Exclua-se do BNDT.

Intime(m)-se.

Decorrido o prazo de 8 dias, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor desta sentença com

a disponibilização no DEJT.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100325-03.2017.5.01.0432
RECLAMANTE ANGELICA GOMES VIEIRA

ADVOGADO SERGIO SEVERIANO RIBEIRO(OAB:
102782/RJ)

RECLAMADO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA VIEIRA(OAB:
141130/RJ)

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL' S SERVICOS TECNICOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81d0fe0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, pronuncia-se a prescrição intercorrente do crédito

trabalhista e, por conseguinte, a extinção da execução, com base

no artigo 924, V do CPC e art. 11-A da CLT.

Dispensa-se a(s) ré(s) do recolhimento das custas processuais com

base na Portaria 75/2012 da PGFN.

Considerando que o Ministério da Fazenda publicou a Portaria nº.

582, de 11/12/2013, que dispõe que o órgão Jurídico da União

responsável pelo acompanhamento da execução de ofício das

contribuições previdenciárias perante a Justiça do Trabalho poderá

deixar de se manifestar quando o valor das contribuições

previdenciárias devidas no processo judicial for igual ou inferior a

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais);

Considerando que o valor devido à título de contribuição

previdenciária nos presentes autos não perfaria quantia de

R$40.000,00, julgo extinta a execução do crédito previdenciário.

Exclua-se do BNDT.

Intime(m)-se.

Decorrido o prazo de 8 dias, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor desta sentença com

a disponibilização no DEJT.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100125-93.2017.5.01.0432
RECLAMANTE LEIDA MICHELLE MOREIRA

ADVOGADO SANDRA DE FATIMA CARDOSO DE
FIGUEIREDO(OAB: 203307/RJ)

RECLAMADO O M BARBOSA BAR E LANCHONETE
- ME

ADVOGADO KELVEN AMBROGI LIMA(OAB:
156909/RJ)

TESTEMUNHA JUSCELINO EMILIANO ALVES

TESTEMUNHA JOSÉ EMILIANO ALVES FILHO

TESTEMUNHA JOSIE FREIRE OLIVEIRA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - O M BARBOSA BAR E LANCHONETE - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4804327

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, pronuncia-se a prescrição intercorrente do crédito

trabalhista e, por conseguinte, a extinção da execução, com base

no artigo 924, V do CPC e art. 11-A da CLT.

Dispensa-se a(s) ré(s) do recolhimento das custas processuais com

base na Portaria 75/2012 da PGFN.
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Considerando que o Ministério da Fazenda publicou a Portaria nº.

582, de 11/12/2013, que dispõe que o órgão Jurídico da União

responsável pelo acompanhamento da execução de ofício das

contribuições previdenciárias perante a Justiça do Trabalho poderá

deixar de se manifestar quando o valor das contribuições

previdenciárias devidas no processo judicial for igual ou inferior a

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais);

Considerando que o valor devido à título de contribuição

previdenciária nos presentes autos não perfaria quantia de

R$40.000,00, julgo extinta a execução do crédito previdenciário.

Exclua-se do BNDT.

Intime(m)-se.

Decorrido o prazo de 8 dias, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor desta sentença com

a disponibilização no DEJT.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100125-93.2017.5.01.0432
RECLAMANTE LEIDA MICHELLE MOREIRA

ADVOGADO SANDRA DE FATIMA CARDOSO DE
FIGUEIREDO(OAB: 203307/RJ)

RECLAMADO O M BARBOSA BAR E LANCHONETE
- ME

ADVOGADO KELVEN AMBROGI LIMA(OAB:
156909/RJ)

TESTEMUNHA JUSCELINO EMILIANO ALVES

TESTEMUNHA JOSÉ EMILIANO ALVES FILHO

TESTEMUNHA JOSIE FREIRE OLIVEIRA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIDA MICHELLE MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4804327

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, pronuncia-se a prescrição intercorrente do crédito

trabalhista e, por conseguinte, a extinção da execução, com base

no artigo 924, V do CPC e art. 11-A da CLT.

Dispensa-se a(s) ré(s) do recolhimento das custas processuais com

base na Portaria 75/2012 da PGFN.

Considerando que o Ministério da Fazenda publicou a Portaria nº.

582, de 11/12/2013, que dispõe que o órgão Jurídico da União

responsável pelo acompanhamento da execução de ofício das

contribuições previdenciárias perante a Justiça do Trabalho poderá

deixar de se manifestar quando o valor das contribuições

previdenciárias devidas no processo judicial for igual ou inferior a

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais);

Considerando que o valor devido à título de contribuição

previdenciária nos presentes autos não perfaria quantia de

R$40.000,00, julgo extinta a execução do crédito previdenciário.

Exclua-se do BNDT.

Intime(m)-se.

Decorrido o prazo de 8 dias, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor desta sentença com

a disponibilização no DEJT.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100924-29.2023.5.01.0432
RECLAMANTE GILBERTO DE CARVALHO NETO

ADVOGADO DANIELLE DA SILVA DINIZ
RANGEL(OAB: 117685/RJ)

ADVOGADO DÉBORA DA SILVA DINIZ(OAB:
144721/RJ)

ADVOGADO CLEBER ANTONIO DOS
SANTOS(OAB: 129114/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b67f8f7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, com base no artigo 487, III, b, do CPC, homologa-se o

acordo apresentado pelas partes e EXTINGUE-SE COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Custas de R$ 320,00, pro rata, dispensada a parte autora eis que se

lhe defere a gratuidade de justiça na forma do artigo 790, parágrafo

terceiro,devendo a ré apresentar o pagamento de sua cota parte,

em até 15 dias.

Intimem-se.

Cumprido integralmente, dê-se baixa e arquive-se, não cumprido

execute-se, cientes as partes de que será iniciada a execução,

através de penhora on line, renunciando a ré à citação prevista no

artigo 880 da CLT, e observando a autora o disposto no artigo 940

do Código Civil.

Ficam as partes autora intimada do inteiro teor desta sentença com

a disponibilização no DEJT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101370-32.2023.5.01.0432
RECLAMANTE IGOR ROCHA DUARTE

ADVOGADO GABRIEL SANTOS MEVIS(OAB:
334928/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a80e3d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, com base no artigo 487, III, b, do CPC, homologa-se o

acordo apresentado pelas partes e EXTINGUE-SE COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Custas de R$ 200,00, pro rata, dispensada a parte autora eis que se

lhe defere a gratuidade de justiça na forma do artigo 790, parágrafo

terceiro,devendo a ré apresentar o pagamento de sua cota parte,

em até 15 dias.

Intimem-se.

Cumprido integralmente, dê-se baixa e arquive-se, não cumprido

execute-se, cientes as partes de que será iniciada a execução,

através de penhora on line, renunciando a ré à citação prevista no

artigo 880 da CLT, e observando a autora o disposto no artigo 940

do Código Civil.

Ficam as partes autora intimada do inteiro teor desta sentença com

a disponibilização no DEJT.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100202-58.2024.5.01.0432
RECLAMANTE DIELICA PAULA ALVES ARAUJO

DIAS

ADVOGADO CARMEN LUCIA DE SOUZA GENTIL
FALCHI(OAB: 196626/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 931dfb5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, com base no artigo 487, III, b, do CPC, homologa-se o

acordo apresentado pelas partes e EXTINGUE-SE COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Custas de R$ 360,00, pro rata, dispensada a parte autora eis que se

lhe defere a gratuidade de justiça na forma do artigo 790, parágrafo

terceiro,devendo a ré apresentar o pagamento de sua cota parte,

em até 15 dias.

Intimem-se.

Cumprido integralmente, dê-se baixa e arquive-se, não cumprido

execute-se, cientes as partes de que será iniciada a execução,

através de penhora on line, renunciando a ré à citação prevista no

artigo 880 da CLT, e observando a autora o disposto no artigo 940

do Código Civil.

Ficam as partes autora intimada do inteiro teor desta sentença com

a disponibilização no DEJT.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101318-36.2023.5.01.0432
RECLAMANTE WILLIANS DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELLY CONSTANCIO(OAB:
220044/RJ)

RECLAMADO EOS PLANEJAMENTO &
CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIANS DOS SANTOS OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd11d2b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, com base no artigo 485, III, do CPC, EXTINGUE-SE O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Custas de R$ 318,44 sobre o valor dado à causa de R$ R$

15.922,00.

Fica a parte autora dispensada do pagamento das custas, eis que

se defere a gratuidade de justiça requerida na inicial, uma vez que a

remuneração informada é inferior a 40% do teto da Previdência,

com base no art. 790-A da CLT c/c §3º do art. 790 da CLT.

Decorrido o prazo de 8 dias, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

Intime-se.

Fica a parte autora intimada do inteiro teor desta sentença com a

disponibilização no DEJT.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATSum-0100922-62.2023.5.01.0431
RECLAMANTE RICARDO OLIVEIRA DA COSTA

ADVOGADO SIMONE PULLIG LOPES DA
ROSA(OAB: 117578/RJ)

RECLAMADO RAIMUNDO LUAN DE MATOS VIANA

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO OLIVEIRA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e1fe7c5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, com base no artigo 487, III, b, do CPC, homologa-se o

acordo apresentado pelas partes e EXTINGUE-SE COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO os pedidos em face de SENDAS

DISTRIBUIDORA S/A, prosseguindo-se o processo em face de

RAIMUNDO LUAN DE MATOS VIANA.

Custas pela reclamante, no valor de R$ 80,00, dispensadas, eis que

se defere a gratuidade de justiça, na forma do artigo 790, parágrafo

3°, da CLT.

Intimem-se, exclua-se SENDAS DISTRIBUIDORA S/A do polo

passivo e aguarde-se a audiência designada.

Ficam as partes autora intimada do inteiro teor desta sentença com

a disponibilização no DEJT.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100202-58.2024.5.01.0432
RECLAMANTE DIELICA PAULA ALVES ARAUJO

DIAS

ADVOGADO CARMEN LUCIA DE SOUZA GENTIL
FALCHI(OAB: 196626/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIELICA PAULA ALVES ARAUJO DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 931dfb5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, com base no artigo 487, III, b, do CPC, homologa-se o

acordo apresentado pelas partes e EXTINGUE-SE COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Custas de R$ 360,00, pro rata, dispensada a parte autora eis que se

lhe defere a gratuidade de justiça na forma do artigo 790, parágrafo

terceiro,devendo a ré apresentar o pagamento de sua cota parte,

em até 15 dias.

Intimem-se.

Cumprido integralmente, dê-se baixa e arquive-se, não cumprido

execute-se, cientes as partes de que será iniciada a execução,

através de penhora on line, renunciando a ré à citação prevista no

artigo 880 da CLT, e observando a autora o disposto no artigo 940

do Código Civil.

Ficam as partes autora intimada do inteiro teor desta sentença com

a disponibilização no DEJT.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100924-29.2023.5.01.0432
RECLAMANTE GILBERTO DE CARVALHO NETO

ADVOGADO DANIELLE DA SILVA DINIZ
RANGEL(OAB: 117685/RJ)

ADVOGADO DÉBORA DA SILVA DINIZ(OAB:
144721/RJ)

ADVOGADO CLEBER ANTONIO DOS
SANTOS(OAB: 129114/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO DE CARVALHO NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b67f8f7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, com base no artigo 487, III, b, do CPC, homologa-se o

acordo apresentado pelas partes e EXTINGUE-SE COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Custas de R$ 320,00, pro rata, dispensada a parte autora eis que se

lhe defere a gratuidade de justiça na forma do artigo 790, parágrafo

terceiro,devendo a ré apresentar o pagamento de sua cota parte,

em até 15 dias.

Intimem-se.

Cumprido integralmente, dê-se baixa e arquive-se, não cumprido

execute-se, cientes as partes de que será iniciada a execução,

através de penhora on line, renunciando a ré à citação prevista no

artigo 880 da CLT, e observando a autora o disposto no artigo 940

do Código Civil.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Ficam as partes autora intimada do inteiro teor desta sentença com

a disponibilização no DEJT.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101370-32.2023.5.01.0432
RECLAMANTE IGOR ROCHA DUARTE

ADVOGADO GABRIEL SANTOS MEVIS(OAB:
334928/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR ROCHA DUARTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a80e3d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, com base no artigo 487, III, b, do CPC, homologa-se o

acordo apresentado pelas partes e EXTINGUE-SE COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Custas de R$ 200,00, pro rata, dispensada a parte autora eis que se

lhe defere a gratuidade de justiça na forma do artigo 790, parágrafo

terceiro,devendo a ré apresentar o pagamento de sua cota parte,

em até 15 dias.

Intimem-se.

Cumprido integralmente, dê-se baixa e arquive-se, não cumprido

execute-se, cientes as partes de que será iniciada a execução,

através de penhora on line, renunciando a ré à citação prevista no

artigo 880 da CLT, e observando a autora o disposto no artigo 940

do Código Civil.

Ficam as partes autora intimada do inteiro teor desta sentença com

a disponibilização no DEJT.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100922-62.2023.5.01.0431
RECLAMANTE RICARDO OLIVEIRA DA COSTA

ADVOGADO SIMONE PULLIG LOPES DA
ROSA(OAB: 117578/RJ)

RECLAMADO RAIMUNDO LUAN DE MATOS VIANA

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e1fe7c5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, com base no artigo 487, III, b, do CPC, homologa-se o

acordo apresentado pelas partes e EXTINGUE-SE COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO os pedidos em face de SENDAS

DISTRIBUIDORA S/A, prosseguindo-se o processo em face de

RAIMUNDO LUAN DE MATOS VIANA.

Custas pela reclamante, no valor de R$ 80,00, dispensadas, eis que

se defere a gratuidade de justiça, na forma do artigo 790, parágrafo

3°, da CLT.

Intimem-se, exclua-se SENDAS DISTRIBUIDORA S/A do polo

passivo e aguarde-se a audiência designada.

Ficam as partes autora intimada do inteiro teor desta sentença com

a disponibilização no DEJT.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0100236-33.2024.5.01.0432
EMBARGANTE MATHEUS CARVALHO DE AZEVEDO

ADVOGADO JULIANA VIANNA LOUREIRO
DIAS(OAB: 227792/RJ)

EMBARGADO MARCOS JOSE MORGADO

ADVOGADO Aline de Oliveira Augusto(OAB:
150705/RJ)

ADVOGADO ELAINE DE OLIVEIRA
AUGUSTO(OAB: 184085/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS JOSE MORGADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0bf308

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, julgam-se PROCEDENTES os embargos de terceiros

aviados por MATHEUS CARVALHO DE AZEVEDOem face de

MARCOS JOSE MORGADO, na forma da fundamentação supra.

Transitada em julgado, levante-se a restrição sobre o veículo

TOYOTA HILUX CD 4X4, 2008/2008, PLACA MSI0E55.

Custas de R$ R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis

centavos) pelo executado no processo principal, conforme artigo

789-A, V, da CLT.

Intimem-se as partes.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100192-82.2022.5.01.0432
RECLAMANTE REGINALDO DA COSTA ALMEIDA

ADVOGADO SIMONE PULLIG LOPES DA
ROSA(OAB: 117578/RJ)

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
RUBIM(OAB: 158958/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO RAIMUNDO LUAN DE MATOS VIANA

ADVOGADO RODRIGO MADEIRO MACIEL(OAB:
28360/CE)

PERITO JORGE BONFIM MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO LUAN DE MATOS VIANA

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 422cef6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, com base no artigo 487, III, b, do CPC, homologa-se o

acordo apresentado pelas partes e EXTINGUE-SE COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO os pedidos em face de SENDAS

DISTRIBUIDORA S/A, prosseguindo-se o processo em face de

RAIMUNDO LUAN DE MATOS VIANA.

Custas de R$ 120,00, pro rata, dispensada a parte autora eis que se

lhe defere a gratuidade de justiça na forma do artigo 790, parágrafo

terceiro,devendo a ré apresentar o pagamento de sua cota parte,

em até 15 dias.

Intimem-se, exclua-se SENDAS DISTRIBUIDORA S/A do polo

passivo e aguarde-se a audiência designada.

Ficam as partes autora intimada do inteiro teor desta sentença com

a disponibilização no DEJT.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0100236-33.2024.5.01.0432
EMBARGANTE MATHEUS CARVALHO DE AZEVEDO

ADVOGADO JULIANA VIANNA LOUREIRO
DIAS(OAB: 227792/RJ)

EMBARGADO MARCOS JOSE MORGADO

ADVOGADO Aline de Oliveira Augusto(OAB:
150705/RJ)

ADVOGADO ELAINE DE OLIVEIRA
AUGUSTO(OAB: 184085/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS CARVALHO DE AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0bf308

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, julgam-se PROCEDENTES os embargos de terceiros

aviados por MATHEUS CARVALHO DE AZEVEDOem face de

MARCOS JOSE MORGADO, na forma da fundamentação supra.

Transitada em julgado, levante-se a restrição sobre o veículo

TOYOTA HILUX CD 4X4, 2008/2008, PLACA MSI0E55.

Custas de R$ R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis

centavos) pelo executado no processo principal, conforme artigo

789-A, V, da CLT.

Intimem-se as partes.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100192-82.2022.5.01.0432
RECLAMANTE REGINALDO DA COSTA ALMEIDA

ADVOGADO SIMONE PULLIG LOPES DA
ROSA(OAB: 117578/RJ)

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
RUBIM(OAB: 158958/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO RAIMUNDO LUAN DE MATOS VIANA

ADVOGADO RODRIGO MADEIRO MACIEL(OAB:
28360/CE)

PERITO JORGE BONFIM MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO DA COSTA ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 422cef6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, com base no artigo 487, III, b, do CPC, homologa-se o

acordo apresentado pelas partes e EXTINGUE-SE COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO os pedidos em face de SENDAS

DISTRIBUIDORA S/A, prosseguindo-se o processo em face de

RAIMUNDO LUAN DE MATOS VIANA.

Custas de R$ 120,00, pro rata, dispensada a parte autora eis que se

lhe defere a gratuidade de justiça na forma do artigo 790, parágrafo

terceiro,devendo a ré apresentar o pagamento de sua cota parte,

em até 15 dias.

Intimem-se, exclua-se SENDAS DISTRIBUIDORA S/A do polo

passivo e aguarde-se a audiência designada.

Ficam as partes autora intimada do inteiro teor desta sentença com

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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a disponibilização no DEJT.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0101251-71.2023.5.01.0432
CONSIGNANTE ECOMIX GESTAO E

PLANEJAMENTOS LTDA

ADVOGADO LORRAINE RIBEIRO BOECHAT(OAB:
234989/RJ)

ADVOGADO JESSICA TOTTE CUBRIC(OAB:
182080/RJ)

CONSIGNATÁRIO Daniel Mariano dos Santos

ADVOGADO WERLEM CRUZ DAS DORES(OAB:
221829/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Daniel Mariano dos Santos

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 46d2f7c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Isto posto, julgam-se PROCEDENTES os pedidos formulados por

ECOMIX GESTAO E PLANEJAMENTOS LTDA em face de Daniel

Mariano dos Santos, para declarar extinta a obrigação de pagar as

verbas rescisórias no valor total consignado de R$ R$ 2.871,77.

Prazo de cumprimento de oito dias.

Expeça-se alvará ao consignatário (a) Daniel Mariano dos Santos,

pela guia de Id n.º 28a4860, e para saque do FGTS, podendo

informar dados bancários no prazo de 8 dias.

Custas pelo(a) consignatário(a), no valor de R$ 57,44, sobre o valor

atribuído à causa de R$ R$ 2.871,77, dispensado ante o

deferimento da gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0101251-71.2023.5.01.0432
CONSIGNANTE ECOMIX GESTAO E

PLANEJAMENTOS LTDA

ADVOGADO LORRAINE RIBEIRO BOECHAT(OAB:
234989/RJ)

ADVOGADO JESSICA TOTTE CUBRIC(OAB:
182080/RJ)

CONSIGNATÁRIO Daniel Mariano dos Santos

ADVOGADO WERLEM CRUZ DAS DORES(OAB:
221829/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOMIX GESTAO E PLANEJAMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 46d2f7c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Isto posto, julgam-se PROCEDENTES os pedidos formulados por

ECOMIX GESTAO E PLANEJAMENTOS LTDA em face de Daniel

Mariano dos Santos, para declarar extinta a obrigação de pagar as

verbas rescisórias no valor total consignado de R$ R$ 2.871,77.

Prazo de cumprimento de oito dias.

Expeça-se alvará ao consignatário (a) Daniel Mariano dos Santos,

pela guia de Id n.º 28a4860, e para saque do FGTS, podendo

informar dados bancários no prazo de 8 dias.

Custas pelo(a) consignatário(a), no valor de R$ 57,44, sobre o valor

atribuído à causa de R$ R$ 2.871,77, dispensado ante o

deferimento da gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101191-98.2023.5.01.0432
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO MACEDO DOS

SANTOS

ADVOGADO MATHEUS ALVES MARINS(OAB:
252956/RJ)

ADVOGADO PEDRO GOMES PINTO
CHALOUB(OAB: 187696/RJ)

RECLAMADO D. O. M GASTRONOMIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO MACEDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUIZ FERNANDO MACEDO DOS SANTOS

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

JUÍZO 100% DIGITAL

Inicial por videoconferência - Sala "sala02VTCF": 17/06/2024

09:05horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5682
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

artigo 844 da CLT.

Nos termos do artigo 7° do Ato Conjunto 15/2021 do TRT 1ª Região,

deverá a ré apresentar oposição, no prazo de 5 dias, ao

procedimento de Juízo 100% Digital, cujo, o silêncio será

interpretado como anuência, na forma do parágrafo 2° do referido

dispositivo, sendo certo que as intimações eletrônicas nessa

modalidade continuarão a ser realizadas por DEJT, pois é o meio

eletrônico de intimações disponível nesse Regional.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, até a data da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

ATENÇÃO!

Tendo em vista que o PJe permite que o advogado se habilite nos

autos, deverá a parte interessada proceder às habilitações que

entender necessárias, inclusive aquelas referentes aos

requerimentos de intimação/notificação. Caso não sejam tomadas

as medidas necessárias, as intimações/notificações sairão em nome

do patrono que estiver habilitado.

NÃO SERÁ PRODUZIDA PROVA TESTEMUNHAL NESTA

AUDIÊNCIA, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE AS PARTES

TRAZEREM SUAS TESTEMUNHAS.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

07- Conversa com a

proprietária
Documento Diverso

23110815505408200

000188295819

06- Termo de Acordo

Trabalhista
Documento Diverso

23110815505385500

000188295817

05- Comprovantes de

pagamento
Extrato Bancário

23110815505363400

000188295816

04- CNPJ
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23110815505329900

000188295815

03- Documento de

identificação

Documento de

Identificação

23110815505314000

000188295814

02- CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23110815505294100

000188295813

1. Procuração Procuração
23110815505273200

000188295811

Petição Inicial Petição Inicial
23110815474681700

000188295331

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101135-65.2023.5.01.0432
RECLAMANTE KAUA COSTA TAVARES

ADVOGADO ADRIANE CAROLINE VIANA
SAMPAIO(OAB: 232245/RJ)

RECLAMADO J.A.A.PAULA COMERCIO E
SERVICOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAUA COSTA TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): KAUA COSTA TAVARES

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

JUÍZO 100% DIGITAL

Inicial por videoconferência - Sala "sala02VTCF": 17/06/2024

09:10horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5683
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do artigo 7° do Ato Conjunto 15/2021 do TRT 1ª Região,

deverá a ré apresentar oposição, no prazo de 5 dias, ao

procedimento de Juízo 100% Digital, cujo, o silêncio será

interpretado como anuência, na forma do parágrafo 2° do referido

dispositivo, sendo certo que as intimações eletrônicas nessa

modalidade continuarão a ser realizadas por DEJT, pois é o meio

eletrônico de intimações disponível nesse Regional.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, até a data da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

ATENÇÃO!

Tendo em vista que o PJe permite que o advogado se habilite nos

autos, deverá a parte interessada proceder às habilitações que

entender necessárias, inclusive aquelas referentes aos

requerimentos de intimação/notificação. Caso não sejam tomadas

as medidas necessárias, as intimações/notificações sairão em nome

do patrono que estiver habilitado.

NÃO SERÁ PRODUZIDA PROVA TESTEMUNHAL NESTA

AUDIÊNCIA, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE AS PARTES

TRAZEREM SUAS TESTEMUNHAS.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Apresentação de

Procuração

Apresentação de

Procuração

23110911023662300

000188352734

pet

manifestação.assina
Manifestação

23110911004751100

000188352425

PROCURAÇÃO

KAUÃ ASSINADA

Apresentação de

Procuração

23110910364404600

000188349158

Intimação Intimação
23102714395395300

000187596103

Despacho Despacho
23102613572772000

000187498952

Declaração Pai (1) Documento Diverso
23102413413476800

000187297466

Comprovante de

Residência Pai (1)
Documento Diverso

23102413413385100

000187297464

RG Kauã
Documento de

Identificação

23102413413215300

000187297462

KAUÃ COSTA

TAVARES -
Documento Diverso

23102413413129300

000187297460

PROCURAÇÃO Procuração
23102413413093200

000187297459

PROVA ANEXADA

EM DRIVE - LINK
Documento Diverso

23102413413045200

000187297457

Petição Inicial Petição Inicial
23102413335018600

000187296391

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5684
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0101193-68.2023.5.01.0432
RECLAMANTE LUCAS VIGGIANO ESTEVES

ADVOGADO RAFAELA DOS SANTOS(OAB:
467303/SP)

RECLAMADO SETE MARES COMERCIO E
ATIVIDADES SUBAQUATICAS LTDA.
- EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS VIGGIANO ESTEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUCAS VIGGIANO ESTEVES

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

JUÍZO 100% DIGITAL

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala

"sala02VTCF": 17/06/2024 09:15horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do artigo 7° do Ato Conjunto 15/2021 do TRT 1ª Região,

deverá a ré apresentar oposição, no prazo de 5 dias, ao

procedimento de Juízo 100% Digital, cujo, o silêncio será

interpretado como anuência, na forma do parágrafo 2° do referido

dispositivo, sendo certo que as intimações eletrônicas nessa

modalidade continuarão a ser realizadas por DEJT, pois é o meio

eletrônico de intimações disponível nesse Regional.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, até a data da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

ATENÇÃO!

Tendo em vista que o PJe permite que o advogado se habilite nos

autos, deverá a parte interessada proceder às habilitações que

entender necessárias, inclusive aquelas referentes aos

requerimentos de intimação/notificação. Caso não sejam tomadas

as medidas necessárias, as intimações/notificações sairão em nome

do patrono que estiver habilitado.

NÃO SERÁ PRODUZIDA PROVA TESTEMUNHAL NESTA

AUDIÊNCIA, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE AS PARTES

TRAZEREM SUAS TESTEMUNHAS.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

6. THRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23110914394186100

000188382932

5. TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23110914394156400

000188382930

4. CTPS (Atualmente

ganha R$ 1.646,58)

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23110914395490400

000188382973

3. Declaração
Declaração de

Hipossuficiência

23110914323798600

000188381836

2. Procuração Procuração
23110914323739500

000188381828

Petição Inicial Petição Inicial
23110914240955700

000188380554

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5685
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0101194-53.2023.5.01.0432
RECLAMANTE ALEXANDRE DE MIRANDA HILARIO

ADVOGADO FERLANE APARECIDA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 232646/RJ)

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO FARIA DE
SOUZA(OAB: 183401/RJ)

RECLAMADO SR SERVICOS ESPECIALIZADOS E
CONSTRUCOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE MIRANDA HILARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALEXANDRE DE MIRANDA HILARIO

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

JUÍZO 100% DIGITAL

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala

"sala02VTCF": 17/06/2024 09:20horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do artigo 7° do Ato Conjunto 15/2021 do TRT 1ª Região,

deverá a ré apresentar oposição, no prazo de 5 dias, ao

procedimento de Juízo 100% Digital, cujo, o silêncio será

interpretado como anuência, na forma do parágrafo 2° do referido

dispositivo, sendo certo que as intimações eletrônicas nessa

modalidade continuarão a ser realizadas por DEJT, pois é o meio

eletrônico de intimações disponível nesse Regional.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, até a data da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

ATENÇÃO!

Tendo em vista que o PJe permite que o advogado se habilite nos

autos, deverá a parte interessada proceder às habilitações que

entender necessárias, inclusive aquelas referentes aos

requerimentos de intimação/notificação. Caso não sejam tomadas

as medidas necessárias, as intimações/notificações sairão em nome

do patrono que estiver habilitado.

NÃO SERÁ PRODUZIDA PROVA TESTEMUNHAL NESTA

AUDIÊNCIA, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE AS PARTES

TRAZEREM SUAS TESTEMUNHAS.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

11. Certidões -

Certidão Trabalhista
Documento Diverso

23110914424553600

000188383368

10. CNPJ_QSA
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23110914424392300

000188383366

08. EXTRATO FGTS Extrato de FGTS
23110914424337400

000188383365

07. GUIA SEGURO

DESEMPREGO
Documento Diverso

23110914424272500

000188383361

06. AVISO PRÉVIO Aviso Prévio
23110914424223200

000188383358

05.1. EXTRATO

BANCÁRIO
Extrato Bancário

23110914424165700

000188383356

05. TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23110914424111300

000188383354

04. CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23110914424019400

000188383351

03. RG CPF
Documento de

Identificação

23110914423902900

000188383350

02. DECLARAÇÃO

DE

Declaração de

Hipossuficiência

23110914423836300

000188383347

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5686
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01. PROCURAÇÃO Procuração
23110914423783000

000188383346

Petição Inicial Petição Inicial
23110914353832100

000188382340

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATSum-0101196-23.2023.5.01.0432
RECLAMANTE HERCILIA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO PATRICIA BRAGA LIMA
VINAGREIRO(OAB: 295588/SP)

ADVOGADO FATIMA DE LOURDES CALDELLAS
DAVID(OAB: 160901/RJ)

RECLAMADO PADARIA SABOR DO PAO DE CABO
FRIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERCILIA PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): HERCILIA PEREIRA DOS SANTOS

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

JUÍZO 100% DIGITAL

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala

"sala02VTCF": 17/06/2024 09:25horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do artigo 7° do Ato Conjunto 15/2021 do TRT 1ª Região,

deverá a ré apresentar oposição, no prazo de 5 dias, ao

procedimento de Juízo 100% Digital, cujo, o silêncio será

interpretado como anuência, na forma do parágrafo 2° do referido

dispositivo, sendo certo que as intimações eletrônicas nessa

modalidade continuarão a ser realizadas por DEJT, pois é o meio

eletrônico de intimações disponível nesse Regional.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, até a data da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

ATENÇÃO!

Tendo em vista que o PJe permite que o advogado se habilite nos

autos, deverá a parte interessada proceder às habilitações que

entender necessárias, inclusive aquelas referentes aos

requerimentos de intimação/notificação. Caso não sejam tomadas

as medidas necessárias, as intimações/notificações sairão em nome

do patrono que estiver habilitado.

NÃO SERÁ PRODUZIDA PROVA TESTEMUNHAL NESTA

AUDIÊNCIA, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE AS PARTES

TRAZEREM SUAS TESTEMUNHAS.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Procuracao Procuração
23111000242966200

000188422200

VIDEO-2023-10-13-

14-27-38
Documento Diverso

23111000242915400

000188422199

VIDEO-2023-10-13-

14-27-25
Documento Diverso

23111000242796700

000188422198

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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VIDEO-2023-10-13-

14-26-36
Documento Diverso

23111000242604500

000188422197

VIDEO-2023-10-13-

14-25-33
Documento Diverso

23111000242421200

000188422196

VIDEO-2023-10-13-

14-24-28
Documento Diverso

23111000242185600

000188422195

Foto Documento Diverso
23111000241936300

000188422194

Atestado Documento Diverso
23111000241890100

000188422193

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23111000241841700

000188422192

CPF Documento Diverso
23111000241800300

000188422191

comprovante de

endereço
Documento Diverso

23111000241741900

000188422190

RG trás
Carteira de

Identidade/Registro

23111000241705300

000188422189

RG frente
Carteira de

Identidade/Registro

23111000241664500

000188422188

Petição Inicial Petição Inicial
23111000115463800

000188422062

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATSum-0101187-61.2023.5.01.0432
RECLAMANTE LARIZA APARECIDA DA SILVA

RODRIGUES

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO DA
SILVA(OAB: 133559/RJ)

RECLAMADO GUEVARA E MIGUELEZ
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARIZA APARECIDA DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LARIZA APARECIDA DA SILVA

RODRIGUES

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

JUÍZO 100% DIGITAL

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala

"sala02VTCF": 17/06/2024 09:30horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do artigo 7° do Ato Conjunto 15/2021 do TRT 1ª Região,

deverá a ré apresentar oposição, no prazo de 5 dias, ao

procedimento de Juízo 100% Digital, cujo, o silêncio será

interpretado como anuência, na forma do parágrafo 2° do referido

dispositivo, sendo certo que as intimações eletrônicas nessa

modalidade continuarão a ser realizadas por DEJT, pois é o meio

eletrônico de intimações disponível nesse Regional.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, até a data da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

ATENÇÃO!

Tendo em vista que o PJe permite que o advogado se habilite nos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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autos, deverá a parte interessada proceder às habilitações que

entender necessárias, inclusive aquelas referentes aos

requerimentos de intimação/notificação. Caso não sejam tomadas

as medidas necessárias, as intimações/notificações sairão em nome

do patrono que estiver habilitado.

NÃO SERÁ PRODUZIDA PROVA TESTEMUNHAL NESTA

AUDIÊNCIA, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE AS PARTES

TRAZEREM SUAS TESTEMUNHAS.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
23110910461775900

000188350476

Decisão Decisão
23110811400570900

000188259380

cart. de trabalho

lariza

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23110721454122700

000188222705

comp. residencia

lariza
Documento Diverso

23110721454069400

000188222704

doc pessoal lariza
Documento de

Identificação

23110721454026300

000188222703

procu. lariza Procuração
23110721453985700

000188222702

Petição Inicial Petição Inicial
23110721413280400

000188222551

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101176-32.2023.5.01.0432
RECLAMANTE DIONI RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO FABIO JARDIM RIGUEIRA(OAB:
159434/RJ)

RECLAMADO WALDECK DE ALMEIDA SOUZA
FABRI 07360539722

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONI RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DIONI RIBEIRO DA SILVA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

JUÍZO 100% DIGITAL

Inicial por videoconferência - Sala "sala02VTCF": 17/06/2024

09:35horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do artigo 7° do Ato Conjunto 15/2021 do TRT 1ª Região,

deverá a ré apresentar oposição, no prazo de 5 dias, ao

procedimento de Juízo 100% Digital, cujo, o silêncio será

interpretado como anuência, na forma do parágrafo 2° do referido

dispositivo, sendo certo que as intimações eletrônicas nessa

modalidade continuarão a ser realizadas por DEJT, pois é o meio

eletrônico de intimações disponível nesse Regional.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, até a data da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,
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em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

ATENÇÃO!

Tendo em vista que o PJe permite que o advogado se habilite nos

autos, deverá a parte interessada proceder às habilitações que

entender necessárias, inclusive aquelas referentes aos

requerimentos de intimação/notificação. Caso não sejam tomadas

as medidas necessárias, as intimações/notificações sairão em nome

do patrono que estiver habilitado.

NÃO SERÁ PRODUZIDA PROVA TESTEMUNHAL NESTA

AUDIÊNCIA, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE AS PARTES

TRAZEREM SUAS TESTEMUNHAS.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
23110910461841800

000188350487

Despacho Despacho
23110810534069900

000188252746

Emenda à Inicial Emenda à Inicial
23110809413314100

000188242504

Intimação Intimação
23110608394483600

000188010616

Despacho Despacho
23110311132074000

000187938160

CCT 2023 2024
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23110310351923400

000187934112

Dispensa pelo

whatsapp
Documento Diverso

23110310351905300

000187934111

foto uniformizado Documento Diverso
23110310351891000

000187934110

certidão de

casamento
Documento Diverso

23110310351875200

000187934109

PAGAMENTO DE

SALÁRIOS
Recibo

23110310351860000

000187934108

DECLARAÇÃO DE

HIPO

Declaração de

Hipossuficiência

23110310351841800

000187934107

PROCURAÇÃO Procuração
23110310351822200

000187934106

RG E CPF
Carteira de

Identidade/Registro

23110310350548500

000187934089

Petição Inicial Petição Inicial
23110310330197300

000187933814

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101169-40.2023.5.01.0432
RECLAMANTE LEANDRO JORGE DE OLIVEIRA

MIRANDA

ADVOGADO MANOEL MAX SANTOS DA
SILVA(OAB: 142971/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL LA
PLAGE GERIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO JORGE DE OLIVEIRA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LEANDRO JORGE DE OLIVEIRA MIRANDA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,
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observando as instruções que se seguem:

JUÍZO 100% DIGITAL

Inicial por videoconferência - Sala "sala02VTCF": 17/06/2024

09:45horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do artigo 7° do Ato Conjunto 15/2021 do TRT 1ª Região,

deverá a ré apresentar oposição, no prazo de 5 dias, ao

procedimento de Juízo 100% Digital, cujo, o silêncio será

interpretado como anuência, na forma do parágrafo 2° do referido

dispositivo, sendo certo que as intimações eletrônicas nessa

modalidade continuarão a ser realizadas por DEJT, pois é o meio

eletrônico de intimações disponível nesse Regional.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, até a data da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

ATENÇÃO!

Tendo em vista que o PJe permite que o advogado se habilite nos

autos, deverá a parte interessada proceder às habilitações que

entender necessárias, inclusive aquelas referentes aos

requerimentos de intimação/notificação. Caso não sejam tomadas

as medidas necessárias, as intimações/notificações sairão em nome

do patrono que estiver habilitado.

NÃO SERÁ PRODUZIDA PROVA TESTEMUNHAL NESTA

AUDIÊNCIA, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE AS PARTES

TRAZEREM SUAS TESTEMUNHAS.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
23110910461813500

000188350485

Despacho Despacho
23110810515418600

000188252519

Manifestação Manifestação
23110611035630400

000188031966

Intimação Intimação
23110608394481400

000188010614

Despacho Despacho
23110309295844200

000187928194

06 EXTRATO

BANCÁRIO ONDE
Extrato Bancário

23110109241935600

000187859809

05 PRINTS

CONVERSA COM
Documento Diverso

23110109241915100

000187859808

04 CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23110109241877100

000187859807

03 CNH
Carteira de

Identidade/Registro

23110109241800600

000187859806

02 PROCURACAO Procuração
23110109241740200

000187859805

Petição Inicial Petição Inicial
23110109233519600

000187859786

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATSum-0101167-70.2023.5.01.0432
RECLAMANTE VALDINEI BARCELOS DO ESPIRITO

SANTO

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECLAMADO MEGA DA CONSTRUCAO L TDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDINEI BARCELOS DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VALDINEI BARCELOS DO ESPIRITO

SANTO

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

JUÍZO 100% DIGITAL

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala

"sala02VTCF": 17/06/2024 09:50horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do artigo 7° do Ato Conjunto 15/2021 do TRT 1ª Região,

deverá a ré apresentar oposição, no prazo de 5 dias, ao

procedimento de Juízo 100% Digital, cujo, o silêncio será

interpretado como anuência, na forma do parágrafo 2° do referido

dispositivo, sendo certo que as intimações eletrônicas nessa

modalidade continuarão a ser realizadas por DEJT, pois é o meio

eletrônico de intimações disponível nesse Regional.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, até a data da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

ATENÇÃO!

Tendo em vista que o PJe permite que o advogado se habilite nos

autos, deverá a parte interessada proceder às habilitações que

entender necessárias, inclusive aquelas referentes aos

requerimentos de intimação/notificação. Caso não sejam tomadas

as medidas necessárias, as intimações/notificações sairão em nome

do patrono que estiver habilitado.

NÃO SERÁ PRODUZIDA PROVA TESTEMUNHAL NESTA

AUDIÊNCIA, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE AS PARTES

TRAZEREM SUAS TESTEMUNHAS.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
23110910461774700

000188350474

Despacho Despacho
23110810484507600

000188252018

EMENDA

SUBSTITUTIVA-
Documento Diverso

23110716332273100

000188198939

Manifestação Manifestação
23110716325958000

000188198880

Intimação Intimação
23110608394444300

000188010606

Despacho Despacho
23110309091390900

000187926827

Contracheque Documento Diverso
23103116302130100

000187830406

RG
Carteira de

Identidade/Registro

23103116301924900

000187830393

PIS
Programa de

Integração Social

23103116301898300

000187830392
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CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23103116301872100

000187830390

CPF
Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

23103116301795400

000187830387

comprovante de

residência- Ney
Documento Diverso

23103116301774400

000187830385

Procuração Procuração
23103116293146800

000187830245

Declaração
Declaração de

Hipossuficiência

23103116293121800

000187830244

Petição Inicial Petição Inicial
23103116291304100

000187830195

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATSum-0001568-13.2013.5.01.0432
RECLAMANTE NOEL BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO JAELMA TOSTA CARDOSO(OAB:
175322/RJ)

RECLAMADO LIDO SERVICOS GERAIS LTDA - ME

ADVOGADO JULIO CESAR FERNANDES
BORGES(OAB: 141760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOEL BARBOSA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5fffc6

proferido nos autos.

MAB

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Ante a informação no processo em que havia a reserva de crédito,

intime-se a parte exequente para fornecer meios NOVOS e

EFETIVOS para o prosseguimento da execução, bem como a

indicação da FINALIDADE e PERTINÊNCIA dos mesmos, sob pena

de indeferimento, ou requerer o que for de seu interesse, no prazo

de 30 dias, sob pena de aplicação da prescrição intercorrente.

Observe a parte exequente que este Juízo não determinará a

repetição de atos já praticados, salvo se forem apresentadas

informações novas que indiquem inequívoca plausibilidade de

sucesso e justifiquem a alocação dos finitos recursos públicos

humanos e materiais para atividades que, anteriormente, se

mostraram infrutíferas.

Fica a parte autora intimada/notificada do inteiro teor deste

despacho/decisão com a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001348-15.2013.5.01.0432
RECLAMANTE IVONALDO DA SILVA LIMA

ADVOGADO JAELMA TOSTA CARDOSO(OAB:
175322/RJ)

RECLAMADO LIDO SERVICOS GERAIS LTDA - ME

ADVOGADO JULIO CESAR FERNANDES
BORGES(OAB: 141760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONALDO DA SILVA LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 863fba2

proferido nos autos.

MAB

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Ante a informação no processo em que havia a reserva de crédito,

intime-se a parte exequente para fornecer meios NOVOS e

EFETIVOS para o prosseguimento da execução, bem como a

indicação da FINALIDADE e PERTINÊNCIA dos mesmos, sob pena

de indeferimento, ou requerer o que for de seu interesse, no prazo

de 30 dias, sob pena de aplicação da prescrição intercorrente.

Observe a parte exequente que este Juízo não determinará a

repetição de atos já praticados, salvo se forem apresentadas

informações novas que indiquem inequívoca plausibilidade de

sucesso e justifiquem a alocação dos finitos recursos públicos

humanos e materiais para atividades que, anteriormente, se

mostraram infrutíferas.

Fica a parte autora intimada/notificada do inteiro teor deste

despacho/decisão com a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.
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    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001347-30.2013.5.01.0432
RECLAMANTE TEREZINHA DA PENHA LUIZ

MENDES

ADVOGADO JAELMA TOSTA CARDOSO(OAB:
175322/RJ)

RECLAMADO LIDO SERVICOS GERAIS LTDA - ME

ADVOGADO JULIO CESAR FERNANDES
BORGES(OAB: 141760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZINHA DA PENHA LUIZ MENDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e70c32

proferido nos autos.

MAB

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Ante a informação no processo em que havia a reserva de crédito,

intime-se a parte exequente para fornecer meios NOVOS e

EFETIVOS para o prosseguimento da execução, bem como a

indicação da FINALIDADE e PERTINÊNCIA dos mesmos, sob pena

de indeferimento, ou requerer o que for de seu interesse, no prazo

de 30 dias, sob pena de aplicação da prescrição intercorrente.

Observe a parte exequente que este Juízo não determinará a

repetição de atos já praticados, salvo se forem apresentadas

informações novas que indiquem inequívoca plausibilidade de

sucesso e justifiquem a alocação dos finitos recursos públicos

humanos e materiais para atividades que, anteriormente, se

mostraram infrutíferas.

Fica a parte autora intimada/notificada do inteiro teor deste

despacho/decisão com a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001570-80.2013.5.01.0432
RECLAMANTE GILCO CORREA CAMARGO

ADVOGADO JAELMA TOSTA CARDOSO(OAB:
175322/RJ)

RECLAMADO LIDO SERVICOS GERAIS LTDA - ME

ADVOGADO JULIO CESAR FERNANDES
BORGES(OAB: 141760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILCO CORREA CAMARGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 514e518

proferido nos autos.

MAB

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Ante a informação no processo em que havia a reserva de crédito,

intime-se a parte exequente para fornecer meios NOVOS e

EFETIVOS para o prosseguimento da execução, bem como a

indicação da FINALIDADE e PERTINÊNCIA dos mesmos, sob pena

de indeferimento, ou requerer o que for de seu interesse, no prazo

de 30 dias, sob pena de aplicação da prescrição intercorrente.

Observe a parte exequente que este Juízo não determinará a

repetição de atos já praticados, salvo se forem apresentadas

informações novas que indiquem inequívoca plausibilidade de

sucesso e justifiquem a alocação dos finitos recursos públicos

humanos e materiais para atividades que, anteriormente, se

mostraram infrutíferas.

Fica a parte autora intimada/notificada do inteiro teor deste

despacho/decisão com a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101335-82.2017.5.01.0432
RECLAMANTE TATICHELE DE AMARANTE

GUIMARAES

ADVOGADO CLAUDEONICE COSTA PEREIRA DE
SOUZA MENDES(OAB: 162983/RJ)

RECLAMADO MARIA GLORIA DA CUNHA SANTOS

RECLAMADO ADRIANA DOS SANTOS

RECLAMADO TROPICAL INVERNO E VERAO
RESTAURANTE LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CAROLINE VIANNA RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

IMOBILIÁRIA CAROLINE
RODRIGUES CORRETORA DE
IMÓVEI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATICHELE DE AMARANTE GUIMARAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4268d30

proferido nos autos.

 JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Expeça-se mandado para o endereço RUA COMANDANTE

ITURIEL, 1612 , CONDOMÍNIO CISNE BRANCO RUA 15 - LT 138,

UN 1 - FLUMINENSE - SAO PEDRO DA ALDEIA - RJ - CEP: 28941

-348 para qualificação do locatário, devendo este informar o valor

pago a título de aluguel, comprovando por meio de contrato, se

existente, bem como a quem (administradora ou locador) os valores

são repassados e por qual meio.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com
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a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101882-59.2016.5.01.0432
RECLAMANTE LUCAS DOS SANTOS AZEVEDO

ADVOGADO CLAUDEONICE COSTA PEREIRA DE
SOUZA MENDES(OAB: 162983/RJ)

RECLAMADO TROPICAL INVERNO E VERAO
RESTAURANTE LTDA - ME

RECLAMADO ADRIANA DOS SANTOS

RECLAMADO MARIA GLORIA DA CUNHA SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

IMOBILIÁRIA CAROLINE
RODRIGUES CORRETORA DE
IMÓVE

TERCEIRO
INTERESSADO

CAROLINE VIANNA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DOS SANTOS AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ef8934

proferido nos autos.

 JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Expeça-se mandado para o endereço RUA COMANDANTE

ITURIEL, 1612 , CONDOMÍNIO CISNE BRANCO RUA 15 - LT 138,

UN 1 - FLUMINENSE - SAO PEDRO DA ALDEIA - RJ - CEP: 28941

-348 para qualificação do locatário, devendo este informar o valor

pago a título de aluguel, comprovando por meio de contrato, se

existente, bem como a quem (administradora ou locador) os valores

são repassados e por qual meio.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010595-83.2014.5.01.0432
RECLAMANTE JURANDYR SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO EDUARDO GENES VIEIRA(OAB:
176578/RJ)

ADVOGADO CARLA SANNY DE ANDRADE
LINHARES(OAB: 116985/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALEXANDRE MONTEIRO
SILVA

RECLAMADO HOTEL POUSADA MADEMV LTDA -
ME

ADVOGADO MAURO ALEXANDRE PAES LEME
GOUVEA(OAB: 159435/RJ)

RECLAMADO MARCOS AURELIO DE MEDEIROS
VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

HOTEL URBANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURANDYR SILVA DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b12bfe7

proferido nos autos.

JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Deixa-se de "reativar todos os convênios" considerando ser ônus da

parte autora a análise dos autos para verificação dos pertinentes ao

caso dos autos.

Acesse-se o PrevJud e o CNIS para verificação de possível

benefício previdenciário percebido pelo réu e/ou vínculo

empregatício.

Ative-se o SNIPER, conforme requerido, e, após, dê-se vista à

exequente para ter vista do resultado da consulta e fornecer meios

eficazes para o prosseguimento da execução, ou requerer o que for

de seu interesse, no prazo de 30 dias, e para ficar ciente de que,

decorrendo tal prazo in albis, os autos serão arquivados

temporariamente, e, decorrendo o prazo de dois anos sem sua

manifestação, ocorrerá a declaração da prescrição intercorrente,

conforme artigo 11-A, § 2º, da CLT

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101957-98.2016.5.01.0432
RECLAMANTE ELISABETE VIANA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO SILVEIRA PEREIRA(OAB:
168970/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDSON BOMPET
DOBBS(OAB: 82907/RJ)

RECLAMADO ALEXSANDRO PIRES

RECLAMADO BAR E QUIOSQUE DO ALEX EIRELI -
ME

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE SILVEIRA DE
ANDRADE(OAB: 114710/RJ)

ADVOGADO NATHALYA PALMA SCHETTINI
SEABRA(OAB: 186635/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAR E QUIOSQUE DO ALEX EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef93d3b

proferido nos autos.

JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Indefere-se a ativação do CNIB conforme Id 3921015.

Ative-se o SNIPER, conforme requerido, e, após, dê-se vista à

exequente para ter vista do resultado da consulta e fornecer meios
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eficazes para o prosseguimento da execução, ou requerer o que for

de seu interesse, no prazo de 30 dias, e para ficar ciente de que,

decorrendo tal prazo in albis, os autos serão arquivados

temporariamente, e, decorrendo o prazo de dois anos sem sua

manifestação, ocorrerá a declaração da prescrição intercorrente,

conforme artigo 11-A, § 2º, da CLT

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101957-98.2016.5.01.0432
RECLAMANTE ELISABETE VIANA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO SILVEIRA PEREIRA(OAB:
168970/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDSON BOMPET
DOBBS(OAB: 82907/RJ)

RECLAMADO ALEXSANDRO PIRES

RECLAMADO BAR E QUIOSQUE DO ALEX EIRELI -
ME

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE SILVEIRA DE
ANDRADE(OAB: 114710/RJ)

ADVOGADO NATHALYA PALMA SCHETTINI
SEABRA(OAB: 186635/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETE VIANA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef93d3b

proferido nos autos.

JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Indefere-se a ativação do CNIB conforme Id 3921015.

Ative-se o SNIPER, conforme requerido, e, após, dê-se vista à

exequente para ter vista do resultado da consulta e fornecer meios

eficazes para o prosseguimento da execução, ou requerer o que for

de seu interesse, no prazo de 30 dias, e para ficar ciente de que,

decorrendo tal prazo in albis, os autos serão arquivados

temporariamente, e, decorrendo o prazo de dois anos sem sua

manifestação, ocorrerá a declaração da prescrição intercorrente,

conforme artigo 11-A, § 2º, da CLT

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010595-83.2014.5.01.0432
RECLAMANTE JURANDYR SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO EDUARDO GENES VIEIRA(OAB:
176578/RJ)

ADVOGADO CARLA SANNY DE ANDRADE
LINHARES(OAB: 116985/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALEXANDRE MONTEIRO
SILVA

RECLAMADO HOTEL POUSADA MADEMV LTDA -
ME

ADVOGADO MAURO ALEXANDRE PAES LEME
GOUVEA(OAB: 159435/RJ)

RECLAMADO MARCOS AURELIO DE MEDEIROS
VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

HOTEL URBANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEL POUSADA MADEMV LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b12bfe7

proferido nos autos.

JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Deixa-se de "reativar todos os convênios" considerando ser ônus da

parte autora a análise dos autos para verificação dos pertinentes ao

caso dos autos.

Acesse-se o PrevJud e o CNIS para verificação de possível

benefício previdenciário percebido pelo réu e/ou vínculo

empregatício.

Ative-se o SNIPER, conforme requerido, e, após, dê-se vista à

exequente para ter vista do resultado da consulta e fornecer meios

eficazes para o prosseguimento da execução, ou requerer o que for

de seu interesse, no prazo de 30 dias, e para ficar ciente de que,

decorrendo tal prazo in albis, os autos serão arquivados

temporariamente, e, decorrendo o prazo de dois anos sem sua

manifestação, ocorrerá a declaração da prescrição intercorrente,

conforme artigo 11-A, § 2º, da CLT

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101877-37.2016.5.01.0432
RECLAMANTE ARNALDO BARBOZA

ADVOGADO CLAUDEONICE COSTA PEREIRA DE
SOUZA MENDES(OAB: 162983/RJ)

RECLAMADO MARIA GLORIA DA CUNHA SANTOS

ADVOGADO GUILHERME DOS SANTOS
RIBEIRO(OAB: 214839/RJ)

RECLAMADO ADRIANA DOS SANTOS

RECLAMADO TROPICAL INVERNO E VERAO
RESTAURANTE LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CAROLINE VIANNA RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

IMOBILIÁRIA CAROLINE
RODRIGUES CORRETORA DE
IMÓVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GLORIA DA CUNHA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8484efd
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proferido nos autos.

 JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Expeça-se mandado para o endereço RUA COMANDANTE

ITURIEL, 1612 , CONDOMÍNIO CISNE BRANCO RUA 15 - LT 138,

UN 1 - FLUMINENSE - SAO PEDRO DA ALDEIA - RJ - CEP: 28941

-348 para qualificação do locatário, devendo este informar o valor

pago a título de aluguel, comprovando por meio de contrato, se

existente, bem como a quem (administradora ou locador) os valores

são repassados e por qual meio.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101877-37.2016.5.01.0432
RECLAMANTE ARNALDO BARBOZA

ADVOGADO CLAUDEONICE COSTA PEREIRA DE
SOUZA MENDES(OAB: 162983/RJ)

RECLAMADO MARIA GLORIA DA CUNHA SANTOS

ADVOGADO GUILHERME DOS SANTOS
RIBEIRO(OAB: 214839/RJ)

RECLAMADO ADRIANA DOS SANTOS

RECLAMADO TROPICAL INVERNO E VERAO
RESTAURANTE LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CAROLINE VIANNA RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

IMOBILIÁRIA CAROLINE
RODRIGUES CORRETORA DE
IMÓVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO BARBOZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8484efd

proferido nos autos.

 JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Expeça-se mandado para o endereço RUA COMANDANTE

ITURIEL, 1612 , CONDOMÍNIO CISNE BRANCO RUA 15 - LT 138,

UN 1 - FLUMINENSE - SAO PEDRO DA ALDEIA - RJ - CEP: 28941

-348 para qualificação do locatário, devendo este informar o valor

pago a título de aluguel, comprovando por meio de contrato, se

existente, bem como a quem (administradora ou locador) os valores

são repassados e por qual meio.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000012-39.2014.5.01.0432
RECLAMANTE ALZENIR MOURA DA SILVA

ADVOGADO JAELMA TOSTA CARDOSO(OAB:
175322/RJ)

RECLAMADO LIDO SERVICOS GERAIS LTDA - ME

ADVOGADO JULIO CESAR FERNANDES
BORGES(OAB: 141760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALZENIR MOURA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7dc7722

proferido nos autos.

MAB

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Ante a informação no processo em que havia a reserva de crédito,

intime-se a parte exequente para fornecer meios NOVOS e

EFETIVOS para o prosseguimento da execução, bem como a

indicação da FINALIDADE e PERTINÊNCIA dos mesmos, sob pena

de indeferimento, ou requerer o que for de seu interesse, no prazo

de 30 dias, sob pena de aplicação da prescrição intercorrente.

Observe a parte exequente que este Juízo não determinará a

repetição de atos já praticados, salvo se forem apresentadas

informações novas que indiquem inequívoca plausibilidade de

sucesso e justifiquem a alocação dos finitos recursos públicos

humanos e materiais para atividades que, anteriormente, se

mostraram infrutíferas.

Fica a parte autora intimada/notificada do inteiro teor deste

despacho/decisão com a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011049-63.2014.5.01.0432
RECLAMANTE SEBASTIAO DA CRUZ

ADVOGADO MARCIO JOSE TEIXEIRA DE
SA(OAB: 89397/RJ)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS DA SILVA
MOREIRA

ADVOGADO CAMILA DOS SANTOS
CARDOSO(OAB: 211608/RJ)

RECLAMADO THIAGO DA ROSA MOREIRA

RECLAMADO LUGHAR D' BUZIOS IMOBILIARIA E
CONSTRUTORA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Fazenda do Município de
Armação dos Búzios

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DA SILVA MOREIRA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0cbac98

proferida nos autos.

JCGM

SENTENÇA PJE-JT

Homologação de acordo

Aos 19 de março de 2024, às 11:23:30, na presença da MM. Juiz(a)

do Trabalho, RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA, partes

ausentes, observadas as formalidades legais, foi proferida a

seguinte SENTENÇA.

SEBASTIAO DA CRUZ e LUGHAR D' BUZIOS IMOBILIARIA E

CONSTRUTORA LTDA - ME, partes qualificado(a)s na inicial,

apresentaram petição de acordo no id 8f95634, requerendo

homologação.

É o relatório.

DECIDE-SE.

HOMOLOGA-SE o acordo firmado pelas partes Id n.º 8f95634, no

valor total devido de R$ 8.800,00 já quitado, ao tempo e modo

pactuados.

Mantidas as demais cláusulas, as quais deverão ser rigorosamente

observadas.

Dispensado o encaminhamento à PGF por força da Portaria

0176/2010 c/ ofício circular 01/2010-Pres. TRT/RJ.

Intimem-se e pelo valor bloqueado:

a) expeça-se alvará para custas no importe de R$ 200,00;

b) expeça-se alvará para contribuição previdenciária no importe de

R$ 526,09;

c) o saldo remanescente para devolução do réu, THIAGO DA ROSA

MOREIRA, observando-se dados bancários de id 8f95634.

Tudo feito, promovam-se os lançamentos de praxe.

Excluam-se as rés de restrições de bens e direitos e voltem

conclusos para extinção.

Ficam as partes notificadas do inteiro teor deste despacho com a

disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011049-63.2014.5.01.0432
RECLAMANTE SEBASTIAO DA CRUZ

ADVOGADO MARCIO JOSE TEIXEIRA DE
SA(OAB: 89397/RJ)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS DA SILVA
MOREIRA

ADVOGADO CAMILA DOS SANTOS
CARDOSO(OAB: 211608/RJ)

RECLAMADO THIAGO DA ROSA MOREIRA

RECLAMADO LUGHAR D' BUZIOS IMOBILIARIA E
CONSTRUTORA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Fazenda do Município de
Armação dos Búzios

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0cbac98

proferida nos autos.

JCGM

SENTENÇA PJE-JT

Homologação de acordo

Aos 19 de março de 2024, às 11:23:30, na presença da MM. Juiz(a)

do Trabalho, RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA, partes

ausentes, observadas as formalidades legais, foi proferida a

seguinte SENTENÇA.

SEBASTIAO DA CRUZ e LUGHAR D' BUZIOS IMOBILIARIA E

CONSTRUTORA LTDA - ME, partes qualificado(a)s na inicial,

apresentaram petição de acordo no id 8f95634, requerendo

homologação.

É o relatório.

DECIDE-SE.

HOMOLOGA-SE o acordo firmado pelas partes Id n.º 8f95634, no

valor total devido de R$ 8.800,00 já quitado, ao tempo e modo

pactuados.

Mantidas as demais cláusulas, as quais deverão ser rigorosamente

observadas.

Dispensado o encaminhamento à PGF por força da Portaria

0176/2010 c/ ofício circular 01/2010-Pres. TRT/RJ.

Intimem-se e pelo valor bloqueado:

a) expeça-se alvará para custas no importe de R$ 200,00;

b) expeça-se alvará para contribuição previdenciária no importe de

R$ 526,09;

c) o saldo remanescente para devolução do réu, THIAGO DA ROSA

MOREIRA, observando-se dados bancários de id 8f95634.

Tudo feito, promovam-se os lançamentos de praxe.

Excluam-se as rés de restrições de bens e direitos e voltem

conclusos para extinção.

Ficam as partes notificadas do inteiro teor deste despacho com a

disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001421-84.2013.5.01.0432
RECLAMANTE ZENI RANGEL DE AZEVEDO

ADVOGADO JAELMA TOSTA CARDOSO(OAB:
175322/RJ)

RECLAMADO LIDO SERVICOS GERAIS LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ZENI RANGEL DE AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4a1357

proferido nos autos.

MAB

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Ante a informação no processo em que havia a reserva de crédito,

intime-se a parte exequente para fornecer meios NOVOS e

EFETIVOS para o prosseguimento da execução, bem como a

indicação da FINALIDADE e PERTINÊNCIA dos mesmos, sob pena

de indeferimento, ou requerer o que for de seu interesse, no prazo

de 30 dias, sob pena de aplicação da prescrição intercorrente.

Observe a parte exequente que este Juízo não determinará a

repetição de atos já praticados, salvo se forem apresentadas

informações novas que indiquem inequívoca plausibilidade de

sucesso e justifiquem a alocação dos finitos recursos públicos

humanos e materiais para atividades que, anteriormente, se

mostraram infrutíferas.

Fica a parte autora intimada/notificada do inteiro teor deste

despacho/decisão com a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100316-07.2018.5.01.0432
RECLAMANTE ADRIANO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO SERGIO MAURICIO DE SOUZA
FABRI(OAB: 150886/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARRAIAL DO CABO

ADVOGADO KISSELA SILVA OLIVEIRA(OAB:
211113/RJ)

RECLAMADO JH NUNES CONSTRUCOES EIRELI -
ME

ADVOGADO IGOR GAGO GARCIA(OAB:
187943/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JH NUNES CONSTRUCOES EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 961c010

proferido nos autos.

JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Intime-se o patrono da parte autora para que, em 5 dias, informe

conta bancária para transferência dos valores a serem liberados por

alvará pelos honorários sucumbenciais, a fim de que seja possível a

expedição de Alvará Eletrônico, por meio do SIF ou SISCONDJ.

Informada a conta, expeça-se Alvará Eletrônico.

Após, aguarde-se o pagamento do Precatório.

Ficam as partes notificadas do inteiro teor deste despacho com a

disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100316-07.2018.5.01.0432
RECLAMANTE ADRIANO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO SERGIO MAURICIO DE SOUZA
FABRI(OAB: 150886/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARRAIAL DO CABO

ADVOGADO KISSELA SILVA OLIVEIRA(OAB:
211113/RJ)

RECLAMADO JH NUNES CONSTRUCOES EIRELI -
ME

ADVOGADO IGOR GAGO GARCIA(OAB:
187943/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DOS SANTOS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 961c010

proferido nos autos.

JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Intime-se o patrono da parte autora para que, em 5 dias, informe

conta bancária para transferência dos valores a serem liberados por

alvará pelos honorários sucumbenciais, a fim de que seja possível a

expedição de Alvará Eletrônico, por meio do SIF ou SISCONDJ.

Informada a conta, expeça-se Alvará Eletrônico.

Após, aguarde-se o pagamento do Precatório.

Ficam as partes notificadas do inteiro teor deste despacho com a

disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100666-19.2023.5.01.0432
RECLAMANTE JOSE PEDRO DE JESUS

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DE QUEIROZ
PEREIRA NETO(OAB: 145212/RJ)

ADVOGADO VITOR TOCCI AVILA(OAB:
198014/RJ)

RECLAMADO MULTI ATACADAO
SUPERMERCADOS LTDA

RECLAMADO FCGB SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO LIVIA MARIA PEREIRA
HELLMEISTER(OAB: 203321/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PEDRO DE JESUS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66fb4a3

proferido nos autos.

 JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Nos termos da manifestação da parte autora, exclua-se a sucedida,

MULTI ATACADAO SUPERMERCADOS LTDA e inclua-se a

empresa sucessora, PRATTI SUPERMERCADOS ELAM

COMERCIO DE ALIMENTOS, CNPJ: 53.534.219/0001-37 com

endereço na RUA FAUSTINO ALVES, 010, JACARÉ, CABO

FRIO/RJ – CEP 28922-140.

Após, inclua-se em pauta de iniciais.

Intime-se a parte autora e a ré, FCGB SERVICOS DE APOIO

ADMINISTRATIVOS EIRELI.

Cite-se a ré, PRATTI SUPERMERCADOS ELAM COMERCIO DE

ALIMENTOS.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100666-19.2023.5.01.0432
RECLAMANTE JOSE PEDRO DE JESUS

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DE QUEIROZ
PEREIRA NETO(OAB: 145212/RJ)

ADVOGADO VITOR TOCCI AVILA(OAB:
198014/RJ)

RECLAMADO MULTI ATACADAO
SUPERMERCADOS LTDA

RECLAMADO FCGB SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO LIVIA MARIA PEREIRA
HELLMEISTER(OAB: 203321/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCGB SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66fb4a3

proferido nos autos.

 JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Nos termos da manifestação da parte autora, exclua-se a sucedida,

MULTI ATACADAO SUPERMERCADOS LTDA e inclua-se a

empresa sucessora, PRATTI SUPERMERCADOS ELAM

COMERCIO DE ALIMENTOS, CNPJ: 53.534.219/0001-37 com

endereço na RUA FAUSTINO ALVES, 010, JACARÉ, CABO

FRIO/RJ – CEP 28922-140.

Após, inclua-se em pauta de iniciais.

Intime-se a parte autora e a ré, FCGB SERVICOS DE APOIO

ADMINISTRATIVOS EIRELI.

Cite-se a ré, PRATTI SUPERMERCADOS ELAM COMERCIO DE

ALIMENTOS.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001066-11.2012.5.01.0432
RECLAMANTE ANA PAULA PINTO VIANA

ADVOGADO ANA PAULA PINTO VIANA(OAB:
245099/RJ)

RECLAMADO EMPRESA WINNER LANGUAGE
LTDA - ME

RECLAMADO EFFICIENT WAY ENSINO DE
IDIOMAS LTDA

RECLAMADO LUCIANA MONTEIRO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA PINTO VIANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fee55f1

proferido nos autos.

 JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Retificado o patrocínio da parte autora que atua em causa própria.

À contadoria para atualização do crédito, observando-se os

depósitos existentes nos autos.

Após, voltem conclusos.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101009-83.2021.5.01.0432
RECLAMANTE LUIS FERNANDO DOS SANTOS

ADVOGADO ROSILANE PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 94546/RJ)

RECLAMADO AMARELINHO DE CAMPO
REDONDO AUTOPECAS LTDA

ADVOGADO ALMIR DE LIMA PONTES NETO(OAB:
109481/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARELINHO DE CAMPO REDONDO AUTOPECAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 27433a5

proferida nos autos.
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JCGM

SENTENÇA PJE-JT

Homologação de acordo

Aos 19 de março de 2024, às 10:17:51, na presença da MM. Juiz(a)

do Trabalho, RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA, partes

ausentes, observadas as formalidades legais, foi proferida a

seguinte SENTENÇA.

LUIS FERNANDO DOS SANTOS e AMARELINHO DE CAMPO

REDONDO AUTOPECAS LTDA, partes qualificado(a)s na inicial,

apresentaram petição de acordo no id 00a4bf6, requerendo

homologação.

É o relatório.

DECIDE-SE.

HOMOLOGA-SE o acordo firmado pelas partes Id n.º 00a4bf6, no

valor total devido de R$ 6.000,00, em 04 parcelas, ao tempo e modo

pactuados.

Deverá a parte autora informar eventual inadimplemento no prazo

de 15 (quinze) dias do vencimento, sob pena de quitação tácita.

Mantidas as demais cláusulas, as quais deverão ser rigorosamente

observadas.

Dispensado o encaminhamento à PGF por força da Portaria

0176/2010 c/ ofício circular 01/2010-Pres. TRT/RJ.

Custas de R$ 153,78 e cota previdenciária de R$ 1.689,48 pela ré,

que deverá comprovar o pagamento em até 30 dias após a quitação

das parcelas do acordo.

Intimem-se.

Cumprido integralmente, dê-se baixa e arquive-se, não cumprido

execute-se, cientes as partes de que será iniciada a execução,

através de penhora on line, renunciando a ré à citação prevista no

artigo 880 da CLT, e observando a autora o disposto no artigo 940

do Código Civil.

SUSPENDAM-SE os atos de execução até a integralização da

execução, ciente(s) o(s) executado(s) que os eventuais

emolumentos para retirada de restrição de indisponibilidade de

imóveis será sob sua(s) expensa(s).

Ficam as partes autora intimada do inteiro teor desta sentença com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101009-83.2021.5.01.0432
RECLAMANTE LUIS FERNANDO DOS SANTOS

ADVOGADO ROSILANE PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 94546/RJ)

RECLAMADO AMARELINHO DE CAMPO
REDONDO AUTOPECAS LTDA

ADVOGADO ALMIR DE LIMA PONTES NETO(OAB:
109481/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 27433a5

proferida nos autos.

JCGM

SENTENÇA PJE-JT

Homologação de acordo

Aos 19 de março de 2024, às 10:17:51, na presença da MM. Juiz(a)

do Trabalho, RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA, partes

ausentes, observadas as formalidades legais, foi proferida a

seguinte SENTENÇA.

LUIS FERNANDO DOS SANTOS e AMARELINHO DE CAMPO

REDONDO AUTOPECAS LTDA, partes qualificado(a)s na inicial,

apresentaram petição de acordo no id 00a4bf6, requerendo

homologação.

É o relatório.

DECIDE-SE.

HOMOLOGA-SE o acordo firmado pelas partes Id n.º 00a4bf6, no

valor total devido de R$ 6.000,00, em 04 parcelas, ao tempo e modo

pactuados.

Deverá a parte autora informar eventual inadimplemento no prazo

de 15 (quinze) dias do vencimento, sob pena de quitação tácita.

Mantidas as demais cláusulas, as quais deverão ser rigorosamente

observadas.

Dispensado o encaminhamento à PGF por força da Portaria

0176/2010 c/ ofício circular 01/2010-Pres. TRT/RJ.

Custas de R$ 153,78 e cota previdenciária de R$ 1.689,48 pela ré,

que deverá comprovar o pagamento em até 30 dias após a quitação

das parcelas do acordo.

Intimem-se.

Cumprido integralmente, dê-se baixa e arquive-se, não cumprido

execute-se, cientes as partes de que será iniciada a execução,

através de penhora on line, renunciando a ré à citação prevista no

artigo 880 da CLT, e observando a autora o disposto no artigo 940

do Código Civil.

SUSPENDAM-SE os atos de execução até a integralização da

execução, ciente(s) o(s) executado(s) que os eventuais

emolumentos para retirada de restrição de indisponibilidade de
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imóveis será sob sua(s) expensa(s).

Ficam as partes autora intimada do inteiro teor desta sentença com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101510-76.2017.5.01.0432
RECLAMANTE MAURICIO CERQUEIRA SERRA

ADVOGADO MARCELO SILVEIRA PEREIRA(OAB:
168970/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDSON BOMPET
DOBBS(OAB: 82907/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA MARCIO COSTA
LTDA

RECLAMADO ELION CONSTRUTORA LTDA - ME

RECLAMADO M J A DA COSTA SERVICOS E
CONSTRUCOES

RECLAMADO MARCIO JOSE AZEREDO DA COSTA

RECLAMADO TECNOPAV INDUSTRIA E
CONSTRUCOES LTDA - EPP

RECLAMADO CONSTRUTORA JOPE LTDA - ME

RECLAMADO MARCIO COSTA CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO KAMILA APARECIDA RANGEL DE
AZEVEDO(OAB: 218299/RJ)

RECLAMADO RIO SUL EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ISABELA APARECIDA RANGEL DE
AZEVEDO(OAB: 168291/RJ)

RECLAMADO ROAD CONTRUCOES LTDA - ME

RECLAMADO EQUATEC INDUSTRIA E
CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO CERQUEIRA SERRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5e5de7f

proferida nos autos.

JCGM

SENTENÇA PJE-JT

Homologação de acordo

Aos 19 de março de 2024, às 11:29:54, na presença da MM. Juiz(a)

do Trabalho, RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA, partes

ausentes, observadas as formalidades legais, foi proferida a

seguinte SENTENÇA.

M A U R I C I O  C E R Q U E I R A  S E R R A  e  R I O  S U L

EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E SERVICOS EIRELI, partes

qualificado(a)s na inicial, apresentaram petição de acordo no id

999f507, requerendo homologação.

É o relatório.

DECIDE-SE.

HOMOLOGA-SE o acordo firmado pelas partes Id n.º 999f507, no

valor total devido de R$ 20.000,00, em 04 parcelas, ao tempo e

modo pactuados.

Deverá a parte autora informar eventual inadimplemento no prazo

de 15 (quinze) dias do vencimento, sob pena de quitação tácita.

Mantidas as demais cláusulas, as quais deverão ser rigorosamente

observadas.

Dispensado o encaminhamento à PGF por força da Portaria

0176/2010 c/ ofício circular 01/2010-Pres. TRT/RJ.

Intimem-se.

Cumprido integralmente, dê-se baixa e arquive-se, não cumprido

execute-se, cientes as partes de que será iniciada a execução,

através de penhora on line, renunciando a ré à citação prevista no

artigo 880 da CLT, e observando a autora o disposto no artigo 940

do Código Civil.

SUSPENDAM-SE os atos de execução até a integralização da

execução, ciente(s) o(s) executado(s) que os eventuais

emolumentos para retirada de restrição de indisponibilidade de

imóveis será sob sua(s) expensa(s).

Ficam as partes autora intimada do inteiro teor desta sentença com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101510-76.2017.5.01.0432
RECLAMANTE MAURICIO CERQUEIRA SERRA

ADVOGADO MARCELO SILVEIRA PEREIRA(OAB:
168970/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDSON BOMPET
DOBBS(OAB: 82907/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA MARCIO COSTA
LTDA

RECLAMADO ELION CONSTRUTORA LTDA - ME

RECLAMADO M J A DA COSTA SERVICOS E
CONSTRUCOES

RECLAMADO MARCIO JOSE AZEREDO DA COSTA

RECLAMADO TECNOPAV INDUSTRIA E
CONSTRUCOES LTDA - EPP

RECLAMADO CONSTRUTORA JOPE LTDA - ME

RECLAMADO MARCIO COSTA CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO KAMILA APARECIDA RANGEL DE
AZEVEDO(OAB: 218299/RJ)

RECLAMADO RIO SUL EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ISABELA APARECIDA RANGEL DE
AZEVEDO(OAB: 168291/RJ)

RECLAMADO ROAD CONTRUCOES LTDA - ME

RECLAMADO EQUATEC INDUSTRIA E
CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO COSTA CONSTRUCOES LTDA

  - RIO SUL EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E SERVICOS
EIRELI

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5e5de7f

proferida nos autos.

JCGM

SENTENÇA PJE-JT

Homologação de acordo

Aos 19 de março de 2024, às 11:29:54, na presença da MM. Juiz(a)

do Trabalho, RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA, partes

ausentes, observadas as formalidades legais, foi proferida a

seguinte SENTENÇA.

M A U R I C I O  C E R Q U E I R A  S E R R A  e  R I O  S U L

EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E SERVICOS EIRELI, partes

qualificado(a)s na inicial, apresentaram petição de acordo no id

999f507, requerendo homologação.

É o relatório.

DECIDE-SE.

HOMOLOGA-SE o acordo firmado pelas partes Id n.º 999f507, no

valor total devido de R$ 20.000,00, em 04 parcelas, ao tempo e

modo pactuados.

Deverá a parte autora informar eventual inadimplemento no prazo

de 15 (quinze) dias do vencimento, sob pena de quitação tácita.

Mantidas as demais cláusulas, as quais deverão ser rigorosamente

observadas.

Dispensado o encaminhamento à PGF por força da Portaria

0176/2010 c/ ofício circular 01/2010-Pres. TRT/RJ.

Intimem-se.

Cumprido integralmente, dê-se baixa e arquive-se, não cumprido

execute-se, cientes as partes de que será iniciada a execução,

através de penhora on line, renunciando a ré à citação prevista no

artigo 880 da CLT, e observando a autora o disposto no artigo 940

do Código Civil.

SUSPENDAM-SE os atos de execução até a integralização da

execução, ciente(s) o(s) executado(s) que os eventuais

emolumentos para retirada de restrição de indisponibilidade de

imóveis será sob sua(s) expensa(s).

Ficam as partes autora intimada do inteiro teor desta sentença com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001053-75.2013.5.01.0432
RECLAMANTE CENIRA PEREIRA LIMA

ADVOGADO ALEXANDRE FERNANDES
FELIX(OAB: 86802/RJ)

RECLAMADO CASA DE SAUDE E MATERNIDADE
CABO FRIO LTDA

RECLAMADO VICTOR PAULO SANTOS
DOMINGUES

RECLAMADO LUCIANI RAMOS MARCONDES

RECLAMADO VALTER DE SOUZA CARVALHO

RECLAMADO FERNANDO AZEVEDO

ADVOGADO RAMON FOLHADELLA
BATTAGLIA(OAB: 229075/RJ)

RECLAMADO RUY LOPES DA SILVA TORRES

RECLAMADO JOSE ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE SILVEIRA DE
ANDRADE(OAB: 114710/RJ)

ADVOGADO DIOGO SUZANO SILVA(OAB:
150382/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CABO FRIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENIRA PEREIRA LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09bea79

proferido nos autos.

 JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Intime-se a parte autora a apresentar manifestação à exceção

apresentada em Id 4cc48da, em 10 dias.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001053-75.2013.5.01.0432
RECLAMANTE CENIRA PEREIRA LIMA

ADVOGADO ALEXANDRE FERNANDES
FELIX(OAB: 86802/RJ)

RECLAMADO CASA DE SAUDE E MATERNIDADE
CABO FRIO LTDA

RECLAMADO VICTOR PAULO SANTOS
DOMINGUES

RECLAMADO LUCIANI RAMOS MARCONDES

RECLAMADO VALTER DE SOUZA CARVALHO

RECLAMADO FERNANDO AZEVEDO

ADVOGADO RAMON FOLHADELLA
BATTAGLIA(OAB: 229075/RJ)

RECLAMADO RUY LOPES DA SILVA TORRES

RECLAMADO JOSE ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE SILVEIRA DE
ANDRADE(OAB: 114710/RJ)

ADVOGADO DIOGO SUZANO SILVA(OAB:
150382/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CABO FRIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO AZEVEDO

  - JOSE ANTONIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09bea79

proferido nos autos.
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 JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Intime-se a parte autora a apresentar manifestação à exceção

apresentada em Id 4cc48da, em 10 dias.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0100277-97.2024.5.01.0432
REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO
CIVIL, MOBILIARIO E MARMORE E
GRANITOS DE CABO FRIO

ADVOGADO FABIO JARDIM RIGUEIRA(OAB:
159434/RJ)

REQUERIDO CONSTRUTORA ECOCONS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA
CONSTRUCAO CIVIL, MOBILIARIO E MARMORE E GRANITOS
DE CABO FRIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 375c5e8

proferida nos autos.

SL

DECISÃO PJe

Registrode decisão apenas para fins de ajuste estatístico, tendo em

vista que não há PEDIDO de tutela nos autos.

INCIDENTE: TUTELA

PRÓXIMO ANDAMENTO: Cite-se a ré para ciência do presente

processo devendo anexar os documentos requeridos em 10 dias.

Apresentados, vista à parte autora por 10 dias e voltem conclusos

para extinção.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101051-98.2022.5.01.0432
RECLAMANTE IZAQUIEL RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO JEFERSON DA CONCEICAO
AMARAL(OAB: 210268/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO GOLDEN LAKE
RESIDENCE APART HOTEL

ADVOGADO MARCELO SOARES
MONTEIRO(OAB: 78179/RJ)

TESTEMUNHA CARLIONI FRANCISCO TERRA

TESTEMUNHA BRUNA FABRICIO BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAQUIEL RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): IZAQUIEL RODRIGUES DOS SANTOS

Ficam os advogados notificados da audiência de instrução,

conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte da data e

de que deverá prestar depoimento pessoal sob pena de confissão:

JUÍZO 100% DIGITAL

Instrução por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala

"sala02VTCF": 17/06/2024 10:10horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

Não se admitirá a presença no Fórum de parte ou advogado nas

audiências telepresenciais pelo Juízo 100% digital, salvo,

excepcionalmente, em razão dessa transição, de testemunhas já

intimadas para modalidade presencial..

Só serão tomados os depoimentos de partes e testemunhas

que estejam logadas na Plataforma Zoom, EM TELA

INDIVIDUAL.

Durante toda a instrução, partes, advogados e testemunhas terão

que estar sendo visualizadas, cada um em uma tela individual;

As partes e testemunhas, que serão ouvidas em depoimento,

ficarão em sala reservada, onde não terão acesso à audiência,

mas terão que se manter conectadas até serem chamadas a

prestarem depoimentos, SOB PENA DE PERDA DA PROVA.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATSum-0101051-98.2022.5.01.0432
RECLAMANTE IZAQUIEL RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO JEFERSON DA CONCEICAO
AMARAL(OAB: 210268/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO GOLDEN LAKE
RESIDENCE APART HOTEL

ADVOGADO MARCELO SOARES
MONTEIRO(OAB: 78179/RJ)

TESTEMUNHA CARLIONI FRANCISCO TERRA

TESTEMUNHA BRUNA FABRICIO BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO GOLDEN LAKE RESIDENCE APART HOTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CONDOMINIO GOLDEN LAKE RESIDENCE

APART HOTEL

Ficam os advogados notificados da audiência de instrução,

conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte da data e

de que deverá prestar depoimento pessoal sob pena de confissão:

JUÍZO 100% DIGITAL

Instrução por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala

"sala02VTCF": 17/06/2024 10:10horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

Não se admitirá a presença no Fórum de parte ou advogado nas

audiências telepresenciais pelo Juízo 100% digital, salvo,

excepcionalmente, em razão dessa transição, de testemunhas já

intimadas para modalidade presencial..

Só serão tomados os depoimentos de partes e testemunhas

que estejam logadas na Plataforma Zoom, EM TELA

INDIVIDUAL.

Durante toda a instrução, partes, advogados e testemunhas terão

que estar sendo visualizadas, cada um em uma tela individual;

As partes e testemunhas, que serão ouvidas em depoimento,

ficarão em sala reservada, onde não terão acesso à audiência,

mas terão que se manter conectadas até serem chamadas a

prestarem depoimentos, SOB PENA DE PERDA DA PROVA.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101243-70.2018.5.01.0432
RECLAMANTE CIDINEI DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO LILIAN CORREIA LEMOS MUNHOZ
ARAUJO(OAB: 186370/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO PEDRO DA
ALDEIA

ADVOGADO TATHYANA LOPES ALVES(OAB:
141320/RJ)

ADVOGADO MARCIO ELY CAMPOS VIANNA(OAB:
134801/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CABO FRIO

ADVOGADO BIANCA DE OLIVEIRA ARAUJO(OAB:
108663/RJ)

RECLAMADO PRIME SERVICOS TERCEIRIZADOS-
EIRELI - EPP

RECLAMADO COMPANHIA DE SERVICO DE CABO
FRIO - COMSERCAF

ADVOGADO GECELI DO COUTO(OAB: 101657/RJ)

PERITO JORGE BONFIM MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIDINEI DE SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

CIDINEI DE SOUZA OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

TOMAR CIÊNCIA DA EXPEDIÇÃO DO ALVARÁ, pelo meio

tradicional, que ainda será conferido e assinado pela Magistrada, e

remetido ao Banco para pagamento.

Prazo de 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

Magistrado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº CumPrSe-0100271-90.2024.5.01.0432
REQUERENTE MONICA CRISTINA RODRIGUES DE

BRITO

ADVOGADO JOSÉ DEIVISON DE OLIVEIRA
COUTINHO(OAB: 186125/RJ)

REQUERIDO CHC DO BRASIL TAXI AEREO S.A.

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para se

manifestar acerca dos cálculos apresentados pela parte autora, e,

querendo, impugná-los, observando os parâmetros fixados na

sentença, e apresentando planilha que totalize os valores históricos,

mês a mês, inclusive a dedução legal previdenciária, parcela por

parcela, onde couber, observando a legislação previdenciária

vigente a cada época.

A atualização será efetuada pela contadoria do Juízo.

Prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

MARINA CAMPOS BETA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101241-61.2022.5.01.0432
RECLAMANTE EUCLIDES SANTOS

ADVOGADO ANA CAROLINE DE ARAUJO
VEIGA(OAB: 170973/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO VIA APIA

ADVOGADO PATRICIA DE OTAVIO
ALMEIDA(OAB: 131210/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUCLIDES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EUCLIDES SANTOS

Ficam os advogados notificados da audiência de instrução,

conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte da data e

de que deverá prestar depoimento pessoal sob pena de confissão:

JUÍZO 100% DIGITAL

Instrução por videoconferência - Sala "sala02VTCF": 17/06/2024

11:10horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

Não se admitirá a presença no Fórum de parte ou advogado nas

audiências telepresenciais pelo Juízo 100% digital, salvo,

excepcionalmente, em razão dessa transição, de testemunhas já

intimadas para modalidade presencial..

Só serão tomados os depoimentos de partes e testemunhas

que estejam logadas na Plataforma Zoom, EM TELA

INDIVIDUAL.

Durante toda a instrução, partes, advogados e testemunhas terão

que estar sendo visualizadas, cada um em uma tela individual;

As partes e testemunhas, que serão ouvidas em depoimento,

ficarão em sala reservada, onde não terão acesso à audiência,

mas terão que se manter conectadas até serem chamadas a

prestarem depoimentos, SOB PENA DE PERDA DA PROVA.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101241-61.2022.5.01.0432
RECLAMANTE EUCLIDES SANTOS

ADVOGADO ANA CAROLINE DE ARAUJO
VEIGA(OAB: 170973/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO VIA APIA

ADVOGADO PATRICIA DE OTAVIO
ALMEIDA(OAB: 131210/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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  - CONDOMINIO DO EDIFICIO VIA APIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CONDOMINIO DO EDIFICIO VIA APIA

Ficam os advogados notificados da audiência de instrução,

conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte da data e

de que deverá prestar depoimento pessoal sob pena de confissão:

JUÍZO 100% DIGITAL

Instrução por videoconferência - Sala "sala02VTCF": 17/06/2024

11:10horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

Não se admitirá a presença no Fórum de parte ou advogado nas

audiências telepresenciais pelo Juízo 100% digital, salvo,

excepcionalmente, em razão dessa transição, de testemunhas já

intimadas para modalidade presencial..

Só serão tomados os depoimentos de partes e testemunhas

que estejam logadas na Plataforma Zoom, EM TELA

INDIVIDUAL.

Durante toda a instrução, partes, advogados e testemunhas terão

que estar sendo visualizadas, cada um em uma tela individual;

As partes e testemunhas, que serão ouvidas em depoimento,

ficarão em sala reservada, onde não terão acesso à audiência,

mas terão que se manter conectadas até serem chamadas a

prestarem depoimentos, SOB PENA DE PERDA DA PROVA.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100197-07.2022.5.01.0432
RECLAMANTE WELLIO DA SILVA PAZ

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO ARCOS DO CANAL RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO DIEGO LINHARES BARROS DE
PAIVA(OAB: 169276/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLIO DA SILVA PAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WELLIO DA SILVA PAZ

Ficam os advogados notificados da audiência de instrução,

conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte da data e

de que deverá prestar depoimento pessoal sob pena de confissão:

JUÍZO 100% DIGITAL

Instrução por videoconferência - Sala "sala02VTCF": 17/06/2024

11:40horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

Não se admitirá a presença no Fórum de parte ou advogado nas

audiências telepresenciais pelo Juízo 100% digital, salvo,

excepcionalmente, em razão dessa transição, de testemunhas já

intimadas para modalidade presencial..

Só serão tomados os depoimentos de partes e testemunhas

que estejam logadas na Plataforma Zoom, EM TELA

INDIVIDUAL.

Durante toda a instrução, partes, advogados e testemunhas terão

que estar sendo visualizadas, cada um em uma tela individual;

As partes e testemunhas, que serão ouvidas em depoimento,

ficarão em sala reservada, onde não terão acesso à audiência,

mas terão que se manter conectadas até serem chamadas a

prestarem depoimentos, SOB PENA DE PERDA DA PROVA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100197-07.2022.5.01.0432
RECLAMANTE WELLIO DA SILVA PAZ

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO ARCOS DO CANAL RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO DIEGO LINHARES BARROS DE
PAIVA(OAB: 169276/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DO CANAL RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ARCOS DO CANAL RESTAURANTE LTDA

Ficam os advogados notificados da audiência de instrução,

conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte da data e

de que deverá prestar depoimento pessoal sob pena de confissão:

JUÍZO 100% DIGITAL

Instrução por videoconferência - Sala "sala02VTCF": 17/06/2024

11:40horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

Não se admitirá a presença no Fórum de parte ou advogado nas

audiências telepresenciais pelo Juízo 100% digital, salvo,

excepcionalmente, em razão dessa transição, de testemunhas já

intimadas para modalidade presencial..

Só serão tomados os depoimentos de partes e testemunhas

que estejam logadas na Plataforma Zoom, EM TELA

INDIVIDUAL.

Durante toda a instrução, partes, advogados e testemunhas terão

que estar sendo visualizadas, cada um em uma tela individual;

As partes e testemunhas, que serão ouvidas em depoimento,

ficarão em sala reservada, onde não terão acesso à audiência,

mas terão que se manter conectadas até serem chamadas a

prestarem depoimentos, SOB PENA DE PERDA DA PROVA.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100649-51.2021.5.01.0432
RECLAMANTE DANIEL DA ROCHA ALVES

ADVOGADO FABIO JARDIM RIGUEIRA(OAB:
159434/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL AMARAL DIAS(OAB:
31353/PA)

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

TESTEMUNHA Ramon Lemos da Silva Júnior

TESTEMUNHA Alex de Lima

TESTEMUNHA Alessandro Machado Silva

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DA ROCHA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DANIEL DA ROCHA ALVES

AUDIÊNCIA PRESENCIAL

Ficam os advogados notificados da audiência de instrução,

conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte da data e

de que deverá prestar depoimento pessoal sob pena de confissão:

Instrução - Sala "sala02VTCF": 17/06/2024 13:00

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada na RUA POETA VITORINO

CARRICO, 331, PARQUE BURLE, CABO FRIO/RJ - CEP: 28911-

070

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional
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deverá o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

Deverá o patrono criar sua senha para realização de audiências

no PJe. Para tanto basta entrar no PJe com o e-Token, clicar

em "Configuração" e "Senha PJe".

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100649-51.2021.5.01.0432
RECLAMANTE DANIEL DA ROCHA ALVES

ADVOGADO FABIO JARDIM RIGUEIRA(OAB:
159434/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL AMARAL DIAS(OAB:
31353/PA)

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

TESTEMUNHA Ramon Lemos da Silva Júnior

TESTEMUNHA Alex de Lima

TESTEMUNHA Alessandro Machado Silva

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES

E CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

AUDIÊNCIA PRESENCIAL

Ficam os advogados notificados da audiência de instrução,

conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte da data e

de que deverá prestar depoimento pessoal sob pena de confissão:

Instrução - Sala "sala02VTCF": 17/06/2024 13:00

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada na RUA POETA VITORINO

CARRICO, 331, PARQUE BURLE, CABO FRIO/RJ - CEP: 28911-

070

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional

deverá o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

Deverá o patrono criar sua senha para realização de audiências

no PJe. Para tanto basta entrar no PJe com o e-Token, clicar

em "Configuração" e "Senha PJe".

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100649-51.2021.5.01.0432
RECLAMANTE DANIEL DA ROCHA ALVES

ADVOGADO FABIO JARDIM RIGUEIRA(OAB:
159434/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL AMARAL DIAS(OAB:
31353/PA)

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

TESTEMUNHA Ramon Lemos da Silva Júnior

TESTEMUNHA Alex de Lima

TESTEMUNHA Alessandro Machado Silva

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

AUDIÊNCIA PRESENCIAL

Ficam os advogados notificados da audiência de instrução,

conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte da data e

de que deverá prestar depoimento pessoal sob pena de confissão:

Instrução - Sala "sala02VTCF": 17/06/2024 13:00

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio
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A audiência será realizada na RUA POETA VITORINO

CARRICO, 331, PARQUE BURLE, CABO FRIO/RJ - CEP: 28911-

070

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional

deverá o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

Deverá o patrono criar sua senha para realização de audiências

no PJe. Para tanto basta entrar no PJe com o e-Token, clicar

em "Configuração" e "Senha PJe".

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100122-70.2019.5.01.0432
RECLAMANTE DENISE BORSATO FERNANDES

ADVOGADO Jackson Batista de Oliveira(OAB:
85042/RJ)

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
94279/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO LUIS FILLIPY FERREIRA E
FERREIRA(OAB: 232479/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

PERITO OSCAR JESUINO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE BORSATO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

DENISE BORSATO FERNANDES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentar seus cálculos de liquidação, observando os parâmetros

fixados na sentença, na forma de planilha que totalize os valores

históricos, mês a mês, inclusive a dedução legal previdenciária,

parcela por parcela, onde couber, observando a legislação

previdenciária vigente a cada época.

A atualização será efetuada pela contadoria do Juízo.

Prazo de 10 (dez) dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

MARINA CAMPOS BETA

Assessor

Processo Nº ETCiv-0100267-53.2024.5.01.0432
EMBARGANTE KARINA MARINHO CARNEIRO

MANTOVANELI

ADVOGADO TATIANA RIBEIRO FREIRE(OAB:
152113/RJ)

EMBARGADO PAULO HENRIQUE DAMACENO DA
SILVA

ADVOGADO DANNIEL MAIA PALLADINO(OAB:
210383/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA MARINHO CARNEIRO MANTOVANELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2214a89

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos.

Inicialmente, retificado o polo embargado, para constar apenas o

reclamante dos autos principais, PAULO HENRIQUE DAMACENO

DA SILVA (CPF 018.950.707-16) cadastrando-se seu patrono.

Requer a parte autora na inicial a tutela de urgência suspensão dos

atos, no processo principal, referentes a penhora e as medidas

restritivas sobre o veículo BMW 320I ACTIVE FLEX, 2014/2015,

p laca :  0YK9683/ES,  Renavam 01255050770,  Chass i :

WBA3B1108FK096272, de propriedade da Embargante.

O Novo Código de Processo Civil regulamenta os sistemas de

tutelas provisórias nos arts. 294 e 311, os quais se subdividem em

duas espécies: tutela provisória de urgência e tutela provisória de

evidência.

O instituto requerido pela parte autora, o qual permite que o julgador

antecipe os efeitos de futura decisão de mérito, está previsto no

caput do art. 300 do CPC, in verbis:

Art. 330. A tutela de urgência será concedida quando houver

elementos que evidenciam a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou riscos ao resultado útil do processo.
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Registre-se, ainda, que as tutelas de urgência são divididas em

duas subespécies: tutela provisória de urgência antecipada e tutela

provisória de urgência cautelar. A primeira tem como finalidade

assegurar o direito material, já a segunda, busca garantir a

efetividade do direito processual, ou seja, trazer resultado útil ao

processo.

O caso em questão trata-se de tutela provisória de urgência

antecipada, haja vista que busca a autora a antecipação dos efeitos

de futura decisão. Desta forma, para que haja a concessão da

referida tutela, faz-se necessário que haja elementos que

evidenciem o provável direito e o perigo do dano.

In casu, verifica-se que o veículo indicado encontra-se apenas com

restrição para transferência, o que não impede sua utilização, bem

como não há qualquer penhora sobre o mesmo.

Dessa forma, por ausentes os requisitos previstos no art. 300, do

CPC, inexistindo prova inequívoca do periculum in mora.

Indefere-se a tutela de urgência.

Intime(m)-se a(s) parte(s) autora para ciência da decisão.

Após, intime-se o embargado para contestar o feito no prazo de 15

dias.

Fica a parte autora ciente da presente decisão com sua publicação

no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101150-05.2021.5.01.0432
RECLAMANTE SILVAN DE JESUS BARAUNA

ADVOGADO WILSON OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 173476/RJ)

RECLAMADO CAMOL TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO ERALDO JORGE DE OLIVEIRA(OAB:
73743/RJ)

PERITO JORGE BONFIM MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVAN DE JESUS BARAUNA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3c5e49

proferido nos autos.

JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

SEM SUSPENSÃO DOS ATOS DE EXECUÇÃO, deixa-se de

homologar o acordo eis que em desacordo com as normas

regulamentares.

Venham as partes com NOVA petição conjunta que deverá conter,

além das cláusulas apresentadas na petição de id 2342192:

a) deverá constar data para apresentação do pagamento do

imposto de renda dos honorários sucumbenciais no importe de R$

205,59 ;

b) deverá constar data para apresentação do pagamento dos

honorários periciais de R$ 2.685,05;

c) deverá constar o prazo para o recolhimento, pela ré, das custas

de R$ 433,16, cota previdenciária (em guia DARF código 6092) de

R$ 8.960,11, admitindo-se o prazo de até 30 dias após o

pagamento da última parcela relativa aos créditos do autor;

d) assinatura dos advogados das partes e imprescindível da parte

autora.

Eventuais erros na indicação de dados serão de responsabilidade

exclusiva das partes.

Prazo de 10 dias.

Vindo, à conclusão.

Ficam as partes notificadas do inteiro teor deste despacho com a

disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100259-18.2020.5.01.0432
RECLAMANTE PATRICIA DA SILVA LOPES

ADVOGADO VINICIU SOUZA RODRIGUES
GONCALVES(OAB: 186623/RJ)

RECLAMADO UNIBORDE LAVANDERIA LTDA - ME

ADVOGADO VANESSA CRISTINA OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 170247/RJ)

ADVOGADO ROSANE CRISTINA LIMA DE
CARVALHO(OAB: 68578/RJ)

ADVOGADO REJANE MARIA FRIZZERA DE
OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
52109/RJ)

TESTEMUNHA ADRIANA SOARES DA COSTA

TESTEMUNHA Wanderlândia de Jesus Alvim

PERITO JORGE BONFIM MONTEIRO

TESTEMUNHA ANTONIA IOLANDA TOMAZ DA
SILVA

TESTEMUNHA Izabel Cristina Pereira de Souza

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIBORDE LAVANDERIA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6c5874

proferido nos autos.

 JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Nos termos da sentença de Id b0ccd39 , requisite-se os honorários

periciais, limitado ao valor de R$ 1.000,00, conforme art. 21 da

Resolução CSJT Nº 247/2019 e art. 4º do ato n° 88/2011 do TRT1.

Expeça-se alvará para a parte autora, observando-se dados
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bancários indicados em Id a0c08a9.

Após, aguarde-se o pagamento da cota previdenciária por 20 dias.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101150-05.2021.5.01.0432
RECLAMANTE SILVAN DE JESUS BARAUNA

ADVOGADO WILSON OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 173476/RJ)

RECLAMADO CAMOL TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO ERALDO JORGE DE OLIVEIRA(OAB:
73743/RJ)

PERITO JORGE BONFIM MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMOL TRANSPORTES EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3c5e49

proferido nos autos.

JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

SEM SUSPENSÃO DOS ATOS DE EXECUÇÃO, deixa-se de

homologar o acordo eis que em desacordo com as normas

regulamentares.

Venham as partes com NOVA petição conjunta que deverá conter,

além das cláusulas apresentadas na petição de id 2342192:

a) deverá constar data para apresentação do pagamento do

imposto de renda dos honorários sucumbenciais no importe de R$

205,59 ;

b) deverá constar data para apresentação do pagamento dos

honorários periciais de R$ 2.685,05;

c) deverá constar o prazo para o recolhimento, pela ré, das custas

de R$ 433,16, cota previdenciária (em guia DARF código 6092) de

R$ 8.960,11, admitindo-se o prazo de até 30 dias após o

pagamento da última parcela relativa aos créditos do autor;

d) assinatura dos advogados das partes e imprescindível da parte

autora.

Eventuais erros na indicação de dados serão de responsabilidade

exclusiva das partes.

Prazo de 10 dias.

Vindo, à conclusão.

Ficam as partes notificadas do inteiro teor deste despacho com a

disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100259-18.2020.5.01.0432
RECLAMANTE PATRICIA DA SILVA LOPES

ADVOGADO VINICIU SOUZA RODRIGUES
GONCALVES(OAB: 186623/RJ)

RECLAMADO UNIBORDE LAVANDERIA LTDA - ME

ADVOGADO VANESSA CRISTINA OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 170247/RJ)

ADVOGADO ROSANE CRISTINA LIMA DE
CARVALHO(OAB: 68578/RJ)

ADVOGADO REJANE MARIA FRIZZERA DE
OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
52109/RJ)

TESTEMUNHA ADRIANA SOARES DA COSTA

TESTEMUNHA Wanderlândia de Jesus Alvim

PERITO JORGE BONFIM MONTEIRO

TESTEMUNHA ANTONIA IOLANDA TOMAZ DA
SILVA

TESTEMUNHA Izabel Cristina Pereira de Souza

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DA SILVA LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6c5874

proferido nos autos.

 JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Nos termos da sentença de Id b0ccd39 , requisite-se os honorários

periciais, limitado ao valor de R$ 1.000,00, conforme art. 21 da

Resolução CSJT Nº 247/2019 e art. 4º do ato n° 88/2011 do TRT1.

Expeça-se alvará para a parte autora, observando-se dados

bancários indicados em Id a0c08a9.

Após, aguarde-se o pagamento da cota previdenciária por 20 dias.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100089-41.2023.5.01.0432
RECLAMANTE RAFAEL VASSALI GARDINI DE

MOURA

ADVOGADO POLLYANNA PATRICIA DE ALMEIDA
ANDRADE(OAB: 63052/BA)

ADVOGADO EVANNIZE GAUDENCIO DA SILVA
DE ALMEIDA ANDRADE(OAB:
70473/BA)

RECLAMADO SUNSHINE ALTO MAR LTDA

ADVOGADO TIAGO CESAR LIMA COELHO(OAB:
28019/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL VASSALI GARDINI DE MOURA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db6060b

proferido nos autos.

 JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Dê-se vista à parte autora e à contadoria.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101318-07.2021.5.01.0432
RECLAMANTE VANESSA DE CARVALHO SILVA

ADVOGADO CARLA ESTER CORREA DE
VASCONCELOS(OAB: 214788/RJ)

RECLAMADO COSTA DO SOL CONVENIENCIA
LTDA - ME

ADVOGADO ALMIR DE LIMA PONTES NETO(OAB:
109481/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MICHELLE PEDROSA ANDRADE
VELLOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA DE CARVALHO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db5aac7

proferido nos autos.

 JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Cumpra-se Id 917ecaa por e-carta e edital.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101289-54.2021.5.01.0432
RECLAMANTE NATHAN RICHARD CONCEICAO

FIGUEIREDO

ADVOGADO MARCELO SILVEIRA PEREIRA(OAB:
168970/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDSON BOMPET
DOBBS(OAB: 82907/RJ)

RECLAMADO VITORIA DO SOL SERVICOS E
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO EDUARDO DE AZEVEDO
BERANGER(OAB: 121798/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA DO SOL SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbdea86

proferido nos autos.

MAB

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Considerando que, até a presente data, não houve a comprovação

do recolhimento das custas processuais (R$ 100,00), intime-se a ré

a efetuar o pagamento do valor supracitado, através de GRU, no

prazo de 5 dias, SOB PENA DE INCLUSÃO NO BNDT e

BLOQUEIO ATRAVÉS DO SISBAJUD.

Fica a parte intimada do inteiro teor deste despacho/decisão com a

disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101318-07.2021.5.01.0432
RECLAMANTE VANESSA DE CARVALHO SILVA

ADVOGADO CARLA ESTER CORREA DE
VASCONCELOS(OAB: 214788/RJ)

RECLAMADO COSTA DO SOL CONVENIENCIA
LTDA - ME

ADVOGADO ALMIR DE LIMA PONTES NETO(OAB:
109481/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MICHELLE PEDROSA ANDRADE
VELLOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSTA DO SOL CONVENIENCIA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db5aac7

proferido nos autos.

 JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Cumpra-se Id 917ecaa por e-carta e edital.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100089-41.2023.5.01.0432
RECLAMANTE RAFAEL VASSALI GARDINI DE

MOURA

ADVOGADO POLLYANNA PATRICIA DE ALMEIDA
ANDRADE(OAB: 63052/BA)

ADVOGADO EVANNIZE GAUDENCIO DA SILVA
DE ALMEIDA ANDRADE(OAB:
70473/BA)

RECLAMADO SUNSHINE ALTO MAR LTDA

ADVOGADO TIAGO CESAR LIMA COELHO(OAB:
28019/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUNSHINE ALTO MAR LTDA
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db6060b

proferido nos autos.

 JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Dê-se vista à parte autora e à contadoria.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100966-20.2019.5.01.0432
RECLAMANTE ADRIANA MOTTA PINHEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO ROSANGELA PEREIRA NOGUEIRA
DE MELO SILVEIRA(OAB: 79988/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA PEREIRA
NOGUEIRA DE MELO SILVEIRA
SAMPAIO(OAB: 172418/RJ)

RECLAMADO LUCIANA ROCHA DE ALMEIDA

RECLAMADO L R A COMERCIO DE ROUPAS E
ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO DANNIEL MAIA PALLADINO(OAB:
210383/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L R A COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e59ba04

proferida nos autos.

JCGM

SENTENÇA PJE-JT

Homologação de acordo

Aos 19 de março de 2024, às 09:34:00, na presença da MM. Juiz(a)

do Trabalho, RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA, partes

ausentes, observadas as formalidades legais, foi proferida a

seguinte SENTENÇA.

ADRIANA MOTTA PINHEIRO DOS SANTOS e L R A COMERCIO

DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA, partes qualificado(a)s na

inicial, apresentaram petição de acordo no id 9413e7d, requerendo

homologação.

É o relatório.

DECIDE-SE.

HOMOLOGA-SE o acordo firmado pelas partes Id n.º 9413e7d, no

valor total devido de R$ 9.576,91, em 10 parcelas, ao tempo e modo

pactuados.

Deverá a parte autora informar eventual inadimplemento no prazo

de 15 (quinze) dias do vencimento, sob pena de quitação tácita.

Mantidas as demais cláusulas, as quais deverão ser rigorosamente

observadas.

Dispensado o encaminhamento à PGF por força da Portaria

0176/2010 c/ ofício circular 01/2010-Pres. TRT/RJ.

Intimem-se e expeçam-se os seguintes alvarás pelos bloqueios

existentes nos autos:

a) R$ 178,12 para custas;

b) R$ 346,81 para cota previdenciária;

c) R$ 482,85 para honorários da patrona da parte autora,

observando-se a conta indicada na petição do acordo;

d) o saldo remanescente para a conta da parte autora, observando-

se a conta indicada na petição do acordo.

Cumprido integralmente, dê-se baixa e arquive-se, não cumprido

execute-se, cientes as partes de que será iniciada a execução,

através de penhora on line, renunciando a ré à citação prevista no

artigo 880 da CLT, e observando a autora o disposto no artigo 940

do Código Civil.

SUSPENDAM-SE os atos de execução até a integralização da

execução, ciente(s) o(s) executado(s) que os eventuais

emolumentos para retirada de restrição de indisponibilidade de

imóveis será sob sua(s) expensa(s).

Ficam as partes autora intimada do inteiro teor desta sentença com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100107-33.2021.5.01.0432
RECLAMANTE ROSICLEIDE OLIVEIRA FREITAS DE

SOUZA

ADVOGADO JAQUELINE CHAGAS
RODRIGUES(OAB: 219285/RJ)

RECLAMADO D L ANGELO TURISMO EIRELI

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

ADVOGADO KATIA DA CONCEICAO
YAMAMOTO(OAB: 220139/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D L ANGELO TURISMO EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7838f4a

proferido nos autos.

JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Promovam-se os lançamentos de praxe.

Excluam-se as rés de restrições de bens e direitos e voltem
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conclusos para extinção.

Ficam as partes notificadas do inteiro teor deste despacho com a

disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100966-20.2019.5.01.0432
RECLAMANTE ADRIANA MOTTA PINHEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO ROSANGELA PEREIRA NOGUEIRA
DE MELO SILVEIRA(OAB: 79988/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA PEREIRA
NOGUEIRA DE MELO SILVEIRA
SAMPAIO(OAB: 172418/RJ)

RECLAMADO LUCIANA ROCHA DE ALMEIDA

RECLAMADO L R A COMERCIO DE ROUPAS E
ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO DANNIEL MAIA PALLADINO(OAB:
210383/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA MOTTA PINHEIRO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e59ba04

proferida nos autos.

JCGM

SENTENÇA PJE-JT

Homologação de acordo

Aos 19 de março de 2024, às 09:34:00, na presença da MM. Juiz(a)

do Trabalho, RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA, partes

ausentes, observadas as formalidades legais, foi proferida a

seguinte SENTENÇA.

ADRIANA MOTTA PINHEIRO DOS SANTOS e L R A COMERCIO

DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA, partes qualificado(a)s na

inicial, apresentaram petição de acordo no id 9413e7d, requerendo

homologação.

É o relatório.

DECIDE-SE.

HOMOLOGA-SE o acordo firmado pelas partes Id n.º 9413e7d, no

valor total devido de R$ 9.576,91, em 10 parcelas, ao tempo e modo

pactuados.

Deverá a parte autora informar eventual inadimplemento no prazo

de 15 (quinze) dias do vencimento, sob pena de quitação tácita.

Mantidas as demais cláusulas, as quais deverão ser rigorosamente

observadas.

Dispensado o encaminhamento à PGF por força da Portaria

0176/2010 c/ ofício circular 01/2010-Pres. TRT/RJ.

Intimem-se e expeçam-se os seguintes alvarás pelos bloqueios

existentes nos autos:

a) R$ 178,12 para custas;

b) R$ 346,81 para cota previdenciária;

c) R$ 482,85 para honorários da patrona da parte autora,

observando-se a conta indicada na petição do acordo;

d) o saldo remanescente para a conta da parte autora, observando-

se a conta indicada na petição do acordo.

Cumprido integralmente, dê-se baixa e arquive-se, não cumprido

execute-se, cientes as partes de que será iniciada a execução,

através de penhora on line, renunciando a ré à citação prevista no

artigo 880 da CLT, e observando a autora o disposto no artigo 940

do Código Civil.

SUSPENDAM-SE os atos de execução até a integralização da

execução, ciente(s) o(s) executado(s) que os eventuais

emolumentos para retirada de restrição de indisponibilidade de

imóveis será sob sua(s) expensa(s).

Ficam as partes autora intimada do inteiro teor desta sentença com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100107-33.2021.5.01.0432
RECLAMANTE ROSICLEIDE OLIVEIRA FREITAS DE

SOUZA

ADVOGADO JAQUELINE CHAGAS
RODRIGUES(OAB: 219285/RJ)

RECLAMADO D L ANGELO TURISMO EIRELI

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

ADVOGADO KATIA DA CONCEICAO
YAMAMOTO(OAB: 220139/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSICLEIDE OLIVEIRA FREITAS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7838f4a

proferido nos autos.

JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Promovam-se os lançamentos de praxe.

Excluam-se as rés de restrições de bens e direitos e voltem

conclusos para extinção.

Ficam as partes notificadas do inteiro teor deste despacho com a

disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0100300-14.2022.5.01.0432
RECLAMANTE MANOEL OLIVEIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO VITOR HUGO NOGUEIRA
PEREIRA(OAB: 146187/RJ)

ADVOGADO MARCELO FERREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 79442/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL PORTINHO DE SA(OAB:
130323/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL OLIVEIRA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f49ec6

proferido nos autos.

JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Intime-se a parte autora a apresentar os cálculos de liquidação no

prazo de 10 dias, devendo estar em consonância com a decisão

transitada em julgado, inclusive quanto à correção monetária,

custas e honorários sucumbenciais ou assistenciais, sob pena de

extinção.

A parte autora deverá anexar os cálculos ao PJe, em planilha PDF,

c o n f o r m e  m o s t r a d o  n o  t u t o r i a l :

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4, bem como, em

arquivo de extensão .PJC, DEVENDO OBSERVAR A INCLUSÃO

DO CPF/CNPJ DAS PARTES NO PREENCHIMENTO DO PJE

CALC.

Juntados os cálculos, intime-se a parte ré a apresentar impugnação

aos cálculos de liquidação da parte autora, fundamentadamente,

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, no prazo de 10 dias, na forma do artigo 879,

parágrafo 2º, da CLT.

Juntada a impugnação, ou transcorrido in albis, venham os autos

conclusos.

Fica(m) a(s) parte(s) int imada(s) do inteiro teor deste

despacho/decisão com a disponibi l ização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100300-14.2022.5.01.0432
RECLAMANTE MANOEL OLIVEIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO VITOR HUGO NOGUEIRA
PEREIRA(OAB: 146187/RJ)

ADVOGADO MARCELO FERREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 79442/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL PORTINHO DE SA(OAB:
130323/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f49ec6

proferido nos autos.

JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Intime-se a parte autora a apresentar os cálculos de liquidação no

prazo de 10 dias, devendo estar em consonância com a decisão

transitada em julgado, inclusive quanto à correção monetária,

custas e honorários sucumbenciais ou assistenciais, sob pena de

extinção.

A parte autora deverá anexar os cálculos ao PJe, em planilha PDF,

c o n f o r m e  m o s t r a d o  n o  t u t o r i a l :

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4, bem como, em

arquivo de extensão .PJC, DEVENDO OBSERVAR A INCLUSÃO

DO CPF/CNPJ DAS PARTES NO PREENCHIMENTO DO PJE

CALC.

Juntados os cálculos, intime-se a parte ré a apresentar impugnação

aos cálculos de liquidação da parte autora, fundamentadamente,

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, no prazo de 10 dias, na forma do artigo 879,

parágrafo 2º, da CLT.

Juntada a impugnação, ou transcorrido in albis, venham os autos

conclusos.

Fica(m) a(s) parte(s) int imada(s) do inteiro teor deste

despacho/decisão com a disponibi l ização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100545-59.2021.5.01.0432
RECLAMANTE MATHEUS ROCHA SARMENTO

ADVOGADO EDUARDO ALBERTO MEDRADO
GOMES FERREIRA QUEIROGA(OAB:
209005/RJ)

RECLAMADO MARILIA TONIOLO VALENTIM

ADVOGADO ANTÔNIO SÉRGIO SOARES(OAB:
85304/RJ)

ADVOGADO ANA CLARA GONCALVES
SIQUEIRA(OAB: 209819/RJ)

RECLAMADO GERALDO NESSAR SEILHE SILVA

RECLAMADO J M S BISTRO EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS ROCHA SARMENTO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 644e352

proferido nos autos.

 JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Considerando que não há nos autos valores remanescentes, nada a

deferir.

Retirem-se as restrições existentes de bens e direitos e ao arquivo

definitivo.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100545-59.2021.5.01.0432
RECLAMANTE MATHEUS ROCHA SARMENTO

ADVOGADO EDUARDO ALBERTO MEDRADO
GOMES FERREIRA QUEIROGA(OAB:
209005/RJ)

RECLAMADO MARILIA TONIOLO VALENTIM

ADVOGADO ANTÔNIO SÉRGIO SOARES(OAB:
85304/RJ)

ADVOGADO ANA CLARA GONCALVES
SIQUEIRA(OAB: 209819/RJ)

RECLAMADO GERALDO NESSAR SEILHE SILVA

RECLAMADO J M S BISTRO EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIA TONIOLO VALENTIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 644e352

proferido nos autos.

 JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Considerando que não há nos autos valores remanescentes, nada a

deferir.

Retirem-se as restrições existentes de bens e direitos e ao arquivo

definitivo.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100446-26.2020.5.01.0432
RECLAMANTE CLAUDIA MARCIA BONFIM DE

AZEREDO PESSANHA

ADVOGADO FRANCISCO MAGNO PESSOA DOS
SANTOS(OAB: 186259/RJ)

RECLAMADO MARCIA DIONEIA SEVERINO -
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA MARCIA BONFIM DE AZEREDO PESSANHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9c9661

proferido nos autos.

JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Consulte-se à JUCERJA, após, intime-se a parte autora para

requerer o que for de seu interesse, no prazo de 30 dias, ciente de

que, com o decurso do prazo de dois anos sem a manifestação da

parte exequente, ocorrerá a declaração da prescrição intercorrente,

conforme artigo 11-A, § 2º, da CLT.

Não havendo manifestação, ao arquivo provisório e aguarde-se o

prazo.

Fica a parte intimada do inteiro teor deste despacho/decisão com a

disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101237-24.2022.5.01.0432
RECLAMANTE BRUNO CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO BINGIN BAR E RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SILENE CARVALHO SIMOES(OAB:
117221/RJ)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

RECLAMADO SURF SIDE BAR E RESTAURANTE
EIRELI

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

RECLAMADO ESTEVAO FIGUEIRA DE MELLO

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BINGIN BAR E RESTAURANTE LTDA

  - ESTEVAO FIGUEIRA DE MELLO

  - SURF SIDE BAR E RESTAURANTE EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfa9c7d

proferido nos autos.

 JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Dê-se vista à ré e aguarde-se o cumprimento do acordo.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com
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a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101237-24.2022.5.01.0432
RECLAMANTE BRUNO CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO BINGIN BAR E RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SILENE CARVALHO SIMOES(OAB:
117221/RJ)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

RECLAMADO SURF SIDE BAR E RESTAURANTE
EIRELI

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

RECLAMADO ESTEVAO FIGUEIRA DE MELLO

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO CONCEICAO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfa9c7d

proferido nos autos.

 JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Dê-se vista à ré e aguarde-se o cumprimento do acordo.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100456-07.2019.5.01.0432
RECLAMANTE ALESSANDRO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO JARDIM RIGUEIRA(OAB:
159434/RJ)

RECLAMADO LUIS CLAUDIO DE AZEREDO
PEDRO

RECLAMADO L. C. AZEREDO PEDRO
CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO DA SILVA OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 066d189

proferido nos autos.

 JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Por ora, indefere-se a reativação do sisbajud.

Deixa-se de acessar o Prevjud, por ora.

Considerando que já realizada a pesquisa ao Infojud conforme Id

238afcd e anexos, intime-se a parte autora a se manifestar

conforme Id 5470d95.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101139-73.2021.5.01.0432
RECLAMANTE JOSEMASIO RODRIGUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO CRISTIANO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 175313/RJ)

RECLAMADO V LIMA BASTOS SERVICOS
PATRIMONIAIS

ADVOGADO ALAN COSTA NEVES(OAB:
114553/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V LIMA BASTOS SERVICOS PATRIMONIAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbcaaf4

proferido nos autos.

 JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Em não existindo o artigo 745-A, do CPC, dispondo o artigo 745:

"Art. 745. Feita a arrecadação, o juiz mandará publicar editais na

rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver

vinculado e na plataforma de editais do Conselho Nacional de

Justiça, onde permanecerá por 1 (um) ano, ou, não havendo sítio,

no órgão oficial e na imprensa da comarca, durante 1 (um) ano,

reproduzida de 2 (dois) em 2 (dois) meses, anunciando a

arrecadação e chamando o ausente a entrar na posse de seus

bens.

§ 1º Findo o prazo previsto no edital, poderão os interessados

requerer a abertura da sucessão provisória, observando-se o

disposto em lei.

§ 2º O interessado, ao requerer a abertura da sucessão provisória,

pedirá a citação pessoal dos herdeiros presentes e do curador e,

por editais, a dos ausentes para requererem habilitação, na forma

dos arts. 689 a 692 .

§ 3º Presentes os requisitos legais, poderá ser requerida a

conversão da sucessão provisória em definitiva.

§ 4º Regressando o ausente ou algum de seus descendentes ou

ascendentes para requerer ao juiz a entrega de bens, serão citados

para contestar o pedido os sucessores provisórios ou definitivos, o

Ministério Público e o representante da Fazenda Pública, seguindo-
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se o procedimento comum. " (Consulta ao sítio

<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-

2018/2015/lei/L13105compilada.htm>, acesso em 19/03/2024 às

13h36)

Intime-se a ré a informar de qual legislação vigente extraiu o art.

745-A, mencionado em sua petição de Id 5c8dc01, em 48 horas.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101139-73.2021.5.01.0432
RECLAMANTE JOSEMASIO RODRIGUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO CRISTIANO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 175313/RJ)

RECLAMADO V LIMA BASTOS SERVICOS
PATRIMONIAIS

ADVOGADO ALAN COSTA NEVES(OAB:
114553/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbcaaf4

proferido nos autos.

 JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Em não existindo o artigo 745-A, do CPC, dispondo o artigo 745:

"Art. 745. Feita a arrecadação, o juiz mandará publicar editais na

rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver

vinculado e na plataforma de editais do Conselho Nacional de

Justiça, onde permanecerá por 1 (um) ano, ou, não havendo sítio,

no órgão oficial e na imprensa da comarca, durante 1 (um) ano,

reproduzida de 2 (dois) em 2 (dois) meses, anunciando a

arrecadação e chamando o ausente a entrar na posse de seus

bens.

§ 1º Findo o prazo previsto no edital, poderão os interessados

requerer a abertura da sucessão provisória, observando-se o

disposto em lei.

§ 2º O interessado, ao requerer a abertura da sucessão provisória,

pedirá a citação pessoal dos herdeiros presentes e do curador e,

por editais, a dos ausentes para requererem habilitação, na forma

dos arts. 689 a 692 .

§ 3º Presentes os requisitos legais, poderá ser requerida a

conversão da sucessão provisória em definitiva.

§ 4º Regressando o ausente ou algum de seus descendentes ou

ascendentes para requerer ao juiz a entrega de bens, serão citados

para contestar o pedido os sucessores provisórios ou definitivos, o

Ministério Público e o representante da Fazenda Pública, seguindo-

se o procedimento comum. " (Consulta ao sítio

<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-

2018/2015/lei/L13105compilada.htm>, acesso em 19/03/2024 às

13h36)

Intime-se a ré a informar de qual legislação vigente extraiu o art.

745-A, mencionado em sua petição de Id 5c8dc01, em 48 horas.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100274-45.2024.5.01.0432
RECLAMANTE JONAS DOS REIS

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS DOS REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4d0f65

proferido nos autos.

 SL

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Considerando que é impossível a citação com CEP genérico nos

municípios nos quais há mapeamento de CEP rua a rua, venha a

parte autora com o CEP específico do logradouro no qual se

encontra a parte reclamada afim de cadastro na autuação do Pje.

Intime-se a parte autora para apresentar cópia dos documentos de

identificação, essenciais para propositura da ação trabalhista.

Prazo de 5 dias.

Vindo, inclua-se o feito em pauta.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101296-17.2019.5.01.0432
RECLAMANTE AGENOR MONTEIRO NEVES

ADVOGADO GERALDO ESTESIO SOARES DA
SILVA(OAB: 66757/RJ)

RECLAMADO SELLIX AMBIENTAL E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA DE ALMEIDA
JORGE(OAB: 173154/RJ)
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ADVOGADO MARIANA BOUSQUET BARRETO DE
LIMA(OAB: 227706/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARMACAO DE
BUZIOS

ADVOGADO RICARDO BRAGA DE
OLIVEIRA(OAB: 83134/RJ)

TESTEMUNHA Juranilson Lugao Pontes

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGENOR MONTEIRO NEVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 27e7d42

proferida nos autos.

JCGM

DECISÃO PJe

Vistos.

Ante o requerimento do exequente, dê-se início à execução dos

créditos devidos em face da 1ª ré.

Havendo MEI (microempreendedor individual) executado, inclua-se

no polo passivo da execução também a pessoa física do titular, eis

que, segundo a jurisprudência dominante na interpretação do art.

966 do Código Civil, a figura do microempreendedor individual “é

mera ficção jurídica, que permite à pessoa natural atuar no mercado

com vantagens próprias da pessoa jurídica, sem que a titularidade

implique distinção patrimonial entre o empresário individual e a

pessoa natural titular da firma individual” (REsp 1.355.000/SP).

Proceda-se com a ativação do instrumental técnico à disposição

deste Juízo:

Incluam-se os executados no BNDT, cumpridas as formalidades

legais.

Ative-se o SISBAJUD, e em caso de bloqueio integral, voltem

conclusos.

Se infrutífero, junte-se consulta à Junta Comercial, e intime-se a

parte exequente para fornecer meios eficazes para o

prosseguimento da execução, ou requerer o que for de seu

interesse, no prazo de 30 dias, e para ficar ciente de que,

decorrendo tal prazo in albis, os autos serão arquivados

temporariamente, e, decorrendo o prazo de dois anos sem sua

manifestação, ocorrerá a declaração da prescrição intercorrente,

conforme artigo 11-A, § 2º, da CLT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101296-17.2019.5.01.0432
RECLAMANTE AGENOR MONTEIRO NEVES

ADVOGADO GERALDO ESTESIO SOARES DA
SILVA(OAB: 66757/RJ)

RECLAMADO SELLIX AMBIENTAL E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA DE ALMEIDA
JORGE(OAB: 173154/RJ)

ADVOGADO MARIANA BOUSQUET BARRETO DE
LIMA(OAB: 227706/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARMACAO DE
BUZIOS

ADVOGADO RICARDO BRAGA DE
OLIVEIRA(OAB: 83134/RJ)

TESTEMUNHA Juranilson Lugao Pontes

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELLIX AMBIENTAL E CONSTRUCAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 27e7d42

proferida nos autos.

JCGM

DECISÃO PJe

Vistos.

Ante o requerimento do exequente, dê-se início à execução dos

créditos devidos em face da 1ª ré.

Havendo MEI (microempreendedor individual) executado, inclua-se

no polo passivo da execução também a pessoa física do titular, eis

que, segundo a jurisprudência dominante na interpretação do art.

966 do Código Civil, a figura do microempreendedor individual “é

mera ficção jurídica, que permite à pessoa natural atuar no mercado

com vantagens próprias da pessoa jurídica, sem que a titularidade

implique distinção patrimonial entre o empresário individual e a

pessoa natural titular da firma individual” (REsp 1.355.000/SP).

Proceda-se com a ativação do instrumental técnico à disposição

deste Juízo:

Incluam-se os executados no BNDT, cumpridas as formalidades

legais.

Ative-se o SISBAJUD, e em caso de bloqueio integral, voltem

conclusos.

Se infrutífero, junte-se consulta à Junta Comercial, e intime-se a

parte exequente para fornecer meios eficazes para o

prosseguimento da execução, ou requerer o que for de seu

interesse, no prazo de 30 dias, e para ficar ciente de que,

decorrendo tal prazo in albis, os autos serão arquivados

temporariamente, e, decorrendo o prazo de dois anos sem sua

manifestação, ocorrerá a declaração da prescrição intercorrente,

conforme artigo 11-A, § 2º, da CLT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100691-32.2023.5.01.0432
RECLAMANTE EMERSON RIBEIRO GOMES

ADVOGADO KELLY VITAL AARAO
FERREIRA(OAB: 497669/SP)
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RECLAMADO J G ESTACIONAMENTOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON RIBEIRO GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a00851

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, com base no artigo 485, III, do CPC, EXTINGUE-SE O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Custas de R$ 697,45 sobre o valor dado à causa de R$ R$

34.872,47.

Fica a parte autora dispensada do pagamento das custas, eis que

se defere a gratuidade de justiça requerida na inicial, uma vez que a

remuneração informada é inferior a 40% do teto da Previdência,

com base no art. 790-A da CLT c/c §3º do art. 790 da CLT.

Decorrido o prazo de 8 dias, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

Intime-se.

Fica a parte autora intimada do inteiro teor desta sentença com a

disponibilização no DEJT.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100280-52.2024.5.01.0432
RECLAMANTE MESSIAS DOS SANTOS DA

CONCEICAO

ADVOGADO ROSEANE FERREIRA GOMES(OAB:
186099/RJ)

RECLAMADO S D EMPORIO DA LIMPEZA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MESSIAS DOS SANTOS DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2cc03fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante à falta de liquidação dos pedidos, na forma do art 852-B,

paragrafo 1º da CLT, EXTINGUE-SE O FEITO SEM RESOLUÇÃO

DO MÉRITO, em conformidade com o que dispõe o artigo 485,

inciso I c/c artigo 330 do CPC.

Custas pelo(a) autor(a), no valor de R$ 356,01, sobre o valor

atribuído à causa de R$ 17.800,64.

Fica a parte autora dispensada do pagamento das custas, eis que

se defere a gratuidade de justiça requerida na inicial, uma vez que a

remuneração informada é inferior a 40% do teto da Previdência,

com base no art. 790-A da CLT c/c §3º do art. 790 da CLT.

Decorrido o prazo de 8 dias, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

Fica a parte autora intimada do inteiro teor desta sentença com a

disponibilização no DEJT.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100621-49.2022.5.01.0432
RECLAMANTE WAGNER DOS SANTOS PURGER

ADVOGADO VITOR HUGO NOGUEIRA
PEREIRA(OAB: 146187/RJ)

ADVOGADO MARCELO FERREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 79442/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL PORTINHO DE SA(OAB:
130323/RJ)

RECLAMADO UDBRAX DISTRIBUIDORA DE
UTILIDADES DO LAR LTDA

ADVOGADO DANIELLE JASBICK SOARES(OAB:
113311/RJ)

RECLAMADO COMPACTA SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO DANIELLE JASBICK SOARES(OAB:
113311/RJ)

TESTEMUNHA WENDER MEDEIROS RANGEL

TESTEMUNHA JULIA DE OLIVEIRA CLARO
CUSTODIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPACTA SERVICOS EIRELI - ME

  - UDBRAX DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES DO LAR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df16a97

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isto posto, EXTINGUE-SE, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, a

pretensão em face de UDBRAX DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES

DO LAR LTDA., ejulgam-se PROCEDENTES EM PARTE os

pedidos formulados por WAGNER DOS SANTOS PURGERem

face de COMPACTA SERVIÇOS EIRELI - ME, para condenar a 1ª

ré ao pagamento do valor total devido de R$ 6.403,11, relativo às

seguintes verbas deferidas, na forma da fundamentação supra,

acrescida de correção monetária, juros, custas, e cálculos de IR e

INSS, conforme planilha inserida no sistema PJe (consultar em:

menu do processo – cálculos do processo), que passa a ser parte

integrante do presente dispositivo:

1- integração das comissões à remuneração para fins de reflexos

em FGTS, 13º salário e férias acrescidas de 1/3, saldo de salário,

aviso prévio e indenização compensatória de 40% do FGTS;

2- honorários sucumbenciais.

Condena-se WAGNER DOS SANTOS PURGER em honorários

sucumbenciais no valor de R$1.020,15 ao(s) advogado(s) da(s)

ré(s) que atuaram nesses autos, na forma do §3º do artigo 791-A da

CLT, que fica sob condição suspensiva de exigibilidade, pelo tempo

e condições legais, devendo o interessado ajuizar ação própria em

caso de levantamento da suspensão.
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Prazo de cumprimento de oito dias.

Sentença líquida.

Correção monetária e juros na forma da fundamentação.

Ficam desde já advertidas as partes que a oposição de embargos

de declaração para reapreciação da prova, rediscutir pontos sobre

os quais houve expresso pronunciamento, ainda que contrário ao

interesse das partes, com alegação de prequestionamento, matéria

própria e exclusiva das instâncias superiores, configurará intuito

protelatório. O recurso de Embargos de Declaração tem por

objetivo sanar omissão (questão ou matéria sobre a qual deveria o

juiz, ou tribunal, ter se pronunciado e não o fez), esclarecer

obscuridade (falta de clareza que impede ou dificulta a correta

compreensão do julgado), ou resolver contradição (incoerência ou

falta de lógica entre as partes da sentença), o que inclui os cálculos

de sentença, eis que integra o presente decisum. Essa conduta

abusiva da parte atenta contra o princípio da celeridade processual

previsto no inciso LXXVIII do art. 5º da CR/88 e autoriza a aplicação

pedagógica e inafastável sanção prevista no parágrafo segundo do

art. 1.026 do CPC/2015.

Custas de R$128,06, pela ré, calculadas sobre o valor total da

condenação de R$ 6.403,11.

Intimem-se as partes.

E, para constar, lavrei a presente ata, que segue devidamente

assinada.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100621-49.2022.5.01.0432
RECLAMANTE WAGNER DOS SANTOS PURGER

ADVOGADO VITOR HUGO NOGUEIRA
PEREIRA(OAB: 146187/RJ)

ADVOGADO MARCELO FERREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 79442/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL PORTINHO DE SA(OAB:
130323/RJ)

RECLAMADO UDBRAX DISTRIBUIDORA DE
UTILIDADES DO LAR LTDA

ADVOGADO DANIELLE JASBICK SOARES(OAB:
113311/RJ)

RECLAMADO COMPACTA SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO DANIELLE JASBICK SOARES(OAB:
113311/RJ)

TESTEMUNHA WENDER MEDEIROS RANGEL

TESTEMUNHA JULIA DE OLIVEIRA CLARO
CUSTODIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER DOS SANTOS PURGER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df16a97

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isto posto, EXTINGUE-SE, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, a

pretensão em face de UDBRAX DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES

DO LAR LTDA., ejulgam-se PROCEDENTES EM PARTE os

pedidos formulados por WAGNER DOS SANTOS PURGERem

face de COMPACTA SERVIÇOS EIRELI - ME, para condenar a 1ª

ré ao pagamento do valor total devido de R$ 6.403,11, relativo às

seguintes verbas deferidas, na forma da fundamentação supra,

acrescida de correção monetária, juros, custas, e cálculos de IR e

INSS, conforme planilha inserida no sistema PJe (consultar em:

menu do processo – cálculos do processo), que passa a ser parte

integrante do presente dispositivo:

1- integração das comissões à remuneração para fins de reflexos

em FGTS, 13º salário e férias acrescidas de 1/3, saldo de salário,

aviso prévio e indenização compensatória de 40% do FGTS;

2- honorários sucumbenciais.

Condena-se WAGNER DOS SANTOS PURGER em honorários

sucumbenciais no valor de R$1.020,15 ao(s) advogado(s) da(s)

ré(s) que atuaram nesses autos, na forma do §3º do artigo 791-A da

CLT, que fica sob condição suspensiva de exigibilidade, pelo tempo

e condições legais, devendo o interessado ajuizar ação própria em

caso de levantamento da suspensão.

Prazo de cumprimento de oito dias.

Sentença líquida.

Correção monetária e juros na forma da fundamentação.

Ficam desde já advertidas as partes que a oposição de embargos

de declaração para reapreciação da prova, rediscutir pontos sobre

os quais houve expresso pronunciamento, ainda que contrário ao

interesse das partes, com alegação de prequestionamento, matéria

própria e exclusiva das instâncias superiores, configurará intuito

protelatório. O recurso de Embargos de Declaração tem por

objetivo sanar omissão (questão ou matéria sobre a qual deveria o

juiz, ou tribunal, ter se pronunciado e não o fez), esclarecer

obscuridade (falta de clareza que impede ou dificulta a correta

compreensão do julgado), ou resolver contradição (incoerência ou

falta de lógica entre as partes da sentença), o que inclui os cálculos

de sentença, eis que integra o presente decisum. Essa conduta

abusiva da parte atenta contra o princípio da celeridade processual

previsto no inciso LXXVIII do art. 5º da CR/88 e autoriza a aplicação

pedagógica e inafastável sanção prevista no parágrafo segundo do

art. 1.026 do CPC/2015.

Custas de R$128,06, pela ré, calculadas sobre o valor total da

condenação de R$ 6.403,11.

Intimem-se as partes.

E, para constar, lavrei a presente ata, que segue devidamente

assinada.
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    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100755-47.2020.5.01.0432
RECLAMANTE FLAVIANO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO FABIO DE SOUZA PEREZ(OAB:
79298/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO JULIANA DE OLIVEIRA ROXO(OAB:
178395/RJ)

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

TESTEMUNHA RHUAN RICARDO DE OLIVEIRA
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2142ea0

proferido nos autos.

 MAMC

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Intime-se a ré a comprovar o pagamento remanescente de R$

199,34, em 05 dias.

Fica a executada notificada do inteiro teor do despacho com a

disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011775-03.2015.5.01.0432
RECLAMANTE PALLOMA LEANDRO ALVES

ADVOGADO ERICA SARAIVA QUINTANILHA(OAB:
198534/RJ)

ADVOGADO DHYEGO HENRIQUE DOMINGOS DE
AMORIM(OAB: 195898/RJ)

RECLAMADO ERIKA DO CARMO ROSA

RECLAMADO LEONARDO RODRIGUES GOMES

ADVOGADO IVIS SILVA INACIO(OAB: 178011/RJ)

RECLAMADO KABREU BAR E RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO IVIS SILVA INACIO(OAB: 178011/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO RODRIGUES GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

ERIKA DO CARMO ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KABREU BAR E RESTAURANTE LTDA

  - LEONARDO RODRIGUES GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1c8b62

proferido nos autos.

 MAB

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Ative-se o SISBAJUD para solicitar informações sobre conta

bancária ativa em nome da sócia ERIKA DO CARMO ROSA para

devolução do saldo.

Vindo, expeça-se o alvará.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100185-56.2023.5.01.0432
CONSIGNANTE TOSANA AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO JESSICA TOTTE CUBRIC(OAB:
182080/RJ)

CONSIGNATÁRIO LUIZ ANTONIO NATALINO IRINEU
DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUSIA JANUÁRIO DOS SANTOS

ADVOGADO LORRAINE RIBEIRO BOECHAT(OAB:
234989/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADALBERTO CAETANO DOS
SANTOS GALDINO

ADVOGADO ISABEL CRISTINA ANDRADE DA
SILVA(OAB: 149088/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALBERTO CAETANO DOS SANTOS GALDINO

  - LUSIA JANUÁRIO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9165871

proferida nos autos.

JCGM

DECISÃO PJe

Vistos.

A senhora LUSIA JANUÁRIO DOS SANTOS não foi incluída na

decisão de Id f7356f8, considerando que até aquela data não havia

apresentado manifestação pertinente.

Adita-se a decisão de habilitação incidental de Id f7356f8 para

deferir a inclusão da senhora, LUSIA JANUÁRIO DOS SANTOS,

companheira do de cujus, conforme documentação apresentada

nos autos, e mesmo manifestação do habilitado, ADALBERTO

CAETANO DOS SANTOS GALDINO.

Onde se lê:

"(...) Assim, em não havendo cônjuge, sucedem o de cujus o

descendente ADALBERTO CAETANO DOS SANTOS GALDINO

como filho afetivo.

Assim, defere-se a habilitação incidental de ADALBERTO

CAETANO DOS SANTOS GALDINO como filho afetivo, devendo o

polo ativo se retificado.(...)",

leia-se:

Assim, em havendo companheira do de cujus, sucedem o de cujus
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o descendente ADALBERTO CAETANO DOS SANTOS GALDINO

como filho afetivo e a senhora, LUSIA JANUÁRIO DOS SANTOS,

como companheira.

Defere-se a habilitação incidental de ADALBERTO CAETANO DOS

SANTOS GALDINO como filho afetivo, e da senhora, LUSIA

JANUÁRIO DOS SANTOS, como companheira, devendo o polo

ativo se retificado.

Intimem-se e voltem conclusos para sentença.

Ficam as partes intimadas do inteiro teor desta decisão com a

disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100185-56.2023.5.01.0432
CONSIGNANTE TOSANA AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO JESSICA TOTTE CUBRIC(OAB:
182080/RJ)

CONSIGNATÁRIO LUIZ ANTONIO NATALINO IRINEU
DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUSIA JANUÁRIO DOS SANTOS

ADVOGADO LORRAINE RIBEIRO BOECHAT(OAB:
234989/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADALBERTO CAETANO DOS
SANTOS GALDINO

ADVOGADO ISABEL CRISTINA ANDRADE DA
SILVA(OAB: 149088/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOSANA AGROPECUARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9165871

proferida nos autos.

JCGM

DECISÃO PJe

Vistos.

A senhora LUSIA JANUÁRIO DOS SANTOS não foi incluída na

decisão de Id f7356f8, considerando que até aquela data não havia

apresentado manifestação pertinente.

Adita-se a decisão de habilitação incidental de Id f7356f8 para

deferir a inclusão da senhora, LUSIA JANUÁRIO DOS SANTOS,

companheira do de cujus, conforme documentação apresentada

nos autos, e mesmo manifestação do habilitado, ADALBERTO

CAETANO DOS SANTOS GALDINO.

Onde se lê:

"(...) Assim, em não havendo cônjuge, sucedem o de cujus o

descendente ADALBERTO CAETANO DOS SANTOS GALDINO

como filho afetivo.

Assim, defere-se a habilitação incidental de ADALBERTO

CAETANO DOS SANTOS GALDINO como filho afetivo, devendo o

polo ativo se retificado.(...)",

leia-se:

Assim, em havendo companheira do de cujus, sucedem o de cujus

o descendente ADALBERTO CAETANO DOS SANTOS GALDINO

como filho afetivo e a senhora, LUSIA JANUÁRIO DOS SANTOS,

como companheira.

Defere-se a habilitação incidental de ADALBERTO CAETANO DOS

SANTOS GALDINO como filho afetivo, e da senhora, LUSIA

JANUÁRIO DOS SANTOS, como companheira, devendo o polo

ativo se retificado.

Intimem-se e voltem conclusos para sentença.

Ficam as partes intimadas do inteiro teor desta decisão com a

disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101149-49.2023.5.01.0432
RECLAMANTE LUCILENE JOVEM GOMES

ADVOGADO CLAUDEONICE COSTA PEREIRA DE
SOUZA MENDES(OAB: 162983/RJ)

RECLAMADO POUSADA ROSE MAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILENE JOVEM GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUCILENE JOVEM GOMES

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

JUÍZO 100% DIGITAL

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala

"sala02VTCF": 18/06/2024 09:00horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do artigo 7° do Ato Conjunto 15/2021 do TRT 1ª Região,
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deverá a ré apresentar oposição, no prazo de 5 dias, ao

procedimento de Juízo 100% Digital, cujo, o silêncio será

interpretado como anuência, na forma do parágrafo 2° do referido

dispositivo, sendo certo que as intimações eletrônicas nessa

modalidade continuarão a ser realizadas por DEJT, pois é o meio

eletrônico de intimações disponível nesse Regional.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, até a data da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

ATENÇÃO!

Tendo em vista que o PJe permite que o advogado se habilite nos

autos, deverá a parte interessada proceder às habilitações que

entender necessárias, inclusive aquelas referentes aos

requerimentos de intimação/notificação. Caso não sejam tomadas

as medidas necessárias, as intimações/notificações sairão em nome

do patrono que estiver habilitado.

NÃO SERÁ PRODUZIDA PROVA TESTEMUNHAL NESTA

AUDIÊNCIA, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE AS PARTES

TRAZEREM SUAS TESTEMUNHAS.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
23113014145166700

000189807896

Ofício Ofício
23113014145132600

000189807893

Alvará Alvará
23113014145101200

000189807891

Atualização cadastral Certidão
23113011301163400

000189782711

Intimação Intimação
23112908335581400

000189653891

Despacho Despacho
23112814055214300

000189589587

INFOJUD Certidão
23112814041065400

000189589341

CPF
Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

23112211095696200

000189122340

RG
Carteira de

Identidade/Registro

23112211095671300

000189122338

Retificação do nome

e expedição de novo
Manifestação

23112211084489200

000189122147

Intimação Intimação
23110910431546200

000188350090

Decisão Decisão
23110815194364700

000188290583

Tutela Antecipada

Incidental

Tutela Antecipada

Incidental

23103111415787500

000187781199

Intimação Intimação
23102715131362200

000187601305

Decisão Decisão
23102713485641600

000187588359

s) CONVENÇÃO

2023

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23102709370456200

000187552804

r) CONVENÇÃO

2022

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23102709370406000

000187552799

q) CONVENÇÃO

2021

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23102709370364300

000187552796

p.4) CONVENÇÃO

2020 Aditivo 2

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23102709370320800

000187552794

p.3) CONVENÇÃO

2020 Aditivo 1 (2)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23102709370281800

000187552790

p.2) CONVENÇÃO

2020 Aditivo 1 (1)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23102709370154000

000187552780
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p.1) CONVENÇÃO

2020

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23102709370024600

000187552775

o) CONVENÇÃO

2019.

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23102709365977100

000187552773

n.5)CONVENÇÃO

2018.

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23102709365853600

000187552767

n.4) CONVENÇÃO

2018.

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23102709365664600

000187552755

n.3) CONVENÇÃO

2018.

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23102709365459400

000187552745

n.2) CONVENÇÃO

2018.

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23102709365267000

000187552736

n.1) CONVENÇÃO

2018.

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23102709365083400

000187552731

m) Termo de

Conciliação Prévia

Termo de

Conciliação de

23102709364915300

000187552723

l) Extrato de FGTS Extrato de FGTS
23102709364841400

000187552722

k) Aviso Prévio Aviso Prévio
23102709364801400

000187552721

j) Recibo de Férias Recibo de Férias
23102709364773600

000187552720

i.2) Redução da

Carga Horária 01-05-
Documento Diverso

23102709364723100

000187552719

i.1) Redução Carga

Horária 01-06-2020
Documento Diverso

23102709364684400

000187552718

h.6) Recibo de

Salário 2023

Contracheque/Recib

o de Salário

23102709364646400

000187552717

h.5) Recibo de

Salário 2022

Contracheque/Recib

o de Salário

23102709364598400

000187552716

h.4) Recibo de

salário 2021

Contracheque/Recib

o de Salário

23102709364519700

000187552715

h.3) Recibo de

Salário 2020

Contracheque/Recib

o de Salário

23102709364413600

000187552710

h.2) Recibo de

salário 2019

Contracheque/Recib

o de Salário

23102709364284800

000187552708

h.1) Recibo de

Salário 2018

Contracheque/Recib

o de Salário

23102709364214900

000187552707

g) Contrato de

Experiência

Contrato de Trabalho

de Experiência

23102709364177900

000187552706

f.2) CTPS digital
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23102709364136600

000187552704

f.1) CTPS Física
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23102709364095300

000187552703

e) CPF
Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

23102709363938700

000187552699

d) RG
Carteira de

Identidade/Registro

23102709363915000

000187552697

c) Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

23102709363890800

000187552696

b) Procuração Procuração
23102709363860000

000187552695

Petição Inicial Petição Inicial
23102616435416900

000187525126

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor
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Processo Nº ATSum-0100580-48.2023.5.01.0432
RECLAMANTE FABIOLA SILVA MOREIRA

ADVOGADO EDUARDO MACEDO LOPES
FERREIRA(OAB: 231889/RJ)

RECLAMADO HUMAITA BAR E RESTAURANTE DA
ORLA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIOLA SILVA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FABIOLA SILVA MOREIRA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

JUÍZO 100% DIGITAL

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala

"sala02VTCF": 18/06/2024 09:05horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do artigo 7° do Ato Conjunto 15/2021 do TRT 1ª Região,

deverá a ré apresentar oposição, no prazo de 5 dias, ao

procedimento de Juízo 100% Digital, cujo, o silêncio será

interpretado como anuência, na forma do parágrafo 2° do referido

dispositivo, sendo certo que as intimações eletrônicas nessa

modalidade continuarão a ser realizadas por DEJT, pois é o meio

eletrônico de intimações disponível nesse Regional.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, até a data da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

ATENÇÃO!

Tendo em vista que o PJe permite que o advogado se habilite nos

autos, deverá a parte interessada proceder às habilitações que

entender necessárias, inclusive aquelas referentes aos

requerimentos de intimação/notificação. Caso não sejam tomadas

as medidas necessárias, as intimações/notificações sairão em nome

do patrono que estiver habilitado.

NÃO SERÁ PRODUZIDA PROVA TESTEMUNHAL NESTA

AUDIÊNCIA, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE AS PARTES

TRAZEREM SUAS TESTEMUNHAS.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
23110910380904200

000188349346

Despacho Despacho
23110810391665700

000188250898

PAGINA DO

INSTAGRAM DO
Documento Diverso

23110719244230900

000188215684

ENDEREÇO DO

RESTAURANTE NO
Documento Diverso

23110719244200700

000188215682

SITUAÇAO DO

CADASTRO CNPJ

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23110719244158600

000188215681

Manifestação Manifestação
23110719174141400

000188215254

Intimação Intimação
23100610191619800

000186137390

Intimação Intimação
23092709473368100

000185385715

Despacho Despacho
23092614291455300

000185301339

E-Carta - Objeto

Devolvido -
Certidão

23092614283415600

000185301175

Notificação Notificação
23090512374352200

000183810608

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Notificação Notificação
23090512374330900

000183810607

COMPROVANTE DE

RESIDENCIA -
Documento Diverso

23061718501469700

000177825149

declaração

residencia assinada
Documento Diverso

23061718501441100

000177825148

FOLHA DE PONTO

E COMPROVAÇÃO

Cartão de

Ponto/Controle de

23061718501403200

000177825147

DECLARAÇÃO DE

HIPO - FABIOLA

Declaração de

Hipossuficiência

23061718474744200

000177825102

CTPS - FABIOLA
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23061718474719500

000177825101

CPF E RG -

FABIOLA

Documento de

Identificação

23061718474685300

000177825100

PROCURAÇÃO -

FABIOLA
Procuração

23061718440996400

000177825072

Petição Inicial Petição Inicial
23061718080440000

000177824794

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100279-67.2024.5.01.0432
RECLAMANTE ISRAEL DA SILVA

ADVOGADO RUBENS GONZAGA BELLO
JUNIOR(OAB: 176167/RJ)

ADVOGADO ELIZABETH FARIAS DOS SANTOS
BORGES(OAB: 163111/RJ)

RECLAMADO HENRIQUE CARDOSO BARRETO

RECLAMADO VIVERDE SPA SPE INCORPORACAO
IMOBILIARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ISRAEL DA SILVA

AUDIÊNCIA PRESENCIAL NÃO UNA

Fica citado/notificado para comparecer à audiência no dia, horário e

local abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

Inicial - Sala "sala02VTCF": 17/04/2024 09:05horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada na 2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

na Rua Poeta Vitorino Carriço, 331, Parque Burle, Cabo Frio, CEP:

28911-070.

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Os autos estão disponíveis para advogados cadastrados no próprio

sistema PJe, ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo a parte autora, preferencialmente, de sua

CTPS. Sendo a ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto.

Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de ré ou de

autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Solicita-se ao advogado da ré que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, até a data da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

ATENÇÃO!

Tendo em vista que o PJe permite que o advogado se habilite nos

autos, deverá a parte interessada proceder às habilitações que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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entender necessárias, inclusive aquelas referentes aos

requerimentos de intimação/notificação. Caso não sejam tomadas

as medidas necessárias, as intimações/notificações sairão em nome

do patrono que estiver habilitado.

NÃO SERÁ PRODUZIDA PROVA TESTEMUNHAL NESTA

AUDIÊNCIA, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE AS PARTES

TRAZEREM SUAS TESTEMUNHAS.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

05. CTPS Documento Diverso
24031911184394800

000196166568

10. CCT -

Construção LEVE -
Documento Diverso

24031911144973700

000196165839

09. CNPJ Viverde

SPA
Documento Diverso

24031911123618300

000196165415

08. CNH e Creci

Henrique
Documento Diverso

24031911123340900

000196165403

07. Declaração

Hipossuficiencia
Documento Diverso

24031911123142300

000196165392

06. Cartão

identificação
Documento Diverso

24031911122407600

000196165372

03. Comprovante

residencia e pis
Documento Diverso

24031911103935200

000196165075

02. Identidade e CPF Documento Diverso
24031911102635100

000196165005

01. Procuração Procuração
24031911064727200

000196164257

Petição Inicial Petição Inicial
24031911062558700

000196164175

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATSum-0101108-82.2023.5.01.0432
RECLAMANTE DAVID OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)

RECLAMADO RENATA PERELLO DOS SANTOS

RECLAMADO RENATA PERELLO DOS SANTOS
13511717710

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DAVID OLIVEIRA DA SILVA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

JUÍZO 100% DIGITAL

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala

"sala02VTCF": 18/06/2024 09:10horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do artigo 7° do Ato Conjunto 15/2021 do TRT 1ª Região,

deverá a ré apresentar oposição, no prazo de 5 dias, ao

procedimento de Juízo 100% Digital, cujo, o silêncio será

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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interpretado como anuência, na forma do parágrafo 2° do referido

dispositivo, sendo certo que as intimações eletrônicas nessa

modalidade continuarão a ser realizadas por DEJT, pois é o meio

eletrônico de intimações disponível nesse Regional.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, até a data da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

ATENÇÃO!

Tendo em vista que o PJe permite que o advogado se habilite nos

autos, deverá a parte interessada proceder às habilitações que

entender necessárias, inclusive aquelas referentes aos

requerimentos de intimação/notificação. Caso não sejam tomadas

as medidas necessárias, as intimações/notificações sairão em nome

do patrono que estiver habilitado.

NÃO SERÁ PRODUZIDA PROVA TESTEMUNHAL NESTA

AUDIÊNCIA, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE AS PARTES

TRAZEREM SUAS TESTEMUNHAS.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
23110714502253600

000188180834

Despacho Despacho
23110712453350000

000188159836

despacho Id 9ce7c85 Emenda à Inicial
23110309511128700

000187930038

Intimação Intimação
23101817205291600

000186910992

Despacho Despacho
23101811130709900

000186855440

Juizo 100% digital Manifestação
23101809080684400

000186839918

relatório david Documento Diverso
23101809051379500

000186839693

extrato (18) Documento Diverso
23101809051352000

000186839690

comprovante 1 Documento Diverso
23101809051309700

000186839688

1694458025165 Documento Diverso
23101809051284800

000186839687

1694458024502 Documento Diverso
23101809051243300

000186839685

1694458024013 Documento Diverso
23101809051208000

000186839683

1694458023032 Documento Diverso
23101809051168400

000186839681

1694458022871 Documento Diverso
23101809051129900

000186839680

7. CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23101809051080800

000186839677

6. Declaração de

hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

23101809051021000

000186839673

4. Comprov. resid Documento Diverso
23101809050988200

000186839669

3. Doc pessoal Documento Diverso
23101809050953400

000186839667

2. Procuração Procuração
23101809050921800

000186839666

Petição Inicial Petição Inicial
23101809021111200

000186839408

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência
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de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATSum-0101122-66.2023.5.01.0432
RECLAMANTE JEFERSON TARDIVO CORREA DA

CUNHA

ADVOGADO FABIO JARDIM RIGUEIRA(OAB:
159434/RJ)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
SESC ADMINISTRACAO REGIONAL
DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO PONTA DO CEU URBANIZACAO,
CONSTRUCOES & PAISAGISMO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON TARDIVO CORREA DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JEFERSON TARDIVO CORREA DA CUNHA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

JUÍZO 100% DIGITAL

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala

"sala02VTCF": 18/06/2024 09:15horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do artigo 7° do Ato Conjunto 15/2021 do TRT 1ª Região,

deverá a ré apresentar oposição, no prazo de 5 dias, ao

procedimento de Juízo 100% Digital, cujo, o silêncio será

interpretado como anuência, na forma do parágrafo 2° do referido

dispositivo, sendo certo que as intimações eletrônicas nessa

modalidade continuarão a ser realizadas por DEJT, pois é o meio

eletrônico de intimações disponível nesse Regional.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, até a data da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

ATENÇÃO!

Tendo em vista que o PJe permite que o advogado se habilite nos

autos, deverá a parte interessada proceder às habilitações que

entender necessárias, inclusive aquelas referentes aos

requerimentos de intimação/notificação. Caso não sejam tomadas

as medidas necessárias, as intimações/notificações sairão em nome

do patrono que estiver habilitado.

NÃO SERÁ PRODUZIDA PROVA TESTEMUNHAL NESTA

AUDIÊNCIA, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE AS PARTES

TRAZEREM SUAS TESTEMUNHAS.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
23110808444642700

000188237264

Despacho Despacho
23102715201261800

000187602208

Emenda à Inicial Emenda à Inicial
23102510230153000

000187375265

Intimação Intimação
23102319532969800

000187238043

Despacho Despacho
23102315504226400

000187213324

CCT 2023 2024
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23102017132824100

000187095207

AnyConv.com__AUD

IO ENGENHEIRO
Documento Diverso

23102017124300400

000187095154

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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PIXS SETEMBRO

2023
Documento Diverso

23102017124267500

000187095153

PIXS AGOSTO 2023 Documento Diverso
23102017124247100

000187095152

FOTOS Documento Diverso
23102017124226400

000187095150

DECLARAÇÃO DE

HIP

Declaração de

Hipossuficiência

23102017124202300

000187095149

PROCURAÇÃO Procuração
23102017124184300

000187095148

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23102017124161800

000187095147

CPF
Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

23102017124147700

000187095145

RG
Carteira de

Identidade/Registro

23102017124123400

000187095144

Petição Inicial Petição Inicial
23102017111530700

000187094958

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATSum-0101147-79.2023.5.01.0432
RECLAMANTE FRANKLIN ROBSON SILVA

RODRIGUES

ADVOGADO THAMIRES DOS SANTOS DA
SILVA(OAB: 215488/RJ)

ADVOGADO RAYSSA DE SOUZA
GARGANO(OAB: 217971/RJ)

RECLAMADO PACIFICO E CARDOSO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANKLIN ROBSON SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FRANKLIN ROBSON SILVA RODRIGUES

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

JUÍZO 100% DIGITAL

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala

"sala02VTCF": 18/06/2024 09:20horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do artigo 7° do Ato Conjunto 15/2021 do TRT 1ª Região,

deverá a ré apresentar oposição, no prazo de 5 dias, ao

procedimento de Juízo 100% Digital, cujo, o silêncio será

interpretado como anuência, na forma do parágrafo 2° do referido

dispositivo, sendo certo que as intimações eletrônicas nessa

modalidade continuarão a ser realizadas por DEJT, pois é o meio

eletrônico de intimações disponível nesse Regional.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, até a data da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

ATENÇÃO!

Tendo em vista que o PJe permite que o advogado se habilite nos

autos, deverá a parte interessada proceder às habilitações que

entender necessárias, inclusive aquelas referentes aos

requerimentos de intimação/notificação. Caso não sejam tomadas

as medidas necessárias, as intimações/notificações sairão em nome

do patrono que estiver habilitado.

NÃO SERÁ PRODUZIDA PROVA TESTEMUNHAL NESTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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AUDIÊNCIA, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE AS PARTES

TRAZEREM SUAS TESTEMUNHAS.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
23110910461883500

000188350489

Despacho Despacho
23110810445978100

000188251568

CNPJ PCX

SERVICOS LTDA

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23110622255656500

000188117669

JUNTADA EMENTA

A INICIAL E
Emenda à Inicial

23110622241688900

000188117638

Intimação Intimação
23102714512798700

000187597863

Despacho Despacho
23102710020641200

000187555629

8. CNPJ PCX

SERVICOS LTDA

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23102619035485800

000187536925

7. Fotos Escola e

Creche
Fotografia

23102619035451000

000187536923

6. Extrato INSS e

FGTS
Extrato de FGTS

23102619035351500

000187536922

5. Extrato Prolagos Documento Diverso
23102619035144200

000187536921

4. Procuração Procuração
23102619035121700

000187536920

3. CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23102619035094900

000187536919

2. Comprovante de

Residência
Documento Diverso

23102619035061400

000187536918

1. Carteira de

Identidade

Carteira de

Identidade/Registro

23102619035034900

000187536917

Petição Inicial Petição Inicial
23102618573629400

000187536735

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATSum-0101198-90.2023.5.01.0432
RECLAMANTE LUCAS DO ESPIRITO SANTO RIOS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DO ESPIRITO SANTO RIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUCAS DO ESPIRITO SANTO RIOS

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

JUÍZO 100% DIGITAL

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala

"sala02VTCF": 18/06/2024 09:25horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5733
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do artigo 7° do Ato Conjunto 15/2021 do TRT 1ª Região,

deverá a ré apresentar oposição, no prazo de 5 dias, ao

procedimento de Juízo 100% Digital, cujo, o silêncio será

interpretado como anuência, na forma do parágrafo 2° do referido

dispositivo, sendo certo que as intimações eletrônicas nessa

modalidade continuarão a ser realizadas por DEJT, pois é o meio

eletrônico de intimações disponível nesse Regional.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, até a data da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

ATENÇÃO!

Tendo em vista que o PJe permite que o advogado se habilite nos

autos, deverá a parte interessada proceder às habilitações que

entender necessárias, inclusive aquelas referentes aos

requerimentos de intimação/notificação. Caso não sejam tomadas

as medidas necessárias, as intimações/notificações sairão em nome

do patrono que estiver habilitado.

NÃO SERÁ PRODUZIDA PROVA TESTEMUNHAL NESTA

AUDIÊNCIA, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE AS PARTES

TRAZEREM SUAS TESTEMUNHAS.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23111014490155900

000188473335

IDENTIDADE
Carteira de

Identidade/Registro

23111014490068500

000188473331

DECLARAÇÃO
Declaração de

Hipossuficiência

23111014490040300

000188473330

PROCURAÇÃO Procuração
23111014490014300

000188473329

Petição Inicial Petição Inicial
23111014463582400

000188472893

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATSum-0101241-27.2023.5.01.0432
RECLAMANTE PEDRO JUNIO RODRIGUES

PEREIRA

ADVOGADO CARLOS EDSON BOMPET
DOBBS(OAB: 82907/RJ)

ADVOGADO MARCELO SILVEIRA PEREIRA(OAB:
168970/RJ)

RECLAMADO REFRAN SERVICOS TECNICOS
EIRELI

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO JUNIO RODRIGUES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PEDRO JUNIO RODRIGUES PEREIRA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

JUÍZO 100% DIGITAL

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala

"sala02VTCF": 18/06/2024 09:30horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5734
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do artigo 7° do Ato Conjunto 15/2021 do TRT 1ª Região,

deverá a ré apresentar oposição, no prazo de 5 dias, ao

procedimento de Juízo 100% Digital, cujo, o silêncio será

interpretado como anuência, na forma do parágrafo 2° do referido

dispositivo, sendo certo que as intimações eletrônicas nessa

modalidade continuarão a ser realizadas por DEJT, pois é o meio

eletrônico de intimações disponível nesse Regional.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, até a data da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

ATENÇÃO!

Tendo em vista que o PJe permite que o advogado se habilite nos

autos, deverá a parte interessada proceder às habilitações que

entender necessárias, inclusive aquelas referentes aos

requerimentos de intimação/notificação. Caso não sejam tomadas

as medidas necessárias, as intimações/notificações sairão em nome

do patrono que estiver habilitado.

NÃO SERÁ PRODUZIDA PROVA TESTEMUNHAL NESTA

AUDIÊNCIA, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE AS PARTES

TRAZEREM SUAS TESTEMUNHAS.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

22_PDFsam_ATOS

SENDAS - 2021
Documento Diverso

23112909223222600

000189661867

13_PDFsam_ATOS

SENDAS - 2021
Documento Diverso

23112909223101000

000189661863

1_PDFsam_ATOS

SENDAS - 2021
Documento Diverso

23112909222899900

000189661859

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23112909220067900

000189661806

EXTRATO_CONTA

SALARIO
Extrato Bancário

23112414180568600

000189346906

CARTAO_VALE

TRANSPORTE
Documento Diverso

23112414180486300

000189346900

EXAME

ADMISSIONAL
Exame Médico

23112414180448000

000189346898

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23112414180397300

000189346894

PIS
Programa de

Integração Social

23112414180338500

000189346892

ID E CPF
Carteira de

Identidade/Registro

23112414180300500

000189346890

002 -

PROCURAÇÃO
Procuração

23112413445745700

000189342205

Petição Inicial Petição Inicial
23112413444322000

000189342182

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATSum-0101200-60.2023.5.01.0432
RECLAMANTE SIMONE DA SILVA HYGINO

ADVOGADO NAPHTALLY CASSIO NUNES DO
NASCIMENTO(OAB: 40685/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5735
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO ELANIA PEREIRA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE DA SILVA HYGINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SIMONE DA SILVA HYGINO

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

JUÍZO 100% DIGITAL

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala

"sala02VTCF": 18/06/2024 09:35horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do artigo 7° do Ato Conjunto 15/2021 do TRT 1ª Região,

deverá a ré apresentar oposição, no prazo de 5 dias, ao

procedimento de Juízo 100% Digital, cujo, o silêncio será

interpretado como anuência, na forma do parágrafo 2° do referido

dispositivo, sendo certo que as intimações eletrônicas nessa

modalidade continuarão a ser realizadas por DEJT, pois é o meio

eletrônico de intimações disponível nesse Regional.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, até a data da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

ATENÇÃO!

Tendo em vista que o PJe permite que o advogado se habilite nos

autos, deverá a parte interessada proceder às habilitações que

entender necessárias, inclusive aquelas referentes aos

requerimentos de intimação/notificação. Caso não sejam tomadas

as medidas necessárias, as intimações/notificações sairão em nome

do patrono que estiver habilitado.

NÃO SERÁ PRODUZIDA PROVA TESTEMUNHAL NESTA

AUDIÊNCIA, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE AS PARTES

TRAZEREM SUAS TESTEMUNHAS.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

cálculo SIMONE DA

SILVA_7600
Planilha de Cálculos

23111016021309100

000188484352

08 - conversas no

trabalho_2079
Documento Diverso

23111016021286600

000188484349

07 -

fotosnotrabalho_255
Documento Diverso

23111016021252000

000188484348

06 -

comprovante_1609
Documento Diverso

23111016021225500

000188484345

05 - ctps_4602 Documento Diverso
23111016021188400

000188484342

04 -

docpessoal_4470
Documento Diverso

23111016021117200

000188484340

03 -

HIPOSSUFICIENCIA

Declaração de

Hipossuficiência

23111016021090700

000188484338

02 -

PROCURAÇÃO_426
Procuração

23111016021068400

000188484337

Petição Inicial Petição Inicial
23111016002619800

000188484113

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5736
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101195-38.2023.5.01.0432
RECLAMANTE RAFAEL BASTOS SOARES

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL BASTOS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RAFAEL BASTOS SOARES

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

JUÍZO 100% DIGITAL

Inicial por videoconferência - Sala "sala02VTCF": 18/06/2024

09:45horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do artigo 7° do Ato Conjunto 15/2021 do TRT 1ª Região,

deverá a ré apresentar oposição, no prazo de 5 dias, ao

procedimento de Juízo 100% Digital, cujo, o silêncio será

interpretado como anuência, na forma do parágrafo 2° do referido

dispositivo, sendo certo que as intimações eletrônicas nessa

modalidade continuarão a ser realizadas por DEJT, pois é o meio

eletrônico de intimações disponível nesse Regional.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, até a data da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

ATENÇÃO!

Tendo em vista que o PJe permite que o advogado se habilite nos

autos, deverá a parte interessada proceder às habilitações que

entender necessárias, inclusive aquelas referentes aos

requerimentos de intimação/notificação. Caso não sejam tomadas

as medidas necessárias, as intimações/notificações sairão em nome

do patrono que estiver habilitado.

NÃO SERÁ PRODUZIDA PROVA TESTEMUNHAL NESTA

AUDIÊNCIA, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE AS PARTES

TRAZEREM SUAS TESTEMUNHAS.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

SUBSTABELECIME

NTO

Substabelecimento

com Reserva de

23112309263938500

000189212129

Ata Reunião

Conselho
Documento Diverso

23112309263917200

000189212127

PROCURAÇÃO Procuração
23112309263887100

000189212125

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23112309260329900

000189212079

Intimação Intimação
23111308525962100

000188539966

Decisão Decisão
23111009495894900

000188431910

27 - PLR 2020-2021
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23110920133096700

000188416651

26 - PLR 2018-2019
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23110920133057200

000188416650

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5737
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

25 - CCT PLR 2022-

2023

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23110920132961400

000188416649

24 - CCT PLR 2018-

2019

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23110920132836900

000188416648

23 - PLR-CONTRAF-

ASSINADA-2016-

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23110920132765900

000188416647

22 - CCT 2022-2024
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23110920132695400

000188416646

21 - CCT 2020-2022
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23110920132513400

000188416643

20 - CCT 2018-2020

PARTE 2

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23110920132440500

000188416642

19 - CCT 2018-2020

PARTE 1

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23110920132368200

000188416641

18 - CCT-CONTRAF-

ASSINADA-2016-

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23110920132308200

000188416636

17 - CNIS Documento Diverso
23110920132264500

000188416634

16 - CATS
Comunicação de

Acidente de Trabalho

23110920132224100

000188416633

15 - LAUDO INSS Documento Diverso
23110920132174700

000188416631

14 - B - 91

DEFERIDO
Documento Diverso

23110920132145700

000188416630

13 - IMAGEM

SENSIVEL - FOTOS
Documento Diverso

23110920132076900

000188416629

12 - PRONTUARIO

DE ATENDIMENTO
Documento Diverso

23110920131954300

000188416628

11 - LAUDOS

MEDICOS
Documento Diverso

23110920131912200

000188416627

10 - LAUDO COM

NECESSIDADE DE
Documento Diverso

23110920131866800

000188416626

09 - ATESTADO -

PESSOA COM
Documento Diverso

23110920131816600

000188416625

08 - FICHA

CADASTRO
Documento Diverso

23110920131782300

000188416624

07 -

CONTRACHEQUES

Contracheque/Recib

o de Salário

23110920131754800

000188416622

06 - CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23110920131719200

000188416621

05 -

COMPROVANTE DE
Documento Diverso

23110920104006500

000188416568

04 - CNH (1)
Carteira de

Identidade/Registro

23110920103974400

000188416567

03 -

SUBSTABELECIME

Substabelecimento

com Reserva de

23110920103934000

000188416566

02 - DECLARAÇÃO

DE CONDIÇÃO

Declaração de

Hipossuficiência

23110920103908500

000188416565

01 - PROCURAÇÃO Procuração
23110920103872000

000188416564

Petição Inicial Petição Inicial
23110920065255300

000188416486

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101195-38.2023.5.01.0432
RECLAMANTE RAFAEL BASTOS SOARES

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO BRADESCO S.A.

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

JUÍZO 100% DIGITAL

Inicial por videoconferência - Sala "sala02VTCF": 18/06/2024

09:45horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do artigo 7° do Ato Conjunto 15/2021 do TRT 1ª Região,

deverá a ré apresentar oposição, no prazo de 5 dias, ao

procedimento de Juízo 100% Digital, cujo, o silêncio será

interpretado como anuência, na forma do parágrafo 2° do referido

dispositivo, sendo certo que as intimações eletrônicas nessa

modalidade continuarão a ser realizadas por DEJT, pois é o meio

eletrônico de intimações disponível nesse Regional.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, até a data da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

ATENÇÃO!

Tendo em vista que o PJe permite que o advogado se habilite nos

autos, deverá a parte interessada proceder às habilitações que

entender necessárias, inclusive aquelas referentes aos

requerimentos de intimação/notificação. Caso não sejam tomadas

as medidas necessárias, as intimações/notificações sairão em nome

do patrono que estiver habilitado.

NÃO SERÁ PRODUZIDA PROVA TESTEMUNHAL NESTA

AUDIÊNCIA, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE AS PARTES

TRAZEREM SUAS TESTEMUNHAS.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

SUBSTABELECIME

NTO

Substabelecimento

com Reserva de

23112309263938500

000189212129

Ata Reunião

Conselho
Documento Diverso

23112309263917200

000189212127

PROCURAÇÃO Procuração
23112309263887100

000189212125

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23112309260329900

000189212079

Intimação Intimação
23111308525962100

000188539966

Decisão Decisão
23111009495894900

000188431910

27 - PLR 2020-2021
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23110920133096700

000188416651

26 - PLR 2018-2019
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23110920133057200

000188416650

25 - CCT PLR 2022-

2023

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23110920132961400

000188416649

24 - CCT PLR 2018-

2019

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23110920132836900

000188416648

23 - PLR-CONTRAF-

ASSINADA-2016-

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23110920132765900

000188416647

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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22 - CCT 2022-2024
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23110920132695400

000188416646

21 - CCT 2020-2022
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23110920132513400

000188416643

20 - CCT 2018-2020

PARTE 2

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23110920132440500

000188416642

19 - CCT 2018-2020

PARTE 1

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23110920132368200

000188416641

18 - CCT-CONTRAF-

ASSINADA-2016-

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23110920132308200

000188416636

17 - CNIS Documento Diverso
23110920132264500

000188416634

16 - CATS
Comunicação de

Acidente de Trabalho

23110920132224100

000188416633

15 - LAUDO INSS Documento Diverso
23110920132174700

000188416631

14 - B - 91

DEFERIDO
Documento Diverso

23110920132145700

000188416630

13 - IMAGEM

SENSIVEL - FOTOS
Documento Diverso

23110920132076900

000188416629

12 - PRONTUARIO

DE ATENDIMENTO
Documento Diverso

23110920131954300

000188416628

11 - LAUDOS

MEDICOS
Documento Diverso

23110920131912200

000188416627

10 - LAUDO COM

NECESSIDADE DE
Documento Diverso

23110920131866800

000188416626

09 - ATESTADO -

PESSOA COM
Documento Diverso

23110920131816600

000188416625

08 - FICHA

CADASTRO
Documento Diverso

23110920131782300

000188416624

07 -

CONTRACHEQUES

Contracheque/Recib

o de Salário

23110920131754800

000188416622

06 - CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23110920131719200

000188416621

05 -

COMPROVANTE DE
Documento Diverso

23110920104006500

000188416568

04 - CNH (1)
Carteira de

Identidade/Registro

23110920103974400

000188416567

03 -

SUBSTABELECIME

Substabelecimento

com Reserva de

23110920103934000

000188416566

02 - DECLARAÇÃO

DE CONDIÇÃO

Declaração de

Hipossuficiência

23110920103908500

000188416565

01 - PROCURAÇÃO Procuração
23110920103872000

000188416564

Petição Inicial Petição Inicial
23110920065255300

000188416486

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATSum-0101207-52.2023.5.01.0432
RECLAMANTE LEANDRO FLAUSINO DA

CONCEICAO

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO FARIA DE
SOUZA(OAB: 183401/RJ)

ADVOGADO FERLANE APARECIDA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 232646/RJ)

RECLAMADO MIX DRINKS RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO EU E EU BAR LTDA

RECLAMADO SORVETERIA GELATO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO FLAUSINO DA CONCEICAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LEANDRO FLAUSINO DA CONCEICAO

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

JUÍZO 100% DIGITAL

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala

"sala02VTCF": 18/06/2024 09:50horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do artigo 7° do Ato Conjunto 15/2021 do TRT 1ª Região,

deverá a ré apresentar oposição, no prazo de 5 dias, ao

procedimento de Juízo 100% Digital, cujo, o silêncio será

interpretado como anuência, na forma do parágrafo 2° do referido

dispositivo, sendo certo que as intimações eletrônicas nessa

modalidade continuarão a ser realizadas por DEJT, pois é o meio

eletrônico de intimações disponível nesse Regional.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, até a data da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

ATENÇÃO!

Tendo em vista que o PJe permite que o advogado se habilite nos

autos, deverá a parte interessada proceder às habilitações que

entender necessárias, inclusive aquelas referentes aos

requerimentos de intimação/notificação. Caso não sejam tomadas

as medidas necessárias, as intimações/notificações sairão em nome

do patrono que estiver habilitado.

NÃO SERÁ PRODUZIDA PROVA TESTEMUNHAL NESTA

AUDIÊNCIA, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE AS PARTES

TRAZEREM SUAS TESTEMUNHAS.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

13. CCT

2023_compressed
Documento Diverso

23111415013381400

000188699442

12. CPF RG DENIZE Documento Diverso
23111415013302100

000188699433

11. CONTRATO

SOCIAL
Contrato

23111415012907300

000188699407

10. CNPJ 03 RDA
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23111415012760400

000188699399

09. 02 RDA. CNPJ Documento Diverso
23111415012663100

000188699391

08. 01. RDA. CNPJ

GELATO
Documento Diverso

23111415012583300

000188699386

07.1. EXTRATO

BANCÁRIO
Documento Diverso

23111415012531900

000188699383

07. FOLHA DE

PONTO
Documento Diverso

23111415012488000

000188699380

06. CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23111415012422200

000188699377

04. RG CPF

LEANDRO

Carteira de

Identidade/Registro

23111415012188300

000188699371

03. HIPO
Declaração de

Hipossuficiência

23111415012109400

000188699369

02. PROCURAÇÃO

(1)
Procuração

23111415012044800

000188699365

Petição Inicial Petição Inicial
23111414553808500

000188698231

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101298-16.2021.5.01.0432
RECLAMANTE MARCELO ANTONIO DA SILVA E

SILVA

ADVOGADO denilson prata da silva(OAB:
174155/RJ)

ADVOGADO ARISTOTELES DANTAS
FORMIGA(OAB: 44536/RJ)

RECLAMADO WALMIR EDUARDO DE FREITAS
PORTO

ADVOGADO DAYANE PRISCILA WUNSCH(OAB:
32141/SC)

PERITO OSCAR JESUINO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ANTONIO DA SILVA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCELO ANTONIO DA SILVA E SILVA

Ficam os advogados notificados da audiência de instrução,

conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte da data e

de que deverá prestar depoimento pessoal sob pena de confissão:

JUÍZO 100% DIGITAL

Instrução por videoconferência - Sala "sala02VTCF": 18/06/2024

10:10horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

Não se admitirá a presença no Fórum de parte ou advogado nas

audiências telepresenciais pelo Juízo 100% digital, salvo,

excepcionalmente, em razão dessa transição, de testemunhas já

intimadas para modalidade presencial..

Só serão tomados os depoimentos de partes e testemunhas

que estejam logadas na Plataforma Zoom, EM TELA

INDIVIDUAL.

Durante toda a instrução, partes, advogados e testemunhas terão

que estar sendo visualizadas, cada um em uma tela individual;

As partes e testemunhas, que serão ouvidas em depoimento,

ficarão em sala reservada, onde não terão acesso à audiência,

mas terão que se manter conectadas até serem chamadas a

prestarem depoimentos, SOB PENA DE PERDA DA PROVA.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101298-16.2021.5.01.0432
RECLAMANTE MARCELO ANTONIO DA SILVA E

SILVA

ADVOGADO denilson prata da silva(OAB:
174155/RJ)

ADVOGADO ARISTOTELES DANTAS
FORMIGA(OAB: 44536/RJ)

RECLAMADO WALMIR EDUARDO DE FREITAS
PORTO

ADVOGADO DAYANE PRISCILA WUNSCH(OAB:
32141/SC)

PERITO OSCAR JESUINO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALMIR EDUARDO DE FREITAS PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WALMIR EDUARDO DE FREITAS PORTO

Ficam os advogados notificados da audiência de instrução,

conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte da data e

de que deverá prestar depoimento pessoal sob pena de confissão:

JUÍZO 100% DIGITAL

Instrução por videoconferência - Sala "sala02VTCF": 18/06/2024

10:10horas.

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada EXCLUSIVAMENTE na plataforma

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5742
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ZOOM conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84565482494?pwd=NGhHREdCNGhYOGR6Mm5uR

U5uenEydz09

Número da reunião: 845 654 824 94

Senha: 04322022

Imprescindível o comparecimento das partes, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional deverá

o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

Não se admitirá a presença no Fórum de parte ou advogado nas

audiências telepresenciais pelo Juízo 100% digital, salvo,

excepcionalmente, em razão dessa transição, de testemunhas já

intimadas para modalidade presencial..

Só serão tomados os depoimentos de partes e testemunhas

que estejam logadas na Plataforma Zoom, EM TELA

INDIVIDUAL.

Durante toda a instrução, partes, advogados e testemunhas terão

que estar sendo visualizadas, cada um em uma tela individual;

As partes e testemunhas, que serão ouvidas em depoimento,

ficarão em sala reservada, onde não terão acesso à audiência,

mas terão que se manter conectadas até serem chamadas a

prestarem depoimentos, SOB PENA DE PERDA DA PROVA.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100912-49.2022.5.01.0432
RECLAMANTE MONICA PAULA DE LIMA CABRAL

ADVOGADO BENIZETE RAMOS DE
MEDEIROS(OAB: 73119/RJ)

ADVOGADO Danielle Medeiros Branco(OAB:
141575/RJ)

ADVOGADO RENATA DE BRITTO BARBOZA(OAB:
142149/RJ)

RECLAMADO FACULDADE UNIAO ARARUAMA DE
ENSINO S/S LTDA. - ME

ADVOGADO JONES ARAUJO CARVALHO(OAB:
200746/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO EDUCACIONAL DA
REGIAO DOS LAGOS

ADVOGADO JESSICA TOTTE CUBRIC(OAB:
182080/RJ)

ADVOGADO LORRAINE RIBEIRO BOECHAT(OAB:
234989/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA PAULA DE LIMA CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MONICA PAULA DE LIMA CABRAL

AUDIÊNCIA PRESENCIAL

Ficam os advogados notificados da audiência de instrução,

conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte da data e

de que deverá prestar depoimento pessoal sob pena de confissão:

Instrução - Sala "sala02VTCF": 18/06/2024 10:40

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada na RUA POETA VITORINO

CARRICO, 331, PARQUE BURLE, CABO FRIO/RJ - CEP: 28911-

070

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional

deverá o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

Deverá o patrono criar sua senha para realização de audiências

no PJe. Para tanto basta entrar no PJe com o e-Token, clicar

em "Configuração" e "Senha PJe".

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100912-49.2022.5.01.0432
RECLAMANTE MONICA PAULA DE LIMA CABRAL

ADVOGADO BENIZETE RAMOS DE
MEDEIROS(OAB: 73119/RJ)

ADVOGADO Danielle Medeiros Branco(OAB:
141575/RJ)

ADVOGADO RENATA DE BRITTO BARBOZA(OAB:
142149/RJ)

RECLAMADO FACULDADE UNIAO ARARUAMA DE
ENSINO S/S LTDA. - ME

ADVOGADO JONES ARAUJO CARVALHO(OAB:
200746/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO EDUCACIONAL DA
REGIAO DOS LAGOS

ADVOGADO JESSICA TOTTE CUBRIC(OAB:
182080/RJ)

ADVOGADO LORRAINE RIBEIRO BOECHAT(OAB:
234989/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO EDUCACIONAL DA REGIAO DOS LAGOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FUNDACAO EDUCACIONAL DA REGIAO

DOS LAGOS

AUDIÊNCIA PRESENCIAL

Ficam os advogados notificados da audiência de instrução,

conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte da data e

de que deverá prestar depoimento pessoal sob pena de confissão:

Instrução - Sala "sala02VTCF": 18/06/2024 10:40

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada na RUA POETA VITORINO

CARRICO, 331, PARQUE BURLE, CABO FRIO/RJ - CEP: 28911-

070

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional

deverá o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

Deverá o patrono criar sua senha para realização de audiências

no PJe. Para tanto basta entrar no PJe com o e-Token, clicar

em "Configuração" e "Senha PJe".

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100912-49.2022.5.01.0432
RECLAMANTE MONICA PAULA DE LIMA CABRAL

ADVOGADO BENIZETE RAMOS DE
MEDEIROS(OAB: 73119/RJ)

ADVOGADO Danielle Medeiros Branco(OAB:
141575/RJ)

ADVOGADO RENATA DE BRITTO BARBOZA(OAB:
142149/RJ)

RECLAMADO FACULDADE UNIAO ARARUAMA DE
ENSINO S/S LTDA. - ME

ADVOGADO JONES ARAUJO CARVALHO(OAB:
200746/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO EDUCACIONAL DA
REGIAO DOS LAGOS

ADVOGADO JESSICA TOTTE CUBRIC(OAB:
182080/RJ)

ADVOGADO LORRAINE RIBEIRO BOECHAT(OAB:
234989/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FACULDADE UNIAO ARARUAMA DE ENSINO S/S LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FACULDADE UNIAO ARARUAMA DE

ENSINO S/S LTDA. - ME

AUDIÊNCIA PRESENCIAL

Ficam os advogados notificados da audiência de instrução,

conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte da data e

de que deverá prestar depoimento pessoal sob pena de confissão:

Instrução - Sala "sala02VTCF": 18/06/2024 10:40

2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

A audiência será realizada na RUA POETA VITORINO

CARRICO, 331, PARQUE BURLE, CABO FRIO/RJ - CEP: 28911-

070

Nos termos do Provimento 07/97 da Corregedoria Regional

deverá o advogado dar ciência à parte da data da audiência.

Deverá o patrono criar sua senha para realização de audiências

no PJe. Para tanto basta entrar no PJe com o e-Token, clicar

em "Configuração" e "Senha PJe".

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 19 de março de 2024.

GIOVANNA MACHADO RAMON DE ANDRADE

Servidor

1ª VARA DO TRABALHO DE CAMPOS DOS

GOYTACAZES

Edital

Processo Nº ATOrd-0100225-40.2022.5.01.0281
RECLAMANTE FRANCISNEY RODRIGUES FIUZA

ADVOGADO JEANN OLIVEIRA BATISTA RAMOS
GOMES(OAB: 167428/RJ)

ADVOGADO EDUARTT DE AZEVEDO
RANGEL(OAB: 145166/RJ)

RECLAMADO M O ALVES & CIA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

JURANDY FERREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ FERNANDO MANHAES ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO MANHAES ALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES

GUERRA GAMA da 1ª Vara do Trabalho de Campos dos

Goytacazes, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) LUIZ FERNANDO MANHAES ALVES, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para  tomar ciência da

Sentença de IDPJ , de ID eff4990 : " …Pelo exposto, julgo o IDPJ

PROCEDENTEem face dos sócios LUIZ FERNANDO MANHÃES

ALVES E JURANDY FERREIRA DA SILVA, para determinar a

responsabilidade solidária da referidos sócios pelo crédito

exequendo,conforme fundamentação supra.

Decorrido in albis, inclua-se LUIZ FERNANDO MANHÃES ALVES E

JURANDY FERREIRA DA SILVA, no polo passivo da demanda…"

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

INES DE SOUZA NUNES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0067600-17.2003.5.01.0281
RECLAMANTE JOSE CARLOS CAROLINA

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO GOMES DOS
SANTOS(OAB: 59009/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA HENRIQUES
FERREIRA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA HENRIQUES FERREIRA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FERNANDO SUKEYOSI da 1ª Vara do Trabalho

de Campos dos Goytacazes, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) CONSTRUTORA HENRIQUES

FERREIRA LTDA - ME, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para tomar ciência da Sentença ID 46b26da :

" ...Por todo o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, na forma

do art. 924, inc. II do CPC, c/c art. 769 da CLT. 

Providencie a Secretaria o registro, junto ao PJe-JT, das parcelas

pagas e arquivem-se com baixa.  Partes cientes pelo DEJT."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

INES DE SOUZA NUNES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100015-18.2024.5.01.0281
RECLAMANTE CLEITON SANDERLEI JOSE

ADVOGADO EDUARTT DE AZEVEDO
RANGEL(OAB: 145166/RJ)

RECLAMADO AUREO FRANKLIN M GARCIA
RESTAURANTE E SIMILARES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUREO FRANKLIN M GARCIA RESTAURANTE E SIMILARES
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES

GUERRA GAMA da 1ª Vara do Trabalho de Campos dos

Goytacazes, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

f i ca (m)  no t i f i cado(s )  AUREO FRANKLIN  M GARCIA

RESTAURANTE E SIMILARES EIRELI, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para ciência:

AUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 10/05/2024

08:40 horas, na sala de audiências virtuais da 1ª Vara do

Trabalho de Campos dos Goytacazes, na plataforma ZOOM (ID

717 922 9609), no seguinte endereço: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7179229609; acesse o referido link ou baixe o

aplicativo, inserindo as informações requeridas para acesso.

Fica consignada a possibilidade de emissão de ressalva pelo Juízo

àquele que precisar se ausentar do trabalho para prestar

depoimento. Em respeito à solenidade do ato, não será aceita

qualquer participação de pessoa sem trajes e em desrespeito ao

decoro devido em ambiente judiciário. Havendo dificuldades para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ingresso na audiência virtual, entrar em contato com a 1ª VT:

vt01.cg@trt1.jus.br. A AUDIÊNCIA SERÁ UNA, NOS TERMOS DA

LEI 9.957/2000. 1-A petição inicial poderá ser consultada na

i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de acesso: (COPIE E COLE AQUI O

CÓDIGO NUMÉRICO REFERENTE À PETIÇÃO INICIAL). 2-Os

autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no próprio

sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.3-A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta.4-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 5-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.7-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.8-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.9-As testemunhas comparecerão na forma do

art. 455 do CPC, devendo os convites ser juntados aos autos

no prazo legal (CPC, art. 455, § 1º), podendo para tanto ser

usado o WhatsApp sob pena de se entender pela desistência

da oitiva (CPC, art. 455, § 3º).10-Em caso de parte ou

testemunha embarcada, devem as partes informar ao juízo e

requerer o que entendam de direito, inclusive notificação ao

empregador, até 30 (trinta) dias antes da audiência, sendo certo

que, após esse limite, não será admitido o adiamento por

motivo de impossibi l idade de comparecimento por

e m b a r q u e . E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

NATHALIA FIGUEIREDO MOUTINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100882-45.2023.5.01.0281
RECLAMANTE LEILA CRISTINA PEREIRA MAEHIKA

ADVOGADO EDUARTT DE AZEVEDO
RANGEL(OAB: 145166/RJ)

RECLAMADO AUREO FRANKLIN M GARCIA
RESTAURANTE E SIMILARES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUREO FRANKLIN M GARCIA RESTAURANTE E SIMILARES
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES

GUERRA GAMA da 1ª Vara do Trabalho de Campos dos

Goytacazes, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

f i ca (m)  no t i f i cado(s )  AUREO FRANKLIN  M GARCIA

RESTAURANTE E SIMILARES EIRELI, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para ciência:

AUDIÊNCIA UNA - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 04/04/2024

08:05 horas, na sala de audiências virtuais da 1ª Vara do

Trabalho de Campos dos Goytacazes, na plataforma ZOOM (ID

717 922 9609), no seguinte endereço: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7179229609; acesse o referido link ou baixe o

aplicativo, inserindo as informações requeridas para acesso.

Fica consignada a possibilidade de emissão de ressalva pelo Juízo

àquele que precisar se ausentar do trabalho para prestar

depoimento. Em respeito à solenidade do ato, não será aceita

qualquer participação de pessoa sem trajes e em desrespeito ao

decoro devido em ambiente judiciário. Havendo dificuldades para

ingresso na audiência virtual, entrar em contato com a 1ª VT:

vt01.cg@trt1.jus.br. A AUDIÊNCIA SERÁ UNA. 1-A petição inicial

p o d e r á  s e r  c o n s u l t a d a  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi
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ew.seam, digitando a chave de acesso: (COPIE E COLE AQUI O

CÓDIGO NUMÉRICO REFERENTE À PETIÇÃO INICIAL). 2-Os

autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no próprio

sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.3-A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta.4-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 5-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.7-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.8-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.9-As testemunhas comparecerão na forma do

art. 455 do CPC, devendo os convites ser juntados aos autos

no prazo legal (CPC, art. 455, § 1º), podendo para tanto ser

usado o WhatsApp sob pena de se entender pela desistência

da oitiva (CPC, art. 455, § 3º).10-Em caso de parte ou

testemunha embarcada, devem as partes informar ao juízo e

requerer o que entendam de direito, inclusive notificação ao

empregador, até 30 (trinta) dias antes da audiência, sendo certo

que, após esse limite, não será admitido o adiamento por

motivo de impossibi l idade de comparecimento por

e m b a r q u e . E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

NATHALIA FIGUEIREDO MOUTINHO

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0100882-79.2022.5.01.0281
RECLAMANTE FELIPE DE SOUZA FREITAS DA

CUNHA

ADVOGADO VICTORIA DE ANGELIS CASTRO
AZEVEDO(OAB: 218378/RJ)

RECLAMADO JG ALMEIDA COMERCIO DE
COLCHOES LTDA

ADVOGADO HELIO LEITE DA SILVA(OAB:
51937/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE DE SOUZA FREITAS DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se conforme despacho .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

INES DE SOUZA NUNES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0002679-34.2012.5.01.0281
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS RIBEIRO MAIA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LUIS GUSTAVO MACEDO
WERNECK(OAB: 102274/RJ)

ADVOGADO GABRIELA LAMEGO DE
MORAES(OAB: 163699/RJ)

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce42b73

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, conheço dos embargos e, no mérito, julgo-os

procedentes em parte, apenas para prestar os esclarecimentos

supra.

Decorrido in albis, cumpra-se a sentença retro.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Partes cientes pelo DEJT.

asv

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002679-34.2012.5.01.0281
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS RIBEIRO MAIA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LUIS GUSTAVO MACEDO
WERNECK(OAB: 102274/RJ)

ADVOGADO GABRIELA LAMEGO DE
MORAES(OAB: 163699/RJ)

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS RIBEIRO MAIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce42b73

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, conheço dos embargos e, no mérito, julgo-os

procedentes em parte, apenas para prestar os esclarecimentos

supra.

Decorrido in albis, cumpra-se a sentença retro.

Partes cientes pelo DEJT.

asv

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010974-55.2015.5.01.0281
RECLAMANTE ODELICIO ALVARENGA DA SILVA

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECLAMADO TOCOS AGROCANAVIEIRA SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANTONIO ARTHUR TAMEGA
SOARES(OAB: 107887/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ACUCAREIRA
PARAISO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOCOS AGROCANAVIEIRA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8450c1e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, conheço dos embargos e, no mérito, julgo-os

procedentes em parte, apenas para prestar os esclarecimentos

supra.

Retornem os autos ao arquivo.

Partes cientes pelo DEJT.

asv

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010974-55.2015.5.01.0281
RECLAMANTE ODELICIO ALVARENGA DA SILVA

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECLAMADO TOCOS AGROCANAVIEIRA SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANTONIO ARTHUR TAMEGA
SOARES(OAB: 107887/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ACUCAREIRA
PARAISO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODELICIO ALVARENGA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8450c1e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, conheço dos embargos e, no mérito, julgo-os

procedentes em parte, apenas para prestar os esclarecimentos

supra.

Retornem os autos ao arquivo.

Partes cientes pelo DEJT.

asv

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100524-80.2023.5.01.0281
RECLAMANTE CB & J SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEA CRISTINA BARBOZA DA SILVA
PAIVA(OAB: 56065/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CB & J SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b7963c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Isto posto, conheço dos embargos e, no mérito, julgo-os

procedentes para determinar a exclusão do parágrafo constante da

fundamentação, que passa a integrar este decisum.

Cientes a reclamante por publicação no DEJT e a reclamada via

sistema.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100755-10.2023.5.01.0281
RECLAMANTE FLAVIO BARRETO SIQUEIRA

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

RECLAMADO MEDRAL ENERGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 104a529

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ISTO POSTO, julgo, no mérito, procedente em parte o pedido do

autor,FLAVIO BARRETO SIQUEIRA, em face das reclamadas,

MEDRAL ENERGIA LTDA eAMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.,

para condenar a primeira e, subsidiariamente, a segunda, nos

moldes da fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo, ao pagamento de: saldo salarial de doze dias de

setembro de 2022, aviso prévio de 33 dias, 5/12 de férias

proporcionais + 1/3, férias simples + 1/3, décimo terceiro

proporcional de 2022 (8/12), multa do art. 477 da CLT.

Condeno também a primeira reclamada a proceder ao recolhimento,

em conta vinculada, do FGTS não depositado durante o contrato,

bem como da multa rescisória de 40% sobre todo o valor devido ao

fundo durante o pacto laboral, inclusive sobre o trezeno e aviso

deferidos, mediante posterior emissão de alvará para saque desses

depósitos faltantes, por aplicação do art. 497 do CPC, sob pena de

multa de R$1.000,00, sem prejuízo de demais medidas para

cumprimento do facere.

Acolho também o pedido de entrega de guias para saque do FGTS

já depositado, obrigação ora convolada em imediata emissão de

alvará para saque do fundo já depositado pela secretaria da vara,

por aplicação do art. 497 do CPC.

Sobre a condenação incidirão juros e correção na forma da lei,

cabendo aplicar oIPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento, a taxa Selic(artigo 406 do Código Civil) - STF, Pleno,

ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min.

Gilmar Mendes, j. 18.12.2020.

Deduzam-se os valores devidos pela parte autora à Previdência

Social e ao Imposto de Renda e acresça-se ao valor exeqüendo o

débito previdenciário da parte ré. As contribuições previdenciárias

serão apuradas mês-a-mês no período em que há parcelas de

natureza salarial, abatidos os valores já recolhidos a esse título na

vigência do contrato e consideradas as alíquotas de incidência e os

tetos do salário de contribuição, obedecendo-se a eventuais

isenções. Os descontos fiscais devem observar também as

isenções, as parcelas não-tributáveis e alíquotas legais, sendo que

os descontos são devidos sobre o valor a ser pago ao credor

distribuído mês-a-mês, excluídos os juros de mora, após abatido o

valor devido à Previdência Social. Declara-se para efeitos do

disposto na Lei 10035/00 que, entre as verbas deferidas, são

consideradas indenizatórias as seguintes: aviso prévio; férias + 1/3;

multa do art. 477 da CLT.

Fica deferida ao autor a JG.

Honorários de sucumbência pela parte autora, na percentagem de

10% sobre os pedidos indeferidos, conforme os valores da inicial,

ficando sob condição suspensiva até dois anos após o trânsito em

julgado neste feito, segundo art. 791-A, p. 4º da CLT e o V. acórdão

na ADI 5766/DF, redigido pelo Ministro Alexandre de Moraes e

decisão monocrática na RCL 60142/ MG. Cabe ao credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão da gratuidade.

Honorários advocatícios de sucumbência ao patrono da parte autora

na percentagem de 10% sobre o valor bruto da condenação, a

serem rateados pelas rés – CLT, art. 791 A e OJ 348 da SDI -1 do

TST.

Custas de R$ 291,25 pelas rés, sobre R$14.562,71,quantia da

condenação, tudo conforme os valores dos pedidos e a planilha de

cálculos anexa, que passa a integrar a presente decisão.

Expeça-se alvará quanto ao fundo já depositado.

Cumpra-se em oito dias.

Cientes por publicação no DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATOrd-0100610-51.2023.5.01.0281
RECLAMANTE MARCELO PESSANHA RIBEIRO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARIA CONSUELO BORBA SOUTO
MAIOR(OAB: 6455/RN)

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

ADVOGADO EMERSON ALEXANDRE BORBA
VILAR(OAB: 4677-B/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9dc7065

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ISTO POSTO, julgo, no mérito, procedente em parte o pedido do

autor, MARCELO PESSANHA RIBEIRO, em face da reclamada,

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, para condená-la, nos

moldes da fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo, ao pagamento de: horas trabalhadas em feriados como

horas extras e projeções; horas extras e projeções; dias de repouso

remunerado suprimidos, com adicional de 100%.

Sobre a condenação incidirão juros e correção na forma da lei,

cabendo aplicar oIPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento, a taxa Selic(artigo 406 do Código Civil) - STF, Pleno,

ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min.

Gilmar Mendes, j. 18.12.2020.

Deduzam-se os valores devidos pela parte autora à Previdência

Social e ao Imposto de Renda e acresça-se ao valor exeqüendo o

débito previdenciário da parte ré. As contribuições previdenciárias

serão apuradas mês-a-mês no período em que há parcelas de

natureza salarial, abatidos os valores já recolhidos a esse título na

vigência do contrato e consideradas as alíquotas de incidência e os

tetos do salário de contribuição, obedecendo-se a eventuais

isenções. Os descontos fiscais devem observar também as

isenções, as parcelas não-tributáveis e alíquotas legais, sendo que

os descontos são devidos sobre o valor a ser pago ao credor

distribuído mês-a-mês, excluídos os juros de mora, após abatido o

valor devido à Previdência Social. Declara-se para efeitos do

disposto na Lei 10035/00 que, entre as verbas deferidas, são

consideradas indenizatórias as seguintes: projeções em férias não

gozadas + gratificação de férias de 100%, FGTS, repouso

remunerado suprimidos, com adicional de 100%.

Fica deferida ao autor a JG.

Honorários de sucumbência pela parte autora, na percentagem de

10% sobre os pedidos indeferidos, conforme os valores da inicial,

ficando sob condição suspensiva até dois anos após o trânsito em

julgado neste feito, segundo art. 791-A, p. 4º da CLT e o V. acórdão

na ADI 5766/DF, redigido pelo Ministro Alexandre de Moraes e

decisão monocrática na RCL 60142/ MG. Cabe ao credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão da gratuidade.

Honorários advocatícios de sucumbência ao patrono da parte autora

na percentagem de 10% sobre o valor bruto da condenação – CLT,

art. 791 A e OJ 348 da SDI -1 do TST.

Custas de R$ 2.435,85 pela ré, sobre R$121.792,47,quantia da

condenação, tudo conforme os valores dos pedidos e a planilha de

cálculos anexa, que passa a integrar a presente decisão.

Cientes por publicação no DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100755-10.2023.5.01.0281
RECLAMANTE FLAVIO BARRETO SIQUEIRA

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

RECLAMADO MEDRAL ENERGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO BARRETO SIQUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 104a529

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ISTO POSTO, julgo, no mérito, procedente em parte o pedido do

autor,FLAVIO BARRETO SIQUEIRA, em face das reclamadas,

MEDRAL ENERGIA LTDA eAMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.,

para condenar a primeira e, subsidiariamente, a segunda, nos

moldes da fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo, ao pagamento de: saldo salarial de doze dias de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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setembro de 2022, aviso prévio de 33 dias, 5/12 de férias

proporcionais + 1/3, férias simples + 1/3, décimo terceiro

proporcional de 2022 (8/12), multa do art. 477 da CLT.

Condeno também a primeira reclamada a proceder ao recolhimento,

em conta vinculada, do FGTS não depositado durante o contrato,

bem como da multa rescisória de 40% sobre todo o valor devido ao

fundo durante o pacto laboral, inclusive sobre o trezeno e aviso

deferidos, mediante posterior emissão de alvará para saque desses

depósitos faltantes, por aplicação do art. 497 do CPC, sob pena de

multa de R$1.000,00, sem prejuízo de demais medidas para

cumprimento do facere.

Acolho também o pedido de entrega de guias para saque do FGTS

já depositado, obrigação ora convolada em imediata emissão de

alvará para saque do fundo já depositado pela secretaria da vara,

por aplicação do art. 497 do CPC.

Sobre a condenação incidirão juros e correção na forma da lei,

cabendo aplicar oIPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento, a taxa Selic(artigo 406 do Código Civil) - STF, Pleno,

ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min.

Gilmar Mendes, j. 18.12.2020.

Deduzam-se os valores devidos pela parte autora à Previdência

Social e ao Imposto de Renda e acresça-se ao valor exeqüendo o

débito previdenciário da parte ré. As contribuições previdenciárias

serão apuradas mês-a-mês no período em que há parcelas de

natureza salarial, abatidos os valores já recolhidos a esse título na

vigência do contrato e consideradas as alíquotas de incidência e os

tetos do salário de contribuição, obedecendo-se a eventuais

isenções. Os descontos fiscais devem observar também as

isenções, as parcelas não-tributáveis e alíquotas legais, sendo que

os descontos são devidos sobre o valor a ser pago ao credor

distribuído mês-a-mês, excluídos os juros de mora, após abatido o

valor devido à Previdência Social. Declara-se para efeitos do

disposto na Lei 10035/00 que, entre as verbas deferidas, são

consideradas indenizatórias as seguintes: aviso prévio; férias + 1/3;

multa do art. 477 da CLT.

Fica deferida ao autor a JG.

Honorários de sucumbência pela parte autora, na percentagem de

10% sobre os pedidos indeferidos, conforme os valores da inicial,

ficando sob condição suspensiva até dois anos após o trânsito em

julgado neste feito, segundo art. 791-A, p. 4º da CLT e o V. acórdão

na ADI 5766/DF, redigido pelo Ministro Alexandre de Moraes e

decisão monocrática na RCL 60142/ MG. Cabe ao credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão da gratuidade.

Honorários advocatícios de sucumbência ao patrono da parte autora

na percentagem de 10% sobre o valor bruto da condenação, a

serem rateados pelas rés – CLT, art. 791 A e OJ 348 da SDI -1 do

TST.

Custas de R$ 291,25 pelas rés, sobre R$14.562,71,quantia da

condenação, tudo conforme os valores dos pedidos e a planilha de

cálculos anexa, que passa a integrar a presente decisão.

Expeça-se alvará quanto ao fundo já depositado.

Cumpra-se em oito dias.

Cientes por publicação no DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100610-51.2023.5.01.0281
RECLAMANTE MARCELO PESSANHA RIBEIRO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARIA CONSUELO BORBA SOUTO
MAIOR(OAB: 6455/RN)

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

ADVOGADO EMERSON ALEXANDRE BORBA
VILAR(OAB: 4677-B/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO PESSANHA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9dc7065

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ISTO POSTO, julgo, no mérito, procedente em parte o pedido do

autor, MARCELO PESSANHA RIBEIRO, em face da reclamada,

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, para condená-la, nos

moldes da fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo, ao pagamento de: horas trabalhadas em feriados como

horas extras e projeções; horas extras e projeções; dias de repouso

remunerado suprimidos, com adicional de 100%.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Sobre a condenação incidirão juros e correção na forma da lei,

cabendo aplicar oIPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento, a taxa Selic(artigo 406 do Código Civil) - STF, Pleno,

ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min.

Gilmar Mendes, j. 18.12.2020.

Deduzam-se os valores devidos pela parte autora à Previdência

Social e ao Imposto de Renda e acresça-se ao valor exeqüendo o

débito previdenciário da parte ré. As contribuições previdenciárias

serão apuradas mês-a-mês no período em que há parcelas de

natureza salarial, abatidos os valores já recolhidos a esse título na

vigência do contrato e consideradas as alíquotas de incidência e os

tetos do salário de contribuição, obedecendo-se a eventuais

isenções. Os descontos fiscais devem observar também as

isenções, as parcelas não-tributáveis e alíquotas legais, sendo que

os descontos são devidos sobre o valor a ser pago ao credor

distribuído mês-a-mês, excluídos os juros de mora, após abatido o

valor devido à Previdência Social. Declara-se para efeitos do

disposto na Lei 10035/00 que, entre as verbas deferidas, são

consideradas indenizatórias as seguintes: projeções em férias não

gozadas + gratificação de férias de 100%, FGTS, repouso

remunerado suprimidos, com adicional de 100%.

Fica deferida ao autor a JG.

Honorários de sucumbência pela parte autora, na percentagem de

10% sobre os pedidos indeferidos, conforme os valores da inicial,

ficando sob condição suspensiva até dois anos após o trânsito em

julgado neste feito, segundo art. 791-A, p. 4º da CLT e o V. acórdão

na ADI 5766/DF, redigido pelo Ministro Alexandre de Moraes e

decisão monocrática na RCL 60142/ MG. Cabe ao credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão da gratuidade.

Honorários advocatícios de sucumbência ao patrono da parte autora

na percentagem de 10% sobre o valor bruto da condenação – CLT,

art. 791 A e OJ 348 da SDI -1 do TST.

Custas de R$ 2.435,85 pela ré, sobre R$121.792,47,quantia da

condenação, tudo conforme os valores dos pedidos e a planilha de

cálculos anexa, que passa a integrar a presente decisão.

Cientes por publicação no DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001100-17.2013.5.01.0281
RECLAMANTE ALAIZO ABREU BARBOSA

ADVOGADO VALTER MANHAES DE
AZEVEDO(OAB: 31741/RJ)

RECLAMADO JOAO LUIZ DE ALMEIDA

RECLAMADO JOSE CARLOS DE ALMEIDA

RECLAMADO DRENOTERRA-DRENAGEM E
TERRAPLANAGEM LTDA

ADVOGADO HENDERSON LIMA DIAS(OAB:
139806/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRENOTERRA-DRENAGEM E TERRAPLANAGEM LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8819bd0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Cuida-se de execução em que fora expedida certidão de crédito

trabalhista (id 5e0a4ac ), com o arquivamento sem baixa do

processo.

Brevemente relatado, decido.

De fato, fora emitida certidão de crédito trabalhista nos presentes

autos desde 30.07.2019, ou seja, há mais de quatro anos, sendo

certo que, até o momento, não foi deflagrada a execução da referida

certidão.

Nessa ordem, e tendo em vista que a certidão em tela fora expedida

depois da entrada em vigor da “ Reforma Trabalhista” - Lei

10.467/17-, impõe-se a aplicação do prazo bienal, constante do art.

11-A da CLT, para fins de aplicação da prescrição intercorrente in

casu.

Assim sendo, diante dessa total e absoluta inércia no biênio, forçoso

reconhecer que se consumou a prescrição intercorrente da

execução em apreço, cabendo inclusive a retirada do ente patronal

do BNDT.

Pelo exposto, pronuncio de ofício a prescrição intercorrente quanto

aos valores remanescentes devidos com base na certidão de fl. 113

(autos físicos), e julgo extinta a execução, com fulcro no art. 924, V,

do CPC, c/c 769 da CLT.

Exclua-se o ente patronal do BNDT.

Levanto as restrições/eventuais penhoras existentes.

Decorrido in albis, arquive-se em definitivo, inclusive volumes

físicos.

Cientes via DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0001100-17.2013.5.01.0281
RECLAMANTE ALAIZO ABREU BARBOSA

ADVOGADO VALTER MANHAES DE
AZEVEDO(OAB: 31741/RJ)

RECLAMADO JOAO LUIZ DE ALMEIDA

RECLAMADO JOSE CARLOS DE ALMEIDA

RECLAMADO DRENOTERRA-DRENAGEM E
TERRAPLANAGEM LTDA

ADVOGADO HENDERSON LIMA DIAS(OAB:
139806/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAIZO ABREU BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8819bd0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Cuida-se de execução em que fora expedida certidão de crédito

trabalhista (id 5e0a4ac ), com o arquivamento sem baixa do

processo.

Brevemente relatado, decido.

De fato, fora emitida certidão de crédito trabalhista nos presentes

autos desde 30.07.2019, ou seja, há mais de quatro anos, sendo

certo que, até o momento, não foi deflagrada a execução da referida

certidão.

Nessa ordem, e tendo em vista que a certidão em tela fora expedida

depois da entrada em vigor da “ Reforma Trabalhista” - Lei

10.467/17-, impõe-se a aplicação do prazo bienal, constante do art.

11-A da CLT, para fins de aplicação da prescrição intercorrente in

casu.

Assim sendo, diante dessa total e absoluta inércia no biênio, forçoso

reconhecer que se consumou a prescrição intercorrente da

execução em apreço, cabendo inclusive a retirada do ente patronal

do BNDT.

Pelo exposto, pronuncio de ofício a prescrição intercorrente quanto

aos valores remanescentes devidos com base na certidão de fl. 113

(autos físicos), e julgo extinta a execução, com fulcro no art. 924, V,

do CPC, c/c 769 da CLT.

Exclua-se o ente patronal do BNDT.

Levanto as restrições/eventuais penhoras existentes.

Decorrido in albis, arquive-se em definitivo, inclusive volumes

físicos.

Cientes via DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100665-36.2022.5.01.0281
RECLAMANTE HELDER BARRETO GONCALVES

ADVOGADO DOUGLAS SOARES DA SILVA
FERREIRA(OAB: 222169/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR
ARMANDO VIDAL

ADVOGADO RICARDO DE OLIVEIRA BARRETO
JUNIOR(OAB: 135338/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO HOSPITALAR ARMANDO VIDAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d9b3420

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Por satisfeita, julgo extinta a execução nos termos do art. 924, II,

CPC, c/c 769, CLT.

Ficam levantadas eventuais penhoras existentes.

Arquive-se definitivamente, excluindo o reclamado do BNDT, se

necessário.

Partes cientes através da publicação desta decisão no DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100718-85.2020.5.01.0281
RECLAMANTE WELLINGTON DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE ALVARENGA
NUNES(OAB: 138708/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

RECLAMADO CENEGED - COMPANHIA
ELETROMECANICA E
GERENCIAMENTO DE DADOS S/A

ADVOGADO JOSE NILSON FARIAS SOUSA
JUNIOR(OAB: 14474/CE)

ADVOGADO ANA TEREZA DE SA COUTINHO
CARVALHO(OAB: 16103/CE)

ADVOGADO CAMILA XAVIER DE OLIVEIRA PIO
CAVALCANTI(OAB: 30552/CE)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON DA SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d6b2b34

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Por satisfeita, julgo extinta a execução nos termos do art. 924, II,

CPC, c/c 769, CLT.

Ficam levantadas eventuais penhoras existentes.

Arquive-se definitivamente, excluindo o reclamado do BNDT, se

necessário.

Partes cientes através da publicação desta decisão no DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100665-36.2022.5.01.0281
RECLAMANTE HELDER BARRETO GONCALVES

ADVOGADO DOUGLAS SOARES DA SILVA
FERREIRA(OAB: 222169/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR
ARMANDO VIDAL

ADVOGADO RICARDO DE OLIVEIRA BARRETO
JUNIOR(OAB: 135338/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELDER BARRETO GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d9b3420

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Por satisfeita, julgo extinta a execução nos termos do art. 924, II,

CPC, c/c 769, CLT.

Ficam levantadas eventuais penhoras existentes.

Arquive-se definitivamente, excluindo o reclamado do BNDT, se

necessário.

Partes cientes através da publicação desta decisão no DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100718-85.2020.5.01.0281
RECLAMANTE WELLINGTON DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE ALVARENGA
NUNES(OAB: 138708/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

RECLAMADO CENEGED - COMPANHIA
ELETROMECANICA E
GERENCIAMENTO DE DADOS S/A

ADVOGADO JOSE NILSON FARIAS SOUSA
JUNIOR(OAB: 14474/CE)

ADVOGADO ANA TEREZA DE SA COUTINHO
CARVALHO(OAB: 16103/CE)

ADVOGADO CAMILA XAVIER DE OLIVEIRA PIO
CAVALCANTI(OAB: 30552/CE)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

  - CENEGED - COMPANHIA ELETROMECANICA E
GERENCIAMENTO DE DADOS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d6b2b34

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Por satisfeita, julgo extinta a execução nos termos do art. 924, II,

CPC, c/c 769, CLT.

Ficam levantadas eventuais penhoras existentes.

Arquive-se definitivamente, excluindo o reclamado do BNDT, se

necessário.

Partes cientes através da publicação desta decisão no DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100535-46.2022.5.01.0281
RECLAMANTE DAYANA DOS SANTOS MUYLAERT

ADVOGADO MAYARA SANTOS
HESPANHOL(OAB: 210306/RJ)

ADVOGADO THIAGO ROCHA HESPANHOL(OAB:
156582/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANA DOS SANTOS MUYLAERT

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a5a821

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, julgo procedentes os EE, para determinar a

retificação da conta apenas para exclusão das custas, e, via de

consequência, HOMOLOGAR os cálculos de id d03b18e, nos

termos da fundamentação supra.

Custas pelo embargante, isento (art. 790-A, CLT).

Sem condenação em honorários advocatícios, por ser tratar de

incidente processual, em execução.

Decorrido in albis o prazo recursal, expeça-se precatório.

Cientes pelo DEJT.

asv

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0161500-35.1995.5.01.0281
RECLAMANTE JUSCELINO REIS BELO

RECLAMANTE LUIZ ROBERTO RISCADO

RECLAMANTE LUIZ CARLOS GOMES FAGUNDES

ADVOGADO ROMUALDO MENDES DE FREITAS
FILHO(OAB: 92706/RJ)

RECLAMANTE ROBERTO RIAN DE MORAES

RECLAMANTE HUGO ANDRE LOPES DINIZ

RECLAMANTE ROBERTO DA SILVA

RECLAMANTE MARCELO SILVA SEPULVEDA

RECLAMANTE PAULO ROBERTO DA SILVA
SANGUEDO

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARCOS ANTONIO MEUREN(OAB:
47521/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO LUIS FILLIPY FERREIRA E
FERREIRA(OAB: 232479/RJ)
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ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 591f986

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Por satisfeita, julgo extinta a execução nos termos do art. 924, II,

CPC, c/c 769, CLT.

Ficam levantadas eventuais penhoras existentes.

Arquive-se definitivamente, inclusive volumes físicos, excluindo o

reclamado do BNDT, se necessário.

Partes cientes através da publicação desta decisão no DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0161500-35.1995.5.01.0281
RECLAMANTE JUSCELINO REIS BELO

RECLAMANTE LUIZ ROBERTO RISCADO

RECLAMANTE LUIZ CARLOS GOMES FAGUNDES

ADVOGADO ROMUALDO MENDES DE FREITAS
FILHO(OAB: 92706/RJ)

RECLAMANTE ROBERTO RIAN DE MORAES

RECLAMANTE HUGO ANDRE LOPES DINIZ

RECLAMANTE ROBERTO DA SILVA

RECLAMANTE MARCELO SILVA SEPULVEDA

RECLAMANTE PAULO ROBERTO DA SILVA
SANGUEDO

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARCOS ANTONIO MEUREN(OAB:
47521/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO LUIS FILLIPY FERREIRA E
FERREIRA(OAB: 232479/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS GOMES FAGUNDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 591f986

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Por satisfeita, julgo extinta a execução nos termos do art. 924, II,

CPC, c/c 769, CLT.

Ficam levantadas eventuais penhoras existentes.

Arquive-se definitivamente, inclusive volumes físicos, excluindo o

reclamado do BNDT, se necessário.

Partes cientes através da publicação desta decisão no DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100128-40.2022.5.01.0281
RECLAMANTE ROBERTO VIANA MOREIRA

ADVOGADO ANA LOURDES MENDES
AROUCHE(OAB: 205638/RJ)

RECLAMADO SPE PACIFIC RESIDENCE CLUB
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO NAIARA VIRGINIO RANGEL(OAB:
179531/RJ)

RECLAMADO EDIFICAR ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO NAIARA VIRGINIO RANGEL(OAB:
179531/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO BARROS DE FREITAS

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ROBERTO MATA DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA INES BARROS DE FREITAS
LOBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO VIANA MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cfb0456

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, julgoIMPROCEDENTE o IDPJ em face do suscitado

CARLOS ROBERTO MATA DE SOUZA; e PROCEDENTE o IDPJ

em face dos sócios atuais EDUARDO BARROS DE FREITAS e

MARIA INES BARROS DE FREITAS LOBO, para determinar a

responsabilidade solidária dos referidos sócios pelo crédito

exequendo, nos termos supra.

Indefiro a tutela requerida.

Decorrido in albis, certifique-se e incluam-se EDUARDO BARROS

DE FREITAS e MARIA INES BARROS DE FREITAS LOBO, no polo

passivo da demanda.

Exclua-se CARLOS ROBERTO MATA DE SOUZA do processo.

Após, citem-se os sócios - réus para pagamento em 48 horas, sob

pena de penhora.

Decorrido in albis, ao sisbajud.

Negativo, conclusos para análise dos demais pleitos de id 076fff4.

Cumpra-se.

Cientes as partes via DEJT.

Intimem-se.

asv

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100128-40.2022.5.01.0281
RECLAMANTE ROBERTO VIANA MOREIRA

ADVOGADO ANA LOURDES MENDES
AROUCHE(OAB: 205638/RJ)

RECLAMADO SPE PACIFIC RESIDENCE CLUB
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO NAIARA VIRGINIO RANGEL(OAB:
179531/RJ)

RECLAMADO EDIFICAR ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO NAIARA VIRGINIO RANGEL(OAB:
179531/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO BARROS DE FREITAS

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ROBERTO MATA DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA INES BARROS DE FREITAS
LOBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIFICAR ENGENHARIA LTDA

  - SPE PACIFIC RESIDENCE CLUB EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cfb0456

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, julgoIMPROCEDENTE o IDPJ em face do suscitado

CARLOS ROBERTO MATA DE SOUZA; e PROCEDENTE o IDPJ

em face dos sócios atuais EDUARDO BARROS DE FREITAS e

MARIA INES BARROS DE FREITAS LOBO, para determinar a

responsabilidade solidária dos referidos sócios pelo crédito

exequendo, nos termos supra.

Indefiro a tutela requerida.

Decorrido in albis, certifique-se e incluam-se EDUARDO BARROS

DE FREITAS e MARIA INES BARROS DE FREITAS LOBO, no polo

passivo da demanda.

Exclua-se CARLOS ROBERTO MATA DE SOUZA do processo.

Após, citem-se os sócios - réus para pagamento em 48 horas, sob

pena de penhora.

Decorrido in albis, ao sisbajud.

Negativo, conclusos para análise dos demais pleitos de id 076fff4.

Cumpra-se.

Cientes as partes via DEJT.

Intimem-se.

asv

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100650-04.2021.5.01.0281
RECLAMANTE JULIANA DOS SANTOS VIEIRA

FELIZARDO

ADVOGADO SANDRA MARIA DE AZEREDO
FARIA GOMES(OAB: 229344/RJ)

RECLAMADO CALCADOS ITAPUA S/A - CISA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ELISANGELA BELOTE
MARETO(OAB: 10642/ES)

ADVOGADO NINIVE SIQUEIRA MARINHO(OAB:
20190/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRA CASTELAR MATIAS DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MATIAS DE SOUZA PARTICIPACOES
S/A

ADVOGADO ELISANGELA BELOTE
MARETO(OAB: 10642/ES)

ADVOGADO NINIVE SIQUEIRA MARINHO(OAB:
20190/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADALTON LEONCIO JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MATIAS ADMINISTRADORA DE
IMOVEIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELZELENA MOULIN VARGAS

TERCEIRO
INTERESSADO

SUELY CASTELAR MATIAS DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DA CONCEICAO CASTELAR
DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MATIAS DOS SANTOS
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ELISANGELA BELOTE
MARETO(OAB: 10642/ES)

ADVOGADO NINIVE SIQUEIRA MARINHO(OAB:
20190/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

CINTIA CASTELAR MATIAS DE
SOUZA representada p/Curadora
MARIA DA CONCEIÇAO CASTELAR
DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCONI LEONEL MATIAS DOS
SANTOS

ADVOGADO ELISANGELA BELOTE
MARETO(OAB: 10642/ES)

ADVOGADO NINIVE SIQUEIRA MARINHO(OAB:
20190/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS ITAPUA S/A - CISA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8767118

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, julgoIMPROCEDENTE o incidenteem facede

MATIAS ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA, ELZALENA

MOULIN VARGAS, MARIA DA CONCEICAO CASTELAR DE

SOUZA, SUELY CASTELAR MATIAS DE SOUZA, SANDRA

CASTELAR MATIAS DE SOUZA, CÍNTIA CASTELAR MATIAS DE

SOUZA e ADALTON LEONCIO JUNIOR; e, PROCEDENTEem

f a c e  d o  s ó c i o s / a c i o n i s t a s  M A T I A S  D O S  S A N T O S

PARTICIPAÇÕES LTDA e MATIAS DE SOUZA PARTICIPAÇÃO

S/A,e do diretor MARCONI LEONEL MATIAS DOS SANTOSpara
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determinar a responsabilidade solidária  dos referidos

sócios/diretor pelo crédito exequendo.

Indefiro a tutela requerida.

Decorr ido  in  a lb is ,  inc luam-se MATIAS DOS SANTOS

PARTICIPAÇÕES LTDA, MATIAS DE SOUZA PARTICIPAÇÃO

S/Ae MARCONI LEONEL MATIAS DOS SANTOS, no polo passivo

da presente.

Excluam-se MATIAS ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA,

ELZALENA MOULIN VARGAS, MARIA DA CONCEICAO

CASTELAR DE SOUZA, SUELY CASTELAR MATIAS DE SOUZA,

SANDRA CASTELAR MATIAS DE SOUZA, CÍNTIA CASTELAR

MATIAS DE SOUZA e ADALTON LEONCIO JUNIOR da demanda

Após, citem-se os referidos réus (MATIAS DOS SANTOS

PARTICIPAÇÕES LTDA, MATIAS DE SOUZA PARTICIPAÇÃO

S/Ae MARCONI LEONEL MATIAS DOS SANTOS) para pagamento

em 48 horas, sob pena de penhora.

Decorrido in albis, ao sisbajud.

Cumpra-se.

asv

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100650-04.2021.5.01.0281
RECLAMANTE JULIANA DOS SANTOS VIEIRA

FELIZARDO

ADVOGADO SANDRA MARIA DE AZEREDO
FARIA GOMES(OAB: 229344/RJ)

RECLAMADO CALCADOS ITAPUA S/A - CISA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ELISANGELA BELOTE
MARETO(OAB: 10642/ES)

ADVOGADO NINIVE SIQUEIRA MARINHO(OAB:
20190/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRA CASTELAR MATIAS DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MATIAS DE SOUZA PARTICIPACOES
S/A

ADVOGADO ELISANGELA BELOTE
MARETO(OAB: 10642/ES)

ADVOGADO NINIVE SIQUEIRA MARINHO(OAB:
20190/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADALTON LEONCIO JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MATIAS ADMINISTRADORA DE
IMOVEIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELZELENA MOULIN VARGAS

TERCEIRO
INTERESSADO

SUELY CASTELAR MATIAS DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DA CONCEICAO CASTELAR
DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MATIAS DOS SANTOS
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ELISANGELA BELOTE
MARETO(OAB: 10642/ES)

ADVOGADO NINIVE SIQUEIRA MARINHO(OAB:
20190/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

CINTIA CASTELAR MATIAS DE
SOUZA representada p/Curadora
MARIA DA CONCEIÇAO CASTELAR
DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCONI LEONEL MATIAS DOS
SANTOS

ADVOGADO ELISANGELA BELOTE
MARETO(OAB: 10642/ES)

ADVOGADO NINIVE SIQUEIRA MARINHO(OAB:
20190/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DOS SANTOS VIEIRA FELIZARDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8767118

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, julgoIMPROCEDENTE o incidenteem facede

MATIAS ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA, ELZALENA

MOULIN VARGAS, MARIA DA CONCEICAO CASTELAR DE

SOUZA, SUELY CASTELAR MATIAS DE SOUZA, SANDRA

CASTELAR MATIAS DE SOUZA, CÍNTIA CASTELAR MATIAS DE

SOUZA e ADALTON LEONCIO JUNIOR; e, PROCEDENTEem

f a c e  d o  s ó c i o s / a c i o n i s t a s  M A T I A S  D O S  S A N T O S

PARTICIPAÇÕES LTDA e MATIAS DE SOUZA PARTICIPAÇÃO

S/A,e do diretor MARCONI LEONEL MATIAS DOS SANTOSpara

determinar a responsabilidade solidária  dos referidos

sócios/diretor pelo crédito exequendo.

Indefiro a tutela requerida.

Decorr ido  in  a lb is ,  inc luam-se MATIAS DOS SANTOS

PARTICIPAÇÕES LTDA, MATIAS DE SOUZA PARTICIPAÇÃO

S/Ae MARCONI LEONEL MATIAS DOS SANTOS, no polo passivo

da presente.

Excluam-se MATIAS ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA,

ELZALENA MOULIN VARGAS, MARIA DA CONCEICAO

CASTELAR DE SOUZA, SUELY CASTELAR MATIAS DE SOUZA,

SANDRA CASTELAR MATIAS DE SOUZA, CÍNTIA CASTELAR

MATIAS DE SOUZA e ADALTON LEONCIO JUNIOR da demanda

Após, citem-se os referidos réus (MATIAS DOS SANTOS

PARTICIPAÇÕES LTDA, MATIAS DE SOUZA PARTICIPAÇÃO

S/Ae MARCONI LEONEL MATIAS DOS SANTOS) para pagamento

em 48 horas, sob pena de penhora.

Decorrido in albis, ao sisbajud.

Cumpra-se.

asv

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100650-04.2021.5.01.0281
RECLAMANTE JULIANA DOS SANTOS VIEIRA

FELIZARDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5757
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO SANDRA MARIA DE AZEREDO
FARIA GOMES(OAB: 229344/RJ)

RECLAMADO CALCADOS ITAPUA S/A - CISA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ELISANGELA BELOTE
MARETO(OAB: 10642/ES)

ADVOGADO NINIVE SIQUEIRA MARINHO(OAB:
20190/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRA CASTELAR MATIAS DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MATIAS DE SOUZA PARTICIPACOES
S/A

ADVOGADO ELISANGELA BELOTE
MARETO(OAB: 10642/ES)

ADVOGADO NINIVE SIQUEIRA MARINHO(OAB:
20190/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADALTON LEONCIO JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MATIAS ADMINISTRADORA DE
IMOVEIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELZELENA MOULIN VARGAS

TERCEIRO
INTERESSADO

SUELY CASTELAR MATIAS DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DA CONCEICAO CASTELAR
DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MATIAS DOS SANTOS
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ELISANGELA BELOTE
MARETO(OAB: 10642/ES)

ADVOGADO NINIVE SIQUEIRA MARINHO(OAB:
20190/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

CINTIA CASTELAR MATIAS DE
SOUZA representada p/Curadora
MARIA DA CONCEIÇAO CASTELAR
DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCONI LEONEL MATIAS DOS
SANTOS

ADVOGADO ELISANGELA BELOTE
MARETO(OAB: 10642/ES)

ADVOGADO NINIVE SIQUEIRA MARINHO(OAB:
20190/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCONI LEONEL MATIAS DOS SANTOS

  - MATIAS DE SOUZA PARTICIPACOES S/A

  - MATIAS DOS SANTOS PARTICIPACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8767118

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, julgoIMPROCEDENTE o incidenteem facede

MATIAS ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA, ELZALENA

MOULIN VARGAS, MARIA DA CONCEICAO CASTELAR DE

SOUZA, SUELY CASTELAR MATIAS DE SOUZA, SANDRA

CASTELAR MATIAS DE SOUZA, CÍNTIA CASTELAR MATIAS DE

SOUZA e ADALTON LEONCIO JUNIOR; e, PROCEDENTEem

f a c e  d o  s ó c i o s / a c i o n i s t a s  M A T I A S  D O S  S A N T O S

PARTICIPAÇÕES LTDA e MATIAS DE SOUZA PARTICIPAÇÃO

S/A,e do diretor MARCONI LEONEL MATIAS DOS SANTOSpara

determinar a responsabilidade solidária  dos referidos

sócios/diretor pelo crédito exequendo.

Indefiro a tutela requerida.

Decorr ido  in  a lb is ,  inc luam-se MATIAS DOS SANTOS

PARTICIPAÇÕES LTDA, MATIAS DE SOUZA PARTICIPAÇÃO

S/Ae MARCONI LEONEL MATIAS DOS SANTOS, no polo passivo

da presente.

Excluam-se MATIAS ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA,

ELZALENA MOULIN VARGAS, MARIA DA CONCEICAO

CASTELAR DE SOUZA, SUELY CASTELAR MATIAS DE SOUZA,

SANDRA CASTELAR MATIAS DE SOUZA, CÍNTIA CASTELAR

MATIAS DE SOUZA e ADALTON LEONCIO JUNIOR da demanda

Após, citem-se os referidos réus (MATIAS DOS SANTOS

PARTICIPAÇÕES LTDA, MATIAS DE SOUZA PARTICIPAÇÃO

S/Ae MARCONI LEONEL MATIAS DOS SANTOS) para pagamento

em 48 horas, sob pena de penhora.

Decorrido in albis, ao sisbajud.

Cumpra-se.

asv

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001333-14.2013.5.01.0281
RECLAMANTE MARCIO LUIS CONRADO PEREIRA

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO GOMES DOS
SANTOS(OAB: 59009/RJ)

RECLAMADO JOAO GUILHERME DE SOUZA
BARCELOS

RECLAMADO JAYME FRANCISCO GONCALVES

RECLAMADO JOAO FRANCISCO DE SOUZA

RECLAMADO MATADOURO E FRIGORIFICO DE
CAMPOS LTDA - EPP

ADVOGADO ANA LUIZA CRUZ BARCELOS(OAB:
176892/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

5 VARA CIVEL - COMARCA DE
CAMPOS DOS GOYTACAZES

LEILOEIRO TASSIANA MENEZES DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO LUIS CONRADO PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1f98ec

proferido nos autos.

Diante dos documentos anexados aos autos, aguarde-se por 30

dias.

Decorrido in albis, considerando o id 8dfe3ee , item 04, retornem os

autos ao id 59bb333 .

asv

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

    FERNANDO SUKEYOSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100189-32.2021.5.01.0281
RECLAMANTE JOSE RENATO ANDRADE

CARDOSO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO JULLIANA MOREIRA BARROS(OAB:
198181/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RENATO ANDRADE CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96abd1e

proferido nos autos.

Venha o autor, em 48 horas com dados bancários.

Após, expeça-se alvará, com acréscimos legais.

Registrem-se os pagamentos.

Voltem conclusos para extinção da execução.

Parte autora ciente deste despacho através de publicação no DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001622-44.2013.5.01.0281
RECLAMANTE WANDERSON BARRETO DE

ANDRADE

ADVOGADO LUIZ LEANDRO LEITAO GOMES
FILHO(OAB: 118286/RJ)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO Bruno Guimarães Werneck(OAB:
129718/RJ)

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55845c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Inicialmente, exclua-se o documento de id ccc68ab por não guardar

relação com esta ação.

Por satisfeita (id dcaaec5), julgo extinta a execução nos termos do

art. 924, II, CPC, c/c 769, CLT.

Devolva-se ao reclamado o valor integral existente no depósito ora

indicado na petição de id d42f318 , que deverá seguir com o alvará.

Se tratando de depósito recursal, não operado pelo sistema SIF, o

alvará será expedido pelo PEC.

Arquive-se definitivamente, excluindo o reclamado do BNDT, se

necessário.

Partes cientes via DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001305-17.2011.5.01.0281

RECLAMANTE SANDRA MARIA DAS GRACAS
FREITAS BATISTA PESSANHA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ANTHONY ABREU POLASEK(OAB:
110282/RJ)

PERITO MARLON MEDEIROS PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1276667

proferido nos autos.

Diga a ré, em cinco dias sobre id fe06ac3 .

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001622-44.2013.5.01.0281
RECLAMANTE WANDERSON BARRETO DE

ANDRADE

ADVOGADO LUIZ LEANDRO LEITAO GOMES
FILHO(OAB: 118286/RJ)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO Bruno Guimarães Werneck(OAB:
129718/RJ)

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON BARRETO DE ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55845c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Inicialmente, exclua-se o documento de id ccc68ab por não guardar

relação com esta ação.

Por satisfeita (id dcaaec5), julgo extinta a execução nos termos do

art. 924, II, CPC, c/c 769, CLT.

Devolva-se ao reclamado o valor integral existente no depósito ora

indicado na petição de id d42f318 , que deverá seguir com o alvará.

Se tratando de depósito recursal, não operado pelo sistema SIF, o

alvará será expedido pelo PEC.

Arquive-se definitivamente, excluindo o reclamado do BNDT, se

necessário.

Partes cientes via DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100604-78.2022.5.01.0281
RECLAMANTE LUCIANA GUIMARAES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO A. C. F. DA SILVA LTDA - ME

ADVOGADO BRUNO GOMES DE MELO(OAB:
114713/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA GUIMARAES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 993e511

proferido nos autos.

Requer a ré o parcelamento do débito trabalhista, a teor do art. 916,

do CPC.

Pela sistemática do processo civil, o art. 916 do CPC acaba por

reconhecer o direito do exequente, garantindo-lhe o cumprimento da

obrigação estabelecida, em prazo um pouco mais elastecido, porém

assegurando-lhe tal cumprimento, inclusive com depósito imediato

de percentual razoável do débito.

Cumpre salientar que, neste sentido, não tem o credor ingerência

sobre o parcelamento, cabendo-lhe apenas aguardar o recebimento

das quantias e caso isto não ocorra, beneficiar-se do vencimento

antecipado das parcelas e das sanções da inadimplência

decorrentes, com a incidência da multa do art. 509, §2º, do CPC.

Ante o acima exposto, e em consonância aos princípios da boa-fé e

da menor onerosidade, insculpidos pelo artigo 805 do CPC, tendo

em vista a comprovação do depósito referente à 30% do valor

devido, defiro o parcelamento, conforme determina o art. 916 do

CPC.

Deverá o réu para proceder o pagamento do saldo remanescente

do crédito do(a) reclamante em 6 parcelas iguais, devidamente

atualizadas em Tr's, a cada 30 dias subsequentes, observados os

juros de 1% ao mês, devendo proceder à comprovação, nos autos,

independentemente de nova intimação.

Defere-se, desde já, a expedição de alvará do depósito referente

aos 30% já depositados (id 1fb3df2 ), observando-se a

homologação dos cálculos, assim como os demais, mensalmente.

Venha o autor, em 48 horas, com dados bancários corretos e

completos.

Partes cientes deste despacho através de publicação no DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100604-78.2022.5.01.0281
RECLAMANTE LUCIANA GUIMARAES DA SILVA

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO A. C. F. DA SILVA LTDA - ME

ADVOGADO BRUNO GOMES DE MELO(OAB:
114713/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. C. F. DA SILVA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 993e511

proferido nos autos.

Requer a ré o parcelamento do débito trabalhista, a teor do art. 916,

do CPC.

Pela sistemática do processo civil, o art. 916 do CPC acaba por

reconhecer o direito do exequente, garantindo-lhe o cumprimento da

obrigação estabelecida, em prazo um pouco mais elastecido, porém

assegurando-lhe tal cumprimento, inclusive com depósito imediato

de percentual razoável do débito.

Cumpre salientar que, neste sentido, não tem o credor ingerência

sobre o parcelamento, cabendo-lhe apenas aguardar o recebimento

das quantias e caso isto não ocorra, beneficiar-se do vencimento

antecipado das parcelas e das sanções da inadimplência

decorrentes, com a incidência da multa do art. 509, §2º, do CPC.

Ante o acima exposto, e em consonância aos princípios da boa-fé e

da menor onerosidade, insculpidos pelo artigo 805 do CPC, tendo

em vista a comprovação do depósito referente à 30% do valor

devido, defiro o parcelamento, conforme determina o art. 916 do

CPC.

Deverá o réu para proceder o pagamento do saldo remanescente

do crédito do(a) reclamante em 6 parcelas iguais, devidamente

atualizadas em Tr's, a cada 30 dias subsequentes, observados os

juros de 1% ao mês, devendo proceder à comprovação, nos autos,

independentemente de nova intimação.

Defere-se, desde já, a expedição de alvará do depósito referente

aos 30% já depositados (id 1fb3df2 ), observando-se a

homologação dos cálculos, assim como os demais, mensalmente.

Venha o autor, em 48 horas, com dados bancários corretos e

completos.

Partes cientes deste despacho através de publicação no DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100040-36.2021.5.01.0281
RECLAMANTE ALINE RIBEIRO FAGUNDES

VASCONCELOS

ADVOGADO ROMUALDO MENDES DE FREITAS
FILHO(OAB: 92706/RJ)

ADVOGADO ORLANDO TEIXEIRA DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 161959/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

PERITO GUSTAVO MAGALHAES RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1fe217

proferido nos autos.

Vistos etc.

Fica ciente a reclamada do exame de ID 8a5933a.

Intime-se o perito para que preste os esclarecimentos solicitados

pelas partes no prazo de 10 (dez) dias.

Com os esclarecimentos, dê-se ciência às partes para manifestação

no prazo comum de 5 (cinco) dias.

Tudo cumprido, conclusos.

Ciente a ré por DEJT e o perito via sistema.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100040-36.2021.5.01.0281
RECLAMANTE ALINE RIBEIRO FAGUNDES

VASCONCELOS

ADVOGADO ROMUALDO MENDES DE FREITAS
FILHO(OAB: 92706/RJ)

ADVOGADO ORLANDO TEIXEIRA DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 161959/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

PERITO GUSTAVO MAGALHAES RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE RIBEIRO FAGUNDES VASCONCELOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1fe217

proferido nos autos.

Vistos etc.

Fica ciente a reclamada do exame de ID 8a5933a.

Intime-se o perito para que preste os esclarecimentos solicitados

pelas partes no prazo de 10 (dez) dias.

Com os esclarecimentos, dê-se ciência às partes para manifestação

no prazo comum de 5 (cinco) dias.

Tudo cumprido, conclusos.

Ciente a ré por DEJT e o perito via sistema.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE CAMPOS DOS

GOYTACAZES

Edital

Processo Nº ATOrd-0100321-86.2021.5.01.0282
RECLAMANTE JOAO MATHEUS BIELE

ADVOGADO ANA LOURDES MENDES
AROUCHE(OAB: 205638/RJ)

RECLAMADO LIVE DESENVOLVIMENTO URBANO
LTDA - ME

RECLAMADO DANIELLE LEITE SANTOS

RECLAMADO ELOISA PRADO LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOISA PRADO LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) EDUARDO ALMEIDA JERONIMO da 2ª Vara do

Trabalho de Campos dos Goytacazes, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) ELOISA PRADO

LEITE, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

manifestação em 15 dias, acerca do pedido de desconsideração de

personalidade jurídica, cienteque a manifestação deve ater-se ao

incidente e devem ser evitadas postulações meramente

protelatórias, a fim de que não se incorra nas hipóteses dos incisos

IV e V do artigo 793-B da CLT, ações passíveis de multa.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do
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Trabalho.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

ISRAEL HESPANHOL FEIJO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100321-86.2021.5.01.0282
RECLAMANTE JOAO MATHEUS BIELE

ADVOGADO ANA LOURDES MENDES
AROUCHE(OAB: 205638/RJ)

RECLAMADO LIVE DESENVOLVIMENTO URBANO
LTDA - ME

RECLAMADO DANIELLE LEITE SANTOS

RECLAMADO ELOISA PRADO LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE LEITE SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) EDUARDO ALMEIDA JERONIMO da 2ª Vara do

Trabalho de Campos dos Goytacazes, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) DANIELLE LEITE

SANTOS, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

manifestação em 15 dias, acerca do pedido de desconsideração de

personalidade jurídica, cienteque a manifestação deve ater-se ao

incidente e devem ser evitadas postulações meramente

protelatórias, a fim de que não se incorra nas hipóteses dos incisos

IV e V do artigo 793-B da CLT, ações passíveis de multa.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

ISRAEL HESPANHOL FEIJO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100189-97.2019.5.01.0282
RECLAMANTE LEONARDO DOS SANTOS PIRES

ADVOGADO DANNIEL GUALBERTO PERES
BATISTA(OAB: 197610/RJ)

RECLAMADO FABIO MACHADO BARBOSA
FERREIRA

RECLAMADO FANFLA COMERCIO E
REPRESENTACOES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO MACHADO BARBOSA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) EDUARDO ALMEIDA JERONIMO da 2ª Vara do

Trabalho de Campos dos Goytacazes, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) FABIO MACHADO

BARBOSA FERREIRA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para na forma do Art. 523, caput do CPC, e artigos 883, 876

parágrafo único e parágrafo 1º- A do artigo 879, todos da CLT, para

que efetue o pagamento espontâneo do débito no prazo de 15 dias .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

ISRAEL HESPANHOL FEIJO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100443-02.2021.5.01.0282
RECLAMANTE JOAQUIM DA SILVA MAIA

ADVOGADO JEANN OLIVEIRA BATISTA RAMOS
GOMES(OAB: 167428/RJ)

RECLAMADO RODRIGO BARBOSA FALQUER

RECLAMADO L. D. S. CAMPOS SERVICOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO DAMASCENO
VEIGA(OAB: 156689/RJ)

RECLAMADO LUANA DOS SANTOS CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA DOS SANTOS CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) EDUARDO ALMEIDA JERONIMO da 2ª Vara do

Trabalho de Campos dos Goytacazes, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) LUANA DOS

SANTOS CAMPOS, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para na forma do Art. 523, caput do CPC, e artigos 883, 876

parágrafo único e parágrafo 1º- A do artigo 879, todos da CLT, para

que efetue o pagamento espontâneo do débito no prazo de 15 dias .
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Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

ISRAEL HESPANHOL FEIJO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100443-02.2021.5.01.0282
RECLAMANTE JOAQUIM DA SILVA MAIA

ADVOGADO JEANN OLIVEIRA BATISTA RAMOS
GOMES(OAB: 167428/RJ)

RECLAMADO RODRIGO BARBOSA FALQUER

RECLAMADO L. D. S. CAMPOS SERVICOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO DAMASCENO
VEIGA(OAB: 156689/RJ)

RECLAMADO LUANA DOS SANTOS CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO BARBOSA FALQUER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) EDUARDO ALMEIDA JERONIMO da 2ª Vara do

Trabalho de Campos dos Goytacazes, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) RODRIGO

BARBOSA FALQUER, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para na forma do Art. 523, caput do CPC, e artigos 883, 876

parágrafo único e parágrafo 1º- A do artigo 879, todos da CLT, para

que efetue o pagamento espontâneo do débito no prazo de 15 dias .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

ISRAEL HESPANHOL FEIJO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100392-30.2017.5.01.0282
RECLAMANTE MONIQUE FERREIRA HENRIQUES

AMERICO

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO GOMES DOS
SANTOS FILHO(OAB: 177418/RJ)

RECLAMADO KZ MOTORS EIRELI

RECLAMADO JOSE ARTHUR FREITAS DE
CAMPOS

RECLAMADO KAZEART DESIGNER LTDA - ME

RECLAMADO KAZEART COMERCIO DE MOVEIS
MODULADOS EIRELI

RECLAMADO JUNIOR E JUNIOR COMERCIO DE
MOVEIS MODULADOS LTDA

RECLAMADO KAZEART PLANEJAMENTOS E
DECORACOES EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

KELLY PERMANHANE DE CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ARTHUR FREITAS DE
CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ARLENE PERMANHANE

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTA PERMANHANE

TERCEIRO
INTERESSADO

AUXILIADORA PERMANHANE DE
CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANA SILVA JUFO

TERCEIRO
INTERESSADO

WELLINGTON LUIZ CORREA LOPES
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY PERMANHANE DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz EDUARDO ALMEIDA JERONIMO da 2ª Vara do

Trabalho de Campos dos Goytacazes, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notif icado(s) KELLY

PERMANHANE DE CAMPOS, que se encontra(m) em local incerto

e não sabido para se manifestar sobre o pedido de desconsideração

da personalidade jurídica no prazo de 15 dias (art. 135, do CPC).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

ISAURA BATISTA CUNHA VARGAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100392-30.2017.5.01.0282
RECLAMANTE MONIQUE FERREIRA HENRIQUES

AMERICO

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO GOMES DOS
SANTOS FILHO(OAB: 177418/RJ)

RECLAMADO KZ MOTORS EIRELI

RECLAMADO JOSE ARTHUR FREITAS DE
CAMPOS

RECLAMADO KAZEART DESIGNER LTDA - ME

RECLAMADO KAZEART COMERCIO DE MOVEIS
MODULADOS EIRELI
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RECLAMADO JUNIOR E JUNIOR COMERCIO DE
MOVEIS MODULADOS LTDA

RECLAMADO KAZEART PLANEJAMENTOS E
DECORACOES EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

KELLY PERMANHANE DE CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ARTHUR FREITAS DE
CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ARLENE PERMANHANE

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTA PERMANHANE

TERCEIRO
INTERESSADO

AUXILIADORA PERMANHANE DE
CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANA SILVA JUFO

TERCEIRO
INTERESSADO

WELLINGTON LUIZ CORREA LOPES
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON LUIZ CORREA LOPES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz EDUARDO ALMEIDA JERONIMO da 2ª Vara do

Trabalho de Campos dos Goytacazes, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) WELLINGTON

LUIZ CORREA LOPES JUNIOR, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para se manifestar sobre o pedido de

desconsideração da personalidade jurídica no prazo de 15 dias (art.

135, do CPC).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

ISAURA BATISTA CUNHA VARGAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100392-30.2017.5.01.0282
RECLAMANTE MONIQUE FERREIRA HENRIQUES

AMERICO

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO GOMES DOS
SANTOS FILHO(OAB: 177418/RJ)

RECLAMADO KZ MOTORS EIRELI

RECLAMADO JOSE ARTHUR FREITAS DE
CAMPOS

RECLAMADO KAZEART DESIGNER LTDA - ME

RECLAMADO KAZEART COMERCIO DE MOVEIS
MODULADOS EIRELI

RECLAMADO JUNIOR E JUNIOR COMERCIO DE
MOVEIS MODULADOS LTDA

RECLAMADO KAZEART PLANEJAMENTOS E
DECORACOES EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

KELLY PERMANHANE DE CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ARTHUR FREITAS DE
CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ARLENE PERMANHANE

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTA PERMANHANE

TERCEIRO
INTERESSADO

AUXILIADORA PERMANHANE DE
CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANA SILVA JUFO

TERCEIRO
INTERESSADO

WELLINGTON LUIZ CORREA LOPES
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA SILVA JUFO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz EDUARDO ALMEIDA JERONIMO da 2ª Vara do

Trabalho de Campos dos Goytacazes, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) LUCIANA SILVA

JUFO, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para se

manifestar sobre o pedido de desconsideração da personalidade

jurídica no prazo de 15 dias (art. 135, do CPC).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

ISAURA BATISTA CUNHA VARGAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100392-30.2017.5.01.0282
RECLAMANTE MONIQUE FERREIRA HENRIQUES

AMERICO

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO GOMES DOS
SANTOS FILHO(OAB: 177418/RJ)

RECLAMADO KZ MOTORS EIRELI

RECLAMADO JOSE ARTHUR FREITAS DE
CAMPOS

RECLAMADO KAZEART DESIGNER LTDA - ME

RECLAMADO KAZEART COMERCIO DE MOVEIS
MODULADOS EIRELI

RECLAMADO JUNIOR E JUNIOR COMERCIO DE
MOVEIS MODULADOS LTDA

RECLAMADO KAZEART PLANEJAMENTOS E
DECORACOES EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

KELLY PERMANHANE DE CAMPOS
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TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ARTHUR FREITAS DE
CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ARLENE PERMANHANE

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTA PERMANHANE

TERCEIRO
INTERESSADO

AUXILIADORA PERMANHANE DE
CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANA SILVA JUFO

TERCEIRO
INTERESSADO

WELLINGTON LUIZ CORREA LOPES
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ARTHUR FREITAS DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz EDUARDO ALMEIDA JERONIMO da 2ª Vara do

Trabalho de Campos dos Goytacazes, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) JOSE ARTHUR

FREITAS DE CAMPOS, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para se manifestar sobre o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica no prazo de 15 dias (art. 135, do CPC).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

ISAURA BATISTA CUNHA VARGAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100392-30.2017.5.01.0282
RECLAMANTE MONIQUE FERREIRA HENRIQUES

AMERICO

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO GOMES DOS
SANTOS FILHO(OAB: 177418/RJ)

RECLAMADO KZ MOTORS EIRELI

RECLAMADO JOSE ARTHUR FREITAS DE
CAMPOS

RECLAMADO KAZEART DESIGNER LTDA - ME

RECLAMADO KAZEART COMERCIO DE MOVEIS
MODULADOS EIRELI

RECLAMADO JUNIOR E JUNIOR COMERCIO DE
MOVEIS MODULADOS LTDA

RECLAMADO KAZEART PLANEJAMENTOS E
DECORACOES EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

KELLY PERMANHANE DE CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ARTHUR FREITAS DE
CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ARLENE PERMANHANE

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTA PERMANHANE

TERCEIRO
INTERESSADO

AUXILIADORA PERMANHANE DE
CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANA SILVA JUFO

TERCEIRO
INTERESSADO

WELLINGTON LUIZ CORREA LOPES
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLENE PERMANHANE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz EDUARDO ALMEIDA JERONIMO da 2ª Vara do

Trabalho de Campos dos Goytacazes, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) ARLENE

PERMANHANE, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para se manifestar sobre o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica no prazo de 15 dias (art. 135, do CPC).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

ISAURA BATISTA CUNHA VARGAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100392-30.2017.5.01.0282
RECLAMANTE MONIQUE FERREIRA HENRIQUES

AMERICO

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO GOMES DOS
SANTOS FILHO(OAB: 177418/RJ)

RECLAMADO KZ MOTORS EIRELI

RECLAMADO JOSE ARTHUR FREITAS DE
CAMPOS

RECLAMADO KAZEART DESIGNER LTDA - ME

RECLAMADO KAZEART COMERCIO DE MOVEIS
MODULADOS EIRELI

RECLAMADO JUNIOR E JUNIOR COMERCIO DE
MOVEIS MODULADOS LTDA

RECLAMADO KAZEART PLANEJAMENTOS E
DECORACOES EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

KELLY PERMANHANE DE CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ARTHUR FREITAS DE
CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ARLENE PERMANHANE

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTA PERMANHANE

TERCEIRO
INTERESSADO

AUXILIADORA PERMANHANE DE
CAMPOS
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TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANA SILVA JUFO

TERCEIRO
INTERESSADO

WELLINGTON LUIZ CORREA LOPES
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUXILIADORA PERMANHANE DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz EDUARDO ALMEIDA JERONIMO da 2ª Vara do

Trabalho de Campos dos Goytacazes, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) AUXILIADORA

PERMANHANE DE CAMPOS, que se encontra(m) em local incerto

e não sabido para se manifestar sobre o pedido de desconsideração

da personalidade jurídica no prazo de 15 dias (art. 135, do CPC).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

ISAURA BATISTA CUNHA VARGAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100878-42.2022.5.01.0281
RECLAMANTE MARCO ANTONIO ALVARENGA DE

SANT ANA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MACIEL ABDU
NEME(OAB: 173688/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO AVANT TRANSPORTES E LOCACAO
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVANT TRANSPORTES E LOCACAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INICIAL

O MM. Juiz(a) da 2ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes,

faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

virem ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m)

notificado(s) AVANT TRANSPORTES E LOCACAO LTDA - EPP,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

comparecer(em) à audiência designada, conforme abaixo:

Inicial por videoconferência - Sala "02VT/CG": 23/05/2024

16:15h, na sala de audiência da 2ª Vara do Trabalho de Campos

dos Goytacazes .

O acesso à sala de audiências virtual deverá ocorrer por meio do

seguinte link, pela plataforma Zoom, sem necessidade de convite,

ID. ou senha: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.cg

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

1 - Os autos estão disponíveis por meio da consulta pública no

endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual ou, para

advogados cadastrados, no próprio sistema PJe.

2 - A ausência da parte autora importará no arquivamento e a

ausência da parte ré ensejará a caracterização de sua revelia, além

da confissão.

3 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo a parte autora preferencialmente de sua CTPS.

Quanto à parte ré, caso seja pessoa jurídica e se faça substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. No mais, a pessoa

jurídica de direito privado, seja ré ou autora, deverá informar o

número do CNPJ, bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração, constando o número do CPF do(s) sócio(s), tudo

em formato eletrônico.

4 - Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe, sua habilitação em cada processo em que pretenda

atuar.

5 - A defesa da parte ré e os documentos que a acompanham

deverão ser apresentados em formato eletrônico até uma hora

antes do início da audiência, cabendo à parte utilizar os próprios

meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe (https://www.trt1.jus.br/pje/principal-

atendimento) ou da Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Campos

dos Goytacazes (22-3054.2805; vt02.cg@trt1.jus.br).

6 - NÃO SERÃO OUVIDAS TESTEMUNHAS NA AUDIÊNCIA

INICIAL. De qualquer forma, ficam as partes cientes de que, caso

pretendam a intimação de testemunhas para a audiência

subsequente (de instrução), deverão informar, já na audiência

inicial, sob pena de preclusão, a qualificação completa das

testemunhas (nome, endereço e CPF), a fim de viabilizar seu

cadastro no PJe e posterior intimação. Caso os dados não sejam

fornecidos na audiência inicial, as testemunhas deverão ser

conduzidas à audiência de instrução independentemente de

intimação, sob pena de perda da prova

7 - A homologação de acordo poderá ser feita por decisão, ou seja,

não necessariamente em audiência. Para tanto, bastará a
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apresentação de petição conjunta, assinada pelas partes e/ou

advogados com poderes específicos (podendo ser substituída por

outra prova inequívoca da ciência dos termos do acordo). De

qualquer forma, poderão as partes requerer a qualquer momento a

designação de audiência de conciliação.

8 - É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

9 - Orientações sobre a audiência telepresencial:

A. será realizada pela plataforma Zoom;

B. acesso pelo link único https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.cg (sem

necessidade de senha, ID. ou convite prévio);

C. dificuldade de acesso poderá ser dirimida pela Secretaria (22-

3054.2805; vt02.cg@trt1.jus.br);

D. celular: baixar aplicativo Zoom; acessar link único;

E. computador: baixar programa Zoom ou acessar diretamente pelo

navegador; acessar link único;

F. aguardar admissão na reunião; serão necessários microfone e

câmera, que podem ser do próprio celular/computador; fone de

ouvido tende a ser melhor na captação do som e redução de ruídos;

G. após admissão, aguardar, com microfone desligado, chamada do

processo em que atuará;

H. acesso deve ser preferencialmente individual; fica autorizado

acesso conjunto em escritórios advocatícios, endereços de partes e

locais externos, desde que exista possibilidade de isolamento dos

participantes, não haja fatores que dificultem transmissão (barulho,

problemas de iluminação, etc.) e seja possível exibição do ambiente

em 360º, caso solicitada.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA SANTOS FERNANDES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100195-68.2023.5.01.0281
RECLAMANTE ELDER RIBEIRO PINTO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MACIEL ABDU
NEME(OAB: 173688/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO AVANT TRANSPORTES E LOCACAO
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

VAGNER ROCHA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVANT TRANSPORTES E LOCACAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INICIAL

O MM. Juiz(a) da 2ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes,

faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

virem ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m)

notificado(s) AVANT TRANSPORTES E LOCACAO LTDA - EPP,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

comparecer(em) à audiência designada, conforme abaixo:

Inicial por videoconferência - Sala "02VT/CG": 23/05/2024

15:30h, na sala de audiência da 2ª Vara do Trabalho de Campos

dos Goytacazes .

O acesso à sala de audiências virtual deverá ocorrer por meio do

seguinte link, pela plataforma Zoom, sem necessidade de convite,

ID. ou senha: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.cg

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

1 - Os autos estão disponíveis por meio da consulta pública no

endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual ou, para

advogados cadastrados, no próprio sistema PJe.

2 - A ausência da parte autora importará no arquivamento e a

ausência da parte ré ensejará a caracterização de sua revelia, além

da confissão.

3 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo a parte autora preferencialmente de sua CTPS.

Quanto à parte ré, caso seja pessoa jurídica e se faça substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. No mais, a pessoa

jurídica de direito privado, seja ré ou autora, deverá informar o

número do CNPJ, bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração, constando o número do CPF do(s) sócio(s), tudo

em formato eletrônico.

4 - Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe, sua habilitação em cada processo em que pretenda

atuar.

5 - A defesa da parte ré e os documentos que a acompanham

deverão ser apresentados em formato eletrônico até uma hora

antes do início da audiência, cabendo à parte utilizar os próprios

meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe (https://www.trt1.jus.br/pje/principal-

atendimento) ou da Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Campos

dos Goytacazes (22-3054.2805; vt02.cg@trt1.jus.br).

6 - NÃO SERÃO OUVIDAS TESTEMUNHAS NA AUDIÊNCIA

INICIAL. De qualquer forma, ficam as partes cientes de que, caso

pretendam a intimação de testemunhas para a audiência

subsequente (de instrução), deverão informar, já na audiência
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inicial, sob pena de preclusão, a qualificação completa das

testemunhas (nome, endereço e CPF), a fim de viabilizar seu

cadastro no PJe e posterior intimação. Caso os dados não sejam

fornecidos na audiência inicial, as testemunhas deverão ser

conduzidas à audiência de instrução independentemente de

intimação, sob pena de perda da prova

7 - A homologação de acordo poderá ser feita por decisão, ou seja,

não necessariamente em audiência. Para tanto, bastará a

apresentação de petição conjunta, assinada pelas partes e/ou

advogados com poderes específicos (podendo ser substituída por

outra prova inequívoca da ciência dos termos do acordo). De

qualquer forma, poderão as partes requerer a qualquer momento a

designação de audiência de conciliação.

8 - É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

9 - Orientações sobre a audiência telepresencial:

A. será realizada pela plataforma Zoom;

B. acesso pelo link único https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.cg (sem

necessidade de senha, ID. ou convite prévio);

C. dificuldade de acesso poderá ser dirimida pela Secretaria (22-

3054.2805; vt02.cg@trt1.jus.br);

D. celular: baixar aplicativo Zoom; acessar link único;

E. computador: baixar programa Zoom ou acessar diretamente pelo

navegador; acessar link único;

F. aguardar admissão na reunião; serão necessários microfone e

câmera, que podem ser do próprio celular/computador; fone de

ouvido tende a ser melhor na captação do som e redução de ruídos;

G. após admissão, aguardar, com microfone desligado, chamada do

processo em que atuará;

H. acesso deve ser preferencialmente individual; fica autorizado

acesso conjunto em escritórios advocatícios, endereços de partes e

locais externos, desde que exista possibilidade de isolamento dos

participantes, não haja fatores que dificultem transmissão (barulho,

problemas de iluminação, etc.) e seja possível exibição do ambiente

em 360º, caso solicitada.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA SANTOS FERNANDES

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100373-14.2023.5.01.0282
RECLAMANTE ARTHUR NOGUEIRA PINTO

ADVOGADO LEANDRO GOMES NETO(OAB:
151142/RJ)

RECLAMADO DROGARIA SILVEIRA PELINCA LTDA

ADVOGADO MAURO DE FREITAS BASTOS(OAB:
43755/RJ)

RECLAMADO DROGARIA OLIVEIRA

ADVOGADO MAURO DE FREITAS BASTOS(OAB:
43755/RJ)

RECLAMADO DROGARIA OLIVEIRA DA BARAO
LTDA

ADVOGADO MAURO DE FREITAS BASTOS(OAB:
43755/RJ)

RECLAMADO DROGARIA OLIVEIRA DA JOAO
PESSOA LTDA

ADVOGADO MAURO DE FREITAS BASTOS(OAB:
43755/RJ)

RECLAMADO DROGARIA OLIVEIRA

ADVOGADO MAURO DE FREITAS BASTOS(OAB:
43755/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA OLIVEIRA

  - DROGARIA OLIVEIRA DA BARAO LTDA

  - DROGARIA OLIVEIRA DA JOAO PESSOA LTDA

  - DROGARIA SILVEIRA PELINCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 21d459c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Com base nos fundamentos expostos acima, após o exame dos

elementos produzidos na reclamação trabalhista ajuizada por

ARTHUR NOGUEIRA PINTO em face de DROGARIA OLIVEIRA

DA JOAO PESSOA LTDA, DROGARIA OLIVEIRA, DROGARIA

OLIVEIRA, DROGARIA SILVEIRA PELINCA LTDA e DROGARIA

OLIVEIRA DA BARAO LTDA, decido:

rejeitar as preliminares arguidas pela parte ré na contestação;•

quanto aos pedidos declaratórios, acolher parcialmente para

declarar que:

•

as rés DROGARIA OLIVEIRA DA JOAO PESSOA LTDA,

DROGARIA OLIVEIRA, DROGARIA OLIVEIRA, DROGARIA

SILVEIRA PELINCA LTDA e DROGARIA OLIVEIRA DA

BARAO LTDA pertencem ao mesmo grupo econômico e, por

isso, respondem de forma solidária pelas obrigações impostas

no presente processo;

•

quanto às obrigações de fazer, acolher parcialmente para

condenar a parte ré:

•

retificar a CTPS do autor quanto ao real salário (R$ 3.000,00),

sob pena de tal providência ser realizada pela Secretaria;

•

quanto aos pedidos pecuniários, acolher parcialmente para

condenar as rés solidariamente ao pagamento de:

•

reflexos dos valores pagos “por fora”, indicados na inicial

(R$1.600,00 por mês) em verbas rescisórias, 13os salários,

férias + 1/3 e FGTS + 40%;

•

determinar que os juros e atualização monetária observem a

ADC 58/STF (IPCA-E na fase pré-processual e SELIC a partir do

ajuizamento);

•

determinar que sejam realizados descontos previdenciários e•
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fiscais;

conceder à parte autora a justiça gratuita.•

Ficam automaticamente rejeitadas as demais pretensões (não

arroladas acima).

Deverão ser observados, no cumprimento das obrigações do

dispositivo (inclusive em eventual cálculo), os parâmetros

estipulados nos fundamentos (que, por economia, não foram

totalmente replicados no dispositivo).

Condeno a parte ré em custas, no valor de R$ 375,77, de acordo

com o montante da condenação apurado nos cálculos anexos (R$

18.788,44), que integram a presente sentença.

Devidos honorários de sucumbência, na forma arbitrada nos

fundamentos.

À Secretaria para intimação das partes.

Dispensada a intimação da União (a comunicação é necessária

apenas quando há incidência de contribuição previdenciária em

valor superior a R$ 20.000,00 - arts. 832, § 7º, e 879, § 5º/CLT e

Portaria MF 582/13).

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100373-14.2023.5.01.0282
RECLAMANTE ARTHUR NOGUEIRA PINTO

ADVOGADO LEANDRO GOMES NETO(OAB:
151142/RJ)

RECLAMADO DROGARIA SILVEIRA PELINCA LTDA

ADVOGADO MAURO DE FREITAS BASTOS(OAB:
43755/RJ)

RECLAMADO DROGARIA OLIVEIRA

ADVOGADO MAURO DE FREITAS BASTOS(OAB:
43755/RJ)

RECLAMADO DROGARIA OLIVEIRA DA BARAO
LTDA

ADVOGADO MAURO DE FREITAS BASTOS(OAB:
43755/RJ)

RECLAMADO DROGARIA OLIVEIRA DA JOAO
PESSOA LTDA

ADVOGADO MAURO DE FREITAS BASTOS(OAB:
43755/RJ)

RECLAMADO DROGARIA OLIVEIRA

ADVOGADO MAURO DE FREITAS BASTOS(OAB:
43755/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR NOGUEIRA PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 21d459c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Com base nos fundamentos expostos acima, após o exame dos

elementos produzidos na reclamação trabalhista ajuizada por

ARTHUR NOGUEIRA PINTO em face de DROGARIA OLIVEIRA

DA JOAO PESSOA LTDA, DROGARIA OLIVEIRA, DROGARIA

OLIVEIRA, DROGARIA SILVEIRA PELINCA LTDA e DROGARIA

OLIVEIRA DA BARAO LTDA, decido:

rejeitar as preliminares arguidas pela parte ré na contestação;•

quanto aos pedidos declaratórios, acolher parcialmente para

declarar que:

•

as rés DROGARIA OLIVEIRA DA JOAO PESSOA LTDA,

DROGARIA OLIVEIRA, DROGARIA OLIVEIRA, DROGARIA

SILVEIRA PELINCA LTDA e DROGARIA OLIVEIRA DA

BARAO LTDA pertencem ao mesmo grupo econômico e, por

isso, respondem de forma solidária pelas obrigações impostas

no presente processo;

•

quanto às obrigações de fazer, acolher parcialmente para

condenar a parte ré:

•

retificar a CTPS do autor quanto ao real salário (R$ 3.000,00),

sob pena de tal providência ser realizada pela Secretaria;

•

quanto aos pedidos pecuniários, acolher parcialmente para

condenar as rés solidariamente ao pagamento de:

•

reflexos dos valores pagos “por fora”, indicados na inicial

(R$1.600,00 por mês) em verbas rescisórias, 13os salários,

férias + 1/3 e FGTS + 40%;

•

determinar que os juros e atualização monetária observem a

ADC 58/STF (IPCA-E na fase pré-processual e SELIC a partir do

ajuizamento);

•

determinar que sejam realizados descontos previdenciários e

fiscais;

•

conceder à parte autora a justiça gratuita.•

Ficam automaticamente rejeitadas as demais pretensões (não

arroladas acima).

Deverão ser observados, no cumprimento das obrigações do

dispositivo (inclusive em eventual cálculo), os parâmetros

estipulados nos fundamentos (que, por economia, não foram

totalmente replicados no dispositivo).

Condeno a parte ré em custas, no valor de R$ 375,77, de acordo

com o montante da condenação apurado nos cálculos anexos (R$

18.788,44), que integram a presente sentença.

Devidos honorários de sucumbência, na forma arbitrada nos

fundamentos.

À Secretaria para intimação das partes.

Dispensada a intimação da União (a comunicação é necessária

apenas quando há incidência de contribuição previdenciária em

valor superior a R$ 20.000,00 - arts. 832, § 7º, e 879, § 5º/CLT e

Portaria MF 582/13).

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0100398-95.2021.5.01.0282
RECLAMANTE VERONICA RANGEL TOSTES

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BARRETO
MOREIRA(OAB: 116354/RJ)

RECLAMADO TECNO SABOR - SERVICOS EM
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNO SABOR - SERVICOS EM ALIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TECNO SABOR - SERVICOS EM

ALIMENTACAO LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentar, no prazo de 08 dias úteis, nos termos do art. 879

parágrafo 2º da CLT, com a nova redação dada pela Lei no

13.467/2017, impugnação fundamentada aos cálculos da autora,

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

BEATRIZ RANGEL REIS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100220-15.2022.5.01.0282
RECLAMANTE WEDERSON RIBEIRO LOURENCO

ADVOGADO MARIANA RISCADO
FERNANDES(OAB: 213294/RJ)

ADVOGADO VELBERT MEDEIROS DE
PAULA(OAB: 166908/RJ)

RECLAMADO SANTOS & LEMGRUBER SERVICOS
DE TECNOLOGIA LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTOS & LEMGRUBER SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA
- ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dabe600

proferido nos autos.

Vistos,

O artigo 916, do CPC preceitua que ".....reconhecendo o crédito do

exequente e comprovando o depósito de trinta por cento do valor

em execução (líquido devido ao reclamante), acrescido de custas

e de honorários de advogado...."

Desta forma, para análise e deferimento do pedido de parcelamento

necessário o depósito de 30% sobre o valor devido ao reclamante e

depósito do valor dos honorários advocatícios.

O pagamento das custas fica postergado para o final do

parcelamento, se devido.

Sendo assim, conceda-se novo prazo de 5 dias para

complementação do valor inicial exigido para deferimento do

parcelamento do art., 916, CPC.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100223-96.2024.5.01.0282
RECLAMANTE GABRIEL ALVES DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO ACESSO REMOTO SERVICOS LTDA

RECLAMADO OSX CONSTRUCAO NAVAL SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL ALVES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef3e29b

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a certidão de id a5b965d e de acordo com o art. 19,

§ 4º da Resolução do CSJT , nº 136/2014, que estabelece

parâmetros para o funcionamento do sistema PJE, intime-se o

autor para que promova a juntada do(s) documento(s) de forma

legível no prazo de 05 dias sob pena de extinção.

Cumprida a exigência, retornem os autos para designação de

pautas de iniciais.

Decorrido o prazo sem manifestação, retornem os autos conclusos

para sentença de extinção.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100220-15.2022.5.01.0282
RECLAMANTE WEDERSON RIBEIRO LOURENCO

ADVOGADO MARIANA RISCADO
FERNANDES(OAB: 213294/RJ)

ADVOGADO VELBERT MEDEIROS DE
PAULA(OAB: 166908/RJ)

RECLAMADO SANTOS & LEMGRUBER SERVICOS
DE TECNOLOGIA LTDA - ME
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ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEDERSON RIBEIRO LOURENCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dabe600

proferido nos autos.

Vistos,

O artigo 916, do CPC preceitua que ".....reconhecendo o crédito do

exequente e comprovando o depósito de trinta por cento do valor

em execução (líquido devido ao reclamante), acrescido de custas

e de honorários de advogado...."

Desta forma, para análise e deferimento do pedido de parcelamento

necessário o depósito de 30% sobre o valor devido ao reclamante e

depósito do valor dos honorários advocatícios.

O pagamento das custas fica postergado para o final do

parcelamento, se devido.

Sendo assim, conceda-se novo prazo de 5 dias para

complementação do valor inicial exigido para deferimento do

parcelamento do art., 916, CPC.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0100534-34.2017.5.01.0282
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE CAMPOS

ADVOGADO VALTER MANHAES DE
AZEVEDO(OAB: 31741/RJ)

ADVOGADO RENATO DE SA AZEVEDO(OAB:
126048/RJ)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 383e45c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Às partes para ciência dos esclarecimentos da perita do Juízo, id.

71ee233. Prazo, 10 dias.

Após, voltem conclusos para homologação dos cálculos.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100188-73.2023.5.01.0282

RECLAMANTE JOILMA SANTOS DE ANDRADE

ADVOGADO MARCELO DE ALMEIDA
PEREIRA(OAB: 199437/SP)

RECLAMADO CONCEPT PHARMA SAUDE EIRELI

ADVOGADO JORGE ANTONIO MONTEIRO
RIBEIRO(OAB: 165317/RJ)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS NA GESTAO DE
SAUDE COOPER LIFE LTDA

ADVOGADO DANYELL BRAGA DIAS(OAB:
159296/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOILMA SANTOS DE ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b061f31

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

2ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RUA TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 5º andar, CENTRO,

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ - CEP: 28010-801

tel:  - e.mail: vt02.cg@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100188-73.2023.5.01.0282

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: JOILMA SANTOS DE ANDRADE

RECLAMADO: CONCEPT PHARMA SAUDE EIRELI e outros (2)

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Ante o contido no Provimento nº 01/2014 deste Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho, com as alterações promovidas pelo

Provimento nº 2/2017, preenchidos os pressupostos de

admissibilidade do Recurso Ordinário interposto pelo 3º réu - ID

94189d3.

Recebo o apelo apresentado.

Ao recorrido (autor), devendo ainda serem intimadas a 1ª e 2ª rés

para ciência.

Tudo feito, decorridos os prazos e conferidos os autos, remetam-se

os mesmos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho, com as

nossas homenagens de estilo. 

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0100534-34.2017.5.01.0282
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE CAMPOS

ADVOGADO VALTER MANHAES DE
AZEVEDO(OAB: 31741/RJ)

ADVOGADO RENATO DE SA AZEVEDO(OAB:
126048/RJ)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 383e45c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Às partes para ciência dos esclarecimentos da perita do Juízo, id.

71ee233. Prazo, 10 dias.

Após, voltem conclusos para homologação dos cálculos.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100188-73.2023.5.01.0282
RECLAMANTE JOILMA SANTOS DE ANDRADE

ADVOGADO MARCELO DE ALMEIDA
PEREIRA(OAB: 199437/SP)

RECLAMADO CONCEPT PHARMA SAUDE EIRELI

ADVOGADO JORGE ANTONIO MONTEIRO
RIBEIRO(OAB: 165317/RJ)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS NA GESTAO DE
SAUDE COOPER LIFE LTDA

ADVOGADO DANYELL BRAGA DIAS(OAB:
159296/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCEPT PHARMA SAUDE EIRELI

  - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS NA
GESTAO DE SAUDE COOPER LIFE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b061f31

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

2ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RUA TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 5º andar, CENTRO,

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ - CEP: 28010-801

tel:  - e.mail: vt02.cg@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100188-73.2023.5.01.0282

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: JOILMA SANTOS DE ANDRADE

RECLAMADO: CONCEPT PHARMA SAUDE EIRELI e outros (2)

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Ante o contido no Provimento nº 01/2014 deste Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho, com as alterações promovidas pelo

Provimento nº 2/2017, preenchidos os pressupostos de

admissibilidade do Recurso Ordinário interposto pelo 3º réu - ID

94189d3.

Recebo o apelo apresentado.

Ao recorrido (autor), devendo ainda serem intimadas a 1ª e 2ª rés

para ciência.

Tudo feito, decorridos os prazos e conferidos os autos, remetam-se

os mesmos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho, com as

nossas homenagens de estilo. 

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102133-42.2016.5.01.0282
RECLAMANTE JESSICA BARROSO DO ROSARIO

ADVOGADO EMERSON RODRIGUES VIVAQUA
ROCHA DO NASCIMENTO(OAB:
110968/RJ)

ADVOGADO HELIO DA SILVA SARDINHA
JUNIOR(OAB: 162377/RJ)

RECLAMADO CENTRO ASSISTENCIAL DE
REGENERACAO DERMICA

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CAMPOS DOS GOYTACAZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA BARROSO DO ROSARIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db25b17

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que apenas ficou bloqueado e à disposição do Juízo

no sistema SIF o valor de R$ 2.514,27, valor menor do que o

decidido no id 24f1bd5, determino o prosseguimento do feito com a

intimação da parte autora para se manifestar sobre os Embargos

pelo prazo de 05 dias.

Decorrido, retornem os autos conclusos para Sentença.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100212-04.2023.5.01.0282
RECLAMANTE MURILLO HENRIQUE COSTA

NOGUEIRA

ADVOGADO FLAVIO MOISES GOMES
RODRIGUES(OAB: 140612/RJ)

RECLAMADO GLEIDSON FERREIRA BARBOZA

ADVOGADO LORENA DA SILVA BARRETO DOS
SANTOS(OAB: 237545/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEIDSON FERREIRA BARBOZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 20f7ee7

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

2ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RUA TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 5º andar, CENTRO,

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ - CEP: 28010-801

tel:  - e.mail: vt02.cg@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100212-04.2023.5.01.0282

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: MURILLO HENRIQUE COSTA NOGUEIRA

RECLAMADO: GLEIDSON FERREIRA BARBOZA

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Ante o contido no Provimento nº 01/2014 deste Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho, com as alterações promovidas pelo

Provimento nº 2/2017, preenchidos os pressupostos de

admissibilidade do Recurso Ordinário interposto pelo autor - ID

35410f0.

Recebo o apelo apresentado.

Ao recorrido (réu).

Tudo feito, decorridos os prazos e conferidos os autos, remetam-se

os mesmos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho, com as

nossas homenagens de estilo. 

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100218-11.2023.5.01.0282
RECLAMANTE IOHANA DA CONCEICAO TEIXEIRA

RANGEL

ADVOGADO RAQUEL DA SILVEIRA ELIAS
FERNANDES(OAB: 145164/RJ)

ADVOGADO MANOEL OLIMPIO FERNANDES
ROCHA FILHO(OAB: 133783/RJ)

RECLAMADO B MAIA COMERCIAL 04 EIRELI

ADVOGADO JOAO PAULO SA GRANJA DE
ABREU(OAB: 114560/RJ)

ADVOGADO MIGUEL COELHO(OAB: 176357/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B MAIA COMERCIAL 04 EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8ff026a

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

2ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RUA TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 5º andar, CENTRO,

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ - CEP: 28010-801

tel:  - e.mail: vt02.cg@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100218-11.2023.5.01.0282

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

RECLAMANTE: IOHANA DA CONCEICAO TEIXEIRA RANGEL

RECLAMADO: B MAIA COMERCIAL 04 EIRELI

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Ante o contido no Provimento nº 01/2014 deste Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho, com as alterações promovidas pelo

Provimento nº 2/2017, preenchidos os pressupostos de

admissibilidade do Recurso Ordinário interposto pela autora - ID

c198ea4.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Recebo o apelo apresentado.

Ao recorrido (réu).

Tudo feito, decorridos os prazos e conferidos os autos, remetam-se

os mesmos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho, com as

nossas homenagens de estilo. 

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000661-37.2012.5.01.0282
RECLAMANTE WARLEM BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BARRETO
MOREIRA(OAB: 116354/RJ)

RECLAMADO ROSEMARA CAMPOS BATISTA
FREITAS

RECLAMADO R. C. B. FREITAS COMERCIO DE
MODULADOS. - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRANSITO - DENATRAN

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE FAZENDA DO
MUNICÍPIO DE CARDOSO
MOREIRA/RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - WARLEM BATISTA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d637b16

proferido nos autos.

Vistos

Tendo em vista a certidão de Id f55f31e, intime-se o autor para que

requeira o que entender de direito. Prazo, 10 dias.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100105-23.2024.5.01.0282
RECLAMANTE SALUTAR ODONTOLOGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO GOMES DE MELO(OAB:
114713/RJ)

RECLAMADO THELRY CRISTINNY RIBEIRO
CAETANO

ADVOGADO ELLEN DE CASSIA GONCALVES
MONTEIRO(OAB: 164790/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THELRY CRISTINNY RIBEIRO CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): THELRY CRISTINNY RIBEIRO CAETANO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da Decisão Id 730cf80.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

DANIEL JOSE JARDIM MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100105-23.2024.5.01.0282
RECLAMANTE SALUTAR ODONTOLOGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO GOMES DE MELO(OAB:
114713/RJ)

RECLAMADO THELRY CRISTINNY RIBEIRO
CAETANO

ADVOGADO ELLEN DE CASSIA GONCALVES
MONTEIRO(OAB: 164790/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALUTAR ODONTOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SALUTAR ODONTOLOGIA LTDA

Comparecer à audiência INICIAL telepresencial no dia 30/04/2024

15:16h.

O acesso à sala de audiências virtual deverá ocorrer por meio do

seguinte link, sem necessidade de convite, ID. ou senha:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.cg

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

1 - Os autos estão disponíveis por meio da consulta pública no

endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual ou, para

advogados cadastrados, no próprio sistema PJe.

2 - A ausência da parte autora importará no arquivamento e a

ausência da parte ré ensejará a caracterização de sua revelia, além

da confissão.

3 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo a parte autora preferencialmente de sua CTPS.

Quanto à parte ré, caso seja pessoa jurídica e se faça substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. No mais, a pessoa

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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jurídica de direito privado, seja ré ou autora, deverá informar o

número do CNPJ, bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração, constando o número do CPF do(s) sócio(s), tudo

em formato eletrônico.

4 - Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe, sua habilitação em cada processo em que pretenda

atuar.

5 - A defesa da parte ré e os documentos que a acompanham

deverão ser apresentados em formato eletrônico até uma hora

antes do início da audiência, cabendo à parte utilizar os próprios

meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe (https://www.trt1.jus.br/pje/principal-

atendimento) ou da Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Campos

dos Goytacazes (22-3054.2805; vt02.cg@trt1.jus.br).

6 - NÃO SERÃO OUVIDAS TESTEMUNHAS NA AUDIÊNCIA

INICIAL. De qualquer forma, ficam as partes cientes de que, caso

pretendam a intimação de testemunhas para a audiência

subsequente (de instrução), deverão informar, já na audiência

inicial, sob pena de preclusão, a qualificação completa das

testemunhas (nome, endereço e CPF), a fim de viabilizar seu

cadastro no PJe e posterior intimação. Caso os dados não sejam

fornecidos na audiência inicial, as testemunhas deverão ser

conduzidas à audiência de instrução independentemente de

intimação, sob pena de perda da prova

7 - A homologação de acordo poderá ser feita por decisão, ou seja,

não necessariamente em audiência. Para tanto, bastará a

apresentação de petição conjunta, assinada pelas partes e/ou

advogados com poderes específicos (podendo ser substituída por

outra prova inequívoca da ciência dos termos do acordo). De

qualquer forma, poderão as partes requerer a qualquer momento a

designação de audiência de conciliação.

8 - É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

9 - Orientações sobre a audiência telepresencial:

A. será realizada pela plataforma Zoom;

B. acesso pelo link único https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.cg (sem

necessidade de senha, ID. ou convite prévio);

C. dificuldade de acesso poderá ser dirimida pela Secretaria (22-

3054.2805; vt02.cg@trt1.jus.br);

D. celular: baixar aplicativo Zoom; acessar link único;

E. computador: baixar programa Zoom ou acessar diretamente pelo

navegador; acessar link único;

F. aguardar admissão na reunião; serão necessários microfone e

câmera, que podem ser do próprio celular/computador; fone de

ouvido tende a ser melhor na captação do som e redução de ruídos;

G. após admissão, aguardar, com microfone desligado, chamada do

processo em que atuará;

H. acesso deve ser preferencialmente individual; fica autorizado

acesso conjunto em escritórios advocatícios, endereços de partes e

locais externos, desde que exista possibilidade de isolamento dos

participantes, não haja fatores que dificultem transmissão (barulho,

problemas de iluminação, etc.) e seja possível exibição do ambiente

em 360º, caso solicitada.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

DANIEL JOSE JARDIM MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100105-23.2024.5.01.0282
RECLAMANTE SALUTAR ODONTOLOGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO GOMES DE MELO(OAB:
114713/RJ)

RECLAMADO THELRY CRISTINNY RIBEIRO
CAETANO

ADVOGADO ELLEN DE CASSIA GONCALVES
MONTEIRO(OAB: 164790/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THELRY CRISTINNY RIBEIRO CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): THELRY CRISTINNY RIBEIRO CAETANO

Comparecer à audiência INICIAL telepresencial no dia 30/04/2024

15:16h.

O acesso à sala de audiências virtual deverá ocorrer por meio do

seguinte link, sem necessidade de convite, ID. ou senha:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.cg

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

1 - Os autos estão disponíveis por meio da consulta pública no

endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual ou, para

advogados cadastrados, no próprio sistema PJe.

2 - A ausência da parte autora importará no arquivamento e a

ausência da parte ré ensejará a caracterização de sua revelia, além

da confissão.

3 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo a parte autora preferencialmente de sua CTPS.

Quanto à parte ré, caso seja pessoa jurídica e se faça substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. No mais, a pessoa

jurídica de direito privado, seja ré ou autora, deverá informar o

número do CNPJ, bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração, constando o número do CPF do(s) sócio(s), tudo
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em formato eletrônico.

4 - Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe, sua habilitação em cada processo em que pretenda

atuar.

5 - A defesa da parte ré e os documentos que a acompanham

deverão ser apresentados em formato eletrônico até uma hora

antes do início da audiência, cabendo à parte utilizar os próprios

meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe (https://www.trt1.jus.br/pje/principal-

atendimento) ou da Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Campos

dos Goytacazes (22-3054.2805; vt02.cg@trt1.jus.br).

6 - NÃO SERÃO OUVIDAS TESTEMUNHAS NA AUDIÊNCIA

INICIAL. De qualquer forma, ficam as partes cientes de que, caso

pretendam a intimação de testemunhas para a audiência

subsequente (de instrução), deverão informar, já na audiência

inicial, sob pena de preclusão, a qualificação completa das

testemunhas (nome, endereço e CPF), a fim de viabilizar seu

cadastro no PJe e posterior intimação. Caso os dados não sejam

fornecidos na audiência inicial, as testemunhas deverão ser

conduzidas à audiência de instrução independentemente de

intimação, sob pena de perda da prova

7 - A homologação de acordo poderá ser feita por decisão, ou seja,

não necessariamente em audiência. Para tanto, bastará a

apresentação de petição conjunta, assinada pelas partes e/ou

advogados com poderes específicos (podendo ser substituída por

outra prova inequívoca da ciência dos termos do acordo). De

qualquer forma, poderão as partes requerer a qualquer momento a

designação de audiência de conciliação.

8 - É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

9 - Orientações sobre a audiência telepresencial:

A. será realizada pela plataforma Zoom;

B. acesso pelo link único https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.cg (sem

necessidade de senha, ID. ou convite prévio);

C. dificuldade de acesso poderá ser dirimida pela Secretaria (22-

3054.2805; vt02.cg@trt1.jus.br);

D. celular: baixar aplicativo Zoom; acessar link único;

E. computador: baixar programa Zoom ou acessar diretamente pelo

navegador; acessar link único;

F. aguardar admissão na reunião; serão necessários microfone e

câmera, que podem ser do próprio celular/computador; fone de

ouvido tende a ser melhor na captação do som e redução de ruídos;

G. após admissão, aguardar, com microfone desligado, chamada do

processo em que atuará;

H. acesso deve ser preferencialmente individual; fica autorizado

acesso conjunto em escritórios advocatícios, endereços de partes e

locais externos, desde que exista possibilidade de isolamento dos

participantes, não haja fatores que dificultem transmissão (barulho,

problemas de iluminação, etc.) e seja possível exibição do ambiente

em 360º, caso solicitada.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

DANIEL JOSE JARDIM MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000156-75.2014.5.01.0282
RECLAMANTE ISA RIBEIRO PESANHA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GOMES
BELIENE(OAB: 176224/RJ)

RECLAMADO EMBRASER SERVICOS EIRELI - EPP

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO YVES IVANTES DIAS(OAB:
159673/RJ)

ADVOGADO ANA FREIRE SILVA(OAB: 162894/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISA RIBEIRO PESANHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a6e940a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Julgo extinta a execução por seu adimplemento.

Já lançadas no sistema as parcelas pagas, bem como excluída a 1ª

ré do BNDT.

Dê-se ciência ao autor da expedição de alvará em seu favor.

Após, arquive-se o feito definitivamente, JUNTAMENTE COM O

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS FÍSICOS.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100094-96.2021.5.01.0282
RECLAMANTE MARILEA SANTANA

ADVOGADO RICARDO DE OLIVEIRA BARRETO
JUNIOR(OAB: 135338/RJ)

ADVOGADO TATIANA MALAFAIA QUINTAN(OAB:
181533/RJ)

RECLAMADO N W PALUMA TRANSPORTADORA E
CONSTRUCAO CIVIL EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILEA SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b5208e

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Vistos.

Tendo em vista as informações obtidas e o insucesso de outras

medidas executórias, instaure-se o incidente de desconsideração da

pessoa jurídica e cite-se o sócio para que se manifeste acerca do

incidente e, se for o caso, indiquem as provas que pretendem

produzir, no prazo de 15 dias.

A citação deverá ser efetivada por ECARTA nos endereços

constantes na consulta JUCERJA (Id 26a6064) e

concomitantemente por EDITAL.

Deve constar da notificação o alerta no sentido de que a

manifestação deve ater-se ao incidente e devem ser evitadas

postulações meramente protelatórias, a fim de que não se incorra

nas hipóteses dos incisos IV e V do artigo 793-B da CLT, ações

passíveis de multa.

Manifestando-se os sócios, voltem conclusos para apreciação.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100827-91.2023.5.01.0282
CONSIGNANTE VETORFIM SOLUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO BOECHAT
JUNIOR(OAB: 202300/RJ)

CONSIGNATÁRIO VALDINEI NUNES DOS SANTOS

CONSIGNATÁRIO INGLID DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VETORFIM SOLUCOES LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd7a1d3

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se o julgamento em conjunto com a ação reclamatória

0100032-51.2024.5.01.0282.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0100745-02.2019.5.01.0282
EXEQUENTE TATIANE VIANA AMARAL

ADVOGADO SYDAMAIHA ALVES DA COSTA(OAB:
70758/RJ)

EXECUTADO GILSON RODRIGUES DE ALMEIDA

EXECUTADO BK TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

EXECUTADO DOUGLAS RODRIGUES DE
ALMEIDA

EXECUTADO VIACAO TAMANDARE LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

68ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE
JANEIRO/RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE VIANA AMARAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9be9c2

proferido nos autos.

Vistos

Tendo em vista o tempo decorrido, intime-se o autor para que

informe o andamento do processo 068400.92.2009.5.01.0068, no

que diz respeito à satisfação da presente execução. Prazo, 10 dias.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102021-73.2016.5.01.0282
RECLAMANTE DILAMARCIA DE OLIVEIRA

AZEREDO

ADVOGADO PAULO EDUARDO BARROS DE
SOUSA(OAB: 115161/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO BEQUEST CENTRAL DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO THIAGO BROCK(OAB: 166794/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILAMARCIA DE OLIVEIRA AZEREDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6acd3a9

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

2ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RUA TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 5º andar, CENTRO,

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ - CEP: 28010-801

tel:  - e.mail: vt02.cg@trt1.jus.br

PROCESSO: 0102021-73.2016.5.01.0282

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: DILAMARCIA DE OLIVEIRA AZEREDO

RECLAMADO: BEQUEST CENTRAL DE SERVICOS LTDA e

outros (1)

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Recebo o Agravo de Petição de ID a354f19, interposto pelo 2º réu,

por preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

Ao agravado (autor), bem como deverá ser intimada a 1ª ré para

ciência do agravo.

Tudo feito, decorridos os prazos e conferidos os autos, remetam-se

os mesmos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho, com as

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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nossas homenagens de estilo. 

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102021-73.2016.5.01.0282
RECLAMANTE DILAMARCIA DE OLIVEIRA

AZEREDO

ADVOGADO PAULO EDUARDO BARROS DE
SOUSA(OAB: 115161/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO BEQUEST CENTRAL DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO THIAGO BROCK(OAB: 166794/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEQUEST CENTRAL DE SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6acd3a9

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

2ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RUA TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 5º andar, CENTRO,

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ - CEP: 28010-801

tel:  - e.mail: vt02.cg@trt1.jus.br

PROCESSO: 0102021-73.2016.5.01.0282

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: DILAMARCIA DE OLIVEIRA AZEREDO

RECLAMADO: BEQUEST CENTRAL DE SERVICOS LTDA e

outros (1)

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Recebo o Agravo de Petição de ID a354f19, interposto pelo 2º réu,

por preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

Ao agravado (autor), bem como deverá ser intimada a 1ª ré para

ciência do agravo.

Tudo feito, decorridos os prazos e conferidos os autos, remetam-se

os mesmos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho, com as

nossas homenagens de estilo. 

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101194-28.2017.5.01.0282
RECLAMANTE PATRICIA DANIEL DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO EDUARDO BARROS DE
SOUSA(OAB: 115161/RJ)

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GML GESTÃO DE ATIVOS
EMPRESARIAIS CONSULTORIA E
PARTICIPAÇÕES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MV GESTÃO E CONSULTORIA DE
ATIVOS EMPRESARIAIS E
PARTICIPAÇÕES LTDA

ADVOGADO PRISCILA DA SILVA
APOLINARIO(OAB: 230388/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MATHEUS RAMOS MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 27e7e29

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Suspenda-se este processo e consequentemente o IDPJ na forma

do já citado despacho de Id c7f168c.

Intimem-se.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101194-28.2017.5.01.0282
RECLAMANTE PATRICIA DANIEL DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO EDUARDO BARROS DE
SOUSA(OAB: 115161/RJ)

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GML GESTÃO DE ATIVOS
EMPRESARIAIS CONSULTORIA E
PARTICIPAÇÕES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MV GESTÃO E CONSULTORIA DE
ATIVOS EMPRESARIAIS E
PARTICIPAÇÕES LTDA

ADVOGADO PRISCILA DA SILVA
APOLINARIO(OAB: 230388/RJ)
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TERCEIRO
INTERESSADO

MATHEUS RAMOS MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DANIEL DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 27e7e29

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Suspenda-se este processo e consequentemente o IDPJ na forma

do já citado despacho de Id c7f168c.

Intimem-se.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0280300-43.2000.5.01.0282
RECLAMANTE MARIA DA GRACA DA CONCEICAO

BAPTISTA

ADVOGADO HUMBERTO MACIEL DE
ARAUJO(OAB: 32104/RJ)

RECLAMADO C L ANDRADE SOARES
CONFECCOES ME

ADVOGADO FERNANDO DA SILVEIRA
FILHO(OAB: 60620/RJ)

RECLAMADO CLAUDIA LUCIA ANDRADE SOARES

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMPOS CARTORIO DO 7 OFICIO
DE NOTAS E REGISTRO IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

ARRAIAL DO CABO - CARTORIO
OFICIO UNICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - C L ANDRADE SOARES CONFECCOES ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71bf3f0

proferido nos autos.

Vistos

Tendo em vista as certidões de Id 26712fe e dc01885, intimem-se

as partes para ciência e eventuais requerimentos. Prazo, 10 dias.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0280300-43.2000.5.01.0282
RECLAMANTE MARIA DA GRACA DA CONCEICAO

BAPTISTA

ADVOGADO HUMBERTO MACIEL DE
ARAUJO(OAB: 32104/RJ)

RECLAMADO C L ANDRADE SOARES
CONFECCOES ME

ADVOGADO FERNANDO DA SILVEIRA
FILHO(OAB: 60620/RJ)

RECLAMADO CLAUDIA LUCIA ANDRADE SOARES

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMPOS CARTORIO DO 7 OFICIO
DE NOTAS E REGISTRO IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

ARRAIAL DO CABO - CARTORIO
OFICIO UNICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA GRACA DA CONCEICAO BAPTISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71bf3f0

proferido nos autos.

Vistos

Tendo em vista as certidões de Id 26712fe e dc01885, intimem-se

as partes para ciência e eventuais requerimentos. Prazo, 10 dias.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100703-21.2017.5.01.0282
RECLAMANTE AFONSO HENRIQUE GOMES

FIGUEIREDO

ADVOGADO ROBSON CORREA TOLEDO(OAB:
116010/RJ)

RECLAMADO SHENON MANUTENCAO PREDIAL
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CLAUDIA SPINDOLA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCY LIMA GONCALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto Federal Fluminense -IFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFONSO HENRIQUE GOMES FIGUEIREDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9733ca6

proferido nos autos.

Vistos

Tendo em vista a certidão de Id 340f404, com diligência negativa,

ainda que se utilizando do endereço cadastrado na JUCERJA de Id

85c0679, cite-se LUCY LIMA GONCALVES por edital.

Não verifico nos autos tentativa de citação do sócio atual RODRIGO

LIMA GONCALVES.

Sendo assim, cite-se RODRIGO LIMA GONCALVES, para que se

manifeste acerca do incidente e, se for o caso, indiquem as provas

que pretendem produzir, no prazo de 15 dias.

A citação deverá ser efetivada por ECARTA nos endereços

constantes na consulta JUCERJA e concomitantemente por

EDITAL.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000900-17.2007.5.01.0282
RECLAMANTE FREDERICO DOS SANTOS

MARQUES

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BARRETO
MOREIRA(OAB: 116354/RJ)

RECLAMADO DAMIAO ROCHA GONCALVES
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ADVOGADO MARCOS ANTONIO NASCIMENTO
SILVA(OAB: 162381/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDERICO DOS SANTOS MARQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4d31df

proferido nos autos.

Vistos

Tendo em vista a certidão de Id 65ebed4, intime-se o autor para que

requeira o que entender de direito. Prazo, 10 dias.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100010-27.2023.5.01.0282
RECLAMANTE MARIZE SILVA BATISTA GOMES

ADVOGADO LUCIANO RODRIGUES
LACERDA(OAB: 123793/RJ)

RECLAMADO TECNO SABOR - SERVICOS EM
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIZE SILVA BATISTA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28e2420

proferido nos autos.

Vistos

Tendo em vista a certidão de Id 952f3a7, intime-se o autor para que

requeira o que entender de direito. Prazo, 10 dias.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100626-75.2018.5.01.0282
RECLAMANTE SHAIANA VIANA DA SILVA

ADVOGADO EXPEDITO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 128142/RJ)

RECLAMADO W G V MACHADO COMERCIO DE
SALGADOS E DOCES EIRELI - ME

ADVOGADO GUSTAVO AREIAS SCHWARTZ(OAB:
160910/RJ)

RECLAMADO WANDERSON VASCONCELOS
MACHADO

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTINA LAMONICA GUIMARÃES
MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMPOS CARTORIO DO 5 OFICIO
DE NOTAS E REGISTRO IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO E
REGISTRO DE IMÓVEIS DE
CAMPOS DOS GOYTACAZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHAIANA VIANA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ca3b6a

proferido nos autos.

Infrutíferas as medidas aplicadas, intime-se o exequente para

indicar em 30 dias, os meios efetivos de prosseguimento da

execução, ciente de que a inércia poderá ensejar a contagem do

prazo de prescrição intercorrente. Ressalta este Juízo que os

simples requerimentos para localização de pessoas e/ou renovação

de bloqueio on line que anteriormente restou infrutífero não serão

considerados como impulso processual.

No silêncio da parte autora, conforme nova orientação da CGJT -

consulta administrativa (1680) nº 0000139-62.2022.2.00.0050 - o

processo não será mais encaminhado ao arquivo provisório, mas

será realizado o movimento de sobrestamento pelo período da

prescrição intercorrente(2 anos).

Decorrido o prazo acima, determina-se o sobrestamento da

presente execução pelo prazo prescricional de 2 anos com o motivo

"Decisão judicial (898)".

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100055-02.2021.5.01.0282
RECLAMANTE GIZELMA PINHEIRO DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO LANNES
RODRIGUES(OAB: 114080/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

ADVOGADO MARCIO GUIMARAES PESSOA(OAB:
79459/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

ADVOGADO ERIKA LEIBEL(OAB: 81241/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO AIRES DE MORAIS

PERITO DANILO PINTO BASTOS

PERITO MARCO ANTONIO PIRES DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIZELMA PINHEIRO DE SOUZA
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f56c08e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamante para se manifestar no prazo de 10 dias,

podendo na oportunidade requerer o que entender de direito.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100618-93.2021.5.01.0282
RECLAMANTE RODRIGO SOARES FERNANDES

ADVOGADO ORLANDO TEIXEIRA DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 161959/RJ)

ADVOGADO ROMUALDO MENDES DE FREITAS
FILHO(OAB: 92706/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

PERITO MARCO ANTONIO PIRES DE
ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO SOARES FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 118dd9b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Às partes para ciência da informação da CEF, id. cc85d41, pelo

prazo de 10 dias, devendo na oportunidade requerer o que entender

de direito.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100618-93.2021.5.01.0282
RECLAMANTE RODRIGO SOARES FERNANDES

ADVOGADO ORLANDO TEIXEIRA DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 161959/RJ)

ADVOGADO ROMUALDO MENDES DE FREITAS
FILHO(OAB: 92706/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

PERITO MARCO ANTONIO PIRES DE
ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 118dd9b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Às partes para ciência da informação da CEF, id. cc85d41, pelo

prazo de 10 dias, devendo na oportunidade requerer o que entender

de direito.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100454-36.2018.5.01.0282
RECLAMANTE SANDRA DE SOUZA RIBEIRO

DANTAS

ADVOGADO PAULO EDUARDO BARROS DE
SOUSA(OAB: 115161/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO MAZA COMERCIAL EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA DE SOUZA RIBEIRO DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SANDRA DE SOUZA RIBEIRO DANTAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

informe se, em caso de ausência de pagamento voluntário do seu

crédito, pretende que seja iniciada a execução com ativação do

sistema SISBAJUD, valendo o seu silêncio como manifestação

positiva, com início imediato da execução, no prazo legal.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

ISAURA BATISTA CUNHA VARGAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100539-46.2023.5.01.0282
RECLAMANTE MATHEUS DIAS CAETANO

ADVOGADO RENILSON DAS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 204032/RJ)

RECLAMADO N. A. S. COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO ronald amaral baptista(OAB:
138345/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - N. A. S. COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6fe2cb6
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Com base nos fundamentos acima:

a) conheço dos embargos de declaração;

b) nego provimento aos embargos de declaração.

À Secretaria para intimação das partes.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100539-46.2023.5.01.0282
RECLAMANTE MATHEUS DIAS CAETANO

ADVOGADO RENILSON DAS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 204032/RJ)

RECLAMADO N. A. S. COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO ronald amaral baptista(OAB:
138345/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS DIAS CAETANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6fe2cb6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Com base nos fundamentos acima:

a) conheço dos embargos de declaração;

b) nego provimento aos embargos de declaração.

À Secretaria para intimação das partes.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100911-63.2021.5.01.0282
RECLAMANTE LEILA DE FATIMA TAVARES

PESSANHA SANTOS

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

PERITO OSCAR JESUINO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d270fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Com base nos fundamentos acima:

a) conheço dos embargos de declaração;

b) dar provimento aos embargos de declaração para sanar

contradição e excluir da parte dispositiva da sentença o trecho

"determinar que sejam realizados descontos previdenciários e

fiscais".

À Secretaria para intimação das partes.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100911-63.2021.5.01.0282
RECLAMANTE LEILA DE FATIMA TAVARES

PESSANHA SANTOS

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

PERITO OSCAR JESUINO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA DE FATIMA TAVARES PESSANHA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d270fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Com base nos fundamentos acima:

a) conheço dos embargos de declaração;

b) dar provimento aos embargos de declaração para sanar

contradição e excluir da parte dispositiva da sentença o trecho

"determinar que sejam realizados descontos previdenciários e

fiscais".

À Secretaria para intimação das partes.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100918-55.2021.5.01.0282
RECLAMANTE LEANDRA SOARES

ADVOGADO OSWALDO LUIZ GALAXE DE
ANDRADE(OAB: 145714/RJ)

RECLAMADO QUARTETO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO POLINE MANHAES DOS
SANTOS(OAB: 221580/RJ)

RECLAMADO VIDANOVA COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO POLINE MANHAES DOS
SANTOS(OAB: 221580/RJ)

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECLAMADO D. M. PERALVA DE MELLO - EPP

ADVOGADO NAIARA VIRGINIO RANGEL(OAB:
179531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRA SOARES

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 263810f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Com base nos fundamentos acima:

a) conheço dos embargos de declaração;

b) nego provimento aos embargos de declaração.

À Secretaria para intimação das partes.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100918-55.2021.5.01.0282
RECLAMANTE LEANDRA SOARES

ADVOGADO OSWALDO LUIZ GALAXE DE
ANDRADE(OAB: 145714/RJ)

RECLAMADO QUARTETO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO POLINE MANHAES DOS
SANTOS(OAB: 221580/RJ)

RECLAMADO VIDANOVA COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO POLINE MANHAES DOS
SANTOS(OAB: 221580/RJ)

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECLAMADO D. M. PERALVA DE MELLO - EPP

ADVOGADO NAIARA VIRGINIO RANGEL(OAB:
179531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D. M. PERALVA DE MELLO - EPP

  - QUARTETO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

  - VIDANOVA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 263810f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Com base nos fundamentos acima:

a) conheço dos embargos de declaração;

b) nego provimento aos embargos de declaração.

À Secretaria para intimação das partes.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101001-71.2021.5.01.0282
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA CAETANO

MANHAES PEREIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO OSCAR JESUINO FILHO

PERITO MARCO ANTONIO PIRES DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c3dafda

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Com base nos fundamentos acima:

a) conheço dos embargos de declaração;

b) nego provimento aos embargos de declaração.

À Secretaria para intimação das partes.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101001-71.2021.5.01.0282
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA CAETANO

MANHAES PEREIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO OSCAR JESUINO FILHO

PERITO MARCO ANTONIO PIRES DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA CAETANO MANHAES PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c3dafda

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Com base nos fundamentos acima:

a) conheço dos embargos de declaração;

b) nego provimento aos embargos de declaração.

À Secretaria para intimação das partes.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100641-68.2023.5.01.0282
RECLAMANTE ANA CAROLINA BALTHAZAR DE

ABREU BRANDAO

ADVOGADO LAURA GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 239029/RJ)

ADVOGADO MAURO DE FREITAS BASTOS(OAB:
43755/RJ)

RECLAMADO SERVICO DE ASSISTENCIA SAO
JOSE OPERARIO

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SERVICO DE ASSISTENCIA SAO JOSE OPERARIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 524e863

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Com base nos fundamentos expostos acima, após o exame dos

elementos produzidos na reclamação trabalhista ajuizada por ANA

CAROLINA BALTHAZAR DE ABREU BRANDÃO em face de

SERVICO DE ASSISTENCIA SAO JOSE OPERARIO, decido:

rejeitar a preliminar arguida pela parte ré na contestação;•

quanto aos pedidos pecuniários, acolher parcialmente para

condenar a parte ré ao pagamento de:

•

salários dos meses de julho a dezembro/2020 e janeiro a

março/2021;

•

FGTS do período indicado na inicial, com exceção do período

anterior à anotação na CTPS ( julho a setembro e

novembro/2020, de janeiro a abri l /2021);

•

compensação por danos morais, ora arbitrada em R$

5.000,00;

•

determinar que os juros e atualização monetária observem a

ADC 58/STF (IPCA-E na fase pré-processual e SELIC a partir do

ajuizamento);

•

determinar que sejam realizados descontos previdenciários e

fiscais;

•

conceder à parte autora a justiça gratuita.•

Ficam automaticamente rejeitadas as demais pretensões (não

arroladas acima).

Deverão ser observados, no cumprimento das obrigações do

dispositivo (inclusive em eventual cálculo), os parâmetros

estipulados nos fundamentos (que, por economia, não foram

totalmente replicados no dispositivo).

Condeno a parte ré em custas, no valor de R$ 1.107,89 de acordo

com o montante da condenação apurado nos cálculos anexos (R$

55.394,63), que integram a presente sentença.

Devidos honorários de sucumbência, na forma arbitrada nos

fundamentos.

À Secretaria para intimação das partes.

Dispensada a intimação da União (arts. 832,§ 7º, e 879, § 5º/CLT e

Portaria Normativa PGF nº 47, de 7 de julho de 2023).

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100641-68.2023.5.01.0282
RECLAMANTE ANA CAROLINA BALTHAZAR DE

ABREU BRANDAO

ADVOGADO LAURA GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 239029/RJ)

ADVOGADO MAURO DE FREITAS BASTOS(OAB:
43755/RJ)

RECLAMADO SERVICO DE ASSISTENCIA SAO
JOSE OPERARIO

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA BALTHAZAR DE ABREU BRANDAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 524e863

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Com base nos fundamentos expostos acima, após o exame dos

elementos produzidos na reclamação trabalhista ajuizada por ANA

CAROLINA BALTHAZAR DE ABREU BRANDÃO em face de

SERVICO DE ASSISTENCIA SAO JOSE OPERARIO, decido:

rejeitar a preliminar arguida pela parte ré na contestação;•

quanto aos pedidos pecuniários, acolher parcialmente para

condenar a parte ré ao pagamento de:

•

salários dos meses de julho a dezembro/2020 e janeiro a

março/2021;

•

FGTS do período indicado na inicial, com exceção do período

anterior à anotação na CTPS ( julho a setembro e

novembro/2020, de janeiro a abri l /2021);

•

compensação por danos morais, ora arbitrada em R$

5.000,00;

•

determinar que os juros e atualização monetária observem a

ADC 58/STF (IPCA-E na fase pré-processual e SELIC a partir do

ajuizamento);

•

determinar que sejam realizados descontos previdenciários e

fiscais;

•

conceder à parte autora a justiça gratuita.•

Ficam automaticamente rejeitadas as demais pretensões (não

arroladas acima).

Deverão ser observados, no cumprimento das obrigações do

dispositivo (inclusive em eventual cálculo), os parâmetros

estipulados nos fundamentos (que, por economia, não foram

totalmente replicados no dispositivo).

Condeno a parte ré em custas, no valor de R$ 1.107,89 de acordo

com o montante da condenação apurado nos cálculos anexos (R$

55.394,63), que integram a presente sentença.

Devidos honorários de sucumbência, na forma arbitrada nos

fundamentos.

À Secretaria para intimação das partes.

Dispensada a intimação da União (arts. 832,§ 7º, e 879, § 5º/CLT e

Portaria Normativa PGF nº 47, de 7 de julho de 2023).

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100821-21.2022.5.01.0282
RECLAMANTE ADILSON CARVALHO BRAGA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO KELLCILENE CABRAL DE
PAULA(OAB: 251762/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a15503e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Com base nos fundamentos acima:

a) conheço dos embargos de declaração;

b) nego provimento aos embargos de declaração.

À Secretaria para intimação das partes.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100821-21.2022.5.01.0282
RECLAMANTE ADILSON CARVALHO BRAGA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO KELLCILENE CABRAL DE
PAULA(OAB: 251762/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON CARVALHO BRAGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a15503e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Com base nos fundamentos acima:

a) conheço dos embargos de declaração;

b) nego provimento aos embargos de declaração.

À Secretaria para intimação das partes.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100377-51.2023.5.01.0282
RECLAMANTE ANDRE MANHAES ACRUCHE

ADVOGADO NELIANA DE SOUZA MOTA(OAB:
157076/RJ)

RECLAMADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Paula Ferreira(OAB: 100607/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RICARDO DA COSTA ALVES(OAB:
102800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE MANHAES ACRUCHE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a31794

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Com base nos fundamentos acima:

a) conheço dos embargos de declaração;

b) nego provimento aos embargos de declaração.

À Secretaria para intimação das partes.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100377-51.2023.5.01.0282
RECLAMANTE ANDRE MANHAES ACRUCHE

ADVOGADO NELIANA DE SOUZA MOTA(OAB:
157076/RJ)

RECLAMADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Paula Ferreira(OAB: 100607/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RICARDO DA COSTA ALVES(OAB:
102800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a31794

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Com base nos fundamentos acima:

a) conheço dos embargos de declaração;

b) nego provimento aos embargos de declaração.

À Secretaria para intimação das partes.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100377-51.2023.5.01.0282
RECLAMANTE ANDRE MANHAES ACRUCHE

ADVOGADO NELIANA DE SOUZA MOTA(OAB:
157076/RJ)

RECLAMADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Paula Ferreira(OAB: 100607/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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ADVOGADO RICARDO DA COSTA ALVES(OAB:
102800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL'S SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a31794

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Com base nos fundamentos acima:

a) conheço dos embargos de declaração;

b) nego provimento aos embargos de declaração.

À Secretaria para intimação das partes.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100058-83.2023.5.01.0282
RECLAMANTE WALLISON MONTEIRO COSTA

ADVOGADO KAMILA CARINO MACHADO(OAB:
213154/RJ)

RECLAMADO SANDRA RIBEIRO DE SOUZA
00701884754

ADVOGADO DEJAIR TEIXEIRA TAVARES(OAB:
71383/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLISON MONTEIRO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WALLISON MONTEIRO COSTA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para as

partes comparecerem na Secretaria da 2ª Vara, no dia 04 de abril

de 2024, às 10:00 horas, a fim de que a ré proceda à anotação na

CTPS do autor das datas de início e de término do contrato de

emprego (15/11/2021 a 08/01/2023), da função (acabador) e do

salário (R$2.000,00 por mês), conforme determinado em sentença.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

ISAURA BATISTA CUNHA VARGAS

Servidor

Processo Nº ATSum-0100058-83.2023.5.01.0282
RECLAMANTE WALLISON MONTEIRO COSTA

ADVOGADO KAMILA CARINO MACHADO(OAB:
213154/RJ)

RECLAMADO SANDRA RIBEIRO DE SOUZA
00701884754

ADVOGADO DEJAIR TEIXEIRA TAVARES(OAB:
71383/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA RIBEIRO DE SOUZA 00701884754

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SANDRA RIBEIRO DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para as

partes comparecerem na Secretaria da 2ª Vara, no dia 04 de abril

de 2024, às 10:00 horas, a fim de que a ré proceda à anotação na

CTPS do autor das datas de início e de término do contrato de

emprego (15/11/2021 a 08/01/2023), da função (acabador) e do

salário (R$2.000,00 por mês), conforme determinado em sentença.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

ISAURA BATISTA CUNHA VARGAS

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0100150-27.2024.5.01.0282
REQUERENTE NEICE LEITE GONDIM MACIEL

ADVOGADO JEFFERSON DE ASSIS SILVA(OAB:
215585/RJ)

REQUERIDO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

REQUERIDO ESTACIO PARTICIPACOES S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEICE LEITE GONDIM MACIEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2577d05

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço dos embargos opostos e nego-lhe

provimento.

Intime-se.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0056600-27.1997.5.01.0282
RECLAMANTE LUIS CLAUDIO CRESPO

ADVOGADO LEONARDO PESSANHA
CRESPO(OAB: 126382/RJ)

RECLAMANTE SONIA MARIA RODRIGUES

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES PORTAL
RAMOS(OAB: 127667/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

SONIA MARIA RODRIGUES

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES PORTAL
RAMOS(OAB: 127667/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CLAUDIO CRESPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUIS CLAUDIO CRESPO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para as

parte tomarem ciência da expedição de ofício precatório, no prazo

legal.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

ISAURA BATISTA CUNHA VARGAS

Servidor

Processo Nº ATSum-0100279-03.2022.5.01.0282
RECLAMANTE WESLLEY DE ALVARENGA

SILVEIRA

ADVOGADO EVELLYN FERNANDES
DEZEDIAS(OAB: 235085/RJ)

RECLAMADO NEALMAR SERVICOS DE REPAROS
NAVAIS LTDA

ADVOGADO JOAO LUIZ COSTA BARBUTO(OAB:
189309/RJ)

ADVOGADO KAYNAN MOURA LIMA(OAB:
243469/RJ)

ADVOGADO LUIZA LUA BELLI VARGAS
SILVA(OAB: 201656/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLLEY DE ALVARENGA SILVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0cd452

proferido nos autos.

A parte ré, no ID. 0bbede9, apresentou embargos de declaração em

face da sentença de ID. 4876625, solicitando efeito modificativo.

Desse modo, em vista do art. 897-A, § 2º/CLT e da OJ-SDI1-

142/TST, determino:

1) a conversão do julgamento em diligência;

2) a intimação da parte adversa para manifestação, no prazo de 5

dias;

3) após, nova remessa à conclusão para julgamento dos embargos

de declaração.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100895-46.2020.5.01.0282
RECLAMANTE MARCELO VEIGA CORDEIRO

ADVOGADO BRUNO DA SILVA LOURENCO(OAB:
152276/RJ)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CAMPOS

ADVOGADO THIAGO AVILA FLORIM(OAB:
174090/RJ)

TESTEMUNHA LUCAS SILVA HADDAD MONTEIRO

TESTEMUNHA GUSTAVO ALMEIDA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO VEIGA CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCELO VEIGA CORDEIRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho de ID 882dbba.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

BEATRIZ RANGEL REIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100895-46.2020.5.01.0282
RECLAMANTE MARCELO VEIGA CORDEIRO

ADVOGADO BRUNO DA SILVA LOURENCO(OAB:
152276/RJ)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CAMPOS

ADVOGADO THIAGO AVILA FLORIM(OAB:
174090/RJ)

TESTEMUNHA LUCAS SILVA HADDAD MONTEIRO
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TESTEMUNHA GUSTAVO ALMEIDA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SANTA CASA DE MISERICORDIA DE

CAMPOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho de ID 882dbba, bem como da expedição do

alvará de ID c1d4f71.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

BEATRIZ RANGEL REIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100212-67.2024.5.01.0282
RECLAMANTE ROBSON PEREIRA CHAGAS

ADVOGADO ANDERSON BRUNO MOREIRA DE
MORAES(OAB: 157979/RJ)

RECLAMADO BRASIL PORT LOGISTICA
OFFSHORE E ESTALEIRO NAVAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON PEREIRA CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROBSON PEREIRA CHAGAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

acompanhar o Sr Oficial de Justiça na diligência ao mandado de

reintegração.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

ISAURA BATISTA CUNHA VARGAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0029700-21.2008.5.01.0282
RECLAMANTE VALDINEI DA SILVA

ADVOGADO JOSE AMERICO MACHADO
LOPES(OAB: 115937/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ACUCAREIRA USINA
CUPIM

ADVOGADO WANDER CARLOS JACINTO
RIBEIRO(OAB: 151615/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ACUCAREIRA USINA CUPIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad16aee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Julgo extinta a execução por seu adimplemento.

Dê-se ciência às partes.

Após, arquive-se o feito definitivamente, JUNTAMENTE COM O

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS FÍSICOS.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0029700-21.2008.5.01.0282
RECLAMANTE VALDINEI DA SILVA

ADVOGADO JOSE AMERICO MACHADO
LOPES(OAB: 115937/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ACUCAREIRA USINA
CUPIM

ADVOGADO WANDER CARLOS JACINTO
RIBEIRO(OAB: 151615/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDINEI DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad16aee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Julgo extinta a execução por seu adimplemento.

Dê-se ciência às partes.

Após, arquive-se o feito definitivamente, JUNTAMENTE COM O

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS FÍSICOS.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0139400-29.2008.5.01.0282
RECLAMANTE MAIRA CRISTINA BATISTA DA HORA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
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ADVOGADO marcelo manoel da silva(OAB:
77066/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DO BEM ESTAR SOCIAL
E PROMOCAO A SAUDE - INBESPS

ADVOGADO SARA FRAUCH DE CARVALHO(OAB:
124689/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO BENEDITO PEREIRA
NUNES

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIRA CRISTINA BATISTA DA HORA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 010a6db

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Julgo extinta a execução por seu adimplemento.

Já lançadas no sistema as parcelas pagas, bem como verificado

que não há partes incluídas no BNDT.

Dê-se ciência às partes, sendo a autora, inclusive, para ciência da

expedição de alvará em seu favor.

Após, arquive-se o feito definitivamente, JUNTAMENTE COM O

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS FÍSICOS.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0139400-29.2008.5.01.0282
RECLAMANTE MAIRA CRISTINA BATISTA DA HORA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA

ADVOGADO marcelo manoel da silva(OAB:
77066/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DO BEM ESTAR SOCIAL
E PROMOCAO A SAUDE - INBESPS

ADVOGADO SARA FRAUCH DE CARVALHO(OAB:
124689/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO BENEDITO PEREIRA
NUNES

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZ VERMELHA BRASILEIRA

  - FUNDACAO BENEDITO PEREIRA NUNES

  - INSTITUTO DO BEM ESTAR SOCIAL E PROMOCAO A
SAUDE - INBESPS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 010a6db

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Julgo extinta a execução por seu adimplemento.

Já lançadas no sistema as parcelas pagas, bem como verificado

que não há partes incluídas no BNDT.

Dê-se ciência às partes, sendo a autora, inclusive, para ciência da

expedição de alvará em seu favor.

Após, arquive-se o feito definitivamente, JUNTAMENTE COM O

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS FÍSICOS.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100075-90.2021.5.01.0282
RECLAMANTE MAICON ROSA MARTINS

ADVOGADO FAUZE RODRIGUES JASSUS(OAB:
124732/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
MAXIMUS

ADVOGADO POLYANA DE CERQUEIRA
MARTINS(OAB: 179085/RJ)

RECLAMADO L.P.T CONDOMINIOS LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ LEANDRO LEITAO GOMES
FILHO(OAB: 118286/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO MAXIMUS

  - L.P.T CONDOMINIOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 140d293

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Julgo extinta a execução por seu adimplemento.

Já lançadas no sistema as parcelas pagas, bem como verificado

que não há partes incluídas no BNDT.

Dê-se ciência às partes, sendo o autor, inclusive, para ciência da

expedição de alvarás em seu favor.

Após, arquive-se o feito definitivamente.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100075-90.2021.5.01.0282
RECLAMANTE MAICON ROSA MARTINS

ADVOGADO FAUZE RODRIGUES JASSUS(OAB:
124732/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
MAXIMUS

ADVOGADO POLYANA DE CERQUEIRA
MARTINS(OAB: 179085/RJ)

RECLAMADO L.P.T CONDOMINIOS LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ LEANDRO LEITAO GOMES
FILHO(OAB: 118286/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MAICON ROSA MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 140d293

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Julgo extinta a execução por seu adimplemento.

Já lançadas no sistema as parcelas pagas, bem como verificado

que não há partes incluídas no BNDT.

Dê-se ciência às partes, sendo o autor, inclusive, para ciência da

expedição de alvarás em seu favor.

Após, arquive-se o feito definitivamente.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001081-42.2012.5.01.0282
RECLAMANTE CLAUDE FERREIRA COSTA

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 138807/RJ)

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ANTHONY ABREU POLASEK(OAB:
110282/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e47607a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Julgo extinta a execução por seu adimplemento.

Já lançadas no sistema as parcelas pagas, bem como verificado

que não há partes incluídas no BNDT.

Dê-se ciência às partes, sendo a ré, inclusive, para ciência da

expedição de alvará em seu favor.

Após, arquive-se o feito definitivamente, JUNTAMENTE COM O

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS FÍSICOS.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001081-42.2012.5.01.0282
RECLAMANTE CLAUDE FERREIRA COSTA

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 138807/RJ)

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ANTHONY ABREU POLASEK(OAB:
110282/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDE FERREIRA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e47607a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Julgo extinta a execução por seu adimplemento.

Já lançadas no sistema as parcelas pagas, bem como verificado

que não há partes incluídas no BNDT.

Dê-se ciência às partes, sendo a ré, inclusive, para ciência da

expedição de alvará em seu favor.

Após, arquive-se o feito definitivamente, JUNTAMENTE COM O

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS FÍSICOS.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100297-87.2023.5.01.0282
RECLAMANTE MILENA MARIANO GOMES

ADVOGADO MIRIAM GOMES RODRIGUES(OAB:
140257/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE PORTUGUESA DE
BENEFICENCIA DE CAMPOS

ADVOGADO ALBERTO WAGNER GEBARA(OAB:
71577/RJ)

ADVOGADO HELIA CRISTINA GASPAR
TAVARES(OAB: 117891/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA MARIANO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da Vara do Trabalho para anotação da

CTPS, a qual deverá ser apresentada pelo(a) Autor(a) no dia

11/04/2024, às 10:30 horas.

Bem como, a reclamada, na forma do Art. 513, parágrafo 2º, I, do

NCPC c/c com o do Art. 523, caput do mesmo diploma legal, e

artigos 883, 876 parágrafo único e parágrafo 1º- A do artigo 879,

todos da CLT, para que efetue o pagamento espontâneo do débito

no prazo de 15 dias.

E o autor para que informe se, em caso de ausência de pagamento
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voluntário do seu crédito, pretende que seja iniciada a execução

com ativação do sistema SISBAJUD, valendo o seu silêncio como

manifestação positiva, com início imediato da execução.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .b r /p rocesso- jud ic ia l -e le t ron ico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

ISRAEL HESPANHOL FEIJO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100297-87.2023.5.01.0282
RECLAMANTE MILENA MARIANO GOMES

ADVOGADO MIRIAM GOMES RODRIGUES(OAB:
140257/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE PORTUGUESA DE
BENEFICENCIA DE CAMPOS

ADVOGADO ALBERTO WAGNER GEBARA(OAB:
71577/RJ)

ADVOGADO HELIA CRISTINA GASPAR
TAVARES(OAB: 117891/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA DE
CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da Vara do Trabalho para anotação da

CTPS, a qual deverá ser apresentada pelo(a) Autor(a) no dia

11/04/2024, às 10:30 horas.

Bem como, a reclamada, na forma do Art. 513, parágrafo 2º, I, do

NCPC c/c com o do Art. 523, caput do mesmo diploma legal, e

artigos 883, 876 parágrafo único e parágrafo 1º- A do artigo 879,

todos da CLT, para que efetue o pagamento espontâneo do débito

no prazo de 15 dias.

E o autor para que informe se, em caso de ausência de pagamento

voluntário do seu crédito, pretende que seja iniciada a execução

com ativação do sistema SISBAJUD, valendo o seu silêncio como

manifestação positiva, com início imediato da execução.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .b r /p rocesso- jud ic ia l -e le t ron ico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

ISRAEL HESPANHOL FEIJO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100958-66.2023.5.01.0282

RECLAMANTE ISRAEL VIEIRA GOMES

ADVOGADO ALLISON FLAVIO MOSQUEIRA DE
VASCONCELLOS(OAB: 149393/RJ)

RECLAMADO PROFINE INDUSTRIA DE ADITIVOS
MINERAIS LTDA

ADVOGADO LUIZ ROBERTO MARETO
CALIL(OAB: 7338/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROFINE INDUSTRIA DE ADITIVOS MINERAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b63a109

proferido nos autos.

1. Recebo a contestação da parte ré, com documentos.

2. Partes deverão ser intimadas, para, no prazo de 15 dias,

especificar as demais provas que pretendam produzir, justificando-

as, sob pena de preclusão. Para tanto, não será suficiente a

utilização da expressões genéricas - como “todas as provas

admitidas em direito”, sendo necessária a indicação/justificativa

expressa das modalidades pretendidas (oral, pericial, expedição de

ofícios, etc.). Fica resguardada a produção de contraprova.

3. No mesmo prazo, a parte autora poderá se manifestar sobre

contestação e documentos, na forma dos arts. 350, 351, 411, 412,

422, 425, 428, 436 e 437/CPC.

4. Ausente a indicação de novas provas ou havendo informação de

que se trata de matéria unicamente jurídica ou que dependa apenas

da análise da prova documental, e permanecendo inconciliáveis,

fica encerrada a instrução, com encaminhamento dos autos à

conclusão para sentença, na forma do art. 355/CPC, valendo as

manifestações como razões finais.

5. Havendo outras provas, venham conclusos para apreciação.

6. Reitera o Juízo que procede à homologação de acordos por

decisão, sem necessidade de marcação de audiência. Para tanto,

bastará a apresentação de petição conjunta, assinada pelas partes

e/ou advogados com poderes específicos (podendo ser substituída

por outra prova inequívoca da ciência dos termos do acordo). A

homologação também poderá ocorrer em audiência conciliatória,

inclusive por videoconferência, bastando o requerimento de

designação.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100958-66.2023.5.01.0282
RECLAMANTE ISRAEL VIEIRA GOMES

ADVOGADO ALLISON FLAVIO MOSQUEIRA DE
VASCONCELLOS(OAB: 149393/RJ)

RECLAMADO PROFINE INDUSTRIA DE ADITIVOS
MINERAIS LTDA

ADVOGADO LUIZ ROBERTO MARETO
CALIL(OAB: 7338/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL VIEIRA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b63a109

proferido nos autos.

1. Recebo a contestação da parte ré, com documentos.

2. Partes deverão ser intimadas, para, no prazo de 15 dias,

especificar as demais provas que pretendam produzir, justificando-

as, sob pena de preclusão. Para tanto, não será suficiente a

utilização da expressões genéricas - como “todas as provas

admitidas em direito”, sendo necessária a indicação/justificativa

expressa das modalidades pretendidas (oral, pericial, expedição de

ofícios, etc.). Fica resguardada a produção de contraprova.

3. No mesmo prazo, a parte autora poderá se manifestar sobre

contestação e documentos, na forma dos arts. 350, 351, 411, 412,

422, 425, 428, 436 e 437/CPC.

4. Ausente a indicação de novas provas ou havendo informação de

que se trata de matéria unicamente jurídica ou que dependa apenas

da análise da prova documental, e permanecendo inconciliáveis,

fica encerrada a instrução, com encaminhamento dos autos à

conclusão para sentença, na forma do art. 355/CPC, valendo as

manifestações como razões finais.

5. Havendo outras provas, venham conclusos para apreciação.

6. Reitera o Juízo que procede à homologação de acordos por

decisão, sem necessidade de marcação de audiência. Para tanto,

bastará a apresentação de petição conjunta, assinada pelas partes

e/ou advogados com poderes específicos (podendo ser substituída

por outra prova inequívoca da ciência dos termos do acordo). A

homologação também poderá ocorrer em audiência conciliatória,

inclusive por videoconferência, bastando o requerimento de

designação.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000350-12.2013.5.01.0282
RECLAMANTE UELLITON CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO FAUZE RODRIGUES JASSUS(OAB:
124732/RJ)

RECLAMADO REDECARD S/A

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECLAMADO INTEC TI LOGISTICA S.A.

ADVOGADO FERNANDO MAURO
BARRUECO(OAB: 162604/SP)

ADVOGADO CLEIDE SUELI SANTOS
GONCALVES COSTA(OAB:
353987/SP)

RECLAMADO SIER CARIOCA
TELECOMUNICACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UELLITON CARLOS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eba751d

proferido nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

2ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RUA TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 5º andar, CENTRO,

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ - CEP: 28010-801

tel: - e.mail: vt02.cg@trt1.jus.br

PROCESSO: 0000350-12.2013.5.01.0282

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: UELLITON CARLOS DE SOUZA

RECLAMADO: SIER CARIOCA TELECOMUNICACOES LTDA e

outros (2)

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Reconsidero a parte final do despacho de ID 7d458aa.

Dê-se ciência ao autor da expedição do alvará de ID 7f94026, no

prazo de 05 dias preclusivos.

Após, cumpra-se a sentença de ID 1a7aacb.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

 EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100330-53.2018.5.01.0282
RECLAMANTE LUIS ANTONIO VICENTE DOS

SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE LANNES
BARROSO(OAB: 142138/RJ)

ADVOGADO MARCELO LANNES
RODRIGUES(OAB: 114080/RJ)

ADVOGADO MARCELO LANNES SANTUCCI(OAB:
112678/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO Luiz Renato Bueno(OAB: 108608/RJ)

ADVOGADO THAYANA LOUREIRO CHEHUAN DE
BARROS(OAB: 201851/RJ)

ADVOGADO BRUNO IBRAHIM TRABALLI(OAB:
132014/RJ)

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a85caf

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do efeito infringente dos embargos opostos pelas partes,

necessário se faz a manifestação das mesmas quanto aos

embargos opostos. Prazo, 05 dias. 

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100330-53.2018.5.01.0282
RECLAMANTE LUIS ANTONIO VICENTE DOS

SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE LANNES
BARROSO(OAB: 142138/RJ)

ADVOGADO MARCELO LANNES
RODRIGUES(OAB: 114080/RJ)

ADVOGADO MARCELO LANNES SANTUCCI(OAB:
112678/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO Luiz Renato Bueno(OAB: 108608/RJ)

ADVOGADO THAYANA LOUREIRO CHEHUAN DE
BARROS(OAB: 201851/RJ)

ADVOGADO BRUNO IBRAHIM TRABALLI(OAB:
132014/RJ)

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ANTONIO VICENTE DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a85caf

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do efeito infringente dos embargos opostos pelas partes,

necessário se faz a manifestação das mesmas quanto aos

embargos opostos. Prazo, 05 dias. 

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100577-58.2023.5.01.0282
RECLAMANTE CATARINA LUZIA COSTA JOSE

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO GOMES DOS
SANTOS FILHO(OAB: 177418/RJ)

RECLAMADO PANIFICACAO ITAPAO LTDA

ADVOGADO BRUNO GOMES DE MELO(OAB:
114713/RJ)

RECLAMADO PANIFICACAO ITABORAI LTDA - ME

ADVOGADO BRUNO GOMES DE MELO(OAB:
114713/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATARINA LUZIA COSTA JOSE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ec7bae

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Recebo a contestação da reclamada.

2. Intimem-se as partes, para que, no prazo de 15 dias, apresentem

manifestações sobre os fatos controvertidos e as demais provas

que pretendam produzir justificando-as, na forma dos artigos 818 da

CLT e 348, 349, 350 e 351 do CPC. Cientes os advogados de que a

utilização da expressão "todas as provas admitidas em direito" não

atenderá ao comando judicial, devendo indicar a necessidade de

prova pericial, se for o caso, e, quanto à prova oral, informando

expressamente se pretendem a oitiva de testemunhas e/ou a oitiva

dos depoimentos pessoais, sob pena de preclusão. Fica, desde já,

resguardada a produção de contraprova.

3. No mesmo prazo acima a parte autora poderá se manifestar

sobre defesa e documentos.

4. Ausente a indicação de novas provas a serem produzidas pelas

parte ou diante de informação dos litigantes de que se trata de

matéria unicamente de direito ou de análise por prova documental,

e permanecendo inconciliáveis, fica encerrada a instrução, vindo os

autos conclusos para prolação de sentença na forma do artigo 355

do CPC, valendo as manifestações como razões finais.

5. Havendo outras provas, venham conclusos para apreciação.

6. Reitera-se que este Juízo procede à homologação de acordos

por petição conjunta assinada pelas partes e por seus

advogados com poderes específicos para tanto, (podendo ser

substituída a assinatura das partes por outra prova inequívoca

da efetiva ciência dos termos do acordo). Oportuniza-se também

a qualquer tempo a homologação por meio de audiência

conciliatória por videoconferência, na forma do Ato nº 6 do E.

TRT 1ª Região, a ser designada por meio da plataforma ZOOM,

mediante acesso da sala única da 2VT de Campos dos Goytacazes,

conforme link que segue: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.cg.

Sendo facultativa a adesão à audiência virtual, nos termos do art.

5º, §§ 3º e 4º do Ato Conjunto 6/2020 do TRT da 1ª Região, não

será aplicada penalidade por ausência das partes.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100577-58.2023.5.01.0282
RECLAMANTE CATARINA LUZIA COSTA JOSE

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO GOMES DOS
SANTOS FILHO(OAB: 177418/RJ)

RECLAMADO PANIFICACAO ITAPAO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO BRUNO GOMES DE MELO(OAB:
114713/RJ)

RECLAMADO PANIFICACAO ITABORAI LTDA - ME

ADVOGADO BRUNO GOMES DE MELO(OAB:
114713/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANIFICACAO ITABORAI LTDA - ME

  - PANIFICACAO ITAPAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ec7bae

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Recebo a contestação da reclamada.

2. Intimem-se as partes, para que, no prazo de 15 dias, apresentem

manifestações sobre os fatos controvertidos e as demais provas

que pretendam produzir justificando-as, na forma dos artigos 818 da

CLT e 348, 349, 350 e 351 do CPC. Cientes os advogados de que a

utilização da expressão "todas as provas admitidas em direito" não

atenderá ao comando judicial, devendo indicar a necessidade de

prova pericial, se for o caso, e, quanto à prova oral, informando

expressamente se pretendem a oitiva de testemunhas e/ou a oitiva

dos depoimentos pessoais, sob pena de preclusão. Fica, desde já,

resguardada a produção de contraprova.

3. No mesmo prazo acima a parte autora poderá se manifestar

sobre defesa e documentos.

4. Ausente a indicação de novas provas a serem produzidas pelas

parte ou diante de informação dos litigantes de que se trata de

matéria unicamente de direito ou de análise por prova documental,

e permanecendo inconciliáveis, fica encerrada a instrução, vindo os

autos conclusos para prolação de sentença na forma do artigo 355

do CPC, valendo as manifestações como razões finais.

5. Havendo outras provas, venham conclusos para apreciação.

6. Reitera-se que este Juízo procede à homologação de acordos

por petição conjunta assinada pelas partes e por seus

advogados com poderes específicos para tanto, (podendo ser

substituída a assinatura das partes por outra prova inequívoca

da efetiva ciência dos termos do acordo). Oportuniza-se também

a qualquer tempo a homologação por meio de audiência

conciliatória por videoconferência, na forma do Ato nº 6 do E.

TRT 1ª Região, a ser designada por meio da plataforma ZOOM,

mediante acesso da sala única da 2VT de Campos dos Goytacazes,

conforme link que segue: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.cg.

Sendo facultativa a adesão à audiência virtual, nos termos do art.

5º, §§ 3º e 4º do Ato Conjunto 6/2020 do TRT da 1ª Região, não

será aplicada penalidade por ausência das partes.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0088000-25.1998.5.01.0282
RECLAMANTE NELITA PACHECO MEIRELES

ADVOGADO EDSON CARVALHO RANGEL(OAB:
4193/RJ)

ADVOGADO TIAGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 123687/RJ)

RECLAMADO FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE
SEGURIDADE SOCIAL REFER

ADVOGADO BIANCA DE MACEDO
CIRAUDO(OAB: 158271/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELITA PACHECO MEIRELES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2026bc

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista à parte exequente da manifestação da Contadoria, de

Id. 6597e66. Prazo de 5 dias.

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos para

deliberações acerca do saldo dos depósitos recursais, de fls. 872 a

879 dos autos físicos.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0125200-17.2008.5.01.0282
RECLAMANTE EVA MARTINS SILVA

ADVOGADO FAUZE RODRIGUES JASSUS(OAB:
124732/RJ)

RECLAMADO NILCILENE CORREA DOS SANTOS

RECLAMADO N. CORREA DOS SANTOS - ME

RECLAMADO VIEIRA ARAUJO METALURGICA E
SERRALHERIA LTDA - ME

RECLAMADO J. GONCALVES PEREIRA - ME

RECLAMADO ALINE VIEIRA ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

LOJA PAÍS NAS MARAVILHAS.

TERCEIRO
INTERESSADO

Casa do Biscoito

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA MARTINS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de21a3e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se a manifestação da reclamante pelo prazo de 30 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100722-17.2023.5.01.0282
RECLAMANTE MARCIELLI MARTINO

HERMOGENES GONCALVES

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
PESSANHA(OAB: 220694/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO DA COSTA
CUNHA(OAB: 229682/RJ)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CAMPOS

ADVOGADO THIAGO AVILA FLORIM(OAB:
174090/RJ)

PERITO LUCIANO SAAD PEIXOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59c22d4

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para a data da perícia, conforme petição de ID

725ffd6.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100722-17.2023.5.01.0282
RECLAMANTE MARCIELLI MARTINO

HERMOGENES GONCALVES

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
PESSANHA(OAB: 220694/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO DA COSTA
CUNHA(OAB: 229682/RJ)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CAMPOS

ADVOGADO THIAGO AVILA FLORIM(OAB:
174090/RJ)

PERITO LUCIANO SAAD PEIXOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIELLI MARTINO HERMOGENES GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59c22d4

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para a data da perícia, conforme petição de ID

725ffd6.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100227-36.2024.5.01.0282
RECLAMANTE RODRIGO RANGEL DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO LC ADMINISTRACAO DE
RESTAURANTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO RANGEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RODRIGO RANGEL DA SILVA

Comparecer à audiência INICIAL telepresencial no dia 21/05/2024

14:30h.

O acesso à sala de audiências virtual deverá ocorrer por meio do

seguinte link, sem necessidade de convite, ID. ou senha:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.cg

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

1 - Os autos estão disponíveis por meio da consulta pública no

endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual ou, para

advogados cadastrados, no próprio sistema PJe.

2 - A ausência da parte autora importará no arquivamento e a

ausência da parte ré ensejará a caracterização de sua revelia, além

da confissão.

3 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo a parte autora preferencialmente de sua CTPS.

Quanto à parte ré, caso seja pessoa jurídica e se faça substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. No mais, a pessoa

jurídica de direito privado, seja ré ou autora, deverá informar o

número do CNPJ, bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração, constando o número do CPF do(s) sócio(s), tudo

em formato eletrônico.

4 - Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe, sua habilitação em cada processo em que pretenda

atuar.

5 - A defesa da parte ré e os documentos que a acompanham

deverão ser apresentados em formato eletrônico até uma hora

antes do início da audiência, cabendo à parte utilizar os próprios

meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe (https://www.trt1.jus.br/pje/principal-

atendimento) ou da Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Campos

dos Goytacazes (22-3054.2805; vt02.cg@trt1.jus.br).

6 - NÃO SERÃO OUVIDAS TESTEMUNHAS NA AUDIÊNCIA

INICIAL. De qualquer forma, ficam as partes cientes de que, caso

pretendam a intimação de testemunhas para a audiência

subsequente (de instrução), deverão informar, já na audiência

inicial, sob pena de preclusão, a qualificação completa das

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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testemunhas (nome, endereço e CPF), a fim de viabilizar seu

cadastro no PJe e posterior intimação. Caso os dados não sejam

fornecidos na audiência inicial, as testemunhas deverão ser

conduzidas à audiência de instrução independentemente de

intimação, sob pena de perda da prova

7 - A homologação de acordo poderá ser feita por decisão, ou seja,

não necessariamente em audiência. Para tanto, bastará a

apresentação de petição conjunta, assinada pelas partes e/ou

advogados com poderes específicos (podendo ser substituída por

outra prova inequívoca da ciência dos termos do acordo). De

qualquer forma, poderão as partes requerer a qualquer momento a

designação de audiência de conciliação.

8 - É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

9 - Orientações sobre a audiência telepresencial:

A. será realizada pela plataforma Zoom;

B. acesso pelo link único https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.cg (sem

necessidade de senha, ID. ou convite prévio);

C. dificuldade de acesso poderá ser dirimida pela Secretaria (22-

3054.2805; vt02.cg@trt1.jus.br);

D. celular: baixar aplicativo Zoom; acessar link único;

E. computador: baixar programa Zoom ou acessar diretamente pelo

navegador; acessar link único;

F. aguardar admissão na reunião; serão necessários microfone e

câmera, que podem ser do próprio celular/computador; fone de

ouvido tende a ser melhor na captação do som e redução de ruídos;

G. após admissão, aguardar, com microfone desligado, chamada do

processo em que atuará;

H. acesso deve ser preferencialmente individual; fica autorizado

acesso conjunto em escritórios advocatícios, endereços de partes e

locais externos, desde que exista possibilidade de isolamento dos

participantes, não haja fatores que dificultem transmissão (barulho,

problemas de iluminação, etc.) e seja possível exibição do ambiente

em 360º, caso solicitada.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

DANIEL JOSE JARDIM MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100324-70.2023.5.01.0282
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO MARTINS

ADVOGADO FABIANO CORDEIRO PEREIRA(OAB:
172346/RJ)

RECLAMADO R. BARRETO COMERCIO DE
METAIS

ADVOGADO ERICK JULIAO VEIGA(OAB:
228174/RJ)

RECLAMADO BCG ALUMINIO COMERCIO LTDA

ADVOGADO ERICK JULIAO VEIGA(OAB:
228174/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BCG ALUMINIO COMERCIO LTDA

  - R. BARRETO COMERCIO DE METAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d82edbb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Com base nos fundamentos acima:

a) conheço dos embargos de declaração;

b) nego provimento aos embargos de declaração.

À Secretaria para intimação das partes.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100324-70.2023.5.01.0282
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO MARTINS

ADVOGADO FABIANO CORDEIRO PEREIRA(OAB:
172346/RJ)

RECLAMADO R. BARRETO COMERCIO DE
METAIS

ADVOGADO ERICK JULIAO VEIGA(OAB:
228174/RJ)

RECLAMADO BCG ALUMINIO COMERCIO LTDA

ADVOGADO ERICK JULIAO VEIGA(OAB:
228174/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d82edbb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Com base nos fundamentos acima:

a) conheço dos embargos de declaração;

b) nego provimento aos embargos de declaração.

À Secretaria para intimação das partes.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100828-18.2019.5.01.0282
RECLAMANTE RICARDO ALVES CHAVES

ADVOGADO ANDREA PAES DA SILVA(OAB:
151774/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO VALESCA BARBOSA MARINS(OAB:
130009/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ALVES CHAVES
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de9a76c

proferido nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

2ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RUA TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 5º andar, CENTRO,

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ - CEP: 28010-801

tel: - e.mail: vt02.cg@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100828-18.2019.5.01.0282

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

RECLAMANTE: RICARDO ALVES CHAVES

RECLAMADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Considerando a certidão de ID 2578b7c, intime-se a advogada do

autor para juntar aos autos, em 05 dias, procuração outorgada pelo

autor, com poderes específicos para receber e dar quitação, ou

indicar conta bancária do próprio autor para transferência.

Após, cumpra-se o despacho de ID 3071452.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

 EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100231-73.2024.5.01.0282
RECLAMANTE JORGE LUIS VERTA

ADVOGADO ANA LOURDES MENDES
AROUCHE(OAB: 205638/RJ)

RECLAMADO JESIALDO DE SOUZA LTDA

RECLAMADO GEORGE ALEXANDRE PRETYMAN

RECLAMADO SÍTIO SANTA CRUZ ORGÂNICOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JESIALDO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIS VERTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JORGE LUIS VERTA

Comparecer à audiência INICIAL telepresencial no dia 21/05/2024

14:45h.

O acesso à sala de audiências virtual deverá ocorrer por meio do

seguinte link, sem necessidade de convite, ID. ou senha:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.cg

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

1 - Os autos estão disponíveis por meio da consulta pública no

endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual ou, para

advogados cadastrados, no próprio sistema PJe.

2 - A ausência da parte autora importará no arquivamento e a

ausência da parte ré ensejará a caracterização de sua revelia, além

da confissão.

3 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo a parte autora preferencialmente de sua CTPS.

Quanto à parte ré, caso seja pessoa jurídica e se faça substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. No mais, a pessoa

jurídica de direito privado, seja ré ou autora, deverá informar o

número do CNPJ, bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração, constando o número do CPF do(s) sócio(s), tudo

em formato eletrônico.

4 - Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe, sua habilitação em cada processo em que pretenda

atuar.

5 - A defesa da parte ré e os documentos que a acompanham

deverão ser apresentados em formato eletrônico até uma hora

antes do início da audiência, cabendo à parte utilizar os próprios

meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe (https://www.trt1.jus.br/pje/principal-

atendimento) ou da Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Campos

dos Goytacazes (22-3054.2805; vt02.cg@trt1.jus.br).

6 - NÃO SERÃO OUVIDAS TESTEMUNHAS NA AUDIÊNCIA

INICIAL. De qualquer forma, ficam as partes cientes de que, caso

pretendam a intimação de testemunhas para a audiência

subsequente (de instrução), deverão informar, já na audiência

inicial, sob pena de preclusão, a qualificação completa das

testemunhas (nome, endereço e CPF), a fim de viabilizar seu

cadastro no PJe e posterior intimação. Caso os dados não sejam

fornecidos na audiência inicial, as testemunhas deverão ser

conduzidas à audiência de instrução independentemente de

intimação, sob pena de perda da prova

7 - A homologação de acordo poderá ser feita por decisão, ou seja,
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não necessariamente em audiência. Para tanto, bastará a

apresentação de petição conjunta, assinada pelas partes e/ou

advogados com poderes específicos (podendo ser substituída por

outra prova inequívoca da ciência dos termos do acordo). De

qualquer forma, poderão as partes requerer a qualquer momento a

designação de audiência de conciliação.

8 - É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

9 - Orientações sobre a audiência telepresencial:

A. será realizada pela plataforma Zoom;

B. acesso pelo link único https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.cg (sem

necessidade de senha, ID. ou convite prévio);

C. dificuldade de acesso poderá ser dirimida pela Secretaria (22-

3054.2805; vt02.cg@trt1.jus.br);

D. celular: baixar aplicativo Zoom; acessar link único;

E. computador: baixar programa Zoom ou acessar diretamente pelo

navegador; acessar link único;

F. aguardar admissão na reunião; serão necessários microfone e

câmera, que podem ser do próprio celular/computador; fone de

ouvido tende a ser melhor na captação do som e redução de ruídos;

G. após admissão, aguardar, com microfone desligado, chamada do

processo em que atuará;

H. acesso deve ser preferencialmente individual; fica autorizado

acesso conjunto em escritórios advocatícios, endereços de partes e

locais externos, desde que exista possibilidade de isolamento dos

participantes, não haja fatores que dificultem transmissão (barulho,

problemas de iluminação, etc.) e seja possível exibição do ambiente

em 360º, caso solicitada.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

DANIEL JOSE JARDIM MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100265-92.2017.5.01.0282
RECLAMANTE MARIANA MENDONCA LUQUETTI

DE AZEVEDO

ADVOGADO IGOR TEIXEIRA BRAGA(OAB:
115222/MG)

ADVOGADO PRISCILLA DE SOUZA
CONRADO(OAB: 152204/MG)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOSE EDUARDO PESSANHA DA
SILVA(OAB: 79163/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO isabela soares ferreira(OAB:
163554/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA MENDONCA LUQUETTI DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIANA MENDONCA LUQUETTI DE

AZEVEDO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará em seu favor.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

BEATRIZ RANGEL REIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100265-92.2017.5.01.0282
RECLAMANTE MARIANA MENDONCA LUQUETTI

DE AZEVEDO

ADVOGADO IGOR TEIXEIRA BRAGA(OAB:
115222/MG)

ADVOGADO PRISCILLA DE SOUZA
CONRADO(OAB: 152204/MG)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOSE EDUARDO PESSANHA DA
SILVA(OAB: 79163/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO isabela soares ferreira(OAB:
163554/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

indicar em 05 dias seus dados bancários para devolução do saldo

remanescente.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

BEATRIZ RANGEL REIS
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Assessor

Processo Nº ATSum-0100966-43.2023.5.01.0282
RECLAMANTE LUCAS CARVALHO SANTOS

FERREIRA

ADVOGADO THAIS GOMES PESSANHA
IMBELONI(OAB: 241747/RJ)

RECLAMADO 4P PREMIUM LTDA

ADVOGADO Raphael Luiz Peixoto Athayde(OAB:
132802/RJ)

RECLAMADO CRIART CRIACOES PROMOCIONAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO Raphael Luiz Peixoto Athayde(OAB:
132802/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANGELA RODRIGUES DIAS DA
MATTA

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE LUIZ BESSA DE ALVELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - 4P PREMIUM LTDA

  - CRIART CRIACOES PROMOCIONAIS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97ca895

proferido nos autos.

Vistos

Indefiro por ora o pedido de Id 7f1111b.

O artigo 39 da CLT apenas faculta a que a Secretaria da Vara do

Trabalho proceda o lançamento do registro na CTPS, o que não

significa desoneração da parte em cumprir obrigação fixada no

acordo.

Intime-se a reclamada para que cumpra a obrigação de proceder a

baixa na carteira digital do autor, conforme acordado na ata de Id

a3569eb. Prazo, 5 dias.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100966-43.2023.5.01.0282
RECLAMANTE LUCAS CARVALHO SANTOS

FERREIRA

ADVOGADO THAIS GOMES PESSANHA
IMBELONI(OAB: 241747/RJ)

RECLAMADO 4P PREMIUM LTDA

ADVOGADO Raphael Luiz Peixoto Athayde(OAB:
132802/RJ)

RECLAMADO CRIART CRIACOES PROMOCIONAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO Raphael Luiz Peixoto Athayde(OAB:
132802/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANGELA RODRIGUES DIAS DA
MATTA

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE LUIZ BESSA DE ALVELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS CARVALHO SANTOS FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97ca895

proferido nos autos.

Vistos

Indefiro por ora o pedido de Id 7f1111b.

O artigo 39 da CLT apenas faculta a que a Secretaria da Vara do

Trabalho proceda o lançamento do registro na CTPS, o que não

significa desoneração da parte em cumprir obrigação fixada no

acordo.

Intime-se a reclamada para que cumpra a obrigação de proceder a

baixa na carteira digital do autor, conforme acordado na ata de Id

a3569eb. Prazo, 5 dias.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100867-78.2020.5.01.0282
RECLAMANTE RODRIGO SOARES

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO GASTROSERVICE REFEICOES LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GASTROSERVICE REFEICOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94d9e61

proferido nos autos.

Vistos, etc.

À reclamada para se manifestar sobre a impugnação oposta pelo

reclamante. Prazo, 05 dias.

Após, encaminhem-se os autos à Contadoria.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100535-11.2020.5.01.0283
RECLAMANTE PAULO GRACA FRANCA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROGERIO PEIXOTO FERREIRA(OAB:
135893/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ LOPES FELIX
SOARES(OAB: 175082/RJ)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO Alessandra Roller(OAB: 135704/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO CURSINO PINTO DOS
SANTOS(OAB: 139572/RJ)

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 356141c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

À empresa/reclamada para se manifestar sobre a impugnação

oposta pela parte autora, id. 532ea93. Prazo, 05 dias.

Após, intime-se a perita do Juízo para se manifestar no prazo de 10

dias.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101550-23.2017.5.01.0282
RECLAMANTE SIDINEI PEDRO BEVILACQUA

ADVOGADO ANA LOURDES MENDES
AROUCHE(OAB: 205638/RJ)

RECLAMADO MEDABIL SOLUCOES
CONSTRUTIVAS S/A

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

RECLAMADO MONTAGENS DE ESTRUTURAS
ALPE LTDA

ADVOGADO FLAVIA FRANCESCHETTI(OAB:
105014/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDABIL SOLUCOES CONSTRUTIVAS S/A

  - MONTAGENS DE ESTRUTURAS ALPE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0362b7

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes da manifestação da Contadoria, de Id.

822fd61 e cálculos anexos, em 8 dias, sob pena de preclusão.

Apresentada impugnação, remetam-se os autos à Contadoria.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101550-23.2017.5.01.0282
RECLAMANTE SIDINEI PEDRO BEVILACQUA

ADVOGADO ANA LOURDES MENDES
AROUCHE(OAB: 205638/RJ)

RECLAMADO MEDABIL SOLUCOES
CONSTRUTIVAS S/A

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

RECLAMADO MONTAGENS DE ESTRUTURAS
ALPE LTDA

ADVOGADO FLAVIA FRANCESCHETTI(OAB:
105014/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDINEI PEDRO BEVILACQUA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0362b7

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista às partes da manifestação da Contadoria, de Id.

822fd61 e cálculos anexos, em 8 dias, sob pena de preclusão.

Apresentada impugnação, remetam-se os autos à Contadoria.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100562-89.2023.5.01.0282
REQUERENTE PATRICIA LOPES AZEVEDO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA LOPES AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PATRICIA LOPES AZEVEDO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para as

partes terem vistas da retificação do laudo pericial, no prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

ISAURA BATISTA CUNHA VARGAS

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº CumPrSe-0100562-89.2023.5.01.0282
REQUERENTE PATRICIA LOPES AZEVEDO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para as

partes terem vistas da retificação do laudo pericial, no prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

ISAURA BATISTA CUNHA VARGAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0235600-98.2008.5.01.0282
RECLAMANTE MOISES RANGEL DE AZEREDO

ADVOGADO PAULO EDUARDO BARROS DE
SOUSA(OAB: 115161/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

RECLAMADO NUCLEO DE SAUDE E ACAO
SOCIAL - SALUTE SOCIALE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES RANGEL DE AZEREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MOISES RANGEL DE AZEREDO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para as

partes tomarem ciência da expedição de ofício precatório, no prazo

legal.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

ISAURA BATISTA CUNHA VARGAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100312-56.2023.5.01.0282
RECLAMANTE ISABELA MATOS GUIMARAES

CARLINI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO ACACIO DA
SILVA JUNIOR(OAB: 209866/RJ)

RECLAMADO CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA
SALLES

RECLAMADO GISELLE BARBOSA DE ARAUJO
00726746797

RECLAMADO GISELLE BARBOSA DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELA MATOS GUIMARAES CARLINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ISABELA MATOS GUIMARAES CARLINI

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para as

partes comparecerem na Secretaria da 2ª Vara, no dia 04 de abril

de 2024, às 10h30min, a fim de que os réus procedam à anotação

na CTPS da autora das datas de início e de término do 1º contrato

de emprego (05/09/2021 a 12/04/22), bem como do 2º contrato de

emprego (04/07/2022 a 24/03/2023), conforme determinado em

sentença.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

ISAURA BATISTA CUNHA VARGAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100312-56.2023.5.01.0282
RECLAMANTE ISABELA MATOS GUIMARAES

CARLINI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO ACACIO DA
SILVA JUNIOR(OAB: 209866/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5801
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA
SALLES

RECLAMADO GISELLE BARBOSA DE ARAUJO
00726746797

RECLAMADO GISELLE BARBOSA DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELA MATOS GUIMARAES CARLINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ISABELA MATOS GUIMARAES CARLINI

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

apresente, em 08 dias úteis, na forma do art. 879 da CLT, com a

nova redação dada pela Lei no 13.467/2017, os cálculos de

liquidação, com demonstrativo atualizado, individualizado e mensal

dos valores que entende devidos, inclusive com o cálculo da

contribuição previdenciária (parte do empregado e do empregador),

resguardando-se à UNIÃO o prazo do artigo879, parágrafo 3º, da

CLT, ao final do processo, ou seja, quando satisfeito o crédito do

autor.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

ISAURA BATISTA CUNHA VARGAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100446-83.2023.5.01.0282
RECLAMANTE ARLETE CAETANO RANGEL VIANA

ADVOGADO OSWALDO LUIZ GALAXE DE
ANDRADE(OAB: 145714/RJ)

RECLAMADO ASR REZENDE SERVICOS
EDUCACIONAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLETE CAETANO RANGEL VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ARLETE CAETANO RANGEL VIANA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para as

partes comparecerem na Secretaria da 2ª Vara, no dia 05 de abril

de 2024, às 09h30min, a fim de que a ré proceda à devolução da

CTPS da autora, sob pena de pagamento de multa diária de

R$100,00, limitada, a princípio, a R$3.000,00, bem como proceda à

anotação na CTPS da data de término do contrato de

emprego (03/03/2023), conforme determinado em sentença.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

ISAURA BATISTA CUNHA VARGAS

Servidor

Processo Nº ATSum-0100233-43.2024.5.01.0282
RECLAMANTE ELTON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANA LOURDES MENDES
AROUCHE(OAB: 205638/RJ)

RECLAMADO JESIALDO DE SOUZA LTDA

RECLAMADO GEORGE ALEXANDRE PRETYMAN

RECLAMADO SÍTIO SANTA CRUZ ORGÂNICOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JESIALDO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ELTON PEREIRA DOS SANTOS

Comparecer à audiência INICIAL telepresencial no dia 21/05/2024

15:00h.

O acesso à sala de audiências virtual deverá ocorrer por meio do

seguinte link, sem necessidade de convite, ID. ou senha:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.cg

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

1 - Os autos estão disponíveis por meio da consulta pública no

endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual ou, para

advogados cadastrados, no próprio sistema PJe.

2 - A ausência da parte autora importará no arquivamento e a

ausência da parte ré ensejará a caracterização de sua revelia, além

da confissão.

3 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo a parte autora preferencialmente de sua CTPS.

Quanto à parte ré, caso seja pessoa jurídica e se faça substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. No mais, a pessoa

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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jurídica de direito privado, seja ré ou autora, deverá informar o

número do CNPJ, bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração, constando o número do CPF do(s) sócio(s), tudo

em formato eletrônico.

4 - Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe, sua habilitação em cada processo em que pretenda

atuar.

5 - A defesa da parte ré e os documentos que a acompanham

deverão ser apresentados em formato eletrônico até uma hora

antes do início da audiência, cabendo à parte utilizar os próprios

meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe (https://www.trt1.jus.br/pje/principal-

atendimento) ou da Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Campos

dos Goytacazes (22-3054.2805; vt02.cg@trt1.jus.br).

6 - NÃO SERÃO OUVIDAS TESTEMUNHAS NA AUDIÊNCIA

INICIAL. De qualquer forma, ficam as partes cientes de que, caso

pretendam a intimação de testemunhas para a audiência

subsequente (de instrução), deverão informar, já na audiência

inicial, sob pena de preclusão, a qualificação completa das

testemunhas (nome, endereço e CPF), a fim de viabilizar seu

cadastro no PJe e posterior intimação. Caso os dados não sejam

fornecidos na audiência inicial, as testemunhas deverão ser

conduzidas à audiência de instrução independentemente de

intimação, sob pena de perda da prova

7 - A homologação de acordo poderá ser feita por decisão, ou seja,

não necessariamente em audiência. Para tanto, bastará a

apresentação de petição conjunta, assinada pelas partes e/ou

advogados com poderes específicos (podendo ser substituída por

outra prova inequívoca da ciência dos termos do acordo). De

qualquer forma, poderão as partes requerer a qualquer momento a

designação de audiência de conciliação.

8 - É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

9 - Orientações sobre a audiência telepresencial:

A. será realizada pela plataforma Zoom;

B. acesso pelo link único https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.cg (sem

necessidade de senha, ID. ou convite prévio);

C. dificuldade de acesso poderá ser dirimida pela Secretaria (22-

3054.2805; vt02.cg@trt1.jus.br);

D. celular: baixar aplicativo Zoom; acessar link único;

E. computador: baixar programa Zoom ou acessar diretamente pelo

navegador; acessar link único;

F. aguardar admissão na reunião; serão necessários microfone e

câmera, que podem ser do próprio celular/computador; fone de

ouvido tende a ser melhor na captação do som e redução de ruídos;

G. após admissão, aguardar, com microfone desligado, chamada do

processo em que atuará;

H. acesso deve ser preferencialmente individual; fica autorizado

acesso conjunto em escritórios advocatícios, endereços de partes e

locais externos, desde que exista possibilidade de isolamento dos

participantes, não haja fatores que dificultem transmissão (barulho,

problemas de iluminação, etc.) e seja possível exibição do ambiente

em 360º, caso solicitada.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

DANIEL JOSE JARDIM MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100446-83.2023.5.01.0282
RECLAMANTE ARLETE CAETANO RANGEL VIANA

ADVOGADO OSWALDO LUIZ GALAXE DE
ANDRADE(OAB: 145714/RJ)

RECLAMADO ASR REZENDE SERVICOS
EDUCACIONAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLETE CAETANO RANGEL VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ARLETE CAETANO RANGEL VIANA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

apresente, em 08 dias úteis, na forma do art. 879 da CLT, com a

nova redação dada pela Lei no 13.467/2017, os cálculos de

liquidação, com demonstrativo atualizado, individualizado e mensal

dos valores que entende devidos, inclusive com o cálculo da

contribuição previdenciária(parte do empregado e do empregador),

resguardando-se à UNIÃO o prazo do artigo879, parágrafo 3º, da

CLT, ao final do processo, ou seja, quando satisfeito o crédito do

autor.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

ISAURA BATISTA CUNHA VARGAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100017-82.2024.5.01.0282

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMANTE RAQUEL FRANCA DOS SANTOS
JORGE

ADVOGADO LINDOMAR FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 250071/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c131c67

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes (id

#id:b3e9d10) para que surta todos os efeitos legais.

Desnecessário o ofício ao INSS nos termos da Portaria MF

582/2013 e do art.114, VIII da CRFB/88 e art. 876, parágrafo único

da CLT.

Em caso de descumprimento do acordo, a execução se processará

por impulso oficial do Juízo, não se aplicando o disposto no artigo

878 da CLT, bem como que será dispensada a citação para a

execução prevista no artigo 880 da CLT (artigo 190 do CPC c/c

artigo 769 da CLT).

Conforme nova orientação da CGJT - consulta administrativa (1680)

nº 0000139-62.2022.2.00.0050 - o processo não será mais

encaminhado à tarefa “ aguardando cumprimento de acordo”, mas

será realizado o movimento de sobrestamento pelo período de

pagamento acordado entre as partes.

Desta forma, determina-se o registro desta Sentença de

Homologação como líquida, após, registre-se o trânsito em julgado

com o consequente início da fase de execução, tudo cumprido,

sobreste-se a presente com o motivo "Convenção das partes para

cumprimento da obrigação (11014)".

Após transcurso do prazo de 30 dias do vencimento da última

parcela sem manifestação da parte autora, serão consideradas

quitadas as obrigações acima descritas, dispensada a intimação

das partes.

Cumprido integralmente, deverá ocorrer o registro das parcelas

pagas com o encerramento da suspensão e a extinção da

execução, com o registro do movimento 196 - Extinta a execução ou

o cumprimento da sentença por "motivo da extinção" - 7635 -

cumprimento integral do acordo. Após, o processo deverá ser

arquivado definitivamente com o uso do movimento 246 –

Arquivados os autos.

Custas pelo reclamante, dispensado, nos termos do art. 790, § 3º,

da CLT, ante a gratuidade de justiça que ora defiro ao autor.

DÊ-SE CIÊNCIA ÀS PARTES.

EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

Juíza Titular de Vara do Trabalho

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100017-82.2024.5.01.0282
RECLAMANTE RAQUEL FRANCA DOS SANTOS

JORGE

ADVOGADO LINDOMAR FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 250071/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL FRANCA DOS SANTOS JORGE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c131c67

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes (id

#id:b3e9d10) para que surta todos os efeitos legais.

Desnecessário o ofício ao INSS nos termos da Portaria MF

582/2013 e do art.114, VIII da CRFB/88 e art. 876, parágrafo único

da CLT.

Em caso de descumprimento do acordo, a execução se processará

por impulso oficial do Juízo, não se aplicando o disposto no artigo

878 da CLT, bem como que será dispensada a citação para a

execução prevista no artigo 880 da CLT (artigo 190 do CPC c/c

artigo 769 da CLT).

Conforme nova orientação da CGJT - consulta administrativa (1680)

nº 0000139-62.2022.2.00.0050 - o processo não será mais

encaminhado à tarefa “ aguardando cumprimento de acordo”, mas

será realizado o movimento de sobrestamento pelo período de

pagamento acordado entre as partes.

Desta forma, determina-se o registro desta Sentença de

Homologação como líquida, após, registre-se o trânsito em julgado

com o consequente início da fase de execução, tudo cumprido,

sobreste-se a presente com o motivo "Convenção das partes para

cumprimento da obrigação (11014)".

Após transcurso do prazo de 30 dias do vencimento da última

parcela sem manifestação da parte autora, serão consideradas

quitadas as obrigações acima descritas, dispensada a intimação

das partes.

Cumprido integralmente, deverá ocorrer o registro das parcelas

pagas com o encerramento da suspensão e a extinção da

execução, com o registro do movimento 196 - Extinta a execução ou

o cumprimento da sentença por "motivo da extinção" - 7635 -

cumprimento integral do acordo. Após, o processo deverá ser

arquivado definitivamente com o uso do movimento 246 –

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Arquivados os autos.

Custas pelo reclamante, dispensado, nos termos do art. 790, § 3º,

da CLT, ante a gratuidade de justiça que ora defiro ao autor.

DÊ-SE CIÊNCIA ÀS PARTES.

EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

Juíza Titular de Vara do Trabalho

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0023000-15.1997.5.01.0282
RECLAMANTE ARTUR AUGUSTO PECLY

RECLAMANTE GERALDO JOSE GIRO

RECLAMADO CX PREV FUNC SIST BANERJ-
PREVIBANERJ,EM L EJUD

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
JANEIRO SA (LIQ EXTRAJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53c5585

proferido nos autos.

Vistos

Defiro em parte o requerimento de Id 0ccc00c.

Oficie-se a Caixa Econômica Federal para que junte aos autos o

comprovante de pagamento do Alvará de Id cc9eef.

Vindo a informação, retornem os autos para análise dos demais

requerimentos da petição já citada.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100229-06.2024.5.01.0282
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO Christian Borges Poubel(OAB:
152273/RJ)

RECLAMADO TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA.

RECLAMADO GBJ METALMECANICA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUANA DE BRITO COSTA DUFFE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCOS ANTONIO OLIVEIRA SANTOS

Comparecer à audiência INICIAL telepresencial no dia 21/05/2024

15:15h.

O acesso à sala de audiências virtual deverá ocorrer por meio do

seguinte link, sem necessidade de convite, ID. ou senha:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.cg

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

1 - Os autos estão disponíveis por meio da consulta pública no

endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual ou, para

advogados cadastrados, no próprio sistema PJe.

2 - A ausência da parte autora importará no arquivamento e a

ausência da parte ré ensejará a caracterização de sua revelia, além

da confissão.

3 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo a parte autora preferencialmente de sua CTPS.

Quanto à parte ré, caso seja pessoa jurídica e se faça substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. No mais, a pessoa

jurídica de direito privado, seja ré ou autora, deverá informar o

número do CNPJ, bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração, constando o número do CPF do(s) sócio(s), tudo

em formato eletrônico.

4 - Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe, sua habilitação em cada processo em que pretenda

atuar.

5 - A defesa da parte ré e os documentos que a acompanham

deverão ser apresentados em formato eletrônico até uma hora

antes do início da audiência, cabendo à parte utilizar os próprios

meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe (https://www.trt1.jus.br/pje/principal-

atendimento) ou da Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Campos

dos Goytacazes (22-3054.2805; vt02.cg@trt1.jus.br).

6 - NÃO SERÃO OUVIDAS TESTEMUNHAS NA AUDIÊNCIA

INICIAL. De qualquer forma, ficam as partes cientes de que, caso

pretendam a intimação de testemunhas para a audiência

subsequente (de instrução), deverão informar, já na audiência

inicial, sob pena de preclusão, a qualificação completa das

testemunhas (nome, endereço e CPF), a fim de viabilizar seu

cadastro no PJe e posterior intimação. Caso os dados não sejam

fornecidos na audiência inicial, as testemunhas deverão ser

conduzidas à audiência de instrução independentemente de

intimação, sob pena de perda da prova

7 - A homologação de acordo poderá ser feita por decisão, ou seja,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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não necessariamente em audiência. Para tanto, bastará a

apresentação de petição conjunta, assinada pelas partes e/ou

advogados com poderes específicos (podendo ser substituída por

outra prova inequívoca da ciência dos termos do acordo). De

qualquer forma, poderão as partes requerer a qualquer momento a

designação de audiência de conciliação.

8 - É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

9 - Orientações sobre a audiência telepresencial:

A. será realizada pela plataforma Zoom;

B. acesso pelo link único https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.cg (sem

necessidade de senha, ID. ou convite prévio);

C. dificuldade de acesso poderá ser dirimida pela Secretaria (22-

3054.2805; vt02.cg@trt1.jus.br);

D. celular: baixar aplicativo Zoom; acessar link único;

E. computador: baixar programa Zoom ou acessar diretamente pelo

navegador; acessar link único;

F. aguardar admissão na reunião; serão necessários microfone e

câmera, que podem ser do próprio celular/computador; fone de

ouvido tende a ser melhor na captação do som e redução de ruídos;

G. após admissão, aguardar, com microfone desligado, chamada do

processo em que atuará;

H. acesso deve ser preferencialmente individual; fica autorizado

acesso conjunto em escritórios advocatícios, endereços de partes e

locais externos, desde que exista possibilidade de isolamento dos

participantes, não haja fatores que dificultem transmissão (barulho,

problemas de iluminação, etc.) e seja possível exibição do ambiente

em 360º, caso solicitada.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

DANIEL JOSE JARDIM MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100235-13.2024.5.01.0282
RECLAMANTE THAIS GOMES DA CRUZ

ADVOGADO YURI MANHAES DA SILVA(OAB:
244049/RJ)

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO BATISTA(OAB:
230848/RJ)

RECLAMADO CLINICA MEDICAL CAMPOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE FABIANO OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS GOMES DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): THAIS GOMES DA CRUZ

Comparecer à audiência INICIAL telepresencial no dia 21/05/2024

15:30h.

O acesso à sala de audiências virtual deverá ocorrer por meio do

seguinte link, sem necessidade de convite, ID. ou senha:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.cg

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

1 - Os autos estão disponíveis por meio da consulta pública no

endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual ou, para

advogados cadastrados, no próprio sistema PJe.

2 - A ausência da parte autora importará no arquivamento e a

ausência da parte ré ensejará a caracterização de sua revelia, além

da confissão.

3 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo a parte autora preferencialmente de sua CTPS.

Quanto à parte ré, caso seja pessoa jurídica e se faça substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. No mais, a pessoa

jurídica de direito privado, seja ré ou autora, deverá informar o

número do CNPJ, bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração, constando o número do CPF do(s) sócio(s), tudo

em formato eletrônico.

4 - Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe, sua habilitação em cada processo em que pretenda

atuar.

5 - A defesa da parte ré e os documentos que a acompanham

deverão ser apresentados em formato eletrônico até uma hora

antes do início da audiência, cabendo à parte utilizar os próprios

meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe (https://www.trt1.jus.br/pje/principal-

atendimento) ou da Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Campos

dos Goytacazes (22-3054.2805; vt02.cg@trt1.jus.br).

6 - NÃO SERÃO OUVIDAS TESTEMUNHAS NA AUDIÊNCIA

INICIAL. De qualquer forma, ficam as partes cientes de que, caso

pretendam a intimação de testemunhas para a audiência

subsequente (de instrução), deverão informar, já na audiência

inicial, sob pena de preclusão, a qualificação completa das

testemunhas (nome, endereço e CPF), a fim de viabilizar seu

cadastro no PJe e posterior intimação. Caso os dados não sejam

fornecidos na audiência inicial, as testemunhas deverão ser

conduzidas à audiência de instrução independentemente de

intimação, sob pena de perda da prova

7 - A homologação de acordo poderá ser feita por decisão, ou seja,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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não necessariamente em audiência. Para tanto, bastará a

apresentação de petição conjunta, assinada pelas partes e/ou

advogados com poderes específicos (podendo ser substituída por

outra prova inequívoca da ciência dos termos do acordo). De

qualquer forma, poderão as partes requerer a qualquer momento a

designação de audiência de conciliação.

8 - É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

9 - Orientações sobre a audiência telepresencial:

A. será realizada pela plataforma Zoom;

B. acesso pelo link único https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.cg (sem

necessidade de senha, ID. ou convite prévio);

C. dificuldade de acesso poderá ser dirimida pela Secretaria (22-

3054.2805; vt02.cg@trt1.jus.br);

D. celular: baixar aplicativo Zoom; acessar link único;

E. computador: baixar programa Zoom ou acessar diretamente pelo

navegador; acessar link único;

F. aguardar admissão na reunião; serão necessários microfone e

câmera, que podem ser do próprio celular/computador; fone de

ouvido tende a ser melhor na captação do som e redução de ruídos;

G. após admissão, aguardar, com microfone desligado, chamada do

processo em que atuará;

H. acesso deve ser preferencialmente individual; fica autorizado

acesso conjunto em escritórios advocatícios, endereços de partes e

locais externos, desde que exista possibilidade de isolamento dos

participantes, não haja fatores que dificultem transmissão (barulho,

problemas de iluminação, etc.) e seja possível exibição do ambiente

em 360º, caso solicitada.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

DANIEL JOSE JARDIM MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100603-56.2023.5.01.0282
RECLAMANTE M.H.D.S.B.

ADVOGADO SERGIO LUIS DE SOUZA
ALVES(OAB: 127768/RJ)

RECLAMANTE A.D.S.B.

ADVOGADO SERGIO LUIS DE SOUZA
ALVES(OAB: 127768/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA ARAÚJO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.D.S.B.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ABNER DOS SANTOS BERNARDO

Comparecer à audiência INICIAL telepresencial no dia 21/05/2024

15:45h.

O acesso à sala de audiências virtual deverá ocorrer por meio do

seguinte link, sem necessidade de convite, ID. ou senha:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.cg

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

1 - Os autos estão disponíveis por meio da consulta pública no

endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual ou, para

advogados cadastrados, no próprio sistema PJe.

2 - A ausência da parte autora importará no arquivamento e a

ausência da parte ré ensejará a caracterização de sua revelia, além

da confissão.

3 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo a parte autora preferencialmente de sua CTPS.

Quanto à parte ré, caso seja pessoa jurídica e se faça substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. No mais, a pessoa

jurídica de direito privado, seja ré ou autora, deverá informar o

número do CNPJ, bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração, constando o número do CPF do(s) sócio(s), tudo

em formato eletrônico.

4 - Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe, sua habilitação em cada processo em que pretenda

atuar.

5 - A defesa da parte ré e os documentos que a acompanham

deverão ser apresentados em formato eletrônico até uma hora

antes do início da audiência, cabendo à parte utilizar os próprios

meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe (https://www.trt1.jus.br/pje/principal-

atendimento) ou da Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Campos

dos Goytacazes (22-3054.2805; vt02.cg@trt1.jus.br).

6 - NÃO SERÃO OUVIDAS TESTEMUNHAS NA AUDIÊNCIA

INICIAL. De qualquer forma, ficam as partes cientes de que, caso

pretendam a intimação de testemunhas para a audiência

subsequente (de instrução), deverão informar, já na audiência

inicial, sob pena de preclusão, a qualificação completa das

testemunhas (nome, endereço e CPF), a fim de viabilizar seu

cadastro no PJe e posterior intimação. Caso os dados não sejam

fornecidos na audiência inicial, as testemunhas deverão ser

conduzidas à audiência de instrução independentemente de

intimação, sob pena de perda da prova

7 - A homologação de acordo poderá ser feita por decisão, ou seja,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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não necessariamente em audiência. Para tanto, bastará a

apresentação de petição conjunta, assinada pelas partes e/ou

advogados com poderes específicos (podendo ser substituída por

outra prova inequívoca da ciência dos termos do acordo). De

qualquer forma, poderão as partes requerer a qualquer momento a

designação de audiência de conciliação.

8 - É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

9 - Orientações sobre a audiência telepresencial:

A. será realizada pela plataforma Zoom;

B. acesso pelo link único https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.cg (sem

necessidade de senha, ID. ou convite prévio);

C. dificuldade de acesso poderá ser dirimida pela Secretaria (22-

3054.2805; vt02.cg@trt1.jus.br);

D. celular: baixar aplicativo Zoom; acessar link único;

E. computador: baixar programa Zoom ou acessar diretamente pelo

navegador; acessar link único;

F. aguardar admissão na reunião; serão necessários microfone e

câmera, que podem ser do próprio celular/computador; fone de

ouvido tende a ser melhor na captação do som e redução de ruídos;

G. após admissão, aguardar, com microfone desligado, chamada do

processo em que atuará;

H. acesso deve ser preferencialmente individual; fica autorizado

acesso conjunto em escritórios advocatícios, endereços de partes e

locais externos, desde que exista possibilidade de isolamento dos

participantes, não haja fatores que dificultem transmissão (barulho,

problemas de iluminação, etc.) e seja possível exibição do ambiente

em 360º, caso solicitada.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

DANIEL JOSE JARDIM MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100603-56.2023.5.01.0282
RECLAMANTE M.H.D.S.B.

ADVOGADO SERGIO LUIS DE SOUZA
ALVES(OAB: 127768/RJ)

RECLAMANTE A.D.S.B.

ADVOGADO SERGIO LUIS DE SOUZA
ALVES(OAB: 127768/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA ARAÚJO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.H.D.S.B.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MIGUEL HENRIQUE DOS SANTOS

BERNARDO

Comparecer à audiência INICIAL telepresencial no dia 21/05/2024

15:45h.

O acesso à sala de audiências virtual deverá ocorrer por meio do

seguinte link, sem necessidade de convite, ID. ou senha:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.cg

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

1 - Os autos estão disponíveis por meio da consulta pública no

endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual ou, para

advogados cadastrados, no próprio sistema PJe.

2 - A ausência da parte autora importará no arquivamento e a

ausência da parte ré ensejará a caracterização de sua revelia, além

da confissão.

3 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo a parte autora preferencialmente de sua CTPS.

Quanto à parte ré, caso seja pessoa jurídica e se faça substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. No mais, a pessoa

jurídica de direito privado, seja ré ou autora, deverá informar o

número do CNPJ, bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração, constando o número do CPF do(s) sócio(s), tudo

em formato eletrônico.

4 - Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe, sua habilitação em cada processo em que pretenda

atuar.

5 - A defesa da parte ré e os documentos que a acompanham

deverão ser apresentados em formato eletrônico até uma hora

antes do início da audiência, cabendo à parte utilizar os próprios

meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe (https://www.trt1.jus.br/pje/principal-

atendimento) ou da Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Campos

dos Goytacazes (22-3054.2805; vt02.cg@trt1.jus.br).

6 - NÃO SERÃO OUVIDAS TESTEMUNHAS NA AUDIÊNCIA

INICIAL. De qualquer forma, ficam as partes cientes de que, caso

pretendam a intimação de testemunhas para a audiência

subsequente (de instrução), deverão informar, já na audiência

inicial, sob pena de preclusão, a qualificação completa das

testemunhas (nome, endereço e CPF), a fim de viabilizar seu

cadastro no PJe e posterior intimação. Caso os dados não sejam

fornecidos na audiência inicial, as testemunhas deverão ser

conduzidas à audiência de instrução independentemente de

intimação, sob pena de perda da prova
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7 - A homologação de acordo poderá ser feita por decisão, ou seja,

não necessariamente em audiência. Para tanto, bastará a

apresentação de petição conjunta, assinada pelas partes e/ou

advogados com poderes específicos (podendo ser substituída por

outra prova inequívoca da ciência dos termos do acordo). De

qualquer forma, poderão as partes requerer a qualquer momento a

designação de audiência de conciliação.

8 - É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

9 - Orientações sobre a audiência telepresencial:

A. será realizada pela plataforma Zoom;

B. acesso pelo link único https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.cg (sem

necessidade de senha, ID. ou convite prévio);

C. dificuldade de acesso poderá ser dirimida pela Secretaria (22-

3054.2805; vt02.cg@trt1.jus.br);

D. celular: baixar aplicativo Zoom; acessar link único;

E. computador: baixar programa Zoom ou acessar diretamente pelo

navegador; acessar link único;

F. aguardar admissão na reunião; serão necessários microfone e

câmera, que podem ser do próprio celular/computador; fone de

ouvido tende a ser melhor na captação do som e redução de ruídos;

G. após admissão, aguardar, com microfone desligado, chamada do

processo em que atuará;

H. acesso deve ser preferencialmente individual; fica autorizado

acesso conjunto em escritórios advocatícios, endereços de partes e

locais externos, desde que exista possibilidade de isolamento dos

participantes, não haja fatores que dificultem transmissão (barulho,

problemas de iluminação, etc.) e seja possível exibição do ambiente

em 360º, caso solicitada.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

DANIEL JOSE JARDIM MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010988-36.2015.5.01.0282
RECLAMANTE SANDRA ELISIA WERNECK DOS

SANTOS RODRIGUES ALVES

ADVOGADO PAULO FERNANDO SOARES
JUNIOR(OAB: 136506/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA ELISIA WERNECK DOS SANTOS RODRIGUES
ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SANDRA ELISIA WERNECK DOS SANTOS

RODRIGUES ALVES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para as

partes tomarem ciência da expedição de ofício precatório, no prazo

legal.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

ISAURA BATISTA CUNHA VARGAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100878-42.2022.5.01.0281
RECLAMANTE MARCO ANTONIO ALVARENGA DE

SANT ANA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MACIEL ABDU
NEME(OAB: 173688/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO AVANT TRANSPORTES E LOCACAO
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO ALVARENGA DE SANT ANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCO ANTONIO ALVARENGA DE SANT

ANA

Comparecer à audiência INICIAL telepresencial no dia 23/05/2024

16:15h.

O acesso à sala de audiências virtual deverá ocorrer por meio do

seguinte link, sem necessidade de convite, ID. ou senha:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.cg

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

1 - Os autos estão disponíveis por meio da consulta pública no

endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual ou, para

advogados cadastrados, no próprio sistema PJe.

2 - A ausência da parte autora importará no arquivamento e a

ausência da parte ré ensejará a caracterização de sua revelia, além

da confissão.
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3 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo a parte autora preferencialmente de sua CTPS.

Quanto à parte ré, caso seja pessoa jurídica e se faça substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. No mais, a pessoa

jurídica de direito privado, seja ré ou autora, deverá informar o

número do CNPJ, bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração, constando o número do CPF do(s) sócio(s), tudo

em formato eletrônico.

4 - Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe, sua habilitação em cada processo em que pretenda

atuar.

5 - A defesa da parte ré e os documentos que a acompanham

deverão ser apresentados em formato eletrônico até uma hora

antes do início da audiência, cabendo à parte utilizar os próprios

meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe (https://www.trt1.jus.br/pje/principal-

atendimento) ou da Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Campos

dos Goytacazes (22-3054.2805; vt02.cg@trt1.jus.br).

6 - NÃO SERÃO OUVIDAS TESTEMUNHAS NA AUDIÊNCIA

INICIAL. De qualquer forma, ficam as partes cientes de que, caso

pretendam a intimação de testemunhas para a audiência

subsequente (de instrução), deverão informar, já na audiência

inicial, sob pena de preclusão, a qualificação completa das

testemunhas (nome, endereço e CPF), a fim de viabilizar seu

cadastro no PJe e posterior intimação. Caso os dados não sejam

fornecidos na audiência inicial, as testemunhas deverão ser

conduzidas à audiência de instrução independentemente de

intimação, sob pena de perda da prova

7 - A homologação de acordo poderá ser feita por decisão, ou seja,

não necessariamente em audiência. Para tanto, bastará a

apresentação de petição conjunta, assinada pelas partes e/ou

advogados com poderes específicos (podendo ser substituída por

outra prova inequívoca da ciência dos termos do acordo). De

qualquer forma, poderão as partes requerer a qualquer momento a

designação de audiência de conciliação.

8 - É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

9 - Orientações sobre a audiência telepresencial:

A. será realizada pela plataforma Zoom;

B. acesso pelo link único https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.cg (sem

necessidade de senha, ID. ou convite prévio);

C. dificuldade de acesso poderá ser dirimida pela Secretaria (22-

3054.2805; vt02.cg@trt1.jus.br);

D. celular: baixar aplicativo Zoom; acessar link único;

E. computador: baixar programa Zoom ou acessar diretamente pelo

navegador; acessar link único;

F. aguardar admissão na reunião; serão necessários microfone e

câmera, que podem ser do próprio celular/computador; fone de

ouvido tende a ser melhor na captação do som e redução de ruídos;

G. após admissão, aguardar, com microfone desligado, chamada do

processo em que atuará;

H. acesso deve ser preferencialmente individual; fica autorizado

acesso conjunto em escritórios advocatícios, endereços de partes e

locais externos, desde que exista possibilidade de isolamento dos

participantes, não haja fatores que dificultem transmissão (barulho,

problemas de iluminação, etc.) e seja possível exibição do ambiente

em 360º, caso solicitada.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA SANTOS FERNANDES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100878-42.2022.5.01.0281
RECLAMANTE MARCO ANTONIO ALVARENGA DE

SANT ANA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MACIEL ABDU
NEME(OAB: 173688/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO AVANT TRANSPORTES E LOCACAO
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Comparecer à audiência INICIAL telepresencial no dia 23/05/2024

16:15h.

O acesso à sala de audiências virtual deverá ocorrer por meio do

seguinte link, sem necessidade de convite, ID. ou senha:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.cg

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

1 - Os autos estão disponíveis por meio da consulta pública no

endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual ou, para

advogados cadastrados, no próprio sistema PJe.

2 - A ausência da parte autora importará no arquivamento e a

ausência da parte ré ensejará a caracterização de sua revelia, além

da confissão.

3 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo a parte autora preferencialmente de sua CTPS.
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Quanto à parte ré, caso seja pessoa jurídica e se faça substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. No mais, a pessoa

jurídica de direito privado, seja ré ou autora, deverá informar o

número do CNPJ, bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração, constando o número do CPF do(s) sócio(s), tudo

em formato eletrônico.

4 - Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe, sua habilitação em cada processo em que pretenda

atuar.

5 - A defesa da parte ré e os documentos que a acompanham

deverão ser apresentados em formato eletrônico até uma hora

antes do início da audiência, cabendo à parte utilizar os próprios

meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe (https://www.trt1.jus.br/pje/principal-

atendimento) ou da Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Campos

dos Goytacazes (22-3054.2805; vt02.cg@trt1.jus.br).

6 - NÃO SERÃO OUVIDAS TESTEMUNHAS NA AUDIÊNCIA

INICIAL. De qualquer forma, ficam as partes cientes de que, caso

pretendam a intimação de testemunhas para a audiência

subsequente (de instrução), deverão informar, já na audiência

inicial, sob pena de preclusão, a qualificação completa das

testemunhas (nome, endereço e CPF), a fim de viabilizar seu

cadastro no PJe e posterior intimação. Caso os dados não sejam

fornecidos na audiência inicial, as testemunhas deverão ser

conduzidas à audiência de instrução independentemente de

intimação, sob pena de perda da prova

7 - A homologação de acordo poderá ser feita por decisão, ou seja,

não necessariamente em audiência. Para tanto, bastará a

apresentação de petição conjunta, assinada pelas partes e/ou

advogados com poderes específicos (podendo ser substituída por

outra prova inequívoca da ciência dos termos do acordo). De

qualquer forma, poderão as partes requerer a qualquer momento a

designação de audiência de conciliação.

8 - É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

9 - Orientações sobre a audiência telepresencial:

A. será realizada pela plataforma Zoom;

B. acesso pelo link único https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.cg (sem

necessidade de senha, ID. ou convite prévio);

C. dificuldade de acesso poderá ser dirimida pela Secretaria (22-

3054.2805; vt02.cg@trt1.jus.br);

D. celular: baixar aplicativo Zoom; acessar link único;

E. computador: baixar programa Zoom ou acessar diretamente pelo

navegador; acessar link único;

F. aguardar admissão na reunião; serão necessários microfone e

câmera, que podem ser do próprio celular/computador; fone de

ouvido tende a ser melhor na captação do som e redução de ruídos;

G. após admissão, aguardar, com microfone desligado, chamada do

processo em que atuará;

H. acesso deve ser preferencialmente individual; fica autorizado

acesso conjunto em escritórios advocatícios, endereços de partes e

locais externos, desde que exista possibilidade de isolamento dos

participantes, não haja fatores que dificultem transmissão (barulho,

problemas de iluminação, etc.) e seja possível exibição do ambiente

em 360º, caso solicitada.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA SANTOS FERNANDES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100195-68.2023.5.01.0281
RECLAMANTE ELDER RIBEIRO PINTO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MACIEL ABDU
NEME(OAB: 173688/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO AVANT TRANSPORTES E LOCACAO
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

VAGNER ROCHA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDER RIBEIRO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ELDER RIBEIRO PINTO

Comparecer à audiência INICIAL telepresencial no dia 23/05/2024

15:30h.

O acesso à sala de audiências virtual deverá ocorrer por meio do

seguinte link, sem necessidade de convite, ID. ou senha:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.cg

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

1 - Os autos estão disponíveis por meio da consulta pública no

endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual ou, para

advogados cadastrados, no próprio sistema PJe.

2 - A ausência da parte autora importará no arquivamento e a

ausência da parte ré ensejará a caracterização de sua revelia, além

da confissão.

3 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo a parte autora preferencialmente de sua CTPS.

Quanto à parte ré, caso seja pessoa jurídica e se faça substituir por
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preposto, deverá anexar carta de preposto. No mais, a pessoa

jurídica de direito privado, seja ré ou autora, deverá informar o

número do CNPJ, bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração, constando o número do CPF do(s) sócio(s), tudo

em formato eletrônico.

4 - Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe, sua habilitação em cada processo em que pretenda

atuar.

5 - A defesa da parte ré e os documentos que a acompanham

deverão ser apresentados em formato eletrônico até uma hora

antes do início da audiência, cabendo à parte utilizar os próprios

meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe (https://www.trt1.jus.br/pje/principal-

atendimento) ou da Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Campos

dos Goytacazes (22-3054.2805; vt02.cg@trt1.jus.br).

6 - NÃO SERÃO OUVIDAS TESTEMUNHAS NA AUDIÊNCIA

INICIAL. De qualquer forma, ficam as partes cientes de que, caso

pretendam a intimação de testemunhas para a audiência

subsequente (de instrução), deverão informar, já na audiência

inicial, sob pena de preclusão, a qualificação completa das

testemunhas (nome, endereço e CPF), a fim de viabilizar seu

cadastro no PJe e posterior intimação. Caso os dados não sejam

fornecidos na audiência inicial, as testemunhas deverão ser

conduzidas à audiência de instrução independentemente de

intimação, sob pena de perda da prova

7 - A homologação de acordo poderá ser feita por decisão, ou seja,

não necessariamente em audiência. Para tanto, bastará a

apresentação de petição conjunta, assinada pelas partes e/ou

advogados com poderes específicos (podendo ser substituída por

outra prova inequívoca da ciência dos termos do acordo). De

qualquer forma, poderão as partes requerer a qualquer momento a

designação de audiência de conciliação.

8 - É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

9 - Orientações sobre a audiência telepresencial:

A. será realizada pela plataforma Zoom;

B. acesso pelo link único https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.cg (sem

necessidade de senha, ID. ou convite prévio);

C. dificuldade de acesso poderá ser dirimida pela Secretaria (22-

3054.2805; vt02.cg@trt1.jus.br);

D. celular: baixar aplicativo Zoom; acessar link único;

E. computador: baixar programa Zoom ou acessar diretamente pelo

navegador; acessar link único;

F. aguardar admissão na reunião; serão necessários microfone e

câmera, que podem ser do próprio celular/computador; fone de

ouvido tende a ser melhor na captação do som e redução de ruídos;

G. após admissão, aguardar, com microfone desligado, chamada do

processo em que atuará;

H. acesso deve ser preferencialmente individual; fica autorizado

acesso conjunto em escritórios advocatícios, endereços de partes e

locais externos, desde que exista possibilidade de isolamento dos

participantes, não haja fatores que dificultem transmissão (barulho,

problemas de iluminação, etc.) e seja possível exibição do ambiente

em 360º, caso solicitada.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA SANTOS FERNANDES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100195-68.2023.5.01.0281
RECLAMANTE ELDER RIBEIRO PINTO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MACIEL ABDU
NEME(OAB: 173688/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO AVANT TRANSPORTES E LOCACAO
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

VAGNER ROCHA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Comparecer à audiência INICIAL telepresencial no dia 23/05/2024

15:30h.

O acesso à sala de audiências virtual deverá ocorrer por meio do

seguinte link, sem necessidade de convite, ID. ou senha:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.cg

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

1 - Os autos estão disponíveis por meio da consulta pública no

endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual ou, para

advogados cadastrados, no próprio sistema PJe.

2 - A ausência da parte autora importará no arquivamento e a

ausência da parte ré ensejará a caracterização de sua revelia, além

da confissão.

3 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo a parte autora preferencialmente de sua CTPS.

Quanto à parte ré, caso seja pessoa jurídica e se faça substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. No mais, a pessoa
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jurídica de direito privado, seja ré ou autora, deverá informar o

número do CNPJ, bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração, constando o número do CPF do(s) sócio(s), tudo

em formato eletrônico.

4 - Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe, sua habilitação em cada processo em que pretenda

atuar.

5 - A defesa da parte ré e os documentos que a acompanham

deverão ser apresentados em formato eletrônico até uma hora

antes do início da audiência, cabendo à parte utilizar os próprios

meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe (https://www.trt1.jus.br/pje/principal-

atendimento) ou da Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Campos

dos Goytacazes (22-3054.2805; vt02.cg@trt1.jus.br).

6 - NÃO SERÃO OUVIDAS TESTEMUNHAS NA AUDIÊNCIA

INICIAL. De qualquer forma, ficam as partes cientes de que, caso

pretendam a intimação de testemunhas para a audiência

subsequente (de instrução), deverão informar, já na audiência

inicial, sob pena de preclusão, a qualificação completa das

testemunhas (nome, endereço e CPF), a fim de viabilizar seu

cadastro no PJe e posterior intimação. Caso os dados não sejam

fornecidos na audiência inicial, as testemunhas deverão ser

conduzidas à audiência de instrução independentemente de

intimação, sob pena de perda da prova

7 - A homologação de acordo poderá ser feita por decisão, ou seja,

não necessariamente em audiência. Para tanto, bastará a

apresentação de petição conjunta, assinada pelas partes e/ou

advogados com poderes específicos (podendo ser substituída por

outra prova inequívoca da ciência dos termos do acordo). De

qualquer forma, poderão as partes requerer a qualquer momento a

designação de audiência de conciliação.

8 - É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

9 - Orientações sobre a audiência telepresencial:

A. será realizada pela plataforma Zoom;

B. acesso pelo link único https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.cg (sem

necessidade de senha, ID. ou convite prévio);

C. dificuldade de acesso poderá ser dirimida pela Secretaria (22-

3054.2805; vt02.cg@trt1.jus.br);

D. celular: baixar aplicativo Zoom; acessar link único;

E. computador: baixar programa Zoom ou acessar diretamente pelo

navegador; acessar link único;

F. aguardar admissão na reunião; serão necessários microfone e

câmera, que podem ser do próprio celular/computador; fone de

ouvido tende a ser melhor na captação do som e redução de ruídos;

G. após admissão, aguardar, com microfone desligado, chamada do

processo em que atuará;

H. acesso deve ser preferencialmente individual; fica autorizado

acesso conjunto em escritórios advocatícios, endereços de partes e

locais externos, desde que exista possibilidade de isolamento dos

participantes, não haja fatores que dificultem transmissão (barulho,

problemas de iluminação, etc.) e seja possível exibição do ambiente

em 360º, caso solicitada.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

RENATA SANTOS FERNANDES

Secretário de Audiência

3ª VARA DO TRABALHO DE CAMPOS DOS

GOYTACAZES

Edital

Processo Nº ATOrd-0100020-15.2016.5.01.0283
RECLAMANTE LIGIA MARCIA VALLE CEREJA

ADVOGADO MANOEL OLIMPIO FERNANDES
ROCHA FILHO(OAB: 133783/RJ)

RECLAMADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO RAFAEL MAUL DE ANDRADE
CRISAFULLI(OAB: 142411/RJ)

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

QUALITY SERVICOS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA.

PERITO ALEXANDRE PACHECO TERRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS CARLOS MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVIAN MARTINS BENEDETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUALITY SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CLAUDIO AURELIO AZEVEDO FREITAS da 3ª

Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) CITADA(s) QUALITY

SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL

LTDA., que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

contestar e informar fundamentadamente quais provas pretende

produzir, no prazo de 15 dias, na forma do art 135 do CPC.
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Declarado instaurado o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, na forma 855-A da CLT e 133 do CPC, por

ora, apenas em face dos sócios atuais, ante a ordem de preferência

estabelecida pelo art 10-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS LAERTH DE SALVO BROCHADO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100477-03.2023.5.01.0283
RECLAMANTE DOUGLAS CARVALHO DA GLORIA

ADVOGADO RODRIGO FRANCISCO
ALMEIDA(OAB: 199649/RJ)

RECLAMADO S. RIBEIRO COMERCIO DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - S. RIBEIRO COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): S. RIBEIRO COMERCIO DE PRODUTOS

FARMACEUTICOS LTDA.

O/A MM. Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Campos dos

Goytacazes, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) CITADO(s)S. RIBEIRO COMERCIO DE

PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA., que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para pagar, em 48 horas os valores

abaixo discriminados, ou garantir a execução:

Líquido ao autor: R$12.632,11

INSS (autor/ré): R$4.053,99

Honorários advocatícios: R$1.348,10

Custas: R$360,68

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS LAERTH DE SALVO BROCHADO

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0100013-42.2024.5.01.0283
REQUERENTE PATRICK NASCIMENTO GOMES

ADVOGADO MAURICIO FERNANDES
VALLEJO(OAB: 163945/RJ)

REQUERIDO TEC-SUB TECNOLOGIA
SUBAQUATICA LTDA.

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEC-SUB TECNOLOGIA SUBAQUATICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CLAUDIO AURELIO AZEVEDO FREITAS da 3ª

Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) TEC-SUB

TECNOLOGIA SUBAQUATICA LTDA. , que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para tomar ciência dos cálculos trazidos

pelo autor, devendo em caso de impugnação comprovar

documentalmente as verbas já quitadas que correspondam ao

mesmo período a que foi condenada e apresentar o demonstrativo

do que entende devido, sob pena de, em linha de princípio, ser

considerado como correto o valor apresentado pelo autor. Prazo de

10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS LAERTH DE SALVO BROCHADO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100137-59.2023.5.01.0283
RECLAMANTE CARLA BEATRIZ SANTANA LIMA

ADVOGADO CLECIO MORAES ALMEIDA(OAB:
213824/RJ)

RECLAMADO DANIELLE SOARES NASCIMENTO

RECLAMADO DANIELLE SOARES NASCIMENTO
12468388771

Intimado(s)/Citado(s):
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  - DANIELLE SOARES NASCIMENTO 12468388771

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DANIELLE SOARES NASCIMENTO

12468388771

O/A MM. Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Campos dos

Goytacazes, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este,  f ica(m)  CITADO (s)DANIELLE SOARES

NASCIMENTO 12468388771, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para pagar, em 48 horas os valores abaixo

discriminados, ou garantir a execução:

LIQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE:R$12.598,90

                    INSS:R$2.409,86

                    HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS:R$1.998,58

                    CUSTAS:R$300,00

DESPESA DE EXECUÇÃO: R$ 11,06

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS LAERTH DE SALVO BROCHADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100903-49.2022.5.01.0283
RECLAMANTE GILSON DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CLAUDIO AURELIO AZEVEDO FREITAS da 3ª

Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

INSTITUTO DOS LAGOS - RIO, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para tomar ciência dos novos cálculos

apresentados pelo autor.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS LAERTH DE SALVO BROCHADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100708-30.2023.5.01.0283
RECLAMANTE AMARO NUNES DA SILVA

ADVOGADO FAUZE RODRIGUES JASSUS(OAB:
124732/RJ)

RECLAMADO ANA PAULA DOS SANTOS
FRANCISCO LEANDRO E OUTROS

RECLAMADO JORGE FERNANDES FRANCISCO

RECLAMADO ANA PAULA DOS SANTOS
FRANCISCO LEANDRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DOS SANTOS FRANCISCO LEANDRO E
OUTROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CLAUDIO AURELIO AZEVEDO FREITAS da 3ª

Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) ANA

PAULA DOS SANTOS FRANCISCO LEANDRO E OUTROS, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar ciência da

Sentença de id 348d006 proferida nos autos;

"... julgo procedente a pretensão inicial em face de ANA PAULA

DOS SANTOS FRANCISCO LEANDRO E OUTROS, ANA PAULA

DOS SANTOS FRANCISCO LEANDRO e JORGE FERNANDES

FRANCISCO, condenando-os, solidariamente, ao cumprimento das

seguintesobrigações, no prazo de oito dias, após o trânsito em

julgado desta sentença ... "

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.
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CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS LAERTH DE SALVO BROCHADO

Servidor

Processo Nº ATSum-0101256-94.2019.5.01.0283
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS CRUZ LOPES

ADVOGADO LUCIANO RODRIGUES
LACERDA(OAB: 123793/RJ)

RECLAMADO ANDRE LUIS AREAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS AREAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANDRE LUIS AREAS

O/A MM. Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Campos dos

Goytacazes, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) CITADO(s)ANDRE LUIS AREAS, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para pagar, em 48 horas

os valores abaixo discriminados, ou garantir a execução:

Principal:R$6.750,00

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS LAERTH DE SALVO BROCHADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100470-45.2022.5.01.0283
RECLAMANTE LEANDRO CUNHA DA HORA

ADVOGADO ROBSON CORREA TOLEDO(OAB:
116010/RJ)

RECLAMADO PH COMERCIO DE MOVEIS E
ELETRODOMESTICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PH COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PH COMERCIO DE MOVEIS E

ELETRODOMESTICOS LTDA

O/A MM. Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Campos dos

Goytacazes, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) CITADO(s)PH COMERCIO DE MOVEIS E

ELETRODOMESTICOS LTDA , que se encontra(m) em local incerto

e não sabido para pagar, em 48 horas os valores abaixo

discriminados, ou garantir a execução:

LIQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE:R$25.215,05

                    INSS:R$1.428,04

                    HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS:R$3.835,71

                    CUSTAS:R$500,00

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS LAERTH DE SALVO BROCHADO

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100188-75.2020.5.01.0283
RECLAMANTE THIAGO BASTOS LANCA

ADVOGADO VINICIUS RODRIGUES SEIXAS(OAB:
177013/RJ)

RECLAMADO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
LTDA.

ADVOGADO NAIARA VIRGINIO RANGEL(OAB:
179531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO LTDA.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do valor recebido pelo autor e seu patrono.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.
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CARLOS LAERTH DE SALVO BROCHADO

Servidor

Processo Nº ATAlc-0101008-02.2017.5.01.0283
RECLAMANTE ERICO RIBEIRO DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO JOSE LUIZ DA SILVA(OAB: 50536/RJ)

ADVOGADO JORGE JOIA(OAB: 51568/RJ)

RECLAMADO IMBEG - IMBE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FREDERICO GONCALVES RIBEIRO
NETO(OAB: 93787/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL S/A - AGÊNCIA
0005

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICO RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ERICO RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

o patrono do autor apresente seus dados bancários para repasse e

de seu cliente.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

ELISABETH BASTOS NUNES BATISTA E SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACPCiv-0100524-79.2020.5.01.0283
RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECLAMADO PREMAG SISTEMA DE
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO DIEGO ANTONIO GOMES
FERNANDES(OAB: 161864/RJ)

ADVOGADO CYBELE RAMOS RIBEIRO
GONCALVES(OAB: 148534/RJ)

ADVOGADO THAIS FONSECA E COSTA(OAB:
160248/RJ)

ADVOGADO sidnei pereira dos santos(OAB:
147967/RJ)

PERITO ALEXANDRE PACHECO TERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMAG SISTEMA DE CONSTRUCOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15956d4

proferido nos autos.

Venha a ré com os comprovantes solicitados pelo MPT no

#id:ebd2dbe.

Prazo 10 dias.

Após, venham conclusos para sentença.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO SUKEYOSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100313-38.2023.5.01.0283
RECLAMANTE FABRICIO CRUZ FONSECA

ADVOGADO VICTOR REIS PORTUGAL(OAB:
202087/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE PORTUGUESA DE
BENEFICENCIA DE CAMPOS

ADVOGADO ALBERTO WAGNER GEBARA(OAB:
71577/RJ)

ADVOGADO HELIA CRISTINA GASPAR
TAVARES(OAB: 117891/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA DE
CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 87af16d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por cumprido o acordo, julgo extinta a obrigação.

Ao arquivo com baixa.

    CLAUDIO AURELIO AZEVEDO FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100313-38.2023.5.01.0283
RECLAMANTE FABRICIO CRUZ FONSECA

ADVOGADO VICTOR REIS PORTUGAL(OAB:
202087/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE PORTUGUESA DE
BENEFICENCIA DE CAMPOS

ADVOGADO ALBERTO WAGNER GEBARA(OAB:
71577/RJ)

ADVOGADO HELIA CRISTINA GASPAR
TAVARES(OAB: 117891/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO CRUZ FONSECA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 87af16d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por cumprido o acordo, julgo extinta a obrigação.

Ao arquivo com baixa.

    CLAUDIO AURELIO AZEVEDO FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100254-94.2016.5.01.0283
RECLAMANTE TATYANNE MARIA JARDIM DE

SOUZA

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO GOMES(OAB:
190429/RJ)
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ADVOGADO ANDRAL NUNES TAVARES
FILHO(OAB: 49212/RJ)

ADVOGADO LENICIO DE SOUZA FILHO(OAB:
128933/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO CULTURAL,
EDUCACIONAL E DE
RADIODIFUSAO VALENCA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATYANNE MARIA JARDIM DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b38d059

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Da análise da presente ação verifico que restaram infrutíferas as

tentativas de localização de bens do executado passíveis de

garantir a presente execução.

Este juízo buscou assegurar o crédito autoral com medidas

constritivas.

Devidamente intimado para indicação de meios para

prosseguimento da execução, a exequente se manteve silente

conforme certidão desta Secretaria.

A análise da questão impõe a declaração da prescrição

intercorrente na forma do Art. 11-A da CLT diante da inércia da

parte interessada.

Considerando já ter decorrido prazo superior a dois anos desde a

inércia da parte autora em requerer a prática de novos atos

executórios, na forma da lei, declaro a prescrição intercorrente e

extingo a presente execução.

Dê-se ciência às partes para os fins legais.

Por se tratar de processo eletrônico, intimem-se as partes, ainda,

para, se quiserem, armazenar em assentamento próprio os dados

da presente ação.

Decorrido o prazo, excluam-se os dados do reclamado do BNDT.

Tudo feito, ao arquivo com baixa.

    CLAUDIO AURELIO AZEVEDO FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100260-67.2017.5.01.0283
RECLAMANTE JOAO FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO PRISCILA AMARAL FERNANDES
PERES(OAB: 138088/RJ)

RECLAMADO MONITORE SEGURANCA
PATRIMONIAL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO COSTA
FILHO(OAB: 37836/RJ)

ADVOGADO EDMILSON ANTONIO PEREIRA(OAB:
78464/RJ)

ADVOGADO RONALDO LEIBOVICH VOLL(OAB:
203215/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL TROSS MOORE(OAB:
153640/RJ)

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MILTON RODRIGUES JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

HOPE RECURSOS HUMANOS
EIRELI - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FRANCISCO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6f8a399

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

O Art. 855-A da CLT, de forma expressa, determina a aplicação no

processo do trabalho do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica previsto nos art. 133 a 137 do CPC/15.

Verifica-se que até a presente data a empresa executada não

efetuou o pagamento do débito exequendo na reclamatória

trabalhista, razão pela qual passo à análise do presente incidente

de desconsideração da personalidade jurídica.

Assegurado o contraditório, sendo certo que o suscitado foi

regularmente citada para apresentar defesa em 15 dias na forma da

lei.

Não apresentada contestação pelos sócios.

Decido:

Ante a impossibilidade de prosseguimento da execução em relação

à empresa executada, defiro a desconsideração da personalidade

jurídica da mesma (empresa) de modo que os sócios respondam

pelo devido. O inadimplemento, pela empresa, de verbas

trabalhistas implica ofensa à ordem jurídica, caracterizando-se

como abuso da personalidade jurídica (art. 50 do CC), a qual serviu

de anteparo formal para o cometimento de condutas antijurídicas

por pessoas físicas, no caso, os sócios.

É certo, ainda, que a desconsideração da personalidade jurídica é a

medida processual adequada em que o Juiz determina a inclusão

dos sócios ou administradores da pessoa jurídica no polo passivo

da reclamatória trabalhista para que estes respondam com seu

patrimônio particular pelas dívidas da empresa.

O pressuposto do deferimento da desconsideração da

personalidade jurídica da empresa reclamada é simplesmente o

desatendimento de crédito na ação trabalhista. É unicamente a

frustração do credor.

A desconsideração da personalidade jurídica da empresa tem por

fim alcançar o patrimônio do sócio que se valeu do manto da

personalidade jurídica para praticar abuso de personalidade . Basta

ao credor demonstrar o dano sofrido e o óbice encontrado na

personalidade para o ressarcimento do prejuízo. É o que ocorre na

ação trabalhista com as tentativas frustradas de execução de bens
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da empresa.

O instituto da desconsideração da personalidade jurídica também

tem por fundamento os princípios gerais de proibição do abuso de

direito, fraude à lei ou prejuízo a terceiro, permitindo que o

magistrado desconsidere a personalidade societária atribuindo

condutas e responsabilidades diretamente aos sócios.

O Art. 10-A da CLT é expresso em estabelecer a ordem de

preferência pelas obrigações trabalhistas (I- empresa devedora; II-

sócios atuais).

Assim, deverá a execução prosseguir na reclamatória trabalhista em

relação aos sócios/suscitados.

Pelas razões acima expostas ACOLHO o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da empresa

executada na ação trabalhistadeterminando que os sócios da

empresa, MILTON RODRIGUES JUNIOR, CPF 082.347.198-58 e

HOPE RECURSOS HUMANOS - EM RECUPERACAO JUDICIAL

LTDA, CNPJ 31.880.164/0001-84 respondam pelo crédito

exequendo.

Intimem-se as partes para ciência.

Decorrido o prazo, cumpram-se as seguintes providências:

- retifique o polo passivo para inclusão dos sócios MILTON

RODRIGUES JUNIOR, CPF 082.347.198-58 e HOPE RECURSOS

HUMANOS - EM RECUPERACAO JUDICIAL LTDA, CNPJ

31.880.164/0001-84;

Tendo em vista que a sócia HOPE RECURSOS HUMANOS

encontra-se EM RECUPERACAO JUDICIAL LTDA, execute-se

apenas o sócio MILTON RODRIGUES JUNIOR para pagamento;

- ative-se o sisbajud na modalidade de repetição programada e

registre-se a indisponibilidade de bens em relação ao sócio Milton;

- se o resultado for negativo, ative-se o Renajud, infojud.

    CLAUDIO AURELIO AZEVEDO FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100260-67.2017.5.01.0283
RECLAMANTE JOAO FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO PRISCILA AMARAL FERNANDES
PERES(OAB: 138088/RJ)

RECLAMADO MONITORE SEGURANCA
PATRIMONIAL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO COSTA
FILHO(OAB: 37836/RJ)

ADVOGADO EDMILSON ANTONIO PEREIRA(OAB:
78464/RJ)

ADVOGADO RONALDO LEIBOVICH VOLL(OAB:
203215/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL TROSS MOORE(OAB:
153640/RJ)

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MILTON RODRIGUES JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

HOPE RECURSOS HUMANOS
EIRELI - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONITORE SEGURANCA PATRIMONIAL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6f8a399

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

O Art. 855-A da CLT, de forma expressa, determina a aplicação no

processo do trabalho do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica previsto nos art. 133 a 137 do CPC/15.

Verifica-se que até a presente data a empresa executada não

efetuou o pagamento do débito exequendo na reclamatória

trabalhista, razão pela qual passo à análise do presente incidente

de desconsideração da personalidade jurídica.

Assegurado o contraditório, sendo certo que o suscitado foi

regularmente citada para apresentar defesa em 15 dias na forma da

lei.

Não apresentada contestação pelos sócios.

Decido:

Ante a impossibilidade de prosseguimento da execução em relação

à empresa executada, defiro a desconsideração da personalidade

jurídica da mesma (empresa) de modo que os sócios respondam

pelo devido. O inadimplemento, pela empresa, de verbas

trabalhistas implica ofensa à ordem jurídica, caracterizando-se

como abuso da personalidade jurídica (art. 50 do CC), a qual serviu

de anteparo formal para o cometimento de condutas antijurídicas

por pessoas físicas, no caso, os sócios.

É certo, ainda, que a desconsideração da personalidade jurídica é a

medida processual adequada em que o Juiz determina a inclusão

dos sócios ou administradores da pessoa jurídica no polo passivo

da reclamatória trabalhista para que estes respondam com seu

patrimônio particular pelas dívidas da empresa.

O pressuposto do deferimento da desconsideração da

personalidade jurídica da empresa reclamada é simplesmente o

desatendimento de crédito na ação trabalhista. É unicamente a

frustração do credor.

A desconsideração da personalidade jurídica da empresa tem por

fim alcançar o patrimônio do sócio que se valeu do manto da

personalidade jurídica para praticar abuso de personalidade . Basta

ao credor demonstrar o dano sofrido e o óbice encontrado na

personalidade para o ressarcimento do prejuízo. É o que ocorre na

ação trabalhista com as tentativas frustradas de execução de bens
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da empresa.

O instituto da desconsideração da personalidade jurídica também

tem por fundamento os princípios gerais de proibição do abuso de

direito, fraude à lei ou prejuízo a terceiro, permitindo que o

magistrado desconsidere a personalidade societária atribuindo

condutas e responsabilidades diretamente aos sócios.

O Art. 10-A da CLT é expresso em estabelecer a ordem de

preferência pelas obrigações trabalhistas (I- empresa devedora; II-

sócios atuais).

Assim, deverá a execução prosseguir na reclamatória trabalhista em

relação aos sócios/suscitados.

Pelas razões acima expostas ACOLHO o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da empresa

executada na ação trabalhistadeterminando que os sócios da

empresa, MILTON RODRIGUES JUNIOR, CPF 082.347.198-58 e

HOPE RECURSOS HUMANOS - EM RECUPERACAO JUDICIAL

LTDA, CNPJ 31.880.164/0001-84 respondam pelo crédito

exequendo.

Intimem-se as partes para ciência.

Decorrido o prazo, cumpram-se as seguintes providências:

- retifique o polo passivo para inclusão dos sócios MILTON

RODRIGUES JUNIOR, CPF 082.347.198-58 e HOPE RECURSOS

HUMANOS - EM RECUPERACAO JUDICIAL LTDA, CNPJ

31.880.164/0001-84;

Tendo em vista que a sócia HOPE RECURSOS HUMANOS

encontra-se EM RECUPERACAO JUDICIAL LTDA, execute-se

apenas o sócio MILTON RODRIGUES JUNIOR para pagamento;

- ative-se o sisbajud na modalidade de repetição programada e

registre-se a indisponibilidade de bens em relação ao sócio Milton;

- se o resultado for negativo, ative-se o Renajud, infojud.

    CLAUDIO AURELIO AZEVEDO FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100204-24.2023.5.01.0283
RECLAMANTE EDUARDO PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO BAKER HUGHES ENERGY
TECHNOLOGY DO BRASIL LIMITADA

ADVOGADO Carolina Tupinambá Faria(OAB:
124045/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAKER HUGHES ENERGY TECHNOLOGY DO BRASIL
LIMITADA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4f7cb74

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Posto isso, julgo procedente a pretensão autoral em face de

BAKER HUGHES ENERGY TECHNOLOGY DO BRASIL LTDA,

condenan-a ao cumprimento das seguintes obrigações, no prazo de

oito dias, após o trânsito em julgado desta sentença, conforme

fundamentação supra que ao decisum passa a integrar:

Pagar, com a atualização monetária na forma definida pelo STF,

qual seja, IPCA-E até o ato citatório, e, a partir daí Taxa Selic, o

seguinte:

Diferenças de horas extras excedentes da 8ª diária, bem como os

intervalos intrajornadas suprimidos e aos dias de cursos e

confinamentos em hotéis por quarentena obrigatória, com adicional

de 50%, 60% e 100%, divisor 220 com integração e reflexos nas

verbas tituladas no valor estimado de R$ 57.173,37.

Uma vez que presentes os requisitos exigidos por lei, art. 791-A da

CLT, defiro os honorários advocatícios de R$ 5.717,34,

correspondentes a 10% sobre o total devido à parte autora.

A sentença é líquida, devendo, no entanto, ter os seus valores

reparados, se for o caso [porque estimados], e atualizados no

momento próprio.

Independentemente de requerimento em tal sentido, determina que

haja a compensação e/ou dedução de todo e qualquer valor

comprovadamente pago ou devido sob idênticos títulos.

Admitidos os descontos para a Previdência Social e Imposto de

Renda na Fonte (onde cabíveis), devendo a ré comprovar os seus

recolhimentos no prazo legal (Lei 8.212, de 24/07/1991, com a

redação dada pela Lei 8.620, de 05/01/1993; Decreto 356, de

07/12/1991; Emenda Constitucional 20), sob pena de execução ex-

offício, na forma do par. único do art. 876 da CLT.

Custas processuais no importe R$ 1.400,00, pela parte ré,

calculadas sobre R$ 70.000,00, valor arbitrado para tal fim.

Oficie-se à SRTE (Superintendência Regional do Trabalho e

Emprego] e à União, se for o caso, na forma da lei.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

    CLAUDIO AURELIO AZEVEDO FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100439-88.2023.5.01.0283
RECLAMANTE CHARLES MENDONCA RIBEIRO

ADVOGADO LUDMILLA DE MACEDO VAZ(OAB:
138503/RJ)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO IGOR DUQUE(OAB: 182802/RJ)
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ADVOGADO MARIA RITA CATONIO
BARBOSA(OAB: 188229/RJ)

ADVOGADO LILIAN BESERRA DE OLIVEIRA(OAB:
189668/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES MENDONCA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f93975

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Posto isso, julgo procedente a pretensão inicial em face de

SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA – SESI , condenando-a ao

cumprimento das seguintes obrigações, no prazo de oito dias, após

o trânsito em julgado desta sentença, conforme fundamentação

supra que ao decisum passa a integrar:

É deferido o pedido formulado subsidiariamente de aplicação do

adicional de 40% por cada unidade cumulada, bem como os

reflexos sobre as verbas rescisórias, férias, 13º salário, depósitos de

FGTS e multa de 40% no valor estimado de R$ 153.004,03.

Pagar com a atualização monetária, na forma definida pelo STF,

qual seja, IPCA-E até o ato citatório, e, a partir daí, Taxa Selic,

observando-se a limitação de incidibilidade quanto a época própria

do 5º. dia útil do mês posterior ao da obrigação, o seguinte:

Como consectário lógico do que acima restou decidido, uma vez

que acessórios do principal que devem, por isso mesmo, seguir a

mesma sorte, a teor do disposto no art. 92 do Código Civil, ficam

deferidos os pedidos de diferenças de verbas rescisórias no valor

estimado de R$ 42.205,92; diferenças de férias integrais e

proporcionais no valor estimado de R$ 11.333,63; diferenças de

13os salários no valor estimado de R$ 12.750,34; diferenças de

depósitos de FGTS, inclusive da multa de 40% no total estimado de

R$ 17.136,45;

Uma vez que presentes os requisitos em lei, na forma do art. 791-A

da Consolidação das Leis do Trabalho, condeno a parte ré a pagar

ao advogado da parte autora os honorários advocatícios de R$

35.484,55, correspondentes a 15% sobre o total devido à parte

autora.

A sentença é líquida, devendo, no entanto, ser reparado algum

título, se for o caso, na fase própria, quando da atualização dos

valores.

Independentemente de requerimento em tal sentido, determina-se

que haja a compensação e/ou dedução de todo e qualquer valor

comprovadamente pago ou devido pela parte autora sob idênticos

títulos.

Admitidos os descontos para a Previdência Social e Imposto de

Renda na Fonte (onde cabíveis), devendo a ré comprovar os seus

recolhimentos no prazo legal (Lei 8.212, de 24/07/1991, com a

redação dada pela Lei 8.620, de 05/01/1993; Decreto 356, de

07/12/1991; Emenda Constitucional 20), sob pena de execução ex-

offício, na forma do par. único do art. 876 da CLT.

Custas processuais no importe R$ 6.000,00, pela parte ré,

calculadas sobre R$ 300.000,00, valor arbitrado para tal fim,

isentando-a do recolhimento, por lhe ter sido concedido o benefício

da Gratuidade de Justiça.

Oficie-se à SRTE (Superintendência Regional do Trabalho e

Emprego] e à União, se for o caso, na forma da lei.

(PRI) Publique-se Registre-se. Intimem-se.

    CLAUDIO AURELIO AZEVEDO FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100204-24.2023.5.01.0283
RECLAMANTE EDUARDO PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO BAKER HUGHES ENERGY
TECHNOLOGY DO BRASIL LIMITADA

ADVOGADO Carolina Tupinambá Faria(OAB:
124045/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO PEREIRA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4f7cb74

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Posto isso, julgo procedente a pretensão autoral em face de

BAKER HUGHES ENERGY TECHNOLOGY DO BRASIL LTDA,

condenan-a ao cumprimento das seguintes obrigações, no prazo de

oito dias, após o trânsito em julgado desta sentença, conforme

fundamentação supra que ao decisum passa a integrar:

Pagar, com a atualização monetária na forma definida pelo STF,

qual seja, IPCA-E até o ato citatório, e, a partir daí Taxa Selic, o

seguinte:

Diferenças de horas extras excedentes da 8ª diária, bem como os

intervalos intrajornadas suprimidos e aos dias de cursos e

confinamentos em hotéis por quarentena obrigatória, com adicional

de 50%, 60% e 100%, divisor 220 com integração e reflexos nas

verbas tituladas no valor estimado de R$ 57.173,37.

Uma vez que presentes os requisitos exigidos por lei, art. 791-A da

CLT, defiro os honorários advocatícios de R$ 5.717,34,

correspondentes a 10% sobre o total devido à parte autora.

A sentença é líquida, devendo, no entanto, ter os seus valores
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reparados, se for o caso [porque estimados], e atualizados no

momento próprio.

Independentemente de requerimento em tal sentido, determina que

haja a compensação e/ou dedução de todo e qualquer valor

comprovadamente pago ou devido sob idênticos títulos.

Admitidos os descontos para a Previdência Social e Imposto de

Renda na Fonte (onde cabíveis), devendo a ré comprovar os seus

recolhimentos no prazo legal (Lei 8.212, de 24/07/1991, com a

redação dada pela Lei 8.620, de 05/01/1993; Decreto 356, de

07/12/1991; Emenda Constitucional 20), sob pena de execução ex-

offício, na forma do par. único do art. 876 da CLT.

Custas processuais no importe R$ 1.400,00, pela parte ré,

calculadas sobre R$ 70.000,00, valor arbitrado para tal fim.

Oficie-se à SRTE (Superintendência Regional do Trabalho e

Emprego] e à União, se for o caso, na forma da lei.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

    CLAUDIO AURELIO AZEVEDO FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100439-88.2023.5.01.0283
RECLAMANTE CHARLES MENDONCA RIBEIRO

ADVOGADO LUDMILLA DE MACEDO VAZ(OAB:
138503/RJ)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO IGOR DUQUE(OAB: 182802/RJ)

ADVOGADO MARIA RITA CATONIO
BARBOSA(OAB: 188229/RJ)

ADVOGADO LILIAN BESERRA DE OLIVEIRA(OAB:
189668/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -SESI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f93975

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Posto isso, julgo procedente a pretensão inicial em face de

SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA – SESI , condenando-a ao

cumprimento das seguintes obrigações, no prazo de oito dias, após

o trânsito em julgado desta sentença, conforme fundamentação

supra que ao decisum passa a integrar:

É deferido o pedido formulado subsidiariamente de aplicação do

adicional de 40% por cada unidade cumulada, bem como os

reflexos sobre as verbas rescisórias, férias, 13º salário, depósitos de

FGTS e multa de 40% no valor estimado de R$ 153.004,03.

Pagar com a atualização monetária, na forma definida pelo STF,

qual seja, IPCA-E até o ato citatório, e, a partir daí, Taxa Selic,

observando-se a limitação de incidibilidade quanto a época própria

do 5º. dia útil do mês posterior ao da obrigação, o seguinte:

Como consectário lógico do que acima restou decidido, uma vez

que acessórios do principal que devem, por isso mesmo, seguir a

mesma sorte, a teor do disposto no art. 92 do Código Civil, ficam

deferidos os pedidos de diferenças de verbas rescisórias no valor

estimado de R$ 42.205,92; diferenças de férias integrais e

proporcionais no valor estimado de R$ 11.333,63; diferenças de

13os salários no valor estimado de R$ 12.750,34; diferenças de

depósitos de FGTS, inclusive da multa de 40% no total estimado de

R$ 17.136,45;

Uma vez que presentes os requisitos em lei, na forma do art. 791-A

da Consolidação das Leis do Trabalho, condeno a parte ré a pagar

ao advogado da parte autora os honorários advocatícios de R$

35.484,55, correspondentes a 15% sobre o total devido à parte

autora.

A sentença é líquida, devendo, no entanto, ser reparado algum

título, se for o caso, na fase própria, quando da atualização dos

valores.

Independentemente de requerimento em tal sentido, determina-se

que haja a compensação e/ou dedução de todo e qualquer valor

comprovadamente pago ou devido pela parte autora sob idênticos

títulos.

Admitidos os descontos para a Previdência Social e Imposto de

Renda na Fonte (onde cabíveis), devendo a ré comprovar os seus

recolhimentos no prazo legal (Lei 8.212, de 24/07/1991, com a

redação dada pela Lei 8.620, de 05/01/1993; Decreto 356, de

07/12/1991; Emenda Constitucional 20), sob pena de execução ex-

offício, na forma do par. único do art. 876 da CLT.

Custas processuais no importe R$ 6.000,00, pela parte ré,

calculadas sobre R$ 300.000,00, valor arbitrado para tal fim,

isentando-a do recolhimento, por lhe ter sido concedido o benefício

da Gratuidade de Justiça.

Oficie-se à SRTE (Superintendência Regional do Trabalho e

Emprego] e à União, se for o caso, na forma da lei.

(PRI) Publique-se Registre-se. Intimem-se.

    CLAUDIO AURELIO AZEVEDO FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100323-88.2023.5.01.0281
RECLAMANTE ANDRE LUIZ ROCHA DA MATA
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ADVOGADO CLECIO MORAES ALMEIDA(OAB:
213824/RJ)

RECLAMADO ANGLO AMERICAN MINERIO DE
FERRO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL RIVOREDO VILAS
BOAS(OAB: 74368/MG)

RECLAMADO PORTO DO ACU OPERACOES S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO SANTA BARBARA S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO PINHEIRO CHAGAS(OAB:
48518/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGLO AMERICAN MINERIO DE FERRO BRASIL S/A

  - PORTO DO ACU OPERACOES S.A.

  - SANTA BARBARA S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cdc14cb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Posto isso, julgo extinto o processo sem resolução do mérito,

diante da existência de coisa julgada (art. 485, inc. V do Código de

Processo Civil), na forma da fundamentação supra que ao decisum

passa a integrar:

Custas processuais no importe R$ 1.000,00, pela parte autora,

calculadas sobre R$ 50.000,00, valor arbitrado para tal fim, isenta

de seu recolhimento.

(PRI) Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

    CLAUDIO AURELIO AZEVEDO FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100323-88.2023.5.01.0281
RECLAMANTE ANDRE LUIZ ROCHA DA MATA

ADVOGADO CLECIO MORAES ALMEIDA(OAB:
213824/RJ)

RECLAMADO ANGLO AMERICAN MINERIO DE
FERRO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL RIVOREDO VILAS
BOAS(OAB: 74368/MG)

RECLAMADO PORTO DO ACU OPERACOES S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO SANTA BARBARA S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO PINHEIRO CHAGAS(OAB:
48518/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ ROCHA DA MATA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cdc14cb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Posto isso, julgo extinto o processo sem resolução do mérito,

diante da existência de coisa julgada (art. 485, inc. V do Código de

Processo Civil), na forma da fundamentação supra que ao decisum

passa a integrar:

Custas processuais no importe R$ 1.000,00, pela parte autora,

calculadas sobre R$ 50.000,00, valor arbitrado para tal fim, isenta

de seu recolhimento.

(PRI) Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

    CLAUDIO AURELIO AZEVEDO FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100376-97.2022.5.01.0283
RECLAMANTE CLAUDIA DE SOUZA PEREIRA

GERALDO

ADVOGADO LUCIANO CARVALHO DA
MOTTA(OAB: 130196/RJ)

ADVOGADO LUIZ RAFAEL GRAIN(OAB:
106954/RJ)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CAMPOS

ADVOGADO THIAGO AVILA FLORIM(OAB:
174090/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA DE SOUZA PEREIRA GERALDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8a2069

proferido nos autos.

I- Intime-se o autor a comparecer na secretaria, em data a sua

escolha, para as anotações em sua CTPS.

Faculta-se o comparecimento do autor através de seu patrono para

cumprimento da obrigação, portando o documento.

II - Proceda a secretaria à juntada dos extratos analíticos da conta

vinculada do FGTS do Autor, facultando-se a expedição de ofício à

CEF, se necessário;

III - Intime-se a autora a vir com os cálculos das verbas devidas,

preferencialmente anexando seus cálculos realizados através do

Pje Calc, juntando as planilhas em PDF e a anexando o arquivo do

cálculo (extensão ".PJC") referente aos cálculos de liquidação, que

devem ser feitas no momento da anexação da petição ao sistema

Deste modo, há a possibilidade de importação e futura atualização

do cálculo pelo Juízo.

IV- Vindo os cálculos, vista à(s) Ré(s), por 10 dias, devendo em

caso de impugnação comprovar documentalmente as verbas já

quitadas que correspondam ao mesmo período a que foi condenada

e apresentar o demonstrativo do que entende devido, sob pena de,

em linha de princípio, ser considerado como correto o valor

apresentado pelo autor.

V- Vindo a manifestação ou decorrido o prazo in albis à contadoria

para verificação quanto à adequação dos cálculos apresentados
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pelas partes e a coisa julgada. Caso corretos, atualize-se.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO AURELIO AZEVEDO FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100476-18.2023.5.01.0283
RECLAMANTE MARIA PACHECO RAMOS BOTELHO

ADVOGADO ANA RAQUEL PEREIRA
GOMES(OAB: 241635/RJ)

RECLAMADO ALBERNAZ MONTEIRO CRECHE
ESCOLA LTDA

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA PACHECO RAMOS BOTELHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e58489

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a autora para que venha, em 30 dias, com meios para

promover a regular citação da reclamada.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO AURELIO AZEVEDO FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101060-32.2016.5.01.0283
RECLAMANTE ANDERSON DA SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO JEFFERSON CORREIA DE
LIMA(OAB: 144977/RJ)

ADVOGADO EDUARTT DE AZEVEDO
RANGEL(OAB: 145166/RJ)

RECLAMADO RODRIGO VILLELA DO
NASCIMENTO

RECLAMADO LEANDRO DO NASCIMENTO INACIO

RECLAMADO FOOD SOLUTIONS RESTAURANTES
INDUSTRIAIS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

PRUMO LOGISTICA S/A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO RAFAEL MAUL DE ANDRADE
CRISAFULLI(OAB: 142411/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ACCIONA CONSTRUCCION S.A

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FCC TARRIO TX-1 CONSTRUCAO
LTDA

ADVOGADO RAQUEL DA SILVEIRA ELIAS
FERNANDES(OAB: 145164/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DA SILVA DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b77166

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o credor para indicar, em 30 dias, outros meios para

prosseguir com a execução, salientando que restarão rejeitados

requerimentos para repetição de diligências jáefetuadas.

Decorrido prazo, sem manifestação, aguarde-se por 1 ano.

Após, aguarde-se a manifestação da parte interessada, na forma do

art 11-A da CLT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO AURELIO AZEVEDO FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101371-86.2017.5.01.0283
RECLAMANTE AILTON RIBEIRO

ADVOGADO RANIERI ROSA FARIA(OAB:
183064/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA MARCIO COSTA
LTDA

RECLAMADO MARCIO JOSE AZEREDO DA COSTA

RECLAMADO CRISTIANO GOMES DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO DA COSTA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0d938e

proferido nos autos.

6367.

DESPACHO

Intime-se o autor para vista do documento anexado em 15/03/24 e

indicar em 30 dias outros meios para prosseguir com a execução.

Decorrido o prazo, aguarde-se por 1 (um) ano na forma do Art. 40

da Lei nº 6.830/80. 

Após, aguarde-se a iniciativa da parte interessada na forma do Art.

11-A da CLT. 

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO AURELIO AZEVEDO FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100909-56.2022.5.01.0283
RECLAMANTE L.M.D.A.

ADVOGADO RODRIGO PESSANHA
LEANDRO(OAB: 216714/RJ)

RECLAMADO I.U.S.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

PERITO M.A.P.D.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.M.D.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f47d374.
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Processo Nº ATOrd-0101364-60.2018.5.01.0283
RECLAMANTE FABIANO RANGEL DA FONSECA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
PERROUT(OAB: 36462/RJ)

ADVOGADO JULIANA RIVAS DA SILVA
CALDAS(OAB: 157396/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5301bea

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Expeça-se alvará à ré pelo valor do seu crédito (R$ 2.466,03),

autorizando a transferência para a conta indicada na petição de id Id

6eda675 .

Intime-se o patrono da ré a vir com seus dados bancários para fim

de repasse de seus créditos.

Após, aguarde-se o depósito do valor integral devido.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO AURELIO AZEVEDO FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100459-16.2022.5.01.0283
RECLAMANTE LUIS CARLOS SILVA DE SOUZA

ADVOGADO LAURO MAGALHAES PEREIRA
CARNEIRO(OAB: 151143/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO RAFAEL CABRAL LOBO(OAB:
123185/RJ)

PERITO OSCAR JESUINO FILHO

PERITO DANILO PINTO BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS SILVA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2e09e4

proferido nos autos.

6367.

DESPACHO

Fixo

oshonoráriospericiaisemR$4.000,00comoestimadosem15/03/2

4.

Tendo em vista as alterações introduzidas pela Reforma Trabalhista

- Lei 13.467/2017 - que deu nova redação ao art. 790-B da CLT, e

ainda o disposto em seu parágrafo 3º, o pagamento dos honorários

somente ocorrerá ao final pela parte sucumbente, observando os

limites de acordo com a norma vigente à época. Sendo o resultado

desfavorável às pretensões do autor, e fazendo este jus ao

benefício da gratuidade de justiça, o limite máximo para pagamento

dos honorários será o estabelecido na Resolução do CSJT vigente

à época.

Intime-se o perito para ciência do presente despacho e para

designação da perícia.

Dê-se ciência às partes.

O perito deverá agendar diretamente com as partes e/ou seus

advogados o dia e o horário para a realização da prova com

antecedência mínima de 05 dias da data designada, seja por meio

telefônico ou e-mail.

Ficam cientes as partes de que a perícia será marcada diretamente

pelo perito. Cabe também às partes diligenciar junto ao perito

acerca dos trabalhos periciais, inclusive no que diz respeito à

data da realização das diligências, embora já determinado por este

juízo que o perito faça diretamente as convocações necessárias.

As partes deverão dar ciência aos seus eventuais assistentes

técnicos da data designada para início da perícia.

Fica ciente o(a) perito(a) de que deverá assegurar aos assistentes

técnicos das partes o acesso e o acompanhamento às diligências e

aos eventuais exames que realizar, com prévia comunicação e com

antecedência mínima de 5 (cinco) dias (art. 466, parágrafo 2º, do

CPC).

As partes poderão manter contato com o perito.

Vindo o laudo pericial, dê-se ciência às partes pelo prazo de 10

dias.

Se não houver impugnação ao laudo, em pauta. Intimem-se.

Se houver impugnação, notifique-se o perito para se manifestar em

10 dias.

Vindo os esclarecimentos e se retificado o laudo pericial, dê-se

ciência às partes pelo prazo de 5 dias.

Se ratificado o laudo pelo perito, em pauta intimando-se partes e

testemunhas, se arroladas.

Se não houver nova impugnação ao laudo pericial, em pauta da

mesma forma.

      

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO AURELIO AZEVEDO FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100459-16.2022.5.01.0283
RECLAMANTE LUIS CARLOS SILVA DE SOUZA

ADVOGADO LAURO MAGALHAES PEREIRA
CARNEIRO(OAB: 151143/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5825
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO RAFAEL CABRAL LOBO(OAB:
123185/RJ)

PERITO OSCAR JESUINO FILHO

PERITO DANILO PINTO BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2e09e4

proferido nos autos.

6367.

DESPACHO

Fixo

oshonoráriospericiaisemR$4.000,00comoestimadosem15/03/2

4.

Tendo em vista as alterações introduzidas pela Reforma Trabalhista

- Lei 13.467/2017 - que deu nova redação ao art. 790-B da CLT, e

ainda o disposto em seu parágrafo 3º, o pagamento dos honorários

somente ocorrerá ao final pela parte sucumbente, observando os

limites de acordo com a norma vigente à época. Sendo o resultado

desfavorável às pretensões do autor, e fazendo este jus ao

benefício da gratuidade de justiça, o limite máximo para pagamento

dos honorários será o estabelecido na Resolução do CSJT vigente

à época.

Intime-se o perito para ciência do presente despacho e para

designação da perícia.

Dê-se ciência às partes.

O perito deverá agendar diretamente com as partes e/ou seus

advogados o dia e o horário para a realização da prova com

antecedência mínima de 05 dias da data designada, seja por meio

telefônico ou e-mail.

Ficam cientes as partes de que a perícia será marcada diretamente

pelo perito. Cabe também às partes diligenciar junto ao perito

acerca dos trabalhos periciais, inclusive no que diz respeito à

data da realização das diligências, embora já determinado por este

juízo que o perito faça diretamente as convocações necessárias.

As partes deverão dar ciência aos seus eventuais assistentes

técnicos da data designada para início da perícia.

Fica ciente o(a) perito(a) de que deverá assegurar aos assistentes

técnicos das partes o acesso e o acompanhamento às diligências e

aos eventuais exames que realizar, com prévia comunicação e com

antecedência mínima de 5 (cinco) dias (art. 466, parágrafo 2º, do

CPC).

As partes poderão manter contato com o perito.

Vindo o laudo pericial, dê-se ciência às partes pelo prazo de 10

dias.

Se não houver impugnação ao laudo, em pauta. Intimem-se.

Se houver impugnação, notifique-se o perito para se manifestar em

10 dias.

Vindo os esclarecimentos e se retificado o laudo pericial, dê-se

ciência às partes pelo prazo de 5 dias.

Se ratificado o laudo pelo perito, em pauta intimando-se partes e

testemunhas, se arroladas.

Se não houver nova impugnação ao laudo pericial, em pauta da

mesma forma.

      

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO AURELIO AZEVEDO FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101783-23.2017.5.01.0281
RECLAMANTE DEBORA FREITAS FIGUEREDO

COSTA

ADVOGADO OSWALDO LUIZ GALAXE DE
ANDRADE(OAB: 145714/RJ)

RECLAMADO UMI SAN SERVICOS DE APOIO A
NAVEGACAO E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO OSLY DA SILVA FERREIRA
NETO(OAB: 13449/ES)

ADVOGADO IGOR SAUDE IZOTON(OAB:
19141/ES)

ADVOGADO JOAO RAFAEL ZANOTTI GUERRA
FRIZZERA DELBONI(OAB: 30464/ES)

ADVOGADO EDNA LEMOS SCHILTE(OAB:
17461/ES)

RECLAMADO FERROPORT LOGISTICA
COMERCIAL EXPORTADORA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

TESTEMUNHA FERNANDO ALONSO MARTINEZ

TESTEMUNHA SERGIO DA ROCHA AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UMI SAN SERVICOS DE APOIO A NAVEGACAO E
ENGENHARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12f491e

proferido nos autos.

6367.

DESPACHO

I –Designo o dia 01.04.2024 (segunda-feira), às 11h, para que

autora e primeiro reclamado compareçam à Secretaria desta Vara a

fim de que seja feita a anotação na Carteira de Trabalho da

reclamante, a qual deverá comparecer portando a mesma.

Intimem-se.

Em caso de não comparecimento do primeiro reclamado, deverá a

Secretaria proceder à realização de tal ato.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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II - Oficie-se à CEF solicitando os extratos analíticos da conta

vinculada (FGTS) da autora.

III - Intime-se a autora para vir com os cálculos das verbas devidas,

preferencialmente os anexando por meio do Pje Calc, com as

planilhas em PDF e o arquivo do cálculo (extensão ".PJC"), que

devem ser feitos no momento da anexação da petição ao sistema.

Desta forma, há a possibilidade de importação e futura atualização

do cálculo pelo Juízo.

De modo a permitir eventuais adequações dos cálculos e sua

atualização, necessário que, ao efetuar a juntada da planilha de

cálculo realizada pelo sistema Pje Calc, seja observado o seguinte

passo a passo:

1. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e

selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo “Descrição”

é obrigatório;

2. Clicar em “gravar” antes de adicionar os anexos;

3. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em PDF;

4. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha

de Atualização de Cálculo”;

5. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

6. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a

extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc);

Conforme já dito, o arquivo “.PJC” deve ser anexado no mesmo ato

de juntada do arquivo em PDF.

Assinar para concluir a juntada no Pje.

IV – Não vindo os cálculos, aguarde-se por 1 (um) ano na forma do

Art. 40 da Lei nº 6.830/80. Decorrido o prazo, aguarde-se a

iniciativa da parte interessada na forma do Art. 11-A da CLT.

V - Vindo os cálculos, vista ao reclamado, que deverá, em caso de

impugnação, comprovar documentalmente as verbas já quitadas

que correspondam ao mesmo período a que foi condenado e

apresentar o demonstrativo do que entende devido, sob pena de,

em linha de princípio, ser considerado como correto o valor

apresentado pelo autor. Deverá o reclamado apresentar seus

cálculos observando as determinações acima para anexação da

planilha de cálculo.

VI – Vindo a manifestação ou decorrido o prazo, à contadoria para

verificação da adequação dos cálculos à coisa julgada. Se corretos,

à atualização.

VII – Após a atualização, vista às partes dos cálculos da contadoria

por 08 dias, devendo apresentar impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão (art. 879, parágrafo 2ª CLT).

VIII - Decorridos os prazos ou não havendo impugnações, à

homologação dos cálculos.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO AURELIO AZEVEDO FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101783-23.2017.5.01.0281
RECLAMANTE DEBORA FREITAS FIGUEREDO

COSTA

ADVOGADO OSWALDO LUIZ GALAXE DE
ANDRADE(OAB: 145714/RJ)

RECLAMADO UMI SAN SERVICOS DE APOIO A
NAVEGACAO E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO OSLY DA SILVA FERREIRA
NETO(OAB: 13449/ES)

ADVOGADO IGOR SAUDE IZOTON(OAB:
19141/ES)

ADVOGADO JOAO RAFAEL ZANOTTI GUERRA
FRIZZERA DELBONI(OAB: 30464/ES)

ADVOGADO EDNA LEMOS SCHILTE(OAB:
17461/ES)

RECLAMADO FERROPORT LOGISTICA
COMERCIAL EXPORTADORA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

TESTEMUNHA FERNANDO ALONSO MARTINEZ

TESTEMUNHA SERGIO DA ROCHA AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA FREITAS FIGUEREDO COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12f491e

proferido nos autos.

6367.

DESPACHO

I –Designo o dia 01.04.2024 (segunda-feira), às 11h, para que

autora e primeiro reclamado compareçam à Secretaria desta Vara a

fim de que seja feita a anotação na Carteira de Trabalho da

reclamante, a qual deverá comparecer portando a mesma.

Intimem-se.

Em caso de não comparecimento do primeiro reclamado, deverá a

Secretaria proceder à realização de tal ato.

II - Oficie-se à CEF solicitando os extratos analíticos da conta

vinculada (FGTS) da autora.

III - Intime-se a autora para vir com os cálculos das verbas devidas,

preferencialmente os anexando por meio do Pje Calc, com as

planilhas em PDF e o arquivo do cálculo (extensão ".PJC"), que

devem ser feitos no momento da anexação da petição ao sistema.

Desta forma, há a possibilidade de importação e futura atualização

do cálculo pelo Juízo.

De modo a permitir eventuais adequações dos cálculos e sua

atualização, necessário que, ao efetuar a juntada da planilha de

cálculo realizada pelo sistema Pje Calc, seja observado o seguinte
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passo a passo:

1. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e

selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo “Descrição”

é obrigatório;

2. Clicar em “gravar” antes de adicionar os anexos;

3. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em PDF;

4. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha

de Atualização de Cálculo”;

5. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

6. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a

extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc);

Conforme já dito, o arquivo “.PJC” deve ser anexado no mesmo ato

de juntada do arquivo em PDF.

Assinar para concluir a juntada no Pje.

IV – Não vindo os cálculos, aguarde-se por 1 (um) ano na forma do

Art. 40 da Lei nº 6.830/80. Decorrido o prazo, aguarde-se a

iniciativa da parte interessada na forma do Art. 11-A da CLT.

V - Vindo os cálculos, vista ao reclamado, que deverá, em caso de

impugnação, comprovar documentalmente as verbas já quitadas

que correspondam ao mesmo período a que foi condenado e

apresentar o demonstrativo do que entende devido, sob pena de,

em linha de princípio, ser considerado como correto o valor

apresentado pelo autor. Deverá o reclamado apresentar seus

cálculos observando as determinações acima para anexação da

planilha de cálculo.

VI – Vindo a manifestação ou decorrido o prazo, à contadoria para

verificação da adequação dos cálculos à coisa julgada. Se corretos,

à atualização.

VII – Após a atualização, vista às partes dos cálculos da contadoria

por 08 dias, devendo apresentar impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão (art. 879, parágrafo 2ª CLT).

VIII - Decorridos os prazos ou não havendo impugnações, à

homologação dos cálculos.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO AURELIO AZEVEDO FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100674-55.2023.5.01.0283
RECLAMANTE MICHELLE FAGUNDES CABRAL

ADVOGADO LAURO MAGALHAES PEREIRA
CARNEIRO(OAB: 151143/RJ)

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

PERITO DANILO PINTO BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLE FAGUNDES CABRAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9349a27

proferido nos autos.

DESPACHO

Fixo os honorários em R$ 3.000,00.

               Intime-se a autora a vir com o adiantamento

facultativo, voluntário de honorários periciais, se necessário, de

forma parcelada.

Intime-se.

Comprovado o depósito integral dos honorários periciais, designe-

se dia para que a perícia possa ter inicio, intimando-se as partes e

perito.

Aguarde-se a realização da prova técnica.

Laudo em 30 dias após a realização da perícia.

Vindo o laudo pericial, dê-se ciência às partes pelo prazo de 10

dias.

Se houver impugnação ao laudo pericial, notifique-se o perito para

se manifestar em 10 dias.

Vindo os esclarecimentos e se retificado o laudo pericial, dê-se

ciência às partes pelo prazo de 5 dias.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO AURELIO AZEVEDO FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100891-35.2022.5.01.0283
RECLAMANTE RANDOFFO NASCIMENTO RAMOS

GUILHERME

ADVOGADO ANA LOURDES MENDES
AROUCHE(OAB: 205638/RJ)

RECLAMADO GSA RENTAL ADMINISTRACAO E
LOCACOES LTDA

RECLAMADO METAL SCRAP COMERCIO DE
RESIDUOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANDOFFO NASCIMENTO RAMOS GUILHERME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a085139

proferido nos autos.

6367.

DESPACHO

I –Designo o dia 05.04.2024 (sexta-feira), às 11h, para que o autor
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compareça à Secretaria desta Vara portando sua CTPS para

anotação substitutiva conforme sentença.

Intime-se.

II-Oficie-seàCEFsolicitandoosextratos analíticos da conta

vinculada do autor.

III - À contadoria para atualização.

IV - Após vista às partes dos cálculos da contadoria por 08 dias,

devendo apresentar impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena da preclusão

(art. 879, parágrafo 2ª CLT).

V - Decorridos os prazos ou não havendo impugnações, à

homologação dos cálculos.    

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO AURELIO AZEVEDO FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100938-72.2023.5.01.0283
RECLAMANTE MARCOS PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
PESSANHA(OAB: 220694/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO DA COSTA
CUNHA(OAB: 229682/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO GERACAO ACU II

ADVOGADO FREDERICO GONCALVES RIBEIRO
NETO(OAB: 93787/RJ)

PERITO DANILO PINTO BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO GERACAO ACU II

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21d628b

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a ré.

Após, autos conclusos.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO AURELIO AZEVEDO FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100099-13.2024.5.01.0283
RECLAMANTE BRUNO RAMOS SANTOS LUSTOSA

DE MELO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA

ADVOGADO SILVIA HELENA MAURICIO
MARTINS(OAB: 146493/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO RAMOS SANTOS LUSTOSA DE MELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8b5ca3

proferido nos autos.

6367.

DESPACHO

Venham aspartescomocontratodetrabalhocelebrado.

Not.    

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO AURELIO AZEVEDO FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100099-13.2024.5.01.0283
RECLAMANTE BRUNO RAMOS SANTOS LUSTOSA

DE MELO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA

ADVOGADO SILVIA HELENA MAURICIO
MARTINS(OAB: 146493/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8b5ca3

proferido nos autos.

6367.

DESPACHO

Venham aspartescomocontratodetrabalhocelebrado.

Not.    

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO AURELIO AZEVEDO FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100940-76.2022.5.01.0283
RECLAMANTE FELIPE DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO REYNALDO TAVARES
PESSANHA(OAB: 67354/RJ)

RECLAMADO GRA AZEVEDO LTDA - ME

ADVOGADO THAIS GOMES PESSANHA
IMBELONI(OAB: 241747/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE LOJISTAS DO
SHOPPING AVENIDA 28

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE DOS SANTOS LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bcaeb6

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o credor para indicar, em 30 dias, outros meios para

prosseguir com a execução, salientando que restarão rejeitados

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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requerimentos para repetição de diligências jáefetuadas.

Decorrido prazo, sem manifestação, aguarde-se por 1 ano, na forma

do art 40 da Lei 6.830/80.

Após, aguarde-se a manifestação da parte interessada, na forma do

art 11-A da CLT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO AURELIO AZEVEDO FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101035-82.2017.5.01.0283
RECLAMANTE HERVAL FRANCISCO JUSTINO

ADVOGADO KEILA DE ANDRADE
CHICRALLA(OAB: 84281/RJ)

RECLAMADO MMW IRMAOS ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO RICARDO PEREIRA
CURVELO(OAB: 128349/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERVAL FRANCISCO JUSTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): HERVAL FRANCISCO JUSTINO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para a

indicar seus dados bancários para

repasse do saldo existente no feito

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIO AURELIO AZEVEDO FREITAS

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0010067-11.2014.5.01.0283
RECLAMANTE MARY JANE VIGNERON

ADVOGADO RAPHAEL GONCALVES AZEVEDO
MOTTA(OAB: 159425/RJ)

ADVOGADO WAGNER LYRA DA
CONCEICAO(OAB: 155754/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARY JANE VIGNERON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARY JANE VIGNERON

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para vir

com seus dados bancários para repasse da quantia existente nos

autos, correspondente ao alvará expedido em 04/07/2019, não

sacado

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIO AURELIO AZEVEDO FREITAS

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0100062-59.2019.5.01.0283
RECLAMANTE CARLOS ANTONIO DE SOUZA

GOMES

ADVOGADO ANA LOURDES MENDES
AROUCHE(OAB: 205638/RJ)

RECLAMADO MM CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ronald amaral baptista(OAB:
138345/RJ)

RECLAMADO HIDROLUMEN CONSTRUTORA
LTDA

ADVOGADO ronald amaral baptista(OAB:
138345/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MM CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MM CONSTRUTORA LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para vir

com os dados bancários corretos, ante a devolução do alvará

expedido

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIO AURELIO AZEVEDO FREITAS

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000776-26.2010.5.01.0283
RECLAMANTE CINTIA ANGELA DE MELO TARDIVO

ADVOGADO PASCOAL RENATO IZABEL
NICOLAU(OAB: 96782/RJ)

RECLAMADO BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 128415/RJ)

ADVOGADO SILVIO EDUARDO ECKMANN
HELENE(OAB: 154656/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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  - BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BV FINANCEIRA SA CREDITO

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para vir

com o recolhimento do imposto de renda devido no valor de

R$2.103,08

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIO AURELIO AZEVEDO FREITAS

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0100843-47.2020.5.01.0283
RECLAMANTE HILMAR DE JESUS SANTOS

RIBEIRO

ADVOGADO ANDERSON BRUNO MOREIRA DE
MORAES(OAB: 157979/RJ)

RECLAMADO POSTO MURUNDU LTDA

ADVOGADO SERGIO VITOR DE SOUZA E
SILVA(OAB: 81503/RJ)

RECLAMADO G. S. NOGUEIRA COMBUSTIVEIS
LTDA - EPP

ADVOGADO SERGIO VITOR DE SOUZA E
SILVA(OAB: 81503/RJ)

RECLAMADO POSTO DO RUSSO LTDA - EPP

ADVOGADO SERGIO VITOR DE SOUZA E
SILVA(OAB: 81503/RJ)

RECLAMADO AUTO POSTO REI DO PETROLEO
LTDA

ADVOGADO SERGIO VITOR DE SOUZA E
SILVA(OAB: 81503/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO REI DO PETROLEO LTDA

  - POSTO MURUNDU LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1de2aa3

proferido nos autos.

Considerando a existência de saldo em contas do 1o réu e do 4o

réu, intimem-se-os para indicarem seus dados bancários para

repasse dos valores.

Vindo os dados, expeçam-se alvarás ao 1o e 4o réus, pelo saldo

existentes em suas contas, com repasse para a conta indicada e

demais autorizações de praxe.

Ausente saldo, em conta judicial, venham conclusos para extinção.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO AURELIO AZEVEDO FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002667-77.2013.5.01.0283
RECLAMANTE AMANDA FERNANDES CAETANO

ALVES

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA FERNANDES CAETANO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AMANDA FERNANDES CAETANO ALVES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do despacho de id e85f496 proferido nos autos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS LAERTH DE SALVO BROCHADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0002667-77.2013.5.01.0283
RECLAMANTE AMANDA FERNANDES CAETANO

ALVES

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para vir

com o depósito dos honorários periciais, conforme despacho de id

e85f496. Prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS LAERTH DE SALVO BROCHADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100630-75.2019.5.01.0283
RECLAMANTE JONATHAN CARDOSO PAES

ADVOGADO PAULO EDUARDO BARROS DE
SOUSA(OAB: 115161/RJ)

RECLAMADO FERROPORT LOGISTICA
COMERCIAL EXPORTADORA S.A

ADVOGADO ASTRID BEYER SZRAJBMAN(OAB:
136339/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO PROTEC SEGURANCA E
CONSERVACAO LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO GUIMARÃES
RODRIGUES COELHO
PALADINO(OAB: 188825/RJ)

TESTEMUNHA JOÃO FAUSTO BARTOLETTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROTEC SEGURANCA E CONSERVACAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PROTEC SEGURANCA E CONSERVACAO

LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência dos cálculos de liquidação apresentados pelo autor.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS LAERTH DE SALVO BROCHADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100630-75.2019.5.01.0283
RECLAMANTE JONATHAN CARDOSO PAES

ADVOGADO PAULO EDUARDO BARROS DE
SOUSA(OAB: 115161/RJ)

RECLAMADO FERROPORT LOGISTICA
COMERCIAL EXPORTADORA S.A

ADVOGADO ASTRID BEYER SZRAJBMAN(OAB:
136339/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO PROTEC SEGURANCA E
CONSERVACAO LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO GUIMARÃES
RODRIGUES COELHO
PALADINO(OAB: 188825/RJ)

TESTEMUNHA JOÃO FAUSTO BARTOLETTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERROPORT LOGISTICA COMERCIAL EXPORTADORA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FERROPORT LOGISTICA COMERCIAL

EXPORTADORA S.A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência dos cálculos de liquidação apresentados pelo autor.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS LAERTH DE SALVO BROCHADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100164-08.2024.5.01.0283
RECLAMANTE CARLOS DOUGLAS CHAGAS DO

ESPIRITO SANTO

ADVOGADO JOANNA HELENA DA COSTA
FELIX(OAB: 156367/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO KANSAS SECURITY SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DOUGLAS CHAGAS DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLOS DOUGLAS CHAGAS DO ESPIRITO

SANTO

NOTIFICAÇÃO PJe 3ª Vara do Trabalho de Campos dos

Goytacazes

               Fica V.Sa notificado a comparecer à

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL por videoconferência através da

plataforma ZoomUna por videoconferência: 21/05/2024 08:30

utilizando os seguintes dados de acesso virtual: LINK:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt03.cg SENHA: 1234 OU convite

para reunião (sem necessidade de uso de senha):https://trt1-jus

-

br.zoom.us/j/5010495933?pwd=NTJXRC9QZGJOdHZ2Wnh3Um

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Rkb0puQT09.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

AMARO ELIAS GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100339-36.2023.5.01.0283
RECLAMANTE TAYNA GONCALVES DE SOUZA

FERREIRA

ADVOGADO EXPEDITO COLETO MACHADO
RIBEIRO(OAB: 229392/RJ)

ADVOGADO ZENILCE CORREA BARRETO(OAB:
31506/RJ)

RECLAMADO A.C BARRETO CENTRO
EDUCACIONAL

ADVOGADO ALESSANDRO MACHADO
PALMEIRA(OAB: 161586/RJ)

RECLAMADO F.H.M DIAS CRECHE E ESCOLA

ADVOGADO ALESSANDRO MACHADO
PALMEIRA(OAB: 161586/RJ)

RECLAMADO Andrea Barreto Carvalho

ADVOGADO ALESSANDRO MACHADO
PALMEIRA(OAB: 161586/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAYNA GONCALVES DE SOUZA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TAYNA GONCALVES DE SOUZA FERREIRA

NOTIFICAÇÃO PJe

Comparecer à audiência no dia, horário e no endereço eletrônico

abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

Instrução por videoconferência: 12/06/2024 09:30

3ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

DADOS PARA ACESSO:

LINK: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt03.cg

SENHA: 1234

OU

CONVITE PARA A REUNIÃO (sem necessidade de uso de senha):

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/5010495933?pwd=NTJXRC9QZGJOdHZ2Wnh3UmRk

b0puQT09

INSTRUÇÕES:.

1)Ficam as partes cientes de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

2) As testemunhas deverão comparecer na forma dos arts. 825 e

845 da CLT.

3) Os advogados deverão informar às partes e testemunhas, se

houver, o endereço eletrônico acima para ingresso na audiência

telepresencial, tendo em vista que NÃO será enviado e-mail para

acesso.

4) Para viabilização da audiência, além de acessar o link acima, é

necessário haver câmera e microfone em funcionamento habilitados

no computador, tablet ou celular.

5)Não é necessário o cadastramento na plataforma para realização

da audiência telepresencial.

6) As partes e patronos poderão tanto assistir toda a reunião (que

abrangerá o tempo destinado a todos os processos da pauta), como

também deverão entrar somente no horário designado para a sua

audiência marcada no PJe.

7)Por uma medida de organização da pauta/reunião, solicita-se aos

participantes (advogados, partes, prepostos e testemunhas) que,

quando do ingresso à sala virtual, permaneçam com os microfones

desativados, podendo ser reativado a qualquer momento quando se

pretenda a comunicação.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

AMARO ELIAS GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100339-36.2023.5.01.0283
RECLAMANTE TAYNA GONCALVES DE SOUZA

FERREIRA

ADVOGADO EXPEDITO COLETO MACHADO
RIBEIRO(OAB: 229392/RJ)

ADVOGADO ZENILCE CORREA BARRETO(OAB:
31506/RJ)

RECLAMADO A.C BARRETO CENTRO
EDUCACIONAL

ADVOGADO ALESSANDRO MACHADO
PALMEIRA(OAB: 161586/RJ)

RECLAMADO F.H.M DIAS CRECHE E ESCOLA

ADVOGADO ALESSANDRO MACHADO
PALMEIRA(OAB: 161586/RJ)

RECLAMADO Andrea Barreto Carvalho

ADVOGADO ALESSANDRO MACHADO
PALMEIRA(OAB: 161586/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.C BARRETO CENTRO EDUCACIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): A.C BARRETO CENTRO EDUCACIONAL

NOTIFICAÇÃO PJe

Comparecer à audiência no dia, horário e no endereço eletrônico

abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Instrução por videoconferência: 12/06/2024 09:30

3ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

DADOS PARA ACESSO:

LINK: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt03.cg

SENHA: 1234

OU

CONVITE PARA A REUNIÃO (sem necessidade de uso de senha):

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/5010495933?pwd=NTJXRC9QZGJOdHZ2Wnh3UmRk

b0puQT09

INSTRUÇÕES:.

1)Ficam as partes cientes de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

2) As testemunhas deverão comparecer na forma dos arts. 825 e

845 da CLT.

3) Os advogados deverão informar às partes e testemunhas, se

houver, o endereço eletrônico acima para ingresso na audiência

telepresencial, tendo em vista que NÃO será enviado e-mail para

acesso.

4) Para viabilização da audiência, além de acessar o link acima, é

necessário haver câmera e microfone em funcionamento habilitados

no computador, tablet ou celular.

5)Não é necessário o cadastramento na plataforma para realização

da audiência telepresencial.

6) As partes e patronos poderão tanto assistir toda a reunião (que

abrangerá o tempo destinado a todos os processos da pauta), como

também deverão entrar somente no horário designado para a sua

audiência marcada no PJe.

7)Por uma medida de organização da pauta/reunião, solicita-se aos

participantes (advogados, partes, prepostos e testemunhas) que,

quando do ingresso à sala virtual, permaneçam com os microfones

desativados, podendo ser reativado a qualquer momento quando se

pretenda a comunicação.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

AMARO ELIAS GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100339-36.2023.5.01.0283
RECLAMANTE TAYNA GONCALVES DE SOUZA

FERREIRA

ADVOGADO EXPEDITO COLETO MACHADO
RIBEIRO(OAB: 229392/RJ)

ADVOGADO ZENILCE CORREA BARRETO(OAB:
31506/RJ)

RECLAMADO A.C BARRETO CENTRO
EDUCACIONAL

ADVOGADO ALESSANDRO MACHADO
PALMEIRA(OAB: 161586/RJ)

RECLAMADO F.H.M DIAS CRECHE E ESCOLA

ADVOGADO ALESSANDRO MACHADO
PALMEIRA(OAB: 161586/RJ)

RECLAMADO Andrea Barreto Carvalho

ADVOGADO ALESSANDRO MACHADO
PALMEIRA(OAB: 161586/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.H.M DIAS CRECHE E ESCOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): F.H.M DIAS CRECHE E ESCOLA

NOTIFICAÇÃO PJe

Comparecer à audiência no dia, horário e no endereço eletrônico

abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

Instrução por videoconferência: 12/06/2024 09:30

3ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

DADOS PARA ACESSO:

LINK: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt03.cg

SENHA: 1234

OU

CONVITE PARA A REUNIÃO (sem necessidade de uso de senha):

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/5010495933?pwd=NTJXRC9QZGJOdHZ2Wnh3UmRk

b0puQT09

INSTRUÇÕES:.

1)Ficam as partes cientes de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

2) As testemunhas deverão comparecer na forma dos arts. 825 e

845 da CLT.

3) Os advogados deverão informar às partes e testemunhas, se

houver, o endereço eletrônico acima para ingresso na audiência

telepresencial, tendo em vista que NÃO será enviado e-mail para

acesso.

4) Para viabilização da audiência, além de acessar o link acima, é

necessário haver câmera e microfone em funcionamento habilitados

no computador, tablet ou celular.

5)Não é necessário o cadastramento na plataforma para realização

da audiência telepresencial.

6) As partes e patronos poderão tanto assistir toda a reunião (que

abrangerá o tempo destinado a todos os processos da pauta), como

também deverão entrar somente no horário designado para a sua

audiência marcada no PJe.

7)Por uma medida de organização da pauta/reunião, solicita-se aos

participantes (advogados, partes, prepostos e testemunhas) que,
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quando do ingresso à sala virtual, permaneçam com os microfones

desativados, podendo ser reativado a qualquer momento quando se

pretenda a comunicação.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

AMARO ELIAS GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100339-36.2023.5.01.0283
RECLAMANTE TAYNA GONCALVES DE SOUZA

FERREIRA

ADVOGADO EXPEDITO COLETO MACHADO
RIBEIRO(OAB: 229392/RJ)

ADVOGADO ZENILCE CORREA BARRETO(OAB:
31506/RJ)

RECLAMADO A.C BARRETO CENTRO
EDUCACIONAL

ADVOGADO ALESSANDRO MACHADO
PALMEIRA(OAB: 161586/RJ)

RECLAMADO F.H.M DIAS CRECHE E ESCOLA

ADVOGADO ALESSANDRO MACHADO
PALMEIRA(OAB: 161586/RJ)

RECLAMADO Andrea Barreto Carvalho

ADVOGADO ALESSANDRO MACHADO
PALMEIRA(OAB: 161586/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Andrea Barreto Carvalho

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): Andrea Barreto Carvalho

NOTIFICAÇÃO PJe

Comparecer à audiência no dia, horário e no endereço eletrônico

abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

Instrução por videoconferência: 12/06/2024 09:30

3ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

DADOS PARA ACESSO:

LINK: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt03.cg

SENHA: 1234

OU

CONVITE PARA A REUNIÃO (sem necessidade de uso de senha):

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/5010495933?pwd=NTJXRC9QZGJOdHZ2Wnh3UmRk

b0puQT09

INSTRUÇÕES:.

1)Ficam as partes cientes de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

2) As testemunhas deverão comparecer na forma dos arts. 825 e

845 da CLT.

3) Os advogados deverão informar às partes e testemunhas, se

houver, o endereço eletrônico acima para ingresso na audiência

telepresencial, tendo em vista que NÃO será enviado e-mail para

acesso.

4) Para viabilização da audiência, além de acessar o link acima, é

necessário haver câmera e microfone em funcionamento habilitados

no computador, tablet ou celular.

5)Não é necessário o cadastramento na plataforma para realização

da audiência telepresencial.

6) As partes e patronos poderão tanto assistir toda a reunião (que

abrangerá o tempo destinado a todos os processos da pauta), como

também deverão entrar somente no horário designado para a sua

audiência marcada no PJe.

7)Por uma medida de organização da pauta/reunião, solicita-se aos

participantes (advogados, partes, prepostos e testemunhas) que,

quando do ingresso à sala virtual, permaneçam com os microfones

desativados, podendo ser reativado a qualquer momento quando se

pretenda a comunicação.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

AMARO ELIAS GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100162-38.2024.5.01.0283
RECLAMANTE LUAN CARLOS DA SILVA CRESPO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO M. R. ALIMENTACAO INDUSTRIAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN CARLOS DA SILVA CRESPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUAN CARLOS DA SILVA CRESPO

NOTIFICAÇÃO PJe 3ª Vara do Trabalho de Campos dos

Goytacazes

Fica V.Sa notificado a comparecer à AUDIÊNCIA INICIAL

VIRTUAL por videoconferência através da plataforma

ZoomUna por videoconferência: 21/05/2024 08:32 utilizando os

seguintes dados de acesso virtual: LINK: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt03.cg SENHA: 1234 OU convite para reunião

(sem necessidade de uso de senha):https:/ /trt1-jus-

br.zoom.us/j/5010495933?pwd=NTJXRC9QZGJOdHZ2Wnh3Um
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Rkb0puQT09.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

AMARO ELIAS GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100599-60.2016.5.01.0283
RECLAMANTE MATHEUS SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BARRETO
MOREIRA(OAB: 116354/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRE SANTOS LIBERATO

RECLAMADO PRISCILA DA SILVA RIBEIRO

RECLAMADO SERVO SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE JULIO MOURAO GUEDES
JUNIOR(OAB: 131027/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MATHEUS SILVA DE OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

indicar meios de prosseguimento. Prazo de 30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS LAERTH DE SALVO BROCHADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100163-23.2024.5.01.0283
RECLAMANTE FREICSSON PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO ANA LOURDES MENDES
AROUCHE(OAB: 205638/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA MAR E CAMPO
LTDA

RECLAMADO CONSTRUTORA AVENIDA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREICSSON PEREIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FREICSSON PEREIRA RODRIGUES

NOTIFICAÇÃO PJe 3ª Vara do Trabalho de Campos dos

Goytacazes

Fica V.Sa notificado a comparecer à AUDIÊNCIA INICIAL

VIRTUAL por videoconferência através da plataforma

ZoomUna por videoconferência: 21/05/2024 08:35 utilizando os

seguintes dados de acesso virtual: LINK: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt03.cg SENHA: 1234 OU convite para reunião

(sem necessidade de uso de senha):https:/ /trt1-jus-

br.zoom.us/j/5010495933?pwd=NTJXRC9QZGJOdHZ2Wnh3Um

Rkb0puQT09.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

AMARO ELIAS GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100306-46.2023.5.01.0283
RECLAMANTE CLAUDIONOR OLIVEIRA

FELICISSIMO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO M. R. ALIMENTACAO INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO SA GRANJA DE
ABREU(OAB: 114560/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIONOR OLIVEIRA FELICISSIMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLAUDIONOR OLIVEIRA FELICISSIMO

NOTIFICAÇÃO PJe

Comparecer à audiência no dia, horário e no endereço eletrônico

abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

Instrução por videoconferência: 20/08/2024 09:45

3ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

DADOS PARA ACESSO:

LINK: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt03.cg

SENHA: 1234

OU

CONVITE PARA A REUNIÃO (sem necessidade de uso de senha):

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/5010495933?pwd=NTJXRC9QZGJOdHZ2Wnh3UmRk

b0puQT09

INSTRUÇÕES:.

1)Ficam as partes cientes de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

2) As testemunhas deverão comparecer na forma dos arts. 825 e
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845 da CLT.

3) Os advogados deverão informar às partes e testemunhas, se

houver, o endereço eletrônico acima para ingresso na audiência

telepresencial, tendo em vista que NÃO será enviado e-mail para

acesso.

4) Para viabilização da audiência, além de acessar o link acima, é

necessário haver câmera e microfone em funcionamento habilitados

no computador, tablet ou celular.

5)Não é necessário o cadastramento na plataforma para realização

da audiência telepresencial.

6) As partes e patronos poderão tanto assistir toda a reunião (que

abrangerá o tempo destinado a todos os processos da pauta), como

também deverão entrar somente no horário designado para a sua

audiência marcada no PJe.

7)Por uma medida de organização da pauta/reunião, solicita-se aos

participantes (advogados, partes, prepostos e testemunhas) que,

quando do ingresso à sala virtual, permaneçam com os microfones

desativados, podendo ser reativado a qualquer momento quando se

pretenda a comunicação.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

AMARO ELIAS GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100306-46.2023.5.01.0283
RECLAMANTE CLAUDIONOR OLIVEIRA

FELICISSIMO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO M. R. ALIMENTACAO INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO SA GRANJA DE
ABREU(OAB: 114560/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. R. ALIMENTACAO INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): M. R. ALIMENTACAO INDUSTRIAL LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

Comparecer à audiência no dia, horário e no endereço eletrônico

abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

Instrução por videoconferência: 20/08/2024 09:45

3ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

DADOS PARA ACESSO:

LINK: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt03.cg

SENHA: 1234

OU

CONVITE PARA A REUNIÃO (sem necessidade de uso de senha):

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/5010495933?pwd=NTJXRC9QZGJOdHZ2Wnh3UmRk

b0puQT09

INSTRUÇÕES:.

1)Ficam as partes cientes de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

2) As testemunhas deverão comparecer na forma dos arts. 825 e

845 da CLT.

3) Os advogados deverão informar às partes e testemunhas, se

houver, o endereço eletrônico acima para ingresso na audiência

telepresencial, tendo em vista que NÃO será enviado e-mail para

acesso.

4) Para viabilização da audiência, além de acessar o link acima, é

necessário haver câmera e microfone em funcionamento habilitados

no computador, tablet ou celular.

5)Não é necessário o cadastramento na plataforma para realização

da audiência telepresencial.

6) As partes e patronos poderão tanto assistir toda a reunião (que

abrangerá o tempo destinado a todos os processos da pauta), como

também deverão entrar somente no horário designado para a sua

audiência marcada no PJe.

7)Por uma medida de organização da pauta/reunião, solicita-se aos

participantes (advogados, partes, prepostos e testemunhas) que,

quando do ingresso à sala virtual, permaneçam com os microfones

desativados, podendo ser reativado a qualquer momento quando se

pretenda a comunicação.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

AMARO ELIAS GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100989-83.2023.5.01.0283
RECLAMANTE MARCELO BARCELLOS VIANA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO M. R. ALIMENTACAO INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO SA GRANJA DE
ABREU(OAB: 114560/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO BARCELLOS VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO(S): MARCELO BARCELLOS VIANA

NOTIFICAÇÃO PJe

Comparecer à audiência no dia, horário e no endereço eletrônico

abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

Instrução por videoconferência: 20/08/2024 09:35

3ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

DADOS PARA ACESSO:

LINK: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt03.cg

SENHA: 1234

OU

CONVITE PARA A REUNIÃO (sem necessidade de uso de senha):

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/5010495933?pwd=NTJXRC9QZGJOdHZ2Wnh3UmRk

b0puQT09

INSTRUÇÕES:.

1)Ficam as partes cientes de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

2) As testemunhas deverão comparecer na forma dos arts. 825 e

845 da CLT.

3) Os advogados deverão informar às partes e testemunhas, se

houver, o endereço eletrônico acima para ingresso na audiência

telepresencial, tendo em vista que NÃO será enviado e-mail para

acesso.

4) Para viabilização da audiência, além de acessar o link acima, é

necessário haver câmera e microfone em funcionamento habilitados

no computador, tablet ou celular.

5)Não é necessário o cadastramento na plataforma para realização

da audiência telepresencial.

6) As partes e patronos poderão tanto assistir toda a reunião (que

abrangerá o tempo destinado a todos os processos da pauta), como

também deverão entrar somente no horário designado para a sua

audiência marcada no PJe.

7)Por uma medida de organização da pauta/reunião, solicita-se aos

participantes (advogados, partes, prepostos e testemunhas) que,

quando do ingresso à sala virtual, permaneçam com os microfones

desativados, podendo ser reativado a qualquer momento quando se

pretenda a comunicação.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

AMARO ELIAS GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100989-83.2023.5.01.0283
RECLAMANTE MARCELO BARCELLOS VIANA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO M. R. ALIMENTACAO INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO SA GRANJA DE
ABREU(OAB: 114560/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. R. ALIMENTACAO INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): M. R. ALIMENTACAO INDUSTRIAL LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

Comparecer à audiência no dia, horário e no endereço eletrônico

abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

Instrução por videoconferência: 20/08/2024 09:35

3ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

DADOS PARA ACESSO:

LINK: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt03.cg

SENHA: 1234

OU

CONVITE PARA A REUNIÃO (sem necessidade de uso de senha):

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/5010495933?pwd=NTJXRC9QZGJOdHZ2Wnh3UmRk

b0puQT09

INSTRUÇÕES:.

1)Ficam as partes cientes de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

2) As testemunhas deverão comparecer na forma dos arts. 825 e

845 da CLT.

3) Os advogados deverão informar às partes e testemunhas, se

houver, o endereço eletrônico acima para ingresso na audiência

telepresencial, tendo em vista que NÃO será enviado e-mail para

acesso.

4) Para viabilização da audiência, além de acessar o link acima, é

necessário haver câmera e microfone em funcionamento habilitados

no computador, tablet ou celular.

5)Não é necessário o cadastramento na plataforma para realização

da audiência telepresencial.

6) As partes e patronos poderão tanto assistir toda a reunião (que

abrangerá o tempo destinado a todos os processos da pauta), como

também deverão entrar somente no horário designado para a sua

audiência marcada no PJe.

7)Por uma medida de organização da pauta/reunião, solicita-se aos

participantes (advogados, partes, prepostos e testemunhas) que,
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quando do ingresso à sala virtual, permaneçam com os microfones

desativados, podendo ser reativado a qualquer momento quando se

pretenda a comunicação.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

AMARO ELIAS GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100502-16.2023.5.01.0283
RECLAMANTE KEVIN NOGUEIRA GOMES

ADVOGADO EDUARDO LUIZ DE SOUZA
BARRETO(OAB: 47186/RJ)

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO BATISTA(OAB:
230848/RJ)

RECLAMADO FABRÍCIO NUNES DAS CHAGAS

ADVOGADO NATALIA JORGE MACHADO(OAB:
221680/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEVIN NOGUEIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): KEVIN NOGUEIRA GOMES

NOTIFICAÇÃO PJe

Comparecer à audiência no dia, horário e no endereço eletrônico

abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

Instrução por videoconferência: 03/07/2024 10:15

3ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

DADOS PARA ACESSO:

LINK: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt03.cg

SENHA: 1234

OU

CONVITE PARA A REUNIÃO (sem necessidade de uso de senha):

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/5010495933?pwd=NTJXRC9QZGJOdHZ2Wnh3UmRk

b0puQT09

INSTRUÇÕES:.

1)Ficam as partes cientes de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

2) As testemunhas deverão comparecer na forma dos arts. 825 e

845 da CLT.

3) Os advogados deverão informar às partes e testemunhas, se

houver, o endereço eletrônico acima para ingresso na audiência

telepresencial, tendo em vista que NÃO será enviado e-mail para

acesso.

4) Para viabilização da audiência, além de acessar o link acima, é

necessário haver câmera e microfone em funcionamento habilitados

no computador, tablet ou celular.

5)Não é necessário o cadastramento na plataforma para realização

da audiência telepresencial.

6) As partes e patronos poderão tanto assistir toda a reunião (que

abrangerá o tempo destinado a todos os processos da pauta), como

também deverão entrar somente no horário designado para a sua

audiência marcada no PJe.

7)Por uma medida de organização da pauta/reunião, solicita-se aos

participantes (advogados, partes, prepostos e testemunhas) que,

quando do ingresso à sala virtual, permaneçam com os microfones

desativados, podendo ser reativado a qualquer momento quando se

pretenda a comunicação.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

AMARO ELIAS GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100502-16.2023.5.01.0283
RECLAMANTE KEVIN NOGUEIRA GOMES

ADVOGADO EDUARDO LUIZ DE SOUZA
BARRETO(OAB: 47186/RJ)

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO BATISTA(OAB:
230848/RJ)

RECLAMADO FABRÍCIO NUNES DAS CHAGAS

ADVOGADO NATALIA JORGE MACHADO(OAB:
221680/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRÍCIO NUNES DAS CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FABRÍCIO NUNES DAS CHAGAS

NOTIFICAÇÃO PJe

Comparecer à audiência no dia, horário e no endereço eletrônico

abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

Instrução por videoconferência: 03/07/2024 10:15

3ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

DADOS PARA ACESSO:

LINK: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt03.cg

SENHA: 1234

OU

CONVITE PARA A REUNIÃO (sem necessidade de uso de senha):

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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br.zoom.us/j/5010495933?pwd=NTJXRC9QZGJOdHZ2Wnh3UmRk

b0puQT09

INSTRUÇÕES:.

1)Ficam as partes cientes de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

2) As testemunhas deverão comparecer na forma dos arts. 825 e

845 da CLT.

3) Os advogados deverão informar às partes e testemunhas, se

houver, o endereço eletrônico acima para ingresso na audiência

telepresencial, tendo em vista que NÃO será enviado e-mail para

acesso.

4) Para viabilização da audiência, além de acessar o link acima, é

necessário haver câmera e microfone em funcionamento habilitados

no computador, tablet ou celular.

5)Não é necessário o cadastramento na plataforma para realização

da audiência telepresencial.

6) As partes e patronos poderão tanto assistir toda a reunião (que

abrangerá o tempo destinado a todos os processos da pauta), como

também deverão entrar somente no horário designado para a sua

audiência marcada no PJe.

7)Por uma medida de organização da pauta/reunião, solicita-se aos

participantes (advogados, partes, prepostos e testemunhas) que,

quando do ingresso à sala virtual, permaneçam com os microfones

desativados, podendo ser reativado a qualquer momento quando se

pretenda a comunicação.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

AMARO ELIAS GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100198-17.2023.5.01.0283
RECLAMANTE VALCIMAR FERREIRA CUSTODIO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO M. R. ALIMENTACAO INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO SA GRANJA DE
ABREU(OAB: 114560/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALCIMAR FERREIRA CUSTODIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VALCIMAR FERREIRA CUSTODIO

NOTIFICAÇÃO PJe

Comparecer à audiência no dia, horário e no endereço eletrônico

abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

Instrução por videoconferência: 30/07/2024 09:55

3ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

DADOS PARA ACESSO:

LINK: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt03.cg

SENHA: 1234

OU

CONVITE PARA A REUNIÃO (sem necessidade de uso de senha):

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/5010495933?pwd=NTJXRC9QZGJOdHZ2Wnh3UmRk

b0puQT09

INSTRUÇÕES:.

1)Ficam as partes cientes de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

2) As testemunhas deverão comparecer na forma dos arts. 825 e

845 da CLT.

3) Os advogados deverão informar às partes e testemunhas, se

houver, o endereço eletrônico acima para ingresso na audiência

telepresencial, tendo em vista que NÃO será enviado e-mail para

acesso.

4) Para viabilização da audiência, além de acessar o link acima, é

necessário haver câmera e microfone em funcionamento habilitados

no computador, tablet ou celular.

5)Não é necessário o cadastramento na plataforma para realização

da audiência telepresencial.

6) As partes e patronos poderão tanto assistir toda a reunião (que

abrangerá o tempo destinado a todos os processos da pauta), como

também deverão entrar somente no horário designado para a sua

audiência marcada no PJe.

7)Por uma medida de organização da pauta/reunião, solicita-se aos

participantes (advogados, partes, prepostos e testemunhas) que,

quando do ingresso à sala virtual, permaneçam com os microfones

desativados, podendo ser reativado a qualquer momento quando se

pretenda a comunicação.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

AMARO ELIAS GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100198-17.2023.5.01.0283
RECLAMANTE VALCIMAR FERREIRA CUSTODIO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO M. R. ALIMENTACAO INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO SA GRANJA DE
ABREU(OAB: 114560/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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  - M. R. ALIMENTACAO INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): M. R. ALIMENTACAO INDUSTRIAL LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

Comparecer à audiência no dia, horário e no endereço eletrônico

abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

Instrução por videoconferência: 30/07/2024 09:55

3ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

DADOS PARA ACESSO:

LINK: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt03.cg

SENHA: 1234

OU

CONVITE PARA A REUNIÃO (sem necessidade de uso de senha):

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/5010495933?pwd=NTJXRC9QZGJOdHZ2Wnh3UmRk

b0puQT09

INSTRUÇÕES:.

1)Ficam as partes cientes de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

2) As testemunhas deverão comparecer na forma dos arts. 825 e

845 da CLT.

3) Os advogados deverão informar às partes e testemunhas, se

houver, o endereço eletrônico acima para ingresso na audiência

telepresencial, tendo em vista que NÃO será enviado e-mail para

acesso.

4) Para viabilização da audiência, além de acessar o link acima, é

necessário haver câmera e microfone em funcionamento habilitados

no computador, tablet ou celular.

5)Não é necessário o cadastramento na plataforma para realização

da audiência telepresencial.

6) As partes e patronos poderão tanto assistir toda a reunião (que

abrangerá o tempo destinado a todos os processos da pauta), como

também deverão entrar somente no horário designado para a sua

audiência marcada no PJe.

7)Por uma medida de organização da pauta/reunião, solicita-se aos

participantes (advogados, partes, prepostos e testemunhas) que,

quando do ingresso à sala virtual, permaneçam com os microfones

desativados, podendo ser reativado a qualquer momento quando se

pretenda a comunicação.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

AMARO ELIAS GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100447-65.2023.5.01.0283
RECLAMANTE DOUGLAS GOMES BARBOSA

OLIVEIRA

ADVOGADO SUELLEN DE SOUSA GOMES NEIVA
TAVEIRA(OAB: 243617/RJ)

ADVOGADO LAURA PEDRA MUQUICI
PALMEIRA(OAB: 246996/RJ)

RECLAMADO R & R TRANSPORTES DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS GOMES BARBOSA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DOUGLAS GOMES BARBOSA OLIVEIRA

NOTIFICAÇÃO PJe 3ª Vara do Trabalho de Campos dos

Goytacazes

               Fica V.Sa notificado a comparecer à

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL por videoconferência através da

plataforma ZoomUna por videoconferência (rito sumaríssimo):

05/06/2024 08:40 utilizando os seguintes dados de acesso

virtual: LINK: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt03.cg SENHA:

1234 OU convite para reunião (sem necessidade de uso de

s e n h a ) : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/5010495933?pwd=NTJXRC9QZGJOdHZ2Wnh3Um

Rkb0puQT09.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

AMARO ELIAS GOMES

Secretário de Audiência

4ª VARA DO TRABALHO DE CAMPOS DOS

GOYTACAZES

Edital

Processo Nº ATOrd-0100081-23.2023.5.01.0284
RECLAMANTE SANDRA LUCIA NOGUEIRA

MANHAES

ADVOGADO MIRELLA DA SILVA FONSECA(OAB:
242387/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
MULTIFAMILIAR DR ELIAS VIEIRA
DE VASCONCELLOS

ADVOGADO WILLIAN GOMES MACHADO(OAB:
185119/RJ)

RECLAMADO G.I.S. FACILITES SERVICOS LTDA

RECLAMADO R B FALQUER SERVICOS PARA
CONDOMINIOS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - R B FALQUER SERVICOS PARA CONDOMINIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LUIS GUILHERME BUENO BONIN da 4ª Vara do

Trabalho de Campos dos Goytacazes, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) R B FALQUER

SERVICOS PARA CONDOMINIOS que se encontra(m) em local

incerto e não sabido paraTomar ciência da (Decisão) - 1a15ade.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

ARY GUIMARAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100081-23.2023.5.01.0284
RECLAMANTE SANDRA LUCIA NOGUEIRA

MANHAES

ADVOGADO MIRELLA DA SILVA FONSECA(OAB:
242387/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
MULTIFAMILIAR DR ELIAS VIEIRA
DE VASCONCELLOS

ADVOGADO WILLIAN GOMES MACHADO(OAB:
185119/RJ)

RECLAMADO G.I.S. FACILITES SERVICOS LTDA

RECLAMADO R B FALQUER SERVICOS PARA
CONDOMINIOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.I.S. FACILITES SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LUIS GUILHERME BUENO BONIN da 4ª Vara do

Trabalho de Campos dos Goytacazes, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) G.I.S. FACILITES

SERVICOS LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para Tomar ciência da (Decisão) - 1a15ade.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

ARY GUIMARAES

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100188-33.2024.5.01.0284
REQUERENTE SOLANGE BARRETO ALVES

ADVOGADO OSWALDO LUIZ GALAXE DE
ANDRADE(OAB: 145714/RJ)

REQUERIDO AVANT TRANSPORTES E LOCACAO
LTDA - EPP

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVANT TRANSPORTES E LOCACAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LUIS GUILHERME BUENO BONIN da 4ª Vara do

Trabalho de Campos dos Goytacazes, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) AVANT

TRANSPORTES E LOCACAO LTDA - EPP, que se encontra(m)

em local incerto e não sabido para apresentar manifestações pelo

prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

ARY GUIMARAES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100153-78.2021.5.01.0284
RECLAMANTE EDUARDO DA CRUZ ABREU

ADVOGADO MARCELLY ANNE COUTO DE
AZEREDO(OAB: 215044/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO ARION VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ARION VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LUIS GUILHERME BUENO BONIN da 4ª Vara do

Trabalho de Campos dos Goytacazes, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE CITAÇÃO  v i rem ou dele t iverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) ARION

VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA , que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para, conforme sentença transitada em

julgado, vir com o pagamento do valor devido em 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

ARY GUIMARAES

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0100204-84.2024.5.01.0284
RECLAMANTE LARA LUIZA DOS SANTOS

JACINTHO

ADVOGADO OSWALDO LUIZ GALAXE DE
ANDRADE(OAB: 145714/RJ)

RECLAMADO TALLES RODRIGUES SILVA
BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARA LUIZA DOS SANTOS JACINTHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LARA LUIZA DOS SANTOS JACINTHO

Redesignação de data de Audiência Virtual

Ficam os advogados notificados da redesignação da audiência,

conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte da

nova data, mantidas as instruções e cominações anteriores.:

A audiência será realizada no dia 22/05/2024 09:30h, por meio

da plataforma ZOOM, que deverá ser acessada por meio do link

abaixo:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84377814345?pwd=ay8yV3FabDNPTEpyWlhVYzBY

M010UT09

Senha:123456.

Caberá aos patronos encaminharem o link às partes e

testemunhas.

NÃO HÁ NECESSIDADE DE CRIAÇÃO DE CONTA PESSOAL NO

Z O O M ,  S E N D O  M E R A  F A C U L D A D E  D A

P A R T E / P A T R O N O / T E S T E M U N H A .

Ausente(s) a(s) testemunha(s), a parte deverá comprovar o convite

(artigo 455 do CPC), sob pena de perda da prova, ressaltando que

a audiência não será adiada em caso de ausência injustificada.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

PEDRO AUGUSTO GIMENES ETIENE BOMILCAR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100668-45.2023.5.01.0284
RECLAMANTE CAROLINA COELHO DA

ANUNCIACAO

ADVOGADO DAYSE DO NASCIMENTO
MACEDO(OAB: 138998/RJ)

RECLAMADO R. J. L. C. JUNCA LTDA

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

RECLAMADO ALBERNAZ MONTEIRO CRECHE
ESCOLA LTDA

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE CULTURAL RIO LESTE
LTDA

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA COELHO DA ANUNCIACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

... vistas ao exequente para se manifestar em trinta dias, devendo

indicar meios efetivos de prosseguimento da execução, evitando a

incidência do disposto no art. 11-A da CLT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

ARY GUIMARAES

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0100081-23.2023.5.01.0284
RECLAMANTE SANDRA LUCIA NOGUEIRA

MANHAES

ADVOGADO MIRELLA DA SILVA FONSECA(OAB:
242387/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
MULTIFAMILIAR DR ELIAS VIEIRA
DE VASCONCELLOS

ADVOGADO WILLIAN GOMES MACHADO(OAB:
185119/RJ)

RECLAMADO G.I.S. FACILITES SERVICOS LTDA

RECLAMADO R B FALQUER SERVICOS PARA
CONDOMINIOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA LUCIA NOGUEIRA MANHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da (Decisão) - 1a15ade.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

ARY GUIMARAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100081-23.2023.5.01.0284
RECLAMANTE SANDRA LUCIA NOGUEIRA

MANHAES

ADVOGADO MIRELLA DA SILVA FONSECA(OAB:
242387/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
MULTIFAMILIAR DR ELIAS VIEIRA
DE VASCONCELLOS

ADVOGADO WILLIAN GOMES MACHADO(OAB:
185119/RJ)

RECLAMADO G.I.S. FACILITES SERVICOS LTDA

RECLAMADO R B FALQUER SERVICOS PARA
CONDOMINIOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL MULTIFAMILIAR DR ELIAS
VIEIRA DE VASCONCELLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da (Decisão) - 1a15ade.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

ARY GUIMARAES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100763-51.2018.5.01.0284
RECLAMANTE JEFFERSON DA SILVA WAGNER

ADVOGADO ROSE CODECO SALES(OAB:
210342/RJ)

ADVOGADO DAYANA DE ALMEIDA
PESSANHA(OAB: 206478/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES E COMERCIO
TURISGUA LTDA

ADVOGADO JORGE ANTONIO MONTEIRO
RIBEIRO(OAB: 165317/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON DA SILVA WAGNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA VIRTUAL DE CONCILIAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): JEFFERSON DA SILVA WAGNER

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência VIRTUAL, observando as

instruções que se seguem, devendo dar ciência ao seu constituinte:

A audiência será realizada no dia 03/04/2024 08:40h, por meio

da plataforma ZOOM, que deverá ser acessada por meio do link

abaixo:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84377814345?pwd=ay8yV3FabDNPTEpyWlhVYzBY

M010UT09

Senha:123456.

Caberá aos patronos encaminharem o link às partes.

NÃO HÁ NECESSIDADE DE CRIAÇÃO DE CONTA PESSOAL NO

Z O O M ,  S E N D O  M E R A  F A C U L D A D E  D A

P A R T E / P A T R O N O / T E S T E M U N H A .

Os advogados e partes utilizarão computador (desktop), com

câmera e microfone, ou celular/tablet.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

PEDRO AUGUSTO GIMENES ETIENE BOMILCAR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100763-51.2018.5.01.0284
RECLAMANTE JEFFERSON DA SILVA WAGNER
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ADVOGADO ROSE CODECO SALES(OAB:
210342/RJ)

ADVOGADO DAYANA DE ALMEIDA
PESSANHA(OAB: 206478/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES E COMERCIO
TURISGUA LTDA

ADVOGADO JORGE ANTONIO MONTEIRO
RIBEIRO(OAB: 165317/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES E COMERCIO TURISGUA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA VIRTUAL DE CONCILIAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): TRANSPORTES E COMERCIO TURISGUA

LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência VIRTUAL, observando as

instruções que se seguem, devendo dar ciência ao seu constituinte:

A audiência será realizada no dia 03/04/2024 08:40h, por meio

da plataforma ZOOM, que deverá ser acessada por meio do link

abaixo:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84377814345?pwd=ay8yV3FabDNPTEpyWlhVYzBY

M010UT09

Senha:123456.

Caberá aos patronos encaminharem o link às partes.

NÃO HÁ NECESSIDADE DE CRIAÇÃO DE CONTA PESSOAL NO

Z O O M ,  S E N D O  M E R A  F A C U L D A D E  D A

P A R T E / P A T R O N O / T E S T E M U N H A .

Os advogados e partes utilizarão computador (desktop), com

câmera e microfone, ou celular/tablet.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

PEDRO AUGUSTO GIMENES ETIENE BOMILCAR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100372-62.2019.5.01.0284

RECLAMANTE MATEUS BARROSO DE SOUZA

ADVOGADO ALCIDES GUIMARAES VENANCIO
NETO(OAB: 154721/RJ)

RECLAMADO A RIBEIRO DO NASCIMENTO
COMERCIO E SERVICOS - ME

ADVOGADO LEONARDO DE SOUZA SILVA(OAB:
172849/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRA RIBEIRO DO
NASCIMENTO

PERITO PEDRO JOAQUIM BELLINHA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

VICTOR MENDONCA JOSE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS BARROSO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA VIRTUAL DE CONCILIAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): MATEUS BARROSO DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência VIRTUAL, observando as

instruções que se seguem, devendo dar ciência ao seu constituinte:

A audiência será realizada no dia 03/04/2024 08:50h, por meio

da plataforma ZOOM, que deverá ser acessada por meio do link

abaixo:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84377814345?pwd=ay8yV3FabDNPTEpyWlhVYzBY

M010UT09

Senha:123456.

Caberá aos patronos encaminharem o link às partes.

NÃO HÁ NECESSIDADE DE CRIAÇÃO DE CONTA PESSOAL NO

Z O O M ,  S E N D O  M E R A  F A C U L D A D E  D A

P A R T E / P A T R O N O / T E S T E M U N H A .

Os advogados e partes utilizarão computador (desktop), com

câmera e microfone, ou celular/tablet.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

PEDRO AUGUSTO GIMENES ETIENE BOMILCAR

Secretário de Audiência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATSum-0100372-62.2019.5.01.0284
RECLAMANTE MATEUS BARROSO DE SOUZA

ADVOGADO ALCIDES GUIMARAES VENANCIO
NETO(OAB: 154721/RJ)

RECLAMADO A RIBEIRO DO NASCIMENTO
COMERCIO E SERVICOS - ME

ADVOGADO LEONARDO DE SOUZA SILVA(OAB:
172849/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRA RIBEIRO DO
NASCIMENTO

PERITO PEDRO JOAQUIM BELLINHA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

VICTOR MENDONCA JOSE

Intimado(s)/Citado(s):

  - A RIBEIRO DO NASCIMENTO COMERCIO E SERVICOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA VIRTUAL DE CONCILIAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): A RIBEIRO DO NASCIMENTO COMERCIO E

SERVICOS - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência VIRTUAL, observando as

instruções que se seguem, devendo dar ciência ao seu constituinte:

A audiência será realizada no dia 03/04/2024 08:50h, por meio

da plataforma ZOOM, que deverá ser acessada por meio do link

abaixo:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84377814345?pwd=ay8yV3FabDNPTEpyWlhVYzBY

M010UT09

Senha:123456.

Caberá aos patronos encaminharem o link às partes.

NÃO HÁ NECESSIDADE DE CRIAÇÃO DE CONTA PESSOAL NO

Z O O M ,  S E N D O  M E R A  F A C U L D A D E  D A

P A R T E / P A T R O N O / T E S T E M U N H A .

Os advogados e partes utilizarão computador (desktop), com

câmera e microfone, ou celular/tablet.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

PEDRO AUGUSTO GIMENES ETIENE BOMILCAR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100217-83.2024.5.01.0284
RECLAMANTE MATHEUS DE OLIVEIRA RAGAZZI

SILVEIRA

ADVOGADO ELISANGELA DUTRA DA SILVA(OAB:
129606/RJ)

ADVOGADO DALTON ALEXANDRE TAVARES
PACHECO(OAB: 149258/RJ)

RECLAMADO PERENCO PETROLEO E GAS DO
BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS DE OLIVEIRA RAGAZZI SILVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65ec84e

proferido nos autos.

4ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RUA TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 6º andar, CENTRO,

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ - CEP: 28010-801

tel: (22) 2726-4682 - e.mail: vt04.cg@trt1.jus.br

                     Despacho PJe

Determino  a  inc lusão em pauta  de  aud iênc ia  por

videoconferência do dia15/05/2024 09:35h, para realização de

audiência UNA,por meio da plataforma ZOOM, autorizada pelo

CNJ, na modalidade virtual, que deverá ser acessada utilizando-

s e  o  l i n k h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/84377814345?pwd=ay8yV3FabDNPTEpyWlhVYzB

YM010UT09, senha: 123456 (caso solicitada), sendo certo que

não serão enviados novos links de acesso pela Secretaria da

Vara.

1.

O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência

importará  o  arquivamento da rec lamação e ,  do

RECLAMADO, o julgamento da reclamação à sua revelia e a

aplicação dos efeitos da confissão ficta (art. 844 da CLT).

2.

Cientes as partes de que deverão trazer suas testemunhas

espontaneamente, na forma do art. 455 e parágrafos do CPC.

Eventualmente, ausente qualquer testemunha, a parte deverá

comprovar sua intimação (art. 455, caput, CPC) e o

recebimento desta (art. 455, §1º, CPC), cabendoao advogado

da parte informar a(s)testemunha(s)do dia, da hora e do

local virtual da audiência designada (enviando-lhe o link da

audiência), sob pena de perda da prova.

3.

Com efeito, registro que a escolha de qual modalidade de4.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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audiência a ser utilizada é competência exclusiva do magistrado,

como bem asseverou a Corregedoria deste E. TRT em OF.

CIRCULAR TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº 104/2021, datado de

25.11.2021, vislumbrando o planejamento das pautas para 2022,

em específico no seu item 2: “2) A critério do magistrado, as

audiências poderão ser realizadas de forma virtual, presencial ou

híbrida.” Saliento que, se ainda assim as partes, patronos e

testemunhas não tiverem condições técnicas de realização de

audiências de suas residências, escritórios, OAB e etc,

EXCEPCIONALMENTE, sendo necessária a realização de

audiência hibrida, fica facultado o comparecimento à sede da 4a

Vara de Trabalho de Campos dos Goytacazes, devendo, neste

caso, comparecerem munidos de comprovante de vacinação

atualizado ou exame PCR (ou similar) real izado com

antecedência máxima de 72 horas, sob pena de não ser

autorizada a entrada com registro de ausência em ata e

penalidades cabíveis. Cientes, também, que somente poderão

comparecer à sede aquela parte sem condições técnicas,

mantendo a sessão virtual para os demais participantes.

Por fim, venham as partes, em 5 (cinco) dias, apresentar

manifestação sobre adesão ao processo 100% digital nos termos

do Ato Conjunto do TRT1 15/2021 em seu art. 9º, especialmente

porque esta Vara é 100% eletrônica desde sua criação, dispondo

de toda expertise e estrutura para a regular tramitação de

processos sob tal modalidade.

5.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identificação:o reclamante da sua CTPS, e o reclamado, por

intermédio de seu representante legal, sócio, diretor, empregado

registrado ou qualquer pessoa que tenha conhecimento do fato e

cujas declarações obrigarão o preponente (CLT, art. 843, §§ 1º e

3º), com identidade e CTPS do preposto, se for o caso. Os

documentos citados, além da carta de preposto ou instrumento

que lhe confie a qualidade de representante da reclamada, bem

como contrato social ou atos constitutivos da pessoa jurídica

(CLT, art. 830), deverão ser juntados eletronicamente ao

processo, observando-se o disposto no item 07 deste despacho.

6.

As partes deverão se fazer acompanhar de advogados

(Constituição Federal, art. 133).3.1) A habilitação deverá ser

diligenciada pelo próprio advogado, via sistema PJE, que deverá

habilitar o patrono indicado para recebimento de publicações

e/ou os demais constantes do instrumento de mandato no menu

"solicitar habilitação”.

7.

Eventual exceção de incompetência territorial deverá ser

protocolada no prazo de 5 dias a contar do recebimento da

presente notificação, em peça apartada da contestação, sob

pena de preclusão (artigo 800 da CLT).

8.

A defesa deverá ser apresentada de forma eletrônica, em

sigilo, no PJe-JT, até a audiência(artigo 847, parágrafo único,

da CLT), devendo os documentos serem apresentados em

arquivos individualizados, agrupando-se os de mesma natureza,

observando o limite de tamanho dos arquivos (3 Mb - Ato n.

89/CSJT.GP.SG, de 11.04.17) e o formato PDF-A.

9.

O(s) Reclamado(s) deverá(ão) apresentar, eletronicamente, junto

com a sua defesa, os controles de frequência e recibos de

pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei.

10.

Na audiência, a apresentação de qualquer documento que

exceda o limite previsto pelo PJE, que o faça por meio de serviço

de armazenamento em nuvem (Ex: Google Drive ou

assemelhado), copiando o link na respectiva peça com

autorização de acesso a terceiros.

11.

Pautando-se qualquer pretensão ao meio ambiente do trabalho

(pedidos de adicionais de insalubridade, periculosidade e

penosidade, doenças ocupacionais ou acidentes do trabalho

típico), deverá a parte ré acostar à sua defesa todos os

Programas de Meio Ambiente do Trabalho a qual está obrigada

pela legislação vigente (PCMSO, PPRA, PPP, LTCAT),sob pena

de inversão do ônus da prova, além dos exames admissional,

periódicos e demissional.

12.

Serão reputadas válidas as intimações dirigidas aos advogados

cadastrados no momento da autuação da petição inicial, sendo

responsabilidade do advogado peticionante informar o número de

inscrição no CPF, no caso de futuras alterações de patrocínio ou

pedidos de exclusividade de intimação para outros advogados.

13.

Intime-se a parte autora por meio do(a) patrono(a). Cite(m)-se

a(s) ré(s).

14.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME BUENO BONIN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100847-13.2022.5.01.0284
RECLAMANTE MAYKO VIEIRA GUIMARAES

COUTINHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO JULIANA FREITAS MARIANO(OAB:
183439/RJ)

ADVOGADO DAVI DA SILVA RODRIGUES
SILVEIRA(OAB: 218752/RJ)

RECLAMADO ANTONIO PEDRO BARBOSA
MAMBREU

ADVOGADO ROBERTO FREITAS
BARCELOS(OAB: 132648/RJ)

ADVOGADO GLEISSON GIL DOS SANTOS
SILVA(OAB: 169691/RJ)

PERITO GUSTAVO MAGALHAES RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYKO VIEIRA GUIMARAES COUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA VIRTUAL DE CONCILIAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): MAYKO VIEIRA GUIMARAES COUTINHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência VIRTUAL, observando as

instruções que se seguem, devendo dar ciência ao seu constituinte:

A audiência será realizada no dia 04/04/2024 08:40h, por meio

da plataforma ZOOM, que deverá ser acessada por meio do link

abaixo:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84377814345?pwd=ay8yV3FabDNPTEpyWlhVYzBY

M010UT09

Senha:123456.

Caberá aos patronos encaminharem o link às partes.

NÃO HÁ NECESSIDADE DE CRIAÇÃO DE CONTA PESSOAL NO

Z O O M ,  S E N D O  M E R A  F A C U L D A D E  D A

P A R T E / P A T R O N O / T E S T E M U N H A .

Os advogados e partes utilizarão computador (desktop), com

câmera e microfone, ou celular/tablet.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

PEDRO AUGUSTO GIMENES ETIENE BOMILCAR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100847-13.2022.5.01.0284
RECLAMANTE MAYKO VIEIRA GUIMARAES

COUTINHO

ADVOGADO JULIANA FREITAS MARIANO(OAB:
183439/RJ)

ADVOGADO DAVI DA SILVA RODRIGUES
SILVEIRA(OAB: 218752/RJ)

RECLAMADO ANTONIO PEDRO BARBOSA
MAMBREU

ADVOGADO ROBERTO FREITAS
BARCELOS(OAB: 132648/RJ)

ADVOGADO GLEISSON GIL DOS SANTOS
SILVA(OAB: 169691/RJ)

PERITO GUSTAVO MAGALHAES RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO PEDRO BARBOSA MAMBREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA VIRTUAL DE CONCILIAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): ANTONIO PEDRO BARBOSA MAMBREU

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência VIRTUAL, observando as

instruções que se seguem, devendo dar ciência ao seu constituinte:

A audiência será realizada no dia 04/04/2024 08:40h, por meio

da plataforma ZOOM, que deverá ser acessada por meio do link

abaixo:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84377814345?pwd=ay8yV3FabDNPTEpyWlhVYzBY

M010UT09

Senha:123456.

Caberá aos patronos encaminharem o link às partes.

NÃO HÁ NECESSIDADE DE CRIAÇÃO DE CONTA PESSOAL NO

Z O O M ,  S E N D O  M E R A  F A C U L D A D E  D A

P A R T E / P A T R O N O / T E S T E M U N H A .

Os advogados e partes utilizarão computador (desktop), com

câmera e microfone, ou celular/tablet.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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PEDRO AUGUSTO GIMENES ETIENE BOMILCAR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100123-72.2023.5.01.0284
RECLAMANTE ALESSANDRO LEMOS DA SILVA

AZEREDO

ADVOGADO RONALD DE MATOS
VASCONCELLOS(OAB: 198846/RJ)

RECLAMADO TSE TRANSPORTES,LOCACOES E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO MATHEUS CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 241500/RJ)

ADVOGADO LARA HENRIQUES REINA(OAB:
248567/RJ)

ADVOGADO MATHEUS VARGAS BARSI(OAB:
250179/RJ)

RECLAMADO RH SERVICE CENTER LTDA

ADVOGADO MATHEUS CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 241500/RJ)

ADVOGADO LARA HENRIQUES REINA(OAB:
248567/RJ)

ADVOGADO MATHEUS VARGAS BARSI(OAB:
250179/RJ)

RECLAMADO SMART EXPRESS TRANSPORTES
EIRELI - EPP

ADVOGADO MATHEUS CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 241500/RJ)

ADVOGADO LARA HENRIQUES REINA(OAB:
248567/RJ)

ADVOGADO MATHEUS VARGAS BARSI(OAB:
250179/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO LEMOS DA SILVA AZEREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA VIRTUAL DE CONCILIAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): ALESSANDRO LEMOS DA SILVA AZEREDO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência VIRTUAL, observando as

instruções que se seguem, devendo dar ciência ao seu constituinte:

A audiência será realizada no dia 04/04/2024 08:45h, por meio

da plataforma ZOOM, que deverá ser acessada por meio do link

abaixo:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84377814345?pwd=ay8yV3FabDNPTEpyWlhVYzBY

M010UT09

Senha:123456.

Caberá aos patronos encaminharem o link às partes.

NÃO HÁ NECESSIDADE DE CRIAÇÃO DE CONTA PESSOAL NO

Z O O M ,  S E N D O  M E R A  F A C U L D A D E  D A

P A R T E / P A T R O N O / T E S T E M U N H A .

Os advogados e partes utilizarão computador (desktop), com

câmera e microfone, ou celular/tablet.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

PEDRO AUGUSTO GIMENES ETIENE BOMILCAR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100123-72.2023.5.01.0284
RECLAMANTE ALESSANDRO LEMOS DA SILVA

AZEREDO

ADVOGADO RONALD DE MATOS
VASCONCELLOS(OAB: 198846/RJ)

RECLAMADO TSE TRANSPORTES,LOCACOES E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO MATHEUS CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 241500/RJ)

ADVOGADO LARA HENRIQUES REINA(OAB:
248567/RJ)

ADVOGADO MATHEUS VARGAS BARSI(OAB:
250179/RJ)

RECLAMADO RH SERVICE CENTER LTDA

ADVOGADO MATHEUS CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 241500/RJ)

ADVOGADO LARA HENRIQUES REINA(OAB:
248567/RJ)

ADVOGADO MATHEUS VARGAS BARSI(OAB:
250179/RJ)

RECLAMADO SMART EXPRESS TRANSPORTES
EIRELI - EPP

ADVOGADO MATHEUS CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 241500/RJ)

ADVOGADO LARA HENRIQUES REINA(OAB:
248567/RJ)

ADVOGADO MATHEUS VARGAS BARSI(OAB:
250179/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TSE TRANSPORTES,LOCACOES E EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA VIRTUAL DE CONCILIAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): TSE TRANSPORTES,LOCACOES E

EQUIPAMENTOS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para
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ciência da designação da audiência VIRTUAL, observando as

instruções que se seguem, devendo dar ciência ao seu constituinte:

A audiência será realizada no dia 04/04/2024 08:45h, por meio

da plataforma ZOOM, que deverá ser acessada por meio do link

abaixo:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84377814345?pwd=ay8yV3FabDNPTEpyWlhVYzBY

M010UT09

Senha:123456.

Caberá aos patronos encaminharem o link às partes.

NÃO HÁ NECESSIDADE DE CRIAÇÃO DE CONTA PESSOAL NO

Z O O M ,  S E N D O  M E R A  F A C U L D A D E  D A

P A R T E / P A T R O N O / T E S T E M U N H A .

Os advogados e partes utilizarão computador (desktop), com

câmera e microfone, ou celular/tablet.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

PEDRO AUGUSTO GIMENES ETIENE BOMILCAR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100123-72.2023.5.01.0284
RECLAMANTE ALESSANDRO LEMOS DA SILVA

AZEREDO

ADVOGADO RONALD DE MATOS
VASCONCELLOS(OAB: 198846/RJ)

RECLAMADO TSE TRANSPORTES,LOCACOES E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO MATHEUS CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 241500/RJ)

ADVOGADO LARA HENRIQUES REINA(OAB:
248567/RJ)

ADVOGADO MATHEUS VARGAS BARSI(OAB:
250179/RJ)

RECLAMADO RH SERVICE CENTER LTDA

ADVOGADO MATHEUS CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 241500/RJ)

ADVOGADO LARA HENRIQUES REINA(OAB:
248567/RJ)

ADVOGADO MATHEUS VARGAS BARSI(OAB:
250179/RJ)

RECLAMADO SMART EXPRESS TRANSPORTES
EIRELI - EPP

ADVOGADO MATHEUS CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 241500/RJ)

ADVOGADO LARA HENRIQUES REINA(OAB:
248567/RJ)

ADVOGADO MATHEUS VARGAS BARSI(OAB:
250179/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SMART EXPRESS TRANSPORTES EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA VIRTUAL DE CONCILIAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): SMART EXPRESS TRANSPORTES EIRELI -

EPP

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência VIRTUAL, observando as

instruções que se seguem, devendo dar ciência ao seu constituinte:

A audiência será realizada no dia 04/04/2024 08:45h, por meio

da plataforma ZOOM, que deverá ser acessada por meio do link

abaixo:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84377814345?pwd=ay8yV3FabDNPTEpyWlhVYzBY

M010UT09

Senha:123456.

Caberá aos patronos encaminharem o link às partes.

NÃO HÁ NECESSIDADE DE CRIAÇÃO DE CONTA PESSOAL NO

Z O O M ,  S E N D O  M E R A  F A C U L D A D E  D A

P A R T E / P A T R O N O / T E S T E M U N H A .

Os advogados e partes utilizarão computador (desktop), com

câmera e microfone, ou celular/tablet.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

PEDRO AUGUSTO GIMENES ETIENE BOMILCAR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100123-72.2023.5.01.0284
RECLAMANTE ALESSANDRO LEMOS DA SILVA

AZEREDO

ADVOGADO RONALD DE MATOS
VASCONCELLOS(OAB: 198846/RJ)

RECLAMADO TSE TRANSPORTES,LOCACOES E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO MATHEUS CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 241500/RJ)

ADVOGADO LARA HENRIQUES REINA(OAB:
248567/RJ)
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ADVOGADO MATHEUS VARGAS BARSI(OAB:
250179/RJ)

RECLAMADO RH SERVICE CENTER LTDA

ADVOGADO MATHEUS CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 241500/RJ)

ADVOGADO LARA HENRIQUES REINA(OAB:
248567/RJ)

ADVOGADO MATHEUS VARGAS BARSI(OAB:
250179/RJ)

RECLAMADO SMART EXPRESS TRANSPORTES
EIRELI - EPP

ADVOGADO MATHEUS CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 241500/RJ)

ADVOGADO LARA HENRIQUES REINA(OAB:
248567/RJ)

ADVOGADO MATHEUS VARGAS BARSI(OAB:
250179/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RH SERVICE CENTER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA VIRTUAL DE CONCILIAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): RH SERVICE CENTER LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência VIRTUAL, observando as

instruções que se seguem, devendo dar ciência ao seu constituinte:

A audiência será realizada no dia 04/04/2024 08:45h, por meio

da plataforma ZOOM, que deverá ser acessada por meio do link

abaixo:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84377814345?pwd=ay8yV3FabDNPTEpyWlhVYzBY

M010UT09

Senha:123456.

Caberá aos patronos encaminharem o link às partes.

NÃO HÁ NECESSIDADE DE CRIAÇÃO DE CONTA PESSOAL NO

Z O O M ,  S E N D O  M E R A  F A C U L D A D E  D A

P A R T E / P A T R O N O / T E S T E M U N H A .

Os advogados e partes utilizarão computador (desktop), com

câmera e microfone, ou celular/tablet.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

PEDRO AUGUSTO GIMENES ETIENE BOMILCAR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010139-04.2014.5.01.0281
RECLAMANTE SONIA DE ARAUJO HERMENEGILDO

ADVOGADO JEANN OLIVEIRA BATISTA RAMOS
GOMES(OAB: 167428/RJ)

RECLAMADO DIEGO DE MATTOS SANTOS

ADVOGADO EDUARTT DE AZEVEDO
RANGEL(OAB: 145166/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Rodrigues Kieffer Comercio de Aves e
Ovos

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório 13° Ofício

TERCEIRO
INTERESSADO

Paz Materiais Para Construção

TERCEIRO
INTERESSADO

Marine Comercio de Gêneros
Alimentícios

TERCEIRO
INTERESSADO

LAGUNA INCORPORACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA DE ARAUJO HERMENEGILDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA VIRTUAL DE CONCILIAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): SONIA DE ARAUJO HERMENEGILDO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência VIRTUAL, observando as

instruções que se seguem, devendo dar ciência ao seu constituinte:

A audiência será realizada no dia 04/04/2024 08:55h, por meio

da plataforma ZOOM, que deverá ser acessada por meio do link

abaixo:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84377814345?pwd=ay8yV3FabDNPTEpyWlhVYzBY

M010UT09

Senha:123456.

Caberá aos patronos encaminharem o link às partes.

NÃO HÁ NECESSIDADE DE CRIAÇÃO DE CONTA PESSOAL NO

Z O O M ,  S E N D O  M E R A  F A C U L D A D E  D A

P A R T E / P A T R O N O / T E S T E M U N H A .

Os advogados e partes utilizarão computador (desktop), com

câmera e microfone, ou celular/tablet.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S
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ELETRONICAMENTE.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

PEDRO AUGUSTO GIMENES ETIENE BOMILCAR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010139-04.2014.5.01.0281
RECLAMANTE SONIA DE ARAUJO HERMENEGILDO

ADVOGADO JEANN OLIVEIRA BATISTA RAMOS
GOMES(OAB: 167428/RJ)

RECLAMADO DIEGO DE MATTOS SANTOS

ADVOGADO EDUARTT DE AZEVEDO
RANGEL(OAB: 145166/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Rodrigues Kieffer Comercio de Aves e
Ovos

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório 13° Ofício

TERCEIRO
INTERESSADO

Paz Materiais Para Construção

TERCEIRO
INTERESSADO

Marine Comercio de Gêneros
Alimentícios

TERCEIRO
INTERESSADO

LAGUNA INCORPORACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DE MATTOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA VIRTUAL DE CONCILIAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): DIEGO DE MATTOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência VIRTUAL, observando as

instruções que se seguem, devendo dar ciência ao seu constituinte:

A audiência será realizada no dia 04/04/2024 08:55h, por meio

da plataforma ZOOM, que deverá ser acessada por meio do link

abaixo:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84377814345?pwd=ay8yV3FabDNPTEpyWlhVYzBY

M010UT09

Senha:123456.

Caberá aos patronos encaminharem o link às partes.

NÃO HÁ NECESSIDADE DE CRIAÇÃO DE CONTA PESSOAL NO

Z O O M ,  S E N D O  M E R A  F A C U L D A D E  D A

PARTE/PATRONO/TESTEMUNHA.

Os advogados e partes utilizarão computador (desktop), com

câmera e microfone, ou celular/tablet.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

PEDRO AUGUSTO GIMENES ETIENE BOMILCAR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100260-88.2022.5.01.0284
RECLAMANTE ROMULO DE FREITAS VIANA

ADVOGADO ANDERSON BRUNO MOREIRA DE
MORAES(OAB: 157979/RJ)

RECLAMADO ARCANJO'S SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO THAIS GOMES PESSANHA
IMBELONI(OAB: 241747/RJ)

RECLAMADO RODRIGO AZEVEDO DE SOUZA

ADVOGADO THAIS GOMES PESSANHA
IMBELONI(OAB: 241747/RJ)

RECLAMADO FRANCISCO CARLOS AZEVEDO DE
SOUZA

ADVOGADO THAIS GOMES PESSANHA
IMBELONI(OAB: 241747/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMULO DE FREITAS VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA VIRTUAL DE CONCILIAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): ROMULO DE FREITAS VIANA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência VIRTUAL, observando as

instruções que se seguem, devendo dar ciência ao seu constituinte:

A audiência será realizada no dia 04/04/2024 09:00h, por meio

da plataforma ZOOM, que deverá ser acessada por meio do link

abaixo:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84377814345?pwd=ay8yV3FabDNPTEpyWlhVYzBY

M010UT09

Senha:123456.
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Caberá aos patronos encaminharem o link às partes.

NÃO HÁ NECESSIDADE DE CRIAÇÃO DE CONTA PESSOAL NO

Z O O M ,  S E N D O  M E R A  F A C U L D A D E  D A

P A R T E / P A T R O N O / T E S T E M U N H A .

Os advogados e partes utilizarão computador (desktop), com

câmera e microfone, ou celular/tablet.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

PEDRO AUGUSTO GIMENES ETIENE BOMILCAR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100260-88.2022.5.01.0284
RECLAMANTE ROMULO DE FREITAS VIANA

ADVOGADO ANDERSON BRUNO MOREIRA DE
MORAES(OAB: 157979/RJ)

RECLAMADO ARCANJO'S SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO THAIS GOMES PESSANHA
IMBELONI(OAB: 241747/RJ)

RECLAMADO RODRIGO AZEVEDO DE SOUZA

ADVOGADO THAIS GOMES PESSANHA
IMBELONI(OAB: 241747/RJ)

RECLAMADO FRANCISCO CARLOS AZEVEDO DE
SOUZA

ADVOGADO THAIS GOMES PESSANHA
IMBELONI(OAB: 241747/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCANJO'S SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA VIRTUAL DE CONCILIAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): ARCANJO'S SEGURANCA E VIGILANCIA

LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência VIRTUAL, observando as

instruções que se seguem, devendo dar ciência ao seu constituinte:

A audiência será realizada no dia 04/04/2024 09:00h, por meio

da plataforma ZOOM, que deverá ser acessada por meio do link

abaixo:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84377814345?pwd=ay8yV3FabDNPTEpyWlhVYzBY

M010UT09

Senha:123456.

Caberá aos patronos encaminharem o link às partes.

NÃO HÁ NECESSIDADE DE CRIAÇÃO DE CONTA PESSOAL NO

Z O O M ,  S E N D O  M E R A  F A C U L D A D E  D A

P A R T E / P A T R O N O / T E S T E M U N H A .

Os advogados e partes utilizarão computador (desktop), com

câmera e microfone, ou celular/tablet.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

PEDRO AUGUSTO GIMENES ETIENE BOMILCAR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100260-88.2022.5.01.0284
RECLAMANTE ROMULO DE FREITAS VIANA

ADVOGADO ANDERSON BRUNO MOREIRA DE
MORAES(OAB: 157979/RJ)

RECLAMADO ARCANJO'S SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO THAIS GOMES PESSANHA
IMBELONI(OAB: 241747/RJ)

RECLAMADO RODRIGO AZEVEDO DE SOUZA

ADVOGADO THAIS GOMES PESSANHA
IMBELONI(OAB: 241747/RJ)

RECLAMADO FRANCISCO CARLOS AZEVEDO DE
SOUZA

ADVOGADO THAIS GOMES PESSANHA
IMBELONI(OAB: 241747/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO AZEVEDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA VIRTUAL DE CONCILIAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): RODRIGO AZEVEDO DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência VIRTUAL, observando as

instruções que se seguem, devendo dar ciência ao seu constituinte:

A audiência será realizada no dia 04/04/2024 09:00h, por meio
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da plataforma ZOOM, que deverá ser acessada por meio do link

abaixo:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84377814345?pwd=ay8yV3FabDNPTEpyWlhVYzBY

M010UT09

Senha:123456.

Caberá aos patronos encaminharem o link às partes.

NÃO HÁ NECESSIDADE DE CRIAÇÃO DE CONTA PESSOAL NO

Z O O M ,  S E N D O  M E R A  F A C U L D A D E  D A

P A R T E / P A T R O N O / T E S T E M U N H A .

Os advogados e partes utilizarão computador (desktop), com

câmera e microfone, ou celular/tablet.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

PEDRO AUGUSTO GIMENES ETIENE BOMILCAR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100260-88.2022.5.01.0284
RECLAMANTE ROMULO DE FREITAS VIANA

ADVOGADO ANDERSON BRUNO MOREIRA DE
MORAES(OAB: 157979/RJ)

RECLAMADO ARCANJO'S SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO THAIS GOMES PESSANHA
IMBELONI(OAB: 241747/RJ)

RECLAMADO RODRIGO AZEVEDO DE SOUZA

ADVOGADO THAIS GOMES PESSANHA
IMBELONI(OAB: 241747/RJ)

RECLAMADO FRANCISCO CARLOS AZEVEDO DE
SOUZA

ADVOGADO THAIS GOMES PESSANHA
IMBELONI(OAB: 241747/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CARLOS AZEVEDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA VIRTUAL DE CONCILIAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): FRANCISCO CARLOS AZEVEDO DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência VIRTUAL, observando as

instruções que se seguem, devendo dar ciência ao seu constituinte:

A audiência será realizada no dia 04/04/2024 09:00h, por meio

da plataforma ZOOM, que deverá ser acessada por meio do link

abaixo:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84377814345?pwd=ay8yV3FabDNPTEpyWlhVYzBY

M010UT09

Senha:123456.

Caberá aos patronos encaminharem o link às partes.

NÃO HÁ NECESSIDADE DE CRIAÇÃO DE CONTA PESSOAL NO

Z O O M ,  S E N D O  M E R A  F A C U L D A D E  D A

P A R T E / P A T R O N O / T E S T E M U N H A .

Os advogados e partes utilizarão computador (desktop), com

câmera e microfone, ou celular/tablet.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

PEDRO AUGUSTO GIMENES ETIENE BOMILCAR

Secretário de Audiência

Processo Nº CumPrSe-0100663-57.2022.5.01.0284
REQUERENTE ADAO GOMES DA SILVA

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO NAIARA VIRGINIO RANGEL(OAB:
179531/RJ)

REQUERIDO KELLEN PINTO RODRIGUES

ADVOGADO RUTHIELLE SANTOS BRINCO
FERREIRA(OAB: 19774/ES)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

REQUERIDO EDUARDO DOS SANTOS PEIXOTO

ADVOGADO EDUARTT DE AZEVEDO
RANGEL(OAB: 145166/RJ)

REQUERIDO FORT SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT
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AUDIÊNCIA VIRTUAL DE CONCILIAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): ADAO GOMES DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência VIRTUAL, observando as

instruções que se seguem, devendo dar ciência ao seu constituinte:

A audiência será realizada no dia 09/04/2024 08:50h, por meio

da plataforma ZOOM, que deverá ser acessada por meio do link

abaixo:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84377814345?pwd=ay8yV3FabDNPTEpyWlhVYzBY

M010UT09

Senha:123456.

Caberá aos patronos encaminharem o link às partes.

NÃO HÁ NECESSIDADE DE CRIAÇÃO DE CONTA PESSOAL NO

Z O O M ,  S E N D O  M E R A  F A C U L D A D E  D A

P A R T E / P A T R O N O / T E S T E M U N H A .

Os advogados e partes utilizarão computador (desktop), com

câmera e microfone, ou celular/tablet.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

PEDRO AUGUSTO GIMENES ETIENE BOMILCAR

Secretário de Audiência

Processo Nº CumPrSe-0100663-57.2022.5.01.0284
REQUERENTE ADAO GOMES DA SILVA

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO NAIARA VIRGINIO RANGEL(OAB:
179531/RJ)

REQUERIDO KELLEN PINTO RODRIGUES

ADVOGADO RUTHIELLE SANTOS BRINCO
FERREIRA(OAB: 19774/ES)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

REQUERIDO EDUARDO DOS SANTOS PEIXOTO

ADVOGADO EDUARTT DE AZEVEDO
RANGEL(OAB: 145166/RJ)

REQUERIDO FORT SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLEN PINTO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA VIRTUAL DE CONCILIAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): KELLEN PINTO RODRIGUES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência VIRTUAL, observando as

instruções que se seguem, devendo dar ciência ao seu constituinte:

A audiência será realizada no dia 09/04/2024 08:50h, por meio

da plataforma ZOOM, que deverá ser acessada por meio do link

abaixo:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84377814345?pwd=ay8yV3FabDNPTEpyWlhVYzBY

M010UT09

Senha:123456.

Caberá aos patronos encaminharem o link às partes.

NÃO HÁ NECESSIDADE DE CRIAÇÃO DE CONTA PESSOAL NO

Z O O M ,  S E N D O  M E R A  F A C U L D A D E  D A

P A R T E / P A T R O N O / T E S T E M U N H A .

Os advogados e partes utilizarão computador (desktop), com

câmera e microfone, ou celular/tablet.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

PEDRO AUGUSTO GIMENES ETIENE BOMILCAR

Secretário de Audiência

Processo Nº CumPrSe-0100663-57.2022.5.01.0284
REQUERENTE ADAO GOMES DA SILVA

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO NAIARA VIRGINIO RANGEL(OAB:
179531/RJ)

REQUERIDO KELLEN PINTO RODRIGUES

ADVOGADO RUTHIELLE SANTOS BRINCO
FERREIRA(OAB: 19774/ES)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

REQUERIDO EDUARDO DOS SANTOS PEIXOTO

ADVOGADO EDUARTT DE AZEVEDO
RANGEL(OAB: 145166/RJ)

REQUERIDO FORT SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DOS SANTOS PEIXOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA VIRTUAL DE CONCILIAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): EDUARDO DOS SANTOS PEIXOTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência VIRTUAL, observando as

instruções que se seguem, devendo dar ciência ao seu constituinte:

A audiência será realizada no dia 09/04/2024 08:50h, por meio

da plataforma ZOOM, que deverá ser acessada por meio do link

abaixo:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84377814345?pwd=ay8yV3FabDNPTEpyWlhVYzBY

M010UT09

Senha:123456.

Caberá aos patronos encaminharem o link às partes.

NÃO HÁ NECESSIDADE DE CRIAÇÃO DE CONTA PESSOAL NO

Z O O M ,  S E N D O  M E R A  F A C U L D A D E  D A

P A R T E / P A T R O N O / T E S T E M U N H A .

Os advogados e partes utilizarão computador (desktop), com

câmera e microfone, ou celular/tablet.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

PEDRO AUGUSTO GIMENES ETIENE BOMILCAR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100458-62.2021.5.01.0284
RECLAMANTE FABIO DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO MARCELO DE ALMEIDA
PEREIRA(OAB: 199437/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARDOSO MOREIRA

RECLAMADO PERFORMA AMBIENTAL SERVICOS
E LOCACOES LTDA - ME

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DOS SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA VIRTUAL DE CONCILIAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): FABIO DOS SANTOS RODRIGUES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência VIRTUAL, observando as

instruções que se seguem, devendo dar ciência ao seu constituinte:

A audiência será realizada no dia 10/04/2024 08:50h, por meio

da plataforma ZOOM, que deverá ser acessada por meio do link

abaixo:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84377814345?pwd=ay8yV3FabDNPTEpyWlhVYzBY

M010UT09

Senha:123456.

Caberá aos patronos encaminharem o link às partes.

NÃO HÁ NECESSIDADE DE CRIAÇÃO DE CONTA PESSOAL NO

Z O O M ,  S E N D O  M E R A  F A C U L D A D E  D A

P A R T E / P A T R O N O / T E S T E M U N H A .

Os advogados e partes utilizarão computador (desktop), com

câmera e microfone, ou celular/tablet.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

PEDRO AUGUSTO GIMENES ETIENE BOMILCAR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100458-62.2021.5.01.0284
RECLAMANTE FABIO DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO MARCELO DE ALMEIDA
PEREIRA(OAB: 199437/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARDOSO MOREIRA

RECLAMADO PERFORMA AMBIENTAL SERVICOS
E LOCACOES LTDA - ME

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - PERFORMA AMBIENTAL SERVICOS E LOCACOES LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA VIRTUAL DE CONCILIAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): PERFORMA  AMBIENTAL SERVICOS E

LOCACOES LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência VIRTUAL, observando as

instruções que se seguem, devendo dar ciência ao seu constituinte:

A audiência será realizada no dia 10/04/2024 08:50h, por meio

da plataforma ZOOM, que deverá ser acessada por meio do link

abaixo:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84377814345?pwd=ay8yV3FabDNPTEpyWlhVYzBY

M010UT09

Senha:123456.

Caberá aos patronos encaminharem o link às partes.

NÃO HÁ NECESSIDADE DE CRIAÇÃO DE CONTA PESSOAL NO

Z O O M ,  S E N D O  M E R A  F A C U L D A D E  D A

P A R T E / P A T R O N O / T E S T E M U N H A .

Os advogados e partes utilizarão computador (desktop), com

câmera e microfone, ou celular/tablet.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

PEDRO AUGUSTO GIMENES ETIENE BOMILCAR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100117-31.2024.5.01.0284
RECLAMANTE FRANCISCO ESTEVAO BATISTA

VICENTE

ADVOGADO RODRIGO PESSANHA
LEANDRO(OAB: 216714/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RAYSSA PECANHA SILVA(OAB:
246486/RJ)

ADVOGADO Pedro Emygdio Cabral de
Vasconcellos(OAB: 146062/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ESTEVAO BATISTA VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FRANCISCO ESTEVAO BATISTA VICENTE

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

devendo dar ciência ao seu cliente:

Una por videoconferência - Sala "Sala Principal": 16/04/2024

09:05

4ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RUA TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 6º andar, CENTRO,

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ - CEP: 28010-801

A plataforma utilizada será o ZOOM, na modalidade virtual, pelo

linkhttps://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84377814345?pwd=ay8yV3FabDNPTEpyWlhVYzBY

M010UT09.

Senha:123456.

NÃO serão enviados novos links de acesso. O não

comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará o

arquivamento da ação e, do RECLAMADO, o julgamento da

ação à sua revelia e a aplicação dos efeitos da confissão ficta

(art. 844 da CLT).

As partes deverão trazer suas testemunhas espontaneamente,

na forma do art. 455 e parágrafos do CPC. Ausente qualquer

testemunha, a parte deverá comprovar sua intimação (art. 455,

caput, CPC) e seu recebimento (art. 455, §1º, CPC), cabendoao

advogado da parte informar a(s)testemunha(s)do dia, hora e

local virtual da audiência designada (enviar o link da

audiência), sob pena de perda da prova.

A escolha da modalidade de audiência é competência do

magistrado, conforme OF. CIRCULAR TRT-CORREGEDORIA-SCR

Nº 104/2021, no item 2: “2) A critério do magistrado, as audiências

poderão ser realizadas de forma virtual, presencial ou híbrida.”

Às partes, patronos e testemunhas sem condições técnicas de

realização de audiências de suas residências, escritórios, OAB e

etc, EXCEPCIONALMENTE, se necessária a realização de

audiência híbrida, fica facultado vir à sede da 4a Vara de Trabalho

de Campos - RJ, apresentando comprovante de vacinação atual ou

exame PCR (ou similar) realizado com antecedência máxima de

72h, sob pena de ser vedada a entrada, com registro de ausência

em ata e penalidades cabíveis.
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Somente poderá comparecer à sede a parte sem condições

técnicas, mantendo a sessão virtual para os demais.Manifestem-se

as partes, em 5 (cinco) dias, sobre adesão ao processo 100% digital

nos termos do Ato Conjunto do TRT1 15/2021 em seu art. 9º, sendo

esta serventia 100% eletrônica.

O autor deverá portar sua CTPS, e o reclamado, por seu

representante legal, sócio, diretor, empregado ou qualquer pessoa

que tenha conhecimento do fato e cujas declarações o obrigarão,

com identidade e CTPS do preposto, se for o caso. Os documentos

citados, a carta de preposto ou instrumento que lhe confie a

qualidade de representante, contrato social ou atos constitutivos

devem ser juntados no PJE.

As partes devem estar acompanhadas de advogados, os quais

devem diligenciar sua habilitação, via PJE, bem como indicar

patrono para recebimento de publicações e/ou os demais

constantes do mandato no menu "solicitar habilitação”.

Eventual exceção de incompetência territorial deverá ser

protocolada no prazo de 5 dias a contar do recebimento da presente

notificação, em peça apartada da contestação, sob pena de

preclusão (artigo 800 da CLT). A defesa deverá ser apresentada de

forma eletrônica, no PJe-JT, até a audiência, devendo os

documentos serem apresentados em arquivos individualizados

(limite de tamanho 3MB) e o formato PDF-A.

O Reclamado deverá apresentar, eletronicamente, junto com a

defesa, os controles de frequência e recibos de pagamento do

período trabalhado, sob as penas da lei.

Na audiência, a apresentação de documento por dispositivo

removível deverá ser feita em 02 cópias, sendo 1 acautelada na

Secretaria e 1 entregue à outra parte.

Pautando-se pretensão ao meio ambiente do trabalho (adicionais de

insalubridade, periculosidade e penosidade, doenças ocupacionais

ou acidentes do trabalho típico), deverá a ré acostar à defesa todos

os Programas de Meio Ambiente do Trabalho a qual está obrigada

pela legislação vigente (PCMSO, PPRA, PPP, LTCAT),sob pena de

inversão do ônus da prova, exames admissional, periódicos e

demissional.

Serão reputadas válidas as intimações aos advogados cadastrados

no momento da autuação da inicial, cabendo ao advogado informar

CPF para alteração de patrocínio ou pedido de exclusividade de

intimação para outro advogado.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

PEDRO AUGUSTO GIMENES ETIENE BOMILCAR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100117-31.2024.5.01.0284

RECLAMANTE FRANCISCO ESTEVAO BATISTA
VICENTE

ADVOGADO RODRIGO PESSANHA
LEANDRO(OAB: 216714/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RAYSSA PECANHA SILVA(OAB:
246486/RJ)

ADVOGADO Pedro Emygdio Cabral de
Vasconcellos(OAB: 146062/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO S.A.

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

devendo dar ciência ao seu cliente:

Una por videoconferência - Sala "Sala Principal": 16/04/2024

09:05

4ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RUA TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 6º andar, CENTRO,

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ - CEP: 28010-801

A plataforma utilizada será o ZOOM, na modalidade virtual, pelo

linkhttps://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84377814345?pwd=ay8yV3FabDNPTEpyWlhVYzBY

M010UT09.

Senha:123456.

NÃO serão enviados novos links de acesso. O não

comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará o

arquivamento da ação e, do RECLAMADO, o julgamento da

ação à sua revelia e a aplicação dos efeitos da confissão ficta

(art. 844 da CLT).

As partes deverão trazer suas testemunhas espontaneamente,

na forma do art. 455 e parágrafos do CPC. Ausente qualquer

testemunha, a parte deverá comprovar sua intimação (art. 455,

caput, CPC) e seu recebimento (art. 455, §1º, CPC), cabendoao

advogado da parte informar a(s)testemunha(s)do dia, hora e

local virtual da audiência designada (enviar o link da

audiência), sob pena de perda da prova.

A escolha da modalidade de audiência é competência do

magistrado, conforme OF. CIRCULAR TRT-CORREGEDORIA-SCR

Nº 104/2021, no item 2: “2) A critério do magistrado, as audiências

poderão ser realizadas de forma virtual, presencial ou híbrida.”

Às partes, patronos e testemunhas sem condições técnicas de

realização de audiências de suas residências, escritórios, OAB e

etc, EXCEPCIONALMENTE, se necessária a realização de
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audiência híbrida, fica facultado vir à sede da 4a Vara de Trabalho

de Campos - RJ, apresentando comprovante de vacinação atual ou

exame PCR (ou similar) realizado com antecedência máxima de

72h, sob pena de ser vedada a entrada, com registro de ausência

em ata e penalidades cabíveis.

Somente poderá comparecer à sede a parte sem condições

técnicas, mantendo a sessão virtual para os demais.Manifestem-se

as partes, em 5 (cinco) dias, sobre adesão ao processo 100% digital

nos termos do Ato Conjunto do TRT1 15/2021 em seu art. 9º, sendo

esta serventia 100% eletrônica.

O autor deverá portar sua CTPS, e o reclamado, por seu

representante legal, sócio, diretor, empregado ou qualquer pessoa

que tenha conhecimento do fato e cujas declarações o obrigarão,

com identidade e CTPS do preposto, se for o caso. Os documentos

citados, a carta de preposto ou instrumento que lhe confie a

qualidade de representante, contrato social ou atos constitutivos

devem ser juntados no PJE.

As partes devem estar acompanhadas de advogados, os quais

devem diligenciar sua habilitação, via PJE, bem como indicar

patrono para recebimento de publicações e/ou os demais

constantes do mandato no menu "solicitar habilitação”.

Eventual exceção de incompetência territorial deverá ser

protocolada no prazo de 5 dias a contar do recebimento da presente

notificação, em peça apartada da contestação, sob pena de

preclusão (artigo 800 da CLT). A defesa deverá ser apresentada de

forma eletrônica, no PJe-JT, até a audiência, devendo os

documentos serem apresentados em arquivos individualizados

(limite de tamanho 3MB) e o formato PDF-A.

O Reclamado deverá apresentar, eletronicamente, junto com a

defesa, os controles de frequência e recibos de pagamento do

período trabalhado, sob as penas da lei.

Na audiência, a apresentação de documento por dispositivo

removível deverá ser feita em 02 cópias, sendo 1 acautelada na

Secretaria e 1 entregue à outra parte.

Pautando-se pretensão ao meio ambiente do trabalho (adicionais de

insalubridade, periculosidade e penosidade, doenças ocupacionais

ou acidentes do trabalho típico), deverá a ré acostar à defesa todos

os Programas de Meio Ambiente do Trabalho a qual está obrigada

pela legislação vigente (PCMSO, PPRA, PPP, LTCAT),sob pena de

inversão do ônus da prova, exames admissional, periódicos e

demissional.

Serão reputadas válidas as intimações aos advogados cadastrados

no momento da autuação da inicial, cabendo ao advogado informar

CPF para alteração de patrocínio ou pedido de exclusividade de

intimação para outro advogado.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

PEDRO AUGUSTO GIMENES ETIENE BOMILCAR

Secretário de Audiência

Processo Nº AlvJud-0100087-93.2024.5.01.0284
REQUERENTE VALQUIRIA VIRGINIO GOMES DA

CUNHA

ADVOGADO DAYSE DO NASCIMENTO
MACEDO(OAB: 138998/RJ)

INTERESSADO FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALQUIRIA VIRGINIO GOMES DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VALQUIRIA VIRGINIO GOMES DA CUNHA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

devendo dar ciência ao seu cliente:

Una por videoconferência - Sala "Sala Principal": 17/04/2024

09:05

4ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RUA TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 6º andar, CENTRO,

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ - CEP: 28010-801

A plataforma utilizada será o ZOOM, na modalidade virtual, pelo

linkhttps://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84377814345?pwd=ay8yV3FabDNPTEpyWlhVYzBY

M010UT09.

Senha:123456.

NÃO serão enviados novos links de acesso. O não

comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará o

arquivamento da ação e, do RECLAMADO, o julgamento da

ação à sua revelia e a aplicação dos efeitos da confissão ficta

(art. 844 da CLT).

As partes deverão trazer suas testemunhas espontaneamente,

na forma do art. 455 e parágrafos do CPC. Ausente qualquer

testemunha, a parte deverá comprovar sua intimação (art. 455,

caput, CPC) e seu recebimento (art. 455, §1º, CPC), cabendoao

advogado da parte informar a(s)testemunha(s)do dia, hora e

local virtual da audiência designada (enviar o link da

audiência), sob pena de perda da prova.

A escolha da modalidade de audiência é competência do

magistrado, conforme OF. CIRCULAR TRT-CORREGEDORIA-SCR

Nº 104/2021, no item 2: “2) A critério do magistrado, as audiências

poderão ser realizadas de forma virtual, presencial ou híbrida.”

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5859
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Às partes, patronos e testemunhas sem condições técnicas de

realização de audiências de suas residências, escritórios, OAB e

etc, EXCEPCIONALMENTE, se necessária a realização de

audiência híbrida, fica facultado vir à sede da 4a Vara de Trabalho

de Campos - RJ, apresentando comprovante de vacinação atual ou

exame PCR (ou similar) realizado com antecedência máxima de

72h, sob pena de ser vedada a entrada, com registro de ausência

em ata e penalidades cabíveis.

Somente poderá comparecer à sede a parte sem condições

técnicas, mantendo a sessão virtual para os demais.Manifestem-se

as partes, em 5 (cinco) dias, sobre adesão ao processo 100% digital

nos termos do Ato Conjunto do TRT1 15/2021 em seu art. 9º, sendo

esta serventia 100% eletrônica.

O autor deverá portar sua CTPS, e o reclamado, por seu

representante legal, sócio, diretor, empregado ou qualquer pessoa

que tenha conhecimento do fato e cujas declarações o obrigarão,

com identidade e CTPS do preposto, se for o caso. Os documentos

citados, a carta de preposto ou instrumento que lhe confie a

qualidade de representante, contrato social ou atos constitutivos

devem ser juntados no PJE.

As partes devem estar acompanhadas de advogados, os quais

devem diligenciar sua habilitação, via PJE, bem como indicar

patrono para recebimento de publicações e/ou os demais

constantes do mandato no menu "solicitar habilitação”.

Eventual exceção de incompetência territorial deverá ser

protocolada no prazo de 5 dias a contar do recebimento da presente

notificação, em peça apartada da contestação, sob pena de

preclusão (artigo 800 da CLT). A defesa deverá ser apresentada de

forma eletrônica, no PJe-JT, até a audiência, devendo os

documentos serem apresentados em arquivos individualizados

(limite de tamanho 3MB) e o formato PDF-A.

O Reclamado deverá apresentar, eletronicamente, junto com a

defesa, os controles de frequência e recibos de pagamento do

período trabalhado, sob as penas da lei.

Na audiência, a apresentação de documento por dispositivo

removível deverá ser feita em 02 cópias, sendo 1 acautelada na

Secretaria e 1 entregue à outra parte.

Pautando-se pretensão ao meio ambiente do trabalho (adicionais de

insalubridade, periculosidade e penosidade, doenças ocupacionais

ou acidentes do trabalho típico), deverá a ré acostar à defesa todos

os Programas de Meio Ambiente do Trabalho a qual está obrigada

pela legislação vigente (PCMSO, PPRA, PPP, LTCAT),sob pena de

inversão do ônus da prova, exames admissional, periódicos e

demissional.

Serão reputadas válidas as intimações aos advogados cadastrados

no momento da autuação da inicial, cabendo ao advogado informar

CPF para alteração de patrocínio ou pedido de exclusividade de

intimação para outro advogado.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

PEDRO AUGUSTO GIMENES ETIENE BOMILCAR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100956-90.2023.5.01.0284
RECLAMANTE LARISSA DE BESSA SCHINKOETH

REIS

ADVOGADO DANNIEL GUALBERTO PERES
BATISTA(OAB: 197610/RJ)

RECLAMADO CDG CURSO DE IDIOMAS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA DE BESSA SCHINKOETH REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LARISSA DE BESSA SCHINKOETH REIS

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

devendo dar ciência ao seu cliente:

Una por videoconferência - Sala "Sala Principal": 30/04/2024

09:25

4ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RUA TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 6º andar, CENTRO,

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ - CEP: 28010-801

A plataforma utilizada será o ZOOM, na modalidade virtual, pelo

linkhttps://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84377814345?pwd=ay8yV3FabDNPTEpyWlhVYzBY

M010UT09.

Senha:123456.

NÃO serão enviados novos links de acesso. O não

comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará o

arquivamento da ação e, do RECLAMADO, o julgamento da

ação à sua revelia e a aplicação dos efeitos da confissão ficta

(art. 844 da CLT).

As partes deverão trazer suas testemunhas espontaneamente,

na forma do art. 455 e parágrafos do CPC. Ausente qualquer

testemunha, a parte deverá comprovar sua intimação (art. 455,

caput, CPC) e seu recebimento (art. 455, §1º, CPC), cabendoao

advogado da parte informar a(s)testemunha(s)do dia, hora e

local virtual da audiência designada (enviar o link da

audiência), sob pena de perda da prova.

A escolha da modalidade de audiência é competência do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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magistrado, conforme OF. CIRCULAR TRT-CORREGEDORIA-SCR

Nº 104/2021, no item 2: “2) A critério do magistrado, as audiências

poderão ser realizadas de forma virtual, presencial ou híbrida.”

Às partes, patronos e testemunhas sem condições técnicas de

realização de audiências de suas residências, escritórios, OAB e

etc, EXCEPCIONALMENTE, se necessária a realização de

audiência híbrida, fica facultado vir à sede da 4a Vara de Trabalho

de Campos - RJ, apresentando comprovante de vacinação atual ou

exame PCR (ou similar) realizado com antecedência máxima de

72h, sob pena de ser vedada a entrada, com registro de ausência

em ata e penalidades cabíveis.

Somente poderá comparecer à sede a parte sem condições

técnicas, mantendo a sessão virtual para os demais.Manifestem-se

as partes, em 5 (cinco) dias, sobre adesão ao processo 100% digital

nos termos do Ato Conjunto do TRT1 15/2021 em seu art. 9º, sendo

esta serventia 100% eletrônica.

O autor deverá portar sua CTPS, e o reclamado, por seu

representante legal, sócio, diretor, empregado ou qualquer pessoa

que tenha conhecimento do fato e cujas declarações o obrigarão,

com identidade e CTPS do preposto, se for o caso. Os documentos

citados, a carta de preposto ou instrumento que lhe confie a

qualidade de representante, contrato social ou atos constitutivos

devem ser juntados no PJE.

As partes devem estar acompanhadas de advogados, os quais

devem diligenciar sua habilitação, via PJE, bem como indicar

patrono para recebimento de publicações e/ou os demais

constantes do mandato no menu "solicitar habilitação”.

Eventual exceção de incompetência territorial deverá ser

protocolada no prazo de 5 dias a contar do recebimento da presente

notificação, em peça apartada da contestação, sob pena de

preclusão (artigo 800 da CLT). A defesa deverá ser apresentada de

forma eletrônica, no PJe-JT, até a audiência, devendo os

documentos serem apresentados em arquivos individualizados

(limite de tamanho 3MB) e o formato PDF-A.

O Reclamado deverá apresentar, eletronicamente, junto com a

defesa, os controles de frequência e recibos de pagamento do

período trabalhado, sob as penas da lei.

Na audiência, a apresentação de documento por dispositivo

removível deverá ser feita em 02 cópias, sendo 1 acautelada na

Secretaria e 1 entregue à outra parte.

Pautando-se pretensão ao meio ambiente do trabalho (adicionais de

insalubridade, periculosidade e penosidade, doenças ocupacionais

ou acidentes do trabalho típico), deverá a ré acostar à defesa todos

os Programas de Meio Ambiente do Trabalho a qual está obrigada

pela legislação vigente (PCMSO, PPRA, PPP, LTCAT),sob pena de

inversão do ônus da prova, exames admissional, periódicos e

demissional.

Serão reputadas válidas as intimações aos advogados cadastrados

no momento da autuação da inicial, cabendo ao advogado informar

CPF para alteração de patrocínio ou pedido de exclusividade de

intimação para outro advogado.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

PEDRO AUGUSTO GIMENES ETIENE BOMILCAR

Secretário de Audiência

Processo Nº CumPrSe-0100188-33.2024.5.01.0284
REQUERENTE SOLANGE BARRETO ALVES

ADVOGADO OSWALDO LUIZ GALAXE DE
ANDRADE(OAB: 145714/RJ)

REQUERIDO AVANT TRANSPORTES E LOCACAO
LTDA - EPP

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A fim de se evitar decisão de terceira via, intimem-se as partes

reclamadas para manifestações pelo prazo de 15 dias

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

ARY GUIMARAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100513-42.2023.5.01.0284
RECLAMANTE RODRIGO DUARTE PEREIRA

ADVOGADO EDUARDO FAGUNDES
FILIPPO(OAB: 176159/RJ)

RECLAMADO BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL CAMPOS
DOS GOYTACAZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f7d99d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vistas ao embargado (autor) por 05 dias.

Após, venham conclusos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5861
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME BUENO BONIN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100513-42.2023.5.01.0284
RECLAMANTE RODRIGO DUARTE PEREIRA

ADVOGADO EDUARDO FAGUNDES
FILIPPO(OAB: 176159/RJ)

RECLAMADO BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL CAMPOS
DOS GOYTACAZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DUARTE PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f7d99d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vistas ao embargado (autor) por 05 dias.

Após, venham conclusos.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME BUENO BONIN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100276-76.2021.5.01.0284
RECLAMANTE FABIO ARAUJO

ADVOGADO LEONARDO LIMA ESPINOSA(OAB:
202881/RJ)

ADVOGADO GREZIL PORFIRIO SARMET DE
AZEVEDO(OAB: 202882/RJ)

RECLAMADO CERAMICA J CORDEIRO LTDA - ME

ADVOGADO VELBERT MEDEIROS DE
PAULA(OAB: 166908/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO SA GRANJA DE
ABREU(OAB: 114560/RJ)

ADVOGADO PEDRO DE OLIVEIRA RIBEIRO DE
CASTRO(OAB: 241022/RJ)

PERITO MARCO ANTONIO PIRES DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA J CORDEIRO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 29ff70b

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo a transação noticiada na petição id. 2446a31, nos

seguintes termos:

1 – A reclamada pagará à parte autora a importância de R$

120.000,00 (cento e vinte mil reais), sendo R$ 108.000,00 (cento e

oito mil reais) referente ao crédito líquido do Reclamante e R$

12.000,00 (doze mil reais) referente aos honorários advocatícios

sucumbenciais.; O pagamento será realizado em 12 (doze) parcelas

de R$ 10.000,00 (dez mil reais), sendo a 1ª parcela de R$

10.000,00 (dez mil reais), com vencimento para o dia 01.04.2024

(segunda-feira), e as demais 11 (onze )parcelas fixas de R$

10.000,00 (dez mil reais) terão vencimento para todo dia 01

(primeiro) dos meses subsequentes ou o primeiro dia útil

subsequente; O valor de R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais)

de cada parcela é referente ao valor mensal de R$ 1.000,00 (mil

reais) referente aos honorários sucumbenciais e o valor de R$

2.700,00 (dois mil e setecentos reais) referentes aos honorários

contratuais de 30% pactuado entre o Reclamante e seu patrono;

1.1 - A reclamada se compromete a proceder a baixa na CTPS do

reclamante com a data de (30.12.2022), ficando o patrono do

reclamante responsável por deixar a CTPS do Reclamante no

escritório do patrono da Reclamada em até 10 (dez) dias úteis após

o protocolo da minuta, mediante termo de entrega, devendo a CTPS

ser devolvida ao patrono do Reclamante em até 10(dez) dias úteis

subsequentes;

1.2 - Expeça-se ofício para recebimento do FGTS;

2 – As partes declaram que a totalidade do acordo se refere a

parcelas que guardam proporcionalidade com os cálculos

homologados;

3 – Com o pagamento do acordo, o reclamante dá quitação ampla e

irrevogável quanto ao extinto contrato de trabalho e de todo o objeto

da inicial;

4 – Em caso de inadimplemento, incidirá a cláusula penal de 50%,

incidente exclusivamente sobre a(s) parcela (s) quitada(s) em atraso

ou não quitada(s), sem prejuízo da continuidade do cumprimento do

acordo;

5 – As custas judiciais fixadas no Acórdãode ID nº 500fce6 no valor

de R$ 2.000,00 (dois mil reais) serão pagas pela Reclamada no

prazo de 60 (sessenta) dias contados do vencimento da última

parcela do acordo.

Intimem-se as partes.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME BUENO BONIN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100276-76.2021.5.01.0284
RECLAMANTE FABIO ARAUJO

ADVOGADO LEONARDO LIMA ESPINOSA(OAB:
202881/RJ)

ADVOGADO GREZIL PORFIRIO SARMET DE
AZEVEDO(OAB: 202882/RJ)

RECLAMADO CERAMICA J CORDEIRO LTDA - ME

ADVOGADO VELBERT MEDEIROS DE
PAULA(OAB: 166908/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO SA GRANJA DE
ABREU(OAB: 114560/RJ)

ADVOGADO PEDRO DE OLIVEIRA RIBEIRO DE
CASTRO(OAB: 241022/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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PERITO MARCO ANTONIO PIRES DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 29ff70b

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo a transação noticiada na petição id. 2446a31, nos

seguintes termos:

1 – A reclamada pagará à parte autora a importância de R$

120.000,00 (cento e vinte mil reais), sendo R$ 108.000,00 (cento e

oito mil reais) referente ao crédito líquido do Reclamante e R$

12.000,00 (doze mil reais) referente aos honorários advocatícios

sucumbenciais.; O pagamento será realizado em 12 (doze) parcelas

de R$ 10.000,00 (dez mil reais), sendo a 1ª parcela de R$

10.000,00 (dez mil reais), com vencimento para o dia 01.04.2024

(segunda-feira), e as demais 11 (onze )parcelas fixas de R$

10.000,00 (dez mil reais) terão vencimento para todo dia 01

(primeiro) dos meses subsequentes ou o primeiro dia útil

subsequente; O valor de R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais)

de cada parcela é referente ao valor mensal de R$ 1.000,00 (mil

reais) referente aos honorários sucumbenciais e o valor de R$

2.700,00 (dois mil e setecentos reais) referentes aos honorários

contratuais de 30% pactuado entre o Reclamante e seu patrono;

1.1 - A reclamada se compromete a proceder a baixa na CTPS do

reclamante com a data de (30.12.2022), ficando o patrono do

reclamante responsável por deixar a CTPS do Reclamante no

escritório do patrono da Reclamada em até 10 (dez) dias úteis após

o protocolo da minuta, mediante termo de entrega, devendo a CTPS

ser devolvida ao patrono do Reclamante em até 10(dez) dias úteis

subsequentes;

1.2 - Expeça-se ofício para recebimento do FGTS;

2 – As partes declaram que a totalidade do acordo se refere a

parcelas que guardam proporcionalidade com os cálculos

homologados;

3 – Com o pagamento do acordo, o reclamante dá quitação ampla e

irrevogável quanto ao extinto contrato de trabalho e de todo o objeto

da inicial;

4 – Em caso de inadimplemento, incidirá a cláusula penal de 50%,

incidente exclusivamente sobre a(s) parcela (s) quitada(s) em atraso

ou não quitada(s), sem prejuízo da continuidade do cumprimento do

acordo;

5 – As custas judiciais fixadas no Acórdãode ID nº 500fce6 no valor

de R$ 2.000,00 (dois mil reais) serão pagas pela Reclamada no

prazo de 60 (sessenta) dias contados do vencimento da última

parcela do acordo.

Intimem-se as partes.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME BUENO BONIN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0101232-68.2016.5.01.0284
AUTOR SINDICATO DOS BANCARIOS E DOS

TRABALHADORES DO RAMO
FINANCEIRO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES E REGIAO

ADVOGADO ROMUALDO MENDES DE FREITAS
FILHO(OAB: 92706/RJ)

ADVOGADO ESTELA BRASIL FRAUCHES(OAB:
158177/RJ)

ADVOGADO ORLANDO TEIXEIRA DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 161959/RJ)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANTONIO MARCOS MORAES
RIBEIRO(OAB: 115917/RJ)

ADVOGADO SAULO FARIA DE OLIVEIRA(OAB:
207656/RJ)

ADVOGADO ADAM SALAKOVIC(OAB: 338816/SP)

ADVOGADO CAMILA ZANCHIN GOLIN(OAB:
67659/RS)

RÉU BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO ANTONIO MARCOS MORAES
RIBEIRO(OAB: 115917/RJ)

RÉU BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO ANTONIO MARCOS MORAES
RIBEIRO(OAB: 115917/RJ)

RÉU BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO ANTONIO MARCOS MORAES
RIBEIRO(OAB: 115917/RJ)

RÉU BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO ANTONIO MARCOS MORAES
RIBEIRO(OAB: 115917/RJ)

RÉU BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO ANTONIO MARCOS MORAES
RIBEIRO(OAB: 115917/RJ)

RÉU BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO ANTONIO MARCOS MORAES
RIBEIRO(OAB: 115917/RJ)

RÉU BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO ANTONIO MARCOS MORAES
RIBEIRO(OAB: 115917/RJ)

RÉU BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO ANTONIO MARCOS MORAES
RIBEIRO(OAB: 115917/RJ)

RÉU BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO ANTONIO MARCOS MORAES
RIBEIRO(OAB: 115917/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - BANCO DO BRASIL SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ede12c

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Antes da alteração legislativa perpetrada pela Lei n. 13.467/2017

(Reforma Trabalhista), o artigo 878 da CLT consistia em verdadeira
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exceção ao princípio dispositivo, ao prever que a execução, no

processo do trabalho, poderia ser promovida de ofício pelo Juiz.

Contudo, a lei supramencionada alterou a redação do referido

dispositivo da CLT que, atualmente, prevê que "a execução será

promovida pelas partes, permitida a execução de ofício pelo juiz ou

pelo Presidente do Tribunal apenas nos casos em que as partes

não estiverem representadas por advogado".

Portanto, a partir da entrada em vigor da Lei n. 13.467/2017, em

11/11/2017, somente passou a ser permitido o início da execução

por ato ex officio do Juízo nos casos em que a parte não estiver

representada por advogado, o que não configura o presente caso.

Entretanto, algumas considerações acerca de tal alteração

legislativa devem ser feitas.

Inicialmente, tem-se que os dispositivos legais devem ser

interpretados à luz da Constituição Federal e dos princípios que

informam o processo do trabalho.

Neste sentido, o artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal,

garante a "todos, no âmbito judicial e administrativo, são

assegurados a razoável duração do processo e os meios que

garantam a celeridade de sua tramitação".

O artigo 765 da CLT já previa que "os Juízos e Tribunais do

Trabalho terão ampla liberdade na direção do processo e velarão

pelo andamento rápido das causas". Tal dispositivo não sofreu

qualquer alteração com a chamada Reforma Trabalhista.

Não é só. Informam o processo do trabalho, assim como o processo

civil, em que o princípio da inércia sempre foi aplicado à execução,

os princípios da cooperação e da efetividade, previstos no artigo 6º

do CPC:

Art. 6o Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para

que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e

efetiva.

De tal sorte, em que pese tenha determinado, expressamente, o

legislador a aplicação do princípio da inércia também à execução

trabalhista, inovando a legislação, o entendimento que melhor se

adequa aos princípios da celeridade, da cooperação e da

efetividade é aquele no sentido de que a execução se inicia por

requerimento da parte, quando assistida por advogado, contudo, se

desenvolve por impulso oficial do Juízo, tal como está previsto o

princípio da inércia no artigo 2º do CPC.

Outra não poderia ser a interpretação, ressaltando-se que existem,

inclusive, metas impostas pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ)

referentes à tramitação de processos também em fase de execução

ou cumprimento da sentença (META 5 específica para a Justiça do

Trabalho: baixar 90% do total de casos novos de execução do ano

corrente, com redução proporcional, em cada tribunal, à redução do

número de juízes e de servidores cujos cargos não foram repostos).

De tal sorte, uma vez transitado em julgado o feito e/ou tornada

líquida a sentença, depende de requerimento do credor, quando

não assistido por advogado, o início da execução. Tal entendimento

se coaduna, inclusive, com a positivação da prescrição intercorrente

(artigo 11-A da CLT) também pela Lei n. 13.467/2017.

Contudo, uma vez formulado o requerimento no sentido de que se

dê início à execução, os demais atos de excussão dos bens do

devedor deverão ser praticados de ofício (por impulso oficial), de

modo a prestigiar os princípios acima mencionados (celeridade,

cooperação e efetividade).

Neste sentido, tendo em vista o requerimento formulado pelo(a)

exequente, e passo a determinar:

(1) Expeça-se mandado de citação para a execução e/ou CPE, para

pagamento em 48 horas dos valores retro, discriminados pela

Contadoria. Deverá a ré, quando do recolhimento previdenciário,

cumprir a obrigação acessória de preenchimento da Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso

IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente Reclamatória

Trabalhista, a fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente

incluídos como contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro

Nacional de Informação Sociais - CNIS; , Havendo patrocínio, Cite-

se a ré, conforme sentença transitada em julgado, via DIÁRIO

OFICIAL, para vir com o pagamento do valor devido em 15 dias.

(2) Caso não logre sucesso a citação da reclamada, determino

desde já sua citação por edital, do qual constem as determinações

indicadas no item "1";

(3) Exaurido o prazo acima sem efetivação do pagamento ou

garantia do Juízo, considerando o quanto disposto na Resolução

Administrativa n.º 1470/2011, do C. TST (§1.º-A do art. 1.º), e uma

vez já citado(a)(s) o(a)(s) executado(a)(s), determino o bloqueio on-

line (SISBAJUD) em suas contas bancárias (matriz e filiais);

(4) Se infrutífero ou insuficiente o intento, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, nos

termos da Lei n.º 12.440/2011, para fins de expedição de Certidão

Positiva de Débitos Trabalhistas (CPDT), depois de transcorrido o

prazo de quarenta e cinco dias a contar da citação do executado, se

não houver garantia do juízo (artigo 883-A da CLT);

(5) Tendo a executada efetuado pagamento mediante depósito da

quantia devida, e ainda não tendo havido qualquer manifestação no

prazo legal, certifique a Secretaria a expiração de prazo e expeçam-

se alvarás ao exequente, INSS e Fazenda Nacional, no que couber,

sendo que para os últimos com determinação ao Banco Depositário

que efetue os recolhimentos em guia correta, facultando-se à

Secretaria a expedição de ofício neste sentido, devendo ser

excluído o devedor do BNDT; logo que comprovados os
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recolhimentos, ao arquivo com baixa;

(6) Em caso de bloqueio de valores totais no SISBAJUD, dê-se

ciência ao executado da medida, anotando-se a garantia do débito

no BNDT, depois de transcorrido o prazo de quarenta e cinco dias a

contar da citação do executado, se não houver garantia do juízo

(artigo 883-A da CLT). Transcorrido in albis, proceda-se como no

item anterior;

(7) Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará pelo

valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos para

julgamento, posteriormente;

(8) Em se garantindo a execução de outro modo, a qualquer tempo,

fica desde já determinada a alteração dos dados no BNDT,

unicamente para fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos

Trabalhistas com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas;

(9) Em caso de bloqueio parcial junto ao SISBAJUD, em caso de

valor baixo ou de empresas que normalmente conciliam, designe-se

audiência especial de conciliação em execução;

(10) Em caso de insucesso das tentativas anteriores, ative-se o

Renajud, expedindo-se o competente Mandado de Penhora e

Avaliação, caso sejam encontrados bens. Em caso de restrição

veicular, deverá constar do mandado que o veículo terá preferência

de penhora dos veículos restritos no RENAJUD, mas não

descartando a possibilidade de penhora de outros bens;

(11) Em caso de insucesso as tentativas anteriores, ative-se o

sistema Infojud. Vindo a informação, intime-se o Reclamante para

vistas dos documentos e requerer o que for de seu interesse no

prazo de 30 dias, observando-se que em caso de bem imóvel,

deverá vir com a certidão de ônus reais atualizada. No silêncio a

execução será arquivada provisoriamente pelo prazo prescricional

de 2 anos;

(11.1) Indicados bens livres e desembaraçados deverá ser expedido

mandado de penhora de bens, avaliação e registro, ficando

autorizado, desde logo, ao(à) Sr.(ª) Oficial(a) de Justiça Avaliador(a)

Federal a proceder a todas as diligências necessárias ao fiel

cumprimento do presente, independentemente de nova ordem ou

novo mandado;

(11.2) Havendo expedição de mandado de penhora a avaliação e

certidão positiva, cumpridas as formalidades e decorridos os

respectivos prazos processuais, designe-se leilão; Caso o(a)(s)

executado(a)(s) ou seus bens se encontrem em outra jurisdição, fica

desde já determinada a expedição de carta(s) precatória(s) para o

mesmo fim do item precedente

(12)Diante de eventual insucesso do procedimento executivo até

aqui desencadeado e, havendo imputação de responsabilidade

subsidiária a outro devedor, determino o redirecionamento da

execução contra o responsável supletivo, com a efetivação rigorosa

de todos os procedimentos acima descritos, na mesma ordem,

salvo no caso de a execução ser redirecionada a Ente Público.

Neste caso, este deverá ser citado da execução e, querendo,

poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em caso de

sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser expedido

Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o processo até o

pagamento. No caso de responsável subsidiário ente público,

deverá ser citado por mandado, garantindo a oportunidade para

embargos à execução. Transcorrido o prazo legal, será expedido

Precatório ou RPV, conforme o caso.

(13) Infrutíferas as medidas aplicadas, intime-se o exequente para

indicar em 30 dias meios efetivos de prosseguimento da execução,

ciente de que a omissão poderá ensejar início da contagem do

prazo de prescrição intercorrente. No silêncio a execução será

arquivada provisoriamente pelo prazo prescricional de 2 anos.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME BUENO BONIN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0101232-68.2016.5.01.0284
AUTOR SINDICATO DOS BANCARIOS E DOS

TRABALHADORES DO RAMO
FINANCEIRO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES E REGIAO

ADVOGADO ROMUALDO MENDES DE FREITAS
FILHO(OAB: 92706/RJ)

ADVOGADO ESTELA BRASIL FRAUCHES(OAB:
158177/RJ)

ADVOGADO ORLANDO TEIXEIRA DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 161959/RJ)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANTONIO MARCOS MORAES
RIBEIRO(OAB: 115917/RJ)

ADVOGADO SAULO FARIA DE OLIVEIRA(OAB:
207656/RJ)

ADVOGADO ADAM SALAKOVIC(OAB: 338816/SP)

ADVOGADO CAMILA ZANCHIN GOLIN(OAB:
67659/RS)

RÉU BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO ANTONIO MARCOS MORAES
RIBEIRO(OAB: 115917/RJ)

RÉU BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO ANTONIO MARCOS MORAES
RIBEIRO(OAB: 115917/RJ)

RÉU BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO ANTONIO MARCOS MORAES
RIBEIRO(OAB: 115917/RJ)

RÉU BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO ANTONIO MARCOS MORAES
RIBEIRO(OAB: 115917/RJ)

RÉU BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO ANTONIO MARCOS MORAES
RIBEIRO(OAB: 115917/RJ)

RÉU BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO ANTONIO MARCOS MORAES
RIBEIRO(OAB: 115917/RJ)
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RÉU BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO ANTONIO MARCOS MORAES
RIBEIRO(OAB: 115917/RJ)

RÉU BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO ANTONIO MARCOS MORAES
RIBEIRO(OAB: 115917/RJ)

RÉU BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO ANTONIO MARCOS MORAES
RIBEIRO(OAB: 115917/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS BANCARIOS E DOS TRABALHADORES DO
RAMO FINANCEIRO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES E
REGIAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ede12c

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Antes da alteração legislativa perpetrada pela Lei n. 13.467/2017

(Reforma Trabalhista), o artigo 878 da CLT consistia em verdadeira

exceção ao princípio dispositivo, ao prever que a execução, no

processo do trabalho, poderia ser promovida de ofício pelo Juiz.

Contudo, a lei supramencionada alterou a redação do referido

dispositivo da CLT que, atualmente, prevê que "a execução será

promovida pelas partes, permitida a execução de ofício pelo juiz ou

pelo Presidente do Tribunal apenas nos casos em que as partes

não estiverem representadas por advogado".

Portanto, a partir da entrada em vigor da Lei n. 13.467/2017, em

11/11/2017, somente passou a ser permitido o início da execução

por ato ex officio do Juízo nos casos em que a parte não estiver

representada por advogado, o que não configura o presente caso.

Entretanto, algumas considerações acerca de tal alteração

legislativa devem ser feitas.

Inicialmente, tem-se que os dispositivos legais devem ser

interpretados à luz da Constituição Federal e dos princípios que

informam o processo do trabalho.

Neste sentido, o artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal,

garante a "todos, no âmbito judicial e administrativo, são

assegurados a razoável duração do processo e os meios que

garantam a celeridade de sua tramitação".

O artigo 765 da CLT já previa que "os Juízos e Tribunais do

Trabalho terão ampla liberdade na direção do processo e velarão

pelo andamento rápido das causas". Tal dispositivo não sofreu

qualquer alteração com a chamada Reforma Trabalhista.

Não é só. Informam o processo do trabalho, assim como o processo

civil, em que o princípio da inércia sempre foi aplicado à execução,

os princípios da cooperação e da efetividade, previstos no artigo 6º

do CPC:

Art. 6o Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para

que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e

efetiva.

De tal sorte, em que pese tenha determinado, expressamente, o

legislador a aplicação do princípio da inércia também à execução

trabalhista, inovando a legislação, o entendimento que melhor se

adequa aos princípios da celeridade, da cooperação e da

efetividade é aquele no sentido de que a execução se inicia por

requerimento da parte, quando assistida por advogado, contudo, se

desenvolve por impulso oficial do Juízo, tal como está previsto o

princípio da inércia no artigo 2º do CPC.

Outra não poderia ser a interpretação, ressaltando-se que existem,

inclusive, metas impostas pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ)

referentes à tramitação de processos também em fase de execução

ou cumprimento da sentença (META 5 específica para a Justiça do

Trabalho: baixar 90% do total de casos novos de execução do ano

corrente, com redução proporcional, em cada tribunal, à redução do

número de juízes e de servidores cujos cargos não foram repostos).

De tal sorte, uma vez transitado em julgado o feito e/ou tornada

líquida a sentença, depende de requerimento do credor, quando

não assistido por advogado, o início da execução. Tal entendimento

se coaduna, inclusive, com a positivação da prescrição intercorrente

(artigo 11-A da CLT) também pela Lei n. 13.467/2017.

Contudo, uma vez formulado o requerimento no sentido de que se

dê início à execução, os demais atos de excussão dos bens do

devedor deverão ser praticados de ofício (por impulso oficial), de

modo a prestigiar os princípios acima mencionados (celeridade,

cooperação e efetividade).

Neste sentido, tendo em vista o requerimento formulado pelo(a)

exequente, e passo a determinar:

(1) Expeça-se mandado de citação para a execução e/ou CPE, para

pagamento em 48 horas dos valores retro, discriminados pela

Contadoria. Deverá a ré, quando do recolhimento previdenciário,

cumprir a obrigação acessória de preenchimento da Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso

IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente Reclamatória

Trabalhista, a fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente

incluídos como contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro

Nacional de Informação Sociais - CNIS; , Havendo patrocínio, Cite-

se a ré, conforme sentença transitada em julgado, via DIÁRIO

OFICIAL, para vir com o pagamento do valor devido em 15 dias.

(2) Caso não logre sucesso a citação da reclamada, determino

desde já sua citação por edital, do qual constem as determinações

indicadas no item "1";

(3) Exaurido o prazo acima sem efetivação do pagamento ou

garantia do Juízo, considerando o quanto disposto na Resolução
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Administrativa n.º 1470/2011, do C. TST (§1.º-A do art. 1.º), e uma

vez já citado(a)(s) o(a)(s) executado(a)(s), determino o bloqueio on-

line (SISBAJUD) em suas contas bancárias (matriz e filiais);

(4) Se infrutífero ou insuficiente o intento, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, nos

termos da Lei n.º 12.440/2011, para fins de expedição de Certidão

Positiva de Débitos Trabalhistas (CPDT), depois de transcorrido o

prazo de quarenta e cinco dias a contar da citação do executado, se

não houver garantia do juízo (artigo 883-A da CLT);

(5) Tendo a executada efetuado pagamento mediante depósito da

quantia devida, e ainda não tendo havido qualquer manifestação no

prazo legal, certifique a Secretaria a expiração de prazo e expeçam-

se alvarás ao exequente, INSS e Fazenda Nacional, no que couber,

sendo que para os últimos com determinação ao Banco Depositário

que efetue os recolhimentos em guia correta, facultando-se à

Secretaria a expedição de ofício neste sentido, devendo ser

excluído o devedor do BNDT; logo que comprovados os

recolhimentos, ao arquivo com baixa;

(6) Em caso de bloqueio de valores totais no SISBAJUD, dê-se

ciência ao executado da medida, anotando-se a garantia do débito

no BNDT, depois de transcorrido o prazo de quarenta e cinco dias a

contar da citação do executado, se não houver garantia do juízo

(artigo 883-A da CLT). Transcorrido in albis, proceda-se como no

item anterior;

(7) Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará pelo

valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos para

julgamento, posteriormente;

(8) Em se garantindo a execução de outro modo, a qualquer tempo,

fica desde já determinada a alteração dos dados no BNDT,

unicamente para fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos

Trabalhistas com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas;

(9) Em caso de bloqueio parcial junto ao SISBAJUD, em caso de

valor baixo ou de empresas que normalmente conciliam, designe-se

audiência especial de conciliação em execução;

(10) Em caso de insucesso das tentativas anteriores, ative-se o

Renajud, expedindo-se o competente Mandado de Penhora e

Avaliação, caso sejam encontrados bens. Em caso de restrição

veicular, deverá constar do mandado que o veículo terá preferência

de penhora dos veículos restritos no RENAJUD, mas não

descartando a possibilidade de penhora de outros bens;

(11) Em caso de insucesso as tentativas anteriores, ative-se o

sistema Infojud. Vindo a informação, intime-se o Reclamante para

vistas dos documentos e requerer o que for de seu interesse no

prazo de 30 dias, observando-se que em caso de bem imóvel,

deverá vir com a certidão de ônus reais atualizada. No silêncio a

execução será arquivada provisoriamente pelo prazo prescricional

de 2 anos;

(11.1) Indicados bens livres e desembaraçados deverá ser expedido

mandado de penhora de bens, avaliação e registro, ficando

autorizado, desde logo, ao(à) Sr.(ª) Oficial(a) de Justiça Avaliador(a)

Federal a proceder a todas as diligências necessárias ao fiel

cumprimento do presente, independentemente de nova ordem ou

novo mandado;

(11.2) Havendo expedição de mandado de penhora a avaliação e

certidão positiva, cumpridas as formalidades e decorridos os

respectivos prazos processuais, designe-se leilão; Caso o(a)(s)

executado(a)(s) ou seus bens se encontrem em outra jurisdição, fica

desde já determinada a expedição de carta(s) precatória(s) para o

mesmo fim do item precedente

(12)Diante de eventual insucesso do procedimento executivo até

aqui desencadeado e, havendo imputação de responsabilidade

subsidiária a outro devedor, determino o redirecionamento da

execução contra o responsável supletivo, com a efetivação rigorosa

de todos os procedimentos acima descritos, na mesma ordem,

salvo no caso de a execução ser redirecionada a Ente Público.

Neste caso, este deverá ser citado da execução e, querendo,

poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em caso de

sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser expedido

Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o processo até o

pagamento. No caso de responsável subsidiário ente público,

deverá ser citado por mandado, garantindo a oportunidade para

embargos à execução. Transcorrido o prazo legal, será expedido

Precatório ou RPV, conforme o caso.

(13) Infrutíferas as medidas aplicadas, intime-se o exequente para

indicar em 30 dias meios efetivos de prosseguimento da execução,

ciente de que a omissão poderá ensejar início da contagem do

prazo de prescrição intercorrente. No silêncio a execução será

arquivada provisoriamente pelo prazo prescricional de 2 anos.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME BUENO BONIN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100421-77.2017.5.01.0283
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE REIS PEREIRA

ADVOGADO BRUNO FALCAO DO AMARAL(OAB:
117903/RJ)

ADVOGADO EXPEDITO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 128142/RJ)

RECLAMADO INOVALUZ GESTORA DE
ILUMINACAO URBANA LTDA

RECLAMADO ADRIANA CAETANO LOPES DE
ALMEIDA
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RECLAMADO ALEXANDRE DOMINGUES PINTO DE
ALMEIDA PIMENTEL

RECLAMADO CLAUDIO LOPES DE ALMEIDA
FILHO

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE REIS PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2bb8ac

proferido nos autos.

Vistos etc.

Vista ao exequente da certidão e documentos anexados pela

secretaria, para manifestações no prazo de 30 dias, devendo

requerer o que for de seu interesse no prosseguimento da

execução, evitando a incidência do disposto no art. 11-A da CLT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME BUENO BONIN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101351-92.2017.5.01.0284
RECLAMANTE BRUNO MARQUES BENVINDO

ADVOGADO ALINE SOLINO DE ABREU
TAVARES(OAB: 133645/RJ)

RECLAMADO L C PEREIRA CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS - ME

RECLAMADO LUIS CLAUDIO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO MARQUES BENVINDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 699e012

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para que, em 30 dias, promova a

movimentação da marcha processual, acostando aos autos novos

meios efetivos para prosseguimento da execução, evitando desta

forma a incidência das cominações elencadas no Art. 11-A da CLT.

Cumpra-se.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME BUENO BONIN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100950-59.2018.5.01.0284
RECLAMANTE JOSIANA NOGUEIRA BARRETO

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 195989/RJ)

ADVOGADO VINICIUS RODRIGUES SEIXAS(OAB:
177013/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANA NOGUEIRA BARRETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9307a5c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vistas ao embargado (autor) por 05 dias.

Após, remetam-se os autos à contadoria para promoção acerca da

matéria de cálculos.

Efetivada a manifestação, venham conclusos.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME BUENO BONIN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100766-64.2022.5.01.0284
RECLAMANTE CELSO FURTADO

ADVOGADO ALANA DA SILVA LINHARES
JORGE(OAB: 210276/RJ)

RECLAMADO LEILA CRISTINA PEREIRA
MACHADO ALVES

RECLAMADO LEILA ALVES LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ LEANDRO LEITAO GOMES
FILHO(OAB: 118286/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO FURTADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 483b3ee

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ao exequente para se manifestar em trinta dias, devendo indicar

meios efetivos de prosseguimento da execução, evitando a

incidência do disposto no art. 11-A da CLT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME BUENO BONIN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100417-61.2022.5.01.0284
RECLAMANTE M.L.B.D.A.

ADVOGADO WILLIAN DA SILVA JOAO(OAB:
123315/RJ)

RECLAMADO I.J.R.P.J.

ADVOGADO ANA LUCIA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 74744/RJ)

RECLAMADO C.R.D.T.I.D.E.D.R.D.J.C.

ADVOGADO CINTIA TOME DE ANDRADE(OAB:
30383/ES)

ADVOGADO MARCELO GUSTAVO ROCHA
MOREIRA FRANCO(OAB:
126096/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

A.L.G.D.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.R.D.T.I.D.E.D.R.D.J.C.
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  - I.J.R.P.J.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ecf4d7e.

Processo Nº ATOrd-0100417-61.2022.5.01.0284
RECLAMANTE M.L.B.D.A.

ADVOGADO WILLIAN DA SILVA JOAO(OAB:
123315/RJ)

RECLAMADO I.J.R.P.J.

ADVOGADO ANA LUCIA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 74744/RJ)

RECLAMADO C.R.D.T.I.D.E.D.R.D.J.C.

ADVOGADO CINTIA TOME DE ANDRADE(OAB:
30383/ES)

ADVOGADO MARCELO GUSTAVO ROCHA
MOREIRA FRANCO(OAB:
126096/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

A.L.G.D.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.L.B.D.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ecf4d7e.

Processo Nº ATSum-0100481-37.2023.5.01.0284
RECLAMANTE DAURA DO AMARAL DE ALMEIDA

ADVOGADO LUIS RENATO DUMAS REGO DE
OLIVEIRA(OAB: 176946/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE PORTUGUESA DE
BENEFICENCIA DE CAMPOS

ADVOGADO CARINE PIMENTEL FERREIRA(OAB:
240028/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA DE
CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ccf9be

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inicie-se a fase da execução.

Dê-se vista à(ao) executada(o) do(s) bloqueio(s) efetuado(a), pelo

prazo de 05 dias para, querendo, oferecer embargos.

Para que se tenha viabilidade de cumprimento da liberação de

alvará e efetivo recebimento, intime-se a parte autora para

indicação de dados bancários aptos à percepção dos valores já

determinados.

Decorrido o prazo da ré, in albis,e recebidos os dados

bancários,expeça-se o competente alvará de transferência

observando-se os cálculos da contadoria e o bloqueio.

Tudo feito, voltem conclusos para extinção da execução.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME BUENO BONIN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100481-37.2023.5.01.0284

RECLAMANTE DAURA DO AMARAL DE ALMEIDA

ADVOGADO LUIS RENATO DUMAS REGO DE
OLIVEIRA(OAB: 176946/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE PORTUGUESA DE
BENEFICENCIA DE CAMPOS

ADVOGADO CARINE PIMENTEL FERREIRA(OAB:
240028/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAURA DO AMARAL DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ccf9be

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inicie-se a fase da execução.

Dê-se vista à(ao) executada(o) do(s) bloqueio(s) efetuado(a), pelo

prazo de 05 dias para, querendo, oferecer embargos.

Para que se tenha viabilidade de cumprimento da liberação de

alvará e efetivo recebimento, intime-se a parte autora para

indicação de dados bancários aptos à percepção dos valores já

determinados.

Decorrido o prazo da ré, in albis,e recebidos os dados

bancários,expeça-se o competente alvará de transferência

observando-se os cálculos da contadoria e o bloqueio.

Tudo feito, voltem conclusos para extinção da execução.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME BUENO BONIN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100483-07.2023.5.01.0284
RECLAMANTE THAYANE SANTOS GALDENCIO

BATISTA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO ACACIO DA
SILVA JUNIOR(OAB: 209866/RJ)

ADVOGADO IZABEL DA PENHA MONTEIRO
RAYMUNDO RESSIGUIER(OAB:
50920/RJ)

RECLAMADO ALEX DOS SANTOS HENRIQUES

ADVOGADO ANDERSON BRUNO MOREIRA DE
MORAES(OAB: 157979/RJ)

RECLAMADO SHEILA MARA ALMEIDA CABRAL

ADVOGADO ANDERSON BRUNO MOREIRA DE
MORAES(OAB: 157979/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYANE SANTOS GALDENCIO BATISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc7a37e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Manifeste-se a parte autora em 05 dias acerca das alegações dos

reclamados.

Sendo possivel a conciliação, inclua-se o processo em pauta após o

dia 26/03/2024.
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Nao sendo possível, prossiga-se o processo encaminhando ao

E.TRT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME BUENO BONIN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100483-07.2023.5.01.0284
RECLAMANTE THAYANE SANTOS GALDENCIO

BATISTA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO ACACIO DA
SILVA JUNIOR(OAB: 209866/RJ)

ADVOGADO IZABEL DA PENHA MONTEIRO
RAYMUNDO RESSIGUIER(OAB:
50920/RJ)

RECLAMADO ALEX DOS SANTOS HENRIQUES

ADVOGADO ANDERSON BRUNO MOREIRA DE
MORAES(OAB: 157979/RJ)

RECLAMADO SHEILA MARA ALMEIDA CABRAL

ADVOGADO ANDERSON BRUNO MOREIRA DE
MORAES(OAB: 157979/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DOS SANTOS HENRIQUES

  - SHEILA MARA ALMEIDA CABRAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc7a37e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Manifeste-se a parte autora em 05 dias acerca das alegações dos

reclamados.

Sendo possivel a conciliação, inclua-se o processo em pauta após o

dia 26/03/2024.

Nao sendo possível, prossiga-se o processo encaminhando ao

E.TRT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME BUENO BONIN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100047-14.2024.5.01.0284
REQUERENTE LUIS FERNANDO SINFLORIO

PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO OSWALDO LUIZ GALAXE DE
ANDRADE(OAB: 145714/RJ)

REQUERIDO AVANT TRANSPORTES E LOCACAO
LTDA - EPP

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO SINFLORIO PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 744d2f5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ao exequente para se manifestar em trinta dias, devendo indicar

meios efetivos de prosseguimento da execução, evitando a

incidência do disposto no art. 11-A da CLT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME BUENO BONIN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100822-63.2023.5.01.0284
CONSIGNANTE DAISY URURAHY POVOA

ADVOGADO ANTONIO ARTHUR TAMEGA
SOARES(OAB: 107887/RJ)

ADVOGADO VANILDO DA SILVA COSTA
JUNIOR(OAB: 115290/RJ)

CONSIGNATÁRIO IARA LOPES FRANCISCO

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BARRETO
MOREIRA(OAB: 116354/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IARA LOPES FRANCISCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e1855fa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Homologo a transação noticiada na petição id. a8ff2f7, nos

seguintes termos:

1 – A reclamada pagará à parte autora a importância de R$

5.022,45 (Cinco mil e vinte e dois reais e quarenta e cinco

centavos), além do valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) a título de

honorários advocatícios sucumbenciais, totalizando-se o importe de

R$ 5.522,45 (cinco mil quinhentos e vinte e dois reais e quarenta e

cinco centavos).;

1.1 - O valor do acordo será pago da seguinte forma: a) R$ 2.000,00

(dois mil reais) até o dia 31.03.24; b) R$ 500,00 (quinhentos reais) a

título de honorários sucumbenciais até 31.03.2024 c) R$ 2.000,00

(dois mil reais) até o dia 30.04.24; e d) R$ 1.022,45 (hum mil reais),

já depositado à disposição do juízo (id nº 95fb64f) no processo nº

0100822-63.2023.5.01.0284 (consignação em pagamento),

devendo ser imediatamente expedido alvará.

2 – As partes declaram que a totalidade do acordo se refere a

parcelas qde natureza indenizatória sobre as quais não incide quota

previdenciária;

3 – Com o pagamento do acordo, o reclamante dá quitação ampla e

irrevogável quanto ao extinto contrato de trabalho e de todo o objeto

da inicial;

4 – Em caso de inadimplemento, incidirá a cláusula penal de 50%,

incidente exclusivamente sobre a(s) parcela (s) quitada(s) em atraso

ou não quitada(s), sem prejuízo da continuidade do cumprimento do

acordo;
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5 – Custas de R$ 100,44, pelo reclamante, dispensado.

Intimem-se as partes.

    LUIS GUILHERME BUENO BONIN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100822-63.2023.5.01.0284
CONSIGNANTE DAISY URURAHY POVOA

ADVOGADO ANTONIO ARTHUR TAMEGA
SOARES(OAB: 107887/RJ)

ADVOGADO VANILDO DA SILVA COSTA
JUNIOR(OAB: 115290/RJ)

CONSIGNATÁRIO IARA LOPES FRANCISCO

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BARRETO
MOREIRA(OAB: 116354/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAISY URURAHY POVOA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e1855fa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Homologo a transação noticiada na petição id. a8ff2f7, nos

seguintes termos:

1 – A reclamada pagará à parte autora a importância de R$

5.022,45 (Cinco mil e vinte e dois reais e quarenta e cinco

centavos), além do valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) a título de

honorários advocatícios sucumbenciais, totalizando-se o importe de

R$ 5.522,45 (cinco mil quinhentos e vinte e dois reais e quarenta e

cinco centavos).;

1.1 - O valor do acordo será pago da seguinte forma: a) R$ 2.000,00

(dois mil reais) até o dia 31.03.24; b) R$ 500,00 (quinhentos reais) a

título de honorários sucumbenciais até 31.03.2024 c) R$ 2.000,00

(dois mil reais) até o dia 30.04.24; e d) R$ 1.022,45 (hum mil reais),

já depositado à disposição do juízo (id nº 95fb64f) no processo nº

0100822-63.2023.5.01.0284 (consignação em pagamento),

devendo ser imediatamente expedido alvará.

2 – As partes declaram que a totalidade do acordo se refere a

parcelas qde natureza indenizatória sobre as quais não incide quota

previdenciária;

3 – Com o pagamento do acordo, o reclamante dá quitação ampla e

irrevogável quanto ao extinto contrato de trabalho e de todo o objeto

da inicial;

4 – Em caso de inadimplemento, incidirá a cláusula penal de 50%,

incidente exclusivamente sobre a(s) parcela (s) quitada(s) em atraso

ou não quitada(s), sem prejuízo da continuidade do cumprimento do

acordo;

5 – Custas de R$ 100,44, pelo reclamante, dispensado.

Intimem-se as partes.

    LUIS GUILHERME BUENO BONIN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100090-48.2024.5.01.0284
RECLAMANTE IARA LOPES FRANCISCO

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BARRETO
MOREIRA(OAB: 116354/RJ)

RECLAMADO DAISY URURAHY POVOA

ADVOGADO ANTONIO ARTHUR TAMEGA
SOARES(OAB: 107887/RJ)

ADVOGADO VANILDO DA SILVA COSTA
JUNIOR(OAB: 115290/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAISY URURAHY POVOA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d343ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Homologo a transação noticiada na petição id. a8ff2f7, nos

seguintes termos:

1 – A reclamada pagará à parte autora a importância de R$

5.022,45 (Cinco mil e vinte e dois reais e quarenta e cinco

centavos), além do valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) a título de

honorários advocatícios sucumbenciais, totalizando-se o importe de

R$ 5.522,45 (cinco mil quinhentos e vinte e dois reais e quarenta e

cinco centavos).;

1.1 - O valor do acordo será pago da seguinte forma: a) R$ 2.000,00

(dois mil reais) até o dia 31.03.24; b) R$ 500,00 (quinhentos reais) a

título de honorários sucumbenciais até 31.03.2024 c) R$ 2.000,00

(dois mil reais) até o dia 30.04.24; e d) R$ 1.022,45 (hum mil reais),

já depositado à disposição do juízo (id nº 95fb64f) no processo nº

0100822-63.2023.5.01.0284 (consignação em pagamento),

devendo ser imediatamente expedido alvará.

2 – As partes declaram que a totalidade do acordo se refere a

parcelas qde natureza indenizatória sobre as quais não incide quota

previdenciária;

3 – Com o pagamento do acordo, o reclamante dá quitação ampla e

irrevogável quanto ao extinto contrato de trabalho e de todo o objeto

da inicial;

4 – Em caso de inadimplemento, incidirá a cláusula penal de 50%,

incidente exclusivamente sobre a(s) parcela (s) quitada(s) em atraso

ou não quitada(s), sem prejuízo da continuidade do cumprimento do

acordo;

5 – Custas de R$ 100,44, pelo reclamante, dispensado.

Intimem-se as partes.

    LUIS GUILHERME BUENO BONIN
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100090-48.2024.5.01.0284
RECLAMANTE IARA LOPES FRANCISCO

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BARRETO
MOREIRA(OAB: 116354/RJ)

RECLAMADO DAISY URURAHY POVOA

ADVOGADO ANTONIO ARTHUR TAMEGA
SOARES(OAB: 107887/RJ)

ADVOGADO VANILDO DA SILVA COSTA
JUNIOR(OAB: 115290/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IARA LOPES FRANCISCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d343ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Homologo a transação noticiada na petição id. a8ff2f7, nos

seguintes termos:

1 – A reclamada pagará à parte autora a importância de R$

5.022,45 (Cinco mil e vinte e dois reais e quarenta e cinco

centavos), além do valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) a título de

honorários advocatícios sucumbenciais, totalizando-se o importe de

R$ 5.522,45 (cinco mil quinhentos e vinte e dois reais e quarenta e

cinco centavos).;

1.1 - O valor do acordo será pago da seguinte forma: a) R$ 2.000,00

(dois mil reais) até o dia 31.03.24; b) R$ 500,00 (quinhentos reais) a

título de honorários sucumbenciais até 31.03.2024 c) R$ 2.000,00

(dois mil reais) até o dia 30.04.24; e d) R$ 1.022,45 (hum mil reais),

já depositado à disposição do juízo (id nº 95fb64f) no processo nº

0100822-63.2023.5.01.0284 (consignação em pagamento),

devendo ser imediatamente expedido alvará.

2 – As partes declaram que a totalidade do acordo se refere a

parcelas qde natureza indenizatória sobre as quais não incide quota

previdenciária;

3 – Com o pagamento do acordo, o reclamante dá quitação ampla e

irrevogável quanto ao extinto contrato de trabalho e de todo o objeto

da inicial;

4 – Em caso de inadimplemento, incidirá a cláusula penal de 50%,

incidente exclusivamente sobre a(s) parcela (s) quitada(s) em atraso

ou não quitada(s), sem prejuízo da continuidade do cumprimento do

acordo;

5 – Custas de R$ 100,44, pelo reclamante, dispensado.

Intimem-se as partes.

    LUIS GUILHERME BUENO BONIN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100143-29.2024.5.01.0284

RECLAMANTE ADRIANA DE SOUZA ALVES COSTA

ADVOGADO LINDOMAR FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 250071/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DE SOUZA ALVES COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2226c37

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Homologo a transação noticiada na petição id. e403e14, nos

seguintes termos:

1 – A reclamada pagará à parte autora a importância de R$

20.500,00 , sendo 19.500,00 ao autor e R$ 1.000,00 de honorários

advocaticios, com pagamento em até 15 dias após a homologação;

2 – As partes declaram que a totalidade do acordo se refere a

parcelas de natureza indenizatória sobre as quais não incide quota

previdenciária;

3 – Com o pagamento do acordo, o reclamante dá quitação ampla e

irrevogável quanto ao extinto contrato de trabalho e de todo o objeto

da inicial;

4 – Em caso de inadimplemento, incidirá a cláusula penal de 50%,

incidente exclusivamente sobre a(s) parcela (s) quitada(s) em atraso

ou não quitada(s), sem prejuízo da continuidade do cumprimento do

acordo;

5 – Custas de R$ 410,00, pelo reclamante, dispensado.

Intimem-se as partes.

    LUIS GUILHERME BUENO BONIN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100143-29.2024.5.01.0284
RECLAMANTE ADRIANA DE SOUZA ALVES COSTA

ADVOGADO LINDOMAR FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 250071/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2226c37

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Homologo a transação noticiada na petição id. e403e14, nos

seguintes termos:
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1 – A reclamada pagará à parte autora a importância de R$

20.500,00 , sendo 19.500,00 ao autor e R$ 1.000,00 de honorários

advocaticios, com pagamento em até 15 dias após a homologação;

2 – As partes declaram que a totalidade do acordo se refere a

parcelas de natureza indenizatória sobre as quais não incide quota

previdenciária;

3 – Com o pagamento do acordo, o reclamante dá quitação ampla e

irrevogável quanto ao extinto contrato de trabalho e de todo o objeto

da inicial;

4 – Em caso de inadimplemento, incidirá a cláusula penal de 50%,

incidente exclusivamente sobre a(s) parcela (s) quitada(s) em atraso

ou não quitada(s), sem prejuízo da continuidade do cumprimento do

acordo;

5 – Custas de R$ 410,00, pelo reclamante, dispensado.

Intimem-se as partes.

    LUIS GUILHERME BUENO BONIN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100718-81.2017.5.01.0284
RECLAMANTE JOCIMAR MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO PAULO EDUARDO BARROS DE
SOUSA(OAB: 115161/RJ)

RECLAMADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO CAMILA ALVES COROA(OAB:
201771/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

RECLAMADO LUIS CARLOS MARTINS

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

RECLAMADO VIVIAN MARTINS BENEDETTO

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCIMAR MONTEIRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 627048e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista a parte autora da certidão de RGI enviada pelo TJ/São

Paulo, observando que as páginas 7 e 8 da 1ª parte da certidão (Id

d326bd4), tratam da alienação fiduciária do referido bem à Caixa

Econômica Federal.

Aguarde-se manifestações pelo prazo de 30 dias, devendo requerer

o que for de seu interesse no prosseguimento da execução,

evitando a incidência do disposto no art. 11-A da CLT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME BUENO BONIN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100675-45.2020.5.01.0283
RECLAMANTE BRUNA DA SILVA DIAS ZAGO

ARANTES

ADVOGADO CLAUDIA BRAGA SMARZARO(OAB:
128329/RJ)

RECLAMADO R.&.F. COMERCIO E SERVICOS S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THAYNNAN LORYENE BARRETO DE
CARVALHO(OAB: 37381/PE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA DA SILVA DIAS ZAGO ARANTES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ef5a854

proferida nos autos.

DECISÃO PJE

Vistos, etc.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade do Agravo de

petição interposto pela 2ª ré, recebo o apelo.

Ao agravado (autor).

Após, conferidos os autos e decorridos os prazos, ao E.TRT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME BUENO BONIN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100490-70.2021.5.01.0283
RECLAMANTE FLAVIA MARCIA RIBEIRO RAMOS

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BARRETO
MOREIRA(OAB: 116354/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

RECLAMADO TECNO SABOR - SERVICOS EM
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
DE MEIRA LEITE(OAB: 239277/SP)

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA MARCIA RIBEIRO RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f701a1

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos, etc.

Indefiro a reiteraçao de Sisbajud pela verificaçao do Juizo que em

diversos processos resta sem sucesso a medida.

Vistas ao exequente para se manifestar em trinta dias, devendo
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indicar meios efetivos de prosseguimento da execução, evitando a

incidência do disposto no art. 11-A da CLT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME BUENO BONIN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100490-70.2021.5.01.0283
RECLAMANTE FLAVIA MARCIA RIBEIRO RAMOS

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BARRETO
MOREIRA(OAB: 116354/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

RECLAMADO TECNO SABOR - SERVICOS EM
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
DE MEIRA LEITE(OAB: 239277/SP)

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNO SABOR - SERVICOS EM ALIMENTACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f701a1

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos, etc.

Indefiro a reiteraçao de Sisbajud pela verificaçao do Juizo que em

diversos processos resta sem sucesso a medida.

Vistas ao exequente para se manifestar em trinta dias, devendo

indicar meios efetivos de prosseguimento da execução, evitando a

incidência do disposto no art. 11-A da CLT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME BUENO BONIN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100570-31.2021.5.01.0284
RECLAMANTE EDNALDO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO NAIARA VIRGINIO RANGEL(OAB:
179531/RJ)

RECLAMADO LANCHONETE E RESTAURANTE
LIBANEZA LTDA - ME

ADVOGADO AMANDA FIGUEIREDO DE LIMA
BARRETO(OAB: 185852/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALDO RODRIGUES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da60ae0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Compulsando os autos, tendo em vista a boa fé da ré em efetivar o

depósito das parcelas do acordo em dia, sendo o atraso na 2ª

parcela tão somente de um dia do vencimento do acordo, deixa o

Juízo de executar a multa.

O adimplemento substancial analisa a obrigação em seu aspecto

essencial, não o secundário. Examina se, no caso concreto, a

obrigação foi cumprida em seus pontos relevantes, importantes,

essenciais. Desprezam-se elementos secundários, de somenos

importância. A penalidade tem lugar apenas quando o devedor

culposamente deixa de cumprir a obrigação (inadimplemento).

As despesas com uma execução trabalhista, trazem ao processo e

as partes muito mais prejuízos a beneficies, já que este Juízo

prioriza não só a boa fé, mais se pauta nos princípios da eficiência,

bem como da celeridade no sentido da efetivação do que é justo,

sendo certo que a execução de multa por um dia de atraso neste

caso específico, verificando as partes envolvidas poderia causar o

inadimplemento do acordo.

Deve ser alertado que este entendimento não se aplica em todos os

casos e nem em situações de atrasos reiterados.

Intimem-se as partes.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME BUENO BONIN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100570-31.2021.5.01.0284
RECLAMANTE EDNALDO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO NAIARA VIRGINIO RANGEL(OAB:
179531/RJ)

RECLAMADO LANCHONETE E RESTAURANTE
LIBANEZA LTDA - ME

ADVOGADO AMANDA FIGUEIREDO DE LIMA
BARRETO(OAB: 185852/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LANCHONETE E RESTAURANTE LIBANEZA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da60ae0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Compulsando os autos, tendo em vista a boa fé da ré em efetivar o

depósito das parcelas do acordo em dia, sendo o atraso na 2ª

parcela tão somente de um dia do vencimento do acordo, deixa o

Juízo de executar a multa.

O adimplemento substancial analisa a obrigação em seu aspecto

essencial, não o secundário. Examina se, no caso concreto, a

obrigação foi cumprida em seus pontos relevantes, importantes,

essenciais. Desprezam-se elementos secundários, de somenos

importância. A penalidade tem lugar apenas quando o devedor

culposamente deixa de cumprir a obrigação (inadimplemento).

As despesas com uma execução trabalhista, trazem ao processo e

as partes muito mais prejuízos a beneficies, já que este Juízo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5874
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

prioriza não só a boa fé, mais se pauta nos princípios da eficiência,

bem como da celeridade no sentido da efetivação do que é justo,

sendo certo que a execução de multa por um dia de atraso neste

caso específico, verificando as partes envolvidas poderia causar o

inadimplemento do acordo.

Deve ser alertado que este entendimento não se aplica em todos os

casos e nem em situações de atrasos reiterados.

Intimem-se as partes.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME BUENO BONIN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100698-51.2021.5.01.0284
RECLAMANTE JORGE AMARO CRUZ

ADVOGADO THIAGO RIBEIRO RANGEL(OAB:
126255/RJ)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LIVIA NOGUEIRA PAULA(OAB:
187899/RJ)

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO Rafael Mendes Gatto(OAB:
154106/RJ)

ADVOGADO LARISSA VELOSO DA COSTA
SANTOS BRECHBUHLER(OAB:
114657/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE AMARO CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04c5522

proferido nos autos.

Vista a parte autora da Certidão de Habilitação de Crédito expedida

pelo prazo de 30 dias, no qual deverá comprovar a habilitação no

Juízo Falimentar.

Decorrido, voltem conclusos.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME BUENO BONIN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100506-55.2020.5.01.0284
RECLAMANTE ROBERTO DE ALMEIDA

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO GOMES DOS
SANTOS FILHO(OAB: 177418/RJ)

RECLAMADO GERCON ENGENHARIA INTEGRADA
LTDA

ADVOGADO RODRIGO THADEU BADIN DE
SOUZA(OAB: 98919/RJ)

ADVOGADO CHRISTIAN MONTEZUMA MIRA DE
ASSUMPÇÃO(OAB: 109541/RJ)

ADVOGADO WANESCA COELHO PAIVA(OAB:
212938/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERCON ENGENHARIA INTEGRADA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 51dfbbd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Vistos, etc.

Extinta a execução pela satisfação da obrigação ou pagamento.

Ao arquivo definitivo.

    LUIS GUILHERME BUENO BONIN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100506-55.2020.5.01.0284
RECLAMANTE ROBERTO DE ALMEIDA

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO GOMES DOS
SANTOS FILHO(OAB: 177418/RJ)

RECLAMADO GERCON ENGENHARIA INTEGRADA
LTDA

ADVOGADO RODRIGO THADEU BADIN DE
SOUZA(OAB: 98919/RJ)

ADVOGADO CHRISTIAN MONTEZUMA MIRA DE
ASSUMPÇÃO(OAB: 109541/RJ)

ADVOGADO WANESCA COELHO PAIVA(OAB:
212938/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 51dfbbd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Vistos, etc.

Extinta a execução pela satisfação da obrigação ou pagamento.

Ao arquivo definitivo.

    LUIS GUILHERME BUENO BONIN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100011-40.2022.5.01.0284
RECLAMANTE MARIANA DOS SANTOS TAVARES

DA SILVA

ADVOGADO FABIANO CORDEIRO PEREIRA(OAB:
172346/RJ)

RECLAMADO CENTRO ASSISTENCIAL DE
REGENERACAO DERMICA

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO ASSISTENCIAL DE REGENERACAO DERMICA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 188841b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Mantida a decisão de id nº d1360a3 em seus termos.

Intimem-se as partes.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME BUENO BONIN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100011-40.2022.5.01.0284
RECLAMANTE MARIANA DOS SANTOS TAVARES

DA SILVA

ADVOGADO FABIANO CORDEIRO PEREIRA(OAB:
172346/RJ)

RECLAMADO CENTRO ASSISTENCIAL DE
REGENERACAO DERMICA

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA DOS SANTOS TAVARES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 188841b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Mantida a decisão de id nº d1360a3 em seus termos.

Intimem-se as partes.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME BUENO BONIN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0100739-47.2023.5.01.0284
AUTOR S.D.T.P.D.C.D.G.S.J.D.B.E.S.F.D.I.N.E

.D.R.D.J.

ADVOGADO ANDERSON BRUNO MOREIRA DE
MORAES(OAB: 157979/RJ)

RÉU T.T.E.E.L.

RÉU P.D.A.O.S.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RÉU B.P.L.O.E.E.N.L.

ADVOGADO ROBERTO KURTZ QUEIROZ(OAB:
114583/RJ)

ADVOGADO Diego Luiz Mendonça de
Magalhães(OAB: 156482/RJ)

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.P.L.O.E.E.N.L.

  - P.D.A.O.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 10f14c9.

Processo Nº ACC-0100739-47.2023.5.01.0284
AUTOR S.D.T.P.D.C.D.G.S.J.D.B.E.S.F.D.I.N.E

.D.R.D.J.

ADVOGADO ANDERSON BRUNO MOREIRA DE
MORAES(OAB: 157979/RJ)

RÉU T.T.E.E.L.

RÉU P.D.A.O.S.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RÉU B.P.L.O.E.E.N.L.

ADVOGADO ROBERTO KURTZ QUEIROZ(OAB:
114583/RJ)

ADVOGADO Diego Luiz Mendonça de
Magalhães(OAB: 156482/RJ)

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.D.T.P.D.C.D.G.S.J.D.B.E.S.F.D.I.N.E.D.R.D.J.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 10f14c9.

Processo Nº ATOrd-0100551-98.2016.5.01.0284
RECLAMANTE HENRIQUETA MARIA RAMOS

ADVOGADO RAQUEL MENDES SOUSA
MANHAES(OAB: 198980/RJ)

RECLAMADO SANDRA MARIA PEREIRA GOMES

ADVOGADO NAIARA VIRGINIO RANGEL(OAB:
179531/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO S M P GOMES INSTITUTO DE
BELEZA - ME

ADVOGADO NAIARA VIRGINIO RANGEL(OAB:
179531/RJ)

TESTEMUNHA LAYS LOPES NOGUEIRA

TESTEMUNHA HELENA CORDEIRO SILVINO

TESTEMUNHA ELAINE SILVA BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUETA MARIA RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c29a30f

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos, etc.

Trata-se de incidente de desconsideração da personalidade jurídica

da reclamada em cumprimento à acórdão proferido, sendo certo

que os documentos de id nº c7bece1, fazem prova da qualidade

societária.

Sendo assim, defiro a instauração do incidente e determino a

citação da suscitada SANDRA MARIA PEREIRA GOMES, para que

se manifestem acerca do incidente e, se for o caso, indiquem as

provas que pretendem produzir, no prazo de 15 dias com o escopo

de afastar sua responsabilidade societária pelos debitos da

empresa individual.

Deve constar da notificação o alerta no sentido de que a

manifestação deve ater-se ao incidente e devem ser evitadas

postulações meramente protelatórias, a fim de que não se incorra

nas hipóteses dos incisos IV e V do artigo 793-B da CLT, ações

passíveis de multa.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Manifestando-se os sócios, voltem conclusos para apreciação.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME BUENO BONIN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100551-98.2016.5.01.0284
RECLAMANTE HENRIQUETA MARIA RAMOS

ADVOGADO RAQUEL MENDES SOUSA
MANHAES(OAB: 198980/RJ)

RECLAMADO SANDRA MARIA PEREIRA GOMES

ADVOGADO NAIARA VIRGINIO RANGEL(OAB:
179531/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO S M P GOMES INSTITUTO DE
BELEZA - ME

ADVOGADO NAIARA VIRGINIO RANGEL(OAB:
179531/RJ)

TESTEMUNHA LAYS LOPES NOGUEIRA

TESTEMUNHA HELENA CORDEIRO SILVINO

TESTEMUNHA ELAINE SILVA BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - S M P GOMES INSTITUTO DE BELEZA - ME

  - SANDRA MARIA PEREIRA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c29a30f

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos, etc.

Trata-se de incidente de desconsideração da personalidade jurídica

da reclamada em cumprimento à acórdão proferido, sendo certo

que os documentos de id nº c7bece1, fazem prova da qualidade

societária.

Sendo assim, defiro a instauração do incidente e determino a

citação da suscitada SANDRA MARIA PEREIRA GOMES, para que

se manifestem acerca do incidente e, se for o caso, indiquem as

provas que pretendem produzir, no prazo de 15 dias com o escopo

de afastar sua responsabilidade societária pelos debitos da

empresa individual.

Deve constar da notificação o alerta no sentido de que a

manifestação deve ater-se ao incidente e devem ser evitadas

postulações meramente protelatórias, a fim de que não se incorra

nas hipóteses dos incisos IV e V do artigo 793-B da CLT, ações

passíveis de multa.

Manifestando-se os sócios, voltem conclusos para apreciação.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME BUENO BONIN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100041-12.2021.5.01.0284
RECLAMANTE VIVIANE FERNANDES RIBEIRO

PARANHOS

ADVOGADO BRUNO DA SILVA LOURENCO(OAB:
152276/RJ)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CAMPOS

ADVOGADO THIAGO AVILA FLORIM(OAB:
174090/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a85f2c7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Cabe esclarecer à ré que a tese do adimplemto substancial visa

analisar o atraso de dias em uma única parcela, evitando-se o

perigo de pagamento na continuidade dos acordos e não de atrasos

reiterados.

Mantida a determinação de id nº f530b5b.

Intime-se a ré para ciência por 05 dias preclusivos.

Inerte, ative-se o Sisbajud.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME BUENO BONIN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100041-12.2021.5.01.0284
RECLAMANTE VIVIANE FERNANDES RIBEIRO

PARANHOS

ADVOGADO BRUNO DA SILVA LOURENCO(OAB:
152276/RJ)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CAMPOS

ADVOGADO THIAGO AVILA FLORIM(OAB:
174090/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE FERNANDES RIBEIRO PARANHOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a85f2c7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Cabe esclarecer à ré que a tese do adimplemto substancial visa

analisar o atraso de dias em uma única parcela, evitando-se o

perigo de pagamento na continuidade dos acordos e não de atrasos

reiterados.

Mantida a determinação de id nº f530b5b.

Intime-se a ré para ciência por 05 dias preclusivos.

Inerte, ative-se o Sisbajud.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME BUENO BONIN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100159-85.2021.5.01.0284
RECLAMANTE TAYNA DA SILVA VIEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO BIANCA LOPES DIAS CRESPO
RANGEL(OAB: 187801/RJ)

ADVOGADO SIMONE DOS SANTOS
RANGEL(OAB: 204889/RJ)

RECLAMADO MICHELLE CRISANTO DE OLIVEIRA
AGUILAR

ADVOGADO RENATA LOPES COSTA(OAB:
132045/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO DO REGIME GERAL DE
PREVIDENCIA SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAYNA DA SILVA VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ab36fc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vistas à executada por 05 dias, ciente de que em sua omissão o

saldo existente nos autos será liberado ao autor até o limite de seu

crédito.

Inerte, vindo a parte autora com os dados, expeça-se o alvará.

Após, havendo diferença ainda devida, aguarde maiores repasses

por 30 dias.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME BUENO BONIN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100159-85.2021.5.01.0284
RECLAMANTE TAYNA DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO BIANCA LOPES DIAS CRESPO
RANGEL(OAB: 187801/RJ)

ADVOGADO SIMONE DOS SANTOS
RANGEL(OAB: 204889/RJ)

RECLAMADO MICHELLE CRISANTO DE OLIVEIRA
AGUILAR

ADVOGADO RENATA LOPES COSTA(OAB:
132045/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO DO REGIME GERAL DE
PREVIDENCIA SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLE CRISANTO DE OLIVEIRA AGUILAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ab36fc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vistas à executada por 05 dias, ciente de que em sua omissão o

saldo existente nos autos será liberado ao autor até o limite de seu

crédito.

Inerte, vindo a parte autora com os dados, expeça-se o alvará.

Após, havendo diferença ainda devida, aguarde maiores repasses

por 30 dias.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME BUENO BONIN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100312-24.2021.5.01.0283
RECLAMANTE ADEILCE SOARES DOMINGUES

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BARRETO
MOREIRA(OAB: 116354/RJ)

RECLAMADO GERSON JONAS PITTORRI

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

RECLAMADO IGNACIO DE MORAES JUNIOR

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

RECLAMADO MARCIO MILIONI

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

RECLAMADO IGNACIO DE MORAES

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

RECLAMADO TECNO SABOR - SERVICOS EM
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
DE MEIRA LEITE(OAB: 239277/SP)

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

RECLAMADO MIRIAM DE MORAES MORETTI

RECLAMADO MARIA APARECIDA DOS SANTOS
DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

RECLAMADO DAVID MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

RECLAMADO MICHIE MORI

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

RECLAMADO WLADIMIR TADEU ZOTTI

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID MENDES DE OLIVEIRA

  - GERSON JONAS PITTORRI

  - IGNACIO DE MORAES

  - IGNACIO DE MORAES JUNIOR

  - MARCIO MILIONI

  - MARIA APARECIDA DOS SANTOS DE OLIVEIRA

  - MICHIE MORI

  - NUTRIPLUS ALIMENTACAO E TECNOLOGIA LTDA.

  - TECNO SABOR - SERVICOS EM ALIMENTACAO LTDA

  - WLADIMIR TADEU ZOTTI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f282179

proferida nos autos.

DECISÃO PJE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Vistos, etc.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade do Agravo de

petição interposto pelos réus, recebo o apelo.

Ao agravado (autor).

Após, conferidos os autos e decorridos os prazos, ao E.TRT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME BUENO BONIN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100312-24.2021.5.01.0283
RECLAMANTE ADEILCE SOARES DOMINGUES

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BARRETO
MOREIRA(OAB: 116354/RJ)

RECLAMADO GERSON JONAS PITTORRI

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

RECLAMADO IGNACIO DE MORAES JUNIOR

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

RECLAMADO MARCIO MILIONI

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

RECLAMADO IGNACIO DE MORAES

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

RECLAMADO TECNO SABOR - SERVICOS EM
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
DE MEIRA LEITE(OAB: 239277/SP)

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

RECLAMADO MIRIAM DE MORAES MORETTI

RECLAMADO MARIA APARECIDA DOS SANTOS
DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

RECLAMADO DAVID MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

RECLAMADO MICHIE MORI

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

RECLAMADO WLADIMIR TADEU ZOTTI

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILCE SOARES DOMINGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f282179

proferida nos autos.

DECISÃO PJE

Vistos, etc.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade do Agravo de

petição interposto pelos réus, recebo o apelo.

Ao agravado (autor).

Após, conferidos os autos e decorridos os prazos, ao E.TRT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME BUENO BONIN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100128-60.2024.5.01.0284
REQUERENTE ALEXANDRE DAS DORES

ADVOGADO RENILSON DAS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 204032/RJ)

REQUERIDO R W MENEZES SERVICOS - EPP

ADVOGADO ronald amaral baptista(OAB:
138345/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DAS DORES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a6288d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Assiste razão a ré em sua manifestação, eis que ja há ação de

execução provisória tramitando sob o número 0100127-

75.2024.5.01.0284.

Julgo extinta a presente execução provisória.

Intimem-se.

Após, decorridos os prazos sem manifestações, ao arquivo com

baixa.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME BUENO BONIN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100128-60.2024.5.01.0284
REQUERENTE ALEXANDRE DAS DORES

ADVOGADO RENILSON DAS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 204032/RJ)

REQUERIDO R W MENEZES SERVICOS - EPP

ADVOGADO ronald amaral baptista(OAB:
138345/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R W MENEZES SERVICOS - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a6288d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Assiste razão a ré em sua manifestação, eis que ja há ação de

execução provisória tramitando sob o número 0100127-

75.2024.5.01.0284.

Julgo extinta a presente execução provisória.

Intimem-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Após, decorridos os prazos sem manifestações, ao arquivo com

baixa.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME BUENO BONIN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100085-94.2022.5.01.0284
RECLAMANTE HERLU MARIA AZEVEDO REZENDE

APOLINARIO

ADVOGADO ROBSON CORREA TOLEDO(OAB:
116010/RJ)

RECLAMADO JOAO ROBSON DA SILVA

RECLAMADO PH COMERCIO DE MOVEIS E
ELETRODOMESTICOS LTDA

RECLAMADO LUCIANA APARECIDA RIGUETE
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERLU MARIA AZEVEDO REZENDE APOLINARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência de que a solicitação foi encaminhada aos cartórios,

aguardando respostas.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

MARTA HELENA NOGUEIRA MARTINS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100142-49.2021.5.01.0284
RECLAMANTE HILTON LUIS ASSIS REBEL

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO JOSE EDUARDO PESSANHA DA
SILVA(OAB: 79163/RJ)

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44375d0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vistas às partes para manifestações por 05 dias, devendo a ré

indicar dados para devolução dos saldos existentes.

Vindo as informações e inerte o autor quitada a execução.

Liberem-se ao réu os saldos existentes e venham conclusos para

extinção.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME BUENO BONIN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100142-49.2021.5.01.0284
RECLAMANTE HILTON LUIS ASSIS REBEL

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO JOSE EDUARDO PESSANHA DA
SILVA(OAB: 79163/RJ)

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILTON LUIS ASSIS REBEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44375d0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vistas às partes para manifestações por 05 dias, devendo a ré

indicar dados para devolução dos saldos existentes.

Vindo as informações e inerte o autor quitada a execução.

Liberem-se ao réu os saldos existentes e venham conclusos para

extinção.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME BUENO BONIN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100076-74.2018.5.01.0284
RECLAMANTE LUIZ GUSTAVO OLIVEIRA

CARREIRA

ADVOGADO DANIEL RODOLFO RAMOS(OAB:
201650/RJ)

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72f1fe4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Interrompa-se, por ora, a repetição da ordem de bloqueio,

certificando.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Aguarde-se por 30 dias o andamento do recurso interposto pela ré

no processo de recuperação judicial nº 0149409-13.2021.8.19.0001.

Vista às partes.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME BUENO BONIN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100076-74.2018.5.01.0284
RECLAMANTE LUIZ GUSTAVO OLIVEIRA

CARREIRA

ADVOGADO DANIEL RODOLFO RAMOS(OAB:
201650/RJ)

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GUSTAVO OLIVEIRA CARREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72f1fe4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Interrompa-se, por ora, a repetição da ordem de bloqueio,

certificando.

Aguarde-se por 30 dias o andamento do recurso interposto pela ré

no processo de recuperação judicial nº 0149409-13.2021.8.19.0001.

Vista às partes.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME BUENO BONIN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100553-29.2020.5.01.0284
RECLAMANTE MANUEL DE ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO ronald amaral baptista(OAB:
138345/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
PERROUT(OAB: 36462/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

ADVOGADO JULIANA RIVAS DA SILVA
CALDAS(OAB: 157396/RJ)

ADVOGADO HUGO FELIPE CASSADOR
JARDIM(OAB: 175035/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 46fbb7b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Julgo extinta a execução pelo seu adimplemento.

Efetuados os lançamentos devidos no sistema PJ-e, exclua-se a ré

de eventual BNDT.

Verifique-se não restar saldos nas contas judiciais.

Tudo cumprido e não havendo pendências, ao arquivo, com baixa.

    LUIS GUILHERME BUENO BONIN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100553-29.2020.5.01.0284
RECLAMANTE MANUEL DE ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO ronald amaral baptista(OAB:
138345/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
PERROUT(OAB: 36462/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

ADVOGADO JULIANA RIVAS DA SILVA
CALDAS(OAB: 157396/RJ)

ADVOGADO HUGO FELIPE CASSADOR
JARDIM(OAB: 175035/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANUEL DE ARAUJO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 46fbb7b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Julgo extinta a execução pelo seu adimplemento.

Efetuados os lançamentos devidos no sistema PJ-e, exclua-se a ré

de eventual BNDT.

Verifique-se não restar saldos nas contas judiciais.

Tudo cumprido e não havendo pendências, ao arquivo, com baixa.

    LUIS GUILHERME BUENO BONIN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0010617-03.2014.5.01.0284
RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECLAMADO CLAUDIUS MARCELO AREAS ALVES

ADVOGADO ARTHUR LONTRA COSTA(OAB:
114638/RJ)

ADVOGADO INGRID DE SOUZA ALVES LONTRA
COSTA(OAB: 115412/RJ)

RECLAMADO FARMACIA NASCENTE LTDA - EPP

ADVOGADO ROGERIO GOMES DE LAURO(OAB:
79383/RJ)

RECLAMADO JAISE SILVA FERREIRA

ADVOGADO ARTHUR LONTRA COSTA(OAB:
114638/RJ)

ADVOGADO INGRID DE SOUZA ALVES LONTRA
COSTA(OAB: 115412/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Receita Federal do Brasil

TERCEIRO
INTERESSADO

ELETROSEG DISTRIBUIDORA
ELETRONICA LTDA
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TERCEIRO
INTERESSADO

11º Ofício - Tabelião de notas e Oficial
do Registro de Protesto de Títulos e
deImóveis da 9ª Circunscrição (7º e
20º Distritos)

TERCEIRO
INTERESSADO

7º Ofício - Tabelião de notas e Oficial
dos Registros de Protesto de Títulos e
Oficialdo Registro de Imóveis da 6º
Circunscrição (zona urbana do 1º
Subdistrito do 1ºDistrito)

TERCEIRO
INTERESSADO

9º Ofício - Tabelião de notas e Oficial
do Registro de Imóveis da 4ª
Circunscrição(9º, 12º, 13º, 18º
Distritos)

TERCEIRO
INTERESSADO

13º Ofício - Tabelião de notas e Oficial
do Registro de Imóveis da 8ª
Circunscrição(3º e 5º Distritos)

TERCEIRO
INTERESSADO

4º Ofício - Tabelião de notas e Oficial
dos Registros de Imóveis da 3ª
Circunscrição(4º Subdistrito do 1º
Distrito, 4º Distrito)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório 2º Ofício - Tabelião de Notas e
Oficial dos Registros de Imóveis da 1ª
Circusncrição

TERCEIRO
INTERESSADO

12º Ofício - Tabelião de notas e Oficial
do Registro de Imóveis da 5ª
Circunscrição(zona rural do 1º
Subdistrito do 1º Distrito e dos 14º)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara Cível da Comarca de Campos
dos Goytacazes

TERCEIRO
INTERESSADO

5º Ofício - Tabelião de notas e Oficial
dos Registros de Imóveis da 2ª
Circunscrição(3º Subdistrito do 1º
Distrito e 15º Distrito) e Oficial do
Registro do Protesto deTítulos

TERCEIRO
INTERESSADO

3º Ofício - Tabelião de notas e Oficial
dos Registros de Imóveis da 7ª
Circunscrição(10º e 11º)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMACIA NASCENTE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência de que foi enviado expediente ao Cartório do 5º

Ofício, aguardando resposta.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

MARTA HELENA NOGUEIRA MARTINS

Assessor

Processo Nº ACPCiv-0010617-03.2014.5.01.0284
RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECLAMADO CLAUDIUS MARCELO AREAS ALVES

ADVOGADO ARTHUR LONTRA COSTA(OAB:
114638/RJ)

ADVOGADO INGRID DE SOUZA ALVES LONTRA
COSTA(OAB: 115412/RJ)

RECLAMADO FARMACIA NASCENTE LTDA - EPP

ADVOGADO ROGERIO GOMES DE LAURO(OAB:
79383/RJ)

RECLAMADO JAISE SILVA FERREIRA

ADVOGADO ARTHUR LONTRA COSTA(OAB:
114638/RJ)

ADVOGADO INGRID DE SOUZA ALVES LONTRA
COSTA(OAB: 115412/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Receita Federal do Brasil

TERCEIRO
INTERESSADO

ELETROSEG DISTRIBUIDORA
ELETRONICA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

11º Ofício - Tabelião de notas e Oficial
do Registro de Protesto de Títulos e
deImóveis da 9ª Circunscrição (7º e
20º Distritos)

TERCEIRO
INTERESSADO

7º Ofício - Tabelião de notas e Oficial
dos Registros de Protesto de Títulos e
Oficialdo Registro de Imóveis da 6º
Circunscrição (zona urbana do 1º
Subdistrito do 1ºDistrito)

TERCEIRO
INTERESSADO

9º Ofício - Tabelião de notas e Oficial
do Registro de Imóveis da 4ª
Circunscrição(9º, 12º, 13º, 18º
Distritos)

TERCEIRO
INTERESSADO

13º Ofício - Tabelião de notas e Oficial
do Registro de Imóveis da 8ª
Circunscrição(3º e 5º Distritos)

TERCEIRO
INTERESSADO

4º Ofício - Tabelião de notas e Oficial
dos Registros de Imóveis da 3ª
Circunscrição(4º Subdistrito do 1º
Distrito, 4º Distrito)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório 2º Ofício - Tabelião de Notas e
Oficial dos Registros de Imóveis da 1ª
Circusncrição

TERCEIRO
INTERESSADO

12º Ofício - Tabelião de notas e Oficial
do Registro de Imóveis da 5ª
Circunscrição(zona rural do 1º
Subdistrito do 1º Distrito e dos 14º)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara Cível da Comarca de Campos
dos Goytacazes

TERCEIRO
INTERESSADO

5º Ofício - Tabelião de notas e Oficial
dos Registros de Imóveis da 2ª
Circunscrição(3º Subdistrito do 1º
Distrito e 15º Distrito) e Oficial do
Registro do Protesto deTítulos

TERCEIRO
INTERESSADO

3º Ofício - Tabelião de notas e Oficial
dos Registros de Imóveis da 7ª
Circunscrição(10º e 11º)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAISE SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência de que foi enviado expediente ao Cartório do 5º

Ofício, aguardando resposta.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

MARTA HELENA NOGUEIRA MARTINS

Assessor

Processo Nº ACPCiv-0010617-03.2014.5.01.0284
RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECLAMADO CLAUDIUS MARCELO AREAS ALVES

ADVOGADO ARTHUR LONTRA COSTA(OAB:
114638/RJ)

ADVOGADO INGRID DE SOUZA ALVES LONTRA
COSTA(OAB: 115412/RJ)

RECLAMADO FARMACIA NASCENTE LTDA - EPP

ADVOGADO ROGERIO GOMES DE LAURO(OAB:
79383/RJ)

RECLAMADO JAISE SILVA FERREIRA
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ADVOGADO ARTHUR LONTRA COSTA(OAB:
114638/RJ)

ADVOGADO INGRID DE SOUZA ALVES LONTRA
COSTA(OAB: 115412/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Receita Federal do Brasil

TERCEIRO
INTERESSADO

ELETROSEG DISTRIBUIDORA
ELETRONICA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

11º Ofício - Tabelião de notas e Oficial
do Registro de Protesto de Títulos e
deImóveis da 9ª Circunscrição (7º e
20º Distritos)

TERCEIRO
INTERESSADO

7º Ofício - Tabelião de notas e Oficial
dos Registros de Protesto de Títulos e
Oficialdo Registro de Imóveis da 6º
Circunscrição (zona urbana do 1º
Subdistrito do 1ºDistrito)

TERCEIRO
INTERESSADO

9º Ofício - Tabelião de notas e Oficial
do Registro de Imóveis da 4ª
Circunscrição(9º, 12º, 13º, 18º
Distritos)

TERCEIRO
INTERESSADO

13º Ofício - Tabelião de notas e Oficial
do Registro de Imóveis da 8ª
Circunscrição(3º e 5º Distritos)

TERCEIRO
INTERESSADO

4º Ofício - Tabelião de notas e Oficial
dos Registros de Imóveis da 3ª
Circunscrição(4º Subdistrito do 1º
Distrito, 4º Distrito)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório 2º Ofício - Tabelião de Notas e
Oficial dos Registros de Imóveis da 1ª
Circusncrição

TERCEIRO
INTERESSADO

12º Ofício - Tabelião de notas e Oficial
do Registro de Imóveis da 5ª
Circunscrição(zona rural do 1º
Subdistrito do 1º Distrito e dos 14º)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara Cível da Comarca de Campos
dos Goytacazes

TERCEIRO
INTERESSADO

5º Ofício - Tabelião de notas e Oficial
dos Registros de Imóveis da 2ª
Circunscrição(3º Subdistrito do 1º
Distrito e 15º Distrito) e Oficial do
Registro do Protesto deTítulos

TERCEIRO
INTERESSADO

3º Ofício - Tabelião de notas e Oficial
dos Registros de Imóveis da 7ª
Circunscrição(10º e 11º)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIUS MARCELO AREAS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência de que foi enviado expediente ao Cartório do 5º

Ofício, aguardando resposta.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 19 de março de 2024.

MARTA HELENA NOGUEIRA MARTINS

Assessor

1ª VARA DO TRABALHO DE DUQUE DE CAXIAS

Edital

Processo Nº ATOrd-0101107-14.2023.5.01.0201
RECLAMANTE GERONCIO XAVIER

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

RECLAMADO ALVO METAL MECANICA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVO METAL MECANICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL

0101107-14.2023.5.01.0201

O MM. Juiz(a) DENISE MENDONCA VIEITES da 1ª Vara do

Trabalho de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que ,

por este , fica(m) citado(s) ALVO METAL MECANICA LTDA - ME

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

comparecer(em) à audiência designada, conforme abaixo:

Una por videoconferência - Sala "VT01DC": 18/06/2024 10:20

Link de acessa à sala virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01dc

Senha: 729323

ID:8259315013

Ciente das observações que se seguem:

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º
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grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do artigo 455 do CPC, sob pena de perda da

prova. Cabe ao patrono das partes intimar suas testemunhas por e-

mail, carta com aviso de recebimento ou através do aplicativo

WhatsApp, devendo juntar aos autos, com antecedência de pelo

menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da

correspondência de intimação e do comprovante de

recebimento, tudo na esteira do art. 455, §1°, do CPC.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

MICHAEL D AVILA DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101350-02.2016.5.01.0201
RECLAMANTE LUANA MARA TAVORA DA SILVA

ADVOGADO ANA LIDIA DA SILVA REQUIAO
FONSECA GIOSEFFI(OAB:
151487/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO A R DE OLIVEIRA LANCHES EIRELI -
EPP

RECLAMADO SPACE BURGUER XVII COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA - EPP

RECLAMADO ANDERSON JOSE DO NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TESTEMUNHA JHONE DE SOUSA CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON JOSE DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) DENISE MENDONCA VIEITES da 1ª Vara do

Trabalho de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ANDERSON JOSE DO

NASCIMENTO, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para ciência da (Sentença) -id 8137204.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

ELISANGELA DE SOUZA SCHETINE MOREIRA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001208-29.2012.5.01.0201
RECLAMANTE PAULO FRANCESCO DE LUCA

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLYNE DE ALMEIDA
LIMA(OAB: 168995/RJ)

ADVOGADO LUCIA MEIRELLES QUINTELLA
CALDAS BARRETO(OAB: 84389/RJ)

ADVOGADO Ines de Melo Baptista
Domingues(OAB: 98934/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO NILTON ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA(OAB: 67460/RJ)

ADVOGADO Alessandra Roller(OAB: 135704/RJ)

ADVOGADO BERNARDO SOARES BARROS(OAB:
100676/RJ)

ADVOGADO isabela soares ferreira(OAB:
163554/RJ)

PERITO ALEXANDRE NICOLAU MADI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO/ENDEREÇO: PETROLEO BRASILEIRO S A
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PETROBRAS

Endereço desconhecido

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do Despacho) - 87eb5a8 : "...Após, intime-se o réu para

comprovar o depósito no FGTS do autor(R$ 31.072,32), bem

como o recolhimento da previdência privada ( R$13.398,44)."

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

ELISANGELA DE SOUZA SCHETINE MOREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100749-49.2023.5.01.0201
RECLAMANTE SUELY NASCIMENTO DE ANDRADE

ADVOGADO THIAGO PINTO VIEIRA(OAB:
178055/RJ)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 552f5e5

proferida nos autos.

Retire-se o feito da pauta do dia 19/03/2024, pois se trata de

processo em face da REDE D'OR e, considerando minha suspeição

em todos os processos nos quais figure como parte a REDE D'OR

SÃO LUIZ S.A, por motivos de foro íntimo, e tendo em vista ainda

que esta 1a VT/DC encontra-se sem auxílio de Juiz(a) Substituto(a)

que possa atuar em tais feitos, redistribua-se-o.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100749-49.2023.5.01.0201
RECLAMANTE SUELY NASCIMENTO DE ANDRADE

ADVOGADO THIAGO PINTO VIEIRA(OAB:
178055/RJ)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELY NASCIMENTO DE ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 552f5e5

proferida nos autos.

Retire-se o feito da pauta do dia 19/03/2024, pois se trata de

processo em face da REDE D'OR e, considerando minha suspeição

em todos os processos nos quais figure como parte a REDE D'OR

SÃO LUIZ S.A, por motivos de foro íntimo, e tendo em vista ainda

que esta 1a VT/DC encontra-se sem auxílio de Juiz(a) Substituto(a)

que possa atuar em tais feitos, redistribua-se-o.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100435-11.2020.5.01.0201
RECLAMANTE JOSELIA LUZIETE SILVA DE

ALMEIDA

ADVOGADO Rodrigo dos Santos Gomes(OAB:
165096/RJ)

RECLAMADO HOTEL NOBRE LTDA. - EPP

ADVOGADO FRANKLIN CAMPOS BARBOSA(OAB:
208251/RJ)

ADVOGADO LUIZ PAULO COUTINHO
CAVALCANTI(OAB: 82529/RJ)

RECLAMADO DUQUE SERVICE ADMINISTRACAO
E SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO LETICIA REGINA HOSANNAH
CORDEIRO(OAB: 71366/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELIA LUZIETE SILVA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO/ENDEREÇO: JOSELIA LUZIETE SILVA DE

ALMEIDA

Endereço desconhecido

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

"...Caso resulte negativo, Intime-se o exequente para, em 15

dias, indicar meios inéditos e eficazes para o prosseguimento

da execução, sob pena de sobrestamento dos autos pelo prazo,

inicialmente, de de 01 ano e, depois, mais 02 anos para

consumação da prescrição intercorrente."

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

ELISANGELA DE SOUZA SCHETINE MOREIRA

Assessor

Processo Nº HTE-0100262-45.2024.5.01.0201
REQUERENTES GUILHERME AUGUSTO MOTTA DA

SILVA

ADVOGADO THIAGO GONÇALVES PIRES
VAZ(OAB: 179730/RJ)

REQUERENTES OXXIL LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO Gustavo Pereira Barbosa(OAB:
119054/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME AUGUSTO MOTTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO/ENDEREÇO: GUILHERME AUGUSTO MOTTA

DA SILVA

Endereço desconhecido

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do ALVARÁ # , bem como da CERTIDÃO # .

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

ELISANGELA DE SOUZA SCHETINE MOREIRA

Assessor

Processo Nº HTE-0100261-60.2024.5.01.0201
REQUERENTES ALESSANDRO DOS SANTOS

MOURA

ADVOGADO THIAGO GONÇALVES PIRES
VAZ(OAB: 179730/RJ)

REQUERENTES OXXIL LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO Gustavo Pereira Barbosa(OAB:
119054/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO DOS SANTOS MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO/ENDEREÇO: ALESSANDRO DOS SANTOS

MOURA

Endereço desconhecido

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do ALVARÁ # , bem como da CERTIDÃO # .

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

ELISANGELA DE SOUZA SCHETINE MOREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100026-93.2024.5.01.0201
RECLAMANTE BARBARA NASCIMENTO

FERNANDES SILVA

ADVOGADO EDILENON BASTOS VIANNA(OAB:
233754/RJ)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA NASCIMENTO FERNANDES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO/ENDEREÇO: BARBARA NASCIMENTO

FERNANDES SILVA

Endereço desconhecido

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do ALVARÁ # , bem como da CERTIDÃO # .

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

ELISANGELA DE SOUZA SCHETINE MOREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100662-69.2018.5.01.0201
RECLAMANTE HELDER PAULINO AUGUSTO

ADVOGADO OSWALDO RODRIGUES LEITE
NETO(OAB: 121499/RJ)

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECLAMADO R G LEITE CARGAS E DESCARGAS -
ME

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe
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DESTINATÁRIO/ENDEREÇO: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Endereço desconhecido

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do ALVARÁ # , bem como da CERTIDÃO # .

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

ELISANGELA DE SOUZA SCHETINE MOREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100229-89.2023.5.01.0201
RECLAMANTE NANCI MELLO RODRIGUES

ADVOGADO CLAUDIA ELAINE DE MOURA
VALLE(OAB: 111375/RJ)

ADVOGADO JANAINA FERREIRA SANTOS(OAB:
117457/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA NILZA CORDEIRO
HERDY DE EDUCACAO E CULTURA

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NANCI MELLO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO/ENDEREÇO: NANCI MELLO RODRIGUES

Endereço desconhecido

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do ALVARÁ # , bem como da CERTIDÃO # .

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

ELISANGELA DE SOUZA SCHETINE MOREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100516-86.2022.5.01.0201
RECLAMANTE JOSE CRISTIANO DOS SANTOS

FLIESS

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECLAMADO G.M.A.P. SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO VALERIA DE SA RIBEIRO(OAB:
71319/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CRISTIANO DOS SANTOS FLIESS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO/ENDEREÇO: JOSE CRISTIANO DOS SANTOS

FLIESS

Endereço desconhecido

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do ALVARÁ # , bem como da CERTIDÃO # .

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

ELISANGELA DE SOUZA SCHETINE MOREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100091-93.2021.5.01.0201
RECLAMANTE JOAO PAULO ARAUJO GALDINO

ADVOGADO CRISTIANE GUEDES MOREIRA(OAB:
100526/RJ)

ADVOGADO THAMIRES DA SILVA REIS(OAB:
227753/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

TESTEMUNHA LEUSO VIEIRA LIMA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO ARAUJO GALDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO/ENDEREÇO: JOAO PAULO ARAUJO GALDINO

Endereço desconhecido

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do ALVARÁ # , bem como da CERTIDÃO # .

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

ELISANGELA DE SOUZA SCHETINE MOREIRA

Assessor
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Processo Nº ATSum-0100183-71.2021.5.01.0201
RECLAMANTE TIAGO DOS SANTOS BASTOS

ADVOGADO ELAINE CRISTINA COSTA
REZENDE(OAB: 212173/RJ)

ADVOGADO LEONARDO GOMES DA SILVA(OAB:
213635/RJ)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DOS SANTOS BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO/ENDEREÇO: TIAGO DOS SANTOS BASTOS

Endereço desconhecido

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do ALVARÁ # , bem como da CERTIDÃO # .

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

ELISANGELA DE SOUZA SCHETINE MOREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100381-11.2021.5.01.0201
RECLAMANTE JUACI DE JESUS CESAR

ADVOGADO ANDRE PEREIRA SANTIAGO(OAB:
228005/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO RAQUEL LACERDA PINTO
PEREIRA(OAB: 134021/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUACI DE JESUS CESAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO/ENDEREÇO: JUACI DE JESUS CESAR

Endereço desconhecido

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do ALVARÁ # , bem como da CERTIDÃO # .

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

ELISANGELA DE SOUZA SCHETINE MOREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100236-47.2024.5.01.0201
RECLAMANTE VITOR ALVES COSTA

ADVOGADO CLEBER JOSE DOS SANTOS(OAB:
125815/RJ)

RECLAMADO METROPOLE RJ COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR ALVES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO/ENDEREÇO: VITOR ALVES COSTA

Endereço desconhecido

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do ALVARÁ # , bem como da CERTIDÃO # .

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

ELISANGELA DE SOUZA SCHETINE MOREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101034-42.2023.5.01.0201
RECLAMANTE ANTONIO DOS SANTOS MAIA NETO

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO RRR SERVICOS GERAIS LTDA ME

ADVOGADO LUCIANO MACEDO GUEDES(OAB:
97610/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DOS SANTOS MAIA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO/ENDEREÇO: ANTONIO DOS SANTOS MAIA
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NETO

Endereço desconhecido

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do ALVARÁ # , bem como da CERTIDÃO # .

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

ELISANGELA DE SOUZA SCHETINE MOREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100221-78.2024.5.01.0201
RECLAMANTE THAYS ROBERTA NASCIMENTO

SANTOS

ADVOGADO JOAO PEDRO BARBOSA
MARTINS(OAB: 185961/RJ)

ADVOGADO HUGO MAIA DURANGE
FERREIRA(OAB: 186028/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYS ROBERTA NASCIMENTO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO/ENDEREÇO: THAYS ROBERTA NASCIMENTO

SANTOS

Endereço desconhecido

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do ALVARÁ # , bem como da CERTIDÃO # .

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

ELISANGELA DE SOUZA SCHETINE MOREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100193-13.2024.5.01.0201
RECLAMANTE MIDIA DE SOUZA

ADVOGADO MARCO ANTONIO CARDOSO
PEREIRA(OAB: 218054/RJ)

RECLAMADO PRESTSERV PILAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIDIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO/ENDEREÇO: MIDIA DE SOUZA

Endereço desconhecido

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do ALVARÁ # , bem como da CERTIDÃO # .

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

ELISANGELA DE SOUZA SCHETINE MOREIRA

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100319-97.2023.5.01.0201
REQUERENTE VALTER DO CARMO SOARES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

REQUERIDO FIRSTOIL PRATICA OFFSHORE S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER DO CARMO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO/ENDEREÇO: VALTER DO CARMO SOARES

Endereço desconhecido

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do Despacho) id- 9b10ced

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

ELISANGELA DE SOUZA SCHETINE MOREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101403-70.2022.5.01.0201
RECLAMANTE DANIELE LOPES

ADVOGADO PAULO RENATO GOMES DOS
SANTOS(OAB: 85395/RJ)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO
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ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 63be660

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RELATÓRIO

DANIELE LOPESajuizou reclamação trabalhista, em face

deEZENTIS BRASIL S.A. FALIDO,postulando, em síntese,seja a

ré condenada a restabelecer o plano de saúdee demais

cominações, consoante fatos e fundamentos aduzidos napetição

inicial deid. f78afc7.

Conciliação recusada.

A ré apresentou contestação, negando a pretensão autoral.

Alçada fixada no valor da inicial.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução.

Razões finais remissivas.

Rejeitada a derradeira proposta conciliatória.

É o relatório.

Decide-se.

FUNDAMENTAÇÃO

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Defere-se a gratuidade de justiça requerida pela parte autora, eis

que os contracheques juntados aos autos demonstram que o

reclamante auferia salário inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social (art. 790, § 3º, da

CLT).

PLANO DE SAÚDE

Narra a reclamante que, em que pese estar gozando de auxílio

doença, a Reclamada suspendeu seu plano de saúde.

Por sua vez, a reclamada apresentou contestação sob id. add8a87,

a qual trata de matéria totalmente estranha à presente lide.

Com efeito, o artigo 341 do CPC impõe que a contestação deve

impugnar especificadamente os fatos alegados pelo autor, sob pena

de preclusão e presunção de veracidade.

Assim, considerando-se que a ré sequer menciona em sua defesa a

suspensão do plano de saúde do autor, deixando de impugnar as

alegações da exordial, reputa-se verdadeira a tese autoral.

Logo, faz-se mister confirmar os efeitos da tutela antecipada

deferida, condenando-se a ré a restabelecer o plano de saúde da

demandante, no prazo de 10 dias, sob pena de imposição de multa

no importe de R$500,00 por dia.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando-se que a presente Reclamatória foi distribuída em

data posterior ao início da vigência da Lei n. 13.467/17, bem como

que a fase postulatória já era regida pela nova legislação, reputa-se

aplicável a previsão legal referente aos honorários advocatícios,

inclusive o critério de sucumbência recíproca, previsto no art. 791-A,

3º, CLT.

Ressalte-se, ainda, que este Juízo comunga da posição

apresentada no V Encontro Institucional de Magistrados de Santa

Catarina no sentido da plena constitucionalidade da ocorrência de

honorários sucumbenciais no interior das relações processuais

trabalhistas, in verbis:

35ª Proposta - EMENTA: INSTITUIÇÃO DE HONORÁRIOS

A D V O C A T Í C I O S  P E L A  M E R A  S U C U M B Ê N C I A .

CONSTITUCIONALIDADE. É constitucional a disposição do artigo

791-A, § 4º da CLT (nova redação) que prevê a cobrança de

honorários advocatícios em demandas trabalhistas pela mera

sucumbência.

Registre-se, por oportuno, que, para fins de fixação dos honorários

devidos ao patrono da parte ré, apenas a sucumbência total do

pleito será fato gerador de honorários em seu favor. Neste sentido,

os enunciados ora transcritos:

“Enunciado 99 da 02ª Jornada de Direito Material e Processual do

Trabalho - EMENTA: SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA O JUÍZO

ARBITRARÁ HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA

(ART. 791-A, PAR.3º, DA CLT) APENAS EM CASO DE

INDEFERIMENTO TOTAL DO PEDIDO ESPECÍFICO. O

ACOLHIMENTO DO PEDIDO, COM QUANTIFICAÇÃO INFERIOR

AO POSTULADO, NÃO CARACTERIZA SUCUMBÊNCIA

PARCIAL, POIS A VERBA POSTULADA RESTOU ACOLHIDA.

QUANDO O LEGISLADOR MENCIONOU "SUCUMBÊNCIA

PARCIAL", REFERIU-SE AO ACOLHIMENTO DE PARTE DOS

PEDIDOS FORMULADOS NA PETICAO INICIAL. “

“40ª Proposta do V Encontro Institucional de Magistrados de Santa

Catarina - EMENTA: SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. O Juízo

deferirá honorários de sucumbência recíproca (art. 791-A, par. 3°,

da CLT) apenas em caso de indeferimento total do pedido

específico. O acolhimento do pedido, com quantificação inferior ao

postulado, não caracteriza sucumbência parcial, pois a verba
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postulada foi acolhida. Quando o legislador mencionou

“sucumbência parcial”, referiu-se ao acolhimento em parte dos

pedidos formulados na petição inicial.”

“Enunciado n.º 05 estabelecido no interior do Seminário de

Formação Continuada para Magistrados do TRT da 10.ª Região –

2017– HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. PEDIDO DEFERIDO

PARCIALMENTE. Ainda que não deferido o pedido em toda a sua

extensão, não há sucumbência na pretensão uma vez que a

sucumbência deve ser analisada em relação ao pedido e não ao

valor ou à quantidade a ele atribuída.”

“Comissão nº: 05 - PROPOSTA 2 estabelecido no interior da I

Jornada sobre a Reforma Trabalhista do TRT do Rio Grande do Sul:

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

O juízo arbitrará honorários de sucumbência recíproca (art. 791-A, §

3º, da CLT) apenas em caso de indeferimento total do pedido

específico. O acolhimento do pedido, com quantificação inferior ao

postulado, não caracteriza sucumbência parcial, pois a verba

postulada restou acolhida. Quando o legislador mencionou

"sucumbência parcial", referiu-se ao acolhimento de parte dos

pedidos formulados na petição inicial.

Diante do exposto, considerando-se os critérios previstos no art.

791-A, 2º, CLT, arbitram-se os honorários advocatícios em 10%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença (honorários

advocatícios da parte Reclamante) e 10% dos valores dos pedidos

rejeitados, devidamente atualizados (honorários advocatícios da

parte Reclamada), vedada a compensação entre os honorários.

Declarados inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, §

4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), pelo E. STF

( A Ç Ã O  D I R E T A  D E  I N C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  n °

5.766/DISTRITO FEDERAL), não há como se presumir que a

obtenção de créditos nesta ou em outra ação, por si só, exclua a

condição de insuficiência de recursos do devedor, ora reclamante.

No caso dos presentes autos, pois, considerando que fora deferida

a gratuidade de justiça à parte Reclamante e tendo em vista que a

Suprema Corte declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos

acima em comento, fica esta condenada a pagar os honorários

advocatícios sucumbenciais da parte Reclamada, porém, com

condição suspensiva de exigibilidade enquanto perdurar o estado

fático autorizador da concessão da gratuidade, ainda que venha a

ficar comprovada a existência de recursos oriundos do mesmo ou

de outro processo, dispensada de sua quitação, caso reste

ultrapassado o prazo de dois anos.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E IMPOSTO DE RENDA

No que diz respeito a contribuição previdenciária, aplica-se o

disposto no art. 30 c/c os artigos 43 e 44 da Lei nº 8.212/91, e

respectiva regulamentação, no sentido que deve ser deduzida do

empregado a sua cota parte da contribuição, calculada mês a mês,

aplicando-se as alíquotas respectivas e observado o limite máximo

do salário de contribuição.

Com relação ao imposto de renda, nos termos do art. 46 da Lei nº

8.541/92, igualmente deverá ser retido o imposto de renda, do

crédito do empregado, que deverá incidir sobre o valor total da

condenação, referente às parcelas tributáveis, e calculado com

base na tabela do imposto de renda em vigor na data que o crédito

se tornar disponível. Aplicável, pois, o entendimento cristalizado na

Súmula nº 368 do C. TST.

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA

Em recente julgamento conjunto das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, o Supremo Tribunal

Federal (STF) decidiu pela inconstitucionalidade da aplicação da

Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de débitos

trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do

Trabalho.

Assim, até que o Poder Legislativo delibere sobre a questão, devem

ser aplicados o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

(14/12/2022), a taxa Selic.

DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, julga-se PROCEDENTEo pedido formulado

porDANIELE LOPESem face deEZENTIS BRASIL S.A.

FALIDO,condenando-se a ré a restabelecero plano de saúde da

reclamante, no prazo de 10 dias, sob pena de imposição de

multa diária.

Juros e correção monetária na forma da lei.

Recolhimentos fiscais e previdenciários na forma do Provimento

01/96 da C.G.J.T e Sum. nº 368 do C. TST.

Na forma da Lei nº 10.035/00, explicita-se que incide contribuição

previdenciária sobre todas as parcelas ora deferidas e não

excepcionadas pela Lei nº 8212/91, art. 28, § 9º e Decreto nº

3048/99, art. 21.

Deduzam-se as parcelas pagas sob idêntico título, comprovadas até

este momento nos autos.

Custas pela reclamada no valor de R$20,00, calculadas sobre o
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valor arbitrado à condenação de R$1000,00, devendo ser recolhidas

no prazo legal, sob pena de execução.

Cumpra-se.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100302-98.2022.5.01.0491
RECLAMANTE FLAVIO CLEMENTINO SOARES

ADVOGADO ANA CAROLINA JUNQUEIRA REIS
MUSSE(OAB: 118467/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO TRANS RUSSELL LOCACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO Bárbara dos Reis Bacellar
Sargentini(OAB: 117307/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - TRANS RUSSELL LOCACAO E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0bda1bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RELATÓRIO

FLAVIO CLEMENTINO SOARES propôs reclamação trabalhista,

em face deTRANS RUSSELL LOCACAO E SERVICOS LTDA

eGRUPO CASAS BAHIA S.A, pleiteandoo reconhecimento do

vínculo de emprego com a primeira ré, bem comosejam as

reclamadas condenadas, de forma subsidiária, ao pagamento de

horas extras e integrações e demais cominações, consoante fatos e

fundamentos aduzidos na emenda àpetição inicial deid.a95020e.

Conciliação recusada.

A primeira reclamada, embora citada, deixou de apresentar

contestação nos autos.

A segunda reclamada apresentou contestação, com documentos.

Alçada fixada no valor da inicial.

Colhida prova oral.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução.

Razões finaisremissivas.

Rejeitada a derradeira proposta conciliatória.

É o relatório.

Decide-se.

FUNDAMENTAÇÃO

LEGITIMIDADE AD CAUSAM

A legitimidade ad causam, uma das condições da ação (art. 485, VI,

CPC), refere-se à pertinência subjetiva para a demanda, devendo

ser aferida in abstracto, tendo em vista que o direito de ação é

autônomo com relação ao direito material.

Assim, a legitimidade da segunda reclamada, no caso vertente,

decorre da própria res iudicium deducta, pois foi apontada como

responsável subsidiária da relação jurídica substantiva.

Com efeito, a lide vertente não pretende o reconhecimento de

relação empregatícia com a segunda ré, mas tão-somente, a

responsabilidade pelos créditos trabalhistas pelo vínculo havido com

a primeira reclamada.

Destarte, rejeita-se a prefacial.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Defere-se a gratuidade de justiça requerida pela parte autora, eis

que os elementos dos autos revelam que o reclamante auferia

salário inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social (art. 790, § 3º, da CLT).

CONFISSÃO

Conforme se depreende dos elementos dos autos, a primeira ré, em

que pese presente na audiência de prosseguimento, deixou de

apresentar contestação nos autos.

Assim, imperiosa a aplicação da pena de confissão fictaquanto aos

fatos aduzidos na petição inicial (art. 844, CLT).

RELAÇÃO DE EMPREGO

Postula o reclamante que seja reconhecida a existência de relação

de emprego com a ré, no período de03/10/2018 a16/04/2020.

Por seu turno, a primeira reclamada, real empregadora, deixou de

apresentar defesa nos autos, razão pela qual é confessa quanto a

matéria fática.

Assim, reputa-se verdadeira a alegação da exordial e reconhece-se

que o obreiro laborou em favor da primeira ré nos termos do art. 3

da CLT.

Destarte, ante os elementos dos autos, o vínculo de emprego, in

casu, emerge da realidade fática no desenvolvimento da atividade

laboral, em que pese o nomem iurisou a forma revestida pelas
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partes à relação.

Registre-se, por oportuno, que a configuração da relação de

emprego não depende da vontade ou interpretação negocial do

prestador ou tomador dos serviços, tendo em vista o Princípio da

Primazia da Realidade que norteia o Direito do Trabalho.

Em assim sendo,a reclamada, ao não registraro demandante,

assumiu o risco de ver sua prática ilícita ser desmascarada em

Juízo, como ora ocorreu.

Neste particular,reputam-sepresentes os requisitos fático- jurídicos

da relação de emprego, quais sejam, subordinação, pessoalidade,

não-eventualidade, onerosidade e prestação de serviços por pessoa

fisica, de modo queimpõe-se a aplicação do disposto no art. 9º da

CLT,declarando-se a existência de vínculo empregatício entre o

reclamante ea primeirareclamada.

Em relação àfunção, reconhece-se que o reclamante era motorista

de caminhão.

No que tange àduração do pacto laboral, reconhece-seque o

reclamante foi admitido em03/10/2018 e dispensado sem justa

causa em 16/04/2020.

Quanto ao salário, admite-se que o reclamante recebia, por mês, o

importe de R$1.920,00.

Condena-se aReclamada, portanto, à proceder à anotaçãodas

cláusulas contratuais na CTPS do Reclamante,com base nos

parâmetros acima fixados e baixa em 17/05/2020 face à projeção do

aviso prévio.

Não há que se cogitar, outrossim, de aplicação de multa diária, pois

a obrigação de fazer imposta àprimeira reclamada não é

personalíssima. Caso a ré não cumpra, poderá a secretaria da vara

fazê-la, oportunamente.

VERBAS CONTRATUAIS E RESILITÓRIAS

Considerando-se a declaração da existência de vínculo

empregatício entre autor e a primeira reclamada não, procedem os

pedidos de pagamento de saldo de salário de 16 dias, aviso prévio

indenizado de 33 dias, 13º salário proporcional de 2018-03/12, 2019

e proporcional de 2020-05/12 (já considerada a projeção do aviso

prévio), férias integrais 2018/2019 e proporcionais 2019/2020-09/12

(já considerada a projeção do aviso prévio), ambas acrescidas do

terço constitucional e indenização de 40% sobre a integralidade do

FGTS.

Diante do reconhecimento do vínculo empregatício, a primeira

reclamada responderá pela indenização substitutiva dos depósitos

relativos ao período contratual registrado na CTPS do reclamante,

bem como do seguro desemprego, com fulcro no art. 186, CCB.

Rejeita-se o pedido de pagamento da multa prevista no art. 477 da

CLT, uma vez que o vínculo de emprego somente foi reconhecido

em Juízo.

Não procede, também, o pedido de pagamento da multa do art. 467

da CLT, porquanto as verbas ora deferidas eram controvertidas.

JORNADA DE TRABALHO

Diante da prova oral produzida, reconhece-se que a reclamante

cumpria a jornada declinada na exordial:

-segunda-feira a sábado, das 05:00h às 20:00h, sem intervalo de

01 hora intrajornada.

Destarte jornada ora reconhecida, condena-se a primeira reclamada

ao pagamento das horas extraordinárias, considerando-se como

tais aquelas que excederam a oitava diária e a quadragésima quarta

semanal, conforme se apurará em regular liquidação de sentença,

cuidando-se, ainda, para que as horas computadas no módulo

diário não incidam no semanal, a fim de se evitar o bis in idem.

Para o cálculo de as horas extraordinárias ora deferidas deve-se

acrescer o adicional de 50%.

Por habituais, defere-se a integração das horas extras ora deferidas

em repouso semanal remunerado e de ambos em saldo de salário,

férias proporcionais acrescidas do terço constitucional, 13º salário

proporcional, FGTS e indenização de 40% sobre sua integralidade.

Observe-se, ainda, os dias efetivamente trabalhados, o divisor 220

e deduzam-se os valores pagos a idêntico título.

Considerando-se que o contrato de trabalho abarca período

posterior à vigência da Lei 13.467/17 (Reforma Trabalhista), tem-se

que a nova redação do§4º do art. 71, assim dispõe:

§ 4oA não concessão ou a concessão parcial do intervalo

intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a empregados

urbanos e rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória,

apenas do período suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta

por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de

trabalho.

Desta forma, faz jus o autor a uma hora de intervalo intrajornada

diante da supressão do intervalo irregularmente usufruído.

Desta forma, faz jus o autor a trinta minutos em face do intervalo

intrajornada irregularmente usufruído.

Por fim,faz jus o obreiro ao recebimento como hora extra do

trabalho realizado durante o intervalo interjornada.

Com efeito, o trabalho prestado no período destinado ao descanso,

previsto pelo art. 66 da CLT como de 11 horas interjornadas, gera o

direito do trabalhador ao recebimento de horas extras, conforme

entendimento consubstanciado na OJ 355 da SDI-I do TST.
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Para o cálculo de todas as horas extraordinárias ora deferidas pelos

intervalos intra e interjornada inobservados, deve-se acrescer o

adicional de 50%, observada a escala ora fixada, não havendo que

se falar em reflexos ante a expressa natureza indenizatória da

parcela.

VALE ALIMENTAÇÃO

Ainda diante da confissão ficta aplicada à primeira ré, julga-se

procedente o pedido de pagamento de auxílio alimentação, nos

valores apontados no rol da inicial.

RESPONSABILIDADE DA SEGUNDA RECLAMADA

Analisando-se os autos, verifica-se que não há como acolher-se a

pretensão autoral.

Com efeito, a segunda reclamada impugnou as alegações da

exordial e aduziu que o reclamante não lhe prestou serviços, de

forma que cabia à este comprovar suas alegações, a teor do

disposto no art. 373, inc. I, do CPC.

Contudo, deste encargo o autor não se desvencilhou, vez que

produziu prova oral ou documental que corroborasse suas

alegações.

Logo, não tendo o reclamante provado suas alegações, não tem a

segunda demandada qualquer responsabilidade sobre os

inadimplementos da primeira ré, razão pela qual não procede o

pedido de responsabilidade subsidiária desta reclamada.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando-se que a presente Reclamatória foi distribuída em

data posterior ao início da vigência da Lei n. 13.467/17, bem como

que a fase postulatória já era regida pela nova legislação, reputa-se

aplicável a previsão legal referente aos honorários advocatícios,

inclusive o critério de sucumbência recíproca, previsto no art. 791-A,

3º, CLT.

Ressalte-se, ainda, que este Juízo comunga da posição

apresentada no V Encontro Institucional de Magistrados de Santa

Catarina no sentido da plena constitucionalidade da ocorrência de

honorários sucumbenciais no interior das relações processuais

trabalhistas, in verbis:

35ª Proposta - EMENTA: INSTITUIÇÃO DE HONORÁRIOS

A D V O C A T Í C I O S  P E L A  M E R A  S U C U M B Ê N C I A .

CONSTITUCIONALIDADE. É constitucional a disposição do artigo

791-A, § 4º da CLT (nova redação) que prevê a cobrança de

honorários advocatícios em demandas trabalhistas pela mera

sucumbência.

Registre-se, por oportuno, que, para fins de fixação dos honorários

devidos ao patrono da parte ré, apenas a sucumbência total do

pleito será fato gerador de honorários em seu favor. Neste sentido,

os enunciados ora transcritos:

“Enunciado 99 da 02ª Jornada de Direito Material e Processual do

Trabalho - EMENTA: SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA O JUÍZO

ARBITRARÁ HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA

(ART. 791-A, PAR.3º, DA CLT) APENAS EM CASO DE

INDEFERIMENTO TOTAL DO PEDIDO ESPECÍFICO. O

ACOLHIMENTO DO PEDIDO, COM QUANTIFICAÇÃO INFERIOR

AO POSTULADO, NÃO CARACTERIZA SUCUMBÊNCIA

PARCIAL, POIS A VERBA POSTULADA RESTOU ACOLHIDA.

QUANDO O LEGISLADOR MENCIONOU "SUCUMBÊNCIA

PARCIAL", REFERIU-SE AO ACOLHIMENTO DE PARTE DOS

PEDIDOS FORMULADOS NA PETICAO INICIAL. “

“40ª Proposta do V Encontro Institucional de Magistrados de Santa

Catarina - EMENTA: SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. O Juízo

deferirá honorários de sucumbência recíproca (art. 791-A, par. 3°,

da CLT) apenas em caso de indeferimento total do pedido

específico. O acolhimento do pedido, com quantificação inferior ao

postulado, não caracteriza sucumbência parcial, pois a verba

postulada foi acolhida. Quando o legislador mencionou

“sucumbência parcial”, referiu-se ao acolhimento em parte dos

pedidos formulados na petição inicial.”

“Enunciado n.º 05 estabelecido no interior do Seminário de

Formação Continuada para Magistrados do TRT da 10.ª Região –

2017– HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. PEDIDO DEFERIDO

PARCIALMENTE. Ainda que não deferido o pedido em toda a sua

extensão, não há sucumbência na pretensão uma vez que a

sucumbência deve ser analisada em relação ao pedido e não ao

valor ou à quantidade a ele atribuída.”

“Comissão nº: 05 - PROPOSTA 2 estabelecido no interior da I

Jornada sobre a Reforma Trabalhista do TRT do Rio Grande do Sul:

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

O juízo arbitrará honorários de sucumbência recíproca (art. 791-A, §

3º, da CLT) apenas em caso de indeferimento total do pedido

específico. O acolhimento do pedido, com quantificação inferior ao

postulado, não caracteriza sucumbência parcial, pois a verba

postulada restou acolhida. Quando o legislador mencionou
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"sucumbência parcial", referiu-se ao acolhimento de parte dos

pedidos formulados na petição inicial.”

Diante do exposto, considerando-se os critérios previstos no art.

791-A, 2º, CLT, arbitram-se os honorários advocatícios em 10%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença (honorários

advocatícios da parte Reclamante) e 10% dos valores dos pedidos

rejeitados, devidamente atualizados (honorários advocatícios da

parte Reclamada), vedada a compensação entre os honorários.

Declarados inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, §

4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), pelo E. STF

( A Ç Ã O  D I R E T A  D E  I N C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  n °

5.766/DISTRITO FEDERAL), não há como se presumir  que a

obtenção de créditos nesta ou em outra ação, por si só, exclua a

condição de insuficiência de recursos do devedor, ora reclamante.

No caso dos presentes autos, pois,  considerando que  fora deferida

a gratuidade de justiça à parte Reclamante e tendo em vista que a

Suprema Corte declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos

acima em comento, fica esta condenada a pagar os honorários

advocatícios sucumbenciais da parte Reclamada, porém, com

condição suspensiva de exigibilidade enquanto perdurar o estado

fático autorizador da concessão da gratuidade, ainda que venha a

ficar comprovada a existência de recursos oriundos do mesmo ou

de outro processo, dispensada de sua quitação, caso reste

ultrapassado o prazo de dois anos.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E IMPOSTO DE RENDA

No que diz respeito a contribuição previdenciária, aplica-se o

disposto no art. 30 c/c os artigos 43 e 44 da Lei nº 8.212/91, e

respectiva regulamentação, no sentido que deve ser deduzida do

empregado a sua cota parte da contribuição, calculada mês a mês,

aplicando-se as alíquotas respectivas e observado o limite máximo

do salário de contribuição.

Com relação ao imposto de renda, nos termos do art. 46 da Lei nº

8.541/92, igualmente deverá ser retido o imposto de renda, do

crédito do empregado, que deverá incidir sobre o valor total da

condenação, referente às parcelas tributáveis, e calculado com

base na tabela do imposto de renda em vigor na data que o crédito

se tornar disponível. Aplicável, pois, o entendimento cristalizado na

Súmula nº 368 do C. TST.

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA

Em recente julgamento conjunto das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, o Supremo Tribunal

Federal (STF) decidiu pela inconstitucionalidade da aplicação da

Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de débitos

trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do

Trabalho.

Assim, até que o Poder Legislativo delibere sobre a questão, devem

ser aplicados o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

(05/04/2022), a taxa Selic.

DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, julga-se PROCEDENTE EM PARTEo pedido

formulado porFLAVIO CLEMENTINO SOARES  em face

deTRANS RUSSELL LOCACAO E SERVICOS LTDA

reconhecendo-se o vínculo de emprego entre reclamante e

primeira ré, bem como condenando-se a primeira ré nos termos

da fundamentação supra que passa a integrar este decisum, ao

pagamento dos valores apuráveis em liquidação de sentença, a

título de horas extras/reflexos, abono pecuniário, auxílio

alimentação, saldo de salário de 16 dias, aviso prévio indenizado de

33 dias, 13º salário proporcional de 2018-03/12, 2019 e proporcional

de 2020-05/12 (já considerada a projeção do aviso prévio), férias

integrais 2018/2019 e proporcionais 2019/2020-09/12 (já

considerada a projeção do aviso prévio), ambas acrescidas do terço

constitucional, indenização de 40% sobre a integralidade do FGTS,

multas previstas nos arts 467 e 477 da CLT e honorários

advocatícios.

Diante do reconhecimento do vínculo empregatício, a primeira

reclamada responderá pela indenização substitutiva dos depósitos

relativos ao período contratual registrado na CTPS do reclamante,

bem como do seguro desemprego, com fulcro no art. 186, CCB.

Condena-se o primeiro reclamado, portanto, à proceder à anotação

das cláusulas contratuais na CTPS do Reclamante, com base nos

parâmetros acima fixados, no prazo de 8 dias, com fulcro no art. 39

da CLT.

Julga-se IMPROCEDENTE os pedidos em face deGRUPO CASAS

BAHIA S.A,nos termos da fundamentação que integra o decisum.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

Recolhimentos fiscais e previdenciários na forma do Provimento

01/96 da C.G.J.T e Sum. nº 368 do C. TST.

Na forma da Lei nº 10.035/00, explicita-se que incide contribuição

previdenciária sobre todas as parcelas ora deferidas e não
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excepcionadas pela Lei nº 8212/91, art. 28, § 9º e Decreto nº

3048/99, art. 21.

Deduzam-se as parcelas pagas sob idêntico título, comprovadas até

este momento nos autos.

Custas pela primeira reclamada no valor de R$4.450,34, calculadas

sobre o valor da condenação de R$222.516,92 devendo ser

recolhidas no prazo legal, sob pena de execução.

Cumpra-se.

Intimem-se.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100708-19.2022.5.01.0201
RECLAMANTE THIAGO MEDEIROS DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA CRISTINA DE LIMA
HIATH(OAB: 214116/RJ)

ADVOGADO MARIA JOSE SALES DE FARIA(OAB:
225493/RJ)

RECLAMADO BRASKEM S.A

ADVOGADO Rafael Mendes Gatto(OAB:
154106/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

RECLAMADO SGS INDUSTRIAL - INSTALACOES,
TESTES E COMISSIONAMENTOS
LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO MEDEIROS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0352ef0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RELATÓRIO

THIAGO MEDEIROS DA SILVApropôs reclamação trabalhista, em

face deSGS INDUSTRIAL - INSTALACOES, TESTES E

COMISSIONAMENTOS LTDA e BRASKEM S.A, pleiteando, em

breve síntese, seja deferida sua reintegração ao emprego, bem

como sejam as rés condenadas, de forma subsidiária, ao

pagamento de indenização relativa ao período estabilitário,

diferenças salariais e reflexos edemais cominações, consoante

fatos e fundamentos aduzidos napetição inicial de id. d343790.

Conciliação recusada.

As reclamadas apresentaram contestações, com documentos,

negando a pretensão autoral.

Alçada fixada no valor da inicial.

Colhido o depoimento pessoal do reclamante.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução.

Razões finaisremissivas.

Rejeitada a derradeira proposta conciliatória.

É o relatório.

Decide-se.

FUNDAMENTAÇÃO

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Defere-se a gratuidade de justiça requerida pela parte autora, eis

que os contracheques juntados aos autos demonstram que o

reclamante auferia salário superior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social (art. 790, § 3º, da

CLT).

DIFERENÇAS SALARIAIS-EQUIPARAÇÃO SALARIAL

Postula o reclamante o pagamento de diferenças salariais, ao

argumento de que, em que pese tenha exercidoa mesma função do

paradigma Paulo RicardoSantos de Barros, recebeumenor

remuneração.

Por seu turno, em defesa, a reclamada alegou que o reclamante e o

modelo exerciam funções diversas.

Pela análise dos elementos dos autos, verifica-se que não assiste

razão ao obreiro.

Com efeito, constata-se que o autor não logrou êxito em comprovar

o fato constitutivo de seu direito, eis que não produziu prova oral em

favor de sua tese.

Assim, extrai-se que não restaram preenchidos os requisitos

previstos no artigo 461 da CLT, já que equiparação salarial tem

como requisito a identidade de função que envolve o exercício do

mesmo trabalho, com iguais atribuições e perfeição técnica, bem

como diferença de tempo de serviço não superior a dois anos.

Destarte, não há como se reconhecer o direito à diferença salarial

pretendida pelo autor, na forma postulada.

ESTABILIDADE PREVISTA NO ART. 510-D, §3º DA CLT

Pretende o reclamante seja reconhecida a nulidade de sua dispensa

sem justa causa, deferindo-se sua reintegração no emprego ou,

sucessivamente, o pagamento de indenização substitutiva do
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período estabilitário, em razão de ser membro de Comissão de

Representação dos Empregados.

Inicialmente, registre-se que, apesar do reclamante ter juntado aos

autos petição com documentos de id. 65c9acb de forma

intempestiva, foi concedido à parte ré prazo para manifestações,

sendo observado, portando, o princípio do contraditório.

Faz-se mister ressaltar que o art 510-D § 3° da CLT dispõe:

“Art. 510-D. O mandato dos membros da comissão de

representantes dos empregados será de um ano. (Incluído pela Lei

nº 13.467, de 2017)

§ 1o O membro que houver exercido a função de representante dos

empregados na comissão não poderá ser candidato nos dois

períodos subsequentes. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 2o O mandato de membro de comissão de representantes dos

empregados não implica suspensão ou interrupção do contrato de

trabalho, devendo o empregado permanecer no exercício de suas

funções. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 3o Desde o registro da candidatura até um ano após o fim do

mandato, o membro da comissão de representantes dos

empregados não poderá sofrer despedida arbitrária, entendendo-se

como tal a que não se fundar em motivo disciplinar, técnico,

econômico ou financeiro. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)”

Com efeito, os aludidos documentos acostados pelo autor revelam

que ele de fato foi eleito como membro de Comissão de

Representação dos Empregados, tendo tomado posse em

20/07/2021.

Assim, considerando-se que o disposto no caput doArt. 510-D

c/c§3°, conclui-se que o demandante gozaria de estabilidade

provisória até 20/07/2022, porém, foi dispensado em 02/05/2022.

De se ressaltar que a estabilidade provisória de emprego tem o

condão de impedir a resilição contratual, ante a função social do

trabalho, e para que o exercente de determinada função possa bem

cumprir com o seu mister sem se preocupar com despedidas

abruptas. Tal se explica pela necessidade das pessoas eleitas, no

desempenho de suas funções como membro de Comissão de

Representação dos Empregados, algumas vezes, terem que adotar

postura que, a princípio, contrarie os interesses do empregador.

Desta feita, a garantia para as atividades de membro da CIPA ou de

membro de Comissão de Representação dos Empregados é de

cunho objetivo e não constitui simples vantagem pessoal (de cunho

subjetivo).

Na mesma esteira de raciocínio, há incidência do preceito em

comento no momento em que ocorre a despedida vazia (sem

motivo), como no caso dos autos.

Logo, nestas hipóteses, a dispensa é considerada irregular.

Ante o exposto, conclui-se que o reclamante faz jus à estabilidade

provisória pleiteada, reputando-se nula a dispensa imotivada e

condenando-se a primeira ré a reintegrar o reclamante em seu

quadro, nas mesmas condições de trabalho anteriores à dispensa.

Defere-se, portanto, o pagamento de suas remunerações vencidas,

desde a dispensa até a data da efetiva reintegração e das demais

vantagens (13º salário, férias acrescidas de 1/3, adicional de

periculosidade e FGTS), referentes ao período que medeia a data

da dispensa (02/05/2022) e a data da efetiva reintegração, conforme

se apurará em regular liquidação de sentença.

Deverá a primeira ré proceder à imediata reintegração do

reclamante, no prazo de oito dias após a publicação da sentença,

sob pena de pagamento de multa diária de R$500,00.

Tendo em vista a reintegração concedida, é claro que o período

será considerado como de interrupção contratual.

Por fim, tendo sido acolhido o pedido de reintegração, resta

prejudicada a análise dos pedidos sucessivos formulados pelo

reclamante.

RESPONSABILIDADE DA SEGUNDA RECLAMADA

Analisando-se os autos, constata-se que resta incontroverso nos

autos que as reclamadas celebraram contrato de prestação de

serviços.

Por outro lado, a segunda ré não produziu prova alguma, a fim de

comprovar que o autor não lhe prestou serviços, de forma que não

se desincumbiu do ônus que lhe competia, nos termos do art. 818

da CLT c/c com art. 373, II, do CPC.

Assim, reconhece-se que o autor prestou serviços em favor da

segunda ré, durante todo o período de vigência do pacto laboral

havido com a primeira reclamada.

Logo, a segunda reclamada é subsidiariamente responsável pelos

créditos oriundos da presente sentença, inclusive pelas multas

fixadas ,em função da culpa in eligendo e in vigilando (art. 455, CLT,

interpretado extensivamente).

Ressalte-se, por oportuno, que este é o entendimento do o C. TST,

consubstanciado na Súmula nº 331.

Ante o exposto, considerando que a segunda ré beneficiou-se da

força de trabalho do obreiro, ainda que indiretamente, há que

responder subsidiariamente pelos encargos trabalhistas advindos

da relação de emprego havida entre o reclamante e a primeira ré.

Excepciona-se da responsabilidade subsidiária ora reconhecida

apenas a obrigação de anotação da CTPS e entrega de guias, uma

vez que somente o empregador ou a secretaria da vara poderão

fazê-lo.
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Destaque-se, por oportuno, a obrigação de entrega de guias é

obrigação personalíssima e não alcança a responsável subsidiária.

Porém, a 2ª ré é responsável subsidiária pela indenização

substitutiva do FGTS e indenização de 40%, em virtude do dano

causado ao trabalhador.

Por fim, registre-se que não há necessidade de exaurir as

possibilidades de execução contra a 1ª Ré e seus sócios, antes do

re-direcionamento da execução contra a 2ª ré.

Com efeito, quando eventualmente for citada para quitar a dívida,

na qualidade de devedora subsidiária, competirá a esta a iniciativa

de indicar bens livres e desembaraçados pertencentes à devedora

principal ou de seus sócios, a serem excutidos de forma

preferencial.

De se ressaltar que cabe ao devedor subsidiário, contratante da

prestação de serviços, apresentar o cadastramento de bens que

deverá ter sido necessariamente exigido, para aferição da

idoneidade financeira da prestadora contratada, para possibilitar o

re-direcionamento do processo executivo contra esta ou seus

sócios, como requerido.

Frise-se que de fato a responsabilidade subsidiária enseja a

oportunidade do benefício de ordem, ou seja, nomear bens livres e

desembaraçados da devedora principal, ou de seus sócios, situados

no mesmo município e suficientes para quitar o débito, pelas regras

do parágrafo único artigo 827 do Código Civil, artigo 794 CPC e

parágrafo 3º artigo 4º da Lei nº 6.830/80, esta última de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho, na fase de execução, pela

regra do artigo 889 CLT.

Entretanto, enquanto não cumprir as disposições da legislação em

vigor, quanto a esse benefício de ordem, a Ré não pode pretender

usar essa prerrogativa.

Caso contrário, estar-se-ia transferindo para o hipossuficiente ou

para o Juízo da execução o ônus de localizar os bens particulares

dos devedores principais, providência muitas vezes infrutífera e que

ocasionaria procrastinação desnecessária da satisfação do crédito

de natureza alimentar.

Registre-se que este entendimento acima adotado está em perfeita

sintonia com a disposição contida no art. 797 do CPC, que dispõe

que a execução realiza-se no interesse do credor, o que não

significa dizer que ao exeqüente ou ao juízo da execução incumbe o

ônus de diligenciar a localização de bens suficientes para a

satisfação do crédito exequendo.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando-se que a presente Reclamatória foi distribuída em

data posterior ao início da vigência da Lei n. 13.467/17, bem como

que a fase postulatória já era regida pela nova legislação, reputa-se

aplicável a previsão legal referente aos honorários advocatícios,

inclusive o critério de sucumbência recíproca, previsto no art. 791-A,

3º, CLT.

Ressalte-se, ainda, que este Juízo comunga da posição

apresentada no V Encontro Institucional de Magistrados de Santa

Catarina no sentido da plena constitucionalidade da ocorrência de

honorários sucumbenciais no interior das relações processuais

trabalhistas, in verbis:

35ª Proposta - EMENTA: INSTITUIÇÃO DE HONORÁRIOS

A D V O C A T Í C I O S  P E L A  M E R A  S U C U M B Ê N C I A .

CONSTITUCIONALIDADE. É constitucional a disposição do artigo

791-A, § 4º da CLT (nova redação) que prevê a cobrança de

honorários advocatícios em demandas trabalhistas pela mera

sucumbência.

Registre-se, por oportuno, que, para fins de fixação dos honorários

devidos ao patrono da parte ré, apenas a sucumbência total do

pleito será fato gerador de honorários em seu favor. Neste sentido,

os enunciados ora transcritos:

“Enunciado 99 da 02ª Jornada de Direito Material e Processual do

Trabalho - EMENTA: SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA O JUÍZO

ARBITRARÁ HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA

(ART. 791-A, PAR.3º, DA CLT) APENAS EM CASO DE

INDEFERIMENTO TOTAL DO PEDIDO ESPECÍFICO. O

ACOLHIMENTO DO PEDIDO, COM QUANTIFICAÇÃO INFERIOR

AO POSTULADO, NÃO CARACTERIZA SUCUMBÊNCIA

PARCIAL, POIS A VERBA POSTULADA RESTOU ACOLHIDA.

QUANDO O LEGISLADOR MENCIONOU "SUCUMBÊNCIA

PARCIAL", REFERIU-SE AO ACOLHIMENTO DE PARTE DOS

PEDIDOS FORMULADOS NA PETICAO INICIAL. “

“40ª Proposta do V Encontro Institucional de Magistrados de Santa

Catarina - EMENTA: SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. O Juízo

deferirá honorários de sucumbência recíproca (art. 791-A, par. 3°,

da CLT) apenas em caso de indeferimento total do pedido

específico. O acolhimento do pedido, com quantificação inferior ao

postulado, não caracteriza sucumbência parcial, pois a verba

postulada foi acolhida. Quando o legislador mencionou

“sucumbência parcial”, referiu-se ao acolhimento em parte dos

pedidos formulados na petição inicial.”

“Enunciado n.º 05 estabelecido no interior do Seminário de

Formação Continuada para Magistrados do TRT da 10.ª Região –
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2017– HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. PEDIDO DEFERIDO

PARCIALMENTE. Ainda que não deferido o pedido em toda a sua

extensão, não há sucumbência na pretensão uma vez que a

sucumbência deve ser analisada em relação ao pedido e não ao

valor ou à quantidade a ele atribuída.”

“Comissão nº: 05 - PROPOSTA 2 estabelecido no interior da I

Jornada sobre a Reforma Trabalhista do TRT do Rio Grande do Sul:

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

O juízo arbitrará honorários de sucumbência recíproca (art. 791-A, §

3º, da CLT) apenas em caso de indeferimento total do pedido

específico. O acolhimento do pedido, com quantificação inferior ao

postulado, não caracteriza sucumbência parcial, pois a verba

postulada restou acolhida. Quando o legislador mencionou

"sucumbência parcial", referiu-se ao acolhimento de parte dos

pedidos formulados na petição inicial.”

Diante do exposto, considerando-se os critérios previstos no art.

791-A, 2º, CLT, arbitram-se os honorários advocatícios em 10%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença (honorários

advocatícios da parte Reclamante) e 10% dos valores dos pedidos

rejeitados, devidamente atualizados (honorários advocatícios da

parte Reclamada), vedada a compensação entre os honorários.

Declarados inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, §

4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), pelo E. STF

( A Ç Ã O  D I R E T A  D E  I N C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  n °

5.766/DISTRITO FEDERAL), não há como se presumir  que a

obtenção de créditos nesta ou em outra ação, por si só, exclua a

condição de insuficiência de recursos do devedor, ora reclamante.

No caso dos presentes autos, pois,  considerando que  fora deferida

a gratuidade de justiça à parte Reclamante e tendo em vista que a

Suprema Corte declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos

acima em comento, fica esta condenada a pagar os honorários

advocatícios sucumbenciais da parte Reclamada, porém, com

condição suspensiva de exigibilidade enquanto perdurar o estado

fático autorizador da concessão da gratuidade, ainda que venha a

ficar comprovada a existência de recursos oriundos do mesmo ou

de outro processo, dispensada de sua quitação, caso reste

ultrapassado o prazo de dois anos.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E IMPOSTO DE RENDA

No que diz respeito a contribuição previdenciária, aplica-se o

disposto no art. 30 c/c os artigos 43 e 44 da Lei nº 8.212/91, e

respectiva regulamentação, no sentido que deve ser deduzida do

empregado a sua cota parte da contribuição, calculada mês a mês,

aplicando-se as alíquotas respectivas e observado o limite máximo

do salário de contribuição.

Com relação ao imposto de renda, nos termos do art. 46 da Lei nº

8.541/92, igualmente deverá ser retido o imposto de renda, do

crédito do empregado, que deverá incidir sobre o valor total da

condenação, referente às parcelas tributáveis, e calculado com

base na tabela do imposto de renda em vigor na data que o crédito

se tornar disponível. Aplicável, pois, o entendimento cristalizado na

Súmula nº 368 do C. TST.

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA

Em recente julgamento conjunto das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, o Supremo Tribunal

Federal (STF) decidiu pela inconstitucionalidade da aplicação da

Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de débitos

trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do

Trabalho.

Assim, até que o Poder Legislativo delibere sobre a questão, devem

ser aplicados o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

(23/06/2022), a taxa Selic.

DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, julga-se PROCEDENTE EM PARTEo pedido

formulado porTHIAGO MEDEIROS DA SILVAem face deSGS

I N D U S T R I A L  -  I N S T A L A C O E S ,  T E S T E S  E

COMISSIONAMENTOS LTDA e BRASKEM S.A , deferindo-se a

reintegração do autor ao emprego, bem como condenando-se as

rés, de forma subsidiária, ao pagamento dos valores apuráveis em

liquidação de sentença, nos termos da fundamentação supra que

passa a integrar este decisum, a título deremunerações vencidas,

desde a data da dispensa até a data da efetiva reintegração e

demais vantagens (13º salário, férias acrescidas de 1/3, adicional

de periculosidade e FGTS), referentes ao período que medeia a

data da dispensa (02/05/2022) e a data da efetiva reintegração e

honorários advocatícios.

Deverá a 1a ré proceder à imediata reintegração do reclamante, no

prazo de oito dias após a publicação da sentença, sob pena de

pagamento de multa diária de R$500,00.

Juros e correção monetária na forma da lei.

Recolhimentos fiscais e previdenciários na forma do
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Provimento 01/96 da C.G.J.T e Sum. nº 368 do C. TST.

Na forma da Lei nº 10.035/00, explicita-se que incide contribuição

previdenciária sobre todas as parcelas ora deferidas e não

excepcionadas pela Lei nº 8212/91, art. 28, § 9º e Decreto nº

3048/99, art. 21.

Deduzam-se as parcelas pagas sob idêntico t í tulo,

comprovadas até este momento nos autos.

Custas pelareclamadano valor de R$4.965,66, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação de R$248.282,75, devendo ser

recolhidas no prazo legal, sob pena de execução.

Cumpra-se.

Intimem-se.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101403-70.2022.5.01.0201
RECLAMANTE DANIELE LOPES

ADVOGADO PAULO RENATO GOMES DOS
SANTOS(OAB: 85395/RJ)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 63be660

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RELATÓRIO

DANIELE LOPESajuizou reclamação trabalhista, em face

deEZENTIS BRASIL S.A. FALIDO,postulando, em síntese,seja a

ré condenada a restabelecer o plano de saúdee demais

cominações, consoante fatos e fundamentos aduzidos napetição

inicial deid. f78afc7.

Conciliação recusada.

A ré apresentou contestação, negando a pretensão autoral.

Alçada fixada no valor da inicial.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução.

Razões finais remissivas.

Rejeitada a derradeira proposta conciliatória.

É o relatório.

Decide-se.

FUNDAMENTAÇÃO

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Defere-se a gratuidade de justiça requerida pela parte autora, eis

que os contracheques juntados aos autos demonstram que o

reclamante auferia salário inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social (art. 790, § 3º, da

CLT).

PLANO DE SAÚDE

Narra a reclamante que, em que pese estar gozando de auxílio

doença, a Reclamada suspendeu seu plano de saúde.

Por sua vez, a reclamada apresentou contestação sob id. add8a87,

a qual trata de matéria totalmente estranha à presente lide.

Com efeito, o artigo 341 do CPC impõe que a contestação deve

impugnar especificadamente os fatos alegados pelo autor, sob pena

de preclusão e presunção de veracidade.

Assim, considerando-se que a ré sequer menciona em sua defesa a

suspensão do plano de saúde do autor, deixando de impugnar as

alegações da exordial, reputa-se verdadeira a tese autoral.

Logo, faz-se mister confirmar os efeitos da tutela antecipada

deferida, condenando-se a ré a restabelecer o plano de saúde da

demandante, no prazo de 10 dias, sob pena de imposição de multa

no importe de R$500,00 por dia.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando-se que a presente Reclamatória foi distribuída em

data posterior ao início da vigência da Lei n. 13.467/17, bem como

que a fase postulatória já era regida pela nova legislação, reputa-se

aplicável a previsão legal referente aos honorários advocatícios,

inclusive o critério de sucumbência recíproca, previsto no art. 791-A,

3º, CLT.

Ressalte-se, ainda, que este Juízo comunga da posição

apresentada no V Encontro Institucional de Magistrados de Santa

Catarina no sentido da plena constitucionalidade da ocorrência de

honorários sucumbenciais no interior das relações processuais

trabalhistas, in verbis:

35ª Proposta - EMENTA: INSTITUIÇÃO DE HONORÁRIOS

A D V O C A T Í C I O S  P E L A  M E R A  S U C U M B Ê N C I A .

CONSTITUCIONALIDADE. É constitucional a disposição do artigo

791-A, § 4º da CLT (nova redação) que prevê a cobrança de

honorários advocatícios em demandas trabalhistas pela mera
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sucumbência.

Registre-se, por oportuno, que, para fins de fixação dos honorários

devidos ao patrono da parte ré, apenas a sucumbência total do

pleito será fato gerador de honorários em seu favor. Neste sentido,

os enunciados ora transcritos:

“Enunciado 99 da 02ª Jornada de Direito Material e Processual do

Trabalho - EMENTA: SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA O JUÍZO

ARBITRARÁ HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA

(ART. 791-A, PAR.3º, DA CLT) APENAS EM CASO DE

INDEFERIMENTO TOTAL DO PEDIDO ESPECÍFICO. O

ACOLHIMENTO DO PEDIDO, COM QUANTIFICAÇÃO INFERIOR

AO POSTULADO, NÃO CARACTERIZA SUCUMBÊNCIA

PARCIAL, POIS A VERBA POSTULADA RESTOU ACOLHIDA.

QUANDO O LEGISLADOR MENCIONOU "SUCUMBÊNCIA

PARCIAL", REFERIU-SE AO ACOLHIMENTO DE PARTE DOS

PEDIDOS FORMULADOS NA PETICAO INICIAL. “

“40ª Proposta do V Encontro Institucional de Magistrados de Santa

Catarina - EMENTA: SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. O Juízo

deferirá honorários de sucumbência recíproca (art. 791-A, par. 3°,

da CLT) apenas em caso de indeferimento total do pedido

específico. O acolhimento do pedido, com quantificação inferior ao

postulado, não caracteriza sucumbência parcial, pois a verba

postulada foi acolhida. Quando o legislador mencionou

“sucumbência parcial”, referiu-se ao acolhimento em parte dos

pedidos formulados na petição inicial.”

“Enunciado n.º 05 estabelecido no interior do Seminário de

Formação Continuada para Magistrados do TRT da 10.ª Região –

2017– HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. PEDIDO DEFERIDO

PARCIALMENTE. Ainda que não deferido o pedido em toda a sua

extensão, não há sucumbência na pretensão uma vez que a

sucumbência deve ser analisada em relação ao pedido e não ao

valor ou à quantidade a ele atribuída.”

“Comissão nº: 05 - PROPOSTA 2 estabelecido no interior da I

Jornada sobre a Reforma Trabalhista do TRT do Rio Grande do Sul:

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

O juízo arbitrará honorários de sucumbência recíproca (art. 791-A, §

3º, da CLT) apenas em caso de indeferimento total do pedido

específico. O acolhimento do pedido, com quantificação inferior ao

postulado, não caracteriza sucumbência parcial, pois a verba

postulada restou acolhida. Quando o legislador mencionou

"sucumbência parcial", referiu-se ao acolhimento de parte dos

pedidos formulados na petição inicial.

Diante do exposto, considerando-se os critérios previstos no art.

791-A, 2º, CLT, arbitram-se os honorários advocatícios em 10%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença (honorários

advocatícios da parte Reclamante) e 10% dos valores dos pedidos

rejeitados, devidamente atualizados (honorários advocatícios da

parte Reclamada), vedada a compensação entre os honorários.

Declarados inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, §

4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), pelo E. STF

( A Ç Ã O  D I R E T A  D E  I N C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  n °

5.766/DISTRITO FEDERAL), não há como se presumir que a

obtenção de créditos nesta ou em outra ação, por si só, exclua a

condição de insuficiência de recursos do devedor, ora reclamante.

No caso dos presentes autos, pois, considerando que fora deferida

a gratuidade de justiça à parte Reclamante e tendo em vista que a

Suprema Corte declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos

acima em comento, fica esta condenada a pagar os honorários

advocatícios sucumbenciais da parte Reclamada, porém, com

condição suspensiva de exigibilidade enquanto perdurar o estado

fático autorizador da concessão da gratuidade, ainda que venha a

ficar comprovada a existência de recursos oriundos do mesmo ou

de outro processo, dispensada de sua quitação, caso reste

ultrapassado o prazo de dois anos.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E IMPOSTO DE RENDA

No que diz respeito a contribuição previdenciária, aplica-se o

disposto no art. 30 c/c os artigos 43 e 44 da Lei nº 8.212/91, e

respectiva regulamentação, no sentido que deve ser deduzida do

empregado a sua cota parte da contribuição, calculada mês a mês,

aplicando-se as alíquotas respectivas e observado o limite máximo

do salário de contribuição.

Com relação ao imposto de renda, nos termos do art. 46 da Lei nº

8.541/92, igualmente deverá ser retido o imposto de renda, do

crédito do empregado, que deverá incidir sobre o valor total da

condenação, referente às parcelas tributáveis, e calculado com

base na tabela do imposto de renda em vigor na data que o crédito

se tornar disponível. Aplicável, pois, o entendimento cristalizado na

Súmula nº 368 do C. TST.

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA

Em recente julgamento conjunto das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, o Supremo Tribunal

Federal (STF) decidiu pela inconstitucionalidade da aplicação da

Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de débitos

trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do

Trabalho.

Assim, até que o Poder Legislativo delibere sobre a questão, devem

ser aplicados o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo
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Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

(14/12/2022), a taxa Selic.

DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, julga-se PROCEDENTEo pedido formulado

porDANIELE LOPESem face deEZENTIS BRASIL S.A.

FALIDO,condenando-se a ré a restabelecero plano de saúde da

reclamante, no prazo de 10 dias, sob pena de imposição de

multa diária.

Juros e correção monetária na forma da lei.

Recolhimentos fiscais e previdenciários na forma do Provimento

01/96 da C.G.J.T e Sum. nº 368 do C. TST.

Na forma da Lei nº 10.035/00, explicita-se que incide contribuição

previdenciária sobre todas as parcelas ora deferidas e não

excepcionadas pela Lei nº 8212/91, art. 28, § 9º e Decreto nº

3048/99, art. 21.

Deduzam-se as parcelas pagas sob idêntico título, comprovadas até

este momento nos autos.

Custas pela reclamada no valor de R$20,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação de R$1000,00, devendo ser recolhidas

no prazo legal, sob pena de execução.

Cumpra-se.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100302-98.2022.5.01.0491
RECLAMANTE FLAVIO CLEMENTINO SOARES

ADVOGADO ANA CAROLINA JUNQUEIRA REIS
MUSSE(OAB: 118467/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO TRANS RUSSELL LOCACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO Bárbara dos Reis Bacellar
Sargentini(OAB: 117307/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO CLEMENTINO SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0bda1bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RELATÓRIO

FLAVIO CLEMENTINO SOARES propôs reclamação trabalhista,

em face deTRANS RUSSELL LOCACAO E SERVICOS LTDA

eGRUPO CASAS BAHIA S.A, pleiteandoo reconhecimento do

vínculo de emprego com a primeira ré, bem comosejam as

reclamadas condenadas, de forma subsidiária, ao pagamento de

horas extras e integrações e demais cominações, consoante fatos e

fundamentos aduzidos na emenda àpetição inicial deid.a95020e.

Conciliação recusada.

A primeira reclamada, embora citada, deixou de apresentar

contestação nos autos.

A segunda reclamada apresentou contestação, com documentos.

Alçada fixada no valor da inicial.

Colhida prova oral.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução.

Razões finaisremissivas.

Rejeitada a derradeira proposta conciliatória.

É o relatório.

Decide-se.

FUNDAMENTAÇÃO

LEGITIMIDADE AD CAUSAM

A legitimidade ad causam, uma das condições da ação (art. 485, VI,

CPC), refere-se à pertinência subjetiva para a demanda, devendo

ser aferida in abstracto, tendo em vista que o direito de ação é

autônomo com relação ao direito material.

Assim, a legitimidade da segunda reclamada, no caso vertente,

decorre da própria res iudicium deducta, pois foi apontada como

responsável subsidiária da relação jurídica substantiva.

Com efeito, a lide vertente não pretende o reconhecimento de

relação empregatícia com a segunda ré, mas tão-somente, a

responsabilidade pelos créditos trabalhistas pelo vínculo havido com

a primeira reclamada.

Destarte, rejeita-se a prefacial.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Defere-se a gratuidade de justiça requerida pela parte autora, eis

que os elementos dos autos revelam que o reclamante auferia

salário inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social (art. 790, § 3º, da CLT).
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CONFISSÃO

Conforme se depreende dos elementos dos autos, a primeira ré, em

que pese presente na audiência de prosseguimento, deixou de

apresentar contestação nos autos.

Assim, imperiosa a aplicação da pena de confissão fictaquanto aos

fatos aduzidos na petição inicial (art. 844, CLT).

RELAÇÃO DE EMPREGO

Postula o reclamante que seja reconhecida a existência de relação

de emprego com a ré, no período de03/10/2018 a16/04/2020.

Por seu turno, a primeira reclamada, real empregadora, deixou de

apresentar defesa nos autos, razão pela qual é confessa quanto a

matéria fática.

Assim, reputa-se verdadeira a alegação da exordial e reconhece-se

que o obreiro laborou em favor da primeira ré nos termos do art. 3

da CLT.

Destarte, ante os elementos dos autos, o vínculo de emprego, in

casu, emerge da realidade fática no desenvolvimento da atividade

laboral, em que pese o nomem iurisou a forma revestida pelas

partes à relação.

Registre-se, por oportuno, que a configuração da relação de

emprego não depende da vontade ou interpretação negocial do

prestador ou tomador dos serviços, tendo em vista o Princípio da

Primazia da Realidade que norteia o Direito do Trabalho.

Em assim sendo,a reclamada, ao não registraro demandante,

assumiu o risco de ver sua prática ilícita ser desmascarada em

Juízo, como ora ocorreu.

Neste particular,reputam-sepresentes os requisitos fático- jurídicos

da relação de emprego, quais sejam, subordinação, pessoalidade,

não-eventualidade, onerosidade e prestação de serviços por pessoa

fisica, de modo queimpõe-se a aplicação do disposto no art. 9º da

CLT,declarando-se a existência de vínculo empregatício entre o

reclamante ea primeirareclamada.

Em relação àfunção, reconhece-se que o reclamante era motorista

de caminhão.

No que tange àduração do pacto laboral, reconhece-seque o

reclamante foi admitido em03/10/2018 e dispensado sem justa

causa em 16/04/2020.

Quanto ao salário, admite-se que o reclamante recebia, por mês, o

importe de R$1.920,00.

Condena-se aReclamada, portanto, à proceder à anotaçãodas

cláusulas contratuais na CTPS do Reclamante,com base nos

parâmetros acima fixados e baixa em 17/05/2020 face à projeção do

aviso prévio.

Não há que se cogitar, outrossim, de aplicação de multa diária, pois

a obrigação de fazer imposta àprimeira reclamada não é

personalíssima. Caso a ré não cumpra, poderá a secretaria da vara

fazê-la, oportunamente.

VERBAS CONTRATUAIS E RESILITÓRIAS

Considerando-se a declaração da existência de vínculo

empregatício entre autor e a primeira reclamada não, procedem os

pedidos de pagamento de saldo de salário de 16 dias, aviso prévio

indenizado de 33 dias, 13º salário proporcional de 2018-03/12, 2019

e proporcional de 2020-05/12 (já considerada a projeção do aviso

prévio), férias integrais 2018/2019 e proporcionais 2019/2020-09/12

(já considerada a projeção do aviso prévio), ambas acrescidas do

terço constitucional e indenização de 40% sobre a integralidade do

FGTS.

Diante do reconhecimento do vínculo empregatício, a primeira

reclamada responderá pela indenização substitutiva dos depósitos

relativos ao período contratual registrado na CTPS do reclamante,

bem como do seguro desemprego, com fulcro no art. 186, CCB.

Rejeita-se o pedido de pagamento da multa prevista no art. 477 da

CLT, uma vez que o vínculo de emprego somente foi reconhecido

em Juízo.

Não procede, também, o pedido de pagamento da multa do art. 467

da CLT, porquanto as verbas ora deferidas eram controvertidas.

JORNADA DE TRABALHO

Diante da prova oral produzida, reconhece-se que a reclamante

cumpria a jornada declinada na exordial:

-segunda-feira a sábado, das 05:00h às 20:00h, sem intervalo de

01 hora intrajornada.

Destarte jornada ora reconhecida, condena-se a primeira reclamada

ao pagamento das horas extraordinárias, considerando-se como

tais aquelas que excederam a oitava diária e a quadragésima quarta

semanal, conforme se apurará em regular liquidação de sentença,

cuidando-se, ainda, para que as horas computadas no módulo

diário não incidam no semanal, a fim de se evitar o bis in idem.

Para o cálculo de as horas extraordinárias ora deferidas deve-se

acrescer o adicional de 50%.

Por habituais, defere-se a integração das horas extras ora deferidas

em repouso semanal remunerado e de ambos em saldo de salário,

férias proporcionais acrescidas do terço constitucional, 13º salário

proporcional, FGTS e indenização de 40% sobre sua integralidade.
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Observe-se, ainda, os dias efetivamente trabalhados, o divisor 220

e deduzam-se os valores pagos a idêntico título.

Considerando-se que o contrato de trabalho abarca período

posterior à vigência da Lei 13.467/17 (Reforma Trabalhista), tem-se

que a nova redação do§4º do art. 71, assim dispõe:

§ 4oA não concessão ou a concessão parcial do intervalo

intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a empregados

urbanos e rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória,

apenas do período suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta

por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de

trabalho.

Desta forma, faz jus o autor a uma hora de intervalo intrajornada

diante da supressão do intervalo irregularmente usufruído.

Desta forma, faz jus o autor a trinta minutos em face do intervalo

intrajornada irregularmente usufruído.

Por fim,faz jus o obreiro ao recebimento como hora extra do

trabalho realizado durante o intervalo interjornada.

Com efeito, o trabalho prestado no período destinado ao descanso,

previsto pelo art. 66 da CLT como de 11 horas interjornadas, gera o

direito do trabalhador ao recebimento de horas extras, conforme

entendimento consubstanciado na OJ 355 da SDI-I do TST.

Para o cálculo de todas as horas extraordinárias ora deferidas pelos

intervalos intra e interjornada inobservados, deve-se acrescer o

adicional de 50%, observada a escala ora fixada, não havendo que

se falar em reflexos ante a expressa natureza indenizatória da

parcela.

VALE ALIMENTAÇÃO

Ainda diante da confissão ficta aplicada à primeira ré, julga-se

procedente o pedido de pagamento de auxílio alimentação, nos

valores apontados no rol da inicial.

RESPONSABILIDADE DA SEGUNDA RECLAMADA

Analisando-se os autos, verifica-se que não há como acolher-se a

pretensão autoral.

Com efeito, a segunda reclamada impugnou as alegações da

exordial e aduziu que o reclamante não lhe prestou serviços, de

forma que cabia à este comprovar suas alegações, a teor do

disposto no art. 373, inc. I, do CPC.

Contudo, deste encargo o autor não se desvencilhou, vez que

produziu prova oral ou documental que corroborasse suas

alegações.

Logo, não tendo o reclamante provado suas alegações, não tem a

segunda demandada qualquer responsabilidade sobre os

inadimplementos da primeira ré, razão pela qual não procede o

pedido de responsabilidade subsidiária desta reclamada.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando-se que a presente Reclamatória foi distribuída em

data posterior ao início da vigência da Lei n. 13.467/17, bem como

que a fase postulatória já era regida pela nova legislação, reputa-se

aplicável a previsão legal referente aos honorários advocatícios,

inclusive o critério de sucumbência recíproca, previsto no art. 791-A,

3º, CLT.

Ressalte-se, ainda, que este Juízo comunga da posição

apresentada no V Encontro Institucional de Magistrados de Santa

Catarina no sentido da plena constitucionalidade da ocorrência de

honorários sucumbenciais no interior das relações processuais

trabalhistas, in verbis:

35ª Proposta - EMENTA: INSTITUIÇÃO DE HONORÁRIOS

A D V O C A T Í C I O S  P E L A  M E R A  S U C U M B Ê N C I A .

CONSTITUCIONALIDADE. É constitucional a disposição do artigo

791-A, § 4º da CLT (nova redação) que prevê a cobrança de

honorários advocatícios em demandas trabalhistas pela mera

sucumbência.

Registre-se, por oportuno, que, para fins de fixação dos honorários

devidos ao patrono da parte ré, apenas a sucumbência total do

pleito será fato gerador de honorários em seu favor. Neste sentido,

os enunciados ora transcritos:

“Enunciado 99 da 02ª Jornada de Direito Material e Processual do

Trabalho - EMENTA: SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA O JUÍZO

ARBITRARÁ HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA

(ART. 791-A, PAR.3º, DA CLT) APENAS EM CASO DE

INDEFERIMENTO TOTAL DO PEDIDO ESPECÍFICO. O

ACOLHIMENTO DO PEDIDO, COM QUANTIFICAÇÃO INFERIOR

AO POSTULADO, NÃO CARACTERIZA SUCUMBÊNCIA

PARCIAL, POIS A VERBA POSTULADA RESTOU ACOLHIDA.

QUANDO O LEGISLADOR MENCIONOU "SUCUMBÊNCIA

PARCIAL", REFERIU-SE AO ACOLHIMENTO DE PARTE DOS

PEDIDOS FORMULADOS NA PETICAO INICIAL. “

“40ª Proposta do V Encontro Institucional de Magistrados de Santa

Catarina - EMENTA: SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. O Juízo

deferirá honorários de sucumbência recíproca (art. 791-A, par. 3°,

da CLT) apenas em caso de indeferimento total do pedido

específico. O acolhimento do pedido, com quantificação inferior ao
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postulado, não caracteriza sucumbência parcial, pois a verba

postulada foi acolhida. Quando o legislador mencionou

“sucumbência parcial”, referiu-se ao acolhimento em parte dos

pedidos formulados na petição inicial.”

“Enunciado n.º 05 estabelecido no interior do Seminário de

Formação Continuada para Magistrados do TRT da 10.ª Região –

2017– HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. PEDIDO DEFERIDO

PARCIALMENTE. Ainda que não deferido o pedido em toda a sua

extensão, não há sucumbência na pretensão uma vez que a

sucumbência deve ser analisada em relação ao pedido e não ao

valor ou à quantidade a ele atribuída.”

“Comissão nº: 05 - PROPOSTA 2 estabelecido no interior da I

Jornada sobre a Reforma Trabalhista do TRT do Rio Grande do Sul:

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

O juízo arbitrará honorários de sucumbência recíproca (art. 791-A, §

3º, da CLT) apenas em caso de indeferimento total do pedido

específico. O acolhimento do pedido, com quantificação inferior ao

postulado, não caracteriza sucumbência parcial, pois a verba

postulada restou acolhida. Quando o legislador mencionou

"sucumbência parcial", referiu-se ao acolhimento de parte dos

pedidos formulados na petição inicial.”

Diante do exposto, considerando-se os critérios previstos no art.

791-A, 2º, CLT, arbitram-se os honorários advocatícios em 10%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença (honorários

advocatícios da parte Reclamante) e 10% dos valores dos pedidos

rejeitados, devidamente atualizados (honorários advocatícios da

parte Reclamada), vedada a compensação entre os honorários.

Declarados inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, §

4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), pelo E. STF

( A Ç Ã O  D I R E T A  D E  I N C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  n °

5.766/DISTRITO FEDERAL), não há como se presumir  que a

obtenção de créditos nesta ou em outra ação, por si só, exclua a

condição de insuficiência de recursos do devedor, ora reclamante.

No caso dos presentes autos, pois,  considerando que  fora deferida

a gratuidade de justiça à parte Reclamante e tendo em vista que a

Suprema Corte declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos

acima em comento, fica esta condenada a pagar os honorários

advocatícios sucumbenciais da parte Reclamada, porém, com

condição suspensiva de exigibilidade enquanto perdurar o estado

fático autorizador da concessão da gratuidade, ainda que venha a

ficar comprovada a existência de recursos oriundos do mesmo ou

de outro processo, dispensada de sua quitação, caso reste

ultrapassado o prazo de dois anos.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E IMPOSTO DE RENDA

No que diz respeito a contribuição previdenciária, aplica-se o

disposto no art. 30 c/c os artigos 43 e 44 da Lei nº 8.212/91, e

respectiva regulamentação, no sentido que deve ser deduzida do

empregado a sua cota parte da contribuição, calculada mês a mês,

aplicando-se as alíquotas respectivas e observado o limite máximo

do salário de contribuição.

Com relação ao imposto de renda, nos termos do art. 46 da Lei nº

8.541/92, igualmente deverá ser retido o imposto de renda, do

crédito do empregado, que deverá incidir sobre o valor total da

condenação, referente às parcelas tributáveis, e calculado com

base na tabela do imposto de renda em vigor na data que o crédito

se tornar disponível. Aplicável, pois, o entendimento cristalizado na

Súmula nº 368 do C. TST.

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA

Em recente julgamento conjunto das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, o Supremo Tribunal

Federal (STF) decidiu pela inconstitucionalidade da aplicação da

Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de débitos

trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do

Trabalho.

Assim, até que o Poder Legislativo delibere sobre a questão, devem

ser aplicados o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

(05/04/2022), a taxa Selic.

DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, julga-se PROCEDENTE EM PARTEo pedido

formulado porFLAVIO CLEMENTINO SOARES  em face

deTRANS RUSSELL LOCACAO E SERVICOS LTDA

reconhecendo-se o vínculo de emprego entre reclamante e

primeira ré, bem como condenando-se a primeira ré nos termos

da fundamentação supra que passa a integrar este decisum, ao

pagamento dos valores apuráveis em liquidação de sentença, a

título de horas extras/reflexos, abono pecuniário, auxílio

alimentação, saldo de salário de 16 dias, aviso prévio indenizado de

33 dias, 13º salário proporcional de 2018-03/12, 2019 e proporcional

de 2020-05/12 (já considerada a projeção do aviso prévio), férias

integrais 2018/2019 e proporcionais 2019/2020-09/12 (já
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considerada a projeção do aviso prévio), ambas acrescidas do terço

constitucional, indenização de 40% sobre a integralidade do FGTS,

multas previstas nos arts 467 e 477 da CLT e honorários

advocatícios.

Diante do reconhecimento do vínculo empregatício, a primeira

reclamada responderá pela indenização substitutiva dos depósitos

relativos ao período contratual registrado na CTPS do reclamante,

bem como do seguro desemprego, com fulcro no art. 186, CCB.

Condena-se o primeiro reclamado, portanto, à proceder à anotação

das cláusulas contratuais na CTPS do Reclamante, com base nos

parâmetros acima fixados, no prazo de 8 dias, com fulcro no art. 39

da CLT.

Julga-se IMPROCEDENTE os pedidos em face deGRUPO CASAS

BAHIA S.A,nos termos da fundamentação que integra o decisum.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

Recolhimentos fiscais e previdenciários na forma do Provimento

01/96 da C.G.J.T e Sum. nº 368 do C. TST.

Na forma da Lei nº 10.035/00, explicita-se que incide contribuição

previdenciária sobre todas as parcelas ora deferidas e não

excepcionadas pela Lei nº 8212/91, art. 28, § 9º e Decreto nº

3048/99, art. 21.

Deduzam-se as parcelas pagas sob idêntico título, comprovadas até

este momento nos autos.

Custas pela primeira reclamada no valor de R$4.450,34, calculadas

sobre o valor da condenação de R$222.516,92 devendo ser

recolhidas no prazo legal, sob pena de execução.

Cumpra-se.

Intimem-se.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100708-19.2022.5.01.0201
RECLAMANTE THIAGO MEDEIROS DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA CRISTINA DE LIMA
HIATH(OAB: 214116/RJ)

ADVOGADO MARIA JOSE SALES DE FARIA(OAB:
225493/RJ)

RECLAMADO BRASKEM S.A

ADVOGADO Rafael Mendes Gatto(OAB:
154106/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

RECLAMADO SGS INDUSTRIAL - INSTALACOES,
TESTES E COMISSIONAMENTOS
LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASKEM S.A

  - SGS INDUSTRIAL - INSTALACOES, TESTES E
COMISSIONAMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0352ef0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RELATÓRIO

THIAGO MEDEIROS DA SILVApropôs reclamação trabalhista, em

face deSGS INDUSTRIAL - INSTALACOES, TESTES E

COMISSIONAMENTOS LTDA e BRASKEM S.A, pleiteando, em

breve síntese, seja deferida sua reintegração ao emprego, bem

como sejam as rés condenadas, de forma subsidiária, ao

pagamento de indenização relativa ao período estabilitário,

diferenças salariais e reflexos edemais cominações, consoante

fatos e fundamentos aduzidos napetição inicial de id. d343790.

Conciliação recusada.

As reclamadas apresentaram contestações, com documentos,

negando a pretensão autoral.

Alçada fixada no valor da inicial.

Colhido o depoimento pessoal do reclamante.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução.

Razões finaisremissivas.

Rejeitada a derradeira proposta conciliatória.

É o relatório.

Decide-se.

FUNDAMENTAÇÃO

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Defere-se a gratuidade de justiça requerida pela parte autora, eis

que os contracheques juntados aos autos demonstram que o

reclamante auferia salário superior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social (art. 790, § 3º, da

CLT).

DIFERENÇAS SALARIAIS-EQUIPARAÇÃO SALARIAL

Postula o reclamante o pagamento de diferenças salariais, ao

argumento de que, em que pese tenha exercidoa mesma função do
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paradigma Paulo RicardoSantos de Barros, recebeumenor

remuneração.

Por seu turno, em defesa, a reclamada alegou que o reclamante e o

modelo exerciam funções diversas.

Pela análise dos elementos dos autos, verifica-se que não assiste

razão ao obreiro.

Com efeito, constata-se que o autor não logrou êxito em comprovar

o fato constitutivo de seu direito, eis que não produziu prova oral em

favor de sua tese.

Assim, extrai-se que não restaram preenchidos os requisitos

previstos no artigo 461 da CLT, já que equiparação salarial tem

como requisito a identidade de função que envolve o exercício do

mesmo trabalho, com iguais atribuições e perfeição técnica, bem

como diferença de tempo de serviço não superior a dois anos.

Destarte, não há como se reconhecer o direito à diferença salarial

pretendida pelo autor, na forma postulada.

ESTABILIDADE PREVISTA NO ART. 510-D, §3º DA CLT

Pretende o reclamante seja reconhecida a nulidade de sua dispensa

sem justa causa, deferindo-se sua reintegração no emprego ou,

sucessivamente, o pagamento de indenização substitutiva do

período estabilitário, em razão de ser membro de Comissão de

Representação dos Empregados.

Inicialmente, registre-se que, apesar do reclamante ter juntado aos

autos petição com documentos de id. 65c9acb de forma

intempestiva, foi concedido à parte ré prazo para manifestações,

sendo observado, portando, o princípio do contraditório.

Faz-se mister ressaltar que o art 510-D § 3° da CLT dispõe:

“Art. 510-D. O mandato dos membros da comissão de

representantes dos empregados será de um ano. (Incluído pela Lei

nº 13.467, de 2017)

§ 1o O membro que houver exercido a função de representante dos

empregados na comissão não poderá ser candidato nos dois

períodos subsequentes. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 2o O mandato de membro de comissão de representantes dos

empregados não implica suspensão ou interrupção do contrato de

trabalho, devendo o empregado permanecer no exercício de suas

funções. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 3o Desde o registro da candidatura até um ano após o fim do

mandato, o membro da comissão de representantes dos

empregados não poderá sofrer despedida arbitrária, entendendo-se

como tal a que não se fundar em motivo disciplinar, técnico,

econômico ou financeiro. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)”

Com efeito, os aludidos documentos acostados pelo autor revelam

que ele de fato foi eleito como membro de Comissão de

Representação dos Empregados, tendo tomado posse em

20/07/2021.

Assim, considerando-se que o disposto no caput doArt. 510-D

c/c§3°, conclui-se que o demandante gozaria de estabilidade

provisória até 20/07/2022, porém, foi dispensado em 02/05/2022.

De se ressaltar que a estabilidade provisória de emprego tem o

condão de impedir a resilição contratual, ante a função social do

trabalho, e para que o exercente de determinada função possa bem

cumprir com o seu mister sem se preocupar com despedidas

abruptas. Tal se explica pela necessidade das pessoas eleitas, no

desempenho de suas funções como membro de Comissão de

Representação dos Empregados, algumas vezes, terem que adotar

postura que, a princípio, contrarie os interesses do empregador.

Desta feita, a garantia para as atividades de membro da CIPA ou de

membro de Comissão de Representação dos Empregados é de

cunho objetivo e não constitui simples vantagem pessoal (de cunho

subjetivo).

Na mesma esteira de raciocínio, há incidência do preceito em

comento no momento em que ocorre a despedida vazia (sem

motivo), como no caso dos autos.

Logo, nestas hipóteses, a dispensa é considerada irregular.

Ante o exposto, conclui-se que o reclamante faz jus à estabilidade

provisória pleiteada, reputando-se nula a dispensa imotivada e

condenando-se a primeira ré a reintegrar o reclamante em seu

quadro, nas mesmas condições de trabalho anteriores à dispensa.

Defere-se, portanto, o pagamento de suas remunerações vencidas,

desde a dispensa até a data da efetiva reintegração e das demais

vantagens (13º salário, férias acrescidas de 1/3, adicional de

periculosidade e FGTS), referentes ao período que medeia a data

da dispensa (02/05/2022) e a data da efetiva reintegração, conforme

se apurará em regular liquidação de sentença.

Deverá a primeira ré proceder à imediata reintegração do

reclamante, no prazo de oito dias após a publicação da sentença,

sob pena de pagamento de multa diária de R$500,00.

Tendo em vista a reintegração concedida, é claro que o período

será considerado como de interrupção contratual.

Por fim, tendo sido acolhido o pedido de reintegração, resta

prejudicada a análise dos pedidos sucessivos formulados pelo

reclamante.

RESPONSABILIDADE DA SEGUNDA RECLAMADA

Analisando-se os autos, constata-se que resta incontroverso nos

autos que as reclamadas celebraram contrato de prestação de
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serviços.

Por outro lado, a segunda ré não produziu prova alguma, a fim de

comprovar que o autor não lhe prestou serviços, de forma que não

se desincumbiu do ônus que lhe competia, nos termos do art. 818

da CLT c/c com art. 373, II, do CPC.

Assim, reconhece-se que o autor prestou serviços em favor da

segunda ré, durante todo o período de vigência do pacto laboral

havido com a primeira reclamada.

Logo, a segunda reclamada é subsidiariamente responsável pelos

créditos oriundos da presente sentença, inclusive pelas multas

fixadas ,em função da culpa in eligendo e in vigilando (art. 455, CLT,

interpretado extensivamente).

Ressalte-se, por oportuno, que este é o entendimento do o C. TST,

consubstanciado na Súmula nº 331.

Ante o exposto, considerando que a segunda ré beneficiou-se da

força de trabalho do obreiro, ainda que indiretamente, há que

responder subsidiariamente pelos encargos trabalhistas advindos

da relação de emprego havida entre o reclamante e a primeira ré.

Excepciona-se da responsabilidade subsidiária ora reconhecida

apenas a obrigação de anotação da CTPS e entrega de guias, uma

vez que somente o empregador ou a secretaria da vara poderão

fazê-lo.

Destaque-se, por oportuno, a obrigação de entrega de guias é

obrigação personalíssima e não alcança a responsável subsidiária.

Porém, a 2ª ré é responsável subsidiária pela indenização

substitutiva do FGTS e indenização de 40%, em virtude do dano

causado ao trabalhador.

Por fim, registre-se que não há necessidade de exaurir as

possibilidades de execução contra a 1ª Ré e seus sócios, antes do

re-direcionamento da execução contra a 2ª ré.

Com efeito, quando eventualmente for citada para quitar a dívida,

na qualidade de devedora subsidiária, competirá a esta a iniciativa

de indicar bens livres e desembaraçados pertencentes à devedora

principal ou de seus sócios, a serem excutidos de forma

preferencial.

De se ressaltar que cabe ao devedor subsidiário, contratante da

prestação de serviços, apresentar o cadastramento de bens que

deverá ter sido necessariamente exigido, para aferição da

idoneidade financeira da prestadora contratada, para possibilitar o

re-direcionamento do processo executivo contra esta ou seus

sócios, como requerido.

Frise-se que de fato a responsabilidade subsidiária enseja a

oportunidade do benefício de ordem, ou seja, nomear bens livres e

desembaraçados da devedora principal, ou de seus sócios, situados

no mesmo município e suficientes para quitar o débito, pelas regras

do parágrafo único artigo 827 do Código Civil, artigo 794 CPC e

parágrafo 3º artigo 4º da Lei nº 6.830/80, esta última de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho, na fase de execução, pela

regra do artigo 889 CLT.

Entretanto, enquanto não cumprir as disposições da legislação em

vigor, quanto a esse benefício de ordem, a Ré não pode pretender

usar essa prerrogativa.

Caso contrário, estar-se-ia transferindo para o hipossuficiente ou

para o Juízo da execução o ônus de localizar os bens particulares

dos devedores principais, providência muitas vezes infrutífera e que

ocasionaria procrastinação desnecessária da satisfação do crédito

de natureza alimentar.

Registre-se que este entendimento acima adotado está em perfeita

sintonia com a disposição contida no art. 797 do CPC, que dispõe

que a execução realiza-se no interesse do credor, o que não

significa dizer que ao exeqüente ou ao juízo da execução incumbe o

ônus de diligenciar a localização de bens suficientes para a

satisfação do crédito exequendo.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando-se que a presente Reclamatória foi distribuída em

data posterior ao início da vigência da Lei n. 13.467/17, bem como

que a fase postulatória já era regida pela nova legislação, reputa-se

aplicável a previsão legal referente aos honorários advocatícios,

inclusive o critério de sucumbência recíproca, previsto no art. 791-A,

3º, CLT.

Ressalte-se, ainda, que este Juízo comunga da posição

apresentada no V Encontro Institucional de Magistrados de Santa

Catarina no sentido da plena constitucionalidade da ocorrência de

honorários sucumbenciais no interior das relações processuais

trabalhistas, in verbis:

35ª Proposta - EMENTA: INSTITUIÇÃO DE HONORÁRIOS

A D V O C A T Í C I O S  P E L A  M E R A  S U C U M B Ê N C I A .

CONSTITUCIONALIDADE. É constitucional a disposição do artigo

791-A, § 4º da CLT (nova redação) que prevê a cobrança de

honorários advocatícios em demandas trabalhistas pela mera

sucumbência.

Registre-se, por oportuno, que, para fins de fixação dos honorários

devidos ao patrono da parte ré, apenas a sucumbência total do

pleito será fato gerador de honorários em seu favor. Neste sentido,

os enunciados ora transcritos:

“Enunciado 99 da 02ª Jornada de Direito Material e Processual do

Trabalho - EMENTA: SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA O JUÍZO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5908
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ARBITRARÁ HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA

(ART. 791-A, PAR.3º, DA CLT) APENAS EM CASO DE

INDEFERIMENTO TOTAL DO PEDIDO ESPECÍFICO. O

ACOLHIMENTO DO PEDIDO, COM QUANTIFICAÇÃO INFERIOR

AO POSTULADO, NÃO CARACTERIZA SUCUMBÊNCIA

PARCIAL, POIS A VERBA POSTULADA RESTOU ACOLHIDA.

QUANDO O LEGISLADOR MENCIONOU "SUCUMBÊNCIA

PARCIAL", REFERIU-SE AO ACOLHIMENTO DE PARTE DOS

PEDIDOS FORMULADOS NA PETICAO INICIAL. “

“40ª Proposta do V Encontro Institucional de Magistrados de Santa

Catarina - EMENTA: SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. O Juízo

deferirá honorários de sucumbência recíproca (art. 791-A, par. 3°,

da CLT) apenas em caso de indeferimento total do pedido

específico. O acolhimento do pedido, com quantificação inferior ao

postulado, não caracteriza sucumbência parcial, pois a verba

postulada foi acolhida. Quando o legislador mencionou

“sucumbência parcial”, referiu-se ao acolhimento em parte dos

pedidos formulados na petição inicial.”

“Enunciado n.º 05 estabelecido no interior do Seminário de

Formação Continuada para Magistrados do TRT da 10.ª Região –

2017– HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. PEDIDO DEFERIDO

PARCIALMENTE. Ainda que não deferido o pedido em toda a sua

extensão, não há sucumbência na pretensão uma vez que a

sucumbência deve ser analisada em relação ao pedido e não ao

valor ou à quantidade a ele atribuída.”

“Comissão nº: 05 - PROPOSTA 2 estabelecido no interior da I

Jornada sobre a Reforma Trabalhista do TRT do Rio Grande do Sul:

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

O juízo arbitrará honorários de sucumbência recíproca (art. 791-A, §

3º, da CLT) apenas em caso de indeferimento total do pedido

específico. O acolhimento do pedido, com quantificação inferior ao

postulado, não caracteriza sucumbência parcial, pois a verba

postulada restou acolhida. Quando o legislador mencionou

"sucumbência parcial", referiu-se ao acolhimento de parte dos

pedidos formulados na petição inicial.”

Diante do exposto, considerando-se os critérios previstos no art.

791-A, 2º, CLT, arbitram-se os honorários advocatícios em 10%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença (honorários

advocatícios da parte Reclamante) e 10% dos valores dos pedidos

rejeitados, devidamente atualizados (honorários advocatícios da

parte Reclamada), vedada a compensação entre os honorários.

Declarados inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, §

4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), pelo E. STF

( A Ç Ã O  D I R E T A  D E  I N C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  n °

5.766/DISTRITO FEDERAL), não há como se presumir  que a

obtenção de créditos nesta ou em outra ação, por si só, exclua a

condição de insuficiência de recursos do devedor, ora reclamante.

No caso dos presentes autos, pois,  considerando que  fora deferida

a gratuidade de justiça à parte Reclamante e tendo em vista que a

Suprema Corte declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos

acima em comento, fica esta condenada a pagar os honorários

advocatícios sucumbenciais da parte Reclamada, porém, com

condição suspensiva de exigibilidade enquanto perdurar o estado

fático autorizador da concessão da gratuidade, ainda que venha a

ficar comprovada a existência de recursos oriundos do mesmo ou

de outro processo, dispensada de sua quitação, caso reste

ultrapassado o prazo de dois anos.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E IMPOSTO DE RENDA

No que diz respeito a contribuição previdenciária, aplica-se o

disposto no art. 30 c/c os artigos 43 e 44 da Lei nº 8.212/91, e

respectiva regulamentação, no sentido que deve ser deduzida do

empregado a sua cota parte da contribuição, calculada mês a mês,

aplicando-se as alíquotas respectivas e observado o limite máximo

do salário de contribuição.

Com relação ao imposto de renda, nos termos do art. 46 da Lei nº

8.541/92, igualmente deverá ser retido o imposto de renda, do

crédito do empregado, que deverá incidir sobre o valor total da

condenação, referente às parcelas tributáveis, e calculado com

base na tabela do imposto de renda em vigor na data que o crédito

se tornar disponível. Aplicável, pois, o entendimento cristalizado na

Súmula nº 368 do C. TST.

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA

Em recente julgamento conjunto das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, o Supremo Tribunal

Federal (STF) decidiu pela inconstitucionalidade da aplicação da

Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de débitos

trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do

Trabalho.

Assim, até que o Poder Legislativo delibere sobre a questão, devem

ser aplicados o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

(23/06/2022), a taxa Selic.
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DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, julga-se PROCEDENTE EM PARTEo pedido

formulado porTHIAGO MEDEIROS DA SILVAem face deSGS

I N D U S T R I A L  -  I N S T A L A C O E S ,  T E S T E S  E

COMISSIONAMENTOS LTDA e BRASKEM S.A , deferindo-se a

reintegração do autor ao emprego, bem como condenando-se as

rés, de forma subsidiária, ao pagamento dos valores apuráveis em

liquidação de sentença, nos termos da fundamentação supra que

passa a integrar este decisum, a título deremunerações vencidas,

desde a data da dispensa até a data da efetiva reintegração e

demais vantagens (13º salário, férias acrescidas de 1/3, adicional

de periculosidade e FGTS), referentes ao período que medeia a

data da dispensa (02/05/2022) e a data da efetiva reintegração e

honorários advocatícios.

Deverá a 1a ré proceder à imediata reintegração do reclamante, no

prazo de oito dias após a publicação da sentença, sob pena de

pagamento de multa diária de R$500,00.

Juros e correção monetária na forma da lei.

Recolhimentos fiscais e previdenciários na forma do

Provimento 01/96 da C.G.J.T e Sum. nº 368 do C. TST.

Na forma da Lei nº 10.035/00, explicita-se que incide contribuição

previdenciária sobre todas as parcelas ora deferidas e não

excepcionadas pela Lei nº 8212/91, art. 28, § 9º e Decreto nº

3048/99, art. 21.

Deduzam-se as parcelas pagas sob idêntico t í tulo,

comprovadas até este momento nos autos.

Custas pelareclamadano valor de R$4.965,66, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação de R$248.282,75, devendo ser

recolhidas no prazo legal, sob pena de execução.

Cumpra-se.

Intimem-se.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100478-56.2022.5.01.0013
RECLAMANTE GRAZIEL CONCEICAO

CONSTANTINO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID adc4fee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RELATÓRIO

GRAZIEL CONCEICAO CONSTANTINO propôs reclamação

trabalhista, em face deGRUPO CASAS BAHIA S.A., pleiteando

seja a reclamada condenada ao pagamento de horas extras e

integrações e demais cominações, consoante fatos e fundamentos

aduzidos na petição inicial deid. 1a3a128.

Conciliação recusada.

Contestações juntadas aos autos, com documentos.

Alçada fixada no valor da inicial.

Colhida prova oral.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução.

Razões finais por memoriais.

Rejeitada a derradeira proposta conciliatória.

É o relatório.

Decide-se.

FUNDAMENTAÇÃO

LEGITIMIDADE AD CAUSAM

A legitimidade ad causam, uma das condições da ação (art. 485, VI,

CPC), refere-se à pertinência subjetiva para a demanda, devendo

ser aferida in abstracto, tendo em vista que o direito de ação é

autônomo com relação ao direito material.

Assim, a legitimidade da segunda reclamada, no caso vertente,

decorre da própria res iudicium deducta, pois foi apontada como

responsável subsidiária da relação jurídica substantiva.

Com efeito, a lide vertente não pretende o reconhecimento de

relação empregatícia com a segunda ré, mas tão-somente, a

responsabilidade pelos créditos trabalhistas pelo vínculo havido com

a primeira reclamada.

Destarte, rejeita-se a prefacial.

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL
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Não prospera a argüição de inépcia da petição inicial.

Com efeito, depreende-se que a aludida peça atende aos requisitos

exigidos pelo disposto no art. 840, §1º da CLT.

Compulsando-se os autos, constata-se que a exordial possibilita

que a demandada exerça o seu direito de ampla defesa, bem como,

delimita a pretensão deduzida.

Ademais, frise-se que a matéria ventilada na prefacial refere-se à

própria relação de direito material, que deverá ser objeto de prova,

razão pela qual deve ser apreciada somente quando da análise do

meritum causae.

Rejeita-se a preliminar.

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

Impugna o Reclamado o valor atribuído à causa pela Reclamante.

No entanto, cabe ressaltar que o valor atribuído tem como base

uma petição inicial ilíquida devendo a Reclamada ao impugná-lo

pelo menos atribuir um novo valor, e apresentar os parâmetros

utilizados para tal atribuição.

Não tendo a Reclamada sequer apresentado um valor, não há base

para a impugnação apresentada.

Desta forma, rejeita-se.

LIMITAÇÃO AO VALOR DA INICIAL

A lei não exige que o pedido esteja devidamente liquidado, com

apresentação de cálculos detalhados, mas que apresente um valor

estimado para fins de definição do rito processual a ser seguido,

hipótese que se verifica no caso sub examine. Assim, a indicação

de valor estimado ao pedido, conforme art. 840, § 1º da CLT e art.

12, § 2º da IN nº 41/2018, não limita a execução quando passível de

liquidação, razão pela qual não se pode falar em violação aos arts.

141 e 492 do CPC.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Defere-se a gratuidade de justiça requerida pela parte autora, eis

que os elementos dos autos revelam que o reclamante auferia

salário inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social (art. 790, § 3º, da CLT).

VERBAS RESILITÓRIAS

Pleiteia o autor o pagamento de verbas resilitórias, ao argumento de

que a ré não pagou sua integralidade.

Considerando-se que a ré deixou de comprovar a quitação integral

das parcelas pleiteadas, julga-se procedente o pedido para

condenar à demandada ao pagamento desaldo de salário, aviso

prévio indenizado de 36 dias, 13º salário proporcional de 2022-

03/12 (já considerada a projeção do aviso prévio), férias

proporcionais 2021/2022-04/, acrescidas do terço constitucional (já

considerada a projeção do aviso prévio) e indenização de 40%

sobre a integralidade do FGTS.  Admite-se, no entanto, a

dedução do importe de R$4.600,00, já quitado pela ré.

Expeça-se alvará para saque do FGTS e ofício para habilitação no

seguro desemprego.

Não procedem os pedidos de pagamento das multas previstas nos

arts 467 e 477, eis que as verbas incontroversas já foram quitadas

pela ré.

JORNADA DE TRABALHO

Narrou o reclamante que laborava em regime de sobrejornada e

que as horas extraordinárias não foram integralmente quitadas.

Por sua vez, a ré impugnou a pretensão autoral, alegando que

pagou ou compensou as horas extras devidas. Juntou as folhas de

ponto e recibos de pagamento da reclamante.

Nesse sentido, considerando que os espelhos de ponto acostados

não apresentam registros de horários de entrada e saída uniformes,

cabia ao reclamante o ônus de comprovar que tais documentos

eram imprestáveis como meio de prova.

Analisando-se as provas produzidas, constata-se que deste encargo

o reclamante se desvencilhou.

Com efeito, o preposto da ré demonstrou desconhecimento dos

fatos, ao afirmar que “não lembra os dias da semana em que o

autor trabalhava e nem o dia da folga”, de modo que reputa-se

verdadeira a frequência narrada na exordial.

Ademais, a testemunha indicada pela ré afirmou que não

presenciava os horários de início e final da jornada de trabalho do

obreiro, não se mostrando hábil a infirmar a jornada narrada na

exordial.

Por fim, a testemunha indicada pelo reclamante corroborou a tese

da inicial, ao assegurar que “trabalhava das 20h às 10h, de domingo

a sexta; que folgava aos sábados; que tinha no máximo 40 minutos

de intervalo; que o supervisor Gustavo pedia para voltar logo do

intervalo, e não tirava 1 hora; que trabalhou com o autor no mesmo

setor e no mesmo horário; que a jornada do autor era idêntica; que

marcava ponto biométrico; que marcava biometriacorretamente,

porém os espelhos impressos não refletiam a real jornada cumprida;

que pedia aos supervisores Gustavo e Anderson para corrigirem o

espelho de ponto, mas isso não era feito; que
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havia banco de horas, mas raramente gozava de folga

compensatória.”

Assim, admite-se o reclamante comprovou o labor extraordinário

sem a devida contraprestação, conforme jornada apontada na

exordial, qual seja:

-domingo a sexta-feira no horário médio de 20h00 às 10h00,

com 30 (trinta) minutos de intervalo intrajornada.

Destarte jornada ora reconhecida, condena-se a primeira

reclamada ao pagamento das horas extraordinárias, considerando-

se como tais aquelas que excederam a oitava diária e a

quadragésima quarta semanal, conforme se apurará em regular

liquidação de sentença, cuidando-se, ainda, para que as horas

computadas no módulo diário não incidam no semanal, a fim de se

evitar o bis in idem.

Para o cálculo de as horas extraordinárias ora deferidas deve-se

acrescer o adicional de 50%.

Por habituais, defere-se a integração das horas extras em repouso

semanal remunerado e de ambos em saldo de salário, férias

proporcionais acrescidas do terço constitucional, 13º salário

proporcional, repouso semanal, FGTS e indenização de 40% sobre

sua integralidade.

Ressalte-se que as horas extras laboradas após às 22 horas devem

ser acrescidas, também, do adicional noturno de 20% (art. 73,

caput, CLT), de forma que não incida adicional sobre adicional.

Da mesma forma, as horas compreendidas entre 22 e 05 horas

devem ser calculadas com a observância do disposto no art. 73, §

1º, CLT, observando-se, ainda, a prorrogação prevista no § 5 do art

73 da CLT e na súmula 60 do C. TST.

Observe-se, ainda, os dias efetivamente trabalhados, o divisor 220,

a súmula 264 do C TST e deduzam-se os valores pagos a idêntico

título.

No que concerne ao intervalo intrajornada, tem-se que a nova

redação do §4º do art. 71, assim dispõe:

§ 4oA não concessão ou a concessão parcial do intervalo

intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a empregados

urbanos e rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória,

apenas do período suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta

por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de

trabalho.

Desta forma, faz jus o autor a trinta minutos em face do intervalo

intrajornada irregularmente usufruído.

Por fim,faz jus o obreiro ao recebimento como hora extra do

trabalho realizado durante o intervalo interjornada.

Com efeito, o trabalho prestado no período destinado ao descanso,

previsto pelo art. 66 da CLT como de 11 horas interjornadas, gera o

direito do trabalhador ao recebimento de horas extras, conforme

entendimento consubstanciado na OJ 355 da SDI-I do TST.

Para o cálculo de todas as horas extraordinárias ora deferidas pelos

intervalos intra e interjornada inobservados, deve-se acrescer o

adicional de 50%, observada a escala ora fixada, não havendo que

se falar em reflexos ante a expressa natureza indenizatória da

parcela.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando-se que a presente Reclamatória foi distribuída em

data posterior ao início da vigência da Lei n. 13.467/17, bem como

que a fase postulatória já era regida pela nova legislação, reputa-se

aplicável a previsão legal referente aos honorários advocatícios,

inclusive o critério de sucumbência recíproca, previsto no art. 791-A,

3º, CLT.

Ressalte-se, ainda, que este Juízo comunga da posição

apresentada no V Encontro Institucional de Magistrados de Santa

Catarina no sentido da plena constitucionalidade da ocorrência de

honorários sucumbenciais no interior das relações processuais

trabalhistas, in verbis:

35 Proposta - EMENTA: INSTITUIÇÃO DE HONORÁRIOS

A D V O C A T Í C I O S  P E L A  M E R A  S U C U M B Ê N C I A .

CONSTITUCIONALIDADE. É constitucional a disposição do artigo

791-A, § 4º da CLT (nova redação) que prevê a cobrança de

honorários advocatícios em demandas trabalhistas pela mera

sucumbência.

Registre-se, por oportuno, que, para fins de fixação dos honorários

devidos ao patrono da parte ré, apenas a sucumbência total do

pleito será fato gerador de honorários em seu favor. Neste sentido,

os enunciados ora transcritos:

“Enunciado 99 da 02ª Jornada de Direito Material e Processual do

Trabalho - EMENTA: SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA O JUÍZO

ARBITRARÁ HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA

(ART. 791-A, PAR.3º, DA CLT) APENAS EM CASO DE

INDEFERIMENTO TOTAL DO PEDIDO ESPECÍFICO. O

ACOLHIMENTO DO PEDIDO, COM QUANTIFICAÇÃO INFERIOR

AO POSTULADO, NÃO CARACTERIZA SUCUMBÊNCIA

PARCIAL, POIS A VERBA POSTULADA RESTOU ACOLHIDA.
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QUANDO O LEGISLADOR MENCIONOU "SUCUMBÊNCIA

PARCIAL", REFERIU-SE AO ACOLHIMENTO DE PARTE DOS

PEDIDOS FORMULADOS NA PETICAO INICIAL. “

“40ª Proposta do V Encontro Institucional de Magistrados de Santa

Catarina - EMENTA: SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. O Juízo

deferirá honorários de sucumbência recíproca (art. 791-A, par. 3°,

da CLT) apenas em caso de indeferimento total do pedido

específico. O acolhimento do pedido, com quantificação inferior ao

postulado, não caracteriza sucumbência parcial, pois a verba

postulada foi acolhida. Quando o legislador mencionou

“sucumbência parcial”, referiu-se ao acolhimento em parte dos

pedidos formulados na petição inicial.”

“Enunciado n.º 05 estabelecido no interior do Seminário de

Formação Continuada para Magistrados do TRT da 10.ª Região –

2017– HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. PEDIDO DEFERIDO

PARCIALMENTE. Ainda que não deferido o pedido em toda a sua

extensão, não há sucumbência na pretensão uma vez que a

sucumbência deve ser analisada em relação ao pedido e não ao

valor ou à quantidade a ele atribuída.”

“Comissão nº: 05 - PROPOSTA 2 estabelecido no interior da I

Jornada sobre a Reforma Trabalhista do TRT do Rio Grande do Sul:

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

O juízo arbitrará honorários de sucumbência recíproca (art. 791-A, §

3º, da CLT) apenas em caso de indeferimento total do pedido

específico. O acolhimento do pedido, com quantificação inferior ao

postulado, não caracteriza sucumbência parcial, pois a verba

postulada restou acolhida. Quando o legislador mencionou

"sucumbência parcial", referiu-se ao acolhimento de parte dos

pedidos formulados na petição inicial.”

Diante do exposto, considerando-se os critérios previstos no art.

791-A, 2º, CLT, arbitram-se os honorários advocatícios em 10%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença (honorários

advocatícios da parte Reclamante) e 10% dos valores dos pedidos

rejeitados, devidamente atualizados (honorários advocatícios da

parte Reclamada), vedada a compensação entre os honorários.

Declarados inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, §

4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), pelo E. STF

( A Ç Ã O  D I R E T A  D E  I N C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  n °

5.766/DISTRITO FEDERAL), não há como se presumir que a

obtenção de créditos nesta ou em outra ação, por si só, exclua a

condição de insuficiência de recursos do devedor, ora reclamante.

No caso dos presentes autos, pois, considerando que fora deferida

a gratuidade de justiça à parte Reclamante e tendo em vista que a

Suprema Corte declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos

acima em comento, fica esta condenada a pagar os honorários

advocatícios sucumbenciais da parte Reclamada, porém, com

condição suspensiva de exigibilidade enquanto perdurar o estado

fático autorizador da concessão da gratuidade, ainda que venha a

ficar comprovada a existência de recursos oriundos do mesmo ou

de outro processo, dispensada de sua quitação, caso reste

ultrapassado o prazo de dois anos.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E IMPOSTO DE RENDA

No que diz respeito a contribuição previdenciária, aplica-se o

disposto no art. 30 c/c os artigos 43 e 44 da Lei nº 8.212/91, e

respectiva regulamentação, no sentido que deve ser deduzida do

empregado a sua cota parte da contribuição, calculada mês a mês,

aplicando-se as alíquotas respectivas e observado o limite máximo

do salário de contribuição.

Com relação ao imposto de renda, nos termos do art. 46 da Lei nº

8.541/92, igualmente deverá ser retido o imposto de renda, do

crédito do empregado, que deverá incidir sobre o valor total da

condenação, referente às parcelas tributáveis, e calculado com

base na tabela do imposto de renda em vigor na data que o crédito

se tornar disponível. Aplicável, pois, o entendimento cristalizado na

Súmula nº 368 do C. TST.

COMPENSAÇÃO

Compulsando-se os autos, constata-se que a reclamada não

demonstrou ser credora de qualquer obrigação assumida pela

reclamante, capaz de ser compensada.

Ressalte-se, ainda, que a compensação e a dedução são institutos

diversos.

Rejeita-se o requerimento.

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA

Em recente julgamento conjunto das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, o Supremo Tribunal

Federal (STF) decidiu pela inconstitucionalidade da aplicação da

Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de débitos

trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do

Trabalho.

Assim, até que o Poder Legislativo delibere sobre a questão, devem

ser aplicados o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo
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Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

(06/06/2022), a taxa Selic.

DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, julga-se PROCEDENTE EM PARTEo pedido

formulado porGRAZIEL CONCEICAO CONSTANTINO em face

deGRUPO CASAS BAHIA S.A,condenando-se a ré, nos termos

da fundamentação supra que passa a integrar este decisum, ao

pagamento dos valores apuráveis em liquidação de sentença, a

título de horas extras, adicional noturno e reflexos, intervalo

intrajornada,saldo de salário, aviso prévio indenizado de 36 dias,

13º salário proporcional de 2022-03/12 (já considerada a projeção

do aviso prévio), férias proporcionais 2021/2022-04/, acrescidas do

terço constitucional (já considerada a projeção do aviso prévio) e

indenização de 40% sobre a integralidade do FGTS e honorários

advocatícios.

Admite-se a dedução do importe de R$4.600,00 já quitado pela ré.

Expeça-se alvará para saque do FGTS e ofício para habilitação no

seguro desemprego.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

Recolhimentos fiscais e previdenciários na forma do Provimento

01/96 da C.G.J.T e Sum. nº 368 do C. TST.

Na forma da Lei nº 10.035/00, explicita-se que incide contribuição

previdenciária sobre todas as parcelas ora deferidas e não

excepcionadas pela Lei nº 8212/91, art. 28, § 9º e Decreto nº

3048/99, art. 21.

Deduzam-se as parcelas pagas sob idêntico título, comprovadas até

este momento nos autos.

Custas pela reclamada no valor de R$4.648,47, calculadas sobre o

valor da condenação de R$232.423,58 devendo ser recolhidas no

prazo legal, sob pena de execução.

Cumpra-se.

Intimem-se.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100478-56.2022.5.01.0013
RECLAMANTE GRAZIEL CONCEICAO

CONSTANTINO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIEL CONCEICAO CONSTANTINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID adc4fee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RELATÓRIO

GRAZIEL CONCEICAO CONSTANTINO propôs reclamação

trabalhista, em face deGRUPO CASAS BAHIA S.A., pleiteando

seja a reclamada condenada ao pagamento de horas extras e

integrações e demais cominações, consoante fatos e fundamentos

aduzidos na petição inicial deid. 1a3a128.

Conciliação recusada.

Contestações juntadas aos autos, com documentos.

Alçada fixada no valor da inicial.

Colhida prova oral.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução.

Razões finais por memoriais.

Rejeitada a derradeira proposta conciliatória.

É o relatório.

Decide-se.

FUNDAMENTAÇÃO

LEGITIMIDADE AD CAUSAM

A legitimidade ad causam, uma das condições da ação (art. 485, VI,

CPC), refere-se à pertinência subjetiva para a demanda, devendo

ser aferida in abstracto, tendo em vista que o direito de ação é

autônomo com relação ao direito material.

Assim, a legitimidade da segunda reclamada, no caso vertente,

decorre da própria res iudicium deducta, pois foi apontada como

responsável subsidiária da relação jurídica substantiva.

Com efeito, a lide vertente não pretende o reconhecimento de

relação empregatícia com a segunda ré, mas tão-somente, a

responsabilidade pelos créditos trabalhistas pelo vínculo havido com

a primeira reclamada.

Destarte, rejeita-se a prefacial.

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL
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Não prospera a argüição de inépcia da petição inicial.

Com efeito, depreende-se que a aludida peça atende aos requisitos

exigidos pelo disposto no art. 840, §1º da CLT.

Compulsando-se os autos, constata-se que a exordial possibilita

que a demandada exerça o seu direito de ampla defesa, bem como,

delimita a pretensão deduzida.

Ademais, frise-se que a matéria ventilada na prefacial refere-se à

própria relação de direito material, que deverá ser objeto de prova,

razão pela qual deve ser apreciada somente quando da análise do

meritum causae.

Rejeita-se a preliminar.

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

Impugna o Reclamado o valor atribuído à causa pela Reclamante.

No entanto, cabe ressaltar que o valor atribuído tem como base

uma petição inicial ilíquida devendo a Reclamada ao impugná-lo

pelo menos atribuir um novo valor, e apresentar os parâmetros

utilizados para tal atribuição.

Não tendo a Reclamada sequer apresentado um valor, não há base

para a impugnação apresentada.

Desta forma, rejeita-se.

LIMITAÇÃO AO VALOR DA INICIAL

A lei não exige que o pedido esteja devidamente liquidado, com

apresentação de cálculos detalhados, mas que apresente um valor

estimado para fins de definição do rito processual a ser seguido,

hipótese que se verifica no caso sub examine. Assim, a indicação

de valor estimado ao pedido, conforme art. 840, § 1º da CLT e art.

12, § 2º da IN nº 41/2018, não limita a execução quando passível de

liquidação, razão pela qual não se pode falar em violação aos arts.

141 e 492 do CPC.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Defere-se a gratuidade de justiça requerida pela parte autora, eis

que os elementos dos autos revelam que o reclamante auferia

salário inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social (art. 790, § 3º, da CLT).

VERBAS RESILITÓRIAS

Pleiteia o autor o pagamento de verbas resilitórias, ao argumento de

que a ré não pagou sua integralidade.

Considerando-se que a ré deixou de comprovar a quitação integral

das parcelas pleiteadas, julga-se procedente o pedido para

condenar à demandada ao pagamento desaldo de salário, aviso

prévio indenizado de 36 dias, 13º salário proporcional de 2022-

03/12 (já considerada a projeção do aviso prévio), férias

proporcionais 2021/2022-04/, acrescidas do terço constitucional (já

considerada a projeção do aviso prévio) e indenização de 40%

sobre a integralidade do FGTS.  Admite-se, no entanto, a

dedução do importe de R$4.600,00, já quitado pela ré.

Expeça-se alvará para saque do FGTS e ofício para habilitação no

seguro desemprego.

Não procedem os pedidos de pagamento das multas previstas nos

arts 467 e 477, eis que as verbas incontroversas já foram quitadas

pela ré.

JORNADA DE TRABALHO

Narrou o reclamante que laborava em regime de sobrejornada e

que as horas extraordinárias não foram integralmente quitadas.

Por sua vez, a ré impugnou a pretensão autoral, alegando que

pagou ou compensou as horas extras devidas. Juntou as folhas de

ponto e recibos de pagamento da reclamante.

Nesse sentido, considerando que os espelhos de ponto acostados

não apresentam registros de horários de entrada e saída uniformes,

cabia ao reclamante o ônus de comprovar que tais documentos

eram imprestáveis como meio de prova.

Analisando-se as provas produzidas, constata-se que deste encargo

o reclamante se desvencilhou.

Com efeito, o preposto da ré demonstrou desconhecimento dos

fatos, ao afirmar que “não lembra os dias da semana em que o

autor trabalhava e nem o dia da folga”, de modo que reputa-se

verdadeira a frequência narrada na exordial.

Ademais, a testemunha indicada pela ré afirmou que não

presenciava os horários de início e final da jornada de trabalho do

obreiro, não se mostrando hábil a infirmar a jornada narrada na

exordial.

Por fim, a testemunha indicada pelo reclamante corroborou a tese

da inicial, ao assegurar que “trabalhava das 20h às 10h, de domingo

a sexta; que folgava aos sábados; que tinha no máximo 40 minutos

de intervalo; que o supervisor Gustavo pedia para voltar logo do

intervalo, e não tirava 1 hora; que trabalhou com o autor no mesmo

setor e no mesmo horário; que a jornada do autor era idêntica; que

marcava ponto biométrico; que marcava biometriacorretamente,

porém os espelhos impressos não refletiam a real jornada cumprida;

que pedia aos supervisores Gustavo e Anderson para corrigirem o

espelho de ponto, mas isso não era feito; que
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havia banco de horas, mas raramente gozava de folga

compensatória.”

Assim, admite-se o reclamante comprovou o labor extraordinário

sem a devida contraprestação, conforme jornada apontada na

exordial, qual seja:

-domingo a sexta-feira no horário médio de 20h00 às 10h00,

com 30 (trinta) minutos de intervalo intrajornada.

Destarte jornada ora reconhecida, condena-se a primeira

reclamada ao pagamento das horas extraordinárias, considerando-

se como tais aquelas que excederam a oitava diária e a

quadragésima quarta semanal, conforme se apurará em regular

liquidação de sentença, cuidando-se, ainda, para que as horas

computadas no módulo diário não incidam no semanal, a fim de se

evitar o bis in idem.

Para o cálculo de as horas extraordinárias ora deferidas deve-se

acrescer o adicional de 50%.

Por habituais, defere-se a integração das horas extras em repouso

semanal remunerado e de ambos em saldo de salário, férias

proporcionais acrescidas do terço constitucional, 13º salário

proporcional, repouso semanal, FGTS e indenização de 40% sobre

sua integralidade.

Ressalte-se que as horas extras laboradas após às 22 horas devem

ser acrescidas, também, do adicional noturno de 20% (art. 73,

caput, CLT), de forma que não incida adicional sobre adicional.

Da mesma forma, as horas compreendidas entre 22 e 05 horas

devem ser calculadas com a observância do disposto no art. 73, §

1º, CLT, observando-se, ainda, a prorrogação prevista no § 5 do art

73 da CLT e na súmula 60 do C. TST.

Observe-se, ainda, os dias efetivamente trabalhados, o divisor 220,

a súmula 264 do C TST e deduzam-se os valores pagos a idêntico

título.

No que concerne ao intervalo intrajornada, tem-se que a nova

redação do §4º do art. 71, assim dispõe:

§ 4oA não concessão ou a concessão parcial do intervalo

intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a empregados

urbanos e rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória,

apenas do período suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta

por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de

trabalho.

Desta forma, faz jus o autor a trinta minutos em face do intervalo

intrajornada irregularmente usufruído.

Por fim,faz jus o obreiro ao recebimento como hora extra do

trabalho realizado durante o intervalo interjornada.

Com efeito, o trabalho prestado no período destinado ao descanso,

previsto pelo art. 66 da CLT como de 11 horas interjornadas, gera o

direito do trabalhador ao recebimento de horas extras, conforme

entendimento consubstanciado na OJ 355 da SDI-I do TST.

Para o cálculo de todas as horas extraordinárias ora deferidas pelos

intervalos intra e interjornada inobservados, deve-se acrescer o

adicional de 50%, observada a escala ora fixada, não havendo que

se falar em reflexos ante a expressa natureza indenizatória da

parcela.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando-se que a presente Reclamatória foi distribuída em

data posterior ao início da vigência da Lei n. 13.467/17, bem como

que a fase postulatória já era regida pela nova legislação, reputa-se

aplicável a previsão legal referente aos honorários advocatícios,

inclusive o critério de sucumbência recíproca, previsto no art. 791-A,

3º, CLT.

Ressalte-se, ainda, que este Juízo comunga da posição

apresentada no V Encontro Institucional de Magistrados de Santa

Catarina no sentido da plena constitucionalidade da ocorrência de

honorários sucumbenciais no interior das relações processuais

trabalhistas, in verbis:

35 Proposta - EMENTA: INSTITUIÇÃO DE HONORÁRIOS

A D V O C A T Í C I O S  P E L A  M E R A  S U C U M B Ê N C I A .

CONSTITUCIONALIDADE. É constitucional a disposição do artigo

791-A, § 4º da CLT (nova redação) que prevê a cobrança de

honorários advocatícios em demandas trabalhistas pela mera

sucumbência.

Registre-se, por oportuno, que, para fins de fixação dos honorários

devidos ao patrono da parte ré, apenas a sucumbência total do

pleito será fato gerador de honorários em seu favor. Neste sentido,

os enunciados ora transcritos:

“Enunciado 99 da 02ª Jornada de Direito Material e Processual do

Trabalho - EMENTA: SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA O JUÍZO

ARBITRARÁ HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA

(ART. 791-A, PAR.3º, DA CLT) APENAS EM CASO DE

INDEFERIMENTO TOTAL DO PEDIDO ESPECÍFICO. O

ACOLHIMENTO DO PEDIDO, COM QUANTIFICAÇÃO INFERIOR

AO POSTULADO, NÃO CARACTERIZA SUCUMBÊNCIA

PARCIAL, POIS A VERBA POSTULADA RESTOU ACOLHIDA.
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QUANDO O LEGISLADOR MENCIONOU "SUCUMBÊNCIA

PARCIAL", REFERIU-SE AO ACOLHIMENTO DE PARTE DOS

PEDIDOS FORMULADOS NA PETICAO INICIAL. “

“40ª Proposta do V Encontro Institucional de Magistrados de Santa

Catarina - EMENTA: SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. O Juízo

deferirá honorários de sucumbência recíproca (art. 791-A, par. 3°,

da CLT) apenas em caso de indeferimento total do pedido

específico. O acolhimento do pedido, com quantificação inferior ao

postulado, não caracteriza sucumbência parcial, pois a verba

postulada foi acolhida. Quando o legislador mencionou

“sucumbência parcial”, referiu-se ao acolhimento em parte dos

pedidos formulados na petição inicial.”

“Enunciado n.º 05 estabelecido no interior do Seminário de

Formação Continuada para Magistrados do TRT da 10.ª Região –

2017– HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. PEDIDO DEFERIDO

PARCIALMENTE. Ainda que não deferido o pedido em toda a sua

extensão, não há sucumbência na pretensão uma vez que a

sucumbência deve ser analisada em relação ao pedido e não ao

valor ou à quantidade a ele atribuída.”

“Comissão nº: 05 - PROPOSTA 2 estabelecido no interior da I

Jornada sobre a Reforma Trabalhista do TRT do Rio Grande do Sul:

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

O juízo arbitrará honorários de sucumbência recíproca (art. 791-A, §

3º, da CLT) apenas em caso de indeferimento total do pedido

específico. O acolhimento do pedido, com quantificação inferior ao

postulado, não caracteriza sucumbência parcial, pois a verba

postulada restou acolhida. Quando o legislador mencionou

"sucumbência parcial", referiu-se ao acolhimento de parte dos

pedidos formulados na petição inicial.”

Diante do exposto, considerando-se os critérios previstos no art.

791-A, 2º, CLT, arbitram-se os honorários advocatícios em 10%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença (honorários

advocatícios da parte Reclamante) e 10% dos valores dos pedidos

rejeitados, devidamente atualizados (honorários advocatícios da

parte Reclamada), vedada a compensação entre os honorários.

Declarados inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, §

4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), pelo E. STF

( A Ç Ã O  D I R E T A  D E  I N C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  n °

5.766/DISTRITO FEDERAL), não há como se presumir que a

obtenção de créditos nesta ou em outra ação, por si só, exclua a

condição de insuficiência de recursos do devedor, ora reclamante.

No caso dos presentes autos, pois, considerando que fora deferida

a gratuidade de justiça à parte Reclamante e tendo em vista que a

Suprema Corte declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos

acima em comento, fica esta condenada a pagar os honorários

advocatícios sucumbenciais da parte Reclamada, porém, com

condição suspensiva de exigibilidade enquanto perdurar o estado

fático autorizador da concessão da gratuidade, ainda que venha a

ficar comprovada a existência de recursos oriundos do mesmo ou

de outro processo, dispensada de sua quitação, caso reste

ultrapassado o prazo de dois anos.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E IMPOSTO DE RENDA

No que diz respeito a contribuição previdenciária, aplica-se o

disposto no art. 30 c/c os artigos 43 e 44 da Lei nº 8.212/91, e

respectiva regulamentação, no sentido que deve ser deduzida do

empregado a sua cota parte da contribuição, calculada mês a mês,

aplicando-se as alíquotas respectivas e observado o limite máximo

do salário de contribuição.

Com relação ao imposto de renda, nos termos do art. 46 da Lei nº

8.541/92, igualmente deverá ser retido o imposto de renda, do

crédito do empregado, que deverá incidir sobre o valor total da

condenação, referente às parcelas tributáveis, e calculado com

base na tabela do imposto de renda em vigor na data que o crédito

se tornar disponível. Aplicável, pois, o entendimento cristalizado na

Súmula nº 368 do C. TST.

COMPENSAÇÃO

Compulsando-se os autos, constata-se que a reclamada não

demonstrou ser credora de qualquer obrigação assumida pela

reclamante, capaz de ser compensada.

Ressalte-se, ainda, que a compensação e a dedução são institutos

diversos.

Rejeita-se o requerimento.

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA

Em recente julgamento conjunto das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, o Supremo Tribunal

Federal (STF) decidiu pela inconstitucionalidade da aplicação da

Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de débitos

trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do

Trabalho.

Assim, até que o Poder Legislativo delibere sobre a questão, devem

ser aplicados o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo
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Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

(06/06/2022), a taxa Selic.

DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, julga-se PROCEDENTE EM PARTEo pedido

formulado porGRAZIEL CONCEICAO CONSTANTINO em face

deGRUPO CASAS BAHIA S.A,condenando-se a ré, nos termos

da fundamentação supra que passa a integrar este decisum, ao

pagamento dos valores apuráveis em liquidação de sentença, a

título de horas extras, adicional noturno e reflexos, intervalo

intrajornada,saldo de salário, aviso prévio indenizado de 36 dias,

13º salário proporcional de 2022-03/12 (já considerada a projeção

do aviso prévio), férias proporcionais 2021/2022-04/, acrescidas do

terço constitucional (já considerada a projeção do aviso prévio) e

indenização de 40% sobre a integralidade do FGTS e honorários

advocatícios.

Admite-se a dedução do importe de R$4.600,00 já quitado pela ré.

Expeça-se alvará para saque do FGTS e ofício para habilitação no

seguro desemprego.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

Recolhimentos fiscais e previdenciários na forma do Provimento

01/96 da C.G.J.T e Sum. nº 368 do C. TST.

Na forma da Lei nº 10.035/00, explicita-se que incide contribuição

previdenciária sobre todas as parcelas ora deferidas e não

excepcionadas pela Lei nº 8212/91, art. 28, § 9º e Decreto nº

3048/99, art. 21.

Deduzam-se as parcelas pagas sob idêntico título, comprovadas até

este momento nos autos.

Custas pela reclamada no valor de R$4.648,47, calculadas sobre o

valor da condenação de R$232.423,58 devendo ser recolhidas no

prazo legal, sob pena de execução.

Cumpra-se.

Intimem-se.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100979-28.2022.5.01.0201
RECLAMANTE ROBSON SOUZA DA SILVA

ADVOGADO ROBSON SOUZA DA SILVA(OAB:
166037/RJ)

RECLAMADO HOCM SERVICOS E CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO ABIMAEL BORGES DOS
SANTOS(OAB: 52659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON SOUZA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 121f4af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RELATÓRIO

ROBSON SOUZA DA SILVApropôs reclamação trabalhista, em

face deHOCM SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA, pleiteando o

pagamento de benefícios normativos e demais cominações,

consoante fatos e fundamentos aduzidos na petição inicial de

Id.f26c0cd.

Sentença prolatada sob id. 665d1fd, extinguindo o processo sem

apreciação do mérito pela ausência de liquidação dos pedidos.

Recurso ordinário interposto pela parte autora, sob id. e3cf0fd.

O Acórdão de id.anulou a sentença de primeiro grau, determinando

o retorno dos autos à Vara de origem para que fosse concedido ao

autor prazo para apresentar emenda à inicial.

O autor apresentou emenda à inicial.

A Reclamada apresentou contestação escrita, lida e juntada aos

autos, com documentos, negando a pretensão autoral.

Alçada fixada no valor da inicial.

Colhida prova oral.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução.

Razões finais remissivas.

Rejeitada a derradeira proposta conciliatória.

É o relatório.

Decide-se.

FUNDAMENTAÇÃO

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL

Não prospera a argüição de inépcia da petição inicial.

Com efeito, depreende-se que a aludida peça atende aos requisitos

exigidos pelo disposto no art. 840, §1º da CLT.

Compulsando-se os autos, constata-se que a exordial possibilita

que a demandada exerça o seu direito de ampla defesa, bem como,

delimita a pretensão deduzida.

Ademais, frise-se que a matéria ventilada na prefacial refere-se à
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própria relação de direito material, que deverá ser objeto de prova,

razão pela qual deve ser apreciada somente quando da análise do

meritum causae.

Rejeita-se a preliminar.

DEFEITO DA REPRESENTAÇÃO JURÍDICA

Pretende a reclamada a extinção do processo sem reolução do

mérito, ao argumento de que o patrono foi empregado da ré e por

tal razão teve acesso à informações privilegiadas.

Contudo, inexiste amparo legal para o requerimento, sendo certo,

ainda, que o obreiro não atuou como advogado da ré. Rejeita-se.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Defere-se a gratuidade de justiça requerida pela parte autora, eis

que os contracheques/documentos juntados aos autos demonstram

que o reclamante auferia salário inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social (art. 790, § 3º, da

CLT).

REPRESENTAÇÃO SINDICAL|CONVEÇÃO COLETIVA

APLICÁVEL

Em razão da obediência judiciária, passa-se a prolatar nova

sentença.

Postula o reclamante seja reconhecido seu enquadramento sindical

junto ao SITICOMMM, bem como,sejam aplicadas as convenções

coletivas por ele firmadas, vigentes durante o período laboral havido

com a ré.

A ré, por sua vez, aduz que se trata, de forma preponderante, de

uma empresa prestadora de serviços a terceiros. Narra, ainda que o

cadastro nacional da pessoa jurídica anexado a contestação prevê

o exercício de atividade da empresa é de apoio e que a atividade

para a qual foi contratada não se enquadra no mesmo CNAE da

REDUC, por isso ela não poderia ser enquadrada em sindicado

como a SITICOMMM ou SINDIPETRO.

Analisando-se os autos, verifica-se que são aplicáveis ao caso

concreto as normas coletivas juntadas com a inicial, de forma que

merecem ser acolhidas as pretensões deduzidas com base nestes

instrumentos coletivos.

Pela análise dos elementos dos autos, verifica-se que o sindicato

indicado pela ré não representa a categoria profissional do

reclamante, já que a empresa reclamada tem por objeto social, em

síntese a “Atividades de apoio à extração de petróleo e gás natural”,

conforme infere-se da leitura do documento de id. 1fbf34e.

Com efeito, em análise ao sitehttps://concla.ibge.gov.br/busca-

o n l i n e -

cnae.html?subclasse=0910600&tipo=cnae&versao=9&view=subclas

se , verifica-se que a subclasse do CNAE 0910-6/0, compreendeos

serviços relacionados à extração de petróleo e gás realizados sob

contrato de  perfuração dirigida, reperfuração, perfuração inicial,

elevação, reparos e desmantelamento de torres de perfuração,

cementação dos tubos dos poços de petróleo e gás, fechamento de

poços e outras atividades conexas, as atividades de liquefação,

regaseificação e outros processos que facilitem o transporte de gás

natural, feitos no local da extração, bem como os serviços de

combate a incêndio nos campos de extração de petróleo e gás

natural.

Conclui-se, portanto, que, ao contrário do que pretende fazer crer a

reclamada, sua atividade econômica não representa mero apoio,

mas sim real montagem e manutenção industrial.

É cediço que no sistema legal vigente o enquadramento sindical

ocorre, em regra, em função da atividade econômica preponderante

produzida pelo empregador, a teor do disposto no art. 511, § 2º,

CLT, salvo nos casos em que o empregado pertence a categoria

profissional diferenciada (parágrafo 3º do citado artigo).

Ressalte-se que o reclamante não pertence à categoria profissional

diferenciada, pois não exercia função diferenciada por força de

estatuto profissional especial ou em conseqüência de condições de

vida singulares.

Vale transcrever, nesse sentido, os ensinamentos do ilustre jurista

Valentin Carrion, em Comentários à Consolidação das Leis do

Trabalho, 28ª edição, 2003, art.512:

"categoria profissional diferenciada é a que tem regulamentação

específica do trabalho diferente da dos demais empregados da

mesma empresa, o que lhe faculta convenções ou acordos coletivos

próprios, diferentes dos que possam corresponder à atividade

preponderante do empregador, que é regra geral. É difícil

harmonizar a liberdade de associação sindical(parcial na

constituição) com o enquadramento sindical oficial e ainda com o

princípio de que, salvo exceções, é a atividade preponderante da

empresa que qualifica os seus empregados. A casuística e a força

da realidade fática é que vêm prevalecendo. As empresas só se

obrigam às convenções de que participaram, sendo irrelevante que

o empregado pertença a categoria diferenciada. As categorias

diferenciadas são as seguintes: aeroviários, aeronautas, atores

teatrais, cenotécnicos e auxil iares de teatro; cabineiros

(ascensoristas); classificadores de produtos de origem vegetal;

condutores de veículos rodoviários (motoristas); desenhistas

técnicos, artísticos, industriais, copistas, projetistas técnicos e
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auxiliares (empregados): enfermagem, técnicos, duchistas,

massagistas e empregados em hospitais e casas de saúde

(profissionais de); farmácia (prático de); gráficos (oficiais);

jornalistas profissionais; manequins e modelos; maquinistas e

foguistas (de geradores termoelétricos e congêneres, exclusive

marítimos); mercadorias em geral (trabalhadores na movimentação

das); músicos profissionais; operadores de mesas telefônicas

(telefonistas em geral): parteiras; professores; propaganda

(trabalhadores em agências de); propagandistas de produtos

farmacêuticos, propagandistas-vendedores e vendedores de

produtos farmacêuticos, publ ic idade (agenciadores de);

publicitários; radiocomunicações da marinha mercante (oficiais de);

radiotelegrafistas da marinha mercante; relações públicas

(profissionais de); secretárias; segurança do trabalho (técnicos de);

subaquáticas e afins (trabalhadores em atividades); tratoristas

(excetuados os rurais); vendedores e viajantes do comércio. "

Outrossim, segundo leciona o ministro Maurício Godinho Delgado,

em curso de direito do trabalho, 5ª edição, ltr, 2006, pg.1326:“o

ponto de agregação na categoria profissional é a similitude

laborativa, em função da vinculação a empregadores que tenham

atividades econômicas idênticas, similares ou conexas. A categoria

profissional, regra geral, identifica-se, pois, não pelo preciso tipo de

labor ou atividade que exerce o obreiro (e nem por sua exata

profissão), mas pela vinculação a certo tipo de empregador. Se o

empregado de indústria metalúrgica labora como porteiro na planta

empresarial (e não em efetivas atividades metalúrgicas), é, ainda

assim, representado, legalmente, pelo sindicato de metalúrgicos,

uma que seu ofício de porteiro não o enquadra como categoria

diferenciada”.

Diante do exposto, considerando-se que o autor laborou no setor

deManutenção Industrial de Paradas Programadas na REDUC,

procede o pedido “a” do rol, reconhecendo-se o enquadramento

sindicalperante o SITICOMMM( SIND TRAB IND CONST CIVIL

LAD HID MARM GRAN MANUT MONT LIMP IND CONST ESTR

PAV OBRAS TERRAP GERAL MOB JUNCO VIME DUQUE DE

CAXIAS RJ e SINDICATO DAS EMPRESAS DE ENGENHARIA DE

MONTAGEM E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL DO RIO DE

JANEIRO e SINDICATO DS INDUSTRIAS DA CONSTRUÇÃO).

Reconhecido, pois, o enquadramento pleiteado no rol da inicial,

julga-se procedente o pleito de pagamento dePLR, café da manhã,

cesta de Natal e o vale alimentação, admitida a dedução dos

valores já quitados a tais títulos.

Procede, também, o pedido de quitação de diferenças salariais para

a função de técnico em materiais e reflexos nas verbas rescisórias

elencadas no TRCT de id. 73c0e51, horas extras, férias acrescidas

do terço constitucional, 13º salários, DSR, FGTS e indenização de

40% sobre sua integralidade.

Rejeita-se, o pedido de pagamento da multa prevista no art 467 da

CLT, eis que as verbas resilitórias incontroversas já foram quitadas.

Por fim, não faz jus o obreiro ao pagamento de aviso prévio, eis que

a ré juntou aos autos documento de concessão de aviso prévio

laborado, sendo certo que não foi produzida prova oral hábil a

infirmar o aludido documento. Cabe ressaltar, ainda, que inexiste

pedido de nulidade de aviso prévio laborado.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando-se que a presente Reclamatória foi distribuída em

data posterior ao início da vigência da Lei n. 13.467/17, bem como

que a fase postulatória já era regida pela nova legislação, reputa-se

aplicável a previsão legal referente aos honorários advocatícios,

inclusive o critério de sucumbência recíproca, previsto no art. 791-A,

3º, CLT

Ressalte-se, ainda, que este Juízo comunga da posição

apresentada no V Encontro Institucional de Magistrados de Santa

Catarina no sentido da plena constitucionalidade da ocorrência de

honorários sucumbenciais no interior das relações processuais

trabalhistas, in verbis:

35ª Proposta - EMENTA: INSTITUIÇÃO DE HONORÁRIOS

A D V O C A T Í C I O S  P E L A  M E R A  S U C U M B Ê N C I A .

CONSTITUCIONALIDADE. É constitucional a disposição do artigo

791-A, § 4º da CLT (nova redação) que prevê a cobrança de

honorários advocatícios em demandas trabalhistas pela mera

sucumbência.

Registre-se, por oportuno, que, para fins de fixação dos honorários

devidos ao patrono da parte ré, apenas a sucumbência total do

pleito será fato gerador de honorários em seu favor. Neste sentido,

os enunciados ora transcritos:

“Enunciado 99 da 02ª Jornada de Direito Material e Processual do

Trabalho - EMENTA: SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA O JUÍZO

ARBITRARÁ HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA

(ART. 791-A, PAR.3º, DA CLT) APENAS EM CASO DE

INDEFERIMENTO TOTAL DO PEDIDO ESPECÍFICO. O

ACOLHIMENTO DO PEDIDO, COM QUANTIFICAÇÃO INFERIOR

AO POSTULADO, NÃO CARACTERIZA SUCUMBÊNCIA

PARCIAL, POIS A VERBA POSTULADA RESTOU ACOLHIDA.

QUANDO O LEGISLADOR MENCIONOU "SUCUMBÊNCIA

PARCIAL", REFERIU-SE AO ACOLHIMENTO DE PARTE DOS

PEDIDOS FORMULADOS NA PETICAO INICIAL. “

“40ª Proposta do V Encontro Institucional de Magistrados de Santa
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Catarina - EMENTA: SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. O Juízo

deferirá honorários de sucumbência recíproca (art. 791-A, par. 3°,

da CLT) apenas em caso de indeferimento total do pedido

específico. O acolhimento do pedido, com quantificação inferior ao

postulado, não caracteriza sucumbência parcial, pois a verba

postulada foi acolhida. Quando o legislador mencionou

“sucumbência parcial”, referiu-se ao acolhimento em parte dos

pedidos formulados na petição inicial.”

“Enunciado n.º 05 estabelecido no interior do Seminário de

Formação Continuada para Magistrados do TRT da 10.ª Região –

2017– HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. PEDIDO DEFERIDO

PARCIALMENTE. Ainda que não deferido o pedido em toda a sua

extensão, não há sucumbência na pretensão uma vez que a

sucumbência deve ser analisada em relação ao pedido e não ao

valor ou à quantidade a ele atribuída.”

“Comissão nº: 05 - PROPOSTA 2 estabelecido no interior da I

Jornada sobre a Reforma Trabalhista do TRT do Rio Grande do Sul:

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

O juízo arbitrará honorários de sucumbência recíproca (art. 791-A, §

3º, da CLT) apenas em caso de indeferimento total do pedido

específico. O acolhimento do pedido, com quantificação inferior ao

postulado, não caracteriza sucumbência parcial, pois a verba

postulada restou acolhida. Quando o legislador mencionou

"sucumbência parcial", referiu-se ao acolhimento de parte dos

pedidos formulados na petição inicial.”

Diante do exposto, considerando-se os critérios previstos no art.

791-A, 2º, CLT, arbitram-se os honorários advocatícios em 10%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença (honorários

advocatícios da parte Reclamante) e 10% dos valores dos pedidos

rejeitados, devidamente atualizados (honorários advocatícios da

parte Reclamada), vedada a compensação entre os honorários.

Declarados inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, §

4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), pelo E. STF

( A Ç Ã O  D I R E T A  D E  I N C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  n °

5.766/DISTRITO FEDERAL), não há como se presumir  que a

obtenção de créditos nesta ou em outra ação, por si só, exclua a

condição de insuficiência de recursos do devedor, ora reclamante.

No caso dos presentes autos, pois,  considerando que  fora deferida

a gratuidade de justiça à parte Reclamante e tendo em vista que a

Suprema Corte declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos

acima em comento, fica esta condenada a pagar os honorários

advocatícios sucumbenciais da parte Reclamada, porém, com

condição suspensiva de exigibilidade enquanto perdurar o estado

fático autorizador da concessão da gratuidade, ainda que venha a

ficar comprovada a existência de recursos oriundos do mesmo ou

de outro processo, dispensada de sua quitação, caso reste

ultrapassado o prazo de dois anos.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E IMPOSTO DE RENDA

No que diz respeito a contribuição previdenciária, aplica-se o

disposto no art. 30 c/c os artigos 43 e 44 da Lei nº 8.212/91, e

respectiva regulamentação, no sentido que deve ser deduzida do

empregado a sua cota parte da contribuição, calculada mês a mês,

aplicando-se as alíquotas respectivas e observado o limite máximo

do salário de contribuição.

Com relação ao imposto de renda, nos termos do art. 46 da Lei nº

8.541/92, igualmente deverá ser retido o imposto derenda, do

crédito do empregado, que deverá incidir sobre o valor total da

condenação, referente às parcelas tributáveis, e calculado com

base na tabela do imposto de renda em vigor na data que o crédito

se tornar disponível. Aplicável, pois, o entendimento cristalizado na

Súmula nº 368 do C. TST.

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA

Em recente julgamento conjunto das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, o Supremo Tribunal

Federal (STF) decidiu pela inconstitucionalidade da aplicação da

Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de débitos

trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do

Trabalho.

Assim, até que o Poder Legislativo delibere sobre a questão, devem

ser aplicados o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

(28/08/2022), a taxa Selic.

DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, julga-se PROCEDENTE EM PARTE o pedido

formulado porROBSON SOUZA DA SILVAem face deHOCM

SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA,reconhecendo-se o

enquadramento  s ind ica l  p le i teado  na  exo rd ia l ,  bem

comocondenando-se a reclamada ao pagamento dos valores

apuráveis em l iquidação de sentença, nos termos da

fundamentação supra que passa a integrar este decisum, a

título de pagamento dePLR, café da manhã, cesta de Natal e o vale

alimentação , bem como diferenças salariais|reflexos e honorários

advocatícios.

Juros e correção monetária na forma da lei.

Recolhimentos fiscais e previdenciários na forma do
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Provimento 01/96 da C.G.J.T e Sum. nº 368 do C. TST.

Na forma da Lei nº 10.035/00, explicita-se que incide contribuição

previdenciária sobre todas as parcelas ora deferidas e não

excepcionadas pela Lei nº 8212/91, art. 28, § 9º e Decreto nº

3048/99, art. 21.

Deduzam-se as parcelas pagas sob idêntico t í tulo,

comprovadas até este momento nos autos.

Custas pelareclamada no valor de R$500,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação de R$25.000,00, devendo ser

recolhidas no prazo legal, sob pena de execução.

Cumpra-se.

Intimem-se.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100979-28.2022.5.01.0201
RECLAMANTE ROBSON SOUZA DA SILVA

ADVOGADO ROBSON SOUZA DA SILVA(OAB:
166037/RJ)

RECLAMADO HOCM SERVICOS E CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO ABIMAEL BORGES DOS
SANTOS(OAB: 52659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOCM SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 121f4af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RELATÓRIO

ROBSON SOUZA DA SILVApropôs reclamação trabalhista, em

face deHOCM SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA, pleiteando o

pagamento de benefícios normativos e demais cominações,

consoante fatos e fundamentos aduzidos na petição inicial de

Id.f26c0cd.

Sentença prolatada sob id. 665d1fd, extinguindo o processo sem

apreciação do mérito pela ausência de liquidação dos pedidos.

Recurso ordinário interposto pela parte autora, sob id. e3cf0fd.

O Acórdão de id.anulou a sentença de primeiro grau, determinando

o retorno dos autos à Vara de origem para que fosse concedido ao

autor prazo para apresentar emenda à inicial.

O autor apresentou emenda à inicial.

A Reclamada apresentou contestação escrita, lida e juntada aos

autos, com documentos, negando a pretensão autoral.

Alçada fixada no valor da inicial.

Colhida prova oral.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução.

Razões finais remissivas.

Rejeitada a derradeira proposta conciliatória.

É o relatório.

Decide-se.

FUNDAMENTAÇÃO

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL

Não prospera a argüição de inépcia da petição inicial.

Com efeito, depreende-se que a aludida peça atende aos requisitos

exigidos pelo disposto no art. 840, §1º da CLT.

Compulsando-se os autos, constata-se que a exordial possibilita

que a demandada exerça o seu direito de ampla defesa, bem como,

delimita a pretensão deduzida.

Ademais, frise-se que a matéria ventilada na prefacial refere-se à

própria relação de direito material, que deverá ser objeto de prova,

razão pela qual deve ser apreciada somente quando da análise do

meritum causae.

Rejeita-se a preliminar.

DEFEITO DA REPRESENTAÇÃO JURÍDICA

Pretende a reclamada a extinção do processo sem reolução do

mérito, ao argumento de que o patrono foi empregado da ré e por

tal razão teve acesso à informações privilegiadas.

Contudo, inexiste amparo legal para o requerimento, sendo certo,

ainda, que o obreiro não atuou como advogado da ré. Rejeita-se.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Defere-se a gratuidade de justiça requerida pela parte autora, eis

que os contracheques/documentos juntados aos autos demonstram

que o reclamante auferia salário inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social (art. 790, § 3º, da

CLT).

REPRESENTAÇÃO SINDICAL|CONVEÇÃO COLETIVA

APLICÁVEL
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Em razão da obediência judiciária, passa-se a prolatar nova

sentença.

Postula o reclamante seja reconhecido seu enquadramento sindical

junto ao SITICOMMM, bem como,sejam aplicadas as convenções

coletivas por ele firmadas, vigentes durante o período laboral havido

com a ré.

A ré, por sua vez, aduz que se trata, de forma preponderante, de

uma empresa prestadora de serviços a terceiros. Narra, ainda que o

cadastro nacional da pessoa jurídica anexado a contestação prevê

o exercício de atividade da empresa é de apoio e que a atividade

para a qual foi contratada não se enquadra no mesmo CNAE da

REDUC, por isso ela não poderia ser enquadrada em sindicado

como a SITICOMMM ou SINDIPETRO.

Analisando-se os autos, verifica-se que são aplicáveis ao caso

concreto as normas coletivas juntadas com a inicial, de forma que

merecem ser acolhidas as pretensões deduzidas com base nestes

instrumentos coletivos.

Pela análise dos elementos dos autos, verifica-se que o sindicato

indicado pela ré não representa a categoria profissional do

reclamante, já que a empresa reclamada tem por objeto social, em

síntese a “Atividades de apoio à extração de petróleo e gás natural”,

conforme infere-se da leitura do documento de id. 1fbf34e.

Com efeito, em análise ao sitehttps://concla.ibge.gov.br/busca-

o n l i n e -

cnae.html?subclasse=0910600&tipo=cnae&versao=9&view=subclas

se , verifica-se que a subclasse do CNAE 0910-6/0, compreendeos

serviços relacionados à extração de petróleo e gás realizados sob

contrato de  perfuração dirigida, reperfuração, perfuração inicial,

elevação, reparos e desmantelamento de torres de perfuração,

cementação dos tubos dos poços de petróleo e gás, fechamento de

poços e outras atividades conexas, as atividades de liquefação,

regaseificação e outros processos que facilitem o transporte de gás

natural, feitos no local da extração, bem como os serviços de

combate a incêndio nos campos de extração de petróleo e gás

natural.

Conclui-se, portanto, que, ao contrário do que pretende fazer crer a

reclamada, sua atividade econômica não representa mero apoio,

mas sim real montagem e manutenção industrial.

É cediço que no sistema legal vigente o enquadramento sindical

ocorre, em regra, em função da atividade econômica preponderante

produzida pelo empregador, a teor do disposto no art. 511, § 2º,

CLT, salvo nos casos em que o empregado pertence a categoria

profissional diferenciada (parágrafo 3º do citado artigo).

Ressalte-se que o reclamante não pertence à categoria profissional

diferenciada, pois não exercia função diferenciada por força de

estatuto profissional especial ou em conseqüência de condições de

vida singulares.

Vale transcrever, nesse sentido, os ensinamentos do ilustre jurista

Valentin Carrion, em Comentários à Consolidação das Leis do

Trabalho, 28ª edição, 2003, art.512:

"categoria profissional diferenciada é a que tem regulamentação

específica do trabalho diferente da dos demais empregados da

mesma empresa, o que lhe faculta convenções ou acordos coletivos

próprios, diferentes dos que possam corresponder à atividade

preponderante do empregador, que é regra geral. É difícil

harmonizar a liberdade de associação sindical(parcial na

constituição) com o enquadramento sindical oficial e ainda com o

princípio de que, salvo exceções, é a atividade preponderante da

empresa que qualifica os seus empregados. A casuística e a força

da realidade fática é que vêm prevalecendo. As empresas só se

obrigam às convenções de que participaram, sendo irrelevante que

o empregado pertença a categoria diferenciada. As categorias

diferenciadas são as seguintes: aeroviários, aeronautas, atores

teatrais, cenotécnicos e auxil iares de teatro; cabineiros

(ascensoristas); classificadores de produtos de origem vegetal;

condutores de veículos rodoviários (motoristas); desenhistas

técnicos, artísticos, industriais, copistas, projetistas técnicos e

auxiliares (empregados): enfermagem, técnicos, duchistas,

massagistas e empregados em hospitais e casas de saúde

(profissionais de); farmácia (prático de); gráficos (oficiais);

jornalistas profissionais; manequins e modelos; maquinistas e

foguistas (de geradores termoelétricos e congêneres, exclusive

marítimos); mercadorias em geral (trabalhadores na movimentação

das); músicos profissionais; operadores de mesas telefônicas

(telefonistas em geral): parteiras; professores; propaganda

(trabalhadores em agências de); propagandistas de produtos

farmacêuticos, propagandistas-vendedores e vendedores de

produtos farmacêuticos, publ ic idade (agenciadores de);

publicitários; radiocomunicações da marinha mercante (oficiais de);

radiotelegrafistas da marinha mercante; relações públicas

(profissionais de); secretárias; segurança do trabalho (técnicos de);

subaquáticas e afins (trabalhadores em atividades); tratoristas

(excetuados os rurais); vendedores e viajantes do comércio. "

Outrossim, segundo leciona o ministro Maurício Godinho Delgado,

em curso de direito do trabalho, 5ª edição, ltr, 2006, pg.1326:“o

ponto de agregação na categoria profissional é a similitude

laborativa, em função da vinculação a empregadores que tenham

atividades econômicas idênticas, similares ou conexas. A categoria

profissional, regra geral, identifica-se, pois, não pelo preciso tipo de
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labor ou atividade que exerce o obreiro (e nem por sua exata

profissão), mas pela vinculação a certo tipo de empregador. Se o

empregado de indústria metalúrgica labora como porteiro na planta

empresarial (e não em efetivas atividades metalúrgicas), é, ainda

assim, representado, legalmente, pelo sindicato de metalúrgicos,

uma que seu ofício de porteiro não o enquadra como categoria

diferenciada”.

Diante do exposto, considerando-se que o autor laborou no setor

deManutenção Industrial de Paradas Programadas na REDUC,

procede o pedido “a” do rol, reconhecendo-se o enquadramento

sindicalperante o SITICOMMM( SIND TRAB IND CONST CIVIL

LAD HID MARM GRAN MANUT MONT LIMP IND CONST ESTR

PAV OBRAS TERRAP GERAL MOB JUNCO VIME DUQUE DE

CAXIAS RJ e SINDICATO DAS EMPRESAS DE ENGENHARIA DE

MONTAGEM E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL DO RIO DE

JANEIRO e SINDICATO DS INDUSTRIAS DA CONSTRUÇÃO).

Reconhecido, pois, o enquadramento pleiteado no rol da inicial,

julga-se procedente o pleito de pagamento dePLR, café da manhã,

cesta de Natal e o vale alimentação, admitida a dedução dos

valores já quitados a tais títulos.

Procede, também, o pedido de quitação de diferenças salariais para

a função de técnico em materiais e reflexos nas verbas rescisórias

elencadas no TRCT de id. 73c0e51, horas extras, férias acrescidas

do terço constitucional, 13º salários, DSR, FGTS e indenização de

40% sobre sua integralidade.

Rejeita-se, o pedido de pagamento da multa prevista no art 467 da

CLT, eis que as verbas resilitórias incontroversas já foram quitadas.

Por fim, não faz jus o obreiro ao pagamento de aviso prévio, eis que

a ré juntou aos autos documento de concessão de aviso prévio

laborado, sendo certo que não foi produzida prova oral hábil a

infirmar o aludido documento. Cabe ressaltar, ainda, que inexiste

pedido de nulidade de aviso prévio laborado.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando-se que a presente Reclamatória foi distribuída em

data posterior ao início da vigência da Lei n. 13.467/17, bem como

que a fase postulatória já era regida pela nova legislação, reputa-se

aplicável a previsão legal referente aos honorários advocatícios,

inclusive o critério de sucumbência recíproca, previsto no art. 791-A,

3º, CLT

Ressalte-se, ainda, que este Juízo comunga da posição

apresentada no V Encontro Institucional de Magistrados de Santa

Catarina no sentido da plena constitucionalidade da ocorrência de

honorários sucumbenciais no interior das relações processuais

trabalhistas, in verbis:

35ª Proposta - EMENTA: INSTITUIÇÃO DE HONORÁRIOS

A D V O C A T Í C I O S  P E L A  M E R A  S U C U M B Ê N C I A .

CONSTITUCIONALIDADE. É constitucional a disposição do artigo

791-A, § 4º da CLT (nova redação) que prevê a cobrança de

honorários advocatícios em demandas trabalhistas pela mera

sucumbência.

Registre-se, por oportuno, que, para fins de fixação dos honorários

devidos ao patrono da parte ré, apenas a sucumbência total do

pleito será fato gerador de honorários em seu favor. Neste sentido,

os enunciados ora transcritos:

“Enunciado 99 da 02ª Jornada de Direito Material e Processual do

Trabalho - EMENTA: SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA O JUÍZO

ARBITRARÁ HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA

(ART. 791-A, PAR.3º, DA CLT) APENAS EM CASO DE

INDEFERIMENTO TOTAL DO PEDIDO ESPECÍFICO. O

ACOLHIMENTO DO PEDIDO, COM QUANTIFICAÇÃO INFERIOR

AO POSTULADO, NÃO CARACTERIZA SUCUMBÊNCIA

PARCIAL, POIS A VERBA POSTULADA RESTOU ACOLHIDA.

QUANDO O LEGISLADOR MENCIONOU "SUCUMBÊNCIA

PARCIAL", REFERIU-SE AO ACOLHIMENTO DE PARTE DOS

PEDIDOS FORMULADOS NA PETICAO INICIAL. “

“40ª Proposta do V Encontro Institucional de Magistrados de Santa

Catarina - EMENTA: SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. O Juízo

deferirá honorários de sucumbência recíproca (art. 791-A, par. 3°,

da CLT) apenas em caso de indeferimento total do pedido

específico. O acolhimento do pedido, com quantificação inferior ao

postulado, não caracteriza sucumbência parcial, pois a verba

postulada foi acolhida. Quando o legislador mencionou

“sucumbência parcial”, referiu-se ao acolhimento em parte dos

pedidos formulados na petição inicial.”

“Enunciado n.º 05 estabelecido no interior do Seminário de

Formação Continuada para Magistrados do TRT da 10.ª Região –

2017– HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. PEDIDO DEFERIDO

PARCIALMENTE. Ainda que não deferido o pedido em toda a sua

extensão, não há sucumbência na pretensão uma vez que a

sucumbência deve ser analisada em relação ao pedido e não ao

valor ou à quantidade a ele atribuída.”

“Comissão nº: 05 - PROPOSTA 2 estabelecido no interior da I

Jornada sobre a Reforma Trabalhista do TRT do Rio Grande do Sul:

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

O juízo arbitrará honorários de sucumbência recíproca (art. 791-A, §

3º, da CLT) apenas em caso de indeferimento total do pedido

específico. O acolhimento do pedido, com quantificação inferior ao

postulado, não caracteriza sucumbência parcial, pois a verba

postulada restou acolhida. Quando o legislador mencionou
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"sucumbência parcial", referiu-se ao acolhimento de parte dos

pedidos formulados na petição inicial.”

Diante do exposto, considerando-se os critérios previstos no art.

791-A, 2º, CLT, arbitram-se os honorários advocatícios em 10%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença (honorários

advocatícios da parte Reclamante) e 10% dos valores dos pedidos

rejeitados, devidamente atualizados (honorários advocatícios da

parte Reclamada), vedada a compensação entre os honorários.

Declarados inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, §

4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), pelo E. STF

( A Ç Ã O  D I R E T A  D E  I N C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  n °

5.766/DISTRITO FEDERAL), não há como se presumir  que a

obtenção de créditos nesta ou em outra ação, por si só, exclua a

condição de insuficiência de recursos do devedor, ora reclamante.

No caso dos presentes autos, pois,  considerando que  fora deferida

a gratuidade de justiça à parte Reclamante e tendo em vista que a

Suprema Corte declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos

acima em comento, fica esta condenada a pagar os honorários

advocatícios sucumbenciais da parte Reclamada, porém, com

condição suspensiva de exigibilidade enquanto perdurar o estado

fático autorizador da concessão da gratuidade, ainda que venha a

ficar comprovada a existência de recursos oriundos do mesmo ou

de outro processo, dispensada de sua quitação, caso reste

ultrapassado o prazo de dois anos.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E IMPOSTO DE RENDA

No que diz respeito a contribuição previdenciária, aplica-se o

disposto no art. 30 c/c os artigos 43 e 44 da Lei nº 8.212/91, e

respectiva regulamentação, no sentido que deve ser deduzida do

empregado a sua cota parte da contribuição, calculada mês a mês,

aplicando-se as alíquotas respectivas e observado o limite máximo

do salário de contribuição.

Com relação ao imposto de renda, nos termos do art. 46 da Lei nº

8.541/92, igualmente deverá ser retido o imposto derenda, do

crédito do empregado, que deverá incidir sobre o valor total da

condenação, referente às parcelas tributáveis, e calculado com

base na tabela do imposto de renda em vigor na data que o crédito

se tornar disponível. Aplicável, pois, o entendimento cristalizado na

Súmula nº 368 do C. TST.

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA

Em recente julgamento conjunto das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, o Supremo Tribunal

Federal (STF) decidiu pela inconstitucionalidade da aplicação da

Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de débitos

trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do

Trabalho.

Assim, até que o Poder Legislativo delibere sobre a questão, devem

ser aplicados o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

(28/08/2022), a taxa Selic.

DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, julga-se PROCEDENTE EM PARTE o pedido

formulado porROBSON SOUZA DA SILVAem face deHOCM

SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA,reconhecendo-se o

enquadramento  s ind ica l  p le i teado  na  exo rd ia l ,  bem

comocondenando-se a reclamada ao pagamento dos valores

apuráveis em l iquidação de sentença, nos termos da

fundamentação supra que passa a integrar este decisum, a

título de pagamento dePLR, café da manhã, cesta de Natal e o vale

alimentação , bem como diferenças salariais|reflexos e honorários

advocatícios.

Juros e correção monetária na forma da lei.

Recolhimentos fiscais e previdenciários na forma do

Provimento 01/96 da C.G.J.T e Sum. nº 368 do C. TST.

Na forma da Lei nº 10.035/00, explicita-se que incide contribuição

previdenciária sobre todas as parcelas ora deferidas e não

excepcionadas pela Lei nº 8212/91, art. 28, § 9º e Decreto nº

3048/99, art. 21.

Deduzam-se as parcelas pagas sob idêntico t í tulo,

comprovadas até este momento nos autos.

Custas pelareclamada no valor de R$500,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação de R$25.000,00, devendo ser

recolhidas no prazo legal, sob pena de execução.

Cumpra-se.

Intimem-se.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100834-35.2023.5.01.0201
RECLAMANTE CLAUDIA LOPES FREIRE

ADVOGADO Mauricelio Warley martins Neves(OAB:
150581/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECLAMADO ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL
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ADVOGADO DIEGO FELIPPE DOS SANTOS
REIS(OAB: 276887/SP)

ADVOGADO LEANDRO ALVES DE SOUZA(OAB:
495070/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e5e77c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Dispensado o relatório, na forma do art. 852-I da CLT.

Decide-se.

FUNDAMENTAÇÃO

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA

Reconhece-se , de ofício, a incompetência da Justiça do Trabalho

para apreciar o pedido de letra “lX” do rol, extinguindo-o sem

resolução do mérito, com fulcro no art. 485, do CPC, já que essa

Especializada tem competência apenas para executar as

contribuições previdenciárias sobre as parcelas oriundas da

sentença que proferir, e não de todo o período laborado, como

postulado.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Com relação às alegações aduzidas pelas rés sobre o processo de

recuperação judicial, há que se salientar que o parágrafo 2º., do

artigo 6º., da Lei n. 11.101/05, permite "... pleitear, perante o

administrador judicial, habilitação, exclusão ou modificação de

créditos derivados da relação de trabalho, mas as ações de

natureza trabalhista, inclusive as impugnações a que se refere o art.

8º desta Lei, serão processadas perante a justiça especializada até

a apuração do respectivo crédito, que será inscrito no quadro-geral

de credores pelo valor determinado em sentença".

Registre-se, ainda, que não há pronunciamento judicialda Corte

Superior declarando a incompetência material da Justiça do

Trabalho na fase de cognição (que, ao contrário, está literalmente

prevista na norma legal em exame), relativamente ao ajuizamento

de ações trabalhistas em face de empresa que se encontra em

recuperação judicial.

Assevere-se que apenas devem ser concentradas no Juízo

responsável pela recuperação judicialas ações tendentes à

recuperação da empresa, visando o seu pleno funcionamento, o

que realmente poderia vir a ser comprometido caso se

determinasse, em sede de ação trabalhista, a alienação de bens da

aludida empresa.

Este é, inclusive, o entendimento que vem sendo adotado pelo

Colendo STJ, consubstanciado nas liminares concedidas em sede

de ação de conflito de competência, com o intuito de evitar que os

órgãos integrantes desta Justiça Especializada tomassem decisões

que pudessem vir a colocar em risco, por meio de sentenças

proferidas, concessões de liminar ou de antecipação de tutela, o

patrimônio da empresa que se encontra em recuperação judicial,

contribuindo, de forma definitiva, à sua quebra.

Assim, assiste razão à reclamada tão somente ao alegar que a

execução do crédito trabalhista, de natureza alimentar e

superprivilegiado não poderá prosseguir no âmbito desta

Especializada, pois o processamento da recuperação judicial das

empresas já foi autorizado.

Portanto, ante o previsto no artigo 768 da CLT, da Consolidação,

aplicável na espécie por analogia, a execução será realizada

segundo os ditames da legislação trabalhista até o momento em

que o crédito do empregado for liquidado (do mesmo modo que se

fazia ao tempo da antiga Lei de Falência (artigo 24, /S 2o., II, do

Decreto-lei n. 7.661/45), revogada pelo artigo 200 da Lei n.

11.101/2005) e, em seguida, prosseguir-se-à a execução perante o

juízo competente, mediante a devida habilitação do crédito

liquidado.

Logo, rejeita-se o requerimento de suspensão do processo de

conhecimento.

DENUNCIAÇÃO DA LIDE

Na linha do entendimento do Tribunal Superior do Trabalho, não

cabe a denunciação da lide da seguradora pelo empregador, em

razão da natureza civil da relação jurídica pactuada entre as

empresas, a qual não se insere na competência da Justiça do

Trabalho, de acordo com o art. 114 da CF.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Defere-se a gratuidade de justiça requerida pela parte autora, eis

que os elementos dos autos revelam que o reclamante auferia

salário inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social (art. 790, § 3º, da CLT).

VERBAS RESILITÓRIAS
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A primeira reclamada confessou que não pagou integralmente as

verbas resilitórias devidas à reclamante provenientes da dispensa

injusta, ao argumento de que enfrenta grave crise financeira.

Contudo, impende salientar que os riscos do negócio devem ser

suportados pelo empregador, em face do disposto no art. 2º da CLT,

de modo que suas dificuldades financeiras não podem ser opostas

ao empregado. Logo, a alegada crise não exclui tampouco atenua a

responsabilidade da ré.

Dessa forma, ante a ausência de comprovação de quitação (art.464

da CLT) julga-se procedentes os pedidos de pagamento de saldo de

salário de 25 dias, aviso prévio indenizado de 39 dias, 13º salário

proporcional de 2022-05/12 (como pleiteado), férias integrais

2020/2021 e proporcionais 2021/2022-09/12, acrescidas do terço

constitucional (como pleiteado) e indenização de 40% sobre a

integralidade do FGTS.

Expeça-se alvará para saque dos valores depositados na conta

vinculada do FGTS e ofício para habilitação no seguro desemprego.

Quanto ao FGTS, a reclamada responderá pela indenização

referente aos depósitos faltantes na conta vinculada da obreira.

Condena-se a 1a rclamada ao pagamento da multa prevista no art.

477, § 8º, CLT, devendo esta incidir, apenas, sobre o salário em

sentido estrito, sem acréscimo de outras parcelas.

Da mesma forma, incontroversas as rescisórias, serão pagas com

acréscimo de 50%, nos termos do art. 467 da CLT, a qual será

calculada sobre saldo de salário, aviso prévio, 13º salário, férias

acrescidas do terço constitucional e da multa de 40% do FGTS.

Observe-se, para o cálculo das verbas ora deferidas, o salário de

R$1.247,56, como consta da inicial.

RESPONSABILIDADE DO SEGUNDO RECLAMADO

A reclamante afirmou na inicial que prestou serviços para a segunda

reclamada, motivo pelo qual postula sua condenação subsidiária.

Com efeito, de acordo com a decisão do STF, de 24 de novembro

de 2010, prolatada nos autos da ADC 16, é constitucional o artigo

71, parágrafo 1º, da Lei 8666/93, que prevê que a inadimplência de

contratado pelo Poder Público em relação aos encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração

Pública a responsabilidade por seu pagamento, salvo, se

comprovada, no caso concreto, a culpa da Administração.

Vale destacar, por oportuno, que no julgamento de recente

Reclamação ajuizada pelo Município de Paracacambi contra a

decisão proferida pelo Eg TRT da 1ª região (N. 21.290), que teria

descumprido a citada decisão da ADC 16, o E. STF julgou

procedente a pretensão autoral e cassou a decisão reclamada,

explicitando que:

“Como realcei no julgamento da Ação Declaratória de

Constitucionalidade n. 16/DF, a imputação de responsabilidade

subsidiária à Administração Pública, desacompanhada da

demonstração efetiva e suficiente da irregularidade do

comportamento, comissivo ou omissivo, quanto à fiscalização

do contrato de prestação de serviços, é “rigorosamente,

fragorosamente e exemplarmente contrári[a] à Constituição,

porque o artigo 37, § 6º, trata de responsabilidade objetiva

patrimonial ou extracontratual. Aqui é responsabilidade

contratual” (DJ 9.9.2011).

Não se questiona a competência da Justiça do Trabalho para

processar e julgar demandas nas quais se analisa a

responsabilidade subsidiária da Administração Pública por

descumprimento da Lei n. 8.666/1993, nem se debate sobre a

natureza jurídica das obrigações decorrentes dos contratos

firmados entre a Administração e a empresa terceirizada e

entre esta e seus empregados. Assenta-se apenas a

impossibilidade jurídica de se imputar culpa sem a respectiva

prova de o dano suportado pelo trabalhador decorrer

diretamente de irregularidade da conduta dos agentes

públicos.

Na espécie vertente, a forma como a entidade administrativa foi

responsabilizada nega vigência ao art. 71, § 1º, da Lei n.

8.666/1993 e contraria a decisão do Supremo Tribunal Federal

na Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16/DF.

Não se pode admitir a transferência para a Administração

Pública, por presunção de culpa, da responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários

devidos ao empregado da empresa terceirizada.”

Contudo,  a  SDI-1 do TST em processo E-RR nº925-

07.2016.5.05.0281, decidiu recentemente que, em que pese não

haver responsabilidade automática da Administração Pública em

casos de contratação   de empresas que inadimpliram verbas

trabalhistas, o encargo probatório para demonstrar que houve

fiscalização do cumprimento dessas obrigações incumbe à própria

Administração Pública, em homenagem ao princípio da “aptidão da

prova”.

In casu, a segunda ré deixou de juntar aos autos documentação que

comprove a fiscalização realizada pela Administração Pública, razão

pela quala segunda reclamada é subsidiariamente responsável

pelos créditos oriundos da presente sentença, inclusive pelas

multas fixadas ,em função da culpa in eligendo e in vigilando (art.

455, CLT, interpretado extensivamente).

Ressalte-se, por oportuno, que este é o entendimento do o C. TST,
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consubstanciado na Súmula nº 331.

Ante o exposto, considerando que a segunda ré beneficiou-se da

força de trabalho do obreiro, ainda que indiretamente, há que

responder subsidiariamente pelos encargos trabalhistas advindos

da relação de emprego havida entre o reclamante e a primeira ré.

Excepciona-se da responsabilidade subsidiária ora reconhecida

apenas a obrigação de anotação da CTPS e entrega de guias, uma

vez que somente o empregador ou a secretaria da vara poderão

fazê-lo.

Destaque-se, por oportuno, a obrigação de entrega de guias é

obrigação personalíssima e não alcança a responsável subsidiária.

Porém, a 2ª ré é responsável subsidiária pela indenização

substitutiva do FGTS e indenização de 40%, em virtude do dano

causado ao trabalhador.

Por fim, registre-se que não há necessidade de exaurir as

possibilidades de execução contra a 1ª Ré e seus sócios, antes do

re-direcionamento da execução contra a 2ª ré.

Com efeito, quando eventualmente for citada para quitar a dívida,

na qualidade de devedora subsidiária, competirá a esta a iniciativa

de indicar bens livres e desembaraçados pertencentes à devedora

principal ou de seus sócios, a serem excutidos de forma

preferencial.

De se ressaltar que cabe ao devedor subsidiário, contratante da

prestação de serviços, apresentar o cadastramento de bens que

deverá ter sido necessariamente exigido, para aferição da

idoneidade financeira da prestadora contratada, para possibilitar o

re-direcionamento do processo executivo contra esta ou seus

sócios, como requerido.

Frise-se que de fato a responsabilidade subsidiária enseja a

oportunidade do benefício de ordem, ou seja, nomear bens livres e

desembaraçados da devedora principal, ou de seus sócios, situados

no mesmo município e suficientes para quitar o débito, pelas regras

do parágrafo único artigo 827 do Código Civil, artigo 794 CPC e

parágrafo 3º artigo 4º da Lei nº 6.830/80, esta última de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho, na fase de execução, pela

regra do artigo 889 CLT.

Entretanto, enquanto não cumprir as disposições da legislação em

vigor, quanto a esse benefício de ordem, a Ré não pode pretender

usar essa prerrogativa.

Caso contrário, estar-se-ia transferindo para o hipossuficiente ou

para o Juízo da execução o ônus de localizar os bens particulares

dos devedores principais, providência muitas vezes infrutífera e que

ocasionaria procrastinação desnecessária da satisfação do crédito

de natureza alimentar.

Registre-se que este entendimento acima adotado está em perfeita

sintonia com a disposição contida no art. 797 do CPC, que dispõe

que a execução realiza-se no interesse do credor, o que não

significa dizer que ao exeqüente ou ao juízo da execução incumbe o

ônus de diligenciar a localização de bens suficientes para a

satisfação do crédito exequendo.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando-se que a presente Reclamatória foi distribuída em

data posterior ao início da vigência da Lei n. 13.467/17, bem como

que a fase postulatória já era regida pela nova legislação, reputa-se

aplicável a previsão legal referente aos honorários advocatícios,

inclusive o critério de sucumbência recíproca, previsto no art. 791-A,

3º, CLT.

Ressalte-se, ainda, que este Juízo comunga da posição

apresentada no V Encontro Institucional de Magistrados de Santa

Catarina no sentido da plena constitucionalidade da ocorrência de

honorários sucumbenciais no interior das relações processuais

trabalhistas, in verbis:

35ª Proposta - EMENTA: INSTITUIÇÃO DE HONORÁRIOS

A D V O C A T Í C I O S  P E L A  M E R A  S U C U M B Ê N C I A .

CONSTITUCIONALIDADE. É constitucional a disposição do artigo

791-A, § 4º da CLT (nova redação) que prevê a cobrança de

honorários advocatícios em demandas trabalhistas pela mera

sucumbência.

Registre-se, por oportuno, que, para fins de fixação dos honorários

devidos ao patrono da parte ré, apenas a sucumbência total do

pleito será fato gerador de honorários em seu favor. Neste sentido,

os enunciados ora transcritos:

“Enunciado 99 da 02ª Jornada de Direito Material e Processual do

Trabalho - EMENTA: SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA O JUÍZO

ARBITRARÁ HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA

(ART. 791-A, PAR.3º, DA CLT) APENAS EM CASO DE

INDEFERIMENTO TOTAL DO PEDIDO ESPECÍFICO. O

ACOLHIMENTO DO PEDIDO, COM QUANTIFICAÇÃO INFERIOR

AO POSTULADO, NÃO CARACTERIZA SUCUMBÊNCIA

PARCIAL, POIS A VERBA POSTULADA RESTOU ACOLHIDA.

QUANDO O LEGISLADOR MENCIONOU "SUCUMBÊNCIA

PARCIAL", REFERIU-SE AO ACOLHIMENTO DE PARTE DOS

PEDIDOS FORMULADOS NA PETICAO INICIAL. “

“40ª Proposta do V Encontro Institucional de Magistrados de Santa

Catarina - EMENTA: SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. O Juízo

deferirá honorários de sucumbência recíproca (art. 791-A, par. 3°,

da CLT) apenas em caso de indeferimento total do pedido

específico. O acolhimento do pedido, com quantificação inferior ao

postulado, não caracteriza sucumbência parcial, pois a verba

postulada foi acolhida. Quando o legislador mencionou
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“sucumbência parcial”, referiu-se ao acolhimento em parte dos

pedidos formulados na petição inicial.”

“Enunciado n.º 05 estabelecido no interior do Seminário de

Formação Continuada para Magistrados do TRT da 10.ª Região –

2017– HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. PEDIDO DEFERIDO

PARCIALMENTE. Ainda que não deferido o pedido em toda a sua

extensão, não há sucumbência na pretensão uma vez que a

sucumbência deve ser analisada em relação ao pedido e não ao

valor ou à quantidade a ele atribuída.”

“Comissão nº: 05 - PROPOSTA 2 estabelecido no interior da I

Jornada sobre a Reforma Trabalhista do TRT do Rio Grande do Sul:

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

O juízo arbitrará honorários de sucumbência recíproca (art. 791-A, §

3º, da CLT) apenas em caso de indeferimento total do pedido

específico. O acolhimento do pedido, com quantificação inferior ao

postulado, não caracteriza sucumbência parcial, pois a verba

postulada restou acolhida. Quando o legislador mencionou

"sucumbência parcial", referiu-se ao acolhimento de parte dos

pedidos formulados na petição inicial.”

Diante do exposto, considerando-se os critérios previstos no art.

791-A, 2º, CLT, arbitram-se os honorários advocatícios em 10%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença (honorários

advocatícios da parte Reclamante) e 10% dos valores dos pedidos

rejeitados, devidamente atualizados (honorários advocatícios da

parte Reclamada), vedada a compensação entre os honorários.

Declarados inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, §

4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), pelo E. STF

( A Ç Ã O  D I R E T A  D E  I N C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  n °

5.766/DISTRITO FEDERAL), não há como se presumir  que a

obtenção de créditos nesta ou em outra ação, por si só, exclua a

condição de insuficiência de recursos do devedor, ora reclamante.

No caso dos presentes autos, pois,  considerando que  fora deferida

a gratuidade de justiça à parte Reclamante e tendo em vista que a

Suprema Corte declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos

acima em comento, fica esta condenada a pagar os honorários

advocatícios sucumbenciais da parte Reclamada, porém, com

condição suspensiva de exigibilidade enquanto perdurar o estado

fático autorizador da concessão da gratuidade, ainda que venha a

ficar comprovada a existência de recursos oriundos do mesmo ou

de outro processo, dispensada de sua quitação, caso reste

ultrapassado o prazo de dois anos.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E IMPOSTO DE RENDA

No que diz respeito a contribuição previdenciária, aplica-se o

disposto no art. 30 c/c os artigos 43 e 44 da Lei nº 8.212/91, e

respectiva regulamentação, no sentido que deve ser deduzida do

empregado a sua cota parte da contribuição, calculada mês a mês,

aplicando-se as alíquotas respectivas e observado o limite máximo

do salário de contribuição.

Com relação ao imposto de renda, nos termos do art. 46 da Lei nº

8.541/92, igualmente deverá ser retido o imposto de renda, do

crédito do empregado, que deverá incidir sobre o valor total da

condenação, referente às parcelas tributáveis, e calculado com

base na tabela do imposto de renda em vigor na data que o crédito

se tornar disponível. Aplicável, pois, o entendimento cristalizado na

Súmula nº 368 do C. TST.

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA

Em recente julgamento conjunto das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, o Supremo Tribunal

Federal (STF) decidiu pela inconstitucionalidade da aplicação da

Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de débitos

trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do

Trabalho.

Assim, até que o Poder Legislativo delibere sobre a questão, devem

ser aplicados o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

(01/08/2023), a taxa Selic.

DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, julga-se PROCEDENTE EM PARTEo pedido

formulado porCLAUDIA LOPES FREIREem face deESPECIALY

TERCEIRIZACAO – EIRELI E MUNICÍPIO DE DUQUE DE

CAXIAS, bem como condenando-se as rés, de forma subsidiária,

nos termos da fundamentação supra que passa a integrar este

decisum, a pagar os valores apuráveis em liquidação de sentença

a título desaldo de salário de 25 dias, aviso prévio indenizado de 39

dias, 13º salário proporcional de 2022-05/12 (como pleiteado), férias

integrais 2020/2021 e proporcionais 2021/2022-09/12, acrescidas

do terço constitucional (como pleiteado), indenização de 40% sobre

a integralidade do FGTS, multas previstas nos arts 467 e 477 da

CLT e honorários advocatícios.

Expeça-se alvará para saque dos valores depositados na conta

vinculada do FGTS e ofício para habilitação no seguro desemprego.

Quanto ao FGTS, a reclamada responderá pela indenização

referente aos depósitos faltantes na conta vinculada do obreiro.
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Condena-se o 1o Reclamado a proceder à baixa na CTPS do

obreiro com data de saída em 25/05/2022, no prazo de 8 dias, com

fulcro no art. 39 da CLT.

Não há que se cogitar de aplicação de multa diária, pois a obrigação

de fazer imposta à primeira reclamada não é personalíssima. Caso

a ré não cumpra, poderá a secretaria da vara fazê-la,

oportunamente.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

Recolhimentos fiscais e previdenciários na forma do Provimento

01/96 da C.G.J.T e Sum. nº 368 do C. TST.

Na forma da Lei nº 10.035/00, explicita-se que incide contribuição

previdenciária sobre todas as parcelas ora deferidas e não

excepcionadas pela Lei nº 8212/91, art. 28, § 9º e Decreto nº

3048/99, art. 21.

Deduzam-se as parcelas pagas sob idêntico título, comprovadas até

este momento nos autos.

Custas pela primeira reclamada no valor de R$370,83, calculadas

sobre o valorda condenação de R$18.541,44, devendo ser

recolhidas no prazo legal, sob pena de execução.Dispensada a

segunda ré do recolhimento diante de previsão legal.

Cumpra-se.

Intimem-se.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101155-07.2022.5.01.0201
RECLAMANTE PEDRO GARCIA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO RIO
TRANSPORTADORA E MONTAGENS
EIRELI - EPP

ADVOGADO Bárbara dos Reis Bacellar
Sargentini(OAB: 117307/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO RIO TRANSPORTADORA E MONTAGENS EIRELI
- EPP

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5032e33

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RELATÓRIO

PEDRO GARCIA DA SILVApropôs reclamação trabalhista, em

face deEXPRESSO RIO TRANSPORTADORA E MONTAGENS

EIRELI– EPP E VIA SA pleiteando sejadeclarada a existência de

relação de emprego com a primeiraré, bem como a condenação da

ré ao pagamento de verbas contratuais e resilitórias e demais

cominações, consoante fatos e fundamentos aduzidos na petição

inicial de Id. eef4bce.

Conciliação recusada.

As reclamadas apresentaram contestações, com documentos.

Alçada fixada no valor da inicial.

Colhida prova oral.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução.

Razões finais por memoriais.

É o relatório.

Decide-se.

FUNDAMENTAÇÃO

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Defere-se a gratuidade de justiça requerida pela parte autora, eis

que os elementos dos autos revelam que a reclamante auferia

salário inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social (art. 790, § 3º, da CLT).

RELAÇÃO DE EMPREGO

Pleiteia a parte autora que seja declarada a existência de vínculo

empregatício com a reclamada, com início em06/11/2017 e

encerramento pela modalidade da dispensa imotivada em

15/04/2021.

A demandada, por sua vez, nega a pretensão autoral, aduzindo que

o reclamante prestou serviçosde forma eventual.

Assim, admitida pela reclamada a prestação de serviços sob ótica

diversa da relação regida pelo artigo 3º da CLT, esta atraiu para si o

ônus da prova,uma vez queé princípio basilar no Direito do

Trabalho a presunção de que toda a prestação de serviçosé

ordinariamente subordinada, cabendo ao empregador oônus de

provar a inexistência de relação de emprego ou a prestação de

serviços diversa da subordinada.

Logo, mesmo na hipótese de alegação de contratação de prestador

de serviços, não se afasta o reconhecimento do vínculo

empregatício, caso não reste demonstrado que o trabalhador
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exercia sua atividade, efetivamente, com organização própria,

liberdade de iniciativa e autodisciplina, ônus processual probatório,

repita-se da ré.

Nesse sentido, analisando-se os elementos dos autos, constata-se

que a reclamada não se desincumbiu do encargo que lhe competia,

vez que não produziu prova oral em favor de sua tese.

Ademais, a única testemunha ouvida corroborou a tese da exordial,

ao afirmar que “foi registrado em 2020, na função de ajudante de

caminhão; (...) que quando começou a trabalhar para a 1ª ré o autor

já trabalhava lá , na mesma função ; que a equipe não era fixa eàs

vezes saía com o autor no mesmo caminhão, mas sempre o

encontrava na entrada e na saída; que recebia ordens do Lucas e

Lauro; (...)que Lucas e Lauro eram empregados da 1ª ré; que não

recebia ordens de ninguém da 2ª ré”.

Diante dos elementos dos autos, o vínculo de emprego,in casu,

emerge da realidade fática no desenvolvimento da atividade laboral,

em que pese o nomem iurisou a forma revestida pelas partesà

relação.

Registre-se, por oportuno, que a configuração da relação de

emprego não depende da vontade ou interpretação negocial do

prestador ou tomador dos serviços, tendo em vista o Princípio da

Primazia da Realidade que norteia o Direito do Trabalho.

Em assim sendo,a primeira reclamada, ao não registraro

demandante, assumiu o risco de ver sua prática ilícita ser

desmascarada em Juízo, como ora ocorreu.

Neste particular,reputam-sepresentes os requisitos fático- jurídicos

da relação de emprego, quais sejam, subordinação, pessoalidade,

não-eventualidade, onerosidade e prestação de serviços por pessoa

fisica, de modo queimpõe-se a aplicação do disposto no art. 9º da

CLT,declarando-se a existência de vínculo empregatício entrea

reclamante eareclamada.

Em relação àfunção, reconhece-se que o reclamante eraajudante

interno.

No que tange ao início do vínculo empregatício, reconhece-sequeo

autorfoi admitido em06/11/2017.

Quanto ao término do contrato de trabalho, reputa-se que o término

contratual ocorreu pela modalidade da dispensa imotivada

em15/04/2021.

Quanto ao salário, arbitra-se o valor de R$1.300,00, como consta da

inicial.

Condena-se o 1o reclamado, portanto, a procederàs anotações na

CTPS do reclamante com data de saída em24/05/2021, no prazo

de 8 dias, com fulcro no art. 39 da CLT.

Não há que se cogitar de aplicação de multa diária, pois a obrigação

de proceder a baixa física na CTPS da empregada não é

personalíssima. Caso a ré não cumpra, poderá a secretaria da vara

fazê-la, oportunamente.

VERBAS CONTRATUAIS E RESILITÓRIAS

Ante a ausência de comprovação de quitação (art. 464 da CLT)

condena-se o reclamado, ainda, ao pagamento deLogo, procedem

os pedidos de pagamento de saldo de salário de 15 dias, aviso

prévio indenizado de 39 dias, 13° salário proporcional de 2017-

02/12, integral de 2018, 2019 e 2020 e proporcional 2021-05/12 (já

considerada a projeção do aviso prévio), férias vencidas em dobro

2017/2018, 2018/2019, simples 2019/2020 e proporcional

2020/2021-07/12, acrescidas do terço constitucional (já considerada

a projeção do aviso prévio) e indenização de 40% sobre o FGTS.

Defere-se, ainda, o pedido de pagamento de abono pecuniário e

tíquete alimentação, conforme valores apontados na exordial.

Condena-se a ré, ainda, ao pagamento da indenização substitutiva

aos depósitos não realizados a título de FGTS até que esteja

garantida a sua integralidade, bem como indenização substitutiva ao

seguro desemprego.

Acolhe-se o pedido de pagamento da multa prevista no art. 477 da

CLT, na forma da súmula 462 do C TST.

Rejeita-se o pedido de pagamento da multa prevista no art 467 da

CLT, eis que as verbas eram controvertidas.

JORNADA DE TRABALHO

Considerando que a ré não juntou as folhas de ponto do autor e,

tendo em vista a prova oral colhida,, reconhece-se que ele cumpria

a jornada declinada na exordial, qual seja:

-2ª-feira a sábado das 05h00às 19h30, com apenas 30 minutos de

intervalo intrajornada.

Destarte jornada ora reconhecida, condena-se a primeira reclamada

ao pagamento das horas extraordinárias, considerando-se como

tais aquelas que excederam a oitava diária e a quadragésima quarta

semanal, conforme se apurará em regular liquidação de sentença,

cuidando-se, ainda, para que as horas computadas no módulo

diário não incidam no semanal, a fim de se evitar obis in idem.

Para o cálculo de as horas extraordinárias ora deferidas deve-se

acrescer o adicional de 50%.

Deve-se observar, ainda, os limites impostos à pretensão.

Por habituais, defere-se a integração das horas extras ora deferidas

em repouso semanal remunerado e de ambos em saldo de salário,

aviso prévio, férias proporcionais acrescidas do terço constitucional,

13º salário proporcional, FGTS e indenização de 40% sobre sua

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5931
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

integralidade.

Observe-se, ainda, os dias efetivamente trabalhados, o divisor 220,

a súmula 264 do C. TST e deduzam-se os valores pagos a idêntico

título.

No que concerne ao intervalo intrajornada, tem-se que a nova

redação do§4º do art. 71, assim dispõe:

§ 4oA não concessão ou a concessão parcial do intervalo

intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a empregados

urbanos e rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória,

apenas do período suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta

por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de

trabalho.

Desta forma, faz jus o autor a trinta minutos em face do intervalo

irregularmente usufruído.

Por fim,faz jus o obreiro ao recebimento como hora extra do

trabalho realizado durante o intervalo interjornada.

Com efeito, o trabalho prestado no período destinado ao descanso,

previsto pelo art. 66 da CLT como de 11 horas interjornadas, gera o

direito do trabalhador ao recebimento de horas extras, conforme

entendimento consubstanciado na OJ 355 da SDI-I do TST.

Para o cálculo de todas as horas extraordinárias ora deferidas pelos

intervalos inobservados, deve-se acrescer o adicional de 50%,

observada a escala ora fixada, não havendo que se falar em

reflexos ante a expressa natureza indenizatória da parcela.

RESPONSABILIDADE DA SEGUNDA RECLAMADA

Analisando-se os autos, constata-se que a prova oral produzida

revelou que o empregado laborou em favor da segunda ré,

carregando e descarregando seus produtos.

Por outro lado, a segunda ré não produziu prova alguma, a fim de

infirmar tais elementos probatórios, de forma que não se

desincumbiu do ônus que lhe competia, nos termos do art. 818 da

CLT c/c com art. 373, II, do CPC.

Assim, reconhece-se que o autor prestou serviços em favor da

segunda ré, durante todo o período de vigência do pacto laboral

havido com a primeira reclamada.

Logo, a segunda reclamada é subsidiariamente responsável pelos

créditos oriundos da presente sentença, inclusive pelas multas

fixadas ,em função da culpa in eligendo e in vigilando (art. 455, CLT,

interpretado extensivamente).

Ressalte-se, por oportuno, que este é o entendimento do o C. TST,

consubstanciado na Súmula nº 331.

Ante o exposto, considerando que a segunda ré beneficiou-se da

força de trabalho do obreiro, ainda que indiretamente, há que

responder subsidiariamente pelos encargos trabalhistas advindos

da relação de emprego havida entre o reclamante e a primeira ré.

Excepciona-se da responsabilidade subsidiária ora reconhecida

apenas a obrigação de anotação da CTPS e entrega de guias, uma

vez que somente o empregador ou a secretaria da vara poderão

fazê-lo.

Destaque-se, por oportuno, a obrigação de entrega de guias é

obrigação personalíssima e não alcança a responsável subsidiária.

Porém, a 2ª ré é responsável subsidiária pela indenização

substitutiva do FGTS e indenização de 40%, em virtude do dano

causado ao trabalhador.

Por fim, registre-se que não há necessidade de exaurir as

possibilidades de execução contra a 1ª Ré e seus sócios, antes do

re-direcionamento da execução contra a 2ª ré.

Com efeito, quando eventualmente for citada para quitar a dívida,

na qualidade de devedora subsidiária, competirá a esta a iniciativa

de indicar bens livres e desembaraçados pertencentes à devedora

principal ou de seus sócios, a serem excutidos de forma

preferencial.

De se ressaltar que cabe ao devedor subsidiário, contratante da

prestação de serviços, apresentar o cadastramento de bens que

deverá ter sido necessariamente exigido, para aferição da

idoneidade financeira da prestadora contratada, para possibilitar o

re-direcionamento do processo executivo contra esta ou seus

sócios, como requerido.

Frise-se que de fato a responsabilidade subsidiária enseja a

oportunidade do benefício de ordem, ou seja, nomear bens livres e

desembaraçados da devedora principal, ou de seus sócios, situados

no mesmo município e suficientes para quitar o débito, pelas regras

do parágrafo único artigo 827 do Código Civil, artigo 794 CPC e

parágrafo 3º artigo 4º da Lei nº 6.830/80, esta última de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho, na fase de execução, pela

regra do artigo 889 CLT.

Entretanto, enquanto não cumprir as disposições da legislação em

vigor, quanto a esse benefício de ordem, a Ré não pode pretender

usar essa prerrogativa.

Caso contrário, estar-se-ia transferindo para o hipossuficiente ou

para o Juízo da execução o ônus de localizar os bens particulares

dos devedores principais, providência muitas vezes infrutífera e que

ocasionaria procrastinação desnecessária da satisfação do crédito

de natureza alimentar.

Registre-se que este entendimento acima adotado está em perfeita

sintonia com a disposição contida no art. 797 do CPC, que dispõe

que a execução realiza-se no interesse do credor, o que não

significa dizer que ao exeqüente ou ao juízo da execução incumbe o

ônus de diligenciar a localização de bens suficientes para a
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satisfação do crédito exequendo.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando-se que a presente Reclamatória foi distribuída em

data posterior ao início da vigência da Lei n. 13.467/17, bem como

que a fase postulatória já era regida pela nova legislação, reputa-se

aplicável a previsão legal referente aos honorários advocatícios,

inclusive o critério de sucumbência recíproca, previsto no art. 791-A,

3º, CLT.

Ressalte-se, ainda, que este Juízo comunga da posição

apresentada no V Encontro Institucional de Magistrados de Santa

Catarina no sentido da plena constitucionalidade da ocorrência de

honorários sucumbenciais no interior das relações processuais

trabalhistas, in verbis:

35ª Proposta - EMENTA: INSTITUIÇÃO DE HONORÁRIOS

A D V O C A T Í C I O S  P E L A  M E R A  S U C U M B Ê N C I A .

CONSTITUCIONALIDADE. É constitucional a disposição do artigo

791-A, § 4º da CLT (nova redação) que prevê a cobrança de

honorários advocatícios em demandas trabalhistas pela mera

sucumbência.

Registre-se, por oportuno, que, para fins de fixação dos honorários

devidos ao patrono da parte ré, apenas a sucumbência total do

pleito será fato gerador de honorários em seu favor. Neste sentido,

os enunciados ora transcritos:

“Enunciado 99 da 02ª Jornada de Direito Material e Processual do

Trabalho - EMENTA: SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA O JUÍZO

ARBITRARÁ HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA

(ART. 791-A, PAR.3º, DA CLT) APENAS EM CASO DE

INDEFERIMENTO TOTAL DO PEDIDO ESPECÍFICO. O

ACOLHIMENTO DO PEDIDO, COM QUANTIFICAÇÃO INFERIOR

AO POSTULADO, NÃO CARACTERIZA SUCUMBÊNCIA

PARCIAL, POIS A VERBA POSTULADA RESTOU ACOLHIDA.

QUANDO O LEGISLADOR MENCIONOU "SUCUMBÊNCIA

PARCIAL", REFERIU-SE AO ACOLHIMENTO DE PARTE DOS

PEDIDOS FORMULADOS NA PETICAO INICIAL. “

“40ª Proposta do V Encontro Institucional de Magistrados de Santa

Catarina - EMENTA: SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. O Juízo

deferirá honorários de sucumbência recíproca (art. 791-A, par. 3°,

da CLT) apenas em caso de indeferimento total do pedido

específico. O acolhimento do pedido, com quantificação inferior ao

postulado, não caracteriza sucumbência parcial, pois a verba

postulada foi acolhida. Quando o legislador mencionou

“sucumbência parcial”, referiu-se ao acolhimento em parte dos

pedidos formulados na petição inicial.”

“Enunciado n.º 05 estabelecido no interior do Seminário de

Formação Continuada para Magistrados do TRT da 10.ª Região –

2017– HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. PEDIDO DEFERIDO

PARCIALMENTE. Ainda que não deferido o pedido em toda a sua

extensão, não há sucumbência na pretensão uma vez que a

sucumbência deve ser analisada em relação ao pedido e não ao

valor ou à quantidade a ele atribuída.”

“Comissão nº: 05 - PROPOSTA 2 estabelecido no interior da I

Jornada sobre a Reforma Trabalhista do TRT do Rio Grande do Sul:

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. O juízo arbitrará honorários de

sucumbência recíproca (art. 791-A, § 3º, da CLT) apenas em caso

de indeferimento total do pedido específico. O acolhimento do

pedido, com quantificação inferior ao postulado, não caracteriza

sucumbência parcial, pois a verba postulada restou acolhida.

Quando o legislador mencionou "sucumbência parcial", referiu-se ao

acolhimento de parte dos pedidos formulados na petição inicial.”

Diante do exposto, considerando-se os critérios previstos no art.

791-A, 2º, CLT, arbitram-se os honorários advocatícios em 10%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença (honorários

advocatícios da parte Reclamante) e 10% dos valores dos pedidos

rejeitados, devidamente atualizados (honorários advocatícios da

parte Reclamada), vedada a compensação entre os honorários.

Declarados inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, §

4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), pelo E. STF

( A Ç Ã O  D I R E T A  D E  I N C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  n °

5.766/DISTRITO FEDERAL), não há como se presumir  que a

obtenção de créditos nesta ou em outra ação, por si só, exclua a

condição de insuficiência de recursos do devedor, ora reclamante.

No caso dos presentes autos, pois,  considerando que  fora deferida

a gratuidade de justiça à parte Reclamante e tendo em vista que a

Suprema Corte declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos

acima em comento, fica esta condenada a pagar os honorários

advocatícios sucumbenciais da parte Reclamada, porém, com

condição suspensiva de exigibilidade enquanto perdurar o estado

fático autorizador da concessão da gratuidade, ainda que venha a

ficar comprovada a existência de recursos oriundos do mesmo ou

de outro processo, dispensada de sua quitação, caso reste

ultrapassado o prazo de dois anos.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E IMPOSTO DE RENDA

No que diz respeito a contribuição previdenciária, aplica-se o

disposto no art. 30 c/c os artigos 43 e 44 da Lei nº 8.212/91, e

respectiva regulamentação, no sentido que deve ser deduzida do

empregado a sua cota parte da contribuição, calculada mês a mês,

aplicando-se as alíquotas respectivas e observado o limite máximo

do salário de contribuição. 
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Com relação ao imposto de renda, nos termos do art. 46 da Lei nº

8.541/92, igualmente deverá ser retido o imposto de renda, do

crédito do empregado, que deverá incidir sobre o valor total da

condenação, referente às parcelas tributáveis, e calculado com

base na tabela do imposto de renda em vigor na data que o crédito

se tornar disponível. Aplicável, pois, o entendimento cristalizado na

Súmula nº 368 do C. TST.

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA

Em recente julgamento conjunto das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, o Supremo Tribunal

Federal (STF) decidiu pela inconstitucionalidade da aplicação da

Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de débitos

trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do

Trabalho.

Assim, até que o Poder Legislativo delibere sobre a questão, devem

ser aplicados o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

(07/10/2022), a taxa Selic.

DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO julga-se PROCEDENTE EM PARTEo pedido

formulado por PEDRO GARCIA DA SILVAem face deEXPRESSO

RIO TRANSPORTADORA E MONTAGENS EIRELI– EPP E VIA

SA, declarando-se a existência de vínculo de emprego entre o autor

e a primeira ré, bem comocondenando-se as rés, de forma

subsidiária, nos termos da fundamentação supra que passa a

integrar este decisum, ao pagamentodos valores apuráveis em

liquidação de sentença, a título desaldo de salário de 15 dias, aviso

prévio indenizado de 39 dias, 13° salário proporcional de 2017-

02/12, integral de 2018, 2019 e 2020 e proporcional 2021-05/12 (já

considerada a projeção do aviso prévio), férias vencidas em dobro

2017/2018, 2018/2019, simples 2019/2020 e proporcional

2020/2021-07/12, acrescidas do terço constitucional (já considerada

a projeção do aviso prévio), indenização de 40% sobre o

FGTS,abono pecuniário e tíquete alimentação, multa prevista no art

477 da CLT, horas extras/reflexos e honorários advocatícios.

Condena-se a 1a ré ao pagamento da indenização substitutiva aos

depósitos não realizados a título de FGTS até que esteja garantida

a sua integralidade, bem como indenização substitutiva ao seguro

desemprego.

Condena-se o 1o reclamado, ainda, a procederàs anotações das

cláusulas contratuais na CTPS do reclamante com data de saída

em24/05/2021, no prazo de 8 dias, com fulcro no art. 39 da CLT.

Não há que se cogitar de aplicação de multa diária, pois a obrigação

de proceder a baixa física na CTPS da empregada não é

personalíssima. Caso a ré não cumpra, poderá a secretaria da vara

fazê-la, oportunamente.

Juros e correção monetária na forma da lei.

Recolhimentos fiscais e previdenciários na forma do Provimento

01/96 da C.G.J.T e Sum. nº 368 do C. TST.

Na forma da Lei nº 10.035/00, explicita-se que incide contribuição

previdenciária sobre todas as parcelas ora deferidas e não

excepcionadas pela Lei nº 8212/91, art. 28, § 9º e Decreto nº

3048/99, art. 21.

Deduzam-se as parcelas pagas sob idêntico título, comprovadas até

este momento nos autos.

Custas pelas reclamadas no valor de R$2.400,00, calculadas sobre

o valor arbitrado à condenação de R$120.000,00, devendo ser

recolhidas no prazo legal, sob pena de execução.

Cumpra-se.

Intimem-se.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100812-11.2022.5.01.0201
RECLAMANTE ROGERIO PORFIRIO DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO ROMERO(OAB:
189575/RJ)

ADVOGADO Andre Porto Romero(OAB: 52015/RJ)

ADVOGADO Claudia Cristina Torturela de
Figueiredo Romero(OAB: 143467/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA FIGUEIREDO
ROMERO(OAB: 215195/RJ)

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA
DOMINGOS(OAB: 161365/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASIL SAUDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fcc22ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RELATÓRIO

ROGERIO PORFIRIO DA SILVA JUNIORpropôs reclamação
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trabalhista, em face deINSTITUTO BRASIL SAUDE e ESTADO

DO RIO DE JANEIRO, pleiteando sejam as rés condenadas, de

forma subsidiária, ao pagamento de verbas resilitórias e demais

cominações, consoante fatos e fundamentos aduzidos na petição

inicial de Id. fa50998.

Conciliação recusada.

As Reclamadas apresentaram contestações escritas com

documentos.

Alçada fixada no valor da inicial.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução.

Razões finais remissivas.

Rejeitada a derradeira proposta conciliatória.

É o relatório.

Decide-se.

FUNDAMENTAÇÃO

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL

Não prospera a argüição de inépcia da petição inicial.

Com efeito, depreende-se que a aludida peça atende aos requisitos

exigidos pelo disposto no art. 840, §1º da CLT.

Compulsando-se os autos, constata-se que a exordial possibilita

que a demandada exerça o seu direito de ampla defesa, bem como,

delimita a pretensão deduzida.

Ademais, frise-se que a matéria ventilada na prefacial refere-se à

própria relação de direito material, que deverá ser objeto de prova,

razão pela qual deve ser apreciada somente quando da análise do

meritum causae.

Rejeita-se a preliminar.

DENUNCIAÇÃO À LIDE

Neste aspecto, comungo do entendimento constante do acórdão

que passo a transcrever:

“Não prosperam as alegações da recorrente.

A celeridade processual, característica do processo do trabalho, não

pode ceder lugar à aplicação desenfreada à reclamação trabalhista

de todas as figuras de intervenção de terceiro, ainda que se tome

como base a alteração da redação do artigo 114 da CR/88.

Cabe ao reclamante decidir em face de quem deseja demandar,

arcando com o ônus de uma eventual má escolha. Desse modo,

admite-se a participação de terceiro como litisconsorte passivo

facultativo, em princípio, com a anuência do autor, porquanto,

conforme já dito, cabe a este eleger a pessoa que integra o polo

passivo da ação.

Nem mesmo o simples fato de ter sido cancelada a Orientação

Jurisprudencial 227 da SDI-1 do TST faz presumir que os institutos

da denunciação da lide e do chamamento ao processo passariam a

ter aplicação ampla e irrestrita no sistema processual trabalhista,

haja vista a incompetência desta Justiça Especializada para

processar e julgar a relação de direito material de natureza

puramente civil.” ( RECURSO ORDINÁRIO , PROCESSO TRT/SP

0000628-75.2014.5.02.0435, 02ª TURMA, Juiz Relator: CELSO

RICARDO PEEL FURTADO DE OLIVEIRA).

Ademais, não existindo, entre a empresa reclamada e o Município

de Duque de Caxias uma relação de causalidade que importe na

Denunciação da Lide, nos termos do artigo 125, do CPC, impõe-se

rejeitar o requerimento em análise.

SUSPENSÃO DO PROCESSO

Rejeita-se o pedido de suspensão do processo diante da

possibilidade deliberação dos valores devidos pelasegunda

reclamada à primeira, em outro processo perante o CEJUSC, uma

vez que não se trata de nenhuma hipótese legal, tais quais as

elencadas no artigo 313, do CPC.

Não obstante, expeça-se ofício à CEJUSC, nos autos nº 0101863-

49-2020-5-01-0000, respectivamente, para reserva do valor da

condenação em favor da parte autora.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Indefere-se a gratuidade de justiça requerida pela parte autora, eis

que a inicial narra que o reclamante auferia salário superior a 40%

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social (art. 790, § 3º, da CLT).

Registre-se, ainda, que, após a vigência da lei 13.467/17, para o

deferimento da gratuidade judiciária à pessoa jurídica é necessária

a comprovação da falta de recursos desta, com a demonstração da

atual situação econômica da empresa. In casu, a primeira ré deixou

de juntar aos autos demonstrações financeiras atuais que

comprovam o alegado.

Assim, indefere-se a gratuidade de justiça à primeira ré.

TÉRMINO CONTRATUAL

Narra a parte autora que foi contratada pela primeira ré no dia

01.06.2017 para prestar serviço em benefício da segunda ré.
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Pretende o reconhecimento da dispensa imotivada, bem como o

pagamento das verbas resilitórias devidas.

Por sua vez, a primeira ré aduz que não houve ruptura do contrato

de trabalho, uma vez que houve a sucessão pela Secretaria de

Saúde do Município de Duque de Caxias.

Neste contexto, é fato notório, largamente veiculado na imprensa

local, que a primeira ré, no dia 16.07.2020, suspendeu suas

atividades no Hospital Estadual Adão Pereira Nunes sob a alegação

de falta de repasse de verbas, sendo certo que a gestão deste

posto foi transferidapara o Município de Duque de Caxias.

Faz-se mister ressaltar, ainda, que foi noticiado nas mídias

queparte da mão de obra do hospital não foi aproveitada pelo

Município de Duque de Caxias, que tampouco se responsabilizou

pelas parcelas contratuais e resilitórias devidas aos dispensados

( D i s p o n í v e l  e m : h t t p s : / / g 1 . g l o b o . c o m / r j / r i o - d e -

janeiro/noticia/2020/08/07/funcionarios-do-hospital-de-saracuruna-

sao-demitidos-apos-prefeitura-de-caxias-assumir-unidade.ghtml.

Acesso em: 18.01.2021).

Saliente-se, neste particular, que a sucessão trabalhista se

configura quando, cumulativamente, i) há transferência de unidade

produtiva da empresa ou mudança em sua estrutura ii) que acarreta

diminuição da garantia de pagamento dos débitos trabalhistas,

conforme previsão dos artigos 10 e 448, CLT.

No caso dos autos, não comprovou a primeira ré que tenha

transferido unidade produtiva, não havendo, que se falar, pois, em

sucessão, à luz dos conceitos acima.

Com efeito, o local de trabalho da reclamante trata-se de um

hospital público, não havendo que se falar em transferência de

bens.

Por outro lado, a assunção de atividades devido à intervenção da

Administração Pública, conforme ocorreu no contrato celebrado pela

primeira ré, também não acarreta a responsabilidade do ente

público pelas verbas devidas aos trabalhadores, quer pela ausência

de previsão legal, quer por também não se configurar sucessão de

empregadores nos moldes previstos nos artigos ora citados.

Assim, rejeita-se a tese defensiva de que ocorreu sucessão

trabalhista entre a primeira ré e o Município de Duque de Caxias.

Diante da ausência de comprovação da sucessão e, ainda,

considerando-se que a primeira ré não comprovou a oferta de novos

postos à reclamante, admite-se que o término contratual ocorreu

pela modalidade de dispensada imotivada, em 16.07.2020.

Dessa forma, ante a ausência de comprovação de quitação (art.464

da CLT) julga-se procedentes os pedidos de pagamento de salário

demaio e junho, saldo de salário de 16 dias de julho de 2020, aviso

prévio indenizado de 39 dias, décimo terceiro salário proporcional

de 2020-8/12 (já considerada a projeção do aviso prévio), férias

proporcionais 2019/2020-10/12, acrescidas do terço constitucional

(já considerada a projeção do aviso prévio) e indenização de 40%

sobre a integralidade do FGTS.

Julga-se improcedente o pedido de pagamento da multa do artigo

467 da CLT, porquanto a rescisão contratual foi reconhecida em

Juízo, de modo que todas as verbas deferidas eram controvertidas.

Pelo mesmo fundamento, não procede o pedido de pagamento da

multa prevista no artigo 477 da CLT.

Registre-se que, para o cálculo das parcelas ora deferidas, deverá

ser observado o salário de R$10.683,00, eis que a ré não impugnou

especificamente o valor apontado na inicial.

Condena-se o primeiro reclamado, portanto, a proceder à anotação

da baixa na CTPS do reclamante, no prazo de 8 dias, com fulcro no

art. 39 da CLT.

Não há que se cogitar, outrossim, de aplicação de multa diária, pois

a obrigação de proceder a baixa física na CTPS da empregada não

é personalíssima. Caso a ré não cumpra, poderá a secretaria da

vara fazê-la, oportunamente.

JORNADA DE TRABALHO

Alega o autor que cumpriu escala de 24 horas, de 07h às 07h, com

20 minutos de intervalo intrajornada. Pleiteia, assim, o pagamento

do intervalo previsto no art 71 da CLT, bem como aquele previsto no

art 8º da Leinº 3.999/61 que regula a jornada do médico.

Impende ressaltar que a juntada dos registros de horário por parte

da empresa, quando empregue mais de 20 trabalhadores, não

depende de determinação judicial, porquanto a manutenção de tais

controles resulta de imposição legal, sendo certo que tratam-se de

documentos de guarda obrigatória (art. 74, CLT) e são provas pré-

constituídas para a prova das horas extras.

Em assim sendo, esse dever lhe acarreta o ônus da prova, quando

alegue horário diverso do afirmado pelo obreiro.

Com efeito, conforme entendimento consubstanciado na Súmula

338, item III, do C. TST, “os cartões de ponto que demonstram

horário de entrada e saída invariáveis são inválidos como meio de

prova, invertendo-se o ônus da prova, relativo às horas extras, que

passa a ser do empregador, prevalecendo o horário da inicial se

dele não se desincumbir.”

Logo, a prova ordinária da jornada contratualmente estabelecida

incumbe ao empregador, já que este detém os meios de prova e,

ainda, por estar obrigado a manter os controles de jornada nos

moldes do art. 74, § 2° da CLT, que constitui norma de ordem

pública.

Por outro lado, a prova do suposto labor extraordinário incumbe à

parte que o alegou, ou seja, ao empregado que pretende comprovar
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o fato constitutivo de seu direito, qual seja, o trabalho em regime de

sobrejornada, a teor do que dispõe o art. 818 da CLT c/c art. 373, I

do CPC.

Impende salientar, porém, que caso os controles de jornada

juntados pelo empregador apresentem-se fraudulentos, por

registrarem horários invariáveis de entrada e saída, há de se

presumir por verídica a jornada da exordial, cabendo ao

empregador apresentar meio de prova idôneo, a fim de comprovar a

não realização do labor extraordinário sustentado na exordial, eis

que imprestáveis os documentos apresentados, conforme acima

asseverado.

No caso dos autos, constata-se que, os espelhos de ponto

referentes ao contrato de trabalho celebrado entre as partes não

foram colacionados aos autos.

Sendo obrigação do empregador o controle fidedigno da jornada de

trabalho, não o fazendo, deve arcar com o ônus de sua omissão.

Saliente-se, por oportuno, que a ré não produziu prova oral hábil a

infirmar a jornada narrada na exordial, razão pela qual admite-se

por verídica a seguinte jornada:

- 24 horas semanais cumpridas aos sábados, de 07:00h às

07:00h.

-gozava de vinte minutos de intervalo intrajornada.

Consoante jornada ora reconhecida, considerando-se que todo o

período do contrato de trabalho ocorreu na vigência da  13.467 de

2017,tem-se que a nova redação do§4º do art. 71, assim dispõe:

§ 4oA não concessão ou a concessão parcial do intervalo

intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a empregados

urbanos e rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória,

apenas do período suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta

por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de

trabalho.

Desta forma, faz jus o autor a 40 minutos diante do intervalo

irregularmente usufruído, com adicional legal de 50%, observada a

escala ora fixada, não havendo que se falar em reflexos ante a

expressa natureza indenizatória da parcela.

Por fim,o médico empregado tem direito ao intervalo de 10 minutos

a cada 90 minutos de trabalho, conforme preceitua a artigo 8º, § 1º,

da Lei nº 3.999/61, cuja finalidade é o repouso para eliminação da

fadiga. Não havendo registro, tampouco comprovado o usufruto de

tais intervalos, é devido o tempo suprimido, com adicional de

50%,não havendo que se falar em reflexos ante a expressa

natureza indenizatória da parcela.

RESPONSABILIDADE DA SEGUNDA RECLAMADA

O reclamante afirmou na inicial que prestou serviços para a

segunda reclamada, motivo pelo qual postula sua condenação

subsidiária.

A responsabilidade doEnte Público, ora analisada, advém do

Contrato de Gestão celebrado entre o Estado do Rio de Janeiro e a

primeira ré IABAS.

Com efeito, o Ente Público tem a obrigação de eleger e fiscalizar

bem. É responsável por verificar se a prestadora dos serviços está

cumprindo corretamente a legislação trabalhista, especialmente

quando se trata, como o caso dos autos, de Contrato de Gestão em

que se transfere a própria atividade inerente ao Poder Público para

as Organizações Sociais, que se tornam sua longa manus,inclusive

com a afetação do patrimônio público.

In casu, impende ressaltar que é de conhecimento desta

Especializada que, quando a Administração Pública celebrou o

Contrato de Gestão em comento com o IABAS para a prestação de

serviços de implantação de 1.400 leitos em hospitais de campanha,

para atendimento aos pacientes infectados com coronavírus, em

07/04/2020, já havia diversos procedimentos penais em face da

primeira ré.

Conforme informações públicas, em abril de 2020, a Organização já

havia recebido aproximadamente a espantosa cifra de R$ 5,2

bilhões de dinheiro público, objeto das Denúncias deflagradas pelo

Ministério Público Federal, nos autos do Inquérito n º 0107989-

33.2018.8.19.000.

Dessa forma, o poder-dever de fiscalizar o referido contratado

assevera-se em face do ESTADO, o tornando responsável

subsidiário pelos créditos trabalhistas, na medida em que, nos

termos do artigo 8º da Lei 9637/98, não denunciou aos órgãos

competentes quaisquer irregularidades.

Em assim sendo, o segundo réu há que responder subsidiariamente

pelos encargos trabalhistas advindos da relação de emprego havida

entre a parte autora e a primeira ré, já que se beneficiou de sua

força de trabalho.

Excepciona-se da responsabilidade subsidiária ora reconhecida

apenas a obrigação de anotação da CTPS e entrega de guias, uma

vez que somente o empregador ou a secretaria da vara poderão

fazê-lo.

Destaque-se, por oportuno, a obrigação de entrega de guias é

obrigação personalíssima e não alcança a responsável subsidiária.

Porém, a 2ª ré é responsável subsidiária pela indenização

substitutiva do FGTS e indenização de 40%, em virtude do dano

causado ao trabalhador.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
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Considerando-se que a presente Reclamatória foi distribuída em

data posterior ao início da vigência da Lei n. 13.467/17, bem como

que a fase postulatória já era regida pela nova legislação, reputa-se

aplicável a previsão legal referente aos honorários advocatícios,

inclusive o critério de sucumbência recíproca, previsto no art. 791-A,

3º, CLT.

Ressalte-se, ainda, que este Juízo comunga da posição

apresentada no V Encontro Institucional de Magistrados de Santa

Catarina no sentido da plena constitucionalidade da ocorrência de

honorários sucumbenciais no interior das relações processuais

trabalhistas, in verbis:

35ª Proposta - EMENTA: INSTITUIÇÃO DE HONORÁRIOS

A D V O C A T Í C I O S  P E L A  M E R A  S U C U M B Ê N C I A .

CONSTITUCIONALIDADE. É constitucional a disposição do artigo

791-A, § 4º da CLT (nova redação) que prevê a cobrança de

honorários advocatícios em demandas trabalhistas pela mera

sucumbência.

Registre-se, por oportuno, que, para fins de fixação dos honorários

devidos ao patrono da parte ré, apenas a sucumbência total do

pleito será fato gerador de honorários em seu favor. Neste sentido,

os enunciados ora transcritos:

“Enunciado 99 da 02ª Jornada de Direito Material e Processual do

Trabalho - EMENTA: SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA O JUÍZO

ARBITRARÁ HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA

(ART. 791-A, PAR.3º, DA CLT) APENAS EM CASO DE

INDEFERIMENTO TOTAL DO PEDIDO ESPECÍFICO. O

ACOLHIMENTO DO PEDIDO, COM QUANTIFICAÇÃO INFERIOR

AO POSTULADO, NÃO CARACTERIZA SUCUMBÊNCIA

PARCIAL, POIS A VERBA POSTULADA RESTOU ACOLHIDA.

QUANDO O LEGISLADOR MENCIONOU "SUCUMBÊNCIA

PARCIAL", REFERIU-SE AO ACOLHIMENTO DE PARTE DOS

PEDIDOS FORMULADOS NA PETICAO INICIAL. “

“40ª Proposta do V Encontro Institucional de Magistrados de Santa

Catarina - EMENTA: SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. O Juízo

deferirá honorários de sucumbência recíproca (art. 791-A, par. 3°,

da CLT) apenas em caso de indeferimento total do pedido

específico. O acolhimento do pedido, com quantificação inferior ao

postulado, não caracteriza sucumbência parcial, pois a verba

postulada foi acolhida. Quando o legislador mencionou

“sucumbência parcial”, referiu-se ao acolhimento em parte dos

pedidos formulados na petição inicial.”

“Enunciado n.º 05 estabelecido no interior do Seminário de

Formação Continuada para Magistrados do TRT da 10.ª Região –

2017– HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. PEDIDO DEFERIDO

PARCIALMENTE. Ainda que não deferido o pedido em toda a sua

extensão, não há sucumbência na pretensão uma vez que a

sucumbência deve ser analisada em relação ao pedido e não ao

valor ou à quantidade a ele atribuída.”

“Comissão nº: 05 - PROPOSTA 2 estabelecido no interior da I

Jornada sobre a Reforma Trabalhista do TRT do Rio Grande do Sul:

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.O juízo arbitrará honorários de

sucumbência recíproca (art. 791-A, § 3º, da CLT) apenas em caso

de indeferimento total do pedido específico. O acolhimento do

pedido, com quantificação inferior ao postulado, não caracteriza

sucumbência parcial, pois a verba postulada restou acolhida.

Quando o legislador mencionou "sucumbência parcial", referiu-se ao

acolhimento de parte dos pedidos formulados na petição inicial.”

Diante do exposto, considerando-se os critérios previstos no art.

791-A, 2º, CLT, arbitra-se os honorários advocatícios em 10% sobre

o valor de liquidação da sentença (honorários advocatícios da parte

Reclamante).

Em recente decisão, o STF, por maioria, julgou parcialmente

procedente o pedido formulado na ação direta, para declarar

inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Nesse sentido, uma vez reconhecida a inconstitucionalidade do

dispositivo de lei referenciado e que já foi deferida a gratuidade de

justiça à parte Reclamante, afasta-se a condenação da parte

reclamante em honorários sucumbenciais.

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA

Em recente julgamento conjunto das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, o Supremo Tribunal

Federal (STF) decidiu pela inconstitucionalidade da aplicação da

Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de débitos

trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do

Trabalho.

Assim, até que o Poder Legislativo delibere sobre a questão, devem

ser aplicados o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

(15/07/2022), a taxa Selic.

IMUNIDADE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL

Sem razão a primeira reclamada.

Com efeito, para afastar a condenação ao recolhimento da cota

patronal previdenciária decorrente da condenação trabalhista, faz-

se necessária não só a apresentação do Certificado de Entidade

Beneficente de Assistência Social ativo, mas também deve o
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interessado comprovar que preenche os demais requisitos previstos

no artigo 29 da Lei nº 12.101/2009, que regula a matéria.

Em face da exegese que se faz do artigo 195, § 7º, da Constituição

Federal, o deferimento da benesse vincula-se à observância dos

requisitos entabulados pela legislação ordinária (art. 29, da Lei nº

12.101/2009), fato não evidenciado nos autos.

Diante do exposto, rejeita-se o requerimento.

DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, julga-se PROCEDENTE EM PARTE o pedido

formulado porROGERIO PORFIRIO DA SILVA JUNIOR em face

deINSTITUTO BRASIL SAUDE e ESTADO DO RIO DE JANEIRO,

condenando-se as rés, de forma subsidiária, nos termos da

fundamentação supra que passa a integrar este decisum, ao

pagamento dos valores apuráveis em liquidação de sentença, a

título de salário de maio e junho, saldo de salário de 16 dias de julho

de 2020, aviso prévio indenizado de 39 dias, décimo terceiro salário

proporcional de 2020-8/12 (já considerada a projeção do aviso

prévio), férias proporcionais 2019/2020-10/12, acrescidas do terço

constitucional (já considerada a projeção do aviso prévio),

indenização de 40% sobre a integralidade do FGTS, intervalo

intrajornada e previsto na Lei nº 3.999/61 e honorários advocatícios.

Condena-se o primeiro reclamado, portanto, a proceder à anotação

da baixa na CTPS do reclamante, no prazo de 8 dias, com fulcro no

art. 39 da CLT.

Não há que se cogitar de aplicação de multa diária, pois a obrigação

de proceder a baixa física na CTPS da empregada não é

personalíssima. Caso a ré não cumpra, poderá a secretaria da vara

fazê-la, oportunamente.

Juros e correção monetária, na forma da fundamentação.

Recolhimentos fiscais e previdenciários na forma do Provimento

01/96 da C.G.J.T e Sum. nº 368 do C. TST.

Na forma da Lei nº 10.035/00, explicita-se que incide contribuição

previdenciária sobre todas as parcelas ora deferidas e não

excepcionadas pela Lei nº 8212/91, art. 28, § 9º e Decreto nº

3048/99, art. 21.

Deduzam-se as parcelas pagas sob idêntico título, comprovadas até

este momento nos autos.

Custas pela primeira ré no valor de R$1.800,00, calculadas sobre o

valor da condenação de R$90.000,00, devendo ser recolhidas no

prazo legal, sob pena de execução.A segunda reclamada está

dispensada do recolhimento de custas, na forma da lei.

Cumpra-se.

Intimem–se.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100834-35.2023.5.01.0201
RECLAMANTE CLAUDIA LOPES FREIRE

ADVOGADO Mauricelio Warley martins Neves(OAB:
150581/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECLAMADO ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FELIPPE DOS SANTOS
REIS(OAB: 276887/SP)

ADVOGADO LEANDRO ALVES DE SOUZA(OAB:
495070/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA LOPES FREIRE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e5e77c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Dispensado o relatório, na forma do art. 852-I da CLT.

Decide-se.

FUNDAMENTAÇÃO

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA

Reconhece-se , de ofício, a incompetência da Justiça do Trabalho

para apreciar o pedido de letra “lX” do rol, extinguindo-o sem

resolução do mérito, com fulcro no art. 485, do CPC, já que essa

Especializada tem competência apenas para executar as

contribuições previdenciárias sobre as parcelas oriundas da

sentença que proferir, e não de todo o período laborado, como

postulado.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Com relação às alegações aduzidas pelas rés sobre o processo de

recuperação judicial, há que se salientar que o parágrafo 2º., do

artigo 6º., da Lei n. 11.101/05, permite "... pleitear, perante o

administrador judicial, habilitação, exclusão ou modificação de

créditos derivados da relação de trabalho, mas as ações de

natureza trabalhista, inclusive as impugnações a que se refere o art.
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8º desta Lei, serão processadas perante a justiça especializada até

a apuração do respectivo crédito, que será inscrito no quadro-geral

de credores pelo valor determinado em sentença".

Registre-se, ainda, que não há pronunciamento judicialda Corte

Superior declarando a incompetência material da Justiça do

Trabalho na fase de cognição (que, ao contrário, está literalmente

prevista na norma legal em exame), relativamente ao ajuizamento

de ações trabalhistas em face de empresa que se encontra em

recuperação judicial.

Assevere-se que apenas devem ser concentradas no Juízo

responsável pela recuperação judicialas ações tendentes à

recuperação da empresa, visando o seu pleno funcionamento, o

que realmente poderia vir a ser comprometido caso se

determinasse, em sede de ação trabalhista, a alienação de bens da

aludida empresa.

Este é, inclusive, o entendimento que vem sendo adotado pelo

Colendo STJ, consubstanciado nas liminares concedidas em sede

de ação de conflito de competência, com o intuito de evitar que os

órgãos integrantes desta Justiça Especializada tomassem decisões

que pudessem vir a colocar em risco, por meio de sentenças

proferidas, concessões de liminar ou de antecipação de tutela, o

patrimônio da empresa que se encontra em recuperação judicial,

contribuindo, de forma definitiva, à sua quebra.

Assim, assiste razão à reclamada tão somente ao alegar que a

execução do crédito trabalhista, de natureza alimentar e

superprivilegiado não poderá prosseguir no âmbito desta

Especializada, pois o processamento da recuperação judicial das

empresas já foi autorizado.

Portanto, ante o previsto no artigo 768 da CLT, da Consolidação,

aplicável na espécie por analogia, a execução será realizada

segundo os ditames da legislação trabalhista até o momento em

que o crédito do empregado for liquidado (do mesmo modo que se

fazia ao tempo da antiga Lei de Falência (artigo 24, /S 2o., II, do

Decreto-lei n. 7.661/45), revogada pelo artigo 200 da Lei n.

11.101/2005) e, em seguida, prosseguir-se-à a execução perante o

juízo competente, mediante a devida habilitação do crédito

liquidado.

Logo, rejeita-se o requerimento de suspensão do processo de

conhecimento.

DENUNCIAÇÃO DA LIDE

Na linha do entendimento do Tribunal Superior do Trabalho, não

cabe a denunciação da lide da seguradora pelo empregador, em

razão da natureza civil da relação jurídica pactuada entre as

empresas, a qual não se insere na competência da Justiça do

Trabalho, de acordo com o art. 114 da CF.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Defere-se a gratuidade de justiça requerida pela parte autora, eis

que os elementos dos autos revelam que o reclamante auferia

salário inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social (art. 790, § 3º, da CLT).

VERBAS RESILITÓRIAS

A primeira reclamada confessou que não pagou integralmente as

verbas resilitórias devidas à reclamante provenientes da dispensa

injusta, ao argumento de que enfrenta grave crise financeira.

Contudo, impende salientar que os riscos do negócio devem ser

suportados pelo empregador, em face do disposto no art. 2º da CLT,

de modo que suas dificuldades financeiras não podem ser opostas

ao empregado. Logo, a alegada crise não exclui tampouco atenua a

responsabilidade da ré.

Dessa forma, ante a ausência de comprovação de quitação (art.464

da CLT) julga-se procedentes os pedidos de pagamento de saldo de

salário de 25 dias, aviso prévio indenizado de 39 dias, 13º salário

proporcional de 2022-05/12 (como pleiteado), férias integrais

2020/2021 e proporcionais 2021/2022-09/12, acrescidas do terço

constitucional (como pleiteado) e indenização de 40% sobre a

integralidade do FGTS.

Expeça-se alvará para saque dos valores depositados na conta

vinculada do FGTS e ofício para habilitação no seguro desemprego.

Quanto ao FGTS, a reclamada responderá pela indenização

referente aos depósitos faltantes na conta vinculada da obreira.

Condena-se a 1a rclamada ao pagamento da multa prevista no art.

477, § 8º, CLT, devendo esta incidir, apenas, sobre o salário em

sentido estrito, sem acréscimo de outras parcelas.

Da mesma forma, incontroversas as rescisórias, serão pagas com

acréscimo de 50%, nos termos do art. 467 da CLT, a qual será

calculada sobre saldo de salário, aviso prévio, 13º salário, férias

acrescidas do terço constitucional e da multa de 40% do FGTS.

Observe-se, para o cálculo das verbas ora deferidas, o salário de

R$1.247,56, como consta da inicial.

RESPONSABILIDADE DO SEGUNDO RECLAMADO

A reclamante afirmou na inicial que prestou serviços para a segunda

reclamada, motivo pelo qual postula sua condenação subsidiária.

Com efeito, de acordo com a decisão do STF, de 24 de novembro

de 2010, prolatada nos autos da ADC 16, é constitucional o artigo
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71, parágrafo 1º, da Lei 8666/93, que prevê que a inadimplência de

contratado pelo Poder Público em relação aos encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração

Pública a responsabilidade por seu pagamento, salvo, se

comprovada, no caso concreto, a culpa da Administração.

Vale destacar, por oportuno, que no julgamento de recente

Reclamação ajuizada pelo Município de Paracacambi contra a

decisão proferida pelo Eg TRT da 1ª região (N. 21.290), que teria

descumprido a citada decisão da ADC 16, o E. STF julgou

procedente a pretensão autoral e cassou a decisão reclamada,

explicitando que:

“Como realcei no julgamento da Ação Declaratória de

Constitucionalidade n. 16/DF, a imputação de responsabilidade

subsidiária à Administração Pública, desacompanhada da

demonstração efetiva e suficiente da irregularidade do

comportamento, comissivo ou omissivo, quanto à fiscalização

do contrato de prestação de serviços, é “rigorosamente,

fragorosamente e exemplarmente contrári[a] à Constituição,

porque o artigo 37, § 6º, trata de responsabilidade objetiva

patrimonial ou extracontratual. Aqui é responsabilidade

contratual” (DJ 9.9.2011).

Não se questiona a competência da Justiça do Trabalho para

processar e julgar demandas nas quais se analisa a

responsabilidade subsidiária da Administração Pública por

descumprimento da Lei n. 8.666/1993, nem se debate sobre a

natureza jurídica das obrigações decorrentes dos contratos

firmados entre a Administração e a empresa terceirizada e

entre esta e seus empregados. Assenta-se apenas a

impossibilidade jurídica de se imputar culpa sem a respectiva

prova de o dano suportado pelo trabalhador decorrer

diretamente de irregularidade da conduta dos agentes

públicos.

Na espécie vertente, a forma como a entidade administrativa foi

responsabilizada nega vigência ao art. 71, § 1º, da Lei n.

8.666/1993 e contraria a decisão do Supremo Tribunal Federal

na Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16/DF.

Não se pode admitir a transferência para a Administração

Pública, por presunção de culpa, da responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários

devidos ao empregado da empresa terceirizada.”

Contudo,  a  SDI-1 do TST em processo E-RR nº925-

07.2016.5.05.0281, decidiu recentemente que, em que pese não

haver responsabilidade automática da Administração Pública em

casos de contratação   de empresas que inadimpliram verbas

trabalhistas, o encargo probatório para demonstrar que houve

fiscalização do cumprimento dessas obrigações incumbe à própria

Administração Pública, em homenagem ao princípio da “aptidão da

prova”.

In casu, a segunda ré deixou de juntar aos autos documentação que

comprove a fiscalização realizada pela Administração Pública, razão

pela quala segunda reclamada é subsidiariamente responsável

pelos créditos oriundos da presente sentença, inclusive pelas

multas fixadas ,em função da culpa in eligendo e in vigilando (art.

455, CLT, interpretado extensivamente).

Ressalte-se, por oportuno, que este é o entendimento do o C. TST,

consubstanciado na Súmula nº 331.

Ante o exposto, considerando que a segunda ré beneficiou-se da

força de trabalho do obreiro, ainda que indiretamente, há que

responder subsidiariamente pelos encargos trabalhistas advindos

da relação de emprego havida entre o reclamante e a primeira ré.

Excepciona-se da responsabilidade subsidiária ora reconhecida

apenas a obrigação de anotação da CTPS e entrega de guias, uma

vez que somente o empregador ou a secretaria da vara poderão

fazê-lo.

Destaque-se, por oportuno, a obrigação de entrega de guias é

obrigação personalíssima e não alcança a responsável subsidiária.

Porém, a 2ª ré é responsável subsidiária pela indenização

substitutiva do FGTS e indenização de 40%, em virtude do dano

causado ao trabalhador.

Por fim, registre-se que não há necessidade de exaurir as

possibilidades de execução contra a 1ª Ré e seus sócios, antes do

re-direcionamento da execução contra a 2ª ré.

Com efeito, quando eventualmente for citada para quitar a dívida,

na qualidade de devedora subsidiária, competirá a esta a iniciativa

de indicar bens livres e desembaraçados pertencentes à devedora

principal ou de seus sócios, a serem excutidos de forma

preferencial.

De se ressaltar que cabe ao devedor subsidiário, contratante da

prestação de serviços, apresentar o cadastramento de bens que

deverá ter sido necessariamente exigido, para aferição da

idoneidade financeira da prestadora contratada, para possibilitar o

re-direcionamento do processo executivo contra esta ou seus

sócios, como requerido.

Frise-se que de fato a responsabilidade subsidiária enseja a

oportunidade do benefício de ordem, ou seja, nomear bens livres e

desembaraçados da devedora principal, ou de seus sócios, situados

no mesmo município e suficientes para quitar o débito, pelas regras

do parágrafo único artigo 827 do Código Civil, artigo 794 CPC e

parágrafo 3º artigo 4º da Lei nº 6.830/80, esta última de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho, na fase de execução, pela

regra do artigo 889 CLT.
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Entretanto, enquanto não cumprir as disposições da legislação em

vigor, quanto a esse benefício de ordem, a Ré não pode pretender

usar essa prerrogativa.

Caso contrário, estar-se-ia transferindo para o hipossuficiente ou

para o Juízo da execução o ônus de localizar os bens particulares

dos devedores principais, providência muitas vezes infrutífera e que

ocasionaria procrastinação desnecessária da satisfação do crédito

de natureza alimentar.

Registre-se que este entendimento acima adotado está em perfeita

sintonia com a disposição contida no art. 797 do CPC, que dispõe

que a execução realiza-se no interesse do credor, o que não

significa dizer que ao exeqüente ou ao juízo da execução incumbe o

ônus de diligenciar a localização de bens suficientes para a

satisfação do crédito exequendo.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando-se que a presente Reclamatória foi distribuída em

data posterior ao início da vigência da Lei n. 13.467/17, bem como

que a fase postulatória já era regida pela nova legislação, reputa-se

aplicável a previsão legal referente aos honorários advocatícios,

inclusive o critério de sucumbência recíproca, previsto no art. 791-A,

3º, CLT.

Ressalte-se, ainda, que este Juízo comunga da posição

apresentada no V Encontro Institucional de Magistrados de Santa

Catarina no sentido da plena constitucionalidade da ocorrência de

honorários sucumbenciais no interior das relações processuais

trabalhistas, in verbis:

35ª Proposta - EMENTA: INSTITUIÇÃO DE HONORÁRIOS

A D V O C A T Í C I O S  P E L A  M E R A  S U C U M B Ê N C I A .

CONSTITUCIONALIDADE. É constitucional a disposição do artigo

791-A, § 4º da CLT (nova redação) que prevê a cobrança de

honorários advocatícios em demandas trabalhistas pela mera

sucumbência.

Registre-se, por oportuno, que, para fins de fixação dos honorários

devidos ao patrono da parte ré, apenas a sucumbência total do

pleito será fato gerador de honorários em seu favor. Neste sentido,

os enunciados ora transcritos:

“Enunciado 99 da 02ª Jornada de Direito Material e Processual do

Trabalho - EMENTA: SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA O JUÍZO

ARBITRARÁ HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA

(ART. 791-A, PAR.3º, DA CLT) APENAS EM CASO DE

INDEFERIMENTO TOTAL DO PEDIDO ESPECÍFICO. O

ACOLHIMENTO DO PEDIDO, COM QUANTIFICAÇÃO INFERIOR

AO POSTULADO, NÃO CARACTERIZA SUCUMBÊNCIA

PARCIAL, POIS A VERBA POSTULADA RESTOU ACOLHIDA.

QUANDO O LEGISLADOR MENCIONOU "SUCUMBÊNCIA

PARCIAL", REFERIU-SE AO ACOLHIMENTO DE PARTE DOS

PEDIDOS FORMULADOS NA PETICAO INICIAL. “

“40ª Proposta do V Encontro Institucional de Magistrados de Santa

Catarina - EMENTA: SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. O Juízo

deferirá honorários de sucumbência recíproca (art. 791-A, par. 3°,

da CLT) apenas em caso de indeferimento total do pedido

específico. O acolhimento do pedido, com quantificação inferior ao

postulado, não caracteriza sucumbência parcial, pois a verba

postulada foi acolhida. Quando o legislador mencionou

“sucumbência parcial”, referiu-se ao acolhimento em parte dos

pedidos formulados na petição inicial.”

“Enunciado n.º 05 estabelecido no interior do Seminário de

Formação Continuada para Magistrados do TRT da 10.ª Região –

2017– HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. PEDIDO DEFERIDO

PARCIALMENTE. Ainda que não deferido o pedido em toda a sua

extensão, não há sucumbência na pretensão uma vez que a

sucumbência deve ser analisada em relação ao pedido e não ao

valor ou à quantidade a ele atribuída.”

“Comissão nº: 05 - PROPOSTA 2 estabelecido no interior da I

Jornada sobre a Reforma Trabalhista do TRT do Rio Grande do Sul:

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

O juízo arbitrará honorários de sucumbência recíproca (art. 791-A, §

3º, da CLT) apenas em caso de indeferimento total do pedido

específico. O acolhimento do pedido, com quantificação inferior ao

postulado, não caracteriza sucumbência parcial, pois a verba

postulada restou acolhida. Quando o legislador mencionou

"sucumbência parcial", referiu-se ao acolhimento de parte dos

pedidos formulados na petição inicial.”

Diante do exposto, considerando-se os critérios previstos no art.

791-A, 2º, CLT, arbitram-se os honorários advocatícios em 10%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença (honorários

advocatícios da parte Reclamante) e 10% dos valores dos pedidos

rejeitados, devidamente atualizados (honorários advocatícios da

parte Reclamada), vedada a compensação entre os honorários.

Declarados inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, §

4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), pelo E. STF

( A Ç Ã O  D I R E T A  D E  I N C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  n °

5.766/DISTRITO FEDERAL), não há como se presumir  que a

obtenção de créditos nesta ou em outra ação, por si só, exclua a

condição de insuficiência de recursos do devedor, ora reclamante.

No caso dos presentes autos, pois,  considerando que  fora deferida

a gratuidade de justiça à parte Reclamante e tendo em vista que a

Suprema Corte declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos

acima em comento, fica esta condenada a pagar os honorários

advocatícios sucumbenciais da parte Reclamada, porém, com

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5942
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

condição suspensiva de exigibilidade enquanto perdurar o estado

fático autorizador da concessão da gratuidade, ainda que venha a

ficar comprovada a existência de recursos oriundos do mesmo ou

de outro processo, dispensada de sua quitação, caso reste

ultrapassado o prazo de dois anos.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E IMPOSTO DE RENDA

No que diz respeito a contribuição previdenciária, aplica-se o

disposto no art. 30 c/c os artigos 43 e 44 da Lei nº 8.212/91, e

respectiva regulamentação, no sentido que deve ser deduzida do

empregado a sua cota parte da contribuição, calculada mês a mês,

aplicando-se as alíquotas respectivas e observado o limite máximo

do salário de contribuição.

Com relação ao imposto de renda, nos termos do art. 46 da Lei nº

8.541/92, igualmente deverá ser retido o imposto de renda, do

crédito do empregado, que deverá incidir sobre o valor total da

condenação, referente às parcelas tributáveis, e calculado com

base na tabela do imposto de renda em vigor na data que o crédito

se tornar disponível. Aplicável, pois, o entendimento cristalizado na

Súmula nº 368 do C. TST.

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA

Em recente julgamento conjunto das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, o Supremo Tribunal

Federal (STF) decidiu pela inconstitucionalidade da aplicação da

Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de débitos

trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do

Trabalho.

Assim, até que o Poder Legislativo delibere sobre a questão, devem

ser aplicados o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

(01/08/2023), a taxa Selic.

DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, julga-se PROCEDENTE EM PARTEo pedido

formulado porCLAUDIA LOPES FREIREem face deESPECIALY

TERCEIRIZACAO – EIRELI E MUNICÍPIO DE DUQUE DE

CAXIAS, bem como condenando-se as rés, de forma subsidiária,

nos termos da fundamentação supra que passa a integrar este

decisum, a pagar os valores apuráveis em liquidação de sentença

a título desaldo de salário de 25 dias, aviso prévio indenizado de 39

dias, 13º salário proporcional de 2022-05/12 (como pleiteado), férias

integrais 2020/2021 e proporcionais 2021/2022-09/12, acrescidas

do terço constitucional (como pleiteado), indenização de 40% sobre

a integralidade do FGTS, multas previstas nos arts 467 e 477 da

CLT e honorários advocatícios.

Expeça-se alvará para saque dos valores depositados na conta

vinculada do FGTS e ofício para habilitação no seguro desemprego.

Quanto ao FGTS, a reclamada responderá pela indenização

referente aos depósitos faltantes na conta vinculada do obreiro.

Condena-se o 1o Reclamado a proceder à baixa na CTPS do

obreiro com data de saída em 25/05/2022, no prazo de 8 dias, com

fulcro no art. 39 da CLT.

Não há que se cogitar de aplicação de multa diária, pois a obrigação

de fazer imposta à primeira reclamada não é personalíssima. Caso

a ré não cumpra, poderá a secretaria da vara fazê-la,

oportunamente.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

Recolhimentos fiscais e previdenciários na forma do Provimento

01/96 da C.G.J.T e Sum. nº 368 do C. TST.

Na forma da Lei nº 10.035/00, explicita-se que incide contribuição

previdenciária sobre todas as parcelas ora deferidas e não

excepcionadas pela Lei nº 8212/91, art. 28, § 9º e Decreto nº

3048/99, art. 21.

Deduzam-se as parcelas pagas sob idêntico título, comprovadas até

este momento nos autos.

Custas pela primeira reclamada no valor de R$370,83, calculadas

sobre o valorda condenação de R$18.541,44, devendo ser

recolhidas no prazo legal, sob pena de execução.Dispensada a

segunda ré do recolhimento diante de previsão legal.

Cumpra-se.

Intimem-se.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100812-11.2022.5.01.0201
RECLAMANTE ROGERIO PORFIRIO DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO ROMERO(OAB:
189575/RJ)

ADVOGADO Andre Porto Romero(OAB: 52015/RJ)

ADVOGADO Claudia Cristina Torturela de
Figueiredo Romero(OAB: 143467/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA FIGUEIREDO
ROMERO(OAB: 215195/RJ)

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA
DOMINGOS(OAB: 161365/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE
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ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO PORFIRIO DA SILVA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fcc22ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RELATÓRIO

ROGERIO PORFIRIO DA SILVA JUNIORpropôs reclamação

trabalhista, em face deINSTITUTO BRASIL SAUDE e ESTADO

DO RIO DE JANEIRO, pleiteando sejam as rés condenadas, de

forma subsidiária, ao pagamento de verbas resilitórias e demais

cominações, consoante fatos e fundamentos aduzidos na petição

inicial de Id. fa50998.

Conciliação recusada.

As Reclamadas apresentaram contestações escritas com

documentos.

Alçada fixada no valor da inicial.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução.

Razões finais remissivas.

Rejeitada a derradeira proposta conciliatória.

É o relatório.

Decide-se.

FUNDAMENTAÇÃO

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL

Não prospera a argüição de inépcia da petição inicial.

Com efeito, depreende-se que a aludida peça atende aos requisitos

exigidos pelo disposto no art. 840, §1º da CLT.

Compulsando-se os autos, constata-se que a exordial possibilita

que a demandada exerça o seu direito de ampla defesa, bem como,

delimita a pretensão deduzida.

Ademais, frise-se que a matéria ventilada na prefacial refere-se à

própria relação de direito material, que deverá ser objeto de prova,

razão pela qual deve ser apreciada somente quando da análise do

meritum causae.

Rejeita-se a preliminar.

DENUNCIAÇÃO À LIDE

Neste aspecto, comungo do entendimento constante do acórdão

que passo a transcrever:

“Não prosperam as alegações da recorrente.

A celeridade processual, característica do processo do trabalho, não

pode ceder lugar à aplicação desenfreada à reclamação trabalhista

de todas as figuras de intervenção de terceiro, ainda que se tome

como base a alteração da redação do artigo 114 da CR/88.

Cabe ao reclamante decidir em face de quem deseja demandar,

arcando com o ônus de uma eventual má escolha. Desse modo,

admite-se a participação de terceiro como litisconsorte passivo

facultativo, em princípio, com a anuência do autor, porquanto,

conforme já dito, cabe a este eleger a pessoa que integra o polo

passivo da ação.

Nem mesmo o simples fato de ter sido cancelada a Orientação

Jurisprudencial 227 da SDI-1 do TST faz presumir que os institutos

da denunciação da lide e do chamamento ao processo passariam a

ter aplicação ampla e irrestrita no sistema processual trabalhista,

haja vista a incompetência desta Justiça Especializada para

processar e julgar a relação de direito material de natureza

puramente civil.” ( RECURSO ORDINÁRIO , PROCESSO TRT/SP

0000628-75.2014.5.02.0435, 02ª TURMA, Juiz Relator: CELSO

RICARDO PEEL FURTADO DE OLIVEIRA).

Ademais, não existindo, entre a empresa reclamada e o Município

de Duque de Caxias uma relação de causalidade que importe na

Denunciação da Lide, nos termos do artigo 125, do CPC, impõe-se

rejeitar o requerimento em análise.

SUSPENSÃO DO PROCESSO

Rejeita-se o pedido de suspensão do processo diante da

possibilidade deliberação dos valores devidos pelasegunda

reclamada à primeira, em outro processo perante o CEJUSC, uma

vez que não se trata de nenhuma hipótese legal, tais quais as

elencadas no artigo 313, do CPC.

Não obstante, expeça-se ofício à CEJUSC, nos autos nº 0101863-

49-2020-5-01-0000, respectivamente, para reserva do valor da

condenação em favor da parte autora.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Indefere-se a gratuidade de justiça requerida pela parte autora, eis

que a inicial narra que o reclamante auferia salário superior a 40%

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social (art. 790, § 3º, da CLT).
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Registre-se, ainda, que, após a vigência da lei 13.467/17, para o

deferimento da gratuidade judiciária à pessoa jurídica é necessária

a comprovação da falta de recursos desta, com a demonstração da

atual situação econômica da empresa. In casu, a primeira ré deixou

de juntar aos autos demonstrações financeiras atuais que

comprovam o alegado.

Assim, indefere-se a gratuidade de justiça à primeira ré.

TÉRMINO CONTRATUAL

Narra a parte autora que foi contratada pela primeira ré no dia

01.06.2017 para prestar serviço em benefício da segunda ré.

Pretende o reconhecimento da dispensa imotivada, bem como o

pagamento das verbas resilitórias devidas.

Por sua vez, a primeira ré aduz que não houve ruptura do contrato

de trabalho, uma vez que houve a sucessão pela Secretaria de

Saúde do Município de Duque de Caxias.

Neste contexto, é fato notório, largamente veiculado na imprensa

local, que a primeira ré, no dia 16.07.2020, suspendeu suas

atividades no Hospital Estadual Adão Pereira Nunes sob a alegação

de falta de repasse de verbas, sendo certo que a gestão deste

posto foi transferidapara o Município de Duque de Caxias.

Faz-se mister ressaltar, ainda, que foi noticiado nas mídias

queparte da mão de obra do hospital não foi aproveitada pelo

Município de Duque de Caxias, que tampouco se responsabilizou

pelas parcelas contratuais e resilitórias devidas aos dispensados

( D i s p o n í v e l  e m : h t t p s : / / g 1 . g l o b o . c o m / r j / r i o - d e -

janeiro/noticia/2020/08/07/funcionarios-do-hospital-de-saracuruna-

sao-demitidos-apos-prefeitura-de-caxias-assumir-unidade.ghtml.

Acesso em: 18.01.2021).

Saliente-se, neste particular, que a sucessão trabalhista se

configura quando, cumulativamente, i) há transferência de unidade

produtiva da empresa ou mudança em sua estrutura ii) que acarreta

diminuição da garantia de pagamento dos débitos trabalhistas,

conforme previsão dos artigos 10 e 448, CLT.

No caso dos autos, não comprovou a primeira ré que tenha

transferido unidade produtiva, não havendo, que se falar, pois, em

sucessão, à luz dos conceitos acima.

Com efeito, o local de trabalho da reclamante trata-se de um

hospital público, não havendo que se falar em transferência de

bens.

Por outro lado, a assunção de atividades devido à intervenção da

Administração Pública, conforme ocorreu no contrato celebrado pela

primeira ré, também não acarreta a responsabilidade do ente

público pelas verbas devidas aos trabalhadores, quer pela ausência

de previsão legal, quer por também não se configurar sucessão de

empregadores nos moldes previstos nos artigos ora citados.

Assim, rejeita-se a tese defensiva de que ocorreu sucessão

trabalhista entre a primeira ré e o Município de Duque de Caxias.

Diante da ausência de comprovação da sucessão e, ainda,

considerando-se que a primeira ré não comprovou a oferta de novos

postos à reclamante, admite-se que o término contratual ocorreu

pela modalidade de dispensada imotivada, em 16.07.2020.

Dessa forma, ante a ausência de comprovação de quitação (art.464

da CLT) julga-se procedentes os pedidos de pagamento de salário

demaio e junho, saldo de salário de 16 dias de julho de 2020, aviso

prévio indenizado de 39 dias, décimo terceiro salário proporcional

de 2020-8/12 (já considerada a projeção do aviso prévio), férias

proporcionais 2019/2020-10/12, acrescidas do terço constitucional

(já considerada a projeção do aviso prévio) e indenização de 40%

sobre a integralidade do FGTS.

Julga-se improcedente o pedido de pagamento da multa do artigo

467 da CLT, porquanto a rescisão contratual foi reconhecida em

Juízo, de modo que todas as verbas deferidas eram controvertidas.

Pelo mesmo fundamento, não procede o pedido de pagamento da

multa prevista no artigo 477 da CLT.

Registre-se que, para o cálculo das parcelas ora deferidas, deverá

ser observado o salário de R$10.683,00, eis que a ré não impugnou

especificamente o valor apontado na inicial.

Condena-se o primeiro reclamado, portanto, a proceder à anotação

da baixa na CTPS do reclamante, no prazo de 8 dias, com fulcro no

art. 39 da CLT.

Não há que se cogitar, outrossim, de aplicação de multa diária, pois

a obrigação de proceder a baixa física na CTPS da empregada não

é personalíssima. Caso a ré não cumpra, poderá a secretaria da

vara fazê-la, oportunamente.

JORNADA DE TRABALHO

Alega o autor que cumpriu escala de 24 horas, de 07h às 07h, com

20 minutos de intervalo intrajornada. Pleiteia, assim, o pagamento

do intervalo previsto no art 71 da CLT, bem como aquele previsto no

art 8º da Leinº 3.999/61 que regula a jornada do médico.

Impende ressaltar que a juntada dos registros de horário por parte

da empresa, quando empregue mais de 20 trabalhadores, não

depende de determinação judicial, porquanto a manutenção de tais

controles resulta de imposição legal, sendo certo que tratam-se de

documentos de guarda obrigatória (art. 74, CLT) e são provas pré-

constituídas para a prova das horas extras.

Em assim sendo, esse dever lhe acarreta o ônus da prova, quando

alegue horário diverso do afirmado pelo obreiro.

Com efeito, conforme entendimento consubstanciado na Súmula
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338, item III, do C. TST, “os cartões de ponto que demonstram

horário de entrada e saída invariáveis são inválidos como meio de

prova, invertendo-se o ônus da prova, relativo às horas extras, que

passa a ser do empregador, prevalecendo o horário da inicial se

dele não se desincumbir.”

Logo, a prova ordinária da jornada contratualmente estabelecida

incumbe ao empregador, já que este detém os meios de prova e,

ainda, por estar obrigado a manter os controles de jornada nos

moldes do art. 74, § 2° da CLT, que constitui norma de ordem

pública.

Por outro lado, a prova do suposto labor extraordinário incumbe à

parte que o alegou, ou seja, ao empregado que pretende comprovar

o fato constitutivo de seu direito, qual seja, o trabalho em regime de

sobrejornada, a teor do que dispõe o art. 818 da CLT c/c art. 373, I

do CPC.

Impende salientar, porém, que caso os controles de jornada

juntados pelo empregador apresentem-se fraudulentos, por

registrarem horários invariáveis de entrada e saída, há de se

presumir por verídica a jornada da exordial, cabendo ao

empregador apresentar meio de prova idôneo, a fim de comprovar a

não realização do labor extraordinário sustentado na exordial, eis

que imprestáveis os documentos apresentados, conforme acima

asseverado.

No caso dos autos, constata-se que, os espelhos de ponto

referentes ao contrato de trabalho celebrado entre as partes não

foram colacionados aos autos.

Sendo obrigação do empregador o controle fidedigno da jornada de

trabalho, não o fazendo, deve arcar com o ônus de sua omissão.

Saliente-se, por oportuno, que a ré não produziu prova oral hábil a

infirmar a jornada narrada na exordial, razão pela qual admite-se

por verídica a seguinte jornada:

- 24 horas semanais cumpridas aos sábados, de 07:00h às

07:00h.

-gozava de vinte minutos de intervalo intrajornada.

Consoante jornada ora reconhecida, considerando-se que todo o

período do contrato de trabalho ocorreu na vigência da  13.467 de

2017,tem-se que a nova redação do§4º do art. 71, assim dispõe:

§ 4oA não concessão ou a concessão parcial do intervalo

intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a empregados

urbanos e rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória,

apenas do período suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta

por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de

trabalho.

Desta forma, faz jus o autor a 40 minutos diante do intervalo

irregularmente usufruído, com adicional legal de 50%, observada a

escala ora fixada, não havendo que se falar em reflexos ante a

expressa natureza indenizatória da parcela.

Por fim,o médico empregado tem direito ao intervalo de 10 minutos

a cada 90 minutos de trabalho, conforme preceitua a artigo 8º, § 1º,

da Lei nº 3.999/61, cuja finalidade é o repouso para eliminação da

fadiga. Não havendo registro, tampouco comprovado o usufruto de

tais intervalos, é devido o tempo suprimido, com adicional de

50%,não havendo que se falar em reflexos ante a expressa

natureza indenizatória da parcela.

RESPONSABILIDADE DA SEGUNDA RECLAMADA

O reclamante afirmou na inicial que prestou serviços para a

segunda reclamada, motivo pelo qual postula sua condenação

subsidiária.

A responsabilidade doEnte Público, ora analisada, advém do

Contrato de Gestão celebrado entre o Estado do Rio de Janeiro e a

primeira ré IABAS.

Com efeito, o Ente Público tem a obrigação de eleger e fiscalizar

bem. É responsável por verificar se a prestadora dos serviços está

cumprindo corretamente a legislação trabalhista, especialmente

quando se trata, como o caso dos autos, de Contrato de Gestão em

que se transfere a própria atividade inerente ao Poder Público para

as Organizações Sociais, que se tornam sua longa manus,inclusive

com a afetação do patrimônio público.

In casu, impende ressaltar que é de conhecimento desta

Especializada que, quando a Administração Pública celebrou o

Contrato de Gestão em comento com o IABAS para a prestação de

serviços de implantação de 1.400 leitos em hospitais de campanha,

para atendimento aos pacientes infectados com coronavírus, em

07/04/2020, já havia diversos procedimentos penais em face da

primeira ré.

Conforme informações públicas, em abril de 2020, a Organização já

havia recebido aproximadamente a espantosa cifra de R$ 5,2

bilhões de dinheiro público, objeto das Denúncias deflagradas pelo

Ministério Público Federal, nos autos do Inquérito n º 0107989-

33.2018.8.19.000.

Dessa forma, o poder-dever de fiscalizar o referido contratado

assevera-se em face do ESTADO, o tornando responsável

subsidiário pelos créditos trabalhistas, na medida em que, nos

termos do artigo 8º da Lei 9637/98, não denunciou aos órgãos

competentes quaisquer irregularidades.

Em assim sendo, o segundo réu há que responder subsidiariamente

pelos encargos trabalhistas advindos da relação de emprego havida

entre a parte autora e a primeira ré, já que se beneficiou de sua
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força de trabalho.

Excepciona-se da responsabilidade subsidiária ora reconhecida

apenas a obrigação de anotação da CTPS e entrega de guias, uma

vez que somente o empregador ou a secretaria da vara poderão

fazê-lo.

Destaque-se, por oportuno, a obrigação de entrega de guias é

obrigação personalíssima e não alcança a responsável subsidiária.

Porém, a 2ª ré é responsável subsidiária pela indenização

substitutiva do FGTS e indenização de 40%, em virtude do dano

causado ao trabalhador.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando-se que a presente Reclamatória foi distribuída em

data posterior ao início da vigência da Lei n. 13.467/17, bem como

que a fase postulatória já era regida pela nova legislação, reputa-se

aplicável a previsão legal referente aos honorários advocatícios,

inclusive o critério de sucumbência recíproca, previsto no art. 791-A,

3º, CLT.

Ressalte-se, ainda, que este Juízo comunga da posição

apresentada no V Encontro Institucional de Magistrados de Santa

Catarina no sentido da plena constitucionalidade da ocorrência de

honorários sucumbenciais no interior das relações processuais

trabalhistas, in verbis:

35ª Proposta - EMENTA: INSTITUIÇÃO DE HONORÁRIOS

A D V O C A T Í C I O S  P E L A  M E R A  S U C U M B Ê N C I A .

CONSTITUCIONALIDADE. É constitucional a disposição do artigo

791-A, § 4º da CLT (nova redação) que prevê a cobrança de

honorários advocatícios em demandas trabalhistas pela mera

sucumbência.

Registre-se, por oportuno, que, para fins de fixação dos honorários

devidos ao patrono da parte ré, apenas a sucumbência total do

pleito será fato gerador de honorários em seu favor. Neste sentido,

os enunciados ora transcritos:

“Enunciado 99 da 02ª Jornada de Direito Material e Processual do

Trabalho - EMENTA: SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA O JUÍZO

ARBITRARÁ HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA

(ART. 791-A, PAR.3º, DA CLT) APENAS EM CASO DE

INDEFERIMENTO TOTAL DO PEDIDO ESPECÍFICO. O

ACOLHIMENTO DO PEDIDO, COM QUANTIFICAÇÃO INFERIOR

AO POSTULADO, NÃO CARACTERIZA SUCUMBÊNCIA

PARCIAL, POIS A VERBA POSTULADA RESTOU ACOLHIDA.

QUANDO O LEGISLADOR MENCIONOU "SUCUMBÊNCIA

PARCIAL", REFERIU-SE AO ACOLHIMENTO DE PARTE DOS

PEDIDOS FORMULADOS NA PETICAO INICIAL. “

“40ª Proposta do V Encontro Institucional de Magistrados de Santa

Catarina - EMENTA: SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. O Juízo

deferirá honorários de sucumbência recíproca (art. 791-A, par. 3°,

da CLT) apenas em caso de indeferimento total do pedido

específico. O acolhimento do pedido, com quantificação inferior ao

postulado, não caracteriza sucumbência parcial, pois a verba

postulada foi acolhida. Quando o legislador mencionou

“sucumbência parcial”, referiu-se ao acolhimento em parte dos

pedidos formulados na petição inicial.”

“Enunciado n.º 05 estabelecido no interior do Seminário de

Formação Continuada para Magistrados do TRT da 10.ª Região –

2017– HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. PEDIDO DEFERIDO

PARCIALMENTE. Ainda que não deferido o pedido em toda a sua

extensão, não há sucumbência na pretensão uma vez que a

sucumbência deve ser analisada em relação ao pedido e não ao

valor ou à quantidade a ele atribuída.”

“Comissão nº: 05 - PROPOSTA 2 estabelecido no interior da I

Jornada sobre a Reforma Trabalhista do TRT do Rio Grande do Sul:

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.O juízo arbitrará honorários de

sucumbência recíproca (art. 791-A, § 3º, da CLT) apenas em caso

de indeferimento total do pedido específico. O acolhimento do

pedido, com quantificação inferior ao postulado, não caracteriza

sucumbência parcial, pois a verba postulada restou acolhida.

Quando o legislador mencionou "sucumbência parcial", referiu-se ao

acolhimento de parte dos pedidos formulados na petição inicial.”

Diante do exposto, considerando-se os critérios previstos no art.

791-A, 2º, CLT, arbitra-se os honorários advocatícios em 10% sobre

o valor de liquidação da sentença (honorários advocatícios da parte

Reclamante).

Em recente decisão, o STF, por maioria, julgou parcialmente

procedente o pedido formulado na ação direta, para declarar

inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Nesse sentido, uma vez reconhecida a inconstitucionalidade do

dispositivo de lei referenciado e que já foi deferida a gratuidade de

justiça à parte Reclamante, afasta-se a condenação da parte

reclamante em honorários sucumbenciais.

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA

Em recente julgamento conjunto das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, o Supremo Tribunal

Federal (STF) decidiu pela inconstitucionalidade da aplicação da

Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de débitos

trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do

Trabalho.
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Assim, até que o Poder Legislativo delibere sobre a questão, devem

ser aplicados o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

(15/07/2022), a taxa Selic.

IMUNIDADE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL

Sem razão a primeira reclamada.

Com efeito, para afastar a condenação ao recolhimento da cota

patronal previdenciária decorrente da condenação trabalhista, faz-

se necessária não só a apresentação do Certificado de Entidade

Beneficente de Assistência Social ativo, mas também deve o

interessado comprovar que preenche os demais requisitos previstos

no artigo 29 da Lei nº 12.101/2009, que regula a matéria.

Em face da exegese que se faz do artigo 195, § 7º, da Constituição

Federal, o deferimento da benesse vincula-se à observância dos

requisitos entabulados pela legislação ordinária (art. 29, da Lei nº

12.101/2009), fato não evidenciado nos autos.

Diante do exposto, rejeita-se o requerimento.

DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, julga-se PROCEDENTE EM PARTE o pedido

formulado porROGERIO PORFIRIO DA SILVA JUNIOR em face

deINSTITUTO BRASIL SAUDE e ESTADO DO RIO DE JANEIRO,

condenando-se as rés, de forma subsidiária, nos termos da

fundamentação supra que passa a integrar este decisum, ao

pagamento dos valores apuráveis em liquidação de sentença, a

título de salário de maio e junho, saldo de salário de 16 dias de julho

de 2020, aviso prévio indenizado de 39 dias, décimo terceiro salário

proporcional de 2020-8/12 (já considerada a projeção do aviso

prévio), férias proporcionais 2019/2020-10/12, acrescidas do terço

constitucional (já considerada a projeção do aviso prévio),

indenização de 40% sobre a integralidade do FGTS, intervalo

intrajornada e previsto na Lei nº 3.999/61 e honorários advocatícios.

Condena-se o primeiro reclamado, portanto, a proceder à anotação

da baixa na CTPS do reclamante, no prazo de 8 dias, com fulcro no

art. 39 da CLT.

Não há que se cogitar de aplicação de multa diária, pois a obrigação

de proceder a baixa física na CTPS da empregada não é

personalíssima. Caso a ré não cumpra, poderá a secretaria da vara

fazê-la, oportunamente.

Juros e correção monetária, na forma da fundamentação.

Recolhimentos fiscais e previdenciários na forma do Provimento

01/96 da C.G.J.T e Sum. nº 368 do C. TST.

Na forma da Lei nº 10.035/00, explicita-se que incide contribuição

previdenciária sobre todas as parcelas ora deferidas e não

excepcionadas pela Lei nº 8212/91, art. 28, § 9º e Decreto nº

3048/99, art. 21.

Deduzam-se as parcelas pagas sob idêntico título, comprovadas até

este momento nos autos.

Custas pela primeira ré no valor de R$1.800,00, calculadas sobre o

valor da condenação de R$90.000,00, devendo ser recolhidas no

prazo legal, sob pena de execução.A segunda reclamada está

dispensada do recolhimento de custas, na forma da lei.

Cumpra-se.

Intimem–se.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101155-07.2022.5.01.0201
RECLAMANTE PEDRO GARCIA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO RIO
TRANSPORTADORA E MONTAGENS
EIRELI - EPP

ADVOGADO Bárbara dos Reis Bacellar
Sargentini(OAB: 117307/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO GARCIA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5032e33

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RELATÓRIO

PEDRO GARCIA DA SILVApropôs reclamação trabalhista, em

face deEXPRESSO RIO TRANSPORTADORA E MONTAGENS

EIRELI– EPP E VIA SA pleiteando sejadeclarada a existência de

relação de emprego com a primeiraré, bem como a condenação da

ré ao pagamento de verbas contratuais e resilitórias e demais

cominações, consoante fatos e fundamentos aduzidos na petição

inicial de Id. eef4bce.

Conciliação recusada.

As reclamadas apresentaram contestações, com documentos.

Alçada fixada no valor da inicial.

Colhida prova oral.
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Sem mais provas, encerrou-se a instrução.

Razões finais por memoriais.

É o relatório.

Decide-se.

FUNDAMENTAÇÃO

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Defere-se a gratuidade de justiça requerida pela parte autora, eis

que os elementos dos autos revelam que a reclamante auferia

salário inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social (art. 790, § 3º, da CLT).

RELAÇÃO DE EMPREGO

Pleiteia a parte autora que seja declarada a existência de vínculo

empregatício com a reclamada, com início em06/11/2017 e

encerramento pela modalidade da dispensa imotivada em

15/04/2021.

A demandada, por sua vez, nega a pretensão autoral, aduzindo que

o reclamante prestou serviçosde forma eventual.

Assim, admitida pela reclamada a prestação de serviços sob ótica

diversa da relação regida pelo artigo 3º da CLT, esta atraiu para si o

ônus da prova,uma vez queé princípio basilar no Direito do

Trabalho a presunção de que toda a prestação de serviçosé

ordinariamente subordinada, cabendo ao empregador oônus de

provar a inexistência de relação de emprego ou a prestação de

serviços diversa da subordinada.

Logo, mesmo na hipótese de alegação de contratação de prestador

de serviços, não se afasta o reconhecimento do vínculo

empregatício, caso não reste demonstrado que o trabalhador

exercia sua atividade, efetivamente, com organização própria,

liberdade de iniciativa e autodisciplina, ônus processual probatório,

repita-se da ré.

Nesse sentido, analisando-se os elementos dos autos, constata-se

que a reclamada não se desincumbiu do encargo que lhe competia,

vez que não produziu prova oral em favor de sua tese.

Ademais, a única testemunha ouvida corroborou a tese da exordial,

ao afirmar que “foi registrado em 2020, na função de ajudante de

caminhão; (...) que quando começou a trabalhar para a 1ª ré o autor

já trabalhava lá , na mesma função ; que a equipe não era fixa eàs

vezes saía com o autor no mesmo caminhão, mas sempre o

encontrava na entrada e na saída; que recebia ordens do Lucas e

Lauro; (...)que Lucas e Lauro eram empregados da 1ª ré; que não

recebia ordens de ninguém da 2ª ré”.

Diante dos elementos dos autos, o vínculo de emprego,in casu,

emerge da realidade fática no desenvolvimento da atividade laboral,

em que pese o nomem iurisou a forma revestida pelas partesà

relação.

Registre-se, por oportuno, que a configuração da relação de

emprego não depende da vontade ou interpretação negocial do

prestador ou tomador dos serviços, tendo em vista o Princípio da

Primazia da Realidade que norteia o Direito do Trabalho.

Em assim sendo,a primeira reclamada, ao não registraro

demandante, assumiu o risco de ver sua prática ilícita ser

desmascarada em Juízo, como ora ocorreu.

Neste particular,reputam-sepresentes os requisitos fático- jurídicos

da relação de emprego, quais sejam, subordinação, pessoalidade,

não-eventualidade, onerosidade e prestação de serviços por pessoa

fisica, de modo queimpõe-se a aplicação do disposto no art. 9º da

CLT,declarando-se a existência de vínculo empregatício entrea

reclamante eareclamada.

Em relação àfunção, reconhece-se que o reclamante eraajudante

interno.

No que tange ao início do vínculo empregatício, reconhece-sequeo

autorfoi admitido em06/11/2017.

Quanto ao término do contrato de trabalho, reputa-se que o término

contratual ocorreu pela modalidade da dispensa imotivada

em15/04/2021.

Quanto ao salário, arbitra-se o valor de R$1.300,00, como consta da

inicial.

Condena-se o 1o reclamado, portanto, a procederàs anotações na

CTPS do reclamante com data de saída em24/05/2021, no prazo

de 8 dias, com fulcro no art. 39 da CLT.

Não há que se cogitar de aplicação de multa diária, pois a obrigação

de proceder a baixa física na CTPS da empregada não é

personalíssima. Caso a ré não cumpra, poderá a secretaria da vara

fazê-la, oportunamente.

VERBAS CONTRATUAIS E RESILITÓRIAS

Ante a ausência de comprovação de quitação (art. 464 da CLT)

condena-se o reclamado, ainda, ao pagamento deLogo, procedem

os pedidos de pagamento de saldo de salário de 15 dias, aviso

prévio indenizado de 39 dias, 13° salário proporcional de 2017-

02/12, integral de 2018, 2019 e 2020 e proporcional 2021-05/12 (já

considerada a projeção do aviso prévio), férias vencidas em dobro

2017/2018, 2018/2019, simples 2019/2020 e proporcional
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2020/2021-07/12, acrescidas do terço constitucional (já considerada

a projeção do aviso prévio) e indenização de 40% sobre o FGTS.

Defere-se, ainda, o pedido de pagamento de abono pecuniário e

tíquete alimentação, conforme valores apontados na exordial.

Condena-se a ré, ainda, ao pagamento da indenização substitutiva

aos depósitos não realizados a título de FGTS até que esteja

garantida a sua integralidade, bem como indenização substitutiva ao

seguro desemprego.

Acolhe-se o pedido de pagamento da multa prevista no art. 477 da

CLT, na forma da súmula 462 do C TST.

Rejeita-se o pedido de pagamento da multa prevista no art 467 da

CLT, eis que as verbas eram controvertidas.

JORNADA DE TRABALHO

Considerando que a ré não juntou as folhas de ponto do autor e,

tendo em vista a prova oral colhida,, reconhece-se que ele cumpria

a jornada declinada na exordial, qual seja:

-2ª-feira a sábado das 05h00às 19h30, com apenas 30 minutos de

intervalo intrajornada.

Destarte jornada ora reconhecida, condena-se a primeira reclamada

ao pagamento das horas extraordinárias, considerando-se como

tais aquelas que excederam a oitava diária e a quadragésima quarta

semanal, conforme se apurará em regular liquidação de sentença,

cuidando-se, ainda, para que as horas computadas no módulo

diário não incidam no semanal, a fim de se evitar obis in idem.

Para o cálculo de as horas extraordinárias ora deferidas deve-se

acrescer o adicional de 50%.

Deve-se observar, ainda, os limites impostos à pretensão.

Por habituais, defere-se a integração das horas extras ora deferidas

em repouso semanal remunerado e de ambos em saldo de salário,

aviso prévio, férias proporcionais acrescidas do terço constitucional,

13º salário proporcional, FGTS e indenização de 40% sobre sua

integralidade.

Observe-se, ainda, os dias efetivamente trabalhados, o divisor 220,

a súmula 264 do C. TST e deduzam-se os valores pagos a idêntico

título.

No que concerne ao intervalo intrajornada, tem-se que a nova

redação do§4º do art. 71, assim dispõe:

§ 4oA não concessão ou a concessão parcial do intervalo

intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a empregados

urbanos e rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória,

apenas do período suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta

por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de

trabalho.

Desta forma, faz jus o autor a trinta minutos em face do intervalo

irregularmente usufruído.

Por fim,faz jus o obreiro ao recebimento como hora extra do

trabalho realizado durante o intervalo interjornada.

Com efeito, o trabalho prestado no período destinado ao descanso,

previsto pelo art. 66 da CLT como de 11 horas interjornadas, gera o

direito do trabalhador ao recebimento de horas extras, conforme

entendimento consubstanciado na OJ 355 da SDI-I do TST.

Para o cálculo de todas as horas extraordinárias ora deferidas pelos

intervalos inobservados, deve-se acrescer o adicional de 50%,

observada a escala ora fixada, não havendo que se falar em

reflexos ante a expressa natureza indenizatória da parcela.

RESPONSABILIDADE DA SEGUNDA RECLAMADA

Analisando-se os autos, constata-se que a prova oral produzida

revelou que o empregado laborou em favor da segunda ré,

carregando e descarregando seus produtos.

Por outro lado, a segunda ré não produziu prova alguma, a fim de

infirmar tais elementos probatórios, de forma que não se

desincumbiu do ônus que lhe competia, nos termos do art. 818 da

CLT c/c com art. 373, II, do CPC.

Assim, reconhece-se que o autor prestou serviços em favor da

segunda ré, durante todo o período de vigência do pacto laboral

havido com a primeira reclamada.

Logo, a segunda reclamada é subsidiariamente responsável pelos

créditos oriundos da presente sentença, inclusive pelas multas

fixadas ,em função da culpa in eligendo e in vigilando (art. 455, CLT,

interpretado extensivamente).

Ressalte-se, por oportuno, que este é o entendimento do o C. TST,

consubstanciado na Súmula nº 331.

Ante o exposto, considerando que a segunda ré beneficiou-se da

força de trabalho do obreiro, ainda que indiretamente, há que

responder subsidiariamente pelos encargos trabalhistas advindos

da relação de emprego havida entre o reclamante e a primeira ré.

Excepciona-se da responsabilidade subsidiária ora reconhecida

apenas a obrigação de anotação da CTPS e entrega de guias, uma

vez que somente o empregador ou a secretaria da vara poderão

fazê-lo.

Destaque-se, por oportuno, a obrigação de entrega de guias é

obrigação personalíssima e não alcança a responsável subsidiária.

Porém, a 2ª ré é responsável subsidiária pela indenização

substitutiva do FGTS e indenização de 40%, em virtude do dano

causado ao trabalhador.
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Por fim, registre-se que não há necessidade de exaurir as

possibilidades de execução contra a 1ª Ré e seus sócios, antes do

re-direcionamento da execução contra a 2ª ré.

Com efeito, quando eventualmente for citada para quitar a dívida,

na qualidade de devedora subsidiária, competirá a esta a iniciativa

de indicar bens livres e desembaraçados pertencentes à devedora

principal ou de seus sócios, a serem excutidos de forma

preferencial.

De se ressaltar que cabe ao devedor subsidiário, contratante da

prestação de serviços, apresentar o cadastramento de bens que

deverá ter sido necessariamente exigido, para aferição da

idoneidade financeira da prestadora contratada, para possibilitar o

re-direcionamento do processo executivo contra esta ou seus

sócios, como requerido.

Frise-se que de fato a responsabilidade subsidiária enseja a

oportunidade do benefício de ordem, ou seja, nomear bens livres e

desembaraçados da devedora principal, ou de seus sócios, situados

no mesmo município e suficientes para quitar o débito, pelas regras

do parágrafo único artigo 827 do Código Civil, artigo 794 CPC e

parágrafo 3º artigo 4º da Lei nº 6.830/80, esta última de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho, na fase de execução, pela

regra do artigo 889 CLT.

Entretanto, enquanto não cumprir as disposições da legislação em

vigor, quanto a esse benefício de ordem, a Ré não pode pretender

usar essa prerrogativa.

Caso contrário, estar-se-ia transferindo para o hipossuficiente ou

para o Juízo da execução o ônus de localizar os bens particulares

dos devedores principais, providência muitas vezes infrutífera e que

ocasionaria procrastinação desnecessária da satisfação do crédito

de natureza alimentar.

Registre-se que este entendimento acima adotado está em perfeita

sintonia com a disposição contida no art. 797 do CPC, que dispõe

que a execução realiza-se no interesse do credor, o que não

significa dizer que ao exeqüente ou ao juízo da execução incumbe o

ônus de diligenciar a localização de bens suficientes para a

satisfação do crédito exequendo.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando-se que a presente Reclamatória foi distribuída em

data posterior ao início da vigência da Lei n. 13.467/17, bem como

que a fase postulatória já era regida pela nova legislação, reputa-se

aplicável a previsão legal referente aos honorários advocatícios,

inclusive o critério de sucumbência recíproca, previsto no art. 791-A,

3º, CLT.

Ressalte-se, ainda, que este Juízo comunga da posição

apresentada no V Encontro Institucional de Magistrados de Santa

Catarina no sentido da plena constitucionalidade da ocorrência de

honorários sucumbenciais no interior das relações processuais

trabalhistas, in verbis:

35ª Proposta - EMENTA: INSTITUIÇÃO DE HONORÁRIOS

A D V O C A T Í C I O S  P E L A  M E R A  S U C U M B Ê N C I A .

CONSTITUCIONALIDADE. É constitucional a disposição do artigo

791-A, § 4º da CLT (nova redação) que prevê a cobrança de

honorários advocatícios em demandas trabalhistas pela mera

sucumbência.

Registre-se, por oportuno, que, para fins de fixação dos honorários

devidos ao patrono da parte ré, apenas a sucumbência total do

pleito será fato gerador de honorários em seu favor. Neste sentido,

os enunciados ora transcritos:

“Enunciado 99 da 02ª Jornada de Direito Material e Processual do

Trabalho - EMENTA: SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA O JUÍZO

ARBITRARÁ HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA

(ART. 791-A, PAR.3º, DA CLT) APENAS EM CASO DE

INDEFERIMENTO TOTAL DO PEDIDO ESPECÍFICO. O

ACOLHIMENTO DO PEDIDO, COM QUANTIFICAÇÃO INFERIOR

AO POSTULADO, NÃO CARACTERIZA SUCUMBÊNCIA

PARCIAL, POIS A VERBA POSTULADA RESTOU ACOLHIDA.

QUANDO O LEGISLADOR MENCIONOU "SUCUMBÊNCIA

PARCIAL", REFERIU-SE AO ACOLHIMENTO DE PARTE DOS

PEDIDOS FORMULADOS NA PETICAO INICIAL. “

“40ª Proposta do V Encontro Institucional de Magistrados de Santa

Catarina - EMENTA: SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. O Juízo

deferirá honorários de sucumbência recíproca (art. 791-A, par. 3°,

da CLT) apenas em caso de indeferimento total do pedido

específico. O acolhimento do pedido, com quantificação inferior ao

postulado, não caracteriza sucumbência parcial, pois a verba

postulada foi acolhida. Quando o legislador mencionou

“sucumbência parcial”, referiu-se ao acolhimento em parte dos

pedidos formulados na petição inicial.”

“Enunciado n.º 05 estabelecido no interior do Seminário de

Formação Continuada para Magistrados do TRT da 10.ª Região –

2017– HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. PEDIDO DEFERIDO

PARCIALMENTE. Ainda que não deferido o pedido em toda a sua

extensão, não há sucumbência na pretensão uma vez que a

sucumbência deve ser analisada em relação ao pedido e não ao

valor ou à quantidade a ele atribuída.”

“Comissão nº: 05 - PROPOSTA 2 estabelecido no interior da I

Jornada sobre a Reforma Trabalhista do TRT do Rio Grande do Sul:

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. O juízo arbitrará honorários de

sucumbência recíproca (art. 791-A, § 3º, da CLT) apenas em caso

de indeferimento total do pedido específico. O acolhimento do
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pedido, com quantificação inferior ao postulado, não caracteriza

sucumbência parcial, pois a verba postulada restou acolhida.

Quando o legislador mencionou "sucumbência parcial", referiu-se ao

acolhimento de parte dos pedidos formulados na petição inicial.”

Diante do exposto, considerando-se os critérios previstos no art.

791-A, 2º, CLT, arbitram-se os honorários advocatícios em 10%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença (honorários

advocatícios da parte Reclamante) e 10% dos valores dos pedidos

rejeitados, devidamente atualizados (honorários advocatícios da

parte Reclamada), vedada a compensação entre os honorários.

Declarados inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, §

4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), pelo E. STF

( A Ç Ã O  D I R E T A  D E  I N C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  n °

5.766/DISTRITO FEDERAL), não há como se presumir  que a

obtenção de créditos nesta ou em outra ação, por si só, exclua a

condição de insuficiência de recursos do devedor, ora reclamante.

No caso dos presentes autos, pois,  considerando que  fora deferida

a gratuidade de justiça à parte Reclamante e tendo em vista que a

Suprema Corte declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos

acima em comento, fica esta condenada a pagar os honorários

advocatícios sucumbenciais da parte Reclamada, porém, com

condição suspensiva de exigibilidade enquanto perdurar o estado

fático autorizador da concessão da gratuidade, ainda que venha a

ficar comprovada a existência de recursos oriundos do mesmo ou

de outro processo, dispensada de sua quitação, caso reste

ultrapassado o prazo de dois anos.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E IMPOSTO DE RENDA

No que diz respeito a contribuição previdenciária, aplica-se o

disposto no art. 30 c/c os artigos 43 e 44 da Lei nº 8.212/91, e

respectiva regulamentação, no sentido que deve ser deduzida do

empregado a sua cota parte da contribuição, calculada mês a mês,

aplicando-se as alíquotas respectivas e observado o limite máximo

do salário de contribuição. 

Com relação ao imposto de renda, nos termos do art. 46 da Lei nº

8.541/92, igualmente deverá ser retido o imposto de renda, do

crédito do empregado, que deverá incidir sobre o valor total da

condenação, referente às parcelas tributáveis, e calculado com

base na tabela do imposto de renda em vigor na data que o crédito

se tornar disponível. Aplicável, pois, o entendimento cristalizado na

Súmula nº 368 do C. TST.

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA

Em recente julgamento conjunto das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, o Supremo Tribunal

Federal (STF) decidiu pela inconstitucionalidade da aplicação da

Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de débitos

trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do

Trabalho.

Assim, até que o Poder Legislativo delibere sobre a questão, devem

ser aplicados o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

(07/10/2022), a taxa Selic.

DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO julga-se PROCEDENTE EM PARTEo pedido

formulado por PEDRO GARCIA DA SILVAem face deEXPRESSO

RIO TRANSPORTADORA E MONTAGENS EIRELI– EPP E VIA

SA, declarando-se a existência de vínculo de emprego entre o autor

e a primeira ré, bem comocondenando-se as rés, de forma

subsidiária, nos termos da fundamentação supra que passa a

integrar este decisum, ao pagamentodos valores apuráveis em

liquidação de sentença, a título desaldo de salário de 15 dias, aviso

prévio indenizado de 39 dias, 13° salário proporcional de 2017-

02/12, integral de 2018, 2019 e 2020 e proporcional 2021-05/12 (já

considerada a projeção do aviso prévio), férias vencidas em dobro

2017/2018, 2018/2019, simples 2019/2020 e proporcional

2020/2021-07/12, acrescidas do terço constitucional (já considerada

a projeção do aviso prévio), indenização de 40% sobre o

FGTS,abono pecuniário e tíquete alimentação, multa prevista no art

477 da CLT, horas extras/reflexos e honorários advocatícios.

Condena-se a 1a ré ao pagamento da indenização substitutiva aos

depósitos não realizados a título de FGTS até que esteja garantida

a sua integralidade, bem como indenização substitutiva ao seguro

desemprego.

Condena-se o 1o reclamado, ainda, a procederàs anotações das

cláusulas contratuais na CTPS do reclamante com data de saída

em24/05/2021, no prazo de 8 dias, com fulcro no art. 39 da CLT.

Não há que se cogitar de aplicação de multa diária, pois a obrigação

de proceder a baixa física na CTPS da empregada não é

personalíssima. Caso a ré não cumpra, poderá a secretaria da vara

fazê-la, oportunamente.

Juros e correção monetária na forma da lei.

Recolhimentos fiscais e previdenciários na forma do Provimento

01/96 da C.G.J.T e Sum. nº 368 do C. TST.

Na forma da Lei nº 10.035/00, explicita-se que incide contribuição
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previdenciária sobre todas as parcelas ora deferidas e não

excepcionadas pela Lei nº 8212/91, art. 28, § 9º e Decreto nº

3048/99, art. 21.

Deduzam-se as parcelas pagas sob idêntico título, comprovadas até

este momento nos autos.

Custas pelas reclamadas no valor de R$2.400,00, calculadas sobre

o valor arbitrado à condenação de R$120.000,00, devendo ser

recolhidas no prazo legal, sob pena de execução.

Cumpra-se.

Intimem-se.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100761-63.2023.5.01.0201
EXEQUENTE IVAN HARTUIQUE DA COSTA

ADVOGADO Daniel José Calheiros(OAB:
125484/RJ)

EXECUTADO GALVAO ENGENHARIA S/A

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN HARTUIQUE DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO/ENDEREÇO: IVAN HARTUIQUE DA COSTA

Endereço desconhecido

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da CERTIDÃO abaixo:

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DOS CRÉDITOS JUNTO AO

JUÍZO UNIVERSAL EMPRESARIAL

O(A) Diretor(a) de Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Duque de

Caxias, EDUARDO GATTI COSTA MIGLIO, em cumprimento à

determinação contida no despacho ID b511ceb, CERTIFICA E DÁ

FÉ no qual figuram como partes RECLAMANTE: IVAN HARTUIQUE

DA COSTA CPF: 087.930.327-14 , e como devedor: GALVAO

ENGENHARIA S/A CNPJ: 01.340.937/0001-79.

Certifica, ainda, que para fins de habilitação nos autos do

processo nº 0093715-69.2015.8.19.0001, perante a 7° Vara

Empresarial do Rio de Janeiro, referente à ação de Recuperação

Judicial, que tem como administrador, ALVAREZ & MARSAL

CONSULTORIA EMPRESARIAL DO BRASIL LTDA, CNPJ

07.016.138/0001-28, apresentada pela executada: GALVAO

ENGENHARIA S/A CNPJ: 01.340.937/0001-79 foi determinada a

expedição da presente certidão, garantindo ao credor o direito à

satisfação das parcelas a seguir discriminadas, cujos valores estão

atualizados até 26/10/2023 :

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE : R$19.734,61 ( dezenove

mil, setecentos e trinta e quatro reais e sessenta e um centavos).

E, por ser a expressão da verdade, é passada a presente certidão.

DENISE MENDONÇA VIEITES

Juíza do Trabalho

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

DENISE MENDONCA VIEITES

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0100124-49.2022.5.01.0201
RECLAMANTE JULIO CESAR DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO PABLO CAMPOS DIAS(OAB:
224598/RJ)

RECLAMADO AVANT TRANSPORTES E LOCACAO
LTDA - EPP

ADVOGADO HELLEN DA SILVA VALERIANO(OAB:
205289/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVANT TRANSPORTES E LOCACAO LTDA - EPP

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81e9597

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

- Embargos da segunda ré:

Embargos declaratórios interpostos pela segunda reclamada,

aduzindo omissão.

É o relatório.

Por tempestivo, recebo.

Decide-se:

Inexiste omissão, contradição ou obscuridade na decisão.

Em verdade, pretende a embargante reanálise de provas e dos

argumentos postos na defesa, o que é vedado nesta fase

processual.

Com efeito, aponta a embargante error in judicando, pois, conforme
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seu entendimento, houve má apreciação das questões postas em

juízo.

Nesse sentido, ressalte-se, ainda, a impropriedade de se se

prequestionar matéria em sede ordinária.

Destarte, não são cabíveis os embargos de declaração com a

finalidade de reformar o julgado, como pretende a embargante, pela

via estreita do remédio jurídico integrativo.

O inconformismo deve ser manifestado pela via adequada.

Ante o exposto, conheço os embargos e, no mérito, nego-lhes

provimento.

Intimem-se.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100124-49.2022.5.01.0201
RECLAMANTE JULIO CESAR DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO PABLO CAMPOS DIAS(OAB:
224598/RJ)

RECLAMADO AVANT TRANSPORTES E LOCACAO
LTDA - EPP

ADVOGADO HELLEN DA SILVA VALERIANO(OAB:
205289/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DE OLIVEIRA LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81e9597

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

- Embargos da segunda ré:

Embargos declaratórios interpostos pela segunda reclamada,

aduzindo omissão.

É o relatório.

Por tempestivo, recebo.

Decide-se:

Inexiste omissão, contradição ou obscuridade na decisão.

Em verdade, pretende a embargante reanálise de provas e dos

argumentos postos na defesa, o que é vedado nesta fase

processual.

Com efeito, aponta a embargante error in judicando, pois, conforme

seu entendimento, houve má apreciação das questões postas em

juízo.

Nesse sentido, ressalte-se, ainda, a impropriedade de se se

prequestionar matéria em sede ordinária.

Destarte, não são cabíveis os embargos de declaração com a

finalidade de reformar o julgado, como pretende a embargante, pela

via estreita do remédio jurídico integrativo.

O inconformismo deve ser manifestado pela via adequada.

Ante o exposto, conheço os embargos e, no mérito, nego-lhes

provimento.

Intimem-se.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100444-40.2022.5.01.0059
RECLAMANTE LUCAS SARAIVA BARBOSA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a04a447

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

- Embargos da parte autora:

Embargos declaratórios interpostos pela autora, aduzindo omissão

e contradição.

É o relatório.

Por tempestivo, recebo.

Decide-se:

Inexiste omissão, contradição ou obscuridade na decisão.

Em verdade, pretende a embargante reanálise de provas e dos

argumentos postos na exordial, o que é vedado nesta fase

processual.

Com efeito, aponta a embargante error in judicando, pois, conforme

seu entendimento, houve má apreciação das questões postas em

juízo.

Nesse sentido, ressalte-se, ainda, a impropriedade de se se

prequestionar matéria em sede ordinária.

Destarte, não são cabíveis os embargos de declaração com a

finalidade de reformar o julgado, como pretende a embargante, pela

via estreita do remédio jurídico integrativo.

O inconformismo deve ser manifestado pela via adequada.

Ante o exposto, conheço os embargos e, no mérito, nego-lhes

provimento.

Intimem-se.
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    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100444-40.2022.5.01.0059
RECLAMANTE LUCAS SARAIVA BARBOSA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS SARAIVA BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a04a447

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

- Embargos da parte autora:

Embargos declaratórios interpostos pela autora, aduzindo omissão

e contradição.

É o relatório.

Por tempestivo, recebo.

Decide-se:

Inexiste omissão, contradição ou obscuridade na decisão.

Em verdade, pretende a embargante reanálise de provas e dos

argumentos postos na exordial, o que é vedado nesta fase

processual.

Com efeito, aponta a embargante error in judicando, pois, conforme

seu entendimento, houve má apreciação das questões postas em

juízo.

Nesse sentido, ressalte-se, ainda, a impropriedade de se se

prequestionar matéria em sede ordinária.

Destarte, não são cabíveis os embargos de declaração com a

finalidade de reformar o julgado, como pretende a embargante, pela

via estreita do remédio jurídico integrativo.

O inconformismo deve ser manifestado pela via adequada.

Ante o exposto, conheço os embargos e, no mérito, nego-lhes

provimento.

Intimem-se.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101190-64.2022.5.01.0201
RECLAMANTE CLAUDIA CRISTINA ARAUJO

DANTAS

ADVOGADO CARLOS RENATO ESTRELA
PEREIRA(OAB: 118264/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA SCHAUTTZ DINIZ(OAB:
106628/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

ADVOGADO Nicolau Ferreira Olivier(OAB:
84904/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 88c3c85

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Embargos da reclamada:

Embargos declaratórios opostos pela reclamada, aduzindo erro

material.

É o relatório.

Por tempestivo, recebo.

Decide-se.

Assiste razão ao embargante quanto ao erro material apontado.

Assim, para que não pairem dúvidas, retifico a decisão de

id.1046b7c para que passe a constar a seguinte redação:

"Ingressam as partes com petição conjunta informando a celebração

de Acordo.

Da análise da petição, verifico que foi subscrita pelos patronos de

ambas as partes, todos devidamente representados, razão pela

qual homologo o acordo nos exatos termos da minuta juntada em

ID. f5422c9 (R$ 199.826,03 líquidos, a serem pagos em até 10 dias

úteis da intimação da presente homologação), nas contas indicadas

no termo de acordo, com quitação geral quanto ao extinto contrato

de trabalho.

O(A) autor(es) dá geral e plena quitação pelo objeto da inicial e

extinto contrato de trabalho, ficando estipulada multa de 50% sobre

o valor das parcelas remanescentes em caso de inadimplência,

prosseguindo-se a execução independentemente de citação, por

meio do sistema SISBAJUD, mediante responsabilidade solidária

dos sócios, inclusive. No caso de mora, sem justificativa

razoável, há a incidência de multa de 50% sobre a parcela em

atraso.

Homologo o acordo.

Aguarde-se o integral cumprimento. Se nada for requerido até o dia

05 dias após o pagamento da última parcela, restará extinta a

obrigação, nos termos do artigo 924,II, do CPC, quando os autos

serão arquivados definitivamente."

Ante o exposto, conheço os embargos e, no mérito, dou-lhes

provimento.
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Intimem-se.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101190-64.2022.5.01.0201
RECLAMANTE CLAUDIA CRISTINA ARAUJO

DANTAS

ADVOGADO CARLOS RENATO ESTRELA
PEREIRA(OAB: 118264/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA SCHAUTTZ DINIZ(OAB:
106628/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

ADVOGADO Nicolau Ferreira Olivier(OAB:
84904/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA CRISTINA ARAUJO DANTAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 88c3c85

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Embargos da reclamada:

Embargos declaratórios opostos pela reclamada, aduzindo erro

material.

É o relatório.

Por tempestivo, recebo.

Decide-se.

Assiste razão ao embargante quanto ao erro material apontado.

Assim, para que não pairem dúvidas, retifico a decisão de

id.1046b7c para que passe a constar a seguinte redação:

"Ingressam as partes com petição conjunta informando a celebração

de Acordo.

Da análise da petição, verifico que foi subscrita pelos patronos de

ambas as partes, todos devidamente representados, razão pela

qual homologo o acordo nos exatos termos da minuta juntada em

ID. f5422c9 (R$ 199.826,03 líquidos, a serem pagos em até 10 dias

úteis da intimação da presente homologação), nas contas indicadas

no termo de acordo, com quitação geral quanto ao extinto contrato

de trabalho.

O(A) autor(es) dá geral e plena quitação pelo objeto da inicial e

extinto contrato de trabalho, ficando estipulada multa de 50% sobre

o valor das parcelas remanescentes em caso de inadimplência,

prosseguindo-se a execução independentemente de citação, por

meio do sistema SISBAJUD, mediante responsabilidade solidária

dos sócios, inclusive. No caso de mora, sem justificativa

razoável, há a incidência de multa de 50% sobre a parcela em

atraso.

Homologo o acordo.

Aguarde-se o integral cumprimento. Se nada for requerido até o dia

05 dias após o pagamento da última parcela, restará extinta a

obrigação, nos termos do artigo 924,II, do CPC, quando os autos

serão arquivados definitivamente."

Ante o exposto, conheço os embargos e, no mérito, dou-lhes

provimento.

Intimem-se.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101410-62.2022.5.01.0201
RECLAMANTE DIEGO FREITAS PINTO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO TRE TRANSPORTE RODOVIARIO
EXPRESSO E MONTAGENS EIRELI -
EPP

ADVOGADO Bárbara dos Reis Bacellar
Sargentini(OAB: 117307/RJ)

RECLAMADO RUSSELL MONTAGEM DE MOVEIS
LTDA

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - TRE TRANSPORTE RODOVIARIO EXPRESSO E
MONTAGENS EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 826548c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Embargos do autor:

Embargos declaratórios opostos pela reclamante, aduzindo

omissão.

É o relatório.

Por tempestivo, recebo.

Decide-se.

Assiste razão ao embargante quanto à omissão apontada.

Assim, para que não pairem dúvidas, retifico a sentença para que

passe a constar o valor das custas a seguir:

"Custas pela segunda e terceira rés no valor de R$600,00,

calculadas sobre R$ 30.000,00, valor aproximado da condenação."

Ante o exposto, conheço os embargos e, no mérito, dou-lhes

provimento.
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Intimem-se

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101410-62.2022.5.01.0201
RECLAMANTE DIEGO FREITAS PINTO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO TRE TRANSPORTE RODOVIARIO
EXPRESSO E MONTAGENS EIRELI -
EPP

ADVOGADO Bárbara dos Reis Bacellar
Sargentini(OAB: 117307/RJ)

RECLAMADO RUSSELL MONTAGEM DE MOVEIS
LTDA

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO FREITAS PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 826548c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Embargos do autor:

Embargos declaratórios opostos pela reclamante, aduzindo

omissão.

É o relatório.

Por tempestivo, recebo.

Decide-se.

Assiste razão ao embargante quanto à omissão apontada.

Assim, para que não pairem dúvidas, retifico a sentença para que

passe a constar o valor das custas a seguir:

"Custas pela segunda e terceira rés no valor de R$600,00,

calculadas sobre R$ 30.000,00, valor aproximado da condenação."

Ante o exposto, conheço os embargos e, no mérito, dou-lhes

provimento.

Intimem-se

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100368-44.2023.5.01.0006
RECLAMANTE YASMIN DOS SANTOS VIEIRA

ADVOGADO JEFFERSON DE ALMEIDA(OAB:
80923/RJ)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 44b7e68

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Embargos da reclamante:

Embargos declaratórios opostos pela reclamante, aduzindo

omissão.

É o relatório.

Por tempestivo, recebo.

Decide-se.

Assiste razão ao embargante quanto às omissões apontadas.

Assim, para que não pairem dúvidas, retifico a sentença de

id.2ddffa6 para que passe a constar a seguinte redação:

“RELATÓRIO

YASMIN DOS SANTOS VIEIRA ajuizou reclamação trabalhista em

face de DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ

LTDA, pleiteando seja declarada a nulidade da justa causa que lhe

fora aplicada, bem como o pagamento de diferenças de verbas

resilitórias, horas extras e reflexos e demais cominações, consoante

fatos e fundamentos aduzidos na petição inicial de Id. 0bd51b.

Conciliação recusada.

A reclamada, em que pese ciente, deixou de apresentar defesa

nos autos.

Alçada fixada no valor da inicial.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução.

Razões finais remissivas.

Rejeitada a derradeira proposta conciliatória.

É o relatório.

Decide-se.

FUNDAMENTAÇÃO

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL

Os vícios atrelados à causa de pedir e ao pedido, se não sanados,

levam à inépcia da petição inicial, consoante art. 330, parágrafo 1º,

CPC.

Entretanto, em razão do disposto no art. 840, § 1º, CLT, tal instituto
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é mitigado no Processo do Trabalho, em razão da diferença entre

os requisitos da petição inicial do Processo Civil (art. 319, CPC).

Não obstante tais considerações, há que se salientar que mesmo

observando-se o princípio da simplicidade, marcante no Processo

Laboral, a inicial deve possibilitar a prestação da tutela jurisdicional

de acordo com os exatos limites da pretensão.

In casu, constata-se que a reclamante pretende “a incidência do

percentual estipulado na convenção coletiva 2021/2022 e 2023, e

que os valores abaixo não englobam tal percentual”

Contudo, tal pedido carece de causa de pedir, não tendo a autora

indicado a qual percentual se refere ou a cláusula normativa na qual

ampara o pleito.

Diante do exposto, patente que da narração dos fatos não decorre

logicamente a conclusão, bem como que o pedido formulado pela

reclamante não cumpriu uma de suas funções essenciais,

inviabilizando a delimitação da pretensão deduzida.

Assim, verifica-se que a causa de pedir mostra-se deficiente, o que

impossibilita a compreensão da pretensão e de seus fundamentos.

Agindo assim, a autora não propiciou o conhecimento suficiente dos

fatos dos quais resulta o dissídio, dificultando o próprio julgamento,

razão pela qual a petição inicial encontra-se inepta, nos exatos

termos do disposto no art. 330, parágrafo 1º do CPC.

Reconhece-se, pois, em que pese a confissão ficta aplicada à parte

ré, a inépcia da petição inicial em relação ao pedido de aplicação do

percentual normativo, extinguindo-o sem resolução de mérito, com

fulcro no art. 485, IV, combinado com art. 330, parágrafo único, I,

ambos do CPC.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Defere-se a gratuidade de justiça requerida pela parte autora, eis

que os contracheques juntados aos autos demonstram que o

reclamante auferia salário inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência

Social (art. 790, § 3º, da CLT).

REVELIA E CONFISSÃO

Conforme se depreende dos elementos dos autos, a ré, em que

pese citada, deixou de apresentar defesa nos autos e de

comparecer à audiência de prosseguimento.

Assim, imperioso o reconhecimento da revelia e a aplicação da

confissão ficta quanto aos fatos aduzidos na petição inicial (art. 844,

CLT).

TERMINAÇÃO CONTRATUAL –verbas resilitórias

Postula ao reclamante seja declarada a nulidade da justa causa

aplicada pela ré e o consequente pagamento das verbas resilitórias

inerentes à dispensa injusta.

Diante da pena de confissão aplicada à ré, ficta elide-se a justa

causa imposta ao reclamante e conclui-se que o contrato foi resilido

por iniciativa da reclamada, em 14/02/2023.

Assim, diante da dispensa imotivada, aliada à ausência de

comprovação de quitação, procedem os pedidos de pagamento de

saldo de salário de 14 dias, aviso prévio indenizado de 33 dias, 13°

salário proporcional de 2023-3/12 (já considerada a projeção do

aviso prévio), férias vencidas 2022/2023 e proporcionais 2023/2024-

02/12 (já considerada a projeção do aviso prévio), ambas

acrescidas do terço constitucional e indenização compensatória de

40% do FGTS.

Julga-se procedente, ainda, o pedido de pagamento de PLR

referente ao ano de 2022/2023 no valor aproximado de R$ 1.750,70

Deverá a reclamada responder pela indenização relativa aos

depósitos faltantes na conta vinculada do reclamante, bem como

indenização pelo seguro desemprego.

Expeça-se alvará para saque do FGTS já depositado na conta

vinculada da obreira.

Julga-se improcedente o pedido de pagamento das multas previstas

nos arts. 467 e 477 da CLT, eis que a modalidade da dispensa só

foi reconhecida em juízo.

Registre-se que deverá ser observado, para fins de cálculos, o

salário de R$1.750,70, conforme narrado na exordial.

Condena-se o reclamado, portanto, a proceder à anotação da baixa

na CTPS da reclamante com data de 19/03/2023 (diante da

projeção do aviso prévio), no prazo de 8 dias, com fulcro no art. 39

da CLT.

Não há que se cogitar de aplicação de multa diária, pois a obrigação

de proceder a baixa física na CTPS da empregada não é

personalíssima.

Caso a ré não cumpra, poderá a secretaria da vara fazê-la,

oportunamente.

JORNADA DE TRABALHO

Ainda diante da pena de confissão ficta aplicada à ré, reconhece-se

que o reclamante cumpria a jornada declinada na exordial, qual

seja:

- segunda-feira a domingo, das 17h45 às 9h, com 1:12 hora de

intervalo para refeição, com uma folga semanal e um domingo ao

mês.
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-laborou nos feriados - (Terça feria de Carnaval, Santo Antônio

(13/06), Sexta-feira Santa, Tiradentes (21/04), São Jorge (23/04),

Corpus Christi, Independência do Brasil (07/09), Nossa Senhora

Aparecida (12/10), Finados (02/11), Proclamação da República

(15/11), Zumbi do Palmares (20/11).

Destarte jornada ora reconhecida, condena-se a primeira reclamada

ao pagamento das horas extraordinárias, considerando-se como

tais aquelas que excederam a oitava diária e a quadragésima quarta

semanal, conforme se apurará em regular liquidação de sentença,

cuidando-se, ainda, para que as horas computadas no módulo

diário não incidam no semanal, a fim de se evitar o bis in idem.

Para o cálculo das horas extraordinárias ora deferidas deve-se

acrescer o adicional de 50% para o labor prestado de segunda-feira

à sábado e até a segunda hora extra prestada e 100% a partir da

terceira hora extraordinária e nos feriados laborados.

Impende destacar, ainda, que a pretensão do autor de recebimento

de horas extraordinárias relativas aos domingos trabalhados, não

merece acolhida.

Com efeito, confessa o autor que as folgas eram concedidas

semanalmente, não havendo que se falar, assim, em excesso da

jornada semanal, cumprindo ressaltar que a lei prevê a concessão

de uma folga por semana, apenas preferencialmente aos domingos.

Logo, se o reclamante usufruía de folga em outro dia da semana,

conforme disposto no art. 9o da L. 605/49, não há de se cogitar de

pagamento de horas extraordinárias com adicional de 100% em

relação aos domingos laborados.

Deve-se observar, ainda, os limites impostos à pretensão.

Por habituais, defere-se a integração das horas extras ora deferidas

em repouso semanal remunerado e de ambos em férias

proporcionais acrescidas do terço constitucional, 13º salário

proporcional, FGTS e indenização de 40% sobre sua integralidade.

Observe-se, ainda, os dias efetivamente trabalhados, o divisor 220,

a súmula 264 do C TST e deduzam-se os valores pagos a idêntico

título.

Ressalte-se que as horas extras laboradas após às 22 horas devem

ser acrescidas, também, do adicional noturno de 20% (art. 73,

caput, CLT), de forma que não incida adicional sobre adicional.

Da mesma forma, as horas compreendidas entre 22 e 05 horas

devem ser calculadas com a observância do disposto no art. 73, §

1º, CLT, observando-se, ainda, a prorrogação da jornada prevista

na súmula 60 do C. TST.

INFRAÇÃO DAS CLÁUSULAS DA CONVENÇÃO COLETIVA

Considerando-se o descumprimento das Convenções coletivas

colacionadas com a exordial, condena-se a reclamada ao

pagamento da multa normativa no importe DE 10% sobre o salário

recebido.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Saliente-se que no entender do juízo os fatos narrados na inicial

não ensejaram violação ao patrimônio moral do autor, já estando as

reparações materiais cobertas pelas rubricas próprias, conforme

acima decidido.

Ressalte-se, ainda, que não se pode utilizar a indenização por dano

moral como forma supletiva para majoração das ofensas materiais,

que já foram objeto de condenação específica.

Desse modo, julga-se improcedente o pedido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando-se que a presente Reclamatória foi distribuída em

data posterior ao início da vigência da Lei n. 13.467/17, bem como

que a fase postulatória já era regida pela nova legislação, reputa-se

aplicável a previsão legal referente aos honorários advocatícios,

inclusive o critério de sucumbência recíproca, previsto no art. 791-A,

3º, CLT.

Ressalte-se, ainda, que este Juízo comunga da posição

apresentada no V Encontro Institucional de Magistrados de Santa

Catarina no sentido da plena constitucionalidade da ocorrência de

honorários sucumbenciais no interior das relações processuais

trabalhistas, in verbis:

35ª Proposta - EMENTA: INSTITUIÇÃO DE HONORÁRIOS

A D V O C A T Í C I O S  P E L A  M E R A  S U C U M B Ê N C I A .

CONSTITUCIONALIDADE. É constitucional a disposição do artigo

791-A, § 4º da CLT (nova redação) que prevê a cobrança de

honorários advocatícios em demandas trabalhistas pela mera

sucumbência.

Registre-se, por oportuno, que, para fins de fixação dos honorários

devidos ao patrono da parte ré, apenas a sucumbência total do

pleito será fato gerador de honorários em seu favor. Neste sentido,

os enunciados ora transcritos:

“Enunciado 99 da 02ª Jornada de Direito Material e Processual do

Trabalho - EMENTA:SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA O JUÍZO

ARBITRARÁ HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA

(ART. 791-A, PAR.3º, DA CLT) APENAS EM CASO DE

INDEFERIMENTO TOTAL DO PEDIDO ESPECÍFICO. O

ACOLHIMENTO DO PEDIDO, COM QUANTIFICAÇÃO INFERIOR

AO POSTULADO, NÃO CARACTERIZA SUCUMBÊNCIA
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PARCIAL, POIS A VERBA POSTULADA RESTOU ACOLHIDA.

QUANDO O LEGISLADOR MENCIONOU "SUCUMBÊNCIA

PARCIAL", REFERIU-SE AO ACOLHIMENTO DE PARTE DOS

PEDIDOS FORMULADOS NA PETICAO INICIAL. “

“40ª Proposta do V Encontro Institucional de Magistrados de Santa

Catarina - EMENTA: SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. O Juízo

deferirá honorários de sucumbência recíproca (art. 791-A, par. 3°,

da CLT) apenas em caso de indeferimento total do pedido

específico. O acolhimento do pedido, com quantificação inferior ao

postulado, não caracteriza sucumbência parcial, pois a verba

postulada foi acolhida. Quando o legislador mencionou

“sucumbência parcial”, referiu-se ao acolhimento em parte dos

pedidos formulados na petição inicial.”

“Enunciado n.º 05 estabelecido no interior do Seminário de

Formação Continuada para Magistrados do TRT da 10.ª Região –

2017– HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. PEDIDO DEFERIDO

PARCIALMENTE. Ainda que não deferido o pedido em toda a sua

extensão, não há sucumbência na pretensão uma vez que a

sucumbência deve ser analisada em relação ao pedido e não ao

valor ou à quantidade a ele atribuída.”

“Comissão nº: 05 - PROPOSTA 2 estabelecido no interior da I

Jornada sobre a Reforma Trabalhista do TRT do Rio Grande do Sul:

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

O juízo arbitrará honorários de sucumbência recíproca (art. 791-A, §

3º, da CLT) apenas em caso de indeferimento total do pedido

específico. O acolhimento do pedido, com quantificação inferior ao

postulado, não caracteriza sucumbência parcial, pois a verba

postulada restou acolhida. Quando o legislador mencionou

"sucumbência parcial", referiu-se ao acolhimento de parte dos

pedidos formulados na petição inicial.”

Diante do exposto, considerando-se os critérios previstos no art.

791-A, 2º, CLT, arbitram-se os honorários advocatícios em 10%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença (honorários

advocatícios da parte Reclamante) e 10% dos valores dos pedidos

rejeitados, devidamente atualizados (honorários advocatícios da

parte Reclamada), vedada a compensação entre os honorários.

Declarados inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791- A,

§ 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), pelo E. STF

( A Ç Ã O  D I R E T A  D E  I N C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  n °

5 . 7 6 6 / D I S T R I T O  F E D E R A L ) ,  n ã o  h á  c o m o  s e

presumir que a obtenção de créditos nesta ou em outra ação, por si

só, exclua condição de insuficiência de recursos do devedor, ora

reclamante.

No caso dos presentes autos, pois, considerando que fora deferida

a gratuidade de justiça à parte Reclamante e tendo em vista que a

Suprema Corte declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos

acima em comento, fica esta condenada a pagar os honorários

advocatícios sucumbenciais da parte Reclamada, porém, com

condição suspensiva de exigibilidade enquanto perdurar o estado

fático autorizador da concessão da gratuidade, ainda que venha a

ficar comprovada a existência de recursos oriundos do mesmo ou

de outro processo, dispensada de sua quitação, caso reste

ultrapassado o prazo de dois anos.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E IMPOSTO DE RENDA

No que diz respeito a contribuição previdenciária, aplica-se o

disposto no art. 30 c/c os artigos 43 e 44 da Lei nº 8.212/91, e

respectiva regulamentação, no sentido que deve ser deduzida do

empregado a sua cota parte da contribuição, calculada mês a mês,

aplicando-se as alíquotas respectivas e observado o limite máximo

do salário de contribuição.

Com relação ao imposto de renda, nos termos do art. 46 da Lei nº

8.541/92, igualmente deverá ser retido o imposto de renda, do

crédito do empregado, que deverá incidir sobre o valor total da

condenação, referente às parcelas tributáveis, e calculado com

base na tabela do imposto de renda em vigor na data que o crédito

se tornar disponível. Aplicável, pois, o entendimento cristalizado na

Súmula nº 368 do C. TST.

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA

Em recente julgamento conjunto das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, o Supremo Tribunal

Federal (STF) decidiu pela inconstitucionalidade da aplicação da

Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de débitos

trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do

Trabalho.

Assim, até que o Poder Legislativo delibere sobre a questão, devem

ser aplicados o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCAE),

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento (04/05/2023), a taxa

Selic.

DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, esta julga PROCEDENTE EM PARTE o pedido

formulado por YASMIN DOS SANTOS VIEIRA em face de

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA,

elidindo-se a justa causa aplicada, bem como condenando-se a ré,

nos termos da fundamentação supra que passa a integrar este

decisum, ao pagamento dos valores apuráveis em liquidação de
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sentença, a título de saldo de salário de 14 dias, aviso prévio

indenizado de 33 dias, 13° salário proporcional de 2023-3/12 (já

considerada a projeção do aviso prévio), férias vencidas 2022/2023

e proporcionais 2023/2024-02/12 (já considerada a projeção do

aviso prévio), ambas acrescidas do terço constitucional, indenização

compensatória de 40% do FGTS, PLR, multa normativa, horas

extras, adicional noturno/reflexos e honorários advocatícios.

Deverá a reclamada responder pela indenização relativa aos

depósitos faltantes na conta vinculada do reclamante, bem como

indenização pelo seguro desemprego.

Expeça-se alvará para saque do FGTS já depositado.

Condena-se o reclamado a proceder à anotação da baixa na CTPS

da reclamante com data de 19/03/2023 (diante da projeção do aviso

prévio), no

prazo de 8 dias, com fulcro no art. 39 da CLT.

Não há que se cogitar de aplicação de multa diária, pois a obrigação

de proceder a baixa física na CTPS da empregada não é

personalíssima.

Caso a ré não cumpra, poderá a secretaria da vara fazê-la,

oportunamente.

Juros e correção monetária, na forma da fundamentação.

Recolhimentos fiscais e previdenciários na forma do Provimento

01/96 da C.G.J.T e Sum. nº 368 do C. TST.

Na forma da Lei nº 10.035/00, explicita-se que incide contribuição

previdenciária sobre todas as parcelas ora deferidas e não

excepcionadas pela Lei nº 8212/91, art. 28, § 9º e Decreto nº

3048/99, art. 21.

Deduzam-se as parcelas pagas sob idêntico título, comprovadas até

este momento nos autos.

Custas pela reclamada no valor de R$3.000,00, calculadas sobre o

valor da condenação de R$ 150.000,00 devendo ser recolhidas no

prazo legal, sob pena de execução.

Cumpra-se.

Intime-se."

Ante o exposto, conheço os embargos e, no mérito, dou-lhes

provimento.

Intimem-se.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100368-44.2023.5.01.0006
RECLAMANTE YASMIN DOS SANTOS VIEIRA

ADVOGADO JEFFERSON DE ALMEIDA(OAB:
80923/RJ)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YASMIN DOS SANTOS VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 44b7e68

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Embargos da reclamante:

Embargos declaratórios opostos pela reclamante, aduzindo

omissão.

É o relatório.

Por tempestivo, recebo.

Decide-se.

Assiste razão ao embargante quanto às omissões apontadas.

Assim, para que não pairem dúvidas, retifico a sentença de

id.2ddffa6 para que passe a constar a seguinte redação:

“RELATÓRIO

YASMIN DOS SANTOS VIEIRA ajuizou reclamação trabalhista em

face de DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ

LTDA, pleiteando seja declarada a nulidade da justa causa que lhe

fora aplicada, bem como o pagamento de diferenças de verbas

resilitórias, horas extras e reflexos e demais cominações, consoante

fatos e fundamentos aduzidos na petição inicial de Id. 0bd51b.

Conciliação recusada.

A reclamada, em que pese ciente, deixou de apresentar defesa

nos autos.

Alçada fixada no valor da inicial.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução.

Razões finais remissivas.

Rejeitada a derradeira proposta conciliatória.

É o relatório.

Decide-se.

FUNDAMENTAÇÃO
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INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL

Os vícios atrelados à causa de pedir e ao pedido, se não sanados,

levam à inépcia da petição inicial, consoante art. 330, parágrafo 1º,

CPC.

Entretanto, em razão do disposto no art. 840, § 1º, CLT, tal instituto

é mitigado no Processo do Trabalho, em razão da diferença entre

os requisitos da petição inicial do Processo Civil (art. 319, CPC).

Não obstante tais considerações, há que se salientar que mesmo

observando-se o princípio da simplicidade, marcante no Processo

Laboral, a inicial deve possibilitar a prestação da tutela jurisdicional

de acordo com os exatos limites da pretensão.

In casu, constata-se que a reclamante pretende “a incidência do

percentual estipulado na convenção coletiva 2021/2022 e 2023, e

que os valores abaixo não englobam tal percentual”

Contudo, tal pedido carece de causa de pedir, não tendo a autora

indicado a qual percentual se refere ou a cláusula normativa na qual

ampara o pleito.

Diante do exposto, patente que da narração dos fatos não decorre

logicamente a conclusão, bem como que o pedido formulado pela

reclamante não cumpriu uma de suas funções essenciais,

inviabilizando a delimitação da pretensão deduzida.

Assim, verifica-se que a causa de pedir mostra-se deficiente, o que

impossibilita a compreensão da pretensão e de seus fundamentos.

Agindo assim, a autora não propiciou o conhecimento suficiente dos

fatos dos quais resulta o dissídio, dificultando o próprio julgamento,

razão pela qual a petição inicial encontra-se inepta, nos exatos

termos do disposto no art. 330, parágrafo 1º do CPC.

Reconhece-se, pois, em que pese a confissão ficta aplicada à parte

ré, a inépcia da petição inicial em relação ao pedido de aplicação do

percentual normativo, extinguindo-o sem resolução de mérito, com

fulcro no art. 485, IV, combinado com art. 330, parágrafo único, I,

ambos do CPC.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Defere-se a gratuidade de justiça requerida pela parte autora, eis

que os contracheques juntados aos autos demonstram que o

reclamante auferia salário inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência

Social (art. 790, § 3º, da CLT).

REVELIA E CONFISSÃO

Conforme se depreende dos elementos dos autos, a ré, em que

pese citada, deixou de apresentar defesa nos autos e de

comparecer à audiência de prosseguimento.

Assim, imperioso o reconhecimento da revelia e a aplicação da

confissão ficta quanto aos fatos aduzidos na petição inicial (art. 844,

CLT).

TERMINAÇÃO CONTRATUAL –verbas resilitórias

Postula ao reclamante seja declarada a nulidade da justa causa

aplicada pela ré e o consequente pagamento das verbas resilitórias

inerentes à dispensa injusta.

Diante da pena de confissão aplicada à ré, ficta elide-se a justa

causa imposta ao reclamante e conclui-se que o contrato foi resilido

por iniciativa da reclamada, em 14/02/2023.

Assim, diante da dispensa imotivada, aliada à ausência de

comprovação de quitação, procedem os pedidos de pagamento de

saldo de salário de 14 dias, aviso prévio indenizado de 33 dias, 13°

salário proporcional de 2023-3/12 (já considerada a projeção do

aviso prévio), férias vencidas 2022/2023 e proporcionais 2023/2024-

02/12 (já considerada a projeção do aviso prévio), ambas

acrescidas do terço constitucional e indenização compensatória de

40% do FGTS.

Julga-se procedente, ainda, o pedido de pagamento de PLR

referente ao ano de 2022/2023 no valor aproximado de R$ 1.750,70

Deverá a reclamada responder pela indenização relativa aos

depósitos faltantes na conta vinculada do reclamante, bem como

indenização pelo seguro desemprego.

Expeça-se alvará para saque do FGTS já depositado na conta

vinculada da obreira.

Julga-se improcedente o pedido de pagamento das multas previstas

nos arts. 467 e 477 da CLT, eis que a modalidade da dispensa só

foi reconhecida em juízo.

Registre-se que deverá ser observado, para fins de cálculos, o

salário de R$1.750,70, conforme narrado na exordial.

Condena-se o reclamado, portanto, a proceder à anotação da baixa

na CTPS da reclamante com data de 19/03/2023 (diante da

projeção do aviso prévio), no prazo de 8 dias, com fulcro no art. 39

da CLT.

Não há que se cogitar de aplicação de multa diária, pois a obrigação

de proceder a baixa física na CTPS da empregada não é

personalíssima.

Caso a ré não cumpra, poderá a secretaria da vara fazê-la,

oportunamente.

JORNADA DE TRABALHO

Ainda diante da pena de confissão ficta aplicada à ré, reconhece-se
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que o reclamante cumpria a jornada declinada na exordial, qual

seja:

- segunda-feira a domingo, das 17h45 às 9h, com 1:12 hora de

intervalo para refeição, com uma folga semanal e um domingo ao

mês.

-laborou nos feriados - (Terça feria de Carnaval, Santo Antônio

(13/06), Sexta-feira Santa, Tiradentes (21/04), São Jorge (23/04),

Corpus Christi, Independência do Brasil (07/09), Nossa Senhora

Aparecida (12/10), Finados (02/11), Proclamação da República

(15/11), Zumbi do Palmares (20/11).

Destarte jornada ora reconhecida, condena-se a primeira reclamada

ao pagamento das horas extraordinárias, considerando-se como

tais aquelas que excederam a oitava diária e a quadragésima quarta

semanal, conforme se apurará em regular liquidação de sentença,

cuidando-se, ainda, para que as horas computadas no módulo

diário não incidam no semanal, a fim de se evitar o bis in idem.

Para o cálculo das horas extraordinárias ora deferidas deve-se

acrescer o adicional de 50% para o labor prestado de segunda-feira

à sábado e até a segunda hora extra prestada e 100% a partir da

terceira hora extraordinária e nos feriados laborados.

Impende destacar, ainda, que a pretensão do autor de recebimento

de horas extraordinárias relativas aos domingos trabalhados, não

merece acolhida.

Com efeito, confessa o autor que as folgas eram concedidas

semanalmente, não havendo que se falar, assim, em excesso da

jornada semanal, cumprindo ressaltar que a lei prevê a concessão

de uma folga por semana, apenas preferencialmente aos domingos.

Logo, se o reclamante usufruía de folga em outro dia da semana,

conforme disposto no art. 9o da L. 605/49, não há de se cogitar de

pagamento de horas extraordinárias com adicional de 100% em

relação aos domingos laborados.

Deve-se observar, ainda, os limites impostos à pretensão.

Por habituais, defere-se a integração das horas extras ora deferidas

em repouso semanal remunerado e de ambos em férias

proporcionais acrescidas do terço constitucional, 13º salário

proporcional, FGTS e indenização de 40% sobre sua integralidade.

Observe-se, ainda, os dias efetivamente trabalhados, o divisor 220,

a súmula 264 do C TST e deduzam-se os valores pagos a idêntico

título.

Ressalte-se que as horas extras laboradas após às 22 horas devem

ser acrescidas, também, do adicional noturno de 20% (art. 73,

caput, CLT), de forma que não incida adicional sobre adicional.

Da mesma forma, as horas compreendidas entre 22 e 05 horas

devem ser calculadas com a observância do disposto no art. 73, §

1º, CLT, observando-se, ainda, a prorrogação da jornada prevista

na súmula 60 do C. TST.

INFRAÇÃO DAS CLÁUSULAS DA CONVENÇÃO COLETIVA

Considerando-se o descumprimento das Convenções coletivas

colacionadas com a exordial, condena-se a reclamada ao

pagamento da multa normativa no importe DE 10% sobre o salário

recebido.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Saliente-se que no entender do juízo os fatos narrados na inicial

não ensejaram violação ao patrimônio moral do autor, já estando as

reparações materiais cobertas pelas rubricas próprias, conforme

acima decidido.

Ressalte-se, ainda, que não se pode utilizar a indenização por dano

moral como forma supletiva para majoração das ofensas materiais,

que já foram objeto de condenação específica.

Desse modo, julga-se improcedente o pedido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando-se que a presente Reclamatória foi distribuída em

data posterior ao início da vigência da Lei n. 13.467/17, bem como

que a fase postulatória já era regida pela nova legislação, reputa-se

aplicável a previsão legal referente aos honorários advocatícios,

inclusive o critério de sucumbência recíproca, previsto no art. 791-A,

3º, CLT.

Ressalte-se, ainda, que este Juízo comunga da posição

apresentada no V Encontro Institucional de Magistrados de Santa

Catarina no sentido da plena constitucionalidade da ocorrência de

honorários sucumbenciais no interior das relações processuais

trabalhistas, in verbis:

35ª Proposta - EMENTA: INSTITUIÇÃO DE HONORÁRIOS

A D V O C A T Í C I O S  P E L A  M E R A  S U C U M B Ê N C I A .

CONSTITUCIONALIDADE. É constitucional a disposição do artigo

791-A, § 4º da CLT (nova redação) que prevê a cobrança de

honorários advocatícios em demandas trabalhistas pela mera

sucumbência.

Registre-se, por oportuno, que, para fins de fixação dos honorários

devidos ao patrono da parte ré, apenas a sucumbência total do

pleito será fato gerador de honorários em seu favor. Neste sentido,

os enunciados ora transcritos:

“Enunciado 99 da 02ª Jornada de Direito Material e Processual do
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Trabalho - EMENTA:SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA O JUÍZO

ARBITRARÁ HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA

(ART. 791-A, PAR.3º, DA CLT) APENAS EM CASO DE

INDEFERIMENTO TOTAL DO PEDIDO ESPECÍFICO. O

ACOLHIMENTO DO PEDIDO, COM QUANTIFICAÇÃO INFERIOR

AO POSTULADO, NÃO CARACTERIZA SUCUMBÊNCIA

PARCIAL, POIS A VERBA POSTULADA RESTOU ACOLHIDA.

QUANDO O LEGISLADOR MENCIONOU "SUCUMBÊNCIA

PARCIAL", REFERIU-SE AO ACOLHIMENTO DE PARTE DOS

PEDIDOS FORMULADOS NA PETICAO INICIAL. “

“40ª Proposta do V Encontro Institucional de Magistrados de Santa

Catarina - EMENTA: SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. O Juízo

deferirá honorários de sucumbência recíproca (art. 791-A, par. 3°,

da CLT) apenas em caso de indeferimento total do pedido

específico. O acolhimento do pedido, com quantificação inferior ao

postulado, não caracteriza sucumbência parcial, pois a verba

postulada foi acolhida. Quando o legislador mencionou

“sucumbência parcial”, referiu-se ao acolhimento em parte dos

pedidos formulados na petição inicial.”

“Enunciado n.º 05 estabelecido no interior do Seminário de

Formação Continuada para Magistrados do TRT da 10.ª Região –

2017– HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. PEDIDO DEFERIDO

PARCIALMENTE. Ainda que não deferido o pedido em toda a sua

extensão, não há sucumbência na pretensão uma vez que a

sucumbência deve ser analisada em relação ao pedido e não ao

valor ou à quantidade a ele atribuída.”

“Comissão nº: 05 - PROPOSTA 2 estabelecido no interior da I

Jornada sobre a Reforma Trabalhista do TRT do Rio Grande do Sul:

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

O juízo arbitrará honorários de sucumbência recíproca (art. 791-A, §

3º, da CLT) apenas em caso de indeferimento total do pedido

específico. O acolhimento do pedido, com quantificação inferior ao

postulado, não caracteriza sucumbência parcial, pois a verba

postulada restou acolhida. Quando o legislador mencionou

"sucumbência parcial", referiu-se ao acolhimento de parte dos

pedidos formulados na petição inicial.”

Diante do exposto, considerando-se os critérios previstos no art.

791-A, 2º, CLT, arbitram-se os honorários advocatícios em 10%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença (honorários

advocatícios da parte Reclamante) e 10% dos valores dos pedidos

rejeitados, devidamente atualizados (honorários advocatícios da

parte Reclamada), vedada a compensação entre os honorários.

Declarados inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791- A,

§ 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), pelo E. STF

( A Ç Ã O  D I R E T A  D E  I N C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  n °

5 . 7 6 6 / D I S T R I T O  F E D E R A L ) ,  n ã o  h á  c o m o  s e

presumir que a obtenção de créditos nesta ou em outra ação, por si

só, exclua condição de insuficiência de recursos do devedor, ora

reclamante.

No caso dos presentes autos, pois, considerando que fora deferida

a gratuidade de justiça à parte Reclamante e tendo em vista que a

Suprema Corte declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos

acima em comento, fica esta condenada a pagar os honorários

advocatícios sucumbenciais da parte Reclamada, porém, com

condição suspensiva de exigibilidade enquanto perdurar o estado

fático autorizador da concessão da gratuidade, ainda que venha a

ficar comprovada a existência de recursos oriundos do mesmo ou

de outro processo, dispensada de sua quitação, caso reste

ultrapassado o prazo de dois anos.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E IMPOSTO DE RENDA

No que diz respeito a contribuição previdenciária, aplica-se o

disposto no art. 30 c/c os artigos 43 e 44 da Lei nº 8.212/91, e

respectiva regulamentação, no sentido que deve ser deduzida do

empregado a sua cota parte da contribuição, calculada mês a mês,

aplicando-se as alíquotas respectivas e observado o limite máximo

do salário de contribuição.

Com relação ao imposto de renda, nos termos do art. 46 da Lei nº

8.541/92, igualmente deverá ser retido o imposto de renda, do

crédito do empregado, que deverá incidir sobre o valor total da

condenação, referente às parcelas tributáveis, e calculado com

base na tabela do imposto de renda em vigor na data que o crédito

se tornar disponível. Aplicável, pois, o entendimento cristalizado na

Súmula nº 368 do C. TST.

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA

Em recente julgamento conjunto das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, o Supremo Tribunal

Federal (STF) decidiu pela inconstitucionalidade da aplicação da

Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de débitos

trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do

Trabalho.

Assim, até que o Poder Legislativo delibere sobre a questão, devem

ser aplicados o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCAE),

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento (04/05/2023), a taxa

Selic.

DISPOSITIVO
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ANTE O EXPOSTO, esta julga PROCEDENTE EM PARTE o pedido

formulado por YASMIN DOS SANTOS VIEIRA em face de

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA,

elidindo-se a justa causa aplicada, bem como condenando-se a ré,

nos termos da fundamentação supra que passa a integrar este

decisum, ao pagamento dos valores apuráveis em liquidação de

sentença, a título de saldo de salário de 14 dias, aviso prévio

indenizado de 33 dias, 13° salário proporcional de 2023-3/12 (já

considerada a projeção do aviso prévio), férias vencidas 2022/2023

e proporcionais 2023/2024-02/12 (já considerada a projeção do

aviso prévio), ambas acrescidas do terço constitucional, indenização

compensatória de 40% do FGTS, PLR, multa normativa, horas

extras, adicional noturno/reflexos e honorários advocatícios.

Deverá a reclamada responder pela indenização relativa aos

depósitos faltantes na conta vinculada do reclamante, bem como

indenização pelo seguro desemprego.

Expeça-se alvará para saque do FGTS já depositado.

Condena-se o reclamado a proceder à anotação da baixa na CTPS

da reclamante com data de 19/03/2023 (diante da projeção do aviso

prévio), no

prazo de 8 dias, com fulcro no art. 39 da CLT.

Não há que se cogitar de aplicação de multa diária, pois a obrigação

de proceder a baixa física na CTPS da empregada não é

personalíssima.

Caso a ré não cumpra, poderá a secretaria da vara fazê-la,

oportunamente.

Juros e correção monetária, na forma da fundamentação.

Recolhimentos fiscais e previdenciários na forma do Provimento

01/96 da C.G.J.T e Sum. nº 368 do C. TST.

Na forma da Lei nº 10.035/00, explicita-se que incide contribuição

previdenciária sobre todas as parcelas ora deferidas e não

excepcionadas pela Lei nº 8212/91, art. 28, § 9º e Decreto nº

3048/99, art. 21.

Deduzam-se as parcelas pagas sob idêntico título, comprovadas até

este momento nos autos.

Custas pela reclamada no valor de R$3.000,00, calculadas sobre o

valor da condenação de R$ 150.000,00 devendo ser recolhidas no

prazo legal, sob pena de execução.

Cumpra-se.

Intime-se."

Ante o exposto, conheço os embargos e, no mérito, dou-lhes

provimento.

Intimem-se.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100483-62.2023.5.01.0201
RECLAMANTE LEANDRO DUARTE DA CRUZ

ADVOGADO ARNALDO MARITAN MAZZARO(OAB:
162355/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA NILZA CORDEIRO
HERDY DE EDUCACAO E CULTURA

ADVOGADO JOAO PAULO DE CAMPOS
ECHEVERRIA(OAB: 21695/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA NILZA CORDEIRO HERDY DE EDUCACAO E
CULTURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de5245f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Embargos da reclamada:

Embargos declaratórios opostos pela reclamada, aduzindo erro

material.

É o relatório.

Por tempestivo, recebo.

Decide-se.

Assiste razão ao embargante quanto ao erro material apontado.

Assim, para que não pairem dúvidas, retifico o dispositivo da

sentença para que passe a constar a seguinte redação:

"ANTE O EXPOSTO, julga-se IMPROCEDENTE o pedido

formulado por LEANDRO DUARTE DA CRUZ em face de

COMPANHIA NILZA CORDEIRO HERDY DE EDUCACAO E

CULTURA, nos termos da fundamentação supra que passa a

integrar este decisum."

Ante o exposto, conheço os embargos e, no mérito, dou-lhes

provimento.

Intimem-se.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100483-62.2023.5.01.0201
RECLAMANTE LEANDRO DUARTE DA CRUZ

ADVOGADO ARNALDO MARITAN MAZZARO(OAB:
162355/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA NILZA CORDEIRO
HERDY DE EDUCACAO E CULTURA
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ADVOGADO JOAO PAULO DE CAMPOS
ECHEVERRIA(OAB: 21695/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DUARTE DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de5245f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Embargos da reclamada:

Embargos declaratórios opostos pela reclamada, aduzindo erro

material.

É o relatório.

Por tempestivo, recebo.

Decide-se.

Assiste razão ao embargante quanto ao erro material apontado.

Assim, para que não pairem dúvidas, retifico o dispositivo da

sentença para que passe a constar a seguinte redação:

"ANTE O EXPOSTO, julga-se IMPROCEDENTE o pedido

formulado por LEANDRO DUARTE DA CRUZ em face de

COMPANHIA NILZA CORDEIRO HERDY DE EDUCACAO E

CULTURA, nos termos da fundamentação supra que passa a

integrar este decisum."

Ante o exposto, conheço os embargos e, no mérito, dou-lhes

provimento.

Intimem-se.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100512-15.2023.5.01.0201
RECLAMANTE GUSTAVO PASSARELE

NASCIMENTO

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO AVANT TRANSPORTES E
LOCACOES EIRELI

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO PASSARELE NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de1f1d7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

- Embargos dasegunda reclamada:

Embargos declaratórios interpostos pela segunda ré, aduzindo

omissão.

É o relatório.

Por tempestivo, recebo.

Decide-se:

Inexiste omissão, contradição ou obscuridade na decisão.

Em verdade, pretende a embargante reanálise de provas e dos

argumentos postos na defesa, o que é vedado nesta fase

processual.

Com efeito, aponta a embargante error in judicando, pois, conforme

seu entendimento, houve má apreciação das questões postas em

juízo.

Nesse sentido, ressalte-se, ainda, a impropriedade de se se

prequestionar matéria em sede ordinária.

Destarte, não são cabíveis os embargos de declaração com a

finalidade de reformar o julgado, como pretende a embargante, pela

via estreita do remédio jurídico integrativo.

O inconformismo deve ser manifestado pela via adequada.

Ante o exposto, conheço os embargos e, no mérito, nego-lhes

provimento.

Intimem-se.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100512-15.2023.5.01.0201
RECLAMANTE GUSTAVO PASSARELE

NASCIMENTO

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO AVANT TRANSPORTES E
LOCACOES EIRELI

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de1f1d7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

- Embargos dasegunda reclamada:

Embargos declaratórios interpostos pela segunda ré, aduzindo

omissão.

É o relatório.

Por tempestivo, recebo.

Decide-se:

Inexiste omissão, contradição ou obscuridade na decisão.

Em verdade, pretende a embargante reanálise de provas e dos

argumentos postos na defesa, o que é vedado nesta fase

processual.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5966
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Com efeito, aponta a embargante error in judicando, pois, conforme

seu entendimento, houve má apreciação das questões postas em

juízo.

Nesse sentido, ressalte-se, ainda, a impropriedade de se se

prequestionar matéria em sede ordinária.

Destarte, não são cabíveis os embargos de declaração com a

finalidade de reformar o julgado, como pretende a embargante, pela

via estreita do remédio jurídico integrativo.

O inconformismo deve ser manifestado pela via adequada.

Ante o exposto, conheço os embargos e, no mérito, nego-lhes

provimento.

Intimem-se.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100572-85.2023.5.01.0201
RECLAMANTE ELESSANDRO GONCALVES

BERNARDO

ADVOGADO MATHEUS RODRIGUES GAIAO(OAB:
228762/RJ)

ADVOGADO JOÃO TADEU RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 154691/RJ)

RECLAMADO AVANT TRANSPORTES E LOCACAO
LTDA - EPP

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELESSANDRO GONCALVES BERNARDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 918a6b9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

- Embargos dasegunda ré:

Embargos declaratórios interpostos pela segunda reclamada,

aduzindo omissão.

É o relatório.

Por tempestivo, recebo.

Decide-se:

Inexiste omissão, contradição ou obscuridade na decisão.

Em verdade, pretende a embargante reanálise de provas e dos

argumentos postos na defesa, o que é vedado nesta fase

processual.

Com efeito, aponta a embargante error in judicando, pois, conforme

seu entendimento, houve má apreciação das questões postas em

juízo.

Nesse sentido, ressalte-se, ainda, a impropriedade de se se

prequestionar matéria em sede ordinária.

Destarte, não são cabíveis os embargos de declaração com a

finalidade de reformar o julgado, como pretende a embargante, pela

via estreita do remédio jurídico integrativo.

O inconformismo deve ser manifestado pela via adequada.

Ante o exposto, conheço os embargos e, no mérito, nego-lhes

provimento.

Intimem-se.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100572-85.2023.5.01.0201
RECLAMANTE ELESSANDRO GONCALVES

BERNARDO

ADVOGADO MATHEUS RODRIGUES GAIAO(OAB:
228762/RJ)

ADVOGADO JOÃO TADEU RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 154691/RJ)

RECLAMADO AVANT TRANSPORTES E LOCACAO
LTDA - EPP

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 918a6b9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

- Embargos dasegunda ré:

Embargos declaratórios interpostos pela segunda reclamada,

aduzindo omissão.

É o relatório.

Por tempestivo, recebo.

Decide-se:

Inexiste omissão, contradição ou obscuridade na decisão.

Em verdade, pretende a embargante reanálise de provas e dos

argumentos postos na defesa, o que é vedado nesta fase

processual.

Com efeito, aponta a embargante error in judicando, pois, conforme

seu entendimento, houve má apreciação das questões postas em

juízo.

Nesse sentido, ressalte-se, ainda, a impropriedade de se se

prequestionar matéria em sede ordinária.

Destarte, não são cabíveis os embargos de declaração com a

finalidade de reformar o julgado, como pretende a embargante, pela

via estreita do remédio jurídico integrativo.

O inconformismo deve ser manifestado pela via adequada.

Ante o exposto, conheço os embargos e, no mérito, nego-lhes

provimento.

Intimem-se.
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    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101063-92.2023.5.01.0201
RECLAMANTE CLAUDIO LUIZ

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECLAMADO AVANT TRANSPORTES E LOCACAO
LTDA - EPP

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO LUIZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 08e446b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

- Embargos da segunda ré:

Embargos declaratórios interpostos pela segunda reclamada,

aduzindo omissão e contradição.

É o relatório.

Por tempestivo, recebo.

Decide-se:

Inexiste omissão, contradição ou obscuridade na decisão.

Em verdade, pretende a embargante reanálise de provas e dos

argumentos postos na defesa, o que é vedado nesta fase

processual.

Com efeito, aponta a embargante error in judicando, pois, conforme

seu entendimento, houve má apreciação das questões postas em

juízo.

Nesse sentido, ressalte-se, ainda, a impropriedade de se se

prequestionar matéria em sede ordinária.

Destarte, não são cabíveis os embargos de declaração com a

finalidade de reformar o julgado, como pretende a embargante, pela

via estreita do remédio jurídico integrativo.

O inconformismo deve ser manifestado pela via adequada.

Ante o exposto, conheço os embargos e, no mérito, nego-lhes

provimento.

Intimem-se.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101063-92.2023.5.01.0201
RECLAMANTE CLAUDIO LUIZ

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECLAMADO AVANT TRANSPORTES E LOCACAO
LTDA - EPP

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 08e446b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

- Embargos da segunda ré:

Embargos declaratórios interpostos pela segunda reclamada,

aduzindo omissão e contradição.

É o relatório.

Por tempestivo, recebo.

Decide-se:

Inexiste omissão, contradição ou obscuridade na decisão.

Em verdade, pretende a embargante reanálise de provas e dos

argumentos postos na defesa, o que é vedado nesta fase

processual.

Com efeito, aponta a embargante error in judicando, pois, conforme

seu entendimento, houve má apreciação das questões postas em

juízo.

Nesse sentido, ressalte-se, ainda, a impropriedade de se se

prequestionar matéria em sede ordinária.

Destarte, não são cabíveis os embargos de declaração com a

finalidade de reformar o julgado, como pretende a embargante, pela

via estreita do remédio jurídico integrativo.

O inconformismo deve ser manifestado pela via adequada.

Ante o exposto, conheço os embargos e, no mérito, nego-lhes

provimento.

Intimem-se.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101328-76.2023.5.01.0207
RECLAMANTE CARLOS ANTONIO DA SILVA

MACIEL VIEIRA

ADVOGADO ANDRE FELIPE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 224689/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO AVANT TRANSPORTES E LOCACAO
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):
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  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6919ed4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

- Embargos da segunda reclamada:

Embargos declaratórios interpostos pela segunda ré, aduzindo

omissão.

É o relatório.

Por tempestivo, recebo.

Decide-se.

Inexiste omissão, contradição ou obscuridade na decisão.

Em verdade, pretende a embargante reanálise de provas e dos

argumentos postos na defesa, o que é vedado nesta fase

processual.

Com efeito, aponta a embargante error in judicando, pois, conforme

seu entendimento, houve má apreciação das questões postas em

juízo, especialmente em relação à condenação subsidiária.

Destarte, não são cabíveis os embargos de declaração com a

finalidade de reformar o julgado, como pretende a embargante, pela

via estreita do remédio jurídico integrativo.

Nesse sentido, ressalte-se, ainda, a impropriedade de se

“prequestionar” matéria em sede ordinária.

O inconformismo deve ser manifestado pela via adequada.

Ante o exposto, conheço os embargos e, no mérito, nego-lhes

provimento.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101328-76.2023.5.01.0207
RECLAMANTE CARLOS ANTONIO DA SILVA

MACIEL VIEIRA

ADVOGADO ANDRE FELIPE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 224689/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO AVANT TRANSPORTES E LOCACAO
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO DA SILVA MACIEL VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6919ed4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

- Embargos da segunda reclamada:

Embargos declaratórios interpostos pela segunda ré, aduzindo

omissão.

É o relatório.

Por tempestivo, recebo.

Decide-se.

Inexiste omissão, contradição ou obscuridade na decisão.

Em verdade, pretende a embargante reanálise de provas e dos

argumentos postos na defesa, o que é vedado nesta fase

processual.

Com efeito, aponta a embargante error in judicando, pois, conforme

seu entendimento, houve má apreciação das questões postas em

juízo, especialmente em relação à condenação subsidiária.

Destarte, não são cabíveis os embargos de declaração com a

finalidade de reformar o julgado, como pretende a embargante, pela

via estreita do remédio jurídico integrativo.

Nesse sentido, ressalte-se, ainda, a impropriedade de se

“prequestionar” matéria em sede ordinária.

O inconformismo deve ser manifestado pela via adequada.

Ante o exposto, conheço os embargos e, no mérito, nego-lhes

provimento.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100753-28.2019.5.01.0201
RECLAMANTE ALAN ALONSO GIL

ADVOGADO JOSE AUGUSTO MOURA DA SILVA
NETO(OAB: 230435/RJ)

ADVOGADO EDUARDO LUIZ DE ALMEIDA
SANTOS DA CUNHA(OAB:
159436/RJ)

RECLAMADO EMISSAO S/A

ADVOGADO ELTON LUIZ ALVES DA SILVA(OAB:
109441/RJ)

ADVOGADO LUCIANO DE SOUZA ALVES(OAB:
180462/RJ)

ADVOGADO victor hugo freitas de oliveira(OAB:
154686/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FONTES DA SERRA SANEAMENTO
DE GUAPIMIRIM LTDA

ADVOGADO GUILHERME DIMOVCI MARIA(OAB:
406802/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

TERCEIRO
INTERESSADO

DESG - GERENCIADORA E
ADMINISTRADORA COMERCIAL
LTDA.
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EMISSAO S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a5a5360

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

Satisfeitos os encargos nos autos, julgo extinta a execução.

Intime-se as partes para ciência.

Após arquive-se.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100753-28.2019.5.01.0201
RECLAMANTE ALAN ALONSO GIL

ADVOGADO JOSE AUGUSTO MOURA DA SILVA
NETO(OAB: 230435/RJ)

ADVOGADO EDUARDO LUIZ DE ALMEIDA
SANTOS DA CUNHA(OAB:
159436/RJ)

RECLAMADO EMISSAO S/A

ADVOGADO ELTON LUIZ ALVES DA SILVA(OAB:
109441/RJ)

ADVOGADO LUCIANO DE SOUZA ALVES(OAB:
180462/RJ)

ADVOGADO victor hugo freitas de oliveira(OAB:
154686/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FONTES DA SERRA SANEAMENTO
DE GUAPIMIRIM LTDA

ADVOGADO GUILHERME DIMOVCI MARIA(OAB:
406802/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

TERCEIRO
INTERESSADO

DESG - GERENCIADORA E
ADMINISTRADORA COMERCIAL
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN ALONSO GIL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a5a5360

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

Satisfeitos os encargos nos autos, julgo extinta a execução.

Intime-se as partes para ciência.

Após arquive-se.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100407-09.2021.5.01.0201
RECLAMANTE NILSON LOPES SIQUEIRA

ADVOGADO FELIPE WILLCOX AMARAL COELHO
TURL(OAB: 147833/RJ)

ADVOGADO LHOREN KAROLINE LUCAS DE
ANDRADE(OAB: 213390/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECLAMADO INTERACTION PLEXUS RECURSOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO DE TARSO MOURA
MAGALHAES GOMES(OAB:
53393/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON LOPES SIQUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a84cacc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

Satisfeitos os encargos nos autos, julgo extinta a execução.

Intime-se as partes para ciência .

Após arquive-se.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100407-09.2021.5.01.0201
RECLAMANTE NILSON LOPES SIQUEIRA

ADVOGADO FELIPE WILLCOX AMARAL COELHO
TURL(OAB: 147833/RJ)

ADVOGADO LHOREN KAROLINE LUCAS DE
ANDRADE(OAB: 213390/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECLAMADO INTERACTION PLEXUS RECURSOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO DE TARSO MOURA
MAGALHAES GOMES(OAB:
53393/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a84cacc
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

Satisfeitos os encargos nos autos, julgo extinta a execução.

Intime-se as partes para ciência .

Após arquive-se.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100407-09.2021.5.01.0201
RECLAMANTE NILSON LOPES SIQUEIRA

ADVOGADO FELIPE WILLCOX AMARAL COELHO
TURL(OAB: 147833/RJ)

ADVOGADO LHOREN KAROLINE LUCAS DE
ANDRADE(OAB: 213390/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECLAMADO INTERACTION PLEXUS RECURSOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO DE TARSO MOURA
MAGALHAES GOMES(OAB:
53393/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERACTION PLEXUS RECURSOS TERCEIRIZADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a84cacc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

Satisfeitos os encargos nos autos, julgo extinta a execução.

Intime-se as partes para ciência .

Após arquive-se.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100555-20.2021.5.01.0201
RECLAMANTE ADRIANA REGINA SOUZA DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ RICARDO RAMALHO(OAB:
134032/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRO BAPTISTA DE
AMORIM(OAB: 105045/RJ)

ADVOGADO PAULO VICTOR ASSUMPCAO
MOREIRA DE SOUZA(OAB:
150491/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO ANA LYGIA ROSA DOS SANTOS
SURRAGE RODRIGUES
RIBEIRO(OAB: 132868/RJ)

ADVOGADO Luis Fernando Golfetto Ribeiro(OAB:
118615/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA REGINA SOUZA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b97bcab

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a inércia do exequente, determino o sobrestamento

do feito por 1 ano, com aplicação subsidiária ao disposto no artigo

40 da Lei 6830/80 e, após, iniciar-se-á o início da contagem do

prazo para aplicação da prescrição intercorrente.

Após o prazo supracitado de 2 anos, voltem-me conclusos para

aplicação da prescrição intercorrente e arquivamento definitivo dos

autos.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100340-39.2024.5.01.0201
RECLAMANTE JOEL GONCALVES RAMOS

ADVOGADO MONICA SANTOS DE SOUSA(OAB:
198871/RJ)

ADVOGADO LUCIA DO NASCIMENTO CAMARGO
SEVERO(OAB: 166453/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECLAMADO CAXIAS SERV-EMPRESA
MUNICIPAL PRESTADORA DE
SERVICOS GERAIS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL GONCALVES RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d62bde

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA PRESENCIAL para o dia 29/08/2024

09:40.

Ficam as partes advertidas de que a contestação deverá ser

entregue com observância do rito estabelecido no art. 843 e

seguintes da CLT, sob pena de revelia.

Cabe ao advogado da parte, observados os ditames do art. 455 do

CPC, intimar a testemunha do dia, da hora e do local da audiência

designada, seja por carta com aviso de recebimento, email,

WhatsApp ou outros meios equivalentes, sob pena de perda da

prova em caso de sua ausência. O advogado deverá comprovar nos
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autos o convite à testemunha, em até 3 dias antes da realização da

audiência.

O comparecimento à audiência será obrigatório, sob pena de

arquivamento da demanda em caso de ausência do autor ou

julgamento à revelia em caso de ausência da ré.

Cite-se a ré(s) para a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100416-44.2016.5.01.0201
RECLAMANTE SIMONE BARBOSA DA SILVA

TEIXEIRA

ADVOGADO FABIO RIBEIRO FERREIRA(OAB:
178397/RJ)

ADVOGADO MARIA FLOR DE MAIO
SANTOS(OAB: 69460/RJ)

ADVOGADO Gabriel Gouvêa de Aguiar(OAB:
166042/RJ)

ADVOGADO DIOGO FERREIRA VILAS
BOAS(OAB: 190261/RJ)

RECLAMADO RAPHAEL CARVALHO LUNARDI

RECLAMADO WALDEMAR OLIVIO LUNARDI

ADVOGADO JORGE DA SILVA(OAB: 37729/SC)

RECLAMADO SUMATRA COMERCIO E SERVICOS
LTDA - ME

RECLAMADO ENCANTO DO SUL INDUSTRIA E
COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA - ME

RECLAMADO ATS INDÚSTRIA DE COMÉRCIO E
ATACADO

TERCEIRO
INTERESSADO

RAPHAEL CARVALHO LUNARDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE BARBOSA DA SILVA TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfe6b54

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente para requerer o que entender cabível, no

prazo de 15 dias.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100350-88.2021.5.01.0201
RECLAMANTE PAULO SERGIO COSME MOURA

ADVOGADO THIAGO GULAO DA SILVA E
SILVA(OAB: 180529/RJ)

RECLAMADO MOTRATOR SERVICES -
CALDERARIA E ESTRUTURA
METALICA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO JOSE FERREIRA(OAB:
86904/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO COSME MOURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b2bf62

proferido nos autos.

DESPACHO

Renove-se, derradeiramente, a intimação do exequente para indicar

meios de prosseguimento da execução, que já não tenham sido

adotados por este Juízo, no prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo in albis, sobreste-se o feito por 1 ano, com

aplicação subsidiária ao disposto no artigo 40 da Lei 6830/80 e,

após, iniciar-se-á o início da contagem do prazo para aplicação da

prescrição intercorrente.

Após o prazo supracitado de 2 anos, voltem-me conclusos para

aplicação da prescrição intercorrente e arquivamento definitivo dos

autos.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100490-54.2023.5.01.0201
RECLAMANTE JORGE DA CAMARA

ALBUQUERQUE

ADVOGADO YAGO LIMA BERTOLINI(OAB:
216835/RJ)

RECLAMADO GOLDLOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDLOG LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0419755

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para ciência.

A ré, no prazo de 15 dias, deverá proceder ao pagamento do valor

exequendo ou garantir a execução.

Deverá a ré, quando do recolhimento previdenciário, cumprir a

obrigação acessória de preenchimento da GPS específica para a

presente Reclamatória Trabalhista, a fim de que os valores

recolhidos sejam efetivamente incluídos como contribuição em favor

do Trabalhador no Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS.

Caso a ré deseje efetuar o parcelamento da dívida, nos termos do

art. 916 do NCPC, deverá formular seu requerimento já com a guia

de depósito judicial do percentual de 30% sobre o valor exequendo.

As demais parcelas deverão ser depositadas nos trinta dias

posteriores à data do primeiro depósito, devidamente corrigidas e

independentemente de intimação judicial para tal fim, conforme
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previsão contida no art. 916 do NCPC. Tal pedido implicará

reconhecimento da dívida e renúncia ao direito de opor Embargos à

Execução (art. 916, § 6º, CPC). Sendo tempestivo o pagamento - o

que comprova o animus solvendi da parte executada -, o depósito

será recebido e, por incontroverso, será determinada a expedição

de alvará ao credor, ficando de plano cessadas a execução e todas

as medidas de constrição judicial; os demais depósitos

subsequentes deverão ser acrescidos de correção monetária e juros

de 1% ao mês, ficando estipulado que à medida em que forem

sendo realizados, serão liberados à parte autora mediante

expedição de alvará. Em caso de inadimplemento, aplicar-se-á

imediatamente o disposto no art. 916, § 5°, I e II, do CPC. Frise-se

que o parcelamento se refere ao valor principal, devendo os valores

referentes a contribuição previdenciária, imposto de renda e custas

judiciais serem pagos em guias próprias, sob pena de execução.

O autor, na hipótese de inércia da reclamada, deverá demonstrar

interesse em eventual execução, quando a Secretaria ativará os

convênios SISBAJUD e RENAJUD em face da executada.

1- A ativação do bloqueio on-line (SISBAJUD) ocorrerá nas contas

bancárias (matriz e filiais) da parte executada, restando desde já

autorizada a penhora on-line no CPF da pessoa física proprietária

individual, exceto quanto se tratar de Empresa Individual de

Responsabilidade limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por

ora, somente a pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento, e,

em sendo empresa individual, nas de seu (sua) titular, nos termos

do art. 83 da Consolidação dos Provimentos da CGJT, inclusive

reiterações (no caso de apresamento parcial de valores);

1.1- Em caso de bloqueio total do crédito exequendo por meio do

SISBAJUD, fica desde já o valor convolado em penhora, devendo

as partes serem intimadas para fins do art. 884 da CLT.

1.2- Em caso de Embargos ou Impugnação, será expedido alvará

pelo valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intimada a parte

adversa para contestação, retornando-se depois os autos conclusos

para julgamento.

2- Sendo negativa a consulta ao SISBAJUD, deverá ser promovida

a inclusão da parte executada no Banco Nacional de Devedores

Trabalhista, nos termos da Lei nº 12.440/2011, para fins de

expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhista (CPDT), e no

SERASAJUD, observando-se o prazo de quarenta e cinco dias, a

contar da ciência do executado, nos termos do art. 883-A da CLT.

2.1- Em seguida, a Secretaria ativará o RENAJUD para informação

acerca de veículos em nome da parte executada e gravação de

restrição de transferência e circulação, devendo ainda ser verificado

o endereço constante do cadastro e expedido mandado de penhora

e avaliação para os veículos e/ou quaisquer bens que garantam a

execução;

Sendo infrutíferas as medidas acima, ao exequente caberá indicar,

dentro de 15 dias, os meios com que pretenderá fazer com que se

prossiga a execução, ficando ciente, desde já, que seu silêncio

acarretará arquivamento sem baixa de seu processo, lá

permanecendo pelo prazo legal até que haja a consumação da

prescrição intercorrente. Uma vez arquivados provisoriamente os

autos, apenas a petição fundamentada, e com indicação de meios

inédi tos e comprovadamente ef icazes,  levará ao seu

desarquivamento.

Por fim, havendo devedor subsidiário, caso o Exequente assim se

manifeste a execução será contra ele redirecionada quando

frustrados os meios ordinários de execução contra o devedor

principal. Para tanto, deverá(ão) o(s) devedor(es) condenado(s)

subsidiariamente ser(em) intimado(s) para, no prazo de 48 horas,

proceder ao pagamento do valor exequendo ou indicar bens

suficientes à garantia do juízo, sob pena de início da execução nos

moldes acima já pormenorizados.

Ressalto que, ainda na esteira da jurisprudência deste Eg. Regional,

o redirecionamento da execução contra os devedores subsidiários

não exige a prévia desconsideração da personalidade jurídica da

devedora principal, mormente ao se considerar que, sob o vigente

regime processual, a imputação de responsabilidade patrimonial

aos sócios reclama a instauração de incidente próprio, o que

conspira contra a razoável duração do processo, uma vez que a

responsabilidade patrimonial do devedor subsidiário já se encontra

claramente delineada pela coisa julgada formada.

Decorrido o prazo sem pagamento, parcelamento ou nomeação de

bens à penhora pelo devedor subsidiário, fica estipulado que a

Secretaria adotará em relação a ele as providências descritas nos

itens "1", e "2" supra;

Sendo o devedor subsidiário ente público, deverá referida parte ser

intimada para os fins descritos no art. 535 do NCPC, aplicado

subsidiariamente por força do art. 769 da CLT. Decorrendo o prazo

sem impugnação pelo ente público, expeça-se RPV ou precatório,

conforme o caso, sobrestando-se o feito durante o prazo legal de

pagamento.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010689-22.2015.5.01.0068
RECLAMANTE HILSON JOSE DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

ADVOGADO DENISE MONTES MARTINS(OAB:
71688/RJ)
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RECLAMADO ERICA PACHECO COELHO

ADVOGADO ALAN FREITAS DE
FIGUEIREDO(OAB: 157108/RJ)

RECLAMADO DALKA PACHECO COELHO

ADVOGADO ALAN FREITAS DE
FIGUEIREDO(OAB: 157108/RJ)

RECLAMADO FAXX LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA
- ME

ADVOGADO ALAN FREITAS DE
FIGUEIREDO(OAB: 157108/RJ)

TESTEMUNHA CARLOS GOMES TAUCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALKA PACHECO COELHO

  - ERICA PACHECO COELHO

  - FAXX LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA -
ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc94705

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se o prazo de 05 dias requerido pela Ré.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100490-54.2023.5.01.0201
RECLAMANTE JORGE DA CAMARA

ALBUQUERQUE

ADVOGADO YAGO LIMA BERTOLINI(OAB:
216835/RJ)

RECLAMADO GOLDLOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DA CAMARA ALBUQUERQUE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0419755

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para ciência.

A ré, no prazo de 15 dias, deverá proceder ao pagamento do valor

exequendo ou garantir a execução.

Deverá a ré, quando do recolhimento previdenciário, cumprir a

obrigação acessória de preenchimento da GPS específica para a

presente Reclamatória Trabalhista, a fim de que os valores

recolhidos sejam efetivamente incluídos como contribuição em favor

do Trabalhador no Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS.

Caso a ré deseje efetuar o parcelamento da dívida, nos termos do

art. 916 do NCPC, deverá formular seu requerimento já com a guia

de depósito judicial do percentual de 30% sobre o valor exequendo.

As demais parcelas deverão ser depositadas nos trinta dias

posteriores à data do primeiro depósito, devidamente corrigidas e

independentemente de intimação judicial para tal fim, conforme

previsão contida no art. 916 do NCPC. Tal pedido implicará

reconhecimento da dívida e renúncia ao direito de opor Embargos à

Execução (art. 916, § 6º, CPC). Sendo tempestivo o pagamento - o

que comprova o animus solvendi da parte executada -, o depósito

será recebido e, por incontroverso, será determinada a expedição

de alvará ao credor, ficando de plano cessadas a execução e todas

as medidas de constrição judicial; os demais depósitos

subsequentes deverão ser acrescidos de correção monetária e juros

de 1% ao mês, ficando estipulado que à medida em que forem

sendo realizados, serão liberados à parte autora mediante

expedição de alvará. Em caso de inadimplemento, aplicar-se-á

imediatamente o disposto no art. 916, § 5°, I e II, do CPC. Frise-se

que o parcelamento se refere ao valor principal, devendo os valores

referentes a contribuição previdenciária, imposto de renda e custas

judiciais serem pagos em guias próprias, sob pena de execução.

O autor, na hipótese de inércia da reclamada, deverá demonstrar

interesse em eventual execução, quando a Secretaria ativará os

convênios SISBAJUD e RENAJUD em face da executada.

1- A ativação do bloqueio on-line (SISBAJUD) ocorrerá nas contas

bancárias (matriz e filiais) da parte executada, restando desde já

autorizada a penhora on-line no CPF da pessoa física proprietária

individual, exceto quanto se tratar de Empresa Individual de

Responsabilidade limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por

ora, somente a pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento, e,

em sendo empresa individual, nas de seu (sua) titular, nos termos

do art. 83 da Consolidação dos Provimentos da CGJT, inclusive

reiterações (no caso de apresamento parcial de valores);

1.1- Em caso de bloqueio total do crédito exequendo por meio do

SISBAJUD, fica desde já o valor convolado em penhora, devendo

as partes serem intimadas para fins do art. 884 da CLT.

1.2- Em caso de Embargos ou Impugnação, será expedido alvará

pelo valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intimada a parte

adversa para contestação, retornando-se depois os autos conclusos

para julgamento.

2- Sendo negativa a consulta ao SISBAJUD, deverá ser promovida

a inclusão da parte executada no Banco Nacional de Devedores

Trabalhista, nos termos da Lei nº 12.440/2011, para fins de

expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhista (CPDT), e no

SERASAJUD, observando-se o prazo de quarenta e cinco dias, a

contar da ciência do executado, nos termos do art. 883-A da CLT.

2.1- Em seguida, a Secretaria ativará o RENAJUD para informação

acerca de veículos em nome da parte executada e gravação de
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restrição de transferência e circulação, devendo ainda ser verificado

o endereço constante do cadastro e expedido mandado de penhora

e avaliação para os veículos e/ou quaisquer bens que garantam a

execução;

Sendo infrutíferas as medidas acima, ao exequente caberá indicar,

dentro de 15 dias, os meios com que pretenderá fazer com que se

prossiga a execução, ficando ciente, desde já, que seu silêncio

acarretará arquivamento sem baixa de seu processo, lá

permanecendo pelo prazo legal até que haja a consumação da

prescrição intercorrente. Uma vez arquivados provisoriamente os

autos, apenas a petição fundamentada, e com indicação de meios

inédi tos e comprovadamente ef icazes,  levará ao seu

desarquivamento.

Por fim, havendo devedor subsidiário, caso o Exequente assim se

manifeste a execução será contra ele redirecionada quando

frustrados os meios ordinários de execução contra o devedor

principal. Para tanto, deverá(ão) o(s) devedor(es) condenado(s)

subsidiariamente ser(em) intimado(s) para, no prazo de 48 horas,

proceder ao pagamento do valor exequendo ou indicar bens

suficientes à garantia do juízo, sob pena de início da execução nos

moldes acima já pormenorizados.

Ressalto que, ainda na esteira da jurisprudência deste Eg. Regional,

o redirecionamento da execução contra os devedores subsidiários

não exige a prévia desconsideração da personalidade jurídica da

devedora principal, mormente ao se considerar que, sob o vigente

regime processual, a imputação de responsabilidade patrimonial

aos sócios reclama a instauração de incidente próprio, o que

conspira contra a razoável duração do processo, uma vez que a

responsabilidade patrimonial do devedor subsidiário já se encontra

claramente delineada pela coisa julgada formada.

Decorrido o prazo sem pagamento, parcelamento ou nomeação de

bens à penhora pelo devedor subsidiário, fica estipulado que a

Secretaria adotará em relação a ele as providências descritas nos

itens "1", e "2" supra;

Sendo o devedor subsidiário ente público, deverá referida parte ser

intimada para os fins descritos no art. 535 do NCPC, aplicado

subsidiariamente por força do art. 769 da CLT. Decorrendo o prazo

sem impugnação pelo ente público, expeça-se RPV ou precatório,

conforme o caso, sobrestando-se o feito durante o prazo legal de

pagamento.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101021-97.2021.5.01.0044
RECLAMANTE SILVIO DOS SANTOS PERPETUO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO L.L.E. FERRAGENS LTDA.

ADVOGADO João Antônio Lopes(OAB: 63370/RJ)

TESTEMUNHA MATHEUS RICARDO MONICO

TESTEMUNHA BRUNO DE BRITO MATIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.L.E. FERRAGENS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8df0606

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao embargado, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestações, retornem os autos

conclusos para decisão.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101021-97.2021.5.01.0044
RECLAMANTE SILVIO DOS SANTOS PERPETUO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO L.L.E. FERRAGENS LTDA.

ADVOGADO João Antônio Lopes(OAB: 63370/RJ)

TESTEMUNHA MATHEUS RICARDO MONICO

TESTEMUNHA BRUNO DE BRITO MATIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO DOS SANTOS PERPETUO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8df0606

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao embargado, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestações, retornem os autos

conclusos para decisão.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100510-79.2022.5.01.0201
RECLAMANTE FILIPE MARINHO SILVA

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO IMPERIO SOCIEDADE COMERCIAL
DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO Silvia Barros Fidalgo(OAB: 88844/RJ)

ADVOGADO jose fernando garcia machado da
silva(OAB: 3038/RJ)
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PERITO SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPERIO SOCIEDADE COMERCIAL DE BEBIDAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 460f387

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao embargado, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestações, retornem os autos

conclusos para decisão.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100510-79.2022.5.01.0201
RECLAMANTE FILIPE MARINHO SILVA

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO IMPERIO SOCIEDADE COMERCIAL
DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO Silvia Barros Fidalgo(OAB: 88844/RJ)

ADVOGADO jose fernando garcia machado da
silva(OAB: 3038/RJ)

PERITO SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE MARINHO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 460f387

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao embargado, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestações, retornem os autos

conclusos para decisão.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100790-84.2021.5.01.0201
RECLAMANTE RODRIGO DE FREITAS FELIZARDO

ADVOGADO Marco Antonio da Silva(OAB:
138240/RJ)

ADVOGADO ANNA GABRIELA DE OLIVEIRA
PINTO(OAB: 181733/RJ)

RECLAMADO DANIEL RAMOS DE LIMA

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA MATOS(OAB:
211657/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL RAMOS DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01a0755

proferido nos autos.

DESPACHO

Redesigno audiência de INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o dia

17/04/2024 09:45, com observância das regras abaixo:

O comparecimento à audiência será obrigatório, sob pena de

confissão;

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do artigo 455 do NCPC, cabendo ao advogado

da parte intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do

local da audiência designada, seja por carta com aviso de

recebimento, email, WhatsApp ou outros meios equivalentes, sob

pena de perda da prova em caso de ausência da mesma. O

advogado deverá juntar aos autos o comprovante do convite à

testemunha, até 3 dias antes da audiência.

Caberá aos advogados informarem o dia e a hora da audiência às

partes e testemunhas.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100403-35.2022.5.01.0201
RECLAMANTE ANNA CAROLINA DA SILVA

BARCELLOS

ADVOGADO LIGIA MAGALHAES RAMOS
BARBOSA(OAB: 73808/RJ)

ADVOGADO João Lauro Barbosa Moreira(OAB:
114929/RJ)

RECLAMADO TEIXEIRA BATISTA BUFES LTDA -
EPP

ADVOGADO VANESSA LIMA TEIXEIRA(OAB:
178869/RJ)

ADVOGADO Leno Ferreira da Silva(OAB:
107694/RJ)

RECLAMADO PROSERV TERCEIRIZACAO LTDA -
EPP

ADVOGADO VANESSA LIMA TEIXEIRA(OAB:
178869/RJ)

ADVOGADO Leno Ferreira da Silva(OAB:
107694/RJ)

RECLAMADO CALIFORNIA PARK
ESTACIONAMENTO LTDA

ADVOGADO VANESSA LIMA TEIXEIRA(OAB:
178869/RJ)

RECLAMADO TAQUILPA BAR E LANCHONETE
EIRELI

ADVOGADO VANESSA LIMA TEIXEIRA(OAB:
178869/RJ)

RECLAMADO PARQUE DA BEIRA
ENTRETENIMENTOS LTDA

ADVOGADO VANESSA LIMA TEIXEIRA(OAB:
178869/RJ)

ADVOGADO Leno Ferreira da Silva(OAB:
107694/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA CAROLINA DA SILVA BARCELLOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9edeb21
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proferido nos autos.

DESPACHO

Ao embargado, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestações, retornem os autos

conclusos para decisão.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100790-84.2021.5.01.0201
RECLAMANTE RODRIGO DE FREITAS FELIZARDO

ADVOGADO Marco Antonio da Silva(OAB:
138240/RJ)

ADVOGADO ANNA GABRIELA DE OLIVEIRA
PINTO(OAB: 181733/RJ)

RECLAMADO DANIEL RAMOS DE LIMA

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA MATOS(OAB:
211657/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DE FREITAS FELIZARDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01a0755

proferido nos autos.

DESPACHO

Redesigno audiência de INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o dia

17/04/2024 09:45, com observância das regras abaixo:

O comparecimento à audiência será obrigatório, sob pena de

confissão;

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do artigo 455 do NCPC, cabendo ao advogado

da parte intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do

local da audiência designada, seja por carta com aviso de

recebimento, email, WhatsApp ou outros meios equivalentes, sob

pena de perda da prova em caso de ausência da mesma. O

advogado deverá juntar aos autos o comprovante do convite à

testemunha, até 3 dias antes da audiência.

Caberá aos advogados informarem o dia e a hora da audiência às

partes e testemunhas.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100403-35.2022.5.01.0201
RECLAMANTE ANNA CAROLINA DA SILVA

BARCELLOS

ADVOGADO LIGIA MAGALHAES RAMOS
BARBOSA(OAB: 73808/RJ)

ADVOGADO João Lauro Barbosa Moreira(OAB:
114929/RJ)

RECLAMADO TEIXEIRA BATISTA BUFES LTDA -
EPP

ADVOGADO VANESSA LIMA TEIXEIRA(OAB:
178869/RJ)

ADVOGADO Leno Ferreira da Silva(OAB:
107694/RJ)

RECLAMADO PROSERV TERCEIRIZACAO LTDA -
EPP

ADVOGADO VANESSA LIMA TEIXEIRA(OAB:
178869/RJ)

ADVOGADO Leno Ferreira da Silva(OAB:
107694/RJ)

RECLAMADO CALIFORNIA PARK
ESTACIONAMENTO LTDA

ADVOGADO VANESSA LIMA TEIXEIRA(OAB:
178869/RJ)

RECLAMADO TAQUILPA BAR E LANCHONETE
EIRELI

ADVOGADO VANESSA LIMA TEIXEIRA(OAB:
178869/RJ)

RECLAMADO PARQUE DA BEIRA
ENTRETENIMENTOS LTDA

ADVOGADO VANESSA LIMA TEIXEIRA(OAB:
178869/RJ)

ADVOGADO Leno Ferreira da Silva(OAB:
107694/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALIFORNIA PARK ESTACIONAMENTO LTDA

  - PARQUE DA BEIRA ENTRETENIMENTOS LTDA

  - PROSERV TERCEIRIZACAO LTDA - EPP

  - TAQUILPA BAR E LANCHONETE EIRELI

  - TEIXEIRA BATISTA BUFES LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9edeb21

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao embargado, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestações, retornem os autos

conclusos para decisão.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100824-59.2021.5.01.0201
RECLAMANTE DIEGO SANTANA DA SILVA

ADVOGADO Francisco Cesar Rodrigues
Benfica(OAB: 119545/RJ)

RECLAMADO CENTRO AUTOMOTIVO 040 EIRELI -
ME

RECLAMADO E.N.P. FERRARI 245 LAVAGEM E
LUBRIFICACAO TDA - ME

RECLAMADO CENTRO AUTOMOTIVO 828 EIRELI -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREYNA LOPES DE SALLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO SANTANA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31a0d84

proferido nos autos.

DESPACHO
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Tendo em vista a inércia do exequente, determino o sobrestamento

do feito por 1 ano, com aplicação subsidiária ao disposto no artigo

40 da Lei 6830/80 e, após, iniciar-se-á o início da contagem do

prazo para aplicação da prescrição intercorrente.

Após o prazo supracitado de 2 anos, voltem-me conclusos para

aplicação da prescrição intercorrente e arquivamento definitivo dos

autos.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101444-42.2019.5.01.0201
RECLAMANTE JOAO PEDRO AGUIAR

ADVOGADO valeria de freitas camara(OAB:
59186/RJ)

RECLAMADO JCB LANCHAUTO RESTAURANTE E
LANCHONETE EIRELI

ADVOGADO WANDERLEI MOREIRA DA
COSTA(OAB: 45281/RJ)

RECLAMADO M F DA SILVA BENEVENUTO
LANCHONETE EIRELI

ADVOGADO WANDERLEI MOREIRA DA
COSTA(OAB: 45281/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEDRO AGUIAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb8b446

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o Exequente para ciência e requerer o que entender

cabível, no prazo de 15 dias.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101007-35.2018.5.01.0201
RECLAMANTE LUIZ RAPHAEL BARROS MOURA

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO ROSANE EDUARDO

RECLAMADO GEYSE CARNEIRO DA SILVA
PANTOJA

ADVOGADO MARCELO MOREIRA FARIA(OAB:
80200/RJ)

RECLAMADO RECUPERAR SERVICOS
AUTOMOTIVOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PREVIC - - Superintendência de
Previdência Complementar

TERCEIRO
INTERESSADO

SUSEP - - Superintendência de
Seguros Privados

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ RAPHAEL BARROS MOURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71e6f3f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a inércia do exequente, determino o sobrestamento

do feito por 1 ano, com aplicação subsidiária ao disposto no artigo

40 da Lei 6830/80 e, após, iniciar-se-á o início da contagem do

prazo para aplicação da prescrição intercorrente.

Após o prazo supracitado de 2 anos, voltem-me conclusos para

aplicação da prescrição intercorrente e arquivamento definitivo dos

autos.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011443-71.2014.5.01.0076
RECLAMANTE DJERSON SILVA DO NASCIMENTO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO TRANS RUSSELL LOCACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO Bárbara dos Reis Bacellar
Sargentini(OAB: 117307/RJ)

RECLAMADO LUCIO MAURO RUSSELL PEREIRA

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CRISTIANE DASSIE GRAZIOLLI(OAB:
150387/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO RONNI RUSSELL PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANS RUSSELL LOCACAO E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID faf6986

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a patrona da 1ª Ré para que junte dados bancários da

própria empresa ou procuração com poderes para receber valores,

no prazo de 05 dias.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExTAC-0100002-75.2018.5.01.0201
EXEQUENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

EXECUTADO AUTO VIACAO REGINAS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO REGINAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8566387

proferido nos autos.

DESPACHO

Renove-se a intimação da Ré para que forneça seus dados

bancários para devolução do saldo remanescente na Caixa

Econômica federal, no prazo de 05 dias.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100339-54.2024.5.01.0201
RECLAMANTE FELIPE LUIGI SCORZA

ADVOGADO Rosana Esteves da Silva(OAB:
60041/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
LIMOUSINE CARIOCA SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE LUIGI SCORZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3377fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA PRESENCIAL para o dia 10/04/2024

09:10.

Ficam as partes advertidas de que a contestação deverá ser

entregue com observância do rito estabelecido no art. 843 e

seguintes da CLT, sob pena de revelia.

Cabe ao advogado da parte, observados os ditames do art. 455 do

CPC, intimar a testemunha do dia, da hora e do local da audiência

designada, seja por carta com aviso de recebimento, email,

WhatsApp ou outros meios equivalentes, sob pena de perda da

prova em caso de sua ausência. O advogado deverá comprovar nos

autos o convite à testemunha, em até 3 dias antes da realização da

audiência.

O comparecimento à audiência será obrigatório, sob pena de

arquivamento da demanda em caso de ausência do autor ou

julgamento à revelia em caso de ausência da ré.

Cite-se a ré(s) para a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100137-77.2024.5.01.0201
RECLAMANTE VIVIAN ALINE ALVES PEREIRA

ADVOGADO ALVIMAR DE CASTRO(OAB:
182300/RJ)

RECLAMADO AMIL ASSISTENCIA MEDICA
INTERNACIONAL S.A.

RECLAMADO RIO HOME CARE EIRELI - EPP

ADVOGADO MARCIA COSTA DA SILVA(OAB:
175097/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO HOME CARE EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5d7608

proferido nos autos.

DESPACHO DE AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL

Ante a manifestação de id.205a947, redesigno audiência INICIAL

PRESENCIAL para o dia 02/05/2024 09:02.

Ficam as partes advertidas de que a contestação deverá ser

entregue com observância do rito estabelecido no art. 843 e

seguintes da CLT, sob pena de revelia.

A prova oral somente será produzida na audiência de

prosseguimento.

O comparecimento à audiência será obrigatório, sob pena de

confissão.

Cite-se à reclamada para a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100137-77.2024.5.01.0201
RECLAMANTE VIVIAN ALINE ALVES PEREIRA

ADVOGADO ALVIMAR DE CASTRO(OAB:
182300/RJ)

RECLAMADO AMIL ASSISTENCIA MEDICA
INTERNACIONAL S.A.

RECLAMADO RIO HOME CARE EIRELI - EPP

ADVOGADO MARCIA COSTA DA SILVA(OAB:
175097/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIAN ALINE ALVES PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5d7608

proferido nos autos.

DESPACHO DE AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL

Ante a manifestação de id.205a947, redesigno audiência INICIAL

PRESENCIAL para o dia 02/05/2024 09:02.

Ficam as partes advertidas de que a contestação deverá ser

entregue com observância do rito estabelecido no art. 843 e

seguintes da CLT, sob pena de revelia.

A prova oral somente será produzida na audiência de

prosseguimento.

O comparecimento à audiência será obrigatório, sob pena de
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confissão.

Cite-se à reclamada para a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100142-36.2023.5.01.0201
RECLAMANTE LUCAS PIZONI DE SOUZA

ADVOGADO PAULA DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
238828/RJ)

ADVOGADO FLAVIA DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
236186/RJ)

RECLAMADO LM RENOVA-RIO GESTAO
ADMINISTRATIVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS PIZONI DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df2287a

proferido nos autos.

DESPACHO

Renove-se, derraderiamente, a intimação do exequente para indicar

meios de prosseguimento da execução, que já não tenham sido

adotados por este Juízo, no prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo in albis, sobreste-se o feito por 1 ano, com

aplicação subsidiária ao disposto no artigo 40 da Lei 6830/80 e,

após, iniciar-se-á o início da contagem do prazo para aplicação da

prescrição intercorrente.

Após o prazo supracitado de 2 anos, voltem-me conclusos para

aplicação da prescrição intercorrente e arquivamento definitivo dos

autos.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101136-98.2022.5.01.0201
RECLAMANTE MARIA MICHELE DE OLIVEIRA

DOROTEU

ADVOGADO marcos cesar da silva marra(OAB:
60092/RJ)

RECLAMADO VENANCIO PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA.

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

ADVOGADO CARLA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 180090/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VENANCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3c0b5e

proferido nos autos.

Por ora, o sigilo da contestação na audiência deve ser mantido,

seguindo o rito estabelecido no art. 843 e seguintes da CLT. Assim,

nada a deferir quanto ao pedido da autora da retirada de seu sigilo.

Aguarde-se o momento oportuno (audiência).

Quanto à oposição da ré quanto ao juízo 100% Digital, em que, de

toda forma, não se opõe à audiência telepresencial, aguarde-se a

audiência.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101136-98.2022.5.01.0201
RECLAMANTE MARIA MICHELE DE OLIVEIRA

DOROTEU

ADVOGADO marcos cesar da silva marra(OAB:
60092/RJ)

RECLAMADO VENANCIO PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA.

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

ADVOGADO CARLA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 180090/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MICHELE DE OLIVEIRA DOROTEU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3c0b5e

proferido nos autos.

Por ora, o sigilo da contestação na audiência deve ser mantido,

seguindo o rito estabelecido no art. 843 e seguintes da CLT. Assim,

nada a deferir quanto ao pedido da autora da retirada de seu sigilo.

Aguarde-se o momento oportuno (audiência).

Quanto à oposição da ré quanto ao juízo 100% Digital, em que, de

toda forma, não se opõe à audiência telepresencial, aguarde-se a

audiência.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100316-11.2024.5.01.0201
RECLAMANTE JESSICA DELMONDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROBSON BARREIRA DOS
SANTOS(OAB: 161133/RJ)

ADVOGADO IGOR GIL GASPAR(OAB: 159362/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAXIAS

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA DELMONDES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f173434
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proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA TELEPRESENCIAL para o dia 22/10/2024

10:31.

Para os advogados, as credenciais de acesso são as mesmas

utilizadas para acesso ao Escritório Digital do CNJ

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces).

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Fica dispensado o uso de vestes talares por partes e testemunhas,

mas recomenda-se o uso de vestimentas condizentes com o decoro

e a formalidade dos referidos atos.

Esclareça-se que as partes deverão comparecer virtualmente à

próxima audiência para prestar depoimento pessoal, sob pena de

arquivamento da demanda em caso de ausência do autor ou

julgamento à revelia em caso de ausência da ré. As testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, na forma do art.

455 do CPC, sob pena de perda da prova. A intimação deverá ser

realizada por e-mail, carta com aviso de recebimento ou através do

aplicativo Whatsapp, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com

antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência,

cópia da correspondência de intimação e do comprovante de

recebimento, tudo na esteira do art. 455, §1°, do CPC.

As partes e advogados poderão participar da audiência em locais

distintos, cada um com seu acesso próprio, ou, ainda, se

entenderem conveniente, poderão participar no mesmo ambiente,

compartilhando o mesmo computador ou celular durante a

audiência.

As testemunhas, porém, não poderão prestar depoimentos sem que

estejam em espaços distintos das partes e demais testemunhas,

vedado prestarem depoimentos estando no mesmo escritório de

advocacia que patrocina a parte, e deverão manter-se de frente

para a câmera do computador ou celular.

Todos deverão observar o disposto no art. 3°, III, da RESOLUÇÃO

N 465, DE 22 DE JUNHO DE 2022, do CNJ, que recomenda aos

Magistrados "certifiquem-se de que todos se encontram

participando da videoconferência com a câmera ligada, em

condições satisfatórias e em local adequado."

A audiência será realizada virtualmente, mediante utilização da

ferramenta Zoom, conforme definido pela Administração do

Tribunal.

Importa ressaltar que o acesso à plataforma poderá ser realizado de

duas maneiras: 1) por computador ou notebook que tenha câmera e

microfone; 2) por celular ou tablet.

Link de acessa à sala virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01dc

Senha: 729323

ID:8259315013

                 Cite-se a ré(s) para a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100370-11.2023.5.01.0201
RECLAMANTE THIAGO FERNANDO AMARAL DA

SILVA

ADVOGADO ELIAS DE BARROS MARINS(OAB:
157130/RJ)

RECLAMADO LM RENOVA-RIO GESTAO
ADMINISTRATIVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO FERNANDO AMARAL DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 321822b

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a inércia da Ré, intime-se o autor para dizer, no

prazo de 05 dias, se tem interesse no início da execução.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100342-09.2024.5.01.0201
RECLAMANTE CARLA NASCIMENTO DE FARIAS

ADVOGADO WAGNER ROBERTO LIMA DA SILVA
VIANELI(OAB: 176740/RJ)

ADVOGADO ANDRÉ DE LIMA LUZ(OAB:
169225/RJ)

ADVOGADO RENATO CORREA DE FRANCA(OAB:
197646/RJ)

RECLAMADO PREMIER ALTERNATIVE
EMBALAGENS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA NASCIMENTO DE FARIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cfb1f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA PRESENCIAL para o dia 04/09/2024

09:05.

Ficam as partes advertidas de que a contestação deverá ser

entregue com observância do rito estabelecido no art. 843 e

seguintes da CLT, sob pena de revelia.

Cabe ao advogado da parte, observados os ditames do art. 455 do
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CPC, intimar a testemunha do dia, da hora e do local da audiência

designada, seja por carta com aviso de recebimento, email,

WhatsApp ou outros meios equivalentes, sob pena de perda da

prova em caso de sua ausência. O advogado deverá comprovar nos

autos o convite à testemunha, em até 3 dias antes da realização da

audiência.

O comparecimento à audiência será obrigatório, sob pena de

arquivamento da demanda em caso de ausência do autor ou

julgamento à revelia em caso de ausência da ré.

Cite-se a ré(s) para a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100176-74.2024.5.01.0201
RECLAMANTE HELENA BRANDAO DELUNARDO

ADVOGADO anna borba taboas(OAB: 131069/RJ)

RECLAMADO LABORATORIO DE ANALISES
CLINICAS MANSOR LTDA

RECLAMADO CLINICA SANTA BRANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENA BRANDAO DELUNARDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e14586a

proferido nos autos.

Ao autor para ciência do retorno negativo dos mandados, devendo,

em 5 dias, indicar outros meios de citação do réu, sob pena de

extinção sem resolução do mérito.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100333-47.2024.5.01.0201
RECLAMANTE ADEMILTON SILVA DE ASSIS

ADVOGADO denilson prata da silva(OAB:
174155/RJ)

ADVOGADO ARISTOTELES DANTAS
FORMIGA(OAB: 44536/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECLAMADO CAXIAS SERV-EMPRESA
MUNICIPAL PRESTADORA DE
SERVICOS GERAIS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMILTON SILVA DE ASSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a63b7d

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA TELEPRESENCIAL para o dia 22/10/2024

10:35.

Para os advogados, as credenciais de acesso são as mesmas

utilizadas para acesso ao Escritório Digital do CNJ

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces).

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Fica dispensado o uso de vestes talares por partes e testemunhas,

mas recomenda-se o uso de vestimentas condizentes com o decoro

e a formalidade dos referidos atos.

Esclareça-se que as partes deverão comparecer virtualmente à

próxima audiência para prestar depoimento pessoal, sob pena de

arquivamento da demanda em caso de ausência do autor ou

julgamento à revelia em caso de ausência da ré. As testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, na forma do art.

455 do CPC, sob pena de perda da prova. A intimação deverá ser

realizada por e-mail, carta com aviso de recebimento ou através do

aplicativo Whatsapp, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com

antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência,

cópia da correspondência de intimação e do comprovante de

recebimento, tudo na esteira do art. 455, §1°, do CPC.

As partes e advogados poderão participar da audiência em locais

distintos, cada um com seu acesso próprio, ou, ainda, se

entenderem conveniente, poderão participar no mesmo ambiente,

compartilhando o mesmo computador ou celular durante a

audiência.

As testemunhas, porém, não poderão prestar depoimentos sem que

estejam em espaços distintos das partes e demais testemunhas,

vedado prestarem depoimentos estando no mesmo escritório de

advocacia que patrocina a parte, e deverão manter-se de frente

para a câmera do computador ou celular.

Todos deverão observar o disposto no art. 3°, III, da RESOLUÇÃO

N 465, DE 22 DE JUNHO DE 2022, do CNJ, que recomenda aos

Magistrados "certifiquem-se de que todos se encontram

participando da videoconferência com a câmera ligada, em

condições satisfatórias e em local adequado."

A audiência será realizada virtualmente, mediante utilização da

ferramenta Zoom, conforme definido pela Administração do

Tribunal.

Importa ressaltar que o acesso à plataforma poderá ser realizado de

duas maneiras: 1) por computador ou notebook que tenha câmera e

microfone; 2) por celular ou tablet.

Link de acessa à sala virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01dc

Senha: 729323

ID:8259315013
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                 Cite-se a ré(s) para a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100097-95.2024.5.01.0201
RECLAMANTE JESSICA DELMONDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO IGOR GIL GASPAR(OAB: 159362/RJ)

ADVOGADO ROBSON BARREIRA DOS
SANTOS(OAB: 161133/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAXIAS

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee7dd22

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA TELEPRESENCIAL para o dia 22/10/2024

10:30.

Para os advogados, as credenciais de acesso são as mesmas

utilizadas para acesso ao Escritório Digital do CNJ

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces).

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Fica dispensado o uso de vestes talares por partes e testemunhas,

mas recomenda-se o uso de vestimentas condizentes com o decoro

e a formalidade dos referidos atos.

Esclareça-se que as partes deverão comparecer virtualmente à

próxima audiência para prestar depoimento pessoal, sob pena de

arquivamento da demanda em caso de ausência do autor ou

julgamento à revelia em caso de ausência da ré. As testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, na forma do art.

455 do CPC, sob pena de perda da prova. A intimação deverá ser

realizada por e-mail, carta com aviso de recebimento ou através do

aplicativo Whatsapp, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com

antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência,

cópia da correspondência de intimação e do comprovante de

recebimento, tudo na esteira do art. 455, §1°, do CPC.

As partes e advogados poderão participar da audiência em locais

distintos, cada um com seu acesso próprio, ou, ainda, se

entenderem conveniente, poderão participar no mesmo ambiente,

compartilhando o mesmo computador ou celular durante a

audiência.

As testemunhas, porém, não poderão prestar depoimentos sem que

estejam em espaços distintos das partes e demais testemunhas,

vedado prestarem depoimentos estando no mesmo escritório de

advocacia que patrocina a parte, e deverão manter-se de frente

para a câmera do computador ou celular.

Todos deverão observar o disposto no art. 3°, III, da RESOLUÇÃO

N 465, DE 22 DE JUNHO DE 2022, do CNJ, que recomenda aos

Magistrados "certifiquem-se de que todos se encontram

participando da videoconferência com a câmera ligada, em

condições satisfatórias e em local adequado."

A audiência será realizada virtualmente, mediante utilização da

ferramenta Zoom, conforme definido pela Administração do

Tribunal.

Importa ressaltar que o acesso à plataforma poderá ser realizado de

duas maneiras: 1) por computador ou notebook que tenha câmera e

microfone; 2) por celular ou tablet.

Link de acessa à sala virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01dc

Senha: 729323

ID:8259315013

                 Cite-se a ré(s) para a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100097-95.2024.5.01.0201
RECLAMANTE JESSICA DELMONDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO IGOR GIL GASPAR(OAB: 159362/RJ)

ADVOGADO ROBSON BARREIRA DOS
SANTOS(OAB: 161133/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAXIAS

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA DELMONDES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee7dd22

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA TELEPRESENCIAL para o dia 22/10/2024

10:30.

Para os advogados, as credenciais de acesso são as mesmas

utilizadas para acesso ao Escritório Digital do CNJ

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces).

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer
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meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Fica dispensado o uso de vestes talares por partes e testemunhas,

mas recomenda-se o uso de vestimentas condizentes com o decoro

e a formalidade dos referidos atos.

Esclareça-se que as partes deverão comparecer virtualmente à

próxima audiência para prestar depoimento pessoal, sob pena de

arquivamento da demanda em caso de ausência do autor ou

julgamento à revelia em caso de ausência da ré. As testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, na forma do art.

455 do CPC, sob pena de perda da prova. A intimação deverá ser

realizada por e-mail, carta com aviso de recebimento ou através do

aplicativo Whatsapp, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com

antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência,

cópia da correspondência de intimação e do comprovante de

recebimento, tudo na esteira do art. 455, §1°, do CPC.

As partes e advogados poderão participar da audiência em locais

distintos, cada um com seu acesso próprio, ou, ainda, se

entenderem conveniente, poderão participar no mesmo ambiente,

compartilhando o mesmo computador ou celular durante a

audiência.

As testemunhas, porém, não poderão prestar depoimentos sem que

estejam em espaços distintos das partes e demais testemunhas,

vedado prestarem depoimentos estando no mesmo escritório de

advocacia que patrocina a parte, e deverão manter-se de frente

para a câmera do computador ou celular.

Todos deverão observar o disposto no art. 3°, III, da RESOLUÇÃO

N 465, DE 22 DE JUNHO DE 2022, do CNJ, que recomenda aos

Magistrados "certifiquem-se de que todos se encontram

participando da videoconferência com a câmera ligada, em

condições satisfatórias e em local adequado."

A audiência será realizada virtualmente, mediante utilização da

ferramenta Zoom, conforme definido pela Administração do

Tribunal.

Importa ressaltar que o acesso à plataforma poderá ser realizado de

duas maneiras: 1) por computador ou notebook que tenha câmera e

microfone; 2) por celular ou tablet.

Link de acessa à sala virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01dc

Senha: 729323

ID:8259315013

                 Cite-se a ré(s) para a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0101202-44.2023.5.01.0201
REQUERENTE ANA PAULA MACHADO DA SILVA

ADVOGADO RODOLFO DE ARAUJO
LANGSDORFF(OAB: 95392/RJ)

REQUERIDO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

REQUERIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA MACHADO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d8ffe1

proferido nos autos.

Por se tratar de execução provisória - cujo objetivo último é garantir

a execução, a ser ainda iniciada definitivamente, nos autos

principais -, indefiro nestes autos o pedido da exequente de

ativação do SISBAJUD em face de quaisquer das rés.

A 1a ré, comprovadamente, se trata de entidade filantrópica

(organização social de saúde) - atraindo para si o regramento

estipulado no art. 884, § 6°, C/C art. 889, § 10°, todos da CLT; já a

2a ré é o Estado do Rio de Janeiro, ente público contra quem é

vedado executar provisoriamente obrigação de dar quantia certa

(art. 100 da CRFB).

Ante todo o acima exposto, e tendo em vista que já se logrou

calcular o quantum exequendo (nos autos principais), finalizo a

presente execução provisória, determinando que doravante os atos

processuais deverão ser praticados nos autos principais, tão logo

haja o trânsito em julgado e seu retorno a este Juízo de 1° grau.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.
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    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100102-59.2020.5.01.0201
RECLAMANTE BISMARQUE GUEDES FREITAS

ADVOGADO JOSE LUIZ DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
72429/RJ)

RECLAMADO FACULDADES CATOLICAS

ADVOGADO RAMIRO FARJALLA FERREIRA(OAB:
114280/RJ)

RECLAMADO CONS NAC DE DESENVOLVIMENTO
CIENTIFICO E TECNOLOGICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BISMARQUE GUEDES FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO/ENDEREÇO: BISMARQUE GUEDES FREITAS

Endereço desconhecido

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da Vara do Trabalho para anotação da

CTPS, a qual deverá ser apresentada pelo(a) Autor(a), no dia

02/04/2024, às 13:00 horas, sob pena de multa única de

R$1.600,00, que reverterá em prol do reclamante.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

JULIANA MOTTA ALBUQUERQUE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100102-59.2020.5.01.0201
RECLAMANTE BISMARQUE GUEDES FREITAS

ADVOGADO JOSE LUIZ DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
72429/RJ)

RECLAMADO FACULDADES CATOLICAS

ADVOGADO RAMIRO FARJALLA FERREIRA(OAB:
114280/RJ)

RECLAMADO CONS NAC DE DESENVOLVIMENTO
CIENTIFICO E TECNOLOGICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FACULDADES CATOLICAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO/ENDEREÇO: FACULDADES CATOLICAS

Endereço desconhecido

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da Vara do Trabalho para anotação da

CTPS, a qual deverá ser apresentada pelo(a) Autor(a), no dia

02/04/2024, às 13:00 horas, sob pena de multa única de

R$1.600,00, que reverterá em prol do reclamante.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

JULIANA MOTTA ALBUQUERQUE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100263-98.2022.5.01.0201
RECLAMANTE BRENDA LIMA DO CARMO

ADVOGADO ANDRE FERREIRA DA SILVA(OAB:
202972/RJ)

ADVOGADO LEANDRO DO NASCIMENTO
VERNEQUE(OAB: 174202/RJ)

RECLAMADO MERCEARIA & LATICINIO RIO 2019
LTDA

ADVOGADO DIEGO DE SOUZA DE ASSIS(OAB:
204821/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA LIMA DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da petição #id:a143932 , devendo informar, no prazo de 15

dias, a documentação requerida, bem como manifestar-se acerca

da proposta de acordo.

A conciliação pode ser realizada pelas partes independentemente

de designação de audiência para tanto. Nesse caso, basta o

advogado de uma das partes contactar o da parte contrária a fim de

entabular acordo e apresentar o respectivo termo para eventual

homologação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.
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JULIANA MOTTA ALBUQUERQUE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100263-98.2022.5.01.0201
RECLAMANTE BRENDA LIMA DO CARMO

ADVOGADO ANDRE FERREIRA DA SILVA(OAB:
202972/RJ)

ADVOGADO LEANDRO DO NASCIMENTO
VERNEQUE(OAB: 174202/RJ)

RECLAMADO MERCEARIA & LATICINIO RIO 2019
LTDA

ADVOGADO DIEGO DE SOUZA DE ASSIS(OAB:
204821/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCEARIA & LATICINIO RIO 2019 LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da petição #id:a143932 , devendo informar, no prazo de 15

dias, a documentação requerida, bem como manifestar-se acerca

da proposta de acordo.

A conciliação pode ser realizada pelas partes independentemente

de designação de audiência para tanto. Nesse caso, basta o

advogado de uma das partes contactar o da parte contrária a fim de

entabular acordo e apresentar o respectivo termo para eventual

homologação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

JULIANA MOTTA ALBUQUERQUE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100719-48.2022.5.01.0201
RECLAMANTE ANDERSON VINICIUS DE

CARVALHO PINTO GUEDES

ADVOGADO ANA GISELE ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 162334/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON VINICIUS DE CARVALHO PINTO GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO/ENDEREÇO: ANDERSON VINICIUS DE

CARVALHO PINTO GUEDES

Endereço desconhecido

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da Vara do Trabalho para anotação da

CTPS, a qual deverá ser apresentada pelo(a) Autor(a), no dia

05/04/2024, às 13:00 horas.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

JULIANA MOTTA ALBUQUERQUE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100719-48.2022.5.01.0201
RECLAMANTE ANDERSON VINICIUS DE

CARVALHO PINTO GUEDES

ADVOGADO ANA GISELE ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 162334/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASIL SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO/ENDEREÇO: INSTITUTO BRASIL SAUDE

Endereço desconhecido

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da Vara do Trabalho para anotação da

CTPS, a qual deverá ser apresentada pelo(a) Autor(a), no dia

05/04/2024, às 13:00 horas.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.
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JULIANA MOTTA ALBUQUERQUE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100104-87.2024.5.01.0201
RECLAMANTE FLAVIA SOARES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO DO
CARMO(OAB: 201102/RJ)

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO/ENDEREÇO: FLAVIA SOARES DA SILVA

Endereço desconhecido

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da Vara do Trabalho para anotação da

CTPS, a qual deverá ser apresentada pelo(a) Autor(a), no dia

04/04/2024, às 13:00 horas.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

JULIANA MOTTA ALBUQUERQUE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100104-87.2024.5.01.0201
RECLAMANTE FLAVIA SOARES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO DO
CARMO(OAB: 201102/RJ)

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO/ENDEREÇO: GAIA SERVICE TECH

TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

Endereço desconhecido

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da Vara do Trabalho para anotação da

CTPS, a qual deverá ser apresentada pelo(a) Autor(a), no dia

04/04/2024, às 13:00 horas.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

JULIANA MOTTA ALBUQUERQUE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100841-95.2021.5.01.0201
RECLAMANTE K.B.S.E.

ADVOGADO DIONISIO SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 144558/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA PINA CORREIA(OAB:
108710/RJ)

RECLAMANTE M.L.S.D.L.

ADVOGADO DIONISIO SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 144558/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA PINA CORREIA(OAB:
108710/RJ)

RECLAMANTE K.B.S.E.

ADVOGADO DIONISIO SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 144558/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA PINA CORREIA(OAB:
108710/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

PERITO MARCELO RAMOS MARQUES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - K.B.S.E.

  - M.L.S.D.L.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab75437

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

- Embargos da parte autora:

Embargos declaratórios interpostos pelo reclamante, aduzindo

omissão e contradição.

É o relatório.

Por tempestivo, recebo.

Decide-se:
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Inexiste omissão, contradição ou obscuridade na decisão, quanto

aos itens 4.2,4.3, 4.4.1, 4.4.2, 5, 6, 7 e 9.

Em verdade, pretende a embargante reanálise de provas e dos

argumentos postos na exordial, o que é vedado nesta fase

processual.

Com efeito, aponta a embargante error in judicando, pois, conforme

seu entendimento, houve má apreciação das questões postas em

juízo.

Nesse sentido, ressalte-se, ainda, a impropriedade de se se

prequestionar matéria em sede ordinária.

Destarte, não são cabíveis os embargos de declaração com a

finalidade de reformar o julgado, como pretende a embargante, pela

via estreita do remédio jurídico integrativo.

O inconformismo deve ser manifestado pela via adequada.

Faz-se mister ressaltar, ainda, que, ao contrário do que pretende

fazer crer o embargante, a exordial fixou valores acerca dos

benefícios normativos na fl.17.

Ante o exposto, conheço os embargos e, no mérito, nego-lhes

provimento.

No que tange, contudo, aos itens 1, 2, 3, 4.4, 8 e 10 assiste razão

ao embargante.

Assim, para que não pairem dúvidas, retifico a sentença de

id.9ce0094 ,para que passe a constar a seguinte redação:

"

RELATÓRIO

KAYLON BORBA SOARES EUGENIO, KAYLAN BORBA SOARES

EUGENIO e MARIA LUIZA SOARES DE LIMA propuseram

reclamação trabalhista, em face de OBJETIVA COOPERATIVA DE

TRABALHO e MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, pleiteando, em

breve síntese, que seja declarada a nulidade do vínculo de

cooperado, reconhecendo-se o vínculo de emprego com a primeira

ré, bem como sejam as rés condenadas, de forma subsidiária, ao

pagamento de verbas resilitórias, horas extraordinárias e demais

cominações, consoante fatos e fundamentos aduzidos na petição

inicial de id. 70bd744.

Conciliação recusada.

A segunda ré apresentou contestação, com documentos, negando a

pretensão autoral.

A primeira ré, em que pese citada deixou de apresentar

contestação, bem como de comparecer à audiência de

prosseguimento.

Alçada fixada no valor da inicial.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução.

Razões finais remissivas.

Rejeitada a derradeira proposta conciliatória.

É o relatório.

Decide-se.

"(...)

VÍNCULO EMPREGATÍCIO

(...)

Por sua vez, ante a ausência de comprovação de quitação (art. 464

da CLT) condena-se a reclamada, ainda, ao pagamento de salário

de março de 2021, aviso prévio indenizado de 39 dias, 13º

proporcional de 2017-09/12, integral de 2018, 2019, 2020 e

proporcional de 2021-/12 avos, integral 2018, 2019,2020 e

proporcional de 2021-4/12 (já considerada a projeção do aviso

prévio), férias vencidas em dobro 2017/2018, 2018 /2019 e

2019/2020, simples 2020/2021 e proporcionais 2021/2022-1/12,

todas acrescidas do terço constitucional (já considerada a projeção

do aviso prévio) e indenização de 40 % sobre a integralidade do

FGTS.

(...)

"HORAS EXTRAORDINÁRIAS

(...)

Por habituais, defere-se a integração das horas extras ora deferidas

no repouso semanal remunerado e de ambos em aviso prévio,

férias acrescidas do terço constitucional, 13º salários, FGTS e

indenização de 40% sobre sua integralidade.

Observe-se, ainda, os dias efetivamente trabalhados, o divisor 220

e deduzam-se os valores pagos a idêntico título.

Considerando-se, por fim, que o contrato de trabalho abarca

período anterior e posterior à vigência da Lei 13.467/17 (Reforma

Trabalhista), é cediço que suas disposições não retroagem em

prejuízo ao trabalhador.

Desta forma, quanto ao período da admissão até 10/11/2017,

considera-se que o intervalo que não possibilita alcançar todos os

objetivos previstos pelo legislador, é intervalo inexistente para fins

legais, de modo que, se concedido em patamar inferior ao mínimo

legal, defere-se o pagamento de uma hora extra por dia.

Saliente-se, ainda, que após a edição da 8.923/94, que alterou o art.

71, § 4º, CLT até 10/11/2017, a supressão do intervalo intrajornada

deve ser considerada como extraodinária, ou seja, de natureza

salarial, até mesmo pela interpretação sistemática, já que tal

dispositivo está inserido no título que trata da “duração do trabalho”,

e pela lógica da CLT, a violação dos módulos de horários previstos

nesse título dão ensejo ao efetivo pagamento de horas extras.

Portanto, não seria diferente com a supressão do intervalo

intrajornada.
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Por habituais, defere-se a integração das horas extras ora deferidas

em repouso semanal remunerado e de ambos em aviso prévio,

férias

acrescidas do terço constitucional, 13º salários, FGTS e indenização

de 40%.

Já com relação ao período de 11/11/2017 em diante tem-se que

a nova redação do §4º do art. 71, assim dispõe:

§ 4o A não concessão ou a concessão parcial do intervalo

intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a empregados

urbanos e rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória,

apenas do período suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta

por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de

trabalho.

Desta forma, faz jus o autor a trinta minutos face ao intervalo

intrajornada parcialmente usufruído, com adicional legal de 50%,

observada a jornada ora fixada, não havendo que se falar em

reflexos ante a expressa natureza indenizatória da parcela.

Defere-se, ainda, nos mesmos moldes deferidos para o intervalo

intrajornada, o intervalo de 15 minutos previsto na cláusula 7ª da

CCT.

(...)

"OFÍCIOS

Expeça-se ofício à DRT, à CEF e ao INSS para as providências

que entenderem necessárias".

"(...)

DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, julga-se PROCEDENTE EM PARTE o pedido

formulado por KAYLON BORBA SOARES EUGENIO, KAYLAN

BORBA SOARES EUGENIO em face de MARIA LUIZA SOARES

DE LIMA OBJETIVA COOPERATIVA DE TRABALHO E

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, reconhecendo-se o vínculo de

emprego entre o empregado falecido e a primeira reclamada, bem

como condenando-se as rés, de forma subsidiária, ao pagamento

dos valores apuráveis em liquidação de sentença, nos termos da

fundamentação supra que passa a integrar este decisum, a título de

salário de março de 2021, aviso prévio indenizado de 39 dias, 13º

salário proporcional de 2017-09/12, integral de 2018, 2019, 2020 e

proporcional de 2021-/12 avos, integral 2018, 2019,2020 e

proporcional de 2021-4/12 (já considerada a projeção do aviso

prévio), férias vencidas em dobro 2017/2018, 2018/2019 e

2019/2020, simples 2020/2021 e proporcionais 2021/2022-1/12,

todas acrescidas do terço constitucional (já considerada a projeção

do aviso prévio), indenização de 40 % sobre a integralidade do

FGTS, multa prevista no art 477 da CLT, restituição de descontos

indevidos, adicional de insalubridade/reflexo, horas extras/reflexos,

PLR, cesta básica, café da manha/lanche e multa normativa, vale

alimentação e honorários advocatícios.

Quanto ao FGTS, a reclamada responderá pela indenização

substitutiva aos depósitos faltantes na conta vinculada do

empregado e pelo seguro desemprego.

Condena-se a 1a reclamada a anotar o contrato de trabalho na

CTPS do ex-empregado falecido.

Findo o prazo de oito dias após o trânsito em julgado sem que a

anotação tenha sido realizada pela 1a Ré, deverá a Secretaria

desta Vara proceder às referidas anotações, não sendo cabível a

aplicação de astreintes, por não se tratar de obrigação de fazer

infungível.

Intime-se MARIA LUIZA SOARES DE LIMA para que regularize sua

representação processual através da procuração aos autos.

(...)

Ante o exposto, conheço os embargos e, no mérito, dou-lhes parcial

provimento.

Intimem-se.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101100-27.2020.5.01.0201
RECLAMANTE DIOGO SILVA DOS SANTOS

VERSON

ADVOGADO MICHELE RODRIGUES DE
PAULA(OAB: 150614/RJ)

ADVOGADO LUCIANO DAS CHAGAS DE
PAULA(OAB: 240942/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO MARIANA BUENO DE SOUZA(OAB:
166036/RJ)

ADVOGADO Luis Fernando Golfetto Ribeiro(OAB:
118615/RJ)

ADVOGADO ANA LYGIA ROSA DOS SANTOS
SURRAGE RODRIGUES
RIBEIRO(OAB: 132868/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO SILVA DOS SANTOS VERSON

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4de0f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Renove-se, derradeiramente, a intimação do exequente para indicar

meios de prosseguimento da execução, que já não tenham sido

adotados por este Juízo, no prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo in albis, sobreste-se o feito por 1 ano, com

aplicação subsidiária ao disposto no artigo 40 da Lei 6830/80 e,

após, iniciar-se-á o início da contagem do prazo para aplicação da
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prescrição intercorrente.

Após o prazo supracitado de 2 anos, voltem-me conclusos para

aplicação da prescrição intercorrente e arquivamento definitivo dos

autos.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002290-95.2012.5.01.0201
RECLAMANTE MARCELINO LIMA DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO PAULO CESAR XAVIER DE LIRA

RECLAMADO CESARTY MARCENARIA,
VIDRACARIA, MARMORARIA,
DECORACOES E DESIGN LTDA - ME

RECLAMADO JOSEFA DE ASSIS XAVIER

ADVOGADO GRACE KELLY DE JESUS
FERNANDES(OAB: 202856/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEFA DE ASSIS XAVIER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c476d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos, verifico que a procuração de id.d1db5ce

não possui poderes para "receber valores".

Isto posto, intime-se a patrona da Ré para que junte aos autos

procuração com tais poderes, no prazo de 05 dias.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101665-93.2017.5.01.0201
RECLAMANTE VERLI FERNANDES PEDRO

ADVOGADO VINICIUS MIRANDA TALLARIDA
SERRA(OAB: 136733/RJ)

ADVOGADO ANDRÉ UCHÔA BAPTISTA E
SILVA(OAB: 102230/RJ)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA PINHEIRO
JUNIOR(OAB: 107087/RJ)

RECLAMADO GMM EMBALAGENS INDUSTRIAIS
S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO ABRAAO SOARES DOS
SANTOS(OAB: 70763/RJ)

ADVOGADO NICOLAI TRINDADE FERNANDES
MASCARENHAS(OAB: 22386/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLA DE ALMEIDA GUEDES

TESTEMUNHA MANOEL DE ANDRADE ARCENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERLI FERNANDES PEDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO/ENDEREÇO: VERLI FERNANDES PEDRO

Endereço desconhecido

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência (Despacho) - id 891fff2

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

ELISANGELA DE SOUZA SCHETINE MOREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100331-82.2021.5.01.0201
RECLAMANTE JOSEMAR DOS SANTOS BRITO

ADVOGADO THIAGO PINTO VIEIRA(OAB:
178055/RJ)

RECLAMADO LUIS GUSTAVO FERREIRA DANTAS
MORGADO

RECLAMADO CENTRO DE RESINAS E
RECICLAGEM BAIXADA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMAR DOS SANTOS BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tendo em vista o documento/certidão anexado(a) aos autos, id

3bd5bdb, intime-se o exequente para ciência, bem como para dar

prosseguimento ao feito, em 15 dias.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

ELISANGELA DE SOUZA SCHETINE MOREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010047-38.2015.5.01.0201
RECLAMANTE ANDERSON DE FREITAS LIMA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENISE DE CASSIA ZILIO(OAB:
90949/SP)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA GOMES
FREIRE(OAB: 185523/RJ)
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ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
220028/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO ALINE DA COSTA BOLORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO/ENDEREÇO: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Endereço desconhecido

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do ALVARÁ # , bem como da CERTIDÃO # .

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

ELISANGELA DE SOUZA SCHETINE MOREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010976-71.2015.5.01.0201
RECLAMANTE RODRIGO LEAL MUNIZ

ADVOGADO Gisele de Souza do Amaral(OAB:
112279/RJ)

ADVOGADO ALINE DE OLIVEIRA E SILVA(OAB:
138085/RJ)

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

ADVOGADO Rejana Debora Waks(OAB:
124429/RJ)

ADVOGADO MARCIO SIQUEIRA GARCIA(OAB:
67142/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE MOURA DANTAS(OAB:
85331/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO PATRICIA MARIA MENDONCA DE
ALMEIDA FARIA(OAB: 233059/SP)

PERITO TOMMASO DI MARTINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO LEAL MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO/ENDEREÇO: RODRIGO LEAL MUNIZ

Endereço desconhecido

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do ALVARÁ # , bem como da CERTIDÃO # .

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

ELISANGELA DE SOUZA SCHETINE MOREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100416-97.2023.5.01.0201
RECLAMANTE NAIRA PECHIM GONCALVES

ADVOGADO CAIQUE DOS SANTOS
VASCONCELOS(OAB: 475866/SP)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIRA PECHIM GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO/ENDEREÇO: NAIRA PECHIM GONCALVES

Endereço desconhecido

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do ALVARÁ # , bem como da CERTIDÃO # .

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

ELISANGELA DE SOUZA SCHETINE MOREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101497-23.2019.5.01.0201
RECLAMANTE ELIANE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO SAMANTA SOUZA DA SILVA(OAB:
185533/RJ)

RECLAMANTE JOSE DA GRACA OLIVEIRA

ADVOGADO SAMANTA SOUZA DA SILVA(OAB:
185533/RJ)

RECLAMADO SUL AMERICA COMPANHIA DE
SEGURO SAUDE

ADVOGADO JOSE CARLOS VAN CLEEF DE
ALMEIDA SANTOS(OAB: 273843/SP)

RECLAMADO SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO/ENDEREÇO: SUL AMERICA COMPANHIA DE

SEGURO SAUDE

Endereço desconhecido

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do ALVARÁ # , bem como da CERTIDÃO # .

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

ELISANGELA DE SOUZA SCHETINE MOREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100348-21.2021.5.01.0201
RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO ABREU

GOMES

ADVOGADO LILIAN CORDEIRO PEREIRA(OAB:
96304/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO FIRSTOIL PRATICA OFFSHORE S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO/ENDEREÇO: PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS

Endereço desconhecido

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do ALVARÁ # , bem como da CERTIDÃO # .

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

ELISANGELA DE SOUZA SCHETINE MOREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100722-03.2022.5.01.0201
RECLAMANTE YASMINNE DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO ROMULO LEONCIO REGIS(OAB:
231217/RJ)

ADVOGADO DEYVISON SALES
GONCALVES(OAB: 233243/RJ)

RECLAMADO MEDICOM METODOS
DIAGNOSTICOS
COMPLEMENTARES LTDA

ADVOGADO Leandro Barbosa de Azevedo(OAB:
135767/RJ)

ADVOGADO MAYSA CAROLINNE DE ALMEIDA
BONATTE(OAB: 243245/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDICOM METODOS DIAGNOSTICOS COMPLEMENTARES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO/ENDEREÇO: MEDICOM METODOS

DIAGNOSTICOS COMPLEMENTARES LTDA

Endereço desconhecido

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do ALVARÁ # , bem como da CERTIDÃO # .

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

ELISANGELA DE SOUZA SCHETINE MOREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100213-09.2021.5.01.0201
RECLAMANTE VANESSA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO Oton Soares do Nascimento(OAB:
56494/RJ)

RECLAMADO TAMYRES CASTRO DE OLIVEIRA
18663527764

ADVOGADO MARIANA LIMA MORAES(OAB:
159737/RJ)

ADVOGADO CARLA RENATA BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 108151/RJ)

ADVOGADO FABIOLA COSTA SERRANO(OAB:
154704/RJ)

ADVOGADO LORENA DA SILVA QUEIROZ
MARTINS(OAB: 234901/RJ)

ADVOGADO INGRID MELLO ABREU
COIMBRA(OAB: 241235/RJ)

ADVOGADO ANA BEATRIZ BALTHAZAR DE
CARVALHO(OAB: 237412/RJ)

ADVOGADO THALITA DO NASCIMENTO MACEDO
DA SILVA(OAB: 240448/RJ)

RECLAMADO TAMYRES CASTRO DE OLIVEIRA
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ADVOGADO FILIPE REIS TRAVASSOS(OAB:
222878/RJ)

ADVOGADO THALITA DO NASCIMENTO MACEDO
DA SILVA(OAB: 240448/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 110f366

proferido nos autos.

Vistos.

Os documentos obtidos na Receita Federal, são anexados ao

processo com gravação de sigilo, esclarecendo-se que os

advogados do reclamante, cadastrados no processo, poderão

consultá-los, no próprio sistema PJE. Intimem-se a parte exequente

para ciência e manifestações, em 15 dias, bem como ciência das

pesquisas RENAJUD, INFOJUD/DOI.

Ficam os advogados advertidos quanto a responsabilidade pela

conservação do caráter sigiloso dos documentos, sob as penas da

lei.

Decorrido prazo in albis, remetam-se os autos ao arquivo provisório

e aguarde-se pelo prazo de 2 anos.

Neste interregno, caso a parte autora obtenha novos meios de

prosseguimento da execução poderá requerê-los através de simples

petição nestes próprios autos, desde que apresentando fatos novos

e comprovadamente eficazes e ciente de que a repetição de atos já

praticados sem sucesso deverá ser devidamente fundamentada a

fim de que se justifique o desarquivamento.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100819-37.2021.5.01.0201
RECLAMANTE VERA LUCIA DA SILVA PACHECO

ADVOGADO LUCIANE MARA CORREA
GOMES(OAB: 110530/RJ)

RECLAMADO ESCOLA TECNICA OBJETIVO EIRELI
- ME

ADVOGADO HELDER LEITE(OAB: 204206/RJ)

RECLAMADO CRISTIANE MAGALHAES DE SA
FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA DA SILVA PACHECO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd9c905

proferido nos autos.

Vistos.

Os documentos obtidos na Receita Federal, são anexados ao

processo com gravação de sigilo, esclarecendo-se que os

advogados do reclamante, cadastrados no processo, poderão

consultá-los, no próprio sistema PJE. Intimem-se a parte exequente

para ciência e manifestações, em 15 dias, bem como ciência das

pesquisas SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD/DOI.

Ficam os advogados advertidos quanto a responsabilidade pela

conservação do caráter sigiloso dos documentos, sob as penas da

lei.

Decorrido prazo in albis, remetam-se os autos ao arquivo provisório

e aguarde-se pelo prazo de 2 anos.

Neste interregno, caso a parte autora obtenha novos meios de

prosseguimento da execução poderá requerê-los através de simples

petição nestes próprios autos, desde que apresentando fatos novos

e comprovadamente eficazes e ciente de que a repetição de atos já

praticados sem sucesso deverá ser devidamente fundamentada a

fim de que se justifique o desarquivamento.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100182-81.2024.5.01.0201
RECLAMANTE HARIANE TEIXEIRA VERDAM

ADVOGADO CRISTINA GOMES DE ARAUJO DA
CUNHA(OAB: 176249/RJ)

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HARIANE TEIXEIRA VERDAM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0422407

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA TELEPRESENCIAL para o dia 29/10/2024

10:00.

Para os advogados, as credenciais de acesso são as mesmas

utilizadas para acesso ao Escritório Digital do CNJ

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces).

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Fica dispensado o uso de vestes talares por partes e testemunhas,

mas recomenda-se o uso de vestimentas condizentes com o decoro
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e a formalidade dos referidos atos.

Esclareça-se que as partes deverão comparecer virtualmente à

próxima audiência para prestar depoimento pessoal, sob pena de

arquivamento da demanda em caso de ausência do autor ou

julgamento à revelia em caso de ausência da ré. As testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, na forma do art.

455 do CPC, sob pena de perda da prova. A intimação deverá ser

realizada por e-mail, carta com aviso de recebimento ou através do

aplicativo Whatsapp, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com

antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência,

cópia da correspondência de intimação e do comprovante de

recebimento, tudo na esteira do art. 455, §1°, do CPC.

As partes e advogados poderão participar da audiência em locais

distintos, cada um com seu acesso próprio, ou, ainda, se

entenderem conveniente, poderão participar no mesmo ambiente,

compartilhando o mesmo computador ou celular durante a

audiência.

As testemunhas, porém, não poderão prestar depoimentos sem que

estejam em espaços distintos das partes e demais testemunhas,

vedado prestarem depoimentos estando no mesmo escritório de

advocacia que patrocina a parte, e deverão manter-se de frente

para a câmera do computador ou celular.

Todos deverão observar o disposto no art. 3°, III, da RESOLUÇÃO

N 465, DE 22 DE JUNHO DE 2022, do CNJ, que recomenda aos

Magistrados "certifiquem-se de que todos se encontram

participando da videoconferência com a câmera ligada, em

condições satisfatórias e em local adequado."

A audiência será realizada virtualmente, mediante utilização da

ferramenta Zoom, conforme definido pela Administração do

Tribunal.

Importa ressaltar que o acesso à plataforma poderá ser realizado de

duas maneiras: 1) por computador ou notebook que tenha câmera e

microfone; 2) por celular ou tablet.

Link de acessa à sala virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01dc

Senha: 729323

ID:8259315013

                 Cite-se a ré(s) para a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100182-81.2024.5.01.0201
RECLAMANTE HARIANE TEIXEIRA VERDAM

ADVOGADO CRISTINA GOMES DE ARAUJO DA
CUNHA(OAB: 176249/RJ)

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0422407

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA TELEPRESENCIAL para o dia 29/10/2024

10:00.

Para os advogados, as credenciais de acesso são as mesmas

utilizadas para acesso ao Escritório Digital do CNJ

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces).

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Fica dispensado o uso de vestes talares por partes e testemunhas,

mas recomenda-se o uso de vestimentas condizentes com o decoro

e a formalidade dos referidos atos.

Esclareça-se que as partes deverão comparecer virtualmente à

próxima audiência para prestar depoimento pessoal, sob pena de

arquivamento da demanda em caso de ausência do autor ou

julgamento à revelia em caso de ausência da ré. As testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, na forma do art.

455 do CPC, sob pena de perda da prova. A intimação deverá ser

realizada por e-mail, carta com aviso de recebimento ou através do

aplicativo Whatsapp, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com

antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência,

cópia da correspondência de intimação e do comprovante de

recebimento, tudo na esteira do art. 455, §1°, do CPC.

As partes e advogados poderão participar da audiência em locais

distintos, cada um com seu acesso próprio, ou, ainda, se

entenderem conveniente, poderão participar no mesmo ambiente,

compartilhando o mesmo computador ou celular durante a

audiência.

As testemunhas, porém, não poderão prestar depoimentos sem que

estejam em espaços distintos das partes e demais testemunhas,

vedado prestarem depoimentos estando no mesmo escritório de

advocacia que patrocina a parte, e deverão manter-se de frente

para a câmera do computador ou celular.

Todos deverão observar o disposto no art. 3°, III, da RESOLUÇÃO

N 465, DE 22 DE JUNHO DE 2022, do CNJ, que recomenda aos

Magistrados "certifiquem-se de que todos se encontram
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participando da videoconferência com a câmera ligada, em

condições satisfatórias e em local adequado."

A audiência será realizada virtualmente, mediante utilização da

ferramenta Zoom, conforme definido pela Administração do

Tribunal.

Importa ressaltar que o acesso à plataforma poderá ser realizado de

duas maneiras: 1) por computador ou notebook que tenha câmera e

microfone; 2) por celular ou tablet.

Link de acessa à sala virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01dc

Senha: 729323

ID:8259315013

                 Cite-se a ré(s) para a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101314-86.2018.5.01.0201
RECLAMANTE MARCELO HENRIQUE PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO ARILÂNDIA DANTAS FORMIGA(OAB:
157910/RJ)

ADVOGADO ARISTOTELES DANTAS
FORMIGA(OAB: 44536/RJ)

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO RAQUEL LACERDA PINTO
PEREIRA(OAB: 134021/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO HENRIQUE PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 167413f

proferida nos autos.

É do conhecimento deste Juízo que a ré não possui saldo bancário

positivo, bem como bens passiveis de penhora.

Dessa forma, e ante a inviabilidade de prosseguimento da execução

em face da empresa, determino o redirecionamento da execução

para a devedora subsidiária, MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS –

CNPJ:29.138.328/0001-50, que foi a tomadora de serviços e se

beneficiou com a força do trabalho do obreiro, tendo em vista a

dificuldade de excussão do patrimônio da 1ª reclamada. Deve a 2ª

Ré ficar ciente, desde já, que o pagamento se dará mediante

expedição de RPV/PRECATÓRIO.

Ressalto que o entendimento ora adotado está em perfeita sintonia

com a disposição contida no art. 612 do CPC, que dispõe que a

execução realiza-se no interesse do credor, o que não significa

dizer que ao exequente ou ao juízo da execução incumbe o ônus de

diligenciar a localização de bens suficientes para a satisfação do

crédito exequendo.

Proceda-se à citação do ente público para, querendo, opor

embargos no prazo de 30 dias, na forma do art.535 do NCPC.

Decorrendo o prazo sem impugnação pelo ente público, expeça

-se RPV ou precatório, conforme o caso, sobrestando-se o feito

durante o prazo legal de pagamento.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101314-86.2018.5.01.0201
RECLAMANTE MARCELO HENRIQUE PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO ARILÂNDIA DANTAS FORMIGA(OAB:
157910/RJ)

ADVOGADO ARISTOTELES DANTAS
FORMIGA(OAB: 44536/RJ)

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO RAQUEL LACERDA PINTO
PEREIRA(OAB: 134021/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBJETIVA COOPERATIVA DE TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 167413f

proferida nos autos.

É do conhecimento deste Juízo que a ré não possui saldo bancário

positivo, bem como bens passiveis de penhora.

Dessa forma, e ante a inviabilidade de prosseguimento da execução

em face da empresa, determino o redirecionamento da execução

para a devedora subsidiária, MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS –

CNPJ:29.138.328/0001-50, que foi a tomadora de serviços e se

beneficiou com a força do trabalho do obreiro, tendo em vista a

dificuldade de excussão do patrimônio da 1ª reclamada. Deve a 2ª

Ré ficar ciente, desde já, que o pagamento se dará mediante

expedição de RPV/PRECATÓRIO.

Ressalto que o entendimento ora adotado está em perfeita sintonia

com a disposição contida no art. 612 do CPC, que dispõe que a

execução realiza-se no interesse do credor, o que não significa

dizer que ao exequente ou ao juízo da execução incumbe o ônus de

diligenciar a localização de bens suficientes para a satisfação do

crédito exequendo.

Proceda-se à citação do ente público para, querendo, opor

embargos no prazo de 30 dias, na forma do art.535 do NCPC.

Decorrendo o prazo sem impugnação pelo ente público, expeça

-se RPV ou precatório, conforme o caso, sobrestando-se o feito

durante o prazo legal de pagamento.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5995
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100531-89.2021.5.01.0201
RECLAMANTE BIANCA VALENTIM DOS SANTOS

ADVOGADO DORGELENO ARAUJO ALVES(OAB:
177116/RJ)

ADVOGADO MATEUS DANTAS
FERNANDES(OAB: 219527/RJ)

RECLAMADO RITA DE CASSIA DOS SANTOS

RECLAMADO RENASCER INSTITUTO DE BELEZA
LTDA - ME

RECLAMADO MARCIA MARIA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA VALENTIM DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83c949a

proferido nos autos.

A consulta junto ao CENSEC, ao SISCOAF/COAF e ao CRCJUD

mostra-se inefetiva nos autos, uma vez que o sistema DOI, que tem

finalidades similares ao requerido, já foi ativado nos autos, porém,

sem sucesso. Sendo assim, indefiro, por ora, este requerimento.

De toda forma, a fim de elucidar as pretensões da exequente, oficie-

se o INSS para que este indique acerca da existência de algum

vínculo do(s) sócio(s) executado(s) com o referido órgão. Isso

porque tal consulta tem o mesmo efeito do requerido pelo

exequente.

Concomitantemente, solicite-se ao MTP informação acerca da

existência de algum vínculo previdenciário dos sócios executados.

Com a resposta, intime-se o exequente para ciência bem como

para, em 15 dias, indicar meios para o prosseguimento da

execução.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102470-46.2017.5.01.0201
RECLAMANTE SILVIO ALEXANDRE ALMEIDA DE

SOUZA

ADVOGADO DIOGO RUDOLF KELLER DE
CAMPOS(OAB: 214464/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIS DA SILVA
BARRETO(OAB: 214421/RJ)

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO LOPES DE
SOUZA(OAB: 107069/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO SIDNEY JOSE VIEIRA(OAB:
93384/SP)

ADVOGADO FABIO LUIZ DA SILVA MENDES(OAB:
144500/RJ)

ADVOGADO Marco Antonio Bazhuni(OAB:
37062/RJ)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO BERNARDO SOARES BARROS(OAB:
100676/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO ALEXANDRE ALMEIDA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 235854c

proferido nos autos.

Defiro a liberação das apólices recursais/seguro garantiaconstante

dos autos.

Remetam-se os autos à contadoria a fim de que sejam verificado o

montante depositado nos autos e a liberação do depósito de ID

b7c5bc0, caso seja averiguada a quitação do crédito exequendo.

Nesse caso, expeça-se o respectivo alvará , remetendo-se,

posteriormente, os autos ao arquivo com baixa.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102470-46.2017.5.01.0201
RECLAMANTE SILVIO ALEXANDRE ALMEIDA DE

SOUZA

ADVOGADO DIOGO RUDOLF KELLER DE
CAMPOS(OAB: 214464/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIS DA SILVA
BARRETO(OAB: 214421/RJ)

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO LOPES DE
SOUZA(OAB: 107069/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO SIDNEY JOSE VIEIRA(OAB:
93384/SP)

ADVOGADO FABIO LUIZ DA SILVA MENDES(OAB:
144500/RJ)

ADVOGADO Marco Antonio Bazhuni(OAB:
37062/RJ)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO BERNARDO SOARES BARROS(OAB:
100676/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 235854c

proferido nos autos.

Defiro a liberação das apólices recursais/seguro garantiaconstante

dos autos.

Remetam-se os autos à contadoria a fim de que sejam verificado o

montante depositado nos autos e a liberação do depósito de ID

b7c5bc0, caso seja averiguada a quitação do crédito exequendo.

Nesse caso, expeça-se o respectivo alvará , remetendo-se,

posteriormente, os autos ao arquivo com baixa.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5996
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100149-91.2024.5.01.0201
RECLAMANTE JULIA DA SILVA FERNANDES

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

RECLAMADO ASSISTENCIA DENTARIA CAXIAS

RECLAMADO INSTITUTO ODONTOGEMEAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA DA SILVA FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fb5371

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA PRESENCIAL para o dia 04/09/2024

09:35.

Ficam as partes advertidas de que a contestação deverá ser

entregue com observância do rito estabelecido no art. 843 e

seguintes da CLT, sob pena de revelia.

Cabe ao advogado da parte, observados os ditames do art. 455 do

CPC, intimar a testemunha do dia, da hora e do local da audiência

designada, seja por carta com aviso de recebimento, email,

WhatsApp ou outros meios equivalentes, sob pena de perda da

prova em caso de sua ausência. O advogado deverá comprovar nos

autos o convite à testemunha, em até 3 dias antes da realização da

audiência.

O comparecimento à audiência será obrigatório, sob pena de

arquivamento da demanda em caso de ausência do autor ou

julgamento à revelia em caso de ausência da ré.

Cite-se a ré(s) para a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100351-68.2024.5.01.0201
RECLAMANTE MONIQUE AILLA FELIX DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRO BAPTISTA DE
AMORIM(OAB: 105045/RJ)

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONIQUE AILLA FELIX DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9538e9e

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA TELEPRESENCIAL para o dia 22/10/2024

11:00.

Para os advogados, as credenciais de acesso são as mesmas

utilizadas para acesso ao Escritório Digital do CNJ

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces).

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Fica dispensado o uso de vestes talares por partes e testemunhas,

mas recomenda-se o uso de vestimentas condizentes com o decoro

e a formalidade dos referidos atos.

Esclareça-se que as partes deverão comparecer virtualmente à

próxima audiência para prestar depoimento pessoal, sob pena de

arquivamento da demanda em caso de ausência do autor ou

julgamento à revelia em caso de ausência da ré. As testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, na forma do art.

455 do CPC, sob pena de perda da prova. A intimação deverá ser

realizada por e-mail, carta com aviso de recebimento ou através do

aplicativo Whatsapp, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com

antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência,

cópia da correspondência de intimação e do comprovante de

recebimento, tudo na esteira do art. 455, §1°, do CPC.

As partes e advogados poderão participar da audiência em locais

distintos, cada um com seu acesso próprio, ou, ainda, se

entenderem conveniente, poderão participar no mesmo ambiente,

compartilhando o mesmo computador ou celular durante a

audiência.

As testemunhas, porém, não poderão prestar depoimentos sem que

estejam em espaços distintos das partes e demais testemunhas,

vedado prestarem depoimentos estando no mesmo escritório de

advocacia que patrocina a parte, e deverão manter-se de frente

para a câmera do computador ou celular.

Todos deverão observar o disposto no art. 3°, III, da RESOLUÇÃO

N 465, DE 22 DE JUNHO DE 2022, do CNJ, que recomenda aos

Magistrados "certifiquem-se de que todos se encontram

participando da videoconferência com a câmera ligada, em

condições satisfatórias e em local adequado."

A audiência será realizada virtualmente, mediante utilização da

ferramenta Zoom, conforme definido pela Administração do

Tribunal.

Importa ressaltar que o acesso à plataforma poderá ser realizado de

duas maneiras: 1) por computador ou notebook que tenha câmera e

microfone; 2) por celular ou tablet.

Link de acessa à sala virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01dc

Senha: 729323

ID:8259315013

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5997
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

                 Cite-se a ré(s) para a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100406-58.2020.5.01.0201
RECLAMANTE JULIO CESAR PIMENTA MAIA

ADVOGADO JOSE MARIA CAMPELO DOS
SANTOS(OAB: 100883/RJ)

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
SANTOS(OAB: 184116/RJ)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO ID DO BRASIL LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

PERITO SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ID DO BRASIL LOGISTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab9c70a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada, por 10 dias, para apresentar conta bancária.

Vindo, expeça-se alvará pelo saldo existente nos autos e remetam-

se os autos ao arquivo.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100773-48.2021.5.01.0201
RECLAMANTE MARCIO MORAIS BARRETO

ADVOGADO RAQUEL FREITAS SILVA(OAB:
214290/RJ)

RECLAMADO MOESP RIO'S SOLUCOES E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO TATIANE CRISTINA DE
SANTANA(OAB: 154114/RJ)

PERITO MARCELO RAMOS MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO MORAIS BARRETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 643cb40

proferido nos autos.

Informe o autor se pretende o IDPJ, pois, sendo a executada uma

pessoa jurídica, a utilização do(s) convênio(s) requerido(s) atende

ao princípio da efetividade quando há nos autos a desconsideração

da personalidade jurídica (pessoa física).

Concedo ao autor novos 15 dias para fornecimento de novos meios

de prosseguimento da execução, sob pena de remessa dos autos

ao arquivo até que lá se consuma a prescrição intercorrente.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100526-33.2022.5.01.0201
RECLAMANTE EVALDO DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECLAMADO MOOVELOG TRANSPORTE E
LOGISTICAS EIRELI

ADVOGADO JULIO CESAR FAUSTINO DE
LIMA(OAB: 121285/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVALDO DA SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d87bf2c

proferido nos autos.

Certifico, nesta data, que decorreu o prazo de 8 dias sem que

houvesse interposição de recursos pelas partes, tendo o feito

transitado em julgado em 18/03/2024, sendo o feito remetido para a

designação de data e hora para que as partes compareçam na

secretaria da vara a fim de que a reclamada proceda à anotação da

CTPS da reclamante conforme os termos da Sentença.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100526-33.2022.5.01.0201
RECLAMANTE EVALDO DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECLAMADO MOOVELOG TRANSPORTE E
LOGISTICAS EIRELI

ADVOGADO JULIO CESAR FAUSTINO DE
LIMA(OAB: 121285/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOOVELOG TRANSPORTE E LOGISTICAS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d87bf2c

proferido nos autos.

Certifico, nesta data, que decorreu o prazo de 8 dias sem que

houvesse interposição de recursos pelas partes, tendo o feito

transitado em julgado em 18/03/2024, sendo o feito remetido para a

designação de data e hora para que as partes compareçam na

secretaria da vara a fim de que a reclamada proceda à anotação da

CTPS da reclamante conforme os termos da Sentença.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5998
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100078-89.2024.5.01.0201
RECLAMANTE WHITNEY DA PENHA PESSANHA

ADVOGADO JONATHAN APARECIDO ALVES
VICENTE(OAB: 184443/RJ)

RECLAMADO JKV DISTRIBUIDORA DE GAS E
AGUA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WHITNEY DA PENHA PESSANHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e70d3d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA PRESENCIAL para o dia 04/09/2024

09:40.

Ficam as partes advertidas de que a contestação deverá ser

entregue com observância do rito estabelecido no art. 843 e

seguintes da CLT, sob pena de revelia.

Cabe ao advogado da parte, observados os ditames do art. 455 do

CPC, intimar a testemunha do dia, da hora e do local da audiência

designada, seja por carta com aviso de recebimento, email,

WhatsApp ou outros meios equivalentes, sob pena de perda da

prova em caso de sua ausência. O advogado deverá comprovar nos

autos o convite à testemunha, em até 3 dias antes da realização da

audiência.

O comparecimento à audiência será obrigatório, sob pena de

arquivamento da demanda em caso de ausência do autor ou

julgamento à revelia em caso de ausência da ré.

Cite-se a ré(s) para a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100260-75.2024.5.01.0201
RECLAMANTE VANESSA DOS SANTOS CARIAS

MIRANDA

ADVOGADO JULIO CLAUDIO CORREA(OAB:
154295/RJ)

RECLAMADO PAPA DOG BRASIL SERVICOS LTDA

ADVOGADO VALERIA DE PAULA ALVES(OAB:
188786/RJ)

RECLAMADO PES E PATAS LAGOS SERVICOS E
COMERCIO DE RACAO ANIMAL E
ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO VALERIA DE PAULA ALVES(OAB:
188786/RJ)

RECLAMADO PES E PATAS SERVICOS LTDA

ADVOGADO VALERIA DE PAULA ALVES(OAB:
188786/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAPA DOG BRASIL SERVICOS LTDA

  - PES E PATAS LAGOS SERVICOS E COMERCIO DE RACAO
ANIMAL E ACESSORIOS LTDA

  - PES E PATAS SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4da22dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA TELEPRESENCIAL para o dia 22/10/2024

10:50.

Para os advogados, as credenciais de acesso são as mesmas

utilizadas para acesso ao Escritório Digital do CNJ

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces).

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Fica dispensado o uso de vestes talares por partes e testemunhas,

mas recomenda-se o uso de vestimentas condizentes com o decoro

e a formalidade dos referidos atos.

Esclareça-se que as partes deverão comparecer virtualmente à

próxima audiência para prestar depoimento pessoal, sob pena de

arquivamento da demanda em caso de ausência do autor ou

julgamento à revelia em caso de ausência da ré. As testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, na forma do art.

455 do CPC, sob pena de perda da prova. A intimação deverá ser

realizada por e-mail, carta com aviso de recebimento ou através do

aplicativo Whatsapp, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com

antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência,

cópia da correspondência de intimação e do comprovante de

recebimento, tudo na esteira do art. 455, §1°, do CPC.

As partes e advogados poderão participar da audiência em locais

distintos, cada um com seu acesso próprio, ou, ainda, se

entenderem conveniente, poderão participar no mesmo ambiente,

compartilhando o mesmo computador ou celular durante a

audiência.

As testemunhas, porém, não poderão prestar depoimentos sem que

estejam em espaços distintos das partes e demais testemunhas,

vedado prestarem depoimentos estando no mesmo escritório de

advocacia que patrocina a parte, e deverão manter-se de frente

para a câmera do computador ou celular.

Todos deverão observar o disposto no art. 3°, III, da RESOLUÇÃO

N 465, DE 22 DE JUNHO DE 2022, do CNJ, que recomenda aos

Magistrados "certifiquem-se de que todos se encontram

participando da videoconferência com a câmera ligada, em

condições satisfatórias e em local adequado."

A audiência será realizada virtualmente, mediante utilização da

ferramenta Zoom, conforme definido pela Administração do

Tribunal.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5999
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Importa ressaltar que o acesso à plataforma poderá ser realizado de

duas maneiras: 1) por computador ou notebook que tenha câmera e

microfone; 2) por celular ou tablet.

Link de acessa à sala virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01dc

Senha: 729323

ID:8259315013

                 Cite-se a ré(s) para a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100208-79.2024.5.01.0201
RECLAMANTE FILIPE DOS SANTOS CAJAO

ADVOGADO AMANDA DOS SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 229204/RJ)

ADVOGADO ROARA SANTOS DE SOUZA(OAB:
240266/RJ)

RECLAMADO CTP ENGENHARIA RP LTDA

RECLAMADO RAIZEN ENERGIA S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE DOS SANTOS CAJAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ade7d8f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a tentativa frustradas de citação da 1a reclamada, intime-se a

parte autora a fornecer meios inéditos para viabilizar a referida

citação ou requerer o que for de seu interesse, no prazo de 5 dias,

sob pena de retirada do feito de pauta e extinção sem

resolução de mérito.

Vindo o endereço, reitere-se o mandado de citação.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100267-67.2024.5.01.0201
RECLAMANTE ALEX FERRAZ DE ALMEIDA

ADVOGADO PABLO CAMPOS DIAS(OAB:
224598/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE ABASTECIMENTO
GASTRON CAXIAS LTDA.

ADVOGADO KARIN AFFONSO VOLKART(OAB:
134722/RJ)

ADVOGADO GRAZIELLE DA SILVA ALVES(OAB:
189511/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX FERRAZ DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6e3e93

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA TELEPRESENCIAL para o dia 22/10/2024

10:55.

Para os advogados, as credenciais de acesso são as mesmas

utilizadas para acesso ao Escritório Digital do CNJ

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces).

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Fica dispensado o uso de vestes talares por partes e testemunhas,

mas recomenda-se o uso de vestimentas condizentes com o decoro

e a formalidade dos referidos atos.

Esclareça-se que as partes deverão comparecer virtualmente à

próxima audiência para prestar depoimento pessoal, sob pena de

arquivamento da demanda em caso de ausência do autor ou

julgamento à revelia em caso de ausência da ré. As testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, na forma do art.

455 do CPC, sob pena de perda da prova. A intimação deverá ser

realizada por e-mail, carta com aviso de recebimento ou através do

aplicativo Whatsapp, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com

antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência,

cópia da correspondência de intimação e do comprovante de

recebimento, tudo na esteira do art. 455, §1°, do CPC.

As partes e advogados poderão participar da audiência em locais

distintos, cada um com seu acesso próprio, ou, ainda, se

entenderem conveniente, poderão participar no mesmo ambiente,

compartilhando o mesmo computador ou celular durante a

audiência.

As testemunhas, porém, não poderão prestar depoimentos sem que

estejam em espaços distintos das partes e demais testemunhas,

vedado prestarem depoimentos estando no mesmo escritório de

advocacia que patrocina a parte, e deverão manter-se de frente

para a câmera do computador ou celular.

Todos deverão observar o disposto no art. 3°, III, da RESOLUÇÃO

N 465, DE 22 DE JUNHO DE 2022, do CNJ, que recomenda aos

Magistrados "certifiquem-se de que todos se encontram

participando da videoconferência com a câmera ligada, em

condições satisfatórias e em local adequado."

A audiência será realizada virtualmente, mediante utilização da

ferramenta Zoom, conforme definido pela Administração do

Tribunal.

Importa ressaltar que o acesso à plataforma poderá ser realizado de

duas maneiras: 1) por computador ou notebook que tenha câmera e

microfone; 2) por celular ou tablet.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Link de acessa à sala virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01dc

Senha: 729323

ID:8259315013

                 Cite-se a ré(s) para a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100267-67.2024.5.01.0201
RECLAMANTE ALEX FERRAZ DE ALMEIDA

ADVOGADO PABLO CAMPOS DIAS(OAB:
224598/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE ABASTECIMENTO
GASTRON CAXIAS LTDA.

ADVOGADO KARIN AFFONSO VOLKART(OAB:
134722/RJ)

ADVOGADO GRAZIELLE DA SILVA ALVES(OAB:
189511/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE ABASTECIMENTO GASTRON CAXIAS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6e3e93

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA TELEPRESENCIAL para o dia 22/10/2024

10:55.

Para os advogados, as credenciais de acesso são as mesmas

utilizadas para acesso ao Escritório Digital do CNJ

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces).

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Fica dispensado o uso de vestes talares por partes e testemunhas,

mas recomenda-se o uso de vestimentas condizentes com o decoro

e a formalidade dos referidos atos.

Esclareça-se que as partes deverão comparecer virtualmente à

próxima audiência para prestar depoimento pessoal, sob pena de

arquivamento da demanda em caso de ausência do autor ou

julgamento à revelia em caso de ausência da ré. As testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, na forma do art.

455 do CPC, sob pena de perda da prova. A intimação deverá ser

realizada por e-mail, carta com aviso de recebimento ou através do

aplicativo Whatsapp, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com

antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência,

cópia da correspondência de intimação e do comprovante de

recebimento, tudo na esteira do art. 455, §1°, do CPC.

As partes e advogados poderão participar da audiência em locais

distintos, cada um com seu acesso próprio, ou, ainda, se

entenderem conveniente, poderão participar no mesmo ambiente,

compartilhando o mesmo computador ou celular durante a

audiência.

As testemunhas, porém, não poderão prestar depoimentos sem que

estejam em espaços distintos das partes e demais testemunhas,

vedado prestarem depoimentos estando no mesmo escritório de

advocacia que patrocina a parte, e deverão manter-se de frente

para a câmera do computador ou celular.

Todos deverão observar o disposto no art. 3°, III, da RESOLUÇÃO

N 465, DE 22 DE JUNHO DE 2022, do CNJ, que recomenda aos

Magistrados "certifiquem-se de que todos se encontram

participando da videoconferência com a câmera ligada, em

condições satisfatórias e em local adequado."

A audiência será realizada virtualmente, mediante utilização da

ferramenta Zoom, conforme definido pela Administração do

Tribunal.

Importa ressaltar que o acesso à plataforma poderá ser realizado de

duas maneiras: 1) por computador ou notebook que tenha câmera e

microfone; 2) por celular ou tablet.

Link de acessa à sala virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01dc

Senha: 729323

ID:8259315013

                 Cite-se a ré(s) para a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100116-04.2024.5.01.0201
RECLAMANTE LUCAS DOS ANJOS DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO RIO PETROPOLIS BURGUER
COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO VIVIANNE BRAGA RODRIGUES(OAB:
83858/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO PETROPOLIS BURGUER COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e197e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA TELEPRESENCIAL para o dia 22/10/2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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10:45.

Para os advogados, as credenciais de acesso são as mesmas

utilizadas para acesso ao Escritório Digital do CNJ

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces).

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Fica dispensado o uso de vestes talares por partes e testemunhas,

mas recomenda-se o uso de vestimentas condizentes com o decoro

e a formalidade dos referidos atos.

Esclareça-se que as partes deverão comparecer virtualmente à

próxima audiência para prestar depoimento pessoal, sob pena de

arquivamento da demanda em caso de ausência do autor ou

julgamento à revelia em caso de ausência da ré. As testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, na forma do art.

455 do CPC, sob pena de perda da prova. A intimação deverá ser

realizada por e-mail, carta com aviso de recebimento ou através do

aplicativo Whatsapp, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com

antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência,

cópia da correspondência de intimação e do comprovante de

recebimento, tudo na esteira do art. 455, §1°, do CPC.

As partes e advogados poderão participar da audiência em locais

distintos, cada um com seu acesso próprio, ou, ainda, se

entenderem conveniente, poderão participar no mesmo ambiente,

compartilhando o mesmo computador ou celular durante a

audiência.

As testemunhas, porém, não poderão prestar depoimentos sem que

estejam em espaços distintos das partes e demais testemunhas,

vedado prestarem depoimentos estando no mesmo escritório de

advocacia que patrocina a parte, e deverão manter-se de frente

para a câmera do computador ou celular.

Todos deverão observar o disposto no art. 3°, III, da RESOLUÇÃO

N 465, DE 22 DE JUNHO DE 2022, do CNJ, que recomenda aos

Magistrados "certifiquem-se de que todos se encontram

participando da videoconferência com a câmera ligada, em

condições satisfatórias e em local adequado."

A audiência será realizada virtualmente, mediante utilização da

ferramenta Zoom, conforme definido pela Administração do

Tribunal.

Importa ressaltar que o acesso à plataforma poderá ser realizado de

duas maneiras: 1) por computador ou notebook que tenha câmera e

microfone; 2) por celular ou tablet.

Link de acessa à sala virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01dc

Senha: 729323

ID:8259315013

                 Cite-se a ré(s) para a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100260-75.2024.5.01.0201
RECLAMANTE VANESSA DOS SANTOS CARIAS

MIRANDA

ADVOGADO JULIO CLAUDIO CORREA(OAB:
154295/RJ)

RECLAMADO PAPA DOG BRASIL SERVICOS LTDA

ADVOGADO VALERIA DE PAULA ALVES(OAB:
188786/RJ)

RECLAMADO PES E PATAS LAGOS SERVICOS E
COMERCIO DE RACAO ANIMAL E
ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO VALERIA DE PAULA ALVES(OAB:
188786/RJ)

RECLAMADO PES E PATAS SERVICOS LTDA

ADVOGADO VALERIA DE PAULA ALVES(OAB:
188786/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA DOS SANTOS CARIAS MIRANDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4da22dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA TELEPRESENCIAL para o dia 22/10/2024

10:50.

Para os advogados, as credenciais de acesso são as mesmas

utilizadas para acesso ao Escritório Digital do CNJ

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces).

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Fica dispensado o uso de vestes talares por partes e testemunhas,

mas recomenda-se o uso de vestimentas condizentes com o decoro

e a formalidade dos referidos atos.

Esclareça-se que as partes deverão comparecer virtualmente à

próxima audiência para prestar depoimento pessoal, sob pena de

arquivamento da demanda em caso de ausência do autor ou

julgamento à revelia em caso de ausência da ré. As testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, na forma do art.

455 do CPC, sob pena de perda da prova. A intimação deverá ser

realizada por e-mail, carta com aviso de recebimento ou através do

aplicativo Whatsapp, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com

antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência,

cópia da correspondência de intimação e do comprovante de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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recebimento, tudo na esteira do art. 455, §1°, do CPC.

As partes e advogados poderão participar da audiência em locais

distintos, cada um com seu acesso próprio, ou, ainda, se

entenderem conveniente, poderão participar no mesmo ambiente,

compartilhando o mesmo computador ou celular durante a

audiência.

As testemunhas, porém, não poderão prestar depoimentos sem que

estejam em espaços distintos das partes e demais testemunhas,

vedado prestarem depoimentos estando no mesmo escritório de

advocacia que patrocina a parte, e deverão manter-se de frente

para a câmera do computador ou celular.

Todos deverão observar o disposto no art. 3°, III, da RESOLUÇÃO

N 465, DE 22 DE JUNHO DE 2022, do CNJ, que recomenda aos

Magistrados "certifiquem-se de que todos se encontram

participando da videoconferência com a câmera ligada, em

condições satisfatórias e em local adequado."

A audiência será realizada virtualmente, mediante utilização da

ferramenta Zoom, conforme definido pela Administração do

Tribunal.

Importa ressaltar que o acesso à plataforma poderá ser realizado de

duas maneiras: 1) por computador ou notebook que tenha câmera e

microfone; 2) por celular ou tablet.

Link de acessa à sala virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01dc

Senha: 729323

ID:8259315013

                 Cite-se a ré(s) para a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100116-04.2024.5.01.0201
RECLAMANTE LUCAS DOS ANJOS DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO RIO PETROPOLIS BURGUER
COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO VIVIANNE BRAGA RODRIGUES(OAB:
83858/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DOS ANJOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e197e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA TELEPRESENCIAL para o dia 22/10/2024

10:45.

Para os advogados, as credenciais de acesso são as mesmas

utilizadas para acesso ao Escritório Digital do CNJ

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces).

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Fica dispensado o uso de vestes talares por partes e testemunhas,

mas recomenda-se o uso de vestimentas condizentes com o decoro

e a formalidade dos referidos atos.

Esclareça-se que as partes deverão comparecer virtualmente à

próxima audiência para prestar depoimento pessoal, sob pena de

arquivamento da demanda em caso de ausência do autor ou

julgamento à revelia em caso de ausência da ré. As testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, na forma do art.

455 do CPC, sob pena de perda da prova. A intimação deverá ser

realizada por e-mail, carta com aviso de recebimento ou através do

aplicativo Whatsapp, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com

antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência,

cópia da correspondência de intimação e do comprovante de

recebimento, tudo na esteira do art. 455, §1°, do CPC.

As partes e advogados poderão participar da audiência em locais

distintos, cada um com seu acesso próprio, ou, ainda, se

entenderem conveniente, poderão participar no mesmo ambiente,

compartilhando o mesmo computador ou celular durante a

audiência.

As testemunhas, porém, não poderão prestar depoimentos sem que

estejam em espaços distintos das partes e demais testemunhas,

vedado prestarem depoimentos estando no mesmo escritório de

advocacia que patrocina a parte, e deverão manter-se de frente

para a câmera do computador ou celular.

Todos deverão observar o disposto no art. 3°, III, da RESOLUÇÃO

N 465, DE 22 DE JUNHO DE 2022, do CNJ, que recomenda aos

Magistrados "certifiquem-se de que todos se encontram

participando da videoconferência com a câmera ligada, em

condições satisfatórias e em local adequado."

A audiência será realizada virtualmente, mediante utilização da

ferramenta Zoom, conforme definido pela Administração do

Tribunal.

Importa ressaltar que o acesso à plataforma poderá ser realizado de

duas maneiras: 1) por computador ou notebook que tenha câmera e

microfone; 2) por celular ou tablet.

Link de acessa à sala virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01dc

Senha: 729323
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ID:8259315013

                 Cite-se a ré(s) para a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100088-36.2024.5.01.0201
RECLAMANTE WENDELL DA CONCEICAO COSTA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO MSN LOGISTICA LTDA - ME

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b97c8b

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA PRESENCIAL para o dia 05/09/2024

09:40.

Ficam as partes advertidas de que a contestação deverá ser

entregue com observância do rito estabelecido no art. 843 e

seguintes da CLT, sob pena de revelia.

Cabe ao advogado da parte, observados os ditames do art. 455 do

CPC, intimar a testemunha do dia, da hora e do local da audiência

designada, seja por carta com aviso de recebimento, email,

WhatsApp ou outros meios equivalentes, sob pena de perda da

prova em caso de sua ausência. O advogado deverá comprovar nos

autos o convite à testemunha, em até 3 dias antes da realização da

audiência.

O comparecimento à audiência será obrigatório, sob pena de

arquivamento da demanda em caso de ausência do autor ou

julgamento à revelia em caso de ausência da ré.

Cite-se a ré(s) para a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100075-37.2024.5.01.0201
CONSIGNANTE EMPRESA AUTO VIACAO JUREMA

SA

ADVOGADO Maria Cristina Ferreira Queiroz(OAB:
83570/RJ)

CONSIGNATÁRIO MARCELO CUSTODIO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA AUTO VIACAO JUREMA SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21948f2

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se a manifestação da destinatária da Certidão de Oficial de

Justiça de id - 6e7ca40.

Sem prejuízo, determino o sobrestamento do feito.

Oficie-se o INSS para que este apresente a relação dos

dependentes habilitados do consignatário.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100886-31.2023.5.01.0201
RECLAMANTE RAFAEL MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO UNIPE-INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO ALDENIR DE SOUSA PEREIRA(OAB:
79702/RJ)

PERITO NATALIA ORNELLAS LOBO
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIPE-INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b16eed

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de INSTRUÇÃOTELEPRESENCIAL para o dia

08/10/2024 09:15.

Para os advogados, as credenciais de acesso são as mesmas

utilizadas para acesso ao Escritório Digital do CNJ

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces).

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Fica dispensado o uso de vestes talares por partes e testemunhas,

mas recomenda-se o uso de vestimentas condizentes com o decoro

e a formalidade dos referidos atos.

Esclareça-se que as partes deverão comparecer virtualmente à

próxima audiência para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão.

Cabe ao advogado da parte, observados os ditames do art. 455 do

CPC, intimar a testemunha do dia, da hora e do local da audiência

designada, seja por carta com aviso de recebimento, email,

WhatsApp ou outros meios equivalentes, sob pena de perda da

prova em caso de sua ausência. O advogado deverá comprovar
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nos autos o convite à testemunha, em até 3 dias antes da

realização da audiência.

As partes e advogados poderão participar da audiência em locais

distintos, cada um com seu acesso próprio, ou, ainda, se

entenderem conveniente, poderão participar no mesmo ambiente,

compartilhando o mesmo computador ou celular durante a

audiência. Desde já as rés concordam que as testemunhas do

autor sejam ouvidas em ambientes separados no escritório do

patrono do reclamante.

Todos deverão observar o disposto no art. 3°, III, da RESOLUÇÃO

N 465, DE 22 DE JUNHO DE 2022, do CNJ, que recomenda aos

Magistrados "certifiquem-se de que todos se encontram

participando da videoconferência com a câmera ligada, em

condições satisfatórias e em local adequado."

A audiência será realizada virtualmente, mediante utilização da

ferramenta Zoom, conforme definido pela Administração do

Tribunal.

Importa ressaltar que o acesso à plataforma poderá ser realizado de

duas maneiras: 1) por computador ou notebook que tenha câmera e

microfone; 2) por celular ou tablet.

L i n k  d e  a c e s s a  à  s a l a  v i r t u a l :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / v t 0 1 d c

Senha: 729323

ID: 8259315013

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100062-38.2024.5.01.0201
RECLAMANTE VLADIMIR VANDER FERREIRA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO MSN LOGISTICA LTDA - ME

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VLADIMIR VANDER FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ef2f0c

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA PRESENCIAL para o dia 05/09/2024

09:35.

Ficam as partes advertidas de que a contestação deverá ser

entregue com observância do rito estabelecido no art. 843 e

seguintes da CLT, sob pena de revelia.

Cabe ao advogado da parte, observados os ditames do art. 455 do

CPC, intimar a testemunha do dia, da hora e do local da audiência

designada, seja por carta com aviso de recebimento, email,

WhatsApp ou outros meios equivalentes, sob pena de perda da

prova em caso de sua ausência. O advogado deverá comprovar nos

autos o convite à testemunha, em até 3 dias antes da realização da

audiência.

O comparecimento à audiência será obrigatório, sob pena de

arquivamento da demanda em caso de ausência do autor ou

julgamento à revelia em caso de ausência da ré.

Cite-se a ré(s) para a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100886-31.2023.5.01.0201
RECLAMANTE RAFAEL MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO UNIPE-INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO ALDENIR DE SOUSA PEREIRA(OAB:
79702/RJ)

PERITO NATALIA ORNELLAS LOBO
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL MARQUES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b16eed

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de INSTRUÇÃOTELEPRESENCIAL para o dia

08/10/2024 09:15.

Para os advogados, as credenciais de acesso são as mesmas

utilizadas para acesso ao Escritório Digital do CNJ

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces).

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Fica dispensado o uso de vestes talares por partes e testemunhas,

mas recomenda-se o uso de vestimentas condizentes com o decoro

e a formalidade dos referidos atos.

Esclareça-se que as partes deverão comparecer virtualmente à

próxima audiência para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão.

Cabe ao advogado da parte, observados os ditames do art. 455 do

CPC, intimar a testemunha do dia, da hora e do local da audiência

designada, seja por carta com aviso de recebimento, email,

WhatsApp ou outros meios equivalentes, sob pena de perda da
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prova em caso de sua ausência. O advogado deverá comprovar

nos autos o convite à testemunha, em até 3 dias antes da

realização da audiência.

As partes e advogados poderão participar da audiência em locais

distintos, cada um com seu acesso próprio, ou, ainda, se

entenderem conveniente, poderão participar no mesmo ambiente,

compartilhando o mesmo computador ou celular durante a

audiência. Desde já as rés concordam que as testemunhas do

autor sejam ouvidas em ambientes separados no escritório do

patrono do reclamante.

Todos deverão observar o disposto no art. 3°, III, da RESOLUÇÃO

N 465, DE 22 DE JUNHO DE 2022, do CNJ, que recomenda aos

Magistrados "certifiquem-se de que todos se encontram

participando da videoconferência com a câmera ligada, em

condições satisfatórias e em local adequado."

A audiência será realizada virtualmente, mediante utilização da

ferramenta Zoom, conforme definido pela Administração do

Tribunal.

Importa ressaltar que o acesso à plataforma poderá ser realizado de

duas maneiras: 1) por computador ou notebook que tenha câmera e

microfone; 2) por celular ou tablet.

L i n k  d e  a c e s s a  à  s a l a  v i r t u a l :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / v t 0 1 d c

Senha: 729323

ID: 8259315013

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100088-36.2024.5.01.0201
RECLAMANTE WENDELL DA CONCEICAO COSTA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO MSN LOGISTICA LTDA - ME

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDELL DA CONCEICAO COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b97c8b

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA PRESENCIAL para o dia 05/09/2024

09:40.

Ficam as partes advertidas de que a contestação deverá ser

entregue com observância do rito estabelecido no art. 843 e

seguintes da CLT, sob pena de revelia.

Cabe ao advogado da parte, observados os ditames do art. 455 do

CPC, intimar a testemunha do dia, da hora e do local da audiência

designada, seja por carta com aviso de recebimento, email,

WhatsApp ou outros meios equivalentes, sob pena de perda da

prova em caso de sua ausência. O advogado deverá comprovar nos

autos o convite à testemunha, em até 3 dias antes da realização da

audiência.

O comparecimento à audiência será obrigatório, sob pena de

arquivamento da demanda em caso de ausência do autor ou

julgamento à revelia em caso de ausência da ré.

Cite-se a ré(s) para a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100062-38.2024.5.01.0201
RECLAMANTE VLADIMIR VANDER FERREIRA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO MSN LOGISTICA LTDA - ME

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ef2f0c

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA PRESENCIAL para o dia 05/09/2024

09:35.

Ficam as partes advertidas de que a contestação deverá ser

entregue com observância do rito estabelecido no art. 843 e

seguintes da CLT, sob pena de revelia.

Cabe ao advogado da parte, observados os ditames do art. 455 do

CPC, intimar a testemunha do dia, da hora e do local da audiência

designada, seja por carta com aviso de recebimento, email,

WhatsApp ou outros meios equivalentes, sob pena de perda da

prova em caso de sua ausência. O advogado deverá comprovar nos

autos o convite à testemunha, em até 3 dias antes da realização da

audiência.

O comparecimento à audiência será obrigatório, sob pena de

arquivamento da demanda em caso de ausência do autor ou

julgamento à revelia em caso de ausência da ré.

Cite-se a ré(s) para a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0100150-76.2024.5.01.0201
RECLAMANTE ALAN OLIVEIRA DO BRASIL

ADVOGADO LEONARDO VENANCIO DOS
SANTOS(OAB: 215075/RJ)

RECLAMADO HENZ CONSTRUCOES E
INCORPORACOES EIRELI

ADVOGADO ELDER FERNANDES DE LIMA(OAB:
119342/MG)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
AYRTON SENNA E CARVALHO
PINTO S/A - ECOPISTAS

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS AYRTON SENNA E
CARVALHO PINTO S/A - ECOPISTAS

  - HENZ CONSTRUCOES E INCORPORACOES EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a522f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA TELEPRESENCIAL para o dia 22/10/2024

10:40.

Para os advogados, as credenciais de acesso são as mesmas

utilizadas para acesso ao Escritório Digital do CNJ

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces).

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Fica dispensado o uso de vestes talares por partes e testemunhas,

mas recomenda-se o uso de vestimentas condizentes com o decoro

e a formalidade dos referidos atos.

Esclareça-se que as partes deverão comparecer virtualmente à

próxima audiência para prestar depoimento pessoal, sob pena de

arquivamento da demanda em caso de ausência do autor ou

julgamento à revelia em caso de ausência da ré. As testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, na forma do art.

455 do CPC, sob pena de perda da prova. A intimação deverá ser

realizada por e-mail, carta com aviso de recebimento ou através do

aplicativo Whatsapp, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com

antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência,

cópia da correspondência de intimação e do comprovante de

recebimento, tudo na esteira do art. 455, §1°, do CPC.

As partes e advogados poderão participar da audiência em locais

distintos, cada um com seu acesso próprio, ou, ainda, se

entenderem conveniente, poderão participar no mesmo ambiente,

compartilhando o mesmo computador ou celular durante a

audiência.

As testemunhas, porém, não poderão prestar depoimentos sem que

estejam em espaços distintos das partes e demais testemunhas,

vedado prestarem depoimentos estando no mesmo escritório de

advocacia que patrocina a parte, e deverão manter-se de frente

para a câmera do computador ou celular.

Todos deverão observar o disposto no art. 3°, III, da RESOLUÇÃO

N 465, DE 22 DE JUNHO DE 2022, do CNJ, que recomenda aos

Magistrados "certifiquem-se de que todos se encontram

participando da videoconferência com a câmera ligada, em

condições satisfatórias e em local adequado."

A audiência será realizada virtualmente, mediante utilização da

ferramenta Zoom, conforme definido pela Administração do

Tribunal.

Importa ressaltar que o acesso à plataforma poderá ser realizado de

duas maneiras: 1) por computador ou notebook que tenha câmera e

microfone; 2) por celular ou tablet.

Link de acessa à sala virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01dc

Senha: 729323

ID:8259315013

                 Cite-se a ré(s) para a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100150-76.2024.5.01.0201
RECLAMANTE ALAN OLIVEIRA DO BRASIL

ADVOGADO LEONARDO VENANCIO DOS
SANTOS(OAB: 215075/RJ)

RECLAMADO HENZ CONSTRUCOES E
INCORPORACOES EIRELI

ADVOGADO ELDER FERNANDES DE LIMA(OAB:
119342/MG)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
AYRTON SENNA E CARVALHO
PINTO S/A - ECOPISTAS

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN OLIVEIRA DO BRASIL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a522f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA TELEPRESENCIAL para o dia 22/10/2024

10:40.

Para os advogados, as credenciais de acesso são as mesmas

utilizadas para acesso ao Escritório Digital do CNJ

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces).

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6007
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Fica dispensado o uso de vestes talares por partes e testemunhas,

mas recomenda-se o uso de vestimentas condizentes com o decoro

e a formalidade dos referidos atos.

Esclareça-se que as partes deverão comparecer virtualmente à

próxima audiência para prestar depoimento pessoal, sob pena de

arquivamento da demanda em caso de ausência do autor ou

julgamento à revelia em caso de ausência da ré. As testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, na forma do art.

455 do CPC, sob pena de perda da prova. A intimação deverá ser

realizada por e-mail, carta com aviso de recebimento ou através do

aplicativo Whatsapp, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com

antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência,

cópia da correspondência de intimação e do comprovante de

recebimento, tudo na esteira do art. 455, §1°, do CPC.

As partes e advogados poderão participar da audiência em locais

distintos, cada um com seu acesso próprio, ou, ainda, se

entenderem conveniente, poderão participar no mesmo ambiente,

compartilhando o mesmo computador ou celular durante a

audiência.

As testemunhas, porém, não poderão prestar depoimentos sem que

estejam em espaços distintos das partes e demais testemunhas,

vedado prestarem depoimentos estando no mesmo escritório de

advocacia que patrocina a parte, e deverão manter-se de frente

para a câmera do computador ou celular.

Todos deverão observar o disposto no art. 3°, III, da RESOLUÇÃO

N 465, DE 22 DE JUNHO DE 2022, do CNJ, que recomenda aos

Magistrados "certifiquem-se de que todos se encontram

participando da videoconferência com a câmera ligada, em

condições satisfatórias e em local adequado."

A audiência será realizada virtualmente, mediante utilização da

ferramenta Zoom, conforme definido pela Administração do

Tribunal.

Importa ressaltar que o acesso à plataforma poderá ser realizado de

duas maneiras: 1) por computador ou notebook que tenha câmera e

microfone; 2) por celular ou tablet.

Link de acessa à sala virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01dc

Senha: 729323

ID:8259315013

                 Cite-se a ré(s) para a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE DUQUE DE CAXIAS

Edital

Processo Nº ATOrd-0100405-02.2022.5.01.0202
RECLAMANTE FRANCISCO ALVES DE MENEZES

ADVOGADO ARISTEU GARCIA(OAB: 58532/RJ)

RECLAMADO JRM ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE MANOEL
RIBEIRO(OAB: 184409/RJ)

RECLAMADO VENCEDOR SERVICO E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOYCE OLIVEIRA DA SILVA
CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VENCEDOR SERVICO E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) VENCEDOR SERVICO E APOIO

ADMINISTRATIVO LTDA , que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para tomar ciência do Recurso Ordinário interposto pelo

autor (id. 0468a0c ).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATAlc-0100980-73.2023.5.01.0202
RECLAMANTE DAVID ALMEIDA VEIGA

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO AUTO POSTO DO TRABALHO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO DO TRABALHO S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INICIAL

O/A MM. Juiz(a) CAMILA LEAL LIMA da 2ª Vara do Trabalho de

Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) citado(s) AUTO POSTO DO TRABALHO S/A , que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para comparecer(em) à

audiência designada, conforme abaixo:

Inicial por videoconferência - Sala "02VTDC": 24/05/2024 09:20,

na sala de audiência da 2ª Vara do Trabalho de Duque de

Caxias localizada na Avenida Brigadeiro Lima e Silva, 1576, 3º

andar, Jardim Vinte e Cinco de Agosto, DUQUE DE CAXIAS/RJ -

CEP: 25071-182, ciente(s) das observações que se seguem:

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam. 2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3-

Determina-se a realização de audiência INICIAL virtual nos

presentes autos, a ser realizada através da plataforma de

videoconferência Zoom, instituída pelo Conselho Superior da

Justiça do Trabalho por força do Ato Conjunto TST. CSJT GP N.

54/2020, disponibilizado no dia 29/12/2020 e publicado no DEJT

30/12/2020, podendo ser acessada através do link:Entrar na reunião

Z o o m  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/83715295872?pwd=bUU4T2tnM2RLNmFVRFJPLzlQbl

Rydz09#success, ID da reunião: 837 1529 5872; Senha de acesso:

2vtdc.4 Para viabilização da audiência, deve-se acessar o link

acima indicado. A sala virtual deverá ser acessada pelas partes,

advogados por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.. 5- O acesso em telefones, celulares e tablets pode ser feito

com a instalação do aplicativo. 6- Cada parte e seus advogados

poderão participar do ato em sua residência, cientes de que a

participação em audiência telepresencial exige que as partes e

demais participantes sigam a MESMA LITURGIA dos atos

processuais presenciais, inclusive quanto às vestimentas, local

adequado e seguro, em condições satisfatórias e com isolamento

acústico para manter a lisura da prova, nos termos do art. 7ºVI e art.

8º II, III do Provimento CR Nº02/2023. 7- Para os advogados,

ascredenciais de acessosão as mesmasutilizadas para

a c e s s o a o  E s c r i t ó r i o  D i g i t a l  d o  C N J

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces). 8-

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei. 09-Deverão ser observadas as

cominações para as partes previstas no art. 844 da CLT, sendo que

em relação ao réu a ausência de defesa implicará na aplicação da

revelia e efeitos da confissão. 09.1) Caso não haja a presença da

parte, nem de seu advogado será aplicado o arquivamento para a

parte autora, na forma do § 2º do art. 844 e a revelia com os efeitos

da confissão para o réu, conforme autorizado pelo § 5º do art. 844,

da CLT. 10- Cabe ao advogado efet ivar,  além de seu

credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação

em cada processo em que pretenda atuar.11-O(s) Réu(s)

deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos salariais

do período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de FGTS

se houver pedido de diferenças a este título, na forma do art. 396 do

CPC e sob as penas do art. 400 do CPC. 12-Não será produzida

prova testemunhal nesta audiência, não havendo necessidade de

as partes trazerem suas testemunhas. 13-Solicita-se ao advogado

do Réu que apresente sua defesa e documentos em formato

eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

P J e .  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

THIAGO REZENDE MARTINS
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100704-76.2022.5.01.0202
RECLAMANTE SHEILA FERREIRA VIANNA

ADVOGADO FELIPE PEREIRA DA LUZ(OAB:
125862/RJ)

RECLAMADO LAUREANO MERCADO COMERCIAL
LTDA

RECLAMADO AGS SERVICOS TERCEIRIZADOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGS SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL

O/A MM. Juiz(a) CAMILA LEAL LIMA da 2ª Vara do Trabalho de

Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) citado(s) AGS SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI

, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

comparecer(em) à audiência designada, conforme abaixo:

Una (rito sumaríssimo) - Sala "02VTDC": 25/04/2024 08:45, na

sala de audiência PRESENCIAL da 2ª Vara do Trabalho de

Duque de Caxias localizada na Avenida Brigadeiro Lima e Silva,

1576, 3º andar, Jardim Vinte e Cinco de Agosto, DUQUE DE

CAXIAS/RJ - CEP: 25071-182, ciente(s) das observações que se

seguem:

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

22061602255991800000155569829. 2- Cabe ao (a) advogado (a)

efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe, sua

habilitação no processo. 3- Os autos estão disponíveis no sistema

PJe ou por meio da consulta pública na internet pela página

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual/. 4- O (s) Réu (s) deverão

apresentar, em formato eletrônico até uma hora antes do início da

audiência, a defesa e documentos, especialmente os controles de

frequência, recibos salariais e comprovantes de recolhimento de

FGTS, na forma do art. 396 e sob as penas do art. 400, ambos do

CPC (CPC, art.193 a 199 c/c Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ). 5- A pessoa jurídica de direito privado deverá observar o

art. 41, "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho. 6- As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação.7- A(s) ausência(s) da(s) parte(s)

autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão. 8- Todas as

provas serão produzidas nessa audiência, inclusive depoimentos

pessoais, sob pena de confissão. 9- A intimação das testemunhas

deverá observar o art. 455 do CPC, em se tratando do Rito

Ordinário, e o art. 852-H, §2º e §3º, da CLT, em se tratando de Rito

Sumaríssimo.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

TALITA FAVERO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100704-76.2022.5.01.0202
RECLAMANTE SHEILA FERREIRA VIANNA

ADVOGADO FELIPE PEREIRA DA LUZ(OAB:
125862/RJ)

RECLAMADO LAUREANO MERCADO COMERCIAL
LTDA

RECLAMADO AGS SERVICOS TERCEIRIZADOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAUREANO MERCADO COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL

O/A MM. Juiz(a) CAMILA LEAL LIMA da 2ª Vara do Trabalho de

Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) citado(s) LAUREANO MERCADO COMERCIAL LTDA , que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para comparecer(em)

à audiência designada, conforme abaixo:

Una (rito sumaríssimo) - Sala "02VTDC": 25/04/2024 08:45, na

sala de audiência PRESENCIAL da 2ª Vara do Trabalho de

Duque de Caxias localizada na Avenida Brigadeiro Lima e Silva,

1576, 3º andar, Jardim Vinte e Cinco de Agosto, DUQUE DE

CAXIAS/RJ - CEP: 25071-182, ciente(s) das observações que se

seguem:

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

22061602255991800000155569829. 2- Cabe ao (a) advogado (a)

efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe, sua

habilitação no processo. 3- Os autos estão disponíveis no sistema
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PJe ou por meio da consulta pública na internet pela página

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual/. 4- O (s) Réu (s) deverão

apresentar, em formato eletrônico até uma hora antes do início da

audiência, a defesa e documentos, especialmente os controles de

frequência, recibos salariais e comprovantes de recolhimento de

FGTS, na forma do art. 396 e sob as penas do art. 400, ambos do

CPC (CPC, art.193 a 199 c/c Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ). 5- A pessoa jurídica de direito privado deverá observar o

art. 41, "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho. 6- As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação.7- A(s) ausência(s) da(s) parte(s)

autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão. 8- Todas as

provas serão produzidas nessa audiência, inclusive depoimentos

pessoais, sob pena de confissão. 9- A intimação das testemunhas

deverá observar o art. 455 do CPC, em se tratando do Rito

Ordinário, e o art. 852-H, §2º e §3º, da CLT, em se tratando de Rito

Sumaríssimo.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

TALITA FAVERO

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATOrd-0101942-43.2016.5.01.0202
RECLAMANTE JACQUELINE CORIOLANO COSTA

ADVOGADO ROBERTINI SILVA BESERRA(OAB:
155694/RJ)

ADVOGADO Sandra Maria Tortelote da
Silveira(OAB: 162001/RJ)

RECLAMADO SILVERIO DE ALMEIDA PUCU

RECLAMADO MILENIO - ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO LEONARDO SALUSTIANO DE
SOUZA(OAB: 185351/RJ)

ADVOGADO Ricardo Trigona Neto(OAB: 89210/RJ)

ADVOGADO Roberto Carlos Pigliasco Mariz(OAB:
115908/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUELINE CORIOLANO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JACQUELINE CORIOLANO COSTA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da ativação do convênio SISBAJUD na modalidade

teimosinha, com resultado programado para o dia 17/04/2024.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

ALINE ROCHA SANTOS FRAGA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100515-06.2019.5.01.0202
RECLAMANTE SYLVIO DE LIMA NATALINO

ADVOGADO PABLO CAMPOS DIAS(OAB:
224598/RJ)

RECLAMANTE DEVANICE CAVALCANTE DE LIMA

ADVOGADO PABLO CAMPOS DIAS(OAB:
224598/RJ)

RECLAMADO GERMANO MONTEIRO SOARES

RECLAMADO VERA LUCIA MAIMONE MONTEIRO

RECLAMADO NATASHA MAIMONE MONTEIRO

RECLAMADO SHALLA MAIMONE MONTEIRO

RECLAMADO MONTERREY PLUS
TERCEIRIZACAO E SERVICOS
GERAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEVANICE CAVALCANTE DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DEVANICE CAVALCANTE DE LIMA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da ativação do convênio SISBAJUD na modalidade

teimosinha, com resultado programado para o dia 17/04/2024.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

ALINE ROCHA SANTOS FRAGA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100515-06.2019.5.01.0202
RECLAMANTE SYLVIO DE LIMA NATALINO

ADVOGADO PABLO CAMPOS DIAS(OAB:
224598/RJ)

RECLAMANTE DEVANICE CAVALCANTE DE LIMA

ADVOGADO PABLO CAMPOS DIAS(OAB:
224598/RJ)

RECLAMADO GERMANO MONTEIRO SOARES

RECLAMADO VERA LUCIA MAIMONE MONTEIRO

RECLAMADO NATASHA MAIMONE MONTEIRO

RECLAMADO SHALLA MAIMONE MONTEIRO

RECLAMADO MONTERREY PLUS
TERCEIRIZACAO E SERVICOS
GERAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SYLVIO DE LIMA NATALINO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SYLVIO DE LIMA NATALINO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da ativação do convênio SISBAJUD na modalidade

teimosinha, com resultado programado para o dia 17/04/2024.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

ALINE ROCHA SANTOS FRAGA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101518-98.2016.5.01.0202
RECLAMANTE JOSE JOAO DE SOUZA

ADVOGADO VICTOR FELIX MAZZEI(OAB:
132472/RJ)

RECLAMADO ZINQUE INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JOAO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc2b226

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

In Albis, expeça-se ALVARÁ ao exequente pelo saldo

porventura existente nos autos, retirem-se as restrições, caso

existentes, em face dos executados e remetam-se os autos ao

ARQUIVO DEFINITIVO.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101162-98.2019.5.01.0202
RECLAMANTE JOSELIA DE BRITO NUNES

ADVOGADO JANNE TEIXEIRA JUNIOR(OAB:
186706/RJ)

RECLAMADO KRISTYLUX INDUSTRIA E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO NERIVALDO LIRA ALVES(OAB:
111386/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELIA DE BRITO NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cbf11c5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

In Albis, expeça-se ALVARÁ ao exequente pelo saldo

porventura existente nos autos, retirem-se as restrições, caso

existentes, em face dos executados e remetam-se os autos ao

ARQUIVO DEFINITIVO.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011330-93.2015.5.01.0202
RECLAMANTE JONAS LEMES

ADVOGADO ELVIS DA SILVA LIMA(OAB:
142098/RJ)

ADVOGADO ROBSON CARDOSO DE
SOUZA(OAB: 198337/RJ)

RECLAMADO ENIO SANTOS ANDRADE

ADVOGADO ROBERTO MURI PORTUGUEZ
JUNIOR(OAB: 161025/RJ)

TESTEMUNHA MARCOS DAVI MARTINS DE
OLIVEIRA

TESTEMUNHA MARCOS DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS LEMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 67c15f8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

In Albis, expeça-se ALVARÁ ao exequente pelo saldo

porventura existente nos autos, retirem-se as restrições, caso

existentes, em face dos executados e remetam-se os autos ao

ARQUIVO DEFINITIVO.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101162-98.2019.5.01.0202
RECLAMANTE JOSELIA DE BRITO NUNES

ADVOGADO JANNE TEIXEIRA JUNIOR(OAB:
186706/RJ)

RECLAMADO KRISTYLUX INDUSTRIA E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO NERIVALDO LIRA ALVES(OAB:
111386/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KRISTYLUX INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cbf11c5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

In Albis, expeça-se ALVARÁ ao exequente pelo saldo

porventura existente nos autos, retirem-se as restrições, caso

existentes, em face dos executados e remetam-se os autos ao

ARQUIVO DEFINITIVO.
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    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011330-93.2015.5.01.0202
RECLAMANTE JONAS LEMES

ADVOGADO ELVIS DA SILVA LIMA(OAB:
142098/RJ)

ADVOGADO ROBSON CARDOSO DE
SOUZA(OAB: 198337/RJ)

RECLAMADO ENIO SANTOS ANDRADE

ADVOGADO ROBERTO MURI PORTUGUEZ
JUNIOR(OAB: 161025/RJ)

TESTEMUNHA MARCOS DAVI MARTINS DE
OLIVEIRA

TESTEMUNHA MARCOS DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENIO SANTOS ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 67c15f8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

In Albis, expeça-se ALVARÁ ao exequente pelo saldo

porventura existente nos autos, retirem-se as restrições, caso

existentes, em face dos executados e remetam-se os autos ao

ARQUIVO DEFINITIVO.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0068700-60.1997.5.01.0202
RECLAMANTE DEUSDEDITH SOUZA FERREIRA

ADVOGADO UBIRACI BENICIO MACIEL(OAB:
80811/RJ)

RECLAMADO CAFE E BAR CRIS E CLA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEUSDEDITH SOUZA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ec70e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

In Albis, expeça-se ALVARÁ ao exequente pelo saldo

porventura existente nos autos, retirem-se as restrições, caso

existentes, em face dos executados e remetam-se os autos ao

ARQUIVO DEFINITIVO.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102024-40.2017.5.01.0202
RECLAMANTE ROSAGELA BENTO RODRIGUES

ADVOGADO RAQUEL MOREIRA DE
ARAUJO(OAB: 177177/RJ)

RECLAMADO MAISA LUCIA DE OLIVEIRA

RECLAMADO CLIMAM SERVICOS MEDICOS
ODONTOLOGICOS IMAGENS E
LABORATORIO LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO GOMES RIOS(OAB:
165253/RJ)

ADVOGADO JORGE OLIVEIRA DE SOUZA(OAB:
142470/RJ)

RECLAMADO CLIMAM SERVICOS MEDICOS
ODONTOLOGICOS IMAGENS E
LABORATORIO LTDA - ME N/P
MAISA LUCIA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLIMAM SERVICOS MEDICOS ODONTOLOGICOS IMAGENS
E LABORATORIO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6556ad4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

In Albis, expeça-se ALVARÁ ao exequente pelo saldo

porventura existente nos autos, retirem-se as restrições, caso

existentes, em face dos executados e remetam-se os autos ao

ARQUIVO DEFINITIVO.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102024-40.2017.5.01.0202
RECLAMANTE ROSAGELA BENTO RODRIGUES

ADVOGADO RAQUEL MOREIRA DE
ARAUJO(OAB: 177177/RJ)

RECLAMADO MAISA LUCIA DE OLIVEIRA

RECLAMADO CLIMAM SERVICOS MEDICOS
ODONTOLOGICOS IMAGENS E
LABORATORIO LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO GOMES RIOS(OAB:
165253/RJ)

ADVOGADO JORGE OLIVEIRA DE SOUZA(OAB:
142470/RJ)

RECLAMADO CLIMAM SERVICOS MEDICOS
ODONTOLOGICOS IMAGENS E
LABORATORIO LTDA - ME N/P
MAISA LUCIA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSAGELA BENTO RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6556ad4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

In Albis, expeça-se ALVARÁ ao exequente pelo saldo

porventura existente nos autos, retirem-se as restrições, caso

existentes, em face dos executados e remetam-se os autos ao

ARQUIVO DEFINITIVO.
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    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100154-91.2016.5.01.0202
RECLAMANTE HENRIQUE MARTINS DA SILVA

ADVOGADO ELIZANGELA PEREIRA RICARDO DA
SILVEIRA(OAB: 109464/RJ)

RECLAMADO JAIRO TEIXEIRA

RECLAMADO LUCIANA DE LIMA SALLES

RECLAMADO BRISTOLAN SA

RECLAMADO GRAUNAGROUP MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA FALIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE MARTINS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c914a4f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

In Albis, expeça-se ALVARÁ ao exequente pelo saldo

porventura existente nos autos, retirem-se as restrições, caso

existentes, em face dos executados e remetam-se os autos ao

ARQUIVO DEFINITIVO.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExTiEx-0101506-67.2019.5.01.0206
EXEQUENTE ANDERSON SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ISABEL CRISTINA ANDRADE DA
SILVA(OAB: 149088/RJ)

ADVOGADO FELIPE DA SILVA NEVES(OAB:
181803/RJ)

EXECUTADO TRANSTURISMO REI LTDA

ADVOGADO Silvia Barros Fidalgo(OAB: 88844/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d745027

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

In Albis, expeça-se ALVARÁ ao exequente pelo saldo

porventura existente nos autos, retirem-se as restrições, caso

existentes, em face dos executados e remetam-se os autos ao

ARQUIVO DEFINITIVO.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExTiEx-0101506-67.2019.5.01.0206
EXEQUENTE ANDERSON SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ISABEL CRISTINA ANDRADE DA
SILVA(OAB: 149088/RJ)

ADVOGADO FELIPE DA SILVA NEVES(OAB:
181803/RJ)

EXECUTADO TRANSTURISMO REI LTDA

ADVOGADO Silvia Barros Fidalgo(OAB: 88844/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSTURISMO REI LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d745027

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

In Albis, expeça-se ALVARÁ ao exequente pelo saldo

porventura existente nos autos, retirem-se as restrições, caso

existentes, em face dos executados e remetam-se os autos ao

ARQUIVO DEFINITIVO.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100456-18.2019.5.01.0202
RECLAMANTE KATLEEN CORREIA DE MIRANDA

ADVOGADO WILKER LUIZ FERNANDES(OAB:
218178/RJ)

RECLAMADO HELPNET INFORMATICA LTDA - EPP

ADVOGADO LAURA CRISTINA GOMES BUENO
DA SILVA(OAB: 168895/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATLEEN CORREIA DE MIRANDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e30303

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

In Albis, expeça-se ALVARÁ ao exequente pelo saldo

porventura existente nos autos, retirem-se as restrições, caso

existentes, em face dos executados e remetam-se os autos ao

ARQUIVO DEFINITIVO.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100456-18.2019.5.01.0202
RECLAMANTE KATLEEN CORREIA DE MIRANDA

ADVOGADO WILKER LUIZ FERNANDES(OAB:
218178/RJ)

RECLAMADO HELPNET INFORMATICA LTDA - EPP

ADVOGADO LAURA CRISTINA GOMES BUENO
DA SILVA(OAB: 168895/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELPNET INFORMATICA LTDA - EPP
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e30303

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

In Albis, expeça-se ALVARÁ ao exequente pelo saldo

porventura existente nos autos, retirem-se as restrições, caso

existentes, em face dos executados e remetam-se os autos ao

ARQUIVO DEFINITIVO.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101998-76.2016.5.01.0202
RECLAMANTE ELIANE MENDES DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA DE
AGUIAR(OAB: 200941/RJ)

RECLAMADO LUZIA VIEIRA DA SILVA DE
OLIVEIRA

RECLAMADO SERGIO SANTANA DE OLIVEIRA

RECLAMADO MANIA DE MULHER MAE E FILHA
COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME

ADVOGADO MARIA ANGELICA DE LOURDES
DOMINGOS FERREIRA(OAB:
91389/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANIA DE MULHER MAE E FILHA COMERCIO DE ROUPAS
LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 87d8cca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

In Albis, expeça-se ALVARÁ ao exequente pelo saldo

porventura existente nos autos, retirem-se as restrições, caso

existentes, em face dos executados e remetam-se os autos ao

ARQUIVO DEFINITIVO.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101998-76.2016.5.01.0202
RECLAMANTE ELIANE MENDES DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA DE
AGUIAR(OAB: 200941/RJ)

RECLAMADO LUZIA VIEIRA DA SILVA DE
OLIVEIRA

RECLAMADO SERGIO SANTANA DE OLIVEIRA

RECLAMADO MANIA DE MULHER MAE E FILHA
COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME

ADVOGADO MARIA ANGELICA DE LOURDES
DOMINGOS FERREIRA(OAB:
91389/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE MENDES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 87d8cca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

In Albis, expeça-se ALVARÁ ao exequente pelo saldo

porventura existente nos autos, retirem-se as restrições, caso

existentes, em face dos executados e remetam-se os autos ao

ARQUIVO DEFINITIVO.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012123-03.2013.5.01.0202
RECLAMANTE ADOLPHO SILVEIRA RAMOS

ADVOGADO CRISTIANE VIANA DE
ANDRADE(OAB: 101856/RJ)

RECLAMADO RELACOM SERVICOS DE
ENGENHARIA E
TELECOMUNICACAO LTDA

ADVOGADO ALBERTO JOSE MARCHI
MACEDO(OAB: 166317/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO juliana lacerda de carvalho de
luca(OAB: 104211/RJ)

ADVOGADO TATIANA MARTINS DOS SANTOS
PRAÇA(OAB: 144423/RJ)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

TESTEMUNHA ANDREIA ALVES ANDRADE

TESTEMUNHA SABRINA JOSÉ DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADOLPHO SILVEIRA RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edb1097

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o autor a se manifestar, em 10 dias, sobre petição id.

69226c7.

Após, voltem os auto conclusos para manifestação.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100622-55.2016.5.01.0202
RECLAMANTE ALDENIZE PEREIRA GERMANO DA

SILVA

ADVOGADO JOAO PEDRO BARBOSA
MARTINS(OAB: 185961/RJ)

ADVOGADO HUGO MAIA DURANGE
FERREIRA(OAB: 186028/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL
JACKELLINY ABREU LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO DOS SANTOS TIAGO(OAB:
78503/RJ)

ADVOGADO GRACE KATHLEEN KLEIN DE
OLIVEIRA FONSECA(OAB:
223467/RJ)

RECLAMADO CLAUDESINA ABREU DE BRITO
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RECLAMADO MARIA DE FATIMA ABREU DE BRITO

ADVOGADO ROMARIO SOARES DA SILVA(OAB:
186105/RJ)

RECLAMADO COLEGIO COAB EIRELI

ADVOGADO GRACE KATHLEEN KLEIN DE
OLIVEIRA FONSECA(OAB:
223467/RJ)

TESTEMUNHA TELMA FERREIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL JACKELLINY ABREU LTDA - ME

  - COLEGIO COAB EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bae72a0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a Reclamada a se manifestar, em 5 dias, acerca da

petição do autor, sob pena de execução.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010966-24.2015.5.01.0202
RECLAMANTE CANTIONILIO MUNIZ DE AGUIAR

ADVOGADO IZAURA CRISTINA FERREIRA
PINHEIRO LIMA(OAB: 66767/RJ)

RECLAMANTE JOAO BATISTA XAVIER DO
ROSARIO

ADVOGADO IZAURA CRISTINA FERREIRA
PINHEIRO LIMA(OAB: 66767/RJ)

RECLAMADO CELSO QUINTANILHA D AVILLA

RECLAMADO CARLOS ROBERTO DA SILVA

RECLAMADO LIDO SERVICOS GERAIS LTDA - ME

ADVOGADO SANDRA REGINA OLIVEIRA PINTO
DE LIMA(OAB: 57799/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara de Fazenda Pública da
Comarca da Capital

TERCEIRO
INTERESSADO

25ª Vara Cível do Rio de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANTIONILIO MUNIZ DE AGUIAR

  - JOAO BATISTA XAVIER DO ROSARIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3fe482

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Na forma do Ofício TRT-Corregedoria-SCR nº 96/2023, reserva de

crédito não é causa de sobrestamento, razão pela qual indefiro o

requerimento id. cbc2cd4.

Aguarde-se pelo prazo de 60 dias.

Após, intime-se o autor a requerer o que for de seu interesse, e, 10

dias, sob pena de remessa dos autos ao Arquivo Provisório e início

da contagem do prazo prescricional.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011313-28.2013.5.01.0202
RECLAMANTE BEATRIZ MELO ALVES DO AMARAL

ADVOGADO Carla Ponce de Leão Giupponi
Silva(OAB: 159706/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DE GESTAO EM
POLITICAS PUBLICAS - IGEPP

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECLAMADO NUCLEO DE SAUDE E ACAO
SOCIAL - SALUTE SOCIALE

ADVOGADO Cíntia Possas Machado(OAB:
120066/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ MELO ALVES DO AMARAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cda59a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1- Expeçam-se os alvarás cabíveis, procedendo o lançamento

dos valores pagos no sistema.

2- Expedido, intimem-se as partes a indicarem pendências, em 5

dias.

3- Decorrido o prazo supra, proceda a secretaria a exclusão da(s)

reclamada(s) do BNDT e certifique a inexistência de saldo nos

autos, voltando os autos conclusos para extinção da execução.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011313-28.2013.5.01.0202
RECLAMANTE BEATRIZ MELO ALVES DO AMARAL

ADVOGADO Carla Ponce de Leão Giupponi
Silva(OAB: 159706/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DE GESTAO EM
POLITICAS PUBLICAS - IGEPP

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECLAMADO NUCLEO DE SAUDE E ACAO
SOCIAL - SALUTE SOCIALE

ADVOGADO Cíntia Possas Machado(OAB:
120066/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUCLEO DE SAUDE E ACAO SOCIAL - SALUTE SOCIALE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cda59a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1- Expeçam-se os alvarás cabíveis, procedendo o lançamento

dos valores pagos no sistema.
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2- Expedido, intimem-se as partes a indicarem pendências, em 5

dias.

3- Decorrido o prazo supra, proceda a secretaria a exclusão da(s)

reclamada(s) do BNDT e certifique a inexistência de saldo nos

autos, voltando os autos conclusos para extinção da execução.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011055-81.2014.5.01.0202
RECLAMANTE CAMILA MENESES ALVES

ADVOGADO IARA CRISTINA D ANDREA(OAB:
120598/SP)

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO PRODUMAN ENGENHARIA S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA MENESES ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e96266

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando-se o teor da certidão retro, intime-se a 2ª Reclamada

para informar, em 05 dias, seus dados bancários (conta, agência e

banco) para transferência dos valores a ele destinados. Observe-se

que, caso a parte informe os dados bancários do seu patrono,

deverá conter nos autos procuração com poderes específicos para

receber e dar quitação.

Vindo aos autos expeça-se alvará pelo saldo remanescente nos

autos.

Por fim, arquivem-se os autos definitivamente.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011055-81.2014.5.01.0202
RECLAMANTE CAMILA MENESES ALVES

ADVOGADO IARA CRISTINA D ANDREA(OAB:
120598/SP)

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO PRODUMAN ENGENHARIA S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e96266

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando-se o teor da certidão retro, intime-se a 2ª Reclamada

para informar, em 05 dias, seus dados bancários (conta, agência e

banco) para transferência dos valores a ele destinados. Observe-se

que, caso a parte informe os dados bancários do seu patrono,

deverá conter nos autos procuração com poderes específicos para

receber e dar quitação.

Vindo aos autos expeça-se alvará pelo saldo remanescente nos

autos.

Por fim, arquivem-se os autos definitivamente.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010090-06.2014.5.01.0202
RECLAMANTE WALMIR ANTONIO DE SOUSA

ADVOGADO FELIPE PEREIRA DA LUZ(OAB:
125862/RJ)

RECLAMADO FABIO CAMPANHA DE ALCANTARA

ADVOGADO ALLAN CAMPANHA BARBOSA(OAB:
140696/RJ)

RECLAMADO FABIO CAMPANHA DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO CAMPANHA DE ALCANTARA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a269ebc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Inicialmente, verifica-se que o procedimento de execução forçada

da cota previdenciária e custas apuradas, importaria em custo ao
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Estado, superior àquele a ser arrecadado, não se justificando pois,

a movimentação do Judiciário, quando de pretende recolhimento de

tão pouca monta, assim, dispenso o seu recolhimento.

2- Intimem-se as partes a indicarem eventuais eventuais

pendências, em 5 dias.

3- Decorrido o prazo supra, proceda a secretaria a exclusão da(s)

reclamada(s) do BNDT e certifique a inexistência de saldo nos

autos, voltando os autos conclusos para extinção da execução.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010090-06.2014.5.01.0202
RECLAMANTE WALMIR ANTONIO DE SOUSA

ADVOGADO FELIPE PEREIRA DA LUZ(OAB:
125862/RJ)

RECLAMADO FABIO CAMPANHA DE ALCANTARA

ADVOGADO ALLAN CAMPANHA BARBOSA(OAB:
140696/RJ)

RECLAMADO FABIO CAMPANHA DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALMIR ANTONIO DE SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a269ebc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Inicialmente, verifica-se que o procedimento de execução forçada

da cota previdenciária e custas apuradas, importaria em custo ao

Estado, superior àquele a ser arrecadado, não se justificando pois,

a movimentação do Judiciário, quando de pretende recolhimento de

tão pouca monta, assim, dispenso o seu recolhimento.

2- Intimem-se as partes a indicarem eventuais eventuais

pendências, em 5 dias.

3- Decorrido o prazo supra, proceda a secretaria a exclusão da(s)

reclamada(s) do BNDT e certifique a inexistência de saldo nos

autos, voltando os autos conclusos para extinção da execução.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100083-11.2024.5.01.0202
RECLAMANTE IVANILDO PEREIRA

ADVOGADO Marcelo Moura da Rocha Veloso(OAB:
114613/RJ)

ADVOGADO MURILO VOUZELLA DE
ANDRADE(OAB: 91262/RJ)

RECLAMADO ASAP LOG - LOGISTICA E
SOLUCOES LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDO PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8ce2bc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

As audiências telepresenciais sofrem muito mais adiamentos que as

presencias aliado à precariedade da internet do Munícipio de

Petrópolis.

É dever do juiz zelar pelo processo, notadamente para que não haja

prejuízo às partes e em virtude do que orienta o princípio da

persuasão racional, quanto à colheita da prova.

Por isso, para se evitar o adiamento da audiência e o claro prejuízo

ao jurisdicionado, pois considerando que :

 1. a prática das audiências virtuais tem demonstrado, na maioria

das vezes, que partes e testemunhas não realizam testes prévios

nos equipamentos;

2. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que partes e

testemunhas, por falha e dificuldade técnica não comparecem

pontualmente no horário estabelecido ou acessam a sala virtual

com câmera e microfone desligados, demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

3. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que as partes

e as testemunhas acessam a sessão virtual de locais inapropriados

(como carro em movimento, local de trabalho com muito ruído ao

redor, de sua residência, mas com interferência de outras pessoas),

além de utilização de vestimentas inadequadas ou falta delas;

4. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. a audiência presencial melhora sobremaneira a colheita da prova,

evitando falhas de comunicação;

7. a audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais,com a presença física do juiz na sala de

audiências;

9. a audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

10. o princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

11. a audiência presencial permite melhor qualidade da prova, já

que o contato direto do Magistrado (seu destinatário final) gera uma
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melhor condução do processo;

12. foram editados o Ato nº 35/GCGJT, de 19/10/2022 e a

Recomendação nº 02/GCGJT, de 24/10/2022, assim como expedido

o Ofício Circular SECG/CGJT nº 99/2022,de 26/10/2022.

13. o CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em 08 de

novembro de 2022,definiu o retorno às audiências presenciais como

regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos, 

14. Por fim, nos termos da Decisão proferida nos autos da Consulta

Administrativa nº 0000077-85.2023.2.00.0500, pela Corregedora-

Geral da Justiça do Trabalho, Ministra Dora Maria da Costa:

"Logo, muito embora caiba ao magistrado, em regra, tratando-se de

processo em tramitação no âmbito do Juízo 100% Digital, designar

os atos processuais na forma digital, inclusive a audiência na

modalidade por videoconferência, tal como disciplinado pela

Resolução CNJ nº 345/2020, nada obsta que, considerando as

circunstâncias da causa, mormente sua complexidade ou mesmo

quaisquer fatos que assim o justifiquem, e de acordo com a sua

avaliação e seu prudente arbítrio, determine a realização do ato

processual na modalidade presencial, nos termos dos artigos 765

da CLT e 139 do CPC.

Por conseguinte, a definição da matéria não está situada apenas na

escolha das partes, sendo ela apenas um dos requisitos iniciais

para a inclusão do processo no Juízo 100% Digital, remanescendo

como elemento nuclear do ato a avaliação justificada do magistrado

que o conduz."

15. Considero inviável a produção de prova de forma virtual,

especialmente em razão do retorno integral das atividades no

fórum, determino a realização da audiência na modalidade

presencial, nos termos art. 1º, parágrafo 2º, da Resolução 345 do

CNJ, sem prejuízo do trâmite do processo no âmbito do Juízo 100%

Digital.

Intimem-se.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100083-11.2024.5.01.0202
RECLAMANTE IVANILDO PEREIRA

ADVOGADO Marcelo Moura da Rocha Veloso(OAB:
114613/RJ)

ADVOGADO MURILO VOUZELLA DE
ANDRADE(OAB: 91262/RJ)

RECLAMADO ASAP LOG - LOGISTICA E
SOLUCOES LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASAP LOG - LOGISTICA E SOLUCOES LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8ce2bc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

As audiências telepresenciais sofrem muito mais adiamentos que as

presencias aliado à precariedade da internet do Munícipio de

Petrópolis.

É dever do juiz zelar pelo processo, notadamente para que não haja

prejuízo às partes e em virtude do que orienta o princípio da

persuasão racional, quanto à colheita da prova.

Por isso, para se evitar o adiamento da audiência e o claro prejuízo

ao jurisdicionado, pois considerando que :

 1. a prática das audiências virtuais tem demonstrado, na maioria

das vezes, que partes e testemunhas não realizam testes prévios

nos equipamentos;

2. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que partes e

testemunhas, por falha e dificuldade técnica não comparecem

pontualmente no horário estabelecido ou acessam a sala virtual

com câmera e microfone desligados, demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

3. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que as partes

e as testemunhas acessam a sessão virtual de locais inapropriados

(como carro em movimento, local de trabalho com muito ruído ao

redor, de sua residência, mas com interferência de outras pessoas),

além de utilização de vestimentas inadequadas ou falta delas;

4. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. a audiência presencial melhora sobremaneira a colheita da prova,

evitando falhas de comunicação;

7. a audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais,com a presença física do juiz na sala de

audiências;

9. a audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

10. o princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

11. a audiência presencial permite melhor qualidade da prova, já

que o contato direto do Magistrado (seu destinatário final) gera uma

melhor condução do processo;
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12. foram editados o Ato nº 35/GCGJT, de 19/10/2022 e a

Recomendação nº 02/GCGJT, de 24/10/2022, assim como expedido

o Ofício Circular SECG/CGJT nº 99/2022,de 26/10/2022.

13. o CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em 08 de

novembro de 2022,definiu o retorno às audiências presenciais como

regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos, 

14. Por fim, nos termos da Decisão proferida nos autos da Consulta

Administrativa nº 0000077-85.2023.2.00.0500, pela Corregedora-

Geral da Justiça do Trabalho, Ministra Dora Maria da Costa:

"Logo, muito embora caiba ao magistrado, em regra, tratando-se de

processo em tramitação no âmbito do Juízo 100% Digital, designar

os atos processuais na forma digital, inclusive a audiência na

modalidade por videoconferência, tal como disciplinado pela

Resolução CNJ nº 345/2020, nada obsta que, considerando as

circunstâncias da causa, mormente sua complexidade ou mesmo

quaisquer fatos que assim o justifiquem, e de acordo com a sua

avaliação e seu prudente arbítrio, determine a realização do ato

processual na modalidade presencial, nos termos dos artigos 765

da CLT e 139 do CPC.

Por conseguinte, a definição da matéria não está situada apenas na

escolha das partes, sendo ela apenas um dos requisitos iniciais

para a inclusão do processo no Juízo 100% Digital, remanescendo

como elemento nuclear do ato a avaliação justificada do magistrado

que o conduz."

15. Considero inviável a produção de prova de forma virtual,

especialmente em razão do retorno integral das atividades no

fórum, determino a realização da audiência na modalidade

presencial, nos termos art. 1º, parágrafo 2º, da Resolução 345 do

CNJ, sem prejuízo do trâmite do processo no âmbito do Juízo 100%

Digital.

Intimem-se.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100806-35.2021.5.01.0202
RECLAMANTE SUANE DE OLIVEIRA DA ROCHA

ADVOGADO ROSANE ALMENARA RODRIGUES
BORBAS(OAB: 196737/RJ)

ADVOGADO ROARA SANTOS DE SOUZA(OAB:
240266/RJ)

RECLAMADO CURSO PROGRESSAO CAXIAS
LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE DA FONSECA
ASSUMPCAO(OAB: 140643/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CURSO PROGRESSAO CAXIAS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dabbc7c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a Reclamada a se manifestar, em 5 dias, acerca da

petição do autor, sob pena de execução.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100582-29.2023.5.01.0202
RECLAMANTE OSWALDO LADISLAU DA SILVA

ADVOGADO MARIA APARECIDA CLEMENTINO
DE BARROS(OAB: 188027/RJ)

RECLAMADO ARTIOLLI & KOSAKA
TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO Ana Beatriz Araújo da Silva(OAB:
149663/RJ)

RECLAMADO J. VIANA TRANSPORTES E
SERVICOS ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTIOLLI & KOSAKA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 467b499

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro de forma excepcional, a presença da patrona da 2ª

Reclamada de forma TELEPRESENCIAL na audiência designada

para o próximo dia 19/03/2024, eis que reside em viagem para o

exterior. 

A referida advogada deverá comparecer ataravés do link abaixo a

quem cabe informar à testemunha, caso a participação seja de

forma telepresencial:

L i n k  d a  r e u n i ã o :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/83715295872?pwd=bUU4T2tnM2RLNmFVRFJPLzlQbl

Rydz09

ID de Reunião: 837 1529 5872

SENHA: 2vtdc

Ficam cientes, desde já, de que, optando pelo não comparecimento

presencial no Fórum, não serão aceitos pedidos de adiamento da

assentada por problemas de conexão.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100317-27.2023.5.01.0202
RECLAMANTE SAIMON DOS SANTOS DIAS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO CETEC SERVICOS DE SEGURANCA
E VIGILANCIA LTDA
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ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 170041/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CETEC SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57bd090

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100035-52.2024.5.01.0202
RECLAMANTE SAMARA DE OLIVEIRA MARCIANO

ADVOGADO GABRIEL MAGALHAES
CARVALHO(OAB: 197254/RJ)

RECLAMADO RESIDIL RESIDUOS INDUSTRIAIS
LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE TEIXEIRA DE MIRANDA
CUNHA(OAB: 60143/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARA DE OLIVEIRA MARCIANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c10156

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a petição id. 653937a, devolvo o prazo ao autor para

apresentação de réplica. Intime-se.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010657-66.2013.5.01.0042
RECLAMANTE NIVALDO RAMOS DE FARIAS

ADVOGADO EDUARDO GRABOIS(OAB: 77597/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO JOAO ROGERIO ROMALDINI DE
FARIA(OAB: 115445/SP)

ADVOGADO PATRICIA MARIA MENDONCA DE
ALMEIDA FARIA(OAB: 233059/SP)

PERITO ALEXANDRE AUGUSTO BARROS
DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecea5e1

proferido nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc.

Intimem-se as partes para ciência dos cálculos atualizados id.

ef0cede, sendo a Reclamada, inclusive, ao pagamento do valor total

da execução, em 15 dias, observando ainda os termos do art. 884

da CLT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010657-66.2013.5.01.0042
RECLAMANTE NIVALDO RAMOS DE FARIAS

ADVOGADO EDUARDO GRABOIS(OAB: 77597/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO JOAO ROGERIO ROMALDINI DE
FARIA(OAB: 115445/SP)

ADVOGADO PATRICIA MARIA MENDONCA DE
ALMEIDA FARIA(OAB: 233059/SP)

PERITO ALEXANDRE AUGUSTO BARROS
DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO RAMOS DE FARIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecea5e1

proferido nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc.

Intimem-se as partes para ciência dos cálculos atualizados id.

ef0cede, sendo a Reclamada, inclusive, ao pagamento do valor total

da execução, em 15 dias, observando ainda os termos do art. 884

da CLT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012223-55.2013.5.01.0202
RECLAMANTE FERNANDO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO Adilson de Oliveira Siqueira(OAB:
85297/RJ)

ADVOGADO JESSICA CRAVO BARROSO
CALIMAN SORIO(OAB: 196292/RJ)

ADVOGADO STEPHANIE DA SILVA PIRES(OAB:
241889/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO CHRISTIANO RIBEIRO GORDIANO
DE OLIVEIRA(OAB: 116812/RJ)

ADVOGADO Saulo Lopes Araujo(OAB: 157531/RJ)

ADVOGADO TAISE ARRAIS BARROSO(OAB:
195959/RJ)

ADVOGADO EDUARDO DE ARAUJO PEREIRA
GOMES(OAB: 210779/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FERNANDO VIEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4ae1eee

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE AGRAVO DE PETIÇÃO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Agravo de Petição

interposto pelo(a) Réu, em 07 mar. 2024, ID nº e44a331, sendo este

tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos, etc.

Verificada a admissibilidade do recurso, por preenchidos os

requisitos, recebo o agravo de petição.

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta.

Após, contraminutado ou não, subam os autos ao E. TRT com

nossas homenagens.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101718-71.2017.5.01.0202
RECLAMANTE JEAN BRUM SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO TRANS RUSSELL LOCACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

ADVOGADO Bárbara dos Reis Bacellar
Sargentini(OAB: 117307/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANS RUSSELL LOCACAO E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9230154

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE AGRAVO DE PETIÇÃO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Agravo de Petição

interposto pelo(a) Réu, em 04 mar. 2024, ID nº 5ebd538, sendo este

tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos, etc.

Verificada a admissibilidade do recurso, por preenchidos os

requisitos, recebo o agravo de petição.

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta.

Após, contraminutado ou não, subam os autos ao E. TRT com

nossas homenagens.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101718-71.2017.5.01.0202
RECLAMANTE JEAN BRUM SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO TRANS RUSSELL LOCACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

ADVOGADO Bárbara dos Reis Bacellar
Sargentini(OAB: 117307/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN BRUM SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9230154

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE AGRAVO DE PETIÇÃO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Agravo de Petição

interposto pelo(a) Réu, em 04 mar. 2024, ID nº 5ebd538, sendo este

tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos.

DECISÃO PJe
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Vistos, etc.

Verificada a admissibilidade do recurso, por preenchidos os

requisitos, recebo o agravo de petição.

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta.

Após, contraminutado ou não, subam os autos ao E. TRT com

nossas homenagens.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100097-63.2022.5.01.0202
RECLAMANTE RENATO DOMINGOS OLIVEIRA

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO PLAYVENDER DISTRIBUIDORA DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO WALQUER FIGUEIREDO DA SILVA
FILHO(OAB: 170099/RJ)

ADVOGADO MARIA CAROLINA CARELLI DE
OLIVEIRA(OAB: 221321/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLAYVENDER DISTRIBUIDORA DE HIGIENE E LIMPEZA
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d8603d0

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Autor(a) em 06 mar. 2024, ID nº 4c09dee, sendo este

tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos

Custas pelo autor, isento, tendo em que vista que é beneficiário da

justiça gratuita, nos termos do art. 899, §10º, da CLT.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo autor, eis que

preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade.

Intime(m)-se a(s) recorrida(s) para contrarrazões, pelo prazo de 08

dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT com as homenagens de estilo.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100042-88.2017.5.01.0202
RECLAMANTE EDSON XAVIER FILHO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO ASAP LOG - LOGISTICA E
SOLUCOES LTDA.

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASAP LOG - LOGISTICA E SOLUCOES LTDA.

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b14f658

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE AGRAVO DE PETIÇÃO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Agravo de Petição

interposto pelo(a) Autor(a), em 05 mar. 2024, ID nº 233f077, sendo

este tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos, etc.

Verificada a admissibilidade do recurso, por preenchidos os

requisitos, recebo o agravo de petição.

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta.

Após, contraminutado ou não, subam os autos ao E. TRT com

nossas homenagens.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100043-73.2017.5.01.0202
RECLAMANTE ANDREIA GONCALVES ALVES

BRANDAO

ADVOGADO Márcio Marinho Reina Gomes(OAB:
144652/RJ)

ADVOGADO CEZAR VIANA DA SILVA(OAB:
89885/RJ)
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RECLAMADO R M BINOW COMERCIO DE ROUPAS
E ACESSORIOS EIRELI - ME

RECLAMADO JOSE CARLOS ALVES

ADVOGADO Francisco Marcelo Lopes(OAB:
142035/RJ)

RECLAMADO RENATO MARTINS BINOW

RECLAMADO J.C. ALVES COMERCIO DE ROUPAS
E ACESSORIOS

TESTEMUNHA CLAUDIA SOBRINHO SANTIAGO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TESTEMUNHA ANDERSON SILVA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA GONCALVES ALVES BRANDAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0c8b747

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE AGRAVO DE PETIÇÃO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Agravo de Petição

interposto pelo(a) Autor(a)/ Réu, em12/03/2024, ID nº ab7394a ,

sendo este tempestivo, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o agravo de

petição interposto.

Ao agravado.

Após, decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. TRT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0148900-39.2006.5.01.0202
RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECLAMADO SINDICATO DOS TRAB NAS IND
MET MEC E DE MATER ELETRICO

ADVOGADO MONIQUE DA SILVA ALVES(OAB:
127843/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB NAS IND MET MEC E DE MATER
ELETRICO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a36ebb0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se pelo prazo deferido na Ata de Audiência.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100679-39.2017.5.01.0202
RECLAMANTE NAIARA DE FARIA RODRIGUES

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO ANA LIDIA DA SILVA REQUIAO
FONSECA GIOSEFFI(OAB:
151487/RJ)

RECLAMADO ANDREA P DA SILVA CALCADOS -
ME

RECLAMADO ANDREA PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIARA DE FARIA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29adef2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1- Intime-se o autor para indicar NOVOS e EFETIVOS meiospara

o prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, ciente de que

após esse prazo e sem promover o autor seu andamento com

medidas ainda não adotadas, iniciar-se-á a contagem do prazo da

prescrição intercorrente, nos termos do art.11-A da CLT.

2- Decorrido o prazo in albis, iniciar-se-á o prazo da prescrição

intercorrente, devendo os autos serem remetidos ao arquivo

provisório.

3- Ultrapassado o prazo prescricional, voltem os autos conclusos

para extinção da execução.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100331-45.2022.5.01.0202
RECLAMANTE RODOLFO DE SOUZA LIMA

ADVOGADO ADRIANO FREIRE DA SILVA(OAB:
230695/RJ)

RECLAMADO METALBRAS CONSTRUCOES E
MONTAGEM LTDA - EPP

ADVOGADO Marcia Luzia Bromonschenkel(OAB:
90602/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALBRAS CONSTRUCOES E MONTAGEM LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2d7671

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada a se manifestar, em 5 dias, acerca da petição

do autor id.7d63cec , sob pena de execução.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100378-29.2016.5.01.0202
RECLAMANTE ADRIANA FERREIRA

ADVOGADO Ana Claudia Silva Guterres(OAB:
143084/RJ)

RECLAMADO KANA'S SUSHI BAR LTDA - ME

ADVOGADO DEBORA RIBEIRO DUARTE
ARDITTI(OAB: 155545/RJ)

ADVOGADO WAGNER DE JESUS SOARES(OAB:
110748/RJ)

RECLAMADO FLAVIA DE BARROS CARVALHO

RECLAMADO MARCO ANTONIO LOPES
CARVALHO

TESTEMUNHA Antônio Grande Castaneda Vargas
Novoa

TESTEMUNHA Maria Luciene Alves Ferreira

TESTEMUNHA Juliana Abreu da Silva

TESTEMUNHA ELISA DE CASTRO PORTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bc91f1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se pelo prazo de 90 dias.

Decorrido, certifique a Secretaria a existência de saldo nos autos.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011014-80.2015.5.01.0202
RECLAMANTE EDILSON BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO ERINEIA ALVES PIMENTEL
BEZERRA(OAB: 148421/RJ)

ADVOGADO MAGNO ALVES PIMENTEL
BEZERRA(OAB: 187857/RJ)

RECLAMADO GIBSON DE SOUZA LEITE

RECLAMADO ANNELISA DE OLIVEIRA LEITE

RECLAMADO CJF DE VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO Lívia Leite de Carvalho

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON BATISTA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 448afc0

proferido nos autos.

vistos, etc.

Intimem-se o Reclamante para ciência da Certidão id. f112a72, por

5 dias.

Após, renove-se o cumprimento do despacho id. 199d1f7.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100312-39.2022.5.01.0202
RECLAMANTE MARIO MORAES DA ROCHA

ADVOGADO EDUARDO NAHAL FURTADO
FARIAS(OAB: 232916/RJ)

ADVOGADO david pinheiro da silva(OAB:
168576/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO AMANDA COELHO NAZARETH(OAB:
218835/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO MORAES DA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ecf02fd

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário Adesivo

interposto pelo(a) Réu em 04 mar. 2024, ID nº be77baf, sendo este

tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos

Custas não recolhidas, sendo a parte isenta do pagamento de

depósito recursal, por ser entidade filantrópica, conformidade com o

art. 899, §10, da CLT.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo réu, eis que

preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade.

Intime(m)-se a(s) recorrida(s) para contrarrazões, pelo prazo de 08

dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT com as homenagens de estilo.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0072200-51.2008.5.01.0202
RECLAMANTE SERGIO LUIZ MACEDO DO

NASCIMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO WANDERLEI MOREIRA DA
COSTA(OAB: 45281/RJ)

RECLAMADO RUYTER VIEIRA POUBEL

ADVOGADO MARCO ANTONIO DOS SANTOS
MENEZES(OAB: 41931/RJ)

RECLAMADO CEM MIL E UM RESTAURANTE E
ATRACOES MUSICAIS LTDA - ME

RECLAMADO UM MILHAO E UM BAR, ATRACOES
MUSICAIS E ESTACIONAMENTO
LTDA - ME

RECLAMADO OTIMIZA BUFES COMERCIAL LTDA

RECLAMADO UM MILHAO E SEIS BOATE E
ESTACIONAMENTO LTDA - ME

RECLAMADO SUDESTE ENTRETENIMENTOS E
PRODUCOES LTDA - ME

RECLAMADO NOITE NA PISTA SHOWS,
DISCOTECA E ESTACIONAMENTO
LTDA - ME

RECLAMADO LAPA BUFFET SHOWS, DISCOTECA
E LOCACAO DE ESPACO LTDA. - ME

RECLAMADO BRASIL ENTRETENIMENTO E
COMUNICACAO LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIZ MACEDO DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 911d9b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1- Intime-se o autor para indicar NOVOS e EFETIVOS meiospara

o prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, ciente de que

após esse prazo e sem promover o autor seu andamento com

medidas ainda não adotadas, iniciar-se-á a contagem do prazo da

prescrição intercorrente, nos termos do art.11-A da CLT.

2- Decorrido o prazo in albis, iniciar-se-á o prazo da prescrição

intercorrente, devendo os autos serem remetidos ao arquivo

provisório.

3- Ultrapassado o prazo prescricional, voltem os autos conclusos

para extinção da execução.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012434-57.2014.5.01.0202
RECLAMANTE ELIELTON SOUZA E SILVA

ADVOGADO MARIO DA SILVA LOPES(OAB:
149222/RJ)

ADVOGADO WAGNER PONCIANO CRUZ(OAB:
152517/RJ)

RECLAMADO GRASIELE CALHEIROS DA SILVA

RECLAMADO G C S MONTAGENS LTDA - ME

RECLAMADO LINDOBERTO SILVA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIELTON SOUZA E SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 771bcd7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1- Intime-se o autor para indicar NOVOS e EFETIVOS meiospara

o prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, ciente de que

após esse prazo e sem promover o autor seu andamento com

medidas ainda não adotadas, iniciar-se-á a contagem do prazo da

prescrição intercorrente, nos termos do art.11-A da CLT.

2- Decorrido o prazo in albis, iniciar-se-á o prazo da prescrição

intercorrente, devendo os autos serem remetidos ao arquivo

provisório.

3- Ultrapassado o prazo prescricional, voltem os autos conclusos

para extinção da execução.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101018-32.2016.5.01.0202
RECLAMANTE CARLOS BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO GIORGIO ALESSANDRO FERREIRA
DA CUNHA(OAB: 167133/RJ)

RECLAMADO PLAYVENDER DISTRIBUIDORA DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO MAURO BARCELLOS
MIRANDA(OAB: 63173/RJ)

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

ADVOGADO WALQUER FIGUEIREDO DA SILVA
FILHO(OAB: 170099/RJ)

ADVOGADO MARIA CAROLINA CARELLI DE
OLIVEIRA(OAB: 221321/RJ)

TESTEMUNHA DAMIAO MARTINS DO CARMO

TESTEMUNHA ROGERIO KAPP

TESTEMUNHA NILTON CESAR DE CASTRO
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS BARBOSA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f94ff4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para ciência da certidão id. 6e8f9be, por 5

dias.

Decorrido o prazo in albis, façam os autos conclusos para extinção.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101018-32.2016.5.01.0202
RECLAMANTE CARLOS BARBOSA DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO GIORGIO ALESSANDRO FERREIRA
DA CUNHA(OAB: 167133/RJ)

RECLAMADO PLAYVENDER DISTRIBUIDORA DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO MAURO BARCELLOS
MIRANDA(OAB: 63173/RJ)

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

ADVOGADO WALQUER FIGUEIREDO DA SILVA
FILHO(OAB: 170099/RJ)

ADVOGADO MARIA CAROLINA CARELLI DE
OLIVEIRA(OAB: 221321/RJ)

TESTEMUNHA DAMIAO MARTINS DO CARMO

TESTEMUNHA ROGERIO KAPP

TESTEMUNHA NILTON CESAR DE CASTRO
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLAYVENDER DISTRIBUIDORA DE HIGIENE E LIMPEZA
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f94ff4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para ciência da certidão id. 6e8f9be, por 5

dias.

Decorrido o prazo in albis, façam os autos conclusos para extinção.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100058-03.2021.5.01.0202
RECLAMANTE CARLOS SERGIO DE OLIVEIRA

CERGILIO

ADVOGADO silvia apratto tenorio trinta(OAB:
136216/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE ANDRADE
PEREIRA(OAB: 163856/RJ)

RECLAMADO LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO SILVIA MARIA DE FREITAS
NEVES(OAB: 85180/RJ)

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS SERGIO DE OLIVEIRA CERGILIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 13d0fe0

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

foram verificados os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pela Ré, em 08 mar. 2024, sob o ID nº 827f618,

sendo este tempestivo, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos.

Depósito recursal garantido por fiança bancária / seguro garantia

judicial ID nº 9310984 e custas nº f9ec2a5, corretamente recolhidas

pela ré, na forma do §11º do art. 899, da CLT.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pela ré, eis que preenchidos

todos os pressupostos de admissibilidade.

Intime-se o recorrido para contrarrazões, pelo prazo de 08 dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT com as homenagens de estilo.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102133-88.2016.5.01.0202
RECLAMANTE LUCIANO JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS GUSTAVO NICOLI(OAB:
22300/GO)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
220028/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

TESTEMUNHA JONATAS PAIVA OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc365f1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada a se manifestar, em 5 dias, acerca da petição

id. 3a7d537.

Após, voltem os autos conclusos.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100531-62.2016.5.01.0202
RECLAMANTE FATIMA CASTRO TAVARES DE

ASSIS

ADVOGADO Wanderson Pinto de Mesquita(OAB:
99548/RJ)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO SUELLEN DE PADUA AGUIAR
PEREIRA(OAB: 199938/RJ)

ADVOGADO DUNIA MALECK MANHAES(OAB:
134328/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MILENI BRITTO DE OLIVEIRA
MOTTA GOMES(OAB: 145503/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ DE ANDRADE
MAGALHAES(OAB: 148363/RJ)

TESTEMUNHA MARCO AURELIO BARROS DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff5f1e2

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

foram verificados os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pela Ré, em 12 mar. 2024, sob o ID nº ffed6af,

sendo este tempestivo, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos.

Depósito recursal e custas ID nº 92bce9f e e59c39c, corretamente

recolhidas pela Ré.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pela ré, eis que preenchidos

todos os pressupostos de admissibilidade.

Intime-se o recorrido para contrarrazões, pelo prazo de 08 dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT com as homenagens de estilo.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100531-62.2016.5.01.0202
RECLAMANTE FATIMA CASTRO TAVARES DE

ASSIS

ADVOGADO Wanderson Pinto de Mesquita(OAB:
99548/RJ)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO SUELLEN DE PADUA AGUIAR
PEREIRA(OAB: 199938/RJ)

ADVOGADO DUNIA MALECK MANHAES(OAB:
134328/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MILENI BRITTO DE OLIVEIRA
MOTTA GOMES(OAB: 145503/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ DE ANDRADE
MAGALHAES(OAB: 148363/RJ)

TESTEMUNHA MARCO AURELIO BARROS DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA CASTRO TAVARES DE ASSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff5f1e2

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

foram verificados os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pela Ré, em 12 mar. 2024, sob o ID nº ffed6af,

sendo este tempestivo, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos.

Depósito recursal e custas ID nº 92bce9f e e59c39c, corretamente

recolhidas pela Ré.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pela ré, eis que preenchidos

todos os pressupostos de admissibilidade.

Intime-se o recorrido para contrarrazões, pelo prazo de 08 dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT com as homenagens de estilo.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100923-60.2020.5.01.0202
RECLAMANTE THIAGO SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE LUIZ DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
72429/RJ)

RECLAMADO CARLA CATHARINE MELO DA SILVA
06754123400

ADVOGADO CLARISSE CORREIA XAVIER(OAB:
16266/AL)

ADVOGADO SAMUEL SOUZA VIEIRA(OAB:
15782/AL)

ADVOGADO JADIELLY CHRISLAINE TAVARES DE
MELO(OAB: 16337/AL)

RECLAMADO SUPERVIA CONCESSIONARIA DE
TRANSPORTE FERROVIARIO S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO Rivadavia Albernaz Neto(OAB:
92960/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA CATHARINE MELO DA SILVA 06754123400

  - SUPERVIA CONCESSIONARIA DE TRANSPORTE
FERROVIARIO S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 87affcc

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Autor(a) em 05 mar. 2024, ID nº 3da91a7, sendo este

tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos

Custas pelo autor, isento, tendo em que vista que é beneficiário da

justiça gratuita, nos termos do art. 899, §10º, da CLT.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo autor, eis que

preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade.

Intime(m)-se a(s) recorrida(s) para contrarrazões, pelo prazo de 08

dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT com as homenagens de estilo.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100380-28.2018.5.01.0202
RECLAMANTE MARCELO VILLAS DE AZEVEDO

ADVOGADO Willians Belmond de Moraes(OAB:
80250/RJ)

RECLAMADO TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO IARA MARZOL MONTANDON(OAB:
81678/RJ)

TESTEMUNHA JORGE AMARAL DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b13bc00

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Autor(a) em 04 mar. 2024, ID nº c09a6a5, sendo este

tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos

Custas pelo autor, isento, tendo em que vista que é beneficiário da

justiça gratuita, nos termos do art. 899, §10º, da CLT.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo autor, eis que

preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade.

Intime(m)-se a(s) recorrida(s) para contrarrazões, pelo prazo de 08

dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT com as homenagens de estilo.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100405-02.2022.5.01.0202
RECLAMANTE FRANCISCO ALVES DE MENEZES

ADVOGADO ARISTEU GARCIA(OAB: 58532/RJ)

RECLAMADO JRM ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE MANOEL
RIBEIRO(OAB: 184409/RJ)

RECLAMADO VENCEDOR SERVICO E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOYCE OLIVEIRA DA SILVA
CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JRM ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9650edb

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto
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pelo(a) Autor(a) em 19 fev. 2024, ID nº 0468a0c, sendo este

tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos

Custas pelo autor, isento, tendo em que vista que é beneficiário da

justiça gratuita, nos termos do art. 899, §10º, da CLT.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo autor, eis que

preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade.

Intime(m)-se a(s) recorrida(s) para contrarrazões, pelo prazo de 08

dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT com as homenagens de estilo.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100256-06.2022.5.01.0202
RECLAMANTE ANA PAULA PEIXOTO DE

ALCANTARA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO PENHA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CARLA CAROLINA SIMAO
ALVES(OAB: 162959/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PENHA ENGENHARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fefcc32

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Autor(a) em 06 mar. 2024, ID nº ab7bd93, sendo este

tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos

Custas pelo autor, isento, tendo em que vista que é beneficiário da

justiça gratuita, nos termos do art. 899, §10º, da CLT.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo autor, eis que

preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade.

Intime(m)-se a(s) recorrida(s) para contrarrazões, pelo prazo de 08

dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT com as homenagens de estilo.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100553-13.2022.5.01.0202
RECLAMANTE ATHIRSON LUIZ FERREIRA DE

MELO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GLP GAS DISTRIBUIDORA DE GAS
LTDA

ADVOGADO REGINA QUITERIA ALVES
BRITO(OAB: 117645/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLP GAS DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e2b559a

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Autor(a) em 05 mar. 2024, ID nº b4bab0f, sendo este

tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos

Custas pelo autor, isento, tendo em que vista que é beneficiário da

justiça gratuita, nos termos do art. 899, §10º, da CLT.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo autor, eis que

preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade.

Intime(m)-se a(s) recorrida(s) para contrarrazões, pelo prazo de 08

dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT com as homenagens de estilo.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100664-36.2018.5.01.0202
RECLAMANTE MARIO LUIZ DE PAIVA
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ADVOGADO Jackson Batista de Oliveira(OAB:
85042/RJ)

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
94279/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO PATRICIA REIS DO
NASCIMENTO(OAB: 199081/RJ)

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

TESTEMUNHA FABIANO DOS SANTOS DAMACENO

TESTEMUNHA ANA CAROLINA ZIMMERLE VILELA

TESTEMUNHA ROSANIA REZENDE NORONHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 35c84b1

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Autor(a) em 08 mar. 2024, ID nº 6e0c732, sendo este

tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação no processo.

Certifico, ainda, que foram também verificados os pressupostos de

admissibilidade do Recurso Ordinário interposto pela Ré em 01 fev.

2024, ID nº e8b56b7, sendo este tempestivo, apresentado por parte

legítima, com a devida representação nos autos. Depósito recursal

e custas recolhidas.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo os recursos ordinários interpostos pelas partes, eis que

preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade.

Intimem-se os recorridos para contrarrazões, pelo prazo comum de

08 dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT com as homenagens de estilo.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100779-18.2022.5.01.0202
RECLAMANTE SARA OLIVEIRA PAIVA DA SILVA

ADVOGADO EUNICE OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
139379/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARA OLIVEIRA PAIVA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1862658

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Réu em 01 nov. 2023, ID nº b6d9e87, sendo este

tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos

Custas não recolhidas, sendo a parte isenta do pagamento de

depósito recursal, por ser entidade filantrópica, conformidade com o

art. 899, §10, da CLT.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo réu, eis que

preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade.

Intime(m)-se a(s) recorrida(s) para contrarrazões, pelo prazo de 08

dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT com as homenagens de estilo.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100664-36.2018.5.01.0202
RECLAMANTE MARIO LUIZ DE PAIVA

ADVOGADO Jackson Batista de Oliveira(OAB:
85042/RJ)

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
94279/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO PATRICIA REIS DO
NASCIMENTO(OAB: 199081/RJ)

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

TESTEMUNHA FABIANO DOS SANTOS DAMACENO

TESTEMUNHA ANA CAROLINA ZIMMERLE VILELA

TESTEMUNHA ROSANIA REZENDE NORONHA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO LUIZ DE PAIVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 35c84b1

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Autor(a) em 08 mar. 2024, ID nº 6e0c732, sendo este

tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação no processo.

Certifico, ainda, que foram também verificados os pressupostos de

admissibilidade do Recurso Ordinário interposto pela Ré em 01 fev.

2024, ID nº e8b56b7, sendo este tempestivo, apresentado por parte

legítima, com a devida representação nos autos. Depósito recursal

e custas recolhidas.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo os recursos ordinários interpostos pelas partes, eis que

preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade.

Intimem-se os recorridos para contrarrazões, pelo prazo comum de

08 dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT com as homenagens de estilo.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101182-84.2022.5.01.0202
RECLAMANTE SILVANIA AMANCIO SAMPAIO

ADVOGADO Bárbara Carvalho de Souza(OAB:
131675/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO AMANDA COELHO NAZARETH(OAB:
218835/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANIA AMANCIO SAMPAIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 70666f6

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Réu em 21 fev. 2024, ID nº d938e66, sendo este tempestivo,

apresentado por parte legítima, com a devida representação nos

autos

Custas não recolhidas, sendo a parte isenta do pagamento de

depósito recursal, por ser entidade filantrópica, conformidade com o

art. 899, §10, da CLT.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo réu, eis que

preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade.

Intime(m)-se a(s) recorrida(s) para contrarrazões, pelo prazo de 08

dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT com as homenagens de estilo.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101384-61.2022.5.01.0202
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE LAMEIRA DA

SILVA

ADVOGADO ANA LIDIA DA SILVA REQUIAO
FONSECA GIOSEFFI(OAB:
151487/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO REGADAO PIZZARIA LTDA

ADVOGADO ALBARI FARIA DE NOVAES(OAB:
202456/RJ)

ADVOGADO GABRIEL CAMURCA SAMPAIO
CORREA(OAB: 237935/RJ)

ADVOGADO DRAYTON JOSE DOS SANTOS(OAB:
158011/RJ)

TESTEMUNHA EDUARDO SODRE DA SILVA

TESTEMUNHA VICTOR DE OLIVEIRA TAVARES
ANDRE

TESTEMUNHA ALEXSEY PINHEIRO DUTRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE LAMEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 94d2f10

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014
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da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

foram verificados os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pela Ré, em 01 mar. 2024, sob o ID nº

a8b6684, sendo este tempestivo, apresentado por parte legítima,

com a devida representação nos autos.

Depósito recursal e custas não recolhidos pela Ré.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pela ré, eis que preenchidos

todos os pressupostos de admissibilidade.

Intime-se o recorrido para contrarrazões, pelo prazo de 08 dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT com as homenagens de estilo.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100483-30.2021.5.01.0202
RECLAMANTE SERGIO BENTO DA SILVA

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO BOM PRECO TERCEIRIZACAO E
APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO JORGE LUIS BARBOSA(OAB:
131725/RJ)

RECLAMADO TERCEIRIZAR SERVICOS
QUALIFICADOS DE LOCACAO E
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
EIRELI

ADVOGADO JORGE LUIS BARBOSA(OAB:
131725/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOM PRECO TERCEIRIZACAO E APOIO ADMINISTRATIVO
LTDA

  - TERCEIRIZAR SERVICOS QUALIFICADOS DE LOCACAO E
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 886341e

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Autor(a) em 06 mar. 2024, ID nº 3a0cd20, sendo este

tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos

Custas pelo autor, isento, tendo em que vista que é beneficiário da

justiça gratuita, nos termos do art. 899, §10º, da CLT.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo autor, eis que

preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade.

Intime(m)-se a(s) recorrida(s) para contrarrazões, pelo prazo de 08

dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT com as homenagens de estilo.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100421-53.2022.5.01.0202
RECLAMANTE BRUNO BEANOR SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO Eva Tavares Alves Gurgel(OAB:
92404/RJ)

RECLAMADO TRANSTURISMO REI LTDA

ADVOGADO Silvia Barros Fidalgo(OAB: 88844/RJ)

RECLAMADO DIVINA LUZ TRANSPORTE E
TURISMO LTDA

ADVOGADO Silvia Barros Fidalgo(OAB: 88844/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVINA LUZ TRANSPORTE E TURISMO LTDA

  - TRANSTURISMO REI LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ea2211

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Autor(a) em 27 fev. 2024, ID nº b972e7e, sendo este

tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação no processo.

Certifico, também, que foram também verificados os pressupostos

de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto pela Ré

TRANSTURISMO REI LTDA em 26 jan. 2024, ID nº c21a5a8, sendo

este tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos.

Certifico, ainda, que foram também verificados os pressupostos de

admissibilidade do Recurso Ordinário interposto pela Ré DIVINA

LUZ TRANSPORTES E TURISMO LTDA em 26 jan. 2024, ID nº

e90c4d9, sendo este tempestivo, apresentado por parte legítima,

com a devida representação nos autos.

Custas pagas conforme id 0f4c65e, sendo a parte isenta do
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pagamento de depósito recursal, por se encontrar em recuperação

judicial, conformidade com o art. 899, §10, da CLT.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo os recursos ordinários interpostos pelas partes, eis que

preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade.

Intimem-se os recorridos para contrarrazões, pelo prazo comum de

08 dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT com as homenagens de estilo.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101155-86.2022.5.01.0207
RECLAMANTE TUANE MACHADO RODRIGUES

ADVOGADO FABIO GOES DE CARVALHO(OAB:
211858/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO AMANDA COELHO NAZARETH(OAB:
218835/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUANE MACHADO RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b2ac9a

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Autor(a) em 17 fev. 2024, ID nº 6745a21, sendo este

tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação no processo.

Certifico, ainda, que foram também verificados os pressupostos de

admissibilidade do Recurso Ordinário interposto pela Ré em 07 fev.

2024, ID nº 986891f, sendo este tempestivo, apresentado por parte

legítima, com a devida representação nos autos.

Custas não recolhidas, sendo a parte isenta do pagamento de

depósito recursal, por ser entidade filantrópica, conformidade com o

art. 899, §10, da CLT.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo os recursos ordinários interpostos pelas partes, eis que

preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade.

Intimem-se os recorridos para contrarrazões, pelo prazo comum de

08 dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT com as homenagens de estilo.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100421-53.2022.5.01.0202
RECLAMANTE BRUNO BEANOR SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO Eva Tavares Alves Gurgel(OAB:
92404/RJ)

RECLAMADO TRANSTURISMO REI LTDA

ADVOGADO Silvia Barros Fidalgo(OAB: 88844/RJ)

RECLAMADO DIVINA LUZ TRANSPORTE E
TURISMO LTDA

ADVOGADO Silvia Barros Fidalgo(OAB: 88844/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO BEANOR SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ea2211

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Autor(a) em 27 fev. 2024, ID nº b972e7e, sendo este

tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação no processo.

Certifico, também, que foram também verificados os pressupostos

de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto pela Ré

TRANSTURISMO REI LTDA em 26 jan. 2024, ID nº c21a5a8, sendo

este tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos.

Certifico, ainda, que foram também verificados os pressupostos de

admissibilidade do Recurso Ordinário interposto pela Ré DIVINA

LUZ TRANSPORTES E TURISMO LTDA em 26 jan. 2024, ID nº

e90c4d9, sendo este tempestivo, apresentado por parte legítima,

com a devida representação nos autos.

Custas pagas conforme id 0f4c65e, sendo a parte isenta do

pagamento de depósito recursal, por se encontrar em recuperação

judicial, conformidade com o art. 899, §10, da CLT.

DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Vistos etc.

Recebo os recursos ordinários interpostos pelas partes, eis que

preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade.

Intimem-se os recorridos para contrarrazões, pelo prazo comum de

08 dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT com as homenagens de estilo.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101155-86.2022.5.01.0207
RECLAMANTE TUANE MACHADO RODRIGUES

ADVOGADO FABIO GOES DE CARVALHO(OAB:
211858/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO AMANDA COELHO NAZARETH(OAB:
218835/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b2ac9a

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Autor(a) em 17 fev. 2024, ID nº 6745a21, sendo este

tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação no processo.

Certifico, ainda, que foram também verificados os pressupostos de

admissibilidade do Recurso Ordinário interposto pela Ré em 07 fev.

2024, ID nº 986891f, sendo este tempestivo, apresentado por parte

legítima, com a devida representação nos autos.

Custas não recolhidas, sendo a parte isenta do pagamento de

depósito recursal, por ser entidade filantrópica, conformidade com o

art. 899, §10, da CLT.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo os recursos ordinários interpostos pelas partes, eis que

preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade.

Intimem-se os recorridos para contrarrazões, pelo prazo comum de

08 dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT com as homenagens de estilo.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100111-52.2019.5.01.0202
RECLAMANTE VINICIUS BARBOSA MENDONCA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS BARBOSA MENDONCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d470c7

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

foram verificados os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário Adesivo interposto pela Ré, em 12 mar. 2024, sob o ID nº

1190c3f, sendo este tempestivo, apresentado por parte legítima,

com a devida representação nos autos.

Depósito recursal e custas ID nº 151df91 e 98f7a4e, corretamente

recolhidas pela Ré.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pela ré, eis que preenchidos

todos os pressupostos de admissibilidade.

Intime-se o recorrido para contrarrazões, pelo prazo de 08 dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT com as homenagens de estilo.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000330-96.2011.5.01.0021
RECLAMANTE LUIZ SERGIO BELISARIO

ADVOGADO Humberto Jansen Machado(OAB:
13911/RJ)

ADVOGADO Adriana Mattos Magalhães da
Cunha(OAB: 78707/RJ)
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ADVOGADO LUANA MARIA PORCIUNCULA
RAMOS(OAB: 164119/RJ)

ADVOGADO Rodrigo Lopes Magalhães(OAB:
96669/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO Lúcia Porto Noronha(OAB: 161906/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ SERGIO BELISARIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59c66d6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o exequente a se manifestar, em 10 dias, acerca da

petição id. 29dae5f.

Após, voltem os autos conclusos.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100953-32.2019.5.01.0202
RECLAMANTE CLAUDIA REGINA RODRIGUES

MACHADO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DE CONCESSAO
RODOVIARIA JUIZ DE FORA - RIO

ADVOGADO ALEXANDRA CRISTINA ESTEVES
FABICHAK(OAB: 234922/SP)

TESTEMUNHA MARIA CRISTINA BAPTISTA
MANNARINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE CONCESSAO RODOVIARIA JUIZ DE FORA -
RIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43bf55a

proferido nos autos.

DECISÃO

1. Verificado o intento da Ré em satisfazer o crédito autoral, defiro o

requerido, nos termos de art. 916 do CPC/15, de aplicação

subsidiária nesta Especializada. Considerando a guia de ID

bd7cc06 , tem-se por constante dos autos o valor de 30% referente

ao total da execução. Assim sendo, defere-se o requerimento

formulado no IDdc30bc1 , ficando desde já intimada a parte

Autora para, em 5 dias, apresentar as informações bancárias,

para depósito das demais parcelas, a ser efetuado diretamente

pela Reclamada, observado que o patrono da(o) Reclamante

deve figurar na procuração, com poderes para receber e dar

quitação.

2. Registre-se que a Ré incluiu no parcelamento a contribuição

previdenciária e honorários assistenciais.

3. Expeça-se alvará à Autora pela guia ID. 6d4763a e o depósito

recursal.

4. Intime-se a Reclamante para ciência de expedição de alvará.

5. Após, aguarde-se o pagamento integral do valor devido, em

consonância com o art. 916 do CPC, bem como considerações

acima tecidas, sendo certo que a Ré deverá proceder ao

pagamento do valor devido ao Autor em conta bancária

devidamente informada nos autos, comprovando-se, ao final, a

satisfação integral do débito.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100953-32.2019.5.01.0202
RECLAMANTE CLAUDIA REGINA RODRIGUES

MACHADO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DE CONCESSAO
RODOVIARIA JUIZ DE FORA - RIO

ADVOGADO ALEXANDRA CRISTINA ESTEVES
FABICHAK(OAB: 234922/SP)

TESTEMUNHA MARIA CRISTINA BAPTISTA
MANNARINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA REGINA RODRIGUES MACHADO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43bf55a

proferido nos autos.

DECISÃO

1. Verificado o intento da Ré em satisfazer o crédito autoral, defiro o

requerido, nos termos de art. 916 do CPC/15, de aplicação

subsidiária nesta Especializada. Considerando a guia de ID

bd7cc06 , tem-se por constante dos autos o valor de 30% referente

ao total da execução. Assim sendo, defere-se o requerimento

formulado no IDdc30bc1 , ficando desde já intimada a parte

Autora para, em 5 dias, apresentar as informações bancárias,

para depósito das demais parcelas, a ser efetuado diretamente

pela Reclamada, observado que o patrono da(o) Reclamante

deve figurar na procuração, com poderes para receber e dar

quitação.

2. Registre-se que a Ré incluiu no parcelamento a contribuição

previdenciária e honorários assistenciais.

3. Expeça-se alvará à Autora pela guia ID. 6d4763a e o depósito

recursal.

4. Intime-se a Reclamante para ciência de expedição de alvará.

5. Após, aguarde-se o pagamento integral do valor devido, em

consonância com o art. 916 do CPC, bem como considerações

acima tecidas, sendo certo que a Ré deverá proceder ao

pagamento do valor devido ao Autor em conta bancária

devidamente informada nos autos, comprovando-se, ao final, a

satisfação integral do débito.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100066-96.2020.5.01.0207
RECLAMANTE MARIO LUIZ DE PAIVA

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
94279/RJ)

ADVOGADO Jackson Batista de Oliveira(OAB:
85042/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RENATO DA SILVA TRILHO NOVAES
FILHO(OAB: 190445/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

TESTEMUNHA GABRIEL HENRIQUE FERREIRA
BENEVENUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d853ae3

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Autor(a) em 08 mar. 2024, ID nº 4f52316, sendo este

tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação no processo.

Certifico, ainda, que foram também verificados os pressupostos de

admissibilidade do Recurso Ordinário interposto pela Ré em 01 fev.

2024, ID nº 7a0d395, sendo este tempestivo, apresentado por parte

legítima, com a devida representação nos autos. Depósito recursal

e custas recolhidas.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo os recursos ordinários interpostos pelas partes, eis que

preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade.

Intimem-se os recorridos para contrarrazões, pelo prazo comum de

08 dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT com as homenagens de estilo.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100066-96.2020.5.01.0207
RECLAMANTE MARIO LUIZ DE PAIVA

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
94279/RJ)

ADVOGADO Jackson Batista de Oliveira(OAB:
85042/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RENATO DA SILVA TRILHO NOVAES
FILHO(OAB: 190445/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

TESTEMUNHA GABRIEL HENRIQUE FERREIRA
BENEVENUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO LUIZ DE PAIVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d853ae3

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -
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PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Autor(a) em 08 mar. 2024, ID nº 4f52316, sendo este

tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação no processo.

Certifico, ainda, que foram também verificados os pressupostos de

admissibilidade do Recurso Ordinário interposto pela Ré em 01 fev.

2024, ID nº 7a0d395, sendo este tempestivo, apresentado por parte

legítima, com a devida representação nos autos. Depósito recursal

e custas recolhidas.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo os recursos ordinários interpostos pelas partes, eis que

preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade.

Intimem-se os recorridos para contrarrazões, pelo prazo comum de

08 dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT com as homenagens de estilo.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101500-33.2023.5.01.0202
RECLAMANTE JOSE SOARES DA SILVA

ADVOGADO QUESSIA ELAINE ASSIS LUZ
HISSI(OAB: 304254/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 16c3049

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101500-33.2023.5.01.0202
RECLAMANTE JOSE SOARES DA SILVA

ADVOGADO QUESSIA ELAINE ASSIS LUZ
HISSI(OAB: 304254/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SOARES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 16c3049

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100005-17.2024.5.01.0202
RECLAMANTE EDMILSON DE OLIVEIRA BEZERRA

ADVOGADO ANDRE VINICIUS ALVES
MATTOS(OAB: 222573/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES SANTO ANTONIO
LTDA

ADVOGADO Silvia Barros Fidalgo(OAB: 88844/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON DE OLIVEIRA BEZERRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1363bd7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100005-17.2024.5.01.0202
RECLAMANTE EDMILSON DE OLIVEIRA BEZERRA

ADVOGADO ANDRE VINICIUS ALVES
MATTOS(OAB: 222573/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES SANTO ANTONIO
LTDA

ADVOGADO Silvia Barros Fidalgo(OAB: 88844/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES SANTO ANTONIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1363bd7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011494-58.2015.5.01.0202
RECLAMANTE LEONARDO OLIVEIRA DA COSTA

ADVOGADO FAGNER VINICIUS DE
OLIVEIRA(OAB: 141285/RJ)

RECLAMADO DIASE CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LUIZ REGIS GALVAO FILHO(OAB:
147387/SP)

ADVOGADO RAPHAEL MENDONCA CINTRA(OAB:
395792/SP)

ADVOGADO RUI FERNANDO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 357454/SP)
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RECLAMADO R S CORREIA SERVICOS DE
REFORMAS E CONSTRUCAO - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ROQUE SAMPAIO CORREIA

TESTEMUNHA Ezequiel Calixto da Costa

TESTEMUNHA RENATO DE ALMEIDA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO OLIVEIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO(S):

LEONARDO OLIVEIRA DA COSTA

Endereço desconhecido

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da sentença de extinção de id 76c2b1a, nos termos

do art. 924, II do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011494-58.2015.5.01.0202
RECLAMANTE LEONARDO OLIVEIRA DA COSTA

ADVOGADO FAGNER VINICIUS DE
OLIVEIRA(OAB: 141285/RJ)

RECLAMADO DIASE CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LUIZ REGIS GALVAO FILHO(OAB:
147387/SP)

ADVOGADO RAPHAEL MENDONCA CINTRA(OAB:
395792/SP)

ADVOGADO RUI FERNANDO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 357454/SP)

RECLAMADO R S CORREIA SERVICOS DE
REFORMAS E CONSTRUCAO - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ROQUE SAMPAIO CORREIA

TESTEMUNHA Ezequiel Calixto da Costa

TESTEMUNHA RENATO DE ALMEIDA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIASE CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO(S):

DIASE CONSTRUCOES LTDA

Endereço desconhecido

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da sentença de extinção de id 76c2b1a, nos termos

do art. 924, II do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0199500-45.1998.5.01.0202
RECLAMANTE IZAEL MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA COSTA
SILVA(OAB: 66395/RJ)

RECLAMADO DUQUE DE CAXIAS REVENDEDORA
DE VEICULOS LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ CARLOS ALVES
CARNEIRO(OAB: 61219/RJ)

RECLAMADO LUIZ CARLOS DUARTE BAPTISTA

RECLAMADO JOSE MARIA JARDIM ROCHA

RECLAMADO FRANCISCO DE ASSIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAEL MARQUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): IZAEL MARQUES DE SOUZA

NOTIFICAÇÃO PJe

Intimação para fins de controle de prazo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS RENATO RIBEIRO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101130-30.2018.5.01.0202
RECLAMANTE RODOLFO TIBERIO FERREIRA

SILVA

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA MURAD(OAB:
137469/RJ)

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO FELIPE MORAES FIORINI(OAB:
379912/SP)

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO RAYLA OLIVEIRA SANTANA(OAB:
469137/SP)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLFO TIBERIO FERREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RODOLFO TIBERIO FERREIRA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da das requisições de #id:8032839 e #id:c393acd.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS RENATO RIBEIRO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101130-30.2018.5.01.0202
RECLAMANTE RODOLFO TIBERIO FERREIRA

SILVA

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA MURAD(OAB:
137469/RJ)

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO FELIPE MORAES FIORINI(OAB:
379912/SP)

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO RAYLA OLIVEIRA SANTANA(OAB:
469137/SP)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE

DE ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da das requisições de #id:8032839 e #id:c393acd.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS RENATO RIBEIRO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ETCiv-0100855-05.2023.5.01.0203
EMBARGANTE ADLI LIMA DA SILVA

ADVOGADO SANDRO ROBERTO OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 130910/RJ)

EMBARGADO CARLOS AUGUSTO TAVARES DA
SILVA

ADVOGADO ALCIMAR DOS SANTOS ALVES(OAB:
153013/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO TAVARES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dba86d0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante ao exposto, julgo procedentesos Embargos de Terceiro

apresentados por ADLI LIMA DA SILVA,para, de imediato, nos

termos da fundamentação, determinar o recolhimento definitivo do

mandado de penhora expedido, bem assim determinar o

cancelamento da indisponibilidade e da própria penhora no imóvel

localizado à AVENIDA GOVERNADOR LEONEL DE MOURA

BRIZOLA , 938, quadra 8, lote 15, CENTRO, DUQUE DE

CAXIAS/RJ - CEP: 25010-002.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Custas de R$ 44,26, pelo executado no feito principal.

Intimem-se as partes e, após o decurso do prazo, dê-se baixa e

arquive-se os presentes Embargos de Terceiro.

MUNIF SALIBA ACHOCHE

JUIZ DO TRABALHO

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0100855-05.2023.5.01.0203
EMBARGANTE ADLI LIMA DA SILVA

ADVOGADO SANDRO ROBERTO OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 130910/RJ)

EMBARGADO CARLOS AUGUSTO TAVARES DA
SILVA

ADVOGADO ALCIMAR DOS SANTOS ALVES(OAB:
153013/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADLI LIMA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dba86d0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante ao exposto, julgo procedentesos Embargos de Terceiro

apresentados por ADLI LIMA DA SILVA,para, de imediato, nos

termos da fundamentação, determinar o recolhimento definitivo do

mandado de penhora expedido, bem assim determinar o

cancelamento da indisponibilidade e da própria penhora no imóvel

localizado à AVENIDA GOVERNADOR LEONEL DE MOURA

BRIZOLA , 938, quadra 8, lote 15, CENTRO, DUQUE DE

CAXIAS/RJ - CEP: 25010-002.

Custas de R$ 44,26, pelo executado no feito principal.

Intimem-se as partes e, após o decurso do prazo, dê-se baixa e

arquive-se os presentes Embargos de Terceiro.

MUNIF SALIBA ACHOCHE

JUIZ DO TRABALHO

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100637-77.2023.5.01.0202
RECLAMANTE JOAB COSTA DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

RECLAMADO LOREAL BRASIL COMERCIAL DE
COSMETICOS LTDA

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
244463/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe. AUDIÊNCIA UNAPRESENCIAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e/ou notificado(a) para

comparecer à audiência UNA que se realizará de forma

PRESENCIAL, CONFORME DESPACHO SANEADOR.

Data: 02/04/2024 10:15 horas

Local: 2ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

Endereço: Avenida Brigadeiro Lima e Silva, 1576, 3º andar,

Jardim Vinte e Cinco de Agosto, DUQUE DE CAXIAS/RJ - CEP:

25071-182

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

22061602255991800000155569829. 2- Cabe ao (a) advogado (a)

efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe, sua

habilitação no processo. 3- Os autos estão disponíveis no sistema

PJe ou por meio da consulta pública na internet pela página

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual/. 4- O (s) Réu (s) deverão

apresentar, em formato eletrônico até uma hora antes do início da

audiência, a defesa e documentos, especialmente os controles de

frequência, recibos salariais e comprovantes de recolhimento de

FGTS, na forma do art. 396 e sob as penas do art. 400, ambos do

CPC (CPC, art.193 a 199 c/c Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ). 5- A pessoa jurídica de direito privado deverá observar o

art. 41, "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho. 6- As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação.7- A(s) ausência(s) da(s) parte(s)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão. 8- Todas as

provas serão produzidas nessa audiência, inclusive depoimentos

pessoais, sob pena de confissão. 9- A intimação das testemunhas

deverá observar o art. 455 do CPC, em se tratando do Rito

Ordinário, e o art. 852-H, §2º e §3º, da CLT, em se tratando de Rito

Sumaríssimo.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

TALITA FAVERO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100638-62.2023.5.01.0202
RECLAMANTE FERNANDO FAUSTO DA SILVA

ADVOGADO FABIO GOES DE CARVALHO(OAB:
211858/RJ)

RECLAMADO INTERNACIONAL
LATINOAMERICANA DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO JOSE DE PAULA MONTEIRO
NETO(OAB: 29443/SP)

RECLAMADO MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES
DE INTERNET LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO GARCONE & GOTE TRANSPORTES -
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES DE INTERNET LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES DE

INTERNET LTDA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe. AUDIÊNCIA UNAPRESENCIAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e/ou notificado(a) para

comparecer à audiência UNA que se realizará de forma

PRESENCIAL, CONFORME DESPACHO SANEADOR.

Data: 02/04/2024 10:30 horas

Local: 2ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

Endereço: Avenida Brigadeiro Lima e Silva, 1576, 3º andar,

Jardim Vinte e Cinco de Agosto, DUQUE DE CAXIAS/RJ - CEP:

25071-182

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

22061602255991800000155569829. 2- Cabe ao (a) advogado (a)

efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe, sua

habilitação no processo. 3- Os autos estão disponíveis no sistema

PJe ou por meio da consulta pública na internet pela página

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual/. 4- O (s) Réu (s) deverão

apresentar, em formato eletrônico até uma hora antes do início da

audiência, a defesa e documentos, especialmente os controles de

frequência, recibos salariais e comprovantes de recolhimento de

FGTS, na forma do art. 396 e sob as penas do art. 400, ambos do

CPC (CPC, art.193 a 199 c/c Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ). 5- A pessoa jurídica de direito privado deverá observar o

art. 41, "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho. 6- As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação.7- A(s) ausência(s) da(s) parte(s)

autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão. 8- Todas as

provas serão produzidas nessa audiência, inclusive depoimentos

pessoais, sob pena de confissão. 9- A intimação das testemunhas

deverá observar o art. 455 do CPC, em se tratando do Rito

Ordinário, e o art. 852-H, §2º e §3º, da CLT, em se tratando de Rito

Sumaríssimo.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

TALITA FAVERO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100638-62.2023.5.01.0202
RECLAMANTE FERNANDO FAUSTO DA SILVA

ADVOGADO FABIO GOES DE CARVALHO(OAB:
211858/RJ)

RECLAMADO INTERNACIONAL
LATINOAMERICANA DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO JOSE DE PAULA MONTEIRO
NETO(OAB: 29443/SP)

RECLAMADO MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES
DE INTERNET LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO GARCONE & GOTE TRANSPORTES -
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERNACIONAL LATINOAMERICANA DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): INTERNACIONAL LATINOAMERICANA DE
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SERVICOS LTDA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe. AUDIÊNCIA UNAPRESENCIAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e/ou notificado(a) para

comparecer à audiência UNA que se realizará de forma

PRESENCIAL, CONFORME DESPACHO SANEADOR.

Data: 02/04/2024 10:30 horas

Local: 2ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

Endereço: Avenida Brigadeiro Lima e Silva, 1576, 3º andar,

Jardim Vinte e Cinco de Agosto, DUQUE DE CAXIAS/RJ - CEP:

25071-182

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

22061602255991800000155569829. 2- Cabe ao (a) advogado (a)

efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe, sua

habilitação no processo. 3- Os autos estão disponíveis no sistema

PJe ou por meio da consulta pública na internet pela página

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual/. 4- O (s) Réu (s) deverão

apresentar, em formato eletrônico até uma hora antes do início da

audiência, a defesa e documentos, especialmente os controles de

frequência, recibos salariais e comprovantes de recolhimento de

FGTS, na forma do art. 396 e sob as penas do art. 400, ambos do

CPC (CPC, art.193 a 199 c/c Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ). 5- A pessoa jurídica de direito privado deverá observar o

art. 41, "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho. 6- As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação.7- A(s) ausência(s) da(s) parte(s)

autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão. 8- Todas as

provas serão produzidas nessa audiência, inclusive depoimentos

pessoais, sob pena de confissão. 9- A intimação das testemunhas

deverá observar o art. 455 do CPC, em se tratando do Rito

Ordinário, e o art. 852-H, §2º e §3º, da CLT, em se tratando de Rito

Sumaríssimo.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

TALITA FAVERO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100641-17.2023.5.01.0202
RECLAMANTE LEONARDO GUIMARAES DE

ALMEIDA

ADVOGADO EVERTON ALMEIDA DE LIMA(OAB:
178803/RJ)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SEARA ALIMENTOS LTDA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe. AUDIÊNCIA UNAPRESENCIAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e/ou notificado(a) para

comparecer à audiência UNA que se realizará de forma

PRESENCIAL, CONFORME DESPACHO SANEADOR.

Data: 02/04/2024 10:45 horas

Local: 2ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

Endereço: Avenida Brigadeiro Lima e Silva, 1576, 3º andar,

Jardim Vinte e Cinco de Agosto, DUQUE DE CAXIAS/RJ - CEP:

25071-182

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

22061602255991800000155569829. 2- Cabe ao (a) advogado (a)

efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe, sua

habilitação no processo. 3- Os autos estão disponíveis no sistema

PJe ou por meio da consulta pública na internet pela página

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual/. 4- O (s) Réu (s) deverão

apresentar, em formato eletrônico até uma hora antes do início da

audiência, a defesa e documentos, especialmente os controles de

frequência, recibos salariais e comprovantes de recolhimento de

FGTS, na forma do art. 396 e sob as penas do art. 400, ambos do

CPC (CPC, art.193 a 199 c/c Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ). 5- A pessoa jurídica de direito privado deverá observar o

art. 41, "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho. 6- As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação.7- A(s) ausência(s) da(s) parte(s)

autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão. 8- Todas as

provas serão produzidas nessa audiência, inclusive depoimentos

pessoais, sob pena de confissão. 9- A intimação das testemunhas

deverá observar o art. 455 do CPC, em se tratando do Rito

Ordinário, e o art. 852-H, §2º e §3º, da CLT, em se tratando de Rito

Sumaríssimo.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico
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DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

TALITA FAVERO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100644-69.2023.5.01.0202
RECLAMANTE DJALMA GONCALO DA SILVA FILHO

ADVOGADO Fernanda Freitas Fortes
Bustamante(OAB: 150355/RJ)

ADVOGADO CAMILA CUCCO BRAGA(OAB:
202440/RJ)

RECLAMADO C & C CASA E CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

ADVOGADO Deise Yokoyama(OAB: 87765/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C & C CASA E CONSTRUCAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): C & C CASA E CONSTRUCAO LTDA.

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe. AUDIÊNCIA UNAPRESENCIAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e/ou notificado(a) para

comparecer à audiência UNA que se realizará de forma

PRESENCIAL, CONFORME DESPACHO SANEADOR.

Data: 02/04/2024 11:00 horas

Local: 2ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

Endereço: Avenida Brigadeiro Lima e Silva, 1576, 3º andar,

Jardim Vinte e Cinco de Agosto, DUQUE DE CAXIAS/RJ - CEP:

25071-182

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

22061602255991800000155569829. 2- Cabe ao (a) advogado (a)

efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe, sua

habilitação no processo. 3- Os autos estão disponíveis no sistema

PJe ou por meio da consulta pública na internet pela página

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual/. 4- O (s) Réu (s) deverão

apresentar, em formato eletrônico até uma hora antes do início da

audiência, a defesa e documentos, especialmente os controles de

frequência, recibos salariais e comprovantes de recolhimento de

FGTS, na forma do art. 396 e sob as penas do art. 400, ambos do

CPC (CPC, art.193 a 199 c/c Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ). 5- A pessoa jurídica de direito privado deverá observar o

art. 41, "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho. 6- As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação.7- A(s) ausência(s) da(s) parte(s)

autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão. 8- Todas as

provas serão produzidas nessa audiência, inclusive depoimentos

pessoais, sob pena de confissão. 9- A intimação das testemunhas

deverá observar o art. 455 do CPC, em se tratando do Rito

Ordinário, e o art. 852-H, §2º e §3º, da CLT, em se tratando de Rito

Sumaríssimo.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

TALITA FAVERO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100980-10.2022.5.01.0202
RECLAMANTE MARGARETE DE SOUZA SILVA

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO KRISTYLUX INDUSTRIA E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARETE DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARGARETE DE SOUZA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da documentação juntada nos autos, devendo requerer o

que entender cabível, em 10 dias, ciente de que após esse prazo e

sem promover o autor seu andamento com medidas ainda não

adotadas, iniciar-se-á a contagem do prazo da prescrição

intercorrente, nos termos do art.11-A da CLT. Prazo: 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

ALINE ROCHA SANTOS FRAGA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100374-45.2023.5.01.0202
RECLAMANTE ANGELO MIGUEL DE PAULA SOUZA

ADVOGADO Willians Belmond de Moraes(OAB:
80250/RJ)

RECLAMADO MSN LOGISTICA LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO NOVA CASA BAHIA S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO MIGUEL DE PAULA SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ef7ea5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Há pedido de reconhecimento de vínculo de emprego com a

primeira ré de 22/01/2019 até 18/01/2022, com causa de pedir com

jornada de trabalho incompatível com outra atividade.

No entanto, verifique que no CNIS do autor há recolhimento, como

Empregado com o Município de Magé, de 07/02/200 até

01/02/2021.

Sem prejuízo da audiência designada, intimo o autor para

manifestação até a data da audiência.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    VANESSA FERREIRA DE ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100427-26.2023.5.01.0202
RECLAMANTE JORGE EDUARDO CABRAL

FERRETE

ADVOGADO Willians Belmond de Moraes(OAB:
80250/RJ)

RECLAMADO NOVA CASA BAHIA S/A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO MSN LOGISTICA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE EDUARDO CABRAL FERRETE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 210e4c0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o autor para que junte aos autos documento de CPF, no

prazo de 2 dias ou até o dia da audiência, nos termos do art. 19, §1º

da RESOLUÇÃO CSJT Nº 241, DE 31 DE MAIO DE 2019 e do art.

2º do Provimento Nº 61 de 17/10/2017 do CNJ, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    VANESSA FERREIRA DE ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100094-40.2024.5.01.0202
RECLAMANTE JACIARA FERNANDES DE

CARVALHO

ADVOGADO DANIEL DE CARVALHO
STACKE(OAB: 241114/RJ)

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIARA FERNANDES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JACIARA FERNANDES DE CARVALHO

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - Sala "02VTDC": 19/07/2024 13:10

2ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

Avenida Brigadeiro Lima e Silva, 1576, 3º andar, Jardim Vinte e

Cinco de Agosto, DUQUE DE CAXIAS/RJ - CEP: 25071-182

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam. 2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3-

Determina-se a realização de audiência INICIAL virtual nos

presentes autos, a ser realizada através da plataforma de

videoconferência Zoom, instituída pelo Conselho Superior da

Justiça do Trabalho por força do Ato Conjunto TST. CSJT GP N.

54/2020, disponibilizado no dia 29/12/2020 e publicado no DEJT

30/12/2020, podendo ser acessada através do link:Entrar na reunião

Z o o m  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/83715295872?pwd=bUU4T2tnM2RLNmFVRFJPLzlQbl

Rydz09#success, ID da reunião: 837 1529 5872; Senha de acesso:

2vtdc.4 Para viabilização da audiência, deve-se acessar o link

acima indicado. A sala virtual deverá ser acessada pelas partes,

advogados por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.. 5- O acesso em telefones, celulares e tablets pode ser feito

com a instalação do aplicativo. 6- Cada parte e seus advogados

poderão participar do ato em sua residência, cientes de que a

participação em audiência telepresencial exige que as partes e

demais participantes sigam a MESMA LITURGIA dos atos

processuais presenciais, inclusive quanto às vestimentas, local

adequado e seguro, em condições satisfatórias e com isolamento

acústico para manter a lisura da prova, nos termos do art. 7ºVI e art.

8º II, III do Provimento CR Nº02/2023. 7- Para os advogados,

ascredenciais de acessosão as mesmasutilizadas para

a c e s s o a o  E s c r i t ó r i o  D i g i t a l  d o  C N J

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces). 8-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6045
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei. 09-Deverão ser observadas as

cominações para as partes previstas no art. 844 da CLT, sendo que

em relação ao réu a ausência de defesa implicará na aplicação da

revelia e efeitos da confissão. 09.1) Caso não haja a presença da

parte, nem de seu advogado será aplicado o arquivamento para a

parte autora, na forma do § 2º do art. 844 e a revelia com os efeitos

da confissão para o réu, conforme autorizado pelo § 5º do art. 844,

da CLT. 10- Cabe ao advogado efet ivar,  além de seu

credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação

em cada processo em que pretenda atuar.11-O(s) Réu(s)

deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos salariais

do período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de FGTS

se houver pedido de diferenças a este título, na forma do art. 396 do

CPC e sob as penas do art. 400 do CPC. 12-Não será produzida

prova testemunhal nesta audiência, não havendo necessidade de

as partes trazerem suas testemunhas. 13-Solicita-se ao advogado

do Réu que apresente sua defesa e documentos em formato

eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

P J e .  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

TALITA FAVERO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100069-61.2023.5.01.0202
RECLAMANTE JEFFERSON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO M SALES NUNES RECICLAGEM E
SUCATAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JEFFERSON PEREIRA DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe. AUDIÊNCIA UNAPRESENCIAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e/ou notificado(a) para

comparecer à audiência UNA que se realizará de forma

PRESENCIAL.

Data: 02/05/2024 09:00 horas

Local: 2ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

Endereço: Avenida Brigadeiro Lima e Silva, 1576, 3º andar,

Jardim Vinte e Cinco de Agosto, DUQUE DE CAXIAS/RJ - CEP:

25071-182

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

22061602255991800000155569829. 2- Cabe ao (a) advogado (a)

efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe, sua

habilitação no processo. 3- Os autos estão disponíveis no sistema

PJe ou por meio da consulta pública na internet pela página

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual/. 4- O (s) Réu (s) deverão

apresentar, em formato eletrônico até uma hora antes do início da

audiência, a defesa e documentos, especialmente os controles de

frequência, recibos salariais e comprovantes de recolhimento de

FGTS, na forma do art. 396 e sob as penas do art. 400, ambos do

CPC (CPC, art.193 a 199 c/c Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ). 5- A pessoa jurídica de direito privado deverá observar o

art. 41, "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho. 6- As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação.7- A(s) ausência(s) da(s) parte(s)

autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão. 8- Todas as

provas serão produzidas nessa audiência, inclusive depoimentos

pessoais, sob pena de confissão. 9- A intimação das testemunhas

deverá observar o art. 455 do CPC, em se tratando do Rito

Ordinário, e o art. 852-H, §2º e §3º, da CLT, em se tratando de Rito

Sumaríssimo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

URSULA ZAMPIER PATRIOTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0100541-96.2022.5.01.0202
AUTOR SINDICATO AUX ADM ESCOLAR DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Marcelo Luis Bromonschenkel(OAB:
113697/RJ)

RÉU MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RÉU ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO AUX ADM ESCOLAR DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SINDICATO AUX ADM ESCOLAR DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - Sala "02VTDC": 09/04/2024 09:15

2ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

Avenida Brigadeiro Lima e Silva, 1576, 3º andar, Jardim Vinte e

Cinco de Agosto, DUQUE DE CAXIAS/RJ - CEP: 25071-182

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam. 2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3-

Determina-se a realização de audiência INICIAL virtual nos

presentes autos, a ser realizada através da plataforma de

videoconferência Zoom, instituída pelo Conselho Superior da

Justiça do Trabalho por força do Ato Conjunto TST. CSJT GP N.

54/2020, disponibilizado no dia 29/12/2020 e publicado no DEJT

30/12/2020, podendo ser acessada através do link:Entrar na reunião

Z o o m  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/83715295872?pwd=bUU4T2tnM2RLNmFVRFJPLzlQbl

Rydz09#success, ID da reunião: 837 1529 5872; Senha de acesso:

2vtdc.4 Para viabilização da audiência, deve-se acessar o link

acima indicado. A sala virtual deverá ser acessada pelas partes,

advogados por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.. 5- O acesso em telefones, celulares e tablets pode ser feito

com a instalação do aplicativo. 6- Cada parte e seus advogados

poderão participar do ato em sua residência, cientes de que a

participação em audiência telepresencial exige que as partes e

demais participantes sigam a MESMA LITURGIA dos atos

processuais presenciais, inclusive quanto às vestimentas, local

adequado e seguro, em condições satisfatórias e com isolamento

acústico para manter a lisura da prova, nos termos do art. 7ºVI e art.

8º II, III do Provimento CR Nº02/2023. 7- Para os advogados,

ascredenciais de acessosão as mesmasutilizadas para

a c e s s o a o  E s c r i t ó r i o  D i g i t a l  d o  C N J

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces). 8-

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei. 09-Deverão ser observadas as

cominações para as partes previstas no art. 844 da CLT, sendo que

em relação ao réu a ausência de defesa implicará na aplicação da

revelia e efeitos da confissão. 09.1) Caso não haja a presença da

parte, nem de seu advogado será aplicado o arquivamento para a

parte autora, na forma do § 2º do art. 844 e a revelia com os efeitos

da confissão para o réu, conforme autorizado pelo § 5º do art. 844,

da CLT. 10- Cabe ao advogado efet ivar,  além de seu

credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação

em cada processo em que pretenda atuar.11-O(s) Réu(s)

deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos salariais

do período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de FGTS

se houver pedido de diferenças a este título, na forma do art. 396 do

CPC e sob as penas do art. 400 do CPC. 12-Não será produzida

prova testemunhal nesta audiência, não havendo necessidade de

as partes trazerem suas testemunhas. 13-Solicita-se ao advogado

do Réu que apresente sua defesa e documentos em formato

eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

P J e .  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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http://www.trt1.jus.br/pje

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

TALITA FAVERO

Secretário de Audiência

3º VARA DO TRABALHO DE DUQUE DE CAXIAS

Edital

Processo Nº ExCCJ-0101175-89.2022.5.01.0203
EXEQUENTE VINICIUS MORAES CARDOSO

ADVOGADO RUY ZAIDAN AZEVEDO(OAB:
217903/RJ)

EXECUTADO CENTRO EDUCACIONAL JOAO
COMBAT

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANI MORAES SIMITH

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL JOAO COMBAT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) BRUNO ANDRADE DE MACEDO da 3ª Vara do

Trabalho de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) CENTRO EDUCACIONAL

JOAO COMBAT, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para ciência do despacho ID. 6d8ad80:

"1 - Defiro a instauração do Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica da Ré, conforme requerido pela Parte

Autora em sua petição de ID 9f9f9c3, sendo que, por ora,

intimem-se a Reclamada (POR EDITAL) e sua Responsável

Legal CRISTIANI MORAES SIMITH - CPF Nº. 024.376.677-76,

POR MANDADO, no, respectivos, endereços apontados na

última certidão dos autos, para que se manifestem e requeiram

as provas cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos

dos artigos 133 até 136, do CPC c/s artigo 10-A, II, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Caso a diligência acima reste infrutífera, intime-se por edital."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

LIDIA RAMOS DA SILVA DE BRITTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100372-82.2017.5.01.0203
RECLAMANTE DOUGLAS GIOVANNI OLIVEIRA DE

ANDRADE

ADVOGADO romildo josé coelho(OAB: 154938/RJ)

RECLAMADO AMERICAN JAPA RESTAURANTES
EIRELI

ADVOGADO SUZANA CRISTINE DE JESUS
PESSANHA DA SILVA(OAB:
226145/RJ)

RECLAMADO JOSE TARGINO SOARES

RECLAMADO J T SOARES RESTAURANTE - ME

RECLAMADO MAICON BRUNO RODRIGUES
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

AMERICAN JAPA SUSHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON BRUNO RODRIGUES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) BRUNO ANDRADE DE MACEDO da 3ª Vara do

Trabalho de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) MAICON BRUNO RODRIGUES

OLIVEIRA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

que pague o crédito exequendo, no prazo de 15 dias, em

cumprimento aos termos do artigo 523, caput, do CPC c/c

artigo 769 da Consolidação das Leis do Trabalho, conforme

sentença ID. d2e7c04.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

LIDIA RAMOS DA SILVA DE BRITTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100453-38.2023.5.01.0068
RECLAMANTE JEISON DA SILVA MACHADO

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.
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ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO AVANT TRANSPORTES E
LOCACOES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVANT TRANSPORTES E LOCACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) BRUNO ANDRADE DE MACEDO da 3ª Vara do

Trabalho de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) AVANT TRANSPORTES E

LOCACOES EIRELI, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência da decisão ID. 6654c64:

"Vistos.

Tendo em vista os termos da certidão retro, por preenchidos os

requisitos de admissibilidade legais, RECEBO o recurso ordinário

interposto por JEISON DA SILVA MACHADO.

Ante o exposto, intimem-se as partes para apresentar

contrarrazões, em 8 dias.

Após, decorrido o prazo, in albis ou recebidas as contrarrazões,

encaminhem-se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

LIDIA RAMOS DA SILVA DE BRITTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101111-79.2022.5.01.0203
RECLAMANTE LUCIVALDO ANTONIO DA SILVA

DOS SANTOS

ADVOGADO DAYANE DOS SANTOS BARROS DE
MAGALHAES(OAB: 177379/RJ)

RECLAMADO GLOBALJET INDUSTRIAL LTDA

RECLAMADO J.R.M MOREIRA
EMPREENDIMENTOS,
INSTALACOES E MONTAGENS LTDA
- ME

ADVOGADO RAFAEL CERQUEIRA ROCHA(OAB:
46836/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIENE TESSARO COGO MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBALJET INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) BRUNO ANDRADE DE MACEDO da 3ª Vara do

Trabalho de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) GLOBALJET INDUSTRIAL

LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência da Sentença ID 1b545d6 proferida nos autos, cujo

dispositivo consta a seguir:

"DISPOSITIVO

Isto posto, superada a preliminar suscitada, julgo PROCEDENTES

os pedidos formulados pelo reclamante LUCIVALDO ANTONIO DA

SILVA DOS SANTOS em face dos reclamados GLOBALJET

INDUSTRIAL LTDA e J.R.M MOREIRA EMPREENDIMENTOS,

INSTALAÇÕES E MONTAGENS LTDA - ME, para determinar a

baixa na CTPS obreira com a data de 19/09/2022, observado o art.

39, § 1°, da CLT e, ainda, para condenar o 1º reu no pagamento

das verbas deferidas na presente sentença, sendo que o 2°

demandado responderá subsidiariamente quanto ao

inadimplemento das obrigações trabalhistas do 1° réu, nos termos

da fundamentação supra que passa a integrar este dispositivo para

os efeitos legais e formais.

Deferida a gratuidade de justiça à parte autora, nos termos do art.

790, § 3º, da CLT (já observada a nova redação dada pela Lei

13.467/2017).

Condeno os réus no pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais de 5% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, na forma do art. 791-A, caput e § 2º, da CLT (norma

introduzida pela Lei 13.467/2017).

Em razão da gratuidade de justiça concedida, indevido o

pagamento, pela parte autora, de honorários advocatícios

sucumbenciais tendo em vista o julgamento da ADI 5.766 no STF,

no qual restou declarada a inconstitucionalidade do parágrafo 4º do

art. 791-A da CLT.

Liquidação por simples cálculos, observada a dedução dos valores

pagos pela parte ré sob os mesmos títulos das verbas deferidas

nesta sentença.

Juros e correção monetária na forma da lei, observado o julgamento

do STF nas ADC's 58 e 59, bem como nas ADI's 5.867 e 6.021.

Para os efeitos do § 3º do art. 832 da CLT, declaro que todos os
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títulos possuem natureza salarial, à exceção das parcelas

excepcionadas no art. 28, § 9º, da Lei 8.212/91.

Os descontos fiscais, observados os limites constantes na tabela

própria, incidentes sobre as verbas de natureza salarial serão

recolhidos aos cofres da União, através de guia própria, devendo

ser observado o exposto no art. 12-A da Lei 7713/88, o qual foi

acrescido pela Lei 12.350/2010. Observe-se a Orientação

Jurisprudencial n° 400 da SDI-I do TST.

As contribuições previdenciárias, observado o teto, incidentes

constantes sobre os efeitos econômicos desta decisão, serão

apuradas nestes autos e a responsabilidade é do empregador-

reclamado, alcançando ambas as partes, sob pena de execução

(art. 114, § 3º da CF c/c art. 876 da CLT c/c art. 33, § 5º da Lei

8.212/91). Observe-se, ainda, a Súmula 368 do TST.

Intime-se a União para os fins das disposições contidas nos §§ 3º,

4º e 5º do art. 832 da CLT, com suas redações atuais.

Custas, pelos réus, no valor de R$ 500,00, calculadas sobre o valor

da condenação ora arbitrado de R$ 25.000,00.

Intimem-se as partes."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

LIDIA RAMOS DA SILVA DE BRITTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101324-61.2017.5.01.0203
RECLAMANTE RODRIGO TARGINO DA SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO ANDERSON BUTTURINI(OAB:
98353/RJ)

RECLAMADO TEST FAR COMERCIO DE
MATERIAL HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO ACI SERVICOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO UNIVERSAL ACM DIAGNOSTICA
COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO CM & FILHOS PARTICIPACOES
EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO LEOPAR PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDILEIA FOCK LACERDA MENDES

ADVOGADO ROGERIO ALVES DE LIMA(OAB:
199438/RJ)

ADVOGADO SEBASTIAO ROCHA DE
ALCANTARA(OAB: 125379/RJ)

ADVOGADO LUCAS GARCIA SAYAO(OAB:
254768/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMANUELE SCHIAVOTELO
MENDONCA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO DA ROCHA
COELHO

ADVOGADO THIAGO PORTO LEAO(OAB:
183319/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CELSO MENDONCA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUDMILA DA SILVA ROCHA

ADVOGADO THIAGO PORTO LEAO(OAB:
183319/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALTEVIR MENDONCA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTEVIR MENDONCA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) BRUNO ANDRADE DE MACEDO da 3ª Vara do

Trabalho de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ALTEVIR MENDONCA SILVA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência do

despacho ID. 352448a:

"1 - Quanto ao requerido pela Parte Autora em sua petição de ID

6c6baa1, em relação aos Terceiros Wilson Roberto Focaccio

Rodrigues - CPF nº 057.020.818-11, Celso Mendonça Silva

Junior - CPF nº 090.056.867-40 (SÓCIOS DA PRIMEIRA RÉ),

Eduardo Silva de Carvalho - CPF nº 057.818.327-77, Gabriel

Melo Mendonça Silva - CPF nº 039.123.913-94, Giovanna Melo

Mendonça Silva - CPF nº 039.123.873-62, Rafael Schiavotelo

Mendonça Silva - CPF nº 143.805.767-95, Valentina Schiavotelo

Mendonça Silva - CPF nº155.903.887-08, Barbara Schiavotelo

Mendonça Silva - CPF nº 185.043.947-86 (SÓCIOS DA

SEGUNDA RÉ), Celso Mendonça Silva Junior - CPF nº

090.056.867-40, Diego Medeiros Silva - CPF nº 097.674.417-19

(SÓCIO DA TERCEIRA RÉ), Celso Mendonça Silva Junior - CPF

nº 090.056.867-40, Pedro Paulo D Andrea - CPF nº 462.821.497-

20) (SÓCIOS DA QUARTA RÉ), INDEFIRO, tendo em vista que

os Referidos não se encontram como sócios atuais das suas,

respectivas, Executadas, conforme apontado nos documentos

anexados à certidão de ID 5a31156, na forma da ordem

preferencial disposta no artigo 10-A, I, II e III, da Consolidação
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das Leis do Trabalho.

Outrossim, defiro a instauração do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica da Ré, conforme

requerido pela Parte Autora em sua petição supracitada, sendo

que, por ora, intimem-se as Reclamadas e seu(s) sócio(s)

CELSO MENDONCA SILVA - CPF Nº. 266.095.257-49 (POR

MANDADO), ALTEVIR MENDONCA SILVA - CPF Nº. 059.775.177

-34 (POR MANDADO) EMANUELE SCHIAVOTELO MENDONCA

SILVA - CPF Nº. 261.789.928-40 (por carta PRECATÓRIA),

LUDMILA DA SILVA ROCHA - CPF Nº. 085.456.237-04 (POR

MANDADO), PAULO ROBERTO DA ROCHA COELHO - CPF Nº.

253.592.907-49 (POR MANDADO) e ALDILEIA FOCK LACERDA

MENDES - CPF Nº. 911.019.807-53 (POR MANDADO), nos,

respectivos, endereços apontados na última certidão dos

autos, para que se manifestem e requeiram as provas cabíveis,

no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 133 até

136, do CPC c/s artigo 10-A, II, da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Caso a diligência acima reste infrutífera, intime-se por edital."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

LIDIA RAMOS DA SILVA DE BRITTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101324-61.2017.5.01.0203
RECLAMANTE RODRIGO TARGINO DA SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO ANDERSON BUTTURINI(OAB:
98353/RJ)

RECLAMADO TEST FAR COMERCIO DE
MATERIAL HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO ACI SERVICOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO UNIVERSAL ACM DIAGNOSTICA
COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO CM & FILHOS PARTICIPACOES
EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO LEOPAR PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDILEIA FOCK LACERDA MENDES

ADVOGADO ROGERIO ALVES DE LIMA(OAB:
199438/RJ)

ADVOGADO SEBASTIAO ROCHA DE
ALCANTARA(OAB: 125379/RJ)

ADVOGADO LUCAS GARCIA SAYAO(OAB:
254768/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMANUELE SCHIAVOTELO
MENDONCA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO DA ROCHA
COELHO

ADVOGADO THIAGO PORTO LEAO(OAB:
183319/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CELSO MENDONCA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUDMILA DA SILVA ROCHA

ADVOGADO THIAGO PORTO LEAO(OAB:
183319/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALTEVIR MENDONCA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO MENDONCA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) BRUNO ANDRADE DE MACEDO da 3ª Vara do

Trabalho de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) CELSO MENDONCA SILVA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência do

despacho ID. 352448a:

"1 - Quanto ao requerido pela Parte Autora em sua petição de ID

6c6baa1, em relação aos Terceiros Wilson Roberto Focaccio

Rodrigues - CPF nº 057.020.818-11, Celso Mendonça Silva

Junior - CPF nº 090.056.867-40 (SÓCIOS DA PRIMEIRA RÉ),

Eduardo Silva de Carvalho - CPF nº 057.818.327-77, Gabriel

Melo Mendonça Silva - CPF nº 039.123.913-94, Giovanna Melo

Mendonça Silva - CPF nº 039.123.873-62, Rafael Schiavotelo

Mendonça Silva - CPF nº 143.805.767-95, Valentina Schiavotelo

Mendonça Silva - CPF nº155.903.887-08, Barbara Schiavotelo

Mendonça Silva - CPF nº 185.043.947-86 (SÓCIOS DA

SEGUNDA RÉ), Celso Mendonça Silva Junior - CPF nº

090.056.867-40, Diego Medeiros Silva - CPF nº 097.674.417-19

(SÓCIO DA TERCEIRA RÉ), Celso Mendonça Silva Junior - CPF

nº 090.056.867-40, Pedro Paulo D Andrea - CPF nº 462.821.497-

20) (SÓCIOS DA QUARTA RÉ), INDEFIRO, tendo em vista que

os Referidos não se encontram como sócios atuais das suas,
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respectivas, Executadas, conforme apontado nos documentos

anexados à certidão de ID 5a31156, na forma da ordem

preferencial disposta no artigo 10-A, I, II e III, da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Outrossim, defiro a instauração do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica da Ré, conforme

requerido pela Parte Autora em sua petição supracitada, sendo

que, por ora, intimem-se as Reclamadas e seu(s) sócio(s)

CELSO MENDONCA SILVA - CPF Nº. 266.095.257-49 (POR

MANDADO), ALTEVIR MENDONCA SILVA - CPF Nº. 059.775.177

-34 (POR MANDADO) EMANUELE SCHIAVOTELO MENDONCA

SILVA - CPF Nº. 261.789.928-40 (por carta PRECATÓRIA),

LUDMILA DA SILVA ROCHA - CPF Nº. 085.456.237-04 (POR

MANDADO), PAULO ROBERTO DA ROCHA COELHO - CPF Nº.

253.592.907-49 (POR MANDADO) e ALDILEIA FOCK LACERDA

MENDES - CPF Nº. 911.019.807-53 (POR MANDADO), nos,

respectivos, endereços apontados na última certidão dos

autos, para que se manifestem e requeiram as provas cabíveis,

no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 133 até

136, do CPC c/s artigo 10-A, II, da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Caso a diligência acima reste infrutífera, intime-se por edital."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

LIDIA RAMOS DA SILVA DE BRITTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010281-82.2013.5.01.0203
RECLAMANTE ANDERSON CLEITON MENDONCA

DO NASCIMENTO

ADVOGADO Ivan Pereira Barreto(OAB: 150299/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO MARCA PARA
PROMOCAO DE SERVICOS

RECLAMADO NUCLEO DE SAUDE E ACAO
SOCIAL - SALUTE SOCIALE

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO MARCA PARA PROMOCAO DE SERVICOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) BRUNO ANDRADE DE MACEDO da 3ª Vara do

Trabalho de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ASSOCIACAO MARCA PARA

PROMOCAO DE SERVICOS, que se encontra(m) em local incerto

e não sabido para ciência da sentença de Id e304be3, abaixo

transcrito(a):

"Intime-se o autor para ciência do ALVARÁ de ID.e7c8270.

Tendo em vista a quitação do crédito exequendo, julgo extinta a

execução, com fulcro no art. 924, II, do CPC. INTIMEM-SE.

Se for o caso, excluam-se os executados do BNDT e levantem-se

as restrições junto ao RENAJUD e SERASAJUD.

Deixo de intimar a União Federal, tendo em vista a portaria

normativa N° 47 de 07.07.2023, da PGF/AGU.

Zeradas as contas judiciais, arquivem-se os autos definitivamente."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

LIDIA RAMOS DA SILVA DE BRITTO

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0101377-32.2023.5.01.0203
RECLAMANTE LEONARDO CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO PRISCILA OLIVEIRA DE ARAUJO
FERNANDES(OAB: 200215/RJ)

RECLAMADO ORGANIZACAO BEIRA SERRA LTDA
- ME

ADVOGADO NERIVALDO LIRA ALVES(OAB:
111386/RJ)

RECLAMADO RAINHA DO BILAC MERCEARIA E
BAZAR LTDA - EPP

ADVOGADO NERIVALDO LIRA ALVES(OAB:
111386/RJ)

RECLAMADO REI DA PRIMAVERA MERCADO
LTDA - ME

ADVOGADO NERIVALDO LIRA ALVES(OAB:
111386/RJ)

RECLAMADO MMA OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO CONCEICAO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LEONARDO CONCEICAO DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica intimado(a) para ciência do documento ID.f40493f (alvará

FGTS).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

PRISCILA FERREIRA SOUSA DA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101584-31.2023.5.01.0203
RECLAMANTE LEONARDO TERRA DE ABREU

GUIMARAES

ADVOGADO MONICA DA SILVA CORREA(OAB:
210904/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE E TURISMO
MACHADO LTDA

ADVOGADO MICHELLE DE ALMEIDA MACHADO
DIAS DE SOUZA(OAB: 125167/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO TERRA DE ABREU GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LEONARDO TERRA DE ABREU

GUIMARAES

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica intimado(a) para ciência do documento ID.d292a42 (alvará

FGTS) .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

PRISCILA FERREIRA SOUSA DA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100966-57.2021.5.01.0203
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE MARTINS

ARAUJO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SOUZA DA
SILVA(OAB: 204293/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO REGINAS LTDA

ADVOGADO JACIARA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
125325/RJ)

ADVOGADO MARIA LUIZA DA GAMA LIMA(OAB:
134305/RJ)

ADVOGADO GRETHEL RAJZMAN(OAB:
179692/RJ)

ADVOGADO ROBERTA DA GAMA LIMA PEREZ
ESTEVES(OAB: 104750/RJ)

ADVOGADO RENATA DA GAMA LIMA PEREZ
ESTEVES(OAB: 130775/RJ)

ADVOGADO EDUARDO ANTUNES FARIA(OAB:
167328/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE MARTINS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLOS HENRIQUE MARTINS ARAUJO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica intimado(a) para ciência dos alvarás ID.d9308c0/ ID.8b6ce03 ,

devendo V. S.ª acompanhar o recebimento dos créditos na conta

indicada ou diligenciar na agência o seu recebimento.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

PRISCILA FERREIRA SOUSA DA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101097-32.2021.5.01.0203
RECLAMANTE PAULO VITOR DE OLIVEIRA GUINA

ADVOGADO ARIVALDO UREUEI DOS SANTOS
FALCAO(OAB: 220908/RJ)

RECLAMADO EASYTRADE COMERCIO E
SERVICOS EM INFORMATICA E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ ROBERT(OAB:
234344/SP)

ADVOGADO JANAINA ZANELLA MARTINHO(OAB:
273568/SP)

ADVOGADO ANDRE DAGOLA BROSTOLINE(OAB:
412166/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO VITOR DE OLIVEIRA GUINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6053
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESTINATÁRIO(S): PAULO VITOR DE OLIVEIRA GUINA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica intimado(a) para ciência do documento ID.a1f6513 (OFÍCIO

PARA PERCEPÇÃO DO SEGURO DESEMPREGO).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

PRISCILA FERREIRA SOUSA DA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010043-63.2013.5.01.0203
RECLAMANTE SEBASTIAO LOURENCO DE

AZEVEDO

ADVOGADO FERNANDO DOS SANTOS
BARBOSA(OAB: 82061/RJ)

ADVOGADO ANANIAS DE CARVALHO
ARRAIS(OAB: 99812/RJ)

RECLAMADO SUPER PLENA LOCADORA DE
VEÍCULOS - EIRELI CNPJ Nº
08.373.816/0001-72

ADVOGADO JOICE DA ROCHA(OAB: 149157/RJ)

ADVOGADO LUCIMARA FELISBERTO DOS
SANTOS(OAB: 196650/RJ)

ADVOGADO REJANE CRISTINA SILVA(OAB:
122945/RJ)

ADVOGADO SINECLAUDIA PEREIRA CUTRIM DE
JESUS(OAB: 207802/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

VICTOR HUGO MENEZES DO
NASCIMENTO BRIONES

ADVOGADO VICTOR HUGO MENEZES DO
NASCIMENTO BRIONES(OAB:
178427/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO LOURENCO DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SEBASTIAO LOURENCO DE AZEVEDO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica intimado(a) para ciência do alvará ID.3e8f3f9, devendo V. S.ª

acompanhar o recebimento dos créditos na conta indicada ou

diligenciar na agência o seu recebimento.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

PRISCILA FERREIRA SOUSA DA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100601-03.2021.5.01.0203
RECLAMANTE LUCAS HUMBERTO SANTANA DA

SILVA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO MSN LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO KELY SILVA DOS SANTOS(OAB:
200044/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS HUMBERTO SANTANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUCAS HUMBERTO SANTANA DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica intimado(a) para ciência do alvará ID.e49bfc5 (FGTS), devendo

o Autor comprovar o valor recebido, apontando mediante planilha e

extrato da conta vinculada, as eventuais competências faltantes

para a execução, conforme determinado na Sentença de id.

d21f81a.

Prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

PRISCILA FERREIRA SOUSA DA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0012392-39.2013.5.01.0203
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO BERNARDO

VALENTIM

ADVOGADO ISABEL DE LEMOS PEREIRA
BELINHA SARDAS(OAB: 96550/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

ADVOGADO PATRICIA MARIA MENDONCA DE
ALMEIDA FARIA(OAB: 233059/SP)

ADVOGADO JOAO ROGERIO ROMALDINI DE
FARIA(OAB: 115445/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - LUIZ CLAUDIO BERNARDO VALENTIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUIZ CLAUDIO BERNARDO VALENTIM

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica intimado(a) para ciência dos alvarás ID.477499f / ID.6af5653 ,

devendo V. S.ª acompanhar o recebimento dos créditos na conta

indicada ou diligenciar na agência o seu recebimento.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

PRISCILA FERREIRA SOUSA DA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100489-97.2022.5.01.0203
RECLAMANTE LEANDRO LUIZ DOS SANTOS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ULTRAGAZ S A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ULTRAGAZ S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f346c3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

I - RELATÓRIO

LEANDRO LUIZ DOS SANTOS DO NASCIMENTO, reclamante, e

COMPANHIA ULTRAGAZ S A, reclamada, opõem embargos de

declaração, respectivamente nos termos das petições de ID

aae0ae6 e ID 4d23c43, contra a sentença de ID d95b547, que

julgou parcialmente procedentes as postulações deduzidas na

reclamação trabalhista epigrafada.

Embargos tempestivos e com representações processuais

regulares.

Vieram os autos conclusos para apreciação dos embargos de

declaração.

É O RELATÓRIO.

II - FUNDAMENTAÇÃO

II.1 – DOS ACLARATÓRIOS DO RECLAMANTE

Assevera o reclamante que a sentença apresentaria contradição no

tocante à supressão do intervalo intrajornada, em síntese,

porquanto teria aplicado o regramento da Lei nº 13.467/2017 a partir

de 11.11.2017, a despeito da a admissão ter sido anterior ao início

da vigência da referida lei.

Ainda em alusão ao vício de contradição, aponta que a sentença

teria contrariado o entendimento do C. TST extraído do julgamento

do IRR nº 10169-57.2013.5.05.0024, que teria ocasionado a

“superação” da OJ nº 394 da SBDI-1 também do C. TST.

Por fim, destaca que a sentença seria contraditória, haja vista

deferir a benesse da justiça gratuita ao autor, mas condená-lo ao

pagamento de honorários advocatícios, ainda que tenha suspendido

a exigibilidade do respectivo crédito, visto que ao arrepio do

decidido pelo E. STF.

Assim, requer sejam sanados os pretensos vícios.

Decide-se.

Como cediço, os Embargos de Declaração têm suas hipóteses de

cabimento traçadas nos artigos 897-A da CLT e 1.022 do CPC,

somente podendo ser acolhidos quando presente, na decisão

embargada, omissão, contradição ou obscuridade ou, ainda, a

existência de erro material.
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A omissão capaz de ensejar a procedência dos embargos de

declaração se consubstancia na ausência de manifestação

expressa sobre algum ponto ventilado na causa e sobre o qual

deveria manifestar-se o magistrado.

Enquanto que a contradição apta a ensejar oposição de embargos

de declaração é aquela que se instala entre os termos do Julgado,

quando apresenta proposições inconciliáveis entre si.

Já a obscuridade decorre do latim “obscuritas”, consistindo em

ausência de clareza nas ideias e nas expressões, ou seja, quando

não se compreende o conteúdo de uma afirmação. Nesse sentido,

Pontes de Miranda lecionada que a decisão é obscura quando é

equívoca, ambígua ou ininteligível (Comentários ao CPC. Rio de

Janeiro: Forense, p. 335).

Ademais, o erro material consiste em enganos de escrita, de

datilografia ou de cálculo (entendendo como o erro aritmético, tal

como a inclusão de parcela indevida ou exclusão de parcela

devida), equívocos constatados de plano, prescindindo de maiores

investigações, e pode ser corrigido “ex officio” ou a requerimento, a

teor do artigo 833 do Diploma Consolidado.

Na espécie, verifica-se que a parte autora pretende, a bem da

verdade, rediscutir o mérito do julgado, senão vejamos.

Quanto à aplicabilidade da Lei nº 13.467/2017, a sentença é

claríssima, no tópico intitulado “II.1.1 – DA APLICABILIDADE DA

LEI Nº 13.467/2017”, que declara “sob o enfoque estritamente

temporal, a aplicabilidade da Lei nº 13.467/2017 quanto às normas

de direito processual, ao passo que, quanto às normas de direito

material, aplicável a Reforma apenas a partir de 11.11.2017,

ressalvados os direitos adquiridos quanto às últimas, sendo certo

que a análise da ocorrência de tal circunstância deve-se dar

isoladamente com relação a cada direito e parcela, conforme acima

explanado”.

Igualmente, não há qualquer contradição sobre o tema atinente aos

reflexos decorrentes da majoração do repouso semanal remunerado

em virtude das horas extras habituais, tendo aplicado de modo

escorreito e claro a modulação imposta no julgamento do Tema

Repetitivo 9.

No que tange aos honorários advocatícios, não há qualquer

contradição no julgado, que é bastante claro nesse ponto, diga-se

de passagem, ao expor que “[A] suspensão da exigibilidade do

adimplemento de honorários advocatícios pelo autor decorre da

decisão do E. STF, nos autos da ADI nº 5766, quanto ao parágrafo

4º do artigo 791-A do Diploma Consolidado”.

Por oportuno, consigne-se que contradição a ser debelada mediante

aclaratórios é aquela intrínseca ao julgado e não entre este e a

jurisprudência ou outras decisões, como pretende fazer crer o autor.

Ademais, esta Magistrada analisou os autos para firmar o seu

convencimento, com observância dos princípios do livre

convencimento ou convencimento racional, disposto no artigo 371

do CPC, e da fundamentação das decisões, previsto no artigo 489

do mesmo diploma legal, bem assim no artigo 93, IX, da

Constituição Federal.

Em verdade, o acionante pretende rediscutir o mérito do julgado, o

que é vedado por meio de embargos de declaração, que se

destinam a sanar omissão, contradição, obscuridade ou erro

material no julgado, a teor dos artigos 897-A do Diploma

Consolidado e 1.022 do CPC.

Em entendendo, o embargante, que este Juízo incorreu em "error in

judicando", deve aviar o apelo pertinente, porquanto questões de tal

natureza não podem ser apreciadas por via de embargos de

declaração, os quais, como dito, se prestam a sanar vício quanto à

existência de omissão, contradição, obscuridade ou erro material na

decisão.

Diante do exposto, nega-se provimento aos embargos de

declaração opostos pelo autor.

Por oportuno, atente o autor que, em caso de reiteração de

declaratórios com similar desígnio, eles serão considerados

protelatórios, dando ensejo à aplicação da penalidade prevista no
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§2º do artigo 1.026 do CPC, de aplicação subsidiária no processo

do trabalho, por força do artigo 769 do Diploma Consolidado.

II.2 – DOS ACLARATÓRIOS DA RECLAMADA

Por seu turno, a reclamada salienta o erro material na sentença

consistente na fixação de valores diversos à condenação em

algarismo e por extenso.

Nesses termos, postula seja sanado tal vício.

À decisão.

Conforme exposto anteriormente, a oposição de aclaratórios tem

como objetivo debelar omissão, contradição ou obscuridade ou,

ainda, corrigir erro material.

Na espécie, verifica-se que a sentença padece de erro material

quanto à fixação do valor da condenação, de modo que se acolhem

embargos patronais.

No mais, retifica-se o erro material para consignar que houve

fixação da condenação no valor de R$80.000,00 (oitenta mil reais).

Nesse sentido, dá-se provimento aos embargos da reclamada.

III - DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, esta 3ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias,

nos autos da reclamação trabalhista ajuizada por LEANDRO LUIZ

DOS SANTOS DO NASCIMENTO em face de COMPANHIA

ULTRAGAZ S A, decide conhecer dos embargos de declaração

dos litigantes para negar provimento aos declaratórios autorais e

conceder provimento aos da acionada para retificar o erro

material e consignar que houve fixação da condenação no valor de

R$80.000,00 (oitenta mil reais).

Tudo em fiel observância à fundamentação “supra”, que faz parte

integrante deste dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Esta decisão integra a de ID d95b547.

Notifiquem-se as partes.

Duque de Caxias, 18 de março de 2024.

MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

Juíza do Trabalho Substituta

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100489-97.2022.5.01.0203
RECLAMANTE LEANDRO LUIZ DOS SANTOS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ULTRAGAZ S A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO LUIZ DOS SANTOS DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f346c3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

I - RELATÓRIO

LEANDRO LUIZ DOS SANTOS DO NASCIMENTO, reclamante, e

COMPANHIA ULTRAGAZ S A, reclamada, opõem embargos de

declaração, respectivamente nos termos das petições de ID

aae0ae6 e ID 4d23c43, contra a sentença de ID d95b547, que

julgou parcialmente procedentes as postulações deduzidas na

reclamação trabalhista epigrafada.

Embargos tempestivos e com representações processuais

regulares.

Vieram os autos conclusos para apreciação dos embargos de

declaração.
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É O RELATÓRIO.

II - FUNDAMENTAÇÃO

II.1 – DOS ACLARATÓRIOS DO RECLAMANTE

Assevera o reclamante que a sentença apresentaria contradição no

tocante à supressão do intervalo intrajornada, em síntese,

porquanto teria aplicado o regramento da Lei nº 13.467/2017 a partir

de 11.11.2017, a despeito da a admissão ter sido anterior ao início

da vigência da referida lei.

Ainda em alusão ao vício de contradição, aponta que a sentença

teria contrariado o entendimento do C. TST extraído do julgamento

do IRR nº 10169-57.2013.5.05.0024, que teria ocasionado a

“superação” da OJ nº 394 da SBDI-1 também do C. TST.

Por fim, destaca que a sentença seria contraditória, haja vista

deferir a benesse da justiça gratuita ao autor, mas condená-lo ao

pagamento de honorários advocatícios, ainda que tenha suspendido

a exigibilidade do respectivo crédito, visto que ao arrepio do

decidido pelo E. STF.

Assim, requer sejam sanados os pretensos vícios.

Decide-se.

Como cediço, os Embargos de Declaração têm suas hipóteses de

cabimento traçadas nos artigos 897-A da CLT e 1.022 do CPC,

somente podendo ser acolhidos quando presente, na decisão

embargada, omissão, contradição ou obscuridade ou, ainda, a

existência de erro material.

A omissão capaz de ensejar a procedência dos embargos de

declaração se consubstancia na ausência de manifestação

expressa sobre algum ponto ventilado na causa e sobre o qual

deveria manifestar-se o magistrado.

Enquanto que a contradição apta a ensejar oposição de embargos

de declaração é aquela que se instala entre os termos do Julgado,

quando apresenta proposições inconciliáveis entre si.

Já a obscuridade decorre do latim “obscuritas”, consistindo em

ausência de clareza nas ideias e nas expressões, ou seja, quando

não se compreende o conteúdo de uma afirmação. Nesse sentido,

Pontes de Miranda lecionada que a decisão é obscura quando é

equívoca, ambígua ou ininteligível (Comentários ao CPC. Rio de

Janeiro: Forense, p. 335).

Ademais, o erro material consiste em enganos de escrita, de

datilografia ou de cálculo (entendendo como o erro aritmético, tal

como a inclusão de parcela indevida ou exclusão de parcela

devida), equívocos constatados de plano, prescindindo de maiores

investigações, e pode ser corrigido “ex officio” ou a requerimento, a

teor do artigo 833 do Diploma Consolidado.

Na espécie, verifica-se que a parte autora pretende, a bem da

verdade, rediscutir o mérito do julgado, senão vejamos.

Quanto à aplicabilidade da Lei nº 13.467/2017, a sentença é

claríssima, no tópico intitulado “II.1.1 – DA APLICABILIDADE DA

LEI Nº 13.467/2017”, que declara “sob o enfoque estritamente

temporal, a aplicabilidade da Lei nº 13.467/2017 quanto às normas

de direito processual, ao passo que, quanto às normas de direito

material, aplicável a Reforma apenas a partir de 11.11.2017,

ressalvados os direitos adquiridos quanto às últimas, sendo certo

que a análise da ocorrência de tal circunstância deve-se dar

isoladamente com relação a cada direito e parcela, conforme acima

explanado”.

Igualmente, não há qualquer contradição sobre o tema atinente aos

reflexos decorrentes da majoração do repouso semanal remunerado

em virtude das horas extras habituais, tendo aplicado de modo

escorreito e claro a modulação imposta no julgamento do Tema

Repetitivo 9.

No que tange aos honorários advocatícios, não há qualquer
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contradição no julgado, que é bastante claro nesse ponto, diga-se

de passagem, ao expor que “[A] suspensão da exigibilidade do

adimplemento de honorários advocatícios pelo autor decorre da

decisão do E. STF, nos autos da ADI nº 5766, quanto ao parágrafo

4º do artigo 791-A do Diploma Consolidado”.

Por oportuno, consigne-se que contradição a ser debelada mediante

aclaratórios é aquela intrínseca ao julgado e não entre este e a

jurisprudência ou outras decisões, como pretende fazer crer o autor.

Ademais, esta Magistrada analisou os autos para firmar o seu

convencimento, com observância dos princípios do livre

convencimento ou convencimento racional, disposto no artigo 371

do CPC, e da fundamentação das decisões, previsto no artigo 489

do mesmo diploma legal, bem assim no artigo 93, IX, da

Constituição Federal.

Em verdade, o acionante pretende rediscutir o mérito do julgado, o

que é vedado por meio de embargos de declaração, que se

destinam a sanar omissão, contradição, obscuridade ou erro

material no julgado, a teor dos artigos 897-A do Diploma

Consolidado e 1.022 do CPC.

Em entendendo, o embargante, que este Juízo incorreu em "error in

judicando", deve aviar o apelo pertinente, porquanto questões de tal

natureza não podem ser apreciadas por via de embargos de

declaração, os quais, como dito, se prestam a sanar vício quanto à

existência de omissão, contradição, obscuridade ou erro material na

decisão.

Diante do exposto, nega-se provimento aos embargos de

declaração opostos pelo autor.

Por oportuno, atente o autor que, em caso de reiteração de

declaratórios com similar desígnio, eles serão considerados

protelatórios, dando ensejo à aplicação da penalidade prevista no

§2º do artigo 1.026 do CPC, de aplicação subsidiária no processo

do trabalho, por força do artigo 769 do Diploma Consolidado.

II.2 – DOS ACLARATÓRIOS DA RECLAMADA

Por seu turno, a reclamada salienta o erro material na sentença

consistente na fixação de valores diversos à condenação em

algarismo e por extenso.

Nesses termos, postula seja sanado tal vício.

À decisão.

Conforme exposto anteriormente, a oposição de aclaratórios tem

como objetivo debelar omissão, contradição ou obscuridade ou,

ainda, corrigir erro material.

Na espécie, verifica-se que a sentença padece de erro material

quanto à fixação do valor da condenação, de modo que se acolhem

embargos patronais.

No mais, retifica-se o erro material para consignar que houve

fixação da condenação no valor de R$80.000,00 (oitenta mil reais).

Nesse sentido, dá-se provimento aos embargos da reclamada.

III - DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, esta 3ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias,

nos autos da reclamação trabalhista ajuizada por LEANDRO LUIZ

DOS SANTOS DO NASCIMENTO em face de COMPANHIA

ULTRAGAZ S A, decide conhecer dos embargos de declaração

dos litigantes para negar provimento aos declaratórios autorais e

conceder provimento aos da acionada para retificar o erro

material e consignar que houve fixação da condenação no valor de

R$80.000,00 (oitenta mil reais).

Tudo em fiel observância à fundamentação “supra”, que faz parte

integrante deste dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Esta decisão integra a de ID d95b547.
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Notifiquem-se as partes.

Duque de Caxias, 18 de março de 2024.

MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

Juíza do Trabalho Substituta

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101442-27.2023.5.01.0203
RECLAMANTE GLEYCE KELLY DOS SANTOS

PEREIRA

ADVOGADO CARMEN CRISTINA BRAGA(OAB:
129428/SP)

RECLAMADO GRS COMERCIO E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEYCE KELLY DOS SANTOS PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 811d0b2

proferido nos autos.

Vistos etc.,

Ao optar pelo juízo 100% digital, a autora se dispôs a participar do

processo num cenário integralmente dependente de meios

eletrônicos, assumindo o encargo de adotar infraestrutura e

competências tecnológicas necessárias ao ambiente digital. Neste

contexto, a indicação de “falha sistêmica desconhecida” não a

desincumbe das responsabilidades assumidas; pelo contrário,

reforça e consolida sua implicação no ônus decorrente da opção

feita quanto à tramitação processual exclusivamente eletrônica.

Veja que a própria autora admite que não respondeu ao pregão,

pois “em razão de alguma falha sistêmica desconhecida não

conseguiu se habilitar para que ficasse exposta e pudesse se

manifestar quando foi chamada”.

Por outro lado, apesar da falha sistêmica a seu cargo, o documento

de id nº 6aa5f4f indica que a reclamante tentou conexão, embora

sem habilitação adequada e sem comunicação eficiente.

Isto posto, e considerando que “no âmbito do “Juízo 100% Digital”,

todos os atos processuais serão exclusivamente praticados por

meio eletrônico e remoto por intermédio da rede mundial de

computadores” (art. 1º, §1º, da Resolução CSJT 345/2020),

mantenho o arquivamento do feito, mas dispenso a autora do

recolhimento de custas.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100045-64.2022.5.01.0203
RECLAMANTE LUIZA RAQUEL DA CONCEICAO

LIMA

ADVOGADO VANESSA ALVES BARBOSA(OAB:
227971/RJ)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO RUTH SILBERMAN

PERITO REGIO MARCOS DE ABREU FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fcdec9

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

Dê-se ciência às Partes dos termos da petição da Ilustre Perita de

Ic142ce7.

MDA/

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100045-64.2022.5.01.0203
RECLAMANTE LUIZA RAQUEL DA CONCEICAO

LIMA

ADVOGADO VANESSA ALVES BARBOSA(OAB:
227971/RJ)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO RUTH SILBERMAN

PERITO REGIO MARCOS DE ABREU FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZA RAQUEL DA CONCEICAO LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fcdec9

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

Dê-se ciência às Partes dos termos da petição da Ilustre Perita de

Ic142ce7.

MDA/
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DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100028-91.2023.5.01.0203
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELISABETE NASCIMENTO
CHRISTIANO DA SILVA(OAB:
117712/RJ)

ADVOGADO LUIZ RICARDO CARREIROS
ASSUMPCAO(OAB: 188892/RJ)

RECLAMADO LM RENOVA-RIO GESTAO
ADMINISTRATIVA LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27c975b

proferido nos autos.

Considerando a certidão de Id 28f077e, intime-se o reclamante na

pessoa do advogado.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100123-24.2023.5.01.0203
RECLAMANTE JONAS DA SILVA MAURICIO DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCOS PAULO DOS SANTOS
SOUZA(OAB: 176491/RJ)

RECLAMADO COLORE TINTAS E INDUSTRIA
QUIMICA EIRELI - ME

ADVOGADO RAFAEL FERNANDES LIRA(OAB:
161485/RJ)

RECLAMADO SARON TINTAS 360 DE DUQUE DE
CAXIAS LTDA

ADVOGADO RAFAEL FERNANDES LIRA(OAB:
161485/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS DA SILVA MAURICIO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78b7e61

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

1 – Intime-se a Parte contrária para manifestações, no prazo de 5

dias, dos Embargos de Declaração de ID 360140f , ora

apresentados.

2 – Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos para decisão.

MDA/

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100356-84.2024.5.01.0203
RECLAMANTE JORGE IGNACIO DOS SANTOS

ADVOGADO DIONISIO SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 144558/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA PINA CORREIA(OAB:
108710/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECLAMADO COOTRAB COOPERATIVA CENTRAL
DE TRABALHO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE IGNACIO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9eb7ba1

proferido nos autos.

Vistos.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados para ciência

da inclusão do processo em PAUTA INICIAL telepresencial, por

meio da plataforma Zoom, nos moldes do Ato conjunto

TST.CSJT.GP n° 54/2020, devendo comparecer à audiência no dia,

horário e link abaixo indicados.

• Data e hora da audiência: 20/06/2024 09:45

Link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vtdc03?pwd=all4TmdCN01CRGliVlp5dkh6aTBB

dz09

ID da reunião: 931 249 8610

Senha de acesso: 03VTDC

Devem as partes observar o art. 843 e as penas do art. 844, todos

da CLT, resultando a ausência do(s) autor(es) no arquivamento e a

da(s) reclamada(s), na revelia e aplicação da pena de confissão.

1- A parte autora deverá estar presente, portando documento de

identificação, preferencialmente a CTPS, sob pena de extinção do

processo sem julgamento do mérito;

2- O(s) reclamados deverão apresentar contestação, contrato

social atualizado, procuração e documentos, até o momento da

audiência, podendo ser em sigilo, e estarem presentes à
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audiência, por sócios ou prepostos, sob pena de confissão e

revelia;

3- A contestação e documentos deverão obedecer o formato

eletrônico do PJE-JT;

4- O(s) reclamado(s) deverá(ão) juntar com a contestação os

controles de frequência e horário, recibos salariais e toda

documentação pertinente aos pedidos formulados, incluindo extrato

ou comprovantes de recolhimento de FGTS, se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do artigo 396 do CPC e sob as

penas do artigo 400 do CPC. Havendo pedido de adicional de

insalubridade, de periculosidade, de indenização por acidente de

trabalho ou qualquer outro atinente à segurança e saúde do

trabalhador, caberá à parte reclamada trazer aos autos cópias dos

Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT,

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, e

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, e de laudo

pericial da atividade ou local de trabalho, passível de utilização

como prova emprestada, referentes ao período em que o

reclamante prestou serviços na empresa, nos termos do art. 11 Ato

nº 88/2011-TRT1 art. 26 Provimento Conjunto 2/2020-TRT1 c/c art.

396 do CPC;

5- Cabe aos respectivos advogados, além de seu credenciamento

no sistema PJE de 1º e 2º graus, sua habilitação no presente feito;

6- Na audiência inicial não serão ouvidas testemunhas. Caso

justificada a necessidade de prova oral, será designada audiência

de instrução.

7- Os patronos devem encaminhar o link e senha de acesso à

audiência virtual para as partes.

Em caso de problemas técnicos no horário da audiência, as partes e

patronos poderão informar ao Juízo através do balcão virtual ou do

telefone (21) 3218-1906.

Intimem-se as partes e cite(m)-se a(s) ré(s), em sendo o caso.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0100146-67.2023.5.01.0203
REQUERENTE CAROLINA MARIA DIAS DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRO BAPTISTA DE
AMORIM(OAB: 105045/RJ)

REQUERIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

REQUERIDO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO GABRIELA GOMES SILVA DA
ROCHA(OAB: 247029/RJ)

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO AMANDA COELHO NAZARETH(OAB:
218835/RJ)

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b029cf

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Fica intimada a 1ª Reclamada (HOSPITAL MAHATMA GANDHI)

para juntar o comprovante de recolhimento das comprovar os

recolhimentos fiscais e previdenciários indicadas em ID 0b2b1d9,

bem como as custas no importe de R$1.179,57, no prazo de 05

(cinco) dias, sob pena de execução.

Ato contínuo, fica intimada a parte autora para comprovar o

recolhimento do valor de de R$989,80, referente aos honorários

advocatícios sucumbenciais devidos, no prazo de 05 (cinco) dias,

sob pena de execução.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0100146-67.2023.5.01.0203
REQUERENTE CAROLINA MARIA DIAS DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRO BAPTISTA DE
AMORIM(OAB: 105045/RJ)

REQUERIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

REQUERIDO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO GABRIELA GOMES SILVA DA
ROCHA(OAB: 247029/RJ)

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO AMANDA COELHO NAZARETH(OAB:
218835/RJ)

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA MARIA DIAS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b029cf

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Fica intimada a 1ª Reclamada (HOSPITAL MAHATMA GANDHI)

para juntar o comprovante de recolhimento das comprovar os

recolhimentos fiscais e previdenciários indicadas em ID 0b2b1d9,

bem como as custas no importe de R$1.179,57, no prazo de 05

(cinco) dias, sob pena de execução.

Ato contínuo, fica intimada a parte autora para comprovar o

recolhimento do valor de de R$989,80, referente aos honorários

advocatícios sucumbenciais devidos, no prazo de 05 (cinco) dias,

sob pena de execução.
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DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100349-92.2024.5.01.0203
RECLAMANTE ANA CLEIDE DE SOUSA

GONCALVES DELFINO

ADVOGADO ROGERIO FELIX DE SOUZA(OAB:
221123/RJ)

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLEIDE DE SOUSA GONCALVES DELFINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0268199

proferido nos autos.

Vistos.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados para ciência

da inclusão do processo em PAUTA INICIAL PRESENCIAL,

devendo comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados.

Data e hora da audiência: 28/05/2024 09:30

Local: 3ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

Endereço: Avenida Brigadeiro Lima e Silva, 1576, 3º andar,

Jardim Vinte e Cinco de Agosto, DUQUE DE CAXIAS/RJ - CEP:

25071-182

Devem as partes observar o art. 843 e as penas do art. 844, todos

da CLT, resultando a ausência do(s) autor(es) no arquivamento e a

da(s) reclamada(s), na revelia e aplicação da pena de confissão.

1- A parte autora deverá estar presente, portando documento de

identificação, preferencialmente a CTPS, sob pena de extinção do

processo sem julgamento do mérito;

2- O(s) reclamados deverão apresentar contestação, contrato

social atualizado, procuração e documentos, até o momento da

audiência, podendo ser em sigilo, e estarem presentes à

audiência, por sócios ou prepostos, sob pena de confissão e

revelia;

3- A contestação e documentos deverão obedecer o formato

eletrônico do PJE-JT;

4- O(s) reclamado(s) deverá(ão) juntar com a contestação os

controles de frequência e horário, recibos salariais e toda

documentação pertinente aos pedidos formulados, incluindo extrato

ou comprovantes de recolhimento de FGTS, se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do artigo 396 do CPC e sob as

penas do artigo 400 do CPC. Havendo pedido de adicional de

insalubridade, de periculosidade, de indenização por acidente de

trabalho ou qualquer outro atinente à segurança e saúde do

trabalhador, caberá à parte reclamada trazer aos autos cópias dos

Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT,

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, e

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, e de laudo

pericial da atividade ou local de trabalho, passível de utilização

como prova emprestada, referentes ao período em que o

reclamante prestou serviços na empresa, nos termos do art. 11 Ato

nº 88/2011-TRT1 art. 26 Provimento Conjunto 2/2020-TRT1 c/c art.

396 do CPC;

5- Cabe aos respectivos advogados, além de seu credenciamento

no sistema PJE de 1º e 2º graus, sua habilitação no presente feito;

6- Na audiência inicial não serão ouvidas testemunhas. Caso

justificada a necessidade de prova oral, será designada audiência

de instrução.

Nos termos da decisão do plenário do CNJ, do dia 08/11/2022,

nos autos do PCA 0002260-11.2022.2.00.0000,caso as partes

desejem a designação de audiência no formato telepresencial,

deverão manifestar a adesão ao Juízo 100% Digital, nos termos

do Ato Conjunto 15/2021 do TRT.

Na hipótese de requerimento conjunto das partes, proceda a

Secretaria ao devido ajuste na autuação, com a inclusão da

marca do Juízo 100% Digital, reincluindo-se o feito em pauta

telepresencial, intimando-se as partes e ficando mantidas as

demais determinações anteriores.

Intimem-se as partes e cite(m)-se a(s) ré(s), em sendo o caso.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100335-45.2023.5.01.0203
RECLAMANTE CARLOS DEIVISON DE SOUZA

GOMES

ADVOGADO ANDERSON LOPES LEAL(OAB:
197990/RJ)

ADVOGADO RAFAEL LOPES DA SILVA(OAB:
205685/RJ)

RECLAMADO VITORIA PRIMAVERA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
5238/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DEIVISON DE SOUZA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68c7814

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

1 – Intime-se a Parte contrária para manifestações, no prazo de 5

dias, dos Embargos de Declaração de ID aa9eb2e , ora
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apresentados.

2 – Decorrido o prazo, remetam-se os autos a MM. Juíza

Vinculada, com as nossas homenagens de estilo.

MDA/

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101315-89.2023.5.01.0203
RECLAMANTE THIAGO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ALBARI FARIA DE NOVAES(OAB:
202456/RJ)

ADVOGADO GABRIEL CAMURCA SAMPAIO
CORREA(OAB: 237935/RJ)

RECLAMADO LOGMAM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO wellington da conceição froz(OAB:
121339/RJ)

RECLAMADO MARTIN-BROWER COMERCIO,
TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

PERITO VINICIUS OLIVEIRA PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DOS SANTOS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81ad766

proferido nos autos.

Verifique-se em mídia de gravação de audiência se procede a

afirmação do reclamante em ID 9de774c, certificando-se nos autos

o resultado obtido.

Após, voltem-me conclusos.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100334-60.2023.5.01.0203
RECLAMANTE CARLOS DEIVISON DE SOUZA

GOMES

ADVOGADO ANDERSON LOPES LEAL(OAB:
197990/RJ)

ADVOGADO RAFAEL LOPES DA SILVA(OAB:
205685/RJ)

RECLAMADO VITORIA PRIMAVERA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
5238/ES)

PERITO RUTH SILBERMAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DEIVISON DE SOUZA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cc55b1

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

1 – Intime-se a Parte contrária para manifestações, no prazo de 5

dias, dos Embargos de Declaração de ID 1b0d5b5, ora

apresentados.

2 – Decorrido o prazo, remetam-se os autos conclusos a MM. Juíza

Vinculada, com as nossas homenagens de estilo.

MDA/

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000479-94.2012.5.01.0203
RECLAMANTE KELLI CRISTIAN OLIVEIRA

FELISBINO DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANO DA SILVA CONTE(OAB:
156820/RJ)

RECLAMADO CONRADO DA NOVA RODRIGUES

RECLAMADO FUNDACAO EDUCACIONAL DE
DUQUE DE CAXIAS

ADVOGADO Milton Cesar de Paula Marques(OAB:
103900/RJ)

RECLAMADO KENNEDY GUILHERME MARTINS
BEZERRA

RECLAMADO EDSON SENDIN MAGALHAES

ADVOGADO FLAVIA MAGNAGO DA SILVA(OAB:
155997/RJ)

ADVOGADO TARCISO GOMES DE AMORIM(OAB:
128426/RJ)

RECLAMADO FABIO SILVA GONCALVES
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ADVOGADO VITOR GREICK DA SILVA
SOARES(OAB: 225800/RJ)

RECLAMADO ROBERTO JORGE BATISTA DE
OLIVEIRA

RECLAMADO MANOEL MATHIAS THIBURCIO
FILHO

ADVOGADO DIANA PAULINO DA SILVA MARINHO
MATOS(OAB: 183108/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

AMERICAN TOWER DO BRASIL -
CESSAO DE INFRAESTRUTURAS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLI CRISTIAN OLIVEIRA FELISBINO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afd05ab

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

1 - Intime-se a Autora para, querendo, contestar os Embargos à

Penhora de ID 1d19aed, em 5 dias.

2 - Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.

MDA/

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011664-61.2014.5.01.0203
RECLAMANTE GILSENI MORAES DE PAULA

ADVOGADO LEANDRO BATISTA DE SOUZA(OAB:
176372/RJ)

RECLAMADO NUCLEO DE SAUDE E ACAO
SOCIAL - SALUTE SOCIALE

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSENI MORAES DE PAULA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 93d3f59

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA- PJe-JT

Intime-se o autor para ciência do ALVARÁ de ID.0be585c.

Tendo em vista a quitação do crédito exequendo, julgo extinta a

execução, com fulcro no art. 924, II, do CPC. INTIMEM-SE.

Se for o caso, excluam-se os executados do BNDT e levantem-se

as restrições junto ao RENAJUD e SERASAJUD.

Deixo de intimar a União Federal, tendo em vista a portaria

normativa N° 47 de 07.07.2023, da PGF/AGU.

Zeradas as contas judiciais, arquivem-se os autos definitivamente.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0101131-70.2022.5.01.0203
EXEQUENTE NILZETE MADRUGA ANDRADE

ADVOGADO ALESSANDRO BAPTISTA DE
AMORIM(OAB: 105045/RJ)

EXECUTADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO SARA DE ANDRADE
JANUARIO(OAB: 228519/RJ)

ADVOGADO AMANDA COELHO NAZARETH(OAB:
218835/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILZETE MADRUGA ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 348d8b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA- PJe-JT

Intime-se o autor para ciência do ALVARÁ de ID.53c5dfb.

Tendo em vista a quitação do crédito exequendo, julgo extinta a

execução, com fulcro no art. 924, II, do CPC. INTIMEM-SE.

Se for o caso, excluam-se os executados do BNDT e levantem-se

as restrições junto ao RENAJUD e SERASAJUD.

Deixo de intimar a União Federal, tendo em vista a portaria

normativa N° 47 de 07.07.2023, da PGF/AGU.

Zeradas as contas judiciais, arquivem-se os autos definitivamente,

bem como os autos principais (0100250-96.2022.5.01.0202).

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100393-19.2021.5.01.0203
EXEQUENTE LEONARDO DE BRITO

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA
RICARDO(OAB: 118908/RJ)

EXECUTADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXECUTADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO Luis Fernando Golfetto Ribeiro(OAB:
118615/RJ)

ADVOGADO Viviane Marchesano Ferreira(OAB:
160596/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASIL SAUDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8da3bdd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA- PJe-JT
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Intime-se para ciência do ALVARÁ de ID.3bee7bb.

Tendo em vista a quitação do crédito exequendo, julgo extinta a

execução, com fulcro no art. 924, II, do CPC. INTIMEM-SE.

Se for o caso, excluam-se os executados do BNDT e levantem-se

as restrições junto ao RENAJUD e SERASAJUD.

Deixo de intimar a União Federal, tendo em vista a portaria

normativa N° 47 de 07.07.2023, da PGF/AGU.

Zeradas as contas judiciais, arquivem-se os autos definitivamente.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100393-19.2021.5.01.0203
EXEQUENTE LEONARDO DE BRITO

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA
RICARDO(OAB: 118908/RJ)

EXECUTADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXECUTADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO Luis Fernando Golfetto Ribeiro(OAB:
118615/RJ)

ADVOGADO Viviane Marchesano Ferreira(OAB:
160596/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DE BRITO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8da3bdd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA- PJe-JT

Intime-se para ciência do ALVARÁ de ID.3bee7bb.

Tendo em vista a quitação do crédito exequendo, julgo extinta a

execução, com fulcro no art. 924, II, do CPC. INTIMEM-SE.

Se for o caso, excluam-se os executados do BNDT e levantem-se

as restrições junto ao RENAJUD e SERASAJUD.

Deixo de intimar a União Federal, tendo em vista a portaria

normativa N° 47 de 07.07.2023, da PGF/AGU.

Zeradas as contas judiciais, arquivem-se os autos definitivamente.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100205-26.2021.5.01.0203
RECLAMANTE JULIETE MENEZES DA SILVEIRA

SANTOS

ADVOGADO CELSO RODRIGO FERNANDES
ANTAO(OAB: 221253/RJ)

RECLAMADO VIACAO UNIAO LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO UNIAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89db786

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1 - Tendo em vista a quitação do crédito exequendo, julgo extinta a

execução, com fulcro no art. 924, II do NCPC c/c artigo 769 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Intimem-se.

2 - Decorrido o prazo, remetam-se os autos, ao Arquivo, com baixa.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100205-26.2021.5.01.0203
RECLAMANTE JULIETE MENEZES DA SILVEIRA

SANTOS

ADVOGADO CELSO RODRIGO FERNANDES
ANTAO(OAB: 221253/RJ)

RECLAMADO VIACAO UNIAO LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIETE MENEZES DA SILVEIRA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89db786

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1 - Tendo em vista a quitação do crédito exequendo, julgo extinta a

execução, com fulcro no art. 924, II do NCPC c/c artigo 769 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Intimem-se.

2 - Decorrido o prazo, remetam-se os autos, ao Arquivo, com baixa.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0101131-70.2022.5.01.0203
EXEQUENTE NILZETE MADRUGA ANDRADE

ADVOGADO ALESSANDRO BAPTISTA DE
AMORIM(OAB: 105045/RJ)

EXECUTADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO SARA DE ANDRADE
JANUARIO(OAB: 228519/RJ)

ADVOGADO AMANDA COELHO NAZARETH(OAB:
218835/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 348d8b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA- PJe-JT

Intime-se o autor para ciência do ALVARÁ de ID.53c5dfb.
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Tendo em vista a quitação do crédito exequendo, julgo extinta a

execução, com fulcro no art. 924, II, do CPC. INTIMEM-SE.

Se for o caso, excluam-se os executados do BNDT e levantem-se

as restrições junto ao RENAJUD e SERASAJUD.

Deixo de intimar a União Federal, tendo em vista a portaria

normativa N° 47 de 07.07.2023, da PGF/AGU.

Zeradas as contas judiciais, arquivem-se os autos definitivamente,

bem como os autos principais (0100250-96.2022.5.01.0202).

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011420-69.2013.5.01.0203
RECLAMANTE SERGIO ALVES

ADVOGADO CESAR BERNARDO DOS
SANTOS(OAB: 212050/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

ADVOGADO WALKIRIA LIMA DA ROCHA(OAB:
31390/RJ)

RECLAMADO NUCLEO DE SAUDE E ACAO
SOCIAL - SALUTE SOCIALE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 91c094e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA- PJe-JT

Intime-se para ciência do ALVARÁ de ID.3e3371f.

Tendo em vista a quitação do crédito exequendo, julgo extinta a

execução, com fulcro no art. 924, II, do CPC.

Se for o caso, excluam-se os executados do BNDT e levantem-se

as restrições junto ao RENAJUD e SERASAJUD. INTIMEM-SE.

Deixo de intimar a União Federal, tendo em vista a portaria

normativa N° 47 de 07.07.2023, da PGF/AGU.

Zeradas as contas judiciais, arquivem-se os autos definitivamente.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100107-41.2021.5.01.0203
RECLAMANTE SIMONE FERREIRA DE BARCELLOS

ADVOGADO Juliana Andrade Silva(OAB:
144033/RJ)

RECLAMADO ALFA - COLEGIO E CURSOS
LIMITADA - EPP

ADVOGADO ANA PAULA BELINGER CHAGAS
RAMOS(OAB: 151287/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFA - COLEGIO E CURSOS LIMITADA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3763a3d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1 - Tendo em vista a quitação do crédito exequendo, julgo extinta a

execução, com fulcro no art. 924, II do NCPC c/c artigo 769 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Intimem-se.

2 - Decorrido o prazo, remetam-se os autos, ao Arquivo, com baixa.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011010-11.2013.5.01.0203
RECLAMANTE JOSIANE SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO wagno simoes de olliveira(OAB:
165390/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECLAMADO NUCLEO DE SAUDE E ACAO
SOCIAL - SALUTE SOCIALE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE SANTOS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f150ea7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA- PJe-JT

Intime-se o autor para ciência do ALVARÁ de ID.37e3498.

Tendo em vista a quitação do crédito exequendo, julgo extinta a

execução, com fulcro no art. 924, II, do CPC.

Se for o caso, excluam-se os executados do BNDT e levantem-se

as restrições junto ao RENAJUD e SERASAJUD. INTIMEM-SE.

Deixo de intimar a União Federal, tendo em vista a portaria

normativa N° 47 de 07.07.2023, da PGF/AGU.

Zeradas as contas judiciais, arquivem-se os autos definitivamente.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101132-26.2020.5.01.0203
RECLAMANTE RICARDO ALVES DA CRUZ

ADVOGADO CRISTIANE VIANA DE
ANDRADE(OAB: 101856/RJ)

ADVOGADO OSWALDO OLIVEIRA DE
FREITAS(OAB: 105161/RJ)

RECLAMADO SBF COMERCIO DE PRODUTOS
ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SBF COMERCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be90993

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA- PJe-JT

Intime-se para ciência do ALVARÁ de ID.70d6940.

Tendo em vista a quitação do crédito exequendo, julgo extinta a

execução, com fulcro no art. 924, II, do CPC.

Nesta oportunidade, dê-se ciência à Ré de que a Apólice do Seguro

Garantia de nº. 017412022000107750066935 (Valor de

R$14.282,84 - BMG SEGUROS S.A) encontra-se liberada cabendo

à Interessada diligenciar junto à Seguradora, informando à este

Juízo eventual recusa. Prazo: 5 dias.

Se for o caso, excluam-se os executados do BNDT e levantem-se

as restrições junto ao RENAJUD e SERASAJUD.

Deixo de intimar a União Federal, tendo em vista a portaria

normativa N° 47 de 07.07.2023, da PGF/AGU.

Zeradas as contas judiciais, arquivem-se os autos definitivamente.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100107-41.2021.5.01.0203
RECLAMANTE SIMONE FERREIRA DE BARCELLOS

ADVOGADO Juliana Andrade Silva(OAB:
144033/RJ)

RECLAMADO ALFA - COLEGIO E CURSOS
LIMITADA - EPP

ADVOGADO ANA PAULA BELINGER CHAGAS
RAMOS(OAB: 151287/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE FERREIRA DE BARCELLOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3763a3d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1 - Tendo em vista a quitação do crédito exequendo, julgo extinta a

execução, com fulcro no art. 924, II do NCPC c/c artigo 769 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Intimem-se.

2 - Decorrido o prazo, remetam-se os autos, ao Arquivo, com baixa.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010281-82.2013.5.01.0203
RECLAMANTE ANDERSON CLEITON MENDONCA

DO NASCIMENTO

ADVOGADO Ivan Pereira Barreto(OAB: 150299/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO MARCA PARA
PROMOCAO DE SERVICOS

RECLAMADO NUCLEO DE SAUDE E ACAO
SOCIAL - SALUTE SOCIALE

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON CLEITON MENDONCA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e304be3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA- PJe-JT

Intime-se o autor para ciência do ALVARÁ de ID.e7c8270.

Tendo em vista a quitação do crédito exequendo, julgo extinta a

execução, com fulcro no art. 924, II, do CPC. INTIMEM-SE.

Se for o caso, excluam-se os executados do BNDT e levantem-se

as restrições junto ao RENAJUD e SERASAJUD.

Deixo de intimar a União Federal, tendo em vista a portaria

normativa N° 47 de 07.07.2023, da PGF/AGU.

Zeradas as contas judiciais, arquivem-se os autos definitivamente.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101132-26.2020.5.01.0203
RECLAMANTE RICARDO ALVES DA CRUZ

ADVOGADO CRISTIANE VIANA DE
ANDRADE(OAB: 101856/RJ)

ADVOGADO OSWALDO OLIVEIRA DE
FREITAS(OAB: 105161/RJ)

RECLAMADO SBF COMERCIO DE PRODUTOS
ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ALVES DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be90993

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA- PJe-JT

Intime-se para ciência do ALVARÁ de ID.70d6940.

Tendo em vista a quitação do crédito exequendo, julgo extinta a

execução, com fulcro no art. 924, II, do CPC.

Nesta oportunidade, dê-se ciência à Ré de que a Apólice do Seguro

Garantia de nº. 017412022000107750066935 (Valor de

R$14.282,84 - BMG SEGUROS S.A) encontra-se liberada cabendo

à Interessada diligenciar junto à Seguradora, informando à este

Juízo eventual recusa. Prazo: 5 dias.

Se for o caso, excluam-se os executados do BNDT e levantem-se

as restrições junto ao RENAJUD e SERASAJUD.

Deixo de intimar a União Federal, tendo em vista a portaria

normativa N° 47 de 07.07.2023, da PGF/AGU.

Zeradas as contas judiciais, arquivem-se os autos definitivamente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011391-19.2013.5.01.0203
RECLAMANTE EDUARDO DOS SANTOS FAUSTINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO GUEDES DE
JESUS(OAB: 77025/RJ)

RECLAMADO LOCANTY COM SERVICOS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAYANE RODRIGUES DE LIMA(OAB:
205640/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DOS SANTOS FAUSTINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5ef9ce6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA- PJe-JT

Intime-se o autor para ciência do ALVARÁ de ID.77f9b81.

Tendo em vista a quitação do crédito exequendo, julgo extinta a

execução, com fulcro no art. 924, II, do CPC.

Se for o caso, excluam-se os executados do BNDT e levantem-se

as restrições junto ao RENAJUD e SERASAJUD.

Deixo de intimar a União Federal, tendo em vista a portaria

normativa N° 47 de 07.07.2023, da PGF/AGU.

Zeradas as contas judiciais, arquivem-se os autos definitivamente.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011391-19.2013.5.01.0203
RECLAMANTE EDUARDO DOS SANTOS FAUSTINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO GUEDES DE
JESUS(OAB: 77025/RJ)

RECLAMADO LOCANTY COM SERVICOS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAYANE RODRIGUES DE LIMA(OAB:
205640/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCANTY COM SERVICOS LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5ef9ce6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA- PJe-JT

Intime-se o autor para ciência do ALVARÁ de ID.77f9b81.

Tendo em vista a quitação do crédito exequendo, julgo extinta a

execução, com fulcro no art. 924, II, do CPC.

Se for o caso, excluam-se os executados do BNDT e levantem-se

as restrições junto ao RENAJUD e SERASAJUD.

Deixo de intimar a União Federal, tendo em vista a portaria

normativa N° 47 de 07.07.2023, da PGF/AGU.

Zeradas as contas judiciais, arquivem-se os autos definitivamente.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010253-80.2014.5.01.0203
RECLAMANTE FRANCISCA DE SOUZA BALBINO

ADVOGADO MARILENE DA SILVA MENDES(OAB:
175221/RJ)

RECLAMADO NUCLEO DE SAUDE E ACAO
SOCIAL - SALUTE SOCIALE

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA DE SOUZA BALBINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81163e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA- PJe-JT

Intime-se o autor para ciência do ALVARÁ de ID.2095ed0.

Tendo em vista a quitação do crédito exequendo, julgo extinta a

execução, com fulcro no art. 924, II, do CPC.

Se for o caso, excluam-se os executados do BNDT e levantem-se

as restrições junto ao RENAJUD e SERASAJUD. INTIMEM-SE.

Deixo de intimar a União Federal, tendo em vista a portaria

normativa N° 47 de 07.07.2023, da PGF/AGU.

Zeradas as contas judiciais, arquivem-se os autos definitivamente.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010895-87.2013.5.01.0203
RECLAMANTE VALERIA BRAVO CARNEIRO

ADVOGADO adriane pereira nahar barbosa(OAB:
162306/RJ)

RECLAMANTE TATIANA FERNANDES
CARPINTEIRO DA SILVA

ADVOGADO adriane pereira nahar barbosa(OAB:
162306/RJ)

RECLAMANTE GILBERT NOGUEIRA SANTA ROSA

ADVOGADO adriane pereira nahar barbosa(OAB:
162306/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DE GESTAO EM
POLITICAS PUBLICAS - IGEPP

ADVOGADO Tatiana Maria Almeida da
Silveira(OAB: 149607/RJ)

ADVOGADO Cíntia Possas Machado(OAB:
120066/RJ)

RECLAMADO NUCLEO DE SAUDE E ACAO
SOCIAL - SALUTE SOCIALE

ADVOGADO Tatiana Maria Almeida da
Silveira(OAB: 149607/RJ)

ADVOGADO Cíntia Possas Machado(OAB:
120066/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

ADVOGADO WAGNER DE JESUS SOARES(OAB:
110748/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERT NOGUEIRA SANTA ROSA

  - TATIANA FERNANDES CARPINTEIRO DA SILVA

  - VALERIA BRAVO CARNEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70e1669

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA- PJe-JT

Intime-se o autor para ciência do ALVARÁ de ID.c41934f.

Tendo em vista a quitação do crédito exequendo, julgo extinta a

execução, com fulcro no art. 924, II, do CPC. INTIMEM-SE.

Se for o caso, excluam-se os executados do BNDT e levantem-se

as restrições junto ao RENAJUD e SERASAJUD.

Deixo de intimar a União Federal, tendo em vista a portaria

normativa N° 47 de 07.07.2023, da PGF/AGU.

Zeradas as contas judiciais, arquivem-se os autos definitivamente.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010895-87.2013.5.01.0203
RECLAMANTE VALERIA BRAVO CARNEIRO

ADVOGADO adriane pereira nahar barbosa(OAB:
162306/RJ)

RECLAMANTE TATIANA FERNANDES
CARPINTEIRO DA SILVA

ADVOGADO adriane pereira nahar barbosa(OAB:
162306/RJ)

RECLAMANTE GILBERT NOGUEIRA SANTA ROSA

ADVOGADO adriane pereira nahar barbosa(OAB:
162306/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DE GESTAO EM
POLITICAS PUBLICAS - IGEPP

ADVOGADO Tatiana Maria Almeida da
Silveira(OAB: 149607/RJ)

ADVOGADO Cíntia Possas Machado(OAB:
120066/RJ)

RECLAMADO NUCLEO DE SAUDE E ACAO
SOCIAL - SALUTE SOCIALE

ADVOGADO Tatiana Maria Almeida da
Silveira(OAB: 149607/RJ)

ADVOGADO Cíntia Possas Machado(OAB:
120066/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

ADVOGADO WAGNER DE JESUS SOARES(OAB:
110748/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE GESTAO EM POLITICAS PUBLICAS - IGEPP

  - NUCLEO DE SAUDE E ACAO SOCIAL - SALUTE SOCIALE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70e1669

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA- PJe-JT

Intime-se o autor para ciência do ALVARÁ de ID.c41934f.

Tendo em vista a quitação do crédito exequendo, julgo extinta a

execução, com fulcro no art. 924, II, do CPC. INTIMEM-SE.

Se for o caso, excluam-se os executados do BNDT e levantem-se

as restrições junto ao RENAJUD e SERASAJUD.

Deixo de intimar a União Federal, tendo em vista a portaria

normativa N° 47 de 07.07.2023, da PGF/AGU.

Zeradas as contas judiciais, arquivem-se os autos definitivamente.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101079-11.2021.5.01.0203
RECLAMANTE HENRIQUE CORREA DE ANDRADE

ADVOGADO QUELUBI ESCOCIA DE
ANDRADE(OAB: 202745/RJ)

RECLAMADO VIACAO UNIAO LTDA

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO UNIAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc62b43

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Fica intimada a parte ré para comprovar, no prazo de 05 (cinco)

dias, a integralização dos depósitos de FGTS, quitada a multa de

40%, sob pena de execução, conforme Ata de Audiência de id.

e86e763.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100458-14.2021.5.01.0203
RECLAMANTE ROBSON DE SOUZA BASTOS

ADVOGADO ANA CAROLYNE DE ALMEIDA
LIMA(OAB: 168995/RJ)

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

ADVOGADO LUCIA MEIRELLES QUINTELLA
CALDAS BARRETO(OAB: 84389/RJ)

ADVOGADO Ines de Melo Baptista
Domingues(OAB: 98934/RJ)

ADVOGADO LUIZ RENATO SERPA
NAZARIO(OAB: 223212/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BERNARDO SOARES BARROS(OAB:
100676/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO Alessandra Roller(OAB: 135704/RJ)

PERITO ANDRE BERGOLD

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d5af35

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

1 - Intime-se a Ré para, querendo, contestar a Impugnação à

Sentença de Liquidação de ID a905834, em 5 dias.

2 - Decorrido o prazo, intime-se o Ilustre Perito para manifestações

quanto aos termos da Impugnação supracitada, em 10 dias.

3 - Cumprido, voltem os autos conclusos.

MDA/

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100591-22.2022.5.01.0203
RECLAMANTE GABRIEL MACHADO DE SOUZA

ADVOGADO DAIANE DA SILVA
GONCALVES(OAB: 188665/RJ)

ADVOGADO MARCIONIL MUNIZ DA PAIXAO
FILHO(OAB: 74653/RJ)

RECLAMADO FABIO DO NASCIMENTO SAM
BENTO 08999837742

ADVOGADO BERNARDO GARCIA DE ALMEIDA
CACHOLAS(OAB: 163546/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAELA MEDEIROS DE PAIVA
15325359703

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL MACHADO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3863f8a

proferida nos autos.

VISTOS ETC.

1 - Da análise dos autos, verifica-se que as pesquisas

cadastrais, em nome da Ré e da Terceira RAFAELA MEDEIROS

DE PAIVA 15325359703 - CNPJ Nº. 36.321.779/0001-94, junto à

Jucerja on line (Vide os, respectivos, documentos de IDs

3e025f3 e df9c892) são manifestamente claros ao demonstrar a

continuidade da atividade econômica e empresarial, visto que

foram mantidos os mesmos endereços e ramo de negócio,

observando-se, inclusive, que a admissão e a dispensa do

Exequente ocorreu nos períodos de 14/11/2020 e 14/11/2021,

conforme determinado na sentença de ID 3a98179, já transitada

em julgado.

Ressalta-se que tal período corresponde ao início da atividade da

Terceira RAFAELA MEDEIROS DE PAIVA 15325359703 - CNPJ

Nº. 36.321.779/0001-94, qual seja, em 11/2/2020.

No que tange ao aspecto legal, asseveram os artigos 10, 448 e

448-A da Consolidação das Leis Trabalhistas a proteção do

trabalhador em caso de alteração na estrutura jurídica da

empresa ou na troca de sua titularidade. Observe-se que a

referida proteção se fundamentam no Princípio da

Continuidade do Contrato de Trabalho e na regra de que o risco

do negócio é do empregador.

Tal assertiva é corroborada por emendas deste Egrégio

Tribunal, que, abaixo, colacionamos:

"SUCESSÃO TRABALHISTA. SUCESSÃO TRABALHISTA. Na

esfera trabalhista, o conceito de sucessão de empregadores

(artigos 10 e 448, da CLT) visa a resguardar a intangibilidade

dos contratos de trabalho existentes no conjunto da

organização empresarial, quando há transferência ou na

parcela transferida dessa organização. Restou evidenciado a

existência de sucessão trabalhista entre as empresas Seleta

Industrial LTDA e Cronnos Indústria e Comércio Importação e

Exportação, nos termos dos artigos 10 e 448, da CLT.

(PROCESSO nº 0100739-68.2016.5.01.0421 (AP) - 2ª Turma -

TRT/RJ - Desembargadora MARIA DAS GRACAS CABRAL

VIEGAS PARANHOS - Data da publicação no DEJT:

29/01/2021)"

"AGRAVO DE PETIÇÃO. SUCESSÃO DE EMPRESAS.

CONFIGURAÇÃO. Para a caracterização da sucessão

trabalhista exige a concorrência de dois requisitos: a) a

transferência da organização produtiva, ou parte dela, de um

titular para outro; b) a continuidade de sua exploração pelo

novo titular. Restando preenchidos os principais elementos

caracterizadores da sucessão trabalhista, quais sejam, o

trespasse da organização produtiva e a continuidade de seu

aproveitamento pelo novo titular, deverá ser mantida a decisão

de origem que reconheceu a sucessão trabalhista. (PROCESSO

nº 0101611-90.2016.5.01.0451 (AP) - 1ª TURMA - TRT/RJ -

Desembargadora MARIA HELENA MOTTA - Data da

publicação no DEJT: 4/4/2023)"

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Ante o exposto, DECLARO a sucessão da Ré FABIO DO

NASCIMENTO SAM BENTO 08999837742 (Sucedida) pela

RAFAELA MEDEIROS DE PAIVA 15325359703 - CNPJ Nº.

36.321.779/0001-94 (Sucessora).

Intimem-se, sendo a Terceira RAFAELA MEDEIROS DE PAIVA

15325359703 - CNPJ Nº. 36.321.779/0001-94, por mandado.

Prazo: 8 dias.

2 - Decorrido o prazo, retifique-se o polo passivo junto ao

Sistema, a fim de que passe a constar: RAFAELA MEDEIROS

DE PAIVA 15325359703 - CNPJ Nº. 36.321.779/0001-94.

3 - Após, para fins de regular prosseguimento da execução,

cite-se a Ré, POR MANDADO, para pagamento do crédito

exequendo, em 15 dias, sob pena de penhora.

4 - Decorrido o prazo, procedam-se às consultas e penhoras on

linesobre as contas correntes da Executada junto ao Sistema

SISBAJUD, pelo prazo de 30 dias.

5 - Caso a resposta acima seja parcial ou negativa, procedam-se

às consulta e penhora do(s) veículo(s), em nome da Reclamada,

junto ao Sistema Renajud.

Sendo a resposta positiva, expeça-se mandado/carta precatória.

6 - Caso a diligência acima reste infrutífera, proceda a Secretaria da

Vara com a pesquisa INFOJUD-D.O.I, em nome da Executada,

sendo, entretanto, que os documentos obtidos na Receita Federal

devem ser anexados ao processo com gravação de sigilo, por meio

de certidão, autorizando-se a visualização somente aos advogados

das partes, que f icam desde logo advert idos quanto à

responsabilidade pela conservação do caráter sigiloso dos mesmos,

sob as penas da Lei.

7-  Após, intime-se a Parte Autora para manifestações, em 5 dias.

8 - Caso o resultado da diligência do item 6 seja negativa, voltem

os autos conclusos.

MDA/

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100591-22.2022.5.01.0203
RECLAMANTE GABRIEL MACHADO DE SOUZA

ADVOGADO DAIANE DA SILVA
GONCALVES(OAB: 188665/RJ)

ADVOGADO MARCIONIL MUNIZ DA PAIXAO
FILHO(OAB: 74653/RJ)

RECLAMADO FABIO DO NASCIMENTO SAM
BENTO 08999837742

ADVOGADO BERNARDO GARCIA DE ALMEIDA
CACHOLAS(OAB: 163546/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAELA MEDEIROS DE PAIVA
15325359703

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DO NASCIMENTO SAM BENTO 08999837742

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3863f8a

proferida nos autos.

VISTOS ETC.

1 - Da análise dos autos, verifica-se que as pesquisas

cadastrais, em nome da Ré e da Terceira RAFAELA MEDEIROS

DE PAIVA 15325359703 - CNPJ Nº. 36.321.779/0001-94, junto à

Jucerja on line (Vide os, respectivos, documentos de IDs

3e025f3 e df9c892) são manifestamente claros ao demonstrar a

continuidade da atividade econômica e empresarial, visto que

foram mantidos os mesmos endereços e ramo de negócio,

observando-se, inclusive, que a admissão e a dispensa do

Exequente ocorreu nos períodos de 14/11/2020 e 14/11/2021,

conforme determinado na sentença de ID 3a98179, já transitada

em julgado.

Ressalta-se que tal período corresponde ao início da atividade da

Terceira RAFAELA MEDEIROS DE PAIVA 15325359703 - CNPJ

Nº. 36.321.779/0001-94, qual seja, em 11/2/2020.

No que tange ao aspecto legal, asseveram os artigos 10, 448 e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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448-A da Consolidação das Leis Trabalhistas a proteção do

trabalhador em caso de alteração na estrutura jurídica da

empresa ou na troca de sua titularidade. Observe-se que a

referida proteção se fundamentam no Princípio da

Continuidade do Contrato de Trabalho e na regra de que o risco

do negócio é do empregador.

Tal assertiva é corroborada por emendas deste Egrégio

Tribunal, que, abaixo, colacionamos:

"SUCESSÃO TRABALHISTA. SUCESSÃO TRABALHISTA. Na

esfera trabalhista, o conceito de sucessão de empregadores

(artigos 10 e 448, da CLT) visa a resguardar a intangibilidade

dos contratos de trabalho existentes no conjunto da

organização empresarial, quando há transferência ou na

parcela transferida dessa organização. Restou evidenciado a

existência de sucessão trabalhista entre as empresas Seleta

Industrial LTDA e Cronnos Indústria e Comércio Importação e

Exportação, nos termos dos artigos 10 e 448, da CLT.

(PROCESSO nº 0100739-68.2016.5.01.0421 (AP) - 2ª Turma -

TRT/RJ - Desembargadora MARIA DAS GRACAS CABRAL

VIEGAS PARANHOS - Data da publicação no DEJT:

29/01/2021)"

"AGRAVO DE PETIÇÃO. SUCESSÃO DE EMPRESAS.

CONFIGURAÇÃO. Para a caracterização da sucessão

trabalhista exige a concorrência de dois requisitos: a) a

transferência da organização produtiva, ou parte dela, de um

titular para outro; b) a continuidade de sua exploração pelo

novo titular. Restando preenchidos os principais elementos

caracterizadores da sucessão trabalhista, quais sejam, o

trespasse da organização produtiva e a continuidade de seu

aproveitamento pelo novo titular, deverá ser mantida a decisão

de origem que reconheceu a sucessão trabalhista. (PROCESSO

nº 0101611-90.2016.5.01.0451 (AP) - 1ª TURMA - TRT/RJ -

Desembargadora MARIA HELENA MOTTA - Data da

publicação no DEJT: 4/4/2023)"

Ante o exposto, DECLARO a sucessão da Ré FABIO DO

NASCIMENTO SAM BENTO 08999837742 (Sucedida) pela

RAFAELA MEDEIROS DE PAIVA 15325359703 - CNPJ Nº.

36.321.779/0001-94 (Sucessora).

Intimem-se, sendo a Terceira RAFAELA MEDEIROS DE PAIVA

15325359703 - CNPJ Nº. 36.321.779/0001-94, por mandado.

Prazo: 8 dias.

2 - Decorrido o prazo, retifique-se o polo passivo junto ao

Sistema, a fim de que passe a constar: RAFAELA MEDEIROS

DE PAIVA 15325359703 - CNPJ Nº. 36.321.779/0001-94.

3 - Após, para fins de regular prosseguimento da execução,

cite-se a Ré, POR MANDADO, para pagamento do crédito

exequendo, em 15 dias, sob pena de penhora.

4 - Decorrido o prazo, procedam-se às consultas e penhoras on

linesobre as contas correntes da Executada junto ao Sistema

SISBAJUD, pelo prazo de 30 dias.

5 - Caso a resposta acima seja parcial ou negativa, procedam-se

às consulta e penhora do(s) veículo(s), em nome da Reclamada,

junto ao Sistema Renajud.

Sendo a resposta positiva, expeça-se mandado/carta precatória.

6 - Caso a diligência acima reste infrutífera, proceda a Secretaria da

Vara com a pesquisa INFOJUD-D.O.I, em nome da Executada,

sendo, entretanto, que os documentos obtidos na Receita Federal

devem ser anexados ao processo com gravação de sigilo, por meio

de certidão, autorizando-se a visualização somente aos advogados

das partes, que f icam desde logo advert idos quanto à

responsabilidade pela conservação do caráter sigiloso dos mesmos,

sob as penas da Lei.

7-  Após, intime-se a Parte Autora para manifestações, em 5 dias.

8 - Caso o resultado da diligência do item 6 seja negativa, voltem

os autos conclusos.

MDA/
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DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100787-31.2018.5.01.0203
RECLAMANTE IGOR DOS SANTOS

ADVOGADO DIONISIO SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 144558/RJ)

RECLAMADO AGILE CORP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO GABRIELE BENEVENUTO DE
SOUZA TEIXEIRA(OAB: 100290/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA FILHO(OAB: 121341/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL BENEVENUTO DE
SOUZA(OAB: 183585/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

PERITO ARLINDO BAPTISTA DE ANDRADE
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7dba1ea

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

Intime-se o Autor para manifestar-se quanto aos termos das

petições da Ré de IDs 19b628a, 19b628a e v, em 10 dias.

MDA/

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101044-85.2020.5.01.0203
RECLAMANTE JORGE WILLIAM BRAGA DA CRUZ

FERREIRA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO FENIX COMERCIO E SERVICOS
CONTRA INCENDIO EIRELI

ADVOGADO JENNIFER RODRIGUES
LOPES(OAB: 197814/RJ)

RECLAMADO EDITORA GLOBO S/A

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE WILLIAM BRAGA DA CRUZ FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a5745f

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para ciência do alvará ID.d12671c.

Após, verifique a secretaria a conta judicial e, quando zerada,

devolvam-se os autos ao arquivo.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101135-78.2020.5.01.0203
RECLAMANTE SARCINELI RAMIRO MAIA

ADVOGADO Elizabeth Freitas Vieira(OAB:
118332/RJ)

ADVOGADO LEONARDO FREITAS VIEIRA(OAB:
212144/RJ)

ADVOGADO CAMILA FREITAS VIEIRA(OAB:
207549/RJ)

RECLAMADO WIS BRASIL BOUCINHAS & CAMPOS
INVENTORY SERVICE LTDA

ADVOGADO LARISSA CHRYSTIANE
FREITAS(OAB: 394080/SP)

RECLAMADO ME CONSULTORIA DE ESTOQUES
LTDA - ME

ADVOGADO LARISSA CHRYSTIANE
FREITAS(OAB: 394080/SP)

RECLAMADO BOUCINHAS & CAMPOS
CONSULTORIA DE GESTAO LTDA

ADVOGADO LARISSA CHRYSTIANE
FREITAS(OAB: 394080/SP)

RECLAMADO BCI SERVICOS DE
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

ADVOGADO LARISSA CHRYSTIANE
FREITAS(OAB: 394080/SP)

RECLAMADO WIS SERVICOS DE
GERENCIAMENTO DE
INVENTARIOS LTDA.

ADVOGADO LARISSA CHRYSTIANE
FREITAS(OAB: 394080/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOUCINHAS & CAMPOS CONSULTORIA DE GESTAO LTDA

  - WIS BRASIL BOUCINHAS & CAMPOS INVENTORY SERVICE
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e4e999

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

1 - Quanto ao requerido pela Parte Autora em sua petição de ID

80bbf4c, em relação aos Terceiros LUIZ ROBERTO DE SOUZA

QUEIROZ THOMPSON,INSCRITO NO CPF SOB O NUMERO:

244.414.148-20 e TIAGO VIANNA MARTINS, INSCRITO NO CPF

SOB O Nº: 265.640.498-38, INDEFIRO, tendo em vista que os

Referidos não se encontram atuando na qualidade de sócios

atuais das, respectivas, Executadas , conforme apontado nos

documentos de IDs 782904a e 6bd761b, na forma da ordem
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preferencial disposta no artigo 10-A, I, II e III, da Consolidação

das Leis do Trabalho.

No mais, defiro a instauração do Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica da Ré, conforme requerido pela Parte

Autora em sua petição supramencionada, sendo que, por ora,

intimem-se as segunda e quarta Reclamadas e seu(s) sócio(s)LUIS

CARLOS DA COSTA BOUCINHAS - CPF Nº. 339.173.108-72 e

JOSE FERNANDO DA COSTA BOUCINHAS - CPF n ]

005.470.508-87, POR CARTA PRECATÓRIA, nos, respectivos,

endereços apontados na última certidão dos autos, para que se

manifestem e requeiram as provas cabíveis, no prazo de 15

(quinze) dias, nos termos dos artigos 133 até 136, do CPC c/s artigo

10-A, II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Caso a diligência acima reste infrutífera, intime-se por edital.

2) Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.

MDA/

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101220-64.2020.5.01.0203
RECLAMANTE LUCIANO TAVARES RIBEIRO

ADVOGADO maria everalda azevedo da silva(OAB:
107791/RJ)

RECLAMADO BUYTUR AGENCIA DE VIAGENS
EIRELI

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA(OAB:
64998/RJ)

RECLAMADO RIO STATUS TRANSPORTES E
TURISMO EIRELI - ME

ADVOGADO EMERSON GOMES DA SILVA(OAB:
146226/RJ)

ADVOGADO ANA BEATRIZ OTAVIANO DE
CARVALHO(OAB: 144119/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO STATUS TRANSPORTES E TURISMO EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5627497

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

Intime-se a primeira Ré para manifestar-se quanto aos termos da

petição do Autor de ID 1fd37d0, em 10 dias.

MDA/

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100027-14.2020.5.01.0203
RECLAMANTE MARCOS AURELIO BRAZ

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO BEDENDO & VASQUEZ LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO IVALDO RODRIGO QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 147865/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS AURELIO BRAZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 11aef24

proferida nos autos.

Ante os cálculos retro confeccionados pelo calculista, fixo os valores

da condenação conforme discriminado na planilha de Id e4db994.

RESUMO

Valor devido ao AUTOR R$ 11.606,29

Valor Contribuição Previdenciária (GPS - 2909) R$ 448,22

TOTAL DEVIDO R$12.054,51 ATUALIZADO EM 31/03/2024

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem impugnação

fundamentada, com a indicação dos valores e objeto da

discordância, em 8 dias, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º

da CLT).

Apresentadas as devidas impugnações, intime-se a parte contrária

para manifestações, no prazo de 8 dias.

Havendo impugnação aos cálculos, retornem-se os autos à

Contadoria para verificação, em após voltem-me conclusos.

Transcorrido, in albis, o prazo para impugnação, fica, desde já,

homologada a conta elaborada pela i. Contadoria do Juízo, devendo

a Secretaria certificar o termino do prazo e, intime-se o executado

para o pagamento, no prazo de 15 dias, conforme artigo 523 e §2º,

inciso I, do art. 513, do CPC do valor discriminado na decisão

acima. No mesmo prazo, a parte Autora deverá apresentar seus

dados bancários e declarar se pretende promover a execução, caso

não haja o cumprimento espontâneo da obrigação pela Reclamada,
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utilizando-se, para tanto, do despacho estruturado de execução

deste Juízo, ciente que, em sua inércia, ensejará no início da

fluência do prazo prescricional intercorrente, de que trata o artigo 11

-A, da CLT. Deverá a ré, quando do recolhimento previdenciário,

cumprir a obrigação acessória de preenchimento da Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso

IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente Reclamatória

Trabalhista, a fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente

incluídos como contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro

Nacional de Informação Sociais - CNIS.

A Reclamada, quando citada, deverá ser advertida de que o seguro

garantia somente será aceito com prazo de validade indeterminado

ou, com cláusula de renovação de vigência automática até o

término efetivo do processo, por não ser possível prever a duração

do mesmo.

O feito deverá ser incluído em pauta especial, caso a Reclamada

apresente o requerimento de se valer do permissivo contido no art.

916, do CPC, mediante o depósito de 30% do valor devido, não

obstante a quitação em 06 parcelas do valor remanescente, ficando,

nesta hipótese, precluso o direito de opor embargos à execução.

Garantida a totalidade da execução, e, decorrido o prazo de que

trata o artigo 884, da CLT, certifique-se o término do prazo com

lançamento do pagamento na ficha financeiro do processo, e,

expeçam-se alvarás, em termos, conforme cálculo homologado,

dando-lhes ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos

para sentença de extinção.

Inerte a parte Autora ou frustrados todos os meios constritivos

remetam-se os autos ao arquivo provisório para fins do cômputo do

prazo do artigo 11-A, da CLT, a partir do primeiro ato executório

frustrado, intimando-se o exequente.

Decorrido o prazo, retornem os autos para prolação da Sentença de

Extinção da Execução e arquivamento definitivo dos autos.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100027-14.2020.5.01.0203
RECLAMANTE MARCOS AURELIO BRAZ

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO BEDENDO & VASQUEZ LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO IVALDO RODRIGO QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 147865/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEDENDO & VASQUEZ LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA -
ME

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 11aef24

proferida nos autos.

Ante os cálculos retro confeccionados pelo calculista, fixo os valores

da condenação conforme discriminado na planilha de Id e4db994.

RESUMO

Valor devido ao AUTOR R$ 11.606,29

Valor Contribuição Previdenciária (GPS - 2909) R$ 448,22

TOTAL DEVIDO R$12.054,51 ATUALIZADO EM 31/03/2024

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem impugnação

fundamentada, com a indicação dos valores e objeto da

discordância, em 8 dias, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º

da CLT).

Apresentadas as devidas impugnações, intime-se a parte contrária

para manifestações, no prazo de 8 dias.

Havendo impugnação aos cálculos, retornem-se os autos à

Contadoria para verificação, em após voltem-me conclusos.

Transcorrido, in albis, o prazo para impugnação, fica, desde já,

homologada a conta elaborada pela i. Contadoria do Juízo, devendo

a Secretaria certificar o termino do prazo e, intime-se o executado

para o pagamento, no prazo de 15 dias, conforme artigo 523 e §2º,

inciso I, do art. 513, do CPC do valor discriminado na decisão

acima. No mesmo prazo, a parte Autora deverá apresentar seus

dados bancários e declarar se pretende promover a execução, caso

não haja o cumprimento espontâneo da obrigação pela Reclamada,

utilizando-se, para tanto, do despacho estruturado de execução

deste Juízo, ciente que, em sua inércia, ensejará no início da

fluência do prazo prescricional intercorrente, de que trata o artigo 11

-A, da CLT. Deverá a ré, quando do recolhimento previdenciário,

cumprir a obrigação acessória de preenchimento da Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso

IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente Reclamatória

Trabalhista, a fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente

incluídos como contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro

Nacional de Informação Sociais - CNIS.

A Reclamada, quando citada, deverá ser advertida de que o seguro

garantia somente será aceito com prazo de validade indeterminado

ou, com cláusula de renovação de vigência automática até o

término efetivo do processo, por não ser possível prever a duração

do mesmo.

O feito deverá ser incluído em pauta especial, caso a Reclamada

apresente o requerimento de se valer do permissivo contido no art.
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916, do CPC, mediante o depósito de 30% do valor devido, não

obstante a quitação em 06 parcelas do valor remanescente, ficando,

nesta hipótese, precluso o direito de opor embargos à execução.

Garantida a totalidade da execução, e, decorrido o prazo de que

trata o artigo 884, da CLT, certifique-se o término do prazo com

lançamento do pagamento na ficha financeiro do processo, e,

expeçam-se alvarás, em termos, conforme cálculo homologado,

dando-lhes ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos

para sentença de extinção.

Inerte a parte Autora ou frustrados todos os meios constritivos

remetam-se os autos ao arquivo provisório para fins do cômputo do

prazo do artigo 11-A, da CLT, a partir do primeiro ato executório

frustrado, intimando-se o exequente.

Decorrido o prazo, retornem os autos para prolação da Sentença de

Extinção da Execução e arquivamento definitivo dos autos.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101116-04.2022.5.01.0203
RECLAMANTE PAULO CESAR ROCHA

ADVOGADO ANDRESSA TARGINO SOARES DE
SOUZA(OAB: 239936/RJ)

ADVOGADO KAREN COSTA DE MORAIS(OAB:
223459/RJ)

RECLAMADO CLINICA VETERINARIA E PET
CAXIAS 2 LTDA

ADVOGADO JOSEMAR DE ALMEIDA MUSSAUER
JUNIOR(OAB: 128597/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA VETERINARIA E PET CAXIAS 2 LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa59559

proferida nos autos.

VISTOS ETC.

1 - Dê-se ciência á Ré dos termos da petição do Autor de ID

d101ea5.

2 - Após, suspenda-se o feito junto ao Sistema, anotando-se o

movimento: Sobrestado o processo por convenção das partes para

cumprimento voluntário da obrigação.

MDA/

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100797-36.2022.5.01.0203
RECLAMANTE TAIANE CRISTINA GONCALVES

SIMOES

ADVOGADO Thiago de Lacerda Bon Rabelo(OAB:
172914/RJ)

RECLAMADO SUPER CONCURSO 2016 LTDA - ME

ADVOGADO VICTOR PEREIRA
AMBROSINO(OAB: 226954/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER CONCURSO 2016 LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da84944

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Fica int imado o réu para comprovar os recolhimentos

previdenciários no exato valor apontado no ID. cf2dfce (R$ 721,02),

bem como a diferença das custas processuais no exato valor de R$

59,06 (valor apontado no ID. cf2dfce, observada a dedução do valor

já recolhido no ID. c325478), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena

de execução.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100871-90.2022.5.01.0203
RECLAMANTE PAULA ELAINE LUCIANO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO VANDERSON DA SILVA JOSÉ(OAB:
156681/RJ)

RECLAMADO GARRA DISTRIBUIDOR DE BEBIDAS
E ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALERIA DE PAULA ALVES(OAB:
188786/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO VIEIRA SIMOES

TERCEIRO
INTERESSADO

TVS PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA ELAINE LUCIANO DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 164f048

proferido nos autos.

Diante da certidão #id:80b9fd9, intime-se o reclamante para

fornecer o atual endereço da sócia da ré, TVS PARTICIPAÇÕES

LTDA, no prazo de 5 dias.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0002505-65.2012.5.01.0203
RECLAMANTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

RECLAMANTE JAKSON DE ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO ROSANE ALMENARA RODRIGUES
BORBAS(OAB: 196737/RJ)

RECLAMADO LOCANTY SERVICOS LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAKSON DE ALMEIDA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 995c7d4

proferido nos autos.

Dê-se ciência à parte autora quanto à certidão lavrada pela Sra.

Oficiala de Justiça no #id:0517905.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100881-03.2023.5.01.0203
RECLAMANTE ALLAN FELIPE FERREIRA VICTOR

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZACAO DE TEXTEIS S.A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

PERITO VINICIUS OLIVEIRA PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN FELIPE FERREIRA VICTOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28c36e6

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

Intimem-se as Partes para que se manifestem quanto aos termos do

laudo pericial de ID 4ff1bdf , em 10 dias.

MDA/

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100312-02.2023.5.01.0203
RECLAMANTE JOSE FABIO OLIVEIRA AMORIM

ADVOGADO VICTORIA DE SOUZA RODRIGUES
NASCIMENTO(OAB: 247225/RJ)

RECLAMADO RPJ REFEICOES EMPRESARIAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

RECLAMADO JPR COMERCIAL E DISTRIBUIDORA
EIRELI - ME

RECLAMADO BR REFEICOES EMPRESARIAIS
EIRELI

ADVOGADO SANDRO COSTAS PINTO(OAB:
121903/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

PERITO REGINA CELIA DO NASCIMENTO
RODRIGUES ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FABIO OLIVEIRA AMORIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7332ad9

proferido nos autos.

Acolho a estimativa de honorários apresentada por Regina Celia do

Nascimento Rodrigues Alves, no valor de R$4.000,00, que serão

pagos na forma do art. 790-B CLT, observando-se os parâmetros

fixados no Ato 88/2011.

Intimem-se as partes e a Perita para início da perícia, sendo as

partes inclusive para disponibilização de e-mails e telefones para

contato, no prazo de 5 dias a contar da presente intimação, ficando

certo que o prazo para entrega do laudo será de 30 dias, salvo

comprovado motivo de força maior ou de necessidade realização de

diligências suplementares.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100881-03.2023.5.01.0203
RECLAMANTE ALLAN FELIPE FERREIRA VICTOR

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZACAO DE TEXTEIS S.A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

PERITO VINICIUS OLIVEIRA PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATMOSFERA GESTAO E HIGIENIZACAO DE TEXTEIS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28c36e6

proferido nos autos.

VISTOS ETC.
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Intimem-se as Partes para que se manifestem quanto aos termos do

laudo pericial de ID 4ff1bdf , em 10 dias.

MDA/

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100312-02.2023.5.01.0203
RECLAMANTE JOSE FABIO OLIVEIRA AMORIM

ADVOGADO VICTORIA DE SOUZA RODRIGUES
NASCIMENTO(OAB: 247225/RJ)

RECLAMADO RPJ REFEICOES EMPRESARIAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

RECLAMADO JPR COMERCIAL E DISTRIBUIDORA
EIRELI - ME

RECLAMADO BR REFEICOES EMPRESARIAIS
EIRELI

ADVOGADO SANDRO COSTAS PINTO(OAB:
121903/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

PERITO REGINA CELIA DO NASCIMENTO
RODRIGUES ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BR REFEICOES EMPRESARIAIS EIRELI

  - RPJ REFEICOES EMPRESARIAIS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7332ad9

proferido nos autos.

Acolho a estimativa de honorários apresentada por Regina Celia do

Nascimento Rodrigues Alves, no valor de R$4.000,00, que serão

pagos na forma do art. 790-B CLT, observando-se os parâmetros

fixados no Ato 88/2011.

Intimem-se as partes e a Perita para início da perícia, sendo as

partes inclusive para disponibilização de e-mails e telefones para

contato, no prazo de 5 dias a contar da presente intimação, ficando

certo que o prazo para entrega do laudo será de 30 dias, salvo

comprovado motivo de força maior ou de necessidade realização de

diligências suplementares.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100863-22.2022.5.01.0201
RECLAMANTE NATAN SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS RODRIGUES GAIAO(OAB:
228762/RJ)

ADVOGADO JOÃO TADEU RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 154691/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO G SERVICE PRESTACAO DE
SERVICO TERCEIRIZADO LTDA - ME

ADVOGADO GABRIEL SILVA DIAS(OAB:
132985/RJ)

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATAN SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 574677a

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

1 – Intime-se a Parte contrária para manifestações, no prazo de 5

dias, dos Embargos de Declaração de IDs 1b4edbf e c9e6aa4 , ora

apresentados.

2 – Decorrido o prazo, remetam-se os autos a MM. Juíza Vinculada,

com as nossas homenagens de estilo.

MDA/

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101303-12.2022.5.01.0203
RECLAMANTE CHARLENE CARDOSO SANTOS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE MIRANDA VILAR(OAB:
229439/RJ)

ADVOGADO LEONARDO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 199886/RJ)

ADVOGADO LIVIA NOGUEIRA PAULA(OAB:
187899/RJ)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)
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PERITO VINICIUS OLIVEIRA PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLENE CARDOSO SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4dc9900

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

1 – Intime-se a Parte contrária para manifestações, no prazo de 5

dias, dos Embargos de Declaração de ID c22c566 , ora

apresentados.

2 – Decorrido o prazo, remetam-se os autos a MM. Juíza

Vinculada, com as nossas homenagens de estilo.

MDA/

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0130000-15.2000.5.01.0203
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE MARIOTINE DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE LUIZ DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
72429/RJ)

RECLAMADO SOLDATEC MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA EM LIQUIDACAO

ADVOGADO ROSANGELA BARCELOS
ROSA(OAB: 75421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE MARIOTINE DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1a9fa7

proferido nos autos.

Diante da certidão lavrada pelo Oficial de Justiça no #id:f00c68b,

requeira o exequente o que entender de direito no prazo de 15 dias,

sob pena de arquivamento do feito nos termos do art, 11-A da CLT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100825-04.2022.5.01.0203
RECLAMANTE MARCELO RICARDO SILVA

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

RECLAMADO CEDRO COLETA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ EDUARDO ABILIO
BASTOS(OAB: 129401/RJ)

ADVOGADO BIANCA CRISTINA DA SILVA
VALADAO(OAB: 240136/RJ)

RECLAMADO FGP ANDRADE TRANSPORTES E
LOCACAO LTDA

ADVOGADO CEZAR VIANA DA SILVA(OAB:
89885/RJ)

ADVOGADO WANDER CARASCOSO DA
SILVA(OAB: 218858/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEDRO COLETA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA - ME

  - FGP ANDRADE TRANSPORTES E LOCACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 258a5a4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a necessidade de ajuste e adequação da pauta, adia-se a

audiência de instrução para o dia 25/09/2024 10:40 , mantidas as

determinações anteriores.

Intimem-se as testemunhas porventura intimadas pelo Juízo e as

partes, sendo estas últimas inclusive para depoimentos pessoais

sob pena de confissão.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100825-04.2022.5.01.0203
RECLAMANTE MARCELO RICARDO SILVA

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

RECLAMADO CEDRO COLETA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ EDUARDO ABILIO
BASTOS(OAB: 129401/RJ)

ADVOGADO BIANCA CRISTINA DA SILVA
VALADAO(OAB: 240136/RJ)

RECLAMADO FGP ANDRADE TRANSPORTES E
LOCACAO LTDA

ADVOGADO CEZAR VIANA DA SILVA(OAB:
89885/RJ)

ADVOGADO WANDER CARASCOSO DA
SILVA(OAB: 218858/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO RICARDO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 258a5a4
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proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a necessidade de ajuste e adequação da pauta, adia-se a

audiência de instrução para o dia 25/09/2024 10:40 , mantidas as

determinações anteriores.

Intimem-se as testemunhas porventura intimadas pelo Juízo e as

partes, sendo estas últimas inclusive para depoimentos pessoais

sob pena de confissão.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100552-88.2023.5.01.0203
RECLAMANTE MARCIO DE SOUZA CARNEIRO

ADVOGADO ANDRE LUIZ AZEVEDO
TEIXEIRA(OAB: 163077/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO SARITA MARIA PAIM(OAB:
75711/MG)

ADVOGADO GERMANO ANDRADE
MARQUES(OAB: 19944/CE)

ADVOGADO DIOGO MANOEL NOVAIS LINO(OAB:
9111/AL)

ADVOGADO THIAGO LOPES CARDOSO
CAMPOS(OAB: 23824/BA)

ADVOGADO ANA KERCIA VERAS BOGEA(OAB:
3549/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DE SOUZA CARNEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 66ff897

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO

Recurso Ordinário interposto pela Parte Ré EMPRESA

BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES - EBSERH de ID

b7d26e0, no prazo legal.

Subscritora com poderes, conforme substabelecimento de

ID874e6bf.

Custas: Isenta, conforme os termos da sentença de ID 23cf02d.

Depósito Recursal: Desnecessária a garantia do Juízo,

conforme os termos da sentença de ID 23cf02d.

Certifico que estão preenchidos os pressupostos de

admissibilidade legais.

Faço os autos conclusos a Vossa Excelência.

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 2024.

1 - Tendo em vista os termos da certidão supra, por preenchidos os

requisitos de admissibilidade legais, RECEBO o Recurso Ordinário

interposto pelo(a) Parte Ré EMPRESA BRASILEIRA DE

SERVICOS HOSPITALARES - EBSERH de ID b7d26e0

Ante o exposto, intime-se a Parte Autora para, querendo, contra-

arrazoar o recurso supracitado, em 8 dias.

2 - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal,

com as nossas homenagens de estilo.

MDA/

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0101121-26.2022.5.01.0203
RECLAMANTE JORGE LUIZ MONTEIRO VIEIRA

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO RIO NORTE SERVICO APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
5238/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ MONTEIRO VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14ab927

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

1 - Convole-se em penhora a guia de ID ea8d723.

Ante o exposto, dê-se ciência às Partes da garantia do Juízo.

Prazo: 5 dias.
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2 - Decorrido o prazo, expeça-se o competente alvará (PARTE

AUTORA + HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS + INSS) quanto ao

depósito supracitado, observando-se os cálculos apontados na

decisão de ID ae84571, bem como, os dados bancários do Ilustre

Patrono do Reclamante indicados na petição de ID 9eab92d.

3 - Cumprido, dê-se ciência ao Autor da expedição de alvará.

Prazo: 5 dias.

4 - Decorrido o prazo, anotem-se os pagamentos/recolhimentos no

Sistema do feito.

5 - Em seguida, arquivem-se os autos, com baixa.

MDA/

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0101121-26.2022.5.01.0203
RECLAMANTE JORGE LUIZ MONTEIRO VIEIRA

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO RIO NORTE SERVICO APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
5238/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO NORTE SERVICO APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14ab927

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

1 - Convole-se em penhora a guia de ID ea8d723.

Ante o exposto, dê-se ciência às Partes da garantia do Juízo.

Prazo: 5 dias.

2 - Decorrido o prazo, expeça-se o competente alvará (PARTE

AUTORA + HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS + INSS) quanto ao

depósito supracitado, observando-se os cálculos apontados na

decisão de ID ae84571, bem como, os dados bancários do Ilustre

Patrono do Reclamante indicados na petição de ID 9eab92d.

3 - Cumprido, dê-se ciência ao Autor da expedição de alvará.

Prazo: 5 dias.

4 - Decorrido o prazo, anotem-se os pagamentos/recolhimentos no

Sistema do feito.

5 - Em seguida, arquivem-se os autos, com baixa.

MDA/

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100271-35.2023.5.01.0203
RECLAMANTE JEFERSON MOTTA FIRMINO

ADVOGADO DANIELLE DA SILVA
APOLINARIO(OAB: 172490/RJ)

RECLAMADO MTD TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

RECLAMADO LOG IN RIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON MOTTA FIRMINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0506795

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

1 – Intime-se a Parte contrária para manifestações, no prazo de 5

dias, dos Embargos de Declaração de ID 725b4cd, ora

apresentados.

2 – Decorrido o prazo, remetam-se os autos a MM. Juíza Vinculada,

com as nossas homenagens de estilo.

MDA/
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DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100728-67.2023.5.01.0203
RECLAMANTE KESIA TAMIRES FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZACAO DE TEXTEIS S.A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

PERITO NATALIA ORNELLAS LOBO
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - KESIA TAMIRES FERREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c6b0db

proferido nos autos.

Diante da ausência de manifestação nos autos, destituo o Dr.

Francisco Valente do encargo e nomeio, em substituição, a perita

DRA. RUTH SILBERMAN, que deverá ser intimado(a) para declarar

se aceita o encargo e, sendo positiva a resposta, para estimar

honorários, nos moldes do ato 88 de 2011, observando-se, no

particular, os preceitos da lei 13.467/2017.

Considerando a pendência de perícia médica, retira-se o feito de

pauta.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100766-16.2022.5.01.0203
RECLAMANTE MADSON DA SILVA CRUZ

ADVOGADO ANA CAROLINA JUNQUEIRA REIS
MUSSE(OAB: 118467/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO RIO
TRANSPORTADORA E MONTAGENS
EIRELI - EPP

ADVOGADO Bárbara dos Reis Bacellar
Sargentini(OAB: 117307/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO RIO TRANSPORTADORA E MONTAGENS EIRELI
- EPP

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d8c9e9

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

1 – Intimem-se as Partes contrárias para manifestações, no prazo

de 5 dias, dos Embargos de Declaração de ID 6b64978 , ora

apresentados.

2 – Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao MM. Juiz

Vinculado, com as nossas homenagens de estilo.

MDA/

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100728-67.2023.5.01.0203
RECLAMANTE KESIA TAMIRES FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZACAO DE TEXTEIS S.A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

PERITO NATALIA ORNELLAS LOBO
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATMOSFERA GESTAO E HIGIENIZACAO DE TEXTEIS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c6b0db

proferido nos autos.

Diante da ausência de manifestação nos autos, destituo o Dr.

Francisco Valente do encargo e nomeio, em substituição, a perita

DRA. RUTH SILBERMAN, que deverá ser intimado(a) para declarar

se aceita o encargo e, sendo positiva a resposta, para estimar

honorários, nos moldes do ato 88 de 2011, observando-se, no

particular, os preceitos da lei 13.467/2017.

Considerando a pendência de perícia médica, retira-se o feito de
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pauta.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100765-88.2023.5.01.0205
RECLAMANTE BEATRIZ SILVA DE AMORIM

MOREIRA

ADVOGADO BARBARA HELIODORA FLORIANO
BARBOSA SERRANO COTES(OAB:
357823/SP)

RECLAMANTE JHONATAN SILVA DE AMORIM

ADVOGADO BARBARA HELIODORA FLORIANO
BARBOSA SERRANO COTES(OAB:
357823/SP)

RECLAMADO LV CASTRO ENGENHARIA E
INSPECAO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO AMANDA RAIMUNDO DIAS(OAB:
37390/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BEATRIZ LOPES FELIX
SOARES(OAB: 175082/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ SILVA DE AMORIM MOREIRA

  - JHONATAN SILVA DE AMORIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b57d043

proferido nos autos.

Vistos.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados para ciência

da inclusão do processo em PAUTA INICIAL telepresencial, por

meio da plataforma Zoom, nos moldes do Ato conjunto

TST.CSJT.GP n° 54/2020, devendo comparecer à audiência no dia,

horário e link abaixo indicados.

• Data e hora da audiência: 20/06/2024 10:00

Link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vtdc03?pwd=all4TmdCN01CRGliVlp5dkh6aTBB

dz09

ID da reunião: 931 249 8610

Senha de acesso: 03VTDC

Devem as partes observar o art. 843 e as penas do art. 844, todos

da CLT, resultando a ausência do(s) autor(es) no arquivamento e a

da(s) reclamada(s), na revelia e aplicação da pena de confissão.

1- A parte autora deverá estar presente, portando documento de

identificação, preferencialmente a CTPS, sob pena de extinção do

processo sem julgamento do mérito;

2- O(s) reclamados deverão apresentar contestação, contrato

social atualizado, procuração e documentos, até o momento da

audiência, podendo ser em sigilo, e estarem presentes à

audiência, por sócios ou prepostos, sob pena de confissão e

revelia;

3- A contestação e documentos deverão obedecer o formato

eletrônico do PJE-JT;

4- O(s) reclamado(s) deverá(ão) juntar com a contestação os

controles de frequência e horário, recibos salariais e toda

documentação pertinente aos pedidos formulados, incluindo extrato

ou comprovantes de recolhimento de FGTS, se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do artigo 396 do CPC e sob as

penas do artigo 400 do CPC. Havendo pedido de adicional de

insalubridade, de periculosidade, de indenização por acidente de

trabalho ou qualquer outro atinente à segurança e saúde do

trabalhador, caberá à parte reclamada trazer aos autos cópias dos

Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT,

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, e

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, e de laudo

pericial da atividade ou local de trabalho, passível de utilização

como prova emprestada, referentes ao período em que o

reclamante prestou serviços na empresa, nos termos do art. 11 Ato

nº 88/2011-TRT1 art. 26 Provimento Conjunto 2/2020-TRT1 c/c art.

396 do CPC;

5- Cabe aos respectivos advogados, além de seu credenciamento

no sistema PJE de 1º e 2º graus, sua habilitação no presente feito;

6- Na audiência inicial não serão ouvidas testemunhas. Caso

justificada a necessidade de prova oral, será designada audiência

de instrução.

7- Os patronos devem encaminhar o link e senha de acesso à

audiência virtual para as partes.

Em caso de problemas técnicos no horário da audiência, as partes e

patronos poderão informar ao Juízo através do balcão virtual ou do

telefone (21) 3218-1906.

Intimem-se as partes e cite(m)-se a(s) ré(s), em sendo o caso.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100765-88.2023.5.01.0205
RECLAMANTE BEATRIZ SILVA DE AMORIM

MOREIRA

ADVOGADO BARBARA HELIODORA FLORIANO
BARBOSA SERRANO COTES(OAB:
357823/SP)

RECLAMANTE JHONATAN SILVA DE AMORIM

ADVOGADO BARBARA HELIODORA FLORIANO
BARBOSA SERRANO COTES(OAB:
357823/SP)

RECLAMADO LV CASTRO ENGENHARIA E
INSPECAO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO AMANDA RAIMUNDO DIAS(OAB:
37390/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BEATRIZ LOPES FELIX
SOARES(OAB: 175082/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - LV CASTRO ENGENHARIA E INSPECAO INDUSTRIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b57d043

proferido nos autos.

Vistos.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados para ciência

da inclusão do processo em PAUTA INICIAL telepresencial, por

meio da plataforma Zoom, nos moldes do Ato conjunto

TST.CSJT.GP n° 54/2020, devendo comparecer à audiência no dia,

horário e link abaixo indicados.

• Data e hora da audiência: 20/06/2024 10:00

Link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vtdc03?pwd=all4TmdCN01CRGliVlp5dkh6aTBB

dz09

ID da reunião: 931 249 8610

Senha de acesso: 03VTDC

Devem as partes observar o art. 843 e as penas do art. 844, todos

da CLT, resultando a ausência do(s) autor(es) no arquivamento e a

da(s) reclamada(s), na revelia e aplicação da pena de confissão.

1- A parte autora deverá estar presente, portando documento de

identificação, preferencialmente a CTPS, sob pena de extinção do

processo sem julgamento do mérito;

2- O(s) reclamados deverão apresentar contestação, contrato

social atualizado, procuração e documentos, até o momento da

audiência, podendo ser em sigilo, e estarem presentes à

audiência, por sócios ou prepostos, sob pena de confissão e

revelia;

3- A contestação e documentos deverão obedecer o formato

eletrônico do PJE-JT;

4- O(s) reclamado(s) deverá(ão) juntar com a contestação os

controles de frequência e horário, recibos salariais e toda

documentação pertinente aos pedidos formulados, incluindo extrato

ou comprovantes de recolhimento de FGTS, se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do artigo 396 do CPC e sob as

penas do artigo 400 do CPC. Havendo pedido de adicional de

insalubridade, de periculosidade, de indenização por acidente de

trabalho ou qualquer outro atinente à segurança e saúde do

trabalhador, caberá à parte reclamada trazer aos autos cópias dos

Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT,

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, e

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, e de laudo

pericial da atividade ou local de trabalho, passível de utilização

como prova emprestada, referentes ao período em que o

reclamante prestou serviços na empresa, nos termos do art. 11 Ato

nº 88/2011-TRT1 art. 26 Provimento Conjunto 2/2020-TRT1 c/c art.

396 do CPC;

5- Cabe aos respectivos advogados, além de seu credenciamento

no sistema PJE de 1º e 2º graus, sua habilitação no presente feito;

6- Na audiência inicial não serão ouvidas testemunhas. Caso

justificada a necessidade de prova oral, será designada audiência

de instrução.

7- Os patronos devem encaminhar o link e senha de acesso à

audiência virtual para as partes.

Em caso de problemas técnicos no horário da audiência, as partes e

patronos poderão informar ao Juízo através do balcão virtual ou do

telefone (21) 3218-1906.

Intimem-se as partes e cite(m)-se a(s) ré(s), em sendo o caso.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100765-88.2023.5.01.0205
RECLAMANTE BEATRIZ SILVA DE AMORIM

MOREIRA

ADVOGADO BARBARA HELIODORA FLORIANO
BARBOSA SERRANO COTES(OAB:
357823/SP)

RECLAMANTE JHONATAN SILVA DE AMORIM

ADVOGADO BARBARA HELIODORA FLORIANO
BARBOSA SERRANO COTES(OAB:
357823/SP)

RECLAMADO LV CASTRO ENGENHARIA E
INSPECAO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO AMANDA RAIMUNDO DIAS(OAB:
37390/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BEATRIZ LOPES FELIX
SOARES(OAB: 175082/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b57d043

proferido nos autos.

Vistos.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados para ciência

da inclusão do processo em PAUTA INICIAL telepresencial, por

meio da plataforma Zoom, nos moldes do Ato conjunto

TST.CSJT.GP n° 54/2020, devendo comparecer à audiência no dia,

horário e link abaixo indicados.

• Data e hora da audiência: 20/06/2024 10:00

Link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vtdc03?pwd=all4TmdCN01CRGliVlp5dkh6aTBB

dz09

ID da reunião: 931 249 8610

Senha de acesso: 03VTDC

Devem as partes observar o art. 843 e as penas do art. 844, todos

da CLT, resultando a ausência do(s) autor(es) no arquivamento e a
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da(s) reclamada(s), na revelia e aplicação da pena de confissão.

1- A parte autora deverá estar presente, portando documento de

identificação, preferencialmente a CTPS, sob pena de extinção do

processo sem julgamento do mérito;

2- O(s) reclamados deverão apresentar contestação, contrato

social atualizado, procuração e documentos, até o momento da

audiência, podendo ser em sigilo, e estarem presentes à

audiência, por sócios ou prepostos, sob pena de confissão e

revelia;

3- A contestação e documentos deverão obedecer o formato

eletrônico do PJE-JT;

4- O(s) reclamado(s) deverá(ão) juntar com a contestação os

controles de frequência e horário, recibos salariais e toda

documentação pertinente aos pedidos formulados, incluindo extrato

ou comprovantes de recolhimento de FGTS, se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do artigo 396 do CPC e sob as

penas do artigo 400 do CPC. Havendo pedido de adicional de

insalubridade, de periculosidade, de indenização por acidente de

trabalho ou qualquer outro atinente à segurança e saúde do

trabalhador, caberá à parte reclamada trazer aos autos cópias dos

Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT,

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, e

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, e de laudo

pericial da atividade ou local de trabalho, passível de utilização

como prova emprestada, referentes ao período em que o

reclamante prestou serviços na empresa, nos termos do art. 11 Ato

nº 88/2011-TRT1 art. 26 Provimento Conjunto 2/2020-TRT1 c/c art.

396 do CPC;

5- Cabe aos respectivos advogados, além de seu credenciamento

no sistema PJE de 1º e 2º graus, sua habilitação no presente feito;

6- Na audiência inicial não serão ouvidas testemunhas. Caso

justificada a necessidade de prova oral, será designada audiência

de instrução.

7- Os patronos devem encaminhar o link e senha de acesso à

audiência virtual para as partes.

Em caso de problemas técnicos no horário da audiência, as partes e

patronos poderão informar ao Juízo através do balcão virtual ou do

telefone (21) 3218-1906.

Intimem-se as partes e cite(m)-se a(s) ré(s), em sendo o caso.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0101370-40.2023.5.01.0203
REQUERENTE LEONARDO SIMOES DA SILVA

ADVOGADO RODOLFO DE ARAUJO
LANGSDORFF(OAB: 95392/RJ)

REQUERIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

REQUERIDO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO GABRIELA GOMES SILVA DA
ROCHA(OAB: 247029/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 376ff78

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

1) Tendo em vista o disposto no artigo 18 do Ato Conjunto 14/20, da

Presidência e daCorregedoria deste Egrégio Tribunal,e do artigo

523 e §2º, inciso I, do art. 513, do CPC c/c artigo 769 da

Consolidação das Leis do Trabalho,bem como, os termos da

petição da Parte Autora de ID 59dfb45,cite-se a primeira Ré, POR

DIÁRIO OFICIAL, para pagamento do crédito exequendo, em 15

dias, sob pena de penhora.

2) Decorrido o prazo, procedam-se às consultas e penhoras on

linesobre as contas correntes da primeira Executada junto ao

Sistema SISBAJUD, pelo prazo de 30 dias, OBSERVANDO-SE A

PROVISORIEDADE DO JULGADO.

3) Caso a resposta acima seja parcial ou negativa, procedam-se

às consulta e penhora do(s) veículo(s), em nome da PRIMEIRA

Reclamada, junto ao Sistema Renajud.

Sendo a resposta positiva, expeça-se mandado/carta precatória.

4) Caso a diligência acima reste infrutífera, proceda a Secretaria da

Vara com a pesquisa INFOJUD-D.O.I, em nome da PRIMEIRA RÉ,

 sendo, entretanto, que os documentos obtidos na Receita Federal

devem ser anexados ao processo com gravação de sigilo, por meio

de certidão, autorizando-se a visualização somente aos advogados

das partes, que f icam desde logo advert idos quanto à

responsabilidade pela conservação do caráter sigiloso dos mesmos,

sob as penas da Lei.

5) Após, intime-se a Parte Autora para manifestações, em 5 dias.

6) Caso o resultado da diligência do item 4 seja negativa, aguarde-

se o retorno dos autos principais.
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DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100988-47.2023.5.01.0203
RECLAMANTE JUAN SILVA DE CAMPOS

ADVOGADO WILKER LUIZ FERNANDES(OAB:
218178/RJ)

RECLAMADO DROGARIA GALANTI DE NOVA
IGUACU LTDA - FALIDO

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANO GALANTI

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANA ALVES DE OLIVEIRA
NUNES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCO GALANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAN SILVA DE CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fe9efa

proferido nos autos.

Venha o autor com extrato detalhado do FGTS, em 5 dias.

Após, à contadoria para análise da impugnação de id.58da4e6.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101548-86.2023.5.01.0203
RECLAMANTE JORGE LUIZ PINTO TRINDADE

ADVOGADO CRISTIANO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 214074/RJ)

ADVOGADO ALEXANDER HELENO BRAZ(OAB:
204344/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ PINTO TRINDADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9133c96

proferido nos autos.

O saneamento do processo será realizado por ocasião da audiência

inicial, após o recebimento da defesa. Em se constatando a

hipótese de cerceamento de defesa, poderá se ofertado novo prazo

para elaboração de peça defensiva.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100886-25.2023.5.01.0203
RECLAMANTE MARIEL CAMPISTA DUARTE

ADVOGADO MATHEUS RODRIGUES GAIAO(OAB:
228762/RJ)

ADVOGADO JOÃO TADEU RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 154691/RJ)

RECLAMADO TRENTINO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIEL CAMPISTA DUARTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55df85c

proferido nos autos.

Diante da certidão #id:6459519, intime-se o autor para indicar o

atual endereço da ré ou requerer o que entender de direito no prazo

de 5 dias.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101548-86.2023.5.01.0203
RECLAMANTE JORGE LUIZ PINTO TRINDADE

ADVOGADO CRISTIANO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 214074/RJ)

ADVOGADO ALEXANDER HELENO BRAZ(OAB:
204344/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9133c96

proferido nos autos.

O saneamento do processo será realizado por ocasião da audiência

inicial, após o recebimento da defesa. Em se constatando a

hipótese de cerceamento de defesa, poderá se ofertado novo prazo

para elaboração de peça defensiva.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101155-64.2023.5.01.0203
RECLAMANTE EDSON DE QUEIROZ ROSA

ADVOGADO DIONISIO SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 144558/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6087
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ANA PAULA PINA CORREIA(OAB:
108710/RJ)

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DE QUEIROZ ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dcdc43

proferido nos autos.

Acolho a estimativa de honorários apresentada por Ronilson

Andrade de Almeida, no valor de R$3.500,00, que serão pagos na

forma do art. 790-B CLT, observando-se os parâmetros fixados no

Ato 88/2011.

Intimem-se as partes e o Perito para início da perícia, sendo as

partes inclusive para disponibilização de e-mails e telefones para

contato, no prazo de 5 dias a contar da presente intimação, ficando

certo que o prazo para entrega do laudo será de 30 dias, salvo

comprovado motivo de força maior ou de necessidade realização de

diligências suplementares.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100016-43.2024.5.01.0203
RECLAMANTE GABRYELLE RODRIGUES ALVES

ADVOGADO THAIS FERNANDES DA COSTA(OAB:
251807/RJ)

RECLAMADO EDWAFE PADARIA LTDA - ME

ADVOGADO ARISTOTELES DANTAS
FORMIGA(OAB: 44536/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRYELLE RODRIGUES ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 126ccb0

proferido nos autos.

Diante dos termos da petição de ID 481b205, mantenha-se a

audiência presencial já designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100016-43.2024.5.01.0203
RECLAMANTE GABRYELLE RODRIGUES ALVES

ADVOGADO THAIS FERNANDES DA COSTA(OAB:
251807/RJ)

RECLAMADO EDWAFE PADARIA LTDA - ME

ADVOGADO ARISTOTELES DANTAS
FORMIGA(OAB: 44536/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDWAFE PADARIA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 126ccb0

proferido nos autos.

Diante dos termos da petição de ID 481b205, mantenha-se a

audiência presencial já designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PAP-0100036-34.2024.5.01.0203
REQUERENTE FERNANDO SOARES BERNARDO

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO PINTO DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
179699/RJ)

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

REQUERIDO MILLS ESTRUTURAS E SERVICOS
DE ENGENHARIA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO SOARES BERNARDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32af6c2

proferido nos autos.

Aguarde-se a citação da ré.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100066-69.2024.5.01.0203
RECLAMANTE THIAGO MENDES DA SILVA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO MSN LOGISTICA LTDA - ME

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRO FERREIRA DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO AURELIO RIBEIRO DE
CASTRO

TERCEIRO
INTERESSADO

EVANILDO SABINO SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO MENDES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6426a13

proferido nos autos.

Retire-se o feito de pauta.

Considerando que o reclamante encontrar-se em regime prisional,

conforme informado em ID 916920f, sobreste-se o feito por 1 ano.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100066-69.2024.5.01.0203
RECLAMANTE THIAGO MENDES DA SILVA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO MSN LOGISTICA LTDA - ME

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRO FERREIRA DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO AURELIO RIBEIRO DE
CASTRO

TERCEIRO
INTERESSADO

EVANILDO SABINO SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6426a13

proferido nos autos.

Retire-se o feito de pauta.

Considerando que o reclamante encontrar-se em regime prisional,

conforme informado em ID 916920f, sobreste-se o feito por 1 ano.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101585-16.2023.5.01.0203
RECLAMANTE PAULO RICARDO RODRIGUES DA

SILVA

ADVOGADO MARCIO FERREIRA CAMPOS(OAB:
203390/RJ)

RECLAMADO WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

PERITO VINICIUS OLIVEIRA PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RICARDO RODRIGUES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 392205f

proferido nos autos.

Acolho a estimativa de honorários apresentada por VINÍCIUS

OLIVEIRA PASSOS, no valor de R$2.440,00, que serão pagos na

forma do art. 790-B CLT, observando-se os parâmetros fixados no

Ato 88/2011.

Intimem-se as partes e o Perito para início da perícia, sendo as

partes inclusive para disponibilização de e-mails e telefones para

contato, no prazo de 5 dias a contar da presente intimação, ficando

certo que o prazo para entrega do laudo será de 30 dias, salvo

comprovado motivo de força maior ou de necessidade realização de

diligências suplementares.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101324-57.2023.5.01.0201
RECLAMANTE ANTONIA EUGENIO

ADVOGADO DANIEL OLIMPIO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 241934/RJ)

ADVOGADO MARILENE ALANA CARNEIRO
SALIM(OAB: 156591/RJ)

ADVOGADO SANDRO FERREIRA DO
AMARAL(OAB: 195684/RJ)

RECLAMADO CURSO VISAO DE DUQUE DE
CAXIAS LTDA - ME

ADVOGADO ARILENE DA SILVA PEREIRA(OAB:
212717/RJ)

PERITO RUTH SILBERMAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CURSO VISAO DE DUQUE DE CAXIAS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 500ca7f

proferido nos autos.

Acolho a estimativa de honorários apresentada por Ruth Silberban,

no valor de R$4.236,00, que serão pagos na forma do art. 790-B

CLT, observando-se os parâmetros fixados no Ato 88/2011.

Intimem-se as partes e a Perita para início da perícia, sendo as

partes inclusive para disponibilização de e-mails e telefones para

contato, no prazo de 5 dias a contar da presente intimação, ficando

certo que o prazo para entrega do laudo será de 30 dias, salvo

comprovado motivo de força maior ou de necessidade realização de

diligências suplementares.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101585-16.2023.5.01.0203
RECLAMANTE PAULO RICARDO RODRIGUES DA

SILVA

ADVOGADO MARCIO FERREIRA CAMPOS(OAB:
203390/RJ)

RECLAMADO WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

PERITO VINICIUS OLIVEIRA PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 392205f

proferido nos autos.

Acolho a estimativa de honorários apresentada por VINÍCIUS
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OLIVEIRA PASSOS, no valor de R$2.440,00, que serão pagos na

forma do art. 790-B CLT, observando-se os parâmetros fixados no

Ato 88/2011.

Intimem-se as partes e o Perito para início da perícia, sendo as

partes inclusive para disponibilização de e-mails e telefones para

contato, no prazo de 5 dias a contar da presente intimação, ficando

certo que o prazo para entrega do laudo será de 30 dias, salvo

comprovado motivo de força maior ou de necessidade realização de

diligências suplementares.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101324-57.2023.5.01.0201
RECLAMANTE ANTONIA EUGENIO

ADVOGADO DANIEL OLIMPIO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 241934/RJ)

ADVOGADO MARILENE ALANA CARNEIRO
SALIM(OAB: 156591/RJ)

ADVOGADO SANDRO FERREIRA DO
AMARAL(OAB: 195684/RJ)

RECLAMADO CURSO VISAO DE DUQUE DE
CAXIAS LTDA - ME

ADVOGADO ARILENE DA SILVA PEREIRA(OAB:
212717/RJ)

PERITO RUTH SILBERMAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA EUGENIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 500ca7f

proferido nos autos.

Acolho a estimativa de honorários apresentada por Ruth Silberban,

no valor de R$4.236,00, que serão pagos na forma do art. 790-B

CLT, observando-se os parâmetros fixados no Ato 88/2011.

Intimem-se as partes e a Perita para início da perícia, sendo as

partes inclusive para disponibilização de e-mails e telefones para

contato, no prazo de 5 dias a contar da presente intimação, ficando

certo que o prazo para entrega do laudo será de 30 dias, salvo

comprovado motivo de força maior ou de necessidade realização de

diligências suplementares.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101436-20.2023.5.01.0203
RECLAMANTE PAULO NATANAEL GONCALVES DA

SILVA

ADVOGADO THIAGO OLIVEIRA DE ARAUJO(OAB:
208457/RJ)

RECLAMADO DIAGNOSTICOS DA AMERICA S.A .

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO EXCLUSIVA AGENCIAMENTO E
TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO DAVID DE MEDEIROS
BEZERRA(OAB: 159722/SP)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIAGNOSTICOS DA AMERICA S.A .

  - EXCLUSIVA AGENCIAMENTO E TERCEIRIZACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d4d3c5

proferido nos autos.

Acolho a estimativa de honorários apresentada por Ronilson

Andrade de Almeida, no valor de R$3.500,00, que serão pagos na

forma do art. 790-B CLT, observando-se os parâmetros fixados no

Ato 88/2011.

Intimem-se as partes e o Perito para início da perícia, sendo as

partes inclusive para disponibilização de e-mails e telefones para

contato, no prazo de 5 dias a contar da presente intimação, ficando

certo que o prazo para entrega do laudo será de 30 dias, salvo

comprovado motivo de força maior ou de necessidade realização de

diligências suplementares.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101436-20.2023.5.01.0203
RECLAMANTE PAULO NATANAEL GONCALVES DA

SILVA

ADVOGADO THIAGO OLIVEIRA DE ARAUJO(OAB:
208457/RJ)

RECLAMADO DIAGNOSTICOS DA AMERICA S.A .

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO EXCLUSIVA AGENCIAMENTO E
TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO DAVID DE MEDEIROS
BEZERRA(OAB: 159722/SP)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO NATANAEL GONCALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d4d3c5

proferido nos autos.

Acolho a estimativa de honorários apresentada por Ronilson

Andrade de Almeida, no valor de R$3.500,00, que serão pagos na

forma do art. 790-B CLT, observando-se os parâmetros fixados no

Ato 88/2011.

Intimem-se as partes e o Perito para início da perícia, sendo as

partes inclusive para disponibilização de e-mails e telefones para

contato, no prazo de 5 dias a contar da presente intimação, ficando

certo que o prazo para entrega do laudo será de 30 dias, salvo
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comprovado motivo de força maior ou de necessidade realização de

diligências suplementares.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100331-71.2024.5.01.0203
RECLAMANTE ALBERTO FERREIRA PINTO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GR MOVIMENTACAO DE CARGAS E
APOIO LOGISTICO LTDA

RECLAMADO FAST LOG SERVICOS - EIRELI

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO FERREIRA PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a53c8b0

proferido nos autos.

Vistos.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados para ciência

da inclusão do processo em PAUTA INICIAL telepresencial, por

meio da plataforma Zoom, nos moldes do Ato conjunto

TST.CSJT.GP n° 54/2020, devendo comparecer à audiência no dia,

horário e link abaixo indicados.

• Data e hora da audiência: 20/06/2024 09:55

Link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vtdc03?pwd=all4TmdCN01CRGliVlp5dkh6aTBB

dz09

ID da reunião: 931 249 8610

Senha de acesso: 03VTDC

Devem as partes observar o art. 843 e as penas do art. 844, todos

da CLT, resultando a ausência do(s) autor(es) no arquivamento e a

da(s) reclamada(s), na revelia e aplicação da pena de confissão.

1- A parte autora deverá estar presente, portando documento de

identificação, preferencialmente a CTPS, sob pena de extinção do

processo sem julgamento do mérito;

2- O(s) reclamados deverão apresentar contestação, contrato

social atualizado, procuração e documentos, até o momento da

audiência, podendo ser em sigilo, e estarem presentes à

audiência, por sócios ou prepostos, sob pena de confissão e

revelia;

3- A contestação e documentos deverão obedecer o formato

eletrônico do PJE-JT;

4- O(s) reclamado(s) deverá(ão) juntar com a contestação os

controles de frequência e horário, recibos salariais e toda

documentação pertinente aos pedidos formulados, incluindo extrato

ou comprovantes de recolhimento de FGTS, se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do artigo 396 do CPC e sob as

penas do artigo 400 do CPC. Havendo pedido de adicional de

insalubridade, de periculosidade, de indenização por acidente de

trabalho ou qualquer outro atinente à segurança e saúde do

trabalhador, caberá à parte reclamada trazer aos autos cópias dos

Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT,

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, e

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, e de laudo

pericial da atividade ou local de trabalho, passível de utilização

como prova emprestada, referentes ao período em que o

reclamante prestou serviços na empresa, nos termos do art. 11 Ato

nº 88/2011-TRT1 art. 26 Provimento Conjunto 2/2020-TRT1 c/c art.

396 do CPC;

5- Cabe aos respectivos advogados, além de seu credenciamento

no sistema PJE de 1º e 2º graus, sua habilitação no presente feito;

6- Na audiência inicial não serão ouvidas testemunhas. Caso

justificada a necessidade de prova oral, será designada audiência

de instrução.

7- Os patronos devem encaminhar o link e senha de acesso à

audiência virtual para as partes.

Em caso de problemas técnicos no horário da audiência, as partes e

patronos poderão informar ao Juízo através do balcão virtual ou do

telefone (21) 3218-1906.

Intimem-se as partes e cite(m)-se a(s) ré(s), em sendo o caso.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100352-47.2024.5.01.0203
RECLAMANTE WILKER LUCAS ARRUDA MARTINS

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILKER LUCAS ARRUDA MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eda3f73

proferido nos autos.

Vistos.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados para ciência

da inclusão do processo em PAUTA INICIAL telepresencial, por

meio da plataforma Zoom, nos moldes do Ato conjunto

TST.CSJT.GP n° 54/2020, devendo comparecer à audiência no dia,

horário e link abaixo indicados.

• Data e hora da audiência: 20/06/2024 09:30

Link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vtdc03?pwd=all4TmdCN01CRGliVlp5dkh6aTBB

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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dz09

ID da reunião: 931 249 8610

Senha de acesso: 03VTDC

Devem as partes observar o art. 843 e as penas do art. 844, todos

da CLT, resultando a ausência do(s) autor(es) no arquivamento e a

da(s) reclamada(s), na revelia e aplicação da pena de confissão.

1- A parte autora deverá estar presente, portando documento de

identificação, preferencialmente a CTPS, sob pena de extinção do

processo sem julgamento do mérito;

2- O(s) reclamados deverão apresentar contestação, contrato

social atualizado, procuração e documentos, até o momento da

audiência, podendo ser em sigilo, e estarem presentes à

audiência, por sócios ou prepostos, sob pena de confissão e

revelia;

3- A contestação e documentos deverão obedecer o formato

eletrônico do PJE-JT;

4- O(s) reclamado(s) deverá(ão) juntar com a contestação os

controles de frequência e horário, recibos salariais e toda

documentação pertinente aos pedidos formulados, incluindo extrato

ou comprovantes de recolhimento de FGTS, se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do artigo 396 do CPC e sob as

penas do artigo 400 do CPC. Havendo pedido de adicional de

insalubridade, de periculosidade, de indenização por acidente de

trabalho ou qualquer outro atinente à segurança e saúde do

trabalhador, caberá à parte reclamada trazer aos autos cópias dos

Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT,

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, e

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, e de laudo

pericial da atividade ou local de trabalho, passível de utilização

como prova emprestada, referentes ao período em que o

reclamante prestou serviços na empresa, nos termos do art. 11 Ato

nº 88/2011-TRT1 art. 26 Provimento Conjunto 2/2020-TRT1 c/c art.

396 do CPC;

5- Cabe aos respectivos advogados, além de seu credenciamento

no sistema PJE de 1º e 2º graus, sua habilitação no presente feito;

6- Na audiência inicial não serão ouvidas testemunhas. Caso

justificada a necessidade de prova oral, será designada audiência

de instrução.

7- Os patronos devem encaminhar o link e senha de acesso à

audiência virtual para as partes.

Em caso de problemas técnicos no horário da audiência, as partes e

patronos poderão informar ao Juízo através do balcão virtual ou do

telefone (21) 3218-1906.

Intimem-se as partes e cite(m)-se a(s) ré(s), em sendo o caso.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100345-55.2024.5.01.0203
RECLAMANTE RANON DA SILVA

ADVOGADO NATHALIA MOREIRA ALVES(OAB:
219472/RJ)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DE LIMA
REZENDE(OAB: 216304/RJ)

ADVOGADO FLAVIO LEONARDO DE LIMA
RIZO(OAB: 187681/RJ)

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANON DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 37c7c1c

proferida nos autos.

Vistos etc.

Trata-se de requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, a fim

de que seja expedido ofício, para que o Reclamante possa se

habilitar Seguro-Desemprego, nos termos do art. 300, do CPC.

Em que pese os argumentos ventilados, não há prova verossímel

da dispensa imotivada, sendo necessário aguardar a regular

instrução probatória para a elucidação dos fatos, já que os

documentos constantes nos autos não conferem suporte adequado

a uma decisão em cognição sumária.

Ante o exposto, no que tange à tutela de urgência requerida pela

parte autora, INDEFIRO, por não comprovados os elementos que

evidenciam a probabilidade do seu direito, nos termos do artigo 300,

caput, do CPC c/c artigo 769 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Inclua-se o feito em pauta de inicial, e, em seguida, intime-se a

parte autora e cite-se a ré.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados para ciência

da inclusão do processo em PAUTA INICIAL telepresencial, por

meio da plataforma Zoom, nos moldes do Ato conjunto

TST.CSJT.GP n° 54/2020, devendo comparecer à audiência no dia,

horário e link abaixo indicados.

• Data e hora da audiência: 20/06/2024 10:15

Link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vtdc03?pwd=all4TmdCN01CRGliVlp5dkh6aTBB

dz09

ID da reunião: 931 249 8610

Senha de acesso: 03VTDC

Devem as partes observar o art. 843 e as penas do art. 844, todos

da CLT, resultando a ausência do(s) autor(es) no arquivamento e a

da(s) reclamada(s), na revelia e aplicação da pena de confissão.

1- A parte autora deverá estar presente, portando documento de

identificação, preferencialmente a CTPS, sob pena de extinção do
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processo sem julgamento do mérito;

2- O(s) reclamados deverão apresentar contestação, contrato

social atualizado, procuração e documentos, até o momento da

audiência, podendo ser em sigilo, e estarem presentes à

audiência, por sócios ou prepostos, sob pena de confissão e

revelia;

3- A contestação e documentos deverão obedecer o formato

eletrônico do PJE-JT;

4- O(s) reclamado(s) deverá(ão) juntar com a contestação os

controles de frequência e horário, recibos salariais e toda

documentação pertinente aos pedidos formulados, incluindo extrato

ou comprovantes de recolhimento de FGTS, se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do artigo 396 do CPC e sob as

penas do artigo 400 do CPC. Havendo pedido de adicional de

insalubridade, de periculosidade, de indenização por acidente de

trabalho ou qualquer outro atinente à segurança e saúde do

trabalhador, caberá à parte reclamada trazer aos autos cópias dos

Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT,

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, e

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, e de laudo

pericial da atividade ou local de trabalho, passível de utilização

como prova emprestada, referentes ao período em que o

reclamante prestou serviços na empresa, nos termos do art. 11 Ato

nº 88/2011-TRT1 art. 26 Provimento Conjunto 2/2020-TRT1 c/c art.

396 do CPC;

5- Cabe aos respectivos advogados, além de seu credenciamento

no sistema PJE de 1º e 2º graus, sua habilitação no presente feito;

6- Na audiência inicial não serão ouvidas testemunhas. Caso

justificada a necessidade de prova oral, será designada audiência

de instrução.

7- Os patronos devem encaminhar o link e senha de acesso à

audiência virtual para as partes.

Em caso de problemas técnicos no horário da audiência, as partes e

patronos poderão informar ao Juízo através do balcão virtual ou do

telefone (21) 3218-1906.

Intimem-se as partes e cite(m)-se a(s) ré(s), em sendo o caso.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100343-85.2024.5.01.0203
RECLAMANTE ALEX BRUNO RAMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDINALDO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 105372/RJ)

ADVOGADO ARNALDO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 181017/RJ)

ADVOGADO MILTON SOARES DE ARAÚJO(OAB:
149388/RJ)

RECLAMADO DROGARIA FHT LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX BRUNO RAMOS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0ac74e

proferido nos autos.

Redistribua-se o feito à 2ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias,

vinculado ao processo nº 0100466-57.2022.5.01.0202.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100350-77.2024.5.01.0203
RECLAMANTE JESSYCA DE FREITAS PEREIRA

ADVOGADO Marcello Viellas Lima(OAB:
108750/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECLAMADO TRM TRANSPORTE E LOGISTICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSYCA DE FREITAS PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d34bc4

proferido nos autos.

Vistos.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados para ciência

da inclusão do processo em PAUTA INICIAL PRESENCIAL,

devendo comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados.

Data e hora da audiência: 28/05/2024 09:35

Local: 3ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

Endereço: Avenida Brigadeiro Lima e Silva, 1576, 3º andar,

Jardim Vinte e Cinco de Agosto, DUQUE DE CAXIAS/RJ - CEP:

25071-182

Devem as partes observar o art. 843 e as penas do art. 844, todos

da CLT, resultando a ausência do(s) autor(es) no arquivamento e a

da(s) reclamada(s), na revelia e aplicação da pena de confissão.

1- A parte autora deverá estar presente, portando documento de

identificação, preferencialmente a CTPS, sob pena de extinção do

processo sem julgamento do mérito;

2- O(s) reclamados deverão apresentar contestação, contrato

social atualizado, procuração e documentos, até o momento da

audiência, podendo ser em sigilo, e estarem presentes à

audiência, por sócios ou prepostos, sob pena de confissão e

revelia;

3- A contestação e documentos deverão obedecer o formato

eletrônico do PJE-JT;

4- O(s) reclamado(s) deverá(ão) juntar com a contestação os
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controles de frequência e horário, recibos salariais e toda

documentação pertinente aos pedidos formulados, incluindo extrato

ou comprovantes de recolhimento de FGTS, se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do artigo 396 do CPC e sob as

penas do artigo 400 do CPC. Havendo pedido de adicional de

insalubridade, de periculosidade, de indenização por acidente de

trabalho ou qualquer outro atinente à segurança e saúde do

trabalhador, caberá à parte reclamada trazer aos autos cópias dos

Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT,

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, e

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, e de laudo

pericial da atividade ou local de trabalho, passível de utilização

como prova emprestada, referentes ao período em que o

reclamante prestou serviços na empresa, nos termos do art. 11 Ato

nº 88/2011-TRT1 art. 26 Provimento Conjunto 2/2020-TRT1 c/c art.

396 do CPC;

5- Cabe aos respectivos advogados, além de seu credenciamento

no sistema PJE de 1º e 2º graus, sua habilitação no presente feito;

6- Na audiência inicial não serão ouvidas testemunhas. Caso

justificada a necessidade de prova oral, será designada audiência

de instrução.

Nos termos da decisão do plenário do CNJ, do dia 08/11/2022,

nos autos do PCA 0002260-11.2022.2.00.0000,caso as partes

desejem a designação de audiência no formato telepresencial,

deverão manifestar a adesão ao Juízo 100% Digital, nos termos

do Ato Conjunto 15/2021 do TRT.

Na hipótese de requerimento conjunto das partes, proceda a

Secretaria ao devido ajuste na autuação, com a inclusão da

marca do Juízo 100% Digital, reincluindo-se o feito em pauta

telepresencial, intimando-se as partes e ficando mantidas as

demais determinações anteriores.

Intimem-se as partes e cite(m)-se a(s) ré(s), em sendo o caso.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100348-10.2024.5.01.0203
RECLAMANTE ALESSANDRA DAVID DA SILVA

ADVOGADO THIAGO OLIVEIRA DE ARAUJO(OAB:
208457/RJ)

RECLAMADO BRAINFARMA INDUSTRIA QUIMICA
E FARMACEUTICA S.A.

RECLAMADO JOMARGIL DISTRIBUIDORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA DAVID DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9083f57

proferido nos autos.

Vistos.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados para ciência

da inclusão do processo em PAUTA INICIAL telepresencial, por

meio da plataforma Zoom, nos moldes do Ato conjunto

TST.CSJT.GP n° 54/2020, devendo comparecer à audiência no dia,

horário e link abaixo indicados.

• Data e hora da audiência: 20/06/2024 09:25

Link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vtdc03?pwd=all4TmdCN01CRGliVlp5dkh6aTBB

dz09

ID da reunião: 931 249 8610

Senha de acesso: 03VTDC

Devem as partes observar o art. 843 e as penas do art. 844, todos

da CLT, resultando a ausência do(s) autor(es) no arquivamento e a

da(s) reclamada(s), na revelia e aplicação da pena de confissão.

1- A parte autora deverá estar presente, portando documento de

identificação, preferencialmente a CTPS, sob pena de extinção do

processo sem julgamento do mérito;

2- O(s) reclamados deverão apresentar contestação, contrato

social atualizado, procuração e documentos, até o momento da

audiência, podendo ser em sigilo, e estarem presentes à

audiência, por sócios ou prepostos, sob pena de confissão e

revelia;

3- A contestação e documentos deverão obedecer o formato

eletrônico do PJE-JT;

4- O(s) reclamado(s) deverá(ão) juntar com a contestação os

controles de frequência e horário, recibos salariais e toda

documentação pertinente aos pedidos formulados, incluindo extrato

ou comprovantes de recolhimento de FGTS, se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do artigo 396 do CPC e sob as

penas do artigo 400 do CPC. Havendo pedido de adicional de

insalubridade, de periculosidade, de indenização por acidente de

trabalho ou qualquer outro atinente à segurança e saúde do

trabalhador, caberá à parte reclamada trazer aos autos cópias dos

Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT,

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, e

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, e de laudo

pericial da atividade ou local de trabalho, passível de utilização

como prova emprestada, referentes ao período em que o

reclamante prestou serviços na empresa, nos termos do art. 11 Ato

nº 88/2011-TRT1 art. 26 Provimento Conjunto 2/2020-TRT1 c/c art.

396 do CPC;

5- Cabe aos respectivos advogados, além de seu credenciamento

no sistema PJE de 1º e 2º graus, sua habilitação no presente feito;

6- Na audiência inicial não serão ouvidas testemunhas. Caso

justificada a necessidade de prova oral, será designada audiência
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de instrução.

7- Os patronos devem encaminhar o link e senha de acesso à

audiência virtual para as partes.

Em caso de problemas técnicos no horário da audiência, as partes e

patronos poderão informar ao Juízo através do balcão virtual ou do

telefone (21) 3218-1906.

Intimem-se as partes e cite(m)-se a(s) ré(s), em sendo o caso.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100355-02.2024.5.01.0203
RECLAMANTE TAINA CAMPOS DA SILVA

ADVOGADO DIONISIO SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 144558/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA PINA CORREIA(OAB:
108710/RJ)

RECLAMADO COOTRAB COOPERATIVA CENTRAL
DE TRABALHO LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINA CAMPOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aaaa9f3

proferido nos autos.

Vistos.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados para ciência

da inclusão do processo em PAUTA INICIAL telepresencial, por

meio da plataforma Zoom, nos moldes do Ato conjunto

TST.CSJT.GP n° 54/2020, devendo comparecer à audiência no dia,

horário e link abaixo indicados.

• Data e hora da audiência: 20/06/2024 09:40

Link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vtdc03?pwd=all4TmdCN01CRGliVlp5dkh6aTBB

dz09

ID da reunião: 931 249 8610

Senha de acesso: 03VTDC

Devem as partes observar o art. 843 e as penas do art. 844, todos

da CLT, resultando a ausência do(s) autor(es) no arquivamento e a

da(s) reclamada(s), na revelia e aplicação da pena de confissão.

1- A parte autora deverá estar presente, portando documento de

identificação, preferencialmente a CTPS, sob pena de extinção do

processo sem julgamento do mérito;

2- O(s) reclamados deverão apresentar contestação, contrato

social atualizado, procuração e documentos, até o momento da

audiência, podendo ser em sigilo, e estarem presentes à

audiência, por sócios ou prepostos, sob pena de confissão e

revelia;

3- A contestação e documentos deverão obedecer o formato

eletrônico do PJE-JT;

4- O(s) reclamado(s) deverá(ão) juntar com a contestação os

controles de frequência e horário, recibos salariais e toda

documentação pertinente aos pedidos formulados, incluindo extrato

ou comprovantes de recolhimento de FGTS, se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do artigo 396 do CPC e sob as

penas do artigo 400 do CPC. Havendo pedido de adicional de

insalubridade, de periculosidade, de indenização por acidente de

trabalho ou qualquer outro atinente à segurança e saúde do

trabalhador, caberá à parte reclamada trazer aos autos cópias dos

Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT,

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, e

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, e de laudo

pericial da atividade ou local de trabalho, passível de utilização

como prova emprestada, referentes ao período em que o

reclamante prestou serviços na empresa, nos termos do art. 11 Ato

nº 88/2011-TRT1 art. 26 Provimento Conjunto 2/2020-TRT1 c/c art.

396 do CPC;

5- Cabe aos respectivos advogados, além de seu credenciamento

no sistema PJE de 1º e 2º graus, sua habilitação no presente feito;

6- Na audiência inicial não serão ouvidas testemunhas. Caso

justificada a necessidade de prova oral, será designada audiência

de instrução.

7- Os patronos devem encaminhar o link e senha de acesso à

audiência virtual para as partes.

Em caso de problemas técnicos no horário da audiência, as partes e

patronos poderão informar ao Juízo através do balcão virtual ou do

telefone (21) 3218-1906.

Intimem-se as partes e cite(m)-se a(s) ré(s), em sendo o caso.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100341-18.2024.5.01.0203
RECLAMANTE STEFANNI GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO Willians Belmond de Moraes(OAB:
80250/RJ)

RECLAMADO ADMCOOPER COOPERATIVA DE
TRABALHO EM SERVICOS
ADMINISTRATIVOS,
TECNOLOGICOS E LOGISTICA

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECLAMADO COOTRAB COOPERATIVA CENTRAL
DE TRABALHO LTDA

RECLAMADO COOPECLEAN - COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVICOS DE ASSEIO
E CONSERVACAO EM GERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANNI GOMES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f1e125

proferido nos autos.

É de conhecimento do Juízo, ante os documentos ora anexados no

ID c7b2d2a, que a 1ª ré incorporou a 2ª ré e 3ª ré. Assim, determina

-se a retificação do polo passivo para excluir a 2ª ré e 3ª ré,

mantendo-se somente COOTRAB COOPERATIVA CENTRAL DE

TRABALHO LTDA, CNPJ nº 08.623.284/0001-84 (1ª ré) e

MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS (2º réu) no polo passivo.

Cite-se a 1ª ré, por oficial de justiça, na pessoa da administradora

Andrea Sena Sassone Perrone, CPF nº 010.401.027-43, residente

na Rua Vilela Tavares, nº 83, apt. 201, Méier, RJ, CEP 20725-220.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100353-32.2024.5.01.0203
RECLAMANTE SINDDY DOS SANTOS ALONSO

ADVOGADO RENATO CASTELO BET(OAB:
297419/SP)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDDY DOS SANTOS ALONSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc6b71a

proferido nos autos.

Vistos.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados para ciência

da inclusão do processo em PAUTA INICIAL telepresencial, por

meio da plataforma Zoom, nos moldes do Ato conjunto

TST.CSJT.GP n° 54/2020, devendo comparecer à audiência no dia,

horário e link abaixo indicados.

• Data e hora da audiência: 20/06/2024 09:35

Link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vtdc03?pwd=all4TmdCN01CRGliVlp5dkh6aTBB

dz09

ID da reunião: 931 249 8610

Senha de acesso: 03VTDC

Devem as partes observar o art. 843 e as penas do art. 844, todos

da CLT, resultando a ausência do(s) autor(es) no arquivamento e a

da(s) reclamada(s), na revelia e aplicação da pena de confissão.

1- A parte autora deverá estar presente, portando documento de

identificação, preferencialmente a CTPS, sob pena de extinção do

processo sem julgamento do mérito;

2- O(s) reclamados deverão apresentar contestação, contrato

social atualizado, procuração e documentos, até o momento da

audiência, podendo ser em sigilo, e estarem presentes à

audiência, por sócios ou prepostos, sob pena de confissão e

revelia;

3- A contestação e documentos deverão obedecer o formato

eletrônico do PJE-JT;

4- O(s) reclamado(s) deverá(ão) juntar com a contestação os

controles de frequência e horário, recibos salariais e toda

documentação pertinente aos pedidos formulados, incluindo extrato

ou comprovantes de recolhimento de FGTS, se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do artigo 396 do CPC e sob as

penas do artigo 400 do CPC. Havendo pedido de adicional de

insalubridade, de periculosidade, de indenização por acidente de

trabalho ou qualquer outro atinente à segurança e saúde do

trabalhador, caberá à parte reclamada trazer aos autos cópias dos

Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT,

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, e

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, e de laudo

pericial da atividade ou local de trabalho, passível de utilização

como prova emprestada, referentes ao período em que o

reclamante prestou serviços na empresa, nos termos do art. 11 Ato

nº 88/2011-TRT1 art. 26 Provimento Conjunto 2/2020-TRT1 c/c art.

396 do CPC;

5- Cabe aos respectivos advogados, além de seu credenciamento

no sistema PJE de 1º e 2º graus, sua habilitação no presente feito;

6- Na audiência inicial não serão ouvidas testemunhas. Caso

justificada a necessidade de prova oral, será designada audiência

de instrução.

7- Os patronos devem encaminhar o link e senha de acesso à

audiência virtual para as partes.

Em caso de problemas técnicos no horário da audiência, as partes e

patronos poderão informar ao Juízo através do balcão virtual ou do

telefone (21) 3218-1906.

Intimem-se as partes e cite(m)-se a(s) ré(s), em sendo o caso.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100321-30.2024.5.01.0202
RECLAMANTE MICHAEL DE SOUZA ALVES

ADVOGADO SUELLEN CRISTINA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 152760/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECLAMADO CAXIAS SERV-EMPRESA
MUNICIPAL PRESTADORA DE
SERVICOS GERAIS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL DE SOUZA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID befa0ff
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proferida nos autos.

Vistos etc.

Trata-se de requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, a fim

de que seja expedido ofício para que o Reclamante possa se

habilitar no Seguro-Desemprego, nos termos do art. 300, do CPC.

Em que pese os argumentos ventilados, não há prova verossímel

da dispensa imotivada, sendo necessário aguardar a regular

instrução probatória para a elucidação dos fatos, já que os

documentos constantes nos autos, sobretudo o ID 02eaf08, que é

contrário à tese autoral, não conferem suporte adequado a uma

decisão em cognição sumária.

Ante o exposto, no que tange à tutela de urgência requerida pela

parte autora, INDEFIRO, por não comprovados os elementos que

evidenciam a probabilidade do seu direito, nos termos do artigo 300,

caput, do CPC c/c artigo 769 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Inclua-se o feito em pauta de inicial, e, em seguida, intime-se a

parte autora e cite-se a ré.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados para ciência

da inclusão do processo em PAUTA INICIAL telepresencial, por

meio da plataforma Zoom, nos moldes do Ato conjunto

TST.CSJT.GP n° 54/2020, devendo comparecer à audiência no dia,

horário e link abaixo indicados.

• Data e hora da audiência: 20/06/2024 10:05

Link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vtdc03?pwd=all4TmdCN01CRGliVlp5dkh6aTBB

dz09

ID da reunião: 931 249 8610

Senha de acesso: 03VTDC

Devem as partes observar o art. 843 e as penas do art. 844, todos

da CLT, resultando a ausência do(s) autor(es) no arquivamento e a

da(s) reclamada(s), na revelia e aplicação da pena de confissão.

1- A parte autora deverá estar presente, portando documento de

identificação, preferencialmente a CTPS, sob pena de extinção do

processo sem julgamento do mérito;

2- O(s) reclamados deverão apresentar contestação, contrato

social atualizado, procuração e documentos, até o momento da

audiência, podendo ser em sigilo, e estarem presentes à

audiência, por sócios ou prepostos, sob pena de confissão e

revelia;

3- A contestação e documentos deverão obedecer o formato

eletrônico do PJE-JT;

4- O(s) reclamado(s) deverá(ão) juntar com a contestação os

controles de frequência e horário, recibos salariais e toda

documentação pertinente aos pedidos formulados, incluindo extrato

ou comprovantes de recolhimento de FGTS, se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do artigo 396 do CPC e sob as

penas do artigo 400 do CPC. Havendo pedido de adicional de

insalubridade, de periculosidade, de indenização por acidente de

trabalho ou qualquer outro atinente à segurança e saúde do

trabalhador, caberá à parte reclamada trazer aos autos cópias dos

Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT,

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, e

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, e de laudo

pericial da atividade ou local de trabalho, passível de utilização

como prova emprestada, referentes ao período em que o

reclamante prestou serviços na empresa, nos termos do art. 11 Ato

nº 88/2011-TRT1 art. 26 Provimento Conjunto 2/2020-TRT1 c/c art.

396 do CPC;

5- Cabe aos respectivos advogados, além de seu credenciamento

no sistema PJE de 1º e 2º graus, sua habilitação no presente feito;

6- Na audiência inicial não serão ouvidas testemunhas. Caso

justificada a necessidade de prova oral, será designada audiência

de instrução.

7- Os patronos devem encaminhar o link e senha de acesso à

audiência virtual para as partes.

Em caso de problemas técnicos no horário da audiência, as partes e

patronos poderão informar ao Juízo através do balcão virtual ou do

telefone (21) 3218-1906.

Intimem-se as partes e cite(m)-se a(s) ré(s), em sendo o caso.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100351-62.2024.5.01.0203
RECLAMANTE ANA CAROLINE DE OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO EDILAINE DE SOUSA PEREIRA(OAB:
211125/RJ)

RECLAMADO TRIAD-SOFT CONSULTORIA
ASSESSORIA COM INFORMÁTICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINE DE OLIVEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a4b927

proferido nos autos.

Vistos.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados para ciência

da inclusão do processo em PAUTA INICIAL PRESENCIAL,

devendo comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados.

Data e hora da audiência: 28/05/2024 09:40

Local: 3ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

Endereço: Avenida Brigadeiro Lima e Silva, 1576, 3º andar,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Jardim Vinte e Cinco de Agosto, DUQUE DE CAXIAS/RJ - CEP:

25071-182

Devem as partes observar o art. 843 e as penas do art. 844, todos

da CLT, resultando a ausência do(s) autor(es) no arquivamento e a

da(s) reclamada(s), na revelia e aplicação da pena de confissão.

1- A parte autora deverá estar presente, portando documento de

identificação, preferencialmente a CTPS, sob pena de extinção do

processo sem julgamento do mérito;

2- O(s) reclamados deverão apresentar contestação, contrato

social atualizado, procuração e documentos, até o momento da

audiência, podendo ser em sigilo, e estarem presentes à

audiência, por sócios ou prepostos, sob pena de confissão e

revelia;

3- A contestação e documentos deverão obedecer o formato

eletrônico do PJE-JT;

4- O(s) reclamado(s) deverá(ão) juntar com a contestação os

controles de frequência e horário, recibos salariais e toda

documentação pertinente aos pedidos formulados, incluindo extrato

ou comprovantes de recolhimento de FGTS, se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do artigo 396 do CPC e sob as

penas do artigo 400 do CPC. Havendo pedido de adicional de

insalubridade, de periculosidade, de indenização por acidente de

trabalho ou qualquer outro atinente à segurança e saúde do

trabalhador, caberá à parte reclamada trazer aos autos cópias dos

Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT,

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, e

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, e de laudo

pericial da atividade ou local de trabalho, passível de utilização

como prova emprestada, referentes ao período em que o

reclamante prestou serviços na empresa, nos termos do art. 11 Ato

nº 88/2011-TRT1 art. 26 Provimento Conjunto 2/2020-TRT1 c/c art.

396 do CPC;

5- Cabe aos respectivos advogados, além de seu credenciamento

no sistema PJE de 1º e 2º graus, sua habilitação no presente feito;

6- Na audiência inicial não serão ouvidas testemunhas. Caso

justificada a necessidade de prova oral, será designada audiência

de instrução.

Nos termos da decisão do plenário do CNJ, do dia 08/11/2022,

nos autos do PCA 0002260-11.2022.2.00.0000,caso as partes

desejem a designação de audiência no formato telepresencial,

deverão manifestar a adesão ao Juízo 100% Digital, nos termos

do Ato Conjunto 15/2021 do TRT.

Na hipótese de requerimento conjunto das partes, proceda a

Secretaria ao devido ajuste na autuação, com a inclusão da

marca do Juízo 100% Digital, reincluindo-se o feito em pauta

telepresencial, intimando-se as partes e ficando mantidas as

demais determinações anteriores.

Intimem-se as partes e cite(m)-se a(s) ré(s), em sendo o caso.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100357-69.2024.5.01.0203
RECLAMANTE JANEIDE DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO DIONISIO SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 144558/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA PINA CORREIA(OAB:
108710/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECLAMADO COOTRAB COOPERATIVA CENTRAL
DE TRABALHO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANEIDE DE SOUZA ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d46f32e

proferido nos autos.

Vistos.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados para ciência

da inclusão do processo em PAUTA INICIAL telepresencial, por

meio da plataforma Zoom, nos moldes do Ato conjunto

TST.CSJT.GP n° 54/2020, devendo comparecer à audiência no dia,

horário e link abaixo indicados.

• Data e hora da audiência: 20/06/2024 09:50

Link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vtdc03?pwd=all4TmdCN01CRGliVlp5dkh6aTBB

dz09

ID da reunião: 931 249 8610

Senha de acesso: 03VTDC

Devem as partes observar o art. 843 e as penas do art. 844, todos

da CLT, resultando a ausência do(s) autor(es) no arquivamento e a

da(s) reclamada(s), na revelia e aplicação da pena de confissão.

1- A parte autora deverá estar presente, portando documento de

identificação, preferencialmente a CTPS, sob pena de extinção do

processo sem julgamento do mérito;

2- O(s) reclamados deverão apresentar contestação, contrato

social atualizado, procuração e documentos, até o momento da

audiência, podendo ser em sigilo, e estarem presentes à

audiência, por sócios ou prepostos, sob pena de confissão e

revelia;

3- A contestação e documentos deverão obedecer o formato

eletrônico do PJE-JT;

4- O(s) reclamado(s) deverá(ão) juntar com a contestação os

controles de frequência e horário, recibos salariais e toda

documentação pertinente aos pedidos formulados, incluindo extrato

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ou comprovantes de recolhimento de FGTS, se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do artigo 396 do CPC e sob as

penas do artigo 400 do CPC. Havendo pedido de adicional de

insalubridade, de periculosidade, de indenização por acidente de

trabalho ou qualquer outro atinente à segurança e saúde do

trabalhador, caberá à parte reclamada trazer aos autos cópias dos

Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT,

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, e

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, e de laudo

pericial da atividade ou local de trabalho, passível de utilização

como prova emprestada, referentes ao período em que o

reclamante prestou serviços na empresa, nos termos do art. 11 Ato

nº 88/2011-TRT1 art. 26 Provimento Conjunto 2/2020-TRT1 c/c art.

396 do CPC;

5- Cabe aos respectivos advogados, além de seu credenciamento

no sistema PJE de 1º e 2º graus, sua habilitação no presente feito;

6- Na audiência inicial não serão ouvidas testemunhas. Caso

justificada a necessidade de prova oral, será designada audiência

de instrução.

7- Os patronos devem encaminhar o link e senha de acesso à

audiência virtual para as partes.

Em caso de problemas técnicos no horário da audiência, as partes e

patronos poderão informar ao Juízo através do balcão virtual ou do

telefone (21) 3218-1906.

Intimem-se as partes e cite(m)-se a(s) ré(s), em sendo o caso.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101130-51.2023.5.01.0203
RECLAMANTE GUILHERME DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO JESSICA BORGES DE
OLIVEIRA(OAB: 198717/RJ)

RECLAMADO J&C/RIO GRAFICA LTDA

RECLAMADO CARLOS LEONARDO DA SILVA
PORTO

RECLAMADO JC RIO STORE LTDA

RECLAMADO TIAGO DA SILVA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME DOS SANTOS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ef8875

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100033-79.2024.5.01.0203

RECLAMANTE WALQUIRIA HELENA DA SILVA
SECCO

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEÃO(OAB:
174134/RJ)

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E

SERVICOS LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL INICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados para ciência

da inclusão do processo em PAUTA INICIAL TELEPRESENCIAL,

por meio da plataforma Zoom, nos moldes do Ato conjunto

TST.CSJT.GP n° 54/2020, devendo comparecer à audiência no dia,

horário e link abaixo indicados.

• Data e hora da audiência: 10/04/2024 09:25

Link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vtdc03?pwd=all4TmdCN01CRGliVlp5dkh6aTBB

dz09

ID da reunião: 931 249 8610

Senha de acesso: 03VTDC

Devem as partes observar o art. 843 e as penas do art. 844, todos

da CLT, resultando a ausência do(s) autor(es) no arquivamento e a

da(s) reclamada(s), na revelia e aplicação da pena de confissão.

1- A parte autora deverá estar presente, portando documento de

identificação, preferencialmente a CTPS, sob pena de extinção do

processo sem julgamento do mérito;

2- O(s) reclamados deverão apresentar contestação, contrato

social atualizado, procuração e documentos, até o momento da

audiência, podendo ser em sigilo, e estarem presentes à

audiência, por sócios ou prepostos, sob pena de confissão e

revelia;

3- A contestação e documentos deverão obedecer o formato

eletrônico do PJE-JT;

4- O(s) reclamado(s) deverá(ão) juntar com a contestação os

controles de frequência e horário, recibos salariais e toda

documentação pertinente aos pedidos formulados, incluindo extrato

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ou comprovantes de recolhimento de FGTS, se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do artigo 396 do CPC e sob as

penas do artigo 400 do CPC. Havendo pedido de adicional de

insalubridade, de periculosidade, de indenização por acidente de

trabalho ou qualquer outro atinente à segurança e saúde do

trabalhador, caberá à parte reclamada trazer aos autos cópias dos

Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT,

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, e

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, e de laudo

pericial da atividade ou local de trabalho, passível de utilização

como prova emprestada, referentes ao período em que o

reclamante prestou serviços na empresa, nos termos do art. 11 Ato

nº 88/2011-TRT1 art. 26 Provimento Conjunto 2/2020-TRT1 c/c art.

396 do CPC;

5- Cabe aos respectivos advogados, além de seu credenciamento

no sistema PJE de 1º e 2º graus, sua habilitação no presente feito;

6- Na audiência inicial não serão ouvidas testemunhas. Caso

justificada a necessidade de prova oral, será designada audiência

de instrução.

7- Os patronos devem encaminhar o link e senha de acesso à

audiência virtual para as partes.

Em caso de problemas técnicos no horário da audiência, as partes e

patronos poderão informar ao Juízo através do balcão virtual ou do

telefone (21) 3218-1908.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

LIDIA RAMOS DA SILVA DE BRITTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100751-13.2023.5.01.0203
RECLAMANTE ROSANGELA VIEIRA DINIZ

ADVOGADO FABIO EMILIANO MACHADO
BENTO(OAB: 140676/RJ)

RECLAMADO RAFAELA BOAVENTURA VIEIRA E
CIA LTDA

ADVOGADO DAVID OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
32387/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA BOAVENTURA VIEIRA E CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RAFAELA BOAVENTURA VIEIRA E CIA

LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para,

querendo, apresentar manifestações fundamentadas com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância acerca dos

cálculos apurados pela parte contrária, sob pena de preclusão e

homologação dos valores apontados pela parte que não houve

contestação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

LIDIA RAMOS DA SILVA DE BRITTO

Servidor

Processo Nº ATSum-0101264-15.2022.5.01.0203
RECLAMANTE RICARDO VALENTIM DOMINGOS

ADVOGADO JORGE LUIS PAZOS PAIVA(OAB:
229370/RJ)

RECLAMADO NOVA RL SERVICOS E
TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO MARCELO FAVATTO EUZEBIO(OAB:
176622/RJ)

ADVOGADO D JENIFFER DA PENHA LISBOA DE
CASTRO(OAB: 204583/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO VALENTIM DOMINGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RICARDO VALENTIM DOMINGOS

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestações sobre a impugnação ID. a308c5a, no prazo de 8

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

LIDIA RAMOS DA SILVA DE BRITTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Servidor

Processo Nº ATOrd-0101885-22.2016.5.01.0203
RECLAMANTE PALOMA ARAUJO PINHEIRO DA

SILVA

ADVOGADO EDVAN BORGES CARDOSO(OAB:
77015/RJ)

RECLAMADO JULENETE PADARIA E
CONFEITARIA LTDA - ME

ADVOGADO FABIO LUCIO DA SILVA(OAB:
114445/RJ)

RECLAMADO JUCINETE GUEDES DE SOUZA
OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO LUCIO DA SILVA(OAB:
114445/RJ)

RECLAMADO DIEGO DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO LUCIO DA SILVA(OAB:
114445/RJ)

RECLAMADO DIEGO DE SOUZA OLIVEIRA
13336751780

ADVOGADO FABIO LUCIO DA SILVA(OAB:
114445/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALOMA ARAUJO PINHEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PALOMA ARAUJO PINHEIRO DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do mandado de entrega ID. e7babf7.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

LIDIA RAMOS DA SILVA DE BRITTO

Servidor

4º VARA DO TRABALHO DE DUQUE DE CAXIAS

Edital

Processo Nº ATOrd-0100085-72.2024.5.01.0204
RECLAMANTE PEDRO LUIZ SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE CARLOS MONTEIRO DUARTE
FILHO(OAB: 104508/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECLAMADO AVANT TRANSPORTES E LOCACAO
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVANT TRANSPORTES E LOCACAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AVANT TRANSPORTES E LOCACAO LTDA

- EPP

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL- RITO ORDINÁRIO

O MM. Juiz(a) DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO da 4ª Vara do

Trabalho de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) citado(s) AVANT TRANSPORTES E LOCACAO LTDA

- EPP CNPJ: 23.644.000/0001-20, n/p SÓCIO Vagner Rocha

Ribeiro, CPF 088.492.957-40, que se encontra(m) em local incerto

e não sabido para comparecer(em) à AUDIÊNCIA UNA no dia:

03/09/2024 às 9h, Una - Sala "VT04DC": 03/09/2024 09:00, na

sala de audiência da 4ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

localizada na Avenida Brigadeiro Lima e Silva, 1576, 4º andar,

Jardim Vinte e Cinco de Agosto, DUQUE DE CAXIAS/RJ - CEP:

2 5 0 7 1 - 1 8 2 : 1 - c o n s u l t a  d a  p e t i ç ã o  i n i c i a l :

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2401291611155770000019253

3488?instancia=1 2-A ausência do autor importa em arquivamento e

a ausência do réu em revelia e confissão ficta.3-O Autor deve trazer

identidade, preferencialmente, CTPS.4-A pessoa jurídica de direito

privado deve informar CNPJ, CEI e juntar cópia da última alteração

no PJe.Se for substituída por preposto, deve anexar carta de

preposto.5-O Réu deve apresentar controle de frequência, recibos

salariais e comprovante de recolhimento de FGTS (art.400 CPC).6-

Cabe ao advogado efetivar seu credenciamento no PJe de 1º e 2º

graus, e sua habilitação.7-O advogado do Réu deve apresentar

defesa e documentos no Pje.8-Testemunhas: art. 455 CPC.9-O

réu deve juntar PPRA, PCMSO, LTCAT e documentos pertinentes,

se o pedido lhe for relacionado, pena de atrair o ônus de produção

de prova pericial necessária.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

VERONICA FERNANDES ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100085-72.2024.5.01.0204
RECLAMANTE PEDRO LUIZ SILVA NASCIMENTO
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ADVOGADO JOSE CARLOS MONTEIRO DUARTE
FILHO(OAB: 104508/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECLAMADO AVANT TRANSPORTES E LOCACAO
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVANT TRANSPORTES E LOCACAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AVANT TRANSPORTES E LOCACAO LTDA

- EPP

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL- RITO ORDINÁRIO

O MM. Juiz(a) DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO da 4ª Vara do

Trabalho de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) citado(s) AVANT TRANSPORTES E LOCACAO LTDA

- EPP, n/p sócio Alberto Santos Soares, CPF 394.784.917-68,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

comparecer(em) à AUDIÊNCIA UNA no dia: 03/09/2024 às 9h, Una

- Sala "VT04DC": 03/09/2024 às 9h, na sala de audiência da 4ª

Vara do Trabalho de Duque de Caxias localizada na Avenida

Brigadeiro Lima e Silva, 1576, 4º andar, Jardim Vinte e Cinco de

Agosto, DUQUE DE CAXIAS/RJ - CEP: 25071-182:1-consulta da

p e t i ç ã o  i n i c i a l :

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2401291611155770000019253

3488?instancia=1 2-A ausência do autor importa em arquivamento e

a ausência do réu em revelia e confissão ficta.3-O Autor deve trazer

identidade, preferencialmente, CTPS.4-A pessoa jurídica de direito

privado deve informar CNPJ, CEI e juntar cópia da última alteração

no PJe.Se for substituída por preposto, deve anexar carta de

preposto.5-O Réu deve apresentar controle de frequência, recibos

salariais e comprovante de recolhimento de FGTS (art.400 CPC).6-

Cabe ao advogado efetivar seu credenciamento no PJe de 1º e 2º

graus, e sua habilitação.7-O advogado do Réu deve apresentar

defesa e documentos no Pje.8-Testemunhas: art. 455 CPC.9-O

réu deve juntar PPRA, PCMSO, LTCAT e documentos pertinentes,

se o pedido lhe for relacionado, pena de atrair o ônus de produção

de prova pericial necessária.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

VERONICA FERNANDES ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100745-37.2022.5.01.0204
RECLAMANTE MARIA CONCEICAO NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONIO MARCELO FERREIRA DA
LUZ(OAB: 165111/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE SOLIDARIEDADE
A CRIANCA EXCEPCIONAL ASCE

ADVOGADO CARLA GOMES PRATA(OAB:
80027/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANILO CARVALHO VILLELA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELOY CARVALHO VILLELA

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE PEDREIRA DE CERQUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE LUIS RODRIGUES
PEDREIRA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE PEDREIRA DE CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JORGE PEDREIRA DE CERQUEIRA

A MM. Juíza DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO da 4ª Vara do

Trabalho de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) JORGE PEDREIRA DE

CERQUEIRA, CPF: 040.489.627-87, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para contestar o presente incidente de

desconsideração de personalidade jurídica, em 15 dias, bem como,

apresentar bens dos executados suficiente e desembaraçados para

suprir a execução, conforme Despacho ID a55706e.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

VERONICA FERNANDES ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100745-37.2022.5.01.0204
RECLAMANTE MARIA CONCEICAO NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONIO MARCELO FERREIRA DA
LUZ(OAB: 165111/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE SOLIDARIEDADE
A CRIANCA EXCEPCIONAL ASCE

ADVOGADO CARLA GOMES PRATA(OAB:
80027/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANILO CARVALHO VILLELA
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TERCEIRO
INTERESSADO

ELOY CARVALHO VILLELA

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE PEDREIRA DE CERQUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE LUIS RODRIGUES
PEDREIRA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO CARVALHO VILLELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DANILO CARVALHO VILLELA

A MM. Juíza DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO da 4ª Vara do

Trabalho de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) DANILO CARVALHO VILLELA,

CPF: 020.000.247-34, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para contestar o presente incidente de desconsideração de

personalidade jurídica, em 15 dias, bem como, apresentar bens dos

executados suficiente e desembaraçados para suprir a execução,

conforme Despacho ID a55706e.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

VERONICA FERNANDES ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100745-37.2022.5.01.0204
RECLAMANTE MARIA CONCEICAO NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONIO MARCELO FERREIRA DA
LUZ(OAB: 165111/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE SOLIDARIEDADE
A CRIANCA EXCEPCIONAL ASCE

ADVOGADO CARLA GOMES PRATA(OAB:
80027/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANILO CARVALHO VILLELA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELOY CARVALHO VILLELA

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE PEDREIRA DE CERQUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE LUIS RODRIGUES
PEDREIRA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIS RODRIGUES PEDREIRA DE CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JORGE LUIS RODRIGUES PEDREIRA DE

CERQUEIRA

A MM. Juíza DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO da 4ª Vara do

Trabalho de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) JORGE LUIS RODRIGUES

PEDREIRA DE CERQUEIRA, CPF: 008.476.547-02, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para contestar o presente

incidente de desconsideração de personalidade jurídica, em 15 dias,

bem como, apresentar bens dos executados suficiente e

desembaraçados para suprir a execução, conforme Despacho ID

a55706e.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

VERONICA FERNANDES ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100745-37.2022.5.01.0204
RECLAMANTE MARIA CONCEICAO NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONIO MARCELO FERREIRA DA
LUZ(OAB: 165111/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE SOLIDARIEDADE
A CRIANCA EXCEPCIONAL ASCE

ADVOGADO CARLA GOMES PRATA(OAB:
80027/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANILO CARVALHO VILLELA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELOY CARVALHO VILLELA

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE PEDREIRA DE CERQUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE LUIS RODRIGUES
PEDREIRA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOY CARVALHO VILLELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ELOY CARVALHO VILLELA

A MM. Juíza DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO da 4ª Vara do
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Trabalho de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ELOY CARVALHO VILLELA,

CPF: 020.000.327-53, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para contestar o presente incidente de desconsideração de

personalidade jurídica, em 15 dias, bem como, apresentar bens dos

executados suficiente e desembaraçados para suprir a execução,

conforme Despacho ID a55706e.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

VERONICA FERNANDES ARAUJO

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0101688-64.2016.5.01.0204
EXEQUENTE MARCELO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO KARINA VIANA DE FREITAS
FALLEIRO(OAB: 131979/RJ)

ADVOGADO LINDA MARIA LISBOA PONCE
LEON(OAB: 53889/RJ)

ADVOGADO RODRIGO ALESSANDRO MATIAS
MACEDO(OAB: 118800/RJ)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO TEIXEIRA DA
COSTA(OAB: 44220/RJ)

ADVOGADO HERNANDES PEREIRA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 172973/RJ)

ADVOGADO Sonia Cristina Fernandes de
Moraes(OAB: 43430/RJ)

ADVOGADO Jose Freire da Silva(OAB: 7851/RJ)

ADVOGADO SIDNEY PEREIRA PINTO(OAB:
26985/RJ)

ADVOGADO denilson prata da silva(OAB:
174155/RJ)

ADVOGADO ARISTOTELES DANTAS
FORMIGA(OAB: 44536/RJ)

EXECUTADO SERV-TEC JATEAMENTO E
PINTURA LTDA

EXECUTADO SERV-TERJ SERVICOS TECNICOS
ANTICORROSIVOS RIO DE JANEIRO
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO GOMES DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO GOMES DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERV-TERJ SERVICOS TECNICOS ANTICORROSIVOS RIO
DE JANEIRO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):SERV-TERJ SERVICOS TECNICOS

ANTICORROSIVOS RIO DE JANEIRO LTDA - EPP

A MM. Juíza DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO da 4ª Vara do

Trabalho de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) SERV-TERJ SERVICOS

TECNICOS ANTICORROSIVOS RIO DE JANEIRO LTDA - EPP,

CNPJ: 05.295.822/0001-60, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para tomar ciência da Sentença ID 413d3df proferida

nos autos, cujo dispositivo consta a seguir: "Assim, reconheço o

estado de insolvência da Reclamada e tenho por presente o

requisito necessário para deferir a desconsideração da

personalidade jurídica e JULGO PROCEDENTE o presente

incidente em relação aos sócios RODRIGO GOMES DA COSTA e

JOÃO GOMES DA COSTA, declarando-os responsáveis pela

execução.

Intimem-se as partes e os Suscitados.

Decorrido o prazo, incluam-se no polo passivo da ação RODRIGO

GOMES DA COSTA - CPF 054.544.817-42 e JOÃO GOMES DA

COSTA - CPF 372.598.067-53, ambos com endereço não sabido. 

1 – Considero a manifestação da parte autora como requerimento

de execução, na forma do art. 878 da CLT.

2- Determino a EXECUÇÃO do valor de R$21.604,63.

3- Com o trânsito em julgado do IDPJ, aos sócios responsabilizados

será aplicado o mesmo iter aplicado ao devedor principal, devendo

ser utilizado o SISBAJUD.

4 - Se infrutífera a medida de bloqueio total, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no BNDT.

* A parte exequente deverá fornecer, o quanto antes, dados

bancários para futura expedição de alvará de transferência.

5 – Se a executada efetuar pagamento voluntário, sem a

apresentação de embargos ou manifestações, certifique-se o

decurso do prazo e expeçam-se alvarás aos exequentes, INSS e

Fazenda Nacional, no que couber, devendo ser excluído o devedor

do BNDT, voltando o processo concluso, para extinção da

execução.

6 - Em caso de bloqueio do valor total no SISBAJUD, o valor

penhorado fica imediatamente convolado em penhora, devendo as

partes serem notificadas para manifestações, em 5 (cinco) dias, na

forma do art. 884, da CLT, sendo o(a) exequente, ainda, para vir

com dados bancários completos, anotando-se a garantia do débito

no BNDT. Decorrido o prazo, in albis, proceda-se como no item 5;

7 - Em caso de embargos ou impugnação, e intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos para

julgamento, posteriormente.

8 - Em se garantindo a execução de outro modo, a qualquer tempo,

fica desde já determinada a alteração dos dados no BNDT,
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unicamente para fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos

Trabalhistas com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas.

9 - Não se obtendo êxito na satisfação da execução, para

prosseguimento em face de todos os executados que atualmente

figurem no polo passivo da presente execução, determino a

consulta a todos os convênios, para pesquisa de informações

quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total (transferência,

licenciamento e circulação) fica desde já determinado, bem assim

informações quanto à existência de imóveis ou outros bens em

nome da(s) mesma(s) parte(s) acima mencionada(s), utilizando-se,

para tanto, dos convênios RENAJUD, INFOJUD/DOI, SNIPER,

SERASAJUD e ARISP.

10 - O resultado da pesquisa do INFOJUD deverá ser acautelado na

Secretaria da Vara, devendo a Secretaria certificar a existência de

pesquisas nos autos. Não havendo declarações no INFOJUD ou

bens disponíveis em nome da(s) ré(s), certifique-se também tal

situação nos autos, com vistas ao autor, por 15 dias.

11 – Caso as pesquisas sejam negativas e os executados possuam

endereço certo, deverá ser expedido mandado de penhora e

avaliação a todos os executados.

12 - Havendo expedição de mandado de penhora a avaliação e

certidão positiva, com penhora aperfeiçoada, proceda-se ao registro

da penhora no RENAJUD ou RGI, se for o caso, e designe-se leilão

unificado.

13 - Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários,

ative-se o PREVJUD, para consulta do CNIS e Declaração de

Benefícios dos sócios executados, a fim de pesquisar eventual

percepção de benefício ou existência de vínculos empregatícios.

Se existente benefício previdenciário ativo de algum dos sócios,

oficie-se o INSS, por meio do endereço eletrônico

jud.benefrj@inss.gov.br, para que efetue o bloqueio no benefício

previdenciário encontrado, cujo Dossiê Previdenciário de

Declaração de Beneficio, seguirá em anexo, no percentual de 30%

(trinta por cento), mensal, do sócio executado, até o atingimento do

limite do valor da execução, com transferência para a CEF,

ag.4118, ao dispor do processo.

Deverá ser informado à autarquia de que o percentual de 30% deve

observar a existência de bloqueios anteriores. Assim, já havendo

bloqueios que ultrapassem o percentual de 30%, o bloqueio deverá

ser implementado no mês subsequente ao término dos bloqueios

anteriores. Nessa hipótese, a entidade deverá informar os bloqueios

existentes e os respectivos percentuais, bem como a previsão de

implementação do bloqueio determinado.

14 - Caso não seja encontrado benefício previdenciário ativo, por

meio do sistema PREVJUD, dê-se vista ao Reclamante da consulta

efetuada, intimando-o a vir com novos e frutíferos meios de

prosseguimento, em 15 dias.

15 - Decorridos, sem manifestações, sobreste-se por execução

frustrada (276), na forma da orientação do OF. CIRCULAR TRT-

CORREGEDORIA-SCR No 51/2023, DE 03.05.2023, ficando o

autor ciente de que será aplicado o art.11-A, da CLT. DALILA

SOARES SILVEIRA PEIXOTO Juíza do Trabalho Substituta".

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

VERONICA FERNANDES ARAUJO

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0101688-64.2016.5.01.0204
EXEQUENTE MARCELO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO KARINA VIANA DE FREITAS
FALLEIRO(OAB: 131979/RJ)

ADVOGADO LINDA MARIA LISBOA PONCE
LEON(OAB: 53889/RJ)

ADVOGADO RODRIGO ALESSANDRO MATIAS
MACEDO(OAB: 118800/RJ)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO TEIXEIRA DA
COSTA(OAB: 44220/RJ)

ADVOGADO HERNANDES PEREIRA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 172973/RJ)

ADVOGADO Sonia Cristina Fernandes de
Moraes(OAB: 43430/RJ)

ADVOGADO Jose Freire da Silva(OAB: 7851/RJ)

ADVOGADO SIDNEY PEREIRA PINTO(OAB:
26985/RJ)

ADVOGADO denilson prata da silva(OAB:
174155/RJ)

ADVOGADO ARISTOTELES DANTAS
FORMIGA(OAB: 44536/RJ)

EXECUTADO SERV-TEC JATEAMENTO E
PINTURA LTDA

EXECUTADO SERV-TERJ SERVICOS TECNICOS
ANTICORROSIVOS RIO DE JANEIRO
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO GOMES DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO GOMES DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERV-TEC JATEAMENTO E PINTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO(S):SERV-TEC JATEAMENTO E PINTURA LTDA

A MM. Juíza DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO da 4ª Vara do

Trabalho de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) SERV-TEC JATEAMENTO E

PINTURA LTDA, CNPJ: 39.481.692/0001-72, que se encontra(m)

em local incerto e não sabido para tomar ciência da Sentença ID

413d3df proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

"Assim, reconheço o estado de insolvência da Reclamada e tenho

por presente o requisito necessário para deferir a desconsideração

da personalidade jurídica e JULGO PROCEDENTE o presente

incidente em relação aos sócios RODRIGO GOMES DA COSTA e

JOÃO GOMES DA COSTA, declarando-os responsáveis pela

execução.

Intimem-se as partes e os Suscitados.

Decorrido o prazo, incluam-se no polo passivo da ação RODRIGO

GOMES DA COSTA - CPF 054.544.817-42 e JOÃO GOMES DA

COSTA - CPF 372.598.067-53, ambos com endereço não sabido. 

1 – Considero a manifestação da parte autora como requerimento

de execução, na forma do art. 878 da CLT.

2- Determino a EXECUÇÃO do valor de R$21.604,63.

3- Com o trânsito em julgado do IDPJ, aos sócios responsabilizados

será aplicado o mesmo iter aplicado ao devedor principal, devendo

ser utilizado o SISBAJUD.

4 - Se infrutífera a medida de bloqueio total, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no BNDT.

* A parte exequente deverá fornecer, o quanto antes, dados

bancários para futura expedição de alvará de transferência.

5 – Se a executada efetuar pagamento voluntário, sem a

apresentação de embargos ou manifestações, certifique-se o

decurso do prazo e expeçam-se alvarás aos exequentes, INSS e

Fazenda Nacional, no que couber, devendo ser excluído o devedor

do BNDT, voltando o processo concluso, para extinção da

execução.

6 - Em caso de bloqueio do valor total no SISBAJUD, o valor

penhorado fica imediatamente convolado em penhora, devendo as

partes serem notificadas para manifestações, em 5 (cinco) dias, na

forma do art. 884, da CLT, sendo o(a) exequente, ainda, para vir

com dados bancários completos, anotando-se a garantia do débito

no BNDT. Decorrido o prazo, in albis, proceda-se como no item 5;

7 - Em caso de embargos ou impugnação, e intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos para

julgamento, posteriormente.

8 - Em se garantindo a execução de outro modo, a qualquer tempo,

fica desde já determinada a alteração dos dados no BNDT,

unicamente para fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos

Trabalhistas com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas.

9 - Não se obtendo êxito na satisfação da execução, para

prosseguimento em face de todos os executados que atualmente

figurem no polo passivo da presente execução, determino a

consulta a todos os convênios, para pesquisa de informações

quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total (transferência,

licenciamento e circulação) fica desde já determinado, bem assim

informações quanto à existência de imóveis ou outros bens em

nome da(s) mesma(s) parte(s) acima mencionada(s), utilizando-se,

para tanto, dos convênios RENAJUD, INFOJUD/DOI, SNIPER,

SERASAJUD e ARISP.

10 - O resultado da pesquisa do INFOJUD deverá ser acautelado na

Secretaria da Vara, devendo a Secretaria certificar a existência de

pesquisas nos autos. Não havendo declarações no INFOJUD ou

bens disponíveis em nome da(s) ré(s), certifique-se também tal

situação nos autos, com vistas ao autor, por 15 dias.

11 – Caso as pesquisas sejam negativas e os executados possuam

endereço certo, deverá ser expedido mandado de penhora e

avaliação a todos os executados.

12 - Havendo expedição de mandado de penhora a avaliação e

certidão positiva, com penhora aperfeiçoada, proceda-se ao registro

da penhora no RENAJUD ou RGI, se for o caso, e designe-se leilão

unificado.

13 - Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários,

ative-se o PREVJUD, para consulta do CNIS e Declaração de

Benefícios dos sócios executados, a fim de pesquisar eventual

percepção de benefício ou existência de vínculos empregatícios.

Se existente benefício previdenciário ativo de algum dos sócios,

oficie-se o INSS, por meio do endereço eletrônico

jud.benefrj@inss.gov.br, para que efetue o bloqueio no benefício

previdenciário encontrado, cujo Dossiê Previdenciário de

Declaração de Beneficio, seguirá em anexo, no percentual de 30%

(trinta por cento), mensal, do sócio executado, até o atingimento do

limite do valor da execução, com transferência para a CEF,

ag.4118, ao dispor do processo.

Deverá ser informado à autarquia de que o percentual de 30% deve

observar a existência de bloqueios anteriores. Assim, já havendo

bloqueios que ultrapassem o percentual de 30%, o bloqueio deverá
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ser implementado no mês subsequente ao término dos bloqueios

anteriores. Nessa hipótese, a entidade deverá informar os bloqueios

existentes e os respectivos percentuais, bem como a previsão de

implementação do bloqueio determinado.

14 - Caso não seja encontrado benefício previdenciário ativo, por

meio do sistema PREVJUD, dê-se vista ao Reclamante da consulta

efetuada, intimando-o a vir com novos e frutíferos meios de

prosseguimento, em 15 dias.

15 - Decorridos, sem manifestações, sobreste-se por execução

frustrada (276), na forma da orientação do OF. CIRCULAR TRT-

CORREGEDORIA-SCR No 51/2023, DE 03.05.2023, ficando o

autor ciente de que será aplicado o art.11-A, da CLT. DALILA

SOARES SILVEIRA PEIXOTO Juíza do Trabalho Substituta".

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

VERONICA FERNANDES ARAUJO

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0101688-64.2016.5.01.0204
EXEQUENTE MARCELO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO KARINA VIANA DE FREITAS
FALLEIRO(OAB: 131979/RJ)

ADVOGADO LINDA MARIA LISBOA PONCE
LEON(OAB: 53889/RJ)

ADVOGADO RODRIGO ALESSANDRO MATIAS
MACEDO(OAB: 118800/RJ)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO TEIXEIRA DA
COSTA(OAB: 44220/RJ)

ADVOGADO HERNANDES PEREIRA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 172973/RJ)

ADVOGADO Sonia Cristina Fernandes de
Moraes(OAB: 43430/RJ)

ADVOGADO Jose Freire da Silva(OAB: 7851/RJ)

ADVOGADO SIDNEY PEREIRA PINTO(OAB:
26985/RJ)

ADVOGADO denilson prata da silva(OAB:
174155/RJ)

ADVOGADO ARISTOTELES DANTAS
FORMIGA(OAB: 44536/RJ)

EXECUTADO SERV-TEC JATEAMENTO E
PINTURA LTDA

EXECUTADO SERV-TERJ SERVICOS TECNICOS
ANTICORROSIVOS RIO DE JANEIRO
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO GOMES DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO GOMES DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO GOMES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):RODRIGO GOMES DA COSTA

A MM. Juíza DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO da 4ª Vara do

Trabalho de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) RODRIGO GOMES DA COSTA,

CPF: 054.544.817-42, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para tomar ciência da Sentença ID 413d3df proferida nos

autos, cujo dispositivo consta a seguir: "Assim, reconheço o estado

de insolvência da Reclamada e tenho por presente o requisito

necessário para deferir a desconsideração da personalidade jurídica

e JULGO PROCEDENTE o presente incidente em relação aos

sócios RODRIGO GOMES DA COSTA e JOÃO GOMES DA

COSTA, declarando-os responsáveis pela execução.

Intimem-se as partes e os Suscitados.

Decorrido o prazo, incluam-se no polo passivo da ação RODRIGO

GOMES DA COSTA - CPF 054.544.817-42 e JOÃO GOMES DA

COSTA - CPF 372.598.067-53, ambos com endereço não sabido. 

1 – Considero a manifestação da parte autora como requerimento

de execução, na forma do art. 878 da CLT.

2- Determino a EXECUÇÃO do valor de R$21.604,63.

3- Com o trânsito em julgado do IDPJ, aos sócios responsabilizados

será aplicado o mesmo iter aplicado ao devedor principal, devendo

ser utilizado o SISBAJUD.

4 - Se infrutífera a medida de bloqueio total, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no BNDT.

* A parte exequente deverá fornecer, o quanto antes, dados

bancários para futura expedição de alvará de transferência.

5 – Se a executada efetuar pagamento voluntário, sem a

apresentação de embargos ou manifestações, certifique-se o

decurso do prazo e expeçam-se alvarás aos exequentes, INSS e

Fazenda Nacional, no que couber, devendo ser excluído o devedor

do BNDT, voltando o processo concluso, para extinção da

execução.

6 - Em caso de bloqueio do valor total no SISBAJUD, o valor

penhorado fica imediatamente convolado em penhora, devendo as

partes serem notificadas para manifestações, em 5 (cinco) dias, na

forma do art. 884, da CLT, sendo o(a) exequente, ainda, para vir

com dados bancários completos, anotando-se a garantia do débito

no BNDT. Decorrido o prazo, in albis, proceda-se como no item 5;

7 - Em caso de embargos ou impugnação, e intime-se a parte
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adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos para

julgamento, posteriormente.

8 - Em se garantindo a execução de outro modo, a qualquer tempo,

fica desde já determinada a alteração dos dados no BNDT,

unicamente para fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos

Trabalhistas com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas.

9 - Não se obtendo êxito na satisfação da execução, para

prosseguimento em face de todos os executados que atualmente

figurem no polo passivo da presente execução, determino a

consulta a todos os convênios, para pesquisa de informações

quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total (transferência,

licenciamento e circulação) fica desde já determinado, bem assim

informações quanto à existência de imóveis ou outros bens em

nome da(s) mesma(s) parte(s) acima mencionada(s), utilizando-se,

para tanto, dos convênios RENAJUD, INFOJUD/DOI, SNIPER,

SERASAJUD e ARISP.

10 - O resultado da pesquisa do INFOJUD deverá ser acautelado na

Secretaria da Vara, devendo a Secretaria certificar a existência de

pesquisas nos autos. Não havendo declarações no INFOJUD ou

bens disponíveis em nome da(s) ré(s), certifique-se também tal

situação nos autos, com vistas ao autor, por 15 dias.

11 – Caso as pesquisas sejam negativas e os executados possuam

endereço certo, deverá ser expedido mandado de penhora e

avaliação a todos os executados.

12 - Havendo expedição de mandado de penhora a avaliação e

certidão positiva, com penhora aperfeiçoada, proceda-se ao registro

da penhora no RENAJUD ou RGI, se for o caso, e designe-se leilão

unificado.

13 - Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários,

ative-se o PREVJUD, para consulta do CNIS e Declaração de

Benefícios dos sócios executados, a fim de pesquisar eventual

percepção de benefício ou existência de vínculos empregatícios.

Se existente benefício previdenciário ativo de algum dos sócios,

oficie-se o INSS, por meio do endereço eletrônico

jud.benefrj@inss.gov.br, para que efetue o bloqueio no benefício

previdenciário encontrado, cujo Dossiê Previdenciário de

Declaração de Beneficio, seguirá em anexo, no percentual de 30%

(trinta por cento), mensal, do sócio executado, até o atingimento do

limite do valor da execução, com transferência para a CEF,

ag.4118, ao dispor do processo.

Deverá ser informado à autarquia de que o percentual de 30% deve

observar a existência de bloqueios anteriores. Assim, já havendo

bloqueios que ultrapassem o percentual de 30%, o bloqueio deverá

ser implementado no mês subsequente ao término dos bloqueios

anteriores. Nessa hipótese, a entidade deverá informar os bloqueios

existentes e os respectivos percentuais, bem como a previsão de

implementação do bloqueio determinado.

14 - Caso não seja encontrado benefício previdenciário ativo, por

meio do sistema PREVJUD, dê-se vista ao Reclamante da consulta

efetuada, intimando-o a vir com novos e frutíferos meios de

prosseguimento, em 15 dias.

15 - Decorridos, sem manifestações, sobreste-se por execução

frustrada (276), na forma da orientação do OF. CIRCULAR TRT-

CORREGEDORIA-SCR No 51/2023, DE 03.05.2023, ficando o

autor ciente de que será aplicado o art.11-A, da CLT. DALILA

SOARES SILVEIRA PEIXOTO Juíza do Trabalho Substituta".

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

VERONICA FERNANDES ARAUJO

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0101688-64.2016.5.01.0204
EXEQUENTE MARCELO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO KARINA VIANA DE FREITAS
FALLEIRO(OAB: 131979/RJ)

ADVOGADO LINDA MARIA LISBOA PONCE
LEON(OAB: 53889/RJ)

ADVOGADO RODRIGO ALESSANDRO MATIAS
MACEDO(OAB: 118800/RJ)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO TEIXEIRA DA
COSTA(OAB: 44220/RJ)

ADVOGADO HERNANDES PEREIRA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 172973/RJ)

ADVOGADO Sonia Cristina Fernandes de
Moraes(OAB: 43430/RJ)

ADVOGADO Jose Freire da Silva(OAB: 7851/RJ)

ADVOGADO SIDNEY PEREIRA PINTO(OAB:
26985/RJ)

ADVOGADO denilson prata da silva(OAB:
174155/RJ)

ADVOGADO ARISTOTELES DANTAS
FORMIGA(OAB: 44536/RJ)

EXECUTADO SERV-TEC JATEAMENTO E
PINTURA LTDA

EXECUTADO SERV-TERJ SERVICOS TECNICOS
ANTICORROSIVOS RIO DE JANEIRO
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO GOMES DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO GOMES DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO GOMES DA COSTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):JOAO GOMES DA COSTA

A MM. Juíza DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO da 4ª Vara do

Trabalho de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) JOAO GOMES DA COSTA, CPF:

372.598.067-53, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para tomar ciência da Sentença ID 413d3df proferida nos autos,

cujo dispositivo consta a seguir: "Assim, reconheço o estado de

insolvência da Reclamada e tenho por presente o requisito

necessário para deferir a desconsideração da personalidade jurídica

e JULGO PROCEDENTE o presente incidente em relação aos

sócios RODRIGO GOMES DA COSTA e JOÃO GOMES DA

COSTA, declarando-os responsáveis pela execução.

Intimem-se as partes e os Suscitados.

Decorrido o prazo, incluam-se no polo passivo da ação RODRIGO

GOMES DA COSTA - CPF 054.544.817-42 e JOÃO GOMES DA

COSTA - CPF 372.598.067-53, ambos com endereço não sabido. 

1 – Considero a manifestação da parte autora como requerimento

de execução, na forma do art. 878 da CLT.

2- Determino a EXECUÇÃO do valor de R$21.604,63.

3- Com o trânsito em julgado do IDPJ, aos sócios responsabilizados

será aplicado o mesmo iter aplicado ao devedor principal, devendo

ser utilizado o SISBAJUD.

4 - Se infrutífera a medida de bloqueio total, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no BNDT.

* A parte exequente deverá fornecer, o quanto antes, dados

bancários para futura expedição de alvará de transferência.

5 – Se a executada efetuar pagamento voluntário, sem a

apresentação de embargos ou manifestações, certifique-se o

decurso do prazo e expeçam-se alvarás aos exequentes, INSS e

Fazenda Nacional, no que couber, devendo ser excluído o devedor

do BNDT, voltando o processo concluso, para extinção da

execução.

6 - Em caso de bloqueio do valor total no SISBAJUD, o valor

penhorado fica imediatamente convolado em penhora, devendo as

partes serem notificadas para manifestações, em 5 (cinco) dias, na

forma do art. 884, da CLT, sendo o(a) exequente, ainda, para vir

com dados bancários completos, anotando-se a garantia do débito

no BNDT. Decorrido o prazo, in albis, proceda-se como no item 5;

7 - Em caso de embargos ou impugnação, e intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos para

julgamento, posteriormente.

8 - Em se garantindo a execução de outro modo, a qualquer tempo,

fica desde já determinada a alteração dos dados no BNDT,

unicamente para fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos

Trabalhistas com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas.

9 - Não se obtendo êxito na satisfação da execução, para

prosseguimento em face de todos os executados que atualmente

figurem no polo passivo da presente execução, determino a

consulta a todos os convênios, para pesquisa de informações

quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total (transferência,

licenciamento e circulação) fica desde já determinado, bem assim

informações quanto à existência de imóveis ou outros bens em

nome da(s) mesma(s) parte(s) acima mencionada(s), utilizando-se,

para tanto, dos convênios RENAJUD, INFOJUD/DOI, SNIPER,

SERASAJUD e ARISP.

10 - O resultado da pesquisa do INFOJUD deverá ser acautelado na

Secretaria da Vara, devendo a Secretaria certificar a existência de

pesquisas nos autos. Não havendo declarações no INFOJUD ou

bens disponíveis em nome da(s) ré(s), certifique-se também tal

situação nos autos, com vistas ao autor, por 15 dias.

11 – Caso as pesquisas sejam negativas e os executados possuam

endereço certo, deverá ser expedido mandado de penhora e

avaliação a todos os executados.

12 - Havendo expedição de mandado de penhora a avaliação e

certidão positiva, com penhora aperfeiçoada, proceda-se ao registro

da penhora no RENAJUD ou RGI, se for o caso, e designe-se leilão

unificado.

13 - Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários,

ative-se o PREVJUD, para consulta do CNIS e Declaração de

Benefícios dos sócios executados, a fim de pesquisar eventual

percepção de benefício ou existência de vínculos empregatícios.

Se existente benefício previdenciário ativo de algum dos sócios,

oficie-se o INSS, por meio do endereço eletrônico

jud.benefrj@inss.gov.br, para que efetue o bloqueio no benefício

previdenciário encontrado, cujo Dossiê Previdenciário de

Declaração de Beneficio, seguirá em anexo, no percentual de 30%

(trinta por cento), mensal, do sócio executado, até o atingimento do

limite do valor da execução, com transferência para a CEF,

ag.4118, ao dispor do processo.
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Deverá ser informado à autarquia de que o percentual de 30% deve

observar a existência de bloqueios anteriores. Assim, já havendo

bloqueios que ultrapassem o percentual de 30%, o bloqueio deverá

ser implementado no mês subsequente ao término dos bloqueios

anteriores. Nessa hipótese, a entidade deverá informar os bloqueios

existentes e os respectivos percentuais, bem como a previsão de

implementação do bloqueio determinado.

14 - Caso não seja encontrado benefício previdenciário ativo, por

meio do sistema PREVJUD, dê-se vista ao Reclamante da consulta

efetuada, intimando-o a vir com novos e frutíferos meios de

prosseguimento, em 15 dias.

15 - Decorridos, sem manifestações, sobreste-se por execução

frustrada (276), na forma da orientação do OF. CIRCULAR TRT-

CORREGEDORIA-SCR No 51/2023, DE 03.05.2023, ficando o

autor ciente de que será aplicado o art.11-A, da CLT. DALILA

SOARES SILVEIRA PEIXOTO Juíza do Trabalho Substituta".

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

VERONICA FERNANDES ARAUJO

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0101837-60.2016.5.01.0204
EXEQUENTE JOCIMAR DA PAIXAO ANDRADE

ADVOGADO Jose Freire da Silva(OAB: 7851/RJ)

ADVOGADO KARINA VIANA DE FREITAS
FALLEIRO(OAB: 131979/RJ)

ADVOGADO denilson prata da silva(OAB:
174155/RJ)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO TEIXEIRA DA
COSTA(OAB: 44220/RJ)

ADVOGADO Sonia Cristina Fernandes de
Moraes(OAB: 43430/RJ)

ADVOGADO SIDNEY PEREIRA PINTO(OAB:
26985/RJ)

ADVOGADO ARISTOTELES DANTAS
FORMIGA(OAB: 44536/RJ)

ADVOGADO LINDA MARIA LISBOA PONCE
LEON(OAB: 53889/RJ)

EXECUTADO SERV-TERJ SERVICOS TECNICOS
ANTICORROSIVOS RIO DE JANEIRO
LTDA - EPP

EXECUTADO SERV-TEC JATEAMENTO E
PINTURA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO GOMES DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO GOMES DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERV-TERJ SERVICOS TECNICOS ANTICORROSIVOS RIO
DE JANEIRO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):SERV-TERJ SERVICOS TECNICOS

ANTICORROSIVOS RIO DE JANEIRO LTDA - EPP

A MM. Juíza DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO da 4ª Vara do

Trabalho de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) SERV-TERJ SERVICOS

TECNICOS ANTICORROSIVOS RIO DE JANEIRO LTDA - EPP,

CNPJ: 05.295.822/0001-60, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para tomar ciência da Sentença ID 023e172 proferida

nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

"[...] Assim, reconheço o estado de insolvência da Reclamada e

tenho por presente o requisito necessário para deferir a

desconsideração da personalidade jurídica e JULGO

PROCEDENTE o presente incidente em relação aos sócios

RODRIGO GOMES DA COSTA e JOÃO GOMES DA COSTA,

declarando-os responsáveis pela execução.

Intimem-se as partes e os Suscitados.

Decorrido o prazo, incluam-se no polo passivo da ação RODRIGO

GOMES DA COSTA - CPF 054.544.817-42 e JOÃO GOMES DA

COSTA - CPF 372.598.067-53, ambos com endereço não sabido. 

1 – Considero a manifestação da parte autora como requerimento

de execução, na forma do art. 878 da CLT.

2- Determino a EXECUÇÃO do valor de R$12.787,21.

3- Com o trânsito em julgado do IDPJ, aos sócios responsabilizados

será aplicado o mesmo iter aplicado ao devedor principal, devendo

ser utilizado o SISBAJUD.

4 - Se infrutífera a medida de bloqueio total, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no BNDT.

* A parte exequente deverá fornecer, o quanto antes, dados

bancários para futura expedição de alvará de transferência.

5 – Se a executada efetuar pagamento voluntário, sem a

apresentação de embargos ou manifestações, certifique-se o

decurso do prazo e expeçam-se alvarás aos exequentes, INSS e

Fazenda Nacional, no que couber, devendo ser excluído o devedor

do BNDT, voltando o processo concluso, para extinção da

execução.

6 - Em caso de bloqueio do valor total no SISBAJUD, o valor

penhorado fica imediatamente convolado em penhora, devendo as

partes serem notificadas para manifestações, em 5 (cinco) dias, na

forma do art. 884, da CLT, sendo o(a) exequente, ainda, para vir

com dados bancários completos, anotando-se a garantia do débito
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no BNDT. Decorrido o prazo, in albis, proceda-se como no item 5;

7 - Em caso de embargos ou impugnação, e intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos para

julgamento, posteriormente.

8 - Em se garantindo a execução de outro modo, a qualquer tempo,

fica desde já determinada a alteração dos dados no BNDT,

unicamente para fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos

Trabalhistas com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas.

9 - Não se obtendo êxito na satisfação da execução, para

prosseguimento em face de todos os executados que atualmente

figurem no polo passivo da presente execução, determino a

consulta a todos os convênios, para pesquisa de informações

quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total (transferência,

licenciamento e circulação) fica desde já determinado, bem assim

informações quanto à existência de imóveis ou outros bens em

nome da(s) mesma(s) parte(s) acima mencionada(s), utilizando-se,

para tanto, dos convênios RENAJUD, INFOJUD/DOI, SNIPER,

SERASAJUD e ARISP.

10 - O resultado da pesquisa do INFOJUD deverá ser acautelado na

Secretaria da Vara, devendo a Secretaria certificar a existência de

pesquisas nos autos. Não havendo declarações no INFOJUD ou

bens disponíveis em nome da(s) ré(s), certifique-se também tal

situação nos autos, com vistas ao autor, por 15 dias.

11 – Caso as pesquisas sejam negativas e os executados possuam

endereço certo, deverá ser expedido mandado de penhora e

avaliação a todos os executados.

12 - Havendo expedição de mandado de penhora a avaliação e

certidão positiva, com penhora aperfeiçoada, proceda-se ao registro

da penhora no RENAJUD ou RGI, se for o caso, e designe-se leilão

unificado.

13 - Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários,

ative-se o PREVJUD, para consulta do CNIS e Declaração de

Benefícios dos sócios executados, a fim de pesquisar eventual

percepção de benefício ou existência de vínculos empregatícios.

Se existente benefício previdenciário ativo de algum dos sócios,

oficie-se o INSS, por meio do endereço eletrônico

jud.benefrj@inss.gov.br, para que efetue o bloqueio no benefício

previdenciário encontrado, cujo Dossiê Previdenciário de

Declaração de Beneficio, seguirá em anexo, no percentual de 30%

(trinta por cento), mensal, do sócio executado, até o atingimento do

limite do valor da execução, com transferência para a CEF,

ag.4118, ao dispor do processo.

Deverá ser informado à autarquia de que o percentual de 30% deve

observar a existência de bloqueios anteriores. Assim, já havendo

bloqueios que ultrapassem o percentual de 30%, o bloqueio deverá

ser implementado no mês subsequente ao término dos bloqueios

anteriores. Nessa hipótese, a entidade deverá informar os bloqueios

existentes e os respectivos percentuais, bem como a previsão de

implementação do bloqueio determinado. DALILA SOARES

SILVEIRA PEIXOTO Juíza do Trabalho Substituta". E para que

chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente

edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

VERONICA FERNANDES ARAUJO

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0101837-60.2016.5.01.0204
EXEQUENTE JOCIMAR DA PAIXAO ANDRADE

ADVOGADO Jose Freire da Silva(OAB: 7851/RJ)

ADVOGADO KARINA VIANA DE FREITAS
FALLEIRO(OAB: 131979/RJ)

ADVOGADO denilson prata da silva(OAB:
174155/RJ)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO TEIXEIRA DA
COSTA(OAB: 44220/RJ)

ADVOGADO Sonia Cristina Fernandes de
Moraes(OAB: 43430/RJ)

ADVOGADO SIDNEY PEREIRA PINTO(OAB:
26985/RJ)

ADVOGADO ARISTOTELES DANTAS
FORMIGA(OAB: 44536/RJ)

ADVOGADO LINDA MARIA LISBOA PONCE
LEON(OAB: 53889/RJ)

EXECUTADO SERV-TERJ SERVICOS TECNICOS
ANTICORROSIVOS RIO DE JANEIRO
LTDA - EPP

EXECUTADO SERV-TEC JATEAMENTO E
PINTURA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO GOMES DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO GOMES DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERV-TEC JATEAMENTO E PINTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):SERV-TEC JATEAMENTO E PINTURA LTDA

A MM. Juíza DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO da 4ª Vara do

Trabalho de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) SERV-TEC JATEAMENTO E
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PINTURA LTDA, CNPJ: 39.481.692/0001-72, que se encontra(m)

em local incerto e não sabido para tomar ciência da Sentença ID

023e172 proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

"[...] Assim, reconheço o estado de insolvência da Reclamada e

tenho por presente o requisito necessário para deferir a

desconsideração da personalidade jurídica e JULGO

PROCEDENTE o presente incidente em relação aos sócios

RODRIGO GOMES DA COSTA e JOÃO GOMES DA COSTA,

declarando-os responsáveis pela execução.

Intimem-se as partes e os Suscitados.

Decorrido o prazo, incluam-se no polo passivo da ação RODRIGO

GOMES DA COSTA - CPF 054.544.817-42 e JOÃO GOMES DA

COSTA - CPF 372.598.067-53, ambos com endereço não sabido. 

1 – Considero a manifestação da parte autora como requerimento

de execução, na forma do art. 878 da CLT.

2- Determino a EXECUÇÃO do valor de R$12.787,21.

3- Com o trânsito em julgado do IDPJ, aos sócios responsabilizados

será aplicado o mesmo iter aplicado ao devedor principal, devendo

ser utilizado o SISBAJUD.

4 - Se infrutífera a medida de bloqueio total, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no BNDT.

* A parte exequente deverá fornecer, o quanto antes, dados

bancários para futura expedição de alvará de transferência.

5 – Se a executada efetuar pagamento voluntário, sem a

apresentação de embargos ou manifestações, certifique-se o

decurso do prazo e expeçam-se alvarás aos exequentes, INSS e

Fazenda Nacional, no que couber, devendo ser excluído o devedor

do BNDT, voltando o processo concluso, para extinção da

execução.

6 - Em caso de bloqueio do valor total no SISBAJUD, o valor

penhorado fica imediatamente convolado em penhora, devendo as

partes serem notificadas para manifestações, em 5 (cinco) dias, na

forma do art. 884, da CLT, sendo o(a) exequente, ainda, para vir

com dados bancários completos, anotando-se a garantia do débito

no BNDT. Decorrido o prazo, in albis, proceda-se como no item 5;

7 - Em caso de embargos ou impugnação, e intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos para

julgamento, posteriormente.

8 - Em se garantindo a execução de outro modo, a qualquer tempo,

fica desde já determinada a alteração dos dados no BNDT,

unicamente para fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos

Trabalhistas com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas.

9 - Não se obtendo êxito na satisfação da execução, para

prosseguimento em face de todos os executados que atualmente

figurem no polo passivo da presente execução, determino a

consulta a todos os convênios, para pesquisa de informações

quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total (transferência,

licenciamento e circulação) fica desde já determinado, bem assim

informações quanto à existência de imóveis ou outros bens em

nome da(s) mesma(s) parte(s) acima mencionada(s), utilizando-se,

para tanto, dos convênios RENAJUD, INFOJUD/DOI, SNIPER,

SERASAJUD e ARISP.

10 - O resultado da pesquisa do INFOJUD deverá ser acautelado na

Secretaria da Vara, devendo a Secretaria certificar a existência de

pesquisas nos autos. Não havendo declarações no INFOJUD ou

bens disponíveis em nome da(s) ré(s), certifique-se também tal

situação nos autos, com vistas ao autor, por 15 dias.

11 – Caso as pesquisas sejam negativas e os executados possuam

endereço certo, deverá ser expedido mandado de penhora e

avaliação a todos os executados.

12 - Havendo expedição de mandado de penhora a avaliação e

certidão positiva, com penhora aperfeiçoada, proceda-se ao registro

da penhora no RENAJUD ou RGI, se for o caso, e designe-se leilão

unificado.

13 - Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários,

ative-se o PREVJUD, para consulta do CNIS e Declaração de

Benefícios dos sócios executados, a fim de pesquisar eventual

percepção de benefício ou existência de vínculos empregatícios.

Se existente benefício previdenciário ativo de algum dos sócios,

oficie-se o INSS, por meio do endereço eletrônico

jud.benefrj@inss.gov.br, para que efetue o bloqueio no benefício

previdenciário encontrado, cujo Dossiê Previdenciário de

Declaração de Beneficio, seguirá em anexo, no percentual de 30%

(trinta por cento), mensal, do sócio executado, até o atingimento do

limite do valor da execução, com transferência para a CEF,

ag.4118, ao dispor do processo.

Deverá ser informado à autarquia de que o percentual de 30% deve

observar a existência de bloqueios anteriores. Assim, já havendo

bloqueios que ultrapassem o percentual de 30%, o bloqueio deverá

ser implementado no mês subsequente ao término dos bloqueios

anteriores. Nessa hipótese, a entidade deverá informar os bloqueios

existentes e os respectivos percentuais, bem como a previsão de

implementação do bloqueio determinado. DALILA SOARES

SILVEIRA PEIXOTO Juíza do Trabalho Substituta". E para que

chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente

edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.
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VERONICA FERNANDES ARAUJO

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0101837-60.2016.5.01.0204
EXEQUENTE JOCIMAR DA PAIXAO ANDRADE

ADVOGADO Jose Freire da Silva(OAB: 7851/RJ)

ADVOGADO KARINA VIANA DE FREITAS
FALLEIRO(OAB: 131979/RJ)

ADVOGADO denilson prata da silva(OAB:
174155/RJ)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO TEIXEIRA DA
COSTA(OAB: 44220/RJ)

ADVOGADO Sonia Cristina Fernandes de
Moraes(OAB: 43430/RJ)

ADVOGADO SIDNEY PEREIRA PINTO(OAB:
26985/RJ)

ADVOGADO ARISTOTELES DANTAS
FORMIGA(OAB: 44536/RJ)

ADVOGADO LINDA MARIA LISBOA PONCE
LEON(OAB: 53889/RJ)

EXECUTADO SERV-TERJ SERVICOS TECNICOS
ANTICORROSIVOS RIO DE JANEIRO
LTDA - EPP

EXECUTADO SERV-TEC JATEAMENTO E
PINTURA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO GOMES DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO GOMES DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO GOMES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):RODRIGO GOMES DA COSTA

A MM. Juíza DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO da 4ª Vara do

Trabalho de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) RODRIGO GOMES DA COSTA,

CPF: 054.544.817-42, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para tomar ciência da Sentença ID 023e172 proferida nos

autos, cujo dispositivo consta a seguir:

"[...] Assim, reconheço o estado de insolvência da Reclamada e

tenho por presente o requisito necessário para deferir a

desconsideração da personalidade jurídica e JULGO

PROCEDENTE o presente incidente em relação aos sócios

RODRIGO GOMES DA COSTA e JOÃO GOMES DA COSTA,

declarando-os responsáveis pela execução.

Intimem-se as partes e os Suscitados.

Decorrido o prazo, incluam-se no polo passivo da ação RODRIGO

GOMES DA COSTA - CPF 054.544.817-42 e JOÃO GOMES DA

COSTA - CPF 372.598.067-53, ambos com endereço não sabido. 

1 – Considero a manifestação da parte autora como requerimento

de execução, na forma do art. 878 da CLT.

2- Determino a EXECUÇÃO do valor de R$12.787,21.

3- Com o trânsito em julgado do IDPJ, aos sócios responsabilizados

será aplicado o mesmo iter aplicado ao devedor principal, devendo

ser utilizado o SISBAJUD.

4 - Se infrutífera a medida de bloqueio total, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no BNDT.

* A parte exequente deverá fornecer, o quanto antes, dados

bancários para futura expedição de alvará de transferência.

5 – Se a executada efetuar pagamento voluntário, sem a

apresentação de embargos ou manifestações, certifique-se o

decurso do prazo e expeçam-se alvarás aos exequentes, INSS e

Fazenda Nacional, no que couber, devendo ser excluído o devedor

do BNDT, voltando o processo concluso, para extinção da

execução.

6 - Em caso de bloqueio do valor total no SISBAJUD, o valor

penhorado fica imediatamente convolado em penhora, devendo as

partes serem notificadas para manifestações, em 5 (cinco) dias, na

forma do art. 884, da CLT, sendo o(a) exequente, ainda, para vir

com dados bancários completos, anotando-se a garantia do débito

no BNDT. Decorrido o prazo, in albis, proceda-se como no item 5;

7 - Em caso de embargos ou impugnação, e intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos para

julgamento, posteriormente.

8 - Em se garantindo a execução de outro modo, a qualquer tempo,

fica desde já determinada a alteração dos dados no BNDT,

unicamente para fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos

Trabalhistas com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas.

9 - Não se obtendo êxito na satisfação da execução, para

prosseguimento em face de todos os executados que atualmente

figurem no polo passivo da presente execução, determino a

consulta a todos os convênios, para pesquisa de informações

quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total (transferência,

licenciamento e circulação) fica desde já determinado, bem assim

informações quanto à existência de imóveis ou outros bens em

nome da(s) mesma(s) parte(s) acima mencionada(s), utilizando-se,

para tanto, dos convênios RENAJUD, INFOJUD/DOI, SNIPER,

SERASAJUD e ARISP.

10 - O resultado da pesquisa do INFOJUD deverá ser acautelado na

Secretaria da Vara, devendo a Secretaria certificar a existência de

pesquisas nos autos. Não havendo declarações no INFOJUD ou

bens disponíveis em nome da(s) ré(s), certifique-se também tal

situação nos autos, com vistas ao autor, por 15 dias.
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11 – Caso as pesquisas sejam negativas e os executados possuam

endereço certo, deverá ser expedido mandado de penhora e

avaliação a todos os executados.

12 - Havendo expedição de mandado de penhora a avaliação e

certidão positiva, com penhora aperfeiçoada, proceda-se ao registro

da penhora no RENAJUD ou RGI, se for o caso, e designe-se leilão

unificado.

13 - Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários,

ative-se o PREVJUD, para consulta do CNIS e Declaração de

Benefícios dos sócios executados, a fim de pesquisar eventual

percepção de benefício ou existência de vínculos empregatícios.

Se existente benefício previdenciário ativo de algum dos sócios,

oficie-se o INSS, por meio do endereço eletrônico

jud.benefrj@inss.gov.br, para que efetue o bloqueio no benefício

previdenciário encontrado, cujo Dossiê Previdenciário de

Declaração de Beneficio, seguirá em anexo, no percentual de 30%

(trinta por cento), mensal, do sócio executado, até o atingimento do

limite do valor da execução, com transferência para a CEF,

ag.4118, ao dispor do processo.

Deverá ser informado à autarquia de que o percentual de 30% deve

observar a existência de bloqueios anteriores. Assim, já havendo

bloqueios que ultrapassem o percentual de 30%, o bloqueio deverá

ser implementado no mês subsequente ao término dos bloqueios

anteriores. Nessa hipótese, a entidade deverá informar os bloqueios

existentes e os respectivos percentuais, bem como a previsão de

implementação do bloqueio determinado. DALILA SOARES

SILVEIRA PEIXOTO Juíza do Trabalho Substituta". E para que

chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente

edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

VERONICA FERNANDES ARAUJO

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0101837-60.2016.5.01.0204
EXEQUENTE JOCIMAR DA PAIXAO ANDRADE

ADVOGADO Jose Freire da Silva(OAB: 7851/RJ)

ADVOGADO KARINA VIANA DE FREITAS
FALLEIRO(OAB: 131979/RJ)

ADVOGADO denilson prata da silva(OAB:
174155/RJ)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO TEIXEIRA DA
COSTA(OAB: 44220/RJ)

ADVOGADO Sonia Cristina Fernandes de
Moraes(OAB: 43430/RJ)

ADVOGADO SIDNEY PEREIRA PINTO(OAB:
26985/RJ)

ADVOGADO ARISTOTELES DANTAS
FORMIGA(OAB: 44536/RJ)

ADVOGADO LINDA MARIA LISBOA PONCE
LEON(OAB: 53889/RJ)

EXECUTADO SERV-TERJ SERVICOS TECNICOS
ANTICORROSIVOS RIO DE JANEIRO
LTDA - EPP

EXECUTADO SERV-TEC JATEAMENTO E
PINTURA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO GOMES DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO GOMES DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO GOMES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):JOAO GOMES DA COSTA

A MM. Juíza DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO da 4ª Vara do

Trabalho de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) JOAO GOMES DA COSTA, CPF:

372.598.067-53, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para tomar ciência da Sentença ID 023e172 proferida nos autos,

cujo dispositivo consta a seguir:

"[...] Assim, reconheço o estado de insolvência da Reclamada e

tenho por presente o requisito necessário para deferir a

desconsideração da personalidade jurídica e JULGO

PROCEDENTE o presente incidente em relação aos sócios

RODRIGO GOMES DA COSTA e JOÃO GOMES DA COSTA,

declarando-os responsáveis pela execução.

Intimem-se as partes e os Suscitados.

Decorrido o prazo, incluam-se no polo passivo da ação RODRIGO

GOMES DA COSTA - CPF 054.544.817-42 e JOÃO GOMES DA

COSTA - CPF 372.598.067-53, ambos com endereço não sabido. 

1 – Considero a manifestação da parte autora como requerimento

de execução, na forma do art. 878 da CLT.

2- Determino a EXECUÇÃO do valor de R$12.787,21.

3- Com o trânsito em julgado do IDPJ, aos sócios responsabilizados

será aplicado o mesmo iter aplicado ao devedor principal, devendo

ser utilizado o SISBAJUD.

4 - Se infrutífera a medida de bloqueio total, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no BNDT.

* A parte exequente deverá fornecer, o quanto antes, dados

bancários para futura expedição de alvará de transferência.

5 – Se a executada efetuar pagamento voluntário, sem a
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apresentação de embargos ou manifestações, certifique-se o

decurso do prazo e expeçam-se alvarás aos exequentes, INSS e

Fazenda Nacional, no que couber, devendo ser excluído o devedor

do BNDT, voltando o processo concluso, para extinção da

execução.

6 - Em caso de bloqueio do valor total no SISBAJUD, o valor

penhorado fica imediatamente convolado em penhora, devendo as

partes serem notificadas para manifestações, em 5 (cinco) dias, na

forma do art. 884, da CLT, sendo o(a) exequente, ainda, para vir

com dados bancários completos, anotando-se a garantia do débito

no BNDT. Decorrido o prazo, in albis, proceda-se como no item 5;

7 - Em caso de embargos ou impugnação, e intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos para

julgamento, posteriormente.

8 - Em se garantindo a execução de outro modo, a qualquer tempo,

fica desde já determinada a alteração dos dados no BNDT,

unicamente para fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos

Trabalhistas com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas.

9 - Não se obtendo êxito na satisfação da execução, para

prosseguimento em face de todos os executados que atualmente

figurem no polo passivo da presente execução, determino a

consulta a todos os convênios, para pesquisa de informações

quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total (transferência,

licenciamento e circulação) fica desde já determinado, bem assim

informações quanto à existência de imóveis ou outros bens em

nome da(s) mesma(s) parte(s) acima mencionada(s), utilizando-se,

para tanto, dos convênios RENAJUD, INFOJUD/DOI, SNIPER,

SERASAJUD e ARISP.

10 - O resultado da pesquisa do INFOJUD deverá ser acautelado na

Secretaria da Vara, devendo a Secretaria certificar a existência de

pesquisas nos autos. Não havendo declarações no INFOJUD ou

bens disponíveis em nome da(s) ré(s), certifique-se também tal

situação nos autos, com vistas ao autor, por 15 dias.

11 – Caso as pesquisas sejam negativas e os executados possuam

endereço certo, deverá ser expedido mandado de penhora e

avaliação a todos os executados.

12 - Havendo expedição de mandado de penhora a avaliação e

certidão positiva, com penhora aperfeiçoada, proceda-se ao registro

da penhora no RENAJUD ou RGI, se for o caso, e designe-se leilão

unificado.

13 - Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários,

ative-se o PREVJUD, para consulta do CNIS e Declaração de

Benefícios dos sócios executados, a fim de pesquisar eventual

percepção de benefício ou existência de vínculos empregatícios.

Se existente benefício previdenciário ativo de algum dos sócios,

oficie-se o INSS, por meio do endereço eletrônico

jud.benefrj@inss.gov.br, para que efetue o bloqueio no benefício

previdenciário encontrado, cujo Dossiê Previdenciário de

Declaração de Beneficio, seguirá em anexo, no percentual de 30%

(trinta por cento), mensal, do sócio executado, até o atingimento do

limite do valor da execução, com transferência para a CEF,

ag.4118, ao dispor do processo.

Deverá ser informado à autarquia de que o percentual de 30% deve

observar a existência de bloqueios anteriores. Assim, já havendo

bloqueios que ultrapassem o percentual de 30%, o bloqueio deverá

ser implementado no mês subsequente ao término dos bloqueios

anteriores. Nessa hipótese, a entidade deverá informar os bloqueios

existentes e os respectivos percentuais, bem como a previsão de

implementação do bloqueio determinado. DALILA SOARES

SILVEIRA PEIXOTO Juíza do Trabalho Substituta". E para que

chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente

edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

VERONICA FERNANDES ARAUJO

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0101834-08.2016.5.01.0204
EXEQUENTE JOSE CARLOS DA SILVA AUGUSTO

ADVOGADO Jose Freire da Silva(OAB: 7851/RJ)

ADVOGADO SIDNEY PEREIRA PINTO(OAB:
26985/RJ)

ADVOGADO KARINA VIANA DE FREITAS
FALLEIRO(OAB: 131979/RJ)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO TEIXEIRA DA
COSTA(OAB: 44220/RJ)

ADVOGADO HERNANDES PEREIRA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 172973/RJ)

ADVOGADO LINDA MARIA LISBOA PONCE
LEON(OAB: 53889/RJ)

ADVOGADO denilson prata da silva(OAB:
174155/RJ)

ADVOGADO Sonia Cristina Fernandes de
Moraes(OAB: 43430/RJ)

ADVOGADO ARISTOTELES DANTAS
FORMIGA(OAB: 44536/RJ)

EXECUTADO SERV-TEC JATEAMENTO E
PINTURA LTDA

EXECUTADO SERV-TERJ SERVICOS TECNICOS
ANTICORROSIVOS RIO DE JANEIRO
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ARLYSAN GOMES DA COSTA
CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO GOMES DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO GOMES DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JOAO GOMES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOAO GOMES DA COSTA

A MM. Juíza DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO da 4ª Vara do

Trabalho de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) JOAO GOMES DA COSTA,

CPF: 372.598.067-53, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para contestar o presente incidente de desconsideração de

personalidade jurídica, em 15 dias, bem como, apresentar bens dos

executados suficiente e desembaraçados para suprir a execução.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

VERONICA FERNANDES ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100129-33.2020.5.01.0204
RECLAMANTE MARCIO THEODORO

ADVOGADO RODRIGO MACEDO
FERNANDES(OAB: 148464/RJ)

RECLAMADO ESPETACULO DA BATATA BAR E
RESTAURANTE EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME RALHA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME RALHA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GUILHERME RALHA DE SOUZA

A MM. Juíza DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO da 4ª Vara do

Trabalho de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) GUILHERME RALHA DE

SOUZA, CPF: 148.081.857-76, que se encontra(m) em local incerto

e não sabido para contestar  o presente inc idente de

desconsideração de personalidade jurídica, em 15 dias, bem como,

apresentar bens dos executados suficiente e desembaraçados para

suprir a execução.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

VERONICA FERNANDES ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0204400-55.2004.5.01.0204
RECLAMANTE DENISON VILARES BRAGA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO HELENO DE SOUZA
SARDINHA(OAB: 60086/RJ)

RECLAMADO NELLY DA SILVA BOAVISTA CUNHA

RECLAMADO CARLOS ROBERTO ALMOR DA
SILVA

RECLAMADO CELY DA SILVA VERAS DA CUNHA

RECLAMADO CATHARINA ELMOR DA SILVA

RECLAMADO GEORGES JAMES ELMOR
BITTENCOURT DA SILVA

RECLAMADO ROBERTO BITTENCOURT DA SILVA

RECLAMADO PAULICEA COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA NASCIMENTO DE
FREITAS(OAB: 92698/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

KOALA ASSESSORIA
ADMINISTRATIVA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BARRA MOBILITY TRANSPORTES
NAUTICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KOALA ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): KOALA ASSESSORIA ADMINISTRATIVA

LTDA

A MM. Juíza DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO da 4ª Vara do

Trabalho de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) KOALA ASSESSORIA

ADMINISTRATIVA LTDA, CNPJ: 36.418.448/0001-77, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para contestar o presente

incidente de desconsideração de personalidade jurídica, em 15 dias,

bem como, apresentar bens dos executados suficiente e

desembaraçados para suprir a execução, conforme Despacho ID

e7ded0c.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado
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o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

VERONICA FERNANDES ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0204400-55.2004.5.01.0204
RECLAMANTE DENISON VILARES BRAGA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO HELENO DE SOUZA
SARDINHA(OAB: 60086/RJ)

RECLAMADO NELLY DA SILVA BOAVISTA CUNHA

RECLAMADO CARLOS ROBERTO ALMOR DA
SILVA

RECLAMADO CELY DA SILVA VERAS DA CUNHA

RECLAMADO CATHARINA ELMOR DA SILVA

RECLAMADO GEORGES JAMES ELMOR
BITTENCOURT DA SILVA

RECLAMADO ROBERTO BITTENCOURT DA SILVA

RECLAMADO PAULICEA COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA NASCIMENTO DE
FREITAS(OAB: 92698/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

KOALA ASSESSORIA
ADMINISTRATIVA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BARRA MOBILITY TRANSPORTES
NAUTICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARRA MOBILITY TRANSPORTES NAUTICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BARRA MOBILITY TRANSPORTES

NÁUTICOS EIRELI

A MM. Juíza DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO da 4ª Vara do

Trabalho de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, f ica(m) not i f icado(s) BARRA MOBILITY

TRANSPORTES NAUTICOS EIRELI, CNPJ: 26.821.423/0001-66,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para contestar o

presente incidente de desconsideração de personalidade jurídica,

em 15 dias, bem como, apresentar bens dos executados suficiente

e desembaraçados para suprir a execução, conforme Despacho ID

e7ded0c.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

VERONICA FERNANDES ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100161-96.2024.5.01.0204
RECLAMANTE VICENTE CRUZ MACEDO JUNIOR

ADVOGADO ANDRE FELIPE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 224689/RJ)

RECLAMADO AVANT TRANSPORTES E LOCACAO
LTDA - EPP

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVANT TRANSPORTES E LOCACAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AVANT TRANSPORTES E LOCACAO LTDA

- EPP

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA UNA - RITO ORDINÁRIO

O MM. Juiz(a) DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO da 4ª Vara do

Trabalho de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) citado(s) AVANT TRANSPORTES E LOCACAO LTDA

- EPP, CNPJ: 23.644.000/0001-20, n/p Vagner Rocha Ribeiro,

CPF 088.492.957-40, que se encontra em local incerto e não sabido

para comparecer(em) à AUDIÊNCIA UNA no dia: 21/10/2024 às

09h, por meio da Plataforma Zoom (Ato Conjunto nº 54/2020,

TST/CSJT) pelo link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt04.dc?pwd=dDVuQVFScTFreFNMR0hpUy9Qc3

ZaUT09 (se necessário: ID 3632204780 e senha 085382), bem

como se concorda com Juízo 100% digital, em 5 dias:1-consulta da

petição inicial:

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de acesso:

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2402121547198670000019345

5788?instancia=12-A ausência do autor importa em arquivamento e

a ausência do réu em revelia e confissão ficta.3-O Autor deve trazer

identidade, preferencialmente, CTPS.4-A pessoa jurídica de direito

privado deve informar CNPJ, CEI e juntar cópia da última alteração

no PJe.Se for substituída por preposto, deve anexar carta de

preposto.5-O Réu deve apresentar controle de frequência, recibos

salariais e comprovante de recolhimento de FGTS (art.400 CPC).6-

Cabe ao advogado efetivar seu credenciamento no PJe de 1º e 2º

graus, e sua habilitação.7-O advogado do Réu deve apresentar

defesa e documentos no Pje.8-Testemunhas: art. 455 CPC.9-O
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réu deve juntar PPRA, PCMSO, LTCAT e documentos pertinentes,

se o pedido lhe for relacionado, pena de atrair o ônus de produção

de prova pericial necessária.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

VERONICA FERNANDES ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100161-96.2024.5.01.0204
RECLAMANTE VICENTE CRUZ MACEDO JUNIOR

ADVOGADO ANDRE FELIPE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 224689/RJ)

RECLAMADO AVANT TRANSPORTES E LOCACAO
LTDA - EPP

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVANT TRANSPORTES E LOCACAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AVANT TRANSPORTES E LOCACAO LTDA

- EPP

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA UNA - RITO ORDINÁRIO

O MM. Juiz(a) DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO da 4ª Vara

do Trabalho de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) citado(s) AVANT

TRANSPORTES E LOCACAO LTDA - EPP, CNPJ:

23.644.000/0001-20, n/p sócio Alberto Santos Soares, CPF

394.784.917-68, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para comparecer(em) à AUDIÊNCIA UNA no dia: 21/10/2024

09:00h, por meio da Plataforma Zoom (Ato Conjunto nº 54/2020,

TST/CSJT) pelo link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt04.dc?pwd=dDVuQVFScTFreFNMR0hpUy9Qc3

ZaUT09 (se necessário: ID 3632204780 e senha 085382), bem

como se concorda com Juízo 100% digital, em 5 dias:1-consulta da

petição inicial:

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de acesso:

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2402121547198670000019345

5788?instancia=1 2-A ausência do autor importa em arquivamento e

a ausência do réu em revelia e confissão ficta.3-O Autor deve trazer

identidade, preferencialmente, CTPS.4-A pessoa jurídica de direito

privado deve informar CNPJ, CEI e juntar cópia da última alteração

no PJe.Se for substituída por preposto, deve anexar carta de

preposto.5-O Réu deve apresentar controle de frequência, recibos

salariais e comprovante de recolhimento de FGTS (art.400 CPC).6-

Cabe ao advogado efetivar seu credenciamento no PJe de 1º e 2º

graus, e sua habilitação.7-O advogado do Réu deve apresentar

defesa e documentos no Pje.8-Testemunhas: art. 455 CPC.9-O

réu deve juntar PPRA, PCMSO, LTCAT e documentos pertinentes,

se o pedido lhe for relacionado, pena de atrair o ônus de produção

de prova pericial necessária.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

VERONICA FERNANDES ARAUJO

Servidor

Notificação

Processo Nº ATSum-0100257-48.2023.5.01.0204
RECLAMANTE JACIRA TENORIO ARAUJO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SOUZA DA
SILVA(OAB: 204293/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES SANTO ANTONIO
LTDA

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIRA TENORIO ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a30820

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Deixou de promover o(a) Autor(a) os atos e diligências que lhe

competia, conforme ata, razão pela qual decido EXTINGUIR O

PRESENTE PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em

conformidade com o que dispõe o artigo 485, III, do NCPC.

Custas pelo(a) Autor(a), dispensado(a) do pagamento.

Transitado em julgado, arquive-se o feito definitivamente.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100257-48.2023.5.01.0204
RECLAMANTE JACIRA TENORIO ARAUJO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SOUZA DA
SILVA(OAB: 204293/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES SANTO ANTONIO
LTDA

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES SANTO ANTONIO LTDA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a30820

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Deixou de promover o(a) Autor(a) os atos e diligências que lhe

competia, conforme ata, razão pela qual decido EXTINGUIR O

PRESENTE PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em

conformidade com o que dispõe o artigo 485, III, do NCPC.

Custas pelo(a) Autor(a), dispensado(a) do pagamento.

Transitado em julgado, arquive-se o feito definitivamente.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101082-89.2023.5.01.0204
RECLAMANTE VINICIUS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ELIZA APARECIDA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 245421/RJ)

RECLAMADO REFENGE SP COMERCIO DE
PORTAS LTDA

ADVOGADO MARCELO FIGUEIREDO DE SÁ(OAB:
92742/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS SANTOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 005b76d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em razão da decisão de exceção de incompetência de ID e17f725,

que determinou remessa do processo à Vara do Trabalho de

Indaiatuba - TRT15, para redistribuição, para possibilitar o

arquivamento do processo, decido EXTINGUIR O PRESENTE

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em conformidade

com o que dispõe o artigo 485, IV, do NCPC.

Custas pelo(a) Autor(a), dispensado(a) do pagamento.

Transitado em julgado, arquive-se o feito definitivamente.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101082-89.2023.5.01.0204
RECLAMANTE VINICIUS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ELIZA APARECIDA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 245421/RJ)

RECLAMADO REFENGE SP COMERCIO DE
PORTAS LTDA

ADVOGADO MARCELO FIGUEIREDO DE SÁ(OAB:
92742/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFENGE SP COMERCIO DE PORTAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 005b76d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em razão da decisão de exceção de incompetência de ID e17f725,

que determinou remessa do processo à Vara do Trabalho de

Indaiatuba - TRT15, para redistribuição, para possibilitar o

arquivamento do processo, decido EXTINGUIR O PRESENTE

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em conformidade

com o que dispõe o artigo 485, IV, do NCPC.

Custas pelo(a) Autor(a), dispensado(a) do pagamento.

Transitado em julgado, arquive-se o feito definitivamente.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100112-48.2023.5.01.0056
RECLAMANTE MARIA CELIA SILVA DA CONCEICAO

ADVOGADO Michelle Cristina Antunes do
Nascimento(OAB: 173282/RJ)

RECLAMADO COOPECLEAN - COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVICOS DE ASSEIO
E CONSERVACAO EM GERAL

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 170041/RJ)

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FARIA(OAB:
240281/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CELIA SILVA DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 46d0abb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE ARQUIVAMENTO

Deixou o autor de comparecer à audiência de 12/03/2024, ID

24b7b72, e de comprovar a ausência justificada com a juntada de

atestado médico. que lhe competia, razão pela qual decido

EXTINGUIR O PRESENTE PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, em conformidade com o que dispõe o artigo 844, da CLT.

Custas pelo(a) Autor(a), dispensado(a) do pagamento.

Transitado em julgado, arquive-se o feito definitivamente.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0100112-48.2023.5.01.0056
RECLAMANTE MARIA CELIA SILVA DA CONCEICAO

ADVOGADO Michelle Cristina Antunes do
Nascimento(OAB: 173282/RJ)

RECLAMADO COOPECLEAN - COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVICOS DE ASSEIO
E CONSERVACAO EM GERAL

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 170041/RJ)

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FARIA(OAB:
240281/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPECLEAN - COOPERATIVA DE TRABALHO E
SERVICOS DE ASSEIO E CONSERVACAO EM GERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 46d0abb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE ARQUIVAMENTO

Deixou o autor de comparecer à audiência de 12/03/2024, ID

24b7b72, e de comprovar a ausência justificada com a juntada de

atestado médico. que lhe competia, razão pela qual decido

EXTINGUIR O PRESENTE PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, em conformidade com o que dispõe o artigo 844, da CLT.

Custas pelo(a) Autor(a), dispensado(a) do pagamento.

Transitado em julgado, arquive-se o feito definitivamente.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100909-07.2019.5.01.0204
RECLAMANTE FRANCISCO EUSTAQUIO DA SILVA

ADVOGADO JULIETA FALCÃO RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 91287/RJ)

RECLAMADO MAXXI BEVERAGE INDUSTRIA E
COMERCIO EIRELI

ADVOGADO SIMONE CRISTINA
GONCALVES(OAB: 243354/RJ)

RECLAMADO BRABEB - BRASIL BEBIDAS EIRELI

ADVOGADO MARIA HELENA PASIN
PINCHIARO(OAB: 305716/SP)

RECLAMADO DETTAL-PART PARTICIPACOES,
IMPORTACAO, EXPORTACAO,
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARIA HELENA PASIN
PINCHIARO(OAB: 305716/SP)

RECLAMADO EMPARE - EMPRESA PAULISTA DE
REFRIGERANTES LTDA

ADVOGADO MARIA HELENA PASIN
PINCHIARO(OAB: 305716/SP)

RECLAMADO THOLOR DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARIA HELENA PASIN
PINCHIARO(OAB: 305716/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRABEB - BRASIL BEBIDAS EIRELI

  - DETTAL-PART PARTICIPACOES, IMPORTACAO,
EXPORTACAO, INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - EMPARE - EMPRESA PAULISTA DE REFRIGERANTES LTDA

  - MAXXI BEVERAGE INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

  - THOLOR DO BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b4b73fa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro preclusa a faculdade da parte demandante apresentar

cálculos de liquidação.

Ante a inércia do demandante e sendo seu o ônus de apresentar

cálculos de liquidação, extingo a fase de liquidação de obrigações

constantes dos capítulos da sentença, devendo o processo ser

arquivado definitivamente.

Caso a parte queira apresentar os cálculos de liquidação, deverá

distribuir nova demanda, com a classe Cumprimento de Sentença –

CumSen, anexando-se, no mínimo, as seguintes peças

processuais:

Sentença e acórdão, caso tenha havido recurso1.

Certidão de trânsito em julgado2.

Decisão que extingui a fase de liquidação, para fins de

verificação de ocorrência da prescrição intercorrente

3.

Ficam cientes as partes.

Decorrido o prazo, voltem conclusos, para ajuste da fase de

liquidação e arquive-se definitivamente.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100909-07.2019.5.01.0204
RECLAMANTE FRANCISCO EUSTAQUIO DA SILVA

ADVOGADO JULIETA FALCÃO RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 91287/RJ)

RECLAMADO MAXXI BEVERAGE INDUSTRIA E
COMERCIO EIRELI

ADVOGADO SIMONE CRISTINA
GONCALVES(OAB: 243354/RJ)

RECLAMADO BRABEB - BRASIL BEBIDAS EIRELI

ADVOGADO MARIA HELENA PASIN
PINCHIARO(OAB: 305716/SP)

RECLAMADO DETTAL-PART PARTICIPACOES,
IMPORTACAO, EXPORTACAO,
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARIA HELENA PASIN
PINCHIARO(OAB: 305716/SP)

RECLAMADO EMPARE - EMPRESA PAULISTA DE
REFRIGERANTES LTDA

ADVOGADO MARIA HELENA PASIN
PINCHIARO(OAB: 305716/SP)

RECLAMADO THOLOR DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARIA HELENA PASIN
PINCHIARO(OAB: 305716/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO EUSTAQUIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b4b73fa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro preclusa a faculdade da parte demandante apresentar

cálculos de liquidação.

Ante a inércia do demandante e sendo seu o ônus de apresentar

cálculos de liquidação, extingo a fase de liquidação de obrigações

constantes dos capítulos da sentença, devendo o processo ser

arquivado definitivamente.

Caso a parte queira apresentar os cálculos de liquidação, deverá

distribuir nova demanda, com a classe Cumprimento de Sentença –

CumSen, anexando-se, no mínimo, as seguintes peças

processuais:

Sentença e acórdão, caso tenha havido recurso1.

Certidão de trânsito em julgado2.

Decisão que extingui a fase de liquidação, para fins de

verificação de ocorrência da prescrição intercorrente

3.

Ficam cientes as partes.

Decorrido o prazo, voltem conclusos, para ajuste da fase de

liquidação e arquive-se definitivamente.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101167-80.2020.5.01.0204
RECLAMANTE DEBORA REIS FELIX DA SILVA

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA MATOS(OAB:
211657/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA BRASFORM LTDA

ADVOGADO Sheila Pelicier Veloso(OAB: 84532/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA BRASFORM LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 501b2b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONSTRUTORA BRASFORM LTDA opõe embargos à execução,

pelos motivos expostos na petição de ID 225be1c.

O Embargado, intimado, apresentou defesa à petição de ID

b689e2f.

Custas recolhidas de R$48,00 - em 08/09/2022 (ID a929b38).

Depósito para fins de recurso na conta CEF 4118 042 04814689-5,

de 08/09/2022, de R$2.473,45 (ID 969cab5), com valor atualizado

de R$2.970,24.

É o relatório.

DECIDO

Tempestivos os embargos; porém, não há garantia da execução

nos autos, na forma do art. 884, caput, da CLT, tendo em vista que

o valor da execução é de R$4.445,27.

Ademais, a homologação dos cálculos ao ID 86a6e4d foi feita sem

que se observasse, em seus valores, a dedução do depósito

recursal da reclamada inclusa nos cálculos ao ID bf98747, de

maneira que, quando do pagamento, a reclamada o efetuaria no

valor da diferença observando a atualização do depósito recursal,

atualização essa que não constou dos cálculos apresentados.

Pelo exposto, julgo extintos sem resolução do mérito os

embargos à execução, nos termos da fundamentação acima,

integrante da decisão.

Intimem-se as partes, sendo à reclamante para que venha com

seus dados bancários.

Decorrido o prazo, à reclamada para que venha com depósito da

diferença da execução de R$1.475,03, em 15 dias, sob pena de

bloqueio em suas contas.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101167-80.2020.5.01.0204
RECLAMANTE DEBORA REIS FELIX DA SILVA

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA MATOS(OAB:
211657/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA BRASFORM LTDA

ADVOGADO Sheila Pelicier Veloso(OAB: 84532/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA REIS FELIX DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 501b2b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONSTRUTORA BRASFORM LTDA opõe embargos à execução,

pelos motivos expostos na petição de ID 225be1c.

O Embargado, intimado, apresentou defesa à petição de ID

b689e2f.

Custas recolhidas de R$48,00 - em 08/09/2022 (ID a929b38).

Depósito para fins de recurso na conta CEF 4118 042 04814689-5,

de 08/09/2022, de R$2.473,45 (ID 969cab5), com valor atualizado

de R$2.970,24.

É o relatório.

DECIDO

Tempestivos os embargos; porém, não há garantia da execução

nos autos, na forma do art. 884, caput, da CLT, tendo em vista que

o valor da execução é de R$4.445,27.

Ademais, a homologação dos cálculos ao ID 86a6e4d foi feita sem
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que se observasse, em seus valores, a dedução do depósito

recursal da reclamada inclusa nos cálculos ao ID bf98747, de

maneira que, quando do pagamento, a reclamada o efetuaria no

valor da diferença observando a atualização do depósito recursal,

atualização essa que não constou dos cálculos apresentados.

Pelo exposto, julgo extintos sem resolução do mérito os

embargos à execução, nos termos da fundamentação acima,

integrante da decisão.

Intimem-se as partes, sendo à reclamante para que venha com

seus dados bancários.

Decorrido o prazo, à reclamada para que venha com depósito da

diferença da execução de R$1.475,03, em 15 dias, sob pena de

bloqueio em suas contas.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100793-93.2022.5.01.0204
EXEQUENTE CELIA RIBEIRO FLORINDO

ADVOGADO Ursule Paule Jardim de Oliveira(OAB:
128056/RJ)

ADVOGADO CARLOS ASSIS FERNANDES(OAB:
72582/RJ)

EXECUTADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

EXECUTADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f6624c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS opõe embargos à execução,

pelos motivos expostos na petição de ID 5d7fd5d.

O Embargado, intimado, apresentou defesa à petição de ID

1b5713f.

Tempestivos os embargos, isenta a parte de garantia da execução.

É o relatório.

DECIDO

Quanto ao direcionamento da execução, não assiste razão à

embargante. A recuperação judicial da 1ª reclamada é justificativa

suficiente para direcionamento da execução à responsável

subsidiária.

Pelo exposto, julgo improcedentes os embargos à execução,

nos termos da fundamentação acima, integrante da decisão.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, ao Sr. Contador, para atualização e

discriminação dos valores.

Cumprido, expeça-se Precatório/Requisição de Pequeno Valor, de

acordo com as leis do ente para fixação do valor limite para

pagamentos por Requisição de Pequeno Valor – RPV, na forma do

art. 100, §§ 3º e 4º da Constituição da República Federativa do

Brasil.

Após, dê-se ciência às partes da expedição, em caso de Precatório,

por 5 dias, na forma do art.7º, §5º, da Resolução 303/2019 - CNJ.

Informe a parte autora seus dados bancários, para que conste no

Precatório/RPV.

Decorrido, encaminhe-se o Precatório/RPV.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100793-93.2022.5.01.0204
EXEQUENTE CELIA RIBEIRO FLORINDO

ADVOGADO Ursule Paule Jardim de Oliveira(OAB:
128056/RJ)

ADVOGADO CARLOS ASSIS FERNANDES(OAB:
72582/RJ)

EXECUTADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

EXECUTADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA RIBEIRO FLORINDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f6624c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS opõe embargos à execução,

pelos motivos expostos na petição de ID 5d7fd5d.

O Embargado, intimado, apresentou defesa à petição de ID

1b5713f.

Tempestivos os embargos, isenta a parte de garantia da execução.

É o relatório.

DECIDO

Quanto ao direcionamento da execução, não assiste razão à

embargante. A recuperação judicial da 1ª reclamada é justificativa

suficiente para direcionamento da execução à responsável

subsidiária.

Pelo exposto, julgo improcedentes os embargos à execução,
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nos termos da fundamentação acima, integrante da decisão.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, ao Sr. Contador, para atualização e

discriminação dos valores.

Cumprido, expeça-se Precatório/Requisição de Pequeno Valor, de

acordo com as leis do ente para fixação do valor limite para

pagamentos por Requisição de Pequeno Valor – RPV, na forma do

art. 100, §§ 3º e 4º da Constituição da República Federativa do

Brasil.

Após, dê-se ciência às partes da expedição, em caso de Precatório,

por 5 dias, na forma do art.7º, §5º, da Resolução 303/2019 - CNJ.

Informe a parte autora seus dados bancários, para que conste no

Precatório/RPV.

Decorrido, encaminhe-se o Precatório/RPV.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0100015-89.2023.5.01.0204
REQUERENTE ANDRE LUIS CAMARA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

REQUERIDO AUTVALE AUTOMACAO,
INSTRUMENTACAO E COMERCIO
LTDA

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS CAMARA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 11616e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

PETROBRAS opõe embargos à execução, pelos motivos expostos

na petição de ID 73301c4.

O Embargado, intimado, apresentou defesa à petição de ID

7b24165.

Tempestivos os embargos, garantida a execução com o depósito de

Conta Judicial 300134409753 - BB, de 30.01.2024, de

R$380.722,28 ao ID 482181c destes autos; e com o depósito de

Conta judicial 300126904966 - BB, de 26/10/2023, de R$12.665,14,

e de Conta judicial 300126904966 - BB, de 17/07/2023, de

R$24.592,76, dos autos principais.

É o relatório.

DECIDO

Do Benefício de Ordem

O embargante alega que não foi observado o benefício de ordem,

que o Juízo deveria, antes de ter redirecionado a execução,

executar primeiro o patrimônio pessoal dos sócios do 1º réu.

Não assiste razão.

A ação foi proposta visando a condenação da 1ª Reclamada,

enquanto devedora principal, e da 2ª Ré, como responsável

subsidiária, ordem que, em razão da coisa julgada, deve ser

necessariamente observada.

Assim, caracterizando-se nos autos a total impossibilidade de obter-

se a satisfação do crédito autoral através da 1ª Reclamada,

conforme se observa ao ID db3b175 e ID 38478f3, a execução deve

dirigir-se, obrigatoriamente, contra a responsável subsidiária, e não

contra os sócios daquela que não integrarem o polo passivo da

ação, e que, por isso, não foram pessoalmente condenados.

Outrossim, a aplicação da doutrina da Desconsideração da

Personalidade Jurídica no curso da execução é incidental, não

possuindo prevalência em face da coisa julgada que estabelece a

ordem prioritária dos devedores a serem executados.

Ademais, em se tratando de verba alimentícia, e havendo a

possibilidade da embargante reaver seu prejuízo mediante ação de

regresso, rejeito.

Dos cálculos

Quanto à base de cálculos, verifico que a o saldo de salário

constante do TRCT (R$3.217,29), é referente a 30 dias de trabalho,

o que demonstra se tratar do salário base. A soma desse com o

adicional de periculosidade (R$965,19) já supera o valor tido como

maior remuneração pela reclamada (R$4.021,62); incluindo-se as

diferenças relativas a dissídio, esse valor fica ainda maior: a soma

do salário base, com adicional de periculosidade, já aplicado o

dissídio descrito no TRCT, é de R$4.986,80.

Nesse sentido, assiste razão em parte à embargante quanto à

base de cálculos, devendo ser retificados os cálculos para que

conste o valor de R$4.986,80, já incluídos o adicional de

periculosidade e o dissídio.

No entanto, não assiste razão quanto à evolução salarial. Não

havendo sido acostado aos autos pelas reclamadas recibos que

comprovassem a efetiva evolução salarial, aplico aqui o princípio do

in dubio pro operario; sendo assim, não há que se falar em evolução

salarial com base nos reajustes do salário mínimo.

Quanto ao DSR, não assiste razão à reclamada, ante art. 1º da lei

605/49, que menciona a observância dos feriados civis e religiosos;

bem como visto que a razão de 1/6 é aplicável a trabalhadores

autônomos segundo art. 3º da lei 605/49.
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No entanto, quanto à repercussão do DSR sobre as demais

parcelas que compõem o salário, assiste razão à embargante. Além

de não haver determinação em sentença para a referida

repercussão, havendo inclusive menção à vedação outrora contida

na OJ-SDI1-394, a nova redação da OJ-SDI1-394 determina sua

aplicação para horas extras trabalhadas a partir de 20/03/2023.

Quanto à multa do art. 477 da CLT, não assiste razão à

embargante. O dispositivo legal determina que a referida multa terá

valor equivalente ao seu salário; em outras palavras, não há

limitação ao salário base, mas sim utilização do termo salário como

sinônimo de remuneração.

Quanto à incidência do FGTS sobre os reflexos das horas extras,

assiste razão à embargante, ante ausência de condenação nesse

sentido.

Pelo exposto, julgo procedentes em parte os embargos à

execução, nos termos da fundamentação acima, integrante da

decisão.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, sem manifestações, intimem-se as partes, sendo

ao reclamante para que venha com cálculos retificados, observando

-se parâmetros descritos na fundamentação, no prazo de 08 dias.

Após, independentemente de nova intimação, deverá a reclamada

apresentar impugnação, bem como valores que entende por

corretos, em 08 dias.

Decorrido, ao contador para promoção.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0100015-89.2023.5.01.0204
REQUERENTE ANDRE LUIS CAMARA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

REQUERIDO AUTVALE AUTOMACAO,
INSTRUMENTACAO E COMERCIO
LTDA

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 11616e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

PETROBRAS opõe embargos à execução, pelos motivos expostos

na petição de ID 73301c4.

O Embargado, intimado, apresentou defesa à petição de ID

7b24165.

Tempestivos os embargos, garantida a execução com o depósito de

Conta Judicial 300134409753 - BB, de 30.01.2024, de

R$380.722,28 ao ID 482181c destes autos; e com o depósito de

Conta judicial 300126904966 - BB, de 26/10/2023, de R$12.665,14,

e de Conta judicial 300126904966 - BB, de 17/07/2023, de

R$24.592,76, dos autos principais.

É o relatório.

DECIDO

Do Benefício de Ordem

O embargante alega que não foi observado o benefício de ordem,

que o Juízo deveria, antes de ter redirecionado a execução,

executar primeiro o patrimônio pessoal dos sócios do 1º réu.

Não assiste razão.

A ação foi proposta visando a condenação da 1ª Reclamada,

enquanto devedora principal, e da 2ª Ré, como responsável

subsidiária, ordem que, em razão da coisa julgada, deve ser

necessariamente observada.

Assim, caracterizando-se nos autos a total impossibilidade de obter-

se a satisfação do crédito autoral através da 1ª Reclamada,

conforme se observa ao ID db3b175 e ID 38478f3, a execução deve

dirigir-se, obrigatoriamente, contra a responsável subsidiária, e não

contra os sócios daquela que não integrarem o polo passivo da

ação, e que, por isso, não foram pessoalmente condenados.

Outrossim, a aplicação da doutrina da Desconsideração da

Personalidade Jurídica no curso da execução é incidental, não

possuindo prevalência em face da coisa julgada que estabelece a

ordem prioritária dos devedores a serem executados.

Ademais, em se tratando de verba alimentícia, e havendo a

possibilidade da embargante reaver seu prejuízo mediante ação de

regresso, rejeito.

Dos cálculos

Quanto à base de cálculos, verifico que a o saldo de salário

constante do TRCT (R$3.217,29), é referente a 30 dias de trabalho,

o que demonstra se tratar do salário base. A soma desse com o

adicional de periculosidade (R$965,19) já supera o valor tido como

maior remuneração pela reclamada (R$4.021,62); incluindo-se as

diferenças relativas a dissídio, esse valor fica ainda maior: a soma

do salário base, com adicional de periculosidade, já aplicado o

dissídio descrito no TRCT, é de R$4.986,80.

Nesse sentido, assiste razão em parte à embargante quanto à

base de cálculos, devendo ser retificados os cálculos para que
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conste o valor de R$4.986,80, já incluídos o adicional de

periculosidade e o dissídio.

No entanto, não assiste razão quanto à evolução salarial. Não

havendo sido acostado aos autos pelas reclamadas recibos que

comprovassem a efetiva evolução salarial, aplico aqui o princípio do

in dubio pro operario; sendo assim, não há que se falar em evolução

salarial com base nos reajustes do salário mínimo.

Quanto ao DSR, não assiste razão à reclamada, ante art. 1º da lei

605/49, que menciona a observância dos feriados civis e religiosos;

bem como visto que a razão de 1/6 é aplicável a trabalhadores

autônomos segundo art. 3º da lei 605/49.

No entanto, quanto à repercussão do DSR sobre as demais

parcelas que compõem o salário, assiste razão à embargante. Além

de não haver determinação em sentença para a referida

repercussão, havendo inclusive menção à vedação outrora contida

na OJ-SDI1-394, a nova redação da OJ-SDI1-394 determina sua

aplicação para horas extras trabalhadas a partir de 20/03/2023.

Quanto à multa do art. 477 da CLT, não assiste razão à

embargante. O dispositivo legal determina que a referida multa terá

valor equivalente ao seu salário; em outras palavras, não há

limitação ao salário base, mas sim utilização do termo salário como

sinônimo de remuneração.

Quanto à incidência do FGTS sobre os reflexos das horas extras,

assiste razão à embargante, ante ausência de condenação nesse

sentido.

Pelo exposto, julgo procedentes em parte os embargos à

execução, nos termos da fundamentação acima, integrante da

decisão.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, sem manifestações, intimem-se as partes, sendo

ao reclamante para que venha com cálculos retificados, observando

-se parâmetros descritos na fundamentação, no prazo de 08 dias.

Após, independentemente de nova intimação, deverá a reclamada

apresentar impugnação, bem como valores que entende por

corretos, em 08 dias.

Decorrido, ao contador para promoção.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0146300-34.2009.5.01.0204
RECLAMANTE LUIZ FERNANDES SOARES

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

PERITO CLAUDIO DE OLIVEIRA GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d14436

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

PETROS opõe embargos de declaração, pelos motivos expostos na

petição de ID d3aac10.

Tempestivos os embargos.

É o relatório.

DECIDO

Alega a embargante omissão quanto ao tópico do teto

superintendente.

Verificada a omissão, passo a suprir.

Argumenta a embargante que se encontrariam inadequados os

cálculos homologados, ante a não observância do teto

superintendente relativo ao mês de 09/1992.

Conforme relatado pelo embargante, o decreto nº 81.240/1978

regula expressamente que beneficiários inscritos após 14/04/1982

estarão sujeitos ao referido limitador.

Ocorre que, conforme documento ao ID 4ecfe14, a data de inscrição

do reclamante é 16/09/1977; sendo assim, o limitador não se aplica

ao presente caso.

Assim, rejeito.

Pelo exposto, acolho em partes os embargos de declaração,

apenas para suprir omissão, sem mudança quanto ao julgado,

nos termos da fundamentação acima, integrante da decisão.

Observe-se a existência de depósitos recursais das Reclamadas,

sendo:

PETROBRAS:

1) de R$5.889,50 - em 20/09/2010 (ID b1fc03f);

2) de R$4.110,50 - em 31/08/2011 (ID fc736d7)

PETROS:

1) de R$5.889,50 - em 21/01/2011 (ID aed6de5);

2) de R$4.110,50 - em 23/11/2011 (ID a6ebccf);

3) de R$200,00 - em 23/11/2011 (ID a6ebccf), referente a multa de

1%.
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3) de Conta Judicial 2500108436160 - BB, de 06/11/2023, de

R$73.525,50 (ID ed5cf13)

Custas recolhidas pelas Reclamadas, sendo:

a) pela PETROBRAS:

* de R$200,00 - em 20/09/2010 (ID b1fc03f);

* de R$223,79 - em 17/06/2021 (ID a8beb1f).

b) pela PETROS de R$200,00 - em 21/01/2011 (ID aed6de5).

Trata-se de condenação solidária, consistindo a execução em:

Data do cálculo: 22/07/2023

Líquido ao reclamante: R$117.040,81

Contribuição previdenciária a ser repassada pela 1ª reclamada à 2ª

reclamada, conforme determinação em sentença: R$20.270,30

Total: R$137.311,11

Tenho por incontroversos os valores descritos nos cálculos da 2ª

reclamada ao ID f789312, quais sejam:

Líquido ao reclamante: R$113.213,38

Contribuição previdenciária a ser repassada pela 1ª reclamada à 2ª

reclamada, conforme determinação em sentença: R$10.613,78

Total: R$123.827,16

Intimem-se as partes, para ciência, por 5 dias, sendo ao reclamante

para que venha com seus dados bancários.

Decorrido, independentemente de novo recurso das reclamadas,

expeça-se alvará ao reclamante pelo valor líquido

incontroverso.

Cumprido, intime-se o reclamante quanto à expedição.

Após, havendo interposição de Agravo de Petição, voltem-me

conclusos para análise de admissibilidade.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0146300-34.2009.5.01.0204
RECLAMANTE LUIZ FERNANDES SOARES

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

PERITO CLAUDIO DE OLIVEIRA GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d14436

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

PETROS opõe embargos de declaração, pelos motivos expostos na

petição de ID d3aac10.

Tempestivos os embargos.

É o relatório.

DECIDO

Alega a embargante omissão quanto ao tópico do teto

superintendente.

Verificada a omissão, passo a suprir.

Argumenta a embargante que se encontrariam inadequados os

cálculos homologados, ante a não observância do teto

superintendente relativo ao mês de 09/1992.

Conforme relatado pelo embargante, o decreto nº 81.240/1978

regula expressamente que beneficiários inscritos após 14/04/1982

estarão sujeitos ao referido limitador.

Ocorre que, conforme documento ao ID 4ecfe14, a data de inscrição

do reclamante é 16/09/1977; sendo assim, o limitador não se aplica

ao presente caso.

Assim, rejeito.

Pelo exposto, acolho em partes os embargos de declaração,

apenas para suprir omissão, sem mudança quanto ao julgado,

nos termos da fundamentação acima, integrante da decisão.

Observe-se a existência de depósitos recursais das Reclamadas,

sendo:

PETROBRAS:

1) de R$5.889,50 - em 20/09/2010 (ID b1fc03f);

2) de R$4.110,50 - em 31/08/2011 (ID fc736d7)

PETROS:

1) de R$5.889,50 - em 21/01/2011 (ID aed6de5);

2) de R$4.110,50 - em 23/11/2011 (ID a6ebccf);

3) de R$200,00 - em 23/11/2011 (ID a6ebccf), referente a multa de

1%.

3) de Conta Judicial 2500108436160 - BB, de 06/11/2023, de

R$73.525,50 (ID ed5cf13)
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Custas recolhidas pelas Reclamadas, sendo:

a) pela PETROBRAS:

* de R$200,00 - em 20/09/2010 (ID b1fc03f);

* de R$223,79 - em 17/06/2021 (ID a8beb1f).

b) pela PETROS de R$200,00 - em 21/01/2011 (ID aed6de5).

Trata-se de condenação solidária, consistindo a execução em:

Data do cálculo: 22/07/2023

Líquido ao reclamante: R$117.040,81

Contribuição previdenciária a ser repassada pela 1ª reclamada à 2ª

reclamada, conforme determinação em sentença: R$20.270,30

Total: R$137.311,11

Tenho por incontroversos os valores descritos nos cálculos da 2ª

reclamada ao ID f789312, quais sejam:

Líquido ao reclamante: R$113.213,38

Contribuição previdenciária a ser repassada pela 1ª reclamada à 2ª

reclamada, conforme determinação em sentença: R$10.613,78

Total: R$123.827,16

Intimem-se as partes, para ciência, por 5 dias, sendo ao reclamante

para que venha com seus dados bancários.

Decorrido, independentemente de novo recurso das reclamadas,

expeça-se alvará ao reclamante pelo valor líquido

incontroverso.

Cumprido, intime-se o reclamante quanto à expedição.

Após, havendo interposição de Agravo de Petição, voltem-me

conclusos para análise de admissibilidade.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0146300-34.2009.5.01.0204
RECLAMANTE LUIZ FERNANDES SOARES

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

PERITO CLAUDIO DE OLIVEIRA GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDES SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d14436

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

PETROS opõe embargos de declaração, pelos motivos expostos na

petição de ID d3aac10.

Tempestivos os embargos.

É o relatório.

DECIDO

Alega a embargante omissão quanto ao tópico do teto

superintendente.

Verificada a omissão, passo a suprir.

Argumenta a embargante que se encontrariam inadequados os

cálculos homologados, ante a não observância do teto

superintendente relativo ao mês de 09/1992.

Conforme relatado pelo embargante, o decreto nº 81.240/1978

regula expressamente que beneficiários inscritos após 14/04/1982

estarão sujeitos ao referido limitador.

Ocorre que, conforme documento ao ID 4ecfe14, a data de inscrição

do reclamante é 16/09/1977; sendo assim, o limitador não se aplica

ao presente caso.

Assim, rejeito.

Pelo exposto, acolho em partes os embargos de declaração,

apenas para suprir omissão, sem mudança quanto ao julgado,

nos termos da fundamentação acima, integrante da decisão.

Observe-se a existência de depósitos recursais das Reclamadas,

sendo:

PETROBRAS:

1) de R$5.889,50 - em 20/09/2010 (ID b1fc03f);

2) de R$4.110,50 - em 31/08/2011 (ID fc736d7)

PETROS:

1) de R$5.889,50 - em 21/01/2011 (ID aed6de5);

2) de R$4.110,50 - em 23/11/2011 (ID a6ebccf);

3) de R$200,00 - em 23/11/2011 (ID a6ebccf), referente a multa de

1%.

3) de Conta Judicial 2500108436160 - BB, de 06/11/2023, de

R$73.525,50 (ID ed5cf13)

Custas recolhidas pelas Reclamadas, sendo:
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a) pela PETROBRAS:

* de R$200,00 - em 20/09/2010 (ID b1fc03f);

* de R$223,79 - em 17/06/2021 (ID a8beb1f).

b) pela PETROS de R$200,00 - em 21/01/2011 (ID aed6de5).

Trata-se de condenação solidária, consistindo a execução em:

Data do cálculo: 22/07/2023

Líquido ao reclamante: R$117.040,81

Contribuição previdenciária a ser repassada pela 1ª reclamada à 2ª

reclamada, conforme determinação em sentença: R$20.270,30

Total: R$137.311,11

Tenho por incontroversos os valores descritos nos cálculos da 2ª

reclamada ao ID f789312, quais sejam:

Líquido ao reclamante: R$113.213,38

Contribuição previdenciária a ser repassada pela 1ª reclamada à 2ª

reclamada, conforme determinação em sentença: R$10.613,78

Total: R$123.827,16

Intimem-se as partes, para ciência, por 5 dias, sendo ao reclamante

para que venha com seus dados bancários.

Decorrido, independentemente de novo recurso das reclamadas,

expeça-se alvará ao reclamante pelo valor líquido

incontroverso.

Cumprido, intime-se o reclamante quanto à expedição.

Após, havendo interposição de Agravo de Petição, voltem-me

conclusos para análise de admissibilidade.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101768-91.2017.5.01.0204
RECLAMANTE CESAR AUGUSTO ARAUJO SANTOS

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO VIACAO COSTEIRA LTDA - EPP

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO MANGARATIBA LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO VIACAO VG EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TAISSA FURTADO GATTO(OAB:
126725/RJ)

RECLAMADO VIACAO ANDORINHA LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO RIO ROTAS TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE VIACAO ALGARVE
LTDA - ME

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

PERITO CLAUDIO DE OLIVEIRA GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR AUGUSTO ARAUJO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CESAR AUGUSTO ARAUJO SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre o esclarecimento do perito, em 15 dias.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

RAQUEL SEHN RAS SHAMUNI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101768-91.2017.5.01.0204
RECLAMANTE CESAR AUGUSTO ARAUJO SANTOS

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO VIACAO COSTEIRA LTDA - EPP

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO MANGARATIBA LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO VIACAO VG EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TAISSA FURTADO GATTO(OAB:
126725/RJ)

RECLAMADO VIACAO ANDORINHA LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO RIO ROTAS TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)
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RECLAMADO EMPRESA DE VIACAO ALGARVE
LTDA - ME

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

PERITO CLAUDIO DE OLIVEIRA GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO MANGARATIBA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EXPRESSO MANGARATIBA LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre o esclarecimento do perito, em 15 dias.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

RAQUEL SEHN RAS SHAMUNI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101768-91.2017.5.01.0204
RECLAMANTE CESAR AUGUSTO ARAUJO SANTOS

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO VIACAO COSTEIRA LTDA - EPP

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO MANGARATIBA LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO VIACAO VG EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TAISSA FURTADO GATTO(OAB:
126725/RJ)

RECLAMADO VIACAO ANDORINHA LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO RIO ROTAS TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE VIACAO ALGARVE
LTDA - ME

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

PERITO CLAUDIO DE OLIVEIRA GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO COSTEIRA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VIACAO COSTEIRA LTDA - EPP

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre o esclarecimento do perito, em 15 dias.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

RAQUEL SEHN RAS SHAMUNI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101768-91.2017.5.01.0204
RECLAMANTE CESAR AUGUSTO ARAUJO SANTOS

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO VIACAO COSTEIRA LTDA - EPP

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO MANGARATIBA LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO VIACAO VG EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TAISSA FURTADO GATTO(OAB:
126725/RJ)

RECLAMADO VIACAO ANDORINHA LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO RIO ROTAS TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE VIACAO ALGARVE
LTDA - ME

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

PERITO CLAUDIO DE OLIVEIRA GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE VIACAO ALGARVE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EMPRESA DE VIACAO ALGARVE LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre o esclarecimento do perito, em 15 dias.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

RAQUEL SEHN RAS SHAMUNI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101768-91.2017.5.01.0204
RECLAMANTE CESAR AUGUSTO ARAUJO SANTOS

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO VIACAO COSTEIRA LTDA - EPP

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO MANGARATIBA LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO VIACAO VG EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TAISSA FURTADO GATTO(OAB:
126725/RJ)

RECLAMADO VIACAO ANDORINHA LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO RIO ROTAS TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE VIACAO ALGARVE
LTDA - ME

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

PERITO CLAUDIO DE OLIVEIRA GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO ROTAS TRANSPORTES E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RIO ROTAS TRANSPORTES E TURISMO

LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre o esclarecimento do perito, em 15 dias.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

RAQUEL SEHN RAS SHAMUNI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101768-91.2017.5.01.0204
RECLAMANTE CESAR AUGUSTO ARAUJO SANTOS

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO VIACAO COSTEIRA LTDA - EPP

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO MANGARATIBA LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO VIACAO VG EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TAISSA FURTADO GATTO(OAB:
126725/RJ)

RECLAMADO VIACAO ANDORINHA LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO RIO ROTAS TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE VIACAO ALGARVE
LTDA - ME

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

PERITO CLAUDIO DE OLIVEIRA GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO VG EIRELI - EM RECUPERACAO JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VIACAO VG EIRELI - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre o esclarecimento do perito, em 15 dias.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

RAQUEL SEHN RAS SHAMUNI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101768-91.2017.5.01.0204
RECLAMANTE CESAR AUGUSTO ARAUJO SANTOS

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO VIACAO COSTEIRA LTDA - EPP

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO MANGARATIBA LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO VIACAO VG EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TAISSA FURTADO GATTO(OAB:
126725/RJ)

RECLAMADO VIACAO ANDORINHA LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO RIO ROTAS TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE VIACAO ALGARVE
LTDA - ME

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

PERITO CLAUDIO DE OLIVEIRA GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO SANTA CRUZ TRANSPORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CONSORCIO SANTA CRUZ TRANSPORTES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre o esclarecimento do perito, em 15 dias.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

RAQUEL SEHN RAS SHAMUNI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101768-91.2017.5.01.0204
RECLAMANTE CESAR AUGUSTO ARAUJO SANTOS

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO VIACAO COSTEIRA LTDA - EPP

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO MANGARATIBA LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO VIACAO VG EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TAISSA FURTADO GATTO(OAB:
126725/RJ)

RECLAMADO VIACAO ANDORINHA LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO RIO ROTAS TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE VIACAO ALGARVE
LTDA - ME

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

PERITO CLAUDIO DE OLIVEIRA GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO PEGASO EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6131
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESTINATÁRIO(S) :  EXPRESSO PEGASO EIRELI  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre o esclarecimento do perito, em 15 dias.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

RAQUEL SEHN RAS SHAMUNI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101768-91.2017.5.01.0204
RECLAMANTE CESAR AUGUSTO ARAUJO SANTOS

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO VIACAO COSTEIRA LTDA - EPP

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO MANGARATIBA LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO VIACAO VG EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TAISSA FURTADO GATTO(OAB:
126725/RJ)

RECLAMADO VIACAO ANDORINHA LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO RIO ROTAS TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE VIACAO ALGARVE
LTDA - ME

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

PERITO CLAUDIO DE OLIVEIRA GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO TRANSCARIOCA DE TRANPORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S) :  CONSORCIO TRANSCARIOCA DE

TRANPORTES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre o esclarecimento do perito, em 15 dias.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

RAQUEL SEHN RAS SHAMUNI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101768-91.2017.5.01.0204
RECLAMANTE CESAR AUGUSTO ARAUJO SANTOS

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO VIACAO COSTEIRA LTDA - EPP

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO MANGARATIBA LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO VIACAO VG EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TAISSA FURTADO GATTO(OAB:
126725/RJ)

RECLAMADO VIACAO ANDORINHA LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO RIO ROTAS TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE VIACAO ALGARVE
LTDA - ME

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

PERITO CLAUDIO DE OLIVEIRA GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO ANDORINHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VIACAO ANDORINHA LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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manifestar-se sobre o esclarecimento do perito, em 15 dias.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

RAQUEL SEHN RAS SHAMUNI

Assessor

Processo Nº ATSum-0100020-77.2024.5.01.0204
RECLAMANTE PABLO DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO MAGE ASSESSORIA
ADMINISTRATIVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO DA SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d8529b

proferido nos autos.

A requerimento da reclamante, cite-se a ré por mandado no

endereço informado na petição inicial: RUA DOUTOR SIQUEIRA,

388, SALA 01 - CENTRO, MAGÉ, RJ, CEP.: 25.900-094.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101829-49.2017.5.01.0204
RECLAMANTE ADRIANO LAURINDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS PAULO CUSTÓDIO
ALVES(OAB: 177817/RJ)

ADVOGADO ELIZABETE SILVA ANDRADE(OAB:
152915/RJ)

ADVOGADO betania louback dantas(OAB:
125792/RJ)

RECLAMADO ROSANGELO FRAZAO DOS SANTOS

RECLAMADO PIZZARELLI JARDIM PANAMA
PIZZARIA LTDA - ME

ADVOGADO FRANCISCO JOSE PINNOLA
NETO(OAB: 135841/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO LAURINDO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7159282

proferido nos autos.

Venha o Reclamante com novos e frutíferos meios de

prosseguimento, especificando-os e justificando-os, inclusive

informando dados e endereços completos, dependendo dos

pedidos. Prazo de 15 dias.

Decorridos, sem manifestações, sobreste-se por execução frustrada

(276), na forma da orientação do OF. CIRCULAR TRT-

CORREGEDORIA-SCR No 51/2023, DE 03.05.2023, ficando o

autor ciente de que será aplicado o art.11-A, da CLT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002045-75.2012.5.01.0204
RECLAMANTE ORCINETE FRANCA CARDOSO

REGIS

ADVOGADO José Antonio Rolo Fachada(OAB:
77093/RJ)

RECLAMADO BOTTINO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

PERITO CLAUDIO DE OLIVEIRA GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORCINETE FRANCA CARDOSO REGIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48daf80

proferido nos autos.

À embargada, para que se manifeste sobre ID 03f7bbf em 5 dias.

Decorrido, voltem-me conclusos para sentença de embargos de

declaração.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0101178-75.2021.5.01.0204
REQUERENTE MARINALVA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO DO
CARMO(OAB: 201102/RJ)

REQUERIDO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO WANESSA PORTUGAL(OAB:
279794/SP)

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

REQUERIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINALVA SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 975ac0a

proferido nos autos.

Ante ausência de manifestação, intime-se o reclamante para que

venha com meios de prosseguimento da execução em 15 dias.

Vindo o pagamento, aguarde-se o retorno dos autos principais,
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tendo em vista tratar-se a presente de execução provisória.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001873-70.2011.5.01.0204
RECLAMANTE RENAN CAVALCANTI FILGUEIRAS

DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDO CORRÊA DE
ALMEIDA(OAB: 37068/RJ)

ADVOGADO LOURENCO AUGUSTO MELLO
DIAS(OAB: 54413/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO EDUCACIONAL DE
DUQUE DE CAXIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

5a Vara Cível de Duque de Caxias/RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN CAVALCANTI FILGUEIRAS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4829ee3

proferido nos autos.

Defiro ao Autor prazo de 30 dias para diligenciar, por meios

próprios, o andamento no Proc.0048924-18.2016.8.19.0021, junto à

5ª Vara Cível de Duque de Caxias/RJ, observando que o mandado

de penhora no rosto dos autos foi cumprido pelo(a) Sr(a). Oficial de

Justiça, na forma da certidão de ID 1ab9f28.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100119-91.2017.5.01.0204
RECLAMANTE ISABELLE DE SOUZA DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SAMPAIO
FLINTZ(OAB: 84009/RJ)

ADVOGADO ANGELO MOREIRA NUNES(OAB:
155618/RJ)

ADVOGADO GABRIEL BARBOSA AQUINO DA
SILVA(OAB: 212285/RJ)

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO WANESSA PORTUGAL(OAB:
279794/SP)

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO RAYLA OLIVEIRA SANTANA(OAB:
469137/SP)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLE DE SOUZA DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e20ebdc

proferido nos autos.

Tendo decorrido o prazo do stay period, diga o autor se pretende a

continuidade da execução com o direcionamento ao responsável

subsidiário. Prazo de 5 dias.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012511-94.2013.5.01.0204
RECLAMANTE LEANDRO ROSA LIMA

ADVOGADO ANA CARLA MOREIRA MARIZ
SARMENTO(OAB: 99156/RJ)

ADVOGADO Ursule Paule Jardim de Oliveira(OAB:
128056/RJ)

RECLAMADO JOAO ALBERTO FELIPPO BARRETO

RECLAMADO PEDRO ERNESTO BARRETO

RECLAMADO LOCANTY COM SERVICOS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAYANE RODRIGUES DE LIMA(OAB:
205640/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO ROSA LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 091aa21

proferido nos autos.

Ante ausência de manifestação, reitere-se intimação de ID 22618b9,

com prazo de 05 dias.

Decorrido, sem manifestações, retornem os autos ao sobrestamento

(REEF GRUPO LOCANTY, Proc.0010334-52.2013.5.01.0045).

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0101098-82.2019.5.01.0204
EXEQUENTE RODRIGO RAMALHO DE SOUZA

ADVOGADO WLADMYR DE SOUZA
EVANGELISTA(OAB: 160997/RJ)

EXECUTADO P. K. K. CALCADOS LTDA

ADVOGADO ALINE OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
197787/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS BARRETO
SAMPAIO(OAB: 145194/RJ)

ADVOGADO RONALDO LADEIRA DE
ARAUJO(OAB: 238574/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P. K. K. CALCADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ce0750

proferido nos autos.

Defiro ao Réu o prazo de 5 dias, para informar conta bancária, para
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transferência de valor.

Em razão de CPDT de ID c4dfc50, ofereça-se o valor atualizado de

crédito da ré de R$12.287,78 no eGarimpo.

Se nenhum Juízo aceitar a oferta, expeça-se alvará ao réu pelo

valor, certifique-se a inexistência de saldo e retorne ao arquivo

definitivo.

Sendo aceita a oferta, determine-se a transferência do valor para o

Juízo de aceite, certifique-se a inexistência de saldo e retorne ao

arquivo definitivo.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100462-82.2020.5.01.0204
RECLAMANTE LUCAS SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO DEBORA DAVILA DA COSTA FRADE
ANDRADE(OAB: 126390/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ANDRADE
JUNIOR(OAB: 118207/RJ)

RECLAMADO W. L. CAXIENSE-INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS
PLASTICAS LTDA - ME

ADVOGADO DANIELLE OLIVEIRA SOARES(OAB:
152974/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b14041f

proferido nos autos.

1 – Considero a manifestação da parte autora como requerimento

de execução, na forma do art. 878 da CLT.

2- Determino a EXECUÇÃO do valor da execução:

Líquido ao Reclamante: R$11.116,01

FGTS a depositar: R$2.665,15

Honorários devidos ao advogado do reclamante: R$1.418,13

Contribuição Previdenciária: R$1.515,84

Custas: R$334,30

Total: R$17.049,43.

3 - Realizada a pesquisa Sniper e também à Junta Comercial.

Vista ao reclamante, em 15 dias, devendo no mesmo prazo, vir

com fundamentação jurídica, nome, CPF e endereço das pessoas

as quais pretende atingir com a instauração de incidente de

desconsideração da personalidade jurídica.

4 – Para o deferimento da desconsideração da personalidade

jurídica, para responsabilizar todos os sócios e/ou gestores que se

valeram da força de trabalho do autor, bem como os sócios e/ou

gestores que integram a sociedade no momento da

desconsideração, o exequente deverá ajuizar o competente

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica, momento

em que deverão os sócios mencionados no IDPJ serem citados

para apresentar defesa em 15 dias, via mandado e edital,

concomitantemente. Decorrido o prazo, façam conclusos para

sentença da IDPJ.

5 – Transitado em julgado o IDPJ, aos sócios responsabilizados

será aplicado o mesmo iteraplicado ao devedor principal, devendo

ser utilizado o SISBAJUD.

6 - Não se obtendo êxito na satisfação da execução, para

prosseguimento em face de todos os executados que atualmente

figurem no polo passivo da presente execução, determino a

consulta a todos os convênios, para pesquisa de informações

quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total (transferência,

licenciamento e circulação) fica desde já determinado, bem assim

informações quanto à existência de imóveis ou outros bens em

nome da(s) mesma(s) parte(s) acima mencionada(s), utilizando-se,

para tanto, dos convênios RENAJUD, INFOJUD/DOI, SERASAJUD

e ARISP.

7 - O resultado da pesquisa do INFOJUD deverá ser acautelado na

Secretaria da Vara, devendo a Secretaria certificar a existência de

pesquisas nos autos. Não havendo declarações no INFOJUD ou

bens disponíveis em nome da(s) ré(s), certifique-se também tal

situação nos autos, com vistas ao autor, por 15 dias.

8 – Caso as pesquisas sejam negativas e os executados possuam

endereço certo, deverá ser expedido mandado de penhora e

avaliação a todos os executados.

9 - Havendo expedição de mandado de penhora a avaliação e

certidão positiva, com penhora aperfeiçoada, proceda-se ao registro

da penhora no RENAJUD ou RGI, se for o caso, e designe-se

leilão unificado.

10 - Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários,

ative-se o PREVJUD, para consulta do CNIS e Declaração de

Benefícios dos sócios executados, a fim de pesquisar eventual

percepção de benefício ou existência de vínculos empregatícios.

Se existente benefício previdenciário ativo de algum dos

sócios, oficie-se o INSS, por meio do endereço eletrônico

jud.benefrj@inss.gov.br, para que efetue o bloqueio no benefício

previdenciário encontrado, cujo Dossiê Previdenciário de

Declaração de Beneficio, seguirá em anexo, no percentual de 30%
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(trinta por cento), mensal, do sócio executado, até o atingimento do

limite do valor da execução, com transferência para a CEF,

ag.4118, ao dispor do processo.

Deverá ser informado à autarquia de que o percentual de 30% deve

observar a existência de bloqueios anteriores. Assim, já havendo

bloqueios que ultrapassem o percentual de 30%, o bloqueio deverá

ser implementado no mês subsequente ao término dos bloqueios

anteriores. Nessa hipótese, a entidade deverá informar os bloqueios

existentes e os respectivos percentuais, bem como a previsão de

implementação do bloqueio determinado.

11 - Caso não seja encontrado benefício previdenciário ativo,

por meio do sistema PREVJUD, dê-se vista ao Reclamante da

consulta efetuada, intimando-o a vir com novos e frutíferos meios de

prosseguimento, em 15 dias.

12 - Decorridos, sem manifestações, sobreste-se por execução

frustrada (276), na forma da orientação do OF. CIRCULAR TRT-

CORREGEDORIA-SCR No 51/2023, DE 03.05.2023, ficando o

autor ciente de que será aplicado o art.11-A, da CLT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011981-22.2015.5.01.0204
RECLAMANTE LETICIA DOS SANTOS DELGADO

ADVOGADO CLODOALDO LUIZ DA
SILVEIRA(OAB: 65263/RJ)

RECLAMADO HELIO ANTONIO COSTA

ADVOGADO MARIANA ARENA GORNE
LEITE(OAB: 161835/RJ)

RECLAMADO H A COSTA MOLAS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO ANTONIO COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9992a08

proferida nos autos.

A execução é de:

Líquido ao autor: R$102.624,56

INSS: R$2.446,24

Custas: R$2.101,42

Despesas de Leilão: R$1.495,00

Total: R$108.667,22

A autora propôs a presente ação na data de 17.12.2015 em face de

H. A. COSTA MOLAS-ME, CNPJ nº00.236.008/0001-51. Infrutífera

a citação inicial por mandado, na pessoa do sócio, endereçado à

Rua 4, L- 20-C, Q- 08, Itaupu, Boa Vista, Niteroi-RJ, CEP

24.340.230 (ID. 920af4d, de 04.05.2016), foi procedida a citação da

empresa via edital. Não tendo a ré se manifestado nos autos, a

ação foi julgada à sua revelia (sentença de ID. ffe9abf).

O sócio HELIO ANTONIO COSTA, CPF nº 762.180.907-87, foi

incluído no polo passivo da demanda na data de 25.10.2017, após

ter sido citado por edital, em decorrência da citação por mandado

endereçado à Av. Presidente Kennedy, 2787, Centenário, Duque

de Caxias, CEP 25030-001 (endereço que consta na CTPS da

autora - ID. 9ba8a10 - Pág. 1), ter sido infrutífera. O oficial de justiça

constatou, por ocasião da diligência, que outra empresa estava

operando no local, o que impossibilitou a citação (ID. 869523b -

Pág. 1, de 23.08.2017).

O imóvel abaixo, indicado pela autora no ID. ec47f5a - Pág. 1, foi

penhorado conforme Auto de Penhora de ID e3193e6, em

17.02.2018:

Matrícula Nº R-2 - 68.569 - Imóvel da Rua 17, Lt.26, Qd, 61, casa

02, Loteamento Jardim Atlântico, de propriedade de HELIO

ANTONIO COSTA - CPF 762.180.907-87, com registro no Cartório

do 2º Ofício de Maricá/RJ, na R. Alvares de Castro,154, Centro,

Maricá, RJ, com registro de penhora conforme certidão de ônus

reais de ID 3d90ec6 (R3 - 68.569).

Pontue-se que o oficial de justiça certificou, em cumprimento do

mandado de penhora e avaliação do referido imóvel, que “não foi

possível nomear depositário e proceder à intimação da penhora,

tendo em vista que o executado HELIO ANTONIO COSTA não

reside no imóvel, que se encontra alugado para terceiros” (ID.

f32e7a1 - Pág. 1).

Em virtude disso, o 1º réu foi intimado sobre a penhora do imóvel

por edital (ID. 2a41694 - Pág. 1, de 08.03.2018) e o 2º, por carta

endereçada ao mesmo endereço do referido bem, à Rua 17, Lt.26,

Qd, 61, casa 02, Loteamento Jardim Atlântico (ID. efae6d0 - Pág.

1, de 08.03.2018).

Em virtude de o leilão do bem ter sido negativo (ID. bc13571, de

28.06.2018), a autora propôs a adjudicação do referido imóvel, com

a intenção de adquiri-lo (ID. 7080479, de 18.02.2023).

Foi cumprido novo mandado no endereço Rua 17, Lt.26, Qd, 61,

casa 02, Loteamento Jardim Atlântico, dessa vez para

reavaliação do imóvel (ID. 521deb2, de 22.05.2023).

Propôs a autora a adjudicação do referido imóvel por 51% de seu

valor (R$250.000,00, conforme Auto de Reavaliação de ID.

6d66cce, de 22.05.2023), equivalente a R$127.500,00. Para efetuar

essa transação, requereu a utilização de seu crédito líquido, de

R$102.624,56, como pagamento da entrada e procedeu ao depósito

da diferença de R$24.875,44, conforme comprovante de ID.

3b600b1 (Conta CEF 4118.042.04820172-1, de 11/09/2023, de

R$24.875,44).
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Foi homologada a adjudicação do bem imóvel, nas condições

propostas pela autora (art. 98, §§ 7º e 11, da Lei nº 8.212/91 c/c art.

889, da CLT), conforme ID. 3e4f215, de 16.10.2023.

Foram expedidos Auto de Adjudicação, em consonância com o

artigo 877, §1º, do CPC, conforme ID. ec66e15, de 07.12.2023;

Carta de Adjudicação, de acordo com o artigo 877, §2º, do CPC, ID.

71a427d, de 17.01.2024; e Mandado de Imissão na Posse,

cumprido nos termos da certidão de ID. 33ecf52, de 01.02.2024.

Eis que o executado HELIO ANTONIO COSTA vem aos autos, na

forma de ID. a6c9954 e ID. 86a00f2, dizer que só tomou

conhecimento da presente ação em 30.01.2024, quando foi

surpreendido com Mandado de Imissão da Posse expedido nos

presentes autos.

Alega que encerrou suas atividades, em 2018, pelo que não havia

qualquer preposto ou funcionário apto a receber a citação dessa

reclamação trabalhista. Linhas depois, afirma que encerrou suas

atividades em fevereiro de 2020, “bem antes do ajuizamento da

reclamação trabalhista”.

Aduz, ainda, que o oficial de justiça, em maio de 2016, conforme ID

920af4d, ao comparecer ao endereço indicado pela autora na

prefacial, Rua 4, S/N, L- 20-C, Q- 8, Loteamento Boa Vista, Itaipu,

Niterói-RJ, ratificou que não foi possível citar a reclamada pois não

havia ninguém no local. Assevera o executado que não foi possível

encontrá-lo no local acima porque esse não é seu endereço.

Sustenta que as citações por edital foram procedidas sem que

tivessem sido esgotados os meios e modos de encontrar os réus,

pelo que requer seja reconhecida a nulidade da citação inicial e,

consequentemente, seja anulado todo o presente processo e

designada nova audiência inicial.

Alega, ainda, o executado que o imóvel penhorado é o único imóvel

residencial que ele possui, sendo, portanto, impenhorável nos

termos do art. 1º da Lei 8.009/90.

Intimada a se manifestar, a autora aduz que foi demitida em

11.12.2015 e, posteriormente a esta data, a empresa ré encerrou

suas atividades, razão pela qual ela requereu que a citação inicial

fosse feita na pessoa do sócio Sr. HÉLIO ANTÔNIO DA COSTA, na

forma do art. 215 do CPC/1973 (atual art. 242, do CPC/2015), no

seu domicílio, sito à Rua 4, S/N, L- 20-C, Q- 8, Loteamento Boa

Vista, Itaipu, Niterói-RJ.

Afirma, ainda, a autora que, o Sr. Hélio Antônio da Costa mantém

seu domicílio à Rua 4, S/N, L- 20-C, Q- 8, Loteamento Boa Vista,

Itaipu, Niterói-RJ até os dias atuais. Diz que o valor comercial do

referido imóvel é inclusive superior ao do bem objeto da

adjudicação, que estava alugado para o Sr. Igor e Sra. Paloma,

como certificado pela Oficial de Justiça no ID. 33ecf52.

A nulidade de citação é matéria de ordem pública, que pode ser

arguida a qualquer tempo e conhecida até mesmo de ofício. A

ausência de citação gera nulidade absoluta, tornando inexistentes

os atos posteriores, nos termos do art. 239 do CPC, razão pela

qual, diante da gravidade do vício, é admitida sua arguição por mera

petição, mesmo já existindo trânsito em julgado.

Portanto, passo à análise do caso.

Primeiramente, pontuo que, não se infere da certidão do oficial de

justiça de ID. 920af4d - Pág. 1, de 04.05.2016, que, no cumprimento

do mandado de citação inicial, no endereço indicado pela autora na

prefacial (Rua 4, L- 20-C, Q- 08, Itaipu, Boa Vista, Niterói/RJ, CEP

24.340.230), o meirinho encontrou indícios de que o local estava

inabitado. O que se infere é que ele simplesmente não foi

atendido.

Encerra a discussão o CNIS - Cadastro Nacional de Informações

Sociais Dados Cadastrais, ora obtido pelo Juízo, anexado aos autos

sob o ID. 1293683, que aponta que o executado HÉLIO ANTÔNIO

DA COSTA, de fato, reside na Rua 4, L- 20-C, Q- 08, Itaipu, Boa

Vista, Niterói/RJ, CEP 24.340.230).

Desse modo, justificada a citação por edital, na forma realizada em

total consonância com o disposto no § 1º do artigo 841 da CLT (“Se

o reclamado criar embaraços ao seu recebimento ou não for

encontrado, far-se-á a notificação por edital [...]”), não se pode dizer

que ao adotar a citação por edital, foi negado à parte o contraditório

e a ampla defesa, previstos na Constituição Federal e

imprescindíveis a regularidade processual.

Assim, a tentativa infrutífera de notificação da ré culminou na

citação pela via editalícia, conforme autoriza o art. 841, § 1º, da

CLT.

Não se verifica, portanto, qualquer irregularidade na citação da

excipiente, pelo que não há que se falar em nulidade. Indefiro o

requerimento do executado.

Considero cabível salientar, ainda, que não é crível que o executado

só tenha tomado conhecimento da presente ação quando do

cumprimento do Mandado de Imissão na Posse, em janeiro do

corrente ano, na medida em que por duas vezes oficiais de justiça

compareceram no endereço do imóvel penhorado para avaliar o

bem, encontrando lá os locatários, que possivelmente devem ter

comentado com o locador sobre esse fato. Além disso, conforme

acima exposto, foi expedida notificação para esse endereço, tendo

como destinatário o executado (ID. efae6d0 - Pág. 1, de

08.03.2018). Não é verossímil que os locatários não a tenham

entregado ao réu.

No que diz respeito à alegação de que o imóvel situado à Rua 17,

Lt.26, Qd, 61, casa 02, Loteamento Jardim Atlântico é bem de

família, há provas incontestes nos autos de que o executado o

alugava e residia em outro local, o que, a princípio afastaria a
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impenhorabilidade sobre o bem. Por outro lado, o Superior Tribunal

de Justiça vem admitindo a tese de que imóvel locado pode ser

caracterizado como bem de família se o produto do aluguel serve

para extrair a renda para habitar em outro imóvel ou subsistência da

família, desde que haja comprovação de tais alegações, nos termos

do enunciado da Súmula 486, do STJ.

A Lei nº8.009/90 visa proteger o direito à moradia, e não o direito

patrimonial. No caso, o executado não cuidou de trazer qualquer

prova de a proteção ao bem de família seria devida ao imóvel, de

que a renda do imóvel alugado era necessária a subsistência da

família, para fim de reconhecer a impenhorabilidade do bem. Frise-

se que o réu não juntou comprovação atual de rendimentos a

amparar suas alegações.

Desse modo, não comprovado que o executado depende do aluguel

do imóvel penhorado para ter e manter sua atual moradia,

mantenho a adjudicação efetivada.

Por fim, por comprovada, no mínimo, a alteração da verdade dos

fatos e a tentativa de induzir o Juiz em erro, está caracterizada a

litigância de má-fé. O processo tem vocação ética e impõe deveres

correlatos às partes. A prática maliciosa e equivocada de alteração

dos fatos (CLT, art. 793-B, II) é incompatível com a dignidade da

Justiça.

Destarte, condeno o executado HELIO ANTONIO COSTA a pagar

multa de litigância de má-fé de 3% sobre o valor atualizado da

causa (R$3.260,02), em favor da exequente (CLT, art. 793-C).

Alerto aos litigantes que a propositura de embargos declaratórios

fora das hipóteses processualmente admitidas ensejará a aplicação

das penalidades previstas em lei.

Intimem-se os interessados, ou seja, o autor e o executado

HELIO ANTONIO COSTA. Prazo de 08 dias.

Decorrido “in albis”, venham os autos conclusos para deliberações

sobre o prosseguimento da execução pela contribuição social sobre

salários devidos (R$2.446,24), pelas custas judiciais devidas pelo

reclamado (R$2.101,42), pelas despesas de Leilão (R$1.495,00) e

pela multa de litigância de má-fé aplicada ao executado HELIO

ANTONIO COSTA (R$3.260,02), observada a existência do

depósito Conta CEF 4118.042.04820172-1, de 11/09/2023, de

R$24.875,44.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011981-22.2015.5.01.0204
RECLAMANTE LETICIA DOS SANTOS DELGADO

ADVOGADO CLODOALDO LUIZ DA
SILVEIRA(OAB: 65263/RJ)

RECLAMADO HELIO ANTONIO COSTA

ADVOGADO MARIANA ARENA GORNE
LEITE(OAB: 161835/RJ)

RECLAMADO H A COSTA MOLAS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA DOS SANTOS DELGADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9992a08

proferida nos autos.

A execução é de:

Líquido ao autor: R$102.624,56

INSS: R$2.446,24

Custas: R$2.101,42

Despesas de Leilão: R$1.495,00

Total: R$108.667,22

A autora propôs a presente ação na data de 17.12.2015 em face de

H. A. COSTA MOLAS-ME, CNPJ nº00.236.008/0001-51. Infrutífera

a citação inicial por mandado, na pessoa do sócio, endereçado à

Rua 4, L- 20-C, Q- 08, Itaupu, Boa Vista, Niteroi-RJ, CEP

24.340.230 (ID. 920af4d, de 04.05.2016), foi procedida a citação da

empresa via edital. Não tendo a ré se manifestado nos autos, a

ação foi julgada à sua revelia (sentença de ID. ffe9abf).

O sócio HELIO ANTONIO COSTA, CPF nº 762.180.907-87, foi

incluído no polo passivo da demanda na data de 25.10.2017, após

ter sido citado por edital, em decorrência da citação por mandado

endereçado à Av. Presidente Kennedy, 2787, Centenário, Duque

de Caxias, CEP 25030-001 (endereço que consta na CTPS da

autora - ID. 9ba8a10 - Pág. 1), ter sido infrutífera. O oficial de justiça

constatou, por ocasião da diligência, que outra empresa estava

operando no local, o que impossibilitou a citação (ID. 869523b -

Pág. 1, de 23.08.2017).

O imóvel abaixo, indicado pela autora no ID. ec47f5a - Pág. 1, foi

penhorado conforme Auto de Penhora de ID e3193e6, em

17.02.2018:

Matrícula Nº R-2 - 68.569 - Imóvel da Rua 17, Lt.26, Qd, 61, casa

02, Loteamento Jardim Atlântico, de propriedade de HELIO

ANTONIO COSTA - CPF 762.180.907-87, com registro no Cartório

do 2º Ofício de Maricá/RJ, na R. Alvares de Castro,154, Centro,

Maricá, RJ, com registro de penhora conforme certidão de ônus

reais de ID 3d90ec6 (R3 - 68.569).

Pontue-se que o oficial de justiça certificou, em cumprimento do

mandado de penhora e avaliação do referido imóvel, que “não foi

possível nomear depositário e proceder à intimação da penhora,

tendo em vista que o executado HELIO ANTONIO COSTA não
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reside no imóvel, que se encontra alugado para terceiros” (ID.

f32e7a1 - Pág. 1).

Em virtude disso, o 1º réu foi intimado sobre a penhora do imóvel

por edital (ID. 2a41694 - Pág. 1, de 08.03.2018) e o 2º, por carta

endereçada ao mesmo endereço do referido bem, à Rua 17, Lt.26,

Qd, 61, casa 02, Loteamento Jardim Atlântico (ID. efae6d0 - Pág.

1, de 08.03.2018).

Em virtude de o leilão do bem ter sido negativo (ID. bc13571, de

28.06.2018), a autora propôs a adjudicação do referido imóvel, com

a intenção de adquiri-lo (ID. 7080479, de 18.02.2023).

Foi cumprido novo mandado no endereço Rua 17, Lt.26, Qd, 61,

casa 02, Loteamento Jardim Atlântico, dessa vez para

reavaliação do imóvel (ID. 521deb2, de 22.05.2023).

Propôs a autora a adjudicação do referido imóvel por 51% de seu

valor (R$250.000,00, conforme Auto de Reavaliação de ID.

6d66cce, de 22.05.2023), equivalente a R$127.500,00. Para efetuar

essa transação, requereu a utilização de seu crédito líquido, de

R$102.624,56, como pagamento da entrada e procedeu ao depósito

da diferença de R$24.875,44, conforme comprovante de ID.

3b600b1 (Conta CEF 4118.042.04820172-1, de 11/09/2023, de

R$24.875,44).

Foi homologada a adjudicação do bem imóvel, nas condições

propostas pela autora (art. 98, §§ 7º e 11, da Lei nº 8.212/91 c/c art.

889, da CLT), conforme ID. 3e4f215, de 16.10.2023.

Foram expedidos Auto de Adjudicação, em consonância com o

artigo 877, §1º, do CPC, conforme ID. ec66e15, de 07.12.2023;

Carta de Adjudicação, de acordo com o artigo 877, §2º, do CPC, ID.

71a427d, de 17.01.2024; e Mandado de Imissão na Posse,

cumprido nos termos da certidão de ID. 33ecf52, de 01.02.2024.

Eis que o executado HELIO ANTONIO COSTA vem aos autos, na

forma de ID. a6c9954 e ID. 86a00f2, dizer que só tomou

conhecimento da presente ação em 30.01.2024, quando foi

surpreendido com Mandado de Imissão da Posse expedido nos

presentes autos.

Alega que encerrou suas atividades, em 2018, pelo que não havia

qualquer preposto ou funcionário apto a receber a citação dessa

reclamação trabalhista. Linhas depois, afirma que encerrou suas

atividades em fevereiro de 2020, “bem antes do ajuizamento da

reclamação trabalhista”.

Aduz, ainda, que o oficial de justiça, em maio de 2016, conforme ID

920af4d, ao comparecer ao endereço indicado pela autora na

prefacial, Rua 4, S/N, L- 20-C, Q- 8, Loteamento Boa Vista, Itaipu,

Niterói-RJ, ratificou que não foi possível citar a reclamada pois não

havia ninguém no local. Assevera o executado que não foi possível

encontrá-lo no local acima porque esse não é seu endereço.

Sustenta que as citações por edital foram procedidas sem que

tivessem sido esgotados os meios e modos de encontrar os réus,

pelo que requer seja reconhecida a nulidade da citação inicial e,

consequentemente, seja anulado todo o presente processo e

designada nova audiência inicial.

Alega, ainda, o executado que o imóvel penhorado é o único imóvel

residencial que ele possui, sendo, portanto, impenhorável nos

termos do art. 1º da Lei 8.009/90.

Intimada a se manifestar, a autora aduz que foi demitida em

11.12.2015 e, posteriormente a esta data, a empresa ré encerrou

suas atividades, razão pela qual ela requereu que a citação inicial

fosse feita na pessoa do sócio Sr. HÉLIO ANTÔNIO DA COSTA, na

forma do art. 215 do CPC/1973 (atual art. 242, do CPC/2015), no

seu domicílio, sito à Rua 4, S/N, L- 20-C, Q- 8, Loteamento Boa

Vista, Itaipu, Niterói-RJ.

Afirma, ainda, a autora que, o Sr. Hélio Antônio da Costa mantém

seu domicílio à Rua 4, S/N, L- 20-C, Q- 8, Loteamento Boa Vista,

Itaipu, Niterói-RJ até os dias atuais. Diz que o valor comercial do

referido imóvel é inclusive superior ao do bem objeto da

adjudicação, que estava alugado para o Sr. Igor e Sra. Paloma,

como certificado pela Oficial de Justiça no ID. 33ecf52.

A nulidade de citação é matéria de ordem pública, que pode ser

arguida a qualquer tempo e conhecida até mesmo de ofício. A

ausência de citação gera nulidade absoluta, tornando inexistentes

os atos posteriores, nos termos do art. 239 do CPC, razão pela

qual, diante da gravidade do vício, é admitida sua arguição por mera

petição, mesmo já existindo trânsito em julgado.

Portanto, passo à análise do caso.

Primeiramente, pontuo que, não se infere da certidão do oficial de

justiça de ID. 920af4d - Pág. 1, de 04.05.2016, que, no cumprimento

do mandado de citação inicial, no endereço indicado pela autora na

prefacial (Rua 4, L- 20-C, Q- 08, Itaipu, Boa Vista, Niterói/RJ, CEP

24.340.230), o meirinho encontrou indícios de que o local estava

inabitado. O que se infere é que ele simplesmente não foi

atendido.

Encerra a discussão o CNIS - Cadastro Nacional de Informações

Sociais Dados Cadastrais, ora obtido pelo Juízo, anexado aos autos

sob o ID. 1293683, que aponta que o executado HÉLIO ANTÔNIO

DA COSTA, de fato, reside na Rua 4, L- 20-C, Q- 08, Itaipu, Boa

Vista, Niterói/RJ, CEP 24.340.230).

Desse modo, justificada a citação por edital, na forma realizada em

total consonância com o disposto no § 1º do artigo 841 da CLT (“Se

o reclamado criar embaraços ao seu recebimento ou não for

encontrado, far-se-á a notificação por edital [...]”), não se pode dizer

que ao adotar a citação por edital, foi negado à parte o contraditório

e a ampla defesa, previstos na Constituição Federal e

imprescindíveis a regularidade processual.
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Assim, a tentativa infrutífera de notificação da ré culminou na

citação pela via editalícia, conforme autoriza o art. 841, § 1º, da

CLT.

Não se verifica, portanto, qualquer irregularidade na citação da

excipiente, pelo que não há que se falar em nulidade. Indefiro o

requerimento do executado.

Considero cabível salientar, ainda, que não é crível que o executado

só tenha tomado conhecimento da presente ação quando do

cumprimento do Mandado de Imissão na Posse, em janeiro do

corrente ano, na medida em que por duas vezes oficiais de justiça

compareceram no endereço do imóvel penhorado para avaliar o

bem, encontrando lá os locatários, que possivelmente devem ter

comentado com o locador sobre esse fato. Além disso, conforme

acima exposto, foi expedida notificação para esse endereço, tendo

como destinatário o executado (ID. efae6d0 - Pág. 1, de

08.03.2018). Não é verossímil que os locatários não a tenham

entregado ao réu.

No que diz respeito à alegação de que o imóvel situado à Rua 17,

Lt.26, Qd, 61, casa 02, Loteamento Jardim Atlântico é bem de

família, há provas incontestes nos autos de que o executado o

alugava e residia em outro local, o que, a princípio afastaria a

impenhorabilidade sobre o bem. Por outro lado, o Superior Tribunal

de Justiça vem admitindo a tese de que imóvel locado pode ser

caracterizado como bem de família se o produto do aluguel serve

para extrair a renda para habitar em outro imóvel ou subsistência da

família, desde que haja comprovação de tais alegações, nos termos

do enunciado da Súmula 486, do STJ.

A Lei nº8.009/90 visa proteger o direito à moradia, e não o direito

patrimonial. No caso, o executado não cuidou de trazer qualquer

prova de a proteção ao bem de família seria devida ao imóvel, de

que a renda do imóvel alugado era necessária a subsistência da

família, para fim de reconhecer a impenhorabilidade do bem. Frise-

se que o réu não juntou comprovação atual de rendimentos a

amparar suas alegações.

Desse modo, não comprovado que o executado depende do aluguel

do imóvel penhorado para ter e manter sua atual moradia,

mantenho a adjudicação efetivada.

Por fim, por comprovada, no mínimo, a alteração da verdade dos

fatos e a tentativa de induzir o Juiz em erro, está caracterizada a

litigância de má-fé. O processo tem vocação ética e impõe deveres

correlatos às partes. A prática maliciosa e equivocada de alteração

dos fatos (CLT, art. 793-B, II) é incompatível com a dignidade da

Justiça.

Destarte, condeno o executado HELIO ANTONIO COSTA a pagar

multa de litigância de má-fé de 3% sobre o valor atualizado da

causa (R$3.260,02), em favor da exequente (CLT, art. 793-C).

Alerto aos litigantes que a propositura de embargos declaratórios

fora das hipóteses processualmente admitidas ensejará a aplicação

das penalidades previstas em lei.

Intimem-se os interessados, ou seja, o autor e o executado

HELIO ANTONIO COSTA. Prazo de 08 dias.

Decorrido “in albis”, venham os autos conclusos para deliberações

sobre o prosseguimento da execução pela contribuição social sobre

salários devidos (R$2.446,24), pelas custas judiciais devidas pelo

reclamado (R$2.101,42), pelas despesas de Leilão (R$1.495,00) e

pela multa de litigância de má-fé aplicada ao executado HELIO

ANTONIO COSTA (R$3.260,02), observada a existência do

depósito Conta CEF 4118.042.04820172-1, de 11/09/2023, de

R$24.875,44.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012248-62.2013.5.01.0204
RECLAMANTE ANTONIO ALEXANDRE MELLO

TICOM

ADVOGADO FATIMA TEIXEIRA MARTINS(OAB:
110270/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO EDUCACIONAL DE
DUQUE DE CAXIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

5ª Vara Cível de Duque de Caxias/RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ALEXANDRE MELLO TICOM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b70dcab

proferido nos autos.

Defiro ao Autor prazo de 30 dias para diligenciar, por meios

próprios, o andamento no Proc.0048924-18.2016.8.19.0021, junto à

5ª Vara Cível de Duque de Caxias/RJ, observando que o mandado

de penhora no rosto dos autos foi cumprido pelo(a) Sr(a). Oficial de

Justiça, na forma da certidão de ID 4c5f8.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101259-06.2016.5.01.0202
RECLAMANTE JOAO REZENDE

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO MISEL ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO Carla da Silva Rosa(OAB: 130165/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRE MORAES
VASCONCELLOS

ADVOGADO Carla da Silva Rosa(OAB: 130165/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO REZENDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c234be4

proferido nos autos.

Venha o Reclamante com novos e frutíferos meios de

prosseguimento, especificando-os e justificando-os, inclusive

informando dados e endereços completos, dependendo dos

pedidos. Prazo de 15 dias.

Decorridos, sem manifestações, sobreste-se por execução frustrada

(276), na forma da orientação do OF. CIRCULAR TRT-

CORREGEDORIA-SCR No 51/2023, DE 03.05.2023, ficando o

autor ciente de que será aplicado o art.11-A, da CLT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100334-23.2024.5.01.0204
RECLAMANTE MAURICIO MASSINI DE ANDRADE

ADVOGADO MARIO LUCIO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 171677/RJ)

RECLAMADO UNION SERVICOS EXPRESS DE
TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO MASSINI DE ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65c2c81

proferido nos autos.

Designo audiência UNA, modo teleconferência, para o dia

03/12/2024 09:40.

Tendo em vista a decisão do CSJT, ficam as partes cientes de que

a audiência, por videoconferência, designada no PJe será realizada

por meio da Plataforma ZOOM (Ato Conjunto nº 54/2020,

TST/CSJT), devendo as partes, advogados e testemunhas, se for o

caso, acessar à Plataforma ZOOM, no dia e horário da audiência

(03/12/2024 09:40), pelo seguinte Link:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt04.dc?pwd=dDVuQVFScTFreFNMR0hpUy9Qc3

ZaUT09

(se necessário, senha da reunião: 085382 ; ID 3632204780)

Observe-se que para entrar com o celular é necessário baixar o

aplicativo Zoom, e para entrar com o computador, basta colocar o

link na barra de endereços e clicar para ir diretamente do navegador

(Ingresse em seu navegador). A sala de videoconferência da

audiência será aberta 10 minutos antes do horário designado, não

sendo possível a entrada antes do anfitrião. Favor ignorar

mensagens de impossibilidade emitidas pelo sistema.

Os advogados deverão informar às partes e testemunhas, se for o

caso, a forma de entrada à audiência no caminho acima, já que não

receberão e-mail para acesso.

Fica ciente a parte de que deverá prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão.

Com relação à prova testemunhal, deverá ser observado o art. 455

do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho (art.

769 CLT e Resolução 203/2016 do TST). Neste sentido, a

notificação pela Vara somente ocorrerá na hipótese de não

comparecimento da testemunha, cumulada com a demonstração da

negativa da diligência promovida pelos advogados das partes.

Ficam os patronos das partes que possuem advogados habilitados

intimados da data de audiência pelo presente, por publicação no

DEJT.

Observe-se que tenho por citadas as rés que protocolaram defesa e

habilitaram advogados.

Cite(m)-se o(s) Réu(s), para audiência UNA, por teleconferência,

com as cominações praxe, bem como para dizer(em), em 5 dias,

se concorda(m) com a opção pelo Juízo 100% digital, garantida

a publicação via DEJT, nos termos do ATO CONJUNTO Nº

15/2021, art. 7º, valendo o silêncio como concordância.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101587-49.2016.5.01.0035
RECLAMANTE THIAGO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO WM TRANSPORTE DE CARGAS E
PASSAGEIROS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO ANTONIO DOS SANTOS
PIRES

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO FERREIRA NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO FERREIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cc50a0d

proferida nos autos.

Para fins de ajuste estatístico.

Cadastrado o atual advogada do Grupo Casas Bahia S/A, DR

Leonardo Santini Echenique - OAB/SP 249.651.

O Grupo Casas Bahia S/A foi condenado de de forma subsidiária.
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O réu Grupo Casas Bahia apresentou APÓLICES SEGURO

GARANTIA, sendo:

1) Nº 7500006937, da SOMPO SEGUROS S/A, no valor de

R$12.777,06, com vigência de 30/08/2019 a (Id 404872);

2) Nº 0306920209907750398674000, da AON HOLDINGS

CORRETORES DE SEGUROS LTDA (Pottencial Seguradora), no

valor de R$5.306,37, com vigência de 29/06/2020 a 29/06/2025 (Id

a2af720).

Custas recolhidas de R$272,75 - em 04/09/2019 (Id af0ceb9), já

registradas.

As partes conciliaram, sendo o acordo homologado pelo M.

CEJUSCJT 2º grau, conforme Id 69700df.

A sentença DECLAROU o vínculo de emprego existente entre a

reclamada WM TRANSPORTE DE CARGAS E PASSAGEIROS

LTDA - ME e o reclamante THIAGO FERREIRA DE SOUZA, na

função de ajudante de motorista, no período de 22.02.2015 a

16.06.2015, com salário mensal de R$1.600,00.

Designo o dia 11/04/2024, às 10h30, para que a parte autora, ou

outra pessoa, portando sua CTPS e munida do número do

processo, e a 1ª Reclamada compareçam à Secretaria da Vara

para que seja procedida à anotação da CTPS da parte autora para

que passe a constar admissão em 22.02.2015 e resilição em

16.06.2015, incluído o aviso prévio (OJ 82, da SDI-1, do C. TST), no

cargo de ajudante de motorista, salário mensal de R$1.600,00 (mil e

seiscentos reais). Decorrido in albis o prazo fixado para

cumprimento da aludida obrigação de fazer, fica autorizada a

Secretaria a proceder à anotação, nos termos do art. 39, § 1º, da

CLT.

Se ausente o autor ou alguém portando sua CTPS na data

designada, tenho por cumprida a obrigação de fazer e estando

extinta a obrigação.

Intimem-se o Autor e a 1ª Reclamada.

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

Cumprido, registrem-se os pagamento e recolhimentos, certifique-se

a inexistência de saldo.

Após, liberem-se as Apólices Seguro Garantia de Id 404872 e Id

a2af720.

Arquive-se definitivamente.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011278-62.2013.5.01.0204
RECLAMANTE JOSE GOMES FERREIRA

ADVOGADO Carlos Henrique Andrade da
Cruz(OAB: 114071/RJ)

RECLAMADO ROBERTO ALVES MARTINS FILHO

ADVOGADO Caio Monteiro Porto(OAB: 102497/RJ)

RECLAMADO DERMEVAL LEAL GOMES

RECLAMADO CEMAVI COMERCIAL ELETRICA
LTDA

ADVOGADO Marcelo Lages Ramalhete(OAB:
81483/RJ)

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMAVI COMERCIAL ELETRICA LTDA

  - ROBERTO ALVES MARTINS FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8e05e3

proferido nos autos.

A execução é de:

Líquido ao Reclamante: R$97.980,00

Existem as seguintes reservas deferidas no presente:

0011278-62.2013.5.01.0204 - 4VTDC - R$88.908,00

0001222-04.2012.5.01.0204 - 4VTDC - R$131.313,24

0011084-62.2013.5.01.0204 - 4VTDC - R$362.734,78

0011293-25.2013.5.01.0206 - 6VTDC - R$60.000,00

0011290-73.2013.5.01.0205 - 5VTDC - R$277.734,60

0010647-15.2013.5.01.0206 - 6VTDC - R$234.232,01

Total: R$1.154.922,03

Em razão da dificuldade de execução da Ré, convolo os bloqueios

em contas do sócio ROBERTO, para suprir parcialmente a

execução:

a) Conta 4118/042/01522551-6 - CEF, de 19/03/20215, de

R$1.215,00

b) Conta 4118/042/01529167-5 - CEF, de 26/01/2017, de R$100,00

Intimem-se, sendo a Ré para que venha com a complementação do

valor, caso deseje embargá-la.

Ficam as partes cientes.

Defiro ao Reclamante o prazo de 5 dias, para informar conta

bancária para transferência de valor.

Decorrido o prazo, expeça-se alvará ao autor pelas contas acima.

Vindo a comprovação dos pagamentos, registrem-se os

pagamentos.

A penhora de ID d0144b2 (auto de penhora), registrada no RGI, ID.

3f1055f - Pág. 4, do imóvel localizado à R. Monte Caseros, 176,

Jardim Vinte e Cinco de Agosto, Duque de Caxias, RJ, CEP.25071-

080, Matrícula 5.005, Ficha 01, registrado no Cartório do 5º Ofício

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Notarial - Registro de Imóveis 2ª Circunscrição - 1ª Distrito de

Duque de Caxias, de propriedade do sócio Roberto Alves Martins.

se encontra subsistente e aperfeiçoada.

O imóvel foi reavaliado conforme ID 002fae8.

Na forma do ATO CONJUNTO Nº 7/2019, TRT1, que instituiu o

leilão judicial unificado, após a expedição do alvará acima

mencionado, remeta-se o processo à Coordenadoria de Apoio à

Execução - CAEX, para prosseguimento.

Passo a informar os dados na forma do art.4º, §2º, constando os

códigos de identificação (IDs) de cada um dos dados e/ ou

documentos elencados abaixo:

I - Executado: ROBERTO ALVES MARTINS FILHO, CPF:

357.279.347-53

II - auto de penhora - ID d0144b2 - reavaliação no ID 002fae8

III - auto de depósito - ID 0c7192a

VI - certidão de registro de imóveis completa com o registro da

penhora - ID. 3f1055f - Pág. 4

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011278-62.2013.5.01.0204
RECLAMANTE JOSE GOMES FERREIRA

ADVOGADO Carlos Henrique Andrade da
Cruz(OAB: 114071/RJ)

RECLAMADO ROBERTO ALVES MARTINS FILHO

ADVOGADO Caio Monteiro Porto(OAB: 102497/RJ)

RECLAMADO DERMEVAL LEAL GOMES

RECLAMADO CEMAVI COMERCIAL ELETRICA
LTDA

ADVOGADO Marcelo Lages Ramalhete(OAB:
81483/RJ)

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GOMES FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8e05e3

proferido nos autos.

A execução é de:

Líquido ao Reclamante: R$97.980,00

Existem as seguintes reservas deferidas no presente:

0011278-62.2013.5.01.0204 - 4VTDC - R$88.908,00

0001222-04.2012.5.01.0204 - 4VTDC - R$131.313,24

0011084-62.2013.5.01.0204 - 4VTDC - R$362.734,78

0011293-25.2013.5.01.0206 - 6VTDC - R$60.000,00

0011290-73.2013.5.01.0205 - 5VTDC - R$277.734,60

0010647-15.2013.5.01.0206 - 6VTDC - R$234.232,01

Total: R$1.154.922,03

Em razão da dificuldade de execução da Ré, convolo os bloqueios

em contas do sócio ROBERTO, para suprir parcialmente a

execução:

a) Conta 4118/042/01522551-6 - CEF, de 19/03/20215, de

R$1.215,00

b) Conta 4118/042/01529167-5 - CEF, de 26/01/2017, de R$100,00

Intimem-se, sendo a Ré para que venha com a complementação do

valor, caso deseje embargá-la.

Ficam as partes cientes.

Defiro ao Reclamante o prazo de 5 dias, para informar conta

bancária para transferência de valor.

Decorrido o prazo, expeça-se alvará ao autor pelas contas acima.

Vindo a comprovação dos pagamentos, registrem-se os

pagamentos.

A penhora de ID d0144b2 (auto de penhora), registrada no RGI, ID.

3f1055f - Pág. 4, do imóvel localizado à R. Monte Caseros, 176,

Jardim Vinte e Cinco de Agosto, Duque de Caxias, RJ, CEP.25071-

080, Matrícula 5.005, Ficha 01, registrado no Cartório do 5º Ofício

Notarial - Registro de Imóveis 2ª Circunscrição - 1ª Distrito de

Duque de Caxias, de propriedade do sócio Roberto Alves Martins.

se encontra subsistente e aperfeiçoada.

O imóvel foi reavaliado conforme ID 002fae8.

Na forma do ATO CONJUNTO Nº 7/2019, TRT1, que instituiu o

leilão judicial unificado, após a expedição do alvará acima

mencionado, remeta-se o processo à Coordenadoria de Apoio à

Execução - CAEX, para prosseguimento.

Passo a informar os dados na forma do art.4º, §2º, constando os

códigos de identificação (IDs) de cada um dos dados e/ ou

documentos elencados abaixo:

I - Executado: ROBERTO ALVES MARTINS FILHO, CPF:

357.279.347-53

II - auto de penhora - ID d0144b2 - reavaliação no ID 002fae8

III - auto de depósito - ID 0c7192a

VI - certidão de registro de imóveis completa com o registro da

penhora - ID. 3f1055f - Pág. 4

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101343-30.2018.5.01.0204
RECLAMANTE MARIA ELISABETH BAPTISTA DA

ROSA

ADVOGADO FERNANDO RANGEL FRAGA(OAB:
200286/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO Rubenval Braga Franco(OAB:
69082/RJ)

ADVOGADO SILVIA BAPTISTA DA ROSA(OAB:
234833/RJ)

RECLAMADO LUIZ ROBERTO MARTINS

ADVOGADO RENATHA PIZETTI MARTINS(OAB:
165238/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO JORGE CORRAL DE OLIVEIRA

RECLAMADO INSTITUTO DATA RIO DE
ADMINISTRACAO PUBLICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELISABETH BAPTISTA DA ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dc1d0d

proferido nos autos.

Aos embargados, por 5 dias.

Decorrido, voltem-me conclusos para sentença de embargos à

execução.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100271-66.2022.5.01.0204
RECLAMANTE MARELUCIA LEMES DOS SANTOS

ADVOGADO ALINE PEREIRA MAMBREU
GARCIA(OAB: 157065/RJ)

RECLAMADO FERNANDA DOS SANTOS
CALAZANS CARVALHO

RECLAMADO JOSE NUNES MACHADO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARELUCIA LEMES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7447c82

proferido nos autos.

Defiro ao autor novo prazo de 30 dias, para apresentação de

cálculos de liquidação, devendo anexar os cálculos ao PJe, em

planilha PDF, conforme mostrado no tutorial:

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4, bem como, em

arquivo de extensão.pjc.

Vindo os cálculos, intimem-se os réus por eCarta para se

manifestarem, com prazo de 8 dias. 

Decorrido, com ou sem manifestações, ao Contador, para

promoção.

Não apresentados os cálculos,fica ciente o autor de que a fase de

liquidação será imediatamente extinta, devendo, caso em momento

posterior queira apresentar cálculos, utilizar-se da classe

Cumprimento de Sentença - CumSen e distribuir nova demanda.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001883-80.2012.5.01.0204
RECLAMANTE NIVALDO JUNIOR PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO Antonio Batista dos Santos(OAB:
27978/RJ)

RECLAMADO S S DE ALMEIDA TRANSPORTES DE
CARGAS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO JUNIOR PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca0a810

proferido nos autos.

Defiro ao Autor o prazo de 30 dias para que informe o andamento

da penhora requerida nos rostos dos autos do Proc.0029754-

97.2012.8.19.0054 - ação de inventário do sócio da ré, da 02ª Vara

Cível/SJM - TJRJ.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100481-30.2016.5.01.0204
RECLAMANTE ELIANE FERREIRA FARIA

ADVOGADO Christinne Grange Neves(OAB:
111420/RJ)

ADVOGADO JEAN MARCOS LIMA NEVES(OAB:
196310/RJ)

RECLAMADO M. F. DA S. DE ABREU MERCEARIA
E GALERIA - ME

RECLAMADO MARILENE FIALHO DA SILVA DE
ABREU

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIO GOMES DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE FERREIRA FARIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ca8243

proferido nos autos.

Designo para leilão as datas sugeridas pelo Sr. Leiloeiro:

1.1 - De 8.5.2024 às 12h, até 14.05.2024 às 12:00 horas, para

realização do 1º Leilão Público (Exclusivamente Eletrônico),

1.2 - De 13h do dia 14.5.2024, às 12h, do dia 15.5.2024 para

realização do 2º Leilão Público (Exclusivamente Eletrônico),

encerrando-se nesta data e horário o Leilão Público pela melhor

oferta (nos termos do art.891 do NCPC), que será apreciada pelo

Juízo;

Ficam cientes as partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimem-se todos os Terceiros Interessados e as pessoas

mencionadas na minuta de edital, se houver.

Publique-se o edital.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010684-77.2015.5.01.0204
RECLAMANTE WILLIAN DOS SANTOS DA CUNHA

ADVOGADO EDINALDO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 105372/RJ)

ADVOGADO MILTON SOARES DE ARAÚJO(OAB:
149388/RJ)

ADVOGADO ARNALDO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 181017/RJ)

RECLAMADO DOMDOM COMERCIO DE DOCES
LTDA

ADVOGADO Nilton Sterchele Nunes Pereira
Junior(OAB: 66792/RJ)

RECLAMADO CARLOS ANTONIO DO AMARAL
ANDRADE

RECLAMADO JORGE LUIZ TITO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN DOS SANTOS DA CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a255a8

proferido nos autos.

Venha o Reclamante com novos e frutíferos meios de

prosseguimento, especificando-os e justificando-os, inclusive

informando dados e endereços completos, dependendo dos

pedidos, observando ainda os indeferimentos listados ao ID

456af11. Prazo de 15 dias.

Decorridos, sem manifestações, sobreste-se por execução frustrada

(276), na forma da orientação do OF. CIRCULAR TRT-

CORREGEDORIA-SCR No 51/2023, DE 03.05.2023, ficando o

autor ciente de que será aplicado o art.11-A, da CLT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100848-78.2021.5.01.0204
RECLAMANTE FABIOLA TORRES DE FREITAS

ADVOGADO DAIENE MAGALHAES
TAVARES(OAB: 205566/RJ)

ADVOGADO SAMIR LAURINDO DOS
SANTOS(OAB: 129501/RJ)

RECLAMADO COMERCIO & LATICINIO SAL DA
TERRA - EIRELI

ADVOGADO DIEGO DE SOUZA DE ASSIS(OAB:
204821/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO & LATICINIO SAL DA TERRA - EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b0c8b0

proferido nos autos.

Defiro dilação de 10 dias à reclamada, para que venha com

depósito complementar com a atualização monetária das parcelas

já pagas, sem prejuízo do pagamento das parcelas vincendas,

devendo essas últimas virem já com inclusão da atualização

monetária.

No mais, aguarde-se final do cumprimento do acordo, previsto para

05/2024.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0100209-89.2023.5.01.0204
CONSIGNANTE AUTO POSTO M W CARD LTDA

ADVOGADO GRAZIELLE DA SILVA ALVES(OAB:
189511/RJ)

ADVOGADO KARIN AFFONSO VOLKART(OAB:
134722/RJ)

CONSIGNATÁRIO GEOVANI MOURA DE LIMA

ADVOGADO DANIEL BEZERRA OLIVEIRA(OAB:
240273/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE
POLICIA CIVIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANI MOURA DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 33dd442

proferida nos autos.

Ante informação ao ID c48b8a7, sobreste-se o feito por 6 meses.

Decorrido, intime-se o consignante para que informe acerca do

progresso do inquérito.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0100209-89.2023.5.01.0204
CONSIGNANTE AUTO POSTO M W CARD LTDA

ADVOGADO GRAZIELLE DA SILVA ALVES(OAB:
189511/RJ)

ADVOGADO KARIN AFFONSO VOLKART(OAB:
134722/RJ)

CONSIGNATÁRIO GEOVANI MOURA DE LIMA

ADVOGADO DANIEL BEZERRA OLIVEIRA(OAB:
240273/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE
POLICIA CIVIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO M W CARD LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 33dd442

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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proferida nos autos.

Ante informação ao ID c48b8a7, sobreste-se o feito por 6 meses.

Decorrido, intime-se o consignante para que informe acerca do

progresso do inquérito.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100622-44.2019.5.01.0204
RECLAMANTE FELIPE DOS SANTOS CAMPOS

ADVOGADO MIRIAN CAMPOS
DAMASCENO(OAB: 205779/RJ)

ADVOGADO LOREDANA ALLEVATO DA
SILVEIRA(OAB: 200087/RJ)

RECLAMADO GETULIO DE BARROS OLIVEIRA

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL J DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIA DENISE AMARAL MOREIRA
ALVES(OAB: 85088/RJ)

RECLAMADO THEREZINHA DE BARROS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE DOS SANTOS CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fd4ca7

proferido nos autos.

Ficam as partes intimadas (autor e 1º reclamado) do registro de

penhora do imóvel de Matr. 190.831, conforme ID 3d280d5, com

prazo de 5 dias.

Intimem-se o 2ª e a 3ª reclamados, com prazo de 5 dias.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100622-44.2019.5.01.0204
RECLAMANTE FELIPE DOS SANTOS CAMPOS

ADVOGADO MIRIAN CAMPOS
DAMASCENO(OAB: 205779/RJ)

ADVOGADO LOREDANA ALLEVATO DA
SILVEIRA(OAB: 200087/RJ)

RECLAMADO GETULIO DE BARROS OLIVEIRA

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL J DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIA DENISE AMARAL MOREIRA
ALVES(OAB: 85088/RJ)

RECLAMADO THEREZINHA DE BARROS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCACIONAL J DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fd4ca7

proferido nos autos.

Ficam as partes intimadas (autor e 1º reclamado) do registro de

penhora do imóvel de Matr. 190.831, conforme ID 3d280d5, com

prazo de 5 dias.

Intimem-se o 2ª e a 3ª reclamados, com prazo de 5 dias.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100539-23.2022.5.01.0204
RECLAMANTE RODRIGO DUCA TARGINO

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECLAMADO GDR SOLUCOES E SERVICOS LTDA
- ME

ADVOGADO TADEU HUTTER GONCALVES(OAB:
182457/RJ)

ADVOGADO MARCELO GOUVEA
SCHAEFER(OAB: 96568/RJ)

RECLAMADO PATRUS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO VICTOR HUGO ALVES DO
COUTO(OAB: 151987/MG)

ADVOGADO GRAZIELLA FERNANDA
PENHA(OAB: 97150/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DUCA TARGINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6b7983

proferido nos autos.

Ante o deferimento da participação do advogado da 2ª ré no

despacho anterior e ao requerimento do advogado da 1ª ré na

petição de id d862d3c, também defiro sua participação de forma

telepresencial, de acordo com o Provimento CR02/2023, art. 6º,

caput.

Deverá o patrono da 1ª ré acessar através da plataforma Zoom o

seguinte link (único):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt04.dc?pwd=dDVuQVFScTFreFNMR0hpUy9Qc3Za

UT09

(se necessário, senha da reunião: 085382, ou ID 3632204780)

Observe-se que o preposto e as testemunhas comparecerão

presencialmente à sala da 4ª VT/DC.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100539-23.2022.5.01.0204
RECLAMANTE RODRIGO DUCA TARGINO

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECLAMADO GDR SOLUCOES E SERVICOS LTDA
- ME

ADVOGADO TADEU HUTTER GONCALVES(OAB:
182457/RJ)

ADVOGADO MARCELO GOUVEA
SCHAEFER(OAB: 96568/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6146
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO PATRUS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO VICTOR HUGO ALVES DO
COUTO(OAB: 151987/MG)

ADVOGADO GRAZIELLA FERNANDA
PENHA(OAB: 97150/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GDR SOLUCOES E SERVICOS LTDA - ME

  - PATRUS TRANSPORTES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6b7983

proferido nos autos.

Ante o deferimento da participação do advogado da 2ª ré no

despacho anterior e ao requerimento do advogado da 1ª ré na

petição de id d862d3c, também defiro sua participação de forma

telepresencial, de acordo com o Provimento CR02/2023, art. 6º,

caput.

Deverá o patrono da 1ª ré acessar através da plataforma Zoom o

seguinte link (único):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt04.dc?pwd=dDVuQVFScTFreFNMR0hpUy9Qc3Za

UT09

(se necessário, senha da reunião: 085382, ou ID 3632204780)

Observe-se que o preposto e as testemunhas comparecerão

presencialmente à sala da 4ª VT/DC.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101096-44.2021.5.01.0204
RECLAMANTE MAX ROBSON DOS SANTOS

CABRAL

ADVOGADO MURILO VOUZELLA DE
ANDRADE(OAB: 91262/RJ)

ADVOGADO Marcelo Moura da Rocha Veloso(OAB:
114613/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 51f21e9

proferida nos autos.

Em cumprimento aos arts.45/46 do Provimento 01/2023 da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

verifico os pressupostos de admissibilidade do Agravo de Petição

interposto pela parte Exequente (reclamada), em 20/02/2024,

ID.00da102 , sendo este tempestivo, uma vez que a ciência da

decisão foi em 27/02/2024, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme instrumento de mandato

de ID. 856f06c e substabelecimento ao ID. 6c457f5.

Assim, por presentes os requisitos, recebo o agravo de petição da

parte Exequente (reclamada).

Aos recorridos.

Decorrido o prazo de contraminuta, ao E.TRT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101096-44.2021.5.01.0204
RECLAMANTE MAX ROBSON DOS SANTOS

CABRAL

ADVOGADO MURILO VOUZELLA DE
ANDRADE(OAB: 91262/RJ)

ADVOGADO Marcelo Moura da Rocha Veloso(OAB:
114613/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAX ROBSON DOS SANTOS CABRAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 51f21e9

proferida nos autos.

Em cumprimento aos arts.45/46 do Provimento 01/2023 da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

verifico os pressupostos de admissibilidade do Agravo de Petição

interposto pela parte Exequente (reclamada), em 20/02/2024,

ID.00da102 , sendo este tempestivo, uma vez que a ciência da

decisão foi em 27/02/2024, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme instrumento de mandato

de ID. 856f06c e substabelecimento ao ID. 6c457f5.

Assim, por presentes os requisitos, recebo o agravo de petição da

parte Exequente (reclamada).

Aos recorridos.

Decorrido o prazo de contraminuta, ao E.TRT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101181-93.2022.5.01.0204
RECLAMANTE RICARDO DA SILVA GALDINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DOS SANTOS
MENEZES(OAB: 41931/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO MONICA DA SILVA CORREA(OAB:
210904/RJ)

RECLAMADO TELMO FARIA DE OLIVEIRA - ME

ADVOGADO Silvia Cristina Nunes de Melo(OAB:
65145/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELMO FARIA DE OLIVEIRA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 82846f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por quitados os créditos e ante o pagamento do acordo, dou por

extinta a obrigação.

Já registrados os pagamentos.

Inexistentes saldos em contas.

Arquive-se definitivamente. 

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100120-71.2020.5.01.0204
RECLAMANTE NAIARA APARECIDA RODRIGUES

DE OLIVEIRA TEODORO

ADVOGADO CARINE FERREIRA DA SILVA(OAB:
109970/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO CULTURAL FLAVIO
CASIMIRO LTDA - ME

ADVOGADO MARCIONIL MUNIZ DA PAIXAO
FILHO(OAB: 74653/RJ)

ADVOGADO DAIANE DA SILVA
GONCALVES(OAB: 188665/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO FIDELIS ALVES

RECLAMADO FABIANA FIDELIS CASIMIRO

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONICE FIDELIS CASIMIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIARA APARECIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA TEODORO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5650479

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por quitados os créditos, dou por extinta a execução.

Excluído o 1º réu do BNDT.

Já registrados os pagamentos.

Inexistentes saldos em contas.

Arquive-se definitivamente.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101181-93.2022.5.01.0204
RECLAMANTE RICARDO DA SILVA GALDINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DOS SANTOS
MENEZES(OAB: 41931/RJ)

ADVOGADO MONICA DA SILVA CORREA(OAB:
210904/RJ)

RECLAMADO TELMO FARIA DE OLIVEIRA - ME

ADVOGADO Silvia Cristina Nunes de Melo(OAB:
65145/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DA SILVA GALDINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 82846f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por quitados os créditos e ante o pagamento do acordo, dou por

extinta a obrigação.

Já registrados os pagamentos.

Inexistentes saldos em contas.

Arquive-se definitivamente. 

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100211-93.2022.5.01.0204
RECLAMANTE JOEL PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO Eva Tavares Alves Gurgel(OAB:
92404/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE FABIO S LTDA

ADVOGADO Silvia Barros Fidalgo(OAB: 88844/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTE FABIO S LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b3bebb4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por quitados os créditos e ante o pagamento do acordo, dou por

extinta a obrigação.

Já registrados os pagamentos.

Inexistentes saldos em contas.

Arquive-se definitivamente. 

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100120-71.2020.5.01.0204
RECLAMANTE NAIARA APARECIDA RODRIGUES

DE OLIVEIRA TEODORO

ADVOGADO CARINE FERREIRA DA SILVA(OAB:
109970/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO CULTURAL FLAVIO
CASIMIRO LTDA - ME

ADVOGADO MARCIONIL MUNIZ DA PAIXAO
FILHO(OAB: 74653/RJ)

ADVOGADO DAIANE DA SILVA
GONCALVES(OAB: 188665/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO FIDELIS ALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO FABIANA FIDELIS CASIMIRO

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONICE FIDELIS CASIMIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO CULTURAL FLAVIO CASIMIRO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5650479

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por quitados os créditos, dou por extinta a execução.

Excluído o 1º réu do BNDT.

Já registrados os pagamentos.

Inexistentes saldos em contas.

Arquive-se definitivamente.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100412-22.2021.5.01.0204
RECLAMANTE DENISE DE OLIVEIRA PIRES

ADVOGADO Rodrigo dos Santos Gomes(OAB:
165096/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL BERBERT
BARROS LTDA - ME

ADVOGADO David Emmanuel Coelho
Fonseca(OAB: 145581/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DR
CARLOS ESTEVES EIRELI

ADVOGADO David Emmanuel Coelho
Fonseca(OAB: 145581/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL BERBERT BARROS LTDA - ME

  - CENTRO EDUCACIONAL DR CARLOS ESTEVES EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7da95ae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por quitados os créditos e ante o pagamento do acordo, dou por

extinta a obrigação.

Já registrados os pagamentos. Dispensa-se as custas.

Inexistentes saldos em contas.

Arquive-se definitivamente. 

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100211-93.2022.5.01.0204
RECLAMANTE JOEL PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO Eva Tavares Alves Gurgel(OAB:
92404/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE FABIO S LTDA

ADVOGADO Silvia Barros Fidalgo(OAB: 88844/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b3bebb4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por quitados os créditos e ante o pagamento do acordo, dou por

extinta a obrigação.

Já registrados os pagamentos.

Inexistentes saldos em contas.

Arquive-se definitivamente. 

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100412-22.2021.5.01.0204
RECLAMANTE DENISE DE OLIVEIRA PIRES

ADVOGADO Rodrigo dos Santos Gomes(OAB:
165096/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL BERBERT
BARROS LTDA - ME

ADVOGADO David Emmanuel Coelho
Fonseca(OAB: 145581/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DR
CARLOS ESTEVES EIRELI

ADVOGADO David Emmanuel Coelho
Fonseca(OAB: 145581/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE DE OLIVEIRA PIRES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7da95ae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por quitados os créditos e ante o pagamento do acordo, dou por

extinta a obrigação.

Já registrados os pagamentos. Dispensa-se as custas.

Inexistentes saldos em contas.

Arquive-se definitivamente. 

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100225-77.2022.5.01.0204
RECLAMANTE JEFFERSON CLAUDIO DO PRADO

BENTO

ADVOGADO RODOLFO DE ARAUJO
LANGSDORFF(OAB: 95392/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3658f79

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Exclua-se a 2ª ré do polo passivo.

Já registrados os pagamentos.

Inexistentes saldos em contas.

Arquive-se definitivamente. 

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100225-77.2022.5.01.0204
RECLAMANTE JEFFERSON CLAUDIO DO PRADO

BENTO

ADVOGADO RODOLFO DE ARAUJO
LANGSDORFF(OAB: 95392/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON CLAUDIO DO PRADO BENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3658f79

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Exclua-se a 2ª ré do polo passivo.

Já registrados os pagamentos.

Inexistentes saldos em contas.

Arquive-se definitivamente. 

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100313-47.2024.5.01.0204
RECLAMANTE RENATO SCHIMID DA SILVA

ADVOGADO JEAN MARCOS LIMA NEVES(OAB:
196310/RJ)

ADVOGADO Christinne Grange Neves(OAB:
111420/RJ)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

RECLAMADO CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO SCHIMID DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5c13418

proferida nos autos.

Trata-se de reclamação trabalhista ajuizada por RENATO SCHIMID

DA SILVA, na data de 12.03.2024, em face de CIFERAL

INDUSTRIA DE ONIBUS LTDA e MARCOPOLO S/A, na qual

requer, por meio de decisão em tutela de urgência, que a 1ª ré seja

compelida a restabelecer os efeitos do contrato de trabalho mantido

com ele, garantindo-lhe o pagamento de salários e demais verbas

trabalhistas, sob pena de multa a ser arbitrada pelo Juízo.

O reclamante alega que foi contratado pela primeira ré em

01.03.2004, para trabalhar como montador eletricista, e que, no

mesmo ano, após sofrer uma queda nas dependências da empresa,

foi diagnosticado com uma lesão crônica e pós-traumática no joelho

esquerdo, devido a uma lesão do ligamento cruzado anterior,

associada a gonartrose secundária, CID 10 M17 e M545.

Aduz que, a partir de então, passou a realizar tratamento

ambulatorial e, ainda em 2004, requereu ao INSS o benefício de

auxílio-doença, o qual foi deferido pela autarquia (NB de

nº627.623.628-8). Alega que, nos anos de 2007, 2015, 2018 e

2019, teve seu pedido de reestabelecimento do auxílio indeferido,

recorrendo então à via judicial, obtendo sucesso em todas as

demandas.

Prossegue o reclamante dizendo que, no ano de 2019, nos autos do

processo de nº5005640-09.2019.4.02.5118, o Juízo Federal julgou

procedentes seus pedidos, prorrogando o benefício previdenciário

até 07.03.2021. Diz que, entretanto, em 11.03.2021, ao requerer

uma nova prorrogação do benefício, teve o pedido negado pelo

INSS, conforme carta de indeferimento anexada aos autos (ID.

729e99d).

Afirma o reclamante que, em virtude disso, ingressou com nova

ação na Justiça Federal (nº 5013126-74.2021.4.02.5118), que foi

julgada improcedente, na data de 25.03.2022, em virtude de perícia

realizada naqueles ter constatado que ele se encontrava apto para

o trabalho.

Alega o reclamante que, na data de 13.04.2022, compareceu na

reclamada para realizar exame admissional de retorno ao trabalho,

mas o médico do trabalho diagnosticou sua inaptidão para suas

atividades laborativas, conforme ASO de ID. ea66cee.

Refere o reclamante que, diante disso, novamente requereu

benefício previdenciário que, todavia, restou indeferido, como

demonstra a carta de indeferimento anexa, de ID. 6332dc3, datada

de 20.04.2022. Diz que, da mesma forma, o recurso também não foi

provido, tendo o acórdão sido publicado em 18.08.2023.

Assevera o autor que, por vezes, tentou retomar suas atividades,

inclusive por reabilitação, mas os médicos do trabalho consideraram

que ele não estava apto devido à doença.

Assim, sustenta que o caso configura um limbo jurídico

previdenciário trabalhista, uma vez que o INSS o considera apto

para o trabalho, enquanto a reclamada nega seu retorno, baseando-

se na incapacidade laborativa.

Passo à análise.
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A antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional é medida

excepcional prevista nos artigos 294 a 304 do CPC, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho, em respeito ao contido no art.

769 da CLT, e requer a presença de elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo (CPC, art. 300, caput).

No caso vertente, analisando a documentação apresentada pelo

autor em cotejo com o relato contido na petição inicial, chama

atenção que não há provas de que o obreiro comunicou à

empregadora a decisão da Previdência Social que indeferiu o

pedido de Auxílio por Incapacidade Temporária, em 20.04.2022 (ID.

6332dc3).

Cabe salientar, ainda, que o autor menciona que apresentou

recurso contra essa decisão e que um acórdão foi proferido em

18.03.2023 a manteve, mas não há qualquer documento

relacionado a isso nos autos. Não há provas de interposição de

recurso administrativo em face dessa decisão à Junta de Recurso

do Conselho de Recursos do Seguro Social - JR/CRSS, ou, ainda,

de ajuizamento de ação na justiça federal.

Ressalte-se que, de todo modo, ainda que tivesse proposto recurso

administrativo em relação à decisão do INSS, o obreiro deveria ter

se colocado à disposição do empregador, para retornar ao trabalho,

pois em conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 30

da Portaria MPS Nº 548/2011, a decisão das JR/CRSS, em relação

ao recurso ordinário, não tem efeito suspensivo, somente ocorrendo

este efeito da propositura tempestiva do recurso especial às

Câmaras de Julgamento.

O autor diz que por várias vezes tentou retomar suas atividades,

inclusive por reabilitação, porém os médicos do trabalho o

consideraram inapto ao trabalho. Ocorre que não há nenhuma

prova de contato dele com a empresa no período compreendido

entre a data da decisão do INSS, 20.04.2022, e a data da

propositura da presente demanda, 12.03.2024, ou seja, quase dois

anos.

Cabia ao reclamante o ônus de provar que após o indeferimento do

pedido de Auxílio por Incapacidade Temporária tentou retornar ao

trabalho e foi impedido pelo empregador, pelo que não é possível

reconhecer o limbo previdenciário pretendido.

Diante de todo o exposto, não vejo como evidenciada a

probabilidade do direito.

Dessa forma, por não restarem preenchidos os requisitos do artigo

300 do CPC/15, INDEFIRO o pedido de tutela formulado pelo

reclamante.

Dê-se ciência.

Designe-se audiência una, em data breve.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100340-30.2024.5.01.0204
RECLAMANTE MERY DE CASTRO

ADVOGADO PHILLIPE OLIVEIRA DE
CASTRO(OAB: 246313/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECLAMADO HB MULTISERVICOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERY DE CASTRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e55420

proferido nos autos.

O parágrafo único do artigo 852-A da CLT exclui os entes públicos

do rito sumaríssimo. Observa-se que o Município de Duque de

Caxias figura no polo passivo da presente Reclamação.

Converto o presente procedimento ao rito ordinário, retificando a

autuação da classe judicial junto ao PJe.

Designo audiência UNA, modo teleconferência, para o dia

03/12/2024 08:50.

Tendo em vista a decisão do CSJT, ficam as partes cientes de que

a audiência, por videoconferência, designada no PJe será realizada

por meio da Plataforma ZOOM (Ato Conjunto nº 54/2020,

TST/CSJT), devendo as partes, advogados e testemunhas, se for o

caso, acessar à Plataforma ZOOM, no dia e horário da audiência

(03/12/2024 08:50), pelo seguinte Link:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt04.dc?pwd=dDVuQVFScTFreFNMR0hpUy9Qc3

ZaUT09

(se necessário, senha da reunião: 085382 ; ID 3632204780)

Observe-se que para entrar com o celular é necessário baixar o

aplicativo Zoom, e para entrar com o computador, basta colocar o

link na barra de endereços e clicar para ir diretamente do navegador

(Ingresse em seu navegador). A sala de videoconferência da

audiência será aberta 10 minutos antes do horário designado, não

sendo possível a entrada antes do anfitrião. Favor ignorar

mensagens de impossibilidade emitidas pelo sistema.

Os advogados deverão informar às partes e testemunhas, se for o

caso, a forma de entrada à audiência no caminho acima, já que não

receberão e-mail para acesso.

Fica ciente a parte de que deverá prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão.

Com relação à prova testemunhal, deverá ser observado o art. 455

do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho (art.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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769 CLT e Resolução 203/2016 do TST). Neste sentido, a

notificação pela Vara somente ocorrerá na hipótese de não

comparecimento da testemunha, cumulada com a demonstração da

negativa da diligência promovida pelos advogados das partes.

Ficam os patronos das partes que possuem advogados habilitados

intimados da data de audiência pelo presente, por publicação no

DEJT.

Observe-se que tenho por citadas as rés que protocolaram defesa e

habilitaram advogados.

Cite(m)-se o(s) Réu(s), para audiência UNA, por teleconferência,

com as cominações praxe, bem como para dizer(em), em 5 dias,

se concorda(m) com a opção pelo Juízo 100% digital, garantida

a publicação via DEJT, nos termos do ATO CONJUNTO Nº

15/2021, art. 7º, valendo o silêncio como concordância.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100339-45.2024.5.01.0204
RECLAMANTE TATIARA LOREN ALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO TATIANA CONCEICAO DO
CARMO(OAB: 216119/RJ)

RECLAMADO LABORATORIOS CARRION LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIARA LOREN ALVES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e27e0a

proferido nos autos.

Designo audiência UNA, modo teleconferência, para o dia

03/12/2024 09:00.

Tendo em vista a decisão do CSJT, ficam as partes cientes de que

a audiência, por videoconferência, designada no PJe será realizada

por meio da Plataforma ZOOM (Ato Conjunto nº 54/2020,

TST/CSJT), devendo as partes, advogados e testemunhas, se for o

caso, acessar à Plataforma ZOOM, no dia e horário da audiência

(03/12/2024 09:00), pelo seguinte Link:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt04.dc?pwd=dDVuQVFScTFreFNMR0hpUy9Qc3

ZaUT09

(se necessário, senha da reunião: 085382 ; ID 3632204780)

Observe-se que para entrar com o celular é necessário baixar o

aplicativo Zoom, e para entrar com o computador, basta colocar o

link na barra de endereços e clicar para ir diretamente do navegador

(Ingresse em seu navegador). A sala de videoconferência da

audiência será aberta 10 minutos antes do horário designado, não

sendo possível a entrada antes do anfitrião. Favor ignorar

mensagens de impossibilidade emitidas pelo sistema.

Os advogados deverão informar às partes e testemunhas, se for o

caso, a forma de entrada à audiência no caminho acima, já que não

receberão e-mail para acesso.

Fica ciente a parte de que deverá prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão.

Com relação à prova testemunhal, deverá ser observado o art. 455

do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho (art.

769 CLT e Resolução 203/2016 do TST). Neste sentido, a

notificação pela Vara somente ocorrerá na hipótese de não

comparecimento da testemunha, cumulada com a demonstração da

negativa da diligência promovida pelos advogados das partes.

Ficam os patronos das partes que possuem advogados habilitados

intimados da data de audiência pelo presente, por publicação no

DEJT.

Observe-se que tenho por citadas as rés que protocolaram defesa e

habilitaram advogados.

Cite(m)-se o(s) Réu(s), para audiência UNA, por teleconferência,

com as cominações praxe, bem como para dizer(em), em 5 dias,

se concorda(m) com a opção pelo Juízo 100% digital, garantida

a publicação via DEJT, nos termos do ATO CONJUNTO Nº

15/2021, art. 7º, valendo o silêncio como concordância.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100504-63.2022.5.01.0204
RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO RIBEIRO DA

SILVA

ADVOGADO Leonardo dos Santos Ferreira(OAB:
147247/RJ)

RECLAMADO GRAFICA PRINCIPE DA PAZ EIRELI -
EPP

ADVOGADO RICARDO BRAGA FRANCA(OAB:
98795/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAFICA PRINCIPE DA PAZ EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6abcbb

proferido nos autos.

Comprove a ré as custas e os recolhimentos da contribuição

previdenciária, em guias próprias, conforme acordo entre as partes,

no prazo de 15 dias, sob pena de execução.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100337-75.2024.5.01.0204
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RECLAMANTE TAYNAN RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO VENANCIO PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAYNAN RODRIGUES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ab186f

proferido nos autos.

Designo audiência UNA, modo teleconferência, para o dia

03/12/2024 09:20.

Tendo em vista a decisão do CSJT, ficam as partes cientes de que

a audiência, por videoconferência, designada no PJe será realizada

por meio da Plataforma ZOOM (Ato Conjunto nº 54/2020,

TST/CSJT), devendo as partes, advogados e testemunhas, se for o

caso, acessar à Plataforma ZOOM, no dia e horário da audiência

(03/12/2024 09:20), pelo seguinte Link:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt04.dc?pwd=dDVuQVFScTFreFNMR0hpUy9Qc3

ZaUT09

(se necessário, senha da reunião: 085382 ; ID 3632204780)

Observe-se que para entrar com o celular é necessário baixar o

aplicativo Zoom, e para entrar com o computador, basta colocar o

link na barra de endereços e clicar para ir diretamente do navegador

(Ingresse em seu navegador). A sala de videoconferência da

audiência será aberta 10 minutos antes do horário designado, não

sendo possível a entrada antes do anfitrião. Favor ignorar

mensagens de impossibilidade emitidas pelo sistema.

Os advogados deverão informar às partes e testemunhas, se for o

caso, a forma de entrada à audiência no caminho acima, já que não

receberão e-mail para acesso.

Fica ciente a parte de que deverá prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão.

Com relação à prova testemunhal, deverá ser observado o art. 455

do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho (art.

769 CLT e Resolução 203/2016 do TST). Neste sentido, a

notificação pela Vara somente ocorrerá na hipótese de não

comparecimento da testemunha, cumulada com a demonstração da

negativa da diligência promovida pelos advogados das partes.

Ficam os patronos das partes que possuem advogados habilitados

intimados da data de audiência pelo presente, por publicação no

DEJT.

Observe-se que tenho por citadas as rés que protocolaram defesa e

habilitaram advogados.

Cite(m)-se o(s) Réu(s), para audiência UNA, por teleconferência,

com as cominações praxe, bem como para dizer(em), em 5 dias,

se concorda(m) com a opção pelo Juízo 100% digital, garantida

a publicação via DEJT, nos termos do ATO CONJUNTO Nº

15/2021, art. 7º, valendo o silêncio como concordância.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100336-90.2024.5.01.0204
RECLAMANTE CRISTIANE GONCALVES RIBEIRO

ADVOGADO MARCELO DE ANDRADE
FAUSTINO(OAB: 119346/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE GONCALVES RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2db5fd

proferido nos autos.

O parágrafo único do artigo 852-A da CLT exclui os entes públicos

do rito sumaríssimo. Observa-se que o Município de Duque de

Caxias figura no polo passivo da presente Reclamação.

Converto o presente procedimento ao rito ordinário, retificando

a autuação da classe judicial junto ao PJe.

Designo audiência UNA, modo teleconferência, para o dia

03/12/2024 10:00.

Tendo em vista a decisão do CSJT, ficam as partes cientes de que

a audiência, por videoconferência, designada no PJe será realizada

por meio da Plataforma ZOOM (Ato Conjunto nº 54/2020,

TST/CSJT), devendo as partes, advogados e testemunhas, se for o

caso, acessar à Plataforma ZOOM, no dia e horário da audiência

(03/12/2024 10:00), pelo seguinte Link:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt04.dc?pwd=dDVuQVFScTFreFNMR0hpUy9Qc3

ZaUT09

(se necessário, senha da reunião: 085382 ; ID 3632204780)

Observe-se que para entrar com o celular é necessário baixar o

aplicativo Zoom, e para entrar com o computador, basta colocar o

link na barra de endereços e clicar para ir diretamente do navegador

(Ingresse em seu navegador). A sala de videoconferência da

audiência será aberta 10 minutos antes do horário designado, não

sendo possível a entrada antes do anfitrião. Favor ignorar

mensagens de impossibilidade emitidas pelo sistema.

Os advogados deverão informar às partes e testemunhas, se for o

caso, a forma de entrada à audiência no caminho acima, já que não

receberão e-mail para acesso.
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Fica ciente a parte de que deverá prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão.

Com relação à prova testemunhal, deverá ser observado o art. 455

do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho (art.

769 CLT e Resolução 203/2016 do TST). Neste sentido, a

notificação pela Vara somente ocorrerá na hipótese de não

comparecimento da testemunha, cumulada com a demonstração da

negativa da diligência promovida pelos advogados das partes.

Ficam os patronos das partes que possuem advogados habilitados

intimados da data de audiência pelo presente, por publicação no

DEJT.

Observe-se que tenho por citadas as rés que protocolaram defesa e

habilitaram advogados.

Cite(m)-se o(s) Réu(s), para audiência UNA, por teleconferência,

com as cominações praxe, bem como para dizer(em), em 5 dias,

se concorda(m) com a opção pelo Juízo 100% digital, garantida

a publicação via DEJT, nos termos do ATO CONJUNTO Nº

15/2021, art. 7º, valendo o silêncio como concordância.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100335-08.2024.5.01.0204
RECLAMANTE MARIA LUCIA DE ANDRADE

NAPOLEAO

ADVOGADO LUCIANO MATHEUS
KISSMANN(OAB: 101353/RS)

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE SOARES DE
QUEIROZ RODRIGUES(OAB:
465223/SP)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA DE ANDRADE NAPOLEAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91bad0e

proferido nos autos.

Designo audiência UNA, modo teleconferência, para o dia

03/12/2024 09:50.

Tendo em vista a decisão do CSJT, ficam as partes cientes de que

a audiência, por videoconferência, designada no PJe será realizada

por meio da Plataforma ZOOM (Ato Conjunto nº 54/2020,

TST/CSJT), devendo as partes, advogados e testemunhas, se for o

caso, acessar à Plataforma ZOOM, no dia e horário da audiência

(03/12/2024 09:50), pelo seguinte Link:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt04.dc?pwd=dDVuQVFScTFreFNMR0hpUy9Qc3

ZaUT09

(se necessário, senha da reunião: 085382 ; ID 3632204780)

Observe-se que para entrar com o celular é necessário baixar o

aplicativo Zoom, e para entrar com o computador, basta colocar o

link na barra de endereços e clicar para ir diretamente do navegador

(Ingresse em seu navegador). A sala de videoconferência da

audiência será aberta 10 minutos antes do horário designado, não

sendo possível a entrada antes do anfitrião. Favor ignorar

mensagens de impossibilidade emitidas pelo sistema.

Os advogados deverão informar às partes e testemunhas, se for o

caso, a forma de entrada à audiência no caminho acima, já que não

receberão e-mail para acesso.

Fica ciente a parte de que deverá prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão.

Com relação à prova testemunhal, deverá ser observado o art. 455

do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho (art.

769 CLT e Resolução 203/2016 do TST). Neste sentido, a

notificação pela Vara somente ocorrerá na hipótese de não

comparecimento da testemunha, cumulada com a demonstração da

negativa da diligência promovida pelos advogados das partes.

Ficam os patronos das partes que possuem advogados habilitados

intimados da data de audiência pelo presente, por publicação no

DEJT.

Observe-se que tenho por citadas as rés que protocolaram defesa e

habilitaram advogados.

Cite(m)-se o(s) Réu(s), para audiência UNA, por teleconferência,

com as cominações praxe, bem como para dizer(em), em 5 dias,

se concorda(m) com a opção pelo Juízo 100% digital, garantida

a publicação via DEJT, nos termos do ATO CONJUNTO Nº

15/2021, art. 7º, valendo o silêncio como concordância.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012001-47.2014.5.01.0204
RECLAMANTE ROBERTO SIMOES DE SOUZA

ANTUNES

ADVOGADO ADERSON BUSSINGER
CARVALHO(OAB: 1511/RJ)

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA
AZEREDO(OAB: 217847/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Alessandra Roller(OAB: 135704/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANO RIBEIRO GORDIANO
DE OLIVEIRA(OAB: 116812/RJ)

ADVOGADO isabela soares ferreira(OAB:
163554/RJ)

ADVOGADO EDUARDO DE ARAUJO PEREIRA
GOMES(OAB: 210779/SP)

PERITO CLAUDIO DE OLIVEIRA GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a608ac

proferido nos autos.

Há depósito da Reclamada, referente aos honorários periciais na

conta BB 300107099229, de 06/03/2024, de R$4.800,00 (Id

2e18c75).

Designo o dia 21/03/2024 para início à perícia.

Intimem-se as partes e o Perito.

Entregue o laudo, expeça-se alvará ao Sr. Perito Claudio

Guimarães.

Após, intimem-se as partes a se manifestarem, em 15 dias.

Em caso de impugnação ao laudo, intime-se o Sr. Perito a

esclarecimentos, em 15 dias, devendo ser dada nova vista às

partes, por igual prazo.

Após a manifestação das partes sobre o laudo, remetam-se os

autos ao Contador.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012001-47.2014.5.01.0204
RECLAMANTE ROBERTO SIMOES DE SOUZA

ANTUNES

ADVOGADO ADERSON BUSSINGER
CARVALHO(OAB: 1511/RJ)

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA
AZEREDO(OAB: 217847/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Alessandra Roller(OAB: 135704/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANO RIBEIRO GORDIANO
DE OLIVEIRA(OAB: 116812/RJ)

ADVOGADO isabela soares ferreira(OAB:
163554/RJ)

ADVOGADO EDUARDO DE ARAUJO PEREIRA
GOMES(OAB: 210779/SP)

PERITO CLAUDIO DE OLIVEIRA GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO SIMOES DE SOUZA ANTUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a608ac

proferido nos autos.

Há depósito da Reclamada, referente aos honorários periciais na

conta BB 300107099229, de 06/03/2024, de R$4.800,00 (Id

2e18c75).

Designo o dia 21/03/2024 para início à perícia.

Intimem-se as partes e o Perito.

Entregue o laudo, expeça-se alvará ao Sr. Perito Claudio

Guimarães.

Após, intimem-se as partes a se manifestarem, em 15 dias.

Em caso de impugnação ao laudo, intime-se o Sr. Perito a

esclarecimentos, em 15 dias, devendo ser dada nova vista às

partes, por igual prazo.

Após a manifestação das partes sobre o laudo, remetam-se os

autos ao Contador.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100827-68.2022.5.01.0204
RECLAMANTE EDGAR CELESTINO DA SILVA

ADVOGADO IVONE ROQUE DA SILVA(OAB:
182366/RJ)

RECLAMADO UNIPE-INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO ALDENIR DE SOUSA PEREIRA(OAB:
79702/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIPE-INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9954d30

proferido nos autos.

Certifique-se a inexistência de saldo e arquive-se definitivamente.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100827-68.2022.5.01.0204
RECLAMANTE EDGAR CELESTINO DA SILVA

ADVOGADO IVONE ROQUE DA SILVA(OAB:
182366/RJ)

RECLAMADO UNIPE-INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO ALDENIR DE SOUSA PEREIRA(OAB:
79702/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDGAR CELESTINO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9954d30

proferido nos autos.

Certifique-se a inexistência de saldo e arquive-se definitivamente.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100335-54.2023.5.01.0006
RECLAMANTE JUAN CARLOS CANELHAS LOPES
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ADVOGADO MARCIO VASCONCELOS MARQUES
DA SILVA JUNIOR(OAB: 148579/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO AMANDA COELHO NAZARETH(OAB:
218835/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1b7cbd1

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Em cumprimento aos arts.45/46 do Provimento 01/2023 da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

veri f ico os pressupostos, intr ínsecos e extrínsecos, de

admissibilidade do Recurso Ordinário interposto pelas Rés, em 06

fev. 2024, ID 1626d55, e 21 fev. 2024, ID d3d787f, sendo este

cabível, uma vez que está previsto em lei, havendo interesse

recursal, pois é necessário e adequado, tendo em vista que a

sentença julgou parcialmente procedente e é o recurso hábil para

que possibilite a revisão da sentença a quo, e, neste sentido, está

presente a legitimidade recursal, considerando que houve

sucumbência, mesmo que parcial, às partes recorrentes; e, além

disso, os recursos são tempestivos, uma vez que a ciência da

decisão foi em 31/01/2024, apresentado por partes legítimas, com a

devida representação nos autos, conforme instrumentos de

mandato de ID 5fbdc94, sendo isento de comprovação de custas,

por ser ente público o 2º reclamado, e tendo em vista que o art. 99,

§7º do CPC dispensa o recorrente do preparo quando o

requerimento da gratuidade de justiça é feita em sede recursal,

incumbindo ao relator a apreciação do pedido, fica dispensada, por

ora, a reclamada do recolhimento das custas e da garantia do Juízo,

até a decisão do relator.

Assim, por presentes os requisitos, recebo o recurso ordinário das

reclamadas.

Aos recorridos.

Decorrido o prazo de contrarrazões, ao E.TRT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100335-54.2023.5.01.0006
RECLAMANTE JUAN CARLOS CANELHAS LOPES

ADVOGADO MARCIO VASCONCELOS MARQUES
DA SILVA JUNIOR(OAB: 148579/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO AMANDA COELHO NAZARETH(OAB:
218835/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAN CARLOS CANELHAS LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1b7cbd1

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Em cumprimento aos arts.45/46 do Provimento 01/2023 da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

veri f ico os pressupostos, intr ínsecos e extrínsecos, de

admissibilidade do Recurso Ordinário interposto pelas Rés, em 06

fev. 2024, ID 1626d55, e 21 fev. 2024, ID d3d787f, sendo este

cabível, uma vez que está previsto em lei, havendo interesse

recursal, pois é necessário e adequado, tendo em vista que a

sentença julgou parcialmente procedente e é o recurso hábil para

que possibilite a revisão da sentença a quo, e, neste sentido, está

presente a legitimidade recursal, considerando que houve

sucumbência, mesmo que parcial, às partes recorrentes; e, além

disso, os recursos são tempestivos, uma vez que a ciência da

decisão foi em 31/01/2024, apresentado por partes legítimas, com a

devida representação nos autos, conforme instrumentos de

mandato de ID 5fbdc94, sendo isento de comprovação de custas,

por ser ente público o 2º reclamado, e tendo em vista que o art. 99,

§7º do CPC dispensa o recorrente do preparo quando o

requerimento da gratuidade de justiça é feita em sede recursal,

incumbindo ao relator a apreciação do pedido, fica dispensada, por

ora, a reclamada do recolhimento das custas e da garantia do Juízo,

até a decisão do relator.

Assim, por presentes os requisitos, recebo o recurso ordinário das

reclamadas.

Aos recorridos.

Decorrido o prazo de contrarrazões, ao E.TRT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0101025-71.2023.5.01.0204
EXEQUENTE JOSIEL SANTOS CORDEIRO

ADVOGADO ARISTOTELES DANTAS
FORMIGA(OAB: 44536/RJ)

ADVOGADO denilson prata da silva(OAB:
174155/RJ)

EXECUTADO CPI LOCACOES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO RENAN MARQUES DE SOUZA(OAB:
239764/RJ)

ADVOGADO ERIKA BARRETO DOS
SANTOS(OAB: 123389/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CPI LOCACOES E SERVICOS LTDA
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f674097

proferido nos autos.

1 – Considero a manifestação da parte autora como requerimento

de execução, na forma do art. 878 da CLT.

2- Determino a EXECUÇÃO do valor da execução:

Data do cálculo: 30/09/2023

Líquido ao reclamante: R$9.738,42

Honorários assistenciais: R$1.460,76

Total: R$11.199,18

3 - Intime-se a reclamada, por 15 dias para pagamento integral;

decorrido, sem manifestações, determino a ativação do

SISBAJUD, inclusive reiterações (no caso de bloqueio parcial

de valores).

4 - Se infrutífera a medida de bloqueio total, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no BNDT.

* A parte exequente deverá fornecer, o quanto antes, dados

bancários para futura expedição de alvará de transferência.

5 – Se a executada efetuar pagamento voluntário, sem a

apresentação de embargos ou manifestações, certifique-se o

decurso do prazo eexpeçam-se alvarás aos exequentes, INSS e

Fazenda Nacional, no que couber, devendo ser excluído o devedor

do BNDT, voltando o processo concluso, para extinção da

execução.

6 - Em caso de bloqueio do valor total no SISBAJUD, o valor

penhorado fica imediatamente convolado em penhora, devendo as

partes serem notificadas para manifestações, em 5 (cinco) dias, na

forma do art. 884, da CLT, sendo o(a) exequente, ainda, para vir

com dados bancários completos, anotando-se a garantia do débito

no BNDT. Decorrido o prazo, in albis,proceda-se como no item 5;

7 - Em caso de embargos ou impugnação, e intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos para

julgamento, posteriormente.

8 - Em se garantindo a execução de outro modo, a qualquer tempo,

fica desde já determinada a alteração dos dados no BNDT,

unicamente para fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos

Trabalhistas com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas.

9 - Defiro desde já a consulta à Junta Comercial, se não houver

juntada de atos constitutivos no processo, ou expedição de e-mail

ao Registro Civil de Pessoas Jurídicas – RCPJ, conforme convênio

deste Tribunal. Caso não haja endereço disponível dos sócios, mas

apenas sua qualificação, determino consulta no INFOJUD para

obtenção de endereços. Deverá ser dada vista ao exequente, para

instauração de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica.

10 – Para o deferimento da desconsideração da personalidade

jurídica, para responsabilizar todos os sócios e/ou gestores que se

valeram da força de trabalho do autor, bem como os sócios e/ou

gestores que integram a sociedade no momento da

desconsideração, o exequente deverá ajuizar o competente

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica, momento

em que deverão os sócios mencionados no IDPJ serem citados

para apresentar defesa em 15 dias, via mandado e edital,

concomitantemente. Decorrido o prazo, façam conclusos para

sentença da IDPJ.

11 – Transitado em julgado o IDPJ, aos sócios responsabilizados

será aplicado o mesmo iteraplicado ao devedor principal, devendo

ser utilizado o SISBAJUD.

12 - Não se obtendo êxito na satisfação da execução, para

prosseguimento em face de todos os executados que atualmente

figurem no polo passivo da presente execução, determino a

consulta a todos os convênios, para pesquisa de informações

quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total (transferência,

licenciamento e circulação) fica desde já determinado, bem assim

informações quanto à existência de imóveis ou outros bens em

nome da(s) mesma(s) parte(s) acima mencionada(s), utilizando-se,

para tanto, dos convênios RENAJUD, INFOJUD/DOI, SNIPER,

SERASAJUD e ARISP.

13 - O resultado da pesquisa do INFOJUD deverá ser acautelado na

Secretaria da Vara, devendo a Secretaria certificar a existência de

pesquisas nos autos. Não havendo declarações no INFOJUD ou

bens disponíveis em nome da(s) ré(s), certifique-se também tal

situação nos autos, com vistas ao autor, por 15 dias.

14 – Caso as pesquisas sejam negativas e os executados possuam

endereço certo, deverá ser expedido mandado de penhora e

avaliação a todos os executados.

15 - Havendo expedição de mandado de penhora a avaliação e

certidão positiva, com penhora aperfeiçoada, proceda-se ao registro

da penhora no RENAJUD ou RGI, se for o caso, e designe-se

leilão unificado.

16 - Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários,

ative-se o PREVJUD, para consulta do CNIS e Declaração de

Benefícios dos sócios executados, a fim de pesquisar eventual

percepção de benefício ou existência de vínculos empregatícios.
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Se existente benefício previdenciário ativo de algum dos

sócios, oficie-se o INSS, por meio do endereço eletrônico

jud.benefrj@inss.gov.br, para que efetue o bloqueio no benefício

previdenciário encontrado, cujo Dossiê Previdenciário de

Declaração de Beneficio, seguirá em anexo, no percentual de 30%

(trinta por cento), mensal, do sócio executado, até o atingimento do

limite do valor da execução, com transferência para a CEF,

ag.4118, ao dispor do processo.

Deverá ser informado à autarquia de que o percentual de 30% deve

observar a existência de bloqueios anteriores. Assim, já havendo

bloqueios que ultrapassem o percentual de 30%, o bloqueio deverá

ser implementado no mês subsequente ao término dos bloqueios

anteriores. Nessa hipótese, a entidade deverá informar os bloqueios

existentes e os respectivos percentuais, bem como a previsão de

implementação do bloqueio determinado.

17 - Caso não seja encontrado benefício previdenciário ativo,

por meio do sistema PREVJUD, dê-se vista ao Reclamante da

consulta efetuada, intimando-o a vir com novos e frutíferos meios de

prosseguimento, em 15 dias.

18 - Decorridos, sem manifestações, sobreste-se por execução

frustrada (276), na forma da orientação do OF. CIRCULAR TRT-

CORREGEDORIA-SCR No 51/2023, DE 03.05.2023, ficando o

autor ciente de que será aplicado o art.11-A, da CLT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100338-60.2024.5.01.0204
RECLAMANTE LEANDRA LOHANNA PORTELLA DA

SILVA

ADVOGADO ROARA SANTOS DE SOUZA(OAB:
240266/RJ)

ADVOGADO AMANDA DOS SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 229204/RJ)

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRA LOHANNA PORTELLA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bba0637

proferido nos autos.

Embora a Dra. Amanda dos Santos de Oliveira - OAB/RJ 229.204

conste cadastrada como advogada do reclamante no PJE, a mesma

não está arrolada na procuração.

Designo audiência UNA, modo teleconferência, para o dia

03/12/2024 09:10.

Tendo em vista a decisão do CSJT, ficam as partes cientes de que

a audiência, por videoconferência, designada no PJe será realizada

por meio da Plataforma ZOOM (Ato Conjunto nº 54/2020,

TST/CSJT), devendo as partes, advogados e testemunhas, se for o

caso, acessar à Plataforma ZOOM, no dia e horário da audiência

(03/12/2024 09:10), pelo seguinte Link:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt04.dc?pwd=dDVuQVFScTFreFNMR0hpUy9Qc3

ZaUT09

(se necessário, senha da reunião: 085382 ; ID 3632204780)

Observe-se que para entrar com o celular é necessário baixar o

aplicativo Zoom, e para entrar com o computador, basta colocar o

link na barra de endereços e clicar para ir diretamente do navegador

(Ingresse em seu navegador). A sala de videoconferência da

audiência será aberta 10 minutos antes do horário designado, não

sendo possível a entrada antes do anfitrião. Favor ignorar

mensagens de impossibilidade emitidas pelo sistema.

Os advogados deverão informar às partes e testemunhas, se for o

caso, a forma de entrada à audiência no caminho acima, já que não

receberão e-mail para acesso.

Fica ciente a parte de que deverá prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão.

Com relação à prova testemunhal, deverá ser observado o art. 455

do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho (art.

769 CLT e Resolução 203/2016 do TST). Neste sentido, a

notificação pela Vara somente ocorrerá na hipótese de não

comparecimento da testemunha, cumulada com a demonstração da

negativa da diligência promovida pelos advogados das partes.

Ficam os patronos das partes que possuem advogados habilitados

intimados da data de audiência pelo presente, por publicação no

DEJT.

Observe-se que tenho por citadas as rés que protocolaram defesa e

habilitaram advogados.

Regularize a Autora a representação processual da Dra.

Amanda dos Santos de Oliveira - OAB/RJ 229.204, sob pena de

exclusão.

Cite(m)-se o(s) Réu(s), para audiência UNA, por teleconferência,

com as cominações praxe, bem como para dizer(em), em 5 dias,

se concorda(m) com a opção pelo Juízo 100% digital, garantida

a publicação via DEJT, nos termos do ATO CONJUNTO Nº

15/2021, art. 7º, valendo o silêncio como concordância.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101031-20.2019.5.01.0204
RECLAMANTE MILENA COELHO DE ABREU
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ADVOGADO FABIO GOES DE CARVALHO(OAB:
211858/RJ)

RECLAMADO DROGA TOP DO PILAR LTDA

RECLAMADO DROGARIA POPULAR DO PILAR
EIRELI

ADVOGADO DAYANE CALIXTO SANTANNA(OAB:
222901/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA POPULAR DO PILAR EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba0aaab

proferido nos autos.

1 – Considero a manifestação da parte autora como requerimento

de execução, na forma do art. 878 da CLT.

O Sistema de Investigação de Movimentações Bancárias - SIMBA é

um acordo de cooperação, para que seja determinada a quebra do

sigilo bancário de uma pessoa, no intuito de analisar-se o fluxo de

ativos financeiros. A quebra de sigilo bancário é regulamentada

pela Lei Complementar 105/2001, que dita que pode ser decretada

a quebra para apuração de ilícito.

Indefiro a ativação do convênio da Central Nacional de

Indisponibilidade de Bens - CNIB, já que a decretação de

indisponibilidade de bens é medida extrema que não se limita a

bens específicos do executado, mas à totalidade de patrimônio,

bens móveis, imóveis, ativos financeiros etc.

Prevista no art. 185-A do CTN, sua aplicabilidade na seara

trabalhista é controversa, tendo em vista que a legislação prevê a

medida em situações relacionadas a execução fiscal, improbidade

administrativa, juízo falimentar, entre outros, mas sempre para

casos específicos.

Logo, os requerimentos não se prestam ao fim almejado pelo

peticionante (verificação de possível sócio oculto ou grupamentos

econômicos), de forma que indefiro os requerimentos.

2- Determino a EXECUÇÃO do valor da execução:

Total: R$67.113,78

3 - Por já citado(a)(s) o(a)(s) executado(a)(s), determino a ativação

do SISBAJUD, inclusive reiterações (no caso de bloqueio parcial de

valores).

4 - Se infrutífera a medida de bloqueio total, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no BNDT.

* A parte exequente deverá fornecer, o quanto antes, dados

bancários para futura expedição de alvará de transferência.

5 – Se a executada efetuar pagamento voluntário, sem a

apresentação de embargos ou manifestações, certifique-se o

decurso do prazo eexpeçam-se alvarás aos exequentes, INSS e

Fazenda Nacional, no que couber, devendo ser excluído o devedor

do BNDT, voltando o processo concluso, para extinção da

execução.

6 - Em caso de bloqueio do valor total no SISBAJUD, o valor

penhorado fica imediatamente convolado em penhora, devendo as

partes serem notificadas para manifestações, em 5 (cinco) dias, na

forma do art. 884, da CLT, sendo o(a) exequente, ainda, para vir

com dados bancários completos, anotando-se a garantia do débito

no BNDT. Decorrido o prazo, in albis,proceda-se como no item 5;

7 - Em caso de embargos ou impugnação, e intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos para

julgamento, posteriormente.

8 - Em se garantindo a execução de outro modo, a qualquer tempo,

fica desde já determinada a alteração dos dados no BNDT,

unicamente para fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos

Trabalhistas com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas.

9 - Frente ao eventual insucesso do procedimento executivo até

aqui desencadeado e, havendo imputação de responsabilidade

subsidiária a outro devedor, na forma da Súmula 12/TRT1,

determino o redirecionamento da execução contra o responsável

subsidiário, com a efetivação rigorosa de todos os procedimentos

acima descritos, na mesma ordem, inclusive citação da execução,

salvo no caso de a execução ser redirecionada a ente público.

Se o devedor for ente público, este deverá ser citado da execução

e, querendo, poderá embargar a execução, salvo quanto a valores

em caso de sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá

ser expedido Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o

processo até o pagamento.

10 - Infrutíferas as tentativas executivas contra os devedores

principais e/ou subsidiários, caso houver, presumo a sua

incapacidade de saldar a dívida, e considerando, ainda, os termos

da Recomendação 002/2011, CGJT, alíneas "a", "b" e "c", com

fulcro no art.592, II, CPC, art.28 CDC, e art.50, CC, defiro desde já

a consulta à Junta Comercial, se não houver juntada de atos

constitutivos no processo, ou expedição de e-mail ao Registro Civil

de Pessoas Jurídicas – RCPJ, conforme convênio deste Tribunal.

Caso não haja endereço disponível dos sócios, mas apenas sua

qualificação, determino consulta no INFOJUD para obtenção de

endereços. Deverá ser dada vista ao exequente, para instauração

de incidente de desconsideração da personalidade jurídica.

11 – Para o deferimento da desconsideração da personalidade

jurídica, para responsabilizar todos os sócios e/ou gestores que se

valeram da força de trabalho do autor, bem como os sócios e/ou

gestores  que in tegram a  soc iedade no momento  da

desconsideração, o exequente deverá ajuizar o competente

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica, momento

em que deverão os sócios mencionados no IDPJ serem citados
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para apresentar defesa em 15 dias, via mandado e edital,

concomitantemente. Decorrido o prazo, façam conclusos para

sentença da IDPJ.

12 – Transitado em julgado o IDPJ, aos sócios responsabilizados

será aplicado o mesmo iteraplicado ao devedor principal, devendo

ser utilizado o SISBAJUD.

13 - Não se obtendo êxito na satisfação da execução, para

prosseguimento em face de todos os executados que atualmente

figurem no polo passivo da presente execução, determino a

consulta a todos os convênios, para pesquisa de informações

quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total (transferência,

licenciamento e circulação) fica desde já determinado, bem assim

informações quanto à existência de imóveis ou outros bens em

nome da(s) mesma(s) parte(s) acima mencionada(s), utilizando-se,

para tanto, dos convênios RENAJUD, INFOJUD/DOI (já realizado),

SNIPER, SERASAJUD, ARISP e CCS.

14 - O resultado da pesquisa do INFOJUD já está acautelado na

Secretaria da Vara. Vistas ao autor, por 15 dias.

15 – Caso as pesquisas sejam negativas e os executados possuam

endereço certo, deverá ser expedido mandado de penhora e

avaliação a todos os executados.

16 - Havendo expedição de mandado de penhora a avaliação e

certidão positiva, com penhora aperfeiçoada, proceda-se ao registro

da penhora no RENAJUD ou RGI, se for o caso, e designe-se

leilão unificado.

17 - Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários,

ative-se o PREVJUD, para consulta do CNIS e Declaração de

Benefícios dos sócios executados, a fim de pesquisar eventual

percepção de benefício ou existência de vínculos empregatícios.

Se existente benefício previdenciário ativo de algum dos

sócios, oficie-se o INSS, por meio do endereço eletrônico

jud.benefrj@inss.gov.br, para que efetue o bloqueio no benefício

previdenciário encontrado, cujo Dossiê Previdenciário de

Declaração de Beneficio, seguirá em anexo, no percentual de 30%

(trinta por cento), mensal, do sócio executado, até o atingimento do

limite do valor da execução, com transferência para a CEF,

ag.4118, ao dispor do processo.

Deverá ser informado à autarquia de que o percentual de 30% deve

observar a existência de bloqueios anteriores. Assim, já havendo

bloqueios que ultrapassem o percentual de 30%, o bloqueio deverá

ser implementado no mês subsequente ao término dos bloqueios

anteriores. Nessa hipótese, a entidade deverá informar os bloqueios

existentes e os respectivos percentuais, bem como a previsão de

implementação do bloqueio determinado.

18 - Caso não seja encontrado benefício previdenciário ativo,

por meio do sistema PREVJUD, dê-se vista ao Reclamante da

consulta efetuada, intimando-o a vir com novos e frutíferos meios de

prosseguimento, em 15 dias.

19 - Decorridos, sem manifestações, sobreste-se por execução

frustrada (276), na forma da orientação do OF. CIRCULAR TRT-

CORREGEDORIA-SCR No 51/2023, DE 03.05.2023, ficando o

autor ciente de que será aplicado o art.11-A, da CLT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101031-20.2019.5.01.0204
RECLAMANTE MILENA COELHO DE ABREU

ADVOGADO FABIO GOES DE CARVALHO(OAB:
211858/RJ)

RECLAMADO DROGA TOP DO PILAR LTDA

RECLAMADO DROGARIA POPULAR DO PILAR
EIRELI

ADVOGADO DAYANE CALIXTO SANTANNA(OAB:
222901/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA COELHO DE ABREU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba0aaab

proferido nos autos.

1 – Considero a manifestação da parte autora como requerimento

de execução, na forma do art. 878 da CLT.

O Sistema de Investigação de Movimentações Bancárias - SIMBA é

um acordo de cooperação, para que seja determinada a quebra do

sigilo bancário de uma pessoa, no intuito de analisar-se o fluxo de

ativos financeiros. A quebra de sigilo bancário é regulamentada

pela Lei Complementar 105/2001, que dita que pode ser decretada

a quebra para apuração de ilícito.

Indefiro a ativação do convênio da Central Nacional de

Indisponibilidade de Bens - CNIB, já que a decretação de

indisponibilidade de bens é medida extrema que não se limita a

bens específicos do executado, mas à totalidade de patrimônio,

bens móveis, imóveis, ativos financeiros etc.

Prevista no art. 185-A do CTN, sua aplicabilidade na seara

trabalhista é controversa, tendo em vista que a legislação prevê a

medida em situações relacionadas a execução fiscal, improbidade

administrativa, juízo falimentar, entre outros, mas sempre para

casos específicos.

Logo, os requerimentos não se prestam ao fim almejado pelo
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peticionante (verificação de possível sócio oculto ou grupamentos

econômicos), de forma que indefiro os requerimentos.

2- Determino a EXECUÇÃO do valor da execução:

Total: R$67.113,78

3 - Por já citado(a)(s) o(a)(s) executado(a)(s), determino a ativação

do SISBAJUD, inclusive reiterações (no caso de bloqueio parcial de

valores).

4 - Se infrutífera a medida de bloqueio total, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no BNDT.

* A parte exequente deverá fornecer, o quanto antes, dados

bancários para futura expedição de alvará de transferência.

5 – Se a executada efetuar pagamento voluntário, sem a

apresentação de embargos ou manifestações, certifique-se o

decurso do prazo eexpeçam-se alvarás aos exequentes, INSS e

Fazenda Nacional, no que couber, devendo ser excluído o devedor

do BNDT, voltando o processo concluso, para extinção da

execução.

6 - Em caso de bloqueio do valor total no SISBAJUD, o valor

penhorado fica imediatamente convolado em penhora, devendo as

partes serem notificadas para manifestações, em 5 (cinco) dias, na

forma do art. 884, da CLT, sendo o(a) exequente, ainda, para vir

com dados bancários completos, anotando-se a garantia do débito

no BNDT. Decorrido o prazo, in albis,proceda-se como no item 5;

7 - Em caso de embargos ou impugnação, e intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos para

julgamento, posteriormente.

8 - Em se garantindo a execução de outro modo, a qualquer tempo,

fica desde já determinada a alteração dos dados no BNDT,

unicamente para fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos

Trabalhistas com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas.

9 - Frente ao eventual insucesso do procedimento executivo até

aqui desencadeado e, havendo imputação de responsabilidade

subsidiária a outro devedor, na forma da Súmula 12/TRT1,

determino o redirecionamento da execução contra o responsável

subsidiário, com a efetivação rigorosa de todos os procedimentos

acima descritos, na mesma ordem, inclusive citação da execução,

salvo no caso de a execução ser redirecionada a ente público.

Se o devedor for ente público, este deverá ser citado da execução

e, querendo, poderá embargar a execução, salvo quanto a valores

em caso de sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá

ser expedido Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o

processo até o pagamento.

10 - Infrutíferas as tentativas executivas contra os devedores

principais e/ou subsidiários, caso houver, presumo a sua

incapacidade de saldar a dívida, e considerando, ainda, os termos

da Recomendação 002/2011, CGJT, alíneas "a", "b" e "c", com

fulcro no art.592, II, CPC, art.28 CDC, e art.50, CC, defiro desde já

a consulta à Junta Comercial, se não houver juntada de atos

constitutivos no processo, ou expedição de e-mail ao Registro Civil

de Pessoas Jurídicas – RCPJ, conforme convênio deste Tribunal.

Caso não haja endereço disponível dos sócios, mas apenas sua

qualificação, determino consulta no INFOJUD para obtenção de

endereços. Deverá ser dada vista ao exequente, para instauração

de incidente de desconsideração da personalidade jurídica.

11 – Para o deferimento da desconsideração da personalidade

jurídica, para responsabilizar todos os sócios e/ou gestores que se

valeram da força de trabalho do autor, bem como os sócios e/ou

gestores  que in tegram a  soc iedade no momento  da

desconsideração, o exequente deverá ajuizar o competente

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica, momento

em que deverão os sócios mencionados no IDPJ serem citados

para apresentar defesa em 15 dias, via mandado e edital,

concomitantemente. Decorrido o prazo, façam conclusos para

sentença da IDPJ.

12 – Transitado em julgado o IDPJ, aos sócios responsabilizados

será aplicado o mesmo iteraplicado ao devedor principal, devendo

ser utilizado o SISBAJUD.

13 - Não se obtendo êxito na satisfação da execução, para

prosseguimento em face de todos os executados que atualmente

figurem no polo passivo da presente execução, determino a

consulta a todos os convênios, para pesquisa de informações

quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total (transferência,

licenciamento e circulação) fica desde já determinado, bem assim

informações quanto à existência de imóveis ou outros bens em

nome da(s) mesma(s) parte(s) acima mencionada(s), utilizando-se,

para tanto, dos convênios RENAJUD, INFOJUD/DOI (já realizado),

SNIPER, SERASAJUD, ARISP e CCS.

14 - O resultado da pesquisa do INFOJUD já está acautelado na

Secretaria da Vara. Vistas ao autor, por 15 dias.

15 – Caso as pesquisas sejam negativas e os executados possuam

endereço certo, deverá ser expedido mandado de penhora e

avaliação a todos os executados.

16 - Havendo expedição de mandado de penhora a avaliação e

certidão positiva, com penhora aperfeiçoada, proceda-se ao registro

da penhora no RENAJUD ou RGI, se for o caso, e designe-se

leilão unificado.

17 - Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários,
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ative-se o PREVJUD, para consulta do CNIS e Declaração de

Benefícios dos sócios executados, a fim de pesquisar eventual

percepção de benefício ou existência de vínculos empregatícios.

Se existente benefício previdenciário ativo de algum dos

sócios, oficie-se o INSS, por meio do endereço eletrônico

jud.benefrj@inss.gov.br, para que efetue o bloqueio no benefício

previdenciário encontrado, cujo Dossiê Previdenciário de

Declaração de Beneficio, seguirá em anexo, no percentual de 30%

(trinta por cento), mensal, do sócio executado, até o atingimento do

limite do valor da execução, com transferência para a CEF,

ag.4118, ao dispor do processo.

Deverá ser informado à autarquia de que o percentual de 30% deve

observar a existência de bloqueios anteriores. Assim, já havendo

bloqueios que ultrapassem o percentual de 30%, o bloqueio deverá

ser implementado no mês subsequente ao término dos bloqueios

anteriores. Nessa hipótese, a entidade deverá informar os bloqueios

existentes e os respectivos percentuais, bem como a previsão de

implementação do bloqueio determinado.

18 - Caso não seja encontrado benefício previdenciário ativo,

por meio do sistema PREVJUD, dê-se vista ao Reclamante da

consulta efetuada, intimando-o a vir com novos e frutíferos meios de

prosseguimento, em 15 dias.

19 - Decorridos, sem manifestações, sobreste-se por execução

frustrada (276), na forma da orientação do OF. CIRCULAR TRT-

CORREGEDORIA-SCR No 51/2023, DE 03.05.2023, ficando o

autor ciente de que será aplicado o art.11-A, da CLT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100198-26.2024.5.01.0204
RECLAMANTE FERNANDA DE SENA FERREIRA

ADVOGADO ALBA VALERIA DA SILVA
MACHADO(OAB: 187131/RJ)

RECLAMADO ERCAN SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO CHRISTIANE ADELINA CAMARA
RODRIGUES(OAB: 136948/RJ)

RECLAMADO DOM DE DUQUE DE CAXIAS
LANCHONETE EIRELI

ADVOGADO CHRISTIANE ADELINA CAMARA
RODRIGUES(OAB: 136948/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOM DE DUQUE DE CAXIAS LANCHONETE EIRELI

  - ERCAN SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 096a114

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

As partes conciliaram, conforme petição de ID. 4900fac, o valor total

do acordo em R$4.000,00, que será pago pelas Reclamadas em04

(quatro) parcelas, a partir de 05 (cinco) dias após a homologação,

na forma da petição de acordo, com depósito na conta da parte

autora.

As demais parcelas serão depositadas nos meses subsequentes a

cada 30 dias, ou, não caindo em dia útil, no primeiro dia útil imediato

ao do dia do vencimento da parcela.

Multa de 50%, por inadimplemento, nos termos da petição.

Com a quitação do presente, a parte autora dá quitação plena e

geral quanto ao objeto do pedido e ao extinto contrato de trabalho,

conforme petição.

As verbas pagas são conforme discriminação na petição de acordo,

sendo dispensada a manifestação da União, nos termos do art.832,

§7º, CLT, c/c o art.1º, Portarias MF582/13 e 75/2012.

Sendo as partes capazes e devidamente representadas por

advogados, regularmente constituídos, e por não vislumbrar a

existência de nenhum vício formal ou material no negócio jurídico,

homologo a transação, para que surta seus jurídicos efeitos.

Custas pela parte autora dispensadas, uma vez que lhes concedo o

benefício da gratuidade de justiça, nos termos do art.790, §§3º e 4º,

CLT, presumindo verdadeira a alegação de hipossuficiência da

parte, manifestada.

Intimem-se.

Decorrido o prazo de 10 dias corridos do pagamento do acordo,

inclusive de custas, e silentes as partes, registrem-se os

pagamentos e arquive-se definitivamente. 

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100198-26.2024.5.01.0204
RECLAMANTE FERNANDA DE SENA FERREIRA

ADVOGADO ALBA VALERIA DA SILVA
MACHADO(OAB: 187131/RJ)

RECLAMADO ERCAN SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO CHRISTIANE ADELINA CAMARA
RODRIGUES(OAB: 136948/RJ)

RECLAMADO DOM DE DUQUE DE CAXIAS
LANCHONETE EIRELI

ADVOGADO CHRISTIANE ADELINA CAMARA
RODRIGUES(OAB: 136948/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA DE SENA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 096a114

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

As partes conciliaram, conforme petição de ID. 4900fac, o valor total

do acordo em R$4.000,00, que será pago pelas Reclamadas em04

(quatro) parcelas, a partir de 05 (cinco) dias após a homologação,

na forma da petição de acordo, com depósito na conta da parte
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autora.

As demais parcelas serão depositadas nos meses subsequentes a

cada 30 dias, ou, não caindo em dia útil, no primeiro dia útil imediato

ao do dia do vencimento da parcela.

Multa de 50%, por inadimplemento, nos termos da petição.

Com a quitação do presente, a parte autora dá quitação plena e

geral quanto ao objeto do pedido e ao extinto contrato de trabalho,

conforme petição.

As verbas pagas são conforme discriminação na petição de acordo,

sendo dispensada a manifestação da União, nos termos do art.832,

§7º, CLT, c/c o art.1º, Portarias MF582/13 e 75/2012.

Sendo as partes capazes e devidamente representadas por

advogados, regularmente constituídos, e por não vislumbrar a

existência de nenhum vício formal ou material no negócio jurídico,

homologo a transação, para que surta seus jurídicos efeitos.

Custas pela parte autora dispensadas, uma vez que lhes concedo o

benefício da gratuidade de justiça, nos termos do art.790, §§3º e 4º,

CLT, presumindo verdadeira a alegação de hipossuficiência da

parte, manifestada.

Intimem-se.

Decorrido o prazo de 10 dias corridos do pagamento do acordo,

inclusive de custas, e silentes as partes, registrem-se os

pagamentos e arquive-se definitivamente. 

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100305-12.2020.5.01.0204
RECLAMANTE JOZELINA MARIA HERCULANO

ADVOGADO ANA CRISTINA DE CARVALHO
GOMES DA ROSA(OAB: 111786/RJ)

RECLAMADO REZENDE ALCOOL E ACUCAR
EIRELI

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE SANTOS DE
SÁ(OAB: 154207/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOZELINA MARIA HERCULANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1515b69

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por quitados os créditos, dou por extinta a execução.

Já registrados os pagamentos.

Inexistentes saldos em contas.

Arquive-se definitivamente.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100305-12.2020.5.01.0204
RECLAMANTE JOZELINA MARIA HERCULANO

ADVOGADO ANA CRISTINA DE CARVALHO
GOMES DA ROSA(OAB: 111786/RJ)

RECLAMADO REZENDE ALCOOL E ACUCAR
EIRELI

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE SANTOS DE
SÁ(OAB: 154207/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REZENDE ALCOOL E ACUCAR EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1515b69

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por quitados os créditos, dou por extinta a execução.

Já registrados os pagamentos.

Inexistentes saldos em contas.

Arquive-se definitivamente.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101162-58.2020.5.01.0204
RECLAMANTE ALIRIO FONTES DA COSTA

ADVOGADO MICHELE DOS SANTOS
CALHAU(OAB: 187241/RJ)

RECLAMADO GREEN LIFE EXECUCAO DE
PROJETOS AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA SILVEIRA DE
LABETTA(OAB: 174839/SP)

PERITO CLAUDIO DE OLIVEIRA GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIRIO FONTES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALIRIO FONTES DA COSTA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre laudo pericial, em 15 dias.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

RAQUEL SEHN RAS SHAMUNI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101162-58.2020.5.01.0204
RECLAMANTE ALIRIO FONTES DA COSTA
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ADVOGADO MICHELE DOS SANTOS
CALHAU(OAB: 187241/RJ)

RECLAMADO GREEN LIFE EXECUCAO DE
PROJETOS AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA SILVEIRA DE
LABETTA(OAB: 174839/SP)

PERITO CLAUDIO DE OLIVEIRA GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREEN LIFE EXECUCAO DE PROJETOS AMBIENTAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GREEN LIFE EXECUCAO DE PROJETOS

AMBIENTAIS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre laudo pericial, em 15 dias.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

RAQUEL SEHN RAS SHAMUNI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101442-61.2022.5.01.0203
RECLAMANTE LUIZ GUSTAVO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO ITAMBE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO CARLOS ALBERTO CAUDURO
DAMIANI(OAB: 90033/SP)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GUSTAVO MARTINS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a44b4a

proferido nos autos.

Mantenho a diligência no local atual informado pela ré, tendo em

vista que o Sr. Perito já informou às partes, por email, conforme

comprovado no final de ID 8e424ac.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101442-61.2022.5.01.0203
RECLAMANTE LUIZ GUSTAVO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO ITAMBE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO CARLOS ALBERTO CAUDURO
DAMIANI(OAB: 90033/SP)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMBE ALIMENTOS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a44b4a

proferido nos autos.

Mantenho a diligência no local atual informado pela ré, tendo em

vista que o Sr. Perito já informou às partes, por email, conforme

comprovado no final de ID 8e424ac.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101261-23.2023.5.01.0204
RECLAMANTE SIDNEY JOSE DA SILVA

ADVOGADO allan jorge machado ramos(OAB:
172265/RJ)

ADVOGADO MATHEUS EDUARDO CARDOSO
CORREA RODRIGUES(OAB:
242284/RJ)

RECLAMADO APW C Y C TRANSPORTE RESGATE
COLETA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SIDNEY JOSE DA SILVA

Fica o destinatário acima indicado notificado para entrar em contato

com a DAPEX-2, através do e-mail dapex-2@trt1.jus.br para

agendar dia e hora para acompanhar o Sr. Oficial de Justiça na

realização da diligência do Mandado de Id.7d14dd5, que deverá ser

cumprido com acompanhamento do reclamante, conforme

determinado no despacho de Id.37016bc.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

RAQUEL SEHN RAS SHAMUNI

Assessor
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Processo Nº ATSum-0100710-43.2023.5.01.0204
RECLAMANTE ADILSON SILVA DE OLIVEIRA

JUNIOR

ADVOGADO EDUARDO NAHAL FURTADO
FARIAS(OAB: 232916/RJ)

ADVOGADO david pinheiro da silva(OAB:
168576/RJ)

ADVOGADO LARISSA CRUZ GOES(OAB:
244674/RJ)

RECLAMADO BWF COMERCIAL LTDA

RECLAMADO BSF INSTALACAO E VENDAS DE
ACESSORIOS PARA VEICULOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON SILVA DE OLIVEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ADILSON SILVA DE OLIVEIRA JUNIOR

Fica o destinatário acima indicado notificado para entrar em contato

com a DAPEX-2, através do e-mail dapex-2@trt1.jus.br para

agendar dia e hora para acompanhar o Sr. Oficial de Justiça na

realização da diligência dos Mandados de Id.503de75 e Id.7257238,

que deverá ser cumprido com acompanhamento do reclamante,

conforme determinado no despacho de Id.332938b.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

RAQUEL SEHN RAS SHAMUNI

Assessor

Processo Nº ATSum-0100593-52.2023.5.01.0204
RECLAMANTE DANIEL NASCIMENTO DE FARIAS

ADVOGADO Ivan Pereira Barreto(OAB: 150299/RJ)

RECLAMADO ICOLA INDUSTRIA E COMERCIO DE
ADESIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL NASCIMENTO DE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DANIEL NASCIMENTO DE FARIAS

Fica o destinatário acima indicado notificado para entrar em contato

com a DAPEX-2, através do e-mail dapex-2@trt1.jus.br para

agendar dia e hora para acompanhar o Sr. Oficial de Justiça na

realização da diligência do Mandado de Id.a52c938, que deverá ser

cumprido com acompanhamento do reclamante, conforme

determinado no despacho de Id.f339100.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

RAQUEL SEHN RAS SHAMUNI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100085-72.2024.5.01.0204
RECLAMANTE PEDRO LUIZ SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE CARLOS MONTEIRO DUARTE
FILHO(OAB: 104508/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECLAMADO AVANT TRANSPORTES E LOCACAO
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:GRUPO CASAS BAHIA S.A.

AUDIÊNCIA UNA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da Audiência UNA na modalidade

PRESENCIAL, observando as instruções que se seguem, devendo

dar ciência ao seu constituinte:

Una - Sala "VT04DC": 03/09/2024 às 9h - 4ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias

A tomada dos depoimentos presenciais ocorrerá na Av.

Brigadeiro Lima e Silva, 1576, 4º andar, Duque de Caxias – RJ.

A parte deverá providenciar a intimação de sua testemunha, na

forma do art.455, do NCPC, de aplicação subsidiária. A

notificação pela Secretaria da Vara somente ocorrerá na hipótese

de não comparecimento da testemunha à audiência, cumulada com

a demonstração da observância do artigo citado.

Fica ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

VERONICA FERNANDES ARAUJO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Servidor

Processo Nº ATOrd-0101587-49.2016.5.01.0035
RECLAMANTE THIAGO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO WM TRANSPORTE DE CARGAS E
PASSAGEIROS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO ANTONIO DOS SANTOS
PIRES

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO FERREIRA NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO FERREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): THIAGO FERREIRA DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da Decisão ID cc50a0d, proferida nos autos, em que foi

designado o dia 11/04/2024, às 10h30, para que a parte autora, ou

outra pessoa, portando sua CTPS e munida do número do

processo, e a 1ª Reclamada compareçam à Secretaria da Vara

para que seja procedida à anotação da CTPS da parte autora para

que passe a constar admissão em 22.02.2015 e resilição em

16.06.2015, incluído o aviso prévio (OJ 82, da SDI-1, do C. TST), no

cargo de ajudante de motorista, salário mensal de R$1.600,00 (mil e

seiscentos reais).

Decorrido in albis o prazo fixado para cumprimento da aludida

obrigação de fazer, fica autorizada a Secretaria a proceder à

anotação, nos termos do art. 39, § 1º, da CLT.

Se ausente o autor ou alguém portando sua CTPS na data

designada, tenho por cumprida a obrigação de fazer e estando

extinta a obrigação.

Local da anotação: Secretaria da 4ª Vara do Trabalho de Duque

de Caxias- Av. Brigadeiro Lima e Silva, 1576, 4º andar, 25 de

agosto - Duque de Caxias – RJ.

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

VERONICA FERNANDES ARAUJO

Servidor

5º VARA DO TRABALHO DE DUQUE DE CAXIAS

Edital

Processo Nº ATOrd-0100962-77.2022.5.01.0205
RECLAMANTE ALEXANDRE GERALDO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 240099/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASIL SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ROBSON GOMES RAMOS da 5ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) INSTITUTO BRASIL SAUDE, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar ciência da

Sentença ID aff1e06 proferida nos autos, cujo dispositivo consta a

seguir:

DISPOSITIVO

Ex positis,superadas as questões preliminares e prejudiciais, no

mérito, julgo PROCEDENTE EM PARTEo pedido formulado pela

Autora, ALEXANDRE GERALDO DE OLIVEIRA, para condenar o

réu, INSTITUTO BRASIL SAUDE, devendo ser anotada a baixa

na CTPS da autora, conforme visto alhures, e ao cumprimento, em

08 dias (para o efeito do trânsito em julgado da decisão), das

obrigações reconhecidas na fundamentação supra, que a esse

dispositivo passa a integrar, conforme se apurar em regular

l iquidação de sentença, observando-se os parâmetros

estabelecidos.

A Secretaria deverá designar dia e hora para que a Ré proceda à

baixa na CTPS da parte Autora,sem astreintes,porém, por se tratar

de obrigação que pode ser cumprida pela Secretaria da Vara, o que,

desde já, autorizo, em caso de omissão do Réu no cumprimento da

obrigação.

INDEPENDENTEMENTE DO TRÂNSITO EM JULGADO DA

DECISÃO, expedição de alvará ao autor para levantamento de seu

FGTS e de ofício para sua habilitação no seguro-desemprego,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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conforme visto alhures.

 Juros simples de 1% a.m., na forma da lei própria, na fase

pré-processual.

 Correção monetária – Súmula n. 381 do C. TST.

 Deduções fiscais e previdenciárias – Súmula n. 368 do C.

TST, observando-se que a Justiça do Trabalho não possui

competência para executar contribuições sociais de terceiros.

 Declaro que são indenizatórias e, portanto, não sujeitas ao

recolhimento previdenciário, as parcelas: FGTS (diferenças); multa

de 40% de FGTS; aviso prévio indenizado; férias indenizadas; multa

de 40% sobre o FGTS; multa do artigo 477 da CLT; e juros de mora.

O restante possui natureza salarial.

 Custas de R$ 400,00, calculadas sobre o valor de R$

20.000,00, arbitrado para esse efeito, na forma do artigo 789 da

CLT, pelo reclamado sucumbente.

 CIENTE A AUTORA. INTIME-SE O RECLAMADO.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

ALEX MORAES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100236-69.2023.5.01.0205
RECLAMANTE PATRICK DOS SANTOS FONSECA

ADVOGADO ANDRE LUIZ COSTA DE
PAULA(OAB: 33926/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO MSN LOGISTICA LTDA - ME

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MSN LOGISTICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ROBSON GOMES RAMOS da 5ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) MSN LOGISTICA LTDA - ME, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para anexar nos autos os

documentos solicitados pelo(a) perito(a) nos autos, em 15 dias, sob

pena de preclusão.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

ALEX MORAES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101102-77.2023.5.01.0205
RECLAMANTE MARCOS HENRIQUE CHICANELLI

PAZO BAZILIO

ADVOGADO DIONISIO SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 144558/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA PINA CORREIA(OAB:
108710/RJ)

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBJETIVA COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ROBSON GOMES RAMOS da 5ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, f ica(m) notif icado(s) OBJETIVA COOPERATIVA DE

TRABALHO , que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para ata:

"...Presente a parte reclamante MARCOS HENRIQUE CHICANELLI

PAZO BAZILIO, pessoalmente, acompanhado(a) de seu(a)

advogado(a), Dr(a). DIONISIO SANTANA DOS SANTOS, OAB

144558D/RJ.

Ausente a parte reclamada OBJETIVA COOPERATIVA DE

TRABALHO e ausente seu(a) advogado(a).

Presente a parte reclamada MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS,

representado(a) de seu(a) procurador(a), Dr(a). LIVIA OLIVEIRA

DOS SANTOS, OAB 142771/RJ.

Ausente parte 1ªré, regularmente citada, requereu a parte autora a

aplicação da revelia e pena de confissão. Aplico.

Recusada a conciliação.

Contestação da 2ªreclamada escrita, lida e juntada aos autos

eletrônicos com documentos.

Valor da causa fora fixado pela Petição Inicial.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Requereu a parte autora a produção de prova pericial para a

verificação de labor em condição insalubre, deferida.

Nomeio como perito do Juízo o Dr. Ronilson Almeida Andrade

que estimará seus honorários, em 15 dias, após a apresentação

dos quesitos pelas partes, renovando-se, caso necessário.

Os honorários serão suportados, ao final, pelo sucumbente, na

forma da Ato 88/2011, da Presidência desse Tribunal, bem como

nos termos do disposto na Lei 13.467 de 2017, vigente ao tempo da

realização da perícia. Caso o sucumbente seja a parte ré, esta

arcará com valor devido ao perito.

Designo o prazo comum de 15 dias para apresentação de

quesitos e assistentes técnicos, se desejarem.

As partes deverão diligenciar no sentido de agendar data, horário e

local com o I. Expert para realização da perícia, inclusive dando

ciência aos seus assistentes técnicos, se houver.

No mesmo prazo acima, o autor poderá manifestar sobre a

contestação e documentos devendo observar o disposto no art. 411,

III do CPC/2015 supletivo. Após, em contraditório, igual prazo para

a reclamada, sem necessidade de intimação.

Ressalvadas as demais provas.

Fica desde já autorizado que as partes e advogados acompanhem a

perícia devendo o perito informar sobre o início da diligência.

Concluída a perícia, reinclua-se o processo em pauta,

intimando-se as partes para prestarem depoimento pessoal.

Dê-se ciência ao 1ªréu, por edital.

As partes se comprometem a trazer suas testemunhas

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova.

Adiado sine die para a conclusão da perícia.

Cientes os presentes..."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELLA BOURGUIGNON DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101074-12.2023.5.01.0205
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DOS SANTOS

DA SILVA

ADVOGADO DIONISIO SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 144558/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA PINA CORREIA(OAB:
108710/RJ)

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBJETIVA COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ROBSON GOMES RAMOS da 5ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, f ica(m) notif icado(s) OBJETIVA COOPERATIVA DE

TRABALHO , que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para ciência da ata:

"...Presente a parte reclamante CARLOS EDUARDO DOS SANTOS

DA SILVA, pessoalmente, acompanhado(a) de seu(a) advogado(a),

Dr(a). DIONISIO SANTANA DOS SANTOS, OAB 144558D/RJ.

Ausente a parte reclamada OBJETIVA COOPERATIVA DE

TRABALHO e ausente seu(a) advogado(a).

Presente a parte reclamada MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS,

representado(a) de seu(a) procurador(a), Dr(a). LIVIA OLIVEIRA

DOS SANTOS, OAB 142771/RJ.

Ausente parte 1ªré, regularmente citada, requereu a parte autora a

aplicação da revelia e pena de confissão. Aplico.

Recusada a conciliação.

Neste ato, o Juízo retira o sigilo da contestação e documentos da

reclamada do sistema PJE.

Contestação da 2ªreclamada escrita, lida e juntada aos autos

eletrônicos com documentos.

Valor da causa fora fixado pela Petição Inicial.

Requereu a parte autora a produção de prova pericial para a

verificação de labor em condição insalubre, deferida.

Nomeio como perito do Juízo o Dr. Ronilson Almeida Andrade

que estimará seus honorários, em 15 dias, após a apresentação

dos quesitos pelas partes, renovando-se, caso necessário.

Os honorários serão suportados, ao final, pelo sucumbente, na

forma da Ato 88/2011, da Presidência desse Tribunal, bem como

nos termos do disposto na Lei 13.467 de 2017, vigente ao tempo da

realização da perícia. Caso o sucumbente seja a parte ré, esta

arcará com valor devido ao perito.

Designo o prazo comum de 15 dias para apresentação de

quesitos e assistentes técnicos, se desejarem.

As partes deverão diligenciar no sentido de agendar data, horário e

local com o I. Expert para realização da perícia, inclusive dando

ciência aos seus assistentes técnicos, se houver.

No mesmo prazo acima, o autor poderá manifestar sobre a

contestação e documentos devendo observar o disposto no art. 411,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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III do CPC/2015 supletivo. Após, em contraditório, igual prazo para

a reclamada, sem necessidade de intimação.

Ressalvadas as demais provas.

Fica desde já autorizado que as partes e advogados acompanhem a

perícia devendo o perito informar sobre o início da diligência.

Concluída a perícia, reinclua-se o processo em pauta,

intimando-se as partes para prestarem depoimento pessoal.

Dê-se ciência ao 1ªréu, por edital.

As partes se comprometem a trazer suas testemunhas

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova.

Adiado sine die para a conclusão da perícia..."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELLA BOURGUIGNON DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101075-94.2023.5.01.0205
RECLAMANTE EULICO LUIZ FERREIRA

ADVOGADO DIONISIO SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 144558/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA PINA CORREIA(OAB:
108710/RJ)

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBJETIVA COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ROBSON GOMES RAMOS da 5ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, f ica(m) notif icado(s) OBJETIVA COOPERATIVA DE

TRABALHO , que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para ciência da ata:

"...Presente a parte reclamante EULICO LUIZ FERREIRA,

pessoalmente, acompanhado(a) de seu(a) advogado(a), Dr(a).

DIONISIO SANTANA DOS SANTOS, OAB 144558D/RJ.

Ausente a parte reclamada OBJETIVA COOPERATIVA DE

TRABALHO e ausente seu(a) advogado(a).

Presente a parte reclamada MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS,

representado(a) de seu(a) procurador(a), Dr(a). LIVIA OLIVEIRA

DOS SANTOS, OAB 142771/RJ.

Ausente parte 1ªré, regularmente citada, requereu a parte autora a

aplicação da revelia e pena de confissão. Aplico.

Excluo a requerimento do 2ºréu o documento Id cb76a95.

Recusada a conciliação.

Contestação da 2ªreclamada escrita, lida e juntada aos autos

eletrônicos com documentos.

Valor da causa fora fixado pela Petição Inicial.

Requereu a parte autora a produção de prova pericial para a

verificação de labor em condição insalubre, deferida.

Nomeio como perito do Juízo o Dr. Ronilson Almeida Andrade

que estimará seus honorários, em 15 dias, após a apresentação

dos quesitos pelas partes, renovando-se, caso necessário.

Os honorários serão suportados, ao final, pelo sucumbente, na

forma da Ato 88/2011, da Presidência desse Tribunal, bem como

nos termos do disposto na Lei 13.467 de 2017, vigente ao tempo da

realização da perícia. Caso o sucumbente seja a parte ré, esta

arcará com valor devido ao perito.

Designo o prazo comum de 15 dias para apresentação de

quesitos e assistentes técnicos, se desejarem.

As partes deverão diligenciar no sentido de agendar data, horário e

local com o I. Expert para realização da perícia, inclusive dando

ciência aos seus assistentes técnicos, se houver.

No mesmo prazo acima, o autor poderá manifestar sobre a

contestação e documentos devendo observar o disposto no art. 411,

III do CPC/2015 supletivo. Após, em contraditório, igual prazo para

a reclamada, sem necessidade de intimação.

Ressalvadas as demais provas.

Fica desde já autorizado que as partes e advogados acompanhem a

perícia devendo o perito informar sobre o início da diligência.

Concluída a perícia, reinclua-se o processo em pauta,

intimando-se as partes para prestarem depoimento pessoal.

Dê-se ciência ao 1ªréu, por edital.

As partes se comprometem a trazer suas testemunhas

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova.

Adiado sine die para a conclusão da perícia.

Cientes os presentes..."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.
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DANIELLA BOURGUIGNON DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101075-94.2023.5.01.0205
RECLAMANTE EULICO LUIZ FERREIRA

ADVOGADO DIONISIO SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 144558/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA PINA CORREIA(OAB:
108710/RJ)

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBJETIVA COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ROBSON GOMES RAMOS da 5ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, f ica(m) notif icado(s) OBJETIVA COOPERATIVA DE

TRABALHO , que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para ciência da ata:

"...Às 09:05, aberta a audiência virtual, foram apregoadas as partes.

Presente a parte reclamante EULICO LUIZ FERREIRA,

pessoalmente, acompanhado(a) de seu(a) advogado(a), Dr(a).

DIONISIO SANTANA DOS SANTOS, OAB 144558D/RJ.

Ausente a parte reclamada OBJETIVA COOPERATIVA DE

TRABALHO e ausente seu(a) advogado(a).

Presente a parte reclamada MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS,

representado(a) de seu(a) procurador(a), Dr(a). LIVIA OLIVEIRA

DOS SANTOS, OAB 142771/RJ.

Ausente parte 1ªré, regularmente citada, requereu a parte autora a

aplicação da revelia e pena de confissão. Aplico.

Excluo a requerimento do 2ºréu o documento Id cb76a95.

Recusada a conciliação.

Contestação da 2ªreclamada escrita, lida e juntada aos autos

eletrônicos com documentos.

Valor da causa fora fixado pela Petição Inicial.

Requereu a parte autora a produção de prova pericial para a

verificação de labor em condição insalubre, deferida.

Nomeio como perito do Juízo o Dr. Ronilson Almeida Andrade

que estimará seus honorários, em 15 dias, após a apresentação

dos quesitos pelas partes, renovando-se, caso necessário.

Os honorários serão suportados, ao final, pelo sucumbente, na

forma da Ato 88/2011, da Presidência desse Tribunal, bem como

nos termos do disposto na Lei 13.467 de 2017, vigente ao tempo da

realização da perícia. Caso o sucumbente seja a parte ré, esta

arcará com valor devido ao perito.

Designo o prazo comum de 15 dias para apresentação de

quesitos e assistentes técnicos, se desejarem.

As partes deverão diligenciar no sentido de agendar data, horário e

local com o I. Expert para realização da perícia, inclusive dando

ciência aos seus assistentes técnicos, se houver.

No mesmo prazo acima, o autor poderá manifestar sobre a

contestação e documentos devendo observar o disposto no art. 411,

III do CPC/2015 supletivo. Após, em contraditório, igual prazo para

a reclamada, sem necessidade de intimação.

Ressalvadas as demais provas.

Fica desde já autorizado que as partes e advogados acompanhem a

perícia devendo o perito informar sobre o início da diligência.

Concluída a perícia, reinclua-se o processo em pauta,

intimando-se as partes para prestarem depoimento pessoal.

Dê-se ciência ao 1ªréu, por edital.

As partes se comprometem a trazer suas testemunhas

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova.

Adiado sine die para a conclusão da perícia..."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELLA BOURGUIGNON DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101076-79.2023.5.01.0205
RECLAMANTE EVERALDO PASSOS MIRANDA

ADVOGADO DIONISIO SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 144558/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA PINA CORREIA(OAB:
108710/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBJETIVA COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ROBSON GOMES RAMOS da 5ª Vara do Trabalho
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de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, f ica(m) notif icado(s) OBJETIVA COOPERATIVA DE

TRABALHO , que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para ciência da ata:

"...Presente a parte reclamante EVERALDO PASSOS MIRANDA,

pessoalmente, acompanhado(a) de seu(a) advogado(a), Dr(a).

DIONISIO SANTANA DOS SANTOS, OAB 144558D/RJ.

Ausente a parte reclamada OBJETIVA COOPERATIVA DE

TRABALHO e ausente seu(a) advogado(a).

Presente a parte reclamada MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS,

representado(a) de seu(a) procurador(a), Dr(a). LIVIA OLIVEIRA

DOS SANTOS, OAB 142771/RJ.

Ausente parte 1ªré, regularmente citada, requereu a parte autora a

aplicação da revelia e pena de confissão. Aplico.

Recusada a conciliação.

Contestação da 2ªreclamada escrita, lida e juntada aos autos

eletrônicos com documentos.

Valor da causa fora fixado pela Petição Inicial.

Requereu a parte autora a produção de prova pericial para a

verificação de labor em condição insalubre, deferida.

Nomeio como perito do Juízo o Dr. Ronilson Almeida Andrade

que estimará seus honorários, em 15 dias, após a apresentação

dos quesitos pelas partes, renovando-se, caso necessário.

Os honorários serão suportados, ao final, pelo sucumbente, na

forma da Ato 88/2011, da Presidência desse Tribunal, bem como

nos termos do disposto na Lei 13.467 de 2017, vigente ao tempo da

realização da perícia. Caso o sucumbente seja a parte ré, esta

arcará com valor devido ao perito.

Designo o prazo comum de 15 dias para apresentação de

quesitos e assistentes técnicos, se desejarem.

As partes deverão diligenciar no sentido de agendar data, horário e

local com o I. Expert para realização da perícia, inclusive dando

ciência aos seus assistentes técnicos, se houver.

No mesmo prazo acima, o autor poderá manifestar sobre a

contestação e documentos devendo observar o disposto no art. 411,

III do CPC/2015 supletivo. Após, em contraditório, igual prazo para

a reclamada, sem necessidade de intimação.

Ressalvadas as demais provas.

Fica desde já autorizado que as partes e advogados acompanhem a

perícia devendo o perito informar sobre o início da diligência.

Concluída a perícia, reinclua-se o processo em pauta,

intimando-se as partes para prestarem depoimento pessoal.

Dê-se ciência ao 1ªréu, por edital.

As partes se comprometem a trazer suas testemunhas

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova.

Adiado sine die para a conclusão da perícia..."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELLA BOURGUIGNON DA SILVA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0101098-40.2023.5.01.0205
RECLAMANTE NATHALIA PORTES GARCIA

PACHECO

ADVOGADO LEANDRO SOARES E SILVA(OAB:
120974/RJ)

RECLAMADO MAIA & DEDA MODAS FASHION
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA PORTES GARCIA PACHECO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76b00d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc

Inicialmente, proceda a Secretaria aos trâmites necessários

para a anotação/retificação da CTPS digital (E-social). Autorizo,

caso necessário, expedição de mandado ao MTE para retificação

do CAGED/RAIS.

Ato contínuo, Intime-se a parte ré para apresentar os cálculos de

liquidação, no prazo de 08 (oito) dias, observando-se as decisões

proferidas nos autos, em conformidade com os parâmetros fixados

por este Juízo (abaixo), no que couber, sob pena de preclusão.

Apresentados os cálculos, intime-se a parte Autora para, querendo,

impugná-los no mesmo prazo (08 dias), devendo apresentar, em

caso de divergência, especificamente, a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na forma do

art. 879 § 2º da CLT.

Faculta-se à parte Autora a apresentar os cálculos, em caso de

inércia da parte Ré, conforme previsão no § 1º-B, do art. 879, da

CLT.

Decorrido o prazo, com ou sem impugnação, remeta-se o presente

processo à Contadoria para verificação e atualização dos cálculos

apresentados, se for o caso.

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO:

Os cálculos deverão observar os seguintes parâmetros:
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1 – apresentação de demonstrativo com os valores históricos

apurados mês a mês, com dedução do INSS.

2 - apresentação de demonstrativo do crédito do INSS, contendo a

discriminação e o somatório, mês a mês, dos valores históricos

relativos à cota previdenciária do Reclamante e da Reclamada.

3 - a cota previdenciária do Reclamante deve ser apurada

conforme legislação vigente em suas épocas próprias, com

indicação das alíquotas utilizadas, observado o teto de contribuição

e, quando for o caso, o recálculo do INSS considerando, com base

na recomposição salarial, os valores já recolhidos e a diferença

ainda devida. A cota previdenciária da reclamada deve ser apurada

com exclusão da parcela "terceiros".

4 - apresentação de demonstrativo com a atualização do crédito

principal e do INSS de acordo com a súmula 381/TST, utilizando e

indicando, mês a mês, época própria referente ao 1º dia do mês

subsequente ao da prestação de serviços, observando-se os termos

do julgado.

5 - a atualização do INSS deverá ser efetuada, de acordo com a

Súmula 66 deste E.TRT 1ªRegião;

6 - efetuar cálculo de IRRF conforme IN 1127/11 da Receita

Federal, indicando o percentual tributável e o número de meses de

competência com parcelas tributáveis, tomando como base o valor

atualizado, sem juros.

7 - apresentar resumo final discriminando o valor líquido atualizado

com correção monetária, nos termos da coisa julgada, e o valor do

principal com juros, bem assim a data do cálculo de atualização.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100766-73.2023.5.01.0205
RECLAMANTE MATEUS ANDRE DOS SANTOS

MANOEL

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO MSN LOGISTICA LTDA - ME

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e1d3c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta,

redesigno a audiência de instrução NA MODALIDADE

PRESENCIAL para dia 12/02/2025 09:45 , na 5ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias , Avenida Brigadeiro Lima e Silva, 1576, 4º

andar, Jardim Vinte e Cinco de Agosto, DUQUE DE CAXIAS/RJ -

CEP: 25071-182 , mantidas as demais cominações anteriores.

A(s) ausência(s) da(s) partes importará na aplicação de pena de

confissão ficta;

Dê-se ciência ao 1ºréu, por edital.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100720-21.2022.5.01.0205
RECLAMANTE ROMILDO DA SILVA GOMES

ADVOGADO JULIETA FALCÃO RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 91287/RJ)

ADVOGADO ISIS MARIA DE AZEVEDO(OAB:
126973/RJ)

ADVOGADO FILLIPE VICTOR RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 204553/RJ)

ADVOGADO LUCAS VICTOR RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 235527/RJ)

RECLAMADO JAS MIX BOMBEAMENTO DE
CONCRETO LTDA - ME

ADVOGADO LUCAS GABRIEL LIMA DE
SOUZA(OAB: 239089/RJ)

TESTEMUNHA WESLEI FERNANDES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAS MIX BOMBEAMENTO DE CONCRETO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fdb34c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta,

redesigno a audiência de instrução NA MODALIDADE

PRESENCIAL para dia 11/11/2024 14:00 , na 5ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias , Avenida Brigadeiro Lima e Silva, 1576, 4º

andar, Jardim Vinte e Cinco de Agosto, DUQUE DE CAXIAS/RJ -

CEP: 25071-182 , mantidas as demais cominações anteriores.

A(s) ausência(s) da(s) partes importará na aplicação de pena de

confissão ficta;

Renove-se o mandado de Id 85e1bbf , com a correta

modalidade.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100126-12.2019.5.01.0205
RECLAMANTE CELIO RODRIGUES LEAL JUNIOR

ADVOGADO LUCAS RAMOS RODRIGUES(OAB:
223162/RJ)

RECLAMADO ELIEL DA SILVA REIS
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RECLAMADO REIS SERVICO DE TRANSPORTE
RODOVIARIO DE CARGA LTDA - ME

RECLAMADO OSIAS DE OLIVEIRA REIS

ADVOGADO JESSICA CORREA SANTOS(OAB:
228141/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSIAS DE OLIVEIRA REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 023852f

proferido nos autos.

Vistos etc.

O art. 833, IV, do CPC institui que são “os vencimentos, os

subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os proventos de

aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem como

as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador

autônomo e os honorários de profissional liberal, ressalvado o § 2º .”

A impenhorabilidade de salário e aposentadoria garantida pela

Constituição Federal, que visa amparar a preservação da dignidade

humana e a subsistência do devedor, pode ser relativizada ao ser

cotejada com o princípio de que a execução deve se processar no

interesse do credor, respeitada a integridade e possibilidade do

devedor, de forma que um salário ou aposentadoria/pensão pode

ser em parte penhorado para quitação da dívida trabalhista, desde

que o valor restante seja bastante para atender à subsistência do

executado.

Outrossim, a impenhorabilidade de verbas de natureza salarial ou a

quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de 40

(quarenta) salários mínimos, prevista no inciso X do art. 833 do

CPC, não é absoluta e pode ser relativizada para a quitação dos

débitos trabalhistas, que também possuem natureza alimentar,

diante do disposto no parágrafo 2º do artigo 833 do CPC, in verbis:

“§2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à

hipótese de penhora para pagamento de prestação alimentícia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a

constrição observar o disposto no art. 528, § 8º, e no art. 529, § 3º.”

Neste mesmo sentido vem se manifestando a jurisprudência:

“AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA. CONTA POUPANÇA.

POSSIBILIDADE. A impenhorabilidade absoluta dos depósitos em

conta bancária de poupança inferiores a 40 salários mínimos

prevista no art. 833, X, do CPC/2015 (art. 649, X, do CPC/73) deve

ser relativizada no Processo do Trabalho, e isto em razão de a

dívida executada tratar-se de crédito trabalhista, cuja natureza

alimentar goza de amplo privilégio sobre qualquer outro. Não

provimento ao agravo interposto. (TRT-1 - AP:

00001134320125010207 RJ, Relator: ROBERTO NORRIS, Data de

Julgamento: 07/02/2022, Quarta Turma, Data de Publicação:

15/02/2022)”

Portanto, mostra-se perfeitamente válida, no processo do trabalho,

a penhora sobre vencimentos, salários, proventos de aposentadoria

e etc. Ou seja, é válida a penhora de verba alimentícia de qualquer

natureza para pagamento de qualquer outra verba de natureza

alimentícia, como é o caso deste processo, conforme previsão

expressa no CPC e a atual jurisprudência trabalhista sobre a

matéria.

Ademais, a jurisprudência pátria tem aduzido que o percentual de

30% é respeitador do princípio da proporcionalidade e

razoabilidade, garantindo-se assim o mínimo existencial do

executado e a quitação das obrigações trabalhistas.

Considerando que o extrato bancário de ID c45eb44 comprova que

houve o bloqueio de R$2.733,59 (dois mil setecentos e trinta e três

reais e cinquenta e nove centavos), determino a manutenção

parcial do bloqueio na conta do executado OSIAS DE OLIVEIRA

REIS no percentual de 30% da quantia bloqueada, totalizando

R$820,08 (oitocentos e vinte reais e oito centavos) devendo o

restante ser liberado no Sisbajud ou por meio de alvará.

Mantenho, ainda, de forma integral o bloqueio efetivado nas

contas de ELIEL DA SILVA REIS.

Intime(m)-se o(s) executado(s).

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100720-21.2022.5.01.0205
RECLAMANTE ROMILDO DA SILVA GOMES

ADVOGADO JULIETA FALCÃO RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 91287/RJ)

ADVOGADO ISIS MARIA DE AZEVEDO(OAB:
126973/RJ)

ADVOGADO FILLIPE VICTOR RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 204553/RJ)

ADVOGADO LUCAS VICTOR RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 235527/RJ)

RECLAMADO JAS MIX BOMBEAMENTO DE
CONCRETO LTDA - ME

ADVOGADO LUCAS GABRIEL LIMA DE
SOUZA(OAB: 239089/RJ)

TESTEMUNHA WESLEI FERNANDES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMILDO DA SILVA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fdb34c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.
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Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta,

redesigno a audiência de instrução NA MODALIDADE

PRESENCIAL para dia 11/11/2024 14:00 , na 5ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias , Avenida Brigadeiro Lima e Silva, 1576, 4º

andar, Jardim Vinte e Cinco de Agosto, DUQUE DE CAXIAS/RJ -

CEP: 25071-182 , mantidas as demais cominações anteriores.

A(s) ausência(s) da(s) partes importará na aplicação de pena de

confissão ficta;

Renove-se o mandado de Id 85e1bbf , com a correta

modalidade.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100766-73.2023.5.01.0205
RECLAMANTE MATEUS ANDRE DOS SANTOS

MANOEL

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO MSN LOGISTICA LTDA - ME

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS ANDRE DOS SANTOS MANOEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e1d3c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta,

redesigno a audiência de instrução NA MODALIDADE

PRESENCIAL para dia 12/02/2025 09:45 , na 5ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias , Avenida Brigadeiro Lima e Silva, 1576, 4º

andar, Jardim Vinte e Cinco de Agosto, DUQUE DE CAXIAS/RJ -

CEP: 25071-182 , mantidas as demais cominações anteriores.

A(s) ausência(s) da(s) partes importará na aplicação de pena de

confissão ficta;

Dê-se ciência ao 1ºréu, por edital.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100842-34.2022.5.01.0205
RECLAMANTE RICARDO DA CONCEICAO JUNIOR

ADVOGADO PEDRO CABRAL BITENCOURT(OAB:
234534/RJ)

RECLAMADO MEIER INFO CEL ACESSORIOS
LTDA

RECLAMADO BCASE DUQUE DE CAXIAS
COMERCIO DE ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL BORDALO SILVA(OAB:
198663/RJ)

RECLAMADO VISCONDE DE PIRAJA INFO CEL
ACESSORIOS LTDA

RECLAMADO FREGUESIA INFO CEL
ACESSORIOS LTDA

RECLAMADO IPANEMA INFO CEL ACESSORIOS
LTDA

RECLAMADO BCASE CAMPO GRANDE II
COMERCIO DE ACESSORIOS LTDA

RECLAMADO LEBLON INFO CEL ACESSORIOS
LTDA

RECLAMADO BCASE BANGU COMERCIO DE
ACESSORIOS LTDA

RECLAMADO CASEMI CATETE COMERCIO DE
ACESSORIOS LTDA

RECLAMADO NOVA TIJUCA INFO CEL
ACESSORIOS LTDA

RECLAMADO CARIOCAS INFO CEL ACESSORIOS
LTDA

RECLAMADO BCASE CAMPO GRANDE
COMERCIO DE ACESSORIOS LTDA

RECLAMADO AMT DISTRIBUIDORA DE
ACESSORIOS PARA CELULAR LTDA

RECLAMADO CAMPO GRANDE INFO CEL
ACESSORIOS LTDA

RECLAMADO COPACABANA INFO CEL
ACESSORIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARIOCAS INFO CEL ACESSORIOS
LTDA n/p dos sócios Aberlado de
Padua Sa

TERCEIRO
INTERESSADO

BCASE BANGU COMERCIO DE
ACESSORIOS LTDA n/p do sócio
MICHEL DE PADUA SA

TERCEIRO
INTERESSADO

MEIER INFO CEL ACESSORIOS
LTDA n/p do sócio Aberlardo de Padua
Sa

TERCEIRO
INTERESSADO

BCASE CAMPO GRANDE II
COMERCIO DE ACESSORIOS LTDA
n/p do sócio MICHEL DE PADUA SA

TERCEIRO
INTERESSADO

BCASE CAMPO GRANDE II
COMERCIO DE ACESSORIOS LTDA
n/p do sócio Aberlado de PaduaSa

TERCEIRO
INTERESSADO

BCASE BANGU COMERCIO DE
ACESSORIOS LTDA n/p do sócio
Aberlado de Padua Sa

TERCEIRO
INTERESSADO

MEIER INFO CEL ACESSORIOS
LTDA n/p do sócio MICHEL DE
PADUA SA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARIOCAS INFO CEL ACESSORIOS
LTDA n/p dos sócios MICHEL DE
PADUA SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DA CONCEICAO JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f5f5e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta,

redesigno a audiência de instrução NA MODALIDADE

PRESENCIAL para dia 11/11/2024 09:45 , na 5ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias , Avenida Brigadeiro Lima e Silva, 1576, 4º

andar, Jardim Vinte e Cinco de Agosto, DUQUE DE CAXIAS/RJ -

CEP: 25071-182 , mantidas as demais cominações anteriores.

A(s) ausência(s) da(s) partes importará na aplicação de pena de
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confissão ficta;

ê-se ciência as 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª, 10ª, 11ª, 12ª, 13ª, 14ª,

15ªrés, por edital.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100842-34.2022.5.01.0205
RECLAMANTE RICARDO DA CONCEICAO JUNIOR

ADVOGADO PEDRO CABRAL BITENCOURT(OAB:
234534/RJ)

RECLAMADO MEIER INFO CEL ACESSORIOS
LTDA

RECLAMADO BCASE DUQUE DE CAXIAS
COMERCIO DE ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL BORDALO SILVA(OAB:
198663/RJ)

RECLAMADO VISCONDE DE PIRAJA INFO CEL
ACESSORIOS LTDA

RECLAMADO FREGUESIA INFO CEL
ACESSORIOS LTDA

RECLAMADO IPANEMA INFO CEL ACESSORIOS
LTDA

RECLAMADO BCASE CAMPO GRANDE II
COMERCIO DE ACESSORIOS LTDA

RECLAMADO LEBLON INFO CEL ACESSORIOS
LTDA

RECLAMADO BCASE BANGU COMERCIO DE
ACESSORIOS LTDA

RECLAMADO CASEMI CATETE COMERCIO DE
ACESSORIOS LTDA

RECLAMADO NOVA TIJUCA INFO CEL
ACESSORIOS LTDA

RECLAMADO CARIOCAS INFO CEL ACESSORIOS
LTDA

RECLAMADO BCASE CAMPO GRANDE
COMERCIO DE ACESSORIOS LTDA

RECLAMADO AMT DISTRIBUIDORA DE
ACESSORIOS PARA CELULAR LTDA

RECLAMADO CAMPO GRANDE INFO CEL
ACESSORIOS LTDA

RECLAMADO COPACABANA INFO CEL
ACESSORIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARIOCAS INFO CEL ACESSORIOS
LTDA n/p dos sócios Aberlado de
Padua Sa

TERCEIRO
INTERESSADO

BCASE BANGU COMERCIO DE
ACESSORIOS LTDA n/p do sócio
MICHEL DE PADUA SA

TERCEIRO
INTERESSADO

MEIER INFO CEL ACESSORIOS
LTDA n/p do sócio Aberlardo de Padua
Sa

TERCEIRO
INTERESSADO

BCASE CAMPO GRANDE II
COMERCIO DE ACESSORIOS LTDA
n/p do sócio MICHEL DE PADUA SA

TERCEIRO
INTERESSADO

BCASE CAMPO GRANDE II
COMERCIO DE ACESSORIOS LTDA
n/p do sócio Aberlado de PaduaSa

TERCEIRO
INTERESSADO

BCASE BANGU COMERCIO DE
ACESSORIOS LTDA n/p do sócio
Aberlado de Padua Sa

TERCEIRO
INTERESSADO

MEIER INFO CEL ACESSORIOS
LTDA n/p do sócio MICHEL DE
PADUA SA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARIOCAS INFO CEL ACESSORIOS
LTDA n/p dos sócios MICHEL DE
PADUA SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BCASE DUQUE DE CAXIAS COMERCIO DE ACESSORIOS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f5f5e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta,

redesigno a audiência de instrução NA MODALIDADE

PRESENCIAL para dia 11/11/2024 09:45 , na 5ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias , Avenida Brigadeiro Lima e Silva, 1576, 4º

andar, Jardim Vinte e Cinco de Agosto, DUQUE DE CAXIAS/RJ -

CEP: 25071-182 , mantidas as demais cominações anteriores.

A(s) ausência(s) da(s) partes importará na aplicação de pena de

confissão ficta;

ê-se ciência as 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª, 10ª, 11ª, 12ª, 13ª, 14ª,

15ªrés, por edital.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100987-27.2021.5.01.0205
RECLAMANTE VANESSA OLIVEIRA E SILVA COSTA

DA SILVA

ADVOGADO BERKMANS GABRIEL DE
SOUZA(OAB: 81327/RJ)

RECLAMADO COSMERAL INSTALACOES DE
SEGURANCA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA OLIVEIRA E SILVA COSTA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cad4164

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para DECLARAR se pretende prosseguir

com a execução, enumerando os instrumentos e ferramentas que

deseja utilizar para a persecução do crédito disponibilizados na

página da Corregedoria (Apoio à Execução) deste E. TRT – 1ª

Região, tais como: BACENJUD, RENAJUD, INFOJUD etc, e se

desejar o ingresso de terceiros (sócios), deverá instaurar o

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica

(IDPJ)nos mesmos autos, ciente que, em sua inércia, ensejará no

início da fluência do prazo prescricional intercorrente, de que trata o

artigo 11-A, da CLT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100866-28.2023.5.01.0205
RECLAMANTE DAYANA GALVAO DO LIVRAMENTO

ADVOGADO ROBERTINI SILVA BESERRA(OAB:
155694/RJ)

RECLAMADO ORGANIZACAO BEIRA SERRA LTDA
- ME

ADVOGADO NERIVALDO LIRA ALVES(OAB:
111386/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANA GALVAO DO LIVRAMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75b283f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Demonstrado o interesse inequívoco do reclamante em dar início à

execução , DETERMINO à Secretaria o seguinte:

Considerando que o executado possui advogado constituído nos

autos com poderes específicos para receber citação, cite-se o

executado, via Diário oficial, para que, com fulcro no artigo 523 do

CPC, efetue o pagamento, em 15 dias, ou garanta a execução, do

crédito exequendo.

Não ocorrendo o pagamento do valor da execução, tampouco

garantia do Juízo, proceda-se à penhora nos ativos financeiros da

ré por meio do Bacenjud-SAAB.

a. Em caso de bloqueio integral, convolo em penhora os valores

bloqueados;

Intimem-se as partes, na forma do art. 884 da CLT, observado o

disposto no art. 841, §§ 1º e 2º do NCPC;

Decorrido o prazo sem manifestações, certifique-se o prazo e

expeçam-se os respectivos alvarás.

b. Em caso de bloqueio parcial, convolo em penhora os valores

bloqueados.

Intimem-se as partes desta decisão, sendo o Executado para

manifestações em 05 dias, devendo o transcurso do prazo ser

certificado nos autos.

Havendo manifestação por parte do Executado, venham conclusos;

In albis, expeça-se alvará ao Exequente e prossiga-se com a

execução na forma abaixo.

2 - Infrutífera a penhora realizada nos ativos financeiros da(s)

reclamada(s), DETERMINO à Secretaria o seguinte:

a. proceda-se a consulta ao Renajud, para pesquisa de informações

quanto à existência de veículos em nome do(s) executado(s), cujo

bloqueio na modalidade licenciamento fica desde já determinado, o

que deve ser certificado nos autos;

b. proceda-se a consulta ao INFOJUD e DOI. Em caso positivo, por

serem documentos acobertados por sigilo fiscal, determino que as

Declarações de Bens e Renda e a Declaração de Operações

Imobiliárias sejam anexadas aos autos, sob sigilo, com visibilidade

apenas para o patrono do exequente, que deverá observar as

obrigações legais quanto ao sigilo fiscal, não divulgação das

informações de tais documentos, por quaisquer meios, sob as

penas da lei;

Após, considerando-se o disposto no art. 878 da CLT e no art. 13 da

Instrução Normativa nº 41/2018 do TST, notifique-se a parte autora

para requerer o que entender cabível, no prazo de 15 dias, bem

como para a ciência de que, no caso de inércia, o processo será

ficará paralisado por dois anos aguardando a iniciativa da parte

interessada, iniciando-se a contagem do prazo prescricional, a

teor do artigo 11-A da CLT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100866-28.2023.5.01.0205
RECLAMANTE DAYANA GALVAO DO LIVRAMENTO

ADVOGADO ROBERTINI SILVA BESERRA(OAB:
155694/RJ)

RECLAMADO ORGANIZACAO BEIRA SERRA LTDA
- ME

ADVOGADO NERIVALDO LIRA ALVES(OAB:
111386/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGANIZACAO BEIRA SERRA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75b283f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Demonstrado o interesse inequívoco do reclamante em dar início à

execução , DETERMINO à Secretaria o seguinte:

Considerando que o executado possui advogado constituído nos

autos com poderes específicos para receber citação, cite-se o

executado, via Diário oficial, para que, com fulcro no artigo 523 do

CPC, efetue o pagamento, em 15 dias, ou garanta a execução, do

crédito exequendo.

Não ocorrendo o pagamento do valor da execução, tampouco

garantia do Juízo, proceda-se à penhora nos ativos financeiros da

ré por meio do Bacenjud-SAAB.

a. Em caso de bloqueio integral, convolo em penhora os valores

bloqueados;

Intimem-se as partes, na forma do art. 884 da CLT, observado o

disposto no art. 841, §§ 1º e 2º do NCPC;

Decorrido o prazo sem manifestações, certifique-se o prazo e

expeçam-se os respectivos alvarás.

b. Em caso de bloqueio parcial, convolo em penhora os valores

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6176
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

bloqueados.

Intimem-se as partes desta decisão, sendo o Executado para

manifestações em 05 dias, devendo o transcurso do prazo ser

certificado nos autos.

Havendo manifestação por parte do Executado, venham conclusos;

In albis, expeça-se alvará ao Exequente e prossiga-se com a

execução na forma abaixo.

2 - Infrutífera a penhora realizada nos ativos financeiros da(s)

reclamada(s), DETERMINO à Secretaria o seguinte:

a. proceda-se a consulta ao Renajud, para pesquisa de informações

quanto à existência de veículos em nome do(s) executado(s), cujo

bloqueio na modalidade licenciamento fica desde já determinado, o

que deve ser certificado nos autos;

b. proceda-se a consulta ao INFOJUD e DOI. Em caso positivo, por

serem documentos acobertados por sigilo fiscal, determino que as

Declarações de Bens e Renda e a Declaração de Operações

Imobiliárias sejam anexadas aos autos, sob sigilo, com visibilidade

apenas para o patrono do exequente, que deverá observar as

obrigações legais quanto ao sigilo fiscal, não divulgação das

informações de tais documentos, por quaisquer meios, sob as

penas da lei;

Após, considerando-se o disposto no art. 878 da CLT e no art. 13 da

Instrução Normativa nº 41/2018 do TST, notifique-se a parte autora

para requerer o que entender cabível, no prazo de 15 dias, bem

como para a ciência de que, no caso de inércia, o processo será

ficará paralisado por dois anos aguardando a iniciativa da parte

interessada, iniciando-se a contagem do prazo prescricional, a

teor do artigo 11-A da CLT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100569-21.2023.5.01.0205
RECLAMANTE RUBENS XAVIER DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO ROSELI ALVES DIAS ABREU(OAB:
216243/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DA CONCEICAO
SANTOS(OAB: 236518/RJ)

ADVOGADO AGATHA MANOELA ABREU
TEIXEIRA(OAB: 218522/RJ)

RECLAMADO VAREJAO GONZALEZ LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO GASPAR
CASTELAN(OAB: 128697/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS XAVIER DE ALBUQUERQUE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aaa2bf1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Designo a audiência de instrução NA MODALIDADE PRESENCIAL

para dia 11/03/2025 11:00 , na 5ª Vara do Trabalho de Duque de

Caxias , Avenida Brigadeiro Lima e Silva, 1576, 4º andar, Jardim

Vinte e Cinco de Agosto, DUQUE DE CAXIAS/RJ - CEP: 25071-182

, mantidas as demais cominações anteriores.

A(s) ausência(s) da(s) partes importará na aplicação de pena de

confissão ficta;

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100090-28.2023.5.01.0205
RECLAMANTE ARLINDO GOMES DA SILVA FILHO

ADVOGADO ALCIMONIO GOMES VICENTE(OAB:
219802/RJ)

RECLAMADO LEOES CARIOCA SERVICOS DE
APOIO LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

ADVOGADO HEBENEZER ABREU DE
OLIVEIRA(OAB: 219072/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA AURELIANO
PINHEIRO(OAB: 212473/RJ)

RECLAMADO FRIOZEM ARMAZENS
FRIGORIFICOS LTDA

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLINDO GOMES DA SILVA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e08fb34

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Designo a audiência de instrução NA MODALIDADE PRESENCIAL

para dia 11/03/2025 10:30 , na 5ª Vara do Trabalho de Duque de

Caxias , Avenida Brigadeiro Lima e Silva, 1576, 4º andar, Jardim

Vinte e Cinco de Agosto, DUQUE DE CAXIAS/RJ - CEP: 25071-182

, mantidas as demais cominações anteriores.

A(s) ausência(s) da(s) partes importará na aplicação de pena de

confissão ficta;

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100090-28.2023.5.01.0205
RECLAMANTE ARLINDO GOMES DA SILVA FILHO

ADVOGADO ALCIMONIO GOMES VICENTE(OAB:
219802/RJ)

RECLAMADO LEOES CARIOCA SERVICOS DE
APOIO LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
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ADVOGADO HEBENEZER ABREU DE
OLIVEIRA(OAB: 219072/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA AURELIANO
PINHEIRO(OAB: 212473/RJ)

RECLAMADO FRIOZEM ARMAZENS
FRIGORIFICOS LTDA

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIOZEM ARMAZENS FRIGORIFICOS LTDA

  - LEOES CARIOCA SERVICOS DE APOIO LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e08fb34

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Designo a audiência de instrução NA MODALIDADE PRESENCIAL

para dia 11/03/2025 10:30 , na 5ª Vara do Trabalho de Duque de

Caxias , Avenida Brigadeiro Lima e Silva, 1576, 4º andar, Jardim

Vinte e Cinco de Agosto, DUQUE DE CAXIAS/RJ - CEP: 25071-182

, mantidas as demais cominações anteriores.

A(s) ausência(s) da(s) partes importará na aplicação de pena de

confissão ficta;

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100569-21.2023.5.01.0205
RECLAMANTE RUBENS XAVIER DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO ROSELI ALVES DIAS ABREU(OAB:
216243/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DA CONCEICAO
SANTOS(OAB: 236518/RJ)

ADVOGADO AGATHA MANOELA ABREU
TEIXEIRA(OAB: 218522/RJ)

RECLAMADO VAREJAO GONZALEZ LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO GASPAR
CASTELAN(OAB: 128697/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAREJAO GONZALEZ LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aaa2bf1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Designo a audiência de instrução NA MODALIDADE PRESENCIAL

para dia 11/03/2025 11:00 , na 5ª Vara do Trabalho de Duque de

Caxias , Avenida Brigadeiro Lima e Silva, 1576, 4º andar, Jardim

Vinte e Cinco de Agosto, DUQUE DE CAXIAS/RJ - CEP: 25071-182

, mantidas as demais cominações anteriores.

A(s) ausência(s) da(s) partes importará na aplicação de pena de

confissão ficta;

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010656-77.2013.5.01.0205
RECLAMANTE SABRINA FERREIRA ROMAY

ADVOGADO ALEXANDRE GOMES POMBO(OAB:
178942/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECLAMADO NUCLEO DE SAUDE E ACAO
SOCIAL - SALUTE SOCIALE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA FERREIRA ROMAY

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33d35e0

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando que a nova procuração outorgada revoga a anterior e

não confere poderes para dar quitação, venha a exequente com os

dados bancários em nome próprio ou procuração com poderes ao

patrono para dar quitação.

Prazo: 5 dias.

Vindo, ante o pagamento do Precatório, expeça-se alvará,

observando-se o Id bb0d15f.

Intimem-se

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100022-78.2023.5.01.0205
RECLAMANTE WILLIAN ROCHA DE BARROS

ADVOGADO NILZELLY PAULA LIMA DE
CASTRO(OAB: 227104/RJ)

RECLAMADO RETIFICADORA LUSO BRASILEIRA
LTDA

ADVOGADO FATIMA TEIXEIRA MARTINS(OAB:
110270/RJ)

RECLAMADO RETIFICA DE MOTORES LUSO
BRASILEIRA LTDA - EPP

ADVOGADO FATIMA TEIXEIRA MARTINS(OAB:
110270/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RETIFICA DE MOTORES LUSO BRASILEIRA LTDA - EPP

  - RETIFICADORA LUSO BRASILEIRA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11d1267

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos, etc.

Designo a audiência de instrução NA MODALIDADE PRESENCIAL

para dia 13/03/2025 11:00 , na 5ª Vara do Trabalho de Duque de

Caxias , Avenida Brigadeiro Lima e Silva, 1576, 4º andar, Jardim

Vinte e Cinco de Agosto, DUQUE DE CAXIAS/RJ - CEP: 25071-182

, mantidas as demais cominações anteriores.

A(s) ausência(s) da(s) partes importará na aplicação de pena de

confissão ficta;

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100022-78.2023.5.01.0205
RECLAMANTE WILLIAN ROCHA DE BARROS

ADVOGADO NILZELLY PAULA LIMA DE
CASTRO(OAB: 227104/RJ)

RECLAMADO RETIFICADORA LUSO BRASILEIRA
LTDA

ADVOGADO FATIMA TEIXEIRA MARTINS(OAB:
110270/RJ)

RECLAMADO RETIFICA DE MOTORES LUSO
BRASILEIRA LTDA - EPP

ADVOGADO FATIMA TEIXEIRA MARTINS(OAB:
110270/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN ROCHA DE BARROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11d1267

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Designo a audiência de instrução NA MODALIDADE PRESENCIAL

para dia 13/03/2025 11:00 , na 5ª Vara do Trabalho de Duque de

Caxias , Avenida Brigadeiro Lima e Silva, 1576, 4º andar, Jardim

Vinte e Cinco de Agosto, DUQUE DE CAXIAS/RJ - CEP: 25071-182

, mantidas as demais cominações anteriores.

A(s) ausência(s) da(s) partes importará na aplicação de pena de

confissão ficta;

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100555-37.2023.5.01.0205
RECLAMANTE ENOK VICENTE DIAS

ADVOGADO LUCIANO DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 104660/RJ)

ADVOGADO MARCIO ANDRE BASTOS QUINTELA
E SILVA(OAB: 121621/RJ)

RECLAMADO GERALDO RODRIGUES DE FREITAS

ADVOGADO Maria Analia dos Santos Souza(OAB:
99779/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO RODRIGUES DE FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 305fbec

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta,

redesigno a audiência de instrução NA MODALIDADE

PRESENCIAL para dia 11/02/2025 09:45 , na 5ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias , Avenida Brigadeiro Lima e Silva, 1576, 4º

andar, Jardim Vinte e Cinco de Agosto, DUQUE DE CAXIAS/RJ -

CEP: 25071-182 , mantidas as demais cominações anteriores.

A(s) ausência(s) da(s) partes importará na aplicação de pena de

confissão ficta;

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100555-37.2023.5.01.0205
RECLAMANTE ENOK VICENTE DIAS

ADVOGADO LUCIANO DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 104660/RJ)

ADVOGADO MARCIO ANDRE BASTOS QUINTELA
E SILVA(OAB: 121621/RJ)

RECLAMADO GERALDO RODRIGUES DE FREITAS

ADVOGADO Maria Analia dos Santos Souza(OAB:
99779/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENOK VICENTE DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 305fbec

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta,

redesigno a audiência de instrução NA MODALIDADE

PRESENCIAL para dia 11/02/2025 09:45 , na 5ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias , Avenida Brigadeiro Lima e Silva, 1576, 4º

andar, Jardim Vinte e Cinco de Agosto, DUQUE DE CAXIAS/RJ -

CEP: 25071-182 , mantidas as demais cominações anteriores.

A(s) ausência(s) da(s) partes importará na aplicação de pena de

confissão ficta;

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100323-93.2021.5.01.0205
RECLAMANTE MARLON MACEDO CAMPISTA
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ADVOGADO TAINA CRISTINA PENA DE SA(OAB:
225628/RJ)

RECLAMADO LUISA RESENDE ALVIM DA SILVA
05594519700

ADVOGADO ROSILENE CAMARA TULER(OAB:
204140/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL DO NASCIMENTO
REIS(OAB: 157584/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON MACEDO CAMPISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 687a599

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Em última oportunidade, intime-se a parte autora para apresentar

seus cálculos de liquidação nos termos do despacho de id. 78e0cb4

. Prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo sem manifestações da parte interessada na

persecução do crédito, o processo será sobrestado, iniciando-se

a contagem do prazo prescricional, a teor do artigo 11-A da CLT.

ROBSON GOMES RAMOS

JUIZ DO TRABALHO

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100323-93.2021.5.01.0205
RECLAMANTE MARLON MACEDO CAMPISTA

ADVOGADO TAINA CRISTINA PENA DE SA(OAB:
225628/RJ)

RECLAMADO LUISA RESENDE ALVIM DA SILVA
05594519700

ADVOGADO ROSILENE CAMARA TULER(OAB:
204140/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL DO NASCIMENTO
REIS(OAB: 157584/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUISA RESENDE ALVIM DA SILVA 05594519700

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 687a599

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Em última oportunidade, intime-se a parte autora para apresentar

seus cálculos de liquidação nos termos do despacho de id. 78e0cb4

. Prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo sem manifestações da parte interessada na

persecução do crédito, o processo será sobrestado, iniciando-se

a contagem do prazo prescricional, a teor do artigo 11-A da CLT.

ROBSON GOMES RAMOS

JUIZ DO TRABALHO

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100483-50.2023.5.01.0205
RECLAMANTE MIGUEL RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO HELENO DE SOUZA
SARDINHA(OAB: 60086/RJ)

RECLAMADO ANTONIO EMILIO FEVEREIRO

ADVOGADO FERNANDO MARQUES AMICHI
JUNIOR(OAB: 147689/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO EMILIO FEVEREIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c27de6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta,

redesigno a audiência de instrução NA MODALIDADE

PRESENCIAL para dia 10/02/2025 09:45 , na 5ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias , Avenida Brigadeiro Lima e Silva, 1576, 4º

andar, Jardim Vinte e Cinco de Agosto, DUQUE DE CAXIAS/RJ -

CEP: 25071-182 , mantidas as demais cominações anteriores.

A(s) ausência(s) da(s) partes importará na aplicação de pena de

confissão ficta;

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100483-50.2023.5.01.0205
RECLAMANTE MIGUEL RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO HELENO DE SOUZA
SARDINHA(OAB: 60086/RJ)

RECLAMADO ANTONIO EMILIO FEVEREIRO

ADVOGADO FERNANDO MARQUES AMICHI
JUNIOR(OAB: 147689/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL RODRIGUES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c27de6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta,

redesigno a audiência de instrução NA MODALIDADE

PRESENCIAL para dia 10/02/2025 09:45 , na 5ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias , Avenida Brigadeiro Lima e Silva, 1576, 4º
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andar, Jardim Vinte e Cinco de Agosto, DUQUE DE CAXIAS/RJ -

CEP: 25071-182 , mantidas as demais cominações anteriores.

A(s) ausência(s) da(s) partes importará na aplicação de pena de

confissão ficta;

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100497-34.2023.5.01.0205
RECLAMANTE JACKSON NEVES LIMA

ADVOGADO bruno vicente pinto ferreira(OAB:
156452/RJ)

RECLAMADO ALIANCA COMERCIO IMPORTACAO
E EXPORTACAO DE PRODUTOS
MANUFATURADOS LTDA - ME

ADVOGADO PETERSON SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 160957/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON NEVES LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e11ef3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Intimem-se para que anexem aos autos cópia da proposta de

acordo assinada pelas partes.

Vindo, venham conclusos para apreciação.

ROBSON GOMES RAMOS

JUIZ DO TRABALHO

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100497-34.2023.5.01.0205
RECLAMANTE JACKSON NEVES LIMA

ADVOGADO bruno vicente pinto ferreira(OAB:
156452/RJ)

RECLAMADO ALIANCA COMERCIO IMPORTACAO
E EXPORTACAO DE PRODUTOS
MANUFATURADOS LTDA - ME

ADVOGADO PETERSON SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 160957/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIANCA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
PRODUTOS MANUFATURADOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e11ef3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Intimem-se para que anexem aos autos cópia da proposta de

acordo assinada pelas partes.

Vindo, venham conclusos para apreciação.

ROBSON GOMES RAMOS

JUIZ DO TRABALHO

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100718-17.2023.5.01.0205
RECLAMANTE ALLAN BRAZ DE LIMA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO MSN LOGISTICA LTDA - ME

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN BRAZ DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 600c91b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta,

redesigno a audiência de instrução NA MODALIDADE

PRESENCIAL para dia 13/02/2025 09:45 , na 5ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias , Avenida Brigadeiro Lima e Silva, 1576, 4º

andar, Jardim Vinte e Cinco de Agosto, DUQUE DE CAXIAS/RJ -

CEP: 25071-182 , mantidas as demais cominações anteriores.

A(s) ausência(s) da(s) partes importará na aplicação de pena de

confissão ficta;

Dê-se ciência ao 1ºréu, por edital.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100718-17.2023.5.01.0205
RECLAMANTE ALLAN BRAZ DE LIMA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO MSN LOGISTICA LTDA - ME

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 600c91b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.
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Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta,

redesigno a audiência de instrução NA MODALIDADE

PRESENCIAL para dia 13/02/2025 09:45 , na 5ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias , Avenida Brigadeiro Lima e Silva, 1576, 4º

andar, Jardim Vinte e Cinco de Agosto, DUQUE DE CAXIAS/RJ -

CEP: 25071-182 , mantidas as demais cominações anteriores.

A(s) ausência(s) da(s) partes importará na aplicação de pena de

confissão ficta;

Dê-se ciência ao 1ºréu, por edital.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100045-24.2023.5.01.0205
RECLAMANTE JOAO PAULO GONCALVES

GONZAGA

ADVOGADO THIAGO BINDA(OAB: 182920/RJ)

RECLAMADO SHOW ME YOUR TEETH CLINICA
ODONTOLOGICA LTDA

ADVOGADO DANIEL DA SILVA BRILHANTE(OAB:
140938/RJ)

RECLAMADO SHOW ME YOUR TEETH
MADUREIRA CLINICA
ODONTOLOGICA LTDA

ADVOGADO DANIEL DA SILVA BRILHANTE(OAB:
140938/RJ)

RECLAMADO BOM SUCESSO CLINICA
ODONTOLOGICA LTDA

ADVOGADO DANIEL DA SILVA BRILHANTE(OAB:
140938/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOM SUCESSO CLINICA ODONTOLOGICA LTDA

  - SHOW ME YOUR TEETH CLINICA ODONTOLOGICA LTDA

  - SHOW ME YOUR TEETH MADUREIRA CLINICA
ODONTOLOGICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14b82ec

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Designo a audiência de instrução NA MODALIDADE PRESENCIAL

para dia 12/03/2025 11:00 , na 5ª Vara do Trabalho de Duque de

Caxias , Avenida Brigadeiro Lima e Silva, 1576, 4º andar, Jardim

Vinte e Cinco de Agosto, DUQUE DE CAXIAS/RJ - CEP: 25071-182

, mantidas as demais cominações anteriores.

A(s) ausência(s) da(s) partes importará na aplicação de pena de

confissão ficta;

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100045-24.2023.5.01.0205

RECLAMANTE JOAO PAULO GONCALVES
GONZAGA

ADVOGADO THIAGO BINDA(OAB: 182920/RJ)

RECLAMADO SHOW ME YOUR TEETH CLINICA
ODONTOLOGICA LTDA

ADVOGADO DANIEL DA SILVA BRILHANTE(OAB:
140938/RJ)

RECLAMADO SHOW ME YOUR TEETH
MADUREIRA CLINICA
ODONTOLOGICA LTDA

ADVOGADO DANIEL DA SILVA BRILHANTE(OAB:
140938/RJ)

RECLAMADO BOM SUCESSO CLINICA
ODONTOLOGICA LTDA

ADVOGADO DANIEL DA SILVA BRILHANTE(OAB:
140938/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO GONCALVES GONZAGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14b82ec

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Designo a audiência de instrução NA MODALIDADE PRESENCIAL

para dia 12/03/2025 11:00 , na 5ª Vara do Trabalho de Duque de

Caxias , Avenida Brigadeiro Lima e Silva, 1576, 4º andar, Jardim

Vinte e Cinco de Agosto, DUQUE DE CAXIAS/RJ - CEP: 25071-182

, mantidas as demais cominações anteriores.

A(s) ausência(s) da(s) partes importará na aplicação de pena de

confissão ficta;

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101021-65.2022.5.01.0205
RECLAMANTE LEANDRA DA SILVA BALZANA

ADVOGADO jorge luiz milleli fernandes(OAB:
46877/RJ)

ADVOGADO RAUL PINHEIRO LIMA
FERNANDES(OAB: 197636/RJ)

RECLAMADO DROGARIA GALANTI DE NOVA
IGUACU LTDA - FALIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRA DA SILVA BALZANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5873a42

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc

Considerando a manifestação da ré de Id 45b3f3c, intime-se a parte

autora para se manifestar e apresentar os cálculos de liquidação, no

prazo de 08 (oito) dias, observando-se as decisões proferidas nos
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autos, em conformidade com os parâmetros fixados por este Juízo

(abaixo), no que couber, sob pena de preclusão.

Apresentados os cálculos, intime-se a parte ré na pessoa do

administrador judicial para, querendo, impugná-los no mesmo

prazo (08 dias), devendo apresentar, em caso de divergência,

especificamente, a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, na forma do art. 879 § 2º da

CLT.

Decorrido o prazo, com ou sem impugnação, remeta-se o presente

processo à Contadoria para verificação e atualização dos cálculos

apresentados, se for o caso.

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO:

Os cálculos deverão observar os seguintes parâmetros:

1 – apresentação de demonstrativo com os valores históricos

apurados mês a mês, com dedução do INSS.

2 - apresentação de demonstrativo do crédito do INSS, contendo a

discriminação e o somatório, mês a mês, dos valores históricos

relativos à cota previdenciária do Reclamante e da Reclamada.

3 - a cota previdenciária do Reclamante deve ser apurada

conforme legislação vigente em suas épocas próprias, com

indicação das alíquotas utilizadas, observado o teto de contribuição

e, quando for o caso, o recálculo do INSS considerando, com base

na recomposição salarial, os valores já recolhidos e a diferença

ainda devida. A cota previdenciária da reclamada deve ser apurada

com exclusão da parcela "terceiros".

4 - apresentação de demonstrativo com a atualização do crédito

principal e do INSS de acordo com a súmula 381/TST, utilizando e

indicando, mês a mês, época própria referente ao 1º dia do mês

subsequente ao da prestação de serviços, observando-se os termos

do julgado.

5 - a atualização do INSS deverá ser efetuada, de acordo com a

Súmula 66 deste E.TRT 1ªRegião;

6 - efetuar cálculo de IRRF conforme IN 1127/11 da Receita

Federal, indicando o percentual tributável e o número de meses de

competência com parcelas tributáveis, tomando como base o valor

atualizado, sem juros.

7 - apresentar resumo final discriminando o valor líquido atualizado

com correção monetária, nos termos da coisa julgada, e o valor do

principal com juros, bem assim a data do cálculo de atualização.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101249-06.2023.5.01.0205
EXEQUENTE LUIS AUGUSTO DAMACENO DA

SILVA

ADVOGADO denilson prata da silva(OAB:
174155/RJ)

ADVOGADO ARISTOTELES DANTAS
FORMIGA(OAB: 44536/RJ)

EXECUTADO CPI LOCACOES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ERIKA BARRETO DOS
SANTOS(OAB: 123389/RJ)

ADVOGADO RENAN MARQUES DE SOUZA(OAB:
239764/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS AUGUSTO DAMACENO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 913837c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Defiro o requerimento do exequente.

Providencie a Contadoria a atualização da dívida, nos termos

estabelecidos pelo REEF (informações disponíveis na página da

CAEX: https://www.trt1.jus.br/web/guest/execucao-trabalhista).

Após, encaminhe-se o valor da dívida atualizada à CAEX (e-mail:

reef@trt1.jus.br) utilizando-se a planilha padrão disponibilizada pelo

órgão, certificando-se nos autos.

Tudo feito, sobreste-se o feito pelo motivo, por meio de Decisão ,

“Reunião de Execução – código 50127”, vinculando-se ao processo

piloto correspondente ao Reef, até ulterior decisão.

Intimem-se.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101249-06.2023.5.01.0205
EXEQUENTE LUIS AUGUSTO DAMACENO DA

SILVA

ADVOGADO denilson prata da silva(OAB:
174155/RJ)

ADVOGADO ARISTOTELES DANTAS
FORMIGA(OAB: 44536/RJ)

EXECUTADO CPI LOCACOES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ERIKA BARRETO DOS
SANTOS(OAB: 123389/RJ)

ADVOGADO RENAN MARQUES DE SOUZA(OAB:
239764/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CPI LOCACOES E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 913837c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Defiro o requerimento do exequente.

Providencie a Contadoria a atualização da dívida, nos termos

estabelecidos pelo REEF (informações disponíveis na página da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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CAEX: https://www.trt1.jus.br/web/guest/execucao-trabalhista).

Após, encaminhe-se o valor da dívida atualizada à CAEX (e-mail:

reef@trt1.jus.br) utilizando-se a planilha padrão disponibilizada pelo

órgão, certificando-se nos autos.

Tudo feito, sobreste-se o feito pelo motivo, por meio de Decisão ,

“Reunião de Execução – código 50127”, vinculando-se ao processo

piloto correspondente ao Reef, até ulterior decisão.

Intimem-se.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100083-70.2022.5.01.0205
RECLAMANTE GISELLE SILVA DE ASSIS

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO SEDUCAO SEXY FASHION
COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA - ME

ADVOGADO DOUGLAS OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 151216/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEDUCAO SEXY FASHION COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4920b7

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante a inércia da Ré, intime-a para que efetue o pagamento do valor

total de R$4.500,00 ( R$3.000,00 + multa de 50%), em 5 dias, ou

garanta a execução, do crédito exequendo.

Não ocorrendo o pagamento do valor da execução, tampouco

garantia do Juízo, proceda-se à penhora nos ativos financeiros da

ré por meio do Bacenjud-SAAB.

a. Em caso de bloqueio integral, convolo em penhora os valores

bloqueados;

Intimem-se as partes, na forma do art. 884 da CLT, observado o

disposto no art. 841, §§ 1º e 2º do NCPC;

Decorrido o prazo sem manifestações, certifique-se o prazo e

expeçam-se os respectivos alvarás.

b. Em caso de bloqueio parcial, convolo em penhora os valores

bloqueados.

Intimem-se as partes desta decisão, sendo o Executado para

manifestações em 05 dias, devendo o transcurso do prazo ser

certificado nos autos.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100083-70.2022.5.01.0205
RECLAMANTE GISELLE SILVA DE ASSIS

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO SEDUCAO SEXY FASHION
COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA - ME

ADVOGADO DOUGLAS OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 151216/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELLE SILVA DE ASSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4920b7

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante a inércia da Ré, intime-a para que efetue o pagamento do valor

total de R$4.500,00 ( R$3.000,00 + multa de 50%), em 5 dias, ou

garanta a execução, do crédito exequendo.

Não ocorrendo o pagamento do valor da execução, tampouco

garantia do Juízo, proceda-se à penhora nos ativos financeiros da

ré por meio do Bacenjud-SAAB.

a. Em caso de bloqueio integral, convolo em penhora os valores

bloqueados;

Intimem-se as partes, na forma do art. 884 da CLT, observado o

disposto no art. 841, §§ 1º e 2º do NCPC;

Decorrido o prazo sem manifestações, certifique-se o prazo e

expeçam-se os respectivos alvarás.

b. Em caso de bloqueio parcial, convolo em penhora os valores

bloqueados.

Intimem-se as partes desta decisão, sendo o Executado para

manifestações em 05 dias, devendo o transcurso do prazo ser

certificado nos autos.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100991-30.2022.5.01.0205
RECLAMANTE BIANCA FERREIRA DA CONCEICAO

ADVOGADO PAULO EMERSON MOREIRA DE
SOUZA(OAB: 163222/RJ)

ADVOGADO GEORGE ITHALLO SANTOS DA
SILVA(OAB: 222872/RJ)

RECLAMADO ADVANCED EMERGENCIAS
MEDICAS LTDA

ADVOGADO HELOISA HELENA RIBEIRO ARAUJO
DA SILVA(OAB: 214759/RJ)

ADVOGADO GISELLE BARROSO
GEMINIANO(OAB: 205586/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADVANCED EMERGENCIAS MEDICAS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71599e3

proferido nos autos.

Vistos etc.

A manifestação do Juízo sobre o laudo será no momento

processual oportuno.

Ante os esclarecimentos prestados pelo perito, dou por encerrada a

produção de prova pericial.

Intimem-se.

Após, inclua-se o feito em pauta.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101224-27.2022.5.01.0205
RECLAMANTE RONALD GALVAO DE SOUZA

ADVOGADO CRISTIANO NUNES
MANGIFESTE(OAB: 215751/RJ)

RECLAMADO RONILDO MARQUES DA SILVA
EIRELI

ADVOGADO VINICIUS ALVES DE BRITO(OAB:
170705/MG)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONILDO MARQUES DA SILVA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e06f277

proferido nos autos.

Despacho

Vistos etc.

A manifestação do Juízo sobre o laudo será no momento

processual oportuno.

Ante os esclarecimentos prestados pelo perito, dou por encerrada a

produção de prova pericial.

Intimem-se.

Após, inclua-se o feito em pauta.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100991-30.2022.5.01.0205
RECLAMANTE BIANCA FERREIRA DA CONCEICAO

ADVOGADO PAULO EMERSON MOREIRA DE
SOUZA(OAB: 163222/RJ)

ADVOGADO GEORGE ITHALLO SANTOS DA
SILVA(OAB: 222872/RJ)

RECLAMADO ADVANCED EMERGENCIAS
MEDICAS LTDA

ADVOGADO HELOISA HELENA RIBEIRO ARAUJO
DA SILVA(OAB: 214759/RJ)

ADVOGADO GISELLE BARROSO
GEMINIANO(OAB: 205586/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA FERREIRA DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71599e3

proferido nos autos.

Vistos etc.

A manifestação do Juízo sobre o laudo será no momento

processual oportuno.

Ante os esclarecimentos prestados pelo perito, dou por encerrada a

produção de prova pericial.

Intimem-se.

Após, inclua-se o feito em pauta.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101224-27.2022.5.01.0205
RECLAMANTE RONALD GALVAO DE SOUZA

ADVOGADO CRISTIANO NUNES
MANGIFESTE(OAB: 215751/RJ)

RECLAMADO RONILDO MARQUES DA SILVA
EIRELI

ADVOGADO VINICIUS ALVES DE BRITO(OAB:
170705/MG)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALD GALVAO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e06f277

proferido nos autos.

Despacho

Vistos etc.

A manifestação do Juízo sobre o laudo será no momento

processual oportuno.

Ante os esclarecimentos prestados pelo perito, dou por encerrada a

produção de prova pericial.

Intimem-se.

Após, inclua-se o feito em pauta.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101064-02.2022.5.01.0205
RECLAMANTE ERIKSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO LEOES CARIOCA SERVICOS DE
APOIO LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO ANA CAROLINA AURELIANO
PINHEIRO(OAB: 212473/RJ)

RECLAMADO FRIOZEM ARMAZENS
FRIGORIFICOS LTDA

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIOZEM ARMAZENS FRIGORIFICOS LTDA

  - LEOES CARIOCA SERVICOS DE APOIO LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a2c709

proferido nos autos.

Vistos etc.

A manifestação do Juízo sobre o laudo será no momento

processual oportuno.

Ante os esclarecimentos prestados pelo perito, dou por encerrada a

produção de prova pericial.

Intimem-se.

Após, inclua-se o feito em pauta.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101064-02.2022.5.01.0205
RECLAMANTE ERIKSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO LEOES CARIOCA SERVICOS DE
APOIO LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA AURELIANO
PINHEIRO(OAB: 212473/RJ)

RECLAMADO FRIOZEM ARMAZENS
FRIGORIFICOS LTDA

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKSON FERREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a2c709

proferido nos autos.

Vistos etc.

A manifestação do Juízo sobre o laudo será no momento

processual oportuno.

Ante os esclarecimentos prestados pelo perito, dou por encerrada a

produção de prova pericial.

Intimem-se.

Após, inclua-se o feito em pauta.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100115-75.2022.5.01.0205
RECLAMANTE WALLACE NUNES DA SILVA

ADVOGADO DIONISIO SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 144558/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA PINA CORREIA(OAB:
108710/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE NUNES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 396827b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Designo a audiência de instrução NA MODALIDADE PRESENCIAL

para dia 04/09/2024 09:30 , na 5ª Vara do Trabalho de Duque de

Caxias , Avenida Brigadeiro Lima e Silva, 1576, 4º andar, Jardim

Vinte e Cinco de Agosto, DUQUE DE CAXIAS/RJ - CEP: 25071-182

, mantidas as demais cominações anteriores.

A(s) ausência(s) da(s) partes importará na aplicação de pena de

confissão ficta;

Dê-se ciência a 1ªré por edital.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100270-10.2024.5.01.0205
RECLAMANTE G.C.D.S.

ADVOGADO DANIEL BEZERRA OLIVEIRA(OAB:
240273/RJ)

RECLAMADO G.D.C.P.D.G.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.C.D.S.

Tomar ciência do(a) Notificação de ID dec48e6.

Processo Nº ATSum-0100271-92.2024.5.01.0205
RECLAMANTE LIODENE DA SILVA

ADVOGADO MONICA MACHADO(OAB:
115982/RJ)

RECLAMADO LUIZ CLAUDIO BATISTA DO
NASCIMENTO - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIODENE DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LIODENE DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA INICIAL POR

VIDEOCONFERÊNCIA - RITO SUMARÍSSIMO - Fica V. Sa.

citado(a) da presente ação e notificado(a) para participar da

audiência que se realizará no dia: 25/06/2024 08:50 horas, na

sala de audiências virtual da 5ª Vara do Trabalho de Duque de

Caxias. A audiência será virtual, por meio de videoconferência,

na plataforma Zoom, observando as instruções que se seguem:

Link da reunião: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/6614427582?pwd=OWMwR3FSZmlXTVFlQnpkbFd

OVkJMdz09#success ID de Reunião: 661 442 7582  SENHA:

702374  *Acesso direto pelo link ou pelo número de ID,

dispensada a apresentação de email pelas partes. A sala será

aberta na hora da reunião. A(s) ausência(s) da(s) partes

importará na aplicação de pena de confissão ficta; Os patronos

devem encaminhar o link e senha de acesso à audiência virtual

para as partes e testemunhas;Patronos, partes e testemunhas

devem estar de posse de documento de identificação. 1-A

petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de acesso:

24030419385491300000194950317. 2-Os autos estão disponíveis,

para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio

da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.3-A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta.4-As partes

deverão participar munidas de documento de identificação, sendo o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica

e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 5-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.7-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.8-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.9-Não será produzida prova testemunhal

nesta audiência, não havendo necessidade de as partes

trazerem suas testemunhas. Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

WAGNER LUIZ SILVA BARROS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100273-62.2024.5.01.0205
RECLAMANTE LUIZA VITORIA SANTOS DE

CARVALHO

ADVOGADO JULIANA GALDINO CARNEIRO(OAB:
237693/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA DE OLIVEIRA
GOMES(OAB: 205403/RJ)

RECLAMADO RIO SUL DO PANTANAL SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZA VITORIA SANTOS DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUIZA VITORIA SANTOS DE CARVALHO

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA INICIAL POR

VIDEOCONFERÊNCIA - RITO ORDINÁRIO - Fica V. Sa. citado(a)

da presente ação e notificado(a) para participar da audiência

que se realizará no dia: 25/06/2024 09:20 horas, na sala de

audiências virtual da 5ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias.

A audiência será virtual, por meio de videoconferência, na

plataforma Zoom, observando as instruções que se seguem:

Link da reunião: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/6614427582?pwd=OWMwR3FSZmlXTVFlQnpkbFd

OVkJMdz09#success ID de Reunião: 661 442 7582  SENHA:

702374  *Acesso direto pelo link ou pelo número de ID,

dispensada a apresentação de email pelas partes. A sala será

aberta na hora da reunião. A(s) ausência(s) da(s) partes

importará na aplicação de pena de confissão ficta; Os patronos
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devem encaminhar o link e senha de acesso à audiência virtual

para as partes e testemunhas;Patronos, partes e testemunhas

devem estar de posse de documento de identificação. 1-A

petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de acesso:

24030513291170500000195016102. 2-Os autos estão disponíveis,

para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio

da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.3-A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta.4-As partes

deverão participar munidas de documento de identificação, sendo o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica

e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 5-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.7-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.8-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.9-Não será produzida prova testemunhal

nesta audiência, não havendo necessidade de as partes

trazerem suas testemunhas. Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

WAGNER LUIZ SILVA BARROS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100275-32.2024.5.01.0205
RECLAMANTE JESSICA TEREZA VITAL DE JESUS

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ CORDEIRO(OAB:
224496/RJ)

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA TEREZA VITAL DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JESSICA TEREZA VITAL DE JESUS

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA INICIAL POR

VIDEOCONFERÊNCIA - RITO SUMARÍSSIMO - Fica V. Sa.

citado(a) da presente ação e notificado(a) para participar da

audiência que se realizará no dia: 25/06/2024 09:45 horas, na

sala de audiências virtual da 5ª Vara do Trabalho de Duque de

Caxias. A audiência será virtual, por meio de videoconferência,

na plataforma Zoom, observando as instruções que se seguem:

Link da reunião: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/6614427582?pwd=OWMwR3FSZmlXTVFlQnpkbFd

OVkJMdz09#success ID de Reunião: 661 442 7582  SENHA:

702374  *Acesso direto pelo link ou pelo número de ID,

dispensada a apresentação de email pelas partes. A sala será

aberta na hora da reunião. A(s) ausência(s) da(s) partes

importará na aplicação de pena de confissão ficta; Os patronos

devem encaminhar o link e senha de acesso à audiência virtual

para as partes e testemunhas;Patronos, partes e testemunhas

devem estar de posse de documento de identificação. 1-A

petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de acesso:

24030514532282600000195031177. 2-Os autos estão disponíveis,

para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio

da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.3-A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta.4-As partes

deverão participar munidas de documento de identificação, sendo o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica

e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 5-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.7-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.8-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.9-Não será produzida prova testemunhal

nesta audiência, não havendo necessidade de as partes

trazerem suas testemunhas. Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

WAGNER LUIZ SILVA BARROS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100276-17.2024.5.01.0205
RECLAMANTE GISELLI RODRIGUES BARBOZA

ADVOGADO MATHEUS DOS SANTOS
ABREU(OAB: 225014/RJ)

ADVOGADO LUCIENE SILVA VIEIRA
SANTOS(OAB: 202589/RJ)

RECLAMADO ESTUDIO INGRID LIFSITCH LTDA

RECLAMADO INGRID SIQUEIRA MOREIRA
LIFSITCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELLI RODRIGUES BARBOZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GISELLI RODRIGUES BARBOZA

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA INICIAL POR

VIDEOCONFERÊNCIA - RITO SUMARÍSSIMO - Fica V. Sa.

citado(a) da presente ação e notificado(a) para participar da

audiência que se realizará no dia: 26/06/2024 08:30 horas, na

sala de audiências virtual da 5ª Vara do Trabalho de Duque de

Caxias. A audiência será virtual, por meio de videoconferência,

na plataforma Zoom, observando as instruções que se seguem:

Link da reunião: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/6614427582?pwd=OWMwR3FSZmlXTVFlQnpkbFd

OVkJMdz09#success ID de Reunião: 661 442 7582  SENHA:

702374  *Acesso direto pelo link ou pelo número de ID,

dispensada a apresentação de email pelas partes. A sala será

aberta na hora da reunião. A(s) ausência(s) da(s) partes

importará na aplicação de pena de confissão ficta; Os patronos

devem encaminhar o link e senha de acesso à audiência virtual

para as partes e testemunhas;Patronos, partes e testemunhas

devem estar de posse de documento de identificação. 1-A

petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de acesso:

24030515165173600000195035533. 2-Os autos estão disponíveis,

para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio

da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.3-A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta.4-As partes

deverão participar munidas de documento de identificação, sendo o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica

e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 5-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.7-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.8-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.9-Não será produzida prova testemunhal

nesta audiência, não havendo necessidade de as partes

trazerem suas testemunhas. Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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WAGNER LUIZ SILVA BARROS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100319-51.2024.5.01.0205
RECLAMANTE JULIA RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO GIJU SUPER MAGAZINE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA RIBEIRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JULIA RIBEIRO DE SOUZA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA INICIAL POR

VIDEOCONFERÊNCIA - RITO SUMARÍSSIMO - Fica V. Sa.

citado(a) da presente ação e notificado(a) para participar da

audiência que se realizará no dia: 10/05/2024 09:00 horas, na

sala de audiências virtual da 5ª Vara do Trabalho de Duque de

Caxias. A audiência será virtual, por meio de videoconferência,

na plataforma Zoom, observando as instruções que se seguem:

Link da reunião: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/6614427582?pwd=OWMwR3FSZmlXTVFlQnpkbFd

OVkJMdz09#success ID de Reunião: 661 442 7582  SENHA:

702374  *Acesso direto pelo link ou pelo número de ID,

dispensada a apresentação de email pelas partes. A sala será

aberta na hora da reunião. A(s) ausência(s) da(s) partes

importará na aplicação de pena de confissão ficta; Os patronos

devem encaminhar o link e senha de acesso à audiência virtual

para as partes e testemunhas;Patronos, partes e testemunhas

devem estar de posse de documento de identificação. 1-A

petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de acesso:

24031213275996600000195606319 .2-Os autos estão disponíveis,

para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio

da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.3-A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta.4-As partes

deverão participar munidas de documento de identificação, sendo o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica

e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 5-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.7-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.8-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.9-Não será produzida prova testemunhal

nesta audiência, não havendo necessidade de as partes

trazerem suas testemunhas. Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

ALEX MORAES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100274-47.2024.5.01.0205
RECLAMANTE ELIZAMA MARCIANO DA SILVA

ADVOGADO GIOVANNA MELLO CAFFARO(OAB:
244641/RJ)

RECLAMADO SERRA DUQUE CEREAIS EIRELI -
EPP

RECLAMADO CESTA DE ALIMENTOS BRASIL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZAMA MARCIANO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3db1a74

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para regularizar a qualificação, anexando

aos autos documento oficial de identificação com foto.

Prazo: 5 dias.

Cumprida a determinações supra, cite-se.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100843-87.2020.5.01.0205
RECLAMANTE ADAO BERNARDO DA SILVA

ADVOGADO CELSO RODRIGO FERNANDES
ANTAO(OAB: 221253/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES SANTO ANTONIO
LTDA

ADVOGADO Silvia Barros Fidalgo(OAB: 88844/RJ)

PERITO MARIA ROSIMERI RIBEIRO
AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES SANTO ANTONIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30d899c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Indefiro.

Os depósitos recursais, nos valores de R$12.666,00 e R$24.593,00,

conforme cláusula "A" do acordo entabulado entra as partes,

id.709bdd4 .

Expeça-se alvará ao autor pelos depósitos recursais de

R$12.666,00 e R$24.593,00, conforme acordo de id. 709bdd4,

observando-se os dados bancários de id. c659e34 .

Intimem-se.

ROBSON GOMES RAMOS

JUIZ DO TRABALHO

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100843-87.2020.5.01.0205
RECLAMANTE ADAO BERNARDO DA SILVA

ADVOGADO CELSO RODRIGO FERNANDES
ANTAO(OAB: 221253/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES SANTO ANTONIO
LTDA

ADVOGADO Silvia Barros Fidalgo(OAB: 88844/RJ)

PERITO MARIA ROSIMERI RIBEIRO
AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO BERNARDO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30d899c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Indefiro.

Os depósitos recursais, nos valores de R$12.666,00 e R$24.593,00,

conforme cláusula "A" do acordo entabulado entra as partes,

id.709bdd4 .

Expeça-se alvará ao autor pelos depósitos recursais de

R$12.666,00 e R$24.593,00, conforme acordo de id. 709bdd4,

observando-se os dados bancários de id. c659e34 .

Intimem-se.

ROBSON GOMES RAMOS

JUIZ DO TRABALHO

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100972-36.2022.5.01.0201
RECLAMANTE WANDERSON SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO GREEN LIFE EXECUCAO DE
PROJETOS AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREEN LIFE EXECUCAO DE PROJETOS AMBIENTAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b8aadd5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ex positis, superadas as questões preliminares, no mérito, julgo

PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado por WANDERSON

SILVA DE OLIVEIRA, para condenar as reclamadas GREEN LIFE

EXECUCAO DE PROJETOS AMBIENTAIS LTDA. e MUNICÍPIO

DE DUQUE DE CAXIAS, de forma subsidiária, ao cumprimento, em

08 dias (para o efeito do trânsito em julgado da decisão), das

obrigações reconhecidas na fundamentação supra, que a esse

decisum passa a integrar, conforme se apurar em regular liquidação

de sentença.

Juros simples de 1% a.m. na fase pré-processual.

Correção monetária – Súmula n. 381 do C. TST.

Devidas as deduções das parcelas comprovadamente pagas sob a

mesma rubrica, bem como daquelas autorizadas por ocasião dessa

decisão.

Declaro que são indenizatórias e, portanto, não sujeitas ao

recolhimento previdenciário, as parcelas: aviso prévio indenizado,

FGTS mais 40%, 1/3 de férias, multa do artigo 477 da CLT e juros

de mora. Orestante possui natureza salarial.

Deduções fiscais e previdenciárias – Súmula n. 368 do C. TST,

observando-se que a Justiça do Trabalho não possui competência

para executar contribuições sociais de terceiros.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Custas de R$ 600,00, calculadas sobre o valor de R$ 30.000,00, na

forma do artigo 789 da CLT, pelos reclamados, dispensado o

segundo Réu.

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

Observe-se quanto ao segundo Réu o disposto no DL 779/69.

Antecipo a leitura, intimem-se as partes.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100972-36.2022.5.01.0201
RECLAMANTE WANDERSON SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO GREEN LIFE EXECUCAO DE
PROJETOS AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON SILVA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b8aadd5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ex positis, superadas as questões preliminares, no mérito, julgo

PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado por WANDERSON

SILVA DE OLIVEIRA, para condenar as reclamadas GREEN LIFE

EXECUCAO DE PROJETOS AMBIENTAIS LTDA. e MUNICÍPIO

DE DUQUE DE CAXIAS, de forma subsidiária, ao cumprimento, em

08 dias (para o efeito do trânsito em julgado da decisão), das

obrigações reconhecidas na fundamentação supra, que a esse

decisum passa a integrar, conforme se apurar em regular liquidação

de sentença.

Juros simples de 1% a.m. na fase pré-processual.

Correção monetária – Súmula n. 381 do C. TST.

Devidas as deduções das parcelas comprovadamente pagas sob a

mesma rubrica, bem como daquelas autorizadas por ocasião dessa

decisão.

Declaro que são indenizatórias e, portanto, não sujeitas ao

recolhimento previdenciário, as parcelas: aviso prévio indenizado,

FGTS mais 40%, 1/3 de férias, multa do artigo 477 da CLT e juros

de mora. Orestante possui natureza salarial.

Deduções fiscais e previdenciárias – Súmula n. 368 do C. TST,

observando-se que a Justiça do Trabalho não possui competência

para executar contribuições sociais de terceiros.

Custas de R$ 600,00, calculadas sobre o valor de R$ 30.000,00, na

forma do artigo 789 da CLT, pelos reclamados, dispensado o

segundo Réu.

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

Observe-se quanto ao segundo Réu o disposto no DL 779/69.

Antecipo a leitura, intimem-se as partes.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100375-21.2023.5.01.0205
RECLAMANTE GLEICE MARA DE SOUZA

FERREIRA

ADVOGADO ANDRE PEREIRA SANTIAGO(OAB:
228005/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEICE MARA DE SOUZA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce9f5ee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

 Ex positis, superadas as questões preliminares, julgo

EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no

disposto no inciso II do art. 487 do CPC de 2015, o pedido

formulado por GLEICE MARA DE SOUZA FERREIRA em face

deOBJETIVA COOPERATIVA DE TRABALHOe MUNICIPIO DE

DUQUE DE CAXIAS, na forma da fundamentação supra, que a

esse dispositivo passa a integrar.

 Custas de R$ 1.678,26, calculadas sobre o valor de R$

83.912,96, arbitrado para esse efeito, na forma do artigo 789 da

CLT, pela Autora, dispensada.

 Antecipo a leitura. INTIMEM-SE AS PARTES.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100887-38.2022.5.01.0205
RECLAMANTE GLAUCO RIBEIRO DE CARVALHO

ADVOGADO MARINA ALVAREZ DE MELLO
BUARQUE RIBEIRO(OAB: 198801/RJ)

RECLAMADO ELETRONICA EBERS MOOL LTDA

ADVOGADO EBER JACKSON DA SILVA(OAB:
102097/RJ)

ADVOGADO ANDREIA APARECIDA FERREIRA
OLIVEIRA(OAB: 116866/RJ)

ADVOGADO VIVIANE OLIVEIRA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 189951/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCO RIBEIRO DE CARVALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S): GLAUCO RIBEIRO DE CARVALHO

 Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para ciência da nova juntada da gravação da audiência do dia

29/02/2024 e a devolução do prazo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

DANIELLA BOURGUIGNON DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100887-38.2022.5.01.0205
RECLAMANTE GLAUCO RIBEIRO DE CARVALHO

ADVOGADO MARINA ALVAREZ DE MELLO
BUARQUE RIBEIRO(OAB: 198801/RJ)

RECLAMADO ELETRONICA EBERS MOOL LTDA

ADVOGADO EBER JACKSON DA SILVA(OAB:
102097/RJ)

ADVOGADO ANDREIA APARECIDA FERREIRA
OLIVEIRA(OAB: 116866/RJ)

ADVOGADO VIVIANE OLIVEIRA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 189951/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETRONICA EBERS MOOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S): ELETRONICA EBERS MOOL LTDA

 Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para ciência da nova juntada da gravação da audiência do dia

29/02/2024 e a devolução do prazo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

DANIELLA BOURGUIGNON DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100088-63.2020.5.01.0205
RECLAMANTE EDIVALDO TELES GONCALVES

ADVOGADO ARNALDO MARITAN MAZZARO(OAB:
162355/RJ)

RECLAMADO DIASE CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO VANESSA REGINA SICCHIERI
ZIOTTI(OAB: 323432/SP)

ADVOGADO RAPHAEL MENDONCA CINTRA(OAB:
395792/SP)

ADVOGADO RUI FERNANDO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 357454/SP)

RECLAMADO JCN-REFORMAS E CONSTRUCOES
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO TELES GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EDIVALDO TELES GONCALVES

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s)

notificado(s) para ciência do despacho/decisão de Id 4c17d30 ,

abaixo transcrito(a): "...DECISÃO Vistos, etc. Por estarem ajustados

a res judicata, homologo os valores apresentados pela parte Autora,

no valor total de R$ 16.935,59, conforme abaixo discriminado.

CRÉDITO DO AUTOR .........R$ 15.205,32

HONORÁRIOS......................R$ 768,23

INSS.......................................R$ 629,97

CUSTAS.................................R$ 332,07 VALOR DEVIDO PELA

RECLAMADA ..........................R$16.935,59 Intimem-se as partes,

para ciência da presente homologação , sob pena de preclusão, na

forma do art. 879 § 2º da CLT via DEJT, se assistido, ou via

mandado de notificação, se desassistido; podendo a Reclamada

comprovar o valor devido, espontaneamente, em 08 dias,

ressaltando que os recolhimentos ao INSS e a Fazenda Nacional

deverão ser efetuados em guias próprias: cota previdenciária: DARF

(código 6092- De acordo com a Instrução Normativa RFB nº 2005

de 2021, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2139, de 30 de

março de 2023,) e custas, através de GRU, comprovando nos

autos. Pretendendo a Ré o parcelamento do débito, deverá ser

observada a regra contida no art. 916 e parágrafos do CPC/2015,

com comprovação imediata de 30% do valor atualizado e

demonstrativo contábil das demais parcelas e datas de pagamento,

devendo os recolhimentos ao INSS e a Fazenda Nacional serem

feitos, separadamente, conforme descrito acima: em guias próprias:

DARF e GRU, respectivamente, comprovando nos autos. A parte

autora , em caso de não pagamento, deverá DECLARAR se

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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pretende prosseguir com a execução, enumerando os instrumentos

e ferramentas que deseja utilizar para a persecução do crédito

disponibilizados na página da Corregedoria (Apoio à Execução)

deste E. TRT – 1ª Região, tais como: BACENJUD, RENAJUD,

INFOJUD etc, e se desejar o ingresso de terceiros (sócios), deverá

instaurar o Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica

(IDPJ)nos mesmos autos, ciente que, em sua inércia, ensejará no

início da fluência do prazo prescricional intercorrente, de que trata o

artigo 11-A, da CLT. Link de acesso às ferramentas de execução:

https://www.trt1.jus.br/documents/22137/2786622/Conv%C3%AAnio

s+e+Pesquisas+de+Apoio+%C3%A0+EFETIVIDADE+DA+EXECU

%C3%87%C3%830-3.pdf/14182e66-47ae-4819-9034-af942640f029

Dispensada a manifestação do INSS, nos termos da Portaria

Normativa PGF nº 47/2023, certo que os valores previdenciários a

serem pagos são os apurados pela contadoria. ..." Em caso de

dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

ALEX MORAES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100088-63.2020.5.01.0205
RECLAMANTE EDIVALDO TELES GONCALVES

ADVOGADO ARNALDO MARITAN MAZZARO(OAB:
162355/RJ)

RECLAMADO DIASE CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO VANESSA REGINA SICCHIERI
ZIOTTI(OAB: 323432/SP)

ADVOGADO RAPHAEL MENDONCA CINTRA(OAB:
395792/SP)

ADVOGADO RUI FERNANDO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 357454/SP)

RECLAMADO JCN-REFORMAS E CONSTRUCOES
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIASE CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DIASE CONSTRUCOES LTDA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s)

notificado(s) para ciência do despacho/decisão de Id 4c17d30 ,

abaixo transcrito(a): "...DECISÃO Vistos, etc. Por estarem ajustados

a res judicata, homologo os valores apresentados pela parte Autora,

no valor total de R$ 16.935,59, conforme abaixo discriminado.

CRÉDITO DO AUTOR .........R$ 15.205,32

HONORÁRIOS......................R$ 768,23

INSS.......................................R$ 629,97

CUSTAS.................................R$ 332,07 VALOR DEVIDO PELA

RECLAMADA ..........................R$16.935,59 Intimem-se as partes,

para ciência da presente homologação , sob pena de preclusão, na

forma do art. 879 § 2º da CLT via DEJT, se assistido, ou via

mandado de notificação, se desassistido; podendo a Reclamada

comprovar o valor devido, espontaneamente, em 08 dias,

ressaltando que os recolhimentos ao INSS e a Fazenda Nacional

deverão ser efetuados em guias próprias: cota previdenciária: DARF

(código 6092- De acordo com a Instrução Normativa RFB nº 2005

de 2021, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2139, de 30 de

março de 2023,) e custas, através de GRU, comprovando nos

autos. Pretendendo a Ré o parcelamento do débito, deverá ser

observada a regra contida no art. 916 e parágrafos do CPC/2015,

com comprovação imediata de 30% do valor atualizado e

demonstrativo contábil das demais parcelas e datas de pagamento,

devendo os recolhimentos ao INSS e a Fazenda Nacional serem

feitos, separadamente, conforme descrito acima: em guias próprias:

DARF e GRU, respectivamente, comprovando nos autos. A parte

autora , em caso de não pagamento, deverá DECLARAR se

pretende prosseguir com a execução, enumerando os instrumentos

e ferramentas que deseja utilizar para a persecução do crédito

disponibilizados na página da Corregedoria (Apoio à Execução)

deste E. TRT – 1ª Região, tais como: BACENJUD, RENAJUD,

INFOJUD etc, e se desejar o ingresso de terceiros (sócios), deverá

instaurar o Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica

(IDPJ)nos mesmos autos, ciente que, em sua inércia, ensejará no

início da fluência do prazo prescricional intercorrente, de que trata o

artigo 11-A, da CLT. Link de acesso às ferramentas de execução:

https://www.trt1.jus.br/documents/22137/2786622/Conv%C3%AAnio

s+e+Pesquisas+de+Apoio+%C3%A0+EFETIVIDADE+DA+EXECU

%C3%87%C3%830-3.pdf/14182e66-47ae-4819-9034-af942640f029

Dispensada a manifestação do INSS, nos termos da Portaria

Normativa PGF nº 47/2023, certo que os valores previdenciários a

serem pagos são os apurados pela contadoria. ..." Em caso de

dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

ALEX MORAES FERREIRA

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATOrd-0100277-41.2020.5.01.0205
RECLAMANTE WILLIAM AUGUSTO

ADVOGADO MARCELO CAYETANO PEREIRA
BARBEITOS(OAB: 116590/RJ)

RECLAMADO EMPoRIO 25 PANIFICADORA E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM AUGUSTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WILLIAM AUGUSTO

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe Fica(m) o(s) destinatário(s) notificado(s) para

ciência da decisão de Id d99dea5: "...Regularmente intimados para

apresentarem os seus cálculos de liquidação do julgado (ID 52bfc0b

e 2b2dde5), na forma do art. 879 § 2º da CLT, o Réu não atendeu

ao comando do juízo, quedando-se inerte. Declaro a preclusão em

face do Réu. O Autor apresentou os cálculos no ID. 1657609. Por

estarem ajustados a res judicata, homologo os valores

apresentados pela parte Autora, no valor total de R$ 20.091,89,

acrescido das custas, conforme abaixo discriminado. CRÉDITO DO

AUTOR .........R$ 17.673,71 HONORÁRIOS......................R$ 897,92

INSS......................................R$ 1.520,26

CUSTAS.................................R$ 401,84 VALOR DEVIDO PELA

RECLAMADA ......................R$ 20.493,73 Intimem-se as partes,

para ciência da presente homologação a, sob pena de preclusão, na

forma do art. 879 § 2º da CLT via DEJT, se assistido, ou via

MANDADO de notificação, se desassistido; podendo a Reclamada

comprovar o valor devido, espontaneamente, em 08 dias,

ressaltando que os recolhimentos ao INSS e a Fazenda Nacional

deverão ser efetuados em guias próprias: cota previdenciária: DARF

(código 6092- De acordo com a Instrução Normativa RFB nº 2005

de 2021, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2139, de 30 de

março de 2023,) e custas através de GRU, comprovando nos autos.

Conquanto o cálculo tenha sido elaborado no Pje Calc, não foi

anexado o arquivo de extensão “.PJC” dos cálculos , o que

possibilitaria à contadoria do juízo efetuar os ajustes, pois são

diversos lançamentos mês a mês. Desta forma, considerando que

os cálculos foram elaborados no sistema PJe-Calc Cidadão,

determino que seja anexado aos autos o arquivo do cálculo

(extensão ".PJC"), para importação. Para que tal funcionalidade

possa ser habilitada no PJE, é necessário a inclusão do anexo em

PDF com as planilhas de calculo . Abaixo como proceder para a (a)

exportação do arquivo e (b) como juntar o arquivo “.JPC” no PJe

para uso da contadoria e partes: (a) Exportar Para exportar um

cálculo o usuário deve abri-lo e clicar na operação Exportar. O

sistema abrirá a página Exportar e criará um arquivo de texto no

formato XML. O usuário deve clicar no ícone Exportar e escolher o

diretório onde deve ser salvo o arquivo do cálculo.

<https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/PJE-Calc#Exportar> (b)

Juntar a extensão Para que tal funcionalidade possa ser habilitada

no sistema PJe, é necessário incluir o anexo em PDF com as

planilhas de cálculo e selecionar o tipo de documento “Planilha de

Cálculo” ou “Planilha de Atualização de Cálculo”. Com isso, o

sistema habilita os campos Credor, Devedor e Escolher Arquivo. Na

opção "Escolher Arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Pretendendo a Ré o parcelamento do débito, deverá ser observada

a regra contida no art. 916 e parágrafos do CPC/2015, com

comprovação imediata de 30% do valor atualizado e demonstrativo

contábil das demais parcelas e datas de pagamento, devendo os

recolhimentos ao INSS e a Fazenda Nacional serem feitos,

separadamente, conforme descrito acima: em guias próprias: DARF

e GRU, respectivamente, comprovando nos autos. A parte autora ,

em caso de não pagamento, deverá DECLARAR se pretende

prosseguir com a execução, enumerando os instrumentos e

ferramentas que deseja utilizar para a persecução do crédito

disponibilizados na página da Corregedoria (Apoio à Execução)

deste E. TRT – 1ª Região, tais como: BACENJUD, RENAJUD,

INFOJUD etc, e se desejar o ingresso de terceiros (sócios), deverá

instaurar o Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica

(IDPJ)nos mesmos autos, ciente que, em sua inércia, ensejará no

início da fluência do prazo prescricional intercorrente, de que trata o

artigo 11-A, da CLT. Link de acesso às ferramentas de execução:

https://www.trt1.jus.br/documents/22137/2786622/Conv%C3%AAnio

s+e+Pesquisas+de+Apoio+%C3%A0+EFETIVIDADE+DA+EXECU

%C3%87%C3%830-3.pdf/14182e66-47ae-4819-9034-af942640f029

Dispensada a manifestação do INSS, nos termos da Portaria

Normativa PGF nº 47/2023, certo que os valores previdenciários a

serem pagos são os apurados pela contadoria...." Em caso de

dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

ALEX MORAES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100321-21.2024.5.01.0205
RECLAMANTE RENATA DE PINHO PROVENCIANO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO JOAO PEDRO BARBOSA
MARTINS(OAB: 185961/RJ)

ADVOGADO HUGO MAIA DURANGE
FERREIRA(OAB: 186028/RJ)

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA DE PINHO PROVENCIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RENATA DE PINHO PROVENCIANO

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA INICIAL POR

VIDEOCONFERÊNCIA - RITO ORDINÁRIO - Fica V. Sa. citado(a)

da presente ação e notificado(a) para participar da audiência

que se realizará no dia: 02/07/2024 08:35 horas, na sala de

audiências virtual da 5ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias.

A audiência será virtual, por meio de videoconferência, na

plataforma Zoom, observando as instruções que se seguem:

Link da reunião: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/6614427582?pwd=OWMwR3FSZmlXTVFlQnpkbFd

OVkJMdz09#success ID de Reunião: 661 442 7582  SENHA:

702374  *Acesso direto pelo link ou pelo número de ID,

dispensada a apresentação de email pelas partes. A sala será

aberta na hora da reunião. A(s) ausência(s) da(s) partes

importará na aplicação de pena de confissão ficta; Os patronos

devem encaminhar o link e senha de acesso à audiência virtual

para as partes e testemunhas;Patronos, partes e testemunhas

devem estar de posse de documento de identificação. 1-A

petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de acesso:

24031214270841000000195616665 .2-Os autos estão disponíveis,

para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio

da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.3-A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta.4-As partes

deverão participar munidas de documento de identificação, sendo o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica

e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 5-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.7-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.8-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.9-Não será produzida prova testemunhal

nesta audiência, não havendo necessidade de as partes

trazerem suas testemunhas. Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

ALEX MORAES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100328-13.2024.5.01.0205
RECLAMANTE CLAUDIA DA ROCHA SABINO

ADVOGADO ALEXANDRE ROCHA DE
ALMEIDA(OAB: 205795/RJ)

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA DA ROCHA SABINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLAUDIA DA ROCHA SABINO

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA INICIAL POR

VIDEOCONFERÊNCIA - RITO ORDINÁRIO - Fica V. Sa. citado(a)

da presente ação e notificado(a) para participar da audiência

que se realizará no dia: 10/05/2024 09:25 horas, na sala de

audiências virtual da 5ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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A audiência será virtual, por meio de videoconferência, na

plataforma Zoom, observando as instruções que se seguem:

Link da reunião: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/6614427582?pwd=OWMwR3FSZmlXTVFlQnpkbFd

OVkJMdz09#success ID de Reunião: 661 442 7582  SENHA:

702374  *Acesso direto pelo link ou pelo número de ID,

dispensada a apresentação de email pelas partes. A sala será

aberta na hora da reunião. A(s) ausência(s) da(s) partes

importará na aplicação de pena de confissão ficta; Os patronos

devem encaminhar o link e senha de acesso à audiência virtual

para as partes e testemunhas;Patronos, partes e testemunhas

devem estar de posse de documento de identificação. 1-A

petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de acesso:

24031309364023000000195686446 .2-Os autos estão disponíveis,

para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio

da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.3-A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta.4-As partes

deverão participar munidas de documento de identificação, sendo o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica

e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 5-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.7-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.8-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.9-Não será produzida prova testemunhal

nesta audiência, não havendo necessidade de as partes

trazerem suas testemunhas. Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

ALEX MORAES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100236-69.2023.5.01.0205
RECLAMANTE PATRICK DOS SANTOS FONSECA

ADVOGADO ANDRE LUIZ COSTA DE
PAULA(OAB: 33926/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO MSN LOGISTICA LTDA - ME

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK DOS SANTOS FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PATRICK DOS SANTOS FONSECA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

anexar nos autos os documentos solicitados pelo(a) perito(a) nos

autos, em 15 dias, sob pena de preclusão.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

ALEX MORAES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100236-69.2023.5.01.0205
RECLAMANTE PATRICK DOS SANTOS FONSECA

ADVOGADO ANDRE LUIZ COSTA DE
PAULA(OAB: 33926/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO MSN LOGISTICA LTDA - ME

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

anexar nos autos os documentos solicitados pelo(a) perito(a) nos

autos, em 15 dias, sob pena de preclusão.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

ALEX MORAES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101110-54.2023.5.01.0205
RECLAMANTE RENATA MARIA DE LIMA DE

SANTANA

ADVOGADO carlos jean batista santos(OAB:
144940/RJ)

RECLAMADO JACQUELINE MOURA NUNES DA
SILVA 03333618737

ADVOGADO Leandro Barbosa de Azevedo(OAB:
135767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUELINE MOURA NUNES DA SILVA 03333618737

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9824ce

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Recebo a exceção de pré-executividade como manifestação,

alterando o tipo de petição no sistema.

O Réu alega nulidade de citação, informando, em síntese, que a

citação foi enviada para o endereço errado.

Intime-se o Autor para manifestações, em 8 dias.

Após, retornem para julgamento.

RGR

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101110-54.2023.5.01.0205
RECLAMANTE RENATA MARIA DE LIMA DE

SANTANA

ADVOGADO carlos jean batista santos(OAB:
144940/RJ)

RECLAMADO JACQUELINE MOURA NUNES DA
SILVA 03333618737

ADVOGADO Leandro Barbosa de Azevedo(OAB:
135767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA MARIA DE LIMA DE SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9824ce

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Recebo a exceção de pré-executividade como manifestação,

alterando o tipo de petição no sistema.

O Réu alega nulidade de citação, informando, em síntese, que a

citação foi enviada para o endereço errado.

Intime-se o Autor para manifestações, em 8 dias.

Após, retornem para julgamento.

RGR

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100662-52.2021.5.01.0205
RECLAMANTE ANDERSON SILVA DE SOUZA DOS

SANTOS

ADVOGADO THIAGO PINTO VIEIRA(OAB:
178055/RJ)

RECLAMADO X-SOUND PECAS E ACESSORIOS
AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO MICHELE DE AMORIM MUZZY
AMORIM(OAB: 182690/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON SILVA DE SOUZA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d643ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, na forma do Art. 924 II do CPC

c/c Art. 769, CLT, na forma da fundamentação supra, que a esse

dispositivo passa a integrar.

Intimem-se as partes.

Prazo: 8 dias.

Decorrido o prazo e cumpridas as determinações da presente

decisão, arquive-se o processo definitivamente.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100662-52.2021.5.01.0205
RECLAMANTE ANDERSON SILVA DE SOUZA DOS

SANTOS

ADVOGADO THIAGO PINTO VIEIRA(OAB:
178055/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6198
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO X-SOUND PECAS E ACESSORIOS
AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO MICHELE DE AMORIM MUZZY
AMORIM(OAB: 182690/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - X-SOUND PECAS E ACESSORIOS AUTOMOTIVOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d643ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, na forma do Art. 924 II do CPC

c/c Art. 769, CLT, na forma da fundamentação supra, que a esse

dispositivo passa a integrar.

Intimem-se as partes.

Prazo: 8 dias.

Decorrido o prazo e cumpridas as determinações da presente

decisão, arquive-se o processo definitivamente.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002425-95.2012.5.01.0205
RECLAMANTE JOANA TERESA PORFIRIO DE

HOLANDA

ADVOGADO PAULO MARCIO DIAS MELLO(OAB:
86446/RJ)

RECLAMADO LOCANTY COM SERVICOS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA TERESA PORFIRIO DE HOLANDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 900327a

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Considerando que os valores do RPV/PRECATÓRIO expedido

encontram-se à disposição deste Juízo, expeçam-se os

competentes alvarás, conforme homologado.

Fica, desde já, intimada a parte autora para que informe, em 25

dias, caso seja do interesse, seus dados bancários (conta,

agência e banco) para transferência dos valores a ela destinados

em substituição ao alvará a ser expedido.

Expedido o alvará, dê-se ciência à parte autora.

Após, volte-me conclusos para prolação de sentença de extinção da

execução.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0101258-65.2023.5.01.0205
REQUERENTES HELISON DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO MONIQUE DA SILVA ALVES(OAB:
127843/RJ)

REQUERENTES ALUSTEEL ESTRUTURAS
METALICAS LTDA

ADVOGADO ARISTEU GARCIA(OAB: 58532/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELISON DE OLIVEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9543295

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se a parte autora da expedição do Alvará para saque do

FGTS e do Ofício para habilitação no Seguro Desemprego.

Mantidas as determinações anteriores.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100730-67.2020.5.01.0227
RECLAMANTE DAYSE BARCELOS SANTOS

ADVOGADO EDGAR SANTOS DE AMORIM(OAB:
90170/RJ)

RECLAMADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59cc451

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Ante a expedição de certidão para habilitação na recuperação

judicial/falência, em caso de não satisfação do crédito, a parte

autora deverá dar prosseguimento ao feito, devendo indicar meios

novos e efetivos de execução, fundamentando a utilidade da

medida no processo, considerando-se os convênios já deferidos e

os atos praticados nos autos, em até 2 anos, sob pena de aplicação

do disposto no art. 11-A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestações da parte interessada na

persecução do crédito, voltem conclusos para sentença de extinção

da execução.

Sem prejuízo, a parte ré poderá informar o cumprimento da

obrigação, requerendo o arquivamento do feito.

Intimem-se para ciência. Após, sobreste-se o feito, iniciando-se a
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contagem do prazo prescricional, a teor do artigo 11-A da CLT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100730-67.2020.5.01.0227
RECLAMANTE DAYSE BARCELOS SANTOS

ADVOGADO EDGAR SANTOS DE AMORIM(OAB:
90170/RJ)

RECLAMADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYSE BARCELOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59cc451

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Ante a expedição de certidão para habilitação na recuperação

judicial/falência, em caso de não satisfação do crédito, a parte

autora deverá dar prosseguimento ao feito, devendo indicar meios

novos e efetivos de execução, fundamentando a utilidade da

medida no processo, considerando-se os convênios já deferidos e

os atos praticados nos autos, em até 2 anos, sob pena de aplicação

do disposto no art. 11-A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestações da parte interessada na

persecução do crédito, voltem conclusos para sentença de extinção

da execução.

Sem prejuízo, a parte ré poderá informar o cumprimento da

obrigação, requerendo o arquivamento do feito.

Intimem-se para ciência. Após, sobreste-se o feito, iniciando-se a

contagem do prazo prescricional, a teor do artigo 11-A da CLT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100560-59.2023.5.01.0205
EXEQUENTE DANIELE MARTINS AVILA SILVEIRA

DE SOUZA

ADVOGADO JULIO CESAR FONSECA DE
SOUZA(OAB: 179892/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE MARTINS AVILA SILVEIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 805f6a6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Por estarem ajustados a res judicata, homologo os valores

apresentados pela parte Autora, no valor total de R$ 5.537,97,

conforme abaixo discriminado.

CRÉDITO DO AUTOR .........R$5.429,38•

CUSTAS..................................R$ 108,59•

VALOR DEVIDO PELA RECLAMADA ....................R$ 5.537,97

Intimem-se as partes, para ciência da presente homologação

sob pena de preclusão, na forma do art. 879 § 2º da CLT via

DEJT, se assistido, ou via mandado de notificação, se

desassistido; podendo a Reclamada comprovar o valor devido,

espontaneamente,  em 08 dias,  ressaltando que os

recolhimentos ao INSS e a Fazenda Nacional deverão ser

efetuados em guias próprias: cota previdenciária: DARF

(código 6092- De acordo com a Instrução Normativa RFB

nº2005 de 2021, alterada pela Instrução Normativa RFB

nº2139,de30 de março de 2023,) e custas, através de GRU,

comprovando nos autos.

Pretendendo a Ré o parcelamento do débito, deverá ser observada

a regra contida no art. 916 e parágrafos do CPC/2015, com

comprovação imediata de 30% do valoratualizado e demonstrativo

contábil das demais parcelas e datas de pagamento, devendo os

recolhimentos ao INSS e a Fazenda Nacional serem feitos,

separadamente, conforme descrito acima: em guias próprias:

DARF e GRU, respectivamente, comprovando nos autos.

A parte autora , em caso de não pagamento, deverá

DECLARAR se pretende dar início à execução, enumerando os

instrumentos e ferramentas que deseja utilizar para a persecução

do crédito disponibilizados na página da Corregedoria (Apoio à

Execução) deste E. TRT – 1ª Região, tais como: BACENJUD,

RENAJUD, INFOJUD etc, e se desejar o ingresso de terceiros

(sócios), deverá instaurar o Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica (IDPJ)nos mesmos autos, ciente que, em

sua inércia, ensejará no início da fluência do prazo prescricional

intercorrente, de que trata o artigo 11-A, da CLT.

Link de acesso às ferramentas de execução:

https://www.trt1.jus.br/documents/22137/2786622/Conv%C3%AAnio

s+e+Pesquisas+de+Apoio+%C3%A0+EFETIVIDADE+DA+EXECU

%C3%87%C3%830-3.pdf/14182e66-47ae-4819-9034-af942640f029

Deverá a parte autora fornecer, seus dados bancários ou do patrono

devidamente constituído, com poderes para receber e dar quitação,

de modo a viabil izar a l iberação de valores através do

SIF/SISCONDJ.
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Dispensada a manifestação do INSS, nos termos da Portaria

Normativa PGF nº 47/2023, certo que os valores previdenciários a

serem pagos são os apurados pela contadoria.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101135-67.2023.5.01.0205
RECLAMANTE JERONIMO JOAO SANTOS

NAVARRO DE ANDRADE

ADVOGADO ADERSON BUSSINGER
CARVALHO(OAB: 1511/RJ)

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA
AZEREDO(OAB: 217847/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO EGAS MALTA BRANDAO(OAB:
243759/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERONIMO JOAO SANTOS NAVARRO DE ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 362b179

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

Recursos Ordinários interpostos.

Ao(s) recorrido(s), em contrarrazões, no prazo de 08 dias.

Após, subam os autos ao E. TRT com nossas homenagens.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100238-73.2022.5.01.0205
RECLAMANTE VERA LUCIA CHAVES DA SILVA

ADVOGADO ROBSON BARREIRA DOS
SANTOS(OAB: 161133/RJ)

ADVOGADO IGOR GIL GASPAR(OAB: 159362/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO VITAE GESTAO EM SAUDE LTDA

ADVOGADO VICTOR HUGO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 226172/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITAE GESTAO EM SAUDE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5a753d4

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

Recursos Ordinários interpostos.

Ao(s) recorrido(s), em contrarrazões, no prazo de 08 dias.

Após, subam os autos ao E. TRT com nossas homenagens.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101135-67.2023.5.01.0205
RECLAMANTE JERONIMO JOAO SANTOS

NAVARRO DE ANDRADE

ADVOGADO ADERSON BUSSINGER
CARVALHO(OAB: 1511/RJ)

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA
AZEREDO(OAB: 217847/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO EGAS MALTA BRANDAO(OAB:
243759/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 362b179

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

Recursos Ordinários interpostos.

Ao(s) recorrido(s), em contrarrazões, no prazo de 08 dias.

Após, subam os autos ao E. TRT com nossas homenagens.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100238-73.2022.5.01.0205
RECLAMANTE VERA LUCIA CHAVES DA SILVA

ADVOGADO ROBSON BARREIRA DOS
SANTOS(OAB: 161133/RJ)

ADVOGADO IGOR GIL GASPAR(OAB: 159362/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO VITAE GESTAO EM SAUDE LTDA

ADVOGADO VICTOR HUGO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 226172/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA CHAVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5a753d4

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

Recursos Ordinários interpostos.

Ao(s) recorrido(s), em contrarrazões, no prazo de 08 dias.

Após, subam os autos ao E. TRT com nossas homenagens.
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DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002234-50.2012.5.01.0205
RECLAMANTE LUCIMARIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL CAMPOS MARQUES(OAB:
162358/RJ)

RECLAMADO LOCANTY SERVICOS LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMARIA FERREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71b18cd

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Considerando que os valores do RPV/PRECATÓRIO expedido

encontram-se à disposição deste Juízo, expeçam-se os

competentes alvarás ao autor e ao INSS.

Fica, desde já, intimada a parte autora para que informe, em 25

dias, caso seja do interesse, seus dados bancários (conta,

agência e banco) para transferência dos valores a ela destinados

em substituição ao alvará a ser expedido.

Expedido o alvará, dê-se ciência à parte autora.

Após, volte-me conclusos para prolação de sentença de extinção da

execução.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100824-47.2021.5.01.0205
RECLAMANTE LETICIA SILVA ALMEIDA DA

CONCEICAO

ADVOGADO NATHALIA MARINS DA SILVA(OAB:
212056/RJ)

RECLAMADO ESCOLA TECNICA OBJETIVO EIRELI
- ME

ADVOGADO MARCIO LEMOS BEIRAL(OAB:
241593/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA SILVA ALMEIDA DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 43b6894

proferida nos autos.

Vistos etc.

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, recebo o Agravo

de Petição interposto pela Reclamada.

Ao(s) agravado(s), em contraminuta, no prazo de oito dias.

Decorridos, remetam-se os autos ao E. TRT, com as nossas

homenagens.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100825-61.2023.5.01.0205
EXEQUENTE SAMUEL RIBEIRO DE SANTANA

ADVOGADO JULIO CESAR FONSECA DE
SOUZA(OAB: 179892/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL RIBEIRO DE SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 109fbb5

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Instado a, querendo, apresentar impugnação indicando, neste caso,

especificamente os itens e valores objeto da discordância, sob pena

de preclusão, na forma do art. 879 § 2º da CLT, o Réu apresentou

impugnação aos cálculos do autor, bem como os cálculos de ID.

a2ff96c

O autor foi intimado a adequação de seus cálculos e a manifestar-

se sobre os cálculos do Réu (ID 2f6dc7c) apresentou manifestação

concordando com os mesmos (ID 582089d).

Por estarem ajustados a res judicata, homologo os valores

apresentados pela parte Ré, no valor total de R$2.429,03, conforme

abaixo discriminado.

CRÉDITO DO AUTOR .........R$ 2.429,03•

I n t imem-se  as  par tes ,  pa ra  c iênc ia  da  p resen te

homologação,sob pena de preclusão, na forma do art. 879 § 2º

da CLT via DEJT, se assistido, ou via mandado de notificação,

se desassistido; podendo a Reclamada comprovar o valor

devido, espontaneamente, em 08 dias, ressaltando que os

recolhimentos ao INSS e a Fazenda Nacional deverão ser

efetuados em guias próprias: cota previdenciária: DARF

(código 6092- De acordo com a Instrução Normativa RFB

nº2005 de 2021, alterada pela Instrução Normativa RFB

nº2139,de30 de março de 2023,) e custas através de GRU,

comprovando nos autos.

Conquanto o cálculo tenha sido elaborado no Pje Calc, não foi

anexado o arquivo de extensão “.PJC” dos cálculos , o que

possibilitaria à contadoria do juízo efetuar os ajustes, pois são

diversos lançamentos mês a mês.
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Desta forma, considerando que os cálculos foram elaborados no

sistema PJe-Calc Cidadão, determino que seja anexado aos

autos o arquivo do cálculo (extensão ".PJC"), para importação.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no PJE, é

necessário a inclusão do anexo em PDF com as planilhas de

calculo .

Abaixo como proceder para a (a) exportação do arquivo e (b)

como juntar o arquivo “.JPC” no PJe para uso da contadoria e

partes:

(a) Exportar

Para exportar um cálculo o usuário deve abri-lo e clicar na operação

Exportar. O sistema abrirá a página Exportar e criará um arquivo de

texto no formato XML. O usuário deve clicar no ícone Exportar e

escolher o diretório onde deve ser salvo o arquivo do cálculo.

<https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/PJE-Calc#Exportar>

(b) Juntar a extensão

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e Escolher Arquivo. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Pretendendo a Ré o parcelamento do débito, deverá ser observada

a regra contida no art. 916 e parágrafos do CPC/2015, com

comprovação imediata de 30% do valoratualizado e demonstrativo

contábil das demais parcelas e datas de pagamento, devendo os

recolhimentos ao INSS e a Fazenda Nacional serem feitos,

separadamente, conforme descrito acima: em guias próprias:

DARF e GRU, respectivamente, comprovando nos autos.

A parte autora , em caso de não pagamento, deverá

DECLARAR se pretende dar início à execução, enumerando os

instrumentos e ferramentas que deseja utilizar para a persecução

do crédito disponibilizados na página da Corregedoria (Apoio à

Execução) deste E. TRT – 1ª Região, tais como: BACENJUD,

RENAJUD, INFOJUD etc, e se desejar o ingresso de terceiros

(sócios), deverá instaurar o Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica (IDPJ)nos mesmos autos, ciente que, em

sua inércia, ensejará no início da fluência do prazo prescricional

intercorrente, de que trata o artigo 11-A, da CLT.

Link de acesso às ferramentas de execução:

https://www.trt1.jus.br/documents/22137/2786622/Conv%C3%AAnio

s+e+Pesquisas+de+Apoio+%C3%A0+EFETIVIDADE+DA+EXECU

%C3%87%C3%830-3.pdf/14182e66-47ae-4819-9034-af942640f029

Deverá a parte autora fornecer, no prazo de 05 dias, seus dados

bancários ou do patrono devidamente constituído, com poderes

para receber e dar quitação, de modo a viabilizar a liberação de

valores através do SIF/SISCONDJ.

Dispensada a manifestação do INSS, nos termos da Portaria 

Normativa PGF nº 47/2023, certo que os valores previdenciários a

serem pagos são os apurados pela contadoria.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100170-55.2024.5.01.0205
RECLAMANTE BRUNO DA SILVA CORREIA

ADVOGADO DEBORA LIMA LEITE(OAB:
234413/RJ)

RECLAMADO ADELMARC SERVICO E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DA SILVA CORREIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 920b2a3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se a parte autora da expedição do Alvará para saque do

FGTS e do Ofício para habilitação no Seguro Desemprego.

Mantidas as determinações anteriores.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001362-69.2011.5.01.0205
RECLAMANTE JOSE DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE VIANA DE
ANDRADE(OAB: 101856/RJ)

RECLAMADO ERIG TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO jose fernando garcia machado da
silva(OAB: 3038/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIG TRANSPORTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a06807

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Ante a expedição de certidão para habilitação na recuperação
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judicial/falência, em caso de não satisfação do crédito, a parte

autora deverá dar prosseguimento ao feito, devendo indicar meios

novos e efetivos de execução, fundamentando a utilidade da

medida no processo, considerando-se os convênios já deferidos e

os atos praticados nos autos, em até 2 anos, sob pena de aplicação

do disposto no art. 11-A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestações da parte interessada na

persecução do crédito, voltem conclusos para sentença de extinção

da execução.

Sem prejuízo, a parte ré poderá informar o cumprimento da

obrigação, requerendo o arquivamento do feito.

Intimem-se para ciência. Após, sobreste-se o feito, iniciando-se a

contagem do prazo prescricional, a teor do artigo 11-A da CLT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001362-69.2011.5.01.0205
RECLAMANTE JOSE DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE VIANA DE
ANDRADE(OAB: 101856/RJ)

RECLAMADO ERIG TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO jose fernando garcia machado da
silva(OAB: 3038/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a06807

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Ante a expedição de certidão para habilitação na recuperação

judicial/falência, em caso de não satisfação do crédito, a parte

autora deverá dar prosseguimento ao feito, devendo indicar meios

novos e efetivos de execução, fundamentando a utilidade da

medida no processo, considerando-se os convênios já deferidos e

os atos praticados nos autos, em até 2 anos, sob pena de aplicação

do disposto no art. 11-A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestações da parte interessada na

persecução do crédito, voltem conclusos para sentença de extinção

da execução.

Sem prejuízo, a parte ré poderá informar o cumprimento da

obrigação, requerendo o arquivamento do feito.

Intimem-se para ciência. Após, sobreste-se o feito, iniciando-se a

contagem do prazo prescricional, a teor do artigo 11-A da CLT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0079500-41.1997.5.01.0205
RECLAMANTE FRANCISCO CLEMENTINO GOMES

ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA(OAB:
80106/RJ)

ADVOGADO Rogério Monnerat dos Santos(OAB:
78995/RJ)

RECLAMADO RENATO COUTINHO COELHO

RECLAMADO HELOISA HELENA COSTA DA SILVA

RECLAMADO ANDREIA FERREIRA SOUZA

RECLAMADO TECLA SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO ANTONIO FERNANDO DE ANDRADE
WANDERLEY(OAB: 38392/RJ)

RECLAMADO MARCIA REGINA CARVALHO
GERVAZONI GOMES

RECLAMADO ANTONIO CARLOS MAGALHAES

ADVOGADO Renato Pinheiro da Silva(OAB:
64140/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CLEMENTINO GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de94e85

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante o trânsito em julgado, expeça-se alvará, conforme determinado

na Sentença de Id 2e077b3.

Intimem-se para ciência, devendo a parte autora apresentar os

dados bancários, em 5 dias.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0079500-41.1997.5.01.0205
RECLAMANTE FRANCISCO CLEMENTINO GOMES

ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA(OAB:
80106/RJ)

ADVOGADO Rogério Monnerat dos Santos(OAB:
78995/RJ)

RECLAMADO RENATO COUTINHO COELHO

RECLAMADO HELOISA HELENA COSTA DA SILVA

RECLAMADO ANDREIA FERREIRA SOUZA

RECLAMADO TECLA SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO ANTONIO FERNANDO DE ANDRADE
WANDERLEY(OAB: 38392/RJ)

RECLAMADO MARCIA REGINA CARVALHO
GERVAZONI GOMES

RECLAMADO ANTONIO CARLOS MAGALHAES

ADVOGADO Renato Pinheiro da Silva(OAB:
64140/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS MAGALHAES

  - TECLA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de94e85

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante o trânsito em julgado, expeça-se alvará, conforme determinado

na Sentença de Id 2e077b3.

Intimem-se para ciência, devendo a parte autora apresentar os

dados bancários, em 5 dias.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100379-92.2022.5.01.0205
RECLAMANTE JEAN DO NASCIMENTO CORDEIRO

ADVOGADO DANIELLE DA COSTA TATAGIBA DE
SOUZA(OAB: 137552/RJ)

ADVOGADO RONE MACHADO DA COSTA(OAB:
138016/RJ)

RECLAMADO BOTAFOGO 31 UTILIDADES DE
LAZER EIRELI

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECLAMADO OURENSE DO BRASIL INDUSTRIA
DE ARTEFATOS DE METAL LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN DO NASCIMENTO CORDEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 524ee2a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte Autora, para adequação de seus cálculos de

liquidação, no prazo de 08 (oito) dias preclusivos, observando-

se as decisões proferidas nos autos, em conformidade com os

parâmetros fixados por este Juízo, sob pena ser rejeitado de

plano o cálculo por genérico de ineficaz.

Observe-se também os respectivos pisos da categoria para cada

período de apuração.

Para os cálculos elaborados no Pje Calc, determino que seja

anexado aos autos o arquivo do cálculo (extensão ".PJC"), para

importação e futura atualização/retificação do cálculo pela

contadoria do juízo, que contribuirá para celeridade do

procedimento de l iquidação.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no PJE, é

necessário a inclusão do anexo em PDF com as planilhas de

calculo .

Abaixo como proceder para a (a) exportação do arquivo e (b)

como juntar o arquivo “.JPC” no PJe para uso da contadoria e

partes:

(a) Exportar

Para exportar um cálculo o usuário deve abri-lo e clicar na operação

Exportar. O sistema abrirá a página Exportar e criará um arquivo de

texto no formato XML. O usuário deve clicar no ícone Exportar e

escolher o diretório onde deve ser salvo o arquivo do cálculo.

<https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/PJE-Calc#Exportar>

(b) Juntar a extensão

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e Escolher Arquivo. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Apresentados os cálculos, intime-se a parte Ré para adequação de

seus cálculos de liquidação, observando-se as decisões

proferidas nos autos e os parâmetros fixados por este Juízo, bem

como para manifestaçoes sobre os novos cálculos autorais, em

igual prazo (08 dias preclusivos), devendo indicar, em caso de

divergência, especificamente,os itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão e de ser o cálculo rejeitado por

ineficaz.

Decorrido o prazo, com ou sem impugnação, remeta-se o presente

processo à Contadoria para verificação e atualização dos cálculos

apresentados, se for o caso.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011545-60.2015.5.01.0205
RECLAMANTE DIEGO LUIS DE ARAUJO

ADVOGADO MONIQUE DA SILVA ALVES(OAB:
127843/RJ)

RECLAMADO ARLANXEO BRASIL S.A.

ADVOGADO PAULO EDUARDO MACHADO
OLIVEIRA DE BARCELLOS(OAB:
158707/RJ)

ADVOGADO THIAGO PINTO AVILA(OAB:
184613/RJ)

ADVOGADO PEDRO PEZZINI SIQUEIRA DE
MENEZES(OAB: 299980/SP)

RECLAMADO RIOMAN ENGENHARIA E
MANUTENCAO LTDA - ME

ADVOGADO HERMANO JOSE MEDEIROS
NOBREGA JUNIOR(OAB: 11136/PB)

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE EMIDIO DE MEDEIROS

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO LUIZ DE ALMEIDA
DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO LUIS DE ARAUJO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e93687a

proferido nos autos.

Considerando que a parte carreou aos autos a cópia do alvará.

Venha com o comprovante dos valores efetivamente recebidos

para compensação de cálculos.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100195-73.2021.5.01.0205
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DOS SANTOS

BATISTA

ADVOGADO ALEX PEREIRA CHAGAS(OAB:
132031/RJ)

RECLAMADO TRANSTURISMO REI LTDA CNPJ:
33.906.629/0001-54 - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO Silvia Barros Fidalgo(OAB: 88844/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DOS SANTOS BATISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5398ace

proferido nos autos.

Indefiro o requerido pela executada tendo em vista a possibilidade

de instauração do IDPJ em face de empresas em recuperação

judicial.

Intime-se no prazo de 05 dias.

Após, providencie a Secretaria a ativação do convênio JUCERJA.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100195-73.2021.5.01.0205
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DOS SANTOS

BATISTA

ADVOGADO ALEX PEREIRA CHAGAS(OAB:
132031/RJ)

RECLAMADO TRANSTURISMO REI LTDA CNPJ:
33.906.629/0001-54 - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO Silvia Barros Fidalgo(OAB: 88844/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSTURISMO REI LTDA CNPJ: 33.906.629/0001-54 - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5398ace

proferido nos autos.

Indefiro o requerido pela executada tendo em vista a possibilidade

de instauração do IDPJ em face de empresas em recuperação

judicial.

Intime-se no prazo de 05 dias.

Após, providencie a Secretaria a ativação do convênio JUCERJA.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100612-89.2022.5.01.0205
RECLAMANTE LEONARDO RODRIGO SILVA

PEREIRA

ADVOGADO JULIO DA COSTA FIGUEIRAS(OAB:
148545/RJ)

ADVOGADO BRUNO CESAR LOPES DO
NASCIMENTO(OAB: 155196/RJ)

RECLAMADO TRANSTURISMO REI LTDA

ADVOGADO jose fernando garcia machado da
silva(OAB: 3038/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO RODRIGO SILVA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 82ecfb7

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

Recursos Ordinários interpostos.

Ao(s) recorrido(s), em contrarrazões, no prazo de 08 dias.

Após, subam os autos ao E. TRT com nossas homenagens.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002156-56.2012.5.01.0205
RECLAMANTE EDNA MARQUES RODRIGUES

ADVOGADO OZIVAL SANTOS MAIA(OAB:
104055/RJ)

RECLAMADO LOCANTY COM SERVICOS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA MARQUES RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 288f932

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Aguarde-se o pagamento do RPV/PRECATÓRIO.

Prazo: 30 (trinta) dias.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100420-35.2017.5.01.0205
RECLAMANTE BERNARDO ROMULO SOARES

ADVOGADO HENRIQUE CELSO DE FARIA
VILARINHO(OAB: 155324/RJ)
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RECLAMADO CAPTAR COOPER COOPERATIVA
DE TRABALHO DE MULTISERVICOS
PROFISSIONAIS

RECLAMADO RENACOOP - RENASCER
COOPERATIVA DE TRABALHO

ADVOGADO adriana lourenço domingues(OAB:
135732/RJ)

ADVOGADO SERGIO GUSTAVO RODRIGUES
PORTO(OAB: 97960/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

TESTEMUNHA FRANCIS SANTOS TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNARDO ROMULO SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01dcf73

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante o teor da certidão do Ofícial de Justiça, de Id 2a82c00, indefiro

o requerimento.

Intime-se o autor. Prazo: 20 dias.

Decorrido in albis, sobreste-se o feito até o retorno da penhora

efetivada conforme Id 2a82c00.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100612-89.2022.5.01.0205
RECLAMANTE LEONARDO RODRIGO SILVA

PEREIRA

ADVOGADO JULIO DA COSTA FIGUEIRAS(OAB:
148545/RJ)

ADVOGADO BRUNO CESAR LOPES DO
NASCIMENTO(OAB: 155196/RJ)

RECLAMADO TRANSTURISMO REI LTDA

ADVOGADO jose fernando garcia machado da
silva(OAB: 3038/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSTURISMO REI LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 82ecfb7

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

Recursos Ordinários interpostos.

Ao(s) recorrido(s), em contrarrazões, no prazo de 08 dias.

Após, subam os autos ao E. TRT com nossas homenagens.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101357-11.2018.5.01.0205
RECLAMANTE BEATRIZ CARVALHO PEIXOTO

ADVOGADO PERICLES EMERIM PIONER(OAB:
83177/RS)

ADVOGADO DAYSE VIEIRA AMARO(OAB:
83045/RJ)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

RECLAMADO FUNDACAO AGRIPINO LIMA

ADVOGADO WALTER CARVALHO MONTEIRO
BRITTO(OAB: 235276/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO AGRIPINO LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e20cabe

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Considerando que as medidas executivas não foram passíveis de

garantir o juízo, incluo, neste ato, a primeira reclamada no BNDT,

pois é sabido que as ativações de Sisbajud, em seu nome, restam

negativas.

Ato contínuo, considerando que o 2º Réu integra o título executivo;

Considerando ser desnecessária a instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica para o direcionamento

da execução em face do responsável subsidiário;

Considerando o disposto na Súmula 12 do TRT1, abaixo transcrita:

"Súmula 12, TRT 1ª Região: Impossibilidade de satisfação do débito

trabalhista pelo devedor principal. Execução imediata do devedor

subsidiário. Frustrada a execução em face do devedor principal, o

juiz deve direcioná -la contra o subsidiário, não havendo amparo

jurídico para a pretensão de prévia execução dos sócios ou

administradores daquele."

Com amparo no entendimento consubstanciado na referida Súmula,

bem como do parágrafo único do artigo 370 do CPC, que autoriza o

indeferimento de diligências inúteis ou meramente protelatórias,

visando, ainda, a razoável duração do processo e os meios que

garantam a celeridade de sua tramitação, DECIDO:

1 – Determinar o redirecionamento da execução em face da 2a

reclamada;

2 – Determinar a citação da segunda reclamadapara, querendo,

no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a

execução, nos termos do artigo 535 do CPC.

3 - No mesmo prazo, intime-se a parte autora para apresentar os

dados bancários em nome próprio e/ou do patrono com poderes

para dar quitação;

4 - Após, providencie a Contadoria a juntada de planilha com o valor

da dívida atualizada (chip Expedir Precatório/RPV);
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5 - Ato contínuo, expeça-se RPV/Precatório, intimando-se as partes

para ciência, no prazo de 5 dias.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011321-93.2013.5.01.0205
RECLAMANTE EDINA ALVES DE DEUS

ADVOGADO ARILÂNDIA DANTAS FORMIGA(OAB:
157910/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

ADVOGADO ISABEL LONTRA COSTA(OAB:
127876/RJ)

RECLAMADO LOCANTY SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINA ALVES DE DEUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32b53fe

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Considerando que os valores do RPV/PRECATÓRIO expedido

encontram-se à disposição deste Juízo, expeçam-se os

competentes alvarás, conforme homologado.

Fica, desde já, intimada a parte autora para que informe, em 25

dias, caso seja do interesse, seus dados bancários (conta,

agência e banco) para transferência dos valores a ela destinados

em substituição ao alvará a ser expedido.

Expedido o alvará, dê-se ciência à parte autora.

Após, volte-me conclusos para prolação de sentença de extinção da

execução.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101357-11.2018.5.01.0205
RECLAMANTE BEATRIZ CARVALHO PEIXOTO

ADVOGADO PERICLES EMERIM PIONER(OAB:
83177/RS)

ADVOGADO DAYSE VIEIRA AMARO(OAB:
83045/RJ)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

RECLAMADO FUNDACAO AGRIPINO LIMA

ADVOGADO WALTER CARVALHO MONTEIRO
BRITTO(OAB: 235276/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ CARVALHO PEIXOTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e20cabe

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Considerando que as medidas executivas não foram passíveis de

garantir o juízo, incluo, neste ato, a primeira reclamada no BNDT,

pois é sabido que as ativações de Sisbajud, em seu nome, restam

negativas.

Ato contínuo, considerando que o 2º Réu integra o título executivo;

Considerando ser desnecessária a instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica para o direcionamento

da execução em face do responsável subsidiário;

Considerando o disposto na Súmula 12 do TRT1, abaixo transcrita:

"Súmula 12, TRT 1ª Região: Impossibilidade de satisfação do débito

trabalhista pelo devedor principal. Execução imediata do devedor

subsidiário. Frustrada a execução em face do devedor principal, o

juiz deve direcioná -la contra o subsidiário, não havendo amparo

jurídico para a pretensão de prévia execução dos sócios ou

administradores daquele."

Com amparo no entendimento consubstanciado na referida Súmula,

bem como do parágrafo único do artigo 370 do CPC, que autoriza o

indeferimento de diligências inúteis ou meramente protelatórias,

visando, ainda, a razoável duração do processo e os meios que

garantam a celeridade de sua tramitação, DECIDO:

1 – Determinar o redirecionamento da execução em face da 2a

reclamada;

2 – Determinar a citação da segunda reclamadapara, querendo,

no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a

execução, nos termos do artigo 535 do CPC.

3 - No mesmo prazo, intime-se a parte autora para apresentar os

dados bancários em nome próprio e/ou do patrono com poderes

para dar quitação;

4 - Após, providencie a Contadoria a juntada de planilha com o valor

da dívida atualizada (chip Expedir Precatório/RPV);

5 - Ato contínuo, expeça-se RPV/Precatório, intimando-se as partes

para ciência, no prazo de 5 dias.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100703-82.2022.5.01.0205
RECLAMANTE JEAN MICHEL BERNARDES DA

SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO ENGEVALE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL FURUKAWA(OAB:
347074/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEVALE ENGENHARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 36f6885

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

Recursos Ordinários interpostos.

Ao(s) recorrido(s), em contrarrazões, no prazo de 08 dias.

Após, subam os autos ao E. TRT com nossas homenagens.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100703-82.2022.5.01.0205
RECLAMANTE JEAN MICHEL BERNARDES DA

SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO ENGEVALE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL FURUKAWA(OAB:
347074/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN MICHEL BERNARDES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 36f6885

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

Recursos Ordinários interpostos.

Ao(s) recorrido(s), em contrarrazões, no prazo de 08 dias.

Após, subam os autos ao E. TRT com nossas homenagens.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100703-82.2022.5.01.0205
RECLAMANTE JEAN MICHEL BERNARDES DA

SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO ENGEVALE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL FURUKAWA(OAB:
347074/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 36f6885

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

Recursos Ordinários interpostos.

Ao(s) recorrido(s), em contrarrazões, no prazo de 08 dias.

Após, subam os autos ao E. TRT com nossas homenagens.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100741-31.2021.5.01.0205
RECLAMANTE GABRIELA LETICIA SILVA ELOY

ADVOGADO David Emmanuel Coelho
Fonseca(OAB: 145581/RJ)

ADVOGADO IRATAN BORGES FONSECA(OAB:
81251/RJ)

RECLAMADO T F N SILVA BISSO ARTIGOS DO
VESTUARIO E ACESSORIOS

ADVOGADO MICHELE LIMA MILHEIROS
BRUM(OAB: 221159/RJ)

RECLAMADO T L M BISSO ARTIGOS DO
VESTUARIO E ACESSORIOS

ADVOGADO MICHELE LIMA MILHEIROS
BRUM(OAB: 221159/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T F N SILVA BISSO ARTIGOS DO VESTUARIO E
ACESSORIOS

  - T L M BISSO ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc2c3f8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Analisando os valores depositados pela Ré, verifico que, de fato,

não observou a atualização dos valores em conformidade com a

certidão de ID. 3b7a54f, tampouco comprovou as demais parcelas

relativas à cota previdenciária.

Considerando a certidão de ID. 0e84eb1, acolho os valores das

diferenças devidas, apurados pelo Calculista da Vara, no total de R$

4.201,53: abaixo discriminado:
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Líquido ao autor : R$   171,04

INSS:            R$ 4.030,49

Intimem-se as partes para ciência da apuração dos valores devidos,

sendo a Ré ao pagamento da diferença devida, R$ 4.201,53, em 15

dias, sob pena de execução.

Decorrido in albis, expeça-se alvará ao Autor ante os depósitos

efetuados pela Ré e, execute-se até o limite da dívida.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100741-31.2021.5.01.0205
RECLAMANTE GABRIELA LETICIA SILVA ELOY

ADVOGADO David Emmanuel Coelho
Fonseca(OAB: 145581/RJ)

ADVOGADO IRATAN BORGES FONSECA(OAB:
81251/RJ)

RECLAMADO T F N SILVA BISSO ARTIGOS DO
VESTUARIO E ACESSORIOS

ADVOGADO MICHELE LIMA MILHEIROS
BRUM(OAB: 221159/RJ)

RECLAMADO T L M BISSO ARTIGOS DO
VESTUARIO E ACESSORIOS

ADVOGADO MICHELE LIMA MILHEIROS
BRUM(OAB: 221159/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA LETICIA SILVA ELOY

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc2c3f8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Analisando os valores depositados pela Ré, verifico que, de fato,

não observou a atualização dos valores em conformidade com a

certidão de ID. 3b7a54f, tampouco comprovou as demais parcelas

relativas à cota previdenciária.

Considerando a certidão de ID. 0e84eb1, acolho os valores das

diferenças devidas, apurados pelo Calculista da Vara, no total de R$

4.201,53: abaixo discriminado:

Líquido ao autor : R$   171,04

INSS:            R$ 4.030,49

Intimem-se as partes para ciência da apuração dos valores devidos,

sendo a Ré ao pagamento da diferença devida, R$ 4.201,53, em 15

dias, sob pena de execução.

Decorrido in albis, expeça-se alvará ao Autor ante os depósitos

efetuados pela Ré e, execute-se até o limite da dívida.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101513-33.2017.5.01.0205
RECLAMANTE MARCIO DA SILVA NUNES

ADVOGADO ANA CRISTINA MONTEIRO
MEDEIROS(OAB: 121870/RJ)

ADVOGADO LINA COIATELLI(OAB: 415651/SP)

RECLAMADO D'ALMAC REFORMA E
MANUTENCAO DE BOMBAS DE
GASOLINA LTDA - ME

ADVOGADO ARCANJA DIAS DE BARROS
OLIVEIRA(OAB: 144211/RJ)

ADVOGADO LEANDRO LIMA CRISTIANO
PEREIRA(OAB: 160940/RJ)

ADVOGADO NATHALIA SANTOS MAZZILLO(OAB:
210996/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

HENRIQUE EDUARDO VON WIESER

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA LORENA PIRES DE
MEDEIROS

TERCEIRO
INTERESSADO

ALMIR REGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DA SILVA NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59d95b4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Considerando que os sócios não estão no polo passivo, indefiro o

requerimento quando à CNH.

No caso de inclusão dos sócios no polo passivo, o exequente

deverá utilizar o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica (IDPJ), a ser instaurado nos próprios autos,observando-se

o Provimento CGJT nº 1, de 8/2/2019, bem como o artigo 855-A da

CLT.

Prazo: 25 dias.

Decorrido o prazo sem manifestações da parte interessada na

persecução do crédito, o processo será sobrestado, iniciando-se

a contagem do prazo prescricional, a teor do artigo 11-A da CLT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100240-14.2020.5.01.0205
RECLAMANTE ROBSON CABRAL DE MOURA
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ADVOGADO DIEGO ALVES DE CARVALHO(OAB:
114314/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BEATRIZ DE SOUZA CAMELLO(OAB:
230196/RJ)

ADVOGADO ANDREIA ANTUNES DE
QUEIROZ(OAB: 138321/RJ)

ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Alexandre Rossi Jullien(OAB:
99253/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID feeeaf5

proferida nos autos.

Vistos etc.

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, recebo o Agravo

de Petição interposto pela primeira executada.

Ao(s) agravado(s), em contraminuta, no prazo de oito dias.

Decorridos, remetam-se os autos ao E. TRT, com as nossas

homenagens.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100240-14.2020.5.01.0205
RECLAMANTE ROBSON CABRAL DE MOURA

ADVOGADO DIEGO ALVES DE CARVALHO(OAB:
114314/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BEATRIZ DE SOUZA CAMELLO(OAB:
230196/RJ)

ADVOGADO ANDREIA ANTUNES DE
QUEIROZ(OAB: 138321/RJ)

ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Alexandre Rossi Jullien(OAB:
99253/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON CABRAL DE MOURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID feeeaf5

proferida nos autos.

Vistos etc.

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, recebo o Agravo

de Petição interposto pela primeira executada.

Ao(s) agravado(s), em contraminuta, no prazo de oito dias.

Decorridos, remetam-se os autos ao E. TRT, com as nossas

homenagens.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExFis-0100025-09.2018.5.01.0205
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO CONDUTO COMPANHIA NACIONAL
DE DUTOS

ADVOGADO RICARDO LIMA SANTOS(OAB:
144141/RJ)

ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES(OAB:
90173/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDUTO COMPANHIA NACIONAL DE DUTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a98a5ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, declaro de ofício a prescrição, na forma do art. 40, §5º da

Lei 6.830/80, combinado com a Súmula 314 do STJ, bem como do

parágrafo único do Art. 174 do CTN, e JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO, na forma da fundamentação supra que a este

dispositivo passa a integrar.

Intimem-se as partes.

Por fim, decorrido o prazo sem manifestações e inexistindo

pendências, arquive-se o processo definitivamente.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101436-87.2018.5.01.0205
RECLAMANTE JULIANA MAIARA AGUIAR DE

SOUZA

ADVOGADO Leonardo dos Santos Ferreira(OAB:
147247/RJ)

RECLAMADO BSW COMERCIAL MODAS - EIRELI

RECLAMADO RONY POZES ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA MAIARA AGUIAR DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25659da

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Considerando-se as informações negativas do relatório da

JUCERJA de Id d97dca2, intime-se a exequente para ciência, no

prazo de 20 (vinte) dias, devendo requerer o que entender cabível.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100000-59.2019.5.01.0205
RECLAMANTE PAULO CESAR DA SILVA BRANDAO

ADVOGADO PRISCILA AMARO MAYA(OAB:
178402/RJ)

RECLAMADO ROSA MARIA FRANCA DE MACEDO

RECLAMADO ORLANDO LUIS FERREIRA
BRANDAO

RECLAMADO SOCIETY DO QUINZAO BOLA NA
REDE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR DA SILVA BRANDAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f1d97f

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se o autor para ciência da atualização dos cálculos, devendo

indicar meios viáveis para o prosseguimento da execução, inclusive,

com listagem sucessiva de requerimentos a serem analisados e

eventualmente deferidos pelo Juízo, entre elas BACENJUD,

RENAJUD, INFOJUD etc.

Prazo: 25 dias.

Decorrido o prazo sem manifestações da parte interessada na

persecução do crédito, o processo será sobrestado, iniciando-se a

contagem do prazo prescricional, a teor do artigo 11-A da CLT

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001613-53.2012.5.01.0205
RECLAMANTE DENYS ALVES LEMOS

ADVOGADO ROSARIA MARCELINO DA
SILVA(OAB: 70535/RJ)

RECLAMADO D&D DO ALTO COMERCIO E
EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA
LTDA - EPP

ADVOGADO Walkiria Marques Quintela Viana(OAB:
118826/RJ)

RECLAMADO DAISY CHAVES BAPTISTA DOS
SANTOS

RECLAMADO D & D FISIOTERAPIA
ESPECIALIZADA DE BELO
HORIZONTE LTDA - ME

RECLAMADO EDUARDO MOACIR FRAGA

RECLAMADO DEISE ESCALEIRA GRITLET

ADVOGADO SERGIO ROBERTO ABRITTA
FILHO(OAB: 79099/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENYS ALVES LEMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e0eb00

proferido nos autos.

Vistos etc.

Indefiro o requerido pelo autor.

Intime-se o autor para apresentar a atualização dos cálculos. Vindo,

à Contadoria para verificação.

Prazo: 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, a parte exequente deverá indicar meios novos e

efetivos de execução, fundamentando a utilidade da medida no

processo, considerando-se os convênios já deferidos e os atos

praticados nos autos.

Decorrido o prazo sem manifestações da parte interessada na

persecução do crédito, o processo será sobrestado, iniciando-se

a contagem do prazo prescricional, a teor do artigo 11-A da CLT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012616-68.2013.5.01.0205
RECLAMANTE JACI MENEZES

ADVOGADO ANANIAS DE CARVALHO
ARRAIS(OAB: 99812/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DOS SANTOS
BARBOSA(OAB: 82061/RJ)

RECLAMADO FEDERACAO DE ATLETISMO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACI MENEZES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61f537a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Intime-se a parte exequente para dar prosseguimento ao feito,

devendo indicar meios novos e efetivos de execução,

fundamentando a utilidade da medida no processo,

considerando-se os convênios já deferidos e os atos praticados nos

autos.

Prazo: 25 dias.

Decorrido o prazo sem manifestações da parte interessada na

persecução do crédito, o processo será sobrestado, iniciando-se
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a contagem do prazo prescricional, a teor do artigo 11-A da CLT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100191-02.2022.5.01.0205
RECLAMANTE ELLEN RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO fabia de moraes lopes silva(OAB:
78563/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO AMANDA COELHO NAZARETH(OAB:
218835/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf81862

proferido nos autos.

Vistos e etc.

As partes não podem transigir sobre verbas destinadas à terceiros,

como é o caso da cota previdenciária; motivo pelo qual não se pode

falar em isenção.

Nesse espeque, intimem-se as partes para manifestações, inclusive

informando quando e sobre quem recairá a responsabilidade do

recolhimento previdenciário, no valor de R$439,15; conforme ID

d7e94d9.

Prazo: 15 dias.

Decorrido, in albis, autos conclusos.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101534-38.2019.5.01.0205
RECLAMANTE MARIA LUCIANA NASCIMENTO

MOURA

ADVOGADO CLELIO CORREA DE PAULA(OAB:
1387/RJ)

ADVOGADO JANAINA DE BRITO CRUZ(OAB:
228167/RJ)

RECLAMADO METAK RIO GERENCIAMENTO E
TRANSPORTE DE RESIDUOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO DA COSTA SOUZA(OAB:
152918/RJ)

RECLAMADO JAIRO PEREIRA RIBEIRO

RECLAMADO MONICA DE FARIA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIANA NASCIMENTO MOURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adf30ef

proferido nos autos.

Vistos etc

Ante os anexos de Id a5c03c1, INDEFIRO o acesso ao infojud para

obtenção do DIRPF.

A Susep é órgão de fiscalização, razão pela qual INDEFIRO o

requerimento.

Ante as ativações do CNIB, INDEFIRO a ativação do ARISP.

DEFIRO, contudo, o acesso ao INFOJUD para obtenção do

DECRED.

Determino, ainda, a ativação do PREVJUD em relação aos sócios.

Intime-se.

Decorrido in albis, cumpra-se.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100542-82.2016.5.01.0205
RECLAMANTE DANIEL DE MELO LEITE DA SILVA

ADVOGADO CARLOS CLAUDIONOR
BARROZO(OAB: 73973/RJ)

ADVOGADO ROBERTA SOARES BARROZO(OAB:
135584/RJ)

RECLAMADO ANDRE MARIANO COSTA

RECLAMADO WILLIAM COLONNA CRUZ

RECLAMADO DR PQP FARMOQUIMICOS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

RECLAMADO VIVIANE SOUZA DE LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

WILLIAM COLONNA CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DE MELO LEITE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26a79c1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Por competir à parte o valor do seu crédito, principalmente

considerando os alvarás expedidos, indefiro o requerimento.

Venha a parte exequente com planilha com os valores que entende

devidos, em 20 dias.

Decorrido in albis, providencie a Secretaria os lançamentos de

praxe e voltem conclusos para sentença de extinção da execução.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100842-39.2019.5.01.0205
RECLAMANTE RODRIGO ANGELO DOS SANTOS

ADVOGADO ANA LIDIA DA SILVA REQUIAO
FONSECA GIOSEFFI(OAB:
151487/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)
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RECLAMADO RENATO DA SILVA MOREIRA

RECLAMADO TGM - TERRAPLENAGEM E
LOCACOES DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO TATIANA DA COSTA ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 126457/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

MILTON CORREA

ADVOGADO LEANDRO DOS SANTOS
GOMES(OAB: 228804/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

THOMAZ HENRIQUE SUZANO
RIBEIRO

ADVOGADO LEANDRO DOS SANTOS
GOMES(OAB: 228804/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GILSON SOUZA ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO ANGELO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e42545e

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Inicialmente intime-se o autor para ciência do Despacho de Id

52e9156.

Prazo: 05 (cinco) dias.

In albis, venham conclusos para Decisão do IDPJ.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100191-02.2022.5.01.0205
RECLAMANTE ELLEN RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO fabia de moraes lopes silva(OAB:
78563/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO AMANDA COELHO NAZARETH(OAB:
218835/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLEN RODRIGUES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf81862

proferido nos autos.

Vistos e etc.

As partes não podem transigir sobre verbas destinadas à terceiros,

como é o caso da cota previdenciária; motivo pelo qual não se pode

falar em isenção.

Nesse espeque, intimem-se as partes para manifestações, inclusive

informando quando e sobre quem recairá a responsabilidade do

recolhimento previdenciário, no valor de R$439,15; conforme ID

d7e94d9.

Prazo: 15 dias.

Decorrido, in albis, autos conclusos.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100511-86.2021.5.01.0205
RECLAMANTE ROBSON DOS SANTOS FREITAS

ADVOGADO DIEGO ALVES DE CARVALHO(OAB:
114314/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOS PRASERES
MACEDO(OAB: 157245/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

ADVOGADO GABRIEL TRIGO DE LOUREIRO E
SILVA(OAB: 148946/RJ)

ADVOGADO Juliana Rosalinski de Andrade
Arruda(OAB: 155933/RJ)

TESTEMUNHA WEMERSON JOHN DE SOUZA
VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON DOS SANTOS FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fe85f5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Intime-se a parte exequente para dar prosseguimento ao feito,

devendo indicar meios novos e efetivos de execução,

fundamentando a utilidade da medida no processo,

considerando-se os convênios já deferidos e os atos praticados nos

autos.

Prazo: 20 dias.

Decorrido o prazo sem manifestações da parte interessada na

persecução do crédito, o processo será sobrestado, iniciando-se

a contagem do prazo prescricional, a teor do artigo 11-A da CLT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100974-57.2023.5.01.0205
RECLAMANTE MAX PAULA DOS SANTOS

ADVOGADO CLARA GABRYELLE PINTO DE
ABREU(OAB: 240741/RJ)

RECLAMADO CLINICA CRISTO REI LIMITADA -
EPP

ADVOGADO BRUNO RAPHAEL LACERDA DE
CASTRO(OAB: 208510/RJ)

ADVOGADO ROBERTA MARTINS ALVES
GUIMARÃES(OAB: 123797/RJ)

ADVOGADO ROBERIO ROSA GOMES(OAB:
24382/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA CRISTO REI LIMITADA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cfd7422

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Regularmente intimado para apresentar os seus cálculos de

liquidação do julgado (ID 5a459e5), o Réu não atendeu ao comando

do juízo.

Declaro a preclusão em face do primeiro Réu.

O autor apresentou os cálculos no ID. c667676

Por estarem ajustados a res judicata, homologo os valores

apresentados pela parte Autora, no valor total de R$28.154,32,

conforme abaixo discriminado.

CRÉDITO DO AUTOR  .........R$ 24.393,70•

HONORÁRIOS.......................R$  1.249,42•

INSS........................................R$  2.211,20•

CUSTAS..................................R$    300,00•

V A L O R  D E V I D O  P E L A  R E C L A M A D A

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R $ R $ 2 8 . 1 5 4 , 3 2

Intimem-se as partes, para ciência da presente homologação

,sob pena de preclusão, na forma do art. 879 § 2º da CLT via

DEJT, se assistido, ou via mandado de notificação, se

desassistido; podendo a Reclamada comprovar o valor devido,

espontaneamente,  em 08 dias,  ressaltando que os

recolhimentos ao INSS e a Fazenda Nacional deverão ser

efetuados em guias próprias: cota previdenciária: DARF

(código 6092- De acordo com a Instrução Normativa RFB

nº2005 de 2021, alterada pela Instrução Normativa RFB

nº2139,de30 de março de 2023,) e custas através de GRU,

comprovando nos autos.

Embora o cálculo tenha sido elaborado no Pje Calc, não foi anexado

o arquivo de extensão “.PJC” dos cálculos , o que possibilitaria à

contadoria do juízo efetuar os ajustes, pois são diversos

lançamentos mês a mês.

Desta forma, considerando que os cálculos foram elaborados no

sistema PJe-Calc Cidadão, determino que seja anexado aos

autos o arquivo do cálculo (extensão ".PJC"), para importação.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no PJE, é

necessário a inclusão do anexo em PDF com as planilhas de

calculo .

Abaixo como proceder para a (a) exportação do arquivo e (b)

como juntar o arquivo “.JPC” no PJe para uso da contadoria e

partes:

(a) Exportar

Para exportar um cálculo o usuário deve abri-lo e clicar na operação

Exportar. O sistema abrirá a página Exportar e criará um arquivo de

texto no formato XML. O usuário deve clicar no ícone Exportar e

escolher o diretório onde deve ser salvo o arquivo do cálculo.

<https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/PJE-Calc#Exportar>

(b) Juntar a extensão

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e Escolher Arquivo. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Penalidade: No caso de descumprimento, o processo será ficará

paralisado por dois anos aguardando a iniciativa da parte

interessada, iniciando-se a contagem do prazo prescricional, a teor

do artigo 11-A da CLT.

Pretendendo a Ré o parcelamento do débito, deverá ser observada

a regra contida no art. 916 e parágrafos do CPC/2015, com

comprovação imediata de 30% do valoratualizado e demonstrativo

contábil das demais parcelas e datas de pagamento, devendo os

recolhimentos ao INSS e a Fazenda Nacional serem feitos,

separadamente, conforme descrito acima: em guias próprias:

DARF e GRU, respectivamente, comprovando nos autos.

A parte autora , em caso de não pagamento, deverá

DECLARAR se pretende dar início à execução, enumerando os

instrumentos e ferramentas que deseja utilizar para a persecução

do crédito disponibilizados na página da Corregedoria (Apoio à

Execução) deste E. TRT – 1ª Região, tais como: BACENJUD,

RENAJUD, INFOJUD etc, e se desejar o ingresso de terceiros

(sócios), deverá instaurar o Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica (IDPJ)nos mesmos autos, ciente que, em

sua inércia, ensejará no início da fluência do prazo prescricional

intercorrente, de que trata o artigo 11-A, da CLT.
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Link de acesso às ferramentas de execução:

https://www.trt1.jus.br/documents/22137/2786622/Conv%C3%AAnio

s+e+Pesquisas+de+Apoio+%C3%A0+EFETIVIDADE+DA+EXECU

%C3%87%C3%830-3.pdf/14182e66-47ae-4819-9034-af942640f029

Dispensada a manifestação do INSS, nos termos da Portaria 

Normativa PGF nº 47/2023, certo que os valores previdenciários a

serem pagos são os apurados pela contadoria.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100974-57.2023.5.01.0205
RECLAMANTE MAX PAULA DOS SANTOS

ADVOGADO CLARA GABRYELLE PINTO DE
ABREU(OAB: 240741/RJ)

RECLAMADO CLINICA CRISTO REI LIMITADA -
EPP

ADVOGADO BRUNO RAPHAEL LACERDA DE
CASTRO(OAB: 208510/RJ)

ADVOGADO ROBERTA MARTINS ALVES
GUIMARÃES(OAB: 123797/RJ)

ADVOGADO ROBERIO ROSA GOMES(OAB:
24382/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAX PAULA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cfd7422

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Regularmente intimado para apresentar os seus cálculos de

liquidação do julgado (ID 5a459e5), o Réu não atendeu ao comando

do juízo.

Declaro a preclusão em face do primeiro Réu.

O autor apresentou os cálculos no ID. c667676

Por estarem ajustados a res judicata, homologo os valores

apresentados pela parte Autora, no valor total de R$28.154,32,

conforme abaixo discriminado.

CRÉDITO DO AUTOR  .........R$ 24.393,70•

HONORÁRIOS.......................R$  1.249,42•

INSS........................................R$  2.211,20•

CUSTAS..................................R$    300,00•

V A L O R  D E V I D O  P E L A  R E C L A M A D A

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R $ R $ 2 8 . 1 5 4 , 3 2

Intimem-se as partes, para ciência da presente homologação

,sob pena de preclusão, na forma do art. 879 § 2º da CLT via

DEJT, se assistido, ou via mandado de notificação, se

desassistido; podendo a Reclamada comprovar o valor devido,

espontaneamente,  em 08 dias,  ressaltando que os

recolhimentos ao INSS e a Fazenda Nacional deverão ser

efetuados em guias próprias: cota previdenciária: DARF

(código 6092- De acordo com a Instrução Normativa RFB

nº2005 de 2021, alterada pela Instrução Normativa RFB

nº2139,de30 de março de 2023,) e custas através de GRU,

comprovando nos autos.

Embora o cálculo tenha sido elaborado no Pje Calc, não foi anexado

o arquivo de extensão “.PJC” dos cálculos , o que possibilitaria à

contadoria do juízo efetuar os ajustes, pois são diversos

lançamentos mês a mês.

Desta forma, considerando que os cálculos foram elaborados no

sistema PJe-Calc Cidadão, determino que seja anexado aos

autos o arquivo do cálculo (extensão ".PJC"), para importação.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no PJE, é

necessário a inclusão do anexo em PDF com as planilhas de

calculo .

Abaixo como proceder para a (a) exportação do arquivo e (b)

como juntar o arquivo “.JPC” no PJe para uso da contadoria e

partes:

(a) Exportar

Para exportar um cálculo o usuário deve abri-lo e clicar na operação

Exportar. O sistema abrirá a página Exportar e criará um arquivo de

texto no formato XML. O usuário deve clicar no ícone Exportar e

escolher o diretório onde deve ser salvo o arquivo do cálculo.

<https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/PJE-Calc#Exportar>

(b) Juntar a extensão

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e Escolher Arquivo. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Penalidade: No caso de descumprimento, o processo será ficará

paralisado por dois anos aguardando a iniciativa da parte

interessada, iniciando-se a contagem do prazo prescricional, a teor

do artigo 11-A da CLT.

Pretendendo a Ré o parcelamento do débito, deverá ser observada

a regra contida no art. 916 e parágrafos do CPC/2015, com

comprovação imediata de 30% do valoratualizado e demonstrativo

contábil das demais parcelas e datas de pagamento, devendo os

recolhimentos ao INSS e a Fazenda Nacional serem feitos,

separadamente, conforme descrito acima: em guias próprias:

DARF e GRU, respectivamente, comprovando nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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A parte autora , em caso de não pagamento, deverá

DECLARAR se pretende dar início à execução, enumerando os

instrumentos e ferramentas que deseja utilizar para a persecução

do crédito disponibilizados na página da Corregedoria (Apoio à

Execução) deste E. TRT – 1ª Região, tais como: BACENJUD,

RENAJUD, INFOJUD etc, e se desejar o ingresso de terceiros

(sócios), deverá instaurar o Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica (IDPJ)nos mesmos autos, ciente que, em

sua inércia, ensejará no início da fluência do prazo prescricional

intercorrente, de que trata o artigo 11-A, da CLT.

Link de acesso às ferramentas de execução:

https://www.trt1.jus.br/documents/22137/2786622/Conv%C3%AAnio

s+e+Pesquisas+de+Apoio+%C3%A0+EFETIVIDADE+DA+EXECU

%C3%87%C3%830-3.pdf/14182e66-47ae-4819-9034-af942640f029

Dispensada a manifestação do INSS, nos termos da Portaria 

Normativa PGF nº 47/2023, certo que os valores previdenciários a

serem pagos são os apurados pela contadoria.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011010-31.2015.5.01.0206
RECLAMANTE EVANDRO MARCOS FELIX

ADVOGADO KARINA VIANA DE FREITAS
FALLEIRO(OAB: 131979/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA MEETING LTDA -
ME

RECLAMADO LUIZ CARLOS DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO MONICA PEREIRA
TRIGUEIROS(OAB: 139634/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS DE SOUZA FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

RITA DE CASSIA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO MARCOS FELIX

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ff0a2f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

No caso de inclusão dos sócios no polo passivo, o exequente

deverá utilizar o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica (IDPJ), a ser instaurado nos próprios autos,observando-se

o Provimento CGJT nº 1, de 8/2/2019, bem como o artigo 855-A da

CLT.

Intime-se para cumprimento. Prazo: 25 dias.

Decorrido o prazo sem manifestações da parte interessada na

persecução do crédito, o processo será sobrestado, iniciando-se

a contagem do prazo prescricional, a teor do artigo 11-A da CLT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100350-47.2019.5.01.0205
RECLAMANTE IZABELLA BERGAMI DA TRINDADE

ADVOGADO FELIPE PEREIRA DA LUZ(OAB:
125862/RJ)

RECLAMADO BCF TELEFONIA LTDA - ME

RECLAMADO JONAS IGNACIO DA SILVA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABELLA BERGAMI DA TRINDADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f696e49

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Convolo em penhora os valores bloqueados por meio do Sisbajud.

Considerando que o bloqueio foi parcial, intime(m)-se o(s)

Executado(s), observado o disposto no art. 841 do CPC, para

complementar o valor devido em 05 (cinco) dias, para garantia do

Juízo, caso queira(m) embargar.

No mesmo prazo, a parte exequente deverá apresentar os dados

bancários em nome próprio ou do patrono com poderes para dar

quitação.

No silêncio da(s) executada(s), expeça(m)-se alvará em favor do(s)

exequente(s), observando-se os valores já liberados nos autos.

Após, intime-se a parte exequente para dar prosseguimento ao

feito, devendo indicar meios novos e efetivos de execução,

fundamentando a utilidade da medida no processo,

considerando-se os convênios já deferidos e os atos praticados nos

autos.

Prazo: 15 dias.

Decorrido o prazo sem manifestações da parte interessada na

persecução do crédito, o processo será sobrestado, iniciando-se a

contagem do prazo prescricional, a teor do artigo 11-A da CLT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0010783-84.2014.5.01.0203
RECLAMANTE DANIEL DE ASSIS MORAES

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

RECLAMADO HOPE RECURSOS HUMANOS
EIRELI - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ALBERTO COSTA
FILHO(OAB: 37836/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOPE RECURSOS HUMANOS EIRELI - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2dec8fa

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Considerando que a execução pode prosseguir em face da

responsável subsidiária, independentemente da habilitação do

crédito no juízo em que se processa a recuperação judicial da

devedora principal, conforme segue:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA -

EXECUÇÃO - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA -

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - DEVEDORA PRINCIPAL

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1. Na espécie, não se constata

ofensa direta e literal ao art. 5º, II, da Constituição da Republica,

porquanto o redirecionamento da execução, diante da dificuldade de

se excutirem os bens da devedora principal, resulta da aplicação

dos termos da Súmula nº 331, IV, do TST, segundo a qual o

inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial. 2.

Assim, válido o direcionamento da execução ao devedor subsidiário

quando configurado o inadimplemento do devedor principal,

independentemente da habilitação do crédito no juízo em que se

processa a recuperação judicial. Precedentes. Agravo de

instrumento desprovido. (TST - AIRR: 1006698920175010203,

Relator: Margareth Rodrigues Costa, Data de Julgamento:

25/05/2022, 2ª Turma, Data de Publicação: 27/05/2022)

Considerando ser desnecessária a instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica para o direcionamento

da execução em face do responsável subsidiário;

Considerando o disposto na Súmula 12 do TRT1, abaixo transcrita:

"Súmula 12, TRT 1ª Região: Impossibilidade de satisfação do débito

trabalhista pelo devedor principal. Execução imediata do devedor

subsidiário. Frustrada a execução em face do devedor principal, o

juiz deve direcioná -la contra o subsidiário, não havendo amparo

jurídico para a pretensão de prévia execução dos sócios ou

administradores daquele."

Considerando o disposto no parágrafo único do artigo 370 do CPC,

que autoriza o indeferimento de diligências inúteis ou meramente

protelatórias;

Considerando o princípio da razoável duração do processo e os

meios que garantam a celeridade de sua tramitação;

DECIDO:

1 – Determinar o redirecionamento da execução em face da 2a

reclamada.

2 – Determinar a citação da segunda reclamadapara, querendo,

no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a

execução, nos termos do artigo 535 do CPC.

3 - No mesmo prazo, intime-se a parte autora para apresentar os

dados bancários em nome próprio e/ou do patrono com poderes

para dar quitação;

4 - Após, providencie a Contadoria a juntada de planilha com o valor

da dívida atualizada (chip Expedir Precatório/RPV);

5 - Ato contínuo, expeça-se RPV/Precatório, intimando-se as partes

para ciência, no prazo de 5 dias.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010783-84.2014.5.01.0203
RECLAMANTE DANIEL DE ASSIS MORAES

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

RECLAMADO HOPE RECURSOS HUMANOS
EIRELI - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ALBERTO COSTA
FILHO(OAB: 37836/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DE ASSIS MORAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2dec8fa

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Considerando que a execução pode prosseguir em face da

responsável subsidiária, independentemente da habilitação do

crédito no juízo em que se processa a recuperação judicial da

devedora principal, conforme segue:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA -
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EXECUÇÃO - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA -

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - DEVEDORA PRINCIPAL

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1. Na espécie, não se constata

ofensa direta e literal ao art. 5º, II, da Constituição da Republica,

porquanto o redirecionamento da execução, diante da dificuldade de

se excutirem os bens da devedora principal, resulta da aplicação

dos termos da Súmula nº 331, IV, do TST, segundo a qual o

inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial. 2.

Assim, válido o direcionamento da execução ao devedor subsidiário

quando configurado o inadimplemento do devedor principal,

independentemente da habilitação do crédito no juízo em que se

processa a recuperação judicial. Precedentes. Agravo de

instrumento desprovido. (TST - AIRR: 1006698920175010203,

Relator: Margareth Rodrigues Costa, Data de Julgamento:

25/05/2022, 2ª Turma, Data de Publicação: 27/05/2022)

Considerando ser desnecessária a instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica para o direcionamento

da execução em face do responsável subsidiário;

Considerando o disposto na Súmula 12 do TRT1, abaixo transcrita:

"Súmula 12, TRT 1ª Região: Impossibilidade de satisfação do débito

trabalhista pelo devedor principal. Execução imediata do devedor

subsidiário. Frustrada a execução em face do devedor principal, o

juiz deve direcioná -la contra o subsidiário, não havendo amparo

jurídico para a pretensão de prévia execução dos sócios ou

administradores daquele."

Considerando o disposto no parágrafo único do artigo 370 do CPC,

que autoriza o indeferimento de diligências inúteis ou meramente

protelatórias;

Considerando o princípio da razoável duração do processo e os

meios que garantam a celeridade de sua tramitação;

DECIDO:

1 – Determinar o redirecionamento da execução em face da 2a

reclamada.

2 – Determinar a citação da segunda reclamadapara, querendo,

no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a

execução, nos termos do artigo 535 do CPC.

3 - No mesmo prazo, intime-se a parte autora para apresentar os

dados bancários em nome próprio e/ou do patrono com poderes

para dar quitação;

4 - Após, providencie a Contadoria a juntada de planilha com o valor

da dívida atualizada (chip Expedir Precatório/RPV);

5 - Ato contínuo, expeça-se RPV/Precatório, intimando-se as partes

para ciência, no prazo de 5 dias.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100659-73.2016.5.01.0205
RECLAMANTE ALINE CRISTINA PRATA DE

MEIRELES

ADVOGADO SABRINA PEREIRA DE
FREITAS(OAB: 107028/RJ)

ADVOGADO LEANDRO BAPTISTA TEIXEIRA(OAB:
107036/RJ)

RECLAMADO BRASKEM PETROQUIMICA S.A.
CNPJ: 42.150.391/0001-70

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO ROBERTA DANTAS RIBEIRO(OAB:
157458/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO Rafael Mendes Gatto(OAB:
154106/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE CRISTINA PRATA DE MEIRELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALINE CRISTINA PRATA DE MEIRELES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para se

querendo, impugnar os cálculos da ré, no prazo de 08 dias,

devendo apresentar, em caso de divergência, especificamente, a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, na forma do art. 879 § 2º da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

RITA DE LUZIETH MARTINS FIDELIS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100278-84.2024.5.01.0205
RECLAMANTE PAULO CESAR LEITE LIMA

ADVOGADO IVANIA MARIA GOMES
PEREYRA(OAB: 204779/RJ)

ADVOGADO DOMINGOS ANTONIO
PEREYRA(OAB: 153603/RJ)

RECLAMADO P G C D SERVICOS DE CARGA E
DESCARGA LTDA

RECLAMADO TOP ALTO PARTICIPACOES E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR LEITE LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PAULO CESAR LEITE LIMA

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA INICIAL POR

VIDEOCONFERÊNCIA - RITO SUMARÍSSIMO - Fica V. Sa.

citado(a) da presente ação e notificado(a) para participar da

audiência que se realizará no dia: 26/06/2024 08:35 horas, na

sala de audiências virtual da 5ª Vara do Trabalho de Duque de

Caxias. A audiência será virtual, por meio de videoconferência,

na plataforma Zoom, observando as instruções que se seguem:

Link da reunião: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/6614427582?pwd=OWMwR3FSZmlXTVFlQnpkbFd

OVkJMdz09#success ID de Reunião: 661 442 7582  SENHA:

702374  *Acesso direto pelo link ou pelo número de ID,

dispensada a apresentação de email pelas partes. A sala será

aberta na hora da reunião. A(s) ausência(s) da(s) partes

importará na aplicação de pena de confissão ficta; Os patronos

devem encaminhar o link e senha de acesso à audiência virtual

para as partes e testemunhas;Patronos, partes e testemunhas

devem estar de posse de documento de identificação. 1-A

petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de acesso:

24030516205852100000195048466. 2-Os autos estão disponíveis,

para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio

da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.3-A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta.4-As partes

deverão participar munidas de documento de identificação, sendo o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica

e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 5-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.7-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.8-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.9-Não será produzida prova testemunhal

nesta audiência, não havendo necessidade de as partes

trazerem suas testemunhas. Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

WAGNER LUIZ SILVA BARROS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100182-75.2024.5.01.0203
RECLAMANTE MARCELO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECLAMADO BEDENDO TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GRUPO CASAS BAHIA S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA INICIAL POR

VIDEOCONFERÊNCIA - RITO ORDINÁRIO - Fica V. Sa. citado(a)

da presente ação e notificado(a) para participar da audiência

que se realizará no dia: Nenhuma audiência designada horas,

na sala de audiências virtual da 5ª Vara do Trabalho de Duque

de Caxias. A audiência será virtual, por meio de

videoconferência, na plataforma Zoom, observando as

instruções que se seguem: Link da reunião: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/6614427582?pwd=OWMwR3FSZmlXTVFlQnpkbFd

OVkJMdz09#success ID de Reunião: 661 442 7582  SENHA:

702374  *Acesso direto pelo link ou pelo número de ID,

dispensada a apresentação de email pelas partes. A sala será

aberta na hora da reunião. A(s) ausência(s) da(s) partes
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6220
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

importará na aplicação de pena de confissão ficta; Os patronos

devem encaminhar o link e senha de acesso à audiência virtual

para as partes e testemunhas;Patronos, partes e testemunhas

devem estar de posse de documento de identificação. 1-A

petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de acesso:

24021612044464500000193639268. 2-Os autos estão disponíveis,

para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio

da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.3-A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta.4-As partes

deverão participar munidas de documento de identificação, sendo o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica

e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 5-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.7-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.8-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.9-Não será produzida prova testemunhal

nesta audiência, não havendo necessidade de as partes

trazerem suas testemunhas. Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

WAGNER LUIZ SILVA BARROS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100182-75.2024.5.01.0203
RECLAMANTE MARCELO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECLAMADO BEDENDO TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO HENRIQUE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCELO HENRIQUE DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA INICIAL POR

VIDEOCONFERÊNCIA - RITO ORDINÁRIO - Fica V. Sa. citado(a)

da presente ação e notificado(a) para participar da audiência

que se realizará no dia: Nenhuma audiência designada horas,

na sala de audiências virtual da 5ª Vara do Trabalho de Duque

de Caxias. A audiência será virtual, por meio de

videoconferência, na plataforma Zoom, observando as

instruções que se seguem: Link da reunião: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/6614427582?pwd=OWMwR3FSZmlXTVFlQnpkbFd

OVkJMdz09#success ID de Reunião: 661 442 7582  SENHA:

702374  *Acesso direto pelo link ou pelo número de ID,

dispensada a apresentação de email pelas partes. A sala será

aberta na hora da reunião. A(s) ausência(s) da(s) partes

importará na aplicação de pena de confissão ficta; Os patronos

devem encaminhar o link e senha de acesso à audiência virtual

para as partes e testemunhas;Patronos, partes e testemunhas

devem estar de posse de documento de identificação. 1-A

petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de acesso:

24021612044464500000193639268. 2-Os autos estão disponíveis,

para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio

da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.3-A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta.4-As partes

deverão participar munidas de documento de identificação, sendo o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica

e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 5-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6221
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.7-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.8-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.9-Não será produzida prova testemunhal

nesta audiência, não havendo necessidade de as partes

trazerem suas testemunhas. Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

WAGNER LUIZ SILVA BARROS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100279-69.2024.5.01.0205
RECLAMANTE MARCUS VINICIUS CHAVES SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECLAMADO BEDENDO TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS CHAVES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCUS VINICIUS CHAVES SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA INICIAL POR

VIDEOCONFERÊNCIA - RITO ORDINÁRIO - Fica V. Sa. citado(a)

da presente ação e notificado(a) para participar da audiência

que se realizará no dia: 26/06/2024 08:40 horas, na sala de

audiências virtual da 5ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias.

A audiência será virtual, por meio de videoconferência, na

plataforma Zoom, observando as instruções que se seguem:

Link da reunião: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/6614427582?pwd=OWMwR3FSZmlXTVFlQnpkbFd

OVkJMdz09#success ID de Reunião: 661 442 7582  SENHA:

702374  *Acesso direto pelo link ou pelo número de ID,

dispensada a apresentação de email pelas partes. A sala será

aberta na hora da reunião. A(s) ausência(s) da(s) partes

importará na aplicação de pena de confissão ficta; Os patronos

devem encaminhar o link e senha de acesso à audiência virtual

para as partes e testemunhas;Patronos, partes e testemunhas

devem estar de posse de documento de identificação. 1-A

petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de acesso:

24030611173642200000195122307. 2-Os autos estão disponíveis,

para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio

da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.3-A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta.4-As partes

deverão participar munidas de documento de identificação, sendo o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica

e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 5-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.7-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.8-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.9-Não será produzida prova testemunhal

nesta audiência, não havendo necessidade de as partes

trazerem suas testemunhas. Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.
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WAGNER LUIZ SILVA BARROS

Assessor

6º VARA DO TRABALHO DE DUQUE DE CAXIAS

Edital

Processo Nº ATOrd-0101386-82.2023.5.01.0206
RECLAMANTE LUCIANO FERREIRA NOGUEIRA

ADVOGADO Willians Belmond de Moraes(OAB:
80250/RJ)

RECLAMADO NOVA CASA BAHIA S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO AVANT TRANSPORTES E LOCACAO
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVANT TRANSPORTES E LOCACAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RENATA JIQUIRICA da 6ª Vara do Trabalho de

Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) AVANT TRANSPORTES E LOCACAO LTDA -

EPP, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência

da audiência INICIAL TELEPRESENCIAL designada para o dia

06/05/2024, às 11:40

As partes, advogados e testemunhas, se for o caso, deverão

acessar a Plataforma Zoom, pelo seguinte link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt06.dc?pwd=bEU4UGY2eDV3cW1Oc1l4T1Y0bDNa

UT09

Senha: 122614

ID: 305 184 4521.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

TANIA SIMAS DE QUEIROZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101162-47.2023.5.01.0206
RECLAMANTE REGINALDO GRACIANO DE SOUZA

ADVOGADO DELIRO BATISTA DA SILVA(OAB:
84862/RJ)

ADVOGADO ISAQUE ANTONIETO COSTA(OAB:
235482/RJ)

ADVOGADO ANDRE KAIZER CORDEIRO(OAB:
209843/RJ)

ADVOGADO EDSON GOMES NEVES(OAB:
85806/RJ)

RECLAMADO S A ORGANIZACAO EXCELSIOR
CONTABILIDADE E
ADMINISTRACAO

ADVOGADO LUIS FELIPE DE CARVALHO
PIRES(OAB: 80450/RJ)

RECLAMADO RENAN SIDERIG ARAUJO DE MELO

RECLAMADO LUIZ FELIPE DA CONCEICAO
RODRIGUES

ADVOGADO LUIS FELIPE DE CARVALHO
PIRES(OAB: 80450/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN SIDERIG ARAUJO DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RENATA JIQUIRICA da 6ª Vara do Trabalho de

Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) RENAN SIDERIG ARAUJO DE MELO, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da audiência

INICIAL TELEPRESENCIAL designada para o dia 08/07/2024, às

11:52

As partes, advogados e testemunhas, se for o caso, deverão

acessar a Plataforma Zoom, pelo seguinte link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt06.dc?pwd=bEU4UGY2eDV3cW1Oc1l4T1Y0bDNa

UT09

Senha: 122614

ID: 305 184 4521.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

TANIA SIMAS DE QUEIROZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101154-70.2023.5.01.0206
RECLAMANTE MARCELO NELSON DE PINHO

AMORIM

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)
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RECLAMADO M S BUSINESS LOCACAO E
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M S BUSINESS LOCACAO E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) da 6ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias, faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) M

S BUSINESS LOCACAO E SERVICOS LTDA - ME, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da audiência

de INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL designada para o dia

22/08/2024, às 09:00

As partes, advogados e testemunhas, se for o caso, deverão

acessar a Plataforma Zoom, pelo seguinte link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt06.dc?pwd=bEU4UGY2eDV3cW1Oc1l4T1Y0bDNa

UT09

Senha: 122614

ID: 305 184 4521.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

TANIA SIMAS DE QUEIROZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101174-61.2023.5.01.0206
RECLAMANTE RICARDO CARMO DA SILVA

ADVOGADO ISAAC LOPES TOLEDO
SIQUEIRA(OAB: 189990/RJ)

RECLAMADO BRZ EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES S/A

ADVOGADO NATALIA FERNANDES SILVA
LIMA(OAB: 28863/ES)

RECLAMADO JAT EMPREENDIMENTOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAT EMPREENDIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RENATA JIQUIRICA da 6ª Vara do Trabalho de

Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) JAT EMPREENDIMENTOS EIRELI , que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da audiência

de INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL designada para o dia

29/08/2024, às 08:20

As partes, advogados e testemunhas, se for o caso, deverão

acessar a Plataforma Zoom, pelo seguinte link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt06.dc?pwd=bEU4UGY2eDV3cW1Oc1l4T1Y0bDNa

UT09

Senha: 122614

ID: 305 184 4521.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

TANIA SIMAS DE QUEIROZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100678-32.2023.5.01.0206
RECLAMANTE RENATO MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE CARLOS MONTEIRO DUARTE
FILHO(OAB: 104508/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO TRM TRANSPORTE E LOGISTICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRM TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RENATA JIQUIRICA da 6ª Vara do Trabalho de

Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) TRM TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA , que
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se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

audiência de INSTRUÇÃO designada para o dia 03/09/2024, ÀS

08:30, no Fórum Trabalhista de Duque de Caxias, Av.

Brigadeiro Lima e Silva, 1576, 2º andar, 6ª Vara do Trabalho,

Jardim Vinte e Cinco de Agosto, Duque de Caxias - RJ.

Ficam as partes desde já intimadas para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

TANIA SIMAS DE QUEIROZ

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATSum-0101085-14.2018.5.01.0206
RECLAMANTE LAURICIA SANTOS CADETE

ADVOGADO Dhiego Berg Araújo de Almeida(OAB:
169672/RJ)

RECLAMADO TOQUE FEMININO SERVICOS DE
ESTETICA EIRELI - ME

ADVOGADO PATRICIA MELO BRAUNSTEIN(OAB:
198683/RJ)

RECLAMADO DARINEY BRAGA AVELLAR DE
OLIVEIRA

RECLAMADO NEYDE BRAGA AVELLAR DE
OLIVEIRA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOQUE FEMININO SERVICOS DE ESTETICA EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5d59d1

proferido nos autos.

Aguarde-se a integralização da execução.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101085-14.2018.5.01.0206
RECLAMANTE LAURICIA SANTOS CADETE

ADVOGADO Dhiego Berg Araújo de Almeida(OAB:
169672/RJ)

RECLAMADO TOQUE FEMININO SERVICOS DE
ESTETICA EIRELI - ME

ADVOGADO PATRICIA MELO BRAUNSTEIN(OAB:
198683/RJ)

RECLAMADO DARINEY BRAGA AVELLAR DE
OLIVEIRA

RECLAMADO NEYDE BRAGA AVELLAR DE
OLIVEIRA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURICIA SANTOS CADETE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5d59d1

proferido nos autos.

Aguarde-se a integralização da execução.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102602-88.2017.5.01.0206
RECLAMANTE CLEZIA TIENGO DA SILVA

ADVOGADO Rubenval Braga Franco(OAB:
69082/RJ)

ADVOGADO FERNANDO RANGEL FRAGA(OAB:
200286/RJ)

RECLAMADO CLINICA DE FISIOTERAPIA E
ESTETICA SAUDE E VIDA EIRELI -
ME

ADVOGADO LOURIVAL PEREIRA DE
LACERDA(OAB: 34767/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO DOS SANTOS MONTEIRO

RECLAMADO MARINALVA CONCEICAO DOS
SANTOS MONTEIRO

RECLAMADO ANDREA DOS SANTOS MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEZIA TIENGO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd2e941

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a parte autora para, à vista da documentação acostada

aos autos, das diligências já efetuadas pelo Juízo e observada a

natureza jurídica da ré, indicar meios de prosseguimento da

presente execução, com a indicação clara e precisa de bens/renda

passíveis de constrição judicial, iniciado o prazo previsto no art. 11-

A da CLT. Prazo de 10 dias.

Ressalto que os relatórios são protegidos pelo sigilo fiscal, não

devendo ser reproduzidos por qualquer forma ,observada a

legislação vigente e as penalidades previstas em lei. Os referidos

relatórios são, neste ato, anexados aos autos, com sigilo, aberta a

visibilidade ao patrono da parte autora, que poderá ser

responsabilizado, na forma da Lei, em caso de quebra do sigilo

fiscal.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100773-33.2021.5.01.0206
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RECLAMANTE VAGNER NUNES AZEVEDO

ADVOGADO LIDIA CARLA D AVILA
CORDEIRO(OAB: 181009/RJ)

RECLAMADO MULT LAVE LAVANDERIA
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO CYNTIA PINTO SUSSEKIND
ROCHA(OAB: 93675/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULT LAVE LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd6c2a8

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes acerca do trânsito em julgado.

Cumprido, remetam-se os autos para apuração dos valores devidos

pela contadoria.

Tudo cumprido, vista as partes nos termos do artigo 879, par. 2º da

CLT, sob pena de preclusão.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100773-33.2021.5.01.0206
RECLAMANTE VAGNER NUNES AZEVEDO

ADVOGADO LIDIA CARLA D AVILA
CORDEIRO(OAB: 181009/RJ)

RECLAMADO MULT LAVE LAVANDERIA
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO CYNTIA PINTO SUSSEKIND
ROCHA(OAB: 93675/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER NUNES AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd6c2a8

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes acerca do trânsito em julgado.

Cumprido, remetam-se os autos para apuração dos valores devidos

pela contadoria.

Tudo cumprido, vista as partes nos termos do artigo 879, par. 2º da

CLT, sob pena de preclusão.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001810-73.2010.5.01.0206
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO LOPES GOMES

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

RECLAMADO RELACOM SERVICOS DE
ENGENHARIA E
TELECOMUNICACAO LTDA

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO LOPES GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 659c2bd

proferido nos autos.

Em decisão em tutela de urgência, em 02/02/2023, no

Proc.0809863-36.2023.8.19.0001, da 7ª Vara Empresarial da

Comarca da Capital/RJ, foi deferida às empresas do Grupo OI a

antecipação dos efeitos da decisão de deferimento do

processamento da recuperação judicial, com a consequente

suspensão da exigibilidade das obrigações referentes às empresas

do Grupo OI.

O deferimento da 2ª Recuperação Judicial da ré se encontra no ID

___.

Em16/03/2023, foi deferido o pedido de Recuperação Judicial, de

OI S.A., 76.535.764/0001-43, com sede na Rua do Lavradio, 71,

Centro, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, CEP 20230-070,

PORTUGAL TELECOM INTERNATIONAL FINANCE B.V., pessoa

jurídica de direito privado constituída de acordo com as Leis da

Holanda, com sede em Delflandlaan 1 (Queens Tower), 1062 EA,

Amsterdam, Holanda, e principal estabelecimento nesta cidade do

Rio de Janeiro e OI BRASIL HOLDINGS COÖPERATIEF U.A.,

pessoa jurídica de direito privado constituída de acordo com as Leis

da Holanda, CNPJ 16.770.090/0001-30, com sede em Delflandlaan

1 (Queens Tower), 1062 EA, Amsterdam, Holanda, e principal

estabelecimento nesta cidade do Rio de Janeiro.

Foram nomeados como administrador judicial, WALD

ADMINISTRAÇÃO DE FALÊNCIAS E EMPRESAS EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL LTDA., CNPJ 35.814.140/0001-88,

representada por Arnoldo Wald Filho, OAB/RJ 58.789 e Adriana

Campos Conrado Zamponi, OAB/RJ 92.831, localizada na R.

General Venâncio Flores, 305/10º andar, Leblon,

contato@ajwald.com.br, e K2 CONSULTORIA ECONÔMICA, CNPJ

03.916.857/0001-44, representada por João Ricardo Uchoa Viana,

com sede na R. Primeiro de Março, 23, 14º andar, Centro, RJ,

joao.ricardo@k2consultoria.com.

Foi decidido no deferimento da nova recuperação judicial(ID ____)

a possibilidade de bloqueio em contas informadas, até R$20.000,00:

"(a) DECLARAR que todo e qualquer ATO DE CONSTRIÇÃO, em

espécie, nas contas da OI S.A., PORTUGAL TELECOM

INTERNATIONAL FINANCE B.V. (“PTIF”), e OI BRASIL HOLDINGS

COÖPERATIEF U.A. (“OI COOP”), por qualquer meio, com a

finalidade de garantia de Execuções Fiscais, por qualquer juízo

Federal, Estadual ou Municipal do país, no valor acima de
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R$20.000,00 (vinte mil reais), compromete e põe em risco a

viabilidade do plano de recuperação judicial e viola de forma direta o

Princípio da Preservação da Empresa (art. 47 da Lei 11.101/2005);

(b) determinar que para os créditos de até R$20.000,00 (vinte mil

reais), poderão ser realizadas penhoras online nas contas nas

seguintes contas: Banco Itaú Unibanco 341, Ag. 0654, CC 40477/1 -

Oi S.A.; Banco Itaú Unibanco 341, Ag.0654, CC. 50828/2 - Oi Móvel

S.A.; e Banco Itaú Unibanco 341, Ag 0911, CC. 20013/7- Telemar

Norte Leste S.A).; e para os créditos de valor igual ou superior a

R$20.000,00 (vinte mil reais), a penhora deverá recair sobre os

bens listados pelas Recuperandas às fls.525.721/526.997 dos autos

da 1ª Recuperação Judicial (processo nº 0203711-

65.2016.8.19.0001), a critério do juízo da execução, com a extensão

às execuções de créditos extraconcursais de natureza privada;"

Conforme decisão de 11/12/2023 , foi deferida prorrogação do stay

period, por improrrogáveis 90 (noventa) dias, contado o prazo da

publicação da decisão.

Em consulta ao andamento processual no Tribunal de Justiça/RJ,

verifica-se que a decisão foi publicada em 14/12/2023, fls.259/276.

Assim, defiro o sobrestamento do processo, por 90 dias, a partir

de 14/12/2023 (data da publicação da decisão), *até 13/03/2024

(contagem de prazos em dias corridos, na forma do

entendimento unânime do STJ no Recurso Especial nº

1.699.528/MG, em 10/04/2023).

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001810-73.2010.5.01.0206
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO LOPES GOMES

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

RECLAMADO RELACOM SERVICOS DE
ENGENHARIA E
TELECOMUNICACAO LTDA

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 659c2bd

proferido nos autos.

Em decisão em tutela de urgência, em 02/02/2023, no

Proc.0809863-36.2023.8.19.0001, da 7ª Vara Empresarial da

Comarca da Capital/RJ, foi deferida às empresas do Grupo OI a

antecipação dos efeitos da decisão de deferimento do

processamento da recuperação judicial, com a consequente

suspensão da exigibilidade das obrigações referentes às empresas

do Grupo OI.

O deferimento da 2ª Recuperação Judicial da ré se encontra no ID

___.

Em16/03/2023, foi deferido o pedido de Recuperação Judicial, de

OI S.A., 76.535.764/0001-43, com sede na Rua do Lavradio, 71,

Centro, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, CEP 20230-070,

PORTUGAL TELECOM INTERNATIONAL FINANCE B.V., pessoa

jurídica de direito privado constituída de acordo com as Leis da

Holanda, com sede em Delflandlaan 1 (Queens Tower), 1062 EA,

Amsterdam, Holanda, e principal estabelecimento nesta cidade do

Rio de Janeiro e OI BRASIL HOLDINGS COÖPERATIEF U.A.,

pessoa jurídica de direito privado constituída de acordo com as Leis

da Holanda, CNPJ 16.770.090/0001-30, com sede em Delflandlaan

1 (Queens Tower), 1062 EA, Amsterdam, Holanda, e principal

estabelecimento nesta cidade do Rio de Janeiro.

Foram nomeados como administrador judicial, WALD

ADMINISTRAÇÃO DE FALÊNCIAS E EMPRESAS EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL LTDA., CNPJ 35.814.140/0001-88,

representada por Arnoldo Wald Filho, OAB/RJ 58.789 e Adriana

Campos Conrado Zamponi, OAB/RJ 92.831, localizada na R.

General Venâncio Flores, 305/10º andar, Leblon,

contato@ajwald.com.br, e K2 CONSULTORIA ECONÔMICA, CNPJ

03.916.857/0001-44, representada por João Ricardo Uchoa Viana,

com sede na R. Primeiro de Março, 23, 14º andar, Centro, RJ,

joao.ricardo@k2consultoria.com.

Foi decidido no deferimento da nova recuperação judicial(ID ____)

a possibilidade de bloqueio em contas informadas, até R$20.000,00:

"(a) DECLARAR que todo e qualquer ATO DE CONSTRIÇÃO, em

espécie, nas contas da OI S.A., PORTUGAL TELECOM

INTERNATIONAL FINANCE B.V. (“PTIF”), e OI BRASIL HOLDINGS

COÖPERATIEF U.A. (“OI COOP”), por qualquer meio, com a

finalidade de garantia de Execuções Fiscais, por qualquer juízo

Federal, Estadual ou Municipal do país, no valor acima de

R$20.000,00 (vinte mil reais), compromete e põe em risco a

viabilidade do plano de recuperação judicial e viola de forma direta o

Princípio da Preservação da Empresa (art. 47 da Lei 11.101/2005);

(b) determinar que para os créditos de até R$20.000,00 (vinte mil

reais), poderão ser realizadas penhoras online nas contas nas

seguintes contas: Banco Itaú Unibanco 341, Ag. 0654, CC 40477/1 -

Oi S.A.; Banco Itaú Unibanco 341, Ag.0654, CC. 50828/2 - Oi Móvel

S.A.; e Banco Itaú Unibanco 341, Ag 0911, CC. 20013/7- Telemar

Norte Leste S.A).; e para os créditos de valor igual ou superior a

R$20.000,00 (vinte mil reais), a penhora deverá recair sobre os

bens listados pelas Recuperandas às fls.525.721/526.997 dos autos
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da 1ª Recuperação Judicial (processo nº 0203711-

65.2016.8.19.0001), a critério do juízo da execução, com a extensão

às execuções de créditos extraconcursais de natureza privada;"

Conforme decisão de 11/12/2023 , foi deferida prorrogação do stay

period, por improrrogáveis 90 (noventa) dias, contado o prazo da

publicação da decisão.

Em consulta ao andamento processual no Tribunal de Justiça/RJ,

verifica-se que a decisão foi publicada em 14/12/2023, fls.259/276.

Assim, defiro o sobrestamento do processo, por 90 dias, a partir

de 14/12/2023 (data da publicação da decisão), *até 13/03/2024

(contagem de prazos em dias corridos, na forma do

entendimento unânime do STJ no Recurso Especial nº

1.699.528/MG, em 10/04/2023).

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100190-14.2022.5.01.0206
RECLAMANTE ADALTON DA SILVA RODRIGUES

RIBEIRO

ADVOGADO Marcelo Moura da Rocha Veloso(OAB:
114613/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 994ee0b

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes acerca do trânsito em julgado.

Após, dê-se baixa e arquive-se.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100190-14.2022.5.01.0206
RECLAMANTE ADALTON DA SILVA RODRIGUES

RIBEIRO

ADVOGADO Marcelo Moura da Rocha Veloso(OAB:
114613/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALTON DA SILVA RODRIGUES RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 994ee0b

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes acerca do trânsito em julgado.

Após, dê-se baixa e arquive-se.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100940-84.2020.5.01.0206
RECLAMANTE SOLANGE FARIA DA COSTA

MARQUES

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA
RICARDO(OAB: 118908/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO ANA LYGIA ROSA DOS SANTOS
SURRAGE RODRIGUES
RIBEIRO(OAB: 132868/RJ)

ADVOGADO GLAUCIANE RAPOSO
EVANGELISTA(OAB: 211880/RJ)

ADVOGADO Luis Fernando Golfetto Ribeiro(OAB:
118615/RJ)

ADVOGADO MARIANA BUENO DE SOUZA(OAB:
166036/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE FARIA DA COSTA MARQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0348354

proferida nos autos.

6ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

Avenida Brigadeiro Lima e Silva, 1576, 2º andar, Jardim Vinte e

Cinco de Agosto, DUQUE DE CAXIAS - RJ - CEP: 25071-182

tel: (21) 27725473 - e.mail: vt06.dc@trtrio.gov.b

DECISÃO PJe

Vistos, etc.

Homologo os cálculos da Contadoria, no valor total de R$ 32.468,90

sendo devido ao autor o valor de R$ 28.598,25, atualizado até

28/02/2024, sobre o qual incidirá juros de mora até a data da

satisfação do crédito; além de custas de R$791,92 (que deverão

ser recolhidas através guia de recolhimento da União- GRU judicial -

código 18740-2 STN Custas Judiciais).

Cota Previdenciária, no valor de R$ 218,91, que deverá ser

comprovada através de recolhimento em guia própria (guia DARF –

Código 6092, CONFORME Ato Declaratório Executivo CODAR nº 2

de 05/01/2023 ), devendo ser juntado aos autos original ou cópia

autenticada.

Desnecessária a intimação do INSS no momento para a ciência dos

cálculos na forma preconizada pelo art. 879, § 3º da CLT, uma vez

que a Portaria MF nº 582 de 11.12.2013 dispõe que a União poderá

deixar de se manifestar quando o valor da contribuição

previdenciária for igual ou inferior a R$ 40.000,00 (vinte mil reais).
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*Honorários devidos ao advogado do autor, no valor de R$

2.859,82.

Incabíveis quaisquer novas discussões sobre os cálculos de

liquidação por não impugnados em época própria, consoante

art. 879, §2º da CLT e Súmula nº 67 deste E. TRT.

Intimem-se as partes para ciência da homologação dos cálculos,

sendo a ré a efetuar o pagamento no prazo de cumprimento

espontâneo de 15 dias úteis.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100940-84.2020.5.01.0206
RECLAMANTE SOLANGE FARIA DA COSTA

MARQUES

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA
RICARDO(OAB: 118908/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO ANA LYGIA ROSA DOS SANTOS
SURRAGE RODRIGUES
RIBEIRO(OAB: 132868/RJ)

ADVOGADO GLAUCIANE RAPOSO
EVANGELISTA(OAB: 211880/RJ)

ADVOGADO Luis Fernando Golfetto Ribeiro(OAB:
118615/RJ)

ADVOGADO MARIANA BUENO DE SOUZA(OAB:
166036/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASIL SAUDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0348354

proferida nos autos.

6ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

Avenida Brigadeiro Lima e Silva, 1576, 2º andar, Jardim Vinte e

Cinco de Agosto, DUQUE DE CAXIAS - RJ - CEP: 25071-182

tel: (21) 27725473 - e.mail: vt06.dc@trtrio.gov.b

DECISÃO PJe

Vistos, etc.

Homologo os cálculos da Contadoria, no valor total de R$ 32.468,90

sendo devido ao autor o valor de R$ 28.598,25, atualizado até

28/02/2024, sobre o qual incidirá juros de mora até a data da

satisfação do crédito; além de custas de R$791,92 (que deverão

ser recolhidas através guia de recolhimento da União- GRU judicial -

código 18740-2 STN Custas Judiciais).

Cota Previdenciária, no valor de R$ 218,91, que deverá ser

comprovada através de recolhimento em guia própria (guia DARF –

Código 6092, CONFORME Ato Declaratório Executivo CODAR nº 2

de 05/01/2023 ), devendo ser juntado aos autos original ou cópia

autenticada.

Desnecessária a intimação do INSS no momento para a ciência dos

cálculos na forma preconizada pelo art. 879, § 3º da CLT, uma vez

que a Portaria MF nº 582 de 11.12.2013 dispõe que a União poderá

deixar de se manifestar quando o valor da contribuição

previdenciária for igual ou inferior a R$ 40.000,00 (vinte mil reais).

*Honorários devidos ao advogado do autor, no valor de R$

2.859,82.

Incabíveis quaisquer novas discussões sobre os cálculos de

liquidação por não impugnados em época própria, consoante

art. 879, §2º da CLT e Súmula nº 67 deste E. TRT.

Intimem-se as partes para ciência da homologação dos cálculos,

sendo a ré a efetuar o pagamento no prazo de cumprimento

espontâneo de 15 dias úteis.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100221-34.2022.5.01.0206
RECLAMANTE WAGNER SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO fabia de moraes lopes silva(OAB:
78563/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f393d88

proferido nos autos.

Vistos etc...

Dê-se ciência do trânsito em julgado.

Considerando o teor do acórdão IDe35c12f que excluiu a

responsabilidade subsidiária do Ente Federativo, retire-o do polo

passivo da presente Ação.

Após, remetam-se os autos para apuração dos valores devidos pela

contadoria.

Tudo cumprido, vista as partes nos termos do artigo 879, par. 2º da

CLT, sob pena de preclusão.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100221-34.2022.5.01.0206
RECLAMANTE WAGNER SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO fabia de moraes lopes silva(OAB:
78563/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI
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ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER SOUZA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f393d88

proferido nos autos.

Vistos etc...

Dê-se ciência do trânsito em julgado.

Considerando o teor do acórdão IDe35c12f que excluiu a

responsabilidade subsidiária do Ente Federativo, retire-o do polo

passivo da presente Ação.

Após, remetam-se os autos para apuração dos valores devidos pela

contadoria.

Tudo cumprido, vista as partes nos termos do artigo 879, par. 2º da

CLT, sob pena de preclusão.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101331-53.2017.5.01.0203
RECLAMANTE GUSTAVO PECLAT DOS SANTOS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO TRANS RUSSELL LOCACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO HANA LIVIO GENEROSO
GUIMARAES(OAB: 208980/RJ)

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
220028/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - TRANS RUSSELL LOCACAO E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b348771

proferida nos autos.

Homologado acordo conforme r. ata de audiência de ID fcbdb23.

A Secretaria da Vara deverá designar dia e hora para que o

reclamante e a 1ª reclamada compareçam em cartório para que seja

procedida a retificação na carteira de trabalho para constar como

data de admissão 05/05/2016, conforme sentença Id a5fd9fb.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101331-53.2017.5.01.0203
RECLAMANTE GUSTAVO PECLAT DOS SANTOS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO TRANS RUSSELL LOCACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO HANA LIVIO GENEROSO
GUIMARAES(OAB: 208980/RJ)

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
220028/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO PECLAT DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b348771

proferida nos autos.

Homologado acordo conforme r. ata de audiência de ID fcbdb23.

A Secretaria da Vara deverá designar dia e hora para que o

reclamante e a 1ª reclamada compareçam em cartório para que seja

procedida a retificação na carteira de trabalho para constar como

data de admissão 05/05/2016, conforme sentença Id a5fd9fb.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000118-82.2011.5.01.0051
RECLAMANTE WILLIAM GLADSTONE LEITE

CONSTANT

ADVOGADO Humberto Jansen Machado(OAB:
13911/RJ)

ADVOGADO Adriana Mattos Magalhães da
Cunha(OAB: 78707/RJ)

ADVOGADO LUANA MARIA PORCIUNCULA
RAMOS(OAB: 164119/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6592cb2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Considerando que o valor total das contribuições previdenciárias

encontra-se em patamar igual ou inferior ao valor de R$40.000,00,

estipulado pela PORTARIA NORMATIVA PGF Nº 47, DE 7 DE

JULHO DE 2023, desnecessária a remessa dos autos aos órgãos

de execução da PGF, conforme Ato Conjunto TRT 1ª Região/PRF

2ª Região nº 01/2011.

Outrossim, considerando o integral adimplemento do valor da

condenação e por comprovado o repasse dos valores à União

Federal, julgo extinta a presente execução, na forma do art. 924,

II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Verifique a secretaria se há valores remanescentes à disposição

destes autos (inclusive conta recursal), certificando-se nos autos.

Caso comprovado o levantamento dos alvarás expedidos e

persistindo a existência de saldo remanescente, devolva-se à ré.

Decorrido in albis o prazo para recurso e certificada a inexistência

de saldo, dê-se baixa e arquive-se.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000118-82.2011.5.01.0051
RECLAMANTE WILLIAM GLADSTONE LEITE

CONSTANT

ADVOGADO Humberto Jansen Machado(OAB:
13911/RJ)

ADVOGADO Adriana Mattos Magalhães da
Cunha(OAB: 78707/RJ)

ADVOGADO LUANA MARIA PORCIUNCULA
RAMOS(OAB: 164119/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6592cb2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Considerando que o valor total das contribuições previdenciárias

encontra-se em patamar igual ou inferior ao valor de R$40.000,00,

estipulado pela PORTARIA NORMATIVA PGF Nº 47, DE 7 DE

JULHO DE 2023, desnecessária a remessa dos autos aos órgãos

de execução da PGF, conforme Ato Conjunto TRT 1ª Região/PRF

2ª Região nº 01/2011.

Outrossim, considerando o integral adimplemento do valor da

condenação e por comprovado o repasse dos valores à União

Federal, julgo extinta a presente execução, na forma do art. 924,

II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Verifique a secretaria se há valores remanescentes à disposição

destes autos (inclusive conta recursal), certificando-se nos autos.

Caso comprovado o levantamento dos alvarás expedidos e

persistindo a existência de saldo remanescente, devolva-se à ré.

Decorrido in albis o prazo para recurso e certificada a inexistência

de saldo, dê-se baixa e arquive-se.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000118-82.2011.5.01.0051
RECLAMANTE WILLIAM GLADSTONE LEITE

CONSTANT

ADVOGADO Humberto Jansen Machado(OAB:
13911/RJ)

ADVOGADO Adriana Mattos Magalhães da
Cunha(OAB: 78707/RJ)

ADVOGADO LUANA MARIA PORCIUNCULA
RAMOS(OAB: 164119/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM GLADSTONE LEITE CONSTANT

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6592cb2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Considerando que o valor total das contribuições previdenciárias

encontra-se em patamar igual ou inferior ao valor de R$40.000,00,

estipulado pela PORTARIA NORMATIVA PGF Nº 47, DE 7 DE

JULHO DE 2023, desnecessária a remessa dos autos aos órgãos
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de execução da PGF, conforme Ato Conjunto TRT 1ª Região/PRF

2ª Região nº 01/2011.

Outrossim, considerando o integral adimplemento do valor da

condenação e por comprovado o repasse dos valores à União

Federal, julgo extinta a presente execução, na forma do art. 924,

II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Verifique a secretaria se há valores remanescentes à disposição

destes autos (inclusive conta recursal), certificando-se nos autos.

Caso comprovado o levantamento dos alvarás expedidos e

persistindo a existência de saldo remanescente, devolva-se à ré.

Decorrido in albis o prazo para recurso e certificada a inexistência

de saldo, dê-se baixa e arquive-se.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100659-60.2022.5.01.0206
RECLAMANTE FLAVIO DE OLIVEIRA GALLO

ADVOGADO HUGO ANDRADE PONTES(OAB:
213573/RJ)

ADVOGADO MARCOS DAVI PEREIRA
PONTES(OAB: 69467/RJ)

RECLAMADO BEN PON & BRAZIL KOMBI
COMERCIO DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIONICE FERNANDES
VIVEIROS(OAB: 439178/SP)

RECLAMADO ALFAR COMERCIO, LOGISTICA E
MANUTENCOES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO DE OLIVEIRA GALLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7137c54

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DO DISPOSITIVO

Pelo exposto, e o mais que dos autos consta, DECIDE-SE julgar

IMPROCEDENTE o pedido em face da 2ª Reclamada  e

PROCEDENTE o pedido da presente reclamação trabalhista em

face da 1ª Reclamada para anotar a Carteira Profissional do autor

no período de 07/12/2020 a 22/04/2021, na função de Capoteiro,

com salário mensal de R$ 4.000,00, condenando-se à mesma a

proceder a respectiva anotação na Carteira Profissional da parte

autora, ficando desde já a Secretaria da 6ª Vara de Duque de

Caxias autorizada a proceder a referida anotação, com expedição

da certidão respectiva, em caso de inadimplemento por parte da

reclamada e para condená-la ao pagamento dos seguintes valores,

já atualizados até a data da prolação da sentença:

1) ao autor o importe de R$ 61.558,60

2) imposto de renda no valor de R$ 0,00

3) e, cota previdenciária de R$ 6.447,72

4) honorários sucumbenciais em favor do patrono do reclamante no

valor de R$ 6.297,99

totalizando o valor da presente condenação no importe de R$

76.189,97 conforme cálculo anexo à sentença que passa a fazer

parte da mesma para todos os efeitos legais, inclusive para efeito

de preclusão caso não haja impugnação dos mesmos em sede

recursal, nos termos da fundamentação supra que a este decisum

passa a integrar.

Quanto à atualização do crédito, foi adotado para a correção

monetária o índice do IPCA-E até o ajuizamento da ação (na fase

pré-judicial), salientando-se que, além da indexação, devem ser

aplicados os juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991, ou seja, a TRD acumulada no período compreendido entre a

data de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento.

Após o ajuizamento da ação deverá ser utilizado como índice único

para correção e juros de mora, à taxa SELIC, nos termos da

decisão do STF na ADC 58 e 59 e ADIN 5867 e 6021.

Quanto aos recolhimentos, tem-se que os valores foram calculados,

observando-se as legislações respectivas, inclusive quanto à

natureza das parcelas, a Lei 10035/00, bem como a Orientação

Jurisprudencial n. 363 da SDI-1 do colendo TST, sendo, assim,

quanto à dedução da cota previdenciária mês a mês e quanto à

retenção do IR o disposto na Lei 7713/88, em especial, se for o

caso, na hipótese de rendimento a ser recebido acumuladamente, o

artigo 12-A da referida Lei, bem como a Instrução Normativa da

RFB n. 1145/11 com as alterações da Instrução Normativa 1127/11.

Aplicável a súmula 66 do TRT1 quanto à contribuição

previdenciária sobre o crédito judicial trabalhista (regime

híbrido de apuração).

Custas pela 1ª Reclamada no importe de R$ 1.858,29 calculadas

sobre o valor parcial da condenação de R$ 74.331,68 e acrescidas

das custas de liquidação indicadas no cálculo em anexo.

I n t i m e m - s e  a s  p a r t e s ,  d e v e n d o  s e r  i n t i m a d o

concomitantemente o INSS, caso ultrapassado o limite da

Portar ia,  para ciência quanto aos valores da cota

previdenciár ia.

      RENATA JIQUIRIÇÁ

Juíza Titular de Vara do Trabalho

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100659-60.2022.5.01.0206
RECLAMANTE FLAVIO DE OLIVEIRA GALLO

ADVOGADO HUGO ANDRADE PONTES(OAB:
213573/RJ)

ADVOGADO MARCOS DAVI PEREIRA
PONTES(OAB: 69467/RJ)
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RECLAMADO BEN PON & BRAZIL KOMBI
COMERCIO DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIONICE FERNANDES
VIVEIROS(OAB: 439178/SP)

RECLAMADO ALFAR COMERCIO, LOGISTICA E
MANUTENCOES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEN PON & BRAZIL KOMBI COMERCIO DE VEICULOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7137c54

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DO DISPOSITIVO

Pelo exposto, e o mais que dos autos consta, DECIDE-SE julgar

IMPROCEDENTE o pedido em face da 2ª Reclamada  e

PROCEDENTE o pedido da presente reclamação trabalhista em

face da 1ª Reclamada para anotar a Carteira Profissional do autor

no período de 07/12/2020 a 22/04/2021, na função de Capoteiro,

com salário mensal de R$ 4.000,00, condenando-se à mesma a

proceder a respectiva anotação na Carteira Profissional da parte

autora, ficando desde já a Secretaria da 6ª Vara de Duque de

Caxias autorizada a proceder a referida anotação, com expedição

da certidão respectiva, em caso de inadimplemento por parte da

reclamada e para condená-la ao pagamento dos seguintes valores,

já atualizados até a data da prolação da sentença:

1) ao autor o importe de R$ 61.558,60

2) imposto de renda no valor de R$ 0,00

3) e, cota previdenciária de R$ 6.447,72

4) honorários sucumbenciais em favor do patrono do reclamante no

valor de R$ 6.297,99

totalizando o valor da presente condenação no importe de R$

76.189,97 conforme cálculo anexo à sentença que passa a fazer

parte da mesma para todos os efeitos legais, inclusive para efeito

de preclusão caso não haja impugnação dos mesmos em sede

recursal, nos termos da fundamentação supra que a este decisum

passa a integrar.

Quanto à atualização do crédito, foi adotado para a correção

monetária o índice do IPCA-E até o ajuizamento da ação (na fase

pré-judicial), salientando-se que, além da indexação, devem ser

aplicados os juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991, ou seja, a TRD acumulada no período compreendido entre a

data de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento.

Após o ajuizamento da ação deverá ser utilizado como índice único

para correção e juros de mora, à taxa SELIC, nos termos da

decisão do STF na ADC 58 e 59 e ADIN 5867 e 6021.

Quanto aos recolhimentos, tem-se que os valores foram calculados,

observando-se as legislações respectivas, inclusive quanto à

natureza das parcelas, a Lei 10035/00, bem como a Orientação

Jurisprudencial n. 363 da SDI-1 do colendo TST, sendo, assim,

quanto à dedução da cota previdenciária mês a mês e quanto à

retenção do IR o disposto na Lei 7713/88, em especial, se for o

caso, na hipótese de rendimento a ser recebido acumuladamente, o

artigo 12-A da referida Lei, bem como a Instrução Normativa da

RFB n. 1145/11 com as alterações da Instrução Normativa 1127/11.

Aplicável a súmula 66 do TRT1 quanto à contribuição

previdenciária sobre o crédito judicial trabalhista (regime

híbrido de apuração).

Custas pela 1ª Reclamada no importe de R$ 1.858,29 calculadas

sobre o valor parcial da condenação de R$ 74.331,68 e acrescidas

das custas de liquidação indicadas no cálculo em anexo.

I n t i m e m - s e  a s  p a r t e s ,  d e v e n d o  s e r  i n t i m a d o

concomitantemente o INSS, caso ultrapassado o limite da

Portar ia,  para ciência quanto aos valores da cota

previdenciár ia.

      RENATA JIQUIRIÇÁ

Juíza Titular de Vara do Trabalho

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100318-34.2022.5.01.0206
RECLAMANTE ALEX GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO MSN LOGISTICA LTDA - ME

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX GOMES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c89e384

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DO DISPOSITIVO

Pelo exposto, e o mais que dos autos consta, decide-se JULGAR

PROCEDENTE EM PARTE o pedido da presente reclamação

trabalhista em face da 1ª reclamada para proceder a anotação de

baixa na Carteira Profissional da parte autora para que passe a

constar a data de 01/12/2021, ficando, desde já a Secretaria da 6ª

Vara de Duque de Caxias autorizada a proceder a referida

anotação, com expedição da certidão respectiva, em caso de

inadimplemento por parte da 1ª reclamada e condená-la ao

pagamento dos seguintes valores, sendo SUBSIDIARIAMENTE em

face da 2ª reclamada, já atualizados até a data da prolação da

sentença:

1) ao autor o importe de R$48.992,80

2) imposto de renda no valor de R$0,00
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3) e, cota previdenciária de R$9.334,63

4) honorários sucumbenciais em favor do patrono do reclamante no

valor de R$5.093,57

totalizando o valor da presente condenação no importe de

R$65.006,52 conforme cálculo anexo à sentença que passa a fazer

parte da mesma para todos os efeitos legais, inclusive para efeito

de preclusão caso não haja impugnação dos mesmos em sede

recursal, nos termos da fundamentação supra que a este decisum

passa a integrar.

Quanto à atualização do crédito, foi adotado para a correção

monetária o índice do IPCA-E até o ajuizamento da ação (na fase

pré-judicial) e após o ajuizamento, como índice único para correção

e juros de mora, à taxa SELIC, nos termos da decisão do STF na

ADC 58 e 59 e ADIN 5867 e 6021 inclusive item 6 da ementa.

Quanto aos recolhimentos, tem-se que os valores foram calculados,

observando-se as legislações respectivas, inclusive quanto à

natureza das parcelas, a Lei 10035/00, bem como a Orientação

Jurisprudencial n. 363 da SDI-1 do colendo TST, sendo, assim,

quanto à dedução da cota previdenciária mês a mês e quanto à

retenção do IR o disposto na Lei 7713/88, em especial, se for o

caso, na hipótese de rendimento a ser recebido acumuladamente, o

artigo 12-A da referida Lei, bem como a Instrução Normativa da

RFB n. 1145/11 com as alterações da Instrução Normativa 1127/11.

A Secretaria para proceder a expedição de alvará para

levantamento do saldo da conta vinculada do FGTS e ofício

para habilitação do Seguro-desemprego, APÓS O TRANSITO

EM JULGADO DESTA SENTENÇA.

Aplicável a súmula 66 do TRT1 quanto à contribuição previdenciária

sobre o crédito judicial trabalhista (regime híbrido de apuração).

Custas pelas Reclamadas no importe de R$1.585,52 calculadas

sobre o valor parcial da condenação de R$63.421,00 já acrescidas

das custas de liquidação indicadas no cálculo em anexo.

I n t i m e m - s e  a s  p a r t e s ,  d e v e n d o  s e r  i n t i m a d o

concomitantemente o INSS, caso ultrapassado o limite da

Portar ia,  para ciência quanto aos valores da cota

previdenciár ia.

      RENATA JIQUIRIÇÁ

Juíza Titular de Vara do Trabalho

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100318-34.2022.5.01.0206
RECLAMANTE ALEX GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO MSN LOGISTICA LTDA - ME

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c89e384

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DO DISPOSITIVO

Pelo exposto, e o mais que dos autos consta, decide-se JULGAR

PROCEDENTE EM PARTE o pedido da presente reclamação

trabalhista em face da 1ª reclamada para proceder a anotação de

baixa na Carteira Profissional da parte autora para que passe a

constar a data de 01/12/2021, ficando, desde já a Secretaria da 6ª

Vara de Duque de Caxias autorizada a proceder a referida

anotação, com expedição da certidão respectiva, em caso de

inadimplemento por parte da 1ª reclamada e condená-la ao

pagamento dos seguintes valores, sendo SUBSIDIARIAMENTE em

face da 2ª reclamada, já atualizados até a data da prolação da

sentença:

1) ao autor o importe de R$48.992,80

2) imposto de renda no valor de R$0,00

3) e, cota previdenciária de R$9.334,63

4) honorários sucumbenciais em favor do patrono do reclamante no

valor de R$5.093,57

totalizando o valor da presente condenação no importe de

R$65.006,52 conforme cálculo anexo à sentença que passa a fazer

parte da mesma para todos os efeitos legais, inclusive para efeito

de preclusão caso não haja impugnação dos mesmos em sede

recursal, nos termos da fundamentação supra que a este decisum

passa a integrar.

Quanto à atualização do crédito, foi adotado para a correção

monetária o índice do IPCA-E até o ajuizamento da ação (na fase

pré-judicial) e após o ajuizamento, como índice único para correção

e juros de mora, à taxa SELIC, nos termos da decisão do STF na

ADC 58 e 59 e ADIN 5867 e 6021 inclusive item 6 da ementa.

Quanto aos recolhimentos, tem-se que os valores foram calculados,

observando-se as legislações respectivas, inclusive quanto à

natureza das parcelas, a Lei 10035/00, bem como a Orientação

Jurisprudencial n. 363 da SDI-1 do colendo TST, sendo, assim,

quanto à dedução da cota previdenciária mês a mês e quanto à

retenção do IR o disposto na Lei 7713/88, em especial, se for o

caso, na hipótese de rendimento a ser recebido acumuladamente, o

artigo 12-A da referida Lei, bem como a Instrução Normativa da

RFB n. 1145/11 com as alterações da Instrução Normativa 1127/11.

A Secretaria para proceder a expedição de alvará para
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levantamento do saldo da conta vinculada do FGTS e ofício

para habilitação do Seguro-desemprego, APÓS O TRANSITO

EM JULGADO DESTA SENTENÇA.

Aplicável a súmula 66 do TRT1 quanto à contribuição previdenciária

sobre o crédito judicial trabalhista (regime híbrido de apuração).

Custas pelas Reclamadas no importe de R$1.585,52 calculadas

sobre o valor parcial da condenação de R$63.421,00 já acrescidas

das custas de liquidação indicadas no cálculo em anexo.

I n t i m e m - s e  a s  p a r t e s ,  d e v e n d o  s e r  i n t i m a d o

concomitantemente o INSS, caso ultrapassado o limite da

Portar ia,  para ciência quanto aos valores da cota

previdenciár ia.

      RENATA JIQUIRIÇÁ

Juíza Titular de Vara do Trabalho

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100314-94.2022.5.01.0206
RECLAMANTE ROSILENE VIEIRA

ADVOGADO RONALDO BATALAU TEIXEIRA(OAB:
169172/RJ)

RECLAMADO C M COUTO SISTEMAS CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO HAMILTON BRAGA SALLES(OAB:
77664/RJ)

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA GOMES
MILIONI(OAB: 149283/RJ)

ADVOGADO RICARDO FIGUEIREDO
CARVALHO(OAB: 107174/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C M COUTO SISTEMAS CONTRA INCENDIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2bc80f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DO DISPOSITIVO

Pelo exposto, e o mais que dos autos consta, DECIDE-SE julgar

PROCEDENTE EM PARTE a reclamação trabalhista em face da

reclamada para condená-la a proceder ao pagamento dos seguintes

valores, já atualizados até a data da prolação da sentença:

1) a autora o importe de R$ 6.405,12

2) imposto de renda no valor de R$ 0,00

3) e, cota previdenciária de R$ 446,59

4) honorários sucumbenciais em favor do patrono da reclamante no

valor de R$ 649,05

5) honorários sucumbenciais em favor do patrono da reclamada no

valor de R$ 2.745,00 cuja exigibilidade fica suspensa em razão

da decisão nos autos do Incidente de Arguição de

Inconstitucionalidade nº 0102282-40.2018.5.01.0000 do TRT 1ª

Região.

totalizando o valor da presente condenação no importe de R$

7.688,28 conforme cálculo anexo à sentença que passa a fazer

parte da mesma para todos os efeitos legais, inclusive para efeito

de preclusão caso não haja impugnação dos mesmos em sede

recursal, nos termos da fundamentação supra que a este decisum

passa a integrar.

Quanto à atualização do crédito, foi adotado para a correção

monetária o índice do IPCA-E até o ajuizamento da ação (na fase

pré-judicial) e após o ajuizamento, como índice único para correção

e juros de mora, à taxa SELIC, nos termos da decisão do STF na

ADC 58 e 59 e ADIN 5867 e 6021.

Quanto aos recolhimentos, tem-se que os valores foram calculados,

observando-se as legislações respectivas, inclusive quanto à

natureza das parcelas, a Lei 10035/00, bem como a Orientação

Jurisprudencial n. 363 da SDI-1 do colendo TST, sendo, assim,

quanto à dedução da cota previdenciária mês a mês e quanto à

retenção do IR o disposto na Lei 7713/88, em especial, se for o

caso, na hipótese de rendimento a ser recebido acumuladamente, o

artigo 12-A da referida Lei, bem como a Instrução Normativa da

RFB n. 1145/11 com as alterações da Instrução Normativa 1127/11.

Aplicável a súmula 66 do TRT1 quanto à contribuição previdenciária

sobre o crédito judicial trabalhista (regime híbrido de apuração).

Custas pela Reclamada no importe de R$ 187,52 calculadas sobre

o valor parcial da condenação de R$ 7.500,76 e acrescidas das

custas de liquidação indicadas no cálculo em anexo.

Intimem-se as partes, devendo ser intimado concomitantemente o

INSS, caso ultrapassado o limite da Portaria, para ciência quanto

aos valores da cota previdenciária.

      RENATA JIQUIRIÇÁ

Juíza Titular de Vara do Trabalho

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100314-94.2022.5.01.0206
RECLAMANTE ROSILENE VIEIRA

ADVOGADO RONALDO BATALAU TEIXEIRA(OAB:
169172/RJ)

RECLAMADO C M COUTO SISTEMAS CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO HAMILTON BRAGA SALLES(OAB:
77664/RJ)

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA GOMES
MILIONI(OAB: 149283/RJ)

ADVOGADO RICARDO FIGUEIREDO
CARVALHO(OAB: 107174/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE VIEIRA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2bc80f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DO DISPOSITIVO

Pelo exposto, e o mais que dos autos consta, DECIDE-SE julgar

PROCEDENTE EM PARTE a reclamação trabalhista em face da

reclamada para condená-la a proceder ao pagamento dos seguintes

valores, já atualizados até a data da prolação da sentença:

1) a autora o importe de R$ 6.405,12

2) imposto de renda no valor de R$ 0,00

3) e, cota previdenciária de R$ 446,59

4) honorários sucumbenciais em favor do patrono da reclamante no

valor de R$ 649,05

5) honorários sucumbenciais em favor do patrono da reclamada no

valor de R$ 2.745,00 cuja exigibilidade fica suspensa em razão

da decisão nos autos do Incidente de Arguição de

Inconstitucionalidade nº 0102282-40.2018.5.01.0000 do TRT 1ª

Região.

totalizando o valor da presente condenação no importe de R$

7.688,28 conforme cálculo anexo à sentença que passa a fazer

parte da mesma para todos os efeitos legais, inclusive para efeito

de preclusão caso não haja impugnação dos mesmos em sede

recursal, nos termos da fundamentação supra que a este decisum

passa a integrar.

Quanto à atualização do crédito, foi adotado para a correção

monetária o índice do IPCA-E até o ajuizamento da ação (na fase

pré-judicial) e após o ajuizamento, como índice único para correção

e juros de mora, à taxa SELIC, nos termos da decisão do STF na

ADC 58 e 59 e ADIN 5867 e 6021.

Quanto aos recolhimentos, tem-se que os valores foram calculados,

observando-se as legislações respectivas, inclusive quanto à

natureza das parcelas, a Lei 10035/00, bem como a Orientação

Jurisprudencial n. 363 da SDI-1 do colendo TST, sendo, assim,

quanto à dedução da cota previdenciária mês a mês e quanto à

retenção do IR o disposto na Lei 7713/88, em especial, se for o

caso, na hipótese de rendimento a ser recebido acumuladamente, o

artigo 12-A da referida Lei, bem como a Instrução Normativa da

RFB n. 1145/11 com as alterações da Instrução Normativa 1127/11.

Aplicável a súmula 66 do TRT1 quanto à contribuição previdenciária

sobre o crédito judicial trabalhista (regime híbrido de apuração).

Custas pela Reclamada no importe de R$ 187,52 calculadas sobre

o valor parcial da condenação de R$ 7.500,76 e acrescidas das

custas de liquidação indicadas no cálculo em anexo.

Intimem-se as partes, devendo ser intimado concomitantemente o

INSS, caso ultrapassado o limite da Portaria, para ciência quanto

aos valores da cota previdenciária.

      RENATA JIQUIRIÇÁ

Juíza Titular de Vara do Trabalho

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100275-97.2022.5.01.0206
RECLAMANTE ALESSANDRA GOMES FERREIRA

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEÃO(OAB:
174134/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO AMANDA COELHO NAZARETH(OAB:
218835/RJ)

RECLAMADO VITAE GESTAO EM SAUDE LTDA

ADVOGADO VICTOR HUGO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 226172/RJ)

RECLAMADO SOMED ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA GOMES FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e36eec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DO DISPOSITIVO

Pelo exposto, e o mais que dos autos consta, DECIDE-SE julgar

PROCEDENTE o pedido para reconhecer a relação de emprego

com a 3ª Reclamada, bem como para condenar a mesma ao

pagamento dos seguintes valores, sendo solidariamente a 1ª e 2ª

Reclamadas e de forma subsidiária a 4 ª Reclamada , já estando

atualizados os valores até a data da prolação da sentença:

1) a autora o importe de R$ 50.165,12

2) imposto de renda no valor de R$ 61,69

3) e, cota previdenciária de R$ 2.475,92

4) honorários sucumbenciais em favor do patrono do reclamante no

valor de R$ 5.084,06

totalizando o valor da presente condenação no importe de R$

59.231,46 conforme cálculo anexo à sentença que passa a fazer

parte da mesma para todos os efeitos legais, inclusive para efeito

de preclusão caso não haja impugnação dos mesmos em sede

recursal, nos termos da fundamentação supra que a este decisum

passa a integrar.

Quanto à atualização do crédito, foi adotado para a correção

monetária o índice do IPCA-E até o ajuizamento da ação (na fase

pré-judicial), observada a TRD nos termos do item 6 da ementa das

ADCs 58/59 do STF, e após o ajuizamento, como índice único para

correção e juros de mora, à taxa SELIC, nos termos da decisão do

STF na ADC 58 e 59 e ADIN 5867 e 6021.
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Quanto aos recolhimentos, tem-se que os valores foram calculados,

observando-se as legislações respectivas, inclusive quanto à

natureza das parcelas, a Lei 10035/00, bem como a Orientação

Jurisprudencial n. 363 da SDI-1 do c. TST, sendo, assim, quanto à

dedução da cota previdenciária mês a mês e quanto à retenção do

IR o disposto na Lei 7713/88, em especial, se for o caso, na

hipótese de rendimento a ser recebido acumuladamente, o artigo 12

-A da referida Lei, bem como a Instrução Normativa da RFB n.

1145/11 com as alterações da Instrução Normativa 1127/11.

Aplicável a súmula 66 do TRT1 quanto contribuição previdenciária

sobre o crédito judicial trabalhista (regime híbrido de apuração).

Custas pelas 1ª, 2ª e 3ª Reclamadas no importe de R$ 1.444,67

calculadas sobre o valor parcial da condenação de R$ 57.786,79 e

acrescidas das custas de liquidação indicadas no cálculo em anexo,

estando isenta a 4ª reclamada.

Intimem-se as partes, devendo ser intimado concomitantemente o

INSS, caso ultrapassado o limite da Portaria, para ciência quanto

aos valores da cota previdenciária.

      RENATA JIQUIRIÇÁ

Juíza Titular de Vara do Trabalho

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100275-97.2022.5.01.0206
RECLAMANTE ALESSANDRA GOMES FERREIRA

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEÃO(OAB:
174134/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO AMANDA COELHO NAZARETH(OAB:
218835/RJ)

RECLAMADO VITAE GESTAO EM SAUDE LTDA

ADVOGADO VICTOR HUGO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 226172/RJ)

RECLAMADO SOMED ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

  - VITAE GESTAO EM SAUDE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e36eec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DO DISPOSITIVO

Pelo exposto, e o mais que dos autos consta, DECIDE-SE julgar

PROCEDENTE o pedido para reconhecer a relação de emprego

com a 3ª Reclamada, bem como para condenar a mesma ao

pagamento dos seguintes valores, sendo solidariamente a 1ª e 2ª

Reclamadas e de forma subsidiária a 4 ª Reclamada , já estando

atualizados os valores até a data da prolação da sentença:

1) a autora o importe de R$ 50.165,12

2) imposto de renda no valor de R$ 61,69

3) e, cota previdenciária de R$ 2.475,92

4) honorários sucumbenciais em favor do patrono do reclamante no

valor de R$ 5.084,06

totalizando o valor da presente condenação no importe de R$

59.231,46 conforme cálculo anexo à sentença que passa a fazer

parte da mesma para todos os efeitos legais, inclusive para efeito

de preclusão caso não haja impugnação dos mesmos em sede

recursal, nos termos da fundamentação supra que a este decisum

passa a integrar.

Quanto à atualização do crédito, foi adotado para a correção

monetária o índice do IPCA-E até o ajuizamento da ação (na fase

pré-judicial), observada a TRD nos termos do item 6 da ementa das

ADCs 58/59 do STF, e após o ajuizamento, como índice único para

correção e juros de mora, à taxa SELIC, nos termos da decisão do

STF na ADC 58 e 59 e ADIN 5867 e 6021.

Quanto aos recolhimentos, tem-se que os valores foram calculados,

observando-se as legislações respectivas, inclusive quanto à

natureza das parcelas, a Lei 10035/00, bem como a Orientação

Jurisprudencial n. 363 da SDI-1 do c. TST, sendo, assim, quanto à

dedução da cota previdenciária mês a mês e quanto à retenção do

IR o disposto na Lei 7713/88, em especial, se for o caso, na

hipótese de rendimento a ser recebido acumuladamente, o artigo 12

-A da referida Lei, bem como a Instrução Normativa da RFB n.

1145/11 com as alterações da Instrução Normativa 1127/11.

Aplicável a súmula 66 do TRT1 quanto contribuição previdenciária

sobre o crédito judicial trabalhista (regime híbrido de apuração).

Custas pelas 1ª, 2ª e 3ª Reclamadas no importe de R$ 1.444,67

calculadas sobre o valor parcial da condenação de R$ 57.786,79 e

acrescidas das custas de liquidação indicadas no cálculo em anexo,

estando isenta a 4ª reclamada.

Intimem-se as partes, devendo ser intimado concomitantemente o

INSS, caso ultrapassado o limite da Portaria, para ciência quanto

aos valores da cota previdenciária.

      RENATA JIQUIRIÇÁ

Juíza Titular de Vara do Trabalho

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101413-02.2022.5.01.0206
RECLAMANTE OSCAR JOSE NUNES SOARES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6237
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MONICA DA SILVA CORREA(OAB:
210904/RJ)

RECLAMADO AUTO ONIBUS VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSCAR JOSE NUNES SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a5a080

proferido nos autos.

Diga o reclamante acerca do cumprimento integral da obrigação.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100254-87.2023.5.01.0206
RECLAMANTE PAULO CESAR DOS SANTOS

SAMPAIO

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMADO PRAF SOLUCAO E TECNOCOGIA DE
MULTSERVICOS - EIRELI

ADVOGADO MARINA RIBEIRO SCALFONE(OAB:
222810/RJ)

ADVOGADO LILIAN APARECIDA COSTA DA
SILVEIRA HOLLANDA(OAB:
164516/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR DOS SANTOS SAMPAIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c106838

proferido nos autos.

Vista ao autor do comprovante juntado.

Decorrido o prazo sem alegações, aguarde-se integral cumprimento

do acordo.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101230-94.2023.5.01.0206
RECLAMANTE ADEILTON DOS SANTOS SOUSA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO RIOFRIO SERVICOS DE CARGA E
DESCARGA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

PERITO OCTAVIO WACHSMUTH FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIOFRIO SERVICOS DE CARGA E DESCARGA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 886854a

proferido nos autos.

Nomeio como perito do juízo OCTAVIO WACHSMUTH FILHO que

deverá ser intimado para ciência da nomeação, bem como para,

dizer se aceita o encargo, estimando seus honorários, no prazo de

10 dias, ciente dos termos e limites do Ato 88/2011, em caso de

sucumbência do reclamante.

Laudo em 40 dias.

Intimem-se partes e perito.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101230-94.2023.5.01.0206
RECLAMANTE ADEILTON DOS SANTOS SOUSA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO RIOFRIO SERVICOS DE CARGA E
DESCARGA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

PERITO OCTAVIO WACHSMUTH FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILTON DOS SANTOS SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 886854a

proferido nos autos.

Nomeio como perito do juízo OCTAVIO WACHSMUTH FILHO que

deverá ser intimado para ciência da nomeação, bem como para,

dizer se aceita o encargo, estimando seus honorários, no prazo de

10 dias, ciente dos termos e limites do Ato 88/2011, em caso de

sucumbência do reclamante.

Laudo em 40 dias.

Intimem-se partes e perito.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100537-13.2023.5.01.0206
RECLAMANTE HELIO GUILHERME NOGUEIRA DE

MAGALHAES BESSA

ADVOGADO WILKER LUIZ FERNANDES(OAB:
218178/RJ)

RECLAMADO DOPORTO COMERCIO DE GAS
LTDA

ADVOGADO NATHALIA DE CARVALHO
BRANDAO(OAB: 210976/RJ)

ADVOGADO MAYARA MELO DOS SANTOS(OAB:
227348/RJ)

PERITO GABRIELA GRACA SUARES PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOPORTO COMERCIO DE GAS LTDA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d84f8b2

proferido nos autos.

Fixo os honorários periciais em R$ 4000,00 considerando os

argumentos do I. Expert, ciente de que em caso de sucumbência do

reclamante, receberá na forma do Ato 88/2011 e no limite do valor

nele estabelecido, devendo o perito designar data para a

realização da perícia em 5 dias.

Designada data, intimem-se as partes para ciência, cientes de que

deverão diligenciar no sentido contatar o Sr. Perito, a fim de verificar

o local para realização da perícia, inclusive dando ciência aos seus

assistentes técnicos, se houver.

Laudo em 40 dias, a partir da data da diligência.

Intimem-se partes e perito.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100537-13.2023.5.01.0206
RECLAMANTE HELIO GUILHERME NOGUEIRA DE

MAGALHAES BESSA

ADVOGADO WILKER LUIZ FERNANDES(OAB:
218178/RJ)

RECLAMADO DOPORTO COMERCIO DE GAS
LTDA

ADVOGADO NATHALIA DE CARVALHO
BRANDAO(OAB: 210976/RJ)

ADVOGADO MAYARA MELO DOS SANTOS(OAB:
227348/RJ)

PERITO GABRIELA GRACA SUARES PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO GUILHERME NOGUEIRA DE MAGALHAES BESSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d84f8b2

proferido nos autos.

Fixo os honorários periciais em R$ 4000,00 considerando os

argumentos do I. Expert, ciente de que em caso de sucumbência do

reclamante, receberá na forma do Ato 88/2011 e no limite do valor

nele estabelecido, devendo o perito designar data para a

realização da perícia em 5 dias.

Designada data, intimem-se as partes para ciência, cientes de que

deverão diligenciar no sentido contatar o Sr. Perito, a fim de verificar

o local para realização da perícia, inclusive dando ciência aos seus

assistentes técnicos, se houver.

Laudo em 40 dias, a partir da data da diligência.

Intimem-se partes e perito.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101145-20.2023.5.01.0203

RECLAMANTE DAVI CALIXTO GOMES DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO DEX SOLUCOES LOGISTICAS
EIRELI

ADVOGADO RENATO AUGUSTO OLLER DE
MOURA BRAGA(OAB: 305479/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

  - DEX SOLUCOES LOGISTICAS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ac7b97

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência da data designada pelo perito, em

ID7955908.

Ademais, vista ao perito dos quesitos juntados.

Aguarde-se o laudo pericial.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101145-20.2023.5.01.0203
RECLAMANTE DAVI CALIXTO GOMES DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO DEX SOLUCOES LOGISTICAS
EIRELI

ADVOGADO RENATO AUGUSTO OLLER DE
MOURA BRAGA(OAB: 305479/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI CALIXTO GOMES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ac7b97

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência da data designada pelo perito, em

ID7955908.

Ademais, vista ao perito dos quesitos juntados.

Aguarde-se o laudo pericial.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100498-16.2023.5.01.0206
RECLAMANTE DOUGLAS AGOSTINHO GOMES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6239
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO FRANCISCO DE OLIVEIRA NAVAL
JUNIOR(OAB: 197979/RJ)

RECLAMADO IMPERIO SOCIEDADE COMERCIAL
DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO Silvia Barros Fidalgo(OAB: 88844/RJ)

PERITO JOAO DEUSDEDITH DA SILVA
LOPES

PERITO OCTAVIO WACHSMUTH FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS AGOSTINHO GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f31826

proferido nos autos.

Manifestem-se as partes sobre o Laudo Pericial em 05 dias.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100498-16.2023.5.01.0206
RECLAMANTE DOUGLAS AGOSTINHO GOMES

ADVOGADO FRANCISCO DE OLIVEIRA NAVAL
JUNIOR(OAB: 197979/RJ)

RECLAMADO IMPERIO SOCIEDADE COMERCIAL
DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO Silvia Barros Fidalgo(OAB: 88844/RJ)

PERITO JOAO DEUSDEDITH DA SILVA
LOPES

PERITO OCTAVIO WACHSMUTH FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPERIO SOCIEDADE COMERCIAL DE BEBIDAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f31826

proferido nos autos.

Manifestem-se as partes sobre o Laudo Pericial em 05 dias.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101779-17.2017.5.01.0206
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO MANGIA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MILENI BRITTO DE OLIVEIRA
MOTTA GOMES(OAB: 145503/RJ)

ADVOGADO Alessandra Roller(OAB: 135704/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ DE ANDRADE
MAGALHAES(OAB: 148363/RJ)

ADVOGADO THAIS DE FATIMA SOUSA
ARAUJO(OAB: 11937-B/RN)

PERITO ALEX SANDER LACE DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO MANGIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5c6d02

proferido nos autos.

Nomeio como perito do juízo ALEX SANDER LACE DIAS que

deverá ser intimado para ciência da nomeação, bem como para,

dizer se aceita o encargo, estimando seus honorários, no prazo de

10 dias, ciente dos termos e limites do Ato 88/2011, em caso de

sucumbência do reclamante.

Laudo em 40 dias.

Intimem-se partes e perito.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101779-17.2017.5.01.0206
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO MANGIA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MILENI BRITTO DE OLIVEIRA
MOTTA GOMES(OAB: 145503/RJ)

ADVOGADO Alessandra Roller(OAB: 135704/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ DE ANDRADE
MAGALHAES(OAB: 148363/RJ)

ADVOGADO THAIS DE FATIMA SOUSA
ARAUJO(OAB: 11937-B/RN)

PERITO ALEX SANDER LACE DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5c6d02

proferido nos autos.

Nomeio como perito do juízo ALEX SANDER LACE DIAS que

deverá ser intimado para ciência da nomeação, bem como para,

dizer se aceita o encargo, estimando seus honorários, no prazo de

10 dias, ciente dos termos e limites do Ato 88/2011, em caso de

sucumbência do reclamante.

Laudo em 40 dias.

Intimem-se partes e perito.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100477-40.2023.5.01.0206
RECLAMANTE CASSIO DA SILVA COSTA

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO VULCAO TINTAS CAXIAS
COMERCIO DE MATERIAIS DE
PINTURA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MARQUES AMICHI
JUNIOR(OAB: 147689/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO DA SILVA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac0332b

proferido nos autos.

Diga o autor acerca do cumprimento integral da obrigação.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101131-27.2023.5.01.0206
RECLAMANTE ANA CAROLINE DE SOUZA GOMES

ADVOGADO THAYANNE FERREIRA
MONTEIRO(OAB: 245317/RJ)

RECLAMADO ICONIC LUBRIFICANTES S.A.

ADVOGADO VINICIUS FEITOSA DE SENA
THOMAZ(OAB: 239329/RJ)

PERITO OCTAVIO WACHSMUTH FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICONIC LUBRIFICANTES S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e731d16

proferido nos autos.

Ante a inércia do perito nomeado, destituo-o. Nomeio como perito

do juízo OCTAVIO WACHSMUTH FILHO que deverá ser intimado

para ciência da nomeação, bem como para, dizer se aceita o

encargo, estimando seus honorários, no prazo de 10 dias, ciente

dos termos e limites do Ato 88/2011, em caso de sucumbência do

reclamante.

Laudo em 40 dias.

Intimem-se partes e peritos.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101131-27.2023.5.01.0206
RECLAMANTE ANA CAROLINE DE SOUZA GOMES

ADVOGADO THAYANNE FERREIRA
MONTEIRO(OAB: 245317/RJ)

RECLAMADO ICONIC LUBRIFICANTES S.A.

ADVOGADO VINICIUS FEITOSA DE SENA
THOMAZ(OAB: 239329/RJ)

PERITO OCTAVIO WACHSMUTH FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINE DE SOUZA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e731d16

proferido nos autos.

Ante a inércia do perito nomeado, destituo-o. Nomeio como perito

do juízo OCTAVIO WACHSMUTH FILHO que deverá ser intimado

para ciência da nomeação, bem como para, dizer se aceita o

encargo, estimando seus honorários, no prazo de 10 dias, ciente

dos termos e limites do Ato 88/2011, em caso de sucumbência do

reclamante.

Laudo em 40 dias.

Intimem-se partes e peritos.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100628-06.2023.5.01.0206
RECLAMANTE WENDER ALBUDANE DA SILVA

ALMEIDA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO ADILSON CHAVES FARIA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDER ALBUDANE DA SILVA ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38b7eac

proferido nos autos.

Fixo os honorários periciais em R$ 6000,00 considerando os

argumentos do I. Expert, ciente de que em caso de sucumbência do

reclamante, receberá na forma do Ato 88/2011 e no limite do valor

nele estabelecido, devendo o perito designar data para a

realização da perícia em 5 dias.

Designada data, intimem-se as partes para ciência, cientes de que

deverão diligenciar no sentido contatar o Sr. Perito, a fim de verificar

o local para realização da perícia, inclusive dando ciência aos seus

assistentes técnicos, se houver.

Laudo em 40 dias, a partir da data da diligência.

Intimem-se partes e perito.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100628-06.2023.5.01.0206
RECLAMANTE WENDER ALBUDANE DA SILVA

ALMEIDA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.
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ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO ADILSON CHAVES FARIA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38b7eac

proferido nos autos.

Fixo os honorários periciais em R$ 6000,00 considerando os

argumentos do I. Expert, ciente de que em caso de sucumbência do

reclamante, receberá na forma do Ato 88/2011 e no limite do valor

nele estabelecido, devendo o perito designar data para a

realização da perícia em 5 dias.

Designada data, intimem-se as partes para ciência, cientes de que

deverão diligenciar no sentido contatar o Sr. Perito, a fim de verificar

o local para realização da perícia, inclusive dando ciência aos seus

assistentes técnicos, se houver.

Laudo em 40 dias, a partir da data da diligência.

Intimem-se partes e perito.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100842-94.2023.5.01.0206
RECLAMANTE FABRICIO PEREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO RAPHAEL MAROCA LUZ
BOVARETTO(OAB: 217132/MG)

RECLAMADO FRILCA INDUSTRIA E COMERCIO
DE SACOS PLASTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO DANIELLE LINS DA SILVA(OAB:
147002/RJ)

ADVOGADO RAFAELA GOMES BARROSO DO
NASCIMENTO(OAB: 174953/RJ)

ADVOGADO MAYRLON DE JESUS DA SILVA
SANTOS(OAB: 239896/RJ)

ADVOGADO MARIO LUIZ FERNANDES
COSTA(OAB: 239930/RJ)

ADVOGADO NATALIA DA SILVA COSTA(OAB:
221081/RJ)

RECLAMADO ILC PLAST INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO DANIELLE LINS DA SILVA(OAB:
147002/RJ)

ADVOGADO RAFAELA GOMES BARROSO DO
NASCIMENTO(OAB: 174953/RJ)

ADVOGADO MAYRLON DE JESUS DA SILVA
SANTOS(OAB: 239896/RJ)

ADVOGADO MARIO LUIZ FERNANDES
COSTA(OAB: 239930/RJ)

ADVOGADO NATALIA DA SILVA COSTA(OAB:
221081/RJ)

PERITO OCTAVIO WACHSMUTH FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRILCA INDUSTRIA E COMERCIO DE SACOS PLASTICOS
LTDA - EPP

  - ILC PLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09603f8

proferido nos autos.

Nomeio como perito do juízo OCTAVIO WACHSMUTH FILHO que

deverá ser intimado para ciência da nomeação, bem como para,

dizer se aceita o encargo, estimando seus honorários, no prazo de

10 dias, ciente dos termos e limites do Ato 88/2011, em caso de

sucumbência do reclamante.

Laudo em 40 dias.

Intimem-se partes e perito.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100842-94.2023.5.01.0206
RECLAMANTE FABRICIO PEREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO RAPHAEL MAROCA LUZ
BOVARETTO(OAB: 217132/MG)

RECLAMADO FRILCA INDUSTRIA E COMERCIO
DE SACOS PLASTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO DANIELLE LINS DA SILVA(OAB:
147002/RJ)

ADVOGADO RAFAELA GOMES BARROSO DO
NASCIMENTO(OAB: 174953/RJ)

ADVOGADO MAYRLON DE JESUS DA SILVA
SANTOS(OAB: 239896/RJ)

ADVOGADO MARIO LUIZ FERNANDES
COSTA(OAB: 239930/RJ)

ADVOGADO NATALIA DA SILVA COSTA(OAB:
221081/RJ)

RECLAMADO ILC PLAST INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO DANIELLE LINS DA SILVA(OAB:
147002/RJ)

ADVOGADO RAFAELA GOMES BARROSO DO
NASCIMENTO(OAB: 174953/RJ)

ADVOGADO MAYRLON DE JESUS DA SILVA
SANTOS(OAB: 239896/RJ)

ADVOGADO MARIO LUIZ FERNANDES
COSTA(OAB: 239930/RJ)

ADVOGADO NATALIA DA SILVA COSTA(OAB:
221081/RJ)

PERITO OCTAVIO WACHSMUTH FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO PEREIRA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09603f8

proferido nos autos.

Nomeio como perito do juízo OCTAVIO WACHSMUTH FILHO que

deverá ser intimado para ciência da nomeação, bem como para,

dizer se aceita o encargo, estimando seus honorários, no prazo de

10 dias, ciente dos termos e limites do Ato 88/2011, em caso de
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sucumbência do reclamante.

Laudo em 40 dias.

Intimem-se partes e perito.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100312-27.2022.5.01.0206
RECLAMANTE THAYANE DE LIMA FERREIRA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO ALEX SANDER LACE DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fd800b

proferido nos autos.

Em caráter excepcional, defiro a oitiva da testemunha indicada pelo

reclamante em ID44c38f8, devendo ser ouvida por

videoconferência, por meio do link fornecido abaixo, tendo em vista

sua residência fora da comarca, sendo de responsabilidade da parte

autora, garantir seu efetivo acesso à sala virtual de audiência.

https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt06.dc?pwd=bEU4UGY2eDV3cW1Oc1l4T1Y0bDNa

UT09

Senha: 122614

ID: 305 184 4521

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100312-27.2022.5.01.0206
RECLAMANTE THAYANE DE LIMA FERREIRA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO ALEX SANDER LACE DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYANE DE LIMA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fd800b

proferido nos autos.

Em caráter excepcional, defiro a oitiva da testemunha indicada pelo

reclamante em ID44c38f8, devendo ser ouvida por

videoconferência, por meio do link fornecido abaixo, tendo em vista

sua residência fora da comarca, sendo de responsabilidade da parte

autora, garantir seu efetivo acesso à sala virtual de audiência.

https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt06.dc?pwd=bEU4UGY2eDV3cW1Oc1l4T1Y0bDNa

UT09

Senha: 122614

ID: 305 184 4521

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101255-10.2023.5.01.0206
EXEQUENTE CARLOS ROBERTO PEIXOTO DA

COSTA

ADVOGADO Daniel José Calheiros(OAB:
125484/RJ)

EXECUTADO GALVAO ENGENHARIA S/A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALVAO ENGENHARIA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b10de7

proferida nos autos.

Certifico, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014 da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, que o

Recurso Ordinário interposto pelo(a) reclamante é tempestivo, haja

vista que a sentença foi publicada no DEJT em 14/03/2024.

Certifico, outrossim, que o(a) reclamante foi condenado(a) ao

recolhimento de custas, mas está isento tendo em vista o benefício

da gratuidade deferida em sentença .

Certifico, por fim, que o(a) requerente encontra-se representado(a)

conforme documento de id 3a0ddfc .

Duque de Caxias, 19 de março de 2024.

Cristiane Pedro da Silveira

Téc. Judiciário

Vistos etc.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo(a) reclamante, por

presentes os pressupostos de admissibilidade.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Aos recorridos no prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo para contrarrazões, subam os autos ao E. TRT,

com nossas homenagens.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101168-88.2022.5.01.0206
RECLAMANTE SABRINA GOMES LEAL

ADVOGADO CINTIA SANTOS DA SILVA(OAB:
162147/RJ)

RECLAMADO PRONTOCARDIO SOCIEDADE
MEDICA SANTA CECILIA LTDA

ADVOGADO Ricardo Pires Bellini(OAB: 140009/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA GOMES LEAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1375922

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento de liberação do saldo do FGTS existente,

haja vista quo acordo não contemplou a referida verba.

Registre-se a quitação do acordo e arquive-se com baixa.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011786-02.2013.5.01.0206
RECLAMANTE JOVENTINO GOMES BEZERRA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE
EISENBERG(OAB: 41384/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO GLOBAL COMERCIO E SERVICOS
TECNICOS - EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOVENTINO GOMES BEZERRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1e136a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, JULGO IMPROCEDENTES os Embargos à

Execução, nos termos da decisão supra.

Intimem-se as partes.

Após, expeça-se RPV.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101310-97.2019.5.01.0206
RECLAMANTE FERNANDA DE SOUZA SOARES

DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO MARCELO RICARDO XAVIER DE
MENDONCA

RECLAMADO CURSO FUTURO DE CAXIAS LTDA -
EPP

ADVOGADO DIOGO MARCUS LEIBAO
SALLES(OAB: 152216/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

RECLAMADO DANIELA CHARBEL TEIXEIRA DE
ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

PROPULSOR DE CAXIAS EDITORA
E GRAFICA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA DE SOUZA SOARES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3985bc4

proferida nos autos.

Certifico, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014 da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, que o

agravo de petição interposto pelo sócio executado MARCELO

RICARDO XAVIER DE MENDONÇA e DANIELA CHARBEL

TEICEIRA DE ARAUJO é tempestivo, haja vista que a decisão

agravada foi publicada no DEJT em 26/01/2024.

Certifico que o requerente encontra-se representado em documento

de id.6be72a9 .

Nesta data, faço os AUTOS CONCLUSOS.

Duque de Caxias, 19 de março de 2024

Cristiane Pedro da Silveira

Téc. Judiciário

Vistos etc.

Nos termos da Reforma Trabalhista, à luz do art. 855 - A CLT e do

art. 6, § 1º, Inc. II da IN 39-TST, o incidente de desconsideração de

personalidade jurídica admite o cabimento do Agravo de Petição

contra a Decisão que o instaura, independente da garantia do juízo.

Isto posto, por presentes os pressupostos de admissibilidade,

recebo o Agravo de Petição interposto pelo sócio executado

MARCELO RICARDO XAVIER DE MENDONÇA e DANIELA

CHARBEL TEICEIRA DE ARAUJO

Aos Agravados em 08 dias.

Decorrido o prazo para contraminuta, subam os autos ao E. TRT,

com nossas homenagens.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101310-97.2019.5.01.0206
RECLAMANTE FERNANDA DE SOUZA SOARES

DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)
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RECLAMADO MARCELO RICARDO XAVIER DE
MENDONCA

RECLAMADO CURSO FUTURO DE CAXIAS LTDA -
EPP

ADVOGADO DIOGO MARCUS LEIBAO
SALLES(OAB: 152216/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

RECLAMADO DANIELA CHARBEL TEIXEIRA DE
ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

PROPULSOR DE CAXIAS EDITORA
E GRAFICA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CURSO FUTURO DE CAXIAS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3985bc4

proferida nos autos.

Certifico, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014 da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, que o

agravo de petição interposto pelo sócio executado MARCELO

RICARDO XAVIER DE MENDONÇA e DANIELA CHARBEL

TEICEIRA DE ARAUJO é tempestivo, haja vista que a decisão

agravada foi publicada no DEJT em 26/01/2024.

Certifico que o requerente encontra-se representado em documento

de id.6be72a9 .

Nesta data, faço os AUTOS CONCLUSOS.

Duque de Caxias, 19 de março de 2024

Cristiane Pedro da Silveira

Téc. Judiciário

Vistos etc.

Nos termos da Reforma Trabalhista, à luz do art. 855 - A CLT e do

art. 6, § 1º, Inc. II da IN 39-TST, o incidente de desconsideração de

personalidade jurídica admite o cabimento do Agravo de Petição

contra a Decisão que o instaura, independente da garantia do juízo.

Isto posto, por presentes os pressupostos de admissibilidade,

recebo o Agravo de Petição interposto pelo sócio executado

MARCELO RICARDO XAVIER DE MENDONÇA e DANIELA

CHARBEL TEICEIRA DE ARAUJO

Aos Agravados em 08 dias.

Decorrido o prazo para contraminuta, subam os autos ao E. TRT,

com nossas homenagens.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101131-61.2022.5.01.0206
RECLAMANTE SERGIO ALEXANDRE MENDES DE

ALMEIDA

ADVOGADO BRUNA BORGES DE
MEDEIROS(OAB: 182966/RJ)

RECLAMADO JT INTERNATIONAL DISTRIBUIDORA
DE CIGARROS LTDA.

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ALEXANDRE MENDES DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0c640f1

proferida nos autos.

Certifico, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014 da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, que o

Recurso Ordinário interposto pela reclamada é tempestivo, haja

vista que a ré foi notificada da sentença de embargos de declaração

em 20/02/2024.

Certifico, outrossim, que a reclamada instruiu o recurso com as

guias comprobatórias de recolhimento de custas e id22a290e, e

Apólice de Seguro Garantia Judicial para fins de depósito recursal

(id 9c5316e ).

Certifico, ainda, que a Apólice de Seguro Garantia Judicial está

acrescida de 30% do valor referente ao depósito recursal, possui

vigência superior a 3 anos e cláusula de renovação automática,

bem como está acompanhada da comprovação de registro da

apólice e da certidão de regularidade da sociedade seguradora

perante a SUSEP, nos termos do §11, Art.899, CLT e do ATO

CONJUNTO TST.CSJT.CGJT Nº 1, DE 16 DE OUTUBRO DE 2019.

Certifico, por fim que a reclamada encontra-se representada pelo

documento id 2a169e5 .

Duque de Caxias, 19 de março de 2024.

Cristiane Pedro da Silveira

Téc. Judiciário

Vistos etc.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pela reclamada VIA SA, por

presentes os pressupostos de admissibilidade.

Aos Recorridos em 08 dias.

Decorrido o prazo para contrarrazões, subam os autos ao E. TRT,

com nossas homenagens.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0101444-85.2023.5.01.0206
EMBARGANTE MARIA DA CONCEICAO

GONCALVES

ADVOGADO INGRID DA MATTA VIEIRA(OAB:
250226/RJ)

EMBARGADO ARIALDO DOS SANTOS LACERDA

ADVOGADO ivone lacerda monteiro ramos(OAB:
108964/RJ)

EMBARGADO MARTA CRISTINA ALVARENGA

ADVOGADO DOUGLAS OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 151216/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIALDO DOS SANTOS LACERDA

  - MARTA CRISTINA ALVARENGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5601dcf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, EXTINGO O RECURSO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO, POR PREJUDICADO, ANTE A PERDA DE OBJETO,

nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

Após, cumpra-se a determinação de id 1dde601.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0101444-85.2023.5.01.0206
EMBARGANTE MARIA DA CONCEICAO

GONCALVES

ADVOGADO INGRID DA MATTA VIEIRA(OAB:
250226/RJ)

EMBARGADO ARIALDO DOS SANTOS LACERDA

ADVOGADO ivone lacerda monteiro ramos(OAB:
108964/RJ)

EMBARGADO MARTA CRISTINA ALVARENGA

ADVOGADO DOUGLAS OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 151216/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5601dcf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, EXTINGO O RECURSO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO, POR PREJUDICADO, ANTE A PERDA DE OBJETO,

nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

Após, cumpra-se a determinação de id 1dde601.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101166-55.2021.5.01.0206
RECLAMANTE ELINETE BASILIO

ADVOGADO VANIA MARIA DE MORAES
MATTOS(OAB: 157844/RJ)

RECLAMADO RIO SUL SUPERMERCADO EIRELI

ADVOGADO SORAYA ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 117156/RJ)

RECLAMADO RIO SUL VILA NOVA SERVICO E
APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO JORGE LUIS BARBOSA(OAB:
131725/RJ)

ADVOGADO SORAYA ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 117156/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO SUL SUPERMERCADO EIRELI

  - RIO SUL VILA NOVA SERVICO E APOIO ADMINISTRATIVO
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 57170cf

proferida nos autos.

Certifico, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014 da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, que o

Recurso Ordinário interposto pelo(a) reclamante é tempestivo, haja

vista que a sentença foi publicada no DEJT em 04/03/2024.

Certifico, outrossim, que o(a) reclamante não foi condenado(a) ao

recolhimento de custas.

Certifico, por fim, que o(a) requerente encontra-se representado(a)

conforme documento de id 3cd37d8 .

Duque de Caxias, 19 de março de 2024.

Cristiane Pedro da Silveira

Téc. Judiciário

Vistos etc.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo(a) reclamante, por

presentes os pressupostos de admissibilidade.

Aos recorridos no prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo para contrarrazões, subam os autos ao E. TRT,

com nossas homenagens.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101411-32.2022.5.01.0206
RECLAMANTE WELLINGTON GOMES DA SILVA

ADVOGADO CHRISTIAN MONTEZUMA MIRA DE
ASSUMPÇÃO(OAB: 109541/RJ)

ADVOGADO RODRIGO THADEU BADIN DE
SOUZA(OAB: 98919/RJ)

ADVOGADO WANESCA COELHO PAIVA(OAB:
212938/RJ)

RECLAMADO ENGEVALE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL FURUKAWA(OAB:
347074/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON GOMES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID be3922b
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proferida nos autos.

Certifico, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014 da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, que o

Recurso Ordinário Adesivo interposto pelo reclamado é tempestivo

haja vista que intimação para o recorrente apresentar contrarrazões

foi publicada no DEJT em 15/02/2024.

Certifico, outrossim, que a reclamada instruiu o recurso com as

guias comprobatórias de recolhimento de custas e depósito recursal

(Id 788e936 /da47f60 ).

Certifico, por fim, que o autor encontra-se representado no

documento de id 7133521.

Duque de Caxias, 19 de março de 2024.

Cristiane Pedro da Silveira

Téc. Judiciário

Vistos etc.

Recebo o Recurso Ordinário Adesivo interposto pelo reclamado, por

presentes os pressupostos de admissibilidade.

Aos recorridos no prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo para contrarrazões, subam os autos ao E. TRT,

com nossas homenagens.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0101293-22.2023.5.01.0206
REQUERENTES VINICIUS BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES
FARAHT(OAB: 153423/RJ)

ADVOGADO JORGINA RAMOS(OAB: 104077/RJ)

REQUERENTES BEDENDO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO IVALDO RODRIGO QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 147865/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEDENDO TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

BEDENDO TRANSPORTES LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do Despacho ID 3a09098 proferido nos autos.

Renove-se a intimação da ré para que esclareça as datas das

parcelas e/ou comprove os depósitos em 05 dias, sob pena de

presumir-se o descumprimento iniciando-se a execução com a

ativação do SISBAJUD pelos valores não comprovados acrescidas

da multa avençada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

RENATA JIQUIRICA

Juíza do Trabalho Titular

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

GRIGORIO PEREIRA DE SOUZA FILHO

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100254-53.2024.5.01.0206
REQUERENTE SIMONE LOPES CHAGAS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

REQUERIDO ENGEVALE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL FURUKAWA(OAB:
347074/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEVALE ENGENHARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 261a78d

proferida nos autos.

Vistos etc.

Sem impugnação da ré, homologo os cálculos da parte autora, no

valor total de R$ 982,66, sendo devido ao autor o valor de

R$893,33, atualizado até 01/03/2024, sobre o qual incidirá juros de

mora até a data da satisfação do crédito.

*Honorários devidos ao advogado do autor, no valor de R$89,33.

Incabíveis quaisquer novas discussões sobre os cálculos de

liquidação por não impugnados em época própria, consoante art.

879, §2º da CLT e Súmula nº 67 deste E. TRT.

Intimem-se as partes para ciência da homologação dos cálculos,

sendo a ré a efetuar o pagamento no prazo de cumprimento

espontâneo de 15 dias úteis.

Decorridos in albis, intime-se o Autor, no prazo de dez dias úteis,

para informar se tem interesse no início da execução nos termos do

art.880 da CLT, bem como na utilização dos convênios à disposição

deste Juízo, bem como demais procedimentos a serem utilizados

oportunamente pelo Juízo, tais como SISBAJUD, RENAJUD,

INFOJUD, IDPJ dentre outros.

Não sendo pago o débito e sendo infrutífero o uso dos convênios,

inclua-se o executado no BNDT e intime-se o Autor para, no prazo

de 10 (dez) dias, vir com novos meios eficazes à execução.
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DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100254-53.2024.5.01.0206
REQUERENTE SIMONE LOPES CHAGAS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

REQUERIDO ENGEVALE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL FURUKAWA(OAB:
347074/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE LOPES CHAGAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 261a78d

proferida nos autos.

Vistos etc.

Sem impugnação da ré, homologo os cálculos da parte autora, no

valor total de R$ 982,66, sendo devido ao autor o valor de

R$893,33, atualizado até 01/03/2024, sobre o qual incidirá juros de

mora até a data da satisfação do crédito.

*Honorários devidos ao advogado do autor, no valor de R$89,33.

Incabíveis quaisquer novas discussões sobre os cálculos de

liquidação por não impugnados em época própria, consoante art.

879, §2º da CLT e Súmula nº 67 deste E. TRT.

Intimem-se as partes para ciência da homologação dos cálculos,

sendo a ré a efetuar o pagamento no prazo de cumprimento

espontâneo de 15 dias úteis.

Decorridos in albis, intime-se o Autor, no prazo de dez dias úteis,

para informar se tem interesse no início da execução nos termos do

art.880 da CLT, bem como na utilização dos convênios à disposição

deste Juízo, bem como demais procedimentos a serem utilizados

oportunamente pelo Juízo, tais como SISBAJUD, RENAJUD,

INFOJUD, IDPJ dentre outros.

Não sendo pago o débito e sendo infrutífero o uso dos convênios,

inclua-se o executado no BNDT e intime-se o Autor para, no prazo

de 10 (dez) dias, vir com novos meios eficazes à execução.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100930-06.2021.5.01.0206
RECLAMANTE LUZIA GONZAGA RODRIGUES

ADVOGADO Oton Soares do Nascimento(OAB:
56494/RJ)

RECLAMADO ELZA MARIA LUCAS FERREIRA

RECLAMADO KRISTYLUX INDUSTRIA E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

RECLAMADO LAURETTE LUCAS FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA GONZAGA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 769f03a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inclua(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas, nos termos da Lei n.º 12.440/2011, para

fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas

(CPDT) e SERASA.

Visando dar maior efetividade aos processos em trâmite nesta

Unidade Judiciária, sem perder de vista o princípio de índole

constitucional da razoável duração do processo (artigo 5º, inciso

LXXVIII da Constituição), bem como a norma inserta da Lei de

execuções fiscais, aplicável de forma supletiva a seara processual

executória trabalhista, entendo que não seja razoável que se

repitam atos constritórios que já restaram inócuos em outros

processos.

É este o caso: os reclamados KRISTYLUX INDUSTRIA E

COMERCIO DE ROUPAS LTDA (CPF/CNPJ 86.858.594/0001-91)

eELZA MARIA LUCAS FERREIRA (CPF/CNPJ 052.619.277-14) e

LAURETTE LUCAS FERREIRA (CPF/CNPJ 702.256.807-34),

constam como devedores em diversos processos trabalhistas não

apenas nesta 6ª VT/DC, mas em toda a comarca de Duque de

Caxias, restando os procedimentos de constrição inócuos e sem

efetivo pagamento.

A empresa e suas sócias, ELZA MARIA LUCAS FERREIRA e

LAURETTE LUCAS FERREIRA são, de longa data, rés

contumazes nesta Comarca, restando sempre inócuas e infrutíferas

todas as tentativas de constrição de ativos financeiros dos

executados, via Sisbajud, como nos processos: 0100896-

31.2021.5.01.0206 0100980-32.2021.5.01.0206 0100896-

31.2021.5.01.0206 0100639-06.2021.5.01.0206 0100510-

35.2020.5.01.0206 0100629-59.2021.5.01.0206 0100964-

15.2020.5.01.0206 0100959-56.2021.5.01.0206 0101002-

90.2021.5.01.0206 0100930-06.2021.5.01.0206 0101002-

90.2021.5.01.0206 0100552-50.2021.5.01.0206, 0100892-

91.2021.5.01.0206, 0100898-35.2020.5.01.0206, 0101064-

33.2021.5.01.0206, 0100198-88.2022.5.01.0206, 0100073-

91.2020.5.01.0206.
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Em consulta ao Renajud, a empresa e a sócia Elza não possuem

veículo registrado em seu nome. Já a sócia Laurette possui uma

moto HONDA/XLX 250, placa LKD0907, ano 1987. Em diversas

diligências, foi certificado pelo OJA que a moto não foi localizada

porque a Sócia Laurette já havia vendido e, portanto, não mais a

detinha em posse. (vide autos 0100892-91.2021.5.01.0206).

As Declarações de Imposto de Renda disponibilizadas pelo Infojud,

correspondentes aos exercícios dos anos mais recentes não

apresentam grandes aquisições ou mesmo, patrimônio relevante

declarado. A Declaração de operações imobiliárias (DOI) não

apresenta nada de novo efetivamente ao processo, considerando

que, em posterior consulta ao ARISP, evidencia-se a existência de

apenas um imóvel de propriedade das rés.

A consulta ao ARISP, resulta em um único imóvel, de propriedade

da sócia Laurette, situado em saquarema, sob a matrícula nº13.048

e foi arrematado nos autos do processo 100701-80.2020.5.01.0206

( v i d e  a u t o s  0 1 0 0 0 7 3 - 9 1 . 2 0 2 0 . 5 . 0 1 . 0 2 0 6 ,  0 1 0 0 9 3 0 -

0 6 . 2 0 2 1 . 5 . 0 1 . 0 2 0 6 ) .

O valor da arrematação foi de R$27.500,00, valor bastante para o

pagamento da execução nos autos do processo 100701-

80.2020.5.01.0206, anotadas, entretanto, duas reservas de crédito

( p r o c e s s o s  0 1 0 0 8 7 5 - 8 9 . 2 0 2 0 . 5 . 0 1 . 0 2 0 6  e  1 0 0 0 7 3 -

91.2020.5.01.0206). Dessa forma o valor remanescente não é

suficiente para o adimplemento das execuções em questão.

Recentemente, na busca pela satisfação do crédito, procurou-se

através da pesquisa ao PREVJUD-dossiê-Declaração de benefícios

- a possibilidade de retenção de percentual de proventos de ELZA

MARIA LUCAS FERREIRA. Todavia, a sócia, que já é bastante

idosa, possui sucessivas penhoras anotadas em seu benefício

previdenciário. A autarquia esclarece que somente após o término

do último desconto anteriormente determinado ( 23 processos com

percentuais que variam de 15% a 30%), é que poderá incluir novos

descontos.  ( informação constante dos autos 0100892-

91.2021.5.01.0206).

Por evidente o inadimplemento da ré, não há qualquer razão jurídica

para a renovação das medidas executórias já realizadas, visto que

não há demonstração da existência de situação jurídica diversa.

Intime-se a parte autora para, à vista da documentação acostada

aos autos, das diligências já efetuadas pelo Juízo e observada a

natureza jurídica da ré, indicar meios de prosseguimento da

presente execução, com a indicação clara e precisa de bens/renda

passíveis de constrição judicial, iniciado o prazo previsto no art. 11-

A da CLT. Prazo de 10 dias.

Serão indeferidas medidas executórias já realizadas, com exceção

da hipótese de demonstração inequívoca da existência de situação

jurídica atual diversa.

Decorrido in albis, arquive-se provisoriamente.

Observe a secretaria que, em caso de arquivamento provisório, o

presente deverá ser sobrestado pelo tipo “Execução Frustrada” –

código 276, conforme nova orientação da CGJT, consulta

administrativa (1680) nº 0000139-62.2022.2.00.0050.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100125-48.2024.5.01.0206
REQUERENTE MONICA MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO Daniela Motta de Carvalho
Pereira(OAB: 99586/RJ)

REQUERIDO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO AMANDA COELHO NAZARETH(OAB:
218835/RJ)

ADVOGADO CAMILLA CUNHA ALVARENGA(OAB:
221472/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e2a22b

proferido nos autos.

Considerando que os cálculos encontram-se em patamar bem

próximos, manifestem-se as partes quanto à possibilidade de

acordo, sendo certo que o Juízo homologa acordos por petição,

sem necessidade de designação de audiência, desde que os

advogados possuam poderes para transigir.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100125-48.2024.5.01.0206
REQUERENTE MONICA MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO Daniela Motta de Carvalho
Pereira(OAB: 99586/RJ)

REQUERIDO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO AMANDA COELHO NAZARETH(OAB:
218835/RJ)

ADVOGADO CAMILLA CUNHA ALVARENGA(OAB:
221472/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA MARTINS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e2a22b

proferido nos autos.

Considerando que os cálculos encontram-se em patamar bem

próximos, manifestem-se as partes quanto à possibilidade de

acordo, sendo certo que o Juízo homologa acordos por petição,

sem necessidade de designação de audiência, desde que os

advogados possuam poderes para transigir.
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DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100206-31.2023.5.01.0206
RECLAMANTE ADILSON VICENTE VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO SONIA REGINA VILLAS BOAS(OAB:
227398/RJ)

ADVOGADO ROBSON DELMIRO CAMPEL
SOUZA(OAB: 178268/RJ)

ADVOGADO LUZIA GUILHERMINA SA DA
SILVA(OAB: 251964/RJ)

RECLAMADO KS ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON VICENTE VIEIRA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 214d2d1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o exequente a fornecer novos meios para o

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, ciente de que

serão indeferidas medidas executórias já realizadas, com exceção

da hipótese de demonstração inequívoca da existência de situação

jurídica atual diversa.

Decorrido in albis, arquive-se provisoriamente.

Observe a secretaria que, em caso de arquivamento provisório, o

presente deverá ser sobrestado pelo tipo “Execução Frustrada” –

código 276, conforme nova orientação da CGJT, consulta

administrativa (1680) nº 0000139-62.2022.2.00.0050.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0138300-39.2009.5.01.0206
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DA SILVEIRA

BRUNO

ADVOGADO WALTER DE FREITAS JUNIOR(OAB:
37825/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA HOELZ BALDNER
SCHAMALL(OAB: 159585/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

PERITO marcelo baptista vieira

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DA SILVEIRA BRUNO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 201ebe0

proferido nos autos.

Aos embargados.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0138300-39.2009.5.01.0206
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DA SILVEIRA

BRUNO

ADVOGADO WALTER DE FREITAS JUNIOR(OAB:
37825/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA HOELZ BALDNER
SCHAMALL(OAB: 159585/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

PERITO marcelo baptista vieira

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 201ebe0

proferido nos autos.

Aos embargados.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100807-71.2022.5.01.0206
RECLAMANTE DANIEL BALBINO DE MELO

ADVOGADO Gisele de Souza do Amaral(OAB:
112279/RJ)

ADVOGADO ALINE DE OLIVEIRA E SILVA(OAB:
138085/RJ)

RECLAMADO CEDRO COLETA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ EDUARDO ABILIO
BASTOS(OAB: 129401/RJ)

ADVOGADO WANDER CARASCOSO DA
SILVA(OAB: 218858/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEDRO COLETA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f0c2f3

proferido nos autos.
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Dê-se ciência às partes acerca do trânsito em julgado.

Após, remetam-se os autos para apuração dos valores devidos pela

contadoria.

Tudo cumprido, vista as partes nos termos do artigo 879, par. 2º da

CLT, sob pena de preclusão.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100807-71.2022.5.01.0206
RECLAMANTE DANIEL BALBINO DE MELO

ADVOGADO Gisele de Souza do Amaral(OAB:
112279/RJ)

ADVOGADO ALINE DE OLIVEIRA E SILVA(OAB:
138085/RJ)

RECLAMADO CEDRO COLETA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ EDUARDO ABILIO
BASTOS(OAB: 129401/RJ)

ADVOGADO WANDER CARASCOSO DA
SILVA(OAB: 218858/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL BALBINO DE MELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f0c2f3

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes acerca do trânsito em julgado.

Após, remetam-se os autos para apuração dos valores devidos pela

contadoria.

Tudo cumprido, vista as partes nos termos do artigo 879, par. 2º da

CLT, sob pena de preclusão.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101364-63.2019.5.01.0206
RECLAMANTE RAQUEL VIEIRA ROCHA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO SCID COMERCIO E
REPRESENTACAO EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO CID XIMENES DE
MENDONCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL VIEIRA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbc7443

proferido nos autos.

Vistos etc.

Expeça-se mandado de penhora e avaliação, preferencialmente,

do(s) veículo(s) que sofreram restrição em consulta ao RENAJUD

de id ff4038d .

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100380-74.2022.5.01.0206
RECLAMANTE ALMERINDA FERREIRA CORDEIRO

ADVOGADO MANOEL ANTONIO MENDES
PEREIRA(OAB: 113862/RJ)

RECLAMADO GRIFES ROUPAS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMERINDA FERREIRA CORDEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90e9803

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o exequente a fornecer novos meios para o

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, ciente de que

serão indeferidas medidas executórias já realizadas, com exceção

da hipótese de demonstração inequívoca da existência de situação

jurídica atual diversa.

Decorrido in albis, arquive-se provisoriamente.

Observe a secretaria que, em caso de arquivamento provisório, o

presente deverá ser sobrestado pelo tipo “Execução Frustrada” –

código 276, conforme nova orientação da CGJT, consulta

administrativa (1680) nº 0000139-62.2022.2.00.0050.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100550-80.2021.5.01.0206
RECLAMANTE RUAN FERNANDES LIMA DAS

CHAGAS

ADVOGADO BRUNA DA SILVA PEREIRA(OAB:
230592/RJ)

ADVOGADO ADRIANO MACIEL DE SOUZA(OAB:
229747/RJ)

RECLAMADO LARISSA LEGORA CONTARATO
LTDA

ADVOGADO BRENDAH BRAGA MONTEIRO(OAB:
218388/RJ)

RECLAMADO LARISSA BATISTA LEGORA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUAN FERNANDES LIMA DAS CHAGAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3d989b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o exequente a fornecer novos meios para o

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, ciente de que

serão indeferidas medidas executórias já realizadas, com exceção
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da hipótese de demonstração inequívoca da existência de situação

jurídica atual diversa.

Decorrido in albis, arquive-se provisoriamente.

Observe a secretaria que, em caso de arquivamento provisório, o

presente deverá ser sobrestado pelo tipo “Execução Frustrada” –

código 276, conforme nova orientação da CGJT, consulta

administrativa (1680) nº 0000139-62.2022.2.00.0050.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001089-24.2010.5.01.0206
RECLAMANTE ELAINE RIBEIRO CORDEIRO

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 138807/RJ)

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PEDRO AURELIO DE MATTOS
GONCALVES(OAB: 15953/RJ)

PERITO ALEX SANDER LACE DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ab16fd

proferido nos autos.

Vistas as partes em 5 dias.

Após, venham conclusos para homologação.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001089-24.2010.5.01.0206
RECLAMANTE ELAINE RIBEIRO CORDEIRO

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 138807/RJ)

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PEDRO AURELIO DE MATTOS
GONCALVES(OAB: 15953/RJ)

PERITO ALEX SANDER LACE DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE RIBEIRO CORDEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ab16fd

proferido nos autos.

Vistas as partes em 5 dias.

Após, venham conclusos para homologação.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100985-88.2020.5.01.0206
RECLAMANTE SILVANA ALVES DA CONCEICAO

ADVOGADO Willians Belmond de Moraes(OAB:
80250/RJ)

RECLAMADO LUCIANA PERCI DA SILVA
SANTIAGO

RECLAMADO JP ESTAMPAS, UNIFORMES E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA ALVES DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3805b2f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o exequente a fornecer novos meios para o

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, ciente de que

serão indeferidas medidas executórias já realizadas, com exceção

da hipótese de demonstração inequívoca da existência de situação

jurídica atual diversa.

Decorrido in albis, arquive-se provisoriamente.

Observe a secretaria que, em caso de arquivamento provisório, o

presente deverá ser sobrestado pelo tipo “Execução Frustrada” –

código 276, conforme nova orientação da CGJT, consulta

administrativa (1680) nº 0000139-62.2022.2.00.0050.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100719-09.2017.5.01.0206
RECLAMANTE BIANCA DOS REIS HERCULANO

ADVOGADO DENISE MARIA MAGALHAES DOS
SANTOS TRISTAO(OAB: 142826/RJ)

ADVOGADO THIAGO GONÇALVES PIRES
VAZ(OAB: 179730/RJ)

RECLAMADO CARMO JOAO RHODEN

ADVOGADO RAYLA OLIVEIRA SANTANA(OAB:
469137/SP)

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO WANESSA PORTUGAL(OAB:
279794/SP)

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO YURI CAETANO DE
VASCONCELOS(OAB: 356596/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMO JOAO RHODEN

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e24f08

proferido nos autos.

Aguarde-se o julgamento do mérito do Mandado de Segurança

0100112-85.2024.5.01.0000.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100719-09.2017.5.01.0206
RECLAMANTE BIANCA DOS REIS HERCULANO

ADVOGADO DENISE MARIA MAGALHAES DOS
SANTOS TRISTAO(OAB: 142826/RJ)

ADVOGADO THIAGO GONÇALVES PIRES
VAZ(OAB: 179730/RJ)

RECLAMADO CARMO JOAO RHODEN

ADVOGADO RAYLA OLIVEIRA SANTANA(OAB:
469137/SP)

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO WANESSA PORTUGAL(OAB:
279794/SP)

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO YURI CAETANO DE
VASCONCELOS(OAB: 356596/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA DOS REIS HERCULANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e24f08

proferido nos autos.

Aguarde-se o julgamento do mérito do Mandado de Segurança

0100112-85.2024.5.01.0000.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100409-27.2022.5.01.0206
RECLAMANTE ILTON GOMES VILETE

ADVOGADO BRUNA FREITAS GOMES(OAB:
235936/RJ)

ADVOGADO ANA LUCIA DE JESUS COSTA
THOMAZ DA SILVA(OAB: 162544/RJ)

RECLAMADO ISAIAS GONCALVES

RECLAMADO HOTEL NOBRE LTDA. - EPP

RECLAMADO DUQUE SERVICE ADMINISTRACAO
E SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO LETICIA REGINA HOSANNAH
CORDEIRO(OAB: 71366/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILTON GOMES VILETE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b08c440

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a parte autora para, à vista da documentação acostada

aos autos, das diligências já efetuadas pelo Juízo e observada a

natureza jurídica da ré, indicar meios de prosseguimento da

presente execução, com a indicação clara e precisa de bens/renda

passíveis de constrição judicial, iniciado o prazo previsto no art. 11-

A da CLT. Prazo de 10 dias.

Ressalto que os relatórios são protegidos pelo sigilo fiscal, não

devendo ser reproduzidos por qualquer forma ,observada a

legislação vigente e as penalidades previstas em lei. Os referidos

relatórios são, neste ato, anexados aos autos, com sigilo, aberta a

visibilidade ao patrono da parte autora, que poderá ser

responsabilizado, na forma da Lei, em caso de quebra do sigilo

fiscal.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0203200-80.1999.5.01.0206
RECLAMANTE ROGERIO MACHADO

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA ANAPOLIS LTDA

RECLAMADO PAULO AUGUSTO BEHRING

RECLAMADO MARIO AUGUSTO BEHRING

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 043580e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a parte autora para, à vista da documentação acostada

aos autos, das diligências já efetuadas pelo Juízo e observada a

natureza jurídica da ré, indicar meios de prosseguimento da

presente execução, com a indicação clara e precisa de bens/renda

passíveis de constrição judicial, iniciado o prazo previsto no art. 11-

A da CLT. Prazo de 10 dias.

Ressalto que os relatórios são protegidos pelo sigilo fiscal, não

devendo ser reproduzidos por qualquer forma ,observada a

legislação vigente e as penalidades previstas em lei. Os referidos

relatórios são, neste ato, anexados aos autos, com sigilo, aberta a

visibilidade ao patrono da parte autora, que poderá ser

responsabilizado, na forma da Lei, em caso de quebra do sigilo

fiscal.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0012320-09.2014.5.01.0206
RECLAMANTE MARCELA MARIA NASCIMENTO

DOS SANTOS

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO ANA LIDIA DA SILVA REQUIAO
FONSECA GIOSEFFI(OAB:
151487/RJ)

RECLAMADO ANDREA P DA SILVA CALCADOS -
ME

ADVOGADO MARCOS ZUMBA DE FRANCA(OAB:
98865/RJ)

RECLAMADO ANDREA PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA MARIA NASCIMENTO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75bf700

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o exequente a fornecer novos meios para o

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, ciente de que

serão indeferidas medidas executórias já realizadas, com exceção

da hipótese de demonstração inequívoca da existência de situação

jurídica atual diversa.

Decorrido in albis, arquive-se provisoriamente.

Observe a secretaria que, em caso de arquivamento provisório, o

presente deverá ser sobrestado pelo tipo “Execução Frustrada” –

código 276, conforme nova orientação da CGJT, consulta

administrativa (1680) nº 0000139-62.2022.2.00.0050.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010496-49.2013.5.01.0206
RECLAMANTE DIVA HELENA DA COSTA

ADVOGADO Ursule Paule Jardim de Oliveira(OAB:
128056/RJ)

RECLAMANTE ANA CAROLINA DA COSTA
RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO Ursule Paule Jardim de Oliveira(OAB:
128056/RJ)

RECLAMADO VS BRASIL SEGURANCA E
VIGILANCIA - EIRELI

RECLAMADO LOCANTY SERVICOS LTDA

RECLAMADO LOCANTY COM SERVICOS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAYANE RODRIGUES DE LIMA(OAB:
205640/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA DA COSTA RODRIGUES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7763c1

proferido nos autos.

Informe a parte autora conta bancária para repasse do valor, em 5

dias.

Vindo, expeça-se alvará, nos termos da decisão ID4d68a5a.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100747-35.2021.5.01.0206
RECLAMANTE DIOGO WALLACE SILVA DE MELO

ADVOGADO RODOLFO SILVA BERJANTE(OAB:
98496/RJ)

RECLAMADO SLEEP WELL COMERCIO DE
COLCHOES EIRELI - ME

ADVOGADO CLAUDIA GUIDA CABOI(OAB:
186133/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO WALLACE SILVA DE MELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 351cda5

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o exequente a fornecer novos meios para o

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, ciente de que

serão indeferidas medidas executórias já realizadas, com exceção

da hipótese de demonstração inequívoca da existência de situação

jurídica atual diversa.

Decorrido in albis, arquive-se provisoriamente.

Observe a secretaria que, em caso de arquivamento provisório, o

presente deverá ser sobrestado pelo tipo “Execução Frustrada” –

código 276, conforme nova orientação da CGJT, consulta

administrativa (1680) nº 0000139-62.2022.2.00.0050.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101324-76.2022.5.01.0206
RECLAMANTE MARCIO ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTA THAYNARA DE AZEVEDO
LOUREIRO(OAB: 227371/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MENDES DA
SILVA(OAB: 227528/RJ)

RECLAMADO VISAO AMPLA CONSTRUCAO E
INSTALACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ROBERTO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c77bf7d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DO DISPOSITIVO

Pelo exposto, e o mais que dos autos consta, DECIDE-SE julgar

PROCEDENTE EM PARTE o pedido da presente reclamação
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trabalhista em face da Reclamada para condená-la ao pagamento

dos seguintes valores, já atualizados até a data da prolação da

sentença:

1) ao autor o importe de R$21.572,42

2) imposto de renda no valor de R$0,00

3) e, cota previdenciária de R$2.313,15

4) honorários sucumbenciais em favor do patrono do reclamante no

valor de R$2.157,24

totalizando o valor da presente condenação no importe de

R$26.693,88, conforme cálculo anexo à sentença que passa a fazer

parte da mesma para todos os efeitos legais, inclusive para efeito

de preclusão caso não haja impugnação dos mesmos em sede

recursal, nos termos da fundamentação supra que a este decisum

passa a integrar.

Quanto à atualização do crédito, foi adotado para a correção

monetária o índice do IPCA-E até o ajuizamento da ação (na fase

pré-judicial), observada a TRD nos termos do item 6 da ementa das

ADCs 58/59 do STF, e após o ajuizamento, como índice único para

correção e juros de mora, à taxa SELIC, nos termos da decisão do

STF na ADC 58 e 59 e ADIN 5867 e 6021.

Quanto aos recolhimentos, tem-se que os valores foram calculados,

observando-se as legislações respectivas, inclusive quanto à

natureza das parcelas, a Lei 10035/00, bem como a Orientação

Jurisprudencial n. 363 da SDI-1 do c. TST, sendo, assim, quanto à

dedução da cota previdenciária mês a mês e quanto à retenção do

IR o disposto na Lei 7713/88, em especial, se for o caso, na

hipótese de rendimento a ser recebido acumuladamente, o artigo 12

-A da referida Lei, bem como a Instrução Normativa da RFB n.

1145/11 com as alterações da Instrução Normativa 1127/11.

Aplicável a súmula 66 do TRT1 quanto contribuição

previdenciária sobre o crédito judicial trabalhista (regime

híbrido de apuração).

Custas pela Reclamada, no importe de R$651,07 calculadas sobre

o valor parcial da condenação de R$26.042,81 já acrescidas das

custas de liquidação indicadas no cálculo em anexo.

I n t i m e m - s e  a s  p a r t e s ,  d e v e n d o  s e r  i n t i m a d o

concomitantemente o INSS, caso ultrapassado o limite da

Portar ia,  para ciência quanto aos valores da cota

previdenciár ia.

    RENATA JIQUIRIÇÁ

Juíza Titular de Vara do Trabalho

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100857-63.2023.5.01.0206
RECLAMANTE BRUNO DE SOUZA

ADVOGADO DIONISIO SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 144558/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA PINA CORREIA(OAB:
108710/RJ)

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b1407c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DO DISPOSITIVO

Pelo exposto, e o mais que dos autos consta, decide-se JULGAR

IMPROCEDENTE o pedido da presente reclamação trabalhista em

face da 2ª reclamada e PROCEDENTE EM PARTE o pedido da

presente reclamação trabalhista em face da 1ª reclamada para

reconhecer a relação de emprego entre as partes de 09/04/2018 até

10/09/2021, com projeção do aviso prévio em 19/10/2021, na

função de Ajudante, com remuneração de R$1.780,16, condenando

-se à mesma a proceder a respectiva anotação na Carteira

Profissional da parte autora, ficando desde já a Secretaria da 6ª

Vara de Duque de Caxias autorizada a proceder a referida

anotação, com expedição da certidão respectiva, em caso de

inadimplemento por parte da reclamada e para condená-la a

proceder ao pagamento dos seguintes valores, já atualizados até a

data da prolação da sentença:

1) ao autor o importe de R$ 132.591,76

2) imposto de renda no valor de R$ 0,00

3) e, cota previdenciária de R$ 22.822,39

4) honorários sucumbenciais em favor do patrono do reclamante no

valor de R$ 13.704,75

5) honorários sucumbenciais em favor do patrono da reclamada no

valor de R$ 0,00 cuja exigibilidade fica suspensa em razão da

decisão nos autos da ADI 5766 e do Incidente de Arguição de

Inconstitucionalidade nº 0102282-40.2018.5.01.0000 do TRT 1ª

Região.

totalizando o valor da presente condenação no importe de R$

173.139,74 conforme cálculo anexo à sentença que passa a fazer

parte da mesma para todos os efeitos legais, inclusive para efeito

de preclusão caso não haja impugnação dos mesmos em sede

recursal, nos termos da fundamentação supra que a este decisum

passa a integrar.

Quanto à atualização do crédito, foi adotado para a correção

monetária o índice do IPCA-E até o ajuizamento da ação (na fase

pré-judicial) e após o ajuizamento, como índice único para correção

e juros de mora, à taxa SELIC, nos termos da decisão do STF na

ADC 58 e 59 e ADIN 5867 e 602 inclusive item 6 da ementa.
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Quanto aos recolhimentos, tem-se que os valores foram calculados,

observando-se as legislações respectivas, inclusive quanto à

natureza das parcelas, a Lei 10035/00, bem como a Orientação

Jurisprudencial n. 363 da SDI-1 do colendo TST, sendo, assim,

quanto à dedução da cota previdenciária mês a mês e quanto à

retenção do IR o disposto na Lei 7713/88, em especial, se for o

caso, na hipótese de rendimento a ser recebido acumuladamente, o

artigo 12-A da referida Lei, bem como a Instrução Normativa da

RFB n. 1145/11 com as alterações da Instrução Normativa 1127/11.

Aplicável a súmula 66 do TRT1 quanto à contribuição previdenciária

sobre o crédito judicial trabalhista (regime híbrido de apuração).

Custas pela 1ª Reclamada no importe de R$ 4.020,84 calculadas

sobre o valor parcial da condenação de R$ 169.118,90 e acrescidas

das custas de liquidação indicadas no cálculo em anexo.

I n t i m e m - s e  a s  p a r t e s ,  d e v e n d o  s e r  i n t i m a d o

concomitantemente o INSS, caso ultrapassado o limite da

Portar ia,  para ciência quanto aos valores da cota

previdenciár ia.

       RENATA JIQUIRIÇÁ

Juíza Titular de Vara do Trabalho

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101333-04.2023.5.01.0206
RECLAMANTE SERGIO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO ERIKA DE OLIVEIRA SILVA
IBANEZ(OAB: 120803/RJ)

ADVOGADO MARIA LUIZA ALMEIDA DE
ASSIS(OAB: 177821/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO RUI
BARBOSA

ADVOGADO Adilson Ramos de Melo(OAB:
105254/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA DOS SANTOS
CAMPOS(OAB: 179993/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO BARBOSA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bcfd84

proferido nos autos.

Em derradeira oportunidade, vista ao reclamante acerca da

proposta da acordo da reclamada ID388e99b, para se manifestar

em 05 dias.

Não havendo concordância, venham conclusos para a sentença.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100172-56.2023.5.01.0206

RECLAMANTE VANESSA SILVA DE MOURA

ADVOGADO ROSANA MARIA DA SILVA
JUVENCIO(OAB: 206196/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL ANA LUZIA
LTDA - ME

ADVOGADO MANOEL ANTONIO MENDES
PEREIRA(OAB: 113862/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL ANA LUZIA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a410c52

proferido nos autos.

Manifeste-se a reclamada, em 05 dias, sob pena de execução.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010619-88.2015.5.01.0202
RECLAMANTE JOSE MARIA DE ALMEIDA

ADVOGADO CLAUDIA ELAINE DE MOURA
VALLE(OAB: 111375/RJ)

ADVOGADO JANAINA FERREIRA SANTOS(OAB:
117457/RJ)

RECLAMADO PRODUMAN ENGENHARIA S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfe8a30

proferido nos autos.

Considerando a planilha anexada, comprove a parte ré o

pagamento dos valores referentes aos recolhimentos fiscais e

previdenciários, no prazo de 05 dias.

Vindo, vista ao autor para dizer acerca do cumprimento integral da

obrigação, em 05 dias.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100682-74.2020.5.01.0206
RECLAMANTE AILTON SANTANA CEZARIO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO IMPERIO SOCIEDADE COMERCIAL
DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO jose fernando garcia machado da
silva(OAB: 3038/RJ)

PERITO ALEX SANDER LACE DIAS

Intimado(s)/Citado(s):
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  - AILTON SANTANA CEZARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

AILTON SANTANA CEZARIO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre os esclarecimentos do perito, em 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

GRIGORIO PEREIRA DE SOUZA FILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100682-74.2020.5.01.0206
RECLAMANTE AILTON SANTANA CEZARIO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO IMPERIO SOCIEDADE COMERCIAL
DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO jose fernando garcia machado da
silva(OAB: 3038/RJ)

PERITO ALEX SANDER LACE DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPERIO SOCIEDADE COMERCIAL DE BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

IMPERIO SOCIEDADE COMERCIAL DE BEBIDAS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre os esclarecimentos do perito, em 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

GRIGORIO PEREIRA DE SOUZA FILHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100293-50.2024.5.01.0206
RECLAMANTE DAYSON GOMES LOURENCO

ADVOGADO JOSE CARLOS MONTEIRO DUARTE
FILHO(OAB: 104508/RJ)

RECLAMADO BACAXA-LAGOS MOVEIS E
DECORACOES LTDA - EPP

RECLAMADO VAREJO COMERCIAL DE MOVEIS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYSON GOMES LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

DAYSON GOMES LOURENCO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para vir,

em 05 dias, com a CTPS nos autos, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

GRIGORIO PEREIRA DE SOUZA FILHO

Assessor

7º VARA DO TRABALHO DE DUQUE DE CAXIAS

Edital

Processo Nº ATOrd-0100265-21.2020.5.01.0207
RECLAMANTE FABRICIO AGUIAR CORREA

ADVOGADO DIONISIO SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 144558/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA PINA CORREIA(OAB:
108710/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBJETIVA COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RENAN PASTORE SILVA da 7ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, f ica(m) notif icado(s) OBJETIVA COOPERATIVA DE
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TRABALHO , que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para ciência do despacho de ID. 17dab7c, que pode ser consultado

m e d i a n t e  o  l i n k :

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2403041233103200000019488

3814?instancia=1

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

CLARECI ANDRADE DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100464-72.2022.5.01.0207
RECLAMANTE VITOR CLAUDIO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
EMPREGOS LTDA

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE EMPREGOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA da 7ª Vara

do Trabalho de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) EMPRESA

BRASILEIRA DE EMPREGOS LTDA, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para tomar ciência da sentença ID 054549d e

apresentar contrarrazões ao Recurso Ordinário ID 7a0aa2a.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

NOEMI PRATES DA ROSA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0100474-82.2023.5.01.0207
RECLAMANTE BARBARA DOS SANTOS COUTINHO

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA
RICARDO(OAB: 118908/RJ)

RECLAMADO DANILO MACHADO

RECLAMADO DANIELA GEOVANA DE SOUZA
SANTOS

RECLAMADO PADARIA TOLEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA DOS SANTOS COUTINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b42e649

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido para

condenarPADARIA TOLEDO, DANILO MACHADO E DANIELA

GEOVANA DE SOUZA SANTOS, de forma solidária,a pagarem à

parte autoraBARBARA DOS SANTOS COUTINHO, no prazo

legal, conforme apuradas na planilha anexa à presente decisão,

acrescidas de atualização monetária e juros, observados os

parâmetros fixados e deduzidas as cotas previdenciária e fiscal ,

tudo nos termos da fundamentação que esta decisão integra, as

seguintes parcelas:

- aviso prévio proporcional (33 dias – Lei 12506/11 c/c Nota Técnica

184/12 do Ministério do Trabalho e Emprego);

- férias integrais 2021/2022 de forma simples acrescidas de 1/3;

- férias proporcionais 2022/2023 acrescidas de 1/3;

- décimo terceiro salário integral do ano de 2022;

- décimo terceiro salário proporcional do ano de 2023, considerada

a projeção do aviso prévio - CLT, art. 487, § 1º c/c OJ 82, da SDI-I,

do C. TST;

- indenização relativa ao FGTS correspondente a todo período

contratual;

- indenização de 40% sobre o FGTS;

- indenização substitutiva a título de seguro desemprego, uma vez

que o exercício do direito restou frustrado por culpa do empregador,

devendo ser observado o limite e o número de parcelas legalmente

estabelecidos (CC, arts. 186 e 927).

-multa do 477, § 8º, da CLT.

- horas extras laboradas além da 44ª semanal e reflexos,

considerada a jornada fixada na presente decisão e intervalo

intrajornada a título de indenização.

Da obrigação de fazer – Deverá o réu, após o trânsito em julgado

e em momento a ser determinado pelo juiz da execução, proceder à
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anotação da CTPS da autora para que passe a constar admissão

em 03.05.2021 e resilição em 04.02.2023, com a projeção do aviso

prévio de 33 dias, no cargo de atendente (balconista) e salário no

valor equivalente a um salário mínimo nacional, após o qual fica

autorizada a Secretaria a proceder à anotação, nos termos do art.

39, § 1º, da CLT.

No prazo legal, deverá o réu comprovar o recolhimento das cotas

fiscal (Provimento 01/96 do CGJT) e previdenciária, pena de

execução (CLT, art. 876, parágrafo único).  

Para os efeitos do art. 832, §3º, da CLT, são de natureza salarial:

salário, décimo terceiro salário, horas extras e reflexos em décimo

terceiro salário, sendo indenizatórias as demais parcelas (Lei

8212/91, art. 28, § 9º).

Custas pela parte ré, no importe de R$776,42, calculadas sobre o

valor atribuído à condenação de R$38.821,13, conforme cálculos

elaborados pela contadoria, em anexo.

Intimem-se as partes.

Sentença líquida.

Cumpra-se. Nada mais.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101387-98.2022.5.01.0207
RECLAMANTE JULIO CEZAR SOUZA LOUREIRO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO PARCO COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO Renato Moura da Cunha(OAB:
96963/RJ)

TESTEMUNHA LUIZ CLAUDIO DA SILVA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CEZAR SOUZA LOUREIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JULIO CEZAR SOUZA LOUREIRO

Notificação PJe

Comparecer à audiênciaTELEPRESENCIAL no dia, horário e local

abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

Tipo: Instrução por videoconferência

Data e hora: 25/03/2024 09:00

7a Vara do Trabalho de Duque de Caxias - Entrar na reunião por

meio da plataforma de videoconferência Zoom, instituída pelo

Conselho Superior da Justiça do Trabalho, por força daAto

Conjunto TST. CSJT GP N. 54/2020, através do link: https://trt1-

j u s -

br.zoom.us/j/88987405897?pwd=c2NKSnBVU3I4T0d2S25QS0FpYz

ljZz09 .

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão.

O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo. Recomenda-se o uso de fone de ouvido.

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

HANS JURGEN NERY KOSCHEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101387-98.2022.5.01.0207
RECLAMANTE JULIO CEZAR SOUZA LOUREIRO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO PARCO COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO Renato Moura da Cunha(OAB:
96963/RJ)

TESTEMUNHA LUIZ CLAUDIO DA SILVA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARCO COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PARCO COMERCIO E SERVICOS LTDA
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Notificação PJe

Comparecer à audiênciaTELEPRESENCIAL no dia, horário e local

abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

Tipo: Instrução por videoconferência

Data e hora: 25/03/2024 09:00

7a Vara do Trabalho de Duque de Caxias - Entrar na reunião por

meio da plataforma de videoconferência Zoom, instituída pelo

Conselho Superior da Justiça do Trabalho, por força daAto

Conjunto TST. CSJT GP N. 54/2020, através do link: https://trt1-

j u s -

br.zoom.us/j/88987405897?pwd=c2NKSnBVU3I4T0d2S25QS0FpYz

ljZz09 .

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão.

O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo. Recomenda-se o uso de fone de ouvido.

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

HANS JURGEN NERY KOSCHEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101100-62.2022.5.01.0005
RECLAMANTE EDUARDO MARCOS JUNIOR

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO PARCO COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO Renato Moura da Cunha(OAB:
96963/RJ)

TESTEMUNHA LUCAS SILVA MARQUES

TESTEMUNHA ELTON MELO BORGES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO MARCOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EDUARDO MARCOS JUNIOR

Notificação PJe

Comparecer à audiênciaTELEPRESENCIAL no dia, horário e local

abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

Tipo: Instrução por videoconferência

Data e hora: 25/03/2024 08:45

7a Vara do Trabalho de Duque de Caxias - Entrar na reunião por

meio da plataforma de videoconferência Zoom, instituída pelo

Conselho Superior da Justiça do Trabalho, por força daAto

Conjunto TST. CSJT GP N. 54/2020, através do link: https://trt1-

j u s -

br.zoom.us/j/88987405897?pwd=c2NKSnBVU3I4T0d2S25QS0FpYz

ljZz09 .

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão.

O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo. Recomenda-se o uso de fone de ouvido.

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

HANS JURGEN NERY KOSCHEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101100-62.2022.5.01.0005
RECLAMANTE EDUARDO MARCOS JUNIOR

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO PARCO COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO Renato Moura da Cunha(OAB:
96963/RJ)

TESTEMUNHA LUCAS SILVA MARQUES

TESTEMUNHA ELTON MELO BORGES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARCO COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PARCO COMERCIO E SERVICOS LTDA

Notificação PJe

Comparecer à audiênciaTELEPRESENCIAL no dia, horário e local

abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

Tipo: Instrução por videoconferência

Data e hora: 25/03/2024 08:45

7a Vara do Trabalho de Duque de Caxias - Entrar na reunião por

meio da plataforma de videoconferência Zoom, instituída pelo

Conselho Superior da Justiça do Trabalho, por força daAto

Conjunto TST. CSJT GP N. 54/2020, através do link: https://trt1-

j u s -
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br.zoom.us/j/88987405897?pwd=c2NKSnBVU3I4T0d2S25QS0FpYz

ljZz09 .

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão.

O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo. Recomenda-se o uso de fone de ouvido.

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 18 de março de 2024.

HANS JURGEN NERY KOSCHEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101291-83.2022.5.01.0207
RECLAMANTE VAGNER DOS SANTOS DE ABREU

ADVOGADO MARCELLUS FERREIRA
AMORIM(OAB: 125553/RJ)

RECLAMADO BOA CHAMA COMERCIO DE GAZ
LTDA

ADVOGADO Ivan Pereira Barreto(OAB: 150299/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ULTRAGAZ S A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER DOS SANTOS DE ABREU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 95bfade

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, defiro o benefício da gratuidade de justiça à parte

autora ,  re je i to  as  pre l iminares e  a  pre jud ic ia l ,  ju lgo

IMPROCEDENTEo pedido posto em face de COMPANHIA

ULTRAGAZ S.A. e de SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA nos

autos do processo nº 0101291-83.2022.5.01.0207, julgo

PROCEDENTE,o pedido para condenar a parte ré, BOA CHAMA

COMERCIO DE GAZ LTDA, posto nos autos do processo nº

0101291-83.2022.5.01.0207 e julgo PROCEDENTE, EM PARTE,o

pedido para condenar a parte ré, BOA CHAMA COMERCIO DE

GAZ LTDA,  posto nos autos do processo nº 0101292-

68.2022.5.01.0207, a pagar à parte autora, VAGNER DOS

SANTOS DE ABREU, no prazo legal, conforme restarem apuradas

em liquidação de sentença, acrescidas de atualização monetária e

juros, observados os parâmetros f ixados, na forma da

fundamentação que este dispositivo integra, as seguintes parcelas

abaixo descritas:

Saldo de salário (07 dias de abril de 2022);

Aviso prévio indenizado de 30 dias (Art. 487 da CLT);

Férias + 1/3 (04/12 avos);

Décimo terceiro salário (04/12 avos);

FGTS, inclusive sobre o saldo de salário, o décimo terceiro e o

aviso prévio;

Indenização compensatória de 40% de todo o FGTS;

Multa do art. 467 da CLT, que incidirá sobre saldo de salário, aviso

prévio indenizado, férias acrescidas de 1/3, décimo terceiro salário

proporcional e indenização de 40% sobre o FGTS;

Multa do 477, § 8º, da CLT, observando o salário base da parte

autora;

Adicional de periculosidade e seus reflexos;

Horas extras e seus reflexos;

Indenização por danos morais;

Devolução do adiantamento de parte dos honorários periciais; e

Honorários advocatícios de sucumbência.

O primeiro réu BOA CHAMA COMERCIO DE GAZ LTDA restou

condenado no cumprimento das seguintes obrigações de fazer:

- Deverá, após o trânsito em julgado e em momento determinado

pelo Juízo, proceder à anotação do vínculo de emprego, na CTPS

da parte autora, de 02/01/2022 a 07/04/2022 (observados os limites

do pedido - CPC, artigos 141 e 492), no cargo de motorista

entregador, com salário de R$1.700,00, por mês. Está autorizada,

desde já, a Secretaria a proceder à anotação, nos termos do Art. 39,

§ 1º, da CLT, em caso de inadimplemento.

- Proceder à entrega do perfil profissiográfico previdenciário, prazo

de 30 dias contados a partir do trânsito em julgado, sob pena de

pagamento de multa (art. 536, §1º, do CPC), no importe de

R$1.000,00 (mil reais). Considerando que a obrigação não pode

persistir por tempo indeterminado, caso o primeiro réu não proceda

à entrega dos formulários PPP em nenhum momento, será devido o

pagamento de indenização substitutiva no importe de R$3.000,00

(art. 816 do CPC c/c CLT, art. 769), sem prejuízo da multa aplicada.

Os valores da multa e da indenização substi tut iva são

independentes e poderão ser cobrados cumulativamente.

O primeiro réu restou condenado ao pagamento dos honorários

pericias (processo nº 0101292-68.2022.5.01.0207).

No prazo legal, deverá a parte ré comprovar o recolhimento das

cotas fiscal (Provimento 01/96 do CGJT) e previdenciária, pena de

execução (CLT, art. 876, parágrafo único).  

Para os efeitos do art. 832, §3º, da CLT, têm natureza salarial o
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décimo terceiro salário; o saldo de salário; o adicional de

periculosidade e seus reflexos em verbas salariais; as horas extras

e seus reflexos em verbas salariais, e são indenizatórias as demais

parcelas objeto da condenação (Lei 8.212/91, art. 28, § 9º).

Custas pela parte ré, no importe de R$850,00, calculadas sobre o

valor atribuído à condenação de R$42.500,00, relativas ao processo

nº 0101291-83.2022.5.01.0207.

Custas pela parte ré, no importe de R$303,62, calculadas sobre o

valor atribuído à condenação de R$15.180,94, relativas ao processo

nº 0101292-68.2022.5.01.0207;

Intimem-se as partes e dê-se ciência ao perito.

Cumpra-se.

Nada mais.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101291-83.2022.5.01.0207
RECLAMANTE VAGNER DOS SANTOS DE ABREU

ADVOGADO MARCELLUS FERREIRA
AMORIM(OAB: 125553/RJ)

RECLAMADO BOA CHAMA COMERCIO DE GAZ
LTDA

ADVOGADO Ivan Pereira Barreto(OAB: 150299/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ULTRAGAZ S A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOA CHAMA COMERCIO DE GAZ LTDA

  - COMPANHIA ULTRAGAZ S A

  - SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 95bfade

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, defiro o benefício da gratuidade de justiça à parte

autora ,  re je i to  as  pre l iminares e  a  pre jud ic ia l ,  ju lgo

IMPROCEDENTEo pedido posto em face de COMPANHIA

ULTRAGAZ S.A. e de SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA nos

autos do processo nº 0101291-83.2022.5.01.0207, julgo

PROCEDENTE,o pedido para condenar a parte ré, BOA CHAMA

COMERCIO DE GAZ LTDA, posto nos autos do processo nº

0101291-83.2022.5.01.0207 e julgo PROCEDENTE, EM PARTE,o

pedido para condenar a parte ré, BOA CHAMA COMERCIO DE

GAZ LTDA,  posto nos autos do processo nº 0101292-

68.2022.5.01.0207, a pagar à parte autora, VAGNER DOS

SANTOS DE ABREU, no prazo legal, conforme restarem apuradas

em liquidação de sentença, acrescidas de atualização monetária e

juros, observados os parâmetros f ixados, na forma da

fundamentação que este dispositivo integra, as seguintes parcelas

abaixo descritas:

Saldo de salário (07 dias de abril de 2022);

Aviso prévio indenizado de 30 dias (Art. 487 da CLT);

Férias + 1/3 (04/12 avos);

Décimo terceiro salário (04/12 avos);

FGTS, inclusive sobre o saldo de salário, o décimo terceiro e o

aviso prévio;

Indenização compensatória de 40% de todo o FGTS;

Multa do art. 467 da CLT, que incidirá sobre saldo de salário, aviso

prévio indenizado, férias acrescidas de 1/3, décimo terceiro salário

proporcional e indenização de 40% sobre o FGTS;

Multa do 477, § 8º, da CLT, observando o salário base da parte

autora;

Adicional de periculosidade e seus reflexos;

Horas extras e seus reflexos;

Indenização por danos morais;

Devolução do adiantamento de parte dos honorários periciais; e

Honorários advocatícios de sucumbência.

O primeiro réu BOA CHAMA COMERCIO DE GAZ LTDA restou

condenado no cumprimento das seguintes obrigações de fazer:

- Deverá, após o trânsito em julgado e em momento determinado

pelo Juízo, proceder à anotação do vínculo de emprego, na CTPS

da parte autora, de 02/01/2022 a 07/04/2022 (observados os limites

do pedido - CPC, artigos 141 e 492), no cargo de motorista

entregador, com salário de R$1.700,00, por mês. Está autorizada,

desde já, a Secretaria a proceder à anotação, nos termos do Art. 39,

§ 1º, da CLT, em caso de inadimplemento.

- Proceder à entrega do perfil profissiográfico previdenciário, prazo

de 30 dias contados a partir do trânsito em julgado, sob pena de

pagamento de multa (art. 536, §1º, do CPC), no importe de

R$1.000,00 (mil reais). Considerando que a obrigação não pode

persistir por tempo indeterminado, caso o primeiro réu não proceda

à entrega dos formulários PPP em nenhum momento, será devido o

pagamento de indenização substitutiva no importe de R$3.000,00

(art. 816 do CPC c/c CLT, art. 769), sem prejuízo da multa aplicada.

Os valores da multa e da indenização substi tut iva são

independentes e poderão ser cobrados cumulativamente.

O primeiro réu restou condenado ao pagamento dos honorários
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pericias (processo nº 0101292-68.2022.5.01.0207).

No prazo legal, deverá a parte ré comprovar o recolhimento das

cotas fiscal (Provimento 01/96 do CGJT) e previdenciária, pena de

execução (CLT, art. 876, parágrafo único).  

Para os efeitos do art. 832, §3º, da CLT, têm natureza salarial o

décimo terceiro salário; o saldo de salário; o adicional de

periculosidade e seus reflexos em verbas salariais; as horas extras

e seus reflexos em verbas salariais, e são indenizatórias as demais

parcelas objeto da condenação (Lei 8.212/91, art. 28, § 9º).

Custas pela parte ré, no importe de R$850,00, calculadas sobre o

valor atribuído à condenação de R$42.500,00, relativas ao processo

nº 0101291-83.2022.5.01.0207.

Custas pela parte ré, no importe de R$303,62, calculadas sobre o

valor atribuído à condenação de R$15.180,94, relativas ao processo

nº 0101292-68.2022.5.01.0207;

Intimem-se as partes e dê-se ciência ao perito.

Cumpra-se.

Nada mais.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101292-68.2022.5.01.0207
RECLAMANTE VAGNER DOS SANTOS DE ABREU

ADVOGADO MARCELLUS FERREIRA
AMORIM(OAB: 125553/RJ)

RECLAMADO BOA CHAMA COMERCIO DE GAZ
LTDA

ADVOGADO Ivan Pereira Barreto(OAB: 150299/RJ)

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOA CHAMA COMERCIO DE GAZ LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc49b2e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, defiro o benefício da gratuidade de justiça à parte

autora ,  re je i to  as  pre l iminares e  a  pre jud ic ia l ,  ju lgo

IMPROCEDENTEo pedido posto em face de COMPANHIA

ULTRAGAZ S.A. e de SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA nos

autos do processo nº 0101291-83.2022.5.01.0207, julgo

PROCEDENTE,o pedido para condenar a parte ré, BOA CHAMA

COMERCIO DE GAZ LTDA, posto nos autos do processo nº

0101291-83.2022.5.01.0207 e julgo PROCEDENTE, EM PARTE,o

pedido para condenar a parte ré, BOA CHAMA COMERCIO DE

GAZ LTDA,  posto nos autos do processo nº 0101292-

68.2022.5.01.0207, a pagar à parte autora, VAGNER DOS

SANTOS DE ABREU, no prazo legal, conforme restarem apuradas

em liquidação de sentença, acrescidas de atualização monetária e

juros, observados os parâmetros f ixados, na forma da

fundamentação que este dispositivo integra, as seguintes parcelas

abaixo descritas:

Saldo de salário (07 dias de abril de 2022);

Aviso prévio indenizado de 30 dias (Art. 487 da CLT);

Férias + 1/3 (04/12 avos);

Décimo terceiro salário (04/12 avos);

FGTS, inclusive sobre o saldo de salário, o décimo terceiro e o

aviso prévio;

Indenização compensatória de 40% de todo o FGTS;

Multa do art. 467 da CLT, que incidirá sobre saldo de salário, aviso

prévio indenizado, férias acrescidas de 1/3, décimo terceiro salário

proporcional e indenização de 40% sobre o FGTS;

Multa do 477, § 8º, da CLT, observando o salário base da parte

autora;

Adicional de periculosidade e seus reflexos;

Horas extras e seus reflexos;

Indenização por danos morais;

Devolução do adiantamento de parte dos honorários periciais; e

Honorários advocatícios de sucumbência.

O primeiro réu BOA CHAMA COMERCIO DE GAZ LTDA restou

condenado no cumprimento das seguintes obrigações de fazer:

- Deverá, após o trânsito em julgado e em momento determinado

pelo Juízo, proceder à anotação do vínculo de emprego, na CTPS

da parte autora, de 02/01/2022 a 07/04/2022 (observados os limites

do pedido - CPC, artigos 141 e 492), no cargo de motorista

entregador, com salário de R$1.700,00, por mês. Está autorizada,

desde já, a Secretaria a proceder à anotação, nos termos do Art. 39,

§ 1º, da CLT, em caso de inadimplemento.

- Proceder à entrega do perfil profissiográfico previdenciário, prazo

de 30 dias contados a partir do trânsito em julgado, sob pena de

pagamento de multa (art. 536, §1º, do CPC), no importe de

R$1.000,00 (mil reais). Considerando que a obrigação não pode

persistir por tempo indeterminado, caso o primeiro réu não proceda

à entrega dos formulários PPP em nenhum momento, será devido o

pagamento de indenização substitutiva no importe de R$3.000,00

(art. 816 do CPC c/c CLT, art. 769), sem prejuízo da multa aplicada.

Os valores da multa e da indenização substi tut iva são

independentes e poderão ser cobrados cumulativamente.
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O primeiro réu restou condenado ao pagamento dos honorários

pericias (processo nº 0101292-68.2022.5.01.0207).

No prazo legal, deverá a parte ré comprovar o recolhimento das

cotas fiscal (Provimento 01/96 do CGJT) e previdenciária, pena de

execução (CLT, art. 876, parágrafo único).  

Para os efeitos do art. 832, §3º, da CLT, têm natureza salarial o

décimo terceiro salário; o saldo de salário; o adicional de

periculosidade e seus reflexos em verbas salariais; as horas extras

e seus reflexos em verbas salariais, e são indenizatórias as demais

parcelas objeto da condenação (Lei 8.212/91, art. 28, § 9º).

Custas pela parte ré, no importe de R$850,00, calculadas sobre o

valor atribuído à condenação de R$42.500,00, relativas ao processo

nº 0101291-83.2022.5.01.0207.

Custas pela parte ré, no importe de R$303,62, calculadas sobre o

valor atribuído à condenação de R$15.180,94, relativas ao processo

nº 0101292-68.2022.5.01.0207;

Intimem-se as partes e dê-se ciência ao perito.

Cumpra-se.

Nada mais.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101292-68.2022.5.01.0207
RECLAMANTE VAGNER DOS SANTOS DE ABREU

ADVOGADO MARCELLUS FERREIRA
AMORIM(OAB: 125553/RJ)

RECLAMADO BOA CHAMA COMERCIO DE GAZ
LTDA

ADVOGADO Ivan Pereira Barreto(OAB: 150299/RJ)

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER DOS SANTOS DE ABREU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc49b2e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, defiro o benefício da gratuidade de justiça à parte

autora ,  re je i to  as  pre l iminares e  a  pre jud ic ia l ,  ju lgo

IMPROCEDENTEo pedido posto em face de COMPANHIA

ULTRAGAZ S.A. e de SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA nos

autos do processo nº 0101291-83.2022.5.01.0207, julgo

PROCEDENTE,o pedido para condenar a parte ré, BOA CHAMA

COMERCIO DE GAZ LTDA, posto nos autos do processo nº

0101291-83.2022.5.01.0207 e julgo PROCEDENTE, EM PARTE,o

pedido para condenar a parte ré, BOA CHAMA COMERCIO DE

GAZ LTDA,  posto nos autos do processo nº 0101292-

68.2022.5.01.0207, a pagar à parte autora, VAGNER DOS

SANTOS DE ABREU, no prazo legal, conforme restarem apuradas

em liquidação de sentença, acrescidas de atualização monetária e

juros, observados os parâmetros f ixados, na forma da

fundamentação que este dispositivo integra, as seguintes parcelas

abaixo descritas:

Saldo de salário (07 dias de abril de 2022);

Aviso prévio indenizado de 30 dias (Art. 487 da CLT);

Férias + 1/3 (04/12 avos);

Décimo terceiro salário (04/12 avos);

FGTS, inclusive sobre o saldo de salário, o décimo terceiro e o

aviso prévio;

Indenização compensatória de 40% de todo o FGTS;

Multa do art. 467 da CLT, que incidirá sobre saldo de salário, aviso

prévio indenizado, férias acrescidas de 1/3, décimo terceiro salário

proporcional e indenização de 40% sobre o FGTS;

Multa do 477, § 8º, da CLT, observando o salário base da parte

autora;

Adicional de periculosidade e seus reflexos;

Horas extras e seus reflexos;

Indenização por danos morais;

Devolução do adiantamento de parte dos honorários periciais; e

Honorários advocatícios de sucumbência.

O primeiro réu BOA CHAMA COMERCIO DE GAZ LTDA restou

condenado no cumprimento das seguintes obrigações de fazer:

- Deverá, após o trânsito em julgado e em momento determinado

pelo Juízo, proceder à anotação do vínculo de emprego, na CTPS

da parte autora, de 02/01/2022 a 07/04/2022 (observados os limites

do pedido - CPC, artigos 141 e 492), no cargo de motorista

entregador, com salário de R$1.700,00, por mês. Está autorizada,

desde já, a Secretaria a proceder à anotação, nos termos do Art. 39,

§ 1º, da CLT, em caso de inadimplemento.

- Proceder à entrega do perfil profissiográfico previdenciário, prazo

de 30 dias contados a partir do trânsito em julgado, sob pena de

pagamento de multa (art. 536, §1º, do CPC), no importe de

R$1.000,00 (mil reais). Considerando que a obrigação não pode

persistir por tempo indeterminado, caso o primeiro réu não proceda

à entrega dos formulários PPP em nenhum momento, será devido o

pagamento de indenização substitutiva no importe de R$3.000,00

(art. 816 do CPC c/c CLT, art. 769), sem prejuízo da multa aplicada.

Os valores da multa e da indenização substi tut iva são

independentes e poderão ser cobrados cumulativamente.
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O primeiro réu restou condenado ao pagamento dos honorários

pericias (processo nº 0101292-68.2022.5.01.0207).

No prazo legal, deverá a parte ré comprovar o recolhimento das

cotas fiscal (Provimento 01/96 do CGJT) e previdenciária, pena de

execução (CLT, art. 876, parágrafo único).  

Para os efeitos do art. 832, §3º, da CLT, têm natureza salarial o

décimo terceiro salário; o saldo de salário; o adicional de

periculosidade e seus reflexos em verbas salariais; as horas extras

e seus reflexos em verbas salariais, e são indenizatórias as demais

parcelas objeto da condenação (Lei 8.212/91, art. 28, § 9º).

Custas pela parte ré, no importe de R$850,00, calculadas sobre o

valor atribuído à condenação de R$42.500,00, relativas ao processo

nº 0101291-83.2022.5.01.0207.

Custas pela parte ré, no importe de R$303,62, calculadas sobre o

valor atribuído à condenação de R$15.180,94, relativas ao processo

nº 0101292-68.2022.5.01.0207;

Intimem-se as partes e dê-se ciência ao perito.

Cumpra-se.

Nada mais.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100192-20.2018.5.01.0207
RECLAMANTE GILVANIA ALVES PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO ARNALDO GIL DE ASSIS DIAS(OAB:
65662/RJ)

RECLAMADO MARIA CRISTINA MARQUES
FERREIRA

RECLAMADO ALAIUZA MARQUES DRUMOND

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ALVES INACIO(OAB:
168905/RJ)

RECLAMADO MOSSORO DO NORTE RETALHOS E
AVIAMENTOS - EPP

ADVOGADO NATHALIA SALOTTO DE LIMA(OAB:
204205/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAIUZA MARQUES DRUMOND

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALAIUZA MARQUES DRUMOND

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

pagamento da diferença informada em id. 855d9e8, no prazo de 5

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

CLARECI ANDRADE DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101153-87.2020.5.01.0207
RECLAMANTE GERSON DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO EDINALDO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 105372/RJ)

ADVOGADO MILTON SOARES DE ARAÚJO(OAB:
149388/RJ)

ADVOGADO ARNALDO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 181017/RJ)

RECLAMADO TRANSTURISMO REI LTDA

ADVOGADO jose fernando garcia machado da
silva(OAB: 3038/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSTURISMO REI LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 89be0cd

proferida nos autos.

Vistos etc.

Face ao certificado no #id:d1293cd, homologo os cálculos

apresentados pelo autor no #id:4fb188e, fixando a condenação,

conforme planilhas Retificadas e Atualizadas pela Contadoria de

#id:a06606e, em R$ 14.238,58, conforme abaixo demonstrado:

R$ 8.333,36 ao autor;

R$ 1.225,67 a título de Honorários Advocatícios;

R$ 3.350,02 a Título de Pensão Alimentícia, que corresponde a

30% dos Créditos devidos ao Autor, a ser liberado na

proporção de 50% para cada um dos Beneficiários

alimentandos.

R$ 1.329,53 à União, a título de Cota Previdenciária pelo Segurado.

I - Intimem-se as partes para ciência do presente, sendo a

Reclamada para quitar espontaneamente o valor homologado, com

a devida atualização na forma dos artigos 523 e 219 do CPC, e o

Reclamante, para indicar os dados bancários,no prazo de 15

dias.

Deverá a Ré, quando do recolhimento previdenciário, cumprir a

obrigação acessória de preenchimento da Guia de Recolhimento do

Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e informação à
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Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso IV, da Lei nº

8212/1991, específica para a presente Reclamatória Trabalhista, a

fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente incluídos como

contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro Nacional de

Informação Sociais – CNIS.

II - Com a comprovação do pagamento, sem oposição de

embargos, expeçam-se ALVARÁS em termos, conclua-se para

registro da extinção da execução e ARQUIVEM-SE os autos com

baixa.

Na hipótese de a Ré requerer o parcelamento do débito, nos termos

do art. 916 do CPC, e comprovar o depósito de 30% da quantia,

devendo a ré efetuar o depósito das demais parcelas diretamente

na conta do credor e providenciar os recolhimentos fiscais e

previdenciários por meio das guias próprias (GPS, GRU ou DARF),

comprovando o cumprimento da providência nos autos. Decorrido o

prazo do parcelamento sem que o autor aponte inadimplemento,

expeçam-se alvarás em termos e arquivem-se os autos com baixa.

Em caso de inadimplemento, intime-se a parte autora pararequerer

o que for de seu interesse, nos termos do art. 878, da CLT, em 30

dias, sob pena de iniciar-se o biênio prescricional, nos termos do

art. 11-A, da CLT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101153-87.2020.5.01.0207
RECLAMANTE GERSON DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO EDINALDO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 105372/RJ)

ADVOGADO MILTON SOARES DE ARAÚJO(OAB:
149388/RJ)

ADVOGADO ARNALDO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 181017/RJ)

RECLAMADO TRANSTURISMO REI LTDA

ADVOGADO jose fernando garcia machado da
silva(OAB: 3038/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON DIAS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 89be0cd

proferida nos autos.

Vistos etc.

Face ao certificado no #id:d1293cd, homologo os cálculos

apresentados pelo autor no #id:4fb188e, fixando a condenação,

conforme planilhas Retificadas e Atualizadas pela Contadoria de

#id:a06606e, em R$ 14.238,58, conforme abaixo demonstrado:

R$ 8.333,36 ao autor;

R$ 1.225,67 a título de Honorários Advocatícios;

R$ 3.350,02 a Título de Pensão Alimentícia, que corresponde a

30% dos Créditos devidos ao Autor, a ser liberado na

proporção de 50% para cada um dos Beneficiários

alimentandos.

R$ 1.329,53 à União, a título de Cota Previdenciária pelo Segurado.

I - Intimem-se as partes para ciência do presente, sendo a

Reclamada para quitar espontaneamente o valor homologado, com

a devida atualização na forma dos artigos 523 e 219 do CPC, e o

Reclamante, para indicar os dados bancários,no prazo de 15

dias.

Deverá a Ré, quando do recolhimento previdenciário, cumprir a

obrigação acessória de preenchimento da Guia de Recolhimento do

Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e informação à

Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso IV, da Lei nº

8212/1991, específica para a presente Reclamatória Trabalhista, a

fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente incluídos como

contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro Nacional de

Informação Sociais – CNIS.

II - Com a comprovação do pagamento, sem oposição de

embargos, expeçam-se ALVARÁS em termos, conclua-se para

registro da extinção da execução e ARQUIVEM-SE os autos com

baixa.

Na hipótese de a Ré requerer o parcelamento do débito, nos termos

do art. 916 do CPC, e comprovar o depósito de 30% da quantia,

devendo a ré efetuar o depósito das demais parcelas diretamente

na conta do credor e providenciar os recolhimentos fiscais e

previdenciários por meio das guias próprias (GPS, GRU ou DARF),

comprovando o cumprimento da providência nos autos. Decorrido o

prazo do parcelamento sem que o autor aponte inadimplemento,

expeçam-se alvarás em termos e arquivem-se os autos com baixa.

Em caso de inadimplemento, intime-se a parte autora pararequerer

o que for de seu interesse, nos termos do art. 878, da CLT, em 30

dias, sob pena de iniciar-se o biênio prescricional, nos termos do

art. 11-A, da CLT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011965-30.2013.5.01.0207
RECLAMANTE WANDERSON DA COSTA

ADVOGADO RENAN FERNANDES CANUTO
BATISTA(OAB: 138434/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO JOAO ROGERIO ROMALDINI DE
FARIA(OAB: 115445/SP)

ADVOGADO PATRICIA MARIA MENDONCA DE
ALMEIDA FARIA(OAB: 233059/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6266
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d0511e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos Etc.

Tendo em vista as informações prestadas pela Contadoria do Juízo,

ao Réu, para que integralize o parcelamento em 48 horas, vindo aos

autos com a diferença apontada de R$ 60.074,02, sob pena de

execução.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100720-83.2020.5.01.0207
RECLAMANTE ROMULO DA SILVA DUARTE

ADVOGADO bruno vicente pinto ferreira(OAB:
156452/RJ)

RECLAMADO ADMCOOPER COOPERATIVA DE
TRABALHO EM SERVICOS
ADMINISTRATIVOS,
TECNOLOGICOS E LOGISTICA

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 170041/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMCOOPER COOPERATIVA DE TRABALHO EM SERVICOS
ADMINISTRATIVOS, TECNOLOGICOS E LOGISTICA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 83c52ea

proferida nos autos.

Vistos etc.

Face ao certificado no #id:138bef4, homologo os cálculos

apresentados pelo autor no #id:ef0965e, fixando a condenação,

conforme planilhas Retificadas e Atualizadas pela Contadoria de

#id:a918aa8 e #id:adaa844, em R$ 19.044,30, conforme abaixo

demonstrado:

R$ 17.657,93 ao autor, dos quais R$12.806,55 E todos os

acréscimos legais proporcionais que hajam são relativos ao(s)

depósito(s) Recursal(is), restando ainda a ser executado R$

4.851,38;

R$ 888,15 a título de Honorários Advocatícios;

R$ 141,19 à União, a título de Cota Previdenciária pelo Segurado.

R$ 357,03 à União, a título de Cota Previdenciária pelo

Empregador.

I - Intimem-se as partes para ciência do presente, sendo a

Reclamada para quitar espontaneamente o valor homologado, com

a devida atualização na forma dos artigos 523 e 219 do CPC, e o

Reclamante, para indicar os dados bancários,no prazo de 15

dias.

Deverá a Ré, quando do recolhimento previdenciário, cumprir a

obrigação acessória de preenchimento da Guia de Recolhimento do

Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e informação à

Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso IV, da Lei nº

8212/1991, específica para a presente Reclamatória Trabalhista, a

fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente incluídos como

contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro Nacional de

Informação Sociais – CNIS.

II - Decorrido o prazo, havendo depósito recursal inferior ao

crédito exequendo nos autos efetuado pela empresa

executada, libere-se imediatamente em favor do Autor, nos

termos do art. 899, §1º, da CLT.

III - Com a comprovação do pagamento, sem oposição de

embargos, expeçam-se ALVARÁS em termos, conclua-se para

registro da extinção da execução e ARQUIVEM-SE os autos com

baixa.

Na hipótese de a Ré requerer o parcelamento do débito, nos termos

do art. 916 do CPC, e comprovar o depósito de 30% da quantia,

devendo a ré efetuar o depósito das demais parcelas diretamente

na conta do credor e providenciar os recolhimentos fiscais e

previdenciários por meio das guias próprias (GPS, GRU ou DARF),

comprovando o cumprimento da providência nos autos. Decorrido o

prazo do parcelamento sem que o autor aponte inadimplemento,

expeçam-se alvarás em termos e arquivem-se os autos com baixa.

Em caso de inadimplemento, intime-se a parte autora pararequerer

o que for de seu interesse, nos termos do art. 878, da CLT, em 30

dias, sob pena de iniciar-se o biênio prescricional, nos termos do

art. 11-A, da CLT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100720-83.2020.5.01.0207
RECLAMANTE ROMULO DA SILVA DUARTE

ADVOGADO bruno vicente pinto ferreira(OAB:
156452/RJ)

RECLAMADO ADMCOOPER COOPERATIVA DE
TRABALHO EM SERVICOS
ADMINISTRATIVOS,
TECNOLOGICOS E LOGISTICA

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 170041/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMULO DA SILVA DUARTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 83c52ea

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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proferida nos autos.

Vistos etc.

Face ao certificado no #id:138bef4, homologo os cálculos

apresentados pelo autor no #id:ef0965e, fixando a condenação,

conforme planilhas Retificadas e Atualizadas pela Contadoria de

#id:a918aa8 e #id:adaa844, em R$ 19.044,30, conforme abaixo

demonstrado:

R$ 17.657,93 ao autor, dos quais R$12.806,55 E todos os

acréscimos legais proporcionais que hajam são relativos ao(s)

depósito(s) Recursal(is), restando ainda a ser executado R$

4.851,38;

R$ 888,15 a título de Honorários Advocatícios;

R$ 141,19 à União, a título de Cota Previdenciária pelo Segurado.

R$ 357,03 à União, a título de Cota Previdenciária pelo

Empregador.

I - Intimem-se as partes para ciência do presente, sendo a

Reclamada para quitar espontaneamente o valor homologado, com

a devida atualização na forma dos artigos 523 e 219 do CPC, e o

Reclamante, para indicar os dados bancários,no prazo de 15

dias.

Deverá a Ré, quando do recolhimento previdenciário, cumprir a

obrigação acessória de preenchimento da Guia de Recolhimento do

Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e informação à

Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso IV, da Lei nº

8212/1991, específica para a presente Reclamatória Trabalhista, a

fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente incluídos como

contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro Nacional de

Informação Sociais – CNIS.

II - Decorrido o prazo, havendo depósito recursal inferior ao

crédito exequendo nos autos efetuado pela empresa

executada, libere-se imediatamente em favor do Autor, nos

termos do art. 899, §1º, da CLT.

III - Com a comprovação do pagamento, sem oposição de

embargos, expeçam-se ALVARÁS em termos, conclua-se para

registro da extinção da execução e ARQUIVEM-SE os autos com

baixa.

Na hipótese de a Ré requerer o parcelamento do débito, nos termos

do art. 916 do CPC, e comprovar o depósito de 30% da quantia,

devendo a ré efetuar o depósito das demais parcelas diretamente

na conta do credor e providenciar os recolhimentos fiscais e

previdenciários por meio das guias próprias (GPS, GRU ou DARF),

comprovando o cumprimento da providência nos autos. Decorrido o

prazo do parcelamento sem que o autor aponte inadimplemento,

expeçam-se alvarás em termos e arquivem-se os autos com baixa.

Em caso de inadimplemento, intime-se a parte autora pararequerer

o que for de seu interesse, nos termos do art. 878, da CLT, em 30

dias, sob pena de iniciar-se o biênio prescricional, nos termos do

art. 11-A, da CLT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100017-84.2022.5.01.0207
RECLAMANTE MARIA JULIA GOMES FERREIRA

ADVOGADO JORGE LUIS PAZOS PAIVA(OAB:
229370/RJ)

ADVOGADO THIAGO PEREIRA DA SILVA(OAB:
226913/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JULIA GOMES FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 135a330

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Venha o Autor com novos cálculos de liquidação, conforme

#id:bf41990, devendo apurar o IPCA-E Apenas até o Ajuizamento, e

seguir com a SELIC apenas, a partir desse marco.

Após, silente e omisso o Réu na primeira oportunidade, em face da

economia processual e do princípio da Celeridade, determino

imediata remessa à Contadoria para nova Verificação.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101328-52.2018.5.01.0207
RECLAMANTE VALERIA RITA BATISTA DE CASTRO

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
67908/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO GABRIELA CORIOLANO
MACHADO(OAB: 181397/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

TESTEMUNHA MARIA DE NAZARE FERREIRA
LOUREIRO FILHA

TESTEMUNHA TANIA CARLA PESSOA ANTUNES

TESTEMUNHA CELMA SANTOS DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA RITA BATISTA DE CASTRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8a5726

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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DESPACHO PJe

Venha o Autor com novos cálculos de liquidação, conforme

#id:de1e5a1 e #id:702a2c9, devendo retificar a alíquota da

Contribuição Previdenciária Patronal, aplicando 20% fixos, bem

como, apurar o PLR com base na norma coletiva, apenas sobre as

verbas salariais fixas pagas no transcurso contratual.

Após, já esgotadas as questões levantadas pelo Réu, observadas

estas na integralidade e acatadas no que pertinentes, pelo Juízo,

em face da economia processual e do princípio da Celeridade,

determino imediata remessa à Contadoria para nova Verificação.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100764-68.2021.5.01.0207
RECLAMANTE ANA QUILZA GALDINO DE SOUZA

ADVOGADO Wagner Jorge Clemente Coelho(OAB:
156661/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA QUILZA GALDINO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bd7910

proferido nos autos.

Ao Autor para impugnação, devendo apresentar planilha de cálculos

dos valores que entende devidos, por meio do sistema Pje Calc,

anexando o arquivo “PJC”, atualizando os valores com base na

decisão proferida nas ADC's 58 e 59, nas ADI's 5.867 e 6.021 e no

ED do ADC 58:

-IPCA-E, como índice de correção monetária, na fase pré-judicial,

do momento do vencimento de cada parcela deferida até o

ajuizamento da ação.

-SELIC, como índice conglobante de juros e atualização monetária,

a partir do ajuizamento.

De igual modo, deverá o Autor impugnar todos os pontos,

apresentando a fundamentação pertinente, no prazo de 10 dias, sob

pena de preclusão.

Após, à Contadoria.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100858-45.2023.5.01.0207
REQUERENTE WILLIANS VIRGINIO DA SILVA

ADVOGADO WLADMYR DE SOUZA
EVANGELISTA(OAB: 160997/RJ)

REQUERENTE JENNIFER SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ALLAN DO AMARAL SANTOS(OAB:
119281/RJ)

REQUERENTE WILLIAM SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ALLAN DO AMARAL SANTOS(OAB:
119281/RJ)

REQUERENTE BEATRIZ DA CONCEICAO BATISTA

ADVOGADO WLADMYR DE SOUZA
EVANGELISTA(OAB: 160997/RJ)

REQUERENTE MATHEUS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ALLAN DO AMARAL SANTOS(OAB:
119281/RJ)

REQUERIDO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO LEANDRO DA SILVA LEITE(OAB:
123859/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ DA CONCEICAO BATISTA

  - JENNIFER SANTOS DA SILVA

  - MATHEUS SANTOS DA SILVA

  - WILLIAM SANTOS DA SILVA

  - WILLIANS VIRGINIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddd4689

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos Etc.

Ao Autor, para que expurgue de sua apuração os Juros anteriores

ao Ajuizamento, caso deseje ver a sua liquidação acatada pelo

Juízo.

Após, à Contadoria para nova verificação.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100104-74.2021.5.01.0207
RECLAMANTE CRISTIANO VIEIRA CORREIA

ADVOGADO ALEXANDER FROES GOUVEIA(OAB:
145191/RJ)

RECLAMADO GREEN LIFE EXECUCAO DE
PROJETOS AMBIENTAIS - CNPJ.
07.352.916/0002-30

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREEN LIFE EXECUCAO DE PROJETOS AMBIENTAIS -
CNPJ. 07.352.916/0002-30

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d74de44

proferido nos autos.

Ante o pedido do autor de liberação dos depósito recursal da 1a ré

(id. 5257681), verifico no acórdão (id. 7109d48) que a 1a ré por está

em recuperação judicial foi dispensada do depósito recursal.
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Portanto, não há o que ser liberado.

Considerando que a primeira reclamada se encontra em

recuperação judicial, determino que a execução seja direcionada

em face da 2ª Ré na forma da Resolução Administrativa nº 33/2010

deste E.TRT1, que aprovou a Súmula nº 12, entendimento ao qual

filia-se este Juízo.

Intime-se a 2ª ré para ciência da decisão supra, bem como para,

querendo, opor embargos à execução no prazo de 30 dias,

conforme Lei 9494/97, art. 1º-B.

rnp

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100104-74.2021.5.01.0207
RECLAMANTE CRISTIANO VIEIRA CORREIA

ADVOGADO ALEXANDER FROES GOUVEIA(OAB:
145191/RJ)

RECLAMADO GREEN LIFE EXECUCAO DE
PROJETOS AMBIENTAIS - CNPJ.
07.352.916/0002-30

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO VIEIRA CORREIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d74de44

proferido nos autos.

Ante o pedido do autor de liberação dos depósito recursal da 1a ré

(id. 5257681), verifico no acórdão (id. 7109d48) que a 1a ré por está

em recuperação judicial foi dispensada do depósito recursal.

Portanto, não há o que ser liberado.

Considerando que a primeira reclamada se encontra em

recuperação judicial, determino que a execução seja direcionada

em face da 2ª Ré na forma da Resolução Administrativa nº 33/2010

deste E.TRT1, que aprovou a Súmula nº 12, entendimento ao qual

filia-se este Juízo.

Intime-se a 2ª ré para ciência da decisão supra, bem como para,

querendo, opor embargos à execução no prazo de 30 dias,

conforme Lei 9494/97, art. 1º-B.

rnp

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101149-84.2019.5.01.0207
RECLAMANTE MANOEL FERNANDES DE SOUSA

NETO

ADVOGADO WLADMYR DE SOUZA
EVANGELISTA(OAB: 160997/RJ)

RECLAMADO P. K. K. CALCADOS LTDA

ADVOGADO ALINE OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
197787/RJ)

ADVOGADO RONALDO LADEIRA DE
ARAUJO(OAB: 238574/RJ)

TESTEMUNHA HUGO DA SILVA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL FERNANDES DE SOUSA NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e757127

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos Etc.

Ao Autor, para que apenas cumpra a sugestão da Contadoria do

Juízo, anexando o Arquivo referente à sua apuração integral no PJE

CALC, a fim de que o feito possa ter andamento, ciente de que tal

tarefa legal cabe à parte.

Vindo à Contadoria para adequação e cumprimento.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100897-76.2022.5.01.0207
RECLAMANTE SABRINA QUEIROZ DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FETRANSPOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA QUEIROZ DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4af87a2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

À manifestação da parte contrária quanto aos Embargos de

Declaração ID b75f872.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101482-36.2019.5.01.0207
RECLAMANTE JUAREZ DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTO MURI PORTUGUEZ
JUNIOR(OAB: 161025/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DAVI DE SOUZA(OAB:
225514/RJ)

ADVOGADO RENAN PINTO ARAUJO(OAB:
234848/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6270
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO PARQUE DA BEIRA
ENTRETENIMENTOS LTDA

ADVOGADO VANESSA LIMA TEIXEIRA(OAB:
178869/RJ)

ADVOGADO Leno Ferreira da Silva(OAB:
107694/RJ)

RECLAMADO TAQUILPA BAR E LANCHONETE
EIRELI

ADVOGADO VANESSA LIMA TEIXEIRA(OAB:
178869/RJ)

RECLAMADO TEIXEIRA BATISTA BUFES LTDA -
EPP

ADVOGADO VANESSA LIMA TEIXEIRA(OAB:
178869/RJ)

ADVOGADO Leno Ferreira da Silva(OAB:
107694/RJ)

RECLAMADO CALIFORNIA PARK
ESTACIONAMENTO LTDA

ADVOGADO VANESSA LIMA TEIXEIRA(OAB:
178869/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAREZ DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32afa15

proferido nos autos.

Tendo em vista que os documentos anexados no Id. 6e0939a e

90b5544 tratam-se de documentos sigilosos, dê-se visibilidade aos

advogados cadastrados no processo, o que lhes possibilitará a

consulta. Ficam os advogados advertidos quanto à responsabilidade

pela conservação do caráter sigiloso dos documentos, sob as penas

da lei.

Intime-se o exequente, por 30 dias, para indicar meios efetivos e

inéditos para prosseguimento da execução, ficando advertido

quanto à responsabilidade pela conservação do caráter sigiloso dos

documentos, sob as penas da lei.

Decorrido o prazo in albis, certifique-se o decurso do prazo,

iniciando-se o prazo da prescrição intercorrente, sobrestando-se os

autos, conforme orientação da CGJT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100230-27.2021.5.01.0207
RECLAMANTE FABRICIO ALVES

ADVOGADO JULIA DO CARMO DE
OLIVEIRA(OAB: 169326/RJ)

ADVOGADO BRUNO VIEIRA LOPES(OAB:
165563/RJ)

RECLAMADO ANBARASAN MUTHIAH

RECLAMADO FIRSTOIL PRATICA OFFSHORE S/A

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ALVES DOS
SANTOS(OAB: 36499/RJ)

RECLAMADO RODOLPHO FONSECA DA SILVA
RIGUEIRA

ADVOGADO BRUNO CARREIRA
GUIMARAES(OAB: 181878/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DE MACEDO
CORDEIRO(OAB: 79774/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3546ba

proferido nos autos.

Tendo em vista que os documentos anexados no Id. 143bf88 e

bd0c31f tratam-se de documentos sigilosos, dê-se visibilidade aos

advogados cadastrados no processo, o que lhes possibilitará a

consulta. Ficam os advogados advertidos quanto à responsabilidade

pela conservação do caráter sigiloso dos documentos, sob as penas

da lei.

Intime-se o exequente, por 30 dias, para indicar meios efetivos e

inéditos para prosseguimento da execução, ficando advertido

quanto à responsabilidade pela conservação do caráter sigiloso dos

documentos, sob as penas da lei.

Decorrido o prazo in albis, certifique-se o decurso do prazo,

iniciando-se o prazo da prescrição intercorrente, sobrestando-se os

autos, conforme orientação da CGJT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100775-34.2020.5.01.0207
RECLAMANTE FABRICIA ALVES BATISTA

ADVOGADO JANEMEIRE PAIM DE
OLIVEIRA(OAB: 202076/RJ)

RECLAMADO JOANNITA STORE EIRELI

ADVOGADO MARLUCIA MADALENA DE
LIMA(OAB: 113001/RJ)

RECLAMADO JOANITA PEROLA GOMES DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO MARLUCIA MADALENA DE
LIMA(OAB: 113001/RJ)

RECLAMADO LUIZ FELIPE DE JESUS BRAGA

ADVOGADO MARLUCIA MADALENA DE
LIMA(OAB: 113001/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIA ALVES BATISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99578c2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Ante o que consta em Id bfb1350 , venha a Autora com os dados

bancários completos, em 5 dias.

Decorrido o prazo in albis, expeça-se alvará.

Expedido, intime-se o exequente para indicar meios efetivos e

INÉDITOS para prosseguimento da execução, em 30 dias.

Decorrido o prazo in albis , certifique-se o decurso do prazo,

iniciando-se o prazo da prescrição intercorrente e sobrestem-se os
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presentes, autos, conforme orientação da CGJT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002085-82.2011.5.01.0207
RECLAMANTE MARLY DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO ADRIANO FERNANDES HENQUER

RECLAMADO CABO FRIENSE INDUSTRIA
COMERCIO DE CIGARROS LTDA

RECLAMADO MARILENE FERNANDES HENQUER

RECLAMADO GLICERIO LUIS SCHUSTER

RECLAMADO REAL TABACOS LTDA - EPP

RECLAMADO RUBEN TEODORO MONTES DE OCA
RIVERO

ADVOGADO RAISSA GONCALVES ROSA(OAB:
227045/RJ)

ADVOGADO GEORGIA VERONICA FATIMA
GUIMARAES DE
VASCONCELOS(OAB: 159792/RJ)

RECLAMADO MARCIA WEINDEL

RECLAMADO CRUSIER IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE CIGARROS LTDA.

RECLAMADO MARCELO RODRIGUES
FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLY DOS SANTOS FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 326cb81

proferido nos autos.

Tendo em vista que os documentos anexados no Id. dacb002 e

9728ed5 tratam-se de documentos sigilosos, dê-se visibilidade aos

advogados cadastrados no processo, o que lhes possibilitará a

consulta. Ficam os advogados advertidos quanto à responsabilidade

pela conservação do caráter sigiloso dos documentos, sob as penas

da lei.

Intime-se o exequente, por 30 dias, para indicar meios efetivos e

inéditos para prosseguimento da execução, ficando advertido

quanto à responsabilidade pela conservação do caráter sigiloso dos

documentos, sob as penas da lei.

Decorrido o prazo in albis, certifique-se o decurso do prazo,

iniciando-se o prazo da prescrição intercorrente, sobrestando-se os

autos, conforme orientação da CGJT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011750-83.2015.5.01.0207
RECLAMANTE ARTHUR PETERLE COLLI CARDOSO

ADVOGADO FABIO RIBEIRO FERREIRA(OAB:
178397/RJ)

ADVOGADO SUELLEN CRISTINA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 152760/RJ)

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 196785/RJ)

RECLAMADO PLAJET MAGNETICA
DISTRIBUIDORA LTDA

RECLAMADO ANDRE SALLES

RECLAMADO SALIM SALLES NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR PETERLE COLLI CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 139f0e7

proferido nos autos.

Indefiro o requerido no id. 840c844, ante a sentença id. c0e4465.

Retorne o processo ao arquivo definitivo.

rnp

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012306-22.2014.5.01.0207
RECLAMANTE RENATO LUIS DA SILVA VIANA

ADVOGADO Oton Soares do Nascimento(OAB:
56494/RJ)

RECLAMADO RNX TRANSPORTES E LOCACOES
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE DA SILVA SALES(OAB:
70357/RJ)

RECLAMADO RAFAEL BARROS LOURENCO DA
SILVA

RECLAMADO ROBERTO SCHWAB

RECLAMADO MARIA APARECIDA ALAMINO
SCHWAB

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL BARROS LOURENCO DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA APARECIDA ALAMINO
SCHWAB

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO SCHWAB

Intimado(s)/Citado(s):

  - RNX TRANSPORTES E LOCACOES LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bd22f9

proferido nos autos.

Convolo em penhora os valores depositados pela Bradesco

Seguros S.A. (id. bd4e02e e id. 408467a) referente ao oficio id.

ee55002 que indicou como segurados os executados MARIA

APARECIDA ALAMINO SCHWAB e RAFAEL BARROS

LOURENCO DA SILVA.

Intime-os para que se manifestem no prazo 5 dias sob pena de

preclusão. No mesmo prazo o autor deverá indicar dados bancários.

Transcorrido o prazo in albis, expeça-se alvará ao autor, dando-lhe

ciência.

Após, expeça-se mandado de intimação à gerência executiva do

INSS, Rua Pedro Lessa, 36 - 11° andar. Bairro:
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Centro. CEP: 2003-0030, para que junte ao presente processo o

comprovante de depósito referente ao despacho id. 397b613 que

ordenou à Autarquia Previdenciária que procedesse a penhora do

beneficio previdenciário de Maria Aparecida Alamino Schwab (CPF

706.228.767-91) no percentual de 30% até a satisfação do crédito

R$90.124,37, o qual foi encaminhado a esta gerência executiva por

meio do e-mail id. 72859c7.

Deverá seguir anexo o email id. 72859c7 e o despacho id. 397b613.

Deverá ainda o oficial de justiça qualificar o recebedor do mandado,

dando-lhe ciência de que a ausência da resposta ao juízo no prazo

de 15 dias acarretará envio de ofício ao Ministério Público Federal

para que apure a ocorrência de crime de desobediência nos termo

do art. 330 do CP.

Depois de cumpridas as determinações acima, conclusos para

exame dos demais pedidos da petição id. 1abba21.

rnp

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012306-22.2014.5.01.0207
RECLAMANTE RENATO LUIS DA SILVA VIANA

ADVOGADO Oton Soares do Nascimento(OAB:
56494/RJ)

RECLAMADO RNX TRANSPORTES E LOCACOES
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE DA SILVA SALES(OAB:
70357/RJ)

RECLAMADO RAFAEL BARROS LOURENCO DA
SILVA

RECLAMADO ROBERTO SCHWAB

RECLAMADO MARIA APARECIDA ALAMINO
SCHWAB

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL BARROS LOURENCO DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA APARECIDA ALAMINO
SCHWAB

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO SCHWAB

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO LUIS DA SILVA VIANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bd22f9

proferido nos autos.

Convolo em penhora os valores depositados pela Bradesco

Seguros S.A. (id. bd4e02e e id. 408467a) referente ao oficio id.

ee55002 que indicou como segurados os executados MARIA

APARECIDA ALAMINO SCHWAB e RAFAEL BARROS

LOURENCO DA SILVA.

Intime-os para que se manifestem no prazo 5 dias sob pena de

preclusão. No mesmo prazo o autor deverá indicar dados bancários.

Transcorrido o prazo in albis, expeça-se alvará ao autor, dando-lhe

ciência.

Após, expeça-se mandado de intimação à gerência executiva do

INSS, Rua Pedro Lessa, 36 - 11° andar. Bairro:

Centro. CEP: 2003-0030, para que junte ao presente processo o

comprovante de depósito referente ao despacho id. 397b613 que

ordenou à Autarquia Previdenciária que procedesse a penhora do

beneficio previdenciário de Maria Aparecida Alamino Schwab (CPF

706.228.767-91) no percentual de 30% até a satisfação do crédito

R$90.124,37, o qual foi encaminhado a esta gerência executiva por

meio do e-mail id. 72859c7.

Deverá seguir anexo o email id. 72859c7 e o despacho id. 397b613.

Deverá ainda o oficial de justiça qualificar o recebedor do mandado,

dando-lhe ciência de que a ausência da resposta ao juízo no prazo

de 15 dias acarretará envio de ofício ao Ministério Público Federal

para que apure a ocorrência de crime de desobediência nos termo

do art. 330 do CP.

Depois de cumpridas as determinações acima, conclusos para

exame dos demais pedidos da petição id. 1abba21.

rnp

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101362-90.2019.5.01.0207
RECLAMANTE JUVENIL ROSA DA SILVA

ADVOGADO JOSEPH CLEBER ALMEIDA DA
CUNHA(OAB: 104645/RJ)

ADVOGADO LUIZ ALFREDO MARCELINO
GUEDES(OAB: 180152/RJ)

RECLAMADO ALLIANCE SERVICOS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

PERITO IGOR MACEDO DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUVENIL ROSA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59d7889

proferido nos autos.

Vistos etc.

Autos retornaram de instância superior.

Considerando-se a certidão de trânsito em julgado de Id. 892ee70,

registre-se o início da liquidação.

Na medida em que compete às partes liquidarem o julgado, ex vi do

art. 879, §1º- B, da CLT, intime-se a parte autora para apresentar a

liquidação do julgado, por meio do sistema Pje Calc, anexando o
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arquivo “PJC”, atualizando os valores com base na decisão

proferida nas ADC's 58 e 59, nas ADI's 5.867 e 6.021 e no ED do

ADC 58:

-IPCA-E, como índice de correção monetária, na fase pré-judicial,

do momento do vencimento de cada parcela deferida até o

ajuizamento da ação.

-SELIC, como índice conglobante de juros e atualização monetária,

a partir do ajuizamento.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100775-29.2023.5.01.0207
EXEQUENTE CARLOS ALEXANDRE BORGES

ADVOGADO denilson prata da silva(OAB:
174155/RJ)

ADVOGADO ARISTOTELES DANTAS
FORMIGA(OAB: 44536/RJ)

EXECUTADO CPI LOCACOES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ERIKA BARRETO DOS
SANTOS(OAB: 123389/RJ)

ADVOGADO RENAN MARQUES DE SOUZA(OAB:
239764/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALEXANDRE BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLOS ALEXANDRE BORGES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

indicar meios de prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

PATRICIA HELENA DE OLIVEIRA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100866-56.2022.5.01.0207
RECLAMANTE FABRICIO MATTOS DE ARAUJO

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b598cac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, rejeito todas as preliminares e prejudiciais arguidas;

e, no mérito propriamente dito, JULGO IMPROCEDENTES “in

totum”os pedidosde FABRICIO MATTOS DE ARAUJOem face

de GRUPO CASAS BAHIA S.A. (antiga Via S.A.)., na forma da

fundamentação supra que este dispositivo integra.

Indefiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Honorár ios advocatícios de sucumbência, na forma da

fundamentação.

Custas calculadas sobre o valor da causa de R$ 872.372,58, no

montante de R$ 17.447,45, a cargo da parte reclamante.

Intimem-se.

rcss

    VANESSA FERREIRA DE ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100866-56.2022.5.01.0207
RECLAMANTE FABRICIO MATTOS DE ARAUJO

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO MATTOS DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b598cac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, rejeito todas as preliminares e prejudiciais arguidas;

e, no mérito propriamente dito, JULGO IMPROCEDENTES “in

totum”os pedidosde FABRICIO MATTOS DE ARAUJOem face

de GRUPO CASAS BAHIA S.A. (antiga Via S.A.)., na forma da

fundamentação supra que este dispositivo integra.
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Indefiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Honorár ios advocatícios de sucumbência, na forma da

fundamentação.

Custas calculadas sobre o valor da causa de R$ 872.372,58, no

montante de R$ 17.447,45, a cargo da parte reclamante.

Intimem-se.

rcss

    VANESSA FERREIRA DE ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100498-47.2022.5.01.0207
RECLAMANTE NATAN MENDES SANTOS

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO G SERVICE PRESTACAO DE
SERVICO TERCEIRIZADO LTDA - ME

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATAN MENDES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NATAN MENDES SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do oficio resposta Rio Card de #id. e216b09 e anexo, em 5

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

HANS JURGEN NERY KOSCHEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100498-47.2022.5.01.0207
RECLAMANTE NATAN MENDES SANTOS

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO G SERVICE PRESTACAO DE
SERVICO TERCEIRIZADO LTDA - ME

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G SERVICE PRESTACAO DE SERVICO TERCEIRIZADO
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): G SERVICE PRESTACAO DE SERVICO

TERCEIRIZADO LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do oficio resposta Rio Card de #id. e216b09 e anexo, em 5

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

HANS JURGEN NERY KOSCHEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100498-47.2022.5.01.0207
RECLAMANTE NATAN MENDES SANTOS

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO G SERVICE PRESTACAO DE
SERVICO TERCEIRIZADO LTDA - ME

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do oficio resposta Rio Card de #id. e216b09 e anexo, em 5

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

HANS JURGEN NERY KOSCHEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101019-83.2017.5.01.0201
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RECLAMANTE ALEXSANDRO DOS SANTOS
GOMES

ADVOGADO CARLOS CLAUDIONOR
BARROZO(OAB: 73973/RJ)

ADVOGADO ROBERTA SOARES BARROZO(OAB:
135584/RJ)

RECLAMADO LEANDRO FIDELIS DA SILVA

RECLAMADO BRASPORT TRANSPORTE E
LOGISTICA EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

TIM S A

TERCEIRO
INTERESSADO

TELEFONICA BRASIL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CLARO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO DOS SANTOS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALEXSANDRO DOS SANTOS GOMES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

indicar meios de prosseguimento da execução, no prazo de 30

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

PATRICIA HELENA DE OLIVEIRA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100420-53.2022.5.01.0207
RECLAMANTE CARLA CRISTINA PINHEIRO

ADVOGADO CARLOS CLAUDIONOR
BARROZO(OAB: 73973/RJ)

RECLAMADO LAR SHEKINAH CASA DE REPOUSO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA CRISTINA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLA CRISTINA PINHEIRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

exame dos resultados das consultas aos convênios e indicar meios

de prosseguimento da execução no prazo de 30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

PATRICIA HELENA DE OLIVEIRA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100485-19.2020.5.01.0207
RECLAMANTE ELIANE DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO Oton Soares do Nascimento(OAB:
56494/RJ)

RECLAMADO LAURETTE LUCAS FERREIRA

RECLAMADO KRISTYLUX INDUSTRIA E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO NERIVALDO LIRA ALVES(OAB:
111386/RJ)

RECLAMADO ELZA MARIA LUCAS FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LOJAS RIACHUELO SA

TERCEIRO
INTERESSADO

AVON COSMETICOS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MARISA LOJAS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

LOJAS RENNER S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

C&A MODAS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ELIANE DA SILVA OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se manifestar sobre o resultado da consulta ao convênio

ARISP no prazo de 30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

PATRICIA HELENA DE OLIVEIRA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0102480-72.2017.5.01.0207
RECLAMANTE ARINA DA CUNHA LOPES

ADVOGADO GERSON MONTEIRO DE
PINHO(OAB: 129700/RJ)

RECLAMADO LUIZ CARLOS DA CUNHA SANTOS

RECLAMADO CELSO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO AILTON DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 98832/RJ)
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RECLAMADO PLASTQUIMICA COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS
PRIVADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CELSO JOSE DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

contraminutar o Agravo de Petição interposto pela parte autora, no

prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

PATRICIA HELENA DE OLIVEIRA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101050-80.2020.5.01.0207
RECLAMANTE WILLIAN NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO DE SOUZA
NASCIMENTO(OAB: 199986/RJ)

RECLAMADO DE BARROS MOVEIS PLANEJADOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN NUNES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WILLIAN NUNES DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

vista do resultado da consulta a JUCERJA e para que, em 10 dias,

adeque a petição id. 41d4f81 com causa de pedir e a indicação

no corpo da peça dos nomes e endereços dos sócios contra

quais pretende ver instaurado o IDPJ.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

PATRICIA HELENA DE OLIVEIRA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0074700-46.2006.5.01.0207
RECLAMANTE FLAVIA IESPA DRAGO VASQUES

ADVOGADO CARLOS ANTONIO PIRES
CORREIA(OAB: 54377/RJ)

RECLAMADO OSSOCENTER LTDA

RECLAMADO CLAUDIO CUSTODIO MACIEL DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ALINE RAMOS GUIMARAES(OAB:
199269/RJ)

RECLAMADO SILVIA DA COSTA PEREIRA DE
OLIVEIRA

RECLAMADO HOSPITAL DE CLINICAS SAO
PAULO LTDA

RECLAMADO ARMANDO FLORENSANO

TERCEIRO
INTERESSADO

2º Ofício de Justiça de Casemiro
deAbreu

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO 17 OFICIO DE
NOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

2º Ofício de Justiça de Rio Bonito

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL REGIONAL DARCY
VARGAS

TERCEIRO
INTERESSADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA
JARDIM

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do Ofício Único de Casemiro
de Abreu

TERCEIRO
INTERESSADO

Ofício Único de Rio das Ostras

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA IESPA DRAGO VASQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FLAVIA IESPA DRAGO VASQUES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

contraminutar o Agravo de Petição, no prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

PATRICIA HELENA DE OLIVEIRA SILVA

Assessor

1ª VARA DO TRABALHO DE ITABORAÍ

Edital

Processo Nº ATOrd-0002532-12.2014.5.01.0451
RECLAMANTE ROGERIO TEOFILO DA SILVA

ADVOGADO DANIEL REIS DE JESUS(OAB:
114066/MG)

ADVOGADO DOMINGOS SAVIO SCHMIDT
PIMENTA FILHO(OAB: 184606/MG)

RECLAMADO CONSORCIO TECHINT - ANDRADE
GUTIERREZ (TE-AG)

ADVOGADO Emerson Luiz Mazzini(OAB:
125933/RJ)
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RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO MSDTEL MULTISERVICE DIGITAL
TELECOM LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MSDTEL MULTISERVICE DIGITAL TELECOM LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital PJe-JT

O/A MM. Juiz(a) ANDRE CORREA FIGUEIRA da 1ª Vara do

Trabalho de Itaboraí, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) MSDTEL MULTISERVICE DIGITAL

TELECOM LTDA - EPP, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para contraminutar o Agravo de Petição interposto pela

Executada, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, no prazo

de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

CINTIA FERREIRA DOS SANTOS CAITANO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100358-91.2021.5.01.0451
RECLAMANTE ALECIO EMANUEL BATISTA DA

SILVA

ADVOGADO LAIS TOVANI RODRIGUES(OAB:
308402/SP)

RECLAMADO JEFFERSON PECANHA RAPOSO

RECLAMADO NOBRE CONSTRUCAO CIVIL LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON PECANHA RAPOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital PJe-JT

O/A MM. Juiz(a) ANDRE CORREA FIGUEIRA da 1ª Vara do

Trabalho de Itaboraí, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) JEFFERSON PECANHA RAPOSO, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para efetuar o

pagamento no valor de 11.534,19, sendo R$ 9.776,90 referentes ao

crédito líquido do Reclamante, R$1.056,16 referentes à contribuição

previdenciária (empregado e empregador), R$501,13 referente aos

honorários advocatícios e custas no valor de R$ 200,00, no prazo

de 48 horas, sob pena de penhora, no prazo de 48 horas, sob pena

de penhora.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

CINTIA FERREIRA DOS SANTOS CAITANO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101099-05.2019.5.01.0451
RECLAMANTE EDIVAM DA SILVA VERONEZ

ADVOGADO LAUDECI OLIVEIRA DA SILVA
GONCALVES(OAB: 183922/RJ)

ADVOGADO ALICE DA SILVA FORTUNATO
SOUZA(OAB: 184060/RJ)

RECLAMADO FRANCISCA VAZ DE ARAUJO

RECLAMADO FRANIELE MERCEARIA E
RESTAURANTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANIELE MERCEARIA E RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital PJe-JT

O/A MM. Juiz(a) ANDRE CORREA FIGUEIRA da 1ª Vara do

Trabalho de Itaboraí, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este,  f ica(m) not i f icado(s)  FRANIELE MERCEARIA E

RESTAURANTE LTDA , que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência da sentença de id 76a8681, abaixo transcrita: "
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(...) Desta forma, não estando presente qualquer requisito previsto

em lei que autorize a desconstituição da personalidade jurídica, não

é lícito a este juiz atingir o patrimônio do sócio, sob pena de ofensa

à lei, motivo pelo qual, JULGO IMPROCEDENTE o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica. Notifiquem-se as partes.

Decorrido o prazo legal, excluam-se os Suscitados do polo passivo

e intime-se a parte exequente para fornecer, no prazo de 30 dias,

meios eficazes à satisfação do seu crédito."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

CINTIA FERREIRA DOS SANTOS CAITANO

Assessor

Notificação

Processo Nº HTE-0100212-45.2024.5.01.0451
REQUERENTES AMILTON RIBEIRO VARGAS

ADVOGADO LORRAINE CAROLINE DOS SANTOS
VARGAS(OAB: 234897/RJ)

ADVOGADO RAYANNE CHRISTINE DOS SANTOS
VARGAS(OAB: 204657/RJ)

REQUERENTES CONVENCAO BATISTA
FLUMINENSE

ADVOGADO RENATA SANTOS DE MOURA(OAB:
206495/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONVENCAO BATISTA FLUMINENSE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df89496

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Diga o segundo acordante se ratifica os termos do acordo.

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100066-38.2023.5.01.0451
RECLAMANTE VINICIUS CESAR CABRAL SOARES

ADVOGADO VINICIUS CESAR CABRAL
SOARES(OAB: 146570/RJ)

RECLAMADO NOVASEG EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS CESAR CABRAL SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cab012

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Venha o Reclamante com a planilha de cálculos contendo o

demonstrativo das verbas deferidas na sentença de id 541b839,

bem como observando a promoção da contadoria de id 60ba375.

Vindo o novo cálculo, os autos deverão ser remetidos à Contadoria

para verificação e atualização.

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002087-91.2014.5.01.0451
RECLAMANTE WANDERSON DE FREITAS ROMANI

DA SILVA

ADVOGADO LIA MARCOLINI PINAUD(OAB:
108616/RJ)

ADVOGADO BIANCA PEREIRA MONICA(OAB:
82431/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON DE FREITAS ROMANI DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c6a340

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Aguarde-se por 30 (trinta) dias manifestação do Reclamante acerca

do cumprimento da obrigação de fazer, como requerido no item "a"

da petição de id a2d2cf8.

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100716-56.2021.5.01.0451
RECLAMANTE DAIANA NUNES REIS BARBOSA

ADVOGADO RICARDO SILVA MARQUES(OAB:
161220/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABORAI

RECLAMADO S F X CONSTRUTORA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):
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  - DAIANA NUNES REIS BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c364bf

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Em atendimento ao disposto no art. 11 do Ato nº 1/2022 da CGJT,

determina-se a inclusão de dados da primeira ré no BNDT, por

garantia do débito.

Convolo em penhora os bloqueios efetuados.

Dê-se ciência à autora e à primeira ré. À autora, ainda, para vir com

seus dados bancários ou de seu advogado a fim de viabilizar a

liberação do crédito líquido na forma do Ato Conjunto nº 2/2020.

Decorrido o prazo in albis, liberem-se os créditos.

Após, excluam-se os dados da primeira ré do BNDT, levantando-se

eventuais penhoras e/ou restrições existentes nos autos, registre-se

perante o sistema informatizado o pagamento, voltem conclusos

para lançamento da sentença de extinção da execução e arquivem-

se os autos definitivamente.

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100210-75.2024.5.01.0451
RECLAMANTE CHARLES DE OLIVEIRA CARVALHO

ADVOGADO JACKSON LUIS QUINTANILHA DA
SILVA(OAB: 155140/RJ)

ADVOGADO JHONATAN QUINTANILHA DA
SILVA(OAB: 166517/RJ)

RECLAMADO SELETTI SERVICOS E COMERCIO
EIRELI

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABORAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES DE OLIVEIRA CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e48fbb2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc...

Diante da presença de ente público na relação processual, proceda-

se à retificação do rito, passando a ser observado o procedimento

ordinário (art. 852-A, parágrafo único, da CLT).

Considerando que a parte Reclamante, ao distribuir a ação, optou

pelo "Juízo 100% Digital" previsto na Resolução nº 345/2020 do

CNJ, inclua-se o feito em pauta una, notificando-se as partes para

comparecimento em audiência no dia 18/06/2024 às 14:30 horas,

exclusivamente por videoconferência, para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Reclamante, preferencialmente, de sua

CTPS. Sendo a Reclamada pessoa jurídica, poderá se fazer

representar por qualquer preposto.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de

Reclamada ou de Reclamante, deverá informar o número do CNPJ

e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do

contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Reclamado que apresente sua defesa

e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do Pje.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Reclamado deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) A intimação de testemunhas deverá ser efetuada pelo advogado,

nos termos do art. 455 do CPC.

Para viabilizar o acesso à audiência, deverão fornecer e-mail ou

telefone móvel, tanto das partes quanto dos advogados,

encaminhando a informação para o e-mail institucional desta Vara,

vt01.itb@trt1.jus.br, para o recebimento do convite.

Vindo o e-mail ou telefone móvel, encaminhem-se os dados

necessários para acesso.

Caso não sejam informados, o convite será encaminhado para os e-

mails cadastrados no PJE, em cumprimento ao Ato Conjunto

06/2020 do TRT 1ª Região.
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Cientes as partes que o Juízo aguardará por 5 (cinco) minutos após

o horário designado o acesso das partes e das testemunhas, se

houver, na audiência, sendo que, após tal, será dado

prosseguimento.

Testemunhas serão ouvidas de forma telepresencial. Assim, ao

iniciar a audiência, caso alguma testemunha não se faça presente a

parte deverá requerer desde já o adiamento, pois caso a audiência

prossiga e a testemunha não adentre nos 5 (cinco) minutos.

seguintes, não haverá adiamento por este motivo, a fim de não se

repartir a prova, que será gravada.

O Reclamado poderá se opor à opção do Reclamante pelo

Juízo 100% Digital no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do

recebimento da primeira notificação, devendo tal oposição ser

manifestada em petição apartada, devidamente identificada

com essa finalidade, entendendo-se o silêncio como

concordância tácita.

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100698-64.2023.5.01.0451
RECLAMANTE ANA CLARA RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO JULIA SANTANA DE ABREU
NUNES(OAB: 246841/RJ)

RECLAMADO DECORDIS CLINICA MEDICA SAO
GONCALO LTDA

ADVOGADO ANA ISAURA NUNES PIRES DE
AMORIM(OAB: 107811/RJ)

ADVOGADO ALEIR BAPTISTA DE AMORIM(OAB:
71416/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DECORDIS CLINICA MEDICA SAO GONCALO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e3057c1

proferida nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Uma vez que o Reclamado não comprovou o recolhimento das

custas às quais estava obrigado de acordo com a sentença de id

9400381, tenho por deserto o recurso ordinário por ele interposto,

negando-lhe seguimento.

Intime-se.

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100698-64.2023.5.01.0451
RECLAMANTE ANA CLARA RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO JULIA SANTANA DE ABREU
NUNES(OAB: 246841/RJ)

RECLAMADO DECORDIS CLINICA MEDICA SAO
GONCALO LTDA

ADVOGADO ANA ISAURA NUNES PIRES DE
AMORIM(OAB: 107811/RJ)

ADVOGADO ALEIR BAPTISTA DE AMORIM(OAB:
71416/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLARA RODRIGUES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e3057c1

proferida nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Uma vez que o Reclamado não comprovou o recolhimento das

custas às quais estava obrigado de acordo com a sentença de id

9400381, tenho por deserto o recurso ordinário por ele interposto,

negando-lhe seguimento.

Intime-se.

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100203-83.2024.5.01.0451
RECLAMANTE HELLEN FARIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO GIOVANNA FERREIRA MAIA(OAB:
228233/RJ)

RECLAMANTE ESPÓLIO HERALDO DE OLIVEIRA
ROSA

ADVOGADO GIOVANNA FERREIRA MAIA(OAB:
228233/RJ)

RECLAMANTE HERICKA FARIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO GIOVANNA FERREIRA MAIA(OAB:
228233/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS ALVORADA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO HERALDO DE OLIVEIRA ROSA

  - HELLEN FARIAS DE OLIVEIRA

  - HERICKA FARIAS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f385159

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT
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Vistos etc...

Oficie-se ao INSS, a fim de que forneça a este Juízo Certidão (de

existência ou inexistência, no primeiro caso, l istando os

beneficiários) de dependentes do de cujus habil itados.

Considerando que a parte Reclamante, ao distribuir a ação, optou

pelo "Juízo 100% Digital" previsto na Resolução nº 345/2020 do

CNJ, inclua-se o feito em pauta una, notificando-se as partes para

comparecimento em audiência no dia 18/06/2024 às 15:15 horas,

exclusivamente por videoconferência, para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Reclamante, preferencialmente, de sua

CTPS. Sendo a Reclamada pessoa jurídica, poderá se fazer

representar por qualquer preposto.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de

Reclamada ou de Reclamante, deverá informar o número do CNPJ

e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do

contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Reclamado que apresente sua defesa

e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do Pje.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Reclamado deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) A intimação de testemunhas deverá ser efetuada pelo advogado,

nos termos do art. 455 do CPC.

Para viabilizar o acesso à audiência, deverão fornecer e-mail ou

telefone móvel, tanto das partes quanto dos advogados,

encaminhando a informação para o e-mail institucional desta Vara,

vt01.itb@trt1.jus.br, para o recebimento do convite.

Vindo o e-mail ou telefone móvel, encaminhem-se os dados

necessários para acesso.

Caso não sejam informados, o convite será encaminhado para os e-

mails cadastrados no PJE, em cumprimento ao Ato Conjunto

06/2020 do TRT 1ª Região.

Cientes as partes que o Juízo aguardará por 5 (cinco) minutos após

o horário designado o acesso das partes e das testemunhas, se

houver, na audiência, sendo que, após tal, será dado

prosseguimento.

Testemunhas serão ouvidas de forma telepresencial. Assim, ao

iniciar a audiência, caso alguma testemunha não se faça presente a

parte deverá requerer desde já o adiamento, pois caso a audiência

prossiga e a testemunha não adentre nos 5 (cinco) minutos.

seguintes, não haverá adiamento por este motivo, a fim de não se

repartir a prova, que será gravada.

O Reclamado poderá se opor à opção do Reclamante pelo

Juízo 100% Digital no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do

recebimento da primeira notificação, devendo tal oposição ser

manifestada em petição apartada, devidamente identificada

com essa finalidade, entendendo-se o silêncio como

concordância tácita.

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100978-40.2020.5.01.0451
RECLAMANTE RITA LUZIE PEREIRA

ADVOGADO ROSANEA PIMENTA RIBEIRO(OAB:
182349/RJ)

RECLAMADO CONFAZ - COOPERATIVA DE
TRABALHO LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABORAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA LUZIE PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9905d6e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

À Reclamante para vir com seus dados bancários ou de seu

advogado a fim de viabilizar a liberação do crédito líquido na forma

do Ato Conjunto nº 2/2020.

Vindo, liberem-se os créditos.

Quanto às custas devidas somente pela primeira Reclamada,
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considerando-se que os créditos da União cujos valores sejam

inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais) não são inscritíveis na Dívida

Ativa da União, conforme dispõe a Portaria nº 75 de 2012, do

Ministério da Fazenda, deixo de determinar a execução,

dispensando a primeira Reclamada do seu recolhimento.

Assim sendo, liberados os créditos, excluam-se os dados da

primeira Reclamada do BNDT, levantando-se eventuais penhoras

e/ou restrições existentes nos autos, registre-se o pagamento, tanto

no sistema informatizado GPrec quanto no PJe, voltem conclusos

para lançamento da sentença de extinção da execução e arquivem-

se os autos definitivamente.

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100034-98.2021.5.01.0452
RECLAMANTE ANTONIEL FREIRE DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ADRIANA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 198943/RJ)

ADVOGADO RAMON COUTINHO PINTO(OAB:
172701/RJ)

RECLAMADO EDSON VINICIUS CORREA
NASCIMENTO

ADVOGADO CATIA SILVEIRA FARIA(OAB:
143116/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON VINICIUS CORREA NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 807075a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Defiro a dilação do prazo por 10 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido o prazo, remetam-se os autos à

Contadoria.

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100356-87.2022.5.01.0451
RECLAMANTE ROBERTA OLIVEIRA CORREA

ADVOGADO JOAO BATISTA EMILIANO DE
FREITAS(OAB: 223389/RJ)

ADVOGADO TEREZA CRISTINA DE OLIVEIRA
BASTOS(OAB: 108196/RJ)

RECLAMADO DAIANA CRISTINA CALDAS XAVIER

ADVOGADO ERIVALDO DE ANDRADE
MARTINS(OAB: 219745/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA OLIVEIRA CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c44299

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Ciência à parte autora de que restou infrutífera a tentativa de

bloqueio de valores em contas bancárias da Executada, para

requerer o que entender cabível.

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100380-86.2020.5.01.0451
REQUERENTES LEANDRO CONCEICAO MAIA

ADVOGADO SABRINA DE SOUZA OLIVEIRA
TRINXET(OAB: 142202/RJ)

REQUERENTES CARLOS LUIZ LOBO

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

REQUERENTES LUPUS DESENVOLVIMENTO EM
ALIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO CONCEICAO MAIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf657be

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista a decisão de id 400c364, à parte autora para indicar

meios ao prosseguimento da execução, que deverá ocorrer

somente em face do devedor derivado, Carlos Luiz Lobo, já que a

LUPUS DESENVOLVIMENTO EM ALIMENTOS LTDA encontra-se

em recuperação judicial.

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100621-89.2022.5.01.0451
RECLAMANTE THAYNA LIMA DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO GONCALVES
LEMOS(OAB: 92757/RJ)

ADVOGADO MARCOS CHEHAB MALESON(OAB:
100223/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL ALDEIA DA
PRATA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):
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  - THAYNA LIMA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf72999

proferido nos autos.

À parte exequente para requerer o que entender cabível.

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100202-98.2024.5.01.0451
RECLAMANTE JEFERSON DIAS VIANA

ADVOGADO KAREN LIVIA DA SILVA
FIGUEIREDO(OAB: 129461/RJ)

RECLAMADO SELETTI SERVICOS E COMERCIO
EIRELI

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABORAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON DIAS VIANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d279b21

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc...

Diante da presença de ente público na relação processual, proceda-

se à retificação do rito, passando a ser observado o procedimento

ordinário (art. 852-A, parágrafo único, da CLT).

Considerando que a parte Reclamante, ao distribuir a ação, optou

pelo "Juízo 100% Digital" previsto na Resolução nº 345/2020 do

CNJ, inclua-se o feito em pauta una, notificando-se as partes para

comparecimento em audiência no dia 18/06/2024 às 14:45 horas,

exclusivamente por videoconferência, para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Reclamante, preferencialmente, de sua

CTPS. Sendo a Reclamada pessoa jurídica, poderá se fazer

representar por qualquer preposto.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de

Reclamada ou de Reclamante, deverá informar o número do CNPJ

e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do

contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Reclamado que apresente sua defesa

e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do Pje.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Reclamado deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) A intimação de testemunhas deverá ser efetuada pelo advogado,

nos termos do art. 455 do CPC.

Para viabilizar o acesso à audiência, deverão fornecer e-mail ou

telefone móvel, tanto das partes quanto dos advogados,

encaminhando a informação para o e-mail institucional desta Vara,

vt01.itb@trt1.jus.br, para o recebimento do convite.

Vindo o e-mail ou telefone móvel, encaminhem-se os dados

necessários para acesso.

Caso não sejam informados, o convite será encaminhado para os e-

mails cadastrados no PJE, em cumprimento ao Ato Conjunto

06/2020 do TRT 1ª Região.

Cientes as partes que o Juízo aguardará por 5 (cinco) minutos após

o horário designado o acesso das partes e das testemunhas, se

houver, na audiência, sendo que, após tal, será dado

prosseguimento.

Testemunhas serão ouvidas de forma telepresencial. Assim, ao

iniciar a audiência, caso alguma testemunha não se faça presente a

parte deverá requerer desde já o adiamento, pois caso a audiência

prossiga e a testemunha não adentre nos 5 (cinco) minutos.

seguintes, não haverá adiamento por este motivo, a fim de não se

repartir a prova, que será gravada.

O Reclamado poderá se opor à opção do Reclamante pelo

Juízo 100% Digital no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do

recebimento da primeira notificação, devendo tal oposição ser

manifestada em petição apartada, devidamente identificada

com essa finalidade, entendendo-se o silêncio como

concordância tácita.
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ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100204-68.2024.5.01.0451
RECLAMANTE ANA PAULA VIEIRA CARDOSO

ADVOGADO ROSELI ALVES DIAS ABREU(OAB:
216243/RJ)

ADVOGADO AGATHA MANOELA ABREU
TEIXEIRA(OAB: 218522/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DA CONCEICAO
SANTOS(OAB: 236518/RJ)

RECLAMADO SELETTI SERVICOS E COMERCIO
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA VIEIRA CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 647609c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc...

Considerando que a parte Reclamante, ao distribuir a ação, optou

pelo "Juízo 100% Digital" previsto na Resolução nº 345/2020 do

CNJ, inclua-se o feito em pauta una, notificando-se as partes para

comparecimento em audiência no dia 18/06/2024 às 15:00 horas,

exclusivamente por videoconferência, para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Reclamante, preferencialmente, de sua

CTPS. Sendo a Reclamada pessoa jurídica, poderá se fazer

representar por qualquer preposto.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de

Reclamada ou de Reclamante, deverá informar o número do CNPJ

e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do

contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Reclamado que apresente sua defesa

e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do Pje.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Reclamado deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) A intimação de testemunhas deverá ser efetuada pelo advogado,

nos termos do art. 455 do CPC.

Para viabilizar o acesso à audiência, deverão fornecer e-mail ou

telefone móvel, tanto das partes quanto dos advogados,

encaminhando a informação para o e-mail institucional desta Vara,

vt01.itb@trt1.jus.br, para o recebimento do convite.

Vindo o e-mail ou telefone móvel, encaminhem-se os dados

necessários para acesso.

Caso não sejam informados, o convite será encaminhado para os e-

mails cadastrados no PJE, em cumprimento ao Ato Conjunto

06/2020 do TRT 1ª Região.

Cientes as partes que o Juízo aguardará por 5 (cinco) minutos após

o horário designado o acesso das partes e das testemunhas, se

houver, na audiência, sendo que, após tal, será dado

prosseguimento.

Testemunhas serão ouvidas de forma telepresencial. Assim, ao

iniciar a audiência, caso alguma testemunha não se faça presente a

parte deverá requerer desde já o adiamento, pois caso a audiência

prossiga e a testemunha não adentre nos 5 (cinco) minutos.

seguintes, não haverá adiamento por este motivo, a fim de não se

repartir a prova, que será gravada.

O Reclamado poderá se opor à opção do Reclamante pelo

Juízo 100% Digital no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do

recebimento da primeira notificação, devendo tal oposição ser

manifestada em petição apartada, devidamente identificada

com essa finalidade, entendendo-se o silêncio como

concordância tácita.

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100179-60.2021.5.01.0451
RECLAMANTE THOMAS AVELINO DE LIMA

ADVOGADO DAFNE REIS PICININI(OAB:
174453/RJ)
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ADVOGADO CARLOS ROBERTO DA SILVA(OAB:
219135/RJ)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES & SEGURANCA
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b1d261

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Em atendimento ao disposto no art. 11 do Ato nº 1/2022 da CGJT,

determina-se a inclusão de dados da(s) Executada(s) no BNDT, por

garantia do débito.

Convolo em penhora os bloqueios efetuados.

Dê-se ciência às partes. À parte Exequente, ainda, para vir com

seus dados bancários ou de seu advogado a fim de viabilizar a

liberação do crédito líquido na forma do Ato Conjunto nº 2/2020.

Decorrido o prazo in albis, liberem-se os créditos.

Após, excluam-se os dados das Executadas do BNDT caso tenha

ocorrido sua inclusão, levantando-se eventuais penhoras e/ou

restrições existentes nos autos, registre-se perante o sistema

informatizado o pagamento, voltem conclusos para lançamento da

sentença de extinção da execução e arquivem-se os autos

definitivamente.

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100179-60.2021.5.01.0451
RECLAMANTE THOMAS AVELINO DE LIMA

ADVOGADO DAFNE REIS PICININI(OAB:
174453/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DA SILVA(OAB:
219135/RJ)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b1d261

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Em atendimento ao disposto no art. 11 do Ato nº 1/2022 da CGJT,

determina-se a inclusão de dados da(s) Executada(s) no BNDT, por

garantia do débito.

Convolo em penhora os bloqueios efetuados.

Dê-se ciência às partes. À parte Exequente, ainda, para vir com

seus dados bancários ou de seu advogado a fim de viabilizar a

liberação do crédito líquido na forma do Ato Conjunto nº 2/2020.

Decorrido o prazo in albis, liberem-se os créditos.

Após, excluam-se os dados das Executadas do BNDT caso tenha

ocorrido sua inclusão, levantando-se eventuais penhoras e/ou

restrições existentes nos autos, registre-se perante o sistema

informatizado o pagamento, voltem conclusos para lançamento da

sentença de extinção da execução e arquivem-se os autos

definitivamente.

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100179-60.2021.5.01.0451
RECLAMANTE THOMAS AVELINO DE LIMA

ADVOGADO DAFNE REIS PICININI(OAB:
174453/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DA SILVA(OAB:
219135/RJ)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THOMAS AVELINO DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b1d261

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Em atendimento ao disposto no art. 11 do Ato nº 1/2022 da CGJT,

determina-se a inclusão de dados da(s) Executada(s) no BNDT, por
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garantia do débito.

Convolo em penhora os bloqueios efetuados.

Dê-se ciência às partes. À parte Exequente, ainda, para vir com

seus dados bancários ou de seu advogado a fim de viabilizar a

liberação do crédito líquido na forma do Ato Conjunto nº 2/2020.

Decorrido o prazo in albis, liberem-se os créditos.

Após, excluam-se os dados das Executadas do BNDT caso tenha

ocorrido sua inclusão, levantando-se eventuais penhoras e/ou

restrições existentes nos autos, registre-se perante o sistema

informatizado o pagamento, voltem conclusos para lançamento da

sentença de extinção da execução e arquivem-se os autos

definitivamente.

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101556-08.2017.5.01.0451
RECLAMANTE JOSIAS ARAGAO PARANHES

ADVOGADO Priscilla Ferreira Carvalho(OAB:
145752/RJ)

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO DOSE RIBEIRO(OAB:
173739/RJ)

RECLAMADO TIJOLAR INDUSTRIAS CERAMICAS
LTDA - EPP

ADVOGADO EDIVALDO DA SILVA DAUMAS(OAB:
64532/RJ)

RECLAMADO SANDRA DE CARVALHO FABIANO
ALVES

ADVOGADO NAIARA DE ALMEIDA
MAGALHAES(OAB: 233018/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIAS ARAGAO PARANHES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4608c7e

proferido nos autos.

Ao Exequente para requerer o que entender cabível.

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100208-08.2024.5.01.0451
RECLAMANTE DIEGO GOMES DE MOURA

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA SILVA(OAB:
189730/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS ALVORADA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO GOMES DE MOURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ea9d7c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc...

Considerando que a parte Reclamante, ao distribuir a ação, optou

pelo "Juízo 100% Digital" previsto na Resolução nº 345/2020 do

CNJ, inclua-se o feito em pauta una, notificando-se as partes para

comparecimento em audiência no dia 18/03/2024 às 15:30 horas,

exclusivamente por videoconferência, para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Reclamante, preferencialmente, de sua

CTPS. Sendo a Reclamada pessoa jurídica, poderá se fazer

representar por qualquer preposto.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de

Reclamada ou de Reclamante, deverá informar o número do CNPJ

e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do

contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Reclamado que apresente sua defesa

e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do Pje.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Reclamado deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) A intimação de testemunhas deverá ser efetuada pelo advogado,

nos termos do art. 455 do CPC.

Para viabilizar o acesso à audiência, deverão fornecer e-mail ou
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telefone móvel, tanto das partes quanto dos advogados,

encaminhando a informação para o e-mail institucional desta Vara,

vt01.itb@trt1.jus.br, para o recebimento do convite.

Vindo o e-mail ou telefone móvel, encaminhem-se os dados

necessários para acesso.

Caso não sejam informados, o convite será encaminhado para os e-

mails cadastrados no PJE, em cumprimento ao Ato Conjunto

06/2020 do TRT 1ª Região.

Cientes as partes que o Juízo aguardará por 5 (cinco) minutos após

o horário designado o acesso das partes e das testemunhas, se

houver, na audiência, sendo que, após tal, será dado

prosseguimento.

Testemunhas serão ouvidas de forma telepresencial. Assim, ao

iniciar a audiência, caso alguma testemunha não se faça presente a

parte deverá requerer desde já o adiamento, pois caso a audiência

prossiga e a testemunha não adentre nos 5 (cinco) minutos.

seguintes, não haverá adiamento por este motivo, a fim de não se

repartir a prova, que será gravada.

O Reclamado poderá se opor à opção do Reclamante pelo

Juízo 100% Digital no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do

recebimento da primeira notificação, devendo tal oposição ser

manifestada em petição apartada, devidamente identificada

com essa finalidade, entendendo-se o silêncio como

concordância tácita.

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100205-53.2024.5.01.0451
RECLAMANTE LENICE MIRANDA DO NASCIMENTO

ADVOGADO ROSELI ALVES DIAS ABREU(OAB:
216243/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DA CONCEICAO
SANTOS(OAB: 236518/RJ)

ADVOGADO AGATHA MANOELA ABREU
TEIXEIRA(OAB: 218522/RJ)

RECLAMADO J S GOMES RESTAURANTE E
LANCHONETE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENICE MIRANDA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b7dcc6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc...

Considerando que a parte Reclamante, ao distribuir a ação, optou

pelo "Juízo 100% Digital" previsto na Resolução nº 345/2020 do

CNJ, inclua-se o feito em pauta una, notificando-se as partes para

comparecimento em audiência no dia 19/06/2024 às 14:00 horas,

exclusivamente por videoconferência, para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Reclamante, preferencialmente, de sua

CTPS. Sendo a Reclamada pessoa jurídica, poderá se fazer

representar por qualquer preposto.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de

Reclamada ou de Reclamante, deverá informar o número do CNPJ

e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do

contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Reclamado que apresente sua defesa

e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do Pje.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Reclamado deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) A intimação de testemunhas deverá ser efetuada pelo advogado,

nos termos do art. 455 do CPC.

Para viabilizar o acesso à audiência, deverão fornecer e-mail ou

telefone móvel, tanto das partes quanto dos advogados,

encaminhando a informação para o e-mail institucional desta Vara,

vt01.itb@trt1.jus.br, para o recebimento do convite.

Vindo o e-mail ou telefone móvel, encaminhem-se os dados

necessários para acesso.

Caso não sejam informados, o convite será encaminhado para os e-

mails cadastrados no PJE, em cumprimento ao Ato Conjunto
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06/2020 do TRT 1ª Região.

Cientes as partes que o Juízo aguardará por 5 (cinco) minutos após

o horário designado o acesso das partes e das testemunhas, se

houver, na audiência, sendo que, após tal, será dado

prosseguimento.

Testemunhas serão ouvidas de forma telepresencial. Assim, ao

iniciar a audiência, caso alguma testemunha não se faça presente a

parte deverá requerer desde já o adiamento, pois caso a audiência

prossiga e a testemunha não adentre nos 5 (cinco) minutos.

seguintes, não haverá adiamento por este motivo, a fim de não se

repartir a prova, que será gravada.

O Reclamado poderá se opor à opção do Reclamante pelo

Juízo 100% Digital no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do

recebimento da primeira notificação, devendo tal oposição ser

manifestada em petição apartada, devidamente identificada

com essa finalidade, entendendo-se o silêncio como

concordância tácita.

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100213-30.2024.5.01.0451
RECLAMANTE ELAINE SILVA DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO ANDREA BOY MACEDO(OAB:
253298/RJ)

RECLAMADO ALIMINAS ALIMENTACAO
INDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE SILVA DE SOUZA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28e8879

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc...

Considerando que a parte Reclamante, ao distribuir a ação, optou

pelo "Juízo 100% Digital" previsto na Resolução nº 345/2020 do

CNJ, inclua-se o feito em pauta una, notificando-se as partes para

comparecimento em audiência no dia 19/06/2024 às 14:45 horas,

exclusivamente por videoconferência, para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Reclamante, preferencialmente, de sua

CTPS. Sendo a Reclamada pessoa jurídica, poderá se fazer

representar por qualquer preposto.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de

Reclamada ou de Reclamante, deverá informar o número do CNPJ

e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do

contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Reclamado que apresente sua defesa

e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do Pje.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Reclamado deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) A intimação de testemunhas deverá ser efetuada pelo advogado,

nos termos do art. 455 do CPC.

Para viabilizar o acesso à audiência, deverão fornecer e-mail ou

telefone móvel, tanto das partes quanto dos advogados,

encaminhando a informação para o e-mail institucional desta Vara,

vt01.itb@trt1.jus.br, para o recebimento do convite.

Vindo o e-mail ou telefone móvel, encaminhem-se os dados

necessários para acesso.

Caso não sejam informados, o convite será encaminhado para os e-

mails cadastrados no PJE, em cumprimento ao Ato Conjunto

06/2020 do TRT 1ª Região.

Cientes as partes que o Juízo aguardará por 5 (cinco) minutos após

o horário designado o acesso das partes e das testemunhas, se

houver, na audiência, sendo que, após tal, será dado

prosseguimento.

Testemunhas serão ouvidas de forma telepresencial. Assim, ao

iniciar a audiência, caso alguma testemunha não se faça presente a

parte deverá requerer desde já o adiamento, pois caso a audiência

prossiga e a testemunha não adentre nos 5 (cinco) minutos.
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seguintes, não haverá adiamento por este motivo, a fim de não se

repartir a prova, que será gravada.

O Reclamado poderá se opor à opção do Reclamante pelo

Juízo 100% Digital no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do

recebimento da primeira notificação, devendo tal oposição ser

manifestada em petição apartada, devidamente identificada

com essa finalidade, entendendo-se o silêncio como

concordância tácita.

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100207-23.2024.5.01.0451
CONSIGNANTE Y4 SERVICOS DE APOIO LTDA

ADVOGADO ANDREA SPRINGER DA SILVA
CARMO(OAB: 99954/RJ)

CONSIGNATÁRIO WAGNER SILVA DOS SANTOS
FARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - Y4 SERVICOS DE APOIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d0b74b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc...

Considerando que a parte Reclamante, ao distribuir a ação, optou

pelo "Juízo 100% Digital" previsto na Resolução nº 345/2020 do

CNJ, inclua-se o feito em pauta una, notificando-se as partes para

comparecimento em audiência no dia 19/06/2024 às 14:15 horas,

exclusivamente por videoconferência, para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Reclamante, preferencialmente, de sua

CTPS. Sendo a Reclamada pessoa jurídica, poderá se fazer

representar por qualquer preposto.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de

Reclamada ou de Reclamante, deverá informar o número do CNPJ

e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do

contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Reclamado que apresente sua defesa

e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do Pje.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Reclamado deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) A intimação de testemunhas deverá ser efetuada pelo advogado,

nos termos do art. 455 do CPC.

Para viabilizar o acesso à audiência, deverão fornecer e-mail ou

telefone móvel, tanto das partes quanto dos advogados,

encaminhando a informação para o e-mail institucional desta Vara,

vt01.itb@trt1.jus.br, para o recebimento do convite.

Vindo o e-mail ou telefone móvel, encaminhem-se os dados

necessários para acesso.

Caso não sejam informados, o convite será encaminhado para os e-

mails cadastrados no PJE, em cumprimento ao Ato Conjunto

06/2020 do TRT 1ª Região.

Cientes as partes que o Juízo aguardará por 5 (cinco) minutos após

o horário designado o acesso das partes e das testemunhas, se

houver, na audiência, sendo que, após tal, será dado

prosseguimento.

Testemunhas serão ouvidas de forma telepresencial. Assim, ao

iniciar a audiência, caso alguma testemunha não se faça presente a

parte deverá requerer desde já o adiamento, pois caso a audiência

prossiga e a testemunha não adentre nos 5 (cinco) minutos.

seguintes, não haverá adiamento por este motivo, a fim de não se

repartir a prova, que será gravada.

O Reclamado poderá se opor à opção do Reclamante pelo

Juízo 100% Digital no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do

recebimento da primeira notificação, devendo tal oposição ser

manifestada em petição apartada, devidamente identificada

com essa finalidade, entendendo-se o silêncio como

concordância tácita.

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.
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    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012453-58.2015.5.01.0451
RECLAMANTE MARCIO HENRIQUE JANUARIO

ADVOGADO WAGNER NEVES MARINS(OAB:
216682/RJ)

ADVOGADO LEONEL DA ROCHA TEIXEIRA(OAB:
187617/RJ)

RECLAMADO ITABORAI POINT COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO BRUNO CAPETO
HAMMERSCHMIDT(OAB: 92952/RJ)

RECLAMADO LUTH RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO THIAGO MARTINS DAS NEVES(OAB:
171655/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUTH RESTAURANTE LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a82ae8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando que a decisão transitada em julgado condenou

ambas as Reclamadas solidariamente ao pagamento do crédito

exequendo, à segunda Reclamada LUTH RESTAURANTE LTDA -

ME para comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária,

no valor de R$ 180,66, bem como o das custas no valor de

R$300,00 , em 48 horas, sob pena de penhora.

Decorrido o prazo in albis, venham conclusos para tentativa de

bloqueio, via Sisbajud, de numerário existente nas contas de ambas

as rés.

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100211-60.2024.5.01.0451
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO ROOS JUNIOR

ADVOGADO ELIMARIA MORAES COIMBRA(OAB:
159573/RJ)

RECLAMADO NR PREVOT F MARTINEZ
SERVICOS DE LIMPEZA E
CUIDADOR DE IDOSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO ROOS JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5970b27

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc...

Considerando que a parte Reclamante, ao distribuir a ação, optou

pelo "Juízo 100% Digital" previsto na Resolução nº 345/2020 do

CNJ, inclua-se o feito em pauta una, notificando-se as partes para

comparecimento em audiência no dia 19/06/2024 às 14:30 horas,

exclusivamente por videoconferência, para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Reclamante, preferencialmente, de sua

CTPS. Sendo a Reclamada pessoa jurídica, poderá se fazer

representar por qualquer preposto.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de

Reclamada ou de Reclamante, deverá informar o número do CNPJ

e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do

contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Reclamado que apresente sua defesa

e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do Pje.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Reclamado deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) A intimação de testemunhas deverá ser efetuada pelo advogado,

nos termos do art. 455 do CPC.

Para viabilizar o acesso à audiência, deverão fornecer e-mail ou

telefone móvel, tanto das partes quanto dos advogados,

encaminhando a informação para o e-mail institucional desta Vara,

vt01.itb@trt1.jus.br, para o recebimento do convite.

Vindo o e-mail ou telefone móvel, encaminhem-se os dados
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necessários para acesso.

Caso não sejam informados, o convite será encaminhado para os e-

mails cadastrados no PJE, em cumprimento ao Ato Conjunto

06/2020 do TRT 1ª Região.

Cientes as partes que o Juízo aguardará por 5 (cinco) minutos após

o horário designado o acesso das partes e das testemunhas, se

houver, na audiência, sendo que, após tal, será dado

prosseguimento.

Testemunhas serão ouvidas de forma telepresencial. Assim, ao

iniciar a audiência, caso alguma testemunha não se faça presente a

parte deverá requerer desde já o adiamento, pois caso a audiência

prossiga e a testemunha não adentre nos 5 (cinco) minutos.

seguintes, não haverá adiamento por este motivo, a fim de não se

repartir a prova, que será gravada.

O Reclamado poderá se opor à opção do Reclamante pelo

Juízo 100% Digital no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do

recebimento da primeira notificação, devendo tal oposição ser

manifestada em petição apartada, devidamente identificada

com essa finalidade, entendendo-se o silêncio como

concordância tácita.

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100144-32.2023.5.01.0451
RECLAMANTE FABIANO CAVALCANTE

ADVOGADO andreia cristina dos santos silva(OAB:
102642/RJ)

ADVOGADO WAGNER DA SILVA PINTO(OAB:
86965/RJ)

RECLAMADO VIGFAT VIGILANCIA PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO SAMUEL CORRÊA ABRAHÃO(OAB:
151138/RJ)

ADVOGADO DEBORA LEAL RIGO VIANNA(OAB:
105407/RJ)

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO CAVALCANTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25240f3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Ao Reclamante para se manifestar sobre o documento

protocolizado pela Reclamada de id f764d97.

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100214-15.2024.5.01.0451
RECLAMANTE CARLOS LEONARDO NEVES

MARINHO DE LEMOS

ADVOGADO IGOR GIL GASPAR(OAB: 159362/RJ)

ADVOGADO ROBSON BARREIRA DOS
SANTOS(OAB: 161133/RJ)

RECLAMADO GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA

RECLAMADO MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES
DE INTERNET LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS LEONARDO NEVES MARINHO DE LEMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77a77af

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc...

Considerando que a parte Reclamante, ao distribuir a ação, optou

pelo "Juízo 100% Digital" previsto na Resolução nº 345/2020 do

CNJ, inclua-se o feito em pauta una, notificando-se as partes para

comparecimento em audiência no dia 19/06/2024 às 15:00 horas,

exclusivamente por videoconferência, para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Reclamante, preferencialmente, de sua

CTPS. Sendo a Reclamada pessoa jurídica, poderá se fazer

representar por qualquer preposto.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de

Reclamada ou de Reclamante, deverá informar o número do CNPJ

e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do

contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Reclamado que apresente sua defesa

e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até
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uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do Pje.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Reclamado deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) A intimação de testemunhas deverá ser efetuada pelo advogado,

nos termos do art. 455 do CPC.

Para viabilizar o acesso à audiência, deverão fornecer e-mail ou

telefone móvel, tanto das partes quanto dos advogados,

encaminhando a informação para o e-mail institucional desta Vara,

vt01.itb@trt1.jus.br, para o recebimento do convite.

Vindo o e-mail ou telefone móvel, encaminhem-se os dados

necessários para acesso.

Caso não sejam informados, o convite será encaminhado para os e-

mails cadastrados no PJE, em cumprimento ao Ato Conjunto

06/2020 do TRT 1ª Região.

Cientes as partes que o Juízo aguardará por 5 (cinco) minutos após

o horário designado o acesso das partes e das testemunhas, se

houver, na audiência, sendo que, após tal, será dado

prosseguimento.

Testemunhas serão ouvidas de forma telepresencial. Assim, ao

iniciar a audiência, caso alguma testemunha não se faça presente a

parte deverá requerer desde já o adiamento, pois caso a audiência

prossiga e a testemunha não adentre nos 5 (cinco) minutos.

seguintes, não haverá adiamento por este motivo, a fim de não se

repartir a prova, que será gravada.

O Reclamado poderá se opor à opção do Reclamante pelo

Juízo 100% Digital no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do

recebimento da primeira notificação, devendo tal oposição ser

manifestada em petição apartada, devidamente identificada

com essa finalidade, entendendo-se o silêncio como

concordância tácita.

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100209-90.2024.5.01.0451
RECLAMANTE ROBSON COUTO BARDASSON

ADVOGADO SAULO DARIO ALVES(OAB:
114101/RJ)

RECLAMADO TRIMONTE INDUSTRIA E
COMERCIO AGROPECUARIA LTDA

RECLAMADO TERRAPLENO TERRAPLENAGEM E
CONSTRUCAO LTDA

RECLAMADO SELLIX AMBIENTAL E
CONSTRUCAO LTDA

RECLAMADO AEGEA SANEAMENTO E
PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO LOCCAR VEICULOS E MAQUINAS
LTDA

RECLAMADO EXECUT SERVICOS OPERACIONAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON COUTO BARDASSON

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f44b58

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc...

Considerando que a parte Reclamante, ao distribuir a ação, optou

pelo "Juízo 100% Digital" previsto na Resolução nº 345/2020 do

CNJ, inclua-se o feito em pauta una, notificando-se as partes para

comparecimento em audiência no dia 31/07/2024 às 09:15 horas,

exclusivamente por videoconferência, para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Reclamante, preferencialmente, de sua

CTPS. Sendo a Reclamada pessoa jurídica, poderá se fazer

representar por qualquer preposto.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de

Reclamada ou de Reclamante, deverá informar o número do CNPJ

e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do

contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Reclamado que apresente sua defesa

e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário
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do Pje.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Reclamado deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) A intimação de testemunhas deverá ser efetuada pelo advogado,

nos termos do art. 455 do CPC.

Para viabilizar o acesso à audiência, deverão fornecer e-mail ou

telefone móvel, tanto das partes quanto dos advogados,

encaminhando a informação para o e-mail institucional desta Vara,

vt01.itb@trt1.jus.br, para o recebimento do convite.

Vindo o e-mail ou telefone móvel, encaminhem-se os dados

necessários para acesso.

Caso não sejam informados, o convite será encaminhado para os e-

mails cadastrados no PJE, em cumprimento ao Ato Conjunto

06/2020 do TRT 1ª Região.

Cientes as partes que o Juízo aguardará por 5 (cinco) minutos após

o horário designado o acesso das partes e das testemunhas, se

houver, na audiência, sendo que, após tal, será dado

prosseguimento.

Testemunhas serão ouvidas de forma telepresencial. Assim, ao

iniciar a audiência, caso alguma testemunha não se faça presente a

parte deverá requerer desde já o adiamento, pois caso a audiência

prossiga e a testemunha não adentre nos 5 (cinco) minutos.

seguintes, não haverá adiamento por este motivo, a fim de não se

repartir a prova, que será gravada.

O Reclamado poderá se opor à opção do Reclamante pelo

Juízo 100% Digital no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do

recebimento da primeira notificação, devendo tal oposição ser

manifestada em petição apartada, devidamente identificada

com essa finalidade, entendendo-se o silêncio como

concordância tácita.

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Notificação
Processo Nº ATSum-0000887-83.2013.5.01.0451

Autor Admilson Gonçalves Pedro

Advogado Debora Rocha da Silva(OAB: RJ
108335-D)

Réu SKS Serviços Gerais Ltda-Me

Réu Maria Marta da Silva Braga (devedor
derivado)

Réu Stephanie Iohanna Braga Fonseca
(devedor derivado)

Processo: 0000887-83.2013.5.01.0451 - ATSum

Aut: Admilson Gonçalves Pedro [Adv. Debora Rocha da Silva (OAB:

RJ 108335-D)]

Réu: SKS Serviços Gerais Ltda-Me, Maria Marta da Silva Braga

(devedor derivado), Stephanie Iohanna Braga Fonseca (devedor

derivado)

Destinatário(s): Aut Admilson Gonçalves Pedro, Réu SKS Serviços

Gerais Ltda-Me, Réu Maria Marta da Silva Braga (devedor

derivado), Réu Stephanie Iohanna Braga Fonseca (devedor

derivado)

Tomar ciência que o processo físico foi migrado para o eletrônico

(sistema PJe), mantida a mesma numeração e que  o art. 51 da

Resolução CSJT 185/2017 e o art. 11 do Ato da Presidência do TRT

nº 147/2017 (DEJT de 17/11/2017) determinam o peticionamento

somente por meio eletrônico, não sendo permitidas petições por

meio físico, pena de não produzirem quaisquer efeitos legais. Os

autos físicos permanecerão na Secretaria da Vara até o

arquivamento do feito.
Processo Nº ATOrd-0063300-79.2006.5.01.0451

Autor Claudia Alves Marins Soares

Advogado Marcio Rohana(OAB: RJ 97471-D)

Réu Imperio da Banha Auto Servico Ltda

Advogado Nely Cafure(OAB: RJ 26567-D)

Processo: 0063300-79.2006.5.01.0451 - ATOrd

Aut: Claudia Alves Marins Soares [Adv. Marcio Rohana (OAB: RJ

97471-D)]

Réu: Imperio da Banha Auto Servico Ltda [Adv. Nely Cafure (OAB:

RJ 26567-D)]

Destinatário(s): Aut Claudia Alves Marins Soares, Réu Imperio da

Banha Auto Servico Ltda

Tomar ciência que o processo físico foi migrado para o eletrônico

(sistema PJe), mantida a mesma numeração e que  o art. 51 da

Resolução CSJT 185/2017 e o art. 11 do Ato da Presidência do TRT

nº 147/2017 (DEJT de 17/11/2017) determinam o peticionamento

somente por meio eletrônico, não sendo permitidas petições por

meio físico, pena de não produzirem quaisquer efeitos legais. Os

autos físicos permanecerão na Secretaria da Vara até o

arquivamento do feito.
Processo Nº ATOrd-0100700-93.2007.5.01.0451

Autor Hadler de Oliveira Alves

Advogado Alexandre Christiano Bastos
Wenceslao(OAB: RJ 64413-D)

Réu Schincariol Logistica e Distribuicao
Ltda

Advogado Leandro Jose Teixeira Simao(OAB: RJ
68151-D)

Processo: 0100700-93.2007.5.01.0451 - ATOrd

Aut: Hadler de Oliveira Alves [Adv. Alexandre Christiano Bastos

Wenceslao (OAB: RJ 64413-D)]

Réu: Schincariol Logistica e Distribuicao Ltda [Adv. Leandro Jose

Teixeira Simao (OAB: RJ 68151-D)]

Destinatário(s): Aut Hadler de Oliveira Alves, Réu Schincariol

Logistica e Distribuicao Ltda, Sócio Adriano Schincariol (socio),

Sócio Jose Augusto Schincariol (socio)

Tomar ciência que o processo físico foi migrado para o eletrônico

(sistema PJe), mantida a mesma numeração e que  o art. 51 da

Resolução CSJT 185/2017 e o art. 11 do Ato da Presidência do TRT

nº 147/2017 (DEJT de 17/11/2017) determinam o peticionamento

somente por meio eletrônico, não sendo permitidas petições por

meio físico, pena de não produzirem quaisquer efeitos legais. Os

autos físicos permanecerão na Secretaria da Vara até o

arquivamento do feito.

Processo Nº ATOrd-0002532-12.2014.5.01.0451
RECLAMANTE ROGERIO TEOFILO DA SILVA
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ADVOGADO DANIEL REIS DE JESUS(OAB:
114066/MG)

ADVOGADO DOMINGOS SAVIO SCHMIDT
PIMENTA FILHO(OAB: 184606/MG)

RECLAMADO CONSORCIO TECHINT - ANDRADE
GUTIERREZ (TE-AG)

ADVOGADO Emerson Luiz Mazzini(OAB:
125933/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO MSDTEL MULTISERVICE DIGITAL
TELECOM LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO TECHINT - ANDRADE GUTIERREZ (TE-AG)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CONSORCIO TECHINT - ANDRADE

GUTIERREZ (TE-AG)

NOTIFICAÇÃO - PJE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para contraminutar o Agravo de Petição interposto pela Executada,

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, no prazo de 08 dias.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

CINTIA FERREIRA DOS SANTOS CAITANO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100520-91.2018.5.01.0451
RECLAMANTE COSME BASTOS NOLASCO

ADVOGADO MANOELITO DA SILVA PASSOS
FILHO(OAB: 94142/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO PROL STAFF

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME BASTOS NOLASCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: COSME BASTOS NOLASCO

NOTIFICAÇÃO - PJE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre as requisições

de Id e47ecd9 e Id 8c3aedf, antes do seu envio.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

KELEN DA COSTA SAITO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101134-62.2019.5.01.0451
RECLAMANTE BRUNA BARRETO SILVA

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA FIGUEIREDO
ROMERO(OAB: 215195/RJ)

ADVOGADO Claudia Cristina Torturela de
Figueiredo Romero(OAB: 143467/RJ)

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO ROMERO(OAB:
189575/RJ)

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA
DOMINGOS(OAB: 161365/RJ)

ADVOGADO Andre Porto Romero(OAB: 52015/RJ)

RECLAMADO ICES - INSTITUTO PARA
PROMOCAO DA CIDADANIA,
EDUCACAO E SAUDE

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABORAI

RECLAMADO MEDICOS ASSOCIADOS DO RIO DE
JANEIRO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO ROBERTO GARCEZ
GRIBBLER

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDERSON BARBOZA SALDANHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA BARRETO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: BRUNA BARRETO SILVA
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NOTIFICAÇÃO - PJE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os precatórios

de Id f3fa472 e Id 8e8e132, antes do envio da requisição.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

KELEN DA COSTA SAITO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100831-77.2021.5.01.0451
RECLAMANTE LUZIMAR TEIXEIRA DE SOUSA

LOPES

ADVOGADO SAULO DARIO ALVES(OAB:
114101/RJ)

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

RECLAMADO MUNICIPIO DE TANGUA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIMAR TEIXEIRA DE SOUSA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LUZIMAR TEIXEIRA DE SOUSA LOPES

NOTIFICAÇÃO - PJE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os precatórios

de Id 0a82d8f e Id d3748b1, antes do envio da requisição.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

KELEN DA COSTA SAITO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100339-27.2017.5.01.0451
RECLAMANTE JACIARA FIGALE SOARES

ADVOGADO JHONATAN QUINTANILHA DA
SILVA(OAB: 166517/RJ)

ADVOGADO JACKSON LUIS QUINTANILHA DA
SILVA(OAB: 155140/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABORAI

ADVOGADO CECILIA BEATRIZ JACOB RIBEIRO
PEROZO(OAB: 127351/RJ)

RECLAMADO MEDICAL JOBS COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO DANIEL PEREIRA DA COSTA(OAB:
120745/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIARA FIGALE SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JACIARA FIGALE SOARES

NOTIFICAÇÃO - PJE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o precatório de

Id 3730a0b, antes do envio da requisição.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

KELEN DA COSTA SAITO

Assessor

Processo Nº ATSum-0013042-50.2015.5.01.0451
RECLAMANTE CAMILA NASCIMENTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROGERIO DE ALMEIDA LEITE(OAB:
77348/RJ)

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO TEMPERO GOURMET DO BRASIL
EMPRESA DE ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 22222/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª Vara de Falências e Recuperações
Judiciais de São Paulo/SP

TERCEIRO
INTERESSADO

DELOITTE TOUCHE TOHMATSU
CONSULTORES LTDA.
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA NASCIMENTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CAMILA NASCIMENTO DE OLIVEIRA

NOTIFICAÇÃO - PJE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para ciência dos documentos juntados anexos à certidão de id

022f8b2, bem como, para requerer o que entender cabível.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

CINTIA FERREIRA DOS SANTOS CAITANO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101034-10.2019.5.01.0451
RECLAMANTE FABIO FLORES DE BARROS

ADVOGADO CATIA SILVEIRA FARIA(OAB:
143116/RJ)

RECLAMADO A M B DE BARROS RESTAURANTE -
ME

ADVOGADO ISLANA BARRETO DE ARAUJO(OAB:
187288/RJ)

ADVOGADO SABRINA DE SOUZA OLIVEIRA
TRINXET(OAB: 142202/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO FLORES DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: FABIO FLORES DE BARROS

NOTIFICAÇÃO - PJE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para ciência da decisão de id 1e27ddb, abaixo transcrita:

"Homologo o acordo firmado pelas partes, id ce671f6, nos seus

exatos termos, na parte que lhes compete, ou seja, quanto ao valor

do acordo e a sua forma de pagamento. Parcelas de natureza

indenizatória, conforme Ata de Audiência de id c635dc3. Custas

conforme Ata de Audiência de id c635dc3. Intimem-se. Após,

registre-se perante o sistema informatizado o sobrestamento do

feito até o cumprimento integral do acordo, selecionando-se o

lançamento “11014 - Suspensão por Convenção das Partes para

Cumprimento Voluntário da Obrigação”.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

CINTIA FERREIRA DOS SANTOS CAITANO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101034-10.2019.5.01.0451
RECLAMANTE FABIO FLORES DE BARROS

ADVOGADO CATIA SILVEIRA FARIA(OAB:
143116/RJ)

RECLAMADO A M B DE BARROS RESTAURANTE -
ME

ADVOGADO ISLANA BARRETO DE ARAUJO(OAB:
187288/RJ)

ADVOGADO SABRINA DE SOUZA OLIVEIRA
TRINXET(OAB: 142202/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A M B DE BARROS RESTAURANTE - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: A M B DE BARROS RESTAURANTE - ME

NOTIFICAÇÃO - PJE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para ciência da decisão de id 1e27ddb, abaixo transcrita:

"Homologo o acordo firmado pelas partes, id ce671f6, nos seus

exatos termos, na parte que lhes compete, ou seja, quanto ao valor

do acordo e a sua forma de pagamento. Parcelas de natureza

indenizatória, conforme Ata de Audiência de id c635dc3. Custas

conforme Ata de Audiência de id c635dc3. Intimem-se. Após,

registre-se perante o sistema informatizado o sobrestamento do
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feito até o cumprimento integral do acordo, selecionando-se o

lançamento “11014 - Suspensão por Convenção das Partes para

Cumprimento Voluntário da Obrigação”.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

CINTIA FERREIRA DOS SANTOS CAITANO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100218-52.2024.5.01.0451
RECLAMANTE ASAFE PAULISTA TEIXEIRA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO MARTINS DE
CARVALHO(OAB: 144492/RJ)

RECLAMADO D. DE CARVALHO WALADARES
MARMORES E MATERIAIS DE
CONSTRUCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASAFE PAULISTA TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c378db2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc...

Considerando que a parte Reclamante, ao distribuir a ação, optou

pelo "Juízo 100% Digital" previsto na Resolução nº 345/2020 do

CNJ, inclua-se o feito em pauta una, notificando-se as partes para

comparecimento em audiência no dia 19/06/2024 às 15:15 horas,

exclusivamente por videoconferência, para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Reclamante, preferencialmente, de sua

CTPS. Sendo a Reclamada pessoa jurídica, poderá se fazer

representar por qualquer preposto.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de

Reclamada ou de Reclamante, deverá informar o número do CNPJ

e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do

contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Reclamado que apresente sua defesa

e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do Pje.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Reclamado deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) A intimação de testemunhas deverá ser efetuada pelo advogado,

nos termos do art. 455 do CPC.

Para viabilizar o acesso à audiência, deverão fornecer e-mail ou

telefone móvel, tanto das partes quanto dos advogados,

encaminhando a informação para o e-mail institucional desta Vara,

vt01.itb@trt1.jus.br, para o recebimento do convite.

Vindo o e-mail ou telefone móvel, encaminhem-se os dados

necessários para acesso.

Caso não sejam informados, o convite será encaminhado para os e-

mails cadastrados no PJE, em cumprimento ao Ato Conjunto

06/2020 do TRT 1ª Região.

Cientes as partes que o Juízo aguardará por 5 (cinco) minutos após

o horário designado o acesso das partes e das testemunhas, se

houver, na audiência, sendo que, após tal, será dado

prosseguimento.

Testemunhas serão ouvidas de forma telepresencial. Assim, ao

iniciar a audiência, caso alguma testemunha não se faça presente a

parte deverá requerer desde já o adiamento, pois caso a audiência

prossiga e a testemunha não adentre nos 5 (cinco) minutos.

seguintes, não haverá adiamento por este motivo, a fim de não se

repartir a prova, que será gravada.

O Reclamado poderá se opor à opção do Reclamante pelo

Juízo 100% Digital no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do

recebimento da primeira notificação, devendo tal oposição ser

manifestada em petição apartada, devidamente identificada

com essa finalidade, entendendo-se o silêncio como
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concordância tácita.

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0008000-74.2002.5.01.0451
RECLAMANTE RUBENS SANTANA DA SILVA

ADVOGADO ALCINEO LIMA CORREA(OAB:
39244/RJ)

RECLAMADO MARIA DAS GRACAS PATRICIO

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAICON DA CONCEICAO DE
ANDRADE

ADVOGADO ESTELA CARVALHO DUARTE(OAB:
174507/RJ)

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON DA CONCEICAO DE ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8602f12

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Chamo o feito à ordem para tornar sem efeito o despacho de id

e2d4ffe e todos os atos posteriores, inclusive o alvará de id

08141cc, que deverá ser cancelado imediatamente.

Intimado para vir com a habilitação dos demais herdeiros como

determinado no despacho anterior de id bcfc881, o peticionante de

id 7d76dd3 não cumpriu a referida determinação até a presente

data.

Assim sendo, não há que se falar em ausência de oposição ao

parcelamento pela parte Exequente, muito menos liberação de

crédito.

Após cancelado o alvará, aguarde-se o cumprimento da

determinação no despacho de id bcfc881, pelo restante do prazo do

art. 313, § 2º, II, e § 4º, do CPC.

Ciência às partes.

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100691-77.2020.5.01.0451
RECLAMANTE JAQUELINE AGUIAR DE MENDONCA

TEFFE

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO TECNOMASSA RIO ARGAMASSAS
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE AGUIAR DE MENDONCA TEFFE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5b5204

proferido nos autos.

À parte Exequente para requerer o que entender cabível.

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0008000-74.2002.5.01.0451
RECLAMANTE RUBENS SANTANA DA SILVA

ADVOGADO ALCINEO LIMA CORREA(OAB:
39244/RJ)

RECLAMADO MARIA DAS GRACAS PATRICIO

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAICON DA CONCEICAO DE
ANDRADE

ADVOGADO ESTELA CARVALHO DUARTE(OAB:
174507/RJ)

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS PATRICIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8602f12

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Chamo o feito à ordem para tornar sem efeito o despacho de id

e2d4ffe e todos os atos posteriores, inclusive o alvará de id

08141cc, que deverá ser cancelado imediatamente.

Intimado para vir com a habilitação dos demais herdeiros como

determinado no despacho anterior de id bcfc881, o peticionante de

id 7d76dd3 não cumpriu a referida determinação até a presente

data.

Assim sendo, não há que se falar em ausência de oposição ao

parcelamento pela parte Exequente, muito menos liberação de

crédito.

Após cancelado o alvará, aguarde-se o cumprimento da

determinação no despacho de id bcfc881, pelo restante do prazo do

art. 313, § 2º, II, e § 4º, do CPC.

Ciência às partes.

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0008000-74.2002.5.01.0451
RECLAMANTE RUBENS SANTANA DA SILVA

ADVOGADO ALCINEO LIMA CORREA(OAB:
39244/RJ)
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RECLAMADO MARIA DAS GRACAS PATRICIO

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAICON DA CONCEICAO DE
ANDRADE

ADVOGADO ESTELA CARVALHO DUARTE(OAB:
174507/RJ)

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS SANTANA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8602f12

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Chamo o feito à ordem para tornar sem efeito o despacho de id

e2d4ffe e todos os atos posteriores, inclusive o alvará de id

08141cc, que deverá ser cancelado imediatamente.

Intimado para vir com a habilitação dos demais herdeiros como

determinado no despacho anterior de id bcfc881, o peticionante de

id 7d76dd3 não cumpriu a referida determinação até a presente

data.

Assim sendo, não há que se falar em ausência de oposição ao

parcelamento pela parte Exequente, muito menos liberação de

crédito.

Após cancelado o alvará, aguarde-se o cumprimento da

determinação no despacho de id bcfc881, pelo restante do prazo do

art. 313, § 2º, II, e § 4º, do CPC.

Ciência às partes.

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100219-37.2024.5.01.0451
RECLAMANTE KATIA MACHADO

ADVOGADO GERUSA RIBEIRO
CHATEAUBRIAND(OAB: 112098/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABORAI

RECLAMADO NUTRISERVICE SERVICO E
COMERCIO DE REFEICOES E
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9eb89b1

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc...

Diante da presença de ente público na relação processual, proceda-

se à retificação do rito, passando a ser observado o procedimento

ordinário (art. 852-A, parágrafo único, da CLT).

Considerando que a parte Reclamante, ao distribuir a ação, optou

pelo "Juízo 100% Digital" previsto na Resolução nº 345/2020 do

CNJ, inclua-se o feito em pauta una, notificando-se as partes para

comparecimento em audiência no dia 19/06/2024 às 15:30 horas,

exclusivamente por videoconferência, para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Reclamante, preferencialmente, de sua

CTPS. Sendo a Reclamada pessoa jurídica, poderá se fazer

representar por qualquer preposto.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de

Reclamada ou de Reclamante, deverá informar o número do CNPJ

e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do

contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Reclamado que apresente sua defesa

e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do Pje.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Reclamado deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) A intimação de testemunhas deverá ser efetuada pelo advogado,

nos termos do art. 455 do CPC.

Para viabilizar o acesso à audiência, deverão fornecer e-mail ou
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telefone móvel, tanto das partes quanto dos advogados,

encaminhando a informação para o e-mail institucional desta Vara,

vt01.itb@trt1.jus.br, para o recebimento do convite.

Vindo o e-mail ou telefone móvel, encaminhem-se os dados

necessários para acesso.

Caso não sejam informados, o convite será encaminhado para os e-

mails cadastrados no PJE, em cumprimento ao Ato Conjunto

06/2020 do TRT 1ª Região.

Cientes as partes que o Juízo aguardará por 5 (cinco) minutos após

o horário designado o acesso das partes e das testemunhas, se

houver, na audiência, sendo que, após tal, será dado

prosseguimento.

Testemunhas serão ouvidas de forma telepresencial. Assim, ao

iniciar a audiência, caso alguma testemunha não se faça presente a

parte deverá requerer desde já o adiamento, pois caso a audiência

prossiga e a testemunha não adentre nos 5 (cinco) minutos.

seguintes, não haverá adiamento por este motivo, a fim de não se

repartir a prova, que será gravada.

O Reclamado poderá se opor à opção do Reclamante pelo

Juízo 100% Digital no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do

recebimento da primeira notificação, devendo tal oposição ser

manifestada em petição apartada, devidamente identificada

com essa finalidade, entendendo-se o silêncio como

concordância tácita.

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0003039-75.2011.5.01.0451
RECLAMANTE ANDREA FERREIRA CAETANO

ADVOGADO LIA MARCOLINI PINAUD(OAB:
108616/RJ)

ADVOGADO GABRIEL ANTONIO PETTINE DE
REZENDE(OAB: 187154/RJ)

ADVOGADO BIANCA PEREIRA MONICA(OAB:
82431/RJ)

ADVOGADO DANIELLE LUCIA FERNANDES
FERREIRA(OAB: 229862/RJ)

ADVOGADO THAIS LEMOS DOS SANTOS(OAB:
218021/RJ)

RECLAMADO RIO ITA LTDA

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO ITA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6e1e40a

proferida nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Homologo o acordo firmado pelas partes, id f6c700b, nos seus

exatos termos, na parte que lhes compete, ou seja, quanto ao valor

do acordo e a sua forma de pagamento.

Parcelas de natureza salarial e indenizatória, conforme decisão

transitada em julgado e/ou cálculos homologados, observando-se,

se for o caso, a proporcionalidade entre o valor apurado e o

acordado, sendo certo que esta questão foge ao talante das partes.

Os recolhimentos fiscais e previdenciários incidentes sobre as

verbas salariais serão comprovados nos autos pela Reclamada em

até 30 dias após a quitação integral do acordo.

Custas conforme sentença, pois tal questão também não está ao

alcance das partes.

Liberem-se os depósitos ao autor, conforme os termos do acordo.

Intimem-se.

Após, registre-se perante o sistema informatizado o sobrestamento

do feito até o cumprimento integral do acordo, selecionando-se o

lançamento “11014 - Suspensão por Convenção das Partes para

Cumprimento Voluntário da Obrigação”.

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0003039-75.2011.5.01.0451
RECLAMANTE ANDREA FERREIRA CAETANO

ADVOGADO LIA MARCOLINI PINAUD(OAB:
108616/RJ)

ADVOGADO GABRIEL ANTONIO PETTINE DE
REZENDE(OAB: 187154/RJ)

ADVOGADO BIANCA PEREIRA MONICA(OAB:
82431/RJ)

ADVOGADO DANIELLE LUCIA FERNANDES
FERREIRA(OAB: 229862/RJ)

ADVOGADO THAIS LEMOS DOS SANTOS(OAB:
218021/RJ)

RECLAMADO RIO ITA LTDA

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA FERREIRA CAETANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6e1e40a

proferida nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Homologo o acordo firmado pelas partes, id f6c700b, nos seus

exatos termos, na parte que lhes compete, ou seja, quanto ao valor
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do acordo e a sua forma de pagamento.

Parcelas de natureza salarial e indenizatória, conforme decisão

transitada em julgado e/ou cálculos homologados, observando-se,

se for o caso, a proporcionalidade entre o valor apurado e o

acordado, sendo certo que esta questão foge ao talante das partes.

Os recolhimentos fiscais e previdenciários incidentes sobre as

verbas salariais serão comprovados nos autos pela Reclamada em

até 30 dias após a quitação integral do acordo.

Custas conforme sentença, pois tal questão também não está ao

alcance das partes.

Liberem-se os depósitos ao autor, conforme os termos do acordo.

Intimem-se.

Após, registre-se perante o sistema informatizado o sobrestamento

do feito até o cumprimento integral do acordo, selecionando-se o

lançamento “11014 - Suspensão por Convenção das Partes para

Cumprimento Voluntário da Obrigação”.

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100223-74.2024.5.01.0451
RECLAMANTE PAULO MARCIO DE SA LEMOS

ADVOGADO WELLINGTON SILVA ASSIS(OAB:
186266/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO VILLAGE RECANTO
DE ITABORAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO MARCIO DE SA LEMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9ced7f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc...

Considerando que a parte Reclamante, ao distribuir a ação, optou

pelo "Juízo 100% Digital" previsto na Resolução nº 345/2020 do

CNJ, inclua-se o feito em pauta una, notificando-se as partes para

comparecimento em audiência no dia 04/06/2024 às 10:00 horas,

exclusivamente por videoconferência, para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Reclamante, preferencialmente, de sua

CTPS. Sendo a Reclamada pessoa jurídica, poderá se fazer

representar por qualquer preposto.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de

Reclamada ou de Reclamante, deverá informar o número do CNPJ

e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do

contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Reclamado que apresente sua defesa

e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do Pje.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Reclamado deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) A intimação de testemunhas deverá ser efetuada pelo advogado,

nos termos do art. 455 do CPC.

Para viabilizar o acesso à audiência, deverão fornecer e-mail ou

telefone móvel, tanto das partes quanto dos advogados,

encaminhando a informação para o e-mail institucional desta Vara,

vt01.itb@trt1.jus.br, para o recebimento do convite.

Vindo o e-mail ou telefone móvel, encaminhem-se os dados

necessários para acesso.

Caso não sejam informados, o convite será encaminhado para os e-

mails cadastrados no PJE, em cumprimento ao Ato Conjunto

06/2020 do TRT 1ª Região.

Cientes as partes que o Juízo aguardará por 5 (cinco) minutos após

o horário designado o acesso das partes e das testemunhas, se

houver, na audiência, sendo que, após tal, será dado

prosseguimento.

Testemunhas serão ouvidas de forma telepresencial. Assim, ao

iniciar a audiência, caso alguma testemunha não se faça presente a

parte deverá requerer desde já o adiamento, pois caso a audiência

prossiga e a testemunha não adentre nos 5 (cinco) minutos.

seguintes, não haverá adiamento por este motivo, a fim de não se
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repartir a prova, que será gravada.

O Reclamado poderá se opor à opção do Reclamante pelo

Juízo 100% Digital no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do

recebimento da primeira notificação, devendo tal oposição ser

manifestada em petição apartada, devidamente identificada

com essa finalidade, entendendo-se o silêncio como

concordância tácita.

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100221-07.2024.5.01.0451
RECLAMANTE GUILHERME SOARES GOMES

ADVOGADO VALDELY GOMES DOS SANTOS
FILHO(OAB: 221742/RJ)

RECLAMADO ZATH MARINER INDUSTRIA E
COMERCIO NAUTICO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME SOARES GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0d17f8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc...

Considerando que a parte Reclamante, ao distribuir a ação, optou

pelo "Juízo 100% Digital" previsto na Resolução nº 345/2020 do

CNJ, inclua-se o feito em pauta una, notificando-se as partes para

comparecimento em audiência no dia 19/06/2024 às 15:45 horas,

exclusivamente por videoconferência, para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Reclamante, preferencialmente, de sua

CTPS. Sendo a Reclamada pessoa jurídica, poderá se fazer

representar por qualquer preposto.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de

Reclamada ou de Reclamante, deverá informar o número do CNPJ

e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do

contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Reclamado que apresente sua defesa

e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do Pje.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Reclamado deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) A intimação de testemunhas deverá ser efetuada pelo advogado,

nos termos do art. 455 do CPC.

Para viabilizar o acesso à audiência, deverão fornecer e-mail ou

telefone móvel, tanto das partes quanto dos advogados,

encaminhando a informação para o e-mail institucional desta Vara,

vt01.itb@trt1.jus.br, para o recebimento do convite.

Vindo o e-mail ou telefone móvel, encaminhem-se os dados

necessários para acesso.

Caso não sejam informados, o convite será encaminhado para os e-

mails cadastrados no PJE, em cumprimento ao Ato Conjunto

06/2020 do TRT 1ª Região.

Cientes as partes que o Juízo aguardará por 5 (cinco) minutos após

o horário designado o acesso das partes e das testemunhas, se

houver, na audiência, sendo que, após tal, será dado

prosseguimento.

Testemunhas serão ouvidas de forma telepresencial. Assim, ao

iniciar a audiência, caso alguma testemunha não se faça presente a

parte deverá requerer desde já o adiamento, pois caso a audiência

prossiga e a testemunha não adentre nos 5 (cinco) minutos.

seguintes, não haverá adiamento por este motivo, a fim de não se

repartir a prova, que será gravada.

O Reclamado poderá se opor à opção do Reclamante pelo

Juízo 100% Digital no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do

recebimento da primeira notificação, devendo tal oposição ser

manifestada em petição apartada, devidamente identificada

com essa finalidade, entendendo-se o silêncio como

concordância tácita.

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100220-22.2024.5.01.0451
REQUERENTES ISS SEGURANCA PATRIMONIAL

EIRELI

ADVOGADO ESTHER CORREIA DA SILVA(OAB:
224040/RJ)

REQUERENTES EVANDRO DANIEL TEIXEIRA

ADVOGADO DIANA MENEZES COUTO
COSTA(OAB: 247356/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO DANIEL TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e050fa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

O art. 855-B da CLT preconiza que é obrigatória a representação

das partes por advogado para a homologação de acordo

extrajudicial.

A primeira Acordante, ISS SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI,

não juntou procuração nos autos, não estando devidamente

representada.

Assim, julgo EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, nos termos do inciso IV do art. 485 do CPC.

Custas de R$ 85,80, pelo segundo Acordante, calculadas sobre

R$4.290,20, das quais fica dispensada, ante a gratuidade de

justiça ora deferida (CLT, art. 790, §3º).

Intimem-se.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos definitivamente.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100806-93.2023.5.01.0451
RECLAMANTE MATEUS DA COSTA LIMA

ADVOGADO BRUNO AZEDO DE LEMOS(OAB:
199761/RJ)

RECLAMADO FRONTIER CONSERVACAO E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRONTIER CONSERVACAO E SEGURANCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f467017

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Homologo o acordo firmado pelas partes na petição de id , nos seus

exatos termos.

Parcelas de natureza indenizatória conforme acordo.

Custas pela parte Reclamante, no valor de R$ 80,00, calculadas

sobre o valor do acordo, dispensado do recolhimento ante a

gratuidade de justiça ora deferida (CLT, art. 790, §3º).

Retire-se o feito de pauta.

Ciência às partes.

Registre-se trânsito em julgado perante o sistema informatizado, tão

somente para viabilizar o posterior registro do início da fase de

liquidação perante o sistema informatizado e, por fim, do

sobrestamento do feito até o cumprimento integral do acordo,

selecionando-se o lançamento “11014 - Suspensão por Convenção

das Partes para Cumprimento Voluntário da Obrigação”.

Cumprido o acordo, registre-se perante o sistema informatizado o

pagamento e arquivem-se os autos definitivamente.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100220-22.2024.5.01.0451
REQUERENTES ISS SEGURANCA PATRIMONIAL

EIRELI

ADVOGADO ESTHER CORREIA DA SILVA(OAB:
224040/RJ)

REQUERENTES EVANDRO DANIEL TEIXEIRA

ADVOGADO DIANA MENEZES COUTO
COSTA(OAB: 247356/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISS SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e050fa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

O art. 855-B da CLT preconiza que é obrigatória a representação

das partes por advogado para a homologação de acordo

extrajudicial.

A primeira Acordante, ISS SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI,

não juntou procuração nos autos, não estando devidamente

representada.

Assim, julgo EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, nos termos do inciso IV do art. 485 do CPC.

Custas de R$ 85,80, pelo segundo Acordante, calculadas sobre

R$4.290,20, das quais fica dispensada, ante a gratuidade de

justiça ora deferida (CLT, art. 790, §3º).

Intimem-se.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos definitivamente.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100806-93.2023.5.01.0451
RECLAMANTE MATEUS DA COSTA LIMA
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ADVOGADO BRUNO AZEDO DE LEMOS(OAB:
199761/RJ)

RECLAMADO FRONTIER CONSERVACAO E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS DA COSTA LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f467017

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Homologo o acordo firmado pelas partes na petição de id , nos seus

exatos termos.

Parcelas de natureza indenizatória conforme acordo.

Custas pela parte Reclamante, no valor de R$ 80,00, calculadas

sobre o valor do acordo, dispensado do recolhimento ante a

gratuidade de justiça ora deferida (CLT, art. 790, §3º).

Retire-se o feito de pauta.

Ciência às partes.

Registre-se trânsito em julgado perante o sistema informatizado, tão

somente para viabilizar o posterior registro do início da fase de

liquidação perante o sistema informatizado e, por fim, do

sobrestamento do feito até o cumprimento integral do acordo,

selecionando-se o lançamento “11014 - Suspensão por Convenção

das Partes para Cumprimento Voluntário da Obrigação”.

Cumprido o acordo, registre-se perante o sistema informatizado o

pagamento e arquivem-se os autos definitivamente.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100172-63.2024.5.01.0451
RECLAMANTE ARIANE CHAVES MAGALHAES

ADVOGADO JESSICA BRITO DA SILVA(OAB:
217553/RJ)

ADVOGADO MICHELE BUSTO BLANCO(OAB:
204569/RJ)

RECLAMADO ENTERPRISE CITY CENTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANE CHAVES MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ARIANE CHAVES MAGALHAES

NOTIFICAÇÃO - PJE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para se manifestarem sobre o despacho de id 5d509f1, abaixo

transcrito:

"(…) Considerando que o magistrado, a qualquer tempo, poderá

instar as partes a manifestarem o interesse na adoção do Juízo

100% Digital, importando o silêncio, após duas intimações,

aceitação tácita, as partes deverão ser intimadas, ainda, no prazo

de 5 dias, se possuem interesse na adoção do juízo 100% digital.

Em caso positivo, venham desde já com o endereço eletrônico (e-

mail) e o número da linha telefônica móvel das partes e advogados.

Cientes de que o art. 6º, § 1º, do Ato Conjunto nº 15/2021 deste E.

Regional, determina que no Juízo 100% Digital será indispensável o

envio das notificações e intimações pelo Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho - DEJT."

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

RAQUEL LUCAS DUARTE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0102318-24.2017.5.01.0451
RECLAMANTE MARCO ANTONIO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO ALCIMEDES BRITO(OAB: 58949/RJ)

RECLAMADO TIJOLAR INDUSTRIAS CERAMICAS
LTDA - EPP

ADVOGADO EDIVALDO DA SILVA DAUMAS(OAB:
64532/RJ)

ADVOGADO NAIARA DE ALMEIDA
MAGALHAES(OAB: 233018/RJ)

RECLAMADO MANOEL PINTO

ADVOGADO NAIARA DE ALMEIDA
MAGALHAES(OAB: 233018/RJ)

RECLAMADO SANDRA DE CARVALHO FABIANO
ALVES

ADVOGADO RUBEM CANDIDO PIRES DA
SILVA(OAB: 101347/RJ)

ADVOGADO NAIARA DE ALMEIDA
MAGALHAES(OAB: 233018/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO DA FONSECA MACEDO

ADVOGADO ALCIMEDES BRITO(OAB: 58949/RJ)

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

ADVOGADO TIAGO DA SILVA CONTILHO(OAB:
183159/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIO CARLOS VIEIRA

ADVOGADO ALCIMEDES BRITO(OAB: 58949/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSTRUTORA KOBY EIRELI

ADVOGADO TIAGO DA SILVA CONTILHO(OAB:
183159/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO DA SILVA SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87b5bbe

proferido nos autos.

Vistos etc...

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6305
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

O "agravo de petição" de terceiros de id eb40c62 não impede o

prosseguimento do presente feito, como determinado na decisão de

id ec8c159.

Somente após o pagamento deste processo e todos os encargos

incidentes é que o valor sobejante será transferido para outro

processo.

Neste particular,conforme já despachado no id 0e4fd05, este juízo

já se manifestou e decide neste momento, no sentido de que será

observada a ordem cronológica das penhoras solicitadas no rosto

destes autos.

Cumpra a secretaria o determinado no id ec8c159.

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102318-24.2017.5.01.0451
RECLAMANTE MARCO ANTONIO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO ALCIMEDES BRITO(OAB: 58949/RJ)

RECLAMADO TIJOLAR INDUSTRIAS CERAMICAS
LTDA - EPP

ADVOGADO EDIVALDO DA SILVA DAUMAS(OAB:
64532/RJ)

ADVOGADO NAIARA DE ALMEIDA
MAGALHAES(OAB: 233018/RJ)

RECLAMADO MANOEL PINTO

ADVOGADO NAIARA DE ALMEIDA
MAGALHAES(OAB: 233018/RJ)

RECLAMADO SANDRA DE CARVALHO FABIANO
ALVES

ADVOGADO RUBEM CANDIDO PIRES DA
SILVA(OAB: 101347/RJ)

ADVOGADO NAIARA DE ALMEIDA
MAGALHAES(OAB: 233018/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO DA FONSECA MACEDO

ADVOGADO ALCIMEDES BRITO(OAB: 58949/RJ)

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

ADVOGADO TIAGO DA SILVA CONTILHO(OAB:
183159/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIO CARLOS VIEIRA

ADVOGADO ALCIMEDES BRITO(OAB: 58949/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSTRUTORA KOBY EIRELI

ADVOGADO TIAGO DA SILVA CONTILHO(OAB:
183159/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL PINTO

  - SANDRA DE CARVALHO FABIANO ALVES

  - TIJOLAR INDUSTRIAS CERAMICAS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87b5bbe

proferido nos autos.

Vistos etc...

O "agravo de petição" de terceiros de id eb40c62 não impede o

prosseguimento do presente feito, como determinado na decisão de

id ec8c159.

Somente após o pagamento deste processo e todos os encargos

incidentes é que o valor sobejante será transferido para outro

processo.

Neste particular,conforme já despachado no id 0e4fd05, este juízo

já se manifestou e decide neste momento, no sentido de que será

observada a ordem cronológica das penhoras solicitadas no rosto

destes autos.

Cumpra a secretaria o determinado no id ec8c159.

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100162-19.2024.5.01.0451
RECLAMANTE MONICA DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO THALES MACHADO MONTEIRO DE
SOUZA(OAB: 189009/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL REGIONAL DARCY
VARGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA DOS SANTOS SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a40c80

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc...

Considerando que a parte Reclamante, ao distribuir a ação, optou

pelo "Juízo 100% Digital" previsto na Resolução nº 345/2020 do

CNJ, inclua-se o feito em pauta una, notificando-se as partes para

comparecimento em audiência no dia 04/06/2024 às 11:30 horas,

exclusivamente por videoconferência, para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Reclamante, preferencialmente, de sua

CTPS. Sendo a Reclamada pessoa jurídica, poderá se fazer

representar por qualquer preposto.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de

Reclamada ou de Reclamante, deverá informar o número do CNPJ

e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do

contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)
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sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Reclamado que apresente sua defesa

e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do Pje.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Reclamado deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) A intimação de testemunhas deverá ser efetuada pelo advogado,

nos termos do art. 455 do CPC.

Para viabilizar o acesso à audiência, deverão fornecer e-mail ou

telefone móvel, tanto das partes quanto dos advogados,

encaminhando a informação para o e-mail institucional desta Vara,

vt01.itb@trt1.jus.br, para o recebimento do convite.

Vindo o e-mail ou telefone móvel, encaminhem-se os dados

necessários para acesso.

Caso não sejam informados, o convite será encaminhado para os e-

mails cadastrados no PJE, em cumprimento ao Ato Conjunto

06/2020 do TRT 1ª Região.

Cientes as partes que o Juízo aguardará por 5 (cinco) minutos após

o horário designado o acesso das partes e das testemunhas, se

houver, na audiência, sendo que, após tal, será dado

prosseguimento.

Testemunhas serão ouvidas de forma telepresencial. Assim, ao

iniciar a audiência, caso alguma testemunha não se faça presente a

parte deverá requerer desde já o adiamento, pois caso a audiência

prossiga e a testemunha não adentre nos 5 (cinco) minutos.

seguintes, não haverá adiamento por este motivo, a fim de não se

repartir a prova, que será gravada.

O Reclamado poderá se opor à opção do Reclamante pelo

Juízo 100% Digital no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do

recebimento da primeira notificação, devendo tal oposição ser

manifestada em petição apartada, devidamente identificada

com essa finalidade, entendendo-se o silêncio como

concordância tácita.

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012109-77.2015.5.01.0451
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO GOMES LEITE

ADVOGADO Ruy Drummond Smith(OAB:
145865/RJ)

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 197831/RJ)

ADVOGADO Cibelle Mello de Almeida(OAB:
119895/RJ)

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE PINTO FRANCA

TESTEMUNHA WENDEL XAVIER DE MIRANDA

TESTEMUNHA Uellington Leitão Mansur do Couto

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO GOMES LEITE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c6c277

proferido nos autos.

Ao Exquente para requerer o que entender cabível.

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000028-62.2016.5.01.0451
EXEQUENTE ADIRA RAMOS DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO EPIFANIO NETO(OAB:
4704/RJ)

EXECUTADO JOSE LUIZ COUTINHO LOURENCO

EXECUTADO S J INDUSTRIA DE TIJOLOS LTDA

EXECUTADO SERGIO COUTINHO LOURENCO

TERCEIRO
INTERESSADO

HSBC Bank Brasil S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADIRA RAMOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4d2456

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Voltem conclusos para acesso ao Simba, Sniper, Infojud e Cnib.

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101733-69.2017.5.01.0451
RECLAMANTE RENATA DE AZEVEDO

ADVOGADO ROMILDO CONCEIÇÃO
RAMOS(OAB: 174281/RJ)
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RECLAMADO GIBSON DE SOUZA LEITE FILHO

RECLAMADO ANNELISA DE OLIVEIRA LEITE

RECLAMADO CJF DE VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO GIBSON DE SOUZA LEITE

RECLAMADO Lívia Leite de Carvalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA DE AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35b22fc

proferido nos autos.

À parte Exequente para requerer o que entender cabível.

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0100962-86.2020.5.01.0451
AUTOR CARLOS DE PAULA SIQUEIRA

ADVOGADO MAURO JOSE CAVALCANTI
MAKLUF(OAB: 63765/RJ)

RÉU MAPYLAR LOCACOES E SERVICOS
TECNICOS LTDA

PERITO HUMBERTO BOTELHO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DE PAULA SIQUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fd6cc6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

À parte Exequente para tomar ciência da certidão negativa de id

a8c5918, bem como, para requerer o que entender cabível.

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000405-72.2012.5.01.0451
RECLAMANTE MONICA MARIA CORDEIRO

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

ADVOGADO MARISE FARIAS DUARTE(OAB:
154337/RJ)

RECLAMADO JESUS OLIVEIRA FORNECEDORA
DE ALIMENTACAO & SERVICOS DE
LIMPEZA LDTA - ME

ADVOGADO DIEGO RAPHAEL COSTA DE
FARIA(OAB: 160667/RJ)

RECLAMADO ANGELO ANTONIO DE JESUS
OLIVEIRA

RECLAMADO SANDER IVAN OLIVEIRA GALLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA MARIA CORDEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b486f2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

As medidas requeridas pela Exequente afetam

consubstancialmente o direito fundamental de ir e vir. Só são

adequadas e úteis desde que demonstre serem justas, ponderadas,

fundamentadas e que possam atingir o objetivo de fazer o devedor

solvente pagar.

Sendo uma medida extrema, deve ser bem fundamentada a ponto

de demonstrar que o executado possua condições de pagar a

dívida, mantendo padrão de vida incongruente com a inadimplência.

Privar o devedor insolvente, é criar uma punição que transcende os

limites da execução. De nada adianta a medida coercitiva

extremada se o devedor realmente não tem condições de pagar a

dívida. Neste caso, a medida coercitiva, que é um meio ou

instrumento para satisfazer o crédito, passa a ser uma mera

punição ao devedor insolvente, agravando ainda mais a

possibilidade de este se recuperar economicamente para saldar

suas dívidas.

Assim sendo, à Exequente para comprovar tais requisitos.

Quanto ao requerimento de acesso ao Serasajud e inclusão de

dados dos Executados no BNDT, prejudicado, conforme

documentos de id 67f0ec1 e 6f76746 respectivamente.

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE ITABORAÍ

Edital

Processo Nº ATOrd-0120000-51.2001.5.01.0451
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE RODRIGUES

DOS SANTOS

ADVOGADO ROSANE LOPES PORTES
MENDES(OAB: 75312/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS PEREIRA
RODRIGUES MENDES(OAB:
74272/RJ)

RECLAMADO MAURICIO MARTINS SARAIVA

RECLAMADO APOLONIO DE MIRANDA SARAIVA

RECLAMADO SANDRA ELISA MARTINS SARAIVA

RECLAMADO CONSTRUTORA SANELI LTDA - ME

ADVOGADO MARCO AURELIO DE CASTRO
MAGALHAES(OAB: 79966/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA ELISA MARTINS SARAIVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

A MMA. Juíza DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT da 2ª Vara do

Trabalho de Itaboraí, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) SANDRA ELISA MARTINS SARAIVA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

contraminutar Agravo de Petição, no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

Por determinação do(a) MM. Juiz(a) desta unidade, o presente

edital foi expedido e assinado pelo usuario.nome abaixo

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

LORENA DA GAMA DE JESUS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0120000-51.2001.5.01.0451
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE RODRIGUES

DOS SANTOS

ADVOGADO ROSANE LOPES PORTES
MENDES(OAB: 75312/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS PEREIRA
RODRIGUES MENDES(OAB:
74272/RJ)

RECLAMADO MAURICIO MARTINS SARAIVA

RECLAMADO APOLONIO DE MIRANDA SARAIVA

RECLAMADO SANDRA ELISA MARTINS SARAIVA

RECLAMADO CONSTRUTORA SANELI LTDA - ME

ADVOGADO MARCO AURELIO DE CASTRO
MAGALHAES(OAB: 79966/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO MARTINS SARAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

A MMA. Juíza DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT da 2ª Vara do

Trabalho de Itaboraí, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) MAURICIO MARTINS SARAIVA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para contraminutar

Agravo de Petição, no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

Por determinação do(a) MM. Juiz(a) desta unidade, o presente

edital foi expedido e assinado pelo usuario.nome abaixo

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

LORENA DA GAMA DE JESUS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0120000-51.2001.5.01.0451
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE RODRIGUES

DOS SANTOS

ADVOGADO ROSANE LOPES PORTES
MENDES(OAB: 75312/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS PEREIRA
RODRIGUES MENDES(OAB:
74272/RJ)

RECLAMADO MAURICIO MARTINS SARAIVA

RECLAMADO APOLONIO DE MIRANDA SARAIVA

RECLAMADO SANDRA ELISA MARTINS SARAIVA

RECLAMADO CONSTRUTORA SANELI LTDA - ME

ADVOGADO MARCO AURELIO DE CASTRO
MAGALHAES(OAB: 79966/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APOLONIO DE MIRANDA SARAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

A MMA. Juíza DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT da 2ª Vara do

Trabalho de Itaboraí, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) APOLONIO DE MIRANDA SARAIVA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

contraminutar Agravo de Petição, no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Por determinação do(a) MM. Juiz(a) desta unidade, o presente

edital foi expedido e assinado pelo usuario.nome abaixo

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

LORENA DA GAMA DE JESUS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100283-83.2020.5.01.0452
RECLAMANTE ARIANE DE OLIVEIRA CHOEIDER

AMATUCCI

ADVOGADO LIDIANE PONTES MACHADO(OAB:
212668/RJ)

ADVOGADO THAYS MEDEIROS DE OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 212893/RJ)

RECLAMADO FERNANDA VIECELI DE MELO

RECLAMADO MARCOS FONSECA MELO FILHO

RECLAMADO GABRIELLE MARCHINI SILVEIRA

RECLAMADO PERFECTA INTERMEDIACOES DE
NEGOCIOS RJ EIRELI

ADVOGADO TULIO AUGUSTO SILVA
MENDES(OAB: 108751/MG)

RECLAMADO FRANCISCO QUEIROZ DA SILVA

RECLAMADO PERFECTA INTERMEDIACOES DE
NEGOCIOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERFECTA INTERMEDIACOES DE NEGOCIOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

O/A MM. Juiz(a) DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT da 2ª Vara do

Trabalho de Itaboraí, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) PERFECTA INTERMEDIACOES DE

NEGOCIOS EIRELI - ME, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para comparecer à Secretaria da Vara, no dia

15/04/2024, às 11h, para cumprimento da obrigação de fazer

relativa à anotação da CTPS da parte autora, bem como para vir

com os cálculos de liquidação atualizados do julgado, no prazo

comum de 10 dias, em conformidade com o § 1º- B, do art. 879, da

CLT, observando-se o decidido em sentença.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

Por determinação do(a) MM. Juiz(a) desta unidade, o presente

edital foi expedido e assinado pelo usuario.nome abaixo

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

LORENA DA GAMA DE JESUS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100107-02.2023.5.01.0452
RECLAMANTE PEDRO VITAL NUNES DINIZ DA

SILVA

ADVOGADO DEBORA PINTO ANTUNES
PAIVA(OAB: 197239/RJ)

RECLAMADO TRIGO MIX PRODUCAO E
DISTRIBUICAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIGO MIX PRODUCAO E
DISTRIBUICAO LTDA np sócio RALF
COTRIM MACEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIGO MIX PRODUCAO E
DISTRIBUICAO LTDA np sócia LAYZA
AÇAFRÃO DOS SANTOS SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRIGO MIX PRODUCAO E DISTRIBUICAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

O/A MM. Juiz(a) DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT da 2ª Vara do

Trabalho de Itaboraí, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) TRIGO MIX PRODUCAO E

DISTRIBUICAO LTDA , que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para comparecer à Secretaria da Vara, no dia 16/04/2024,

às 11h, para cumprimento da obrigação de fazer relativa à anotação

da CTPS da parte autora, bem como para vir com os cálculos de

liquidação atualizados do julgado, no prazo comum de 10 dias, em

conformidade com o § 1º- B, do art. 879, da CLT, observando-se o

decidido em sentença.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

Por determinação do(a) MM. Juiz(a) desta unidade, o presente

edital foi expedido e assinado pelo usuario.nome abaixo

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

LORENA DA GAMA DE JESUS

Secretário de Audiência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATOrd-0100362-57.2023.5.01.0452
RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS MARTINS DA

COSTA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO CONFAZ - COOPERATIVA DE
TRABALHO LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABORAI

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFAZ - COOPERATIVA DE
TRABALHO LTDA np Diretora TANIA
JUSSARA RAMOS FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFAZ - COOPERATIVA DE
TRABALHO LTDA np Diretora
TATIANA DA COSTA ALMEIDA
RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFAZ - COOPERATIVA DE
TRABALHO LTDA np Diretor JOHN
FENTON

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFAZ - COOPERATIVA DE
TRABALHO LTDA np Diretor FABIO
BARRETO FALCÃO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFAZ - COOPERATIVA DE TRABALHO LTDA np Diretora
TANIA JUSSARA RAMOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

O/A MM. Juiz(a) DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT da 2ª Vara do

Trabalho de Itaboraí, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) CONFAZ - COOPERATIVA DE

TRABALHO LTDA np Diretora TANIA JUSSARA RAMOS

FERREIRA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

tomar ciência da Sentença ID 1382eef proferida nos autos, cujo

dispositivo consta a seguir:

"III - Conclusão:

Posto isto, resolve esta Juíza pronunciar a prescrição

quinquenal, extinguindo o processo com resolução de mérito em

relação às parcelas anteriores a 30/12/2017, na forma do art. 7º,

XXIX da CF e do art. 487, II do CPC, julgando procedente em

parte a presente reclamação trabalhista, proposta por MARIA DAS

GRAÇAS MARTINS DA COSTA, condenando CONFAZ -

COOPERATIVA DE TRABALHO LTDA a cumprir a obrigação de

fazer quanto à anotação do contrato de trabalho na CTPS da

autora, e a pagar, no prazo de oito dias, com juros e correção

monetária, as parcelas deferidas, conforme fundamentação supra

que integra essa decisão como se aqui estivesse transcrita. Julgo

improcedente a pretensão deduzidas em face do segundo réu –

MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, determinando a sua exclusão do polo

passivo da demanda. Devidos honorários de sucumbência,

conforme fundamentado. A liquidação da sentença far-se-á por

cálculos. Custas pela primeira reclamada, no valor de R$1.000,00,

calculadas sobre R$50.000,00, valor arbitrado."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

Por determinação do(a) MM. Juiz(a) desta unidade, o presente

edital foi expedido e assinado pelo usuario.nome abaixo

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

LORENA DA GAMA DE JESUS

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATSum-0100087-79.2021.5.01.0452
RECLAMANTE DEBORA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO fabio kik da silva(OAB: 80776/RJ)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DOS SANTOS
ANDRADE

ADVOGADO JULIANA CARVALHO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 196907/RJ)

RECLAMADO Espólio de Leda Moura de Andrade rep
inventariante Ana Carla de Souza
Andrade

ADVOGADO VALDEMILSON SODRE MELLO(OAB:
165075/RJ)

TESTEMUNHA JOSELINA TIBÃO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DEBORA OLIVEIRA DA SILVA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da Vara, no dia 11/04/2024, às 11h, para

cumprimento da obrigação de fazer relativa à anotação da CTPS da

parte autora.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.
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LORENA DA GAMA DE JESUS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100087-79.2021.5.01.0452
RECLAMANTE DEBORA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO fabio kik da silva(OAB: 80776/RJ)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DOS SANTOS
ANDRADE

ADVOGADO JULIANA CARVALHO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 196907/RJ)

RECLAMADO Espólio de Leda Moura de Andrade rep
inventariante Ana Carla de Souza
Andrade

ADVOGADO VALDEMILSON SODRE MELLO(OAB:
165075/RJ)

TESTEMUNHA JOSELINA TIBÃO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DOS SANTOS ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLOS EDUARDO DOS SANTOS

ANDRADE

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da Vara, no dia 11/04/2024, às 11h, para

cumprimento da obrigação de fazer relativa à anotação da CTPS da

parte autora.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

LORENA DA GAMA DE JESUS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100087-79.2021.5.01.0452
RECLAMANTE DEBORA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO fabio kik da silva(OAB: 80776/RJ)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DOS SANTOS
ANDRADE

ADVOGADO JULIANA CARVALHO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 196907/RJ)

RECLAMADO Espólio de Leda Moura de Andrade rep
inventariante Ana Carla de Souza
Andrade

ADVOGADO VALDEMILSON SODRE MELLO(OAB:
165075/RJ)

TESTEMUNHA JOSELINA TIBÃO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - Espólio de Leda Moura de Andrade rep inventariante Ana Carla
de Souza Andrade

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): Espólio de Leda Moura de Andrade rep

inventariante Ana Carla de Souza Andrade

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da Vara, no dia 11/04/2024, às 11h, para

cumprimento da obrigação de fazer relativa à anotação da CTPS da

parte autora.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

LORENA DA GAMA DE JESUS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100283-83.2020.5.01.0452
RECLAMANTE ARIANE DE OLIVEIRA CHOEIDER

AMATUCCI

ADVOGADO LIDIANE PONTES MACHADO(OAB:
212668/RJ)

ADVOGADO THAYS MEDEIROS DE OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 212893/RJ)

RECLAMADO FERNANDA VIECELI DE MELO

RECLAMADO MARCOS FONSECA MELO FILHO

RECLAMADO GABRIELLE MARCHINI SILVEIRA

RECLAMADO PERFECTA INTERMEDIACOES DE
NEGOCIOS RJ EIRELI

ADVOGADO TULIO AUGUSTO SILVA
MENDES(OAB: 108751/MG)

RECLAMADO FRANCISCO QUEIROZ DA SILVA

RECLAMADO PERFECTA INTERMEDIACOES DE
NEGOCIOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANE DE OLIVEIRA CHOEIDER AMATUCCI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ARIANE DE OLIVEIRA CHOEIDER

AMATUCCI

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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comparecer à Secretaria da Vara, no dia 15/04/2024, às 11h, para

cumprimento da obrigação de fazer relativa à anotação da CTPS da

parte autora.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

LORENA DA GAMA DE JESUS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100283-83.2020.5.01.0452
RECLAMANTE ARIANE DE OLIVEIRA CHOEIDER

AMATUCCI

ADVOGADO LIDIANE PONTES MACHADO(OAB:
212668/RJ)

ADVOGADO THAYS MEDEIROS DE OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 212893/RJ)

RECLAMADO FERNANDA VIECELI DE MELO

RECLAMADO MARCOS FONSECA MELO FILHO

RECLAMADO GABRIELLE MARCHINI SILVEIRA

RECLAMADO PERFECTA INTERMEDIACOES DE
NEGOCIOS RJ EIRELI

ADVOGADO TULIO AUGUSTO SILVA
MENDES(OAB: 108751/MG)

RECLAMADO FRANCISCO QUEIROZ DA SILVA

RECLAMADO PERFECTA INTERMEDIACOES DE
NEGOCIOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERFECTA INTERMEDIACOES DE NEGOCIOS RJ EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PERFECTA INTERMEDIACOES DE

NEGOCIOS RJ EIRELI

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da Vara, no dia 15/04/2024, às 11h, para

cumprimento da obrigação de fazer relativa à anotação da CTPS da

parte autora.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

LORENA DA GAMA DE JESUS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100107-02.2023.5.01.0452
RECLAMANTE PEDRO VITAL NUNES DINIZ DA

SILVA

ADVOGADO DEBORA PINTO ANTUNES
PAIVA(OAB: 197239/RJ)

RECLAMADO TRIGO MIX PRODUCAO E
DISTRIBUICAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIGO MIX PRODUCAO E
DISTRIBUICAO LTDA np sócio RALF
COTRIM MACEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIGO MIX PRODUCAO E
DISTRIBUICAO LTDA np sócia LAYZA
AÇAFRÃO DOS SANTOS SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO VITAL NUNES DINIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PEDRO VITAL NUNES DINIZ DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da Vara, no dia 16/04/2024, às 11h, para

cumprimento da obrigação de fazer relativa à anotação da CTPS da

parte autora.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

LORENA DA GAMA DE JESUS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100707-57.2022.5.01.0452
RECLAMANTE EDUARDO DOS SANTOS DA

CONCEICAO

ADVOGADO Márcio Maia de Araújo Palmar(OAB:
121822/RJ)

RECLAMADO REOBOTE AUTO RECUPERADORA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REOBOTE AUTO RECUPERADORA
LTDA np sócio JULIO CESAR DIAS
FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

REOBOTE AUTO RECUPERADORA
LTDA np sócia IRACEMA DIAS
FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DOS SANTOS DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EDUARDO DOS SANTOS DA CONCEICAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da Vara, no dia 17/04, às 11h, para

cumprimento da obrigação de fazer relativa à anotação da CTPS da

parte autora.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

LORENA DA GAMA DE JESUS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101039-29.2019.5.01.0452
RECLAMANTE NATALIA CLAUDINA DA CONCEICAO

ADVOGADO LAFAYETTE MARCOS LUIZ DA
CUNHA FILHO(OAB: 95694/RJ)

RECLAMADO VANUSA CARVALHO SILVA
GUIMARAES

RECLAMADO CATIA REGINA MOTTA FIGUEIREDO
NASCIMENTO

RECLAMADO D'ELLAS BAR E RESTAURANTE
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA CLAUDINA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NATALIA CLAUDINA DA CONCEICAO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

vista da resposta do INSS, Id c85453b e anexos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

LORENA DA GAMA DE JESUS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100713-64.2022.5.01.0452
RECLAMANTE EMERSON MONTEIRO BESSA

ADVOGADO NATHALIA MARINS DA SILVA(OAB:
212056/RJ)

RECLAMADO EVANDRO ALMEIDA DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON MONTEIRO BESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EMERSON MONTEIRO BESSA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da Vara, no dia 17/04/2024, às 14h, para

cumprimento da obrigação de fazer relativa à anotação da CTPS da

parte autora.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

LORENA DA GAMA DE JESUS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100501-09.2023.5.01.0452
RECLAMANTE FLAVIANO OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO SAULO DARIO ALVES(OAB:
114101/RJ)

RECLAMADO ALAN DUTRA LUZ 14506594703

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIANO OLIVEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FLAVIANO OLIVEIRA DE SOUZA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da Vara, no dia 18/04/2024, às 11h, para

cumprimento da obrigação de fazer relativa à anotação da CTPS da

parte autora.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

LORENA DA GAMA DE JESUS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100674-67.2022.5.01.0452
RECLAMANTE RAQUEL MARINHO DE OLIVEIRA

FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO JOSE PALMIER
AMORIM(OAB: 171185/RJ)

RECLAMADO LABAMIL LABORATORIO DE
ANALISES MEDICAS ITABORAI LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABORAI

RECLAMADO ANGRA LAB LABORATORIO DE
ANAL CLIN DE A DOS REIS LTDA

ADVOGADO JOAO ANASTACIO PEREIRA
NETO(OAB: 47212/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGRA LAB LABORATORIO DE ANAL CLIN DE A DOS REIS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c8ba7ae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, resolve esta Juízajulgar procedente em partea

presente Reclamação Trabalhista, proposta por RAQUEL

MARINHO DE OLIVEIRA FERREIRA condenando LABAMIL

LABORATORIO DE ANALISES MEDICAS ITABORAI LTDA,

ANGRA LAB LABORATORIO DE ANAL CLIN DE A DOS REIS

LTDAa pagar, no prazo de oito dias, com juros e correção

monetária, as parcelas deferidas na fundamentação supra que

integra essa decisão como se aqui estivesse transcrita.

Improcedente o pedido de condenação subsidiária do MUNICIPIO

DE ITABORAI.

Liquidação por cálculos.

Custas pela Reclamada de R$500,00,calculadas sobre

R$25.000,00, valor arbitrado.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100674-67.2022.5.01.0452
RECLAMANTE RAQUEL MARINHO DE OLIVEIRA

FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO JOSE PALMIER
AMORIM(OAB: 171185/RJ)

RECLAMADO LABAMIL LABORATORIO DE
ANALISES MEDICAS ITABORAI LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABORAI

RECLAMADO ANGRA LAB LABORATORIO DE
ANAL CLIN DE A DOS REIS LTDA

ADVOGADO JOAO ANASTACIO PEREIRA
NETO(OAB: 47212/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL MARINHO DE OLIVEIRA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c8ba7ae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, resolve esta Juízajulgar procedente em partea

presente Reclamação Trabalhista, proposta por RAQUEL

MARINHO DE OLIVEIRA FERREIRA condenando LABAMIL

LABORATORIO DE ANALISES MEDICAS ITABORAI LTDA,

ANGRA LAB LABORATORIO DE ANAL CLIN DE A DOS REIS

LTDAa pagar, no prazo de oito dias, com juros e correção

monetária, as parcelas deferidas na fundamentação supra que

integra essa decisão como se aqui estivesse transcrita.

Improcedente o pedido de condenação subsidiária do MUNICIPIO

DE ITABORAI.

Liquidação por cálculos.

Custas pela Reclamada de R$500,00,calculadas sobre

R$25.000,00, valor arbitrado.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100525-37.2023.5.01.0452
RECLAMANTE WALTER KLEIN RICARDO

ADVOGADO EDIVALDO DA SILVA DAUMAS(OAB:
64532/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE CHRISTIANO BASTOS
WENCESLAO(OAB: 64413/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO FOCO SEGURANCA EMPRESARIAL
LTDA

ADVOGADO ANNA CAROLINA BORGES D AVILA
PEIXOTO(OAB: 216416/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FOCO SEGURANCA EMPRESARIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89c4f48

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Dispositivo:

Posto isto, resolve esta Juíza julgar procedente em parte a

presente reclamação trabalhista, proposta por WALTER KLEIN

RICARDO, condenando FOCO SEGURANÇA EMPRESARIAL

LTDA, a pagar, no prazo de oito dias, com juros e correção

monetária, as parcelas deferidas na fundamentação supra que

integra essa decisão como se aqui estivesse transcrita.

O segundo réu – ESTADO DO RIO DE JANEIRO, responderá

subsidiariamente pelo adimplemento das verbas deferidas à parte

autora.

Devidos honorários de sucumbência, conforme fundamentado.

A liquidação da sentença far-se-á por cálculos.

Custas pelas reclamadas, no valor de R$400,00, calculadas sobre

R$20.000,00, valor arbitrado.

Intimem-se as partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100525-37.2023.5.01.0452
RECLAMANTE WALTER KLEIN RICARDO

ADVOGADO EDIVALDO DA SILVA DAUMAS(OAB:
64532/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE CHRISTIANO BASTOS
WENCESLAO(OAB: 64413/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO FOCO SEGURANCA EMPRESARIAL
LTDA

ADVOGADO ANNA CAROLINA BORGES D AVILA
PEIXOTO(OAB: 216416/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER KLEIN RICARDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89c4f48

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Dispositivo:

Posto isto, resolve esta Juíza julgar procedente em parte a

presente reclamação trabalhista, proposta por WALTER KLEIN

RICARDO, condenando FOCO SEGURANÇA EMPRESARIAL

LTDA, a pagar, no prazo de oito dias, com juros e correção

monetária, as parcelas deferidas na fundamentação supra que

integra essa decisão como se aqui estivesse transcrita.

O segundo réu – ESTADO DO RIO DE JANEIRO, responderá

subsidiariamente pelo adimplemento das verbas deferidas à parte

autora.

Devidos honorários de sucumbência, conforme fundamentado.

A liquidação da sentença far-se-á por cálculos.

Custas pelas reclamadas, no valor de R$400,00, calculadas sobre

R$20.000,00, valor arbitrado.

Intimem-se as partes.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100598-09.2023.5.01.0452
RECLAMANTE ALLYCE VITORIA GRASSER DA

SILVA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS COELHO GOMES
MAGALHAES(OAB: 203878/RJ)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df380d3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por integralmente cumprido o acordo, Extingo o débito trabalhista.

Verifique a secretaria se restam pendências.

Arquive-se definitivamente.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100598-09.2023.5.01.0452
RECLAMANTE ALLYCE VITORIA GRASSER DA

SILVA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS COELHO GOMES
MAGALHAES(OAB: 203878/RJ)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLYCE VITORIA GRASSER DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df380d3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por integralmente cumprido o acordo, Extingo o débito trabalhista.

Verifique a secretaria se restam pendências.

Arquive-se definitivamente.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100157-28.2023.5.01.0452
RECLAMANTE ALDILENE MENDONCA VIEIRA

ADVOGADO VIVIANE COSTA DE QUEIROZ(OAB:
170158/RJ)

RECLAMADO FRUTICOLA MANILHA LTDA - ME

ADVOGADO ALCINEIA SILVA DA CONCEICAO
BATISTA(OAB: 158069/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRUTICOLA MANILHA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c8873f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO

Vistos.

Ante a satisfação integral do crédito pleiteado, julgo o feito extinto.

Intimem-se.

Feito, observados os procedimentos necessários ao cumprimento

do Projeto Garimpo, nos termos da PORTARIA Nº 261-SCR/2020

c/c o OFÍCIO CIRCULAR TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº 83/2020,

arquive-se o processo em definitivo, independentemente de

remessa dos autos à PGF, ante o teor do art. 1º da PORTARIA DO

MINISTÉRIO DE ESTADO DA FAZENDA - MF Nº 582 DE

11.12.2013, eis que já registrados os pagamentos no sistema.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100157-28.2023.5.01.0452
RECLAMANTE ALDILENE MENDONCA VIEIRA

ADVOGADO VIVIANE COSTA DE QUEIROZ(OAB:
170158/RJ)

RECLAMADO FRUTICOLA MANILHA LTDA - ME

ADVOGADO ALCINEIA SILVA DA CONCEICAO
BATISTA(OAB: 158069/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDILENE MENDONCA VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c8873f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO

Vistos.

Ante a satisfação integral do crédito pleiteado, julgo o feito extinto.

Intimem-se.

Feito, observados os procedimentos necessários ao cumprimento

do Projeto Garimpo, nos termos da PORTARIA Nº 261-SCR/2020

c/c o OFÍCIO CIRCULAR TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº 83/2020,

arquive-se o processo em definitivo, independentemente de

remessa dos autos à PGF, ante o teor do art. 1º da PORTARIA DO

MINISTÉRIO DE ESTADO DA FAZENDA - MF Nº 582 DE

11.12.2013, eis que já registrados os pagamentos no sistema.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0262000-98.2006.5.01.0451
RECLAMANTE THIAGO PINTO THOMAZ

ADVOGADO EDUARDO JORDY(OAB: 83693/RJ)

RECLAMADO R S E REFORMAS SOLDAS E
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

RECLAMADO VALDINE PEREIRA LIMA

RECLAMADO VALDENIR PEREIRA LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência de Seguros Privados
- Susep.

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO PINTO THOMAZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fb23db9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, determino a extinção do processo de execução, nos

estritos termos da fundamentação supra, por ausência de interesse

processual (CPC, art. 485, III) na forma da fundamentação supra.

Expeça-se Certidão de Inteiro Teor a fim de que o exequente

diligencie junto ao tabelionato para realizar, caso queira, o protesto

notarial, devendo retirar no processo eletrônico a respectiva certidão

e as cópias necessárias para instruir o respectivo documento.

Intime-se o autor.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100297-48.2017.5.01.0266
RECLAMANTE JOSE WALLACE NASCIMENTO DOS

SANTOS

ADVOGADO ANDREA PORTES FARIA
MATTOS(OAB: 131831/RJ)

RECLAMADO RIO ITA LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

PERITO ALEXANDRE AUGUSTO BARROS
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WALLACE NASCIMENTO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b9d3ee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO

Vistos.

Ante a satisfação integral do crédito pleiteado, julgo o feito extinto.

Intimem-se.

Feito, observados os procedimentos necessários ao cumprimento

do Projeto Garimpo, nos termos da PORTARIA Nº 261-SCR/2020

c/c o OFÍCIO CIRCULAR TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº 83/2020,

arquive-se o processo em definitivo, independentemente de

remessa dos autos à PGF, ante o teor do art. 1º da PORTARIA DO

MINISTÉRIO DE ESTADO DA FAZENDA - MF Nº 582 DE

11.12.2013, eis que já registrados os pagamentos no sistema.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100297-48.2017.5.01.0266
RECLAMANTE JOSE WALLACE NASCIMENTO DOS

SANTOS

ADVOGADO ANDREA PORTES FARIA
MATTOS(OAB: 131831/RJ)

RECLAMADO RIO ITA LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

PERITO ALEXANDRE AUGUSTO BARROS
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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  - RIO ITA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b9d3ee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO

Vistos.

Ante a satisfação integral do crédito pleiteado, julgo o feito extinto.

Intimem-se.

Feito, observados os procedimentos necessários ao cumprimento

do Projeto Garimpo, nos termos da PORTARIA Nº 261-SCR/2020

c/c o OFÍCIO CIRCULAR TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº 83/2020,

arquive-se o processo em definitivo, independentemente de

remessa dos autos à PGF, ante o teor do art. 1º da PORTARIA DO

MINISTÉRIO DE ESTADO DA FAZENDA - MF Nº 582 DE

11.12.2013, eis que já registrados os pagamentos no sistema.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0103942-45.2016.5.01.0451
RECLAMANTE ALADIM MONTEIRO FREIRE

ADVOGADO ELIESER MONTEIRO FREIRE(OAB:
107029/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ee979b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço dos embargos à execução e, no mérito, julgá-

los improcedentes na forma da fundamentação supra

Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis

centavos) de responsabilidade do executado e pagas ao final ex vi

art. 789-A, V, da CLT.

Intimem-se.

Decorrido in albis, expeça-se alvará em favor do autor para

levantamento dos depósitos recursais e judiciais para pagamento do

crédito exequendo.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0103942-45.2016.5.01.0451
RECLAMANTE ALADIM MONTEIRO FREIRE

ADVOGADO ELIESER MONTEIRO FREIRE(OAB:
107029/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALADIM MONTEIRO FREIRE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ee979b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço dos embargos à execução e, no mérito, julgá-

los improcedentes na forma da fundamentação supra

Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis

centavos) de responsabilidade do executado e pagas ao final ex vi

art. 789-A, V, da CLT.

Intimem-se.

Decorrido in albis, expeça-se alvará em favor do autor para

levantamento dos depósitos recursais e judiciais para pagamento do

crédito exequendo.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100904-12.2022.5.01.0452
RECLAMANTE ROZIANNE PEREIRA CORREIA DA

COSTA

ADVOGADO CARLOS NICODEMOS OLIVEIRA
SILVA(OAB: 75208/RJ)

RECLAMADO GMQ FACILITES CONSULTORIA
HOSPITALARES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROZIANNE PEREIRA CORREIA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f76afbb

proferida nos autos.

Vistos.

Por estarem ajustados a res judicata, HOMOLOGO os valores

apresentados pela Contadoria do Juízo, nos termos do

demonstrativo, conforme abaixo discriminado:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Principal LÍQUIDO

R$ 10.182,54

Hon. adv. autor

R$ 1.033,88

Imposto sobre Renda

ISENTO

Contribuição Previdenciária

R$ 773,18

Custas

R$ 209,16

TOTAL

R$ 12.198,76

Intimem-se as partes via Diário oficial, se assistido, ou via mandado

de notificação, se desassistido, conforme o art. 523 caput c/c o art.

513, § 2º, I do CPC e artigos 883, 876, parágrafo único e § 1º – A do

art. 879, todos da CLT, para ciência da presente homologação,

devendo a Reclamada comprovar o pagamento, em 15 dias,

ressaltando que os recolhimentos ao INSS e a Fazenda Nacional

deverão ser efetuados em guias próprias, GPS (INSS) e GRU,

respectivamente, comprovando nos autos, sob pena de execução.

Pretendendo a Ré o parcelamento do débito, deverá ser observada

a regra contida no art. 916 e parágrafos do CPC/2015, com

comprovação imediata de 30% do valor da execução, devendo os

recolhimentos da cota previdenciária, custas judiciais e demais

tributos porventura devidos serem efetivados através das guias de

recolhimento pertinentes, tais como DARF código 6092 (INSS) e

GRU (CUSTAS).

Decorrido o prazo sem manifestação, proceda-se à penhora on line,

mediante ativação do convênio SISBAJUD, nos termos do art. 883

da CLT, desde já autorizada sua renovação em caso de bloqueio

parcial até eventual integralização do débito, independentemente de

outras medidas executivas a serem adotadas posteriormente pelo

Juízo.

Deverá a parte autora, no mesmo prazo concedido à executada,

caso não tenha feito antes nos autos, manifestar-se acerca do

interesse na realização dos demais atos executórios, presumindo-

se, em seu silêncio, a concordância na ativação dos convênios

disponibilizados por este Regional, como inclusão do devedor no

BNDT, abertura de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica e a prática de quaisquer outros atos que porventura se

fizerem necessários à satisfação do crédito exequendo.

Havendo responsável subsidiário pela dívida, venham os autos

conclusos para análise quanto ao direcionamento da execução em

face do devedor subsidiário, devendo a Contadoria apurar a

diferença devida, com dedução de depósito(s) recursal(is)

porventura existente(s).

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100906-79.2022.5.01.0452
RECLAMANTE LIDIANE VIANA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS NICODEMOS OLIVEIRA
SILVA(OAB: 75208/RJ)

RECLAMADO GMQ FACILITES CONSULTORIA
HOSPITALARES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE VIANA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a075e7b

proferida nos autos.

Vistos.

Por estarem ajustados a res judicata, HOMOLOGO os valores

apresentados pela Contadoria do Juízo, nos termos do

demonstrativo, conforme abaixo discriminado:

Principal LÍQUIDO

R$ 9.736,60

Hon. adv. autor

R$ 988,60

Imposto sobre Renda

ISENTO

Contribuição Previdenciária

R$ 739,32

Custas

R$ 200,00

TOTAL

R$ 11.664,52

Intimem-se as partes via Diário oficial, se assistido, ou via mandado

de notificação, se desassistido, conforme o art. 523 caput c/c o art.

513, § 2º, I do CPC e artigos 883, 876, parágrafo único e § 1º – A do

art. 879, todos da CLT, para ciência da presente homologação,

devendo a Reclamada comprovar o pagamento, em 15 dias,

ressaltando que os recolhimentos ao INSS e a Fazenda Nacional

deverão ser efetuados em guias próprias, GPS (INSS) e GRU,

respectivamente, comprovando nos autos, sob pena de execução.

Pretendendo a Ré o parcelamento do débito, deverá ser observada

a regra contida no art. 916 e parágrafos do CPC/2015, com

comprovação imediata de 30% do valor da execução, devendo os

recolhimentos da cota previdenciária, custas judiciais e demais
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tributos porventura devidos serem efetivados através das guias de

recolhimento pertinentes, tais como DARF código 6092 (INSS) e

GRU (CUSTAS).

Decorrido o prazo sem manifestação, proceda-se à penhora on line,

mediante ativação do convênio SISBAJUD, nos termos do art. 883

da CLT, desde já autorizada sua renovação em caso de bloqueio

parcial até eventual integralização do débito, independentemente de

outras medidas executivas a serem adotadas posteriormente pelo

Juízo.

Deverá a parte autora, no mesmo prazo concedido à executada,

caso não tenha feito antes nos autos, manifestar-se acerca do

interesse na realização dos demais atos executórios, presumindo-

se, em seu silêncio, a concordância na ativação dos convênios

disponibilizados por este Regional, como inclusão do devedor no

BNDT, abertura de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica e a prática de quaisquer outros atos que porventura se

fizerem necessários à satisfação do crédito exequendo.

Havendo responsável subsidiário pela dívida, venham os autos

conclusos para análise quanto ao direcionamento da execução em

face do devedor subsidiário, devendo a Contadoria apurar a

diferença devida, com dedução de depósito(s) recursal(is)

porventura existente(s).

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100997-77.2019.5.01.0452
RECLAMANTE LEONARDO BORGES MENDES

ADVOGADO LEANDRO TAROUQUELLA DA SILVA
ANDRADE(OAB: 134489/RJ)

RECLAMADO CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO FERNANDA CUNHA DO PRADO
ROCHA(OAB: 43120/DF)

ADVOGADO RAFAELLE DE SOUSA SILVA
LEITE(OAB: 29218/DF)

ADVOGADO DANIEL TORRES BEHR(OAB:
71175/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78400eb

proferido nos autos.

Expeça-se alvará à parte autora pelo depósito de id 26ab469,

observando-se os dados bancários informados na petição de id

8257434.

Após, notifique-se a ré para comprovar o recolhimento da

contribuição previdenciária.

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100690-21.2022.5.01.0452
RECLAMANTE BRENO AZEVEDO PALMEIRA

ADVOGADO DHYEGO HENRIQUE DOMINGOS DE
AMORIM(OAB: 195898/RJ)

RECLAMADO LIRIO DO VALE COMBUSTIVEIS
LTDA

ADVOGADO GEORGIA VERONICA FATIMA
GUIMARAES DE
VASCONCELOS(OAB: 159792/RJ)

ADVOGADO RAISSA GONCALVES ROSA(OAB:
227045/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENO AZEVEDO PALMEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bacfc13

proferido nos autos.

Considerando a homologação do acordo de id cd1e7e1 e seu

devido cumprimento, indefiro o requerimento de id 5aa4560.

Arquive-se definitivamente.

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100725-49.2020.5.01.0452
RECLAMANTE MARCELLE LIMA BATISTA

ADVOGADO carlos roberto viana de mendonça
uchoa(OAB: 31948/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRE DA SILVA
UCHOA(OAB: 198967/RJ)

ADVOGADO carlos humberto da silva uchoa(OAB:
167574/RJ)

RECLAMADO INNOVATORE ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO FABIO HENRIQUE PEJON(OAB:
246993/SP)

RECLAMADO KERUI METODO CONSTRUCAO E
MONTAGEM S.A.

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INNOVATORE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbf32d8

proferido nos autos.

Considerando a alegação da parte autora de inadimplemento do

acordo, notifique-se a reclamada para comprovar, em cinco dias, o

depósito da(s) parcela(s) vencida(s), sob pena de execução.

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.
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    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100132-83.2021.5.01.0452
RECLAMANTE MICHEL BATISTA SILVA

ADVOGADO MARCELO FERNANDES DA
COSTA(OAB: 187717/RJ)

ADVOGADO JOSE EVARISTO NASCIMENTO
FILHO(OAB: 105808/RJ)

RECLAMADO PLATAFORMA ESCOLA DRILL DE
QUALIFICACAO PROFISSIONAL
LTDA - ME

ADVOGADO ANTHONY GONCALVES(OAB:
150122/RJ)

RECLAMADO TECNOFINK LTDA

ADVOGADO JORGE LUIS COELHO BATISTA
JUNIOR(OAB: 107147/MG)

ADVOGADO SILVANA ALCANTARA
MARTINS(OAB: 138903/MG)

ADVOGADO CRISTIANE MAGALHAES
PINTO(OAB: 111581/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL BATISTA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ece5ae8

proferido nos autos.

Considerando o teor da petição de id d850c0b, convolo em penhora

os valores bloqueados via SISBAJUD. Notifiquem-se as partes

para ciência.

Decorrido o prazo, expeça alvará ao reclamante, observando-se os

dados bancários informados no id d850c0b.

Quando a "teimosinha" completar os 30 dias, consulte-se o

resultado da nova solicitação de bloqueio.

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100132-83.2021.5.01.0452
RECLAMANTE MICHEL BATISTA SILVA

ADVOGADO MARCELO FERNANDES DA
COSTA(OAB: 187717/RJ)

ADVOGADO JOSE EVARISTO NASCIMENTO
FILHO(OAB: 105808/RJ)

RECLAMADO PLATAFORMA ESCOLA DRILL DE
QUALIFICACAO PROFISSIONAL
LTDA - ME

ADVOGADO ANTHONY GONCALVES(OAB:
150122/RJ)

RECLAMADO TECNOFINK LTDA

ADVOGADO JORGE LUIS COELHO BATISTA
JUNIOR(OAB: 107147/MG)

ADVOGADO SILVANA ALCANTARA
MARTINS(OAB: 138903/MG)

ADVOGADO CRISTIANE MAGALHAES
PINTO(OAB: 111581/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLATAFORMA ESCOLA DRILL DE QUALIFICACAO
PROFISSIONAL LTDA - ME

  - TECNOFINK LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ece5ae8

proferido nos autos.

Considerando o teor da petição de id d850c0b, convolo em penhora

os valores bloqueados via SISBAJUD. Notifiquem-se as partes

para ciência.

Decorrido o prazo, expeça alvará ao reclamante, observando-se os

dados bancários informados no id d850c0b.

Quando a "teimosinha" completar os 30 dias, consulte-se o

resultado da nova solicitação de bloqueio.

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100292-11.2021.5.01.0452
RECLAMANTE VALDAIR DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO SAULO DARIO ALVES(OAB:
114101/RJ)

RECLAMADO SEEL SERVICOS ESPECIAIS DE
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LEONARDO TAVARES DIAS(OAB:
123463/RJ)

RECLAMADO AUTOPISTA FLUMINENSE S/A

ADVOGADO CASSIO RAMOS
HAANWINCKEL(OAB: 105688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDAIR DA CONCEICAO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07da1c9

proferido nos autos.

Dê-se vista à parte autora da petição da ré (id 3ce9f58).

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100716-53.2021.5.01.0452
RECLAMANTE TATIANE BELLO ABEL

ADVOGADO INÊS DA CONCEIÇÃO CARVALHO
SILVA(OAB: 156529/RJ)

RECLAMADO CONFAZ - COOPERATIVA DE
TRABALHO LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABORAI

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFAZ - COOPERATIVA DE
TRABALHO LTDA np Diretora
TATIANA DA COSTA ALMEIDA
RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFAZ - COOPERATIVA DE
TRABALHO LTDA np Diretor FABIO
BARRETO FALCÃO

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFAZ - COOPERATIVA DE
TRABALHO LTDA np Diretora TANIA
JUSSARA RAMOS FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFAZ - COOPERATIVA DE
TRABALHO LTDA np Diretor JOHN
FENTON

Intimado(s)/Citado(s):
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  - TATIANE BELLO ABEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff1d40b

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora para que providencie a juntada do anexo

mencionado na petição de id 0d9bbe5.

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100838-32.2022.5.01.0452
RECLAMANTE MARIA EDUARDA RODRIGUES DE

SOUZA

ADVOGADO GABRIEL PORCINO LIMA(OAB:
186956/RJ)

RECLAMADO SAMBE INDUSTRIA E COMERCIO
DE ROUPAS LTDA - ME

ADVOGADO PLESMY DOS SANTOS SOARES
RODRIGUES CORDEIRO(OAB:
140677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMBE INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c3dce6

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamada para comprovar que procedeu às

anotações na CTPS digital da reclamante, em 10 dias. Em caso de

omissão da ré, providencie a secretaria o cumprimento da obrigação

de fazer e acresça-se ao valor da execução mais R$ 500,00,

conforme determinado na sentença de id 56a2869.

Tudo feito, inclua-se o presente feito para consulta via SISBAJUD,

conforme determinado na decisão de id db250ad.

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100011-84.2023.5.01.0452
RECLAMANTE FRANCIELE DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO DOUGLAS DA COSTA
CORDEIRO(OAB: 204173/RJ)

RECLAMADO SO DO MILHO INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - ME

ADVOGADO EDIVALDO DA SILVA DAUMAS(OAB:
64532/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SO DO MILHO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 979bcc0

proferido nos autos.

Vistos.

A Executada optou pelo parcelamento da execução, na forma do

artigo 916 do CPC, efetuando depósito de 30% sobre o valor total

da execução.

Uma vez verificados os requisitos do art. 916 do NCPC, defiro o

parcelamento judicial requerido pela Executada.

Ressalto ao exequente que a sua manifestação é limitada ao

preenchimento ou não dos requisitos do art.916, §1.º do CPC.

Intime-se oexequente para, em 05 dias, apresentar as informações

bancárias, para depósito das demais parcelas, a ser efetuado

diretamente pela executada, observado que o patrono da(o)

exequente deve figurar na procuração, com poderes para receber e

dar quitação.

Fica ciente o (a) Exequente de que no prazo acima, deverá, caso

queira, apresentar impugnação à sentença homologatória, sob pena

de preclusão, nos termos do artigo 884 da CLT.

Outrossim, fornecidos os dados bancários, intime-se o Executado

para proceder ao pagamento do saldo remanescente do crédito do

(a) Exequente, em seis parcelas, acrescidas de correção monetária

e de juros de 01 por cento ao mês, a cada 30 dias subsequentes,

através de depósito na conta corrente eventualmente indicada,

devendo proceder à comprovação nos autos, dos encargos

previdenciários, fiscais e custas, acaso devidos, até o pagamento

da 6ª parcela final, através das guias GPS (INSS) e GRU.

Na ausência de dados bancários do exequente, deverá a executada

comprovar nos autos, os depósitos das respectivas parcelas à

disposição do juízo, desde já, deferida a liberação em favor do

exequente, através de alvará.

Tendo em vista o depósito inicial, já efetuado pela executada,

expeçam-se alvarás em favor do exequente, observados os dados

bancários que serão informados, certo que eventual tarifa bancária

cobrada pela instituição financeira, será a cargo do requerente.

Nos termos do §5º do artigo 916 do NCPC, o não pagamento ou a

impontualidade de qualquer das prestações, implicará no

vencimento antecipado e na imposição de multa de 10% (dez por

cento) sobre o valor das prestações não pagas, sendo vedada a

oposição de embargos.

Inerte, ative-se o SISBAJUD e altere-se o registro da(s)

executada(s) no BNDT a fim de que conste positiva, sem garantia

ou suspensão da exigibilidade do débito.

Integralmente satisfeito o crédito, aguarde-se por 05 dias, a

manifestação das partes.

Inerte, registrem-se todos os pagamentos efetuados no sistema e

voltem conclusos para lançamento da extinção da execução.

Feito, observados os procedimentos necessários ao cumprimento

do Projeto Garimpo, nos termos da PORTARIA Nº 182-SCR/2020
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c/c o OFÍCIO CIRCULAR TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº 83/2020,

arquive-se o processo em definitivo, independentemente de

remessa dos autos à PGF, ante o teor do art. 1º da PORTARIA DO

MINISTÉRIO DE ESTADO DA FAZENDA - MF Nº 582 DE

11.12.2013.

Intimem-se.

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100011-84.2023.5.01.0452
RECLAMANTE FRANCIELE DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO DOUGLAS DA COSTA
CORDEIRO(OAB: 204173/RJ)

RECLAMADO SO DO MILHO INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - ME

ADVOGADO EDIVALDO DA SILVA DAUMAS(OAB:
64532/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE DA SILVA ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 979bcc0

proferido nos autos.

Vistos.

A Executada optou pelo parcelamento da execução, na forma do

artigo 916 do CPC, efetuando depósito de 30% sobre o valor total

da execução.

Uma vez verificados os requisitos do art. 916 do NCPC, defiro o

parcelamento judicial requerido pela Executada.

Ressalto ao exequente que a sua manifestação é limitada ao

preenchimento ou não dos requisitos do art.916, §1.º do CPC.

Intime-se oexequente para, em 05 dias, apresentar as informações

bancárias, para depósito das demais parcelas, a ser efetuado

diretamente pela executada, observado que o patrono da(o)

exequente deve figurar na procuração, com poderes para receber e

dar quitação.

Fica ciente o (a) Exequente de que no prazo acima, deverá, caso

queira, apresentar impugnação à sentença homologatória, sob pena

de preclusão, nos termos do artigo 884 da CLT.

Outrossim, fornecidos os dados bancários, intime-se o Executado

para proceder ao pagamento do saldo remanescente do crédito do

(a) Exequente, em seis parcelas, acrescidas de correção monetária

e de juros de 01 por cento ao mês, a cada 30 dias subsequentes,

através de depósito na conta corrente eventualmente indicada,

devendo proceder à comprovação nos autos, dos encargos

previdenciários, fiscais e custas, acaso devidos, até o pagamento

da 6ª parcela final, através das guias GPS (INSS) e GRU.

Na ausência de dados bancários do exequente, deverá a executada

comprovar nos autos, os depósitos das respectivas parcelas à

disposição do juízo, desde já, deferida a liberação em favor do

exequente, através de alvará.

Tendo em vista o depósito inicial, já efetuado pela executada,

expeçam-se alvarás em favor do exequente, observados os dados

bancários que serão informados, certo que eventual tarifa bancária

cobrada pela instituição financeira, será a cargo do requerente.

Nos termos do §5º do artigo 916 do NCPC, o não pagamento ou a

impontualidade de qualquer das prestações, implicará no

vencimento antecipado e na imposição de multa de 10% (dez por

cento) sobre o valor das prestações não pagas, sendo vedada a

oposição de embargos.

Inerte, ative-se o SISBAJUD e altere-se o registro da(s)

executada(s) no BNDT a fim de que conste positiva, sem garantia

ou suspensão da exigibilidade do débito.

Integralmente satisfeito o crédito, aguarde-se por 05 dias, a

manifestação das partes.

Inerte, registrem-se todos os pagamentos efetuados no sistema e

voltem conclusos para lançamento da extinção da execução.

Feito, observados os procedimentos necessários ao cumprimento

do Projeto Garimpo, nos termos da PORTARIA Nº 182-SCR/2020

c/c o OFÍCIO CIRCULAR TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº 83/2020,

arquive-se o processo em definitivo, independentemente de

remessa dos autos à PGF, ante o teor do art. 1º da PORTARIA DO

MINISTÉRIO DE ESTADO DA FAZENDA - MF Nº 582 DE

11.12.2013.

Intimem-se.

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100763-56.2023.5.01.0452
REQUERENTES ISS SEGURANCA PATRIMONIAL

EIRELI

ADVOGADO ESTHER CORREIA DA SILVA(OAB:
224040/RJ)

REQUERENTES MARCUS VINICIUS SOUZA DA SILVA

ADVOGADO CINTIA NEVES CARDOSO
FIGUEIREDO(OAB: 112990/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS SOUZA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fc0dbd

proferido nos autos.

Verifica-se que a parte ré procedeu o pagamento, não havendo

intenção deliberada em não honrar o entabulado no acordo.

Dessa forma, indefiro o requerido na petição ID. 41eee43, nos

termos do artigo 413 do Código Civil, que faculta ao juiz, mesmo
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que tenha ocorrido o cumprimento parcial da obrigação principal,

reduzir equitativamente o valor da cominação imposta em cláusula

penal.

Nesse sentido, vele destacar a seguinte ementa desta Regional.

ACORDO. ATRASO ÍNFIMO. MULTA. INDEVIDA. A multa é

estipulada como forma de influir na vontade do executado para o

cumprimento dos acordos e obrigações determinadas em sentença,

sendo desnecessária sua incidência no presente caso, uma vez que

a agravada demonstra o cumprimento espontâneo do avençado.

Ademais, a multa estipulada em acordo judicial possui natureza de

cláusula penal, devendo ser reduzida equitativamente se a

obrigação tiver sido cumprida em parte, ou se o montante da

penalidade for manifestamente excessivo, conforme artigo 413 do

Código Civil.

Dessa forma, deixo de aplicar a multa de 30%, considerando que o

pagamento de algumas parcelas foi realizado com ínfimo atraso.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos com baixa.

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100763-56.2023.5.01.0452
REQUERENTES ISS SEGURANCA PATRIMONIAL

EIRELI

ADVOGADO ESTHER CORREIA DA SILVA(OAB:
224040/RJ)

REQUERENTES MARCUS VINICIUS SOUZA DA SILVA

ADVOGADO CINTIA NEVES CARDOSO
FIGUEIREDO(OAB: 112990/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISS SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fc0dbd

proferido nos autos.

Verifica-se que a parte ré procedeu o pagamento, não havendo

intenção deliberada em não honrar o entabulado no acordo.

Dessa forma, indefiro o requerido na petição ID. 41eee43, nos

termos do artigo 413 do Código Civil, que faculta ao juiz, mesmo

que tenha ocorrido o cumprimento parcial da obrigação principal,

reduzir equitativamente o valor da cominação imposta em cláusula

penal.

Nesse sentido, vele destacar a seguinte ementa desta Regional.

ACORDO. ATRASO ÍNFIMO. MULTA. INDEVIDA. A multa é

estipulada como forma de influir na vontade do executado para o

cumprimento dos acordos e obrigações determinadas em sentença,

sendo desnecessária sua incidência no presente caso, uma vez que

a agravada demonstra o cumprimento espontâneo do avençado.

Ademais, a multa estipulada em acordo judicial possui natureza de

cláusula penal, devendo ser reduzida equitativamente se a

obrigação tiver sido cumprida em parte, ou se o montante da

penalidade for manifestamente excessivo, conforme artigo 413 do

Código Civil.

Dessa forma, deixo de aplicar a multa de 30%, considerando que o

pagamento de algumas parcelas foi realizado com ínfimo atraso.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos com baixa.

ITABORAI/RJ, 18 de março de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0289800-14.2000.5.01.0451
RECLAMANTE MARIA ELISA RIBEIRO LEMOS

ADVOGADO SAULO BORGES DE
MENDONCA(OAB: 79682/RJ)

RECLAMADO CERAMICA SAO BASILIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª Vara Civil da Comarca de Itaboraí

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELISA RIBEIRO LEMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8fc28a

proferido nos autos.

Venha o autor com a certidão do RGI do imóvel que requer a

penhora, sendo certo que resta indeferida a consulta aos sistemas

CNIB e ARISP, eis que já realizado pelo juízo e retornou com

resultado negativo, conforme pode ser verificado nos autos do

processo 0282500-69.1998.501.0451. Prazo de 15 dias.

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100066-35.2023.5.01.0452
REQUERENTE ELZINETE MARIA BARRETO

ADVOGADO DOUGLAS DA COSTA
CORDEIRO(OAB: 204173/RJ)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34655e9

proferido nos autos.

Defiro à reclamada dilação de prazo por mais 05 dias.

Decorrido o prazo, inicie-se a execução e proceda-se ao bloqueio
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via SISBAJUD, observando-se a conta bancária indicada para tal

fim, conforme petição de id 2d645b1.

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0102475-94.2017.5.01.0451
RECLAMANTE DEBORA DA SILVA ADRIANO

SOUZA

ADVOGADO MONICA DE FARIAS BARROS(OAB:
107268/RJ)

ADVOGADO FABIA DE FARIAS BARROS(OAB:
142885/RJ)

RECLAMADO ANDRE LUIZ LACERDA VIEIRA

RECLAMADO AVEX BRASIL EXPORTADORA E
IMPORTADORA - EIRELI

ADVOGADO FLAVIA BRITO GASPAR(OAB:
121206/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA DA SILVA ADRIANO SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7acae47

proferido nos autos.

Vistos etc,

Tendo em vista o valor ínfimo bloqueado em relação ao total da

dívida, indefiro a liveração por não estar o juízo integralmente

garantido.

Quanto a inclusão de indisponibilidade do bem, indefiro eis que o

bem foi alienado fiduciariamente junto ao Banco Santander não

podendo, por ora, recair medida constritiva sobre o bem de

propriedade da referida instituição bancária.

Ative-se a JUCERJA na forma requerida pelo autor.

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101994-68.2016.5.01.0451
RECLAMANTE FERNANDO MARTINS NETO

ADVOGADO Rodrigo Bittencourt dos Santos(OAB:
135589/RJ)

ADVOGADO TERENCIO MARINS DOS
SANTOS(OAB: 184585/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO ALUSA-MPE

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

ADVOGADO TUANI NASCIMENTO
VENTURA(OAB: 181335/RJ)

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO MARTINS NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cf2dbf

proferido nos autos.

Notrifique-se o autor para que se manifeste acercad do alegado

pela MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S/A na petição

de id. 7d1c174. Prazo de 15 dias.

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101200-77.1998.5.01.0451
RECLAMANTE HERIVELTO NEVES DA SILVA

ADVOGADO SAULO BORGES DE
MENDONCA(OAB: 79682/RJ)

RECLAMADO CERAMICA SAO BASILIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERIVELTO NEVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e903811

proferido nos autos.

Venha o autor com a certidão do RGI do imóvel que requer a

penhora, sendo certo que resta indeferida a consulta aos sistemas

CNIB e ARISP, eis que já realizado pelo juízo e retornou com

resultado negativo, conforme pode ser verificado nos autos do

processo 0282500-69.1998.501.0451. Prazo de 15 dias.

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101864-78.2016.5.01.0451
RECLAMANTE ANDRE LUIS DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO denilson prata da silva(OAB:
174155/RJ)

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO QUAATRO PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO ROSA MARIA DA SILVA CUNHA
ESTEVEZ(OAB: 121583/RJ)

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO JENY NEREIDA CRUZ RIBEIRO
LEMOS(OAB: 3213/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddd1f92

proferido nos autos.

Vistos etc,

Ante o que consta na petição de ID.ID. ed8837c e na r. sentença

que julgou improcedente os pedidos em face da 2ª ré, determino a

exclusão do PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS do polo

passivo da presente demanda, devendo ser liberado em seu favor o

depósito recursal de ID. 57e9b5b.

Notifique-se a 2ª Ré, PETROLEO BRASILEIRO S A, pra que venha

com os dados bancários para transferência do valor a ser liberado

mediante expedição de alvará. Prazo de 05 dias.

Tendo em vista que a 2ª Ré não é responsável subsidiária pelas

dívidas trabalhistas desta demanda, indefiro o requerido pelo autor

na petição de id. e706177, que deverá vir, em 15 dias, com novos e

efetivos meios para pagamento do crédito exequendo, ciente de

que, caso não se manifeste no prazo, o juízo considerará que o

reclamante recebeu seu crédito por outros meios, o que ensejará a

extinção da execução com base no art. 924, III do CPC/2015.

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101864-78.2016.5.01.0451
RECLAMANTE ANDRE LUIS DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO denilson prata da silva(OAB:
174155/RJ)

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO QUAATRO PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO ROSA MARIA DA SILVA CUNHA
ESTEVEZ(OAB: 121583/RJ)

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO JENY NEREIDA CRUZ RIBEIRO
LEMOS(OAB: 3213/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS DE SOUZA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddd1f92

proferido nos autos.

Vistos etc,

Ante o que consta na petição de ID.ID. ed8837c e na r. sentença

que julgou improcedente os pedidos em face da 2ª ré, determino a

exclusão do PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS do polo

passivo da presente demanda, devendo ser liberado em seu favor o

depósito recursal de ID. 57e9b5b.

Notifique-se a 2ª Ré, PETROLEO BRASILEIRO S A, pra que venha

com os dados bancários para transferência do valor a ser liberado

mediante expedição de alvará. Prazo de 05 dias.

Tendo em vista que a 2ª Ré não é responsável subsidiária pelas

dívidas trabalhistas desta demanda, indefiro o requerido pelo autor

na petição de id. e706177, que deverá vir, em 15 dias, com novos e

efetivos meios para pagamento do crédito exequendo, ciente de

que, caso não se manifeste no prazo, o juízo considerará que o

reclamante recebeu seu crédito por outros meios, o que ensejará a

extinção da execução com base no art. 924, III do CPC/2015.

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010234-70.2015.5.01.0581
RECLAMANTE RIELIS DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO BRUNO DA SILVA CHAGAS(OAB:
135531/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DE CONCESSAO
RODOVIARIA JUIZ DE FORA - RIO

ADVOGADO MAURICIO DE OLIVEIRA
CAMPOS(OAB: 52393/RJ)

ADVOGADO Cláudia Maria Ferrari Barbosa(OAB:
49430/RJ)

ADVOGADO AQUILA PEREIRA TOSTES(OAB:
159686/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRA CRISTINA ESTEVES
FABICHAK(OAB: 234922/SP)

RECLAMADO ENGETOPI CONSTRUTORA LTDA -
ME

ADVOGADO MARCUS FERNANDO DE SOUZA
MORAES(OAB: 141787/RJ)

PERITO RUTH SILBERMAN

TESTEMUNHA RUBENIL PEREIRA DO ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE CONCESSAO RODOVIARIA JUIZ DE FORA -
RIO

  - ENGETOPI CONSTRUTORA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab02428

proferida nos autos.

Vistos.

Por estarem ajustados a res judicata, HOMOLOGO os valores

apresentados pela Contadoria do Juízo, nos termos do

demonstrativo, conforme abaixo discriminado:

Principal LÍQUIDO

R$ 8.544,91

Hon. adv. autor

R$ 856,63

Imposto sobre Renda

ISENTO
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Contribuição Previdenciária

R$ 143,73

TOTAL

R$ 9.545,27

***Há depósito recursal feito pelo devedor subsidiário que deverá

ser utilizado para pagamento em caso de redirecionamento da

execução.

Intimem-se as partes via Diário oficial, se assistido, ou via mandado

de notificação, se desassistido, conforme o art. 523 caput c/c o art.

513, § 2º, I do CPC e artigos 883, 876, parágrafo único e § 1º – A do

art. 879, todos da CLT, para ciência da presente homologação,

devendo a Reclamada comprovar o pagamento, em 15 dias,

ressaltando que os recolhimentos ao INSS e a Fazenda Nacional

deverão ser efetuados em guias próprias, GPS (INSS) e GRU,

respectivamente, comprovando nos autos, sob pena de execução.

Pretendendo a Ré o parcelamento do débito, deverá ser observada

a regra contida no art. 916 e parágrafos do CPC/2015, com

comprovação imediata de 30% do valor da execução, devendo os

recolhimentos da cota previdenciária, custas judiciais e demais

tributos porventura devidos serem efetivados através das guias de

recolhimento pertinentes, tais como DARF código 6092 (INSS) e

GRU (CUSTAS).

Decorrido o prazo sem manifestação, proceda-se à penhora on line,

mediante ativação do convênio SISBAJUD, nos termos do art. 883

da CLT, desde já autorizada sua renovação em caso de bloqueio

parcial até eventual integralização do débito, independentemente de

outras medidas executivas a serem adotadas posteriormente pelo

Juízo.

Deverá a parte autora, no mesmo prazo concedido à executada,

caso não tenha feito antes nos autos, manifestar-se acerca do

interesse na realização dos demais atos executórios, presumindo-

se, em seu silêncio, a concordância na ativação dos convênios

disponibilizados por este Regional, como inclusão do devedor no

BNDT, abertura de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica e a prática de quaisquer outros atos que porventura se

fizerem necessários à satisfação do crédito exequendo.

Havendo responsável subsidiário pela dívida, venham os autos

conclusos para análise quanto ao direcionamento da execução em

face do devedor subsidiário, devendo a Contadoria apurar a

diferença devida, com dedução de depósito(s) recursal(is)

porventura existente(s).

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010234-70.2015.5.01.0581
RECLAMANTE RIELIS DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO BRUNO DA SILVA CHAGAS(OAB:
135531/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DE CONCESSAO
RODOVIARIA JUIZ DE FORA - RIO

ADVOGADO MAURICIO DE OLIVEIRA
CAMPOS(OAB: 52393/RJ)

ADVOGADO Cláudia Maria Ferrari Barbosa(OAB:
49430/RJ)

ADVOGADO AQUILA PEREIRA TOSTES(OAB:
159686/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRA CRISTINA ESTEVES
FABICHAK(OAB: 234922/SP)

RECLAMADO ENGETOPI CONSTRUTORA LTDA -
ME

ADVOGADO MARCUS FERNANDO DE SOUZA
MORAES(OAB: 141787/RJ)

PERITO RUTH SILBERMAN

TESTEMUNHA RUBENIL PEREIRA DO ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIELIS DO ESPIRITO SANTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab02428

proferida nos autos.

Vistos.

Por estarem ajustados a res judicata, HOMOLOGO os valores

apresentados pela Contadoria do Juízo, nos termos do

demonstrativo, conforme abaixo discriminado:

Principal LÍQUIDO

R$ 8.544,91

Hon. adv. autor

R$ 856,63

Imposto sobre Renda

ISENTO

Contribuição Previdenciária

R$ 143,73

TOTAL

R$ 9.545,27

***Há depósito recursal feito pelo devedor subsidiário que deverá

ser utilizado para pagamento em caso de redirecionamento da

execução.

Intimem-se as partes via Diário oficial, se assistido, ou via mandado

de notificação, se desassistido, conforme o art. 523 caput c/c o art.

513, § 2º, I do CPC e artigos 883, 876, parágrafo único e § 1º – A do

art. 879, todos da CLT, para ciência da presente homologação,

devendo a Reclamada comprovar o pagamento, em 15 dias,

ressaltando que os recolhimentos ao INSS e a Fazenda Nacional
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deverão ser efetuados em guias próprias, GPS (INSS) e GRU,

respectivamente, comprovando nos autos, sob pena de execução.

Pretendendo a Ré o parcelamento do débito, deverá ser observada

a regra contida no art. 916 e parágrafos do CPC/2015, com

comprovação imediata de 30% do valor da execução, devendo os

recolhimentos da cota previdenciária, custas judiciais e demais

tributos porventura devidos serem efetivados através das guias de

recolhimento pertinentes, tais como DARF código 6092 (INSS) e

GRU (CUSTAS).

Decorrido o prazo sem manifestação, proceda-se à penhora on line,

mediante ativação do convênio SISBAJUD, nos termos do art. 883

da CLT, desde já autorizada sua renovação em caso de bloqueio

parcial até eventual integralização do débito, independentemente de

outras medidas executivas a serem adotadas posteriormente pelo

Juízo.

Deverá a parte autora, no mesmo prazo concedido à executada,

caso não tenha feito antes nos autos, manifestar-se acerca do

interesse na realização dos demais atos executórios, presumindo-

se, em seu silêncio, a concordância na ativação dos convênios

disponibilizados por este Regional, como inclusão do devedor no

BNDT, abertura de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica e a prática de quaisquer outros atos que porventura se

fizerem necessários à satisfação do crédito exequendo.

Havendo responsável subsidiário pela dívida, venham os autos

conclusos para análise quanto ao direcionamento da execução em

face do devedor subsidiário, devendo a Contadoria apurar a

diferença devida, com dedução de depósito(s) recursal(is)

porventura existente(s).

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010207-87.2015.5.01.0581
RECLAMANTE PATRICIA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO SAULO DARIO ALVES(OAB:
114101/RJ)

RECLAMANTE S.S.F.

ADVOGADO SAULO DARIO ALVES(OAB:
114101/RJ)

RECLAMADO PORTE COMERCIO E SERVICOS
LTDA - ME

RECLAMADO RAPHAEL DA SILVA BONIOLI
QUEIROZ

RECLAMADO RICARDO BONIOLI QUEIROZ
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

RIO BONITO CARTORIO 2 OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTE COMERCIO E SERVICOS
LTDA - ME N/P DO SÓCIO RICARDO
BONIOLI QUEIROZ JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DA SILVA SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c75720

proferido nos autos.

Defiro o requerido pelo autor, ficando ciente de que decorrido o

prazo de 06 meses, o juízo considerará que o reclamante recebeu

seu crédito por outros meios, o que ensejará a extinção da

execução com base no art. 924, III do CPC/2015.

Sobreste o presente feito por 06 (seis) meses.

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101468-67.2017.5.01.0451
RECLAMANTE THAIS CHRISTINA RIBEIRO DA

SILVA

ADVOGADO MARCELLO BARBOSA
CAMARINHA(OAB: 141625/RJ)

RECLAMADO METALURGICA GLOBAL GLASS
LTDA - ME

RECLAMADO ERLI DA VEIGA CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS CHRISTINA RIBEIRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44b3063

proferido nos autos.

Notifique-se o exequente para indicar meios para o prosseguimento

da execução, no prazo de 15 dias, ficando ciente que, no seu

silêncio, os autos ficarão sobrestados pelo prazo de um ano, nos

termos do Art. 40 da Lei 6.830/80 e Art. 116, parágrafo único, da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, conforme despacho Id 46fd0b7.

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0162900-83.2000.5.01.0451
RECLAMANTE JOSE MENDES DA CONCEICAO

ADVOGADO SAULO BORGES DE
MENDONCA(OAB: 79682/RJ)

RECLAMADO JOSE DE AQUINO OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO JAYME MOREIRA DE LUNA
NETO(OAB: 67644/RJ)

RECLAMADO CERAMICA SAO BASILIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MENDES DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76d1071

proferido nos autos.

Venha o autor com a certidão do RGI do imóvel que requer a

penhora, sendo certo que resta indeferida a consulta aos sistemas
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CNIB e ARISP, eis que já realizado pelo juízo e retornou com

resultado negativo, conforme pode ser verificado nos autos do

processo 0282500-69.1998.501.0451. Prazo de 15 dias.

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100067-93.2018.5.01.0452
RECLAMANTE MARETH DA SILVA MACHADO

ADVOGADO SAULO DARIO ALVES(OAB:
114101/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SILVA JARDIM

ADVOGADO THALINA ANTUNES DE
ALMEIDA(OAB: 181951/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E DE SAUDE SAO PEDRO
DA ALDEIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARETH DA SILVA MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac1a524

proferido nos autos.

Aguarde-se a manifestação pela Secretaria de Precatórios.

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100900-77.2019.5.01.0452
RECLAMANTE THIAGO LOPES PEREIRA

ADVOGADO RODRIGO LIMA CARDOZO(OAB:
117309/RJ)

RECLAMADO BENEVIDES PEIXOTO BAR E
RESTAURANTE LTDA - ME

RECLAMADO ALEXANDRE FIGUEIREDO DE
ALMEIDA

RECLAMADO VERA LUCIA FIGUEIREDO DE
ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MASTERCARD BRASIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VISA DO BRASIL
EMPREENDIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELO SERVICOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO LOPES PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56d7efd

proferido nos autos.

Vistos etc,

Notifique-se a empresa PAPAOLA BAR E RESTAURANTE LTDA –

CNPJ 09.276.867/0001-49 para que se manifeste, no prazo de 15

dias, acerca do alegado pelo autor na petição de id. f0391ab.

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100172-94.2023.5.01.0452
RECLAMANTE IVAN JERONYMO REINOSO

ADVOGADO RAFAEL MARTINS DE AGUIAR(OAB:
124218/RJ)

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN JERONYMO REINOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e09603b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Dispositivo:

Posto isto, resolve esta Juíza julgar extinto o processo sem

julgamento do mérito em relação ao pedido de recolhimento da

contribuição previdenciária relativa às verbas já quitadas ao longo

do pacto laboral, nos termos do art. 485, IV do CPC, pronunciar a

prescrição quinquenal, extinguindo o processo com resolução de

mérito em relação às parcelas anteriores a 20/03/2018, na forma do

art. 7º, XXIX da CF e do art. 487, II do CPC, e julgar procedente

em parte, em relação aos demais pedidos, a presente reclamação

trabalhista, proposta por IVAN JERONYMO REINOSO, condenando

ALUMINI ENGENHARIA S.A., a pagar, no prazo de oito dias, com

juros e correção monetária, as parcelas deferidas na

fundamentação supra que integra essa decisão como se aqui

estivesse transcrita.

Devidos honorários de sucumbência, conforme fundamentado.

A liquidação da sentença far-se-á por cálculos.

Custas pela reclamada, no valor de R$300,00, calculadas sobre

R$15.000,00, valor arbitrado.

Intimem-se as partes.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100172-94.2023.5.01.0452
RECLAMANTE IVAN JERONYMO REINOSO

ADVOGADO RAFAEL MARTINS DE AGUIAR(OAB:
124218/RJ)

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUMINI ENGENHARIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e09603b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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III – Dispositivo:

Posto isto, resolve esta Juíza julgar extinto o processo sem

julgamento do mérito em relação ao pedido de recolhimento da

contribuição previdenciária relativa às verbas já quitadas ao longo

do pacto laboral, nos termos do art. 485, IV do CPC, pronunciar a

prescrição quinquenal, extinguindo o processo com resolução de

mérito em relação às parcelas anteriores a 20/03/2018, na forma do

art. 7º, XXIX da CF e do art. 487, II do CPC, e julgar procedente

em parte, em relação aos demais pedidos, a presente reclamação

trabalhista, proposta por IVAN JERONYMO REINOSO, condenando

ALUMINI ENGENHARIA S.A., a pagar, no prazo de oito dias, com

juros e correção monetária, as parcelas deferidas na

fundamentação supra que integra essa decisão como se aqui

estivesse transcrita.

Devidos honorários de sucumbência, conforme fundamentado.

A liquidação da sentença far-se-á por cálculos.

Custas pela reclamada, no valor de R$300,00, calculadas sobre

R$15.000,00, valor arbitrado.

Intimem-se as partes.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100909-03.2023.5.01.0451
CONSIGNANTE SINTRAMON - SINDICATO DOS

TRABALHADORES EMPREGADOS
NAS EMPRESAS DE MONTAGEM E
MANUTENCAO INDUSTRIAL DO
MUNICIPIO DE ITABORAI E SAO
JOAO DA BARRA

ADVOGADO ANDERSON BRUNO MOREIRA DE
MORAES(OAB: 157979/RJ)

CONSIGNATÁRIO CARLOS HENRIQUE BARBOZA DA
SILVA

CONSIGNATÁRIO THIAGO DE SOUZA DA SILVA

CONSIGNATÁRIO ANTONIO DE JESUS DA SILVA
SANTOS

CONSIGNATÁRIO ALENCAR GOMES FERREIRA

CONSIGNATÁRIO RAIMUNDO DE SOUSA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINTRAMON - SINDICATO DOS TRABALHADORES
EMPREGADOS NAS EMPRESAS DE MONTAGEM E
MANUTENCAO INDUSTRIAL DO MUNICIPIO DE ITABORAI E
SAO JOAO DA BARRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1086a6d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intimem-se ALENCAR GOMES FERREIRA e THIAGO DE SOUZA

DA SILVA por mandado.

dtg

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100218-49.2024.5.01.0452
REQUERENTES ISS SEGURANCA PATRIMONIAL

EIRELI

ADVOGADO ESTHER CORREIA DA SILVA(OAB:
224040/RJ)

REQUERENTES EVERTO SANT ANNA DIAS

ADVOGADO DIANA MENEZES COUTO
COSTA(OAB: 247356/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTO SANT ANNA DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cabed2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Visto, etc.

Em princípio, regularize o primeiro acordante - ISS SEGURANCA

PATRIMONIAL EIRELI - a representação processual, devendo o(a)

patrono(a) signatário(a) do termo de acordo juntar ao processo, em

15 dias, o instrumento de mandato outorgando poderes para

representar a mencionada parte no presente feito.

Venha o termo de acordo assinado por todos os interessados.

Cumprido, volte concluso para deliberações.

dtg

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100218-49.2024.5.01.0452
REQUERENTES ISS SEGURANCA PATRIMONIAL

EIRELI

ADVOGADO ESTHER CORREIA DA SILVA(OAB:
224040/RJ)

REQUERENTES EVERTO SANT ANNA DIAS

ADVOGADO DIANA MENEZES COUTO
COSTA(OAB: 247356/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISS SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cabed2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Visto, etc.

Em princípio, regularize o primeiro acordante - ISS SEGURANCA

PATRIMONIAL EIRELI - a representação processual, devendo o(a)

patrono(a) signatário(a) do termo de acordo juntar ao processo, em

15 dias, o instrumento de mandato outorgando poderes para

representar a mencionada parte no presente feito.
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Venha o termo de acordo assinado por todos os interessados.

Cumprido, volte concluso para deliberações.

dtg

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100860-95.2019.5.01.0452
RECLAMANTE VITORIA EVANGELISTA CRUZ

ADVOGADO RAPHAEL SILVEIRA SPOSITO(OAB:
167004/RJ)

ADVOGADO LEVY ROCHA COLLE JUNIOR(OAB:
205427/RJ)

RECLAMADO ROSELI DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELLE CORREA DE
OLIVEIRA(OAB: 150579/RJ)

RECLAMADO PENHA ELIZABETH
VASCONCELLOS DE SOUZA
11489114726

ADVOGADO JULIANO SANT ANNA GONCALVES
DA FONTE(OAB: 202509/RJ)

RECLAMADO ADRIANA DE OLIVEIRA FRIAS

ADVOGADO DANIELLE CORREA DE
OLIVEIRA(OAB: 150579/RJ)

RECLAMADO DRINK GIFT BAR LTDA

ADVOGADO JULIANO SANT ANNA GONCALVES
DA FONTE(OAB: 202509/RJ)

ADVOGADO DANIELLE CORREA DE
OLIVEIRA(OAB: 150579/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RALF COTRIM MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA EVANGELISTA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 915ee47

proferido nos autos.

Ao embargado. prazo de 05 dias.

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011163-06.2015.5.01.0581
RECLAMANTE DEKISON DE SOUZA

ADVOGADO SAULO DARIO ALVES(OAB:
114101/RJ)

RECLAMADO ERICK BRAGA DA SILVA

RECLAMADO QUELFA TRANSPORTES,
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA
- ME

RECLAMADO JACIANI GONCALVES PEREIRA
BRAGA

TERCEIRO
INTERESSADO

JACIANI GONCALVES PEREIRA
BRAGA

TERCEIRO
INTERESSADO

2º Ofício de Justiça de Rio Bonito

TERCEIRO
INTERESSADO

ERICK BRAGA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEKISON DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d43b833

proferido nos autos.

Intime-se o autor para indicar meios efetivos ao prosseguimento da

execução, no prazo de 15 dias, ficando ciente que, no seu silêncio,

os autos ficarão sobrestados, aguardando o transcurso do prazo de

02 anos, conforme dispõe o Art. 11-A da CLT.

Decorrido o prazo, sobrestem-se os autos.

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100569-95.2019.5.01.0452
RECLAMANTE RAFAEL DO VALLE VIANA

ADVOGADO ANNA CAROLINA MARCH CAPELLO
DA COSTA(OAB: 156865/RJ)

RECLAMADO LAINO CONTROLE AMBIENTAL
LTDA - ME

ADVOGADO FRANCISCO COLOMBO D AVILA
JANNOTTI(OAB: 138105/RJ)

ADVOGADO DANIEL SAUD JANNOTTI(OAB:
183068/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAINO CONTROLE AMBIENTAL LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc809a5

proferido nos autos.

Diligencie a Secretaria no sentido de juntar aos autos o protocolo de

transferência dos valores bloqueados por meio do SISBAJUD.

Notifique-se o embargado para que se manifeste no prazo de 05

dias.

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100569-95.2019.5.01.0452
RECLAMANTE RAFAEL DO VALLE VIANA

ADVOGADO ANNA CAROLINA MARCH CAPELLO
DA COSTA(OAB: 156865/RJ)

RECLAMADO LAINO CONTROLE AMBIENTAL
LTDA - ME

ADVOGADO FRANCISCO COLOMBO D AVILA
JANNOTTI(OAB: 138105/RJ)

ADVOGADO DANIEL SAUD JANNOTTI(OAB:
183068/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DO VALLE VIANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc809a5

proferido nos autos.

Diligencie a Secretaria no sentido de juntar aos autos o protocolo de
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transferência dos valores bloqueados por meio do SISBAJUD.

Notifique-se o embargado para que se manifeste no prazo de 05

dias.

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100642-67.2019.5.01.0452
RECLAMANTE THAIS DE PAULA MARTINS

ADVOGADO SAULO DARIO ALVES(OAB:
114101/RJ)

RECLAMADO JGM POWERNET INFORMATICA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOEL DA SILVA

ADVOGADO KELY BETANIA ABRAO BORGES E
BORGES(OAB: 172648/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RULIAN LUIS DA SILVA MARCOLINO

ADVOGADO KELY BETANIA ABRAO BORGES E
BORGES(OAB: 172648/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGELINO GOMES MARCOLINO

ADVOGADO KELY BETANIA ABRAO BORGES E
BORGES(OAB: 172648/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUAN JORGE DA SILVA MARCOLINO

ADVOGADO KELY BETANIA ABRAO BORGES E
BORGES(OAB: 172648/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL DA SILVA

  - JORGELINO GOMES MARCOLINO

  - LUAN JORGE DA SILVA MARCOLINO

  - RULIAN LUIS DA SILVA MARCOLINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eefa8b9

proferido nos autos.

Defiro o requerido pela Ré na petição de id. 0626434, a fim de que

venha em 30 dias com a comprovação do recolhimento das

contribuição previdenciária e custas.

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101274-65.2017.5.01.0581
RECLAMANTE LINDOMAR FERREIRA

ADVOGADO SAULO BORGES DE
MENDONCA(OAB: 79682/RJ)

RECLAMADO POINT DO CAMARAO -
AQUICULTURA SANTA HELENA
LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POINT DO CAMARAO - AQUICULTURA SANTA HELENA
LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fe81fb

proferido nos autos.

Considerando a parte final da decisão de id ddf629e que determina

"A parte ré deverá vir, no prazo de 15 dias, com os cálculos do valor

devido ao INSS e do Imposto de Renda, os quais serão recolhidos

mediante o saldo remanescente do depósito recursal de ID.

4ae4998." , reconsidero os despacho de id eb66bec , determino o

cancelamento do alvará de id f2e50ff, devendo a secretaria solicitar

o recolhimento dele à instituição bancária.

Após, intime-se a reclamada para vir, no prazo de 15 dias, com os

cálculos do valor devido ao INSS e do Imposto de Renda.

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101274-65.2017.5.01.0581
RECLAMANTE LINDOMAR FERREIRA

ADVOGADO SAULO BORGES DE
MENDONCA(OAB: 79682/RJ)

RECLAMADO POINT DO CAMARAO -
AQUICULTURA SANTA HELENA
LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDOMAR FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fe81fb

proferido nos autos.

Considerando a parte final da decisão de id ddf629e que determina

"A parte ré deverá vir, no prazo de 15 dias, com os cálculos do valor

devido ao INSS e do Imposto de Renda, os quais serão recolhidos

mediante o saldo remanescente do depósito recursal de ID.

4ae4998." , reconsidero os despacho de id eb66bec , determino o

cancelamento do alvará de id f2e50ff, devendo a secretaria solicitar

o recolhimento dele à instituição bancária.

Após, intime-se a reclamada para vir, no prazo de 15 dias, com os

cálculos do valor devido ao INSS e do Imposto de Renda.

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100963-13.2016.5.01.0451
RECLAMANTE MAICON VINICIUS FONSECA

BATISTA

ADVOGADO CARLOS CLAUDIONOR
BARROZO(OAB: 73973/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECLAMADO JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES
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ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO CESAR LUIZ DE GODOY PEREIRA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUMINI ENGENHARIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a01a6f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Logo, com fulcro na fundamentação supra, desconsidero a

personalidade da empresa reclamada no sentido de que o(s)

sócio(s) JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES e CESAR LUIZ DE

GODOY PEREIRA seja(m) incluído(s) no polo passivo dessa

relação jurídica.

Intimem-se as partes desta decisão, devendo os sócios executados,

no prazo de 15 dias, vir com o pagamento do crédito exequendo,

sob pena de prosseguimento da execução.

Decorridos sem manifestação, proceda-se à penhora on line,

mediante ativação do convênio SISBAJUD, nos termos do Art. 883

da CLT, desde já autorizada sua renovação em caso de bloqueio

parcial até eventual integralização do débito, independentemente de

outras medidas executivas a serem adotadas posteriormente pelo

Juízo.

Deverá a parte autora, no mesmo prazo concedido aos executados,

caso não tenha feito antes nos autos, manifestar-se acerca do

interesse na realização dos demais atos executórios, presumindo-

se, em seu silêncio, a concordância na ativação dos convênios

disponibilizados por este Regional, como ativação do sistema,

RENAJUD, CNIB, ARISP, INFOJUD-DIRPF, INFOJUD-DOI e

BNDT, bem como a prática de quaisquer outros atos que porventura

se fizerem necessários à satisfação do crédito exequendo.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100963-13.2016.5.01.0451
RECLAMANTE MAICON VINICIUS FONSECA

BATISTA

ADVOGADO CARLOS CLAUDIONOR
BARROZO(OAB: 73973/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECLAMADO JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO CESAR LUIZ DE GODOY PEREIRA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON VINICIUS FONSECA BATISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a01a6f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Logo, com fulcro na fundamentação supra, desconsidero a

personalidade da empresa reclamada no sentido de que o(s)

sócio(s) JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES e CESAR LUIZ DE

GODOY PEREIRA seja(m) incluído(s) no polo passivo dessa

relação jurídica.

Intimem-se as partes desta decisão, devendo os sócios executados,

no prazo de 15 dias, vir com o pagamento do crédito exequendo,

sob pena de prosseguimento da execução.

Decorridos sem manifestação, proceda-se à penhora on line,

mediante ativação do convênio SISBAJUD, nos termos do Art. 883

da CLT, desde já autorizada sua renovação em caso de bloqueio

parcial até eventual integralização do débito, independentemente de

outras medidas executivas a serem adotadas posteriormente pelo

Juízo.

Deverá a parte autora, no mesmo prazo concedido aos executados,

caso não tenha feito antes nos autos, manifestar-se acerca do

interesse na realização dos demais atos executórios, presumindo-

se, em seu silêncio, a concordância na ativação dos convênios

disponibilizados por este Regional, como ativação do sistema,

RENAJUD, CNIB, ARISP, INFOJUD-DIRPF, INFOJUD-DOI e

BNDT, bem como a prática de quaisquer outros atos que porventura

se fizerem necessários à satisfação do crédito exequendo.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100660-62.2017.5.01.0451
RECLAMANTE MARIO FILHO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO CESAR LUIZ DE GODOY PEREIRA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUMINI ENGENHARIA S.A.

  - CESAR LUIZ DE GODOY PEREIRA

  - JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81e2acc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Logo, com fulcro na fundamentação supra, desconsidero a

personalidade da empresa reclamada no sentido de que o(s)

sócio(s) JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES e CESAR LUIZ DE

GODOY PEREIRA seja(m) incluído(s) no polo passivo dessa

relação jurídica.

Intimem-se as partes desta decisão, devendo os sócios executados,

no prazo de 15 dias, vir com o pagamento do crédito exequendo,

sob pena de prosseguimento da execução.

Decorridos sem manifestação, proceda-se à penhora on line,

mediante ativação do convênio SISBAJUD, nos termos do Art. 883

da CLT, desde já autorizada sua renovação em caso de bloqueio

parcial até eventual integralização do débito, independentemente de

outras medidas executivas a serem adotadas posteriormente pelo

Juízo.

Deverá a parte autora, no mesmo prazo concedido aos executados,

caso não tenha feito antes nos autos, manifestar-se acerca do

interesse na realização dos demais atos executórios, presumindo-

se, em seu silêncio, a concordância na ativação dos convênios

disponibilizados por este Regional, como ativação do sistema,

RENAJUD, CNIB, ARISP, INFOJUD-DIRPF, INFOJUD-DOI e

BNDT, bem como a prática de quaisquer outros atos que porventura

se fizerem necessários à satisfação do crédito exequendo.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100660-62.2017.5.01.0451
RECLAMANTE MARIO FILHO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO CESAR LUIZ DE GODOY PEREIRA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO FILHO SANTOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81e2acc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Logo, com fulcro na fundamentação supra, desconsidero a

personalidade da empresa reclamada no sentido de que o(s)

sócio(s) JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES e CESAR LUIZ DE

GODOY PEREIRA seja(m) incluído(s) no polo passivo dessa

relação jurídica.

Intimem-se as partes desta decisão, devendo os sócios executados,

no prazo de 15 dias, vir com o pagamento do crédito exequendo,

sob pena de prosseguimento da execução.

Decorridos sem manifestação, proceda-se à penhora on line,

mediante ativação do convênio SISBAJUD, nos termos do Art. 883

da CLT, desde já autorizada sua renovação em caso de bloqueio

parcial até eventual integralização do débito, independentemente de

outras medidas executivas a serem adotadas posteriormente pelo

Juízo.

Deverá a parte autora, no mesmo prazo concedido aos executados,

caso não tenha feito antes nos autos, manifestar-se acerca do

interesse na realização dos demais atos executórios, presumindo-

se, em seu silêncio, a concordância na ativação dos convênios

disponibilizados por este Regional, como ativação do sistema,

RENAJUD, CNIB, ARISP, INFOJUD-DIRPF, INFOJUD-DOI e

BNDT, bem como a prática de quaisquer outros atos que porventura

se fizerem necessários à satisfação do crédito exequendo.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102512-58.2016.5.01.0451
RECLAMANTE JOSUE MAGNO DA SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO CESAR LUIZ DE GODOY PEREIRA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUMINI ENGENHARIA S.A.

  - CESAR LUIZ DE GODOY PEREIRA

  - JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c58fd04

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Logo, com fulcro na fundamentação supra, desconsidero a

personalidade da empresa reclamada no sentido de que o(s)

sócio(s) JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES e CESAR LUIZ DE

GODOY PEREIRA seja(m) incluído(s) no polo passivo dessa

relação jurídica.

Intimem-se as partes desta decisão, devendo os sócios executados,

no prazo de 15 dias, vir com o pagamento do crédito exequendo,

sob pena de prosseguimento da execução.

Decorridos sem manifestação, proceda-se à penhora on line,

mediante ativação do convênio SISBAJUD, nos termos do Art. 883

da CLT, desde já autorizada sua renovação em caso de bloqueio

parcial até eventual integralização do débito, independentemente de

outras medidas executivas a serem adotadas posteriormente pelo

Juízo.

Deverá a parte autora, no mesmo prazo concedido aos executados,

caso não tenha feito antes nos autos, manifestar-se acerca do

interesse na realização dos demais atos executórios, presumindo-

se, em seu silêncio, a concordância na ativação dos convênios

disponibilizados por este Regional, como ativação do sistema,

RENAJUD, CNIB, ARISP, INFOJUD-DIRPF, INFOJUD-DOI e

BNDT, bem como a prática de quaisquer outros atos que porventura

se fizerem necessários à satisfação do crédito exequendo.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102512-58.2016.5.01.0451
RECLAMANTE JOSUE MAGNO DA SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO CESAR LUIZ DE GODOY PEREIRA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE MAGNO DA SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c58fd04

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Logo, com fulcro na fundamentação supra, desconsidero a

personalidade da empresa reclamada no sentido de que o(s)

sócio(s) JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES e CESAR LUIZ DE

GODOY PEREIRA seja(m) incluído(s) no polo passivo dessa

relação jurídica.

Intimem-se as partes desta decisão, devendo os sócios executados,

no prazo de 15 dias, vir com o pagamento do crédito exequendo,

sob pena de prosseguimento da execução.

Decorridos sem manifestação, proceda-se à penhora on line,

mediante ativação do convênio SISBAJUD, nos termos do Art. 883

da CLT, desde já autorizada sua renovação em caso de bloqueio

parcial até eventual integralização do débito, independentemente de

outras medidas executivas a serem adotadas posteriormente pelo

Juízo.

Deverá a parte autora, no mesmo prazo concedido aos executados,

caso não tenha feito antes nos autos, manifestar-se acerca do

interesse na realização dos demais atos executórios, presumindo-

se, em seu silêncio, a concordância na ativação dos convênios

disponibilizados por este Regional, como ativação do sistema,

RENAJUD, CNIB, ARISP, INFOJUD-DIRPF, INFOJUD-DOI e

BNDT, bem como a prática de quaisquer outros atos que porventura

se fizerem necessários à satisfação do crédito exequendo.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0120300-13.2001.5.01.0451

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6335
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE JORGE NEI PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ROSANE LOPES PORTES
MENDES(OAB: 75312/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA SANELI LTDA - ME

ADVOGADO MARCO AURELIO DE CASTRO
MAGALHAES(OAB: 79966/RJ)

RECLAMADO APOLONIO DE MIRANDA SARAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE NEI PEREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2385cf0

proferido nos autos.

Conforme sentença Id 3ccb410, notifique-se o exequente para que

indique meios para o prosseguimento da execução, no prazo de 15

dias, ficando ciente de que, no seu silêncio, os autos ficarão

sobrestados pelo prazo de um ano, nos termos do Art. 40 da Lei

6.830/80 e Art. 116, parágrafo único, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Transcorrido in albis, remeta-se o processo ao arquivo provisório

onde ficará aguardando o transcurso do prazo do Art. 11-A da CLT,

conforme Art. 117 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100644-03.2020.5.01.0452
RECLAMANTE NORMA REGINA SILVA MARTINS

ADVOGADO EDIVALDO DA SILVA DAUMAS(OAB:
64532/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE CHRISTIANO BASTOS
WENCESLAO(OAB: 64413/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE ENCANTO BRASIL
GOURMET EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORMA REGINA SILVA MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2accb0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Consulte-se a Secretaria a JUCERJA e o INFOJUD a fim de

verificar a atual composição societária da empresa ré, bem como o

endereço dos respectivos sócios.

Após, se positiva, CITEM-SE os atuais sócios da ré para que se

manifestem, no prazo de 15 dias, quanto ao pedido de

desconsideração da personalidade jurídica, nos termos do artigo

855-A da CLT c/c artigos 133 a 137 do CPC/2015.

Caso as notificações sejam devolvidas com certidão negativa,

renovem-se as diligências citatórias por edital.

Dê-se ciência ao exequente que o processo ficará suspenso, na

forma do Art. 855-A, §2º da CLT, retornando-se seu curso regular

quando decidido o incidente ou julgado eventual recurso, conforme

Art. 7º do Provimento da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

– TST.

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100989-03.2019.5.01.0452
RECLAMANTE CASSIANE RIBEIRO PEREIRA

ADVOGADO LUIZ CARLOS RODRIGUES
CARDOSO JUNIOR(OAB: 203085/RJ)

RECLAMADO ZOE FARMACIA DE MANIPULACAO
E HOMEOPATIA LTDA

ADVOGADO RODRIGO MOSCOSO
SALDANHA(OAB: 163748/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIANE RIBEIRO PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 100fa43

proferido nos autos.

Vistos etc,

Tendo em vista que o autor não demonstra indícios de efetividade

da medida requerida, indefiro o pleiteado, e determino que a a

Secretaria a JUCERJA e o INFOJUD a fim de verificar a atual

composição societária da empresa ré, bem como o endereço dos

respectivos sócios.

Após, se positiva, CITEM-SE os atuais sócios da ré para que se

manifestem, no prazo de 15 dias, quanto ao pedido de

desconsideração da personalidade jurídica, nos termos do artigo

855-A da CLT c/c artigos 133 a 137 do CPC/2015.

Caso as notificações sejam devolvidas com certidão negativa,

renovem-se as diligências citatórias por edital.

Dê-se ciência ao exequente que o processo ficará suspenso, na

forma do Art. 855-A, §2º da CLT, retornando-se seu curso regular

quando decidido o incidente ou julgado eventual recurso, conforme

Art. 7º do Provimento da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

– TST.

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100549-70.2020.5.01.0452
RECLAMANTE AMANDA SOUZA LUIZ

ADVOGADO Luiz Henrique Barroso(OAB:
178220/RJ)

RECLAMADO ITALUM - COMERCIO DE MATERIAIS
RECICLAVEIS LTDA

RECLAMADO MAFIS - COMERCIO DE MATERIAIS
RECICLAVEIS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MAFIS - COMERCIO DE MATERIAIS
RECICLAVEIS LTDA - ME np sócio
PAULO ANTONIO AZEVEDO
FONSECA

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA SOUZA LUIZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed4ed08

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a manifestação do autor sobreste o presente feito onde ficará

aguardando o transcurso do prazo do Art. 11-A da CLT.

Intime-se.

Decorrido o prazo, voltem conclusos para deliberação.

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100639-44.2021.5.01.0452
EXEQUENTE LEANDRO FARIAS ROSA

ADVOGADO ADRIELE MEDEIROS GAMA(OAB:
114971/RJ)

EXECUTADO GDK S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO FARIAS ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65a7f79

proferido nos autos.

Indefiro o requerido, eis que a emrpesa ré não possui sede no

Estado do Rio de Janeiro. Intime-se.

No mais, aguarde-se, por 15 dias, manifestação da parte

exequente.

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000456-54.2010.5.01.0451
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO VIEIRA DA

CONCEICAO

ADVOGADO SAULO DARIO ALVES(OAB:
114101/RJ)

RECLAMADO IVANHOE IPU MIX DISTRIBUIDORA
DE AREIA EIRELI - ME

ADVOGADO VALENTIM DEL GUERSO
NETTO(OAB: 94198/RJ)

RECLAMADO WILSON SOARES FERREIRA

RECLAMADO Ivanir Carvalho Ferreira

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO VIEIRA DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9af045b

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para indicar meios efetivos para

prosseguimento da execução, em 15 dias, ficando ciente de que, no

seu silêncio, os autos ficarão sobrestados aguardando o transcurso

de dois anos, conforme dispõe o Art.11-A, da CLT.

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0003423-67.2013.5.01.0451
RECLAMANTE ALEXANDRE SOARES DA CUNHA

ADVOGADO SAULO DARIO ALVES(OAB:
114101/RJ)

RECLAMADO IVANHOE IPU MIX DISTRIBUIDORA
DE AREIA EIRELI - ME

RECLAMADO WILSON SOARES FERREIRA

ADVOGADO JOSE DE SOUSA FARIAS
NETO(OAB: 37623/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE SOARES DA CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56425e2

proferido nos autos.

Vistos etc,

Indefiro a reativação do INFOJUD-DIRPF uma vez que este já

resultou infrutífero nos autos, não logrando o exequente em

comprovar indícios mínimos de garantia de eficácia que ensejassem

a renovação da providência.

Intime-se o reclamante, pelo DEJT, através de seu patrono, para

ciência desta decisão, devendo requerer o que for de seu interesse,

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ciente de que, caso não se

manifeste no prazo, o juízo considerará que o reclamante recebeu

seu crédito por outros meios, o que ensejará a extinção da

execução com base no art. 924, III do CPC/2015.

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101474-72.2017.5.01.0581
RECLAMANTE WANDERLEA SILVA MORAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO SAULO DARIO ALVES(OAB:
114101/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE E PIZZARIA IGUAL
LA EM CASA LTDA - ME

RECLAMADO EDGAR RICARDO PIMENTA
FERREIRA

RECLAMADO MARIA LIGIA DE GOUVEIA PIMENTA
FERREIRA

RECLAMADO JOSE HELDER PIMENTA FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERLEA SILVA MORAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fced007

proferido nos autos.

Vistos etc,

Indefiro a reativação do INFOJUD-DIRPF uma vez que este já

resultou infrutífero nos autos, não logrando o exequente em

comprovar indícios mínimos de garantia de eficácia que ensejassem

a renovação da providência.

Intime-se o reclamante, pelo DEJT, através de seu patrono, para

ciência desta decisão, devendo requerer o que for de seu interesse,

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ciente de que, caso não se

manifeste no prazo, o juízo considerará que o reclamante recebeu

seu crédito por outros meios, o que ensejará a extinção da

execução com base no art. 924, III do CPC/2015.

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100309-47.2021.5.01.0452
RECLAMANTE RONALDO GOMES MATTOS

ADVOGADO DAFNE REIS PICININI(OAB:
174453/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DA SILVA(OAB:
219135/RJ)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efcca78

proferido nos autos.

Vistos etc,

Primeiramente, diga a Ré sobre os cálculos apresentados pelo

reclamante, no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão.

Após, remetam-se os autos à Contadoria.

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100309-47.2021.5.01.0452
RECLAMANTE RONALDO GOMES MATTOS

ADVOGADO DAFNE REIS PICININI(OAB:
174453/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DA SILVA(OAB:
219135/RJ)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES & SEGURANCA
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efcca78

proferido nos autos.

Vistos etc,

Primeiramente, diga a Ré sobre os cálculos apresentados pelo

reclamante, no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão.

Após, remetam-se os autos à Contadoria.

ITABORAI/RJ, 19 de março de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

1ª VARA DO TRABALHO DE ITAGUAÍ

Edital

Processo Nº ATSum-0100117-53.2022.5.01.0461
RECLAMANTE SILVIA DA SILVA CUSTODIO

ADVOGADO RAMON DOS SANTOS
PRIETOS(OAB: 226950/RJ)

RECLAMADO ALLAN DOUGLAS BERQUIOLLI DA
SILVA

RECLAMADO MEGA FRUTO LTDA

RECLAMADO DAVI BRITO RAMALHO

RECLAMADO MEGA FRUT LTDA

RECLAMADO BERQFRUTI COMERCIO VAREJISTA
DE HORTIFRUTIGRANJEIRO EIRELI

RECLAMADO FABRICIO DOS SANTOS FERREIRA
DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN DOUGLAS BERQUIOLLI DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6338
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES

GAGO da 1ª Vara do Trabalho de Itaguaí, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) ALLAN DOUGLAS

BERQUIOLLI DA SILVA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para manifestações, conforme preceitua o art. 135, do CPC,

no prazo de quinze dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

ITAGUAI/RJ, 18 de março de 2024.

Aliceane de Almeida Souza

Assessor

Processo Nº ATSum-0100117-53.2022.5.01.0461
RECLAMANTE SILVIA DA SILVA CUSTODIO

ADVOGADO RAMON DOS SANTOS
PRIETOS(OAB: 226950/RJ)

RECLAMADO ALLAN DOUGLAS BERQUIOLLI DA
SILVA

RECLAMADO MEGA FRUTO LTDA

RECLAMADO DAVI BRITO RAMALHO

RECLAMADO MEGA FRUT LTDA

RECLAMADO BERQFRUTI COMERCIO VAREJISTA
DE HORTIFRUTIGRANJEIRO EIRELI

RECLAMADO FABRICIO DOS SANTOS FERREIRA
DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI BRITO RAMALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES

GAGO da 1ª Vara do Trabalho de Itaguaí, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) DAVI BRITO

RAMALHO, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

manifestações, conforme preceitua o art. 135, do CPC, no prazo de

quinze dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

ITAGUAI/RJ, 18 de março de 2024.

Aliceane de Almeida Souza

Assessor

Processo Nº ATSum-0100117-53.2022.5.01.0461
RECLAMANTE SILVIA DA SILVA CUSTODIO

ADVOGADO RAMON DOS SANTOS
PRIETOS(OAB: 226950/RJ)

RECLAMADO ALLAN DOUGLAS BERQUIOLLI DA
SILVA

RECLAMADO MEGA FRUTO LTDA

RECLAMADO DAVI BRITO RAMALHO

RECLAMADO MEGA FRUT LTDA

RECLAMADO BERQFRUTI COMERCIO VAREJISTA
DE HORTIFRUTIGRANJEIRO EIRELI

RECLAMADO FABRICIO DOS SANTOS FERREIRA
DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO DOS SANTOS FERREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES

GAGO da 1ª Vara do Trabalho de Itaguaí, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) FABRICIO DOS

SANTOS FERREIRA DE OLIVEIRA, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para manifestações, conforme preceitua o art.

135, do CPC, no prazo de quinze dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

ITAGUAI/RJ, 18 de março de 2024.

Aliceane de Almeida Souza

Assessor

Notificação

Processo Nº ETCiv-0100847-30.2023.5.01.0461
EMBARGANTE V. C. E. DE MURIQUI - MATERIAIS

DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO FELIPE MIRANDA FONSECA(OAB:
184440/RJ)

EMBARGADO NATHALLY PEIXOTO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO EDSON SAMPAIO ALVES(OAB:
224130/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALLY PEIXOTO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc1b849

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar a

suspensão das medidas executórias determinadas em face da

embargante, liberando eventuais gravames, conforme

fundamentação supra, que este decisum integra.

Intimem-se as partes.

Transitado em julgado, certifique-se nos autos, devendo a execução

prosseguir em face dos legítimos executados.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0100847-30.2023.5.01.0461
EMBARGANTE V. C. E. DE MURIQUI - MATERIAIS

DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO FELIPE MIRANDA FONSECA(OAB:
184440/RJ)

EMBARGADO NATHALLY PEIXOTO DA SILVA

ADVOGADO EDSON SAMPAIO ALVES(OAB:
224130/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V. C. E. DE MURIQUI - MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc1b849

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar a

suspensão das medidas executórias determinadas em face da

embargante, liberando eventuais gravames, conforme

fundamentação supra, que este decisum integra.

Intimem-se as partes.

Transitado em julgado, certifique-se nos autos, devendo a execução

prosseguir em face dos legítimos executados.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0003064-24.2012.5.01.0461
RECLAMANTE JOAO BATISTA DE AMORIM PARA

ADVOGADO DANIELA DA SILVA STREVA(OAB:
133955/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS

ADVOGADO MARIA DA PENHA RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 64955/RJ)

RECLAMADO CINTIA FRAGA BARBOSA COMIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 399964b

proferido nos autos.

Nada a deferir quanto ao requerido no id b063931, uma vez que foi

verificado que não há cadastro no BNDT para este processo.

Sobreste-se novamente o processo até o cumprimento total do

acordo.

ITAGUAI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100740-83.2023.5.01.0461
RECLAMANTE MILTON CARLOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO RAMON FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 197146/RJ)

ADVOGADO JEFFERSON DO NASCIMENTO
SILVA(OAB: 222544/RJ)

RECLAMADO DIEFRA SERVICOS E OBRAS LTDA.

ADVOGADO GUILHERME ALVIM AYRES(OAB:
97651/MG)

RECLAMADO COPER CONSORCIO OPERADOR
DA RODOVIA PRESIDENTE DUTRA

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

PERITO PAULO SERGIO FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPER CONSORCIO OPERADOR DA RODOVIA
PRESIDENTE DUTRA

  - DIEFRA SERVICOS E OBRAS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7be6866

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes da data e local d diligência pericial (id

90d9dd3).

ITAGUAI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100740-83.2023.5.01.0461
RECLAMANTE MILTON CARLOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO RAMON FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 197146/RJ)

ADVOGADO JEFFERSON DO NASCIMENTO
SILVA(OAB: 222544/RJ)

RECLAMADO DIEFRA SERVICOS E OBRAS LTDA.

ADVOGADO GUILHERME ALVIM AYRES(OAB:
97651/MG)

RECLAMADO COPER CONSORCIO OPERADOR
DA RODOVIA PRESIDENTE DUTRA

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

PERITO PAULO SERGIO FERNANDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON CARLOS SANTOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7be6866

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes da data e local d diligência pericial (id

90d9dd3).

ITAGUAI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100597-94.2023.5.01.0461
RECLAMANTE JORGE ANDRE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO VIVIANE DOS SANTOS LOPES DE
MELO(OAB: 229980/RJ)

ADVOGADO DHANDARA DOS SANTOS
MATIAS(OAB: 229373/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO PORTO
MARINA MONTBLANC RESORT

ADVOGADO DANIELA DE CASTRO DEDE
FREIRE(OAB: 179908/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO PORTO MARINA MONTBLANC
RESORT

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 100411f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Quitados os valores devidos, declaro extinto o processo.

Ciência ao autor do Alvará de ID 49257df e do Ofício de ID

bc575cd.

Arquive-se.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100597-94.2023.5.01.0461
RECLAMANTE JORGE ANDRE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO VIVIANE DOS SANTOS LOPES DE
MELO(OAB: 229980/RJ)

ADVOGADO DHANDARA DOS SANTOS
MATIAS(OAB: 229373/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO PORTO
MARINA MONTBLANC RESORT

ADVOGADO DANIELA DE CASTRO DEDE
FREIRE(OAB: 179908/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ANDRE DA SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 100411f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Quitados os valores devidos, declaro extinto o processo.

Ciência ao autor do Alvará de ID 49257df e do Ofício de ID

bc575cd.

Arquive-se.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002504-82.2012.5.01.0461
RECLAMANTE MARCELA PAULINO INEZ

ADVOGADO ANA DELFINA DE REZENDE(OAB:
58632/RJ)

ADVOGADO ELIANE LEMOS DA SILVA
CASTILHO(OAB: 75153/RJ)

ADVOGADO Carlos Eduardo Rezende da
Silva(OAB: 127847/RJ)

RECLAMADO RENATO ORVELIN SLEMAN

ADVOGADO HUMBERTO CARLOS
MOREIRA(OAB: 78248/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSÓRCIO FIAT - ITAU UNIBANCO
VEICULOS ADMINISTRADORA

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE MANGARATIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA PAULINO INEZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd379cc

proferido nos autos.

Despacho Pje

Ao autor para que indique meios de prosseguimento da execução,

além dos já adotados, no prazo de quinze dias.

80977

ITAGUAI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101424-52.2016.5.01.0461
RECLAMANTE NILO JOSE DE SIQUEIRA JUNIOR

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO PIRES
BARRADAS(OAB: 172692/RJ)

ADVOGADO ADRIANA ROCHA DE
OLIVEIRA(OAB: 112571/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

RECLAMADO INTERACTIVO COLEGIO E CURSOS
PREPARATORIOS LTDA - ME

ADVOGADO SILVIA MARA RODRIGUES
PADILHA(OAB: 213554/RJ)

RECLAMADO OSCAR DA SILVA HENRIQUES

ADVOGADO SILVIA MARA RODRIGUES
PADILHA(OAB: 213554/RJ)

RECLAMADO DULCILIA MAIA HENRIQUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO SILVIA MARA RODRIGUES
PADILHA(OAB: 213554/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILO JOSE DE SIQUEIRA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33db946

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Fica a parte autora intimada a se manifestar quanto ao pagamento

dos valores devidos. Prazo de 05 dias.

ITAGUAI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101424-52.2016.5.01.0461
RECLAMANTE NILO JOSE DE SIQUEIRA JUNIOR

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO PIRES
BARRADAS(OAB: 172692/RJ)

ADVOGADO ADRIANA ROCHA DE
OLIVEIRA(OAB: 112571/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

RECLAMADO INTERACTIVO COLEGIO E CURSOS
PREPARATORIOS LTDA - ME

ADVOGADO SILVIA MARA RODRIGUES
PADILHA(OAB: 213554/RJ)

RECLAMADO OSCAR DA SILVA HENRIQUES

ADVOGADO SILVIA MARA RODRIGUES
PADILHA(OAB: 213554/RJ)

RECLAMADO DULCILIA MAIA HENRIQUES

ADVOGADO SILVIA MARA RODRIGUES
PADILHA(OAB: 213554/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DULCILIA MAIA HENRIQUES

  - INTERACTIVO COLEGIO E CURSOS PREPARATORIOS
LTDA - ME

  - OSCAR DA SILVA HENRIQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33db946

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Fica a parte autora intimada a se manifestar quanto ao pagamento

dos valores devidos. Prazo de 05 dias.

ITAGUAI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100281-18.2022.5.01.0461

RECLAMANTE JORGINETE JANUARIO DE LIMA
COTA

ADVOGADO ANDREIA DE OLIVEIRA
CABRAL(OAB: 94325/RJ)

RECLAMADO CLAUDIA RODRIGUES MOREIRA

ADVOGADO OSMAR LINO PEIXOTO
JUNIOR(OAB: 148404/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA LEMES FABRO(OAB:
204163/SP)

RECLAMADO BEATRIZ PUTINI HALLA

RECLAMADO MARIO LUIS FERRARI

ADVOGADO OSMAR LINO PEIXOTO
JUNIOR(OAB: 148404/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA LEMES FABRO(OAB:
204163/SP)

RECLAMADO SERVIRTTE ALIMENTACAO E
SERVICOS EIRELI - EPP

RECLAMADO LUCIANO JORGE RAMIRES

ADVOGADO OSMAR LINO PEIXOTO
JUNIOR(OAB: 148404/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA LEMES FABRO(OAB:
204163/SP)

RECLAMADO CLAUDIO ALVES FRANCA

ADVOGADO OSMAR LINO PEIXOTO
JUNIOR(OAB: 148404/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA LEMES FABRO(OAB:
204163/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BEATRIZ PUTINI HALLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA RODRIGUES MOREIRA

  - CLAUDIO ALVES FRANCA

  - LUCIANO JORGE RAMIRES

  - MARIO LUIS FERRARI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 722d0b4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Aos suscitados para que tragam aos autos as Atas de Eleição das

gestões seguintes (após 2020/2021). Prazo: 5 dias.

Após, venham conclusos para julgamento do incidente.

80977

ITAGUAI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100588-69.2022.5.01.0461
RECLAMANTE ADALCIR DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANO MARCOLINI DA
SILVA(OAB: 91809/RJ)

ADVOGADO CLARA GINA DOMENICA
CASCARDO(OAB: 48235/RJ)

ADVOGADO CELESTINO DA SILVA JUNIOR(OAB:
2653-D/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2bea1f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1- Em virtude do acrescido (ID 88baba2), expeça-se alvará à

reclamada para levantamento do depósito recursal ID 1e3e703,

observando os dados bancários ora informados.

2- Dê-se ciência, bem como intime-se a reclamada para que oponha

embargos no prazo de trinta dias, querendo, conforme art. 910 do

CPC/2015.

3- Transcorrido o prazo in albis, expeça-se Precatório para

pagamento do crédito exequendo.

80977

ITAGUAI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100588-69.2022.5.01.0461
RECLAMANTE ADALCIR DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANO MARCOLINI DA
SILVA(OAB: 91809/RJ)

ADVOGADO CLARA GINA DOMENICA
CASCARDO(OAB: 48235/RJ)

ADVOGADO CELESTINO DA SILVA JUNIOR(OAB:
2653-D/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALCIR DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2bea1f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1- Em virtude do acrescido (ID 88baba2), expeça-se alvará à

reclamada para levantamento do depósito recursal ID 1e3e703,

observando os dados bancários ora informados.

2- Dê-se ciência, bem como intime-se a reclamada para que oponha

embargos no prazo de trinta dias, querendo, conforme art. 910 do

CPC/2015.

3- Transcorrido o prazo in albis, expeça-se Precatório para

pagamento do crédito exequendo.

80977

ITAGUAI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100430-77.2023.5.01.0461
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE DE JESUS

ADVOGADO Eva Tavares Alves Gurgel(OAB:
92404/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO REAL RIO LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

TESTEMUNHA JORGE LUIZ PEREIRA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO REAL RIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1d6f907

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

ISTO POSTO, rejeito a preliminar ejulgoPROCEDENTE EM

PARTE o pedidocondenar a Reclamada a pagar ao Reclamante,

em oito dias, observada a prescrição quinquenal, os valores

correspondentes àindenização por dano moral em R$ 5.000,00

(cinco mil reais) e devolução dos descontos praticados a título de

“vale”, inclusive relativos às avarias, totalizando o montante de

R$8.119,94 (oito mil, cento e dezenove reais e noventa e quatro

centavos) ,tudo conforme fundamentação supra, que este

decisumintegra.

Defiro aos advogados das partes honorários de sucumbência

recíproca, que fixo em 10% (dez por cento).

Quanto aos honorários sucumbenciais devidos pelo Reclamante,

observe-se, contudo, para todos os efeitos, a decisão proferida pelo

C. STF na ADI nº 5766, de 20.10.2021, ante o deferimento da

gratuidade de Justiça, cabendo o pagamento dos referidos

honorários apenas na hipótese de alteração da condição de

insuficiência econômica da parte autora e desde que reconsiderado

o deferimento da gratuidade, oque deverá ser apreciado no

momento oportuno.

Deduzam-se todas as importâncias pagas sob os mesmos títulos

deferidos, evitando-se, desta forma, o enriquecimento sem causa.

Juros e correção monetária na forma da Lei, devendo ser

observadas as Súmulas nº 381 e 439 do TST e adecisão proferida
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pelo C. STF nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADC)

nº 58 e 59.

As verbas deferidas têm natureza indenizatória.

Por se tratar de questão de ordem pública, os encargos social e

fiscal deverão ser recolhidos na forma da legislação vigente,

responsabilizando-se o Reclamante pela sua cota-parte na

contribuição previdenciária e pelo imposto de renda, cabendo à

Reclamada fazer a sua retenção, nos termos da Súmula nº 368 do

TST, art. 2º, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº 1.127/2011e

Orientação Jurisprudencial nº 400 da SDI-I do TST.

A competência da Justiça do Trabalho não alcança as contribuições

sociais devidas a terceiros, na medida em que, estão excluídas do

sistema de seguridade social, por força do art. 240 da

Constituição/88.

Custas de R$178,64, calculadas sobre o valor da causa de

R$8.931,93, pela Ré, art. 789 da CLT.

 Intimem-se as partes.

 E, para constar, eu, juiz do trabalho, lavrei a

presente ata, que segue devidamente assinada.

       

krtm

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100430-77.2023.5.01.0461
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE DE JESUS

ADVOGADO Eva Tavares Alves Gurgel(OAB:
92404/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO REAL RIO LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

TESTEMUNHA JORGE LUIZ PEREIRA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1d6f907

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

ISTO POSTO, rejeito a preliminar ejulgoPROCEDENTE EM

PARTE o pedidocondenar a Reclamada a pagar ao Reclamante,

em oito dias, observada a prescrição quinquenal, os valores

correspondentes àindenização por dano moral em R$ 5.000,00

(cinco mil reais) e devolução dos descontos praticados a título de

“vale”, inclusive relativos às avarias, totalizando o montante de

R$8.119,94 (oito mil, cento e dezenove reais e noventa e quatro

centavos) ,tudo conforme fundamentação supra, que este

decisumintegra.

Defiro aos advogados das partes honorários de sucumbência

recíproca, que fixo em 10% (dez por cento).

Quanto aos honorários sucumbenciais devidos pelo Reclamante,

observe-se, contudo, para todos os efeitos, a decisão proferida pelo

C. STF na ADI nº 5766, de 20.10.2021, ante o deferimento da

gratuidade de Justiça, cabendo o pagamento dos referidos

honorários apenas na hipótese de alteração da condição de

insuficiência econômica da parte autora e desde que reconsiderado

o deferimento da gratuidade, oque deverá ser apreciado no

momento oportuno.

Deduzam-se todas as importâncias pagas sob os mesmos títulos

deferidos, evitando-se, desta forma, o enriquecimento sem causa.

Juros e correção monetária na forma da Lei, devendo ser

observadas as Súmulas nº 381 e 439 do TST e adecisão proferida

pelo C. STF nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADC)

nº 58 e 59.

As verbas deferidas têm natureza indenizatória.

Por se tratar de questão de ordem pública, os encargos social e

fiscal deverão ser recolhidos na forma da legislação vigente,

responsabilizando-se o Reclamante pela sua cota-parte na

contribuição previdenciária e pelo imposto de renda, cabendo à

Reclamada fazer a sua retenção, nos termos da Súmula nº 368 do

TST, art. 2º, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº 1.127/2011e

Orientação Jurisprudencial nº 400 da SDI-I do TST.

A competência da Justiça do Trabalho não alcança as contribuições

sociais devidas a terceiros, na medida em que, estão excluídas do

sistema de seguridade social, por força do art. 240 da

Constituição/88.

Custas de R$178,64, calculadas sobre o valor da causa de

R$8.931,93, pela Ré, art. 789 da CLT.
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 Intimem-se as partes.

 E, para constar, eu, juiz do trabalho, lavrei a

presente ata, que segue devidamente assinada.

       

krtm

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100567-59.2023.5.01.0461
RECLAMANTE LUAN DE SOUSA FREITAS DA SILVA

ADVOGADO PIERRE DA SILVA E SILVA(OAB:
225772/RJ)

RECLAMADO CM ITAGUAI MADEIRAS E
MATERIAL DE CONSTRUCAO EIRELI

ADVOGADO LUIZ PAULO ALVES REIS(OAB:
155738/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO SOBRINHO DE
ABREU(OAB: 123102/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN DE SOUSA FREITAS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0230866

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando que o Juízo encontra-se garantido pela penhora ID

bc02a96, INDEFIRO o requerido (ID aea334c).

Ao autor sobre auto de penhora ID bc02a96 .

80977

ITAGUAI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010797-36.2015.5.01.0461
RECLAMANTE ORLANDO AUGUSTO MARQUES

POMBEIRO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO AUGUSTO MARQUES POMBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91bd286

proferido nos autos.

Ao autor para manifestar-se acerca dos cálculos da reclamada (id

19b0050).

Prazo de 10 dias.

ITAGUAI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100482-73.2023.5.01.0461
RECLAMANTE BRUNO MENDES DA COSTA

MADUREIRA

ADVOGADO ERIC TEIXEIRA ARAUJO(OAB:
204692/RJ)

ADVOGADO EVANDRO GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 224710/RJ)

ADVOGADO THIAGO TUZI NUNES(OAB:
219817/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL ALFREDO
PRADO LTDA - ME

ADVOGADO FELIPPE GOMES DE OLIVEIRA
NEVES(OAB: 174468/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO MENDES DA COSTA MADUREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 87c6915

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

HOMOLOGO os cálculos atualizados de ID3a59a9f, para fixar o

valor total líquido do autor, em R$16.635,36 (dezesseis mil,

seiscentos e trinta e cinco reais e trinta e seis centavos),

honorários devidos ao advogado do autor em R$833,48 (oitocentos

e trinta e três reais e quarenta e oito centavos), corrigidos

monetariamente até 04/03/2024.

Custas processuais no valor de R$ 200,00,MEDIANTE GUIA DE

RECOLHIMENTO – GRU, CÓDIGO 18740-2, UNIDADE GESTORA

08009, GESTÃO 0001. Registre-se que as cotas previdenciárias

(empregado+empregador) já estão apuradas conforme atualização

supra, devendo ser recolhidas no valor total de R$140,43 (cento e

quarenta reais e quarenta e três centavos) .

1. Sobre a presente decisão, intimem-se as partes, sendo a

RÉpara, no prazo de 48 horas, realizar o pagamento dos valores

apurados por esta sentença homologatória. Deverá ainda ter ciência

de que, decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, a reclamada

encontrar-se-á em situação de comprovada inadimplência nos

termos do inciso I do §1º do art. 642-A da CLT.

No mesmo prazo, a parte autora deverá informar seus dados

bancários, para transferência do crédito.

2. Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, e considerando-se

o teor do art. 765 da CLT,determina-se que seja efetuado bloqueio

on line de contas e/ou aplicações financeiras da Executadaaté o

montante do valor devido

3. Em sendo positivo o bloqueio, intimem-se as partes para ciência

da garantia do juízo nos termos do art. 884 da CLT, incluindo-se o

executado no BNDT com a observação de garantia do juízo e

indicação de nome e CNPJ/CPF do(s) executado(s).
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4. Decorrido o prazo, certifique-se, expeçam-se alvarás aos

credores, à União e ao executado por eventual valor remanescente,

e arquivem-se os autos baixa, excluindo-se o(s) executado(s) do

BNDT.

5. Se for o caso, expeça-se alvará pelo valor incontroverso, se

couber, e, a seguir, intime-se a parte adversa para contestação,

retornando-me os autos conclusos para julgamento, posteriormente.

6. Em caso de bloqueio parcial, inclua-se a reclamada no BNDT e

reative-se o convênio para bloqueio on line do valor remanescente.

Os valores parciais serão convolados em penhora e o(s)

depositante(s) deverá(ão) ser intimado(s). Prazo de cinco dias.

Decorridos, sem manifestação, expeça-se alvará ao(s)

beneficiário(s).

7. Se negativo o bloqueio, incluam-se os devedores no BNDT e

ative-se o RENAJUD, para informação acerca de veículos em nome

dos executados e gravação de restrição de circulação. Verifique-se

o endereço constante do cadastro e expeça-se mandado de

penhora e avaliação para os veículos e/ou quaisquer bens que

garantam a execução.

8. Se inexistentes valores a bloquear e veículos a penhorar,

tratando-se de empresa que se encontre em atividade e que possa

ser localizada:expeça-se mandado de penhora para executada,

fazendo constar que a constrição deverá recair sobre sua renda

mensal, observando o percentual de 30%(trinta por cento) por

arrecadação, até o limite do crédito exequendo.

Deverá, ainda, o Oficial de Justiça diligenciar no sentido de informar

os números os terminais de cartões de crédito/débito existentes no

estabelecimento comercial, fazendo constar, a título exemplificativo:

administradora da máquina (Cielo, Redecard etc), bem como nº do

CNPJ/CPF vinculado, sem prejuízo de outros dados porventura

identificados. Outrossim, deverá verificar se o estabelecimento

recebe pagamentos via PIX, certificando a chave PIX e o respectivo

titular da conta bancária.

9. Havendo bens, informe-se ao autor que as informações obtidas

junto à Receita Federal pelo Sistema INFOJUD encontram-se

arquivadas eletronicamente na Secretaria desta VT, disponíveis

para consulta da parte interessada, devendo ser dado andamento

ao feito em trinta dias.

10. Não havendo declarações no INFOJUD ou bens disponíveis em

nome da(s) ré(s), certifique-se tal situação nos autos.

11. Frustradas as tentativas de execução acima mencionadas,

expeça-se alvará por eventuais valores já convolados em penhora e

não liberados. Deverá a parte autora ser intimada para, no prazo de

15 dias, indicar meios efetivos para prosseguimento da execução,

além daqueles já tentados.

ITAGUAI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100482-73.2023.5.01.0461
RECLAMANTE BRUNO MENDES DA COSTA

MADUREIRA

ADVOGADO ERIC TEIXEIRA ARAUJO(OAB:
204692/RJ)

ADVOGADO EVANDRO GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 224710/RJ)

ADVOGADO THIAGO TUZI NUNES(OAB:
219817/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL ALFREDO
PRADO LTDA - ME

ADVOGADO FELIPPE GOMES DE OLIVEIRA
NEVES(OAB: 174468/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL ALFREDO PRADO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 87c6915

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

HOMOLOGO os cálculos atualizados de ID3a59a9f, para fixar o

valor total líquido do autor, em R$16.635,36 (dezesseis mil,

seiscentos e trinta e cinco reais e trinta e seis centavos),

honorários devidos ao advogado do autor em R$833,48 (oitocentos

e trinta e três reais e quarenta e oito centavos), corrigidos

monetariamente até 04/03/2024.

Custas processuais no valor de R$ 200,00,MEDIANTE GUIA DE

RECOLHIMENTO – GRU, CÓDIGO 18740-2, UNIDADE GESTORA

08009, GESTÃO 0001. Registre-se que as cotas previdenciárias

(empregado+empregador) já estão apuradas conforme atualização

supra, devendo ser recolhidas no valor total de R$140,43 (cento e

quarenta reais e quarenta e três centavos) .

1. Sobre a presente decisão, intimem-se as partes, sendo a

RÉpara, no prazo de 48 horas, realizar o pagamento dos valores

apurados por esta sentença homologatória. Deverá ainda ter ciência

de que, decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, a reclamada

encontrar-se-á em situação de comprovada inadimplência nos

termos do inciso I do §1º do art. 642-A da CLT.

No mesmo prazo, a parte autora deverá informar seus dados

bancários, para transferência do crédito.

2. Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, e considerando-se

o teor do art. 765 da CLT,determina-se que seja efetuado bloqueio

on line de contas e/ou aplicações financeiras da Executadaaté o

montante do valor devido

3. Em sendo positivo o bloqueio, intimem-se as partes para ciência

da garantia do juízo nos termos do art. 884 da CLT, incluindo-se o
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executado no BNDT com a observação de garantia do juízo e

indicação de nome e CNPJ/CPF do(s) executado(s).

4. Decorrido o prazo, certifique-se, expeçam-se alvarás aos

credores, à União e ao executado por eventual valor remanescente,

e arquivem-se os autos baixa, excluindo-se o(s) executado(s) do

BNDT.

5. Se for o caso, expeça-se alvará pelo valor incontroverso, se

couber, e, a seguir, intime-se a parte adversa para contestação,

retornando-me os autos conclusos para julgamento, posteriormente.

6. Em caso de bloqueio parcial, inclua-se a reclamada no BNDT e

reative-se o convênio para bloqueio on line do valor remanescente.

Os valores parciais serão convolados em penhora e o(s)

depositante(s) deverá(ão) ser intimado(s). Prazo de cinco dias.

Decorridos, sem manifestação, expeça-se alvará ao(s)

beneficiário(s).

7. Se negativo o bloqueio, incluam-se os devedores no BNDT e

ative-se o RENAJUD, para informação acerca de veículos em nome

dos executados e gravação de restrição de circulação. Verifique-se

o endereço constante do cadastro e expeça-se mandado de

penhora e avaliação para os veículos e/ou quaisquer bens que

garantam a execução.

8. Se inexistentes valores a bloquear e veículos a penhorar,

tratando-se de empresa que se encontre em atividade e que possa

ser localizada:expeça-se mandado de penhora para executada,

fazendo constar que a constrição deverá recair sobre sua renda

mensal, observando o percentual de 30%(trinta por cento) por

arrecadação, até o limite do crédito exequendo.

Deverá, ainda, o Oficial de Justiça diligenciar no sentido de informar

os números os terminais de cartões de crédito/débito existentes no

estabelecimento comercial, fazendo constar, a título exemplificativo:

administradora da máquina (Cielo, Redecard etc), bem como nº do

CNPJ/CPF vinculado, sem prejuízo de outros dados porventura

identificados. Outrossim, deverá verificar se o estabelecimento

recebe pagamentos via PIX, certificando a chave PIX e o respectivo

titular da conta bancária.

9. Havendo bens, informe-se ao autor que as informações obtidas

junto à Receita Federal pelo Sistema INFOJUD encontram-se

arquivadas eletronicamente na Secretaria desta VT, disponíveis

para consulta da parte interessada, devendo ser dado andamento

ao feito em trinta dias.

10. Não havendo declarações no INFOJUD ou bens disponíveis em

nome da(s) ré(s), certifique-se tal situação nos autos.

11. Frustradas as tentativas de execução acima mencionadas,

expeça-se alvará por eventuais valores já convolados em penhora e

não liberados. Deverá a parte autora ser intimada para, no prazo de

15 dias, indicar meios efetivos para prosseguimento da execução,

além daqueles já tentados.

ITAGUAI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100524-98.2018.5.01.0461
RECLAMANTE FLAVIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE RODOVIARIO
CATUESA LTDA - ME

ADVOGADO HELISON AMADO DE
CARVALHO(OAB: 134840/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 119667/RJ)

RECLAMADO FRIGOMIX INDUSTRIA E COMERCIO
DE CARNES LTDA

ADVOGADO HELISON AMADO DE
CARVALHO(OAB: 134840/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 119667/RJ)

PERITO RICARDO LEONEL ROCHA
CARAVANA

PERITO marcelo baptista vieira

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGOMIX INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA

  - TRANSPORTE RODOVIARIO CATUESA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 806b600

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando que o perito apresentou os cálculos (ID ac94406),

embora destituído do encargo, ciência às partes dos respectivos

cálculos.

Entrementes, determino a inclusão do presente feito em pauta

telepresencial, com a presença do perito Ricardo Leonel Rocha

Caravana e patronos. Partes dispensadas.

Audiência por videoconferência: 02/04/2024 10:15h.

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM, plataforma de videoconferência autorizada pelo CNJ, que

permite a gravação do evento para posterior juntada aos autos

eletrônicos.

Ciência às partes/patronos que, no dia e hora designados deverão

acessar à plataforma por meio do l ink ht tps: / / t r t1- jus-

br.zoom.us/my/vt01itg (ID DA REUNIÃO 212 688 1690 ) ou

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/2126881690?pwd=WnBMNmx3RktYZmhWTUI1OW9J

WE9ZZz09 , o que poderá ser feito tanto por computadores quanto

por telefone celular.

QR Code para acesso à audiência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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O Juízo adota o sistema de link único, ou seja, o acesso ao

ambiente das audiências virtuais é feito sempre pelo mesmo link, de

modo que não é necessário remessa do mesmo via e-mail ou

aplicativo de mensagens a cada nova pauta. Pode ser obtido no

despacho que determinou a inclusão do feito em pauta e é

encaminhado às partes/patronos via publicação.

80977

ITAGUAI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0128400-53.2003.5.01.0461
RECLAMANTE SERGIO MURILO GARCIA TEIXEIRA

ADVOGADO MARIA LUCIA MERCON(OAB:
90558/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALAN SAMPAIO CAMPOS(OAB:
148140/RJ)

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 379eda1

proferido nos autos.

Defiro o prazo de 5 dias requerido pela reclamada (id cf655b4).

ITAGUAI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100524-98.2018.5.01.0461
RECLAMANTE FLAVIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE RODOVIARIO
CATUESA LTDA - ME

ADVOGADO HELISON AMADO DE
CARVALHO(OAB: 134840/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 119667/RJ)

RECLAMADO FRIGOMIX INDUSTRIA E COMERCIO
DE CARNES LTDA

ADVOGADO HELISON AMADO DE
CARVALHO(OAB: 134840/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 119667/RJ)

PERITO RICARDO LEONEL ROCHA
CARAVANA

PERITO marcelo baptista vieira

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 806b600

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando que o perito apresentou os cálculos (ID ac94406),

embora destituído do encargo, ciência às partes dos respectivos

cálculos.

Entrementes, determino a inclusão do presente feito em pauta

telepresencial, com a presença do perito Ricardo Leonel Rocha

Caravana e patronos. Partes dispensadas.

Audiência por videoconferência: 02/04/2024 10:15h.

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM, plataforma de videoconferência autorizada pelo CNJ, que

permite a gravação do evento para posterior juntada aos autos

eletrônicos.

Ciência às partes/patronos que, no dia e hora designados deverão

acessar à plataforma por meio do l ink ht tps: / / t r t1- jus-

br.zoom.us/my/vt01itg (ID DA REUNIÃO 212 688 1690 ) ou

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/2126881690?pwd=WnBMNmx3RktYZmhWTUI1OW9J

WE9ZZz09 , o que poderá ser feito tanto por computadores quanto

por telefone celular.

QR Code para acesso à audiência

O Juízo adota o sistema de link único, ou seja, o acesso ao

ambiente das audiências virtuais é feito sempre pelo mesmo link, de

modo que não é necessário remessa do mesmo via e-mail ou

aplicativo de mensagens a cada nova pauta. Pode ser obtido no

despacho que determinou a inclusão do feito em pauta e é

encaminhado às partes/patronos via publicação.

80977

ITAGUAI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100208-17.2020.5.01.0461
RECLAMANTE JESSICA PAULINA DA SILVA

ADVOGADO MARIA FERNANDA SIQUEIRA
ALVES(OAB: 177444/RJ)

ADVOGADO MARIANA ABREU DA SILVA(OAB:
243558/RJ)

RECLAMADO PRISCILA LIMA DA SILVA

RECLAMADO TATIELLE FONSECA GUSTAVO

RECLAMADO EMPORIO DO DOM LTDA

ADVOGADO JOÃO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
84651/RJ)

ADVOGADO Regina Lopes Carlos Tompson(OAB:
85236/RJ)

RECLAMADO TATI RESTAURANTE E
LANCHONETE LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

TATIELLE FONSECA GUSTAVO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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TERCEIRO
INTERESSADO

PSS RESTAURANTE E
LANCHONETE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PRISCILA LIMA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

HMP RESTAURANTE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA PAULINA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc3de68

proferido nos autos.

intime-se a parte autora para ciência dos resultados das pesquisas,

devendo requerer o que for de seu interesse jurídico, no prazo de

quinze dias, conforme Despacho id 49c1407.

ITAGUAI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100213-68.2022.5.01.0461
RECLAMANTE JOSE MARCIO LIMA

ADVOGADO ZILANDA CLAUDINO DA SILVA(OAB:
106693/RJ)

RECLAMADO SERVIRTTE ALIMENTACAO E
SERVICOS EIRELI - EPP

RECLAMADO BEATRIZ PUTINI HALLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCIO LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed8c409

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

À parte autora para que se manifeste acerca do pedido de retenção

de honorários ID 5aa401d.

80977

ITAGUAI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100599-35.2021.5.01.0461
RECLAMANTE RUDNEY DE BARROS VENTURA

ADVOGADO BRUNO VIEIRA LOPES(OAB:
165563/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECLAMADO DANGER COMERCIAL E INDUSTRIA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FARIA(OAB:
240281/RJ)

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffa9858

proferido nos autos.

À segunda reclamada para manifestar-se acerca da contraproposta

do autor (id 7b8a5ec). Prazo de 5 dias.

ITAGUAI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100606-27.2021.5.01.0461
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DOS SANTOS

BARBOSA

ADVOGADO VITOR HUGO AFONSO
GUADAGNO(OAB: 84399/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES DORA LTDA - ME

ADVOGADO FÁBIO HENRIQUE DE CAMPOS
CRUZ(OAB: 148587/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES DORA LTDA -
ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56b2a91

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1- À reclamada para que proceda ao depósito das próximas

parcelas, na forma indicada na decisão ID fad5777 (diretamente na

conta dos beneficiários).

2- Outrossim, ante os depósitos ora apresentados, expeçam-se

alvarás, conforme autoriza a decisão ID fad5777.

3- Dê-se ciência.

4- No mais, aguarde-se o parcelamento.

80977

ITAGUAI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010747-78.2013.5.01.0461
RECLAMANTE JOSINALDO FRANCISCO DE SOUSA

ADVOGADO JOSE CARLOS MONTEIRO DUARTE
FILHO(OAB: 104508/RJ)

RECLAMADO JOAO SILVA TAVARES NETO

RECLAMADO CONSTRUTORA IRMAOS TEIXEIRA -
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

AMERICAN EXPRESS

TERCEIRO
INTERESSADO

POLICIA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CREDICARD

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6349
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSINALDO FRANCISCO DE SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90a255c

proferido nos autos.

Despacho Pje

Ao autor para que tenha ciência das respostas negativas dos

bancos, devendo indicar meios de prosseguimento da execução,

além dos já adotados, no prazo de quinze dias.

80977

ITAGUAI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100423-85.2023.5.01.0461
RECLAMANTE FREDERICO XAVIER DE BRITO

ADVOGADO DAVI MEIRELES PINTO(OAB:
170513/RJ)

RECLAMADO WW CASIMIRENSE
INCORPORACOES EIRELI

ADVOGADO ROSILANE DOS SANTOS
MIRANDA(OAB: 233703/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SEROPEDICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDERICO XAVIER DE BRITO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c903533

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

HOMOLOGO os cálculos atualizados de ID076a890, para fixar o

valor total líquido do autor, em R$15.053,15 (quinze mil e

cinquenta e três reais e quinze centavos), honorários devidos ao

advogado do autor em R$1.505,32 (um mil, quinhentos e cinco

reais e trinta e dois centavos), corrigidos monetariamente até

07/02/2024.

Custas processuais no valor de R$ 100,00,MEDIANTE GUIA DE

RECOLHIMENTO – GRU, CÓDIGO 18740-2, UNIDADE GESTORA

08009, GESTÃO 0001.

1. Sobre a presente decisão, intimem-se as partes, sendo a

RÉpara, no prazo de 48 horas, realizar o pagamento dos valores

apurados por esta sentença homologatória. Deverá ainda ter ciência

de que, decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, a reclamada

encontrar-se-á em situação de comprovada inadimplência nos

termos do inciso I do §1º do art. 642-A da CLT.

No mesmo prazo, a parte autora deverá informar seus dados

bancários, para transferência do crédito.

2. Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, e considerando-se

o teor do art. 765 da CLT,determina-se que seja efetuado bloqueio

on line de contas e/ou aplicações financeiras da Executadaaté o

montante do valor devido

3. Em sendo positivo o bloqueio, intimem-se as partes para ciência

da garantia do juízo nos termos do art. 884 da CLT, incluindo-se o

executado no BNDT com a observação de garantia do juízo e

indicação de nome e CNPJ/CPF do(s) executado(s).

4. Decorrido o prazo, certifique-se, expeçam-se alvarás aos

credores, à União e ao executado por eventual valor remanescente,

e arquivem-se os autos baixa, excluindo-se o(s) executado(s) do

BNDT.

5. Se for o caso, expeça-se alvará pelo valor incontroverso, se

couber, e, a seguir, intime-se a parte adversa para contestação,

retornando-me os autos conclusos para julgamento, posteriormente.

6. Em caso de bloqueio parcial, inclua-se a reclamada no BNDT e

reative-se o convênio para bloqueio on line do valor remanescente.

Os valores parciais serão convolados em penhora e o(s)

depositante(s) deverá(ão) ser intimado(s). Prazo de cinco dias.

Decorridos, sem manifestação, expeça-se alvará ao(s)

beneficiário(s).

7. Se negativo o bloqueio, incluam-se os devedores no BNDT e

ative-se o RENAJUD, para informação acerca de veículos em nome

dos executados e gravação de restrição de circulação. Verifique-se

o endereço constante do cadastro e expeça-se mandado de

penhora e avaliação para os veículos e/ou quaisquer bens que

garantam a execução.

8. Se inexistentes valores a bloquear e veículos a penhorar,

tratando-se de empresa que se encontre em atividade e que possa

ser localizada:expeça-se mandado de penhora para executada,

fazendo constar que a constrição deverá recair sobre sua renda

mensal, observando o percentual de 30%(trinta por cento) por

arrecadação, até o limite do crédito exequendo.

Deverá, ainda, o Oficial de Justiça diligenciar no sentido de informar

os números os terminais de cartões de crédito/débito existentes no

estabelecimento comercial, fazendo constar, a título exemplificativo:

administradora da máquina (Cielo, Redecard etc), bem como nº do

CNPJ/CPF vinculado, sem prejuízo de outros dados porventura

identificados. Outrossim, deverá verificar se o estabelecimento

recebe pagamentos via PIX, certificando a chave PIX e o respectivo

titular da conta bancária.

9. Havendo bens, informe-se ao autor que as informações obtidas

junto à Receita Federal pelo Sistema INFOJUD encontram-se

arquivadas eletronicamente na Secretaria desta VT, disponíveis

para consulta da parte interessada, devendo ser dado andamento

ao feito em trinta dias.

10. Não havendo declarações no INFOJUD ou bens disponíveis em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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nome da(s) ré(s), certifique-se tal situação nos autos.

11. Frustradas as tentativas de execução acima mencionadas,

expeça-se alvará por eventuais valores já convolados em penhora e

não liberados. Deverá a parte autora ser intimada para, no prazo de

15 dias, indicar meios efetivos para prosseguimento da execução,

além daqueles já tentados.

ITAGUAI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100423-85.2023.5.01.0461
RECLAMANTE FREDERICO XAVIER DE BRITO

ADVOGADO DAVI MEIRELES PINTO(OAB:
170513/RJ)

RECLAMADO WW CASIMIRENSE
INCORPORACOES EIRELI

ADVOGADO ROSILANE DOS SANTOS
MIRANDA(OAB: 233703/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SEROPEDICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WW CASIMIRENSE INCORPORACOES EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c903533

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

HOMOLOGO os cálculos atualizados de ID076a890, para fixar o

valor total líquido do autor, em R$15.053,15 (quinze mil e

cinquenta e três reais e quinze centavos), honorários devidos ao

advogado do autor em R$1.505,32 (um mil, quinhentos e cinco

reais e trinta e dois centavos), corrigidos monetariamente até

07/02/2024.

Custas processuais no valor de R$ 100,00,MEDIANTE GUIA DE

RECOLHIMENTO – GRU, CÓDIGO 18740-2, UNIDADE GESTORA

08009, GESTÃO 0001.

1. Sobre a presente decisão, intimem-se as partes, sendo a

RÉpara, no prazo de 48 horas, realizar o pagamento dos valores

apurados por esta sentença homologatória. Deverá ainda ter ciência

de que, decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, a reclamada

encontrar-se-á em situação de comprovada inadimplência nos

termos do inciso I do §1º do art. 642-A da CLT.

No mesmo prazo, a parte autora deverá informar seus dados

bancários, para transferência do crédito.

2. Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, e considerando-se

o teor do art. 765 da CLT,determina-se que seja efetuado bloqueio

on line de contas e/ou aplicações financeiras da Executadaaté o

montante do valor devido

3. Em sendo positivo o bloqueio, intimem-se as partes para ciência

da garantia do juízo nos termos do art. 884 da CLT, incluindo-se o

executado no BNDT com a observação de garantia do juízo e

indicação de nome e CNPJ/CPF do(s) executado(s).

4. Decorrido o prazo, certifique-se, expeçam-se alvarás aos

credores, à União e ao executado por eventual valor remanescente,

e arquivem-se os autos baixa, excluindo-se o(s) executado(s) do

BNDT.

5. Se for o caso, expeça-se alvará pelo valor incontroverso, se

couber, e, a seguir, intime-se a parte adversa para contestação,

retornando-me os autos conclusos para julgamento, posteriormente.

6. Em caso de bloqueio parcial, inclua-se a reclamada no BNDT e

reative-se o convênio para bloqueio on line do valor remanescente.

Os valores parciais serão convolados em penhora e o(s)

depositante(s) deverá(ão) ser intimado(s). Prazo de cinco dias.

Decorridos, sem manifestação, expeça-se alvará ao(s)

beneficiário(s).

7. Se negativo o bloqueio, incluam-se os devedores no BNDT e

ative-se o RENAJUD, para informação acerca de veículos em nome

dos executados e gravação de restrição de circulação. Verifique-se

o endereço constante do cadastro e expeça-se mandado de

penhora e avaliação para os veículos e/ou quaisquer bens que

garantam a execução.

8. Se inexistentes valores a bloquear e veículos a penhorar,

tratando-se de empresa que se encontre em atividade e que possa

ser localizada:expeça-se mandado de penhora para executada,

fazendo constar que a constrição deverá recair sobre sua renda

mensal, observando o percentual de 30%(trinta por cento) por

arrecadação, até o limite do crédito exequendo.

Deverá, ainda, o Oficial de Justiça diligenciar no sentido de informar

os números os terminais de cartões de crédito/débito existentes no

estabelecimento comercial, fazendo constar, a título exemplificativo:

administradora da máquina (Cielo, Redecard etc), bem como nº do

CNPJ/CPF vinculado, sem prejuízo de outros dados porventura

identificados. Outrossim, deverá verificar se o estabelecimento

recebe pagamentos via PIX, certificando a chave PIX e o respectivo

titular da conta bancária.

9. Havendo bens, informe-se ao autor que as informações obtidas

junto à Receita Federal pelo Sistema INFOJUD encontram-se

arquivadas eletronicamente na Secretaria desta VT, disponíveis

para consulta da parte interessada, devendo ser dado andamento

ao feito em trinta dias.

10. Não havendo declarações no INFOJUD ou bens disponíveis em

nome da(s) ré(s), certifique-se tal situação nos autos.

11. Frustradas as tentativas de execução acima mencionadas,

expeça-se alvará por eventuais valores já convolados em penhora e

não liberados. Deverá a parte autora ser intimada para, no prazo de
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15 dias, indicar meios efetivos para prosseguimento da execução,

além daqueles já tentados.

ITAGUAI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011252-69.2013.5.01.0461
RECLAMANTE JOSE MARIA ELENILTON DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRO ANDRADE DO
NASCIMENTO(OAB: 227016/RJ)

RECLAMADO HOTEL PORTOBELLO S/A

ADVOGADO Renata Xavier LArichia(OAB:
145696/RJ)

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério do Trabalho e Emprego

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIA ELENILTON DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 470c1f2

proferido nos autos.

Despacho PJe

1- À parte autora pra que informe seus dados bancários, no prazo

de 5 dias, para transferência do crédito.

2- Vindo os dados bancários, expeça-se alvará, solicitando a

transferência dos valores ao(s) credor(es).

3- Ciência às partes.

4- Após, procedam-se aos lançamentos de pagamento e extinção

da execução e arquivem-se os autos, definitivamente.

80977

ITAGUAI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0100615-23.2020.5.01.0461
RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECLAMADO SUPERMERCADOS SEROPEDICA
LTDA

ADVOGADO LEONARDO NUNES PIAZZA(OAB:
195673/RJ)

ADVOGADO THIONAS BARROS BORGES(OAB:
187586/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS SEROPEDICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6af7910

proferido nos autos.

DECISÃO PJe

Ante o que dispõe o art. 916 do CPC/15, defiro o parcelamento,

6(seis) parcelas, conforme planilha ID 59b254f, já tendo sido

pagas 3 parcelas, vencendo, nos dias 10 de cada mês, devendo

ser acrescidas de correção monetária e de juros de um por

cento ao mês, conforme texto legal supracitado.

Fica cominada a multa de 10% (dez) em caso de inadimplência do

parcelamento requerido, sem prejuízo de outras sanções

processuais cabíveis.

Cientes as partes.

Registre-se que a presente benesse implica, indubitavelmente,

renúncia ao prazo de embargos à execução/devedor, em virtude do

que deverá ser imediatamente expedido alvará à parte credora, a

cada depósito, observando os dados de depósito informados no ID

6d08dc5.

Autorizado o Juízo a expedir alvarás dos futuros depósitos,

conforme forem apresentados.

Aguarde-se a satisfação do quantum debeatur integral.

Integralmente cumprido o parcelamento, exclua-se a reclamada do

BNDT, registre-se o pagamento, procedam-se aos lançamentos de

extinção da execução e arquivem-se os autos, definitivamente.

80977

ITAGUAI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100244-25.2021.5.01.0461
RECLAMANTE ROGERIO FERREIRA CAETANO

ADVOGADO EDILENA BEZERRA
DOMINGOS(OAB: 137968/RJ)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS ALVES(OAB:
183996/RJ)

RECLAMADO MAFERTELHAS MATERIAIS DE
CONSTRUCAO EIRELI

ADVOGADO IVAN MARTINS TAVARES(OAB:
79790/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIA CRISTINA RACCA
MARCELINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO FERREIRA CAETANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6dd8527

proferido nos autos.

À parte autora para que apresente os dados bancários para

expedição de alvará, em 5 dias.

ITAGUAI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100809-62.2016.5.01.0461
RECLAMANTE ALAN MELO MARINHO DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO OSVALDO LUIZ GOUVEA
QUINTAO(OAB: 106872/RJ)
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ADVOGADO VIVIANE ROCHA DA COSTA(OAB:
151406/RJ)

ADVOGADO MONIQUE DE ALMEIDA
FERREIRA(OAB: 169750/RJ)

ADVOGADO ALVARO SERGIO GOUVEA
QUINTAO(OAB: 88058/RJ)

ADVOGADO Ana Paula Lencastre de Souza
Quintão(OAB: 88067/RJ)

ADVOGADO Charles Soares Aguiar(OAB:
76260/RJ)

ADVOGADO JOAO JOSE DOS REIS GOMES(OAB:
82804/RJ)

RECLAMADO NUCLEBRAS EQUIPAMENTOS
PESADOS S/A NUCLEP

ADVOGADO DIEGO CUNHA BRUM(OAB:
145550/RJ)

ADVOGADO Carlos Eduardo Silva de Almeida(OAB:
113690/RJ)

ADVOGADO MARCELLA FERREIRA AIRES DE
SOUZA(OAB: 161880/RJ)

ADVOGADO Maristela Aguiar de Souza(OAB:
159515/RJ)

ADVOGADO THIAGO SECRON MENDES
BARROS(OAB: 155154/RJ)

ADVOGADO CLAYTON TROJAN(OAB: 164548/RJ)

ADVOGADO ANDREZA TATIANA CUNHA DE
ALMEIDA(OAB: 169778/RJ)

ADVOGADO ARTHUR TEIXEIRA DE CARVALHO
GONCALVES(OAB: 151168/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN MELO MARINHO DE ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AO AUTOR: deverá retificar o

cálculos, preferencialmente anexando o arquivo "pjc", a fim de

agilizar a atualização

dos valores (https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA), e

após, à ré para

manifestações.

ITAGUAI/RJ, 19 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS GOMES CABRAL

Servidor

Processo Nº ATSum-0100239-10.2023.5.01.0242
RECLAMANTE SOLANGE DA SILVA DE JESUS

ADVOGADO ALINE FERNANDES DA SILVA(OAB:
184460/RJ)

RECLAMADO SELETTI SERVICOS E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO RODRIGO FELIX SARRUF
CARDOSO(OAB: 130106/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE DA SILVA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SOLANGE DA SILVA DE JESUS

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica ciente da expedição de alvará eletrônico com depósito em

conta bancáriado(a) autor(a), devendo aguardar o tempo hábil

para que o banco faça a transferência, ressaltando que o banco

possui prazos internos para processamento, conferência e

cumprimento da ordem de pagamento.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

ITAGUAI/RJ, 19 de março de 2024.

Aliceane de Almeida Souza

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100465-08.2021.5.01.0461
RECLAMANTE VITOR REIS BIZERRA

ADVOGADO LUCINEIA NASCIMENTO DA
SILVA(OAB: 211805/RJ)

ADVOGADO LEANGEM FERNANDA BARBOSA DE
BRITO FERNANDES(OAB:
155231/RJ)

RECLAMADO LUIZ ANTONIO DE MORAES

RECLAMADO LDM ENGENHARIA EIRELI

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR REIS BIZERRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 326d258

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Ao autor para que informe seus dados bancários para transferência

do seu crédito, no prazo de 5 dias, ciente de que, decorrido tal

prazo, será expedido alvará, que deverá ser sacado pelas vias

ordinárias.

ITAGUAI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100465-08.2021.5.01.0461
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RECLAMANTE VITOR REIS BIZERRA

ADVOGADO LUCINEIA NASCIMENTO DA
SILVA(OAB: 211805/RJ)

ADVOGADO LEANGEM FERNANDA BARBOSA DE
BRITO FERNANDES(OAB:
155231/RJ)

RECLAMADO LUIZ ANTONIO DE MORAES

RECLAMADO LDM ENGENHARIA EIRELI

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 326d258

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Ao autor para que informe seus dados bancários para transferência

do seu crédito, no prazo de 5 dias, ciente de que, decorrido tal

prazo, será expedido alvará, que deverá ser sacado pelas vias

ordinárias.

ITAGUAI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100039-25.2023.5.01.0461
RECLAMANTE SABRINA FERREIRA DE PAULA

ADVOGADO LUIZ JOSE FONSECA
FERNANDES(OAB: 210708/RJ)

RECLAMADO B B W DE ARAUJO RESTAURANTE E
LANCHONETE - ME

ADVOGADO SALIM MICHEL SAID DE
ALBUQUERQUE(OAB: 238305/RJ)

ADVOGADO Jaime Ferrari Júnior(OAB: 176400/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B B W DE ARAUJO RESTAURANTE E LANCHONETE - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8d6304

proferido nos autos.

Dê-se ciência à reclamada dos dados bancários do autor (id

65d3ff1).

ITAGUAI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101655-79.2016.5.01.0461
RECLAMANTE WENDEL VIDAL DOMINGOS

ADVOGADO LEONARDO SANCLAIR DIAS DA
COSTA(OAB: 197836/RJ)

RECLAMADO MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO AILTON DOS REIS PEREIRA
SOARES(OAB: 115971/RJ)

ADVOGADO LUIZ INACIO BARBOSA
CARVALHO(OAB: 44418/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRS LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MRS LOGISTICA S/A

Fica ciente da expedição de alvará eletrônico com depósito em

conta bancária, devendo aguardar o tempo hábil para que o banco

faça a transferência, ressaltando que o banco possui prazos

internos para processamento, conferência e cumprimento da ordem

de pagamento.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

ITAGUAI/RJ, 19 de março de 2024.

Aliceane de Almeida Souza

Assessor

2ª VARA DO TRABALHO DE ITAGUAÍ

Edital

Processo Nº ATOrd-0010244-54.2013.5.01.0462
RECLAMANTE HELIO MACEDO

ADVOGADO Carlos Eduardo Rezende da
Silva(OAB: 127847/RJ)

ADVOGADO ELIANE LEMOS DA SILVA
CASTILHO(OAB: 75153/RJ)

RECLAMADO SCAC FUNDACOES E ESTRUTURAS
LTDA

ADVOGADO ROSANE DA SILVA(OAB: 112758/RJ)

ADVOGADO TISSYANA GARCIA DE
GOUVEIA(OAB: 182014/RJ)

ADVOGADO RAFAEL TAVARES THOME(OAB:
128864/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RESENDE
BRAGANCA(OAB: 170272/RJ)

ADVOGADO Rafael Mendes Gatto(OAB:
154106/RJ)

ADVOGADO JOSÉ LUIS CAMPOS XAVIER(OAB:
63498/RJ)

ADVOGADO PATRÍCIA BATISTA DE
CARVALHO(OAB: 168090/RJ)

ADVOGADO ASTRID BEYER SZRAJBMAN(OAB:
136339/RJ)

ADVOGADO Marcelo Mendes Pimenta de
Mello(OAB: 163377/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)
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RECLAMADO VALENTINA OLGA ELEONORA
BEATRIZ VECCHI

RECLAMADO ANGELO VECCHI

RECLAMADO ANTONIO ABEL GOMES DAVID

RECLAMADO ALESSANDRO VECCHI

RECLAMADO SODECOIN - SOCIEDADE DE
DESENVOLVIMENTO DE
CONCRETO INDUSTRIALIZADO
LTDA

ADVOGADO ROSANE DA SILVA(OAB: 112758/RJ)

ADVOGADO TISSYANA GARCIA DE
GOUVEIA(OAB: 182014/RJ)

RECLAMADO ITAR PARTICIPACOES
EMPREENDIMENTOS E
REPRES.LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO ESTAQUEAMENTO
TEQUIMAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO ESTAQUEAMENTO TEQUIMAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FRANCISCO MONTENEGRO NETO da 2ª Vara do

Trabalho de Itaguaí, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) CONSORCIO ESTAQUEAMENTO TEQUIMAR,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

manifestações e requerer as provas que entender cabíveis, no

prazo de 15 dias, na forma do art. 135, NCPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

ITAGUAI/RJ, 19 de março de 2024.

MARCELO VIANA PINHEIRO

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0101311-61.2017.5.01.0462
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO PAULETI DE

MELLO

ADVOGADO GERALDO FRANCISCO
POMAGERSKI(OAB: 44074/PR)

RECLAMADO CASSOL PRE-FABRICADOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL LOPES MOREIRA(OAB:
57313/RS)

ADVOGADO MARCO AURELIO GUIMARAES(OAB:
22181/PR)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECLAMADO L R CONSTRUCAO E REFORMAS
LTDA - ME

ADVOGADO VANESSA SBANO FREIRE(OAB:
172100/RJ)

ADVOGADO LUIS FELIPE PINTO NUNES(OAB:
195690/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

TESTEMUNHA Márcio Alves de Arruda

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSOL PRE-FABRICADOS LTDA

  - L R CONSTRUCAO E REFORMAS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a8c0c0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isso posto, pronuncia-se a prescrição total das parcelas requeridas

em face do contrato mantido com L R CONSTRUÇÃO E

REFORMAS LTDA - ME até 01.04.2015, extinguindo-se o feito com

resolução de mérito em face dela, nos termos do artigo 487, II do

CPC e julgam-se PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por CARLOS ALBERTO PAULETI DE MELLO em face

de CASSOL PRÉ-FABRICADOS LTDA, nos termos da

fundamentação, que passa a integrar o presente decisum, para

condenar a reclamada ao pagamento das seguintes parcelas:

- Horas extras pela supressão do intervalo interjornada como

apurado nos controles;

- Adicional de insalubridade em grau médio – 20%- sobre o

salário mínimo e reflexos;

- Cestas Básicas conforme CCT;

- Indenização por danos morais fixada em R$ 6.000,00 (seis mil

reais)

Em atenção ao disposto no art. 832, § 3º, CLT, delimitam-se como

de natureza salarial todas as verbas ora deferidas que integrem o

salário-de-contribuição, nos termos do art. 28, § 8º, da Lei n.

8.212/91.

Honorários periciais de R$3.800,00, conforme fixado em ID

21d1429, ao perito RONILDO RODRIGUES DA SILVA a cargo da

parte reclamada, sucumbente no objeto da perícia.

Registre-se que os limites da lide são estabelecidos pela petição

inicial, conforme preconizam os artigos 141 e 492 do CPC.

Juros e correção monetária, encargos fiscais e previdenciários,

gratuidade de justiça, conforme fundamentação.

Custas, pela 2ª reclamada, no importe de R$ 500,00 (quinhentos

reais), calculadas sobre o valor dimensionado à condenação em R$

25.000,00.

Expostos os fundamentos pelos quais decididos os pleitos

submetidos a julgamento, restam atendidas as exigências do art.

832, caput, da CLT, e artigo 93, IX, da Constituição Federal, não
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estando o magistrado obrigado a rebater, um a um, os argumentos

das partes, até porque o recurso ordinário não exige

prequestionamento viabilizando ampla devolutividade ao tribunal

(CLT, art. 769 c/c art. 1013, § 1º, do CPC; além do artigo 15, III da

Instrução Normativa 39/2016 e Súmula 393, ambas do TST).

Intimem-se as partes.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101311-61.2017.5.01.0462
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO PAULETI DE

MELLO

ADVOGADO GERALDO FRANCISCO
POMAGERSKI(OAB: 44074/PR)

RECLAMADO CASSOL PRE-FABRICADOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL LOPES MOREIRA(OAB:
57313/RS)

ADVOGADO MARCO AURELIO GUIMARAES(OAB:
22181/PR)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECLAMADO L R CONSTRUCAO E REFORMAS
LTDA - ME

ADVOGADO VANESSA SBANO FREIRE(OAB:
172100/RJ)

ADVOGADO LUIS FELIPE PINTO NUNES(OAB:
195690/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

TESTEMUNHA Márcio Alves de Arruda

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO PAULETI DE MELLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a8c0c0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isso posto, pronuncia-se a prescrição total das parcelas requeridas

em face do contrato mantido com L R CONSTRUÇÃO E

REFORMAS LTDA - ME até 01.04.2015, extinguindo-se o feito com

resolução de mérito em face dela, nos termos do artigo 487, II do

CPC e julgam-se PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por CARLOS ALBERTO PAULETI DE MELLO em face

de CASSOL PRÉ-FABRICADOS LTDA, nos termos da

fundamentação, que passa a integrar o presente decisum, para

condenar a reclamada ao pagamento das seguintes parcelas:

- Horas extras pela supressão do intervalo interjornada como

apurado nos controles;

- Adicional de insalubridade em grau médio – 20%- sobre o

salário mínimo e reflexos;

- Cestas Básicas conforme CCT;

- Indenização por danos morais fixada em R$ 6.000,00 (seis mil

reais)

Em atenção ao disposto no art. 832, § 3º, CLT, delimitam-se como

de natureza salarial todas as verbas ora deferidas que integrem o

salário-de-contribuição, nos termos do art. 28, § 8º, da Lei n.

8.212/91.

Honorários periciais de R$3.800,00, conforme fixado em ID

21d1429, ao perito RONILDO RODRIGUES DA SILVA a cargo da

parte reclamada, sucumbente no objeto da perícia.

Registre-se que os limites da lide são estabelecidos pela petição

inicial, conforme preconizam os artigos 141 e 492 do CPC.

Juros e correção monetária, encargos fiscais e previdenciários,

gratuidade de justiça, conforme fundamentação.

Custas, pela 2ª reclamada, no importe de R$ 500,00 (quinhentos

reais), calculadas sobre o valor dimensionado à condenação em R$

25.000,00.

Expostos os fundamentos pelos quais decididos os pleitos

submetidos a julgamento, restam atendidas as exigências do art.

832, caput, da CLT, e artigo 93, IX, da Constituição Federal, não

estando o magistrado obrigado a rebater, um a um, os argumentos

das partes, até porque o recurso ordinário não exige

prequestionamento viabilizando ampla devolutividade ao tribunal

(CLT, art. 769 c/c art. 1013, § 1º, do CPC; além do artigo 15, III da

Instrução Normativa 39/2016 e Súmula 393, ambas do TST).

Intimem-se as partes.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100070-76.2022.5.01.0462
RECLAMANTE MARIA APARECIDA BARBOSA

ADVOGADO AMANDA NAZARE PEREIRA
SILVA(OAB: 152992/RJ)

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5767bf

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Verifique a Secretaria o cumprimento da CPN autuada segundo ID

8f46aff.

Após, conclusos a este magistrado.

ITAGUAI/RJ, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0100725-14.2023.5.01.0462
RECLAMANTE AYMME FLORENCO ARGOLO

ADVOGADO IULLY FREIRE GARCIA DE
SOUZA(OAB: 245833/SP)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 515d974

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Para melhor acomodação da pauta, determina-se a retirada do

feito da pauta do dia 08/05/2024 e sua antecipação para o dia

06/05/2024 (segunda-feira), às 09h05.

Intime-se a parte autora e renotifique-se o Banco réu.

ITAGUAI/RJ, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100725-14.2023.5.01.0462
RECLAMANTE AYMME FLORENCO ARGOLO

ADVOGADO IULLY FREIRE GARCIA DE
SOUZA(OAB: 245833/SP)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AYMME FLORENCO ARGOLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 515d974

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Para melhor acomodação da pauta, determina-se a retirada do

feito da pauta do dia 08/05/2024 e sua antecipação para o dia

06/05/2024 (segunda-feira), às 09h05.

Intime-se a parte autora e renotifique-se o Banco réu.

ITAGUAI/RJ, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100479-52.2022.5.01.0462
RECLAMANTE ALCIONE PEREIRA DE CAMPOS

ADVOGADO Rosane Flegler de Oliveira(OAB:
115556/RJ)

RECLAMADO MULTI DISTRIBUIDORA COMERCIO
E SERVICOS LTDA

RECLAMADO MERCADODUBAIRRO GUIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Mercadodubairro Guia Ltda n/p do
sócio JOAO MARCELO FIGUEIREDO
PAREDES

TERCEIRO
INTERESSADO

Mercadodubairro Guia Ltda n/p do
sócio RICARDO MARQUES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

Multi Distribuidora Comércio e Serviços
Ltda n/p do sócios SANDRO BASTOS
MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

Multi Distribuidora Comércio e Serviços
Ltda n/p do sócio RICARDO
MARQUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIONE PEREIRA DE CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25176bc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Para melhor acomodação da pauta, determino a retirada do feito

da pauta do dia 08/05 e sua antecipação para o dia 27/04/2024,

às 09h45.

Intime-se a parte autora e expeçam-se novos editais de citação

das rés.

ITAGUAI/RJ, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0100798-83.2023.5.01.0462
RECLAMANTE JOSE VALMIR LIMA

ADVOGADO DAVID EMANUEL MEIRA
OLIVEIRA(OAB: 75873/BA)

ADVOGADO MARIANA MEIRA LEAL(OAB:
77735/BA)

ADVOGADO THIAGO MEIRA NOVAES(OAB:
28068/ES)

RECLAMADO MISTRAS SOUTH AMERICA
COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO DENIS DONAIRE JUNIOR(OAB:
147015/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MISTRAS SOUTH AMERICA COMERCIO E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5d969c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista a natureza da demanda e a celeridade que pode

impor ante a única matéria em discussão, em caráter extraordinário

determina-se a intimação da parte ré (já habilitada nos autos)

para apresentar contestação em 5 (cinco) dias.

Após, a parte autora será intimada para igual prazo para

réplica.

Não sendo possível a conciliação -- que deverá, se for o caso, ser

sinalizada pelas partes mediante petição nos autos -- e não

havendo prejuízo às partes (art. 794, CLT), os autos serão
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conclusos para sentença após decorridos os prazos supra.

Retire-se o feito de pauta.

ITAGUAI/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0100798-83.2023.5.01.0462
RECLAMANTE JOSE VALMIR LIMA

ADVOGADO DAVID EMANUEL MEIRA
OLIVEIRA(OAB: 75873/BA)

ADVOGADO MARIANA MEIRA LEAL(OAB:
77735/BA)

ADVOGADO THIAGO MEIRA NOVAES(OAB:
28068/ES)

RECLAMADO MISTRAS SOUTH AMERICA
COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO DENIS DONAIRE JUNIOR(OAB:
147015/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VALMIR LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5d969c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista a natureza da demanda e a celeridade que pode

impor ante a única matéria em discussão, em caráter extraordinário

determina-se a intimação da parte ré (já habilitada nos autos)

para apresentar contestação em 5 (cinco) dias.

Após, a parte autora será intimada para igual prazo para

réplica.

Não sendo possível a conciliação -- que deverá, se for o caso, ser

sinalizada pelas partes mediante petição nos autos -- e não

havendo prejuízo às partes (art. 794, CLT), os autos serão

conclusos para sentença após decorridos os prazos supra.

Retire-se o feito de pauta.

ITAGUAI/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100769-33.2023.5.01.0462
RECLAMANTE JAILSON PEREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ELIANE LEMOS DA SILVA
CASTILHO(OAB: 75153/RJ)

ADVOGADO Carlos Eduardo Rezende da
Silva(OAB: 127847/RJ)

RECLAMADO KWP ENERGIA SOLAR LTDA

ADVOGADO LUANA NOGUEIRA MARTINS(OAB:
212733/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KWP ENERGIA SOLAR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c328b8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defere-se o requerido pela ré.

Retire-se o feito de pauta e remetam-se os autos ao CEJUSC,

com máxima brevidade.

ITAGUAI/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100769-33.2023.5.01.0462
RECLAMANTE JAILSON PEREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ELIANE LEMOS DA SILVA
CASTILHO(OAB: 75153/RJ)

ADVOGADO Carlos Eduardo Rezende da
Silva(OAB: 127847/RJ)

RECLAMADO KWP ENERGIA SOLAR LTDA

ADVOGADO LUANA NOGUEIRA MARTINS(OAB:
212733/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON PEREIRA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c328b8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defere-se o requerido pela ré.

Retire-se o feito de pauta e remetam-se os autos ao CEJUSC,

com máxima brevidade.

ITAGUAI/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100773-70.2023.5.01.0462
RECLAMANTE JULIO CESAR OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO Carlos Eduardo Rezende da
Silva(OAB: 127847/RJ)

ADVOGADO ELIANE LEMOS DA SILVA
CASTILHO(OAB: 75153/RJ)

RECLAMADO KWP ENERGIA SOLAR LTDA

ADVOGADO LUANA NOGUEIRA MARTINS(OAB:
212733/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KWP ENERGIA SOLAR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91d62b5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defere-se o requerido pela ré.
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Retire-se o feito de pauta e remetam-se os autos ao CEJUSC,

com máxima brevidade.

ITAGUAI/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100773-70.2023.5.01.0462
RECLAMANTE JULIO CESAR OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO Carlos Eduardo Rezende da
Silva(OAB: 127847/RJ)

ADVOGADO ELIANE LEMOS DA SILVA
CASTILHO(OAB: 75153/RJ)

RECLAMADO KWP ENERGIA SOLAR LTDA

ADVOGADO LUANA NOGUEIRA MARTINS(OAB:
212733/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR OLIVEIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91d62b5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defere-se o requerido pela ré.

Retire-se o feito de pauta e remetam-se os autos ao CEJUSC,

com máxima brevidade.

ITAGUAI/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

1ª VARA DO TRABALHO DE MACAÉ

Edital

Processo Nº ATOrd-0100494-61.2022.5.01.0481
RECLAMANTE NILTON CESAR VIEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA ROCHA DE
SOUZA(OAB: 226117/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO VECTRA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

RECLAMADO JIREH SERVICOS OFFSHORE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEX COSME SILVA BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JIREH SERVICOS OFFSHORE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0100494-61.2022.5.01.0481

O/A MM. Juiz(a) VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO da 1ª Vara do

Trabalho de Macaé, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) JIREH SERVICOS OFFSHORE LTDA ,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar

ciência da sentença. Prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

LUCIANA OLIVEIRA ALEXANDRE ASSAD

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0100769-49.2018.5.01.0481
RECLAMANTE PATRICIA BOR MOURA SOUZA

ADVOGADO PAULO EDUARDO BARROS DE
SOUSA(OAB: 115161/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO FORMULA SERVICOS E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO LUCIA DE VASCONCELOS
BARRETO(OAB: 3837/SE)

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA SILVA(OAB:
216621/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0100769-49.2018.5.01.0481

DESTINATÁRIO(S): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do redirecionamento da execução, em seu desfavor,

conforme Id 7375abc. Prazo 15 dias.
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MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

TATIANY DE MIRANDA DRBAL FRANCO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0007040-08.2014.5.01.0481
RECLAMANTE JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0007040-08.2014.5.01.0481

DESTINATÁRIO(S): JOAO BATISTA DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para:

T o m a r  c i ê n c i a  d a  e x p e d i ç ã o  d o ( s )  a l v a r á ( s ) .  O s

pagamentos/transferências/recolhimentos foram/serão realizados

diretamente pela agência bancária.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

MARCOS RAIMUNDO WANZELER BRAGA

Servidor

Processo Nº ATSum-0100364-76.2019.5.01.0481
RECLAMANTE NILMAR DE SOUZA PAIXAO

ADVOGADO YASMIN DOS SANTOS VALE(OAB:
177359/RJ)

ADVOGADO ELIZABETH ROCHA ALMADA(OAB:
152326/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO MONITORE SEGURANCA
PATRIMONIAL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL LTDA

ADVOGADO PAULA DAYANE MONTEIRO
LIMA(OAB: 187005/RJ)

ADVOGADO EDMILSON ANTONIO PEREIRA(OAB:
78464/RJ)

ADVOGADO RONALDO LEIBOVICH VOLL(OAB:
203215/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0100364-76.2019.5.01.0481

DESTINATÁRIO(S): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para:

Tomar c iência da expedição do alvará Id 7798ceb. O

pagamento/transferência foi/será realizado diretamente pela

agência bancária.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

MARCOS RAIMUNDO WANZELER BRAGA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010128-20.2015.5.01.0481
RECLAMANTE GEISSON OLIVEIRA CORDEIRO

ADVOGADO ELIZABETH ROCHA ALMADA(OAB:
152326/RJ)

ADVOGADO YASMIN DOS SANTOS VALE(OAB:
177359/RJ)

RECLAMADO TMS - TRADE MARKETING
SOLUTIONS LTDA.

ADVOGADO LIVIA NOGUEIRA PAULA(OAB:
187899/RJ)

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO MARIA RAPHAELLA VALENTIN
CASALI LIMA(OAB: 149086/RJ)

ADVOGADO CATARINA BASILIO E SILVA(OAB:
228433/RJ)

RECLAMADO MONITORE SEGURANCA
PATRIMONIAL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL LTDA

ADVOGADO EDMILSON ANTONIO PEREIRA(OAB:
78464/RJ)

ADVOGADO RONALDO LEIBOVICH VOLL(OAB:
203215/RJ)

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

ADVOGADO FERNANDA MADEIRA
FURLANETI(OAB: 354838/SP)

RECLAMADO SOLVIAN TECNOLOGIA E
INTEGRACAO LTDA.

ADVOGADO LIVIA NOGUEIRA PAULA(OAB:
187899/RJ)

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO MARIA RAPHAELLA VALENTIN
CASALI LIMA(OAB: 149086/RJ)

ADVOGADO CATARINA BASILIO E SILVA(OAB:
228433/RJ)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL
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ADVOGADO LIVIA NOGUEIRA PAULA(OAB:
187899/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO MARIA RAPHAELLA VALENTIN
CASALI LIMA(OAB: 149086/RJ)

ADVOGADO CATARINA BASILIO E SILVA(OAB:
228433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEISSON OLIVEIRA CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0010128-20.2015.5.01.0481

DESTINATÁRIO(S): GEISSON OLIVEIRA CORDEIRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para:

T o m a r  c i ê n c i a  d a  e x p e d i ç ã o  d o ( s )  a l v a r á ( s ) .  O s

pagamentos/transferências/recolhimentos foram/serão realizados

diretamente pela agência bancária.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

MARCOS RAIMUNDO WANZELER BRAGA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0006714-48.2014.5.01.0481
RECLAMANTE EVANILDO BISPO FERREIRA

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f073117

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Em face do exposto, decido julgar parcialmente procedentes os

embargos à execução, na forma da fundamentação supra.

Custas de R$ 44,26, nos termos do art. 789-A, da CLT, pela

executada.

Intimem-se.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0006714-48.2014.5.01.0481
RECLAMANTE EVANILDO BISPO FERREIRA

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANILDO BISPO FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f073117

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Em face do exposto, decido julgar parcialmente procedentes os

embargos à execução, na forma da fundamentação supra.

Custas de R$ 44,26, nos termos do art. 789-A, da CLT, pela

executada.

Intimem-se.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0006714-48.2014.5.01.0481
RECLAMANTE EVANILDO BISPO FERREIRA

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f073117

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Em face do exposto, decido julgar parcialmente procedentes os

embargos à execução, na forma da fundamentação supra.

Custas de R$ 44,26, nos termos do art. 789-A, da CLT, pela

executada.

Intimem-se.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0005191-98.2014.5.01.0481
RECLAMANTE ROBSON GERALDO FARONI

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE SOUZA
AZEVEDO(OAB: 235437/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO LIVIA CAVALCANTE VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON GERALDO FARONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0005191-98.2014.5.01.0481

DESTINATÁRIO(S): ROBSON GERALDO FARONI

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para:

Tomar ciência do laudo pericial. Em caso de impugnação, a mesma

deverá ser fundamentada e com indicação dos itens e valores

objeto da discordância, no prazo comum de 10 dias, sob pena de

preclusão (Art. 879, §2º da CLT).

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

MARCOS RAIMUNDO WANZELER BRAGA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0005191-98.2014.5.01.0481

RECLAMANTE ROBSON GERALDO FARONI

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE SOUZA
AZEVEDO(OAB: 235437/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO LIVIA CAVALCANTE VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0005191-98.2014.5.01.0481

DESTINATÁRIO(S): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para:

Tomar ciência do laudo pericial. Em caso de impugnação, a mesma

deverá ser fundamentada e com indicação dos itens e valores

objeto da discordância, no prazo comum de 10 dias, sob pena de

preclusão (Art. 879, §2º da CLT).

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

MARCOS RAIMUNDO WANZELER BRAGA

Servidor

Processo Nº ATSum-0005508-96.2014.5.01.0481
RECLAMANTE MARIA GRACIELE SILVA MACHADO

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

RECLAMADO NUCLEO DE SAUDE E ACAO
SOCIAL - SALUTE SOCIALE

RECLAMADO SADY PAULO SOARES KAPPS

TERCEIRO
INTERESSADO

CÂMARA MUNICIPAL DE
PETRÓPOLIS/RJ.

ADVOGADO JOAO PAULO SEIXAS
PEREIRA(OAB: 201260/RJ)

ADVOGADO ALEXANDER LESSA DE
ABREU(OAB: 105177/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GRACIELE SILVA MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92a4f31

proferido nos autos.

TMDF

DESPACHO PJe
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Vistos.

Por meio da publicação deste despacho, fica o executado ciente de

que convolo em penhora o valor constrito via SISBAJUD, ficando

intimado para fins do Art. 884 da CLT, esclarecendo ainda que

eventuais embargos à execução só serão aceitos caso seja

garantido o valor total da execução. Prazo 5 dias.

A fim de viabilizar que o pagamento possa ser realizado por meio de

transferência de crédito diretamente para conta bancária e evitar

que haja o deslocamento até a agência bancária, deverá a parte

autora, no prazo de 5 dias, fornecer a este Juízo os dados

bancários do(a) autor(a), OU do(a) patrono(a) OU de seu escritório

(nome do titular da conta, CPF OU CNPJ, nº conta bancária, nº da

agência, nome do banco), sendo vedado o depósito em conta

bancária de terceiros. Ressaltando-se que a transferência para

conta bancária do advogado está condicionada à existência de

procuração com poderes específicos para o ato.

Vindo as informações, expeça-se o respectivo alvará.

Após, intime-se o autor para requerer o que entender de direito, no

prazo de 30 dias, ou indicar meios efetivos ao prosseguimento da

execução, ficando ciente de que, em caso de inércia, iniciar-se-á o

prazo de 2 anos para a aplicação da prescrição intercorrente,

conforme súmula 327 do STF e art. 11-A, CLT.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101411-90.2016.5.01.0481
RECLAMANTE PAULO LEANDRO SANTIAGO

FERREIRA

ADVOGADO ROSANE AUGUSTO ANDRADE(OAB:
200211/RJ)

ADVOGADO ERICA OLIVEIRA DA SILVA
CAMPOS(OAB: 178518/RJ)

RECLAMADO RODRIGO DE FREITAS OLIVEIRA

ADVOGADO ELTON GONÇALVES CURTY DE
SOUZA(OAB: 174678/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO LEANDRO SANTIAGO FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9e89fa

proferido nos autos.

TMDF

DESPACHO PJe

Vistos.

Por meio da publicação deste despacho, fica o exequente

intimado a requerer o que entender de direito, no prazo de 30 dias,

ou informar meios efetivos ao prosseguimento da execução, ficando

ciente de que, em caso de inércia, iniciar-se-á o prazo de 2 anos

para a aplicação da prescrição intercorrente, conforme súmula 327

do STF e art. 11-A, CLT.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0006621-85.2014.5.01.0481
RECLAMANTE SERGIO RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE SOUZA
AZEVEDO(OAB: 235437/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO LIVIA CAVALCANTE VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 497bd19

proferida nos autos.

PSF

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Macaé

PROCESSO: 0006621-85.2014.5.01.0481

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: SERGIO RIBEIRO DE OLIVEIRA

RECLAMADO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

DECISÃO PJe

Vistos.

Por elaborados corretamente, pois ajustados à coisa julgada e à

legislação vigente, HOMOLOGO  os cálculos da planilha

#id:4e3941f, para fixar o valor TOTAL da execução em R$

2.331.027,26, corrigido monetariamente e com incidência de juros

legais até 31/10/2023.

Considerando que a somatória do(s) saldo(s) atualizado(s) do(s)

depósito(s) recursal(is) recolhidos pela ré (devedora principal)

perfaz o montante de R$ 38.658,09, valor inferior ao total da

execução, determino a sua imediata liberação em favor da parte

autora, nos termos do Art. 899, §1º da CLT.

Havendo CONCORDÂNCIA com os valores constantes na presente

decisão, o pagamento do débito remanescente, no montante de

R$ 2.292.369,17, deverá ser realizado da seguinte forma:
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R$ 1.505.820,12, referentes ao crédito líquido do(a) autor(a);

R$  115.423,65, referentes ao FGTS;

R$  411.432,66, referentes às contribuições previdenciárias (cotas

empregado e empregador);

R$  259.692,74, referentes ao imposto de renda.

Publique-se a presente decisão homologatória para ciência

das partes.

O pagamento será realizado da seguinte forma:

O crédito do autor/honorários advocatícios através de depósito

judicial trabalhista junto ao Banco do Brasil ou Caixa Econômica

Federal. (agências da Comarca/Município de Macaé/RJ). A guia de

depósito judicial trabalhista poderá ser obtida através dos sites das

supracitadas instituições bancárias.

As cotas previdenciárias, por meio de guia DARF (código

6092); as parcelas referentes ao FGTS por meio de depósito na

conta vinculada ao FGTS do trabalhador, código 660; as custas

processuais por meio de GRU Judicial (código 18740-2) e o

imposto de renda por meio de guia DARF, código 5936.

Decorrido o prazo de 15 dias sem que haja o pagamento

espontâneo por parte do réu, deverá a parte autora, no prazo de

5 dias, independentemente de nova intimação, informar se

concorda que este Juízo adote os procedimentos executórios

abaixo indicados, ficando ciente que, em caso de inércia,

iniciar-se-á o prazo de 2 anos para aplicação da prescrição

intercorrente e o processo será sobrestado.

Cientes as partes de que impugnações infundadas,

desnecessárias ou repetitivas poderão ensejar a aplicação das

penalidades previstas no art. 774 do CPC por caracterizar ato

atentatório à dignidade da Justiça.

Com relação à expedição do alvará, a fim de viabilizar que o

pagamento possa ser realizado por meio de transferência de crédito

diretamente para conta bancária e evitar que haja o deslocamento

até a agência bancária, nos termos do Ato Conjunto nº 02/2020 (Art.

3ª, §9) do TRT da 1ª Região, deverá a parte autora, no prazo de 5

dias, fornecer a este Juízo os dados bancários do(a) autor(a), OU

do(a) patrono(a) OU de seu escritório (nome do titular da conta,

CPF OU CNPJ, nº conta bancária, nº da agência, nome do banco),

sendo vedado o depósito em conta bancária de terceiros.

Ressaltando-se que a transferência para conta bancária do

advogado está condicionada à existência de procuração com

poderes específicos para o ato.

Vindo as informações, expeça-se o respectivo alvará.

Autorizo que a Secretaria da Vara utilize os dados bancários

que o beneficiário já tenha informado em outro processo deste

Juízo.

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS

BACENJUD EM FACE DA EXECUTADA

Exaurido o prazo acima sem efetivação do pagamento ou garantia

do Juízo, considerando o disposto na Resolução Administrativa n.º

1470/2011, do C. TST (§1.º-A do art. 1.º), fica desde já determinado

o bloqueio on-line (BACENJUD) nas contas bancárias da

executada (matriz e filiais) - sendo desde já autorizada a penhora

on-line no CPF da pessoa física proprietária de empresa individual

e/ou sócio ostensivo (art. 991, parágrafo único do CC), exceto

quando se tratar de Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por ora, somente a

pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento.

Em caso de bloqueio do valor total no BACENJUD, convolo-o em

penhora, devendo a executada ser intimada para ciência,

podendo apresentar embargos no prazo de 05 dias, ciente das

penalidades do artigo 774, parágrafo único do CPC. Decorrido o

prazo sem manifestação, fica desde já determinada a expedição

do(s) alvará(s) aos respectivo(s) beneficiário(s).

Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará pelo

valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos

para julgamento, posteriormente.

DO REGISTRO NO BANCO NACIONAL DE DEVEDORES

TRABALHISTAS - BNDT

Determina-se, após o decurso do prazo de 45 dias (úteis) da

notificação do executado:

I) INCLUSÃO:

Em atendimento ao disposto no art. 1º da Resolução Administrativa

nº 1.470/2011 do TST, deverá a Secretaria proceder à inclusão da

ré no BNDT:

Caso, neste momento processual já esteja comprovada nos autos a

garantia integral do débito exequendo por depósito, bloqueio de

numerário ou penhora de bens suficientes, a inclusão de dados do

devedor deverá ser feita na modalidade "com garantia do débito",

conforme art. 1º §§2º e 4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011, do TST.

Ainda, caso neste momento processual já exista nos autos decisão

determinando a suspensão da exigibilidade do débito e o período de

suspensão ainda não estiver exaurido, a inclusão de dados do

devedor deverá ser feita na modalidade "com suspensão da

exigibilidade do débito", conforme art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011, do TST.

II) ALTERAÇÃO:

a) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos a

ocorrência de uma das seguintes situações:

I- Juntada de guia(s) comprobatória(s) de depósito do valor integral
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da execução, realizado espontaneamente pelo devedor;

II- Juntada de certidão(ões) de bloqueio(s) judicial(is) do valor

integral da execução;

III- Prolação de despacho registrando e reconhecendo a penhora de

bens suficientes para a garantia da execução.

Deverá a Secretaria certificar tal ocorrência nos autos e proceder,

de imediato, à alteração nos registros do devedor no BNDT em

atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a manter o registro

de certidão positiva com efeitos de negativa por garantia do débito.

b) A qualquer momento, caso seja profer ido despacho

determinando a suspensão da exigibilidade do débito, deverá a

Secretaria certificar tal ocorrência nos autos e proceder, de

imediato, à alteração nos registros do devedor no BNDT em

atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a manter o registro

de certidão positiva com efeitos de negativa com suspensão da

exigibilidade do débito.

c) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos, por

despacho, a insuficiência da garantia do débito após ter sido

realizada a inclusão de dados do devedor na modalidade "com

garantia do débito", deverá a Secretaria certificar tal ocorrência nos

autos e proceder, de imediato, à alteração nos registros do devedor

no BNDT em atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da

Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a fazer

constar o registro de certidão positiva por posterior insuficiência da

garantia do débito.

d) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos o retorno

da exigibilidade do débito, por despacho ou por término do prazo de

suspensão anteriormente concedido, após ter sido realizada a

inclusão de dados do devedor na modalidade "com suspensão da

exigibilidade do débito", deverá a Secretaria certificar tal ocorrência

nos autos e proceder, de imediato, à alteração nos registros do

devedor no BNDT em atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º

da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a

fazer constar o registro de certidão positiva por retorno da

exigibilidade do débito.

III) EXCLUSÃO:

Uma vez quitados os débitos exequendos, satisfeitas as obrigações

de fazer e declarada extinta a execução deverá a Secretaria

proceder, de imediato, à exclusão de dados do devedor no BNDT

nos termos do art. 3º §4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011 do TST.

Todos os procedimentos expressamente determinados por este

despacho deverão ser cumpridos pela Secretaria até o

arquivamento definitivo deste processo, salvo na hipótese de vir a

ser proferido novo despacho que verse sobre inclusão, alteração ou

exclusão do devedor do BNDT.

Em caso de BLOQUEIO NEGATIVO OU IRRISÓRIO, deverá a

Secretaria diligenciar para o cumprimento dos seguintes

procedimentos, na ordem elencada:

EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SUBSIDIÁRIO

Frente ao eventual insucesso do procedimento executivo até aqui

desencadeado e, havendo imputação de responsabilidade

subsidiária a outro devedor, determino o redirecionamento da

execução contra o responsável supletivo, nos termos da

Súmula nº 12 deste E. Regional, com a efetivação rigorosa de

todos os procedimentos acima descritos, na mesma ordem,

salvo no caso de a execução ser redirecionada a Ente Público.

Neste caso, este deverá ser citado da execução e, querendo,

poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em caso de

sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser expedido

Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o processo até o

pagamento.

DEMAIS PROCEDIMENTOS EXECUTORIOS

Não se obtendo êxito na satisfação da execução, para

prosseguimento em face de todos os executados que atualmente

figurem no polo passivo da presente execução, determino a

consulta a todos os convênios, para pesquisa de informações

quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total nos registros

(transferência, l icenciamento e circulação) f ica desde já

determinado, bem assim informações quanto à existência de

imóveis ou outros bens em nome da(s) mesma(s) parte(s) acima

mencionada(s), utilizando-se, para tanto, dos convênios RENAJUD

e INFOJUD.

O resultado da pesquisa do INFOJUD deverá ser anexado ao

processo, COM SIGILO E VISIBILIDADE AO PATRONO DA

PARTE AUTORA.

Ciente a parte de que os relatórios em questão são protegidos

por sigilo fiscal, não devendo ser reproduzidos por qualquer

forma, sob pena de responsabilização, na forma da Lei, em

caso de quebra do sigilo. Não havendo declarações no

INFOJUD ou bens disponíveis em nome da(s) ré(s), certifique-

se também tal situação nos autos.

Em havendo bens disponíveis, intime-se o autor a se

manifestar sobre quais bens pretende executar. Com a

indicação, expeça-se mandado ou carta precatória, se for o caso -

de citação penhora e avaliação sobre tais bens até o limite da

execução. Em caso de penhora de imóvel, fica desde já o autor

advertido que deverá obrigatoriamente trazer aos autos a respectiva

Certidão do Registro de Imóveis para instruir o mandado. Em caso

de restrição veicular, deverá constar do mandado que o veículo terá
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preferência de penhora dos veículos restritos no RENAJUD, mas

não descartando a possibilidade de penhora de outros bens.

Efetuada a penhora, deverá o autor ser intimado a dizer se

possui interesse na adjudicação do bem penhorado pelo valor

avaliado, valendo o seu silêncio como negativa, o que acarretará

em automática designação de leilão/praça, desde já autorizada.

Caso sejam infrutíferas as tentativas de execução com a utilização

das ferramentas eletrônicas, determino a expedição de mandado de

penhora e avaliação ou carta precatória de penhora e avaliação

sobre bens da executada existentes em seu endereço constante no

processo.

Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários, dê-

se ciência do inteiro teor da presente deliberação ao(s)

credor(e)(a)s) destes autos, intimando-o(a)(s) para que

forneça(m) novos meios para o prosseguimento da execução,

no prazo de 30 dias. Deverá constar na notificação da parte

autora que, em caso de inércia, iniciar-se-á o prazo de 2 anos

para aplicação da prescrição intercorrente.

PROCEDIMENTOS DE LEVANTAMENTO DE ALVARÁ

I- VALORES INCONTROVERSOS

Caso a(s) parte(s) executadas reconheça(m) expressamente a

existência de valores incontroversos devidos ao autor e já houver

nos autos numerário disponível - de propriedade da parte que

reconheceu os valores como devidos - tais valores deverão ser

imediatamente liberados ao autor, por intermédio de alvará.

II- PAGAMENTO ESPONTÂNEO OU TÁCITO SEM RESSALVAS

Caso, a qualquer momento, ocorra o pagamento espontâneo ou

tácito - em virtude do decurso do prazo para interposição de recurso

contra as decisões que determinaram a constrição do patrimônio

dos réus ou - do crédito exequendo, a Secretaria deverá, sem

necessidade de novo despacho, expedir alvarás conforme os

valores apurados, devendo o valor remanescente, inclusive

depósito recursal, se houver, ser devolvido à ré, também por

intermédio de alvará.

Após a expedição dos alvarás e no caso do beneficiário ser pessoa

física, deverá ser dada ciência ao(s) mesmo(s) mediante publicação

no DEJT, quando assistido por advogado, ou por notificação postal,

quando não assistido.

Por fim, não havendo valores a executar e não havendo novos

requerimentos, determino o arquivamento definitivo do processo, se

o processo se encontrar  na fase de l iqu idação ou o

encaminhamento do processo à conclusão, para fins de prolação da

sentença de extinção da execução, caso esteja na fase de

execução.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100283-59.2021.5.01.0481
RECLAMANTE JOSIMAR FIRMINO SOUZA SANTOS

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO OIL STATES INDUSTRIES DO
BRASIL INSTALACOES MARITIMAS
LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OIL STATES INDUSTRIES DO BRASIL INSTALACOES
MARITIMAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 083cd88

proferido nos autos.

JFRJ

DESPACHO PJe

Vistos.

Considerando que a reforma do julgado resumiu-se a suspensão da

execução dos honorários sucumbenciais devidos pelo empregado,

enquanto não comprovada a alteração de seu estado de

hipossuficiência, ficando, portanto, mantida a improcedência dos

pedidos formulados, encaminhem-se os autos ao arquivo.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0006621-85.2014.5.01.0481
RECLAMANTE SERGIO RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE SOUZA
AZEVEDO(OAB: 235437/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO LIVIA CAVALCANTE VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO RIBEIRO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 497bd19

proferida nos autos.
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PSF

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Macaé

PROCESSO: 0006621-85.2014.5.01.0481

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: SERGIO RIBEIRO DE OLIVEIRA

RECLAMADO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

DECISÃO PJe

Vistos.

Por elaborados corretamente, pois ajustados à coisa julgada e à

legislação vigente, HOMOLOGO  os cálculos da planilha

#id:4e3941f, para fixar o valor TOTAL da execução em R$

2.331.027,26, corrigido monetariamente e com incidência de juros

legais até 31/10/2023.

Considerando que a somatória do(s) saldo(s) atualizado(s) do(s)

depósito(s) recursal(is) recolhidos pela ré (devedora principal)

perfaz o montante de R$ 38.658,09, valor inferior ao total da

execução, determino a sua imediata liberação em favor da parte

autora, nos termos do Art. 899, §1º da CLT.

Havendo CONCORDÂNCIA com os valores constantes na presente

decisão, o pagamento do débito remanescente, no montante de

R$ 2.292.369,17, deverá ser realizado da seguinte forma:

R$ 1.505.820,12, referentes ao crédito líquido do(a) autor(a);

R$  115.423,65, referentes ao FGTS;

R$  411.432,66, referentes às contribuições previdenciárias (cotas

empregado e empregador);

R$  259.692,74, referentes ao imposto de renda.

Publique-se a presente decisão homologatória para ciência

das partes.

O pagamento será realizado da seguinte forma:

O crédito do autor/honorários advocatícios através de depósito

judicial trabalhista junto ao Banco do Brasil ou Caixa Econômica

Federal. (agências da Comarca/Município de Macaé/RJ). A guia de

depósito judicial trabalhista poderá ser obtida através dos sites das

supracitadas instituições bancárias.

As cotas previdenciárias, por meio de guia DARF (código

6092); as parcelas referentes ao FGTS por meio de depósito na

conta vinculada ao FGTS do trabalhador, código 660; as custas

processuais por meio de GRU Judicial (código 18740-2) e o

imposto de renda por meio de guia DARF, código 5936.

Decorrido o prazo de 15 dias sem que haja o pagamento

espontâneo por parte do réu, deverá a parte autora, no prazo de

5 dias, independentemente de nova intimação, informar se

concorda que este Juízo adote os procedimentos executórios

abaixo indicados, ficando ciente que, em caso de inércia,

iniciar-se-á o prazo de 2 anos para aplicação da prescrição

intercorrente e o processo será sobrestado.

Cientes as partes de que impugnações infundadas,

desnecessárias ou repetitivas poderão ensejar a aplicação das

penalidades previstas no art. 774 do CPC por caracterizar ato

atentatório à dignidade da Justiça.

Com relação à expedição do alvará, a fim de viabilizar que o

pagamento possa ser realizado por meio de transferência de crédito

diretamente para conta bancária e evitar que haja o deslocamento

até a agência bancária, nos termos do Ato Conjunto nº 02/2020 (Art.

3ª, §9) do TRT da 1ª Região, deverá a parte autora, no prazo de 5

dias, fornecer a este Juízo os dados bancários do(a) autor(a), OU

do(a) patrono(a) OU de seu escritório (nome do titular da conta,

CPF OU CNPJ, nº conta bancária, nº da agência, nome do banco),

sendo vedado o depósito em conta bancária de terceiros.

Ressaltando-se que a transferência para conta bancária do

advogado está condicionada à existência de procuração com

poderes específicos para o ato.

Vindo as informações, expeça-se o respectivo alvará.

Autorizo que a Secretaria da Vara utilize os dados bancários

que o beneficiário já tenha informado em outro processo deste

Juízo.

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS

BACENJUD EM FACE DA EXECUTADA

Exaurido o prazo acima sem efetivação do pagamento ou garantia

do Juízo, considerando o disposto na Resolução Administrativa n.º

1470/2011, do C. TST (§1.º-A do art. 1.º), fica desde já determinado

o bloqueio on-line (BACENJUD) nas contas bancárias da

executada (matriz e filiais) - sendo desde já autorizada a penhora

on-line no CPF da pessoa física proprietária de empresa individual

e/ou sócio ostensivo (art. 991, parágrafo único do CC), exceto

quando se tratar de Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por ora, somente a

pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento.

Em caso de bloqueio do valor total no BACENJUD, convolo-o em

penhora, devendo a executada ser intimada para ciência,

podendo apresentar embargos no prazo de 05 dias, ciente das

penalidades do artigo 774, parágrafo único do CPC. Decorrido o

prazo sem manifestação, fica desde já determinada a expedição

do(s) alvará(s) aos respectivo(s) beneficiário(s).

Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará pelo

valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos
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para julgamento, posteriormente.

DO REGISTRO NO BANCO NACIONAL DE DEVEDORES

TRABALHISTAS - BNDT

Determina-se, após o decurso do prazo de 45 dias (úteis) da

notificação do executado:

I) INCLUSÃO:

Em atendimento ao disposto no art. 1º da Resolução Administrativa

nº 1.470/2011 do TST, deverá a Secretaria proceder à inclusão da

ré no BNDT:

Caso, neste momento processual já esteja comprovada nos autos a

garantia integral do débito exequendo por depósito, bloqueio de

numerário ou penhora de bens suficientes, a inclusão de dados do

devedor deverá ser feita na modalidade "com garantia do débito",

conforme art. 1º §§2º e 4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011, do TST.

Ainda, caso neste momento processual já exista nos autos decisão

determinando a suspensão da exigibilidade do débito e o período de

suspensão ainda não estiver exaurido, a inclusão de dados do

devedor deverá ser feita na modalidade "com suspensão da

exigibilidade do débito", conforme art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011, do TST.

II) ALTERAÇÃO:

a) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos a

ocorrência de uma das seguintes situações:

I- Juntada de guia(s) comprobatória(s) de depósito do valor integral

da execução, realizado espontaneamente pelo devedor;

II- Juntada de certidão(ões) de bloqueio(s) judicial(is) do valor

integral da execução;

III- Prolação de despacho registrando e reconhecendo a penhora de

bens suficientes para a garantia da execução.

Deverá a Secretaria certificar tal ocorrência nos autos e proceder,

de imediato, à alteração nos registros do devedor no BNDT em

atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a manter o registro

de certidão positiva com efeitos de negativa por garantia do débito.

b) A qualquer momento, caso seja profer ido despacho

determinando a suspensão da exigibilidade do débito, deverá a

Secretaria certificar tal ocorrência nos autos e proceder, de

imediato, à alteração nos registros do devedor no BNDT em

atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a manter o registro

de certidão positiva com efeitos de negativa com suspensão da

exigibilidade do débito.

c) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos, por

despacho, a insuficiência da garantia do débito após ter sido

realizada a inclusão de dados do devedor na modalidade "com

garantia do débito", deverá a Secretaria certificar tal ocorrência nos

autos e proceder, de imediato, à alteração nos registros do devedor

no BNDT em atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da

Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a fazer

constar o registro de certidão positiva por posterior insuficiência da

garantia do débito.

d) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos o retorno

da exigibilidade do débito, por despacho ou por término do prazo de

suspensão anteriormente concedido, após ter sido realizada a

inclusão de dados do devedor na modalidade "com suspensão da

exigibilidade do débito", deverá a Secretaria certificar tal ocorrência

nos autos e proceder, de imediato, à alteração nos registros do

devedor no BNDT em atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º

da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a

fazer constar o registro de certidão positiva por retorno da

exigibilidade do débito.

III) EXCLUSÃO:

Uma vez quitados os débitos exequendos, satisfeitas as obrigações

de fazer e declarada extinta a execução deverá a Secretaria

proceder, de imediato, à exclusão de dados do devedor no BNDT

nos termos do art. 3º §4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011 do TST.

Todos os procedimentos expressamente determinados por este

despacho deverão ser cumpridos pela Secretaria até o

arquivamento definitivo deste processo, salvo na hipótese de vir a

ser proferido novo despacho que verse sobre inclusão, alteração ou

exclusão do devedor do BNDT.

Em caso de BLOQUEIO NEGATIVO OU IRRISÓRIO, deverá a

Secretaria diligenciar para o cumprimento dos seguintes

procedimentos, na ordem elencada:

EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SUBSIDIÁRIO

Frente ao eventual insucesso do procedimento executivo até aqui

desencadeado e, havendo imputação de responsabilidade

subsidiária a outro devedor, determino o redirecionamento da

execução contra o responsável supletivo, nos termos da

Súmula nº 12 deste E. Regional, com a efetivação rigorosa de

todos os procedimentos acima descritos, na mesma ordem,

salvo no caso de a execução ser redirecionada a Ente Público.

Neste caso, este deverá ser citado da execução e, querendo,

poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em caso de

sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser expedido

Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o processo até o

pagamento.

DEMAIS PROCEDIMENTOS EXECUTORIOS

Não se obtendo êxito na satisfação da execução, para
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prosseguimento em face de todos os executados que atualmente

figurem no polo passivo da presente execução, determino a

consulta a todos os convênios, para pesquisa de informações

quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total nos registros

(transferência, l icenciamento e circulação) f ica desde já

determinado, bem assim informações quanto à existência de

imóveis ou outros bens em nome da(s) mesma(s) parte(s) acima

mencionada(s), utilizando-se, para tanto, dos convênios RENAJUD

e INFOJUD.

O resultado da pesquisa do INFOJUD deverá ser anexado ao

processo, COM SIGILO E VISIBILIDADE AO PATRONO DA

PARTE AUTORA.

Ciente a parte de que os relatórios em questão são protegidos

por sigilo fiscal, não devendo ser reproduzidos por qualquer

forma, sob pena de responsabilização, na forma da Lei, em

caso de quebra do sigilo. Não havendo declarações no

INFOJUD ou bens disponíveis em nome da(s) ré(s), certifique-

se também tal situação nos autos.

Em havendo bens disponíveis, intime-se o autor a se

manifestar sobre quais bens pretende executar. Com a

indicação, expeça-se mandado ou carta precatória, se for o caso -

de citação penhora e avaliação sobre tais bens até o limite da

execução. Em caso de penhora de imóvel, fica desde já o autor

advertido que deverá obrigatoriamente trazer aos autos a respectiva

Certidão do Registro de Imóveis para instruir o mandado. Em caso

de restrição veicular, deverá constar do mandado que o veículo terá

preferência de penhora dos veículos restritos no RENAJUD, mas

não descartando a possibilidade de penhora de outros bens.

Efetuada a penhora, deverá o autor ser intimado a dizer se

possui interesse na adjudicação do bem penhorado pelo valor

avaliado, valendo o seu silêncio como negativa, o que acarretará

em automática designação de leilão/praça, desde já autorizada.

Caso sejam infrutíferas as tentativas de execução com a utilização

das ferramentas eletrônicas, determino a expedição de mandado de

penhora e avaliação ou carta precatória de penhora e avaliação

sobre bens da executada existentes em seu endereço constante no

processo.

Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários, dê-

se ciência do inteiro teor da presente deliberação ao(s)

credor(e)(a)s) destes autos, intimando-o(a)(s) para que

forneça(m) novos meios para o prosseguimento da execução,

no prazo de 30 dias. Deverá constar na notificação da parte

autora que, em caso de inércia, iniciar-se-á o prazo de 2 anos

para aplicação da prescrição intercorrente.

PROCEDIMENTOS DE LEVANTAMENTO DE ALVARÁ

I- VALORES INCONTROVERSOS

Caso a(s) parte(s) executadas reconheça(m) expressamente a

existência de valores incontroversos devidos ao autor e já houver

nos autos numerário disponível - de propriedade da parte que

reconheceu os valores como devidos - tais valores deverão ser

imediatamente liberados ao autor, por intermédio de alvará.

II- PAGAMENTO ESPONTÂNEO OU TÁCITO SEM RESSALVAS

Caso, a qualquer momento, ocorra o pagamento espontâneo ou

tácito - em virtude do decurso do prazo para interposição de recurso

contra as decisões que determinaram a constrição do patrimônio

dos réus ou - do crédito exequendo, a Secretaria deverá, sem

necessidade de novo despacho, expedir alvarás conforme os

valores apurados, devendo o valor remanescente, inclusive

depósito recursal, se houver, ser devolvido à ré, também por

intermédio de alvará.

Após a expedição dos alvarás e no caso do beneficiário ser pessoa

física, deverá ser dada ciência ao(s) mesmo(s) mediante publicação

no DEJT, quando assistido por advogado, ou por notificação postal,

quando não assistido.

Por fim, não havendo valores a executar e não havendo novos

requerimentos, determino o arquivamento definitivo do processo, se

o processo se encontrar  na fase de l iqu idação ou o

encaminhamento do processo à conclusão, para fins de prolação da

sentença de extinção da execução, caso esteja na fase de

execução.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100283-59.2021.5.01.0481
RECLAMANTE JOSIMAR FIRMINO SOUZA SANTOS

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO OIL STATES INDUSTRIES DO
BRASIL INSTALACOES MARITIMAS
LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIMAR FIRMINO SOUZA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 083cd88

proferido nos autos.
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JFRJ

DESPACHO PJe

Vistos.

Considerando que a reforma do julgado resumiu-se a suspensão da

execução dos honorários sucumbenciais devidos pelo empregado,

enquanto não comprovada a alteração de seu estado de

hipossuficiência, ficando, portanto, mantida a improcedência dos

pedidos formulados, encaminhem-se os autos ao arquivo.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101611-53.2023.5.01.0481
RECLAMANTE JOCENIR SANTOS DE MATOS

ADVOGADO MARIA NOEMIA DE SOUZA CRUZ
VENANCIO(OAB: 211555/RJ)

ADVOGADO MADISON BAPTISTA DA SILVA
NETO(OAB: 204666/RJ)

ADVOGADO MARCELE PIRES DA SILVA(OAB:
215094/RJ)

RECLAMADO R CALDAS ROCHA

RECLAMADO SIMONESLEI MADEIREIRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCENIR SANTOS DE MATOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f9d50a

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a certidão Id f8122af, redesigno audiência inicial

para o dia 10/07/2024 às 14:13, mantidas as determinações

anteriores.

Informe a parte autora o endereço correto da reclamada no

prazo de 10 dias.

Vindo o endereço, cite-se a reclamada.

Audiência telepresencial, por meio da plataforma Zoom, através do

seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101563-94.2023.5.01.0481
RECLAMANTE DEBORA DA SILVA ROMANO DOS

SANTOS

ADVOGADO DALTON ALEXANDRE TAVARES
PACHECO(OAB: 149258/RJ)

ADVOGADO ELISANGELA DUTRA DA SILVA(OAB:
129606/RJ)

RECLAMADO MTC S A

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

RECLAMADO OCEAN LINK SOLUTIONS LTDA. -
EPP

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE MARICA S
A - CODEMAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA DA SILVA ROMANO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b33fd4e

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a certidão Id 00ff54c, redesigno audiência inicial

para o dia 10/07/2024 às 14:14, mantidas as determinações

anteriores.

À parte autora para informar o endereço correto da primeira

reclamada no prazo de 10 dias.

Vindo o endereço, citem-se.

Audiência telepresencial, por meio da plataforma Zoom, através do

seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0100005-63.2018.5.01.0481
CONSIGNANTE SISNERGY - SOLUCOES E

SISTEMAS INTEGRADOS LTDA.

ADVOGADO ELAINE MENDES RAMOS(OAB:
93607/MG)

ADVOGADO MARIA LUIZA LAGE DE OLIVEIRA
MATTOS(OAB: 87791/MG)

CONSIGNATÁRIO D.R.B.D.S.

ADVOGADO ANDREA BRITO CLIMACO
SANTANA(OAB: 35870/BA)

CONSIGNATÁRIO KAREN GABRIELLE DE JESUS

ADVOGADO WANESSA DE SOUZA
MORAES(OAB: 218347/RJ)

CONSIGNATÁRIO D.B.D.S.

ADVOGADO ANDREA BRITO CLIMACO
SANTANA(OAB: 35870/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.B.D.S.

  - D.R.B.D.S.

  - KAREN GABRIELLE DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5cf54e

proferido nos autos.

JFRJ

DESPACHO PJe

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Vistos.

Considerando que os recursos interpostos não resultaram em

reforma do julgado, determino o envio à 3ª Vara Cível de Macaé

(Processo 0017927-60.2018.8.19.0028) do valor consignado, bem

assim a expedição de Ofício a Caixa Econômica Federal a fim de

que seja disponibilizado àquele Juízo os valores depositados na

conta vinculada do empregado falecido, relativamente ao FGTS.

Após, ao arquivo.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0100005-63.2018.5.01.0481
CONSIGNANTE SISNERGY - SOLUCOES E

SISTEMAS INTEGRADOS LTDA.

ADVOGADO ELAINE MENDES RAMOS(OAB:
93607/MG)

ADVOGADO MARIA LUIZA LAGE DE OLIVEIRA
MATTOS(OAB: 87791/MG)

CONSIGNATÁRIO D.R.B.D.S.

ADVOGADO ANDREA BRITO CLIMACO
SANTANA(OAB: 35870/BA)

CONSIGNATÁRIO KAREN GABRIELLE DE JESUS

ADVOGADO WANESSA DE SOUZA
MORAES(OAB: 218347/RJ)

CONSIGNATÁRIO D.B.D.S.

ADVOGADO ANDREA BRITO CLIMACO
SANTANA(OAB: 35870/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SISNERGY - SOLUCOES E SISTEMAS INTEGRADOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5cf54e

proferido nos autos.

JFRJ

DESPACHO PJe

Vistos.

Considerando que os recursos interpostos não resultaram em

reforma do julgado, determino o envio à 3ª Vara Cível de Macaé

(Processo 0017927-60.2018.8.19.0028) do valor consignado, bem

assim a expedição de Ofício a Caixa Econômica Federal a fim de

que seja disponibilizado àquele Juízo os valores depositados na

conta vinculada do empregado falecido, relativamente ao FGTS.

Após, ao arquivo.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101361-25.2020.5.01.0481
RECLAMANTE ANA LUCIA FAGUNDES CARLOTO

ADVOGADO LUIZ FELIPE NOGUEIRA
BOARETO(OAB: 135109/RJ)

ADVOGADO EMANUELLE SCHNEIDER
OLMI(OAB: 125764/RJ)

ADVOGADO LYVIA DE CARVALHO ANTUNES
SCHELLES(OAB: 145328/RJ)

RECLAMADO MARCELO DA SILVA MOREIRA
03234756716

ADVOGADO AVILA AZEVEDO FRANCO(OAB:
219530/RJ)

RECLAMADO MARCELO DA SILVA MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DA SILVA MOREIRA 03234756716

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 356dae7

proferido nos autos.

TMDF

DESPACHO PJe

Vistos.

Por meio da publicação deste despacho, fica o executado ciente de

que convolo em penhora o valor constrito via SISBAJUD, ficando

intimado para fins do Art. 884 da CLT, esclarecendo ainda que

eventuais embargos à execução só serão aceitos caso seja

garantido o valor total da execução. Prazo 5 dias.

A fim de viabilizar que o pagamento possa ser realizado por meio de

transferência de crédito diretamente para conta bancária e evitar

que haja o deslocamento até a agência bancária, deverá a parte

autora, no prazo de 5 dias, fornecer a este Juízo os dados

bancários do(a) autor(a), OU do(a) patrono(a) OU de seu escritório

(nome do titular da conta, CPF OU CNPJ, nº conta bancária, nº da

agência, nome do banco), sendo vedado o depósito em conta

bancária de terceiros. Ressaltando-se que a transferência para

conta bancária do advogado está condicionada à existência de

procuração com poderes específicos para o ato.

Vindo as informações, expeça-se o respectivo alvará.

Após, intime-se o autor para requerer o que entender de direito, no

prazo de 30 dias, ou indicar meios efetivos ao prosseguimento da

execução, ficando ciente de que, em caso de inércia, iniciar-se-á o

prazo de 2 anos para a aplicação da prescrição intercorrente,

conforme súmula 327 do STF e art. 11-A, CLT.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101916-10.2017.5.01.0073
RECLAMANTE FABIANO PLACIDO BEZERRA

ADVOGADO ADRIANE BARBOSA OLIVEIRA(OAB:
77123/RS)

ADVOGADO Marcos Altivo Marreiros Marinho(OAB:
143575/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO JUCILEIA FELICIANO DOS SANTOS
MARINHO(OAB: 291285/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO PROSAFE SERVICOS MARITIMOS
LTDA

ADVOGADO RAFAEL TAVARES THOME(OAB:
128864/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

TESTEMUNHA ANDREIA TINOCO ADRIANO

TESTEMUNHA CARLOS EDUARDO DA SILVA

TESTEMUNHA VINICIUS DOMINGUES CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO PLACIDO BEZERRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6b0f05

proferido nos autos.

Tendo em vista o teor da petição Id 8d0087b, redesigno audiência

de instrução, que ocorrerá na modalidade híbrida, para o dia

14/05/2024 às 09:30. As partes deverão comparecer para prestar

depoimentos, sob os efeitos da confissão.

Aqueles que desejarem poderão comparecer presencialmente à

sede da 1ª Vara do Trabalho de Macaé (Rua Projetada 4,

pavimento único, esquina com Rua Projetada 1, lote 3, quadra C,

loteamento 267, Fazenda Blanchete, Campos Judiciário, Virgem

Santa, Macaé/RJ), observando as normas sanitárias do Município

de Macaé, na forma do Ato 41/2022 do TRT da 1ª Região.

Ainda, advogados, partes e testemunhas (as quais deverão ser

convidadas na forma do artigo 455 do CPC) poderão participar do

ato de forma telepresencial, por meio da plataforma Zoom, através

do seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101361-25.2020.5.01.0481
RECLAMANTE ANA LUCIA FAGUNDES CARLOTO

ADVOGADO LUIZ FELIPE NOGUEIRA
BOARETO(OAB: 135109/RJ)

ADVOGADO EMANUELLE SCHNEIDER
OLMI(OAB: 125764/RJ)

ADVOGADO LYVIA DE CARVALHO ANTUNES
SCHELLES(OAB: 145328/RJ)

RECLAMADO MARCELO DA SILVA MOREIRA
03234756716

ADVOGADO AVILA AZEVEDO FRANCO(OAB:
219530/RJ)

RECLAMADO MARCELO DA SILVA MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA FAGUNDES CARLOTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 356dae7

proferido nos autos.

TMDF

DESPACHO PJe

Vistos.

Por meio da publicação deste despacho, fica o executado ciente de

que convolo em penhora o valor constrito via SISBAJUD, ficando

intimado para fins do Art. 884 da CLT, esclarecendo ainda que

eventuais embargos à execução só serão aceitos caso seja

garantido o valor total da execução. Prazo 5 dias.

A fim de viabilizar que o pagamento possa ser realizado por meio de

transferência de crédito diretamente para conta bancária e evitar

que haja o deslocamento até a agência bancária, deverá a parte

autora, no prazo de 5 dias, fornecer a este Juízo os dados

bancários do(a) autor(a), OU do(a) patrono(a) OU de seu escritório

(nome do titular da conta, CPF OU CNPJ, nº conta bancária, nº da

agência, nome do banco), sendo vedado o depósito em conta

bancária de terceiros. Ressaltando-se que a transferência para

conta bancária do advogado está condicionada à existência de

procuração com poderes específicos para o ato.

Vindo as informações, expeça-se o respectivo alvará.

Após, intime-se o autor para requerer o que entender de direito, no

prazo de 30 dias, ou indicar meios efetivos ao prosseguimento da

execução, ficando ciente de que, em caso de inércia, iniciar-se-á o

prazo de 2 anos para a aplicação da prescrição intercorrente,

conforme súmula 327 do STF e art. 11-A, CLT.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100772-72.2016.5.01.0481
RECLAMANTE HENRIQUE RAMOS MONNERAT

RODRIGUES

ADVOGADO PATRICIA CAPANEMA SILVA
DUARTE(OAB: 132861/MG)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO MARCOS ANDRE COSTA
AZEVEDO(OAB: 100976/RJ)

ADVOGADO TAGIDE FROES DE SOUZA
ANDRADE(OAB: 103726/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b05a5b2

proferido nos autos.

PSF

DESPACHO PJe

Vistos.

Por meio da publicação do presente despacho, ficam as partes

intimadas dos cálculos adequados pela contadoria, para

impugnação fundamentada com indicação dos itens e valores objeto

da discordância, no prazo comum de 8 dias, sob pena de

preclusão (Art. 879, §2º da CLT).

Se houver impugnações, o processo deverá ser remetido à

Contadoria.

Em caso de concordância ou se não houver impugnações, venha o

processo concluso.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100772-72.2016.5.01.0481
RECLAMANTE HENRIQUE RAMOS MONNERAT

RODRIGUES

ADVOGADO PATRICIA CAPANEMA SILVA
DUARTE(OAB: 132861/MG)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO MARCOS ANDRE COSTA
AZEVEDO(OAB: 100976/RJ)

ADVOGADO TAGIDE FROES DE SOUZA
ANDRADE(OAB: 103726/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE RAMOS MONNERAT RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b05a5b2

proferido nos autos.

PSF

DESPACHO PJe

Vistos.

Por meio da publicação do presente despacho, ficam as partes

intimadas dos cálculos adequados pela contadoria, para

impugnação fundamentada com indicação dos itens e valores objeto

da discordância, no prazo comum de 8 dias, sob pena de

preclusão (Art. 879, §2º da CLT).

Se houver impugnações, o processo deverá ser remetido à

Contadoria.

Em caso de concordância ou se não houver impugnações, venha o

processo concluso.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101916-10.2017.5.01.0073
RECLAMANTE FABIANO PLACIDO BEZERRA

ADVOGADO ADRIANE BARBOSA OLIVEIRA(OAB:
77123/RS)

ADVOGADO Marcos Altivo Marreiros Marinho(OAB:
143575/RJ)

ADVOGADO JUCILEIA FELICIANO DOS SANTOS
MARINHO(OAB: 291285/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO PROSAFE SERVICOS MARITIMOS
LTDA

ADVOGADO RAFAEL TAVARES THOME(OAB:
128864/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

TESTEMUNHA ANDREIA TINOCO ADRIANO

TESTEMUNHA CARLOS EDUARDO DA SILVA

TESTEMUNHA VINICIUS DOMINGUES CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSAFE SERVICOS MARITIMOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6b0f05

proferido nos autos.

Tendo em vista o teor da petição Id 8d0087b, redesigno audiência

de instrução, que ocorrerá na modalidade híbrida, para o dia

14/05/2024 às 09:30. As partes deverão comparecer para prestar

depoimentos, sob os efeitos da confissão.

Aqueles que desejarem poderão comparecer presencialmente à

sede da 1ª Vara do Trabalho de Macaé (Rua Projetada 4,

pavimento único, esquina com Rua Projetada 1, lote 3, quadra C,

loteamento 267, Fazenda Blanchete, Campos Judiciário, Virgem

Santa, Macaé/RJ), observando as normas sanitárias do Município

de Macaé, na forma do Ato 41/2022 do TRT da 1ª Região.

Ainda, advogados, partes e testemunhas (as quais deverão ser

convidadas na forma do artigo 455 do CPC) poderão participar do

ato de forma telepresencial, por meio da plataforma Zoom, através

do seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.
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    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101916-10.2017.5.01.0073
RECLAMANTE FABIANO PLACIDO BEZERRA

ADVOGADO ADRIANE BARBOSA OLIVEIRA(OAB:
77123/RS)

ADVOGADO Marcos Altivo Marreiros Marinho(OAB:
143575/RJ)

ADVOGADO JUCILEIA FELICIANO DOS SANTOS
MARINHO(OAB: 291285/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO PROSAFE SERVICOS MARITIMOS
LTDA

ADVOGADO RAFAEL TAVARES THOME(OAB:
128864/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

TESTEMUNHA ANDREIA TINOCO ADRIANO

TESTEMUNHA CARLOS EDUARDO DA SILVA

TESTEMUNHA VINICIUS DOMINGUES CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6b0f05

proferido nos autos.

Tendo em vista o teor da petição Id 8d0087b, redesigno audiência

de instrução, que ocorrerá na modalidade híbrida, para o dia

14/05/2024 às 09:30. As partes deverão comparecer para prestar

depoimentos, sob os efeitos da confissão.

Aqueles que desejarem poderão comparecer presencialmente à

sede da 1ª Vara do Trabalho de Macaé (Rua Projetada 4,

pavimento único, esquina com Rua Projetada 1, lote 3, quadra C,

loteamento 267, Fazenda Blanchete, Campos Judiciário, Virgem

Santa, Macaé/RJ), observando as normas sanitárias do Município

de Macaé, na forma do Ato 41/2022 do TRT da 1ª Região.

Ainda, advogados, partes e testemunhas (as quais deverão ser

convidadas na forma do artigo 455 do CPC) poderão participar do

ato de forma telepresencial, por meio da plataforma Zoom, através

do seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101599-39.2023.5.01.0481
RECLAMANTE RAFAEL RODRIGUES LOPES

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO SERVICOS DE PETROLEO
CONSTELLATION S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL RODRIGUES LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de4e0fc

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a petição Id f8d6cec, redesigno audiência inicial

para o dia 02/04/2024 às 14:20, mantidas as determinações

anteriores.

Audiência telepresencial, por meio da plataforma Zoom, através do

seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100789-06.2019.5.01.0481
RECLAMANTE RAFAEL DE AQUINO CRUZ

ADVOGADO FELIPE CASTANHEIRA MELLO(OAB:
159158/RJ)

ADVOGADO AIMEE MACHADO
RODRIGUES(OAB: 197928/RJ)

RECLAMADO PETRUSTECH OIL E GAS LTDA

ADVOGADO JORGE LUIZ DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 204200/RJ)

RECLAMADO DOMMO ENERGIA S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMMO ENERGIA S.A.

  - PETRUSTECH OIL E GAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 783e886

proferida nos autos.

PSF

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Macaé

PROCESSO: 0100789-06.2019.5.01.0481

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: RAFAEL DE AQUINO CRUZ

RECLAMADO: PETRUSTECH OIL E GAS LTDA e outros (1)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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DECISÃO PJe

Vistos.

Reputo como corretos os cálculos das planilhas #id:a66f17d,

#id:ca473e9, #id:a7ea554, #id:53db8b2 e #id:450c146 para fixar o

valor TOTAL da execução em R$ 96.246,69, devidos pela 1ª

reclamada e R$ 9.000,57, devidos, de forma subsidiária, pela 2ª

reclamada, corrigido monetariamente e com incidência de juros

legais até 31/03/2024, sendo:

VALORES DEVIDOS PELA 1ª RECLAMADA

R$ 84.282,83, referentes ao crédito líquido do(a) autor(a);

R$ 3.300,55, referentes às contribuições previdenciárias (cotas

empregado e empregador);

R$ 8.514,89, referentes aos honorários advocatícios;

R$  148,42, referentes ao imposto de renda.

VALORES DEVIDOS, DE FORMA SUBSIDIÁRIA, PELA 2ª

RECLAMADA

R$ 6.077,89, referentes ao crédito líquido do(a) autor(a);

R$ 2.023,28, referentes às contribuições previdenciárias (cotas

empregado e empregador);

R$   677,53, referentes aos honorários advocatícios;

R$   221,87, referentes ao imposto de renda.

Os honorários de sucumbência devidos aos advogados das

reclamadas, no montante de R$ 204,20, foram calculados de

forma apartada em consonância com o acórdão #id:2e8f8ad.

,

Publique-se a presente decisão homologatória para ciência

das partes.

O pagamento será realizado da seguinte forma:

O crédito do autor/honorários advocatícios através de depósito

judicial trabalhista junto ao Banco do Brasil ou Caixa Econômica

Federal. (agências da Comarca/Município de Macaé/RJ). A guia de

depósito judicial trabalhista poderá ser obtida através dos sites das

supracitadas instituições bancárias.

As cotas previdenciárias, por meio de guia DARF (código 6092)

e o imposto de renda por meio de guia DARF, código 5936.

Decorrido o prazo de 15 dias sem que haja o pagamento

espontâneo por parte do réu, deverá a parte autora, no prazo de

5 dias, independentemente de nova intimação, informar se

concorda que este Juízo adote os procedimentos executórios

abaixo indicados, ficando ciente que, em caso de inércia,

iniciar-se-á o prazo de 2 anos para aplicação da prescrição

intercorrente e o processo será sobrestado.

Cientes as partes de que impugnações infundadas,

desnecessárias ou repetitivas poderão ensejar a aplicação das

penalidades previstas no art. 774 do CPC por caracterizar ato

atentatório à dignidade da Justiça.

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS

BACENJUD EM FACE DA EXECUTADA

Exaurido o prazo acima sem efetivação do pagamento ou garantia

do Juízo, considerando o disposto na Resolução Administrativa n.º

1470/2011, do C. TST (§1.º-A do art. 1.º), fica desde já determinado

o bloqueio on-line (BACENJUD) nas contas bancárias da

executada (matriz e filiais) - sendo desde já autorizada a penhora

on-line no CPF da pessoa física proprietária de empresa individual

e/ou sócio ostensivo (art. 991, parágrafo único do CC), exceto

quando se tratar de Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por ora, somente a

pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento.

Em caso de bloqueio do valor total no BACENJUD, convolo-o em

penhora, devendo a executada ser intimada para ciência,

podendo apresentar embargos no prazo de 05 dias, ciente das

penalidades do artigo 774, parágrafo único do CPC. Decorrido o

prazo sem manifestação, fica desde já determinada a expedição

do(s) alvará(s) aos respectivo(s) beneficiário(s).

Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará pelo

valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos

para julgamento, posteriormente.

DO REGISTRO NO BANCO NACIONAL DE DEVEDORES

TRABALHISTAS - BNDT

Determina-se, após o decurso do prazo de 45 dias (úteis) da

notificação do executado:

I) INCLUSÃO:

Em atendimento ao disposto no art. 1º da Resolução Administrativa

nº 1.470/2011 do TST, deverá a Secretaria proceder à inclusão da

ré no BNDT:

Caso, neste momento processual já esteja comprovada nos autos a

garantia integral do débito exequendo por depósito, bloqueio de

numerário ou penhora de bens suficientes, a inclusão de dados do

devedor deverá ser feita na modalidade "com garantia do débito",

conforme art. 1º §§2º e 4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011, do TST.

Ainda, caso neste momento processual já exista nos autos decisão

determinando a suspensão da exigibilidade do débito e o período de

suspensão ainda não estiver exaurido, a inclusão de dados do

devedor deverá ser feita na modalidade "com suspensão da

exigibilidade do débito", conforme art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011, do TST.

II) ALTERAÇÃO:
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a) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos a

ocorrência de uma das seguintes situações:

I- Juntada de guia(s) comprobatória(s) de depósito do valor integral

da execução, realizado espontaneamente pelo devedor;

II- Juntada de certidão(ões) de bloqueio(s) judicial(is) do valor

integral da execução;

III- Prolação de despacho registrando e reconhecendo a penhora de

bens suficientes para a garantia da execução.

Deverá a Secretaria certificar tal ocorrência nos autos e proceder,

de imediato, à alteração nos registros do devedor no BNDT em

atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a manter o registro

de certidão positiva com efeitos de negativa por garantia do débito.

b) A qualquer momento, caso seja profer ido despacho

determinando a suspensão da exigibilidade do débito, deverá a

Secretaria certificar tal ocorrência nos autos e proceder, de

imediato, à alteração nos registros do devedor no BNDT em

atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a manter o registro

de certidão positiva com efeitos de negativa com suspensão da

exigibilidade do débito.

c) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos, por

despacho, a insuficiência da garantia do débito após ter sido

realizada a inclusão de dados do devedor na modalidade "com

garantia do débito", deverá a Secretaria certificar tal ocorrência nos

autos e proceder, de imediato, à alteração nos registros do devedor

no BNDT em atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da

Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a fazer

constar o registro de certidão positiva por posterior insuficiência da

garantia do débito.

d) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos o retorno

da exigibilidade do débito, por despacho ou por término do prazo de

suspensão anteriormente concedido, após ter sido realizada a

inclusão de dados do devedor na modalidade "com suspensão da

exigibilidade do débito", deverá a Secretaria certificar tal ocorrência

nos autos e proceder, de imediato, à alteração nos registros do

devedor no BNDT em atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º

da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a

fazer constar o registro de certidão positiva por retorno da

exigibilidade do débito.

III) EXCLUSÃO:

Uma vez quitados os débitos exequendos, satisfeitas as obrigações

de fazer e declarada extinta a execução deverá a Secretaria

proceder, de imediato, à exclusão de dados do devedor no BNDT

nos termos do art. 3º §4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011 do TST.

Todos os procedimentos expressamente determinados por este

despacho deverão ser cumpridos pela Secretaria até o

arquivamento definitivo deste processo, salvo na hipótese de vir a

ser proferido novo despacho que verse sobre inclusão, alteração ou

exclusão do devedor do BNDT.

Em caso de BLOQUEIO NEGATIVO OU IRRISÓRIO, deverá a

Secretaria dil igenciar para o cumprimento dos seguintes

procedimentos, na ordem elencada:

EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SUBSIDIÁRIO

Frente ao eventual insucesso do procedimento executivo até aqui

desencadeado e, havendo imputação de responsabilidade

subsidiária a outro devedor, determino o redirecionamento da

execução contra o responsável supletivo, nos termos da

Súmula nº 12 deste E. Regional, com a efetivação rigorosa de

todos os procedimentos acima descritos, na mesma ordem,

salvo no caso de a execução ser redirecionada a Ente Público.

Neste caso, este deverá ser citado da execução e, querendo,

poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em caso de

sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser expedido

Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o processo até o

pagamento.

DEMAIS PROCEDIMENTOS EXECUTORIOS

Não se obtendo êxito na satisfação da execução, para

prosseguimento em face de todos os executados que atualmente

figurem no polo passivo da presente execução, determino a

consulta a todos os convênios, para pesquisa de informações

quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total nos registros

(transferência, l icenciamento e circulação) f ica desde já

determinado, bem assim informações quanto à existência de

imóveis ou outros bens em nome da(s) mesma(s) parte(s) acima

mencionada(s), utilizando-se, para tanto, dos convênios RENAJUD

e INFOJUD.

O resultado da pesquisa do INFOJUD deverá ser anexado ao

processo, COM SIGILO E VISIBILIDADE AO PATRONO DA

PARTE AUTORA.

Ciente a parte de que os relatórios em questão são protegidos

por sigilo fiscal, não devendo ser reproduzidos por qualquer

forma, sob pena de responsabilização, na forma da Lei, em

caso de quebra do sigilo. Não havendo declarações no

INFOJUD ou bens disponíveis em nome da(s) ré(s), certifique-

se também tal situação nos autos.

Em havendo bens disponíveis, intime-se o autor a se

manifestar sobre quais bens pretende executar. Com a

indicação, expeça-se mandado ou carta precatória, se for o caso -

de citação penhora e avaliação sobre tais bens até o limite da

execução. Em caso de penhora de imóvel, fica desde já o autor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6376
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

advertido que deverá obrigatoriamente trazer aos autos a respectiva

Certidão do Registro de Imóveis para instruir o mandado. Em caso

de restrição veicular, deverá constar do mandado que o veículo terá

preferência de penhora dos veículos restritos no RENAJUD, mas

não descartando a possibilidade de penhora de outros bens.

Efetuada a penhora, deverá o autor ser intimado a dizer se

possui interesse na adjudicação do bem penhorado pelo valor

avaliado, valendo o seu silêncio como negativa, o que acarretará

em automática designação de leilão/praça, desde já autorizada.

Caso sejam infrutíferas as tentativas de execução com a utilização

das ferramentas eletrônicas, determino a expedição de mandado de

penhora e avaliação ou carta precatória de penhora e avaliação

sobre bens da executada existentes em seu endereço constante no

processo.

Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários, dê-

se ciência do inteiro teor da presente deliberação ao(s)

credor(e)(a)s) destes autos, intimando-o(a)(s) para que

forneça(m) novos meios para o prosseguimento da execução,

no prazo de 30 dias. Deverá constar na notificação da parte

autora que, em caso de inércia, iniciar-se-á o prazo de 2 anos

para aplicação da prescrição intercorrente.

PROCEDIMENTOS DE LEVANTAMENTO DE ALVARÁ

I- VALORES INCONTROVERSOS

Caso a(s) parte(s) executadas reconheça(m) expressamente a

existência de valores incontroversos devidos ao autor e já houver

nos autos numerário disponível - de propriedade da parte que

reconheceu os valores como devidos - tais valores deverão ser

imediatamente liberados ao autor, por intermédio de alvará.

II- PAGAMENTO ESPONTÂNEO OU TÁCITO SEM RESSALVAS

Caso, a qualquer momento, ocorra o pagamento espontâneo ou

tácito - em virtude do decurso do prazo para interposição de recurso

contra as decisões que determinaram a constrição do patrimônio

dos réus ou - do crédito exequendo, a Secretaria deverá, sem

necessidade de novo despacho, expedir alvarás conforme os

valores apurados, devendo o valor remanescente, inclusive

depósito recursal, se houver, ser devolvido à ré, também por

intermédio de alvará.

Após a expedição dos alvarás e no caso do beneficiário ser pessoa

física, deverá ser dada ciência ao(s) mesmo(s) mediante publicação

no DEJT, quando assistido por advogado, ou por notificação postal,

quando não assistido.

Por fim, não havendo valores a executar e não havendo novos

requerimentos, determino o arquivamento definitivo do processo, se

o processo se encontrar  na fase de l iqu idação ou o

encaminhamento do processo à conclusão, para fins de prolação da

sentença de extinção da execução, caso esteja na fase de

execução.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100789-06.2019.5.01.0481
RECLAMANTE RAFAEL DE AQUINO CRUZ

ADVOGADO FELIPE CASTANHEIRA MELLO(OAB:
159158/RJ)

ADVOGADO AIMEE MACHADO
RODRIGUES(OAB: 197928/RJ)

RECLAMADO PETRUSTECH OIL E GAS LTDA

ADVOGADO JORGE LUIZ DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 204200/RJ)

RECLAMADO DOMMO ENERGIA S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DE AQUINO CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 783e886

proferida nos autos.

PSF

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Macaé

PROCESSO: 0100789-06.2019.5.01.0481

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: RAFAEL DE AQUINO CRUZ

RECLAMADO: PETRUSTECH OIL E GAS LTDA e outros (1)

DECISÃO PJe

Vistos.

Reputo como corretos os cálculos das planilhas #id:a66f17d,

#id:ca473e9, #id:a7ea554, #id:53db8b2 e #id:450c146 para fixar o

valor TOTAL da execução em R$ 96.246,69, devidos pela 1ª

reclamada e R$ 9.000,57, devidos, de forma subsidiária, pela 2ª

reclamada, corrigido monetariamente e com incidência de juros

legais até 31/03/2024, sendo:

VALORES DEVIDOS PELA 1ª RECLAMADA

R$ 84.282,83, referentes ao crédito líquido do(a) autor(a);
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R$ 3.300,55, referentes às contribuições previdenciárias (cotas

empregado e empregador);

R$ 8.514,89, referentes aos honorários advocatícios;

R$  148,42, referentes ao imposto de renda.

VALORES DEVIDOS, DE FORMA SUBSIDIÁRIA, PELA 2ª

RECLAMADA

R$ 6.077,89, referentes ao crédito líquido do(a) autor(a);

R$ 2.023,28, referentes às contribuições previdenciárias (cotas

empregado e empregador);

R$   677,53, referentes aos honorários advocatícios;

R$   221,87, referentes ao imposto de renda.

Os honorários de sucumbência devidos aos advogados das

reclamadas, no montante de R$ 204,20, foram calculados de

forma apartada em consonância com o acórdão #id:2e8f8ad.

,

Publique-se a presente decisão homologatória para ciência

das partes.

O pagamento será realizado da seguinte forma:

O crédito do autor/honorários advocatícios através de depósito

judicial trabalhista junto ao Banco do Brasil ou Caixa Econômica

Federal. (agências da Comarca/Município de Macaé/RJ). A guia de

depósito judicial trabalhista poderá ser obtida através dos sites das

supracitadas instituições bancárias.

As cotas previdenciárias, por meio de guia DARF (código 6092)

e o imposto de renda por meio de guia DARF, código 5936.

Decorrido o prazo de 15 dias sem que haja o pagamento

espontâneo por parte do réu, deverá a parte autora, no prazo de

5 dias, independentemente de nova intimação, informar se

concorda que este Juízo adote os procedimentos executórios

abaixo indicados, ficando ciente que, em caso de inércia,

iniciar-se-á o prazo de 2 anos para aplicação da prescrição

intercorrente e o processo será sobrestado.

Cientes as partes de que impugnações infundadas,

desnecessárias ou repetitivas poderão ensejar a aplicação das

penalidades previstas no art. 774 do CPC por caracterizar ato

atentatório à dignidade da Justiça.

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS

BACENJUD EM FACE DA EXECUTADA

Exaurido o prazo acima sem efetivação do pagamento ou garantia

do Juízo, considerando o disposto na Resolução Administrativa n.º

1470/2011, do C. TST (§1.º-A do art. 1.º), fica desde já determinado

o bloqueio on-line (BACENJUD) nas contas bancárias da

executada (matriz e filiais) - sendo desde já autorizada a penhora

on-line no CPF da pessoa física proprietária de empresa individual

e/ou sócio ostensivo (art. 991, parágrafo único do CC), exceto

quando se tratar de Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por ora, somente a

pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento.

Em caso de bloqueio do valor total no BACENJUD, convolo-o em

penhora, devendo a executada ser intimada para ciência,

podendo apresentar embargos no prazo de 05 dias, ciente das

penalidades do artigo 774, parágrafo único do CPC. Decorrido o

prazo sem manifestação, fica desde já determinada a expedição

do(s) alvará(s) aos respectivo(s) beneficiário(s).

Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará pelo

valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos

para julgamento, posteriormente.

DO REGISTRO NO BANCO NACIONAL DE DEVEDORES

TRABALHISTAS - BNDT

Determina-se, após o decurso do prazo de 45 dias (úteis) da

notificação do executado:

I) INCLUSÃO:

Em atendimento ao disposto no art. 1º da Resolução Administrativa

nº 1.470/2011 do TST, deverá a Secretaria proceder à inclusão da

ré no BNDT:

Caso, neste momento processual já esteja comprovada nos autos a

garantia integral do débito exequendo por depósito, bloqueio de

numerário ou penhora de bens suficientes, a inclusão de dados do

devedor deverá ser feita na modalidade "com garantia do débito",

conforme art. 1º §§2º e 4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011, do TST.

Ainda, caso neste momento processual já exista nos autos decisão

determinando a suspensão da exigibilidade do débito e o período de

suspensão ainda não estiver exaurido, a inclusão de dados do

devedor deverá ser feita na modalidade "com suspensão da

exigibilidade do débito", conforme art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011, do TST.

II) ALTERAÇÃO:

a) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos a

ocorrência de uma das seguintes situações:

I- Juntada de guia(s) comprobatória(s) de depósito do valor integral

da execução, realizado espontaneamente pelo devedor;

II- Juntada de certidão(ões) de bloqueio(s) judicial(is) do valor

integral da execução;

III- Prolação de despacho registrando e reconhecendo a penhora de

bens suficientes para a garantia da execução.

Deverá a Secretaria certificar tal ocorrência nos autos e proceder,

de imediato, à alteração nos registros do devedor no BNDT em
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atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a manter o registro

de certidão positiva com efeitos de negativa por garantia do débito.

b) A qualquer momento, caso seja profer ido despacho

determinando a suspensão da exigibilidade do débito, deverá a

Secretaria certificar tal ocorrência nos autos e proceder, de

imediato, à alteração nos registros do devedor no BNDT em

atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a manter o registro

de certidão positiva com efeitos de negativa com suspensão da

exigibilidade do débito.

c) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos, por

despacho, a insuficiência da garantia do débito após ter sido

realizada a inclusão de dados do devedor na modalidade "com

garantia do débito", deverá a Secretaria certificar tal ocorrência nos

autos e proceder, de imediato, à alteração nos registros do devedor

no BNDT em atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da

Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a fazer

constar o registro de certidão positiva por posterior insuficiência da

garantia do débito.

d) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos o retorno

da exigibilidade do débito, por despacho ou por término do prazo de

suspensão anteriormente concedido, após ter sido realizada a

inclusão de dados do devedor na modalidade "com suspensão da

exigibilidade do débito", deverá a Secretaria certificar tal ocorrência

nos autos e proceder, de imediato, à alteração nos registros do

devedor no BNDT em atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º

da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a

fazer constar o registro de certidão positiva por retorno da

exigibilidade do débito.

III) EXCLUSÃO:

Uma vez quitados os débitos exequendos, satisfeitas as obrigações

de fazer e declarada extinta a execução deverá a Secretaria

proceder, de imediato, à exclusão de dados do devedor no BNDT

nos termos do art. 3º §4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011 do TST.

Todos os procedimentos expressamente determinados por este

despacho deverão ser cumpridos pela Secretaria até o

arquivamento definitivo deste processo, salvo na hipótese de vir a

ser proferido novo despacho que verse sobre inclusão, alteração ou

exclusão do devedor do BNDT.

Em caso de BLOQUEIO NEGATIVO OU IRRISÓRIO, deverá a

Secretaria dil igenciar para o cumprimento dos seguintes

procedimentos, na ordem elencada:

EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SUBSIDIÁRIO

Frente ao eventual insucesso do procedimento executivo até aqui

desencadeado e, havendo imputação de responsabilidade

subsidiária a outro devedor, determino o redirecionamento da

execução contra o responsável supletivo, nos termos da

Súmula nº 12 deste E. Regional, com a efetivação rigorosa de

todos os procedimentos acima descritos, na mesma ordem,

salvo no caso de a execução ser redirecionada a Ente Público.

Neste caso, este deverá ser citado da execução e, querendo,

poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em caso de

sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser expedido

Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o processo até o

pagamento.

DEMAIS PROCEDIMENTOS EXECUTORIOS

Não se obtendo êxito na satisfação da execução, para

prosseguimento em face de todos os executados que atualmente

figurem no polo passivo da presente execução, determino a

consulta a todos os convênios, para pesquisa de informações

quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total nos registros

(transferência, l icenciamento e circulação) f ica desde já

determinado, bem assim informações quanto à existência de

imóveis ou outros bens em nome da(s) mesma(s) parte(s) acima

mencionada(s), utilizando-se, para tanto, dos convênios RENAJUD

e INFOJUD.

O resultado da pesquisa do INFOJUD deverá ser anexado ao

processo, COM SIGILO E VISIBILIDADE AO PATRONO DA

PARTE AUTORA.

Ciente a parte de que os relatórios em questão são protegidos

por sigilo fiscal, não devendo ser reproduzidos por qualquer

forma, sob pena de responsabilização, na forma da Lei, em

caso de quebra do sigilo. Não havendo declarações no

INFOJUD ou bens disponíveis em nome da(s) ré(s), certifique-

se também tal situação nos autos.

Em havendo bens disponíveis, intime-se o autor a se

manifestar sobre quais bens pretende executar. Com a

indicação, expeça-se mandado ou carta precatória, se for o caso -

de citação penhora e avaliação sobre tais bens até o limite da

execução. Em caso de penhora de imóvel, fica desde já o autor

advertido que deverá obrigatoriamente trazer aos autos a respectiva

Certidão do Registro de Imóveis para instruir o mandado. Em caso

de restrição veicular, deverá constar do mandado que o veículo terá

preferência de penhora dos veículos restritos no RENAJUD, mas

não descartando a possibilidade de penhora de outros bens.

Efetuada a penhora, deverá o autor ser intimado a dizer se

possui interesse na adjudicação do bem penhorado pelo valor

avaliado, valendo o seu silêncio como negativa, o que acarretará

em automática designação de leilão/praça, desde já autorizada.

Caso sejam infrutíferas as tentativas de execução com a utilização
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das ferramentas eletrônicas, determino a expedição de mandado de

penhora e avaliação ou carta precatória de penhora e avaliação

sobre bens da executada existentes em seu endereço constante no

processo.

Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários, dê-

se ciência do inteiro teor da presente deliberação ao(s)

credor(e)(a)s) destes autos, intimando-o(a)(s) para que

forneça(m) novos meios para o prosseguimento da execução,

no prazo de 30 dias. Deverá constar na notificação da parte

autora que, em caso de inércia, iniciar-se-á o prazo de 2 anos

para aplicação da prescrição intercorrente.

PROCEDIMENTOS DE LEVANTAMENTO DE ALVARÁ

I- VALORES INCONTROVERSOS

Caso a(s) parte(s) executadas reconheça(m) expressamente a

existência de valores incontroversos devidos ao autor e já houver

nos autos numerário disponível - de propriedade da parte que

reconheceu os valores como devidos - tais valores deverão ser

imediatamente liberados ao autor, por intermédio de alvará.

II- PAGAMENTO ESPONTÂNEO OU TÁCITO SEM RESSALVAS

Caso, a qualquer momento, ocorra o pagamento espontâneo ou

tácito - em virtude do decurso do prazo para interposição de recurso

contra as decisões que determinaram a constrição do patrimônio

dos réus ou - do crédito exequendo, a Secretaria deverá, sem

necessidade de novo despacho, expedir alvarás conforme os

valores apurados, devendo o valor remanescente, inclusive

depósito recursal, se houver, ser devolvido à ré, também por

intermédio de alvará.

Após a expedição dos alvarás e no caso do beneficiário ser pessoa

física, deverá ser dada ciência ao(s) mesmo(s) mediante publicação

no DEJT, quando assistido por advogado, ou por notificação postal,

quando não assistido.

Por fim, não havendo valores a executar e não havendo novos

requerimentos, determino o arquivamento definitivo do processo, se

o processo se encontrar  na fase de l iqu idação ou o

encaminhamento do processo à conclusão, para fins de prolação da

sentença de extinção da execução, caso esteja na fase de

execução.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100724-69.2023.5.01.0481
RECLAMANTE MARCUS VINICIUS FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO EMANUELLE SCHNEIDER
OLMI(OAB: 125764/RJ)

ADVOGADO ELIANA MAIA DE OLIVEIRA(OAB:
205290/RJ)

RECLAMADO LOCCAR VEICULOS E MAQUINAS
LTDA

RECLAMADO TERRAPLENO TERRAPLENAGEM E
CONSTRUCAO LTDA

RECLAMADO FAZENDAS REUNIDAS
AGROPECUARIAS TRES MONTES
LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DAS OSTRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS FERREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7f2590

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista as devoluções de notificações (Id 61395b3 e Id

b5fb22e), redesigno audiência inicial para o dia 10/07/2024 às

14:16, mantidas as determinações anteriores.

A parte autora para informar o endereço correto das

reclamadas não citadas no prazo de 10 dias.

Vindo o endereço, citem-se.

Audiência telepresencial, por meio da plataforma Zoom, através do

seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101100-26.2021.5.01.0481
RECLAMANTE VERA LUCIA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO TIAGO BROWNE FERREIRA(OAB:
156735/RJ)

RECLAMADO ENILDO REIS

RECLAMADO ENILDO REIS

ADVOGADO JOELMA DA SILVA SOARES(OAB:
160630/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA DOS SANTOS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a47ccc

proferido nos autos.

TMDF

DESPACHO PJe
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Vistos.

Por meio da publicação deste despacho, fica o executado ciente de

que convolo em penhora o valor constrito via SISBAJUD, ficando

intimado para fins do Art. 884 da CLT, esclarecendo ainda que

eventuais embargos à execução só serão aceitos caso seja

garantido o valor total da execução. Prazo 5 dias.

A fim de viabilizar que o pagamento possa ser realizado por meio de

transferência de crédito diretamente para conta bancária e evitar

que haja o deslocamento até a agência bancária, deverá a parte

autora, no prazo de 5 dias, fornecer a este Juízo os dados

bancários do(a) autor(a), OU do(a) patrono(a) OU de seu escritório

(nome do titular da conta, CPF OU CNPJ, nº conta bancária, nº da

agência, nome do banco), sendo vedado o depósito em conta

bancária de terceiros. Ressaltando-se que a transferência para

conta bancária do advogado está condicionada à existência de

procuração com poderes específicos para o ato.

Vindo as informações, expeça-se o respectivo alvará.

Após, intime-se o autor para requerer o que entender de direito, no

prazo de 30 dias, ou indicar meios efetivos ao prosseguimento da

execução, ficando ciente de que, em caso de inércia, iniciar-se-á o

prazo de 2 anos para a aplicação da prescrição intercorrente,

conforme súmula 327 do STF e art. 11-A, CLT.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101100-26.2021.5.01.0481
RECLAMANTE VERA LUCIA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO TIAGO BROWNE FERREIRA(OAB:
156735/RJ)

RECLAMADO ENILDO REIS

RECLAMADO ENILDO REIS

ADVOGADO JOELMA DA SILVA SOARES(OAB:
160630/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENILDO REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a47ccc

proferido nos autos.

TMDF

DESPACHO PJe

Vistos.

Por meio da publicação deste despacho, fica o executado ciente de

que convolo em penhora o valor constrito via SISBAJUD, ficando

intimado para fins do Art. 884 da CLT, esclarecendo ainda que

eventuais embargos à execução só serão aceitos caso seja

garantido o valor total da execução. Prazo 5 dias.

A fim de viabilizar que o pagamento possa ser realizado por meio de

transferência de crédito diretamente para conta bancária e evitar

que haja o deslocamento até a agência bancária, deverá a parte

autora, no prazo de 5 dias, fornecer a este Juízo os dados

bancários do(a) autor(a), OU do(a) patrono(a) OU de seu escritório

(nome do titular da conta, CPF OU CNPJ, nº conta bancária, nº da

agência, nome do banco), sendo vedado o depósito em conta

bancária de terceiros. Ressaltando-se que a transferência para

conta bancária do advogado está condicionada à existência de

procuração com poderes específicos para o ato.

Vindo as informações, expeça-se o respectivo alvará.

Após, intime-se o autor para requerer o que entender de direito, no

prazo de 30 dias, ou indicar meios efetivos ao prosseguimento da

execução, ficando ciente de que, em caso de inércia, iniciar-se-á o

prazo de 2 anos para a aplicação da prescrição intercorrente,

conforme súmula 327 do STF e art. 11-A, CLT.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100719-47.2023.5.01.0481
RECLAMANTE NEIDE ALVES DA SILVA BRITO

ADVOGADO ALEXANDRE MATOS VIANA(OAB:
125369/RJ)

RECLAMADO SINDICON ADMINISTRACAO DE
SERVICOS E ASSEIO LTDA

ADVOGADO MARGARIDA DE SOUZA
AMARAL(OAB: 206894/MG)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIDE ALVES DA SILVA BRITO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e6034f

proferido nos autos.

JFRJ

DESPACHO PJe

Vistos.

Inicialmente, expeça-se Alvará para saque do saldo existente do

FGTS do autor, conforme sentença de id 8af55a7.

Concomitantemente, por meio da publicação do presente despacho,

fica a parte autora intimada a apresentar os cálculos de liquidação

no prazo de 10 dias. Transcorrido in albis, sobreste-se o processo e

aguarde-se o transcurso do prazo de 2 anos previsto no artigo 11-A,

da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6381
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Juntados os cálculos, deverá a parte ré se manifestar no prazo

de 10 dias, independentemente de nova intimação, sob pena de

caracterização dos efeitos da preclusão, nos termos do artigo 879,

§2º da CLT. Em caso de impugnação, esta deverá ser

fundamentada e com a indicação dos valores que entende devidos.

Sistema PJe-Calc: Os cálculos deverão ser apresentados por meio

do sistema Pje-Calc. Deverão as partes, na mesma data de

protocolo da petição de sua apresentação, efetuar a juntada das

planilhas em PDF e anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC")

referente aos cálculos de liquidação, conforme mostrado no tutorial

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4, visto ser

requisito para adequação e atualização do cálculo pelo Calculista do

Juízo.

Juntada a impugnação, ou transcorrido in albis, encaminhe-se o

processo à contadoria.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100719-47.2023.5.01.0481
RECLAMANTE NEIDE ALVES DA SILVA BRITO

ADVOGADO ALEXANDRE MATOS VIANA(OAB:
125369/RJ)

RECLAMADO SINDICON ADMINISTRACAO DE
SERVICOS E ASSEIO LTDA

ADVOGADO MARGARIDA DE SOUZA
AMARAL(OAB: 206894/MG)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICON ADMINISTRACAO DE SERVICOS E ASSEIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e6034f

proferido nos autos.

JFRJ

DESPACHO PJe

Vistos.

Inicialmente, expeça-se Alvará para saque do saldo existente do

FGTS do autor, conforme sentença de id 8af55a7.

Concomitantemente, por meio da publicação do presente despacho,

fica a parte autora intimada a apresentar os cálculos de liquidação

no prazo de 10 dias. Transcorrido in albis, sobreste-se o processo e

aguarde-se o transcurso do prazo de 2 anos previsto no artigo 11-A,

da CLT.

Juntados os cálculos, deverá a parte ré se manifestar no prazo

de 10 dias, independentemente de nova intimação, sob pena de

caracterização dos efeitos da preclusão, nos termos do artigo 879,

§2º da CLT. Em caso de impugnação, esta deverá ser

fundamentada e com a indicação dos valores que entende devidos.

Sistema PJe-Calc: Os cálculos deverão ser apresentados por meio

do sistema Pje-Calc. Deverão as partes, na mesma data de

protocolo da petição de sua apresentação, efetuar a juntada das

planilhas em PDF e anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC")

referente aos cálculos de liquidação, conforme mostrado no tutorial

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4, visto ser

requisito para adequação e atualização do cálculo pelo Calculista do

Juízo.

Juntada a impugnação, ou transcorrido in albis, encaminhe-se o

processo à contadoria.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101202-19.2019.5.01.0481
RECLAMANTE LUCIANO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO U T C ENGENHARIA S/A

ADVOGADO JULIANA ARRUSSUL TORRES(OAB:
71459/RS)

ADVOGADO THIARA DE FREITAS
WANDEKOKEN(OAB: 127199/MG)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

TESTEMUNHA LUIZ GUSTAVO PINTO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DA SILVA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6425ee2

proferido nos autos.

JFRJ

DESPACHO PJe

Considerando que o E. TRT negou provimento ao agravo de petição

interposto, fica o autor intimado, por meio da publicação do presente

despacho, para que, no prazo de 48 horas, comprove o pagamento

do valor correspondente a multa por litigância de má-fé, bem como

das custas, sob pena de bloqueio via Sisbajud.

Comprovados os recolhimentos, expeça-se Alvará no valor da multa

por litigância de má-fé a parte contrária e encaminhem-se os autos

ao arquivo.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101202-19.2019.5.01.0481
RECLAMANTE LUCIANO DA SILVA PEREIRA
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ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO U T C ENGENHARIA S/A

ADVOGADO JULIANA ARRUSSUL TORRES(OAB:
71459/RS)

ADVOGADO THIARA DE FREITAS
WANDEKOKEN(OAB: 127199/MG)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

TESTEMUNHA LUIZ GUSTAVO PINTO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6425ee2

proferido nos autos.

JFRJ

DESPACHO PJe

Considerando que o E. TRT negou provimento ao agravo de petição

interposto, fica o autor intimado, por meio da publicação do presente

despacho, para que, no prazo de 48 horas, comprove o pagamento

do valor correspondente a multa por litigância de má-fé, bem como

das custas, sob pena de bloqueio via Sisbajud.

Comprovados os recolhimentos, expeça-se Alvará no valor da multa

por litigância de má-fé a parte contrária e encaminhem-se os autos

ao arquivo.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101202-19.2019.5.01.0481
RECLAMANTE LUCIANO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO U T C ENGENHARIA S/A

ADVOGADO JULIANA ARRUSSUL TORRES(OAB:
71459/RS)

ADVOGADO THIARA DE FREITAS
WANDEKOKEN(OAB: 127199/MG)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

TESTEMUNHA LUIZ GUSTAVO PINTO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - U T C ENGENHARIA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6425ee2

proferido nos autos.

JFRJ

DESPACHO PJe

Considerando que o E. TRT negou provimento ao agravo de petição

interposto, fica o autor intimado, por meio da publicação do presente

despacho, para que, no prazo de 48 horas, comprove o pagamento

do valor correspondente a multa por litigância de má-fé, bem como

das custas, sob pena de bloqueio via Sisbajud.

Comprovados os recolhimentos, expeça-se Alvará no valor da multa

por litigância de má-fé a parte contrária e encaminhem-se os autos

ao arquivo.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010554-32.2015.5.01.0481
RECLAMANTE JAIR RIBEIRO RANGEL

ADVOGADO LYAD CLEVELAND MARTINS DE
BARROS(OAB: 183094/RJ)

RECLAMADO TRINDADE OFFSHORE DE
QUISSAMA COMERCIO E SERVICOS
LTDA - ME

RECLAMADO PETROMACHINE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO DASH DECOR COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA - ME

RECLAMADO UNIAO RCR COMERCIAL MACAE
LTDA - EPP

RECLAMADO MAINCRANE - COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

RECLAMADO B AUGUSTO COMERCIO E
SERVICOS RURAIS EIRELI - EPP

RECLAMADO QUALYTECH COMERCIO,
IMPORTACAO E SERVICOS EIRELI -
ME

RECLAMADO ORKUN S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR RIBEIRO RANGEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 504dd89

proferido nos autos.

TMDF

DESPACHO PJe

Vistos.

Por meio da publicação deste despacho, fica o exequente

intimado a requerer o que entender de direito, no prazo de 30 dias,

ou informar meios efetivos ao prosseguimento da execução, ficando

ciente de que, em caso de inércia, iniciar-se-á o prazo de 2 anos

para a aplicação da prescrição intercorrente, conforme súmula 327

do STF e art. 11-A, CLT.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012416-38.2015.5.01.0481
RECLAMANTE CARLOS ALEXANDRE SANTANA

SERRA
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ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

RECLAMADO ENSCO DO BRASIL PETROLEO E
GAS LTDA

ADVOGADO ASTRID BEYER SZRAJBMAN(OAB:
136339/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO RENATO CANIZARES(OAB:
212865/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

TESTEMUNHA ALEITON VIEIRA MEIRELES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALEXANDRE SANTANA SERRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4784a44

proferida nos autos.

PSF

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Macaé

PROCESSO: 0012416-38.2015.5.01.0481

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: CARLOS ALEXANDRE SANTANA SERRA

RECLAMADO: ENSCO DO BRASIL PETROLEO E GAS LTDA e

outros (1)

DECISÃO PJe

Vistos.

As partes, por meio de #id:a6b774b e #id:1402a96, concordaram

com os cálculos da contadoria de #id:23ba1b4 e #id:f49da6b.

Por determinação deste Juízo, a contadoria realizou a atualização

dos cálculos supramencionados, cuja planilha foi juntada no

#id:3c4ffcc.

Reputo como corretos os cálculos de #id:3c4ffcc para fixar o valor

TOTAL da execução em R$ 80.711,78, corrigido monetariamente e

com incidência de juros legais até 18/03/2024, sendo:

R$ 56.381,10, referentes ao crédito líquido do(a) autor(a);•

R$ 24.330,68, referentes às contribuições previdenciárias (cotas

empregado e empregador).

•

Verifico que a somatória do(s) saldo(s) atualizado(s) do(s)

depósito(s) judicial(is) recolhidos pela ré (devedora principal) perfaz

o montante de R$ 169.686,25, valor suficiente para quitação do

débito.

Assim, a Secretaria da Vara deverá, sem necessidade de novo

despacho, expedir alvarás conforme os valores apurados,

devendo o valor remanescente ser devolvido à ré, também por

intermédio de alvará.

Por fim, quitada a execução e não havendo novos requerimentos,

registrem-se os pagamentos e encaminhe-se o processo à

conclusão, para fins de prolação da sentença de extinção da

execução.

Publique-se a presente decisão homologatória para ciência

das partes.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012416-38.2015.5.01.0481
RECLAMANTE CARLOS ALEXANDRE SANTANA

SERRA

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

RECLAMADO ENSCO DO BRASIL PETROLEO E
GAS LTDA

ADVOGADO ASTRID BEYER SZRAJBMAN(OAB:
136339/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO RENATO CANIZARES(OAB:
212865/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

TESTEMUNHA ALEITON VIEIRA MEIRELES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4784a44

proferida nos autos.

PSF

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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1ª Vara do Trabalho de Macaé

PROCESSO: 0012416-38.2015.5.01.0481

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: CARLOS ALEXANDRE SANTANA SERRA

RECLAMADO: ENSCO DO BRASIL PETROLEO E GAS LTDA e

outros (1)

DECISÃO PJe

Vistos.

As partes, por meio de #id:a6b774b e #id:1402a96, concordaram

com os cálculos da contadoria de #id:23ba1b4 e #id:f49da6b.

Por determinação deste Juízo, a contadoria realizou a atualização

dos cálculos supramencionados, cuja planilha foi juntada no

#id:3c4ffcc.

Reputo como corretos os cálculos de #id:3c4ffcc para fixar o valor

TOTAL da execução em R$ 80.711,78, corrigido monetariamente e

com incidência de juros legais até 18/03/2024, sendo:

R$ 56.381,10, referentes ao crédito líquido do(a) autor(a);•

R$ 24.330,68, referentes às contribuições previdenciárias (cotas

empregado e empregador).

•

Verifico que a somatória do(s) saldo(s) atualizado(s) do(s)

depósito(s) judicial(is) recolhidos pela ré (devedora principal) perfaz

o montante de R$ 169.686,25, valor suficiente para quitação do

débito.

Assim, a Secretaria da Vara deverá, sem necessidade de novo

despacho, expedir alvarás conforme os valores apurados,

devendo o valor remanescente ser devolvido à ré, também por

intermédio de alvará.

Por fim, quitada a execução e não havendo novos requerimentos,

registrem-se os pagamentos e encaminhe-se o processo à

conclusão, para fins de prolação da sentença de extinção da

execução.

Publique-se a presente decisão homologatória para ciência

das partes.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012416-38.2015.5.01.0481
RECLAMANTE CARLOS ALEXANDRE SANTANA

SERRA

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

RECLAMADO ENSCO DO BRASIL PETROLEO E
GAS LTDA

ADVOGADO ASTRID BEYER SZRAJBMAN(OAB:
136339/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO RENATO CANIZARES(OAB:
212865/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

TESTEMUNHA ALEITON VIEIRA MEIRELES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENSCO DO BRASIL PETROLEO E GAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4784a44

proferida nos autos.

PSF

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Macaé

PROCESSO: 0012416-38.2015.5.01.0481

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: CARLOS ALEXANDRE SANTANA SERRA

RECLAMADO: ENSCO DO BRASIL PETROLEO E GAS LTDA e

outros (1)

DECISÃO PJe

Vistos.

As partes, por meio de #id:a6b774b e #id:1402a96, concordaram

com os cálculos da contadoria de #id:23ba1b4 e #id:f49da6b.

Por determinação deste Juízo, a contadoria realizou a atualização

dos cálculos supramencionados, cuja planilha foi juntada no

#id:3c4ffcc.

Reputo como corretos os cálculos de #id:3c4ffcc para fixar o valor

TOTAL da execução em R$ 80.711,78, corrigido monetariamente e

com incidência de juros legais até 18/03/2024, sendo:

R$ 56.381,10, referentes ao crédito líquido do(a) autor(a);•

R$ 24.330,68, referentes às contribuições previdenciárias (cotas

empregado e empregador).

•

Verifico que a somatória do(s) saldo(s) atualizado(s) do(s)

depósito(s) judicial(is) recolhidos pela ré (devedora principal) perfaz

o montante de R$ 169.686,25, valor suficiente para quitação do

débito.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Assim, a Secretaria da Vara deverá, sem necessidade de novo

despacho, expedir alvarás conforme os valores apurados,

devendo o valor remanescente ser devolvido à ré, também por

intermédio de alvará.

Por fim, quitada a execução e não havendo novos requerimentos,

registrem-se os pagamentos e encaminhe-se o processo à

conclusão, para fins de prolação da sentença de extinção da

execução.

Publique-se a presente decisão homologatória para ciência

das partes.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101610-68.2023.5.01.0481
RECLAMANTE WALDEMIR OLIVEIRA CARVALHO

ADVOGADO ROBERTO TOLEDO
MONTEVERDE(OAB: 161681/RJ)

ADVOGADO HELENA GONZAGA DAFLON(OAB:
240843/RJ)

RECLAMADO JORGE MANCHUR & CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDEMIR OLIVEIRA CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID caf91c4

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a certidão Id 1ebf998, redesigno audiência inicial

para o dia 10/07/2024 às 14:12, mantidas as determinações

anteriores.

Cite-se a reclamada por mandado.

Audiência telepresencial, por meio da plataforma Zoom, através do

seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100532-83.2016.5.01.0481
RECLAMANTE MARCIA DE MEDEIROS CASTELLO

ADVOGADO ANTONIO JUSTINO DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 25250/RJ)

ADVOGADO WELINGTON DOS SANTOS
BRITTEZ(OAB: 130665/RJ)

ADVOGADO PATRICIA ASSUMPCAO
FERNANDES(OAB: 123516/RJ)

ADVOGADO ERIKA FRIATO FROES DE
OLIVEIRA(OAB: 100576/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO SILVIA BATALHA MENDES(OAB:
80989/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 176521/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 829cff6

proferido nos autos.

JFRJ

DESPACHO PJe

Vistos.

Por meio da publicação do presente despacho, fica a parte autora

intimada a apresentar a atualização dos cálculos de liquidação no

prazo de 10 dias.

Após, encaminhe-se o processo à contadoria.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100532-83.2016.5.01.0481
RECLAMANTE MARCIA DE MEDEIROS CASTELLO

ADVOGADO ANTONIO JUSTINO DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 25250/RJ)

ADVOGADO WELINGTON DOS SANTOS
BRITTEZ(OAB: 130665/RJ)

ADVOGADO PATRICIA ASSUMPCAO
FERNANDES(OAB: 123516/RJ)

ADVOGADO ERIKA FRIATO FROES DE
OLIVEIRA(OAB: 100576/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO SILVIA BATALHA MENDES(OAB:
80989/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 176521/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA DE MEDEIROS CASTELLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 829cff6

proferido nos autos.

JFRJ

DESPACHO PJe

Vistos.

Por meio da publicação do presente despacho, fica a parte autora

intimada a apresentar a atualização dos cálculos de liquidação no

prazo de 10 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Após, encaminhe-se o processo à contadoria.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101350-30.2019.5.01.0481
RECLAMANTE RONEY DUTRA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO PROENCA DE
FIGUEIREDO COUTINHO(OAB:
169379/RJ)

RECLAMADO MANOEL GOMES DO COUTO JR

RECLAMADO AUTO ESCOLA REAL LTDA - ME

RECLAMADO MARILIA DE SOUZA PEIXOTO

ADVOGADO SHEILA LOURO LIMA(OAB:
155166/RJ)

RECLAMADO C F C MOTOCAR DE MACABU LTDA

ADVOGADO GILBERTO MUSSI RIBEIRO(OAB:
173035/RJ)

RECLAMADO MARIA APARECIDA GOMES DA
SILVA

ADVOGADO KEILA COUTO SCHUINDT(OAB:
205019/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C F C MOTOCAR DE MACABU LTDA

  - MARIA APARECIDA GOMES DA SILVA

  - MARILIA DE SOUZA PEIXOTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b1c6f5

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Considerando o teor da petiçãoId 7bab451, DESIGNO audiência de

conciliação para o dia 25/03/2024 08:55que será realizada de

forma telepresencial.

A audiência será realizada por meio da plataforma zoom, através do

seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

A presença das partes fica dispensada, se os patronos possuírem

poderes para transigir.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100736-83.2023.5.01.0481
RECLAMANTE JULIO CESAR ALMEIDA PEREIRA

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

RECLAMADO PHG SERVICE INSTRUMENTACAO E
COMERCIO EIRELI

RECLAMADO VWC EQUIPAMENTOS DE
INSTRUMENTACAO E COMERCIO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR ALMEIDA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fe8cac

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a certidão Id 29ba19d, redesigno audiência inicial

para o dia 10/07/2024 às 14:17, mantidas as determinações

anteriores.

Informe a parte autora o novo endereço da segunda reclamada

no prazo de 10 dias.

Vindo o endereço, cite-se.

Audiência telepresencial, por meio da plataforma Zoom, através do

seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100373-62.2024.5.01.0481
RECLAMANTE BRENNO SOUZA MAGALHAES

SILVA

ADVOGADO THAYS SOARES CARVALHO(OAB:
225393/RJ)

RECLAMADO RAQUEL CALCADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENNO SOUZA MAGALHAES SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e49d630

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Designo audiência INICIAL telepresencial para o dia 10/07/2024

14:18 horas.

O acesso à sala de audiências devera ocorrer por meio do seguinte

link:

- https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

- Senha: 01

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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- ID da reunião: 779 360 6019

QR CODE

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

1 - Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe, ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2 - A ausência da parte autora importará no arquivamento e a

ausência da parte réu ensejará a caracterização de sua revelia,

além da confissão.

3 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS;

sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

4 - Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

5 - A parte ré deverá apresentar os controles de frequência e os

recibos salariais do período trabalhado, além dos comprovantes de

recolhimento de FGTS, se houver pedido de diferenças sob tal

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400,

também do CPC.

6 - Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

7 - A defesa da parte ré e os documentos que a acompanham

deverão ser apresentados em formato eletrônico, de acordo com os

artigos 193 a 199 do CPC, até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe..

8- Não será produzida prova testemunhal nesta audiência.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100990-56.2023.5.01.0481
RECLAMANTE EVA SIZIL DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PIERSANTI
MARQUES DE SOUZA(OAB:
93823/RJ)

ADVOGADO PAULO FURTADO SARDINHA
JUNIOR(OAB: 176839/RJ)

RECLAMADO JOAO MARCOS PINHEIRO
LAZZARINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA SIZIL DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce4791f

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a petição Id a995ac8, redesigno audiência inicial

para o dia 18/04/2024 às 14:11, mantidas as determinações

anteriores.

Cite-se o reclamado por mandado, conforme requerido na

petição supracitada.

Audiência telepresencial, por meio da plataforma Zoom, através do

seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0102464-09.2016.5.01.0481
RECLAMANTE EDNEY GOMES DE SOUZA

ADVOGADO CRISTIANE MONTEIRO
RIBEIRO(OAB: 153952/RJ)

RECLAMADO TAYLAMY DIAS DA SILVA

RECLAMADO AG2 MANUTENCAO E SERVICOS DE
LIMPEZA LTDA - ME

RECLAMADO TAYNARA DIAS E SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CORPO DE BOMBEIROS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNEY GOMES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6858af

proferido nos autos.

TMDF

DESPACHO PJe

Vistos.

Por meio da publicação deste despacho, fica o exequente

intimado a requerer o que entender de direito, no prazo de 30 dias,

ou informar meios efetivos ao prosseguimento da execução, ficando

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ciente de que, em caso de inércia, iniciar-se-á o prazo de 2 anos

para a aplicação da prescrição intercorrente, conforme súmula 327

do STF e art. 11-A, CLT.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101350-30.2019.5.01.0481
RECLAMANTE RONEY DUTRA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO PROENCA DE
FIGUEIREDO COUTINHO(OAB:
169379/RJ)

RECLAMADO MANOEL GOMES DO COUTO JR

RECLAMADO AUTO ESCOLA REAL LTDA - ME

RECLAMADO MARILIA DE SOUZA PEIXOTO

ADVOGADO SHEILA LOURO LIMA(OAB:
155166/RJ)

RECLAMADO C F C MOTOCAR DE MACABU LTDA

ADVOGADO GILBERTO MUSSI RIBEIRO(OAB:
173035/RJ)

RECLAMADO MARIA APARECIDA GOMES DA
SILVA

ADVOGADO KEILA COUTO SCHUINDT(OAB:
205019/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONEY DUTRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b1c6f5

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Considerando o teor da petiçãoId 7bab451, DESIGNO audiência de

conciliação para o dia 25/03/2024 08:55que será realizada de

forma telepresencial.

A audiência será realizada por meio da plataforma zoom, através do

seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

A presença das partes fica dispensada, se os patronos possuírem

poderes para transigir.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0006984-72.2014.5.01.0481
RECLAMANTE ROSANGELA MARIA FURTADO

BRAGA

ADVOGADO IRIA SILVA TEIXEIRA(OAB:
116067/RJ)

ADVOGADO ARTUR AUGUSTO SCOFIELD
SOUZA FILHO(OAB: 129441/RJ)

ADVOGADO ARLEN IGOR BATISTA CUNHA(OAB:
203863/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO G-COMEX OLEO & GAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA MARIA FURTADO BRAGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5847839

proferido nos autos.

ANS

DESPACHO PJe

Vistos.

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre os embargos

à execução opostos pela segunda ré no prazo de 05 dias.

Após, retornem os autos conclusos.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0102428-30.2017.5.01.0481
RECLAMANTE WALTER JAMES GOSLING NETO

ADVOGADO ANA AGLEICE PONCIO
DESTEFANI(OAB: 123103/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO MASSA FALIDA DO GRUPO
SCHAHIN

ADVOGADO PAULO SERGIO UCHOA FAGUNDES
FERRAZ DE CAMARGO(OAB:
180623/SP)

ADVOGADO TATIANA WEIGAND BERNA
RAYEL(OAB: 204664/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1232edb

proferido nos autos.

JFRJ

DESPACHO PJe

Vistos.

Considerando o acordo homologado nos autos do CumPrSe

0100486-50.2023.5.01.0481, deverá a PETROBRAS, no prazo de 5

dias, fornecer os dados bancários para fins de liberação dos valores

referentes aos depósitos recursais.

Vindo os dados, expeça-se o Alvará.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.
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    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0102428-30.2017.5.01.0481
RECLAMANTE WALTER JAMES GOSLING NETO

ADVOGADO ANA AGLEICE PONCIO
DESTEFANI(OAB: 123103/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO MASSA FALIDA DO GRUPO
SCHAHIN

ADVOGADO PAULO SERGIO UCHOA FAGUNDES
FERRAZ DE CAMARGO(OAB:
180623/SP)

ADVOGADO TATIANA WEIGAND BERNA
RAYEL(OAB: 204664/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER JAMES GOSLING NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1232edb

proferido nos autos.

JFRJ

DESPACHO PJe

Vistos.

Considerando o acordo homologado nos autos do CumPrSe

0100486-50.2023.5.01.0481, deverá a PETROBRAS, no prazo de 5

dias, fornecer os dados bancários para fins de liberação dos valores

referentes aos depósitos recursais.

Vindo os dados, expeça-se o Alvará.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0102428-30.2017.5.01.0481
RECLAMANTE WALTER JAMES GOSLING NETO

ADVOGADO ANA AGLEICE PONCIO
DESTEFANI(OAB: 123103/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO MASSA FALIDA DO GRUPO
SCHAHIN

ADVOGADO PAULO SERGIO UCHOA FAGUNDES
FERRAZ DE CAMARGO(OAB:
180623/SP)

ADVOGADO TATIANA WEIGAND BERNA
RAYEL(OAB: 204664/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASSA FALIDA DO GRUPO SCHAHIN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1232edb

proferido nos autos.

JFRJ

DESPACHO PJe

Vistos.

Considerando o acordo homologado nos autos do CumPrSe

0100486-50.2023.5.01.0481, deverá a PETROBRAS, no prazo de 5

dias, fornecer os dados bancários para fins de liberação dos valores

referentes aos depósitos recursais.

Vindo os dados, expeça-se o Alvará.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101991-18.2019.5.01.0481
RECLAMANTE FABIO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO MELISSA DOS ANJOS
SECCHIN(OAB: 213878/RJ)

ADVOGADO LUCAS CORDEIRO PETRUCCI(OAB:
232079/RJ)

ADVOGADO ROBERTA DA SILVA SANTOS(OAB:
250216/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO RODRIGUES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4dabc9

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a complexidade dos cálculos, o tempo a ser

despendido em sua verificação e considerando o quantitativo de

processos constantes na Contadoria deste Juízo, determino a

realização de perícia contábil, que deverá ser suportada pela parte

reclamada. Para este fim, nomeio a Dra. Patrícia Silva de

Cerqueira, que deverá ser notificada da realização da perícia,

devendo estimar seus honorários.

Fixado o valor da perícia, notifique a reclamada para vir com o

depósito dos honorários, no prazo de 5 dias.

Ressalta-se que, no caso em tela, não há que se falar em dúvida

quanto à parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, eis que

resta evidente que por ter dado causa à demanda, bem como a toda

movimentação do judiciário necessária à satisfação dos direitos do

autor, é a reclamada quem deve arcar com os valores devidos a

título de honorários à perita contábil, por ser a parte que tornou

necessária a realização da perícia técnica, indispensável para

viabilizar a conclusão da fase de liquidação.

Após, notifique a ilustre expert para início dos trabalhos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6390
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101991-18.2019.5.01.0481
RECLAMANTE FABIO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO MELISSA DOS ANJOS
SECCHIN(OAB: 213878/RJ)

ADVOGADO LUCAS CORDEIRO PETRUCCI(OAB:
232079/RJ)

ADVOGADO ROBERTA DA SILVA SANTOS(OAB:
250216/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4dabc9

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a complexidade dos cálculos, o tempo a ser

despendido em sua verificação e considerando o quantitativo de

processos constantes na Contadoria deste Juízo, determino a

realização de perícia contábil, que deverá ser suportada pela parte

reclamada. Para este fim, nomeio a Dra. Patrícia Silva de

Cerqueira, que deverá ser notificada da realização da perícia,

devendo estimar seus honorários.

Fixado o valor da perícia, notifique a reclamada para vir com o

depósito dos honorários, no prazo de 5 dias.

Ressalta-se que, no caso em tela, não há que se falar em dúvida

quanto à parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, eis que

resta evidente que por ter dado causa à demanda, bem como a toda

movimentação do judiciário necessária à satisfação dos direitos do

autor, é a reclamada quem deve arcar com os valores devidos a

título de honorários à perita contábil, por ser a parte que tornou

necessária a realização da perícia técnica, indispensável para

viabilizar a conclusão da fase de liquidação.

Após, notifique a ilustre expert para início dos trabalhos.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100194-65.2023.5.01.0481
RECLAMANTE OSMAR DE JESUS DIAS

ADVOGADO MARIA LEONOR LIMA SILVA(OAB:
138973/RJ)

RECLAMADO OSVALDO STAUFAKER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR DE JESUS DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad178ad

proferida nos autos.

PSF

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Macaé

PROCESSO: 0100194-65.2023.5.01.0481

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

RECLAMANTE: OSMAR DE JESUS DIAS

RECLAMADO: OSVALDO STAUFAKER FILHO

DECISÃO PJe

Vistos.

Por elaborados corretamente, pois ajustados à coisa julgada e à

legislação vigente, HOMOLOGO  os cálculos da planilha

#id:2ba2e42, para fixar o valor TOTAL da execução em R$

13.740,68, corrigido monetariamente e com incidência de juros

legais até 31/03/2024, sendo:

R$ 11.543,72, referentes ao crédito líquido do(a) autor(a);

R$   883,35, referentes às contribuições previdenciárias (cotas

empregado e empregador);

R$  1.173,61, referentes aos honorários advocatícios;

R$   140,00, referentes às custas processuais.

Publique-se a presente decisão homologatória para ciência

das partes.

O pagamento será realizado da seguinte forma:

O crédito do autor/honorários advocatícios através de depósito

judicial trabalhista junto ao Banco do Brasil ou Caixa Econômica

Federal. (agências da Comarca/Município de Macaé/RJ). A guia de

depósito judicial trabalhista poderá ser obtida através dos sites das

supracitadas instituições bancárias.

As cotas previdenciárias, por meio de guia DARF (código

6092); as custas processuais por meio de GRU Judicial (código

18740-2) e o imposto de renda por meio de guia DARF, código

5936.

Decorrido o prazo de 15 dias sem que haja o pagamento

espontâneo por parte do réu, deverá a parte autora, no prazo de

5 dias, independentemente de nova intimação, informar se

concorda que este Juízo adote os procedimentos executórios
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abaixo indicados, ficando ciente que, em caso de inércia,

iniciar-se-á o prazo de 2 anos para aplicação da prescrição

intercorrente e o processo será sobrestado.

Cientes as partes de que impugnações infundadas,

desnecessárias ou repetitivas poderão ensejar a aplicação das

penalidades previstas no art. 774 do CPC por caracterizar ato

atentatório à dignidade da Justiça.

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS

BACENJUD EM FACE DA EXECUTADA

Exaurido o prazo acima sem efetivação do pagamento ou garantia

do Juízo, considerando o disposto na Resolução Administrativa n.º

1470/2011, do C. TST (§1.º-A do art. 1.º), fica desde já determinado

o bloqueio on-line (BACENJUD) nas contas bancárias da

executada (matriz e filiais) - sendo desde já autorizada a penhora

on-line no CPF da pessoa física proprietária de empresa individual

e/ou sócio ostensivo (art. 991, parágrafo único do CC), exceto

quando se tratar de Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por ora, somente a

pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento.

Em caso de bloqueio do valor total no BACENJUD, convolo-o em

penhora, devendo a executada ser intimada para ciência,

podendo apresentar embargos no prazo de 05 dias, ciente das

penalidades do artigo 774, parágrafo único do CPC. Decorrido o

prazo sem manifestação, fica desde já determinada a expedição

do(s) alvará(s) aos respectivo(s) beneficiário(s).

Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará pelo

valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos

para julgamento, posteriormente.

DO REGISTRO NO BANCO NACIONAL DE DEVEDORES

TRABALHISTAS - BNDT

Determina-se, após o decurso do prazo de 45 dias (úteis) da

notificação do executado:

I) INCLUSÃO:

Em atendimento ao disposto no art. 1º da Resolução Administrativa

nº 1.470/2011 do TST, deverá a Secretaria proceder à inclusão da

ré no BNDT:

Caso, neste momento processual já esteja comprovada nos autos a

garantia integral do débito exequendo por depósito, bloqueio de

numerário ou penhora de bens suficientes, a inclusão de dados do

devedor deverá ser feita na modalidade "com garantia do débito",

conforme art. 1º §§2º e 4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011, do TST.

Ainda, caso neste momento processual já exista nos autos decisão

determinando a suspensão da exigibilidade do débito e o período de

suspensão ainda não estiver exaurido, a inclusão de dados do

devedor deverá ser feita na modalidade "com suspensão da

exigibilidade do débito", conforme art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011, do TST.

II) ALTERAÇÃO:

a) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos a

ocorrência de uma das seguintes situações:

I- Juntada de guia(s) comprobatória(s) de depósito do valor integral

da execução, realizado espontaneamente pelo devedor;

II- Juntada de certidão(ões) de bloqueio(s) judicial(is) do valor

integral da execução;

III- Prolação de despacho registrando e reconhecendo a penhora de

bens suficientes para a garantia da execução.

Deverá a Secretaria certificar tal ocorrência nos autos e proceder,

de imediato, à alteração nos registros do devedor no BNDT em

atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a manter o registro

de certidão positiva com efeitos de negativa por garantia do débito.

b) A qualquer momento, caso seja profer ido despacho

determinando a suspensão da exigibilidade do débito, deverá a

Secretaria certificar tal ocorrência nos autos e proceder, de

imediato, à alteração nos registros do devedor no BNDT em

atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a manter o registro

de certidão positiva com efeitos de negativa com suspensão da

exigibilidade do débito.

c) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos, por

despacho, a insuficiência da garantia do débito após ter sido

realizada a inclusão de dados do devedor na modalidade "com

garantia do débito", deverá a Secretaria certificar tal ocorrência nos

autos e proceder, de imediato, à alteração nos registros do devedor

no BNDT em atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da

Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a fazer

constar o registro de certidão positiva por posterior insuficiência da

garantia do débito.

d) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos o retorno

da exigibilidade do débito, por despacho ou por término do prazo de

suspensão anteriormente concedido, após ter sido realizada a

inclusão de dados do devedor na modalidade "com suspensão da

exigibilidade do débito", deverá a Secretaria certificar tal ocorrência

nos autos e proceder, de imediato, à alteração nos registros do

devedor no BNDT em atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º

da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a

fazer constar o registro de certidão positiva por retorno da

exigibilidade do débito.

III) EXCLUSÃO:
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Uma vez quitados os débitos exequendos, satisfeitas as obrigações

de fazer e declarada extinta a execução deverá a Secretaria

proceder, de imediato, à exclusão de dados do devedor no BNDT

nos termos do art. 3º §4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011 do TST.

Todos os procedimentos expressamente determinados por este

despacho deverão ser cumpridos pela Secretaria até o

arquivamento definitivo deste processo, salvo na hipótese de vir a

ser proferido novo despacho que verse sobre inclusão, alteração ou

exclusão do devedor do BNDT.

Em caso de BLOQUEIO NEGATIVO OU IRRISÓRIO, deverá a

Secretaria dil igenciar para o cumprimento dos seguintes

procedimentos, na ordem elencada:

EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SUBSIDIÁRIO

Frente ao eventual insucesso do procedimento executivo até aqui

desencadeado e, havendo imputação de responsabilidade

subsidiária a outro devedor, determino o redirecionamento da

execução contra o responsável supletivo, nos termos da

Súmula nº 12 deste E. Regional, com a efetivação rigorosa de

todos os procedimentos acima descritos, na mesma ordem,

salvo no caso de a execução ser redirecionada a Ente Público.

Neste caso, este deverá ser citado da execução e, querendo,

poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em caso de

sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser expedido

Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o processo até o

pagamento.

DEMAIS PROCEDIMENTOS EXECUTORIOS

Não se obtendo êxito na satisfação da execução, para

prosseguimento em face de todos os executados que atualmente

figurem no polo passivo da presente execução, determino a

consulta a todos os convênios, para pesquisa de informações

quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total nos registros

(transferência, l icenciamento e circulação) f ica desde já

determinado, bem assim informações quanto à existência de

imóveis ou outros bens em nome da(s) mesma(s) parte(s) acima

mencionada(s), utilizando-se, para tanto, dos convênios RENAJUD

e INFOJUD.

O resultado da pesquisa do INFOJUD deverá ser anexado ao

processo, COM SIGILO E VISIBILIDADE AO PATRONO DA

PARTE AUTORA.

Ciente a parte de que os relatórios em questão são protegidos

por sigilo fiscal, não devendo ser reproduzidos por qualquer

forma, sob pena de responsabilização, na forma da Lei, em

caso de quebra do sigilo. Não havendo declarações no

INFOJUD ou bens disponíveis em nome da(s) ré(s), certifique-

se também tal situação nos autos.

Em havendo bens disponíveis, intime-se o autor a se

manifestar sobre quais bens pretende executar. Com a

indicação, expeça-se mandado ou carta precatória, se for o caso -

de citação penhora e avaliação sobre tais bens até o limite da

execução. Em caso de penhora de imóvel, fica desde já o autor

advertido que deverá obrigatoriamente trazer aos autos a respectiva

Certidão do Registro de Imóveis para instruir o mandado. Em caso

de restrição veicular, deverá constar do mandado que o veículo terá

preferência de penhora dos veículos restritos no RENAJUD, mas

não descartando a possibilidade de penhora de outros bens.

Efetuada a penhora, deverá o autor ser intimado a dizer se

possui interesse na adjudicação do bem penhorado pelo valor

avaliado, valendo o seu silêncio como negativa, o que acarretará

em automática designação de leilão/praça, desde já autorizada.

Caso sejam infrutíferas as tentativas de execução com a utilização

das ferramentas eletrônicas, determino a expedição de mandado de

penhora e avaliação ou carta precatória de penhora e avaliação

sobre bens da executada existentes em seu endereço constante no

processo.

Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários, dê-

se ciência do inteiro teor da presente deliberação ao(s)

credor(e)(a)s) destes autos, intimando-o(a)(s) para que

forneça(m) novos meios para o prosseguimento da execução,

no prazo de 30 dias. Deverá constar na notificação da parte

autora que, em caso de inércia, iniciar-se-á o prazo de 2 anos

para aplicação da prescrição intercorrente.

PROCEDIMENTOS DE LEVANTAMENTO DE ALVARÁ

I- VALORES INCONTROVERSOS

Caso a(s) parte(s) executadas reconheça(m) expressamente a

existência de valores incontroversos devidos ao autor e já houver

nos autos numerário disponível - de propriedade da parte que

reconheceu os valores como devidos - tais valores deverão ser

imediatamente liberados ao autor, por intermédio de alvará.

II- PAGAMENTO ESPONTÂNEO OU TÁCITO SEM RESSALVAS

Caso, a qualquer momento, ocorra o pagamento espontâneo ou

tácito - em virtude do decurso do prazo para interposição de recurso

contra as decisões que determinaram a constrição do patrimônio

dos réus ou - do crédito exequendo, a Secretaria deverá, sem

necessidade de novo despacho, expedir alvarás conforme os

valores apurados, devendo o valor remanescente, inclusive

depósito recursal, se houver, ser devolvido à ré, também por
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intermédio de alvará.

Após a expedição dos alvarás e no caso do beneficiário ser pessoa

física, deverá ser dada ciência ao(s) mesmo(s) mediante publicação

no DEJT, quando assistido por advogado, ou por notificação postal,

quando não assistido.

Por fim, não havendo valores a executar e não havendo novos

requerimentos, determino o arquivamento definitivo do processo, se

o processo se encontrar  na fase de l iqu idação ou o

encaminhamento do processo à conclusão, para fins de prolação da

sentença de extinção da execução, caso esteja na fase de

execução.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100943-87.2020.5.01.0481
RECLAMANTE JOSIANE DA SILVA SOUZA

ADVOGADO Oton Soares do Nascimento(OAB:
56494/RJ)

RECLAMADO LUIZ CARLOS BERNARDO
BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE DA SILVA SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c4a5c7

proferido nos autos.

ANS

DESPACHO - PJE

Vistos.

Para a penhora e avaliação de imóveis, em cumprimento ao

disposto no art. 10 do Ato nº 19/2012 deste E. Tribunal, é

necessário que a parte exequente junte certidões atualizadas do

Cartório do Registro de Imóveis referentes aos imóveis que

pretende ver penhorados.

Desta forma, intime-se a parte autora para que cumpra o acima

exposto, no prazo de 30 dias. Ciente de que, com o decurso do

prazo de dois anos sem a manifestação da parte interessada,

ocorrerá a declaração da prescrição intercorrente, conforme artigo

11-A, § 2º, da CLT. Não havendo manifestação, aguarde-se o

transcurso do prazo de dois anos.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001780-47.2014.5.01.0481
RECLAMANTE ANTONIO JATCZAK FILHO

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

ADVOGADO ISABELA CESCHIN CELJAR(OAB:
211275/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO LIVIA CAVALCANTE VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JATCZAK FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fec7499

proferida nos autos.

PSF

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Macaé

PROCESSO: 0001780-47.2014.5.01.0481

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: ANTONIO JATCZAK FILHO

RECLAMADO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

DECISÃO PJe

Vistos.

Por elaborados corretamente, pois ajustados à coisa julgada e à

legislação vigente, HOMOLOGO  os cálculos da planilha

#id:e22592a, para fixar o valor TOTAL da execução em R$

341.217,31, corrigido monetariamente e com incidência de juros

legais até 30/09/2023.

Considerando que a somatória do(s) saldo(s) atualizado(s) do(s)

depósito(s) recursal(is) recolhidos pela ré (devedora principal)

perfaz o montante de R$ 34.169,27, valor inferior ao total da

execução, determino a sua imediata liberação em favor da parte

autora, nos termos do Art. 899, §1º da CLT.

Havendo CONCORDÂNCIA com os valores constantes na presente

decisão, o pagamento do débito remanescente, no montante de

R$ 307.048,04, deverá ser realizado da seguinte forma:

R$ 230.611,42, referentes ao crédito líquido do(a) autor(a);

R$  57.892,61, referentes às contribuições previdenciárias (cotas

empregado e empregador);

R$  18.544,01, referentes ao imposto de renda.

Publique-se a presente decisão homologatória para ciência

das partes.

O pagamento será realizado da seguinte forma:
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O crédito do autor/honorários advocatícios através de depósito

judicial trabalhista junto ao Banco do Brasil ou Caixa Econômica

Federal. (agências da Comarca/Município de Macaé/RJ). A guia de

depósito judicial trabalhista poderá ser obtida através dos sites das

supracitadas instituições bancárias.

As cotas previdenciárias, por meio de guia DARF (código 6092)

e o imposto de renda por meio de guia DARF, código 5936.

Decorrido o prazo de 15 dias sem que haja o pagamento

espontâneo por parte do réu, deverá a parte autora, no prazo de

5 dias, independentemente de nova intimação, informar se

concorda que este Juízo adote os procedimentos executórios

abaixo indicados, ficando ciente que, em caso de inércia,

iniciar-se-á o prazo de 2 anos para aplicação da prescrição

intercorrente e o processo será sobrestado.

Cientes as partes de que impugnações infundadas,

desnecessárias ou repetitivas poderão ensejar a aplicação das

penalidades previstas no art. 774 do CPC por caracterizar ato

atentatório à dignidade da Justiça.

Com relação à expedição do alvará, a fim de viabilizar que o

pagamento possa ser realizado por meio de transferência de crédito

diretamente para conta bancária e evitar que haja o deslocamento

até a agência bancária, nos termos do Ato Conjunto nº 02/2020 (Art.

3ª, §9) do TRT da 1ª Região, deverá a parte autora, no prazo de 5

dias, fornecer a este Juízo os dados bancários do(a) autor(a), OU

do(a) patrono(a) OU de seu escritório (nome do titular da conta,

CPF OU CNPJ, nº conta bancária, nº da agência, nome do banco),

sendo vedado o depósito em conta bancária de terceiros.

Ressaltando-se que a transferência para conta bancária do

advogado está condicionada à existência de procuração com

poderes específicos para o ato.

Vindo as informações, expeça-se o respectivo alvará.

Autorizo que a Secretaria da Vara utilize os dados bancários

que o beneficiário já tenha informado em outro processo deste

Juízo.

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS

BACENJUD EM FACE DA EXECUTADA

Exaurido o prazo acima sem efetivação do pagamento ou garantia

do Juízo, considerando o disposto na Resolução Administrativa n.º

1470/2011, do C. TST (§1.º-A do art. 1.º), fica desde já determinado

o bloqueio on-line (BACENJUD) nas contas bancárias da

executada (matriz e filiais) - sendo desde já autorizada a penhora

on-line no CPF da pessoa física proprietária de empresa individual

e/ou sócio ostensivo (art. 991, parágrafo único do CC), exceto

quando se tratar de Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por ora, somente a

pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento.

Em caso de bloqueio do valor total no BACENJUD, convolo-o em

penhora, devendo a executada ser intimada para ciência,

podendo apresentar embargos no prazo de 05 dias, ciente das

penalidades do artigo 774, parágrafo único do CPC. Decorrido o

prazo sem manifestação, fica desde já determinada a expedição

do(s) alvará(s) aos respectivo(s) beneficiário(s).

Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará pelo

valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos

para julgamento, posteriormente.

DO REGISTRO NO BANCO NACIONAL DE DEVEDORES

TRABALHISTAS - BNDT

Determina-se, após o decurso do prazo de 45 dias (úteis) da

notificação do executado:

I) INCLUSÃO:

Em atendimento ao disposto no art. 1º da Resolução Administrativa

nº 1.470/2011 do TST, deverá a Secretaria proceder à inclusão da

ré no BNDT:

Caso, neste momento processual já esteja comprovada nos autos a

garantia integral do débito exequendo por depósito, bloqueio de

numerário ou penhora de bens suficientes, a inclusão de dados do

devedor deverá ser feita na modalidade "com garantia do débito",

conforme art. 1º §§2º e 4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011, do TST.

Ainda, caso neste momento processual já exista nos autos decisão

determinando a suspensão da exigibilidade do débito e o período de

suspensão ainda não estiver exaurido, a inclusão de dados do

devedor deverá ser feita na modalidade "com suspensão da

exigibilidade do débito", conforme art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011, do TST.

II) ALTERAÇÃO:

a) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos a

ocorrência de uma das seguintes situações:

I- Juntada de guia(s) comprobatória(s) de depósito do valor integral

da execução, realizado espontaneamente pelo devedor;

II- Juntada de certidão(ões) de bloqueio(s) judicial(is) do valor

integral da execução;

III- Prolação de despacho registrando e reconhecendo a penhora de

bens suficientes para a garantia da execução.

Deverá a Secretaria certificar tal ocorrência nos autos e proceder,

de imediato, à alteração nos registros do devedor no BNDT em

atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a manter o registro

de certidão positiva com efeitos de negativa por garantia do débito.

b) A qualquer momento, caso seja profer ido despacho
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determinando a suspensão da exigibilidade do débito, deverá a

Secretaria certificar tal ocorrência nos autos e proceder, de

imediato, à alteração nos registros do devedor no BNDT em

atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a manter o registro

de certidão positiva com efeitos de negativa com suspensão da

exigibilidade do débito.

c) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos, por

despacho, a insuficiência da garantia do débito após ter sido

realizada a inclusão de dados do devedor na modalidade "com

garantia do débito", deverá a Secretaria certificar tal ocorrência nos

autos e proceder, de imediato, à alteração nos registros do devedor

no BNDT em atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da

Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a fazer

constar o registro de certidão positiva por posterior insuficiência da

garantia do débito.

d) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos o retorno

da exigibilidade do débito, por despacho ou por término do prazo de

suspensão anteriormente concedido, após ter sido realizada a

inclusão de dados do devedor na modalidade "com suspensão da

exigibilidade do débito", deverá a Secretaria certificar tal ocorrência

nos autos e proceder, de imediato, à alteração nos registros do

devedor no BNDT em atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º

da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a

fazer constar o registro de certidão positiva por retorno da

exigibilidade do débito.

III) EXCLUSÃO:

Uma vez quitados os débitos exequendos, satisfeitas as obrigações

de fazer e declarada extinta a execução deverá a Secretaria

proceder, de imediato, à exclusão de dados do devedor no BNDT

nos termos do art. 3º §4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011 do TST.

Todos os procedimentos expressamente determinados por este

despacho deverão ser cumpridos pela Secretaria até o

arquivamento definitivo deste processo, salvo na hipótese de vir a

ser proferido novo despacho que verse sobre inclusão, alteração ou

exclusão do devedor do BNDT.

Em caso de BLOQUEIO NEGATIVO OU IRRISÓRIO, deverá a

Secretaria diligenciar para o cumprimento dos seguintes

procedimentos, na ordem elencada:

EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SUBSIDIÁRIO

Frente ao eventual insucesso do procedimento executivo até aqui

desencadeado e, havendo imputação de responsabilidade

subsidiária a outro devedor, determino o redirecionamento da

execução contra o responsável supletivo, nos termos da

Súmula nº 12 deste E. Regional, com a efetivação rigorosa de

todos os procedimentos acima descritos, na mesma ordem,

salvo no caso de a execução ser redirecionada a Ente Público.

Neste caso, este deverá ser citado da execução e, querendo,

poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em caso de

sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser expedido

Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o processo até o

pagamento.

DEMAIS PROCEDIMENTOS EXECUTORIOS

Não se obtendo êxito na satisfação da execução, para

prosseguimento em face de todos os executados que atualmente

figurem no polo passivo da presente execução, determino a

consulta a todos os convênios, para pesquisa de informações

quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total nos registros

(transferência, l icenciamento e circulação) f ica desde já

determinado, bem assim informações quanto à existência de

imóveis ou outros bens em nome da(s) mesma(s) parte(s) acima

mencionada(s), utilizando-se, para tanto, dos convênios RENAJUD

e INFOJUD.

O resultado da pesquisa do INFOJUD deverá ser anexado ao

processo, COM SIGILO E VISIBILIDADE AO PATRONO DA

PARTE AUTORA.

Ciente a parte de que os relatórios em questão são protegidos

por sigilo fiscal, não devendo ser reproduzidos por qualquer

forma, sob pena de responsabilização, na forma da Lei, em

caso de quebra do sigilo. Não havendo declarações no

INFOJUD ou bens disponíveis em nome da(s) ré(s), certifique-

se também tal situação nos autos.

Em havendo bens disponíveis, intime-se o autor a se

manifestar sobre quais bens pretende executar. Com a

indicação, expeça-se mandado ou carta precatória, se for o caso -

de citação penhora e avaliação sobre tais bens até o limite da

execução. Em caso de penhora de imóvel, fica desde já o autor

advertido que deverá obrigatoriamente trazer aos autos a respectiva

Certidão do Registro de Imóveis para instruir o mandado. Em caso

de restrição veicular, deverá constar do mandado que o veículo terá

preferência de penhora dos veículos restritos no RENAJUD, mas

não descartando a possibilidade de penhora de outros bens.

Efetuada a penhora, deverá o autor ser intimado a dizer se

possui interesse na adjudicação do bem penhorado pelo valor

avaliado, valendo o seu silêncio como negativa, o que acarretará

em automática designação de leilão/praça, desde já autorizada.

Caso sejam infrutíferas as tentativas de execução com a utilização

das ferramentas eletrônicas, determino a expedição de mandado de

penhora e avaliação ou carta precatória de penhora e avaliação

sobre bens da executada existentes em seu endereço constante no

processo.
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Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários, dê-

se ciência do inteiro teor da presente deliberação ao(s)

credor(e)(a)s) destes autos, intimando-o(a)(s) para que

forneça(m) novos meios para o prosseguimento da execução,

no prazo de 30 dias. Deverá constar na notificação da parte

autora que, em caso de inércia, iniciar-se-á o prazo de 2 anos

para aplicação da prescrição intercorrente.

PROCEDIMENTOS DE LEVANTAMENTO DE ALVARÁ

I- VALORES INCONTROVERSOS

Caso a(s) parte(s) executadas reconheça(m) expressamente a

existência de valores incontroversos devidos ao autor e já houver

nos autos numerário disponível - de propriedade da parte que

reconheceu os valores como devidos - tais valores deverão ser

imediatamente liberados ao autor, por intermédio de alvará.

II- PAGAMENTO ESPONTÂNEO OU TÁCITO SEM RESSALVAS

Caso, a qualquer momento, ocorra o pagamento espontâneo ou

tácito - em virtude do decurso do prazo para interposição de recurso

contra as decisões que determinaram a constrição do patrimônio

dos réus ou - do crédito exequendo, a Secretaria deverá, sem

necessidade de novo despacho, expedir alvarás conforme os

valores apurados, devendo o valor remanescente, inclusive

depósito recursal, se houver, ser devolvido à ré, também por

intermédio de alvará.

Após a expedição dos alvarás e no caso do beneficiário ser pessoa

física, deverá ser dada ciência ao(s) mesmo(s) mediante publicação

no DEJT, quando assistido por advogado, ou por notificação postal,

quando não assistido.

Por fim, não havendo valores a executar e não havendo novos

requerimentos, determino o arquivamento definitivo do processo, se

o processo se encontrar  na fase de l iqu idação ou o

encaminhamento do processo à conclusão, para fins de prolação da

sentença de extinção da execução, caso esteja na fase de

execução.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001677-40.2014.5.01.0481
RECLAMANTE REYNALDO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

RECLAMADO LUCIA PINHEIRO DA SILVA

RECLAMADO RAIMUNDO LOURENCO DOS
SANTOS

RECLAMADO J. R. F. W. SERVICOS DE
HIDROJATIAMENTO LTDA - ME

ADVOGADO DANIELI BRITO DE SANT ANA(OAB:
146610/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE
MACAÉ/RJ.

Intimado(s)/Citado(s):

  - REYNALDO DA SILVA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d29497

proferido nos autos.

TMDF

DESPACHO PJe

Vistos.

Ante a ausência de impugnação, intime-se a reclamada para que,

no prazo de 10 dias, realize o pagamento do montante devido,

conforme planilha de cálculos de #id:635ab3e, sob pena de

bloqueio via SISBAJUD.

Vindo o depósito, expeçam-se os alvarás.

Por fim, não havendo valores a executar e não havendo novos

requerimentos, determino o arquivamento definitivo do processo, se

o processo se encontrar  na fase de l iqu idação ou o

encaminhamento do processo à conclusão, para fins de prolação da

sentença de extinção da execução, caso esteja na fase de

execução.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001780-47.2014.5.01.0481
RECLAMANTE ANTONIO JATCZAK FILHO

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

ADVOGADO ISABELA CESCHIN CELJAR(OAB:
211275/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO LIVIA CAVALCANTE VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fec7499
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proferida nos autos.

PSF

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Macaé

PROCESSO: 0001780-47.2014.5.01.0481

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: ANTONIO JATCZAK FILHO

RECLAMADO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

DECISÃO PJe

Vistos.

Por elaborados corretamente, pois ajustados à coisa julgada e à

legislação vigente, HOMOLOGO  os cálculos da planilha

#id:e22592a, para fixar o valor TOTAL da execução em R$

341.217,31, corrigido monetariamente e com incidência de juros

legais até 30/09/2023.

Considerando que a somatória do(s) saldo(s) atualizado(s) do(s)

depósito(s) recursal(is) recolhidos pela ré (devedora principal)

perfaz o montante de R$ 34.169,27, valor inferior ao total da

execução, determino a sua imediata liberação em favor da parte

autora, nos termos do Art. 899, §1º da CLT.

Havendo CONCORDÂNCIA com os valores constantes na presente

decisão, o pagamento do débito remanescente, no montante de

R$ 307.048,04, deverá ser realizado da seguinte forma:

R$ 230.611,42, referentes ao crédito líquido do(a) autor(a);

R$  57.892,61, referentes às contribuições previdenciárias (cotas

empregado e empregador);

R$  18.544,01, referentes ao imposto de renda.

Publique-se a presente decisão homologatória para ciência

das partes.

O pagamento será realizado da seguinte forma:

O crédito do autor/honorários advocatícios através de depósito

judicial trabalhista junto ao Banco do Brasil ou Caixa Econômica

Federal. (agências da Comarca/Município de Macaé/RJ). A guia de

depósito judicial trabalhista poderá ser obtida através dos sites das

supracitadas instituições bancárias.

As cotas previdenciárias, por meio de guia DARF (código 6092)

e o imposto de renda por meio de guia DARF, código 5936.

Decorrido o prazo de 15 dias sem que haja o pagamento

espontâneo por parte do réu, deverá a parte autora, no prazo de

5 dias, independentemente de nova intimação, informar se

concorda que este Juízo adote os procedimentos executórios

abaixo indicados, ficando ciente que, em caso de inércia,

iniciar-se-á o prazo de 2 anos para aplicação da prescrição

intercorrente e o processo será sobrestado.

Cientes as partes de que impugnações infundadas,

desnecessárias ou repetitivas poderão ensejar a aplicação das

penalidades previstas no art. 774 do CPC por caracterizar ato

atentatório à dignidade da Justiça.

Com relação à expedição do alvará, a fim de viabilizar que o

pagamento possa ser realizado por meio de transferência de crédito

diretamente para conta bancária e evitar que haja o deslocamento

até a agência bancária, nos termos do Ato Conjunto nº 02/2020 (Art.

3ª, §9) do TRT da 1ª Região, deverá a parte autora, no prazo de 5

dias, fornecer a este Juízo os dados bancários do(a) autor(a), OU

do(a) patrono(a) OU de seu escritório (nome do titular da conta,

CPF OU CNPJ, nº conta bancária, nº da agência, nome do banco),

sendo vedado o depósito em conta bancária de terceiros.

Ressaltando-se que a transferência para conta bancária do

advogado está condicionada à existência de procuração com

poderes específicos para o ato.

Vindo as informações, expeça-se o respectivo alvará.

Autorizo que a Secretaria da Vara utilize os dados bancários

que o beneficiário já tenha informado em outro processo deste

Juízo.

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS

BACENJUD EM FACE DA EXECUTADA

Exaurido o prazo acima sem efetivação do pagamento ou garantia

do Juízo, considerando o disposto na Resolução Administrativa n.º

1470/2011, do C. TST (§1.º-A do art. 1.º), fica desde já determinado

o bloqueio on-line (BACENJUD) nas contas bancárias da

executada (matriz e filiais) - sendo desde já autorizada a penhora

on-line no CPF da pessoa física proprietária de empresa individual

e/ou sócio ostensivo (art. 991, parágrafo único do CC), exceto

quando se tratar de Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por ora, somente a

pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento.

Em caso de bloqueio do valor total no BACENJUD, convolo-o em

penhora, devendo a executada ser intimada para ciência,

podendo apresentar embargos no prazo de 05 dias, ciente das

penalidades do artigo 774, parágrafo único do CPC. Decorrido o

prazo sem manifestação, fica desde já determinada a expedição

do(s) alvará(s) aos respectivo(s) beneficiário(s).

Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará pelo

valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos

para julgamento, posteriormente.

DO REGISTRO NO BANCO NACIONAL DE DEVEDORES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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TRABALHISTAS - BNDT

Determina-se, após o decurso do prazo de 45 dias (úteis) da

notificação do executado:

I) INCLUSÃO:

Em atendimento ao disposto no art. 1º da Resolução Administrativa

nº 1.470/2011 do TST, deverá a Secretaria proceder à inclusão da

ré no BNDT:

Caso, neste momento processual já esteja comprovada nos autos a

garantia integral do débito exequendo por depósito, bloqueio de

numerário ou penhora de bens suficientes, a inclusão de dados do

devedor deverá ser feita na modalidade "com garantia do débito",

conforme art. 1º §§2º e 4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011, do TST.

Ainda, caso neste momento processual já exista nos autos decisão

determinando a suspensão da exigibilidade do débito e o período de

suspensão ainda não estiver exaurido, a inclusão de dados do

devedor deverá ser feita na modalidade "com suspensão da

exigibilidade do débito", conforme art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011, do TST.

II) ALTERAÇÃO:

a) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos a

ocorrência de uma das seguintes situações:

I- Juntada de guia(s) comprobatória(s) de depósito do valor integral

da execução, realizado espontaneamente pelo devedor;

II- Juntada de certidão(ões) de bloqueio(s) judicial(is) do valor

integral da execução;

III- Prolação de despacho registrando e reconhecendo a penhora de

bens suficientes para a garantia da execução.

Deverá a Secretaria certificar tal ocorrência nos autos e proceder,

de imediato, à alteração nos registros do devedor no BNDT em

atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a manter o registro

de certidão positiva com efeitos de negativa por garantia do débito.

b) A qualquer momento, caso seja profer ido despacho

determinando a suspensão da exigibilidade do débito, deverá a

Secretaria certificar tal ocorrência nos autos e proceder, de

imediato, à alteração nos registros do devedor no BNDT em

atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a manter o registro

de certidão positiva com efeitos de negativa com suspensão da

exigibilidade do débito.

c) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos, por

despacho, a insuficiência da garantia do débito após ter sido

realizada a inclusão de dados do devedor na modalidade "com

garantia do débito", deverá a Secretaria certificar tal ocorrência nos

autos e proceder, de imediato, à alteração nos registros do devedor

no BNDT em atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da

Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a fazer

constar o registro de certidão positiva por posterior insuficiência da

garantia do débito.

d) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos o retorno

da exigibilidade do débito, por despacho ou por término do prazo de

suspensão anteriormente concedido, após ter sido realizada a

inclusão de dados do devedor na modalidade "com suspensão da

exigibilidade do débito", deverá a Secretaria certificar tal ocorrência

nos autos e proceder, de imediato, à alteração nos registros do

devedor no BNDT em atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º

da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a

fazer constar o registro de certidão positiva por retorno da

exigibilidade do débito.

III) EXCLUSÃO:

Uma vez quitados os débitos exequendos, satisfeitas as obrigações

de fazer e declarada extinta a execução deverá a Secretaria

proceder, de imediato, à exclusão de dados do devedor no BNDT

nos termos do art. 3º §4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011 do TST.

Todos os procedimentos expressamente determinados por este

despacho deverão ser cumpridos pela Secretaria até o

arquivamento definitivo deste processo, salvo na hipótese de vir a

ser proferido novo despacho que verse sobre inclusão, alteração ou

exclusão do devedor do BNDT.

Em caso de BLOQUEIO NEGATIVO OU IRRISÓRIO, deverá a

Secretaria diligenciar para o cumprimento dos seguintes

procedimentos, na ordem elencada:

EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SUBSIDIÁRIO

Frente ao eventual insucesso do procedimento executivo até aqui

desencadeado e, havendo imputação de responsabilidade

subsidiária a outro devedor, determino o redirecionamento da

execução contra o responsável supletivo, nos termos da

Súmula nº 12 deste E. Regional, com a efetivação rigorosa de

todos os procedimentos acima descritos, na mesma ordem,

salvo no caso de a execução ser redirecionada a Ente Público.

Neste caso, este deverá ser citado da execução e, querendo,

poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em caso de

sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser expedido

Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o processo até o

pagamento.

DEMAIS PROCEDIMENTOS EXECUTORIOS

Não se obtendo êxito na satisfação da execução, para

prosseguimento em face de todos os executados que atualmente

figurem no polo passivo da presente execução, determino a

consulta a todos os convênios, para pesquisa de informações

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total nos registros

(transferência, l icenciamento e circulação) f ica desde já

determinado, bem assim informações quanto à existência de

imóveis ou outros bens em nome da(s) mesma(s) parte(s) acima

mencionada(s), utilizando-se, para tanto, dos convênios RENAJUD

e INFOJUD.

O resultado da pesquisa do INFOJUD deverá ser anexado ao

processo, COM SIGILO E VISIBILIDADE AO PATRONO DA

PARTE AUTORA.

Ciente a parte de que os relatórios em questão são protegidos

por sigilo fiscal, não devendo ser reproduzidos por qualquer

forma, sob pena de responsabilização, na forma da Lei, em

caso de quebra do sigilo. Não havendo declarações no

INFOJUD ou bens disponíveis em nome da(s) ré(s), certifique-

se também tal situação nos autos.

Em havendo bens disponíveis, intime-se o autor a se

manifestar sobre quais bens pretende executar. Com a

indicação, expeça-se mandado ou carta precatória, se for o caso -

de citação penhora e avaliação sobre tais bens até o limite da

execução. Em caso de penhora de imóvel, fica desde já o autor

advertido que deverá obrigatoriamente trazer aos autos a respectiva

Certidão do Registro de Imóveis para instruir o mandado. Em caso

de restrição veicular, deverá constar do mandado que o veículo terá

preferência de penhora dos veículos restritos no RENAJUD, mas

não descartando a possibilidade de penhora de outros bens.

Efetuada a penhora, deverá o autor ser intimado a dizer se

possui interesse na adjudicação do bem penhorado pelo valor

avaliado, valendo o seu silêncio como negativa, o que acarretará

em automática designação de leilão/praça, desde já autorizada.

Caso sejam infrutíferas as tentativas de execução com a utilização

das ferramentas eletrônicas, determino a expedição de mandado de

penhora e avaliação ou carta precatória de penhora e avaliação

sobre bens da executada existentes em seu endereço constante no

processo.

Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários, dê-

se ciência do inteiro teor da presente deliberação ao(s)

credor(e)(a)s) destes autos, intimando-o(a)(s) para que

forneça(m) novos meios para o prosseguimento da execução,

no prazo de 30 dias. Deverá constar na notificação da parte

autora que, em caso de inércia, iniciar-se-á o prazo de 2 anos

para aplicação da prescrição intercorrente.

PROCEDIMENTOS DE LEVANTAMENTO DE ALVARÁ

I- VALORES INCONTROVERSOS

Caso a(s) parte(s) executadas reconheça(m) expressamente a

existência de valores incontroversos devidos ao autor e já houver

nos autos numerário disponível - de propriedade da parte que

reconheceu os valores como devidos - tais valores deverão ser

imediatamente liberados ao autor, por intermédio de alvará.

II- PAGAMENTO ESPONTÂNEO OU TÁCITO SEM RESSALVAS

Caso, a qualquer momento, ocorra o pagamento espontâneo ou

tácito - em virtude do decurso do prazo para interposição de recurso

contra as decisões que determinaram a constrição do patrimônio

dos réus ou - do crédito exequendo, a Secretaria deverá, sem

necessidade de novo despacho, expedir alvarás conforme os

valores apurados, devendo o valor remanescente, inclusive

depósito recursal, se houver, ser devolvido à ré, também por

intermédio de alvará.

Após a expedição dos alvarás e no caso do beneficiário ser pessoa

física, deverá ser dada ciência ao(s) mesmo(s) mediante publicação

no DEJT, quando assistido por advogado, ou por notificação postal,

quando não assistido.

Por fim, não havendo valores a executar e não havendo novos

requerimentos, determino o arquivamento definitivo do processo, se

o processo se encontrar  na fase de l iqu idação ou o

encaminhamento do processo à conclusão, para fins de prolação da

sentença de extinção da execução, caso esteja na fase de

execução.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0100098-50.2023.5.01.0481
REQUERENTE TIAGO AGUIAR CAMPIGOTTO

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

REQUERIDO OES SERVICOS E EQUIPAMENTOS
DE PETROLEO E GAS LTDA

ADVOGADO ANDERSON ALVES PIMENTEL(OAB:
177364/RJ)

ADVOGADO LEANDRO SOUZA LUZONE
LIMA(OAB: 130515/RJ)

REQUERIDO BASSDRILL BRASIL SERVICOS DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO VICTOR AMADEU PINTO DA
SILVA(OAB: 111704/RJ)

ADVOGADO TATIANE VELLASCO
FIGUEIREDO(OAB: 162024/RJ)

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASSDRILL BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA

  - OES SERVICOS E EQUIPAMENTOS DE PETROLEO E GAS
LTDA
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d461458

proferida nos autos.

PSF

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Macaé

PROCESSO: 0100098-50.2023.5.01.0481

CLASSE: Cumprimento Provisório de Sentença

REQUERENTE: TIAGO AGUIAR CAMPIGOTTO

REQUERIDO: OES SERVICOS E EQUIPAMENTOS DE

PETROLEO E GAS LTDA e outros (1)

DECISÃO PJe

Vistos.

Por elaborados corretamente, pois ajustados à coisa julgada e à

legislação vigente, HOMOLOGO  os cálculos da planilha

#id:8a6a357 e #id:23474a4, para fixar o valor TOTAL da execução

em R$ 464.136,95 e, de forma subsidiária, R$ 236.631,57,

corrigido monetariamente e com incidência de juros legais até

31/12/2023, sendo:

R$ 353.508,88, referentes ao crédito líquido do(a) autor(a);

R$  24.705,17, referentes ao FGTS;

R$  52.737,33, referentes às contribuições previdenciárias (cotas

empregado e empregador);

R$  33.185,57, referentes ao imposto de renda.

VALORES DEVIDOS, DE FORMA SUBSIDIÁRIA,PELA RÉ

BRASDRILL BRASIL SERVIÇOS DE PETROLEO

R$ 181.972,23, referentes ao crédito líquido do(a) autor(a);

R$  12.679,37, referentes ao FGTS;

R$  28.072,78, referentes às contribuições previdenciárias (cotas

empregado e empregador);

R$  13.907,19, referentes ao imposto de renda.

Publique-se a presente decisão homologatória para ciência

das partes.

O pagamento será realizado da seguinte forma:

O crédito do autor/honorários advocatícios através de depósito

judicial trabalhista junto ao Banco do Brasil ou Caixa Econômica

Federal. (agências da Comarca/Município de Macaé/RJ). A guia de

depósito judicial trabalhista poderá ser obtida através dos sites das

supracitadas instituições bancárias.

As cotas previdenciárias, por meio de guia DARF (código

6092); as parcelas referentes ao FGTS por meio de depósito na

conta vinculada ao FGTS do trabalhador, código 660 e o

imposto de renda por meio de guia DARF, código 5936.

Decorrido o prazo de 15 dias sem que haja o pagamento

espontâneo por parte do réu, deverá a parte autora, no prazo de

5 dias, independentemente de nova intimação, informar se

concorda que este Juízo adote os procedimentos executórios

abaixo indicados, ficando ciente que, em caso de inércia,

iniciar-se-á o prazo de 2 anos para aplicação da prescrição

intercorrente e o processo será sobrestado.

Cientes as partes de que impugnações infundadas,

desnecessárias ou repetitivas poderão ensejar a aplicação das

penalidades previstas no art. 774 do CPC por caracterizar ato

atentatório à dignidade da Justiça.

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS

BACENJUD EM FACE DA EXECUTADA

Exaurido o prazo acima sem efetivação do pagamento ou garantia

do Juízo, considerando o disposto na Resolução Administrativa n.º

1470/2011, do C. TST (§1.º-A do art. 1.º), fica desde já determinado

o bloqueio on-line (BACENJUD) nas contas bancárias da

executada (matriz e filiais) - sendo desde já autorizada a penhora

on-line no CPF da pessoa física proprietária de empresa individual

e/ou sócio ostensivo (art. 991, parágrafo único do CC), exceto

quando se tratar de Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por ora, somente a

pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento.

Em caso de bloqueio do valor total no BACENJUD, convolo-o em

penhora, devendo a executada ser intimada para ciência,

podendo apresentar embargos no prazo de 05 dias, ciente das

penalidades do artigo 774, parágrafo único do CPC.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001677-40.2014.5.01.0481
RECLAMANTE REYNALDO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

RECLAMADO LUCIA PINHEIRO DA SILVA

RECLAMADO RAIMUNDO LOURENCO DOS
SANTOS

RECLAMADO J. R. F. W. SERVICOS DE
HIDROJATIAMENTO LTDA - ME

ADVOGADO DANIELI BRITO DE SANT ANA(OAB:
146610/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE
MACAÉ/RJ.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. R. F. W. SERVICOS DE HIDROJATIAMENTO LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d29497

proferido nos autos.

TMDF

DESPACHO PJe

Vistos.

Ante a ausência de impugnação, intime-se a reclamada para que,

no prazo de 10 dias, realize o pagamento do montante devido,

conforme planilha de cálculos de #id:635ab3e, sob pena de

bloqueio via SISBAJUD.

Vindo o depósito, expeçam-se os alvarás.

Por fim, não havendo valores a executar e não havendo novos

requerimentos, determino o arquivamento definitivo do processo, se

o processo se encontrar  na fase de l iqu idação ou o

encaminhamento do processo à conclusão, para fins de prolação da

sentença de extinção da execução, caso esteja na fase de

execução.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0100098-50.2023.5.01.0481
REQUERENTE TIAGO AGUIAR CAMPIGOTTO

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

REQUERIDO OES SERVICOS E EQUIPAMENTOS
DE PETROLEO E GAS LTDA

ADVOGADO ANDERSON ALVES PIMENTEL(OAB:
177364/RJ)

ADVOGADO LEANDRO SOUZA LUZONE
LIMA(OAB: 130515/RJ)

REQUERIDO BASSDRILL BRASIL SERVICOS DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO VICTOR AMADEU PINTO DA
SILVA(OAB: 111704/RJ)

ADVOGADO TATIANE VELLASCO
FIGUEIREDO(OAB: 162024/RJ)

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO AGUIAR CAMPIGOTTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d461458

proferida nos autos.

PSF

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Macaé

PROCESSO: 0100098-50.2023.5.01.0481

CLASSE: Cumprimento Provisório de Sentença

REQUERENTE: TIAGO AGUIAR CAMPIGOTTO

REQUERIDO: OES SERVICOS E EQUIPAMENTOS DE

PETROLEO E GAS LTDA e outros (1)

DECISÃO PJe

Vistos.

Por elaborados corretamente, pois ajustados à coisa julgada e à

legislação vigente, HOMOLOGO  os cálculos da planilha

#id:8a6a357 e #id:23474a4, para fixar o valor TOTAL da execução

em R$ 464.136,95 e, de forma subsidiária, R$ 236.631,57,

corrigido monetariamente e com incidência de juros legais até

31/12/2023, sendo:

R$ 353.508,88, referentes ao crédito líquido do(a) autor(a);

R$  24.705,17, referentes ao FGTS;

R$  52.737,33, referentes às contribuições previdenciárias (cotas

empregado e empregador);

R$  33.185,57, referentes ao imposto de renda.

VALORES DEVIDOS, DE FORMA SUBSIDIÁRIA,PELA RÉ

BRASDRILL BRASIL SERVIÇOS DE PETROLEO

R$ 181.972,23, referentes ao crédito líquido do(a) autor(a);

R$  12.679,37, referentes ao FGTS;

R$  28.072,78, referentes às contribuições previdenciárias (cotas

empregado e empregador);

R$  13.907,19, referentes ao imposto de renda.

Publique-se a presente decisão homologatória para ciência

das partes.

O pagamento será realizado da seguinte forma:

O crédito do autor/honorários advocatícios através de depósito

judicial trabalhista junto ao Banco do Brasil ou Caixa Econômica

Federal. (agências da Comarca/Município de Macaé/RJ). A guia de

depósito judicial trabalhista poderá ser obtida através dos sites das

supracitadas instituições bancárias.

As cotas previdenciárias, por meio de guia DARF (código

6092); as parcelas referentes ao FGTS por meio de depósito na

conta vinculada ao FGTS do trabalhador, código 660 e o

imposto de renda por meio de guia DARF, código 5936.

Decorrido o prazo de 15 dias sem que haja o pagamento

espontâneo por parte do réu, deverá a parte autora, no prazo de

5 dias, independentemente de nova intimação, informar se

concorda que este Juízo adote os procedimentos executórios

abaixo indicados, ficando ciente que, em caso de inércia,

iniciar-se-á o prazo de 2 anos para aplicação da prescrição

intercorrente e o processo será sobrestado.

Cientes as partes de que impugnações infundadas,

desnecessárias ou repetitivas poderão ensejar a aplicação das
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penalidades previstas no art. 774 do CPC por caracterizar ato

atentatório à dignidade da Justiça.

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS

BACENJUD EM FACE DA EXECUTADA

Exaurido o prazo acima sem efetivação do pagamento ou garantia

do Juízo, considerando o disposto na Resolução Administrativa n.º

1470/2011, do C. TST (§1.º-A do art. 1.º), fica desde já determinado

o bloqueio on-line (BACENJUD) nas contas bancárias da

executada (matriz e filiais) - sendo desde já autorizada a penhora

on-line no CPF da pessoa física proprietária de empresa individual

e/ou sócio ostensivo (art. 991, parágrafo único do CC), exceto

quando se tratar de Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por ora, somente a

pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento.

Em caso de bloqueio do valor total no BACENJUD, convolo-o em

penhora, devendo a executada ser intimada para ciência,

podendo apresentar embargos no prazo de 05 dias, ciente das

penalidades do artigo 774, parágrafo único do CPC.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0006160-16.2014.5.01.0481
RECLAMANTE DANIELE AZEVEDO DA SILVA E

SILVA

ADVOGADO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
CESAR(OAB: 185989/RJ)

ADVOGADO THIAGO FRANCISCO FRANCO
REZENDE(OAB: 186141/RJ)

RECLAMANTE BRENO DE AZEVEDO CRISPIM

ADVOGADO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
CESAR(OAB: 185989/RJ)

RECLAMANTE BRUNO DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
CESAR(OAB: 185989/RJ)

RECLAMANTE MARCUS CRISPIM DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
CESAR(OAB: 185989/RJ)

RECLAMADO JOSE PAULO DOS SANTOS

RECLAMADO JCP CALDERARIA E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE MATOS VIANA(OAB:
125369/RJ)

RECLAMADO CICERO PAULO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENO DE AZEVEDO CRISPIM

  - BRUNO DE OLIVEIRA SILVA

  - DANIELE AZEVEDO DA SILVA E SILVA

  - MARCUS CRISPIM DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb2a1c4

proferido nos autos.

ANS

DESPACHO PJe

Vistos.

Indefiro o requerimento de id 749d654, considerando que o pedido

foi anteriormente deferido e cumprido por este juízo, obtendo

resultado negativo.

Ressalta-se ainda que há restrição de circulação imposta sobre os

veículos, de forma que se localizados deverão ser imediatamente

recolhidos.

Intime-se o autor para requerer o que for de seu interesse, no prazo

de 30 dias, ciente de que, com o decurso do prazo de dois anos

sem a manifestação da parte interessada, ocorrerá a declaração da

prescrição intercorrente, conforme artigo 11-A, § 2º, da CLT. Não

havendo manifestação, aguarde-se o transcurso do prazo de dois

anos.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100342-86.2017.5.01.0481
RECLAMANTE ROMARIO VITORINO DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE SOUZA TORREAO DA
COSTA(OAB: 136745/RJ)

ADVOGADO RONALDO LEIBOVICH VOLL(OAB:
203215/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3dc862e

proferido nos autos.

ANS

DESPACHO PJe

Vistos.

Intime-se a parte ré para que se manifeste acerca da impugnação à

sentença de liquidação oposta, no prazo de 05 dias.

Após, retornem os autos conclusos.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100477-59.2021.5.01.0481
RECLAMANTE DANILO GOMES DE CARVALHO

ADVOGADO AGRINALDO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 1332-B/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE CALDAS LEITE(OAB:
170463/RJ)
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RECLAMADO EPURA EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO NAIRA SILVA MARINHO(OAB:
198665/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DAS OSTRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EPURA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9d8068

proferido nos autos.

DMCM

DESPACHO PJe

Vistos.

Ficam os patronos das rés intimados para, no prazo de 5 dias,

informar os dados bancários, para fins de expedição da RPV de

honorário de sucumbência advogados das rés, na forma do artigo

14 da Resolução 314/21 do CSJT, sob pena de não expedição da

RPV.

Vindo, expeçam-se os RPVs e intimem-se as partes para

manifestação, conforme parágrafo 1º do artigo 14 da Resolução

314/21 CSJT.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011480-13.2015.5.01.0481
RECLAMANTE SEBASTIAO MEDEIROS DA SILVA

ADVOGADO VANESSA DE SOUZA
PESSANHA(OAB: 185168/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE SOUZA
AZEVEDO(OAB: 235437/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO WANDERLEY CALAZAN
ALVARENGA(OAB: 116020/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO LIVIA CAVALCANTE VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO MEDEIROS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7204a62

proferida nos autos.

PSF

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Macaé

PROCESSO: 0011480-13.2015.5.01.0481

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: SEBASTIAO MEDEIROS DA SILVA

RECLAMADO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

DECISÃO PJe

Vistos.

Por elaborados corretamente, pois ajustados à coisa julgada e à

legislação vigente, HOMOLOGO  os cálculos da planilha

#id:4a9c131, para fixar o valor TOTAL da execução em R$

533.612,44, corrigido monetariamente e com incidência de juros

legais até 31/10/2023.

Considerando que a somatória do(s) saldo(s) atualizado(s) do(s)

depósito(s) recursal(is) recolhidos pela ré (devedora principal)

perfaz o montante de R$ 38.705,11, valor inferior ao total da

execução, determino a sua imediata liberação em favor da parte

autora, nos termos do Art. 899, §1º da CLT.

Havendo CONCORDÂNCIA com os valores constantes na presente

decisão, o pagamento do débito remanescente, no montante de

R$ 494.907,33, deverá ser realizado da seguinte forma:

R$ 340.030,34, referentes ao crédito líquido do(a) autor(a);

R$  77.406,04, referentes às contribuições previdenciárias (cotas

empregado e empregador);

R$  59.505,18, referentes aos honorários advocatícios;

R$  17.965,77, referentes ao imposto de renda.

Publique-se a presente decisão homologatória para ciência

das partes.

O pagamento será realizado da seguinte forma:

O crédito do autor/honorários advocatícios através de depósito

judicial trabalhista junto ao Banco do Brasil ou Caixa Econômica

Federal. (agências da Comarca/Município de Macaé/RJ). A guia de

depósito judicial trabalhista poderá ser obtida através dos sites das

supracitadas instituições bancárias.

As cotas previdenciárias, por meio de guia DARF (código

6092); as parcelas referentes ao FGTS por meio de depósito na

conta vinculada ao FGTS do trabalhador, código 660; as custas

processuais por meio de GRU Judicial (código 18740-2) e o

imposto de renda por meio de guia DARF, código 5936.

Decorrido o prazo de 15 dias sem que haja o pagamento

espontâneo por parte do réu, deverá a parte autora, no prazo de

5 dias, independentemente de nova intimação, informar se

concorda que este Juízo adote os procedimentos executórios

abaixo indicados, ficando ciente que, em caso de inércia,

iniciar-se-á o prazo de 2 anos para aplicação da prescrição

intercorrente e o processo será sobrestado.
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Cientes as partes de que impugnações infundadas,

desnecessárias ou repetitivas poderão ensejar a aplicação das

penalidades previstas no art. 774 do CPC por caracterizar ato

atentatório à dignidade da Justiça.

Com relação à expedição do alvará, a fim de viabilizar que o

pagamento possa ser realizado por meio de transferência de crédito

diretamente para conta bancária e evitar que haja o deslocamento

até a agência bancária, nos termos do Ato Conjunto nº 02/2020 (Art.

3ª, §9) do TRT da 1ª Região, deverá a parte autora, no prazo de 5

dias, fornecer a este Juízo os dados bancários do(a) autor(a), OU

do(a) patrono(a) OU de seu escritório (nome do titular da conta,

CPF OU CNPJ, nº conta bancária, nº da agência, nome do banco),

sendo vedado o depósito em conta bancária de terceiros.

Ressaltando-se que a transferência para conta bancária do

advogado está condicionada à existência de procuração com

poderes específicos para o ato.

Vindo as informações, expeça-se o respectivo alvará.

Autorizo que a Secretaria da Vara utilize os dados bancários

que o beneficiário já tenha informado em outro processo deste

Juízo.

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS

BACENJUD EM FACE DA EXECUTADA

Exaurido o prazo acima sem efetivação do pagamento ou garantia

do Juízo, considerando o disposto na Resolução Administrativa n.º

1470/2011, do C. TST (§1.º-A do art. 1.º), fica desde já determinado

o bloqueio on-line (BACENJUD) nas contas bancárias da

executada (matriz e filiais) - sendo desde já autorizada a penhora

on-line no CPF da pessoa física proprietária de empresa individual

e/ou sócio ostensivo (art. 991, parágrafo único do CC), exceto

quando se tratar de Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por ora, somente a

pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento.

Em caso de bloqueio do valor total no BACENJUD, convolo-o em

penhora, devendo a executada ser intimada para ciência,

podendo apresentar embargos no prazo de 05 dias, ciente das

penalidades do artigo 774, parágrafo único do CPC. Decorrido o

prazo sem manifestação, fica desde já determinada a expedição

do(s) alvará(s) aos respectivo(s) beneficiário(s).

Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará pelo

valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos

para julgamento, posteriormente.

DO REGISTRO NO BANCO NACIONAL DE DEVEDORES

TRABALHISTAS - BNDT

Determina-se, após o decurso do prazo de 45 dias (úteis) da

notificação do executado:

I) INCLUSÃO:

Em atendimento ao disposto no art. 1º da Resolução Administrativa

nº 1.470/2011 do TST, deverá a Secretaria proceder à inclusão da

ré no BNDT:

Caso, neste momento processual já esteja comprovada nos autos a

garantia integral do débito exequendo por depósito, bloqueio de

numerário ou penhora de bens suficientes, a inclusão de dados do

devedor deverá ser feita na modalidade "com garantia do débito",

conforme art. 1º §§2º e 4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011, do TST.

Ainda, caso neste momento processual já exista nos autos decisão

determinando a suspensão da exigibilidade do débito e o período de

suspensão ainda não estiver exaurido, a inclusão de dados do

devedor deverá ser feita na modalidade "com suspensão da

exigibilidade do débito", conforme art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011, do TST.

II) ALTERAÇÃO:

a) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos a

ocorrência de uma das seguintes situações:

I- Juntada de guia(s) comprobatória(s) de depósito do valor integral

da execução, realizado espontaneamente pelo devedor;

II- Juntada de certidão(ões) de bloqueio(s) judicial(is) do valor

integral da execução;

III- Prolação de despacho registrando e reconhecendo a penhora de

bens suficientes para a garantia da execução.

Deverá a Secretaria certificar tal ocorrência nos autos e proceder,

de imediato, à alteração nos registros do devedor no BNDT em

atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a manter o registro

de certidão positiva com efeitos de negativa por garantia do débito.

b) A qualquer momento, caso seja profer ido despacho

determinando a suspensão da exigibilidade do débito, deverá a

Secretaria certificar tal ocorrência nos autos e proceder, de

imediato, à alteração nos registros do devedor no BNDT em

atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a manter o registro

de certidão positiva com efeitos de negativa com suspensão da

exigibilidade do débito.

c) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos, por

despacho, a insuficiência da garantia do débito após ter sido

realizada a inclusão de dados do devedor na modalidade "com

garantia do débito", deverá a Secretaria certificar tal ocorrência nos

autos e proceder, de imediato, à alteração nos registros do devedor

no BNDT em atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da

Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a fazer
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constar o registro de certidão positiva por posterior insuficiência da

garantia do débito.

d) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos o retorno

da exigibilidade do débito, por despacho ou por término do prazo de

suspensão anteriormente concedido, após ter sido realizada a

inclusão de dados do devedor na modalidade "com suspensão da

exigibilidade do débito", deverá a Secretaria certificar tal ocorrência

nos autos e proceder, de imediato, à alteração nos registros do

devedor no BNDT em atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º

da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a

fazer constar o registro de certidão positiva por retorno da

exigibilidade do débito.

III) EXCLUSÃO:

Uma vez quitados os débitos exequendos, satisfeitas as obrigações

de fazer e declarada extinta a execução deverá a Secretaria

proceder, de imediato, à exclusão de dados do devedor no BNDT

nos termos do art. 3º §4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011 do TST.

Todos os procedimentos expressamente determinados por este

despacho deverão ser cumpridos pela Secretaria até o

arquivamento definitivo deste processo, salvo na hipótese de vir a

ser proferido novo despacho que verse sobre inclusão, alteração ou

exclusão do devedor do BNDT.

Em caso de BLOQUEIO NEGATIVO OU IRRISÓRIO, deverá a

Secretaria diligenciar para o cumprimento dos seguintes

procedimentos, na ordem elencada:

EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SUBSIDIÁRIO

Frente ao eventual insucesso do procedimento executivo até aqui

desencadeado e, havendo imputação de responsabilidade

subsidiária a outro devedor, determino o redirecionamento da

execução contra o responsável supletivo, nos termos da

Súmula nº 12 deste E. Regional, com a efetivação rigorosa de

todos os procedimentos acima descritos, na mesma ordem,

salvo no caso de a execução ser redirecionada a Ente Público.

Neste caso, este deverá ser citado da execução e, querendo,

poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em caso de

sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser expedido

Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o processo até o

pagamento.

DEMAIS PROCEDIMENTOS EXECUTORIOS

Não se obtendo êxito na satisfação da execução, para

prosseguimento em face de todos os executados que atualmente

figurem no polo passivo da presente execução, determino a

consulta a todos os convênios, para pesquisa de informações

quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total nos registros

(transferência, l icenciamento e circulação) f ica desde já

determinado, bem assim informações quanto à existência de

imóveis ou outros bens em nome da(s) mesma(s) parte(s) acima

mencionada(s), utilizando-se, para tanto, dos convênios RENAJUD

e INFOJUD.

O resultado da pesquisa do INFOJUD deverá ser anexado ao

processo, COM SIGILO E VISIBILIDADE AO PATRONO DA

PARTE AUTORA.

Ciente a parte de que os relatórios em questão são protegidos

por sigilo fiscal, não devendo ser reproduzidos por qualquer

forma, sob pena de responsabilização, na forma da Lei, em

caso de quebra do sigilo. Não havendo declarações no

INFOJUD ou bens disponíveis em nome da(s) ré(s), certifique-

se também tal situação nos autos.

Em havendo bens disponíveis, intime-se o autor a se

manifestar sobre quais bens pretende executar. Com a

indicação, expeça-se mandado ou carta precatória, se for o caso -

de citação penhora e avaliação sobre tais bens até o limite da

execução. Em caso de penhora de imóvel, fica desde já o autor

advertido que deverá obrigatoriamente trazer aos autos a respectiva

Certidão do Registro de Imóveis para instruir o mandado. Em caso

de restrição veicular, deverá constar do mandado que o veículo terá

preferência de penhora dos veículos restritos no RENAJUD, mas

não descartando a possibilidade de penhora de outros bens.

Efetuada a penhora, deverá o autor ser intimado a dizer se

possui interesse na adjudicação do bem penhorado pelo valor

avaliado, valendo o seu silêncio como negativa, o que acarretará

em automática designação de leilão/praça, desde já autorizada.

Caso sejam infrutíferas as tentativas de execução com a utilização

das ferramentas eletrônicas, determino a expedição de mandado de

penhora e avaliação ou carta precatória de penhora e avaliação

sobre bens da executada existentes em seu endereço constante no

processo.

Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários, dê-

se ciência do inteiro teor da presente deliberação ao(s)

credor(e)(a)s) destes autos, intimando-o(a)(s) para que

forneça(m) novos meios para o prosseguimento da execução,

no prazo de 30 dias. Deverá constar na notificação da parte

autora que, em caso de inércia, iniciar-se-á o prazo de 2 anos

para aplicação da prescrição intercorrente.

PROCEDIMENTOS DE LEVANTAMENTO DE ALVARÁ

I- VALORES INCONTROVERSOS

Caso a(s) parte(s) executadas reconheça(m) expressamente a
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existência de valores incontroversos devidos ao autor e já houver

nos autos numerário disponível - de propriedade da parte que

reconheceu os valores como devidos - tais valores deverão ser

imediatamente liberados ao autor, por intermédio de alvará.

II- PAGAMENTO ESPONTÂNEO OU TÁCITO SEM RESSALVAS

Caso, a qualquer momento, ocorra o pagamento espontâneo ou

tácito - em virtude do decurso do prazo para interposição de recurso

contra as decisões que determinaram a constrição do patrimônio

dos réus ou - do crédito exequendo, a Secretaria deverá, sem

necessidade de novo despacho, expedir alvarás conforme os

valores apurados, devendo o valor remanescente, inclusive

depósito recursal, se houver, ser devolvido à ré, também por

intermédio de alvará.

Após a expedição dos alvarás e no caso do beneficiário ser pessoa

física, deverá ser dada ciência ao(s) mesmo(s) mediante publicação

no DEJT, quando assistido por advogado, ou por notificação postal,

quando não assistido.

Por fim, não havendo valores a executar e não havendo novos

requerimentos, determino o arquivamento definitivo do processo, se

o processo se encontrar  na fase de l iqu idação ou o

encaminhamento do processo à conclusão, para fins de prolação da

sentença de extinção da execução, caso esteja na fase de

execução.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011480-13.2015.5.01.0481
RECLAMANTE SEBASTIAO MEDEIROS DA SILVA

ADVOGADO VANESSA DE SOUZA
PESSANHA(OAB: 185168/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE SOUZA
AZEVEDO(OAB: 235437/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO WANDERLEY CALAZAN
ALVARENGA(OAB: 116020/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO LIVIA CAVALCANTE VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7204a62

proferida nos autos.

PSF

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Macaé

PROCESSO: 0011480-13.2015.5.01.0481

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: SEBASTIAO MEDEIROS DA SILVA

RECLAMADO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

DECISÃO PJe

Vistos.

Por elaborados corretamente, pois ajustados à coisa julgada e à

legislação vigente, HOMOLOGO  os cálculos da planilha

#id:4a9c131, para fixar o valor TOTAL da execução em R$

533.612,44, corrigido monetariamente e com incidência de juros

legais até 31/10/2023.

Considerando que a somatória do(s) saldo(s) atualizado(s) do(s)

depósito(s) recursal(is) recolhidos pela ré (devedora principal)

perfaz o montante de R$ 38.705,11, valor inferior ao total da

execução, determino a sua imediata liberação em favor da parte

autora, nos termos do Art. 899, §1º da CLT.

Havendo CONCORDÂNCIA com os valores constantes na presente

decisão, o pagamento do débito remanescente, no montante de

R$ 494.907,33, deverá ser realizado da seguinte forma:

R$ 340.030,34, referentes ao crédito líquido do(a) autor(a);

R$  77.406,04, referentes às contribuições previdenciárias (cotas

empregado e empregador);

R$  59.505,18, referentes aos honorários advocatícios;

R$  17.965,77, referentes ao imposto de renda.

Publique-se a presente decisão homologatória para ciência

das partes.

O pagamento será realizado da seguinte forma:

O crédito do autor/honorários advocatícios através de depósito

judicial trabalhista junto ao Banco do Brasil ou Caixa Econômica

Federal. (agências da Comarca/Município de Macaé/RJ). A guia de

depósito judicial trabalhista poderá ser obtida através dos sites das

supracitadas instituições bancárias.

As cotas previdenciárias, por meio de guia DARF (código

6092); as parcelas referentes ao FGTS por meio de depósito na

conta vinculada ao FGTS do trabalhador, código 660; as custas

processuais por meio de GRU Judicial (código 18740-2) e o

imposto de renda por meio de guia DARF, código 5936.

Decorrido o prazo de 15 dias sem que haja o pagamento

espontâneo por parte do réu, deverá a parte autora, no prazo de

5 dias, independentemente de nova intimação, informar se
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concorda que este Juízo adote os procedimentos executórios

abaixo indicados, ficando ciente que, em caso de inércia,

iniciar-se-á o prazo de 2 anos para aplicação da prescrição

intercorrente e o processo será sobrestado.

Cientes as partes de que impugnações infundadas,

desnecessárias ou repetitivas poderão ensejar a aplicação das

penalidades previstas no art. 774 do CPC por caracterizar ato

atentatório à dignidade da Justiça.

Com relação à expedição do alvará, a fim de viabilizar que o

pagamento possa ser realizado por meio de transferência de crédito

diretamente para conta bancária e evitar que haja o deslocamento

até a agência bancária, nos termos do Ato Conjunto nº 02/2020 (Art.

3ª, §9) do TRT da 1ª Região, deverá a parte autora, no prazo de 5

dias, fornecer a este Juízo os dados bancários do(a) autor(a), OU

do(a) patrono(a) OU de seu escritório (nome do titular da conta,

CPF OU CNPJ, nº conta bancária, nº da agência, nome do banco),

sendo vedado o depósito em conta bancária de terceiros.

Ressaltando-se que a transferência para conta bancária do

advogado está condicionada à existência de procuração com

poderes específicos para o ato.

Vindo as informações, expeça-se o respectivo alvará.

Autorizo que a Secretaria da Vara utilize os dados bancários

que o beneficiário já tenha informado em outro processo deste

Juízo.

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS

BACENJUD EM FACE DA EXECUTADA

Exaurido o prazo acima sem efetivação do pagamento ou garantia

do Juízo, considerando o disposto na Resolução Administrativa n.º

1470/2011, do C. TST (§1.º-A do art. 1.º), fica desde já determinado

o bloqueio on-line (BACENJUD) nas contas bancárias da

executada (matriz e filiais) - sendo desde já autorizada a penhora

on-line no CPF da pessoa física proprietária de empresa individual

e/ou sócio ostensivo (art. 991, parágrafo único do CC), exceto

quando se tratar de Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por ora, somente a

pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento.

Em caso de bloqueio do valor total no BACENJUD, convolo-o em

penhora, devendo a executada ser intimada para ciência,

podendo apresentar embargos no prazo de 05 dias, ciente das

penalidades do artigo 774, parágrafo único do CPC. Decorrido o

prazo sem manifestação, fica desde já determinada a expedição

do(s) alvará(s) aos respectivo(s) beneficiário(s).

Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará pelo

valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos

para julgamento, posteriormente.

DO REGISTRO NO BANCO NACIONAL DE DEVEDORES

TRABALHISTAS - BNDT

Determina-se, após o decurso do prazo de 45 dias (úteis) da

notificação do executado:

I) INCLUSÃO:

Em atendimento ao disposto no art. 1º da Resolução Administrativa

nº 1.470/2011 do TST, deverá a Secretaria proceder à inclusão da

ré no BNDT:

Caso, neste momento processual já esteja comprovada nos autos a

garantia integral do débito exequendo por depósito, bloqueio de

numerário ou penhora de bens suficientes, a inclusão de dados do

devedor deverá ser feita na modalidade "com garantia do débito",

conforme art. 1º §§2º e 4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011, do TST.

Ainda, caso neste momento processual já exista nos autos decisão

determinando a suspensão da exigibilidade do débito e o período de

suspensão ainda não estiver exaurido, a inclusão de dados do

devedor deverá ser feita na modalidade "com suspensão da

exigibilidade do débito", conforme art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011, do TST.

II) ALTERAÇÃO:

a) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos a

ocorrência de uma das seguintes situações:

I- Juntada de guia(s) comprobatória(s) de depósito do valor integral

da execução, realizado espontaneamente pelo devedor;

II- Juntada de certidão(ões) de bloqueio(s) judicial(is) do valor

integral da execução;

III- Prolação de despacho registrando e reconhecendo a penhora de

bens suficientes para a garantia da execução.

Deverá a Secretaria certificar tal ocorrência nos autos e proceder,

de imediato, à alteração nos registros do devedor no BNDT em

atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a manter o registro

de certidão positiva com efeitos de negativa por garantia do débito.

b) A qualquer momento, caso seja profer ido despacho

determinando a suspensão da exigibilidade do débito, deverá a

Secretaria certificar tal ocorrência nos autos e proceder, de

imediato, à alteração nos registros do devedor no BNDT em

atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a manter o registro

de certidão positiva com efeitos de negativa com suspensão da

exigibilidade do débito.

c) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos, por

despacho, a insuficiência da garantia do débito após ter sido

realizada a inclusão de dados do devedor na modalidade "com
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garantia do débito", deverá a Secretaria certificar tal ocorrência nos

autos e proceder, de imediato, à alteração nos registros do devedor

no BNDT em atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da

Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a fazer

constar o registro de certidão positiva por posterior insuficiência da

garantia do débito.

d) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos o retorno

da exigibilidade do débito, por despacho ou por término do prazo de

suspensão anteriormente concedido, após ter sido realizada a

inclusão de dados do devedor na modalidade "com suspensão da

exigibilidade do débito", deverá a Secretaria certificar tal ocorrência

nos autos e proceder, de imediato, à alteração nos registros do

devedor no BNDT em atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º

da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a

fazer constar o registro de certidão positiva por retorno da

exigibilidade do débito.

III) EXCLUSÃO:

Uma vez quitados os débitos exequendos, satisfeitas as obrigações

de fazer e declarada extinta a execução deverá a Secretaria

proceder, de imediato, à exclusão de dados do devedor no BNDT

nos termos do art. 3º §4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011 do TST.

Todos os procedimentos expressamente determinados por este

despacho deverão ser cumpridos pela Secretaria até o

arquivamento definitivo deste processo, salvo na hipótese de vir a

ser proferido novo despacho que verse sobre inclusão, alteração ou

exclusão do devedor do BNDT.

Em caso de BLOQUEIO NEGATIVO OU IRRISÓRIO, deverá a

Secretaria diligenciar para o cumprimento dos seguintes

procedimentos, na ordem elencada:

EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SUBSIDIÁRIO

Frente ao eventual insucesso do procedimento executivo até aqui

desencadeado e, havendo imputação de responsabilidade

subsidiária a outro devedor, determino o redirecionamento da

execução contra o responsável supletivo, nos termos da

Súmula nº 12 deste E. Regional, com a efetivação rigorosa de

todos os procedimentos acima descritos, na mesma ordem,

salvo no caso de a execução ser redirecionada a Ente Público.

Neste caso, este deverá ser citado da execução e, querendo,

poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em caso de

sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser expedido

Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o processo até o

pagamento.

DEMAIS PROCEDIMENTOS EXECUTORIOS

Não se obtendo êxito na satisfação da execução, para

prosseguimento em face de todos os executados que atualmente

figurem no polo passivo da presente execução, determino a

consulta a todos os convênios, para pesquisa de informações

quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total nos registros

(transferência, l icenciamento e circulação) f ica desde já

determinado, bem assim informações quanto à existência de

imóveis ou outros bens em nome da(s) mesma(s) parte(s) acima

mencionada(s), utilizando-se, para tanto, dos convênios RENAJUD

e INFOJUD.

O resultado da pesquisa do INFOJUD deverá ser anexado ao

processo, COM SIGILO E VISIBILIDADE AO PATRONO DA

PARTE AUTORA.

Ciente a parte de que os relatórios em questão são protegidos

por sigilo fiscal, não devendo ser reproduzidos por qualquer

forma, sob pena de responsabilização, na forma da Lei, em

caso de quebra do sigilo. Não havendo declarações no

INFOJUD ou bens disponíveis em nome da(s) ré(s), certifique-

se também tal situação nos autos.

Em havendo bens disponíveis, intime-se o autor a se

manifestar sobre quais bens pretende executar. Com a

indicação, expeça-se mandado ou carta precatória, se for o caso -

de citação penhora e avaliação sobre tais bens até o limite da

execução. Em caso de penhora de imóvel, fica desde já o autor

advertido que deverá obrigatoriamente trazer aos autos a respectiva

Certidão do Registro de Imóveis para instruir o mandado. Em caso

de restrição veicular, deverá constar do mandado que o veículo terá

preferência de penhora dos veículos restritos no RENAJUD, mas

não descartando a possibilidade de penhora de outros bens.

Efetuada a penhora, deverá o autor ser intimado a dizer se

possui interesse na adjudicação do bem penhorado pelo valor

avaliado, valendo o seu silêncio como negativa, o que acarretará

em automática designação de leilão/praça, desde já autorizada.

Caso sejam infrutíferas as tentativas de execução com a utilização

das ferramentas eletrônicas, determino a expedição de mandado de

penhora e avaliação ou carta precatória de penhora e avaliação

sobre bens da executada existentes em seu endereço constante no

processo.

Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários, dê-

se ciência do inteiro teor da presente deliberação ao(s)

credor(e)(a)s) destes autos, intimando-o(a)(s) para que

forneça(m) novos meios para o prosseguimento da execução,

no prazo de 30 dias. Deverá constar na notificação da parte

autora que, em caso de inércia, iniciar-se-á o prazo de 2 anos
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para aplicação da prescrição intercorrente.

PROCEDIMENTOS DE LEVANTAMENTO DE ALVARÁ

I- VALORES INCONTROVERSOS

Caso a(s) parte(s) executadas reconheça(m) expressamente a

existência de valores incontroversos devidos ao autor e já houver

nos autos numerário disponível - de propriedade da parte que

reconheceu os valores como devidos - tais valores deverão ser

imediatamente liberados ao autor, por intermédio de alvará.

II- PAGAMENTO ESPONTÂNEO OU TÁCITO SEM RESSALVAS

Caso, a qualquer momento, ocorra o pagamento espontâneo ou

tácito - em virtude do decurso do prazo para interposição de recurso

contra as decisões que determinaram a constrição do patrimônio

dos réus ou - do crédito exequendo, a Secretaria deverá, sem

necessidade de novo despacho, expedir alvarás conforme os

valores apurados, devendo o valor remanescente, inclusive

depósito recursal, se houver, ser devolvido à ré, também por

intermédio de alvará.

Após a expedição dos alvarás e no caso do beneficiário ser pessoa

física, deverá ser dada ciência ao(s) mesmo(s) mediante publicação

no DEJT, quando assistido por advogado, ou por notificação postal,

quando não assistido.

Por fim, não havendo valores a executar e não havendo novos

requerimentos, determino o arquivamento definitivo do processo, se

o processo se encontrar  na fase de l iqu idação ou o

encaminhamento do processo à conclusão, para fins de prolação da

sentença de extinção da execução, caso esteja na fase de

execução.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101573-80.2019.5.01.0481
RECLAMANTE ANDERSON NEVES DE JESUS

ADVOGADO KLEBER ALEXANDRE DATRINO
SIMPLICIO(OAB: 169118/RJ)

ADVOGADO JAIRO DA SILVA ANTUNES(OAB:
132294/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CONCEICAO DE
MACABU

ADVOGADO CLAUDIO BARBOSA TASSARA(OAB:
115767/RJ)

ADVOGADO KELEN SILVA ANDRADE(OAB:
150904/RJ)

RECLAMADO LIMPEZA URBANA SERVICOS LTDA
- ME

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPEZA URBANA SERVICOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8b832d

proferido nos autos.

DMCM

DESPACHO PJe

Vistos.

Para atualização dos cálculos homologados para a expedição do

Ofício Precatório de id:ef1bfc0 e da RPV de id:a73114e, foram

observados os mesmos critérios utilizados para os débitos da

devedora principal.

Por se tratar de devedora subsidiária, a Fazenda Pública deve

responder nos limites dos valores atualizados de responsabilidade

da devedora principal. Conforme art. 790-A, I da CLT, a 2ª

reclamada (Município de Conceicao de Macabu) é isenta do

pagamento de custas. Por isso, os valores referentes às custas

judiciais foram excluídos dos cálculos.

Por meio da publicação do presente despacho, ficam as partes

intimadas para tomar ciência da expedição do Ofício Precatório de

id:ef1bfc0 e da RPV de id:a73114e. Prazo de 5 dias. Devendo a 2ª

reclamada (Município de Conceicao de Macabu) realizar o

pagamento da RPV de id:a73114e no prazo de 60 dias.

Após, encaminhe-se o ofício precatório à Coordenadoria de Gestão

dePrecatório, via GPrec, paraprocessamento, conforme parágrafo

1º do artigo 14 da Resolução 314/21 CSJT.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101573-80.2019.5.01.0481
RECLAMANTE ANDERSON NEVES DE JESUS

ADVOGADO KLEBER ALEXANDRE DATRINO
SIMPLICIO(OAB: 169118/RJ)

ADVOGADO JAIRO DA SILVA ANTUNES(OAB:
132294/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CONCEICAO DE
MACABU

ADVOGADO CLAUDIO BARBOSA TASSARA(OAB:
115767/RJ)

ADVOGADO KELEN SILVA ANDRADE(OAB:
150904/RJ)

RECLAMADO LIMPEZA URBANA SERVICOS LTDA
- ME

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON NEVES DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8b832d

proferido nos autos.

DMCM
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DESPACHO PJe

Vistos.

Para atualização dos cálculos homologados para a expedição do

Ofício Precatório de id:ef1bfc0 e da RPV de id:a73114e, foram

observados os mesmos critérios utilizados para os débitos da

devedora principal.

Por se tratar de devedora subsidiária, a Fazenda Pública deve

responder nos limites dos valores atualizados de responsabilidade

da devedora principal. Conforme art. 790-A, I da CLT, a 2ª

reclamada (Município de Conceicao de Macabu) é isenta do

pagamento de custas. Por isso, os valores referentes às custas

judiciais foram excluídos dos cálculos.

Por meio da publicação do presente despacho, ficam as partes

intimadas para tomar ciência da expedição do Ofício Precatório de

id:ef1bfc0 e da RPV de id:a73114e. Prazo de 5 dias. Devendo a 2ª

reclamada (Município de Conceicao de Macabu) realizar o

pagamento da RPV de id:a73114e no prazo de 60 dias.

Após, encaminhe-se o ofício precatório à Coordenadoria de Gestão

dePrecatório, via GPrec, paraprocessamento, conforme parágrafo

1º do artigo 14 da Resolução 314/21 CSJT.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100942-10.2017.5.01.0481
RECLAMANTE ARLENE ALVES ANDRADE

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

RECLAMADO RENE DE JESUS FERREIRA
GALVAO

RECLAMADO TALITA DE SOUZA BASTOS

RECLAMADO RT CLEAN LTDA - ME

RECLAMADO SEMPRE LIMPA CONSERVADORA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLENE ALVES ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f91b1a

proferido nos autos.

ANS

DESPACHO - PJE

Vistos.

Intime-se o autor para requerer o que for de seu interesse, no prazo

de 30 dias, ciente de que, com o decurso do prazo de dois anos

sem a manifestação da parte interessada, ocorrerá a declaração da

prescrição intercorrente, conforme artigo 11-A, § 2º, da CLT. Não

havendo manifestação, aguarde-se o transcurso do prazo de dois

anos.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001370-57.2012.5.01.0481
RECLAMANTE FLAVIO LINDOLFO DE MORAES

ADVOGADO SERGIO OLIVEIRA SILVA(OAB:
104775/RJ)

RECLAMADO ALUCAR - TRANSPORTES E
LOCACOES LTDA - EPP

ADVOGADO ESTEPHESON GLADER SOARES DE
MOURA(OAB: 150977/RJ)

RECLAMADO ALOCAR TURISMO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO LINDOLFO DE MORAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ec78e0

proferido nos autos.

ANS

DESPACHO PJe

Vistos.

Intime-se ainda a parte autora para que informe, no prazo de 15

dias, se aguardará o desfecho do processo acima mencionado,

hipótese em que os presentes autos deverão ser sobrestados, ou se

indicará outros meios ao prosseguimento da execução.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0102363-35.2017.5.01.0481
RECLAMANTE PAOLA MENDES COSTA

ADVOGADO PAULO EDUARDO BARROS DE
SOUSA(OAB: 115161/RJ)

RECLAMADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIXAS SCOFANO(OAB:
92941/RJ)

ADVOGADO THIAGO BRESSANI PALMIERI(OAB:
207753/SP)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e61d085

proferido nos autos.

ANS

DESPACHO - PJE

Vistos.
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Informa a parte autora erro material nos cálculos homologados,

visto que exclui de seu montante o valor devido a título de

honorários assistenciais.

Intimada para manifestação, informou a ré que encontra-se preclusa

a oportunidade do autor de impugnar os valores já homologados.

Pela simples análise da conta homologada verifico que, de fato, o

valor referente à condenação aos honorários não foi levada em

consideração para cálculo do total devido pela ré.

Assim, tratando-se de mero erro material, possível o seu

reconhecimento a qualquer tempo, até mesmo de ofício por este

juízo. Nesse sentido o aresto abaixo transcrito:

AGRAVO DE PETIÇÃO. CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. NÃO

INCLUSÃO DE PARCELA DEFERIDA NO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ERRO MATERIAL. AFRONTA À COISA JULGADA. A

não inclusão, nos cálculos de liquidação, de parcela deferida no

título executivo judicial, configura simples erro material, sanável a

qualquer tempo, inclusive de ofício pelo juiz, sob pena de ofensa à

coisa julgada. (Proc. 0000285-05.2012.5.01.0071 – AP. TRT 1ª

Região, Des. Relator LEONARDO PACHECO, DO 07-05-2019)

Por todo o exposto, determino seja procedido o cálculo do valor

devido a título de honorários assistenciais, a fim de que atender ao

comando da sentença condenatória transitada em julgado.

Encaminhe-se o processo à contadoria.

Intime-se novamente a parte autora para que forneça a este

Juízo, no prazo de 5 dias, dados bancários do beneficiário a fim de

viabilizar a efetivação da transferência dos seus créditos (nome do

titular da conta, nº conta bancária, nº da agência, nome do banco).

Vindo a informação, expeça-se alvará.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0102363-35.2017.5.01.0481
RECLAMANTE PAOLA MENDES COSTA

ADVOGADO PAULO EDUARDO BARROS DE
SOUSA(OAB: 115161/RJ)

RECLAMADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIXAS SCOFANO(OAB:
92941/RJ)

ADVOGADO THIAGO BRESSANI PALMIERI(OAB:
207753/SP)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAOLA MENDES COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e61d085

proferido nos autos.

ANS

DESPACHO - PJE

Vistos.

Informa a parte autora erro material nos cálculos homologados,

visto que exclui de seu montante o valor devido a título de

honorários assistenciais.

Intimada para manifestação, informou a ré que encontra-se preclusa

a oportunidade do autor de impugnar os valores já homologados.

Pela simples análise da conta homologada verifico que, de fato, o

valor referente à condenação aos honorários não foi levada em

consideração para cálculo do total devido pela ré.

Assim, tratando-se de mero erro material, possível o seu

reconhecimento a qualquer tempo, até mesmo de ofício por este

juízo. Nesse sentido o aresto abaixo transcrito:

AGRAVO DE PETIÇÃO. CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. NÃO

INCLUSÃO DE PARCELA DEFERIDA NO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ERRO MATERIAL. AFRONTA À COISA JULGADA. A

não inclusão, nos cálculos de liquidação, de parcela deferida no

título executivo judicial, configura simples erro material, sanável a

qualquer tempo, inclusive de ofício pelo juiz, sob pena de ofensa à

coisa julgada. (Proc. 0000285-05.2012.5.01.0071 – AP. TRT 1ª

Região, Des. Relator LEONARDO PACHECO, DO 07-05-2019)

Por todo o exposto, determino seja procedido o cálculo do valor

devido a título de honorários assistenciais, a fim de que atender ao

comando da sentença condenatória transitada em julgado.

Encaminhe-se o processo à contadoria.

Intime-se novamente a parte autora para que forneça a este

Juízo, no prazo de 5 dias, dados bancários do beneficiário a fim de

viabilizar a efetivação da transferência dos seus créditos (nome do

titular da conta, nº conta bancária, nº da agência, nome do banco).

Vindo a informação, expeça-se alvará.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0102363-35.2017.5.01.0481
RECLAMANTE PAOLA MENDES COSTA

ADVOGADO PAULO EDUARDO BARROS DE
SOUSA(OAB: 115161/RJ)

RECLAMADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIXAS SCOFANO(OAB:
92941/RJ)

ADVOGADO THIAGO BRESSANI PALMIERI(OAB:
207753/SP)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS
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ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e61d085

proferido nos autos.

ANS

DESPACHO - PJE

Vistos.

Informa a parte autora erro material nos cálculos homologados,

visto que exclui de seu montante o valor devido a título de

honorários assistenciais.

Intimada para manifestação, informou a ré que encontra-se preclusa

a oportunidade do autor de impugnar os valores já homologados.

Pela simples análise da conta homologada verifico que, de fato, o

valor referente à condenação aos honorários não foi levada em

consideração para cálculo do total devido pela ré.

Assim, tratando-se de mero erro material, possível o seu

reconhecimento a qualquer tempo, até mesmo de ofício por este

juízo. Nesse sentido o aresto abaixo transcrito:

AGRAVO DE PETIÇÃO. CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. NÃO

INCLUSÃO DE PARCELA DEFERIDA NO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ERRO MATERIAL. AFRONTA À COISA JULGADA. A

não inclusão, nos cálculos de liquidação, de parcela deferida no

título executivo judicial, configura simples erro material, sanável a

qualquer tempo, inclusive de ofício pelo juiz, sob pena de ofensa à

coisa julgada. (Proc. 0000285-05.2012.5.01.0071 – AP. TRT 1ª

Região, Des. Relator LEONARDO PACHECO, DO 07-05-2019)

Por todo o exposto, determino seja procedido o cálculo do valor

devido a título de honorários assistenciais, a fim de que atender ao

comando da sentença condenatória transitada em julgado.

Encaminhe-se o processo à contadoria.

Intime-se novamente a parte autora para que forneça a este

Juízo, no prazo de 5 dias, dados bancários do beneficiário a fim de

viabilizar a efetivação da transferência dos seus créditos (nome do

titular da conta, nº conta bancária, nº da agência, nome do banco).

Vindo a informação, expeça-se alvará.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100032-07.2022.5.01.0481
RECLAMANTE ANDRE SENA DA SILVA

ADVOGADO ALICE MIRIAM BITTENCOURT E
SILVA(OAB: 143252/RJ)

RECLAMADO SISNERGY - SOLUCOES E
SISTEMAS INTEGRADOS LTDA.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE SENA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 679ec6a

proferido nos autos.

ANS

DESPACHO PJe

Vistos.

Requer o autor seja realizada nova perícia, haja vista que não

observado para conclusão do laudo anterior as reformas realizadas

no local de trabalho após a extinção do contrato do autor.

Analisando o presente caso, constato que não foi apresentado pelo

perito os esclarecimentos determinados por este Juízo, qual seja,

"observar a alegação trazida a baila pela parte reclamante, no

sentido de que, atualmente, o local de seu trabalho se encontra

organizado de forma diferente daquela vivenciada a sua época,

considerando a alteração física daquele ambiente", conforme ata de

id a146696.

Ante o exposto, determino seja o perito intimado para que

complemente o laudo com a informação expressamente requerida

por este Juízo, no prazo de 15 dias.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100032-07.2022.5.01.0481
RECLAMANTE ANDRE SENA DA SILVA

ADVOGADO ALICE MIRIAM BITTENCOURT E
SILVA(OAB: 143252/RJ)

RECLAMADO SISNERGY - SOLUCOES E
SISTEMAS INTEGRADOS LTDA.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SISNERGY - SOLUCOES E SISTEMAS INTEGRADOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 679ec6a

proferido nos autos.

ANS

DESPACHO PJe

Vistos.

Requer o autor seja realizada nova perícia, haja vista que não
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observado para conclusão do laudo anterior as reformas realizadas

no local de trabalho após a extinção do contrato do autor.

Analisando o presente caso, constato que não foi apresentado pelo

perito os esclarecimentos determinados por este Juízo, qual seja,

"observar a alegação trazida a baila pela parte reclamante, no

sentido de que, atualmente, o local de seu trabalho se encontra

organizado de forma diferente daquela vivenciada a sua época,

considerando a alteração física daquele ambiente", conforme ata de

id a146696.

Ante o exposto, determino seja o perito intimado para que

complemente o laudo com a informação expressamente requerida

por este Juízo, no prazo de 15 dias.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0004490-40.2014.5.01.0481
RECLAMANTE CRISTIANO DE OLIVEIRA

MAGALHAES

ADVOGADO RENATO ECCARD(OAB: 59761/RJ)

RECLAMADO LUCIANE SOUTO MANHAES

RECLAMADO ALUCAR - TRANSPORTES E
LOCACOES LTDA - EPP

ADVOGADO ESTEPHESON GLADER SOARES DE
MOURA(OAB: 150977/RJ)

RECLAMADO ALCIDES DA CONCEICAO JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE MACAE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO DE OLIVEIRA MAGALHAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 803f93b

proferido nos autos.

ANS

DESPACHO PJe

Vistos.

Intime-se ainda a parte autora para que informe, no prazo de 15

dias, se aguardará o desfecho do processo acima mencionado,

hipótese em que os presentes autos deverão ser sobrestados, ou se

indicará outros meios ao prosseguimento da execução.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0013600-78.2005.5.01.0481
RECLAMANTE MARCOS GOMES DE SOUZA

ADVOGADO SIMONE ALVES DIAS LOPES(OAB:
106511/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO DE APOIO CEFET RJ-
FUNCEFET

ADVOGADO alexandre antonio leo(OAB:
129956/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério da Educação

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DO 11º OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE
JANEIRO/RJ.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS GOMES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96da49f

proferido nos autos.

ANS

DESPACHO PJe

Vistos.

Registre-se nos autos o pedido de reserva de crédito solicitado

pelo juízo da 51ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.

Informe-se, ainda, ao juízo solicitante, que o pedido de reserva

de crédito foi deferido, mas que o leilão do bem penhorado obteve

resultado negativo, não havendo, portanto, valores disponíveis nos

autos.

Requereu a parte exequente a desconsideração da personalidade

jurídica da segunda executada.

Intime-se o requerente para que indique os nomes dos sócios

que devem figurar no polo passivo do presente incidente, com seus

respectivos endereços, anexando contrato social atualizado ou

registro civil de pessoa jurídica ou quadro de sócios e

administradores, obtido no sítio da Receita Federal, no prazo de 15

dias, sob pena de indeferimento do pedido.

Ciente o autor de que, com o decurso do prazo de dois anos sem a

manifestação da parte exequente, ocorrerá a declaração da

prescrição intercorrente, conforme artigo 11-A, § 2º, da CLT.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100490-58.2021.5.01.0481
RECLAMANTE LUIZ EDUARDO FERNANDES

BARBOSA

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

RECLAMADO MACAE ESPORTE FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO ALEX PEREIRA CHAGAS(OAB:
132031/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIQUEIRA SOARES DISTRIBUICAO
COMERCIO E REPRESENTACAO DE
GLP LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VITOR VARGAS CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

BRENDA B DE LIMA MERCADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACAE ESPORTE FUTEBOL CLUBE
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93ebccb

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Ante a inércia do autor, sobreste-se pelo transcurso do prazo

previsto no artigo 11-A, parágrafo segundo, da CLT (motivo decisão

judicial).

Transcorrido in albis, retornem conclusos.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0006419-11.2014.5.01.0481
RECLAMANTE ALEXANDRE MAGALHAES

AZEVEDO

ADVOGADO WAGNER CARVALHO MOTTA(OAB:
134392/RJ)

ADVOGADO FERNANDA SOARES FELIX(OAB:
156160/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO PCP ENGENHARIA E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO MARIANO CARVALHO
MORALES(OAB: 107083/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PCP ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05ef66d

proferido nos autos.

ANS

DESPACHO PJe

Vistos.

Requer o autor a atualização dos valores a ele devidos.

Conforme estabelece a Súmula Nº 4 do TRT, em seu inciso II,

somente o adimplemento integral da dívida, assim considerado o

depósito que propicia o imediato levantamento, fará cessar a

contagem de juros moratórios.

Deste modo, considerando que os valores remanescentes não

foram liberados em razão dos sucessivos recursos interpostos pela

ré e, ainda, que a contagem de juros e atualização monetária

somente pode cessar quando o valor estiver disponibilizado ao

reclamante para levantamento, sem mais possibilidade de recursos,

defiro o pedido de atualização.

Intime-se a parte ré para que se manifeste sobre os cálculos

apresentados, no prazo de 10 dias, sob pena de caracterização dos

efeitos da preclusão, nos termos do artigo 879, §2º da CLT.

Decorrido o prazo sem impugnações, reputo, desde já, corretos os

cálculos de atualização elaborados pelo autor, devendo a segunda

ré ser intimada para pagamento, no prazo de 10 dias, sob pena de

bloqueio via Sisbajud.

Em caso de impugnação, encaminhe-se o processo à Contadoria.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100490-58.2021.5.01.0481
RECLAMANTE LUIZ EDUARDO FERNANDES

BARBOSA

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

RECLAMADO MACAE ESPORTE FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO ALEX PEREIRA CHAGAS(OAB:
132031/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIQUEIRA SOARES DISTRIBUICAO
COMERCIO E REPRESENTACAO DE
GLP LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VITOR VARGAS CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

BRENDA B DE LIMA MERCADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ EDUARDO FERNANDES BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93ebccb

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Ante a inércia do autor, sobreste-se pelo transcurso do prazo

previsto no artigo 11-A, parágrafo segundo, da CLT (motivo decisão

judicial).

Transcorrido in albis, retornem conclusos.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0006419-11.2014.5.01.0481
RECLAMANTE ALEXANDRE MAGALHAES

AZEVEDO

ADVOGADO WAGNER CARVALHO MOTTA(OAB:
134392/RJ)

ADVOGADO FERNANDA SOARES FELIX(OAB:
156160/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO PCP ENGENHARIA E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO MARIANO CARVALHO
MORALES(OAB: 107083/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05ef66d

proferido nos autos.

ANS

DESPACHO PJe

Vistos.

Requer o autor a atualização dos valores a ele devidos.

Conforme estabelece a Súmula Nº 4 do TRT, em seu inciso II,

somente o adimplemento integral da dívida, assim considerado o

depósito que propicia o imediato levantamento, fará cessar a

contagem de juros moratórios.

Deste modo, considerando que os valores remanescentes não

foram liberados em razão dos sucessivos recursos interpostos pela

ré e, ainda, que a contagem de juros e atualização monetária

somente pode cessar quando o valor estiver disponibilizado ao

reclamante para levantamento, sem mais possibilidade de recursos,

defiro o pedido de atualização.

Intime-se a parte ré para que se manifeste sobre os cálculos

apresentados, no prazo de 10 dias, sob pena de caracterização dos

efeitos da preclusão, nos termos do artigo 879, §2º da CLT.

Decorrido o prazo sem impugnações, reputo, desde já, corretos os

cálculos de atualização elaborados pelo autor, devendo a segunda

ré ser intimada para pagamento, no prazo de 10 dias, sob pena de

bloqueio via Sisbajud.

Em caso de impugnação, encaminhe-se o processo à Contadoria.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101243-49.2020.5.01.0481
RECLAMANTE CLEBER MARINS FERNANDES

ADVOGADO RENATO ECCARD(OAB: 59761/RJ)

RECLAMADO RONILDO C TRANSPORTE E
TURISMO - ME

ADVOGADO THIAGO ROCHA DA SILVA(OAB:
148999/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER MARINS FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8829447

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Renove-se o prazo concedido em id 1474c03, devendo a parte

autora se manifestar acerca da documentação acostada ecf2204,

no prazo de 15 dias.

Decorrido in albis, proceda a Secretaria ao sobrestamento do feito

e aguarde-se o prazo prescricional.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101243-49.2020.5.01.0481
RECLAMANTE CLEBER MARINS FERNANDES

ADVOGADO RENATO ECCARD(OAB: 59761/RJ)

RECLAMADO RONILDO C TRANSPORTE E
TURISMO - ME

ADVOGADO THIAGO ROCHA DA SILVA(OAB:
148999/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONILDO C TRANSPORTE E TURISMO - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8829447

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Renove-se o prazo concedido em id 1474c03, devendo a parte

autora se manifestar acerca da documentação acostada ecf2204,

no prazo de 15 dias.

Decorrido in albis, proceda a Secretaria ao sobrestamento do feito

e aguarde-se o prazo prescricional.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100083-28.2016.5.01.0481
RECLAMANTE THIAGO TOSTES PADILHA

MOREIRA PINTO

ADVOGADO BRUNO DA SILVA LOURENCO(OAB:
152276/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MACAE

RECLAMADO ASSOCIACAO ESPACO PRODUZIR -
EP

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO DANIELE OZORIO DA SILVA(OAB:
131164/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO TOSTES PADILHA MOREIRA PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9eb98d8

proferido nos autos.

ANS

DESPACHO PJe

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Vistos.

Requer o patrono do autor o destacamento dos honorários

contratuais. Indefiro.

A possibilidade de desmembramento do valor dos honorários

advocatícios sucumbenciais encontra-se autorizada pela Súmula

Vinculante nº 47 do STF. Contudo, tal previsão não contempla a

possibilidade de destacamento dos honorários advocatícios

contratuais, visto que, neste caso, possuem como origem o contrato

de prestação de serviços celebrado entre as partes, que vincula tão

somente o advogado e o cliente, mas não o Ente Público.

Expeça-se precatório/RPV.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100758-78.2022.5.01.0481
RECLAMANTE ANTONIO MARCOS DA SILVA

GOMES

ADVOGADO KLEBER ALEXANDRE DATRINO
SIMPLICIO(OAB: 169118/RJ)

ADVOGADO JAIRO DA SILVA ANTUNES(OAB:
132294/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CONCEICAO DE
MACABU

ADVOGADO KELEN SILVA ANDRADE(OAB:
150904/RJ)

RECLAMADO LIMPEZA URBANA SERVICOS LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS DA SILVA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1939a49

proferido nos autos.

DMCM

DESPACHO PJe

Vistos.

Para atualização dos cálculos homologados para a expedição do

Ofício Precatório de id:e875dc8 e da RPV de id:19e24ef, foram

observados os mesmos critérios utilizados para os débitos da

devedora principal.

Por se tratar de devedora subsidiária, a Fazenda Pública deve

responder nos limites dos valores atualizados de responsabilidade

da devedora principal. Conforme art. 790-A, I da CLT, a 2ª

reclamada (Município de Conceicao de Macabu ) é isenta do

pagamento de custas. Por isso, os valores referentes às custas

judiciais foram excluídos dos cálculos.

Por meio da publicação do presente despacho, ficam as partes

intimadas para tomar ciência da expedição do Ofício Precatório de

id:e875dc8 e da RPV de id:19e24ef. Prazo de 5 dias. Devendo a 2ª

reclamada (Município de Conceicao de Macabu) realizar o

pagamento da RPV de id:19e24ef no prazo de 60 dias.

Após, encaminhe-se o ofício precatório à Coordenadoria de Gestão

dePrecatório, via GPrec, paraprocessamento, conforme parágrafo

1º do artigo 14 da Resolução 314/21 CSJT.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100612-71.2021.5.01.0481
RECLAMANTE BERNARDINO MANOEL SIQUEIRA

BARBOSA JUNIOR

ADVOGADO Aline de Oliveira Augusto(OAB:
150705/RJ)

RECLAMADO JRQ MASTER CONSULTORES
ASSOCIADOS LIMITADA - EPP

ADVOGADO LARA MACHADO DE CARVALHO
CAMPOS(OAB: 231175/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JRQ MASTER CONSULTORES ASSOCIADOS LIMITADA -
EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a6d2209

proferida nos autos.

PSF

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Macaé

PROCESSO: 0100612-71.2021.5.01.0481

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

RECLAMANTE: BERNARDINO MANOEL SIQUEIRA BARBOSA

JUNIOR

RECLAMADO: JRQ MASTER CONSULTORES ASSOCIADOS

LIMITADA - EPP

DECISÃO PJe

Vistos.

O autor apresentou cálculos de liquidação juntado no #id:be32004.

A reclamada, por meio da petição de #id:c7b8ef7, concordou com

os cálculos supramencionados.

Assim, HOMOLOGO os cálculos da planilha #id:be32004, para fixar

o valor TOTAL  da execução em R$ 8.446,28 ,  corrigido

monetariamente e com incidência de juros legais até 31/10/2023,

sendo:

R$ 7.527,88, referentes ao crédito líquido do(a) autor(a);

R$  752,79, referentes aos honorários advocatícios.

Publique-se a presente decisão homologatória para ciência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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das partes.

Defiro o parcelamento do débito em SEIS parcelas mensais, que

deverão ser depositadas até o dia 05 de cada mês, acrescidas de

juros de um por cento ao mês, conforme art. 916 do novo CPC.

Expeça-se alvará em favor do autor, liberando-se os depósitos

judiciais das parcelas já recolhidas pela ré, com os acréscimos

legais.

Intime-se a parte autora para que forneça a este Juízo, no prazo de

5 dias, dados bancários do beneficiário a fim de viabilizar a

efetivação da transferência dos seus créditos (nome do titular da

conta, nº conta bancária, nº da agência, nome do banco).

As demais parcelas deverão ser depositadas pela ré

diretamente na conta que vier a ser informada pelo autor.

Ressalta-se que a discordância do exequente quanto ao

parcelamento não constitui óbice ao seu deferimento, quando

preenchidos os requisitos do artigo 916 do CPC.

Cumpridas as determinações, registrem-se os pagamentos e

retornem os autos conclusos para extinção da execução.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100612-71.2021.5.01.0481
RECLAMANTE BERNARDINO MANOEL SIQUEIRA

BARBOSA JUNIOR

ADVOGADO Aline de Oliveira Augusto(OAB:
150705/RJ)

RECLAMADO JRQ MASTER CONSULTORES
ASSOCIADOS LIMITADA - EPP

ADVOGADO LARA MACHADO DE CARVALHO
CAMPOS(OAB: 231175/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNARDINO MANOEL SIQUEIRA BARBOSA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a6d2209

proferida nos autos.

PSF

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Macaé

PROCESSO: 0100612-71.2021.5.01.0481

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

RECLAMANTE: BERNARDINO MANOEL SIQUEIRA BARBOSA

JUNIOR

RECLAMADO: JRQ MASTER CONSULTORES ASSOCIADOS

LIMITADA - EPP

DECISÃO PJe

Vistos.

O autor apresentou cálculos de liquidação juntado no #id:be32004.

A reclamada, por meio da petição de #id:c7b8ef7, concordou com

os cálculos supramencionados.

Assim, HOMOLOGO os cálculos da planilha #id:be32004, para fixar

o valor TOTAL  da execução em R$ 8.446,28 ,  corrigido

monetariamente e com incidência de juros legais até 31/10/2023,

sendo:

R$ 7.527,88, referentes ao crédito líquido do(a) autor(a);

R$  752,79, referentes aos honorários advocatícios.

Publique-se a presente decisão homologatória para ciência

das partes.

Defiro o parcelamento do débito em SEIS parcelas mensais, que

deverão ser depositadas até o dia 05 de cada mês, acrescidas de

juros de um por cento ao mês, conforme art. 916 do novo CPC.

Expeça-se alvará em favor do autor, liberando-se os depósitos

judiciais das parcelas já recolhidas pela ré, com os acréscimos

legais.

Intime-se a parte autora para que forneça a este Juízo, no prazo de

5 dias, dados bancários do beneficiário a fim de viabilizar a

efetivação da transferência dos seus créditos (nome do titular da

conta, nº conta bancária, nº da agência, nome do banco).

As demais parcelas deverão ser depositadas pela ré

diretamente na conta que vier a ser informada pelo autor.

Ressalta-se que a discordância do exequente quanto ao

parcelamento não constitui óbice ao seu deferimento, quando

preenchidos os requisitos do artigo 916 do CPC.

Cumpridas as determinações, registrem-se os pagamentos e

retornem os autos conclusos para extinção da execução.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100953-39.2017.5.01.0481
RECLAMANTE LECIR DA CONCEICAO VIEIRA

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

RECLAMADO TALITA DE SOUZA BASTOS

RECLAMADO SEMPRE LIMPA CONSERVADORA
LTDA - ME

RECLAMADO RENE DE JESUS FERREIRA
GALVAO

RECLAMADO RT CLEAN LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LECIR DA CONCEICAO VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2146a05

proferido nos autos.

ANS

DESPACHO - PJE

Vistos.

Intime-se o autor para requerer o que for de seu interesse, no prazo

de 30 dias, ciente de que, com o decurso do prazo de dois anos

sem a manifestação da parte interessada, ocorrerá a declaração da

prescrição intercorrente, conforme artigo 11-A, § 2º, da CLT. Não

havendo manifestação, aguarde-se o transcurso do prazo de dois

anos.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101754-52.2017.5.01.0481
RECLAMANTE RODRIGO GONCALVES SPINDOLA

RODRIGUES

ADVOGADO MONICA DIAS COELHO(OAB:
207524/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO LUCAS CORDEIRO PETRUCCI(OAB:
232079/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE SOUZA
AZEVEDO(OAB: 235437/RJ)

ADVOGADO ROBERTA DA SILVA SANTOS(OAB:
250216/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de57a1e

proferido nos autos.

TMDF

DESPACHO PJe

Vistos.

Ante a ausência de impugnação, intime-se a reclamada para que,

no prazo de 10 dias, realize o pagamento do montante devido, sob

pena de bloqueio via SISBAJUD.

Vindo o depósito, expeçam-se os alvarás.

Por fim, não havendo valores a executar e não havendo novos

requerimentos, determino o arquivamento definitivo do processo, se

o processo se encontrar  na fase de l iqu idação ou o

encaminhamento do processo à conclusão, para fins de prolação da

sentença de extinção da execução, caso esteja na fase de

execução.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101754-52.2017.5.01.0481
RECLAMANTE RODRIGO GONCALVES SPINDOLA

RODRIGUES

ADVOGADO MONICA DIAS COELHO(OAB:
207524/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO LUCAS CORDEIRO PETRUCCI(OAB:
232079/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE SOUZA
AZEVEDO(OAB: 235437/RJ)

ADVOGADO ROBERTA DA SILVA SANTOS(OAB:
250216/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO GONCALVES SPINDOLA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de57a1e

proferido nos autos.

TMDF

DESPACHO PJe

Vistos.

Ante a ausência de impugnação, intime-se a reclamada para que,

no prazo de 10 dias, realize o pagamento do montante devido, sob

pena de bloqueio via SISBAJUD.

Vindo o depósito, expeçam-se os alvarás.

Por fim, não havendo valores a executar e não havendo novos

requerimentos, determino o arquivamento definitivo do processo, se

o processo se encontrar  na fase de l iqu idação ou o

encaminhamento do processo à conclusão, para fins de prolação da

sentença de extinção da execução, caso esteja na fase de

execução.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100142-07.2024.5.01.0264
RECLAMANTE NESTOR DA CUNHA SILVA JUNIOR

ADVOGADO ALINE SANTOS COSTA(OAB:
215544/RJ)

RECLAMADO C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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  - C.S.E. - MECANICA E INSTRUMENTACAO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7dcac9

proferido nos autos.

ANS

DESPACHO PJe

Vistos.

Os autos foram remetidos a este Juízo em razão da competência

territorial para julgamento da causa.

Em análise anterior, o Juízo da 4ª Vara do Trabalho de São

Gonçalo deferiu o pedido de tutela antecipada, determinando a

reintegração do autor e o restabelecimento de seu plano de saúde.

Após análise do autos, constato que a decisão de id 97e3a8b se

coaduna com o entendimento deste Juízo, motivo pelo qual uso de

seus fundamentos para determinar que a ré mantenha o plano

de saúde do autor ativo.

Ressalta-se que embora a ré alegue estar em processo de

encerramento de suas atividades, a parte confessa que ainda

possui trabalhadores contratados, de forma que, ao menos até

extinção efetiva do estabelecimento, plenamente possível que a ré

assegure ao autor esta obrigação acessória, sobretudo porque não

há efeitos financeiros à ré, haja vista estar o contrato de trabalho do

autor suspenso em razão do gozo de auxílio previdenciário.

Designo audiência INICIAL telepresencial para o dia 26/06/2024

14:05 horas.

O acesso à sala de audiências devera ocorrer por meio do seguinte

link:

- https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

- Senha: 01

- ID da reunião: 779 360 6019

QR CODE

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

1 - Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe, ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2 - A ausência da parte autora importará no arquivamento e a

ausência da parte réu ensejará a caracterização de sua revelia,

além da confissão.

3 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS;

sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

4 - Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

5 - A parte ré deverá apresentar os controles de frequência e os

recibos salariais do período trabalhado, além dos comprovantes de

recolhimento de FGTS, se houver pedido de diferenças sob tal

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400,

também do CPC.

6 - Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

7 - A defesa da parte ré e os documentos que a acompanham

deverão ser apresentados em formato eletrônico, de acordo com os

artigos 193 a 199 do CPC, até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe..

8- Não será produzida prova testemunhal nesta audiência.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100142-07.2024.5.01.0264
RECLAMANTE NESTOR DA CUNHA SILVA JUNIOR

ADVOGADO ALINE SANTOS COSTA(OAB:
215544/RJ)

RECLAMADO C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NESTOR DA CUNHA SILVA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7dcac9

proferido nos autos.

ANS

DESPACHO PJe

Vistos.

Os autos foram remetidos a este Juízo em razão da competência

territorial para julgamento da causa.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6420
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Em análise anterior, o Juízo da 4ª Vara do Trabalho de São

Gonçalo deferiu o pedido de tutela antecipada, determinando a

reintegração do autor e o restabelecimento de seu plano de saúde.

Após análise do autos, constato que a decisão de id 97e3a8b se

coaduna com o entendimento deste Juízo, motivo pelo qual uso de

seus fundamentos para determinar que a ré mantenha o plano

de saúde do autor ativo.

Ressalta-se que embora a ré alegue estar em processo de

encerramento de suas atividades, a parte confessa que ainda

possui trabalhadores contratados, de forma que, ao menos até

extinção efetiva do estabelecimento, plenamente possível que a ré

assegure ao autor esta obrigação acessória, sobretudo porque não

há efeitos financeiros à ré, haja vista estar o contrato de trabalho do

autor suspenso em razão do gozo de auxílio previdenciário.

Designo audiência INICIAL telepresencial para o dia 26/06/2024

14:05 horas.

O acesso à sala de audiências devera ocorrer por meio do seguinte

link:

- https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

- Senha: 01

- ID da reunião: 779 360 6019

QR CODE

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

1 - Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe, ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2 - A ausência da parte autora importará no arquivamento e a

ausência da parte réu ensejará a caracterização de sua revelia,

além da confissão.

3 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS;

sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

4 - Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

5 - A parte ré deverá apresentar os controles de frequência e os

recibos salariais do período trabalhado, além dos comprovantes de

recolhimento de FGTS, se houver pedido de diferenças sob tal

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400,

também do CPC.

6 - Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

7 - A defesa da parte ré e os documentos que a acompanham

deverão ser apresentados em formato eletrônico, de acordo com os

artigos 193 a 199 do CPC, até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe..

8- Não será produzida prova testemunhal nesta audiência.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000694-75.2013.5.01.0481
RECLAMANTE CELIO DOS SANTOS CALDAS

ADVOGADO JAIRO DA SILVA ANTUNES(OAB:
132294/RJ)

ADVOGADO KLEBER ALEXANDRE DATRINO
SIMPLICIO(OAB: 169118/RJ)

RECLAMADO VANDERSON CORREA DE OLIVEIRA

RECLAMADO VLV LEVI TOUR LOCACOES E
TRANSPORTES EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE MACAE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO DOS SANTOS CALDAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b371882

proferido nos autos.

ANS

DESPACHO PJe

Vistos.

Considerando-se o extenso lapso temporal decorrido desde a última

tentativa, defiro nova ativação do convênio Sisbajud. Cumpra-se.

Indefiro nova ativação do convênio Infojud, haja vista que já ativado

com resultado negativo. Ressalta-se que a renovação do pedido de

nova pesquisa deve ser motivada, devendo o exequente demonstrar

a existência de indícios de alteração da situação patrimonial do

executado.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6421
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101690-76.2016.5.01.0481
RECLAMANTE LIDIA RIBEIRO ROSA

ADVOGADO JULIANA FAES E GRACA(OAB:
187978/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE RIBEIRO DE
SOUZA(OAB: 89620/RJ)

RECLAMADO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO
MUNICIPIO DE QUISSAMA

RECLAMADO INVISA INSTITUTO VIDA E SAUDE

ADVOGADO VANESCA PESSANHA OLIVEIRA
GOMES(OAB: 142329/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INVISA INSTITUTO VIDA E SAUDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4bb620b

proferida nos autos.

ANS

DECISÃO - PJe

Vistos.

Manifestaram-se as partes, em petição conjunta, requerendo a

homologação de acordo.

Considerando-se os poderes conferidos aos patronos, conforme

procurações anexadas, dispenso o comparecimento das partes em

juízo para homologação da transação.

Face ao acima exposto, homologo o acordo noticiado nos exatos

termos do documento id 0c4dc24, com fulcro no art. 487, III, b, do

CPC, para que surtam os devidos efeitos legais.

Custas no importe de R$ 33,24, pelo reclamante, dispensado o

recolhimento ante o benefício da gratuidade de justiça que ora se

defere.

Considerando-se que o valor ora homologado referem-se a verbas

de natureza indenizatória, não havendo a incidência de verbas

previdenciárias, deixa-se de proceder a intimação do(a) União/INSS

Intimem-se as partes.

Cumprido integralmente o acordo, retornem os autos conclusos

para extinção da execução.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101690-76.2016.5.01.0481
RECLAMANTE LIDIA RIBEIRO ROSA

ADVOGADO JULIANA FAES E GRACA(OAB:
187978/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE RIBEIRO DE
SOUZA(OAB: 89620/RJ)

RECLAMADO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO
MUNICIPIO DE QUISSAMA

RECLAMADO INVISA INSTITUTO VIDA E SAUDE

ADVOGADO VANESCA PESSANHA OLIVEIRA
GOMES(OAB: 142329/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIA RIBEIRO ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4bb620b

proferida nos autos.

ANS

DECISÃO - PJe

Vistos.

Manifestaram-se as partes, em petição conjunta, requerendo a

homologação de acordo.

Considerando-se os poderes conferidos aos patronos, conforme

procurações anexadas, dispenso o comparecimento das partes em

juízo para homologação da transação.

Face ao acima exposto, homologo o acordo noticiado nos exatos

termos do documento id 0c4dc24, com fulcro no art. 487, III, b, do

CPC, para que surtam os devidos efeitos legais.

Custas no importe de R$ 33,24, pelo reclamante, dispensado o

recolhimento ante o benefício da gratuidade de justiça que ora se

defere.

Considerando-se que o valor ora homologado referem-se a verbas

de natureza indenizatória, não havendo a incidência de verbas

previdenciárias, deixa-se de proceder a intimação do(a) União/INSS

Intimem-se as partes.

Cumprido integralmente o acordo, retornem os autos conclusos

para extinção da execução.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002262-92.2014.5.01.0481
RECLAMANTE GENILSON AREAS DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BARRETO
MOREIRA(OAB: 116354/RJ)

RECLAMADO IESA OLEO&GAS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Youssef Boukai(OAB: 108614/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILSON AREAS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 522ec56

proferido nos autos.

ANS

DESPACHO - PJE

Vistos.

Intime-se o requerente para que indique os nomes dos sócios que

devem figurar no polo passivo do IDPJ, no prazo de 15 dias,

observando o documento e id 38d1983.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6422
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Ciente o autor de que, com o decurso do prazo de dois anos sem a

manifestação da parte exequente, ocorrerá a declaração da

prescrição intercorrente, conforme artigo 11-A, § 2º, da CLT.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0102229-42.2016.5.01.0481
RECLAMANTE WILSON JUNIO DOS SANTOS

CARVALHO

ADVOGADO ANTONIO ALMEIDA DE SENA(OAB:
125149/RJ)

RECLAMADO WALTER ARAUJO

RECLAMADO RAFAEL GONCALVES DOS SANTOS
ARAUJO

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE MENDONCA
OLIVEIRA(OAB: 185499/RJ)

ADVOGADO MARIA DO CARMO MERAT
TAVARES(OAB: 66451/RJ)

ADVOGADO MARIANA SANTIAGO FERREIRA DA
CUNHA(OAB: 225763/RJ)

RECLAMADO W. ARAUJO LOCACOES E TURISMO
LIMITADA - ME

ADVOGADO ALVARO EMANUEL TEIXEIRA
CRAVO(OAB: 113856/RJ)

ADVOGADO ALINNE DO NASCIMENTO
CAMARINHA(OAB: 169000/RJ)

ADVOGADO MICHELLE RODRIGUEZ LOBO(OAB:
149752/RJ)

ADVOGADO VANESSA LIMA BARBOSA(OAB:
150822/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDELIA GERENCIAMENTO DE
PROJETOS INTEGRADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON JUNIO DOS SANTOS CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e13911

proferido nos autos.

ANS

DESPACHO PJe

Vistos.

Reitere-se o mandado de id 07e76cd. Faça-se constar no

mandado que o responsável pela empresa destinatária deverá

prestar a informação requerida diretamente ao sr. oficial de

justiça, no momento do cumprimento da diligência.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001095-45.2011.5.01.0481
RECLAMANTE MARCOS FLAVIO RIBEIRO GOUVEIA

ADVOGADO ROBERTA SCHNEIDER
WESTPHAL(OAB: 16363/SC)

ADVOGADO ELYS SCHNEIDER WESTPHAL(OAB:
22785/SC)

RECLAMADO ENSCO DO BRASIL PETROLEO E
GAS LTDA

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO RENATO CANIZARES(OAB:
212865/SP)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO LIGIA CAMPOS LOUREIRO(OAB:
218034/RJ)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS FLAVIO RIBEIRO GOUVEIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 04d0c34

proferida nos autos.

TMDF

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Macaé

PROCESSO: 0001095-45.2011.5.01.0481

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: MARCOS FLAVIO RIBEIRO GOUVEIA

RECLAMADO: ENSCO DO BRASIL PETROLEO E GAS LTDA

DECISÃO PJe

Vistos.

O autor, de acordo com a petição de #id:772ccea, concordou com

os cálculos apresentados pela ré na petição de #id:22b374d.

Logo, reputo como corretos os cálculos de #id:22b374d, para fixar

o valor TOTAL da execução em R$ 224.321,85, corrigido

monetariamente e com incidência de juros legais até 31/01/2024,

sendo:

R$ 168.719,66, referentes ao crédito líquido do(a) autor(a);

R$  49.790,89, referentes às contribuições previdenciárias (cotas

empregado e empregador);

R$   5.811,30, referentes ao imposto de renda.

Verifica-se que a somatória do(s) saldo(s) atualizado(s) do(s)

depósito(s) recursal(is) recolhidos pela ré (devedora principal)

perfaz o montante de R$ 232.520,13, valor suficiente para quitação

do débito. Assim, convolo o(s) depósito(s) recursal(is) em penhora.

Dê-se ciência às partes para fins do Art. 884 da CLT. Prazo de 5

dias.

Havendo concordância com os valores constantes na presente

decisão ou decorrido o prazo sem a interposição de recurso, a

Secretaria da Vara deverá, sem necessidade de novo despacho,

expedir alvarás conforme os valores apurados, devendo o valor

remanescente ser devolvido à ré, também por intermédio de

alvará.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6423
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Caso NÃO haja concordância com os valores apurados, deverá ser

liberado ao reclamante, por meio de alvará, o valor incontroverso

apontado pela reclamada.

Com relação à expedição do alvará, a fim de viabilizar que o

pagamento possa ser realizado por meio de transferência de crédito

diretamente para conta bancária e evitar que haja o deslocamento

até a agência bancária, nos termos do Ato Conjunto nº 02/2020 (Art.

3ª, §9) do TRT da 1ª Região, deverá a parte autora, no prazo de 5

dias, fornecer a este Juízo os dados bancários do(a) autor(a), OU

do(a) patrono(a) OU de seu escritório (nome do titular da conta,

CPF OU CNPJ, nº conta bancária, nº da agência, nome do banco),

sendo vedado o depósito em conta bancária de terceiros.

Ressaltando-se que a transferência para conta bancária do

advogado está condicionada à existência de procuração com

poderes específicos para o ato.

Vindo as informações, expeça-se o respectivo alvará.

Autorizo que a Secretaria da Vara utilize os dados bancários

que o beneficiário já tenha informado em outro processo deste

Juízo.

Por fim, quitada a execução e não havendo novos requerimentos,

registrem-se os pagamentos e arquive-se definitivamente o

processo, se o mesmo se encontrar na fase de liquidação ou o

encaminhe-se o processo à conclusão, para fins de prolação da

sentença de extinção da execução, caso esteja na fase de

execução.

Publique-se a presente decisão homologatória para ciência

das partes

MACAE/RJ, 14 de março de 2024

FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

Juiz(a) de Vara do Trabalho

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0102229-42.2016.5.01.0481
RECLAMANTE WILSON JUNIO DOS SANTOS

CARVALHO

ADVOGADO ANTONIO ALMEIDA DE SENA(OAB:
125149/RJ)

RECLAMADO WALTER ARAUJO

RECLAMADO RAFAEL GONCALVES DOS SANTOS
ARAUJO

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE MENDONCA
OLIVEIRA(OAB: 185499/RJ)

ADVOGADO MARIA DO CARMO MERAT
TAVARES(OAB: 66451/RJ)

ADVOGADO MARIANA SANTIAGO FERREIRA DA
CUNHA(OAB: 225763/RJ)

RECLAMADO W. ARAUJO LOCACOES E TURISMO
LIMITADA - ME

ADVOGADO ALVARO EMANUEL TEIXEIRA
CRAVO(OAB: 113856/RJ)

ADVOGADO ALINNE DO NASCIMENTO
CAMARINHA(OAB: 169000/RJ)

ADVOGADO MICHELLE RODRIGUEZ LOBO(OAB:
149752/RJ)

ADVOGADO VANESSA LIMA BARBOSA(OAB:
150822/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDELIA GERENCIAMENTO DE
PROJETOS INTEGRADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL GONCALVES DOS SANTOS ARAUJO

  - W. ARAUJO LOCACOES E TURISMO LIMITADA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e13911

proferido nos autos.

ANS

DESPACHO PJe

Vistos.

Reitere-se o mandado de id 07e76cd. Faça-se constar no

mandado que o responsável pela empresa destinatária deverá

prestar a informação requerida diretamente ao sr. oficial de

justiça, no momento do cumprimento da diligência.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001095-45.2011.5.01.0481
RECLAMANTE MARCOS FLAVIO RIBEIRO GOUVEIA

ADVOGADO ROBERTA SCHNEIDER
WESTPHAL(OAB: 16363/SC)

ADVOGADO ELYS SCHNEIDER WESTPHAL(OAB:
22785/SC)

RECLAMADO ENSCO DO BRASIL PETROLEO E
GAS LTDA

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO RENATO CANIZARES(OAB:
212865/SP)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO LIGIA CAMPOS LOUREIRO(OAB:
218034/RJ)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENSCO DO BRASIL PETROLEO E GAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 04d0c34

proferida nos autos.

TMDF

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Macaé

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6424
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PROCESSO: 0001095-45.2011.5.01.0481

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: MARCOS FLAVIO RIBEIRO GOUVEIA

RECLAMADO: ENSCO DO BRASIL PETROLEO E GAS LTDA

DECISÃO PJe

Vistos.

O autor, de acordo com a petição de #id:772ccea, concordou com

os cálculos apresentados pela ré na petição de #id:22b374d.

Logo, reputo como corretos os cálculos de #id:22b374d, para fixar

o valor TOTAL da execução em R$ 224.321,85, corrigido

monetariamente e com incidência de juros legais até 31/01/2024,

sendo:

R$ 168.719,66, referentes ao crédito líquido do(a) autor(a);

R$  49.790,89, referentes às contribuições previdenciárias (cotas

empregado e empregador);

R$   5.811,30, referentes ao imposto de renda.

Verifica-se que a somatória do(s) saldo(s) atualizado(s) do(s)

depósito(s) recursal(is) recolhidos pela ré (devedora principal)

perfaz o montante de R$ 232.520,13, valor suficiente para quitação

do débito. Assim, convolo o(s) depósito(s) recursal(is) em penhora.

Dê-se ciência às partes para fins do Art. 884 da CLT. Prazo de 5

dias.

Havendo concordância com os valores constantes na presente

decisão ou decorrido o prazo sem a interposição de recurso, a

Secretaria da Vara deverá, sem necessidade de novo despacho,

expedir alvarás conforme os valores apurados, devendo o valor

remanescente ser devolvido à ré, também por intermédio de

alvará.

Caso NÃO haja concordância com os valores apurados, deverá ser

liberado ao reclamante, por meio de alvará, o valor incontroverso

apontado pela reclamada.

Com relação à expedição do alvará, a fim de viabilizar que o

pagamento possa ser realizado por meio de transferência de crédito

diretamente para conta bancária e evitar que haja o deslocamento

até a agência bancária, nos termos do Ato Conjunto nº 02/2020 (Art.

3ª, §9) do TRT da 1ª Região, deverá a parte autora, no prazo de 5

dias, fornecer a este Juízo os dados bancários do(a) autor(a), OU

do(a) patrono(a) OU de seu escritório (nome do titular da conta,

CPF OU CNPJ, nº conta bancária, nº da agência, nome do banco),

sendo vedado o depósito em conta bancária de terceiros.

Ressaltando-se que a transferência para conta bancária do

advogado está condicionada à existência de procuração com

poderes específicos para o ato.

Vindo as informações, expeça-se o respectivo alvará.

Autorizo que a Secretaria da Vara utilize os dados bancários

que o beneficiário já tenha informado em outro processo deste

Juízo.

Por fim, quitada a execução e não havendo novos requerimentos,

registrem-se os pagamentos e arquive-se definitivamente o

processo, se o mesmo se encontrar na fase de liquidação ou o

encaminhe-se o processo à conclusão, para fins de prolação da

sentença de extinção da execução, caso esteja na fase de

execução.

Publique-se a presente decisão homologatória para ciência

das partes

MACAE/RJ, 14 de março de 2024

FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

Juiz(a) de Vara do Trabalho

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001305-28.2013.5.01.0481
RECLAMANTE JEAN MONTEIRO BATISTA

ADVOGADO SERGIO OLIVEIRA SILVA(OAB:
104775/RJ)

RECLAMADO BSM ENGENHARIA S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN MONTEIRO BATISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15ead58

proferido nos autos.

ANS

DESPACHO PJe

Vistos.

Intime-se o autor para que se manifeste sobre o teor da petição de

id 077944c, no prazo de 05 dias.

Após, retornem os autos conclusos.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101294-94.2019.5.01.0481
RECLAMANTE ANGELICA CORREA PAGINI

ADVOGADO RAMON HILL DE OLIVEIRA
FONSECA(OAB: 198586/RJ)

RECLAMADO EZHUR EQUIPAMENTOS E SERVICO
LTDA

RECLAMADO UBIRAJARA RODRIGUES

RECLAMADO RAFAEL VILLAR RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

UBIRAJARA RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL VILLAR RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ANGELICA CORREA PAGINI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55bb10f

proferido nos autos.

ANS

DESPACHO PJe

Vistos.

Solicite-se ao Cartório do Ofício Único de Rio das Ostras - RJ para

que envie a este Juízo, no prazo de 15 dias, cópia atualizada do

registro do imóvel situado na Rua Ametista, nº. 41, Rio das Ostras -

RJ, matrícula 007460.

O documento deverá ser expedido sem custos ao requerente,

considerando-se a gratuidade de justiça ora deferida ao exequente.

Por medida de economia e celeridade processual, confiro ao

presente despacho força de ofício.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101879-49.2019.5.01.0481
RECLAMANTE LEANDRO PINTO XIMENES

ADVOGADO LUIZ ANTONIO CARNEIRO DA
LUZ(OAB: 101359/RJ)

ADVOGADO FLAVIA CARNEIRO DA LUZ(OAB:
99588/RJ)

RECLAMADO SERVICOS DE PETROLEO
CONSTELLATION S.A.

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SÁ
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

RECLAMADO VENTURA PETROLEO S.A.

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

RECLAMADO O. S. INSPECOES E REPAROS EM
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
- EPP

ADVOGADO LUIS GUSTAVO LOUZADA DOS
SANTOS(OAB: 220676/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO PINTO XIMENES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 344fc59

proferido nos autos.

TMDF

DESPACHO PJe

Vistos.

Ficam as reclamadas intimadas para, no prazo de 10 dias, realizar o

pagamento do saldo remanescente apurado, sob pena de bloqueio

via SISBAJUD.

Vindo o depósito, expeçam-se os alvarás.

Por fim, não havendo valores a executar e não havendo novos

requerimentos, determino o arquivamento definitivo do processo, se

o processo se encontrar  na fase de l iqu idação ou o

encaminhamento do processo à conclusão, para fins de prolação da

sentença de extinção da execução, caso esteja na fase de

execução.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº TutAntAnt-0101132-36.2018.5.01.0481
REQUERENTE SERGIO ROBERTO PIRES DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO JAQUELINE MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 36772/SC)

ADVOGADO RAMOM ROBERTO CARMES(OAB:
33693/SC)

REQUERIDO BRAM OFFSHORE TRANSPORTES
MARITIMOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO KURTZ QUEIROZ(OAB:
114583/RJ)

ADVOGADO RICARDO FERRAZ LEAO DE
BRITO(OAB: 165303/RJ)

PERITO OSCAR JESUINO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAM OFFSHORE TRANSPORTES MARITIMOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6803f28

proferido nos autos.

TMDF

DESPACHO PJe

Vistos.

Por meio da publicação do presente despacho, ficam as partes

intimadas do saldo remanescente apurado pela contadoria, para

impugnação fundamentada com indicação dos itens e valores objeto

da discordância, no prazo comum de 8 dias, sob pena de

preclusão (Art. 879, §2º da CLT).

Se houver impugnações, o processo deverá ser remetido à

Contadoria.

Em caso de concordância ou se não houver impugnações, intime-se

a reclamada para realizar o pagamento do remanescente, sob pena

de bloqueio via SISBAJUD.

Vindo o depósito, expeçam-se os alvarás, conforme os valores

apurados.

Por fim, quitada a execução e não havendo novos requerimentos,

encaminhe-se o processo à conclusão, para fins de prolação da

sentença de extinção da execução, caso esteja na fase de

execução.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101879-49.2019.5.01.0481

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6426
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE LEANDRO PINTO XIMENES

ADVOGADO LUIZ ANTONIO CARNEIRO DA
LUZ(OAB: 101359/RJ)

ADVOGADO FLAVIA CARNEIRO DA LUZ(OAB:
99588/RJ)

RECLAMADO SERVICOS DE PETROLEO
CONSTELLATION S.A.

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SÁ
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

RECLAMADO VENTURA PETROLEO S.A.

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

RECLAMADO O. S. INSPECOES E REPAROS EM
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
- EPP

ADVOGADO LUIS GUSTAVO LOUZADA DOS
SANTOS(OAB: 220676/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - O. S. INSPECOES E REPAROS EM EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA - EPP

  - SERVICOS DE PETROLEO CONSTELLATION S.A.

  - VENTURA PETROLEO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 344fc59

proferido nos autos.

TMDF

DESPACHO PJe

Vistos.

Ficam as reclamadas intimadas para, no prazo de 10 dias, realizar o

pagamento do saldo remanescente apurado, sob pena de bloqueio

via SISBAJUD.

Vindo o depósito, expeçam-se os alvarás.

Por fim, não havendo valores a executar e não havendo novos

requerimentos, determino o arquivamento definitivo do processo, se

o processo se encontrar  na fase de l iqu idação ou o

encaminhamento do processo à conclusão, para fins de prolação da

sentença de extinção da execução, caso esteja na fase de

execução.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº TutAntAnt-0101132-36.2018.5.01.0481
REQUERENTE SERGIO ROBERTO PIRES DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO JAQUELINE MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 36772/SC)

ADVOGADO RAMOM ROBERTO CARMES(OAB:
33693/SC)

REQUERIDO BRAM OFFSHORE TRANSPORTES
MARITIMOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO KURTZ QUEIROZ(OAB:
114583/RJ)

ADVOGADO RICARDO FERRAZ LEAO DE
BRITO(OAB: 165303/RJ)

PERITO OSCAR JESUINO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ROBERTO PIRES DA SILVA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6803f28

proferido nos autos.

TMDF

DESPACHO PJe

Vistos.

Por meio da publicação do presente despacho, ficam as partes

intimadas do saldo remanescente apurado pela contadoria, para

impugnação fundamentada com indicação dos itens e valores objeto

da discordância, no prazo comum de 8 dias, sob pena de

preclusão (Art. 879, §2º da CLT).

Se houver impugnações, o processo deverá ser remetido à

Contadoria.

Em caso de concordância ou se não houver impugnações, intime-se

a reclamada para realizar o pagamento do remanescente, sob pena

de bloqueio via SISBAJUD.

Vindo o depósito, expeçam-se os alvarás, conforme os valores

apurados.

Por fim, quitada a execução e não havendo novos requerimentos,

encaminhe-se o processo à conclusão, para fins de prolação da

sentença de extinção da execução, caso esteja na fase de

execução.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0006701-49.2014.5.01.0481
RECLAMANTE ALEXANDRE INACIO MACHADO

MAINOTH

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO ISABELA CESCHIN CELJAR(OAB:
211275/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE SOUZA
AZEVEDO(OAB: 235437/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE INACIO MACHADO MAINOTH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0006701-49.2014.5.01.0481

DESTINATÁRIO(S): ALEXANDRE INACIO MACHADO MAINOTH
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Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar(em) ciência da apresentação dos esclarecimentos ao laudo

pericial. Prazo de 10 dias.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

LUCIANA OLIVEIRA ALEXANDRE ASSAD

Assessor

Processo Nº ATOrd-0006701-49.2014.5.01.0481
RECLAMANTE ALEXANDRE INACIO MACHADO

MAINOTH

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO ISABELA CESCHIN CELJAR(OAB:
211275/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE SOUZA
AZEVEDO(OAB: 235437/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0006701-49.2014.5.01.0481

DESTINATÁRIO(S): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar(em) ciência da apresentação dos esclarecimentos ao laudo

pericial. Prazo de 10 dias.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

LUCIANA OLIVEIRA ALEXANDRE ASSAD

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100260-16.2021.5.01.0481
RECLAMANTE VICTOR DIEGO LEITE SILVA

BONAVITA

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO Adilson de Oliveira Siqueira(OAB:
85297/RJ)

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

ADVOGADO ISABELA CESCHIN CELJAR(OAB:
211275/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO LIVIA CAVALCANTE VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR DIEGO LEITE SILVA BONAVITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0100260-16.2021.5.01.0481

DESTINATÁRIO(S): VICTOR DIEGO LEITE SILVA BONAVITA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar(em) ciência da apresentação dos esclarecimentos ao laudo

pericial. Prazo de 10 dias.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

LUCIANA OLIVEIRA ALEXANDRE ASSAD

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100260-16.2021.5.01.0481
RECLAMANTE VICTOR DIEGO LEITE SILVA

BONAVITA

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO Adilson de Oliveira Siqueira(OAB:
85297/RJ)

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

ADVOGADO ISABELA CESCHIN CELJAR(OAB:
211275/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO LIVIA CAVALCANTE VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0100260-16.2021.5.01.0481

DESTINATÁRIO(S): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar(em) ciência da apresentação dos esclarecimentos ao laudo

pericial. Prazo de 10 dias.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

LUCIANA OLIVEIRA ALEXANDRE ASSAD
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0102439-59.2017.5.01.0481
RECLAMANTE ROZIMALDO DE SOUZA TAVARES

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO PRICILA APICELO LIMA(OAB:
148259/RJ)

PERITO MARCELLA NUNES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROZIMALDO DE SOUZA TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0102439-59.2017.5.01.0481

DESTINATÁRIO(S): ROZIMALDO DE SOUZA TAVARES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar(em) ciência da apresentação do laudo pericial. Prazo de 10

dias.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

LUCIANA OLIVEIRA ALEXANDRE ASSAD

Assessor

Processo Nº ATOrd-0102439-59.2017.5.01.0481
RECLAMANTE ROZIMALDO DE SOUZA TAVARES

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO PRICILA APICELO LIMA(OAB:
148259/RJ)

PERITO MARCELLA NUNES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0102439-59.2017.5.01.0481

DESTINATÁRIO(S): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar(em) ciência da apresentação do laudo pericial. Prazo de 10

dias.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

LUCIANA OLIVEIRA ALEXANDRE ASSAD

Assessor

Processo Nº ATSum-0100377-02.2024.5.01.0481
RECLAMANTE ALAN SANTA BRIGIDA DOS SANTOS

ADVOGADO RENATO MENDONCA DE
FIGUEIREDO(OAB: 178446/MG)

RECLAMADO MULTITEINER COMERCIO E
LOCACAO DE CONTEINERES LTDA

RECLAMADO PETROTEINER COMERCIO E
LOCACAO DE CONTEINERES LTDA -
EPP

RECLAMADO RENAVI ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO SEPETROL SERVICOS DE
PETROLEO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN SANTA BRIGIDA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3071b5d

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Designo audiência INICIAL telepresencial para o dia 11/07/2024

14:11 horas.

O acesso à sala de audiências devera ocorrer por meio do seguinte

link:

- https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

- Senha: 01

- ID da reunião: 779 360 6019

QR CODE

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

1 - Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe, ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2 - A ausência da parte autora importará no arquivamento e a

ausência da parte réu ensejará a caracterização de sua revelia,

além da confissão.

3 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS;

sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

4 - Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e
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do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

5 - A parte ré deverá apresentar os controles de frequência e os

recibos salariais do período trabalhado, além dos comprovantes de

recolhimento de FGTS, se houver pedido de diferenças sob tal

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400,

também do CPC.

6 - Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

7 - A defesa da parte ré e os documentos que a acompanham

deverão ser apresentados em formato eletrônico, de acordo com os

artigos 193 a 199 do CPC, até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe..

8- Não será produzida prova testemunhal nesta audiência.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100089-98.2017.5.01.0481
RECLAMANTE JORGE LUIS DE SOUSA CARVALHO

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO MARCELLA NUNES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIS DE SOUSA CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d971af

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Intime-se a reclamada para que comprove o recolhimento dos

honorários periciais, que ora fixo em R$3.500,00, no prazo de 10

dias, sob pena de bloqueio via Sisbajud.

Decorrido in albis, execute-se na forma acima indicada.

Deverá ainda a ré, no mesmo prazo acima concedido, juntar aos

autos os documentos indicados na manifestação de id 2a5bd0b.

Comprovado o recolhimento, notifique-se o perito para dar início aos

trabalhos, devendo proceder à entrega do laudo em até 30 dias.

Com a entrega o laudo, expeça-se alvará ao perito e notifiquem-se

as partes para impugnação fundamentada com indicação dos itens

e valores objeto da discordância, no prazo comum de 10 dias, sob

pena de preclusão (Art. 879, §2º da CLT).

Havendo pedido de esclarecimentos, intime-se o perito a prestá-los

no prazo de 15 dias.

Vindo a resposta, dê-se ciência às partes por mais 10 dias.

Após, encaminhe-se o processo à contadoria.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100089-98.2017.5.01.0481
RECLAMANTE JORGE LUIS DE SOUSA CARVALHO

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO MARCELLA NUNES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d971af

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Intime-se a reclamada para que comprove o recolhimento dos

honorários periciais, que ora fixo em R$3.500,00, no prazo de 10

dias, sob pena de bloqueio via Sisbajud.

Decorrido in albis, execute-se na forma acima indicada.

Deverá ainda a ré, no mesmo prazo acima concedido, juntar aos

autos os documentos indicados na manifestação de id 2a5bd0b.

Comprovado o recolhimento, notifique-se o perito para dar início aos

trabalhos, devendo proceder à entrega do laudo em até 30 dias.

Com a entrega o laudo, expeça-se alvará ao perito e notifiquem-se

as partes para impugnação fundamentada com indicação dos itens

e valores objeto da discordância, no prazo comum de 10 dias, sob

pena de preclusão (Art. 879, §2º da CLT).
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Havendo pedido de esclarecimentos, intime-se o perito a prestá-los

no prazo de 15 dias.

Vindo a resposta, dê-se ciência às partes por mais 10 dias.

Após, encaminhe-se o processo à contadoria.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100380-54.2024.5.01.0481
RECLAMANTE RHUAN ELIAS BENTO

ADVOGADO LINDOMAR FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 250071/SP)

RECLAMADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RHUAN ELIAS BENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b87f20

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Designo audiência INICIAL telepresencial para o dia 11/07/2024

14:13 horas.

O acesso à sala de audiências devera ocorrer por meio do seguinte

link:

- https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

- Senha: 01

- ID da reunião: 779 360 6019

QR CODE

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

1 - Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe, ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2 - A ausência da parte autora importará no arquivamento e a

ausência da parte réu ensejará a caracterização de sua revelia,

além da confissão.

3 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS;

sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

4 - Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

5 - A parte ré deverá apresentar os controles de frequência e os

recibos salariais do período trabalhado, além dos comprovantes de

recolhimento de FGTS, se houver pedido de diferenças sob tal

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400,

também do CPC.

6 - Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

7 - A defesa da parte ré e os documentos que a acompanham

deverão ser apresentados em formato eletrônico, de acordo com os

artigos 193 a 199 do CPC, até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe..

8- Não será produzida prova testemunhal nesta audiência.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100374-47.2024.5.01.0481
RECLAMANTE ROQUE FELIPE DE JESUS SANTOS

ADVOGADO ALICE MIRIAM BITTENCOURT E
SILVA(OAB: 143252/RJ)

RECLAMADO OCYAN S.A.

RECLAMADO TRIZELL ASSESSORIA
PLANEJAMENTO E EXECUCAO DE
SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROQUE FELIPE DE JESUS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2824bd9

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Designo audiência INICIAL telepresencial para o dia 11/07/2024

14:08 horas.

O acesso à sala de audiências devera ocorrer por meio do seguinte

link:
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- https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

- Senha: 01

- ID da reunião: 779 360 6019

QR CODE

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

1 - Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe, ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2 - A ausência da parte autora importará no arquivamento e a

ausência da parte réu ensejará a caracterização de sua revelia,

além da confissão.

3 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS;

sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

4 - Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

5 - A parte ré deverá apresentar os controles de frequência e os

recibos salariais do período trabalhado, além dos comprovantes de

recolhimento de FGTS, se houver pedido de diferenças sob tal

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400,

também do CPC.

6 - Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

7 - A defesa da parte ré e os documentos que a acompanham

deverão ser apresentados em formato eletrônico, de acordo com os

artigos 193 a 199 do CPC, até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe..

8- Não será produzida prova testemunhal nesta audiência.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100375-32.2024.5.01.0481
RECLAMANTE EMILYANA LUIZA DE SOUZA LIMA

REIS

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO CARVALHO
PIORSKY JUNIOR(OAB: 27003/MA)

RECLAMADO M.M BURGUERIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILYANA LUIZA DE SOUZA LIMA REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60efb7f

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Designo audiência INICIAL telepresencial para o dia 11/07/2024

14:09 horas.

O acesso à sala de audiências devera ocorrer por meio do seguinte

link:

- https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

- Senha: 01

- ID da reunião: 779 360 6019

QR CODE

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

1 - Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe, ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2 - A ausência da parte autora importará no arquivamento e a

ausência da parte réu ensejará a caracterização de sua revelia,

além da confissão.

3 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS;

sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

4 - Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

5 - A parte ré deverá apresentar os controles de frequência e os

recibos salariais do período trabalhado, além dos comprovantes de

recolhimento de FGTS, se houver pedido de diferenças sob tal

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400,
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também do CPC.

6 - Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

7 - A defesa da parte ré e os documentos que a acompanham

deverão ser apresentados em formato eletrônico, de acordo com os

artigos 193 a 199 do CPC, até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe..

8- Não será produzida prova testemunhal nesta audiência.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100369-25.2024.5.01.0481
RECLAMANTE DANIEL DA SILVA BRAGA

ADVOGADO ANDREUS RODRIGUES
THOMAZI(OAB: 360852/SP)

ADVOGADO WANDER LUIZ FELICIO(OAB:
366659/SP)

RECLAMADO CONSTRUTORA ITORORO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DA SILVA BRAGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2948997

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Designo audiência INICIAL telepresencial para o dia 11/07/2024

14:05 horas.

O acesso à sala de audiências devera ocorrer por meio do seguinte

link:

- https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

- Senha: 01

- ID da reunião: 779 360 6019

QR CODE

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

1 - Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe, ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2 - A ausência da parte autora importará no arquivamento e a

ausência da parte réu ensejará a caracterização de sua revelia,

além da confissão.

3 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS;

sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

4 - Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

5 - A parte ré deverá apresentar os controles de frequência e os

recibos salariais do período trabalhado, além dos comprovantes de

recolhimento de FGTS, se houver pedido de diferenças sob tal

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400,

também do CPC.

6 - Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

7 - A defesa da parte ré e os documentos que a acompanham

deverão ser apresentados em formato eletrônico, de acordo com os

artigos 193 a 199 do CPC, até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe..

8- Não será produzida prova testemunhal nesta audiência.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100382-24.2024.5.01.0481
RECLAMANTE LUANNY SOUSA DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE DE SOUZA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 211829/RJ)
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RECLAMADO NS PAES RESTAURANTE EIRELI -
ME

RECLAMADO VT PAES RESTAURANTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANNY SOUSA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd265d1

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Designo audiência INICIAL telepresencial para o dia 11/07/2024

14:14 horas.

O acesso à sala de audiências devera ocorrer por meio do seguinte

link:

- https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

- Senha: 01

- ID da reunião: 779 360 6019

QR CODE

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

1 - Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe, ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2 - A ausência da parte autora importará no arquivamento e a

ausência da parte réu ensejará a caracterização de sua revelia,

além da confissão.

3 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS;

sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

4 - Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

5 - A parte ré deverá apresentar os controles de frequência e os

recibos salariais do período trabalhado, além dos comprovantes de

recolhimento de FGTS, se houver pedido de diferenças sob tal

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400,

também do CPC.

6 - Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

7 - A defesa da parte ré e os documentos que a acompanham

deverão ser apresentados em formato eletrônico, de acordo com os

artigos 193 a 199 do CPC, até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe..

8- Não será produzida prova testemunhal nesta audiência.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100368-40.2024.5.01.0481
RECLAMANTE ALEXANDRE CONCEICAO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO EDNA DE OLIVEIRA LOPES
FERREIRA(OAB: 179414/RJ)

RECLAMADO SIT MACAE TRANSPORTES S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE CONCEICAO DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 136f432

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Designo audiência INICIAL telepresencial para o dia 11/07/2024

14:04 horas.

O acesso à sala de audiências devera ocorrer por meio do seguinte

link:

- https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

- Senha: 01

- ID da reunião: 779 360 6019

QR CODE

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

1 - Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe, ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2 - A ausência da parte autora importará no arquivamento e a

ausência da parte réu ensejará a caracterização de sua revelia,

além da confissão.
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3 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS;

sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

4 - Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

5 - A parte ré deverá apresentar os controles de frequência e os

recibos salariais do período trabalhado, além dos comprovantes de

recolhimento de FGTS, se houver pedido de diferenças sob tal

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400,

também do CPC.

6 - Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

7 - A defesa da parte ré e os documentos que a acompanham

deverão ser apresentados em formato eletrônico, de acordo com os

artigos 193 a 199 do CPC, até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe..

8- Não será produzida prova testemunhal nesta audiência.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100366-70.2024.5.01.0481
RECLAMANTE JEFFERSON CLEITON DE JESUS DA

SILVA

ADVOGADO JEFFERSON RODRIGUES
CRAVINHO(OAB: 199289/RJ)

ADVOGADO THUANNY DIAS DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 199293/RJ)

ADVOGADO ROBSON ROSADO FEIJO(OAB:
68033/RJ)

RECLAMADO 49.312.971 GEYCE MAIRANE
FRANCA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON CLEITON DE JESUS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88893bb

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Designo audiência INICIAL telepresencial para o dia 11/07/2024

14:03 horas.

O acesso à sala de audiências devera ocorrer por meio do seguinte

link:

- https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

- Senha: 01

- ID da reunião: 779 360 6019

QR CODE

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

1 - Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe, ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2 - A ausência da parte autora importará no arquivamento e a

ausência da parte réu ensejará a caracterização de sua revelia,

além da confissão.

3 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS;

sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

4 - Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

5 - A parte ré deverá apresentar os controles de frequência e os

recibos salariais do período trabalhado, além dos comprovantes de

recolhimento de FGTS, se houver pedido de diferenças sob tal

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400,

também do CPC.

6 - Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

7 - A defesa da parte ré e os documentos que a acompanham

deverão ser apresentados em formato eletrônico, de acordo com os

artigos 193 a 199 do CPC, até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar
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auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe..

8- Não será produzida prova testemunhal nesta audiência.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010637-48.2015.5.01.0481
RECLAMANTE HENRIQUE EDUARDO AZEVEDO

BRANDT (ESPOLIO DE)
REPRESENTADO PELA
INVENTARIANTE CLAUDIA
APARECIDA GOMES GIANPAOLI,

ADVOGADO VANESSA DE SOUZA
PESSANHA(OAB: 185168/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO MARCELLA NUNES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbba7e7

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Intime-se a reclamada para que comprove o recolhimento dos

honorários periciais, que ora fixo em R$3.500,00, no prazo de 10

dias, sob pena de bloqueio via Sisbajud.

Decorrido in albis, execute-se na forma acima indicada.

Deverá ainda a ré, no mesmo prazo acima concedido, juntar aos

autos os documentos indicados na manifestação de id 088c931.

Comprovado o recolhimento, notifique-se o perito para dar início aos

trabalhos, devendo proceder à entrega do laudo em até 30 dias.

Com a entrega o laudo, expeça-se alvará ao perito e notifiquem-se

as partes para impugnação fundamentada com indicação dos itens

e valores objeto da discordância, no prazo comum de 10 dias, sob

pena de preclusão (Art. 879, §2º da CLT).

Havendo pedido de esclarecimentos, intime-se o perito a prestá-los

no prazo de 15 dias.

Vindo a resposta, dê-se ciência às partes por mais 10 dias.

Após, encaminhe-se o processo à contadoria.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010637-48.2015.5.01.0481
RECLAMANTE HENRIQUE EDUARDO AZEVEDO

BRANDT (ESPOLIO DE)
REPRESENTADO PELA
INVENTARIANTE CLAUDIA
APARECIDA GOMES GIANPAOLI,

ADVOGADO VANESSA DE SOUZA
PESSANHA(OAB: 185168/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO MARCELLA NUNES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE EDUARDO AZEVEDO BRANDT (ESPOLIO DE)
REPRESENTADO PELA INVENTARIANTE CLAUDIA
APARECIDA GOMES GIANPAOLI,

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbba7e7

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Intime-se a reclamada para que comprove o recolhimento dos

honorários periciais, que ora fixo em R$3.500,00, no prazo de 10

dias, sob pena de bloqueio via Sisbajud.

Decorrido in albis, execute-se na forma acima indicada.

Deverá ainda a ré, no mesmo prazo acima concedido, juntar aos

autos os documentos indicados na manifestação de id 088c931.

Comprovado o recolhimento, notifique-se o perito para dar início aos

trabalhos, devendo proceder à entrega do laudo em até 30 dias.

Com a entrega o laudo, expeça-se alvará ao perito e notifiquem-se

as partes para impugnação fundamentada com indicação dos itens

e valores objeto da discordância, no prazo comum de 10 dias, sob

pena de preclusão (Art. 879, §2º da CLT).

Havendo pedido de esclarecimentos, intime-se o perito a prestá-los

no prazo de 15 dias.

Vindo a resposta, dê-se ciência às partes por mais 10 dias.

Após, encaminhe-se o processo à contadoria.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100365-85.2024.5.01.0481
RECLAMANTE FILIPE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO QUESSIA ELAINE ASSIS LUZ
HISSI(OAB: 304254/SP)
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RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

RECLAMADO PRISMAH-G SERVICOS E
COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE RIBEIRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a9399b

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Designo audiência INICIAL telepresencial para o dia 11/07/2024

14:01 horas.

O acesso à sala de audiências devera ocorrer por meio do seguinte

link:

- https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

- Senha: 01

- ID da reunião: 779 360 6019

QR CODE

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

1 - Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe, ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2 - A ausência da parte autora importará no arquivamento e a

ausência da parte réu ensejará a caracterização de sua revelia,

além da confissão.

3 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS;

sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

4 - Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

5 - A parte ré deverá apresentar os controles de frequência e os

recibos salariais do período trabalhado, além dos comprovantes de

recolhimento de FGTS, se houver pedido de diferenças sob tal

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400,

também do CPC.

6 - Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

7 - A defesa da parte ré e os documentos que a acompanham

deverão ser apresentados em formato eletrônico, de acordo com os

artigos 193 a 199 do CPC, até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe..

8- Não será produzida prova testemunhal nesta audiência.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100360-63.2024.5.01.0481
RECLAMANTE RAPHAEL SANTOS ALBUQUERQUE

ADVOGADO REGINA CELIA MOACYR DOS
SANTOS(OAB: 76423/RJ)

RECLAMADO C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL SANTOS ALBUQUERQUE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a68bd4e

proferida nos autos.

ANS

DESPACHO PJe

Vistos.

O autor postula a concessão de tutela de urgência antecipada, com

fulcro no art. 300 do CPC, visando ao restabelecimento do plano de

saúde, alega que a ré deixou de fornecer o referido benefício após a

resilição do contrato, mesmo estando em gozo de auxílio doença

previdenciário.

Registre-se, inicialmente, que a o benefício previdenciário acarreta

a suspensão do contrato de trabalho e, por conseguinte, das

obrigações contratuais principais, como a prestação de trabalho e a

respectiva contraprestação. Contudo, subsistem algumas

obrigações patronais acessórias que dependem apenas da

permanência do vínculo empregatício, notadamente a manutenção

do plano de saúde.

No caso o presente caso, constato que quando notificado acerca da

extinção do contrato, o autor encontrava-se em gozo de benefício

previdenciário, de forma que os efeitos da dispensa somente se
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concretizam após expirado o benefício, o que, nos caso dos autos,

ainda não ocorreu, de modo que tem o reclamante jus ao

restabelecimento do seu plano de saúde.

O relatórios acostados ainda apontam que o autor necessita de

tratamento médico, ante a doença que atualmente o acomete.

Portanto, tem-se patente o risco da demora, na medida em que o

reclamante necessita de assistência médica regular.

Ante o exposto, por evidenciados a probabilidade do direito e o

perigo de dano, requisitos do art. 300 do CPC, defiro a tutela de

urgência antecipada para determinar o restabelecimento do plano

de saúde do autor, nas mesmas condições de cobertura assistencial

anteriores, no prazo de cinco dias, devendo a ré comprovar o

cumprimento da obrigação de fazer nos autos, sob pena de multa

que ora fixo no valor de 10.000,00.

Cite-se a ré por mandado.

Designo audiência INICIAL telepresencial para o dia 11/07/2024

14:00 horas.

O acesso à sala de audiências devera ocorrer por meio do seguinte

link:

- https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

- Senha: 01

- ID da reunião: 779 360 6019

QR CODE

1 - Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe, ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2 - A ausência da parte autora importará no arquivamento e a

ausência da parte réu ensejará a caracterização de sua revelia,

além da confissão.

3 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS;

sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

4 - Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

5 - A parte ré deverá apresentar os controles de frequência e os

recibos salariais do período trabalhado, além dos comprovantes de

recolhimento de FGTS, se houver pedido de diferenças sob tal

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400,

também do CPC.

6 - Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

7 - A defesa da parte ré e os documentos que a acompanham

deverão ser apresentados em formato eletrônico, de acordo com os

artigos 193 a 199 do CPC, até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe..

8- Não será produzida prova testemunhal nesta audiência.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100370-10.2024.5.01.0481
RECLAMANTE FRANCISMAR PEDRO DE CASTRO

JUNIOR

ADVOGADO CHRISTIANA MARIA DE ANDRADE
FALCI(OAB: 102839/MG)

RECLAMADO GRANENERGIA INVESTIMENTOS
S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISMAR PEDRO DE CASTRO JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4a2498

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Designo audiência INICIAL telepresencial para o dia 11/07/2024

14:06 horas.

O acesso à sala de audiências devera ocorrer por meio do seguinte

link:

- https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

- Senha: 01

- ID da reunião: 779 360 6019

QR CODE

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

1 - Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe, ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6438
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

2 - A ausência da parte autora importará no arquivamento e a

ausência da parte réu ensejará a caracterização de sua revelia,

além da confissão.

3 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS;

sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

4 - Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

5 - A parte ré deverá apresentar os controles de frequência e os

recibos salariais do período trabalhado, além dos comprovantes de

recolhimento de FGTS, se houver pedido de diferenças sob tal

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400,

também do CPC.

6 - Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

7 - A defesa da parte ré e os documentos que a acompanham

deverão ser apresentados em formato eletrônico, de acordo com os

artigos 193 a 199 do CPC, até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe..

8- Não será produzida prova testemunhal nesta audiência.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100378-84.2024.5.01.0481
RECLAMANTE ALAN DA SILVA VASCONCELOS

ADVOGADO CLEDERSON DE JESUS DOS
SANTOS(OAB: 253552/RJ)

RECLAMADO HEFTOS OLEO E GAS
CONSTRUCOES S.A.

RECLAMADO TRIDENT ENERGY DO BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN DA SILVA VASCONCELOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6b769f

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Designo audiência INICIAL telepresencial para o dia 11/07/2024

14:12 horas.

O acesso à sala de audiências devera ocorrer por meio do seguinte

link:

- https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

- Senha: 01

- ID da reunião: 779 360 6019

QR CODE

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

1 - Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe, ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2 - A ausência da parte autora importará no arquivamento e a

ausência da parte réu ensejará a caracterização de sua revelia,

além da confissão.

3 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS;

sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

4 - Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

5 - A parte ré deverá apresentar os controles de frequência e os

recibos salariais do período trabalhado, além dos comprovantes de

recolhimento de FGTS, se houver pedido de diferenças sob tal

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400,

também do CPC.

6 - Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

7 - A defesa da parte ré e os documentos que a acompanham

deverão ser apresentados em formato eletrônico, de acordo com os

artigos 193 a 199 do CPC, até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe..

8- Não será produzida prova testemunhal nesta audiência.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100371-92.2024.5.01.0481
RECLAMANTE ROBERTO PEREIRA LOPES

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE SOARES DE
QUEIROZ RODRIGUES(OAB:
465223/SP)

ADVOGADO LUCIANO MATHEUS
KISSMANN(OAB: 101353/RS)

RECLAMADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO PEREIRA LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af0f7d2

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Designo audiência INICIAL telepresencial para o dia 11/07/2024

14:07 horas.

O acesso à sala de audiências devera ocorrer por meio do seguinte

link:

- https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

- Senha: 01

- ID da reunião: 779 360 6019

QR CODE

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

1 - Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe, ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2 - A ausência da parte autora importará no arquivamento e a

ausência da parte réu ensejará a caracterização de sua revelia,

além da confissão.

3 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS;

sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

4 - Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

5 - A parte ré deverá apresentar os controles de frequência e os

recibos salariais do período trabalhado, além dos comprovantes de

recolhimento de FGTS, se houver pedido de diferenças sob tal

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400,

também do CPC.

6 - Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

7 - A defesa da parte ré e os documentos que a acompanham

deverão ser apresentados em formato eletrônico, de acordo com os

artigos 193 a 199 do CPC, até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe..

8- Não será produzida prova testemunhal nesta audiência.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100376-17.2024.5.01.0481
RECLAMANTE JADEMIR SOARES DE SOUZA

ADVOGADO RONALD DE MATOS
VASCONCELLOS(OAB: 198846/RJ)

RECLAMADO SILVA VARGAS FARMACIA E
PERFUMARIA LTDA

RECLAMADO FARMACIA CENTERFARMA DE
MACAE LTDA

RECLAMADO FARMACIA PORTOFARMA DE
MACAE LTDA

RECLAMADO REAL DA SERRA DE MACAE
FARMACIA E PERFUMARIA LTDA

RECLAMADO DESTAK FARMA DE MACAE
FARMACIA LTDA

RECLAMADO REAL DE UNAMAR FARMACIA E
PERFUMARIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO DROGA JATO DE MACAE LTDA

RECLAMADO RDV FARMACIA E PERFUMARIA
LTDA

RECLAMADO JR VARGAS ADMINISTRACAO
EIRELI

RECLAMADO FARMACIA LITORAL DE MACAE
LTDA

RECLAMADO DESTAK COMERCIAL OFFSHORE
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADEMIR SOARES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6fd078

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Designo audiência INICIAL telepresencial para o dia 11/07/2024

14:10 horas.

O acesso à sala de audiências devera ocorrer por meio do seguinte

link:

- https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

- Senha: 01

- ID da reunião: 779 360 6019

QR CODE

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

1 - Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe, ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2 - A ausência da parte autora importará no arquivamento e a

ausência da parte réu ensejará a caracterização de sua revelia,

além da confissão.

3 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS;

sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

4 - Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

5 - A parte ré deverá apresentar os controles de frequência e os

recibos salariais do período trabalhado, além dos comprovantes de

recolhimento de FGTS, se houver pedido de diferenças sob tal

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400,

também do CPC.

6 - Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

7 - A defesa da parte ré e os documentos que a acompanham

deverão ser apresentados em formato eletrônico, de acordo com os

artigos 193 a 199 do CPC, até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe..

8- Não será produzida prova testemunhal nesta audiência.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100384-91.2024.5.01.0481
RECLAMANTE MARCOS ANDRE LORENCO DE

BARROS

ADVOGADO SIMONE ALVES DIAS LOPES(OAB:
106511/RJ)

RECLAMADO CFS DIAS BAR - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANDRE LORENCO DE BARROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7da7611

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Designo audiência INICIAL telepresencial para o dia 11/07/2024

14:15 horas.

O acesso à sala de audiências devera ocorrer por meio do seguinte

link:

- https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

- Senha: 01

- ID da reunião: 779 360 6019

QR CODE

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

1 - Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe, ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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2 - A ausência da parte autora importará no arquivamento e a

ausência da parte réu ensejará a caracterização de sua revelia,

além da confissão.

3 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS;

sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

4 - Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

5 - A parte ré deverá apresentar os controles de frequência e os

recibos salariais do período trabalhado, além dos comprovantes de

recolhimento de FGTS, se houver pedido de diferenças sob tal

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400,

também do CPC.

6 - Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

7 - A defesa da parte ré e os documentos que a acompanham

deverão ser apresentados em formato eletrônico, de acordo com os

artigos 193 a 199 do CPC, até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe..

8- Não será produzida prova testemunhal nesta audiência.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100362-33.2024.5.01.0481
RECLAMANTE LUIZ TIAGO DA SILVA FELIPE

ADVOGADO ALTERIVES GARCIA LEAL(OAB:
54381/RJ)

RECLAMADO J. VERISSIMO SERVICOS LTDA

RECLAMADO SAPURA NAVEGACAO MARITIMA
S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ TIAGO DA SILVA FELIPE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a44c16

proferida nos autos.

ANS

DESPACHO - PJE

Vistos.

Vindica a parte autora, em sede antecipatória, a expedição de

alvará para levantamento do FGTS depositado.

Por ora, indefiro o pedido de antecipação de tutela, posto que a

aferição da probabilidade do direito pleiteado, para fins do art. 300

do CPC, somente pode ser realizada após a formação do

contraditório, o que ocorre, no processo do trabalho, com a

realização da audiência, após frustrada a tentativa conciliatória (art.

847 da CLT).

Isso porque, a parte reclamante não junta aos autos aviso prévio,

TRCT ou documento equivalente que comprove que a extinção do

contrato de trabalho ocorreu sem justa causa.

Designo audiência INICIAL telepresencial para o dia 11/07/2024

14:02 horas.

O acesso à sala de audiências devera ocorrer por meio do seguinte

link:

- https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

- Senha: 01

- ID da reunião: 779 360 6019

QR CODE

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

1 - Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe, ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2 - A ausência da parte autora importará no arquivamento e a

ausência da parte réu ensejará a caracterização de sua revelia,

além da confissão.

3 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS;

sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

4 - Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

5 - A parte ré deverá apresentar os controles de frequência e os

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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recibos salariais do período trabalhado, além dos comprovantes de

recolhimento de FGTS, se houver pedido de diferenças sob tal

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400,

também do CPC.

6 - Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

7 - A defesa da parte ré e os documentos que a acompanham

deverão ser apresentados em formato eletrônico, de acordo com os

artigos 193 a 199 do CPC, até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe..

8- Não será produzida prova testemunhal nesta audiência.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100358-93.2024.5.01.0481
RECLAMANTE ALEXANDRO DA SILVA ALVES

ADVOGADO RAFAELA CORTES CARVALHO(OAB:
203270/RJ)

ADVOGADO GISLAINE TEODORO SILVA
MACHADO(OAB: 241839/RJ)

ADVOGADO VANESSA FERREIRA
DAMASCENO(OAB: 159971/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO JOTA GE ENGENHARIA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO DA SILVA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aac939d

proferida nos autos.

ANS

DESPACHO PJe

Vistos.

Vindica a parte autora, em sede antecipatória, a rescisão indireta do

contrato de trabalho, a expedição de alvará para levantamento do

FGTS depositado e ofício para habilitação no programa seguro-

desemprego.

A prova dos autos não socorre a tese preambular, haja vista não

restarem preenchidos os requisitos acima elencados, entendendo

este Juízo por prudente a manifestação da parte contrária.

Ademais, a aferição da probabilidade do direito pleiteado, mormente

quanto à rescisão indireta do contrato, para fins do art. 300 do CPC,

somente pode ser realizada após a formação do contraditório, o que

ocorre, no processo do trabalho, com a realização da audiência,

após frustrada a tentativa conciliatória (art. 847 da CLT).

No que se refere ao pedido expedição de alvará para levantamento

do FGTS depositado e ofício para habilitação no programa seguro-

desemprego, indefiro. Isso porque, a rescisão indireta do contrato

de trabalho foi indeferido em sede de tutela, de forma que fica

mantido a demissão a pedido do trabalhador, conforme documento

de id f3581c6, o que não autoriza o levantamento dos depósitos

fundiários ou mesmo a habilitação no seguro-desemprego.

Por fim, quanto ao pedido de bloqueio de créditos, indefiro.

O bloqueio de créditos, como medida excepcional e drástica que é,

somente deve ser concedido se comprovado o grave estado de

insolvência da empregadora, bem como o risco de não satisfação

do crédito rescisório devido ao obreiro dispensado, o que não

aconteceu no caso. Por fim, não restou minimamente evidenciada a

existência de verba incontroversa.

Designo audiência INICIAL telepresencial para o dia 10/07/2024

14:19 horas.

O acesso à sala de audiências devera ocorrer por meio do seguinte

link:

- https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

- Senha: 01

- ID da reunião: 779 360 6019

QR CODE

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

1 - Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe, ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2 - A ausência da parte autora importará no arquivamento e a

ausência da parte réu ensejará a caracterização de sua revelia,

além da confissão.

3 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS;

sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

4 - Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6443
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

5 - A parte ré deverá apresentar os controles de frequência e os

recibos salariais do período trabalhado, além dos comprovantes de

recolhimento de FGTS, se houver pedido de diferenças sob tal

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400,

também do CPC.

6 - Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

7 - A defesa da parte ré e os documentos que a acompanham

deverão ser apresentados em formato eletrônico, de acordo com os

artigos 193 a 199 do CPC, até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe..

8- Não será produzida prova testemunhal nesta audiência.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0100227-21.2024.5.01.0481
REQUERENTES FERNANDO JOSE BRANDAO

ADVOGADO LUCAS DE SA GUEDES(OAB:
169401/RJ)

REQUERENTES AMOS SILVA ESTEVES

ADVOGADO MARCIO JERONIMO DA SILVA(OAB:
164198/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMOS SILVA ESTEVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aba6272

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso julgo PROCEDENTE o pedido de Homologação de

Acordo Extrajudicial dos requerentes FERNANDO JOSE BRANDAO

e AMOS SILVA ESTEVES, conforme os parâmetros fixados na

fundamentação acima, que este dispositivo integra.

Os requerentes deverão comprovar o pagamento das contribuições

previdenciárias no prazo de 15 dias após o pagamento dos créditos

devidos, mediante a apresentação da guia GPS, sob pena de

execução de ofício.

A comprovação do imposto de renda, caso haja, far-se-á 15 dias

após o pagamento dos valores devidos ao credor, sob pena de

execução de ofício.

Custas, no valor de R$160,00, calculadas sobre o valor da causa,

devidas pelo requerente empregador, que deverão ser

comprovadas em 15 dias, após o pagamento dos créditos devidos,

sob pena de execução.

Dê-se ciência aos requerentes.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0100227-21.2024.5.01.0481
REQUERENTES FERNANDO JOSE BRANDAO

ADVOGADO LUCAS DE SA GUEDES(OAB:
169401/RJ)

REQUERENTES AMOS SILVA ESTEVES

ADVOGADO MARCIO JERONIMO DA SILVA(OAB:
164198/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO JOSE BRANDAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aba6272

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso julgo PROCEDENTE o pedido de Homologação de

Acordo Extrajudicial dos requerentes FERNANDO JOSE BRANDAO

e AMOS SILVA ESTEVES, conforme os parâmetros fixados na

fundamentação acima, que este dispositivo integra.

Os requerentes deverão comprovar o pagamento das contribuições

previdenciárias no prazo de 15 dias após o pagamento dos créditos

devidos, mediante a apresentação da guia GPS, sob pena de

execução de ofício.

A comprovação do imposto de renda, caso haja, far-se-á 15 dias

após o pagamento dos valores devidos ao credor, sob pena de

execução de ofício.

Custas, no valor de R$160,00, calculadas sobre o valor da causa,

devidas pelo requerente empregador, que deverão ser

comprovadas em 15 dias, após o pagamento dos créditos devidos,

sob pena de execução.

Dê-se ciência aos requerentes.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100851-75.2021.5.01.0481
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RECLAMANTE JOSE DOS REIS SANTOS

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

ADVOGADO DALTON ALEXANDRE TAVARES
PACHECO(OAB: 149258/RJ)

RECLAMADO ALPHATEC S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ELOA PRISCILA NUNES DE
OLIVEIRA(OAB: 164096/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPHATEC S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab3ef1e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Em face do exposto, decido:

Rejeitar a (s) preliminar (es) arguida (s);

Deferir a gratuidade de Justiça à parte reclamante;

Extinguir, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, II,

do CPC, todas as pretensões referentes a pagamento de parcelas

anteriores a 09/08/2016;

Julgar procedentes em parteos pedidos formulados pela parte

reclamante para condenar a parte reclamadano cumprimento das

obrigações estabelecidas na presente decisão;

Julgar improcedentes os demais pedidos.

Os valores devidos serão apurados em liquidação, observados os

parâmetros da fundamentação, parte integrante deste decisum.

Autorizo as deduções dos valores pagos a idênticos títulos para

evitar o enriquecimento ilícito.

Custas pela parte reclamada, no importe de R$ 400,00, calculadas

sobre R$ 20.000,00, valor arbitrado à condenação para os efeitos

legais cabíveis (artigo 789 da CLT).

As partes deverão se atentar para o teor do artigo 1026, § 2º, do

CPC.

Intimem-se.

Nada mais.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100851-75.2021.5.01.0481
RECLAMANTE JOSE DOS REIS SANTOS

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

ADVOGADO DALTON ALEXANDRE TAVARES
PACHECO(OAB: 149258/RJ)

RECLAMADO ALPHATEC S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ELOA PRISCILA NUNES DE
OLIVEIRA(OAB: 164096/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOS REIS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab3ef1e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Em face do exposto, decido:

Rejeitar a (s) preliminar (es) arguida (s);

Deferir a gratuidade de Justiça à parte reclamante;

Extinguir, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, II,

do CPC, todas as pretensões referentes a pagamento de parcelas

anteriores a 09/08/2016;

Julgar procedentes em parteos pedidos formulados pela parte

reclamante para condenar a parte reclamadano cumprimento das

obrigações estabelecidas na presente decisão;

Julgar improcedentes os demais pedidos.

Os valores devidos serão apurados em liquidação, observados os

parâmetros da fundamentação, parte integrante deste decisum.

Autorizo as deduções dos valores pagos a idênticos títulos para

evitar o enriquecimento ilícito.

Custas pela parte reclamada, no importe de R$ 400,00, calculadas

sobre R$ 20.000,00, valor arbitrado à condenação para os efeitos

legais cabíveis (artigo 789 da CLT).

As partes deverão se atentar para o teor do artigo 1026, § 2º, do

CPC.

Intimem-se.

Nada mais.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100851-75.2021.5.01.0481
RECLAMANTE JOSE DOS REIS SANTOS

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

ADVOGADO DALTON ALEXANDRE TAVARES
PACHECO(OAB: 149258/RJ)

RECLAMADO ALPHATEC S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ELOA PRISCILA NUNES DE
OLIVEIRA(OAB: 164096/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab3ef1e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Em face do exposto, decido:

Rejeitar a (s) preliminar (es) arguida (s);

Deferir a gratuidade de Justiça à parte reclamante;

Extinguir, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, II,

do CPC, todas as pretensões referentes a pagamento de parcelas

anteriores a 09/08/2016;

Julgar procedentes em parteos pedidos formulados pela parte

reclamante para condenar a parte reclamadano cumprimento das

obrigações estabelecidas na presente decisão;

Julgar improcedentes os demais pedidos.

Os valores devidos serão apurados em liquidação, observados os

parâmetros da fundamentação, parte integrante deste decisum.

Autorizo as deduções dos valores pagos a idênticos títulos para

evitar o enriquecimento ilícito.

Custas pela parte reclamada, no importe de R$ 400,00, calculadas

sobre R$ 20.000,00, valor arbitrado à condenação para os efeitos

legais cabíveis (artigo 789 da CLT).

As partes deverão se atentar para o teor do artigo 1026, § 2º, do

CPC.

Intimem-se.

Nada mais.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100880-28.2021.5.01.0481
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO SILVA

FERNANDES

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO PRICILA APICELO LIMA(OAB:
148259/RJ)

ADVOGADO ROGERIO PEIXOTO FERREIRA(OAB:
135893/RJ)

ADVOGADO MURILO MOURA DE MELLO E
SILVA(OAB: 208577/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a844ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Em face do exposto, decido:

Indeferir a gratuidade de Justiça à parte reclamante;

Extinguir, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, II,

do CPC, todas as pretensões referentes a pagamento de parcelas

anteriores a 17/08/2016;

Julgar procedentes em parteos pedidos formulados pela parte

reclamante para condenar a parte reclamadano cumprimento das

obrigações estabelecidas na presente decisão;

Julgar improcedentes os demais pedidos.

Os valores devidos serão apurados em liquidação, observados os

parâmetros da fundamentação, parte integrante deste decisum.

Autorizo as deduções dos valores pagos a idênticos títulos para

evitar o enriquecimento ilícito.

Custas pela parte reclamada, no importe de R$ 2.000,00,

calculadas sobre R$ 100.000,00, valor arbitrado à condenação para

os efeitos legais cabíveis (artigo 789 da CLT).

As partes deverão se atentar para o teor do artigo 1026, § 2º, do

CPC.

Intimem-se.

Nada mais.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100880-28.2021.5.01.0481
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO SILVA

FERNANDES

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO PRICILA APICELO LIMA(OAB:
148259/RJ)

ADVOGADO ROGERIO PEIXOTO FERREIRA(OAB:
135893/RJ)

ADVOGADO MURILO MOURA DE MELLO E
SILVA(OAB: 208577/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO SILVA FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a844ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Em face do exposto, decido:

Indeferir a gratuidade de Justiça à parte reclamante;

Extinguir, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, II,

do CPC, todas as pretensões referentes a pagamento de parcelas

anteriores a 17/08/2016;

Julgar procedentes em parteos pedidos formulados pela parte

reclamante para condenar a parte reclamadano cumprimento das

obrigações estabelecidas na presente decisão;

Julgar improcedentes os demais pedidos.
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Os valores devidos serão apurados em liquidação, observados os

parâmetros da fundamentação, parte integrante deste decisum.

Autorizo as deduções dos valores pagos a idênticos títulos para

evitar o enriquecimento ilícito.

Custas pela parte reclamada, no importe de R$ 2.000,00,

calculadas sobre R$ 100.000,00, valor arbitrado à condenação para

os efeitos legais cabíveis (artigo 789 da CLT).

As partes deverão se atentar para o teor do artigo 1026, § 2º, do

CPC.

Intimem-se.

Nada mais.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101593-32.2023.5.01.0481
RECLAMANTE ALEX MOTA SOARES

ADVOGADO BRUNO DA SILVA LOURENCO(OAB:
152276/RJ)

RECLAMADO HEFTOS OLEO E GAS
CONSTRUCOES S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA FERRARA AMERICO
GARCIA(OAB: 246221/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEFTOS OLEO E GAS CONSTRUCOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): HEFTOS OLEO E GAS CONSTRUCOES S.A.

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

participar da audiência virtual que se realizará no 10/07/2024

14:11 horas, por meio de vídeo conferência, através da plataforma

ZOOM. DADOS PARA ACESSO À REUNIÃO POR MEIO DA

PLATAFORMA: Link da reunião: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01 Senha: 01 ID da reunião: 779 360

6019.1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela

página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de acesso:

23121316032189100000190725892 . 2-Os autos estão disponíveis,

para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio

da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.3-A ausência da parte

autora importará no arquivamento e a ausência da parte réu

ensejará a caracterização de sua revelia, além da confissão. 4-As

partes deverão comparecer munidas de documento de identificação,

sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré

pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar

carta de preposto. 5-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico. 6- A parte ré deverá apresentar os controles

de frequência e os recibos salariais do período trabalhado, além dos

comprovantes de recolhimento de FGTS, se houver pedido de

diferenças sob tal título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400, também do CPC.7-Cabe ao advogado efetivar,

além de seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.7-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC.Em

caso de impossibilidade de participação no ato na forma

supramencionada, deverão as partes peticionar, no prazo de 48

horas, fundamentando a recusa. Havendo algum impedimento de

acesso ao pje, a comunicação poderá ser feita por e-mail

(vt01.mac@trt1.jus.br) ou telefone ((22) 2105-1270/1271). 8- Não

será produzida prova testemunhal nesta audiência.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

LUCIANA OLIVEIRA ALEXANDRE ASSAD

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100304-64.2023.5.01.0481
RECLAMANTE JEFFERSON FLORES CADIMO

ADVOGADO LEANDRO SANTOS LIMA(OAB:
130956/RJ)

RECLAMADO BOATE NYX LTDA

ADVOGADO CLEBER DUQUE RAMOS(OAB:
117272/RJ)

RECLAMADO SUPER JAPA DELIVERY

ADVOGADO CLEBER DUQUE RAMOS(OAB:
117272/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER JAPA DELIVERY
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0100304-64.2023.5.01.0481

DESTINATÁRIO(S): SUPER JAPA DELIVERY

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da data da instrução:

Instrução por videoconferência - Sala "Sala Principal":

17/07/2024 09:30horas

O ato será realizado de forma telepresencial, por meio da

plataforma Zoom, através do seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

LUCIANA OLIVEIRA ALEXANDRE ASSAD

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101049-78.2022.5.01.0481
RECLAMANTE KAIO VICTOR DE OLIVEIRA XAVIER

ADVOGADO KLEBER ALEXANDRE DATRINO
SIMPLICIO(OAB: 169118/RJ)

ADVOGADO JAIRO DA SILVA ANTUNES(OAB:
132294/RJ)

RECLAMADO PACIFIC CATERING DE MACAE
COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS EIRELI

ADVOGADO CARLOS JOSE FIORETTI
BENTO(OAB: 84342/RJ)

RECLAMADO PACIFIC LOG TRANSPORTES,
LOCADORA E SERVICOS EIRELI -
ME

ADVOGADO LEONARDO GAMA ALVITOS(OAB:
138989/RJ)

ADVOGADO CARLOS JOSE FIORETTI
BENTO(OAB: 84342/RJ)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PACIFIC CATERING DE MACAE COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0101049-78.2022.5.01.0481

DESTINATÁRIO(S): PACIFIC CATERING DE MACAE COMERCIO

DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da data da instrução, bem como dos esclarecimentos

periciais, no prazo de 10 dias.

Instrução por videoconferência - Sala "Sala Principal":

22/05/2024 09:00horas

O ato será realizado de forma telepresencial, por meio da

plataforma Zoom, através do seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

LUCIANA OLIVEIRA ALEXANDRE ASSAD

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010861-83.2015.5.01.0481
RECLAMANTE JACKSON PEIXOTO SILVA

ADVOGADO KIRNNA LEMBRANCI COUTINHO
CRUZ(OAB: 150204/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd35c57

proferido nos autos.

MRWB

DESPACHO PJe

Vistos.

Verifica-se que a CAEX efetuou a transferência de nova parcela.

Assim, determino a expedição de alvará para fins de quitação do

crédito remanescente do reclamante e parte da contribuição

previdenciária, observando-se a planilha Id 347df65 e os dados

bancários já informados.

Por fim, sobreste-se a tramitação do feito (motivo reunião de

processos na fase de execução - 50127) e aguarde-se o depósito

do crédito remanescente (R$171,17), via REEF.
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Com a vinda de novos depósitos, fica desde já determinada a

expedição de alvará para fins de quitação da contribuição

previdenciária remanescente.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010861-83.2015.5.01.0481
RECLAMANTE JACKSON PEIXOTO SILVA

ADVOGADO KIRNNA LEMBRANCI COUTINHO
CRUZ(OAB: 150204/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON PEIXOTO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd35c57

proferido nos autos.

MRWB

DESPACHO PJe

Vistos.

Verifica-se que a CAEX efetuou a transferência de nova parcela.

Assim, determino a expedição de alvará para fins de quitação do

crédito remanescente do reclamante e parte da contribuição

previdenciária, observando-se a planilha Id 347df65 e os dados

bancários já informados.

Por fim, sobreste-se a tramitação do feito (motivo reunião de

processos na fase de execução - 50127) e aguarde-se o depósito

do crédito remanescente (R$171,17), via REEF.

Com a vinda de novos depósitos, fica desde já determinada a

expedição de alvará para fins de quitação da contribuição

previdenciária remanescente.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010108-29.2015.5.01.0481
RECLAMANTE UILLIAN COELHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UILLIAN COELHO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7809017

proferido nos autos.

MRWB

DESPACHO PJe

Vistos.

Verifica-se que a CAEX efetuou a transferência de nova parcela.

Assim, determino a expedição de alvará em favor do reclamante,

observando-se os dados bancários já informados.

Por fim, sobreste-se a tramitação do feito (motivo reunião de

processos na fase de execução - 50127) e aguarde-se o depósito

do crédito remanescente (R$7.406,81), via REEF.

Com a vinda do depósito final, fica desde já determinada a

expedição de alvará para fins de quitação do crédito remanescente

do reclamante e multa/indenizações devidas para o INSS (planilha

Id 30b4768).

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0007025-39.2014.5.01.0481
RECLAMANTE CARLOS VICTOR THEDERICH

MALAQUIAS

ADVOGADO WILLIAMS OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 156366/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93f0bc4

proferido nos autos.

MRWB

DESPACHO PJe

Vistos.

Verifica-se que a CAEX transferiu a parcela final integralizando o

total devido constante na planilha Id 75fa6dd. Assim, determino a

expedição de alvará para fins de quitação do crédito remanescente

do reclamante e contribuição previdenciária, observando-se os

dados bancários já informados.

Por fim, tudo cumprido e não havendo novos requerimentos das

partes, registrem-se os pagamentos e encaminhe-se o processo à
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conclusão para prolação de sentença de extinção da execução.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0102707-50.2016.5.01.0481
RECLAMANTE ARLINDO CICERO DA HORA

ADVOGADO FERNANDA SOARES FELIX(OAB:
156160/RJ)

RECLAMADO VALENCA DA BAHIA MARICULTURA
S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

RECLAMADO GEMON GERAL DE ENGENHARIA E
MONTAGENS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEMON GERAL DE ENGENHARIA E MONTAGENS S/A

  - MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S/A

  - VALENCA DA BAHIA MARICULTURA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee65f4a

proferido nos autos.

MRWB

DESPACHO PJe

Vistos.

Verifica-se que a CAEX transferiu a parcela final integralizando o

total devido constante na planilha Id 4e8fa59. Assim, determino a

expedição de alvará para fins de quitação do crédito remanescente

do reclamante e contribuição previdenciária, observando-se os

dados bancários já informados.

Por fim, tudo cumprido e não havendo novos requerimentos das

partes, registrem-se os pagamentos e encaminhe-se o processo à

conclusão para prolação de sentença de extinção da execução.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010108-29.2015.5.01.0481
RECLAMANTE UILLIAN COELHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7809017

proferido nos autos.

MRWB

DESPACHO PJe

Vistos.

Verifica-se que a CAEX efetuou a transferência de nova parcela.

Assim, determino a expedição de alvará em favor do reclamante,

observando-se os dados bancários já informados.

Por fim, sobreste-se a tramitação do feito (motivo reunião de

processos na fase de execução - 50127) e aguarde-se o depósito

do crédito remanescente (R$7.406,81), via REEF.

Com a vinda do depósito final, fica desde já determinada a

expedição de alvará para fins de quitação do crédito remanescente

do reclamante e multa/indenizações devidas para o INSS (planilha

Id 30b4768).

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0007025-39.2014.5.01.0481
RECLAMANTE CARLOS VICTOR THEDERICH

MALAQUIAS

ADVOGADO WILLIAMS OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 156366/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS VICTOR THEDERICH MALAQUIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93f0bc4

proferido nos autos.

MRWB

DESPACHO PJe

Vistos.

Verifica-se que a CAEX transferiu a parcela final integralizando o

total devido constante na planilha Id 75fa6dd. Assim, determino a

expedição de alvará para fins de quitação do crédito remanescente

do reclamante e contribuição previdenciária, observando-se os

dados bancários já informados.

Por fim, tudo cumprido e não havendo novos requerimentos das
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partes, registrem-se os pagamentos e encaminhe-se o processo à

conclusão para prolação de sentença de extinção da execução.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010228-72.2015.5.01.0481
RECLAMANTE GENIVALDO ROSA RODRIGUES

ADVOGADO MURILO POURBAIX MORISSON
MARINHO(OAB: 166744/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO TUANI NASCIMENTO
VENTURA(OAB: 181335/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVALDO ROSA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9624eb9

proferido nos autos.

MRWB

DESPACHO PJe

Vistos.

Verifica-se que a CAEX efetuou a transferência de nova parcela.

Assim, determino a expedição de alvará em favor do reclamante,

observando-se os dados bancários já informados.

Por fim, sobreste-se a tramitação do feito (motivo reunião de

processos na fase de execução - 50127) e aguarde-se o depósito

do crédito remanescente (R$13.308,17), via REEF.

Com a vinda do depósito final, fica desde já determinada a

expedição de alvará para fins de quitação do crédito remanescente

do reclamante e contribuição previdenciária (planilha Id 3fd6e5b).

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010088-38.2015.5.01.0481
RECLAMANTE DANILO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO ELIAS MELOTTI JUNIOR(OAB:
8692/ES)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e458f35

proferido nos autos.

MRWB

DESPACHO PJe

Vistos.

Verifica-se que a CAEX transferiu a parcela final integralizando o

total devido constante na planilha Id 89a4098. Assim, determino a

expedição de alvará para fins de quitação do crédito remanescente

do reclamante e contribuição previdenciária, observando-se os

dados bancários já informados.

Por fim, tudo cumprido e não havendo novos requerimentos das

partes, registrem-se os pagamentos e encaminhe-se o processo à

conclusão para prolação de sentença de extinção da execução.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0102707-50.2016.5.01.0481
RECLAMANTE ARLINDO CICERO DA HORA

ADVOGADO FERNANDA SOARES FELIX(OAB:
156160/RJ)

RECLAMADO VALENCA DA BAHIA MARICULTURA
S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

RECLAMADO GEMON GERAL DE ENGENHARIA E
MONTAGENS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLINDO CICERO DA HORA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee65f4a

proferido nos autos.

MRWB

DESPACHO PJe

Vistos.

Verifica-se que a CAEX transferiu a parcela final integralizando o

total devido constante na planilha Id 4e8fa59. Assim, determino a

expedição de alvará para fins de quitação do crédito remanescente

do reclamante e contribuição previdenciária, observando-se os

dados bancários já informados.

Por fim, tudo cumprido e não havendo novos requerimentos das

partes, registrem-se os pagamentos e encaminhe-se o processo à

conclusão para prolação de sentença de extinção da execução.
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MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010178-46.2015.5.01.0481
RECLAMANTE WILLIANS DA SILVA LIMA

ADVOGADO CICERO LOPES CANGUSSU(OAB:
182614/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GARCIA DE SENA(OAB:
155143/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIANS DA SILVA LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37c74b8

proferido nos autos.

MRWB

DESPACHO PJe

Vistos.

Verifica-se que a CAEX transferiu a parcela final integralizando o

total devido constante na planilha Id 0a80a74. Assim, determino a

expedição de alvará para fins de quitação dos créditos

remanescentes, observando-se os dados bancários já informados.

Por fim, tudo cumprido e não havendo novos requerimentos das

partes, registrem-se os pagamentos e encaminhe-se o processo à

conclusão para prolação de sentença de extinção da execução.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010088-38.2015.5.01.0481
RECLAMANTE DANILO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO ELIAS MELOTTI JUNIOR(OAB:
8692/ES)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO MARTINS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e458f35

proferido nos autos.

MRWB

DESPACHO PJe

Vistos.

Verifica-se que a CAEX transferiu a parcela final integralizando o

total devido constante na planilha Id 89a4098. Assim, determino a

expedição de alvará para fins de quitação do crédito remanescente

do reclamante e contribuição previdenciária, observando-se os

dados bancários já informados.

Por fim, tudo cumprido e não havendo novos requerimentos das

partes, registrem-se os pagamentos e encaminhe-se o processo à

conclusão para prolação de sentença de extinção da execução.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010178-46.2015.5.01.0481
RECLAMANTE WILLIANS DA SILVA LIMA

ADVOGADO CICERO LOPES CANGUSSU(OAB:
182614/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GARCIA DE SENA(OAB:
155143/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37c74b8

proferido nos autos.

MRWB

DESPACHO PJe

Vistos.

Verifica-se que a CAEX transferiu a parcela final integralizando o

total devido constante na planilha Id 0a80a74. Assim, determino a

expedição de alvará para fins de quitação dos créditos

remanescentes, observando-se os dados bancários já informados.

Por fim, tudo cumprido e não havendo novos requerimentos das

partes, registrem-se os pagamentos e encaminhe-se o processo à

conclusão para prolação de sentença de extinção da execução.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010228-72.2015.5.01.0481
RECLAMANTE GENIVALDO ROSA RODRIGUES

ADVOGADO MURILO POURBAIX MORISSON
MARINHO(OAB: 166744/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)
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ADVOGADO TUANI NASCIMENTO
VENTURA(OAB: 181335/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9624eb9

proferido nos autos.

MRWB

DESPACHO PJe

Vistos.

Verifica-se que a CAEX efetuou a transferência de nova parcela.

Assim, determino a expedição de alvará em favor do reclamante,

observando-se os dados bancários já informados.

Por fim, sobreste-se a tramitação do feito (motivo reunião de

processos na fase de execução - 50127) e aguarde-se o depósito

do crédito remanescente (R$13.308,17), via REEF.

Com a vinda do depósito final, fica desde já determinada a

expedição de alvará para fins de quitação do crédito remanescente

do reclamante e contribuição previdenciária (planilha Id 3fd6e5b).

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0102359-32.2016.5.01.0481
RECLAMANTE ARTHUR DE SOUZA CORREA

ADVOGADO CARLOS ROGERIO COUTO DOS
SANTOS(OAB: 154726/RJ)

ADVOGADO WELBERT C ROSA(OAB: 126079/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b84c10e

proferido nos autos.

MRWB

DESPACHO PJe

Vistos.

Verifica-se que a CAEX efetuou a transferência de nova parcela.

Assim, determino a expedição de alvará para fins de quitação do

crédito remanescente do reclamante (R$19.955,15) e parte da

contribuição previdenciária (R$44,85), conforme planilha Id

98ad7cc e observando-se os dados bancários já informados.

Por fim, sobreste-se a tramitação do feito (motivo reunião de

processos na fase de execução - 50127) e aguarde-se o depósito

do crédito remanescente (R$6.389,54), via REEF.

Com a vinda de novos depósitos, fica desde já determinada a

expedição de alvará para fins de quitação da contribuição

previdenciária remanescente e imposto de renda.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100225-27.2019.5.01.0481
RECLAMANTE ROGERIO NOLASCO CORDEIRO

ADVOGADO LEVY HENRIQUE DOS SANTOS
SILVA(OAB: 137411/RJ)

ADVOGADO CARLOS RENATO DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 204682/RJ)

RECLAMADO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO claudia maria zaluski da silva(OAB:
61143/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO SKANSKA BRASIL LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MAXIMILIANO
NETO(OAB: 45441/RJ)

ADVOGADO SIMONE DE BARROS PINHEIRO
MARTINS(OAB: 155777/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SÁ
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

  - SKANSKA BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b369f40

proferido nos autos.

JFRJ

DESPACHO PJe

Vistos.

Considerando que o E. TRT, no julgamento dos recursos ordinários

interpostos, reformou o julgado no que tange ao pedido relativo às

horas extras, por meio da publicação do presente despacho, fica a

parte autora intimada a apresentar os cálculos de liquidação no

prazo de 10 dias. Transcorrido in albis, sobreste-se o processo e

aguarde-se o transcurso do prazo de 2 anos previsto no artigo 11-A,

da CLT.

Juntados os cálculos, deverá a parte ré se manifestar no prazo

de 10 dias, independentemente de nova intimação, sob pena de

caracterização dos efeitos da preclusão, nos termos do artigo 879,

§2º da CLT. Em caso de impugnação, esta deverá ser
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fundamentada e com a indicação dos valores que entende devidos.

Sistema PJe-Calc: Os cálculos deverão ser apresentados por meio

do sistema Pje-Calc. Deverão as partes, na mesma data de

protocolo da petição de sua apresentação, efetuar a juntada das

planilhas em PDF e anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC")

referente aos cálculos de liquidação, conforme mostrado no tutorial

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4, visto ser

requisito para adequação e atualização do cálculo pelo Calculista do

Juízo.

Juntada a impugnação, ou transcorrido in albis, encaminhe-se o

processo à contadoria.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100225-27.2019.5.01.0481
RECLAMANTE ROGERIO NOLASCO CORDEIRO

ADVOGADO LEVY HENRIQUE DOS SANTOS
SILVA(OAB: 137411/RJ)

ADVOGADO CARLOS RENATO DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 204682/RJ)

RECLAMADO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO claudia maria zaluski da silva(OAB:
61143/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO SKANSKA BRASIL LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MAXIMILIANO
NETO(OAB: 45441/RJ)

ADVOGADO SIMONE DE BARROS PINHEIRO
MARTINS(OAB: 155777/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SÁ
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b369f40

proferido nos autos.

JFRJ

DESPACHO PJe

Vistos.

Considerando que o E. TRT, no julgamento dos recursos ordinários

interpostos, reformou o julgado no que tange ao pedido relativo às

horas extras, por meio da publicação do presente despacho, fica a

parte autora intimada a apresentar os cálculos de liquidação no

prazo de 10 dias. Transcorrido in albis, sobreste-se o processo e

aguarde-se o transcurso do prazo de 2 anos previsto no artigo 11-A,

da CLT.

Juntados os cálculos, deverá a parte ré se manifestar no prazo

de 10 dias, independentemente de nova intimação, sob pena de

caracterização dos efeitos da preclusão, nos termos do artigo 879,

§2º da CLT. Em caso de impugnação, esta deverá ser

fundamentada e com a indicação dos valores que entende devidos.

Sistema PJe-Calc: Os cálculos deverão ser apresentados por meio

do sistema Pje-Calc. Deverão as partes, na mesma data de

protocolo da petição de sua apresentação, efetuar a juntada das

planilhas em PDF e anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC")

referente aos cálculos de liquidação, conforme mostrado no tutorial

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4, visto ser

requisito para adequação e atualização do cálculo pelo Calculista do

Juízo.

Juntada a impugnação, ou transcorrido in albis, encaminhe-se o

processo à contadoria.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012539-36.2015.5.01.0481
RECLAMANTE GILSON DA SILVA

ADVOGADO WAGNER CARVALHO MOTTA(OAB:
134392/RJ)

ADVOGADO FERNANDA SOARES FELIX(OAB:
156160/RJ)

RECLAMADO GEMON GERAL DE ENGENHARIA E
MONTAGENS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

RECLAMADO VALENCA DA BAHIA MARICULTURA
S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO TUANI NASCIMENTO
VENTURA(OAB: 181335/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO TUANI NASCIMENTO
VENTURA(OAB: 181335/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEMON GERAL DE ENGENHARIA E MONTAGENS S/A

  - MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S/A

  - VALENCA DA BAHIA MARICULTURA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2dcbf7

proferido nos autos.

MRWB

DESPACHO PJe

Vistos.

Verifica-se que a CAEX transferiu a parcela final integralizando o

total devido constante na decisão homologatória de cálculos Id

78c9299. Assim, determino a expedição de alvará para fins de

quitação do crédito remanescente do reclamante, contribuição
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previdenciária e imposto de renda, observando-se os dados

bancários já informados.

Por fim, tudo cumprido e não havendo novos requerimentos das

partes, registrem-se os pagamentos e encaminhe-se o processo à

conclusão para prolação de sentença de extinção da execução.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0102359-32.2016.5.01.0481
RECLAMANTE ARTHUR DE SOUZA CORREA

ADVOGADO CARLOS ROGERIO COUTO DOS
SANTOS(OAB: 154726/RJ)

ADVOGADO WELBERT C ROSA(OAB: 126079/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR DE SOUZA CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b84c10e

proferido nos autos.

MRWB

DESPACHO PJe

Vistos.

Verifica-se que a CAEX efetuou a transferência de nova parcela.

Assim, determino a expedição de alvará para fins de quitação do

crédito remanescente do reclamante (R$19.955,15) e parte da

contribuição previdenciária (R$44,85), conforme planilha Id

98ad7cc e observando-se os dados bancários já informados.

Por fim, sobreste-se a tramitação do feito (motivo reunião de

processos na fase de execução - 50127) e aguarde-se o depósito

do crédito remanescente (R$6.389,54), via REEF.

Com a vinda de novos depósitos, fica desde já determinada a

expedição de alvará para fins de quitação da contribuição

previdenciária remanescente e imposto de renda.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100225-27.2019.5.01.0481
RECLAMANTE ROGERIO NOLASCO CORDEIRO

ADVOGADO LEVY HENRIQUE DOS SANTOS
SILVA(OAB: 137411/RJ)

ADVOGADO CARLOS RENATO DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 204682/RJ)

RECLAMADO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO claudia maria zaluski da silva(OAB:
61143/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO SKANSKA BRASIL LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MAXIMILIANO
NETO(OAB: 45441/RJ)

ADVOGADO SIMONE DE BARROS PINHEIRO
MARTINS(OAB: 155777/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SÁ
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO NOLASCO CORDEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b369f40

proferido nos autos.

JFRJ

DESPACHO PJe

Vistos.

Considerando que o E. TRT, no julgamento dos recursos ordinários

interpostos, reformou o julgado no que tange ao pedido relativo às

horas extras, por meio da publicação do presente despacho, fica a

parte autora intimada a apresentar os cálculos de liquidação no

prazo de 10 dias. Transcorrido in albis, sobreste-se o processo e

aguarde-se o transcurso do prazo de 2 anos previsto no artigo 11-A,

da CLT.

Juntados os cálculos, deverá a parte ré se manifestar no prazo

de 10 dias, independentemente de nova intimação, sob pena de

caracterização dos efeitos da preclusão, nos termos do artigo 879,

§2º da CLT. Em caso de impugnação, esta deverá ser

fundamentada e com a indicação dos valores que entende devidos.

Sistema PJe-Calc: Os cálculos deverão ser apresentados por meio

do sistema Pje-Calc. Deverão as partes, na mesma data de

protocolo da petição de sua apresentação, efetuar a juntada das

planilhas em PDF e anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC")

referente aos cálculos de liquidação, conforme mostrado no tutorial

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4, visto ser

requisito para adequação e atualização do cálculo pelo Calculista do

Juízo.

Juntada a impugnação, ou transcorrido in albis, encaminhe-se o

processo à contadoria.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012539-36.2015.5.01.0481
RECLAMANTE GILSON DA SILVA
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ADVOGADO WAGNER CARVALHO MOTTA(OAB:
134392/RJ)

ADVOGADO FERNANDA SOARES FELIX(OAB:
156160/RJ)

RECLAMADO GEMON GERAL DE ENGENHARIA E
MONTAGENS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

RECLAMADO VALENCA DA BAHIA MARICULTURA
S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO TUANI NASCIMENTO
VENTURA(OAB: 181335/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO TUANI NASCIMENTO
VENTURA(OAB: 181335/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2dcbf7

proferido nos autos.

MRWB

DESPACHO PJe

Vistos.

Verifica-se que a CAEX transferiu a parcela final integralizando o

total devido constante na decisão homologatória de cálculos Id

78c9299. Assim, determino a expedição de alvará para fins de

quitação do crédito remanescente do reclamante, contribuição

previdenciária e imposto de renda, observando-se os dados

bancários já informados.

Por fim, tudo cumprido e não havendo novos requerimentos das

partes, registrem-se os pagamentos e encaminhe-se o processo à

conclusão para prolação de sentença de extinção da execução.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100666-03.2022.5.01.0481
RECLAMANTE VALDECI RODRIGUES DA CRUZ

ADVOGADO MURILO BARRETO DO
NASCIMENTO(OAB: 209676/RJ)

RECLAMADO E.J.I. FIEL TURISMO LTDA

ADVOGADO LUCAS DE SA GUEDES(OAB:
169401/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECI RODRIGUES DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb29056

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

Por meio da publicação do presente despacho, fica a reclamada

intimada para que, no prazo de 10 dias, realize o pagamento do

montante devido, nos termos do acórdão de id 4d19d44, sob pena

de bloqueio via SISBAJUD.

Vindo o depósito, decorrido o prazo recursal, expeçam-se alvarás

dos valores devidos.

Por fim, quitada a execução e não havendo novos requerimentos,

registrem-se os pagamentos e arquive-se definitivamente o

processo.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100666-03.2022.5.01.0481
RECLAMANTE VALDECI RODRIGUES DA CRUZ

ADVOGADO MURILO BARRETO DO
NASCIMENTO(OAB: 209676/RJ)

RECLAMADO E.J.I. FIEL TURISMO LTDA

ADVOGADO LUCAS DE SA GUEDES(OAB:
169401/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.J.I. FIEL TURISMO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb29056

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

Por meio da publicação do presente despacho, fica a reclamada

intimada para que, no prazo de 10 dias, realize o pagamento do

montante devido, nos termos do acórdão de id 4d19d44, sob pena

de bloqueio via SISBAJUD.

Vindo o depósito, decorrido o prazo recursal, expeçam-se alvarás

dos valores devidos.

Por fim, quitada a execução e não havendo novos requerimentos,

registrem-se os pagamentos e arquive-se definitivamente o

processo.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0006347-24.2014.5.01.0481
RECLAMANTE TIAGO EUGENES FERREIRA

ADVOGADO SERGIO OLIVEIRA SILVA(OAB:
104775/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO JORGE CARLOS RODRIGUES DA
SILVA SANTOS(OAB: 103096/RJ)
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ADVOGADO TUANI NASCIMENTO
VENTURA(OAB: 181335/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae960ee

proferido nos autos.

MRWB

DESPACHO PJe

Vistos.

Verifica-se que a CAEX efetuou a transferência de nova parcela.

Assim, determino a expedição de alvará em favor do reclamante,

observando-se os dados bancários já informados.

Por fim, sobreste-se a tramitação do feito (motivo reunião de

processos na fase de execução - 50127) e aguarde-se o depósito

do crédito remanescente (R$16.332,10), via REEF.

Com a vinda do depósito final, fica desde já determinada a

expedição de alvará para fins de quitação do crédito remanescente

do reclamante, contribuição previdenciária e imposto de renda

(planilha Id 2dfd420).

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0006347-24.2014.5.01.0481
RECLAMANTE TIAGO EUGENES FERREIRA

ADVOGADO SERGIO OLIVEIRA SILVA(OAB:
104775/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO JORGE CARLOS RODRIGUES DA
SILVA SANTOS(OAB: 103096/RJ)

ADVOGADO TUANI NASCIMENTO
VENTURA(OAB: 181335/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO EUGENES FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae960ee

proferido nos autos.

MRWB

DESPACHO PJe

Vistos.

Verifica-se que a CAEX efetuou a transferência de nova parcela.

Assim, determino a expedição de alvará em favor do reclamante,

observando-se os dados bancários já informados.

Por fim, sobreste-se a tramitação do feito (motivo reunião de

processos na fase de execução - 50127) e aguarde-se o depósito

do crédito remanescente (R$16.332,10), via REEF.

Com a vinda do depósito final, fica desde já determinada a

expedição de alvará para fins de quitação do crédito remanescente

do reclamante, contribuição previdenciária e imposto de renda

(planilha Id 2dfd420).

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101249-22.2021.5.01.0481
RECLAMANTE MARCO ANTONIO TEIXEIRA

ADVOGADO JARIANE DE AZEVEDO BARNABE
SILVA(OAB: 26066/ES)

RECLAMADO HORTIGIL HORTIFRUTI S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORTIGIL HORTIFRUTI S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 578dfb0

proferido nos autos.

JFRJ

DESPACHO PJe

Vistos.

Verifico que o E. TRT, no julgamento dos Recursos Ordinários,

negou provimento ao interposto pelo autor e concedeu parcial

provimento ao do escritório que representa a reclamada para

condena-lo no pagamento de honorários sucumbenciais, no

percentual de 5%, devendo a obrigação, no entanto, ficar sob

condição suspensiva de exigibilidade pelo prazo de 2 anos.

Dessa forma, encaminhem-se os autos ao arquivo.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101249-22.2021.5.01.0481
RECLAMANTE MARCO ANTONIO TEIXEIRA

ADVOGADO JARIANE DE AZEVEDO BARNABE
SILVA(OAB: 26066/ES)

RECLAMADO HORTIGIL HORTIFRUTI S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 578dfb0

proferido nos autos.

JFRJ
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DESPACHO PJe

Vistos.

Verifico que o E. TRT, no julgamento dos Recursos Ordinários,

negou provimento ao interposto pelo autor e concedeu parcial

provimento ao do escritório que representa a reclamada para

condena-lo no pagamento de honorários sucumbenciais, no

percentual de 5%, devendo a obrigação, no entanto, ficar sob

condição suspensiva de exigibilidade pelo prazo de 2 anos.

Dessa forma, encaminhem-se os autos ao arquivo.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010607-13.2015.5.01.0481
RECLAMANTE LUIS ALBERTO PAULA DE MORAES

ADVOGADO MONIQUE SAMPAIO DA SILVA(OAB:
156843/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

ADVOGADO TUANI NASCIMENTO
VENTURA(OAB: 181335/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c25545

proferido nos autos.

MRWB

DESPACHO PJe

Vistos.

Verifica-se que a CAEX transferiu a parcela final integralizando o

total devido constante na planilha Id 49edb6f. Assim, determino a

expedição de alvará para fins de quitação dos créditos

remanescentes, observando-se os dados bancários já informados.

Por fim, tudo cumprido e não havendo novos requerimentos das

partes, registrem-se os pagamentos e encaminhe-se o processo à

conclusão para prolação de sentença de extinção da execução.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010306-66.2015.5.01.0481
RECLAMANTE DANIEL ANDRADE DE JESUS

ADVOGADO LUCIANO FIRMO MANHAES DE
CARVALHO(OAB: 131628/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO TUANI NASCIMENTO
VENTURA(OAB: 181335/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e39c0c

proferido nos autos.

MRWB

DESPACHO PJe

Vistos.

Verifica-se que a CAEX transferiu a parcela final integralizando o

total devido constante na planilha Id db4eb5b. Assim, determino a

expedição de alvará para fins de quitação do crédito remanescente

do reclamante e contribuição previdenciárias, observando-se os

dados bancários já informados.

Por fim, tudo cumprido e não havendo novos requerimentos das

partes, registrem-se os pagamentos e encaminhe-se o processo à

conclusão para prolação de sentença de extinção da execução.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0102376-28.2017.5.01.0483
RECLAMANTE MARIA FERNANDA ADVERSE

PEREIRA

ADVOGADO CARLOS RENATO ESTRELA
PEREIRA(OAB: 118264/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA SCHAUTTZ DINIZ(OAB:
106628/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA SILVA(OAB:
162291/RJ)

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FERNANDA ADVERSE PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2229600

proferido nos autos.

JFRJ

DESPACHO PJe

Vistos.

Verifico que, os recursos interpostos pela parte autora resultaram

tão somente no deferimento do benefício da gratuidade de justiça,

ficando mantidos os demais termos da sentença de id d56cb93, a

qual julgou improcedente os pedidos formulados.

Desse modo, encaminhem-se os autos ao arquivo.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101502-83.2016.5.01.0481
RECLAMANTE DIEGO VARGAS VICENTE DE

ALMEIDA SOUZA

ADVOGADO WAGNER CARVALHO MOTTA(OAB:
134392/RJ)

ADVOGADO FERNANDA SOARES FELIX(OAB:
156160/RJ)

RECLAMADO VALENCA DA BAHIA MARICULTURA
S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO TUANI NASCIMENTO
VENTURA(OAB: 181335/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

RECLAMADO GEMON GERAL DE ENGENHARIA E
MONTAGENS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEMON GERAL DE ENGENHARIA E MONTAGENS S/A

  - MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S/A

  - VALENCA DA BAHIA MARICULTURA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 113e8bb

proferido nos autos.

MRWB

DESPACHO PJe

Vistos.

Verifica-se que a CAEX efetuou a transferência de nova parcela.

Assim, determino a expedição de alvará em favor do reclamante,

observando-se os dados bancários já informados.

Por fim, sobreste-se a tramitação do feito (motivo reunião de

processos na fase de execução - 50127) e aguarde-se o depósito

do crédito remanescente (R$9.683,19), via REEF.

Com a vinda do depósito final, fica desde já determinada a

expedição de alvará para fins de quitação do crédito remanescente

do reclamante, contribuição previdenciária e imposto de renda

(planilha Id 302be4d).

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100669-55.2022.5.01.0481
RECLAMANTE JORGE DA SILVA ROCHA JUNIOR

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO JULIANA RIVAS DA SILVA
CALDAS(OAB: 157396/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb7256b

proferido nos autos.

JFRJ

DESPACHO PJe

Vistos.

Por meio da publicação do presente despacho, fica a parte autora

intimada a apresentar os cálculos de liquidação no prazo de 10

dias. Transcorrido in albis, sobreste-se o processo e aguarde-se o

transcurso do prazo de 2 anos previsto no artigo 11-A, da CLT.

Juntados os cálculos, deverá a parte ré se manifestar no prazo

de 10 dias, independentemente de nova intimação, sob pena de

caracterização dos efeitos da preclusão, nos termos do artigo 879,

§2º da CLT. Em caso de impugnação, esta deverá ser

fundamentada e com a indicação dos valores que entende devidos.

Sistema PJe-Calc: Os cálculos deverão ser apresentados por meio

do sistema Pje-Calc. Deverão as partes, na mesma data de

protocolo da petição de sua apresentação, efetuar a juntada das

planilhas em PDF e anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC")

referente aos cálculos de liquidação, conforme mostrado no tutorial

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4, visto ser

requisito para adequação e atualização do cálculo pelo Calculista do

Juízo.

Juntada a impugnação, ou transcorrido in albis, encaminhe-se o

processo à contadoria.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010607-13.2015.5.01.0481
RECLAMANTE LUIS ALBERTO PAULA DE MORAES

ADVOGADO MONIQUE SAMPAIO DA SILVA(OAB:
156843/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

ADVOGADO TUANI NASCIMENTO
VENTURA(OAB: 181335/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ALBERTO PAULA DE MORAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c25545

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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proferido nos autos.

MRWB

DESPACHO PJe

Vistos.

Verifica-se que a CAEX transferiu a parcela final integralizando o

total devido constante na planilha Id 49edb6f. Assim, determino a

expedição de alvará para fins de quitação dos créditos

remanescentes, observando-se os dados bancários já informados.

Por fim, tudo cumprido e não havendo novos requerimentos das

partes, registrem-se os pagamentos e encaminhe-se o processo à

conclusão para prolação de sentença de extinção da execução.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0102376-28.2017.5.01.0483
RECLAMANTE MARIA FERNANDA ADVERSE

PEREIRA

ADVOGADO CARLOS RENATO ESTRELA
PEREIRA(OAB: 118264/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA SCHAUTTZ DINIZ(OAB:
106628/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA SILVA(OAB:
162291/RJ)

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2229600

proferido nos autos.

JFRJ

DESPACHO PJe

Vistos.

Verifico que, os recursos interpostos pela parte autora resultaram

tão somente no deferimento do benefício da gratuidade de justiça,

ficando mantidos os demais termos da sentença de id d56cb93, a

qual julgou improcedente os pedidos formulados.

Desse modo, encaminhem-se os autos ao arquivo.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100669-55.2022.5.01.0481
RECLAMANTE JORGE DA SILVA ROCHA JUNIOR

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO JULIANA RIVAS DA SILVA
CALDAS(OAB: 157396/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DA SILVA ROCHA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb7256b

proferido nos autos.

JFRJ

DESPACHO PJe

Vistos.

Por meio da publicação do presente despacho, fica a parte autora

intimada a apresentar os cálculos de liquidação no prazo de 10

dias. Transcorrido in albis, sobreste-se o processo e aguarde-se o

transcurso do prazo de 2 anos previsto no artigo 11-A, da CLT.

Juntados os cálculos, deverá a parte ré se manifestar no prazo

de 10 dias, independentemente de nova intimação, sob pena de

caracterização dos efeitos da preclusão, nos termos do artigo 879,

§2º da CLT. Em caso de impugnação, esta deverá ser

fundamentada e com a indicação dos valores que entende devidos.

Sistema PJe-Calc: Os cálculos deverão ser apresentados por meio

do sistema Pje-Calc. Deverão as partes, na mesma data de

protocolo da petição de sua apresentação, efetuar a juntada das

planilhas em PDF e anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC")

referente aos cálculos de liquidação, conforme mostrado no tutorial

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4, visto ser

requisito para adequação e atualização do cálculo pelo Calculista do

Juízo.

Juntada a impugnação, ou transcorrido in albis, encaminhe-se o

processo à contadoria.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010213-06.2015.5.01.0481
RECLAMANTE EDUARDO ANDRADE BASTOS

ADVOGADO MONIQUE SAMPAIO DA SILVA(OAB:
156843/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO ANDRADE BASTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8723fcd

proferido nos autos.

MRWB

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6460
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESPACHO PJe

Vistos.

Verifica-se que a CAEX transferiu a parcela final integralizando o

total devido constante na planilha Id 3ca6545. Assim, determino a

expedição de alvará para fins de quitação do crédito remanescente

do reclamante, contribuição previdenciária e imposto de renda,

observando-se os dados bancários já informados.

Por fim, tudo cumprido e não havendo novos requerimentos das

partes, registrem-se os pagamentos e encaminhe-se o processo à

conclusão para prolação de sentença de extinção da execução.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010306-66.2015.5.01.0481
RECLAMANTE DANIEL ANDRADE DE JESUS

ADVOGADO LUCIANO FIRMO MANHAES DE
CARVALHO(OAB: 131628/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO TUANI NASCIMENTO
VENTURA(OAB: 181335/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL ANDRADE DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e39c0c

proferido nos autos.

MRWB

DESPACHO PJe

Vistos.

Verifica-se que a CAEX transferiu a parcela final integralizando o

total devido constante na planilha Id db4eb5b. Assim, determino a

expedição de alvará para fins de quitação do crédito remanescente

do reclamante e contribuição previdenciárias, observando-se os

dados bancários já informados.

Por fim, tudo cumprido e não havendo novos requerimentos das

partes, registrem-se os pagamentos e encaminhe-se o processo à

conclusão para prolação de sentença de extinção da execução.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101502-83.2016.5.01.0481
RECLAMANTE DIEGO VARGAS VICENTE DE

ALMEIDA SOUZA

ADVOGADO WAGNER CARVALHO MOTTA(OAB:
134392/RJ)

ADVOGADO FERNANDA SOARES FELIX(OAB:
156160/RJ)

RECLAMADO VALENCA DA BAHIA MARICULTURA
S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO TUANI NASCIMENTO
VENTURA(OAB: 181335/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

RECLAMADO GEMON GERAL DE ENGENHARIA E
MONTAGENS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO VARGAS VICENTE DE ALMEIDA SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 113e8bb

proferido nos autos.

MRWB

DESPACHO PJe

Vistos.

Verifica-se que a CAEX efetuou a transferência de nova parcela.

Assim, determino a expedição de alvará em favor do reclamante,

observando-se os dados bancários já informados.

Por fim, sobreste-se a tramitação do feito (motivo reunião de

processos na fase de execução - 50127) e aguarde-se o depósito

do crédito remanescente (R$9.683,19), via REEF.

Com a vinda do depósito final, fica desde já determinada a

expedição de alvará para fins de quitação do crédito remanescente

do reclamante, contribuição previdenciária e imposto de renda

(planilha Id 302be4d).

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010213-06.2015.5.01.0481
RECLAMANTE EDUARDO ANDRADE BASTOS

ADVOGADO MONIQUE SAMPAIO DA SILVA(OAB:
156843/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8723fcd

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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MRWB

DESPACHO PJe

Vistos.

Verifica-se que a CAEX transferiu a parcela final integralizando o

total devido constante na planilha Id 3ca6545. Assim, determino a

expedição de alvará para fins de quitação do crédito remanescente

do reclamante, contribuição previdenciária e imposto de renda,

observando-se os dados bancários já informados.

Por fim, tudo cumprido e não havendo novos requerimentos das

partes, registrem-se os pagamentos e encaminhe-se o processo à

conclusão para prolação de sentença de extinção da execução.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010386-30.2015.5.01.0481
RECLAMANTE NILSON SIQUEIRA ALMEIDA

ADVOGADO ALICE MIRIAM BITTENCOURT E
SILVA(OAB: 143252/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
ENGENHARIA S A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA S A

  - MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0be7bc0

proferido nos autos.

MRWB

DESPACHO PJe

Vistos.

Verifica-se que a CAEX transferiu a parcela final integralizando o

total devido constante na planilha Id 65f98e6. Assim, determino a

expedição de alvará para fins de quitação do crédito remanescente

do reclamante e contribuição previdenciária, observando-se os

dados bancários já informados.

Por fim, tudo cumprido e não havendo novos requerimentos das

partes, registrem-se os pagamentos e encaminhe-se o processo à

conclusão para prolação de sentença de extinção da execução.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010386-30.2015.5.01.0481

RECLAMANTE NILSON SIQUEIRA ALMEIDA

ADVOGADO ALICE MIRIAM BITTENCOURT E
SILVA(OAB: 143252/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
ENGENHARIA S A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON SIQUEIRA ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0be7bc0

proferido nos autos.

MRWB

DESPACHO PJe

Vistos.

Verifica-se que a CAEX transferiu a parcela final integralizando o

total devido constante na planilha Id 65f98e6. Assim, determino a

expedição de alvará para fins de quitação do crédito remanescente

do reclamante e contribuição previdenciária, observando-se os

dados bancários já informados.

Por fim, tudo cumprido e não havendo novos requerimentos das

partes, registrem-se os pagamentos e encaminhe-se o processo à

conclusão para prolação de sentença de extinção da execução.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0006956-07.2014.5.01.0481
RECLAMANTE DIEGO MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO ELIZABETH ROCHA ALMADA(OAB:
152326/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

ADVOGADO TUANI NASCIMENTO
VENTURA(OAB: 181335/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3796e7

proferido nos autos.

MRWB

DESPACHO PJe

Vistos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Verifica-se que a CAEX efetuou a transferência de nova parcela.

Assim, determino a expedição de alvará em favor do reclamante,

observando-se os dados bancários já informados.

Por fim, sobreste-se a tramitação do feito (motivo reunião de

processos na fase de execução - 50127) e aguarde-se novos

depósitos até a integralização do crédito remanescente

(R$47.125,81), via REEF.

Com a vinda de novos depósitos, fica desde já determinada a

expedição de alvará(s) ao(s) beneficiário(s), observando-se que

há créditos devidos referentes às contribuições previdenciárias e

imposto de renda (planilha Id 7ca38ed).

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExProvAS-0100615-59.2017.5.01.0483
EXEQUENTE RODRIGO MARTINS ALBERGARIA

ADVOGADO ALICE MIRIAM BITTENCOURT E
SILVA(OAB: 143252/RJ)

EXECUTADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
ENGENHARIA S A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO MARTINS ALBERGARIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30076f3

proferido nos autos.

MRWB

DESPACHO PJe

Vistos.

Verifica-se que a CAEX efetuou a transferência de nova parcela.

Assim, determino a expedição de alvará em favor do reclamante,

observando-se os dados bancários já informados.

Por fim, sobreste-se a tramitação do feito (motivo reunião de

processos na fase de execução - 50127) e aguarde-se novos

depósitos até a integralização do crédito remanescente

(R$55.067,19), via REEF.

Com a vinda de novos depósitos, fica desde já determinada a

expedição de alvará(s) ao(s) beneficiário(s), observando-se que

há créditos devidos referentes às contribuições previdenciárias

(planilha Id c0ea07b).

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0006956-07.2014.5.01.0481
RECLAMANTE DIEGO MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO ELIZABETH ROCHA ALMADA(OAB:
152326/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

ADVOGADO TUANI NASCIMENTO
VENTURA(OAB: 181335/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO MARQUES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3796e7

proferido nos autos.

MRWB

DESPACHO PJe

Vistos.

Verifica-se que a CAEX efetuou a transferência de nova parcela.

Assim, determino a expedição de alvará em favor do reclamante,

observando-se os dados bancários já informados.

Por fim, sobreste-se a tramitação do feito (motivo reunião de

processos na fase de execução - 50127) e aguarde-se novos

depósitos até a integralização do crédito remanescente

(R$47.125,81), via REEF.

Com a vinda de novos depósitos, fica desde já determinada a

expedição de alvará(s) ao(s) beneficiário(s), observando-se que

há créditos devidos referentes às contribuições previdenciárias e

imposto de renda (planilha Id 7ca38ed).

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010508-43.2015.5.01.0481
RECLAMANTE VANUSA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO ALICE MIRIAM BITTENCOURT E
SILVA(OAB: 143252/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

ADVOGADO TUANI NASCIMENTO
VENTURA(OAB: 181335/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
ENGENHARIA S A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO TUANI NASCIMENTO
VENTURA(OAB: 181335/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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  - VANUSA BARBOSA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e00f95

proferido nos autos.

MRWB

DESPACHO PJe

Vistos.

Verifica-se que a CAEX efetuou a transferência de nova parcela.

Assim, determino a expedição de alvará em favor do reclamante,

observando-se os dados bancários já informados.

Por fim, sobreste-se a tramitação do feito (motivo reunião de

processos na fase de execução - 50127) e aguarde-se o depósito

integral do crédito remanescente (R$32.642,04), via REEF.

Com a vinda de novos depósitos, fica desde já determinada a

expedição de alvará , observando-se a planilha Id 5542fec.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExProvAS-0100615-59.2017.5.01.0483
EXEQUENTE RODRIGO MARTINS ALBERGARIA

ADVOGADO ALICE MIRIAM BITTENCOURT E
SILVA(OAB: 143252/RJ)

EXECUTADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
ENGENHARIA S A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA S A

  - MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30076f3

proferido nos autos.

MRWB

DESPACHO PJe

Vistos.

Verifica-se que a CAEX efetuou a transferência de nova parcela.

Assim, determino a expedição de alvará em favor do reclamante,

observando-se os dados bancários já informados.

Por fim, sobreste-se a tramitação do feito (motivo reunião de

processos na fase de execução - 50127) e aguarde-se novos

depósitos até a integralização do crédito remanescente

(R$55.067,19), via REEF.

Com a vinda de novos depósitos, fica desde já determinada a

expedição de alvará(s) ao(s) beneficiário(s), observando-se que

há créditos devidos referentes às contribuições previdenciárias

(planilha Id c0ea07b).

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010508-43.2015.5.01.0481
RECLAMANTE VANUSA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO ALICE MIRIAM BITTENCOURT E
SILVA(OAB: 143252/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

ADVOGADO TUANI NASCIMENTO
VENTURA(OAB: 181335/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
ENGENHARIA S A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO TUANI NASCIMENTO
VENTURA(OAB: 181335/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA S A

  - MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e00f95

proferido nos autos.

MRWB

DESPACHO PJe

Vistos.

Verifica-se que a CAEX efetuou a transferência de nova parcela.

Assim, determino a expedição de alvará em favor do reclamante,

observando-se os dados bancários já informados.

Por fim, sobreste-se a tramitação do feito (motivo reunião de

processos na fase de execução - 50127) e aguarde-se o depósito

integral do crédito remanescente (R$32.642,04), via REEF.

Com a vinda de novos depósitos, fica desde já determinada a

expedição de alvará , observando-se a planilha Id 5542fec.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011843-97.2015.5.01.0481
RECLAMANTE NELSON COSTA MOTTA

ADVOGADO RAPHAEL DE SOUZA
WANDERMUREM(OAB: 170776/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON COSTA MOTTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 759a221

proferido nos autos.

MRWB

DESPACHO PJe

Vistos.

Verifica-se que a CAEX efetuou a transferência de nova parcela.

Assim, determino a expedição de alvará em favor do reclamante,

observando-se os dados bancários já informados.

Por fim, sobreste-se a tramitação do feito (motivo reunião de

processos na fase de execução - 50127) e aguarde-se novos

depósitos até a integralização do crédito remanescente

(R$60.338,02), via REEF.

Com a vinda de novos depósitos, fica desde já determinada a

expedição de alvará(s) ao(s) beneficiário(s), observando-se que

há créditos devidos referentes às contribuições previdenciárias,

imposto de renda e custas processuais (planilha Id 15c4c53).

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010335-19.2015.5.01.0481
RECLAMANTE ANTONIO DOMINGOS ALVES

ADVOGADO JORGE ANTONIO MONTEIRO
RIBEIRO(OAB: 165317/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DOMINGOS ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37d1064

proferido nos autos.

MRWB

DESPACHO PJe

Vistos.

Verifica-se que a CAEX efetuou a transferência de nova parcela.

Assim, determino a expedição de alvará em favor do reclamante,

observando-se os dados bancários já informados.

Por fim, sobreste-se a tramitação do feito (motivo reunião de

processos na fase de execução - 50127) e aguarde-se o depósito

integral do crédito remanescente (R$20.913,26), via REEF.

Com a vinda de novos depósitos, fica desde já determinada a

expedição de alvará , observando-se a planilha Id e3362fa.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010099-67.2015.5.01.0481
RECLAMANTE LENON TEIXEIRA DE SOUSA

ADVOGADO WILLIAMS OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 156366/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO TUANI NASCIMENTO
VENTURA(OAB: 181335/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e26633a

proferido nos autos.

MRWB

DESPACHO PJe

Vistos.

Verifica-se que a CAEX efetuou a transferência de nova parcela.

Assim, determino a expedição de alvará em favor do reclamante,

observando-se os dados bancários já informados.

Por fim, sobreste-se a tramitação do feito (motivo reunião de

processos na fase de execução - 50127) e aguarde-se o depósito

integral do crédito remanescente (R$35.922,76), via REEF.

Com a vinda de novos depósitos, fica desde já determinada a

expedição de alvará(s), observando-se a planilha Id f487792.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010057-18.2015.5.01.0481
RECLAMANTE SANDRO VICENTE PINHEIRO DA

SILVA

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO RENATA VICENTE PEREIRA(OAB:
146229/RJ)

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO TUANI NASCIMENTO
VENTURA(OAB: 181335/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e61003
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proferido nos autos.

MRWB

DESPACHO PJe

Vistos.

Verifica-se que a CAEX efetuou a transferência de nova parcela.

Assim, determino a expedição de alvará em favor do reclamante,

observando-se os dados bancários já informados.

Por fim, sobreste-se a tramitação do feito (motivo reunião de

processos na fase de execução - 50127) e aguarde-se o depósito

integral do crédito remanescente (R$36.260,60), via REEF.

Com a vinda de novos depósitos, fica desde já determinada a

expedição de alvará(s), observando-se a planilha Id 6b5d433.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011843-97.2015.5.01.0481
RECLAMANTE NELSON COSTA MOTTA

ADVOGADO RAPHAEL DE SOUZA
WANDERMUREM(OAB: 170776/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 759a221

proferido nos autos.

MRWB

DESPACHO PJe

Vistos.

Verifica-se que a CAEX efetuou a transferência de nova parcela.

Assim, determino a expedição de alvará em favor do reclamante,

observando-se os dados bancários já informados.

Por fim, sobreste-se a tramitação do feito (motivo reunião de

processos na fase de execução - 50127) e aguarde-se novos

depósitos até a integralização do crédito remanescente

(R$60.338,02), via REEF.

Com a vinda de novos depósitos, fica desde já determinada a

expedição de alvará(s) ao(s) beneficiário(s), observando-se que

há créditos devidos referentes às contribuições previdenciárias,

imposto de renda e custas processuais (planilha Id 15c4c53).

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010145-56.2015.5.01.0481
RECLAMANTE JOSE MARLON RODRIGUES

PEREIRA

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

TESTEMUNHA Diego Dias Gama

Intimado(s)/Citado(s):

  - MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a2550c

proferido nos autos.

MRWB

DESPACHO PJe

Vistos.

Verifica-se que a CAEX efetuou a transferência de nova parcela.

Assim, determino a expedição de alvará em favor do reclamante

(honorários contratuais em separado), observando-se os dados

bancários já informados.

Por fim, sobreste-se a tramitação do feito (motivo reunião de

processos na fase de execução - 50127) e aguarde-se o depósito

integral do crédito remanescente (R$40.784,46), via REEF.

Com a vinda de novos depósitos, fica desde já determinada a

expedição de alvará(s) ao(s) beneficiário(s), observando-se que

há créditos devidos referentes às contribuições previdenciárias

(planilha Id 190650c).

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0102485-82.2016.5.01.0481
RECLAMANTE SILMAR GONCALVES EVANGELISTA

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ PAES
TERRA(OAB: 153227/RJ)

ADVOGADO RAYANA MATTOS SCHIMIT(OAB:
208279/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO TUANI NASCIMENTO
VENTURA(OAB: 181335/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb18a57

proferido nos autos.
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MRWB

DESPACHO PJe

Vistos.

Verifica-se que a CAEX efetuou a transferência de nova parcela.

Assim, determino a expedição de alvará em favor do reclamante,

observando-se os dados bancários já informados.

Por fim, sobreste-se a tramitação do feito (motivo reunião de

processos na fase de execução - 50127) e aguarde-se novos

depósitos até a integralização do crédito remanescente

(R$71.115,78), via REEF.

Com a vinda de novos depósitos, fica desde já determinada a

expedição de alvará(s) ao(s) beneficiário(s), observando-se que

há créditos devidos referentes às contribuições previdenciárias e

imposto de renda (planilha Id 33b1d6d).

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010335-19.2015.5.01.0481
RECLAMANTE ANTONIO DOMINGOS ALVES

ADVOGADO JORGE ANTONIO MONTEIRO
RIBEIRO(OAB: 165317/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37d1064

proferido nos autos.

MRWB

DESPACHO PJe

Vistos.

Verifica-se que a CAEX efetuou a transferência de nova parcela.

Assim, determino a expedição de alvará em favor do reclamante,

observando-se os dados bancários já informados.

Por fim, sobreste-se a tramitação do feito (motivo reunião de

processos na fase de execução - 50127) e aguarde-se o depósito

integral do crédito remanescente (R$20.913,26), via REEF.

Com a vinda de novos depósitos, fica desde já determinada a

expedição de alvará , observando-se a planilha Id e3362fa.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010711-05.2015.5.01.0481

RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE RODRIGUES
DA CONCEICAO

ADVOGADO WAGNER CARVALHO MOTTA(OAB:
134392/RJ)

ADVOGADO FERNANDA SOARES FELIX(OAB:
156160/RJ)

RECLAMADO GEMON GERAL DE ENGENHARIA E
MONTAGENS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

RECLAMADO VALENCA DA BAHIA MARICULTURA
S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO TUANI NASCIMENTO
VENTURA(OAB: 181335/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEMON GERAL DE ENGENHARIA E MONTAGENS S/A

  - MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S/A

  - VALENCA DA BAHIA MARICULTURA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0f6dae

proferido nos autos.

MRWB

DESPACHO PJe

Vistos.

Verifica-se que a CAEX efetuou a transferência de nova parcela.

Assim, determino a expedição de alvará em favor do reclamante,

observando-se os dados bancários já informados.

Por fim, sobreste-se a tramitação do feito (motivo reunião de

processos na fase de execução - 50127) e aguarde-se novos

depósitos até a integralização do crédito remanescente, via REEF.

Com a vinda de novos depósitos, fica desde já determinada a

expedição de alvará(s) ao(s) beneficiário(s), observando-se a

planilha Id 608f73f.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010099-67.2015.5.01.0481
RECLAMANTE LENON TEIXEIRA DE SOUSA

ADVOGADO WILLIAMS OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 156366/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO TUANI NASCIMENTO
VENTURA(OAB: 181335/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENON TEIXEIRA DE SOUSA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e26633a

proferido nos autos.

MRWB

DESPACHO PJe

Vistos.

Verifica-se que a CAEX efetuou a transferência de nova parcela.

Assim, determino a expedição de alvará em favor do reclamante,

observando-se os dados bancários já informados.

Por fim, sobreste-se a tramitação do feito (motivo reunião de

processos na fase de execução - 50127) e aguarde-se o depósito

integral do crédito remanescente (R$35.922,76), via REEF.

Com a vinda de novos depósitos, fica desde já determinada a

expedição de alvará(s), observando-se a planilha Id f487792.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0102485-82.2016.5.01.0481
RECLAMANTE SILMAR GONCALVES EVANGELISTA

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ PAES
TERRA(OAB: 153227/RJ)

ADVOGADO RAYANA MATTOS SCHIMIT(OAB:
208279/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO TUANI NASCIMENTO
VENTURA(OAB: 181335/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILMAR GONCALVES EVANGELISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb18a57

proferido nos autos.

MRWB

DESPACHO PJe

Vistos.

Verifica-se que a CAEX efetuou a transferência de nova parcela.

Assim, determino a expedição de alvará em favor do reclamante,

observando-se os dados bancários já informados.

Por fim, sobreste-se a tramitação do feito (motivo reunião de

processos na fase de execução - 50127) e aguarde-se novos

depósitos até a integralização do crédito remanescente

(R$71.115,78), via REEF.

Com a vinda de novos depósitos, fica desde já determinada a

expedição de alvará(s) ao(s) beneficiário(s), observando-se que

há créditos devidos referentes às contribuições previdenciárias e

imposto de renda (planilha Id 33b1d6d).

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010057-18.2015.5.01.0481
RECLAMANTE SANDRO VICENTE PINHEIRO DA

SILVA

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO RENATA VICENTE PEREIRA(OAB:
146229/RJ)

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO TUANI NASCIMENTO
VENTURA(OAB: 181335/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO VICENTE PINHEIRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e61003

proferido nos autos.

MRWB

DESPACHO PJe

Vistos.

Verifica-se que a CAEX efetuou a transferência de nova parcela.

Assim, determino a expedição de alvará em favor do reclamante,

observando-se os dados bancários já informados.

Por fim, sobreste-se a tramitação do feito (motivo reunião de

processos na fase de execução - 50127) e aguarde-se o depósito

integral do crédito remanescente (R$36.260,60), via REEF.

Com a vinda de novos depósitos, fica desde já determinada a

expedição de alvará(s), observando-se a planilha Id 6b5d433.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010145-56.2015.5.01.0481
RECLAMANTE JOSE MARLON RODRIGUES

PEREIRA

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

TESTEMUNHA Diego Dias Gama

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARLON RODRIGUES PEREIRA

INTIMAÇÃO
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6468
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a2550c

proferido nos autos.

MRWB

DESPACHO PJe

Vistos.

Verifica-se que a CAEX efetuou a transferência de nova parcela.

Assim, determino a expedição de alvará em favor do reclamante

(honorários contratuais em separado), observando-se os dados

bancários já informados.

Por fim, sobreste-se a tramitação do feito (motivo reunião de

processos na fase de execução - 50127) e aguarde-se o depósito

integral do crédito remanescente (R$40.784,46), via REEF.

Com a vinda de novos depósitos, fica desde já determinada a

expedição de alvará(s) ao(s) beneficiário(s), observando-se que

há créditos devidos referentes às contribuições previdenciárias

(planilha Id 190650c).

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010711-05.2015.5.01.0481
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE RODRIGUES

DA CONCEICAO

ADVOGADO WAGNER CARVALHO MOTTA(OAB:
134392/RJ)

ADVOGADO FERNANDA SOARES FELIX(OAB:
156160/RJ)

RECLAMADO GEMON GERAL DE ENGENHARIA E
MONTAGENS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

RECLAMADO VALENCA DA BAHIA MARICULTURA
S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO TUANI NASCIMENTO
VENTURA(OAB: 181335/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE RODRIGUES DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0f6dae

proferido nos autos.

MRWB

DESPACHO PJe

Vistos.

Verifica-se que a CAEX efetuou a transferência de nova parcela.

Assim, determino a expedição de alvará em favor do reclamante,

observando-se os dados bancários já informados.

Por fim, sobreste-se a tramitação do feito (motivo reunião de

processos na fase de execução - 50127) e aguarde-se novos

depósitos até a integralização do crédito remanescente, via REEF.

Com a vinda de novos depósitos, fica desde já determinada a

expedição de alvará(s) ao(s) beneficiário(s), observando-se a

planilha Id 608f73f.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

2ª VARA DO TRABALHO DE MACAÉ

Edital

Processo Nº ATOrd-0100968-05.2017.5.01.0482
RECLAMANTE ERIVELTON DE ASSIS LIMA

ADVOGADO PERCILIA ROCHA DE AGUIAR(OAB:
177618/RJ)

RECLAMADO ACTS MERCEARIA E PADARIA LTDA
- ME

RECLAMADO CRISTIANE MORAES DOS SANTOS

RECLAMADO THIAGO DA SILVA OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ACTS MERCEARIA E PADARIA LTDA
- ME - n/p do representante legal
THIAGO DA SILVA OLIVEIRA-Sócio-
Administrador - CNPJ:
11.807.527/0001-49

TERCEIRO
INTERESSADO

TSAC MERCEARIA E ACOUGUE
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERMERCADO MACAE
LAGOMAR EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MJC MERCEARIA E ACOUGUE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TSAC MERCEARIA E ACOUGUE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª Vara do Trabalho de Macaé

RODOVIA CHRISTINO JOSE DA SILVA JUNIOR, 1850, VIRGEM

SANTA, MACAE/RJ - CEP: 27948-010

tel: (22) 21051270 - e.mail: vt02.mac@trt1.jus.br

EDITAL PJE

O/A MM. Juiz(a) MARCO ANTONIO MATTOS DE LEMOS da 2ª

Vara do Trabalho de Macaé, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) TSAC MERCEARIA E

ACOUGUE LTDA - ME, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

que se manifeste acerca do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, nos
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termos do artigo 135 do CPC. Prazo de15 dias

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

DARIO MARTINS DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100968-05.2017.5.01.0482
RECLAMANTE ERIVELTON DE ASSIS LIMA

ADVOGADO PERCILIA ROCHA DE AGUIAR(OAB:
177618/RJ)

RECLAMADO ACTS MERCEARIA E PADARIA LTDA
- ME

RECLAMADO CRISTIANE MORAES DOS SANTOS

RECLAMADO THIAGO DA SILVA OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ACTS MERCEARIA E PADARIA LTDA
- ME - n/p do representante legal
THIAGO DA SILVA OLIVEIRA-Sócio-
Administrador - CNPJ:
11.807.527/0001-49

TERCEIRO
INTERESSADO

TSAC MERCEARIA E ACOUGUE
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERMERCADO MACAE
LAGOMAR EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MJC MERCEARIA E ACOUGUE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO MACAE LAGOMAR EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª Vara do Trabalho de Macaé

RODOVIA CHRISTINO JOSE DA SILVA JUNIOR, 1850, VIRGEM

SANTA, MACAE/RJ - CEP: 27948-010

tel: (22) 21051270 - e.mail: vt02.mac@trt1.jus.br

EDITAL PJE

O/A MM. Juiz(a) MARCO ANTONIO MATTOS DE LEMOS da 2ª

Vara do Trabalho de Macaé, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) SUPERMERCADO MACAE

LAGOMAR EIRELI - ME, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

que se manifeste acerca do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, nos

termos do artigo 135 do CPC. Prazo de15 dias

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

DARIO MARTINS DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100083-78.2023.5.01.0482
RECLAMANTE LUCAS SANTOS MENDES

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
192576/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO MACAE ESPORTE FUTEBOL CLUBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACAE ESPORTE FUTEBOL CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª Vara do Trabalho de Macaé

RODOVIA CHRISTINO JOSE DA SILVA JUNIOR, 1850, VIRGEM

SANTA, MACAE/RJ - CEP: 27948-010

tel: (22) 21051270 - e.mail: vt02.mac@trt1.jus.br

EDITAL PJE

O/A MM. Juiz(a) FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO da 2ª Vara do

Trabalho de Macaé, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) MACAE ESPORTE FUTEBOL CLUBE,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar

ciência da sentença de id 19c0f99 que JULGOU PARCIALMENTE

PROCEDENTE A AÇÃO

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

DARIO MARTINS DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101114-46.2017.5.01.0482
RECLAMANTE ANSELMO PIMENTEL SEMBLANO
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ADVOGADO JESSICA BERGUERAND DE
SOUZA(OAB: 199634/RJ)

RECLAMADO LUCIANE SOUTO MANHAES

ADVOGADO ALINE AMORIM HONORIO DA
SILVA(OAB: 154322/RJ)

RECLAMADO ALOCAR TURISMO LTDA - EPP

RECLAMADO ALCIDES DA CONCEICAO JUNIOR

ADVOGADO ALINE AMORIM HONORIO DA
SILVA(OAB: 154322/RJ)

RECLAMADO ALUCAR - TRANSPORTES E
LOCACOES LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

OCYAN S.A.

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

WS RJ EIRELI - CNPJ:
19.684.636/0001-28

TERCEIRO
INTERESSADO

EDSON MUNIZ DO COUTO SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE MACAE

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS EDUARDO PAES LEME

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVICOS DE PETROLEO
CONSTELLATION S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALOCAR TURISMO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª Vara do Trabalho de Macaé

RODOVIA CHRISTINO JOSE DA SILVA JUNIOR, 1850, VIRGEM

SANTA, MACAE/RJ - CEP: 27948-010

tel: (22) 21051270 - e.mail: vt02.mac@trt1.jus.br

EDITAL PJE

O/A MM. Juiz(a) FERNANDO SUKEYOSI da 2ª Vara do Trabalho

de Macaé, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) ALOCAR TURISMO LTDA - EPP, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar ciência do

EDITAL DE LEILÃO  idf79b8ef, nas seguintes datas e horários:

1) Sugerir as seguintes datas e horário:

1.1) De 09.05.2024 às 13:00 horas, até 15.05.2024 às 13:00 horas,

para realização do 1º Leilão Público (Exclusivamente Eletrônico),

1.2) De 14:00 horas dia 15.05.2024, às 13:00 horas do dia

16.05.2024 para realização do 2º Leilão Público (Exclusivamente

Eletrônico), encerrando-se nesta data e horário o Leilão Público

pela melhor oferta (nos termos do art.891 do NCPC), que será

apreciada pelo Juízo;

2) Os Leilões Públicos serão realizados exclusivamente por MEIO

ELETRÔNICO, de forma ininterrupta, nos termos do artigo 882 do

CPC, através do Site www.paulobotelholeiloeiro.com.br, onde os

interessados deverão se cadastrar uma única vez, com

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para, a partir do .

cadastro, utilizar a plataforma de Lances Eletrônicos

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

DARIO MARTINS DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101114-46.2017.5.01.0482
RECLAMANTE ANSELMO PIMENTEL SEMBLANO

ADVOGADO JESSICA BERGUERAND DE
SOUZA(OAB: 199634/RJ)

RECLAMADO LUCIANE SOUTO MANHAES

ADVOGADO ALINE AMORIM HONORIO DA
SILVA(OAB: 154322/RJ)

RECLAMADO ALOCAR TURISMO LTDA - EPP

RECLAMADO ALCIDES DA CONCEICAO JUNIOR

ADVOGADO ALINE AMORIM HONORIO DA
SILVA(OAB: 154322/RJ)

RECLAMADO ALUCAR - TRANSPORTES E
LOCACOES LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

OCYAN S.A.

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

WS RJ EIRELI - CNPJ:
19.684.636/0001-28

TERCEIRO
INTERESSADO

EDSON MUNIZ DO COUTO SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE MACAE

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS EDUARDO PAES LEME

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVICOS DE PETROLEO
CONSTELLATION S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUCAR - TRANSPORTES E LOCACOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª Vara do Trabalho de Macaé

RODOVIA CHRISTINO JOSE DA SILVA JUNIOR, 1850, VIRGEM

SANTA, MACAE/RJ - CEP: 27948-010

tel: (22) 21051270 - e.mail: vt02.mac@trt1.jus.br

EDITAL PJE

O/A MM. Juiz(a) FERNANDO SUKEYOSI da 2ª Vara do Trabalho

de Macaé, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE
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NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) ALUCAR - TRANSPORTES E LOCACOES

LTDA - EPP, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

tomar ciência do EDITAL DE LEILÃO  idf79b8ef, nas seguintes

datas e horários:

1) Sugerir as seguintes datas e horário:

1.1) De 09.05.2024 às 13:00 horas, até 15.05.2024 às 13:00 horas,

para realização do 1º Leilão Público (Exclusivamente Eletrônico),

1.2) De 14:00 horas dia 15.05.2024, às 13:00 horas do dia

16.05.2024 para realização do 2º Leilão Público (Exclusivamente

Eletrônico), encerrando-se nesta data e horário o Leilão Público

pela melhor oferta (nos termos do art.891 do NCPC), que será

apreciada pelo Juízo;

2) Os Leilões Públicos serão realizados exclusivamente por MEIO

ELETRÔNICO, de forma ininterrupta, nos termos do artigo 882 do

CPC, através do Site www.paulobotelholeiloeiro.com.br, onde os

interessados deverão se cadastrar uma única vez, com

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para, a partir do .

cadastro, utilizar a plataforma de Lances Eletrônicos

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

DARIO MARTINS DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101114-46.2017.5.01.0482
RECLAMANTE ANSELMO PIMENTEL SEMBLANO

ADVOGADO JESSICA BERGUERAND DE
SOUZA(OAB: 199634/RJ)

RECLAMADO LUCIANE SOUTO MANHAES

ADVOGADO ALINE AMORIM HONORIO DA
SILVA(OAB: 154322/RJ)

RECLAMADO ALOCAR TURISMO LTDA - EPP

RECLAMADO ALCIDES DA CONCEICAO JUNIOR

ADVOGADO ALINE AMORIM HONORIO DA
SILVA(OAB: 154322/RJ)

RECLAMADO ALUCAR - TRANSPORTES E
LOCACOES LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

OCYAN S.A.

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

WS RJ EIRELI - CNPJ:
19.684.636/0001-28

TERCEIRO
INTERESSADO

EDSON MUNIZ DO COUTO SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE MACAE

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS EDUARDO PAES LEME

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVICOS DE PETROLEO
CONSTELLATION S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANSELMO PIMENTEL SEMBLANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª Vara do Trabalho de Macaé

RODOVIA CHRISTINO JOSE DA SILVA JUNIOR, 1850, VIRGEM

SANTA, MACAE/RJ - CEP: 27948-010

tel: (22) 21051270 - e.mail: vt02.mac@trt1.jus.br

EDITAL PJE

EDITAL DE 1º e 2º Leilões e Intimação, com prazo de 20 (vinte)

dias, extraídos dos autos da Ação Trabalhista que ANSELMO

PIMENTEL SEMBLANO - CPF: 612.298.497-34 (Adv. Jessica

Berguerand De Souza – OAB/RJ: 199634) move a ALUCAR -

TRANSPORTES E LOCACOES LTDA - EPP - CNPJ:

68.665.751/0001-60, ALOCAR TURISMO LTDA - EPP - CNPJ:

05.852.825/0001-58, LUCIANE SOUTO MANHAES - CPF:

569.834.097-87 (Adv. Aline Amorim Honorio Da Silva – OAB/RJ:

154322), ALCIDES DA

CONCEICAO JUNIOR – CPF: 484.795.007-00 (Adv. Aline Amorim

Honorio Da Silva – OAB /RJ: 154322), Terceiro Interessado

SERVICOS DE PETROLEO CONSTELLATION S.A. – CNPJ:

30.521.090/0001-27, Terceira Interessada OCYAN S.A. – CNPJ:

08.091.102/0001-71, Terceira Interessada WS RJ EIRELI – CNPJ:

19.684.636/0001-28, Terceiro Interessado MUNICIPIO DE MACAÉ

– CNPJ: 29.115.474/0001-60, Terceiro Interessado EDSON MUNIZ

DO COUTO SILVA – CPF: 486.792.917-49, Terceiro Interessado

CARLOS EDUARDO PAES LEME – CPF: 295.167.733-20, Proc n.

ATOrd 0101114-46.2017.5.01.0482, na forma

abaixo. O DOUTOR MARCO ANTÔNIO MATTOS DE LEMOS, MM.

Juiz na 2ª Vara do Trabalho de Macaé/RJ, FAZ SABER, aos que o

presente Edital de Leilão e Intimação, virem ou dele tomarem

conhecimento, especialmente ao devedor, na pessoa de seu

representante legal, que o Primeiro Leilão dos bens penhorados

nestes Autos terá início às 13:00h do dia 09 de maio do ano de

2024, prosseguindo-se

ininterruptamente até os 15 dias do mês de maio de 2024,

encerrando-se às 13:00h. Não havendo lance igual ou superior à

importância da avaliação no intervalo dos dias suso mencionados,

será dado imediato prosseguimento ao 2º Leilão Público. O

Segundo Leilão Público será realizado ininterruptamente, iniciando-
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6472
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

se às 14:00h do dia 15 do mês de maio do ano de 2024 e se

prorrogará até os 16 dias do mês de maio do , vendendo-se o bem

pelo maior valor auferido, nos termos doano de 2024 às 14:00h

Artigo 888 da CLT, que será objeto de análise pelo Juízo da

execução. O Leilão será

realizado exclusivamente por MEIO ELETRÔNICO, através do Site

www. paulobotelholeiloeiro.com.br, onde os interessados deverão

se cadastrar uma única vez, com antecedência mínima de 24 (vinte

e quatro) horas, para, a partir do cadastro, com o uso do seu login e

senha pessoal e intransferível, utilizar a plataforma de Lances

Eletrônicos. Os Leilões Públicos serão conduzidos pelo Leiloeiro

Público Oficial PAULO BOTELHO, Matriculado na Junta Comercial

do Estado do Rio de Janeiro sob o número

062, com endereço físico na Av. Rio Branco, número 151, 5º andar,

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20040-006. O(s) valor(es)

mínimo(s) para a venda do(s) bem(ns) em segundo Leilão Público

obedecerá ao disposto no artigo 888 da CLT, observada a

Jurisprudência do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região e do

Tribunal Superior do Trabalho. Bem(ns) a ser(em) leiloado(s),

conforme Auto de Penhora e Avaliação, designado como IMÓVEL:

ÁREA “A”, formada pelo desmembramento do lote 41,

desmembrada de maior porção, situada na Gleba Mato Escuro, em

Barra de Macaé, 2º distrito deste município de Macaé/RJ, Endereço

atual: Estrada do Imburo, lote 41 (Terreno ao lado do Terminal

Cehab), Macaé/RJ, não foreira e fora do perímetro Assinado

eletronicamente por: LUANA ROQUE TALARICO - Juntado em:

07/03/2024 17:28:14 - f79b8ef urbano, que possui as seguintes

medidas e confrontações: frente com 60,30m em curva para com a

Estrada Campos-Macaé, partindo do vértice P06 até o vértice

P05;fundos medindo 72,70m com Estrada de Ferro Leopoldina,

partindo do vértice P07 até o vértice P08; lado esquerdo medindo

312,98m com a Área “B”, partindo do vértice P08 até o vértice P05 e

lado direito com a medida de 299,61m, confrontando com a Área

Remanescente, partindo do vértice P06 ao vértice P07, perfazendo

a área total de 20.113,43m², código do imóvel rural nº

999.970.518.751-7, Matrícula 22339 do 3º Ofício de Registro de

Imóveis de Macaé, avaliado em R$ 6.039.057,35 (seis milhões,

trinta e Cientes os interessados donove mil e cinquenta e sete reais

e trinta e cinco centavos). endereço do cumprimento do mandado

(ID 8e3feae). Cientes os interessados acerca

das informações do Oficial de Justiça (Id 34b345e). Cientes os

interessados sobre as penhoras existentes nos termos do Artigo

886 VI do CPC, tais como Av-3 processo nestes autos. O leilão será

procedido na forma do Artigo 122 da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho (isenção do

Arrematante em relação a débitos anteriores à Arrematação), que

determina a observância do parágrafo único do artigo 130 do CTN e

do § 1º do Artigo 908 do CPC, por ser a arrematação em Hasta

Pública modalidade de Aquisição Originária, não se imputando ao

eventual Arrematante responsabilidade por débitos anteriores à

arrematação. Eventuais arrolamentos, débitos, IPVA, multas,

hipotecas, penhoras, dívidas propter rem , IPTU, condomínio, foro, e

indisponibilidades se sub-rogarão no preço alcançado na Hasta

Pública (Art. 908, § 1º do CPC), e os créditos Trabalhistas terão

prioridade sobre qualquer outro, na forma do artigo 186 do CTN.

Arrematação: à vista, com 5% de comissão do Leiloeiro (na forma

do Artigo 903 § 5º III do CPC c/c Parágrafo Único do Artigo 24 do

Dec. Lei 21.981/32) e custas de cartório até o limite máximo

permitido por lei, por conta e risco do arrematante, que deve

examinar os autos do processo, facultando-se a este o pagamento

de sinal equivalente a 20% sobre o valor da arrematação, e o

depósito dos 80% restantes a disposição do juízo no prazo de 24

horas (Artigo 888 c/c Artigo 794 CLT). Os bens serão vendidos pelo

maior lance (Artigo

888 da CLT), que será objeto de análise pelo Juízo da execução;

Serão analisadas pelo Juízo as propostas de lance parcelado, na

forma do Artigo 895 do CPC, c/c Artigo 22 da Resolução nº 236 do

CNJ, de modo a viabilizar a preservação em tempo real das ofertas,

os lances deverão ser oferecidos diretamente no sítio do(a)

leiloeiro(a), substituindo a previsão constante do Art. 895 do CPC

quanto à apresentação de

propostas por escrito em casos de parcelamento. Em caso de

pagamento da dívida ou acordo com a parte credora, fica o(a)

Executado(a) ciente que deverá pagar ao Leiloeiro, a título de

Indenização da importância despendida no desempenho de suas

funções, o equivalente até 2% sobre o valor da avaliação do bem

penhorado (Art. 22 Letra F c/c Artigo 24 do Dec. Lei 21.981/32; Art.

884 CC e Artigos 1º, 4º e 5º da CF 1988) ou 5% nos termos do § 3º

do Artigo 7º do Provimento 236/16 do CNJ. Em caso de

adjudicação, os honorários correm por conta do adjudicante. Ciente

a Executada que o prazo para embargos corre na forma do Artigo

903 § 2º do CPC. E, para que chegue ao conhecimento de todos, foi

expedido o presente Edital, que será publicado no Diário Assinado

eletronicamente por: LUANA ROQUE TALARICO - Juntado em:

07/03/2024 17:28:14 - f79b8ef Eletrônico da Justiça do Trabalho -

DEJT. Caso o executado(s), cônjuge, coproprietário, herdeiros,

sucessores, eventuais locatários, ocupantes, possuidores, credores

do imóvel, usufrutuários, credor pignoratício, hipotecário, anticrético,

fiduciário, com penhora anteriormente averbada, promitente

comprador, vendedor ou terceiros interessados não sejam intimados

por outra forma legal, ficam pelo presente edital intimados da

alienação judicial, suprindo, assim, a exigência contida no art. 889,
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parágrafo único do CPC. Correrão por conta do arrematante todos

os ônus inerentes à transferência da propriedade em seu favor.

Qualquer que seja a modalidade de leilão, nos termos do art. 903,

CPC, assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo

leiloeiro, a arrematação será considerada perfeita, acabada e

irretratável, ainda que Eu, HUGO ROGERIO PINHEIRO

LEITE,embargos venham a ser julgados procedentes. Diretor de

Secretaria, mandei digitar e subscrevo. MARCO ANTÔNIO

MATTOS DE LEMOS, MM. Juiz na 2ª Vara do Trabalho de

Macaé/RJ

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

DARIO MARTINS DA SILVA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0100734-13.2023.5.01.0482
RECLAMANTE JAIME DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO LESSA RABELLO(OAB:
115972/RJ)

RECLAMADO PCP ENGENHARIA E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO: JAIME DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomarem ciência do decisão de Id. d4d3903 e, em especial, para

dizer se desiste da ação 0100734-13.2023.5.01.0482, em

decorrência da continência decretada.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

CONRADO PASSOS CARDOSO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100776-62.2023.5.01.0482
RECLAMANTE KARLA LARISSA SCHMID

ADVOGADO LUIZ CARLOS SUCUPIRA
GRANJA(OAB: 77221/RJ)

RECLAMADO HESPANHOL & HESPANHOL
PANIFICACAO E COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA LARISSA SCHMID

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: KARLA LARISSA SCHMID

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação de Audiência UNA telepresencial – LINK

ABAIXO, observando as instruções que se seguem, devendo

dar ciência ao seu constituinte.

Com os dados e instruções abaixo, as partes terão acesso à

audiência virtual, devendo passar tais informações para as

testemunhas (nos casos de audiência de instrução e UNA) e

demais interessados que vierem a participar da audiência:

Tipo/Data e horário: Inicial por videoconferência: 27/05/2024

13:05 h

Entrar na reunião Zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5114098423?pwd=OW5OK0pwTXZRTEM3OU9HdD

ZlNHV0UT09

ID da reunião: 511 409 8423

Dispositivo móvel de um toque

+551146806788,,5114098423#,,,,*665830# Brasil

+551147009668,,5114098423#,,,,*665830# Brasil

Discar pelo seu local

   +55 11 4680 6788 Brasil

   +55 11 4700 9668 Brasil

   +55 21 3958 7888 Brasil

   +55 11 4632 2236 Brasil

   +55 11 4632 2237 Brasil

Em caso de ligações de outros países, por favor peticionar nos

autos para que seja fornecidos os respectivos códigos.

ID da reunião: 511 409 8423

L o c a l i z a r  s e u  n ú m e r o  l o c a l :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

b r . z o o m . u s / u / k l x d 7 b K 4 J

Ingresso pelo SIP

5114098423@zoomcrc.com

INSTRUÇÕES:
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1- Qual a plataforma utilizada, como baixá-la e acessá-la?

Os advogados e partes utilizarão computador (desktop), com

câmera e microfone, ou celular/tablet.

 O aplicativo usado para as audiências virtuais é o da

Plataforma ZOOM. A sua versão para celular ou tablet está

disponível nas Stores (Play Store & App Store). Será

necessário baixá-lo para participar da reunião.

Caso a parte e/ou advogado opte por utilizar um computador

desktop/notebook, ao entrar no link da reunião, será iniciado

automaticamente o download da plataforma para computador.

Instale o aplicativo normalmente. Uma vez instalado, abrirá,

automaticamente, a tela “Inserir suas informações”. Insira o

seu nome e um e-mail válido e clique em “Próximo”.

2- Como entrar na reunião?

a- Pelo link que consta da notificação no processo no PJe.

Copie o link que se encontra na notificação do processo e cola

no seu navegador, na barra de endereços.

3- Outras observações

Eventuais problemas ou instabilidades de conexão à internet,

da Plataforma ZOOM, ou falta de energia elétrica não resultará

prejuízos processuais, nem aplicação de penalidades às partes,

advogados e testemunhas.

Observem que as partes e seus patronos poderão tanto assistir

toda a reunião (que abrangerá o tempo destinado a todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no Pje (verificar

o horário na notificação).

 Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência Virtual,

orienta-se que partes/advogados mantenham áudio

desabilitado/desligado (ícone vermelho ativo). Isso não

impedirá a visualização/audição dos procedimentos adotados

pelo Juízo. O Juiz provocará a parte/advogado para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

Ficam as partes cientes, por meio de seus advogados, que

deverão prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, e

que suas testemunhas deverão comparecer na forma do artigo

455 do CPC, sob pena de perda da prova.

1)A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.2-As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar

carta de preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do

Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que comparece

em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o

número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem

como juntar cópia do contrato social ou da última alteração

constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.4-

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400

do CPC.5-Cabe ao advogado efet ivar,  além de seu

credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar. 6-Solicita

-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos

193 a 199 do CPC, em até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à

parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.7-Havendo pedido de insalubridade, periculosidade,

doença ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s)

deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

 Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico".

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

CONRADO PASSOS CARDOSO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100302-91.2023.5.01.0482
RECLAMANTE CORCOVADO SAT

TELECOMUNICACOES LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA
NOGUEIRA(OAB: 139175/RJ)

RECLAMADO AMANDA FERREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORCOVADO SAT TELECOMUNICACOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CORCOVADO SAT TELECOMUNICACOES

LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para
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ciência da designação de Audiência UNA telepresencial – LINK

ABAIXO, observando as instruções que se seguem, devendo

dar ciência ao seu constituinte.

Com os dados e instruções abaixo, as partes terão acesso à

audiência virtual, devendo passar tais informações para as

testemunhas (nos casos de audiência de instrução e UNA) e

demais interessados que vierem a participar da audiência:

Tipo/Data e horário: Una por videoconferência: 27/05/2024

13:35 h

Entrar na reunião Zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5114098423?pwd=OW5OK0pwTXZRTEM3OU9HdD

ZlNHV0UT09

ID da reunião: 511 409 8423

Dispositivo móvel de um toque

+551146806788,,5114098423#,,,,*665830# Brasil

+551147009668,,5114098423#,,,,*665830# Brasil

Discar pelo seu local

   +55 11 4680 6788 Brasil

   +55 11 4700 9668 Brasil

   +55 21 3958 7888 Brasil

   +55 11 4632 2236 Brasil

   +55 11 4632 2237 Brasil

Em caso de ligações de outros países, por favor peticionar nos

autos para que seja fornecidos os respectivos códigos.

ID da reunião: 511 409 8423

L o c a l i z a r  s e u  n ú m e r o  l o c a l :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

b r . z o o m . u s / u / k l x d 7 b K 4 J

Ingresso pelo SIP

5114098423@zoomcrc.com

INSTRUÇÕES:

1- Qual a plataforma utilizada, como baixá-la e acessá-la?

Os advogados e partes utilizarão computador (desktop), com

câmera e microfone, ou celular/tablet.

 O aplicativo usado para as audiências virtuais é o da

Plataforma ZOOM. A sua versão para celular ou tablet está

disponível nas Stores (Play Store & App Store). Será

necessário baixá-lo para participar da reunião.

Caso a parte e/ou advogado opte por utilizar um computador

desktop/notebook, ao entrar no link da reunião, será iniciado

automaticamente o download da plataforma para computador.

Instale o aplicativo normalmente. Uma vez instalado, abrirá,

automaticamente, a tela “Inserir suas informações”. Insira o

seu nome e um e-mail válido e clique em “Próximo”.

2- Como entrar na reunião?

a- Pelo link que consta da notificação no processo no PJe.

Copie o link que se encontra na notificação do processo e cola

no seu navegador, na barra de endereços.

3- Outras observações

Eventuais problemas ou instabilidades de conexão à internet,

da Plataforma ZOOM, ou falta de energia elétrica não resultará

prejuízos processuais, nem aplicação de penalidades às partes,

advogados e testemunhas.

Observem que as partes e seus patronos poderão tanto assistir

toda a reunião (que abrangerá o tempo destinado a todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no Pje (verificar

o horário na notificação).

 Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência Virtual,

orienta-se que partes/advogados mantenham áudio

desabilitado/desligado (ícone vermelho ativo). Isso não

impedirá a visualização/audição dos procedimentos adotados

pelo Juízo. O Juiz provocará a parte/advogado para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

Ficam as partes cientes, por meio de seus advogados, que

deverão prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, e

que suas testemunhas deverão comparecer na forma do artigo

455 do CPC, sob pena de perda da prova.

1)A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.2-As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar

carta de preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do

Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que comparece

em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o

número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem

como juntar cópia do contrato social ou da última alteração

constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.4-

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400

do CPC.5-Cabe ao advogado efet ivar,  além de seu

credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar. 6-Solicita

-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos
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193 a 199 do CPC, em até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à

parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.7-Havendo pedido de insalubridade, periculosidade,

doença ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s)

deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

 Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico".

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

CONRADO PASSOS CARDOSO

Assessor

Processo Nº PetCiv-0100670-71.2021.5.01.0482
AUTOR KELLY RAMOS DE SOUZA

BARCELOS

ADVOGADO CLAUDIA FERNANDA CAMPOS
CURY(OAB: 138980/RJ)

ADVOGADO CLEIDE ROSANE CAMPOS
CURY(OAB: 136337/RJ)

RÉU ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO AIRTON DE ALCANTARA
MACIEL(OAB: 102717/RJ)

ADVOGADO ALAN BAUMGRATZ ANDRINO(OAB:
112382/RJ)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ANDRE LUIZ TEIXEIRA PERDIZ
PINHEIRO(OAB: 183805/SP)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO AIRTON DE ALCANTARA
MACIEL(OAB: 102717/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA: PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

 Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para tomar ciência da MANIFESTAÇÃO de idce626c2

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

DARIO MARTINS DA SILVA

Assessor

Processo Nº PetCiv-0100670-71.2021.5.01.0482
AUTOR KELLY RAMOS DE SOUZA

BARCELOS

ADVOGADO CLAUDIA FERNANDA CAMPOS
CURY(OAB: 138980/RJ)

ADVOGADO CLEIDE ROSANE CAMPOS
CURY(OAB: 136337/RJ)

RÉU ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO AIRTON DE ALCANTARA
MACIEL(OAB: 102717/RJ)

ADVOGADO ALAN BAUMGRATZ ANDRINO(OAB:
112382/RJ)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ANDRE LUIZ TEIXEIRA PERDIZ
PINHEIRO(OAB: 183805/SP)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO AIRTON DE ALCANTARA
MACIEL(OAB: 102717/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE - APS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA: ASSOCIACAO

PETROBRAS DE SAUDE - APS

 Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para tomar ciência da MANIFESTAÇÃO de idce626c2

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

DARIO MARTINS DA SILVA
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0006202-62.2014.5.01.0482
RECLAMANTE GUILHERME DE OLIVEIRA MOTA

MONTEIRO

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO IESA OLEO&GAS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Youssef Boukai(OAB: 108614/RJ)

ADVOGADO Viviane Poppe Costa(OAB: 65004/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que deverá realizar o pagamento. Prazo de 48horas,

sob pena de execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

DARIO MARTINS DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100096-48.2021.5.01.0482
RECLAMANTE MARCELA DOS SANTOS

BERNARDO OSORIO

ADVOGADO LUCAS SALES FERREIRA
GOMES(OAB: 230987/RJ)

RECLAMADO PORTO E AVENA RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO FABIENI RODRIGUES BARCELOS
PINTO(OAB: 154596/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ ANTONIO AVENA

TERCEIRO
INTERESSADO

LAISE PORTO AVENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA DOS SANTOS BERNARDO OSORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA: MARCELA DOS

SANTOS BERNARDO OSORIO

 Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da CONTESTAÇÃO de idfdda995

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

DARIO MARTINS DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0006925-81.2014.5.01.0482
RECLAMANTE THIAGO CEZANA GOMES

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO NESTOR NOGUEIRA DE
FRANCA(OAB: 163320/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE VILHENA MONTEIRO
SILVA(OAB: 236323/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO CEZANA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA: THIAGO CEZANA

GOMES

 Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)
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para tomar ciência da MANIFESTAÇÃO PERICIAL de id1628ffb

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

DARIO MARTINS DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0006925-81.2014.5.01.0482
RECLAMANTE THIAGO CEZANA GOMES

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO NESTOR NOGUEIRA DE
FRANCA(OAB: 163320/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE VILHENA MONTEIRO
SILVA(OAB: 236323/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA: PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

 Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para tomar ciência da MANIFESTAÇÃO PERICIAL de id1628ffb

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

DARIO MARTINS DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011987-68.2015.5.01.0482
RECLAMANTE FERNANDO TAVARES DA SILVA

ADVOGADO ROBERTA PEREIRA
CARDOSO(OAB: 177739/RJ)

ADVOGADO Adilson de Oliveira Siqueira(OAB:
85297/RJ)

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE VILHENA MONTEIRO
SILVA(OAB: 236323/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO NAIARA VIRGINIO RANGEL(OAB:
179531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA: PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

 Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para impugnação fundamentada aos cálculos apresentados de

idb263adb,devendo trazer novos cálculos indicando

fundamentadamente os itens e valores objetos de discordância, em

08 dias, sob pena de preclusão (Art. 879, 2º da CLT)

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

DARIO MARTINS DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0006629-59.2014.5.01.0482
RECLAMANTE MAURO SERGIO CRUZ DA ROSA

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ PAES
TERRA(OAB: 153227/RJ)

ADVOGADO LEANDRO SANTOS LIMA(OAB:
130956/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO G-COMEX OLEO & GAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ffb5212

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Considerando o cumprimento integral das obrigações, julgo extinta

a execução com fundamento no art. 924, II, NCPC.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 8 dias.

Decorrido, arquive-se definitivamente.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0006629-59.2014.5.01.0482
RECLAMANTE MAURO SERGIO CRUZ DA ROSA

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ PAES
TERRA(OAB: 153227/RJ)

ADVOGADO LEANDRO SANTOS LIMA(OAB:
130956/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO G-COMEX OLEO & GAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO SERGIO CRUZ DA ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ffb5212

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Considerando o cumprimento integral das obrigações, julgo extinta

a execução com fundamento no art. 924, II, NCPC.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 8 dias.

Decorrido, arquive-se definitivamente.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100422-13.2018.5.01.0482
RECLAMANTE SABRINA GOMES CHAGAS PINTO

GUEDES

ADVOGADO ANTONIO ALMEIDA DE SENA(OAB:
125149/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE QUISSAMA

ADVOGADO JAIME GUIMARAES COUTO DOS
SANTOS(OAB: 115747/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA GOMES CHAGAS PINTO GUEDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 34900cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Considerando o cumprimento integral das obrigações, julgo extinta

a execução com fundamento no art. 924, II, NCPC.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 8 dias.

Decorrido, arquive-se definitivamente.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101729-70.2016.5.01.0482
RECLAMANTE PEDRO XIMENES PADILHA

ADVOGADO CLEBER DUQUE RAMOS(OAB:
117272/RJ)

RECLAMADO INVISA INSTITUTO VIDA E SAUDE

ADVOGADO VANESCA PESSANHA OLIVEIRA
GOMES(OAB: 142329/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE QUISSAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INVISA INSTITUTO VIDA E SAUDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e5f81a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Considerando o cumprimento integral das obrigações, julgo extinta

a execução com fundamento no art. 924, II, NCPC.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 8 dias.

Decorrido, arquive-se definitivamente.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101729-70.2016.5.01.0482
RECLAMANTE PEDRO XIMENES PADILHA

ADVOGADO CLEBER DUQUE RAMOS(OAB:
117272/RJ)

RECLAMADO INVISA INSTITUTO VIDA E SAUDE

ADVOGADO VANESCA PESSANHA OLIVEIRA
GOMES(OAB: 142329/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE QUISSAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO XIMENES PADILHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e5f81a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe
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Considerando o cumprimento integral das obrigações, julgo extinta

a execução com fundamento no art. 924, II, NCPC.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 8 dias.

Decorrido, arquive-se definitivamente.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0006560-27.2014.5.01.0482
RECLAMANTE LUCIANO DE OLIVEIRA PENA

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ PAES
TERRA(OAB: 153227/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO G-COMEX OLEO & GAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 19b292d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Considerando o cumprimento integral das obrigações, julgo extinta

a execução com fundamento no art. 924, II, NCPC.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 8 dias.

Decorrido, arquive-se definitivamente.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101283-28.2020.5.01.0482
RECLAMANTE LEONIO NOGUEIRA SIMONINE

ADVOGADO PAULA XAVIER DE SOUZA(OAB:
181329/RJ)

ADVOGADO RODOLFO MELLO DA SILVA
FARIA(OAB: 139435/RJ)

ADVOGADO PATRICIA MARIA FORNAZIER
BRANDAO(OAB: 108128/RJ)

RECLAMADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONIO NOGUEIRA SIMONINE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4bd70b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Considerando o cumprimento integral das obrigações, julgo extinta

a execução com fundamento no art. 924, II, NCPC.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 8 dias.

Decorrido, arquive-se definitivamente.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0006560-27.2014.5.01.0482
RECLAMANTE LUCIANO DE OLIVEIRA PENA

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ PAES
TERRA(OAB: 153227/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO G-COMEX OLEO & GAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DE OLIVEIRA PENA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 19b292d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Considerando o cumprimento integral das obrigações, julgo extinta

a execução com fundamento no art. 924, II, NCPC.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 8 dias.

Decorrido, arquive-se definitivamente.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101519-82.2017.5.01.0482
RECLAMANTE LUCIANO VIANA PERES

ADVOGADO SERGIO OLIVEIRA SILVA(OAB:
104775/RJ)

ADVOGADO SORAIA OLIVEIRA SILVA DE
LAURO(OAB: 198927/RJ)

ADVOGADO ORANDI MENDES SILVA(OAB:
42794/RJ)

RECLAMADO U T C ENGENHARIA S/A

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

ADVOGADO JULIANA ARRUSSUL TORRES(OAB:
71459/RS)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - U T C ENGENHARIA S/A
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0288005

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Pelo exposto, conheço os embargos à execução das rés e julgo

IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes. Prazo de 08 dias.

Saliento que não há valor incontroverso passível de liberação

por alvará ao autor, nos termos da fundamentação supra.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001600-96.2012.5.01.0482
RECLAMANTE FRANCISCO XAVIER RODRIGUES

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ADILSON RANGEL TAVARES
JUNIOR(OAB: 139004/RJ)

ADVOGADO ROGERIO PEIXOTO FERREIRA(OAB:
135893/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO XAVIER RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 108b9bd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Considerando o cumprimento integral das obrigações, julgo extinta

a execução com fundamento no art. 924, II, NCPC.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 8 dias.

Decorrido, arquive-se definitivamente.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101519-82.2017.5.01.0482
RECLAMANTE LUCIANO VIANA PERES

ADVOGADO SERGIO OLIVEIRA SILVA(OAB:
104775/RJ)

ADVOGADO SORAIA OLIVEIRA SILVA DE
LAURO(OAB: 198927/RJ)

ADVOGADO ORANDI MENDES SILVA(OAB:
42794/RJ)

RECLAMADO U T C ENGENHARIA S/A

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

ADVOGADO JULIANA ARRUSSUL TORRES(OAB:
71459/RS)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0288005

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Pelo exposto, conheço os embargos à execução das rés e julgo

IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes. Prazo de 08 dias.

Saliento que não há valor incontroverso passível de liberação

por alvará ao autor, nos termos da fundamentação supra.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101519-82.2017.5.01.0482
RECLAMANTE LUCIANO VIANA PERES

ADVOGADO SERGIO OLIVEIRA SILVA(OAB:
104775/RJ)

ADVOGADO SORAIA OLIVEIRA SILVA DE
LAURO(OAB: 198927/RJ)

ADVOGADO ORANDI MENDES SILVA(OAB:
42794/RJ)

RECLAMADO U T C ENGENHARIA S/A

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

ADVOGADO JULIANA ARRUSSUL TORRES(OAB:
71459/RS)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO VIANA PERES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0288005

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Pelo exposto, conheço os embargos à execução das rés e julgo

IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes. Prazo de 08 dias.

Saliento que não há valor incontroverso passível de liberação

por alvará ao autor, nos termos da fundamentação supra.
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    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101943-27.2017.5.01.0482
RECLAMANTE CRISTIANO PECIOLI FEIJO

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

RECLAMADO BJ SERVICES DO BRASIL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

RECLAMADO BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIZA NUNES LEMOS(OAB:
196209/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO PECIOLI FEIJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b5cd7c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço da IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE

LIQUIDAÇÃO, por tempestiva, e, no mérito, julgo-a PROCEDENTE,

nos termos da fundamentação supra que integra este decisum.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal,notifique-se o réu para adequação

d o s  c á l c u l o s  d e  i d  0 2 e 1 8 b a ,  n o s  t e r m o s  o r a

acolhidos,observando, ainda, a dedução dos pagamentos e

recolhimentos já comprovados no processo.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101943-27.2017.5.01.0482
RECLAMANTE CRISTIANO PECIOLI FEIJO

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

RECLAMADO BJ SERVICES DO BRASIL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

RECLAMADO BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIZA NUNES LEMOS(OAB:
196209/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA

  - BJ SERVICES DO BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b5cd7c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço da IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE

LIQUIDAÇÃO, por tempestiva, e, no mérito, julgo-a PROCEDENTE,

nos termos da fundamentação supra que integra este decisum.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal,notifique-se o réu para adequação

d o s  c á l c u l o s  d e  i d  0 2 e 1 8 b a ,  n o s  t e r m o s  o r a

acolhidos,observando, ainda, a dedução dos pagamentos e

recolhimentos já comprovados no processo.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001600-96.2012.5.01.0482
RECLAMANTE FRANCISCO XAVIER RODRIGUES

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ADILSON RANGEL TAVARES
JUNIOR(OAB: 139004/RJ)

ADVOGADO ROGERIO PEIXOTO FERREIRA(OAB:
135893/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 108b9bd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Considerando o cumprimento integral das obrigações, julgo extinta

a execução com fundamento no art. 924, II, NCPC.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 8 dias.

Decorrido, arquive-se definitivamente.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0003112-80.2013.5.01.0482
RECLAMANTE BENIVALDO DA SILVA

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)
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PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENIVALDO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e02fbd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Considerando o cumprimento integral das obrigações, julgo extinta

a execução com fundamento no art. 924, II, NCPC.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 8 dias.

Decorrido, arquive-se definitivamente.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0003112-80.2013.5.01.0482
RECLAMANTE BENIVALDO DA SILVA

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e02fbd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Considerando o cumprimento integral das obrigações, julgo extinta

a execução com fundamento no art. 924, II, NCPC.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 8 dias.

Decorrido, arquive-se definitivamente.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101913-89.2017.5.01.0482
RECLAMANTE MADSON RANGEL DA SILVA

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

RECLAMADO SKANSKA BRASIL LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MAXIMILIANO
NETO(OAB: 45441/RJ)

RECLAMADO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO claudia maria zaluski da silva(OAB:
61143/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

  - SKANSKA BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cfc0468

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Considerando o cumprimento integral das obrigações, julgo extinta

a execução com fundamento no art. 924, II, NCPC.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 8 dias.

Decorrido, arquive-se definitivamente.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101913-89.2017.5.01.0482
RECLAMANTE MADSON RANGEL DA SILVA

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

RECLAMADO SKANSKA BRASIL LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MAXIMILIANO
NETO(OAB: 45441/RJ)

RECLAMADO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO claudia maria zaluski da silva(OAB:
61143/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADSON RANGEL DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cfc0468

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Considerando o cumprimento integral das obrigações, julgo extinta

a execução com fundamento no art. 924, II, NCPC.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 8 dias.

Decorrido, arquive-se definitivamente.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0005333-02.2014.5.01.0482
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RECLAMANTE PEDRO VINICIUS SALLES MARTINS
DE OLIVEIRA

ADVOGADO VANESSA COSTA MACHADO
COUTINHO ABELHA(OAB:
164668/RJ)

RECLAMADO IESA OLEO&GAS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Youssef Boukai(OAB: 108614/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IESA OLEO&GAS S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 931af00

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Pelo o exposto, conheço os embargos à execuçãoopostos e, no

mérito, julgo-os IMPROCEDENTES com base na fundamentação

supra.

Intimem-se as partes. Prazo de 08 dias.

Saliento que não há valor incontroverso passível de liberação

por alvará ao autor, nos termos da fundamentação supra.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010789-96.2015.5.01.0481
RECLAMANTE EVERALDO SANTOS RAMOS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

RECLAMADO IESA OLEO&GAS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Viviane Poppe Costa(OAB: 65004/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IESA OLEO&GAS S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c8c4e07

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Considerando o cumprimento integral das obrigações, julgo extinta

a execução com fundamento no art. 924, II, NCPC.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 8 dias.

Decorrido, arquive-se definitivamente.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0005333-02.2014.5.01.0482
RECLAMANTE PEDRO VINICIUS SALLES MARTINS

DE OLIVEIRA

ADVOGADO VANESSA COSTA MACHADO
COUTINHO ABELHA(OAB:
164668/RJ)

RECLAMADO IESA OLEO&GAS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Youssef Boukai(OAB: 108614/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 931af00

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Pelo o exposto, conheço os embargos à execuçãoopostos e, no

mérito, julgo-os IMPROCEDENTES com base na fundamentação

supra.

Intimem-se as partes. Prazo de 08 dias.

Saliento que não há valor incontroverso passível de liberação

por alvará ao autor, nos termos da fundamentação supra.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0005333-02.2014.5.01.0482
RECLAMANTE PEDRO VINICIUS SALLES MARTINS

DE OLIVEIRA

ADVOGADO VANESSA COSTA MACHADO
COUTINHO ABELHA(OAB:
164668/RJ)

RECLAMADO IESA OLEO&GAS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Youssef Boukai(OAB: 108614/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO VINICIUS SALLES MARTINS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 931af00

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo
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Pelo o exposto, conheço os embargos à execuçãoopostos e, no

mérito, julgo-os IMPROCEDENTES com base na fundamentação

supra.

Intimem-se as partes. Prazo de 08 dias.

Saliento que não há valor incontroverso passível de liberação

por alvará ao autor, nos termos da fundamentação supra.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010789-96.2015.5.01.0481
RECLAMANTE EVERALDO SANTOS RAMOS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

RECLAMADO IESA OLEO&GAS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Viviane Poppe Costa(OAB: 65004/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c8c4e07

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Considerando o cumprimento integral das obrigações, julgo extinta

a execução com fundamento no art. 924, II, NCPC.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 8 dias.

Decorrido, arquive-se definitivamente.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010789-96.2015.5.01.0481
RECLAMANTE EVERALDO SANTOS RAMOS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

RECLAMADO IESA OLEO&GAS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Viviane Poppe Costa(OAB: 65004/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO SANTOS RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c8c4e07

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Considerando o cumprimento integral das obrigações, julgo extinta

a execução com fundamento no art. 924, II, NCPC.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 8 dias.

Decorrido, arquive-se definitivamente.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101854-38.2016.5.01.0482
RECLAMANTE VILCENIR ESTEVAM DA MOTA

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ PAES
TERRA(OAB: 153227/RJ)

ADVOGADO LEANDRO SANTOS LIMA(OAB:
130956/RJ)

RECLAMADO G-COMEX OLEO & GAS LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILCENIR ESTEVAM DA MOTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba10194

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Considerando o cumprimento integral das obrigações, julgo extinta

a execução com fundamento no art. 924, II, NCPC.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 8 dias.

Decorrido, arquive-se definitivamente.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101854-38.2016.5.01.0482
RECLAMANTE VILCENIR ESTEVAM DA MOTA

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ PAES
TERRA(OAB: 153227/RJ)
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ADVOGADO LEANDRO SANTOS LIMA(OAB:
130956/RJ)

RECLAMADO G-COMEX OLEO & GAS LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba10194

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Considerando o cumprimento integral das obrigações, julgo extinta

a execução com fundamento no art. 924, II, NCPC.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 8 dias.

Decorrido, arquive-se definitivamente.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100383-79.2019.5.01.0482
RECLAMANTE RONALDO GUIMARAES MONTEIRO

ADVOGADO ELIZABETH ROCHA ALMADA(OAB:
152326/RJ)

ADVOGADO YASMIN DOS SANTOS VALE(OAB:
177359/RJ)

RECLAMADO MONITORE SEGURANCA
PATRIMONIAL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL LTDA

ADVOGADO EDMILSON ANTONIO PEREIRA(OAB:
78464/RJ)

ADVOGADO RONALDO LEIBOVICH VOLL(OAB:
203215/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO GUIMARAES MONTEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0029644

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Considerando o cumprimento integral das obrigações, julgo extinta

a execução com fundamento no art. 924, II, NCPC.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 8 dias.

Decorrido, arquive-se definitivamente.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100383-79.2019.5.01.0482
RECLAMANTE RONALDO GUIMARAES MONTEIRO

ADVOGADO ELIZABETH ROCHA ALMADA(OAB:
152326/RJ)

ADVOGADO YASMIN DOS SANTOS VALE(OAB:
177359/RJ)

RECLAMADO MONITORE SEGURANCA
PATRIMONIAL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL LTDA

ADVOGADO EDMILSON ANTONIO PEREIRA(OAB:
78464/RJ)

ADVOGADO RONALDO LEIBOVICH VOLL(OAB:
203215/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0029644

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Considerando o cumprimento integral das obrigações, julgo extinta

a execução com fundamento no art. 924, II, NCPC.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 8 dias.

Decorrido, arquive-se definitivamente.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100383-79.2019.5.01.0482
RECLAMANTE RONALDO GUIMARAES MONTEIRO

ADVOGADO ELIZABETH ROCHA ALMADA(OAB:
152326/RJ)

ADVOGADO YASMIN DOS SANTOS VALE(OAB:
177359/RJ)

RECLAMADO MONITORE SEGURANCA
PATRIMONIAL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL LTDA

ADVOGADO EDMILSON ANTONIO PEREIRA(OAB:
78464/RJ)

ADVOGADO RONALDO LEIBOVICH VOLL(OAB:
203215/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONITORE SEGURANCA PATRIMONIAL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0029644

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe
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Considerando o cumprimento integral das obrigações, julgo extinta

a execução com fundamento no art. 924, II, NCPC.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 8 dias.

Decorrido, arquive-se definitivamente.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100093-45.2016.5.01.0005
RECLAMANTE NELIO GOMES MEDEIROS

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

ADVOGADO MARCELA PINTO DE
VASCONCELOS(OAB: 237255/RJ)

RECLAMADO BASE ENGENHARIA E SERVICOS
DE PETROLEO E GAS S.A. FALIDO

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

ADVOGADO TATIANA WEIGAND BERNA
RAYEL(OAB: 204664/SP)

ADVOGADO BRUNA MAIA LEDO(OAB: 309431/SP)

RECLAMADO BASE PETROLEO E GAS S.A.
FALIDO

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

ADVOGADO TATIANA WEIGAND BERNA
RAYEL(OAB: 204664/SP)

ADVOGADO BRUNA MAIA LEDO(OAB: 309431/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO ANA CLAUDIA LOPES SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASE ENGENHARIA E SERVICOS DE PETROLEO E GAS
S.A. FALIDO

  - BASE PETROLEO E GAS S.A. FALIDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eba0bd8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II - DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço dos embargos à execução opostos, uma vez

tempestivos, e, no mérito, julgo-os IMPROCEDENTEScom base na

fundamentação supra.

Não há valores incontroversos passíveis de liberação, haja

vista a alegação de benefício de ordem. Indefiro a expedição de

alvará. Aguarde-se o trânsito em julgado.

Anote e observe a Secretaria a falência da 1ª ré.

Intimem-se as partes.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100093-45.2016.5.01.0005

RECLAMANTE NELIO GOMES MEDEIROS

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

ADVOGADO MARCELA PINTO DE
VASCONCELOS(OAB: 237255/RJ)

RECLAMADO BASE ENGENHARIA E SERVICOS
DE PETROLEO E GAS S.A. FALIDO

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

ADVOGADO TATIANA WEIGAND BERNA
RAYEL(OAB: 204664/SP)

ADVOGADO BRUNA MAIA LEDO(OAB: 309431/SP)

RECLAMADO BASE PETROLEO E GAS S.A.
FALIDO

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

ADVOGADO TATIANA WEIGAND BERNA
RAYEL(OAB: 204664/SP)

ADVOGADO BRUNA MAIA LEDO(OAB: 309431/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO ANA CLAUDIA LOPES SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eba0bd8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II - DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço dos embargos à execução opostos, uma vez

tempestivos, e, no mérito, julgo-os IMPROCEDENTEScom base na

fundamentação supra.

Não há valores incontroversos passíveis de liberação, haja

vista a alegação de benefício de ordem. Indefiro a expedição de

alvará. Aguarde-se o trânsito em julgado.

Anote e observe a Secretaria a falência da 1ª ré.

Intimem-se as partes.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100093-45.2016.5.01.0005
RECLAMANTE NELIO GOMES MEDEIROS

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

ADVOGADO MARCELA PINTO DE
VASCONCELOS(OAB: 237255/RJ)

RECLAMADO BASE ENGENHARIA E SERVICOS
DE PETROLEO E GAS S.A. FALIDO

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

ADVOGADO TATIANA WEIGAND BERNA
RAYEL(OAB: 204664/SP)

ADVOGADO BRUNA MAIA LEDO(OAB: 309431/SP)

RECLAMADO BASE PETROLEO E GAS S.A.
FALIDO
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ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

ADVOGADO TATIANA WEIGAND BERNA
RAYEL(OAB: 204664/SP)

ADVOGADO BRUNA MAIA LEDO(OAB: 309431/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO ANA CLAUDIA LOPES SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELIO GOMES MEDEIROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eba0bd8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II - DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço dos embargos à execução opostos, uma vez

tempestivos, e, no mérito, julgo-os IMPROCEDENTEScom base na

fundamentação supra.

Não há valores incontroversos passíveis de liberação, haja

vista a alegação de benefício de ordem. Indefiro a expedição de

alvará. Aguarde-se o trânsito em julgado.

Anote e observe a Secretaria a falência da 1ª ré.

Intimem-se as partes.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011320-82.2015.5.01.0482
RECLAMANTE Javier Fernando Leon Banderas

ADVOGADO FATIMA ELISABETE DA SILVA(OAB:
141701/RJ)

ADVOGADO FLAVIANE SILVA DE SOUZA(OAB:
196242/RJ)

ADVOGADO KARLIANE COSTA BIRCK(OAB:
184467/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO TUANI NASCIMENTO
VENTURA(OAB: 181335/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9605b7a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Considerando o cumprimento integral das obrigações, julgo extinta

a execução com fundamento no art. 924, II, NCPC.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 8 dias.

Decorrido, arquive-se definitivamente.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011320-82.2015.5.01.0482
RECLAMANTE Javier Fernando Leon Banderas

ADVOGADO FATIMA ELISABETE DA SILVA(OAB:
141701/RJ)

ADVOGADO FLAVIANE SILVA DE SOUZA(OAB:
196242/RJ)

ADVOGADO KARLIANE COSTA BIRCK(OAB:
184467/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO TUANI NASCIMENTO
VENTURA(OAB: 181335/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9605b7a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Considerando o cumprimento integral das obrigações, julgo extinta

a execução com fundamento no art. 924, II, NCPC.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 8 dias.

Decorrido, arquive-se definitivamente.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011320-82.2015.5.01.0482
RECLAMANTE Javier Fernando Leon Banderas

ADVOGADO FATIMA ELISABETE DA SILVA(OAB:
141701/RJ)

ADVOGADO FLAVIANE SILVA DE SOUZA(OAB:
196242/RJ)

ADVOGADO KARLIANE COSTA BIRCK(OAB:
184467/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO TUANI NASCIMENTO
VENTURA(OAB: 181335/RJ)
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ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Javier Fernando Leon Banderas

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9605b7a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Considerando o cumprimento integral das obrigações, julgo extinta

a execução com fundamento no art. 924, II, NCPC.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 8 dias.

Decorrido, arquive-se definitivamente.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101521-18.2018.5.01.0482
RECLAMANTE LENILSON NOGUEIRA DE SOUZA

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

RECLAMADO IMC SASTE-CONSTRUCOES,
SERVICOS E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARPANZANO
BARCELOS DE ABREU(OAB:
131679/RJ)

ADVOGADO LEANDRO DE ALMEIDA AQUINO
CORREA(OAB: 125153/RJ)

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

PERITO PEDRO FERNANDO PASSOS
PEIXOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMC SASTE-CONSTRUCOES, SERVICOS E COMERCIO
LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f076aca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, EXTINGO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO os

EMBARGOS À EXECUÇÃO, por PRECLUSOS quanto à matéria

arguida, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101521-18.2018.5.01.0482
RECLAMANTE LENILSON NOGUEIRA DE SOUZA

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

RECLAMADO IMC SASTE-CONSTRUCOES,
SERVICOS E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARPANZANO
BARCELOS DE ABREU(OAB:
131679/RJ)

ADVOGADO LEANDRO DE ALMEIDA AQUINO
CORREA(OAB: 125153/RJ)

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

PERITO PEDRO FERNANDO PASSOS
PEIXOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENILSON NOGUEIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f076aca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, EXTINGO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO os

EMBARGOS À EXECUÇÃO, por PRECLUSOS quanto à matéria

arguida, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0006943-05.2014.5.01.0482
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO LORDELO

ALMEIDA

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO MELISSA DOS ANJOS
SECCHIN(OAB: 213878/RJ)

ADVOGADO ISABELA CESCHIN CELJAR(OAB:
211275/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7fcc5c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intime-se a ré para anexar aos autos os documentos solicitados

pela perita através do id 81c98cc, no prazo de 10 dias.

Após, intime-se a perita para cumprir o despacho de id 10c2b06, no

prazo de 30 dias.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0011369-26.2015.5.01.0482
RECLAMANTE GILVAN DE JESUS

ADVOGADO MARCELO JUNGER DE
FREITAS(OAB: 122859/RJ)

ADVOGADO ALCENIR CAMPOS PEREIRA(OAB:
247487/RJ)

RECLAMADO RUBENS ALBERTO COAN

ADVOGADO ANDREIA TEZOTTO SANTA
ROSA(OAB: 224410/SP)

RECLAMADO VALDOMIRO FRANCISCO COAN

ADVOGADO ANDREIA TEZOTTO SANTA
ROSA(OAB: 224410/SP)

RECLAMADO GERALDO JOAO COAN

ADVOGADO ANDREIA TEZOTTO SANTA
ROSA(OAB: 224410/SP)

RECLAMADO CLAUDIMIR JOSE DE MELARE
COAN

ADVOGADO ANDREIA TEZOTTO SANTA
ROSA(OAB: 224410/SP)

RECLAMADO QUALIVITTA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDREIA TEZOTTO SANTA
ROSA(OAB: 224410/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIZES AGROINDUSTRIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ATTUALE RESTAURANTES
EMPRESARIAIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MENU VITTA ALIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

QUALICHEF ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIMIR JOSE DE MELARE COAN

  - GERALDO JOAO COAN

  - RUBENS ALBERTO COAN

  - VALDOMIRO FRANCISCO COAN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73cce97

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1- Em que pese o retorno negativo da notificação das empresas

QUALICHEF ALIMENTOS LTDA e RAIZES AGROINDUSTRIA

LTDA, verifico que já houve apresentação de defesa por seus

sócios em id 7a97112.

Assim, encaminhem-se os autos para apreciação do incidente.

Registre a secretaria a representação processual dos sócios

conforme procurações anexas ao id 7a97112.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101381-13.2020.5.01.0482
RECLAMANTE ALZERINO DA CONCEICAO

ADVOGADO KLEBER ALEXANDRE DATRINO
SIMPLICIO(OAB: 169118/RJ)

ADVOGADO JAIRO DA SILVA ANTUNES(OAB:
132294/RJ)

RECLAMADO LIMPEZA URBANA SERVICOS LTDA
- ME

RECLAMADO MUNICIPIO DE CONCEICAO DE
MACABU

ADVOGADO KELEN SILVA ANDRADE(OAB:
150904/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANO GRACA SOUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALZERINO DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebe3f74

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando o decurso do prazo para oposição dos embargos à

execução, intimem-se os beneficiários para que indiquem seus

dados bancários, com a devida comprovação quanto à titularidade

da conta, para que a liberação dos valores correspondentes ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

informada. Prazo: 05 dias.

Vindo, expeça-se RPV/Precatório.

Após a expedição, observe-se:

a) Em se tratando de RPV federal, à Contadoria para

encaminhamento ao setor competente.

b) Sendo RPV estadual ou municipal, intime-se a ré devedora para

providências.

Em caso de Precatório, intimem-se as partes para ciência do

documento expedido, no prazo de 05 dias. Decorrido in albis, à

Contadoria para encaminhamento ao setor competente.

Tudo feito, aguarde-se o pagamento.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0102578-42.2016.5.01.0482
RECLAMANTE LIZARDO MARCIANO FERREIRA

ADVOGADO JEFFERSON RODRIGUES
CRAVINHO(OAB: 199289/RJ)

ADVOGADO ROBSON ROSADO FEIJO(OAB:
68033/RJ)

ADVOGADO THUANNY DIAS DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 199293/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO PINHEIRO RIBEIRO(OAB:
161331/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO BSM ENGENHARIA S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

ADVOGADO JULIANA LOGATO BONFIM(OAB:
211640/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6491
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24d13f2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes para quaisquer requerimentos, em 05 dias,

sob pena de preclusão.

Na ausência de novos requerimentos, deverá a Secretaria retirar

eventuais restrições que permaneçam efetivadas e, quanto a

eventual saldo remanescente, deverá ser observada a Portaria nº

261 - SCR/2020 deste TRT, que regula a existência de saldo

remanescente, certificando-se no autos; em caso positivo volte-me

concluso, em caso negativo, volte-me concluso para a extinção da

execução.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0102578-42.2016.5.01.0482
RECLAMANTE LIZARDO MARCIANO FERREIRA

ADVOGADO JEFFERSON RODRIGUES
CRAVINHO(OAB: 199289/RJ)

ADVOGADO ROBSON ROSADO FEIJO(OAB:
68033/RJ)

ADVOGADO THUANNY DIAS DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 199293/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO PINHEIRO RIBEIRO(OAB:
161331/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO BSM ENGENHARIA S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

ADVOGADO JULIANA LOGATO BONFIM(OAB:
211640/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BSM ENGENHARIA S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24d13f2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes para quaisquer requerimentos, em 05 dias,

sob pena de preclusão.

Na ausência de novos requerimentos, deverá a Secretaria retirar

eventuais restrições que permaneçam efetivadas e, quanto a

eventual saldo remanescente, deverá ser observada a Portaria nº

261 - SCR/2020 deste TRT, que regula a existência de saldo

remanescente, certificando-se no autos; em caso positivo volte-me

concluso, em caso negativo, volte-me concluso para a extinção da

execução.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0102578-42.2016.5.01.0482
RECLAMANTE LIZARDO MARCIANO FERREIRA

ADVOGADO JEFFERSON RODRIGUES
CRAVINHO(OAB: 199289/RJ)

ADVOGADO ROBSON ROSADO FEIJO(OAB:
68033/RJ)

ADVOGADO THUANNY DIAS DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 199293/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO PINHEIRO RIBEIRO(OAB:
161331/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO BSM ENGENHARIA S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

ADVOGADO JULIANA LOGATO BONFIM(OAB:
211640/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIZARDO MARCIANO FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24d13f2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes para quaisquer requerimentos, em 05 dias,

sob pena de preclusão.

Na ausência de novos requerimentos, deverá a Secretaria retirar

eventuais restrições que permaneçam efetivadas e, quanto a

eventual saldo remanescente, deverá ser observada a Portaria nº

261 - SCR/2020 deste TRT, que regula a existência de saldo

remanescente, certificando-se no autos; em caso positivo volte-me

concluso, em caso negativo, volte-me concluso para a extinção da

execução.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0102738-33.2017.5.01.0482
RECLAMANTE ADRIANA MENEZES SANTOS

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6492
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ANA CAROLINA ROCHA DE
SOUZA(OAB: 226117/RJ)

RECLAMADO ENGEVIX ENGENHARIA E
PROJETOS S/A

ADVOGADO MARCO ANTONIO BELMONTE(OAB:
182205/SP)

TESTEMUNHA EZEQUIEL VENTURA DA SILVA

TESTEMUNHA TULIO BENTO VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA MENEZES SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3bd1a4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1- Exclua-se o patrono Dr. Carlos Renato Guerra da Fonseca, ante

a revogação de id ccca830.

2.Por cautela, insira-se  sigilo a ata de id:fc53449, considerando

que a instrução processual ainda não se findou.

3.Defiro o requerimento do autor de Id:25f2960, a fim de se evitar

futuras alegações de nulidade por cerceamento de defesa.

Comunique-se a secretaria junto ao Juízo Deprecado, nos

autos: 0000977-91.2018.5.17.0121, a data de audiência abaixo

designada para oitiva da testemunha EZEQUIEL VENTURA DA

SILVA, para fins de extração do competente mandado de

notificação, a fim de que testemunha seja ouvida diretamente

por este Juízo Deprecante, na sede da Vara Deprecada, por

intermédio da plataforma telepresencial ,  sendo-lhe

disponibil izados meios de acesso para tanto.

Fica o presente feito incluído em pauta de instrução telepresencial,

exclusivamente para oitiva da testemunha acima descrita,

dispensado o comparecimento das partes, considerando que já

prestaram seus depoimentos.

Tipo/Data e horário: Instrução por videoconferência: 20/05/2024

14:05 h.

Com os dados e instruções abaixo, as partes terão acesso à

audiência virtual.

1.Dados da reunião:

Entrar na reunião Zoom

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5114098423?pwd=OW5OK0pwTXZRTEM3OU9HdDZl

NHV0UT09

ID da reunião: 511 409 8423

INSTRUÇÕES:

1-   Qual a plataforma utilizada, como baixá-la e acessá-la?

Os advogados e partes utilizarão computador (desktop), com

câmera e microfone, ou celular/tablet.

O aplicativo usado para as audiências virtuais é o da Plataforma

ZOOM. A sua versão para celular ou tablet está disponível nas

Stores (Play Store & App Store). Será necessário baixá-lo para

participar da reunião.

Caso a parte e/ou advogado opte por utilizar um computador

desktop/notebook, ao entrar no link da reunião, será iniciado

automaticamente o download da plataforma para computador.

Instale o aplicativo normalmente. Uma vez instalado, abrirá,

automaticamente, a tela “Inserir suas informações”. Insira o seu

nome e um e-mail válido e clique em “Próximo”.

2-   Como entrar na reunião?

a- Pelo link que consta da notificação no processo no PJe. Copie o

link que se encontra na notificação do processo e cola no seu

navegador, na barra de endereços.

3-   Outras observações

Eventuais problemas ou instabilidades de conexão à internet, da

Plataforma ZOOM, ou falta de energia elétrica não resultará

prejuízos processuais, nem aplicação de penalidades às partes,

advogados e testemunhas.

Observem que as partes e seus patronos poderão tanto assistir toda

a reunião (que abrangerá o tempo destinado a todos os processos

da pauta) como também poderão entrar somente no horário

designado para sua audiência marcada no Pje (verificar o horário na

notificação).

Os patronos e partes que não possuírem condições técnicas para

participar das audiências por videoconferência deverão informar ao

Juízo, em 24h, apresentando justificativa nos termos do §4º, do art.

5º, do ATO CONJUNTO Nº 6/2020, da Presidência e Corregedoria

deste E. TRT.

Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência Virtual, orienta-

se que partes/advogados mantenham áudio desabilitado/desligado

(ícone vermelho ativo). Isso não impedirá a visualização/audição

dos procedimentos adotados pelo Juízo. O Juiz provocará a

parte/advogado para que habilitem/liguem o áudio e a câmera em

momento oportuno, juntamente ao pregão do processo pertinente.

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletrônico".

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0102738-33.2017.5.01.0482
RECLAMANTE ADRIANA MENEZES SANTOS

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA ROCHA DE
SOUZA(OAB: 226117/RJ)

RECLAMADO ENGEVIX ENGENHARIA E
PROJETOS S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6493
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARCO ANTONIO BELMONTE(OAB:
182205/SP)

TESTEMUNHA EZEQUIEL VENTURA DA SILVA

TESTEMUNHA TULIO BENTO VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3bd1a4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1- Exclua-se o patrono Dr. Carlos Renato Guerra da Fonseca, ante

a revogação de id ccca830.

2.Por cautela, insira-se  sigilo a ata de id:fc53449, considerando

que a instrução processual ainda não se findou.

3.Defiro o requerimento do autor de Id:25f2960, a fim de se evitar

futuras alegações de nulidade por cerceamento de defesa.

Comunique-se a secretaria junto ao Juízo Deprecado, nos

autos: 0000977-91.2018.5.17.0121, a data de audiência abaixo

designada para oitiva da testemunha EZEQUIEL VENTURA DA

SILVA, para fins de extração do competente mandado de

notificação, a fim de que testemunha seja ouvida diretamente

por este Juízo Deprecante, na sede da Vara Deprecada, por

intermédio da plataforma telepresencial ,  sendo-lhe

disponibil izados meios de acesso para tanto.

Fica o presente feito incluído em pauta de instrução telepresencial,

exclusivamente para oitiva da testemunha acima descrita,

dispensado o comparecimento das partes, considerando que já

prestaram seus depoimentos.

Tipo/Data e horário: Instrução por videoconferência: 20/05/2024

14:05 h.

Com os dados e instruções abaixo, as partes terão acesso à

audiência virtual.

1.Dados da reunião:

Entrar na reunião Zoom

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5114098423?pwd=OW5OK0pwTXZRTEM3OU9HdDZl

NHV0UT09

ID da reunião: 511 409 8423

INSTRUÇÕES:

1-   Qual a plataforma utilizada, como baixá-la e acessá-la?

Os advogados e partes utilizarão computador (desktop), com

câmera e microfone, ou celular/tablet.

O aplicativo usado para as audiências virtuais é o da Plataforma

ZOOM. A sua versão para celular ou tablet está disponível nas

Stores (Play Store & App Store). Será necessário baixá-lo para

participar da reunião.

Caso a parte e/ou advogado opte por utilizar um computador

desktop/notebook, ao entrar no link da reunião, será iniciado

automaticamente o download da plataforma para computador.

Instale o aplicativo normalmente. Uma vez instalado, abrirá,

automaticamente, a tela “Inserir suas informações”. Insira o seu

nome e um e-mail válido e clique em “Próximo”.

2-   Como entrar na reunião?

a- Pelo link que consta da notificação no processo no PJe. Copie o

link que se encontra na notificação do processo e cola no seu

navegador, na barra de endereços.

3-   Outras observações

Eventuais problemas ou instabilidades de conexão à internet, da

Plataforma ZOOM, ou falta de energia elétrica não resultará

prejuízos processuais, nem aplicação de penalidades às partes,

advogados e testemunhas.

Observem que as partes e seus patronos poderão tanto assistir toda

a reunião (que abrangerá o tempo destinado a todos os processos

da pauta) como também poderão entrar somente no horário

designado para sua audiência marcada no Pje (verificar o horário na

notificação).

Os patronos e partes que não possuírem condições técnicas para

participar das audiências por videoconferência deverão informar ao

Juízo, em 24h, apresentando justificativa nos termos do §4º, do art.

5º, do ATO CONJUNTO Nº 6/2020, da Presidência e Corregedoria

deste E. TRT.

Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência Virtual, orienta-

se que partes/advogados mantenham áudio desabilitado/desligado

(ícone vermelho ativo). Isso não impedirá a visualização/audição

dos procedimentos adotados pelo Juízo. O Juiz provocará a

parte/advogado para que habilitem/liguem o áudio e a câmera em

momento oportuno, juntamente ao pregão do processo pertinente.

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletrônico".

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100225-24.2019.5.01.0482
RECLAMANTE JAILTON SOUZA BATISTA

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

ADVOGADO MADISON BAPTISTA DA SILVA
NETO(OAB: 204666/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA ROCHA DE
SOUZA(OAB: 226117/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6494
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIZA NUNES LEMOS(OAB:
196209/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

TESTEMUNHA ALLAN PEREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 182828d

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

2ª Vara do Trabalho de Macaé

RODOVIA CHRISTINO JOSE DA SILVA JUNIOR, 1850, VIRGEM

SANTA, MACAE/RJ - CEP: 27948-010

tel: (22) 21051270 - e.mail: vt02.mac@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100225-24.2019.5.01.0482

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: JAILTON SOUZA BATISTA

RECLAMADO: BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA e outros (1)

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, dou seguimento

ao recurso ordinário interposto pelos RÉUS;

Ao(a) recorrido(s).

Decorrido o prazo legal, com ou sem contrarrazões, subam ao

Egrégio Regional, com as nossas homenagens.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024

FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

Juiz do Trabalho

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100225-24.2019.5.01.0482
RECLAMANTE JAILTON SOUZA BATISTA

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

ADVOGADO MADISON BAPTISTA DA SILVA
NETO(OAB: 204666/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA ROCHA DE
SOUZA(OAB: 226117/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIZA NUNES LEMOS(OAB:
196209/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

TESTEMUNHA ALLAN PEREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 182828d

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

2ª Vara do Trabalho de Macaé

RODOVIA CHRISTINO JOSE DA SILVA JUNIOR, 1850, VIRGEM

SANTA, MACAE/RJ - CEP: 27948-010

tel: (22) 21051270 - e.mail: vt02.mac@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100225-24.2019.5.01.0482

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: JAILTON SOUZA BATISTA

RECLAMADO: BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA e outros (1)

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, dou seguimento

ao recurso ordinário interposto pelos RÉUS;

Ao(a) recorrido(s).

Decorrido o prazo legal, com ou sem contrarrazões, subam ao

Egrégio Regional, com as nossas homenagens.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6495
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

Juiz do Trabalho

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100225-24.2019.5.01.0482
RECLAMANTE JAILTON SOUZA BATISTA

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

ADVOGADO MADISON BAPTISTA DA SILVA
NETO(OAB: 204666/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA ROCHA DE
SOUZA(OAB: 226117/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIZA NUNES LEMOS(OAB:
196209/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

TESTEMUNHA ALLAN PEREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILTON SOUZA BATISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 182828d

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

2ª Vara do Trabalho de Macaé

RODOVIA CHRISTINO JOSE DA SILVA JUNIOR, 1850, VIRGEM

SANTA, MACAE/RJ - CEP: 27948-010

tel: (22) 21051270 - e.mail: vt02.mac@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100225-24.2019.5.01.0482

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: JAILTON SOUZA BATISTA

RECLAMADO: BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA e outros (1)

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, dou seguimento

ao recurso ordinário interposto pelos RÉUS;

Ao(a) recorrido(s).

Decorrido o prazo legal, com ou sem contrarrazões, subam ao

Egrégio Regional, com as nossas homenagens.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024

FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

Juiz do Trabalho

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100701-62.2019.5.01.0482
RECLAMANTE LEANDRO DE ALVARENGA

RODRIGUES

ADVOGADO ROSINEIDE OLIVEIRA
ROZESTOLATO(OAB: 138299/RJ)

RECLAMADO OCYAN S.A.

ADVOGADO PRISCILA RESENDE
BRAGANCA(OAB: 170272/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO JESSICA RODRIGUES LIMA(OAB:
209600/RJ)

ADVOGADO LARISSA VELOSO DA COSTA
SANTOS BRECHBUHLER(OAB:
114657/RJ)

TESTEMUNHA ALEXANDRE VITORINO CUNHA

TESTEMUNHA PRISCILA FIDELIS SANTOS DE
MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DE ALVARENGA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ee8dac1

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

2ª Vara do Trabalho de Macaé

RODOVIA CHRISTINO JOSE DA SILVA JUNIOR, 1850, VIRGEM

SANTA, MACAE/RJ - CEP: 27948-010

tel: (22) 21051270 - e.mail: vt02.mac@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100701-62.2019.5.01.0482

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: LEANDRO DE ALVARENGA RODRIGUES

RECLAMADO: OCYAN S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6496
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, dou seguimento

ao recurso ordinário interposto pelo RÉU;

Ao(a) recorrido(s).

Decorrido o prazo legal, com ou sem contrarrazões, subam ao

Egrégio Regional, com as nossas homenagens.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024

FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

Juiz do Trabalho

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0006900-68.2014.5.01.0482
RECLAMANTE AROLMAR PEIXOTO SILVA

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO ROBERTA DA SILVA SANTOS(OAB:
250216/RJ)

ADVOGADO LUCAS CORDEIRO PETRUCCI(OAB:
232079/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 224276b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intime-se a ré para anexar aos autos os documentos solicitados

pela perita através do id 08a0164, no prazo de 10 dias.

Após, intime-se a perita para cumprir o despacho de id 4136256 no

prazo de 30 dias.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0003048-70.2013.5.01.0482
RECLAMANTE JOSE LUIZ MACHADO HENRIQUE

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE SOUZA
AZEVEDO(OAB: 235437/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4638479

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intime-se a ré para anexar aos autos os documentos solicitados

pela perita através do id 840324b, no prazo de 10 dias.

Após, intime-se a perita para cumprir o despacho de id 2aa7d39, no

prazo de 30 dias.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101121-33.2020.5.01.0482
RECLAMANTE TIAGO DA SILVA FRANCA

ADVOGADO ADRIEL DOS SANTOS SILVA(OAB:
103985/RJ)

RECLAMADO SUSHI DO MÁRCIO - MÁRCIO
PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO DAILIS COELHO DE LIMA
BARROS(OAB: 208867/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DA SILVA FRANCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bd3225

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Torno sem efeito os despachos de id 370fa12 e de id e179db8,

considerando que a sentença de id 630adec concedeu o benefício

da justiça gratuita ao autor, reputando indevida a cobrança de

honorários advocatícios.

Ademais, fica dispensado da condenação das custas, nos termos

do artigo 790-A da CLT.

Ao arquivo.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101633-50.2019.5.01.0482
RECLAMANTE ADAO DANTAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO MONTEIRO TAVARES(OAB:
139445/RJ)

RECLAMADO R M NUNES CONSTRUTORA LTDA
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ADVOGADO JULIA SANTIAGO FONSECA DA
MOTTA(OAB: 241034/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL CHAVES NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - R M NUNES CONSTRUTORA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 92b4407

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Manifestaram-se as partes, em petição conjunta id 37910e4,

integralizada pela petição de id 868bd11, informando a celebração

de acordo para pôr fim a esta lide.

Face o exposto, homologo o acordo noticiado para que surtam os

devidos efeitos legais, conforme o artigo 487, III. "b", do CPC.

Custas de R$ 200,00, calculadas sobre o valor do acordo, de R$

10.000,00, na forma do artigo 789, I, da CLT, pelo reclamante,

dispensado do recolhimento, ante a gratuidade de justiça deferida

em sentença.

Considerando o valor do presente acordo e os termos das Portarias

nº 585/2013 e 75/2012 do MF, deixo de proceder à intimação do(a)

União/INSS.

Intimem-se as partes, sendo reclamada para comprovar em guia

própria, no prazo de 60 dias após o pagamento integral do acordo, o

recolhimento da contribuição previdenciária incidente nas parcelas

de natureza salarial, sob pena de execução.

É a decisão.

Intimem-se as partes

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100827-32.2022.5.01.0022
RECLAMANTE JOSY HELENA SANTANA MOLINA

ADVOGADO HELLEN DA SILVA VALERIANO(OAB:
205289/RJ)

RECLAMADO M O PINTO COMERCIO DE ROUPAS
E ACESSORIOS

ADVOGADO RAYSSA ASSAFF BARBOSA LEAL
DE SOUSA(OAB: 207798/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSY HELENA SANTANA MOLINA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c83cdb1

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando a manifestação das partes no intuito de encerrar o

presente processo por intermédio de acordo, fica o presente feito

em incluído em pauta para esse fim, na data abaixo designada.

Tipo/Data e horário: Conciliação em Conhecimento por

videoconferência: 11/04/2024 09:02 h.

1.Dados da reunião:

Entrar na reunião Zoom

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5114098423?pwd=OW5OK0pwTXZRTEM3OU9HdDZl

NHV0UT09

ID da reunião: 511 409 8423

INSTRUÇÕES:

1-   Qual a plataforma utilizada, como baixá-la e acessá-la?

Os advogados e partes utilizarão computador (desktop), com

câmera e microfone, ou celular/tablet.

O aplicativo usado para as audiências virtuais é o da Plataforma

ZOOM. A sua versão para celular ou tablet está disponível nas

Stores (Play Store & App Store). Será necessário baixá-lo para

participar da reunião.

Caso a parte e/ou advogado opte por utilizar um computador

desktop/notebook, ao entrar no link da reunião, será iniciado

automaticamente o download da plataforma para computador.

Instale o aplicativo normalmente. Uma vez instalado, abrirá,

automaticamente, a tela “Inserir suas informações”. Insira o seu

nome e um e-mail válido e clique em “Próximo”.

2-   Como entrar na reunião?

a- Pelo link que consta da notificação no processo no PJe. Copie o

link que se encontra na notificação do processo e cola no seu

navegador, na barra de endereços.

3-   Outras observações

Eventuais problemas ou instabilidades de conexão à internet, da

Plataforma ZOOM, ou falta de energia elétrica não resultará

prejuízos processuais, nem aplicação de penalidades às partes,

advogados e testemunhas.

Observem que as partes e seus patronos poderão tanto assistir toda

a reunião (que abrangerá o tempo destinado a todos os processos

da pauta) como também poderão entrar somente no horário

designado para sua audiência marcada no Pje (verificar o horário na

notificação).

Os patronos e partes que não possuírem condições técnicas para

participar das audiências por videoconferência deverão informar ao

Juízo, em 24h, apresentando justificativa nos termos do §4º, do art.

5º, do ATO CONJUNTO Nº 6/2020, da Presidência e Corregedoria

deste E. TRT.

Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência Virtual, orienta-

se que partes/advogados mantenham áudio desabilitado/desligado

(ícone vermelho ativo). Isso não impedirá a visualização/audição
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dos procedimentos adotados pelo Juízo. O Juiz provocará a

parte/advogado para que habilitem/liguem o áudio e a câmera em

momento oportuno, juntamente ao pregão do processo pertinente.

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletrônico".

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101633-50.2019.5.01.0482
RECLAMANTE ADAO DANTAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO MONTEIRO TAVARES(OAB:
139445/RJ)

RECLAMADO R M NUNES CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO JULIA SANTIAGO FONSECA DA
MOTTA(OAB: 241034/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL CHAVES NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO DANTAS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 92b4407

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Manifestaram-se as partes, em petição conjunta id 37910e4,

integralizada pela petição de id 868bd11, informando a celebração

de acordo para pôr fim a esta lide.

Face o exposto, homologo o acordo noticiado para que surtam os

devidos efeitos legais, conforme o artigo 487, III. "b", do CPC.

Custas de R$ 200,00, calculadas sobre o valor do acordo, de R$

10.000,00, na forma do artigo 789, I, da CLT, pelo reclamante,

dispensado do recolhimento, ante a gratuidade de justiça deferida

em sentença.

Considerando o valor do presente acordo e os termos das Portarias

nº 585/2013 e 75/2012 do MF, deixo de proceder à intimação do(a)

União/INSS.

Intimem-se as partes, sendo reclamada para comprovar em guia

própria, no prazo de 60 dias após o pagamento integral do acordo, o

recolhimento da contribuição previdenciária incidente nas parcelas

de natureza salarial, sob pena de execução.

É a decisão.

Intimem-se as partes

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100827-32.2022.5.01.0022

RECLAMANTE JOSY HELENA SANTANA MOLINA

ADVOGADO HELLEN DA SILVA VALERIANO(OAB:
205289/RJ)

RECLAMADO M O PINTO COMERCIO DE ROUPAS
E ACESSORIOS

ADVOGADO RAYSSA ASSAFF BARBOSA LEAL
DE SOUSA(OAB: 207798/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M O PINTO COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c83cdb1

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando a manifestação das partes no intuito de encerrar o

presente processo por intermédio de acordo, fica o presente feito

em incluído em pauta para esse fim, na data abaixo designada.

Tipo/Data e horário: Conciliação em Conhecimento por

videoconferência: 11/04/2024 09:02 h.

1.Dados da reunião:

Entrar na reunião Zoom

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5114098423?pwd=OW5OK0pwTXZRTEM3OU9HdDZl

NHV0UT09

ID da reunião: 511 409 8423

INSTRUÇÕES:

1-   Qual a plataforma utilizada, como baixá-la e acessá-la?

Os advogados e partes utilizarão computador (desktop), com

câmera e microfone, ou celular/tablet.

O aplicativo usado para as audiências virtuais é o da Plataforma

ZOOM. A sua versão para celular ou tablet está disponível nas

Stores (Play Store & App Store). Será necessário baixá-lo para

participar da reunião.

Caso a parte e/ou advogado opte por utilizar um computador

desktop/notebook, ao entrar no link da reunião, será iniciado

automaticamente o download da plataforma para computador.

Instale o aplicativo normalmente. Uma vez instalado, abrirá,

automaticamente, a tela “Inserir suas informações”. Insira o seu

nome e um e-mail válido e clique em “Próximo”.

2-   Como entrar na reunião?

a- Pelo link que consta da notificação no processo no PJe. Copie o

link que se encontra na notificação do processo e cola no seu

navegador, na barra de endereços.

3-   Outras observações

Eventuais problemas ou instabilidades de conexão à internet, da

Plataforma ZOOM, ou falta de energia elétrica não resultará

prejuízos processuais, nem aplicação de penalidades às partes,

advogados e testemunhas.

Observem que as partes e seus patronos poderão tanto assistir toda
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a reunião (que abrangerá o tempo destinado a todos os processos

da pauta) como também poderão entrar somente no horário

designado para sua audiência marcada no Pje (verificar o horário na

notificação).

Os patronos e partes que não possuírem condições técnicas para

participar das audiências por videoconferência deverão informar ao

Juízo, em 24h, apresentando justificativa nos termos do §4º, do art.

5º, do ATO CONJUNTO Nº 6/2020, da Presidência e Corregedoria

deste E. TRT.

Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência Virtual, orienta-

se que partes/advogados mantenham áudio desabilitado/desligado

(ícone vermelho ativo). Isso não impedirá a visualização/audição

dos procedimentos adotados pelo Juízo. O Juiz provocará a

parte/advogado para que habilitem/liguem o áudio e a câmera em

momento oportuno, juntamente ao pregão do processo pertinente.

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletrônico".

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0005539-16.2014.5.01.0482
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA DE SOUZA
AZEVEDO(OAB: 235437/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO DIEGO BORGES COSTA(OAB:
151675/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c340a18

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intime-se a ré para anexar aos autos os documentos solicitados

pela perita através do id f676907, no prazo de 10 dias.

Após, intime-se a perita para cumprir o despacho de id 388a0bf, no

prazo de 30 dias.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100198-40.2021.5.01.0201
RECLAMANTE ANTONIO DOS SANTOS VELOSO

ADVOGADO EDMAR CRUZ TEIXEIRA(OAB:
228664/RJ)

ADVOGADO MATHEUS DOS SANTOS VIANA
NASCIMENTO(OAB: 189978/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO TAISE ARRAIS BARROSO(OAB:
195959/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO EVERTON LUIS MAUDONET

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c65a62d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intime-se a ré para anexar aos autos os documentos solicitados

pelo perito através do id 084e3c, no prazo de 10 dias.

Após, intime-se o perito para cumprir o despacho de id 2fce131, no

prazo de 30 dias.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101283-91.2021.5.01.0482
RECLAMANTE MANOEL NUNES CAZE NETO

ADVOGADO ELIZABETH ROCHA ALMADA(OAB:
152326/RJ)

ADVOGADO YASMIN DOS SANTOS VALE(OAB:
177359/RJ)

RECLAMADO HERCULES -VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL NUNES CAZE NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39271c5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

1. Notifiquem-se as partes para ciência do trânsito em julgado;

2. Designo o dia 01/04/2024 às 11h para que o autor compareça na

Secretaria da Vara para anotação em sua CTPS.

Observem o novo endereço do Cartório: Rua Projetada nº 4,

esquina com Rua Projetada nº 1, lote 3, quadra C, Loteamento 267,

Fazenda Blanchete, Campos Judiciário, Virgem Santa – Macaé/RJ,

endereço conhecido popularmente por Rodovia Christino José da

Silva Júnior, RJ-168, nº 1850 – Virgem Santa, Macaé – RJ – CEP

27948.010.

A Secretaria também deverá expedir alvará para saque do FGTS.

3. Intime-se o autor para apresentar cálculos de liquidação, em
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08 dias, nos termos do art. 879 da CLT, observando:

Os parâmetros de liquidação e de atualização deferidos pela

coisa julgada, bem como os recolhimentos previdenciários e

fiscais, bases de cálculo e deduções pertinentes;

•

Os limites dos pedidos formulados;•

Os limites determinados na redação dos dispositivos legais

relativos à cada matéria, interpretados restritivamente;

•

O entendimento jurisprudencial consolidado nas Súmulas e

Orientações Jurisprudenciais do TST e deste TRT;

•

Não tendo sido expressamente fixada, a base de cálculo da

Multa art. 477 CLT é o salário base;

•

Não tendo sido expressamente fixada, a base de cálculo da

Multa art. 467 CLT é composta pelas parcelas: aviso prévio,

férias proporcionais acrescidas do terço constitucional, 13º

salário proporcional, multa de 40% sobre o FGTS e saldo de

salário do mês da rescisão;

•

Não tendo sido expressamente deferida, é vedada a integração

das verbas apuradas na base de cálculo de outros reflexos

(reflexo dos reflexos);

•

No que diz respeito à CPRB, o benefício é aplicável apenas em

relação às situações ordinárias de recolhimento previdenciário,

não se estendendo aos casos de execução de contribuição

previdenciária patronal em decorrência de condenação judicial

trabalhista;

•

As empresas submetidas à recuperação judicial estão sujeitas

aos juros e correção monetária, somente havendo previsão legal

quanto à falência, de acordo com art. 124 da Lei 11.101/05,

mantido pela Lei 14.112/20;

•

Índice de correção e juros de mora, tendo em vista a decisão

proferida pelo STF, nos autos das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e

6.021, considerando os efeitos modulativos da decisão, quais

sejam:

•

Caso os critérios de correção monetária e de aplicação dos

juros de mora não tenham sido simultaneamente fixados na

sentença transitada em julgado, os débitos deverão ser

atualizados mediante a incidência do IPCA-E (SEM

JUROS) na fase pré-judicial e, a partir da citação, a

incidência da taxa Selic (QUE JÁ ENGLOBA CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS), nos termos do item iii

(modulação) da referida decisão da Suprema Corte.

•

Caso a decisão transitada em julgado tenha sido omissa

quanto aos critérios de correção monetária e de aplicação dos

juros de mora, os débitos deverão ser atualizados

mediante a incidência do IPCA-E (SEM JUROS) na fase

pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa Selic

(QUE JÁ ENGLOBA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS),

•

nos termos do item iii (modulação) da referida decisão da

Suprema Corte.

Caso os critérios de correção monetária e de aplicação dos

juros de mora tenham sido fixados na sentença transitada em

julgado, os débitos deverão ser atualizados mediante os

parâmetros ali estabelecidos.

•

4. Os cálculos deverão ser apresentados, preferencialmente, no

sistema PjeCalc, com o envio do arquivo ".pjc" ao PJE, a fim de

que torne mais célere a verificação, bem como futuras

alterações pelas partes e pela Contadoria do Juízo.

5. Vindo, notifiquem-se as demais partes para manifestação

fundamentada, com a indicação de itens e valores objetos da

discordância, em 08 dias, sob pena de preclusão.

6. Não havendo impugnação da(s) parte(s) contrária(s), assim

como em havendo concordância com os valores apresentados,

os cálculos serão diretamente acolhidos por este Juízo.

7. Tudo feito, retornem conclusos.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0003158-69.2013.5.01.0482
RECLAMANTE ANILTON DA PURIFICACAO SANTOS

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE SOUZA
AZEVEDO(OAB: 235437/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f329761

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intime-se a ré para anexar aos autos os documentos solicitados

pela perita através do id 2d52964, no prazo de 10 dias.

Após, intime-se a perita para cumprir o despacho de id e3f7874, no

prazo de 30 dias.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010901-62.2015.5.01.0482
RECLAMANTE BIANCA DOMINGOS DUARTE

ADVOGADO ALICE MIRIAM BITTENCOURT E
SILVA(OAB: 143252/RJ)

RECLAMADO MIGUEL GREGORIO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO ALEXANDRE DE SOUZA ANDRADE

RECLAMADO PRESERVA - CONSERVACAO E
SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA -
ME

RECLAMADO LIVIA GOMES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA DOMINGOS DUARTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3061d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o encaminhamento do ofício retro, aguarde-se

30 (trinta) dias a resposta pela entidade/órgão ao qual o ofício

foi encaminhado.

                   FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO 

Juiz do Trabalho Substituto

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100416-64.2022.5.01.0482
RECLAMANTE Espólio de Marcelo Santos de Oliveira

representado por Mariane da Silva,
CPF: 191.789.887-80

ADVOGADO MADISON BAPTISTA DA SILVA
NETO(OAB: 204666/RJ)

ADVOGADO LEILA DE LIMA NEVES(OAB:
210659/RJ)

ADVOGADO MARIA NOEMIA DE SOUZA CRUZ
VENANCIO(OAB: 211555/RJ)

RECLAMADO SOLSTAD OFFSHORE LTDA.

ADVOGADO PABLO BERTINO MARQUES
MACEDO(OAB: 176925/RJ)

ADVOGADO LUIZ DE ANDRADE MENDES(OAB:
46072/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ERIKA QUINTAS RODRIGUES(OAB:
201925/SP)

ADVOGADO PRICILA APICELO LIMA(OAB:
148259/RJ)

RECLAMADO FARSTAD SHIPPING LTDA

ADVOGADO PABLO BERTINO MARQUES
MACEDO(OAB: 176925/RJ)

ADVOGADO LUIZ DE ANDRADE MENDES(OAB:
46072/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Espólio de Marcelo Santos de Oliveira representado por Mariane
da Silva, CPF: 191.789.887-80

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97bfa8a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Requer a reclamada a produção de prova pericial médica indireta

para verificação de nexo causal entre o falecimento do autor e o

ambiente de trabalho. Defiro.

1- Nomeio como perita do Juízo a médica SILVIA REGINA DA

SILVA AVILA VELIHOVETCHI cujos honorários ficam, desde já,

arbitrados em R$3.000,00.

2. Intime-se a reclamada para que adiante os honorários periciais

conforme manifestação de id db915b7, no prazo de 05 dias;

3- A secretaria deverá intimar o perito para que informe se aceita o

encargo, em caso positivo, deverá informar a data da perícia,

peticionando diretamente via sistema PJe.

4.Desde logo consignando o prazo de 10 dias para quesitos e

assistentes técnicos.

5.Após, a secretaria deverá intimar as partes para que, caso

queiram, acompanhem o ato.

6.Observe o perito que o laudo deverá ser entregue em 30 dias

após a data designada para a diligência, para a qual as partes

deverão ser intimadas.

7.Após a juntada do laudo intimem-se as partes para, querendo,

manifestar-se sobre o laudo do perito do juízo no prazo comum de

10 dias.

8.Caso haja impugnação ao laudo, intime-se o perito para prestar os

esclarecimentos cabíveis, no prazo de 15 dias. Com os

esclarecimentos, dê-se vista às partes.

9.Tudo feito, inclua-se o feito em pauta de instrução.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100416-64.2022.5.01.0482
RECLAMANTE Espólio de Marcelo Santos de Oliveira

representado por Mariane da Silva,
CPF: 191.789.887-80

ADVOGADO MADISON BAPTISTA DA SILVA
NETO(OAB: 204666/RJ)

ADVOGADO LEILA DE LIMA NEVES(OAB:
210659/RJ)

ADVOGADO MARIA NOEMIA DE SOUZA CRUZ
VENANCIO(OAB: 211555/RJ)

RECLAMADO SOLSTAD OFFSHORE LTDA.

ADVOGADO PABLO BERTINO MARQUES
MACEDO(OAB: 176925/RJ)

ADVOGADO LUIZ DE ANDRADE MENDES(OAB:
46072/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ERIKA QUINTAS RODRIGUES(OAB:
201925/SP)

ADVOGADO PRICILA APICELO LIMA(OAB:
148259/RJ)

RECLAMADO FARSTAD SHIPPING LTDA

ADVOGADO PABLO BERTINO MARQUES
MACEDO(OAB: 176925/RJ)

ADVOGADO LUIZ DE ANDRADE MENDES(OAB:
46072/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97bfa8a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Requer a reclamada a produção de prova pericial médica indireta

para verificação de nexo causal entre o falecimento do autor e o

ambiente de trabalho. Defiro.

1- Nomeio como perita do Juízo a médica SILVIA REGINA DA

SILVA AVILA VELIHOVETCHI cujos honorários ficam, desde já,

arbitrados em R$3.000,00.

2. Intime-se a reclamada para que adiante os honorários periciais

conforme manifestação de id db915b7, no prazo de 05 dias;

3- A secretaria deverá intimar o perito para que informe se aceita o

encargo, em caso positivo, deverá informar a data da perícia,

peticionando diretamente via sistema PJe.

4.Desde logo consignando o prazo de 10 dias para quesitos e

assistentes técnicos.

5.Após, a secretaria deverá intimar as partes para que, caso

queiram, acompanhem o ato.

6.Observe o perito que o laudo deverá ser entregue em 30 dias

após a data designada para a diligência, para a qual as partes

deverão ser intimadas.

7.Após a juntada do laudo intimem-se as partes para, querendo,

manifestar-se sobre o laudo do perito do juízo no prazo comum de

10 dias.

8.Caso haja impugnação ao laudo, intime-se o perito para prestar os

esclarecimentos cabíveis, no prazo de 15 dias. Com os

esclarecimentos, dê-se vista às partes.

9.Tudo feito, inclua-se o feito em pauta de instrução.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100416-64.2022.5.01.0482
RECLAMANTE Espólio de Marcelo Santos de Oliveira

representado por Mariane da Silva,
CPF: 191.789.887-80

ADVOGADO MADISON BAPTISTA DA SILVA
NETO(OAB: 204666/RJ)

ADVOGADO LEILA DE LIMA NEVES(OAB:
210659/RJ)

ADVOGADO MARIA NOEMIA DE SOUZA CRUZ
VENANCIO(OAB: 211555/RJ)

RECLAMADO SOLSTAD OFFSHORE LTDA.

ADVOGADO PABLO BERTINO MARQUES
MACEDO(OAB: 176925/RJ)

ADVOGADO LUIZ DE ANDRADE MENDES(OAB:
46072/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ERIKA QUINTAS RODRIGUES(OAB:
201925/SP)

ADVOGADO PRICILA APICELO LIMA(OAB:
148259/RJ)

RECLAMADO FARSTAD SHIPPING LTDA

ADVOGADO PABLO BERTINO MARQUES
MACEDO(OAB: 176925/RJ)

ADVOGADO LUIZ DE ANDRADE MENDES(OAB:
46072/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARSTAD SHIPPING LTDA

  - SOLSTAD OFFSHORE LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97bfa8a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Requer a reclamada a produção de prova pericial médica indireta

para verificação de nexo causal entre o falecimento do autor e o

ambiente de trabalho. Defiro.

1- Nomeio como perita do Juízo a médica SILVIA REGINA DA

SILVA AVILA VELIHOVETCHI cujos honorários ficam, desde já,

arbitrados em R$3.000,00.

2. Intime-se a reclamada para que adiante os honorários periciais

conforme manifestação de id db915b7, no prazo de 05 dias;

3- A secretaria deverá intimar o perito para que informe se aceita o

encargo, em caso positivo, deverá informar a data da perícia,

peticionando diretamente via sistema PJe.

4.Desde logo consignando o prazo de 10 dias para quesitos e

assistentes técnicos.

5.Após, a secretaria deverá intimar as partes para que, caso

queiram, acompanhem o ato.

6.Observe o perito que o laudo deverá ser entregue em 30 dias

após a data designada para a diligência, para a qual as partes

deverão ser intimadas.

7.Após a juntada do laudo intimem-se as partes para, querendo,

manifestar-se sobre o laudo do perito do juízo no prazo comum de

10 dias.

8.Caso haja impugnação ao laudo, intime-se o perito para prestar os

esclarecimentos cabíveis, no prazo de 15 dias. Com os

esclarecimentos, dê-se vista às partes.

9.Tudo feito, inclua-se o feito em pauta de instrução.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0003182-97.2013.5.01.0482
RECLAMANTE JORGE PEREIRA BAIENSE

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE SOUZA
AZEVEDO(OAB: 235437/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6503
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RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56e1152

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intime-se a ré para anexar aos autos os documentos solicitados

pela perita através do id 9a48a6e, no prazo de 10 dias.

Após, intime-se a perita para cumprir o despacho de id 197d955, no

prazo de 30 dias.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0005640-53.2014.5.01.0482
RECLAMANTE AYRTON TEIXEIRA DE CARVALHO

ADVOGADO ISABELA CESCHIN CELJAR(OAB:
211275/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 848c822

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intime-se a ré para anexar aos autos os documentos solicitados

pela perita através do id 01c87f2, no prazo de 10 dias.

Após, intime-se a perita para cumprir o despacho de id b233276, no

prazo de 30 dias.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100158-59.2019.5.01.0482
RECLAMANTE GUILHERME BESSA MANHAES

ADVOGADO CRISTIANE DE SOUZA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 211829/RJ)

RECLAMADO LULA CRISPIM MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO FABRICIA CUCO DA SILVA
PINHEIRO FARES(OAB: 119467/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ GONCALVES DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANI CRISPIM DE SOUZA
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME BESSA MANHAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6c1388

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1- Considerando a intimação positiva dos sócios (id 75c742a e id

6f0f5a1) para ciência da sentença de id 0bacc33, sem interposição

de recurso, citem-se ao pagamento em 48 horas por notificação

postal no endereço certificado pelo oficial de justiça na Rodovia

Amaral Peixoto, nº 1750, sob pena de execução.

2-Incluam-se os sócios no polo passivo, retificando seu endereço.

3- Aguarde-se a realização do leilão informado em id 27357e7.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101026-66.2021.5.01.0482
RECLAMANTE FABIO OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO RICARDO JOSÉ COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LARISSA VELOSO DA COSTA
SANTOS BRECHBUHLER(OAB:
114657/RJ)

ADVOGADO LIVIA NOGUEIRA PAULA(OAB:
187899/RJ)

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO OLIVEIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dea7b1b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Com razão o exequente, tendo em vista o teor do acórdão de id

bd6652f.

Inicialmente, em observância ao art. 133 § 1º e art. 134§ 4º do

NCPC, deverá a parte autora juntar, em 15 dias, o contrato social

vigente a época da discussão do processo e eventuais alterações

até 2 anos após seu término, ou registro civil de pessoas jurídicas

ou QSA obtido na Receita Federal.

Uma vez instaurado o incidente, ficam suspensos os demais atos

processuais que não sejam referentes ao incidente.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002052-72.2013.5.01.0482
RECLAMANTE ALCIONE DOUGLAS EUZEBIO

SILVEIRA

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE VILHENA MONTEIRO
SILVA(OAB: 236323/RJ)

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 617945c

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o encaminhamento do ofício retro, aguarde-se

30 (trinta) dias a resposta pela entidade/órgão ao qual o ofício

foi encaminhado.

                 FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

Juiz do Trabalho Substituto

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002052-72.2013.5.01.0482
RECLAMANTE ALCIONE DOUGLAS EUZEBIO

SILVEIRA

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE VILHENA MONTEIRO
SILVA(OAB: 236323/RJ)

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIONE DOUGLAS EUZEBIO SILVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 617945c

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o encaminhamento do ofício retro, aguarde-se

30 (trinta) dias a resposta pela entidade/órgão ao qual o ofício

foi encaminhado.

                 FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

Juiz do Trabalho Substituto

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101656-30.2018.5.01.0482
RECLAMANTE AUGUSTO MARCOS COELHO DE

PAIVA

ADVOGADO ILAN LEIBEL SWARTZMAN(OAB:
134775/RJ)

ADVOGADO JOÃO THEOTONIO MENDES DE
ALMEIDA JUNIOR(OAB: 72960/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GRANGEIRO DE
SANTANA(OAB: 249299/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO PRICILA APICELO LIMA(OAB:
148259/RJ)

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

ADVOGADO JORGE EDMUNDO CARPEGIANI DA
SILVA JUNIOR(OAB: 225730/SP)

ADVOGADO CAMILA CINTRA BACCARO
MANSUTTI(OAB: 246636/SP)

PERITO ANA CLAUDIA LOPES SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e8e05cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Nos termos da fundamentação, CONHEÇO dos EMBARGOS DE

DECLARAÇÃOe, no mérito, ACOLHO-OS.

Intimem-se as partes.

Decorrido, notifique-se o perito para retificar seus cálculos, no prazo

de 08 dias.

Vindo a retificação, retornem conclusos.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101656-30.2018.5.01.0482
RECLAMANTE AUGUSTO MARCOS COELHO DE

PAIVA
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ADVOGADO ILAN LEIBEL SWARTZMAN(OAB:
134775/RJ)

ADVOGADO JOÃO THEOTONIO MENDES DE
ALMEIDA JUNIOR(OAB: 72960/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GRANGEIRO DE
SANTANA(OAB: 249299/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO PRICILA APICELO LIMA(OAB:
148259/RJ)

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

ADVOGADO JORGE EDMUNDO CARPEGIANI DA
SILVA JUNIOR(OAB: 225730/SP)

ADVOGADO CAMILA CINTRA BACCARO
MANSUTTI(OAB: 246636/SP)

PERITO ANA CLAUDIA LOPES SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO MARCOS COELHO DE PAIVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e8e05cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Nos termos da fundamentação, CONHEÇO dos EMBARGOS DE

DECLARAÇÃOe, no mérito, ACOLHO-OS.

Intimem-se as partes.

Decorrido, notifique-se o perito para retificar seus cálculos, no prazo

de 08 dias.

Vindo a retificação, retornem conclusos.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0003274-41.2014.5.01.0482
RECLAMANTE LUIZ EUFRASIO FILHO

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO ISABELA CESCHIN CELJAR(OAB:
211275/RJ)

RECLAMADO Petroleo Brasileiro S.A. PETROBRAS -
MACAE

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Petroleo Brasileiro S.A. PETROBRAS - MACAE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA: Petroleo Brasileiro

S.A. PETROBRAS - MACAE

  Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para impugnação fundamentada aos cálculos apresentados de

id643657e,devendo trazer novos cálculos indicando

fundamentadamente os itens e valores objetos de discordância, em

08 dias, sob pena de preclusão (Art. 879, 2º da CLT)

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

DARIO MARTINS DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0012124-50.2015.5.01.0482
RECLAMANTE FABIO LUIZ DOS SANTOS BARBOSA

ADVOGADO NATALIA DO CABO MAIA(OAB:
189488/RJ)

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO Adilson de Oliveira Siqueira(OAB:
85297/RJ)

ADVOGADO ISABELA CESCHIN CELJAR(OAB:
211275/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO WANDERLEY CALAZAN
ALVARENGA(OAB: 116020/RJ)

ADVOGADO NAIARA VIRGINIO RANGEL(OAB:
179531/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA: PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

 Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para impugnação fundamentada aos cálculos apresentados de

id1a8f73a,devendo trazer novos cálculos indicando

fundamentadamente os itens e valores objetos de discordância, em
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08 dias, sob pena de preclusão (Art. 879, 2º da CLT)

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

DARIO MARTINS DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101500-13.2016.5.01.0482
RECLAMANTE LIVIA RIBEIRO ALVES

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO Clara Calazans da Silva
Nascimento(OAB: 158915/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO MARCIO GUIMARAES PESSOA(OAB:
79459/RJ)

TESTEMUNHA GREICIANA SOUZA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO BRADESCO S.A.

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

impugnação fundamentada aos cálculos apresentados de

id4d58621,devendo trazer novos cálculos indicando

fundamentadamente os itens e valores objetos de

discordância, em 08 dias, sob pena de preclusão (Art. 879, 2º da

CLT)

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

DARIO MARTINS DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100163-42.2023.5.01.0482
RECLAMANTE ALINE APARECIDA DE ALCANTARA

PATROCINIO

ADVOGADO SERGIO OLIVEIRA SILVA(OAB:
104775/RJ)

ADVOGADO SORAIA OLIVEIRA SILVA DE
LAURO(OAB: 198927/RJ)

RECLAMADO TERRAPLENO TERRAPLENAGEM E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO MARIANA BOUSQUET BARRETO DE
LIMA(OAB: 227706/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA DE ALMEIDA
JORGE(OAB: 173154/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERRAPLENO TERRAPLENAGEM E CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TERRAPLENO TERRAPLENAGEM E

CONSTRUCAO LTDA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

impugnação fundamentada aos cálculos apresentados de

id375d420,devendo trazer novos cálculos indicando

fundamentadamente os itens e valores objetos de

discordância, em 08 dias, sob pena de preclusão (Art. 879, 2º da

CLT)

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

DARIO MARTINS DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100253-55.2020.5.01.0482
RECLAMANTE SERGIO ANTONIO VIANNA DOS

SANTOS

ADVOGADO EDSON GALASSI NEVES(OAB: 660-
B/RJ)

RECLAMADO OCYAN S.A.

ADVOGADO ANDRE LUIZ LAPOENTE DE
AZEVEDO(OAB: 156554/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RESENDE
BRAGANCA(OAB: 170272/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO LUISA ARANTES VILLELA
ALBANO(OAB: 153732/RJ)

ADVOGADO RICARDO FERRAZ LEAO DE
BRITO(OAB: 165303/RJ)

ADVOGADO CATARINA BASILIO E SILVA(OAB:
228433/RJ)

ADVOGADO VERONICA GEHREN DE
QUEIROZ(OAB: 94463/RJ)
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PERITO PEDRO FERNANDO PASSOS
PEIXOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ANTONIO VIANNA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA: SERGIO ANTONIO

VIANNA DOS SANTOS

  Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para manifestação fundamentada aos cálculos elaborados pela

Contadoria do Juízo, em 08 dias, nos termos do Art. 879, 2º da CLT

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

DARIO MARTINS DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100253-55.2020.5.01.0482
RECLAMANTE SERGIO ANTONIO VIANNA DOS

SANTOS

ADVOGADO EDSON GALASSI NEVES(OAB: 660-
B/RJ)

RECLAMADO OCYAN S.A.

ADVOGADO ANDRE LUIZ LAPOENTE DE
AZEVEDO(OAB: 156554/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RESENDE
BRAGANCA(OAB: 170272/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO LUISA ARANTES VILLELA
ALBANO(OAB: 153732/RJ)

ADVOGADO RICARDO FERRAZ LEAO DE
BRITO(OAB: 165303/RJ)

ADVOGADO CATARINA BASILIO E SILVA(OAB:
228433/RJ)

ADVOGADO VERONICA GEHREN DE
QUEIROZ(OAB: 94463/RJ)

PERITO PEDRO FERNANDO PASSOS
PEIXOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OCYAN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA: OCYAN S.A.

  Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para manifestação fundamentada aos cálculos elaborados pela

Contadoria do Juízo, em 08 dias, nos termos do Art. 879, 2º da CLT

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

DARIO MARTINS DA SILVA

Assessor

Processo Nº CumSen-0011013-31.2015.5.01.0482
EXEQUENTE BENEDITO DE ALMEIDA RAMOS

FILHO

ADVOGADO JOSE QUINTINO BARRETO
NETO(OAB: 121669/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO PRICILA APICELO LIMA(OAB:
148259/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO Lúcia Porto Noronha(OAB: 161906/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA: FUNDACAO

PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS

CÁLCULOS - RECLAMANTE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da anexação dos cálculos apresentados pela parte autora

de Id 42210e0, para manifestação fundamentada, com a indicação

de itens e valores objetos da discordância, em 08 dias, sob pena de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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preclusão.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

CONRADO PASSOS CARDOSO

Assessor

Processo Nº CumSen-0011013-31.2015.5.01.0482
EXEQUENTE BENEDITO DE ALMEIDA RAMOS

FILHO

ADVOGADO JOSE QUINTINO BARRETO
NETO(OAB: 121669/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO PRICILA APICELO LIMA(OAB:
148259/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO Lúcia Porto Noronha(OAB: 161906/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA: PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

CÁLCULOS - RECLAMANTE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da anexação dos cálculos apresentados pela parte autora

de Id 42210e0, para manifestação fundamentada, com a indicação

de itens e valores objetos da discordância, em 08 dias, sob pena de

preclusão.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

CONRADO PASSOS CARDOSO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100283-27.2019.5.01.0482
RECLAMANTE LUIZ FELIPE NEVES DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE DE SOUZA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 211829/RJ)

RECLAMADO HUIQING CAI

RECLAMADO YINGQI LEI

RECLAMADO HY RESTAURANTE E LANCHONETE
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELIPE NEVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO: LUIZ FELIPE NEVES DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ter

vista do resultado da consulta ao convênio SNIPER, devendo

requerer o que for de seu interesse. Prazo de 30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

ALESSANDER FERREIRA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0006127-23.2014.5.01.0482
RECLAMANTE JAIME MACHADO BERNARDINO

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

RECLAMADO IESA OLEO&GAS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Youssef Boukai(OAB: 108614/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME MACHADO BERNARDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO: JAIME MACHADO BERNARDINO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ter

vista do resultado da consulta ao convênio SNIPER, devendo

requerer o que for de seu interesse. Prazo de 30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

ALESSANDER FERREIRA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0006170-57.2014.5.01.0482
RECLAMANTE EDUARDO DA GRACA OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)
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RECLAMADO IESA OLEO&GAS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Youssef Boukai(OAB: 108614/RJ)

ADVOGADO Viviane Poppe Costa(OAB: 65004/RJ)

ADVOGADO VANESSA IZIDORO ALVES
MARINHO RODRIGUES LEAL(OAB:
206294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DA GRACA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO: EDUARDO DA GRACA OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ter

vista do resultado da consulta ao convênio SNIPER, devendo

requerer o que for de seu interesse. Prazo de 30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

ALESSANDER FERREIRA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101114-46.2017.5.01.0482
RECLAMANTE ANSELMO PIMENTEL SEMBLANO

ADVOGADO JESSICA BERGUERAND DE
SOUZA(OAB: 199634/RJ)

RECLAMADO LUCIANE SOUTO MANHAES

ADVOGADO ALINE AMORIM HONORIO DA
SILVA(OAB: 154322/RJ)

RECLAMADO ALOCAR TURISMO LTDA - EPP

RECLAMADO ALCIDES DA CONCEICAO JUNIOR

ADVOGADO ALINE AMORIM HONORIO DA
SILVA(OAB: 154322/RJ)

RECLAMADO ALUCAR - TRANSPORTES E
LOCACOES LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

OCYAN S.A.

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

WS RJ EIRELI - CNPJ:
19.684.636/0001-28

TERCEIRO
INTERESSADO

EDSON MUNIZ DO COUTO SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE MACAE

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS EDUARDO PAES LEME

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVICOS DE PETROLEO
CONSTELLATION S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANSELMO PIMENTEL SEMBLANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA: ANSELMO PIMENTEL

SEMBLANO

  Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para tomar ciência do EDITAL DE LEILÃO  idf79b8ef, nas

seguintes datas e horários:

1) Sugerir as seguintes datas e horário:

1.1) De 09.05.2024 às 13:00 horas, até 15.05.2024 às 13:00 horas,

para realização do 1º Leilão Público (Exclusivamente Eletrônico),

1.2) De 14:00 horas dia 15.05.2024, às 13:00 horas do dia

16.05.2024 para realização do 2º Leilão Público (Exclusivamente

Eletrônico), encerrando-se nesta data e horário o Leilão Público

pela melhor oferta (nos termos do art.891 do NCPC), que será

apreciada pelo Juízo;

2) Os Leilões Públicos serão realizados exclusivamente por MEIO

ELETRÔNICO, de forma ininterrupta, nos termos do artigo 882 do

CPC, através do Site www.paulobotelholeiloeiro.com.br, onde os

interessados deverão se cadastrar uma única vez, com

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para, a partir do .

cadastro, utilizar a plataforma de Lances Eletrônicos

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

DARIO MARTINS DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101114-46.2017.5.01.0482
RECLAMANTE ANSELMO PIMENTEL SEMBLANO

ADVOGADO JESSICA BERGUERAND DE
SOUZA(OAB: 199634/RJ)

RECLAMADO LUCIANE SOUTO MANHAES

ADVOGADO ALINE AMORIM HONORIO DA
SILVA(OAB: 154322/RJ)

RECLAMADO ALOCAR TURISMO LTDA - EPP

RECLAMADO ALCIDES DA CONCEICAO JUNIOR

ADVOGADO ALINE AMORIM HONORIO DA
SILVA(OAB: 154322/RJ)

RECLAMADO ALUCAR - TRANSPORTES E
LOCACOES LTDA - EPP
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TERCEIRO
INTERESSADO

OCYAN S.A.

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

WS RJ EIRELI - CNPJ:
19.684.636/0001-28

TERCEIRO
INTERESSADO

EDSON MUNIZ DO COUTO SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE MACAE

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS EDUARDO PAES LEME

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVICOS DE PETROLEO
CONSTELLATION S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIDES DA CONCEICAO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA: ALCIDES DA

CONCEICAO JUNIOR

 Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para tomar ciência do EDITAL DE LEILÃO  idf79b8ef, nas

seguintes datas e horários:

1) Sugerir as seguintes datas e horário:

1.1) De 09.05.2024 às 13:00 horas, até 15.05.2024 às 13:00 horas,

para realização do 1º Leilão Público (Exclusivamente Eletrônico),

1.2) De 14:00 horas dia 15.05.2024, às 13:00 horas do dia

16.05.2024 para realização do 2º Leilão Público (Exclusivamente

Eletrônico), encerrando-se nesta data e horário o Leilão Público

pela melhor oferta (nos termos do art.891 do NCPC), que será

apreciada pelo Juízo;

2) Os Leilões Públicos serão realizados exclusivamente por MEIO

ELETRÔNICO, de forma ininterrupta, nos termos do artigo 882 do

CPC, através do Site www.paulobotelholeiloeiro.com.br, onde os

interessados deverão se cadastrar uma única vez, com

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para, a partir do .

cadastro, utilizar a plataforma de Lances Eletrônicos

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

DARIO MARTINS DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101114-46.2017.5.01.0482
RECLAMANTE ANSELMO PIMENTEL SEMBLANO

ADVOGADO JESSICA BERGUERAND DE
SOUZA(OAB: 199634/RJ)

RECLAMADO LUCIANE SOUTO MANHAES

ADVOGADO ALINE AMORIM HONORIO DA
SILVA(OAB: 154322/RJ)

RECLAMADO ALOCAR TURISMO LTDA - EPP

RECLAMADO ALCIDES DA CONCEICAO JUNIOR

ADVOGADO ALINE AMORIM HONORIO DA
SILVA(OAB: 154322/RJ)

RECLAMADO ALUCAR - TRANSPORTES E
LOCACOES LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

OCYAN S.A.

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

WS RJ EIRELI - CNPJ:
19.684.636/0001-28

TERCEIRO
INTERESSADO

EDSON MUNIZ DO COUTO SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE MACAE

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS EDUARDO PAES LEME

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVICOS DE PETROLEO
CONSTELLATION S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE SOUTO MANHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA: LUCIANE SOUTO

MANHAES

 Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para tomar ciência do EDITAL DE LEILÃO  idf79b8ef, nas

seguintes datas e horários:

1) Sugerir as seguintes datas e horário:

1.1) De 09.05.2024 às 13:00 horas, até 15.05.2024 às 13:00 horas,

para realização do 1º Leilão Público (Exclusivamente Eletrônico),

1.2) De 14:00 horas dia 15.05.2024, às 13:00 horas do dia

16.05.2024 para realização do 2º Leilão Público (Exclusivamente

Eletrônico), encerrando-se nesta data e horário o Leilão Público
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pela melhor oferta (nos termos do art.891 do NCPC), que será

apreciada pelo Juízo;

2) Os Leilões Públicos serão realizados exclusivamente por MEIO

ELETRÔNICO, de forma ininterrupta, nos termos do artigo 882 do

CPC, através do Site www.paulobotelholeiloeiro.com.br, onde os

interessados deverão se cadastrar uma única vez, com

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para, a partir do .

cadastro, utilizar a plataforma de Lances Eletrônicos

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

DARIO MARTINS DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100427-64.2020.5.01.0482
RECLAMANTE LEANDRO SOUZA DE JESUS

ADVOGADO FABIANA RODRIGUES ROCHA(OAB:
16784/BA)

ADVOGADO MARCELO PESSOA SANTOS(OAB:
35550/BA)

RECLAMADO TRANSOCEAN BRASIL LTDA

ADVOGADO PEDRO CALMON MONIZ DE
BITTENCOURT NETO(OAB:
140764/RJ)

PERITO CARLOS ALBERTO LOYOLLA
RESENDE

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO SOUZA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA: LEANDRO SOUZA DE

JESUS

  Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para ciência e providência quanto ao laudo pericial de

id8db6e6e.Prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

DARIO MARTINS DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100427-64.2020.5.01.0482
RECLAMANTE LEANDRO SOUZA DE JESUS

ADVOGADO FABIANA RODRIGUES ROCHA(OAB:
16784/BA)

ADVOGADO MARCELO PESSOA SANTOS(OAB:
35550/BA)

RECLAMADO TRANSOCEAN BRASIL LTDA

ADVOGADO PEDRO CALMON MONIZ DE
BITTENCOURT NETO(OAB:
140764/RJ)

PERITO CARLOS ALBERTO LOYOLLA
RESENDE

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSOCEAN BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA: TRANSOCEAN

BRASIL LTDA

 Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para ciência e providência quanto ao laudo pericial de

id8db6e6e.Prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

DARIO MARTINS DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101302-34.2020.5.01.0482
RECLAMANTE MAURICIO HENRIQUE PEDREIRA

PRIETO

ADVOGADO ROBERTO MONTEIRO
LITRENTO(OAB: 40369/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)
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RECLAMADO ENGEMAN MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS COM E INDUSTRIA
LTDA

ADVOGADO THIAGO OLIVEIRA PIRES DE
MEDEIROS(OAB: 32560/PE)

ADVOGADO SHIRLEI DE MEDEIROS
GIMENES(OAB: 11110/PE)

PERITO VINICIUS BRAZ DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO HENRIQUE PEDREIRA PRIETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MAURICIO HENRIQUE PEDREIRA PRIETO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação de audiência de instrução telepresencial

– LINK ABAIXO, observando as instruções que se seguem,

devendo dar ciência ao seu constituinte.

Ficam as partes cientes, por meio de seus advogados, que

deverão prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, e

que suas testemunhas deverão comparecer na forma do artigo

455 do CPC, sob pena de perda da prova.

Com os dados e instruções abaixo, as partes terão acesso à

audiência virtual, devendo passar tais informações para as

testemunhas (nos casos de audiência de instrução) e demais

interessados que vierem a participar da audiência:

Tipo/Data e horário: Instrução por videoconferência:

20/05/2024 14:10 h

Entrar na reunião Zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5114098423?pwd=OW5OK0pwTXZRTEM3OU9HdD

ZlNHV0UT09

ID da reunião: 511 409 8423

INSTRUÇÕES:

1- Qual a plataforma utilizada, como baixá-la e acessá-la?

Os advogados e partes utilizarão computador (desktop), com

câmera e microfone, ou celular/tablet.

 O aplicativo usado para as audiências virtuais é o da

Plataforma ZOOM. A sua versão para celular ou tablet está

disponível nas Stores (Play Store & App Store). Será

necessário baixá-lo para participar da reunião.

Caso a parte e/ou advogado opte por utilizar um computador

desktop/notebook, ao entrar no link da reunião, será iniciado

automaticamente o download da plataforma para computador.

Instale o aplicativo normalmente. Uma vez instalado, abrirá,

automaticamente, a tela “Inserir suas informações”. Insira o

seu nome e um e-mail válido e clique em “Próximo”.

2- Como entrar na reunião?

a- Pelo link que consta da notificação no processo no PJe.

Copie o link que se encontra na notificação do processo e cola

no seu navegador, na barra de endereços.

3- Outras observações

Eventuais problemas ou instabilidades de conexão à internet,

da Plataforma ZOOM, ou falta de energia elétrica não resultará

prejuízos processuais, nem aplicação de penalidades às partes,

advogados e testemunhas.

Observem que as partes e seus patronos poderão tanto assistir

toda a reunião (que abrangerá o tempo destinado a todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no Pje (verificar

o horário na notificação).

Os patronos e partes que não possuírem condições técnicas

para participar das audiências por videoconferência deverão

informar ao Juízo, em 24h, apresentando justificativa nos

termos do §4º, do art. 5º, do ATO CONJUNTO Nº 6/2020, da

Presidência e Corregedoria deste E. TRT.

Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência Virtual,

orienta-se que partes/advogados mantenham áudio

desabilitado/desligado (ícone vermelho ativo). Isso não

impedirá a visualização/audição dos procedimentos adotados

pelo Juízo. O Juiz provocará a parte/advogado para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

 Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico".

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

VINICIO NOGUEIRA MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101302-34.2020.5.01.0482
RECLAMANTE MAURICIO HENRIQUE PEDREIRA

PRIETO

ADVOGADO ROBERTO MONTEIRO
LITRENTO(OAB: 40369/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO ENGEMAN MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS COM E INDUSTRIA
LTDA

ADVOGADO THIAGO OLIVEIRA PIRES DE
MEDEIROS(OAB: 32560/PE)

ADVOGADO SHIRLEI DE MEDEIROS
GIMENES(OAB: 11110/PE)

PERITO VINICIUS BRAZ DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ENGEMAN MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS COM E
INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S T I N A T Á R I O :  E N G E M A N  M A N U T E N C A O  D E

E Q U I P A M E N T O S  C O M  E  I N D U S T R I A  L T D A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação de audiência de instrução telepresencial

– LINK ABAIXO, observando as instruções que se seguem,

devendo dar ciência ao seu constituinte.

Ficam as partes cientes, por meio de seus advogados, que

deverão prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, e

que suas testemunhas deverão comparecer na forma do artigo

455 do CPC, sob pena de perda da prova.

Com os dados e instruções abaixo, as partes terão acesso à

audiência virtual, devendo passar tais informações para as

testemunhas (nos casos de audiência de instrução) e demais

interessados que vierem a participar da audiência:

Tipo/Data e horário: Instrução por videoconferência:

20/05/2024 14:10 h

Entrar na reunião Zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5114098423?pwd=OW5OK0pwTXZRTEM3OU9HdD

ZlNHV0UT09

ID da reunião: 511 409 8423

INSTRUÇÕES:

1- Qual a plataforma utilizada, como baixá-la e acessá-la?

Os advogados e partes utilizarão computador (desktop), com

câmera e microfone, ou celular/tablet.

 O aplicativo usado para as audiências virtuais é o da

Plataforma ZOOM. A sua versão para celular ou tablet está

disponível nas Stores (Play Store & App Store). Será

necessário baixá-lo para participar da reunião.

Caso a parte e/ou advogado opte por utilizar um computador

desktop/notebook, ao entrar no link da reunião, será iniciado

automaticamente o download da plataforma para computador.

Instale o aplicativo normalmente. Uma vez instalado, abrirá,

automaticamente, a tela “Inserir suas informações”. Insira o

seu nome e um e-mail válido e clique em “Próximo”.

2- Como entrar na reunião?

a- Pelo link que consta da notificação no processo no PJe.

Copie o link que se encontra na notificação do processo e cola

no seu navegador, na barra de endereços.

3- Outras observações

Eventuais problemas ou instabilidades de conexão à internet,

da Plataforma ZOOM, ou falta de energia elétrica não resultará

prejuízos processuais, nem aplicação de penalidades às partes,

advogados e testemunhas.

Observem que as partes e seus patronos poderão tanto assistir

toda a reunião (que abrangerá o tempo destinado a todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no Pje (verificar

o horário na notificação).

Os patronos e partes que não possuírem condições técnicas

para participar das audiências por videoconferência deverão

informar ao Juízo, em 24h, apresentando justificativa nos

termos do §4º, do art. 5º, do ATO CONJUNTO Nº 6/2020, da

Presidência e Corregedoria deste E. TRT.

Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência Virtual,

orienta-se que partes/advogados mantenham áudio

desabilitado/desligado (ícone vermelho ativo). Isso não

impedirá a visualização/audição dos procedimentos adotados

pelo Juízo. O Juiz provocará a parte/advogado para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

 Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico".

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

VINICIO NOGUEIRA MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101302-34.2020.5.01.0482
RECLAMANTE MAURICIO HENRIQUE PEDREIRA

PRIETO

ADVOGADO ROBERTO MONTEIRO
LITRENTO(OAB: 40369/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO ENGEMAN MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS COM E INDUSTRIA
LTDA

ADVOGADO THIAGO OLIVEIRA PIRES DE
MEDEIROS(OAB: 32560/PE)

ADVOGADO SHIRLEI DE MEDEIROS
GIMENES(OAB: 11110/PE)

PERITO VINICIUS BRAZ DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação de audiência de instrução telepresencial

– LINK ABAIXO, observando as instruções que se seguem,

devendo dar ciência ao seu constituinte.

Ficam as partes cientes, por meio de seus advogados, que

deverão prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, e

que suas testemunhas deverão comparecer na forma do artigo

455 do CPC, sob pena de perda da prova.

Com os dados e instruções abaixo, as partes terão acesso à

audiência virtual, devendo passar tais informações para as

testemunhas (nos casos de audiência de instrução) e demais

interessados que vierem a participar da audiência:

Tipo/Data e horário: Instrução por videoconferência:

20/05/2024 14:10 h

Entrar na reunião Zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5114098423?pwd=OW5OK0pwTXZRTEM3OU9HdD

ZlNHV0UT09

ID da reunião: 511 409 8423

INSTRUÇÕES:

1- Qual a plataforma utilizada, como baixá-la e acessá-la?

Os advogados e partes utilizarão computador (desktop), com

câmera e microfone, ou celular/tablet.

 O aplicativo usado para as audiências virtuais é o da

Plataforma ZOOM. A sua versão para celular ou tablet está

disponível nas Stores (Play Store & App Store). Será

necessário baixá-lo para participar da reunião.

Caso a parte e/ou advogado opte por utilizar um computador

desktop/notebook, ao entrar no link da reunião, será iniciado

automaticamente o download da plataforma para computador.

Instale o aplicativo normalmente. Uma vez instalado, abrirá,

automaticamente, a tela “Inserir suas informações”. Insira o

seu nome e um e-mail válido e clique em “Próximo”.

2- Como entrar na reunião?

a- Pelo link que consta da notificação no processo no PJe.

Copie o link que se encontra na notificação do processo e cola

no seu navegador, na barra de endereços.

3- Outras observações

Eventuais problemas ou instabilidades de conexão à internet,

da Plataforma ZOOM, ou falta de energia elétrica não resultará

prejuízos processuais, nem aplicação de penalidades às partes,

advogados e testemunhas.

Observem que as partes e seus patronos poderão tanto assistir

toda a reunião (que abrangerá o tempo destinado a todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no Pje (verificar

o horário na notificação).

Os patronos e partes que não possuírem condições técnicas

para participar das audiências por videoconferência deverão

informar ao Juízo, em 24h, apresentando justificativa nos

termos do §4º, do art. 5º, do ATO CONJUNTO Nº 6/2020, da

Presidência e Corregedoria deste E. TRT.

Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência Virtual,

orienta-se que partes/advogados mantenham áudio

desabilitado/desligado (ícone vermelho ativo). Isso não

impedirá a visualização/audição dos procedimentos adotados

pelo Juízo. O Juiz provocará a parte/advogado para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

 Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico".

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

VINICIO NOGUEIRA MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100796-24.2021.5.01.0482
RECLAMANTE FABRICIO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO DANIEL EUSTAQUIO RAMOS
MARINHO(OAB: 182821/RJ)

ADVOGADO MARCELO CHAVES DO
NASCIMENTO(OAB: 122301/RJ)

ADVOGADO CRISTIANY CHAVES NASCIMENTO
DOS SANTOS(OAB: 90706/RJ)

RECLAMADO BRAM OFFSHORE TRANSPORTES
MARITIMOS LTDA

ADVOGADO JULIANA DIAS CARNEIRO(OAB:
216032/RJ)

ADVOGADO ROBERTO KURTZ QUEIROZ(OAB:
114583/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL BARBOSA FARIA
GOETTENAUER DE ALMEIDA(OAB:
205416/RJ)

ADVOGADO Diego Luiz Mendonça de
Magalhães(OAB: 156482/RJ)

RECLAMADO RCQ ENSAIOS E TESTES
HIDROSTATICOS LTDA - ME

ADVOGADO ARTUR FARIA BRIOTE FILHO(OAB:
141290/RJ)

ADVOGADO MARCELO MIRANDA GOMES(OAB:
179614/RJ)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

PERITO DEBORAH DE ABREU PAMPLONA

PERITO OSCAR JESUINO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO SOUZA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: FABRICIO SOUZA DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação de audiência de instrução telepresencial

– LINK ABAIXO, observando as instruções que se seguem,

devendo dar ciência ao seu constituinte.

Ficam as partes cientes, por meio de seus advogados, que

deverão prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, e

que suas testemunhas deverão comparecer na forma do artigo

455 do CPC, sob pena de perda da prova.

Com os dados e instruções abaixo, as partes terão acesso à

audiência virtual, devendo passar tais informações para as

testemunhas (nos casos de audiência de instrução) e demais

interessados que vierem a participar da audiência:

Tipo/Data e horário: Instrução por videoconferência:

21/05/2024 13:20 h

Entrar na reunião Zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5114098423?pwd=OW5OK0pwTXZRTEM3OU9HdD

ZlNHV0UT09

ID da reunião: 511 409 8423

INSTRUÇÕES:

1- Qual a plataforma utilizada, como baixá-la e acessá-la?

Os advogados e partes utilizarão computador (desktop), com

câmera e microfone, ou celular/tablet.

 O aplicativo usado para as audiências virtuais é o da

Plataforma ZOOM. A sua versão para celular ou tablet está

disponível nas Stores (Play Store & App Store). Será

necessário baixá-lo para participar da reunião.

Caso a parte e/ou advogado opte por utilizar um computador

desktop/notebook, ao entrar no link da reunião, será iniciado

automaticamente o download da plataforma para computador.

Instale o aplicativo normalmente. Uma vez instalado, abrirá,

automaticamente, a tela “Inserir suas informações”. Insira o

seu nome e um e-mail válido e clique em “Próximo”.

2- Como entrar na reunião?

a- Pelo link que consta da notificação no processo no PJe.

Copie o link que se encontra na notificação do processo e cola

no seu navegador, na barra de endereços.

3- Outras observações

Eventuais problemas ou instabilidades de conexão à internet,

da Plataforma ZOOM, ou falta de energia elétrica não resultará

prejuízos processuais, nem aplicação de penalidades às partes,

advogados e testemunhas.

Observem que as partes e seus patronos poderão tanto assistir

toda a reunião (que abrangerá o tempo destinado a todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no Pje (verificar

o horário na notificação).

Os patronos e partes que não possuírem condições técnicas

para participar das audiências por videoconferência deverão

informar ao Juízo, em 24h, apresentando justificativa nos

termos do §4º, do art. 5º, do ATO CONJUNTO Nº 6/2020, da

Presidência e Corregedoria deste E. TRT.

Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência Virtual,

orienta-se que partes/advogados mantenham áudio

desabilitado/desligado (ícone vermelho ativo). Isso não

impedirá a visualização/audição dos procedimentos adotados

pelo Juízo. O Juiz provocará a parte/advogado para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

 Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico".

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

VINICIO NOGUEIRA MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100796-24.2021.5.01.0482
RECLAMANTE FABRICIO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO DANIEL EUSTAQUIO RAMOS
MARINHO(OAB: 182821/RJ)

ADVOGADO MARCELO CHAVES DO
NASCIMENTO(OAB: 122301/RJ)

ADVOGADO CRISTIANY CHAVES NASCIMENTO
DOS SANTOS(OAB: 90706/RJ)

RECLAMADO BRAM OFFSHORE TRANSPORTES
MARITIMOS LTDA

ADVOGADO JULIANA DIAS CARNEIRO(OAB:
216032/RJ)

ADVOGADO ROBERTO KURTZ QUEIROZ(OAB:
114583/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL BARBOSA FARIA
GOETTENAUER DE ALMEIDA(OAB:
205416/RJ)

ADVOGADO Diego Luiz Mendonça de
Magalhães(OAB: 156482/RJ)

RECLAMADO RCQ ENSAIOS E TESTES
HIDROSTATICOS LTDA - ME

ADVOGADO ARTUR FARIA BRIOTE FILHO(OAB:
141290/RJ)

ADVOGADO MARCELO MIRANDA GOMES(OAB:
179614/RJ)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

PERITO DEBORAH DE ABREU PAMPLONA

PERITO OSCAR JESUINO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RCQ ENSAIOS E TESTES HIDROSTATICOS LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RCQ ENSAIOS E TESTES HIDROSTATICOS

LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação de audiência de instrução telepresencial

– LINK ABAIXO, observando as instruções que se seguem,

devendo dar ciência ao seu constituinte.

Ficam as partes cientes, por meio de seus advogados, que

deverão prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, e

que suas testemunhas deverão comparecer na forma do artigo

455 do CPC, sob pena de perda da prova.

Com os dados e instruções abaixo, as partes terão acesso à

audiência virtual, devendo passar tais informações para as

testemunhas (nos casos de audiência de instrução) e demais

interessados que vierem a participar da audiência:

Tipo/Data e horário: Instrução por videoconferência:

21/05/2024 13:20 h

Entrar na reunião Zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5114098423?pwd=OW5OK0pwTXZRTEM3OU9HdD

ZlNHV0UT09

ID da reunião: 511 409 8423

INSTRUÇÕES:

1- Qual a plataforma utilizada, como baixá-la e acessá-la?

Os advogados e partes utilizarão computador (desktop), com

câmera e microfone, ou celular/tablet.

 O aplicativo usado para as audiências virtuais é o da

Plataforma ZOOM. A sua versão para celular ou tablet está

disponível nas Stores (Play Store & App Store). Será

necessário baixá-lo para participar da reunião.

Caso a parte e/ou advogado opte por utilizar um computador

desktop/notebook, ao entrar no link da reunião, será iniciado

automaticamente o download da plataforma para computador.

Instale o aplicativo normalmente. Uma vez instalado, abrirá,

automaticamente, a tela “Inserir suas informações”. Insira o

seu nome e um e-mail válido e clique em “Próximo”.

2- Como entrar na reunião?

a- Pelo link que consta da notificação no processo no PJe.

Copie o link que se encontra na notificação do processo e cola

no seu navegador, na barra de endereços.

3- Outras observações

Eventuais problemas ou instabilidades de conexão à internet,

da Plataforma ZOOM, ou falta de energia elétrica não resultará

prejuízos processuais, nem aplicação de penalidades às partes,

advogados e testemunhas.

Observem que as partes e seus patronos poderão tanto assistir

toda a reunião (que abrangerá o tempo destinado a todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no Pje (verificar

o horário na notificação).

Os patronos e partes que não possuírem condições técnicas

para participar das audiências por videoconferência deverão

informar ao Juízo, em 24h, apresentando justificativa nos

termos do §4º, do art. 5º, do ATO CONJUNTO Nº 6/2020, da

Presidência e Corregedoria deste E. TRT.

Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência Virtual,

orienta-se que partes/advogados mantenham áudio

desabilitado/desligado (ícone vermelho ativo). Isso não

impedirá a visualização/audição dos procedimentos adotados

pelo Juízo. O Juiz provocará a parte/advogado para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

 Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico".

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

VINICIO NOGUEIRA MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100796-24.2021.5.01.0482
RECLAMANTE FABRICIO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO DANIEL EUSTAQUIO RAMOS
MARINHO(OAB: 182821/RJ)

ADVOGADO MARCELO CHAVES DO
NASCIMENTO(OAB: 122301/RJ)

ADVOGADO CRISTIANY CHAVES NASCIMENTO
DOS SANTOS(OAB: 90706/RJ)

RECLAMADO BRAM OFFSHORE TRANSPORTES
MARITIMOS LTDA

ADVOGADO JULIANA DIAS CARNEIRO(OAB:
216032/RJ)

ADVOGADO ROBERTO KURTZ QUEIROZ(OAB:
114583/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL BARBOSA FARIA
GOETTENAUER DE ALMEIDA(OAB:
205416/RJ)

ADVOGADO Diego Luiz Mendonça de
Magalhães(OAB: 156482/RJ)

RECLAMADO RCQ ENSAIOS E TESTES
HIDROSTATICOS LTDA - ME

ADVOGADO ARTUR FARIA BRIOTE FILHO(OAB:
141290/RJ)

ADVOGADO MARCELO MIRANDA GOMES(OAB:
179614/RJ)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

PERITO DEBORAH DE ABREU PAMPLONA

PERITO OSCAR JESUINO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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  - BRAM OFFSHORE TRANSPORTES MARITIMOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:  BRAM OFFSHORE TRANSPORTES

MARITIMOS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação de audiência de instrução telepresencial

– LINK ABAIXO, observando as instruções que se seguem,

devendo dar ciência ao seu constituinte.

Ficam as partes cientes, por meio de seus advogados, que

deverão prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, e

que suas testemunhas deverão comparecer na forma do artigo

455 do CPC, sob pena de perda da prova.

Com os dados e instruções abaixo, as partes terão acesso à

audiência virtual, devendo passar tais informações para as

testemunhas (nos casos de audiência de instrução) e demais

interessados que vierem a participar da audiência:

Tipo/Data e horário: Instrução por videoconferência:

21/05/2024 13:20 h

Entrar na reunião Zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5114098423?pwd=OW5OK0pwTXZRTEM3OU9HdD

ZlNHV0UT09

ID da reunião: 511 409 8423

INSTRUÇÕES:

1- Qual a plataforma utilizada, como baixá-la e acessá-la?

Os advogados e partes utilizarão computador (desktop), com

câmera e microfone, ou celular/tablet.

 O aplicativo usado para as audiências virtuais é o da

Plataforma ZOOM. A sua versão para celular ou tablet está

disponível nas Stores (Play Store & App Store). Será

necessário baixá-lo para participar da reunião.

Caso a parte e/ou advogado opte por utilizar um computador

desktop/notebook, ao entrar no link da reunião, será iniciado

automaticamente o download da plataforma para computador.

Instale o aplicativo normalmente. Uma vez instalado, abrirá,

automaticamente, a tela “Inserir suas informações”. Insira o

seu nome e um e-mail válido e clique em “Próximo”.

2- Como entrar na reunião?

a- Pelo link que consta da notificação no processo no PJe.

Copie o link que se encontra na notificação do processo e cola

no seu navegador, na barra de endereços.

3- Outras observações

Eventuais problemas ou instabilidades de conexão à internet,

da Plataforma ZOOM, ou falta de energia elétrica não resultará

prejuízos processuais, nem aplicação de penalidades às partes,

advogados e testemunhas.

Observem que as partes e seus patronos poderão tanto assistir

toda a reunião (que abrangerá o tempo destinado a todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no Pje (verificar

o horário na notificação).

Os patronos e partes que não possuírem condições técnicas

para participar das audiências por videoconferência deverão

informar ao Juízo, em 24h, apresentando justificativa nos

termos do §4º, do art. 5º, do ATO CONJUNTO Nº 6/2020, da

Presidência e Corregedoria deste E. TRT.

Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência Virtual,

orienta-se que partes/advogados mantenham áudio

desabilitado/desligado (ícone vermelho ativo). Isso não

impedirá a visualização/audição dos procedimentos adotados

pelo Juízo. O Juiz provocará a parte/advogado para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

 Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico".

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

VINICIO NOGUEIRA MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101382-61.2021.5.01.0482
RECLAMANTE ROBSON TEIXEIRA

ADVOGADO ANA CLAUDIA SAMPAIO
ESTEVES(OAB: 157933/RJ)

RECLAMADO OCYAN S.A.

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ LAPOENTE DE
AZEVEDO(OAB: 156554/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RESENDE
BRAGANCA(OAB: 170272/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ROBSON TEIXEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação de audiência de instrução telepresencial

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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– LINK ABAIXO, observando as instruções que se seguem,

devendo dar ciência ao seu constituinte.

Ficam as partes cientes, por meio de seus advogados, que

deverão prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, e

que suas testemunhas deverão comparecer na forma do artigo

455 do CPC, sob pena de perda da prova.

Com os dados e instruções abaixo, as partes terão acesso à

audiência virtual, devendo passar tais informações para as

testemunhas (nos casos de audiência de instrução) e demais

interessados que vierem a participar da audiência:

Tipo/Data e horário: Instrução por videoconferência:

09/07/2024 13:45 h

Entrar na reunião Zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5114098423?pwd=OW5OK0pwTXZRTEM3OU9HdD

ZlNHV0UT09

ID da reunião: 511 409 8423

INSTRUÇÕES:

1- Qual a plataforma utilizada, como baixá-la e acessá-la?

Os advogados e partes utilizarão computador (desktop), com

câmera e microfone, ou celular/tablet.

 O aplicativo usado para as audiências virtuais é o da

Plataforma ZOOM. A sua versão para celular ou tablet está

disponível nas Stores (Play Store & App Store). Será

necessário baixá-lo para participar da reunião.

Caso a parte e/ou advogado opte por utilizar um computador

desktop/notebook, ao entrar no link da reunião, será iniciado

automaticamente o download da plataforma para computador.

Instale o aplicativo normalmente. Uma vez instalado, abrirá,

automaticamente, a tela “Inserir suas informações”. Insira o

seu nome e um e-mail válido e clique em “Próximo”.

2- Como entrar na reunião?

a- Pelo link que consta da notificação no processo no PJe.

Copie o link que se encontra na notificação do processo e cola

no seu navegador, na barra de endereços.

3- Outras observações

Eventuais problemas ou instabilidades de conexão à internet,

da Plataforma ZOOM, ou falta de energia elétrica não resultará

prejuízos processuais, nem aplicação de penalidades às partes,

advogados e testemunhas.

Observem que as partes e seus patronos poderão tanto assistir

toda a reunião (que abrangerá o tempo destinado a todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no Pje (verificar

o horário na notificação).

Os patronos e partes que não possuírem condições técnicas

para participar das audiências por videoconferência deverão

informar ao Juízo, em 24h, apresentando justificativa nos

termos do §4º, do art. 5º, do ATO CONJUNTO Nº 6/2020, da

Presidência e Corregedoria deste E. TRT.

Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência Virtual,

orienta-se que partes/advogados mantenham áudio

desabilitado/desligado (ícone vermelho ativo). Isso não

impedirá a visualização/audição dos procedimentos adotados

pelo Juízo. O Juiz provocará a parte/advogado para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

 Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico".

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

VINICIO NOGUEIRA MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101382-61.2021.5.01.0482
RECLAMANTE ROBSON TEIXEIRA

ADVOGADO ANA CLAUDIA SAMPAIO
ESTEVES(OAB: 157933/RJ)

RECLAMADO OCYAN S.A.

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ LAPOENTE DE
AZEVEDO(OAB: 156554/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RESENDE
BRAGANCA(OAB: 170272/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OCYAN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: OCYAN S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação de audiência de instrução telepresencial

– LINK ABAIXO, observando as instruções que se seguem,

devendo dar ciência ao seu constituinte.

Ficam as partes cientes, por meio de seus advogados, que

deverão prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, e

que suas testemunhas deverão comparecer na forma do artigo

455 do CPC, sob pena de perda da prova.

Com os dados e instruções abaixo, as partes terão acesso à

audiência virtual, devendo passar tais informações para as

testemunhas (nos casos de audiência de instrução) e demais

interessados que vierem a participar da audiência:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Tipo/Data e horário: Instrução por videoconferência:

09/07/2024 13:45 h

Entrar na reunião Zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5114098423?pwd=OW5OK0pwTXZRTEM3OU9HdD

ZlNHV0UT09

ID da reunião: 511 409 8423

INSTRUÇÕES:

1- Qual a plataforma utilizada, como baixá-la e acessá-la?

Os advogados e partes utilizarão computador (desktop), com

câmera e microfone, ou celular/tablet.

 O aplicativo usado para as audiências virtuais é o da

Plataforma ZOOM. A sua versão para celular ou tablet está

disponível nas Stores (Play Store & App Store). Será

necessário baixá-lo para participar da reunião.

Caso a parte e/ou advogado opte por utilizar um computador

desktop/notebook, ao entrar no link da reunião, será iniciado

automaticamente o download da plataforma para computador.

Instale o aplicativo normalmente. Uma vez instalado, abrirá,

automaticamente, a tela “Inserir suas informações”. Insira o

seu nome e um e-mail válido e clique em “Próximo”.

2- Como entrar na reunião?

a- Pelo link que consta da notificação no processo no PJe.

Copie o link que se encontra na notificação do processo e cola

no seu navegador, na barra de endereços.

3- Outras observações

Eventuais problemas ou instabilidades de conexão à internet,

da Plataforma ZOOM, ou falta de energia elétrica não resultará

prejuízos processuais, nem aplicação de penalidades às partes,

advogados e testemunhas.

Observem que as partes e seus patronos poderão tanto assistir

toda a reunião (que abrangerá o tempo destinado a todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no Pje (verificar

o horário na notificação).

Os patronos e partes que não possuírem condições técnicas

para participar das audiências por videoconferência deverão

informar ao Juízo, em 24h, apresentando justificativa nos

termos do §4º, do art. 5º, do ATO CONJUNTO Nº 6/2020, da

Presidência e Corregedoria deste E. TRT.

Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência Virtual,

orienta-se que partes/advogados mantenham áudio

desabilitado/desligado (ícone vermelho ativo). Isso não

impedirá a visualização/audição dos procedimentos adotados

pelo Juízo. O Juiz provocará a parte/advogado para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

 Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico".

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

VINICIO NOGUEIRA MONTEIRO

Assessor

3ª VARA DO TRABALHO DE MACAÉ

Edital

Processo Nº ACC-0101261-69.2017.5.01.0483
AUTOR SINDICATO NACIONAL DOS

AEROVIARIOS

ADVOGADO ALVARO SERGIO GOUVEA
QUINTAO(OAB: 88058/RJ)

ADVOGADO VIVIANE ROCHA DA COSTA(OAB:
151406/RJ)

ADVOGADO Charles Soares Aguiar(OAB:
76260/RJ)

ADVOGADO MONIQUE DE ALMEIDA
FERREIRA(OAB: 169750/RJ)

ADVOGADO OSVALDO LUIZ GOUVEA
QUINTAO(OAB: 106872/RJ)

ADVOGADO Ana Paula Lencastre de Souza
Quintão(OAB: 88067/RJ)

ADVOGADO JOAO JOSE DOS REIS GOMES(OAB:
82804/RJ)

RÉU GEOVANI ANTUNES MEIRELES

ADVOGADO ROGERIO DE MIRANDA
TUBINO(OAB: 134345/SP)

RÉU JOSE FRANCISCO MOREIRA LOPES

ADVOGADO ROGERIO DE MIRANDA
TUBINO(OAB: 134345/SP)

RÉU ATLAS TAXI AEREO LTDA

ADVOGADO ROGERIO DE MIRANDA
TUBINO(OAB: 134345/SP)

RÉU ANTONIO HUMBERTO SANTOS
NORTE

ADVOGADO ROGERIO DE MIRANDA
TUBINO(OAB: 134345/SP)

RÉU ENIO BARROSO FERREIRA

ADVOGADO DANIELLE PEIXOTO RIBEIRO(OAB:
125457/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RANGEL DOS
SANTOS(OAB: 151965/RJ)

ADVOGADO ROGERIO DE MIRANDA
TUBINO(OAB: 134345/SP)

RÉU LUMIERE EMPREENDIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO ROGERIO DE MIRANDA
TUBINO(OAB: 134345/SP)

RÉU QUALYPAR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ROGERIO DE MIRANDA
TUBINO(OAB: 134345/SP)

RÉU WALDOMIRO FERREIRA DA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO ROGERIO DE MIRANDA
TUBINO(OAB: 134345/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

ANAC AGENCIA NACIONAL DE
AGENCIA CIVIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATLAS TAXI AEREO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PJe-JT

O/A MM. Juiz(a) BRUNO ANDRADE DE MACEDO da 3ª Vara do

Trabalho de Macaé, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado ATLAS TAXI AEREO LTDA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da decisão

homologatória dos cálculos (id c489255), sendo a ré para efetuar o

pagamento do valor total devido homologado, em 15 dias, na forma

da Lei.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

SANDRA ANGELICA PY DA ROCHA

Assessor

Processo Nº ACC-0101261-69.2017.5.01.0483
AUTOR SINDICATO NACIONAL DOS

AEROVIARIOS

ADVOGADO ALVARO SERGIO GOUVEA
QUINTAO(OAB: 88058/RJ)

ADVOGADO VIVIANE ROCHA DA COSTA(OAB:
151406/RJ)

ADVOGADO Charles Soares Aguiar(OAB:
76260/RJ)

ADVOGADO MONIQUE DE ALMEIDA
FERREIRA(OAB: 169750/RJ)

ADVOGADO OSVALDO LUIZ GOUVEA
QUINTAO(OAB: 106872/RJ)

ADVOGADO Ana Paula Lencastre de Souza
Quintão(OAB: 88067/RJ)

ADVOGADO JOAO JOSE DOS REIS GOMES(OAB:
82804/RJ)

RÉU GEOVANI ANTUNES MEIRELES

ADVOGADO ROGERIO DE MIRANDA
TUBINO(OAB: 134345/SP)

RÉU JOSE FRANCISCO MOREIRA LOPES

ADVOGADO ROGERIO DE MIRANDA
TUBINO(OAB: 134345/SP)

RÉU ATLAS TAXI AEREO LTDA

ADVOGADO ROGERIO DE MIRANDA
TUBINO(OAB: 134345/SP)

RÉU ANTONIO HUMBERTO SANTOS
NORTE

ADVOGADO ROGERIO DE MIRANDA
TUBINO(OAB: 134345/SP)

RÉU ENIO BARROSO FERREIRA

ADVOGADO DANIELLE PEIXOTO RIBEIRO(OAB:
125457/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RANGEL DOS
SANTOS(OAB: 151965/RJ)

ADVOGADO ROGERIO DE MIRANDA
TUBINO(OAB: 134345/SP)

RÉU LUMIERE EMPREENDIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO ROGERIO DE MIRANDA
TUBINO(OAB: 134345/SP)

RÉU QUALYPAR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ROGERIO DE MIRANDA
TUBINO(OAB: 134345/SP)

RÉU WALDOMIRO FERREIRA DA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO ROGERIO DE MIRANDA
TUBINO(OAB: 134345/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

ANAC AGENCIA NACIONAL DE
AGENCIA CIVIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDOMIRO FERREIRA DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PJe-JT

O/A MM. Juiz(a) BRUNO ANDRADE DE MACEDO da 3ª Vara do

Trabalho de Macaé, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado WALDOMIRO FERREIRA DA SILVA

JUNIOR, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência da decisão homologatória dos cálculos (id c489255), sendo

a ré para efetuar o pagamento do valor total devido homologado,

em 15 dias, na forma da Lei.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

SANDRA ANGELICA PY DA ROCHA

Assessor

Processo Nº ACC-0101261-69.2017.5.01.0483
AUTOR SINDICATO NACIONAL DOS

AEROVIARIOS

ADVOGADO ALVARO SERGIO GOUVEA
QUINTAO(OAB: 88058/RJ)

ADVOGADO VIVIANE ROCHA DA COSTA(OAB:
151406/RJ)

ADVOGADO Charles Soares Aguiar(OAB:
76260/RJ)

ADVOGADO MONIQUE DE ALMEIDA
FERREIRA(OAB: 169750/RJ)

ADVOGADO OSVALDO LUIZ GOUVEA
QUINTAO(OAB: 106872/RJ)

ADVOGADO Ana Paula Lencastre de Souza
Quintão(OAB: 88067/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO JOAO JOSE DOS REIS GOMES(OAB:
82804/RJ)

RÉU GEOVANI ANTUNES MEIRELES

ADVOGADO ROGERIO DE MIRANDA
TUBINO(OAB: 134345/SP)

RÉU JOSE FRANCISCO MOREIRA LOPES

ADVOGADO ROGERIO DE MIRANDA
TUBINO(OAB: 134345/SP)

RÉU ATLAS TAXI AEREO LTDA

ADVOGADO ROGERIO DE MIRANDA
TUBINO(OAB: 134345/SP)

RÉU ANTONIO HUMBERTO SANTOS
NORTE

ADVOGADO ROGERIO DE MIRANDA
TUBINO(OAB: 134345/SP)

RÉU ENIO BARROSO FERREIRA

ADVOGADO DANIELLE PEIXOTO RIBEIRO(OAB:
125457/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RANGEL DOS
SANTOS(OAB: 151965/RJ)

ADVOGADO ROGERIO DE MIRANDA
TUBINO(OAB: 134345/SP)

RÉU LUMIERE EMPREENDIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO ROGERIO DE MIRANDA
TUBINO(OAB: 134345/SP)

RÉU QUALYPAR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ROGERIO DE MIRANDA
TUBINO(OAB: 134345/SP)

RÉU WALDOMIRO FERREIRA DA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO ROGERIO DE MIRANDA
TUBINO(OAB: 134345/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

ANAC AGENCIA NACIONAL DE
AGENCIA CIVIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FRANCISCO MOREIRA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PJe-JT

O/A MM. Juiz(a) BRUNO ANDRADE DE MACEDO da 3ª Vara do

Trabalho de Macaé, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado JOSE FRANCISCO MOREIRA LOPES,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

decisão homologatória dos cálculos (id c489255), sendo a ré para

efetuar o pagamento do valor total devido homologado, em 15 dias,

na forma da Lei.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

SANDRA ANGELICA PY DA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100102-81.2023.5.01.0483
RECLAMANTE MAKSON GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO VIVIANE DA PENHA GONCALVES
VIEIRA EZEQUIEL(OAB: 128955/RJ)

RECLAMADO MAURO SERGIO DA SILVA PEREIRA

RECLAMADO S B PEREIRA MERCARIA EIRELI

RECLAMADO STEPHANY BASTOS PEREIRA

RECLAMADO TATIANE DA CRUZ BASTOS
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - S B PEREIRA MERCARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PJe-JT

O/A MM. Juiz(a) BRUNO ANDRADE DE MACEDO da 3ª Vara do

Trabalho de Macaé, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado S B PEREIRA MERCARIA EIRELI, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para se manifestar sobre

os cálculos apresentados pela parte autora, no prazo de 10 dias,

apresentando impugnação fundamentada com a indicação dos itens

e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão. 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

SANDRA ANGELICA PY DA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100204-06.2023.5.01.0483
RECLAMANTE KAMILA NERY ROSA

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE GOSSELIN(OAB:
121777/RJ)

RECLAMADO RICARDO BRAZAO DA GAMA

RECLAMADO R V EMPRESTIMO CONSIGNADO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO BRAZAO DA GAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PJe-JT

O/A MM. Juiz(a) MARCELO LUIZ NUNES MELIM da 3ª Vara do

Trabalho de Macaé, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado RICARDO BRAZAO DA GAMA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência DA

SENTENÇA DE ID 9fdcb33, que julgou parcialmente procedente os

pedidos formulados pelo autor. Prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

SANDRA ANGELICA PY DA ROCHA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100360-57.2024.5.01.0483
RECLAMANTE LEANDRO WAGNER AREAS

MONTEIRO

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho de id 407e5d2, devendo a reclamada se

manifestar, em 5 dias, sobre o pedido de antecipação de tutela, em

especial sobre o motivo do desconto em forma de coparticipação do

plano de saúde no contracheque do obreiro, e ainda, esclarecer a

que se refere a rubrica 'Insuficiência de Líquido parcelado'.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

SANDRA ANGELICA PY DA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100093-04.2018.5.01.0481

RECLAMANTE ANDREZA DOS REIS DE SOUZA

ADVOGADO ELIZABETH ROCHA ALMADA(OAB:
152326/RJ)

ADVOGADO YASMIN DOS SANTOS VALE(OAB:
177359/RJ)

RECLAMADO NOVA ITAIPU SERVICOS TECNICOS
DE LIMPEZA CONSERVACAO E
MANUTENCAO LTDA - ME

ADVOGADO DAYSE TEIXEIRA CARDOSO(OAB:
31092/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MACAE

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA ITAIPU SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA
CONSERVACAO E MANUTENCAO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b62fed0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando a certidão anexada, sobreste-se o processo até o

pagamento do Precatório.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100612-65.2021.5.01.0483
RECLAMANTE CLODOALDO SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO ANDREA VIEIRA MUNIZ(OAB:
148007/RJ)

ADVOGADO MARLON FREIMANN VIEIRA
HERINGER(OAB: 163516/RJ)

RECLAMADO DELFISS ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO SALIM SELEM NETO(OAB:
117618/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLODOALDO SANTOS ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 537b6d2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Considerando o teor do acórdão de ID n.5197fa8 bem como a

petição do autor de ID n. 13d2d84, não vejo óbice à expedição de

ofício visando à habilitação do autor no seguro desemprego.

Cumpra-se.

No mais, dê-se vista à parte embargada, por 5 dias.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101546-62.2017.5.01.0483
RECLAMANTE ANDERSON LUIS BARRETO DE

SOUZA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO OFFSHORE MANUTENCAO EM
PLATAFORMAS LTDA

ADVOGADO FELIPE NICOLAU RAMOS
ZULO(OAB: 119779/RJ)

RECLAMADO OFFSHORE SERVICOS TECNICOS
LTDA

ADVOGADO FELIPE NICOLAU RAMOS
ZULO(OAB: 119779/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5f1c05

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Ante a recusa do autor com a nova proposta de acordo, intime-se a

Petrobras para vir com o depósito do valor devido, em 15 dias, sob

pena de ativação do Sisbajud.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100093-04.2018.5.01.0481
RECLAMANTE ANDREZA DOS REIS DE SOUZA

ADVOGADO ELIZABETH ROCHA ALMADA(OAB:
152326/RJ)

ADVOGADO YASMIN DOS SANTOS VALE(OAB:
177359/RJ)

RECLAMADO NOVA ITAIPU SERVICOS TECNICOS
DE LIMPEZA CONSERVACAO E
MANUTENCAO LTDA - ME

ADVOGADO DAYSE TEIXEIRA CARDOSO(OAB:
31092/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MACAE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREZA DOS REIS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b62fed0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando a certidão anexada, sobreste-se o processo até o

pagamento do Precatório.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101546-62.2017.5.01.0483
RECLAMANTE ANDERSON LUIS BARRETO DE

SOUZA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO OFFSHORE MANUTENCAO EM
PLATAFORMAS LTDA

ADVOGADO FELIPE NICOLAU RAMOS
ZULO(OAB: 119779/RJ)

RECLAMADO OFFSHORE SERVICOS TECNICOS
LTDA

ADVOGADO FELIPE NICOLAU RAMOS
ZULO(OAB: 119779/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OFFSHORE MANUTENCAO EM PLATAFORMAS LTDA

  - OFFSHORE SERVICOS TECNICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5f1c05

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Ante a recusa do autor com a nova proposta de acordo, intime-se a

Petrobras para vir com o depósito do valor devido, em 15 dias, sob

pena de ativação do Sisbajud.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100430-50.2019.5.01.0483
RECLAMANTE ELIANA NASCIMENTO FRANCA

ROCHA

ADVOGADO MARCELLA HORSAY COSTA(OAB:
199717/RJ)

RECLAMADO IVETE ROSA DE SOUZA

ADVOGADO MOZAR MACHADO DE
CARVALHO(OAB: 155644/RJ)

RECLAMADO HERIC CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO MOZAR MACHADO DE
CARVALHO(OAB: 155644/RJ)

RECLAMADO ELIANA FERREIRA DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO MOZAR MACHADO DE
CARVALHO(OAB: 155644/RJ)

RECLAMADO HORTIFRUTI HORTICENTER EIRELI
- ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO MOZAR MACHADO DE
CARVALHO(OAB: 155644/RJ)

RECLAMADO ARMAZEM COMERCIO E
HORTIFRUT EIRELI

ADVOGADO MOZAR MACHADO DE
CARVALHO(OAB: 155644/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA NASCIMENTO FRANCA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d95f5e2

proferido nos autos.

     DESPACHO PJe-JT

Considerando as providências já tomadas por este Juízo, para

recebimento do crédito da parte autora junto à empresa reclamada

e/ou sócio(s), indique o autor, em 30 dias, outros meios para

prosseguimento na execução, além daqueles até aqui tentados,

na forma do art. 878 da CLT.

No silêncio, fica o autor desde já ciente que o processo será

remetido ao arquivo provisório, com início da contagem do prazo

prescricional previsto no art. 11-A da CLT.

Intimem-se.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101546-62.2017.5.01.0483
RECLAMANTE ANDERSON LUIS BARRETO DE

SOUZA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO OFFSHORE MANUTENCAO EM
PLATAFORMAS LTDA

ADVOGADO FELIPE NICOLAU RAMOS
ZULO(OAB: 119779/RJ)

RECLAMADO OFFSHORE SERVICOS TECNICOS
LTDA

ADVOGADO FELIPE NICOLAU RAMOS
ZULO(OAB: 119779/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LUIS BARRETO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5f1c05

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Ante a recusa do autor com a nova proposta de acordo, intime-se a

Petrobras para vir com o depósito do valor devido, em 15 dias, sob

pena de ativação do Sisbajud.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100890-03.2020.5.01.0483
RECLAMANTE THAYNA MENANE FREIRE DE

MATTOS

ADVOGADO MARIA CLARA SANTOS VIEIRA
CALASANS(OAB: 229003/RJ)

RECLAMADO ASM PRODUTOS E SERVICOS DE
BELEZA EIRELI

ADVOGADO WANESSA DE SOUZA
MORAES(OAB: 218347/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRE MANSO DE PAULA

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYNA MENANE FREIRE DE MATTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2273d9

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Inicialmente, verifico que a minuta de acordo não traz a assinatura

do advogado da parte ré transigente. Providencie a sua

regularização, em 5 dias, sob pena de não homologação do acordo.

Ainda, considerando que as 3 primeiras parcelas já deveriam ter

sido pagas, venham com o comprovante, em igual prazo.

Após, retornem conclusos.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100890-03.2020.5.01.0483
RECLAMANTE THAYNA MENANE FREIRE DE

MATTOS

ADVOGADO MARIA CLARA SANTOS VIEIRA
CALASANS(OAB: 229003/RJ)

RECLAMADO ASM PRODUTOS E SERVICOS DE
BELEZA EIRELI

ADVOGADO WANESSA DE SOUZA
MORAES(OAB: 218347/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRE MANSO DE PAULA

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASM PRODUTOS E SERVICOS DE BELEZA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2273d9

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Inicialmente, verifico que a minuta de acordo não traz a assinatura

do advogado da parte ré transigente. Providencie a sua

regularização, em 5 dias, sob pena de não homologação do acordo.

Ainda, considerando que as 3 primeiras parcelas já deveriam ter

sido pagas, venham com o comprovante, em igual prazo.

Após, retornem conclusos.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011917-48.2015.5.01.0483
RECLAMANTE VALDELICE MARIA DOS REIS

ADVOGADO GUSTAVO PINHEIRO RIBEIRO(OAB:
161331/RJ)

ADVOGADO ROBSON ROSADO FEIJO(OAB:
68033/RJ)

RECLAMADO ROTULO EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS E SERVICOS LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE MACAE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDELICE MARIA DOS REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55db6af

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando a certidão de id e364ef6, sobreste-se o processo até

o pagamento do Precatório.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012596-48.2015.5.01.0483
RECLAMANTE LUCIMARA NUNES SOUTO

ADVOGADO MARCELO DE ALMEIDA
PEREIRA(OAB: 199437/SP)

RECLAMADO ASSOCIACAO ESPACO PRODUZIR -
EP

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO LEILIANE GUIMARAES DE SANT
ANA(OAB: 148827/RJ)

ADVOGADO DANIELE OZORIO DA SILVA(OAB:
131164/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MACAE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO ESPACO PRODUZIR - EP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db26fea

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando a certidão de id 1253685, sobreste-se o processo até

o pagamento do Precatório.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012596-48.2015.5.01.0483
RECLAMANTE LUCIMARA NUNES SOUTO

ADVOGADO MARCELO DE ALMEIDA
PEREIRA(OAB: 199437/SP)

RECLAMADO ASSOCIACAO ESPACO PRODUZIR -
EP

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO LEILIANE GUIMARAES DE SANT
ANA(OAB: 148827/RJ)

ADVOGADO DANIELE OZORIO DA SILVA(OAB:
131164/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MACAE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMARA NUNES SOUTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db26fea

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando a certidão de id 1253685, sobreste-se o processo até

o pagamento do Precatório.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101142-69.2021.5.01.0483
RECLAMANTE EVANILDO MARCUS DA SILVA

CHAGAS

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA ROCHA DE
SOUZA(OAB: 226117/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO SGS INDUSTRIAL - INSTALACOES,
TESTES E COMISSIONAMENTOS
LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANILDO MARCUS DA SILVA CHAGAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0c1b9a

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ORDINÁRIO/ADESIVO - PJe JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário/Adesivo

interposto pelo(a) Autor(a) em 11/03/2024, ID nº 43c3d21, sendo

este tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão

foi publicada em 28/02/2024, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº 6cf3cdc.

Custas pela(s) ré(s).

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário/Adesivo interposto pela 1ª Ré em 01/02/2024,

ID nº 5eab6f6, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação

para ciência da decisão foi publicada em 22/01/2024, apresentado

por parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº c1856ef.

Depósito recursal e custas ID nº 399bf82 e 9b8d86f, corretamente

recolhidas.

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário/Adesivo interposto pela 2ª Ré em 01/02/2024,

ID nº 0df1efe, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação

para ciência da decisão foi publicada em 22/01/2024, apresentado

por parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº 207781c.

Depósito recursal e custas ID nº 55a0161 e c08b456 , corretamente

recolhidas.

À conclusão.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024

VANUZA VIEIRA

Assessor

DECISÃO PJe JT

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade ante o teor da

certidão acima, recebo o(s) recurso(s) interposto(s).

Intimem-se as partes, no prazo de 08 dias.

Vindo as contrarrazões ou decorrido o prazo legal, subam os autos

ao E. TRT, com as nossas homenagens de estilo.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101142-69.2021.5.01.0483
RECLAMANTE EVANILDO MARCUS DA SILVA

CHAGAS

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA ROCHA DE
SOUZA(OAB: 226117/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO SGS INDUSTRIAL - INSTALACOES,
TESTES E COMISSIONAMENTOS
LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0c1b9a

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ORDINÁRIO/ADESIVO - PJe JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário/Adesivo

interposto pelo(a) Autor(a) em 11/03/2024, ID nº 43c3d21, sendo

este tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão

foi publicada em 28/02/2024, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº 6cf3cdc.

Custas pela(s) ré(s).

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário/Adesivo interposto pela 1ª Ré em 01/02/2024,

ID nº 5eab6f6, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação

para ciência da decisão foi publicada em 22/01/2024, apresentado

por parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº c1856ef.

Depósito recursal e custas ID nº 399bf82 e 9b8d86f, corretamente

recolhidas.

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário/Adesivo interposto pela 2ª Ré em 01/02/2024,

ID nº 0df1efe, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação

para ciência da decisão foi publicada em 22/01/2024, apresentado

por parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº 207781c.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Depósito recursal e custas ID nº 55a0161 e c08b456 , corretamente

recolhidas.

À conclusão.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024

VANUZA VIEIRA

Assessor

DECISÃO PJe JT

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade ante o teor da

certidão acima, recebo o(s) recurso(s) interposto(s).

Intimem-se as partes, no prazo de 08 dias.

Vindo as contrarrazões ou decorrido o prazo legal, subam os autos

ao E. TRT, com as nossas homenagens de estilo.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101142-69.2021.5.01.0483
RECLAMANTE EVANILDO MARCUS DA SILVA

CHAGAS

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA ROCHA DE
SOUZA(OAB: 226117/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO SGS INDUSTRIAL - INSTALACOES,
TESTES E COMISSIONAMENTOS
LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SGS INDUSTRIAL - INSTALACOES, TESTES E
COMISSIONAMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0c1b9a

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ORDINÁRIO/ADESIVO - PJe JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário/Adesivo

interposto pelo(a) Autor(a) em 11/03/2024, ID nº 43c3d21, sendo

este tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão

foi publicada em 28/02/2024, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº 6cf3cdc.

Custas pela(s) ré(s).

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário/Adesivo interposto pela 1ª Ré em 01/02/2024,

ID nº 5eab6f6, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação

para ciência da decisão foi publicada em 22/01/2024, apresentado

por parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº c1856ef.

Depósito recursal e custas ID nº 399bf82 e 9b8d86f, corretamente

recolhidas.

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário/Adesivo interposto pela 2ª Ré em 01/02/2024,

ID nº 0df1efe, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação

para ciência da decisão foi publicada em 22/01/2024, apresentado

por parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº 207781c.

Depósito recursal e custas ID nº 55a0161 e c08b456 , corretamente

recolhidas.

À conclusão.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024

VANUZA VIEIRA

Assessor

DECISÃO PJe JT

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade ante o teor da

certidão acima, recebo o(s) recurso(s) interposto(s).

Intimem-se as partes, no prazo de 08 dias.

Vindo as contrarrazões ou decorrido o prazo legal, subam os autos

ao E. TRT, com as nossas homenagens de estilo.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012738-52.2015.5.01.0483
RECLAMANTE TAIS BARDASSON

ADVOGADO RAFAEL PIMENTEL SOARES(OAB:
139410/RJ)

ADVOGADO DANIELA GARCIA BOTELHO(OAB:
209085/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO ESPACO PRODUZIR -
EP

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO DANIELE OZORIO DA SILVA(OAB:
131164/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MACAE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS BARDASSON

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50bf6ab

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando a certidão de id 405ddb4, sobreste-se o processo até

o pagamento do Precatório.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012738-52.2015.5.01.0483
RECLAMANTE TAIS BARDASSON

ADVOGADO RAFAEL PIMENTEL SOARES(OAB:
139410/RJ)

ADVOGADO DANIELA GARCIA BOTELHO(OAB:
209085/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO ESPACO PRODUZIR -
EP

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO DANIELE OZORIO DA SILVA(OAB:
131164/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MACAE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO ESPACO PRODUZIR - EP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50bf6ab

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando a certidão de id 405ddb4, sobreste-se o processo até

o pagamento do Precatório.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0102421-66.2016.5.01.0483
RECLAMANTE ANTONIONY RODRIGUES VIEIRA

ADVOGADO RODRIGO MENDES MATTOS(OAB:
139929/RJ)

RECLAMADO ESCOLA DE CAPACITACAO E
FORMACAO TECNICA PARA
INDUSTRIA PETROLEIRA E NAVAL
LTDA - ME

ADVOGADO MARIA AMELIA GOMES(OAB:
203511/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO CRISTIANE VIEIRA CAVALCANTE

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO TEOTONIO CARLOS DO
NASCIMENTO

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

2 OFICIO DE JUSTICA DA COMARCA
DE NITEROI

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRANSP
RODOV DO EST DO RIO DE
JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

NITEROI CARTORIO DO SEXTO
OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANGELA MACCHIARULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIONY RODRIGUES VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1df045d

proferido nos autos.

            DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Diligencie o exequente diretamente junto ao Juiz da 1ª Vara do

Trabalho de Macaé a fim de acompanhar seu andamento e

cumprimento ou mesmo indicar outros meios para prosseguimento

na execução.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100596-19.2018.5.01.0483
RECLAMANTE MARIA RAIMUNDA CONCEICAO

BATISTA

ADVOGADO ALINE LIMA RIBEIRO NAREZZI(OAB:
159313/RJ)

RECLAMADO GALES SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA.

RECLAMADO GALILEU GUINALZ

RECLAMADO LAERCIO ILDEBRANDO PELI

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ITAUBANK S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DE BARUERI SP

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

SAO ROQUE CARTORIO DO
REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA RAIMUNDA CONCEICAO BATISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0fdee1

proferido nos autos.

        DESPACHO PJe-JT

Considerando as providências já tomadas por este Juízo, para

recebimento do crédito da parte autora junto à empresa reclamada

e/ou sócio(s), indique o autor, em 30 dias, outros meios para

prosseguimento na execução, além daqueles até aqui tentados,

na forma do art. 878 da CLT.

No silêncio, fica o autor desde já ciente que o processo será

remetido ao arquivo provisório, com início da contagem do prazo

prescricional previsto no art. 11-A da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimem-se.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0102421-66.2016.5.01.0483
RECLAMANTE ANTONIONY RODRIGUES VIEIRA

ADVOGADO RODRIGO MENDES MATTOS(OAB:
139929/RJ)

RECLAMADO ESCOLA DE CAPACITACAO E
FORMACAO TECNICA PARA
INDUSTRIA PETROLEIRA E NAVAL
LTDA - ME

ADVOGADO MARIA AMELIA GOMES(OAB:
203511/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO CRISTIANE VIEIRA CAVALCANTE

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO TEOTONIO CARLOS DO
NASCIMENTO

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

2 OFICIO DE JUSTICA DA COMARCA
DE NITEROI

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRANSP
RODOV DO EST DO RIO DE
JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

NITEROI CARTORIO DO SEXTO
OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANGELA MACCHIARULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE VIEIRA CAVALCANTE

  - ESCOLA DE CAPACITACAO E FORMACAO TECNICA PARA
INDUSTRIA PETROLEIRA E NAVAL LTDA - ME

  - TEOTONIO CARLOS DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1df045d

proferido nos autos.

            DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Diligencie o exequente diretamente junto ao Juiz da 1ª Vara do

Trabalho de Macaé a fim de acompanhar seu andamento e

cumprimento ou mesmo indicar outros meios para prosseguimento

na execução.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101631-14.2018.5.01.0483
RECLAMANTE TAINA MOTA MUROS

ADVOGADO YASMIN DOS SANTOS VALE(OAB:
177359/RJ)

ADVOGADO ELIZABETH ROCHA ALMADA(OAB:
152326/RJ)

RECLAMADO NOVA ITAIPU SERVICOS TECNICOS
DE LIMPEZA CONSERVACAO E
MANUTENCAO LTDA - ME

RECLAMADO MUNICIPIO DE MACAE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINA MOTA MUROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d931a1

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando a certidão de id 74a7ebf, sobreste-se o processo até

o pagamento do Precatório.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100036-76.2022.5.01.0244
RECLAMANTE JOAO BATISTA BISPO

ADVOGADO JHONATAN PAULA COSTA(OAB:
216263/RJ)

RECLAMADO PRESTADORA DE SERVICOS
NAVAIS J. COSTA LTDA

ADVOGADO PAULINO PINHEIRO BAPTISTA
NETO(OAB: 87908/RJ)

RECLAMADO J. COSTA LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO PAULINO PINHEIRO BAPTISTA
NETO(OAB: 87908/RJ)

RECLAMADO SERVICOS DE PETROLEO
CONSTELLATION S.A.

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SÁ
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

ADVOGADO SIMONE DE BARROS PINHEIRO
MARTINS(OAB: 155777/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. COSTA LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

  - PRESTADORA DE SERVICOS NAVAIS J. COSTA LTDA

  - SERVICOS DE PETROLEO CONSTELLATION S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e0c7321

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Decisão no Id cd30154.

Registre-se o movimento processual adequado, apenas para

correção do inventário extraído do e-Gestão - Sistema de

Gerenciamento de Informações Administrativas e Judiciárias da

Justiça do Trabalho.

Considerando que o autor recusou o parcelamento proposto,

liberem-se os valores depositados, por inferiores ao incontroverso

apontado no id 1afacaa .

Após, defiro o prazo de 5 dias para que as 1a. e 2a. reclamadas

depositem a diferença, sob pena de execução.
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MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100036-76.2022.5.01.0244
RECLAMANTE JOAO BATISTA BISPO

ADVOGADO JHONATAN PAULA COSTA(OAB:
216263/RJ)

RECLAMADO PRESTADORA DE SERVICOS
NAVAIS J. COSTA LTDA

ADVOGADO PAULINO PINHEIRO BAPTISTA
NETO(OAB: 87908/RJ)

RECLAMADO J. COSTA LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO PAULINO PINHEIRO BAPTISTA
NETO(OAB: 87908/RJ)

RECLAMADO SERVICOS DE PETROLEO
CONSTELLATION S.A.

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SÁ
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

ADVOGADO SIMONE DE BARROS PINHEIRO
MARTINS(OAB: 155777/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA BISPO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e0c7321

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Decisão no Id cd30154.

Registre-se o movimento processual adequado, apenas para

correção do inventário extraído do e-Gestão - Sistema de

Gerenciamento de Informações Administrativas e Judiciárias da

Justiça do Trabalho.

Considerando que o autor recusou o parcelamento proposto,

liberem-se os valores depositados, por inferiores ao incontroverso

apontado no id 1afacaa .

Após, defiro o prazo de 5 dias para que as 1a. e 2a. reclamadas

depositem a diferença, sob pena de execução.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100995-43.2021.5.01.0483
EXEQUENTE SEBASTIAO MIRANDA DE SOUZA

ADVOGADO VICTOR AZEVEDO RIBEIRO
SCHUELER(OAB: 154268/RJ)

EXECUTADO OBRADECK CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MAURO BARBOSA XAVIER(OAB:
132961/RJ)

EXECUTADO MUNICIPIO DE MACAE

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBRADECK CONSTRUCOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c760f3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando a certidão anexada, sobreste-se o processo até o

pagamento do Precatório.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100995-43.2021.5.01.0483
EXEQUENTE SEBASTIAO MIRANDA DE SOUZA

ADVOGADO VICTOR AZEVEDO RIBEIRO
SCHUELER(OAB: 154268/RJ)

EXECUTADO OBRADECK CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MAURO BARBOSA XAVIER(OAB:
132961/RJ)

EXECUTADO MUNICIPIO DE MACAE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO MIRANDA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c760f3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando a certidão anexada, sobreste-se o processo até o

pagamento do Precatório.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100239-34.2021.5.01.0483
RECLAMANTE SUELEN DAUMAS BERTO DOS

SANTOS

ADVOGADO ABIMAEL COSTA ARAUJO
JUNIOR(OAB: 204364/RJ)

ADVOGADO KLEBER ALEXANDRE DATRINO
SIMPLICIO(OAB: 169118/RJ)

ADVOGADO JAIRO DA SILVA ANTUNES(OAB:
132294/RJ)

RECLAMADO LIMPEZA URBANA SERVICOS LTDA
- ME

ADVOGADO ELBA SANTOS FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 186735/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CONCEICAO DE
MACABU

ADVOGADO CLAUDIO BARBOSA TASSARA(OAB:
115767/RJ)

ADVOGADO KELEN SILVA ANDRADE(OAB:
150904/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPEZA URBANA SERVICOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20d292a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT
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Considerando a certidão anexada, sobreste-se o processo até o

pagamento do Precatório.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100239-34.2021.5.01.0483
RECLAMANTE SUELEN DAUMAS BERTO DOS

SANTOS

ADVOGADO ABIMAEL COSTA ARAUJO
JUNIOR(OAB: 204364/RJ)

ADVOGADO KLEBER ALEXANDRE DATRINO
SIMPLICIO(OAB: 169118/RJ)

ADVOGADO JAIRO DA SILVA ANTUNES(OAB:
132294/RJ)

RECLAMADO LIMPEZA URBANA SERVICOS LTDA
- ME

ADVOGADO ELBA SANTOS FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 186735/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CONCEICAO DE
MACABU

ADVOGADO CLAUDIO BARBOSA TASSARA(OAB:
115767/RJ)

ADVOGADO KELEN SILVA ANDRADE(OAB:
150904/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEN DAUMAS BERTO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20d292a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando a certidão anexada, sobreste-se o processo até o

pagamento do Precatório.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100847-71.2017.5.01.0483
RECLAMANTE JOSE EDUARDO FERNANDES

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ANA CLAUDIA CERICATTO(OAB:
31392/PR)

PERITO ARY GUSTAVO BRITTO BRISIO

TESTEMUNHA WAGNER CARVALHO DE REZENDE

TESTEMUNHA JOSE GILBERTO DE ARRUDA

TESTEMUNHA ELVIS FERNANDO CLEMS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDUARDO FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7dc58c1

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE AGRAVO DE PETIÇÃO -

PJe JT

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Agravo de Petição interposto pelo(a)  RÉ em 05/03/2024, ID nº

daebfed, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para

ciência da decisão foi publicada em 05/03/2024, apresentado por

parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº 890763a.

À conclusão.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024

VANUZA VIEIRA

Assessor

DECISÃO PJe JT

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade ante o teor da

certidão acima, recebo o(s) recurso(s) interposto(s).

Intimem-se as partes, no prazo de 08 dias.

Vindo as contrarrazões ou decorrido o prazo legal, subam os autos

ao E. TRT, com as nossas homenagens de estilo.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100847-71.2017.5.01.0483
RECLAMANTE JOSE EDUARDO FERNANDES

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ANA CLAUDIA CERICATTO(OAB:
31392/PR)

PERITO ARY GUSTAVO BRITTO BRISIO

TESTEMUNHA WAGNER CARVALHO DE REZENDE

TESTEMUNHA JOSE GILBERTO DE ARRUDA

TESTEMUNHA ELVIS FERNANDO CLEMS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7dc58c1

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE AGRAVO DE PETIÇÃO -

PJe JT

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Agravo de Petição interposto pelo(a)  RÉ em 05/03/2024, ID nº

daebfed, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para

ciência da decisão foi publicada em 05/03/2024, apresentado por

parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº 890763a.
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À conclusão.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024

VANUZA VIEIRA

Assessor

DECISÃO PJe JT

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade ante o teor da

certidão acima, recebo o(s) recurso(s) interposto(s).

Intimem-se as partes, no prazo de 08 dias.

Vindo as contrarrazões ou decorrido o prazo legal, subam os autos

ao E. TRT, com as nossas homenagens de estilo.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100511-33.2018.5.01.0483
RECLAMANTE NAIR RODRIGUES NOLASCO

ADVOGADO ELIZABETH ROCHA ALMADA(OAB:
152326/RJ)

ADVOGADO YASMIN DOS SANTOS VALE(OAB:
177359/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MACAE

RECLAMADO NOVA ITAIPU SERVICOS TECNICOS
DE LIMPEZA CONSERVACAO E
MANUTENCAO LTDA - ME

ADVOGADO DAYSE TEIXEIRA CARDOSO(OAB:
31092/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIR RODRIGUES NOLASCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e86937f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando a certidão de id 1253685, sobreste-se o processo até

o pagamento do Precatório.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100511-33.2018.5.01.0483
RECLAMANTE NAIR RODRIGUES NOLASCO

ADVOGADO ELIZABETH ROCHA ALMADA(OAB:
152326/RJ)

ADVOGADO YASMIN DOS SANTOS VALE(OAB:
177359/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MACAE

RECLAMADO NOVA ITAIPU SERVICOS TECNICOS
DE LIMPEZA CONSERVACAO E
MANUTENCAO LTDA - ME

ADVOGADO DAYSE TEIXEIRA CARDOSO(OAB:
31092/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA ITAIPU SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA
CONSERVACAO E MANUTENCAO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e86937f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando a certidão de id 1253685, sobreste-se o processo até

o pagamento do Precatório.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0101524-91.2023.5.01.0483
RECLAMANTE RIVELINO DA CRUZ FERREIRA

ADVOGADO FABIANA DA SILVA AZEVEDO(OAB:
232910/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56a1b86

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Considerando o disposto no art. 5º, LXXVIII, da CF, e 139, II, do

CPC, que dispõem sobre a razoável duração do processo e meios

que garantam a celeridade de sua tramitação;

RESOLVE o Juízo da 3ª Vara do Trabalho de Macaé:

1 – Designar audiência de instrução HÍBRIDA no presente

processo para o dia Instrução por videoconferência - Sala "3VT

MACAE": 18/04/2024 09:10horas, podendo as partes aderir à

tramitação do feito na forma do Juízo 100% Digital, valendo o

silêncio como concordância.Nesse caso, a audiência será

realizada na Plataforma Zoom Mettings, com a devida gravação

no Sistema PJe Mídias.

2 - Salienta-se que, MESMO NO JUÍZO 100% DIGITAL, todas as

publicações serão efetuadas pelo DEJT, conforme Ato conjunto

10/2022 TRT1. Assegura-se, ainda, a possibilidade de realização de

audiência presencial ou híbrida, se necessário.

A adoção ao Juízo 100% Digital não interfere no andamento

processual,  sendo que somente o atendimento aos

procuradores se dará pelo balcão virtual e todos os demais
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atos serão realizados da mesma forma com que se realizada na

modalidade não 100% digital.

3 - Em caso de dificuldades técnicas ou outras intercorrências, fica

franqueado o comparecimento de qualquer das partes,

procuradores ou testemunhas à Vara presencialmente.

Novo Forum da Justiça do Trabalho em Macaé, à Rodovia

Christino Jose da Silva Junior, RJ-168, no. 1850, Virgem Santa,

Macaé-RJ.

DADOS PARA O ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/6872678177

ID da reunião: 687 267 8177

3 - Intimação das partes através de publicação do presente

despacho em DEJT, para comparecimento ao ambiente virtual,

sob pena de confissão.

4 - AS TESTEMUNHAS DEVERÃO VIR NA FORMA DO ART. 455

DO CPC.

Em caso de coincidência com a escala do trabalho off shore (parte

ou testemunha), deverá a parte informar, nos autos, com

antecedência mínima de 30 dias da data marcada, para

possibilitar a adequação da pauta, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

5 – Salienta-se que os depoimentos pessoais das partes e

testemunhas, se ocorrerem, serão colhidos separadamente, com

isolamento virtual dos demais depoentes em sala apartada no

sistema;

6 - As gravações das audiências em que não haja a tomada de

depoimentos serão descartadas, com redução a termo em ata e sua

inserção no sistema Pje;

7 - Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte

justificar o motivo, o qual será analisado pelo Magistrado, na forma

do § 4º do art. 5o. do Ato Conjunto 6/2020 do TRT.

Instruções para acesso ao Zoom Mettings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo Zoom Mettings e

acessar inserindo o número da reunião e senha, aguardando sua

admissão na reunião. Recomenda-se o uso de microfone e câmera,

sendo o fone de ouvido melhor para captação do som e

diminuição de ruídos externos.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar diretamente pelo convite

recebido no e-mail, aguardando sua admissão na reunião. Serão

necessários microfone e câmera ativos, sendo o fone de

ouvido melhor para captação do som e diminuição de ruídos

externos.

3 – Após sua entrada na sala virtual, deverá aguardar o pregão do

processo e partes, o que será feito pela Magistrada ou servidor por

ela designado, para somente então manifestar-se, devendo manter

o microfone desligado até que seja iniciada a audiência deste

processo.

IMPORTANTE: O acesso à plataforma para participação na

audiência deve ser feito pela parte, advogado e testemunha, de

forma individual, preferencialmente com seu próprio equipamento

(computador, notebook ou celular) e sem deslocamentos, na

medida do possível. A única necessidade é que todos acessem pelo

convite/link recebido por e-mail.

OUTRO PONTO IMPORTANTE: Solicita-se o acesso à sala

virtual 15 minutos antes do horário marcado, para que sejam

ajustados o áudio e vídeo de todos os participantes.

Ficam as partes intimadas do teor do presente despacho com a

disponibilização no DEJT.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0101524-91.2023.5.01.0483
RECLAMANTE RIVELINO DA CRUZ FERREIRA

ADVOGADO FABIANA DA SILVA AZEVEDO(OAB:
232910/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56a1b86

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Considerando o disposto no art. 5º, LXXVIII, da CF, e 139, II, do

CPC, que dispõem sobre a razoável duração do processo e meios

que garantam a celeridade de sua tramitação;

RESOLVE o Juízo da 3ª Vara do Trabalho de Macaé:

1 – Designar audiência de instrução HÍBRIDA no presente

processo para o dia Instrução por videoconferência - Sala "3VT

MACAE": 18/04/2024 09:10horas, podendo as partes aderir à

tramitação do feito na forma do Juízo 100% Digital, valendo o

silêncio como concordância.Nesse caso, a audiência será

realizada na Plataforma Zoom Mettings, com a devida gravação

no Sistema PJe Mídias.

2 - Salienta-se que, MESMO NO JUÍZO 100% DIGITAL, todas as

publicações serão efetuadas pelo DEJT, conforme Ato conjunto

10/2022 TRT1. Assegura-se, ainda, a possibilidade de realização de
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audiência presencial ou híbrida, se necessário.

A adoção ao Juízo 100% Digital não interfere no andamento

processual,  sendo que somente o atendimento aos

procuradores se dará pelo balcão virtual e todos os demais

atos serão realizados da mesma forma com que se realizada na

modalidade não 100% digital.

3 - Em caso de dificuldades técnicas ou outras intercorrências, fica

franqueado o comparecimento de qualquer das partes,

procuradores ou testemunhas à Vara presencialmente.

Novo Forum da Justiça do Trabalho em Macaé, à Rodovia

Christino Jose da Silva Junior, RJ-168, no. 1850, Virgem Santa,

Macaé-RJ.

DADOS PARA O ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/6872678177

ID da reunião: 687 267 8177

3 - Intimação das partes através de publicação do presente

despacho em DEJT, para comparecimento ao ambiente virtual,

sob pena de confissão.

4 - AS TESTEMUNHAS DEVERÃO VIR NA FORMA DO ART. 455

DO CPC.

Em caso de coincidência com a escala do trabalho off shore (parte

ou testemunha), deverá a parte informar, nos autos, com

antecedência mínima de 30 dias da data marcada, para

possibilitar a adequação da pauta, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

5 – Salienta-se que os depoimentos pessoais das partes e

testemunhas, se ocorrerem, serão colhidos separadamente, com

isolamento virtual dos demais depoentes em sala apartada no

sistema;

6 - As gravações das audiências em que não haja a tomada de

depoimentos serão descartadas, com redução a termo em ata e sua

inserção no sistema Pje;

7 - Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte

justificar o motivo, o qual será analisado pelo Magistrado, na forma

do § 4º do art. 5o. do Ato Conjunto 6/2020 do TRT.

Instruções para acesso ao Zoom Mettings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo Zoom Mettings e

acessar inserindo o número da reunião e senha, aguardando sua

admissão na reunião. Recomenda-se o uso de microfone e câmera,

sendo o fone de ouvido melhor para captação do som e

diminuição de ruídos externos.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar diretamente pelo convite

recebido no e-mail, aguardando sua admissão na reunião. Serão

necessários microfone e câmera ativos, sendo o fone de

ouvido melhor para captação do som e diminuição de ruídos

externos.

3 – Após sua entrada na sala virtual, deverá aguardar o pregão do

processo e partes, o que será feito pela Magistrada ou servidor por

ela designado, para somente então manifestar-se, devendo manter

o microfone desligado até que seja iniciada a audiência deste

processo.

IMPORTANTE: O acesso à plataforma para participação na

audiência deve ser feito pela parte, advogado e testemunha, de

forma individual, preferencialmente com seu próprio equipamento

(computador, notebook ou celular) e sem deslocamentos, na

medida do possível. A única necessidade é que todos acessem pelo

convite/link recebido por e-mail.

OUTRO PONTO IMPORTANTE: Solicita-se o acesso à sala

virtual 15 minutos antes do horário marcado, para que sejam

ajustados o áudio e vídeo de todos os participantes.

Ficam as partes intimadas do teor do presente despacho com a

disponibilização no DEJT.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0101524-91.2023.5.01.0483
RECLAMANTE RIVELINO DA CRUZ FERREIRA

ADVOGADO FABIANA DA SILVA AZEVEDO(OAB:
232910/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIVELINO DA CRUZ FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56a1b86

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Considerando o disposto no art. 5º, LXXVIII, da CF, e 139, II, do

CPC, que dispõem sobre a razoável duração do processo e meios

que garantam a celeridade de sua tramitação;

RESOLVE o Juízo da 3ª Vara do Trabalho de Macaé:

1 – Designar audiência de instrução HÍBRIDA no presente

processo para o dia Instrução por videoconferência - Sala "3VT

MACAE": 18/04/2024 09:10horas, podendo as partes aderir à

tramitação do feito na forma do Juízo 100% Digital, valendo o

silêncio como concordância.Nesse caso, a audiência será

realizada na Plataforma Zoom Mettings, com a devida gravação
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no Sistema PJe Mídias.

2 - Salienta-se que, MESMO NO JUÍZO 100% DIGITAL, todas as

publicações serão efetuadas pelo DEJT, conforme Ato conjunto

10/2022 TRT1. Assegura-se, ainda, a possibilidade de realização de

audiência presencial ou híbrida, se necessário.

A adoção ao Juízo 100% Digital não interfere no andamento

processual,  sendo que somente o atendimento aos

procuradores se dará pelo balcão virtual e todos os demais

atos serão realizados da mesma forma com que se realizada na

modalidade não 100% digital.

3 - Em caso de dificuldades técnicas ou outras intercorrências, fica

franqueado o comparecimento de qualquer das partes,

procuradores ou testemunhas à Vara presencialmente.

Novo Forum da Justiça do Trabalho em Macaé, à Rodovia

Christino Jose da Silva Junior, RJ-168, no. 1850, Virgem Santa,

Macaé-RJ.

DADOS PARA O ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/6872678177

ID da reunião: 687 267 8177

3 - Intimação das partes através de publicação do presente

despacho em DEJT, para comparecimento ao ambiente virtual,

sob pena de confissão.

4 - AS TESTEMUNHAS DEVERÃO VIR NA FORMA DO ART. 455

DO CPC.

Em caso de coincidência com a escala do trabalho off shore (parte

ou testemunha), deverá a parte informar, nos autos, com

antecedência mínima de 30 dias da data marcada, para

possibilitar a adequação da pauta, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

5 – Salienta-se que os depoimentos pessoais das partes e

testemunhas, se ocorrerem, serão colhidos separadamente, com

isolamento virtual dos demais depoentes em sala apartada no

sistema;

6 - As gravações das audiências em que não haja a tomada de

depoimentos serão descartadas, com redução a termo em ata e sua

inserção no sistema Pje;

7 - Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte

justificar o motivo, o qual será analisado pelo Magistrado, na forma

do § 4º do art. 5o. do Ato Conjunto 6/2020 do TRT.

Instruções para acesso ao Zoom Mettings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo Zoom Mettings e

acessar inserindo o número da reunião e senha, aguardando sua

admissão na reunião. Recomenda-se o uso de microfone e câmera,

sendo o fone de ouvido melhor para captação do som e

diminuição de ruídos externos.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar diretamente pelo convite

recebido no e-mail, aguardando sua admissão na reunião. Serão

necessários microfone e câmera ativos, sendo o fone de

ouvido melhor para captação do som e diminuição de ruídos

externos.

3 – Após sua entrada na sala virtual, deverá aguardar o pregão do

processo e partes, o que será feito pela Magistrada ou servidor por

ela designado, para somente então manifestar-se, devendo manter

o microfone desligado até que seja iniciada a audiência deste

processo.

IMPORTANTE: O acesso à plataforma para participação na

audiência deve ser feito pela parte, advogado e testemunha, de

forma individual, preferencialmente com seu próprio equipamento

(computador, notebook ou celular) e sem deslocamentos, na

medida do possível. A única necessidade é que todos acessem pelo

convite/link recebido por e-mail.

OUTRO PONTO IMPORTANTE: Solicita-se o acesso à sala

virtual 15 minutos antes do horário marcado, para que sejam

ajustados o áudio e vídeo de todos os participantes.

Ficam as partes intimadas do teor do presente despacho com a

disponibilização no DEJT.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100860-94.2022.5.01.0483
RECLAMANTE CRISTIANO EVANGELISTA SABINO

ADVOGADO ALICE MIRIAM BITTENCOURT E
SILVA(OAB: 143252/RJ)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE CARNES
BOIBOI LTDA - EPP

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO EVANGELISTA SABINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 52637af

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ORDINÁRIO/ADESIVO - PJe JT

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário/Adesivo interposto pela Ré em 11/03/2024, ID

nº 4be9b0f, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para

ciência da decisão foi publicada em 28/02/2024, apresentado por

parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº e94fd70.

Depósito recursal e custas ID nº 927f756 e a5665cf, corretamente

recolhidas.

À conclusão.
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MACAE/RJ, 18 de março de 2024

VANUZA VIEIRA

Assessor

DECISÃO PJe JT

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade ante o teor da

certidão acima, recebo o(s) recurso(s) interposto(s).

Intimem-se as partes, no prazo de 08 dias.

Vindo as contrarrazões ou decorrido o prazo legal, subam os autos

ao E. TRT, com as nossas homenagens de estilo.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100797-69.2022.5.01.0483
RECLAMANTE RODOLFO SIMOES SCHMIDT

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO M. R. ALIMENTACAO INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO SA GRANJA DE
ABREU(OAB: 114560/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. R. ALIMENTACAO INDUSTRIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a6d682d

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ORDINÁRIO/ADESIVO - PJe JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário/Adesivo

interposto pelo(a) Autor(a) em 14/03/2024, ID nº 63296ff, sendo este

tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão foi

publicada em 05/03/2024, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº e060513.

Custas pelo autor dispensadas .

À conclusão.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024

VANUZA VIEIRA

Assessor

DECISÃO PJe JT

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade ante o teor da

certidão acima, recebo o(s) recurso(s) interposto(s).

Intimem-se as partes, no prazo de 08 dias.

Vindo as contrarrazões ou decorrido o prazo legal, subam os autos

ao E. TRT, com as nossas homenagens de estilo.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0101520-54.2023.5.01.0483
RECLAMANTE RIVELINO DA CRUZ FERREIRA

ADVOGADO FABIANA DA SILVA AZEVEDO(OAB:
232910/RJ)

RECLAMADO ENFIL SA CONTROLE AMBIENTAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EMILIA YOKO KIMURA(OAB:
90046/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENFIL SA CONTROLE AMBIENTAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad191e2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Considerando o disposto no art. 5º, LXXVIII, da CF, e 139, II, do

CPC, que dispõem sobre a razoável duração do processo e meios

que garantam a celeridade de sua tramitação;

RESOLVE o Juízo da 3ª Vara do Trabalho de Macaé:

1 – Designar audiência de instrução HÍBRIDA no presente

processo para o dia Instrução por videoconferência - Sala "3VT

MACAE": 18/04/2024 09:00horas, podendo as partes aderir à

tramitação do feito na forma do Juízo 100% Digital, valendo o

silêncio como concordância.Nesse caso, a audiência será

realizada na Plataforma Zoom Mettings, com a devida gravação

no Sistema PJe Mídias.

2 - Salienta-se que, MESMO NO JUÍZO 100% DIGITAL, todas as

publicações serão efetuadas pelo DEJT, conforme Ato conjunto

10/2022 TRT1. Assegura-se, ainda, a possibilidade de realização de

audiência presencial ou híbrida, se necessário.

A adoção ao Juízo 100% Digital não interfere no andamento

processual,  sendo que somente o atendimento aos

procuradores se dará pelo balcão virtual e todos os demais

atos serão realizados da mesma forma com que se realizada na

modalidade não 100% digital.

3 - Em caso de dificuldades técnicas ou outras intercorrências, fica

franqueado o comparecimento de qualquer das partes,

procuradores ou testemunhas à Vara presencialmente.

Novo Forum da Justiça do Trabalho em Macaé, à Rodovia

Christino Jose da Silva Junior, RJ-168, no. 1850, Virgem Santa,
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Macaé-RJ.

DADOS PARA O ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/6872678177

ID da reunião: 687 267 8177

3 - Intimação das partes através de publicação do presente

despacho em DEJT, para comparecimento ao ambiente virtual,

sob pena de confissão.

4 - AS TESTEMUNHAS DEVERÃO VIR NA FORMA DO ART. 455

DO CPC.

Em caso de coincidência com a escala do trabalho off shore (parte

ou testemunha), deverá a parte informar, nos autos, com

antecedência mínima de 30 dias da data marcada, para

possibilitar a adequação da pauta, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

5 – Salienta-se que os depoimentos pessoais das partes e

testemunhas, se ocorrerem, serão colhidos separadamente, com

isolamento virtual dos demais depoentes em sala apartada no

sistema;

6 - As gravações das audiências em que não haja a tomada de

depoimentos serão descartadas, com redução a termo em ata e sua

inserção no sistema Pje;

7 - Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte

justificar o motivo, o qual será analisado pelo Magistrado, na forma

do § 4º do art. 5o. do Ato Conjunto 6/2020 do TRT.

Instruções para acesso ao Zoom Mettings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo Zoom Mettings e

acessar inserindo o número da reunião e senha, aguardando sua

admissão na reunião. Recomenda-se o uso de microfone e câmera,

sendo o fone de ouvido melhor para captação do som e

diminuição de ruídos externos.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar diretamente pelo convite

recebido no e-mail, aguardando sua admissão na reunião. Serão

necessários microfone e câmera ativos, sendo o fone de

ouvido melhor para captação do som e diminuição de ruídos

externos.

3 – Após sua entrada na sala virtual, deverá aguardar o pregão do

processo e partes, o que será feito pela Magistrada ou servidor por

ela designado, para somente então manifestar-se, devendo manter

o microfone desligado até que seja iniciada a audiência deste

processo.

IMPORTANTE: O acesso à plataforma para participação na

audiência deve ser feito pela parte, advogado e testemunha, de

forma individual, preferencialmente com seu próprio equipamento

(computador, notebook ou celular) e sem deslocamentos, na

medida do possível. A única necessidade é que todos acessem pelo

convite/link recebido por e-mail.

OUTRO PONTO IMPORTANTE: Solicita-se o acesso à sala

virtual 15 minutos antes do horário marcado, para que sejam

ajustados o áudio e vídeo de todos os participantes.

Ficam as partes intimadas do teor do presente despacho com a

disponibilização no DEJT.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0101520-54.2023.5.01.0483
RECLAMANTE RIVELINO DA CRUZ FERREIRA

ADVOGADO FABIANA DA SILVA AZEVEDO(OAB:
232910/RJ)

RECLAMADO ENFIL SA CONTROLE AMBIENTAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EMILIA YOKO KIMURA(OAB:
90046/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIVELINO DA CRUZ FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad191e2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Considerando o disposto no art. 5º, LXXVIII, da CF, e 139, II, do

CPC, que dispõem sobre a razoável duração do processo e meios

que garantam a celeridade de sua tramitação;

RESOLVE o Juízo da 3ª Vara do Trabalho de Macaé:

1 – Designar audiência de instrução HÍBRIDA no presente

processo para o dia Instrução por videoconferência - Sala "3VT

MACAE": 18/04/2024 09:00horas, podendo as partes aderir à

tramitação do feito na forma do Juízo 100% Digital, valendo o

silêncio como concordância.Nesse caso, a audiência será

realizada na Plataforma Zoom Mettings, com a devida gravação

no Sistema PJe Mídias.

2 - Salienta-se que, MESMO NO JUÍZO 100% DIGITAL, todas as

publicações serão efetuadas pelo DEJT, conforme Ato conjunto

10/2022 TRT1. Assegura-se, ainda, a possibilidade de realização de

audiência presencial ou híbrida, se necessário.

A adoção ao Juízo 100% Digital não interfere no andamento

processual,  sendo que somente o atendimento aos

procuradores se dará pelo balcão virtual e todos os demais

atos serão realizados da mesma forma com que se realizada na

modalidade não 100% digital.

3 - Em caso de dificuldades técnicas ou outras intercorrências, fica

franqueado o comparecimento de qualquer das partes,
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procuradores ou testemunhas à Vara presencialmente.

Novo Forum da Justiça do Trabalho em Macaé, à Rodovia

Christino Jose da Silva Junior, RJ-168, no. 1850, Virgem Santa,

Macaé-RJ.

DADOS PARA O ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/6872678177

ID da reunião: 687 267 8177

3 - Intimação das partes através de publicação do presente

despacho em DEJT, para comparecimento ao ambiente virtual,

sob pena de confissão.

4 - AS TESTEMUNHAS DEVERÃO VIR NA FORMA DO ART. 455

DO CPC.

Em caso de coincidência com a escala do trabalho off shore (parte

ou testemunha), deverá a parte informar, nos autos, com

antecedência mínima de 30 dias da data marcada, para

possibilitar a adequação da pauta, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

5 – Salienta-se que os depoimentos pessoais das partes e

testemunhas, se ocorrerem, serão colhidos separadamente, com

isolamento virtual dos demais depoentes em sala apartada no

sistema;

6 - As gravações das audiências em que não haja a tomada de

depoimentos serão descartadas, com redução a termo em ata e sua

inserção no sistema Pje;

7 - Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte

justificar o motivo, o qual será analisado pelo Magistrado, na forma

do § 4º do art. 5o. do Ato Conjunto 6/2020 do TRT.

Instruções para acesso ao Zoom Mettings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo Zoom Mettings e

acessar inserindo o número da reunião e senha, aguardando sua

admissão na reunião. Recomenda-se o uso de microfone e câmera,

sendo o fone de ouvido melhor para captação do som e

diminuição de ruídos externos.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar diretamente pelo convite

recebido no e-mail, aguardando sua admissão na reunião. Serão

necessários microfone e câmera ativos, sendo o fone de

ouvido melhor para captação do som e diminuição de ruídos

externos.

3 – Após sua entrada na sala virtual, deverá aguardar o pregão do

processo e partes, o que será feito pela Magistrada ou servidor por

ela designado, para somente então manifestar-se, devendo manter

o microfone desligado até que seja iniciada a audiência deste

processo.

IMPORTANTE: O acesso à plataforma para participação na

audiência deve ser feito pela parte, advogado e testemunha, de

forma individual, preferencialmente com seu próprio equipamento

(computador, notebook ou celular) e sem deslocamentos, na

medida do possível. A única necessidade é que todos acessem pelo

convite/link recebido por e-mail.

OUTRO PONTO IMPORTANTE: Solicita-se o acesso à sala

virtual 15 minutos antes do horário marcado, para que sejam

ajustados o áudio e vídeo de todos os participantes.

Ficam as partes intimadas do teor do presente despacho com a

disponibilização no DEJT.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0101520-54.2023.5.01.0483
RECLAMANTE RIVELINO DA CRUZ FERREIRA

ADVOGADO FABIANA DA SILVA AZEVEDO(OAB:
232910/RJ)

RECLAMADO ENFIL SA CONTROLE AMBIENTAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EMILIA YOKO KIMURA(OAB:
90046/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad191e2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Considerando o disposto no art. 5º, LXXVIII, da CF, e 139, II, do

CPC, que dispõem sobre a razoável duração do processo e meios

que garantam a celeridade de sua tramitação;

RESOLVE o Juízo da 3ª Vara do Trabalho de Macaé:

1 – Designar audiência de instrução HÍBRIDA no presente

processo para o dia Instrução por videoconferência - Sala "3VT

MACAE": 18/04/2024 09:00horas, podendo as partes aderir à

tramitação do feito na forma do Juízo 100% Digital, valendo o

silêncio como concordância.Nesse caso, a audiência será

realizada na Plataforma Zoom Mettings, com a devida gravação

no Sistema PJe Mídias.

2 - Salienta-se que, MESMO NO JUÍZO 100% DIGITAL, todas as

publicações serão efetuadas pelo DEJT, conforme Ato conjunto

10/2022 TRT1. Assegura-se, ainda, a possibilidade de realização de

audiência presencial ou híbrida, se necessário.

A adoção ao Juízo 100% Digital não interfere no andamento

processual,  sendo que somente o atendimento aos

procuradores se dará pelo balcão virtual e todos os demais

atos serão realizados da mesma forma com que se realizada na
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modalidade não 100% digital.

3 - Em caso de dificuldades técnicas ou outras intercorrências, fica

franqueado o comparecimento de qualquer das partes,

procuradores ou testemunhas à Vara presencialmente.

Novo Forum da Justiça do Trabalho em Macaé, à Rodovia

Christino Jose da Silva Junior, RJ-168, no. 1850, Virgem Santa,

Macaé-RJ.

DADOS PARA O ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/6872678177

ID da reunião: 687 267 8177

3 - Intimação das partes através de publicação do presente

despacho em DEJT, para comparecimento ao ambiente virtual,

sob pena de confissão.

4 - AS TESTEMUNHAS DEVERÃO VIR NA FORMA DO ART. 455

DO CPC.

Em caso de coincidência com a escala do trabalho off shore (parte

ou testemunha), deverá a parte informar, nos autos, com

antecedência mínima de 30 dias da data marcada, para

possibilitar a adequação da pauta, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

5 – Salienta-se que os depoimentos pessoais das partes e

testemunhas, se ocorrerem, serão colhidos separadamente, com

isolamento virtual dos demais depoentes em sala apartada no

sistema;

6 - As gravações das audiências em que não haja a tomada de

depoimentos serão descartadas, com redução a termo em ata e sua

inserção no sistema Pje;

7 - Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte

justificar o motivo, o qual será analisado pelo Magistrado, na forma

do § 4º do art. 5o. do Ato Conjunto 6/2020 do TRT.

Instruções para acesso ao Zoom Mettings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo Zoom Mettings e

acessar inserindo o número da reunião e senha, aguardando sua

admissão na reunião. Recomenda-se o uso de microfone e câmera,

sendo o fone de ouvido melhor para captação do som e

diminuição de ruídos externos.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar diretamente pelo convite

recebido no e-mail, aguardando sua admissão na reunião. Serão

necessários microfone e câmera ativos, sendo o fone de

ouvido melhor para captação do som e diminuição de ruídos

externos.

3 – Após sua entrada na sala virtual, deverá aguardar o pregão do

processo e partes, o que será feito pela Magistrada ou servidor por

ela designado, para somente então manifestar-se, devendo manter

o microfone desligado até que seja iniciada a audiência deste

processo.

IMPORTANTE: O acesso à plataforma para participação na

audiência deve ser feito pela parte, advogado e testemunha, de

forma individual, preferencialmente com seu próprio equipamento

(computador, notebook ou celular) e sem deslocamentos, na

medida do possível. A única necessidade é que todos acessem pelo

convite/link recebido por e-mail.

OUTRO PONTO IMPORTANTE: Solicita-se o acesso à sala

virtual 15 minutos antes do horário marcado, para que sejam

ajustados o áudio e vídeo de todos os participantes.

Ficam as partes intimadas do teor do presente despacho com a

disponibilização no DEJT.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100765-06.2018.5.01.0483
RECLAMANTE FABRICIA MACHADO DA SILVA

ADVOGADO PAULO EDUARDO BARROS DE
SOUSA(OAB: 115161/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO FORMULA SERVICOS E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA SILVA(OAB:
216621/RJ)

ADVOGADO LUCIA DE VASCONCELOS
BARRETO(OAB: 3837/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5acca65

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço dos presentes embargos à execução

opostos por PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS em face

de FABRICIA MACHADO DA SILVA, e, no mérito, julgo-os

IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação que integra este

dispositivo para todos os fins.

Custas pela parte embargante, no valor legal de R$44,26 (CLT,art.

789-A, V).

Intimem-se e, não havendo insurgências no prazo legal, expeçam-

se os alvarás pelos valores devidos, dê-se baixa e arquivem-se os

autos.

Cumpra-se.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100763-36.2018.5.01.0483
RECLAMANTE NATALINE SILVA DOS SANTOS
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ADVOGADO PAULO EDUARDO BARROS DE
SOUSA(OAB: 115161/RJ)

RECLAMADO FORMULA SERVICOS E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO LUCIA DE VASCONCELOS
BARRETO(OAB: 3837/SE)

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA SILVA(OAB:
216621/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7105689

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço dos presentes embargos à execução

opostos por PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS em face

de NATALINE SILVA DOS SANTOS, e, no mérito, julgo-os

IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação que integra este

dispositivo para todos os fins.

Custas pela parte embargante, no valor legal de R$44,26 (CLT,art.

789-A, V).

Intimem-se e, não havendo insurgências no prazo legal, expeçam-

se os alvarás pelos valores devidos, dê-se baixa e arquivem-se os

autos.

Cumpra-se.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100765-06.2018.5.01.0483
RECLAMANTE FABRICIA MACHADO DA SILVA

ADVOGADO PAULO EDUARDO BARROS DE
SOUSA(OAB: 115161/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO FORMULA SERVICOS E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA SILVA(OAB:
216621/RJ)

ADVOGADO LUCIA DE VASCONCELOS
BARRETO(OAB: 3837/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORMULA SERVICOS E CONSTRUCAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5acca65

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço dos presentes embargos à execução

opostos por PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS em face

de FABRICIA MACHADO DA SILVA, e, no mérito, julgo-os

IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação que integra este

dispositivo para todos os fins.

Custas pela parte embargante, no valor legal de R$44,26 (CLT,art.

789-A, V).

Intimem-se e, não havendo insurgências no prazo legal, expeçam-

se os alvarás pelos valores devidos, dê-se baixa e arquivem-se os

autos.

Cumpra-se.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100763-36.2018.5.01.0483
RECLAMANTE NATALINE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO EDUARDO BARROS DE
SOUSA(OAB: 115161/RJ)

RECLAMADO FORMULA SERVICOS E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO LUCIA DE VASCONCELOS
BARRETO(OAB: 3837/SE)

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA SILVA(OAB:
216621/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORMULA SERVICOS E CONSTRUCAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7105689

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço dos presentes embargos à execução

opostos por PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS em face

de NATALINE SILVA DOS SANTOS, e, no mérito, julgo-os

IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação que integra este

dispositivo para todos os fins.

Custas pela parte embargante, no valor legal de R$44,26 (CLT,art.

789-A, V).

Intimem-se e, não havendo insurgências no prazo legal, expeçam-

se os alvarás pelos valores devidos, dê-se baixa e arquivem-se os

autos.

Cumpra-se.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100765-06.2018.5.01.0483
RECLAMANTE FABRICIA MACHADO DA SILVA

ADVOGADO PAULO EDUARDO BARROS DE
SOUSA(OAB: 115161/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS
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ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO FORMULA SERVICOS E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA SILVA(OAB:
216621/RJ)

ADVOGADO LUCIA DE VASCONCELOS
BARRETO(OAB: 3837/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIA MACHADO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5acca65

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço dos presentes embargos à execução

opostos por PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS em face

de FABRICIA MACHADO DA SILVA, e, no mérito, julgo-os

IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação que integra este

dispositivo para todos os fins.

Custas pela parte embargante, no valor legal de R$44,26 (CLT,art.

789-A, V).

Intimem-se e, não havendo insurgências no prazo legal, expeçam-

se os alvarás pelos valores devidos, dê-se baixa e arquivem-se os

autos.

Cumpra-se.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100763-36.2018.5.01.0483
RECLAMANTE NATALINE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO EDUARDO BARROS DE
SOUSA(OAB: 115161/RJ)

RECLAMADO FORMULA SERVICOS E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO LUCIA DE VASCONCELOS
BARRETO(OAB: 3837/SE)

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA SILVA(OAB:
216621/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALINE SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7105689

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço dos presentes embargos à execução

opostos por PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS em face

de NATALINE SILVA DOS SANTOS, e, no mérito, julgo-os

IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação que integra este

dispositivo para todos os fins.

Custas pela parte embargante, no valor legal de R$44,26 (CLT,art.

789-A, V).

Intimem-se e, não havendo insurgências no prazo legal, expeçam-

se os alvarás pelos valores devidos, dê-se baixa e arquivem-se os

autos.

Cumpra-se.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100038-76.2020.5.01.0483
RECLAMANTE KENNEDY ANDERSON MOREIRA

TEIXEIRA SILVA

ADVOGADO DJANIRA SOARES FERREIRA(OAB:
187219/RJ)

ADVOGADO IGOR PECANHA FROTA
VASCONCELLOS(OAB: 188058/RJ)

ADVOGADO ANDREIA SOUZA SILVA DE
AZEVEDO(OAB: 204835/RJ)

RECLAMADO BRASILCENTER COMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILCENTER COMUNICACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 22e5fe1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução na forma do art. 924 II c/c 925 CPC.

Ao arquivo definitivo.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100038-76.2020.5.01.0483
RECLAMANTE KENNEDY ANDERSON MOREIRA

TEIXEIRA SILVA

ADVOGADO DJANIRA SOARES FERREIRA(OAB:
187219/RJ)

ADVOGADO IGOR PECANHA FROTA
VASCONCELLOS(OAB: 188058/RJ)

ADVOGADO ANDREIA SOUZA SILVA DE
AZEVEDO(OAB: 204835/RJ)

RECLAMADO BRASILCENTER COMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KENNEDY ANDERSON MOREIRA TEIXEIRA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 22e5fe1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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Declaro extinta a execução na forma do art. 924 II c/c 925 CPC.

Ao arquivo definitivo.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012887-48.2015.5.01.0483
RECLAMANTE RODRIGO RIBEIRO NOGUEIRA

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO VANESSA DE SOUZA
PESSANHA(OAB: 185168/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE VILHENA MONTEIRO
SILVA(OAB: 236323/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO NAIARA VIRGINIO RANGEL(OAB:
179531/RJ)

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a9064d4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução na forma do art. 924 II c/c 925 CPC.

Ao arquivo definitivo.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012887-48.2015.5.01.0483
RECLAMANTE RODRIGO RIBEIRO NOGUEIRA

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO VANESSA DE SOUZA
PESSANHA(OAB: 185168/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE VILHENA MONTEIRO
SILVA(OAB: 236323/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO NAIARA VIRGINIO RANGEL(OAB:
179531/RJ)

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO RIBEIRO NOGUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a9064d4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução na forma do art. 924 II c/c 925 CPC.

Ao arquivo definitivo.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101239-45.2016.5.01.0483
RECLAMANTE JAIME DA SILVA

ADVOGADO SAULO BORGES DE
MENDONCA(OAB: 79682/RJ)

RECLAMADO TRANSPONTUAL EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RODRIGO PROENCA DE
FIGUEIREDO COUTINHO(OAB:
169379/RJ)

ADVOGADO RAMON FERREIRA RIBEIRO(OAB:
149593/RJ)

PERITO CARLOS ALBERTO REGO DA
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPONTUAL EXPRESS TRANSPORTES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 15f548b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução na forma do art. 924 II c/c 925 CPC.

Ao arquivo definitivo.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101239-45.2016.5.01.0483
RECLAMANTE JAIME DA SILVA

ADVOGADO SAULO BORGES DE
MENDONCA(OAB: 79682/RJ)

RECLAMADO TRANSPONTUAL EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RODRIGO PROENCA DE
FIGUEIREDO COUTINHO(OAB:
169379/RJ)

ADVOGADO RAMON FERREIRA RIBEIRO(OAB:
149593/RJ)

PERITO CARLOS ALBERTO REGO DA
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 15f548b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução na forma do art. 924 II c/c 925 CPC.

Ao arquivo definitivo.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100484-16.2019.5.01.0483
RECLAMANTE POLIANA OLIVEIRA DE AZEVEDO

ADVOGADO RODRIGO PROENCA DE
FIGUEIREDO COUTINHO(OAB:
169379/RJ)
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RECLAMADO AUTO ESCOLA REAL LTDA - ME

ADVOGADO GIOVANI LIMA XIMENE
NOCCHI(OAB: 203455/RJ)

ADVOGADO KEILA COUTO SCHUINDT(OAB:
205019/RJ)

RECLAMADO MANOEL GOMES DO COUTO JR

RECLAMADO MARIA APARECIDA GOMES DA
SILVA

ADVOGADO KEILA COUTO SCHUINDT(OAB:
205019/RJ)

RECLAMADO MARILIA DE SOUZA PEIXOTO

ADVOGADO SHEILA LOURO LIMA(OAB:
155166/RJ)

PERITO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS DE MACAÉ

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO ESCOLA REAL LTDA - ME

  - MARIA APARECIDA GOMES DA SILVA

  - MARILIA DE SOUZA PEIXOTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e989ec0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Declaro extinta a execução na forma do art. 924 II c/c 925 CPC.

Ao arquivo definitivo.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100484-16.2019.5.01.0483
RECLAMANTE POLIANA OLIVEIRA DE AZEVEDO

ADVOGADO RODRIGO PROENCA DE
FIGUEIREDO COUTINHO(OAB:
169379/RJ)

RECLAMADO AUTO ESCOLA REAL LTDA - ME

ADVOGADO GIOVANI LIMA XIMENE
NOCCHI(OAB: 203455/RJ)

ADVOGADO KEILA COUTO SCHUINDT(OAB:
205019/RJ)

RECLAMADO MANOEL GOMES DO COUTO JR

RECLAMADO MARIA APARECIDA GOMES DA
SILVA

ADVOGADO KEILA COUTO SCHUINDT(OAB:
205019/RJ)

RECLAMADO MARILIA DE SOUZA PEIXOTO

ADVOGADO SHEILA LOURO LIMA(OAB:
155166/RJ)

PERITO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS DE MACAÉ

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIANA OLIVEIRA DE AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e989ec0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Declaro extinta a execução na forma do art. 924 II c/c 925 CPC.

Ao arquivo definitivo.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100795-65.2021.5.01.0053
EXEQUENTE MARILEIDE DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO CARLOS RENATO SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 220960/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2b7b754

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, decido, nos autos da presente reclamação

trabalhista, na forma da fundamentação, que é parte integrante do

presente dispositivo, como se aqui estivesse literalmente transcrita:

1. CONHECER dos embargos de declaração e;

2. no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES.

Intimem-se as partes.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100795-65.2021.5.01.0053
EXEQUENTE MARILEIDE DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO CARLOS RENATO SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 220960/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2b7b754

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, decido, nos autos da presente reclamação

trabalhista, na forma da fundamentação, que é parte integrante do

presente dispositivo, como se aqui estivesse literalmente transcrita:

1. CONHECER dos embargos de declaração e;

2. no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES.

Intimem-se as partes.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100795-65.2021.5.01.0053
EXEQUENTE MARILEIDE DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO CARLOS RENATO SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 220960/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILEIDE DE OLIVEIRA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2b7b754

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, decido, nos autos da presente reclamação

trabalhista, na forma da fundamentação, que é parte integrante do

presente dispositivo, como se aqui estivesse literalmente transcrita:

1. CONHECER dos embargos de declaração e;

2. no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES.

Intimem-se as partes.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0102104-68.2016.5.01.0483
RECLAMANTE RODRIGO RIBEIRO DE CASTRO

ADVOGADO JULIANA FREIRE DE ANDRADE
CORTES PINHEIRO(OAB: 139801/RJ)

ADVOGADO RICARDO PIMENTA PINHEIRO(OAB:
130516/RJ)

ADVOGADO ERNANY VICTOR ARAUJO
FRANCO(OAB: 222923/RJ)

RECLAMADO CFZ DO RIO SOCIEDADE
ESPORTIVA LTDA.

ADVOGADO OLGA REGINA POLEY
ODORICO(OAB: 116885/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO ZICO - FAZENDO A
DIFERENCA

ADVOGADO OLGA REGINA POLEY
ODORICO(OAB: 116885/RJ)

ADVOGADO luciano ferreira loureiro(OAB:
175940/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE FUTEBOL ZICO S/C
LTDA - EPP

ADVOGADO OLGA REGINA POLEY
ODORICO(OAB: 116885/RJ)

RECLAMADO BRUNO DE SA COIMBRA

ADVOGADO OLGA REGINA POLEY
ODORICO(OAB: 116885/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE
ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO RIBEIRO DE CASTRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a3c7fa0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, decido, nos autos da presente reclamação

trabalhista, na forma da fundamentação, que é parte integrante do

presente dispositivo, como se aqui estivesse literalmente transcrita:

1. CONHECER dos embargos de declaração e;

2. no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES.

Mantenho os valores bloqueados.

Decorrido o prazo legal, sem novas insurgências, liberem-se os

valores em favor do autor, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0102104-68.2016.5.01.0483
RECLAMANTE RODRIGO RIBEIRO DE CASTRO

ADVOGADO JULIANA FREIRE DE ANDRADE
CORTES PINHEIRO(OAB: 139801/RJ)

ADVOGADO RICARDO PIMENTA PINHEIRO(OAB:
130516/RJ)

ADVOGADO ERNANY VICTOR ARAUJO
FRANCO(OAB: 222923/RJ)

RECLAMADO CFZ DO RIO SOCIEDADE
ESPORTIVA LTDA.

ADVOGADO OLGA REGINA POLEY
ODORICO(OAB: 116885/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO ZICO - FAZENDO A
DIFERENCA

ADVOGADO OLGA REGINA POLEY
ODORICO(OAB: 116885/RJ)

ADVOGADO luciano ferreira loureiro(OAB:
175940/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE FUTEBOL ZICO S/C
LTDA - EPP

ADVOGADO OLGA REGINA POLEY
ODORICO(OAB: 116885/RJ)

RECLAMADO BRUNO DE SA COIMBRA

ADVOGADO OLGA REGINA POLEY
ODORICO(OAB: 116885/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE
ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO ZICO - FAZENDO A DIFERENCA
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  - BRUNO DE SA COIMBRA

  - CENTRO DE FUTEBOL ZICO S/C LTDA - EPP

  - CFZ DO RIO SOCIEDADE ESPORTIVA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a3c7fa0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, decido, nos autos da presente reclamação

trabalhista, na forma da fundamentação, que é parte integrante do

presente dispositivo, como se aqui estivesse literalmente transcrita:

1. CONHECER dos embargos de declaração e;

2. no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES.

Mantenho os valores bloqueados.

Decorrido o prazo legal, sem novas insurgências, liberem-se os

valores em favor do autor, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100334-35.2019.5.01.0483
RECLAMANTE FABIANO FIDELIS SILVA

ADVOGADO LUDMILLA DE ANDRADE SILVA
VENANCIO(OAB: 196602/RJ)

ADVOGADO ALEXANDER DE SOUZA
DUTRA(OAB: 128022/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO ESPERANCA

ADVOGADO PAULA ZEM GADOTTI(OAB:
304005/SP)

ADVOGADO JESSICA GUIMARAES DE LIMA(OAB:
223706/RJ)

ADVOGADO ERICH BERNAT CASTILHOS(OAB:
160568/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO ESPERANCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a95bd38

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes para ciência dos bloqueios efetuados, que

totalizam o valor devido.

Decorrido sem manifestação, expeçam-se os alvarás ao

reclamante, bem como dos remanescentes à reclamada, se houver.

Tudo concluído, ao arquivo definitivo.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100154-92.2023.5.01.0284
RECLAMANTE DANIELLE SANTOS DE CARVALHO

FERREIRA

ADVOGADO ORLANDO TEIXEIRA DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 161959/RJ)

ADVOGADO ROMUALDO MENDES DE FREITAS
FILHO(OAB: 92706/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

PERITO OSCAR JESUINO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE SANTOS DE CARVALHO FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5184c3c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando a manifestação do perito, aguarde-se o laudo.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100334-35.2019.5.01.0483
RECLAMANTE FABIANO FIDELIS SILVA

ADVOGADO LUDMILLA DE ANDRADE SILVA
VENANCIO(OAB: 196602/RJ)

ADVOGADO ALEXANDER DE SOUZA
DUTRA(OAB: 128022/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO ESPERANCA

ADVOGADO PAULA ZEM GADOTTI(OAB:
304005/SP)

ADVOGADO JESSICA GUIMARAES DE LIMA(OAB:
223706/RJ)

ADVOGADO ERICH BERNAT CASTILHOS(OAB:
160568/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO FIDELIS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a95bd38

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes para ciência dos bloqueios efetuados, que

totalizam o valor devido.

Decorrido sem manifestação, expeçam-se os alvarás ao

reclamante, bem como dos remanescentes à reclamada, se houver.

Tudo concluído, ao arquivo definitivo.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100154-92.2023.5.01.0284
RECLAMANTE DANIELLE SANTOS DE CARVALHO

FERREIRA

ADVOGADO ORLANDO TEIXEIRA DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 161959/RJ)

ADVOGADO ROMUALDO MENDES DE FREITAS
FILHO(OAB: 92706/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)
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PERITO OSCAR JESUINO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5184c3c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando a manifestação do perito, aguarde-se o laudo.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011626-48.2015.5.01.0483
RECLAMANTE SILVIO SANTOS LIMA

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

RECLAMADO JOSE EDUARDO DIAS TORRES

ADVOGADO GERALDO DE SOUZA TAVARES
JUNIOR(OAB: 135998/RJ)

RECLAMADO LOK SHORE DE MACAE SERVICOS
TECNICOS LTDA - EPP

ADVOGADO GERALDO DE SOUZA TAVARES
JUNIOR(OAB: 135998/RJ)

RECLAMADO ROSANGELA CRISTINA CABRAL
BARCELOS

ADVOGADO GERALDO DE SOUZA TAVARES
JUNIOR(OAB: 135998/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSTRUTORA NORBERTO
ODEBRECHT S A

TERCEIRO
INTERESSADO

FATIMA FLORA BARBOSA DE
ARAUJO TORRES

ADVOGADO MARINHO NASCIMENTO
FILHO(OAB: 42242/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDUARDO DIAS TORRES

  - LOK SHORE DE MACAE SERVICOS TECNICOS LTDA - EPP

  - ROSANGELA CRISTINA CABRAL BARCELOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8916cf

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Inicialmente, expeça-se alvará em favor de FATIMA FLORA do

valor devolvido de ID 13d2d84 referente aos honorários

advocatícios equivocadamente levantados pelo patrono do autor.

No mais, o débito prossegue pelo valor líquido indevidamente

levantado pelo autor.

Ausente o depósito espontâneo, e rechaçado o pedido de

parcelamento na forma requerida no ID n. 39debad, fora ativado o

Sisbajud em face do reclamante.

De início, observo a existência de dois bloqueios ocorridos em face

do autor executado, ambos em fevereiro, conforme se extrai das

respostas ao Sisbajud de IDs ea33a84 e cbdc7c5, mas o autor

apenas se insurge sobre o salário percebido de R$ 1.971,59 e

bloqueado em 29/02/2024, conforme se comprova na

documentação anexada sob ID n. 5adab6d.

De toda forma, considerando que a juntada das respostas ao

Sisbajud somente ocorrera na presente data, dê-se ciência ao autor

da outra penhora referente à quantia de R$ 1.346,74, em 5 dias, a

qual resta mantida até ulterior deliberação.

No que tange ao salário bloqueado, embora o CPC não considere

mais absolutamente impenhorável o salário, flexibilizando a sua

impenhorabilidade em casos de prestação alimentícia de qualquer

natureza, o que englobaria o crédito trabalhista, observo que o

próprio autor apresenta nova proposta de parcelamento do débito

restante, em parcelas mensais de R$ 210,38 até a quitação integral

do valor ainda remanescente.

Demonstrada a sua boa-fé, e estando referida quantia em

percentual razoável diante dos recebíveis atuais demonstrados no

contracheque de ID n. 105687e, além de se mostrar como uma

solução razoável que não prejudique a subsistência do autor e seus

familiares, defiro o parcelamento na forma requerida, o qual deverá

ser depositado, contudo, em favor do juízo e diretamente pela

empregadora do autor.

Assim sendo, expeça-se mandado de notificação à empresa GRAN

SERVICES S/A, com ordem para proceder ao bloqueio da exata

quantia de R$ 210,38 percebida mensalmente pelo referido réu, até

o limite do valor ainda devido no presente processo (R$ 5.890,70),

devendo depositar a quantia mensalmente em Juízo, no prazo de

15 dias, a contar do recebimento dos salários pelo trabalhador, sob

as penas legais.

Por fim, poderá o reclamante também prosseguir no feito em face

dos réus, visando à satisfação de seu direito, com indicação de

bens aptos à penhora.

Cumpra-se. Intimem-se.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011626-48.2015.5.01.0483
RECLAMANTE SILVIO SANTOS LIMA

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

RECLAMADO JOSE EDUARDO DIAS TORRES

ADVOGADO GERALDO DE SOUZA TAVARES
JUNIOR(OAB: 135998/RJ)

RECLAMADO LOK SHORE DE MACAE SERVICOS
TECNICOS LTDA - EPP

ADVOGADO GERALDO DE SOUZA TAVARES
JUNIOR(OAB: 135998/RJ)
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RECLAMADO ROSANGELA CRISTINA CABRAL
BARCELOS

ADVOGADO GERALDO DE SOUZA TAVARES
JUNIOR(OAB: 135998/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSTRUTORA NORBERTO
ODEBRECHT S A

TERCEIRO
INTERESSADO

FATIMA FLORA BARBOSA DE
ARAUJO TORRES

ADVOGADO MARINHO NASCIMENTO
FILHO(OAB: 42242/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO SANTOS LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8916cf

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Inicialmente, expeça-se alvará em favor de FATIMA FLORA do

valor devolvido de ID 13d2d84 referente aos honorários

advocatícios equivocadamente levantados pelo patrono do autor.

No mais, o débito prossegue pelo valor líquido indevidamente

levantado pelo autor.

Ausente o depósito espontâneo, e rechaçado o pedido de

parcelamento na forma requerida no ID n. 39debad, fora ativado o

Sisbajud em face do reclamante.

De início, observo a existência de dois bloqueios ocorridos em face

do autor executado, ambos em fevereiro, conforme se extrai das

respostas ao Sisbajud de IDs ea33a84 e cbdc7c5, mas o autor

apenas se insurge sobre o salário percebido de R$ 1.971,59 e

bloqueado em 29/02/2024, conforme se comprova na

documentação anexada sob ID n. 5adab6d.

De toda forma, considerando que a juntada das respostas ao

Sisbajud somente ocorrera na presente data, dê-se ciência ao autor

da outra penhora referente à quantia de R$ 1.346,74, em 5 dias, a

qual resta mantida até ulterior deliberação.

No que tange ao salário bloqueado, embora o CPC não considere

mais absolutamente impenhorável o salário, flexibilizando a sua

impenhorabilidade em casos de prestação alimentícia de qualquer

natureza, o que englobaria o crédito trabalhista, observo que o

próprio autor apresenta nova proposta de parcelamento do débito

restante, em parcelas mensais de R$ 210,38 até a quitação integral

do valor ainda remanescente.

Demonstrada a sua boa-fé, e estando referida quantia em

percentual razoável diante dos recebíveis atuais demonstrados no

contracheque de ID n. 105687e, além de se mostrar como uma

solução razoável que não prejudique a subsistência do autor e seus

familiares, defiro o parcelamento na forma requerida, o qual deverá

ser depositado, contudo, em favor do juízo e diretamente pela

empregadora do autor.

Assim sendo, expeça-se mandado de notificação à empresa GRAN

SERVICES S/A, com ordem para proceder ao bloqueio da exata

quantia de R$ 210,38 percebida mensalmente pelo referido réu, até

o limite do valor ainda devido no presente processo (R$ 5.890,70),

devendo depositar a quantia mensalmente em Juízo, no prazo de

15 dias, a contar do recebimento dos salários pelo trabalhador, sob

as penas legais.

Por fim, poderá o reclamante também prosseguir no feito em face

dos réus, visando à satisfação de seu direito, com indicação de

bens aptos à penhora.

Cumpra-se. Intimem-se.

MACAE/RJ, 18 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100606-90.2023.5.01.0482
RECLAMANTE RAFAEL PERES FERREIRA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECLAMADO J.I. BITTENCOURT
TELECOMUNICACOES - ME

ADVOGADO ANDREA DE SOUZA NUNES(OAB:
64883/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL PERES FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17b6092

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Isto posto, julgoPARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos

formulados para condenarDIRETAMENTEa 1ª parte reclamada

e,SUBSIDIARIAMENTE, a 2ª parte reclamada ao pagamento das

parcelas indicadas na fundamentação como se aqui integral e

exatamente transcritas.

Liquidação por simples cálculos (art. 879 da CLT), observando-se

os parâmetros estipulados na fundamentação, inclusive quanto a

recolhimentos previdenciários e fiscais.

Custas processuais, calculadas sobre o valor provisoriamente

arbitrado à condenação deR$ 50.000,00no importe deR$

1.000,00, a cargo exclusivo da 1ª reclamada.

Intimação da União na forma do art. 832, §4º, da CLT, observando-

se a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho 2023.

Intimem-se as partes (art. 841, §1º, e 852 da CLT).

Cumpra-se.
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    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100124-42.2023.5.01.0483
RECLAMANTE RICARDO WAGNER RITA DELPINO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRENO AYRES DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 8079/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 019b81c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Isto posto, julgo PARCIALMENTEPROCEDENTES os pedidos

formulados para condenar a parte reclamadaao pagamento das

parcelas indicadas na fundamentação como se aqui integral e

exatamente transcritas.

Liquidação por simples cálculos (art. 879 da CLT), observando-se

os parâmetros estipulados na fundamentação, inclusive quanto a

recolhimentos previdenciários e fiscais.

Custas processuais, calculadas sobre o valor provisoriamente

arbitrado à condenação deR$ 50.000,00no importe de R$

1.000,00, a cargo exclusivo da parte reclamada.

Intimação da União na forma do art. 832, §4º, da CLT, observando-

se a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho 2023.

Intimem-se as partes (art. 841, §1º, e 852 da CLT).

Cumpra-se.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100124-42.2023.5.01.0483
RECLAMANTE RICARDO WAGNER RITA DELPINO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRENO AYRES DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 8079/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO WAGNER RITA DELPINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 019b81c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Isto posto, julgo PARCIALMENTEPROCEDENTES os pedidos

formulados para condenar a parte reclamadaao pagamento das

parcelas indicadas na fundamentação como se aqui integral e

exatamente transcritas.

Liquidação por simples cálculos (art. 879 da CLT), observando-se

os parâmetros estipulados na fundamentação, inclusive quanto a

recolhimentos previdenciários e fiscais.

Custas processuais, calculadas sobre o valor provisoriamente

arbitrado à condenação deR$ 50.000,00no importe de R$

1.000,00, a cargo exclusivo da parte reclamada.

Intimação da União na forma do art. 832, §4º, da CLT, observando-

se a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho 2023.

Intimem-se as partes (art. 841, §1º, e 852 da CLT).

Cumpra-se.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100606-90.2023.5.01.0482
RECLAMANTE RAFAEL PERES FERREIRA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECLAMADO J.I. BITTENCOURT
TELECOMUNICACOES - ME

ADVOGADO ANDREA DE SOUZA NUNES(OAB:
64883/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - J.I. BITTENCOURT TELECOMUNICACOES - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17b6092

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Isto posto, julgoPARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos

formulados para condenarDIRETAMENTEa 1ª parte reclamada

e,SUBSIDIARIAMENTE, a 2ª parte reclamada ao pagamento das

parcelas indicadas na fundamentação como se aqui integral e

exatamente transcritas.

Liquidação por simples cálculos (art. 879 da CLT), observando-se

os parâmetros estipulados na fundamentação, inclusive quanto a

recolhimentos previdenciários e fiscais.

Custas processuais, calculadas sobre o valor provisoriamente

arbitrado à condenação deR$ 50.000,00no importe deR$

1.000,00, a cargo exclusivo da 1ª reclamada.

Intimação da União na forma do art. 832, §4º, da CLT, observando-

se a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho 2023.
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Intimem-se as partes (art. 841, §1º, e 852 da CLT).

Cumpra-se.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100738-47.2023.5.01.0483
RECLAMANTE WELLINGTON CARLOS DOS REIS

OLIVEIRA

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO LUCAS CORDEIRO PETRUCCI(OAB:
232079/RJ)

ADVOGADO VITORIA DOS SANTOS
DUARTE(OAB: 254666/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON CARLOS DOS REIS OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8c29c4f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Isto posto, julgo PARCIALMENTEPROCEDENTES os pedidos

formulados para condenar a parte reclamadaao pagamento das

parcelas indicadas na fundamentação como se aqui integral e

exatamente transcritas.

Liquidação por simples cálculos (art. 879 da CLT), observando-se

os parâmetros estipulados na fundamentação, inclusive quanto a

recolhimentos previdenciários e fiscais.

Custas processuais, calculadas sobre o valor provisoriamente

arbitrado à condenação deR$ 200.000,00no importe de R$

4.000,00, a cargo exclusivo da parte reclamada.

Intimação da União na forma do art. 832, §4º, da CLT, observando-

se a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho 2023.

Intimem-se as partes (art. 841, §1º, e 852 da CLT).

Cumpra-se.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100738-47.2023.5.01.0483
RECLAMANTE WELLINGTON CARLOS DOS REIS

OLIVEIRA

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO LUCAS CORDEIRO PETRUCCI(OAB:
232079/RJ)

ADVOGADO VITORIA DOS SANTOS
DUARTE(OAB: 254666/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8c29c4f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Isto posto, julgo PARCIALMENTEPROCEDENTES os pedidos

formulados para condenar a parte reclamadaao pagamento das

parcelas indicadas na fundamentação como se aqui integral e

exatamente transcritas.

Liquidação por simples cálculos (art. 879 da CLT), observando-se

os parâmetros estipulados na fundamentação, inclusive quanto a

recolhimentos previdenciários e fiscais.

Custas processuais, calculadas sobre o valor provisoriamente

arbitrado à condenação deR$ 200.000,00no importe de R$

4.000,00, a cargo exclusivo da parte reclamada.

Intimação da União na forma do art. 832, §4º, da CLT, observando-

se a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho 2023.

Intimem-se as partes (art. 841, §1º, e 852 da CLT).

Cumpra-se.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100751-46.2023.5.01.0483
RECLAMANTE TENIO GRACIANO MACHADO

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO ISABELA CESCHIN CELJAR(OAB:
211275/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TENIO GRACIANO MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c9f2136

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Isto posto, julgo PARCIALMENTEPROCEDENTES os pedidos

formulados para condenar a parte reclamadaao pagamento das

parcelas indicadas na fundamentação como se aqui integral e

exatamente transcritas.

Liquidação por simples cálculos (art. 879 da CLT), observando-se

os parâmetros estipulados na fundamentação, inclusive quanto a

recolhimentos previdenciários e fiscais.
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Custas processuais, calculadas sobre o valor provisoriamente

arbitrado à condenação deR$ 200.000,00no importe de R$

4.000,00, a cargo exclusivo da parte reclamada.

Intimação da União na forma do art. 832, §4º, da CLT, observando-

se a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho 2023.

Intimem-se as partes (art. 841, §1º, e 852 da CLT).

Cumpra-se.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100751-46.2023.5.01.0483
RECLAMANTE TENIO GRACIANO MACHADO

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO ISABELA CESCHIN CELJAR(OAB:
211275/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c9f2136

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Isto posto, julgo PARCIALMENTEPROCEDENTES os pedidos

formulados para condenar a parte reclamadaao pagamento das

parcelas indicadas na fundamentação como se aqui integral e

exatamente transcritas.

Liquidação por simples cálculos (art. 879 da CLT), observando-se

os parâmetros estipulados na fundamentação, inclusive quanto a

recolhimentos previdenciários e fiscais.

Custas processuais, calculadas sobre o valor provisoriamente

arbitrado à condenação deR$ 200.000,00no importe de R$

4.000,00, a cargo exclusivo da parte reclamada.

Intimação da União na forma do art. 832, §4º, da CLT, observando-

se a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho 2023.

Intimem-se as partes (art. 841, §1º, e 852 da CLT).

Cumpra-se.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100230-38.2022.5.01.0483
RECLAMANTE DENIS DO NASCIMENTO SEVERO

GOMES

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECLAMADO C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

  - C.S.E. - MECANICA E INSTRUMENTACAO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2f76f8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Isto posto, julgoPARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos

formulados para condenar, solidariamente, as reclamadas ao

pagamento das parcelas indicadas na fundamentação como se aqui

integral e exatamente transcritas.

Liquidação por simples cálculos (art. 879 da CLT), observando-se

os parâmetros estipulados na fundamentação, inclusive quanto a

recolhimentos previdenciários e fiscais.

Custas processuais, calculadas sobre o valor provisoriamente

arbitrado à condenação deR$ 40.000,00no importe deR$ 800,00,

a cargo exclusivo e solidário das reclamadas.

Intimação da União na forma do art. 832, §4º, da CLT, observando-

se a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho 2023.

Intimem-se as partes (art. 841, §1º, e 852 da CLT).

Cumpra-se.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100230-38.2022.5.01.0483
RECLAMANTE DENIS DO NASCIMENTO SEVERO

GOMES

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECLAMADO C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIS DO NASCIMENTO SEVERO GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2f76f8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Isto posto, julgoPARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos

formulados para condenar, solidariamente, as reclamadas ao
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pagamento das parcelas indicadas na fundamentação como se aqui

integral e exatamente transcritas.

Liquidação por simples cálculos (art. 879 da CLT), observando-se

os parâmetros estipulados na fundamentação, inclusive quanto a

recolhimentos previdenciários e fiscais.

Custas processuais, calculadas sobre o valor provisoriamente

arbitrado à condenação deR$ 40.000,00no importe deR$ 800,00,

a cargo exclusivo e solidário das reclamadas.

Intimação da União na forma do art. 832, §4º, da CLT, observando-

se a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho 2023.

Intimem-se as partes (art. 841, §1º, e 852 da CLT).

Cumpra-se.

    BRUNO ANDRADE DE MACEDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100807-79.2023.5.01.0483
RECLAMANTE MARIA CRISTINA PEIXOTO ALMEIDA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DOS
SANTOS ESTARNECK(OAB:
248326/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO MULTI GESTAO

ADVOGADO JOCELINO LOPES PEREIRA(OAB:
92334/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CASIMIRO DE
ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO MULTI GESTAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dcbe92

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Vistos, etc.

Considerando a manifestação das partes, declaro encerrada a

instrução, na forma do art. 355, inciso I, do CPC, facultada a

apresentação de alegações finais, no prazo de 5 dias.

Retire-se o feito de pauta.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100831-10.2023.5.01.0483
RECLAMANTE BIANCA LOURA FRANCA DE

AGUIAR

ADVOGADO LUCIANA FERREIRA BARBOSA(OAB:
229231/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO MULTI GESTAO

ADVOGADO JOCELINO LOPES PEREIRA(OAB:
92334/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CASIMIRO DE
ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA LOURA FRANCA DE AGUIAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20b86fb

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Vistos, etc.

Considerando a manifestação das partes, declaro encerrada a

instrução, na forma do art. 355, inciso I, do CPC, facultada a

apresentação de alegações finais, no prazo de 5 dias.

Retire-se o feito de pauta.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100831-10.2023.5.01.0483
RECLAMANTE BIANCA LOURA FRANCA DE

AGUIAR

ADVOGADO LUCIANA FERREIRA BARBOSA(OAB:
229231/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO MULTI GESTAO

ADVOGADO JOCELINO LOPES PEREIRA(OAB:
92334/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CASIMIRO DE
ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO MULTI GESTAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20b86fb

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Vistos, etc.

Considerando a manifestação das partes, declaro encerrada a

instrução, na forma do art. 355, inciso I, do CPC, facultada a

apresentação de alegações finais, no prazo de 5 dias.

Retire-se o feito de pauta.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100807-79.2023.5.01.0483
RECLAMANTE MARIA CRISTINA PEIXOTO ALMEIDA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DOS
SANTOS ESTARNECK(OAB:
248326/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO MULTI GESTAO

ADVOGADO JOCELINO LOPES PEREIRA(OAB:
92334/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CASIMIRO DE
ABREU
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA PEIXOTO ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dcbe92

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Vistos, etc.

Considerando a manifestação das partes, declaro encerrada a

instrução, na forma do art. 355, inciso I, do CPC, facultada a

apresentação de alegações finais, no prazo de 5 dias.

Retire-se o feito de pauta.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100801-72.2023.5.01.0483
RECLAMANTE VANESSA RAMOS VALADAO

ADVOGADO ADRIEL DOS SANTOS SILVA(OAB:
103985/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO MULTI GESTAO

ADVOGADO JOCELINO LOPES PEREIRA(OAB:
92334/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CASIMIRO DE
ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO MULTI GESTAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 909cf54

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Vistos, etc.

Considerando a manifestação das partes, declaro encerrada a

instrução, na forma do art. 355, inciso I, do CPC, facultada a

apresentação de alegações finais, no prazo de 5 dias.

Retire-se o feito de pauta.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100801-72.2023.5.01.0483
RECLAMANTE VANESSA RAMOS VALADAO

ADVOGADO ADRIEL DOS SANTOS SILVA(OAB:
103985/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO MULTI GESTAO

ADVOGADO JOCELINO LOPES PEREIRA(OAB:
92334/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CASIMIRO DE
ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA RAMOS VALADAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 909cf54

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Vistos, etc.

Considerando a manifestação das partes, declaro encerrada a

instrução, na forma do art. 355, inciso I, do CPC, facultada a

apresentação de alegações finais, no prazo de 5 dias.

Retire-se o feito de pauta.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100838-02.2023.5.01.0483
RECLAMANTE ALBERICO DOLABELLA BENTO

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DOS
SANTOS ESTARNECK(OAB:
248326/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CASIMIRO DE
ABREU

RECLAMADO INSTITUTO MULTI GESTAO

ADVOGADO JOCELINO LOPES PEREIRA(OAB:
92334/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO MULTI GESTAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b06adf

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Vistos, etc.

Considerando a manifestação das partes, declaro encerrada a

instrução, na forma do art. 355, inciso I, do CPC, facultada a

apresentação de alegações finais, no prazo de 5 dias.

Retire-se o feito de pauta.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100838-02.2023.5.01.0483
RECLAMANTE ALBERICO DOLABELLA BENTO

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DOS
SANTOS ESTARNECK(OAB:
248326/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CASIMIRO DE
ABREU

RECLAMADO INSTITUTO MULTI GESTAO

ADVOGADO JOCELINO LOPES PEREIRA(OAB:
92334/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ALBERICO DOLABELLA BENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b06adf

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Vistos, etc.

Considerando a manifestação das partes, declaro encerrada a

instrução, na forma do art. 355, inciso I, do CPC, facultada a

apresentação de alegações finais, no prazo de 5 dias.

Retire-se o feito de pauta.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100204-06.2023.5.01.0483
RECLAMANTE KAMILA NERY ROSA

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE GOSSELIN(OAB:
121777/RJ)

RECLAMADO RICARDO BRAZAO DA GAMA

RECLAMADO R V EMPRESTIMO CONSIGNADO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAMILA NERY ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9fdcb33

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

I – RELATÓRIO

KAMILA NERY ROSA,qualificada à petição inicial, ajuíza, em

10/03/2023, a presente ação trabalhista contra R V EMPRESTIMO

CONSIGNADO LTDA e RICARDO BRAZAO DA GAMA, também

qualificadas, referindo ter sido admitida pela primeira reclamada em

27/05/2019, na função de vendedora, e dispensada sem justa causa

em 14/03/2021, sendo posteriormente admitida em 23/11/2021 na

função de vendedora, passando à função de supervisora em

01/01/2022 e dispensada sem justa causa em 14/03/2022,

formulando as pretensões lá descritas, com documentos.

Na audiência do dia 07/03/2024, compareceu a reclamante, tendo

requerido a revelia e a confissão ficta das reclamadas.

A reclamante aduziu razões finais remissivas.

Conciliação prejudicada.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

1. Revelia e confissão das reclamadas

As reclamadas, devidamente notificadas, não compareceram à

audiência para se defender, razão pela qual declaro a revelia e

confissão ficta quanto à matéria de fato (art. 844 da CLT; art. 344 do

CPC).

2. Comissões. Salário por fora. Integração

Ante a revelia e confissão ficta das reclamadas, presumo a

veracidade da versão da petição inicial de que “A autora recebia

mensalmente o valor fixo de R$ 1.275,19, acrescido de comissão

nos percentuais de 1% e 1,5% chegando a receber R$ 9.017,64”

(ID. eec3f8f, fls. 4), referente ao primeiro contrato de trabalho

mantido com a primeira reclamada, bem como de que “A autora

recebia mensalmente o valor fixo de R$ 1.352,39, acrescido de

comissão nos percentuais de 1% e 1,5% chegando a receber R$

3.937,56” (ID. eec3f8f, fls. 4). Referida presunção é relativa,

devendo ser cotejada com os demais elementos de prova,

especialmente a prova pré-constituída nos autos pela própria

reclamante.

A prova pré-constituída nos autos pela reclamante revela que

recebeu, em média, no período do primeiro contrato, o valor de R$

2.423,20 mensais, em média, entre agosto/2019 e junho/2020 e

entre outubro/2020 a abril/2021 (total de R$ 43.617,77 em 18

meses, ID. 185398a, fls. 40 ao ID. ec4c855, fls. 129, e do ID.

813f59d, fls. 299 ao ID. dd3f20a, fls. 407), por meio de

transferências efetuadas por RICARDO BRAZAO DA GAMA,

incluído no polo passivo da demanda como sócio da primeira

reclamada e indicado como quem pagava as comissões (ID.

eec3f8f, fls. 13). Assim, fixo que a reclamante, no primeiro contrato

de trabalho, recebia, em média, R$ 2.423,20 mensais a título de

comissões.

Quanto ao segundo contrato de trabalho, ante a presunção de

veracidade da petição inicial, não afastada pelos demais elementos

de prova dos autos, fixo que a reclamante recebeu R$ 2.585,17

mensais, em média, considerando ter informado que o total mensal

chegaria a R$ 3.937,56, já incluído também o salário de R$

1.352,39.

Assim, defiro a integração do salário por fora no valor de R$

2.423,20 mensais, em média, referente ao primeiro contrato de

trabalho, bem como a integração do salário por fora no valor de R$

2.585,17 mensais, em média, referente ao segundo contrato de

trabalho, e defiro, por consequência, diferenças de férias com 1/3,

13º saláriose FGTS, observados os limites do pedido (ID. eec3f8f,

fls. 4). Indevidas diferenças de repousos semanais remunerados,

porquanto as comissões eram parcelas mensais, já contemplando

os primeiros.

Pretensão acolhida em parte.

3. Vínculo de emprego. Período anterior. Retificação da CTPS.
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Extinção do contrato de trabalho. Verbas decorrentes

Ante a revelia e confissão ficta das reclamadas, presumo a

veracidade da versão da petição inicial, de que a reclamante

prestou serviços à primeira reclamada, na forma dos arts. 2º e 3º da

CLT, sem anotação da CTPS de 27/05/2019 a 30/06/2019, que foi

anotada somente 01/07/2019, na função de vendedora, e que

“recebia mensalmente o valor fixo de R$ 1.275,19, acrescido de

comissão nos percentuais de 1% e 1,5% chegando a receber R$

9.017,64” (ID. eec3f8f, fls. 4), portanto, tendo trabalhado de

27/05/2019 a 14/03/2021, quando foi dispensada sem justa causa.

Presumo a veracidade da versão da petição inicial também quanto à

reclamante ter prestado serviços à primeira reclamada em um

segundo contrato, na forma dos arts. 2º e 3º da CLT, sem anotação

da CTPS de 23/11/2021 a 30/11/2021, que foi anotada somente

01/12/2021, na função de vendedora, passando para a função de

supervisora em 02/01/2022, e que “recebia mensalmente o valor

fixo de R$ 1.352,39, acrescido de comissão nos percentuais de 1%

e 1,5% chegando a receber R$ 3.937,56” (ID. eec3f8f, fls. 4),

portanto, tendo trabalhado de 23/11/2021 a 14/03/2022, quando foi

dispensada sem justa causa. Referidas presunções são relativas e

não foram afastadas por outros elementos de prova.

Declaro, assim, a existência de relação de emprego entre a

reclamante e a primeira reclamada, nos moldes dos arts. 2° e 3°, da

CLT, nos períodos acima mencionados (27/05/2019 a 14/03/2021 e

23/11/2021 a 14/03/2022), sendo devidas as verbas decorrentes da

dispensa imotivada a seguir especificadas.

Quanto à modalidade de extinção do contrato de trabalho, concluo

que a reclamante foi dispensada sem justa causa, militando em seu

favor o princípio da continuidade da relação de emprego (TST,

Súmula 212).

Assim, são devidas as seguintes parcelas pelos períodos sem

anotação da CTPS, considerando a ausência de controvérsia e de

prova de pagamento, e os limites do pedido:

a) férias proporcionais (1/12), com 1/3 e de forma simples, pelo

primeiro período trabalhado;

b) 13° salário proporcional (1/12), pelo primeiro período trabalhado;

c) diferenças de FGTS devidas de todo o período contratual não

anotado na CTPS, em ambos os contratos.

Não há o que falar em 13º salário proporcional pelo segundo

período contratual mantido entre as partes, uma vez que o período

sem anotação na CTPS (23/11/2021 a 30/11/2021) não enseja o

pagamento de 13º salário proporcional (Lei 4.090/62, art. 1º, §1ºe

§2º).

Igualmente não há o que falar em férias proporcionais com 1/3,

referentes ao segundo período trabalhado, uma vez que, tanto se

considerar o período de 23/11/2021 a 14/03/2022 como o de

01/12/2021 a 14/03/2022, são devidos 4/12 de férias proporcionais,

com 1/3 e de forma simples (CLT, art. 146, Parágrafo único).

A base de cálculo das verbas resilitórias, no primeiro contrato de

trabalho, é o valor constante da CTPS, de R$ 1.275,19 (ID. 1e5af27,

fls. 20), também indicado na petição inicial (ID. eec3f8f, fls. 4),

acrescido do valor fixado a título de comissões, de R$ 2.423,20

mensais, totalizando, portanto, R$ 3.698,39 como base de cálculo

(primeiro contrato).

A base de cálculo das verbas resilitórias, no segundo contrato de

trabalho (no caso, somente FGTS), é o valor constante da CTPS, de

R$ 1.352,39 (ID. 1e5af27, fls. 19), também indicado na petição

inicial (ID. eec3f8f, fls. 4), acrescido do valor fixado a título de

comissões, de R$ 2.423,20 mensais, totalizando, portanto, R$

3.937,56 como base de cálculo (segundo contrato).

Determino, considerando a revelia da primeira reclamada e na

forma do art. 39 da CLT, que a Secretaria proceda à retificação da

data de admissão na CTPS da reclamante, passando a constar o

dia 27/05/2019 como o início do primeiro contrato de trabalho e o

dia 23/11/2021 como o início do segundo contrato de trabalho,

devendo ser anotada, ainda, a mudança de função de vendedora

para supervisora, em 02/01/2022.

4. Horas extras. Intervalo intrajornada

Ante a revelia e confissão ficta das reclamadas, presumo a

veracidade da versão da petição inicial de que a reclamante, em

ambos os contratos mantidos com a primeira reclamada, trabalhava

das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, e aos sábados das 9h às

13h, com 30 minutos de intervalo intrajornada para repouso e

alimentação, bem como, em duas oportunidades na semana,

elastecia a jornada até 19h, “para realização de reuniões,

apresentação de planilhas e metas a serem cumpridas pela equipe”

(ID. eec3f8f, fls. 4). Referida presunção é relativa e não é infirmada

pelos demais elementos de prova, pelo que fixo a jornada de

trabalho do reclamante nos termos acima aludidos. Fixo, ainda, ante

os termos da petição inicial, que a reclamante trabalhou em home

office no período de março/2020 a setembro/2020.

Diante disso, defiro horas extras além da 8ª diária, observada a

jornada arbitrada, com o adicionallegal de 50%, e reflexos em

repousos semanais remunerados, 13° salários, férias com 1/3 e

FGTS, observados os limites do pedido(ID. eec3f8f, fls. 5). Não há

pedido de horas extras além da 44ª semanal.

Indevidos os reflexos pelo aumento da média remuneratória, por

implicarbis in idem, conforme OJ 394, SDI-1, TST,porquanto a sua

nova redação será aplicável apenas para as horas extras

trabalhadas a partir de 20/03/2023 (item II).

Como ambos os contratos se iniciaram após novembro/2017,

declaro serem aplicáveis as disposições da Lei 13.467/17 relativas
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ao tema, considerando que os fatos objeto da pretensão ocorreram

após o início da sua vigência, não havendo que se falar em direito

adquirido à aplicação das normas vigentes do início ao final de

contrato de trabalho.

Assim dispõe o art. 71, da CLT, especialmente o § 4º, na redação

conferida pela Lei 13.467/2017:

Art. 71 - Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6

(seis) horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para

repouso ou alimentação, o qual será, no mínimo, de 1 (uma) hora e,

salvo acordo escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá

exceder de 2 (duas) horas.

[...]

§ 4ºA não concessão ou a concessão parcial do intervalo

intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a empregados

urbanos e rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória,

apenas do período suprimido, com acréscimo de 50%

(cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora

normal de trabalho. (grifei)

Defiro o período suprimido de 30 minutos, de natureza indenizatória,

com acréscimo de 50%, pela ausência de fruição integral do

intervalo intrajornada, durante os contratos de trabalho.

Na liquidação também devem ser observados a evolução salarial da

reclamante, os dias efetivamente trabalhados, a Súmula 264 do

TST para a base de cálculo, e o divisor 220. Autorizo a dedução ou

o abatimento de valores eventualmente pagos a esse título durante

os contratos de trabalho.

Pretensões acolhidas em parte.

5. Responsabilidade do sócio

O art. 855-A da CLT determina a aplicação ao Processo do

Trabalho do incidente de desconsideração da personalidadejurídica

previstonosarts. 133 a 137 do Código de ProcessoCivil, o qual fica

dispensado no caso de a desconsideraçãotersido requerida na

própria petição inicial, com regular citação dos sócios, o que não

ocorreu no presente caso, não tendo sido requerida a

desconsideração da personal idadejurídica.

Na seara trabalhista, prevalece a Teoria Objetiva ou Menor da

desconsideração da personalidade jurídica, segundo a qual basta a

constatação de que os bensda sociedade são insuficientes para

satisfazer o débito, de modo que a personalidade jurídica se revela

como efetivo obstáculo para adimplemento do crédito do

trabalhador (CDC, art.28).

Entretanto, não há comprovação de efetivas tentativas de execução

do crédito junto à empregadora, mas tão e somente o mero

inadimplemento das verbas ora reconhecidas, o que torna

desnecessária, no presente momento, a desconsideração da sua

personalidade jurídica.

Ante o exposto, rejeito a pretensão e determino a exclusão

dosócioRICARDO BRAZAO DA GAMAdo polo passivo da

presente lide.

6. Justiça gratuita. Honorários de sucumbência

De início, declaro serem aplicáveis as disposições da Lei 13.467/17

relativas ao benefício da justiça gratuita e aos honorários de

advogado, considerando que a presente ação foi ajuizada após o

início da sua vigência, o que afasta a aplicação do art. 14 da Lei

5.584/70 e das Súmulas 219 e 329 do TST.

Nesse sentido, o STF, nos autos da ADI 5766/DF, declarou

inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT,

e declarou a constitucionalidade do art. 844, § 2º, da CLT.

Nos termos do art. 790, § 3° e 4º, CLT, o benefício da justiça

gratuita poderá ser concedido àqueles que perceberem salário igual

ou inferior aR$ 3.114,40, valor correspondente a 40% (quarenta por

cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social (art. 790, §3º da CLT), atualmente fixado em R$

7.786,02para o corrente ano, ou à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo.

No caso dos autos, não há documento comprovando que a

reclamante, atualmente, esteja desempregada ou percebendo

salário igual ou inferior aR$ 3.114,40, valor correspondente a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social (art. 790, §3º da CLT), atualmente

fixado emR$ 7.786,02para o corrente ano, e nem que comprove

sua insuficiência de recursos para pagamento das custas do

processo (art. 790, §4º da CLT), sendo insuficiente para tal

finalidade a mera declaração de pobreza juntada com a petição

inicial (ID. 29b4ac3, fls. 17), uma vez que não se pode aferir se a

reclamante está desempregada ou percebendo salário igual ou

inferior aR$ 3.114,40. Inexistindo, portanto, qualquer comprovação

quanto à ausência de trabalho no período posterior ao deste último

vinculo, indefiro o benefício da justiça gratuita.

Nos termos do art. 791 da CLT, “Ao advogado, ainda que atue em

causa própria, serão devidos honoráriosde sucumbência, fixados

entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze

por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa”, sendo admitida, ainda, a

sucumbência recíproca, em caso de procedência parcial dos

pedidos, vedada a compensação entre os honorários.

Nesse contexto, como houve sucumbência da reclamante em

parcela mínima do pedido, deverá a primeira reclamada

responsabilizar-se integralmente pelos honoráriosde sucumbência,

ora fixados em 10% do valor que resultar da liquidação da sentença,

observada a OJ 348 da SDI-1 do TST.
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Como houve re je ição in tegra l  do pedido em face do

sócioRICARDO BRAZAO DA GAMA, deverá a reclamante

responsabilizar-se integralmente pelos honorários de sucumbência,

ora fixados em 5% do valor atualizado da causa para o patrono da

reclamada.

No entanto, apesar da rejeição integral do pedido em face de

RICARDO BRAZAO DA GAMA, inexistindo advogado constituído

por essa parte, não há o que falar em pagamento de honorários de

sucumbência.

7. Recolhimentos fiscais e previdenciários

A primeira reclamada deverá recolher e comprovar as contribuições

previdenciárias, cotas do empregado e do empregador, incidentes

sobre as parcelas da condenação que integrem o salário-de-

contribuição, nos termos do art. 28, Lei 8.212/91.

Determino que a primeira reclamada informe o correto salário-de-

contribuição, por meio de GFIP (art. 32, IV, Lei 8.212/91).

Autorizo a retenção das contribuições fiscais, devendo estas incidir

sobre as parcelas remuneratórias no momento da disponibilidade do

crédito à reclamante (art. 46, Lei 8.541/92 e Instruções Normativas

vigentes da RFB). Deve a empregadora também recolher o imposto

de renda que venha a ser retido.

A responsabilidade pelo pagamento dos tributos decorre de lei,

sendo indevida qualquer indenização compensatória (TST, Súmula

368, II) ou condenação exclusiva do empregador ao pagamento de

todos os descontos.

A base de cálculo dos recolhimentos fiscais deve observar a OJ 400

da SDI-1 do TST quanto a não integração dos juros de mora.

8. Juros e correção monetária

Conforme decisão proferida pelo Plenário do STF, nas ADCs 58 e

59, o critério de juros e correção monetária aplicado aos débitos

trabalhistas deve ser o mesmo utilizado para as condenações cíveis

em geral, quais sejam,o Índice de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial, até a citação judicial válida, e

a Taxa SELIC, a partir da citação judicial válida, contemplando tanto

a correção monetária quanto os juros de mora, até que sobrevenha

disciplina legislativa específica sobre o tema.

A correção monetária deve, ainda, obedecer às datas de

vencimento e pagamento das obrigações (CLT, art. 459, parágrafo

único; TST, Súmula 381).

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação movida por KAMILA NERY ROSAcontra

R V EMPRESTIMO CONSIGNADO LTDA e RICARDO BRAZAO

DA GAMA, decido, no mérito, JULGAR IMPROCEDENTE A AÇÃO

em face de RICARDO BRAZAO DA GAMA e JULGAR

PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO para determinar que a

Secretaria, na forma do art. 39 da CLT,considerando a revelia da

primeira reclamada, proceda à retificação da data de admissão na

CTPS da reclamante, passando a constar o dia 27/05/2019 como o

início do primeiro contrato de trabalho e o dia 23/11/2021 como o

início do segundo contrato de trabalho, devendo ser anotada, ainda,

a mudança de função de vendedora para supervisora, em

02/01/2022, bem como para condenar a primeira reclamada ao

pagamento das seguintes parcelas, cujos critérios fixados na

fundamentação integram o decisum:

a) integrações salariais do salário pago por fora, de R$ 2.423,20

mensais, em média, referente ao primeiro contrato de trabalho, e de

R$ 2.585,17 mensais, em média, referente ao segundo contrato de

trabalho;

b) férias proporcionais (1/12), com 1/3 e de forma simples, pelo

primeiro período trabalhado;

c) 13° salário proporcional (1/12), pelo primeiro período trabalhado;

d) diferenças de FGTS devidas de todo o período contratual não

anotado na CTPS, em ambos os contratos;

e)horas extras além da 8ª diária, com adicional e reflexos;

f) o período suprimido de 30 minutos, de natureza indenizatória,

com acréscimo de 50%, pela ausência de fruição integral do

intervalo intrajornada.

Custas de R$ 600,00, calculadas sobre o valor da condenação, ora

arbitrado em R$ 30.000,00. Os valores devidos serão regularmente

apurados na fase de liquidação, os quais deverão observar a

limitação de valores determinada na petição inicial, sem a incidência

de juros e correção monetária.

A primeira reclamada deverá arcar com honorários advocatícios de

10% sobre o valor que resultante da liquidação da sentença,

observada a OJ 348 da SDI-1 do TST, em favor do patrono da

reclamante.

Apesar da rejeição integral do pedido em face de RICARDO

BRAZAO DA GAMA, inexistindo advogado constituído por essa

parte, não há o que falar em pagamento de honorários de

sucumbência.

Juros, correção monetária, recolhimentos fiscais e previdenciários

na forma da fundamentação.

Sentença publicada no DEJT. Intimem-se as partes.

Nada mais.

Marcelo Luiz Nunes Melim

Juiz do Trabalho Substituto

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0012255-22.2015.5.01.0483
RECLAMANTE JOAO ANTONIO ANDRADE DE

SOUZA

ADVOGADO LUMA LINDOLFO GOMES(OAB:
181565/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO Adilson de Oliveira Siqueira(OAB:
85297/RJ)

ADVOGADO ISABELA CESCHIN CELJAR(OAB:
211275/RJ)

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO WANDERLEY CALAZAN
ALVARENGA(OAB: 116020/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ANTONIO ANDRADE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

JOAO ANTONIO ANDRADE DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SISCONDJ - BB.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

ao BB, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0012255-22.2015.5.01.0483
RECLAMANTE JOAO ANTONIO ANDRADE DE

SOUZA

ADVOGADO LUMA LINDOLFO GOMES(OAB:
181565/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO Adilson de Oliveira Siqueira(OAB:
85297/RJ)

ADVOGADO ISABELA CESCHIN CELJAR(OAB:
211275/RJ)

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO WANDERLEY CALAZAN
ALVARENGA(OAB: 116020/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SISCONDJ - BB.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

ao BB, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100697-85.2020.5.01.0483
RECLAMANTE VANDERLEI JOSE MADALOZZO

ADVOGADO PAULO MARCIO ABILA
BERSOT(OAB: 103475/RJ)

RECLAMADO S.A.GOMES BERBAT - ME

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PIERSANTI
MARQUES DE SOUZA(OAB:
93823/RJ)

ADVOGADO MARCIA VALERIA RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 184494/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI JOSE MADALOZZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

VANDERLEI JOSE MADALOZZO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SISCONDJ - BB.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

ao BB, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6558
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0100697-85.2020.5.01.0483
RECLAMANTE VANDERLEI JOSE MADALOZZO

ADVOGADO PAULO MARCIO ABILA
BERSOT(OAB: 103475/RJ)

RECLAMADO S.A.GOMES BERBAT - ME

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PIERSANTI
MARQUES DE SOUZA(OAB:
93823/RJ)

ADVOGADO MARCIA VALERIA RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 184494/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.A.GOMES BERBAT - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

S.A.GOMES BERBAT - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SISCONDJ - BB.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

ao BB, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100355-06.2022.5.01.0483
RECLAMANTE JOVENAL LUIZ FERRAZ JUNIOR

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DOS SANTOS
BEZERRA LOPES(OAB: 215074/RJ)

RECLAMADO JC TOLEDO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO SIMONE ALVES DIAS LOPES(OAB:
106511/RJ)

RECLAMADO J COELHO COTA MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO SIMONE ALVES DIAS LOPES(OAB:
106511/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOVENAL LUIZ FERRAZ JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

JOVENAL LUIZ FERRAZ JUNIOR

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SISCONDJ - BB.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

ao BB, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100355-06.2022.5.01.0483
RECLAMANTE JOVENAL LUIZ FERRAZ JUNIOR

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DOS SANTOS
BEZERRA LOPES(OAB: 215074/RJ)

RECLAMADO JC TOLEDO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO SIMONE ALVES DIAS LOPES(OAB:
106511/RJ)

RECLAMADO J COELHO COTA MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO SIMONE ALVES DIAS LOPES(OAB:
106511/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J COELHO COTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

J COELHO COTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SISCONDJ - BB.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

ao BB, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100355-06.2022.5.01.0483
RECLAMANTE JOVENAL LUIZ FERRAZ JUNIOR

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DOS SANTOS
BEZERRA LOPES(OAB: 215074/RJ)

RECLAMADO JC TOLEDO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO SIMONE ALVES DIAS LOPES(OAB:
106511/RJ)

RECLAMADO J COELHO COTA MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO SIMONE ALVES DIAS LOPES(OAB:
106511/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JC TOLEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

JC TOLEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SISCONDJ - BB.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

ao BB, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101128-56.2019.5.01.0483
RECLAMANTE PAULO RIBEIRO BARBOSA

ADVOGADO ELIZABETH ROCHA ALMADA(OAB:
152326/RJ)

ADVOGADO YASMIN DOS SANTOS VALE(OAB:
177359/RJ)

RECLAMADO LIMPATECH SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO Rui Meier(OAB: 65637/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RIBEIRO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

PAULO RIBEIRO BARBOSA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SISCONDJ - BB.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

ao BB, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101128-56.2019.5.01.0483
RECLAMANTE PAULO RIBEIRO BARBOSA

ADVOGADO ELIZABETH ROCHA ALMADA(OAB:
152326/RJ)

ADVOGADO YASMIN DOS SANTOS VALE(OAB:
177359/RJ)

RECLAMADO LIMPATECH SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO Rui Meier(OAB: 65637/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPATECH SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

LIMPATECH SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SISCONDJ - BB.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

ao BB, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0102806-77.2017.5.01.0483
RECLAMANTE WAGNO CORDEIRO FLORIDO

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO
BEZERRA(OAB: 2444/SE)

ADVOGADO JEFFSON MENEZES DE
SOUSA(OAB: 8652/SE)

RECLAMADO MCE ENGENHARIA S.A.

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GILDO RODRIGUES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNO CORDEIRO FLORIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESTINATÁRIO(S):

WAGNO CORDEIRO FLORIDO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SISCONDJ - BB.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

ao BB, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0102806-77.2017.5.01.0483
RECLAMANTE WAGNO CORDEIRO FLORIDO

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO
BEZERRA(OAB: 2444/SE)

ADVOGADO JEFFSON MENEZES DE
SOUSA(OAB: 8652/SE)

RECLAMADO MCE ENGENHARIA S.A.

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GILDO RODRIGUES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SISCONDJ - BB.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

ao BB, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100860-54.2018.5.01.0283
RECLAMANTE CLAUDECIR SANTANA SILVA

ADVOGADO LUIZ ANDERSON GONCALVES
COSTA DE CAMPOS(OAB:
152186/RJ)

RECLAMADO EDNO CARDOSO JUNIOR

ADVOGADO PATRICIA REGINA DE ARAUJO
XAVIER(OAB: 74955/RJ)

RECLAMADO MARLIM SERVICOS MARITIMOS
SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA -
ME

ADVOGADO PATRICIA REGINA DE ARAUJO
XAVIER(OAB: 74955/RJ)

RECLAMADO FELIPE CRIZANTO DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA REGINA DE ARAUJO
XAVIER(OAB: 74955/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDECIR SANTANA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

CLAUDECIR SANTANA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SISCONDJ - BB e

SIF - CEF.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

ao BB, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100860-54.2018.5.01.0283
RECLAMANTE CLAUDECIR SANTANA SILVA

ADVOGADO LUIZ ANDERSON GONCALVES
COSTA DE CAMPOS(OAB:
152186/RJ)

RECLAMADO EDNO CARDOSO JUNIOR

ADVOGADO PATRICIA REGINA DE ARAUJO
XAVIER(OAB: 74955/RJ)

RECLAMADO MARLIM SERVICOS MARITIMOS
SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA -
ME

ADVOGADO PATRICIA REGINA DE ARAUJO
XAVIER(OAB: 74955/RJ)

RECLAMADO FELIPE CRIZANTO DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA REGINA DE ARAUJO
XAVIER(OAB: 74955/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLIM SERVICOS MARITIMOS SOCIEDADE SIMPLES
LIMITADA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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DESTINATÁRIO(S):

MARLIM SERVICOS MARITIMOS SOCIEDADE SIMPLES

LIMITADA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SISCONDJ - BB e

SIF - CEF.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

ao BB, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0012429-31.2015.5.01.0483
RECLAMANTE JAIRO VIEIRA

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO ISABELA CESCHIN CELJAR(OAB:
211275/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE SOUZA
AZEVEDO(OAB: 235437/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO WANDERLEY CALAZAN
ALVARENGA(OAB: 116020/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

JAIRO VIEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SISCONDJ - BB.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

ao BB, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0012429-31.2015.5.01.0483
RECLAMANTE JAIRO VIEIRA

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO ISABELA CESCHIN CELJAR(OAB:
211275/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE SOUZA
AZEVEDO(OAB: 235437/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO WANDERLEY CALAZAN
ALVARENGA(OAB: 116020/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SISCONDJ - BB.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

ao BB, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100300-42.2023.5.01.0282
RECLAMANTE JOSE LUIZ AVELINO DE ASSIS

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO MARFOOD COMERCIO E SERVICOS
DE HOTELARIA LTDA

ADVOGADO VICTOR AZEVEDO RIBEIRO
SCHUELER(OAB: 154268/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFOOD COMERCIO E SERVICOS DE HOTELARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5eea890

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

SENTENÇA PJe

Vistos.

I – RELATÓRIO

JOSE LUIZ AVELINO DE ASSIS, qualificado à petição inicial,

ajuíza, em 26/04/2023, a presente ação trabalhista contra

MARFOOD COMERCIO E SERVICOS DE HOTELARIA

LTDA,também qualificadas, referindo ter sido admitido pela

reclamada em 05/07/2021, na função de ajudante de cozinha, e

dispensado sem justa causa em 03/02/2023, formulando as

pretensões lá descritas, com documentos.

Apresentada exceção de incompetência pela reclamada, foi

proferida decisão acolhendo a exceção, tendo o feito sido

redistribuído à 3ª Vara do Trabalho de Macaé/RJ.

A reclamada, antecipadamente à audiência, juntou defesa escrita,

acompanhada de documento, em que pugna pela improcedência do

pedido.

Na audiência do dia 12/09/2023, compareceram as partes,tendo

sido recusada a primeira proposta conciliatória e deferido prazo

para o reclamante se manifestar sobre os documentos juntados com

a defesa.

Na audiência do dia 07/03/2024, compareceram as partes, tendo

sido integralmente gravada a audiência em imagem e áudio, sem

redução a termo. Recusada a primeira proposta de conciliação e

colhidos os depoimentos das partes e de uma testemunha.

O reclamante aduziu razões finais escritas, sendo aduzidas razões

finais orais pela reclamada.

Nova proposta conciliatória recusada.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

1. Inépcia da petição inicial

No Processo do Trabalho, a petição inicial deve conter uma breve

exposição dos fatos de que resulta o dissídio, cujo pedido deverá

ser certo, determinado e com indicação de seu valor (art. 840, §

1°,daCLT, na redação vigente por ocasião do ajuizamento),

obedecendo aos princípios da simplicidade e da informalidade.

A pet ição in ic ia l  revela pedidos com causa de pedi r

satisfatoriamente delimitadas, inclusive quanto aos feriados, às

horas extras relativas ao dia do desembarque e aos cursos

alegados em período de folga, com indicação de valores aos

pedidos, como antes especificado, ainda que por estimativa.

Demais disso, a reclamada contestou adequadamente o pedido,

sem prejuízos ao exercício do direito de defesa.

Rejeito.

2. Horas extras. Dia do desembarque. Quarentena no hotel.

Escala 21x21. Domingos. Feriados. Cursos

O reclamante afirma, na petição inicial, que foi contratado para

trabalhar embarcado, no regime legal específico de 14x14,

trabalhando efetivamente das 5h40min às 19h30min/20h, indicando

“que durante 5 meses, laborou na escala 25x10 (sendo 4 dias em

hotel, 21 dias embarcados e 10 dias de folga)” (ID. d264152, fls. 9).

Afirma, assim, que permaneceu4 dias de confinamento em hotel e

embarcado além do 14º dia, durante 5 meses do contrato,

trabalhando no dia do desembarque até o efetivo desembarque,

além de trabalhar nos feriados que recaíam na escala. Sobre os

cursos, aduz que “participava ainda, no seu período de folga em

terra, de cursos exigidos pela Reclamada, tendo ele realizado,

uma média de 8 (um) cursos com duração de 08 horas de diárias”

(grifos no original, ID. d264152, fls. 13).Assim, requer o pagamento

de horas extras além 12ª diária, com adicional e reflexos, bem como

o pagamento da remuneração em dobro pelos domingos e feriados

trabalhados.

Na defesa, a reclamada sustenta que a jornada contratual variava

das 6h às 18h ou das 7h às 19h, com variações nos horários de

entrada e saída, conforme controles de ponto, além da escala

praticada ser 14x14 ou 21x21, e que eventual trabalho no dia do

desembarque tão somente compensava o primeiro dia de

embarque, exemplificando um dia em que o reclamante, no primeiro

dia de embarque, chegou às 12h e encerrou o turno às 18h02min.

Afirma que, quando praticada a escala 21x21, a qual foi prevista em

aditivo do contrato de trabalho, o reclamante foi compensado com

folga ou a recebeu em dobro, enquanto que aquelas referente à

jornada normal recebeu através de folga indenizada, tendo o

sindicato laboral concordado com a escala 21x21, não sendo

exigida nenhuma atividade laboral quando do confinamento em

hotel. Indica queos treinamentos realizados foram de capacitação e

requisito para exercício da função, tendo o empregador custeado os

treinamentos, os quais não teriam sido realizados em período de

folga. Por fim, afirma que realizou o pagamento correspondente aos

feriados trabalhados.

De início, reputo inaplicáveis os dispositivos da Seção VI, do Título

III, da CLT, uma vez que o próprio contrato individual de trabalho

remete a sua regência à Lei 5.811/72 (Cláusula III, ID. 9f4aa14, fls.

69), diploma específico para trabalhadores que atuem nas

atividades de exploração, perfuração, produção e refinação de

petróleo, industrialização do xisto, indústria petroquímica e

transporte de petróleo e seus derivados por meio de dutos, sem

prejuízo, ainda, das normas coletivas entabuladas junto ao sindicato

da categoria profissional (CRFB, art. 7º, XXVI).

Em razão das peculiaridades do trabalho embarcado, considerando
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que os locais de trabalho (plataformas e embarcações) situam-se a

longas distâncias da costa, as jornadas são habitualmente fixadas

por escala, por exemplo, 14x14 ou 21x21, o que encontra amparo

tanto na Lei 5.811/72, quanto nas normas coletivas firmadas pelos

sindicatos das categorias profissionais.

Foram juntados os controles de ponto da maior partedo período

contratual, quepossuem a identificação do empregador e do

empregado (doID.6114c04, fls. 144 ao ID. 59e6197, fls. 156), e

revelam horários de entrada e saída variados, a maioriadas 6h às

18h, ou das 7h às 19h, tal como sustentado na defesa.A despeito

de impugnados os controles de ponto (ID. f5e8544, fls. 242-245),

por não refletirem a jornada integralmente trabalhada, não há

comprovação robusta da sua inidoneidade como meio de prova,

estando os controles de pontoassinados pelo reclamante, que não

impugnou as assinaturas, nem alegou vício de consentimento na

manifestação da vontade e na aposição da assinatura.

Nesse sentido, infiro que os controles de ponto são válidos como

meio de prova da jornada integralmente trabalhada, inclusive

frequência, pelo que infiro não haver horas extras devidas e não

quitadas.Em relação ao período em que não juntados os controles

de ponto, entendo devam ser adotados, pela média, os horários

registrados nos demais controles, por se tratar de período ínfimo o

de ausência de controles em relação aos meses apresentados do

períododo contrato de trabalho havido entre as partes.

A prova produzida em audiência não leva à conclusão distinta.

O reclamante, no depoimento, disse que trabalhouembarcado, na

função de auxiliar de cozinha, era o único auxiliar na quinzena; a

equipe era o auxiliar, o chefe de cozinha, o saloneiro e o cozinheiro

da noite; escala 14x14, mas fez embarques 21x14; eram 21 dias

a bordo e 14 dias em terra; trabalhava os 21 dias; fez

quarentena e ficava 4 dias no hotel e antes do embarque, e

fazia o teste e ficava até o dia do embarque; não fazia atividade

de trabalho; ficava no quarto e não podia sair e só esperava o

dia do embarque; fazia cursos no período de folga, slides que

tinha que ver, responder questionários e gerar certificado; em

média fazia 8 cursos e levava cerca de 2 horas para cada

cursos; fazia 8 cursos por semestre; não recebia pagamento

para realizar esses cursos; todos esses cursos eram online; a

bordo trabalhava das 5h40min às 17h30min e às vezes até 20h;

não tinha back de turno; o horário normal era para ser das 6h

às 18h; chegava antes das 6h para poder adiantar o serviço e

quando passava o horário era dia de evento, quando estendia

até mais tarde; dia do mcmarfood, festival de massas; em 14

dias, esses eventos eram semanais, de modo que havia um

evento desses por semana; quando não tinha evento, saía em

média 19h/19h30min, chegando até 20h; desembarque no 14º

dia, mas às vezes não tinha como desembarcar, pelo tempo, e

aí podia ficar a mais um dia; trabalhava no dia do desembarque

e ia mais cedo para cozinha para adiantar, ia às 5h para cozinha

para quando o back chegasse dar sequência no serviço.

Respondendo às perguntas da reclamada, disse queJeferson era

taifeiro, e via o Jeferson e ele via o reclamante trabalhando;

Jeferson pegava mais cedo, e via ele na cozinha tomando café;

a cozinha tem portas e tem locais de acesso e fica aberta; e tem

horário para poder fechar; e tinha acesso à cozinha e ao

refeitório; dava para ver todo mundo da cozinha; as portas não

eram trancadas; às vezes ficava aberta e às vezes fechava; não

sabe o horário do cozinheiro; quando chegava para trabalhar o

cozinheiro ainda estava na cozinha; não sabe se o cozinheiro

tinha back; preenchia ponto no final do embarque; o

desembarque tinha horário variado, às vezes 7h, 10h ou de

tarde, dependendo da demanda de voo; atualmente está

trabalhando e percebendo cerca de R$ 1500,00. (grifei)

O reclamante não detalhou, na petição inicial, como se

desenvolviam as atividades que ensejariam a continuação da

prestação dos serviços além da jornada de 12 horas, somente no

depoimento. Ademais,cumpre destacar que asalegações aduzidas

pelo reclamante apenas no depoimento (p. ex. evento do festival de

massas e sua periodicidade, e horários do desembarque), assim

como a afirmativa relativa ao registro de ponto apenas no final do

embarque,não guardam consonância com a petição inicial, o

momento processual em que são fixados os limites da lide para o

autor, o que tornam inovatórias tais alegações, formuladas pela

primeira vez apenas no depoimento, após o recebimento da defesa

–o que prejudica o exame das alegações, sob pena de ofensa ao

contraditório e à ampla defesa.

A preposta da reclamada, no depoimento, disse que o reclamante

foi ajudante de cozinha; trabalhava embarcado; escala 14x14 e na

pandemia teve necessidade de ser 21x21, das 7h às 19h e

alguns embarques das 6h às 18h; registrava a jornada em

controle de ponto; não aconteceu de trabalhar mais de 12

horas diárias; não tem back de turno, pois no outro turno fica o

cozinheiro e chefe de cozinha; ajudante fica de dia;

desembarque no 15º dia, e não trabalha nesse dia, pois o voo é

de manhã cedo; reclamante fazia quarentena na pandemia, 1 a

2 dias; antes de embarcar e no hotel; recebia pagamento como

folga indenizada; cursos no período de folga por determinação

da empresa não fazia, mas só quando está à disposição ou

quando é contratado; não tem informação de curso online, pois

faz todos os cursos quando entra na empresa. Respondendo às

perguntas do reclamante, disse que o horário de chegada na

plataforma,no primeiro dia, os voos são às 8h ou às 9h, mas não
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sabe o tempo de voo; o horário que chega não sabe; a

orientação é para colocar o horário que chega na plataforma no

ponto. (grifei)

Não verifico qualquer confissão no depoimento da preposta da

reclamada, uma vez que, apesar de ter dito, p. ex., que não sabe o

tempo de voo e o horário em quem chega na plataforma,disse

também que a orientação é para os empregados registrarem no

ponto o horário da chegada na plataforma.

A testemunha Jeferson, convidada pelo reclamante, disse, no

depoimento, que foi admitido em setembro/2020, trabalhando até

dezembro/2021; função de taifeiro arrumador; fazia limpeza de

camarote e arrumação de camas; atuava na área do casario;

trabalhava na escala 14x14; trabalhava a partir das 5h20min e

saía às 18h10min; o horário oficial era para ser das 6h às 18h;

chegava às 5h20min para adiantar o serviço; back de turno não

tinha; havia outros taifeiros, era um por piso; trabalhou na

NS44 e na SS45; trabalhou com o reclamante na NS44; fez 5

embarques com o reclamante; quando o reclamante embarcava

já estava a bordo, e ficavam 7 dias coincidindo a escala;

reclamante trabalhava no turno do dia; o reclamante trabalhava

das 6h às 18h; o reclamante era ajudante de cozinha;

encontrava o reclamante às 5h40min, pois já estava na cozinha,

quando ia tomar café; e às 19h, quando ia jantar, via o

reclamante na cozinha; o reclamante não tinha back de turno;

era cozinheiro e padeiro trabalhando no turno da noite; ia

tomar café e o reclamante já estava na cozinha trabalhando; no

jantar o depoente ia jantar e o reclamante ainda estava na

cozinha trabalhando; desembarque no 15º dia; trabalhava

nesse dia se o voo fosse de tardee, se o voo fosse às 13h,

trabalhava até 12h; fez quarentena de 2 ou 3 dias no hotel,

antes do embarque; no hotel ficava isolado no quarto e teste de

covid pré-embarque; não sabe se o reclamante fazia

quarentena; não lembra se recebia pagamento pelos dias de

quarentena; não fazia cursos nos períodos de folga; não sabe

se o reclamante fazia cursos na folga; trabalhou em escala

21x21; não sabe se o reclamante também trabalhou nessa

escala. Respondendo às perguntas do reclamante, disse queo

preenchimento da folha de ponto ocorria no dia do

desembarque, e lançava o horário das 6h às 18h. Respondendo

às perguntas da reclamada, disse que a cozinha tinha abertura da

rampa e outra onde botava os pratos e talheres para lavar; a

distância do camarote até o local de trabalho eram 2 lances de

escadas. (grifei)

A prova testemunhal também não favoreceu o reclamante.

O depoimento da testemunha Jeferson não se coaduna com a

versão narrada pelo reclamante, p. ex., quanto aos horários de

desembarque, além de ser contraditório quando indica que o

reclamante trabalhava das 6h às 18h e, depois, refere que via o

reclamante na cozinha trabalhando, quando a testemunha ia tomar

café. Ademais, a testemunha não estava com o reclamante em todo

o tempo dos embarques, uma vez que referiu que embarcou com o

reclamante em apenas 5 embarques na NS44, e que coincidiam por

apenas 7 dias, embora no mesmo turno, de maneira que não

poderia comprovar a jornada efetivamente praticada pelo

reclamante na integralidade dos embarques, tampouco os alegados

elastecimentos da jornada. Ademais, o reclamante foi admitido em

julho/2021, tendo a testemunha trabalhado até dezembro do mesmo

ano, de maneira que o período de contrato em que ambos

trabalharam juntos foi curto.

Nesse contexto, infiro que a prova produzida em audiência contém

inovações e inconsistências em relação à petição inicial, que é

genérica e não detalha os contextos indicados em depoimento para

o elastecimento da jornada, o que prejudicou a subsistência da

pretensão.

Quanto às oportunidades em que o reclamante teria trabalhado no

dia do desembarque, sequer indica, na petição inicial, qual seria o

horário de início e final da jornada nesse dia, o que prejudica

sobremaneira a pretensão.

Assim, são indevidas as horas extras pleiteadas em virtude do

alegado trabalho extraordinário, pelo que não resultou comprovado

que há horas extras trabalhadas e não pagas.

Em relação ao trabalho no dia do desembarque, além de o

reclamante não ter referido, na petição inicial, qual seria o horário

de início e final da jornada nesse dia,nada foi afirmado pelo

reclamante, na petição inicial, quanto à existência de trabalho no

primeiro dia do embarque, isto é, no dia da chegada na plataforma.

Mesmo que houvesse trabalho em tal dia, e que este fosse

considerado o primeiro dia do embarque, o reclamante, na petição

inicial, informou apenas o horário em que começaria a trabalhar na

escala normal, sem referir, especificamente, quando era o primeiro

dia da escala de trabalho, o horário do início da jornada no dia em

que chegava à plataforma, nem o horário em que iniciava o voo do

aeroporto até a plataforma, ainda que por uma média, aspectos

fáticos e circunstanciais fundamentais para compreensão da

realidade, de maneira que se revelam inovatórias tais informações

indicadas pela primeira vez no depoimento, após o recebimento da

defesa. Ademais, enquanto no depoimento o reclamante afirmou

que desembarcava no 14º dia, na petição inicial referiu que o

desembarque era no 15º dia, revelando, portanto, versões distintas.

Com isso, fica inviável inferir se, no primeiro dia havia trabalho, a

quantidade de horas trabalhadas neste dia, e, por conseguinte, se

houve trabalho no 15º dia, antes do desembarque, e se estas horas
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seriam extraordinárias por superarem as 168 horas de trabalho por

embarque.

A prova pré-constituída nos autos revela, ainda, que o reclamante

efetivamente recebeu valores a título de folgas indenizadas, sob as

rubricas“716 Folga indenizada” e “343 100% Dobra” (p. ex. fls. 159-

161, 164-167, 169, 171, 173, 174),não tendo o reclamante

confeccionado demonstrativo de diferenças de valores devidos a

título de folgas indenizadas ou dobras em relação aos valores

pagos nos recibos salariais sob essas rubricas, ônus que incumbia

ao reclamante, durante a fase de conhecimento, do qual, porém,

não se desincumbiu, tampouco procedendo à diferença de dias que

entende devidos a partir dos controles de ponto juntados aos autos

em relação aos dias, razão pela qual reputo indevida a pretensão.

Em relação ao confinamento no hotel,efetivamente, verifico que

não havia obrigatoriedade de residir na cidade em que efetuados os

embarques, nem alegação de que os deslocamentos da residência

do trabalhador até o embarque e a hospedagem não fossem

custeados pela empregadora, assim como o deslocamento do

retorno. Além disso, não havia alegação de exigência patronal do

desempenho de atividades relacionadas ao serviço no tempo de

permanência no hotel, o que foi indicado pelo reclamante, no

depoimento.

Considerando que é obrigação do empregador o fornecimento de

transporte gratuito até o local de trabalho (Lei 5.811/72, art. 3º, IV),

entendo que não pode ser considerado tempo à disposição do

empregador o tempo em que o reclamante gastava para se deslocar

até o local de trabalho, de sua residência até o aeroporto, nem o

tempo em que permanecia neste até o horário do embarque, e

deste até a plataforma em voos fornecidos pela reclamada, tanto na

ida, quanto no retorno do período do embarque.

Demais disso, considerando que a pandemia do COVID-19 impôs a

adoção de medidas de distanciamento e isolamento social, bem

como a restrição ou até proibição de atividades econômicas em

geral, entendo razoável e proporcional o compartilhamento dos

riscos e dos sacrifícios demandados a todos os atores das relações

jurídicas afetadas com a finalidade da tutela da saúde pública em

geral.

Nesse caso, o empregador arca com o custeio do deslocamento, de

mais tempo de hospedagem, e até mesmo de realização de

exames, e o empregado realiza esta quarentena em hotel, espaço

com maior controle de circulação de pessoas, especialmente

porque caso estivesse em casa, no seu domicílio, também estaria

experimentando restrições de circulação e de frequência a espaços

públicos e privados.

Ademais, verifico que nos demonstrativos salariais juntados pela

reclamada consta o pagamento de dobras e folgas indenizadas,

como antes consignado, além da rubrica “360 Diárias de

Viagem”(p. ex. fls. 157-161, 163, 165, 167, 169, 171, 173).

Oreclamante não confecciona demonstrativo de diferenças para os

valores que entende devidos a título dehoras extras em relação às

quarentenasrealizadas, cumprindo registrar que a denominação da

rubricapermite inferir que se destina à remuneração do período que

o reclamante pleiteia.

Em relação à escala 21x21, com relação ao ofício da FENERC –

Federação Nacional das Empresas de Refeições Coletivas enviado

ao SINTHOP - Sindicato dos Trabalhadores de Hotelaria

Embarcados em Plataforma de Petróleo (ID.a59d4d4, fls. 141-142),

abordando a flexibilização da jornada e a necessidade das escalas

21x21 e 28x28 diante do contexto da pandemia, bem como a

quarentena em hotel, houve a concordância do sindicato quanto à

medida emergencial (ID. 1328dca, fls. 143), inclusive com termo

aditivo ao contrato de trabalho, devidamente firmado pelo

reclamante (ID. fc6ee8c), que não impugnou a assinatura,

tampouco alegou vício de consentimento na manifestação da

vontade e aposição da assinatura (ID. f5e8544).

Em relação aos domingos e ao feriados, entendo que o art. 7º da

Lei 5.811/72, ao dispor que a concessão do repouso quita

aobrigação patronal relativa ao repouso semanal remunerado de

que trata a Lei 605/49, compreendidos também os feriados, quer se

consideradas as peculiaridades trabalhadores embarcados, em

regime offshore, que possuem condições de trabalho especiais e

diferenciadas, especialmente quanto à jornada e à remuneração,

quer se considerada a própria literalidade da Lei 605/49, que

regulamenta a concessão do repouso semanal e também dos

feriados, de modo que o eventual trabalho em feriados ou se

compensa naturalmente pela escala adotada, caso dos autos, ou é

remunerado.

Ademais, verifico que há vários pagamentos efetuados sob a rubrica

“711 Feriado Nac./Municip” (p. ex. fls. 158, 160, 167, 169, 171, 172,

174), sem que o reclamante confeccionasse demonstrativo de

diferenças do que entende devido, cotejando com o pagamento de

tal parcela, ônus que incumbia ao reclamante, por se tratar de

matéria de prova, e do qual, porém, não se desincumbiu.

Em relação aos cursos em período de folga, após os embarques, a

reclamada, na defesa, sustenta que “jamais solicitou ou exigiu que o

reclamante realizasse treinamentos durante o período de folga,

sendo que os únicos cursos que são exigidos é o CBSP

(salvatagem) e HUET/T-HEUT, ambos com validade de 5 anos”

(grifos no original, ID. a41e454, fls. 114), impugnando a duração

dos cursos.

A qualificação do trabalhador era necessária para atender ao

contrato de trabalho mantido com a primeira reclamada, não
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havendo alegação e comprovação de que o reclamante mantivesse

outro vínculo de emprego concomitante, sendo certo que os cursos

servem para viabilizar a prestação de serviços embarcado, por ser

notória a exigência de diversos cursos de qualificação, nas áreas

técnicas e de segurança, pela tomadora dos serviços (CPC, art.

375).

Independentemente da origem contratual da exigência de realização

de cursos específicos para os embarques, resulta evidente que

eram realizados como decorrência da necessidade do serviço. Não

há, ainda, indicativo de que qualquer pagamento tenha sido

efetuado para remunerar a frequência a tais cursos.

O reclamante indicou a realização de cursos no período de folga, e

referiu, no depoimento, a existência de certificados, tendo sido

juntados comprovantes de participação e certificados de conclusão

de cursos pelo reclamante, quais sejam: Trabalho a Quente, em

13/07/2021 (fls. 30); EPI – Equipamento de Proteção Individual, em

05/07/2021 (fls. 31); HSE Case – Análise da Implementação do

Sistema de Gestão de Risco, em 14/07/2021 (fls. 32); NR37 –

Treinamento Básico, em 22/06/2022 (fls. 33); Ferramentas Manuais,

em 13/07/2021 (fls. 34); Programa Alerta, em 10/05/2022 (fls. 35);

Compliance Terceirizados – Embarque, em 07/07/2021 (fls. 36);

Gerenciamento de Resíduos – Unidades Marítimas, em 10/05/2022

(fls. 37).

As escalas de embarque juntadas pela reclamada evidenciam que o

reclamante estava à disposição entre os dias 05/07/2021 e

26/07/2021 (ID. 1547a99, fls. 133); de folga entre os dias

08/05/2022 e 18/05/2022 (ID. 1547a99, fls. 132) e de licença médica

entre os dias 22/06/2022 e 28/06/2022 (ID. 1547a99, fls. 132). O

período de folga em maio/2022 é corroborado pela folha de ponto

juntada aos autos (ID. 6114c04, fls. 147), assim como o período não

trabalhado em junho/2022, a partir do dia 05/06/2022 até o final do

mês (ID. 6114c04, fls. 148).

Incumbia ao reclamante o ônus da prova de participação e

conclusão de cursos e treinamentos (arts. 818 da CLT e 373, I do

CPC), a fim de verificar as horas dedicadas aos cursos, e se

realizadas em período de folga dos embarques, ônus do qual se

desincumbiu satisfatoriamente.

Diante disso, cotejando a prova pré-constituída nos autos com a

prova produzida em audiência, em que o reclamante afirmou que

cada curso tinha duração de 2 horas, defiro a remuneração pelas

horas extras pelo período de frequência aos cursos no período de

folga (10/05/2022, 22/06/2022), observados os limites do pedido e 2

horas por curso, conforme certificados juntados aos autos, e com

adicional de 50% e reflexos em 13° salários, férias com 1/3 e FGTS

com 40%.Indevidos os reflexos pelo aumento da média

remuneratória, por implicarbis in idem, conforme OJ 394, SDI-1,

TST,porquanto a sua nova redação será aplicável apenas para as

horas extras trabalhadas a partir de 20/03/2023 (item II).

Indevidos os reflexos das horas extras em repousos semanais

remunerados, assim consideradas todas as folgas e descansos

decorrentes ou não da escala de trabalho, uma vez que é

inteiramente aplicável o art. 7º da Lei 5.811/72, em detrimento do

art. 7º, “a”, da Lei 605/49, ante o caráter específico da primeira, que

não equipara as folgas ou dias úteis não trabalhados a dias de

repouso semanal. Demais disso, a matéria foi recentemente

pacificada, conforme o teor da Tese Jurídica Prevalecente nº. 02 do

TRT1, a cujos fundamentos me reporto:

PETROLEIROS. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.

REPERCUSSÃO DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS NOS

REPOUSOS PREVISTOS NA LEI Nº 5.811/1972 AINDA QUE

REPETIDOS OU AMPLIADOS EM NORMAS COLETIVAS.

IMPOSSIBILIDADE. Indevidas as repercussões das horas

extraordinárias laboradas no repouso de 24 (vinte e quatro) horas

consecutivas previsto nos incisos V, do art. 3º; II, do art. 4º; e I, do

art. 6º, todos da Lei 5.811/1972, ainda que repetidos ou ampliados

em normas coletivas.

Não há que se falar, ainda, em integração à remuneração pela

habitualidade, uma vez que os cursos foram realizados em dois dias

isolados, ou seja, durante poucos dias dentro do contrato de

trabalhou que durou de 05/07/2021 a 03/02/2023, conforme o TRCT

(ID.910b1cb, fls. 29).

O presente deferimento alcança todas as horas trabalhadas além da

jornada estabelecida, no caso dos autos, as horas trabalhadas em

período de repouso ou folga, na frequência aos cursos, as quais

devem ser integralmente apuradas como horas extras.

Na liquidação também devem ser observados a evolução salarial do

reclamante, os dias efetivamente trabalhados, a Súmula 264 do

TST para a base de cálculo, e o divisor adotado durante o contrato

de trabalho. Autorizo a dedução ou o abatimento de valores

eventualmente pagos a esse título durante o contrato de trabalho.

Pretensões acolhidas em parte.

3. Justiça gratuita. Honorários de sucumbência

De início, declaro serem aplicáveis as disposições da Lei 13.467/17

relativas ao benefício da justiça gratuita e aos honorários de

advogado, considerando que a presente ação foi ajuizada após o

início da sua vigência, o que afasta a aplicação do art. 14 da Lei

5.584/70 e das Súmulas 219 e 329 do TST.

Nesse sentido, o STF, nos autos da ADI 5766/DF, declarou

inconstitucionais os arts. 790-B,capute § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT,

e declarou a constitucionalidade do art. 844, § 2º, da CLT.

Nos termos do art. 790, § 3° e 4º, CLT, o benefício da justiça

gratuita poderá ser concedido àqueles que perceberem salário igual
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ou inferior a 40% (R$3.114,40) do limite máximo (R$7.786,02) dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social ou à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

No caso dos autos, o depoimento do reclamante indica que

atualmente está trabalhando e auferindo em média R$ 1.500,00,

inferior, portanto, ao limite legal acima referido. Defiro o benefício da

justiça gratuita.

Nos termos do art. 791 da CLT, “Ao advogado, ainda que atue em

causa própria, serão devidos honorários de sucumbência, fixados

entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze

por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa”, sendo admitida, ainda, a

sucumbência recíproca, em caso de procedência parcial dos

pedidos, vedada a compensação entre os honorários.

Nesse contexto, como houve sucumbência recíproca, observados o

número de pedidos e os valores a eles estimados na petição inicial,

e os critérios do art. 791, § 2º, da CLT, defiro ao advogado do

reclamante honorários de sucumbência de 10% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença, observada a OJ 348 da SDI-1 do

TST. Defiro ao advogado da reclamada honorários de sucumbência

de 5% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença,

observada a OJ 348 da SDI-1 do TST.

Por fim, como o STF declarou a inconstitucionalidade do art. 791-A,

§ 4º, da CLT, conforme ementa do julgamento da ADI 5766/DF (“É

inconstitucional a legislação que presume a perda da condição de

hipossuficiência econômica para efeito de aplicação do benefício de

gratuidade de justiça, apenas em razão da apuração de créditos em

favor do trabalhador em outra relação processual, dispensado o

empregador do ônus processual de comprovar eventual modificação

na capacidade econômica do beneficiário.”), reputo indevida a

cobrança de honorários advocatícios devidos pelo reclamante,

beneficiário da justiça gratuita, sem prejuízo de oportuna

comprovação, por parte do empregador, da mudança do estado de

fato do reclamante, que permita a reavaliação da concessão do

benefício da justiça gratuita.

4. Recolhimentos fiscais e previdenciários

A reclamada deverá recolher e comprovar as contribuições

previdenciárias, cotas do empregado e do empregador, incidentes

sobre as parcelas da condenação que integrem o salário-de-

contribuição, nos termos do art. 28, Lei 8.212/91.

Determino que a reclamada informe o correto salário-de-

contribuição, por meio de GFIP (art. 32, IV, Lei 8.212/91).

Autorizo a retenção das contribuições fiscais, devendo estas incidir

sobre as parcelas remuneratórias no momento da disponibilidade do

crédito ao reclamante (art. 46, Lei 8.541/92 e Instruções Normativas

vigentes da RFB). Deve a empregadora também recolher o imposto

de renda que venha a ser retido.

A responsabilidade pelo pagamento dos tributos decorre de lei,

sendo indevida qualquer indenização compensatória (TST, Súmula

368, II) ou condenação exclusiva do empregador ao pagamento de

todos os descontos.

A base de cálculo dos recolhimentos fiscais deve observar a OJ 400

da SDI-1 do TST quanto a não integração dos juros de mora.

5. Juros e correção monetária

Conforme decisão proferida pelo Plenário do STF, nas ADCs 58 e

59, o critério de juros e correção monetária aplicado aos débitos

trabalhistas deve ser o mesmo utilizado para as condenações cíveis

em geral, quais sejam,o Índice de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial, até a citação judicial válida, e

a Taxa SELIC, a partir da citação judicial válida, contemplando tanto

a correção monetária quanto os juros de mora, até que sobrevenha

disciplina legislativa específica sobre o tema.

A correção monetária deve, ainda, obedecer às datas de

vencimento e pagamento das obrigações (CLT, art. 459, parágrafo

único; TST, Súmula 381).

6. Litigância de má-fé

Indefiro o requerimento por reputar caracterizado o regular exercício

do direito de ação pelo reclamante, não estando verificadas

quaisquer das hipóteses do art. 80 do CPC, como antes verificado

no exame das pretensões formuladas.

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação movida por JOSE LUIZ AVELINO DE

ASSIScontra MARFOOD COMERCIO E SERVICOS DE

HOTELARIA LTDA, decido, de início, rejeitar a preliminar arguida e,

no mérito, JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO para

condenar a reclamada ao pagamento de horas extras pelo período

de frequência aos cursos no período de folga, com adicional e

reflexos, cujos critérios fixados na fundamentação integram o

decisum.

Custas de R$ 40,00, calculadas sobre o valor da condenação, ora

arbitrado em R$ 2.000,00. Os valores devidos serão regularmente

apurados na fase de liquidação, os quais deverão observar a

limitação de valores determinada na petição inicial, sem a incidência

de juros e correção monetária.

O reclamante deverá pagar ao advogado da reclamada

honoráriosde sucumbência de 5% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, observada a OJ 348 da SDI-1 do TST. A

reclamada deverá arcar com honorários advocatícios de 10% em

favor do patrono do reclamante, sobre o valor que resultar da
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liquidação da sentença, observada a OJ 348 da SDI-1 do TST.

Como o STF declarou a inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da

CLT, conforme ementa do julgamento da ADI 5766/DF (“É

inconstitucional a legislação que presume a perda da condição de

hipossuficiência econômica para efeito de aplicação do benefício de

gratuidade de justiça, apenas em razão da apuração de créditos em

favor do trabalhador em outra relação processual, dispensado o

empregador do ônus processual de comprovar eventual modificação

na capacidade econômica do beneficiário.”), reputo indevida a

cobrança de honorários advocatícios devidos pelo reclamante,

beneficiário da justiça gratuita, sem prejuízo de oportuna

comprovação, por parte do empregador, da mudança do estado de

fato do reclamante, que permita a reavaliação da concessão do

benefício da justiça gratuita.

Juros, correção monetária, recolhimentos fiscais e previdenciários

na forma da fundamentação.

Sentença publicada no DEJT. Intimem-se as partes.

Nada mais.

Marcelo Luiz Nunes Melim

Juiz do Trabalho Substituto

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100300-42.2023.5.01.0282
RECLAMANTE JOSE LUIZ AVELINO DE ASSIS

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO MARFOOD COMERCIO E SERVICOS
DE HOTELARIA LTDA

ADVOGADO VICTOR AZEVEDO RIBEIRO
SCHUELER(OAB: 154268/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ AVELINO DE ASSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5eea890

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Vistos.

I – RELATÓRIO

JOSE LUIZ AVELINO DE ASSIS, qualificado à petição inicial,

ajuíza, em 26/04/2023, a presente ação trabalhista contra

MARFOOD COMERCIO E SERVICOS DE HOTELARIA

LTDA,também qualificadas, referindo ter sido admitido pela

reclamada em 05/07/2021, na função de ajudante de cozinha, e

dispensado sem justa causa em 03/02/2023, formulando as

pretensões lá descritas, com documentos.

Apresentada exceção de incompetência pela reclamada, foi

proferida decisão acolhendo a exceção, tendo o feito sido

redistribuído à 3ª Vara do Trabalho de Macaé/RJ.

A reclamada, antecipadamente à audiência, juntou defesa escrita,

acompanhada de documento, em que pugna pela improcedência do

pedido.

Na audiência do dia 12/09/2023, compareceram as partes,tendo

sido recusada a primeira proposta conciliatória e deferido prazo

para o reclamante se manifestar sobre os documentos juntados com

a defesa.

Na audiência do dia 07/03/2024, compareceram as partes, tendo

sido integralmente gravada a audiência em imagem e áudio, sem

redução a termo. Recusada a primeira proposta de conciliação e

colhidos os depoimentos das partes e de uma testemunha.

O reclamante aduziu razões finais escritas, sendo aduzidas razões

finais orais pela reclamada.

Nova proposta conciliatória recusada.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

1. Inépcia da petição inicial

No Processo do Trabalho, a petição inicial deve conter uma breve

exposição dos fatos de que resulta o dissídio, cujo pedido deverá

ser certo, determinado e com indicação de seu valor (art. 840, §

1°,daCLT, na redação vigente por ocasião do ajuizamento),

obedecendo aos princípios da simplicidade e da informalidade.

A pet ição in ic ia l  revela pedidos com causa de pedi r

satisfatoriamente delimitadas, inclusive quanto aos feriados, às

horas extras relativas ao dia do desembarque e aos cursos

alegados em período de folga, com indicação de valores aos

pedidos, como antes especificado, ainda que por estimativa.

Demais disso, a reclamada contestou adequadamente o pedido,

sem prejuízos ao exercício do direito de defesa.

Rejeito.

2. Horas extras. Dia do desembarque. Quarentena no hotel.

Escala 21x21. Domingos. Feriados. Cursos

O reclamante afirma, na petição inicial, que foi contratado para

trabalhar embarcado, no regime legal específico de 14x14,

trabalhando efetivamente das 5h40min às 19h30min/20h, indicando

“que durante 5 meses, laborou na escala 25x10 (sendo 4 dias em

hotel, 21 dias embarcados e 10 dias de folga)” (ID. d264152, fls. 9).

Afirma, assim, que permaneceu4 dias de confinamento em hotel e
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embarcado além do 14º dia, durante 5 meses do contrato,

trabalhando no dia do desembarque até o efetivo desembarque,

além de trabalhar nos feriados que recaíam na escala. Sobre os

cursos, aduz que “participava ainda, no seu período de folga em

terra, de cursos exigidos pela Reclamada, tendo ele realizado,

uma média de 8 (um) cursos com duração de 08 horas de diárias”

(grifos no original, ID. d264152, fls. 13).Assim, requer o pagamento

de horas extras além 12ª diária, com adicional e reflexos, bem como

o pagamento da remuneração em dobro pelos domingos e feriados

trabalhados.

Na defesa, a reclamada sustenta que a jornada contratual variava

das 6h às 18h ou das 7h às 19h, com variações nos horários de

entrada e saída, conforme controles de ponto, além da escala

praticada ser 14x14 ou 21x21, e que eventual trabalho no dia do

desembarque tão somente compensava o primeiro dia de

embarque, exemplificando um dia em que o reclamante, no primeiro

dia de embarque, chegou às 12h e encerrou o turno às 18h02min.

Afirma que, quando praticada a escala 21x21, a qual foi prevista em

aditivo do contrato de trabalho, o reclamante foi compensado com

folga ou a recebeu em dobro, enquanto que aquelas referente à

jornada normal recebeu através de folga indenizada, tendo o

sindicato laboral concordado com a escala 21x21, não sendo

exigida nenhuma atividade laboral quando do confinamento em

hotel. Indica queos treinamentos realizados foram de capacitação e

requisito para exercício da função, tendo o empregador custeado os

treinamentos, os quais não teriam sido realizados em período de

folga. Por fim, afirma que realizou o pagamento correspondente aos

feriados trabalhados.

De início, reputo inaplicáveis os dispositivos da Seção VI, do Título

III, da CLT, uma vez que o próprio contrato individual de trabalho

remete a sua regência à Lei 5.811/72 (Cláusula III, ID. 9f4aa14, fls.

69), diploma específico para trabalhadores que atuem nas

atividades de exploração, perfuração, produção e refinação de

petróleo, industrialização do xisto, indústria petroquímica e

transporte de petróleo e seus derivados por meio de dutos, sem

prejuízo, ainda, das normas coletivas entabuladas junto ao sindicato

da categoria profissional (CRFB, art. 7º, XXVI).

Em razão das peculiaridades do trabalho embarcado, considerando

que os locais de trabalho (plataformas e embarcações) situam-se a

longas distâncias da costa, as jornadas são habitualmente fixadas

por escala, por exemplo, 14x14 ou 21x21, o que encontra amparo

tanto na Lei 5.811/72, quanto nas normas coletivas firmadas pelos

sindicatos das categorias profissionais.

Foram juntados os controles de ponto da maior partedo período

contratual, quepossuem a identificação do empregador e do

empregado (doID.6114c04, fls. 144 ao ID. 59e6197, fls. 156), e

revelam horários de entrada e saída variados, a maioriadas 6h às

18h, ou das 7h às 19h, tal como sustentado na defesa.A despeito

de impugnados os controles de ponto (ID. f5e8544, fls. 242-245),

por não refletirem a jornada integralmente trabalhada, não há

comprovação robusta da sua inidoneidade como meio de prova,

estando os controles de pontoassinados pelo reclamante, que não

impugnou as assinaturas, nem alegou vício de consentimento na

manifestação da vontade e na aposição da assinatura.

Nesse sentido, infiro que os controles de ponto são válidos como

meio de prova da jornada integralmente trabalhada, inclusive

frequência, pelo que infiro não haver horas extras devidas e não

quitadas.Em relação ao período em que não juntados os controles

de ponto, entendo devam ser adotados, pela média, os horários

registrados nos demais controles, por se tratar de período ínfimo o

de ausência de controles em relação aos meses apresentados do

períododo contrato de trabalho havido entre as partes.

A prova produzida em audiência não leva à conclusão distinta.

O reclamante, no depoimento, disse que trabalhouembarcado, na

função de auxiliar de cozinha, era o único auxiliar na quinzena; a

equipe era o auxiliar, o chefe de cozinha, o saloneiro e o cozinheiro

da noite; escala 14x14, mas fez embarques 21x14; eram 21 dias

a bordo e 14 dias em terra; trabalhava os 21 dias; fez

quarentena e ficava 4 dias no hotel e antes do embarque, e

fazia o teste e ficava até o dia do embarque; não fazia atividade

de trabalho; ficava no quarto e não podia sair e só esperava o

dia do embarque; fazia cursos no período de folga, slides que

tinha que ver, responder questionários e gerar certificado; em

média fazia 8 cursos e levava cerca de 2 horas para cada

cursos; fazia 8 cursos por semestre; não recebia pagamento

para realizar esses cursos; todos esses cursos eram online; a

bordo trabalhava das 5h40min às 17h30min e às vezes até 20h;

não tinha back de turno; o horário normal era para ser das 6h

às 18h; chegava antes das 6h para poder adiantar o serviço e

quando passava o horário era dia de evento, quando estendia

até mais tarde; dia do mcmarfood, festival de massas; em 14

dias, esses eventos eram semanais, de modo que havia um

evento desses por semana; quando não tinha evento, saía em

média 19h/19h30min, chegando até 20h; desembarque no 14º

dia, mas às vezes não tinha como desembarcar, pelo tempo, e

aí podia ficar a mais um dia; trabalhava no dia do desembarque

e ia mais cedo para cozinha para adiantar, ia às 5h para cozinha

para quando o back chegasse dar sequência no serviço.

Respondendo às perguntas da reclamada, disse queJeferson era

taifeiro, e via o Jeferson e ele via o reclamante trabalhando;

Jeferson pegava mais cedo, e via ele na cozinha tomando café;

a cozinha tem portas e tem locais de acesso e fica aberta; e tem
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horário para poder fechar; e tinha acesso à cozinha e ao

refeitório; dava para ver todo mundo da cozinha; as portas não

eram trancadas; às vezes ficava aberta e às vezes fechava; não

sabe o horário do cozinheiro; quando chegava para trabalhar o

cozinheiro ainda estava na cozinha; não sabe se o cozinheiro

tinha back; preenchia ponto no final do embarque; o

desembarque tinha horário variado, às vezes 7h, 10h ou de

tarde, dependendo da demanda de voo; atualmente está

trabalhando e percebendo cerca de R$ 1500,00. (grifei)

O reclamante não detalhou, na petição inicial, como se

desenvolviam as atividades que ensejariam a continuação da

prestação dos serviços além da jornada de 12 horas, somente no

depoimento. Ademais,cumpre destacar que asalegações aduzidas

pelo reclamante apenas no depoimento (p. ex. evento do festival de

massas e sua periodicidade, e horários do desembarque), assim

como a afirmativa relativa ao registro de ponto apenas no final do

embarque,não guardam consonância com a petição inicial, o

momento processual em que são fixados os limites da lide para o

autor, o que tornam inovatórias tais alegações, formuladas pela

primeira vez apenas no depoimento, após o recebimento da defesa

–o que prejudica o exame das alegações, sob pena de ofensa ao

contraditório e à ampla defesa.

A preposta da reclamada, no depoimento, disse que o reclamante

foi ajudante de cozinha; trabalhava embarcado; escala 14x14 e na

pandemia teve necessidade de ser 21x21, das 7h às 19h e

alguns embarques das 6h às 18h; registrava a jornada em

controle de ponto; não aconteceu de trabalhar mais de 12

horas diárias; não tem back de turno, pois no outro turno fica o

cozinheiro e chefe de cozinha; ajudante fica de dia;

desembarque no 15º dia, e não trabalha nesse dia, pois o voo é

de manhã cedo; reclamante fazia quarentena na pandemia, 1 a

2 dias; antes de embarcar e no hotel; recebia pagamento como

folga indenizada; cursos no período de folga por determinação

da empresa não fazia, mas só quando está à disposição ou

quando é contratado; não tem informação de curso online, pois

faz todos os cursos quando entra na empresa. Respondendo às

perguntas do reclamante, disse que o horário de chegada na

plataforma,no primeiro dia, os voos são às 8h ou às 9h, mas não

sabe o tempo de voo; o horário que chega não sabe; a

orientação é para colocar o horário que chega na plataforma no

ponto. (grifei)

Não verifico qualquer confissão no depoimento da preposta da

reclamada, uma vez que, apesar de ter dito, p. ex., que não sabe o

tempo de voo e o horário em quem chega na plataforma,disse

também que a orientação é para os empregados registrarem no

ponto o horário da chegada na plataforma.

A testemunha Jeferson, convidada pelo reclamante, disse, no

depoimento, que foi admitido em setembro/2020, trabalhando até

dezembro/2021; função de taifeiro arrumador; fazia limpeza de

camarote e arrumação de camas; atuava na área do casario;

trabalhava na escala 14x14; trabalhava a partir das 5h20min e

saía às 18h10min; o horário oficial era para ser das 6h às 18h;

chegava às 5h20min para adiantar o serviço; back de turno não

tinha; havia outros taifeiros, era um por piso; trabalhou na

NS44 e na SS45; trabalhou com o reclamante na NS44; fez 5

embarques com o reclamante; quando o reclamante embarcava

já estava a bordo, e ficavam 7 dias coincidindo a escala;

reclamante trabalhava no turno do dia; o reclamante trabalhava

das 6h às 18h; o reclamante era ajudante de cozinha;

encontrava o reclamante às 5h40min, pois já estava na cozinha,

quando ia tomar café; e às 19h, quando ia jantar, via o

reclamante na cozinha; o reclamante não tinha back de turno;

era cozinheiro e padeiro trabalhando no turno da noite; ia

tomar café e o reclamante já estava na cozinha trabalhando; no

jantar o depoente ia jantar e o reclamante ainda estava na

cozinha trabalhando; desembarque no 15º dia; trabalhava

nesse dia se o voo fosse de tardee, se o voo fosse às 13h,

trabalhava até 12h; fez quarentena de 2 ou 3 dias no hotel,

antes do embarque; no hotel ficava isolado no quarto e teste de

covid pré-embarque; não sabe se o reclamante fazia

quarentena; não lembra se recebia pagamento pelos dias de

quarentena; não fazia cursos nos períodos de folga; não sabe

se o reclamante fazia cursos na folga; trabalhou em escala

21x21; não sabe se o reclamante também trabalhou nessa

escala. Respondendo às perguntas do reclamante, disse queo

preenchimento da folha de ponto ocorria no dia do

desembarque, e lançava o horário das 6h às 18h. Respondendo

às perguntas da reclamada, disse que a cozinha tinha abertura da

rampa e outra onde botava os pratos e talheres para lavar; a

distância do camarote até o local de trabalho eram 2 lances de

escadas. (grifei)

A prova testemunhal também não favoreceu o reclamante.

O depoimento da testemunha Jeferson não se coaduna com a

versão narrada pelo reclamante, p. ex., quanto aos horários de

desembarque, além de ser contraditório quando indica que o

reclamante trabalhava das 6h às 18h e, depois, refere que via o

reclamante na cozinha trabalhando, quando a testemunha ia tomar

café. Ademais, a testemunha não estava com o reclamante em todo

o tempo dos embarques, uma vez que referiu que embarcou com o

reclamante em apenas 5 embarques na NS44, e que coincidiam por

apenas 7 dias, embora no mesmo turno, de maneira que não

poderia comprovar a jornada efetivamente praticada pelo
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reclamante na integralidade dos embarques, tampouco os alegados

elastecimentos da jornada. Ademais, o reclamante foi admitido em

julho/2021, tendo a testemunha trabalhado até dezembro do mesmo

ano, de maneira que o período de contrato em que ambos

trabalharam juntos foi curto.

Nesse contexto, infiro que a prova produzida em audiência contém

inovações e inconsistências em relação à petição inicial, que é

genérica e não detalha os contextos indicados em depoimento para

o elastecimento da jornada, o que prejudicou a subsistência da

pretensão.

Quanto às oportunidades em que o reclamante teria trabalhado no

dia do desembarque, sequer indica, na petição inicial, qual seria o

horário de início e final da jornada nesse dia, o que prejudica

sobremaneira a pretensão.

Assim, são indevidas as horas extras pleiteadas em virtude do

alegado trabalho extraordinário, pelo que não resultou comprovado

que há horas extras trabalhadas e não pagas.

Em relação ao trabalho no dia do desembarque, além de o

reclamante não ter referido, na petição inicial, qual seria o horário

de início e final da jornada nesse dia,nada foi afirmado pelo

reclamante, na petição inicial, quanto à existência de trabalho no

primeiro dia do embarque, isto é, no dia da chegada na plataforma.

Mesmo que houvesse trabalho em tal dia, e que este fosse

considerado o primeiro dia do embarque, o reclamante, na petição

inicial, informou apenas o horário em que começaria a trabalhar na

escala normal, sem referir, especificamente, quando era o primeiro

dia da escala de trabalho, o horário do início da jornada no dia em

que chegava à plataforma, nem o horário em que iniciava o voo do

aeroporto até a plataforma, ainda que por uma média, aspectos

fáticos e circunstanciais fundamentais para compreensão da

realidade, de maneira que se revelam inovatórias tais informações

indicadas pela primeira vez no depoimento, após o recebimento da

defesa. Ademais, enquanto no depoimento o reclamante afirmou

que desembarcava no 14º dia, na petição inicial referiu que o

desembarque era no 15º dia, revelando, portanto, versões distintas.

Com isso, fica inviável inferir se, no primeiro dia havia trabalho, a

quantidade de horas trabalhadas neste dia, e, por conseguinte, se

houve trabalho no 15º dia, antes do desembarque, e se estas horas

seriam extraordinárias por superarem as 168 horas de trabalho por

embarque.

A prova pré-constituída nos autos revela, ainda, que o reclamante

efetivamente recebeu valores a título de folgas indenizadas, sob as

rubricas“716 Folga indenizada” e “343 100% Dobra” (p. ex. fls. 159-

161, 164-167, 169, 171, 173, 174),não tendo o reclamante

confeccionado demonstrativo de diferenças de valores devidos a

título de folgas indenizadas ou dobras em relação aos valores

pagos nos recibos salariais sob essas rubricas, ônus que incumbia

ao reclamante, durante a fase de conhecimento, do qual, porém,

não se desincumbiu, tampouco procedendo à diferença de dias que

entende devidos a partir dos controles de ponto juntados aos autos

em relação aos dias, razão pela qual reputo indevida a pretensão.

Em relação ao confinamento no hotel,efetivamente, verifico que

não havia obrigatoriedade de residir na cidade em que efetuados os

embarques, nem alegação de que os deslocamentos da residência

do trabalhador até o embarque e a hospedagem não fossem

custeados pela empregadora, assim como o deslocamento do

retorno. Além disso, não havia alegação de exigência patronal do

desempenho de atividades relacionadas ao serviço no tempo de

permanência no hotel, o que foi indicado pelo reclamante, no

depoimento.

Considerando que é obrigação do empregador o fornecimento de

transporte gratuito até o local de trabalho (Lei 5.811/72, art. 3º, IV),

entendo que não pode ser considerado tempo à disposição do

empregador o tempo em que o reclamante gastava para se deslocar

até o local de trabalho, de sua residência até o aeroporto, nem o

tempo em que permanecia neste até o horário do embarque, e

deste até a plataforma em voos fornecidos pela reclamada, tanto na

ida, quanto no retorno do período do embarque.

Demais disso, considerando que a pandemia do COVID-19 impôs a

adoção de medidas de distanciamento e isolamento social, bem

como a restrição ou até proibição de atividades econômicas em

geral, entendo razoável e proporcional o compartilhamento dos

riscos e dos sacrifícios demandados a todos os atores das relações

jurídicas afetadas com a finalidade da tutela da saúde pública em

geral.

Nesse caso, o empregador arca com o custeio do deslocamento, de

mais tempo de hospedagem, e até mesmo de realização de

exames, e o empregado realiza esta quarentena em hotel, espaço

com maior controle de circulação de pessoas, especialmente

porque caso estivesse em casa, no seu domicílio, também estaria

experimentando restrições de circulação e de frequência a espaços

públicos e privados.

Ademais, verifico que nos demonstrativos salariais juntados pela

reclamada consta o pagamento de dobras e folgas indenizadas,

como antes consignado, além da rubrica “360 Diárias de

Viagem”(p. ex. fls. 157-161, 163, 165, 167, 169, 171, 173).

Oreclamante não confecciona demonstrativo de diferenças para os

valores que entende devidos a título dehoras extras em relação às

quarentenasrealizadas, cumprindo registrar que a denominação da

rubricapermite inferir que se destina à remuneração do período que

o reclamante pleiteia.

Em relação à escala 21x21, com relação ao ofício da FENERC –
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Federação Nacional das Empresas de Refeições Coletivas enviado

ao SINTHOP - Sindicato dos Trabalhadores de Hotelaria

Embarcados em Plataforma de Petróleo (ID.a59d4d4, fls. 141-142),

abordando a flexibilização da jornada e a necessidade das escalas

21x21 e 28x28 diante do contexto da pandemia, bem como a

quarentena em hotel, houve a concordância do sindicato quanto à

medida emergencial (ID. 1328dca, fls. 143), inclusive com termo

aditivo ao contrato de trabalho, devidamente firmado pelo

reclamante (ID. fc6ee8c), que não impugnou a assinatura,

tampouco alegou vício de consentimento na manifestação da

vontade e aposição da assinatura (ID. f5e8544).

Em relação aos domingos e ao feriados, entendo que o art. 7º da

Lei 5.811/72, ao dispor que a concessão do repouso quita

aobrigação patronal relativa ao repouso semanal remunerado de

que trata a Lei 605/49, compreendidos também os feriados, quer se

consideradas as peculiaridades trabalhadores embarcados, em

regime offshore, que possuem condições de trabalho especiais e

diferenciadas, especialmente quanto à jornada e à remuneração,

quer se considerada a própria literalidade da Lei 605/49, que

regulamenta a concessão do repouso semanal e também dos

feriados, de modo que o eventual trabalho em feriados ou se

compensa naturalmente pela escala adotada, caso dos autos, ou é

remunerado.

Ademais, verifico que há vários pagamentos efetuados sob a rubrica

“711 Feriado Nac./Municip” (p. ex. fls. 158, 160, 167, 169, 171, 172,

174), sem que o reclamante confeccionasse demonstrativo de

diferenças do que entende devido, cotejando com o pagamento de

tal parcela, ônus que incumbia ao reclamante, por se tratar de

matéria de prova, e do qual, porém, não se desincumbiu.

Em relação aos cursos em período de folga, após os embarques, a

reclamada, na defesa, sustenta que “jamais solicitou ou exigiu que o

reclamante realizasse treinamentos durante o período de folga,

sendo que os únicos cursos que são exigidos é o CBSP

(salvatagem) e HUET/T-HEUT, ambos com validade de 5 anos”

(grifos no original, ID. a41e454, fls. 114), impugnando a duração

dos cursos.

A qualificação do trabalhador era necessária para atender ao

contrato de trabalho mantido com a primeira reclamada, não

havendo alegação e comprovação de que o reclamante mantivesse

outro vínculo de emprego concomitante, sendo certo que os cursos

servem para viabilizar a prestação de serviços embarcado, por ser

notória a exigência de diversos cursos de qualificação, nas áreas

técnicas e de segurança, pela tomadora dos serviços (CPC, art.

375).

Independentemente da origem contratual da exigência de realização

de cursos específicos para os embarques, resulta evidente que

eram realizados como decorrência da necessidade do serviço. Não

há, ainda, indicativo de que qualquer pagamento tenha sido

efetuado para remunerar a frequência a tais cursos.

O reclamante indicou a realização de cursos no período de folga, e

referiu, no depoimento, a existência de certificados, tendo sido

juntados comprovantes de participação e certificados de conclusão

de cursos pelo reclamante, quais sejam: Trabalho a Quente, em

13/07/2021 (fls. 30); EPI – Equipamento de Proteção Individual, em

05/07/2021 (fls. 31); HSE Case – Análise da Implementação do

Sistema de Gestão de Risco, em 14/07/2021 (fls. 32); NR37 –

Treinamento Básico, em 22/06/2022 (fls. 33); Ferramentas Manuais,

em 13/07/2021 (fls. 34); Programa Alerta, em 10/05/2022 (fls. 35);

Compliance Terceirizados – Embarque, em 07/07/2021 (fls. 36);

Gerenciamento de Resíduos – Unidades Marítimas, em 10/05/2022

(fls. 37).

As escalas de embarque juntadas pela reclamada evidenciam que o

reclamante estava à disposição entre os dias 05/07/2021 e

26/07/2021 (ID. 1547a99, fls. 133); de folga entre os dias

08/05/2022 e 18/05/2022 (ID. 1547a99, fls. 132) e de licença médica

entre os dias 22/06/2022 e 28/06/2022 (ID. 1547a99, fls. 132). O

período de folga em maio/2022 é corroborado pela folha de ponto

juntada aos autos (ID. 6114c04, fls. 147), assim como o período não

trabalhado em junho/2022, a partir do dia 05/06/2022 até o final do

mês (ID. 6114c04, fls. 148).

Incumbia ao reclamante o ônus da prova de participação e

conclusão de cursos e treinamentos (arts. 818 da CLT e 373, I do

CPC), a fim de verificar as horas dedicadas aos cursos, e se

realizadas em período de folga dos embarques, ônus do qual se

desincumbiu satisfatoriamente.

Diante disso, cotejando a prova pré-constituída nos autos com a

prova produzida em audiência, em que o reclamante afirmou que

cada curso tinha duração de 2 horas, defiro a remuneração pelas

horas extras pelo período de frequência aos cursos no período de

folga (10/05/2022, 22/06/2022), observados os limites do pedido e 2

horas por curso, conforme certificados juntados aos autos, e com

adicional de 50% e reflexos em 13° salários, férias com 1/3 e FGTS

com 40%.Indevidos os reflexos pelo aumento da média

remuneratória, por implicarbis in idem, conforme OJ 394, SDI-1,

TST,porquanto a sua nova redação será aplicável apenas para as

horas extras trabalhadas a partir de 20/03/2023 (item II).

Indevidos os reflexos das horas extras em repousos semanais

remunerados, assim consideradas todas as folgas e descansos

decorrentes ou não da escala de trabalho, uma vez que é

inteiramente aplicável o art. 7º da Lei 5.811/72, em detrimento do

art. 7º, “a”, da Lei 605/49, ante o caráter específico da primeira, que

não equipara as folgas ou dias úteis não trabalhados a dias de
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repouso semanal. Demais disso, a matéria foi recentemente

pacificada, conforme o teor da Tese Jurídica Prevalecente nº. 02 do

TRT1, a cujos fundamentos me reporto:

PETROLEIROS. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.

REPERCUSSÃO DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS NOS

REPOUSOS PREVISTOS NA LEI Nº 5.811/1972 AINDA QUE

REPETIDOS OU AMPLIADOS EM NORMAS COLETIVAS.

IMPOSSIBILIDADE. Indevidas as repercussões das horas

extraordinárias laboradas no repouso de 24 (vinte e quatro) horas

consecutivas previsto nos incisos V, do art. 3º; II, do art. 4º; e I, do

art. 6º, todos da Lei 5.811/1972, ainda que repetidos ou ampliados

em normas coletivas.

Não há que se falar, ainda, em integração à remuneração pela

habitualidade, uma vez que os cursos foram realizados em dois dias

isolados, ou seja, durante poucos dias dentro do contrato de

trabalhou que durou de 05/07/2021 a 03/02/2023, conforme o TRCT

(ID.910b1cb, fls. 29).

O presente deferimento alcança todas as horas trabalhadas além da

jornada estabelecida, no caso dos autos, as horas trabalhadas em

período de repouso ou folga, na frequência aos cursos, as quais

devem ser integralmente apuradas como horas extras.

Na liquidação também devem ser observados a evolução salarial do

reclamante, os dias efetivamente trabalhados, a Súmula 264 do

TST para a base de cálculo, e o divisor adotado durante o contrato

de trabalho. Autorizo a dedução ou o abatimento de valores

eventualmente pagos a esse título durante o contrato de trabalho.

Pretensões acolhidas em parte.

3. Justiça gratuita. Honorários de sucumbência

De início, declaro serem aplicáveis as disposições da Lei 13.467/17

relativas ao benefício da justiça gratuita e aos honorários de

advogado, considerando que a presente ação foi ajuizada após o

início da sua vigência, o que afasta a aplicação do art. 14 da Lei

5.584/70 e das Súmulas 219 e 329 do TST.

Nesse sentido, o STF, nos autos da ADI 5766/DF, declarou

inconstitucionais os arts. 790-B,capute § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT,

e declarou a constitucionalidade do art. 844, § 2º, da CLT.

Nos termos do art. 790, § 3° e 4º, CLT, o benefício da justiça

gratuita poderá ser concedido àqueles que perceberem salário igual

ou inferior a 40% (R$3.114,40) do limite máximo (R$7.786,02) dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social ou à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

No caso dos autos, o depoimento do reclamante indica que

atualmente está trabalhando e auferindo em média R$ 1.500,00,

inferior, portanto, ao limite legal acima referido. Defiro o benefício da

justiça gratuita.

Nos termos do art. 791 da CLT, “Ao advogado, ainda que atue em

causa própria, serão devidos honorários de sucumbência, fixados

entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze

por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa”, sendo admitida, ainda, a

sucumbência recíproca, em caso de procedência parcial dos

pedidos, vedada a compensação entre os honorários.

Nesse contexto, como houve sucumbência recíproca, observados o

número de pedidos e os valores a eles estimados na petição inicial,

e os critérios do art. 791, § 2º, da CLT, defiro ao advogado do

reclamante honorários de sucumbência de 10% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença, observada a OJ 348 da SDI-1 do

TST. Defiro ao advogado da reclamada honorários de sucumbência

de 5% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença,

observada a OJ 348 da SDI-1 do TST.

Por fim, como o STF declarou a inconstitucionalidade do art. 791-A,

§ 4º, da CLT, conforme ementa do julgamento da ADI 5766/DF (“É

inconstitucional a legislação que presume a perda da condição de

hipossuficiência econômica para efeito de aplicação do benefício de

gratuidade de justiça, apenas em razão da apuração de créditos em

favor do trabalhador em outra relação processual, dispensado o

empregador do ônus processual de comprovar eventual modificação

na capacidade econômica do beneficiário.”), reputo indevida a

cobrança de honorários advocatícios devidos pelo reclamante,

beneficiário da justiça gratuita, sem prejuízo de oportuna

comprovação, por parte do empregador, da mudança do estado de

fato do reclamante, que permita a reavaliação da concessão do

benefício da justiça gratuita.

4. Recolhimentos fiscais e previdenciários

A reclamada deverá recolher e comprovar as contribuições

previdenciárias, cotas do empregado e do empregador, incidentes

sobre as parcelas da condenação que integrem o salário-de-

contribuição, nos termos do art. 28, Lei 8.212/91.

Determino que a reclamada informe o correto salário-de-

contribuição, por meio de GFIP (art. 32, IV, Lei 8.212/91).

Autorizo a retenção das contribuições fiscais, devendo estas incidir

sobre as parcelas remuneratórias no momento da disponibilidade do

crédito ao reclamante (art. 46, Lei 8.541/92 e Instruções Normativas

vigentes da RFB). Deve a empregadora também recolher o imposto

de renda que venha a ser retido.

A responsabilidade pelo pagamento dos tributos decorre de lei,

sendo indevida qualquer indenização compensatória (TST, Súmula

368, II) ou condenação exclusiva do empregador ao pagamento de

todos os descontos.

A base de cálculo dos recolhimentos fiscais deve observar a OJ 400
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da SDI-1 do TST quanto a não integração dos juros de mora.

5. Juros e correção monetária

Conforme decisão proferida pelo Plenário do STF, nas ADCs 58 e

59, o critério de juros e correção monetária aplicado aos débitos

trabalhistas deve ser o mesmo utilizado para as condenações cíveis

em geral, quais sejam,o Índice de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial, até a citação judicial válida, e

a Taxa SELIC, a partir da citação judicial válida, contemplando tanto

a correção monetária quanto os juros de mora, até que sobrevenha

disciplina legislativa específica sobre o tema.

A correção monetária deve, ainda, obedecer às datas de

vencimento e pagamento das obrigações (CLT, art. 459, parágrafo

único; TST, Súmula 381).

6. Litigância de má-fé

Indefiro o requerimento por reputar caracterizado o regular exercício

do direito de ação pelo reclamante, não estando verificadas

quaisquer das hipóteses do art. 80 do CPC, como antes verificado

no exame das pretensões formuladas.

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação movida por JOSE LUIZ AVELINO DE

ASSIScontra MARFOOD COMERCIO E SERVICOS DE

HOTELARIA LTDA, decido, de início, rejeitar a preliminar arguida e,

no mérito, JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO para

condenar a reclamada ao pagamento de horas extras pelo período

de frequência aos cursos no período de folga, com adicional e

reflexos, cujos critérios fixados na fundamentação integram o

decisum.

Custas de R$ 40,00, calculadas sobre o valor da condenação, ora

arbitrado em R$ 2.000,00. Os valores devidos serão regularmente

apurados na fase de liquidação, os quais deverão observar a

limitação de valores determinada na petição inicial, sem a incidência

de juros e correção monetária.

O reclamante deverá pagar ao advogado da reclamada

honoráriosde sucumbência de 5% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, observada a OJ 348 da SDI-1 do TST. A

reclamada deverá arcar com honorários advocatícios de 10% em

favor do patrono do reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, observada a OJ 348 da SDI-1 do TST.

Como o STF declarou a inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da

CLT, conforme ementa do julgamento da ADI 5766/DF (“É

inconstitucional a legislação que presume a perda da condição de

hipossuficiência econômica para efeito de aplicação do benefício de

gratuidade de justiça, apenas em razão da apuração de créditos em

favor do trabalhador em outra relação processual, dispensado o

empregador do ônus processual de comprovar eventual modificação

na capacidade econômica do beneficiário.”), reputo indevida a

cobrança de honorários advocatícios devidos pelo reclamante,

beneficiário da justiça gratuita, sem prejuízo de oportuna

comprovação, por parte do empregador, da mudança do estado de

fato do reclamante, que permita a reavaliação da concessão do

benefício da justiça gratuita.

Juros, correção monetária, recolhimentos fiscais e previdenciários

na forma da fundamentação.

Sentença publicada no DEJT. Intimem-se as partes.

Nada mais.

Marcelo Luiz Nunes Melim

Juiz do Trabalho Substituto

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100487-29.2023.5.01.0483
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO DE SOUZA

CORDEIRO

ADVOGADO ROSINEIDE OLIVEIRA
ROZESTOLATO(OAB: 138299/RJ)

RECLAMADO M. P DE ANDRADE - COMERCIO E
SERVICOS DE ELETRO
ELETRONICOS - ME

ADVOGADO RAYSSA ASSAFF BARBOSA LEAL
DE SOUSA(OAB: 207798/RJ)

ADVOGADO WANESSA DE SOUZA
MORAES(OAB: 218347/RJ)

RECLAMADO RESIDENCIAL VILLAGE DA SERRA

ADVOGADO CARINA SILVA ABREU SOUZA(OAB:
170677/RJ)

ADVOGADO FABRICIA LEONARDO GOMES
MARREIROS(OAB: 115122/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CLAUDIO DE SOUZA CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

LUIZ CLAUDIO DE SOUZA CORDEIRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SISCONDJ - BB.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

ao BB, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100487-29.2023.5.01.0483
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO DE SOUZA

CORDEIRO

ADVOGADO ROSINEIDE OLIVEIRA
ROZESTOLATO(OAB: 138299/RJ)

RECLAMADO M. P DE ANDRADE - COMERCIO E
SERVICOS DE ELETRO
ELETRONICOS - ME

ADVOGADO RAYSSA ASSAFF BARBOSA LEAL
DE SOUSA(OAB: 207798/RJ)

ADVOGADO WANESSA DE SOUZA
MORAES(OAB: 218347/RJ)

RECLAMADO RESIDENCIAL VILLAGE DA SERRA

ADVOGADO CARINA SILVA ABREU SOUZA(OAB:
170677/RJ)

ADVOGADO FABRICIA LEONARDO GOMES
MARREIROS(OAB: 115122/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. P DE ANDRADE - COMERCIO E SERVICOS DE ELETRO
ELETRONICOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

M. P DE ANDRADE - COMERCIO E SERVICOS DE ELETRO

ELETRONICOS - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SISCONDJ - BB.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

ao BB, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100487-29.2023.5.01.0483
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO DE SOUZA

CORDEIRO

ADVOGADO ROSINEIDE OLIVEIRA
ROZESTOLATO(OAB: 138299/RJ)

RECLAMADO M. P DE ANDRADE - COMERCIO E
SERVICOS DE ELETRO
ELETRONICOS - ME

ADVOGADO RAYSSA ASSAFF BARBOSA LEAL
DE SOUSA(OAB: 207798/RJ)

ADVOGADO WANESSA DE SOUZA
MORAES(OAB: 218347/RJ)

RECLAMADO RESIDENCIAL VILLAGE DA SERRA

ADVOGADO CARINA SILVA ABREU SOUZA(OAB:
170677/RJ)

ADVOGADO FABRICIA LEONARDO GOMES
MARREIROS(OAB: 115122/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESIDENCIAL VILLAGE DA SERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

RESIDENCIAL VILLAGE DA SERRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SISCONDJ - BB.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

ao BB, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº CumSen-0100400-73.2023.5.01.0483
EXEQUENTE SIDNEY SANTOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO Ruy Drummond Smith(OAB:
145865/RJ)

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 197831/RJ)

EXECUTADO BOURBON OFFSHORE MARITIMA
S.A

ADVOGADO RODRIGO GHESSA TOSTES
MALTA(OAB: 73770/RJ)

ADVOGADO Claudio Barçante Pires(OAB:
61202/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY SANTOS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

SIDNEY SANTOS DO NASCIMENTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SIF - CEF.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

à CEF, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº CumSen-0100400-73.2023.5.01.0483
EXEQUENTE SIDNEY SANTOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO Ruy Drummond Smith(OAB:
145865/RJ)

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 197831/RJ)

EXECUTADO BOURBON OFFSHORE MARITIMA
S.A

ADVOGADO RODRIGO GHESSA TOSTES
MALTA(OAB: 73770/RJ)

ADVOGADO Claudio Barçante Pires(OAB:
61202/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOURBON OFFSHORE MARITIMA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

BOURBON OFFSHORE MARITIMA S.A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SIF - CEF.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

à CEF, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101375-32.2022.5.01.0483
RECLAMANTE EDILAINE DA SILVA SEPULVIDA

ADVOGADO JULYANNA OLIVEIRA DE
FREITAS(OAB: 217020/RJ)

RECLAMADO W.C. MENDES MERCEARIA E
PADARIA

ADVOGADO SANDRA REGINA DJURIC(OAB:
180372/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILAINE DA SILVA SEPULVIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

EDILAINE DA SILVA SEPULVIDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SIF - CEF.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

à CEF, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101375-32.2022.5.01.0483
RECLAMANTE EDILAINE DA SILVA SEPULVIDA

ADVOGADO JULYANNA OLIVEIRA DE
FREITAS(OAB: 217020/RJ)

RECLAMADO W.C. MENDES MERCEARIA E
PADARIA

ADVOGADO SANDRA REGINA DJURIC(OAB:
180372/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - W.C. MENDES MERCEARIA E PADARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

W.C. MENDES MERCEARIA E PADARIA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SIF - CEF.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

à CEF, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100967-41.2022.5.01.0483
RECLAMANTE THIAGO DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MACIEL ABDU
NEME(OAB: 173688/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO AVANT TRANSPORTES E LOCACAO
LTDA - EPP

ADVOGADO HELLEN DA SILVA VALERIANO(OAB:
205289/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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TERCEIRO
INTERESSADO

VAGNER ROCHA RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALBERTO SANTOS SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DOS SANTOS PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f892966

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

I – RELATÓRIO

THIAGO DOS SANTOS PEREIRA, qualificado à petição inicial,

ajuíza, em 30/08/2022, a presente ação trabalhista contraAVANT

TRANSPORTES E LOCACAO LTDA – EPP e GRUPO CASAS

BAHIA S.A., também qualificadas, referindo ter sido admitido pela

primeira reclamada em 11/09/2021, na função de motorista, e

dispensado sem justa causa em 06/06/2022, formulando as

pretensões lá descritas e juntando documentos.

As reclamadas juntaram defesas escritas e individualizadas,

acompanhadas de documentos, em que pugnam pela

improcedência do pedido.

Na audiência telepresencial do dia 28/09/2022, compareceram o

reclamante e a segunda reclamada, ausente a primeira reclamada,

sendo acolhidaa justificativa para ausência da procuradora da

segunda reclamada, bem como deferido prazo para o reclamante se

manifestar sobre os documentos juntados com as defesas.

Na audiência telepresencial do dia 05/03/2024, compareceram as

partes,tendo sido integralmente gravada a audiência em imagem e

áudio, sem redução a termo. Recusada a primeira proposta de

conciliação e colhido o depoimento do reclamante.

As partes declararam não haver mais provas a produzir e aduziram

razões finais remissivas.

Nova proposta conciliatória recusada.

É o relatório.

I – FUNDAMENTAÇÃO

1. Perda do objeto

Não há o que falar em perda do objeto da ação (ID. 1beb5e1 - Pág.

6), uma vez que não há pedido de vínculo de emprego em face da

segunda reclamada, tampouco há questionamentos acerca da

licitude da terceirização.

2. Ilegitimidade passiva da segunda reclamada

As condições da ação devem ser examinadas de acordo com as

alegações da petição inicial, constituindo uma análise em abstrato

do direito de agir.

No caso, foi atribuída à segunda reclamada a condição de tomadora

dos serviços do reclamante, prestados por intermédio da primeira

reclamada. Assim, as questões acerca da responsabilidade da

reclamada devem ser resolvidas no mérito da demanda, havendo,

portanto, legitimidade passiva ad causamda segunda reclamada.

Rejeito.

3. Ilegitimidade passiva dos sócios

As condições da ação devem ser examinadas de acordo com as

alegações da petição inicial, constituindo uma análise em abstrato

do direito de agir.

No caso, os sócios sequer foram incluídos no polo passivo da

demanda, mas tão somente a primeira reclamada foi citada na

pessoa dos sócios, não havendo qualquer prejuízo.

Rejeito.

4. Impugnação ao valor da causa

Atribuído à causa um valor de R$ 102.086,08, superior a 40 salários

mínimos à época da propositura da ação (R$ 48.480,00 = R$

1.212,00 x 40), o que inviabiliza o processo pelo rito sumaríssimo

(CLT, art. 852-A), inviável a impugnação. Ainda, a reclamada não se

insurgiu contra a fixação da alçada no valor atribuído na peça inicial,

o que torna também preclusa a impugnação.

5. Vínculo de emprego. Anotação da CTPS. Extinção do

contrato de trabalho. Verbas decorrentes

Para a configuração da relação de emprego, conforme os arts. 2° e

3°, CLT, é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:

trabalho por pessoa física, não eventualidade, onerosidade e

subordinação. O ônus da prova do trabalho prestado em tais

características é da reclamante, por se tratar de fato constitutivo do

direito alegado, enquanto que o ônus da prova do fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito do autor, como a invocação de

outra relação de trabalho, é da reclamada.

Segundo o alegado na petição inicial, “O autor, embora admitido na

data de 11/09/2021, jamais teve sua CTPS assinada. O

reclamante laborou em prol das rés sem reconhecimento do vínculo

de emprego, no período de 10 meses, com a projeção do aviso

prévio, sendo demitido na data de 06/06/2022. [...]A empresa

AVANT TRANSPORTES E LOCAÇÃO LTDA (1ª  ré)  é

transportadora terceirizada que realiza a entrega de produtos das

Casas Bahia e Ponto Frio na região. A empresa ré, possui sede,

além da localizada na cidade de Campos dos Goytacazes/RJ, outra

em Rio das Ostras/RJ, possuindo na sede de Campos,

aproximadamente 45 (quarenta e cinco) funcionários e na sede

localizada em Rio das Ostras/RJ, aproximadamente 40 (quarenta)

funcionários. A 2ª ré, VIA VAREJO S/A, é uma empresa nacional,

de grande porte e igualmente se beneficiou da força de trabalho do

reclamante por intermédio da 1ª ré.” (grifos no original, ID. 19be100,

fls. 3-4). Pretende, assim, o reconhecimento do vínculo de emprego
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com a primeira reclamada, bem como o deferimento das verbas

resilitórias.

A primeira reclamada, na defesa, não nega que o reclamante tenha

lhe prestado serviços, mas afirma que “Não assiste razão ao

reclamante, haja vista que foi contratado como freelancer para

atender as demandas da empresa, à medida que estas apareciam.

Veja que este exercia suas funções como um prestador de serviço,

na qualidade de autônomo. O reclamante não enquadra na

qualidade de emprego, eis que ausentes os pressupostos contidos

no artigo 3º da CLT, à medida que contratado de forma verbal, na

qualidade de "chapa", recebendo o pagamento de acordo com os

caminhões que eram por ele carregados, assumindo todos os riscos

da atividade, sem qualquer interferência da Reclamada.”

(ID.080f80f, fls. 481). Defende não estarem presentes, portanto, os

requisitos caracterizadores da relação de emprego, previstos nos

arts. 2º e 3º, da CLT.

No entanto, embora a defesa refira em que consistiria o trabalho de

“chapa”, não detalha ou especifica em que consistiria o trabalho

como “chapa” ou “free lance”, sendo certo que não se trata de

categoria jurídica própria, e, por isso, demandaria esclarecimentos

fáticos supervenientes. Reputo, portanto, incontroversos os fatos

alegados na petição inicial (CPC, art. 374, III). Incumbia à primeira

reclamada o ônus da prova da existência de relação de trabalho

diversa de emprego, por se tratar de fato impeditivo ou modificativo

do direito do reclamante (CLT, art. 818; CPC, art. 373, I), do qual,

porém, não se desincumbiu, pois, a primeira reclamada não

produziu prova superveniente, tampouco produziu prova

documental nesse sentido.

O reclamante, no depoimento, disse que só prestou serviços em Rio

das Ostras, e fazia a função de motorista de caminhão, e

transportava produtos da Casa Bahia e Ponto Frio e 10/15 dias

do Extra; local de prestação era Serra de Macaé, Conceição de

Macabu, Sana, Casimiro de Abreu; buscava as mercadorias no

galpão da Avant, em Rio das Ostras; recebia ordens do Max e

Patrick; não sabe se a Avant tinha contratos com outras empresas.

Respondendo às perguntas da segunda reclamada, disse

queprestava serviços todo junto para CasasBahia e Ponto Frio;

prestou serviços de agosto/2021 e 06/06/2022. (grifei)

De qualquer modo, a partir do depoimento do reclamante, tenho que

não vinga a tese defensiva quanto ao trabalho como freelancer, sem

vínculo e sem cobrança. Se esse fosse o objetivo da primeira

reclamada, o ordenamento jurídico pátrio confere a possibilidade de

celebrar contrato por prazo determinado na modalidade por

experiência (CLT, art. 443, § 2º, “c”), e também do contrato

detrabalho intermitente, conforme o art. 452-A, da CLT, com

redação dada pela Lei 13.467/2017 e vigência a partir de

11/11/2017.

Do teor do depoimento do reclamante, resta incontroversa a

existência dos requisitos que caracterizam a relação de emprego,

pois havia onerosidade, além de ser clara a subordinação da

reclamante aos senhoresMaxe Patrick, ambos da Avant. Cumpre

registrar que eventuais faltas do reclamante durante o contrato de

trabalho não desnaturam o pactuado quanto a não eventualidade,

prevalecendo, portanto, o que fora efetivamente pactuado.

Desse modo, declaro a existência de relação de emprego entre o

reclamante e a primeira reclamada, na função de motorista, nos

moldes dos arts. 2° e 3°, da CLT, no período de 11/09/2021 a

06/06/2022, considerando o teor da prova produzida em audiência e

observados os limites do pedido (item “b”, ID. 19be100, fls. 24).

Quanto à modalidade de extinção do contrato de trabalho, concluo

que o reclamante foi dispensado sem justa causa, militando em seu

favor o princípio da continuidade da relação de emprego (TST,

Súmula 212).

Devido o aviso-prévio proporcional ao tempo de serviço de 30 dias,

o qual deve integrar o tempo de serviço para todos os fins (art. 487,

§ 1°, CLT; art. 1°, Lei 12.506/11), projetando-se, assim, o término do

contrato para o dia 06/07/2022.

Nesse sentido, sobre a contagem dos dias do aviso-prévio, a

Súmula 57 deste Tribunal:

AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL. CONTAGEM. LEI 12.506/2011.

Para o cálculo do aviso prévio proporcional, a cada ano de serviço

completo, incluído o primeiro ano, haverá um acréscimo de 3 dias

ao período mínimo 30 dias previsto na Constituição Federal.

Assim, são devidas também as seguintes parcelas, considerando a

ausência de controvérsia e de prova de pagamento (CLT, art. 464),

e os limites do pedido:

a) aviso-prévio indenizado de 30 dias;

b) férias proporcionais (10/12), com 1/3 e de forma simples;

c) 13° salário 2021 (4/12) e 13° salário proporcional (6/12);

d) FGTS devido de todo o período contratual, acrescido da

indenização compensatória de 40%, incidente sobre todos os

depósitos devidos (TST, Súmula 461), com determinação de

abertura da conta vinculada, caso inexistente.

Também é devida a multa do art. 477, § 8°, da CLT, uma vez que as

parcelas rescisórias não foram pagas no prazo legal, além de a

discussão judicial quanto à existência da relação de emprego não

afastar a mora do empregador. Nesse sentido, a Súmula 30 deste

Tribunal e também a recente Súmula 462 do TST:

Sanção do artigo 477, § 8º, da CLT.Reconhecido o vínculo de

emprego ou desconstituída a justa causa, impõe-se a cominação.

SUM-462 MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. INCIDÊNCIA.

RECONHECIMENTO JUDICIAL DA RELAÇÃO DE EMPREGO -
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Res. 209/2016, DEJT divulgado em 01, 02 e 03.06.2016

A circunstância de a relação de emprego ter sido reconhecida

apenas em juízo não tem o condão de afastar a incidência da multa

prevista no art. 477, §8º, da CLT. A referida multa não será devida

apenas quando, comprovadamente, o empregado der causa à mora

no pagamento das verbas rescisórias.

Indevido o acréscimo do art. 467 da CLT, que incide sobre “as

verbas rescisórias”, isto é, todas as parcelas cujo fato gerador seja

a extinção contratual e que sejam incontroversas, uma vez que

havia controvérsia quanto à existência da relação de emprego, o

que foi reconhecido judicialmente, após análise da prova pré-

constituída nos autos e da realização de audiência de instrução.

Em relação aos salários de março/2022 e maio/2022, a primeira

reclamada não impugnou a pretensão do reclamante (ID. 080f80f,

fls. 481-484), tornando, portanto, incontroversos os fatos alegados

na petição inicial (CPC, art. 374, III), nada sendocomprovado na

forma do art. 464 da CLT, sendo devidos, portanto, esses salários.

Não há pedido específico de saldo de salário.

Entendo que a base de cálculo para pagamento das verbas

resilitórias é a remuneração do último mês integralmente

trabalhado, não havendo amparo legal para o reconhecimento da

média remuneratória ou da maior remuneração.

Assim, a base de cálculo das verbas resilitórias é o valor do último

salário reconhecido de R$ 1.960,00, conforme afirmado na petição

inicial(ID. 19be100, fls. 3), à míngua de outro valor alegado e

comprovado, além de tal valor não ter sido afastado pelasdefesas

das reclamadas.

Eventual deferimento das horas extras postuladas importará o

deferimento de reflexos, caso postulados, nas verbas rescisórias

que tenham a remuneração como base de cálculo.

Determino que a primeira reclamada proceda à anotação dos

vínculos de emprego na CTPS do reclamante, no período de

11/09/2021 a 06/06/2022 (observados os limites do pedido – item

“b”, ID. 19be100, fls. 24), na função de motorista, e com salário de

R$ 1.960,00, sob pena de multa de R$ 1.000,00, para o

cumprimento da obrigação de fazer. Assim não procedendo, a

Secretaria diligenciará, na forma do art. 39 da CLT.

Não há o que falar em entrega de guias do FGTS pela primeira

reclamada ou expedição de alvará para saque, pela Secretaria, uma

vez que o vínculo de emprego foi reconhecido na presente decisão,

sem que tenha havido o correspondente depósito fundiário, não

havendo, portanto, valores disponíveis no momento, no que

resultaria inócua tal medida.

Pretensões acolhidas em parte.

6. Horas extras. Intervalo intrajornada. Domingos. Feriados

O reclamante, na petição inicial, afirma que trabalhava de segunda-

feira a sábado, das 7h às 20h30min, com 20 minutos de intervalo

intrajornada para repouso e alimentação, e fruição de uma folga

semanal aos domingos, tendo também trabalhado na Black

Friday,afirmando “que no período da Black Friday (novembro,

dezembro e janeiro), laborou em todos os domingos dos meses

em referência. Nesse período, a jornada do reclamante constituía-

se de segunda feira à domingo e a jornada com entrada às 07:00h,

e término às 20:30h com 20 minutos de intervalo intrajornada”

(grifos no original, ID.19be100, fls. 3),tendo trabalhado nos feriados

indicados na petição inicial (ID.19be100, fls. 21), sem pagamento,

nem concessão de folga compensatória.

A primeira reclamada, na defesa, impugnou genericamente a

pretensão do reclamante (ID. 080f80f, fls. 484-485), tornando,

portanto, incontroversos os fatos alegados na petição inicial (CPC,

art. 374, III).

Não foram juntados controles de período dos períodos em que

reconhecido que houve contrato de trabalho.

Não havendo alegação, pelas reclamadas, de que possuíam menos

de 20 empregados (conforme redação vigente do art. 74 da CLT à

época do contrato) no estabelecimento, entendo que as reclamadas

não estavam desobrigadas a manter controle formal da jornada de

trabalho dos empregados (CLT, art. 74, § 2º).

Por conseguinte, uma vez que as reclamadas não juntaram

controles de ponto da integralidade do período contratual, há

presunção relativa da veracidade da jornada alegada na petição

inicial e a inversão do ônus da prova da jornada extraordinária, que

passa a ser das reclamadas (CLT, art. 74, § 2º; TST, Súmula 338).

Referida presunção é relativae não foi afastada por outros

elementos de prova, tampouco pela defesa da segunda reclamada,

que não impugnou de forma específica a jornada alegada na

petição inicial, de modo que adoto a jornada alegada como a

efetivamente trabalhada.

Defiro horas extras além da 8ª diária ou da 44ª semanal, observada

a jornada arbitrada, com o adicional de 50%, e reflexos em

repousos semanais remunerados, 13° salários, férias com 1/3 e

aviso-prévio, observados os limites do pedido (item “h”, ID.

19be100, fls. 25).

Como o período contratual foi reconhecido a partir de 11/09/2021,

declaro serem aplicáveis as disposições da Lei 13.467/17 relativas

ao tema, considerando que os fatos objeto da pretensão ocorreram

após o início da sua vigência, não havendo que se falar em direito

adquirido à aplicação das normas vigentes do início ao final de

contrato de trabalho.

Assim dispõe o art. 71, da CLT, especialmente o § 4º, na redação

conferida pela Lei 13.467/2017:

Art. 71 - Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6
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(seis) horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para

repouso ou alimentação, o qual será, no mínimo, de 1 (uma) hora e,

salvo acordo escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá

exceder de 2 (duas) horas.

[...]

§ 4ºA não concessão ou a concessão parcial do intervalo

intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a empregados

urbanos e rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória,

apenas do período suprimido, com acréscimo de 50%

(cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora

normal de trabalho. (grifei)

Defiro o período suprimido de 40 minutos, de natureza indenizatória,

com acréscimo de 50%, pela ausência de fruição integral do

intervalo intrajornada, durante o contrato de trabalho.

Em relação aos intervalos interjornadas, observadaa jornada fixada,

verifico que haviaprejuízo ao intervalo mínimo de 11horas entre o

término de uma jornada e o início da subsequente (CLT, art.66), o

que torna devida a pretensão (CLT, art. 71, § 4º; TST, OJ 355 da

SDI-1 e Súmula437).

Assim, defiro o período suprimido de 30 minutos, denatureza

indenizatória, com acréscimo de 50%, pela ausência de fruição

integral do intervalo interjornadas, observando-se, no que couber,

odisposto quanto ao intervalo intrajornada no tocante à Lei

13.467/17,observados os limites do pedido.

Não há o que falar em adicional de 100% para o tempo de prejuízo

d o s  i n t e r v a l o s  i n t r a j o r n a d a s  e  i n t e r j o r n a d a s  n o s

domingos,porquanto tal previsão é específica para o trabalho

extraordinário, fato gerador distinto da fruição irregular dos

intervalos.

Defiro, também, a dobra da remuneração dos domingos (época da

Black Friday)trabalhados e não compensados, com os mesmos

reflexos antes especificados para as horas extras (férias com 1/3,

13º salário e aviso prévio), exceto repousos semanais remunerados

(item “j”, ID. 19be100, fls. 25),acrescendo, por outro lado, reflexos

em FGTS com 40%, por incluídos nos limites do pedido (item “j”, ID.

19be100, fls. 25).

A despeito de o reclamante ter indicado os feriados em que

trabalhou (ID. 19be100, fls. 21), não informou qual era a jornada

praticada nessas ocasiões, circunstância fática específica essencial

para a compreensão de realidade, de modo que a ausência dessa

indicação prejudica sobremaneira a pretensão, beirando à inépcia.

Assim, nada a deferir quanto aos feriados indicados.

Na liquidação também devem ser observados a evolução salarial da

reclamante, os dias efetivamente trabalhados, a Súmula 264 do

TST para a base de cálculo, e o divisor 220. Autorizo a dedução ou

o abatimento de valores eventualmente pagos a esse título durante

o contrato de trabalho.

7. Dano moral

Há dano moral indenizável na relação de trabalho quando ocorrer

ação dolosa ou culposa do empregador que atente contra a honra, a

intimidade, a vida privada ou a imagem do trabalhador (art. 5°, V e

X, CRFB earts. 186, 187 e 927, CC).

No caso dos autos, a causa de pedir é basicamente a falta de

formalização da relação de emprego e o inadimplemento das verbas

trabalhistas a que alega fazer jusoreclamante.

Em relação à anotação da CTPS, tal fato, a despeito de traduzir ato

ilícito, não acarreta, por si só, lesão a direito da personalidade, não

autorizando o deferimento de indenização por danos morais, à

míngua de efetiva demonstração de prejuízos decorrentes.

Mantenho entendimento de que até mesmo o inadimplemento ou o

atraso no pagamento de parcelas trabalhistas não gera dano moral

indenizável, caso não esteja acompanhado de outros prejuízos,

transtornos e aborrecimentos, o que não ficou provado.

Nesse sentido, o teor da Tese Jurídica Prevalecente nº. 01 do

TRT1:

DANO MORAL. INADIMPLEMENTO CONTRATUAL OU ATRASO

NO PAGAMENTO DAS VERBAS RESILITÓRIAS. DANO IN RE

IPSA E NECESSIDADE DE PROVA DE VIOLAÇÃO AOS

DIREITOS DA PERSONALIDADE DO TRABALHADOR. Ainda que

o dano moral sejain re ipsa, não é toda a situação de ilegalidade

que é capaz de, automaticamente, causar um abalo moral

indenizável. A situação de ilegalidade que constitui suporte para a

indenização moral é aquela que impõe ao homem médio um abalo

moral significativo. O dano moral não decorre, por si só, de mero

inadimplemento contratual ou da falta de pagamento das verbas

resilitórias pelo empregador, a não ser que se alegue e comprove

(CLT, art. 818 c/c do CPC/15, art. 373, inciso I) de forma

inequívoca, o nexo de causalidade entre tal inadimplemento e a

superveniência de transtornos de ordem pessoal dele advindos.

Pedido indeferido.

8. Responsabilidade da segunda reclamada

Embora a segunda reclamada, na defesa, afirme manter contrato de

prestação de serviços com a primeira reclamada de transporte de

produtos comercializados pela tomadora, e negue a prestação dos

serviços do reclamante (ID. 1beb5e1 - Pág. 13), isto se dá de forma

genérica, não se desincumbindo do ônus da impugnação específica

(CPC, arts. 336 e 341), tornando, portanto, incontroversos os fatos

alegados na petição inicial (CPC, art. 374, III).

Ainda que assim não fosse, o reclamante, no depoimento, disse que

só prestou serviços em Rio das Ostras, e fazia a função de

motorista de caminhão, e transportava produtos da Casa Bahia
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e Ponto Frio e 10/15 dias do Extra; local de prestação era Serra de

Macaé, Conceição de Macabu, Sana, Casimiro de Abreu; buscava

as mercadorias no galpão da Avant, em Rio das Ostras; recebia

ordens do Max e Patrick; não sabe se a Avant tinha contratos com

outras empresas. Respondendo às perguntas da segunda

reclamada, disse que prestava serviços todo junto para Casas

Bahia e Ponto Frio; prestou serviços de agosto/2021 e

06/06/2022. (grifei)

O preposto da segunda reclamada, no depoimento, disse

quetinham contrato com a Avant para prestação de serviços de

transporte; não sabe se por esse contrato prestou serviços

para a Casa Bahia; lista nominal com empregados da Avant

não possuía. (grifei)

Há assim, manifesto desconhecimento do preposto da segunda

reclamada quanto à prestação de serviços do reclamante, o que

configura confissão ficta no ponto (CLT, art. 843, § 1º).

Embora não seja buscado o reconhecimento do vínculo de emprego

com a segunda reclamada, é aceita, no Direito do Trabalho, a

responsabilização dos tomadores dos serviços, na forma da Súmula

331 do TST.

Mesmo que o contrato de prestação de serviços com a

empregadora preveja ser desta a responsabilidade exclusiva pelos

encargos trabalhistas, tal cláusula não se aplica ao Direito do

Trabalho, sendo ineficaz para o contrato de trabalho do reclamante.

No caso dos autos, a responsabilidade subsidiária é decorrente

apenas da condição de tomador e beneficiário dos serviços

prestados pelo trabalhador,independentemente do tipo de serviço

contratado,na ocorrência de inadimplemento das parcelas devidas

pelo empregador, o devedor principal.

Declaro a responsabilidade subsidiária da segunda reclamada,

durante todo o período contratual reconhecido, observada a

coincidência da exigibilidade de cada parcela com o período fixado,

alcançando todas as parcelas decorrentes da condenação (Súmula

331, VI, TST), inclusive a multa do art. 477, § 8º, da CLT, e o

acréscimo do art. 467 da CLT (caso fosse devido). Nesse sentido,

também a Súmula 13 deste Tribunal:

Cominações dos artigos 467 e 477 da CLT. Terceirização.

Responsabilidade subsidiária. Nos casos de terceirização de mão

de obra, inserem-se na responsabilidade subsidiária do tomador de

serviços, ainda que se tratando de ente da Administração Pública

Direta ou Indireta, as cominações dos artigos 467 e 477 da CLT.

9. Justiça gratuita. Honorários de sucumbência

De início, declaro serem aplicáveis as disposições da Lei 13.467/17

relativas ao benefício da justiça gratuita e aos honorários de

advogado, considerando que a presente ação foi ajuizada após o

início da sua vigência, o que afasta a aplicação do art. 14 da Lei

5.584/70 e das Súmulas 219 e 329 do TST.

Nos termos do art. 790, § 3° e 4º, CLT, o benefício da justiça

gratuita poderá ser concedido àqueles que perceberem salário igual

ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral

de Previdência Social ou à parte que comprovar insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo.

No caso dos autos, não há documento comprovando que o

reclamante, atualmente, esteja desempregado ou percebendo

salário igual ou inferior aR$ 3.114,40, valor correspondente a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social (art. 790, §3º da CLT), atualmente

fixado emR$ 7.786,02para o corrente ano, e nem que comprove

sua insuficiência de recursos para pagamento das custas do

processo (art. 790, §4º da CLT), sendo insuficiente para tal

finalidade a mera declaração de pobreza. Indefiro o benefício da

justiça gratuita.

Nos termos do art. 791 da CLT, “Ao advogado, ainda que atue em

causa própria, serão devidos honoráriosde sucumbência, fixados

entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze

por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa”, sendo admitida, ainda, a

sucumbência recíproca, em caso de procedência parcial dos

pedidos, vedada a compensação entre os honorários.

Nesse contexto, como houve sucumbência do reclamante em

parcela mínima do pedido, deverão as reclamadas responsabilizar-

se integralmente pelos honorários de sucumbência, ora fixados em

10% por cada uma das reclamadas, sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, observada a OJ 348 da SDI-1 do TST,

considerando que os honorários são despesa processual e não

parcela integrante da condenação, o que os tornam independentes

da responsabilidade atribuída às reclamadas.

10. Recolhimentos fiscais e previdenciários

A primeira reclamada deverá recolher e comprovar as contribuições

previdenciárias, cotas do empregado e do empregador, incidentes

sobre as parcelas da condenação que integrem o salário-de-

contribuição, nos termos do art. 28, Lei 8.212/91.

Determino que a primeira reclamada informe o correto salário-de-

contribuição, por meio de GFIP (art. 32, IV, Lei 8.212/91).

Autorizo a retenção das contribuições fiscais, devendo estas incidir

sobre as parcelas remuneratórias no momento da disponibilidade do

crédito ao reclamante (art. 46, Lei 8.541/92 e Instruções Normativas

vigentes da RFB). Deve a empregadora também recolher o imposto

de renda que venha a ser retido.

A responsabilidade pelo pagamento dos tributos decorre de lei,

sendo indevida qualquer indenização compensatória (TST, Súmula
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368, II) ou condenação exclusiva do empregador ao pagamento de

todos os descontos.

A base de cálculo dos recolhimentos fiscais deve observar a OJ 400

da SDI-1 do TST quanto a não integração dos juros de mora.

11. Juros e correção monetária

Conforme decisão proferida pelo Plenário do STF, nas ADCs 58 e

59, o critério de juros e correção monetária aplicado aos débitos

trabalhistas deve ser o mesmo utilizado para as condenações cíveis

em geral, quais sejam,o Índice de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial, até a citação judicial válida, e

a Taxa SELIC, a partir da citação judicial válida, contemplando tanto

a correção monetária quanto os juros de mora, até que sobrevenha

disciplina legislativa específica sobre o tema.

A correção monetária deve, ainda, obedecer às datas de

vencimento e pagamento das obrigações (CLT, art. 459, parágrafo

único; TST, Súmula 381).

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação movida por THIAGO DOS SANTOS

PEREIRAcontra AVANT TRANSPORTES E LOCACAO LTDA –

EPPeGRUPO CASAS BAHIA S.A., decido, de início, rejeitar as

preliminares arguidas e, no mérito, JULGAR PARCIALMENTE

PROCEDENTE A AÇÃO para determinar que a primeira reclamada

proceda à anotação dos vínculos de emprego na CTPS do

reclamante,no período de 11/09/2021 a 06/06/2022, na função de

motorista, e com salário de R$ 1.960,00, sob pena de multa de R$

1.000,00 para o cumprimento da obrigação de fazer e de a

Secretaria diligenciar, na forma do art. 39 da CLT, bem como para

condenar a primeira reclamada, com responsabilidade subsidiária

da segunda reclamada,ao pagamento das seguintes parcelas, cujos

critérios fixados na fundamentação integram o decisum:

a) salários de março/2022 e de maio/2022;

b) aviso-prévio indenizado de 30 dias;

c) férias proporcionais (10/12), com 1/3 e de forma simples;

d) 13° salário 2021 (4/12) e 13° salário proporcional (6/12);

e) FGTS devido de todo o período contratual, acrescido da

indenização compensatória de 40%, incidente sobre todos os

depósitos devidos (TST, Súmula 461), com determinação de

abertura da conta vinculada, caso inexistente;

f) multa do art. 477, § 8º, da CLT;

g) horas extras além da 8ª diária e 44ª semanal, com adicional e

reflexos;

h) o período suprimido de 40 minutos, de natureza indenizatória,

com acréscimo de 50%, pela ausência de fruição integral do

intervalo intrajornada;

i) período suprimido de 30 minutos, de natureza indenizatória, com

acréscimo de 50%, pela ausência de fruição integral do intervalo

interjornadas;

j) dobra da remuneração dos domingos trabalhados e não

compensados, com reflexos.

Custas de R$ 2.000,00, calculadas sobre o valor da condenação,

ora arbitrado em R$ 100.000,00. Os valores devidos serão

regularmente apurados na fase de liquidação, os quais deverão

observar a limitação de valores determinada na petição inicial, sem

a incidência de juros e correção monetária.

As reclamadas deverão arcar com honorários advocatícios de 10%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, observada a

OJ 348 da SDI-1 do TST, considerando que os honorários são

despesa processual e não parcela integrante da condenação, o que

os tornam independentes da responsabilidade atribuída às

reclamadas.

Juros, correção monetária, recolhimentos fiscais e previdenciários

na forma da fundamentação.

Sentença publicada no DEJT. Intimem-se as partes.

Nada mais.

Marcelo Luiz Nunes Melim

Juiz do Trabalho Substituto

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100967-41.2022.5.01.0483
RECLAMANTE THIAGO DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MACIEL ABDU
NEME(OAB: 173688/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO AVANT TRANSPORTES E LOCACAO
LTDA - EPP

ADVOGADO HELLEN DA SILVA VALERIANO(OAB:
205289/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VAGNER ROCHA RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALBERTO SANTOS SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVANT TRANSPORTES E LOCACAO LTDA - EPP

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f892966

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

I – RELATÓRIO

THIAGO DOS SANTOS PEREIRA, qualificado à petição inicial,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6583
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ajuíza, em 30/08/2022, a presente ação trabalhista contraAVANT

TRANSPORTES E LOCACAO LTDA – EPP e GRUPO CASAS

BAHIA S.A., também qualificadas, referindo ter sido admitido pela

primeira reclamada em 11/09/2021, na função de motorista, e

dispensado sem justa causa em 06/06/2022, formulando as

pretensões lá descritas e juntando documentos.

As reclamadas juntaram defesas escritas e individualizadas,

acompanhadas de documentos, em que pugnam pela

improcedência do pedido.

Na audiência telepresencial do dia 28/09/2022, compareceram o

reclamante e a segunda reclamada, ausente a primeira reclamada,

sendo acolhidaa justificativa para ausência da procuradora da

segunda reclamada, bem como deferido prazo para o reclamante se

manifestar sobre os documentos juntados com as defesas.

Na audiência telepresencial do dia 05/03/2024, compareceram as

partes,tendo sido integralmente gravada a audiência em imagem e

áudio, sem redução a termo. Recusada a primeira proposta de

conciliação e colhido o depoimento do reclamante.

As partes declararam não haver mais provas a produzir e aduziram

razões finais remissivas.

Nova proposta conciliatória recusada.

É o relatório.

I – FUNDAMENTAÇÃO

1. Perda do objeto

Não há o que falar em perda do objeto da ação (ID. 1beb5e1 - Pág.

6), uma vez que não há pedido de vínculo de emprego em face da

segunda reclamada, tampouco há questionamentos acerca da

licitude da terceirização.

2. Ilegitimidade passiva da segunda reclamada

As condições da ação devem ser examinadas de acordo com as

alegações da petição inicial, constituindo uma análise em abstrato

do direito de agir.

No caso, foi atribuída à segunda reclamada a condição de tomadora

dos serviços do reclamante, prestados por intermédio da primeira

reclamada. Assim, as questões acerca da responsabilidade da

reclamada devem ser resolvidas no mérito da demanda, havendo,

portanto, legitimidade passiva ad causamda segunda reclamada.

Rejeito.

3. Ilegitimidade passiva dos sócios

As condições da ação devem ser examinadas de acordo com as

alegações da petição inicial, constituindo uma análise em abstrato

do direito de agir.

No caso, os sócios sequer foram incluídos no polo passivo da

demanda, mas tão somente a primeira reclamada foi citada na

pessoa dos sócios, não havendo qualquer prejuízo.

Rejeito.

4. Impugnação ao valor da causa

Atribuído à causa um valor de R$ 102.086,08, superior a 40 salários

mínimos à época da propositura da ação (R$ 48.480,00 = R$

1.212,00 x 40), o que inviabiliza o processo pelo rito sumaríssimo

(CLT, art. 852-A), inviável a impugnação. Ainda, a reclamada não se

insurgiu contra a fixação da alçada no valor atribuído na peça inicial,

o que torna também preclusa a impugnação.

5. Vínculo de emprego. Anotação da CTPS. Extinção do

contrato de trabalho. Verbas decorrentes

Para a configuração da relação de emprego, conforme os arts. 2° e

3°, CLT, é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:

trabalho por pessoa física, não eventualidade, onerosidade e

subordinação. O ônus da prova do trabalho prestado em tais

características é da reclamante, por se tratar de fato constitutivo do

direito alegado, enquanto que o ônus da prova do fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito do autor, como a invocação de

outra relação de trabalho, é da reclamada.

Segundo o alegado na petição inicial, “O autor, embora admitido na

data de 11/09/2021, jamais teve sua CTPS assinada. O

reclamante laborou em prol das rés sem reconhecimento do vínculo

de emprego, no período de 10 meses, com a projeção do aviso

prévio, sendo demitido na data de 06/06/2022. [...]A empresa

AVANT TRANSPORTES E LOCAÇÃO LTDA (1ª  ré)  é

transportadora terceirizada que realiza a entrega de produtos das

Casas Bahia e Ponto Frio na região. A empresa ré, possui sede,

além da localizada na cidade de Campos dos Goytacazes/RJ, outra

em Rio das Ostras/RJ, possuindo na sede de Campos,

aproximadamente 45 (quarenta e cinco) funcionários e na sede

localizada em Rio das Ostras/RJ, aproximadamente 40 (quarenta)

funcionários. A 2ª ré, VIA VAREJO S/A, é uma empresa nacional,

de grande porte e igualmente se beneficiou da força de trabalho do

reclamante por intermédio da 1ª ré.” (grifos no original, ID. 19be100,

fls. 3-4). Pretende, assim, o reconhecimento do vínculo de emprego

com a primeira reclamada, bem como o deferimento das verbas

resilitórias.

A primeira reclamada, na defesa, não nega que o reclamante tenha

lhe prestado serviços, mas afirma que “Não assiste razão ao

reclamante, haja vista que foi contratado como freelancer para

atender as demandas da empresa, à medida que estas apareciam.

Veja que este exercia suas funções como um prestador de serviço,

na qualidade de autônomo. O reclamante não enquadra na

qualidade de emprego, eis que ausentes os pressupostos contidos

no artigo 3º da CLT, à medida que contratado de forma verbal, na

qualidade de "chapa", recebendo o pagamento de acordo com os

caminhões que eram por ele carregados, assumindo todos os riscos
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da atividade, sem qualquer interferência da Reclamada.”

(ID.080f80f, fls. 481). Defende não estarem presentes, portanto, os

requisitos caracterizadores da relação de emprego, previstos nos

arts. 2º e 3º, da CLT.

No entanto, embora a defesa refira em que consistiria o trabalho de

“chapa”, não detalha ou especifica em que consistiria o trabalho

como “chapa” ou “free lance”, sendo certo que não se trata de

categoria jurídica própria, e, por isso, demandaria esclarecimentos

fáticos supervenientes. Reputo, portanto, incontroversos os fatos

alegados na petição inicial (CPC, art. 374, III). Incumbia à primeira

reclamada o ônus da prova da existência de relação de trabalho

diversa de emprego, por se tratar de fato impeditivo ou modificativo

do direito do reclamante (CLT, art. 818; CPC, art. 373, I), do qual,

porém, não se desincumbiu, pois, a primeira reclamada não

produziu prova superveniente, tampouco produziu prova

documental nesse sentido.

O reclamante, no depoimento, disse que só prestou serviços em Rio

das Ostras, e fazia a função de motorista de caminhão, e

transportava produtos da Casa Bahia e Ponto Frio e 10/15 dias

do Extra; local de prestação era Serra de Macaé, Conceição de

Macabu, Sana, Casimiro de Abreu; buscava as mercadorias no

galpão da Avant, em Rio das Ostras; recebia ordens do Max e

Patrick; não sabe se a Avant tinha contratos com outras empresas.

Respondendo às perguntas da segunda reclamada, disse

queprestava serviços todo junto para CasasBahia e Ponto Frio;

prestou serviços de agosto/2021 e 06/06/2022. (grifei)

De qualquer modo, a partir do depoimento do reclamante, tenho que

não vinga a tese defensiva quanto ao trabalho como freelancer, sem

vínculo e sem cobrança. Se esse fosse o objetivo da primeira

reclamada, o ordenamento jurídico pátrio confere a possibilidade de

celebrar contrato por prazo determinado na modalidade por

experiência (CLT, art. 443, § 2º, “c”), e também do contrato

detrabalho intermitente, conforme o art. 452-A, da CLT, com

redação dada pela Lei 13.467/2017 e vigência a partir de

11/11/2017.

Do teor do depoimento do reclamante, resta incontroversa a

existência dos requisitos que caracterizam a relação de emprego,

pois havia onerosidade, além de ser clara a subordinação da

reclamante aos senhoresMaxe Patrick, ambos da Avant. Cumpre

registrar que eventuais faltas do reclamante durante o contrato de

trabalho não desnaturam o pactuado quanto a não eventualidade,

prevalecendo, portanto, o que fora efetivamente pactuado.

Desse modo, declaro a existência de relação de emprego entre o

reclamante e a primeira reclamada, na função de motorista, nos

moldes dos arts. 2° e 3°, da CLT, no período de 11/09/2021 a

06/06/2022, considerando o teor da prova produzida em audiência e

observados os limites do pedido (item “b”, ID. 19be100, fls. 24).

Quanto à modalidade de extinção do contrato de trabalho, concluo

que o reclamante foi dispensado sem justa causa, militando em seu

favor o princípio da continuidade da relação de emprego (TST,

Súmula 212).

Devido o aviso-prévio proporcional ao tempo de serviço de 30 dias,

o qual deve integrar o tempo de serviço para todos os fins (art. 487,

§ 1°, CLT; art. 1°, Lei 12.506/11), projetando-se, assim, o término do

contrato para o dia 06/07/2022.

Nesse sentido, sobre a contagem dos dias do aviso-prévio, a

Súmula 57 deste Tribunal:

AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL. CONTAGEM. LEI 12.506/2011.

Para o cálculo do aviso prévio proporcional, a cada ano de serviço

completo, incluído o primeiro ano, haverá um acréscimo de 3 dias

ao período mínimo 30 dias previsto na Constituição Federal.

Assim, são devidas também as seguintes parcelas, considerando a

ausência de controvérsia e de prova de pagamento (CLT, art. 464),

e os limites do pedido:

a) aviso-prévio indenizado de 30 dias;

b) férias proporcionais (10/12), com 1/3 e de forma simples;

c) 13° salário 2021 (4/12) e 13° salário proporcional (6/12);

d) FGTS devido de todo o período contratual, acrescido da

indenização compensatória de 40%, incidente sobre todos os

depósitos devidos (TST, Súmula 461), com determinação de

abertura da conta vinculada, caso inexistente.

Também é devida a multa do art. 477, § 8°, da CLT, uma vez que as

parcelas rescisórias não foram pagas no prazo legal, além de a

discussão judicial quanto à existência da relação de emprego não

afastar a mora do empregador. Nesse sentido, a Súmula 30 deste

Tribunal e também a recente Súmula 462 do TST:

Sanção do artigo 477, § 8º, da CLT.Reconhecido o vínculo de

emprego ou desconstituída a justa causa, impõe-se a cominação.

SUM-462 MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. INCIDÊNCIA.

RECONHECIMENTO JUDICIAL DA RELAÇÃO DE EMPREGO -

Res. 209/2016, DEJT divulgado em 01, 02 e 03.06.2016

A circunstância de a relação de emprego ter sido reconhecida

apenas em juízo não tem o condão de afastar a incidência da multa

prevista no art. 477, §8º, da CLT. A referida multa não será devida

apenas quando, comprovadamente, o empregado der causa à mora

no pagamento das verbas rescisórias.

Indevido o acréscimo do art. 467 da CLT, que incide sobre “as

verbas rescisórias”, isto é, todas as parcelas cujo fato gerador seja

a extinção contratual e que sejam incontroversas, uma vez que

havia controvérsia quanto à existência da relação de emprego, o

que foi reconhecido judicialmente, após análise da prova pré-

constituída nos autos e da realização de audiência de instrução.
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Em relação aos salários de março/2022 e maio/2022, a primeira

reclamada não impugnou a pretensão do reclamante (ID. 080f80f,

fls. 481-484), tornando, portanto, incontroversos os fatos alegados

na petição inicial (CPC, art. 374, III), nada sendocomprovado na

forma do art. 464 da CLT, sendo devidos, portanto, esses salários.

Não há pedido específico de saldo de salário.

Entendo que a base de cálculo para pagamento das verbas

resilitórias é a remuneração do último mês integralmente

trabalhado, não havendo amparo legal para o reconhecimento da

média remuneratória ou da maior remuneração.

Assim, a base de cálculo das verbas resilitórias é o valor do último

salário reconhecido de R$ 1.960,00, conforme afirmado na petição

inicial(ID. 19be100, fls. 3), à míngua de outro valor alegado e

comprovado, além de tal valor não ter sido afastado pelasdefesas

das reclamadas.

Eventual deferimento das horas extras postuladas importará o

deferimento de reflexos, caso postulados, nas verbas rescisórias

que tenham a remuneração como base de cálculo.

Determino que a primeira reclamada proceda à anotação dos

vínculos de emprego na CTPS do reclamante, no período de

11/09/2021 a 06/06/2022 (observados os limites do pedido – item

“b”, ID. 19be100, fls. 24), na função de motorista, e com salário de

R$ 1.960,00, sob pena de multa de R$ 1.000,00, para o

cumprimento da obrigação de fazer. Assim não procedendo, a

Secretaria diligenciará, na forma do art. 39 da CLT.

Não há o que falar em entrega de guias do FGTS pela primeira

reclamada ou expedição de alvará para saque, pela Secretaria, uma

vez que o vínculo de emprego foi reconhecido na presente decisão,

sem que tenha havido o correspondente depósito fundiário, não

havendo, portanto, valores disponíveis no momento, no que

resultaria inócua tal medida.

Pretensões acolhidas em parte.

6. Horas extras. Intervalo intrajornada. Domingos. Feriados

O reclamante, na petição inicial, afirma que trabalhava de segunda-

feira a sábado, das 7h às 20h30min, com 20 minutos de intervalo

intrajornada para repouso e alimentação, e fruição de uma folga

semanal aos domingos, tendo também trabalhado na Black

Friday,afirmando “que no período da Black Friday (novembro,

dezembro e janeiro), laborou em todos os domingos dos meses

em referência. Nesse período, a jornada do reclamante constituía-

se de segunda feira à domingo e a jornada com entrada às 07:00h,

e término às 20:30h com 20 minutos de intervalo intrajornada”

(grifos no original, ID.19be100, fls. 3),tendo trabalhado nos feriados

indicados na petição inicial (ID.19be100, fls. 21), sem pagamento,

nem concessão de folga compensatória.

A primeira reclamada, na defesa, impugnou genericamente a

pretensão do reclamante (ID. 080f80f, fls. 484-485), tornando,

portanto, incontroversos os fatos alegados na petição inicial (CPC,

art. 374, III).

Não foram juntados controles de período dos períodos em que

reconhecido que houve contrato de trabalho.

Não havendo alegação, pelas reclamadas, de que possuíam menos

de 20 empregados (conforme redação vigente do art. 74 da CLT à

época do contrato) no estabelecimento, entendo que as reclamadas

não estavam desobrigadas a manter controle formal da jornada de

trabalho dos empregados (CLT, art. 74, § 2º).

Por conseguinte, uma vez que as reclamadas não juntaram

controles de ponto da integralidade do período contratual, há

presunção relativa da veracidade da jornada alegada na petição

inicial e a inversão do ônus da prova da jornada extraordinária, que

passa a ser das reclamadas (CLT, art. 74, § 2º; TST, Súmula 338).

Referida presunção é relativae não foi afastada por outros

elementos de prova, tampouco pela defesa da segunda reclamada,

que não impugnou de forma específica a jornada alegada na

petição inicial, de modo que adoto a jornada alegada como a

efetivamente trabalhada.

Defiro horas extras além da 8ª diária ou da 44ª semanal, observada

a jornada arbitrada, com o adicional de 50%, e reflexos em

repousos semanais remunerados, 13° salários, férias com 1/3 e

aviso-prévio, observados os limites do pedido (item “h”, ID.

19be100, fls. 25).

Como o período contratual foi reconhecido a partir de 11/09/2021,

declaro serem aplicáveis as disposições da Lei 13.467/17 relativas

ao tema, considerando que os fatos objeto da pretensão ocorreram

após o início da sua vigência, não havendo que se falar em direito

adquirido à aplicação das normas vigentes do início ao final de

contrato de trabalho.

Assim dispõe o art. 71, da CLT, especialmente o § 4º, na redação

conferida pela Lei 13.467/2017:

Art. 71 - Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6

(seis) horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para

repouso ou alimentação, o qual será, no mínimo, de 1 (uma) hora e,

salvo acordo escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá

exceder de 2 (duas) horas.

[...]

§ 4ºA não concessão ou a concessão parcial do intervalo

intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a empregados

urbanos e rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória,

apenas do período suprimido, com acréscimo de 50%

(cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora

normal de trabalho. (grifei)

Defiro o período suprimido de 40 minutos, de natureza indenizatória,
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com acréscimo de 50%, pela ausência de fruição integral do

intervalo intrajornada, durante o contrato de trabalho.

Em relação aos intervalos interjornadas, observadaa jornada fixada,

verifico que haviaprejuízo ao intervalo mínimo de 11horas entre o

término de uma jornada e o início da subsequente (CLT, art.66), o

que torna devida a pretensão (CLT, art. 71, § 4º; TST, OJ 355 da

SDI-1 e Súmula437).

Assim, defiro o período suprimido de 30 minutos, denatureza

indenizatória, com acréscimo de 50%, pela ausência de fruição

integral do intervalo interjornadas, observando-se, no que couber,

odisposto quanto ao intervalo intrajornada no tocante à Lei

13.467/17,observados os limites do pedido.

Não há o que falar em adicional de 100% para o tempo de prejuízo

d o s  i n t e r v a l o s  i n t r a j o r n a d a s  e  i n t e r j o r n a d a s  n o s

domingos,porquanto tal previsão é específica para o trabalho

extraordinário, fato gerador distinto da fruição irregular dos

intervalos.

Defiro, também, a dobra da remuneração dos domingos (época da

Black Friday)trabalhados e não compensados, com os mesmos

reflexos antes especificados para as horas extras (férias com 1/3,

13º salário e aviso prévio), exceto repousos semanais remunerados

(item “j”, ID. 19be100, fls. 25),acrescendo, por outro lado, reflexos

em FGTS com 40%, por incluídos nos limites do pedido (item “j”, ID.

19be100, fls. 25).

A despeito de o reclamante ter indicado os feriados em que

trabalhou (ID. 19be100, fls. 21), não informou qual era a jornada

praticada nessas ocasiões, circunstância fática específica essencial

para a compreensão de realidade, de modo que a ausência dessa

indicação prejudica sobremaneira a pretensão, beirando à inépcia.

Assim, nada a deferir quanto aos feriados indicados.

Na liquidação também devem ser observados a evolução salarial da

reclamante, os dias efetivamente trabalhados, a Súmula 264 do

TST para a base de cálculo, e o divisor 220. Autorizo a dedução ou

o abatimento de valores eventualmente pagos a esse título durante

o contrato de trabalho.

7. Dano moral

Há dano moral indenizável na relação de trabalho quando ocorrer

ação dolosa ou culposa do empregador que atente contra a honra, a

intimidade, a vida privada ou a imagem do trabalhador (art. 5°, V e

X, CRFB earts. 186, 187 e 927, CC).

No caso dos autos, a causa de pedir é basicamente a falta de

formalização da relação de emprego e o inadimplemento das verbas

trabalhistas a que alega fazer jusoreclamante.

Em relação à anotação da CTPS, tal fato, a despeito de traduzir ato

ilícito, não acarreta, por si só, lesão a direito da personalidade, não

autorizando o deferimento de indenização por danos morais, à

míngua de efetiva demonstração de prejuízos decorrentes.

Mantenho entendimento de que até mesmo o inadimplemento ou o

atraso no pagamento de parcelas trabalhistas não gera dano moral

indenizável, caso não esteja acompanhado de outros prejuízos,

transtornos e aborrecimentos, o que não ficou provado.

Nesse sentido, o teor da Tese Jurídica Prevalecente nº. 01 do

TRT1:

DANO MORAL. INADIMPLEMENTO CONTRATUAL OU ATRASO

NO PAGAMENTO DAS VERBAS RESILITÓRIAS. DANO IN RE

IPSA E NECESSIDADE DE PROVA DE VIOLAÇÃO AOS

DIREITOS DA PERSONALIDADE DO TRABALHADOR. Ainda que

o dano moral sejain re ipsa, não é toda a situação de ilegalidade

que é capaz de, automaticamente, causar um abalo moral

indenizável. A situação de ilegalidade que constitui suporte para a

indenização moral é aquela que impõe ao homem médio um abalo

moral significativo. O dano moral não decorre, por si só, de mero

inadimplemento contratual ou da falta de pagamento das verbas

resilitórias pelo empregador, a não ser que se alegue e comprove

(CLT, art. 818 c/c do CPC/15, art. 373, inciso I) de forma

inequívoca, o nexo de causalidade entre tal inadimplemento e a

superveniência de transtornos de ordem pessoal dele advindos.

Pedido indeferido.

8. Responsabilidade da segunda reclamada

Embora a segunda reclamada, na defesa, afirme manter contrato de

prestação de serviços com a primeira reclamada de transporte de

produtos comercializados pela tomadora, e negue a prestação dos

serviços do reclamante (ID. 1beb5e1 - Pág. 13), isto se dá de forma

genérica, não se desincumbindo do ônus da impugnação específica

(CPC, arts. 336 e 341), tornando, portanto, incontroversos os fatos

alegados na petição inicial (CPC, art. 374, III).

Ainda que assim não fosse, o reclamante, no depoimento, disse que

só prestou serviços em Rio das Ostras, e fazia a função de

motorista de caminhão, e transportava produtos da Casa Bahia

e Ponto Frio e 10/15 dias do Extra; local de prestação era Serra de

Macaé, Conceição de Macabu, Sana, Casimiro de Abreu; buscava

as mercadorias no galpão da Avant, em Rio das Ostras; recebia

ordens do Max e Patrick; não sabe se a Avant tinha contratos com

outras empresas. Respondendo às perguntas da segunda

reclamada, disse que prestava serviços todo junto para Casas

Bahia e Ponto Frio; prestou serviços de agosto/2021 e

06/06/2022. (grifei)

O preposto da segunda reclamada, no depoimento, disse

quetinham contrato com a Avant para prestação de serviços de

transporte; não sabe se por esse contrato prestou serviços

para a Casa Bahia; lista nominal com empregados da Avant
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não possuía. (grifei)

Há assim, manifesto desconhecimento do preposto da segunda

reclamada quanto à prestação de serviços do reclamante, o que

configura confissão ficta no ponto (CLT, art. 843, § 1º).

Embora não seja buscado o reconhecimento do vínculo de emprego

com a segunda reclamada, é aceita, no Direito do Trabalho, a

responsabilização dos tomadores dos serviços, na forma da Súmula

331 do TST.

Mesmo que o contrato de prestação de serviços com a

empregadora preveja ser desta a responsabilidade exclusiva pelos

encargos trabalhistas, tal cláusula não se aplica ao Direito do

Trabalho, sendo ineficaz para o contrato de trabalho do reclamante.

No caso dos autos, a responsabilidade subsidiária é decorrente

apenas da condição de tomador e beneficiário dos serviços

prestados pelo trabalhador,independentemente do tipo de serviço

contratado,na ocorrência de inadimplemento das parcelas devidas

pelo empregador, o devedor principal.

Declaro a responsabilidade subsidiária da segunda reclamada,

durante todo o período contratual reconhecido, observada a

coincidência da exigibilidade de cada parcela com o período fixado,

alcançando todas as parcelas decorrentes da condenação (Súmula

331, VI, TST), inclusive a multa do art. 477, § 8º, da CLT, e o

acréscimo do art. 467 da CLT (caso fosse devido). Nesse sentido,

também a Súmula 13 deste Tribunal:

Cominações dos artigos 467 e 477 da CLT. Terceirização.

Responsabilidade subsidiária. Nos casos de terceirização de mão

de obra, inserem-se na responsabilidade subsidiária do tomador de

serviços, ainda que se tratando de ente da Administração Pública

Direta ou Indireta, as cominações dos artigos 467 e 477 da CLT.

9. Justiça gratuita. Honorários de sucumbência

De início, declaro serem aplicáveis as disposições da Lei 13.467/17

relativas ao benefício da justiça gratuita e aos honorários de

advogado, considerando que a presente ação foi ajuizada após o

início da sua vigência, o que afasta a aplicação do art. 14 da Lei

5.584/70 e das Súmulas 219 e 329 do TST.

Nos termos do art. 790, § 3° e 4º, CLT, o benefício da justiça

gratuita poderá ser concedido àqueles que perceberem salário igual

ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral

de Previdência Social ou à parte que comprovar insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo.

No caso dos autos, não há documento comprovando que o

reclamante, atualmente, esteja desempregado ou percebendo

salário igual ou inferior aR$ 3.114,40, valor correspondente a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social (art. 790, §3º da CLT), atualmente

fixado emR$ 7.786,02para o corrente ano, e nem que comprove

sua insuficiência de recursos para pagamento das custas do

processo (art. 790, §4º da CLT), sendo insuficiente para tal

finalidade a mera declaração de pobreza. Indefiro o benefício da

justiça gratuita.

Nos termos do art. 791 da CLT, “Ao advogado, ainda que atue em

causa própria, serão devidos honoráriosde sucumbência, fixados

entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze

por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa”, sendo admitida, ainda, a

sucumbência recíproca, em caso de procedência parcial dos

pedidos, vedada a compensação entre os honorários.

Nesse contexto, como houve sucumbência do reclamante em

parcela mínima do pedido, deverão as reclamadas responsabilizar-

se integralmente pelos honorários de sucumbência, ora fixados em

10% por cada uma das reclamadas, sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, observada a OJ 348 da SDI-1 do TST,

considerando que os honorários são despesa processual e não

parcela integrante da condenação, o que os tornam independentes

da responsabilidade atribuída às reclamadas.

10. Recolhimentos fiscais e previdenciários

A primeira reclamada deverá recolher e comprovar as contribuições

previdenciárias, cotas do empregado e do empregador, incidentes

sobre as parcelas da condenação que integrem o salário-de-

contribuição, nos termos do art. 28, Lei 8.212/91.

Determino que a primeira reclamada informe o correto salário-de-

contribuição, por meio de GFIP (art. 32, IV, Lei 8.212/91).

Autorizo a retenção das contribuições fiscais, devendo estas incidir

sobre as parcelas remuneratórias no momento da disponibilidade do

crédito ao reclamante (art. 46, Lei 8.541/92 e Instruções Normativas

vigentes da RFB). Deve a empregadora também recolher o imposto

de renda que venha a ser retido.

A responsabilidade pelo pagamento dos tributos decorre de lei,

sendo indevida qualquer indenização compensatória (TST, Súmula

368, II) ou condenação exclusiva do empregador ao pagamento de

todos os descontos.

A base de cálculo dos recolhimentos fiscais deve observar a OJ 400

da SDI-1 do TST quanto a não integração dos juros de mora.

11. Juros e correção monetária

Conforme decisão proferida pelo Plenário do STF, nas ADCs 58 e

59, o critério de juros e correção monetária aplicado aos débitos

trabalhistas deve ser o mesmo utilizado para as condenações cíveis

em geral, quais sejam,o Índice de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial, até a citação judicial válida, e

a Taxa SELIC, a partir da citação judicial válida, contemplando tanto

a correção monetária quanto os juros de mora, até que sobrevenha
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disciplina legislativa específica sobre o tema.

A correção monetária deve, ainda, obedecer às datas de

vencimento e pagamento das obrigações (CLT, art. 459, parágrafo

único; TST, Súmula 381).

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação movida por THIAGO DOS SANTOS

PEREIRAcontra AVANT TRANSPORTES E LOCACAO LTDA –

EPPeGRUPO CASAS BAHIA S.A., decido, de início, rejeitar as

preliminares arguidas e, no mérito, JULGAR PARCIALMENTE

PROCEDENTE A AÇÃO para determinar que a primeira reclamada

proceda à anotação dos vínculos de emprego na CTPS do

reclamante,no período de 11/09/2021 a 06/06/2022, na função de

motorista, e com salário de R$ 1.960,00, sob pena de multa de R$

1.000,00 para o cumprimento da obrigação de fazer e de a

Secretaria diligenciar, na forma do art. 39 da CLT, bem como para

condenar a primeira reclamada, com responsabilidade subsidiária

da segunda reclamada,ao pagamento das seguintes parcelas, cujos

critérios fixados na fundamentação integram o decisum:

a) salários de março/2022 e de maio/2022;

b) aviso-prévio indenizado de 30 dias;

c) férias proporcionais (10/12), com 1/3 e de forma simples;

d) 13° salário 2021 (4/12) e 13° salário proporcional (6/12);

e) FGTS devido de todo o período contratual, acrescido da

indenização compensatória de 40%, incidente sobre todos os

depósitos devidos (TST, Súmula 461), com determinação de

abertura da conta vinculada, caso inexistente;

f) multa do art. 477, § 8º, da CLT;

g) horas extras além da 8ª diária e 44ª semanal, com adicional e

reflexos;

h) o período suprimido de 40 minutos, de natureza indenizatória,

com acréscimo de 50%, pela ausência de fruição integral do

intervalo intrajornada;

i) período suprimido de 30 minutos, de natureza indenizatória, com

acréscimo de 50%, pela ausência de fruição integral do intervalo

interjornadas;

j) dobra da remuneração dos domingos trabalhados e não

compensados, com reflexos.

Custas de R$ 2.000,00, calculadas sobre o valor da condenação,

ora arbitrado em R$ 100.000,00. Os valores devidos serão

regularmente apurados na fase de liquidação, os quais deverão

observar a limitação de valores determinada na petição inicial, sem

a incidência de juros e correção monetária.

As reclamadas deverão arcar com honorários advocatícios de 10%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, observada a

OJ 348 da SDI-1 do TST, considerando que os honorários são

despesa processual e não parcela integrante da condenação, o que

os tornam independentes da responsabilidade atribuída às

reclamadas.

Juros, correção monetária, recolhimentos fiscais e previdenciários

na forma da fundamentação.

Sentença publicada no DEJT. Intimem-se as partes.

Nada mais.

Marcelo Luiz Nunes Melim

Juiz do Trabalho Substituto

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011626-48.2015.5.01.0483
RECLAMANTE SILVIO SANTOS LIMA

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

RECLAMADO JOSE EDUARDO DIAS TORRES

ADVOGADO GERALDO DE SOUZA TAVARES
JUNIOR(OAB: 135998/RJ)

RECLAMADO LOK SHORE DE MACAE SERVICOS
TECNICOS LTDA - EPP

ADVOGADO GERALDO DE SOUZA TAVARES
JUNIOR(OAB: 135998/RJ)

RECLAMADO ROSANGELA CRISTINA CABRAL
BARCELOS

ADVOGADO GERALDO DE SOUZA TAVARES
JUNIOR(OAB: 135998/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSTRUTORA NORBERTO
ODEBRECHT S A

TERCEIRO
INTERESSADO

FATIMA FLORA BARBOSA DE
ARAUJO TORRES

ADVOGADO MARINHO NASCIMENTO
FILHO(OAB: 42242/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

SILVIO SANTOS LIMA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SISCONDJ - BB.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

ao BB, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6589
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011626-48.2015.5.01.0483
RECLAMANTE SILVIO SANTOS LIMA

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

RECLAMADO JOSE EDUARDO DIAS TORRES

ADVOGADO GERALDO DE SOUZA TAVARES
JUNIOR(OAB: 135998/RJ)

RECLAMADO LOK SHORE DE MACAE SERVICOS
TECNICOS LTDA - EPP

ADVOGADO GERALDO DE SOUZA TAVARES
JUNIOR(OAB: 135998/RJ)

RECLAMADO ROSANGELA CRISTINA CABRAL
BARCELOS

ADVOGADO GERALDO DE SOUZA TAVARES
JUNIOR(OAB: 135998/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSTRUTORA NORBERTO
ODEBRECHT S A

TERCEIRO
INTERESSADO

FATIMA FLORA BARBOSA DE
ARAUJO TORRES

ADVOGADO MARINHO NASCIMENTO
FILHO(OAB: 42242/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOK SHORE DE MACAE SERVICOS TECNICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

LOK SHORE DE MACAE SERVICOS TECNICOS LTDA - EPP

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SISCONDJ - BB.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

ao BB, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100404-47.2022.5.01.0483
RECLAMANTE JOAO VICTOR JERONIMO FILANO

ADVOGADO ALEXSSANDRO MORENO DE PAULA
DE SOUZA(OAB: 229213/RJ)

RECLAMADO R R PEREIRA VIGILANCIA E
SEGURANCA

ADVOGADO FRANCKLIN MOREIRA DA
SILVA(OAB: 101515/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR JERONIMO FILANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

JOAO VICTOR JERONIMO FILANO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SIF - CEF.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

à CEF, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100404-47.2022.5.01.0483
RECLAMANTE JOAO VICTOR JERONIMO FILANO

ADVOGADO ALEXSSANDRO MORENO DE PAULA
DE SOUZA(OAB: 229213/RJ)

RECLAMADO R R PEREIRA VIGILANCIA E
SEGURANCA

ADVOGADO FRANCKLIN MOREIRA DA
SILVA(OAB: 101515/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R R PEREIRA VIGILANCIA E SEGURANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

R R PEREIRA VIGILANCIA E SEGURANCA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SIF - CEF.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

à CEF, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101219-15.2020.5.01.0483
RECLAMANTE MAYARA BARROS MARQUES
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ADVOGADO RAFAELA CORTES CARVALHO(OAB:
203270/RJ)

ADVOGADO VANESSA FERREIRA
DAMASCENO(OAB: 159971/RJ)

RECLAMADO VERA LUCIA MARTINS NUNES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ELOA PRISCILA NUNES DE
OLIVEIRA(OAB: 164096/RJ)

RECLAMADO MARIO WILSON NUNES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ELOA PRISCILA NUNES DE
OLIVEIRA(OAB: 164096/RJ)

RECLAMADO ALPHATEC NORDESTE
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ELOA PRISCILA NUNES DE
OLIVEIRA(OAB: 164096/RJ)

ADVOGADO FRANCOISE DA SILVA ROCHA(OAB:
151480/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALPHATEC S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA BARROS MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

MAYARA BARROS MARQUES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SISCONDJ - BB.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

ao BB, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101219-15.2020.5.01.0483
RECLAMANTE MAYARA BARROS MARQUES

ADVOGADO RAFAELA CORTES CARVALHO(OAB:
203270/RJ)

ADVOGADO VANESSA FERREIRA
DAMASCENO(OAB: 159971/RJ)

RECLAMADO VERA LUCIA MARTINS NUNES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ELOA PRISCILA NUNES DE
OLIVEIRA(OAB: 164096/RJ)

RECLAMADO MARIO WILSON NUNES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ELOA PRISCILA NUNES DE
OLIVEIRA(OAB: 164096/RJ)

RECLAMADO ALPHATEC NORDESTE
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ELOA PRISCILA NUNES DE
OLIVEIRA(OAB: 164096/RJ)

ADVOGADO FRANCOISE DA SILVA ROCHA(OAB:
151480/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALPHATEC S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPHATEC NORDESTE CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

ALPHATEC NORDESTE CONSTRUCOES LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SISCONDJ - BB.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

ao BB, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ExCCJ-0101015-11.2019.5.01.0481
EXEQUENTE RINALDO RAIMUNDO GONCALVES

DE SOUZA

ADVOGADO ELIENE FALCAO PEDROSO(OAB:
186018/RJ)

EXECUTADO ROSE MARIA DE SA NORONHA

EXECUTADO CARDIOCLIN SERVICOS MEDICOS
LTDA

ADVOGADO PATRICIA DA SILVA PACHECO(OAB:
190368/RJ)

ADVOGADO RONALDO FONTES LINHARES(OAB:
4712-D/RJ)

ADVOGADO JOSE LAERCIO PAIXAO FONTES
FILHO(OAB: 45289/RJ)

EXECUTADO JOEL TAVARES PASSOS

ADVOGADO PATRICIA DA SILVA PACHECO(OAB:
190368/RJ)

ADVOGADO RONALDO FONTES LINHARES(OAB:
4712-D/RJ)

ADVOGADO JOSE LAERCIO PAIXAO FONTES
FILHO(OAB: 45289/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RINALDO RAIMUNDO GONCALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

RINALDO RAIMUNDO GONCALVES DE SOUZA
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Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SISCONDJ - BB.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

ao BB, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ExCCJ-0101015-11.2019.5.01.0481
EXEQUENTE RINALDO RAIMUNDO GONCALVES

DE SOUZA

ADVOGADO ELIENE FALCAO PEDROSO(OAB:
186018/RJ)

EXECUTADO ROSE MARIA DE SA NORONHA

EXECUTADO CARDIOCLIN SERVICOS MEDICOS
LTDA

ADVOGADO PATRICIA DA SILVA PACHECO(OAB:
190368/RJ)

ADVOGADO RONALDO FONTES LINHARES(OAB:
4712-D/RJ)

ADVOGADO JOSE LAERCIO PAIXAO FONTES
FILHO(OAB: 45289/RJ)

EXECUTADO JOEL TAVARES PASSOS

ADVOGADO PATRICIA DA SILVA PACHECO(OAB:
190368/RJ)

ADVOGADO RONALDO FONTES LINHARES(OAB:
4712-D/RJ)

ADVOGADO JOSE LAERCIO PAIXAO FONTES
FILHO(OAB: 45289/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARDIOCLIN SERVICOS MEDICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

CARDIOCLIN SERVICOS MEDICOS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SISCONDJ - BB.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

ao BB, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100935-02.2023.5.01.0483
RECLAMANTE BRUNO SANT ANA DA SILVA

ADVOGADO JOAO EDUARDO VALENTIM DE
SOUZA SANT ANA(OAB: 250979/RJ)

RECLAMADO ALPITEC DO BRASIL ALPINISMO
INDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO SANT ANA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1eb0cfb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I da CLT.

I – FUNDAMENTAÇÃO

1. Retificação do polo passivo

Sendo do conhecimento deste Juízo a recuperação judicial da

reclamada, por meio de outros processos movidos nesta

Especializada, além de tal condição estar na anotação da CTPS do

reclamante (ID. 6f5b1a3, fls. 12), determino a retificação do polo

passivo para que passe a constar como reclamada ALPITEC DO

BRASIL ALPINISMO INDUSTRIAL LTDA (EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL).

2. Revelia e confissão da reclamada

A reclamada, devidamente notificada, não compareceu à audiência

para se defender, razão pela qual declaro a revelia e confissão ficta

quanto à matéria de fato (art. 844 da CLT; art. 344 do CPC).

3. Suspensão do processo. Recuperação judicial da reclamada

Quanto ao deferimento do processamento da recuperação judicial

da reclamada, conquanto o art. 6º, caput, da lei 11.101/05

determine a suspensão de todas as ações e execuções em face do

devedor, entendo que a suspensão não lhe aproveita neste feito,

porquanto a providência só tem razão de ser após quantificado o

valor do débito. Corrobora esta conclusão o art. 6º, §2º, da Lei

11.101/05, pelo que as ações trabalhistas serão processadas nesta

Especializada até que haja a quantificação do débito, não

abrangendo a suspensão, pois, a fase de conhecimento.

4. Extinção do contrato de trabalho.Pedido de demissão.

Verbas decorrentes

Ante a revelia e confissão ficta da reclamada, presumo a veracidade

da versão da petição inicial de que o reclamante prestou serviços à

reclamada na forma dos arts. 2º e 3º da CLT, na função de técnico

de manutenção elétrica, e que foi admitido em 05/09/2022,

conforme anotação da CTPS (ID. 6f5b1a3, fls. 12), e que se

desligou (ato de demissão) em 29/06/2023, conforme TRCT juntado

aos autos (ID. e0dd94f, fls. 18), bem como que houve o

parcelamento das verbas resilitórias, “pois fora depositado em sua

conta, o importe de R$ 2.318,19, na data do dia 07/07/2023,
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segundo extrato bancário anexo. Contudo, o valor final líquido que

deveria receber, conforme Termo de Rescisão apresentado pela

empresa, era de R$4.318,19, em uma única parcela. [...] a segunda

parcela da rescisão foi depositada apenas no dia 08/08/2023” (ID.

cc2cbb5, fls. 3). Referida presunção é relativa e não foi afastada

pelos demais elementos de prova dos autos.

Assim, é devida a multa do art. 477, § 8º, da CLT, diante do não

pagamento integral das parcelas resilitórias no prazo legal (CLT, art.

477, § 6º), e da inexistência de prova de que o reclamante deu

causa à mora (TST, Súmula 462), bem como que a recuperação

judicial da reclamada não desonera o empregador (TRT1, Súmula

33).

Indevido o acréscimo do art. 467 da CLT, diante do pagamento das

parcelas resilitórias incontroversas até a data da audiência, tendo o

próprio reclamante confessado que recebeu as verbas resilitórias,

ainda que de forma parcelada.

A base de cálculo da multa do art. 477, § 8º, da CLT é o valor do

salário-base do último mês integralmente trabalhado, de R$

2.889,00,conforme indicado na petição inicial (ID. cc2cbb5, fls. 3) e

como consta na CTPS do reclamante (ID. 6f5b1a3, fls. 12).

5. Dano moral. Dano material

Há dano moral indenizável na relação de trabalho quando ocorrer

ação dolosa ouculposa do empregador que atente contra a honra, a

intimidade, a vida privada ou aimagem do trabalhador (art. 5°, V e X,

CRFB e arts. 186, 187 e 927, CC).

No caso dos autos, a causa de pedir é o parcelamento das verbas

trabalhistas a quealega fazer jus o reclamante. Entretanto,

mantenho entendimento de que oinadimplemento ou o atraso no

pagamento de parcelas trabalhistas não gera danomoral

indenizável, caso não esteja acompanhado de outros prejuízos,

transtornos eaborrecimentos, o que não ficou provado.

Nesse sentido, o teor da Tese Jurídica Prevalecente nº. 01 do

TRT1:

DANO MORAL. INADIMPLEMENTO CONTRATUAL OU ATRASO

NO PAGAMENTO DAS VERBAS RESILITÓRIAS. DANO IN RE

IPSA E NECESSIDADE DE PROVA DE VIOLAÇÃO AOS

DIREITOS DA PERSONALIDADE DO TRABALHADOR. Ainda que

o dano moral seja in re ipsa, não é toda a situação de ilegalidade

que é capaz de, automaticamente, causar um abalo moral

indenizável. A situação de ilegalidade que constitui suporte para a

indenização moral é aquela que impõe ao homem médio um abalo

moral significativo. O dano moral não decorre, por si só, de mero

inadimplemento contratual ou da falta de pagamento das verbas

resilitórias pelo empregador, a não ser que se alegue e comprove

(CLT, art. 818 c/c do CPC/15, art. 373, inciso I) de forma

inequívoca, o nexo de causalidade entre tal inadimplemento e a

superveniência de transtornos de ordem pessoal dele advindos.

Em relação ao dano material, é ocasionado pelo decréscimo do

patrimônio material presente (danos emergentes) ou patrimônio

material futuro (lucros cessantes), conforme previsão do art. 402 do

Código Civil. Para a caracterização da responsabilidade advinda do

dano, é imprescindível que reste comprovado o nexo causal entre a

conduta ilícita e o dano, além da culpa, que fica dispensada nas

hipóteses em que a lei atribui a responsabilidade objetiva ao

causador do prejuízo.

O art. 477, § 8º, da CLT, dispõe sobre a multa em prol do

e m p r e g a d o  n o s  c a s o s  d e  a t r a s o  n o  p a g a m e n t o

dasverbasrescisóriaspor parte da empregadora, tendo a parcela

sido deferida no presente caso e, assim, indenizados os prejuízos

materiais em face do mencionado atraso.

Entendo que não haveria danos materiais, nem dano moral em

razão do empréstimo realizado pelo reclamante, pois embora

juntado o contrato do mútuo realizado em 07/07/2023 (ID. c8c4139),

não foram comprovadas as despesas do reclamante e que seriam

custeadas com tal empréstimo, em substituição às verbas

trabalhistas devidas pela reclamada.

Pedido indeferido.

6. Justiça gratuita. Honorários de sucumbência

De início, declaro serem aplicáveis as disposições da Lei 13.467/17

relativas ao benefício da justiça gratuita e aos honorários de

advogado, considerando que a presente ação foi ajuizada após o

início da sua vigência, o que afasta a aplicação do art. 14 da Lei

5.584/70 e das Súmulas 219 e 329 do TST.

Nesse sentido, o STF, nos autos da ADI 5766/DF, declarou

inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT,

e declarou a constitucionalidade do art. 844, § 2º, da CLT.

Nos termos do art. 790, § 3° e 4º, CLT, o benefício da justiça

gratuita poderá ser concedido àqueles que perceberem salário igual

ou inferior a R$ 3.114,40, valor correspondente a 40% (quarenta por

cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social (art. 790, §3º da CLT), atualmente fixado em R$

7.786,02para o corrente ano, ou à parte que comprovar insuficiência

de recursos para o pagamento das custas do processo.

No caso dos autos, não há documento comprovando que o

reclamante, atualmente, esteja desempregado ou percebendo

salário igual ou inferior a R$ 3.114,40, valor correspondente a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social (art. 790, §3º da CLT), atualmente

fixado em R$ 7.786,02para o corrente ano, e nem que comprove

sua insuficiência de recursos para pagamento das custas do

processo (art. 790, §4º da CLT), sendo insuficiente para tal

finalidade a mera declaração de pobreza juntada com a petição
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inicial (ID.e60308f, fls. 13)ou tão somente a página da CTPS digital

com as anotações correspondentes ao contrato de trabalho mantido

com a reclamada, já com anotação da baixa (ID. 6f5b1a3, fls.

12),uma vez que não se pode aferir se o reclamante está

desempregado ou percebendo salário igual ou inferior a R$

3.114,40. Inexistindo, portanto, qualquer comprovação quanto à

ausência de trabalho no período posterior ao deste último vinculo,

indefiro o benefício da justiça gratuita.

Nos termos do art. 791 da CLT, “Ao advogado, ainda que atue em

causa própria, serão devidos honoráriosde sucumbência, fixados

entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze

por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa”, sendo admitida, ainda, a

sucumbência recíproca, em caso de procedência parcial dos

pedidos, vedada a compensação entre os honorários.

Nesse contexto, como houve sucumbência recíproca, observados o

número de pedidos e os valores a eles estimados na petição inicial,

e os critérios do art. 791, § 2º, da CLT, defiro ao advogado do

reclamante honorários de sucumbência de 10% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença, observada a OJ 348 da SDI-1 do

TST. Defiro ao advogado da reclamada honorários de sucumbência

de 5% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença,

observada a OJ 348 da SDI-1 do TST.

Apesar da sucumbência recíproca em face da reclamada,

inexistindo advogado constituído por essa, nem mesmo defesa

juntada aos autos, não há o que falar em pagamento de honorários

de sucumbência.

7. Recolhimentos fiscais e previdenciários

A reclamada deverá recolher e comprovar as contribuições

previdenciárias,cotas do empregado e do empregador, incidentes

sobre as parcelas da condenaçãoque integrem o salário-de-

contribuição, nos termos do art. 28, Lei 8.212/91.

Determino que a reclamada informe o correto salário-de-

contribuição, pormeio deGFIP (art. 32, IV, Lei 8.212/91).

Autorizo a retenção das contribuições fiscais, devendo estas incidir

sobre as parcelasremuneratórias no momento da disponibilidade do

crédito ao reclamante (art. 46, Lei8.541/92 e Instruções Normativas

vigentes da RFB). Deve a empregadora tambémrecolher o imposto

de renda que venha a ser retido.

A responsabilidade pelo pagamento dos tributos decorre de lei,

sendo indevidaqualquer indenização compensatória (TST, Súmula

368, II) ou condenação exclusivado empregador ao pagamento de

todos os descontos.

A base de cálculo dos recolhimentos fiscais deve observar a OJ 400

da SDI-1 do TSTquanto a não integração dos juros de mora.

8. Juros e correção monetária

Conforme decisão proferida pelo Plenário do STF, nas ADCs 58 e

59, o critério de juros e correção monetária aplicado aos débitos

trabalhistas deve ser o mesmo utilizado para as condenações cíveis

em geral, quais sejam,o Índice de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial, até a citação judicial válida, e

a Taxa SELIC, a partir da citação judicial válida, contemplando tanto

a correção monetária quanto os juros de mora, até que sobrevenha

disciplina legislativa específica sobre o tema.

A correção monetária deve, ainda, obedecer às datas de

vencimento e pagamento das obrigações (CLT, art. 459, parágrafo

único; TST, Súmula 381).

II – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação movida por BRUNO SANT ANA DA

SILVAcontra ALPITEC DO BRASIL ALPINISMO INDUSTRIAL

LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), decido, no mérito,

JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO para condenar

a reclamada ao pagamento da multa do art. 477, § 8º, da CLT, cujos

critérios fixados na fundamentação integram o decisum.

Custas de R$ 56,00, calculadas sobre o valor da condenação, ora

arbitrado em R$ 2.800,00. Os valores devidos serão regularmente

apurados na fase de liquidação, os quais deverão observar a

limitação de valores determinada na petição inicial, sem a incidência

de juros e correção monetária.

O reclamante deverá pagarao advogado da reclamada

honoráriosde sucumbência de 5% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, observada a OJ 348 da SDI-1 do TST.A

reclamada deverá arcar com honorários advocatícios de 10% em

favor do patrono do reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, observada a OJ 348 da SDI-1 do TST.

Apesar da sucumbência recíproca em face da reclamada,

inexistindo advogado constituído por essa, nem defesa juntada aos

autos, não há o que falar em pagamento de honorários de

sucumbência.

Juros, correção monetária, recolhimentos fiscais e previdenciários

na forma da fundamentação.

Sentença publicada no DEJT. Intimem-se as partes.

Nada mais.

Marcelo Luiz Nunes Melim

Juiz do Trabalho Substituto

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101561-31.2017.5.01.0483
RECLAMANTE WILHAM ASSAF LOPES

ADVOGADO VAGNEI FERREIRA DE
CARVALHO(OAB: 133194/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA SOUZA DE
CARVALHO(OAB: 244476/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILHAM ASSAF LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

WILHAM ASSAF LOPES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SIF - CEF.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

à CEF, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101561-31.2017.5.01.0483
RECLAMANTE WILHAM ASSAF LOPES

ADVOGADO VAGNEI FERREIRA DE
CARVALHO(OAB: 133194/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA SOUZA DE
CARVALHO(OAB: 244476/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SIF - CEF.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

à CEF, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100011-30.2019.5.01.0483
RECLAMANTE MARCELO VENANCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODOLFO HENRIQUES DO
NAZARENO MIRANDA(OAB:
62601/MG)

ADVOGADO NIVIA MOREIRA MATTA(OAB:
154298/MG)

RECLAMANTE DILMA MARIA ALMEIDA

ADVOGADO NIVIA MOREIRA MATTA(OAB:
154298/MG)

ADVOGADO RODOLFO HENRIQUES DO
NAZARENO MIRANDA(OAB:
62601/MG)

RECLAMADO SERVICOS DE PETROLEO
CONSTELLATION S.A.

ADVOGADO RENATO CANIZARES(OAB:
212865/SP)

ADVOGADO MARCELLO DELLA MONICA
SILVA(OAB: 129000/SP)

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SÁ
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

ADVOGADO SIMONE DE BARROS PINHEIRO
MARTINS(OAB: 155777/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para
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ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SISCONDJ - BB.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

ao BB, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100141-44.2024.5.01.0483
REQUERENTE DENISE DOS SANTOS DE SOUZA

SEIXAS

ADVOGADO LUDMILA BOLIVAR FAIOLI
SILVA(OAB: 184012/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MACAE

REQUERIDO PROFORMA CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE DOS SANTOS DE SOUZA SEIXAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

DENISE DOS SANTOS DE SOUZA SEIXAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SIF - CEF.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

à CEF, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100330-90.2018.5.01.0011
RECLAMANTE ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA

ESPINDOLA

ADVOGADO ADRIANE BARBOSA OLIVEIRA(OAB:
77123/RS)

ADVOGADO Marcos Altivo Marreiros Marinho(OAB:
143575/RJ)

ADVOGADO JUCILEIA FELICIANO DOS SANTOS
MARINHO(OAB: 291285/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO PROSAFE SERVICOS MARITIMOS
LTDA

ADVOGADO RAFAEL TAVARES THOME(OAB:
128864/RJ)

ADVOGADO FLAVIA RODRIGUES CORREA(OAB:
120513/RJ)

TESTEMUNHA RENATO MARQUES LOPES

TESTEMUNHA FABIANO PLACIDO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA ESPINDOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA ESPINDOLA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SIF - CEF.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

à CEF, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100330-90.2018.5.01.0011
RECLAMANTE ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA

ESPINDOLA

ADVOGADO ADRIANE BARBOSA OLIVEIRA(OAB:
77123/RS)

ADVOGADO Marcos Altivo Marreiros Marinho(OAB:
143575/RJ)

ADVOGADO JUCILEIA FELICIANO DOS SANTOS
MARINHO(OAB: 291285/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO PROSAFE SERVICOS MARITIMOS
LTDA

ADVOGADO RAFAEL TAVARES THOME(OAB:
128864/RJ)

ADVOGADO FLAVIA RODRIGUES CORREA(OAB:
120513/RJ)

TESTEMUNHA RENATO MARQUES LOPES

TESTEMUNHA FABIANO PLACIDO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSAFE SERVICOS MARITIMOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO(S):

PROSAFE SERVICOS MARITIMOS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SIF - CEF.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

à CEF, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100330-90.2018.5.01.0011
RECLAMANTE ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA

ESPINDOLA

ADVOGADO ADRIANE BARBOSA OLIVEIRA(OAB:
77123/RS)

ADVOGADO Marcos Altivo Marreiros Marinho(OAB:
143575/RJ)

ADVOGADO JUCILEIA FELICIANO DOS SANTOS
MARINHO(OAB: 291285/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO PROSAFE SERVICOS MARITIMOS
LTDA

ADVOGADO RAFAEL TAVARES THOME(OAB:
128864/RJ)

ADVOGADO FLAVIA RODRIGUES CORREA(OAB:
120513/RJ)

TESTEMUNHA RENATO MARQUES LOPES

TESTEMUNHA FABIANO PLACIDO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SIF - CEF.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

à CEF, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ConPag-0101598-48.2023.5.01.0483
CONSIGNANTE OCYAN S.A.

ADVOGADO JESSICA RODRIGUES LIMA(OAB:
209600/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO LARISSA VELOSO DA COSTA
SANTOS BRECHBUHLER(OAB:
114657/RJ)

CONSIGNATÁRIO ELIAS VIEIRA DA SILVA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OCYAN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

OCYAN S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SIF - CEF.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

à CEF, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100826-56.2021.5.01.0483
RECLAMANTE ROMILDO TENORIO

ADVOGADO TACIANA MACHADO AQUINO(OAB:
189536/RJ)

RECLAMADO MULTITEINER COMERCIO E
LOCACAO DE CONTEINERES LTDA

ADVOGADO TIAGO JOSE LOBATO SILVA(OAB:
134760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMILDO TENORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

ROMILDO TENORIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6597
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SISCONDJ - BB.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

ao BB, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100826-56.2021.5.01.0483
RECLAMANTE ROMILDO TENORIO

ADVOGADO TACIANA MACHADO AQUINO(OAB:
189536/RJ)

RECLAMADO MULTITEINER COMERCIO E
LOCACAO DE CONTEINERES LTDA

ADVOGADO TIAGO JOSE LOBATO SILVA(OAB:
134760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTITEINER COMERCIO E LOCACAO DE CONTEINERES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

MULTITEINER COMERCIO E LOCACAO DE CONTEINERES

LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SISCONDJ - BB.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

ao BB, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100064-84.2018.5.01.0082
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE MONTEIRO

ALVES

ADVOGADO RAFAEL FEITOSA DE PINHO(OAB:
214159/RJ)

ADVOGADO JULIA DE BARROS TOBIAS(OAB:
216128/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO MASSA FALIDA DO GRUPO SCHAIN

ADVOGADO PAULO SERGIO UCHOA FAGUNDES
FERRAZ DE CAMARGO(OAB:
180623/SP)

ADVOGADO OSANA MARIA DA ROCHA
MENDONCA(OAB: 122930/SP)

ADVOGADO TATIANA WEIGAND BERNA
RAYEL(OAB: 204664/SP)

ADVOGADO BRUNA MAIA LEDO(OAB: 309431/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE MONTEIRO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

PEDRO HENRIQUE MONTEIRO ALVES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SISCONDJ - BB.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

ao BB, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100064-84.2018.5.01.0082
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE MONTEIRO

ALVES

ADVOGADO RAFAEL FEITOSA DE PINHO(OAB:
214159/RJ)

ADVOGADO JULIA DE BARROS TOBIAS(OAB:
216128/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO MASSA FALIDA DO GRUPO SCHAIN

ADVOGADO PAULO SERGIO UCHOA FAGUNDES
FERRAZ DE CAMARGO(OAB:
180623/SP)

ADVOGADO OSANA MARIA DA ROCHA
MENDONCA(OAB: 122930/SP)

ADVOGADO TATIANA WEIGAND BERNA
RAYEL(OAB: 204664/SP)

ADVOGADO BRUNA MAIA LEDO(OAB: 309431/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SISCONDJ - BB.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

ao BB, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101777-55.2018.5.01.0483
RECLAMANTE Espólio de CLAUDIO ANTONIO

BERNADO CARVALHO

ADVOGADO MOZAR MACHADO DE
CARVALHO(OAB: 155644/RJ)

RECLAMADO LIMPEZA URBANA SERVICOS LTDA
- ME

ADVOGADO REGINA MENDES DA SILVA(OAB:
108070/RJ)

ADVOGADO ELBA SANTOS FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 186735/RJ)

ADVOGADO TAMARA PAULA SILVA DOS
SANTOS(OAB: 222462/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CONCEICAO DE
MACABU

ADVOGADO KELEN SILVA ANDRADE(OAB:
150904/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - AGENCIA MACAE

TESTEMUNHA CARLOS RODRIGUES VEIGA
MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Espólio de CLAUDIO ANTONIO BERNADO CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

Espólio de CLAUDIO ANTONIO BERNADO CARVALHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SISCONDJ - BB.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

ao BB, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100343-55.2023.5.01.0483
RECLAMANTE GERALCINO FEIJO MAIA

ADVOGADO MARCELO MIRANDA GOMES(OAB:
179614/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LILIANA DAHAB LONDON(OAB:
204710/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb8e6eb

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Considerando o disposto no art. 5º, LXXVIII, da CF, e 139, II, do

CPC, que dispõem sobre a razoável duração do processo e meios

que garantam a celeridade de sua tramitação;

RESOLVE o Juízo da 3ª Vara do Trabalho de Macaé:

1 – Designar audiência de instrução HÍBRIDA no presente

processo para o dia Instrução por videoconferência - Sala "3VT

MACAE": 10/07/2024 11:01horas, podendo as partes aderir à

tramitação do feito na forma do Juízo 100% Digital, valendo o

silêncio como concordância.Nesse caso, a audiência será

realizada na Plataforma Zoom Mettings, com a devida gravação

no Sistema PJe Mídias.

2 - Salienta-se que, MESMO NO JUÍZO 100% DIGITAL, todas as

publicações serão efetuadas pelo DEJT, conforme Ato conjunto

10/2022 TRT1. Assegura-se, ainda, a possibilidade de realização de

audiência presencial ou híbrida, se necessário.

A adoção ao Juízo 100% Digital não interfere no andamento

processual,  sendo que somente o atendimento aos

procuradores se dará pelo balcão virtual e todos os demais

atos serão realizados da mesma forma com que se realizada na

modalidade não 100% digital.

3 - Em caso de dificuldades técnicas ou outras intercorrências, fica

franqueado o comparecimento de qualquer das partes,

procuradores ou testemunhas à Vara presencialmente.

Novo Forum da Justiça do Trabalho em Macaé, à Rodovia
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Christino Jose da Silva Junior, RJ-168, no. 1850, Virgem Santa,

Macaé-RJ.

DADOS PARA O ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/6872678177

ID da reunião: 687 267 8177

3 - Intimação das partes através de publicação do presente

despacho em DEJT, para comparecimento ao ambiente virtual,

sob pena de confissão.

4 - AS TESTEMUNHAS DEVERÃO VIR NA FORMA DO ART. 455

DO CPC.

Em caso de coincidência com a escala do trabalho off shore (parte

ou testemunha), deverá a parte informar, nos autos, com

antecedência mínima de 30 dias da data marcada, para

possibilitar a adequação da pauta, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

5 – Salienta-se que os depoimentos pessoais das partes e

testemunhas, se ocorrerem, serão colhidos separadamente, com

isolamento virtual dos demais depoentes em sala apartada no

sistema;

6 - As gravações das audiências em que não haja a tomada de

depoimentos serão descartadas, com redução a termo em ata e sua

inserção no sistema Pje;

7 - Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte

justificar o motivo, o qual será analisado pelo Magistrado, na forma

do § 4º do art. 5o. do Ato Conjunto 6/2020 do TRT.

Instruções para acesso ao Zoom Mettings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo Zoom Mettings e

acessar inserindo o número da reunião e senha, aguardando sua

admissão na reunião. Recomenda-se o uso de microfone e câmera,

sendo o fone de ouvido melhor para captação do som e

diminuição de ruídos externos.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar diretamente pelo convite

recebido no e-mail, aguardando sua admissão na reunião. Serão

necessários microfone e câmera ativos, sendo o fone de

ouvido melhor para captação do som e diminuição de ruídos

externos.

3 – Após sua entrada na sala virtual, deverá aguardar o pregão do

processo e partes, o que será feito pela Magistrada ou servidor por

ela designado, para somente então manifestar-se, devendo manter

o microfone desligado até que seja iniciada a audiência deste

processo.

IMPORTANTE: O acesso à plataforma para participação na

audiência deve ser feito pela parte, advogado e testemunha, de

forma individual, preferencialmente com seu próprio equipamento

(computador, notebook ou celular) e sem deslocamentos, na

medida do possível. A única necessidade é que todos acessem pelo

convite/link recebido por e-mail.

OUTRO PONTO IMPORTANTE: Solicita-se o acesso à sala

virtual 15 minutos antes do horário marcado, para que sejam

ajustados o áudio e vídeo de todos os participantes.

Ficam as partes intimadas do teor do presente despacho com a

disponibilização no DEJT.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100343-55.2023.5.01.0483
RECLAMANTE GERALCINO FEIJO MAIA

ADVOGADO MARCELO MIRANDA GOMES(OAB:
179614/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LILIANA DAHAB LONDON(OAB:
204710/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALCINO FEIJO MAIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb8e6eb

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Considerando o disposto no art. 5º, LXXVIII, da CF, e 139, II, do

CPC, que dispõem sobre a razoável duração do processo e meios

que garantam a celeridade de sua tramitação;

RESOLVE o Juízo da 3ª Vara do Trabalho de Macaé:

1 – Designar audiência de instrução HÍBRIDA no presente

processo para o dia Instrução por videoconferência - Sala "3VT

MACAE": 10/07/2024 11:01horas, podendo as partes aderir à

tramitação do feito na forma do Juízo 100% Digital, valendo o

silêncio como concordância.Nesse caso, a audiência será

realizada na Plataforma Zoom Mettings, com a devida gravação

no Sistema PJe Mídias.

2 - Salienta-se que, MESMO NO JUÍZO 100% DIGITAL, todas as

publicações serão efetuadas pelo DEJT, conforme Ato conjunto

10/2022 TRT1. Assegura-se, ainda, a possibilidade de realização de

audiência presencial ou híbrida, se necessário.

A adoção ao Juízo 100% Digital não interfere no andamento

processual,  sendo que somente o atendimento aos

procuradores se dará pelo balcão virtual e todos os demais

atos serão realizados da mesma forma com que se realizada na

modalidade não 100% digital.
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3 - Em caso de dificuldades técnicas ou outras intercorrências, fica

franqueado o comparecimento de qualquer das partes,

procuradores ou testemunhas à Vara presencialmente.

Novo Forum da Justiça do Trabalho em Macaé, à Rodovia

Christino Jose da Silva Junior, RJ-168, no. 1850, Virgem Santa,

Macaé-RJ.

DADOS PARA O ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/6872678177

ID da reunião: 687 267 8177

3 - Intimação das partes através de publicação do presente

despacho em DEJT, para comparecimento ao ambiente virtual,

sob pena de confissão.

4 - AS TESTEMUNHAS DEVERÃO VIR NA FORMA DO ART. 455

DO CPC.

Em caso de coincidência com a escala do trabalho off shore (parte

ou testemunha), deverá a parte informar, nos autos, com

antecedência mínima de 30 dias da data marcada, para

possibilitar a adequação da pauta, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

5 – Salienta-se que os depoimentos pessoais das partes e

testemunhas, se ocorrerem, serão colhidos separadamente, com

isolamento virtual dos demais depoentes em sala apartada no

sistema;

6 - As gravações das audiências em que não haja a tomada de

depoimentos serão descartadas, com redução a termo em ata e sua

inserção no sistema Pje;

7 - Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte

justificar o motivo, o qual será analisado pelo Magistrado, na forma

do § 4º do art. 5o. do Ato Conjunto 6/2020 do TRT.

Instruções para acesso ao Zoom Mettings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo Zoom Mettings e

acessar inserindo o número da reunião e senha, aguardando sua

admissão na reunião. Recomenda-se o uso de microfone e câmera,

sendo o fone de ouvido melhor para captação do som e

diminuição de ruídos externos.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar diretamente pelo convite

recebido no e-mail, aguardando sua admissão na reunião. Serão

necessários microfone e câmera ativos, sendo o fone de

ouvido melhor para captação do som e diminuição de ruídos

externos.

3 – Após sua entrada na sala virtual, deverá aguardar o pregão do

processo e partes, o que será feito pela Magistrada ou servidor por

ela designado, para somente então manifestar-se, devendo manter

o microfone desligado até que seja iniciada a audiência deste

processo.

IMPORTANTE: O acesso à plataforma para participação na

audiência deve ser feito pela parte, advogado e testemunha, de

forma individual, preferencialmente com seu próprio equipamento

(computador, notebook ou celular) e sem deslocamentos, na

medida do possível. A única necessidade é que todos acessem pelo

convite/link recebido por e-mail.

OUTRO PONTO IMPORTANTE: Solicita-se o acesso à sala

virtual 15 minutos antes do horário marcado, para que sejam

ajustados o áudio e vídeo de todos os participantes.

Ficam as partes intimadas do teor do presente despacho com a

disponibilização no DEJT.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100584-29.2023.5.01.0483
RECLAMANTE GERALCINO FEIJO MAIA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d8f75f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Considerando o disposto no art. 5º, LXXVIII, da CF, e 139, II, do

CPC, que dispõem sobre a razoável duração do processo e meios

que garantam a celeridade de sua tramitação;

RESOLVE o Juízo da 3ª Vara do Trabalho de Macaé:

1 – Designar audiência de instrução HÍBRIDA no presente

processo para o dia Instrução por videoconferência - Sala "3VT

MACAE": 10/07/2024 11:00horas, podendo as partes aderir à

tramitação do feito na forma do Juízo 100% Digital, valendo o

silêncio como concordância.Nesse caso, a audiência será

realizada na Plataforma Zoom Mettings, com a devida gravação

no Sistema PJe Mídias.

2 - Salienta-se que, MESMO NO JUÍZO 100% DIGITAL, todas as

publicações serão efetuadas pelo DEJT, conforme Ato conjunto

10/2022 TRT1. Assegura-se, ainda, a possibilidade de realização de

audiência presencial ou híbrida, se necessário.

A adoção ao Juízo 100% Digital não interfere no andamento

processual,  sendo que somente o atendimento aos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6601
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

procuradores se dará pelo balcão virtual e todos os demais

atos serão realizados da mesma forma com que se realizada na

modalidade não 100% digital.

3 - Em caso de dificuldades técnicas ou outras intercorrências, fica

franqueado o comparecimento de qualquer das partes,

procuradores ou testemunhas à Vara presencialmente.

Novo Forum da Justiça do Trabalho em Macaé, à Rodovia

Christino Jose da Silva Junior, RJ-168, no. 1850, Virgem Santa,

Macaé-RJ.

DADOS PARA O ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/6872678177

ID da reunião: 687 267 8177

3 - Intimação das partes através de publicação do presente

despacho em DEJT, para comparecimento ao ambiente virtual,

sob pena de confissão.

4 - AS TESTEMUNHAS DEVERÃO VIR NA FORMA DO ART. 455

DO CPC.

Em caso de coincidência com a escala do trabalho off shore (parte

ou testemunha), deverá a parte informar, nos autos, com

antecedência mínima de 30 dias da data marcada, para

possibilitar a adequação da pauta, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

5 – Salienta-se que os depoimentos pessoais das partes e

testemunhas, se ocorrerem, serão colhidos separadamente, com

isolamento virtual dos demais depoentes em sala apartada no

sistema;

6 - As gravações das audiências em que não haja a tomada de

depoimentos serão descartadas, com redução a termo em ata e sua

inserção no sistema Pje;

7 - Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte

justificar o motivo, o qual será analisado pelo Magistrado, na forma

do § 4º do art. 5o. do Ato Conjunto 6/2020 do TRT.

Instruções para acesso ao Zoom Mettings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo Zoom Mettings e

acessar inserindo o número da reunião e senha, aguardando sua

admissão na reunião. Recomenda-se o uso de microfone e câmera,

sendo o fone de ouvido melhor para captação do som e

diminuição de ruídos externos.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar diretamente pelo convite

recebido no e-mail, aguardando sua admissão na reunião. Serão

necessários microfone e câmera ativos, sendo o fone de

ouvido melhor para captação do som e diminuição de ruídos

externos.

3 – Após sua entrada na sala virtual, deverá aguardar o pregão do

processo e partes, o que será feito pela Magistrada ou servidor por

ela designado, para somente então manifestar-se, devendo manter

o microfone desligado até que seja iniciada a audiência deste

processo.

IMPORTANTE: O acesso à plataforma para participação na

audiência deve ser feito pela parte, advogado e testemunha, de

forma individual, preferencialmente com seu próprio equipamento

(computador, notebook ou celular) e sem deslocamentos, na

medida do possível. A única necessidade é que todos acessem pelo

convite/link recebido por e-mail.

OUTRO PONTO IMPORTANTE: Solicita-se o acesso à sala

virtual 15 minutos antes do horário marcado, para que sejam

ajustados o áudio e vídeo de todos os participantes.

Ficam as partes intimadas do teor do presente despacho com a

disponibilização no DEJT.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100557-46.2023.5.01.0483
RECLAMANTE GERALCINO FEIJO MAIA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO MAURO DINIZ GARCIA ROSA(OAB:
180740/RJ)

ADVOGADO LILIANA DAHAB LONDON(OAB:
204710/RJ)

PERITO OSCAR JESUINO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9771fa1

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Considerando o disposto no art. 5º, LXXVIII, da CF, e 139, II, do

CPC, que dispõem sobre a razoável duração do processo e meios

que garantam a celeridade de sua tramitação;

RESOLVE o Juízo da 3ª Vara do Trabalho de Macaé:

1 – Designar audiência de instrução HÍBRIDA no presente

processo para o dia Instrução por videoconferência - Sala "3VT

MACAE": 10/07/2024 10:45horas, podendo as partes aderir à

tramitação do feito na forma do Juízo 100% Digital, valendo o

silêncio como concordância.Nesse caso, a audiência será

realizada na Plataforma Zoom Mettings, com a devida gravação

no Sistema PJe Mídias.
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2 - Salienta-se que, MESMO NO JUÍZO 100% DIGITAL, todas as

publicações serão efetuadas pelo DEJT, conforme Ato conjunto

10/2022 TRT1. Assegura-se, ainda, a possibilidade de realização de

audiência presencial ou híbrida, se necessário.

A adoção ao Juízo 100% Digital não interfere no andamento

processual,  sendo que somente o atendimento aos

procuradores se dará pelo balcão virtual e todos os demais

atos serão realizados da mesma forma com que se realizada na

modalidade não 100% digital.

3 - Em caso de dificuldades técnicas ou outras intercorrências, fica

franqueado o comparecimento de qualquer das partes,

procuradores ou testemunhas à Vara presencialmente.

Novo Forum da Justiça do Trabalho em Macaé, à Rodovia

Christino Jose da Silva Junior, RJ-168, no. 1850, Virgem Santa,

Macaé-RJ.

DADOS PARA O ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/6872678177

ID da reunião: 687 267 8177

3 - Intimação das partes através de publicação do presente

despacho em DEJT, para comparecimento ao ambiente virtual,

sob pena de confissão.

4 - AS TESTEMUNHAS DEVERÃO VIR NA FORMA DO ART. 455

DO CPC.

Em caso de coincidência com a escala do trabalho off shore (parte

ou testemunha), deverá a parte informar, nos autos, com

antecedência mínima de 30 dias da data marcada, para

possibilitar a adequação da pauta, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

5 – Salienta-se que os depoimentos pessoais das partes e

testemunhas, se ocorrerem, serão colhidos separadamente, com

isolamento virtual dos demais depoentes em sala apartada no

sistema;

6 - As gravações das audiências em que não haja a tomada de

depoimentos serão descartadas, com redução a termo em ata e sua

inserção no sistema Pje;

7 - Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte

justificar o motivo, o qual será analisado pelo Magistrado, na forma

do § 4º do art. 5o. do Ato Conjunto 6/2020 do TRT.

Instruções para acesso ao Zoom Mettings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo Zoom Mettings e

acessar inserindo o número da reunião e senha, aguardando sua

admissão na reunião. Recomenda-se o uso de microfone e câmera,

sendo o fone de ouvido melhor para captação do som e

diminuição de ruídos externos.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar diretamente pelo convite

recebido no e-mail, aguardando sua admissão na reunião. Serão

necessários microfone e câmera ativos, sendo o fone de

ouvido melhor para captação do som e diminuição de ruídos

externos.

3 – Após sua entrada na sala virtual, deverá aguardar o pregão do

processo e partes, o que será feito pela Magistrada ou servidor por

ela designado, para somente então manifestar-se, devendo manter

o microfone desligado até que seja iniciada a audiência deste

processo.

IMPORTANTE: O acesso à plataforma para participação na

audiência deve ser feito pela parte, advogado e testemunha, de

forma individual, preferencialmente com seu próprio equipamento

(computador, notebook ou celular) e sem deslocamentos, na

medida do possível. A única necessidade é que todos acessem pelo

convite/link recebido por e-mail.

OUTRO PONTO IMPORTANTE: Solicita-se o acesso à sala

virtual 15 minutos antes do horário marcado, para que sejam

ajustados o áudio e vídeo de todos os participantes.

Ficam as partes intimadas do teor do presente despacho com a

disponibilização no DEJT.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100584-29.2023.5.01.0483
RECLAMANTE GERALCINO FEIJO MAIA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALCINO FEIJO MAIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d8f75f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Considerando o disposto no art. 5º, LXXVIII, da CF, e 139, II, do

CPC, que dispõem sobre a razoável duração do processo e meios

que garantam a celeridade de sua tramitação;

RESOLVE o Juízo da 3ª Vara do Trabalho de Macaé:

1 – Designar audiência de instrução HÍBRIDA no presente

processo para o dia Instrução por videoconferência - Sala "3VT

MACAE": 10/07/2024 11:00horas, podendo as partes aderir à

tramitação do feito na forma do Juízo 100% Digital, valendo o
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silêncio como concordância.Nesse caso, a audiência será

realizada na Plataforma Zoom Mettings, com a devida gravação

no Sistema PJe Mídias.

2 - Salienta-se que, MESMO NO JUÍZO 100% DIGITAL, todas as

publicações serão efetuadas pelo DEJT, conforme Ato conjunto

10/2022 TRT1. Assegura-se, ainda, a possibilidade de realização de

audiência presencial ou híbrida, se necessário.

A adoção ao Juízo 100% Digital não interfere no andamento

processual,  sendo que somente o atendimento aos

procuradores se dará pelo balcão virtual e todos os demais

atos serão realizados da mesma forma com que se realizada na

modalidade não 100% digital.

3 - Em caso de dificuldades técnicas ou outras intercorrências, fica

franqueado o comparecimento de qualquer das partes,

procuradores ou testemunhas à Vara presencialmente.

Novo Forum da Justiça do Trabalho em Macaé, à Rodovia

Christino Jose da Silva Junior, RJ-168, no. 1850, Virgem Santa,

Macaé-RJ.

DADOS PARA O ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/6872678177

ID da reunião: 687 267 8177

3 - Intimação das partes através de publicação do presente

despacho em DEJT, para comparecimento ao ambiente virtual,

sob pena de confissão.

4 - AS TESTEMUNHAS DEVERÃO VIR NA FORMA DO ART. 455

DO CPC.

Em caso de coincidência com a escala do trabalho off shore (parte

ou testemunha), deverá a parte informar, nos autos, com

antecedência mínima de 30 dias da data marcada, para

possibilitar a adequação da pauta, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

5 – Salienta-se que os depoimentos pessoais das partes e

testemunhas, se ocorrerem, serão colhidos separadamente, com

isolamento virtual dos demais depoentes em sala apartada no

sistema;

6 - As gravações das audiências em que não haja a tomada de

depoimentos serão descartadas, com redução a termo em ata e sua

inserção no sistema Pje;

7 - Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte

justificar o motivo, o qual será analisado pelo Magistrado, na forma

do § 4º do art. 5o. do Ato Conjunto 6/2020 do TRT.

Instruções para acesso ao Zoom Mettings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo Zoom Mettings e

acessar inserindo o número da reunião e senha, aguardando sua

admissão na reunião. Recomenda-se o uso de microfone e câmera,

sendo o fone de ouvido melhor para captação do som e

diminuição de ruídos externos.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar diretamente pelo convite

recebido no e-mail, aguardando sua admissão na reunião. Serão

necessários microfone e câmera ativos, sendo o fone de

ouvido melhor para captação do som e diminuição de ruídos

externos.

3 – Após sua entrada na sala virtual, deverá aguardar o pregão do

processo e partes, o que será feito pela Magistrada ou servidor por

ela designado, para somente então manifestar-se, devendo manter

o microfone desligado até que seja iniciada a audiência deste

processo.

IMPORTANTE: O acesso à plataforma para participação na

audiência deve ser feito pela parte, advogado e testemunha, de

forma individual, preferencialmente com seu próprio equipamento

(computador, notebook ou celular) e sem deslocamentos, na

medida do possível. A única necessidade é que todos acessem pelo

convite/link recebido por e-mail.

OUTRO PONTO IMPORTANTE: Solicita-se o acesso à sala

virtual 15 minutos antes do horário marcado, para que sejam

ajustados o áudio e vídeo de todos os participantes.

Ficam as partes intimadas do teor do presente despacho com a

disponibilização no DEJT.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101296-53.2022.5.01.0483
RECLAMANTE LUDIMAR DOS SANTOS GUERRA

ADVOGADO THIAGO RIBEIRO RANGEL(OAB:
126255/RJ)

RECLAMADO SINDICATO DOS PETROLEIROS DO
NORTE FLUMINENSE

ADVOGADO MONICA DIAS COELHO(OAB:
207524/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS PETROLEIROS DO NORTE FLUMINENSE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56666e6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando a necessidade de ajuste da pauta, determino a

alteração da audiência para o dia 10/07/2024 09:00 horas,

mantidas as determinações anteriores.

Fica registrado que, em caso de problemas técnicos ou outras

intercorrências, faculta-se o comparecimento de qualquer das

partes, procuradores ou testemunhas à Vara presencialmente,

podendo a audiência, assim, ser realizada de maneira híbrida,
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mantendo-se o mesmo dia e horário acima.

Segue o link para acesso ao ambiente virtual:

DADOS PARA O ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/6872678177

ID da reunião: 687 267 8177

Intimem-se para ciência. 

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100557-46.2023.5.01.0483
RECLAMANTE GERALCINO FEIJO MAIA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO MAURO DINIZ GARCIA ROSA(OAB:
180740/RJ)

ADVOGADO LILIANA DAHAB LONDON(OAB:
204710/RJ)

PERITO OSCAR JESUINO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALCINO FEIJO MAIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9771fa1

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Considerando o disposto no art. 5º, LXXVIII, da CF, e 139, II, do

CPC, que dispõem sobre a razoável duração do processo e meios

que garantam a celeridade de sua tramitação;

RESOLVE o Juízo da 3ª Vara do Trabalho de Macaé:

1 – Designar audiência de instrução HÍBRIDA no presente

processo para o dia Instrução por videoconferência - Sala "3VT

MACAE": 10/07/2024 10:45horas, podendo as partes aderir à

tramitação do feito na forma do Juízo 100% Digital, valendo o

silêncio como concordância.Nesse caso, a audiência será

realizada na Plataforma Zoom Mettings, com a devida gravação

no Sistema PJe Mídias.

2 - Salienta-se que, MESMO NO JUÍZO 100% DIGITAL, todas as

publicações serão efetuadas pelo DEJT, conforme Ato conjunto

10/2022 TRT1. Assegura-se, ainda, a possibilidade de realização de

audiência presencial ou híbrida, se necessário.

A adoção ao Juízo 100% Digital não interfere no andamento

processual,  sendo que somente o atendimento aos

procuradores se dará pelo balcão virtual e todos os demais

atos serão realizados da mesma forma com que se realizada na

modalidade não 100% digital.

3 - Em caso de dificuldades técnicas ou outras intercorrências, fica

franqueado o comparecimento de qualquer das partes,

procuradores ou testemunhas à Vara presencialmente.

Novo Forum da Justiça do Trabalho em Macaé, à Rodovia

Christino Jose da Silva Junior, RJ-168, no. 1850, Virgem Santa,

Macaé-RJ.

DADOS PARA O ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/6872678177

ID da reunião: 687 267 8177

3 - Intimação das partes através de publicação do presente

despacho em DEJT, para comparecimento ao ambiente virtual,

sob pena de confissão.

4 - AS TESTEMUNHAS DEVERÃO VIR NA FORMA DO ART. 455

DO CPC.

Em caso de coincidência com a escala do trabalho off shore (parte

ou testemunha), deverá a parte informar, nos autos, com

antecedência mínima de 30 dias da data marcada, para

possibilitar a adequação da pauta, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

5 – Salienta-se que os depoimentos pessoais das partes e

testemunhas, se ocorrerem, serão colhidos separadamente, com

isolamento virtual dos demais depoentes em sala apartada no

sistema;

6 - As gravações das audiências em que não haja a tomada de

depoimentos serão descartadas, com redução a termo em ata e sua

inserção no sistema Pje;

7 - Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte

justificar o motivo, o qual será analisado pelo Magistrado, na forma

do § 4º do art. 5o. do Ato Conjunto 6/2020 do TRT.

Instruções para acesso ao Zoom Mettings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo Zoom Mettings e

acessar inserindo o número da reunião e senha, aguardando sua

admissão na reunião. Recomenda-se o uso de microfone e câmera,

sendo o fone de ouvido melhor para captação do som e

diminuição de ruídos externos.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar diretamente pelo convite

recebido no e-mail, aguardando sua admissão na reunião. Serão

necessários microfone e câmera ativos, sendo o fone de

ouvido melhor para captação do som e diminuição de ruídos

externos.

3 – Após sua entrada na sala virtual, deverá aguardar o pregão do

processo e partes, o que será feito pela Magistrada ou servidor por
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ela designado, para somente então manifestar-se, devendo manter

o microfone desligado até que seja iniciada a audiência deste

processo.

IMPORTANTE: O acesso à plataforma para participação na

audiência deve ser feito pela parte, advogado e testemunha, de

forma individual, preferencialmente com seu próprio equipamento

(computador, notebook ou celular) e sem deslocamentos, na

medida do possível. A única necessidade é que todos acessem pelo

convite/link recebido por e-mail.

OUTRO PONTO IMPORTANTE: Solicita-se o acesso à sala

virtual 15 minutos antes do horário marcado, para que sejam

ajustados o áudio e vídeo de todos os participantes.

Ficam as partes intimadas do teor do presente despacho com a

disponibilização no DEJT.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101296-53.2022.5.01.0483
RECLAMANTE LUDIMAR DOS SANTOS GUERRA

ADVOGADO THIAGO RIBEIRO RANGEL(OAB:
126255/RJ)

RECLAMADO SINDICATO DOS PETROLEIROS DO
NORTE FLUMINENSE

ADVOGADO MONICA DIAS COELHO(OAB:
207524/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUDIMAR DOS SANTOS GUERRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56666e6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando a necessidade de ajuste da pauta, determino a

alteração da audiência para o dia 10/07/2024 09:00 horas,

mantidas as determinações anteriores.

Fica registrado que, em caso de problemas técnicos ou outras

intercorrências, faculta-se o comparecimento de qualquer das

partes, procuradores ou testemunhas à Vara presencialmente,

podendo a audiência, assim, ser realizada de maneira híbrida,

mantendo-se o mesmo dia e horário acima.

Segue o link para acesso ao ambiente virtual:

DADOS PARA O ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/6872678177

ID da reunião: 687 267 8177

Intimem-se para ciência. 

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100337-14.2024.5.01.0483
RECLAMANTE LUAN DE SOUZA CHAGAS

ADVOGADO ALEX AMARAL PEREIRA DA
SILVA(OAB: 465431/SP)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5532cc9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Face ao exposto, HOMOLOGO O ACORDOnoticiado nos exatos

termos da petição conjunta (ID. 25ac2ed), para que surtam os

devidos efeitos legais.

Custas pelo autor dispensado do recolhimento.

Intimem-se as partes.

Cumprido integralmente, ao arquivo definitivo.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100338-96.2024.5.01.0483
RECLAMANTE MANOELA GAMA GOZZER RIBEIRO

ADVOGADO ALEX AMARAL PEREIRA DA
SILVA(OAB: 465431/SP)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOELA GAMA GOZZER RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 896d01b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Face ao exposto, HOMOLOGO O ACORDOnoticiado nos exatos

termos da petição conjunta (ID. 5d3d357 ), para que surtam os

devidos efeitos legais.

Custas pelo autor dispensado do recolhimento.

Intimem-se as partes.

Cumprido integralmente, ao arquivo definitivo.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0100337-14.2024.5.01.0483
RECLAMANTE LUAN DE SOUZA CHAGAS

ADVOGADO ALEX AMARAL PEREIRA DA
SILVA(OAB: 465431/SP)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN DE SOUZA CHAGAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5532cc9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Face ao exposto, HOMOLOGO O ACORDOnoticiado nos exatos

termos da petição conjunta (ID. 25ac2ed), para que surtam os

devidos efeitos legais.

Custas pelo autor dispensado do recolhimento.

Intimem-se as partes.

Cumprido integralmente, ao arquivo definitivo.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100338-96.2024.5.01.0483
RECLAMANTE MANOELA GAMA GOZZER RIBEIRO

ADVOGADO ALEX AMARAL PEREIRA DA
SILVA(OAB: 465431/SP)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 896d01b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Face ao exposto, HOMOLOGO O ACORDOnoticiado nos exatos

termos da petição conjunta (ID. 5d3d357 ), para que surtam os

devidos efeitos legais.

Custas pelo autor dispensado do recolhimento.

Intimem-se as partes.

Cumprido integralmente, ao arquivo definitivo.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100385-70.2024.5.01.0483
RECLAMANTE LEANDRO CUNHA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA SOARES FELIX(OAB:
156160/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO MARENOSTRUM CONSULTORIA E
ASSISTENCIA MARITIMA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO CUNHA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LEANDRO CUNHA DOS SANTOS

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica V.Sa notificada a comparecer à audiência no dia, horário e

local abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "3VT

MACAE": 22/05/2024 12:553ª Vara do Trabalho de Macaé

Considerando a opção do autor já na petição inicial, a reclamada

deverá dizer se concorda com a adoção do Juízo 100% Digital, no

prazo de 5 dias, valendo o silêncio como concordância, mantidas

todas as publicações pelo DEJT.

EM HAVENDO CONCORDÂNCIA, AINDA QUE TÁCITA, SEGUE

O LINK:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/6872678177

ID da reunião: 687 267 8177

O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão, na forma do art

844 da CLT. A Reclamada deverá apresentar defesa e

documentos em formato eletrônico, de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência. O Réu deverá

apresentar os controles de frequência e recibos salariais do

período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob as

penas do art. 359 do mesmo diploma. As testemunhas, até o

máximo de duas para cada parte, comparecerão à audiência de

instrução e julgamento independentemente de intimação (art.

852-H, § 2º da CLT).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

GISELA CRISTINE AFFONSO LOUVAIN PERES

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATOrd-0101134-34.2017.5.01.0483
RECLAMANTE IVALTER VENTURIM

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO LUCAS CORDEIRO PETRUCCI(OAB:
232079/RJ)

ADVOGADO ROBERTA DA SILVA SANTOS(OAB:
250216/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO EVERTON LUIS MAUDONET

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVALTER VENTURIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

IVALTER VENTURIM

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos Embargos à Execução interpostos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

GISELA CRISTINE AFFONSO LOUVAIN PERES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100853-73.2020.5.01.0483
RECLAMANTE LEANDRO PESSANHA VIANA

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO MELISSA DOS ANJOS
SECCHIN(OAB: 213878/RJ)

ADVOGADO LUCAS CORDEIRO PETRUCCI(OAB:
232079/RJ)

ADVOGADO ROBERTA DA SILVA SANTOS(OAB:
250216/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO PRICILA APICELO LIMA(OAB:
148259/RJ)

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO PESSANHA VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

LEANDRO PESSANHA VIANA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos Embargos à Execução interpostos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

GISELA CRISTINE AFFONSO LOUVAIN PERES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100260-10.2021.5.01.0483
RECLAMANTE ROSINELIA BORGES

ADVOGADO YASMIN DOS SANTOS VALE(OAB:
177359/RJ)

ADVOGADO ELIZABETH ROCHA ALMADA(OAB:
152326/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto Estadual do Meio Ambiente -
INEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSINELIA BORGES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4aa3348

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando as providências já tomadas por este Juízo, para

recebimento do crédito da parte autora junto à empresa reclamada

e/ou sócio(s), indique o autor, em 30 dias, outros meios para

prosseguimento na execução, além daqueles até aqui tentados,

na forma do art. 878 da CLT.

No silêncio, fica o autor desde já ciente que o processo será

remetido ao arquivo provisório, com início da contagem do prazo

prescricional previsto no art. 11-A da CLT.

Intimem-se.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101145-53.2023.5.01.0483
RECLAMANTE VITOR LAURO GIUSSANI

ADVOGADO HENRIQUE VILHENA MONTEIRO
SILVA(OAB: 236323/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE SOUZA
AZEVEDO(OAB: 235437/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b236c6d

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ORDINÁRIO/ADESIVO - PJe JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário/Adesivo

interposto pelo(a) Autor(a) em 12/03/2024, ID nº 9fc12c8, sendo

este tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão

foi publicada em 04/03/2024, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº b4eb162.

Custas pela(s) ré(s)

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário/Adesivo interposto pela Ré em 14/03/2024, ID

nº f1c616b, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para

ciência da decisão foi publicada em 04/03/2024, apresentado por

parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº 2767d4b .

Depósito recursal e custas ID nº 6caf633 e c028240, corretamente

recolhidas.

À conclusão.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024

VANUZA VIEIRA

Assessor

DECISÃO PJe JT

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade ante o teor da

certidão acima, recebo o(s) recurso(s) interposto(s).

Intimem-se as partes, no prazo de 08 dias.

Vindo as contrarrazões ou decorrido o prazo legal, subam os autos

ao E. TRT, com as nossas homenagens de estilo.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101127-66.2022.5.01.0483
RECLAMANTE RAFAEL MANDUR MANHAES

ADVOGADO SERGIO OLIVEIRA SILVA(OAB:
104775/RJ)

ADVOGADO SORAIA OLIVEIRA SILVA DE
LAURO(OAB: 198927/RJ)

RECLAMADO VIX TRANSPORTES DEDICADOS
LTDA

ADVOGADO FABIANA BARBARA SANTANA
SANTOS RODRIGUES VIEIRA(OAB:
230626/RJ)

ADVOGADO MARIO CLAUDIO GONCALVES
ROBALLO(OAB: 99133/RJ)

PERITO LUCIANO SAAD PEIXOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL MANDUR MANHAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c4d1930

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ORDINÁRIO/ADESIVO - PJe JT

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário/Adesivo interposto pela Ré em 14/03/2024, ID

nº 1932a4b, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para

ciência da decisão foi publicada em 04/03/2024, apresentado por

parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº 3992bf9.

Depósito recursal e custas ID nº 372be1c e 34cf5c5 , corretamente

recolhidas.

À conclusão.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024

VANUZA VIEIRA

Assessor

DECISÃO PJe JT

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade ante o teor da

certidão acima, recebo o(s) recurso(s) interposto(s).

Intimem-se as partes, no prazo de 08 dias.

Vindo as contrarrazões ou decorrido o prazo legal, subam os autos

ao E. TRT, com as nossas homenagens de estilo.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100824-18.2023.5.01.0483
RECLAMANTE SERGIO LUIZ ROMEIRO SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSE CRISTINA BARBOSA DE
FREITAS(OAB: 5951/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIZ ROMEIRO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fc3c06f

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ORDINÁRIO/ADESIVO - PJe JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário/Adesivo

interposto pelo(a) Autor(a) em 08/03/2024, ID nº b5e99f9 e

8413856, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para

ciência da decisão foi publicada em 28/02/2024, apresentado por

parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº 4109753.

Custas pela(s) ré(s)

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário/Adesivo interposto pela Ré em 11/03/2024, ID

nº 853c970, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para

ciência da decisão foi publicada em 28/02/2024, apresentado por

parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº f231ac5.

Depósito recursal e custas ID nº 7294a7 e d558c02, corretamente

recolhidas.

À conclusão.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024

VANUZA VIEIRA

Assessor

DECISÃO PJe JT

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade ante o teor da

certidão acima, recebo o(s) recurso(s) interposto(s).

Intimem-se as partes, no prazo de 08 dias.

Vindo as contrarrazões ou decorrido o prazo legal, subam os autos

ao E. TRT, com as nossas homenagens de estilo.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100494-21.2023.5.01.0483
RECLAMANTE ALINE GONCALVES MOCO

ADVOGADO JENNEFER RODRIGUES
SERINI(OAB: 127072/RS)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE GONCALVES MOCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 57d71ea

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ORDINÁRIO/ADESIVO - PJe JT

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário/Adesivo interposto pela Ré em 14/03/2024,

ID nº 3f7d003, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação

para ciência da decisão foi publicada em 04/03/2024, apresentado

por parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº e96b77d.

Depósito recursal e custas ID nº 8e824af e a10db7f, corretamente

recolhidas.

À conclusão.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024

VANUZA VIEIRA

Assessor

DECISÃO PJe JT

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade ante o teor da

certidão acima, recebo o(s) recurso(s) interposto(s).

Intimem-se as partes, no prazo de 08 dias.

Vindo as contrarrazões ou decorrido o prazo legal, subam os autos

ao E. TRT, com as nossas homenagens de estilo.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101145-53.2023.5.01.0483
RECLAMANTE VITOR LAURO GIUSSANI

ADVOGADO HENRIQUE VILHENA MONTEIRO
SILVA(OAB: 236323/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE SOUZA
AZEVEDO(OAB: 235437/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR LAURO GIUSSANI

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b236c6d

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ORDINÁRIO/ADESIVO - PJe JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário/Adesivo

interposto pelo(a) Autor(a) em 12/03/2024, ID nº 9fc12c8, sendo

este tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão

foi publicada em 04/03/2024, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº b4eb162.

Custas pela(s) ré(s)

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário/Adesivo interposto pela Ré em 14/03/2024, ID

nº f1c616b, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para

ciência da decisão foi publicada em 04/03/2024, apresentado por

parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº 2767d4b .

Depósito recursal e custas ID nº 6caf633 e c028240, corretamente

recolhidas.

À conclusão.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024

VANUZA VIEIRA

Assessor

DECISÃO PJe JT

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade ante o teor da

certidão acima, recebo o(s) recurso(s) interposto(s).

Intimem-se as partes, no prazo de 08 dias.

Vindo as contrarrazões ou decorrido o prazo legal, subam os autos

ao E. TRT, com as nossas homenagens de estilo.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100824-18.2023.5.01.0483
RECLAMANTE SERGIO LUIZ ROMEIRO SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSE CRISTINA BARBOSA DE
FREITAS(OAB: 5951/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fc3c06f

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ORDINÁRIO/ADESIVO - PJe JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário/Adesivo

interposto pelo(a) Autor(a) em 08/03/2024, ID nº b5e99f9 e

8413856, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para

ciência da decisão foi publicada em 28/02/2024, apresentado por

parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº 4109753.

Custas pela(s) ré(s)

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário/Adesivo interposto pela Ré em 11/03/2024, ID

nº 853c970, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para

ciência da decisão foi publicada em 28/02/2024, apresentado por

parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº f231ac5.

Depósito recursal e custas ID nº 7294a7 e d558c02, corretamente

recolhidas.

À conclusão.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024

VANUZA VIEIRA

Assessor

DECISÃO PJe JT

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade ante o teor da

certidão acima, recebo o(s) recurso(s) interposto(s).

Intimem-se as partes, no prazo de 08 dias.

Vindo as contrarrazões ou decorrido o prazo legal, subam os autos

ao E. TRT, com as nossas homenagens de estilo.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101143-20.2022.5.01.0483
RECLAMANTE ALAN UELBER SANTOS FERREIRA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO CMI BRASIL SERVICOS DE
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO ANTONIO CIRO SANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 28329/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS HARGER(OAB:
126352/MG)

ADVOGADO JOAO CARLOS HARGER
JUNIOR(OAB: 29753/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CMI BRASIL SERVICOS DE MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6611
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5a5380b

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ORDINÁRIO/ADESIVO - PJe JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário/Adesivo

interposto pelo(a) Autor(a) em 13/03/2024, ID nº 815b391, sendo

este tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão

foi publicada em 04/03/2024apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº 302d86c.

Custas pelo autor dispensadas.

À conclusão.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024

VANUZA VIEIRA

Assessor

DECISÃO PJe JT

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade ante o teor da

certidão acima, recebo o(s) recurso(s) interposto(s).

Intimem-se as partes, no prazo de 08 dias.

Vindo as contrarrazões ou decorrido o prazo legal, subam os autos

ao E. TRT, com as nossas homenagens de estilo.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100472-60.2023.5.01.0483
RECLAMANTE DOUGLAS FERREIRA AUGUSTO

ADVOGADO MURILO BARRETO DO
NASCIMENTO(OAB: 209676/RJ)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3bebadb

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ORDINÁRIO/ADESIVO - PJe JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário/Adesivo

interposto pelo(a) Autor(a) em 11/03/2024, ID nº e610a48, sendo

este tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão

foi publicada em 28/02/2024, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº 96b6d74.

Custas pela(s) ré(s).

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário/Adesivo interposto pela 1ª Ré em

11/03/20244, ID nº 8476184, sendo este tempestivo, uma vez que a

notificação para ciência da decisão foi publicada em 28/02/2024,

apresentado por parte legítima, com a devida representação nos

autos, conforme procuração/substabelecimento ID nº d521b0d.

Depósito judicial não recolhido ante a isenção legal do recorrente,

em recuperação judicial.

Custas ID nº affccb1, corretamente recolhidas.

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário/Adesivo interposto pela 2ª Ré em 10/03/2024,

ID nº 5d72746, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação

para ciência da decisão foi publicada em 28/02/2024, apresentado

por parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº 51b2f47.

Depósito recursal e custas ID nº ff763f6 e 7c50ff2, corretamente

recolhidas.

À conclusão.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024

VANUZA VIEIRA

Assessor

DECISÃO PJe JT

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade ante o teor da

certidão acima, recebo o(s) recurso(s) interposto(s).

Intimem-se as partes, no prazo de 08 dias.

Vindo as contrarrazões ou decorrido o prazo legal, subam os autos

ao E. TRT, com as nossas homenagens de estilo.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100472-60.2023.5.01.0483
RECLAMANTE DOUGLAS FERREIRA AUGUSTO

ADVOGADO MURILO BARRETO DO
NASCIMENTO(OAB: 209676/RJ)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3bebadb

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ORDINÁRIO/ADESIVO - PJe JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário/Adesivo

interposto pelo(a) Autor(a) em 11/03/2024, ID nº e610a48, sendo

este tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão

foi publicada em 28/02/2024, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº 96b6d74.

Custas pela(s) ré(s).

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário/Adesivo interposto pela 1ª Ré em

11/03/20244, ID nº 8476184, sendo este tempestivo, uma vez que a

notificação para ciência da decisão foi publicada em 28/02/2024,

apresentado por parte legítima, com a devida representação nos

autos, conforme procuração/substabelecimento ID nº d521b0d.

Depósito judicial não recolhido ante a isenção legal do recorrente,

em recuperação judicial.

Custas ID nº affccb1, corretamente recolhidas.

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário/Adesivo interposto pela 2ª Ré em 10/03/2024,

ID nº 5d72746, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação

para ciência da decisão foi publicada em 28/02/2024, apresentado

por parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº 51b2f47.

Depósito recursal e custas ID nº ff763f6 e 7c50ff2, corretamente

recolhidas.

À conclusão.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024

VANUZA VIEIRA

Assessor

DECISÃO PJe JT

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade ante o teor da

certidão acima, recebo o(s) recurso(s) interposto(s).

Intimem-se as partes, no prazo de 08 dias.

Vindo as contrarrazões ou decorrido o prazo legal, subam os autos

ao E. TRT, com as nossas homenagens de estilo.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100472-60.2023.5.01.0483
RECLAMANTE DOUGLAS FERREIRA AUGUSTO

ADVOGADO MURILO BARRETO DO
NASCIMENTO(OAB: 209676/RJ)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS FERREIRA AUGUSTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3bebadb

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ORDINÁRIO/ADESIVO - PJe JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário/Adesivo

interposto pelo(a) Autor(a) em 11/03/2024, ID nº e610a48, sendo

este tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão

foi publicada em 28/02/2024, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº 96b6d74.

Custas pela(s) ré(s).

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário/Adesivo interposto pela 1ª Ré em

11/03/20244, ID nº 8476184, sendo este tempestivo, uma vez que a

notificação para ciência da decisão foi publicada em 28/02/2024,

apresentado por parte legítima, com a devida representação nos

autos, conforme procuração/substabelecimento ID nº d521b0d.

Depósito judicial não recolhido ante a isenção legal do recorrente,

em recuperação judicial.

Custas ID nº affccb1, corretamente recolhidas.

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário/Adesivo interposto pela 2ª Ré em 10/03/2024,

ID nº 5d72746, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação

para ciência da decisão foi publicada em 28/02/2024, apresentado

por parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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procuração/substabelecimento ID nº 51b2f47.

Depósito recursal e custas ID nº ff763f6 e 7c50ff2, corretamente

recolhidas.

À conclusão.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024

VANUZA VIEIRA

Assessor

DECISÃO PJe JT

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade ante o teor da

certidão acima, recebo o(s) recurso(s) interposto(s).

Intimem-se as partes, no prazo de 08 dias.

Vindo as contrarrazões ou decorrido o prazo legal, subam os autos

ao E. TRT, com as nossas homenagens de estilo.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100451-26.2019.5.01.0483
RECLAMANTE MILENA TAVARES FERNANDES

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

RECLAMADO PORTO FARMA FARMACIA E
PERFUMARIA LTDA

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

RECLAMADO PORTO MACABU FARMACIA E
PERFUMARIA LTDA

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTO FARMA FARMACIA E PERFUMARIA LTDA

  - PORTO MACABU FARMACIA E PERFUMARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 743e974

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Defiro o parcelamento requerido, devendo as parcelas ser pagas e

comprovadas até o dia 30 de cada mês ou dia útil subsequente,

começando em 30/06/2024 devendo a empresa observar a data,

independente do recesso forense ou qualquer outra suspensão

de prazo.

Integral izado, expeça-se alvará ao INSS e arquive-se

def in i t ivamente.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100451-26.2019.5.01.0483
RECLAMANTE MILENA TAVARES FERNANDES

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

RECLAMADO PORTO FARMA FARMACIA E
PERFUMARIA LTDA

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

RECLAMADO PORTO MACABU FARMACIA E
PERFUMARIA LTDA

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA TAVARES FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 743e974

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Defiro o parcelamento requerido, devendo as parcelas ser pagas e

comprovadas até o dia 30 de cada mês ou dia útil subsequente,

começando em 30/06/2024 devendo a empresa observar a data,

independente do recesso forense ou qualquer outra suspensão

de prazo.

Integral izado, expeça-se alvará ao INSS e arquive-se

def in i t ivamente.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100850-50.2022.5.01.0483
RECLAMANTE MARCOS SCHANUEL DA SILVA

ADVOGADO CINTHIA JARDIM DE MENEZES(OAB:
141400/RJ)

ADVOGADO FABIO SIMONIN(OAB: 115827/RJ)

RECLAMADO MARENOSTRUM CONSULTORIA E
ASSISTENCIA MARITIMA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 29296/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6e2cff8

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ORDINÁRIO/ADESIVO - PJe JT

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário/Adesivo interposto pela 1ª Ré em 07/03/2024,

ID nº 25eee35, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação

para ciência da decisão foi publicada em 28/02/2024, apresentado

por parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº .

Depósito judicial não recolhido ante a isenção legal do recorrente,

em recuperação judicial.

Custas não recolhidas.

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário/Adesivo interposto pela 2ª Ré em 01/02/2024,

ID nº e18068d, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação

para ciência da decisão foi publicada em 22/01/2024, apresentado

por parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº 638c0f5.

Depósito recursal e custas ID nº 02c4b49 e 95d4bb9, corretamente

recolhidas.

À conclusão.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024

VANUZA VIEIRA

Assessor

DECISÃO PJe JT

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade ante o teor da

certidão acima, recebo o(s) recurso(s) interposto(s). Considerando

orequerimento de gratuidade formulada pela 1 reclamada, recebo o

recurso ordinário interposto, na forma do art. 99, §7 do CPC.

Intimem-se as partes, no prazo de 08 dias.

Vindo as contrarrazões ou decorrido o prazo legal, subam os autos

ao E. TRT, com as nossas homenagens de estilo.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100850-50.2022.5.01.0483
RECLAMANTE MARCOS SCHANUEL DA SILVA

ADVOGADO CINTHIA JARDIM DE MENEZES(OAB:
141400/RJ)

ADVOGADO FABIO SIMONIN(OAB: 115827/RJ)

RECLAMADO MARENOSTRUM CONSULTORIA E
ASSISTENCIA MARITIMA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 29296/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARENOSTRUM CONSULTORIA E ASSISTENCIA MARITIMA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6e2cff8

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ORDINÁRIO/ADESIVO - PJe JT

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário/Adesivo interposto pela 1ª Ré em 07/03/2024,

ID nº 25eee35, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação

para ciência da decisão foi publicada em 28/02/2024, apresentado

por parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº .

Depósito judicial não recolhido ante a isenção legal do recorrente,

em recuperação judicial.

Custas não recolhidas.

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário/Adesivo interposto pela 2ª Ré em 01/02/2024,

ID nº e18068d, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação

para ciência da decisão foi publicada em 22/01/2024, apresentado

por parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº 638c0f5.

Depósito recursal e custas ID nº 02c4b49 e 95d4bb9, corretamente

recolhidas.

À conclusão.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024

VANUZA VIEIRA

Assessor

DECISÃO PJe JT

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade ante o teor da

certidão acima, recebo o(s) recurso(s) interposto(s). Considerando

orequerimento de gratuidade formulada pela 1 reclamada, recebo o

recurso ordinário interposto, na forma do art. 99, §7 do CPC.

Intimem-se as partes, no prazo de 08 dias.

Vindo as contrarrazões ou decorrido o prazo legal, subam os autos

ao E. TRT, com as nossas homenagens de estilo.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100850-50.2022.5.01.0483

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMANTE MARCOS SCHANUEL DA SILVA

ADVOGADO CINTHIA JARDIM DE MENEZES(OAB:
141400/RJ)

ADVOGADO FABIO SIMONIN(OAB: 115827/RJ)

RECLAMADO MARENOSTRUM CONSULTORIA E
ASSISTENCIA MARITIMA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 29296/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS SCHANUEL DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6e2cff8

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ORDINÁRIO/ADESIVO - PJe JT

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário/Adesivo interposto pela 1ª Ré em 07/03/2024,

ID nº 25eee35, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação

para ciência da decisão foi publicada em 28/02/2024, apresentado

por parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº .

Depósito judicial não recolhido ante a isenção legal do recorrente,

em recuperação judicial.

Custas não recolhidas.

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário/Adesivo interposto pela 2ª Ré em 01/02/2024,

ID nº e18068d, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação

para ciência da decisão foi publicada em 22/01/2024, apresentado

por parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº 638c0f5.

Depósito recursal e custas ID nº 02c4b49 e 95d4bb9, corretamente

recolhidas.

À conclusão.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024

VANUZA VIEIRA

Assessor

DECISÃO PJe JT

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade ante o teor da

certidão acima, recebo o(s) recurso(s) interposto(s). Considerando

orequerimento de gratuidade formulada pela 1 reclamada, recebo o

recurso ordinário interposto, na forma do art. 99, §7 do CPC.

Intimem-se as partes, no prazo de 08 dias.

Vindo as contrarrazões ou decorrido o prazo legal, subam os autos

ao E. TRT, com as nossas homenagens de estilo.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100044-78.2023.5.01.0483
RECLAMANTE VILCIMAR BARBOZA CORREA

ADVOGADO PEDRO PAULO CALDERARO DE
OLIVEIRA(OAB: 196061/RJ)

RECLAMADO LOCCAR VEICULOS E MAQUINAS
LTDA

ADVOGADO MARIANA BOUSQUET BARRETO DE
LIMA(OAB: 227706/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA DE ALMEIDA
JORGE(OAB: 173154/RJ)

RECLAMADO TRIMONTE INDUSTRIA E
COMERCIO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO MARIANA BOUSQUET BARRETO DE
LIMA(OAB: 227706/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA DE ALMEIDA
JORGE(OAB: 173154/RJ)

RECLAMADO TERRAPLENO TERRAPLENAGEM E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO MARIANA BOUSQUET BARRETO DE
LIMA(OAB: 227706/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA DE ALMEIDA
JORGE(OAB: 173154/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO CURY BARBOZA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO CESAR BEZERRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILCIMAR BARBOZA CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97ca074

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes para ciência dos bloqueios efetuados.

Decorrido sem manifestação, expeçam-se os alvarás ao

reclamante.

Venha o reclamante com seus dados bancários, a fim de

possibilitar o recebimento.

Considerando as providências já tomadas por este Juízo, para

recebimento do crédito da parte autora junto à empresa reclamada

e/ou sócio(s), indique o autor, em 30 dias, outros meios para

prosseguimento na execução, além daqueles até aqui tentados,

na forma do art. 878 da CLT.

No silêncio, fica o autor desde já ciente que o processo será

remetido ao arquivo provisório, com início da contagem do prazo

prescricional previsto no art. 11-A da CLT.

Intimem-se.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0100044-78.2023.5.01.0483
RECLAMANTE VILCIMAR BARBOZA CORREA

ADVOGADO PEDRO PAULO CALDERARO DE
OLIVEIRA(OAB: 196061/RJ)

RECLAMADO LOCCAR VEICULOS E MAQUINAS
LTDA

ADVOGADO MARIANA BOUSQUET BARRETO DE
LIMA(OAB: 227706/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA DE ALMEIDA
JORGE(OAB: 173154/RJ)

RECLAMADO TRIMONTE INDUSTRIA E
COMERCIO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO MARIANA BOUSQUET BARRETO DE
LIMA(OAB: 227706/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA DE ALMEIDA
JORGE(OAB: 173154/RJ)

RECLAMADO TERRAPLENO TERRAPLENAGEM E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO MARIANA BOUSQUET BARRETO DE
LIMA(OAB: 227706/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA DE ALMEIDA
JORGE(OAB: 173154/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO CURY BARBOZA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO CESAR BEZERRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCCAR VEICULOS E MAQUINAS LTDA

  - TERRAPLENO TERRAPLENAGEM E CONSTRUCAO LTDA

  - TRIMONTE INDUSTRIA E COMERCIO AGROPECUARIA
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97ca074

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes para ciência dos bloqueios efetuados.

Decorrido sem manifestação, expeçam-se os alvarás ao

reclamante.

Venha o reclamante com seus dados bancários, a fim de

possibilitar o recebimento.

Considerando as providências já tomadas por este Juízo, para

recebimento do crédito da parte autora junto à empresa reclamada

e/ou sócio(s), indique o autor, em 30 dias, outros meios para

prosseguimento na execução, além daqueles até aqui tentados,

na forma do art. 878 da CLT.

No silêncio, fica o autor desde já ciente que o processo será

remetido ao arquivo provisório, com início da contagem do prazo

prescricional previsto no art. 11-A da CLT.

Intimem-se.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100262-14.2020.5.01.0483
RECLAMANTE SANDRA CRUZ PERPETUA

ADVOGADO CLAUDIA MARCIA GONCALVES DA
SILVA CORDEIRO(OAB: 201916/RJ)

RECLAMADO Z L DA CUNHA FREIRE POUSADA

ADVOGADO BRAULIO DE OLIVEIRA LOPES(OAB:
89147/RJ)

RECLAMADO ZENI LAURINDO DA CUNHA FREIRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA CRUZ PERPETUA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 186b94d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes para ciência dos bloqueios efetuados, que

totalizam o valor devido.

Decorrido sem manifestação, expeçam-se os alvarás ao

reclamante, bem como dos remanescentes à reclamada, se houver.

Tudo concluído, ao arquivo definitivo.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100262-14.2020.5.01.0483
RECLAMANTE SANDRA CRUZ PERPETUA

ADVOGADO CLAUDIA MARCIA GONCALVES DA
SILVA CORDEIRO(OAB: 201916/RJ)

RECLAMADO Z L DA CUNHA FREIRE POUSADA

ADVOGADO BRAULIO DE OLIVEIRA LOPES(OAB:
89147/RJ)

RECLAMADO ZENI LAURINDO DA CUNHA FREIRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - Z L DA CUNHA FREIRE POUSADA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 186b94d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes para ciência dos bloqueios efetuados, que

totalizam o valor devido.

Decorrido sem manifestação, expeçam-se os alvarás ao

reclamante, bem como dos remanescentes à reclamada, se houver.

Tudo concluído, ao arquivo definitivo.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100360-38.2016.5.01.0483
RECLAMANTE CARLOS ANDRE DO NASCIMENTO

SILVA

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)
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RECLAMADO ENSCO DO BRASIL PETROLEO E
GAS LTDA

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

TESTEMUNHA Enoch José da Costa

TESTEMUNHA CARLOS LUIZ SANTANA FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANDRE DO NASCIMENTO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de8cd55

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido.

Libere-se o crédito líquido incontroverso ao autor, na forma da

planilha anexada pela 1ª ré sob ID n. 2492903 .

Custas de R$ 44,26, pela Embargante, inciso V, art. 789-A, CLT.

Intimem-se as partes.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100360-38.2016.5.01.0483
RECLAMANTE CARLOS ANDRE DO NASCIMENTO

SILVA

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

RECLAMADO ENSCO DO BRASIL PETROLEO E
GAS LTDA

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

TESTEMUNHA Enoch José da Costa

TESTEMUNHA CARLOS LUIZ SANTANA FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de8cd55

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido.

Libere-se o crédito líquido incontroverso ao autor, na forma da

planilha anexada pela 1ª ré sob ID n. 2492903 .

Custas de R$ 44,26, pela Embargante, inciso V, art. 789-A, CLT.

Intimem-se as partes.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100360-38.2016.5.01.0483
RECLAMANTE CARLOS ANDRE DO NASCIMENTO

SILVA

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

RECLAMADO ENSCO DO BRASIL PETROLEO E
GAS LTDA

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

TESTEMUNHA Enoch José da Costa

TESTEMUNHA CARLOS LUIZ SANTANA FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENSCO DO BRASIL PETROLEO E GAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de8cd55

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido.

Libere-se o crédito líquido incontroverso ao autor, na forma da

planilha anexada pela 1ª ré sob ID n. 2492903 .

Custas de R$ 44,26, pela Embargante, inciso V, art. 789-A, CLT.

Intimem-se as partes.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100056-34.2019.5.01.0483
RECLAMANTE THIAGO DE ALMEIDA MACHADO

ADVOGADO SERGIO OLAVO DA SILVEIRA
COSTA(OAB: 176798/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO personal service recursos humanos e
assessoria empresarial ltda CNPJ:
00.277.106/0001-37 - Em
Recuperação Judicial

ADVOGADO THIAGO BRESSANI PALMIERI(OAB:
207753/SP)

ADVOGADO RODRIGO SEIXAS SCOFANO(OAB:
92941/RJ)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fbbdac1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO PJe-JT

Decisão no Id a6df70c.

Considerando o acordo homologado, ficam prejudicados os

embargos interpostos.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100056-34.2019.5.01.0483
RECLAMANTE THIAGO DE ALMEIDA MACHADO

ADVOGADO SERGIO OLAVO DA SILVEIRA
COSTA(OAB: 176798/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO personal service recursos humanos e
assessoria empresarial ltda CNPJ:
00.277.106/0001-37 - Em
Recuperação Judicial

ADVOGADO THIAGO BRESSANI PALMIERI(OAB:
207753/SP)

ADVOGADO RODRIGO SEIXAS SCOFANO(OAB:
92941/RJ)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - personal service recursos humanos e assessoria empresarial
ltda CNPJ: 00.277.106/0001-37 - Em Recuperação Judicial

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fbbdac1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO PJe-JT

Decisão no Id a6df70c.

Considerando o acordo homologado, ficam prejudicados os

embargos interpostos.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100056-34.2019.5.01.0483
RECLAMANTE THIAGO DE ALMEIDA MACHADO

ADVOGADO SERGIO OLAVO DA SILVEIRA
COSTA(OAB: 176798/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO personal service recursos humanos e
assessoria empresarial ltda CNPJ:
00.277.106/0001-37 - Em
Recuperação Judicial

ADVOGADO THIAGO BRESSANI PALMIERI(OAB:
207753/SP)

ADVOGADO RODRIGO SEIXAS SCOFANO(OAB:
92941/RJ)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DE ALMEIDA MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fbbdac1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO PJe-JT

Decisão no Id a6df70c.

Considerando o acordo homologado, ficam prejudicados os

embargos interpostos.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100612-65.2021.5.01.0483
RECLAMANTE CLODOALDO SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO ANDREA VIEIRA MUNIZ(OAB:
148007/RJ)

ADVOGADO MARLON FREIMANN VIEIRA
HERINGER(OAB: 163516/RJ)

RECLAMADO DELFISS ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO SALIM SELEM NETO(OAB:
117618/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLODOALDO SANTOS ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

CLODOALDO SANTOS ALMEIDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos Embargos à Execução interpostos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

GISELA CRISTINE AFFONSO LOUVAIN PERES
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100052-26.2021.5.01.0483
RECLAMANTE JOCIRLEI FARIA CORDEIRO

ADVOGADO ELVIRA MARIA DE SOUZA PEREIRA
GUERRA WERNECK(OAB: 79136/RJ)

RECLAMADO TRIMONTE INDUSTRIA E
COMERCIO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO MARIANA BOUSQUET BARRETO DE
LIMA(OAB: 227706/RJ)

RECLAMADO LOCCAR VEICULOS E MAQUINAS
LTDA

ADVOGADO MARIANA BOUSQUET BARRETO DE
LIMA(OAB: 227706/RJ)

RECLAMADO TERRAPLENO TERRAPLENAGEM E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO MARIANA BOUSQUET BARRETO DE
LIMA(OAB: 227706/RJ)

PERITO OSCAR JESUINO FILHO

PERITO GERSON VELIHOVETCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCIRLEI FARIA CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

JOCIRLEI FARIA CORDEIRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentar dados bancários, que possibilite o recebimento dos

valores DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS dos autos, no prazo

de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100571-40.2017.5.01.0483
RECLAMANTE AMARO SERGIO ALVES PESSANHA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO ORTENG EQUIPAMENTOS E
SISTEMAS LTDA

ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORTENG EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

ORTENG EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para se

manifestar(em) sobre os cálculos apresentados pela parte autora,

no prazo de 10 dias, apresentando impugnação fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância,sob pena de

preclusão.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

SANDRA ANGELICA PY DA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100571-40.2017.5.01.0483
RECLAMANTE AMARO SERGIO ALVES PESSANHA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO ORTENG EQUIPAMENTOS E
SISTEMAS LTDA

ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para se

manifestar(em) sobre os cálculos apresentados pela parte autora,
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no prazo de 10 dias, apresentando impugnação fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância,sob pena de

preclusão.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

SANDRA ANGELICA PY DA ROCHA

Assessor

Processo Nº CumSen-0101078-94.2023.5.01.0481
EXEQUENTE ANDERSON PEREIRA CARVALHO

ADVOGADO SERGIO OLAVO DA SILVEIRA
COSTA(OAB: 176798/RJ)

EXECUTADO IMC SASTE-CONSTRUCOES,
SERVICOS E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAQUEL SOUZA DE ATHAYDE

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCAS MAGALHAES DE CASTRO
DA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON PEREIRA CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 351a6d5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Dê-se ciência à parte autora acerca da manifestação da ré sob ID

n.9395fea, em 5 dias.

Ainda, ante a informação prestada pela ré sobre dificuldades no

pagamento da dívida, informe o autor, em igual prazo, a viabilidade

de refazimento do parcelamento, para que se delibere sobre a

marcação de audiência especial conciliatória neste Juízo.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExTiEx-0101236-46.2023.5.01.0483
EXEQUENTE WALACE SANTOS DA CONCEICAO

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO RIBEIRO DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 249573/RJ)

ADVOGADO VALERIA SANTOS ADAME(OAB:
144174/RJ)

EXECUTADO J C P MARTILIANO
CHURRASQUEIRAS

TESTEMUNHA BASILIO DE SOUZA MELLO COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALACE SANTOS DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1781ef

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando as providências já tomadas por este Juízo, para

recebimento do crédito da parte autora junto à empresa reclamada

e/ou sócio(s), indique o autor, em 30 dias, outros meios para

prosseguimento na execução, além daqueles até aqui tentados,

na forma do art. 878 da CLT.

No silêncio, fica o autor desde já ciente que o processo será

remetido ao arquivo provisório, com início da contagem do prazo

prescricional previsto no art. 11-A da CLT.

Intimem-se.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100621-56.2023.5.01.0483
RECLAMANTE HERICK RICARDO RIBEIRO

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b09dc72

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ORDINÁRIO/ADESIVO - PJe JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário/Adesivo

interposto pelo(a) Autor(a) em 13/03/2024, ID nº 458216d, sendo

este tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão

foi publicada em 01/03/2024, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº 5fa8299.

Custas pelo autor dispensadas.

À conclusão.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024

VANUZA VIEIRA

Assessor

DECISÃO PJe JT

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade ante o teor da

certidão acima, recebo o(s) recurso(s) interposto(s).

Intimem-se as partes, no prazo de 08 dias.

Vindo as contrarrazões ou decorrido o prazo legal, subam os autos

ao E. TRT, com as nossas homenagens de estilo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100655-31.2023.5.01.0483
RECLAMANTE HERICK RICARDO RIBEIRO

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERICK RICARDO RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8267ec0

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ORDINÁRIO/ADESIVO - PJe JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário/Adesivo

interposto pelo(a) Autor(a) em 13/03/2024, ID nº e1efa60, sendo

este tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão

foi publicada em 01/03/2024, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº 697cfd5.

Custas pela(s) ré(s)

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário/Adesivo interposto pela Ré em 13/03/2024, ID

nº 0bdd90e, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para

ciência da decisão foi publicada em 01/03/2024, apresentado por

parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº 9f4492c.

Depósito recursal e custas ID nº 00e7172 e d91aded, corretamente

recolhidas.

À conclusão.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024

VANUZA VIEIRA

Assessor

DECISÃO PJe JT

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade ante o teor da

certidão acima, recebo o(s) recurso(s) interposto(s).

Intimem-se as partes, no prazo de 08 dias.

Vindo as contrarrazões ou decorrido o prazo legal, subam os autos

ao E. TRT, com as nossas homenagens de estilo.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100437-37.2022.5.01.0483
RECLAMANTE MARCIO CARDOZO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOSE EDUARDO PESSANHA DA
SILVA(OAB: 79163/RJ)

ADVOGADO FELIPE CALDAS SIMONETTI(OAB:
5688/RN)

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4393ff

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Defiro a dilação de prazo requerida pela perita.

Intime-se.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100655-31.2023.5.01.0483
RECLAMANTE HERICK RICARDO RIBEIRO

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8267ec0

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ORDINÁRIO/ADESIVO - PJe JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário/Adesivo

interposto pelo(a) Autor(a) em 13/03/2024, ID nº e1efa60, sendo

este tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão

foi publicada em 01/03/2024, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº 697cfd5.

Custas pela(s) ré(s)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário/Adesivo interposto pela Ré em 13/03/2024, ID

nº 0bdd90e, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para

ciência da decisão foi publicada em 01/03/2024, apresentado por

parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº 9f4492c.

Depósito recursal e custas ID nº 00e7172 e d91aded, corretamente

recolhidas.

À conclusão.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024

VANUZA VIEIRA

Assessor

DECISÃO PJe JT

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade ante o teor da

certidão acima, recebo o(s) recurso(s) interposto(s).

Intimem-se as partes, no prazo de 08 dias.

Vindo as contrarrazões ou decorrido o prazo legal, subam os autos

ao E. TRT, com as nossas homenagens de estilo.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100437-37.2022.5.01.0483
RECLAMANTE MARCIO CARDOZO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOSE EDUARDO PESSANHA DA
SILVA(OAB: 79163/RJ)

ADVOGADO FELIPE CALDAS SIMONETTI(OAB:
5688/RN)

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO CARDOZO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4393ff

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Defiro a dilação de prazo requerida pela perita.

Intime-se.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100028-27.2023.5.01.0483
RECLAMANTE NIVALDO DA CONCEICAO

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE LIMA
JUNIOR(OAB: 133839/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO ENGEMAN MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS COM E INDUSTRIA
LTDA

ADVOGADO THIAGO OLIVEIRA PIRES DE
MEDEIROS(OAB: 32560/PE)

ADVOGADO SHIRLEI DE MEDEIROS
GIMENES(OAB: 11110/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SEVERINO SOARES BELTRAO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b4784e7

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ORDINÁRIO/ADESIVO - PJe JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário/Adesivo

interposto pelo(a) Autor(a) em 07/03/2024, ID nº d413498, sendo

este tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão

foi publicada em 01/03/2024, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº 10aa472.

Custas pela(s) ré(s)

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário/Adesivo interposto pela 1ª Ré em 01/02/2024,

ID nº 6c69efe, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação

para ciência da decisão foi publicada em 22/01/2024, apresentado

por parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº e54e6a2.

Depósito recursal e custas ID nº 0ef1b8d e 95eda6f, corretamente

recolhidas.

À conclusão.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024

VANUZA VIEIRA

Assessor

DECISÃO PJe JT

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade ante o teor da

certidão acima, recebo o(s) recurso(s) interposto(s).

Intimem-se as partes, no prazo de 08 dias.

Vindo as contrarrazões ou decorrido o prazo legal, subam os autos

ao E. TRT, com as nossas homenagens de estilo.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.
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    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100028-27.2023.5.01.0483
RECLAMANTE NIVALDO DA CONCEICAO

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE LIMA
JUNIOR(OAB: 133839/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO ENGEMAN MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS COM E INDUSTRIA
LTDA

ADVOGADO THIAGO OLIVEIRA PIRES DE
MEDEIROS(OAB: 32560/PE)

ADVOGADO SHIRLEI DE MEDEIROS
GIMENES(OAB: 11110/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SEVERINO SOARES BELTRAO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b4784e7

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ORDINÁRIO/ADESIVO - PJe JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário/Adesivo

interposto pelo(a) Autor(a) em 07/03/2024, ID nº d413498, sendo

este tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão

foi publicada em 01/03/2024, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº 10aa472.

Custas pela(s) ré(s)

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário/Adesivo interposto pela 1ª Ré em 01/02/2024,

ID nº 6c69efe, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação

para ciência da decisão foi publicada em 22/01/2024, apresentado

por parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº e54e6a2.

Depósito recursal e custas ID nº 0ef1b8d e 95eda6f, corretamente

recolhidas.

À conclusão.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024

VANUZA VIEIRA

Assessor

DECISÃO PJe JT

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade ante o teor da

certidão acima, recebo o(s) recurso(s) interposto(s).

Intimem-se as partes, no prazo de 08 dias.

Vindo as contrarrazões ou decorrido o prazo legal, subam os autos

ao E. TRT, com as nossas homenagens de estilo.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100028-27.2023.5.01.0483
RECLAMANTE NIVALDO DA CONCEICAO

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE LIMA
JUNIOR(OAB: 133839/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO ENGEMAN MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS COM E INDUSTRIA
LTDA

ADVOGADO THIAGO OLIVEIRA PIRES DE
MEDEIROS(OAB: 32560/PE)

ADVOGADO SHIRLEI DE MEDEIROS
GIMENES(OAB: 11110/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SEVERINO SOARES BELTRAO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEMAN MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS COM E
INDUSTRIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b4784e7

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ORDINÁRIO/ADESIVO - PJe JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário/Adesivo

interposto pelo(a) Autor(a) em 07/03/2024, ID nº d413498, sendo

este tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão

foi publicada em 01/03/2024, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº 10aa472.

Custas pela(s) ré(s)

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário/Adesivo interposto pela 1ª Ré em 01/02/2024,

ID nº 6c69efe, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação

para ciência da decisão foi publicada em 22/01/2024, apresentado

por parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº e54e6a2.

Depósito recursal e custas ID nº 0ef1b8d e 95eda6f, corretamente

recolhidas.

À conclusão.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024

VANUZA VIEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Assessor

DECISÃO PJe JT

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade ante o teor da

certidão acima, recebo o(s) recurso(s) interposto(s).

Intimem-se as partes, no prazo de 08 dias.

Vindo as contrarrazões ou decorrido o prazo legal, subam os autos

ao E. TRT, com as nossas homenagens de estilo.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101043-65.2022.5.01.0483
RECLAMANTE MARCELO RAPHAEL GOUDAT DE

LIMA MARINHO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO SGS INDUSTRIAL - INSTALACOES,
TESTES E COMISSIONAMENTOS
LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a725caa

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ORDINÁRIO/ADESIVO - PJe JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário/Adesivo

interposto pelo(a) Autor(a) em 0/303/2024, ID nº f636849, sendo

este tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão

foi publicada em 01/03/2024, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº 5fcac58.

Custas pela(s) ré(s)

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário/Adesivo interposto pela 1ª Ré em 13/03/2024,

ID nº 5490123, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação

para ciência da decisão foi publicada em 01/03/2024, apresentado

por parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº dbf9e8d.

Depósito recursal e custas ID nº 715f9dd e 43c7f39, corretamente

recolhidas.

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário/Adesivo interposto pela 2ª Ré em 13/03/2024,

ID nº 6f69dfa, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação

para ciência da decisão foi publicada em 01/03/2024, apresentado

por parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº 325ba74.

Depósito recursal e custas ID nº 98ea2a5 e 392fb9c, corretamente

recolhidas.

À conclusão.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024

VANUZA VIEIRA

Assessor

DECISÃO PJe JT

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade ante o teor da

certidão acima, recebo o(s) recurso(s) interposto(s).

Intimem-se as partes, no prazo de 08 dias.

Vindo as contrarrazões ou decorrido o prazo legal, subam os autos

ao E. TRT, com as nossas homenagens de estilo.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101043-65.2022.5.01.0483
RECLAMANTE MARCELO RAPHAEL GOUDAT DE

LIMA MARINHO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO SGS INDUSTRIAL - INSTALACOES,
TESTES E COMISSIONAMENTOS
LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SGS INDUSTRIAL - INSTALACOES, TESTES E
COMISSIONAMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a725caa

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ORDINÁRIO/ADESIVO - PJe JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário/Adesivo

interposto pelo(a) Autor(a) em 0/303/2024, ID nº f636849, sendo

este tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão

foi publicada em 01/03/2024, apresentado por parte legítima, com a
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devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº 5fcac58.

Custas pela(s) ré(s)

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário/Adesivo interposto pela 1ª Ré em 13/03/2024,

ID nº 5490123, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação

para ciência da decisão foi publicada em 01/03/2024, apresentado

por parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº dbf9e8d.

Depósito recursal e custas ID nº 715f9dd e 43c7f39, corretamente

recolhidas.

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário/Adesivo interposto pela 2ª Ré em 13/03/2024,

ID nº 6f69dfa, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação

para ciência da decisão foi publicada em 01/03/2024, apresentado

por parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº 325ba74.

Depósito recursal e custas ID nº 98ea2a5 e 392fb9c, corretamente

recolhidas.

À conclusão.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024

VANUZA VIEIRA

Assessor

DECISÃO PJe JT

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade ante o teor da

certidão acima, recebo o(s) recurso(s) interposto(s).

Intimem-se as partes, no prazo de 08 dias.

Vindo as contrarrazões ou decorrido o prazo legal, subam os autos

ao E. TRT, com as nossas homenagens de estilo.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101043-65.2022.5.01.0483
RECLAMANTE MARCELO RAPHAEL GOUDAT DE

LIMA MARINHO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO SGS INDUSTRIAL - INSTALACOES,
TESTES E COMISSIONAMENTOS
LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO RAPHAEL GOUDAT DE LIMA MARINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a725caa

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ORDINÁRIO/ADESIVO - PJe JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário/Adesivo

interposto pelo(a) Autor(a) em 0/303/2024, ID nº f636849, sendo

este tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão

foi publicada em 01/03/2024, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº 5fcac58.

Custas pela(s) ré(s)

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário/Adesivo interposto pela 1ª Ré em 13/03/2024,

ID nº 5490123, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação

para ciência da decisão foi publicada em 01/03/2024, apresentado

por parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº dbf9e8d.

Depósito recursal e custas ID nº 715f9dd e 43c7f39, corretamente

recolhidas.

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário/Adesivo interposto pela 2ª Ré em 13/03/2024,

ID nº 6f69dfa, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação

para ciência da decisão foi publicada em 01/03/2024, apresentado

por parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº 325ba74.

Depósito recursal e custas ID nº 98ea2a5 e 392fb9c, corretamente

recolhidas.

À conclusão.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024

VANUZA VIEIRA

Assessor

DECISÃO PJe JT

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade ante o teor da

certidão acima, recebo o(s) recurso(s) interposto(s).

Intimem-se as partes, no prazo de 08 dias.

Vindo as contrarrazões ou decorrido o prazo legal, subam os autos

ao E. TRT, com as nossas homenagens de estilo.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6626
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0100441-11.2021.5.01.0483
RECLAMANTE ZILMAR ANTONIO SILVA MEDINA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

ADVOGADO ROGERIO PEIXOTO FERREIRA(OAB:
135893/RJ)

ADVOGADO FELIPE CALDAS SIMONETTI(OAB:
5688/RN)

ADVOGADO ROSE CRISTINA BARBOSA DE
FREITAS(OAB: 5951/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac51e94

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ORDINÁRIO/ADESIVO - PJe JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário/Adesivo

interposto pelo(a) Autor(a) em 15/03/2024, ID nº 0ea6396, sendo

este tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão

foi publicada em 05/03/2024, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº 693c6b.

Custas ID nº 5367431corretamente recolhidas.

À conclusão.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024

VANUZA VIEIRA

Assessor

DECISÃO PJe JT

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade ante o teor da

certidão acima, recebo o(s) recurso(s) interposto(s).

Intimem-se as partes, no prazo de 08 dias.

Vindo as contrarrazões ou decorrido o prazo legal, subam os autos

ao E. TRT, com as nossas homenagens de estilo.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100098-78.2022.5.01.0483
RECLAMANTE DANIEL FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ALICE MIRIAM BITTENCOURT E
SILVA(OAB: 143252/RJ)

ADVOGADO LUCIANA FERNANDES CORRÊA
SILVA CORDEIRO(OAB: 148110/RJ)

RECLAMADO BRK AMBIENTAL - MACAE S/A

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

ADVOGADO GISELLE COELHO CAMARGO(OAB:
4789/TO)

RECLAMADO DAN HEBERT ENGENHARIA S/A

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE SILVA EGIDIO DA
COSTA(OAB: 315064/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BRASIL TOURINHO(OAB:
43804/DF)

PERITO GERSON VELIHOVETCHI

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Mobilidade Urbana

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL FERREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 50857b8

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ORDINÁRIO/ADESIVO - PJe JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário/Adesivo

interposto pelo(a) Autor(a) em 13/03/2024, ID nº 07ab5bf, sendo

este tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão

foi publicada em 01/03/2024, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº cc3ca08.

Custas pela(s) ré(s)

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário/Adesivo interposto pela 1ª Ré em 13/03/2024,

ID nº bd6c5ab, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação

para ciência da decisão foi publicada em 01/03/2024, apresentado

por parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº 15ad27c.

Depósito recursal e custas ID nº 406163e e 0265e18, corretamente

recolhidas.

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário/Adesivo interposto pela 2ª Ré em 09/02/2024,

ID nº cf661a2, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação

para ciência da decisão foi publicada em 30/01/2024, apresentado

por parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº a2d7e1e.

Depósito recursal e custas ID nº a9e72ce e 3e54edd, corretamente

recolhidas.

À conclusão.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024

VANUZA VIEIRA

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6627
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DECISÃO PJe JT

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade ante o teor da

certidão acima, recebo o(s) recurso(s) interposto(s).

Intimem-se as partes, no prazo de 08 dias.

Vindo as contrarrazões ou decorrido o prazo legal, subam os autos

ao E. TRT, com as nossas homenagens de estilo.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100098-78.2022.5.01.0483
RECLAMANTE DANIEL FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ALICE MIRIAM BITTENCOURT E
SILVA(OAB: 143252/RJ)

ADVOGADO LUCIANA FERNANDES CORRÊA
SILVA CORDEIRO(OAB: 148110/RJ)

RECLAMADO BRK AMBIENTAL - MACAE S/A

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

ADVOGADO GISELLE COELHO CAMARGO(OAB:
4789/TO)

RECLAMADO DAN HEBERT ENGENHARIA S/A

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE SILVA EGIDIO DA
COSTA(OAB: 315064/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BRASIL TOURINHO(OAB:
43804/DF)

PERITO GERSON VELIHOVETCHI

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Mobilidade Urbana

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRK AMBIENTAL - MACAE S/A

  - DAN HEBERT ENGENHARIA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 50857b8

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ORDINÁRIO/ADESIVO - PJe JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário/Adesivo

interposto pelo(a) Autor(a) em 13/03/2024, ID nº 07ab5bf, sendo

este tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão

foi publicada em 01/03/2024, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº cc3ca08.

Custas pela(s) ré(s)

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário/Adesivo interposto pela 1ª Ré em 13/03/2024,

ID nº bd6c5ab, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação

para ciência da decisão foi publicada em 01/03/2024, apresentado

por parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº 15ad27c.

Depósito recursal e custas ID nº 406163e e 0265e18, corretamente

recolhidas.

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário/Adesivo interposto pela 2ª Ré em 09/02/2024,

ID nº cf661a2, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação

para ciência da decisão foi publicada em 30/01/2024, apresentado

por parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº a2d7e1e.

Depósito recursal e custas ID nº a9e72ce e 3e54edd, corretamente

recolhidas.

À conclusão.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024

VANUZA VIEIRA

Assessor

DECISÃO PJe JT

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade ante o teor da

certidão acima, recebo o(s) recurso(s) interposto(s).

Intimem-se as partes, no prazo de 08 dias.

Vindo as contrarrazões ou decorrido o prazo legal, subam os autos

ao E. TRT, com as nossas homenagens de estilo.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100098-15.2021.5.01.0483
RECLAMANTE TIAGO RODRIGUES DELGADO

ADVOGADO TATHYANA LOPES ALVES(OAB:
141320/RJ)

ADVOGADO ALOAN ASSUNCAO BARRETO(OAB:
156816/RJ)

RECLAMADO SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE
PETROLEO LTDA.

ADVOGADO FABIO CHONG DE LIMA(OAB:
138946/SP)

ADVOGADO FLÁVIA MARTINS GONÇALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

RECLAMADO PETRUSTECH OIL E GAS LTDA

ADVOGADO JORGE LUIZ DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 204200/RJ)

RECLAMADO MODEC SERVICOS DE PETROLEO
DO BRASIL LTDA

ADVOGADO LIVIA BOTELHO BANDEIRA DE
MELO PAIVA(OAB: 152853/RJ)

ADVOGADO ANDREZA COSTA DE SOUZA(OAB:
245869/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO RODRIGUES DELGADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e46bac7

proferido nos autos.

ESPACHO PJe-JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6628
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Vistos, etc.

Em que pese a manifestação de id. 80956d5, certo é que na

procuração juntada no id. 4fdc352 não há registro expresso de

outorga de poderes específicos para receber e dar quitação.

Assim sendo, intime-se o autor para que regularize sua

representação, em 5 dias, com a juntada de instrumento

procuratório com outorga dos referidos poderes ao seu patrono.

Vindo o documento, expeçam-se os alvarás, e encaminhe-se à

Contadoria.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100725-48.2023.5.01.0483
RECLAMANTE AGNO ANTONIO DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO ISABELA CESCHIN CELJAR(OAB:
211275/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNO ANTONIO DIAS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 699f183

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ORDINÁRIO/ADESIVO - PJe JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário/Adesivo

interposto pelo(a) Autor(a) em 12/03/2024, ID nº cbeec2b, sendo

este tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão

foi publicada em 01/03/2024, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº 60c8c82.

Custas pela(s) ré(s)

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário/Adesivo interposto pela Ré em 13/03/2024, ID

nº 4296629, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para

ciência da decisão foi publicada em 01/03/2024, apresentado por

parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº da75436.

Depósito recursal e custas ID nº 447f837 e 7a21716, corretamente

recolhidas.

À conclusão.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024

VANUZA VIEIRA

Assessor

DECISÃO PJe JT

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade ante o teor da

certidão acima, recebo o(s) recurso(s) interposto(s).

Intimem-se as partes, no prazo de 08 dias.

Vindo as contrarrazões ou decorrido o prazo legal, subam os autos

ao E. TRT, com as nossas homenagens de estilo.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100725-48.2023.5.01.0483
RECLAMANTE AGNO ANTONIO DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO ISABELA CESCHIN CELJAR(OAB:
211275/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 699f183

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ORDINÁRIO/ADESIVO - PJe JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário/Adesivo

interposto pelo(a) Autor(a) em 12/03/2024, ID nº cbeec2b, sendo

este tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão

foi publicada em 01/03/2024, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº 60c8c82.

Custas pela(s) ré(s)

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário/Adesivo interposto pela Ré em 13/03/2024, ID

nº 4296629, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para

ciência da decisão foi publicada em 01/03/2024, apresentado por

parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº da75436.

Depósito recursal e custas ID nº 447f837 e 7a21716, corretamente

recolhidas.

À conclusão.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6629
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

VANUZA VIEIRA

Assessor

DECISÃO PJe JT

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade ante o teor da

certidão acima, recebo o(s) recurso(s) interposto(s).

Intimem-se as partes, no prazo de 08 dias.

Vindo as contrarrazões ou decorrido o prazo legal, subam os autos

ao E. TRT, com as nossas homenagens de estilo.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100106-21.2023.5.01.0483
RECLAMANTE MAXMILE DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO JARINHO WENDERROSCHI(OAB:
159453/RJ)

RECLAMADO MAXIMA TRANSPORTE E LOCACAO
DE VEICULOS EIRELI - ME

ADVOGADO MOZAR MACHADO DE
CARVALHO(OAB: 155644/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXMILE DE SOUZA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 86e67a7

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ORDINÁRIO/ADESIVO - PJe JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário/Adesivo

interposto pelo(a) Ré em 13/03/2024, ID nº af0e292, sendo este

tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão foi

publicada em 01/03/2024, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº 540845e.

Custas e depósito recursal ID nº 515db15 corretamente recolhidos.

À conclusão.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024

VANUZA VIEIRA

Assessor

DECISÃO PJe JT

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade ante o teor da

certidão acima, recebo o(s) recurso(s) interposto(s).

Intimem-se as partes, no prazo de 08 dias.

Vindo as contrarrazões ou decorrido o prazo legal, subam os autos

ao E. TRT, com as nossas homenagens de estilo.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100629-33.2023.5.01.0483
RECLAMANTE RUDINEI DOS SANTOS MARQUES

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

ADVOGADO PRICILA APICELO LIMA(OAB:
148259/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8067c1a

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ORDINÁRIO/ADESIVO - PJe JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário/Adesivo

interposto pelo(a) Autor(a) em 07/03/2024, ID nº 130b6fe, sendo

este tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão

foi publicada em 01/03/2024, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº 9dae7a9.

Custas pela(s) ré(s)

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário/Adesivo interposto pela Ré em 13/03/2024, ID

nº 7febb00, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para

ciência da decisão foi publicada em 01/03/2024, apresentado por

parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº cd2bdf0.

Depósito recursal e custas ID nº 45c7df8 e 7404601, corretamente

recolhidas.

À conclusão.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024

VANUZA VIEIRA

Assessor

DECISÃO PJe JT

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade ante o teor da

certidão acima, recebo o(s) recurso(s) interposto(s).

Intimem-se as partes, no prazo de 08 dias.

Vindo as contrarrazões ou decorrido o prazo legal, subam os autos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6630
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ao E. TRT, com as nossas homenagens de estilo.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100629-33.2023.5.01.0483
RECLAMANTE RUDINEI DOS SANTOS MARQUES

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

ADVOGADO PRICILA APICELO LIMA(OAB:
148259/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDINEI DOS SANTOS MARQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8067c1a

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ORDINÁRIO/ADESIVO - PJe JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário/Adesivo

interposto pelo(a) Autor(a) em 07/03/2024, ID nº 130b6fe, sendo

este tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão

foi publicada em 01/03/2024, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº 9dae7a9.

Custas pela(s) ré(s)

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário/Adesivo interposto pela Ré em 13/03/2024, ID

nº 7febb00, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para

ciência da decisão foi publicada em 01/03/2024, apresentado por

parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº cd2bdf0.

Depósito recursal e custas ID nº 45c7df8 e 7404601, corretamente

recolhidas.

À conclusão.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024

VANUZA VIEIRA

Assessor

DECISÃO PJe JT

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade ante o teor da

certidão acima, recebo o(s) recurso(s) interposto(s).

Intimem-se as partes, no prazo de 08 dias.

Vindo as contrarrazões ou decorrido o prazo legal, subam os autos

ao E. TRT, com as nossas homenagens de estilo.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100972-63.2022.5.01.0483
RECLAMANTE GILSON BRANDAO DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO FURTADO SARDINHA
JUNIOR(OAB: 176839/RJ)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PIERSANTI
MARQUES DE SOUZA(OAB:
93823/RJ)

RECLAMADO TRIZELL ASSESSORIA
PLANEJAMENTO E EXECUCAO DE
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO TERENCIO VIEGAS DA SILVA
ROSA(OAB: 126127/RJ)

PERITO LUCIANO SAAD PEIXOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON BRANDAO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 01008b3

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ORDINÁRIO/ADESIVO - PJe JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário/Adesivo

interposto pelo(a) Autor(a) em 11/03/2024, ID nº 277bb2f, sendo

este tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão

foi publicada em 01/03/2024, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID n ºbb9b217 .

Custas pelo autor dispensadas

À conclusão.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024

VANUZA VIEIRA

Assessor

DECISÃO PJe JT

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade ante o teor da

certidão acima, recebo o(s) recurso(s) interposto(s).

Intimem-se as partes, no prazo de 08 dias.

Vindo as contrarrazões ou decorrido o prazo legal, subam os autos

ao E. TRT, com as nossas homenagens de estilo.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATOrd-0100972-63.2022.5.01.0483
RECLAMANTE GILSON BRANDAO DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO FURTADO SARDINHA
JUNIOR(OAB: 176839/RJ)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PIERSANTI
MARQUES DE SOUZA(OAB:
93823/RJ)

RECLAMADO TRIZELL ASSESSORIA
PLANEJAMENTO E EXECUCAO DE
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO TERENCIO VIEGAS DA SILVA
ROSA(OAB: 126127/RJ)

PERITO LUCIANO SAAD PEIXOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRIZELL ASSESSORIA PLANEJAMENTO E EXECUCAO DE
SERVICOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 01008b3

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ORDINÁRIO/ADESIVO - PJe JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário/Adesivo

interposto pelo(a) Autor(a) em 11/03/2024, ID nº 277bb2f, sendo

este tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão

foi publicada em 01/03/2024, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID n ºbb9b217 .

Custas pelo autor dispensadas

À conclusão.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024

VANUZA VIEIRA

Assessor

DECISÃO PJe JT

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade ante o teor da

certidão acima, recebo o(s) recurso(s) interposto(s).

Intimem-se as partes, no prazo de 08 dias.

Vindo as contrarrazões ou decorrido o prazo legal, subam os autos

ao E. TRT, com as nossas homenagens de estilo.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100745-39.2023.5.01.0483
RECLAMANTE BARTOLOMEU DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO GRANIHC SERVICES S.A.

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARTOLOMEU DIAS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2a703ae

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ORDINÁRIO/ADESIVO - PJe JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário/Adesivo

interposto pelo(a) Autor(a) em 12/03/2024, ID nº eadbe1b, sendo

este tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão

foi publicada em 01/03/2024, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº 9baf2b3.

Custas pela(s) ré(s) / Custas pelo autor dispensadas / Custas ID nº

corretamente recolhidas.

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário/Adesivo interposto pela Ré em 13/03/2024, ID

nº 35dac93, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para

ciência da decisão foi publicada em 01/03/2024, apresentado por

parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº 65e71d6.

Depósito recursal e custas ID nº d356683 e a26c75f , corretamente

recolhidas.

À conclusão.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024

VANUZA VIEIRA

Assessor

DECISÃO PJe JT

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade ante o teor da

certidão acima, recebo o(s) recurso(s) interposto(s).

Intimem-se as partes, no prazo de 08 dias.

Vindo as contrarrazões ou decorrido o prazo legal, subam os autos

ao E. TRT, com as nossas homenagens de estilo.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100612-65.2021.5.01.0483
RECLAMANTE CLODOALDO SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO ANDREA VIEIRA MUNIZ(OAB:
148007/RJ)

ADVOGADO MARLON FREIMANN VIEIRA
HERINGER(OAB: 163516/RJ)

RECLAMADO DELFISS ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO SALIM SELEM NETO(OAB:
117618/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CLODOALDO SANTOS ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

CLODOALDO SANTOS ALMEIDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do ofício expedido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

BIANCA MEROLA DA SILVA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0100624-11.2023.5.01.0483
RECLAMANTE ELYKA PEREIRA MENDONCA

ADVOGADO LUIZ OSCAR CORREA RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 242861/RJ)

RECLAMADO UNIMED DE MACAE COOPERATIVA
DE ASSISTENCIA A SAUDE

ADVOGADO PRISCILLA CHAVES BORGES(OAB:
160712/RJ)

ADVOGADO ROBERTA SANTOS LIXA(OAB:
179285/RJ)

ADVOGADO ALINE SALARINI VIEIRA(OAB:
124710/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELYKA PEREIRA MENDONCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fc4250f

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ORDINÁRIO/ADESIVO - PJe JT

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário/Adesivo interposto pela Ré em 06/03/2024, ID

nº 23a4201, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para

ciência da decisão foi publicada em 01/03/2024, apresentado por

parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº 3c116ef .

Depósito recursal e custas ID nº de7cefa e 6272d07, corretamente

recolhidas.

À conclusão.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024

VANUZA VIEIRA

Assessor

DECISÃO PJe JT

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade ante o teor da

certidão acima, recebo o(s) recurso(s) interposto(s).

Intimem-se as partes, no prazo de 08 dias.

Vindo as contrarrazões ou decorrido o prazo legal, subam os autos

ao E. TRT, com as nossas homenagens de estilo.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101317-29.2022.5.01.0483
RECLAMANTE MARCOS ALEXANDRE GONCALVES

DE ANDRADE

ADVOGADO CHRISTOVAM RAMOS PINTO
NETO(OAB: 7367/ES)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ALEXANDRE GONCALVES DE ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aba5b4f

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ORDINÁRIO/ADESIVO - PJe JT

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário/Adesivo interposto pela 1ª Ré em 15/03/2024,

ID nº 78a81f4, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação

para ciência da decisão foi publicada em 05/03/2024, apresentado

por parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID nº 18b7dc2 .

Depósito judicial não recolhido ante a isenção legal do recorrente,

em recuperação judicial.

Custas ID nº 1fb0265, corretamente recolhidas.

À conclusão.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024

VANUZA VIEIRA

Assessor

DECISÃO PJe JT

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade ante o teor da

certidão acima, recebo o(s) recurso(s) interposto(s).

Intimem-se as partes, no prazo de 08 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Vindo as contrarrazões ou decorrido o prazo legal, subam os autos

ao E. TRT, com as nossas homenagens de estilo.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101355-12.2020.5.01.0483
RECLAMANTE JOILSON SANTANA DE PINHO

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO Adilson de Oliveira Siqueira(OAB:
85297/RJ)

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

ADVOGADO ISABELA CESCHIN CELJAR(OAB:
211275/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOILSON SANTANA DE PINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

JOILSON SANTANA DE PINHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos Embargos à Execução interpostos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

SANDRA ANGELICA PY DA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100331-75.2022.5.01.0483
RECLAMANTE ANA ANGELICA QUINTANILHA DOS

SANTOS

ADVOGADO MARIA NOEMIA DE SOUZA CRUZ
VENANCIO(OAB: 211555/RJ)

ADVOGADO MADISON BAPTISTA DA SILVA
NETO(OAB: 204666/RJ)

ADVOGADO MARCELE PIRES DA SILVA(OAB:
215094/RJ)

RECLAMADO COOTRAB COOPERATIVA CENTRAL
DE TRABALHO LTDA

ADVOGADO JOÃO MARIO DE MEDEIROS
JUNIOR(OAB: 92732/RJ)

RECLAMADO COOPECLEAN - COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVICOS DE ASSEIO
E CONSERVACAO EM GERAL

ADVOGADO JOÃO MARIO DE MEDEIROS
JUNIOR(OAB: 92732/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARAPEBUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPECLEAN - COOPERATIVA DE TRABALHO E
SERVICOS DE ASSEIO E CONSERVACAO EM GERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

COOPECLEAN - COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVICOS

DE ASSEIO E CONSERVACAO EM GERAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para se

manifestar(em) sobre os cálculos apresentados pela parte autora,

no prazo de 10 dias, apresentando impugnação fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância,sob pena de

preclusão.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

SANDRA ANGELICA PY DA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100331-75.2022.5.01.0483
RECLAMANTE ANA ANGELICA QUINTANILHA DOS

SANTOS

ADVOGADO MARIA NOEMIA DE SOUZA CRUZ
VENANCIO(OAB: 211555/RJ)

ADVOGADO MADISON BAPTISTA DA SILVA
NETO(OAB: 204666/RJ)

ADVOGADO MARCELE PIRES DA SILVA(OAB:
215094/RJ)

RECLAMADO COOTRAB COOPERATIVA CENTRAL
DE TRABALHO LTDA

ADVOGADO JOÃO MARIO DE MEDEIROS
JUNIOR(OAB: 92732/RJ)

RECLAMADO COOPECLEAN - COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVICOS DE ASSEIO
E CONSERVACAO EM GERAL

ADVOGADO JOÃO MARIO DE MEDEIROS
JUNIOR(OAB: 92732/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARAPEBUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOTRAB COOPERATIVA CENTRAL DE TRABALHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

COOTRAB COOPERATIVA CENTRAL DE TRABALHO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para se

manifestar(em) sobre os cálculos apresentados pela parte autora,

no prazo de 10 dias, apresentando impugnação fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância,sob pena de

preclusão.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

SANDRA ANGELICA PY DA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100186-92.2017.5.01.0483
RECLAMANTE GENILSON PESSANHA ANTONIO

ADVOGADO MAURO CARVALHO MELO(OAB:
172023/RJ)

ADVOGADO JULIO CESAR MACHIA(OAB:
171724/RJ)

RECLAMADO M CORREIA PAIVA - ME

RECLAMADO MAIZA CORREIA PAIVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO 1 OFICIO DE
JUSTICA DA COMARCA DE MACAE

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVICO DO OFICIO UNICO DA
COMARCA DE CASIMIRO DE ABREU

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO OFICIO UNICO DO
MUNICIPIO DE RIO DAS OSTRAS

TERCEIRO
INTERESSADO

MAICON DE JESUS RODRIGUES
PACHECO

TERCEIRO
INTERESSADO

MACAE CARTORIO DO SEGUNDO
OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO 3 OFICIO DE
JUSTICA DA COMARCA DE MACAE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILSON PESSANHA ANTONIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):GENILSON PESSANHA ANTONIO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

indicar, em 30 dias, outros meios para prosseguimento na

execução, além daqueles até aqui tentados, na forma do art. 878 da

CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

VANUZA VIEIRA

Assessor

Processo Nº ATAlc-0100011-54.2024.5.01.0483

RECLAMANTE MARIA D AJUDA DE ARAUJO
SANTANA

ADVOGADO MATEUS RUST BARCELOS
SOUZA(OAB: 225688/RJ)

RECLAMADO PORTLIMP COMERCIO E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ LEANDRO LEITAO GOMES
FILHO(OAB: 118286/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA D AJUDA DE ARAUJO SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

MARIA D AJUDA DE ARAUJO SANTANA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do arquivamento da ação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

GISELA CRISTINE AFFONSO LOUVAIN PERES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATAlc-0100011-54.2024.5.01.0483
RECLAMANTE MARIA D AJUDA DE ARAUJO

SANTANA

ADVOGADO MATEUS RUST BARCELOS
SOUZA(OAB: 225688/RJ)

RECLAMADO PORTLIMP COMERCIO E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ LEANDRO LEITAO GOMES
FILHO(OAB: 118286/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTLIMP COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

PORTLIMP COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do arquivamento da ação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

GISELA CRISTINE AFFONSO LOUVAIN PERES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100642-71.2019.5.01.0483
RECLAMANTE MARCOS DUARTE QUEIROZ

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES
SARMANHO(OAB: 131328/RJ)

ADVOGADO LEONARDO LESSA RABELLO(OAB:
115972/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO U T C ENGENHARIA S/A

ADVOGADO EVANDRO LUIS GREGOLIN(OAB:
171152/SP)

ADVOGADO DEBORA DE SOUZA FREITAS(OAB:
428365/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - U T C ENGENHARIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

U T C ENGENHARIA S/A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para se

manifestar(em) sobre os cálculos apresentados pela parte autora,

no prazo de 10 dias, apresentando impugnação fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

SANDRA ANGELICA PY DA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100642-71.2019.5.01.0483
RECLAMANTE MARCOS DUARTE QUEIROZ

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES
SARMANHO(OAB: 131328/RJ)

ADVOGADO LEONARDO LESSA RABELLO(OAB:
115972/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO U T C ENGENHARIA S/A

ADVOGADO EVANDRO LUIS GREGOLIN(OAB:
171152/SP)

ADVOGADO DEBORA DE SOUZA FREITAS(OAB:
428365/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para se

manifestar(em) sobre os cálculos apresentados pela parte autora,

no prazo de 10 dias, apresentando impugnação fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

SANDRA ANGELICA PY DA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011345-92.2015.5.01.0483
RECLAMANTE GISELLE DE OLIVEIRA SOARES

RIBEIRO

ADVOGADO RODRIGO LOPES MACHADO(OAB:
110365/RJ)

RECLAMADO WBS GERENCIAMENTO E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO FABRICIA ALVES DAFLON(OAB:
101475/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELLE DE OLIVEIRA SOARES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

GISELLE DE OLIVEIRA SOARES RIBEIRO

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência da

atualização dos cálculos (id bbde991), sendo a ré ao pagamento, no

prazo de 15 dias, sob pena de execução.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

SANDRA ANGELICA PY DA ROCHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0011345-92.2015.5.01.0483
RECLAMANTE GISELLE DE OLIVEIRA SOARES

RIBEIRO

ADVOGADO RODRIGO LOPES MACHADO(OAB:
110365/RJ)

RECLAMADO WBS GERENCIAMENTO E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO FABRICIA ALVES DAFLON(OAB:
101475/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WBS GERENCIAMENTO E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

WBS GERENCIAMENTO E EMPREENDIMENTOS LTDA

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência da

atualização dos cálculos (id bbde991), sendo a ré ao pagamento, no

prazo de 15 dias, sob pena de execução.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

SANDRA ANGELICA PY DA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011345-92.2015.5.01.0483
RECLAMANTE GISELLE DE OLIVEIRA SOARES

RIBEIRO

ADVOGADO RODRIGO LOPES MACHADO(OAB:
110365/RJ)

RECLAMADO WBS GERENCIAMENTO E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO FABRICIA ALVES DAFLON(OAB:
101475/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência da

atualização dos cálculos (id bbde991), sendo a ré ao pagamento, no

prazo de 15 dias, sob pena de execução.

MACAE/RJ, 19 de março de 2024.

SANDRA ANGELICA PY DA ROCHA

Assessor

1ª VARA DO TRABALHO DE MAGÉ

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100602-70.2016.5.01.0491
RECLAMANTE LUCAS LOPES MOTOBU

ADVOGADO ROSANGELA PEREIRA DA SILVA
QUEIROBIM(OAB: 111353/RJ)

RECLAMADO CONTRERAS EMPREENDIMENTOS
E CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO NORBERTO DOMINGO SANTIAGO
ARDISSONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS LOPES MOTOBU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUCAS LOPES MOTOBU

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimado(s) para

diligenciar o andamento do feito, em 30 dias, indicando meios de

prosseguimento da presente execução.

Na oportunidade, o patrono atentar para que o endereço de seu

constituinte esteja atualizado nos autos, sob pena de aplicação do

disposto no art. 274, parágrafo único, do CPC e que, decorrido o

prazo os autos serão sobrestados por um ano na forma do artigo

116, da Consolidação dos Provimentos da CGJT.

    Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MAGE/RJ, 18 de março de 2024.

IANE DA SILVEIRA E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010524-98.2014.5.01.0491
RECLAMANTE ANDRE DE FREITAS FARIAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO ROBERTA SOARES BARROZO(OAB:
135584/RJ)

ADVOGADO CARLOS CLAUDIONOR
BARROZO(OAB: 73973/RJ)

RECLAMADO REGINALDO FRANCISCO GOMES

RECLAMADO ENZO GONCALVES ROUPAS LTDA -
ME

RECLAMADO MARIA DE FATIMA DE SOUZA
GOMES

TESTEMUNHA Alexandre de Assis Rangel

TESTEMUNHA Simone Ferreira Gomes

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DE FREITAS FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANDRE DE FREITAS FARIAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimado(s) para

diligenciar o andamento do feito, em 15 dias, indicando meios de

prosseguimento da presente execução.

Na oportunidade, o patrono atentar para que o endereço de seu

constituinte esteja atualizado nos autos, sob pena de aplicação do

disposto no art. 274, parágrafo único, do CPC e que, decorrido o

prazo os autos serão sobrestados por um ano na forma do artigo

116, da Consolidação dos Provimentos da CGJT.

    Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MAGE/RJ, 18 de março de 2024.

IANE DA SILVEIRA E SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101006-14.2022.5.01.0491
RECLAMANTE TIAGO REIS SALES

ADVOGADO JOSE GENILDO AFONSO DA
SILVA(OAB: 86174/RJ)

RECLAMADO TRANSLOCMAR TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO REIS SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TIAGO REIS SALES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimado(s) para

diligenciar o andamento do feito, em 30 dias, indicando meios de

prosseguimento da presente execução.

Na oportunidade, o patrono atentar para que o endereço de seu

constituinte esteja atualizado nos autos, sob pena de aplicação do

disposto no art. 274, parágrafo único, do CPC e que, decorrido o

prazo os autos serão sobrestados por um ano na forma do artigo

116, da Consolidação dos Provimentos da CGJT.

    Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MAGE/RJ, 18 de março de 2024.

IANE DA SILVEIRA E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0102328-45.2017.5.01.0491
RECLAMANTE JOSE MATHEUS FREITAS DE

SOUZA

ADVOGADO ROBERTA SOARES BARROZO(OAB:
135584/RJ)

ADVOGADO CARLOS CLAUDIONOR
BARROZO(OAB: 73973/RJ)

RECLAMADO FARMACIA MENDES LTDA - EPP

RECLAMADO PAULO CESAR DIAS RIBEIRO DA
CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MATHEUS FREITAS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE MATHEUS FREITAS DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimado(s) para

diligenciar o andamento do feito, em 30 dias, indicando meios de

prosseguimento da presente execução.

Na oportunidade, o patrono atentar para que o endereço de seu

constituinte esteja atualizado nos autos, sob pena de aplicação do

disposto no art. 274, parágrafo único, do CPC e que, decorrido o

prazo os autos serão sobrestados por um ano na forma do artigo

116, da Consolidação dos Provimentos da CGJT.

    Em caso de dúvida, acesse a página:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MAGE/RJ, 18 de março de 2024.

IANE DA SILVEIRA E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101829-61.2017.5.01.0491
RECLAMANTE MARILENE DA SILVA LOPES

ADVOGADO CARLOS CLAUDIONOR
BARROZO(OAB: 73973/RJ)

ADVOGADO ROBERTA SOARES BARROZO(OAB:
135584/RJ)

RECLAMADO THEREZINHA WANGLER DA SILVA

RECLAMADO SERGIO WANGLER DA SILVA

RECLAMADO HUGO CURVELO DA SILVA

RECLAMADO TRANS RUSSELL LOCACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE DA SILVA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARILENE DA SILVA LOPES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimado(s) para

diligenciar o andamento do feito, em 30 dias, indicando meios de

prosseguimento da presente execução.

Na oportunidade, o patrono atentar para que o endereço de seu

constituinte esteja atualizado nos autos, sob pena de aplicação do

disposto no art. 274, parágrafo único, do CPC e que, decorrido o

prazo os autos serão sobrestados por um ano na forma do artigo

116, da Consolidação dos Provimentos da CGJT.

    Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MAGE/RJ, 18 de março de 2024.

IANE DA SILVEIRA E SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100154-58.2020.5.01.0491
RECLAMANTE JULIANA COUTINHO TRINDADE

DOMINGOS

ADVOGADO CARLOS CLAUDIONOR
BARROZO(OAB: 73973/RJ)

ADVOGADO ROBERTA SOARES BARROZO(OAB:
135584/RJ)

RECLAMADO SUPER DOG'S LEO COM. DE
LANCHES E ALIMENTOS EIRELI -
ME

ADVOGADO RAFAELA DE SOUZA
MACHADO(OAB: 180569/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA COUTINHO TRINDADE DOMINGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JULIANA COUTINHO TRINDADE

DOMINGOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimado(s) para

diligenciar o andamento do feito, em 15 dias, indicando meios de

prosseguimento da presente execução.

Na oportunidade, o patrono atentar para que o endereço de seu

constituinte esteja atualizado nos autos, sob pena de aplicação do

disposto no art. 274, parágrafo único, do CPC e que, decorrido o

prazo os autos serão sobrestados por um ano na forma do artigo

116, da Consolidação dos Provimentos da CGJT.

    Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MAGE/RJ, 18 de março de 2024.

IANE DA SILVEIRA E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100860-12.2018.5.01.0491
RECLAMANTE FILIPHE BRAGA PINTO

ADVOGADO MARCIO SOARES RODRIGUES(OAB:
82614/RJ)

RECLAMADO MARIA ESTELA DE LEMOS LIMA
SANTORO

ADVOGADO MARCUS DA SILVA SANTOS(OAB:
70940/RJ)

RECLAMADO RAFAEL FRANCISCO SANTORO

ADVOGADO MARCUS DA SILVA SANTOS(OAB:
70940/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

THIERRI GOMES FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE FLORINDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPHE BRAGA PINTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FILIPHE BRAGA PINTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimado(s) para

diligenciar o andamento do feito, em 15 dias, indicando meios de

prosseguimento da presente execução.

Na oportunidade, o patrono atentar para que o endereço de seu

constituinte esteja atualizado nos autos, sob pena de aplicação do

disposto no art. 274, parágrafo único, do CPC e que, decorrido o

prazo os autos serão sobrestados por um ano na forma do artigo

116, da Consolidação dos Provimentos da CGJT.

    Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MAGE/RJ, 18 de março de 2024.

IANE DA SILVEIRA E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011808-10.2015.5.01.0491
RECLAMANTE MARIA LUIZA AZEVEDO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ROSANGELA PEREIRA DA SILVA
QUEIROBIM(OAB: 111353/RJ)

RECLAMADO POSTO HELOX EIRELI

ADVOGADO EDSON DE MOURA LIMA(OAB:
140890/RJ)

RECLAMADO HELOISA HELENA VIEIRA REI

RECLAMADO CRISTIANO MARCUS SERENO
GUARIROBA

TERCEIRO
INTERESSADO

STONE PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADO PAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUIZA AZEVEDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA LUIZA AZEVEDO DE OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimado(s) para

diligenciar o andamento do feito, em 30 dias, indicando meios de

prosseguimento da presente execução.

Na oportunidade, o patrono atentar para que o endereço de seu

constituinte esteja atualizado nos autos, sob pena de aplicação do

disposto no art. 274, parágrafo único, do CPC e que, decorrido o

prazo os autos serão sobrestados por um ano na forma do artigo

116, da Consolidação dos Provimentos da CGJT.

    Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MAGE/RJ, 18 de março de 2024.

IANE DA SILVEIRA E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101493-57.2017.5.01.0491
RECLAMANTE MARCIO MORAES DE ABREU

ADVOGADO MARCIO SOARES RODRIGUES(OAB:
82614/RJ)

RECLAMADO MARCA AMBIENTAL RJ EIRELI

ADVOGADO ROBERTA TUNA VAZ DOS
SANTOS(OAB: 126157/SP)

RECLAMADO MARIO VAZ DOS SANTOS NETTO

ADVOGADO ROBERTA TUNA VAZ DOS
SANTOS(OAB: 126157/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO MORAES DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCIO MORAES DE ABREU

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimado(s) para

diligenciar o andamento do feito, em 30 dias, indicando meios de

prosseguimento da presente execução.

Na oportunidade, o patrono atentar para que o endereço de seu

constituinte esteja atualizado nos autos, sob pena de aplicação do

disposto no art. 274, parágrafo único, do CPC e que, decorrido o

prazo os autos serão sobrestados por um ano na forma do artigo

116, da Consolidação dos Provimentos da CGJT.

    Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MAGE/RJ, 18 de março de 2024.

IANE DA SILVEIRA E SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Assessor

Processo Nº ATSum-0100617-68.2018.5.01.0491
RECLAMANTE SHEILA ELOISE CABRAL BOTELHO

ADVOGADO DARKE BAPTISTA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 105699/RJ)

RECLAMADO ROBERTHA CALEIA DE ANDRADE

RECLAMADO STARCELL TELEFONIA DE PIABETA
COMERCIO LTDA - ME

RECLAMADO MARCELLA COELHO CALEIA DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILA ELOISE CABRAL BOTELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SHEILA ELOISE CABRAL BOTELHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimado(s) para

diligenciar o andamento do feito, em 30 dias, indicando meios de

prosseguimento da presente execução.

Na oportunidade, o patrono atentar para que o endereço de seu

constituinte esteja atualizado nos autos, sob pena de aplicação do

disposto no art. 274, parágrafo único, do CPC e que, decorrido o

prazo os autos serão sobrestados por um ano na forma do artigo

116, da Consolidação dos Provimentos da CGJT.

    Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MAGE/RJ, 18 de março de 2024.

IANE DA SILVEIRA E SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100918-15.2018.5.01.0491
RECLAMANTE MARCOS DAMIAO JOIA CABREIRA

ADVOGADO ROSANA MARIA DA SILVA
JUVENCIO(OAB: 206196/RJ)

RECLAMADO TRANS RUSSELL LOCACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

RECLAMADO THEREZINHA WANGLER DA SILVA

RECLAMADO SERGIO WANGLER DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DAMIAO JOIA CABREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCOS DAMIAO JOIA CABREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimado(s) para

diligenciar o andamento do feito, em 30 dias, indicando meios de

prosseguimento da presente execução.

Na oportunidade, o patrono atentar para que o endereço de seu

constituinte esteja atualizado nos autos, sob pena de aplicação do

disposto no art. 274, parágrafo único, do CPC e que, decorrido o

prazo os autos serão sobrestados por um ano na forma do artigo

116, da Consolidação dos Provimentos da CGJT.

    Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MAGE/RJ, 18 de março de 2024.

IANE DA SILVEIRA E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100005-91.2022.5.01.0491
RECLAMANTE JOAO BATISTA DA COSTA SANTOS

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

TESTEMUNHA LORENA N B ÁVILA

TESTEMUNHA ANDREA APARECIDA SOUZA
ORSAY

TESTEMUNHA CARLOS MAGNO LUCIO

TESTEMUNHA Gerson Amaro do Amaral Peçanha

TESTEMUNHA JEAN NUNES VELOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bb14e12

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor JOÃO

BATISTA DA COSTA SANTOS.

Conheço dos embargos, por presentes os pressupostos de

admissibilidade.

Foi concedido o contraditório ao embargado.

Supro as seguintes omissões na sentença, nos termos que seguem.
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APLICAÇÃO DA REFORMA TRABALHISTA

O reclamante requer a irretroatividade da Lei 13.467/2017, que

modificou a Consolidação das Leis Trabalhistas, naquilo que for

prejudicial ao trabalhador.

A Lei nº 13.467/17 foi publicada no dia 14/07/2017, com vacatio

legis de cento e vinte dias.

Tem-se, portanto, que a referida lei entrou em vigor no dia

11/11/2017.

As leis processuais produzem efeitos imediatos, incidindo a regra do

tempus regit actum.

Assim, a nova norma passa a ser aplicada aos processos em

andamento e não somente àqueles que se iniciarem a partir da

vigência da nova lei, respeitados os atos já praticados, de acordo

com a teoria do isolamento dos atos processuais.

O direito material, obviamente, observará a legislação vigente na

época própria.

Quando à base de cálculo da premiação decorrente do Programa

por Desempenho Extraordinário - PDE 2019 e de 2020, deverá ser

considerado o salário contratual (leia-se salário base do

empregado), conforme item 5.8 do regulamento (ID 6a07856 - Pág.

2).

Deverá ainda constar no dispositivo da sentença a condenação do

réu ao pagamento da premiação decorrente do Programa por

Desempenho Extraordinário - PDE 2019 e de 2020, tal como

deferido no dispositivo do julgado.

Observe-se ainda que a postulação da “parcela adicional” do PLR é

pleito sucessivo, conforme causa de pedir da exordial, abaixo

transcrita (ID 9b62330- pág. 14):

Destarte, tendo o contrato de trabalho do Autor vigorado até

26/01/2021, nos termos da súmula 451 do TST, ele faz jus ao

recebimento da PLR integral do ano de 2020, bem como a PLR

proporcional do ano de 2021 na proporção de 01/12, conforme se

apurar em liquidação de sentença.

Alternativamente, requer 10/12 da PLR e parcela adicional

proporcional de 2020, considerando a data da comunicação da

dispensa, conforme se apurar em liquidação de sentença.

Grifei

Assim, tendo em vista que foi deferido o pedido principal, fica

prejudicada a análise do pedido sucessivo. Rejeito.

Alega ainda o embargante o não pronunciamento do Juízo quanto à

aplicação de juros e correção monetária, sustentando que não

constou expressamente a incidência na fase pré-judicial de juros de

mora.

Razão assiste ao embargante nesse aspecto, razão pela qual passo

a suprir a omissão apontada:

A matéria em questão foi discutida pelo STF, em 18/12/2020, no

julgamento da Ação Declaratória de Constitucionalidade 58/DF,

complementada pela decisão proferida em embargos de

declaração, conferindo interpretação conforme a Constituição ao art.

879, §7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei nº

13.467/2017.

Extrai-se do voto do Relator da ADC 58, Ministro Gilmar Mendes, o

seguinte trecho:

(...)

Desse modo, fica estabelecido que, em relação à fase extrajudicial,

ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações trabalhistas,

deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E acumulado no

período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001,

deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da

extinção da UFIR como indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da

MP 1.973-67/2000.

Ainda quanto à fase extrajudicial, salienta-se que, além da

indexação, devem ser aplicados os juros legais definidos no art. 39,

caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, a TRD acumulada no período

compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu

efetivo pagamento. Note-se que a discussão em torno do referido

dispositivo dizia respeito à sua aplicação analógica como

disciplinadora da correção monetária, à míngua de dispositivo legal

específico trabalhista antes do art. 879, § 7º, da CLT. Por outro lado,

diante da clareza vocabular do art. 39, 'caput', da Lei 8.177/91, não

há como afastar sua aplicação, louvando-se na menção aos juros

no art. 883 da CLT, na medida em que este último dispositivo

consolidado refere-se exclusivamente à fase processual, sem definir

índice ou percentual dos juros, até porque o objeto do comando é a

penhora como fase da execução".

Registre-se que nos embargos de declaração o E. STF apenas

abordou a questão da correção monetária, nada referindo quanto

aos juros aplicáveis na fase pré-judicial. Isso porque não havia

qualquer espécie de controvérsia, naquele feito, quanto à

constitucionalidade ou não dos juros de mora, mas tão somente

quanto à possibilidade de cumulação de juros com a taxa SELIC,

que já os contempla em seu indicador.

Sendo assim, tem-se que na fase pré-judicial, ou seja, até o

ajuizamento da ação, os juros e a correção monetária deverão

observar o decidido pelo E. STF na ADC nº 58, isto é, IPCA-E +

juros pela TRD. Na fase judicial, deverá ser observada a taxa SELIC

(que, segundo o entendimento da Corte Superior, engloba juros e

atualização monetária).

No mesmo sentido é o entendimento do C. TST, conforme arestos a

seguir:
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A G R A V O  I N T E R N O  E M  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .

TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. DECISÃO MONOCRÁTICA

DE PROVIMENTO. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA E

JUROS APLICÁVEIS AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. FASE

PRÉ-JUDICIAL. ATUALIZAÇÃO PELO IPCA-E MAIS JUROS

LEGAIS. Nos termos da decisão proferida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADC 58, a atualização dos créditos trabalhistas pelo

IPCA-E, na fase préjudicial, não exclui a aplicação dos juros legais

previstos no caput do art. 39 da Lei n. 8.177/1991. Agravo

conhecido e não provido. (TST - Ag: 8706720175230007, Relator:

Hugo Carlos Scheuermann, Data de Julgamento: 09/02/2022, 1ª

Turma, Data de Publicação: 11/02/2022)

CORREÇÃO MONETÁRIA. ADC 58. JUROS. FASE PRÉ-

JUDICIAL. CUMULAÇÃO COM IPCA-E. POSSIBILIDADE. Não

viola o decidido pelo E. STF na ADC 58 a condenação do

executado ao pagamento de juros cumulados com a correção

monetária, porquanto o IPCA-E não tem, em sua base, inclusos os

juros devidos no período, ao contrário da taxa SELIC. Assim, há

evidente distinção entre os dois períodos, autorizando-se a

incidência de juros no período antecedente ao ajuizamento da ação.

Recurso provido. (TRT/RJ - AP: 01015453020165010025, Relator

Enoque Ribeiro dos Santos, Data de Julgamento: 18/05/2018, 5ª

Turma, Data de Publicação: 28/05/2022)

A matéria invocada quanto aos honorários sucumbenciais foi

apreciada de forma clara, expressa e fundamentada.

Não há na sentença qualquer dos vícios que autorizam a oposição

de embargos de declaração, que são aqueles previstos no artigo

897-A da Consolidação das Leis do Trabalho e nos incisos I, II e III

do artigo 1.022 do Código de Processo Civil.

O embargante pretende, em verdade, revolver a análise da matéria,

visando à reforma da decisão, o que é incabível por meio deste

remédio processual. O mero inconformismo da parte com o

resultado do julgado não dá ensejo à oposição de embargos de

declaração, os quais somente podem ser providos quando

presentes as hipóteses legais.

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO PARCIAL aos embargos

opostos, na forma da fundamentação supra.

O presente decisum passa a integrar a sentença proferida em

17/12/2023, no ID b378c41.

Intimem-se as partes.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100005-91.2022.5.01.0491
RECLAMANTE JOAO BATISTA DA COSTA SANTOS

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

TESTEMUNHA LORENA N B ÁVILA

TESTEMUNHA ANDREA APARECIDA SOUZA
ORSAY

TESTEMUNHA CARLOS MAGNO LUCIO

TESTEMUNHA Gerson Amaro do Amaral Peçanha

TESTEMUNHA JEAN NUNES VELOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DA COSTA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bb14e12

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor JOÃO

BATISTA DA COSTA SANTOS.

Conheço dos embargos, por presentes os pressupostos de

admissibilidade.

Foi concedido o contraditório ao embargado.

Supro as seguintes omissões na sentença, nos termos que seguem.

APLICAÇÃO DA REFORMA TRABALHISTA

O reclamante requer a irretroatividade da Lei 13.467/2017, que

modificou a Consolidação das Leis Trabalhistas, naquilo que for

prejudicial ao trabalhador.

A Lei nº 13.467/17 foi publicada no dia 14/07/2017, com vacatio

legis de cento e vinte dias.

Tem-se, portanto, que a referida lei entrou em vigor no dia

11/11/2017.

As leis processuais produzem efeitos imediatos, incidindo a regra do

tempus regit actum.

Assim, a nova norma passa a ser aplicada aos processos em

andamento e não somente àqueles que se iniciarem a partir da

vigência da nova lei, respeitados os atos já praticados, de acordo

com a teoria do isolamento dos atos processuais.

O direito material, obviamente, observará a legislação vigente na

época própria.

Quando à base de cálculo da premiação decorrente do Programa

por Desempenho Extraordinário - PDE 2019 e de 2020, deverá ser

considerado o salário contratual (leia-se salário base do

empregado), conforme item 5.8 do regulamento (ID 6a07856 - Pág.

2).

Deverá ainda constar no dispositivo da sentença a condenação do

réu ao pagamento da premiação decorrente do Programa por
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Desempenho Extraordinário - PDE 2019 e de 2020, tal como

deferido no dispositivo do julgado.

Observe-se ainda que a postulação da “parcela adicional” do PLR é

pleito sucessivo, conforme causa de pedir da exordial, abaixo

transcrita (ID 9b62330- pág. 14):

Destarte, tendo o contrato de trabalho do Autor vigorado até

26/01/2021, nos termos da súmula 451 do TST, ele faz jus ao

recebimento da PLR integral do ano de 2020, bem como a PLR

proporcional do ano de 2021 na proporção de 01/12, conforme se

apurar em liquidação de sentença.

Alternativamente, requer 10/12 da PLR e parcela adicional

proporcional de 2020, considerando a data da comunicação da

dispensa, conforme se apurar em liquidação de sentença.

Grifei

Assim, tendo em vista que foi deferido o pedido principal, fica

prejudicada a análise do pedido sucessivo. Rejeito.

Alega ainda o embargante o não pronunciamento do Juízo quanto à

aplicação de juros e correção monetária, sustentando que não

constou expressamente a incidência na fase pré-judicial de juros de

mora.

Razão assiste ao embargante nesse aspecto, razão pela qual passo

a suprir a omissão apontada:

A matéria em questão foi discutida pelo STF, em 18/12/2020, no

julgamento da Ação Declaratória de Constitucionalidade 58/DF,

complementada pela decisão proferida em embargos de

declaração, conferindo interpretação conforme a Constituição ao art.

879, §7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei nº

13.467/2017.

Extrai-se do voto do Relator da ADC 58, Ministro Gilmar Mendes, o

seguinte trecho:

(...)

Desse modo, fica estabelecido que, em relação à fase extrajudicial,

ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações trabalhistas,

deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E acumulado no

período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001,

deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da

extinção da UFIR como indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da

MP 1.973-67/2000.

Ainda quanto à fase extrajudicial, salienta-se que, além da

indexação, devem ser aplicados os juros legais definidos no art. 39,

caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, a TRD acumulada no período

compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu

efetivo pagamento. Note-se que a discussão em torno do referido

dispositivo dizia respeito à sua aplicação analógica como

disciplinadora da correção monetária, à míngua de dispositivo legal

específico trabalhista antes do art. 879, § 7º, da CLT. Por outro lado,

diante da clareza vocabular do art. 39, 'caput', da Lei 8.177/91, não

há como afastar sua aplicação, louvando-se na menção aos juros

no art. 883 da CLT, na medida em que este último dispositivo

consolidado refere-se exclusivamente à fase processual, sem definir

índice ou percentual dos juros, até porque o objeto do comando é a

penhora como fase da execução".

Registre-se que nos embargos de declaração o E. STF apenas

abordou a questão da correção monetária, nada referindo quanto

aos juros aplicáveis na fase pré-judicial. Isso porque não havia

qualquer espécie de controvérsia, naquele feito, quanto à

constitucionalidade ou não dos juros de mora, mas tão somente

quanto à possibilidade de cumulação de juros com a taxa SELIC,

que já os contempla em seu indicador.

Sendo assim, tem-se que na fase pré-judicial, ou seja, até o

ajuizamento da ação, os juros e a correção monetária deverão

observar o decidido pelo E. STF na ADC nº 58, isto é, IPCA-E +

juros pela TRD. Na fase judicial, deverá ser observada a taxa SELIC

(que, segundo o entendimento da Corte Superior, engloba juros e

atualização monetária).

No mesmo sentido é o entendimento do C. TST, conforme arestos a

seguir:

A G R A V O  I N T E R N O  E M  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .

TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. DECISÃO MONOCRÁTICA

DE PROVIMENTO. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA E

JUROS APLICÁVEIS AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. FASE

PRÉ-JUDICIAL. ATUALIZAÇÃO PELO IPCA-E MAIS JUROS

LEGAIS. Nos termos da decisão proferida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADC 58, a atualização dos créditos trabalhistas pelo

IPCA-E, na fase préjudicial, não exclui a aplicação dos juros legais

previstos no caput do art. 39 da Lei n. 8.177/1991. Agravo

conhecido e não provido. (TST - Ag: 8706720175230007, Relator:

Hugo Carlos Scheuermann, Data de Julgamento: 09/02/2022, 1ª

Turma, Data de Publicação: 11/02/2022)

CORREÇÃO MONETÁRIA. ADC 58. JUROS. FASE PRÉ-

JUDICIAL. CUMULAÇÃO COM IPCA-E. POSSIBILIDADE. Não

viola o decidido pelo E. STF na ADC 58 a condenação do

executado ao pagamento de juros cumulados com a correção

monetária, porquanto o IPCA-E não tem, em sua base, inclusos os

juros devidos no período, ao contrário da taxa SELIC. Assim, há

evidente distinção entre os dois períodos, autorizando-se a

incidência de juros no período antecedente ao ajuizamento da ação.

Recurso provido. (TRT/RJ - AP: 01015453020165010025, Relator

Enoque Ribeiro dos Santos, Data de Julgamento: 18/05/2018, 5ª

Turma, Data de Publicação: 28/05/2022)

A matéria invocada quanto aos honorários sucumbenciais foi

apreciada de forma clara, expressa e fundamentada.
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Não há na sentença qualquer dos vícios que autorizam a oposição

de embargos de declaração, que são aqueles previstos no artigo

897-A da Consolidação das Leis do Trabalho e nos incisos I, II e III

do artigo 1.022 do Código de Processo Civil.

O embargante pretende, em verdade, revolver a análise da matéria,

visando à reforma da decisão, o que é incabível por meio deste

remédio processual. O mero inconformismo da parte com o

resultado do julgado não dá ensejo à oposição de embargos de

declaração, os quais somente podem ser providos quando

presentes as hipóteses legais.

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO PARCIAL aos embargos

opostos, na forma da fundamentação supra.

O presente decisum passa a integrar a sentença proferida em

17/12/2023, no ID b378c41.

Intimem-se as partes.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100535-95.2022.5.01.0491
RECLAMANTE JORGENALDO SANTOS DE SOUSA

ADVOGADO ARILÂNDIA DANTAS FORMIGA(OAB:
157910/RJ)

ADVOGADO ARISTOTELES DANTAS
FORMIGA(OAB: 44536/RJ)

RECLAMADO PROGELLI EMPREITEIRA LTDA. -
ME

ADVOGADO FERNANDO LOUIS SEVENIER DE
OLIVEIRA(OAB: 85480/RJ)

RECLAMADO G C DE LEMOS CONSTRUCOES

ADVOGADO FERNANDO LOUIS SEVENIER DE
OLIVEIRA(OAB: 85480/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G C DE LEMOS CONSTRUCOES

  - PROGELLI EMPREITEIRA LTDA. - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 28dab27

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor

JORGENALDO SANTOS DE SOUSA e pela ré PROGELLI

EMPREITEIRA LTDA E GC DE LEMOS CONSTRUÇÕES.

Conheço de ambos embargos, por presentes os pressupostos de

admissibilidade.

Corrijo o erro material na fundamentação do julgado para fazer

constar o que segue no capítulo “Vínculo de Emprego”:

Tendo em vista o já exposto e em consonância com o princípio da

continuidade da relação de emprego (Sum. 212 do TST), tem-se

que o autor foi dispensado imotivadamente em 10/01/2022.

Pelo exposto, declaro a existência de vínculo empregatício entre o

autor e a segunda ré, no período de 27/04/2021 a 10/01/2022 (e

não 31/12/2021), na função de vigia, com salário de R$1.734,79.

(...)

Condeno a segunda ré a anotar o contrato de trabalho na CTPS

obreira, no período de 24/04/2021 (e não 24/01/2021) a 09/02/2022

(já com a projeção do aviso prévio indenizado), na função de vigia,

com salário de R$1.734,79.

Deverá ser corrigido, por consequência, a parte dispositiva do

julgado para fazer constar o que segue:

Declarar a existência de vínculo empregatício entre o autor e a

segunda ré, no período de 27/04/2021 a 09/02/2022 - já com a

projeção do aviso prévio indenizado (e não 31/12/2021),na função

de vigia, com salário de R$1.734,79, bem como condenar as rés,

solidariamente, a pagar ao autor as seguintes verbas:

(...)

Condeno a segunda ré, ainda, ao cumprimento das seguintes

obrigações de fazer:

- anotar o contrato de trabalho na CTPS obreira, no período de

24/04/2021 (e não 24/01/2021) a 09/02/2022 (já com a projeção do

aviso prévio indenizado), na função de vigia, com salário de

R$1.734,79.

As matérias invocadas nas razões de embargos da ré foram

apreciadas de forma clara, expressa e fundamentada.

Não há na sentença qualquer dos vícios que autorizam a oposição

de embargos de declaração, que são aqueles previstos no artigo

897-A da Consolidação das Leis do Trabalho e nos incisos I, II e III

do artigo 1.022 do Código de Processo Civil.

A embargante pretende, em verdade, revolver a análise da matéria,

visando à reforma da decisão, o que é incabível por meio deste

remédio processual. O mero inconformismo da parte com o

resultado do julgado não dá ensejo à oposição de embargos de

declaração, os quais somente podem ser providos quando

presentes as hipóteses legais.

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO aos embargos de declaração

opostos pelo autor e REJEITO aos embargos de declaração

opostos pela reclamada, na forma da fundamentação supra.

O presente decisum passa a integrar a sentença proferida em

27/11/2023, no IDf5e288e.

Intimem-se as partes.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100535-95.2022.5.01.0491
RECLAMANTE JORGENALDO SANTOS DE SOUSA

ADVOGADO ARILÂNDIA DANTAS FORMIGA(OAB:
157910/RJ)
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ADVOGADO ARISTOTELES DANTAS
FORMIGA(OAB: 44536/RJ)

RECLAMADO PROGELLI EMPREITEIRA LTDA. -
ME

ADVOGADO FERNANDO LOUIS SEVENIER DE
OLIVEIRA(OAB: 85480/RJ)

RECLAMADO G C DE LEMOS CONSTRUCOES

ADVOGADO FERNANDO LOUIS SEVENIER DE
OLIVEIRA(OAB: 85480/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGENALDO SANTOS DE SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 28dab27

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor

JORGENALDO SANTOS DE SOUSA e pela ré PROGELLI

EMPREITEIRA LTDA E GC DE LEMOS CONSTRUÇÕES.

Conheço de ambos embargos, por presentes os pressupostos de

admissibilidade.

Corrijo o erro material na fundamentação do julgado para fazer

constar o que segue no capítulo “Vínculo de Emprego”:

Tendo em vista o já exposto e em consonância com o princípio da

continuidade da relação de emprego (Sum. 212 do TST), tem-se

que o autor foi dispensado imotivadamente em 10/01/2022.

Pelo exposto, declaro a existência de vínculo empregatício entre o

autor e a segunda ré, no período de 27/04/2021 a 10/01/2022 (e

não 31/12/2021), na função de vigia, com salário de R$1.734,79.

(...)

Condeno a segunda ré a anotar o contrato de trabalho na CTPS

obreira, no período de 24/04/2021 (e não 24/01/2021) a 09/02/2022

(já com a projeção do aviso prévio indenizado), na função de vigia,

com salário de R$1.734,79.

Deverá ser corrigido, por consequência, a parte dispositiva do

julgado para fazer constar o que segue:

Declarar a existência de vínculo empregatício entre o autor e a

segunda ré, no período de 27/04/2021 a 09/02/2022 - já com a

projeção do aviso prévio indenizado (e não 31/12/2021),na função

de vigia, com salário de R$1.734,79, bem como condenar as rés,

solidariamente, a pagar ao autor as seguintes verbas:

(...)

Condeno a segunda ré, ainda, ao cumprimento das seguintes

obrigações de fazer:

- anotar o contrato de trabalho na CTPS obreira, no período de

24/04/2021 (e não 24/01/2021) a 09/02/2022 (já com a projeção do

aviso prévio indenizado), na função de vigia, com salário de

R$1.734,79.

As matérias invocadas nas razões de embargos da ré foram

apreciadas de forma clara, expressa e fundamentada.

Não há na sentença qualquer dos vícios que autorizam a oposição

de embargos de declaração, que são aqueles previstos no artigo

897-A da Consolidação das Leis do Trabalho e nos incisos I, II e III

do artigo 1.022 do Código de Processo Civil.

A embargante pretende, em verdade, revolver a análise da matéria,

visando à reforma da decisão, o que é incabível por meio deste

remédio processual. O mero inconformismo da parte com o

resultado do julgado não dá ensejo à oposição de embargos de

declaração, os quais somente podem ser providos quando

presentes as hipóteses legais.

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO aos embargos de declaração

opostos pelo autor e REJEITO aos embargos de declaração

opostos pela reclamada, na forma da fundamentação supra.

O presente decisum passa a integrar a sentença proferida em

27/11/2023, no IDf5e288e.

Intimem-se as partes.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011345-68.2015.5.01.0491
RECLAMANTE OTAVIO ODILON DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO ELIOMAR ALMEIDA
ROCHA(OAB: 172260/RJ)

RECLAMADO GH2 CENOGRAFIA LTDA - ME

RECLAMADO FLAVIO PESSUTE

RECLAMADO UILIANS MOREIRA DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

UILIANS MOREIRA DA COSTA

ADVOGADO MONICA GOMES DE
ASSUNCAO(OAB: 149767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UILIANS MOREIRA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f0e297

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, não conheço dos embargos à execução opostos e

os julgo EXTINTOS SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, tendo em

vista a sua intempestividade.

Intimem-se.

Independente do decurso do prazo, inclua-se em pauta de

conciliação na semana da execução.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011345-68.2015.5.01.0491
RECLAMANTE OTAVIO ODILON DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO ELIOMAR ALMEIDA
ROCHA(OAB: 172260/RJ)
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RECLAMADO GH2 CENOGRAFIA LTDA - ME

RECLAMADO FLAVIO PESSUTE

RECLAMADO UILIANS MOREIRA DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

UILIANS MOREIRA DA COSTA

ADVOGADO MONICA GOMES DE
ASSUNCAO(OAB: 149767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIO ODILON DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f0e297

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, não conheço dos embargos à execução opostos e

os julgo EXTINTOS SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, tendo em

vista a sua intempestividade.

Intimem-se.

Independente do decurso do prazo, inclua-se em pauta de

conciliação na semana da execução.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101183-85.2016.5.01.0491
RECLAMANTE MAURICIO ALFREDO DA SILVA

ADVOGADO IRAMAR DUARTE DE SA(OAB:
54579/RJ)

RECLAMANTE PABLO ALVES DA SILVA

ADVOGADO IRAMAR DUARTE DE SA(OAB:
54579/RJ)

RECLAMANTE PATRICK ALVES DA SILVA

ADVOGADO IRAMAR DUARTE DE SA(OAB:
54579/RJ)

RECLAMADO OBRA SOCIAL JOAO BATISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO ALFREDO DA SILVA

  - PABLO ALVES DA SILVA

  - PATRICK ALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c03566

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, declaro, de ofício, a ocorrência da prescrição

intercorrente e Julgo EXTINTA A EXECUÇÃO, na forma do artigo

924, V, do CPC.

Não há restrição ou inscrição no RENAJUD, CNIB, ARISP,

SERASAJUD e BNDT.

Dê-se ciência às partes.

Após, remeta-se ao arquivo, definitivamente.

slss

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102309-39.2017.5.01.0491
RECLAMANTE MATHEUS DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO CARLOS CLAUDIONOR
BARROZO(OAB: 73973/RJ)

ADVOGADO ROBERTA SOARES BARROZO(OAB:
135584/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTADORA NOVA MAUA
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

KATIA VALENTIM KLUBER
CARCANHO

TERCEIRO
INTERESSADO

TAMIRES DA SILVA CASTILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS DE SOUZA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a09ea10

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Logo, julgo PROCEDENTE o incidente de desconsideração de

personalidade jurídica para determinar que a execução recaia sobre

o patrimônio dos sócios: KATIA VALENTIM KEUBER CARCANHO

(CPF 083.658.267-55) e TAMIRES DA SILVA CASTILHO (CPF

125.730.927-71).

Intimem-se.

Após o decurso do prazo, incluam-se as sócias no polo passivo da

presente demanda e citem-se ao pagamento do valor homologado

(R$50.760,0), pelo prazo de 15 dias, sob pena de execução, por

e[1]carta, nos termos do art. 513,parágrafo 2º, II C/C art. 523, no

caput, ambos do CPC, de aplicação subsidiária,conforme do art.

769, da CLT.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0072600-08.2007.5.01.0491
RECLAMANTE RENATO DE JESUS CUNHA

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

RECLAMADO QUALITA'S TECNOLOGIA E
SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 105d28a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, conheço da Impugnação à Sentença Liquidação, e julgo

IMPROCEDENTE, nos termos da fundamentação supra.
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Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, in albis, expeçam-se alvarás de transferência, na

forma da promoção, id 0669f0c, dados bancários, id b6c0ad5, com

acréscimos proporcionais, com ciência.

Cumprido, certifique a secretaria o pagamento do alvará, a

inexistência de saldo, após, venham conclusos para extinção da

execução e posterior arquivamento definitivo.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0072600-08.2007.5.01.0491
RECLAMANTE RENATO DE JESUS CUNHA

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

RECLAMADO QUALITA'S TECNOLOGIA E
SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DE JESUS CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 105d28a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, conheço da Impugnação à Sentença Liquidação, e julgo

IMPROCEDENTE, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, in albis, expeçam-se alvarás de transferência, na

forma da promoção, id 0669f0c, dados bancários, id b6c0ad5, com

acréscimos proporcionais, com ciência.

Cumprido, certifique a secretaria o pagamento do alvará, a

inexistência de saldo, após, venham conclusos para extinção da

execução e posterior arquivamento definitivo.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101311-37.2018.5.01.0491
RECLAMANTE VAGNER SOARES FONSECA

ADVOGADO ROSANGELA PEREIRA DA SILVA
QUEIROBIM(OAB: 111353/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO CTESA - SOBRENCO -
CONCRESOLO

ADVOGADO RAPHAEL JORGE DUTRA
RODRIGUES(OAB: 179488/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOBRENCO ENGENHARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONCRESOLO ENGENHARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CTESA CONSTRUCOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO MARTINS
TAVARES

TERCEIRO
INTERESSADO

ENCALSO CONSTRUCOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATO DE OLIVEIRA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER SOARES FONSECA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a83c4f6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, julgo EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o

incidente de desconsideração de personalidade jurídica, ante a

ausência de pressuposto processual.

Intimem-se.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101337-35.2018.5.01.0491
RECLAMANTE DANIEL DA SILVA SANTOS

ADVOGADO WALLACE WORTON DOS SANTOS
NICOLAU(OAB: 208106/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS NOVO MUNDO
LIMITADA

ADVOGADO GILSON VICENTE MORAES(OAB:
66656/RJ)

ADVOGADO ANTONIO ALVES MOREIRA(OAB:
99049/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS NOVO MUNDO LIMITADA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ea5078

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Pelo exposto, julgo extinta a execução na forma do artigo 924, II, do

CPC, por entregue a prestação jurisdicional.

Não há restrições no BNDT, SERASAJUD, RENAJUD, CNIB e/ou

ARISP.

Arquive-se definitivamente.

erg

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101337-35.2018.5.01.0491
RECLAMANTE DANIEL DA SILVA SANTOS

ADVOGADO WALLACE WORTON DOS SANTOS
NICOLAU(OAB: 208106/RJ)
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RECLAMADO SUPERMERCADOS NOVO MUNDO
LIMITADA

ADVOGADO GILSON VICENTE MORAES(OAB:
66656/RJ)

ADVOGADO ANTONIO ALVES MOREIRA(OAB:
99049/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DA SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ea5078

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Pelo exposto, julgo extinta a execução na forma do artigo 924, II, do

CPC, por entregue a prestação jurisdicional.

Não há restrições no BNDT, SERASAJUD, RENAJUD, CNIB e/ou

ARISP.

Arquive-se definitivamente.

erg

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100688-36.2019.5.01.0491
RECLAMANTE PATRIC MATHEUS TOLINO ALVES

ADVOGADO SANDRO SIMÕES(OAB: 106166/RJ)

RECLAMADO MERCADO RUBIM E
VASCONCELLOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CATIA VASCONCELLOS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ORLANDO RUBIM FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRIC MATHEUS TOLINO ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cec23a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Logo, julgo PROCEDENTE o incidente de desconsideração de

personalidade jurídica para determinar que a execução recaia sobre

o patrimônio dos sócios: CATIA VASCONCELLOS DA SILVA (CPF

081.748.797-22) e ORLANDO RUBIM FILHO (CPF 049.063.088-

05).

Intimem-se.

Após o decurso do prazo, incluam-se os sócios no polo passivo da

presente demanda e citem-se ao pagamento do valor homologado

(R$16.841,30), pelo prazo de 15 dias, sob pena de execução, por

e[1]carta, nos termos do art. 513,parágrafo 2º, II C/C art. 523, no

caput, ambos do CPC, de aplicação subsidiária,conforme do art.

769, da CLT.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100025-19.2021.5.01.0491
RECLAMANTE CLAUDIO MARZO DE OLIVEIRA

SILVEIRA JUNIOR

ADVOGADO ILDENIA MARISA NOGUEIRA DE
ANDRADE SOUZA(OAB: 210057/RJ)

ADVOGADO MARIA GISELE BARAO DA
SILVA(OAB: 128020/RJ)

RECLAMADO VSBM DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS EM GERAIS EIRELI

RECLAMADO MUNICIPIO DE MAGE

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELLO RIBEIRO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO MARZO DE OLIVEIRA SILVEIRA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID afc58f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Portanto, julgo EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o

incidente de desconsideração de personalidade jurídica.

Venha o autor com meios de prosseguimento da execução em 30

dias.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100629-77.2021.5.01.0491
RECLAMANTE VILMA DA SILVA PINHEIRO

ADVOGADO patricia da silva pereira gomes(OAB:
86837/RJ)

RECLAMADO VILA DE AROUCA COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - FALIDO

ADVOGADO JAN PRZEWODOWSKI
MONTENEGRO DE SOUZA(OAB:
83445/RJ)

ADVOGADO DAPHNNE LOUISE BARROS
GRIZOTTI(OAB: 208539/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILA DE AROUCA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA -
FALIDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2a56b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Pelo exposto, julgo extinta a execução na forma do artigo 924, II, do

CPC, por entregue a prestação jurisdicional.

Não há restrições no BNDT, SERASAJUD, RENAJUD, CNIB e/ou

ARISP.

Arquive-se definitivamente.

erg
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    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100629-77.2021.5.01.0491
RECLAMANTE VILMA DA SILVA PINHEIRO

ADVOGADO patricia da silva pereira gomes(OAB:
86837/RJ)

RECLAMADO VILA DE AROUCA COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - FALIDO

ADVOGADO JAN PRZEWODOWSKI
MONTENEGRO DE SOUZA(OAB:
83445/RJ)

ADVOGADO DAPHNNE LOUISE BARROS
GRIZOTTI(OAB: 208539/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMA DA SILVA PINHEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2a56b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Pelo exposto, julgo extinta a execução na forma do artigo 924, II, do

CPC, por entregue a prestação jurisdicional.

Não há restrições no BNDT, SERASAJUD, RENAJUD, CNIB e/ou

ARISP.

Arquive-se definitivamente.

erg

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100592-79.2023.5.01.0491
RECLAMANTE NATHALIA DE FREITAS MENEZES

ADVOGADO ISRAEL BAIA CAVALCANTE(OAB:
41151/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA DE FREITAS MENEZES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 64a9235

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto e por tudo que dos autos consta, julgo

PROCEDENTE EM PARTE a Reclamação Trabalhista movida por

NATHALIA DE FREITAS MENEZES em face de MUNICÍPIO DE

GUAPIMIRIM para condenar o reclamado ao pagamento da verba

deferida, conforme fundamentação supra, que passa a fazer parte

integrante desta decisão, crédito que será apurado e atualizado em

regular liquidação de sentença:

- FGTS do período laborado de 17/08/2021 a 13/06/2023.

Honorários advocatícios devidos aos patronos das partes, sendo

deferida a gratuidade de justiça à reclamante, conforme acima

fundamentado.

O reclamado comprovará os recolhimentos fiscais devidos, se

houver, na forma da legislação vigente, sob pena de oficiar-se aos

órgãos competentes para as medidas cabíveis.

Não há incidência de contribuição previdenciária sobre a verba

deferida.

Juros de mora e atualização monetária na forma da lei.

Custas processuais pelo reclamado, no importe de R$40,00,

calculadas sobre o valor da condenação, ora arbitrado em

R$2.000,00, isenta do recolhimento, nos termos do artigo 790-A,

inciso I, da CLT.

Intimem-se as partes.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100301-16.2022.5.01.0491
RECLAMANTE GUSTAVO CONCEICAO REBELLO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

TESTEMUNHA MARCELE QUIRINO RIBEIRO
AUGUSTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIAS PACHECO S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8a11201

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto e por tudo que dos autos consta, julgo

PROCEDENTE EM PARTE a Reclamação Trabalhista movida por

GUSTAVO DA CONCEIÇÃO RABELLO em face de DROGARIAS

PACHECO S/A para condenar a reclamada, nos termos da

fundamentação, que passa a fazer parte integrante desta decisão,

créditos que serão apurados e atualizados em liquidação de

sentença:

- horas extras, feriados e adicional noturno, bem como os

respectivos reflexos, conforme parâmetros fixados na

fundamentação;

- uma hora de intervalo para refeição e descanso não usufruída

integralmente por dia laborado como hora extra, no período de

05/10/2015 a 10/11/2017, e reflexos nas verbas contratuais;

- 20 (vinte) minutos por dia trabalhado referente ao intervalo

intrajornada não concedido, com acréscimo de 50%, no período de

11/11/2017 a 05/04/2022 , de natureza indenizatória.

Determino a dedução na forma da fundamentação.

Honorários advocatícios de sucumbência devidos aos patronos das
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partes, sendo deferida a gratuidade de justiça ao reclamante,

conforme acima fundamentado.

Os recolhimentos previdenciários e fiscais devidos serão

comprovados nos autos, se houver, na forma da legislação vigente,

sob pena de oficiar-se aos órgãos competentes para as medidas

cabíveis, observando a cota parte de cada um e critérios de

apuração que regulam as matérias, conforme entendimento

pacificado na Súmula nº 368 do C. TST.

Os títulos deferidos são de caráter salarial, com exceção dos

reflexos no FGTS e do intervalo intrajornada indenizado, verbas que

não sofrerão incidência previdenciária.

Juros de mora e atualização monetária na forma da fundamentação.

Custas processuais pela reclamada, no importe de R$1.000,00,

calculadas sobre o valor da condenação, ora arbitrado em

R$50.000,00.

Intimem-se as partes.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100301-16.2022.5.01.0491
RECLAMANTE GUSTAVO CONCEICAO REBELLO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

TESTEMUNHA MARCELE QUIRINO RIBEIRO
AUGUSTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO CONCEICAO REBELLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8a11201

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto e por tudo que dos autos consta, julgo

PROCEDENTE EM PARTE a Reclamação Trabalhista movida por

GUSTAVO DA CONCEIÇÃO RABELLO em face de DROGARIAS

PACHECO S/A para condenar a reclamada, nos termos da

fundamentação, que passa a fazer parte integrante desta decisão,

créditos que serão apurados e atualizados em liquidação de

sentença:

- horas extras, feriados e adicional noturno, bem como os

respectivos reflexos, conforme parâmetros fixados na

fundamentação;

- uma hora de intervalo para refeição e descanso não usufruída

integralmente por dia laborado como hora extra, no período de

05/10/2015 a 10/11/2017, e reflexos nas verbas contratuais;

- 20 (vinte) minutos por dia trabalhado referente ao intervalo

intrajornada não concedido, com acréscimo de 50%, no período de

11/11/2017 a 05/04/2022 , de natureza indenizatória.

Determino a dedução na forma da fundamentação.

Honorários advocatícios de sucumbência devidos aos patronos das

partes, sendo deferida a gratuidade de justiça ao reclamante,

conforme acima fundamentado.

Os recolhimentos previdenciários e fiscais devidos serão

comprovados nos autos, se houver, na forma da legislação vigente,

sob pena de oficiar-se aos órgãos competentes para as medidas

cabíveis, observando a cota parte de cada um e critérios de

apuração que regulam as matérias, conforme entendimento

pacificado na Súmula nº 368 do C. TST.

Os títulos deferidos são de caráter salarial, com exceção dos

reflexos no FGTS e do intervalo intrajornada indenizado, verbas que

não sofrerão incidência previdenciária.

Juros de mora e atualização monetária na forma da fundamentação.

Custas processuais pela reclamada, no importe de R$1.000,00,

calculadas sobre o valor da condenação, ora arbitrado em

R$50.000,00.

Intimem-se as partes.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100951-63.2022.5.01.0491
RECLAMANTE FERNANDO ENRICO DA SILVEIRA

VANNI

ADVOGADO DAVI MATHIAS RABELLO(OAB:
180925/RJ)

RECLAMADO JT INTERNATIONAL DISTRIBUIDORA
DE CIGARROS LTDA.

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JT INTERNATIONAL DISTRIBUIDORA DE CIGARROS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a78870

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto e por tudo que dos autos consta, julgo

PROCEDENTE EM PARTE a Reclamação Trabalhista movida por

FERNANDO ENRICO DA SILVEIRA VANNI em face de JT

INTERNATIONAL DISTRIBUIDORA DE CIGARROS LTDA. para

condená-la ao pagamento das verbas deferidas, conforme

fundamentação supra, que passa a fazer parte integrante desta

decisão, créditos que serão apurados e atualizados na liquidação de

sentença:

- horas extras e reflexos, conforme parâmetros fixados na

fundamentação;

Honorários advocatícios sucumbenciais devidos aos patronos das
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partes, sendo deferia a gratuidade de justiça ao autor, conforme

acima fundamentado.

Os recolhimentos previdenciários e fiscais devidos serão

comprovados nos autos, se houver, na forma da legislação vigente,

sob pena de oficiar-se aos órgãos competentes para as medidas

cabíveis, observando a cota parte de cada um e critérios de

apuração que regulam as matérias, conforme entendimento

pacificado na Súmula nº 368 do C. TST.

Os títulos deferidos são de caráter salarial, exceto os reflexos no

FGTS e multa de 40% do FGTS, verbas que não sofrerão incidência

previdenciária.

Juros e atualização monetária na forma da fundamentação.

Custas processuais pela reclamada, no importe de R$1.000,00,

calculadas sobre o valor da condenação, ora arbitrado em

R$50.000,00.

Intimem-se as partes.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100951-63.2022.5.01.0491
RECLAMANTE FERNANDO ENRICO DA SILVEIRA

VANNI

ADVOGADO DAVI MATHIAS RABELLO(OAB:
180925/RJ)

RECLAMADO JT INTERNATIONAL DISTRIBUIDORA
DE CIGARROS LTDA.

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ENRICO DA SILVEIRA VANNI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a78870

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto e por tudo que dos autos consta, julgo

PROCEDENTE EM PARTE a Reclamação Trabalhista movida por

FERNANDO ENRICO DA SILVEIRA VANNI em face de JT

INTERNATIONAL DISTRIBUIDORA DE CIGARROS LTDA. para

condená-la ao pagamento das verbas deferidas, conforme

fundamentação supra, que passa a fazer parte integrante desta

decisão, créditos que serão apurados e atualizados na liquidação de

sentença:

- horas extras e reflexos, conforme parâmetros fixados na

fundamentação;

Honorários advocatícios sucumbenciais devidos aos patronos das

partes, sendo deferia a gratuidade de justiça ao autor, conforme

acima fundamentado.

Os recolhimentos previdenciários e fiscais devidos serão

comprovados nos autos, se houver, na forma da legislação vigente,

sob pena de oficiar-se aos órgãos competentes para as medidas

cabíveis, observando a cota parte de cada um e critérios de

apuração que regulam as matérias, conforme entendimento

pacificado na Súmula nº 368 do C. TST.

Os títulos deferidos são de caráter salarial, exceto os reflexos no

FGTS e multa de 40% do FGTS, verbas que não sofrerão incidência

previdenciária.

Juros e atualização monetária na forma da fundamentação.

Custas processuais pela reclamada, no importe de R$1.000,00,

calculadas sobre o valor da condenação, ora arbitrado em

R$50.000,00.

Intimem-se as partes.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100768-92.2022.5.01.0491
RECLAMANTE LUIS CLAUDIO DA SILVA

ADVOGADO FABIANO SOARES BALTER(OAB:
236237/RJ)

ADVOGADO SEBASTIAO CARLOS DE
OLIVEIRA(OAB: 122292/RJ)

RECLAMADO EPODONTO COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO ANA CAROLINA PINTO DE
NIGRIS(OAB: 172138/RJ)

ADVOGADO Eliane Helena de Oliveira Aguiar(OAB:
58248/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRO GOMES DOS
SANTOS(OAB: 244065/RJ)

RECLAMADO INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO
DO BRASIL IMBEL

ADVOGADO BRUNO RENATO DRAPAL DOS
SANTOS(OAB: 204670/RJ)

ADVOGADO IGOR DE SOUSA NUNES DE
MATOS(OAB: 197625/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EPODONTO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

  - INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO BRASIL IMBEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0fa850d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto e por tudo que dos autos consta, julgo

IMPROCEDENTE a Reclamação Trabalhista movida por LUIS

CLÁUDIO DA SILVA em face de INDÚSTRIA DE MATERIAL

BÉLICO DO BRASIL – IMBEL para absolvê-la da condenação,

devendo ser excluída do polo passivo, após o trânsito em julgado da

sentença, e PROCEDENTE EM PARTE em face de EPODONTO

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. – ME e para condená-la ao

pagamento das verbas deferidas, conforme fundamentação supra,

que passa a fazer parte integrante desta decisão, créditos que

serão apurados e atualizados na liquidação de sentença:

- diferenças salariais e reflexos, observando o piso salarial previsto
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nas normas coletivas juntadas pelo autor;

- diferenças de tíquete refeição;

- indenização do vale alimentação não fornecido;

- indenização pelo café da manhã não fornecido;

- indenização do vale transporte relativo aos meses de maio e

junho/2022;

- aviso prévio de 30 dias;

- salário integral dos meses de maio e junho de 2022, acrescido do

adicional de periculosidade no importe de 30%;

- férias simples de 2021/2022, acrescidas do terço constitucional;

- 4/12 avos de férias proporcionais, acrescidas de 1/3 do abono

constitucional;

- 6/12 avos de décimo terceiro salário proporcional de 2022;

- diferenças do FGTS e multa de 40% sobre a integralidade dos

depósitos devidos ao FGTS;

- multa do artigo 467 da CLT;

- multa do artigo 477, §8º, da CLT.

Dedução autorizada na forma da fundamentação supra.

Honorários advocatícios sucumbenciais devidos aos patronos das

partes, sendo deferia a gratuidade de justiça ao autor, conforme

acima fundamentado.

A 1ª reclamada entregará ao reclamante o documento original do

Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, no prazo de dez dias,

após o trânsito em julgado da sentença, sob pena de multa diária de

R$50,00, limitada a trinta dias, em favor do reclamante, em data que

será designada pela Secretaria da Vara para cumprimento dessa

obrigação.

Os recolhimentos previdenciários e fiscais devidos serão

comprovados nos autos, se houver, na forma da legislação vigente,

sob pena de oficiar-se aos órgãos competentes para as medidas

cabíveis, observando a cota parte de cada um e critérios de

apuração que regulam as matérias, conforme entendimento já

pacificado na Súmula nº 368 do C. TST.

Os títulos deferidos são de caráter salarial, com exceção do aviso

prévio, FGTS, multa de 40% sobre o FGTS, multas dos artigos 467

e 477, §8º da CLT, diferenças de tíquete refeição, vale alimentação

indenizado, vale transporte indenizado e vale café da manhã

indenizado, verbas que não sofrerão incidência previdenciária.

Juros e atualização monetária na forma da fundamentação.

Custas processuais pela 1ª reclamada, no importe de R$800,00,

calculadas sobre o valor da condenação, ora arbitrado em

R$40.000,00.

Intimem-se as partes.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100768-92.2022.5.01.0491
RECLAMANTE LUIS CLAUDIO DA SILVA

ADVOGADO FABIANO SOARES BALTER(OAB:
236237/RJ)

ADVOGADO SEBASTIAO CARLOS DE
OLIVEIRA(OAB: 122292/RJ)

RECLAMADO EPODONTO COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO ANA CAROLINA PINTO DE
NIGRIS(OAB: 172138/RJ)

ADVOGADO Eliane Helena de Oliveira Aguiar(OAB:
58248/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRO GOMES DOS
SANTOS(OAB: 244065/RJ)

RECLAMADO INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO
DO BRASIL IMBEL

ADVOGADO BRUNO RENATO DRAPAL DOS
SANTOS(OAB: 204670/RJ)

ADVOGADO IGOR DE SOUSA NUNES DE
MATOS(OAB: 197625/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CLAUDIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0fa850d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto e por tudo que dos autos consta, julgo

IMPROCEDENTE a Reclamação Trabalhista movida por LUIS

CLÁUDIO DA SILVA em face de INDÚSTRIA DE MATERIAL

BÉLICO DO BRASIL – IMBEL para absolvê-la da condenação,

devendo ser excluída do polo passivo, após o trânsito em julgado da

sentença, e PROCEDENTE EM PARTE em face de EPODONTO

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. – ME e para condená-la ao

pagamento das verbas deferidas, conforme fundamentação supra,

que passa a fazer parte integrante desta decisão, créditos que

serão apurados e atualizados na liquidação de sentença:

- diferenças salariais e reflexos, observando o piso salarial previsto

nas normas coletivas juntadas pelo autor;

- diferenças de tíquete refeição;

- indenização do vale alimentação não fornecido;

- indenização pelo café da manhã não fornecido;

- indenização do vale transporte relativo aos meses de maio e

junho/2022;

- aviso prévio de 30 dias;

- salário integral dos meses de maio e junho de 2022, acrescido do

adicional de periculosidade no importe de 30%;

- férias simples de 2021/2022, acrescidas do terço constitucional;

- 4/12 avos de férias proporcionais, acrescidas de 1/3 do abono

constitucional;

- 6/12 avos de décimo terceiro salário proporcional de 2022;

- diferenças do FGTS e multa de 40% sobre a integralidade dos

depósitos devidos ao FGTS;

- multa do artigo 467 da CLT;
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- multa do artigo 477, §8º, da CLT.

Dedução autorizada na forma da fundamentação supra.

Honorários advocatícios sucumbenciais devidos aos patronos das

partes, sendo deferia a gratuidade de justiça ao autor, conforme

acima fundamentado.

A 1ª reclamada entregará ao reclamante o documento original do

Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, no prazo de dez dias,

após o trânsito em julgado da sentença, sob pena de multa diária de

R$50,00, limitada a trinta dias, em favor do reclamante, em data que

será designada pela Secretaria da Vara para cumprimento dessa

obrigação.

Os recolhimentos previdenciários e fiscais devidos serão

comprovados nos autos, se houver, na forma da legislação vigente,

sob pena de oficiar-se aos órgãos competentes para as medidas

cabíveis, observando a cota parte de cada um e critérios de

apuração que regulam as matérias, conforme entendimento já

pacificado na Súmula nº 368 do C. TST.

Os títulos deferidos são de caráter salarial, com exceção do aviso

prévio, FGTS, multa de 40% sobre o FGTS, multas dos artigos 467

e 477, §8º da CLT, diferenças de tíquete refeição, vale alimentação

indenizado, vale transporte indenizado e vale café da manhã

indenizado, verbas que não sofrerão incidência previdenciária.

Juros e atualização monetária na forma da fundamentação.

Custas processuais pela 1ª reclamada, no importe de R$800,00,

calculadas sobre o valor da condenação, ora arbitrado em

R$40.000,00.

Intimem-se as partes.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100731-02.2021.5.01.0491
RECLAMANTE SAIRO MORAES FARIA

ADVOGADO ELISANGELA CARDOSO DA
SILVA(OAB: 219980/RJ)

RECLAMADO BAR ESPETINHO TROPICAL LTDA.

RECLAMADO SABRINA SILVA ROCHA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAIRO MORAES FARIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3458766

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto e por tudo que dos autos consta, julgo

PROCEDENTE EM PARTE a Reclamação Trabalhista movida por

SAIRO MORAES FARIA em face de SABRINA SILVA ROCHA

EIRELI (1ª ré) e BAR ESPETINHO TROPICAL LTDA. (2ª ré) para

reconhecer o vínculo de emprego no período de 12/01/2021 até

12/07/2021 e determinar que a 1ª reclamada retifique a CTPS

autoral, a fim de fazer constar como data de admissão em

12/01/2021 e saída em 12/07/2021 (com a projeção do aviso prévio

de 30 dias), salário mensal de R$1.000,00 mais gorjetas, ora

fixadas em R$340,00 por mês, após o trânsito em julgado da

sentença, e condenar as reclamadas solidariamente ao pagamento

das verbas deferidas, conforme fundamentação supra, que passa a

fazer parte integrante desta decisão, créditos que serão apurados e

atualizados na liquidação de sentença:

- 30 dias de aviso prévio;

- salário de maio/2021;

- 06/12 avos de 13º salário proporcional;

- 06/12 avos de férias, acrescidas de 1/3 do abono constitucional;

- diferenças de FGTS não depositado e sobre as verbas deferidas e

multa de 40% sobre o total do FGTS devido no período laborado;

- gorjetas suprimidas nos meses de março, abril, maio e 12 dias do

mês de junho/2021, considerando a média mensal de R$ 340,00;

- multa do artigo 467 da CLT;

- multa do artigo 477, §8º, da CLT;

- horas extras, adicional noturno e reflexos, observando os

parâmetros acima fixados;

- 45 (quarenta e cinco) minutos por dia trabalhado referente ao

intervalo intrajornada não concedido integralmente, de forma

indenizada.

Honorários advocatícios sucumbenciais devidos ao patrono do

autor, conforme acima fundamentado.

Deverá a Secretaria designar dia e hora para que a 1ª reclamada

proceda às retificações na CTPS autoral, ficando autorizada a fazê-

la, em caso de ausência injustificada da ré.

Após o trânsito em julgado, a Secretaria da Vara expedirá alvará

para liberação do FGTS ao autor, que poderá dizer se deseja a

expedição por ordem de transferência e, se for o caso, informar

seus dados bancários, ficando ciente de que poderá incidir eventual

tarifa.

Os recolhimentos previdenciários e fiscais devidos serão

comprovados nos autos, se houver, na forma da legislação vigente,

sob pena de oficiar-se aos órgãos competentes para as medidas

cabíveis, observando a cota parte de cada um e critérios de

apuração que regulam as matérias, conforme entendimento

pacificado na Súmula nº 368 do C. TST.

Os títulos deferidos possuem natureza salarial, exceto o aviso

prévio, FGTS, multa de 40% do FGTS, multas dos artigos 467 e

477, §8º, da CLT, intervalo intrajornada indenizado, parcelas que

não sofrerão incidência previdenciária.

Juros e atualização monetária na forma da fundamentação.

Custas processuais pelas reclamadas, no importe de R$320,00,
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calculadas sobre o valor da condenação, ora arbitrado em

R$16.000,00.

Intimem-se as partes.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100005-57.2023.5.01.0491
RECLAMANTE MARCOS WEBER DIAS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO FAIR PLAY

ADVOGADO VICTOR HUGO ALVES DA
SILVA(OAB: 165594/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS WEBER DIAS SANTOS JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 26e326c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto e por tudo que dos autos consta, julgo

PROCEDENTE EM PARTE a Reclamação Trabalhista movida por

MARCOS WEBER DIAS SANTOS JUNIOR em face de INSTITUTO

FAIR PLAY e ESTADO DO RIO DE JANEIRO para rejeitar as

preliminares e condenar os reclamados, sendo o segundo

subsidiariamente, ao pagamento das verbas deferidas, nos termos

da fundamentação, que passa a fazer parte integrante desta

decisão, créditos que serão apurados e atualizados em regular

liquidação de sentença:

- salários retidos dos meses de setembro a dezembro de 2022;

- 18 dias de saldo salarial de janeiro/2023;

- 9/12 de 13º salário proporcional de 2022;

- 1/12 de 13º salário proporcional de 2023;

- 10/12 de férias proporcionais, acrescidas de 1/3 do abono

constitucional;

- FGTS não depositado e multa de 40% sobre o total do FGTS

devido no período laborado;

- reembolso dos gastos com passagem;

- indenização do vale refeição.

Honorários advocatícios devidos aos patronos das partes, sendo

deferida a gratuidade de justiça ao reclamante, conforme acima

fundamentado.

Fica autorizada a dedução dos valores pagos a idênticos títulos

para evitar o enriquecimento ilícito.

A secretaria deverá expedir o alvará para liberação dos valores já

existentes na conta de FGTS, bem como o ofício ao autor para

habilitação no seguro-desemprego, conforme fundamentação.

Os recolhimentos previdenciários e fiscais devidos serão

comprovados nos autos, se houver, na forma da legislação vigente,

sob pena de oficiar-se aos órgãos competentes para as medidas

cabíveis, observando a cota parte de cada um e critérios de

apuração que regulam as matérias, conforme entendimento

pacificado na Súmula no 368 do C. TST.

Os títulos deferidos são de caráter salarial, com exceção do FGTS,

multa de 40% do FGTS, reembolso dos gastos com passagens,

indenização do vale refeição, verbas que não sofrerão incidência

previdenciária.

Juros e atualização monetária na forma da fundamentação.

Custas processuais pelo primeiro reclamado, no importe de

R$560,00, calculadas sobre o valor da condenação, ora arbitrado

em R$28.000,00.

O segundo réu é isento do recolhimento das custas processuais,

nos termos do artigo 790-A, inciso I, da CLT.

Intimem-se as partes.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100005-57.2023.5.01.0491
RECLAMANTE MARCOS WEBER DIAS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO FAIR PLAY

ADVOGADO VICTOR HUGO ALVES DA
SILVA(OAB: 165594/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO FAIR PLAY

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 26e326c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto e por tudo que dos autos consta, julgo

PROCEDENTE EM PARTE a Reclamação Trabalhista movida por

MARCOS WEBER DIAS SANTOS JUNIOR em face de INSTITUTO

FAIR PLAY e ESTADO DO RIO DE JANEIRO para rejeitar as

preliminares e condenar os reclamados, sendo o segundo

subsidiariamente, ao pagamento das verbas deferidas, nos termos

da fundamentação, que passa a fazer parte integrante desta

decisão, créditos que serão apurados e atualizados em regular

liquidação de sentença:

- salários retidos dos meses de setembro a dezembro de 2022;

- 18 dias de saldo salarial de janeiro/2023;

- 9/12 de 13º salário proporcional de 2022;

- 1/12 de 13º salário proporcional de 2023;
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- 10/12 de férias proporcionais, acrescidas de 1/3 do abono

constitucional;

- FGTS não depositado e multa de 40% sobre o total do FGTS

devido no período laborado;

- reembolso dos gastos com passagem;

- indenização do vale refeição.

Honorários advocatícios devidos aos patronos das partes, sendo

deferida a gratuidade de justiça ao reclamante, conforme acima

fundamentado.

Fica autorizada a dedução dos valores pagos a idênticos títulos

para evitar o enriquecimento ilícito.

A secretaria deverá expedir o alvará para liberação dos valores já

existentes na conta de FGTS, bem como o ofício ao autor para

habilitação no seguro-desemprego, conforme fundamentação.

Os recolhimentos previdenciários e fiscais devidos serão

comprovados nos autos, se houver, na forma da legislação vigente,

sob pena de oficiar-se aos órgãos competentes para as medidas

cabíveis, observando a cota parte de cada um e critérios de

apuração que regulam as matérias, conforme entendimento

pacificado na Súmula no 368 do C. TST.

Os títulos deferidos são de caráter salarial, com exceção do FGTS,

multa de 40% do FGTS, reembolso dos gastos com passagens,

indenização do vale refeição, verbas que não sofrerão incidência

previdenciária.

Juros e atualização monetária na forma da fundamentação.

Custas processuais pelo primeiro reclamado, no importe de

R$560,00, calculadas sobre o valor da condenação, ora arbitrado

em R$28.000,00.

O segundo réu é isento do recolhimento das custas processuais,

nos termos do artigo 790-A, inciso I, da CLT.

Intimem-se as partes.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100524-32.2023.5.01.0491
RECLAMANTE JAQUELINE PASSARELE DA SILVA

ADVOGADO Marcos Bittencourt Rangel(OAB:
138575/RJ)

RECLAMADO CEMEP-CENTRO MEDICO DE
PIABETA LTDA - ME

ADVOGADO JONES ROBERTO FEIJO
RODRIGUES PEREIRA(OAB:
209398/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMEP-CENTRO MEDICO DE PIABETA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 13ec280

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

POSTO ISSO, defiro à parte autora o benefício da gratuidade de

justiça; e julgo procedente em parte o pedido formulado por

JAQUELINE PASSARELE DA SILVA em face de CEMEP-CENTRO

MÉDICO DE PIABETÁ LTDA - ME para, na forma da

fundamentação supra, em seus exatos termos e limites, condenar a

ré a pagar à autora, observado o marco prescricional, as seguintes

verbas:

- salários do período imprescrito (23/05/2018) até a ruptura

contratual (03/11/2021);

- aviso prévio de 72 dias;

- 5/12 avos de férias de 2021/2022, acrescidas de 1/3;

- férias integrais, de forma simples, do período aquisitivo 2020/2021,

acrescidas de 1/3;

- férias integrais, de forma dobrada (CLT, artigo 137), do período

aquisitivo 2019/2020, acrescidas de 1/3;

- férias integrais, de forma dobrada (CLT, artigo 137), do período

aquisitivo 2018/2019, acrescidas de 1/3;

- férias integrais, de forma dobrada (CLT, artigo 137), do período

aquisitivo 2017/2018, acrescidas de 1/3;

- décimo terceiro salário dos anos de 2018 a 2021;

- indenização de 40% sobre a integralidade dos depósitos devidos

ao FGTS;

- multa prevista no artigo 477, parágrafo 8º, da CLT, equivalente ao

salário base;

- diferenças de FGTS, de todo o período imprescrito, o que será

apurado em regular liquidação de sentença, com base no extrato

atualizado da conta vinculada do reclamante a ser solicitado à CEF.

- horas extras, com o adicional de 50%, e os reflexos em repouso

semanal remunerado, décimo terceiro salário, férias com 1/3, aviso

prévio e FGTS com 40%;

- quarenta minutos por dia de trabalho pela supressão do intervalo

intrajornada, com o adicional de 50%.

Ficam a reclamante e a reclamada condenadas nos honorários

advocatícios sucumbenciais, tudo na forma da fundamentação

supra, a qual é parte integrante do presente dispositivo em todos os

seus termos.

Custas no importe de R$800,00, sobre o valor ora arbitrado à

condenação de R$40.000,00, pela reclamada.

Juros, correção monetária e recolhimentos previdenciários e fiscais

na forma da lei e da fundamentação.

Deduções na forma da fundamentação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.
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k

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100524-32.2023.5.01.0491
RECLAMANTE JAQUELINE PASSARELE DA SILVA

ADVOGADO Marcos Bittencourt Rangel(OAB:
138575/RJ)

RECLAMADO CEMEP-CENTRO MEDICO DE
PIABETA LTDA - ME

ADVOGADO JONES ROBERTO FEIJO
RODRIGUES PEREIRA(OAB:
209398/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE PASSARELE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 13ec280

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

POSTO ISSO, defiro à parte autora o benefício da gratuidade de

justiça; e julgo procedente em parte o pedido formulado por

JAQUELINE PASSARELE DA SILVA em face de CEMEP-CENTRO

MÉDICO DE PIABETÁ LTDA - ME para, na forma da

fundamentação supra, em seus exatos termos e limites, condenar a

ré a pagar à autora, observado o marco prescricional, as seguintes

verbas:

- salários do período imprescrito (23/05/2018) até a ruptura

contratual (03/11/2021);

- aviso prévio de 72 dias;

- 5/12 avos de férias de 2021/2022, acrescidas de 1/3;

- férias integrais, de forma simples, do período aquisitivo 2020/2021,

acrescidas de 1/3;

- férias integrais, de forma dobrada (CLT, artigo 137), do período

aquisitivo 2019/2020, acrescidas de 1/3;

- férias integrais, de forma dobrada (CLT, artigo 137), do período

aquisitivo 2018/2019, acrescidas de 1/3;

- férias integrais, de forma dobrada (CLT, artigo 137), do período

aquisitivo 2017/2018, acrescidas de 1/3;

- décimo terceiro salário dos anos de 2018 a 2021;

- indenização de 40% sobre a integralidade dos depósitos devidos

ao FGTS;

- multa prevista no artigo 477, parágrafo 8º, da CLT, equivalente ao

salário base;

- diferenças de FGTS, de todo o período imprescrito, o que será

apurado em regular liquidação de sentença, com base no extrato

atualizado da conta vinculada do reclamante a ser solicitado à CEF.

- horas extras, com o adicional de 50%, e os reflexos em repouso

semanal remunerado, décimo terceiro salário, férias com 1/3, aviso

prévio e FGTS com 40%;

- quarenta minutos por dia de trabalho pela supressão do intervalo

intrajornada, com o adicional de 50%.

Ficam a reclamante e a reclamada condenadas nos honorários

advocatícios sucumbenciais, tudo na forma da fundamentação

supra, a qual é parte integrante do presente dispositivo em todos os

seus termos.

Custas no importe de R$800,00, sobre o valor ora arbitrado à

condenação de R$40.000,00, pela reclamada.

Juros, correção monetária e recolhimentos previdenciários e fiscais

na forma da lei e da fundamentação.

Deduções na forma da fundamentação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

k

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100807-55.2023.5.01.0491
RECLAMANTE FILIPE CLAUDINO MENDES DA

SILVA

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 285618/SP)

ADVOGADO MARCOS AZEVEDO VIANA
JUNIOR(OAB: 12271/SE)

ADVOGADO MARCELO JORGE DA SILVA
FILHO(OAB: 231631/RJ)

RECLAMADO M M DE FRAGOSO COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO SERGIO RICARDO DA SILVA E
SILVA(OAB: 85947/RJ)

PERITO JOSE SAMPAIO DE LIMA REBELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE CLAUDINO MENDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre laudo pericial, em 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MAGE/RJ, 19 de março de 2024.

IANE DA SILVEIRA E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100807-55.2023.5.01.0491
RECLAMANTE FILIPE CLAUDINO MENDES DA

SILVA

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 285618/SP)

ADVOGADO MARCOS AZEVEDO VIANA
JUNIOR(OAB: 12271/SE)

ADVOGADO MARCELO JORGE DA SILVA
FILHO(OAB: 231631/RJ)

RECLAMADO M M DE FRAGOSO COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO SERGIO RICARDO DA SILVA E
SILVA(OAB: 85947/RJ)

PERITO JOSE SAMPAIO DE LIMA REBELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - M M DE FRAGOSO COMESTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre laudo pericial, em 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MAGE/RJ, 19 de março de 2024.

IANE DA SILVEIRA E SILVA

Assessor

1ª VARA DO TRABALHO DE MARICÁ

Edital

Processo Nº ATSum-0101014-77.2019.5.01.0561
RECLAMANTE MICHELLI DE SOUZA VIEIRA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO BORGES
PEREIRA(OAB: 147340/RJ)

RECLAMADO ESPOSITO PIZZARIAS LTDA

RECLAMADO ROSINALVA ANUNCIACAO
FERREIRA

RECLAMADO BENIAMINO ESPOSITO

TESTEMUNHA LUIZ CLAUDIO EGYPTO PEREIRA

TESTEMUNHA GABRIELE LEAL CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSINALVA ANUNCIACAO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FABIANO DE LIMA CAETANO da 1ª Vara do

Trabalho de Maricá, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) ROSINALVA ANUNCIACAO FERREIRA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para se

manifestar sobre as alegações da reclamante no id - 3e4102a,em 5

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

MARICA/RJ, 18 de março de 2024.

ELEUTERIA BRANCO OLIVEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100095-20.2021.5.01.0561
RECLAMANTE OLIMPIO LUIZ DA COSTA

ADVOGADO BRUNO PEREIRA DA SILVA(OAB:
135659/RJ)

RECLAMADO MARIA CELESTE DE SA LOPES

ADVOGADO DANIEL RODRIGUES
RAYMUNDO(OAB: 183325/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CELESTE DE SA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FABIANO DE LIMA CAETANO da 1ª Vara do

Trabalho de Maricá, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) MARIA CELESTE DE SA LOPES, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para da penhora do

imóvel constante do RGI do id b713a2f, bem como de que foi

nomeada depositária do bem.
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Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

MARICA/RJ, 18 de março de 2024.

ELEUTERIA BRANCO OLIVEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100177-80.2023.5.01.0561
RECLAMANTE MONICA ANDREA LISBOA GOMES

ALVES

ADVOGADO BRUNA FERNANDES DA SILVA(OAB:
229414/RJ)

ADVOGADO ZENAIDE PAULINA PEREIRA RAMOS
BITTENCOURT(OAB: 117155/RJ)

RECLAMADO SEGAV ADMINISTRACAO E VENDA
DE IMOVEIS LTDA

RECLAMADO NOVASEG EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

JOZIMAR FERREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

HORACIR DA SILVEIRA RANGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGAV ADMINISTRACAO E VENDA DE IMOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FABIANO DE LIMA CAETANO da 1ª Vara do

Trabalho de Maricá, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) SEGAV ADMINISTRACAO E VENDA DE

IMOVEIS LTDA , que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para ciência da Sentença ID c684e32 proferida nos autos, cujo

dispositivo consta a seguir: 3. DISPOSITIVO Concluindo esta1ª

Vara do Trabalho de Maricápronuncia a prescrição quinquenal

eJULGA PARCIALMENTE PROCEDENTEa demanda para

reconhecer o vínculo empregatícioe condenar as reclamadas,

solidariamente, nos pedidos deferidos e no valor da condenação,

tudo na forma da fundamentação supra que integra este decisum.

Custas pelas rés no importe de R$ 729,12 calculadas sobre o valor

da condenação de R$ 29.164,93 nos moldes do art. 789 da CLT.

Deverá a ré proceder à anotação do pacto laboral na CTPS da

autora, constando como admissão a data de 07.07.2010 e término

em 03.09.2021, após o trânsito em julgado, devendo a Secretaria

deste Juízo fixar data e horário de comparecimento para

cumprimento da obrigação, sob pena de multa de R$ 1.000,00 (mil

reais)...

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

MARICA/RJ, 18 de março de 2024.

ELEUTERIA BRANCO OLIVEIRA

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATSum-0100993-62.2023.5.01.0561
RECLAMANTE BRUNNA SOARES BASTOS

ADVOGADO MARCOS ANTONIO BORGES
PEREIRA(OAB: 147340/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL IARA
QUEIROZ DA SILVA LTDA - ME

RECLAMADO ESCOLAS INTEGRADAS DE
ITAIPUACU EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ESCOLAS INTEGRADAS DE
ITAIPUACU EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNNA SOARES BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: BRUNNA SOARES BASTOS

NOTIFICAÇÃO PJe - REDESIGNAÇÃO DE DATA DE AUDIÊNCIA

- JUÍZO 100% DIGITAL

Ficam as partes cientes da redesignação da audiência, conforme

abaixo, mantidas as instruções e cominações anteriores:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) -  Sala

"01VT/MARICÁ": 16/04/2024 10:50horas

ADVERTÊNCIAS: As partes e testemunhas para audiências

telepresenciais devem se encontrar em local reservado, sem

circulação de pessoas, sob pena de não serem ouvidas.

Registre-se que a ferramenta a ser utilizada, ZOOM MEETING,

pode ser acionada em computadores e smartphones, pelo

linkhttps://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01.mar

Id da reunião 958 024 2488

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MARICA/RJ, 18 de março de 2024.
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ELEUTERIA BRANCO OLIVEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101423-24.2017.5.01.0561
RECLAMANTE VIVIANE DA SILVA QUARESMA

ADVOGADO Márcio Maia de Araújo Palmar(OAB:
121822/RJ)

RECLAMADO JORGE LEONARDO DE SANT ANNA
GOMES

RECLAMADO CRIAR EDUCACIONAL LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CAGED

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE DA SILVA QUARESMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

VIVIANE DA SILVA QUARESMA

Fica o destinatário intimado a tomar ciência dos documentos

anexados, devendo requerer o que for de seu interesse, em 30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MARICA/RJ, 18 de março de 2024.

ELEUTERIA BRANCO OLIVEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100394-94.2021.5.01.0561
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE DE CASTRO

BARROS

ADVOGADO CINTHIA JARDIM DE MENEZES(OAB:
141400/RJ)

ADVOGADO FABIO SIMONIN(OAB: 115827/RJ)

RECLAMADO SERGIO MURILO NOGUEIRA

RECLAMADO S M NOGUEIRA RESTAURANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE DE CASTRO BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

CARLOS HENRIQUE DE CASTRO BARROS

Fica o destinatário intimado a tomar ciência dos documentos

anexados, devendo requerer o que for de seu interesse, em 30 dias.

Caso não haja manifestação, aguarde-se o decurso de prazo

previsto no art. 11-A, CLT, relativamente à prescrição intercorrente.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MARICA/RJ, 18 de março de 2024.

ELEUTERIA BRANCO OLIVEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100236-34.2024.5.01.0561
RECLAMANTE RAPHAEL FERNANDO PAIXAO

KLEM

ADVOGADO OSCAR BERWANGER
BOHRER(OAB: 79582/RS)

RECLAMADO MERCEARIA ADELISA E BIA
SALGADINHOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL FERNANDO PAIXAO KLEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT - AUDIÊNCIA UNA - JUÍZO 100% DIGITAL

-DESTINATÁRIO(S): RAPHAEL FERNANDO PAIXAO KLEM. Fica

V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA, que se

realizará em: Una por videoconferência: 17/07/2024 10:30. 1. O

não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão; 2. A

p e t i ç ã o  i n i c i a l  p o d e r á  s e r  c o n s u l t a d a  n o  l i n k

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

(https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2403081951039760000019

5400927?instancia=1), no próprio sistema PJe ou via consulta

pública em: https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual; 3. As partes

deverão comparecer munidas de documentos de identificação

(pessoa natural: CTPS, RG, CPF e/ou PIS/PASEP; pessoa jurídica

de direito privado: CNPJ, CEI, contrato social e carta de preposto

com documento de identificação, que tenha conhecimento dos fatos

e cujas declarações obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º); 4.

A defesa, os demais documentos e eventuais mídias deverão ser

anexados em formato eletrônico, preferencialmente 48h antes da

audiência (art. 22, §1º, Res. 185/2017, CSJT), zelando-se pela

ordem, orientação, legibilidade e descrições; 5. O(s) réu(s)
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deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos salariais

do período trabalhado, além de outros necessários à solução da

controvérsia, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art.

400 do CPC; 6.Não será admitida a apresentação de qualquer

documento ou mídia por meio de dispositivo externo de

armazenamento, tendo em vista a viabilidade de anexação

diretamente no PJe; 7. Cabe ao advogado efetivar sua habilitação

em cada processo em que pretenda atuar; 8. As partes deverão

trazer suas testemunhas à audiência, independentemente de

intimação (arts. 825 da CLT e 455, § 1º, CPC). 9. ADVERTÊNCIAS:

As partes e testemunhas deverão se dirigir à vara para a

realização da audiência. Caso opte pelo comparecimento

telepresencial, se responsabilizará pela própria conexão, não

havendo adiamento por falhas, sendo considerada ausente. As

partes e testemunhas para audiências telepresenciais devem

se encontrar em local reservado, sem circulação de pessoas,

sob pena de não serem ouvidas. Registre-se que a ferramenta a

ser utilizada, ZOOM MEETING, pode ser acionada em

computadores e smartphones, pelo linkhttps://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01.mar

Id da reunião 958 024 2488

MARICA/RJ, 18 de março de 2024.

ELEUTERIA BRANCO OLIVEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100235-49.2024.5.01.0561
RECLAMANTE HUDSON JUNIOR SIQUEIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRA BRANDAO PORTO(OAB:
207701/RJ)

ADVOGADO TARCIA ALENCAR RAMALHO(OAB:
182714/RJ)

RECLAMADO DROGARIA CIPRIANO DE SANTA
ROSA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUDSON JUNIOR SIQUEIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT - AUDIÊNCIA UNA - JUÍZO 100% DIGITAL

-DESTINATÁRIO(S): HUDSON JUNIOR SIQUEIRA DE OLIVEIRA.

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA, que

se realizará em: Una por videoconferência (rito sumaríssimo):

17/07/2024 10:10. 1. O não comparecimento do RECLAMANTE à

audiência importará no arquivamento da reclamação e, do

RECLAMADO, no julgamento da reclamação à sua revelia e na

aplicação da pena de confissão; 2. A petição inicial poderá ser

c o n s u l t a d a  n o  l i n k

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

(https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2403081727136200000019

5391545?instancia=1), no próprio sistema PJe ou via consulta

pública em: https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual; 3. As partes

deverão comparecer munidas de documentos de identificação

(pessoa natural: CTPS, RG, CPF e/ou PIS/PASEP; pessoa jurídica

de direito privado: CNPJ, CEI, contrato social e carta de preposto

com documento de identificação, que tenha conhecimento dos fatos

e cujas declarações obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º); 4.

A defesa, os demais documentos e eventuais mídias deverão ser

anexados em formato eletrônico, preferencialmente 48h antes da

audiência (art. 22, §1º, Res. 185/2017, CSJT), zelando-se pela

ordem, orientação, legibilidade e descrições; 5. O(s) réu(s)

deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos salariais

do período trabalhado, além de outros necessários à solução da

controvérsia, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art.

400 do CPC; 6.Não será admitida a apresentação de qualquer

documento ou mídia por meio de dispositivo externo de

armazenamento, tendo em vista a viabilidade de anexação

diretamente no PJe; 7. Cabe ao advogado efetivar sua habilitação

em cada processo em que pretenda atuar; 8. As partes deverão

trazer suas testemunhas à audiência, independentemente de

intimação (arts. 825 da CLT e 455, § 1º, CPC). 9. ADVERTÊNCIAS:

As partes e testemunhas deverão se dirigir à vara para a

realização da audiência. Caso opte pelo comparecimento

telepresencial, se responsabilizará pela própria conexão, não

havendo adiamento por falhas, sendo considerada ausente. As

partes e testemunhas para audiências telepresenciais devem

se encontrar em local reservado, sem circulação de pessoas,

sob pena de não serem ouvidas. Registre-se que a ferramenta a

ser utilizada, ZOOM MEETING, pode ser acionada em

computadores e smartphones, pelo linkhttps://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01.mar

Id da reunião 958 024 2488

MARICA/RJ, 18 de março de 2024.

ELEUTERIA BRANCO OLIVEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100237-19.2024.5.01.0561
RECLAMANTE LEONARDO EUSTAQUIO DOS

SANTOS BARROS

ADVOGADO DANIEL BEZERRA OLIVEIRA(OAB:
240273/RJ)

RECLAMADO MTMA COMERCIO DE RACOES
EIRELI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO EUSTAQUIO DOS SANTOS BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT - AUDIÊNCIA UNA - JUÍZO 100% DIGITAL

-DESTINATÁRIO(S): LEONARDO EUSTAQUIO DOS SANTOS

BARROS. Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência

UNA, que se realizará em: Una por videoconferência (rito

sumaríssimo): 17/07/2024 10:20. 1. O não comparecimento do

RECLAMANTE à audiência importará no arquivamento da

reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento da reclamação à

sua revelia e na aplicação da pena de confissão; 2. A petição inicial

p o d e r á  s e r  c o n s u l t a d a  n o  l i n k

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

(https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2403091717386320000019

5413206?instancia=1), no próprio sistema PJe ou via consulta

pública em: https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual; 3. As partes

deverão comparecer munidas de documentos de identificação

(pessoa natural: CTPS, RG, CPF e/ou PIS/PASEP; pessoa jurídica

de direito privado: CNPJ, CEI, contrato social e carta de preposto

com documento de identificação, que tenha conhecimento dos fatos

e cujas declarações obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º); 4.

A defesa, os demais documentos e eventuais mídias deverão ser

anexados em formato eletrônico, preferencialmente 48h antes da

audiência (art. 22, §1º, Res. 185/2017, CSJT), zelando-se pela

ordem, orientação, legibilidade e descrições; 5. O(s) réu(s)

deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos salariais

do período trabalhado, além de outros necessários à solução da

controvérsia, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art.

400 do CPC; 6.Não será admitida a apresentação de qualquer

documento ou mídia por meio de dispositivo externo de

armazenamento, tendo em vista a viabilidade de anexação

diretamente no PJe; 7. Cabe ao advogado efetivar sua habilitação

em cada processo em que pretenda atuar; 8. As partes deverão

trazer suas testemunhas à audiência, independentemente de

intimação (arts. 825 da CLT e 455, § 1º, CPC). 9. ADVERTÊNCIAS:

As partes e testemunhas deverão se dirigir à vara para a

realização da audiência. Caso opte pelo comparecimento

telepresencial, se responsabilizará pela própria conexão, não

havendo adiamento por falhas, sendo considerada ausente. As

partes e testemunhas para audiências telepresenciais devem

se encontrar em local reservado, sem circulação de pessoas,

sob pena de não serem ouvidas. Registre-se que a ferramenta a

ser utilizada, ZOOM MEETING, pode ser acionada em

computadores e smartphones, pelo linkhttps://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01.mar

Id da reunião 958 024 2488

MARICA/RJ, 18 de março de 2024.

ELEUTERIA BRANCO OLIVEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100281-38.2024.5.01.0561
RECLAMANTE LEONARDO MUNIZ DE ARAUJO

ADVOGADO MARCOS ANTONIO BORGES
PEREIRA(OAB: 147340/RJ)

RECLAMADO CIMENTAO BAZAR DE MARICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO MUNIZ DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LEONARDO MUNIZ DE ARAUJO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT - AUDIÊNCIA UNA - JUÍZO 100% DIGITAL

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA, que

se realizará em: Una por videoconferência (rito sumaríssimo):

16/07/2024 09:00.

1. O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento

da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão; 2.

A  p e t i ç ã o  i n i c i a l  p o d e r á  s e r  c o n s u l t a d a  n o  l i n k

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e

acesso:https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2403151053554990000

0195901981?instancia=1, no próprio sistema PJe ou via consulta

pública em: https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual;3. As partes

deverão comparecer munidas de documentos de identificação

(pessoa natural: CTPS, RG, CPF e/ou PIS/PASEP; pessoa jurídica

de direito privado: CNPJ, CEI, contrato social e carta de preposto

com documento de identificação, que tenha conhecimento dos fatos

e cujas declarações obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º); 4.

A defesa, os demais documentos e eventuais mídias deverão ser

anexados em formato eletrônico, preferencialmente 48h antes da

audiência (art. 22, §1º, Res. 185/2017, CSJT), zelando-se pela

ordem, orientação, legibilidade e descrições; 5. O(s) réu(s)
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deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos salariais

do período trabalhado, além de outros necessários à solução da

controvérsia, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art.

400 do CPC; 6.Não será admitida a apresentação de qualquer

documento ou mídia por meio de dispositivo externo de

armazenamento, tendo em vista a viabilidade de anexação

diretamente no PJe; 7. Cabe ao advogado efetivar sua habilitação

em cada processo em que pretenda atuar; 8. As partes deverão

trazer suas testemunhas à audiência, independentemente de

intimação (arts. 825 da CLT e 455, § 1º, CPC). 9. ADVERTÊNCIAS:

As partes e testemunhas deverão se dirigir à vara para a

realização da audiência. Caso opte pelo comparecimento

telepresencial, se responsabilizará pela própria conexão, não

havendo adiamento por falhas, sendo considerada ausente. As

partes e testemunhas para audiências telepresenciais devem

se encontrar em local reservado, sem circulação de pessoas,

sob pena de não serem ouvidas. Registre-se que a ferramenta a

ser utilizada, ZOOM MEETING, pode ser acionada em

computadores e smartphones, pelo linkhttps://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01.mar

Id da reunião 958 024 2488

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

MARICA/RJ, 18 de março de 2024.

RITA DE CASSIA AZEVEDO MIRANDA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100282-23.2024.5.01.0561
RECLAMANTE CARLA GRASYELLE MACHADO

FERREIRA

ADVOGADO DIEGO LEANDRO DE SOUZA
MANCHESTER PEREIRA DE
MELLO(OAB: 212117/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA SANTANA PEREIRA
MATTOS(OAB: 215071/RJ)

RECLAMADO COBAL SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA GRASYELLE MACHADO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CARLA GRASYELLE MACHADO FERREIRA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT - AUDIÊNCIA UNA - JUÍZO 100% DIGITAL

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA, que

se realizará em: Una por videoconferência (rito sumaríssimo):

17/07/2024 09:50.

1. O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento

da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão; 2.

A  p e t i ç ã o  i n i c i a l  p o d e r á  s e r  c o n s u l t a d a  n o  l i n k

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e

acesso:https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2403151444426290000

0195936724?instancia=1, no próprio sistema PJe ou via consulta

pública em: https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual;3. As partes

deverão comparecer munidas de documentos de identificação

(pessoa natural: CTPS, RG, CPF e/ou PIS/PASEP; pessoa jurídica

de direito privado: CNPJ, CEI, contrato social e carta de preposto

com documento de identificação, que tenha conhecimento dos fatos

e cujas declarações obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º); 4.

A defesa, os demais documentos e eventuais mídias deverão ser

anexados em formato eletrônico, preferencialmente 48h antes da

audiência (art. 22, §1º, Res. 185/2017, CSJT), zelando-se pela

ordem, orientação, legibilidade e descrições; 5. O(s) réu(s)

deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos salariais

do período trabalhado, além de outros necessários à solução da

controvérsia, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art.

400 do CPC; 6.Não será admitida a apresentação de qualquer

documento ou mídia por meio de dispositivo externo de

armazenamento, tendo em vista a viabilidade de anexação

diretamente no PJe; 7. Cabe ao advogado efetivar sua habilitação

em cada processo em que pretenda atuar; 8. As partes deverão

trazer suas testemunhas à audiência, independentemente de

intimação (arts. 825 da CLT e 455, § 1º, CPC). 9. ADVERTÊNCIAS:

As partes e testemunhas deverão se dirigir à vara para a

realização da audiência. Caso opte pelo comparecimento

telepresencial, se responsabilizará pela própria conexão, não

havendo adiamento por falhas, sendo considerada ausente. As

partes e testemunhas para audiências telepresenciais devem

se encontrar em local reservado, sem circulação de pessoas,

sob pena de não serem ouvidas. Registre-se que a ferramenta a

ser utilizada, ZOOM MEETING, pode ser acionada em

computadores e smartphones, pelo linkhttps://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01.mar

Id da reunião 958 024 2488

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

MARICA/RJ, 18 de março de 2024.

RITA DE CASSIA AZEVEDO MIRANDA

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0100288-30.2024.5.01.0561
RECLAMANTE FABIO SOARES BRASIL

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO SOARES BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: FABIO SOARES BRASIL

NOTIFICAÇÃO PJe-JT - AUDIÊNCIA UNA - JUÍZO 100% DIGITAL

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA, que

se realizará em: Una por videoconferência: 18/07/2024 09:20.

1. O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento

da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão; 2.

A  p e t i ç ã o  i n i c i a l  p o d e r á  s e r  c o n s u l t a d a  n o  l i n k

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e

acesso:https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2403151709374420000

0195961474?instancia=1, no próprio sistema PJe ou via consulta

pública em: https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual;3. As partes

deverão comparecer munidas de documentos de identificação

(pessoa natural: CTPS, RG, CPF e/ou PIS/PASEP; pessoa jurídica

de direito privado: CNPJ, CEI, contrato social e carta de preposto

com documento de identificação, que tenha conhecimento dos fatos

e cujas declarações obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º); 4.

A defesa, os demais documentos e eventuais mídias deverão ser

anexados em formato eletrônico, preferencialmente 48h antes da

audiência (art. 22, §1º, Res. 185/2017, CSJT), zelando-se pela

ordem, orientação, legibilidade e descrições; 5. O(s) réu(s)

deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos salariais

do período trabalhado, além de outros necessários à solução da

controvérsia, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art.

400 do CPC; 6.Não será admitida a apresentação de qualquer

documento ou mídia por meio de dispositivo externo de

armazenamento, tendo em vista a viabilidade de anexação

diretamente no PJe; 7. Cabe ao advogado efetivar sua habilitação

em cada processo em que pretenda atuar; 8. As partes deverão

trazer suas testemunhas à audiência, independentemente de

intimação (arts. 825 da CLT e 455, § 1º, CPC). 9. ADVERTÊNCIAS:

As partes e testemunhas deverão se dirigir à vara para a

realização da audiência. Caso opte pelo comparecimento

telepresencial, se responsabilizará pela própria conexão, não

havendo adiamento por falhas, sendo considerada ausente. As

partes e testemunhas para audiências telepresenciais devem

se encontrar em local reservado, sem circulação de pessoas,

sob pena de não serem ouvidas. Registre-se que a ferramenta a

ser utilizada, ZOOM MEETING, pode ser acionada em

computadores e smartphones, pelo linkhttps://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01.mar

Id da reunião 958 024 2488

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

MARICA/RJ, 18 de março de 2024.

RITA DE CASSIA AZEVEDO MIRANDA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010868-29.2015.5.01.0561
RECLAMANTE ROGERIO DA SILVA VALERIO

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO SERAUTO DE MACACU MATERIAL
DE CONSTRUCAO EIRELI - ME

RECLAMADO RODRIGUES LEMOS MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA - ME

RECLAMADO CLAUDIO BILLI ORMOND

RECLAMADO LUDMILLA DE FREITAS RODRIGUES
DE LEMOS

RECLAMADO NOVA DESTAK SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO FERNANDO LOUIS SEVENIER DE
OLIVEIRA(OAB: 85480/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALTINO BILLI ORMOND

RECLAMADO RITA DE CASSIA MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DA SILVA VALERIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência ao exequente para ter ciência dos documentos obtidos e

que foram anexados aos autos, sendo certo que aqueles protegidos

por sigilo (declarações de renda) estarão com visibilidade apenas

ao advogado do autor, o qual se responsabiliza pela manutenção do

sigilo, vedada a divulgação e utilização para outro fim, sob as penas

da lei.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA AZEVEDO MIRANDA

Assessor
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Processo Nº ATSum-0101321-89.2023.5.01.0561
RECLAMANTE JOELSON SANTOS NEVES DINIZ

ADVOGADO Elio José Pacheco(OAB: 84190/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 82227/RJ)

ADVOGADO FELLIPE DOS SANTOS
PACHECO(OAB: 203026/RJ)

RECLAMADO EDUARDO DA SILVA SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELSON SANTOS NEVES DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JOELSON SANTOS NEVES DINIZ

NOTIFICAÇÃO PJe-JT - AUDIÊNCIA UNA - JUÍZO 100% DIGITAL

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA, que

se realizará em: Una por videoconferência (rito sumaríssimo):

09/05/2024 09:10.

1. O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento

da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão; 2.

A  p e t i ç ã o  i n i c i a l  p o d e r á  s e r  c o n s u l t a d a  n o  l i n k

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e

acesso:https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2403181139093180000

0196043882?instancia=1, no próprio sistema PJe ou via consulta

pública em: https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual;3. As partes

deverão comparecer munidas de documentos de identificação

(pessoa natural: CTPS, RG, CPF e/ou PIS/PASEP; pessoa jurídica

de direito privado: CNPJ, CEI, contrato social e carta de preposto

com documento de identificação, que tenha conhecimento dos fatos

e cujas declarações obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º); 4.

A defesa, os demais documentos e eventuais mídias deverão ser

anexados em formato eletrônico, preferencialmente 48h antes da

audiência (art. 22, §1º, Res. 185/2017, CSJT), zelando-se pela

ordem, orientação, legibilidade e descrições; 5. O(s) réu(s)

deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos salariais

do período trabalhado, além de outros necessários à solução da

controvérsia, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art.

400 do CPC; 6.Não será admitida a apresentação de qualquer

documento ou mídia por meio de dispositivo externo de

armazenamento, tendo em vista a viabilidade de anexação

diretamente no PJe; 7. Cabe ao advogado efetivar sua habilitação

em cada processo em que pretenda atuar; 8. As partes deverão

trazer suas testemunhas à audiência, independentemente de

intimação (arts. 825 da CLT e 455, § 1º, CPC). 9. ADVERTÊNCIAS:

As partes e testemunhas deverão se dirigir à vara para a

realização da audiência. Caso opte pelo comparecimento

telepresencial, se responsabilizará pela própria conexão, não

havendo adiamento por falhas, sendo considerada ausente. As

partes e testemunhas para audiências telepresenciais devem

se encontrar em local reservado, sem circulação de pessoas,

sob pena de não serem ouvidas. Registre-se que a ferramenta a

ser utilizada, ZOOM MEETING, pode ser acionada em

computadores e smartphones, pelo linkhttps://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01.mar

Id da reunião 958 024 2488

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA AZEVEDO MIRANDA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100159-59.2023.5.01.0561
RECLAMANTE VINICIUS PAULO LEMOS ALLENCAR

ADVOGADO FLAVIO WILLIAM CARREIRA DA
CONCEICAO(OAB: 237517/RJ)

RECLAMADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE MARICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS PAULO LEMOS ALLENCAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência do bloqueio de id cfbe891.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA AZEVEDO MIRANDA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100159-59.2023.5.01.0561
RECLAMANTE VINICIUS PAULO LEMOS ALLENCAR

ADVOGADO FLAVIO WILLIAM CARREIRA DA
CONCEICAO(OAB: 237517/RJ)

RECLAMADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE MARICA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDEN RIO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência do bloqueio de id cfbe891.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA AZEVEDO MIRANDA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100816-69.2021.5.01.0561
RECLAMANTE FABIO FALLEIRO DA CONCEICAO

ADVOGADO INGRID MONTEIRO
SEEBERGER(OAB: 149193/RJ)

RECLAMADO PRO FIRE PROTECAO CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO DANIELA DE CARVALHO
NOGUEIRA(OAB: 232081/RJ)

TESTEMUNHA VINÍCIUS

TESTEMUNHA ALTAIR CARVALHO DOS SANTOS

TESTEMUNHA Thatiana Canto

TESTEMUNHA DIEGO TORRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO FALLEIRO DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ec1853

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc. Pagamentos registrados.

Declaro extinta a execução, na forma do art. 924, II, do CPC.

Arquive-se definitivamente.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100816-69.2021.5.01.0561
RECLAMANTE FABIO FALLEIRO DA CONCEICAO

ADVOGADO INGRID MONTEIRO
SEEBERGER(OAB: 149193/RJ)

RECLAMADO PRO FIRE PROTECAO CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO DANIELA DE CARVALHO
NOGUEIRA(OAB: 232081/RJ)

TESTEMUNHA VINÍCIUS

TESTEMUNHA ALTAIR CARVALHO DOS SANTOS

TESTEMUNHA Thatiana Canto

TESTEMUNHA DIEGO TORRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO FIRE PROTECAO CONTRA INCENDIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ec1853

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc. Pagamentos registrados.

Declaro extinta a execução, na forma do art. 924, II, do CPC.

Arquive-se definitivamente.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100052-15.2023.5.01.0561
RECLAMANTE ANDRE FELIPE BRUNO DA SILVA

ADVOGADO PEDRO VINICIUS SANTOS
SOUZA(OAB: 244839/RJ)

RECLAMADO 4 A REFRIGERACAO MARICA LTDA

ADVOGADO JONATAS RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 163877/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE FELIPE BRUNO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9060e63

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc. Pagamentos registrados.

Declaro extinta a execução, na forma do art. 924, II, do CPC.

Arquive-se definitivamente.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100772-79.2023.5.01.0561
RECLAMANTE ADALBERTO PACHECO FILHO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 82227/RJ)

ADVOGADO Elio José Pacheco(OAB: 84190/RJ)

ADVOGADO FELLIPE DOS SANTOS
PACHECO(OAB: 203026/RJ)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE GELO E
BEBIDAS ITAPEBA EIRELI - ME

ADVOGADO BERNARDO PESSANHA LEIDA DE
CARVALHO(OAB: 149541/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE GELO E BEBIDAS ITAPEBA EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d990c6d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc. Pagamentos registrados.

Declaro extinta a execução, na forma do art. 924, II, do CPC.

Arquive-se definitivamente.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0100564-32.2022.5.01.0561
RECLAMANTE CICERA JUCENE DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO MARCOS ANTONIO BORGES
PEREIRA(OAB: 147340/RJ)

RECLAMADO PEDRA AZUL COMERCIO
VAREJISTA E ATACADISTA DE
GENEROS ALIMENTICIOS - EIRELI

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO DUQUE
ESTRADA SERRA(OAB: 137555/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRA AZUL COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE
GENEROS ALIMENTICIOS - EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d7250c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc. Pagamentos registrados.

Declaro extinta a execução, na forma do art. 924, II, do CPC.

Arquive-se definitivamente.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100052-15.2023.5.01.0561
RECLAMANTE ANDRE FELIPE BRUNO DA SILVA

ADVOGADO PEDRO VINICIUS SANTOS
SOUZA(OAB: 244839/RJ)

RECLAMADO 4 A REFRIGERACAO MARICA LTDA

ADVOGADO JONATAS RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 163877/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 4 A REFRIGERACAO MARICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9060e63

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc. Pagamentos registrados.

Declaro extinta a execução, na forma do art. 924, II, do CPC.

Arquive-se definitivamente.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100822-76.2021.5.01.0561
RECLAMANTE DEJAIR COSTA FILHO

ADVOGADO JAQUELINE DUARTE(OAB:
210387/RJ)

ADVOGADO GRACA REGINA ALVES DE SOUZA
MENDES(OAB: 34143/RJ)

RECLAMADO FORCA AMBIENTAL LTDA.

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA MARQUISE S A

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO S.R. SERVICOS DE APOIO
PATRIMONIAL LTDA - ME

ADVOGADO REINALDO PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 76388/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA MARQUISE S A

  - FORCA AMBIENTAL LTDA.

  - S.R. SERVICOS DE APOIO PATRIMONIAL LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ea288c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc. Pagamentos registrados.

Declaro extinta a execução, na forma do art. 924, II, do CPC.

Arquive-se definitivamente.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100772-79.2023.5.01.0561
RECLAMANTE ADALBERTO PACHECO FILHO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 82227/RJ)

ADVOGADO Elio José Pacheco(OAB: 84190/RJ)

ADVOGADO FELLIPE DOS SANTOS
PACHECO(OAB: 203026/RJ)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE GELO E
BEBIDAS ITAPEBA EIRELI - ME

ADVOGADO BERNARDO PESSANHA LEIDA DE
CARVALHO(OAB: 149541/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALBERTO PACHECO FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d990c6d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc. Pagamentos registrados.

Declaro extinta a execução, na forma do art. 924, II, do CPC.

Arquive-se definitivamente.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100564-32.2022.5.01.0561
RECLAMANTE CICERA JUCENE DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO MARCOS ANTONIO BORGES
PEREIRA(OAB: 147340/RJ)

RECLAMADO PEDRA AZUL COMERCIO
VAREJISTA E ATACADISTA DE
GENEROS ALIMENTICIOS - EIRELI

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO DUQUE
ESTRADA SERRA(OAB: 137555/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERA JUCENE DA SILVA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d7250c
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc. Pagamentos registrados.

Declaro extinta a execução, na forma do art. 924, II, do CPC.

Arquive-se definitivamente.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100153-91.2019.5.01.0561
RECLAMANTE WEIDER ROSA DE AGUIAR

ADVOGADO CLAUDIO RICARDO DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 127756/RJ)

RECLAMADO FABIANA CRISTINA OKUBO SOUZA

RECLAMADO GHIMEL CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JESSICA CERQUEIRA SILVA(OAB:
399348/SP)

ADVOGADO FABIO MEDARDONI(OAB:
303068/SP)

RECLAMADO ERINALDO ARAUJO BEZERRA
CONSTRUCOES - ME

RECLAMADO ROBERTO DE MATOS OKUBO

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GHIMEL CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5ffeea9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Fundamentação

Vejamos:

Sustenta o embargante que primeiramente deveriam ser exauridos

todos os meios capazes de possibilitar a expropriação de bens do

devedor principal; pois foi justamente o que ocorreu nestes autos,

como comprovam todos os movimentos processuais tais como:

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica em

31.01.2023 ( id 26d401e), citação de ambos os sócios negativas ( (

ids 0805cad e 3ea4bb3) em seguida citação por edital ( id c6f5a98)

( bloqueios negativos ), pesquisas patrimoniais infrutíferas e etc...

As alegações da executada são infundadas e até mesmo inócuas

porque há amparo legal na súmula do TRT1, a qual torna

dispensável uma espera infinita por parte do já tão sofrido

trabalhador que é o hipossuficiente da relação jurídica em ter o seu

direito ressarcido.

E como a execução em face da devedora principal e seus sócios foi

infrutífera, nada mais justo que seja direcionada para a devedora

responsável subsidiária e financeiramente saudável e capaz de

arcar com os valores devidos, de forma a garantir o devido

ressarcimento ao empregado.

SÚMULANº12

Execução imediata do devedor subsidiário. Frustrada a execução

em face do devedor principal, o juiz deve direcioná-la contra o

subsidiário, não havendo amparo jurídico para a pretensão de

prévia execução dos sócios ou administradores daquele.

Ressalte-se ainda que a Súmula nº 331, inciso IV, do E. TST,

faculta a execução imediata do responsável subsidiário se

caracterizado o inadimplemento pelo devedor principal, desde que

haja participado da relação processual e conste do título executivo

judicial, como na hipótese destes autos.

Requer que sejam aplicados aos cálculos o índice de remuneração

da poupança no que tange à incidência de juros de mora, sem

razão, porque como sua condenação foi apenas subsidiaria a ela

não se estende ao que está regulamentado na Lei nº 9494/1997,

nos termos da OJ nº 382 da SDI-1 do C. TST.

Dispositivo

Pelo exposto, conheço os presentes embargos e, no mérito,

JULGO - o IMPROCEDENTE.

Custas pelo Embargante dispensado.

Proceda-se a intimação das partes.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100153-91.2019.5.01.0561
RECLAMANTE WEIDER ROSA DE AGUIAR

ADVOGADO CLAUDIO RICARDO DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 127756/RJ)

RECLAMADO FABIANA CRISTINA OKUBO SOUZA

RECLAMADO GHIMEL CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JESSICA CERQUEIRA SILVA(OAB:
399348/SP)

ADVOGADO FABIO MEDARDONI(OAB:
303068/SP)

RECLAMADO ERINALDO ARAUJO BEZERRA
CONSTRUCOES - ME

RECLAMADO ROBERTO DE MATOS OKUBO

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEIDER ROSA DE AGUIAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5ffeea9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Fundamentação

Vejamos:

Sustenta o embargante que primeiramente deveriam ser exauridos

todos os meios capazes de possibilitar a expropriação de bens do

devedor principal; pois foi justamente o que ocorreu nestes autos,

como comprovam todos os movimentos processuais tais como:

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica em

31.01.2023 ( id 26d401e), citação de ambos os sócios negativas ( (
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ids 0805cad e 3ea4bb3) em seguida citação por edital ( id c6f5a98)

( bloqueios negativos ), pesquisas patrimoniais infrutíferas e etc...

As alegações da executada são infundadas e até mesmo inócuas

porque há amparo legal na súmula do TRT1, a qual torna

dispensável uma espera infinita por parte do já tão sofrido

trabalhador que é o hipossuficiente da relação jurídica em ter o seu

direito ressarcido.

E como a execução em face da devedora principal e seus sócios foi

infrutífera, nada mais justo que seja direcionada para a devedora

responsável subsidiária e financeiramente saudável e capaz de

arcar com os valores devidos, de forma a garantir o devido

ressarcimento ao empregado.

SÚMULANº12

Execução imediata do devedor subsidiário. Frustrada a execução

em face do devedor principal, o juiz deve direcioná-la contra o

subsidiário, não havendo amparo jurídico para a pretensão de

prévia execução dos sócios ou administradores daquele.

Ressalte-se ainda que a Súmula nº 331, inciso IV, do E. TST,

faculta a execução imediata do responsável subsidiário se

caracterizado o inadimplemento pelo devedor principal, desde que

haja participado da relação processual e conste do título executivo

judicial, como na hipótese destes autos.

Requer que sejam aplicados aos cálculos o índice de remuneração

da poupança no que tange à incidência de juros de mora, sem

razão, porque como sua condenação foi apenas subsidiaria a ela

não se estende ao que está regulamentado na Lei nº 9494/1997,

nos termos da OJ nº 382 da SDI-1 do C. TST.

Dispositivo

Pelo exposto, conheço os presentes embargos e, no mérito,

JULGO - o IMPROCEDENTE.

Custas pelo Embargante dispensado.

Proceda-se a intimação das partes.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100822-76.2021.5.01.0561
RECLAMANTE DEJAIR COSTA FILHO

ADVOGADO JAQUELINE DUARTE(OAB:
210387/RJ)

ADVOGADO GRACA REGINA ALVES DE SOUZA
MENDES(OAB: 34143/RJ)

RECLAMADO FORCA AMBIENTAL LTDA.

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA MARQUISE S A

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO S.R. SERVICOS DE APOIO
PATRIMONIAL LTDA - ME

ADVOGADO REINALDO PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 76388/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEJAIR COSTA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ea288c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc. Pagamentos registrados.

Declaro extinta a execução, na forma do art. 924, II, do CPC.

Arquive-se definitivamente.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100070-70.2022.5.01.0561
RECLAMANTE MARCELO FERREIRA COSTA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DOS SANTOS
BRITO(OAB: 126366/RJ)

RECLAMADO R A V COMERCIO SERVICOS &
LOCACOES LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO PEREIRA NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FERREIRA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0740695

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sendo assim, o Juízo da Vara do Trabalho de Maricá decide:

Julgar improcedentes os Embargos à Execução.

Intimem-se as partes.

Transitado em julgado, prossiga-se com a execução em face do

Município de Maricá.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100370-66.2021.5.01.0561
RECLAMANTE MARCIA DA SILVA SERGIO SOARES

ADVOGADO SIMONE PEREIRA NASSER(OAB:
101773/RJ)

ADVOGADO SERGIO ALEXANDRE QUIRINO DE
OLIVEIRA(OAB: 89445/RJ)

RECLAMANTE BIANCA SOARES

ADVOGADO SIMONE PEREIRA NASSER(OAB:
101773/RJ)

ADVOGADO SERGIO ALEXANDRE QUIRINO DE
OLIVEIRA(OAB: 89445/RJ)

RECLAMANTE RONALD LUIZ SOARES

ADVOGADO SIMONE PEREIRA NASSER(OAB:
101773/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA
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RECLAMADO DUTRA E PINTO CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO IVAN PERAZOLI JUNIOR(OAB:
161697/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Planejamento,
Orçamento e Fazenda

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUTRA E PINTO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8fff5fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sendo assim, o Juízo da Vara do Trabalho de Maricá decide:

Julgar improcedentes os Embargos à Execução.

Intimem-se as partes.

Transitado em julgado, prossiga-se com a execução em face do

Município de Maricá.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100370-66.2021.5.01.0561
RECLAMANTE MARCIA DA SILVA SERGIO SOARES

ADVOGADO SIMONE PEREIRA NASSER(OAB:
101773/RJ)

ADVOGADO SERGIO ALEXANDRE QUIRINO DE
OLIVEIRA(OAB: 89445/RJ)

RECLAMANTE BIANCA SOARES

ADVOGADO SIMONE PEREIRA NASSER(OAB:
101773/RJ)

ADVOGADO SERGIO ALEXANDRE QUIRINO DE
OLIVEIRA(OAB: 89445/RJ)

RECLAMANTE RONALD LUIZ SOARES

ADVOGADO SIMONE PEREIRA NASSER(OAB:
101773/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

RECLAMADO DUTRA E PINTO CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO IVAN PERAZOLI JUNIOR(OAB:
161697/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Planejamento,
Orçamento e Fazenda

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA SOARES

  - MARCIA DA SILVA SERGIO SOARES

  - RONALD LUIZ SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8fff5fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sendo assim, o Juízo da Vara do Trabalho de Maricá decide:

Julgar improcedentes os Embargos à Execução.

Intimem-se as partes.

Transitado em julgado, prossiga-se com a execução em face do

Município de Maricá.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100149-15.2023.5.01.0561
RECLAMANTE NATALIE DE LIMA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO PEREIRA DA SILVA(OAB:
135659/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

RECLAMADO POLICLINICA ULTRAIMAGEM LTDA

ADVOGADO MARCELO SANTOS LEITAO(OAB:
107456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIE DE LIMA SILVA OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1384ff9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc. Pagamentos registrados.

Declaro extinta a execução, na forma do art. 924, II, do CPC.

Arquive-se definitivamente.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100149-15.2023.5.01.0561
RECLAMANTE NATALIE DE LIMA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO PEREIRA DA SILVA(OAB:
135659/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

RECLAMADO POLICLINICA ULTRAIMAGEM LTDA

ADVOGADO MARCELO SANTOS LEITAO(OAB:
107456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLICLINICA ULTRAIMAGEM LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1384ff9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc. Pagamentos registrados.

Declaro extinta a execução, na forma do art. 924, II, do CPC.

Arquive-se definitivamente.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100412-18.2021.5.01.0561
RECLAMANTE ROGERIO DA CRUZ MUCKIM

ADVOGADO PEDRO PAULO CALDERARO DE
OLIVEIRA(OAB: 196061/RJ)
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RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO KARINE RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
62667/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 187068/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DA CRUZ MUCKIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef01d10

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo:

Pelo exposto, conheço os presentes Embargos à Execução, e no

mérito, JULGO-O IMPROCEDENTE.

Custas pelo Embargante de R$44,26, conforme art. 789-A da CLT.

Proceda-se a intimação das partes.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100412-18.2021.5.01.0561
RECLAMANTE ROGERIO DA CRUZ MUCKIM

ADVOGADO PEDRO PAULO CALDERARO DE
OLIVEIRA(OAB: 196061/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO KARINE RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
62667/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 187068/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef01d10

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo:

Pelo exposto, conheço os presentes Embargos à Execução, e no

mérito, JULGO-O IMPROCEDENTE.

Custas pelo Embargante de R$44,26, conforme art. 789-A da CLT.

Proceda-se a intimação das partes.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100473-05.2023.5.01.0561
RECLAMANTE FLAVIO DE LIMA GAMA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DA SILVA
GAMA(OAB: 216339/RJ)

RECLAMADO RETOCAR PINTURA E
LANTERNAGEM LTDA

ADVOGADO ALINE CRISTINA GUARDIA(OAB:
419283/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RETOCAR PINTURA E LANTERNAGEM LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b53b95b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc. Pagamentos Registrados.

Declaro extinta a execução, na forma do art. 924, II, do CPC.

Arquive-se definitivamente.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100884-82.2022.5.01.0561
RECLAMANTE FANCISCO HELIO FERREIRA DE

SOUSA

ADVOGADO JOÃO MARCUS CAMPOS
WANDERLEY(OAB: 156548/RJ)

RECLAMADO IONE CARDOSO SIQUEIRA

ADVOGADO THIAGO ANDERSON OLIVEIRA DO
ROSARIO(OAB: 211928/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IONE CARDOSO SIQUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e8f11bd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc. Pagamentos registrados.

Declaro extinta a execução, na forma do art. 924, II, do CPC.

Arquive-se definitivamente.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100744-82.2021.5.01.0561
RECLAMANTE SEVERINO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO BORGES
PEREIRA(OAB: 147340/RJ)

RECLAMADO SEBASTIAO LUIZ CLAUDIO
CORREIA

ADVOGADO ANDERSON NEIVA DE SOUZA(OAB:
85075/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO LUIZ CLAUDIO CORREIA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5de88ea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc. Pagamentos registrados.

Declaro extinta a execução, na forma do art. 924, II, do CPC.

Arquive-se definitivamente.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100473-05.2023.5.01.0561
RECLAMANTE FLAVIO DE LIMA GAMA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DA SILVA
GAMA(OAB: 216339/RJ)

RECLAMADO RETOCAR PINTURA E
LANTERNAGEM LTDA

ADVOGADO ALINE CRISTINA GUARDIA(OAB:
419283/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO DE LIMA GAMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b53b95b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc. Pagamentos Registrados.

Declaro extinta a execução, na forma do art. 924, II, do CPC.

Arquive-se definitivamente.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100744-82.2021.5.01.0561
RECLAMANTE SEVERINO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO BORGES
PEREIRA(OAB: 147340/RJ)

RECLAMADO SEBASTIAO LUIZ CLAUDIO
CORREIA

ADVOGADO ANDERSON NEIVA DE SOUZA(OAB:
85075/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO MANOEL DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5de88ea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc. Pagamentos registrados.

Declaro extinta a execução, na forma do art. 924, II, do CPC.

Arquive-se definitivamente.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100884-82.2022.5.01.0561

RECLAMANTE FANCISCO HELIO FERREIRA DE
SOUSA

ADVOGADO JOÃO MARCUS CAMPOS
WANDERLEY(OAB: 156548/RJ)

RECLAMADO IONE CARDOSO SIQUEIRA

ADVOGADO THIAGO ANDERSON OLIVEIRA DO
ROSARIO(OAB: 211928/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FANCISCO HELIO FERREIRA DE SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e8f11bd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc. Pagamentos registrados.

Declaro extinta a execução, na forma do art. 924, II, do CPC.

Arquive-se definitivamente.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100944-21.2023.5.01.0561
RECLAMANTE CAMILA CRISTINA NUNES

ADVOGADO NILSON HENRIQUE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 183022/RJ)

RECLAMADO R A C DOS SANTOS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS

TERCEIRO
INTERESSADO

RONALDO ALBUQUERQUE
CARDOSO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA CRISTINA NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 857aa38

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

CAMILA CRISTINA NUNES (autora), opõe Embargos de

Declaração à Decisão de ID b5fbf34, na forma da medida

apresentada na IDcc2820f.

Embargos tempestivos.

Na peça apresentada pelo embargante há sustentação de vícios no

julgado.

Com razão em parte.

Integro da decisão embargada, a fim de condenar a ré a proceder à

anotação da baixa com data de 15.06.2023 na CTPS da parte

autora, após o trânsito em julgado, devendo a Secretaria deste

Juízo fixar data e horário de comparecimento para cumprimento da

obrigação.

Fica a Secretaria, desde já, autorizada a fazer a anotação em caso

de omissão ou recusa, a teor do disposto no art. 39, § 1º, da CLT,

sem prejuízo da aplicação da multa já prevista na sentença.

Em relação à alegada contradição, não lhe assiste razão.

A parte pretende reapreciação do julgado.
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Registre-se que a não concordância com a decisão proferida não

autoriza a oposição de Embargos de Declaração.

POSTO ISTO ,  conheço,  e,  no mér i to,  DOU PARCIAL

PROVIMENTO os Embargos de Declaração, na forma da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0100095-49.2023.5.01.0561
RECLAMANTE WENDY BRAZ PINHEIRO CHAGAS

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f5bf077

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

WENDY BRAZ PINHEIRO CHAGAS (autora), opõe Embargos de

Declaração à Decisão de ID 2d62f32, na forma da medida

apresentada na IDa61aa91.

Embargos tempestivos.

Na peça apresentada pela embargante há sustentação de vícios no

julgado.

Não lhe assiste razão.

Verifico que os embargos apresentados não se pautam em

nenhuma de suas hipóteses de cabimento, quais sejam,

obscuridade, contradição ou omissão - art. 897-A da CLT c/c art.

1.022 do CPC.

A parte pretende reapreciação do julgado.

Registre-se que a não concordância com a decisão proferida

não autoriza a oposição de Embargos de Declaração.

Aplico, assim, a multa de 2% sobre o valor atualizado da causa

por interposição de embargos protelatórios, prevista no art.

1.026, § 2º do CPC.

POSTO ISSO, NÃO CONHEÇO dos Embargos de Declaração, na

forma da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100931-22.2023.5.01.0561
RECLAMANTE VANDERLEI JOSE LOURENCO

ALBERIS

ADVOGADO RENATO ECCARD(OAB: 59761/RJ)

ADVOGADO MARIANA CORDEIRO
RODRIGUES(OAB: 247910/RJ)

RECLAMADO E.J.I. FIEL TURISMO LTDA

ADVOGADO LUCAS DE SA GUEDES(OAB:
169401/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.J.I. FIEL TURISMO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f25be76

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

VANDERLEI JOSÉ LOURENÇO ALBERIS (autor), opõe

Embargos de Declaração à Decisão de ID 3957639, na forma da

medida apresentada na IDdf1fde4.

Embargos tempestivos.

Na peça apresentada pelo embargante há sustentação de vícios no

julgado.

Não lhe assiste razão.

Verifico que os embargos apresentados não se pautam em

nenhuma de suas hipóteses de cabimento, quais sejam,

obscuridade, contradição ou omissão - art. 897-A da CLT c/c art.

1.022 do CPC.

A parte pretende reapreciação do julgado.

Registre-se que a não concordância com a decisão proferida

não autoriza a oposição de Embargos de Declaração.

Aplico, assim, a multa de 2% sobre o valor atualizado da causa

por interposição de embargos protelatórios, prevista no art.

1.026, § 2º do CPC.

POSTO ISSO, NÃO CONHEÇO dos Embargos de Declaração, na

forma da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0100095-49.2023.5.01.0561
RECLAMANTE WENDY BRAZ PINHEIRO CHAGAS

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDY BRAZ PINHEIRO CHAGAS
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f5bf077

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

WENDY BRAZ PINHEIRO CHAGAS (autora), opõe Embargos de

Declaração à Decisão de ID 2d62f32, na forma da medida

apresentada na IDa61aa91.

Embargos tempestivos.

Na peça apresentada pela embargante há sustentação de vícios no

julgado.

Não lhe assiste razão.

Verifico que os embargos apresentados não se pautam em

nenhuma de suas hipóteses de cabimento, quais sejam,

obscuridade, contradição ou omissão - art. 897-A da CLT c/c art.

1.022 do CPC.

A parte pretende reapreciação do julgado.

Registre-se que a não concordância com a decisão proferida

não autoriza a oposição de Embargos de Declaração.

Aplico, assim, a multa de 2% sobre o valor atualizado da causa

por interposição de embargos protelatórios, prevista no art.

1.026, § 2º do CPC.

POSTO ISSO, NÃO CONHEÇO dos Embargos de Declaração, na

forma da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100931-22.2023.5.01.0561
RECLAMANTE VANDERLEI JOSE LOURENCO

ALBERIS

ADVOGADO RENATO ECCARD(OAB: 59761/RJ)

ADVOGADO MARIANA CORDEIRO
RODRIGUES(OAB: 247910/RJ)

RECLAMADO E.J.I. FIEL TURISMO LTDA

ADVOGADO LUCAS DE SA GUEDES(OAB:
169401/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI JOSE LOURENCO ALBERIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f25be76

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

VANDERLEI JOSÉ LOURENÇO ALBERIS (autor), opõe

Embargos de Declaração à Decisão de ID 3957639, na forma da

medida apresentada na IDdf1fde4.

Embargos tempestivos.

Na peça apresentada pelo embargante há sustentação de vícios no

julgado.

Não lhe assiste razão.

Verifico que os embargos apresentados não se pautam em

nenhuma de suas hipóteses de cabimento, quais sejam,

obscuridade, contradição ou omissão - art. 897-A da CLT c/c art.

1.022 do CPC.

A parte pretende reapreciação do julgado.

Registre-se que a não concordância com a decisão proferida

não autoriza a oposição de Embargos de Declaração.

Aplico, assim, a multa de 2% sobre o valor atualizado da causa

por interposição de embargos protelatórios, prevista no art.

1.026, § 2º do CPC.

POSTO ISSO, NÃO CONHEÇO dos Embargos de Declaração, na

forma da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100908-13.2022.5.01.0561
EXEQUENTE LEONARDO AUGUSTO FALCAO

BARBOZA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO TATYANA TONANI DA SILVA
ESTEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO AUGUSTO FALCAO BARBOZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a41be28

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, não acolho os embargos de declaração, e no

mérito, REJEITO - os, nos termo da fundamentação supra.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100493-93.2023.5.01.0561
RECLAMANTE MARIA HELENA MARTINS PEREIRA

ADVOGADO RICARDO PAULO MEIRELES(OAB:
126063/MG)

RECLAMADO NUCLEO DE ATIVACAO URBANA
LTDA

ADVOGADO KATUSUKE IKEDA(OAB: 76955/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUCLEO DE ATIVACAO URBANA LTDA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID efd0be3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Concluindo esta1ª Vara do Trabalho de MaricáJULGA

PARCIALMENTE PROCEDENTEa demandapara reconhecer o

vínculo empregatícioe condenar a reclamada nos pedidos

deferidos e no valor da condenação, tudo na forma da

fundamentação supra que integra este decisum . .

Custas pelo réu no importe de R$ 320,57 calculadas sobre o valor

da condenação de R$ 16.028,30 nos moldes do art. 789 da CLT.

Deverá a ré proceder à anotação do pacto laboral na CTPS da parte

autora, constando como admissão a data de 12.05.2021 e término

em 10.04.2023 (já computada a projeção do aviso prévio, nos

termos do pedido), a contar do trânsito em julgado, devendo a

Secretaria deste Juízo intimar a reclamada para comprovar o

cumprimento da obrigação na CTPS digital da obreira. Na mesma

ocasião, deverá a ré proceder à entrega das guias do seguro

desemprego, sob pena de multa de R$ 1.000,00 (mil reais).

Fica a Secretaria, desde já, autorizada a fazer a anotação em caso

de omissão ou recusa, a teor do disposto no art. 39, § 1º, da CLT,

bem como a incluir a indenização substitutiva do seguro-

desemprego em regular liquidação de sentença, nos termos da

legislação pertinente Lei n. 7.998/90 e Resoluções do CODEFAT,

em caso de impossibilidade do recebimento do benefício por culpa

exclusiva da ré, sem prejuízo da aplicação da multa.

Não existem valores a serem deduzidos em face da ausência de

comprovação de quitação das parcelas deferidas.

Juros e correção, conforme ADC 58, ou seja, aplicação do IPCA-E

na fase pré-judicial e da Selic na fase judicial, com marco temporal

da fase judicial como a distribuição da demanda.

A responsabilidade pelo custeio da Previdência Social é tanto do

empregador quanto do empregado (CRFB, artigo 195, incisos I e II,

e artigo 11, alíneas “a” usque “c”, da Lei nº 8.212/91).

Definida a liquidação a ré deverá providenciar o recolhimento das

contribuições previdenciárias, a seu cargo e a cargo do autor,

incidentes sobre as parcelas com natureza de salário-de-

contribuição (Decreto nº 3.048/99).

Autoriza-se a retenção do crédito do autor das importâncias

relativas aos recolhimentos que lhe couberem, observando-se o

limite máximo do salário-de-contribuição.

A apuração dos valores devidos deverá ser feita mês a mês, de

acordo com a época própria, observando-se as alíquotas previstas

em lei.

Natureza das parcelas na forma do art. 28 da Lei 8.212/91.

Os recolhimentos a título de Imposto de Renda deverão observar a

legislação pertinente, autorizado o desconto do empregado do que

for devido, mês a mês, conforme Instrução Normativa da Receita

Federal 1.500 que alterou a Instrução Normativa 1.127 de 07 de

fevereiro de 2011, regra instituída pela Lei 12.350 de 20 de

dezembro de 2010.

Indevida a incidência do imposto de renda sobre os juros de mora

das parcelas devidas, independentemente da sua natureza.

Deve a ré comprovar, em oito dias, o cumprimento do julgado, na

forma do art. 832, §1º da CLT.

Ficam as partes cientes de que em caso de oposição de

embargos declaratórios que não visem sanar omissões,

obscuridades e contradições da própria sentença, mas

impugnar a decisão, seus fundamentos ou buscar reapreciar as

provas e pedido de gratuidade de justiça não serão conhecidos

e não interromperão o prazo para recurso ordinário, sendo o

embargante apenado em litigância de má-fé.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100493-93.2023.5.01.0561
RECLAMANTE MARIA HELENA MARTINS PEREIRA

ADVOGADO RICARDO PAULO MEIRELES(OAB:
126063/MG)

RECLAMADO NUCLEO DE ATIVACAO URBANA
LTDA

ADVOGADO KATUSUKE IKEDA(OAB: 76955/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA MARTINS PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID efd0be3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Concluindo esta1ª Vara do Trabalho de MaricáJULGA

PARCIALMENTE PROCEDENTEa demandapara reconhecer o

vínculo empregatícioe condenar a reclamada nos pedidos

deferidos e no valor da condenação, tudo na forma da

fundamentação supra que integra este decisum . .

Custas pelo réu no importe de R$ 320,57 calculadas sobre o valor

da condenação de R$ 16.028,30 nos moldes do art. 789 da CLT.

Deverá a ré proceder à anotação do pacto laboral na CTPS da parte

autora, constando como admissão a data de 12.05.2021 e término

em 10.04.2023 (já computada a projeção do aviso prévio, nos

termos do pedido), a contar do trânsito em julgado, devendo a

Secretaria deste Juízo intimar a reclamada para comprovar o

cumprimento da obrigação na CTPS digital da obreira. Na mesma

ocasião, deverá a ré proceder à entrega das guias do seguro
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desemprego, sob pena de multa de R$ 1.000,00 (mil reais).

Fica a Secretaria, desde já, autorizada a fazer a anotação em caso

de omissão ou recusa, a teor do disposto no art. 39, § 1º, da CLT,

bem como a incluir a indenização substitutiva do seguro-

desemprego em regular liquidação de sentença, nos termos da

legislação pertinente Lei n. 7.998/90 e Resoluções do CODEFAT,

em caso de impossibilidade do recebimento do benefício por culpa

exclusiva da ré, sem prejuízo da aplicação da multa.

Não existem valores a serem deduzidos em face da ausência de

comprovação de quitação das parcelas deferidas.

Juros e correção, conforme ADC 58, ou seja, aplicação do IPCA-E

na fase pré-judicial e da Selic na fase judicial, com marco temporal

da fase judicial como a distribuição da demanda.

A responsabilidade pelo custeio da Previdência Social é tanto do

empregador quanto do empregado (CRFB, artigo 195, incisos I e II,

e artigo 11, alíneas “a” usque “c”, da Lei nº 8.212/91).

Definida a liquidação a ré deverá providenciar o recolhimento das

contribuições previdenciárias, a seu cargo e a cargo do autor,

incidentes sobre as parcelas com natureza de salário-de-

contribuição (Decreto nº 3.048/99).

Autoriza-se a retenção do crédito do autor das importâncias

relativas aos recolhimentos que lhe couberem, observando-se o

limite máximo do salário-de-contribuição.

A apuração dos valores devidos deverá ser feita mês a mês, de

acordo com a época própria, observando-se as alíquotas previstas

em lei.

Natureza das parcelas na forma do art. 28 da Lei 8.212/91.

Os recolhimentos a título de Imposto de Renda deverão observar a

legislação pertinente, autorizado o desconto do empregado do que

for devido, mês a mês, conforme Instrução Normativa da Receita

Federal 1.500 que alterou a Instrução Normativa 1.127 de 07 de

fevereiro de 2011, regra instituída pela Lei 12.350 de 20 de

dezembro de 2010.

Indevida a incidência do imposto de renda sobre os juros de mora

das parcelas devidas, independentemente da sua natureza.

Deve a ré comprovar, em oito dias, o cumprimento do julgado, na

forma do art. 832, §1º da CLT.

Ficam as partes cientes de que em caso de oposição de

embargos declaratórios que não visem sanar omissões,

obscuridades e contradições da própria sentença, mas

impugnar a decisão, seus fundamentos ou buscar reapreciar as

provas e pedido de gratuidade de justiça não serão conhecidos

e não interromperão o prazo para recurso ordinário, sendo o

embargante apenado em litigância de má-fé.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101315-82.2023.5.01.0561
RECLAMANTE LAURELINA PEREIRA SERRA

ADVOGADO CLARICE RAMOS D IPPOLITO(OAB:
199574/RJ)

RECLAMADO MAX CLEAN LAVANDERIA
INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURELINA PEREIRA SERRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d2bcb84

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Concluindo esta1ª Vara do Trabalho de MaricáJULGA

PARCIALMENTE PROCEDENTEa demanda paracondenar a

reclamada nos pedidos deferidos e no valor da condenação, tudo na

forma da fundamentação supra que integra este decisum.

Custas pela ré no importe de R$ 173,42 calculadas sobre o valor da

condenação de R$ 6.936,94 nos moldes do art. 789 da CLT.

Não existem valores a serem deduzidos em face da ausência de

comprovação de quitação das parcelas deferidas.

Juros e correção, conforme ADC 58, ou seja, aplicação do IPCA-E

na fase pré-judicial e da Selic na fase judicial, com marco temporal

da fase judicial como a distribuição da demanda.

A responsabilidade pelo custeio da Previdência Social é tanto do

empregador quanto do empregado (CRFB, artigo 195, incisos I e II,

e artigo 11, alíneas “a” usque “c”, da Lei nº 8.212/91).

Definida a liquidação a ré deverá providenciar o recolhimento das

contribuições previdenciárias, a seu cargo e a cargo do autor,

incidentes sobre as parcelas com natureza de salário-de-

contribuição (Decreto nº 3.048/99).

Autoriza-se a retenção do crédito do autor das importâncias

relativas aos recolhimentos que lhe couberem, observando-se o

limite máximo do salário-de-contribuição.

A apuração dos valores devidos deverá ser feita mês a mês, de

acordo com a época própria, observando-se as alíquotas previstas

em lei.

Natureza das parcelas na forma do art. 28 da Lei 8.212/91.

Os recolhimentos a título de Imposto de Renda deverão observar a

legislação pertinente, autorizado o desconto do empregado do que

for devido, mês a mês, conforme Instrução Normativa da Receita

Federal 1.500 que alterou a Instrução Normativa 1.127 de 07 de

fevereiro de 2011, regra instituída pela Lei 12.350 de 20 de

dezembro de 2010.
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Indevida a incidência do imposto de renda sobre os juros de mora

das parcelas devidas, independentemente da sua natureza.

Deve a ré comprovar, em oito dias, o cumprimento do julgado, na

forma do art. 832, §1º da CLT.

Ficam as partes cientes de que em caso de oposição de

embargos declaratórios que não visem sanar omissões,

obscuridades e contradições da própria sentença, mas

impugnar a decisão, seus fundamentos ou buscar reapreciar as

provas e pedido de gratuidade de justiça não serão conhecidos

e não interromperão o prazo para recurso ordinário, sendo o

embargante apenado em litigância de má-fé.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101107-98.2023.5.01.0561
RECLAMANTE MAICON SOUZA DE FIGUEIREDO

ADVOGADO MARY ANNE FONTENELE
BRITO(OAB: 220837/RJ)

ADVOGADO WILLIAN CUNHA RODRIGUES(OAB:
170618/RJ)

RECLAMADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON SOUZA DE FIGUEIREDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4492a9c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Concluindo esta 1ª Vara do Trabalho de MaricáJULGA

PARCIALMENTE PROCEDENTEa demanda para condenar os

reclamados, sendo o segundo subsidiariamente, nos pedidos

deferidos e no valor da condenação, tudo na forma da

fundamentação supra que integra este decisum .  

Custas pelos réus no importe de R$ 1.223,03 calculadas sobre o

valor da condenação de R$ 48.921,35 nos moldes do art. 789 da

CLT. Dispensado o recolhimento pelo segundo réu.

Não existem valores a serem deduzidos em face da ausência de

comprovação de quitação das parcelas deferidas.

Juros e correção, conforme ADC 58, ou seja, aplicação do IPCA-E

na fase pré-judicial e da Selic na fase judicial, com marco temporal

da fase judicial como a distribuição da demanda.

A responsabilidade pelo custeio da Previdência Social é tanto do

empregador quanto do empregado (CRFB, artigo 195, incisos I e II,

e artigo 11, alíneas “a” usque “c”, da Lei nº 8.212/91).

Definida a liquidação a ré deverá providenciar o recolhimento das

contribuições previdenciárias, a seu cargo e a cargo do autor,

incidentes sobre as parcelas com natureza de salário-de-

contribuição (Decreto nº 3.048/99).

Autoriza-se a retenção do crédito do autor das importâncias

relativas aos recolhimentos que lhe couberem, observando-se o

limite máximo do salário-de-contribuição.

A apuração dos valores devidos deverá ser feita mês a mês, de

acordo com a época própria, observando-se as alíquotas previstas

em lei.

Natureza das parcelas na forma do art. 28 da Lei 8.212/91.

Os recolhimentos a título de Imposto de Renda deverão observar a

legislação pertinente, autorizado o desconto do empregado do que

for devido, mês a mês, conforme Instrução Normativa da Receita

Federal 1.500 que alterou a Instrução Normativa 1.127 de 07 de

fevereiro de 2011, regra instituída pela Lei 12.350 de 20 de

dezembro de 2010.

Indevida a incidência do imposto de renda sobre os juros de mora

das parcelas devidas, independentemente da sua natureza.

Deve a ré comprovar, em oito dias, o cumprimento do julgado, na

forma do art. 832, §1º da CLT.

Ficam as partes cientes de que em caso de oposição de

embargos declaratórios que não visem sanar omissões,

obscuridades e contradições da própria sentença, mas

impugnar a decisão, seus fundamentos ou buscar reapreciar as

provas e pedido de gratuidade de justiça não serão conhecidos

e não interromperão o prazo para recurso ordinário, sendo o

embargante apenado em litigância de má-fé.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101107-98.2023.5.01.0561
RECLAMANTE MAICON SOUZA DE FIGUEIREDO

ADVOGADO MARY ANNE FONTENELE
BRITO(OAB: 220837/RJ)

ADVOGADO WILLIAN CUNHA RODRIGUES(OAB:
170618/RJ)

RECLAMADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDEN RIO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4492a9c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Concluindo esta 1ª Vara do Trabalho de MaricáJULGA

PARCIALMENTE PROCEDENTEa demanda para condenar os

reclamados, sendo o segundo subsidiariamente, nos pedidos

deferidos e no valor da condenação, tudo na forma da

fundamentação supra que integra este decisum .  

Custas pelos réus no importe de R$ 1.223,03 calculadas sobre o

valor da condenação de R$ 48.921,35 nos moldes do art. 789 da

CLT. Dispensado o recolhimento pelo segundo réu.

Não existem valores a serem deduzidos em face da ausência de

comprovação de quitação das parcelas deferidas.

Juros e correção, conforme ADC 58, ou seja, aplicação do IPCA-E

na fase pré-judicial e da Selic na fase judicial, com marco temporal

da fase judicial como a distribuição da demanda.

A responsabilidade pelo custeio da Previdência Social é tanto do

empregador quanto do empregado (CRFB, artigo 195, incisos I e II,

e artigo 11, alíneas “a” usque “c”, da Lei nº 8.212/91).

Definida a liquidação a ré deverá providenciar o recolhimento das

contribuições previdenciárias, a seu cargo e a cargo do autor,

incidentes sobre as parcelas com natureza de salário-de-

contribuição (Decreto nº 3.048/99).

Autoriza-se a retenção do crédito do autor das importâncias

relativas aos recolhimentos que lhe couberem, observando-se o

limite máximo do salário-de-contribuição.

A apuração dos valores devidos deverá ser feita mês a mês, de

acordo com a época própria, observando-se as alíquotas previstas

em lei.

Natureza das parcelas na forma do art. 28 da Lei 8.212/91.

Os recolhimentos a título de Imposto de Renda deverão observar a

legislação pertinente, autorizado o desconto do empregado do que

for devido, mês a mês, conforme Instrução Normativa da Receita

Federal 1.500 que alterou a Instrução Normativa 1.127 de 07 de

fevereiro de 2011, regra instituída pela Lei 12.350 de 20 de

dezembro de 2010.

Indevida a incidência do imposto de renda sobre os juros de mora

das parcelas devidas, independentemente da sua natureza.

Deve a ré comprovar, em oito dias, o cumprimento do julgado, na

forma do art. 832, §1º da CLT.

Ficam as partes cientes de que em caso de oposição de

embargos declaratórios que não visem sanar omissões,

obscuridades e contradições da própria sentença, mas

impugnar a decisão, seus fundamentos ou buscar reapreciar as

provas e pedido de gratuidade de justiça não serão conhecidos

e não interromperão o prazo para recurso ordinário, sendo o

embargante apenado em litigância de má-fé.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101083-70.2023.5.01.0561
RECLAMANTE GABRIEL ALMEIDA BARBOSA DA

SILVA

ADVOGADO FRANCINE DOS SANTOS
KOCHEM(OAB: 137581/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

RECLAMADO GOLDEN SERVICOS
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDEN SERVICOS TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c220647

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Concluindo esta 1ª Vara do Trabalho de Maricáafasta as

preliminares arguidas eJULGA PARCIALMENTE PROCEDENTEa

demanda para condenar os reclamados, sendo o segundo

subsidiariamente, nos pedidos deferidos e no valor da condenação,

tudo na forma da fundamentação supra que integra este decisum.

Custas pelos réus no importe de R$ 346,30 calculadas sobre o valor

da condenação de R$ 17.314,86 nos moldes do art. 789 da CLT.

Dispensado o recolhimento pelo segundo réu.

Não existem valores a serem deduzidos em face da ausência de

comprovação de quitação das parcelas deferidas.

Deverá a primeira ré proceder à retificação da baixa com data de

29.11.2022 (nos termos do pedido), a contar do trânsito em

julgado, devendo a Secretaria deste Juízo intimar a reclamada para

comprovar o cumprimento da obrigação na CTPS digital do

obreiro. Na mesma ocasião, deverá a ré proceder à entrega das

guias do FGTS no cód.SJ 02 e do seguro desemprego, sob pena

de multa de R$ 1.000,00 (mil reais).

Fica a Secretaria, desde já, autorizada a fazer a anotação em caso

de omissão ou recusa, a teor do disposto no art. 39, § 1º, da CLT,

bem como a expedir alvará para liberação do FGTS e incluir a

indenização substitutiva do seguro-desemprego em regular

liquidação de sentença, nos termos da legislação pertinente Lei n.

7.998/90 e Resoluções do CODEFAT, em caso de impossibilidade

do recebimento do benefício por culpa exclusiva da ré, sem prejuízo

da aplicação da multa.
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Deverá a primeira ré, ainda, proceder à entrega do PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PROFISSIONAL - PPP à parte autora, após

o trânsito em julgado, devendo a Secretaria deste Juízo fixar data e

horário de comparecimento para cumprimento da obrigação, sob

pena de multa de R$ 1.000,00 (mil reais).

Juros e correção, conforme ADC 58, ou seja, aplicação do IPCA-E

na fase pré-judicial e da Selic na fase judicial, com marco temporal

da fase judicial como a distribuição da demanda.

A responsabilidade pelo custeio da Previdência Social é tanto do

empregador quanto do empregado (CRFB, artigo 195, incisos I e II,

e artigo 11, alíneas “a” usque “c”, da Lei nº 8.212/91).

Definida a liquidação a ré deverá providenciar o recolhimento das

contribuições previdenciárias, a seu cargo e a cargo do autor,

incidentes sobre as parcelas com natureza de salário-de-

contribuição (Decreto nº 3.048/99).

Autoriza-se a retenção do crédito do autor das importâncias

relativas aos recolhimentos que lhe couberem, observando-se o

limite máximo do salário-de-contribuição.

A apuração dos valores devidos deverá ser feita mês a mês, de

acordo com a época própria, observando-se as alíquotas previstas

em lei.

Natureza das parcelas na forma do art. 28 da Lei 8.212/91.

Os recolhimentos a título de Imposto de Renda deverão observar a

legislação pertinente, autorizado o desconto do empregado do que

for devido, mês a mês, conforme Instrução Normativa da Receita

Federal 1.500 que alterou a Instrução Normativa 1.127 de 07 de

fevereiro de 2011, regra instituída pela Lei 12.350 de 20 de

dezembro de 2010.

Indevida a incidência do imposto de renda sobre os juros de mora

das parcelas devidas, independentemente da sua natureza.

Deve a ré comprovar, em oito dias, o cumprimento do julgado, na

forma do art. 832, §1º da CLT.

Ficam as partes cientes de que em caso de oposição de

embargos declaratórios que não visem sanar omissões,

obscuridades e contradições da própria sentença, mas

impugnar a decisão, seus fundamentos ou buscar reapreciar as

provas e pedido de gratuidade de justiça não serão conhecidos

e não interromperão o prazo para recurso ordinário, sendo o

embargante apenado em litigância de má-fé.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101083-70.2023.5.01.0561

RECLAMANTE GABRIEL ALMEIDA BARBOSA DA
SILVA

ADVOGADO FRANCINE DOS SANTOS
KOCHEM(OAB: 137581/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

RECLAMADO GOLDEN SERVICOS
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL ALMEIDA BARBOSA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c220647

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Concluindo esta 1ª Vara do Trabalho de Maricáafasta as

preliminares arguidas eJULGA PARCIALMENTE PROCEDENTEa

demanda para condenar os reclamados, sendo o segundo

subsidiariamente, nos pedidos deferidos e no valor da condenação,

tudo na forma da fundamentação supra que integra este decisum.

Custas pelos réus no importe de R$ 346,30 calculadas sobre o valor

da condenação de R$ 17.314,86 nos moldes do art. 789 da CLT.

Dispensado o recolhimento pelo segundo réu.

Não existem valores a serem deduzidos em face da ausência de

comprovação de quitação das parcelas deferidas.

Deverá a primeira ré proceder à retificação da baixa com data de

29.11.2022 (nos termos do pedido), a contar do trânsito em

julgado, devendo a Secretaria deste Juízo intimar a reclamada para

comprovar o cumprimento da obrigação na CTPS digital do

obreiro. Na mesma ocasião, deverá a ré proceder à entrega das

guias do FGTS no cód.SJ 02 e do seguro desemprego, sob pena

de multa de R$ 1.000,00 (mil reais).

Fica a Secretaria, desde já, autorizada a fazer a anotação em caso

de omissão ou recusa, a teor do disposto no art. 39, § 1º, da CLT,

bem como a expedir alvará para liberação do FGTS e incluir a

indenização substitutiva do seguro-desemprego em regular

liquidação de sentença, nos termos da legislação pertinente Lei n.

7.998/90 e Resoluções do CODEFAT, em caso de impossibilidade

do recebimento do benefício por culpa exclusiva da ré, sem prejuízo

da aplicação da multa.

Deverá a primeira ré, ainda, proceder à entrega do PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PROFISSIONAL - PPP à parte autora, após

o trânsito em julgado, devendo a Secretaria deste Juízo fixar data e

horário de comparecimento para cumprimento da obrigação, sob

pena de multa de R$ 1.000,00 (mil reais).

Juros e correção, conforme ADC 58, ou seja, aplicação do IPCA-E

na fase pré-judicial e da Selic na fase judicial, com marco temporal

da fase judicial como a distribuição da demanda.
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A responsabilidade pelo custeio da Previdência Social é tanto do

empregador quanto do empregado (CRFB, artigo 195, incisos I e II,

e artigo 11, alíneas “a” usque “c”, da Lei nº 8.212/91).

Definida a liquidação a ré deverá providenciar o recolhimento das

contribuições previdenciárias, a seu cargo e a cargo do autor,

incidentes sobre as parcelas com natureza de salário-de-

contribuição (Decreto nº 3.048/99).

Autoriza-se a retenção do crédito do autor das importâncias

relativas aos recolhimentos que lhe couberem, observando-se o

limite máximo do salário-de-contribuição.

A apuração dos valores devidos deverá ser feita mês a mês, de

acordo com a época própria, observando-se as alíquotas previstas

em lei.

Natureza das parcelas na forma do art. 28 da Lei 8.212/91.

Os recolhimentos a título de Imposto de Renda deverão observar a

legislação pertinente, autorizado o desconto do empregado do que

for devido, mês a mês, conforme Instrução Normativa da Receita

Federal 1.500 que alterou a Instrução Normativa 1.127 de 07 de

fevereiro de 2011, regra instituída pela Lei 12.350 de 20 de

dezembro de 2010.

Indevida a incidência do imposto de renda sobre os juros de mora

das parcelas devidas, independentemente da sua natureza.

Deve a ré comprovar, em oito dias, o cumprimento do julgado, na

forma do art. 832, §1º da CLT.

Ficam as partes cientes de que em caso de oposição de

embargos declaratórios que não visem sanar omissões,

obscuridades e contradições da própria sentença, mas

impugnar a decisão, seus fundamentos ou buscar reapreciar as

provas e pedido de gratuidade de justiça não serão conhecidos

e não interromperão o prazo para recurso ordinário, sendo o

embargante apenado em litigância de má-fé.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100139-68.2023.5.01.0561
RECLAMANTE WANESSA FARIAS DA SILVA

ADVOGADO ALCINEO LIMA CORREA(OAB:
39244/RJ)

RECLAMADO DROGARIA CONSELHEIRO
MACEDO SOARES LTDA

RECLAMADO TRINDADE GESTAO CONSELHEIRO
APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANESSA FARIAS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a400b1b

proferida nos autos.

DECISÃO

1.Corretos e ajustados à coisa julgada, HOMOLOGO os cálculos de

liquidação sob o (Id 70fd1c3), para fixar os valores contidos no

referido cálculo, corrigidos nos termos fixados pelo STF, observada

a não do imposto de renda sobre as taxas aplicadas, perfazendo o

valor total de R$ 16.084,49.

- Valor líquido devido à parte reclamante: R$ 13.432,79.

- Honorários: recte. R$ 688,80

- INSS: recte R$ 386,20  INSS: recda.R$ 1.184,40

- Custas: R$ 392,30

- Total: R$ 16.084,49

2.Intimem-se as partes para ciência, sendo a parte ré para que

efetue o pagamento, no prazo de 15 dias; sob pena de execução.

3. Decorrido in albis o prazo para pagamento, intime-se a parte

exequente para indicar meios de execução, em 30 dias,

considerando o disposto no artigo 878 e sob as penas do artigo 11-

A, ambos da CLT;

4. Em cumprimento ao Provimento 01/2019 da Corregedoria, que

dispõe sobre a adoção de medidas para assegurar a efetividade da

execução, observe-se o seguinte:

4.1. Caso haja requerimento de SISBAJUD, fica deferida a primeira

tentativa e reiterações posteriores, se houver êxito parcial;

4.1.1. Bloqueado o valor integral da execução, desde já convolo em

penhora e determino a intimação das partes para fins do artigo 884

da CLT. Decorrido in albis o prazo, expeçam-se os alvarás cabíveis

e retornem os autos à conclusão para extinção da execução;

4.1.2. Sendo infrutífera a tentativa de execução via SISBAJUD,

incluam-se, conforme determinado na Resolução Administrativa

1470/2011 do TST e no artigo 5º do Provimento já mencionado, os

dados da parte ré no BNDT e, oportunamente, no SERASA-JUD;

4.2. Caso haja requerimento de RENAJUD, fica deferida a inserção

de ordem de restrição de circulação para veículos eventualmente

localizados, com a consequente expedição de mandado de penhora

e avaliação apenas daqueles que se mostrarem suficientes e

adequados à satisfação do crédito exequendo;

4.3. Caso haja requerimento de INFOJUD, fica deferida a pesquisa

de bens por meio da DIRPF e da DOI, intimando-se o exequente

para ciência do resultado, para requerer o que for do seu interesse,

em 30 dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório;

4.4. Caso haja requerimento de medida executória não abrangida

pelos convênios acima, voltem-me conclusos os autos para

apreciação;

5. Em havendo requerimento de mais de uma das ferramentas

acima, ativem-se na ordem já estabelecida;
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6. Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora, remetam-se

os autos ao arquivo provisório, com início do prazo prescricional

intercorrente (art.11-A da CLT).

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101134-81.2023.5.01.0561
EXEQUENTE ATILA DE JESUS DA ROCHA

ADVOGADO CLAUDIO RODRIGO CERQUEIRA
LACERDA(OAB: 132268/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATILA DE JESUS DA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 827ccc7

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

1. HOMOLOGOos valores abaixo, já atualizados e com juros

moratórios:

- Valor líquido devido à parte reclamante: R$ 9.650,71

- Honorários patrono exequente: R$ 1.098,36

- Honorários patrono reclamante: R$ 1.447,61

- Custas: ISENTAS (Fazenda Pública)

- Total da Execução: R$ 12.196,68.

2.Intimem-se as partes para ciência, sendo a parte ré para os

fins do art. 535 do CPC;

3. Decorridos in albis, expeça-se RPV ou Precatório, conforme o

caso.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100245-30.2023.5.01.0561
RECLAMANTE WAGNER CHAVAO DE MOURA

ADVOGADO FRANCINE DOS SANTOS
KOCHEM(OAB: 137581/RJ)

RECLAMADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER CHAVAO DE MOURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 166bb18

proferida nos autos.

A parte autora, em sua manifestação de #id:4b04025, requereu a

reconsideração do indeferimento da gratuidade de justiça, bem

como a desistência do RO #id:e448604.

Pois bem.

Considerando o que consta dos autos, defiro a gratuidade de justiça

ao autor, ficando os honorários sucumbenciais devidos por ele sob

condição suspensiva, nos termos do art. 791 - A, § 4º da CLT.

Tendo-se em vista a desistência do recurso ordinário, proceda a

Secretaria aos ajustes para que não haja pendências estatísticas.

FICA O MUNICÍPIO DE MARICÁ INTIMADO PARA CIÊNCIA DOS

VALORES BLOQUEADOS #d2d4a5e SERÃO LIBERADOS AO

RECLAMANTE POR ALVARÁ, INDEPENDENTE DO TRÂNSITO

EM JULGADO, POR INCONTROVERSOS, PARA QUERENDO SE

MANIFESTAR, EM 05 DIAS. 

Após, remetam-se os autos ao TRT para processamento do RO

do Município.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100013-81.2024.5.01.0561
RECLAMANTE CLEYSSON DE PAULA DE ASSIS

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES DE
MELO(OAB: 478590/SP)

RECLAMADO AUTO POSTO JTX DE OLARIA LTDA
- EPP

ADVOGADO LUIGI MAFFEI NETO(OAB:
158898/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO JTX DE OLARIA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d1000a

proferida nos autos.

Intimado, o excepto não se manifestou.

Vejamos:

A competência territorial, denominada de competência em razão do

lugar ou "ex ratione loci", ou seja, o local onde a ação trabalhista

deve ser ajuizada, na justiça do trabalhoé definida pelo local da

prestação dos serviços, com ressalva apenas duas exceções

previstas nos parágrafos 1º e 2º do artigo 651 da CLT

(Consolidação das Leis do Trabalho), relativas ao empregado

agente ou viajante comercial e ao empregado que realiza suas

atividades em localidade diversa da contratação.

Considerando que a regra geral, prevista no caput do art. 651 da

CLT, fixa a competência territorial pelo local da prestação de

serviços, admitindo-se exceção se o trabalho ocorrer em mais de

uma localidade, hipótese em que o empregado poderá optar entre o

local da contratação ou da prestação de serviços, § -3º .

Acolho a exceção de incompetência em razão do lugar suscitada
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pelo réu para determinar a remessa do feito para uma das Varas do

Trabalho da Capital/RJ nos termos do artigo 651, caput, da CLT.,

Redistribua-se a uma das Varas do Trabalho da Capital/RJ.

Intimem-se.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100013-81.2024.5.01.0561
RECLAMANTE CLEYSSON DE PAULA DE ASSIS

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES DE
MELO(OAB: 478590/SP)

RECLAMADO AUTO POSTO JTX DE OLARIA LTDA
- EPP

ADVOGADO LUIGI MAFFEI NETO(OAB:
158898/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEYSSON DE PAULA DE ASSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d1000a

proferida nos autos.

Intimado, o excepto não se manifestou.

Vejamos:

A competência territorial, denominada de competência em razão do

lugar ou "ex ratione loci", ou seja, o local onde a ação trabalhista

deve ser ajuizada, na justiça do trabalhoé definida pelo local da

prestação dos serviços, com ressalva apenas duas exceções

previstas nos parágrafos 1º e 2º do artigo 651 da CLT

(Consolidação das Leis do Trabalho), relativas ao empregado

agente ou viajante comercial e ao empregado que realiza suas

atividades em localidade diversa da contratação.

Considerando que a regra geral, prevista no caput do art. 651 da

CLT, fixa a competência territorial pelo local da prestação de

serviços, admitindo-se exceção se o trabalho ocorrer em mais de

uma localidade, hipótese em que o empregado poderá optar entre o

local da contratação ou da prestação de serviços, § -3º .

Acolho a exceção de incompetência em razão do lugar suscitada

pelo réu para determinar a remessa do feito para uma das Varas do

Trabalho da Capital/RJ nos termos do artigo 651, caput, da CLT.,

Redistribua-se a uma das Varas do Trabalho da Capital/RJ.

Intimem-se.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100245-30.2023.5.01.0561
RECLAMANTE WAGNER CHAVAO DE MOURA

ADVOGADO FRANCINE DOS SANTOS
KOCHEM(OAB: 137581/RJ)

RECLAMADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDEN RIO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 166bb18

proferida nos autos.

A parte autora, em sua manifestação de #id:4b04025, requereu a

reconsideração do indeferimento da gratuidade de justiça, bem

como a desistência do RO #id:e448604.

Pois bem.

Considerando o que consta dos autos, defiro a gratuidade de justiça

ao autor, ficando os honorários sucumbenciais devidos por ele sob

condição suspensiva, nos termos do art. 791 - A, § 4º da CLT.

Tendo-se em vista a desistência do recurso ordinário, proceda a

Secretaria aos ajustes para que não haja pendências estatísticas.

FICA O MUNICÍPIO DE MARICÁ INTIMADO PARA CIÊNCIA DOS

VALORES BLOQUEADOS #d2d4a5e SERÃO LIBERADOS AO

RECLAMANTE POR ALVARÁ, INDEPENDENTE DO TRÂNSITO

EM JULGADO, POR INCONTROVERSOS, PARA QUERENDO SE

MANIFESTAR, EM 05 DIAS. 

Após, remetam-se os autos ao TRT para processamento do RO

do Município.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100231-12.2024.5.01.0561
RECLAMANTE FABIO POLICARPO LEAL

ADVOGADO THAYANE DE CARVALHO
CORREA(OAB: 216973/RJ)

RECLAMADO LF SERVICOS E SOLUCOES
ADMINISTRATIVAS LTDA

RECLAMADO ELIANE BATISTA DA SILVA

RECLAMADO PEDRO HENRIQUE BATISTA
GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO POLICARPO LEAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 94fe4c6

proferida nos autos.

Vistos os autos.

A parte autora requereu a concessão da tutela de urgência para

saque do FGTS , por entender presentes os requisitos próprios.

Os documentos constantes dos autos não demonstram que a

dispensa ocorreu imotivadamente por iniciativa do empregador.
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Dessa forma, indefiro, por ora, a tutela antecipada requerida.

Notifiquem-se as partes, dando ciência da presente e da

audiência já designada.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100171-73.2023.5.01.0561
RECLAMANTE JORGE MAGNO SANTOS DE MATOS

ADVOGADO MARY ANNE FONTENELE
BRITO(OAB: 220837/RJ)

ADVOGADO WILLIAN CUNHA RODRIGUES(OAB:
170618/RJ)

RECLAMADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDEN RIO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5efd8e2

proferida nos autos.

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

foram verificados os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pela Ré Município de Maricá em 28/02/2024, ID

nº 102d2ad, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para

ciência da decisão foi via sistema e ocorreu em 19/02/2024,

apresentado por Procurador do Município. Parte isenta de

recolhimento de depósito recursal e custas.

Nesta data faço os autos conclusos.

DEBORA MACHADO LARANGEIRA

Diretora de Secretaria

DECISÃO - PJe

Vistos etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, defere-se o

seguimento do Recurso Ordinário, determinando-se a intimação do

Recorrido para que apresente contrarrazões.

Cumprido ou transcorrido in albis, remetam-se os autos ao egrégio

Primeiro Tribunal Regional do Trabalho com nossas homenagens.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100171-73.2023.5.01.0561
RECLAMANTE JORGE MAGNO SANTOS DE MATOS

ADVOGADO MARY ANNE FONTENELE
BRITO(OAB: 220837/RJ)

ADVOGADO WILLIAN CUNHA RODRIGUES(OAB:
170618/RJ)

RECLAMADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE MAGNO SANTOS DE MATOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5efd8e2

proferida nos autos.

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

foram verificados os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pela Ré Município de Maricá em 28/02/2024, ID

nº 102d2ad, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para

ciência da decisão foi via sistema e ocorreu em 19/02/2024,

apresentado por Procurador do Município. Parte isenta de

recolhimento de depósito recursal e custas.

Nesta data faço os autos conclusos.

DEBORA MACHADO LARANGEIRA

Diretora de Secretaria

DECISÃO - PJe

Vistos etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, defere-se o

seguimento do Recurso Ordinário, determinando-se a intimação do

Recorrido para que apresente contrarrazões.

Cumprido ou transcorrido in albis, remetam-se os autos ao egrégio

Primeiro Tribunal Regional do Trabalho com nossas homenagens.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101382-47.2023.5.01.0561
RECLAMANTE MARCELO EDUARDO DAS CHAGAS

PAIVA

ADVOGADO DANIEL MARQUES CARNEIRO
GAZONI(OAB: 174317/RJ)

RECLAMADO PREDLINK REDE DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO MOACYR DARIO RIBEIRO
NETO(OAB: 40528/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO EDUARDO DAS CHAGAS PAIVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c13dd8

proferida nos autos.

Intimado, o excepto não se manifestou.

A competência territorial, denominada de competência em razão do

lugar ou "ex ratione loci", ou seja, o local onde a ação trabalhista

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6683
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deve ser ajuizada, na justiça do trabalhoé definida pelo local da

prestação dos serviços, com ressalva apenas duas exceções

previstas nos parágrafos 1º e 2º do artigo 651 da CLT

(Consolidação das Leis do Trabalho), relativas ao empregado

agente ou viajante comercial e ao empregado que realiza suas

atividades em localidade diversa da contratação.

Considerando que a regra geral, prevista no caput do art. 651 da

CLT, fixa a competência territorial pelo local da prestação de

serviços, admitindo-se exceção se o trabalho ocorrer em mais de

uma localidade, hipótese em que o empregado poderá optar entre o

local da contratação ou da prestação de serviços, § -3º .

Acolho a exceção de incompetência em razão do lugar suscitada

pelo réu para determinar a remessa do feito para uma das Varas do

Trabalho de Niterói/RJ nos termos do artigo 651, caput, da CLT.,

Redistribua-se a uma das Varas do Trabalho de Niterói/RJ.

Intimem-se.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101382-47.2023.5.01.0561
RECLAMANTE MARCELO EDUARDO DAS CHAGAS

PAIVA

ADVOGADO DANIEL MARQUES CARNEIRO
GAZONI(OAB: 174317/RJ)

RECLAMADO PREDLINK REDE DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO MOACYR DARIO RIBEIRO
NETO(OAB: 40528/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREDLINK REDE DE TELECOMUNICACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c13dd8

proferida nos autos.

Intimado, o excepto não se manifestou.

A competência territorial, denominada de competência em razão do

lugar ou "ex ratione loci", ou seja, o local onde a ação trabalhista

deve ser ajuizada, na justiça do trabalhoé definida pelo local da

prestação dos serviços, com ressalva apenas duas exceções

previstas nos parágrafos 1º e 2º do artigo 651 da CLT

(Consolidação das Leis do Trabalho), relativas ao empregado

agente ou viajante comercial e ao empregado que realiza suas

atividades em localidade diversa da contratação.

Considerando que a regra geral, prevista no caput do art. 651 da

CLT, fixa a competência territorial pelo local da prestação de

serviços, admitindo-se exceção se o trabalho ocorrer em mais de

uma localidade, hipótese em que o empregado poderá optar entre o

local da contratação ou da prestação de serviços, § -3º .

Acolho a exceção de incompetência em razão do lugar suscitada

pelo réu para determinar a remessa do feito para uma das Varas do

Trabalho de Niterói/RJ nos termos do artigo 651, caput, da CLT.,

Redistribua-se a uma das Varas do Trabalho de Niterói/RJ.

Intimem-se.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100692-18.2023.5.01.0561
RECLAMANTE RONALDO DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO FRANCINE DOS SANTOS
KOCHEM(OAB: 137581/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

RECLAMADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDEN RIO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 446c50b

proferida nos autos.

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Autor(a) em 30/01/2024 ID nº 429e7e2, sendo este

tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão foi

publicada em 22/01/2024, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme procuração ID nº

d6cd042. Parte não condenada em custas.

Nesta data faço os autos conclusos.

DEBORA MACHADO LARANGEIRA

Diretora de Secretaria

DECISÃO - PJe

Vistos etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, defere-se o

seguimento do Recurso Ordinário, determinando-se a intimação do

Recorrido para que apresente contrarrazões.

Cumprido ou transcorrido in albis, remetam-se os autos ao egrégio

Primeiro Tribunal Regional do Trabalho com nossas homenagens.

FICA O MUNICÍPIO DE MARICÁ INTIMADO PARA CIÊNCIA DE

QUE OS VALORES BLOQUEADOS #id:05575d5 SERÃO

LIBERADOS AO RECLAMANTE POR ALVARÁ, INDEPENDENTE

DO TRÂNSITO EM JULGADO, POR INCONTROVERSOS, PARA

QUERENDO SE MANIFESTAR, EM 05 DIAS. 

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATOrd-0100692-18.2023.5.01.0561
RECLAMANTE RONALDO DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO FRANCINE DOS SANTOS
KOCHEM(OAB: 137581/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

RECLAMADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO DA SILVA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 446c50b

proferida nos autos.

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Autor(a) em 30/01/2024 ID nº 429e7e2, sendo este

tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão foi

publicada em 22/01/2024, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme procuração ID nº

d6cd042. Parte não condenada em custas.

Nesta data faço os autos conclusos.

DEBORA MACHADO LARANGEIRA

Diretora de Secretaria

DECISÃO - PJe

Vistos etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, defere-se o

seguimento do Recurso Ordinário, determinando-se a intimação do

Recorrido para que apresente contrarrazões.

Cumprido ou transcorrido in albis, remetam-se os autos ao egrégio

Primeiro Tribunal Regional do Trabalho com nossas homenagens.

FICA O MUNICÍPIO DE MARICÁ INTIMADO PARA CIÊNCIA DE

QUE OS VALORES BLOQUEADOS #id:05575d5 SERÃO

LIBERADOS AO RECLAMANTE POR ALVARÁ, INDEPENDENTE

DO TRÂNSITO EM JULGADO, POR INCONTROVERSOS, PARA

QUERENDO SE MANIFESTAR, EM 05 DIAS. 

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100247-63.2024.5.01.0561
RECLAMANTE AMANDA RANGEL CABRAL

ADVOGADO ROGERIA ALBUQUERQUE CRESPO
DE ABREU(OAB: 221141/RJ)

RECLAMADO PEDRO OTAVIO MARTINS
NAVARRO DE ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA RANGEL CABRAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3675ef8

proferida nos autos.

E que pese haver marcação de "pedido de tutela" no ato da

distribuição, não localizei a pretensão da autora nesse particular.

Inclua-se o feito em pauta UNA, notificando-se as partes para

ciência.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100702-96.2022.5.01.0561
RECLAMANTE JOSE RAILTON DA SILVA

ADVOGADO PALOMA CAMPOS DA ROCHA(OAB:
139925/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS ALVORADA
EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO COUTINHO BARROS DA
SILVA(OAB: 159656/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS ALVORADA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1bac4ec

proferida nos autos.

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Autor(a) em 12/03/2024 ID nº 81fe583, sendo este

tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão foi

publicada em 29/02/2024, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme procuração ID nº

6e482f3.

Custas de R$ 2.269,02, calculadas sobre o valor de R$113.451,00,

pela Autora, dispensada em razão do deferimento da gratuidade de

justiça.

Nesta data faço os autos conclusos.

DEBORA MACHADO LARANGEIRA

Diretora de Secretaria

DECISÃO - PJe

Vistos etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, defere-se o

seguimento do Recurso Ordinário, determinando-se a intimação do

Recorrido para que apresente contrarrazões.

Cumprido ou transcorrido in albis, remetam-se os autos ao egrégio

Primeiro Tribunal Regional do Trabalho com nossas homenagens.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATOrd-0100423-76.2023.5.01.0561
RECLAMANTE ALLAN CARLOS DANTAS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO SIMONE VIEIRA PINA VIANNA(OAB:
82903/RJ)

RECLAMADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDEN RIO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a54950d

proferida nos autos.

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Autor(a) em 15/10/2023 ID nº 613e617, sendo este

tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão foi

publicada em 03/10/2024, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme procuração ID nº

bdb7635.

Nesta data faço os autos conclusos.

DEBORA MACHADO LARANGEIRA

Diretora de Secretaria

DECISÃO - PJe

Vistos etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, defere-se o

seguimento do Recurso Ordinário, determinando-se a intimação do

Recorrido para que apresente contrarrazões.

Cumprido ou transcorrido in albis, remetam-se os autos ao egrégio

Primeiro Tribunal Regional do Trabalho com nossas homenagens.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100702-96.2022.5.01.0561
RECLAMANTE JOSE RAILTON DA SILVA

ADVOGADO PALOMA CAMPOS DA ROCHA(OAB:
139925/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS ALVORADA
EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO COUTINHO BARROS DA
SILVA(OAB: 159656/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RAILTON DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1bac4ec

proferida nos autos.

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Autor(a) em 12/03/2024 ID nº 81fe583, sendo este

tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão foi

publicada em 29/02/2024, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme procuração ID nº

6e482f3.

Custas de R$ 2.269,02, calculadas sobre o valor de R$113.451,00,

pela Autora, dispensada em razão do deferimento da gratuidade de

justiça.

Nesta data faço os autos conclusos.

DEBORA MACHADO LARANGEIRA

Diretora de Secretaria

DECISÃO - PJe

Vistos etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, defere-se o

seguimento do Recurso Ordinário, determinando-se a intimação do

Recorrido para que apresente contrarrazões.

Cumprido ou transcorrido in albis, remetam-se os autos ao egrégio

Primeiro Tribunal Regional do Trabalho com nossas homenagens.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100423-76.2023.5.01.0561
RECLAMANTE ALLAN CARLOS DANTAS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO SIMONE VIEIRA PINA VIANNA(OAB:
82903/RJ)

RECLAMADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN CARLOS DANTAS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a54950d

proferida nos autos.

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Autor(a) em 15/10/2023 ID nº 613e617, sendo este

tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão foi

publicada em 03/10/2024, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme procuração ID nº

bdb7635.

Nesta data faço os autos conclusos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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DEBORA MACHADO LARANGEIRA

Diretora de Secretaria

DECISÃO - PJe

Vistos etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, defere-se o

seguimento do Recurso Ordinário, determinando-se a intimação do

Recorrido para que apresente contrarrazões.

Cumprido ou transcorrido in albis, remetam-se os autos ao egrégio

Primeiro Tribunal Regional do Trabalho com nossas homenagens.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100910-46.2023.5.01.0561
RECLAMANTE MARCOS AURELIO DA ROSA

ADVOGADO MARCELO VIDES DE
ANDRADE(OAB: 182338/RJ)

RECLAMADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS AURELIO DA ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b4b0f4

proferida nos autos.

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

foram verificados os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pela Ré Município de Maricá em 28/02/2024, ID

nº ee960ef, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para

ciência da decisão foi via sistema e ocorreu em 16/02/2024,

apresentado por Procurador do Município. Parte isenta de

recolhimento de depósito recursal e custas.

Nesta data faço os autos conclusos.

DEBORA MACHADO LARANGEIRA

Diretora de Secretaria

DECISÃO - PJe

Vistos etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, defere-se o

seguimento do Recurso Ordinário, determinando-se a intimação do

Recorrido para que apresente contrarrazões.

Cumprido ou transcorrido in albis, remetam-se os autos ao egrégio

Primeiro Tribunal Regional do Trabalho com nossas homenagens.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100909-61.2023.5.01.0561
RECLAMANTE WILSON RODRIGUES DA COSTA

ADVOGADO MARCELO VIDES DE
ANDRADE(OAB: 182338/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

RECLAMADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDEN RIO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1cd6e89

proferida nos autos.

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

foram verificados os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pela Ré Município de Maricá em 28/02/2024, ID

nº f760d5b, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para

ciência da decisão foi via sistema e ocorreu em 19/02/2024,

apresentado por Procurador do Município. Parte isenta de

recolhimento de depósito recursal e custas.

Nesta data faço os autos conclusos.

DEBORA MACHADO LARANGEIRA

Diretora de Secretaria

DECISÃO - PJe

Vistos etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, defere-se o

seguimento do Recurso Ordinário, determinando-se a intimação do

Recorrido para que apresente contrarrazões.

Cumprido ou transcorrido in albis, remetam-se os autos ao egrégio

Primeiro Tribunal Regional do Trabalho com nossas homenagens.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100909-61.2023.5.01.0561
RECLAMANTE WILSON RODRIGUES DA COSTA

ADVOGADO MARCELO VIDES DE
ANDRADE(OAB: 182338/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

RECLAMADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON RODRIGUES DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1cd6e89

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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proferida nos autos.

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

foram verificados os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pela Ré Município de Maricá em 28/02/2024, ID

nº f760d5b, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para

ciência da decisão foi via sistema e ocorreu em 19/02/2024,

apresentado por Procurador do Município. Parte isenta de

recolhimento de depósito recursal e custas.

Nesta data faço os autos conclusos.

DEBORA MACHADO LARANGEIRA

Diretora de Secretaria

DECISÃO - PJe

Vistos etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, defere-se o

seguimento do Recurso Ordinário, determinando-se a intimação do

Recorrido para que apresente contrarrazões.

Cumprido ou transcorrido in albis, remetam-se os autos ao egrégio

Primeiro Tribunal Regional do Trabalho com nossas homenagens.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100262-32.2024.5.01.0561
RECLAMANTE THABATTA SCHAITZA STAMATO

ADVOGADO DAIANA GRAZIELA MORAES
LEAO(OAB: 57419/SC)

RECLAMADO D.S. DA COSTA COMERCIO DE
PLANTAS ORNAMENTAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - THABATTA SCHAITZA STAMATO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 873c871

proferida nos autos.

Pretende a parte autora o deferimento de tutela antecipada para

reconhecimento de sua rescisão indireta.

Pois bem.

Por ora, indefiro a antecipação de tutela requerida, não tendo

este Juízo como verificar, em cognição sumária, o preenchimento

dos requisitos do artigo 300 do CPC.

A matéria de fundo exige uma cognição exauriente, mediante a

produção de provas, assegurado o contraditório e a ampla defesa,

uma vez que controvertido o direito invocado.

Inclua-se o feito em pauta (UNA), notificando-se as partes para

ciência.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100910-46.2023.5.01.0561
RECLAMANTE MARCOS AURELIO DA ROSA

ADVOGADO MARCELO VIDES DE
ANDRADE(OAB: 182338/RJ)

RECLAMADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDEN RIO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b4b0f4

proferida nos autos.

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

foram verificados os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pela Ré Município de Maricá em 28/02/2024, ID

nº ee960ef, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para

ciência da decisão foi via sistema e ocorreu em 16/02/2024,

apresentado por Procurador do Município. Parte isenta de

recolhimento de depósito recursal e custas.

Nesta data faço os autos conclusos.

DEBORA MACHADO LARANGEIRA

Diretora de Secretaria

DECISÃO - PJe

Vistos etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, defere-se o

seguimento do Recurso Ordinário, determinando-se a intimação do

Recorrido para que apresente contrarrazões.

Cumprido ou transcorrido in albis, remetam-se os autos ao egrégio

Primeiro Tribunal Regional do Trabalho com nossas homenagens.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100786-63.2023.5.01.0561
RECLAMANTE VALFREITAS CUNHA MENDONCA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECLAMADO ELOHIM COMERCIO DE VIDROS E
REPRESENTACAO COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO DIEGO ALVES DE CARVALHO(OAB:
114314/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOHIM COMERCIO DE VIDROS E REPRESENTACAO
COMERCIAL LTDA
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c869f47

proferida nos autos.

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Autor(a) em 13/03/2024 ID nº 0c92f54, sendo este

tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão foi

publicada em 04/03/2024, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme procuração ID nº

b5025b3. Parte não condenada em custas.

Nesta data faço os autos conclusos.

DEBORA MACHADO LARANGEIRA

Diretora de Secretaria

DECISÃO - PJe

Vistos etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, defere-se o

seguimento do Recurso Ordinário, determinando-se a intimação do

Recorrido para que apresente contrarrazões.

Cumprido ou transcorrido in albis, remetam-se os autos ao egrégio

Primeiro Tribunal Regional do Trabalho com nossas homenagens.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100786-63.2023.5.01.0561
RECLAMANTE VALFREITAS CUNHA MENDONCA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECLAMADO ELOHIM COMERCIO DE VIDROS E
REPRESENTACAO COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO DIEGO ALVES DE CARVALHO(OAB:
114314/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALFREITAS CUNHA MENDONCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c869f47

proferida nos autos.

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Autor(a) em 13/03/2024 ID nº 0c92f54, sendo este

tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão foi

publicada em 04/03/2024, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme procuração ID nº

b5025b3. Parte não condenada em custas.

Nesta data faço os autos conclusos.

DEBORA MACHADO LARANGEIRA

Diretora de Secretaria

DECISÃO - PJe

Vistos etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, defere-se o

seguimento do Recurso Ordinário, determinando-se a intimação do

Recorrido para que apresente contrarrazões.

Cumprido ou transcorrido in albis, remetam-se os autos ao egrégio

Primeiro Tribunal Regional do Trabalho com nossas homenagens.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100238-04.2024.5.01.0561
RECLAMANTE CARLA RENATA DONNOLA

NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNO PEREIRA DA SILVA(OAB:
135659/RJ)

RECLAMADO LABORATORIOS CARRION LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA RENATA DONNOLA NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bd37a32

proferida nos autos.

Vistos etc.

A parte autora requereu que a segunda ré, Município de Maricá,

seja intimado para anexar eventual contrato de prestação de

serviços com a primeira ré, bem como que seja deferida penhora

em mãos de terceiro para bloquear créditos da primeira ré.

Pois bem. Por ora, indefiro a tutela pleiteada, devendo o

Município de Marciá se manifestar acerca do pedido de

antecipação de tutela do autor, em 05 dias.

Considerando que o pedido aparenta envolver matéria(s)

exclusivamente de direito, por economia e celeridade, cite(m)-se

o(s) réu(s) para que se manifeste(m) sobre a aplicação dos

procedimentos dos artigos 335, caput, 455 e parágrafos, do

CPC, na forma do art. 190 do mesmo diploma processual,

presumindo o  s i lêncio  como concordância  tác i ta ,

consequentemente, para que apresente(m) contestação e

documentos, no prazo de 15 dias, sem sigilo, devendo, ao final

da peça ou em petição apartada a ser apresentada na mesma

data, indicar a necessidade de outras provas que ainda

pretenda(m) produzir, com a devida fundamentação, sob pena

de julgamento à revelia e/ou preclusão;

Após, no prazo sucessivo de 10 dias e independentemente de nova

intimação, a parte autora, concordando expressa ou tacitamente

com os procedimentos dos artigos 335, caput, 455 e parágrafos, do
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CPC, na forma do art. 190 do mesmo diploma processual, poderá

apresentar manifestações/réplica, devendo, ao final da peça ou em

petição apartada a ser apresentada na mesma data, indicar outras

provas que ainda pretenda produzir, com a devida fundamentação,

sob pena de preclusão.

Após, tendo em conta o disposto no art. 355, inciso I, do CPC, que

dispõe sobre a aptidão para sentença dos processos em que não

haja outras provas a produzir, ainda, o texto do art. 370, caput e §

único, do mesmo diploma processual, que conferem ao Juízo a livre

apreciação, por decisão fundamentada, das provas ainda

necessárias à instrução do processo, encaminhem-se os autos

conclusos para apreciação.

Se necessário, o Juízo designará audiência de instrução para a

colheita das provas orais, de acordo com a disponibilidade de

vagas.

A qualquer momento as partes poderão apresentar petição conjunta

relatando a realização de acordo e apresentando os respectivos

termos, que serão apreciados pelo Juízo, ou requerendo a

designação de audiência de mediação/conciliação.

Intime(m)/cite(m)-se.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100246-78.2024.5.01.0561
RECLAMANTE FRANCISCO MUNIZ CARVALHO

ADVOGADO JULIANO ALBUQUERQUE
CAMPOS(OAB: 172105/RJ)

RECLAMADO LUCIO CARLOS GUIMARAES
RANGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO MUNIZ CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c7e3619

proferida nos autos.

A parte autora requereu a deferimento de seu pedido de tutela

antecipada sob o fundamento de que não recebeu as guias para

saque do FGTS e habilitação ao seguro desemprego.

Pois bem.

Verifico que há pedido de reconhecimento de vínculo de emprego.

Por ora, indefiro a antecipação de tutela requerida, não tendo

este Juízo como verificar, em cognição sumária, o preenchimento

dos requisitos do artigo 300 do CPC.

A matéria de fundo exige uma cognição exauriente, mediante a

produção de provas, assegurado o contraditório e a ampla defesa,

uma vez que controvertido o direito invocado.

Inclua-se o feito em pauta (UNA), notificando-se as partes para

ciência, inclusive da presente decisão.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100553-37.2021.5.01.0561
RECLAMANTE RAMIRES DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DA SILVA
CARVALHO(OAB: 117532/RJ)

RECLAMADO SANDRA MARTINS SANTINI

ADVOGADO ANDRE LUIS REIS PORTO(OAB:
173968/RJ)

RECLAMADO FERNANDA TAVARES SANTINI
APELFELER

ADVOGADO INGRID MOTTA MAGALHAES(OAB:
238564/RJ)

RECLAMADO RICARDO TAVARES SANTINI

ADVOGADO Luciano José Santana
Vasconcellos(OAB: 170108/RJ)

RECLAMADO LUIZA CECILIA MARTINS SANTINI

RECLAMADO JULIANA MARTINS SANTINI

RECLAMADO CENTRO DE ENSINO MARTINS
SANTINI DE MARICA - CEMAS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS REIS PORTO(OAB:
173968/RJ)

RECLAMADO MARIA BEATRIZ DE CARVALHO
SANTINI

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE PAULA
LOUREIRO(OAB: 113594/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE MARICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMIRES DA SILVA TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62e66a7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Em que pese a manifestação da 2a ré SANDRA MARTINS

SANTINI

Com relação à reserva de crédito noticiada, por ora, não há

qualquer previsão de quando ocorrerá a efetiva transferência dos

valores para a Justiça Trabalhista.

A responsabilidade dos herdeiros do sócio falecido foi determinada

em sentença, já transitada em julgado. Dessa forma, infrutífera a

tentativa de execução da executada principal CENTRO DE ENSINO

MARTINS SANTINI DE MARICA - CEMAS LTDA , é possível a

tentativa de bloqueio dos demais executados.

Os herdeiros não demonstraram que as dívidas do espólio de seu

genitor superaram o valor que lhes foi atribuído a título de herança,

logo, inalterada a situação de fato objeto da decisão transitada em

julgado no processo.

Sendo assim, defiro o requerido pelo reclamante.

Venham conclusos para penhora "on line", por meio de convênio

SISBAJUD.
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MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100474-58.2021.5.01.0561
RECLAMANTE STEFANIA DA SILVA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DA SILVA
CARVALHO(OAB: 117532/RJ)

RECLAMADO SANDRA MARTINS SANTINI

ADVOGADO ANDRE LUIS REIS PORTO(OAB:
173968/RJ)

RECLAMADO RICARDO TAVARES SANTINI

ADVOGADO Luciano José Santana
Vasconcellos(OAB: 170108/RJ)

RECLAMADO FERNANDA TAVARES SANTINI
APELFELER

ADVOGADO INGRID MOTTA MAGALHAES(OAB:
238564/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE ENSINO MARTINS
SANTINI DE MARICA - CEMAS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS REIS PORTO(OAB:
173968/RJ)

RECLAMADO MARIA BEATRIZ DE CARVALHO
SANTINI

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE PAULA
LOUREIRO(OAB: 113594/RJ)

RECLAMADO JULIANA MARTINS SANTINI

ADVOGADO EDUARDO RHUANN PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 248990/RJ)

RECLAMADO LUIZA CECILIA MARTINS SANTINI

ADVOGADO EDUARDO RHUANN PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 248990/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE MARICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANIA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c93b18

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Em que pese a manifestação da 2a ré SANDRA MARTINS

SANTINI

Com relação à reserva de crédito noticiada, por ora, não há

qualquer previsão de quando ocorrerá a efetiva transferência dos

valores para a Justiça Trabalhista.

A responsabilidade dos herdeiros do sócio falecido foi determinada

em sentença, já transitada em julgado. Dessa forma, infrutífera a

tentativa de execução da executada principal CENTRO DE ENSINO

MARTINS SANTINI DE MARICA - CEMAS LTDA , é possível a

tentativa de bloqueio dos demais executados.

Os herdeiros não demonstraram que as dívidas do espólio de seu

genitor superaram o valor que lhes foi atribuído a título de herança,

logo, inalterada a situação de fato objeto da decisão transitada em

julgado no processo.

Sendo assim, mantenho o despacho anterior que deferiu o

requerido pelo reclamante.

Venham conclusos para penhora "on line", por meio de convênio

SISBAJUD.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100553-37.2021.5.01.0561
RECLAMANTE RAMIRES DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DA SILVA
CARVALHO(OAB: 117532/RJ)

RECLAMADO SANDRA MARTINS SANTINI

ADVOGADO ANDRE LUIS REIS PORTO(OAB:
173968/RJ)

RECLAMADO FERNANDA TAVARES SANTINI
APELFELER

ADVOGADO INGRID MOTTA MAGALHAES(OAB:
238564/RJ)

RECLAMADO RICARDO TAVARES SANTINI

ADVOGADO Luciano José Santana
Vasconcellos(OAB: 170108/RJ)

RECLAMADO LUIZA CECILIA MARTINS SANTINI

RECLAMADO JULIANA MARTINS SANTINI

RECLAMADO CENTRO DE ENSINO MARTINS
SANTINI DE MARICA - CEMAS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS REIS PORTO(OAB:
173968/RJ)

RECLAMADO MARIA BEATRIZ DE CARVALHO
SANTINI

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE PAULA
LOUREIRO(OAB: 113594/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE MARICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE ENSINO MARTINS SANTINI DE MARICA -
CEMAS LTDA

  - FERNANDA TAVARES SANTINI APELFELER

  - MARIA BEATRIZ DE CARVALHO SANTINI

  - RICARDO TAVARES SANTINI

  - SANDRA MARTINS SANTINI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62e66a7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Em que pese a manifestação da 2a ré SANDRA MARTINS

SANTINI

Com relação à reserva de crédito noticiada, por ora, não há

qualquer previsão de quando ocorrerá a efetiva transferência dos

valores para a Justiça Trabalhista.

A responsabilidade dos herdeiros do sócio falecido foi determinada

em sentença, já transitada em julgado. Dessa forma, infrutífera a

tentativa de execução da executada principal CENTRO DE ENSINO

MARTINS SANTINI DE MARICA - CEMAS LTDA , é possível a

tentativa de bloqueio dos demais executados.

Os herdeiros não demonstraram que as dívidas do espólio de seu

genitor superaram o valor que lhes foi atribuído a título de herança,

logo, inalterada a situação de fato objeto da decisão transitada em
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julgado no processo.

Sendo assim, defiro o requerido pelo reclamante.

Venham conclusos para penhora "on line", por meio de convênio

SISBAJUD.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100474-58.2021.5.01.0561
RECLAMANTE STEFANIA DA SILVA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DA SILVA
CARVALHO(OAB: 117532/RJ)

RECLAMADO SANDRA MARTINS SANTINI

ADVOGADO ANDRE LUIS REIS PORTO(OAB:
173968/RJ)

RECLAMADO RICARDO TAVARES SANTINI

ADVOGADO Luciano José Santana
Vasconcellos(OAB: 170108/RJ)

RECLAMADO FERNANDA TAVARES SANTINI
APELFELER

ADVOGADO INGRID MOTTA MAGALHAES(OAB:
238564/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE ENSINO MARTINS
SANTINI DE MARICA - CEMAS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS REIS PORTO(OAB:
173968/RJ)

RECLAMADO MARIA BEATRIZ DE CARVALHO
SANTINI

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE PAULA
LOUREIRO(OAB: 113594/RJ)

RECLAMADO JULIANA MARTINS SANTINI

ADVOGADO EDUARDO RHUANN PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 248990/RJ)

RECLAMADO LUIZA CECILIA MARTINS SANTINI

ADVOGADO EDUARDO RHUANN PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 248990/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE MARICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE ENSINO MARTINS SANTINI DE MARICA -
CEMAS LTDA

  - FERNANDA TAVARES SANTINI APELFELER

  - JULIANA MARTINS SANTINI

  - LUIZA CECILIA MARTINS SANTINI

  - MARIA BEATRIZ DE CARVALHO SANTINI

  - RICARDO TAVARES SANTINI

  - SANDRA MARTINS SANTINI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c93b18

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Em que pese a manifestação da 2a ré SANDRA MARTINS

SANTINI

Com relação à reserva de crédito noticiada, por ora, não há

qualquer previsão de quando ocorrerá a efetiva transferência dos

valores para a Justiça Trabalhista.

A responsabilidade dos herdeiros do sócio falecido foi determinada

em sentença, já transitada em julgado. Dessa forma, infrutífera a

tentativa de execução da executada principal CENTRO DE ENSINO

MARTINS SANTINI DE MARICA - CEMAS LTDA , é possível a

tentativa de bloqueio dos demais executados.

Os herdeiros não demonstraram que as dívidas do espólio de seu

genitor superaram o valor que lhes foi atribuído a título de herança,

logo, inalterada a situação de fato objeto da decisão transitada em

julgado no processo.

Sendo assim, mantenho o despacho anterior que deferiu o

requerido pelo reclamante.

Venham conclusos para penhora "on line", por meio de convênio

SISBAJUD.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100489-27.2021.5.01.0561
RECLAMANTE MARCIA DOS SANTOS NOGUEIRA

DO NASCIMENTO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DA SILVA
CARVALHO(OAB: 117532/RJ)

RECLAMADO LUIZA CECILIA MARTINS SANTINI

ADVOGADO EDUARDO RHUANN PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 248990/RJ)

RECLAMADO MARIA BEATRIZ DE CARVALHO
SANTINI

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE PAULA
LOUREIRO(OAB: 113594/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE ENSINO MARTINS
SANTINI DE MARICA - CEMAS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS REIS PORTO(OAB:
173968/RJ)

RECLAMADO JULIANA MARTINS SANTINI

ADVOGADO EDUARDO RHUANN PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 248990/RJ)

RECLAMADO SANDRA MARTINS SANTINI

ADVOGADO ANDRE LUIS REIS PORTO(OAB:
173968/RJ)

RECLAMADO RICARDO TAVARES SANTINI

ADVOGADO Luciano José Santana
Vasconcellos(OAB: 170108/RJ)

RECLAMADO FERNANDA TAVARES SANTINI
APELFELER

ADVOGADO INGRID MOTTA MAGALHAES(OAB:
238564/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA DOS SANTOS NOGUEIRA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebfa703

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Em que pese a manifestação da 2a ré SANDRA MARTINS

SANTINI

Com relação à reserva de crédito noticiada, por ora, não há

qualquer previsão de quando ocorrerá a efetiva transferência dos

valores para a Justiça Trabalhista.

A responsabilidade dos herdeiros do sócio falecido foi determinada
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em sentença, já transitada em julgado. Dessa forma, infrutífera a

tentativa de execução da executada principal CENTRO DE ENSINO

MARTINS SANTINI DE MARICA - CEMAS LTDA , é possível a

tentativa de bloqueio dos demais executados.

Os herdeiros não demonstraram que as dívidas do espólio de seu

genitor superaram o valor que lhes foi atribuído a título de herança,

logo, inalterada a situação de fato objeto da decisão transitada em

julgado no processo.

Sendo assim, defiro o requerido pelo reclamante.

Venham conclusos para penhora "on line", por meio de convênio

SISBAJUD.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100489-27.2021.5.01.0561
RECLAMANTE MARCIA DOS SANTOS NOGUEIRA

DO NASCIMENTO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DA SILVA
CARVALHO(OAB: 117532/RJ)

RECLAMADO LUIZA CECILIA MARTINS SANTINI

ADVOGADO EDUARDO RHUANN PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 248990/RJ)

RECLAMADO MARIA BEATRIZ DE CARVALHO
SANTINI

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE PAULA
LOUREIRO(OAB: 113594/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE ENSINO MARTINS
SANTINI DE MARICA - CEMAS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS REIS PORTO(OAB:
173968/RJ)

RECLAMADO JULIANA MARTINS SANTINI

ADVOGADO EDUARDO RHUANN PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 248990/RJ)

RECLAMADO SANDRA MARTINS SANTINI

ADVOGADO ANDRE LUIS REIS PORTO(OAB:
173968/RJ)

RECLAMADO RICARDO TAVARES SANTINI

ADVOGADO Luciano José Santana
Vasconcellos(OAB: 170108/RJ)

RECLAMADO FERNANDA TAVARES SANTINI
APELFELER

ADVOGADO INGRID MOTTA MAGALHAES(OAB:
238564/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE ENSINO MARTINS SANTINI DE MARICA -
CEMAS LTDA

  - FERNANDA TAVARES SANTINI APELFELER

  - JULIANA MARTINS SANTINI

  - LUIZA CECILIA MARTINS SANTINI

  - MARIA BEATRIZ DE CARVALHO SANTINI

  - RICARDO TAVARES SANTINI

  - SANDRA MARTINS SANTINI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebfa703

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Em que pese a manifestação da 2a ré SANDRA MARTINS

SANTINI

Com relação à reserva de crédito noticiada, por ora, não há

qualquer previsão de quando ocorrerá a efetiva transferência dos

valores para a Justiça Trabalhista.

A responsabilidade dos herdeiros do sócio falecido foi determinada

em sentença, já transitada em julgado. Dessa forma, infrutífera a

tentativa de execução da executada principal CENTRO DE ENSINO

MARTINS SANTINI DE MARICA - CEMAS LTDA , é possível a

tentativa de bloqueio dos demais executados.

Os herdeiros não demonstraram que as dívidas do espólio de seu

genitor superaram o valor que lhes foi atribuído a título de herança,

logo, inalterada a situação de fato objeto da decisão transitada em

julgado no processo.

Sendo assim, defiro o requerido pelo reclamante.

Venham conclusos para penhora "on line", por meio de convênio

SISBAJUD.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100536-98.2021.5.01.0561
RECLAMANTE DAVID DA SILVA CORDEIRO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DA SILVA
CARVALHO(OAB: 117532/RJ)

RECLAMADO LUIZA CECILIA MARTINS SANTINI

RECLAMADO JULIANA MARTINS SANTINI

RECLAMADO MARIA BEATRIZ DE CARVALHO
SANTINI

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE PAULA
LOUREIRO(OAB: 113594/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE ENSINO MARTINS
SANTINI DE MARICA - CEMAS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS REIS PORTO(OAB:
173968/RJ)

RECLAMADO RICARDO TAVARES SANTINI

ADVOGADO Luciano José Santana
Vasconcellos(OAB: 170108/RJ)

RECLAMADO FERNANDA TAVARES SANTINI
APELFELER

ADVOGADO INGRID MOTTA MAGALHAES(OAB:
238564/RJ)

RECLAMADO SANDRA MARTINS SANTINI

ADVOGADO ANDRE LUIS REIS PORTO(OAB:
173968/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID DA SILVA CORDEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 311b580

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Em que pese a manifestação da 2a ré SANDRA MARTINS

SANTINI

Com relação à reserva de crédito noticiada, por ora, não há

qualquer previsão de quando ocorrerá a efetiva transferência dos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6693
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

valores para a Justiça Trabalhista.

A responsabilidade dos herdeiros do sócio falecido foi determinada

em sentença, já transitada em julgado. Dessa forma, infrutífera a

tentativa de execução da executada principal CENTRO DE ENSINO

MARTINS SANTINI DE MARICA - CEMAS LTDA , é possível a

tentativa de bloqueio dos demais executados.

Os herdeiros não demonstraram que as dívidas do espólio de seu

genitor superaram o valor que lhes foi atribuído a título de herança,

logo, inalterada a situação de fato objeto da decisão transitada em

julgado no processo.

Sendo assim, defiro o requerido pelo reclamante.

Venham conclusos para penhora "on line", por meio de convênio

SISBAJUD.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100536-98.2021.5.01.0561
RECLAMANTE DAVID DA SILVA CORDEIRO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DA SILVA
CARVALHO(OAB: 117532/RJ)

RECLAMADO LUIZA CECILIA MARTINS SANTINI

RECLAMADO JULIANA MARTINS SANTINI

RECLAMADO MARIA BEATRIZ DE CARVALHO
SANTINI

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE PAULA
LOUREIRO(OAB: 113594/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE ENSINO MARTINS
SANTINI DE MARICA - CEMAS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS REIS PORTO(OAB:
173968/RJ)

RECLAMADO RICARDO TAVARES SANTINI

ADVOGADO Luciano José Santana
Vasconcellos(OAB: 170108/RJ)

RECLAMADO FERNANDA TAVARES SANTINI
APELFELER

ADVOGADO INGRID MOTTA MAGALHAES(OAB:
238564/RJ)

RECLAMADO SANDRA MARTINS SANTINI

ADVOGADO ANDRE LUIS REIS PORTO(OAB:
173968/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE ENSINO MARTINS SANTINI DE MARICA -
CEMAS LTDA

  - FERNANDA TAVARES SANTINI APELFELER

  - MARIA BEATRIZ DE CARVALHO SANTINI

  - RICARDO TAVARES SANTINI

  - SANDRA MARTINS SANTINI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 311b580

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Em que pese a manifestação da 2a ré SANDRA MARTINS

SANTINI

Com relação à reserva de crédito noticiada, por ora, não há

qualquer previsão de quando ocorrerá a efetiva transferência dos

valores para a Justiça Trabalhista.

A responsabilidade dos herdeiros do sócio falecido foi determinada

em sentença, já transitada em julgado. Dessa forma, infrutífera a

tentativa de execução da executada principal CENTRO DE ENSINO

MARTINS SANTINI DE MARICA - CEMAS LTDA , é possível a

tentativa de bloqueio dos demais executados.

Os herdeiros não demonstraram que as dívidas do espólio de seu

genitor superaram o valor que lhes foi atribuído a título de herança,

logo, inalterada a situação de fato objeto da decisão transitada em

julgado no processo.

Sendo assim, defiro o requerido pelo reclamante.

Venham conclusos para penhora "on line", por meio de convênio

SISBAJUD.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100563-52.2019.5.01.0561
RECLAMANTE ISALTINA DE OLIVEIRA MARINHO

ADVOGADO MARCIO OLIVEIRA DAS
CHAGAS(OAB: 160270/MG)

RECLAMADO AW2E SOLUCOES URBANAS LTDA.

ADVOGADO KLEBER CARVALHO DE
MIRANDA(OAB: 120088/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AW2E SOLUCOES URBANAS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e1f308

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para que apresente procuração conferindo

ao patrono titular da conta bancária informada poderes para

recebimento de valores provenientes de alvará.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100499-71.2021.5.01.0561
RECLAMANTE TULIO QUINTANILHA BEZERRA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DA SILVA
CARVALHO(OAB: 117532/RJ)

RECLAMADO MARIA BEATRIZ DE CARVALHO
SANTINI

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE PAULA
LOUREIRO(OAB: 113594/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE ENSINO MARTINS
SANTINI DE MARICA - CEMAS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS REIS PORTO(OAB:
173968/RJ)

RECLAMADO FERNANDA TAVARES SANTINI
APELFELER

ADVOGADO INGRID MOTTA MAGALHAES(OAB:
238564/RJ)

RECLAMADO SANDRA MARTINS SANTINI
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ADVOGADO ANDRE LUIS REIS PORTO(OAB:
173968/RJ)

RECLAMADO RICARDO TAVARES SANTINI

ADVOGADO Luciano José Santana
Vasconcellos(OAB: 170108/RJ)

RECLAMADO LUIZA CECILIA MARTINS SANTINI

RECLAMADO JULIANA MARTINS SANTINI

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE MARICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE ENSINO MARTINS SANTINI DE MARICA -
CEMAS LTDA

  - FERNANDA TAVARES SANTINI APELFELER

  - MARIA BEATRIZ DE CARVALHO SANTINI

  - RICARDO TAVARES SANTINI

  - SANDRA MARTINS SANTINI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5300691

proferido nos autos.

Em que pese a manifestação da 2a ré SANDRA MARTINS

SANTINI

Com relação à reserva de crédito noticiada, por ora, não há

qualquer previsão de quando ocorrerá a efetiva transferência dos

valores para a Justiça Trabalhista.

A responsabilidade dos herdeiros do sócio falecido foi determinada

em sentença, já transitada em julgado. Dessa forma, infrutífera a

tentativa de execução da executada principal CENTRO DE ENSINO

MARTINS SANTINI DE MARICA - CEMAS LTDA , é possível a

tentativa de bloqueio dos demais executados.

Os herdeiros não demonstraram que as dívidas do espólio de seu

genitor superaram o valor que lhes foi atribuído a título de herança,

logo, inalterada a situação de fato objeto da decisão transitada em

julgado no processo.

Sendo assim, defiro o requerido pelo reclamante.

Venham conclusos para penhora "on line", por meio de convênio

SISBAJUD.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100499-71.2021.5.01.0561
RECLAMANTE TULIO QUINTANILHA BEZERRA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DA SILVA
CARVALHO(OAB: 117532/RJ)

RECLAMADO MARIA BEATRIZ DE CARVALHO
SANTINI

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE PAULA
LOUREIRO(OAB: 113594/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE ENSINO MARTINS
SANTINI DE MARICA - CEMAS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS REIS PORTO(OAB:
173968/RJ)

RECLAMADO FERNANDA TAVARES SANTINI
APELFELER

ADVOGADO INGRID MOTTA MAGALHAES(OAB:
238564/RJ)

RECLAMADO SANDRA MARTINS SANTINI

ADVOGADO ANDRE LUIS REIS PORTO(OAB:
173968/RJ)

RECLAMADO RICARDO TAVARES SANTINI

ADVOGADO Luciano José Santana
Vasconcellos(OAB: 170108/RJ)

RECLAMADO LUIZA CECILIA MARTINS SANTINI

RECLAMADO JULIANA MARTINS SANTINI

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE MARICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TULIO QUINTANILHA BEZERRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5300691

proferido nos autos.

Em que pese a manifestação da 2a ré SANDRA MARTINS

SANTINI

Com relação à reserva de crédito noticiada, por ora, não há

qualquer previsão de quando ocorrerá a efetiva transferência dos

valores para a Justiça Trabalhista.

A responsabilidade dos herdeiros do sócio falecido foi determinada

em sentença, já transitada em julgado. Dessa forma, infrutífera a

tentativa de execução da executada principal CENTRO DE ENSINO

MARTINS SANTINI DE MARICA - CEMAS LTDA , é possível a

tentativa de bloqueio dos demais executados.

Os herdeiros não demonstraram que as dívidas do espólio de seu

genitor superaram o valor que lhes foi atribuído a título de herança,

logo, inalterada a situação de fato objeto da decisão transitada em

julgado no processo.

Sendo assim, defiro o requerido pelo reclamante.

Venham conclusos para penhora "on line", por meio de convênio

SISBAJUD.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100552-52.2021.5.01.0561
RECLAMANTE MANOEL CARVALHO DA

CONCEICAO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DA SILVA
CARVALHO(OAB: 117532/RJ)

RECLAMADO LUIZA CECILIA MARTINS SANTINI

RECLAMADO MARIA BEATRIZ DE CARVALHO
SANTINI

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE PAULA
LOUREIRO(OAB: 113594/RJ)

RECLAMADO FERNANDA TAVARES SANTINI
APELFELER

ADVOGADO INGRID MOTTA MAGALHAES(OAB:
238564/RJ)

RECLAMADO JULIANA MARTINS SANTINI

RECLAMADO CENTRO DE ENSINO MARTINS
SANTINI DE MARICA - CEMAS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS REIS PORTO(OAB:
173968/RJ)

RECLAMADO SANDRA MARTINS SANTINI
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ADVOGADO ANDRE LUIS REIS PORTO(OAB:
173968/RJ)

RECLAMADO RICARDO TAVARES SANTINI

ADVOGADO Luciano José Santana
Vasconcellos(OAB: 170108/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL CARVALHO DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86b58c0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Em que pese a manifestação da 2a ré SANDRA MARTINS

SANTINI

Com relação à reserva de crédito noticiada, por ora, não há

qualquer previsão de quando ocorrerá a efetiva transferência dos

valores para a Justiça Trabalhista.

A responsabilidade dos herdeiros do sócio falecido foi determinada

em sentença, já transitada em julgado. Dessa forma, infrutífera a

tentativa de execução da executada principal CENTRO DE ENSINO

MARTINS SANTINI DE MARICA - CEMAS LTDA , é possível a

tentativa de bloqueio dos demais executados.

Os herdeiros não demonstraram que as dívidas do espólio de seu

genitor superaram o valor que lhes foi atribuído a título de herança,

logo, inalterada a situação de fato objeto da decisão transitada em

julgado no processo.

Sendo assim, defiro o requerido pelo reclamante.

Venham conclusos para penhora "on line", por meio de convênio

SISBAJUD.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100552-52.2021.5.01.0561
RECLAMANTE MANOEL CARVALHO DA

CONCEICAO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DA SILVA
CARVALHO(OAB: 117532/RJ)

RECLAMADO LUIZA CECILIA MARTINS SANTINI

RECLAMADO MARIA BEATRIZ DE CARVALHO
SANTINI

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE PAULA
LOUREIRO(OAB: 113594/RJ)

RECLAMADO FERNANDA TAVARES SANTINI
APELFELER

ADVOGADO INGRID MOTTA MAGALHAES(OAB:
238564/RJ)

RECLAMADO JULIANA MARTINS SANTINI

RECLAMADO CENTRO DE ENSINO MARTINS
SANTINI DE MARICA - CEMAS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS REIS PORTO(OAB:
173968/RJ)

RECLAMADO SANDRA MARTINS SANTINI

ADVOGADO ANDRE LUIS REIS PORTO(OAB:
173968/RJ)

RECLAMADO RICARDO TAVARES SANTINI

ADVOGADO Luciano José Santana
Vasconcellos(OAB: 170108/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE ENSINO MARTINS SANTINI DE MARICA -
CEMAS LTDA

  - FERNANDA TAVARES SANTINI APELFELER

  - MARIA BEATRIZ DE CARVALHO SANTINI

  - RICARDO TAVARES SANTINI

  - SANDRA MARTINS SANTINI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86b58c0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Em que pese a manifestação da 2a ré SANDRA MARTINS

SANTINI

Com relação à reserva de crédito noticiada, por ora, não há

qualquer previsão de quando ocorrerá a efetiva transferência dos

valores para a Justiça Trabalhista.

A responsabilidade dos herdeiros do sócio falecido foi determinada

em sentença, já transitada em julgado. Dessa forma, infrutífera a

tentativa de execução da executada principal CENTRO DE ENSINO

MARTINS SANTINI DE MARICA - CEMAS LTDA , é possível a

tentativa de bloqueio dos demais executados.

Os herdeiros não demonstraram que as dívidas do espólio de seu

genitor superaram o valor que lhes foi atribuído a título de herança,

logo, inalterada a situação de fato objeto da decisão transitada em

julgado no processo.

Sendo assim, defiro o requerido pelo reclamante.

Venham conclusos para penhora "on line", por meio de convênio

SISBAJUD.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100537-49.2022.5.01.0561
RECLAMANTE EDVANDO NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO MARIA LAURA DE OLIVEIRA
LUZES(OAB: 198852/RJ)

ADVOGADO JESSICA DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 186971/RJ)

RECLAMADO LUIZ RAPHAEL COSTA DA GRACA
10686624769

ADVOGADO JULIAN FERREIRA PINHEIRO(OAB:
209251/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVANDO NASCIMENTO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a5d7c9

proferido nos autos.

Intime-se o executado a comprovar o correto recolhimento
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previdenciário e custas, conforme cálculos homologados, eis que os

documentos anexados com a manifestação de #6e235a4 estão

equivocados. Prazo de 05 dias, sob pena de execução.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100537-49.2022.5.01.0561
RECLAMANTE EDVANDO NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO MARIA LAURA DE OLIVEIRA
LUZES(OAB: 198852/RJ)

ADVOGADO JESSICA DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 186971/RJ)

RECLAMADO LUIZ RAPHAEL COSTA DA GRACA
10686624769

ADVOGADO JULIAN FERREIRA PINHEIRO(OAB:
209251/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ RAPHAEL COSTA DA GRACA 10686624769

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a5d7c9

proferido nos autos.

Intime-se o executado a comprovar o correto recolhimento

previdenciário e custas, conforme cálculos homologados, eis que os

documentos anexados com a manifestação de #6e235a4 estão

equivocados. Prazo de 05 dias, sob pena de execução.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100165-42.2018.5.01.0561
RECLAMANTE CLEISON SILVA DE JESUS

ADVOGADO MARCIO LUIZ COUTO DOS
SANTOS(OAB: 162631/RJ)

RECLAMADO ROSECLEIDE MARIA DA SILVA
RIBEIRO

RECLAMADO PADARIA E MINIMERCADO GUI REIS
LTDA - ME

RECLAMADO JOSE ROBERTO RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEISON SILVA DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a122e5

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para ciência dos documentos anexados,

devendo requerer o que for de seu interesse, em 30 dias.

Caso não haja manifestação, aguarde-se o decurso de prazo

previsto no art. 11-A, CLT, relativamente à prescrição intercorrente.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100514-06.2022.5.01.0561
RECLAMANTE ALBA VALERIA CORTES DA

CONCEICAO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 82227/RJ)

ADVOGADO Elio José Pacheco(OAB: 84190/RJ)

RECLAMADO MARCELO LOURENCO GONCALVES

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS
BARROS(OAB: 165282/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO LOURENCO GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9268ae6

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos etc.

Acordo homologado em audiência, id - b6fbca3 onde constou:

"Ajustam, na hipótese de inadimplemento, cláusula penal de 50%

sobre o saldo devedor, com vencimento antecipado das demais

parcelas. No silêncio do autor nos 10 dias subsequentes à última

parcela, presumir-se-á cumprido o acordo"

O acordo homologado judicialmente tem força de decisão

irrecorrível (art.831, parágrafo único da CLT), sendo impossível

sua alteração ante flagrante violação ao princípio da coisa julgada,

como se verifica na própria jurisprudência dos Tribunais,

Intimado, o réu permaneceu silente.

Considerando o atraso no pagamento, venha a ré com o pagamento

do valor da execução: R$ 24.750,00 – R$ 750,00 = R$24.000,00,

em 05 dias, sob pena de execução imediata.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100358-18.2022.5.01.0561
RECLAMANTE DANIEL SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ANTONIO BORGES
PEREIRA(OAB: 147340/RJ)

RECLAMADO SMR SUPERMERCADO EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

VERDE MAR MINIMERCADO E
DISTRIBUIDORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c283d43

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intimada, a empresa VERDE MAR, encontrada no local da ré, não

se manifestou. conforme verifico na certidão do OJA, id - - 8aed90c,

bem como, o Documento Diverso id - 45eb622.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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De antemão, a sucessão trabalhista está regulada nos arts 10 e 448

da CLT e pode ser declarada de ofício em qualquer fase do

procedimento.

Para configuração da sucessão de empregadores, além da

continuidade dos serviços prestados pelos trabalhadores, é

necessário que o estabelecimento, visto como unidade economico-

juridica, tenha sua propriedade transferida para outro titular, o que

esta comprovado nestes autos, id - 53ab17b.

Verifica-se in casu, que VERDE MAR funciona no mesmo local do

executado SMR E EXPLORA NEGÓCIO DO MESMO GÊNERO.

Ademais, constata-se que, em verdade, houve uma continuação do

negócio jurídico sem qualquer interrupção, sendo constituída uma

nova pessoa jurídica na tentativa de se esquivar das obrigações

trabalhistas.

Sendo assim, o novo titular passa a responder, imediatamente,

repercussões presentes , futuras e passadas dos contratos de

trabalhos que lhes foram transferidos. Direitos e obrigações

empregatícias transferem-se, imperativamente, por determinação

legal, em virtude da transferência interempresarial operada. Ativos e

passivos trabalhistas, toda a história do contrato transferem-se em

sua totalidade ao empregador. Trata-se, assim, de efeitos jurídicos

plenos, envolvendo tempo de serviço, parcelas contratuais do antigo

período, entre outros.

Assim, configurada a hipótese prevista no ART. 10 E 448 DA CLT,

DECLARO VERDE MAR MINIMERCADO E DISTRIBUIDORA

LTDA SUCESSORA DE SMR SUPERMERCADO EIRELI .

Anote-se, retificando o pólo passivo.

CITE-SE A SUCESSORA VERDE MAR MINIMERCADO E

DISTRIBUIDORA LTDA, PARA A EXECUÇÃO, inclusive, dando-

lhe ciencia da presente decisão.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100514-06.2022.5.01.0561
RECLAMANTE ALBA VALERIA CORTES DA

CONCEICAO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 82227/RJ)

ADVOGADO Elio José Pacheco(OAB: 84190/RJ)

RECLAMADO MARCELO LOURENCO GONCALVES

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS
BARROS(OAB: 165282/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBA VALERIA CORTES DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9268ae6

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos etc.

Acordo homologado em audiência, id - b6fbca3 onde constou:

"Ajustam, na hipótese de inadimplemento, cláusula penal de 50%

sobre o saldo devedor, com vencimento antecipado das demais

parcelas. No silêncio do autor nos 10 dias subsequentes à última

parcela, presumir-se-á cumprido o acordo"

O acordo homologado judicialmente tem força de decisão

irrecorrível (art.831, parágrafo único da CLT), sendo impossível

sua alteração ante flagrante violação ao princípio da coisa julgada,

como se verifica na própria jurisprudência dos Tribunais,

Intimado, o réu permaneceu silente.

Considerando o atraso no pagamento, venha a ré com o pagamento

do valor da execução: R$ 24.750,00 – R$ 750,00 = R$24.000,00,

em 05 dias, sob pena de execução imediata.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100538-34.2022.5.01.0561
RECLAMANTE PERLA CRISTINA DA CONCEICAO

FERREIRA

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

RECLAMADO CARLOS AUGUSTO SOARES
PEREIRA

RECLAMADO VANDA SANTOS DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERLA CRISTINA DA CONCEICAO FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3a4a51

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Verifico que o mandado de intimação teve retorno negativo, id

6ee43c3. Devolva-se o valor ao réu.

Intime-se o reclamante para ciência dos documentos anexados,

devendo requerer o que for de seu interesse, em 30 dias.

Caso não haja manifestação, aguarde-se o decurso de prazo

previsto no art. 11-A, CLT, relativamente à prescrição intercorrente.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100095-83.2022.5.01.0561
RECLAMANTE DANIEL ROCHA TAVARES DA SILVA

ADVOGADO ANIBAL BRUNO NETO(OAB:
45444/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO CAIO MARIO DA SILVEIRA
BRUNO(OAB: 67039/RJ)

ADVOGADO ANIBAL BRUNO(OAB: 184141/RJ)

RECLAMADO MTMA COMERCIO DE RACOES
EIRELI

ADVOGADO DANIELE DE JESUS DA SILVA(OAB:
115778/RJ)

ADVOGADO EDUARDO CARLOS DE SOUZA(OAB:
121823/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MTMA COMERCIO DE RACOES EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09e39b2

proferido nos autos.

Considerando que o reclamado comprovou apenas o recolhimento

da cota parte reclamante, id 7009855,

Considerando o que foi determinado no id - 904cf63, intime-se a ré

a efetuar o pagamento do INSS-Rda no valor de R$ 2.979,82,

imediatamente, sob pena de penhora on line.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100589-45.2022.5.01.0561
RECLAMANTE MANOEL VIEIRA FEITOSA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MANDETTA
MEDEIROS(OAB: 157200/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

RECLAMADO PERFIL X CONSTRUTORA S.A.

ADVOGADO RODRIGO BOSCO SIQUEIRA DO
REGO(OAB: 184844/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERFIL X CONSTRUTORA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0db9db5

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos etc.

Considerando o pagamento efetuado,

Dê-se ciência as partes da garantia do juízo para fins do artigo 884

da CLT e, inclusive, de que decorrido in albis o prazo legal, serão

expedidos alvarás aos exequentes, observando-se os valores

constantes na planilha de ID - 49b89cd, com a dedução dos valores

já liberados por meio de alvará (se houver ).

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100589-45.2022.5.01.0561
RECLAMANTE MANOEL VIEIRA FEITOSA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MANDETTA
MEDEIROS(OAB: 157200/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

RECLAMADO PERFIL X CONSTRUTORA S.A.

ADVOGADO RODRIGO BOSCO SIQUEIRA DO
REGO(OAB: 184844/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL VIEIRA FEITOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0db9db5

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos etc.

Considerando o pagamento efetuado,

Dê-se ciência as partes da garantia do juízo para fins do artigo 884

da CLT e, inclusive, de que decorrido in albis o prazo legal, serão

expedidos alvarás aos exequentes, observando-se os valores

constantes na planilha de ID - 49b89cd, com a dedução dos valores

já liberados por meio de alvará (se houver ).

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100224-88.2022.5.01.0561
RECLAMANTE MICHEL SANTOS SILVA

ADVOGADO Luiz Henrique Barroso(OAB:
178220/RJ)

RECLAMADO PEDRO HENRIQUE BATISTA
GUIMARAES

RECLAMADO ELIANE BATISTA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE BRASILIENSE
TERTO(OAB: 186476/RJ)

RECLAMADO LF SERVICOS E SOLUCOES
ADMINISTRATIVAS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE BRASILIENSE
TERTO(OAB: 186476/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE BATISTA DA SILVA

  - LF SERVICOS E SOLUCOES ADMINISTRATIVAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d9533d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Homologação dos cálculos no id - 788e960, valor Total da

Execução: R$ 12.461,62

Sem pagamento, minuta de inclusão no SISBAJUD no id - c777d32

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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(MINUTA ACORDO ) - a7d42e2 - 11 parcelas iguais de R$1.000,00,

a partir de agosto de 2023, totalizando R$11.000,00

(1º PARCELA) - 9376a25

(bloqueio) parcial) - 0a84396 de R$1.953,53

(2 PARCELA PAGA) - 6598989

(3 PARCELA PAGA) - aa2f549

O acordo foi homologado em audiência, id 007ff05: "Libere-se o

valor bloqueado ao réu, após verificação pela secretaria dos

recolhimentos fiscais. Em caso de não terem sido feitos, proceda-se

ao desconto e devolva-se a diferença."

Novamente, o reclamante informa o inadimplemento do acordo,

agora, com relação a parcela vencida em março/2024.

Tendo em vista o alegado descumprimento do acordo, intime-se o

réu a se manifestar a respeito, em 5 dias.

Inerte, venham os autos conclusos para que seja procedida à

penhora "on line", conforme determinado no Termo de

Concil iação, incluída a cláusula penal.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100140-53.2023.5.01.0561
RECLAMANTE ANDRE COSTA FERREIRA

ADVOGADO GENELSON CAMPOS DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 151412/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

RECLAMADO 4ID MEDICOS ASSOCIADOS EIRELI

ADVOGADO JOAO BATISTA LIRA RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 15180/DF)

ADVOGADO FELIPE AGUIAR COSTA LUZ(OAB:
25637/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 4ID MEDICOS ASSOCIADOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92b8276

proferido nos autos.

Informe o Reclamado conta bancária para transferência dos

valores.

Com a informação, expeça-se o Alvará.

Cumprido, arquive-se.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100654-40.2022.5.01.0561
RECLAMANTE KAREN FERREIRA DE FREITAS

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO ACM SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACM SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b917287

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência dos cálculos adequados ao

acórdão. Observe-se que eventuais impugnações devem ater-se

aos itens modificados em acórdão, eis que houve o trânsito em

julgado dos demais pedidos.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100654-40.2022.5.01.0561
RECLAMANTE KAREN FERREIRA DE FREITAS

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO ACM SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN FERREIRA DE FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b917287

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência dos cálculos adequados ao

acórdão. Observe-se que eventuais impugnações devem ater-se

aos itens modificados em acórdão, eis que houve o trânsito em

julgado dos demais pedidos.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100460-40.2022.5.01.0561
RECLAMANTE MARIANA MARTINS CORDEIRO

SILVA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO BORGES
PEREIRA(OAB: 147340/RJ)

RECLAMADO MARCELLY CERQUEIRA DA LUZ

ADVOGADO VALTER HENRIQUE MOURA DOS
SANTOS(OAB: 184728/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA MARTINS CORDEIRO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97603d6

proferido nos autos.

Inicialmente, venha a parte autora com a certidão do RGI do imóvel

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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que pretende a penhora.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100064-29.2023.5.01.0561
RECLAMANTE ANDRESSA CRISTINA OSIEL DA

SILVA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO BORGES
PEREIRA(OAB: 147340/RJ)

RECLAMADO DROGARIA PRINCIPAL DE MARICA
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DOS SANTOS BRANDAO
DE PAULA(OAB: 117951/RJ)

ADVOGADO EDUARDA NEVES PEREIRA DE
MOURA(OAB: 241722/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ALINE DE PAULO SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUANA VEDOVI RANGEL PIMENTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA CRISTINA OSIEL DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c870b87

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do

#id:127e1db, após, conclusos para decisão do IDPJ.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100064-29.2023.5.01.0561
RECLAMANTE ANDRESSA CRISTINA OSIEL DA

SILVA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO BORGES
PEREIRA(OAB: 147340/RJ)

RECLAMADO DROGARIA PRINCIPAL DE MARICA
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DOS SANTOS BRANDAO
DE PAULA(OAB: 117951/RJ)

ADVOGADO EDUARDA NEVES PEREIRA DE
MOURA(OAB: 241722/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ALINE DE PAULO SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUANA VEDOVI RANGEL PIMENTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA PRINCIPAL DE MARICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c870b87

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do

#id:127e1db, após, conclusos para decisão do IDPJ.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100075-58.2023.5.01.0561
RECLAMANTE JORGE RODRIGO PECANHA BRAGA

ADVOGADO carlos henrique segurase de
almeida(OAB: 67157/RJ)

ADVOGADO JACIARA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 83873/RJ)

RECLAMADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDEN RIO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb93b96

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1.Tendo em vista o trânsito em julgado e a condenação em

obrigações de FAZER e PAGAR QUANTIA CERTA, observe-se o

seguinte:

a) Designo o dia 26/03/2024, às 11 horas, para cumprimento,

pela parte ré, da obrigação de fazer prevista na sentença,

consistente em anotação da CTPS e entrega de guias do FGTS

e seguro-desemprego. Intimem-se as partes para ciência e

comparecimento na Secretaria da Vara no dia e hora

designados;

b) Na ausência da parte reclamada, a Secretaria deverá proceder à

anotação, na forma do art. 39, §2º, da CLT, bem como expedir

alvará e ofício, em substituição às guias de FGTS e seguro-

desemprego, respectivamente;

2. Após, à Contadoria para liquidação do julgado.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100075-58.2023.5.01.0561
RECLAMANTE JORGE RODRIGO PECANHA BRAGA

ADVOGADO carlos henrique segurase de
almeida(OAB: 67157/RJ)

ADVOGADO JACIARA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 83873/RJ)

RECLAMADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE RODRIGO PECANHA BRAGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb93b96

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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DESPACHO PJe-JT

1.Tendo em vista o trânsito em julgado e a condenação em

obrigações de FAZER e PAGAR QUANTIA CERTA, observe-se o

seguinte:

a) Designo o dia 26/03/2024, às 11 horas, para cumprimento,

pela parte ré, da obrigação de fazer prevista na sentença,

consistente em anotação da CTPS e entrega de guias do FGTS

e seguro-desemprego. Intimem-se as partes para ciência e

comparecimento na Secretaria da Vara no dia e hora

designados;

b) Na ausência da parte reclamada, a Secretaria deverá proceder à

anotação, na forma do art. 39, §2º, da CLT, bem como expedir

alvará e ofício, em substituição às guias de FGTS e seguro-

desemprego, respectivamente;

2. Após, à Contadoria para liquidação do julgado.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100395-79.2021.5.01.0561
RECLAMANTE RHUAN DE MARINS OLIVEIRA ROSA

ADVOGADO FLAVIA RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
157384/RJ)

ADVOGADO Helio Henrique Bastos Machado(OAB:
48648/RJ)

RECLAMADO TECNOPARK SOLUCOES EIRELI

RECLAMADO RAFAEL DANAN

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE MARICA S
A - CODEMAR

ADVOGADO EDUARDO ALBI VIEIRA(OAB:
110197/RJ)

ADVOGADO MARCOS DE FREITAS
BERNARDO(OAB: 127410/RJ)

RECLAMADO BRUNA BARBOSA RAUNHEITTI

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

RECLAMADO RD PARKING EMPREENDIMENTOS
E ESTACIONAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA BARBOSA RAUNHEITTI

  - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICA S A -
CODEMAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8689112

proferido nos autos.

Considerando que nos embargos interpostos há pedidos formulados

que poderão resultar em efeito modificativo do julgado, intime-se o

embargado para que se manifeste, em 5 dias, nos termos do art.

897-A, §2º da CLT.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100395-79.2021.5.01.0561
RECLAMANTE RHUAN DE MARINS OLIVEIRA ROSA

ADVOGADO FLAVIA RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
157384/RJ)

ADVOGADO Helio Henrique Bastos Machado(OAB:
48648/RJ)

RECLAMADO TECNOPARK SOLUCOES EIRELI

RECLAMADO RAFAEL DANAN

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE MARICA S
A - CODEMAR

ADVOGADO EDUARDO ALBI VIEIRA(OAB:
110197/RJ)

ADVOGADO MARCOS DE FREITAS
BERNARDO(OAB: 127410/RJ)

RECLAMADO BRUNA BARBOSA RAUNHEITTI

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

RECLAMADO RD PARKING EMPREENDIMENTOS
E ESTACIONAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RHUAN DE MARINS OLIVEIRA ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8689112

proferido nos autos.

Considerando que nos embargos interpostos há pedidos formulados

que poderão resultar em efeito modificativo do julgado, intime-se o

embargado para que se manifeste, em 5 dias, nos termos do art.

897-A, §2º da CLT.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100362-89.2021.5.01.0561
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE FERREIRA

ARESTA FILHO

ADVOGADO FERNANDO JORGE VIEIRA
NETO(OAB: 104398/RJ)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b17414a

proferido nos autos.

Oficie-se à CEF, determinando a transferência do mencionado

depósito (#id:8c1f6ca) ao Juízo da Recuperação Judicial do

executado, cujos dados são de conhecimento desta Secretaria.

Cumprido, arquive-se definitivamente.

TEM ESTE DESPACHO CARÁTER DE OFÍCIO VISANDO

CELERIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6702
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100362-89.2021.5.01.0561
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE FERREIRA

ARESTA FILHO

ADVOGADO FERNANDO JORGE VIEIRA
NETO(OAB: 104398/RJ)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE FERREIRA ARESTA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b17414a

proferido nos autos.

Oficie-se à CEF, determinando a transferência do mencionado

depósito (#id:8c1f6ca) ao Juízo da Recuperação Judicial do

executado, cujos dados são de conhecimento desta Secretaria.

Cumprido, arquive-se definitivamente.

TEM ESTE DESPACHO CARÁTER DE OFÍCIO VISANDO

CELERIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101038-66.2023.5.01.0561
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO IRELANIA MARIA DA SILVA(OAB:
19428/AL)

ADVOGADO ADARA SILVA GOMES DE
MENEZES(OAB: 18897/AL)

RECLAMADO ROSANE SANTOS GONCALVES
PINHEIRO 47609877700

ADVOGADO EDILSON LOURENCO DA
SILVA(OAB: 209712/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 150a5e3

proferido nos autos.

Dê-se ciência à parte autora do cumprimento da obrigação de fazer,

#id:1fe37ed. ]

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101038-66.2023.5.01.0561
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO IRELANIA MARIA DA SILVA(OAB:
19428/AL)

ADVOGADO ADARA SILVA GOMES DE
MENEZES(OAB: 18897/AL)

RECLAMADO ROSANE SANTOS GONCALVES
PINHEIRO 47609877700

ADVOGADO EDILSON LOURENCO DA
SILVA(OAB: 209712/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANE SANTOS GONCALVES PINHEIRO 47609877700

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 150a5e3

proferido nos autos.

Dê-se ciência à parte autora do cumprimento da obrigação de fazer,

#id:1fe37ed. ]

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100161-29.2023.5.01.0561
RECLAMANTE PABLO MOREIRA PORTO

ADVOGADO ALCINEO LIMA CORREA(OAB:
39244/RJ)

RECLAMADO LCR CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO LUCAS ALEIXO(OAB: 215080/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO EDUCACIONAL
SEVERINO SOMBRA

ADVOGADO ANA VITORIA RANGEL
IBRAHIM(OAB: 209746/RJ)

ADVOGADO FABIO LUIZ SERENO FONTES(OAB:
182811/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO IBRAHIM
NETTO(OAB: 88547/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO EDUCACIONAL SEVERINO SOMBRA

  - LCR CONSTRUCOES EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 490b772

proferido nos autos.

Considerando o v. Acórdão, expeça-se Alvará ao Reclamante.

Cumprido, expeça-se Alvará ao Reclamado para devolução da

diferença deposita.

Após, voltem conclusos para sentença de extinção da execução.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100161-29.2023.5.01.0561
RECLAMANTE PABLO MOREIRA PORTO

ADVOGADO ALCINEO LIMA CORREA(OAB:
39244/RJ)

RECLAMADO LCR CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO LUCAS ALEIXO(OAB: 215080/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6703
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO FUNDACAO EDUCACIONAL
SEVERINO SOMBRA

ADVOGADO ANA VITORIA RANGEL
IBRAHIM(OAB: 209746/RJ)

ADVOGADO FABIO LUIZ SERENO FONTES(OAB:
182811/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO IBRAHIM
NETTO(OAB: 88547/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO MOREIRA PORTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 490b772

proferido nos autos.

Considerando o v. Acórdão, expeça-se Alvará ao Reclamante.

Cumprido, expeça-se Alvará ao Reclamado para devolução da

diferença deposita.

Após, voltem conclusos para sentença de extinção da execução.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101078-48.2023.5.01.0561
RECLAMANTE VITOR RIBEIRO GOMES DA COSTA

ADVOGADO FLAVIO WILLIAM CARREIRA DA
CONCEICAO(OAB: 237517/RJ)

RECLAMADO CAPP 4 INCORPORACOES LTDA.

ADVOGADO MARISTELA SOUTO DE
OLIVEIRA(OAB: 92636/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR RIBEIRO GOMES DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 270fc4b

proferido nos autos.

Considerando a manifestação das partes, retifico a data de saída

que constou da ata de #id:59457b4 para constar a data de

06/09/2023.

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101078-48.2023.5.01.0561
RECLAMANTE VITOR RIBEIRO GOMES DA COSTA

ADVOGADO FLAVIO WILLIAM CARREIRA DA
CONCEICAO(OAB: 237517/RJ)

RECLAMADO CAPP 4 INCORPORACOES LTDA.

ADVOGADO MARISTELA SOUTO DE
OLIVEIRA(OAB: 92636/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPP 4 INCORPORACOES LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 270fc4b

proferido nos autos.

Considerando a manifestação das partes, retifico a data de saída

que constou da ata de #id:59457b4 para constar a data de

06/09/2023.

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100567-50.2023.5.01.0561
RECLAMANTE JULIO CESAR MARINS DE ABREU

ADVOGADO JEFFERSON RODRIGUES
CRAVINHO(OAB: 199289/RJ)

ADVOGADO THUANNY DIAS DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 199293/RJ)

ADVOGADO ROBSON ROSADO FEIJO(OAB:
68033/RJ)

RECLAMADO TOMATES DO BRASIL - TOBRA
LTDA

ADVOGADO MARCOS DE PINHO TEIXEIRA
ALVES(OAB: 104814/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOMATES DO BRASIL - TOBRA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e9b789

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada a comprovar o recolhimento previdenciário e

as custas devidas, em 05 dias, sob pena de execução.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100567-50.2023.5.01.0561
RECLAMANTE JULIO CESAR MARINS DE ABREU

ADVOGADO JEFFERSON RODRIGUES
CRAVINHO(OAB: 199289/RJ)

ADVOGADO THUANNY DIAS DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 199293/RJ)

ADVOGADO ROBSON ROSADO FEIJO(OAB:
68033/RJ)

RECLAMADO TOMATES DO BRASIL - TOBRA
LTDA

ADVOGADO MARCOS DE PINHO TEIXEIRA
ALVES(OAB: 104814/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR MARINS DE ABREU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e9b789

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada a comprovar o recolhimento previdenciário e

as custas devidas, em 05 dias, sob pena de execução.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6704
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100254-55.2024.5.01.0561
EXEQUENTE HERCULES MAXIMO MARQUES DA

COSTA

ADVOGADO CLAUDIO RODRIGO CERQUEIRA
LACERDA(OAB: 132268/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERCULES MAXIMO MARQUES DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88f4709

proferido nos autos.

1. Tratando-se de cumprimento individual de sentença coletiva, cite-

se a executada para, no prazo de 15 dias, manifestar-se sobre os

cálculos da parte exequente;

2.No caso de impugnação dos cálculos, deverá vir com planilha dos

valores que entende devidos.

3. Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação, remeta-se o

processo à Contadoria para verificação e posterior homologação.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100240-08.2023.5.01.0561
RECLAMANTE MILENA GROZIMA SOUZA

ADVOGADO EMERSON LUAN ALVES DO
CARMO(OAB: 247398/RJ)

RECLAMADO APOIO ADMINISTRATIVO POPULAR
LTDA

ADVOGADO DRIELY DE MIRANDA
CARVALHO(OAB: 239847/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA KAROLINE MORAIS DE
SOUSA ROSA(OAB: 178679/RJ)

RECLAMADO DROGARIA MDA LTDA

ADVOGADO DRIELY DE MIRANDA
CARVALHO(OAB: 239847/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APOIO ADMINISTRATIVO POPULAR LTDA

  - DROGARIA MDA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e18189

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada a comprovar o pagamento dos honorários

advocatícios de Driely de Miranda Carvalho, conforme planilha

cálculos e sentença de embargos de declaração #id:aded95a.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100205-14.2024.5.01.0561
REQUERENTE LUCIANA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO CARLOS DE SOUZA(OAB:
121823/RJ)

REQUERIDO KATTAK SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATTAK SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d8a9f0

proferido nos autos.

Defiro o cumprimento provisório da sentença proferida no processo

0100090-95.2021.5.01.0561, com decisão de mérito ainda não

transitada em julgado, haja vista a pendência de recurso;

Fica a parte autora intimada para apresentar seus cálculos no prazo

de 8 dias.

Cumprido, à ré para se manifestar sobre os cálculos apresentados,

com fulcro no artigo 879, § 2º da CLT, no prazo de 8 dias;

Decorrido o prazo, à Contadoria para confrontar os cálculos, sob o

ponto de vista técnico, para fins de homologação.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100240-08.2023.5.01.0561
RECLAMANTE MILENA GROZIMA SOUZA

ADVOGADO EMERSON LUAN ALVES DO
CARMO(OAB: 247398/RJ)

RECLAMADO APOIO ADMINISTRATIVO POPULAR
LTDA

ADVOGADO DRIELY DE MIRANDA
CARVALHO(OAB: 239847/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA KAROLINE MORAIS DE
SOUSA ROSA(OAB: 178679/RJ)

RECLAMADO DROGARIA MDA LTDA

ADVOGADO DRIELY DE MIRANDA
CARVALHO(OAB: 239847/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA GROZIMA SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e18189

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada a comprovar o pagamento dos honorários

advocatícios de Driely de Miranda Carvalho, conforme planilha

cálculos e sentença de embargos de declaração #id:aded95a.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6705
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100205-14.2024.5.01.0561
REQUERENTE LUCIANA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO CARLOS DE SOUZA(OAB:
121823/RJ)

REQUERIDO KATTAK SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA MARIA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d8a9f0

proferido nos autos.

Defiro o cumprimento provisório da sentença proferida no processo

0100090-95.2021.5.01.0561, com decisão de mérito ainda não

transitada em julgado, haja vista a pendência de recurso;

Fica a parte autora intimada para apresentar seus cálculos no prazo

de 8 dias.

Cumprido, à ré para se manifestar sobre os cálculos apresentados,

com fulcro no artigo 879, § 2º da CLT, no prazo de 8 dias;

Decorrido o prazo, à Contadoria para confrontar os cálculos, sob o

ponto de vista técnico, para fins de homologação.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100699-10.2023.5.01.0561
RECLAMANTE ELIANE DE AZEVEDO CUNHA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO BORGES
PEREIRA(OAB: 147340/RJ)

RECLAMADO SOUZA E PALUMA LTDA

ADVOGADO MARIA DO CARMO MERAT
TAVARES(OAB: 66451/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA E PALUMA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 231d7e9

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença líquida, e a

condenação em obrigações de FAZER e PAGAR QUANTIA

CERTA, observe-se o seguinte:

a) Designo o dia 26/03/2024, às 10h30, para cumprimento, pela

parte ré, da obrigação de fazer prevista na sentença,

consistente em anotação da CTPS. Intimem-se as partes para

ciência e comparecimento na Secretaria da Vara no dia e hora

designados;

b) Na ausência da parte reclamada, a Secretaria deverá proceder à

anotação, na forma do art. 39, §2º, da CLT;

c) intimem-se as partes para ciência, sendo a parte ré para que

efetue o pagamento, no prazo de 15 dias;

2. Decorrido in albis o prazo para pagamento, intime-se a parte

exequente para indicar meios de execução, em 30 dias,

considerando o disposto no artigo 878 e sob as penas do artigo 11-

A, ambos da CLT;

3. Em cumprimento ao Provimento 01/2019 da Corregedoria, que

dispõe sobre a adoção de medidas para assegurar a efetividade da

execução, observe-se o seguinte:

3.1. Caso haja requerimento de SISBAJUD, fica deferida a primeira

tentativa e reiterações posteriores, se houver êxito parcial;

3.1.1. Bloqueado o valor integral da execução, desde já convolo em

penhora e determino a intimação das partes para fins do artigo 884

da CLT. Decorrido in albis o prazo, expeçam-se os alvarás cabíveis

e retornem os autos à conclusão para extinção da execução;

3.1.2. Sendo infrutífera a tentativa de execução via SISBAJUD,

incluam-se, conforme determinado na Resolução Administrativa

1470/2011 do TST e no artigo 5º do Provimento já mencionado, os

dados da parte ré no BNDT e, a simili, no SERASA-JUD;

3.2. Prossiga-se com a consulta ao RENAJUD, ficando deferida a

inserção de ordem de restrição de circulação para veículos

eventualmente localizados, com a consequente expedição de

mandado de penhora e avaliação apenas daqueles que se

mostrarem suficientes e adequados à satisfação do crédito

exequendo.

3.3. Em resultando infrutífera ou insuficiente, prossiga-se com a

consulta ao INFOJUD, ficando deferida aconsulta para obtenção

das últimas 3 (três) declarações de renda do(s) executado(s), bem

como a declaração sobre operações imobiliárias - DOI, anexando-

se aos autos SOB SIGILO. Cumprido, dê-se ciência ao exequente

para ter ciência dos documentos obtidos e que foram anexados aos

autos, sendo certo que aqueles protegidos por sigilo (declarações

de renda) estarão com visibilidade apenas ao advogado do autor, o

qual se responsabiliza pela manutenção do sigilo, vedada a

divulgação e utilização para outro fim, sob as penas da lei.

3.4Caso haja requerimento de medida executória não abrangida

pelos convênios acima, voltem-me conclusos os autos para

apreciação;

3.5Em caso de consultas negativas, intime-se a parte autora para

ciência, bem como para indicar meios de prosseguimento da

execução, no prazo de 30 dias.

Caso não haja manifestação, aguarde-se o decurso de prazo

previsto no art. 11-A, CLT, relativamente à prescrição intercorrente.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6706
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100699-10.2023.5.01.0561
RECLAMANTE ELIANE DE AZEVEDO CUNHA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO BORGES
PEREIRA(OAB: 147340/RJ)

RECLAMADO SOUZA E PALUMA LTDA

ADVOGADO MARIA DO CARMO MERAT
TAVARES(OAB: 66451/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE DE AZEVEDO CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 231d7e9

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença líquida, e a

condenação em obrigações de FAZER e PAGAR QUANTIA

CERTA, observe-se o seguinte:

a) Designo o dia 26/03/2024, às 10h30, para cumprimento, pela

parte ré, da obrigação de fazer prevista na sentença,

consistente em anotação da CTPS. Intimem-se as partes para

ciência e comparecimento na Secretaria da Vara no dia e hora

designados;

b) Na ausência da parte reclamada, a Secretaria deverá proceder à

anotação, na forma do art. 39, §2º, da CLT;

c) intimem-se as partes para ciência, sendo a parte ré para que

efetue o pagamento, no prazo de 15 dias;

2. Decorrido in albis o prazo para pagamento, intime-se a parte

exequente para indicar meios de execução, em 30 dias,

considerando o disposto no artigo 878 e sob as penas do artigo 11-

A, ambos da CLT;

3. Em cumprimento ao Provimento 01/2019 da Corregedoria, que

dispõe sobre a adoção de medidas para assegurar a efetividade da

execução, observe-se o seguinte:

3.1. Caso haja requerimento de SISBAJUD, fica deferida a primeira

tentativa e reiterações posteriores, se houver êxito parcial;

3.1.1. Bloqueado o valor integral da execução, desde já convolo em

penhora e determino a intimação das partes para fins do artigo 884

da CLT. Decorrido in albis o prazo, expeçam-se os alvarás cabíveis

e retornem os autos à conclusão para extinção da execução;

3.1.2. Sendo infrutífera a tentativa de execução via SISBAJUD,

incluam-se, conforme determinado na Resolução Administrativa

1470/2011 do TST e no artigo 5º do Provimento já mencionado, os

dados da parte ré no BNDT e, a simili, no SERASA-JUD;

3.2. Prossiga-se com a consulta ao RENAJUD, ficando deferida a

inserção de ordem de restrição de circulação para veículos

eventualmente localizados, com a consequente expedição de

mandado de penhora e avaliação apenas daqueles que se

mostrarem suficientes e adequados à satisfação do crédito

exequendo.

3.3. Em resultando infrutífera ou insuficiente, prossiga-se com a

consulta ao INFOJUD, ficando deferida aconsulta para obtenção

das últimas 3 (três) declarações de renda do(s) executado(s), bem

como a declaração sobre operações imobiliárias - DOI, anexando-

se aos autos SOB SIGILO. Cumprido, dê-se ciência ao exequente

para ter ciência dos documentos obtidos e que foram anexados aos

autos, sendo certo que aqueles protegidos por sigilo (declarações

de renda) estarão com visibilidade apenas ao advogado do autor, o

qual se responsabiliza pela manutenção do sigilo, vedada a

divulgação e utilização para outro fim, sob as penas da lei.

3.4Caso haja requerimento de medida executória não abrangida

pelos convênios acima, voltem-me conclusos os autos para

apreciação;

3.5Em caso de consultas negativas, intime-se a parte autora para

ciência, bem como para indicar meios de prosseguimento da

execução, no prazo de 30 dias.

Caso não haja manifestação, aguarde-se o decurso de prazo

previsto no art. 11-A, CLT, relativamente à prescrição intercorrente.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101312-30.2023.5.01.0561
EXEQUENTE RODRIGO CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIO RODRIGO CERQUEIRA
LACERDA(OAB: 132268/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO CARVALHO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfaf596

proferido nos autos.

Vistos os autos.

                    A reclamada alegou prescrição,

requerendo a extinção do presente cumprimento de sentença

coletiva proferida nos autos 0010506-24.2014.5.01.0056. Pois bem.

Verifico que, nos autos da ação coletiva, a decisão que determinou

a distribuição de execuções individuais foi publicada em 09/11/2023.

Portanto, não há prescrição a ser declarada. Afasto a preliminar.

Remetam-se os autos à Contadoria para verificação e posterior

homologação.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101332-21.2023.5.01.0561
EXEQUENTE ALFREDO FERREIRA DE SOUZA

JUNIOR

ADVOGADO CLAUDIO RODRIGO CERQUEIRA
LACERDA(OAB: 132268/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO FERREIRA DE SOUZA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c88c7e8

proferido nos autos.

Vistos os autos.

A reclamada alegou prescrição, requerendo a extinção do presente

cumprimento de sentença coletiva proferida nos autos 0010506-

24.2014.5.01.0056. Pois bem.

Verifico que, nos autos da ação coletiva, a decisão que determinou

a distribuição de execuções individuais foi publicada em 09/11

/2023. Portanto, não há prescrição a ser declarada. Afasto a

preliminar.

Remetam-se os autos à Contadoria para verificação e posterior

homologação.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100252-85.2024.5.01.0561
EXEQUENTE LUCIANE GONCALVES ORIENTE

ADVOGADO CLAUDIO RODRIGO CERQUEIRA
LACERDA(OAB: 132268/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE GONCALVES ORIENTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5639447

proferido nos autos.

1. Tratando-se de cumprimento individual de sentença coletiva, cite-

se a executada para, no prazo de 15 dias, manifestar-se sobre os

cálculos da parte exequente;

2.No caso de impugnação dos cálculos, deverá vir com planilha dos

valores que entende devidos.

3. Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação, remeta-se o

processo à Contadoria para verificação e posterior homologação.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100253-70.2024.5.01.0561
RECLAMANTE FARMAN VASCONCELLOS PAIVA

NETO

ADVOGADO ANA BEATRIZ MALAFAIA VIANNA
FRANCA PEREIRA(OAB: 232673/RJ)

ADVOGADO LARYSSA CRISTINA SILVEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 232674/RJ)

RECLAMADO LP CORRETORA DE SEGUROS
SAUDE E ODONTOLOGICO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMAN VASCONCELLOS PAIVA NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a7e4aa

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Inicialmente, verifico que no corpo da petição inicial e nos

documentos #id:b1bfbc6 #id:2778d4a há fotos de terceiro, sem o

decoro necessário para o ato. Ainda que não fosse o caso,

falta autorização para divulgação de imagem, em processo que

é público.

Dessa forma, deverá a parte autora apresentar emenda substitutiva

retirando as fotos anexadas com o fundo de tela do whatsapp do

corpo da inicial, bem como dos documentos acima mencionados,

juntado novos documentos que não atentem contra o decoro.

Prazo de 15 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito.

Considerando o acima exposto, e que não é possível a exclusão da

inicial no PJE, determino o sigilo dos documentos #id:2dad512

#id:b1bfbc6 #id:2778d4a.

Vindo, inclua-se o feito em pauta UNA.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100761-84.2022.5.01.0561
RECLAMANTE IVANILDO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ROBSON COUTINHO BROTTO(OAB:
72047/RJ)

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA OPCAO
DO JOCKEY EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

82ª DELEGACIA DE POLÍCIA DE
MARICÁ

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDO DA SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ae8135

proferido nos autos.

Por ora,

Aguarde-se a audiência de instrução.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100274-46.2024.5.01.0561
RECLAMANTE ALEXANDRA DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO ILHA NACI (PEROLA NEGRA O BOT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRA DA SILVA MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID feef3ec

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando que o pedido demanda a realização de perícia, por

economia e celeridade, cite(m)-se o(s) réu(s) para que se

manifeste(m) sobre a aplicação dos procedimentos dos artigos

335, caput, 455 e parágrafos, do CPC, na forma do art. 190 do

mesmo diploma processual, presumindo o silêncio como

concordância tácita, consequentemente, para que apresente(m)

contestação e documentos, no prazo de 15 dias, sem sigilo,

devendo, ao final da peça ou em petição apartada a ser

apresentada na mesma data, indicar a necessidade de outras

provas que ainda pretenda(m) produzir, com a devida

fundamentação, sob pena de julgamento à revelia e/ou

preclusão;

Após, no prazo sucessivo de 10 dias e independentemente de nova

intimação, a parte autora, concordando expressa ou tacitamente

com os procedimentos dos artigos 335, caput, 455 e parágrafos, do

CPC, na forma do art. 190 do mesmo diploma processual, poderá

apresentar manifestações/réplica, devendo, ao final da peça ou em

petição apartada a ser apresentada na mesma data, indicar outras

provas que ainda pretenda produzir, com a devida fundamentação,

sob pena de preclusão.

Após, tendo em conta o disposto no art. 355, inciso I, do CPC, que

dispõe sobre a aptidão para sentença dos processos em que não

haja outras provas a produzir, ainda, o texto do art. 370, caput e §

único, do mesmo diploma processual, que conferem ao Juízo a livre

apreciação, por decisão fundamentada, das provas ainda

necessárias à instrução do processo, encaminhem-se os autos

conclusos para apreciação.

Se necessário, o Juízo designará audiência de instrução para a

colheita das provas orais, de acordo com a disponibilidade de

vagas.

A qualquer momento as partes poderão apresentar petição conjunta

relatando a realização de acordo e apresentando os respectivos

termos, que serão apreciados pelo Juízo, ou requerendo a

designação de audiência de mediação/conciliação.

Intime(m)/cite(m)-se.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100122-95.2024.5.01.0561
RECLAMANTE ELAINE SOUZA DO NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO DRUMOND SENA(OAB:
240810/RJ)

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA PAO
NOSSO DE MARICA LTDA

TESTEMUNHA DANIELLE GUEDES DE FREITAS

TESTEMUNHA ANTONIO SOARES DA SILVA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE SOUZA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0728156

proferido nos autos.

Inicialmente, proceda-se a consulta à Jucerja para para verificação

da atual composição societária da ré.

Vindo, cite-se a ré na pessoa dos sócios encontrados, por

mandado.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100273-61.2024.5.01.0561
RECLAMANTE KAROLAYNE CARDOZO BREVES

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO ILHA NANCI (PEROLA NEGRA O
BOT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROLAYNE CARDOZO BREVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9714deb

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando que o pedido demanda a realização de perícia, por

economia e celeridade, cite(m)-se o(s) réu(s) para que se

manifeste(m) sobre a aplicação dos procedimentos dos artigos

335, caput, 455 e parágrafos, do CPC, na forma do art. 190 do

mesmo diploma processual, presumindo o silêncio como

concordância tácita, consequentemente, para que apresente(m)

contestação e documentos, no prazo de 15 dias, sem sigilo,

devendo, ao final da peça ou em petição apartada a ser
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apresentada na mesma data, indicar a necessidade de outras

provas que ainda pretenda(m) produzir, com a devida

fundamentação, sob pena de julgamento à revelia e/ou

preclusão;

Após, no prazo sucessivo de 10 dias e independentemente de nova

intimação, a parte autora, concordando expressa ou tacitamente

com os procedimentos dos artigos 335, caput, 455 e parágrafos, do

CPC, na forma do art. 190 do mesmo diploma processual, poderá

apresentar manifestações/réplica, devendo, ao final da peça ou em

petição apartada a ser apresentada na mesma data, indicar outras

provas que ainda pretenda produzir, com a devida fundamentação,

sob pena de preclusão.

Após, tendo em conta o disposto no art. 355, inciso I, do CPC, que

dispõe sobre a aptidão para sentença dos processos em que não

haja outras provas a produzir, ainda, o texto do art. 370, caput e §

único, do mesmo diploma processual, que conferem ao Juízo a livre

apreciação, por decisão fundamentada, das provas ainda

necessárias à instrução do processo, encaminhem-se os autos

conclusos para apreciação.

Se necessário, o Juízo designará audiência de instrução para a

colheita das provas orais, de acordo com a disponibilidade de

vagas.

A qualquer momento as partes poderão apresentar petição conjunta

relatando a realização de acordo e apresentando os respectivos

termos, que serão apreciados pelo Juízo, ou requerendo a

designação de audiência de mediação/conciliação.

Intime(m)/cite(m)-se.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100920-61.2021.5.01.0561
RECLAMANTE FRANCISCO ROGERIO DE SOUZA

BARROS

ADVOGADO FERNANDO JORGE VIEIRA
NETO(OAB: 104398/RJ)

ADVOGADO DEIVID ROBERTO DE MORAES
BARBOSA(OAB: 142521/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO JULIANA RIVAS DA SILVA
CALDAS(OAB: 157396/RJ)

TESTEMUNHA LARYSSA HELENA

TESTEMUNHA WILLIANS SANTOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ROGERIO DE SOUZA BARROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5cc575

proferido nos autos.

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário Adesivo

interposto pelo(a) Autor(a) em 17/03/2024 ID nº d03b497, sendo

este tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão

foi publicada em 06/03/2024. Não localizei a procuração do

patrono que assinou eletronicamente a recurso.

Nesta data faço os autos conclusos.

DEBORA MACHADO LARANGEIRA

Diretora de Secretaria

DECISÃO - PJe

Vistos etc.

Intime-se a parte autora para regularizar sua representação

processual em 05 dias.

Vindo a documentação, voltem conclusos para decisão de

admissibilidade.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100085-68.2024.5.01.0561
RECLAMANTE DANIELLE GUEDES DE FREITAS

ADVOGADO EDUARDO DRUMOND SENA(OAB:
240810/RJ)

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA PAO
NOSSO DE MARICA LTDA

TESTEMUNHA WALLACE ALVES BATISTA DA SILVA

TESTEMUNHA ELAINE SOUZA DO NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE GUEDES DE FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4850f8

proferido nos autos.

Inicialmente, proceda-se a consulta à Jucerja para para verificação

da atual composição societária da ré.

Vindo, cite-se a ré na pessoa dos sócios encontrados, por

mandado.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101012-68.2023.5.01.0561
RECLAMANTE REGIANE MATTOS DOS REIS

ADVOGADO MARIA JOSE RETTA DODDS(OAB:
196508/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE EXCELENCIA EM
POLITICAS PUBLICAS - CEPP

ADVOGADO MARCELO SANTOS LEITAO(OAB:
107456/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

PERITO REGINA CELIA DO NASCIMENTO
RODRIGUES ALVES
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Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIANE MATTOS DOS REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb9f733

proferido nos autos.

A estimativa dos honorários no valor de R$4.000,00 é razoável e

encontra-se dentro dos limites de praxe para perícias com a mesma

complexidade. Homologo-a, portanto.

O pagamento será feito ao final, pela parte sucumbente, ciente que

se o sucumbente na prova for beneficiário de justiça gratuita a

União somente pagará R$ 1.000,00.

Intimem-se as partes, inclusive, para apresentação dos

documentos solicitados pelo i. Perito, até a data da perícia.

Intime-se o perito para dar início aos trabalhos, marcando-se dia e

horário, que deverão ser participados às partes, incumbindo a elas

informar nos autos, no prazo de 5 dias, meios de contato telefônico

e eletrônico (e-mail e Whatsapp), inclusive de Assistente Técnico,

depreendendo-se da inércia o desinteresse no acompanhamento da

diligência pericial.

Laudo em 30 dias.

Apresentado o laudo, dê-se vista às partes pelo prazo comum de

15 dias (artigo 477, §1º, do CPC).

Em havendo impugnações ao laudo, dê-se vista ao perito, para

esclarecimentos, também em 15 dias.

Intimem-se as partes e o perito.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101012-68.2023.5.01.0561
RECLAMANTE REGIANE MATTOS DOS REIS

ADVOGADO MARIA JOSE RETTA DODDS(OAB:
196508/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE EXCELENCIA EM
POLITICAS PUBLICAS - CEPP

ADVOGADO MARCELO SANTOS LEITAO(OAB:
107456/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

PERITO REGINA CELIA DO NASCIMENTO
RODRIGUES ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE EXCELENCIA EM POLITICAS PUBLICAS - CEPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb9f733

proferido nos autos.

A estimativa dos honorários no valor de R$4.000,00 é razoável e

encontra-se dentro dos limites de praxe para perícias com a mesma

complexidade. Homologo-a, portanto.

O pagamento será feito ao final, pela parte sucumbente, ciente que

se o sucumbente na prova for beneficiário de justiça gratuita a

União somente pagará R$ 1.000,00.

Intimem-se as partes, inclusive, para apresentação dos

documentos solicitados pelo i. Perito, até a data da perícia.

Intime-se o perito para dar início aos trabalhos, marcando-se dia e

horário, que deverão ser participados às partes, incumbindo a elas

informar nos autos, no prazo de 5 dias, meios de contato telefônico

e eletrônico (e-mail e Whatsapp), inclusive de Assistente Técnico,

depreendendo-se da inércia o desinteresse no acompanhamento da

diligência pericial.

Laudo em 30 dias.

Apresentado o laudo, dê-se vista às partes pelo prazo comum de

15 dias (artigo 477, §1º, do CPC).

Em havendo impugnações ao laudo, dê-se vista ao perito, para

esclarecimentos, também em 15 dias.

Intimem-se as partes e o perito.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100100-71.2023.5.01.0561
RECLAMANTE LEANDRO ASSIS DE AGUIAR

ADVOGADO FRANCINE DOS SANTOS
KOCHEM(OAB: 137581/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

RECLAMADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO ASSIS DE AGUIAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfa3341

proferido nos autos.

FICA O MUNICÍPIO DE MARICÁ INTIMADO PARA CIÊNCIA DOS

VALORES BLOQUEADOS #id:5e0c8aa E QUE OS VALORES

SERÃO LIBERADOS AO RECLAMANTE POR ALVARÁ,

INDEPENDENTE DO TRÂNSITO EM JULGADO, POR

INCONTROVERSOS, PARA QUERENDO SE MANIFESTAR, EM

05 DIAS. 

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100100-71.2023.5.01.0561
RECLAMANTE LEANDRO ASSIS DE AGUIAR

ADVOGADO FRANCINE DOS SANTOS
KOCHEM(OAB: 137581/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA
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RECLAMADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDEN RIO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfa3341

proferido nos autos.

FICA O MUNICÍPIO DE MARICÁ INTIMADO PARA CIÊNCIA DOS

VALORES BLOQUEADOS #id:5e0c8aa E QUE OS VALORES

SERÃO LIBERADOS AO RECLAMANTE POR ALVARÁ,

INDEPENDENTE DO TRÂNSITO EM JULGADO, POR

INCONTROVERSOS, PARA QUERENDO SE MANIFESTAR, EM

05 DIAS. 

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100086-53.2024.5.01.0561
RECLAMANTE RAFAEL SOARES DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO DRUMOND SENA(OAB:
240810/RJ)

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA PAO
NOSSO DE MARICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL SOARES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4460548

proferido nos autos.

Inicialmente, proceda-se a consulta à Jucerja para para verificação

da atual composição societária da ré.

Vindo, cite-se a ré na pessoa dos sócios encontrados, por

mandado.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100123-80.2024.5.01.0561
RECLAMANTE WALLACE ALVES BATISTA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO DRUMOND SENA(OAB:
240810/RJ)

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA PAO
NOSSO DE MARICA LTDA

TESTEMUNHA ANTONIO SOARES DA SILVA
JUNIOR

TESTEMUNHA DANIELLE GUEDES DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE ALVES BATISTA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 419b02a

proferido nos autos.

Inicialmente, proceda-se a consulta à Jucerja para para verificação

da atual composição societária da ré.

Vindo, cite-se a ré na pessoa dos sócios encontrados, por

mandado.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100296-68.2022.5.01.0046
RECLAMANTE GLEYCEANE ALVARENGA NICACIO

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOS PRASERES
MACEDO(OAB: 157245/RJ)

ADVOGADO KARINE RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
62667/RJ)

ADVOGADO Juliana Rosalinski de Andrade
Arruda(OAB: 155933/RJ)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 138584a

proferido nos autos.

Considerando que nos embargos interpostos há pedidos formulados

que poderão resultar em efeito modificativo do julgado, intime-se o

embargado para que se manifeste, em 5 dias, nos termos do art.

897-A, §2º da CLT.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100511-51.2022.5.01.0561
RECLAMANTE JANDIARA MARQUES DA CRUZ
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ADVOGADO RENAN DA CUNHA CARDOSO(OAB:
187747/RJ)

RECLAMADO KATTAK SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

RECLAMADO LIMPPAR CONSTRUCAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATTAK SERVICOS LTDA

  - LIMPPAR CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fe27b5

proferido nos autos.

Considerando que nos embargos interpostos há pedidos formulados

que poderão resultar em efeito modificativo do julgado, intime-se o

embargado para que se manifeste, em 5 dias, nos termos do art.

897-A, §2º da CLT.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100296-68.2022.5.01.0046
RECLAMANTE GLEYCEANE ALVARENGA NICACIO

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOS PRASERES
MACEDO(OAB: 157245/RJ)

ADVOGADO KARINE RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
62667/RJ)

ADVOGADO Juliana Rosalinski de Andrade
Arruda(OAB: 155933/RJ)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - V.TAL - REDE NEUTRA DE TELECOMUNICACOES S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 138584a

proferido nos autos.

Considerando que nos embargos interpostos há pedidos formulados

que poderão resultar em efeito modificativo do julgado, intime-se o

embargado para que se manifeste, em 5 dias, nos termos do art.

897-A, §2º da CLT.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100511-51.2022.5.01.0561
RECLAMANTE JANDIARA MARQUES DA CRUZ

ADVOGADO RENAN DA CUNHA CARDOSO(OAB:
187747/RJ)

RECLAMADO KATTAK SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

RECLAMADO LIMPPAR CONSTRUCAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDIARA MARQUES DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fe27b5

proferido nos autos.

Considerando que nos embargos interpostos há pedidos formulados

que poderão resultar em efeito modificativo do julgado, intime-se o

embargado para que se manifeste, em 5 dias, nos termos do art.

897-A, §2º da CLT.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100675-16.2022.5.01.0561
RECLAMANTE NATHALIA RIBEIRO MOURA DA

CRUZ

ADVOGADO FABIO JARDIM RIGUEIRA(OAB:
159434/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO I.D.E.A.S - INSTITUTO
DESENVOLVIMENTO ENSINO E
ASSISTENCIA A SAUDE

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

RECLAMADO RENALTH PRODUTOS E SERVICOS
MEDICOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO DAVID GILIOLI(OAB:
211614/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6713
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - I.D.E.A.S - INSTITUTO DESENVOLVIMENTO ENSINO E
ASSISTENCIA A SAUDE

  - RENALTH PRODUTOS E SERVICOS MEDICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f7eaef

proferido nos autos.

Vistos os autos.

A audiência já designada para 27/06/2024 13:30 será presencial.

As partes e testemunhas deverão se dirigir à vara para a realização

da audiência.

Caso optem pelo comparecimento telepresencial, está

autorizado. Contudo, se responsabilizará pela própria conexão,

não havendo adiamento por falhas, sendo considerada ausente.

As partes e testemunhas que compareçam telepresencialmente

devem se encontrar em local reservado, sem circulação de

pessoas, sob pena de não serem ouvidas, não podendo estar em

veículos em via pública, a que título for, ou aguardando qualquer

tipo de atendimento em qualquer estabelecimento.

Registre-se que a ferramenta a ser utilizada, ZOOM, pode ser

acionada em computadores e smartphones, pelo link https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01.mar

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100675-16.2022.5.01.0561
RECLAMANTE NATHALIA RIBEIRO MOURA DA

CRUZ

ADVOGADO FABIO JARDIM RIGUEIRA(OAB:
159434/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO I.D.E.A.S - INSTITUTO
DESENVOLVIMENTO ENSINO E
ASSISTENCIA A SAUDE

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

RECLAMADO RENALTH PRODUTOS E SERVICOS
MEDICOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO DAVID GILIOLI(OAB:
211614/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA RIBEIRO MOURA DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f7eaef

proferido nos autos.

Vistos os autos.

A audiência já designada para 27/06/2024 13:30 será presencial.

As partes e testemunhas deverão se dirigir à vara para a realização

da audiência.

Caso optem pelo comparecimento telepresencial, está

autorizado. Contudo, se responsabilizará pela própria conexão,

não havendo adiamento por falhas, sendo considerada ausente.

As partes e testemunhas que compareçam telepresencialmente

devem se encontrar em local reservado, sem circulação de

pessoas, sob pena de não serem ouvidas, não podendo estar em

veículos em via pública, a que título for, ou aguardando qualquer

tipo de atendimento em qualquer estabelecimento.

Registre-se que a ferramenta a ser utilizada, ZOOM, pode ser

acionada em computadores e smartphones, pelo link https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01.mar

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100081-65.2023.5.01.0561
RECLAMANTE RICARDO DAVINO DA SILVA ROCHA

ADVOGADO Luiz Henrique Barroso(OAB:
178220/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

RECLAMADO KATTAK SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

PERITO CARLOS MAGNO GUEDINE SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DAVINO DA SILVA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e7170f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Alega a parte ré que o valor dos honorários periciais é exorbitante e

não deve prosperar, requerendo sua redução.

Nada a deferir.

Considerando que a estimativa dos honorários no valor de

R$2.800,00 é razoável e encontra-se dentro dos limites de praxe

para perícias com a mesma complexidade.

Mantenho o valor fixado.

Aguarde-se a perícia.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100081-65.2023.5.01.0561
RECLAMANTE RICARDO DAVINO DA SILVA ROCHA

ADVOGADO Luiz Henrique Barroso(OAB:
178220/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

RECLAMADO KATTAK SERVICOS LTDA
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ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

PERITO CARLOS MAGNO GUEDINE SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATTAK SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e7170f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Alega a parte ré que o valor dos honorários periciais é exorbitante e

não deve prosperar, requerendo sua redução.

Nada a deferir.

Considerando que a estimativa dos honorários no valor de

R$2.800,00 é razoável e encontra-se dentro dos limites de praxe

para perícias com a mesma complexidade.

Mantenho o valor fixado.

Aguarde-se a perícia.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100791-22.2022.5.01.0561
RECLAMANTE PAULA GRACIELE VIDAL RIBEIRO

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO JPA SUPERMERCADOS EIRELI

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO BMAK SERVICOS DE
MANUTENCAO, LOGISTICA E
ADMINISTRACAO EIRELI

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO REGINA CELIA DO NASCIMENTO
RODRIGUES ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BMAK SERVICOS DE MANUTENCAO, LOGISTICA E
ADMINISTRACAO EIRELI

  - JPA SUPERMERCADOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bd268b

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Diante da oposição da segunda reclamada em relação ao Juízo

100% digital, retifique-se a opção no sistema.

A audiência já designada para 10/07/2024 11:00 será presencial.

As partes e testemunhas deverão se dirigir à vara para a realização

da audiência.

Caso optem pelo comparecimento telepresencial, está

autorizado. Contudo, se responsabilizará pela própria conexão,

não havendo adiamento por falhas, sendo considerada ausente.

As partes e testemunhas que compareçam telepresencialmente

devem se encontrar em local reservado, sem circulação de

pessoas, sob pena de não serem ouvidas, não podendo estar em

veículos em via pública, a que título for, ou aguardando qualquer

tipo de atendimento em qualquer estabelecimento.

Registre-se que a ferramenta a ser utilizada, ZOOM, pode ser

acionada em computadores e smartphones, pelo link https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01.mar

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100791-22.2022.5.01.0561
RECLAMANTE PAULA GRACIELE VIDAL RIBEIRO

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO JPA SUPERMERCADOS EIRELI

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO BMAK SERVICOS DE
MANUTENCAO, LOGISTICA E
ADMINISTRACAO EIRELI

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO REGINA CELIA DO NASCIMENTO
RODRIGUES ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA GRACIELE VIDAL RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bd268b

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Diante da oposição da segunda reclamada em relação ao Juízo

100% digital, retifique-se a opção no sistema.

A audiência já designada para 10/07/2024 11:00 será presencial.

As partes e testemunhas deverão se dirigir à vara para a realização

da audiência.

Caso optem pelo comparecimento telepresencial, está

autorizado. Contudo, se responsabilizará pela própria conexão,

não havendo adiamento por falhas, sendo considerada ausente.

As partes e testemunhas que compareçam telepresencialmente

devem se encontrar em local reservado, sem circulação de

pessoas, sob pena de não serem ouvidas, não podendo estar em

veículos em via pública, a que título for, ou aguardando qualquer

tipo de atendimento em qualquer estabelecimento.
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Registre-se que a ferramenta a ser utilizada, ZOOM, pode ser

acionada em computadores e smartphones, pelo link https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01.mar

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100530-23.2023.5.01.0561
RECLAMANTE GERSON DA SILVA BENTO

ADVOGADO RENATA ARAUJO MARTINS(OAB:
156389/RJ)

ADVOGADO FELIPE PIRES QUEIROZ(OAB:
183368/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

RECLAMADO 7LAN COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO WILLIAN DE SOUZA PIRES(OAB:
208728/RJ)

ADVOGADO EMERSON SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 182063/RJ)

ADVOGADO FABIANY FERNANDES LOPES(OAB:
182177/RJ)

RECLAMADO FRANCISCO MAGALHAES FURTADO

ADVOGADO FABIO JOSE DUQUE ESTRADA(OAB:
202387/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 7LAN COMERCIO E SERVICOS EIRELI

  - FRANCISCO MAGALHAES FURTADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a95862

proferido nos autos.

DESPACHO

Revendo a instrução, e apesar da falha de conexão do primeiro

reclamado, ao analisar os depoimentos prestados e as provas

colhidas, fica dispensado pelo Juízo o depoimento pessoal do

primeiro réu, já me considerando satisfeito com o depoimento

pessoal do autor.

Revejo a decisão de aplicação de pena de confissão ao primeiro

réu.

Converto o feito em diligência, renovando às partes o prazo de 5

dias para razões de finais, podendo requererem o que entenderem

de direito.

Decorrido o prazo, voltem conclusos para sentença.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100530-23.2023.5.01.0561
RECLAMANTE GERSON DA SILVA BENTO

ADVOGADO RENATA ARAUJO MARTINS(OAB:
156389/RJ)

ADVOGADO FELIPE PIRES QUEIROZ(OAB:
183368/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

RECLAMADO 7LAN COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO WILLIAN DE SOUZA PIRES(OAB:
208728/RJ)

ADVOGADO EMERSON SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 182063/RJ)

ADVOGADO FABIANY FERNANDES LOPES(OAB:
182177/RJ)

RECLAMADO FRANCISCO MAGALHAES FURTADO

ADVOGADO FABIO JOSE DUQUE ESTRADA(OAB:
202387/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON DA SILVA BENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a95862

proferido nos autos.

DESPACHO

Revendo a instrução, e apesar da falha de conexão do primeiro

reclamado, ao analisar os depoimentos prestados e as provas

colhidas, fica dispensado pelo Juízo o depoimento pessoal do

primeiro réu, já me considerando satisfeito com o depoimento

pessoal do autor.

Revejo a decisão de aplicação de pena de confissão ao primeiro

réu.

Converto o feito em diligência, renovando às partes o prazo de 5

dias para razões de finais, podendo requererem o que entenderem

de direito.

Decorrido o prazo, voltem conclusos para sentença.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100444-52.2023.5.01.0561
RECLAMANTE PAULO FRANCO SOUZA SANTOS

ADVOGADO LUISMAR FERNANDES BRAGA(OAB:
66750/RJ)

RECLAMADO SOMAR

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

RECLAMADO HSR ENGENHARIA E
CONSTRUCOES CONSTRUCOES
EIRELI - ME

ADVOGADO MICHELE ABRANTE PIMENTA(OAB:
180962/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO FRANCO SOUZA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e029ec7

proferido nos autos.

Com razão o reclamante,

Retiro o sigilo neste ato, devolvendo o prazo para réplica.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.
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    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100183-87.2023.5.01.0561
RECLAMANTE KETLEEN ANDREIA VALADAO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO DAYSE XAVIER DA SILVA(OAB:
138858/RJ)

ADVOGADO CELI DUARTE MARTINS(OAB:
214226/RJ)

RECLAMADO MERCADO VALEDASSA DE
ITAIPUACU EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

mercado valedassa de itaipuacu eireli
N/P sócia TAIZA SANTOS DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KETLEEN ANDREIA VALADAO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7f5df8

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para ciência da certidão anexada, devendo

requerer o que for de seu interesse, em 30 dias.

Caso não haja manifestação, aguarde-se o decurso de prazo

previsto no art. 11-A, CLT, relativamente à prescrição intercorrente.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100637-67.2023.5.01.0561
RECLAMANTE PATRICIA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA SILVA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69fa037

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Alega a parte autora que o valor dos honorários periciais está

excessivamente elevado e não deve prosperar, requerendo sua

redução.

Com base no Atonº 636-C/2007:

"...porquanto o referido Ato nº 636-C/2007 expressamente dispõe

que em se tratando de fixação de honorários periciais acima do teto

previsto (R$ 2.000,00) deve tal estipulação ser inteiramente

fundamentada.

Dúvidas e interpretações equivocadas têm surgido em torno dos

critérios articulados para fixação de honorários periciais, no

Provimento nº. 09, de 10 de setembro do corrente.

Em vista disso, esta Corregedoria se apressa em prestar os

seguintes esclarecimentos:

I . O referido provimento não estabelece, propriamente, um teto

de honorários periciais, mas um valor ( R$ 2.000,00) a partir do

qual estes devem ser inteiramente fundamentados."

A estimava do valor dos honorários periciais é composta por

diversos fatores, como a complexidade da questão a ser

examinada, bem como o tempo necessário para conclusão do

trabalho (diligências e confecção do laudo).

Verifica-se que na petição da i. Perito id - eaa3fdc e id 7e10980, a

mesma fundamenta os honorários periciais em R$4.500,00,

restando fundamentada como preconiza o Ato 636-c/2007.

Além do mais, a estimativa dos honorários no valor de R$4.500,00 é

razoável e encontra-se dentro dos limites de praxe para perícias

com a mesma complexidade.

Homologo-a, portanto.

Aguarde-se a perícia.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100637-67.2023.5.01.0561
RECLAMANTE PATRICIA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69fa037

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Alega a parte autora que o valor dos honorários periciais está

excessivamente elevado e não deve prosperar, requerendo sua

redução.

Com base no Atonº 636-C/2007:

"...porquanto o referido Ato nº 636-C/2007 expressamente dispõe
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que em se tratando de fixação de honorários periciais acima do teto

previsto (R$ 2.000,00) deve tal estipulação ser inteiramente

fundamentada.

Dúvidas e interpretações equivocadas têm surgido em torno dos

critérios articulados para fixação de honorários periciais, no

Provimento nº. 09, de 10 de setembro do corrente.

Em vista disso, esta Corregedoria se apressa em prestar os

seguintes esclarecimentos:

I . O referido provimento não estabelece, propriamente, um teto

de honorários periciais, mas um valor ( R$ 2.000,00) a partir do

qual estes devem ser inteiramente fundamentados."

A estimava do valor dos honorários periciais é composta por

diversos fatores, como a complexidade da questão a ser

examinada, bem como o tempo necessário para conclusão do

trabalho (diligências e confecção do laudo).

Verifica-se que na petição da i. Perito id - eaa3fdc e id 7e10980, a

mesma fundamenta os honorários periciais em R$4.500,00,

restando fundamentada como preconiza o Ato 636-c/2007.

Além do mais, a estimativa dos honorários no valor de R$4.500,00 é

razoável e encontra-se dentro dos limites de praxe para perícias

com a mesma complexidade.

Homologo-a, portanto.

Aguarde-se a perícia.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100961-57.2023.5.01.0561
RECLAMANTE ERIKA CRISTINA FIRMINO FRANCA

ADVOGADO HELEN ZITA APARECIDA
FERNANDES XAVIER(OAB:
310020/SP)

RECLAMADO MATHEUS C DA SILVA BARCELLOS
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

RECLAMADO LUCIANA DE AZEVEDO SILVA,

RECLAMADO MATHEUS C DA SILVA BARCELLOS

RECLAMADO MÁRCIO BARCELLOS DA SILVA,

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA CRISTINA FIRMINO FRANCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 255ddf8

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para ciência das certidões anexadas,

devendo requerer o que for de seu interesse, em 30 dias, sob pena

de extinção.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100953-80.2023.5.01.0561
RECLAMANTE YURI PEREIRA LOPES

ADVOGADO ARNALDO GIL DE ASSIS DIAS(OAB:
65662/RJ)

RECLAMADO CINETICA INFRAESTRUTURA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO Lorena Carvalho de Castro
Martins(OAB: 136514/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

RECLAMADO SOMAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURI PEREIRA LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e5f7d6

proferido nos autos.

Considerando que nos embargos interpostos há pedidos formulados

que poderão resultar em efeito modificativo do julgado, intime-se o

embargado para que se manifeste, em 5 dias, nos termos do art.

897-A, §2º da CLT.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100973-71.2023.5.01.0561
RECLAMANTE DIANA GROSS MARTIN

ADVOGADO GABRIEL CARMONA RAMOS
LIMA(OAB: 172158/RJ)

RECLAMADO COLEGIO CHAVES DO SABER LTDA

ADVOGADO MICHELLE RAMOS MONTEIRO
CARVALHO(OAB: 152746/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO CHAVES DO SABER LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 626517d

proferido nos autos.

Considerando que nos embargos interpostos há pedidos formulados

que poderão resultar em efeito modificativo do julgado, intime-se o

embargado para que se manifeste, em 5 dias, nos termos do art.

897-A, §2º da CLT.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100990-10.2023.5.01.0561
RECLAMANTE REJANE CRISTINA DE OLIVEIRA
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ADVOGADO DIEGO LEANDRO DE SOUZA
MANCHESTER PEREIRA DE
MELLO(OAB: 212117/RJ)

RECLAMADO E.J.I. FIEL TURISMO LTDA

ADVOGADO LUCAS DE SA GUEDES(OAB:
169401/RJ)

PERITO CARLOS MAGNO GUEDINE SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.J.I. FIEL TURISMO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9274664

proferido nos autos.

Fica a parte autora intimada para fornecer o requerido pelo perito no

#id:740ca3e : "a indicação da localização da referida garagem no

Google Maps, pois não foi possível localizar o local com o endereço

informado."

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100990-10.2023.5.01.0561
RECLAMANTE REJANE CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DIEGO LEANDRO DE SOUZA
MANCHESTER PEREIRA DE
MELLO(OAB: 212117/RJ)

RECLAMADO E.J.I. FIEL TURISMO LTDA

ADVOGADO LUCAS DE SA GUEDES(OAB:
169401/RJ)

PERITO CARLOS MAGNO GUEDINE SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - REJANE CRISTINA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9274664

proferido nos autos.

Fica a parte autora intimada para fornecer o requerido pelo perito no

#id:740ca3e : "a indicação da localização da referida garagem no

Google Maps, pois não foi possível localizar o local com o endereço

informado."

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100978-93.2023.5.01.0561
RECLAMANTE LUCAS OLIVEIRA SODRE

ADVOGADO THAIS DA SILVA SANTOS(OAB:
219460/RJ)

RECLAMADO UNICOL CONSTRUTORA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
CAMASSUTI(OAB: 399461/SP)

ADVOGADO FERNANDA CRISTINA
VELOSO(OAB: 390571/SP)

RECLAMADO PREMIUM ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
CAMASSUTI(OAB: 399461/SP)

ADVOGADO FERNANDA CRISTINA
VELOSO(OAB: 390571/SP)

RECLAMADO SOMAR

TERCEIRO
INTERESSADO

TELMAR PINTO SANTIAGO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE CONCEICAO DE
SOUZA

PERITO ANA PAULA SOLIS ALVAREZ
FIGUEIREDO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOELSON DIAS TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMIUM ENGENHARIA LTDA

  - UNICOL CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3de8354

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

A estimativa dos honorários no valor de R$2.964,00é razoável e

encontra-se dentro dos limites de praxe para perícias com a mesma

complexidade. Homologo-a, portanto.

O pagamento será feito ao final, pela parte sucumbente, ciente que

se o sucumbente na prova for beneficiário de justiça gratuita a

União somente pagará R$ 1.000.

Intimem-se as partes, inclusive, para apresentação dos

documentos solicitados pelo i. Perito, até a data da perícia.

Intime-se o perito para dar início aos trabalhos, marcando-se dia e

horário, que deverão ser participados às partes, incumbindo a elas

informar nos autos, no prazo de 5 dias, meios de contato telefônico

e eletrônico (e-mail e Whatsapp), inclusive de Assistente Técnico,

depreendendo-se da inércia o desinteresse no acompanhamento da

diligência pericial.

Laudo em 30 dias.

Apresentado o laudo, dê-se vista às partes pelo prazo comum de

15 dias (artigo 477, §1º, do CPC).

Em havendo impugnações ao laudo, dê-se vista ao perito, para

esclarecimentos, também em 15 dias.

Intimem-se as partes e o perito.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100978-93.2023.5.01.0561
RECLAMANTE LUCAS OLIVEIRA SODRE

ADVOGADO THAIS DA SILVA SANTOS(OAB:
219460/RJ)

RECLAMADO UNICOL CONSTRUTORA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
CAMASSUTI(OAB: 399461/SP)

ADVOGADO FERNANDA CRISTINA
VELOSO(OAB: 390571/SP)

RECLAMADO PREMIUM ENGENHARIA LTDA
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ADVOGADO CARLOS EDUARDO
CAMASSUTI(OAB: 399461/SP)

ADVOGADO FERNANDA CRISTINA
VELOSO(OAB: 390571/SP)

RECLAMADO SOMAR

TERCEIRO
INTERESSADO

TELMAR PINTO SANTIAGO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE CONCEICAO DE
SOUZA

PERITO ANA PAULA SOLIS ALVAREZ
FIGUEIREDO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOELSON DIAS TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS OLIVEIRA SODRE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3de8354

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

A estimativa dos honorários no valor de R$2.964,00é razoável e

encontra-se dentro dos limites de praxe para perícias com a mesma

complexidade. Homologo-a, portanto.

O pagamento será feito ao final, pela parte sucumbente, ciente que

se o sucumbente na prova for beneficiário de justiça gratuita a

União somente pagará R$ 1.000.

Intimem-se as partes, inclusive, para apresentação dos

documentos solicitados pelo i. Perito, até a data da perícia.

Intime-se o perito para dar início aos trabalhos, marcando-se dia e

horário, que deverão ser participados às partes, incumbindo a elas

informar nos autos, no prazo de 5 dias, meios de contato telefônico

e eletrônico (e-mail e Whatsapp), inclusive de Assistente Técnico,

depreendendo-se da inércia o desinteresse no acompanhamento da

diligência pericial.

Laudo em 30 dias.

Apresentado o laudo, dê-se vista às partes pelo prazo comum de

15 dias (artigo 477, §1º, do CPC).

Em havendo impugnações ao laudo, dê-se vista ao perito, para

esclarecimentos, também em 15 dias.

Intimem-se as partes e o perito.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100412-47.2023.5.01.0561
RECLAMANTE EDUARDO CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS ALVORADA
EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO COUTINHO BARROS DA
SILVA(OAB: 159656/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS ALVORADA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a61d4c7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Nomeio a perita REGINA CELIA DO NASCIMENTO RODRIGUES

ALVES,que deverá ser intimado para dizer, em 05 dias, se

concorda em realizar a perícia, estimando seus honorários, cujo

pagamento se dará ao final, observada a regra de sucumbência

quanto ao objeto da perícia, nos termos do art. 790-B, da CLT.

Vindo a estimativa, conclusos para apreciação.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100412-47.2023.5.01.0561
RECLAMANTE EDUARDO CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS ALVORADA
EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO COUTINHO BARROS DA
SILVA(OAB: 159656/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO CARVALHO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a61d4c7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Nomeio a perita REGINA CELIA DO NASCIMENTO RODRIGUES

ALVES,que deverá ser intimado para dizer, em 05 dias, se

concorda em realizar a perícia, estimando seus honorários, cujo

pagamento se dará ao final, observada a regra de sucumbência

quanto ao objeto da perícia, nos termos do art. 790-B, da CLT.

Vindo a estimativa, conclusos para apreciação.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100952-95.2023.5.01.0561
RECLAMANTE GERSON MACIEL NARCISO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ARNALDO GIL DE ASSIS DIAS(OAB:
65662/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

RECLAMADO CINETICA INFRAESTRUTURA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO Lorena Carvalho de Castro
Martins(OAB: 136514/RJ)

RECLAMADO SOMAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON MACIEL NARCISO DE OLIVEIRA
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e774f03

proferido nos autos.

Considerando que nos embargos interpostos há pedidos formulados

que poderão resultar em efeito modificativo do julgado, intime-se o

embargado para que se manifeste, em 5 dias, nos termos do art.

897-A, §2º da CLT.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100949-43.2023.5.01.0561
RECLAMANTE GILBERTO DOS SANTOS GRACA

ADVOGADO FRANCINE DOS SANTOS
KOCHEM(OAB: 137581/RJ)

RECLAMADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDEN RIO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a24c06

proferido nos autos.

Considerando o decidido nos autos 0100758-5.2023.5.01.0561,

decisão de ID 2052258, por ter transcorrido o prazopara

manifestação doin albisMunicípio de Maricá, proceda-se o

sequestro dos valores por meio do SISBAJUD pelo valor da

cautelar já deferida, sendo no caso dos autos o valor de R$

9.013,17, intimando-se as partes para ciência.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100949-43.2023.5.01.0561
RECLAMANTE GILBERTO DOS SANTOS GRACA

ADVOGADO FRANCINE DOS SANTOS
KOCHEM(OAB: 137581/RJ)

RECLAMADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO DOS SANTOS GRACA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a24c06

proferido nos autos.

Considerando o decidido nos autos 0100758-5.2023.5.01.0561,

decisão de ID 2052258, por ter transcorrido o prazopara

manifestação doin albisMunicípio de Maricá, proceda-se o

sequestro dos valores por meio do SISBAJUD pelo valor da

cautelar já deferida, sendo no caso dos autos o valor de R$

9.013,17, intimando-se as partes para ciência.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100407-25.2023.5.01.0561
RECLAMANTE P.R.P.

ADVOGADO ALEIR BAPTISTA DE AMORIM(OAB:
71416/RJ)

RECLAMADO G.C.B.S.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.C.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 86c6d2d.

Processo Nº ATOrd-0100407-25.2023.5.01.0561
RECLAMANTE P.R.P.

ADVOGADO ALEIR BAPTISTA DE AMORIM(OAB:
71416/RJ)

RECLAMADO G.C.B.S.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.R.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 86c6d2d.

Processo Nº ATSum-0100891-40.2023.5.01.0561
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO SIQUEIRA

PONCIANO

ADVOGADO FLAIZA NEGRIN DE SOUZA(OAB:
220310/RJ)

RECLAMADO UNICOL CONSTRUTORA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
CAMASSUTI(OAB: 399461/SP)

ADVOGADO FERNANDA CRISTINA
VELOSO(OAB: 390571/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOELSON DIAS TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

TELMAR PINTO SANTIAGO

PERITO ANA PAULA SOLIS ALVAREZ
FIGUEIREDO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE CONCEICAO DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNICOL CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4767c83

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

A estimativa dos honorários no valor de R$2.964,00é razoável e

encontra-se dentro dos limites de praxe para perícias com a mesma

complexidade. Homologo-a, portanto.

O pagamento será feito ao final, pela parte sucumbente, ciente que

se o sucumbente na prova for beneficiário de justiça gratuita a

União somente pagará R$ 1.000.

Intimem-se as partes, inclusive, para apresentação dos

documentos solicitados pelo i. Perito, até a data da perícia.

Intime-se o perito para dar início aos trabalhos, marcando-se dia e

horário, que deverão ser participados às partes, incumbindo a elas

informar nos autos, no prazo de 5 dias, meios de contato telefônico

e eletrônico (e-mail e Whatsapp), inclusive de Assistente Técnico,

depreendendo-se da inércia o desinteresse no acompanhamento da

diligência pericial.

Laudo em 30 dias.

Apresentado o laudo, dê-se vista às partes pelo prazo comum de

15 dias (artigo 477, §1º, do CPC).

Em havendo impugnações ao laudo, dê-se vista ao perito, para

esclarecimentos, também em 15 dias.

Intimem-se as partes e o perito.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100891-40.2023.5.01.0561
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO SIQUEIRA

PONCIANO

ADVOGADO FLAIZA NEGRIN DE SOUZA(OAB:
220310/RJ)

RECLAMADO UNICOL CONSTRUTORA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
CAMASSUTI(OAB: 399461/SP)

ADVOGADO FERNANDA CRISTINA
VELOSO(OAB: 390571/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOELSON DIAS TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

TELMAR PINTO SANTIAGO

PERITO ANA PAULA SOLIS ALVAREZ
FIGUEIREDO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE CONCEICAO DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO SIQUEIRA PONCIANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4767c83

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

A estimativa dos honorários no valor de R$2.964,00é razoável e

encontra-se dentro dos limites de praxe para perícias com a mesma

complexidade. Homologo-a, portanto.

O pagamento será feito ao final, pela parte sucumbente, ciente que

se o sucumbente na prova for beneficiário de justiça gratuita a

União somente pagará R$ 1.000.

Intimem-se as partes, inclusive, para apresentação dos

documentos solicitados pelo i. Perito, até a data da perícia.

Intime-se o perito para dar início aos trabalhos, marcando-se dia e

horário, que deverão ser participados às partes, incumbindo a elas

informar nos autos, no prazo de 5 dias, meios de contato telefônico

e eletrônico (e-mail e Whatsapp), inclusive de Assistente Técnico,

depreendendo-se da inércia o desinteresse no acompanhamento da

diligência pericial.

Laudo em 30 dias.

Apresentado o laudo, dê-se vista às partes pelo prazo comum de

15 dias (artigo 477, §1º, do CPC).

Em havendo impugnações ao laudo, dê-se vista ao perito, para

esclarecimentos, também em 15 dias.

Intimem-se as partes e o perito.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100215-92.2023.5.01.0561
RECLAMANTE EDUARDO BENTES GUERREIRO

NETO

ADVOGADO FERNANDO JORGE VIEIRA
NETO(OAB: 104398/RJ)

RECLAMADO CRBS S/A

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

PERITO TATYANA TONANI DA SILVA
ESTEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO BENTES GUERREIRO NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fabfd7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Considerando as manifestações das partes, bem como a

manifestação da perita Tatyana, destituo a referida perita

nomeando em substituição, para a realização da perícia

CONTÁBIL para apurar  d i ferenças decorrentes da

produtividade, Bianca Lopes Dias Crespo Rangelque deverá ser

notificada para ciência de sua nomeação, e informar se aceita o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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encargo, bem como para apresentar estimativa de honorários,

ciente de que o laudo deverá ser entregue em 30 dias.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100215-92.2023.5.01.0561
RECLAMANTE EDUARDO BENTES GUERREIRO

NETO

ADVOGADO FERNANDO JORGE VIEIRA
NETO(OAB: 104398/RJ)

RECLAMADO CRBS S/A

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

PERITO TATYANA TONANI DA SILVA
ESTEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRBS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fabfd7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Considerando as manifestações das partes, bem como a

manifestação da perita Tatyana, destituo a referida perita

nomeando em substituição, para a realização da perícia

CONTÁBIL para apurar  d i ferenças decorrentes da

produtividade, Bianca Lopes Dias Crespo Rangelque deverá ser

notificada para ciência de sua nomeação, e informar se aceita o

encargo, bem como para apresentar estimativa de honorários,

ciente de que o laudo deverá ser entregue em 30 dias.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100239-23.2023.5.01.0561
RECLAMANTE PENHA SCHIMITH DIAS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 82227/RJ)

ADVOGADO Elio José Pacheco(OAB: 84190/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

RECLAMADO GOLDEN SERVICOS
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

PERITO CARLOS MAGNO GUEDINE SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PENHA SCHIMITH DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f60d66a

proferido nos autos.

Inclua-se o feito em pauta de audiência de instrução.

Salvo motivo devidamente justificado, cabe ao advogado informar

ou intimar a testemunha, na forma e sob as penas do art. 455 do

CPC.

Intimem-se as partes também pessoalmente, cientes de que

deverão prestar depoimento pessoal e que eventual ausência

importará em confissão, consoante Súmula 74 do TST.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100239-23.2023.5.01.0561
RECLAMANTE PENHA SCHIMITH DIAS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 82227/RJ)

ADVOGADO Elio José Pacheco(OAB: 84190/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

RECLAMADO GOLDEN SERVICOS
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

PERITO CARLOS MAGNO GUEDINE SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDEN SERVICOS TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f60d66a

proferido nos autos.

Inclua-se o feito em pauta de audiência de instrução.

Salvo motivo devidamente justificado, cabe ao advogado informar

ou intimar a testemunha, na forma e sob as penas do art. 455 do

CPC.

Intimem-se as partes também pessoalmente, cientes de que

deverão prestar depoimento pessoal e que eventual ausência

importará em confissão, consoante Súmula 74 do TST.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100890-55.2023.5.01.0561
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE SANTOS DE

SOUZA

ADVOGADO FLAIZA NEGRIN DE SOUZA(OAB:
220310/RJ)

RECLAMADO UNICOL CONSTRUTORA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
CAMASSUTI(OAB: 399461/SP)

ADVOGADO FERNANDA CRISTINA
VELOSO(OAB: 390571/SP)
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PERITO ANA PAULA SOLIS ALVAREZ
FIGUEIREDO

TERCEIRO
INTERESSADO

TELMAR PINTO SANTIAGO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOELSON DIAS TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE CONCEICAO DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNICOL CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8799328

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

A estimativa dos honorários no valor de R$2.964,00é razoável e

encontra-se dentro dos limites de praxe para perícias com a mesma

complexidade. Homologo-a, portanto.

O pagamento será feito ao final, pela parte sucumbente, ciente que

se o sucumbente na prova for beneficiário de justiça gratuita a

União somente pagará R$ 1.000.

Intimem-se as partes, inclusive, para apresentação dos

documentos solicitados pelo i. Perito, até a data da perícia.

Intime-se o perito para dar início aos trabalhos, marcando-se dia e

horário, que deverão ser participados às partes, incumbindo a elas

informar nos autos, no prazo de 5 dias, meios de contato telefônico

e eletrônico (e-mail e Whatsapp), inclusive de Assistente Técnico,

depreendendo-se da inércia o desinteresse no acompanhamento da

diligência pericial.

Laudo em 30 dias.

Apresentado o laudo, dê-se vista às partes pelo prazo comum de

15 dias (artigo 477, §1º, do CPC).

Em havendo impugnações ao laudo, dê-se vista ao perito, para

esclarecimentos, também em 15 dias.

Intimem-se as partes e o perito.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100890-55.2023.5.01.0561
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE SANTOS DE

SOUZA

ADVOGADO FLAIZA NEGRIN DE SOUZA(OAB:
220310/RJ)

RECLAMADO UNICOL CONSTRUTORA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
CAMASSUTI(OAB: 399461/SP)

ADVOGADO FERNANDA CRISTINA
VELOSO(OAB: 390571/SP)

PERITO ANA PAULA SOLIS ALVAREZ
FIGUEIREDO

TERCEIRO
INTERESSADO

TELMAR PINTO SANTIAGO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOELSON DIAS TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE CONCEICAO DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE SANTOS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8799328

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

A estimativa dos honorários no valor de R$2.964,00é razoável e

encontra-se dentro dos limites de praxe para perícias com a mesma

complexidade. Homologo-a, portanto.

O pagamento será feito ao final, pela parte sucumbente, ciente que

se o sucumbente na prova for beneficiário de justiça gratuita a

União somente pagará R$ 1.000.

Intimem-se as partes, inclusive, para apresentação dos

documentos solicitados pelo i. Perito, até a data da perícia.

Intime-se o perito para dar início aos trabalhos, marcando-se dia e

horário, que deverão ser participados às partes, incumbindo a elas

informar nos autos, no prazo de 5 dias, meios de contato telefônico

e eletrônico (e-mail e Whatsapp), inclusive de Assistente Técnico,

depreendendo-se da inércia o desinteresse no acompanhamento da

diligência pericial.

Laudo em 30 dias.

Apresentado o laudo, dê-se vista às partes pelo prazo comum de

15 dias (artigo 477, §1º, do CPC).

Em havendo impugnações ao laudo, dê-se vista ao perito, para

esclarecimentos, também em 15 dias.

Intimem-se as partes e o perito.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100011-14.2024.5.01.0561
RECLAMANTE MARLETE SOARES VIEIRA

ADVOGADO KATIA BELFORD DA ROCHA(OAB:
240327/RJ)

RECLAMADO ODILON JOSE DA COSTA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLETE SOARES VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6088e91

proferido nos autos.

Inclua-se o feito em pauta UNA.

O reclamado deverá ser citado no endereço fornecido na inicial,

vedado, por ora, seu cumprimento telemático.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100248-48.2024.5.01.0561
RECLAMANTE RONEN DE SOUZA

ADVOGADO FRANCINE DOS SANTOS
KOCHEM(OAB: 137581/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

RECLAMADO GOLDEN SERVICOS
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONEN DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8384584

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Deverá a parte autora emendar a petição inicial eis que

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ é órgão público sem

personalidade jurídica, devendo ser substituída pelo MUNICÍPIO DE

MARICÁ. Prazo 15 dias.

Paralelamente, inclua-se o feito em pauta (UNA).

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100126-35.2024.5.01.0561
RECLAMANTE MICHAEL RIBEIRO PACO

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE NAVEGACAO
ELCANO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL RIBEIRO PACO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62d0d01

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para ciência da emenda apresentada

#id:d242f36. Aguarde-se a audiência designada

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100256-25.2024.5.01.0561
RECLAMANTE CANDIDA DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 232315/RJ)

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

RECLAMADO KSB SOLUCOES EM SAUDE LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANDIDA DO NASCIMENTO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b2932e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando que o pedido demanda a realização de perícia, por

economia e celeridade, cite(m)-se o(s) réu(s) para que se

manifeste(m) sobre a aplicação dos procedimentos dos artigos

335, caput, 455 e parágrafos, do CPC, na forma do art. 190 do

mesmo diploma processual, presumindo o silêncio como

concordância tácita, consequentemente, para que apresente(m)

contestação e documentos, no prazo de 15 dias, sem sigilo,

devendo, ao final da peça ou em petição apartada a ser

apresentada na mesma data, indicar a necessidade de outras

provas que ainda pretenda(m) produzir, com a devida

fundamentação, sob pena de julgamento à revelia e/ou

preclusão;

Após, no prazo sucessivo de 10 dias e independentemente de nova

intimação, a parte autora, concordando expressa ou tacitamente

com os procedimentos dos artigos 335, caput, 455 e parágrafos, do

CPC, na forma do art. 190 do mesmo diploma processual, poderá

apresentar manifestações/réplica, devendo, ao final da peça ou em

petição apartada a ser apresentada na mesma data, indicar outras

provas que ainda pretenda produzir, com a devida fundamentação,

sob pena de preclusão.

Após, tendo em conta o disposto no art. 355, inciso I, do CPC, que

dispõe sobre a aptidão para sentença dos processos em que não

haja outras provas a produzir, ainda, o texto do art. 370, caput e §

único, do mesmo diploma processual, que conferem ao Juízo a livre

apreciação, por decisão fundamentada, das provas ainda

necessárias à instrução do processo, encaminhem-se os autos

conclusos para apreciação.

Se necessário, o Juízo designará audiência de instrução para a

colheita das provas orais, de acordo com a disponibilidade de

vagas.

A qualquer momento as partes poderão apresentar petição conjunta

relatando a realização de acordo e apresentando os respectivos

termos, que serão apreciados pelo Juízo, ou requerendo a

designação de audiência de mediação/conciliação.

Intime(m)/cite(m)-se.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100175-76.2024.5.01.0561

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMANTE SAVIO BRAGA SANTIAGO DA CRUZ

ADVOGADO PALLOMA RUSCHI BARROSO(OAB:
251199/RJ)

RECLAMADO KATTAK SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATTAK SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cccd48

proferido nos autos.

Considerando a manifestação de #id:1493e35, inclua-se o feito em

pauta de iniciais, intimando-se as partes para ciência.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100042-34.2024.5.01.0561
RECLAMANTE PAMELA INACIO RODRIGUES

ADVOGADO ALEXANDRE MOURA COELHO(OAB:
107303/RJ)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA INACIO RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f848911

proferido nos autos.

Expeça-se alvará para saque do FGTS e ofício para habilitação

para o seguro desemprego.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100175-76.2024.5.01.0561
RECLAMANTE SAVIO BRAGA SANTIAGO DA CRUZ

ADVOGADO PALLOMA RUSCHI BARROSO(OAB:
251199/RJ)

RECLAMADO KATTAK SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAVIO BRAGA SANTIAGO DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cccd48

proferido nos autos.

Considerando a manifestação de #id:1493e35, inclua-se o feito em

pauta de iniciais, intimando-se as partes para ciência.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100042-34.2024.5.01.0561
RECLAMANTE PAMELA INACIO RODRIGUES

ADVOGADO ALEXANDRE MOURA COELHO(OAB:
107303/RJ)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f848911

proferido nos autos.

Expeça-se alvará para saque do FGTS e ofício para habilitação

para o seguro desemprego.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100257-10.2024.5.01.0561
RECLAMANTE GERALDO TEIXEIRA JUNIOR

ADVOGADO CLAUDIO RODRIGO CERQUEIRA
LACERDA(OAB: 132268/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO TEIXEIRA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 962dd1e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Fica a parte autora intimada para apresentar o documento

procuração legível.

Considerando o pedido de insalubridade e o laudo anexado

com requerimento de sua utilização como prova emprestada,

cite(m)-se o(s) réu(s) para que se manifeste(m) sobre a

aplicação dos procedimentos dos artigos 335, caput, 455 e

parágrafos, do CPC, na forma do art. 190 do mesmo diploma

processual, presumindo o silêncio como concordância tácita,

consequentemente, para que apresente(m) contestação e

documentos, no prazo de 15 dias, sem sigilo, devendo, ao final

da peça ou em petição apartada a ser apresentada na mesma

data, indicar a necessidade de outras provas que ainda
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pretenda(m) produzir, com a devida fundamentação, sob pena

de julgamento à revelia e/ou preclusão;

Após, no prazo sucessivo de 10 dias e independentemente de nova

intimação, a parte autora, concordando expressa ou tacitamente

com os procedimentos dos artigos 335, caput, 455 e parágrafos, do

CPC, na forma do art. 190 do mesmo diploma processual, poderá

apresentar manifestações/réplica, devendo, ao final da peça ou em

petição apartada a ser apresentada na mesma data, indicar outras

provas que ainda pretenda produzir, com a devida fundamentação,

sob pena de preclusão.

Após, tendo em conta o disposto no art. 355, inciso I, do CPC, que

dispõe sobre a aptidão para sentença dos processos em que não

haja outras provas a produzir, ainda, o texto do art. 370, caput e §

único, do mesmo diploma processual, que conferem ao Juízo a livre

apreciação, por decisão fundamentada, das provas ainda

necessárias à instrução do processo, encaminhem-se os autos

conclusos para apreciação.

Se necessário, o Juízo designará audiência de instrução para a

colheita das provas orais, de acordo com a disponibilidade de

vagas.

A qualquer momento as partes poderão apresentar petição conjunta

relatando a realização de acordo e apresentando os respectivos

termos, que serão apreciados pelo Juízo, ou requerendo a

designação de audiência de mediação/conciliação.

Intime(m)/cite(m)-se.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100044-04.2024.5.01.0561
RECLAMANTE LUIZ DIEGO FONSECA SIQUEIRA

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

RECLAMADO L. D. QUINTANA DISTRIBUIDORA

ADVOGADO TIAGO BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 167177/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ DIEGO FONSECA SIQUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00478c2

proferido nos autos.

Aguarde-se o prazo de réplica da parte autora. Após, conclusos

para apreciação.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101405-90.2023.5.01.0561
RECLAMANTE GABRIEL FELIPE DE AGUIAR

RAMOS

ADVOGADO Andréia Luiza Marques dos Santos
Lima(OAB: 91782/RJ)

RECLAMADO HITECH SEGURANCA ELETRONICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL FELIPE DE AGUIAR RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e9f491

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Venha o Reclamante com o atual endereço do réu, em 30 dias, sob

pena de extinção.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100044-04.2024.5.01.0561
RECLAMANTE LUIZ DIEGO FONSECA SIQUEIRA

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

RECLAMADO L. D. QUINTANA DISTRIBUIDORA

ADVOGADO TIAGO BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 167177/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L. D. QUINTANA DISTRIBUIDORA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00478c2

proferido nos autos.

Aguarde-se o prazo de réplica da parte autora. Após, conclusos

para apreciação.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101365-11.2023.5.01.0561
RECLAMANTE DOUGLAS CASTRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PRISCILA MANDELLI
MERCURIO(OAB: 250969/SP)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

PERITO CARLOS MAGNO GUEDINE SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de5e120

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

A estimativa dos honorários no valor de R$2.800,00é razoável e

encontra-se dentro dos limites de praxe para perícias com a mesma

complexidade. Homologo-a, portanto.

O pagamento será feito ao final, pela parte sucumbente, ciente que

se o sucumbente na prova for beneficiário de justiça gratuita a

União somente pagará R$ 1.000.

Intimem-se as partes, inclusive, para apresentação dos

documentos solicitados pelo i. Perito, até a data da perícia.

Intime-se o perito para dar início aos trabalhos, marcando-se dia e

horário, que deverão ser participados às partes, incumbindo a elas

informar nos autos, no prazo de 5 dias, meios de contato telefônico

e eletrônico (e-mail e Whatsapp), inclusive de Assistente Técnico,

depreendendo-se da inércia o desinteresse no acompanhamento da

diligência pericial.

Laudo em 30 dias.

Apresentado o laudo, dê-se vista às partes pelo prazo comum de

15 dias (artigo 477, §1º, do CPC).

Em havendo impugnações ao laudo, dê-se vista ao perito, para

esclarecimentos, também em 15 dias.

Intimem-se as partes e o perito.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101365-11.2023.5.01.0561
RECLAMANTE DOUGLAS CASTRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PRISCILA MANDELLI
MERCURIO(OAB: 250969/SP)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

PERITO CARLOS MAGNO GUEDINE SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS CASTRO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de5e120

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

A estimativa dos honorários no valor de R$2.800,00é razoável e

encontra-se dentro dos limites de praxe para perícias com a mesma

complexidade. Homologo-a, portanto.

O pagamento será feito ao final, pela parte sucumbente, ciente que

se o sucumbente na prova for beneficiário de justiça gratuita a

União somente pagará R$ 1.000.

Intimem-se as partes, inclusive, para apresentação dos

documentos solicitados pelo i. Perito, até a data da perícia.

Intime-se o perito para dar início aos trabalhos, marcando-se dia e

horário, que deverão ser participados às partes, incumbindo a elas

informar nos autos, no prazo de 5 dias, meios de contato telefônico

e eletrônico (e-mail e Whatsapp), inclusive de Assistente Técnico,

depreendendo-se da inércia o desinteresse no acompanhamento da

diligência pericial.

Laudo em 30 dias.

Apresentado o laudo, dê-se vista às partes pelo prazo comum de

15 dias (artigo 477, §1º, do CPC).

Em havendo impugnações ao laudo, dê-se vista ao perito, para

esclarecimentos, também em 15 dias.

Intimem-se as partes e o perito.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100023-28.2024.5.01.0561
CONSIGNANTE PRINCESA AUTO SERVICO DE

COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO FABIO MARTINS BARROSO(OAB:
155103/RJ)

ADVOGADO EDUARDO MOTA BARROS(OAB:
162095/RJ)

ADVOGADO MICHELLE HERBSTRITH
RODRIGUES(OAB: 135003/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

CONSIGNATÁRIO ANA PAULA MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRINCESA AUTO SERVICO DE COMESTIVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9547767

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Primeiramente, venha o Consignante com o atual endereço do

consignatário, em 30 dias, sob pena de extinção.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100083-98.2024.5.01.0561
RECLAMANTE LUCIA HELENA QUINTANILHA DE

SOUZA PIRES

ADVOGADO WESLLEY BERTOLUCHI DOS
REIS(OAB: 483032/SP)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO ANDREA MENDONÇA DE
ALBUQUERQUE PEREZ(OAB:
112817/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA HELENA QUINTANILHA DE SOUZA PIRES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c80164

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora sobre a possibilidade de se usar o laudo a

ser produzido nos autos 0101408-45.2023.5.01.0561 como prova

emprestada, dispensando-se a perícia nos presentes autos quanto

ao pedido de adicional periculosidade.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100083-98.2024.5.01.0561
RECLAMANTE LUCIA HELENA QUINTANILHA DE

SOUZA PIRES

ADVOGADO WESLLEY BERTOLUCHI DOS
REIS(OAB: 483032/SP)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO ANDREA MENDONÇA DE
ALBUQUERQUE PEREZ(OAB:
112817/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c80164

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora sobre a possibilidade de se usar o laudo a

ser produzido nos autos 0101408-45.2023.5.01.0561 como prova

emprestada, dispensando-se a perícia nos presentes autos quanto

ao pedido de adicional periculosidade.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100249-33.2024.5.01.0561
RECLAMANTE MANUELA DOS SANTOS FIGALO DE

SOUZA

ADVOGADO FRANCINE DOS SANTOS
KOCHEM(OAB: 137581/RJ)

RECLAMADO GOLDEN SERVICOS
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANUELA DOS SANTOS FIGALO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ffbeff

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Deverá a parte autora emendar a petição inicial eis que

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ é órgão público sem

personalidade jurídica, devendo ser substituída pelo MUNICÍPIO DE

MARICÁ. Prazo 15 dias.

Paralelamente, inclua-se o feito em pauta (UNA).

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100058-85.2024.5.01.0561
RECLAMANTE RONALDO PACHECO

ADVOGADO ANDREA PORTES FARIA
MATTOS(OAB: 131831/RJ)

RECLAMADO E.J.I. FIEL TURISMO LTDA

ADVOGADO LUCAS DE SA GUEDES(OAB:
169401/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO PACHECO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08f1ee1

proferido nos autos.

Aguarde-se o prazo de réplica da parte autora. Após, conclusos

para nomeação de perito.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100058-85.2024.5.01.0561
RECLAMANTE RONALDO PACHECO

ADVOGADO ANDREA PORTES FARIA
MATTOS(OAB: 131831/RJ)

RECLAMADO E.J.I. FIEL TURISMO LTDA

ADVOGADO LUCAS DE SA GUEDES(OAB:
169401/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.J.I. FIEL TURISMO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08f1ee1

proferido nos autos.

Aguarde-se o prazo de réplica da parte autora. Após, conclusos

para nomeação de perito.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0100008-59.2024.5.01.0561
RECLAMANTE NATHAN LUIZ SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARLENE APARECIDA ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 501719/SP)

RECLAMADO QUEBEC CONSTRUCOES E
TECNOLOGIA AMBIENTAL S/A.

ADVOGADO ANA LUIZA MOREIRA RIBEIRO(OAB:
44485/GO)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - QUEBEC CONSTRUCOES E TECNOLOGIA AMBIENTAL S/A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 519200a

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para dizerem as demais provas que

pretendem produzir, especificando a prova, sua pertinência e

finalidade, tudo sob pena de preclusão (Prazo comum de 10 dias).

Na ausência de interesse de produção de demais provas, no

mesmo prazo, poderão as partes apresentar razões finais.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0100008-59.2024.5.01.0561
RECLAMANTE NATHAN LUIZ SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARLENE APARECIDA ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 501719/SP)

RECLAMADO QUEBEC CONSTRUCOES E
TECNOLOGIA AMBIENTAL S/A.

ADVOGADO ANA LUIZA MOREIRA RIBEIRO(OAB:
44485/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHAN LUIZ SILVA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 519200a

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para dizerem as demais provas que

pretendem produzir, especificando a prova, sua pertinência e

finalidade, tudo sob pena de preclusão (Prazo comum de 10 dias).

Na ausência de interesse de produção de demais provas, no

mesmo prazo, poderão as partes apresentar razões finais.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100251-03.2024.5.01.0561
RECLAMANTE RONI MARLON GOMES PINHEIRO

ADVOGADO ANDREA PORTES FARIA
MATTOS(OAB: 131831/RJ)

RECLAMADO EMPRESA PUBLICA DE
TRANSPORTES EPT

RECLAMADO E.J.I. FIEL TURISMO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONI MARLON GOMES PINHEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 227db28

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando que o pedido demanda a realização de perícia, por

economia e celeridade, cite(m)-se o(s) réu(s) para que se

manifeste(m) sobre a aplicação dos procedimentos dos artigos

335, caput, 455 e parágrafos, do CPC, na forma do art. 190 do

mesmo diploma processual, presumindo o silêncio como

concordância tácita, consequentemente, para que apresente(m)

contestação e documentos, no prazo de 15 dias, sem sigilo,

devendo, ao final da peça ou em petição apartada a ser

apresentada na mesma data, indicar a necessidade de outras

provas que ainda pretenda(m) produzir, com a devida

fundamentação, sob pena de julgamento à revelia e/ou

preclusão;

Após, no prazo sucessivo de 10 dias e independentemente de nova

intimação, a parte autora, concordando expressa ou tacitamente

com os procedimentos dos artigos 335, caput, 455 e parágrafos, do

CPC, na forma do art. 190 do mesmo diploma processual, poderá

apresentar manifestações/réplica, devendo, ao final da peça ou em

petição apartada a ser apresentada na mesma data, indicar outras

provas que ainda pretenda produzir, com a devida fundamentação,

sob pena de preclusão.

Após, tendo em conta o disposto no art. 355, inciso I, do CPC, que

dispõe sobre a aptidão para sentença dos processos em que não

haja outras provas a produzir, ainda, o texto do art. 370, caput e §

único, do mesmo diploma processual, que conferem ao Juízo a livre

apreciação, por decisão fundamentada, das provas ainda

necessárias à instrução do processo, encaminhem-se os autos

conclusos para apreciação.

Se necessário, o Juízo designará audiência de instrução para a

colheita das provas orais, de acordo com a disponibilidade de

vagas.

A qualquer momento as partes poderão apresentar petição conjunta

relatando a realização de acordo e apresentando os respectivos

termos, que serão apreciados pelo Juízo, ou requerendo a

designação de audiência de mediação/conciliação.

Intime(m)/cite(m)-se.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100003-37.2024.5.01.0561
CONSIGNANTE PRINCESA AUTO SERVICO DE

COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO MICHELLE HERBSTRITH
RODRIGUES(OAB: 135003/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)
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ADVOGADO FABIO MARTINS BARROSO(OAB:
155103/RJ)

CONSIGNATÁRIO LUCAS SAMUEL CORREIA
RODRIGUES BARBOZA

ADVOGADO RENATO ABREU
BOUCKHORNY(OAB: 231808/RJ)

ADVOGADO ELISA DA COSTA MARQUES(OAB:
230985/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRINCESA AUTO SERVICO DE COMESTIVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 554dbda

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

O consignatário apresenta defesa se manifestando no sentido de

não aceitar o valor depositado, alegando ter sido feito com base

"numa demissão por justa causa completamente equivocada".

Intimem-se as partes para dizerem as provas que pretendem

produzir, especificando a prova, sua pertinência e finalidade, tudo

sob pena de preclusão (Prazo comum de 10 dias). Na ausência de

interesse de produção de demais provas, no mesmo prazo, poderão

as partes apresentar razões finais.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101380-77.2023.5.01.0561
RECLAMANTE MARIA JOSE GONCALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 232315/RJ)

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

RECLAMADO CRISTIANE DE JESUS DA SILVA

ADVOGADO DANIELE DE JESUS DA SILVA(OAB:
115778/RJ)

RECLAMADO ADELIO SOARES DA SILVA

ADVOGADO DANIELE DE JESUS DA SILVA(OAB:
115778/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE GONCALVES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57746d0

proferido nos autos.

Dê-se ciência à parte autora do #id:fb45683.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100003-37.2024.5.01.0561
CONSIGNANTE PRINCESA AUTO SERVICO DE

COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO MICHELLE HERBSTRITH
RODRIGUES(OAB: 135003/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO FABIO MARTINS BARROSO(OAB:
155103/RJ)

CONSIGNATÁRIO LUCAS SAMUEL CORREIA
RODRIGUES BARBOZA

ADVOGADO RENATO ABREU
BOUCKHORNY(OAB: 231808/RJ)

ADVOGADO ELISA DA COSTA MARQUES(OAB:
230985/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS SAMUEL CORREIA RODRIGUES BARBOZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 554dbda

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

O consignatário apresenta defesa se manifestando no sentido de

não aceitar o valor depositado, alegando ter sido feito com base

"numa demissão por justa causa completamente equivocada".

Intimem-se as partes para dizerem as provas que pretendem

produzir, especificando a prova, sua pertinência e finalidade, tudo

sob pena de preclusão (Prazo comum de 10 dias). Na ausência de

interesse de produção de demais provas, no mesmo prazo, poderão

as partes apresentar razões finais.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101380-77.2023.5.01.0561
RECLAMANTE MARIA JOSE GONCALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 232315/RJ)

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

RECLAMADO CRISTIANE DE JESUS DA SILVA

ADVOGADO DANIELE DE JESUS DA SILVA(OAB:
115778/RJ)

RECLAMADO ADELIO SOARES DA SILVA

ADVOGADO DANIELE DE JESUS DA SILVA(OAB:
115778/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELIO SOARES DA SILVA

  - CRISTIANE DE JESUS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57746d0

proferido nos autos.

Dê-se ciência à parte autora do #id:fb45683.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100284-90.2024.5.01.0561
RECLAMANTE JOSE ROZIVALDO DA SILVA

ADVOGADO WILLIAN CUNHA RODRIGUES(OAB:
170618/RJ)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO LOPES
MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROZIVALDO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5697c2e

proferido nos autos.

Providencie o reclamante a juntada de procuração aos autos em 10

dias.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100277-98.2024.5.01.0561
RECLAMANTE MARCO ANTONIO COSTA PECLY

ADVOGADO CLAUDIO RODRIGO CERQUEIRA
LACERDA(OAB: 132268/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO COSTA PECLY

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14a7c73

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o pedido de insalubridade e o laudo anexado

com requerimento de sua utilização como prova emprestada,

por economia e celeridade, cite(m)-se o(s) réu(s) para que se

manifeste(m) sobre a aplicação dos procedimentos dos artigos

335, caput, 455 e parágrafos, do CPC, na forma do art. 190 do

mesmo diploma processual, presumindo o silêncio como

concordância tácita, consequentemente, para que apresente(m)

contestação e documentos, no prazo de 15 dias, sem sigilo,

devendo, ao final da peça ou em petição apartada a ser

apresentada na mesma data, indicar a necessidade de outras

provas que ainda pretenda(m) produzir, com a devida

fundamentação, sob pena de julgamento à revelia e/ou

preclusão;

Após, no prazo sucessivo de 10 dias e independentemente de nova

intimação, a parte autora, concordando expressa ou tacitamente

com os procedimentos dos artigos 335, caput, 455 e parágrafos, do

CPC, na forma do art. 190 do mesmo diploma processual, poderá

apresentar manifestações/réplica, devendo, ao final da peça ou em

petição apartada a ser apresentada na mesma data, indicar outras

provas que ainda pretenda produzir, com a devida fundamentação,

sob pena de preclusão.

Após, tendo em conta o disposto no art. 355, inciso I, do CPC, que

dispõe sobre a aptidão para sentença dos processos em que não

haja outras provas a produzir, ainda, o texto do art. 370, caput e §

único, do mesmo diploma processual, que conferem ao Juízo a livre

apreciação, por decisão fundamentada, das provas ainda

necessárias à instrução do processo, encaminhem-se os autos

conclusos para apreciação.

Se necessário, o Juízo designará audiência de instrução para a

colheita das provas orais, de acordo com a disponibilidade de

vagas.

A qualquer momento as partes poderão apresentar petição conjunta

relatando a realização de acordo e apresentando os respectivos

termos, que serão apreciados pelo Juízo, ou requerendo a

designação de audiência de mediação/conciliação.

Intime(m)/cite(m)-se.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100261-47.2024.5.01.0561
RECLAMANTE MAURICIO SILVA

ADVOGADO CLAUDIO RODRIGO CERQUEIRA
LACERDA(OAB: 132268/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51135c0

proferido nos autos.

Vistos etc.

Fica a parte autora intimada a anexar aos autos cópia de

documento de identidade.

Considerando o pedido de insalubridade e o laudo anexado

com requer imento  de  sua  u t i l i zação como prova

emprestada,por economia e celeridade, cite(m)-se o(s) réu(s)

para que se manifeste(m) sobre a aplicação dos procedimentos

dos artigos 335, caput, 455 e parágrafos, do CPC, na forma do

art. 190 do mesmo diploma processual, presumindo o silêncio

como concordância tácita, consequentemente, para que

apresente(m) contestação e documentos, no prazo de 15 dias,

sem sigilo, devendo, ao final da peça ou em petição apartada a

ser apresentada na mesma data, indicar a necessidade de
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outras provas que ainda pretenda(m) produzir, com a devida

fundamentação, sob pena de julgamento à revelia e/ou

preclusão;

Após, no prazo sucessivo de 10 dias e independentemente de nova

intimação, a parte autora, concordando expressa ou tacitamente

com os procedimentos dos artigos 335, caput, 455 e parágrafos, do

CPC, na forma do art. 190 do mesmo diploma processual, poderá

apresentar manifestações/réplica, devendo, ao final da peça ou em

petição apartada a ser apresentada na mesma data, indicar outras

provas que ainda pretenda produzir, com a devida fundamentação,

sob pena de preclusão.

Após, tendo em conta o disposto no art. 355, inciso I, do CPC, que

dispõe sobre a aptidão para sentença dos processos em que não

haja outras provas a produzir, ainda, o texto do art. 370, caput e §

único, do mesmo diploma processual, que conferem ao Juízo a livre

apreciação, por decisão fundamentada, das provas ainda

necessárias à instrução do processo, encaminhem-se os autos

conclusos para apreciação.

Se necessário, o Juízo designará audiência de instrução para a

colheita das provas orais, de acordo com a disponibilidade de

vagas.

A qualquer momento as partes poderão apresentar petição conjunta

relatando a realização de acordo e apresentando os respectivos

termos, que serão apreciados pelo Juízo, ou requerendo a

designação de audiência de mediação/conciliação.

Intime(m)/cite(m)-se.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100266-69.2024.5.01.0561
RECLAMANTE FABIO COUTINHO AMARAL

ADVOGADO CLAUDIO RODRIGO CERQUEIRA
LACERDA(OAB: 132268/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO COUTINHO AMARAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 728ceec

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o pedido de insalubridade e o laudo anexado

com requerimento de sua utilização como prova emprestada,

por economia e celeridade, cite(m)-se o(s) réu(s) para que se

manifeste(m) sobre a aplicação dos procedimentos dos artigos

335, caput, 455 e parágrafos, do CPC, na forma do art. 190 do

mesmo diploma processual, presumindo o silêncio como

concordância tácita, consequentemente, para que apresente(m)

contestação e documentos, no prazo de 15 dias, sem sigilo,

devendo, ao final da peça ou em petição apartada a ser

apresentada na mesma data, indicar a necessidade de outras

provas que ainda pretenda(m) produzir, com a devida

fundamentação, sob pena de julgamento à revelia e/ou

preclusão;

Após, no prazo sucessivo de 10 dias e independentemente de nova

intimação, a parte autora, concordando expressa ou tacitamente

com os procedimentos dos artigos 335, caput, 455 e parágrafos, do

CPC, na forma do art. 190 do mesmo diploma processual, poderá

apresentar manifestações/réplica, devendo, ao final da peça ou em

petição apartada a ser apresentada na mesma data, indicar outras

provas que ainda pretenda produzir, com a devida fundamentação,

sob pena de preclusão.

Após, tendo em conta o disposto no art. 355, inciso I, do CPC, que

dispõe sobre a aptidão para sentença dos processos em que não

haja outras provas a produzir, ainda, o texto do art. 370, caput e §

único, do mesmo diploma processual, que conferem ao Juízo a livre

apreciação, por decisão fundamentada, das provas ainda

necessárias à instrução do processo, encaminhem-se os autos

conclusos para apreciação.

Se necessário, o Juízo designará audiência de instrução para a

colheita das provas orais, de acordo com a disponibilidade de

vagas.

A qualquer momento as partes poderão apresentar petição conjunta

relatando a realização de acordo e apresentando os respectivos

termos, que serão apreciados pelo Juízo, ou requerendo a

designação de audiência de mediação/conciliação.

Intime(m)/cite(m)-se.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100259-77.2024.5.01.0561
RECLAMANTE DOLORES RODRIGUES GOMES

ADVOGADO JORGE RICARDO CANDIDO
PEREIRA(OAB: 54498/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

RECLAMADO SOLAR SERVICOS E
ADMINISTRACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOLORES RODRIGUES GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72892b7
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proferido nos autos.

Vistos etc.

A 1ª reclamada deverá ser citada por mandado no endereço da

Escola Municipal Carlos Magno Rua Barão de Inoã, nº 100, Centro,

Maricá/RJ, CEP: 24900-001, bem como na pessoa de Jaqueline

Pereira Martins, CPF: 073.653.017-75 - Estrada Velha de Maricá,

2135, apto. 303, bloco II, Rio do Ouro, Niterói/RJ - CEP: 24330-

000), conforme pesquisa infojud realizada nos autos 0100154-

37.2023.5.01.0561.

Considerando que o pedido aparenta envolver matéria(s)

exclusivamente de direito, por economia e celeridade, cite(m)-se

o(s) réu(s) para que se manifeste(m) sobre a aplicação dos

procedimentos dos artigos 335, caput, 455 e parágrafos, do

CPC, na forma do art. 190 do mesmo diploma processual,

presumindo o  s i lêncio  como concordância  tác i ta ,

consequentemente, para que apresente(m) contestação e

documentos, no prazo de 15 dias, sem sigilo, devendo, ao final

da peça ou em petição apartada a ser apresentada na mesma

data, indicar a necessidade de outras provas que ainda

pretenda(m) produzir, com a devida fundamentação, sob pena

de julgamento à revelia e/ou preclusão;

Após, no prazo sucessivo de 10 dias e independentemente de nova

intimação, a parte autora, concordando expressa ou tacitamente

com os procedimentos dos artigos 335, caput, 455 e parágrafos, do

CPC, na forma do art. 190 do mesmo diploma processual, poderá

apresentar manifestações/réplica, devendo, ao final da peça ou em

petição apartada a ser apresentada na mesma data, indicar outras

provas que ainda pretenda produzir, com a devida fundamentação,

sob pena de preclusão.

Após, tendo em conta o disposto no art. 355, inciso I, do CPC, que

dispõe sobre a aptidão para sentença dos processos em que não

haja outras provas a produzir, ainda, o texto do art. 370, caput e §

único, do mesmo diploma processual, que conferem ao Juízo a livre

apreciação, por decisão fundamentada, das provas ainda

necessárias à instrução do processo, encaminhem-se os autos

conclusos para apreciação.

Se necessário, o Juízo designará audiência de instrução para a

colheita das provas orais, de acordo com a disponibilidade de

vagas.

A qualquer momento as partes poderão apresentar petição conjunta

relatando a realização de acordo e apresentando os respectivos

termos, que serão apreciados pelo Juízo, ou requerendo a

designação de audiência de mediação/conciliação.

Intime(m)/cite(m)-se.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100287-45.2024.5.01.0561
RECLAMANTE ROMULO JORDAO MOURA

ADVOGADO CLAUDIO RODRIGO CERQUEIRA
LACERDA(OAB: 132268/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMULO JORDAO MOURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 377ad57

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o pedido de insalubridade e o laudo anexado com

requerimento de sua utilização como prova emprestada, por

economia e celeridade, cite(m)-se o(s) réu(s) para que se

manifeste(m) sobre a aplicação dos procedimentos dos artigos

335, caput, 455 e parágrafos, do CPC, na forma do art. 190 do

mesmo diploma processual, presumindo o silêncio como

concordância tácita, consequentemente, para que apresente(m)

contestação e documentos, no prazo de 15 dias, sem sigilo,

devendo, ao final da peça ou em petição apartada a ser

apresentada na mesma data, indicar a necessidade de outras

provas que ainda pretenda(m) produzir, com a devida

fundamentação, sob pena de julgamento à revelia e/ou

preclusão;

Após, no prazo sucessivo de 10 dias e independentemente de nova

intimação, a parte autora, concordando expressa ou tacitamente

com os procedimentos dos artigos 335, caput, 455 e parágrafos, do

CPC, na forma do art. 190 do mesmo diploma processual, poderá

apresentar manifestações/réplica, devendo, ao final da peça ou em

petição apartada a ser apresentada na mesma data, indicar outras

provas que ainda pretenda produzir, com a devida fundamentação,

sob pena de preclusão.

Após, tendo em conta o disposto no art. 355, inciso I, do CPC, que

dispõe sobre a aptidão para sentença dos processos em que não

haja outras provas a produzir, ainda, o texto do art. 370, caput e §

único, do mesmo diploma processual, que conferem ao Juízo a livre

apreciação, por decisão fundamentada, das provas ainda

necessárias à instrução do processo, encaminhem-se os autos

conclusos para apreciação.

Se necessário, o Juízo designará audiência de instrução para a

colheita das provas orais, de acordo com a disponibilidade de

vagas.

A qualquer momento as partes poderão apresentar petição conjunta

relatando a realização de acordo e apresentando os respectivos
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termos, que serão apreciados pelo Juízo, ou requerendo a

designação de audiência de mediação/conciliação.

Intime(m)/cite(m)-se.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100267-54.2024.5.01.0561
RECLAMANTE LEONARDO DE OLIVEIRA LOPES

MARTINS

ADVOGADO CLAUDIO RODRIGO CERQUEIRA
LACERDA(OAB: 132268/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DE OLIVEIRA LOPES MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d44e121

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o pedido de insalubridade e o laudo anexado

com requerimento de sua utilização como prova emprestada,

por economia e celeridade, cite(m)-se o(s) réu(s) para que se

manifeste(m) sobre a aplicação dos procedimentos dos artigos

335, caput, 455 e parágrafos, do CPC, na forma do art. 190 do

mesmo diploma processual, presumindo o silêncio como

concordância tácita, consequentemente, para que apresente(m)

contestação e documentos, no prazo de 15 dias, sem sigilo,

devendo, ao final da peça ou em petição apartada a ser

apresentada na mesma data, indicar a necessidade de outras

provas que ainda pretenda(m) produzir, com a devida

fundamentação, sob pena de julgamento à revelia e/ou

preclusão;

Após, no prazo sucessivo de 10 dias e independentemente de nova

intimação, a parte autora, concordando expressa ou tacitamente

com os procedimentos dos artigos 335, caput, 455 e parágrafos, do

CPC, na forma do art. 190 do mesmo diploma processual, poderá

apresentar manifestações/réplica, devendo, ao final da peça ou em

petição apartada a ser apresentada na mesma data, indicar outras

provas que ainda pretenda produzir, com a devida fundamentação,

sob pena de preclusão.

Após, tendo em conta o disposto no art. 355, inciso I, do CPC, que

dispõe sobre a aptidão para sentença dos processos em que não

haja outras provas a produzir, ainda, o texto do art. 370, caput e §

único, do mesmo diploma processual, que conferem ao Juízo a livre

apreciação, por decisão fundamentada, das provas ainda

necessárias à instrução do processo, encaminhem-se os autos

conclusos para apreciação.

Se necessário, o Juízo designará audiência de instrução para a

colheita das provas orais, de acordo com a disponibilidade de

vagas.

A qualquer momento as partes poderão apresentar petição conjunta

relatando a realização de acordo e apresentando os respectivos

termos, que serão apreciados pelo Juízo, ou requerendo a

designação de audiência de mediação/conciliação.

Intime(m)/cite(m)-se.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100268-39.2024.5.01.0561
RECLAMANTE HERCULES MAXIMO MARQUES DA

COSTA

ADVOGADO CLAUDIO RODRIGO CERQUEIRA
LACERDA(OAB: 132268/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERCULES MAXIMO MARQUES DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 564b9b5

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o pedido de insalubridade e o laudo anexado

com requerimento de sua utilização como prova emprestada,

por economia e celeridade, cite(m)-se o(s) réu(s) para que se

manifeste(m) sobre a aplicação dos procedimentos dos artigos

335, caput, 455 e parágrafos, do CPC, na forma do art. 190 do

mesmo diploma processual, presumindo o silêncio como

concordância tácita, consequentemente, para que apresente(m)

contestação e documentos, no prazo de 15 dias, sem sigilo,

devendo, ao final da peça ou em petição apartada a ser

apresentada na mesma data, indicar a necessidade de outras

provas que ainda pretenda(m) produzir, com a devida

fundamentação, sob pena de julgamento à revelia e/ou

preclusão;

Após, no prazo sucessivo de 10 dias e independentemente de nova

intimação, a parte autora, concordando expressa ou tacitamente

com os procedimentos dos artigos 335, caput, 455 e parágrafos, do

CPC, na forma do art. 190 do mesmo diploma processual, poderá

apresentar manifestações/réplica, devendo, ao final da peça ou em

petição apartada a ser apresentada na mesma data, indicar outras

provas que ainda pretenda produzir, com a devida fundamentação,

sob pena de preclusão.

Após, tendo em conta o disposto no art. 355, inciso I, do CPC, que
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dispõe sobre a aptidão para sentença dos processos em que não

haja outras provas a produzir, ainda, o texto do art. 370, caput e §

único, do mesmo diploma processual, que conferem ao Juízo a livre

apreciação, por decisão fundamentada, das provas ainda

necessárias à instrução do processo, encaminhem-se os autos

conclusos para apreciação.

Se necessário, o Juízo designará audiência de instrução para a

colheita das provas orais, de acordo com a disponibilidade de

vagas.

A qualquer momento as partes poderão apresentar petição conjunta

relatando a realização de acordo e apresentando os respectivos

termos, que serão apreciados pelo Juízo, ou requerendo a

designação de audiência de mediação/conciliação.

Intime(m)/cite(m)-se.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101317-52.2023.5.01.0561
RECLAMANTE WAGNER RANGEL DOS SANTOS

ADVOGADO ANDREA PORTES FARIA
MATTOS(OAB: 131831/RJ)

RECLAMADO E.J.I. FIEL TURISMO LTDA

ADVOGADO LUCAS DE SA GUEDES(OAB:
169401/RJ)

PERITO RICARDO XAVIER VIDAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER RANGEL DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66cc6b2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intimem-se as partes para ciencia dos honorários periciais

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0101262-04.2023.5.01.0561
RECLAMANTE MARIA DE JESUS CAVALCANTI

CORREIA

ADVOGADO PEDRO PAULO CALDERARO DE
OLIVEIRA(OAB: 196061/RJ)

RECLAMADO DE SA CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ELTON GONÇALVES CURTY DE
SOUZA(OAB: 174678/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE JESUS CAVALCANTI CORREIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5148af1

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para dizerem as demais provas que

pretendem produzir, especificando a prova, sua pertinência e

finalidade, tudo sob pena de preclusão (Prazo comum de 10 dias).

Na ausência de interesse de produção de demais provas, no

mesmo prazo, poderão as partes apresentar razões finais.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101148-65.2023.5.01.0561
RECLAMANTE TATIANA LOPES BRAGA

ADVOGADO BRUNO PEREIRA DA SILVA(OAB:
135659/RJ)

RECLAMADO L. SANTUCHI DE CARVALHO
RESTAURANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA LOPES BRAGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bbc793

proferido nos autos.

Pretendem as partes a homologação do acordo de #id:d5d62c1.

Inicialmente, as partes deverão indicar qual verba indenizatória

corresponde a quantia acordada.

A reclamada deverá, ainda anexar aos autos atos constitutivos,

devendo a minuta de acordo ser ratificada eletronicamente pelo

patrono da ré com poderes para transigir.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0101262-04.2023.5.01.0561
RECLAMANTE MARIA DE JESUS CAVALCANTI

CORREIA

ADVOGADO PEDRO PAULO CALDERARO DE
OLIVEIRA(OAB: 196061/RJ)

RECLAMADO DE SA CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ELTON GONÇALVES CURTY DE
SOUZA(OAB: 174678/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DE SA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5148af1

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para dizerem as demais provas que

pretendem produzir, especificando a prova, sua pertinência e

finalidade, tudo sob pena de preclusão (Prazo comum de 10 dias).

Na ausência de interesse de produção de demais provas, no
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mesmo prazo, poderão as partes apresentar razões finais.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101317-52.2023.5.01.0561
RECLAMANTE WAGNER RANGEL DOS SANTOS

ADVOGADO ANDREA PORTES FARIA
MATTOS(OAB: 131831/RJ)

RECLAMADO E.J.I. FIEL TURISMO LTDA

ADVOGADO LUCAS DE SA GUEDES(OAB:
169401/RJ)

PERITO RICARDO XAVIER VIDAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.J.I. FIEL TURISMO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66cc6b2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intimem-se as partes para ciencia dos honorários periciais

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101186-77.2023.5.01.0561
RECLAMANTE ANDERSON DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO ELISA DA COSTA MARQUES(OAB:
230985/RJ)

ADVOGADO RENATO ABREU
BOUCKHORNY(OAB: 231808/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO CONSTRUTORA OAS S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DOS SANTOS COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0322ee5

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Venha o Reclamante com o atual endereço do réu, em 30 dias.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101273-33.2023.5.01.0561
RECLAMANTE PAULO SERGIO CANDIDO DE

CASTRO

ADVOGADO REGINA CELIA MOACYR DOS
SANTOS(OAB: 76423/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

RECLAMADO CINETICA INFRAESTRUTURA E
CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO CANDIDO DE CASTRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad61a04

proferido nos autos.

Inclua-se no polo passivo como segunda ré SOMAR - CNPJ

32.356.680/0001-77, excluindo-se o Município de Marciá.

Dê-se ciência à primeira ré da emenda de #id:e34d68e, bem

como cite-se a ré SOMAR - CNPJ 32.356.680/0001-77, dando-lhe

ciência da audiência já designada.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101249-05.2023.5.01.0561
RECLAMANTE BRUNO DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCIO LUIZ COUTO DOS
SANTOS(OAB: 162631/RJ)

RECLAMADO MRC ENTRETENIMENTO
PROMOCOES E EVENTOS LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DE OLIVEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45e7651

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Nomeio a perita ANA PAULA SOLIS,que deverá ser intimada para

dizer, em 05 dias, se concorda em realizar a perícia, estimando

seus honorários, cujo pagamento se dará ao final, observada a

regra de sucumbência quanto ao objeto da perícia, nos termos do

art. 790-B, da CLT.

No mesmo prazo as partes deverão juntar os seus quesitose

poderão indicar assistentes técnicos

Vindo a estimativa, conclusos para apreciação.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101074-11.2023.5.01.0561
RECLAMANTE DANIEL DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 82227/RJ)

ADVOGADO Elio José Pacheco(OAB: 84190/RJ)

ADVOGADO FELLIPE DOS SANTOS
PACHECO(OAB: 203026/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6737
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO INOVAX COMERCIO E SERVICOS
LTDA - ME

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DOS SANTOS PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 447d136

proferido nos autos.

Inclua-se o feito em pauta Una.

Cite-se a ré no endereço da manifestação de #id:08643b4 por

mandado.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101137-36.2023.5.01.0561
RECLAMANTE MARCIO JOSE MERCES DA SILVA

ADVOGADO ALLAN COSTA VIDAL(OAB:
170368/RJ)

ADVOGADO Gustavo Rodrigues da Rocha(OAB:
144336/RJ)

ADVOGADO Nilson Salgado de Oliveira(OAB:
148967/RJ)

RECLAMADO SINASC SINALIZACAO E
CONSTRUCAO DE RODOVIAS LTDA

ADVOGADO PEDRO PERES DA SILVA(OAB:
15613/PR)

PERITO CARLOS MAGNO GUEDINE SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINASC SINALIZACAO E CONSTRUCAO DE RODOVIAS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3322f1d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intimem-se as partes para se manifestarem quanto a petição do

perito de id 8d7f46c.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101137-36.2023.5.01.0561
RECLAMANTE MARCIO JOSE MERCES DA SILVA

ADVOGADO ALLAN COSTA VIDAL(OAB:
170368/RJ)

ADVOGADO Gustavo Rodrigues da Rocha(OAB:
144336/RJ)

ADVOGADO Nilson Salgado de Oliveira(OAB:
148967/RJ)

RECLAMADO SINASC SINALIZACAO E
CONSTRUCAO DE RODOVIAS LTDA

ADVOGADO PEDRO PERES DA SILVA(OAB:
15613/PR)

PERITO CARLOS MAGNO GUEDINE SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO JOSE MERCES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3322f1d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intimem-se as partes para se manifestarem quanto a petição do

perito de id 8d7f46c.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101188-47.2023.5.01.0561
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE PEREZ MENDES

ADVOGADO GIOVANNA FERREIRA MAIA(OAB:
228233/RJ)

RECLAMADO BOM DE PRECO COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DE FARIAS ASSIS
MELLO(OAB: 169648/RJ)

PERITO CARLOS MAGNO GUEDINE SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOM DE PRECO COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6db56f8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

A estimativa dos honorários no valor de R$2.800,00é razoável e

encontra-se dentro dos limites de praxe para perícias com a mesma

complexidade. Homologo-a, portanto.

O pagamento será feito ao final, pela parte sucumbente, ciente que

se o sucumbente na prova for beneficiário de justiça gratuita a

União somente pagará R$ 1.000.

Intimem-se as partes, inclusive, para apresentação dos

documentos solicitados pelo i. Perito, até a data da perícia.

Intime-se o perito para dar início aos trabalhos, marcando-se dia e

horário, que deverão ser participados às partes, incumbindo a elas

informar nos autos, no prazo de 5 dias, meios de contato telefônico

e eletrônico (e-mail e Whatsapp), inclusive de Assistente Técnico,

depreendendo-se da inércia o desinteresse no acompanhamento da

diligência pericial.

Laudo em 30 dias.

Apresentado o laudo, dê-se vista às partes pelo prazo comum de

15 dias (artigo 477, §1º, do CPC).

Em havendo impugnações ao laudo, dê-se vista ao perito, para

esclarecimentos, também em 15 dias.

Intimem-se as partes e o perito.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.
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    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101051-65.2023.5.01.0561
RECLAMANTE JOSE ROBERTO FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO ANDREA PORTES FARIA
MATTOS(OAB: 131831/RJ)

RECLAMADO E.J.I. FIEL TURISMO LTDA

ADVOGADO LUCAS DE SA GUEDES(OAB:
169401/RJ)

PERITO ANA PAULA SOLIS ALVAREZ
FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO FERREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d223e31

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

A estimativa dos honorários no valor de R$2.964,00é razoável e

encontra-se dentro dos limites de praxe para perícias com a mesma

complexidade. Homologo-a, portanto.

O pagamento será feito ao final, pela parte sucumbente, ciente que

se o sucumbente na prova for beneficiário de justiça gratuita a

União somente pagará R$ 1.000.

Intimem-se as partes, inclusive, para apresentação dos

documentos solicitados pelo i. Perito, até a data da perícia.

Intime-se o perito para dar início aos trabalhos, marcando-se dia e

horário, que deverão ser participados às partes, incumbindo a elas

informar nos autos, no prazo de 5 dias, meios de contato telefônico

e eletrônico (e-mail e Whatsapp), inclusive de Assistente Técnico,

depreendendo-se da inércia o desinteresse no acompanhamento da

diligência pericial.

Laudo em 30 dias.

Apresentado o laudo, dê-se vista às partes pelo prazo comum de

15 dias (artigo 477, §1º, do CPC).

Em havendo impugnações ao laudo, dê-se vista ao perito, para

esclarecimentos, também em 15 dias.

Intimem-se as partes e o perito.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101188-47.2023.5.01.0561
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE PEREZ MENDES

ADVOGADO GIOVANNA FERREIRA MAIA(OAB:
228233/RJ)

RECLAMADO BOM DE PRECO COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DE FARIAS ASSIS
MELLO(OAB: 169648/RJ)

PERITO CARLOS MAGNO GUEDINE SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE PEREZ MENDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6db56f8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

A estimativa dos honorários no valor de R$2.800,00é razoável e

encontra-se dentro dos limites de praxe para perícias com a mesma

complexidade. Homologo-a, portanto.

O pagamento será feito ao final, pela parte sucumbente, ciente que

se o sucumbente na prova for beneficiário de justiça gratuita a

União somente pagará R$ 1.000.

Intimem-se as partes, inclusive, para apresentação dos

documentos solicitados pelo i. Perito, até a data da perícia.

Intime-se o perito para dar início aos trabalhos, marcando-se dia e

horário, que deverão ser participados às partes, incumbindo a elas

informar nos autos, no prazo de 5 dias, meios de contato telefônico

e eletrônico (e-mail e Whatsapp), inclusive de Assistente Técnico,

depreendendo-se da inércia o desinteresse no acompanhamento da

diligência pericial.

Laudo em 30 dias.

Apresentado o laudo, dê-se vista às partes pelo prazo comum de

15 dias (artigo 477, §1º, do CPC).

Em havendo impugnações ao laudo, dê-se vista ao perito, para

esclarecimentos, também em 15 dias.

Intimem-se as partes e o perito.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101051-65.2023.5.01.0561
RECLAMANTE JOSE ROBERTO FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO ANDREA PORTES FARIA
MATTOS(OAB: 131831/RJ)

RECLAMADO E.J.I. FIEL TURISMO LTDA

ADVOGADO LUCAS DE SA GUEDES(OAB:
169401/RJ)

PERITO ANA PAULA SOLIS ALVAREZ
FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.J.I. FIEL TURISMO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d223e31

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

A estimativa dos honorários no valor de R$2.964,00é razoável e
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encontra-se dentro dos limites de praxe para perícias com a mesma

complexidade. Homologo-a, portanto.

O pagamento será feito ao final, pela parte sucumbente, ciente que

se o sucumbente na prova for beneficiário de justiça gratuita a

União somente pagará R$ 1.000.

Intimem-se as partes, inclusive, para apresentação dos

documentos solicitados pelo i. Perito, até a data da perícia.

Intime-se o perito para dar início aos trabalhos, marcando-se dia e

horário, que deverão ser participados às partes, incumbindo a elas

informar nos autos, no prazo de 5 dias, meios de contato telefônico

e eletrônico (e-mail e Whatsapp), inclusive de Assistente Técnico,

depreendendo-se da inércia o desinteresse no acompanhamento da

diligência pericial.

Laudo em 30 dias.

Apresentado o laudo, dê-se vista às partes pelo prazo comum de

15 dias (artigo 477, §1º, do CPC).

Em havendo impugnações ao laudo, dê-se vista ao perito, para

esclarecimentos, também em 15 dias.

Intimem-se as partes e o perito.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101266-41.2023.5.01.0561
RECLAMANTE YAGO DOS SANTOS MIRANDA

ADVOGADO ASLEY RAFAELLA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 241529/RJ)

RECLAMADO ALINE DE ARAUJO MONTEIRO LTDA

PERITO ANA PAULA SOLIS ALVAREZ
FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - YAGO DOS SANTOS MIRANDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b9019d

proferido nos autos.

Homologo a desistência com relação ao pedido de insalubridade.

Intime-se a perita nomeada para ciência do cancelamento da

perícia.

Após, façam os autos conclusos para Sentença.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101283-77.2023.5.01.0561
RECLAMANTE BARBARA LIMA DO ESPIRITO

SANTO

ADVOGADO WESLLEY BERTOLUCHI DOS
REIS(OAB: 483032/SP)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO ANDREA MENDONÇA DE
ALBUQUERQUE PEREZ(OAB:
112817/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA LIMA DO ESPIRITO SANTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86d7198

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora sobre a possibilidade de se usar o laudo a

ser produzido nos autos 0101408-45.2023.5.01.0561 como prova

emprestada, dispensando-se a perícia nos presentes autos quanto

ao pedido de adicional periculosidade.

Observe-se que há perita nomeada e ainda não intimada no

#id:4be0e18.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101283-77.2023.5.01.0561
RECLAMANTE BARBARA LIMA DO ESPIRITO

SANTO

ADVOGADO WESLLEY BERTOLUCHI DOS
REIS(OAB: 483032/SP)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO ANDREA MENDONÇA DE
ALBUQUERQUE PEREZ(OAB:
112817/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86d7198

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora sobre a possibilidade de se usar o laudo a

ser produzido nos autos 0101408-45.2023.5.01.0561 como prova

emprestada, dispensando-se a perícia nos presentes autos quanto

ao pedido de adicional periculosidade.

Observe-se que há perita nomeada e ainda não intimada no

#id:4be0e18.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100995-32.2023.5.01.0561
RECLAMANTE JONATHAN PACHECO DA ROCHA

ADVOGADO GUILHERME VALENTE ALMEIDA
CARDOSO GUIMARAES(OAB:
197115/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO MANUTENCAO LESTE
I

ADVOGADO LUIZ GUILHERME MOREIRA
ALVES(OAB: 68912/RJ)

RECLAMADO AGUAS DO RIO 1 SPE S.A
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ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

PERITO CARLOS MAGNO GUEDINE SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO MANUTENCAO LESTE I

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 795bf0d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Considerando as informações prestados pelo perito, defiro o

requerimento para ouvir o reclamante de forma indireta (online).

Intimem-se.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100995-32.2023.5.01.0561
RECLAMANTE JONATHAN PACHECO DA ROCHA

ADVOGADO GUILHERME VALENTE ALMEIDA
CARDOSO GUIMARAES(OAB:
197115/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO MANUTENCAO LESTE
I

ADVOGADO LUIZ GUILHERME MOREIRA
ALVES(OAB: 68912/RJ)

RECLAMADO AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

PERITO CARLOS MAGNO GUEDINE SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN PACHECO DA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 795bf0d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Considerando as informações prestados pelo perito, defiro o

requerimento para ouvir o reclamante de forma indireta (online).

Intimem-se.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100995-32.2023.5.01.0561
RECLAMANTE JONATHAN PACHECO DA ROCHA

ADVOGADO GUILHERME VALENTE ALMEIDA
CARDOSO GUIMARAES(OAB:
197115/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO MANUTENCAO LESTE
I

ADVOGADO LUIZ GUILHERME MOREIRA
ALVES(OAB: 68912/RJ)

RECLAMADO AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

PERITO CARLOS MAGNO GUEDINE SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 795bf0d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Considerando as informações prestados pelo perito, defiro o

requerimento para ouvir o reclamante de forma indireta (online).

Intimem-se.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101247-35.2023.5.01.0561
RECLAMANTE VINICIUS DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO MARCIO LUIZ COUTO DOS
SANTOS(OAB: 162631/RJ)

RECLAMADO MRC ENTRETENIMENTO
PROMOCOES E EVENTOS LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS DOS SANTOS SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28da020

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Nomeio a perita ANA PAULA SOLIS,que deverá ser intimada para

dizer, em 05 dias, se concorda em realizar a perícia (periculosidade

e insalubridade), estimando seus honorários, cujo pagamento será

ao final pela parte sucumbente.

No mesmo prazo as partes deverão juntar os seus quesitose

poderão indicar assistentes técnicos.

Vindo a estimativa, conclusos para apreciação.

MARICA/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100329-31.2023.5.01.0561
RECLAMANTE ELIZANGELA ANTUNES MOREIRA

DA CONCEICAO

ADVOGADO BRUNO PEREIRA DA SILVA(OAB:
135659/RJ)

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a7a8d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Concluindo esta1ª Vara do Trabalho de Maricá JULGA

IMPROCEDENTE a demanda, tudo na forma da fundamentação

supra que integra este decisum.

Custas de R$ 326,17, calculadas sobre o valor de R$ 16.308,47,

pela Autora, dispensada em razão do deferimento da gratuidade de

justiça.

Ficam as partes cientes de que em caso de oposição de

embargos declaratórios que não visem sanar omissões,

obscuridades e contradições da própria sentença, mas

impugnar a decisão, seus fundamentos ou buscar reapreciar as

provas e pedido de gratuidade de justiça não serão conhecidos

e não interromperão o prazo para recurso ordinário, sendo o

embargante apenado em litigância de má-fé.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100329-31.2023.5.01.0561
RECLAMANTE ELIZANGELA ANTUNES MOREIRA

DA CONCEICAO

ADVOGADO BRUNO PEREIRA DA SILVA(OAB:
135659/RJ)

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANGELA ANTUNES MOREIRA DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a7a8d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Concluindo esta1ª Vara do Trabalho de Maricá JULGA

IMPROCEDENTE a demanda, tudo na forma da fundamentação

supra que integra este decisum.

Custas de R$ 326,17, calculadas sobre o valor de R$ 16.308,47,

pela Autora, dispensada em razão do deferimento da gratuidade de

justiça.

Ficam as partes cientes de que em caso de oposição de

embargos declaratórios que não visem sanar omissões,

obscuridades e contradições da própria sentença, mas

impugnar a decisão, seus fundamentos ou buscar reapreciar as

provas e pedido de gratuidade de justiça não serão conhecidos

e não interromperão o prazo para recurso ordinário, sendo o

embargante apenado em litigância de má-fé.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100775-34.2023.5.01.0561
RECLAMANTE MAURO EDUARDO DA COSTA SILVA

ADVOGADO JOSÉ AURÉLIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DO
AMPARO LTDA

ADVOGADO MOACYR DARIO RIBEIRO
NETO(OAB: 40528/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO NOSSA SENHORA DO AMPARO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c94468

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Concluindo esta1ª Vara do Trabalho de MaricáJULGA

IMPROCEDENTE a demanda, tudo na forma da fundamentação

supra que integra este decisum.

Custas de R$ 4.893,27, calculadas sobre o valor de R$ 244.663,70,

pelo Autor, dispensado em razão do deferimento da gratuidade de

justiça.

Ficam as partes cientes de que em caso de oposição de

embargos declaratórios que não visem sanar omissões,

obscuridades e contradições da própria sentença, mas

impugnar a decisão, seus fundamentos ou buscar reapreciar as

provas e pedido de gratuidade de justiça não serão conhecidos

e não interromperão o prazo para recurso ordinário, sendo o

embargante apenado em litigância de má-fé.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100775-34.2023.5.01.0561
RECLAMANTE MAURO EDUARDO DA COSTA SILVA

ADVOGADO JOSÉ AURÉLIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DO
AMPARO LTDA

ADVOGADO MOACYR DARIO RIBEIRO
NETO(OAB: 40528/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO EDUARDO DA COSTA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c94468

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Concluindo esta1ª Vara do Trabalho de MaricáJULGA

IMPROCEDENTE a demanda, tudo na forma da fundamentação

supra que integra este decisum.

Custas de R$ 4.893,27, calculadas sobre o valor de R$ 244.663,70,

pelo Autor, dispensado em razão do deferimento da gratuidade de

justiça.

Ficam as partes cientes de que em caso de oposição de

embargos declaratórios que não visem sanar omissões,

obscuridades e contradições da própria sentença, mas

impugnar a decisão, seus fundamentos ou buscar reapreciar as

provas e pedido de gratuidade de justiça não serão conhecidos

e não interromperão o prazo para recurso ordinário, sendo o

embargante apenado em litigância de má-fé.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100877-90.2022.5.01.0561
RECLAMANTE HUDSON DA GLORIA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO AW2E SOLUCOES URBANAS LTDA.

ADVOGADO KLEBER CARVALHO DE
MIRANDA(OAB: 120088/RJ)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO CORREA DE
MELLO(OAB: 126269/RJ)

RECLAMADO SOMAR

PERITO CARLOS MAGNO GUEDINE SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AW2E SOLUCOES URBANAS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 34a2215

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Concluindo esta1ª Vara do Trabalho de Maricáafasta a preliminar

arguida eJULGA IMPROCEDENTE a demanda, tudo na forma da

fundamentação supra que integra este decisum.

Custas de R$ 738,57, calculadas sobre o valor de R$ 36.928,28,

pelo Autor, dispensado em razão do deferimento da gratuidade de

justiça.

Honorários periciais no valor de R$2.800,00 (ID. b89e66a)pela

parte autora, por ter sido sucumbente no pedido objeto da perícia.

Considerando ser o autor beneficiário da justiça gratuita, deverá ser

suportada pela União (art. 790-B da CLT).

Ficam as partes cientes de que em caso de oposição de

embargos declaratórios que não visem sanar omissões,

obscuridades e contradições da própria sentença, mas

impugnar a decisão, seus fundamentos ou buscar reapreciar as

provas e pedido de gratuidade de justiça não serão conhecidos

e não interromperão o prazo para recurso ordinário, sendo o

embargante apenado em litigância de má-fé.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100877-90.2022.5.01.0561
RECLAMANTE HUDSON DA GLORIA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO AW2E SOLUCOES URBANAS LTDA.

ADVOGADO KLEBER CARVALHO DE
MIRANDA(OAB: 120088/RJ)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO CORREA DE
MELLO(OAB: 126269/RJ)

RECLAMADO SOMAR

PERITO CARLOS MAGNO GUEDINE SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUDSON DA GLORIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 34a2215

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Concluindo esta1ª Vara do Trabalho de Maricáafasta a preliminar

arguida eJULGA IMPROCEDENTE a demanda, tudo na forma da

fundamentação supra que integra este decisum.

Custas de R$ 738,57, calculadas sobre o valor de R$ 36.928,28,

pelo Autor, dispensado em razão do deferimento da gratuidade de

justiça.

Honorários periciais no valor de R$2.800,00 (ID. b89e66a)pela

parte autora, por ter sido sucumbente no pedido objeto da perícia.

Considerando ser o autor beneficiário da justiça gratuita, deverá ser

suportada pela União (art. 790-B da CLT).

Ficam as partes cientes de que em caso de oposição de

embargos declaratórios que não visem sanar omissões,

obscuridades e contradições da própria sentença, mas

impugnar a decisão, seus fundamentos ou buscar reapreciar as

provas e pedido de gratuidade de justiça não serão conhecidos

e não interromperão o prazo para recurso ordinário, sendo o
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embargante apenado em litigância de má-fé.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101014-38.2023.5.01.0561
RECLAMANTE SERGIO ESTEVAO DE SOUZA

ADVOGADO ANA PAULA SILVA DE ARAUJO(OAB:
118817/RJ)

ADVOGADO ANTONIO LEANDRO DE LIMA(OAB:
204873/RJ)

ADVOGADO GEOVANNA DE ARAUJO
FERNANDES(OAB: 218565/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECLAMADO TRANSMARTINS ALDEIA DA PRATA
TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO DANIELLE DA SILVA
APOLINARIO(OAB: 172490/RJ)

ADVOGADO LIVIA DE OLIVEIRA(OAB: 170807/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - TRANSMARTINS ALDEIA DA PRATA TRANSPORTES E
LOGISTICA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a31ff86

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Concluindo esta1ª Vara do Trabalho de Maricáafasta a preliminar

arguida eJULGA IMPROCEDENTE a demanda, tudo na forma da

fundamentação supra que integra este decisum.

Custas de R$ 1.824,21, calculadas sobre o valor de R$ 91.210,66,

pelo Autor, dispensado em razão do deferimento da gratuidade de

justiça.

Ficam as partes cientes de que em caso de oposição de

embargos declaratórios que não visem sanar omissões,

obscuridades e contradições da própria sentença, mas

impugnar a decisão, seus fundamentos ou buscar reapreciar as

provas e pedido de gratuidade de justiça não serão conhecidos

e não interromperão o prazo para recurso ordinário, sendo o

embargante apenado em litigância de má-fé.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101014-38.2023.5.01.0561
RECLAMANTE SERGIO ESTEVAO DE SOUZA

ADVOGADO ANA PAULA SILVA DE ARAUJO(OAB:
118817/RJ)

ADVOGADO ANTONIO LEANDRO DE LIMA(OAB:
204873/RJ)

ADVOGADO GEOVANNA DE ARAUJO
FERNANDES(OAB: 218565/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECLAMADO TRANSMARTINS ALDEIA DA PRATA
TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO DANIELLE DA SILVA
APOLINARIO(OAB: 172490/RJ)

ADVOGADO LIVIA DE OLIVEIRA(OAB: 170807/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ESTEVAO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a31ff86

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Concluindo esta1ª Vara do Trabalho de Maricáafasta a preliminar

arguida eJULGA IMPROCEDENTE a demanda, tudo na forma da

fundamentação supra que integra este decisum.

Custas de R$ 1.824,21, calculadas sobre o valor de R$ 91.210,66,

pelo Autor, dispensado em razão do deferimento da gratuidade de

justiça.

Ficam as partes cientes de que em caso de oposição de

embargos declaratórios que não visem sanar omissões,

obscuridades e contradições da própria sentença, mas

impugnar a decisão, seus fundamentos ou buscar reapreciar as

provas e pedido de gratuidade de justiça não serão conhecidos

e não interromperão o prazo para recurso ordinário, sendo o

embargante apenado em litigância de má-fé.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101053-35.2023.5.01.0561
RECLAMANTE DIONI GUIZARRA DA SILVEIRA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO SANTOS JACINTHO
DA GRACA(OAB: 24496/MA)

ADVOGADO JOSE RICARDO ROCHA
MENDES(OAB: 24272/MA)

RECLAMADO SUPERMERCADOS ALVORADA
EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO COUTINHO BARROS DA
SILVA(OAB: 159656/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS ALVORADA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b99437b
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Concluindo esta1ª Vara do Trabalho de MaricáJULGA

IMPROCEDENTE a demanda, tudo na forma da fundamentação

supra que integra este decisum.

Custas de R$ 1.058,67, calculadas sobre o valor de R$ 52.933,69,

pela Autora, dispensada em razão do deferimento da gratuidade de

justiça.

Ficam as partes cientes de que em caso de oposição de

embargos declaratórios que não visem sanar omissões,

obscuridades e contradições da própria sentença, mas

impugnar a decisão, seus fundamentos ou buscar reapreciar as

provas e pedido de gratuidade de justiça não serão conhecidos

e não interromperão o prazo para recurso ordinário, sendo o

embargante apenado em litigância de má-fé.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101053-35.2023.5.01.0561
RECLAMANTE DIONI GUIZARRA DA SILVEIRA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO SANTOS JACINTHO
DA GRACA(OAB: 24496/MA)

ADVOGADO JOSE RICARDO ROCHA
MENDES(OAB: 24272/MA)

RECLAMADO SUPERMERCADOS ALVORADA
EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO COUTINHO BARROS DA
SILVA(OAB: 159656/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONI GUIZARRA DA SILVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b99437b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Concluindo esta1ª Vara do Trabalho de MaricáJULGA

IMPROCEDENTE a demanda, tudo na forma da fundamentação

supra que integra este decisum.

Custas de R$ 1.058,67, calculadas sobre o valor de R$ 52.933,69,

pela Autora, dispensada em razão do deferimento da gratuidade de

justiça.

Ficam as partes cientes de que em caso de oposição de

embargos declaratórios que não visem sanar omissões,

obscuridades e contradições da própria sentença, mas

impugnar a decisão, seus fundamentos ou buscar reapreciar as

provas e pedido de gratuidade de justiça não serão conhecidos

e não interromperão o prazo para recurso ordinário, sendo o

embargante apenado em litigância de má-fé.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

1ª VARA DO TRABALHO DE NILÓPOLIS

Notificação

Processo Nº ATOrd-0032900-24.2009.5.01.0501
RECLAMANTE ANDRE LUIZ DE FRANCA BRASIL

ADVOGADO sergio lima felix(OAB: 65041/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NILOPOLIS

RECLAMADO SERVIFLU LIMPESAS URBANAS E
INDUSTRIAIS LTDA - ME

ADVOGADO HUMBERTO BARBOSA DE
MELLO(OAB: 60314/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ DE FRANCA BRASIL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f65c5f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução na forma do art. 924, II, CPC.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0100875-77.2020.5.01.0501
RECLAMANTE SIND. TRAB. COM. NOVA IGUACU,

NILOPOLIS, ITAGUAI, PARACAMBI,
BELFORD ROXO, QUEIMADOS,
JAPERI, SEROPEDICA E MESQUITA

ADVOGADO carlos alberto feliciano dos
santos(OAB: 80046/RJ)

RECLAMADO P. K. K. CALCADOS LTDA

ADVOGADO ALINE OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
197787/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - P. K. K. CALCADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 133b4cb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

  SENTENÇA - PJe

Julgo extinta a execução, na forma do art. 924, II, do CPC.

Arquive-se definitivamente.

    FERNANDO REIS DE ABREU
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0100875-77.2020.5.01.0501
RECLAMANTE SIND. TRAB. COM. NOVA IGUACU,

NILOPOLIS, ITAGUAI, PARACAMBI,
BELFORD ROXO, QUEIMADOS,
JAPERI, SEROPEDICA E MESQUITA

ADVOGADO carlos alberto feliciano dos
santos(OAB: 80046/RJ)

RECLAMADO P. K. K. CALCADOS LTDA

ADVOGADO ALINE OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
197787/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND. TRAB. COM. NOVA IGUACU, NILOPOLIS, ITAGUAI,
PARACAMBI, BELFORD ROXO, QUEIMADOS, JAPERI,
SEROPEDICA E MESQUITA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 133b4cb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

  SENTENÇA - PJe

Julgo extinta a execução, na forma do art. 924, II, do CPC.

Arquive-se definitivamente.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0032900-24.2009.5.01.0501
RECLAMANTE ANDRE LUIZ DE FRANCA BRASIL

ADVOGADO sergio lima felix(OAB: 65041/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NILOPOLIS

RECLAMADO SERVIFLU LIMPESAS URBANAS E
INDUSTRIAIS LTDA - ME

ADVOGADO HUMBERTO BARBOSA DE
MELLO(OAB: 60314/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVIFLU LIMPESAS URBANAS E INDUSTRIAIS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f65c5f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução na forma do art. 924, II, CPC.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0026600-27.2001.5.01.0501
RECLAMANTE BARBARA CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO IGARA PAULO SOUZA DA
SILVA(OAB: 71030/RJ)

RECLAMANTE HERCULES ANTONIO CASEMIRO

ADVOGADO IGARA PAULO SOUZA DA
SILVA(OAB: 71030/RJ)

ADVOGADO AIDA DA SILVA ALVES(OAB:
78759/RJ)

RECLAMADO EVER COMERCIO ATACADISTA DE
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO EVEREST DOS SANTOS BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA CRISTINA DE OLIVEIRA

  - HERCULES ANTONIO CASEMIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab7820a

proferido nos autos.

        DESPACHO - PJe

Tendo em vista o não cumprimento do ofício de id. 21af78b, por

parte do Banco Bradesco, determino o envio de novo ofício, para

bloqueio e transferência do valor estimado atualizado de R$

70.000,00, independentemente de ser conta salário, para o

endereço oficiosjudiciais@bradesco.com.br, conforme requerido

pelo próprio banco em Id. 372d9ce.

Ative-se o convênio Sisbajud, imediatamente, para bloqueio de R$

70.000,00, pelo prazo de 90 dias.

NILOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101865-39.2018.5.01.0501
RECLAMANTE PAULO NEVES DE BRITO

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

RECLAMADO NIL SAT TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EIRELI - ME

RECLAMADO ELETROLINDA ASSISTENCIA
TECNICA ESPECIALIZADA LTDA -
EPP

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO NEVES DE BRITO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dcfc09

proferido nos autos.

Vistos, etc .

Considerando a resposta negativa do convênio SISBAJUD em face

da 1ª e 2ª reclamadas, devedoras principais, volte-se a execução

para a 3ª reclamada, responsável subsidiária, em atenção ao

disposto na Súmula 12 do E.TRT.

Notifique-se a 3ª ré para pagar o devido, em 15 dias, pena de
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execução via SISBAJUD.

NILOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101865-39.2018.5.01.0501
RECLAMANTE PAULO NEVES DE BRITO

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

RECLAMADO NIL SAT TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EIRELI - ME

RECLAMADO ELETROLINDA ASSISTENCIA
TECNICA ESPECIALIZADA LTDA -
EPP

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dcfc09

proferido nos autos.

Vistos, etc .

Considerando a resposta negativa do convênio SISBAJUD em face

da 1ª e 2ª reclamadas, devedoras principais, volte-se a execução

para a 3ª reclamada, responsável subsidiária, em atenção ao

disposto na Súmula 12 do E.TRT.

Notifique-se a 3ª ré para pagar o devido, em 15 dias, pena de

execução via SISBAJUD.

NILOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100879-38.2023.5.01.0072
RECLAMANTE ALINE COELHO DOS SANTOS

ADVOGADO FILIPE CAROLINO COELHO(OAB:
465937/SP)

RECLAMADO LIPA SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DO NASCIMENTO
LOYOLA(OAB: 125065/RJ)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIPA SERVICOS GERAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb6b50b

proferido nos autos.

Fixo os honorários periciais em R$ 3.000,00.

A perícia deverá ser realizada no local onde ocorreu a prestação de

serviços da autora, qual seja Estrada Doutro Rufino Gonçalves

Ferreira, s/nº, Centro de Nilópolis.

A parte autora deverá indicar exatamente o local onde trabalhou

(Colégio, Posto etc) haja vista inexistir tal informação nos autos.

A Ré deverá juntar aos autos a documentação solicitada pelo perito,

sob as penas do art. 400, CPC.

O perito deverá indicar o dia e hora para realização da perícia,

devendo, doravante, SEMPRE conter tal informação em suas

petições.

As partes deverão informar os dados solicitados pelo perito.

REDESIGNO audiência para o dia 16/05/2024, às 10:40 h, de forma

PRESENCIAL, mantidas as demais determinações.

NILOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100854-96.2023.5.01.0501
RECLAMANTE WENDERSON SANTOS FERREIRA

ADVOGADO FLAVIA RIBEIRO DE AMORIM(OAB:
140424/RJ)

ADVOGADO YASMIN CRISTINA AMORIM
COSME(OAB: 225768/RJ)

RECLAMADO GGBE EMPREENDIMENTOS LTDA -
EPP

ADVOGADO MANOEL VICTOR RODRIGUES
CERQUEIRA(OAB: 217151/RJ)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO ANDREA MENDONÇA DE
ALBUQUERQUE PEREZ(OAB:
112817/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

  - GGBE EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 553e122

proferido nos autos.

Ante o cumprimento voluntário da condenação, expeçam-se alvarás

conforme cálculos homologados, registrem-se os pagamentos, dê-

se baixa e arquive-se.

NILOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.
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    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100634-98.2023.5.01.0501
RECLAMANTE NILO FABIO CLAUDINO DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO SUPERMERCADOS VIANENSE LTDA

ADVOGADO MARIO ADALBERTO VIANA
DRUMMOND(OAB: 204542/RJ)

PERITO TATIANA KATIA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS VIANENSE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bc20d3

proferido nos autos.

Ficam as partes intimadas do laudo pericial de ID 5dbda3b.

NILOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100854-96.2023.5.01.0501
RECLAMANTE WENDERSON SANTOS FERREIRA

ADVOGADO FLAVIA RIBEIRO DE AMORIM(OAB:
140424/RJ)

ADVOGADO YASMIN CRISTINA AMORIM
COSME(OAB: 225768/RJ)

RECLAMADO GGBE EMPREENDIMENTOS LTDA -
EPP

ADVOGADO MANOEL VICTOR RODRIGUES
CERQUEIRA(OAB: 217151/RJ)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO ANDREA MENDONÇA DE
ALBUQUERQUE PEREZ(OAB:
112817/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDERSON SANTOS FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 553e122

proferido nos autos.

Ante o cumprimento voluntário da condenação, expeçam-se alvarás

conforme cálculos homologados, registrem-se os pagamentos, dê-

se baixa e arquive-se.

NILOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100879-38.2023.5.01.0072
RECLAMANTE ALINE COELHO DOS SANTOS

ADVOGADO FILIPE CAROLINO COELHO(OAB:
465937/SP)

RECLAMADO LIPA SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DO NASCIMENTO
LOYOLA(OAB: 125065/RJ)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE COELHO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb6b50b

proferido nos autos.

Fixo os honorários periciais em R$ 3.000,00.

A perícia deverá ser realizada no local onde ocorreu a prestação de

serviços da autora, qual seja Estrada Doutro Rufino Gonçalves

Ferreira, s/nº, Centro de Nilópolis.

A parte autora deverá indicar exatamente o local onde trabalhou

(Colégio, Posto etc) haja vista inexistir tal informação nos autos.

A Ré deverá juntar aos autos a documentação solicitada pelo perito,

sob as penas do art. 400, CPC.

O perito deverá indicar o dia e hora para realização da perícia,

devendo, doravante, SEMPRE conter tal informação em suas

petições.

As partes deverão informar os dados solicitados pelo perito.

REDESIGNO audiência para o dia 16/05/2024, às 10:40 h, de forma

PRESENCIAL, mantidas as demais determinações.

NILOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100634-98.2023.5.01.0501
RECLAMANTE NILO FABIO CLAUDINO DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO SUPERMERCADOS VIANENSE LTDA

ADVOGADO MARIO ADALBERTO VIANA
DRUMMOND(OAB: 204542/RJ)

PERITO TATIANA KATIA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILO FABIO CLAUDINO DE ALBUQUERQUE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bc20d3

proferido nos autos.

Ficam as partes intimadas do laudo pericial de ID 5dbda3b.

NILOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100395-94.2023.5.01.0501
RECLAMANTE OSEIAS RODRIGUES ALVES

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA SANTOS(OAB:
159496/RJ)
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RECLAMADO JM AR CONDICIONADO EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

jm ar condicionado eireli a/c sócio
JOSE MARCONI ALEXANDRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSEIAS RODRIGUES ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a36719

proferido nos autos.

Designo audiência de conciliação em execução de forma presencial

para o dia 03/04/2024 às 08h35min, de forma presencial.

Notifiquem-se as partes, sendo a ré através via e-carta.

NILOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100958-88.2023.5.01.0501
RECLAMANTE REBECA DA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALESSANDRO DA CRUZ
LOURO(OAB: 110204/RJ)

RECLAMADO 23.807.444 DANIEL DE ALMEIDA
BORRETE

ADVOGADO BRUNO ATHANASIO DA SILVA
MATTOS(OAB: 204781/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 23.807.444 DANIEL DE ALMEIDA BORRETE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): 23.807.444 DANIEL DE ALMEIDA BORRETE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se acerca da petição de Id 110506b.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NILOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

FELIPE BARRETO BAPTISTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100038-17.2023.5.01.0501
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO JULIO CEZAR RIBEIRO
SOARES(OAB: 72990/RJ)

ADVOGADO WILLIAM COSTA DE FREITAS(OAB:
165161/RJ)

RECLAMADO COOP LABOR COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO HERMANIO DA FONSECA
BORGES(OAB: 210652/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NILOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOP LABOR COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que fica

designado o dia 04/04/2024, às 11:00, para as partes

comparecerem a esta secretaria para anotação da CTPS da autora,

conforme determinado na r. sentença de mérito.

NILOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

FELIPE BARRETO BAPTISTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100038-17.2023.5.01.0501
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO JULIO CEZAR RIBEIRO
SOARES(OAB: 72990/RJ)

ADVOGADO WILLIAM COSTA DE FREITAS(OAB:
165161/RJ)

RECLAMADO COOP LABOR COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO HERMANIO DA FONSECA
BORGES(OAB: 210652/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NILOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que fica

designado o dia 04/04/2024, às 11:00, para as partes

comparecerem a esta secretaria para anotação da CTPS da autora,

conforme determinado na r. sentença de mérito.

NILOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

FELIPE BARRETO BAPTISTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100321-06.2024.5.01.0501
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RECLAMANTE SIMONE DE FREITAS SANTOS

ADVOGADO ROBSON BARREIRA DOS
SANTOS(OAB: 161133/RJ)

ADVOGADO IGOR GIL GASPAR(OAB: 159362/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
OLIVEIRA DOS CAMPINHOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE DE FREITAS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SIMONE DE FREITAS SANTOS

             CITAÇÃO - PJe

                       AUDIÊNCIA UNA - RITO

ORDINÁRIO

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia: 19/06/2024 09:45 horas, na 1ª

Vara do Trabalho de Nilópolis, à ESTRADA SENADOR

SALGADO FILHO, 44, OLINDA, NILOPOLIS/RJ - CEP: 26510-

111. A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.1-A petição inicial poderá ser

c o n s u l t a d a  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

(24031813275116100000196061088).  2-Os autos estão

disponíveis, para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe.

o u  p o r  m e i o  d a  c o n s u l t a  p ú b l i c a  n o  e n d e r e ç o

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3-A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta. 4-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 5-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico. 6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC. 7-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar. 8-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 9-Testemunhas: art. 455 CPC. ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1. jus.br/processo-judicial-eletronico.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

LENI DA CONCEICAO CORREIA ORFAO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100033-58.2024.5.01.0501
RECLAMANTE ANDRE COSTA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO MACEDO
FERNANDES(OAB: 148464/RJ)

RECLAMADO P. K. K. CALCADOS LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE COSTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Aguardando prazo.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

DENILSON BASILIO COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100033-58.2024.5.01.0501
RECLAMANTE ANDRE COSTA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO MACEDO
FERNANDES(OAB: 148464/RJ)

RECLAMADO P. K. K. CALCADOS LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P. K. K. CALCADOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Aguardando prazo.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

DENILSON BASILIO COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100311-59.2024.5.01.0501
RECLAMANTE ELIANA FERREIRA PONTES

ADVOGADO MARCELO MOURA
RODRIGUES(OAB: 107908/RJ)

RECLAMADO CAEL SERVICOS E CONSTRUCOES
EIRELI

RECLAMADO C&A MODAS S.A.

RECLAMADO WORK SERVICOS GERAIS EIRELI -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA FERREIRA PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ELIANA FERREIRA PONTES

             CITAÇÃO - PJe

                       AUDIÊNCIA UNA - RITO

ORDINÁRIO

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia: 19/06/2024 09:00 horas, na 1ª

Vara do Trabalho de Nilópolis, à ESTRADA SENADOR

SALGADO FILHO, 44, OLINDA, NILOPOLIS/RJ - CEP: 26510-

111. A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.1-A petição inicial poderá ser

c o n s u l t a d a  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

(24031811175483500000196040087).  2-Os autos estão

disponíveis, para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe.

o u  p o r  m e i o  d a  c o n s u l t a  p ú b l i c a  n o  e n d e r e ç o

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3-A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta. 4-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 5-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico. 6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC. 7-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar. 8-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 9-Testemunhas: art. 455 CPC. ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1. jus.br/processo-judicial-eletronico.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

LENI DA CONCEICAO CORREIA ORFAO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100383-22.2019.5.01.0501
RECLAMANTE MARIO GONCALVES MONTEIRO

ADVOGADO DEBORA DA PAZ OTTONE(OAB:
220747/RJ)

RECLAMADO NIL SAT TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EIRELI - ME

RECLAMADO ELETROLINDA ASSISTENCIA
TECNICA ESPECIALIZADA LTDA -
EPP

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO PATRICIA DAYSE CUNHA BARBOSA
LAU(OAB: 87137/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO GONCALVES MONTEIRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIO GONCALVES MONTEIRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

DENILSON BASILIO COSTA

Servidor

Processo Nº ATSum-0100363-26.2022.5.01.0501
RECLAMANTE DIOGO RIAN DE JESUS MENEZES

ADVOGADO CLAUDIO MARCIO DIAS(OAB:
228950/RJ)

ADVOGADO ALEX DIOGO DE ASSIS
BASTOS(OAB: 178988/RJ)

RECLAMADO IMPERIO DAS PIZZAS PIZZARIA E
LANCHONETE LTDA

ADVOGADO JESSICA DA SILVA TELLES(OAB:
220704/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO RIAN DE JESUS MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DIOGO RIAN DE JESUS MENEZES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da juntada do relatório das pessoas ligadas à reclamada,

obtido através do convênio JUCERJA. Consequentemente, fica(m)

também notificado(s) para requerer a instauração do competente

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica, no prazo

de 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

DENILSON BASILIO COSTA

Servidor

Processo Nº ATSum-0100557-89.2023.5.01.0501
RECLAMANTE ANDREIA NOGUEIRA FERREIRA

ADVOGADO VAGNER QUIRINO DOS
SANTOS(OAB: 119905/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
ALIMENTACAO STATUS LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTO DIAS(OAB: 89375/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE ALIMENTACAO STATUS LTDA -
ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28cf617

proferido nos autos.

Comprove a reclamada o pagamento das parcelas nas datas

corretas, sem 05 dias, sob pena de aplicação da multa e execução.

Prazo: 05 dias.

Após, venha o autor com os valores que entende devidos.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100557-89.2023.5.01.0501
RECLAMANTE ANDREIA NOGUEIRA FERREIRA

ADVOGADO VAGNER QUIRINO DOS
SANTOS(OAB: 119905/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
ALIMENTACAO STATUS LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTO DIAS(OAB: 89375/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA NOGUEIRA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28cf617

proferido nos autos.

Comprove a reclamada o pagamento das parcelas nas datas

corretas, sem 05 dias, sob pena de aplicação da multa e execução.

Prazo: 05 dias.

Após, venha o autor com os valores que entende devidos.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100148-50.2022.5.01.0501
RECLAMANTE MARCELO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO TATIANA DE OLIVEIRA
FELICIO(OAB: 160750/RJ)

RECLAMADO MANUEL AUGUSTO MATOS DA
COSTA RAMOS

ADVOGADO FERNANDO MATTOS ROIZ
JUNIOR(OAB: 216918/RJ)

ADVOGADO CRISLAINE SIQUEIRA TORRES(OAB:
173890/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANUEL AUGUSTO MATOS DA COSTA RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f66edb

proferido nos autos.

     DESPACHO - PJe

Petição de Id 052331d Requer a reclamada o parcelamento da
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dívida.

Defiro o parcelamento requerido, na forma do art. 916 do

CPC/2015. Assim, a parte autora deverá fornecer conta bancária

para que os próximos depósitos ocorram, OBRIGATORIAMENTE,

nesta conta. Estes depósitos deverão ser pagos pela ré em 06

(seis) parcelas mensais e sucessivas, acrescidas da correção

monetária e juros de 1% ao mês, através de depósito em conta

bancária da reclamante e/ou de seu patrono, com poderes para

tanto e devidamente comprovadas em Juízo.

A inadimplência acarretará o vencimento antecipado das parcelas e

multa imediata de 10% sobre o remanescente (art. 916, § 5º, I, II,

CPC/2015). A opção pelo pagamento parcelado na forma do art.

916 do CPC/2015, implica a renúncia ao direito de opor embargos

(art. 916, § 6º, CPC/2015).

Vindo os dados bancários, expeçam-se alvarás nos seguintes

termos:

Para o autor: R$ 2.436,93;

Para o INSS: R$ 1.130,50;

Para o patrono do autor: R$ 2.542,43;

Fica a reclamada ciente de que as parcelas serão pagas com o

acréscimo de 1%, nos termos da lei, da seguinte forma:

1ª parcela - R$ 1591,50 até 19/04/2024.

2ª parcela - R$ 1607,42 até 22/04/2024.

3ª parcela - R$ 1623,49 até 20/05/2024.

4ª parcela - R$ 1639,72 até 19/06/2024.

5ª parcela - R$ 1656,12 até 19/07/2024.

6ª parcela - R$ 1672,68 até 19/08/2024.

Notifiquem-se as partes, SENDO QUE A AUTORA PARA QUE

FORNEÇA A CONTA BANCÁRIA PARA OS DEPÓSITOS, podendo

ser pessoal ou de advogado com poderes para tanto.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100447-32.2019.5.01.0501
RECLAMANTE ELI RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO SELMO CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 147651/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO Sandra da Silva Rocha(OAB:
112856/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62eaf35

proferido nos autos.

Expeça-se RPV.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100148-50.2022.5.01.0501
RECLAMANTE MARCELO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO TATIANA DE OLIVEIRA
FELICIO(OAB: 160750/RJ)

RECLAMADO MANUEL AUGUSTO MATOS DA
COSTA RAMOS

ADVOGADO FERNANDO MATTOS ROIZ
JUNIOR(OAB: 216918/RJ)

ADVOGADO CRISLAINE SIQUEIRA TORRES(OAB:
173890/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO SANTOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f66edb

proferido nos autos.

     DESPACHO - PJe

Petição de Id 052331d Requer a reclamada o parcelamento da

dívida.

Defiro o parcelamento requerido, na forma do art. 916 do

CPC/2015. Assim, a parte autora deverá fornecer conta bancária

para que os próximos depósitos ocorram, OBRIGATORIAMENTE,

nesta conta. Estes depósitos deverão ser pagos pela ré em 06

(seis) parcelas mensais e sucessivas, acrescidas da correção

monetária e juros de 1% ao mês, através de depósito em conta

bancária da reclamante e/ou de seu patrono, com poderes para

tanto e devidamente comprovadas em Juízo.

A inadimplência acarretará o vencimento antecipado das parcelas e

multa imediata de 10% sobre o remanescente (art. 916, § 5º, I, II,

CPC/2015). A opção pelo pagamento parcelado na forma do art.

916 do CPC/2015, implica a renúncia ao direito de opor embargos

(art. 916, § 6º, CPC/2015).

Vindo os dados bancários, expeçam-se alvarás nos seguintes

termos:

Para o autor: R$ 2.436,93;

Para o INSS: R$ 1.130,50;

Para o patrono do autor: R$ 2.542,43;

Fica a reclamada ciente de que as parcelas serão pagas com o

acréscimo de 1%, nos termos da lei, da seguinte forma:

1ª parcela - R$ 1591,50 até 19/04/2024.

2ª parcela - R$ 1607,42 até 22/04/2024.

3ª parcela - R$ 1623,49 até 20/05/2024.

4ª parcela - R$ 1639,72 até 19/06/2024.
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5ª parcela - R$ 1656,12 até 19/07/2024.

6ª parcela - R$ 1672,68 até 19/08/2024.

Notifiquem-se as partes, SENDO QUE A AUTORA PARA QUE

FORNEÇA A CONTA BANCÁRIA PARA OS DEPÓSITOS, podendo

ser pessoal ou de advogado com poderes para tanto.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100447-32.2019.5.01.0501
RECLAMANTE ELI RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO SELMO CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 147651/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO Sandra da Silva Rocha(OAB:
112856/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELI RIBEIRO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62eaf35

proferido nos autos.

Expeça-se RPV.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100776-05.2023.5.01.0501
RECLAMANTE INGRID SILVA GONCALVES

ADVOGADO DANIEL OLIMPIO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 241934/RJ)

ADVOGADO MARILENE ALANA CARNEIRO
SALIM(OAB: 156591/RJ)

ADVOGADO SANDRO FERREIRA DO
AMARAL(OAB: 195684/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO GABRIELA GOMES SILVA DA
ROCHA(OAB: 247029/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84b84af

proferido nos autos.

Tendo em vista o cancelamento do auxílio para a 1ª Vara do

Trabalho de Nilópolis, redesigno a audiência UNA para a forma

presencial e para o dia 03/04/2024 às 09h40min.

Ficam mantidas as demais determinações anteriores.

Notifiquem-se as partes.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101903-51.2018.5.01.0501
RECLAMANTE VALDIR FERNANDES LEAL

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO VINICIUS AVILA FONSECA
BASTOS(OAB: 203728/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO DANIELLA FERREIRA DO
CARMO(OAB: 96303/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

PERITO ALEX SANDER LACE DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR FERNANDES LEAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cea8ab8

proferida nos autos.

        DECISÃO - PJe

Vistos e examinados.

Ante os cálculos elaborados pelo Douto Perito, fixo os valores da

condenação, na importância total devida de R$ 1.275.079,59 (após

a dedução ), em 31/03/2024.

Notifiquem-se as partes para, querendo, apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de oito dias, sob pena de preclusão.

Expeça-se alvará ao Perito.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100776-05.2023.5.01.0501
RECLAMANTE INGRID SILVA GONCALVES

ADVOGADO DANIEL OLIMPIO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 241934/RJ)

ADVOGADO MARILENE ALANA CARNEIRO
SALIM(OAB: 156591/RJ)

ADVOGADO SANDRO FERREIRA DO
AMARAL(OAB: 195684/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO GABRIELA GOMES SILVA DA
ROCHA(OAB: 247029/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID SILVA GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84b84af
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proferido nos autos.

Tendo em vista o cancelamento do auxílio para a 1ª Vara do

Trabalho de Nilópolis, redesigno a audiência UNA para a forma

presencial e para o dia 03/04/2024 às 09h40min.

Ficam mantidas as demais determinações anteriores.

Notifiquem-se as partes.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100777-87.2023.5.01.0501
RECLAMANTE RAFAELLA ANDRADE DE CASTRO

ADVOGADO SANDRO FERREIRA DO
AMARAL(OAB: 195684/RJ)

ADVOGADO DANIEL OLIMPIO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 241934/RJ)

ADVOGADO MARILENE ALANA CARNEIRO
SALIM(OAB: 156591/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO GABRIELA GOMES SILVA DA
ROCHA(OAB: 247029/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELLA ANDRADE DE CASTRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b59d631

proferida nos autos.

  DECISÃO - PJe

Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos.

Ao autor, para contraminutar o presente agravo e contraarrazoar ao

recurso ordinário do réu.

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação da contraminuta e

das contrarrazões, subam os autos ao E. TRT.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101903-51.2018.5.01.0501
RECLAMANTE VALDIR FERNANDES LEAL

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO VINICIUS AVILA FONSECA
BASTOS(OAB: 203728/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO DANIELLA FERREIRA DO
CARMO(OAB: 96303/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

PERITO ALEX SANDER LACE DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cea8ab8

proferida nos autos.

        DECISÃO - PJe

Vistos e examinados.

Ante os cálculos elaborados pelo Douto Perito, fixo os valores da

condenação, na importância total devida de R$ 1.275.079,59 (após

a dedução ), em 31/03/2024.

Notifiquem-se as partes para, querendo, apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de oito dias, sob pena de preclusão.

Expeça-se alvará ao Perito.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100777-87.2023.5.01.0501
RECLAMANTE RAFAELLA ANDRADE DE CASTRO

ADVOGADO SANDRO FERREIRA DO
AMARAL(OAB: 195684/RJ)

ADVOGADO DANIEL OLIMPIO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 241934/RJ)

ADVOGADO MARILENE ALANA CARNEIRO
SALIM(OAB: 156591/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO GABRIELA GOMES SILVA DA
ROCHA(OAB: 247029/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b59d631

proferida nos autos.

  DECISÃO - PJe

Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos.

Ao autor, para contraminutar o presente agravo e contraarrazoar ao

recurso ordinário do réu.

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação da contraminuta e

das contrarrazões, subam os autos ao E. TRT.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100187-13.2023.5.01.0501
RECLAMANTE OZIEL REGIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO WILLIAM COSTA DE FREITAS(OAB:
165161/RJ)

ADVOGADO JULIO CEZAR RIBEIRO
SOARES(OAB: 72990/RJ)
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RECLAMADO MUNICIPIO DE NILOPOLIS

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZIEL REGIS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 009224d

proferido nos autos.

  DESPACHO - PJe

1. Determino a EXECUÇÃO do valor discriminado na sentença, em

face do 2º réu, no importe de R$ 19.112,25, com a intimação do

reclamado, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, impugnar a

execução, nos termos do art. 535 do CPC/2015. Deverá o réu,

quando do recolhimento previdenciário, cumprir a obrigação

acessória de preenchimento da Guia de Recolhimento do Fundo de

Garantia de Tempo de Serviço e informação à Previdência Social -

GFIP, conforme artigo 32, inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica

para a presente Reclamatória Trabalhista, a fim de que os valores

recolhidos sejam efetivamente incluídos como contribuição em favor

do Trabalhador no Cadastro Nacional de Informação Sociais - CNIS.

2. Citado, o ente público poderá embargar a execução, sendo

vedado rediscutir valores oriundos de sentença líquida, hipótese em

que incorrerá em multa de 20% sobre o valor atualizado do débito

em execução, por ato atentatório à dignidade de justiça, uma vez

que os cálculos transitaram em julgado com a respectiva sentença

(artigos 15, 772, II e 774, caput, incisos e parágrafo único, NCPC,

c/c 769, CLT).

3. Transcorrido o prazo, in albis, deverá ser expedido precatório ou

RPV, conforme o caso, e sobrestado o processo até o pagamento.

4. Decorrido o prazo para pagamento da RPV/Precatório sem que

haja comprovação do depósito, proceda-se ao bloqueio, via

SISBAJUD.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100260-82.2023.5.01.0501
RECLAMANTE MARCOS JOSE GOMES CEDRAZ

ADVOGADO Dario Dias Bertão(OAB: 64985/RJ)

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO JOSEF ALEXANDRE GERSTEL(OAB:
96278/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NILOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBJETIVA COOPERATIVA DE TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9544ab3

proferido nos autos.

       DESPACHO - PJe

Trata-se de Execução de honorários sucumbenciais, movida em

face do AUTOR.

1- A requerimento da parte autora,determino a EXECUÇÃOdo

valor de R$ 279.241,68, via Diário Oficial, nos termos do artigo 523,

c/c 513, caput e § 2º, inciso I, do CPC.

2 - Exaurido o prazo acima sem efetivação do pagamento ou

garantia do Juízo, considerando o quanto disposto na Resolução

Administrativa n.º 1470/2011, do C. TST (§1.º-A do art. 1.º), e uma

vez já citado(a)(s) o(a)(s) executado(a)(s), determino o bloqueio on-

line (SISBAJUD) em suas contas bancárias (matriz e filiais) - sendo

desde já autorizada a penhora on-line no CPF da pessoa física

proprietária de empresa individual e/ou sócio ostensivo (art.991,

parágrafo único do CC), exceto quando se tratar de Empresa

Individual de Responsabilidade Limitada (art. 980-A do CC),

hipótese em que, por ora, somente a pessoa jurídica responderá

pelo inadimplemento, e, em sendo empresa individual, nas de

seu(ua) titular, nos termos do art. 83 da Consolidação dos

Provimentos da CGJT, inclusive reiterações (no caso de

apresamento parcial de valores).

3 - Se infrutífero ou insuficiente o intento, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, nos

termos da Lei n.º 12.440/2011, para fins de expedição de Certidão

Positiva de Débitos Trabalhistas (CPDT).

4 - Tendo a executada efetuado pagamento mediante depósito da

quantia devida, e ainda não tendo havido qualquer manifestação no

prazo legal, certifique a Secretaria a expiração de prazo e expeçam-

se alvarás ao exequente, INSS e Fazenda Nacional, no que couber,

sendo que para os últimos com determinação ao Banco Depositário

que efetue os recolhimentos em guia correta, facultando-se à

Secretaria a expedição de ofício neste sentido, devendo ser

excluído o devedor do BNDT;

5 - Em caso de bloqueio de valores totais no SISBAJUD, dê-se

ciência ao executado da medida, anotando-se a garantia do débito

no BNDT. Transcorrido in albis,proceda-se como no item anterior;

6 - Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará pelo

valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos para

julgamento, posteriormente. Fica a Reclamada ciente de que, caso

apresente Embargos à Execução objetivando rediscutir valores

oriundos de sentença líquida, incorrerá em multa de 20% sobre o

valor atualizado do débito em execução, por ato atentatório à

dignidade de justiça, uma vez que os cálculos transitaram em

julgado com a respectiva sentença (artigos 15, 772, II e 774, caput,
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incisos e parágrafo único, NCPC, c/c 769, CLT).

7 - Em se garantindo a execução de outro modo, a qualquer tempo,

fica desde já determinada a alteração dos dados unicamente para

fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com

os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

8 - Em caso de bloqueio parcial junto ao SISBAJUD, em caso de

valor baixo ou de empresas que normalmente conciliam, designe-se

audiência especial de conciliação em execução.

9 - Frente ao eventual insucesso do procedimento executivo até

aqui desencadeado e, havendo imputação de responsabilidade

subsidiária a outro devedor, determino o redirecionamento da

execução contra o responsável supletivo, com a efetivação rigorosa

de todos os procedimentos acima descritos, na mesma ordem,

salvo no caso de a execução ser redirecionada a Ente Público.

Neste caso, este deverá ser citado da execução e, querendo,

poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em caso de

sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser expedido

Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o processo até o

pagamento.

10 - Infrutíferas as tentativas executivas contra os devedores

principais e/ou subsidiários, caso houver, presumo a sua

incapacidade de saldar a dívida, e considerando, ainda, os termos

da Recomendação CGJT n.º 002/2011, da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, de 02/05/2011, alíneas "a", "b" e "c", com fulcro

no artigo 592, inciso II, do CPC, artigo 28 do Código de Defesa do

Consumidor e 10-A da CLT, defiro desde já a consulta à Junta

Comercial ou expedição de e-mail ao Registro Civil de Pessoas

Jurídicas, conforme convênio deste Tribunal. Caso não haja

endereço disponível dos sócios, mas apenas sua qualificação,

determino consulta no Infojud e/ou SISBAJUD e/ou SIEL para

obtenção de endereços.

11 – Para o deferimento da desconsideração da personalidade

jurídica, para responsabilizar todos os sócios e/ou gestores que se

valeram da força de trabalho do autor, bem como os sócios e/ou

gestores  que in tegram a  soc iedade no momento  da

desconsideração, o exequente deverá ajuizar o competente

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica. Inclua(m)-

se o(a)s sócio(a)s do(a)(s) executado(a)(s) no polo passivo, retifique

-se a autuação e proceda-se, quanto aos sócios incluídos, à citação

dos sócios para apresentar defesa em 15 dias, via mandado. Após,

venham os autos conclusos para sentença da IDPJ.

12 – Transitada em julgado a IDPJ, aos sócios responsabilizados

será aplicado o mesmo iteraplicado ao devedor principal, devendo

ser utilizado o SISBAJUD apenas após citados todos os sócios,

solicitando-se atenção especial à Secretaria para que controle o

retorno de todos os mandados, citando por edital aqueles com

mandados cumpridos com certidão negativa.

13 - Não se obtendo êxito na satisfação da execução, para

prosseguimento em face de todos os executados que atualmente

figurem no polo passivo da presente execução, determino a

consulta a todos os convênios pertinentes, para pesquisa de

informações quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total nos

registros (transferência, licenciamento e circulação) fica desde já

determinado, bem assim informações quanto à existência de

imóveis ou outros bens em nome da(s) mesma(s) parte(s) acima

mencionada(s), existência de contas ou investimentos não

alcançáveis pelo SISBAJUD, além de investigação de formas de

blindagem patrimonial e outras fraudes, utilizando-se, para tanto,

dos convênios Renajud, Infojud, DOI, ARISP, Prevjud, CCS e

Sniper, sem prejuízo de o Juízo entender pertinentes outros

convênios. Ative-se, outrossim, o CNIB.

14 - O resultado da pesquisa do INFOJUD deverá ser acautelado na

Secretaria da Vara, devendo a Secretaria certificar a existência de

pesquisas nos autos. Não havendo declarações no INFOJUD ou

bens disponíveis em nome da(s) ré(s), certifique-se também tal

situação nos autos.

15 - Após o resultado das diligências do Renajud e Infojud positivas,

mesmo antes da volta dos ofícios do ARISP, deverá ser marcada

audiência especial em caso de bloqueio parcial de numerário junto

ao SISBAJUD, em caso de restrição veicular e em caso de valor

relativamente baixo, sem prejuízo da continuidade da execução.

16 - Caso não seja determinada audiência ou em não havendo

acordo na referida audiência, deverá ser expedido mandado para

livre penhora de bens, avaliação e registro, ficando autorizado,

desde logo, ao(à) Sr.(ª) Oficial(a) de Justiça Avaliador(a) Federal a

proceder a todas as diligências necessárias ao fiel cumprimento do

presente, independentemente de nova ordem ou novo mandado,

bem assim que se que se valha das prerrogativas previstas nos nos

artigos 212, 252, 253, 256, 275, 846, 846, §§ 1º e 2º do NCPC,

requisitando força, com a mera apresentação deste à Autoridade

Policial, que deverá atender prontamente, sob as penas da lei. Em

caso de restrição veicular, deverá constar do mandado que o

veículo terá preferência de penhora dos veículos restritos no

RENAJUD, mas não descartando a possibilidade de penhora de

outros bens.

17 – Em caso de resultado positivo na pesquisa de imóveis, faça-se

a penhora por termo, na forma do art. 845, § 1º, do CPC, devendo

ser expedido mandado de avaliação e imediatamente registrada a

penhora junto ao RGI.

18 - Caso o(a)(s) executado(a)(s) ou seus bens se encontrem em

outra jurisdição, fica desde já determinada a expedição de carta(s)

precatória(s) para o mesmo fim do item precedente.
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19 - Havendo expedição de mandado de penhora a avaliação e

certidão positiva, designe-se leilão.

20 - Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários,

expeçam-se ofícios ao Cartório de Protestos da Comarca para

protestar a dívida em nome de todos os devedores, e ao SPC para

negativação de todos os executados. Ative-se o Convênio

Serasajud, sem prejuízo da utilização de medidas atípicas.

21 - Após, dê-se ciência do inteiro teor da presente deliberação

ao(s) credor(e)(a)s) destes autos, intimando-o(a)(s) para que

forneça(m) novos meios para o prosseguimento da execução.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100260-82.2023.5.01.0501
RECLAMANTE MARCOS JOSE GOMES CEDRAZ

ADVOGADO Dario Dias Bertão(OAB: 64985/RJ)

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO JOSEF ALEXANDRE GERSTEL(OAB:
96278/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NILOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS JOSE GOMES CEDRAZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9544ab3

proferido nos autos.

       DESPACHO - PJe

Trata-se de Execução de honorários sucumbenciais, movida em

face do AUTOR.

1- A requerimento da parte autora,determino a EXECUÇÃOdo

valor de R$ 279.241,68, via Diário Oficial, nos termos do artigo 523,

c/c 513, caput e § 2º, inciso I, do CPC.

2 - Exaurido o prazo acima sem efetivação do pagamento ou

garantia do Juízo, considerando o quanto disposto na Resolução

Administrativa n.º 1470/2011, do C. TST (§1.º-A do art. 1.º), e uma

vez já citado(a)(s) o(a)(s) executado(a)(s), determino o bloqueio on-

line (SISBAJUD) em suas contas bancárias (matriz e filiais) - sendo

desde já autorizada a penhora on-line no CPF da pessoa física

proprietária de empresa individual e/ou sócio ostensivo (art.991,

parágrafo único do CC), exceto quando se tratar de Empresa

Individual de Responsabilidade Limitada (art. 980-A do CC),

hipótese em que, por ora, somente a pessoa jurídica responderá

pelo inadimplemento, e, em sendo empresa individual, nas de

seu(ua) titular, nos termos do art. 83 da Consolidação dos

Provimentos da CGJT, inclusive reiterações (no caso de

apresamento parcial de valores).

3 - Se infrutífero ou insuficiente o intento, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, nos

termos da Lei n.º 12.440/2011, para fins de expedição de Certidão

Positiva de Débitos Trabalhistas (CPDT).

4 - Tendo a executada efetuado pagamento mediante depósito da

quantia devida, e ainda não tendo havido qualquer manifestação no

prazo legal, certifique a Secretaria a expiração de prazo e expeçam-

se alvarás ao exequente, INSS e Fazenda Nacional, no que couber,

sendo que para os últimos com determinação ao Banco Depositário

que efetue os recolhimentos em guia correta, facultando-se à

Secretaria a expedição de ofício neste sentido, devendo ser

excluído o devedor do BNDT;

5 - Em caso de bloqueio de valores totais no SISBAJUD, dê-se

ciência ao executado da medida, anotando-se a garantia do débito

no BNDT. Transcorrido in albis,proceda-se como no item anterior;

6 - Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará pelo

valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos para

julgamento, posteriormente. Fica a Reclamada ciente de que, caso

apresente Embargos à Execução objetivando rediscutir valores

oriundos de sentença líquida, incorrerá em multa de 20% sobre o

valor atualizado do débito em execução, por ato atentatório à

dignidade de justiça, uma vez que os cálculos transitaram em

julgado com a respectiva sentença (artigos 15, 772, II e 774, caput,

incisos e parágrafo único, NCPC, c/c 769, CLT).

7 - Em se garantindo a execução de outro modo, a qualquer tempo,

fica desde já determinada a alteração dos dados unicamente para

fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com

os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

8 - Em caso de bloqueio parcial junto ao SISBAJUD, em caso de

valor baixo ou de empresas que normalmente conciliam, designe-se

audiência especial de conciliação em execução.

9 - Frente ao eventual insucesso do procedimento executivo até

aqui desencadeado e, havendo imputação de responsabilidade

subsidiária a outro devedor, determino o redirecionamento da

execução contra o responsável supletivo, com a efetivação rigorosa

de todos os procedimentos acima descritos, na mesma ordem,

salvo no caso de a execução ser redirecionada a Ente Público.

Neste caso, este deverá ser citado da execução e, querendo,

poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em caso de

sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser expedido

Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o processo até o

pagamento.
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10 - Infrutíferas as tentativas executivas contra os devedores

principais e/ou subsidiários, caso houver, presumo a sua

incapacidade de saldar a dívida, e considerando, ainda, os termos

da Recomendação CGJT n.º 002/2011, da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, de 02/05/2011, alíneas "a", "b" e "c", com fulcro

no artigo 592, inciso II, do CPC, artigo 28 do Código de Defesa do

Consumidor e 10-A da CLT, defiro desde já a consulta à Junta

Comercial ou expedição de e-mail ao Registro Civil de Pessoas

Jurídicas, conforme convênio deste Tribunal. Caso não haja

endereço disponível dos sócios, mas apenas sua qualificação,

determino consulta no Infojud e/ou SISBAJUD e/ou SIEL para

obtenção de endereços.

11 – Para o deferimento da desconsideração da personalidade

jurídica, para responsabilizar todos os sócios e/ou gestores que se

valeram da força de trabalho do autor, bem como os sócios e/ou

gestores  que in tegram a  soc iedade no momento  da

desconsideração, o exequente deverá ajuizar o competente

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica. Inclua(m)-

se o(a)s sócio(a)s do(a)(s) executado(a)(s) no polo passivo, retifique

-se a autuação e proceda-se, quanto aos sócios incluídos, à citação

dos sócios para apresentar defesa em 15 dias, via mandado. Após,

venham os autos conclusos para sentença da IDPJ.

12 – Transitada em julgado a IDPJ, aos sócios responsabilizados

será aplicado o mesmo iteraplicado ao devedor principal, devendo

ser utilizado o SISBAJUD apenas após citados todos os sócios,

solicitando-se atenção especial à Secretaria para que controle o

retorno de todos os mandados, citando por edital aqueles com

mandados cumpridos com certidão negativa.

13 - Não se obtendo êxito na satisfação da execução, para

prosseguimento em face de todos os executados que atualmente

figurem no polo passivo da presente execução, determino a

consulta a todos os convênios pertinentes, para pesquisa de

informações quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total nos

registros (transferência, licenciamento e circulação) fica desde já

determinado, bem assim informações quanto à existência de

imóveis ou outros bens em nome da(s) mesma(s) parte(s) acima

mencionada(s), existência de contas ou investimentos não

alcançáveis pelo SISBAJUD, além de investigação de formas de

blindagem patrimonial e outras fraudes, utilizando-se, para tanto,

dos convênios Renajud, Infojud, DOI, ARISP, Prevjud, CCS e

Sniper, sem prejuízo de o Juízo entender pertinentes outros

convênios. Ative-se, outrossim, o CNIB.

14 - O resultado da pesquisa do INFOJUD deverá ser acautelado na

Secretaria da Vara, devendo a Secretaria certificar a existência de

pesquisas nos autos. Não havendo declarações no INFOJUD ou

bens disponíveis em nome da(s) ré(s), certifique-se também tal

situação nos autos.

15 - Após o resultado das diligências do Renajud e Infojud positivas,

mesmo antes da volta dos ofícios do ARISP, deverá ser marcada

audiência especial em caso de bloqueio parcial de numerário junto

ao SISBAJUD, em caso de restrição veicular e em caso de valor

relativamente baixo, sem prejuízo da continuidade da execução.

16 - Caso não seja determinada audiência ou em não havendo

acordo na referida audiência, deverá ser expedido mandado para

livre penhora de bens, avaliação e registro, ficando autorizado,

desde logo, ao(à) Sr.(ª) Oficial(a) de Justiça Avaliador(a) Federal a

proceder a todas as diligências necessárias ao fiel cumprimento do

presente, independentemente de nova ordem ou novo mandado,

bem assim que se que se valha das prerrogativas previstas nos nos

artigos 212, 252, 253, 256, 275, 846, 846, §§ 1º e 2º do NCPC,

requisitando força, com a mera apresentação deste à Autoridade

Policial, que deverá atender prontamente, sob as penas da lei. Em

caso de restrição veicular, deverá constar do mandado que o

veículo terá preferência de penhora dos veículos restritos no

RENAJUD, mas não descartando a possibilidade de penhora de

outros bens.

17 – Em caso de resultado positivo na pesquisa de imóveis, faça-se

a penhora por termo, na forma do art. 845, § 1º, do CPC, devendo

ser expedido mandado de avaliação e imediatamente registrada a

penhora junto ao RGI.

18 - Caso o(a)(s) executado(a)(s) ou seus bens se encontrem em

outra jurisdição, fica desde já determinada a expedição de carta(s)

precatória(s) para o mesmo fim do item precedente.

19 - Havendo expedição de mandado de penhora a avaliação e

certidão positiva, designe-se leilão.

20 - Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários,

expeçam-se ofícios ao Cartório de Protestos da Comarca para

protestar a dívida em nome de todos os devedores, e ao SPC para

negativação de todos os executados. Ative-se o Convênio

Serasajud, sem prejuízo da utilização de medidas atípicas.

21 - Após, dê-se ciência do inteiro teor da presente deliberação

ao(s) credor(e)(a)s) destes autos, intimando-o(a)(s) para que

forneça(m) novos meios para o prosseguimento da execução.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100820-24.2023.5.01.0501
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RECLAMANTE MYLLENA MACHADO LESSA
MARTINS

ADVOGADO SANDRO FERREIRA DO
AMARAL(OAB: 195684/RJ)

ADVOGADO DANIEL OLIMPIO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 241934/RJ)

ADVOGADO MARILENE ALANA CARNEIRO
SALIM(OAB: 156591/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO GABRIELA GOMES SILVA DA
ROCHA(OAB: 247029/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f7cd36

proferido nos autos.

Tendo em vista o cancelamento do auxílio para a 1ª Vara do

Trabalho de Nilópolis, redesigno a audiência UNA para a forma

presencial e para o dia 03/04/2024 às 09h30min.

Ficam mantidas as demais determinações anteriores.

Notifiquem-se as partes.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100820-24.2023.5.01.0501
RECLAMANTE MYLLENA MACHADO LESSA

MARTINS

ADVOGADO SANDRO FERREIRA DO
AMARAL(OAB: 195684/RJ)

ADVOGADO DANIEL OLIMPIO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 241934/RJ)

ADVOGADO MARILENE ALANA CARNEIRO
SALIM(OAB: 156591/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO GABRIELA GOMES SILVA DA
ROCHA(OAB: 247029/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MYLLENA MACHADO LESSA MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f7cd36

proferido nos autos.

Tendo em vista o cancelamento do auxílio para a 1ª Vara do

Trabalho de Nilópolis, redesigno a audiência UNA para a forma

presencial e para o dia 03/04/2024 às 09h30min.

Ficam mantidas as demais determinações anteriores.

Notifiquem-se as partes.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100318-27.2019.5.01.0501

RECLAMANTE RICARDO PESSOA BRITO JUNIOR

ADVOGADO EVILANY BARBOSA
RODRIGUES(OAB: 165156/RJ)

RECLAMADO GILSON CHBANE BOSSO

ADVOGADO CRISTIANO DOS SANTOS
CAVALCANTI(OAB: 258670/SP)

RECLAMADO GRCON SOLUCOES EM
INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO CRISTIANO DOS SANTOS
CAVALCANTI(OAB: 258670/SP)

PERITO MYLTON LUIS DE OLIVEIRA
NOGUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL VITORIA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSULTÓRIO SATÉLITE UNIDADE
BARRA XI

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL AMÉRICAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON CHBANE BOSSO

  - GRCON SOLUCOES EM INFORMATICA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d739db0

proferida nos autos.

 DECISÃO - PJe

Mantenho a decisão agravada.

Notifique-se o agravado para contraminutar o agravo de instrumento

e contraarrazoar agravo de petição.

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação da contraminuta e

das contrarrazões, subam os autos ao E. TRT.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100318-27.2019.5.01.0501
RECLAMANTE RICARDO PESSOA BRITO JUNIOR

ADVOGADO EVILANY BARBOSA
RODRIGUES(OAB: 165156/RJ)

RECLAMADO GILSON CHBANE BOSSO

ADVOGADO CRISTIANO DOS SANTOS
CAVALCANTI(OAB: 258670/SP)

RECLAMADO GRCON SOLUCOES EM
INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO CRISTIANO DOS SANTOS
CAVALCANTI(OAB: 258670/SP)

PERITO MYLTON LUIS DE OLIVEIRA
NOGUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL VITORIA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSULTÓRIO SATÉLITE UNIDADE
BARRA XI

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL AMÉRICAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO PESSOA BRITO JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d739db0

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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 DECISÃO - PJe

Mantenho a decisão agravada.

Notifique-se o agravado para contraminutar o agravo de instrumento

e contraarrazoar agravo de petição.

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação da contraminuta e

das contrarrazões, subam os autos ao E. TRT.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100810-77.2023.5.01.0501
RECLAMANTE MONIQUE SOUZA DA SILVA

ESTEVES

ADVOGADO MARILENE ALANA CARNEIRO
SALIM(OAB: 156591/RJ)

ADVOGADO DANIEL OLIMPIO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 241934/RJ)

ADVOGADO SANDRO FERREIRA DO
AMARAL(OAB: 195684/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO GABRIELA GOMES SILVA DA
ROCHA(OAB: 247029/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5ee867

proferido nos autos.

Tendo em vista o cancelamento do auxílio para a 1ª Vara do

Trabalho de Nilópolis, redesigno a audiência UNA para a forma

presencial e para o dia 03/04/2024 às 09h35min.

Ficam mantidas as demais determinações anteriores.

Notifiquem-se as partes.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100810-77.2023.5.01.0501
RECLAMANTE MONIQUE SOUZA DA SILVA

ESTEVES

ADVOGADO MARILENE ALANA CARNEIRO
SALIM(OAB: 156591/RJ)

ADVOGADO DANIEL OLIMPIO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 241934/RJ)

ADVOGADO SANDRO FERREIRA DO
AMARAL(OAB: 195684/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO GABRIELA GOMES SILVA DA
ROCHA(OAB: 247029/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONIQUE SOUZA DA SILVA ESTEVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5ee867

proferido nos autos.

Tendo em vista o cancelamento do auxílio para a 1ª Vara do

Trabalho de Nilópolis, redesigno a audiência UNA para a forma

presencial e para o dia 03/04/2024 às 09h35min.

Ficam mantidas as demais determinações anteriores.

Notifiquem-se as partes.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100430-88.2022.5.01.0501
RECLAMANTE PAULO ROBERTO TEIXEIRA MUNIZ

ADVOGADO IGARA PAULO SOUZA DA
SILVA(OAB: 71030/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS CRISTAL LTDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO CHAGAS
CALDAS(OAB: 52225/RJ)

RECLAMADO L.F. AVOLIO SERVICOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO CHAGAS
CALDAS(OAB: 52225/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.F. AVOLIO SERVICOS E PARTICIPACOES

  - SUPERMERCADOS CRISTAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d304bf

proferido nos autos.

       DESPACHO - PJe

O Juízo se encontra garantido.

1- A requerimento da parte autora,determino a EXECUÇÃOdo

valor de R$ 17.324,94, via Diário Oficial, nos termos do artigo 523,

c/c 513, caput e § 2º, inciso I, do CPC.Deverá a ré, quando do

recolhimento previdenciário, cumprir a obrigação acessória de

preenchimento da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia de

Tempo de Serviço e informação à Previdência Social - GFIP,

conforme artigo 32, inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a

presente Reclamatória Trabalhista, a fim de que os valores

recolhidos sejam efetivamente incluídos como contribuição em favor

do Trabalhador no Cadastro Nacional de Informação Sociais - CNIS.

2 - Tendo a executada efetuado pagamento mediante depósito da

quantia devida, e ainda não tendo havido qualquer manifestação no

prazo legal, certifique a Secretaria a expiração de prazo e expeçam-

se alvarás ao exequente, INSS e Fazenda Nacional, no que couber,

sendo que para os últimos com determinação ao Banco Depositário

que efetue os recolhimentos em guia correta, facultando-se à

Secretaria a expedição de ofício neste sentido, devendo ser

excluído o devedor do BNDT;

3 - Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará pelo

valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intime-se a parte

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos para

julgamento, posteriormente. Fica a Reclamada ciente de que, caso

apresente Embargos à Execução objetivando rediscutir valores

oriundos de sentença líquida, incorrerá em multa de 20% sobre o

valor atualizado do débito em execução, por ato atentatório à

dignidade de justiça, uma vez que os cálculos transitaram em

julgado com a respectiva sentença (artigos 15, 772, II e 774, caput,

incisos e parágrafo único, NCPC, c/c 769, CLT).

4 - Em se garantindo a execução de outro modo, a qualquer tempo,

fica desde já determinada a alteração dos dados unicamente para

fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com

os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100507-34.2021.5.01.0501
RECLAMANTE MARCOS DA SILVA BARROS

ADVOGADO sonia magali da silveira zau(OAB:
78121/RJ)

RECLAMANTE MARIA LUIZA MACHADO FIRMINO

ADVOGADO MONIQUE DA SILVA SALVIANO
GADELHA(OAB: 223292/RJ)

RECLAMANTE WELLINGTON SILVA DA COSTA

ADVOGADO ANA CRISTINA JANUARIO DOS
SANTOS(OAB: 79119/RJ)

ADVOGADO YASMINE BARBOSA ALVES(OAB:
186009/RJ)

RECLAMANTE COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO sonia magali da silveira zau(OAB:
78121/RJ)

ADVOGADO MONIQUE DA SILVA SALVIANO
GADELHA(OAB: 223292/RJ)

ADVOGADO MARCELO MOURA
RODRIGUES(OAB: 107908/RJ)

RECLAMANTE WELLINGTON RICARDO SOARES
DOS SANTOS

ADVOGADO YASMINE BARBOSA ALVES(OAB:
186009/RJ)

RECLAMANTE ITALO DE ALVARENGA DOS
SANTOS

ADVOGADO ANA CRISTINA JANUARIO DOS
SANTOS(OAB: 79119/RJ)

RECLAMADO JOVENILIA DIAS MACHADO

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE CAMPINELLO
LTDA - ME

RECLAMADO ISOLENE LOPES DA SILVA CAMPIOL

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE
NILÓPOLIS

TERCEIRO
INTERESSADO

NU FINANCEIRAS S.A. CFI

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ITAÚ S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER DO BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMISSÃO DE CREDORES

  - ITALO DE ALVARENGA DOS SANTOS

  - MARCOS DA SILVA BARROS

  - MARIA LUIZA MACHADO FIRMINO

  - WELLINGTON RICARDO SOARES DOS SANTOS

  - WELLINGTON SILVA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c6da79

proferido nos autos.

Intimem-se os autores para que informem os dados bancários, a fim

possibilitar a expedição de alvará judicial no importe de R$ 223,56

para cada reclamante, devendo indicar meios de prosseguimento da

execução, conforme despacho de id nº 8870e23, devendo dizer se

pretende a certidão de crédito, sob pena de extinção. Prazo: 10

dias.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100430-88.2022.5.01.0501
RECLAMANTE PAULO ROBERTO TEIXEIRA MUNIZ

ADVOGADO IGARA PAULO SOUZA DA
SILVA(OAB: 71030/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS CRISTAL LTDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO CHAGAS
CALDAS(OAB: 52225/RJ)

RECLAMADO L.F. AVOLIO SERVICOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO CHAGAS
CALDAS(OAB: 52225/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO TEIXEIRA MUNIZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d304bf

proferido nos autos.

       DESPACHO - PJe

O Juízo se encontra garantido.

1- A requerimento da parte autora,determino a EXECUÇÃOdo

valor de R$ 17.324,94, via Diário Oficial, nos termos do artigo 523,

c/c 513, caput e § 2º, inciso I, do CPC.Deverá a ré, quando do

recolhimento previdenciário, cumprir a obrigação acessória de

preenchimento da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia de

Tempo de Serviço e informação à Previdência Social - GFIP,

conforme artigo 32, inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a

presente Reclamatória Trabalhista, a fim de que os valores

recolhidos sejam efetivamente incluídos como contribuição em favor

do Trabalhador no Cadastro Nacional de Informação Sociais - CNIS.

2 - Tendo a executada efetuado pagamento mediante depósito da

quantia devida, e ainda não tendo havido qualquer manifestação no

prazo legal, certifique a Secretaria a expiração de prazo e expeçam-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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se alvarás ao exequente, INSS e Fazenda Nacional, no que couber,

sendo que para os últimos com determinação ao Banco Depositário

que efetue os recolhimentos em guia correta, facultando-se à

Secretaria a expedição de ofício neste sentido, devendo ser

excluído o devedor do BNDT;

3 - Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará pelo

valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos para

julgamento, posteriormente. Fica a Reclamada ciente de que, caso

apresente Embargos à Execução objetivando rediscutir valores

oriundos de sentença líquida, incorrerá em multa de 20% sobre o

valor atualizado do débito em execução, por ato atentatório à

dignidade de justiça, uma vez que os cálculos transitaram em

julgado com a respectiva sentença (artigos 15, 772, II e 774, caput,

incisos e parágrafo único, NCPC, c/c 769, CLT).

4 - Em se garantindo a execução de outro modo, a qualquer tempo,

fica desde já determinada a alteração dos dados unicamente para

fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com

os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100562-32.2021.5.01.0065
RECLAMANTE JOSE EDUARDO PEREIRA SANTOS

CASTELUCIO

ADVOGADO RODRIGO MARTINS
TAKASHIMA(OAB: 32512/PR)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO FABIO JOSE DUQUE ESTRADA(OAB:
202387/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDUARDO PEREIRA SANTOS CASTELUCIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cebda8c

proferido nos autos.

        DESPACHO - PJe

Defiro a dilação requerida pelo autor.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100810-48.2021.5.01.0501
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO MANOEL VICTOR RODRIGUES
CERQUEIRA(OAB: 217151/RJ)

RECLAMADO DROGARIA ATRACAO DE
NILOPOLIS LTDA - ME

ADVOGADO Jorge Otávio Ferreira da Silva(OAB:
105542/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA ATRACAO DE NILOPOLIS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cd3150

proferido nos autos.

     DESPACHO - PJe

Petição de Id dc182f2 - Requer a reclamada o parcelamento da

dívida.

Defiro o parcelamento requerido, na forma do art. 916 do

CPC/2015.

Porém, a parte autora deverá fornecer conta bancária para que os

próximos depósitos ocorram, OBRIGATORIAMENTE, nesta conta.

Estes depósitos deverão ser pagos pela ré em 06 (seis) parcelas

mensais e sucessivas, acrescidas da correção monetária e juros de

1% ao mês, através de depósito em conta bancária da reclamante

e/ou de seu patrono, com poderes para tanto e devidamente

comprovadas em Juízo.

A inadimplência acarretará o vencimento antecipado das parcelas e

multa imediata de 10% sobre o remanescente (art. 916, § 5º, I, II,

CPC/2015).

A opção pelo pagamento parcelado na forma do art. 916 do

CPC/2015, implica a renúncia ao direito de opor embargos (art. 916,

§ 6º, CPC/2015).

Vindo os dados bancários, expeçam-se alvarás nos seguintes

termos:

Para o autor: R$ 9.975,21;

Para o patrono do autor: R$ 4.662,19;

Fica a reclamada ciente de que as parcelas serão pagas com o

acréscimo de 1%, nos termos da lei, da seguinte forma:

1ª parcela - R$ 5.749,24 até 15/04/2024.

2ª parcela - R$ 5.806,74 até 15/05/2024.

3ª parcela - R$ 5.864,81 até 15/06/2024.

4ª parcela - R$ 5.923,45 até 15/07/2024.

5ª parcela - R$ 5.982,69 até 15/08/2024.

6ª parcela - R$ 6.042,51 até 15/09/2024.

O recolhimento, em guia própria, do remanescente da cota

previdenciária seguirá o mesmo padrão do pagamento indicado

para o autor, conforme abaixo:

1ª parcela - R$ 1.539,75 até 15/04/2024.

2ª parcela - R$ 1.555,15 até 15/05/2024.

3ª parcela - R$ 1.570,70 até 15/06/2024.

4ª parcela - R$ 1.586,40 até 15/07/2024.
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5ª parcela - R$ 1.602,27 até 15/08/2024.

6ª parcela - R$ 1.618,29 até 15/09/2024.

Notifiquem-se as partes, SENDO QUE A AUTORA PARA QUE

FORNEÇA A CONTA BANCÁRIA PARA OS DEPÓSITOS, podendo

ser pessoal ou de advogado com poderes para tanto.

Registrem-se o pagamento das custas processuais e de 30%

referente à cota previdenciária.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100810-48.2021.5.01.0501
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO MANOEL VICTOR RODRIGUES
CERQUEIRA(OAB: 217151/RJ)

RECLAMADO DROGARIA ATRACAO DE
NILOPOLIS LTDA - ME

ADVOGADO Jorge Otávio Ferreira da Silva(OAB:
105542/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cd3150

proferido nos autos.

     DESPACHO - PJe

Petição de Id dc182f2 - Requer a reclamada o parcelamento da

dívida.

Defiro o parcelamento requerido, na forma do art. 916 do

CPC/2015.

Porém, a parte autora deverá fornecer conta bancária para que os

próximos depósitos ocorram, OBRIGATORIAMENTE, nesta conta.

Estes depósitos deverão ser pagos pela ré em 06 (seis) parcelas

mensais e sucessivas, acrescidas da correção monetária e juros de

1% ao mês, através de depósito em conta bancária da reclamante

e/ou de seu patrono, com poderes para tanto e devidamente

comprovadas em Juízo.

A inadimplência acarretará o vencimento antecipado das parcelas e

multa imediata de 10% sobre o remanescente (art. 916, § 5º, I, II,

CPC/2015).

A opção pelo pagamento parcelado na forma do art. 916 do

CPC/2015, implica a renúncia ao direito de opor embargos (art. 916,

§ 6º, CPC/2015).

Vindo os dados bancários, expeçam-se alvarás nos seguintes

termos:

Para o autor: R$ 9.975,21;

Para o patrono do autor: R$ 4.662,19;

Fica a reclamada ciente de que as parcelas serão pagas com o

acréscimo de 1%, nos termos da lei, da seguinte forma:

1ª parcela - R$ 5.749,24 até 15/04/2024.

2ª parcela - R$ 5.806,74 até 15/05/2024.

3ª parcela - R$ 5.864,81 até 15/06/2024.

4ª parcela - R$ 5.923,45 até 15/07/2024.

5ª parcela - R$ 5.982,69 até 15/08/2024.

6ª parcela - R$ 6.042,51 até 15/09/2024.

O recolhimento, em guia própria, do remanescente da cota

previdenciária seguirá o mesmo padrão do pagamento indicado

para o autor, conforme abaixo:

1ª parcela - R$ 1.539,75 até 15/04/2024.

2ª parcela - R$ 1.555,15 até 15/05/2024.

3ª parcela - R$ 1.570,70 até 15/06/2024.

4ª parcela - R$ 1.586,40 até 15/07/2024.

5ª parcela - R$ 1.602,27 até 15/08/2024.

6ª parcela - R$ 1.618,29 até 15/09/2024.

Notifiquem-se as partes, SENDO QUE A AUTORA PARA QUE

FORNEÇA A CONTA BANCÁRIA PARA OS DEPÓSITOS, podendo

ser pessoal ou de advogado com poderes para tanto.

Registrem-se o pagamento das custas processuais e de 30%

referente à cota previdenciária.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100638-38.2023.5.01.0501
RECLAMANTE WELLINGTON DA SILVA E SOUZA

ADVOGADO MARILENE ALANA CARNEIRO
SALIM(OAB: 156591/RJ)

ADVOGADO SANDRO FERREIRA DO
AMARAL(OAB: 195684/RJ)

ADVOGADO DANIEL OLIMPIO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 241934/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO GABRIELA GOMES SILVA DA
ROCHA(OAB: 247029/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID afa940b

proferida nos autos.

 DECISÃO - PJe

Conforme verificado na certidão ID 23138dc, o reclamado não

efetuou o depósito recursal.

No recurso apresentado no ID 1fbe8b8, o reclamado sustenta ser

entidade filantrópica, razão pela qual seria beneficiário da isenção

do depósito recursal, nos termos do art. 899, §10, da CLT.

Entretanto, conforme documento apresentado pelo próprio
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reclamado no ID a26d00c, a parte ré caracteriza-se por ser entidade

beneficente de assistência social, o que não se confunde com

entidade filantrópica.

Neste ponto, vale observar o ensinamento de Leandro Paulsen

(2017, p. 121), que assevera:

“Entidades beneficentes são aquelas voltadas ao atendimento

gratuito dos necessitados. Não é necessário que tenham caráter

filantrópico, assim entendidas as que se mantêm exclusivamente

por doações. Admite-se que financiem a atividade beneficente

mediante outras atividades remuneradas, desde que não tenham

fins lucrativos e que suas receitas sejam efetivamente aplicadas na

beneficência, o que restou definido pelo STF também na ADI

2.028.”

Desta feita, como as filantrópicas se mantêm apenas por doações e

a ré é detentora de contratos com Estados e Municípios, tem-se que

ela é apenas uma entidade sem fins lucrativos, devendo, portanto,

realizar o depósito recursal reduzido pela metade, consoante

disposição do art. 899, §9º, da CLT.

Além disso, o fato de o reclamado se autodeclarar entidade

filantrópica não o classifica juridicamente como tal.

Saliento, ainda, que a intimação para saneamento do vício e

regularização do preparo, prevista no art. 1.007, §2º, do CPC, e na

Orientação Jurisprudencial nº 140, da SBDI-1 do TST, somente é

possível no caso de insuficiência da quantia (depósito a menor), não

sendo aplicável para o caso de completa ausência de depósito

recursal.

Sendo assim, por não comprovado o pagamento do depósito

recursal, nego seguimento ao recurso ordinário da reclamada (Id

1fbe8b8), por deserto.

Intime-se.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100821-43.2022.5.01.0501
RECLAMANTE MARILZA NASCIMENTO CASEMIRO

GRILLO

ADVOGADO JOAO LUIZ DE SOUZA VIEIRA(OAB:
172779/RJ)

RECLAMADO PINK E BLUE INDUSTRIA
CONFECCAO E COMERCIO DE
ROUPAS EIRELI

ADVOGADO VICTORIA TALITA SOUZA
VANDERLEI SILVA(OAB: 247967/RJ)

RECLAMADO MARCELE CRISTINA RIBEIRO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PINK E BLUE INDUSTRIA CONFECCAO E COMERCIO DE
ROUPAS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e41c817

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tendo em vista que o endereço da reclamada MARCELE

CRISTINA RIBEIRO DA SILVA constante no SISBAJUD endereço

id 9798481 é o mesmo constante no mandado id. 237b4a1, o qual

foi cumprido com certidão negativa id. ef45a24, renove-se a

intimação para que a reclamada supracitada se manifeste sobre o

IDPJ, por edital.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100638-38.2023.5.01.0501
RECLAMANTE WELLINGTON DA SILVA E SOUZA

ADVOGADO MARILENE ALANA CARNEIRO
SALIM(OAB: 156591/RJ)

ADVOGADO SANDRO FERREIRA DO
AMARAL(OAB: 195684/RJ)

ADVOGADO DANIEL OLIMPIO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 241934/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO GABRIELA GOMES SILVA DA
ROCHA(OAB: 247029/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON DA SILVA E SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID afa940b

proferida nos autos.

 DECISÃO - PJe

Conforme verificado na certidão ID 23138dc, o reclamado não

efetuou o depósito recursal.

No recurso apresentado no ID 1fbe8b8, o reclamado sustenta ser

entidade filantrópica, razão pela qual seria beneficiário da isenção

do depósito recursal, nos termos do art. 899, §10, da CLT.

Entretanto, conforme documento apresentado pelo próprio

reclamado no ID a26d00c, a parte ré caracteriza-se por ser entidade

beneficente de assistência social, o que não se confunde com

entidade filantrópica.

Neste ponto, vale observar o ensinamento de Leandro Paulsen

(2017, p. 121), que assevera:

“Entidades beneficentes são aquelas voltadas ao atendimento

gratuito dos necessitados. Não é necessário que tenham caráter

filantrópico, assim entendidas as que se mantêm exclusivamente

por doações. Admite-se que financiem a atividade beneficente

mediante outras atividades remuneradas, desde que não tenham

fins lucrativos e que suas receitas sejam efetivamente aplicadas na

beneficência, o que restou definido pelo STF também na ADI
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2.028.”

Desta feita, como as filantrópicas se mantêm apenas por doações e

a ré é detentora de contratos com Estados e Municípios, tem-se que

ela é apenas uma entidade sem fins lucrativos, devendo, portanto,

realizar o depósito recursal reduzido pela metade, consoante

disposição do art. 899, §9º, da CLT.

Além disso, o fato de o reclamado se autodeclarar entidade

filantrópica não o classifica juridicamente como tal.

Saliento, ainda, que a intimação para saneamento do vício e

regularização do preparo, prevista no art. 1.007, §2º, do CPC, e na

Orientação Jurisprudencial nº 140, da SBDI-1 do TST, somente é

possível no caso de insuficiência da quantia (depósito a menor), não

sendo aplicável para o caso de completa ausência de depósito

recursal.

Sendo assim, por não comprovado o pagamento do depósito

recursal, nego seguimento ao recurso ordinário da reclamada (Id

1fbe8b8), por deserto.

Intime-se.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100821-43.2022.5.01.0501
RECLAMANTE MARILZA NASCIMENTO CASEMIRO

GRILLO

ADVOGADO JOAO LUIZ DE SOUZA VIEIRA(OAB:
172779/RJ)

RECLAMADO PINK E BLUE INDUSTRIA
CONFECCAO E COMERCIO DE
ROUPAS EIRELI

ADVOGADO VICTORIA TALITA SOUZA
VANDERLEI SILVA(OAB: 247967/RJ)

RECLAMADO MARCELE CRISTINA RIBEIRO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILZA NASCIMENTO CASEMIRO GRILLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e41c817

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tendo em vista que o endereço da reclamada MARCELE

CRISTINA RIBEIRO DA SILVA constante no SISBAJUD endereço

id 9798481 é o mesmo constante no mandado id. 237b4a1, o qual

foi cumprido com certidão negativa id. ef45a24, renove-se a

intimação para que a reclamada supracitada se manifeste sobre o

IDPJ, por edital.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100540-53.2023.5.01.0501
RECLAMANTE ALBERTO LEITE DA SILVA

ADVOGADO WILLIAM RODRIGUES
SANTOS(OAB: 45351/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS FEIRA NOVA
LTDA

ADVOGADO Valter Jose Silva de Oliveira(OAB:
78382/RJ)

PERITO JORGE DE ALMEIDA CURCIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS FEIRA NOVA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42755a6

proferido nos autos.

Atente o patrono do Reclamante para o despacho ID cac53c2, cujo

teor fica mantido pelos seus próprios fundamentos.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100540-53.2023.5.01.0501
RECLAMANTE ALBERTO LEITE DA SILVA

ADVOGADO WILLIAM RODRIGUES
SANTOS(OAB: 45351/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS FEIRA NOVA
LTDA

ADVOGADO Valter Jose Silva de Oliveira(OAB:
78382/RJ)

PERITO JORGE DE ALMEIDA CURCIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO LEITE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42755a6

proferido nos autos.

Atente o patrono do Reclamante para o despacho ID cac53c2, cujo

teor fica mantido pelos seus próprios fundamentos.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101819-50.2018.5.01.0501
RECLAMANTE GUILHERME REIS MAGALHAES

MENDONCA

ADVOGADO THIAGO MARTINS RABELO(OAB:
154211/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

PERITO EVERTON LUIS MAUDONET
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 993428d

proferido nos autos.

Ao Embargado.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101819-50.2018.5.01.0501
RECLAMANTE GUILHERME REIS MAGALHAES

MENDONCA

ADVOGADO THIAGO MARTINS RABELO(OAB:
154211/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

PERITO EVERTON LUIS MAUDONET

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME REIS MAGALHAES MENDONCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 993428d

proferido nos autos.

Ao Embargado.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100059-56.2024.5.01.0501
RECLAMANTE CARINA MARQUES SANTOS

RODRIGUES

ADVOGADO ADRIANA PEREIRA
GONCALVES(OAB: 185718/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL ALEGRIA
DO SABER LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARINA MARQUES SANTOS RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4da9321

proferido nos autos.

A requerimento da parte autora REDESIGNO audiência UNA, na

modalidade PRESENCIAL, para o dia 20/06/2024 às 09:55 h,

mantidas as demais determinações.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100047-42.2024.5.01.0501
RECLAMANTE LUCAS SANT ANNA CASEMIRO

ADVOGADO ALEX MESSIAS BATISTA
CAMPOS(OAB: 261542/SP)

RECLAMADO I&T OTICAS LTDA

ADVOGADO THIAGO DE REZENDE
GUIMARAES(OAB: 141885/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I&T OTICAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c2fa10

proferido nos autos.

Tendo em vista o cancelamento do auxílio para a 1ª Vara do

Trabalho de Nilópolis, redesigno a audiência UNA para a forma

presencial e para o dia 10/04/2024 às 09h40min.

Ficam mantidas as demais determinações anteriores.

Notifiquem-se as partes.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100051-79.2024.5.01.0501
RECLAMANTE PAULA DO NASCIMENTO DE MELO

FRAGOSO

ADVOGADO FELIPE PEREIRA FRANKLIN(OAB:
242413/RJ)

RECLAMADO DR. SOLUCOES ODONTOLOGICAS
LTDA. - ME

ADVOGADO RALPH LUIZ MARTINS
FIGUEIREDO(OAB: 150592/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DR. SOLUCOES ODONTOLOGICAS LTDA. - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 728c0f6

proferido nos autos.

Tendo em vista o cancelamento do auxílio para a 1ª Vara do

Trabalho de Nilópolis, redesigno a audiência UNA para a forma

presencial e para o dia 11/04/2024 às 09h55min.

Ficam mantidas as demais determinações anteriores.

Notifiquem-se as partes.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100887-86.2023.5.01.0501
RECLAMANTE ROSILANE DE ARAUJO CORREA

SALVADOR
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ADVOGADO LUANA DE ARAUJO CORREA
SALVADOR(OAB: 245238/RJ)

ADVOGADO BIANCA ROSA DA COSTA(OAB:
231943/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO GABRIELA GOMES SILVA DA
ROCHA(OAB: 247029/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c948353

proferido nos autos.

Tendo em vista o cancelamento do auxílio para a 1ª Vara do

Trabalho de Nilópolis, redesigno a audiência UNA para a forma

presencial e para o dia 04/04/2024 às 10h05min.

Ficam mantidas as demais determinações anteriores.

Notifiquem-se as partes.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100047-42.2024.5.01.0501
RECLAMANTE LUCAS SANT ANNA CASEMIRO

ADVOGADO ALEX MESSIAS BATISTA
CAMPOS(OAB: 261542/SP)

RECLAMADO I&T OTICAS LTDA

ADVOGADO THIAGO DE REZENDE
GUIMARAES(OAB: 141885/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS SANT ANNA CASEMIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c2fa10

proferido nos autos.

Tendo em vista o cancelamento do auxílio para a 1ª Vara do

Trabalho de Nilópolis, redesigno a audiência UNA para a forma

presencial e para o dia 10/04/2024 às 09h40min.

Ficam mantidas as demais determinações anteriores.

Notifiquem-se as partes.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100051-79.2024.5.01.0501
RECLAMANTE PAULA DO NASCIMENTO DE MELO

FRAGOSO

ADVOGADO FELIPE PEREIRA FRANKLIN(OAB:
242413/RJ)

RECLAMADO DR. SOLUCOES ODONTOLOGICAS
LTDA. - ME

ADVOGADO RALPH LUIZ MARTINS
FIGUEIREDO(OAB: 150592/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA DO NASCIMENTO DE MELO FRAGOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 728c0f6

proferido nos autos.

Tendo em vista o cancelamento do auxílio para a 1ª Vara do

Trabalho de Nilópolis, redesigno a audiência UNA para a forma

presencial e para o dia 11/04/2024 às 09h55min.

Ficam mantidas as demais determinações anteriores.

Notifiquem-se as partes.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100887-86.2023.5.01.0501
RECLAMANTE ROSILANE DE ARAUJO CORREA

SALVADOR

ADVOGADO LUANA DE ARAUJO CORREA
SALVADOR(OAB: 245238/RJ)

ADVOGADO BIANCA ROSA DA COSTA(OAB:
231943/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO GABRIELA GOMES SILVA DA
ROCHA(OAB: 247029/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILANE DE ARAUJO CORREA SALVADOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c948353

proferido nos autos.

Tendo em vista o cancelamento do auxílio para a 1ª Vara do

Trabalho de Nilópolis, redesigno a audiência UNA para a forma

presencial e para o dia 04/04/2024 às 10h05min.

Ficam mantidas as demais determinações anteriores.

Notifiquem-se as partes.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100905-10.2023.5.01.0501
RECLAMANTE TERCIA CORREIA PAULA

ADVOGADO MARILENE ALANA CARNEIRO
SALIM(OAB: 156591/RJ)

ADVOGADO DANIEL OLIMPIO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 241934/RJ)

ADVOGADO SANDRO FERREIRA DO
AMARAL(OAB: 195684/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO GABRIELA GOMES SILVA DA
ROCHA(OAB: 247029/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERCIA CORREIA PAULA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0384d7

proferido nos autos.

Tendo em vista o cancelamento do auxílio para a 1ª Vara do

Trabalho de Nilópolis, redesigno a audiência UNA para a forma

presencial e para o dia 03/04/2024 às 09h23min.

Ficam mantidas as demais determinações anteriores.

Notifiquem-se as partes.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101020-31.2023.5.01.0501
RECLAMANTE ROMULO DOS SANTOS LELACHER

ADVOGADO EDUARDO LEANDRO DA SILVA
BATISTA(OAB: 240848/RJ)

RECLAMADO DROGARIA MIRANDELA LTDA

RECLAMADO NUTRIBEM DROGARIA LTDA - ME

ADVOGADO VANDERSON JUSTINO CORREIA
GONCALVES(OAB: 173595/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUTRIBEM DROGARIA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c149ea

proferido nos autos.

Tendo em vista o cancelamento do auxílio para a 1ª Vara do

Trabalho de Nilópolis, redesigno a audiência Instrução para a

forma presencial e para o dia 17/04/2024 às 10h10min.

As testemunhas constante da ata de audiência de id. e49a13c,

deverão vir na forma do art. 455 do CPC e as demais testemunhas

independente de intimação, sob pena de perda da prova.

Ficam mantidas as demais determinações anteriores.

Notifiquem-se as partes.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100905-10.2023.5.01.0501
RECLAMANTE TERCIA CORREIA PAULA

ADVOGADO MARILENE ALANA CARNEIRO
SALIM(OAB: 156591/RJ)

ADVOGADO DANIEL OLIMPIO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 241934/RJ)

ADVOGADO SANDRO FERREIRA DO
AMARAL(OAB: 195684/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO GABRIELA GOMES SILVA DA
ROCHA(OAB: 247029/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0384d7

proferido nos autos.

Tendo em vista o cancelamento do auxílio para a 1ª Vara do

Trabalho de Nilópolis, redesigno a audiência UNA para a forma

presencial e para o dia 03/04/2024 às 09h23min.

Ficam mantidas as demais determinações anteriores.

Notifiquem-se as partes.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101020-31.2023.5.01.0501
RECLAMANTE ROMULO DOS SANTOS LELACHER

ADVOGADO EDUARDO LEANDRO DA SILVA
BATISTA(OAB: 240848/RJ)

RECLAMADO DROGARIA MIRANDELA LTDA

RECLAMADO NUTRIBEM DROGARIA LTDA - ME

ADVOGADO VANDERSON JUSTINO CORREIA
GONCALVES(OAB: 173595/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMULO DOS SANTOS LELACHER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c149ea

proferido nos autos.

Tendo em vista o cancelamento do auxílio para a 1ª Vara do

Trabalho de Nilópolis, redesigno a audiência Instrução para a

forma presencial e para o dia 17/04/2024 às 10h10min.

As testemunhas constante da ata de audiência de id. e49a13c,

deverão vir na forma do art. 455 do CPC e as demais testemunhas

independente de intimação, sob pena de perda da prova.

Ficam mantidas as demais determinações anteriores.

Notifiquem-se as partes.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101007-32.2023.5.01.0501
RECLAMANTE CLAUDIA DE OLIVEIRA MENDES

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE GOMES DOS
PASSOS(OAB: 215025/RJ)

ADVOGADO GIULIA DE SOUZA ALVES DA
SILVA(OAB: 251026/RJ)

RECLAMADO GGBE EMPREENDIMENTOS LTDA -
EPP

ADVOGADO MANOEL VICTOR RODRIGUES
CERQUEIRA(OAB: 217151/RJ)

RECLAMADO MERCADO ADONAI DE INHOAIBA
LTDA

ADVOGADO RAFAEL VICENTE PEREIRA(OAB:
182410/RJ)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)
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ADVOGADO ANDREA MENDONÇA DE
ALBUQUERQUE PEREZ(OAB:
112817/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA DE OLIVEIRA MENDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af44d68

proferido nos autos.

Ante a petição de id nº d32a624, destituo o perito Mateus Fonseca

Rodrigues do encargo de perito do Juízo e nomeio em substituição

Tatiana Katia Soares, mantendo-se as demais determinações na

ata de id nº 6490cf3.

Intime-se a perita para manifestação.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100838-45.2023.5.01.0501
RECLAMANTE GABRIEL PECANHA BISPO

ADVOGADO JORGE LOPES BAHIA JUNIOR(OAB:
159842/RJ)

RECLAMADO LIFE FIT ACADEMIA DE
CONDICIONAMENTO FISICO LTDA -
ME

ADVOGADO Gustavo Bittencourt Palladino(OAB:
123048/RJ)

RECLAMADO LIFE FIT NILOPOLIS ACADEMIA DE
CONDICIONAMENTO FISICO LTDA

ADVOGADO Gustavo Bittencourt Palladino(OAB:
123048/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL PECANHA BISPO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e3d7b3

proferida nos autos.

  DECISÃO - PJe

Chamo o feito a ordem para tornar sem efeito a certidão de trânsito

em julgado de ID. 784ace6, tendo em vista que o Recurso ordinário

de ID.0dc1a1d, interposto pelo Reclamante, no dia 22/02/2024, não

havia sido observado.

No mesmo sentido, reconsidero o despacho de ID. 761dfc5, já que

houve recurso interposto.

Assim, Por presentes os pressupostos de admissibilidade, conforme

certidão de ID. ab83749, recebo o recurso ordinário do reclamante.

À reclamada, para contrarrazões.

Decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, subam os autos ao

E. TRT.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101007-32.2023.5.01.0501
RECLAMANTE CLAUDIA DE OLIVEIRA MENDES

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE GOMES DOS
PASSOS(OAB: 215025/RJ)

ADVOGADO GIULIA DE SOUZA ALVES DA
SILVA(OAB: 251026/RJ)

RECLAMADO GGBE EMPREENDIMENTOS LTDA -
EPP

ADVOGADO MANOEL VICTOR RODRIGUES
CERQUEIRA(OAB: 217151/RJ)

RECLAMADO MERCADO ADONAI DE INHOAIBA
LTDA

ADVOGADO RAFAEL VICENTE PEREIRA(OAB:
182410/RJ)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

ADVOGADO ANDREA MENDONÇA DE
ALBUQUERQUE PEREZ(OAB:
112817/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

  - GGBE EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

  - MERCADO ADONAI DE INHOAIBA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af44d68

proferido nos autos.

Ante a petição de id nº d32a624, destituo o perito Mateus Fonseca

Rodrigues do encargo de perito do Juízo e nomeio em substituição

Tatiana Katia Soares, mantendo-se as demais determinações na

ata de id nº 6490cf3.

Intime-se a perita para manifestação.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100838-45.2023.5.01.0501
RECLAMANTE GABRIEL PECANHA BISPO

ADVOGADO JORGE LOPES BAHIA JUNIOR(OAB:
159842/RJ)

RECLAMADO LIFE FIT ACADEMIA DE
CONDICIONAMENTO FISICO LTDA -
ME

ADVOGADO Gustavo Bittencourt Palladino(OAB:
123048/RJ)

RECLAMADO LIFE FIT NILOPOLIS ACADEMIA DE
CONDICIONAMENTO FISICO LTDA

ADVOGADO Gustavo Bittencourt Palladino(OAB:
123048/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIFE FIT ACADEMIA DE CONDICIONAMENTO FISICO LTDA -
ME

  - LIFE FIT NILOPOLIS ACADEMIA DE CONDICIONAMENTO
FISICO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e3d7b3
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proferida nos autos.

  DECISÃO - PJe

Chamo o feito a ordem para tornar sem efeito a certidão de trânsito

em julgado de ID. 784ace6, tendo em vista que o Recurso ordinário

de ID.0dc1a1d, interposto pelo Reclamante, no dia 22/02/2024, não

havia sido observado.

No mesmo sentido, reconsidero o despacho de ID. 761dfc5, já que

houve recurso interposto.

Assim, Por presentes os pressupostos de admissibilidade, conforme

certidão de ID. ab83749, recebo o recurso ordinário do reclamante.

À reclamada, para contrarrazões.

Decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, subam os autos ao

E. TRT.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100879-12.2023.5.01.0501
RECLAMANTE MONIQUE VITORIA DOS SANTOS

MONTEIRO

ADVOGADO EDISON JOSE BATISTA DA
SILVA(OAB: 229513/RJ)

RECLAMADO DR. SOLUCOES ODONTOLOGICAS
LTDA. - ME

ADVOGADO RALPH LUIZ MARTINS
FIGUEIREDO(OAB: 150592/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DR. SOLUCOES ODONTOLOGICAS LTDA. - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82600b3

proferido nos autos.

Tendo em vista o cancelamento do auxílio para a 1ª Vara do

Trabalho de Nilópolis, redesigno a audiência UNA para a forma

presencial e para o dia 11/04/2024 às 09h50min.

Ficam mantidas as demais determinações anteriores.

Notifiquem-se as partes.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100879-12.2023.5.01.0501
RECLAMANTE MONIQUE VITORIA DOS SANTOS

MONTEIRO

ADVOGADO EDISON JOSE BATISTA DA
SILVA(OAB: 229513/RJ)

RECLAMADO DR. SOLUCOES ODONTOLOGICAS
LTDA. - ME

ADVOGADO RALPH LUIZ MARTINS
FIGUEIREDO(OAB: 150592/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONIQUE VITORIA DOS SANTOS MONTEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82600b3

proferido nos autos.

Tendo em vista o cancelamento do auxílio para a 1ª Vara do

Trabalho de Nilópolis, redesigno a audiência UNA para a forma

presencial e para o dia 11/04/2024 às 09h50min.

Ficam mantidas as demais determinações anteriores.

Notifiquem-se as partes.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100821-09.2023.5.01.0501
RECLAMANTE DELMA SIQUEIRA SANTOS DE

MATTOS

ADVOGADO MARILENE ALANA CARNEIRO
SALIM(OAB: 156591/RJ)

ADVOGADO SANDRO FERREIRA DO
AMARAL(OAB: 195684/RJ)

ADVOGADO DANIEL OLIMPIO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 241934/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO GABRIELA GOMES SILVA DA
ROCHA(OAB: 247029/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL MAHATMA GANDHI

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL MAHATMA GANDHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc629d7

proferido nos autos.

Tendo em vista o cancelamento do auxílio para a 1ª Vara do

Trabalho de Nilópolis, redesigno a audiência UNA para a forma

presencial e para o dia 03/04/2024 às 09h25min.

Ficam mantidas as demais determinações anteriores.

Notifiquem-se as partes.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100821-09.2023.5.01.0501
RECLAMANTE DELMA SIQUEIRA SANTOS DE

MATTOS

ADVOGADO MARILENE ALANA CARNEIRO
SALIM(OAB: 156591/RJ)

ADVOGADO SANDRO FERREIRA DO
AMARAL(OAB: 195684/RJ)

ADVOGADO DANIEL OLIMPIO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 241934/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI
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ADVOGADO GABRIELA GOMES SILVA DA
ROCHA(OAB: 247029/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL MAHATMA GANDHI

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL MAHATMA GANDHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELMA SIQUEIRA SANTOS DE MATTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc629d7

proferido nos autos.

Tendo em vista o cancelamento do auxílio para a 1ª Vara do

Trabalho de Nilópolis, redesigno a audiência UNA para a forma

presencial e para o dia 03/04/2024 às 09h25min.

Ficam mantidas as demais determinações anteriores.

Notifiquem-se as partes.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100947-93.2022.5.01.0501
RECLAMANTE JANE ALVES DOS SANTOS ROCHA

ADVOGADO LUCIANE DA SILVEIRA(OAB:
165340/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NILOPOLIS

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANE ALVES DOS SANTOS ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c4e9d7

proferido nos autos.

Diga o autor se renuncia o valor excedente a 30 salários mínimos, a

fim de possibilitar a expedição de RPV.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100671-28.2023.5.01.0501
RECLAMANTE DICLER DA SILVA

ADVOGADO IVETE DA SILVA GOMES
BARRETO(OAB: 202406/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO SAO FRANCISCO LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DICLER DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c5be52

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, esta 1ª Vara do Trabalho de Nilópolis, na

reclamação trabalhista ajuizada por DICLER DA SILVA em face de

EXPRESSO SAO FRANCISCO LTDA, decide rechaçar a prefacial

de inépcia da inicial; acolher a prejudicial para declarar prescritas

as parcelas anteriores a 14.09.2018; e, no mérito, julgar

parcialmente procedentes as pretensões deduzidas para

condenar a demandada ao pagamento de:

a) saldo de 23 dias do salário de agosto de 2023;

b) férias proporcionais (7/12) quanto ao período aquisitivo de

2023/2024, acrescidas do terço constitucional;

c) gratificação natalina proporcional (8/12) de 2023;

d) diferenças de horas extras, assim consideradas aquelas que

suplantaram a 42ª semanal, com os adicionais normativos de 50%

(até as 12 primeiras horas extras semanais) e 100% (a partir de 13ª

hora extra semanal) e o divisor de 210; e, por habituais, a integrar

as diferenças de horas extras à remuneração para fins de cálculo e

pagamento de diferenças de repouso semanal remunerado,

gratificação natalina, férias acrescidas do terço constitucional e

depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;

e) indenização equivalente a 01 (uma) hora extra por dia de

trabalho, tendo em vista a ausência de fruição do intervalo

intrajornada, com o adicional de 50% e o divisor de 210, sem

repercussões em outras parcelas;

f) repercussões da majoração do repouso semanal remunerado, em

virtude das horas extras habituais, sobre férias acrescidas do terço

constitucional, gratificação natalina e depósitos do FGTS, apenas a

partir de 20.03.2023;

g) multa por violação à norma coletiva no valor de R$1.000,00 (mil

reais).

Condena-se a demandada ao recolhimento, na conta vinculada do

autor, do valor alusivo aos depósitos do FGTS devidos e não

realizados no curso do contrato de trabalho, incidentes sobre todas

as parcelas remuneratórias adimplidas no curso do contrato de

trabalho, bem como sobre aquelas reconhecidas como devidas

nesta sentença, principais e acessórias (artigo 15, da Lei 8.036/90),

observando-se extrato de ID c0a7745.

Condena-se a demandada a anotar a extinção do contrato de

trabalho na CTPS do autor, com data de 23.08.2023. A obrigação

de fazer deve ser cumprida após o trânsito em julgado desta

decisão, no prazo de oito dias, pena de, em caso de

descumprimento, fazê-lo a Secretaria do Juízo, para o que fica

autorizada, sendo que, nesta hipótese, a empregadora incorrerá em

multa de R$1.000,00 (mil reais), em favor do empregado, nos

termos do artigo 497 do CPC.

Defere-se o benefício da justiça gratuita à parte autora, nos termos
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da fundamentação.

Condena-se a ré ao pagamento de honorários advocatícios ao

patrono da parte autora no montante de 10% (dez por cento) sobre

o valor da condenação.

Condena-se o reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor dos

pedidos julgados improcedentes. A obrigação ficará sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser executada se,

nos dois anos subsequentes, o credor demonstrar que inexiste a

anterior situação de miserabilidade que justificou a concessão de

gratuidade.

Improcedentes as demais pretensões.

Na liquidação do julgado, devem ser observados os seguintes

parâmetros: a) a variação salarial; b) a previsão contida nas

Súmulas 264 e 347 do TST; c) os dias trabalhados conforme os

controles de frequência e a jornada conforme reconhecida acima; d)

a exclusão dos dias em que o empregado não tenha trabalhado, por

benefício previdenciário, faltas, folgas, suspensão, licenças, férias

etc., desde que devidamente comprovado nos autos por documento

do Instituto Nacional do Seguro Social ou documento devidamente

firmado pelo autor, inclusive os afastamentos decorrentes da

suspensão do contrato durante a pandemia da COVID-19; e) o

divisor 210; f) os adicionais normativos de 50% (até as 12 primeiras

horas extras semanais) e 100% (a partir de 13ª hora extra semanal);

g) a dedução das quantias adimplidas a idênticos títulos, sendo

certo que a dedução das horas extras adimplidas ao longo do

contrato de trabalho deve seguir o entendimento consubstanciado

na OJ 415, da SDI-1, do TST.

Tudo com observância à fundamentação supra, que passa a

integrar este dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

Juros de mora, correção monetária, recolhimentos previdenciários e

fiscais na forma da fundamentação.

Custas pela reclamada (§1º do artigo 789 da CLT), no importe de

R$1.400,00 (mil e quatrocentos reais), incidentes sobre

R$70.000,00 (setenta mil reais), valor arbitrado à condenação para

os efeitos legais cabíveis.

A ré deverá comprovar nos autos, no prazo legal, o recolhimento da

parcela devida à Previdência Social, incidente sobre a parcela de

natureza remuneratória que consta da condenação (saldo de

salário, horas extras, repouso semanal remunerado e gratificação

natalina), autorizando-se, desde já, a dedução da cota parte da

autora, obedecido o teto da contribuição, sob pena de execução “ex

officio”, atendendo ao que determina o artigo 30, I, alínea “a” da Lei

nº 8.212/91 c/c o “caput’ do artigo 43 do mesmo diploma legal.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Nilópolis, 19 de março de 2024.

MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

 Juíza do Trabalho Substituta

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100671-28.2023.5.01.0501
RECLAMANTE DICLER DA SILVA

ADVOGADO IVETE DA SILVA GOMES
BARRETO(OAB: 202406/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO SAO FRANCISCO LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO SAO FRANCISCO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c5be52

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, esta 1ª Vara do Trabalho de Nilópolis, na

reclamação trabalhista ajuizada por DICLER DA SILVA em face de

EXPRESSO SAO FRANCISCO LTDA, decide rechaçar a prefacial

de inépcia da inicial; acolher a prejudicial para declarar prescritas

as parcelas anteriores a 14.09.2018; e, no mérito, julgar

parcialmente procedentes as pretensões deduzidas para

condenar a demandada ao pagamento de:

a) saldo de 23 dias do salário de agosto de 2023;

b) férias proporcionais (7/12) quanto ao período aquisitivo de

2023/2024, acrescidas do terço constitucional;

c) gratificação natalina proporcional (8/12) de 2023;

d) diferenças de horas extras, assim consideradas aquelas que

suplantaram a 42ª semanal, com os adicionais normativos de 50%

(até as 12 primeiras horas extras semanais) e 100% (a partir de 13ª

hora extra semanal) e o divisor de 210; e, por habituais, a integrar

as diferenças de horas extras à remuneração para fins de cálculo e

pagamento de diferenças de repouso semanal remunerado,

gratificação natalina, férias acrescidas do terço constitucional e

depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;

e) indenização equivalente a 01 (uma) hora extra por dia de

trabalho, tendo em vista a ausência de fruição do intervalo

intrajornada, com o adicional de 50% e o divisor de 210, sem

repercussões em outras parcelas;

f) repercussões da majoração do repouso semanal remunerado, em

virtude das horas extras habituais, sobre férias acrescidas do terço

constitucional, gratificação natalina e depósitos do FGTS, apenas a

partir de 20.03.2023;
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g) multa por violação à norma coletiva no valor de R$1.000,00 (mil

reais).

Condena-se a demandada ao recolhimento, na conta vinculada do

autor, do valor alusivo aos depósitos do FGTS devidos e não

realizados no curso do contrato de trabalho, incidentes sobre todas

as parcelas remuneratórias adimplidas no curso do contrato de

trabalho, bem como sobre aquelas reconhecidas como devidas

nesta sentença, principais e acessórias (artigo 15, da Lei 8.036/90),

observando-se extrato de ID c0a7745.

Condena-se a demandada a anotar a extinção do contrato de

trabalho na CTPS do autor, com data de 23.08.2023. A obrigação

de fazer deve ser cumprida após o trânsito em julgado desta

decisão, no prazo de oito dias, pena de, em caso de

descumprimento, fazê-lo a Secretaria do Juízo, para o que fica

autorizada, sendo que, nesta hipótese, a empregadora incorrerá em

multa de R$1.000,00 (mil reais), em favor do empregado, nos

termos do artigo 497 do CPC.

Defere-se o benefício da justiça gratuita à parte autora, nos termos

da fundamentação.

Condena-se a ré ao pagamento de honorários advocatícios ao

patrono da parte autora no montante de 10% (dez por cento) sobre

o valor da condenação.

Condena-se o reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor dos

pedidos julgados improcedentes. A obrigação ficará sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser executada se,

nos dois anos subsequentes, o credor demonstrar que inexiste a

anterior situação de miserabilidade que justificou a concessão de

gratuidade.

Improcedentes as demais pretensões.

Na liquidação do julgado, devem ser observados os seguintes

parâmetros: a) a variação salarial; b) a previsão contida nas

Súmulas 264 e 347 do TST; c) os dias trabalhados conforme os

controles de frequência e a jornada conforme reconhecida acima; d)

a exclusão dos dias em que o empregado não tenha trabalhado, por

benefício previdenciário, faltas, folgas, suspensão, licenças, férias

etc., desde que devidamente comprovado nos autos por documento

do Instituto Nacional do Seguro Social ou documento devidamente

firmado pelo autor, inclusive os afastamentos decorrentes da

suspensão do contrato durante a pandemia da COVID-19; e) o

divisor 210; f) os adicionais normativos de 50% (até as 12 primeiras

horas extras semanais) e 100% (a partir de 13ª hora extra semanal);

g) a dedução das quantias adimplidas a idênticos títulos, sendo

certo que a dedução das horas extras adimplidas ao longo do

contrato de trabalho deve seguir o entendimento consubstanciado

na OJ 415, da SDI-1, do TST.

Tudo com observância à fundamentação supra, que passa a

integrar este dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

Juros de mora, correção monetária, recolhimentos previdenciários e

fiscais na forma da fundamentação.

Custas pela reclamada (§1º do artigo 789 da CLT), no importe de

R$1.400,00 (mil e quatrocentos reais), incidentes sobre

R$70.000,00 (setenta mil reais), valor arbitrado à condenação para

os efeitos legais cabíveis.

A ré deverá comprovar nos autos, no prazo legal, o recolhimento da

parcela devida à Previdência Social, incidente sobre a parcela de

natureza remuneratória que consta da condenação (saldo de

salário, horas extras, repouso semanal remunerado e gratificação

natalina), autorizando-se, desde já, a dedução da cota parte da

autora, obedecido o teto da contribuição, sob pena de execução “ex

officio”, atendendo ao que determina o artigo 30, I, alínea “a” da Lei

nº 8.212/91 c/c o “caput’ do artigo 43 do mesmo diploma legal.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Nilópolis, 19 de março de 2024.

MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

 Juíza do Trabalho Substituta

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100137-55.2021.5.01.0501
RECLAMANTE JAIME DA SILVA TELLES

ADVOGADO JUAREZ IANEZ RAMOS(OAB:
88426/RJ)

RECLAMADO EPS BRASIL LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA.

ADVOGADO GUILHERME STUSSI NEVES(OAB:
25377/RJ)

ADVOGADO MARCELO JOSE DE ABREU E
SILVA(OAB: 115700/RJ)

RECLAMADO GILMARIO SCALISE DA SILVA
03642207758

ADVOGADO GUILHERME STUSSI NEVES(OAB:
25377/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EPS BRASIL LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S T I N A T Á R I O ( S ) :  E P S  B R A S I L  L O C A C A O  D E

E Q U I P A M E N T O S  L T D A .

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para
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ciência da expedição de alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

ROSEMARY DE ALMEIDA FREITAS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100437-46.2023.5.01.0501
RECLAMANTE GISELLE FIGUEIREDO CHAVES

ADVOGADO JULIO CESAR CORDEIRO
MARTINS(OAB: 239604/RJ)

RECLAMADO LICASTE COMERCIO DE
COSMETICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELLE FIGUEIREDO CHAVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81b95a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100433-82.2018.5.01.0501
RECLAMANTE MAGNO TIAGO FERREIRA

ADVOGADO JORGE ANTONIO ROQUE DE
AMORIM(OAB: 145241/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNO TIAGO FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a220557

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

  SENTENÇA - PJe

Julgo extinta a execução, na forma do art. 924, II, do CPC.

Arquive-se definitivamente.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100433-82.2018.5.01.0501
RECLAMANTE MAGNO TIAGO FERREIRA

ADVOGADO JORGE ANTONIO ROQUE DE
AMORIM(OAB: 145241/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a220557

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

  SENTENÇA - PJe

Julgo extinta a execução, na forma do art. 924, II, do CPC.

Arquive-se definitivamente.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100227-97.2020.5.01.0501
RECLAMANTE RAFAELA MORAES DA CUNHA

ADVOGADO MANOEL DE MELO COUTO(OAB:
174547/RJ)

ADVOGADO elen morais figueiredo(OAB:
162352/RJ)

RECLAMADO ALINE DOS SANTOS SILVA NEVES

RECLAMADO ALINE DOS SANTOS SILVA
11273492790

ADVOGADO GUILHERME VITOR GOMES
MARQUES(OAB: 201235/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERASA

TESTEMUNHA SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO - CDL NILÓPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DOS SANTOS SILVA 11273492790

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ba00c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução, na forma do art. 924, II, do CPC.

Arquive-se definitivamente.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100227-97.2020.5.01.0501
RECLAMANTE RAFAELA MORAES DA CUNHA

ADVOGADO MANOEL DE MELO COUTO(OAB:
174547/RJ)

ADVOGADO elen morais figueiredo(OAB:
162352/RJ)

RECLAMADO ALINE DOS SANTOS SILVA NEVES

RECLAMADO ALINE DOS SANTOS SILVA
11273492790

ADVOGADO GUILHERME VITOR GOMES
MARQUES(OAB: 201235/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERASA

TESTEMUNHA SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO - CDL NILÓPOLIS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA MORAES DA CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ba00c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução, na forma do art. 924, II, do CPC.

Arquive-se definitivamente.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100171-98.2019.5.01.0501
RECLAMANTE MARIA CRISTINA MONTEIRO

MACEDO

ADVOGADO JORGE ANTONIO ROQUE DE
AMORIM(OAB: 145241/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

TESTEMUNHA RITA DE CASSIA DA SILVA CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11d2c1a

proferido nos autos.

Ante a petição de requerimento de retificação do acordo firmado no

Cejusc de 2º grau, devolvam-se os autos ao 2º grau de jurisdição.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100171-98.2019.5.01.0501
RECLAMANTE MARIA CRISTINA MONTEIRO

MACEDO

ADVOGADO JORGE ANTONIO ROQUE DE
AMORIM(OAB: 145241/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

TESTEMUNHA RITA DE CASSIA DA SILVA CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA MONTEIRO MACEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11d2c1a

proferido nos autos.

Ante a petição de requerimento de retificação do acordo firmado no

Cejusc de 2º grau, devolvam-se os autos ao 2º grau de jurisdição.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100854-04.2020.5.01.0501
RECLAMANTE NATALIA DE AMORIM OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78c0e6f

proferido nos autos.

Ao Contador para mera atualização monetária.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100854-04.2020.5.01.0501
RECLAMANTE NATALIA DE AMORIM OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA DE AMORIM OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78c0e6f

proferido nos autos.

Ao Contador para mera atualização monetária.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100993-48.2023.5.01.0501
RECLAMANTE AMANDA FERREIRA FELIX

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO CREDI - 21 PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO M PAGAMENTOS S.A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

RECLAMADO MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - M PAGAMENTOS S.A - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

  - MARISA LOJAS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f78d75f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, esta 1ª Vara do Trabalho de Nilópolis, na

reclamação trabalhista ajuizada por AMANDA FERREIRA FELIX

em face de MARISA LOJAS S.A., CREDI - 21 PARTICIPACOES

LTDA e M PAGAMENTOS S.A - CREDITO, FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTO, decide rejeitar a preliminar de limitação da

liquidação aos valores estimados na inicial; e, no mérito, julgar

parcialmente procedentes as pretensões deduzidas para

condenar as reclamadas, de forma solidária, ao pagamento das

parcelas de:

a) diferenças salariais, respeitado o salário convencional dos

empregados de escritório, bem como os reajustes salariais

assegurados pelas convenções coletivas dos financiários, com as

respectivas integrações em verbas de horas extras, férias

acrescidas do terço constitucional, gratificações natalinas e

depósitos do FGTS+40%;

b) adicional por tempo de serviço (anuênio), nos termos das

convenções coletivas dos financiários, com as respectivas

integrações em verbas de horas extras, férias acrescidas do terço

constitucional, gratificações natalinas e depósitos do FGTS+40%;

c) PLR dos anos de 2021 (na proporção de 5/12, tendo em vista a

data da admissão), 2022 e 2023 (na proporção dos meses

trabalhados e a projeção do aviso prévio – 10/12), nos termos das

convenções coletivas dos financiários e como assente na

jurisprudência sumulada pelo C. TST - Súmula 451 e sem natureza

salarial, nos termos do artigo 7º, XI, da Lei Maior e do artigo 3º da

Lei 10.101/2000;

d) auxílio refeição, ajuda alimentação e décima terceira cesta

alimentação, na forma de indenização compensatória, a teor das

normas coletivas acostadas com a inicial, com dedução dos valores

recebidos a idênticos títulos.

e) aviso prévio proporcional a título de indenização, previsto na

convenção coletiva de trabalho 2020/2022, acostada à inicial, com

dedução do aviso prévio indenizado legal percebido ao tempo da

resilição do contrato de trabalho, pois que não acumulável com a

rubrica normativa, a teor da aludida cláusula convencional;

f) diferenças de horas extras, assim consideradas as superiores a 6ª

diária e a 30ª semanal, de forma não cumulativa, com o adicional de

50% e o divisor 180, bem como os reflexos repouso semanal

remunerado, gratificação natalina, férias acrescidas do terço

constitucional, aviso prévio, depósitos do FGTS e multa resilitória de

40% (quarenta por cento) do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço;

g) repercussões da majoração do repouso semanal remunerado,

em virtude das horas extras habituais, sobre férias acrescidas do

terço constitucional, gratificação natalina, aviso prévio, depósitos do

FGTS e multa rescisória de 40%, apenas a partir de 20.03.2023;

h) indenização no valor de 30 (trinta) minutos extras por dia em que

não houve fruição de 01 hora de intervalo intrajornada, consoante a

jornada reconhecida, com o adicional de 50% (cinquenta por cento),

sem repercussões em outras parcelas.

i) indenização por danos morais no importe de R$4.800,00 (quatro

mil e oitocentos reais).

Concede-se o benefício da justiça gratuita à parte autora,

rejeitando-se a impugnação patronal.

Condenam-se as acionadas, sendo a segunda de forma

subsidiária, ao pagamento de honorários advocatícios, no montante

de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

Condena-se a parte reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor dos

pedidos julgados improcedentes. A obrigação ficará sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser executada se,

nos dois anos subsequentes, o credor demonstrar que inexiste a

anterior situação de miserabilidade que justificou a concessão de

gratuidade.

Improcedentes as demais postulações.

A liquidação será realizada por cálculos, observados os seguintes

parâmetros: a) são consideradas horas de sobrelabor aquelas que

excederem a 6ª hora diária; b) jornada de trabalho declarada, mas

dias laborados conforme os controles de ponto; c) adicional de 50%

(cinquenta por cento), tendo em vista que o adicional de 100% não

possui previsão legal ou convencional; d) divisor de 180, conforme

decisão proferida pela SDI-1 do C. TST no IRR - 849-

83.2013.5.03.0138 e nova redação da Súmula 124 do C. TST; e)

base de cálculo em conformidade com a previsão contida na

Súmula 264 do TST, considerando todas as parcelas de natureza

salarial, não estando incluídas, portanto, as parcelas de participação

nos lucros e resultado, ajuda-alimentação e auxílio cesta-

alimentação; f) evolução salarial da autora e dias efetivamente

laborados; g) autorizada a dedução das quantias comprovadamente

pagas a idêntico título, observando-se o teor da OJ 415 da SDI-1 do

TST.

Tudo com observância à fundamentação supra, que passa a

integrar este dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

Por fim, observem-se os demais parâmetros estabelecidos na
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fundamentação.

Juros de mora, correção monetária, recolhimentos previdenciários e

fiscais na forma da fundamentação.

Custas pelas reclamadas (§1º do artigo 789 da CLT), de forma

solidária, no importe mínimo de R$1.400,00 (mil e quatrocentos

reais), incidentes sobre R$70.000,00 (setenta mil reais), valor

arbitrado à condenação para os efeitos legais cabíveis.

As rés deverão comprovar, solidariamente, nos autos o

recolhimento da parcela devida à Previdência Social, incidente

sobre as parcelas de natureza remuneratória que constam da

condenação (salário, anuênio, horas extras, repouso semanal

remunerado e gratificação natalina), autorizando-se, desde já, a

dedução da cota parte do autor, obedecido o teto da contribuição,

sob pena de execução “ex officio”, atendendo ao que determina o

artigo 30, I, alínea “a” da Lei nº 8.212/91 c/c o “caput’ do artigo 43

do mesmo diploma legal.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Nilópolis, 19 de março de 2024.

MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

 Juíza do Trabalho Substituta

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100993-48.2023.5.01.0501
RECLAMANTE AMANDA FERREIRA FELIX

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO CREDI - 21 PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO M PAGAMENTOS S.A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

RECLAMADO MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA FERREIRA FELIX

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f78d75f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, esta 1ª Vara do Trabalho de Nilópolis, na

reclamação trabalhista ajuizada por AMANDA FERREIRA FELIX

em face de MARISA LOJAS S.A., CREDI - 21 PARTICIPACOES

LTDA e M PAGAMENTOS S.A - CREDITO, FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTO, decide rejeitar a preliminar de limitação da

liquidação aos valores estimados na inicial; e, no mérito, julgar

parcialmente procedentes as pretensões deduzidas para

condenar as reclamadas, de forma solidária, ao pagamento das

parcelas de:

a) diferenças salariais, respeitado o salário convencional dos

empregados de escritório, bem como os reajustes salariais

assegurados pelas convenções coletivas dos financiários, com as

respectivas integrações em verbas de horas extras, férias

acrescidas do terço constitucional, gratificações natalinas e

depósitos do FGTS+40%;

b) adicional por tempo de serviço (anuênio), nos termos das

convenções coletivas dos financiários, com as respectivas

integrações em verbas de horas extras, férias acrescidas do terço

constitucional, gratificações natalinas e depósitos do FGTS+40%;

c) PLR dos anos de 2021 (na proporção de 5/12, tendo em vista a

data da admissão), 2022 e 2023 (na proporção dos meses

trabalhados e a projeção do aviso prévio – 10/12), nos termos das

convenções coletivas dos financiários e como assente na

jurisprudência sumulada pelo C. TST - Súmula 451 e sem natureza

salarial, nos termos do artigo 7º, XI, da Lei Maior e do artigo 3º da

Lei 10.101/2000;

d) auxílio refeição, ajuda alimentação e décima terceira cesta

alimentação, na forma de indenização compensatória, a teor das

normas coletivas acostadas com a inicial, com dedução dos valores

recebidos a idênticos títulos.

e) aviso prévio proporcional a título de indenização, previsto na

convenção coletiva de trabalho 2020/2022, acostada à inicial, com

dedução do aviso prévio indenizado legal percebido ao tempo da

resilição do contrato de trabalho, pois que não acumulável com a

rubrica normativa, a teor da aludida cláusula convencional;

f) diferenças de horas extras, assim consideradas as superiores a 6ª

diária e a 30ª semanal, de forma não cumulativa, com o adicional de

50% e o divisor 180, bem como os reflexos repouso semanal

remunerado, gratificação natalina, férias acrescidas do terço

constitucional, aviso prévio, depósitos do FGTS e multa resilitória de

40% (quarenta por cento) do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço;

g) repercussões da majoração do repouso semanal remunerado,

em virtude das horas extras habituais, sobre férias acrescidas do

terço constitucional, gratificação natalina, aviso prévio, depósitos do

FGTS e multa rescisória de 40%, apenas a partir de 20.03.2023;

h) indenização no valor de 30 (trinta) minutos extras por dia em que

não houve fruição de 01 hora de intervalo intrajornada, consoante a

jornada reconhecida, com o adicional de 50% (cinquenta por cento),

sem repercussões em outras parcelas.
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i) indenização por danos morais no importe de R$4.800,00 (quatro

mil e oitocentos reais).

Concede-se o benefício da justiça gratuita à parte autora,

rejeitando-se a impugnação patronal.

Condenam-se as acionadas, sendo a segunda de forma

subsidiária, ao pagamento de honorários advocatícios, no montante

de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

Condena-se a parte reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor dos

pedidos julgados improcedentes. A obrigação ficará sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser executada se,

nos dois anos subsequentes, o credor demonstrar que inexiste a

anterior situação de miserabilidade que justificou a concessão de

gratuidade.

Improcedentes as demais postulações.

A liquidação será realizada por cálculos, observados os seguintes

parâmetros: a) são consideradas horas de sobrelabor aquelas que

excederem a 6ª hora diária; b) jornada de trabalho declarada, mas

dias laborados conforme os controles de ponto; c) adicional de 50%

(cinquenta por cento), tendo em vista que o adicional de 100% não

possui previsão legal ou convencional; d) divisor de 180, conforme

decisão proferida pela SDI-1 do C. TST no IRR - 849-

83.2013.5.03.0138 e nova redação da Súmula 124 do C. TST; e)

base de cálculo em conformidade com a previsão contida na

Súmula 264 do TST, considerando todas as parcelas de natureza

salarial, não estando incluídas, portanto, as parcelas de participação

nos lucros e resultado, ajuda-alimentação e auxílio cesta-

alimentação; f) evolução salarial da autora e dias efetivamente

laborados; g) autorizada a dedução das quantias comprovadamente

pagas a idêntico título, observando-se o teor da OJ 415 da SDI-1 do

TST.

Tudo com observância à fundamentação supra, que passa a

integrar este dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

Por fim, observem-se os demais parâmetros estabelecidos na

fundamentação.

Juros de mora, correção monetária, recolhimentos previdenciários e

fiscais na forma da fundamentação.

Custas pelas reclamadas (§1º do artigo 789 da CLT), de forma

solidária, no importe mínimo de R$1.400,00 (mil e quatrocentos

reais), incidentes sobre R$70.000,00 (setenta mil reais), valor

arbitrado à condenação para os efeitos legais cabíveis.

As rés deverão comprovar, solidariamente, nos autos o

recolhimento da parcela devida à Previdência Social, incidente

sobre as parcelas de natureza remuneratória que constam da

condenação (salário, anuênio, horas extras, repouso semanal

remunerado e gratificação natalina), autorizando-se, desde já, a

dedução da cota parte do autor, obedecido o teto da contribuição,

sob pena de execução “ex officio”, atendendo ao que determina o

artigo 30, I, alínea “a” da Lei nº 8.212/91 c/c o “caput’ do artigo 43

do mesmo diploma legal.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Nilópolis, 19 de março de 2024.

MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

 Juíza do Trabalho Substituta

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100094-50.2023.5.01.0501
RECLAMANTE CRISTIANE DA COSTA SILVA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO JOYCE LIAL VERAS(OAB: 230608/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

PERITO DARISON HENRIQUE E SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DA COSTA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 016cd31

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por MAGAZINE

LUIZA S/A, na qual a excipiente alega nulidade de citação, sob o

fundamento de que não recebeu qualquer notificação acerca da

presente demanda, bem como que constou o endereço incompleto

da excipiente na qualificação das partes quando da autuação do

processo no PJe; por fim, aduz irregularidade de representação, eis

que a preposta e a advogada que participaram da audiência

realizada em 22/08/2023 não possuem poderes para representá-la

no presente processo.

Em linhas gerais, a exceção de pré-executividade só deve ser

acolhida quando manifestamente descabida a execução, nos casos

em que o vício é flagrante, reconhecível a um mero exame,

podendo o juiz dele conhecer de ofício.
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Na espécie, verifica-se que a ré foi notificada da audiência realizada

em 22/08/2023 através da intimação de ID 66ca3d9, sendo certo

que, em consulta ao sistema e-carta, a mesma consta como

devidamente recebida pelo destinatário.

Nada obstante, o endereço que consta dos autos, escolhido pela

parte autora quando da autuação no PJe, a saber, “RUA MARIO

SILVA , 1336 , Endereço Correto - AVENIDA GETÚLIO VARGAS,

CENTRO - NILOPOLIS – RJ”, está incompleto, sendo o correto

“AVENIDA GETÚLIO VARGAS, N. 1336”.

Em que pese a convicção deste juízo no sentido de que se trata de

um estabelecimento conhecido pelos correios e que as informações

que constaram da notificação permitiram a entrega no endereço

correto - sendo também certo que em casos em que o endereço

não converge com o destinatário da notificação, há a devolução

com a informação “desconhecido” ou “mudou-se” ou ainda

“endereço insuficiente” -, em virtude da modalidade de envio da

citação contratada por este Tribunal, não há envio do recibo da

entrega à Vara do Trabalho, o que torna impossível verificar quem

foi de fato o recebedor.

Tomar por verdade absoluta as informações do sistema e-carta

pode desaguar em grave afronta à ampla defesa e ao contraditório

da parte que, não tendo recebido a citação, sofrerá revelia e, para

afastá-la, terá que produzir prova diabólica de fato negativo, qual

seja, de que não recebeu a citação.

Por fim, não veio aos autos carta de preposição, nem procuração,

conferindo poderes de representação à preposta e à advogada que

participaram da audiência realizada (ID 5758a59). Também não

houve qualquer pedido de habilitação nos autos da referida patrona

em momento anterior à realização da audiência, tendo sido a

mesma habilitada pela própria Secretaria do Juízo, após a prolação

da sentença e para fins de intimação, com base em procuração

apud acta.

De todo o exposto, acolho a presente exceção de pré-executividade

para reconhecer a nulidade de citação e declarar nulos os atos

praticados a partir da audiência realizada, determinando a

reinclusão do processo em pauta de audiência una, ficando desde

já designada a data 06/06/2024, às 10h20, de forma presencial, e

ficando as partes desde já cientes.

Decorrido o prazo recursal, cancele-se a perícia, intimando-se o

perito.

Exclua-se a advogada Joyce Lial Veras dos autos.

Intimem-se.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100094-50.2023.5.01.0501
RECLAMANTE CRISTIANE DA COSTA SILVA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO JOYCE LIAL VERAS(OAB: 230608/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

PERITO DARISON HENRIQUE E SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 016cd31

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por MAGAZINE

LUIZA S/A, na qual a excipiente alega nulidade de citação, sob o

fundamento de que não recebeu qualquer notificação acerca da

presente demanda, bem como que constou o endereço incompleto

da excipiente na qualificação das partes quando da autuação do

processo no PJe; por fim, aduz irregularidade de representação, eis

que a preposta e a advogada que participaram da audiência

realizada em 22/08/2023 não possuem poderes para representá-la

no presente processo.

Em linhas gerais, a exceção de pré-executividade só deve ser

acolhida quando manifestamente descabida a execução, nos casos

em que o vício é flagrante, reconhecível a um mero exame,

podendo o juiz dele conhecer de ofício.

Na espécie, verifica-se que a ré foi notificada da audiência realizada

em 22/08/2023 através da intimação de ID 66ca3d9, sendo certo

que, em consulta ao sistema e-carta, a mesma consta como

devidamente recebida pelo destinatário.

Nada obstante, o endereço que consta dos autos, escolhido pela

parte autora quando da autuação no PJe, a saber, “RUA MARIO

SILVA , 1336 , Endereço Correto - AVENIDA GETÚLIO VARGAS,

CENTRO - NILOPOLIS – RJ”, está incompleto, sendo o correto

“AVENIDA GETÚLIO VARGAS, N. 1336”.

Em que pese a convicção deste juízo no sentido de que se trata de

um estabelecimento conhecido pelos correios e que as informações

que constaram da notificação permitiram a entrega no endereço

correto - sendo também certo que em casos em que o endereço

não converge com o destinatário da notificação, há a devolução

com a informação “desconhecido” ou “mudou-se” ou ainda

“endereço insuficiente” -, em virtude da modalidade de envio da
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citação contratada por este Tribunal, não há envio do recibo da

entrega à Vara do Trabalho, o que torna impossível verificar quem

foi de fato o recebedor.

Tomar por verdade absoluta as informações do sistema e-carta

pode desaguar em grave afronta à ampla defesa e ao contraditório

da parte que, não tendo recebido a citação, sofrerá revelia e, para

afastá-la, terá que produzir prova diabólica de fato negativo, qual

seja, de que não recebeu a citação.

Por fim, não veio aos autos carta de preposição, nem procuração,

conferindo poderes de representação à preposta e à advogada que

participaram da audiência realizada (ID 5758a59). Também não

houve qualquer pedido de habilitação nos autos da referida patrona

em momento anterior à realização da audiência, tendo sido a

mesma habilitada pela própria Secretaria do Juízo, após a prolação

da sentença e para fins de intimação, com base em procuração

apud acta.

De todo o exposto, acolho a presente exceção de pré-executividade

para reconhecer a nulidade de citação e declarar nulos os atos

praticados a partir da audiência realizada, determinando a

reinclusão do processo em pauta de audiência una, ficando desde

já designada a data 06/06/2024, às 10h20, de forma presencial, e

ficando as partes desde já cientes.

Decorrido o prazo recursal, cancele-se a perícia, intimando-se o

perito.

Exclua-se a advogada Joyce Lial Veras dos autos.

Intimem-se.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100389-24.2022.5.01.0501
RECLAMANTE DANIELLE ELIAS DA SILVA

ADVOGADO ELAINE RUMAN(OAB: 176468/SP)

ADVOGADO MARCELO HENRIQUE
FIGUEIREDO(OAB: 222582/SP)

RECLAMADO MARIA DAS GRACAS CRUZ DOS
ANJOS 00577407716

ADVOGADO VINICIUS CARREIRO
HONORATO(OAB: 188176/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS CRUZ DOS ANJOS 00577407716

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85672c6

proferido nos autos.

Ao Contador para mera atualização monetária.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100389-24.2022.5.01.0501
RECLAMANTE DANIELLE ELIAS DA SILVA

ADVOGADO ELAINE RUMAN(OAB: 176468/SP)

ADVOGADO MARCELO HENRIQUE
FIGUEIREDO(OAB: 222582/SP)

RECLAMADO MARIA DAS GRACAS CRUZ DOS
ANJOS 00577407716

ADVOGADO VINICIUS CARREIRO
HONORATO(OAB: 188176/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE ELIAS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85672c6

proferido nos autos.

Ao Contador para mera atualização monetária.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100210-90.2022.5.01.0501
RECLAMANTE FLAVIO OLAVO DE CAMPOS

ADVOGADO DANIEL CUNHA(OAB: 170159/RJ)

RECLAMADO CAVALCANTI CIA LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAVALCANTI CIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db7575c

proferido nos autos.

Ao Contador para mera atualização monetária.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100210-90.2022.5.01.0501
RECLAMANTE FLAVIO OLAVO DE CAMPOS

ADVOGADO DANIEL CUNHA(OAB: 170159/RJ)

RECLAMADO CAVALCANTI CIA LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO OLAVO DE CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db7575c

proferido nos autos.

Ao Contador para mera atualização monetária.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100224-74.2022.5.01.0501
RECLAMANTE JACIARA SILVA DA CONCEICAO

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c31d7b

proferido nos autos.

Ante a decisão do v. acórdão de ID. 53ab923, anulando a r.

sentença por cerceamento de defesa, designo audiência presencial

para o dia 11/04/2023, às 10:20 horas.

As partes deverão dar ciência às testemunhas Tathiana Lopes e

Marcio Renato, na forma do art. 455 do CPC, em 5 dias, juntando o

convite, a cópia do documento de identidade e qualificando-as, sob

pena de trazê-las independentemente de intimação, sob pena de

perda da prova.

As demais comparecerão independentemente de intimação, sob

pena de perda da prova, já que não havia mais testemunhas no dia

da audiência de instrução.

Mantidas as demais cominações anteriores, inclusive quanto a

depoimentos pessoais recíprocos, sob pena de confissão, salvo

quanto à jornada de trabalho, assunto sobre o qual já foram

tomados os depoimentos.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100224-74.2022.5.01.0501
RECLAMANTE JACIARA SILVA DA CONCEICAO

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIARA SILVA DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c31d7b

proferido nos autos.

Ante a decisão do v. acórdão de ID. 53ab923, anulando a r.

sentença por cerceamento de defesa, designo audiência presencial

para o dia 11/04/2023, às 10:20 horas.

As partes deverão dar ciência às testemunhas Tathiana Lopes e

Marcio Renato, na forma do art. 455 do CPC, em 5 dias, juntando o

convite, a cópia do documento de identidade e qualificando-as, sob

pena de trazê-las independentemente de intimação, sob pena de

perda da prova.

As demais comparecerão independentemente de intimação, sob

pena de perda da prova, já que não havia mais testemunhas no dia

da audiência de instrução.

Mantidas as demais cominações anteriores, inclusive quanto a

depoimentos pessoais recíprocos, sob pena de confissão, salvo

quanto à jornada de trabalho, assunto sobre o qual já foram

tomados os depoimentos.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100315-96.2024.5.01.0501
RECLAMANTE ROSIMA PENNA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMA PENNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROSIMA PENNA

Comparecer à audiência presencial no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem:

Una - Sala "VT Nilópolis": 19/06/2024 09:15h

1ª Vara do Trabalho de Nilópolis

ESTRADA SENADOR SALGADO FILHO, 44,  OLINDA,

NILÓPOLIS/RJ -  CEP: 26510-111

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta
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de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT. Caso as partes

pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las

em tempo hábil à intimação, fornecendo rol com os endereços e a

qualificação destas, preferencialmente com CPF, presumindo-se, no

silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente,

sob pena de perda deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c

art. 769 da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Respostas Oficios

Crediario
Documento Diverso

24031813421733400

000196063812

RG
Documento de

Identificação

24031813421531600

000196063808

Comprovante de

Residencia
Documento Diverso

24031813421513000

000196063807

CNH
Documento de

Identificação

24031813421488600

000196063803

Declaração
Declaração de

Hipossuficiência

24031813421462000

000196063802

Procuração Procuração
24031813421433800

000196063801

CÁLCULOS INICIAIS

- ROSIMA
Documento Diverso

24031813421394000

000196063799

Petição Inicial Petição Inicial
24031813413122700

000196063659

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (ac ima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

ALESSANDRO GOMES CAVALCANTI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101011-69.2023.5.01.0501
RECLAMANTE KARYNA SANTOS DE AZEVEDO

CASTRO

ADVOGADO RAYANNE GOMES DA SILVA(OAB:
254537/RJ)

RECLAMADO PITPAO PADARIA E CONFEITARIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARYNA SANTOS DE AZEVEDO CASTRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb0dc7c
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo. ANTE O EXPOSTO, na forma da fundamentação

decido supra que este dispositivo integra independente de

transcrição: NO MÉRITO julgar parcialmente procedentes os

pedidos da reclamação trabalhista proposta por KARYNA SANTOS

DE AZEVEDO CASTRO em face de PITPAO PADARIA E

CONFEITARIA LTDA para condenar a reclamada a pagar, de

acordo com os valores a serem apurados em liquidação, conforme

critérios supra, acrescidos de juros e correção monetária na forma

da lei, autorizada a dedução das contribuições previdenciárias

(quota-parte do reclamante) e a retenção do imposto de renda, as

seguintes parcelas (sentença líquida):

-valores descritos no TRCT;

-sobre os valores do TRCT deve incidir a multa de 50% (art. 467 da

CLT);

-multa do art. 477 da CLT no valor do salário base de R$ 1.634,00;

-FGTS sobre as parcelas deferidas, bem como multa de 40% sobre

esses valores e sobre aqueles que já se encontram depositados.

Determino o abatimento de R$ 1.500,00 do valor da

condenação.

Determino o recolhimento das contribuições previdenciárias e do

imposto de renda, devendo a reclamada efetuar a comprovação

também no prazo de 15 dias. a reclamante faz jus ao benefício da

justiça gratuita. Honorários de sucumbência nos termos da

fundamentação. Expeça a Secretaria alvará para que a

reclamante possa sacar os valores depositados na sua conta

vinculada junto ao FGTS. Condeno a reclamada a pagar custas de

R$ 148,87, equivalentes a 2% do valor atribuído à condenação de

R$ 7.443,50, conforme cálculos elaborados pela contadoria desta

Vara. Intimem-se. Cumpra-se após o trânsito em julgado. Nada

mais.

    KAREN PINZON BLASKOSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100305-52.2024.5.01.0501
RECLAMANTE PEDRO MANOEL DE BARROS

RAMOS

ADVOGADO THIAGO FERREIRA DA SILVA(OAB:
33222/GO)

ADVOGADO DIOGO RAPHAEL OLIVEIRA
GOULAO(OAB: 24307/GO)

RECLAMADO VIGG LOG SERVICOS DE
TRANSPORTES E ARMAZENAGEM
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO MANOEL DE BARROS RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PEDRO MANOEL DE BARROS RAMOS

Comparecer à audiência presencial no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem:

Una - Sala "VT Nilópolis": 18/06/2024 10:05h

1ª Vara do Trabalho de Nilópolis

ESTRADA SENADOR SALGADO FILHO, 44,  OLINDA,

NILOPOLIS/RJ -  CEP: 26510-111

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de
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intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT. Caso as partes

pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las

em tempo hábil à intimação, fornecendo rol com os endereços e a

qualificação destas, preferencialmente com CPF, presumindo-se, no

silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente,

sob pena de perda deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c

art. 769 da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Apresentação de

Substabelecimento

Apresentação de

Substabelecimento

24031808272744100

000196015469

06. EXTRATO FGTS Extrato de FGTS
24031516070634900

000195952267

05. RG
Carteira de

Identidade/Registro

24031516070566300

000195952266

04. COMPROVANTE

DE ENDEREÇO
Documento Diverso

24031516070507700

000195952263

03. DECLARAÇÃO

DE

Declaração de

Hipossuficiência

24031516070464700

000195952260

02. PROCURAÇÃO

T
Procuração

24031516070436800

000195952258

Petição Inicial Petição Inicial
24031516060205600

000195952042

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (ac ima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

ALESSANDRO GOMES CAVALCANTI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100295-08.2024.5.01.0501
RECLAMANTE DEBORA OLIVEIRA DA SILVA

SECCO

ADVOGADO MARIA DE FATIMA PFALTZGRAFF
RIBEIRO(OAB: 98215/RJ)

RECLAMADO EDUCANDARIO ESTRELA DA
MANHA DE NILOPOLIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA OLIVEIRA DA SILVA SECCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DEBORA OLIVEIRA DA SILVA SECCO

Comparecer à audiência presencial no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem:

Una - Sala "VT Nilópolis": 13/06/2024 10:15h

1ª Vara do Trabalho de Nilópolis

ESTRADA SENADOR SALGADO FILHO, 44,  OLINDA,

NILOPOLIS/RJ -  CEP: 26510-111

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº
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11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT. Caso as partes

pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las

em tempo hábil à intimação, fornecendo rol com os endereços e a

qualificação destas, preferencialmente com CPF, presumindo-se, no

silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente,

sob pena de perda deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c

art. 769 da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

contracheques
Contracheque/Recib

o de Salário

24031418044008900

000195869578

comprovante de

residencia
Documento Diverso

24031418043907100

000195869575

rg3
Carteira de

Identidade/Registro

24031418043776200

000195869573

procuração Procuração
24031418043598500

000195869570

ctps
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031418043442100

000195869567

Petição Inicial Petição Inicial
24031418031930400

000195869481

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (ac ima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

ALESSANDRO GOMES CAVALCANTI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100285-61.2024.5.01.0501
RECLAMANTE GLORIO COITINHO DA SILVA

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 187304/RJ)

RECLAMADO COOP LABOR COOPERATIVA DE
TRABALHO

RECLAMADO MUNICIPIO DE NILOPOLIS

TESTEMUNHA SIMONE BRANDAO THOMAZ DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLORIO COITINHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GLORIO COITINHO DA SILVA

Comparecer à audiência presencial no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem:

Una - Sala "VT Nilópolis": 12/06/2024 09:35h

1ª Vara do Trabalho de Nilópolis

ESTRADA SENADOR SALGADO FILHO, 44,  OLINDA,

NILOPOLIS/RJ -  CEP: 26510-111

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT. Caso as partes

pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las

em tempo hábil à intimação, fornecendo rol com os endereços e a

qualificação destas, preferencialmente com CPF, presumindo-se, no

silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente,

sob pena de perda deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c

art. 769 da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

09. CNIS Documento Diverso
24031320011748400

000195773599

08. alguns recibos de

salário
Recibo

24031320011701200

000195773598

07. extrato analítico

do fundo de garantia
Extrato de FGTS

24031320011641000

000195773597

06. FGTS Extrato de FGTS
24031320011607600

000195773596

05. CTPS reclamante
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031320011538300

000195773595

04. declaração de

hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24031320011321200

000195773593

03. procuração Procuração
24031320011266100

000195773592

02. comprovante de

residência
Documento Diverso

24031320011174000

000195773591

01. identificação
Carteira de

Identidade/Registro

24031320011120400

000195773590

Petição Inicial Petição Inicial
24031319573429500

000195773288

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (ac ima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

ALESSANDRO GOMES CAVALCANTI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100275-17.2024.5.01.0501
RECLAMANTE LUIS GUSTAVO PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO MARILENE ALANA CARNEIRO
SALIM(OAB: 156591/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO SANDRO FERREIRA DO
AMARAL(OAB: 195684/RJ)

ADVOGADO DANIEL OLIMPIO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 241934/RJ)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
OLIVEIRA DOS CAMPINHOS

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUIS GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS

Comparecer à audiência presencial no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem:

Una - Sala "VT Nilópolis": 12/06/2024 08:45h

1ª Vara do Trabalho de Nilópolis

ESTRADA SENADOR SALGADO FILHO, 44,  OLINDA,

NILOPOLIS/RJ -  CEP: 26510-111

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT. Caso as partes

pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las

em tempo hábil à intimação, fornecendo rol com os endereços e a

qualificação destas, preferencialmente com CPF, presumindo-se, no

silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente,

sob pena de perda deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c

art. 769 da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

07EXTRATO_STA_C

ASA_MISERICORDI
Extrato de FGTS

24031217381034500

000195649535

06-

CTPSDigital_182180

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031217381018200

000195649534

05-

Substabelecimento

Substabelecimento

com Reserva de

24031217380978700

000195649532

04-Declaração
Declaração de

Hipossuficiência

24031217380959300

000195649531

03-Procuração Procuração
24031217380941200

000195649529

02-Comprovante de

residência
Documento Diverso

24031217380918700

000195649525

01-Identificação
Documento de

Identificação

24031217380895500

000195649522
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Petição Inicial Petição Inicial
24031217373143900

000195649450

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (ac ima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

ALESSANDRO GOMES CAVALCANTI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100265-70.2024.5.01.0501
RECLAMANTE MICHELLE MEIRELLES SANTOS DE

SOUZA

ADVOGADO SORAYA CONCEICAO TEIXEIRA
CARNEIRO(OAB: 151310/RJ)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLE MEIRELLES SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MICHELLE MEIRELLES SANTOS DE

SOUZA

Comparecer à audiência presencial no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem:

Una - Sala "VT Nilópolis": 06/06/2024 10:15h

1ª Vara do Trabalho de Nilópolis

ESTRADA SENADOR SALGADO FILHO, 44,  OLINDA,

NILOPOLIS/RJ -  CEP: 26510-111

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT. Caso as partes

pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las

em tempo hábil à intimação, fornecendo rol com os endereços e a

qualificação destas, preferencialmente com CPF, presumindo-se, no

silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente,

sob pena de perda deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c

art. 769 da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Links para o áudio Documento Diverso
24031122351764900

000195550983

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6789
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fotografia Fotografia
24031122351712900

000195550982

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
24031122351616200

000195550981

Documento diversos

- Uber Moto
Documento Diverso

24031122351573700

000195550980

Documento de

Identificação

Documento de

Identificação

24031122351543300

000195550979

Conversas-

Whatsapp
Documento Diverso

24031122351507300

000195550978

Carteira de Trabalho

CTPS

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031122351389800

000195550977

2 procuração Procuração
24031122351344000

000195550976

Petição Inicial Petição Inicial
24031122254592200

000195550723

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (ac ima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

ALESSANDRO GOMES CAVALCANTI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100868-17.2022.5.01.0501
RECLAMANTE THAYANE CRISTINA DA

CONCEICAO CORNELIO

ADVOGADO FELIPE DE OLIVEIRA PIRES(OAB:
196730/RJ)

RECLAMADO H.L.G. AUTO MECANICA LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO NOGUEIRA
GURGEL(OAB: 136020/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.L.G. AUTO MECANICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc8f33e

proferido nos autos.

    DESPACHO - PJe

Tendo em vista o não pagamento das duas últimas parcelas do

acordo, acrescidas de 50%, devido um total de R$ 3.000,00.

Considero a manifestação da parte autora como requerimento de

execução, na forma do art. 878 da CLT.

1- Determino a EXECUÇÃOdo valor de R$ 3.000,00, via Diário

Oficial, nos termos do artigo 523, c/c 513, caput e § 2º, inciso I, do

NCPC.Deverá a ré, quando do recolhimento previdenciário, cumprir

a obrigação acessória de preenchimento da Guia de Recolhimento

do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e informação à

Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso IV, da Lei nº

8212/1991, específica para a presente Reclamatória Trabalhista, a

fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente incluídos como

contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro Nacional de

Informação Sociais - CNIS.

2 - Exaurido o prazo acima sem efetivação do pagamento ou

garantia do Juízo, considerando o quanto disposto na Resolução

Administrativa n.º 1470/2011, do C. TST (§1.º-A do art. 1.º), e uma

vez já citado(a)(s) o(a)(s) executado(a)(s), determino o bloqueio on-

line (SISBAJUD) em suas contas bancárias (matriz e filiais) - sendo

desde já autorizada a penhora on-line no CPF da pessoa física

proprietária de empresa individual e/ou sócio ostensivo (art.991,

parágrafo único do CC), exceto quando se tratar de Empresa

Individual de Responsabilidade Limitada (art. 980-A do CC),

hipótese em que, por ora, somente a pessoa jurídica responderá

pelo inadimplemento, e, em sendo empresa individual, nas de

seu(ua) titular, nos termos do art. 83 da Consolidação dos

Provimentos da CGJT, inclusive reiterações (no caso de

apresamento parcial de valores).

3 - Se infrutífero ou insuficiente o intento, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, nos

termos da Lei n.º 12.440/2011, para fins de expedição de Certidão

Positiva de Débitos Trabalhistas (CPDT).

4 - Tendo a executada efetuado pagamento mediante depósito da

quantia devida, e ainda não tendo havido qualquer manifestação no

prazo legal, certifique a Secretaria a expiração de prazo e expeçam-

se alvarás ao exequente, INSS e Fazenda Nacional, no que couber,

sendo que para os últimos com determinação ao Banco Depositário

que efetue os recolhimentos em guia correta, facultando-se à

Secretaria a expedição de ofício neste sentido, devendo ser

excluído o devedor do BNDT;

5 - Em caso de bloqueio de valores totais no SISBAJUD, dê-se

ciência ao executado da medida, anotando-se a garantia do débito

no BNDT. Transcorrido in albis,proceda-se como no item anterior;

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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6 - Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará pelo

valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos para

julgamento, posteriormente. Fica a Reclamada ciente de que, caso

apresente Embargos à Execução objetivando rediscutir valores

oriundos de sentença líquida, incorrerá em multa de 20% sobre o

valor atualizado do débito em execução, por ato atentatório à

dignidade de justiça, uma vez que os cálculos transitaram em

julgado com a respectiva sentença (artigos 15, 772, II e 774, caput,

incisos e parágrafo único, NCPC, c/c 769, CLT).

7 - Em se garantindo a execução de outro modo, a qualquer tempo,

fica desde já determinada a alteração dos dados unicamente para

fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com

os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

8 - Em caso de bloqueio parcial junto ao SISBAJUD, em caso de

valor baixo ou de empresas que normalmente conciliam, designe-se

audiência especial de conciliação em execução.

9 - Frente ao eventual insucesso do procedimento executivo até

aqui desencadeado e, havendo imputação de responsabilidade

subsidiária a outro devedor, determino o redirecionamento da

execução contra o responsável supletivo, com a efetivação rigorosa

de todos os procedimentos acima descritos, na mesma ordem,

salvo no caso de a execução ser redirecionada a Ente Público.

Neste caso, este deverá ser citado da execução e, querendo,

poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em caso de

sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser expedido

Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o processo até o

pagamento.

10 - Infrutíferas as tentativas executivas contra os devedores

principais e/ou subsidiários, caso houver, presumo a sua

incapacidade de saldar a dívida, e considerando, ainda, os termos

da Recomendação CGJT n.º 002/2011, da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, de 02/05/2011, alíneas "a", "b" e "c", com fulcro

no artigo 592, inciso II, do CPC, artigo 28 do Código de Defesa do

Consumidor e 10-A da CLT, defiro desde já a consulta à Junta

Comercial ou expedição de e-mail ao Registro Civil de Pessoas

Jurídicas, conforme convênio deste Tribunal. Caso não haja

endereço disponível dos sócios, mas apenas sua qualificação,

determino consulta no Infojud e/ou SISBAJUD e/ou SIEL para

obtenção de endereços.

11 – Para o deferimento da desconsideração da personalidade

jurídica, para responsabilizar todos os sócios e/ou gestores que se

valeram da força de trabalho do autor, bem como os sócios e/ou

gestores  que in tegram a  soc iedade no momento  da

desconsideração, o exequente deverá ajuizar o competente

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica. Inclua(m)-

se o(a)s sócio(a)s do(a)(s) executado(a)(s) no polo passivo, retifique

-se a autuação e proceda-se, quanto aos sócios incluídos, à citação

dos sócios para apresentar defesa em 15 dias, via mandado. Após,

venham os autos conclusos para sentença da IDPJ.

12 – Transitada em julgado a IDPJ, aos sócios responsabilizados

será aplicado o mesmo iteraplicado ao devedor principal, devendo

ser utilizado o SISBAJUD apenas após citados todos os sócios,

solicitando-se atenção especial à Secretaria para que controle o

retorno de todos os mandados, citando por edital aqueles com

mandados cumpridos com certidão negativa.

13 - Não se obtendo êxito na satisfação da execução, para

prosseguimento em face de todos os executados que atualmente

figurem no polo passivo da presente execução, determino a

consulta a todos os convênios pertinentes, para pesquisa de

informações quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total nos

registros (transferência, licenciamento e circulação) fica desde já

determinado, bem assim informações quanto à existência de

imóveis ou outros bens em nome da(s) mesma(s) parte(s) acima

mencionada(s), existência de contas ou investimentos não

alcançáveis pelo SISBAJUD, além de investigação de formas de

blindagem patrimonial e outras fraudes, utilizando-se, para tanto,

dos convênios Renajud, Infojud, DOI, ARISP, Prevjud, CCS e

Sniper, sem prejuízo de o Juízo entender pertinentes outros

convênios. Ative-se, outrossim, o CNIB.

14 - O resultado da pesquisa do INFOJUD deverá ser acautelado na

Secretaria da Vara, devendo a Secretaria certificar a existência de

pesquisas nos autos. Não havendo declarações no INFOJUD ou

bens disponíveis em nome da(s) ré(s), certifique-se também tal

situação nos autos.

15 - Após o resultado das diligências do Renajud e Infojud positivas,

mesmo antes da volta dos ofícios do ARISP, deverá ser marcada

audiência especial em caso de bloqueio parcial de numerário junto

ao SISBAJUD, em caso de restrição veicular e em caso de valor

relativamente baixo, sem prejuízo da continuidade da execução.

16 - Caso não seja determinada audiência ou em não havendo

acordo na referida audiência, deverá ser expedido mandado para

livre penhora de bens, avaliação e registro, ficando autorizado,

desde logo, ao(à) Sr.(ª) Oficial(a) de Justiça Avaliador(a) Federal a

proceder a todas as diligências necessárias ao fiel cumprimento do

presente, independentemente de nova ordem ou novo mandado,

bem assim que se que se valha das prerrogativas previstas nos nos

artigos 212, 252, 253, 256, 275, 846, 846, §§ 1º e 2º do NCPC,

requisitando força, com a mera apresentação deste à Autoridade

Policial, que deverá atender prontamente, sob as penas da lei. Em

caso de restrição veicular, deverá constar do mandado que o

veículo terá preferência de penhora dos veículos restritos no
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RENAJUD, mas não descartando a possibilidade de penhora de

outros bens.

17 – Em caso de resultado positivo na pesquisa de imóveis, faça-se

a penhora por termo, na forma do art. 845, § 1º, do CPC, devendo

ser expedido mandado de avaliação e imediatamente registrada a

penhora junto ao RGI.

18 - Caso o(a)(s) executado(a)(s) ou seus bens se encontrem em

outra jurisdição, fica desde já determinada a expedição de carta(s)

precatória(s) para o mesmo fim do item precedente.

19 - Havendo expedição de mandado de penhora a avaliação e

certidão positiva, designe-se leilão.

20 - Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários,

expeçam-se ofícios ao Cartório de Protestos da Comarca para

protestar a dívida em nome de todos os devedores, e ao SPC para

negativação de todos os executados. Ative-se o Convênio

Serasajud, sem prejuízo da utilização de medidas atípicas.

21 - Após, dê-se ciência do inteiro teor da presente deliberação

ao(s) credor(e)(a)s) destes autos, intimando-o(a)(s) para que

forneça(m) novos meios para o prosseguimento da execução.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100868-17.2022.5.01.0501
RECLAMANTE THAYANE CRISTINA DA

CONCEICAO CORNELIO

ADVOGADO FELIPE DE OLIVEIRA PIRES(OAB:
196730/RJ)

RECLAMADO H.L.G. AUTO MECANICA LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO NOGUEIRA
GURGEL(OAB: 136020/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYANE CRISTINA DA CONCEICAO CORNELIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc8f33e

proferido nos autos.

    DESPACHO - PJe

Tendo em vista o não pagamento das duas últimas parcelas do

acordo, acrescidas de 50%, devido um total de R$ 3.000,00.

Considero a manifestação da parte autora como requerimento de

execução, na forma do art. 878 da CLT.

1- Determino a EXECUÇÃOdo valor de R$ 3.000,00, via Diário

Oficial, nos termos do artigo 523, c/c 513, caput e § 2º, inciso I, do

NCPC.Deverá a ré, quando do recolhimento previdenciário, cumprir

a obrigação acessória de preenchimento da Guia de Recolhimento

do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e informação à

Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso IV, da Lei nº

8212/1991, específica para a presente Reclamatória Trabalhista, a

fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente incluídos como

contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro Nacional de

Informação Sociais - CNIS.

2 - Exaurido o prazo acima sem efetivação do pagamento ou

garantia do Juízo, considerando o quanto disposto na Resolução

Administrativa n.º 1470/2011, do C. TST (§1.º-A do art. 1.º), e uma

vez já citado(a)(s) o(a)(s) executado(a)(s), determino o bloqueio on-

line (SISBAJUD) em suas contas bancárias (matriz e filiais) - sendo

desde já autorizada a penhora on-line no CPF da pessoa física

proprietária de empresa individual e/ou sócio ostensivo (art.991,

parágrafo único do CC), exceto quando se tratar de Empresa

Individual de Responsabilidade Limitada (art. 980-A do CC),

hipótese em que, por ora, somente a pessoa jurídica responderá

pelo inadimplemento, e, em sendo empresa individual, nas de

seu(ua) titular, nos termos do art. 83 da Consolidação dos

Provimentos da CGJT, inclusive reiterações (no caso de

apresamento parcial de valores).

3 - Se infrutífero ou insuficiente o intento, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, nos

termos da Lei n.º 12.440/2011, para fins de expedição de Certidão

Positiva de Débitos Trabalhistas (CPDT).

4 - Tendo a executada efetuado pagamento mediante depósito da

quantia devida, e ainda não tendo havido qualquer manifestação no

prazo legal, certifique a Secretaria a expiração de prazo e expeçam-

se alvarás ao exequente, INSS e Fazenda Nacional, no que couber,

sendo que para os últimos com determinação ao Banco Depositário

que efetue os recolhimentos em guia correta, facultando-se à

Secretaria a expedição de ofício neste sentido, devendo ser

excluído o devedor do BNDT;

5 - Em caso de bloqueio de valores totais no SISBAJUD, dê-se

ciência ao executado da medida, anotando-se a garantia do débito

no BNDT. Transcorrido in albis,proceda-se como no item anterior;

6 - Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará pelo

valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos para

julgamento, posteriormente. Fica a Reclamada ciente de que, caso

apresente Embargos à Execução objetivando rediscutir valores

oriundos de sentença líquida, incorrerá em multa de 20% sobre o

valor atualizado do débito em execução, por ato atentatório à

dignidade de justiça, uma vez que os cálculos transitaram em

julgado com a respectiva sentença (artigos 15, 772, II e 774, caput,

incisos e parágrafo único, NCPC, c/c 769, CLT).
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7 - Em se garantindo a execução de outro modo, a qualquer tempo,

fica desde já determinada a alteração dos dados unicamente para

fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com

os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

8 - Em caso de bloqueio parcial junto ao SISBAJUD, em caso de

valor baixo ou de empresas que normalmente conciliam, designe-se

audiência especial de conciliação em execução.

9 - Frente ao eventual insucesso do procedimento executivo até

aqui desencadeado e, havendo imputação de responsabilidade

subsidiária a outro devedor, determino o redirecionamento da

execução contra o responsável supletivo, com a efetivação rigorosa

de todos os procedimentos acima descritos, na mesma ordem,

salvo no caso de a execução ser redirecionada a Ente Público.

Neste caso, este deverá ser citado da execução e, querendo,

poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em caso de

sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser expedido

Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o processo até o

pagamento.

10 - Infrutíferas as tentativas executivas contra os devedores

principais e/ou subsidiários, caso houver, presumo a sua

incapacidade de saldar a dívida, e considerando, ainda, os termos

da Recomendação CGJT n.º 002/2011, da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, de 02/05/2011, alíneas "a", "b" e "c", com fulcro

no artigo 592, inciso II, do CPC, artigo 28 do Código de Defesa do

Consumidor e 10-A da CLT, defiro desde já a consulta à Junta

Comercial ou expedição de e-mail ao Registro Civil de Pessoas

Jurídicas, conforme convênio deste Tribunal. Caso não haja

endereço disponível dos sócios, mas apenas sua qualificação,

determino consulta no Infojud e/ou SISBAJUD e/ou SIEL para

obtenção de endereços.

11 – Para o deferimento da desconsideração da personalidade

jurídica, para responsabilizar todos os sócios e/ou gestores que se

valeram da força de trabalho do autor, bem como os sócios e/ou

gestores  que in tegram a  soc iedade no momento  da

desconsideração, o exequente deverá ajuizar o competente

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica. Inclua(m)-

se o(a)s sócio(a)s do(a)(s) executado(a)(s) no polo passivo, retifique

-se a autuação e proceda-se, quanto aos sócios incluídos, à citação

dos sócios para apresentar defesa em 15 dias, via mandado. Após,

venham os autos conclusos para sentença da IDPJ.

12 – Transitada em julgado a IDPJ, aos sócios responsabilizados

será aplicado o mesmo iteraplicado ao devedor principal, devendo

ser utilizado o SISBAJUD apenas após citados todos os sócios,

solicitando-se atenção especial à Secretaria para que controle o

retorno de todos os mandados, citando por edital aqueles com

mandados cumpridos com certidão negativa.

13 - Não se obtendo êxito na satisfação da execução, para

prosseguimento em face de todos os executados que atualmente

figurem no polo passivo da presente execução, determino a

consulta a todos os convênios pertinentes, para pesquisa de

informações quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total nos

registros (transferência, licenciamento e circulação) fica desde já

determinado, bem assim informações quanto à existência de

imóveis ou outros bens em nome da(s) mesma(s) parte(s) acima

mencionada(s), existência de contas ou investimentos não

alcançáveis pelo SISBAJUD, além de investigação de formas de

blindagem patrimonial e outras fraudes, utilizando-se, para tanto,

dos convênios Renajud, Infojud, DOI, ARISP, Prevjud, CCS e

Sniper, sem prejuízo de o Juízo entender pertinentes outros

convênios. Ative-se, outrossim, o CNIB.

14 - O resultado da pesquisa do INFOJUD deverá ser acautelado na

Secretaria da Vara, devendo a Secretaria certificar a existência de

pesquisas nos autos. Não havendo declarações no INFOJUD ou

bens disponíveis em nome da(s) ré(s), certifique-se também tal

situação nos autos.

15 - Após o resultado das diligências do Renajud e Infojud positivas,

mesmo antes da volta dos ofícios do ARISP, deverá ser marcada

audiência especial em caso de bloqueio parcial de numerário junto

ao SISBAJUD, em caso de restrição veicular e em caso de valor

relativamente baixo, sem prejuízo da continuidade da execução.

16 - Caso não seja determinada audiência ou em não havendo

acordo na referida audiência, deverá ser expedido mandado para

livre penhora de bens, avaliação e registro, ficando autorizado,

desde logo, ao(à) Sr.(ª) Oficial(a) de Justiça Avaliador(a) Federal a

proceder a todas as diligências necessárias ao fiel cumprimento do

presente, independentemente de nova ordem ou novo mandado,

bem assim que se que se valha das prerrogativas previstas nos nos

artigos 212, 252, 253, 256, 275, 846, 846, §§ 1º e 2º do NCPC,

requisitando força, com a mera apresentação deste à Autoridade

Policial, que deverá atender prontamente, sob as penas da lei. Em

caso de restrição veicular, deverá constar do mandado que o

veículo terá preferência de penhora dos veículos restritos no

RENAJUD, mas não descartando a possibilidade de penhora de

outros bens.

17 – Em caso de resultado positivo na pesquisa de imóveis, faça-se

a penhora por termo, na forma do art. 845, § 1º, do CPC, devendo

ser expedido mandado de avaliação e imediatamente registrada a

penhora junto ao RGI.

18 - Caso o(a)(s) executado(a)(s) ou seus bens se encontrem em

outra jurisdição, fica desde já determinada a expedição de carta(s)

precatória(s) para o mesmo fim do item precedente.

19 - Havendo expedição de mandado de penhora a avaliação e
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certidão positiva, designe-se leilão.

20 - Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários,

expeçam-se ofícios ao Cartório de Protestos da Comarca para

protestar a dívida em nome de todos os devedores, e ao SPC para

negativação de todos os executados. Ative-se o Convênio

Serasajud, sem prejuízo da utilização de medidas atípicas.

21 - Após, dê-se ciência do inteiro teor da presente deliberação

ao(s) credor(e)(a)s) destes autos, intimando-o(a)(s) para que

forneça(m) novos meios para o prosseguimento da execução.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100165-86.2022.5.01.0501
RECLAMANTE TAIS SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO JORGE JOSE FEITOSA
ROSENBERG(OAB: 45825/RJ)

RECLAMADO NASCENTE RASTREADORES EIRELI

RECLAMADO ILDER DO CARMO MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS SILVA NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 121646d

proferido nos autos.

Inicialmente, tendo em vista o bloqueio parcial de id. 0b57071 e

anexos, dê-se vista do bloqueio via edital, pelo prazo de 05 dias, já

que o réu e seu sócio encontram-se em local incerto e não sabido.

In albis, libere-se os valores bloqueados ao autor, devendo para

tanto o reclamante informar os dados bancários.

Concomitantemente determino a ativação do Sisbajud, na

modalidade teimosinha, pelo prazo de 30 dias.

Entrementes aos convênios existentes no Judiciário em face da ré e

de seu respectivo sócio.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100819-44.2020.5.01.0501
RECLAMANTE MARCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE LOUREIRO DA CUNHA(OAB:
222201/RJ)

RECLAMADO PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9989fd7

proferido nos autos.

Petição ID aea07d8 - requer o autor que o valor recolhido ao INSS

seja remanejado para ele por alvará.

Inexiste base jurídica para o pedido do autor.

Fica o autor advertido do quanto disposto nos artigos 793 A / 793 D,

CLT.

Retornem os autos ao arquivo.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100819-44.2020.5.01.0501
RECLAMANTE MARCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE LOUREIRO DA CUNHA(OAB:
222201/RJ)

RECLAMADO PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S/A - TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9989fd7

proferido nos autos.

Petição ID aea07d8 - requer o autor que o valor recolhido ao INSS

seja remanejado para ele por alvará.

Inexiste base jurídica para o pedido do autor.

Fica o autor advertido do quanto disposto nos artigos 793 A / 793 D,

CLT.

Retornem os autos ao arquivo.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100784-21.2019.5.01.0501
RECLAMANTE ERICK POMPILIO OLIVEIRA DA

CRUZ

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA MAIA
JUNIOR(OAB: 131775/RJ)

RECLAMADO BIG PASTEL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - EPP
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ADVOGADO JEFFERSON DOTTI TEIXEIRA
PAULO(OAB: 134066/RJ)

RECLAMADO MITH SEG COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO JEFFERSON DOTTI TEIXEIRA
PAULO(OAB: 134066/RJ)

RECLAMADO MITH TERSE COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO JEFFERSON DOTTI TEIXEIRA
PAULO(OAB: 134066/RJ)

RECLAMADO CREUDICEIA NUNES DE SOUZA

RECLAMADO THAIS NUNES BEZERRA DE SOUZA

RECLAMADO JEFERSON MARTINS BEZERRA DE
SOUZA

ADVOGADO JEFFERSON DOTTI TEIXEIRA
PAULO(OAB: 134066/RJ)

RECLAMADO EDILEUZA DOS SANTOS

ADVOGADO JEFFERSON DOTTI TEIXEIRA
PAULO(OAB: 134066/RJ)

RECLAMADO MICHELLE NUNES BEZERRA DE
SOUZA

ADVOGADO JEFFERSON DOTTI TEIXEIRA
PAULO(OAB: 134066/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ZAMP S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MITH TERSE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c14fd2

proferido nos autos.

Transfira-se a restrição no RENAJUD do carro placa KPE8642 para

os autos do processo n. 0100138-74.2020.5.01.0501.

Ao arquivo com baixa.

Intimem-se.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100784-21.2019.5.01.0501
RECLAMANTE ERICK POMPILIO OLIVEIRA DA

CRUZ

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA MAIA
JUNIOR(OAB: 131775/RJ)

RECLAMADO BIG PASTEL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO JEFFERSON DOTTI TEIXEIRA
PAULO(OAB: 134066/RJ)

RECLAMADO MITH SEG COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO JEFFERSON DOTTI TEIXEIRA
PAULO(OAB: 134066/RJ)

RECLAMADO MITH TERSE COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO JEFFERSON DOTTI TEIXEIRA
PAULO(OAB: 134066/RJ)

RECLAMADO CREUDICEIA NUNES DE SOUZA

RECLAMADO THAIS NUNES BEZERRA DE SOUZA

RECLAMADO JEFERSON MARTINS BEZERRA DE
SOUZA

ADVOGADO JEFFERSON DOTTI TEIXEIRA
PAULO(OAB: 134066/RJ)

RECLAMADO EDILEUZA DOS SANTOS

ADVOGADO JEFFERSON DOTTI TEIXEIRA
PAULO(OAB: 134066/RJ)

RECLAMADO MICHELLE NUNES BEZERRA DE
SOUZA

ADVOGADO JEFFERSON DOTTI TEIXEIRA
PAULO(OAB: 134066/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ZAMP S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK POMPILIO OLIVEIRA DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c14fd2

proferido nos autos.

Transfira-se a restrição no RENAJUD do carro placa KPE8642 para

os autos do processo n. 0100138-74.2020.5.01.0501.

Ao arquivo com baixa.

Intimem-se.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101337-05.2018.5.01.0501
RECLAMANTE EDIJANE SILVA RIBEIRO

ADVOGADO Carina Pires Sardinha(OAB:
171974/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ BIONE PEREIRA(OAB:
155890/RJ)

RECLAMADO IBI PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO ARNALDO GASPAR EID(OAB:
259037/SP)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECLAMADO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

TESTEMUNHA DANIELLE FRANCISCO OLAVO
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIJANE SILVA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc8603c

proferido nos autos.

Venha a 1ª ré com os dados bancários a fim de liberar o valor

relativo ao depósito recursal. Prazo: 10 dias.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101337-05.2018.5.01.0501
RECLAMANTE EDIJANE SILVA RIBEIRO

ADVOGADO Carina Pires Sardinha(OAB:
171974/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ BIONE PEREIRA(OAB:
155890/RJ)
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RECLAMADO IBI PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO ARNALDO GASPAR EID(OAB:
259037/SP)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECLAMADO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

TESTEMUNHA DANIELLE FRANCISCO OLAVO
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCARD S.A.

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - IBI PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc8603c

proferido nos autos.

Venha a 1ª ré com os dados bancários a fim de liberar o valor

relativo ao depósito recursal. Prazo: 10 dias.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100345-10.2019.5.01.0501
RECLAMANTE JOSE MARIANO DA SILVA

ADVOGADO ALDAIR LOPEZ FERNANDEZ(OAB:
102279/RJ)

RECLAMADO COMERCIO E SERRALHERIA
SEDNANREF MIDRAF LTDA - ME

RECLAMADO MARIA CLARA LACERDA BAIMA

RECLAMADO MICHEL GONCALVES RODRIGUES

TESTEMUNHA Edson Santos Oliveira

TESTEMUNHA Reginaldo Pereira Lopes

TESTEMUNHA Jocinei Paulino dos Santos

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIANO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b48fbb0

proferido nos autos.

Verifica o Juízo que a resposta do Banco Modal de id. 116b3c8 veio

sem qualquer arquivo de acesso, vindo somente uma senha

aleatória.

Nesse passo, determino que seja reenviado novamente o ofício de

id. f8ec1ec, para os emails infojur@modal.com.br ,

svc_office_365@modal.com.br e dulce.cosmo@modal.com.br com

cópia do presente despacho, sob pena de multa diária de R$

100.000,00, em caso de não resposta ou resposta fora do prazo .

Determino ainda, que seja expedido mandado de notificação para o

endereço do Banco Modal, localizado na Praia de Botafogo, 501. 6º

andar Torre Pão de Açucar CEP: 22250-040 (juntamente com o

ofício de id. f8ec1ec), para que este Banco responda em 10 dias ao

Juízo, sob pena de multa diária de R$ 100.000,00, em caso de não

resposta ou resposta fora do prazo.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100459-07.2023.5.01.0501
RECLAMANTE SCARLATTE FERREIRA

ADVOGADO MARCELO DE SOUZA SANTOS(OAB:
176691/RJ)

RECLAMADO SANDRO DOS SANTOS DIAS

ADVOGADO IGOR FRANCISCO
GONCALVES(OAB: 227712/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE CAMPINELLO
LTDA - ME

RECLAMADO PATRICIA DE LYRA ALVES DIAS

ADVOGADO IGOR FRANCISCO
GONCALVES(OAB: 227712/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCARLATTE FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6881ea6

proferida nos autos.

Petição ID bd371a8 - Os reclamados Sandro dos Santos Dias e

Patrícias de Lyra Alves Dias alegam que não foram citados para os

atos processuais desde a citação inicial.

Informam que o expediente de e-Carta foi enviado para endereço no

qual não mais residiam na data da remessa.

Argumentam que, para ciência da sentença, foram expedidos

mandados cujas certidões restaram negativas, confirmando que os

requerentes não residem no endereço informado na petição inicial.

De fato, expedidos os mandados IDs d734676, 15b6d69 e 7cd5.dc,

retornaram negativos conforme certidões IDs bde6915, 658c7c5 e

6644ca9.

Destarte, resta comprovada a falha na citação inicial pelo sistema e-

Carta e, via de consequência, a nulidade da citação dos reclamados

ora requerentes.

Neste sentido:

NULIDADE DE CITAÇÃO. SISTEMA E-CARTA. A ausência da

notificação inicial expedida para o comparecimento à audiência

inaugural na página na internet disponibilizada pelo E. Regional

para consulta ao sistema "e-carta" confere falta de credibilidade à

comunicação expedida. Diante da fragilidade e da impossibilidade

de aferir se a citação foi entregue ao destinatário, impõe-se a

nulidade do ato de expedição da notificação inicial, bem como a

insubsistência dos atos praticados posteriormente. (TRT1, RO

0100822-87.2022.5.01.0061, 2ª T. Rel. Des. Valmir de Araújo
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Carvalho. Publ. 06/09/2023.)

Desta forma, anulo todo o processo inclusive a audiência ID

684722f.

DESIGNO audiência UNA, na modalidade PRESENCIAL, para o

dia 20/06/2024 às 10:10 h.

Notifiquem-se.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100460-89.2023.5.01.0501
RECLAMANTE WILLIAM REIS SILVA

ADVOGADO MARCELO DE SOUZA SANTOS(OAB:
176691/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE CAMPINELLO
LTDA - ME

RECLAMADO PATRICIA DE LYRA ALVES DIAS

ADVOGADO IGOR FRANCISCO
GONCALVES(OAB: 227712/RJ)

RECLAMADO SANDRO DOS SANTOS DIAS

ADVOGADO IGOR FRANCISCO
GONCALVES(OAB: 227712/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM REIS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de26331

proferida nos autos.

Petição ID 7d576c2 - Os reclamados Sandro dos Santos Dias e

Patrícias de Lyra Alves Dias alegam que não foram citados para os

atos processuais desde a citação inicial.

Informam que o expediente de e-Carta foi enviado para endereço no

qual não mais residiam na data da remessa.

Argumentam que, para ciência da sentença, foram expedidos

mandados cujas certidões restaram negativas, confirmando que os

requerentes não residem no endereço informado na petição inicial.

De fato, expedidos os mandados IDs 851f5f8, 3b86fda e 19cdb2d,

retornaram negativos conforme certidões IDs e351fe5, 4ae5501 e

48d1092.

Destarte, resta comprovada a falha na citação inicial pelo sistema e-

Carta e, via de consequência, a nulidade da citação dos reclamados

ora requerentes.

Neste sentido:

NULIDADE DE CITAÇÃO. SISTEMA E-CARTA. A ausência da

notificação inicial expedida para o comparecimento à audiência

inaugural na página na internet disponibilizada pelo E. Regional

para consulta ao sistema "e-carta" confere falta de credibilidade à

comunicação expedida. Diante da fragilidade e da impossibilidade

de aferir se a citação foi entregue ao destinatário, impõe-se a

nulidade do ato de expedição da notificação inicial, bem como a

insubsistência dos atos praticados posteriormente. (TRT1, RO

0100822-87.2022.5.01.0061, 2ª T. Rel. Des. Valmir de Araújo

Carvalho. Publ. 06/09/2023.)

Desta forma, anulo todo o processo inclusive a audiência ID

8b102b1.

DESIGNO audiência UNA, na modalidade PRESENCIAL, para o

dia 20/06/2024 às 10:05 h.

Notifiquem-se.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100459-07.2023.5.01.0501
RECLAMANTE SCARLATTE FERREIRA

ADVOGADO MARCELO DE SOUZA SANTOS(OAB:
176691/RJ)

RECLAMADO SANDRO DOS SANTOS DIAS

ADVOGADO IGOR FRANCISCO
GONCALVES(OAB: 227712/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE CAMPINELLO
LTDA - ME

RECLAMADO PATRICIA DE LYRA ALVES DIAS

ADVOGADO IGOR FRANCISCO
GONCALVES(OAB: 227712/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DE LYRA ALVES DIAS

  - SANDRO DOS SANTOS DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6881ea6

proferida nos autos.

Petição ID bd371a8 - Os reclamados Sandro dos Santos Dias e

Patrícias de Lyra Alves Dias alegam que não foram citados para os

atos processuais desde a citação inicial.

Informam que o expediente de e-Carta foi enviado para endereço no

qual não mais residiam na data da remessa.

Argumentam que, para ciência da sentença, foram expedidos

mandados cujas certidões restaram negativas, confirmando que os

requerentes não residem no endereço informado na petição inicial.

De fato, expedidos os mandados IDs d734676, 15b6d69 e 7cd5.dc,

retornaram negativos conforme certidões IDs bde6915, 658c7c5 e

6644ca9.

Destarte, resta comprovada a falha na citação inicial pelo sistema e-

Carta e, via de consequência, a nulidade da citação dos reclamados

ora requerentes.

Neste sentido:

NULIDADE DE CITAÇÃO. SISTEMA E-CARTA. A ausência da

notificação inicial expedida para o comparecimento à audiência

inaugural na página na internet disponibilizada pelo E. Regional

para consulta ao sistema "e-carta" confere falta de credibilidade à

comunicação expedida. Diante da fragilidade e da impossibilidade
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de aferir se a citação foi entregue ao destinatário, impõe-se a

nulidade do ato de expedição da notificação inicial, bem como a

insubsistência dos atos praticados posteriormente. (TRT1, RO

0100822-87.2022.5.01.0061, 2ª T. Rel. Des. Valmir de Araújo

Carvalho. Publ. 06/09/2023.)

Desta forma, anulo todo o processo inclusive a audiência ID

684722f.

DESIGNO audiência UNA, na modalidade PRESENCIAL, para o

dia 20/06/2024 às 10:10 h.

Notifiquem-se.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100460-89.2023.5.01.0501
RECLAMANTE WILLIAM REIS SILVA

ADVOGADO MARCELO DE SOUZA SANTOS(OAB:
176691/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE CAMPINELLO
LTDA - ME

RECLAMADO PATRICIA DE LYRA ALVES DIAS

ADVOGADO IGOR FRANCISCO
GONCALVES(OAB: 227712/RJ)

RECLAMADO SANDRO DOS SANTOS DIAS

ADVOGADO IGOR FRANCISCO
GONCALVES(OAB: 227712/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DE LYRA ALVES DIAS

  - SANDRO DOS SANTOS DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de26331

proferida nos autos.

Petição ID 7d576c2 - Os reclamados Sandro dos Santos Dias e

Patrícias de Lyra Alves Dias alegam que não foram citados para os

atos processuais desde a citação inicial.

Informam que o expediente de e-Carta foi enviado para endereço no

qual não mais residiam na data da remessa.

Argumentam que, para ciência da sentença, foram expedidos

mandados cujas certidões restaram negativas, confirmando que os

requerentes não residem no endereço informado na petição inicial.

De fato, expedidos os mandados IDs 851f5f8, 3b86fda e 19cdb2d,

retornaram negativos conforme certidões IDs e351fe5, 4ae5501 e

48d1092.

Destarte, resta comprovada a falha na citação inicial pelo sistema e-

Carta e, via de consequência, a nulidade da citação dos reclamados

ora requerentes.

Neste sentido:

NULIDADE DE CITAÇÃO. SISTEMA E-CARTA. A ausência da

notificação inicial expedida para o comparecimento à audiência

inaugural na página na internet disponibilizada pelo E. Regional

para consulta ao sistema "e-carta" confere falta de credibilidade à

comunicação expedida. Diante da fragilidade e da impossibilidade

de aferir se a citação foi entregue ao destinatário, impõe-se a

nulidade do ato de expedição da notificação inicial, bem como a

insubsistência dos atos praticados posteriormente. (TRT1, RO

0100822-87.2022.5.01.0061, 2ª T. Rel. Des. Valmir de Araújo

Carvalho. Publ. 06/09/2023.)

Desta forma, anulo todo o processo inclusive a audiência ID

8b102b1.

DESIGNO audiência UNA, na modalidade PRESENCIAL, para o

dia 20/06/2024 às 10:05 h.

Notifiquem-se.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100184-58.2023.5.01.0501
RECLAMANTE SHEILA ALBINO RODRIGUES

MENDES

ADVOGADO RODRIGO TADEU PEÇANHA(OAB:
157697/RJ)

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DA SILVA
JORGE(OAB: 246018/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS VIANENSE LTDA

ADVOGADO MARIO ADALBERTO VIANA
DRUMMOND(OAB: 204542/RJ)

PERITO TATIANA KATIA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS VIANENSE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74ac396

proferido nos autos.

É ônus do autor comprovar que não havia ar condicionado no local

ou que o mesmo não funcionava, à época.

Aguarde-se a perícia, a qual deverá ser realizada nos dois

ambientes, vale dizer, tanto com o ar-condicionado ligado como

desligado.

Intimem-se.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100184-58.2023.5.01.0501
RECLAMANTE SHEILA ALBINO RODRIGUES

MENDES

ADVOGADO RODRIGO TADEU PEÇANHA(OAB:
157697/RJ)

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DA SILVA
JORGE(OAB: 246018/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS VIANENSE LTDA

ADVOGADO MARIO ADALBERTO VIANA
DRUMMOND(OAB: 204542/RJ)

PERITO TATIANA KATIA SOARES
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILA ALBINO RODRIGUES MENDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74ac396

proferido nos autos.

É ônus do autor comprovar que não havia ar condicionado no local

ou que o mesmo não funcionava, à época.

Aguarde-se a perícia, a qual deverá ser realizada nos dois

ambientes, vale dizer, tanto com o ar-condicionado ligado como

desligado.

Intimem-se.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100878-61.2022.5.01.0501
RECLAMANTE JOSE MIGUEL BARBOSA FILHO

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

ADVOGADO RENATA PRISCILA DE CASTRO
CAVARARO(OAB: 154412/RJ)

RECLAMADO SPE PRACA PAULO DE FRONTIN
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CLAUDIA RAMALHO LIMA(OAB:
74015/RJ)

RECLAMADO CGM CONSTRUCAO E EMPREITADA
EIRELI - ME

ADVOGADO SARINA OLIVEIRA CUSTODIO(OAB:
235299/RJ)

ADVOGADO GILIARD OLIVEIRA CUSTODIO(OAB:
235746/RJ)

TESTEMUNHA ROGER FARIA DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CGM CONSTRUCAO E EMPREITADA EIRELI - ME

  - SPE PRACA PAULO DE FRONTIN EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3b2fc1

proferido nos autos.

Petição ID 72a0e43 - argumenta a 1ª Reclamada que a sentença foi

de IMPROCEDÊNCIA dos pedidos.

Com razão a 1ª Reclamada.

A sentença de Embargos Declaratórios das Reclamadas, emprestou

efeito modificativo à sentença de mérito, julgou IMPROCEDENTES

os pedidos condenatórios e, com relação à 1ª Reclamada,

condenou-a na anotação da CTPS do reclamante com admissão em

22/06/2020 e demissão em 05/09/2020 – ante a projeção do aviso

prévio -, no cargo de pedreiro, com salário de R$ 5.000,00 por mês.

Assim, reconsidero o despacho ID 84b2c03, a decisão ID 28e5d3b

e determino que sejam desconsiderados os cálculos ID 3fa381e.

Designo o dia 05/04/2024, 14 horas, para as anotações na CTPS

da parte autora, nas condições acima definidas.

Tudo feito, ao arquivo definitivo.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100878-61.2022.5.01.0501
RECLAMANTE JOSE MIGUEL BARBOSA FILHO

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

ADVOGADO RENATA PRISCILA DE CASTRO
CAVARARO(OAB: 154412/RJ)

RECLAMADO SPE PRACA PAULO DE FRONTIN
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CLAUDIA RAMALHO LIMA(OAB:
74015/RJ)

RECLAMADO CGM CONSTRUCAO E EMPREITADA
EIRELI - ME

ADVOGADO SARINA OLIVEIRA CUSTODIO(OAB:
235299/RJ)

ADVOGADO GILIARD OLIVEIRA CUSTODIO(OAB:
235746/RJ)

TESTEMUNHA ROGER FARIA DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MIGUEL BARBOSA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3b2fc1

proferido nos autos.

Petição ID 72a0e43 - argumenta a 1ª Reclamada que a sentença foi

de IMPROCEDÊNCIA dos pedidos.

Com razão a 1ª Reclamada.

A sentença de Embargos Declaratórios das Reclamadas, emprestou

efeito modificativo à sentença de mérito, julgou IMPROCEDENTES

os pedidos condenatórios e, com relação à 1ª Reclamada,

condenou-a na anotação da CTPS do reclamante com admissão em

22/06/2020 e demissão em 05/09/2020 – ante a projeção do aviso

prévio -, no cargo de pedreiro, com salário de R$ 5.000,00 por mês.

Assim, reconsidero o despacho ID 84b2c03, a decisão ID 28e5d3b

e determino que sejam desconsiderados os cálculos ID 3fa381e.

Designo o dia 05/04/2024, 14 horas, para as anotações na CTPS

da parte autora, nas condições acima definidas.

Tudo feito, ao arquivo definitivo.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100227-92.2023.5.01.0501
RECLAMANTE CAMILA BELEM PINTO

ADVOGADO THIAGO VIEIRA DE AQUINO(OAB:
172823/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL
NILOPOLITANO LTDA

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)
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ADVOGADO YASMIN CONDE ARRIGHI(OAB:
211726/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA BELEM PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b5049e

proferido nos autos.

Diga o autor acerca da proposta de acordo, em 10 dias.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100227-92.2023.5.01.0501
RECLAMANTE CAMILA BELEM PINTO

ADVOGADO THIAGO VIEIRA DE AQUINO(OAB:
172823/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL
NILOPOLITANO LTDA

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

ADVOGADO YASMIN CONDE ARRIGHI(OAB:
211726/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL NILOPOLITANO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b5049e

proferido nos autos.

Diga o autor acerca da proposta de acordo, em 10 dias.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100953-66.2023.5.01.0501
RECLAMANTE VINICIUS CORREIA FALHEIRO

ADVOGADO OLDAIR PAULO BORGES(OAB:
156977/RJ)

RECLAMADO AMANI CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA -

ADVOGADO GLEICE SCHOTT DE SOUZA(OAB:
126710/RJ)

ADVOGADO MARCIO ALEX OLIVEIRA
BRIZO(OAB: 116165/RJ)

RECLAMADO N C CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO GLEICE SCHOTT DE SOUZA(OAB:
126710/RJ)

ADVOGADO MARCIO ALEX OLIVEIRA
BRIZO(OAB: 116165/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANI CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA -

  - N C CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 398307f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

          SENTENÇA - PJe

Vistos, etc.

Recebo a petição de acordo firmado pelas partes, em Id 9bb429d

como Proposta de Acordo.

O pagamentos deverão ocorrer nos termos e na conta, informada

na referida petição.

Com o cumprimento do presente acordo, dará o autor à ré quitação

geral quanto aos serviços eventualmente prestados.

Custas no valor de R$ 200,00, pelo reclamante, resultantes de 2%

sobre o valor do acordo, R$ 10.000,00, ficando o trabalhador

dispensado de sua cota parte, ante a gratuidade de justiça que ora

concedo.

As partes declaram e se responsabilizam, sob as penas da lei, que

do valor acordado têm natureza indenizatória, não tendo verbas de

natureza previdenciária.

O presente proposta acordo não contém parcelas com incidência

fiscal. Multa de 50% em caso de INADIMPLEMENTO E/OU MORA,

com vencimento antecipado da dívida, inclusive devolução de

cheque.

No prazo de 10 dias contados da última parcela, o silêncio do autor

será considerado como quitação da obrigação, não havendo

necessidade de peticionar comunicando o pagamento da parcela

quitada.

Da data de hoje até o término do pagamento, ficará suspenso

com relação ao 2ª réu.

Caso a proposta de acordo não seja paga, o feito deverá

reincluído em pauta de Instrução.

Com o cumprimento da proposta e homologação do presente

acordo, dará o reclamante à ré quitação quanto a serviços

eventualmente prestados.

Deixa-se de intimar a União Federal, haja vista que, pelo valor do

acordo, a mesma está dispensada de se manifestar, na forma da

Portaria 582/13 do Ministério da Fazenda.

Cumprido integralmente a proposta de acordo, dê-se baixa e

arquive-se.

Retire-se o feito de pauta e intimem-se as partes.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100953-66.2023.5.01.0501
RECLAMANTE VINICIUS CORREIA FALHEIRO

ADVOGADO OLDAIR PAULO BORGES(OAB:
156977/RJ)

RECLAMADO AMANI CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA -

ADVOGADO GLEICE SCHOTT DE SOUZA(OAB:
126710/RJ)

ADVOGADO MARCIO ALEX OLIVEIRA
BRIZO(OAB: 116165/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO N C CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO GLEICE SCHOTT DE SOUZA(OAB:
126710/RJ)

ADVOGADO MARCIO ALEX OLIVEIRA
BRIZO(OAB: 116165/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS CORREIA FALHEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 398307f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

          SENTENÇA - PJe

Vistos, etc.

Recebo a petição de acordo firmado pelas partes, em Id 9bb429d

como Proposta de Acordo.

O pagamentos deverão ocorrer nos termos e na conta, informada

na referida petição.

Com o cumprimento do presente acordo, dará o autor à ré quitação

geral quanto aos serviços eventualmente prestados.

Custas no valor de R$ 200,00, pelo reclamante, resultantes de 2%

sobre o valor do acordo, R$ 10.000,00, ficando o trabalhador

dispensado de sua cota parte, ante a gratuidade de justiça que ora

concedo.

As partes declaram e se responsabilizam, sob as penas da lei, que

do valor acordado têm natureza indenizatória, não tendo verbas de

natureza previdenciária.

O presente proposta acordo não contém parcelas com incidência

fiscal. Multa de 50% em caso de INADIMPLEMENTO E/OU MORA,

com vencimento antecipado da dívida, inclusive devolução de

cheque.

No prazo de 10 dias contados da última parcela, o silêncio do autor

será considerado como quitação da obrigação, não havendo

necessidade de peticionar comunicando o pagamento da parcela

quitada.

Da data de hoje até o término do pagamento, ficará suspenso

com relação ao 2ª réu.

Caso a proposta de acordo não seja paga, o feito deverá

reincluído em pauta de Instrução.

Com o cumprimento da proposta e homologação do presente

acordo, dará o reclamante à ré quitação quanto a serviços

eventualmente prestados.

Deixa-se de intimar a União Federal, haja vista que, pelo valor do

acordo, a mesma está dispensada de se manifestar, na forma da

Portaria 582/13 do Ministério da Fazenda.

Cumprido integralmente a proposta de acordo, dê-se baixa e

arquive-se.

Retire-se o feito de pauta e intimem-se as partes.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100873-05.2023.5.01.0501
RECLAMANTE LUIZ PAULINO DA SILVA

ADVOGADO MARCELO MOURA
RODRIGUES(OAB: 107908/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS CRISTAL LTDA

ADVOGADO GILMAR DA SILVA LINS(OAB:
222128/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS CRISTAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3130e7c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, esta 1ª Vara do Trabalho da Cidade de Nilópolis

conhece dos presentes embargos para, no mérito, provê-los, para

sanar a omissão, e julga procedente o pedido de gratuidade justiça

à reclamada, nos termos da fundamentação supra.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100873-05.2023.5.01.0501
RECLAMANTE LUIZ PAULINO DA SILVA

ADVOGADO MARCELO MOURA
RODRIGUES(OAB: 107908/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS CRISTAL LTDA

ADVOGADO GILMAR DA SILVA LINS(OAB:
222128/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ PAULINO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3130e7c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, esta 1ª Vara do Trabalho da Cidade de Nilópolis

conhece dos presentes embargos para, no mérito, provê-los, para

sanar a omissão, e julga procedente o pedido de gratuidade justiça

à reclamada, nos termos da fundamentação supra.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100598-90.2022.5.01.0501
RECLAMANTE ALAN DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO WILLIANS DOS SANTOS
BASILIO(OAB: 161057/RJ)

RECLAMADO CAVALCANTI CIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN DE OLIVEIRA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9cb018

proferido nos autos.

           DESPACHO - PJe

Vistos, etc.

Defiro o prazo comum de 20 dias para as partes confeccionarem os

cálculos de liquidação, obedecendo os critérios fixados na sentença,

ante a necessidade de digitação de demonstrativos de horas

extras.

Visando à otimização da conferência dos cálculos, estes deverão

ser efetuados, preferencialmente, no sistema PJe-Calc Cidadão.

Deverá, a parte, na mesma data de protocolo da petição de sua

apresentação, efetuar a juntada das planilhas em PDF e anexar o

arquivo com a base de dados (extensão ".PJC").

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

A demonstração do passo a passo para fazer a juntada da planilha

em PDF e do arquivo "PJC" poderá ser vista no link a seguir:

https://www.youtube.com/watch?v=cONHagrbvPI.

Decorrido o prazo, à Contadoria para conferência.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100598-90.2022.5.01.0501
RECLAMANTE ALAN DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO WILLIANS DOS SANTOS
BASILIO(OAB: 161057/RJ)

RECLAMADO CAVALCANTI CIA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAVALCANTI CIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9cb018

proferido nos autos.

           DESPACHO - PJe

Vistos, etc.

Defiro o prazo comum de 20 dias para as partes confeccionarem os

cálculos de liquidação, obedecendo os critérios fixados na sentença,

ante a necessidade de digitação de demonstrativos de horas

extras.

Visando à otimização da conferência dos cálculos, estes deverão

ser efetuados, preferencialmente, no sistema PJe-Calc Cidadão.

Deverá, a parte, na mesma data de protocolo da petição de sua

apresentação, efetuar a juntada das planilhas em PDF e anexar o

arquivo com a base de dados (extensão ".PJC").

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

A demonstração do passo a passo para fazer a juntada da planilha

em PDF e do arquivo "PJC" poderá ser vista no link a seguir:

https://www.youtube.com/watch?v=cONHagrbvPI.

Decorrido o prazo, à Contadoria para conferência.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101575-24.2018.5.01.0501
RECLAMANTE ALCIVANDRO CELESTINO

NORONHA

ADVOGADO WILLIAM COSTA DE FREITAS(OAB:
165161/RJ)

ADVOGADO JULIO CEZAR RIBEIRO
SOARES(OAB: 72990/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NILOPOLIS

TESTEMUNHA EDIVAL QUIRINO DOS SANTOS

TESTEMUNHA MOACIR DA COSTA

TESTEMUNHA ANTONIO FRANCISCO DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIVANDRO CELESTINO NORONHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALCIVANDRO CELESTINO NORONHA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará de id. 3b9d77e.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ALESSANDRO GOMES CAVALCANTI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100129-44.2022.5.01.0501
RECLAMANTE ADEMILSON GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO SOUZA DE ASSIS(OAB:
115160/RJ)

RECLAMADO CAVALCANTI CIA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMILSON GONCALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0658fd7

proferido nos autos.

Ao Contador para mera atualização monetária.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100129-44.2022.5.01.0501
RECLAMANTE ADEMILSON GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO SOUZA DE ASSIS(OAB:
115160/RJ)

RECLAMADO CAVALCANTI CIA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAVALCANTI CIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0658fd7

proferido nos autos.

Ao Contador para mera atualização monetária.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100454-53.2021.5.01.0501
RECLAMANTE BETANIA PENNA DE ALMEIDA

ADVOGADO Thiago Lemos Garcia(OAB:
161553/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 170125/RJ)

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES
SIQUEIRA(OAB: 169284/RJ)

RECLAMADO CLINICA MATERNO-INFANTIL
DOMINGOS LOURENCO LTDA.

ADVOGADO GUARACY MARTINS BASTOS(OAB:
96415/RJ)

PERITO MYLTON LUIS DE OLIVEIRA
NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETANIA PENNA DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4167562

proferido nos autos.

Ao Contador para mera atualização monetária.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100454-53.2021.5.01.0501
RECLAMANTE BETANIA PENNA DE ALMEIDA

ADVOGADO Thiago Lemos Garcia(OAB:
161553/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 170125/RJ)

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES
SIQUEIRA(OAB: 169284/RJ)

RECLAMADO CLINICA MATERNO-INFANTIL
DOMINGOS LOURENCO LTDA.

ADVOGADO GUARACY MARTINS BASTOS(OAB:
96415/RJ)

PERITO MYLTON LUIS DE OLIVEIRA
NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA MATERNO-INFANTIL DOMINGOS LOURENCO
LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4167562

proferido nos autos.

Ao Contador para mera atualização monetária.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100627-43.2022.5.01.0501
RECLAMANTE ISAQUE DE ALMEIDA GALDINO

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62f51e3

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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proferido nos autos.

           DESPACHO - PJe

Vistos, etc.

Defiro o prazo comum de 20 dias para as partes confeccionarem os

cálculos de liquidação, obedecendo os critérios fixados pelo v.

acórdão.

Visando à otimização da conferência dos cálculos, estes deverão

ser efetuados, preferencialmente, no sistema PJe-Calc Cidadão.

Deverá, a parte, na mesma data de protocolo da petição de sua

apresentação, efetuar a juntada das planilhas em PDF e anexar o

arquivo com a base de dados (extensão ".PJC").

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

A demonstração do passo a passo para fazer a juntada da planilha

em PDF e do arquivo "PJC" poderá ser vista no link a seguir:

https://www.youtube.com/watch?v=cONHagrbvPI.

Decorrido o prazo, à Contadoria para conferência.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100627-43.2022.5.01.0501
RECLAMANTE ISAQUE DE ALMEIDA GALDINO

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62f51e3

proferido nos autos.

           DESPACHO - PJe

Vistos, etc.

Defiro o prazo comum de 20 dias para as partes confeccionarem os

cálculos de liquidação, obedecendo os critérios fixados pelo v.

acórdão.

Visando à otimização da conferência dos cálculos, estes deverão

ser efetuados, preferencialmente, no sistema PJe-Calc Cidadão.

Deverá, a parte, na mesma data de protocolo da petição de sua

apresentação, efetuar a juntada das planilhas em PDF e anexar o

arquivo com a base de dados (extensão ".PJC").

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

A demonstração do passo a passo para fazer a juntada da planilha

em PDF e do arquivo "PJC" poderá ser vista no link a seguir:

https://www.youtube.com/watch?v=cONHagrbvPI.

Decorrido o prazo, à Contadoria para conferência.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100627-43.2022.5.01.0501
RECLAMANTE ISAQUE DE ALMEIDA GALDINO

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAQUE DE ALMEIDA GALDINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62f51e3

proferido nos autos.

           DESPACHO - PJe

Vistos, etc.

Defiro o prazo comum de 20 dias para as partes confeccionarem os

cálculos de liquidação, obedecendo os critérios fixados pelo v.

acórdão.

Visando à otimização da conferência dos cálculos, estes deverão

ser efetuados, preferencialmente, no sistema PJe-Calc Cidadão.

Deverá, a parte, na mesma data de protocolo da petição de sua

apresentação, efetuar a juntada das planilhas em PDF e anexar o
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arquivo com a base de dados (extensão ".PJC").

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

A demonstração do passo a passo para fazer a juntada da planilha

em PDF e do arquivo "PJC" poderá ser vista no link a seguir:

https://www.youtube.com/watch?v=cONHagrbvPI.

Decorrido o prazo, à Contadoria para conferência.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101069-48.2018.5.01.0501
RECLAMANTE SERGIO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO SELMO CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 147651/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO RAFAEL CABRAL LOBO(OAB:
123185/RJ)

ADVOGADO Sandra da Silva Rocha(OAB:
112856/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

POSTAL SAÚDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO PEREIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffcca3b

proferido nos autos.

Atualize-se o valor da condenação principal e das astreintes,

mantendo-se os índices anteriormente utilizados, ante o comando

específico do dispositivo da sentença transitada em julgado antes

de 18.12.2020. Ao Contador.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101069-48.2018.5.01.0501
RECLAMANTE SERGIO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO SELMO CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 147651/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO RAFAEL CABRAL LOBO(OAB:
123185/RJ)

ADVOGADO Sandra da Silva Rocha(OAB:
112856/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

POSTAL SAÚDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffcca3b

proferido nos autos.

Atualize-se o valor da condenação principal e das astreintes,

mantendo-se os índices anteriormente utilizados, ante o comando

específico do dispositivo da sentença transitada em julgado antes

de 18.12.2020. Ao Contador.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100625-10.2021.5.01.0501
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO BRENO MAIA MACHADO DE
ARAUJO(OAB: 245394/RJ)

ADVOGADO Renato Rosseto Paixao(OAB:
106815/RJ)

ADVOGADO IGOR FORMAGUERI CUNHA DE
OLIVEIRA(OAB: 230650/RJ)

ADVOGADO VITOR HUGO SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 234566/RJ)

RECLAMADO LARISSA PEREIRA COSTA

RECLAMADO JOAO FELIPE NASCIMENTO DE
SOUZA

RECLAMADO LUCAS MOREIRA DOS SANTOS

RECLAMADO MIDIAS DE NILOPOLIS SERVICOS
DE ANALISE DE CREDITOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

midias de nilopolis servicos de analise
de creditos ltda a/c sócio LUCAS
MOREIRA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

midias de nilopolis servicos de analise
de creditos ltda a/c sócio JOÃO
FELIPE NASCIMENTO DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

midias de nilopolis servicos de analise
de creditos ltda a/c sócio JOÃO
FELIPE NASCIMENTO DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

midias de nilopolis servicos de analise
de creditos ltda a/c sócia LARISSA
PEREIRACOSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE DA SILVA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 913a0ef

proferido nos autos.

Inicialmente, tendo em vista o bloqueio parcial de id. 11a0846 e

anexos, dê-se vista do bloqueio via edital, pelo prazo de 05 dias, já

que o réu e seu sócio encontram-se em local incerto e não sabido.

In albis, libere-se os valores bloqueados ao autor, devendo para

tanto o reclamante informar os dados bancários.

Concomitantemente, determino a ativação do Sisbajud, na

modalidade teimosinha, pelo prazo de 30 dias.

Entrementes, ativem-se os convênios.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0100094-84.2022.5.01.0501
RECLAMANTE CICERO TOMAZ DE FARIAS NETO

ADVOGADO WILLIAM COSTA DE FREITAS(OAB:
165161/RJ)

ADVOGADO JULIO CEZAR RIBEIRO
SOARES(OAB: 72990/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NILOPOLIS

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO JOSEF ALEXANDRE GERSTEL(OAB:
96278/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBJETIVA COOPERATIVA DE TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6ec181

proferido nos autos.

Venha a 1ª Reclamada, OBJETIVA COOPERATIVA DE

TRABALHO, com a comprovação do pagamento da parcela vencida

em 15/03/2024, no prazo de 05 dias, sob pena de execução.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100094-84.2022.5.01.0501
RECLAMANTE CICERO TOMAZ DE FARIAS NETO

ADVOGADO WILLIAM COSTA DE FREITAS(OAB:
165161/RJ)

ADVOGADO JULIO CEZAR RIBEIRO
SOARES(OAB: 72990/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NILOPOLIS

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO JOSEF ALEXANDRE GERSTEL(OAB:
96278/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO TOMAZ DE FARIAS NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6ec181

proferido nos autos.

Venha a 1ª Reclamada, OBJETIVA COOPERATIVA DE

TRABALHO, com a comprovação do pagamento da parcela vencida

em 15/03/2024, no prazo de 05 dias, sob pena de execução.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101184-35.2019.5.01.0501
RECLAMANTE LINDINALVA FERREIRA DE JESUS

CARVALHO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RICARDO DA COSTA ALVES(OAB:
102800/RJ)

ADVOGADO JORGE LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 94881/MG)

PERITO EVERTON LUIS MAUDONET

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5eae5da

proferida nos autos.

Chamo o feito à ordem.

Verifica-se que a ora agravante não opôs Embargos à Execução, de

modo que o Agravo de Petição não pode prosperar.

Neste sentido:

"Agravo de Petição. Não oposição de Embargos à Execução.

Inexistência de Decisão Passível de Revisão. Não conhecimento. A

interposição de agravo de petição sem oposição prévia de

Embargos à Execução revela-se inadequada, ante a inexistência de

decisão de primeiro grau passível de recurso." (AP 0000188-

69.2011.5.01.0061. TRT1, 8ª T., Relatora Des. Dalva Amelia de

Oliveira. Publ. 29/10/2014).

No mesmo sentido: TRT1 - AP 01451002120065010002, Relator

Des. Roberto Norris, 5ª T. Publ. 23/05/2018.

Deste modo, nego seguimento ao agravo ora interposto por não

haver decisão em sede de execução, sob pena de supressão de

instância.

Quanto à petição do exequente de ID 24393ef, considero o juízo

devidamente garantido, eis que houve a quitação conforme cálculos

homologados, somente havendo atualização quando do retorno dos

autos ao 1º grau de jurisdição.

Por fim, verifico que já decorreu o prazo para oposição dos

competentes Embargos à Execução, em 15/03/2024, haja vista que

a garantia da execução se deu em 08/03/2024, conforme depósito

de ID 6643366 (art. 884 da CLT).

Eventual manejo de remédios manifestamente incabíveis

poderá acarretar em multa por ato atentatório à dignidade da

Justiça.

Decorrido in albis, expeçam-se os competentes alvarás,

ressalvando-se os recálculos conforme a Súmula 4 deste E. TRT.

Intimem-se.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101184-35.2019.5.01.0501
RECLAMANTE LINDINALVA FERREIRA DE JESUS

CARVALHO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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ADVOGADO RICARDO DA COSTA ALVES(OAB:
102800/RJ)

ADVOGADO JORGE LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 94881/MG)

PERITO EVERTON LUIS MAUDONET

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDINALVA FERREIRA DE JESUS CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5eae5da

proferida nos autos.

Chamo o feito à ordem.

Verifica-se que a ora agravante não opôs Embargos à Execução, de

modo que o Agravo de Petição não pode prosperar.

Neste sentido:

"Agravo de Petição. Não oposição de Embargos à Execução.

Inexistência de Decisão Passível de Revisão. Não conhecimento. A

interposição de agravo de petição sem oposição prévia de

Embargos à Execução revela-se inadequada, ante a inexistência de

decisão de primeiro grau passível de recurso." (AP 0000188-

69.2011.5.01.0061. TRT1, 8ª T., Relatora Des. Dalva Amelia de

Oliveira. Publ. 29/10/2014).

No mesmo sentido: TRT1 - AP 01451002120065010002, Relator

Des. Roberto Norris, 5ª T. Publ. 23/05/2018.

Deste modo, nego seguimento ao agravo ora interposto por não

haver decisão em sede de execução, sob pena de supressão de

instância.

Quanto à petição do exequente de ID 24393ef, considero o juízo

devidamente garantido, eis que houve a quitação conforme cálculos

homologados, somente havendo atualização quando do retorno dos

autos ao 1º grau de jurisdição.

Por fim, verifico que já decorreu o prazo para oposição dos

competentes Embargos à Execução, em 15/03/2024, haja vista que

a garantia da execução se deu em 08/03/2024, conforme depósito

de ID 6643366 (art. 884 da CLT).

Eventual manejo de remédios manifestamente incabíveis

poderá acarretar em multa por ato atentatório à dignidade da

Justiça.

Decorrido in albis, expeçam-se os competentes alvarás,

ressalvando-se os recálculos conforme a Súmula 4 deste E. TRT.

Intimem-se.

NILOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO REIS DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

1ª VARA DO TRABALHO DE NITERÓI

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100401-40.2016.5.01.0051
RECLAMANTE SANDRO PINHEIRO MORGADO

ADVOGADO NICOLINO CASELATO JUNIOR(OAB:
30503/DF)

RECLAMADO CONSORCIO QGIT

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO QUEIROZ GALVAO -
IESA - GALVAO

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

ADVOGADO MOACIR AKIRA YAMAKAWA(OAB:
6419/MS)

RECLAMADO CONSORCIO QUEIROZ GALVAO -
GALVAO - IESA - TECNA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO ROBERTO DORNELAS
CAMARA PIMENTEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da expedição de alvará.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

ANA PAULA CALVAO TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0079400-02.2002.5.01.0241
RECLAMANTE RICARDO LOPES DE MESQUITA

ADVOGADO REGINA CELIA MACHADO
MARQUEZ(OAB: 53002/RJ)

RECLAMADO MAURO JOSE ROBERTO BACELLAR

RECLAMADO ADEILDO ILDEFONSO DOS SANTOS

RECLAMADO KLEBER COUTO GONZALEZ

RECLAMADO ARTHUR CESAR DE MENEZES
SOARES FILHO

RECLAMADO MTA PLANEJAMENTO E SERVICOS
DE SEGURANCA LTDA - ME

RECLAMADO Rosana Meato Vargas

ADVOGADO ALBERTO GONÇALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 57631/RJ)

RECLAMADO LENISA MONTEIRO DANTAS
CARNEIRO

RECLAMADO RITA DE CASSIA PINTO DUARTE

RECLAMADO TEREZINHA YORIKO FUETA DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRIZIO BENTO MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

DIAMANTE SEGURANCA E
VIGILANCIA ESPECIAL LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

BMC VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ALFA SEGURADORA S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

EVALDO TADEU DE OLIVEIRA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO LOPES DE MESQUITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da expedição de alvará.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

ANA PAULA CALVAO TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0216800-82.2007.5.01.0241
RECLAMANTE ELBER MILANI ROCHA

ADVOGADO Marcos Aurelio Oliveira de
Freitas(OAB: 123026/RJ)

RECLAMADO JOSE CARLOS LOURENCO REGO

RECLAMADO TEMA TECNOLOGIA EDUCACIONAL
LTDA - ME

RECLAMADO ANA MARIA LOURENCO MORGADO
REGO

RECLAMADO NIT NET INFORMATICA LTDA - EPP

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
98254/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CRÉDITO
CLÁSICA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - SICOOB EMPRESAS RJ

ADVOGADO FELIPPE ALVAREZ DE SA(OAB:
125449/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TEMA PRESTACAO DE SERVICOS
S/C LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ETICA & ENSINO ESSENCIAL EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

LUXMARS, SERVICOS
EDUCACIONAIS, SERVICOS E
COMERCIO DE TECNOLOGIA DA
INFORMACAO E DE
TELECOMUNICACOES - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELBER MILANI ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da expedição de alvará.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

ANA PAULA CALVAO TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100268-29.2024.5.01.0241
RECLAMANTE VINICIUS LESSA LOPES

ADVOGADO Mariannéa Lara Leal(OAB: 64302/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS LESSA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VINICIUS LESSA LOPES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência. Fica ainda ciente de que a

audiência ocorrerá de forma PRESENCIAL, devendo o advogado

dar ciência ao seu constituinte para comparecimento à

audiência.

É dever da parte e do seu advogado manter atualizado o endereço

onde receberão intimações (art. 77, V, CPC), presumindo-se válidas

as intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que

não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação

temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao

juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do

comprovante de entrega da correspondência no primitivo endereço

(CPC, art. 274, parágrafo único).

Inicial - Sala "VT01NIT": 25/07/2024 09:50

Endereço: Avenida Ernani do Amaral Peixoto, 232, 1º andar,

Centro, NITEROI/RJ - CEP: 24020-075

Fica a reclamada citada para contestar a presente ação até a data

da audiência, sob pena de revelia.

Recomenda-se que a defesa seja apresentada em até 48 horas

antes do início da audiência (§1º, artigo 22 da Resolução Nº 241, de

31/05/2019 do CSJT). A prova documental deverá observar os

artigos 320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em

formato eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. O réu

deverá apresentar os controles de frequência e recibos salariais do

período trabalhado, na forma do artigo 396 do CPC e sob as penas

do artigo 400 do mesmo diploma. Não será produzida prova

testemunhal nesta audiência, não havendo necessidade de as

partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM ANEXADOS

DEVERÃO ESTAR ANEXADOS ELETRONICAMENTE. CABE AO

ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU CADASTRAMENTO NO

SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM

CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA ATUAR.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.
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ANA PAULA ALVES SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100261-71.2023.5.01.0241
RECLAMANTE IGOR DA COSTA RODRIGUES

ADVOGADO Márcio Maia de Araújo Palmar(OAB:
121822/RJ)

RECLAMADO CASA & VIDEO BRASIL S.A

ADVOGADO GLORIA MARIA DE LOSSIO
BRASIL(OAB: 60068/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA & VIDEO BRASIL S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f19dd13

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1ª VARA DO TRABALHO DE NITERÓI

Proc. RTSum 100261-71.2023

ATA DE AUDIÊNCIA

Aos 08 dias do mês de março de 2024, foi apreciado o processo em

que são partes: IGOR DA COSTA RODRIGUES, reclamante, e

CASA & VIDEO BRASIL S.A, reclamado.

Partes ausentes.

Observadas as formalidades legais, foi proferida a seguinte

sentença:

Dispensado o relatório na forma do art. 852-H da CLT, decido.

FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL

Com base no art. 840 da CLT, é suficiente uma breve exposição

dos fatos, vigorando, na seara trabalhista, o “princípio da

simplicidade”.

Ademais, não se vislumbra a inépcia quando a ré contesta,

exaustivamente, a pretensão autoral subsumida na causa de pedir.

Nesse caso, tendo a ré exercido seu pleno direito de defesa, não há

se cogitar de lesão ao contraditório ou cerceamento, uma vez que

não há nulidade sem prejuízo, conforme o art. 794 da CLT (Princípio

da Transcendência ou Prejuízo). Rejeito.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS

Em que pese a insurgência inaugural quanto ao cumprimento de

horas extras impagas, a reclamada anexou controles de ponto com

horários não-lineares, tendo o autor reconhecido, em depoimento

pessoal, a idoneidade das marcações, inclusive quanto à

frequência.

Lado outro, os controles de ponto sequer indicam a quantidade de

horas creditadas e debitadas, mensalmente, no banco de horas do

reclamante, o que até prejudica a análise pelo próprio empregado

quanto à exatidão do sistema compensatório utilizado.

À guisa de exemplo, indicam-se as datas de 14.08.2022,

23.12.2022 e 01.02.2023, ocasiões em que houve o cumprimento

de horas extras, sem a indicação, no controle de ponto, do total das

horas extras creditadas no suposto banco de horas.

Logo, não possibilitando a ré a conferência, pelo empregado, das

horas creditadas e debitadas, tomo o banco de horas como inválido.

No mesmo sentido, é o entendimento da Mais Alta Corte

Trabalhista:

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA - OPOSIÇÃO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017 - BANCO DE HORAS - NORMA

COLETIVA - AUSÊNCIA DE PROVA DO CONTROLE DE SALDO -

INVALIDADE DO REGIME A jurisprudência desta Corte Superior

orienta-se no sentido da invalidade do banco de horas em que não

permitido ao trabalhador acompanhar a apuração entre o crédito e

débitos de horas, diante da impossibilidade de verificar o

cumprimento das obrigações previstas na norma coletiva que

instituiu o regime . Precedentes de todas as Turmas do TST.

Embargos  conhec idos  e  p rov idos .  (TST  -  E -RRAg :

00218255820155040221, Relator: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,

Data de Julgamento: 01/06/2023, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: 09/06/2023)

Nessa toada, considerando os horários e frequência constantes dos

controles de ponto, e nos limites da lide (NCPC, arts. 141 e 492)

defiro o pedido de pagamento de horas extras, assim consideradas

as excedentes à 44a semanal (o que for mais benéfico), as quais

deverão ser calculadas com o salário-hora resultante da integração

de todas as parcelas salariais (Súmula n. 264 do TST); com adoção

do divisor 220; com observância da evolução salarial; dos dias

efetivamente laborados; e dos adicionais previstos nas convenções

coletivas da categoria, limitados aos respectivos períodos de

vigência, e, na sua falta, do adicional mínimo de 50% estabelecido

no artigo 7o, XVI, da Constituição Federal.

RUPTURA CONTRATUAL. VERBAS RESILITÓRIAS E

INTERCORRENTES

No que concerne à ruptura contratual, pugna o reclamante pelo

reconhecimento da resolução do contrato de trabalho por culpa do

empregador, em razão da imposição patronal de assumir funções

alheias à contratual, bem como diante do não pagamento das horas

extras.

Opondo-se, a reclamada nega as infrações trabalhistas imputadas

pelo obreiro.

É certo que o contrato de trabalho é regido pelo princípio da

continuidade da prestação dos serviços, necessitando, assim, de

comprovação robusta para casos de rescisão motivada do pacto
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laboral.

A rescisão indireta do contrato de trabalho, prevista no art. 483 da

CLT, se caracteriza pela adoção de atitudes por parte do

empregador que tornem a relação de emprego insustentável,

levando o obreiro a considerar rescindido o contrato de trabalho de

forma extraordinária e sendo devidas todas as verbas incidentes

nos casos de dispensa imotivada.

Nesse aspecto, a comprovação de tal situação deve ser feita de

forma convincente, robusta, restando comprovada a atitude

desonesta, amoral ou ofensiva por parte do empregador, apta a

configurar a punição máxima no curso da relação contratual, qual

seja, a configuração da rescisão indireta.

Na hipótese em tela, é de se destacar, inicialmente, que o dano

relacionado ao não pagamento de horas extras, da forma como

identificado, não traduz circunstância grave a ensejar a quebra do

elo empregatício, porquanto sequer mensurado o dano patrimonial,

mensalmente, suportado pelo obreiro.

Nota-se, ademais, que a situação relacionada às horas extras foi

suportada durante todo o contrato de trabalho, não evidenciando o

obreiro qualquer mudança que teria tornado insustentável a

manutenção do vínculo laboral (NCPC, art. 373, I c/c art. 818 da

CLT), pelo que indefiro o pleito, sob tal fundamento.

Com relação à denúncia exordial de que o autor exercia, em

concomitância à função contratual, tarefas referentes às funções de

“estoquista”, “operador de caixa”, e descarregamento de caminhão,

tais fatos não restaram provados pelo autor por nenhum meio de

prova (NCPC, art. 373, I c/c art. 818 da CLT). Indefiro.

Nesse aspecto, indefiro o pleito de reconhecimento da resolução

do contrato de trabalho por culpa do empregador.

Afastada a resolução por falta grave do empregador, deve-se

indagar qual seria a solução a ser dada para a relação jurídica entre

as partes, uma vez que, de fato, houve cessação de prestação de

serviços, por iniciativa do empregado, com base em motivos que se

revelaram pessoais, nada se relacionando às condutas da

reclamada.

Afigura-se-nos que a melhor solução a ser adotada é reconhecer

que houve pedido de demissão, vez que se trata da modalidade

típica de ruptura contratual unilateral por iniciativa do empregado,

quando não há nenhuma motivação jurídica.

Logo, considerando o acervo probatório dos autos, o que se faz

nesta hipótese é apenas enquadrar a situação fática aos seus

efeitos jurídicos próprios, ressaltando-se que nos termos do art. 493

do NCPC, de aplicação subsidiária ao processo do trabalho(art.769

da CLT), deve o magistrado, de ofício, quando da prolação da

sentença, levar em conta os fatos modificativos da situação jurídica

apresentada pelas partes, se dela tem conhecimento após a

propositura da ação, e desde que capaz de influir nos fatos

analisados no julgado.

Assim, considero que a ruptura contratual se deu em 12.04.2023,

por iniciativa do empregado, de forma imotivada, e indefiro todas

as verbas que derivem de uma dispensa imotivada pelo empregador

(aviso prévio e a indenização de 40% do FGTS, e entrega de

guias).

No tocante aos haveres resilitórios, e em observância ao princípio

da adstrição da sentença ao pedido (NCPC, art. 141 e 492), defiro

o pagamento das seguintes verbas: saldo de salário de 12 dias;

férias proporcionais, acrescidas de um terço, à razão de 05/12 avos;

13º salário proporcional à razão de 03/12 avos (considerando o

número de meses do ano trabalhado e a fração igual ou superior a

15 dias - §1º do artigo 1º da Lei 4.090/1962); FGTS, conforme se

apurar em liquidação, cujos valores deverão ser depositados na

conta vinculada do reclamante junto à Caixa Econômica Federal,

diante da extinção do contrato de trabalho, de forma imotivada, por

iniciativa do empregado).

Indefiro o pagamento das férias, acrescidas de um terço, do

período aquisitivo de 2021/2022, em razão do demonstrativo de

pagamento ID eefe16d, não impugnado pelo autor em réplica.

Outrossim, tem-se como indevida a aplicação da multa do art. 477

da CLT, tendo em vista que a forma da ruptura contratual por

iniciativa do empregado somente foi reconhecida nesta sentença.

Indefiro.

Indefiro, também, o pagamento da multa prevista no art. 467 da

CLT. Esta só incide quando há verbas rescisórias incontroversas ao

tempo da primeira audiência, o que não é o caso dos autos, haja

vista que a própria ruptura do contrato de trabalho se encontrava

em discussão, inviabilizando o surgimento do suporte fático descrito

no artigo 467 da CLT.

Deverá a ré, no prazo de 05 dias, após intimada a tanto, proceder à

baixa na CTPS do autor, a fim de constar a data de saída em

12.04.2023, ressaltando-se que, no caso de eventual inércia da ré,

fica a Secretaria da Vara autorizada a proceder à referida baixa, por

não se tratar de obrigação de fazer personalíssima.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Postula a parte obreira o pagamento de indenização por danos

morais, em razão dos fatos narrados na presente demanda.

Os requisitos configuradores da responsabilidade civil são o evento

danoso, o nexo de causalidade, a culpa do agente e o dano.

Comprovados tais elementos, exsurge para o autor do dano a

obrigação de indenizar. Registre-se que em se tratando de dano

moral não é necessária a prova de sua ocorrência, pois a respectiva

percepção decorre do senso comum(presunção hominis), tendo-se

em conta os valores de homem médio, mas persiste a obrigação de
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comprova r  os  dema is  e lemen tos  con f i gu rado res  da

responsab i l i dade  c i v i l .

Dano moral é aquele que atinge a esfera interna do indivíduo,

constituindo lesão que afeta os direitos da personalidade, como a

honra, a imagem, a dignidade e o bom nome, como se infere dos

arts. 1º, inciso III e 5º, incisos V e X da CRFB, e acarreta ao lesado

dor, vergonha, humilhação.

Feitas tais considerações, é certo que parte dos danos denunciados

não foi reconhecida, e as parcelas deferidas se tratam de dano de

ordem material, que podem ser recompostas, como efetivamente o

foram nesta sentença.

Assim, indefiro o pedido de indenização por danos morais.

COMPENSAÇÃO E DEDUÇÃO

Rejeito o pedido de compensação, instituto que se aplica, apenas,

quando ocorre débito do credor em face do devedor, o que não se

encontra caracterizado.

Defiro a dedução de todos os valores já pagos a idênticos títulos

aos ora deferidos, a fim de se evitar o enriquecimento sem causa da

parte autora.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

Indefiro o requerimento de expedição de ofícios aos órgãos

fiscalizadores, vez que não se verificam irregularidades que os

justifiquem.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

A parte autora declara não possuir condições financeiras de arcar

com os custos da presente reclamação trabalhista sem prejuízo do

sustento próprio e de sua família.

A Lei n. 13.467/17 trouxe algumas novas disposições acerca do

tema. No entanto, não se pode olvidar que as normas jurídicas

estão inseridas dentro de um sistema normativo cujas disposições,

tanto quanto possível, não se excluem, mas sim se complementam.

Neste contexto, é de se salientar que a declaração de pobreza

firmada pelo próprio interessado sob as penas da lei é considerada

prova de hipossuficiência econômica da pessoa física, consoante o

art. 1º,caput, da Lei 7.115/1983, e o art. 99, §3º, do Código de

Processo Civil, a seguir transcritos:

Art. 1º da Lei n. 7.115/83-A declaração destinada a fazer prova de

vida, residência, pobreza, dependência econômica, homonímia ou

bons antecedentes, quando firmada pelo próprio interessa ou por

procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se verdadeira.

Art. 99 do CPC- O pedido de gratuidade de justiça pode ser

formulado na petição inicial, na contestação, na petição para

ingresso de terceiro no processo ou em recurso.

(…)

§3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural.

Ora, se, no Processo Civil (que regula lides entre pessoas que

estão em plano de igualdade), a declaração de hipossuficiência feita

por pessoa física se presume verdadeira (independentemente do

salário recebido pelo requerente, conforme art. 99, §3º, do CPC),

com muito mais razão a mera declaração do reclamante terá o

mesmo efeito no Processo do Trabalho (no qual há, em princípio,

proeminência do empregador).

Assim, tendo em vista o princípio da isonomia insculpido na

Constituição da República, é forçoso concluir-se que a declaração

de insuficiência econômica é prova que atende ao comando do

parágrafo 4º do art. 790 da CLT.

Além disso, é importante fixar que a gratuidade da justiça deve ser

conferida a todos que, independentemente da renda, não tiverem

condições de arcar com as despesas processuais. Trata-se, assim,

de uma verificação que deve ser feita em concreto, sob pena de

malferimento da promessa constitucional de assistência jurídica

integral e gratuita (art. 5º, LXXIV, CF) e violação ao Acesso à

Justiça (art. 5º, XXXV, CF).

Não é possível, assim, limitar abstratamente os benefícios da justiça

gratuita apenas a quem recebe até 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Também por esse motivo, a despeito da literalidade do texto

previsto no art. 790, §3º, da CLT, não se pode entender como

“faculdade” do órgão judiciário o deferimento da justiça gratuita, haja

vista que a concessão da gratuidade da justiça, quando

configurados os pressupostos, é medida impositiva para efetivar a

garantia de acesso ao Poder Judiciário.

Não se pode ignorar que a disposição celetista não é exauriente e,

portanto, deve ser integrada pela disciplina geral da gratuidade da

justiça trazida pelo Código de Processo Civil de 2015. Neste

diploma, a justiça gratuita é garantida a todos “com insuficiência de

recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os

honorários advocatícios” (art. 98,caput, CPC).

Vale pontuar, ademais, que o trabalho, além de possuir um valor

social que o eleva a fundamento da República, ainda ostenta

centralidade na ordem econômica e social estipula pela Constituição

Brasileira (artigos 1º, IV, 170,caput, e 193, da Constituição

Federal).

Assim, não se pode considerar, sob pena de afronta aos princípios

constitucionais, no que diz respeito ao Acesso à Justiça, um

regramento mais restritivo para a Justiça do Trabalho do que aquele

previsto para o litigante comum. Ao revés. O fato de as ações afetas

à Justiça do Trabalho envolverem, precipuamente, debates em
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torno de verbas de natureza alimentar e privilegiada (art. 100, § 1º

da CF), exige uma acessibilidade judicial mais ampla do que a

convencional, a fim de evitar que ônus ou riscos desequilibrados

terminem por obrigar a aceitação, pelo trabalhador, da

sonegação/supressão de seus direitos laborais ou de um “acordo”

extrajudicial prejudicial.

Posta a questão nestes termos, defiro à parte autora a gratuidade

de justiça.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a vigência da

Lei n. 13.467/2017, a matéria em comento deve ser analisada sob a

égide da nova legislação.

No caso dos autos, ocorreu a sucumbência recíproca, sendo a parte

autora beneficiária da justiça gratuita.

Quanto à exigibilidade dos honorários advocatícios sucumbenciais

do advogado da ré (art. 98, §2o, do CPC), adoto os termos do

entendimento da Ilustre Juíza MARIA JOSÉ RIGOTTI BORGES, do

E. TRT da 3a Região, titular da Vara do Trabalho de Ponte Nova,

como razão de decidir:

“No caso concreto, de forma incidental, faz-se o controle difuso de

constitucionalidade do §4o do art. 791-A da CLT, para dar

interpretação conforme à expressão “desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa”, pelas razões abaixo expostas.

A interpretação literal do dispositivo levaria à ofensa ao princípio da

isonomia processual (art. 5o, caput, da CF), por estabelecer, no

tocante à exigibilidade dos honorários advocatícios ao litigante

beneficiário da justiça gratuita, tratamento discriminatório para o

processo do trabalho, locus processual que procura efetivar direitos

sociais trabalhistas em relação marcada pela estrutural assimetria

de partes, com tutela diferenciada processual e em patamar inferior

ao previsto no processo civil comum.

Em que pese o novo dispositivo da CLT e o CPC se equiparem

quanto à responsabilidade da parte sucumbente pelos honorários

sucumbenciais, ainda que beneficiária da justiça gratuita (art.791-A,

§4o, primeira parte, CLT e 98, §2o, CPC), diferem quanto à

exigibilidade, e é nesse ponto que se verifica o tratamento

processual discriminatório, caso seja dada interpretação literal ao

dispositivo.

Diversamente do CPC, o legislador reformista (art. 791-A, §4o, da

CLT), introduziu exigibilidade dos honorários de sucumbência os

quais ficarão em condição suspensiva, “desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa”, impondo, assim, condicionante processual

mais danosa e de injustificável discriminação, com claro efeito

mitigador do direito fundamental de acesso à ordem jurídica justa

via Poder Judiciário Trabalhista.

Acentua a desproporção do inconstitucional tratamento processual

aos litigantes na Justiça do Trabalho a se considerar que, sem que

se afaste a condição de pobreza que justificou o benefício, se

preveja o empenho de créditos trabalhistas, cuja natureza é

alimentar superprivilegiada em relação a todos os demais créditos,

com a marca de intangibilidade garantida por todo o ordenamento

jurídico (arts. 100, par. 1o, e 7o, X, da CF; 83, I, da Lei 11.101/2005;

186 do CTN e 833, IV, do CPC).

Por ter o crédito trabalhista natureza alimentar, é verba da qual o

trabalhador se vale para sua sobrevivência e de sua família, não

podendo ser objeto de “compensação” para pagamento de

honorários advocatícios.

Ademais, não é possível concluir que os créditos trabalhistas

decorrentes de decisões judiciais sejam “capazes de suportar” o

pagamento de honorários advocatícios, considerando não apenas a

natureza alimentar que lhe é intrínseca, mas também a condição da

parte reclamante como beneficiária da justiça gratuita.

A interpretação literal do dispositivo também resultaria em ofensa ao

princípio da isonomia em face do tratamento proeminente dado ao

crédito do advogado da parte ré, decorrente de honorários

advocatícios sucumbenciais, em detrimento do crédito do

trabalhador oriundo de verbas trabalhistas.

O art. 85, §14, do CPC, é expresso ao estabelecer que “os

honorários constituem direito do advogado e têm natureza

alimentar, com os mesmos privilégios dos créditos oriundos da

legislação do trabalho, sendo vedada a compensação em caso de

sucumbência parcial.”

Assim, a mesma premissa normativa, que estabelece o direito dos

advogados a que o crédito oriundo de honorários advocatícios não

seja reduzido para pagamento de débitos respectivos das partes,

deve ser utilizada aos créditos trabalhistas, de natureza alimentar

superprivilegiada. Assim, por coesão interpretativa de todo o

ordenamento jurídico, há que se concluir pela impossibilidade de

compensação de créditos alimentares trabalhistas do reclamante

para pagamento de honorários advocatícios.

A interpretação literal do dispositivo também levaria à ofensa à

garantia fundamental de gratuidade judiciária à parte que não pode

arcar com despesas processuais sem comprometer seu sustento e

de sua família e ao direito ao amplo acesso à jurisdição (arts. 5o,

XXXV, LXXIV, CF e art. 8o, 1, do Pacto de São José da Costa

Rica).

A norma desconsidera que o mero fato de o trabalhador ter

percebido crédito trabalhista em ação judicial não elide, de forma

genérica e por si só, a situação de miserabilidade jurídica.

Não se pode concluir que o trabalhador, ao perceber verbas
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trabalhistas devidas pela parte ré por inadimplemento decorrente do

contrato de trabalho, tenha passado a ter condições financeiras de

suportar o encargo relativo aos honorários advocatícios sem

prejuízo de seu sustento e de sua família.

Vale dizer, ainda que haja responsabilidade pelos honorários

advocatícios decorrentes de sua sucumbência (art. 98, §2o, do

CPC), a exigibilidade não pode estar atrelada à percepção de

créditos trabalhistas decorrentes de comando judicial na Justiça do

Trabalho, já que se trata de verba alimentar de que o trabalhador se

vale para sua sobrevivência e de sua família – repita-se.

Por oportuno, colaciona-se entendimento do STF quanto à

impossibilidade de compensação de créditos com encargos

sucumbenciais de responsabilidade de beneficiário da justiça

gratuita:

D IREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL .

FGTS.ATUALIZAÇÃO: CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO. ALEGAÇÕES DE PERDA DE

EFICÁCIA DE MEDIDAS PROVISÓRIAS E DE SUCUMBÊNCIA

MÍNIMA DOS AGRAVANTES. PREQUESTIONAMENTO. 1. A

questão agora suscitada, relacionada à alegada perda de eficácia

das medidas provisórias, não foi objeto de consideração no acórdão

recorrido, sem embargos declaratórios para que a omissão restasse

sanada, faltando-lhes, assim, o requisito do prequestionamento

(Súmulas 282 e 356). 2. No mais, como ressaltado pela decisão

agravada:  "em face da sucumbênc ia  rec íproca,  será

proporcionalizada a responsabilidade por custas e honorários

advocatícios, fazendo-se as devidas compensações, ressalvado o

benefício da assistência judiciária gratuita". 3. Sendo assim, na

liquidação se verificará o "quantum" da sucumbência de cada uma

das partes e, nessa proporção, se repartirá a responsabilidade por

custas e honorários, ficando, é claro, sempre ressalvada, quando for

o caso, a situação dos beneficiários da assistência judiciária

gratuita, que só responderão por tais verbas, quando tiverem

condições para isso, nos termos do art. 12 da Lei n 1.060, de

05.02.1950. 4.Agravo improvido (AI 304693 AgR, Relator(a): Min.

SYDNEY SANCHES, Primeira Turma, julgado em 09/10/2001, DJ

01-02-2002 PP-00089 EMENT VOL-02055-05 PP-00973).

Cite-se, nesse sentido, a lição da mais abalizada doutrina do

eminente jurista, professor e Ministro do C. TST, Mauricio Godinho

Delgado, e da eminente jurista, professora e advogada Gabriela

Neves Delgado, em comentário à regra em análise:

“A análise desse preceito, segundo já explicitado, evidencia o seu

manifesto desapreço ao direito e garantia constitucionais da justiça

gratuita (art. 5o, LXXIV, CF) e, por decorrência, ao princípio

constitucional do amplo acesso à jurisdição (art. 5o, XXXV, CF). Se

não bastasse, desconsidera as proteções e prioridades que o

ordenamento jurídico confere às verbas de natureza trabalhista, por

sua natureza alimentar, submetendo-as a outros créditos

emergentes do processo (…) Agregue-se a esses novos desafios a

regra jurídica já analizada (§4o do art. 791-A da CLT) concernente à

esterilização dos efeitos da justiça gratuita no temário dos

honorários advocatícios” (A reforma trabalhista no Brasil:

comentários à Lei n.13.467/2017, São Paulo:LTr, 2017, p. 327 e

329).

Nessa linha, merece também atenção o entendimento exarado do

Enunciado 100 da 2a Jornada de Direito Material e Processual do

Trabalho, promovida pela Associação Nacional dos Magistrados da

Justiça do Trabalho - ANAMATRA, pela Associação Nacional dos

Procuradores do Trabalho-ANPT, pela Associação Brasileira de

Advogados Trabalhistas- ABRAT e pelo Sindicato Nacional dos

Auditores Fiscais do Trabalho-SINAIT:

“É inconstitucional a previsão de utilização dos créditos trabalhistas

reconhecidos em juízo para o pagamento de despesas do

beneficiário da justiça gratuita com honorários advocatícios ou

periciais (artigos 791-A, § 4o, e 790-B, § 4o, da CLT, com a redação

dada pela Lei no 13.467/2017), por ferir os direitos fundamentais à

assistência judiciária gratuita e integral, prestada pelo Estado e à

proteção do salário (arts. 5o, LXXIV, e 7o, X, da Constituição

Federal)”.

Ante todo o exposto, deve-se dar interpretação sistemática

conforme a Constituição no sentido de que, no caso concreto,

eventuais créditos percebidos pela trabalhadora neste ou em outro

processo trabalhista são de natureza alimentar e, portanto, não são

“créditos capazes de suportar a despesa” de honorários

advocatícios, de que trata o §4o do art. 791-A da CLT.”

Isenta, portanto, a parte autora beneficiária da justiça gratuita

quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais do advogado da

ré, arbitrados em 5% sobre o valor dos pedidos.

Defiro, no entanto, honorários em favor do advogado autoral, a

cargo da ré, no importe de 5% do valor bruto que resultar da

liquidação da sentença (art. 791-A, caput e §§ 2º e 3º).

DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por IGOR DA COSTA RODRIGUES para condenar

CASA & VIDEO BRASIL S.A a pagar, no prazo de oito dias, as

parcelas deferidas na fundamentação supra que este decisum

integra.

Deverá a ré, no prazo de 05 dias, após intimada a tanto,

proceder à baixa na CTPS do autor, a fim de constar a data de

saída em 12.04.2023, ressaltando-se que, no caso de eventual

inércia da ré, fica a Secretaria da Vara autorizada a proceder à

referida baixa, por não se tratar de obrigação de fazer
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personalíssima.

Deduzam-se as parcelas satisfeitas sob idêntico título.

A correção monetária deverá incidir no mês subsequente à

prestação de serviços, nos moldes do art. 459 da CLT,

acompanhando-se o entendimento consubstanciado na Súmula n.

381 do TST.

Considerando o julgamento das ADC 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021,

pelo Supremo Tribunal Federal, em 18/12/2020, no qual foi

reconhecida a inconstitucionalidade da TR como índice de

atualização (inclusive do art. 879, §7º, CLT), será aplicável o mesmo

critério de juros e correção utilizado nas condenações cíveis em

geral, qual seja, o IPCA-e na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a taxa SELIC.

Registre-se que o STF não determinou que o crédito trabalhista

fique sem correção alguma e viola a razoabilidade supor que entre o

ajuizamento da ação e a citação não houvesse a aplicação de

nenhum dos índices.

Deverá a empregadora comprovar nos autos o recolhimento das

cotas fiscal e previdenciária, sobre as parcelas de natureza salarial

deferidas nesta sentença, devendo ser descontadas as

contribuições de responsabilidade do empregado de seus créditos

apurados.

Para fins de apuração da contribuição previdenciária devida, devem

ser observados os arts.28, parágrafos 8º e 9º da Lei 8212/91 e 214,

parágrafo 9º, IV do Dec. 3048/99.

Os cálculos de IR e cota previdenciária devem observar o regime de

competência, nos termos da Súmula nº 368 do C. TST.

O termo inicial da dívida previdenciária será o dia imediatamente

seguinte à data-limite para o recolhimento das contribuições sociais,

de acordo com o art.30 da Lei 8212/91 (dia dois do mês seguinte ao

do pagamento efetivado ao trabalhador de parcelas integrantes do

salário de contribuição), momento a partir do qual, não havendo o

recolhimento, estará o devedor em mora, sendo devidos os juros e

a multa calculados pelos critérios previstos na legislação

previdenciária.

Honorários advocatícios em favor do advogado autoral, no

importe de 5% do valor bruto que resultar da liquidação da

sentença (art. 791-A, caput e §§ 2º e 3º).

Custas pela Reclamada de R$ 300,00, calculadas sobre o valor de

R$ 15.000,00, ora atribuído à condenação.

Intimem-se as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata que vai devidamente

assinada.

   Roberta Lima Carvalho

     Juíza do Trabalho

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100261-71.2023.5.01.0241
RECLAMANTE IGOR DA COSTA RODRIGUES

ADVOGADO Márcio Maia de Araújo Palmar(OAB:
121822/RJ)

RECLAMADO CASA & VIDEO BRASIL S.A

ADVOGADO GLORIA MARIA DE LOSSIO
BRASIL(OAB: 60068/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR DA COSTA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f19dd13

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1ª VARA DO TRABALHO DE NITERÓI

Proc. RTSum 100261-71.2023

ATA DE AUDIÊNCIA

Aos 08 dias do mês de março de 2024, foi apreciado o processo em

que são partes: IGOR DA COSTA RODRIGUES, reclamante, e

CASA & VIDEO BRASIL S.A, reclamado.

Partes ausentes.

Observadas as formalidades legais, foi proferida a seguinte

sentença:

Dispensado o relatório na forma do art. 852-H da CLT, decido.

FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL

Com base no art. 840 da CLT, é suficiente uma breve exposição

dos fatos, vigorando, na seara trabalhista, o “princípio da

simplicidade”.

Ademais, não se vislumbra a inépcia quando a ré contesta,

exaustivamente, a pretensão autoral subsumida na causa de pedir.

Nesse caso, tendo a ré exercido seu pleno direito de defesa, não há

se cogitar de lesão ao contraditório ou cerceamento, uma vez que

não há nulidade sem prejuízo, conforme o art. 794 da CLT (Princípio

da Transcendência ou Prejuízo). Rejeito.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS

Em que pese a insurgência inaugural quanto ao cumprimento de

horas extras impagas, a reclamada anexou controles de ponto com

horários não-lineares, tendo o autor reconhecido, em depoimento

pessoal, a idoneidade das marcações, inclusive quanto à

frequência.

Lado outro, os controles de ponto sequer indicam a quantidade de

horas creditadas e debitadas, mensalmente, no banco de horas do

reclamante, o que até prejudica a análise pelo próprio empregado

quanto à exatidão do sistema compensatório utilizado.
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À guisa de exemplo, indicam-se as datas de 14.08.2022,

23.12.2022 e 01.02.2023, ocasiões em que houve o cumprimento

de horas extras, sem a indicação, no controle de ponto, do total das

horas extras creditadas no suposto banco de horas.

Logo, não possibilitando a ré a conferência, pelo empregado, das

horas creditadas e debitadas, tomo o banco de horas como inválido.

No mesmo sentido, é o entendimento da Mais Alta Corte

Trabalhista:

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA - OPOSIÇÃO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017 - BANCO DE HORAS - NORMA

COLETIVA - AUSÊNCIA DE PROVA DO CONTROLE DE SALDO -

INVALIDADE DO REGIME A jurisprudência desta Corte Superior

orienta-se no sentido da invalidade do banco de horas em que não

permitido ao trabalhador acompanhar a apuração entre o crédito e

débitos de horas, diante da impossibilidade de verificar o

cumprimento das obrigações previstas na norma coletiva que

instituiu o regime . Precedentes de todas as Turmas do TST.

Embargos  conhec idos  e  p rov idos .  (TST  -  E -RRAg :

00218255820155040221, Relator: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,

Data de Julgamento: 01/06/2023, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: 09/06/2023)

Nessa toada, considerando os horários e frequência constantes dos

controles de ponto, e nos limites da lide (NCPC, arts. 141 e 492)

defiro o pedido de pagamento de horas extras, assim consideradas

as excedentes à 44a semanal (o que for mais benéfico), as quais

deverão ser calculadas com o salário-hora resultante da integração

de todas as parcelas salariais (Súmula n. 264 do TST); com adoção

do divisor 220; com observância da evolução salarial; dos dias

efetivamente laborados; e dos adicionais previstos nas convenções

coletivas da categoria, limitados aos respectivos períodos de

vigência, e, na sua falta, do adicional mínimo de 50% estabelecido

no artigo 7o, XVI, da Constituição Federal.

RUPTURA CONTRATUAL. VERBAS RESILITÓRIAS E

INTERCORRENTES

No que concerne à ruptura contratual, pugna o reclamante pelo

reconhecimento da resolução do contrato de trabalho por culpa do

empregador, em razão da imposição patronal de assumir funções

alheias à contratual, bem como diante do não pagamento das horas

extras.

Opondo-se, a reclamada nega as infrações trabalhistas imputadas

pelo obreiro.

É certo que o contrato de trabalho é regido pelo princípio da

continuidade da prestação dos serviços, necessitando, assim, de

comprovação robusta para casos de rescisão motivada do pacto

laboral.

A rescisão indireta do contrato de trabalho, prevista no art. 483 da

CLT, se caracteriza pela adoção de atitudes por parte do

empregador que tornem a relação de emprego insustentável,

levando o obreiro a considerar rescindido o contrato de trabalho de

forma extraordinária e sendo devidas todas as verbas incidentes

nos casos de dispensa imotivada.

Nesse aspecto, a comprovação de tal situação deve ser feita de

forma convincente, robusta, restando comprovada a atitude

desonesta, amoral ou ofensiva por parte do empregador, apta a

configurar a punição máxima no curso da relação contratual, qual

seja, a configuração da rescisão indireta.

Na hipótese em tela, é de se destacar, inicialmente, que o dano

relacionado ao não pagamento de horas extras, da forma como

identificado, não traduz circunstância grave a ensejar a quebra do

elo empregatício, porquanto sequer mensurado o dano patrimonial,

mensalmente, suportado pelo obreiro.

Nota-se, ademais, que a situação relacionada às horas extras foi

suportada durante todo o contrato de trabalho, não evidenciando o

obreiro qualquer mudança que teria tornado insustentável a

manutenção do vínculo laboral (NCPC, art. 373, I c/c art. 818 da

CLT), pelo que indefiro o pleito, sob tal fundamento.

Com relação à denúncia exordial de que o autor exercia, em

concomitância à função contratual, tarefas referentes às funções de

“estoquista”, “operador de caixa”, e descarregamento de caminhão,

tais fatos não restaram provados pelo autor por nenhum meio de

prova (NCPC, art. 373, I c/c art. 818 da CLT). Indefiro.

Nesse aspecto, indefiro o pleito de reconhecimento da resolução

do contrato de trabalho por culpa do empregador.

Afastada a resolução por falta grave do empregador, deve-se

indagar qual seria a solução a ser dada para a relação jurídica entre

as partes, uma vez que, de fato, houve cessação de prestação de

serviços, por iniciativa do empregado, com base em motivos que se

revelaram pessoais, nada se relacionando às condutas da

reclamada.

Afigura-se-nos que a melhor solução a ser adotada é reconhecer

que houve pedido de demissão, vez que se trata da modalidade

típica de ruptura contratual unilateral por iniciativa do empregado,

quando não há nenhuma motivação jurídica.

Logo, considerando o acervo probatório dos autos, o que se faz

nesta hipótese é apenas enquadrar a situação fática aos seus

efeitos jurídicos próprios, ressaltando-se que nos termos do art. 493

do NCPC, de aplicação subsidiária ao processo do trabalho(art.769

da CLT), deve o magistrado, de ofício, quando da prolação da

sentença, levar em conta os fatos modificativos da situação jurídica

apresentada pelas partes, se dela tem conhecimento após a

propositura da ação, e desde que capaz de influir nos fatos
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analisados no julgado.

Assim, considero que a ruptura contratual se deu em 12.04.2023,

por iniciativa do empregado, de forma imotivada, e indefiro todas

as verbas que derivem de uma dispensa imotivada pelo empregador

(aviso prévio e a indenização de 40% do FGTS, e entrega de

guias).

No tocante aos haveres resilitórios, e em observância ao princípio

da adstrição da sentença ao pedido (NCPC, art. 141 e 492), defiro

o pagamento das seguintes verbas: saldo de salário de 12 dias;

férias proporcionais, acrescidas de um terço, à razão de 05/12 avos;

13º salário proporcional à razão de 03/12 avos (considerando o

número de meses do ano trabalhado e a fração igual ou superior a

15 dias - §1º do artigo 1º da Lei 4.090/1962); FGTS, conforme se

apurar em liquidação, cujos valores deverão ser depositados na

conta vinculada do reclamante junto à Caixa Econômica Federal,

diante da extinção do contrato de trabalho, de forma imotivada, por

iniciativa do empregado).

Indefiro o pagamento das férias, acrescidas de um terço, do

período aquisitivo de 2021/2022, em razão do demonstrativo de

pagamento ID eefe16d, não impugnado pelo autor em réplica.

Outrossim, tem-se como indevida a aplicação da multa do art. 477

da CLT, tendo em vista que a forma da ruptura contratual por

iniciativa do empregado somente foi reconhecida nesta sentença.

Indefiro.

Indefiro, também, o pagamento da multa prevista no art. 467 da

CLT. Esta só incide quando há verbas rescisórias incontroversas ao

tempo da primeira audiência, o que não é o caso dos autos, haja

vista que a própria ruptura do contrato de trabalho se encontrava

em discussão, inviabilizando o surgimento do suporte fático descrito

no artigo 467 da CLT.

Deverá a ré, no prazo de 05 dias, após intimada a tanto, proceder à

baixa na CTPS do autor, a fim de constar a data de saída em

12.04.2023, ressaltando-se que, no caso de eventual inércia da ré,

fica a Secretaria da Vara autorizada a proceder à referida baixa, por

não se tratar de obrigação de fazer personalíssima.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Postula a parte obreira o pagamento de indenização por danos

morais, em razão dos fatos narrados na presente demanda.

Os requisitos configuradores da responsabilidade civil são o evento

danoso, o nexo de causalidade, a culpa do agente e o dano.

Comprovados tais elementos, exsurge para o autor do dano a

obrigação de indenizar. Registre-se que em se tratando de dano

moral não é necessária a prova de sua ocorrência, pois a respectiva

percepção decorre do senso comum(presunção hominis), tendo-se

em conta os valores de homem médio, mas persiste a obrigação de

comprova r  os  dema is  e lemen tos  con f i gu rado res  da

responsabilidade civil.

Dano moral é aquele que atinge a esfera interna do indivíduo,

constituindo lesão que afeta os direitos da personalidade, como a

honra, a imagem, a dignidade e o bom nome, como se infere dos

arts. 1º, inciso III e 5º, incisos V e X da CRFB, e acarreta ao lesado

dor, vergonha, humilhação.

Feitas tais considerações, é certo que parte dos danos denunciados

não foi reconhecida, e as parcelas deferidas se tratam de dano de

ordem material, que podem ser recompostas, como efetivamente o

foram nesta sentença.

Assim, indefiro o pedido de indenização por danos morais.

COMPENSAÇÃO E DEDUÇÃO

Rejeito o pedido de compensação, instituto que se aplica, apenas,

quando ocorre débito do credor em face do devedor, o que não se

encontra caracterizado.

Defiro a dedução de todos os valores já pagos a idênticos títulos

aos ora deferidos, a fim de se evitar o enriquecimento sem causa da

parte autora.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

Indefiro o requerimento de expedição de ofícios aos órgãos

fiscalizadores, vez que não se verificam irregularidades que os

justifiquem.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

A parte autora declara não possuir condições financeiras de arcar

com os custos da presente reclamação trabalhista sem prejuízo do

sustento próprio e de sua família.

A Lei n. 13.467/17 trouxe algumas novas disposições acerca do

tema. No entanto, não se pode olvidar que as normas jurídicas

estão inseridas dentro de um sistema normativo cujas disposições,

tanto quanto possível, não se excluem, mas sim se complementam.

Neste contexto, é de se salientar que a declaração de pobreza

firmada pelo próprio interessado sob as penas da lei é considerada

prova de hipossuficiência econômica da pessoa física, consoante o

art. 1º,caput, da Lei 7.115/1983, e o art. 99, §3º, do Código de

Processo Civil, a seguir transcritos:

Art. 1º da Lei n. 7.115/83-A declaração destinada a fazer prova de

vida, residência, pobreza, dependência econômica, homonímia ou

bons antecedentes, quando firmada pelo próprio interessa ou por

procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se verdadeira.

Art. 99 do CPC- O pedido de gratuidade de justiça pode ser

formulado na petição inicial, na contestação, na petição para

ingresso de terceiro no processo ou em recurso.

(…)
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§3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural.

Ora, se, no Processo Civil (que regula lides entre pessoas que

estão em plano de igualdade), a declaração de hipossuficiência feita

por pessoa física se presume verdadeira (independentemente do

salário recebido pelo requerente, conforme art. 99, §3º, do CPC),

com muito mais razão a mera declaração do reclamante terá o

mesmo efeito no Processo do Trabalho (no qual há, em princípio,

proeminência do empregador).

Assim, tendo em vista o princípio da isonomia insculpido na

Constituição da República, é forçoso concluir-se que a declaração

de insuficiência econômica é prova que atende ao comando do

parágrafo 4º do art. 790 da CLT.

Além disso, é importante fixar que a gratuidade da justiça deve ser

conferida a todos que, independentemente da renda, não tiverem

condições de arcar com as despesas processuais. Trata-se, assim,

de uma verificação que deve ser feita em concreto, sob pena de

malferimento da promessa constitucional de assistência jurídica

integral e gratuita (art. 5º, LXXIV, CF) e violação ao Acesso à

Justiça (art. 5º, XXXV, CF).

Não é possível, assim, limitar abstratamente os benefícios da justiça

gratuita apenas a quem recebe até 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Também por esse motivo, a despeito da literalidade do texto

previsto no art. 790, §3º, da CLT, não se pode entender como

“faculdade” do órgão judiciário o deferimento da justiça gratuita, haja

vista que a concessão da gratuidade da justiça, quando

configurados os pressupostos, é medida impositiva para efetivar a

garantia de acesso ao Poder Judiciário.

Não se pode ignorar que a disposição celetista não é exauriente e,

portanto, deve ser integrada pela disciplina geral da gratuidade da

justiça trazida pelo Código de Processo Civil de 2015. Neste

diploma, a justiça gratuita é garantida a todos “com insuficiência de

recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os

honorários advocatícios” (art. 98,caput, CPC).

Vale pontuar, ademais, que o trabalho, além de possuir um valor

social que o eleva a fundamento da República, ainda ostenta

centralidade na ordem econômica e social estipula pela Constituição

Brasileira (artigos 1º, IV, 170,caput, e 193, da Constituição

Federal).

Assim, não se pode considerar, sob pena de afronta aos princípios

constitucionais, no que diz respeito ao Acesso à Justiça, um

regramento mais restritivo para a Justiça do Trabalho do que aquele

previsto para o litigante comum. Ao revés. O fato de as ações afetas

à Justiça do Trabalho envolverem, precipuamente, debates em

torno de verbas de natureza alimentar e privilegiada (art. 100, § 1º

da CF), exige uma acessibilidade judicial mais ampla do que a

convencional, a fim de evitar que ônus ou riscos desequilibrados

terminem por obrigar a aceitação, pelo trabalhador, da

sonegação/supressão de seus direitos laborais ou de um “acordo”

extrajudicial prejudicial.

Posta a questão nestes termos, defiro à parte autora a gratuidade

de justiça.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a vigência da

Lei n. 13.467/2017, a matéria em comento deve ser analisada sob a

égide da nova legislação.

No caso dos autos, ocorreu a sucumbência recíproca, sendo a parte

autora beneficiária da justiça gratuita.

Quanto à exigibilidade dos honorários advocatícios sucumbenciais

do advogado da ré (art. 98, §2o, do CPC), adoto os termos do

entendimento da Ilustre Juíza MARIA JOSÉ RIGOTTI BORGES, do

E. TRT da 3a Região, titular da Vara do Trabalho de Ponte Nova,

como razão de decidir:

“No caso concreto, de forma incidental, faz-se o controle difuso de

constitucionalidade do §4o do art. 791-A da CLT, para dar

interpretação conforme à expressão “desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa”, pelas razões abaixo expostas.

A interpretação literal do dispositivo levaria à ofensa ao princípio da

isonomia processual (art. 5o, caput, da CF), por estabelecer, no

tocante à exigibilidade dos honorários advocatícios ao litigante

beneficiário da justiça gratuita, tratamento discriminatório para o

processo do trabalho, locus processual que procura efetivar direitos

sociais trabalhistas em relação marcada pela estrutural assimetria

de partes, com tutela diferenciada processual e em patamar inferior

ao previsto no processo civil comum.

Em que pese o novo dispositivo da CLT e o CPC se equiparem

quanto à responsabilidade da parte sucumbente pelos honorários

sucumbenciais, ainda que beneficiária da justiça gratuita (art.791-A,

§4o, primeira parte, CLT e 98, §2o, CPC), diferem quanto à

exigibilidade, e é nesse ponto que se verifica o tratamento

processual discriminatório, caso seja dada interpretação literal ao

dispositivo.

Diversamente do CPC, o legislador reformista (art. 791-A, §4o, da

CLT), introduziu exigibilidade dos honorários de sucumbência os

quais ficarão em condição suspensiva, “desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa”, impondo, assim, condicionante processual

mais danosa e de injustificável discriminação, com claro efeito

mitigador do direito fundamental de acesso à ordem jurídica justa

via Poder Judiciário Trabalhista.
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Acentua a desproporção do inconstitucional tratamento processual

aos litigantes na Justiça do Trabalho a se considerar que, sem que

se afaste a condição de pobreza que justificou o benefício, se

preveja o empenho de créditos trabalhistas, cuja natureza é

alimentar superprivilegiada em relação a todos os demais créditos,

com a marca de intangibilidade garantida por todo o ordenamento

jurídico (arts. 100, par. 1o, e 7o, X, da CF; 83, I, da Lei 11.101/2005;

186 do CTN e 833, IV, do CPC).

Por ter o crédito trabalhista natureza alimentar, é verba da qual o

trabalhador se vale para sua sobrevivência e de sua família, não

podendo ser objeto de “compensação” para pagamento de

honorários advocatícios.

Ademais, não é possível concluir que os créditos trabalhistas

decorrentes de decisões judiciais sejam “capazes de suportar” o

pagamento de honorários advocatícios, considerando não apenas a

natureza alimentar que lhe é intrínseca, mas também a condição da

parte reclamante como beneficiária da justiça gratuita.

A interpretação literal do dispositivo também resultaria em ofensa ao

princípio da isonomia em face do tratamento proeminente dado ao

crédito do advogado da parte ré, decorrente de honorários

advocatícios sucumbenciais, em detrimento do crédito do

trabalhador oriundo de verbas trabalhistas.

O art. 85, §14, do CPC, é expresso ao estabelecer que “os

honorários constituem direito do advogado e têm natureza

alimentar, com os mesmos privilégios dos créditos oriundos da

legislação do trabalho, sendo vedada a compensação em caso de

sucumbência parcial.”

Assim, a mesma premissa normativa, que estabelece o direito dos

advogados a que o crédito oriundo de honorários advocatícios não

seja reduzido para pagamento de débitos respectivos das partes,

deve ser utilizada aos créditos trabalhistas, de natureza alimentar

superprivilegiada. Assim, por coesão interpretativa de todo o

ordenamento jurídico, há que se concluir pela impossibilidade de

compensação de créditos alimentares trabalhistas do reclamante

para pagamento de honorários advocatícios.

A interpretação literal do dispositivo também levaria à ofensa à

garantia fundamental de gratuidade judiciária à parte que não pode

arcar com despesas processuais sem comprometer seu sustento e

de sua família e ao direito ao amplo acesso à jurisdição (arts. 5o,

XXXV, LXXIV, CF e art. 8o, 1, do Pacto de São José da Costa

Rica).

A norma desconsidera que o mero fato de o trabalhador ter

percebido crédito trabalhista em ação judicial não elide, de forma

genérica e por si só, a situação de miserabilidade jurídica.

Não se pode concluir que o trabalhador, ao perceber verbas

trabalhistas devidas pela parte ré por inadimplemento decorrente do

contrato de trabalho, tenha passado a ter condições financeiras de

suportar o encargo relativo aos honorários advocatícios sem

prejuízo de seu sustento e de sua família.

Vale dizer, ainda que haja responsabilidade pelos honorários

advocatícios decorrentes de sua sucumbência (art. 98, §2o, do

CPC), a exigibilidade não pode estar atrelada à percepção de

créditos trabalhistas decorrentes de comando judicial na Justiça do

Trabalho, já que se trata de verba alimentar de que o trabalhador se

vale para sua sobrevivência e de sua família – repita-se.

Por oportuno, colaciona-se entendimento do STF quanto à

impossibilidade de compensação de créditos com encargos

sucumbenciais de responsabilidade de beneficiário da justiça

gratuita:

D IREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL .

FGTS.ATUALIZAÇÃO: CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO. ALEGAÇÕES DE PERDA DE

EFICÁCIA DE MEDIDAS PROVISÓRIAS E DE SUCUMBÊNCIA

MÍNIMA DOS AGRAVANTES. PREQUESTIONAMENTO. 1. A

questão agora suscitada, relacionada à alegada perda de eficácia

das medidas provisórias, não foi objeto de consideração no acórdão

recorrido, sem embargos declaratórios para que a omissão restasse

sanada, faltando-lhes, assim, o requisito do prequestionamento

(Súmulas 282 e 356). 2. No mais, como ressaltado pela decisão

agravada:  "em face da sucumbênc ia  rec íproca,  será

proporcionalizada a responsabilidade por custas e honorários

advocatícios, fazendo-se as devidas compensações, ressalvado o

benefício da assistência judiciária gratuita". 3. Sendo assim, na

liquidação se verificará o "quantum" da sucumbência de cada uma

das partes e, nessa proporção, se repartirá a responsabilidade por

custas e honorários, ficando, é claro, sempre ressalvada, quando for

o caso, a situação dos beneficiários da assistência judiciária

gratuita, que só responderão por tais verbas, quando tiverem

condições para isso, nos termos do art. 12 da Lei n 1.060, de

05.02.1950. 4.Agravo improvido (AI 304693 AgR, Relator(a): Min.

SYDNEY SANCHES, Primeira Turma, julgado em 09/10/2001, DJ

01-02-2002 PP-00089 EMENT VOL-02055-05 PP-00973).

Cite-se, nesse sentido, a lição da mais abalizada doutrina do

eminente jurista, professor e Ministro do C. TST, Mauricio Godinho

Delgado, e da eminente jurista, professora e advogada Gabriela

Neves Delgado, em comentário à regra em análise:

“A análise desse preceito, segundo já explicitado, evidencia o seu

manifesto desapreço ao direito e garantia constitucionais da justiça

gratuita (art. 5o, LXXIV, CF) e, por decorrência, ao princípio

constitucional do amplo acesso à jurisdição (art. 5o, XXXV, CF). Se

não bastasse, desconsidera as proteções e prioridades que o

ordenamento jurídico confere às verbas de natureza trabalhista, por
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sua natureza alimentar, submetendo-as a outros créditos

emergentes do processo (…) Agregue-se a esses novos desafios a

regra jurídica já analizada (§4o do art. 791-A da CLT) concernente à

esterilização dos efeitos da justiça gratuita no temário dos

honorários advocatícios” (A reforma trabalhista no Brasil:

comentários à Lei n.13.467/2017, São Paulo:LTr, 2017, p. 327 e

329).

Nessa linha, merece também atenção o entendimento exarado do

Enunciado 100 da 2a Jornada de Direito Material e Processual do

Trabalho, promovida pela Associação Nacional dos Magistrados da

Justiça do Trabalho - ANAMATRA, pela Associação Nacional dos

Procuradores do Trabalho-ANPT, pela Associação Brasileira de

Advogados Trabalhistas- ABRAT e pelo Sindicato Nacional dos

Auditores Fiscais do Trabalho-SINAIT:

“É inconstitucional a previsão de utilização dos créditos trabalhistas

reconhecidos em juízo para o pagamento de despesas do

beneficiário da justiça gratuita com honorários advocatícios ou

periciais (artigos 791-A, § 4o, e 790-B, § 4o, da CLT, com a redação

dada pela Lei no 13.467/2017), por ferir os direitos fundamentais à

assistência judiciária gratuita e integral, prestada pelo Estado e à

proteção do salário (arts. 5o, LXXIV, e 7o, X, da Constituição

Federal)”.

Ante todo o exposto, deve-se dar interpretação sistemática

conforme a Constituição no sentido de que, no caso concreto,

eventuais créditos percebidos pela trabalhadora neste ou em outro

processo trabalhista são de natureza alimentar e, portanto, não são

“créditos capazes de suportar a despesa” de honorários

advocatícios, de que trata o §4o do art. 791-A da CLT.”

Isenta, portanto, a parte autora beneficiária da justiça gratuita

quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais do advogado da

ré, arbitrados em 5% sobre o valor dos pedidos.

Defiro, no entanto, honorários em favor do advogado autoral, a

cargo da ré, no importe de 5% do valor bruto que resultar da

liquidação da sentença (art. 791-A, caput e §§ 2º e 3º).

DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por IGOR DA COSTA RODRIGUES para condenar

CASA & VIDEO BRASIL S.A a pagar, no prazo de oito dias, as

parcelas deferidas na fundamentação supra que este decisum

integra.

Deverá a ré, no prazo de 05 dias, após intimada a tanto,

proceder à baixa na CTPS do autor, a fim de constar a data de

saída em 12.04.2023, ressaltando-se que, no caso de eventual

inércia da ré, fica a Secretaria da Vara autorizada a proceder à

referida baixa, por não se tratar de obrigação de fazer

personalíssima.

Deduzam-se as parcelas satisfeitas sob idêntico título.

A correção monetária deverá incidir no mês subsequente à

prestação de serviços, nos moldes do art. 459 da CLT,

acompanhando-se o entendimento consubstanciado na Súmula n.

381 do TST.

Considerando o julgamento das ADC 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021,

pelo Supremo Tribunal Federal, em 18/12/2020, no qual foi

reconhecida a inconstitucionalidade da TR como índice de

atualização (inclusive do art. 879, §7º, CLT), será aplicável o mesmo

critério de juros e correção utilizado nas condenações cíveis em

geral, qual seja, o IPCA-e na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a taxa SELIC.

Registre-se que o STF não determinou que o crédito trabalhista

fique sem correção alguma e viola a razoabilidade supor que entre o

ajuizamento da ação e a citação não houvesse a aplicação de

nenhum dos índices.

Deverá a empregadora comprovar nos autos o recolhimento das

cotas fiscal e previdenciária, sobre as parcelas de natureza salarial

deferidas nesta sentença, devendo ser descontadas as

contribuições de responsabilidade do empregado de seus créditos

apurados.

Para fins de apuração da contribuição previdenciária devida, devem

ser observados os arts.28, parágrafos 8º e 9º da Lei 8212/91 e 214,

parágrafo 9º, IV do Dec. 3048/99.

Os cálculos de IR e cota previdenciária devem observar o regime de

competência, nos termos da Súmula nº 368 do C. TST.

O termo inicial da dívida previdenciária será o dia imediatamente

seguinte à data-limite para o recolhimento das contribuições sociais,

de acordo com o art.30 da Lei 8212/91 (dia dois do mês seguinte ao

do pagamento efetivado ao trabalhador de parcelas integrantes do

salário de contribuição), momento a partir do qual, não havendo o

recolhimento, estará o devedor em mora, sendo devidos os juros e

a multa calculados pelos critérios previstos na legislação

previdenciária.

Honorários advocatícios em favor do advogado autoral, no

importe de 5% do valor bruto que resultar da liquidação da

sentença (art. 791-A, caput e §§ 2º e 3º).

Custas pela Reclamada de R$ 300,00, calculadas sobre o valor de

R$ 15.000,00, ora atribuído à condenação.

Intimem-se as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata que vai devidamente

assinada.

   Roberta Lima Carvalho

     Juíza do Trabalho

    ROBERTA LIMA CARVALHO
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100356-04.2023.5.01.0241
RECLAMANTE CRISTINA MARCIA DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS DE CARVALHO
SCHMID(OAB: 187547/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA MARCIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da expedição de alvará.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

ANA PAULA CALVAO TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100270-96.2024.5.01.0241
RECLAMANTE THIAGO MALAFAIA DA SILVA

SILVEIRA

ADVOGADO GUILHERME LAMBERTI
BARROS(OAB: 149540/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL DE SOUZA
WANDERMUREM(OAB: 170776/RJ)

RECLAMADO CARIOCA CHRISTIANI NIELSEN
ENGENHARIA S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO MALAFAIA DA SILVA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): THIAGO MALAFAIA DA SILVA SILVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência UNA PRESENCIAL abaixo,

observando as instruções que se seguem, devendo o advogado

dar ciência ao seu constituinte para comparecimento à

audiência.

É dever da parte e do seu advogado manter atualizado o endereço

onde receberão intimações (art. 77, V, CPC), presumindo-se válidas

as intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que

não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação

temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao

juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do

comprovante de entrega da correspondência no primitivo endereço

(CPC, art. 274, parágrafo único).

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º da

CLT.

Una (rito sumaríssimo) - Sala "VT01NIT": 06/08/2024 10:20

Endereço: Avenida Ernani do Amaral Peixoto, 232, 1º andar,

Centro, NITEROI/RJ - CEP: 24020-075

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

ANA PAULA ALVES SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100301-53.2023.5.01.0241
RECLAMANTE PAULO CEZAR VIEIRA

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL FLUMINENSE S/A

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECLAMADO APOIO FACILITIES ADMINISTRACAO
DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO DOUGLAS GUIMARAES
PAIXAO(OAB: 228596/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APOIO FACILITIES ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA

  - HOSPITAL FLUMINENSE S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2b919c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1ª VARA DO TRABALHO DE NITERÓI

Proc. RTSum 100301-53.2023

ATA DE AUDIÊNCIA

Aos 08 dias do mês de março de 2024, foi apreciado o processo em

que são partes: PAULO CEZAR VIEIRA, reclamante, APOIO

FACILITIES ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA e

HOSPITAL FLUMINENSE S/A ,  reclamados.

Partes ausentes.

Observadas as formalidades legais, foi proferida a seguinte

sentença:

Dispensado o relatório na forma do art. 852-H da CLT, decido.

FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL

Com base no art. 840 da CLT, é suficiente uma breve exposição

dos fatos, vigorando, na seara trabalhista, o “princípio da

simplicidade”.

Ademais, não se vislumbra a inépcia quando a ré contesta,
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exaustivamente, a pretensão autoral subsumida na causa de pedir.

Nesse caso, tendo a ré exercido seu pleno direito de defesa, não há

se cogitar de lesão ao contraditório ou cerceamento, uma vez que

não há nulidade sem prejuízo, conforme o art. 794 da CLT (Princípio

da Transcendência ou Prejuízo). Rejeito.

PRESCRIÇÃO

Nos termos do art.7º, inc. XXIX da CRFB, o prazo prescricional para

cobrança de créditos decorrentes da relação de emprego é de cinco

anos até o limite de dois anos a contar do término do contrato de

trabalho.

Sendo assim, considerando que a presente ação foi ajuizada em

27.04.2023, e que a relação contratual em litígio teve início em

2022, não há se falar em prescrição. Rejeito.

RUPTURA CONTRATUAL. VERBAS RESILITÓRIAS E

INTERCORRENTES

Assevera o reclamante ter sido dispensado pela ré, em 10.04.2023,

sem auferir os haveres resilitórios, postulando o pagamento de

verbas referentes a uma dispensa imotivada, ao que se opôs a

primeira ré, ao argumento de que o autor teria cometido conduta

faltosa a justificar a aplicação da pena capital, com espeque no art.

482, alínea “e” da CLT.

De início, convém ressaltar que a justa causa consiste na

penalidade máxima aplicada ao empregado, demandando prova

contundente dos fatos que lhe deram origem, cabendo ao julgador

sua análise in concreto, levando em conta a intencionalidade e o

histórico funcional do trabalhador.

A justa causa deve configurar situação tal que faça desaparecer a

fidúcia existente entre as partes do contrato de trabalho, tornando

indesejável a continuidade da relação de emprego.

Logo, incumbe ao empregador, visto que a justa causa se

caracteriza como fato impeditivo ao recebimento de verbas

rescisórias pela autora (NCPC, art. 373, II c/c art. 818 da CLT), a

prova robusta e bem del ineada a f im de se permit ir  a

proporcional idade da punição.

Com relação à conduta indicada na peça defensiva, esclarece-se

que a desídia se caracteriza pela negligência no cumprimento das

obrigações contratuais, em desacordo com o dever de diligência do

empregado. Configura-se, em regra, pela prática reiterada de faltas

leves, podendo, no entanto, caracterizar-se por um só fato isolado,

em razão do grau de negligência do trabalhador.

Sob tais perspectivas, passa-se ao exame dos fatos.

Na presente casuística, a reclamada ancorou a sua narrativa no fato

de que o reclamante teria apresentado comportamento desidioso,

faltando reiteradamente ao trabalho, sem justificativa.

Chama a atenção, nessa linha, que o obreiro admitiu, na sessão

instrutória ID ac691be, que marcava corretamente os controles de

ponto, inclusive quanto à frequência, e que tais documentos

atestam a ocorrência de diversas faltas.

Extrai-se do conjunto probatório, ademais, a aplicação de diversas

medidas disciplinares em razão das faltas injustificadas, recebendo

o autor mais de cinco suspensões desde novembro de 2022 (ID

ff8b08c).

Também quadra ressaltar que a última suspensão relativa à falta

injustificada se deu em fevereiro de 2022, e que a última falta do

autor recaiu no dia 08.04.2023, pelo que a aplicação da justa causa

é contemporânea à infração do empregado, e que a ré observou a

devida gradação das punições aplicadas.

Dessa forma, comprovada a ocorrência dos atos denunciados na

defesa, mantenho a justa causa aplicada e indefiro os pedidos de

pagamento de aviso prévio e reflexos; férias proporcionais,

acrescidas de um terço; décimo terceiro salário proporcional,

indenização de 40% e de entrega das guias necessárias para

levantamento do FGTS depositado e habilitação ao seguro

desemprego, por se tratarem de parcelas que não são devidas na

hipótese de ruptura contratual por justa causa aplicada ao

empregado (arts. 487 e 146 da CLT; 2º da Lei n. 4090/62; 18 e 20

da Lei n. 8036/90 e 3º da Lei n. 7998/90).

Registre-se que o saldo de salário está incluído no TRCT ID

55b3705, cujo valor foi devidamente quitado pela ré no ID 55b3705.

Indefiro.

No que tange ao FGTS, o extrato analítico ID f10cc65 aponta a

regularidade dos depósitos. Indefiro.

Tendo em vista que a ré efetuou o pagamento do valor rescisório no

prazo legal e que não restou reconhecido ao autor o direito a verbas

resilitórias incontroversas, indefiro a aplicação das multas previstas

nos artigos 467 e 477 da CLT.

Deverá a primeira ré, no prazo de 05 dias, após intimada a tanto,

proceder à baixa na CTPS do autor a fim de constar a data de

dispensa em 10.04.2023, ficando a Secretaria da Vara autorizada a

efetuar a referida baixa, no caso de eventual omissão da ré, por não

se tratar de obrigação de fazer personalíssima.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS

Postula o reclamante o pagamento de horas extras cumpridas,

indicando a jornada de trabalho de segunda a sábado, das 09h às

18h, com 1h de intervalo intrajornada.

Ocorre que o reclamante laborou, também, na escala 12x36, como

se depreende dos controles de frequência que foram reconhecidos

como idôneos pelo autor, na sessão instrutória, de sorte que, dada

a limitação traçada na prefacial, o pleito de horas extras se

restringirá ao período em que o reclamante laborou com horário de
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ingresso às 09h, fora da escala 12x36, isto é, a partir de

14.12.2022.

Sob tal ângulo, convém por em relevo que os registros de ponto

acusam o cumprimento de sobrejornada sem que a ré tenha

anexado contracheques com o pagamento respectivo, o que

também não se afere dos demonstrativos ID 547623b.

A par de tais elementos, FIXO que o reclamante laborava nos

horários e na frequência constante dos controles de ponto

adunados aos autos, e defiro, a contar de 14.12.2022, o pedido de

pagamento de horas extras, assim consideradas as excedentes à

8a diária e à 44a semanal (o que for mais benéfico), as quais

deverão ser calculadas com o salário-hora resultante da integração

de todas as parcelas salariais (Súmula n. 264 do TST); com adoção

do divisor 220; com observância da evolução salarial; dos dias

efetivamente laborados; e dos adicionais previstos nas convenções

coletivas da categoria, limitados aos respectivos períodos de

vigência, e, na sua falta, do adicional mínimo de 50% estabelecido

no artigo 7o, XVI, da Constituição Federal.

Face à habitualidade, as horas extras hão de ser computadas para

efeito de cálculos de todas as parcelas contratuais, pelo que,

devidas as diferenças, pela média apurada, de acordo com

entendimento contido na Súmula n. 347 do TST, de férias,

acrescidas de um terço; décimo terceiro salário, FGTS e RSR,

conforme requerido, por seu recálculo sobre as horas

extraordinárias ora deferidas, observando a variação salarial, e

deduzidas as verbas pagas sob igual título, conforme se apurar em

liquidação.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Postula a parte obreira o pagamento de indenização por danos

morais, em razão dos fatos narrados na presente demanda.

Os requisitos configuradores da responsabilidade civil são o evento

danoso, o nexo de causalidade, a culpa do agente e o dano.

Comprovados tais elementos, exsurge para o autor do dano a

obrigação de indenizar. Registre-se que em se tratando de dano

moral não é necessária a prova de sua ocorrência, pois a respectiva

percepção decorre do senso comum(presunção hominis), tendo-se

em conta os valores de homem médio, mas persiste a obrigação de

comprova r  os  dema is  e lemen tos  con f i gu rado res  da

responsab i l i dade  c i v i l .

Dano moral é aquele que atinge a esfera interna do indivíduo,

constituindo lesão que afeta os direitos da personalidade, como a

honra, a imagem, a dignidade e o bom nome, como se infere dos

arts. 1º, inciso III e 5º, incisos V e X da CRFB, e acarreta ao lesado

dor, vergonha, humilhação.

Feitas tais considerações, é certo que os elementos dos autos

evidenciam que o reclamante recebeu os haveres resilitórios no

prazo legal, e que ele não faz jus ao recebimento de guias, dada a

justa causa aplicada, pelo que não se constata nenhum ato do

empregador apto a dar azo ao pleito de indenização por danos

morais. Indefiro.

RESPONSABILIDADE DA SEGUNDA RECLAMADA

Restou incontroversa nos autos a prestação de serviços pelo

reclamante em prol da segunda reclamada por intermédio da

primeira, posto que admitido por esta última, em depoimento

pessoal.

Veja-se, outrossim, que a segunda ré permitiu o encerramento da

instrução processual sem apresentar razões finais impugnando a

declaração da primeira reclamada, e não produziu prova quanto à

ausência de fruição da mão de obra do reclamante.

Vê-se, portanto, que a segunda ré detém a qualidade de tomadora

de serviços e deve arcar com as responsabilidades inerentes a este

posto.

Com efeito, certo é que o tomador dos serviços deve responder,

pelos créditos trabalhistas a serem eventualmente deferidos ao

Autor, por ser quem, em última análise, beneficiou-se da força de

trabalho deste.

Registre-se que a l icitude da terceirização não afasta a

responsab i l idade subs id iá r ia  do  segundo rec lamado,

responsabilidade essa que encontra supedâneo, ainda, na teoria da

culpa in vigilando e in eligendo_ art.186 do Código Civil, pois aquele

que contrata os serviços de outra empresa, funciona como

garantidor dos créditos trabalhistas, em função da culpa indireta,

com fulcro na diretriz traçada no art. 927 do Código Civil.

Tal entendimento encontra-se consubstanciado na Súmula nº 331,

inc. IV do C. TST, que acompanho para declarar a responsabilidade

subsidiária do segundo reclamado, durante toda a contratualidade,

no que tange às verbas deferidas nesta sentença, esclarecendo que

tal responsabilidade abrange também o pagamento de todas as

penalidades e indenizações ora impostas, pois se tratam de

obrigações diretamente derivadas do contrato de trabalho ou

decorrentes da inobservância de normas que o regeram, sendo que

todos os inadimplementos constatados dimanam de culpa direta do

empregador e indireta do tomador dos serviços, prevalecendo o

fundamento da ocorrência de culpa in vigilando.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Os parâmetros para que seja estabelecida a fixação da pena por

litigância de má-fé estão estabelecidos no artigo 80 do NCPC,

utilizado subsidiariamente nos termos do artigo 769 da CLT. O

simples fato de deduzir pretensão em juízo não autoriza a aplicação

de referida penalidade, sob pena de se negar o direito a tutela

jurisdicional (artigo 5º CRFB).
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Na hipótese dos autos, como comprova até mesmo o deferimento

de parte das parcelas postuladas, o acionante exerceu

regularmente o direito de ação, inexistindo amparo legal à

pretensão de condenação na penalidade prevista no artigo 81 do

NCPC. Ausentes os requisitos legais, não há de se falar na

aplicação da pena. Rejeito.

Ademais, a primeira demandada exerceu regularmente o seu direito

de ampla defesa, garantido constitucionalmente, inexistindo amparo

legal à pretensão de condenação na penalidade prevista no artigo

81 do NCPC. Rejeito.

COMPENSAÇÃO E DEDUÇÃO

Rejeito o pedido de compensação, instituto que se aplica, apenas,

quando ocorre débito do credor em face do devedor, o que não se

encontra caracterizado.

Defiro a dedução de todos os valores já pagos a idênticos títulos

aos ora deferidos, a fim de se evitar o enriquecimento sem causa da

parte autora.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

Indefiro o requerimento de expedição de ofícios aos órgãos

fiscalizadores, vez que não se verificam irregularidades que os

justifiquem.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

A parte autora declara não possuir condições financeiras de arcar

com os custos da presente reclamação trabalhista sem prejuízo do

sustento próprio e de sua família.

A Lei n. 13.467/17 trouxe algumas novas disposições acerca do

tema. No entanto, não se pode olvidar que as normas jurídicas

estão inseridas dentro de um sistema normativo cujas disposições,

tanto quanto possível, não se excluem, mas sim se complementam.

Neste contexto, é de se salientar que a declaração de pobreza

firmada pelo próprio interessado sob as penas da lei é considerada

prova de hipossuficiência econômica da pessoa física, consoante o

art. 1º,caput, da Lei 7.115/1983, e o art. 99, §3º, do Código de

Processo Civil, a seguir transcritos:

Art. 1º da Lei n. 7.115/83-A declaração destinada a fazer prova de

vida, residência, pobreza, dependência econômica, homonímia ou

bons antecedentes, quando firmada pelo próprio interessa ou por

procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se verdadeira.

Art. 99 do CPC- O pedido de gratuidade de justiça pode ser

formulado na petição inicial, na contestação, na petição para

ingresso de terceiro no processo ou em recurso.

(…)

§3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural.

Ora, se, no Processo Civil (que regula lides entre pessoas que

estão em plano de igualdade), a declaração de hipossuficiência feita

por pessoa física se presume verdadeira (independentemente do

salário recebido pelo requerente, conforme art. 99, §3º, do CPC),

com muito mais razão a mera declaração do reclamante terá o

mesmo efeito no Processo do Trabalho (no qual há, em princípio,

proeminência do empregador).

Assim, tendo em vista o princípio da isonomia insculpido na

Constituição da República, é forçoso concluir-se que a declaração

de insuficiência econômica é prova que atende ao comando do

parágrafo 4º do art. 790 da CLT.

Além disso, é importante fixar que a gratuidade da justiça deve ser

conferida a todos que, independentemente da renda, não tiverem

condições de arcar com as despesas processuais. Trata-se, assim,

de uma verificação que deve ser feita em concreto, sob pena de

malferimento da promessa constitucional de assistência jurídica

integral e gratuita (art. 5º, LXXIV, CF) e violação ao Acesso à

Justiça (art. 5º, XXXV, CF).

Não é possível, assim, limitar abstratamente os benefícios da justiça

gratuita apenas a quem recebe até 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Também por esse motivo, a despeito da literalidade do texto

previsto no art. 790, §3º, da CLT, não se pode entender como

“faculdade” do órgão judiciário o deferimento da justiça gratuita, haja

vista que a concessão da gratuidade da justiça, quando

configurados os pressupostos, é medida impositiva para efetivar a

garantia de acesso ao Poder Judiciário.

Não se pode ignorar que a disposição celetista não é exauriente e,

portanto, deve ser integrada pela disciplina geral da gratuidade da

justiça trazida pelo Código de Processo Civil de 2015. Neste

diploma, a justiça gratuita é garantida a todos “com insuficiência de

recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os

honorários advocatícios” (art. 98,caput, CPC).

Vale pontuar, ademais, que o trabalho, além de possuir um valor

social que o eleva a fundamento da República, ainda ostenta

centralidade na ordem econômica e social estipula pela Constituição

Brasileira (artigos 1º, IV, 170,caput, e 193, da Constituição

Federal).

Assim, não se pode considerar, sob pena de afronta aos princípios

constitucionais, no que diz respeito ao Acesso à Justiça, um

regramento mais restritivo para a Justiça do Trabalho do que aquele

previsto para o litigante comum. Ao revés. O fato de as ações afetas

à Justiça do Trabalho envolverem, precipuamente, debates em

torno de verbas de natureza alimentar e privilegiada (art. 100, § 1º

da CF), exige uma acessibilidade judicial mais ampla do que a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6823
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

convencional, a fim de evitar que ônus ou riscos desequilibrados

terminem por obrigar a aceitação, pelo trabalhador, da

sonegação/supressão de seus direitos laborais ou de um “acordo”

extrajudicial prejudicial.

Posta a questão nestes termos, defiro à parte autora a gratuidade

de justiça.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a vigência da

Lei n. 13.467/2017, a matéria em comento deve ser analisada sob a

égide da nova legislação.

No caso dos autos, ocorreu a sucumbência recíproca, sendo a parte

autora beneficiária da justiça gratuita.

Quanto à exigibilidade dos honorários advocatícios sucumbenciais

do advogado da ré (art. 98, §2o, do CPC), adoto os termos do

entendimento da Ilustre Juíza MARIA JOSÉ RIGOTTI BORGES, do

E. TRT da 3a Região, titular da Vara do Trabalho de Ponte Nova,

como razão de decidir:

“No caso concreto, de forma incidental, faz-se o controle difuso de

constitucionalidade do §4o do art. 791-A da CLT, para dar

interpretação conforme à expressão “desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa”, pelas razões abaixo expostas.

A interpretação literal do dispositivo levaria à ofensa ao princípio da

isonomia processual (art. 5o, caput, da CF), por estabelecer, no

tocante à exigibilidade dos honorários advocatícios ao litigante

beneficiário da justiça gratuita, tratamento discriminatório para o

processo do trabalho, locus processual que procura efetivar direitos

sociais trabalhistas em relação marcada pela estrutural assimetria

de partes, com tutela diferenciada processual e em patamar inferior

ao previsto no processo civil comum.

Em que pese o novo dispositivo da CLT e o CPC se equiparem

quanto à responsabilidade da parte sucumbente pelos honorários

sucumbenciais, ainda que beneficiária da justiça gratuita (art.791-A,

§4o, primeira parte, CLT e 98, §2o, CPC), diferem quanto à

exigibilidade, e é nesse ponto que se verifica o tratamento

processual discriminatório, caso seja dada interpretação literal ao

dispositivo.

Diversamente do CPC, o legislador reformista (art. 791-A, §4o, da

CLT), introduziu exigibilidade dos honorários de sucumbência os

quais ficarão em condição suspensiva, “desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa”, impondo, assim, condicionante processual

mais danosa e de injustificável discriminação, com claro efeito

mitigador do direito fundamental de acesso à ordem jurídica justa

via Poder Judiciário Trabalhista.

Acentua a desproporção do inconstitucional tratamento processual

aos litigantes na Justiça do Trabalho a se considerar que, sem que

se afaste a condição de pobreza que justificou o benefício, se

preveja o empenho de créditos trabalhistas, cuja natureza é

alimentar superprivilegiada em relação a todos os demais créditos,

com a marca de intangibilidade garantida por todo o ordenamento

jurídico (arts. 100, par. 1o, e 7o, X, da CF; 83, I, da Lei 11.101/2005;

186 do CTN e 833, IV, do CPC).

Por ter o crédito trabalhista natureza alimentar, é verba da qual o

trabalhador se vale para sua sobrevivência e de sua família, não

podendo ser objeto de “compensação” para pagamento de

honorários advocatícios.

Ademais, não é possível concluir que os créditos trabalhistas

decorrentes de decisões judiciais sejam “capazes de suportar” o

pagamento de honorários advocatícios, considerando não apenas a

natureza alimentar que lhe é intrínseca, mas também a condição da

parte reclamante como beneficiária da justiça gratuita.

A interpretação literal do dispositivo também resultaria em ofensa ao

princípio da isonomia em face do tratamento proeminente dado ao

crédito do advogado da parte ré, decorrente de honorários

advocatícios sucumbenciais, em detrimento do crédito do

trabalhador oriundo de verbas trabalhistas.

O art. 85, §14, do CPC, é expresso ao estabelecer que “os

honorários constituem direito do advogado e têm natureza

alimentar, com os mesmos privilégios dos créditos oriundos da

legislação do trabalho, sendo vedada a compensação em caso de

sucumbência parcial.”

Assim, a mesma premissa normativa, que estabelece o direito dos

advogados a que o crédito oriundo de honorários advocatícios não

seja reduzido para pagamento de débitos respectivos das partes,

deve ser utilizada aos créditos trabalhistas, de natureza alimentar

superprivilegiada. Assim, por coesão interpretativa de todo o

ordenamento jurídico, há que se concluir pela impossibilidade de

compensação de créditos alimentares trabalhistas do reclamante

para pagamento de honorários advocatícios.

A interpretação literal do dispositivo também levaria à ofensa à

garantia fundamental de gratuidade judiciária à parte que não pode

arcar com despesas processuais sem comprometer seu sustento e

de sua família e ao direito ao amplo acesso à jurisdição (arts. 5o,

XXXV, LXXIV, CF e art. 8o, 1, do Pacto de São José da Costa

Rica).

A norma desconsidera que o mero fato de o trabalhador ter

percebido crédito trabalhista em ação judicial não elide, de forma

genérica e por si só, a situação de miserabilidade jurídica.

Não se pode concluir que o trabalhador, ao perceber verbas

trabalhistas devidas pela parte ré por inadimplemento decorrente do

contrato de trabalho, tenha passado a ter condições financeiras de
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suportar o encargo relativo aos honorários advocatícios sem

prejuízo de seu sustento e de sua família.

Vale dizer, ainda que haja responsabilidade pelos honorários

advocatícios decorrentes de sua sucumbência (art. 98, §2o, do

CPC), a exigibilidade não pode estar atrelada à percepção de

créditos trabalhistas decorrentes de comando judicial na Justiça do

Trabalho, já que se trata de verba alimentar de que o trabalhador se

vale para sua sobrevivência e de sua família – repita-se.

Por oportuno, colaciona-se entendimento do STF quanto à

impossibilidade de compensação de créditos com encargos

sucumbenciais de responsabilidade de beneficiário da justiça

gratuita:

D IREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL .

FGTS.ATUALIZAÇÃO: CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO. ALEGAÇÕES DE PERDA DE

EFICÁCIA DE MEDIDAS PROVISÓRIAS E DE SUCUMBÊNCIA

MÍNIMA DOS AGRAVANTES. PREQUESTIONAMENTO. 1. A

questão agora suscitada, relacionada à alegada perda de eficácia

das medidas provisórias, não foi objeto de consideração no acórdão

recorrido, sem embargos declaratórios para que a omissão restasse

sanada, faltando-lhes, assim, o requisito do prequestionamento

(Súmulas 282 e 356). 2. No mais, como ressaltado pela decisão

agravada:  "em face da sucumbênc ia  rec íproca,  será

proporcionalizada a responsabilidade por custas e honorários

advocatícios, fazendo-se as devidas compensações, ressalvado o

benefício da assistência judiciária gratuita". 3. Sendo assim, na

liquidação se verificará o "quantum" da sucumbência de cada uma

das partes e, nessa proporção, se repartirá a responsabilidade por

custas e honorários, ficando, é claro, sempre ressalvada, quando for

o caso, a situação dos beneficiários da assistência judiciária

gratuita, que só responderão por tais verbas, quando tiverem

condições para isso, nos termos do art. 12 da Lei n 1.060, de

05.02.1950. 4.Agravo improvido (AI 304693 AgR, Relator(a): Min.

SYDNEY SANCHES, Primeira Turma, julgado em 09/10/2001, DJ

01-02-2002 PP-00089 EMENT VOL-02055-05 PP-00973).

Cite-se, nesse sentido, a lição da mais abalizada doutrina do

eminente jurista, professor e Ministro do C. TST, Mauricio Godinho

Delgado, e da eminente jurista, professora e advogada Gabriela

Neves Delgado, em comentário à regra em análise:

“A análise desse preceito, segundo já explicitado, evidencia o seu

manifesto desapreço ao direito e garantia constitucionais da justiça

gratuita (art. 5o, LXXIV, CF) e, por decorrência, ao princípio

constitucional do amplo acesso à jurisdição (art. 5o, XXXV, CF). Se

não bastasse, desconsidera as proteções e prioridades que o

ordenamento jurídico confere às verbas de natureza trabalhista, por

sua natureza alimentar, submetendo-as a outros créditos

emergentes do processo (…) Agregue-se a esses novos desafios a

regra jurídica já analizada (§4o do art. 791-A da CLT) concernente à

esterilização dos efeitos da justiça gratuita no temário dos

honorários advocatícios” (A reforma trabalhista no Brasil:

comentários à Lei n.13.467/2017, São Paulo:LTr, 2017, p. 327 e

329).

Nessa linha, merece também atenção o entendimento exarado do

Enunciado 100 da 2a Jornada de Direito Material e Processual do

Trabalho, promovida pela Associação Nacional dos Magistrados da

Justiça do Trabalho - ANAMATRA, pela Associação Nacional dos

Procuradores do Trabalho-ANPT, pela Associação Brasileira de

Advogados Trabalhistas- ABRAT e pelo Sindicato Nacional dos

Auditores Fiscais do Trabalho-SINAIT:

“É inconstitucional a previsão de utilização dos créditos trabalhistas

reconhecidos em juízo para o pagamento de despesas do

beneficiário da justiça gratuita com honorários advocatícios ou

periciais (artigos 791-A, § 4o, e 790-B, § 4o, da CLT, com a redação

dada pela Lei no 13.467/2017), por ferir os direitos fundamentais à

assistência judiciária gratuita e integral, prestada pelo Estado e à

proteção do salário (arts. 5o, LXXIV, e 7o, X, da Constituição

Federal)”.

Ante todo o exposto, deve-se dar interpretação sistemática

conforme a Constituição no sentido de que, no caso concreto,

eventuais créditos percebidos pela trabalhadora neste ou em outro

processo trabalhista são de natureza alimentar e, portanto, não são

“créditos capazes de suportar a despesa” de honorários

advocatícios, de que trata o §4o do art. 791-A da CLT.”

Isenta, portanto, a parte autora beneficiária da justiça gratuita

quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais do advogado da

ré, arbitrados em 5% sobre o valor dos pedidos.

Defiro, no entanto, honorários em favor do advogado autoral, a

cargo da ré, no importe de 5% do valor bruto que resultar da

liquidação da sentença (art. 791-A, caput e §§ 2º e 3º).

DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por PAULO CEZAR VIEIRA para condenar APOIO

FACILITIES ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA e, em caráter

subsidiário, HOSPITAL FLUMINENSE S/A a pagar, no prazo de

oito dias, as parcelas deferidas na fundamentação supra que este

decisum integra.

Deverá a primeira ré, no prazo de 05 dias, após intimada a

tanto, proceder à baixa na CTPS do autor a fim de constar a

data de dispensa em 10.04.2023, ficando a Secretaria da Vara

autorizada a efetuar a referida baixa, no caso de eventual

omissão da ré, por não se tratar de obrigação de fazer

personalíssima.
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Deduzam-se as parcelas satisfeitas sob idêntico título.

A correção monetária deverá incidir no mês subsequente à

prestação de serviços, nos moldes do art. 459 da CLT,

acompanhando-se o entendimento consubstanciado na Súmula n.

381 do TST.

Considerando o julgamento das ADC 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021,

pelo Supremo Tribunal Federal, em 18/12/2020, no qual foi

reconhecida a inconstitucionalidade da TR como índice de

atualização (inclusive do art. 879, §7º, CLT), será aplicável o mesmo

critério de juros e correção utilizado nas condenações cíveis em

geral, qual seja, o IPCA-e na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a taxa SELIC.

Registre-se que o STF não determinou que o crédito trabalhista

fique sem correção alguma e viola a razoabilidade supor que entre o

ajuizamento da ação e a citação não houvesse a aplicação de

nenhum dos índices.

Deverá a empregadora comprovar nos autos o recolhimento das

cotas fiscal e previdenciária, sobre as parcelas de natureza salarial

deferidas nesta sentença, devendo ser descontadas as

contribuições de responsabilidade do empregado de seus créditos

apurados.

Para fins de apuração da contribuição previdenciária devida, devem

ser observados os arts.28, parágrafos 8º e 9º da Lei 8212/91 e 214,

parágrafo 9º, IV do Dec. 3048/99.

Os cálculos de IR e cota previdenciária devem observar o regime de

competência, nos termos da Súmula nº 368 do C. TST.

O termo inicial da dívida previdenciária será o dia imediatamente

seguinte à data-limite para o recolhimento das contribuições sociais,

de acordo com o art.30 da Lei 8212/91 (dia dois do mês seguinte ao

do pagamento efetivado ao trabalhador de parcelas integrantes do

salário de contribuição), momento a partir do qual, não havendo o

recolhimento, estará o devedor em mora, sendo devidos os juros e

a multa calculados pelos critérios previstos na legislação

previdenciária.

Honorários advocatícios em favor do advogado autoral, no

importe de 5% do valor bruto que resultar da liquidação da

sentença (art. 791-A, caput e §§ 2º e 3º).

Custas pelas Reclamadas de R$ 10,64 (valor mínimo legal – CLT,

art. 789), calculadas sobre o valor de R$ 300,00, ora atribuído à

condenação.

Intimem-se as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata que vai devidamente

assinada.

   Roberta Lima Carvalho

     Juíza do Trabalho

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100301-53.2023.5.01.0241
RECLAMANTE PAULO CEZAR VIEIRA

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL FLUMINENSE S/A

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECLAMADO APOIO FACILITIES ADMINISTRACAO
DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO DOUGLAS GUIMARAES
PAIXAO(OAB: 228596/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CEZAR VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2b919c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1ª VARA DO TRABALHO DE NITERÓI

Proc. RTSum 100301-53.2023

ATA DE AUDIÊNCIA

Aos 08 dias do mês de março de 2024, foi apreciado o processo em

que são partes: PAULO CEZAR VIEIRA, reclamante, APOIO

FACILITIES ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA e

HOSPITAL FLUMINENSE S/A ,  reclamados.

Partes ausentes.

Observadas as formalidades legais, foi proferida a seguinte

sentença:

Dispensado o relatório na forma do art. 852-H da CLT, decido.

FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL

Com base no art. 840 da CLT, é suficiente uma breve exposição

dos fatos, vigorando, na seara trabalhista, o “princípio da

simplicidade”.

Ademais, não se vislumbra a inépcia quando a ré contesta,

exaustivamente, a pretensão autoral subsumida na causa de pedir.

Nesse caso, tendo a ré exercido seu pleno direito de defesa, não há

se cogitar de lesão ao contraditório ou cerceamento, uma vez que

não há nulidade sem prejuízo, conforme o art. 794 da CLT (Princípio

da Transcendência ou Prejuízo). Rejeito.

PRESCRIÇÃO

Nos termos do art.7º, inc. XXIX da CRFB, o prazo prescricional para

cobrança de créditos decorrentes da relação de emprego é de cinco

anos até o limite de dois anos a contar do término do contrato de

trabalho.

Sendo assim, considerando que a presente ação foi ajuizada em

27.04.2023, e que a relação contratual em litígio teve início em
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2022, não há se falar em prescrição. Rejeito.

RUPTURA CONTRATUAL. VERBAS RESILITÓRIAS E

INTERCORRENTES

Assevera o reclamante ter sido dispensado pela ré, em 10.04.2023,

sem auferir os haveres resilitórios, postulando o pagamento de

verbas referentes a uma dispensa imotivada, ao que se opôs a

primeira ré, ao argumento de que o autor teria cometido conduta

faltosa a justificar a aplicação da pena capital, com espeque no art.

482, alínea “e” da CLT.

De início, convém ressaltar que a justa causa consiste na

penalidade máxima aplicada ao empregado, demandando prova

contundente dos fatos que lhe deram origem, cabendo ao julgador

sua análise in concreto, levando em conta a intencionalidade e o

histórico funcional do trabalhador.

A justa causa deve configurar situação tal que faça desaparecer a

fidúcia existente entre as partes do contrato de trabalho, tornando

indesejável a continuidade da relação de emprego.

Logo, incumbe ao empregador, visto que a justa causa se

caracteriza como fato impeditivo ao recebimento de verbas

rescisórias pela autora (NCPC, art. 373, II c/c art. 818 da CLT), a

prova robusta e bem del ineada a f im de se permit ir  a

proporcional idade da punição.

Com relação à conduta indicada na peça defensiva, esclarece-se

que a desídia se caracteriza pela negligência no cumprimento das

obrigações contratuais, em desacordo com o dever de diligência do

empregado. Configura-se, em regra, pela prática reiterada de faltas

leves, podendo, no entanto, caracterizar-se por um só fato isolado,

em razão do grau de negligência do trabalhador.

Sob tais perspectivas, passa-se ao exame dos fatos.

Na presente casuística, a reclamada ancorou a sua narrativa no fato

de que o reclamante teria apresentado comportamento desidioso,

faltando reiteradamente ao trabalho, sem justificativa.

Chama a atenção, nessa linha, que o obreiro admitiu, na sessão

instrutória ID ac691be, que marcava corretamente os controles de

ponto, inclusive quanto à frequência, e que tais documentos

atestam a ocorrência de diversas faltas.

Extrai-se do conjunto probatório, ademais, a aplicação de diversas

medidas disciplinares em razão das faltas injustificadas, recebendo

o autor mais de cinco suspensões desde novembro de 2022 (ID

ff8b08c).

Também quadra ressaltar que a última suspensão relativa à falta

injustificada se deu em fevereiro de 2022, e que a última falta do

autor recaiu no dia 08.04.2023, pelo que a aplicação da justa causa

é contemporânea à infração do empregado, e que a ré observou a

devida gradação das punições aplicadas.

Dessa forma, comprovada a ocorrência dos atos denunciados na

defesa, mantenho a justa causa aplicada e indefiro os pedidos de

pagamento de aviso prévio e reflexos; férias proporcionais,

acrescidas de um terço; décimo terceiro salário proporcional,

indenização de 40% e de entrega das guias necessárias para

levantamento do FGTS depositado e habilitação ao seguro

desemprego, por se tratarem de parcelas que não são devidas na

hipótese de ruptura contratual por justa causa aplicada ao

empregado (arts. 487 e 146 da CLT; 2º da Lei n. 4090/62; 18 e 20

da Lei n. 8036/90 e 3º da Lei n. 7998/90).

Registre-se que o saldo de salário está incluído no TRCT ID

55b3705, cujo valor foi devidamente quitado pela ré no ID 55b3705.

Indefiro.

No que tange ao FGTS, o extrato analítico ID f10cc65 aponta a

regularidade dos depósitos. Indefiro.

Tendo em vista que a ré efetuou o pagamento do valor rescisório no

prazo legal e que não restou reconhecido ao autor o direito a verbas

resilitórias incontroversas, indefiro a aplicação das multas previstas

nos artigos 467 e 477 da CLT.

Deverá a primeira ré, no prazo de 05 dias, após intimada a tanto,

proceder à baixa na CTPS do autor a fim de constar a data de

dispensa em 10.04.2023, ficando a Secretaria da Vara autorizada a

efetuar a referida baixa, no caso de eventual omissão da ré, por não

se tratar de obrigação de fazer personalíssima.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS

Postula o reclamante o pagamento de horas extras cumpridas,

indicando a jornada de trabalho de segunda a sábado, das 09h às

18h, com 1h de intervalo intrajornada.

Ocorre que o reclamante laborou, também, na escala 12x36, como

se depreende dos controles de frequência que foram reconhecidos

como idôneos pelo autor, na sessão instrutória, de sorte que, dada

a limitação traçada na prefacial, o pleito de horas extras se

restringirá ao período em que o reclamante laborou com horário de

ingresso às 09h, fora da escala 12x36, isto é, a partir de

14.12.2022.

Sob tal ângulo, convém por em relevo que os registros de ponto

acusam o cumprimento de sobrejornada sem que a ré tenha

anexado contracheques com o pagamento respectivo, o que

também não se afere dos demonstrativos ID 547623b.

A par de tais elementos, FIXO que o reclamante laborava nos

horários e na frequência constante dos controles de ponto

adunados aos autos, e defiro, a contar de 14.12.2022, o pedido de

pagamento de horas extras, assim consideradas as excedentes à

8a diária e à 44a semanal (o que for mais benéfico), as quais

deverão ser calculadas com o salário-hora resultante da integração
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de todas as parcelas salariais (Súmula n. 264 do TST); com adoção

do divisor 220; com observância da evolução salarial; dos dias

efetivamente laborados; e dos adicionais previstos nas convenções

coletivas da categoria, limitados aos respectivos períodos de

vigência, e, na sua falta, do adicional mínimo de 50% estabelecido

no artigo 7o, XVI, da Constituição Federal.

Face à habitualidade, as horas extras hão de ser computadas para

efeito de cálculos de todas as parcelas contratuais, pelo que,

devidas as diferenças, pela média apurada, de acordo com

entendimento contido na Súmula n. 347 do TST, de férias,

acrescidas de um terço; décimo terceiro salário, FGTS e RSR,

conforme requerido, por seu recálculo sobre as horas

extraordinárias ora deferidas, observando a variação salarial, e

deduzidas as verbas pagas sob igual título, conforme se apurar em

liquidação.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Postula a parte obreira o pagamento de indenização por danos

morais, em razão dos fatos narrados na presente demanda.

Os requisitos configuradores da responsabilidade civil são o evento

danoso, o nexo de causalidade, a culpa do agente e o dano.

Comprovados tais elementos, exsurge para o autor do dano a

obrigação de indenizar. Registre-se que em se tratando de dano

moral não é necessária a prova de sua ocorrência, pois a respectiva

percepção decorre do senso comum(presunção hominis), tendo-se

em conta os valores de homem médio, mas persiste a obrigação de

comprova r  os  dema is  e lemen tos  con f i gu rado res  da

responsab i l i dade  c i v i l .

Dano moral é aquele que atinge a esfera interna do indivíduo,

constituindo lesão que afeta os direitos da personalidade, como a

honra, a imagem, a dignidade e o bom nome, como se infere dos

arts. 1º, inciso III e 5º, incisos V e X da CRFB, e acarreta ao lesado

dor, vergonha, humilhação.

Feitas tais considerações, é certo que os elementos dos autos

evidenciam que o reclamante recebeu os haveres resilitórios no

prazo legal, e que ele não faz jus ao recebimento de guias, dada a

justa causa aplicada, pelo que não se constata nenhum ato do

empregador apto a dar azo ao pleito de indenização por danos

morais. Indefiro.

RESPONSABILIDADE DA SEGUNDA RECLAMADA

Restou incontroversa nos autos a prestação de serviços pelo

reclamante em prol da segunda reclamada por intermédio da

primeira, posto que admitido por esta última, em depoimento

pessoal.

Veja-se, outrossim, que a segunda ré permitiu o encerramento da

instrução processual sem apresentar razões finais impugnando a

declaração da primeira reclamada, e não produziu prova quanto à

ausência de fruição da mão de obra do reclamante.

Vê-se, portanto, que a segunda ré detém a qualidade de tomadora

de serviços e deve arcar com as responsabilidades inerentes a este

posto.

Com efeito, certo é que o tomador dos serviços deve responder,

pelos créditos trabalhistas a serem eventualmente deferidos ao

Autor, por ser quem, em última análise, beneficiou-se da força de

trabalho deste.

Registre-se que a l icitude da terceirização não afasta a

responsab i l idade subs id iá r ia  do  segundo rec lamado,

responsabilidade essa que encontra supedâneo, ainda, na teoria da

culpa in vigilando e in eligendo_ art.186 do Código Civil, pois aquele

que contrata os serviços de outra empresa, funciona como

garantidor dos créditos trabalhistas, em função da culpa indireta,

com fulcro na diretriz traçada no art. 927 do Código Civil.

Tal entendimento encontra-se consubstanciado na Súmula nº 331,

inc. IV do C. TST, que acompanho para declarar a responsabilidade

subsidiária do segundo reclamado, durante toda a contratualidade,

no que tange às verbas deferidas nesta sentença, esclarecendo que

tal responsabilidade abrange também o pagamento de todas as

penalidades e indenizações ora impostas, pois se tratam de

obrigações diretamente derivadas do contrato de trabalho ou

decorrentes da inobservância de normas que o regeram, sendo que

todos os inadimplementos constatados dimanam de culpa direta do

empregador e indireta do tomador dos serviços, prevalecendo o

fundamento da ocorrência de culpa in vigilando.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Os parâmetros para que seja estabelecida a fixação da pena por

litigância de má-fé estão estabelecidos no artigo 80 do NCPC,

utilizado subsidiariamente nos termos do artigo 769 da CLT. O

simples fato de deduzir pretensão em juízo não autoriza a aplicação

de referida penalidade, sob pena de se negar o direito a tutela

jurisdicional (artigo 5º CRFB).

Na hipótese dos autos, como comprova até mesmo o deferimento

de parte das parcelas postuladas, o acionante exerceu

regularmente o direito de ação, inexistindo amparo legal à

pretensão de condenação na penalidade prevista no artigo 81 do

NCPC. Ausentes os requisitos legais, não há de se falar na

aplicação da pena. Rejeito.

Ademais, a primeira demandada exerceu regularmente o seu direito

de ampla defesa, garantido constitucionalmente, inexistindo amparo

legal à pretensão de condenação na penalidade prevista no artigo

81 do NCPC. Rejeito.

COMPENSAÇÃO E DEDUÇÃO

Rejeito o pedido de compensação, instituto que se aplica, apenas,
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quando ocorre débito do credor em face do devedor, o que não se

encontra caracterizado.

Defiro a dedução de todos os valores já pagos a idênticos títulos

aos ora deferidos, a fim de se evitar o enriquecimento sem causa da

parte autora.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

Indefiro o requerimento de expedição de ofícios aos órgãos

fiscalizadores, vez que não se verificam irregularidades que os

justifiquem.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

A parte autora declara não possuir condições financeiras de arcar

com os custos da presente reclamação trabalhista sem prejuízo do

sustento próprio e de sua família.

A Lei n. 13.467/17 trouxe algumas novas disposições acerca do

tema. No entanto, não se pode olvidar que as normas jurídicas

estão inseridas dentro de um sistema normativo cujas disposições,

tanto quanto possível, não se excluem, mas sim se complementam.

Neste contexto, é de se salientar que a declaração de pobreza

firmada pelo próprio interessado sob as penas da lei é considerada

prova de hipossuficiência econômica da pessoa física, consoante o

art. 1º,caput, da Lei 7.115/1983, e o art. 99, §3º, do Código de

Processo Civil, a seguir transcritos:

Art. 1º da Lei n. 7.115/83-A declaração destinada a fazer prova de

vida, residência, pobreza, dependência econômica, homonímia ou

bons antecedentes, quando firmada pelo próprio interessa ou por

procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se verdadeira.

Art. 99 do CPC- O pedido de gratuidade de justiça pode ser

formulado na petição inicial, na contestação, na petição para

ingresso de terceiro no processo ou em recurso.

(…)

§3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural.

Ora, se, no Processo Civil (que regula lides entre pessoas que

estão em plano de igualdade), a declaração de hipossuficiência feita

por pessoa física se presume verdadeira (independentemente do

salário recebido pelo requerente, conforme art. 99, §3º, do CPC),

com muito mais razão a mera declaração do reclamante terá o

mesmo efeito no Processo do Trabalho (no qual há, em princípio,

proeminência do empregador).

Assim, tendo em vista o princípio da isonomia insculpido na

Constituição da República, é forçoso concluir-se que a declaração

de insuficiência econômica é prova que atende ao comando do

parágrafo 4º do art. 790 da CLT.

Além disso, é importante fixar que a gratuidade da justiça deve ser

conferida a todos que, independentemente da renda, não tiverem

condições de arcar com as despesas processuais. Trata-se, assim,

de uma verificação que deve ser feita em concreto, sob pena de

malferimento da promessa constitucional de assistência jurídica

integral e gratuita (art. 5º, LXXIV, CF) e violação ao Acesso à

Justiça (art. 5º, XXXV, CF).

Não é possível, assim, limitar abstratamente os benefícios da justiça

gratuita apenas a quem recebe até 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Também por esse motivo, a despeito da literalidade do texto

previsto no art. 790, §3º, da CLT, não se pode entender como

“faculdade” do órgão judiciário o deferimento da justiça gratuita, haja

vista que a concessão da gratuidade da justiça, quando

configurados os pressupostos, é medida impositiva para efetivar a

garantia de acesso ao Poder Judiciário.

Não se pode ignorar que a disposição celetista não é exauriente e,

portanto, deve ser integrada pela disciplina geral da gratuidade da

justiça trazida pelo Código de Processo Civil de 2015. Neste

diploma, a justiça gratuita é garantida a todos “com insuficiência de

recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os

honorários advocatícios” (art. 98,caput, CPC).

Vale pontuar, ademais, que o trabalho, além de possuir um valor

social que o eleva a fundamento da República, ainda ostenta

centralidade na ordem econômica e social estipula pela Constituição

Brasileira (artigos 1º, IV, 170,caput, e 193, da Constituição

Federal).

Assim, não se pode considerar, sob pena de afronta aos princípios

constitucionais, no que diz respeito ao Acesso à Justiça, um

regramento mais restritivo para a Justiça do Trabalho do que aquele

previsto para o litigante comum. Ao revés. O fato de as ações afetas

à Justiça do Trabalho envolverem, precipuamente, debates em

torno de verbas de natureza alimentar e privilegiada (art. 100, § 1º

da CF), exige uma acessibilidade judicial mais ampla do que a

convencional, a fim de evitar que ônus ou riscos desequilibrados

terminem por obrigar a aceitação, pelo trabalhador, da

sonegação/supressão de seus direitos laborais ou de um “acordo”

extrajudicial prejudicial.

Posta a questão nestes termos, defiro à parte autora a gratuidade

de justiça.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a vigência da

Lei n. 13.467/2017, a matéria em comento deve ser analisada sob a

égide da nova legislação.

No caso dos autos, ocorreu a sucumbência recíproca, sendo a parte

autora beneficiária da justiça gratuita.
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Quanto à exigibilidade dos honorários advocatícios sucumbenciais

do advogado da ré (art. 98, §2o, do CPC), adoto os termos do

entendimento da Ilustre Juíza MARIA JOSÉ RIGOTTI BORGES, do

E. TRT da 3a Região, titular da Vara do Trabalho de Ponte Nova,

como razão de decidir:

“No caso concreto, de forma incidental, faz-se o controle difuso de

constitucionalidade do §4o do art. 791-A da CLT, para dar

interpretação conforme à expressão “desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa”, pelas razões abaixo expostas.

A interpretação literal do dispositivo levaria à ofensa ao princípio da

isonomia processual (art. 5o, caput, da CF), por estabelecer, no

tocante à exigibilidade dos honorários advocatícios ao litigante

beneficiário da justiça gratuita, tratamento discriminatório para o

processo do trabalho, locus processual que procura efetivar direitos

sociais trabalhistas em relação marcada pela estrutural assimetria

de partes, com tutela diferenciada processual e em patamar inferior

ao previsto no processo civil comum.

Em que pese o novo dispositivo da CLT e o CPC se equiparem

quanto à responsabilidade da parte sucumbente pelos honorários

sucumbenciais, ainda que beneficiária da justiça gratuita (art.791-A,

§4o, primeira parte, CLT e 98, §2o, CPC), diferem quanto à

exigibilidade, e é nesse ponto que se verifica o tratamento

processual discriminatório, caso seja dada interpretação literal ao

dispositivo.

Diversamente do CPC, o legislador reformista (art. 791-A, §4o, da

CLT), introduziu exigibilidade dos honorários de sucumbência os

quais ficarão em condição suspensiva, “desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa”, impondo, assim, condicionante processual

mais danosa e de injustificável discriminação, com claro efeito

mitigador do direito fundamental de acesso à ordem jurídica justa

via Poder Judiciário Trabalhista.

Acentua a desproporção do inconstitucional tratamento processual

aos litigantes na Justiça do Trabalho a se considerar que, sem que

se afaste a condição de pobreza que justificou o benefício, se

preveja o empenho de créditos trabalhistas, cuja natureza é

alimentar superprivilegiada em relação a todos os demais créditos,

com a marca de intangibilidade garantida por todo o ordenamento

jurídico (arts. 100, par. 1o, e 7o, X, da CF; 83, I, da Lei 11.101/2005;

186 do CTN e 833, IV, do CPC).

Por ter o crédito trabalhista natureza alimentar, é verba da qual o

trabalhador se vale para sua sobrevivência e de sua família, não

podendo ser objeto de “compensação” para pagamento de

honorários advocatícios.

Ademais, não é possível concluir que os créditos trabalhistas

decorrentes de decisões judiciais sejam “capazes de suportar” o

pagamento de honorários advocatícios, considerando não apenas a

natureza alimentar que lhe é intrínseca, mas também a condição da

parte reclamante como beneficiária da justiça gratuita.

A interpretação literal do dispositivo também resultaria em ofensa ao

princípio da isonomia em face do tratamento proeminente dado ao

crédito do advogado da parte ré, decorrente de honorários

advocatícios sucumbenciais, em detrimento do crédito do

trabalhador oriundo de verbas trabalhistas.

O art. 85, §14, do CPC, é expresso ao estabelecer que “os

honorários constituem direito do advogado e têm natureza

alimentar, com os mesmos privilégios dos créditos oriundos da

legislação do trabalho, sendo vedada a compensação em caso de

sucumbência parcial.”

Assim, a mesma premissa normativa, que estabelece o direito dos

advogados a que o crédito oriundo de honorários advocatícios não

seja reduzido para pagamento de débitos respectivos das partes,

deve ser utilizada aos créditos trabalhistas, de natureza alimentar

superprivilegiada. Assim, por coesão interpretativa de todo o

ordenamento jurídico, há que se concluir pela impossibilidade de

compensação de créditos alimentares trabalhistas do reclamante

para pagamento de honorários advocatícios.

A interpretação literal do dispositivo também levaria à ofensa à

garantia fundamental de gratuidade judiciária à parte que não pode

arcar com despesas processuais sem comprometer seu sustento e

de sua família e ao direito ao amplo acesso à jurisdição (arts. 5o,

XXXV, LXXIV, CF e art. 8o, 1, do Pacto de São José da Costa

Rica).

A norma desconsidera que o mero fato de o trabalhador ter

percebido crédito trabalhista em ação judicial não elide, de forma

genérica e por si só, a situação de miserabilidade jurídica.

Não se pode concluir que o trabalhador, ao perceber verbas

trabalhistas devidas pela parte ré por inadimplemento decorrente do

contrato de trabalho, tenha passado a ter condições financeiras de

suportar o encargo relativo aos honorários advocatícios sem

prejuízo de seu sustento e de sua família.

Vale dizer, ainda que haja responsabilidade pelos honorários

advocatícios decorrentes de sua sucumbência (art. 98, §2o, do

CPC), a exigibilidade não pode estar atrelada à percepção de

créditos trabalhistas decorrentes de comando judicial na Justiça do

Trabalho, já que se trata de verba alimentar de que o trabalhador se

vale para sua sobrevivência e de sua família – repita-se.

Por oportuno, colaciona-se entendimento do STF quanto à

impossibilidade de compensação de créditos com encargos

sucumbenciais de responsabilidade de beneficiário da justiça

gratuita:
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DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL .

FGTS.ATUALIZAÇÃO: CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO. ALEGAÇÕES DE PERDA DE

EFICÁCIA DE MEDIDAS PROVISÓRIAS E DE SUCUMBÊNCIA

MÍNIMA DOS AGRAVANTES. PREQUESTIONAMENTO. 1. A

questão agora suscitada, relacionada à alegada perda de eficácia

das medidas provisórias, não foi objeto de consideração no acórdão

recorrido, sem embargos declaratórios para que a omissão restasse

sanada, faltando-lhes, assim, o requisito do prequestionamento

(Súmulas 282 e 356). 2. No mais, como ressaltado pela decisão

agravada:  "em face da sucumbênc ia  rec íproca,  será

proporcionalizada a responsabilidade por custas e honorários

advocatícios, fazendo-se as devidas compensações, ressalvado o

benefício da assistência judiciária gratuita". 3. Sendo assim, na

liquidação se verificará o "quantum" da sucumbência de cada uma

das partes e, nessa proporção, se repartirá a responsabilidade por

custas e honorários, ficando, é claro, sempre ressalvada, quando for

o caso, a situação dos beneficiários da assistência judiciária

gratuita, que só responderão por tais verbas, quando tiverem

condições para isso, nos termos do art. 12 da Lei n 1.060, de

05.02.1950. 4.Agravo improvido (AI 304693 AgR, Relator(a): Min.

SYDNEY SANCHES, Primeira Turma, julgado em 09/10/2001, DJ

01-02-2002 PP-00089 EMENT VOL-02055-05 PP-00973).

Cite-se, nesse sentido, a lição da mais abalizada doutrina do

eminente jurista, professor e Ministro do C. TST, Mauricio Godinho

Delgado, e da eminente jurista, professora e advogada Gabriela

Neves Delgado, em comentário à regra em análise:

“A análise desse preceito, segundo já explicitado, evidencia o seu

manifesto desapreço ao direito e garantia constitucionais da justiça

gratuita (art. 5o, LXXIV, CF) e, por decorrência, ao princípio

constitucional do amplo acesso à jurisdição (art. 5o, XXXV, CF). Se

não bastasse, desconsidera as proteções e prioridades que o

ordenamento jurídico confere às verbas de natureza trabalhista, por

sua natureza alimentar, submetendo-as a outros créditos

emergentes do processo (…) Agregue-se a esses novos desafios a

regra jurídica já analizada (§4o do art. 791-A da CLT) concernente à

esterilização dos efeitos da justiça gratuita no temário dos

honorários advocatícios” (A reforma trabalhista no Brasil:

comentários à Lei n.13.467/2017, São Paulo:LTr, 2017, p. 327 e

329).

Nessa linha, merece também atenção o entendimento exarado do

Enunciado 100 da 2a Jornada de Direito Material e Processual do

Trabalho, promovida pela Associação Nacional dos Magistrados da

Justiça do Trabalho - ANAMATRA, pela Associação Nacional dos

Procuradores do Trabalho-ANPT, pela Associação Brasileira de

Advogados Trabalhistas- ABRAT e pelo Sindicato Nacional dos

Auditores Fiscais do Trabalho-SINAIT:

“É inconstitucional a previsão de utilização dos créditos trabalhistas

reconhecidos em juízo para o pagamento de despesas do

beneficiário da justiça gratuita com honorários advocatícios ou

periciais (artigos 791-A, § 4o, e 790-B, § 4o, da CLT, com a redação

dada pela Lei no 13.467/2017), por ferir os direitos fundamentais à

assistência judiciária gratuita e integral, prestada pelo Estado e à

proteção do salário (arts. 5o, LXXIV, e 7o, X, da Constituição

Federal)”.

Ante todo o exposto, deve-se dar interpretação sistemática

conforme a Constituição no sentido de que, no caso concreto,

eventuais créditos percebidos pela trabalhadora neste ou em outro

processo trabalhista são de natureza alimentar e, portanto, não são

“créditos capazes de suportar a despesa” de honorários

advocatícios, de que trata o §4o do art. 791-A da CLT.”

Isenta, portanto, a parte autora beneficiária da justiça gratuita

quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais do advogado da

ré, arbitrados em 5% sobre o valor dos pedidos.

Defiro, no entanto, honorários em favor do advogado autoral, a

cargo da ré, no importe de 5% do valor bruto que resultar da

liquidação da sentença (art. 791-A, caput e §§ 2º e 3º).

DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por PAULO CEZAR VIEIRA para condenar APOIO

FACILITIES ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA e, em caráter

subsidiário, HOSPITAL FLUMINENSE S/A a pagar, no prazo de

oito dias, as parcelas deferidas na fundamentação supra que este

decisum integra.

Deverá a primeira ré, no prazo de 05 dias, após intimada a

tanto, proceder à baixa na CTPS do autor a fim de constar a

data de dispensa em 10.04.2023, ficando a Secretaria da Vara

autorizada a efetuar a referida baixa, no caso de eventual

omissão da ré, por não se tratar de obrigação de fazer

personalíssima.

Deduzam-se as parcelas satisfeitas sob idêntico título.

A correção monetária deverá incidir no mês subsequente à

prestação de serviços, nos moldes do art. 459 da CLT,

acompanhando-se o entendimento consubstanciado na Súmula n.

381 do TST.

Considerando o julgamento das ADC 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021,

pelo Supremo Tribunal Federal, em 18/12/2020, no qual foi

reconhecida a inconstitucionalidade da TR como índice de

atualização (inclusive do art. 879, §7º, CLT), será aplicável o mesmo

critério de juros e correção utilizado nas condenações cíveis em

geral, qual seja, o IPCA-e na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a taxa SELIC.
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Registre-se que o STF não determinou que o crédito trabalhista

fique sem correção alguma e viola a razoabilidade supor que entre o

ajuizamento da ação e a citação não houvesse a aplicação de

nenhum dos índices.

Deverá a empregadora comprovar nos autos o recolhimento das

cotas fiscal e previdenciária, sobre as parcelas de natureza salarial

deferidas nesta sentença, devendo ser descontadas as

contribuições de responsabilidade do empregado de seus créditos

apurados.

Para fins de apuração da contribuição previdenciária devida, devem

ser observados os arts.28, parágrafos 8º e 9º da Lei 8212/91 e 214,

parágrafo 9º, IV do Dec. 3048/99.

Os cálculos de IR e cota previdenciária devem observar o regime de

competência, nos termos da Súmula nº 368 do C. TST.

O termo inicial da dívida previdenciária será o dia imediatamente

seguinte à data-limite para o recolhimento das contribuições sociais,

de acordo com o art.30 da Lei 8212/91 (dia dois do mês seguinte ao

do pagamento efetivado ao trabalhador de parcelas integrantes do

salário de contribuição), momento a partir do qual, não havendo o

recolhimento, estará o devedor em mora, sendo devidos os juros e

a multa calculados pelos critérios previstos na legislação

previdenciária.

Honorários advocatícios em favor do advogado autoral, no

importe de 5% do valor bruto que resultar da liquidação da

sentença (art. 791-A, caput e §§ 2º e 3º).

Custas pelas Reclamadas de R$ 10,64 (valor mínimo legal – CLT,

art. 789), calculadas sobre o valor de R$ 300,00, ora atribuído à

condenação.

Intimem-se as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata que vai devidamente

assinada.

   Roberta Lima Carvalho

     Juíza do Trabalho

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100371-70.2023.5.01.0241
RECLAMANTE ERENILSON SILVA DE SOUZA

ADVOGADO fernanda de aguiar lopes de
oliveira(OAB: 109195/RJ)

RECLAMADO VALTELLINA DO BRASIL SERVICOS
PARA INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 352535/SP)

ADVOGADO WALTER ABRAHAO NIMIR
JUNIOR(OAB: 189706/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERENILSON SILVA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 59bb246

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1ª VARA DO TRABALHO DE NITERÓI

Proc. RTSum 100371-70.2023

ATA DE AUDIÊNCIA

Aos 07 dias do mês de março de 2024, foi apreciado o processo em

que são partes: ERENILSON SILVA DE SOUZA, reclamante, e

VALTELLINA DO BRASIL SERVICOS PARA INDUSTRIA LTDA,

reclamado.

Partes ausentes.

Observadas as formalidades legais, foi proferida a seguinte

sentença:

Dispensado o relatório na forma do art. 852-H da CLT, decido.

FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL

Com base no art. 840 da CLT, é suficiente uma breve exposição

dos fatos, vigorando, na seara trabalhista, o “princípio da

simplicidade”.

Ademais, não se vislumbra a inépcia quando a ré contesta,

exaustivamente, a pretensão autoral subsumida na causa de pedir.

Nesse caso, tendo a ré exercido seu pleno direito de defesa, não há

se cogitar de lesão ao contraditório ou cerceamento, uma vez que

não há nulidade sem prejuízo, conforme o art. 794 da CLT (Princípio

da Transcendência ou Prejuízo). Rejeito.

DIFERENÇAS SALARIAIS - REAJUSTE CONVENCIONAL.

NORMA COLETIVA APLICÁVEL

Inobstante os termos defensivos quanto à inaplicabilidade das

normas coletivas anexadas pelo autor, vê-se que a reclamada não

anexou aos autos as normas coletivas que ela entendia aplicáveis.

Desse modo, e fracassando a parte ré em seu fardo probatório

(NCPC, art. 373, II c/c art. 818 da CLT), entendo como aplicáveis ao

caso em análise os instrumentos coletivos jungidos pelo autor, e, à

míngua de prova em contrário pela ré, defiro as diferenças salariais

decorrentes dos reajustes ali indicados, conforme se apurar em

liquidação, e reflexos em aviso prévio, férias, acrescidas de um

terço, 13º salários, FGTS e indenização de 40%.

INTERVALO INTRAJORNADA

Pugna a parte autora pelo pagamento do intervalo intrajornada

suprimido, asseverando que trabalhava de segunda a sexta, das

07h30 às 17h30, com apenas 15min de intervalo intrajornada.

Em oposição, a reclamada negou a pretensão exordial, sustentando

a validade dos registros de ponto, os quais foram impugnados, em

réplica, pelo autor, por não traduzirem a sua realidade laboral.
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Avançando-se à fase instrutória, percebe-se que a testemunha

indicada pelo reclamante confirmou a versão esposada na peça de

ingresso quanto à impossibilidade do gozo do horário intervalar de

forma integral, em razão da alta demanda de serviço, ressaltando,

porém, que ambos conseguiam usufruir de 1h de intervalo de duas

a três vezes por semana.

Adite-se, ainda, que o autor e a testemunha por ele indicada não

aventaram, na audiência de instrução, nenhuma irregularidade

quanto aos horários de entrada, de saída e a frequência constante

dos controles de ponto, pelo que idôneos em tais aspectos.

A reclamada, por sua vez, não produziu contraprova apta a infirmar

as declarações da testemunha inquirida (NCPC, art. 373, II c/c art.

818 da CLT), motivo pelo qual reputo inidôneas as marcações de

intervalo nos controles de ponto, e FIXO que o reclamante laborava

na frequência indicada em tais controles, usufruindo do horário

intervalar de 1h, três vezes por semana, e de 15min, nos demais

dias da semana.

Logo, quanto ao horário intervalar, defiro o pagamento de 45

minutos por dia trabalhado, duas vezes por semana, acrescidos do

adicional de 50% (art.71, parágrafo 4º da CLT).

COMPENSAÇÃO E DEDUÇÃO

Rejeito o pedido de compensação, instituto que se aplica, apenas,

quando ocorre débito do credor em face do devedor, o que não se

encontra caracterizado.

Defiro a dedução de todos os valores já pagos a idênticos títulos

aos ora deferidos, a fim de se evitar o enriquecimento sem causa da

parte autora.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

Indefiro o requerimento de expedição de ofícios aos órgãos

fiscalizadores, vez que não se verificam irregularidades que os

justifiquem.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

A parte autora declara não possuir condições financeiras de arcar

com os custos da presente reclamação trabalhista sem prejuízo do

sustento próprio e de sua família.

A Lei n. 13.467/17 trouxe algumas novas disposições acerca do

tema. No entanto, não se pode olvidar que as normas jurídicas

estão inseridas dentro de um sistema normativo cujas disposições,

tanto quanto possível, não se excluem, mas sim se complementam.

Neste contexto, é de se salientar que a declaração de pobreza

firmada pelo próprio interessado sob as penas da lei é considerada

prova de hipossuficiência econômica da pessoa física, consoante o

art. 1º,caput, da Lei 7.115/1983, e o art. 99, §3º, do Código de

Processo Civil, a seguir transcritos:

Art. 1º da Lei n. 7.115/83-A declaração destinada a fazer prova de

vida, residência, pobreza, dependência econômica, homonímia ou

bons antecedentes, quando firmada pelo próprio interessa ou por

procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se verdadeira.

Art. 99 do CPC- O pedido de gratuidade de justiça pode ser

formulado na petição inicial, na contestação, na petição para

ingresso de terceiro no processo ou em recurso.

(…)

§3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural.

Ora, se, no Processo Civil (que regula lides entre pessoas que

estão em plano de igualdade), a declaração de hipossuficiência feita

por pessoa física se presume verdadeira (independentemente do

salário recebido pelo requerente, conforme art. 99, §3º, do CPC),

com muito mais razão a mera declaração do reclamante terá o

mesmo efeito no Processo do Trabalho (no qual há, em princípio,

proeminência do empregador).

Assim, tendo em vista o princípio da isonomia insculpido na

Constituição da República, é forçoso concluir-se que a declaração

de insuficiência econômica é prova que atende ao comando do

parágrafo 4º do art. 790 da CLT.

Além disso, é importante fixar que a gratuidade da justiça deve ser

conferida a todos que, independentemente da renda, não tiverem

condições de arcar com as despesas processuais. Trata-se, assim,

de uma verificação que deve ser feita em concreto, sob pena de

malferimento da promessa constitucional de assistência jurídica

integral e gratuita (art. 5º, LXXIV, CF) e violação ao Acesso à

Justiça (art. 5º, XXXV, CF).

Não é possível, assim, limitar abstratamente os benefícios da justiça

gratuita apenas a quem recebe até 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Também por esse motivo, a despeito da literalidade do texto

previsto no art. 790, §3º, da CLT, não se pode entender como

“faculdade” do órgão judiciário o deferimento da justiça gratuita, haja

vista que a concessão da gratuidade da justiça, quando

configurados os pressupostos, é medida impositiva para efetivar a

garantia de acesso ao Poder Judiciário.

Não se pode ignorar que a disposição celetista não é exauriente e,

portanto, deve ser integrada pela disciplina geral da gratuidade da

justiça trazida pelo Código de Processo Civil de 2015. Neste

diploma, a justiça gratuita é garantida a todos “com insuficiência de

recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os

honorários advocatícios” (art. 98,caput, CPC).

Vale pontuar, ademais, que o trabalho, além de possuir um valor

social que o eleva a fundamento da República, ainda ostenta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6833
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

centralidade na ordem econômica e social estipula pela Constituição

Brasileira (artigos 1º, IV, 170,caput, e 193, da Constituição

Federal).

Assim, não se pode considerar, sob pena de afronta aos princípios

constitucionais, no que diz respeito ao Acesso à Justiça, um

regramento mais restritivo para a Justiça do Trabalho do que aquele

previsto para o litigante comum. Ao revés. O fato de as ações afetas

à Justiça do Trabalho envolverem, precipuamente, debates em

torno de verbas de natureza alimentar e privilegiada (art. 100, § 1º

da CF), exige uma acessibilidade judicial mais ampla do que a

convencional, a fim de evitar que ônus ou riscos desequilibrados

terminem por obrigar a aceitação, pelo trabalhador, da

sonegação/supressão de seus direitos laborais ou de um “acordo”

extrajudicial prejudicial.

Posta a questão nestes termos, defiro à parte autora a gratuidade

de justiça.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a vigência da

Lei n. 13.467/2017, a matéria em comento deve ser analisada sob a

égide da nova legislação.

No caso dos autos, e sendo a ré a única sucumbente, defiro

honorários em favor do advogado autoral, a cargo da ré, no importe

de 5% do valor bruto que resultar da liquidação da sentença (art.

791-A, caput e §§ 2º e 3º).

DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados por

ERENILSON SILVA DE SOUZA para condenar VALTELLINA DO

BRASIL SERVICOS PARA INDUSTRIA LTDA a pagar, no prazo de

oito dias, as parcelas deferidas na fundamentação supra que este

decisum integra.

Deduzam-se as parcelas satisfeitas sob idêntico título.

A correção monetária deverá incidir no mês subsequente à

prestação de serviços, nos moldes do art. 459 da CLT,

acompanhando-se o entendimento consubstanciado na Súmula n.

381 do TST.

Considerando o julgamento das ADC 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021,

pelo Supremo Tribunal Federal, em 18/12/2020, no qual foi

reconhecida a inconstitucionalidade da TR como índice de

atualização (inclusive do art. 879, §7º, CLT), será aplicável o mesmo

critério de juros e correção utilizado nas condenações cíveis em

geral, qual seja, o IPCA-e na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a taxa SELIC.

Registre-se que o STF não determinou que o crédito trabalhista

fique sem correção alguma e viola a razoabilidade supor que entre o

ajuizamento da ação e a citação não houvesse a aplicação de

nenhum dos índices.

Deverá a empregadora comprovar nos autos o recolhimento das

cotas fiscal e previdenciária, sobre as parcelas de natureza salarial

deferidas nesta sentença, devendo ser descontadas as

contribuições de responsabilidade do empregado de seus créditos

apurados.

Para fins de apuração da contribuição previdenciária devida, devem

ser observados os arts.28, parágrafos 8º e 9º da Lei 8212/91 e 214,

parágrafo 9º, IV do Dec. 3048/99.

Os cálculos de IR e cota previdenciária devem observar o regime de

competência, nos termos da Súmula nº 368 do C. TST.

O termo inicial da dívida previdenciária será o dia imediatamente

seguinte à data-limite para o recolhimento das contribuições sociais,

de acordo com o art.30 da Lei 8212/91 (dia dois do mês seguinte ao

do pagamento efetivado ao trabalhador de parcelas integrantes do

salário de contribuição), momento a partir do qual, não havendo o

recolhimento, estará o devedor em mora, sendo devidos os juros e

a multa calculados pelos critérios previstos na legislação

previdenciária.

Honorários advocatícios em favor do advogado autoral, no

importe de 5% do valor bruto que resultar da liquidação da

sentença (art. 791-A, caput e §§ 2º e 3º).

Custas pela Reclamada de R$ 240,00, calculadas sobre o valor de

R$ 12.000,00, ora atribuído à condenação.

Intimem-se as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata que vai devidamente

assinada.

   Roberta Lima Carvalho

     Juíza do Trabalho

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100371-70.2023.5.01.0241
RECLAMANTE ERENILSON SILVA DE SOUZA

ADVOGADO fernanda de aguiar lopes de
oliveira(OAB: 109195/RJ)

RECLAMADO VALTELLINA DO BRASIL SERVICOS
PARA INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 352535/SP)

ADVOGADO WALTER ABRAHAO NIMIR
JUNIOR(OAB: 189706/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTELLINA DO BRASIL SERVICOS PARA INDUSTRIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 59bb246

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1ª VARA DO TRABALHO DE NITERÓI

Proc. RTSum 100371-70.2023

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ATA DE AUDIÊNCIA

Aos 07 dias do mês de março de 2024, foi apreciado o processo em

que são partes: ERENILSON SILVA DE SOUZA, reclamante, e

VALTELLINA DO BRASIL SERVICOS PARA INDUSTRIA LTDA,

reclamado.

Partes ausentes.

Observadas as formalidades legais, foi proferida a seguinte

sentença:

Dispensado o relatório na forma do art. 852-H da CLT, decido.

FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL

Com base no art. 840 da CLT, é suficiente uma breve exposição

dos fatos, vigorando, na seara trabalhista, o “princípio da

simplicidade”.

Ademais, não se vislumbra a inépcia quando a ré contesta,

exaustivamente, a pretensão autoral subsumida na causa de pedir.

Nesse caso, tendo a ré exercido seu pleno direito de defesa, não há

se cogitar de lesão ao contraditório ou cerceamento, uma vez que

não há nulidade sem prejuízo, conforme o art. 794 da CLT (Princípio

da Transcendência ou Prejuízo). Rejeito.

DIFERENÇAS SALARIAIS - REAJUSTE CONVENCIONAL.

NORMA COLETIVA APLICÁVEL

Inobstante os termos defensivos quanto à inaplicabilidade das

normas coletivas anexadas pelo autor, vê-se que a reclamada não

anexou aos autos as normas coletivas que ela entendia aplicáveis.

Desse modo, e fracassando a parte ré em seu fardo probatório

(NCPC, art. 373, II c/c art. 818 da CLT), entendo como aplicáveis ao

caso em análise os instrumentos coletivos jungidos pelo autor, e, à

míngua de prova em contrário pela ré, defiro as diferenças salariais

decorrentes dos reajustes ali indicados, conforme se apurar em

liquidação, e reflexos em aviso prévio, férias, acrescidas de um

terço, 13º salários, FGTS e indenização de 40%.

INTERVALO INTRAJORNADA

Pugna a parte autora pelo pagamento do intervalo intrajornada

suprimido, asseverando que trabalhava de segunda a sexta, das

07h30 às 17h30, com apenas 15min de intervalo intrajornada.

Em oposição, a reclamada negou a pretensão exordial, sustentando

a validade dos registros de ponto, os quais foram impugnados, em

réplica, pelo autor, por não traduzirem a sua realidade laboral.

Avançando-se à fase instrutória, percebe-se que a testemunha

indicada pelo reclamante confirmou a versão esposada na peça de

ingresso quanto à impossibilidade do gozo do horário intervalar de

forma integral, em razão da alta demanda de serviço, ressaltando,

porém, que ambos conseguiam usufruir de 1h de intervalo de duas

a três vezes por semana.

Adite-se, ainda, que o autor e a testemunha por ele indicada não

aventaram, na audiência de instrução, nenhuma irregularidade

quanto aos horários de entrada, de saída e a frequência constante

dos controles de ponto, pelo que idôneos em tais aspectos.

A reclamada, por sua vez, não produziu contraprova apta a infirmar

as declarações da testemunha inquirida (NCPC, art. 373, II c/c art.

818 da CLT), motivo pelo qual reputo inidôneas as marcações de

intervalo nos controles de ponto, e FIXO que o reclamante laborava

na frequência indicada em tais controles, usufruindo do horário

intervalar de 1h, três vezes por semana, e de 15min, nos demais

dias da semana.

Logo, quanto ao horário intervalar, defiro o pagamento de 45

minutos por dia trabalhado, duas vezes por semana, acrescidos do

adicional de 50% (art.71, parágrafo 4º da CLT).

COMPENSAÇÃO E DEDUÇÃO

Rejeito o pedido de compensação, instituto que se aplica, apenas,

quando ocorre débito do credor em face do devedor, o que não se

encontra caracterizado.

Defiro a dedução de todos os valores já pagos a idênticos títulos

aos ora deferidos, a fim de se evitar o enriquecimento sem causa da

parte autora.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

Indefiro o requerimento de expedição de ofícios aos órgãos

fiscalizadores, vez que não se verificam irregularidades que os

justifiquem.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

A parte autora declara não possuir condições financeiras de arcar

com os custos da presente reclamação trabalhista sem prejuízo do

sustento próprio e de sua família.

A Lei n. 13.467/17 trouxe algumas novas disposições acerca do

tema. No entanto, não se pode olvidar que as normas jurídicas

estão inseridas dentro de um sistema normativo cujas disposições,

tanto quanto possível, não se excluem, mas sim se complementam.

Neste contexto, é de se salientar que a declaração de pobreza

firmada pelo próprio interessado sob as penas da lei é considerada

prova de hipossuficiência econômica da pessoa física, consoante o

art. 1º,caput, da Lei 7.115/1983, e o art. 99, §3º, do Código de

Processo Civil, a seguir transcritos:

Art. 1º da Lei n. 7.115/83-A declaração destinada a fazer prova de

vida, residência, pobreza, dependência econômica, homonímia ou

bons antecedentes, quando firmada pelo próprio interessa ou por

procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se verdadeira.
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Art. 99 do CPC- O pedido de gratuidade de justiça pode ser

formulado na petição inicial, na contestação, na petição para

ingresso de terceiro no processo ou em recurso.

(…)

§3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural.

Ora, se, no Processo Civil (que regula lides entre pessoas que

estão em plano de igualdade), a declaração de hipossuficiência feita

por pessoa física se presume verdadeira (independentemente do

salário recebido pelo requerente, conforme art. 99, §3º, do CPC),

com muito mais razão a mera declaração do reclamante terá o

mesmo efeito no Processo do Trabalho (no qual há, em princípio,

proeminência do empregador).

Assim, tendo em vista o princípio da isonomia insculpido na

Constituição da República, é forçoso concluir-se que a declaração

de insuficiência econômica é prova que atende ao comando do

parágrafo 4º do art. 790 da CLT.

Além disso, é importante fixar que a gratuidade da justiça deve ser

conferida a todos que, independentemente da renda, não tiverem

condições de arcar com as despesas processuais. Trata-se, assim,

de uma verificação que deve ser feita em concreto, sob pena de

malferimento da promessa constitucional de assistência jurídica

integral e gratuita (art. 5º, LXXIV, CF) e violação ao Acesso à

Justiça (art. 5º, XXXV, CF).

Não é possível, assim, limitar abstratamente os benefícios da justiça

gratuita apenas a quem recebe até 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Também por esse motivo, a despeito da literalidade do texto

previsto no art. 790, §3º, da CLT, não se pode entender como

“faculdade” do órgão judiciário o deferimento da justiça gratuita, haja

vista que a concessão da gratuidade da justiça, quando

configurados os pressupostos, é medida impositiva para efetivar a

garantia de acesso ao Poder Judiciário.

Não se pode ignorar que a disposição celetista não é exauriente e,

portanto, deve ser integrada pela disciplina geral da gratuidade da

justiça trazida pelo Código de Processo Civil de 2015. Neste

diploma, a justiça gratuita é garantida a todos “com insuficiência de

recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os

honorários advocatícios” (art. 98,caput, CPC).

Vale pontuar, ademais, que o trabalho, além de possuir um valor

social que o eleva a fundamento da República, ainda ostenta

centralidade na ordem econômica e social estipula pela Constituição

Brasileira (artigos 1º, IV, 170,caput, e 193, da Constituição

Federal).

Assim, não se pode considerar, sob pena de afronta aos princípios

constitucionais, no que diz respeito ao Acesso à Justiça, um

regramento mais restritivo para a Justiça do Trabalho do que aquele

previsto para o litigante comum. Ao revés. O fato de as ações afetas

à Justiça do Trabalho envolverem, precipuamente, debates em

torno de verbas de natureza alimentar e privilegiada (art. 100, § 1º

da CF), exige uma acessibilidade judicial mais ampla do que a

convencional, a fim de evitar que ônus ou riscos desequilibrados

terminem por obrigar a aceitação, pelo trabalhador, da

sonegação/supressão de seus direitos laborais ou de um “acordo”

extrajudicial prejudicial.

Posta a questão nestes termos, defiro à parte autora a gratuidade

de justiça.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a vigência da

Lei n. 13.467/2017, a matéria em comento deve ser analisada sob a

égide da nova legislação.

No caso dos autos, e sendo a ré a única sucumbente, defiro

honorários em favor do advogado autoral, a cargo da ré, no importe

de 5% do valor bruto que resultar da liquidação da sentença (art.

791-A, caput e §§ 2º e 3º).

DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados por

ERENILSON SILVA DE SOUZA para condenar VALTELLINA DO

BRASIL SERVICOS PARA INDUSTRIA LTDA a pagar, no prazo de

oito dias, as parcelas deferidas na fundamentação supra que este

decisum integra.

Deduzam-se as parcelas satisfeitas sob idêntico título.

A correção monetária deverá incidir no mês subsequente à

prestação de serviços, nos moldes do art. 459 da CLT,

acompanhando-se o entendimento consubstanciado na Súmula n.

381 do TST.

Considerando o julgamento das ADC 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021,

pelo Supremo Tribunal Federal, em 18/12/2020, no qual foi

reconhecida a inconstitucionalidade da TR como índice de

atualização (inclusive do art. 879, §7º, CLT), será aplicável o mesmo

critério de juros e correção utilizado nas condenações cíveis em

geral, qual seja, o IPCA-e na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a taxa SELIC.

Registre-se que o STF não determinou que o crédito trabalhista

fique sem correção alguma e viola a razoabilidade supor que entre o

ajuizamento da ação e a citação não houvesse a aplicação de

nenhum dos índices.

Deverá a empregadora comprovar nos autos o recolhimento das

cotas fiscal e previdenciária, sobre as parcelas de natureza salarial

deferidas nesta sentença, devendo ser descontadas as

contribuições de responsabilidade do empregado de seus créditos

apurados.
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Para fins de apuração da contribuição previdenciária devida, devem

ser observados os arts.28, parágrafos 8º e 9º da Lei 8212/91 e 214,

parágrafo 9º, IV do Dec. 3048/99.

Os cálculos de IR e cota previdenciária devem observar o regime de

competência, nos termos da Súmula nº 368 do C. TST.

O termo inicial da dívida previdenciária será o dia imediatamente

seguinte à data-limite para o recolhimento das contribuições sociais,

de acordo com o art.30 da Lei 8212/91 (dia dois do mês seguinte ao

do pagamento efetivado ao trabalhador de parcelas integrantes do

salário de contribuição), momento a partir do qual, não havendo o

recolhimento, estará o devedor em mora, sendo devidos os juros e

a multa calculados pelos critérios previstos na legislação

previdenciária.

Honorários advocatícios em favor do advogado autoral, no

importe de 5% do valor bruto que resultar da liquidação da

sentença (art. 791-A, caput e §§ 2º e 3º).

Custas pela Reclamada de R$ 240,00, calculadas sobre o valor de

R$ 12.000,00, ora atribuído à condenação.

Intimem-se as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata que vai devidamente

assinada.

   Roberta Lima Carvalho

     Juíza do Trabalho

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100313-67.2023.5.01.0241
RECLAMANTE M.

ADVOGADO RAYANE SHEILA SARAIVA DE
LIMA(OAB: 47405/CE)

RECLAMANTE D.A.D.O.

ADVOGADO RAYANE SHEILA SARAIVA DE
LIMA(OAB: 47405/CE)

RECLAMANTE E.

ADVOGADO RAYANE SHEILA SARAIVA DE
LIMA(OAB: 47405/CE)

RECLAMADO A.S.E.R.J.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.S.E.R.J.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 1efc165.

Processo Nº ATSum-0100313-67.2023.5.01.0241
RECLAMANTE M.

ADVOGADO RAYANE SHEILA SARAIVA DE
LIMA(OAB: 47405/CE)

RECLAMANTE D.A.D.O.

ADVOGADO RAYANE SHEILA SARAIVA DE
LIMA(OAB: 47405/CE)

RECLAMANTE E.

ADVOGADO RAYANE SHEILA SARAIVA DE
LIMA(OAB: 47405/CE)

RECLAMADO A.S.E.R.J.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.A.D.O.

  - E.

  - M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 1efc165.

Processo Nº ATOrd-0010832-11.2014.5.01.0241
RECLAMANTE JEFFERSON LUCIO DE AZEVEDO

COUTO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO BRUNO GOMES NAVARRO
PONTES(OAB: 188301/RJ)

ADVOGADO EDSON EDUARDO AGUIAR
AVELAR(OAB: 208419/RJ)

ADVOGADO Gustavo Antonio Monteiro de
Vasconcellos(OAB: 104502/RJ)

ADVOGADO Bárbara Gomes Navarro Pontes(OAB:
158165/RJ)

ADVOGADO RACHEL DE OLIVEIRA BARRA(OAB:
211114/RJ)

ADVOGADO ALAN LUIS CAMPOS DA
COSTA(OAB: 100166/RJ)

ADVOGADO JULIANA CARVALHO BORBA
BREGEIRO(OAB: 129925/RJ)

TESTEMUNHA LUIZ RENATO MATHEUS CAMPELLO

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO ANTUNES FERREIRA

PERITO DARISON HENRIQUE E SOUZA

TESTEMUNHA ROGERIO PAGEL SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON LUCIO DE AZEVEDO COUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JEFFERSON LUCIO DE AZEVEDO COUTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência presencial, observando as

instruções que se seguem.

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

O advogado deverá dar ciência ao seu constituinte e testemunhas

para comparecimento à audiência no dia e local abaixo indicados,

ocasião em que deverá prestar depoimento pessoal, sob os efeitos

da confissão.

Instrução - Sala "VT01NIT": 18/06/2024 12:00
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Endereço: Avenida Ernani do Amaral Peixoto, 232, 1º andar,

Centro, NITEROI/RJ - CEP: 24020-075

É dever da parte e do seu advogado manter atualizado o endereço

onde receberão intimações (art. 77, V, CPC), presumindo-se válidas

as intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que

não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação

temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao

juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do

comprovante de entrega da correspondência no primitivo endereço

(CPC, art. 274, parágrafo único).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

ANA PAULA ALVES SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010832-11.2014.5.01.0241
RECLAMANTE JEFFERSON LUCIO DE AZEVEDO

COUTO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO BRUNO GOMES NAVARRO
PONTES(OAB: 188301/RJ)

ADVOGADO EDSON EDUARDO AGUIAR
AVELAR(OAB: 208419/RJ)

ADVOGADO Gustavo Antonio Monteiro de
Vasconcellos(OAB: 104502/RJ)

ADVOGADO Bárbara Gomes Navarro Pontes(OAB:
158165/RJ)

ADVOGADO RACHEL DE OLIVEIRA BARRA(OAB:
211114/RJ)

ADVOGADO ALAN LUIS CAMPOS DA
COSTA(OAB: 100166/RJ)

ADVOGADO JULIANA CARVALHO BORBA
BREGEIRO(OAB: 129925/RJ)

TESTEMUNHA LUIZ RENATO MATHEUS CAMPELLO

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO ANTUNES FERREIRA

PERITO DARISON HENRIQUE E SOUZA

TESTEMUNHA ROGERIO PAGEL SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO DO BRASIL SA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência presencial, observando as

instruções que se seguem.

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

O advogado deverá dar ciência ao seu constituinte e testemunhas

para comparecimento à audiência no dia e local abaixo indicados,

ocasião em que deverá prestar depoimento pessoal, sob os efeitos

da confissão.

Instrução - Sala "VT01NIT": 18/06/2024 12:00

Endereço: Avenida Ernani do Amaral Peixoto, 232, 1º andar,

Centro, NITEROI/RJ - CEP: 24020-075

É dever da parte e do seu advogado manter atualizado o endereço

onde receberão intimações (art. 77, V, CPC), presumindo-se válidas

as intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que

não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação

temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao

juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do

comprovante de entrega da correspondência no primitivo endereço

(CPC, art. 274, parágrafo único).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

ANA PAULA ALVES SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0369200-28.2000.5.01.0241
RECLAMANTE SALVADOR DIONIZIO

ADVOGADO JOSE CARLOS PEREIRA
RODRIGUES MENDES(OAB:
74272/RJ)

ADVOGADO ROSANE LOPES PORTES
MENDES(OAB: 75312/RJ)

RECLAMADO DALVA MARIA DOS REIS

RECLAMADO SSPI EMPREENDIMENTOS LTDA

RECLAMADO ALBANO FRANCISCO FILHO

ADVOGADO ADRIANA ENCARNACAO
FRANCISCO(OAB: 102801/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVI COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBANO FRANCISCO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da expedição de alvará em seu favor.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

ANA PAULA CALVAO TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100412-37.2023.5.01.0241
RECLAMANTE GUSTAVO SIMOES DE SOUZA
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ADVOGADO ALEX WANER DIAS DE
FREITAS(OAB: 96880/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO FLUMINENSE DE
REABILITACAO AFR

ADVOGADO CLAUDIO CARLOS DE AZEVEDO
THOMAZ(OAB: 84230/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO SIMOES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 87f985e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1ª VARA DO TRABALHO DE NITERÓI

Proc. RTSum 100412-37.2023

ATA DE AUDIÊNCIA

Aos 08 dias do mês de março de 2024, foi apreciado o processo em

que são partes: GUSTAVO SIMOES DE SOUZA, reclamante, e

ASSOCIACAO FLUMINENSE DE REABILITACAO AFR ,

reclamado.

Partes ausentes.

Observadas as formalidades legais, foi proferida a seguinte

sentença:

Dispensado o relatório na forma do art. 852-H da CLT, decido.

FUNDAMENTAÇÃO

EQUIPARAÇÃO SALARIAL

Pugna o autor pelo pagamento de diferenças salariais face à

equiparação salarial, apontando como paradigma o Sr. Eduardo

Monteiro da Silva, ressaltando que ambos executavam as mesmas

funções e com a mesma perfeição técnica.

Em seara contestatória, a ré aduz que o Sr. Eduardo exercia a

função de “chefe de setor”, que possui responsabilidades mais

complexas, restando ausente o requisito temporal para a

equiparação.

Ora, é certo que o direito à equiparação salarial se encontra

preconizado no artigo 461 da CLT.

Não obstante, para se alcançar a igualdade salarial, alguns

requisitos obrigatórios devem ser preenchidos sob pena de o direito

à igualdade salarial não ser acolhido, como (i) o trabalho de igual

valor - com igual produtividade e com a mesa perfeição técnica, (ii)

ao mesmo empregador e na mesma localidade, e (iii) com diferença

de tempo de serviço na função não superior a dois anos.

Feitas tais considerações, mister se faz delinear que cabe ao autor

as provas do fato constitutivo do pleito equiparatório, e à ré os fatos

impeditivos, modificativos e extintivos, ou seja, diferença de

perfeição técnica e de produtividade na realização do trabalho,

diferença de tempo na função superior a dois anos

Nesse passo, a primeira observação que se faz é que o autor não

impugnou, em réplica, a condição de “chefe de setor” do paradigma,

asserindo somente que a ré não esclareceu as diferenças de

tarefas, quando, na verdade, a ré foi bastante explícita ao indicar

que o paradigma era superior hierarquicamente ao obreiro, o qual,

por sua vez, executava as suas ordens.

Ademais, o obreiro não produziu prova testemunhal quanto à

identidade de tarefas, o que não pode ser presumido, sobretudo

quanto o autor e paradigma ocupam funções distintas.

À luz de tais fatos, e fracassando o obreiro em seu fardo processual

(NCPC, art. 373, I c/c art. 818 da CLT), indefiro o pleito

equiparatório e reflexos.

RUPTURA CONTRATUAL. VERBAS RESILITÓRIAS E

INTERCORRENTES

Controvertem as partes quanto à forma da ruptura contratual, uma

vez que o autor requer o reconhecimento da resolução do contrato

por culpa do empregador, e a ré alega que o obreiro abandonou o

emprego.

Ora, quanto à alegação de abandono de emprego, tem-se que para

sua caracterização devem estar presentes dois elementos, um

objetivo, consistente no real afastamento do serviço; outro subjetivo,

consistente na intenção, ainda que implícita, de romper o vínculo.

No que tange ao elemento objetivo, a jurisprudência consolidou-se

no sentido de considerar que a ausência injustificada por trinta dias

faz presumir o abandono do emprego, que, no entanto, pode se

configurar, ainda que não decorrido o mencionado prazo, por outras

circunstâncias concretas, como por exemplo, a comprovação de

que o trabalhador ingressou em novo emprego, com horário

incompatível com o do antigo contrato.

Já para configuração do elemento subjetivo, a jurisprudência tem

considerado necessário, para que reste provado o ânimo de

abandonar, que o empregador comprove a expedição de telegrama,

que tenha sido recebido pelo empregado, convocando-o para

retornar ao emprego.

Postas tais premissas, não se constata que houve abandono do

emprego, máxime considerando que a ação foi proposta pelo

reclamante na mesma data da comunicação à ré sobre a rescisão

indireta do contrato de trabalho (ID cb04c46).Rejeito.

Avançando-se à tese do autor, pugna o reclamante pelo

reconhecimento da resolução do contrato de trabalho por culpa do

empregador, em razão da diferença salarial entre o obreiro e o

paradigma.

Opondo-se, a reclamada nega as infrações trabalhistas imputadas

pelo obreiro.

É certo que o contrato de trabalho é regido pelo princípio da

continuidade da prestação dos serviços, necessitando, assim, de

comprovação robusta para casos de rescisão motivada do pacto

laboral.
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A rescisão indireta do contrato de trabalho, prevista no art. 483 da

CLT, se caracteriza pela adoção de atitudes por parte do

empregador que tornem a relação de emprego insustentável,

levando o obreiro a considerar rescindido o contrato de trabalho de

forma extraordinária e sendo devidas todas as verbas incidentes

nos casos de dispensa imotivada.

Nesse aspecto, a comprovação de tal situação deve ser feita de

forma convincente, robusta, restando comprovada a atitude

desonesta, amoral ou ofensiva por parte do empregador, apta a

configurar a punição máxima no curso da relação contratual, qual

seja, a configuração da rescisão indireta.

Na hipótese em tela, é de se destacar que o pleito exordial de

reconhecimento de resolução do contrato por culpa do empregador

se limita à constatação, ou não, da equiparação salarial, posto que

o obreiro não vindica diferenças salariais decorrentes da não

alteração de salário após assumir nova função.

Sob tal ângulo, é de ressaltar que o pleito equiparatório restou

indeferido, não subsistindo, pois, o fundamento sobre o qual se

sustenta o pedido de reconhecimento de resolução do contrato de

trabalho por culpa do empregador, razão pela qual o indefiro.

Afastada a resolução por falta grave do empregador, deve-se

indagar qual seria a solução a ser dada para a relação jurídica entre

as partes, uma vez que, de fato, houve cessação de prestação de

serviços, por iniciativa do empregado, com base em motivos que se

revelaram pessoais, nada se relacionando às condutas da

reclamada.

Afigura-se-nos que a melhor solução a ser adotada é reconhecer

que houve pedido de demissão, vez que se trata da modalidade

típica de ruptura contratual unilateral por iniciativa do empregado,

quando não há nenhuma motivação jurídica.

Logo, considerando o acervo probatório dos autos, o que se faz

nesta hipótese é apenas enquadrar a situação fática aos seus

efeitos jurídicos próprios, ressaltando-se que nos termos do art. 493

do NCPC, de aplicação subsidiária ao processo do trabalho(art.769

da CLT), deve o magistrado, de ofício, quando da prolação da

sentença, levar em conta os fatos modificativos da situação jurídica

apresentada pelas partes, se dela tem conhecimento após a

propositura da ação, e desde que capaz de influir nos fatos

analisados no julgado.

Assim, considero que a ruptura contratual se deu em 01.06.2023,

por iniciativa do empregado, de forma imotivada, e indefiro todas

as verbas que derivem de uma dispensa imotivada pelo empregador

(aviso prévio e a indenização de 40% do FGTS, e entrega de

guias).

No tocante aos haveres resilitórios, e em observância ao princípio

da adstrição da sentença ao pedido (NCPC, art. 141 e 492), defiro

o pagamento das seguintes verbas: férias proporcionais, acrescidas

de um terço, à razão de 01/12 avos; 13º salário proporcional à razão

de 05/12 avos.

Indefiro o pleito de diferenças de FGTS, na medida em que o

extrato analítico ID b4e5e11 atesta a regularidade dos depósitos.

Outrossim, tem-se como indevida a aplicação da multa do art. 477

da CLT, tendo em vista que a forma da ruptura contratual por

iniciativa do empregado somente foi reconhecida nesta sentença.

Indefiro.

Indefiro, também, o pagamento da multa prevista no art. 467 da

CLT. Esta só incide quando há verbas rescisórias incontroversas ao

tempo da primeira audiência, o que não é o caso dos autos, haja

vista que a própria ruptura do contrato de trabalho se encontrava

em discussão, inviabilizando o surgimento do suporte fático descrito

no artigo 467 da CLT.

Deverá a ré, no prazo de 05 dias, após intimada a tanto, proceder à

baixa na CTPS do autor, a fim de constar a data de saída em

01.06.2023, ressaltando-se que, no caso de eventual inércia da ré,

fica a Secretaria da Vara autorizada a proceder à referida baixa, por

não se tratar de obrigação de fazer personalíssima. 

COMPENSAÇÃO E DEDUÇÃO

Rejeito o pedido de compensação, instituto que se aplica, apenas,

quando ocorre débito do credor em face do devedor, o que não se

encontra caracterizado.

Defiro a dedução de todos os valores já pagos a idênticos títulos

aos ora deferidos, a fim de se evitar o enriquecimento sem causa da

parte autora.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

Indefiro o requerimento de expedição de ofícios aos órgãos

fiscalizadores, vez que não se verificam irregularidades que os

justifiquem.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

A parte autora declara não possuir condições financeiras de arcar

com os custos da presente reclamação trabalhista sem prejuízo do

sustento próprio e de sua família.

A Lei n. 13.467/17 trouxe algumas novas disposições acerca do

tema. No entanto, não se pode olvidar que as normas jurídicas

estão inseridas dentro de um sistema normativo cujas disposições,

tanto quanto possível, não se excluem, mas sim se complementam.

Neste contexto, é de se salientar que a declaração de pobreza

firmada pelo próprio interessado sob as penas da lei é considerada

prova de hipossuficiência econômica da pessoa física, consoante o

art. 1º,caput, da Lei 7.115/1983, e o art. 99, §3º, do Código de

Processo Civil, a seguir transcritos:
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Art. 1º da Lei n. 7.115/83-A declaração destinada a fazer prova de

vida, residência, pobreza, dependência econômica, homonímia ou

bons antecedentes, quando firmada pelo próprio interessa ou por

procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se verdadeira.

Art. 99 do CPC- O pedido de gratuidade de justiça pode ser

formulado na petição inicial, na contestação, na petição para

ingresso de terceiro no processo ou em recurso.

(…)

§3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural.

Ora, se, no Processo Civil (que regula lides entre pessoas que

estão em plano de igualdade), a declaração de hipossuficiência feita

por pessoa física se presume verdadeira (independentemente do

salário recebido pelo requerente, conforme art. 99, §3º, do CPC),

com muito mais razão a mera declaração do reclamante terá o

mesmo efeito no Processo do Trabalho (no qual há, em princípio,

proeminência do empregador).

Assim, tendo em vista o princípio da isonomia insculpido na

Constituição da República, é forçoso concluir-se que a declaração

de insuficiência econômica é prova que atende ao comando do

parágrafo 4º do art. 790 da CLT.

Além disso, é importante fixar que a gratuidade da justiça deve ser

conferida a todos que, independentemente da renda, não tiverem

condições de arcar com as despesas processuais. Trata-se, assim,

de uma verificação que deve ser feita em concreto, sob pena de

malferimento da promessa constitucional de assistência jurídica

integral e gratuita (art. 5º, LXXIV, CF) e violação ao Acesso à

Justiça (art. 5º, XXXV, CF).

Não é possível, assim, limitar abstratamente os benefícios da justiça

gratuita apenas a quem recebe até 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Também por esse motivo, a despeito da literalidade do texto

previsto no art. 790, §3º, da CLT, não se pode entender como

“faculdade” do órgão judiciário o deferimento da justiça gratuita, haja

vista que a concessão da gratuidade da justiça, quando

configurados os pressupostos, é medida impositiva para efetivar a

garantia de acesso ao Poder Judiciário.

Não se pode ignorar que a disposição celetista não é exauriente e,

portanto, deve ser integrada pela disciplina geral da gratuidade da

justiça trazida pelo Código de Processo Civil de 2015. Neste

diploma, a justiça gratuita é garantida a todos “com insuficiência de

recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os

honorários advocatícios” (art. 98,caput, CPC).

Vale pontuar, ademais, que o trabalho, além de possuir um valor

social que o eleva a fundamento da República, ainda ostenta

centralidade na ordem econômica e social estipula pela Constituição

Brasileira (artigos 1º, IV, 170,caput, e 193, da Constituição

Federal).

Assim, não se pode considerar, sob pena de afronta aos princípios

constitucionais, no que diz respeito ao Acesso à Justiça, um

regramento mais restritivo para a Justiça do Trabalho do que aquele

previsto para o litigante comum. Ao revés. O fato de as ações afetas

à Justiça do Trabalho envolverem, precipuamente, debates em

torno de verbas de natureza alimentar e privilegiada (art. 100, § 1º

da CF), exige uma acessibilidade judicial mais ampla do que a

convencional, a fim de evitar que ônus ou riscos desequilibrados

terminem por obrigar a aceitação, pelo trabalhador, da

sonegação/supressão de seus direitos laborais ou de um “acordo”

extrajudicial prejudicial.

Posta a questão nestes termos, defiro à parte autora a gratuidade

de justiça.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a vigência da

Lei n. 13.467/2017, a matéria em comento deve ser analisada sob a

égide da nova legislação.

No caso dos autos, ocorreu a sucumbência recíproca, sendo a parte

autora beneficiária da justiça gratuita.

Quanto à exigibilidade dos honorários advocatícios sucumbenciais

do advogado da ré (art. 98, §2o, do CPC), adoto os termos do

entendimento da Ilustre Juíza MARIA JOSÉ RIGOTTI BORGES, do

E. TRT da 3a Região, titular da Vara do Trabalho de Ponte Nova,

como razão de decidir:

“No caso concreto, de forma incidental, faz-se o controle difuso de

constitucionalidade do §4o do art. 791-A da CLT, para dar

interpretação conforme à expressão “desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa”, pelas razões abaixo expostas.

A interpretação literal do dispositivo levaria à ofensa ao princípio da

isonomia processual (art. 5o, caput, da CF), por estabelecer, no

tocante à exigibilidade dos honorários advocatícios ao litigante

beneficiário da justiça gratuita, tratamento discriminatório para o

processo do trabalho, locus processual que procura efetivar direitos

sociais trabalhistas em relação marcada pela estrutural assimetria

de partes, com tutela diferenciada processual e em patamar inferior

ao previsto no processo civil comum.

Em que pese o novo dispositivo da CLT e o CPC se equiparem

quanto à responsabilidade da parte sucumbente pelos honorários

sucumbenciais, ainda que beneficiária da justiça gratuita (art.791-A,

§4o, primeira parte, CLT e 98, §2o, CPC), diferem quanto à

exigibilidade, e é nesse ponto que se verifica o tratamento

processual discriminatório, caso seja dada interpretação literal ao
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dispositivo.

Diversamente do CPC, o legislador reformista (art. 791-A, §4o, da

CLT), introduziu exigibilidade dos honorários de sucumbência os

quais ficarão em condição suspensiva, “desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa”, impondo, assim, condicionante processual

mais danosa e de injustificável discriminação, com claro efeito

mitigador do direito fundamental de acesso à ordem jurídica justa

via Poder Judiciário Trabalhista.

Acentua a desproporção do inconstitucional tratamento processual

aos litigantes na Justiça do Trabalho a se considerar que, sem que

se afaste a condição de pobreza que justificou o benefício, se

preveja o empenho de créditos trabalhistas, cuja natureza é

alimentar superprivilegiada em relação a todos os demais créditos,

com a marca de intangibilidade garantida por todo o ordenamento

jurídico (arts. 100, par. 1o, e 7o, X, da CF; 83, I, da Lei 11.101/2005;

186 do CTN e 833, IV, do CPC).

Por ter o crédito trabalhista natureza alimentar, é verba da qual o

trabalhador se vale para sua sobrevivência e de sua família, não

podendo ser objeto de “compensação” para pagamento de

honorários advocatícios.

Ademais, não é possível concluir que os créditos trabalhistas

decorrentes de decisões judiciais sejam “capazes de suportar” o

pagamento de honorários advocatícios, considerando não apenas a

natureza alimentar que lhe é intrínseca, mas também a condição da

parte reclamante como beneficiária da justiça gratuita.

A interpretação literal do dispositivo também resultaria em ofensa ao

princípio da isonomia em face do tratamento proeminente dado ao

crédito do advogado da parte ré, decorrente de honorários

advocatícios sucumbenciais, em detrimento do crédito do

trabalhador oriundo de verbas trabalhistas.

O art. 85, §14, do CPC, é expresso ao estabelecer que “os

honorários constituem direito do advogado e têm natureza

alimentar, com os mesmos privilégios dos créditos oriundos da

legislação do trabalho, sendo vedada a compensação em caso de

sucumbência parcial.”

Assim, a mesma premissa normativa, que estabelece o direito dos

advogados a que o crédito oriundo de honorários advocatícios não

seja reduzido para pagamento de débitos respectivos das partes,

deve ser utilizada aos créditos trabalhistas, de natureza alimentar

superprivilegiada. Assim, por coesão interpretativa de todo o

ordenamento jurídico, há que se concluir pela impossibilidade de

compensação de créditos alimentares trabalhistas do reclamante

para pagamento de honorários advocatícios.

A interpretação literal do dispositivo também levaria à ofensa à

garantia fundamental de gratuidade judiciária à parte que não pode

arcar com despesas processuais sem comprometer seu sustento e

de sua família e ao direito ao amplo acesso à jurisdição (arts. 5o,

XXXV, LXXIV, CF e art. 8o, 1, do Pacto de São José da Costa

Rica).

A norma desconsidera que o mero fato de o trabalhador ter

percebido crédito trabalhista em ação judicial não elide, de forma

genérica e por si só, a situação de miserabilidade jurídica.

Não se pode concluir que o trabalhador, ao perceber verbas

trabalhistas devidas pela parte ré por inadimplemento decorrente do

contrato de trabalho, tenha passado a ter condições financeiras de

suportar o encargo relativo aos honorários advocatícios sem

prejuízo de seu sustento e de sua família.

Vale dizer, ainda que haja responsabilidade pelos honorários

advocatícios decorrentes de sua sucumbência (art. 98, §2o, do

CPC), a exigibilidade não pode estar atrelada à percepção de

créditos trabalhistas decorrentes de comando judicial na Justiça do

Trabalho, já que se trata de verba alimentar de que o trabalhador se

vale para sua sobrevivência e de sua família – repita-se.

Por oportuno, colaciona-se entendimento do STF quanto à

impossibilidade de compensação de créditos com encargos

sucumbenciais de responsabilidade de beneficiário da justiça

gratuita:

D IREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL .

FGTS.ATUALIZAÇÃO: CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO. ALEGAÇÕES DE PERDA DE

EFICÁCIA DE MEDIDAS PROVISÓRIAS E DE SUCUMBÊNCIA

MÍNIMA DOS AGRAVANTES. PREQUESTIONAMENTO. 1. A

questão agora suscitada, relacionada à alegada perda de eficácia

das medidas provisórias, não foi objeto de consideração no acórdão

recorrido, sem embargos declaratórios para que a omissão restasse

sanada, faltando-lhes, assim, o requisito do prequestionamento

(Súmulas 282 e 356). 2. No mais, como ressaltado pela decisão

agravada:  "em face da sucumbênc ia  rec íproca,  será

proporcionalizada a responsabilidade por custas e honorários

advocatícios, fazendo-se as devidas compensações, ressalvado o

benefício da assistência judiciária gratuita". 3. Sendo assim, na

liquidação se verificará o "quantum" da sucumbência de cada uma

das partes e, nessa proporção, se repartirá a responsabilidade por

custas e honorários, ficando, é claro, sempre ressalvada, quando for

o caso, a situação dos beneficiários da assistência judiciária

gratuita, que só responderão por tais verbas, quando tiverem

condições para isso, nos termos do art. 12 da Lei n 1.060, de

05.02.1950. 4.Agravo improvido (AI 304693 AgR, Relator(a): Min.

SYDNEY SANCHES, Primeira Turma, julgado em 09/10/2001, DJ

01-02-2002 PP-00089 EMENT VOL-02055-05 PP-00973).

Cite-se, nesse sentido, a lição da mais abalizada doutrina do
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eminente jurista, professor e Ministro do C. TST, Mauricio Godinho

Delgado, e da eminente jurista, professora e advogada Gabriela

Neves Delgado, em comentário à regra em análise:

“A análise desse preceito, segundo já explicitado, evidencia o seu

manifesto desapreço ao direito e garantia constitucionais da justiça

gratuita (art. 5o, LXXIV, CF) e, por decorrência, ao princípio

constitucional do amplo acesso à jurisdição (art. 5o, XXXV, CF). Se

não bastasse, desconsidera as proteções e prioridades que o

ordenamento jurídico confere às verbas de natureza trabalhista, por

sua natureza alimentar, submetendo-as a outros créditos

emergentes do processo (…) Agregue-se a esses novos desafios a

regra jurídica já analizada (§4o do art. 791-A da CLT) concernente à

esterilização dos efeitos da justiça gratuita no temário dos

honorários advocatícios” (A reforma trabalhista no Brasil:

comentários à Lei n.13.467/2017, São Paulo:LTr, 2017, p. 327 e

329).

Nessa linha, merece também atenção o entendimento exarado do

Enunciado 100 da 2a Jornada de Direito Material e Processual do

Trabalho, promovida pela Associação Nacional dos Magistrados da

Justiça do Trabalho - ANAMATRA, pela Associação Nacional dos

Procuradores do Trabalho-ANPT, pela Associação Brasileira de

Advogados Trabalhistas- ABRAT e pelo Sindicato Nacional dos

Auditores Fiscais do Trabalho-SINAIT:

“É inconstitucional a previsão de utilização dos créditos trabalhistas

reconhecidos em juízo para o pagamento de despesas do

beneficiário da justiça gratuita com honorários advocatícios ou

periciais (artigos 791-A, § 4o, e 790-B, § 4o, da CLT, com a redação

dada pela Lei no 13.467/2017), por ferir os direitos fundamentais à

assistência judiciária gratuita e integral, prestada pelo Estado e à

proteção do salário (arts. 5o, LXXIV, e 7o, X, da Constituição

Federal)”.

Ante todo o exposto, deve-se dar interpretação sistemática

conforme a Constituição no sentido de que, no caso concreto,

eventuais créditos percebidos pela trabalhadora neste ou em outro

processo trabalhista são de natureza alimentar e, portanto, não são

“créditos capazes de suportar a despesa” de honorários

advocatícios, de que trata o §4o do art. 791-A da CLT.”

Isenta, portanto, a parte autora beneficiária da justiça gratuita

quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais do advogado da

ré, arbitrados em 5% sobre o valor dos pedidos.

Defiro, no entanto, honorários em favor do advogado autoral, a

cargo da ré, no importe de 5% do valor bruto que resultar da

liquidação da sentença (art. 791-A, caput e §§ 2º e 3º).

DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por GUSTAVO SIMOES DE SOUZA para condenar

ASSOCIACAO FLUMINENSE DE REABILITACAO AFR a pagar, no

prazo de oito dias, as parcelas deferidas na fundamentação supra

que este decisum integra.

Deverá a ré, no prazo de 05 dias, após intimada a tanto,

proceder à baixa na CTPS do autor, a fim de constar a data de

saída em 01.06.2023, ressaltando-se que, no caso de eventual

inércia da ré, fica a Secretaria da Vara autorizada a proceder à

referida baixa, por não se tratar de obrigação de fazer

personalíssima.

Deduzam-se as parcelas satisfeitas sob idêntico título.

A correção monetária deverá incidir no mês subsequente à

prestação de serviços, nos moldes do art. 459 da CLT,

acompanhando-se o entendimento consubstanciado na Súmula n.

381 do TST.

Considerando o julgamento das ADC 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021,

pelo Supremo Tribunal Federal, em 18/12/2020, no qual foi

reconhecida a inconstitucionalidade da TR como índice de

atualização (inclusive do art. 879, §7º, CLT), será aplicável o mesmo

critério de juros e correção utilizado nas condenações cíveis em

geral, qual seja, o IPCA-e na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a taxa SELIC.

Registre-se que o STF não determinou que o crédito trabalhista

fique sem correção alguma e viola a razoabilidade supor que entre o

ajuizamento da ação e a citação não houvesse a aplicação de

nenhum dos índices.

Deverá a empregadora comprovar nos autos o recolhimento das

cotas fiscal e previdenciária, sobre as parcelas de natureza salarial

deferidas nesta sentença, devendo ser descontadas as

contribuições de responsabilidade do empregado de seus créditos

apurados.

Para fins de apuração da contribuição previdenciária devida, devem

ser observados os arts.28, parágrafos 8º e 9º da Lei 8212/91 e 214,

parágrafo 9º, IV do Dec. 3048/99.

Os cálculos de IR e cota previdenciária devem observar o regime de

competência, nos termos da Súmula nº 368 do C. TST.

O termo inicial da dívida previdenciária será o dia imediatamente

seguinte à data-limite para o recolhimento das contribuições sociais,

de acordo com o art.30 da Lei 8212/91 (dia dois do mês seguinte ao

do pagamento efetivado ao trabalhador de parcelas integrantes do

salário de contribuição), momento a partir do qual, não havendo o

recolhimento, estará o devedor em mora, sendo devidos os juros e

a multa calculados pelos critérios previstos na legislação

previdenciária.

Honorários advocatícios em favor do advogado autoral, no

importe de 5% do valor bruto que resultar da liquidação da

sentença (art. 791-A, caput e §§ 2º e 3º).
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Custas pela Reclamada de R$ 17,00, calculadas sobre o valor de

R$ 850,00, ora atribuído à condenação.

Intimem-se as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata que vai devidamente

assinada.

   Roberta Lima Carvalho

     Juíza do Trabalho

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100412-37.2023.5.01.0241
RECLAMANTE GUSTAVO SIMOES DE SOUZA

ADVOGADO ALEX WANER DIAS DE
FREITAS(OAB: 96880/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO FLUMINENSE DE
REABILITACAO AFR

ADVOGADO CLAUDIO CARLOS DE AZEVEDO
THOMAZ(OAB: 84230/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO FLUMINENSE DE REABILITACAO AFR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 87f985e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1ª VARA DO TRABALHO DE NITERÓI

Proc. RTSum 100412-37.2023

ATA DE AUDIÊNCIA

Aos 08 dias do mês de março de 2024, foi apreciado o processo em

que são partes: GUSTAVO SIMOES DE SOUZA, reclamante, e

ASSOCIACAO FLUMINENSE DE REABILITACAO AFR ,

reclamado.

Partes ausentes.

Observadas as formalidades legais, foi proferida a seguinte

sentença:

Dispensado o relatório na forma do art. 852-H da CLT, decido.

FUNDAMENTAÇÃO

EQUIPARAÇÃO SALARIAL

Pugna o autor pelo pagamento de diferenças salariais face à

equiparação salarial, apontando como paradigma o Sr. Eduardo

Monteiro da Silva, ressaltando que ambos executavam as mesmas

funções e com a mesma perfeição técnica.

Em seara contestatória, a ré aduz que o Sr. Eduardo exercia a

função de “chefe de setor”, que possui responsabilidades mais

complexas, restando ausente o requisito temporal para a

equiparação.

Ora, é certo que o direito à equiparação salarial se encontra

preconizado no artigo 461 da CLT.

Não obstante, para se alcançar a igualdade salarial, alguns

requisitos obrigatórios devem ser preenchidos sob pena de o direito

à igualdade salarial não ser acolhido, como (i) o trabalho de igual

valor - com igual produtividade e com a mesa perfeição técnica, (ii)

ao mesmo empregador e na mesma localidade, e (iii) com diferença

de tempo de serviço na função não superior a dois anos.

Feitas tais considerações, mister se faz delinear que cabe ao autor

as provas do fato constitutivo do pleito equiparatório, e à ré os fatos

impeditivos, modificativos e extintivos, ou seja, diferença de

perfeição técnica e de produtividade na realização do trabalho,

diferença de tempo na função superior a dois anos

Nesse passo, a primeira observação que se faz é que o autor não

impugnou, em réplica, a condição de “chefe de setor” do paradigma,

asserindo somente que a ré não esclareceu as diferenças de

tarefas, quando, na verdade, a ré foi bastante explícita ao indicar

que o paradigma era superior hierarquicamente ao obreiro, o qual,

por sua vez, executava as suas ordens.

Ademais, o obreiro não produziu prova testemunhal quanto à

identidade de tarefas, o que não pode ser presumido, sobretudo

quanto o autor e paradigma ocupam funções distintas.

À luz de tais fatos, e fracassando o obreiro em seu fardo processual

(NCPC, art. 373, I c/c art. 818 da CLT), indefiro o pleito

equiparatório e reflexos.

RUPTURA CONTRATUAL. VERBAS RESILITÓRIAS E

INTERCORRENTES

Controvertem as partes quanto à forma da ruptura contratual, uma

vez que o autor requer o reconhecimento da resolução do contrato

por culpa do empregador, e a ré alega que o obreiro abandonou o

emprego.

Ora, quanto à alegação de abandono de emprego, tem-se que para

sua caracterização devem estar presentes dois elementos, um

objetivo, consistente no real afastamento do serviço; outro subjetivo,

consistente na intenção, ainda que implícita, de romper o vínculo.

No que tange ao elemento objetivo, a jurisprudência consolidou-se

no sentido de considerar que a ausência injustificada por trinta dias

faz presumir o abandono do emprego, que, no entanto, pode se

configurar, ainda que não decorrido o mencionado prazo, por outras

circunstâncias concretas, como por exemplo, a comprovação de

que o trabalhador ingressou em novo emprego, com horário

incompatível com o do antigo contrato.

Já para configuração do elemento subjetivo, a jurisprudência tem

considerado necessário, para que reste provado o ânimo de

abandonar, que o empregador comprove a expedição de telegrama,

que tenha sido recebido pelo empregado, convocando-o para

retornar ao emprego.

Postas tais premissas, não se constata que houve abandono do
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emprego, máxime considerando que a ação foi proposta pelo

reclamante na mesma data da comunicação à ré sobre a rescisão

indireta do contrato de trabalho (ID cb04c46).Rejeito.

Avançando-se à tese do autor, pugna o reclamante pelo

reconhecimento da resolução do contrato de trabalho por culpa do

empregador, em razão da diferença salarial entre o obreiro e o

paradigma.

Opondo-se, a reclamada nega as infrações trabalhistas imputadas

pelo obreiro.

É certo que o contrato de trabalho é regido pelo princípio da

continuidade da prestação dos serviços, necessitando, assim, de

comprovação robusta para casos de rescisão motivada do pacto

laboral.

A rescisão indireta do contrato de trabalho, prevista no art. 483 da

CLT, se caracteriza pela adoção de atitudes por parte do

empregador que tornem a relação de emprego insustentável,

levando o obreiro a considerar rescindido o contrato de trabalho de

forma extraordinária e sendo devidas todas as verbas incidentes

nos casos de dispensa imotivada.

Nesse aspecto, a comprovação de tal situação deve ser feita de

forma convincente, robusta, restando comprovada a atitude

desonesta, amoral ou ofensiva por parte do empregador, apta a

configurar a punição máxima no curso da relação contratual, qual

seja, a configuração da rescisão indireta.

Na hipótese em tela, é de se destacar que o pleito exordial de

reconhecimento de resolução do contrato por culpa do empregador

se limita à constatação, ou não, da equiparação salarial, posto que

o obreiro não vindica diferenças salariais decorrentes da não

alteração de salário após assumir nova função.

Sob tal ângulo, é de ressaltar que o pleito equiparatório restou

indeferido, não subsistindo, pois, o fundamento sobre o qual se

sustenta o pedido de reconhecimento de resolução do contrato de

trabalho por culpa do empregador, razão pela qual o indefiro.

Afastada a resolução por falta grave do empregador, deve-se

indagar qual seria a solução a ser dada para a relação jurídica entre

as partes, uma vez que, de fato, houve cessação de prestação de

serviços, por iniciativa do empregado, com base em motivos que se

revelaram pessoais, nada se relacionando às condutas da

reclamada.

Afigura-se-nos que a melhor solução a ser adotada é reconhecer

que houve pedido de demissão, vez que se trata da modalidade

típica de ruptura contratual unilateral por iniciativa do empregado,

quando não há nenhuma motivação jurídica.

Logo, considerando o acervo probatório dos autos, o que se faz

nesta hipótese é apenas enquadrar a situação fática aos seus

efeitos jurídicos próprios, ressaltando-se que nos termos do art. 493

do NCPC, de aplicação subsidiária ao processo do trabalho(art.769

da CLT), deve o magistrado, de ofício, quando da prolação da

sentença, levar em conta os fatos modificativos da situação jurídica

apresentada pelas partes, se dela tem conhecimento após a

propositura da ação, e desde que capaz de influir nos fatos

analisados no julgado.

Assim, considero que a ruptura contratual se deu em 01.06.2023,

por iniciativa do empregado, de forma imotivada, e indefiro todas

as verbas que derivem de uma dispensa imotivada pelo empregador

(aviso prévio e a indenização de 40% do FGTS, e entrega de

guias).

No tocante aos haveres resilitórios, e em observância ao princípio

da adstrição da sentença ao pedido (NCPC, art. 141 e 492), defiro

o pagamento das seguintes verbas: férias proporcionais, acrescidas

de um terço, à razão de 01/12 avos; 13º salário proporcional à razão

de 05/12 avos.

Indefiro o pleito de diferenças de FGTS, na medida em que o

extrato analítico ID b4e5e11 atesta a regularidade dos depósitos.

Outrossim, tem-se como indevida a aplicação da multa do art. 477

da CLT, tendo em vista que a forma da ruptura contratual por

iniciativa do empregado somente foi reconhecida nesta sentença.

Indefiro.

Indefiro, também, o pagamento da multa prevista no art. 467 da

CLT. Esta só incide quando há verbas rescisórias incontroversas ao

tempo da primeira audiência, o que não é o caso dos autos, haja

vista que a própria ruptura do contrato de trabalho se encontrava

em discussão, inviabilizando o surgimento do suporte fático descrito

no artigo 467 da CLT.

Deverá a ré, no prazo de 05 dias, após intimada a tanto, proceder à

baixa na CTPS do autor, a fim de constar a data de saída em

01.06.2023, ressaltando-se que, no caso de eventual inércia da ré,

fica a Secretaria da Vara autorizada a proceder à referida baixa, por

não se tratar de obrigação de fazer personalíssima. 

COMPENSAÇÃO E DEDUÇÃO

Rejeito o pedido de compensação, instituto que se aplica, apenas,

quando ocorre débito do credor em face do devedor, o que não se

encontra caracterizado.

Defiro a dedução de todos os valores já pagos a idênticos títulos

aos ora deferidos, a fim de se evitar o enriquecimento sem causa da

parte autora.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

Indefiro o requerimento de expedição de ofícios aos órgãos

fiscalizadores, vez que não se verificam irregularidades que os

justifiquem.
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GRATUIDADE DE JUSTIÇA

A parte autora declara não possuir condições financeiras de arcar

com os custos da presente reclamação trabalhista sem prejuízo do

sustento próprio e de sua família.

A Lei n. 13.467/17 trouxe algumas novas disposições acerca do

tema. No entanto, não se pode olvidar que as normas jurídicas

estão inseridas dentro de um sistema normativo cujas disposições,

tanto quanto possível, não se excluem, mas sim se complementam.

Neste contexto, é de se salientar que a declaração de pobreza

firmada pelo próprio interessado sob as penas da lei é considerada

prova de hipossuficiência econômica da pessoa física, consoante o

art. 1º,caput, da Lei 7.115/1983, e o art. 99, §3º, do Código de

Processo Civil, a seguir transcritos:

Art. 1º da Lei n. 7.115/83-A declaração destinada a fazer prova de

vida, residência, pobreza, dependência econômica, homonímia ou

bons antecedentes, quando firmada pelo próprio interessa ou por

procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se verdadeira.

Art. 99 do CPC- O pedido de gratuidade de justiça pode ser

formulado na petição inicial, na contestação, na petição para

ingresso de terceiro no processo ou em recurso.

(…)

§3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural.

Ora, se, no Processo Civil (que regula lides entre pessoas que

estão em plano de igualdade), a declaração de hipossuficiência feita

por pessoa física se presume verdadeira (independentemente do

salário recebido pelo requerente, conforme art. 99, §3º, do CPC),

com muito mais razão a mera declaração do reclamante terá o

mesmo efeito no Processo do Trabalho (no qual há, em princípio,

proeminência do empregador).

Assim, tendo em vista o princípio da isonomia insculpido na

Constituição da República, é forçoso concluir-se que a declaração

de insuficiência econômica é prova que atende ao comando do

parágrafo 4º do art. 790 da CLT.

Além disso, é importante fixar que a gratuidade da justiça deve ser

conferida a todos que, independentemente da renda, não tiverem

condições de arcar com as despesas processuais. Trata-se, assim,

de uma verificação que deve ser feita em concreto, sob pena de

malferimento da promessa constitucional de assistência jurídica

integral e gratuita (art. 5º, LXXIV, CF) e violação ao Acesso à

Justiça (art. 5º, XXXV, CF).

Não é possível, assim, limitar abstratamente os benefícios da justiça

gratuita apenas a quem recebe até 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Também por esse motivo, a despeito da literalidade do texto

previsto no art. 790, §3º, da CLT, não se pode entender como

“faculdade” do órgão judiciário o deferimento da justiça gratuita, haja

vista que a concessão da gratuidade da justiça, quando

configurados os pressupostos, é medida impositiva para efetivar a

garantia de acesso ao Poder Judiciário.

Não se pode ignorar que a disposição celetista não é exauriente e,

portanto, deve ser integrada pela disciplina geral da gratuidade da

justiça trazida pelo Código de Processo Civil de 2015. Neste

diploma, a justiça gratuita é garantida a todos “com insuficiência de

recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os

honorários advocatícios” (art. 98,caput, CPC).

Vale pontuar, ademais, que o trabalho, além de possuir um valor

social que o eleva a fundamento da República, ainda ostenta

centralidade na ordem econômica e social estipula pela Constituição

Brasileira (artigos 1º, IV, 170,caput, e 193, da Constituição

Federal).

Assim, não se pode considerar, sob pena de afronta aos princípios

constitucionais, no que diz respeito ao Acesso à Justiça, um

regramento mais restritivo para a Justiça do Trabalho do que aquele

previsto para o litigante comum. Ao revés. O fato de as ações afetas

à Justiça do Trabalho envolverem, precipuamente, debates em

torno de verbas de natureza alimentar e privilegiada (art. 100, § 1º

da CF), exige uma acessibilidade judicial mais ampla do que a

convencional, a fim de evitar que ônus ou riscos desequilibrados

terminem por obrigar a aceitação, pelo trabalhador, da

sonegação/supressão de seus direitos laborais ou de um “acordo”

extrajudicial prejudicial.

Posta a questão nestes termos, defiro à parte autora a gratuidade

de justiça.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a vigência da

Lei n. 13.467/2017, a matéria em comento deve ser analisada sob a

égide da nova legislação.

No caso dos autos, ocorreu a sucumbência recíproca, sendo a parte

autora beneficiária da justiça gratuita.

Quanto à exigibilidade dos honorários advocatícios sucumbenciais

do advogado da ré (art. 98, §2o, do CPC), adoto os termos do

entendimento da Ilustre Juíza MARIA JOSÉ RIGOTTI BORGES, do

E. TRT da 3a Região, titular da Vara do Trabalho de Ponte Nova,

como razão de decidir:

“No caso concreto, de forma incidental, faz-se o controle difuso de

constitucionalidade do §4o do art. 791-A da CLT, para dar

interpretação conforme à expressão “desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa”, pelas razões abaixo expostas.

A interpretação literal do dispositivo levaria à ofensa ao princípio da
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isonomia processual (art. 5o, caput, da CF), por estabelecer, no

tocante à exigibilidade dos honorários advocatícios ao litigante

beneficiário da justiça gratuita, tratamento discriminatório para o

processo do trabalho, locus processual que procura efetivar direitos

sociais trabalhistas em relação marcada pela estrutural assimetria

de partes, com tutela diferenciada processual e em patamar inferior

ao previsto no processo civil comum.

Em que pese o novo dispositivo da CLT e o CPC se equiparem

quanto à responsabilidade da parte sucumbente pelos honorários

sucumbenciais, ainda que beneficiária da justiça gratuita (art.791-A,

§4o, primeira parte, CLT e 98, §2o, CPC), diferem quanto à

exigibilidade, e é nesse ponto que se verifica o tratamento

processual discriminatório, caso seja dada interpretação literal ao

dispositivo.

Diversamente do CPC, o legislador reformista (art. 791-A, §4o, da

CLT), introduziu exigibilidade dos honorários de sucumbência os

quais ficarão em condição suspensiva, “desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa”, impondo, assim, condicionante processual

mais danosa e de injustificável discriminação, com claro efeito

mitigador do direito fundamental de acesso à ordem jurídica justa

via Poder Judiciário Trabalhista.

Acentua a desproporção do inconstitucional tratamento processual

aos litigantes na Justiça do Trabalho a se considerar que, sem que

se afaste a condição de pobreza que justificou o benefício, se

preveja o empenho de créditos trabalhistas, cuja natureza é

alimentar superprivilegiada em relação a todos os demais créditos,

com a marca de intangibilidade garantida por todo o ordenamento

jurídico (arts. 100, par. 1o, e 7o, X, da CF; 83, I, da Lei 11.101/2005;

186 do CTN e 833, IV, do CPC).

Por ter o crédito trabalhista natureza alimentar, é verba da qual o

trabalhador se vale para sua sobrevivência e de sua família, não

podendo ser objeto de “compensação” para pagamento de

honorários advocatícios.

Ademais, não é possível concluir que os créditos trabalhistas

decorrentes de decisões judiciais sejam “capazes de suportar” o

pagamento de honorários advocatícios, considerando não apenas a

natureza alimentar que lhe é intrínseca, mas também a condição da

parte reclamante como beneficiária da justiça gratuita.

A interpretação literal do dispositivo também resultaria em ofensa ao

princípio da isonomia em face do tratamento proeminente dado ao

crédito do advogado da parte ré, decorrente de honorários

advocatícios sucumbenciais, em detrimento do crédito do

trabalhador oriundo de verbas trabalhistas.

O art. 85, §14, do CPC, é expresso ao estabelecer que “os

honorários constituem direito do advogado e têm natureza

alimentar, com os mesmos privilégios dos créditos oriundos da

legislação do trabalho, sendo vedada a compensação em caso de

sucumbência parcial.”

Assim, a mesma premissa normativa, que estabelece o direito dos

advogados a que o crédito oriundo de honorários advocatícios não

seja reduzido para pagamento de débitos respectivos das partes,

deve ser utilizada aos créditos trabalhistas, de natureza alimentar

superprivilegiada. Assim, por coesão interpretativa de todo o

ordenamento jurídico, há que se concluir pela impossibilidade de

compensação de créditos alimentares trabalhistas do reclamante

para pagamento de honorários advocatícios.

A interpretação literal do dispositivo também levaria à ofensa à

garantia fundamental de gratuidade judiciária à parte que não pode

arcar com despesas processuais sem comprometer seu sustento e

de sua família e ao direito ao amplo acesso à jurisdição (arts. 5o,

XXXV, LXXIV, CF e art. 8o, 1, do Pacto de São José da Costa

Rica).

A norma desconsidera que o mero fato de o trabalhador ter

percebido crédito trabalhista em ação judicial não elide, de forma

genérica e por si só, a situação de miserabilidade jurídica.

Não se pode concluir que o trabalhador, ao perceber verbas

trabalhistas devidas pela parte ré por inadimplemento decorrente do

contrato de trabalho, tenha passado a ter condições financeiras de

suportar o encargo relativo aos honorários advocatícios sem

prejuízo de seu sustento e de sua família.

Vale dizer, ainda que haja responsabilidade pelos honorários

advocatícios decorrentes de sua sucumbência (art. 98, §2o, do

CPC), a exigibilidade não pode estar atrelada à percepção de

créditos trabalhistas decorrentes de comando judicial na Justiça do

Trabalho, já que se trata de verba alimentar de que o trabalhador se

vale para sua sobrevivência e de sua família – repita-se.

Por oportuno, colaciona-se entendimento do STF quanto à

impossibilidade de compensação de créditos com encargos

sucumbenciais de responsabilidade de beneficiário da justiça

gratuita:

D IREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL .

FGTS.ATUALIZAÇÃO: CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO. ALEGAÇÕES DE PERDA DE

EFICÁCIA DE MEDIDAS PROVISÓRIAS E DE SUCUMBÊNCIA

MÍNIMA DOS AGRAVANTES. PREQUESTIONAMENTO. 1. A

questão agora suscitada, relacionada à alegada perda de eficácia

das medidas provisórias, não foi objeto de consideração no acórdão

recorrido, sem embargos declaratórios para que a omissão restasse

sanada, faltando-lhes, assim, o requisito do prequestionamento

(Súmulas 282 e 356). 2. No mais, como ressaltado pela decisão

agravada:  "em face da sucumbênc ia  rec íproca,  será
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proporcionalizada a responsabilidade por custas e honorários

advocatícios, fazendo-se as devidas compensações, ressalvado o

benefício da assistência judiciária gratuita". 3. Sendo assim, na

liquidação se verificará o "quantum" da sucumbência de cada uma

das partes e, nessa proporção, se repartirá a responsabilidade por

custas e honorários, ficando, é claro, sempre ressalvada, quando for

o caso, a situação dos beneficiários da assistência judiciária

gratuita, que só responderão por tais verbas, quando tiverem

condições para isso, nos termos do art. 12 da Lei n 1.060, de

05.02.1950. 4.Agravo improvido (AI 304693 AgR, Relator(a): Min.

SYDNEY SANCHES, Primeira Turma, julgado em 09/10/2001, DJ

01-02-2002 PP-00089 EMENT VOL-02055-05 PP-00973).

Cite-se, nesse sentido, a lição da mais abalizada doutrina do

eminente jurista, professor e Ministro do C. TST, Mauricio Godinho

Delgado, e da eminente jurista, professora e advogada Gabriela

Neves Delgado, em comentário à regra em análise:

“A análise desse preceito, segundo já explicitado, evidencia o seu

manifesto desapreço ao direito e garantia constitucionais da justiça

gratuita (art. 5o, LXXIV, CF) e, por decorrência, ao princípio

constitucional do amplo acesso à jurisdição (art. 5o, XXXV, CF). Se

não bastasse, desconsidera as proteções e prioridades que o

ordenamento jurídico confere às verbas de natureza trabalhista, por

sua natureza alimentar, submetendo-as a outros créditos

emergentes do processo (…) Agregue-se a esses novos desafios a

regra jurídica já analizada (§4o do art. 791-A da CLT) concernente à

esterilização dos efeitos da justiça gratuita no temário dos

honorários advocatícios” (A reforma trabalhista no Brasil:

comentários à Lei n.13.467/2017, São Paulo:LTr, 2017, p. 327 e

329).

Nessa linha, merece também atenção o entendimento exarado do

Enunciado 100 da 2a Jornada de Direito Material e Processual do

Trabalho, promovida pela Associação Nacional dos Magistrados da

Justiça do Trabalho - ANAMATRA, pela Associação Nacional dos

Procuradores do Trabalho-ANPT, pela Associação Brasileira de

Advogados Trabalhistas- ABRAT e pelo Sindicato Nacional dos

Auditores Fiscais do Trabalho-SINAIT:

“É inconstitucional a previsão de utilização dos créditos trabalhistas

reconhecidos em juízo para o pagamento de despesas do

beneficiário da justiça gratuita com honorários advocatícios ou

periciais (artigos 791-A, § 4o, e 790-B, § 4o, da CLT, com a redação

dada pela Lei no 13.467/2017), por ferir os direitos fundamentais à

assistência judiciária gratuita e integral, prestada pelo Estado e à

proteção do salário (arts. 5o, LXXIV, e 7o, X, da Constituição

Federal)”.

Ante todo o exposto, deve-se dar interpretação sistemática

conforme a Constituição no sentido de que, no caso concreto,

eventuais créditos percebidos pela trabalhadora neste ou em outro

processo trabalhista são de natureza alimentar e, portanto, não são

“créditos capazes de suportar a despesa” de honorários

advocatícios, de que trata o §4o do art. 791-A da CLT.”

Isenta, portanto, a parte autora beneficiária da justiça gratuita

quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais do advogado da

ré, arbitrados em 5% sobre o valor dos pedidos.

Defiro, no entanto, honorários em favor do advogado autoral, a

cargo da ré, no importe de 5% do valor bruto que resultar da

liquidação da sentença (art. 791-A, caput e §§ 2º e 3º).

DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por GUSTAVO SIMOES DE SOUZA para condenar

ASSOCIACAO FLUMINENSE DE REABILITACAO AFR a pagar, no

prazo de oito dias, as parcelas deferidas na fundamentação supra

que este decisum integra.

Deverá a ré, no prazo de 05 dias, após intimada a tanto,

proceder à baixa na CTPS do autor, a fim de constar a data de

saída em 01.06.2023, ressaltando-se que, no caso de eventual

inércia da ré, fica a Secretaria da Vara autorizada a proceder à

referida baixa, por não se tratar de obrigação de fazer

personalíssima.

Deduzam-se as parcelas satisfeitas sob idêntico título.

A correção monetária deverá incidir no mês subsequente à

prestação de serviços, nos moldes do art. 459 da CLT,

acompanhando-se o entendimento consubstanciado na Súmula n.

381 do TST.

Considerando o julgamento das ADC 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021,

pelo Supremo Tribunal Federal, em 18/12/2020, no qual foi

reconhecida a inconstitucionalidade da TR como índice de

atualização (inclusive do art. 879, §7º, CLT), será aplicável o mesmo

critério de juros e correção utilizado nas condenações cíveis em

geral, qual seja, o IPCA-e na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a taxa SELIC.

Registre-se que o STF não determinou que o crédito trabalhista

fique sem correção alguma e viola a razoabilidade supor que entre o

ajuizamento da ação e a citação não houvesse a aplicação de

nenhum dos índices.

Deverá a empregadora comprovar nos autos o recolhimento das

cotas fiscal e previdenciária, sobre as parcelas de natureza salarial

deferidas nesta sentença, devendo ser descontadas as

contribuições de responsabilidade do empregado de seus créditos

apurados.

Para fins de apuração da contribuição previdenciária devida, devem

ser observados os arts.28, parágrafos 8º e 9º da Lei 8212/91 e 214,

parágrafo 9º, IV do Dec. 3048/99.
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Os cálculos de IR e cota previdenciária devem observar o regime de

competência, nos termos da Súmula nº 368 do C. TST.

O termo inicial da dívida previdenciária será o dia imediatamente

seguinte à data-limite para o recolhimento das contribuições sociais,

de acordo com o art.30 da Lei 8212/91 (dia dois do mês seguinte ao

do pagamento efetivado ao trabalhador de parcelas integrantes do

salário de contribuição), momento a partir do qual, não havendo o

recolhimento, estará o devedor em mora, sendo devidos os juros e

a multa calculados pelos critérios previstos na legislação

previdenciária.

Honorários advocatícios em favor do advogado autoral, no

importe de 5% do valor bruto que resultar da liquidação da

sentença (art. 791-A, caput e §§ 2º e 3º).

Custas pela Reclamada de R$ 17,00, calculadas sobre o valor de

R$ 850,00, ora atribuído à condenação.

Intimem-se as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata que vai devidamente

assinada.

   Roberta Lima Carvalho

     Juíza do Trabalho

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100777-91.2023.5.01.0241
RECLAMANTE ALINE ALVES VAZ

ADVOGADO DANIEL HENRIQUE MORO
MALHERBI DOS SANTOS(OAB:
54933/PR)

RECLAMADO TAMARINDO SERVICOS PREDIAIS
LTDA

ADVOGADO RENATA BARROS ANDRADE DA
COSTA(OAB: 166932/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMARINDO SERVICOS PREDIAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 603149b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1ª VARA DO TRABALHO DE NITERÓI

Proc. RTSum 100777-91.2023

ATA DE AUDIÊNCIA

Aos 08 dias do mês de março de 2024, foi apreciado o processo em

que são partes: ALINE ALVES VAZ, reclamante, e TAMARINDO

SERVICOS PREDIAIS LTDA, reclamado.

Partes ausentes.

Observadas as formalidades legais, foi proferida a seguinte

sentença:

Dispensado o relatório na forma do art. 852-H da CLT, decido.

FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL

Com base no art. 840 da CLT, é suficiente uma breve exposição

dos fatos, vigorando, na seara trabalhista, o “princípio da

simplicidade”.

Ademais, não se vislumbra a inépcia quando a ré contesta,

exaustivamente, a pretensão autoral subsumida na causa de pedir.

Nesse caso, tendo a ré exercido seu pleno direito de defesa, não há

se cogitar de lesão ao contraditório ou cerceamento, uma vez que

não há nulidade sem prejuízo, conforme o art. 794 da CLT (Princípio

da Transcendência ou Prejuízo). Rejeito.

IMPUGNAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA

A autora declarou que não tem condições de custear as despesas

processuais sem prejuízo do próprio sustento, e, até prova em

contrário, não tem meios de suportar as custas do processo,

cabendo à ré demonstrar situação diversa ante a impugnação

apresentada, o que não ocorreu.

Aplica-se, ainda, o disposto na Lei n. 1.060/1950 e parágrafo 3º do

artigo 790 da CLT, razão pela qual a impugnação não prospera.

RUPTURA CONTRATUAL. GARANTIA DE EMPREGO

Pretende a reclamante o reconhecimento da sua estabilidade

provisória, com a indenização do período respectivo, ao argumento

de que se encontrava grávida quando da dispensa.

Opondo-se, a reclamada alega que a reclamante deixou de

comunicar a gestação para não ser reintegrada, visando tão

somente a indenização substitutiva, o que alega ser uma conduta

abusiva.

Postas tais premissas, e dos documentos anexados aos autos (ID

a403e52), nota-se que a ruptura do contrato de trabalho se deu

quando a autora ainda se encontrava grávida, porquanto a

concepção ocorreu, a julgar pela certidão de nascimento, em

meados de junho de 2022. Isto é, durante o período do pacto

laboral.

Ocorre que a reclamante somente ajuizou a presente demanda

decorrido um ano da extinção do contrato de trabalho, postulando

tão somente a indenização do período estabilitário, e revelou, na

assentada ID 6826608, que teria descoberto a gestação de dois a

três meses após a dispensa, e que não teria comunicado a

empresa, pois desconhecia os seus direitos.

Ora, o que se vê, claramente, é que a intenção da autora era

apenas receber o pagamento do aludido período da estabilidade

provisória sem empreender, em contrapartida, a sua mão de obra,

até porque a autora asseriu ter tomado conhecimento de seus

direitos no hospital, quando do nascimento de seu filho, mas tal fato

se deu em março de 2022, e a ação foi ajuizada quase seis meses

depois.
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Nesse prisma, não se pode olvidar que a garantia de emprego gera

o direito à reintegração e não ao simples pagamento de

indenização.

Em outras palavras, a empregada deve ajuizar a ação trabalhista no

curso do período estabilitário, postulando a declaração da nulidade

de sua dispensa e sua reintegração ao emprego.

Ou seja, o empregado não tem a faculdade de optar entre a

reintegração e o pagamento d e indenização, pois a garantia legal é

a manutenção do emprego e não à percepção de salário sem

trabalho, máxime considerando que o contrato de trabalho é

sinalagmático.

Entendo, portanto, que o acervo probatório dos autos deixa indene

de dúvidas que o ajuizamento da ação pleiteando apenas o

pagamento de indenização e, não, a reintegração ao emprego,

constitui renúncia ao direito de estabilidade provisória.

Dessa forma, indefiro o pagamento de indenização do período

estabilitário, e todos os demais pedidos que dele decorram.

No que concerne à retificação da CTPS em razão da projeção do

aviso prévio, indefiro, uma vez que o TRCT indica a comunicação

do aviso prévio em 01.08.2022, sem que a obreira tenha impugnado

tal documento, e a baixa está anotada como sendo em 02.09.2022,

pelo que nada há para ser retificado.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Postula a parte obreira o pagamento de indenização por danos

morais, em razão dos fatos narrados na presente demanda.

Os requisitos configuradores da responsabilidade civil são o evento

danoso, o nexo de causalidade, a culpa do agente e o dano.

Comprovados tais elementos, exsurge para o autor do dano a

obrigação de indenizar. Registre-se que em se tratando de dano

moral não é necessária a prova de sua ocorrência, pois a respectiva

percepção decorre do senso comum(presunção hominis), tendo-se

em conta os valores de homem médio, mas persiste a obrigação de

comprova r  os  dema is  e lemen tos  con f i gu rado res  da

responsab i l i dade  c i v i l .

Dano moral é aquele que atinge a esfera interna do indivíduo,

constituindo lesão que afeta os direitos da personalidade, como a

honra, a imagem, a dignidade e o bom nome, como se infere dos

arts. 1º, inciso III e 5º, incisos V e X da CRFB, e acarreta ao lesado

dor, vergonha, humilhação.

Feitas tais considerações, é certo que a autora não pode exigir

reparação por dano extrapatrimonial causado pela ré por uma

dispensa imotivada durante o período gestacional se a própria

reclamante admite não ter comunicado a reclamada da gestação.

Ademais, a dispensa do empregado se insere dentro do poder

potestativo do empregador.

À luz de tais fatos, indefiro o pedido de indenização por danos

morais.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

Indefiro o requerimento de expedição de ofícios aos órgãos

fiscalizadores, vez que não se verificam irregularidades que os

justifiquem.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

A parte autora declara não possuir condições financeiras de arcar

com os custos da presente reclamação trabalhista sem prejuízo do

sustento próprio e de sua família.

A Lei n. 13.467/17 trouxe algumas novas disposições acerca do

tema. No entanto, não se pode olvidar que as normas jurídicas

estão inseridas dentro de um sistema normativo cujas disposições,

tanto quanto possível, não se excluem, mas sim se complementam.

Neste contexto, é de se salientar que a declaração de pobreza

firmada pelo próprio interessado sob as penas da lei é considerada

prova de hipossuficiência econômica da pessoa física, consoante o

art. 1º,caput, da Lei 7.115/1983, e o art. 99, §3º, do Código de

Processo Civil, a seguir transcritos:

Art. 1º da Lei n. 7.115/83-A declaração destinada a fazer prova de

vida, residência, pobreza, dependência econômica, homonímia ou

bons antecedentes, quando firmada pelo próprio interessa ou por

procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se verdadeira.

Art. 99 do CPC- O pedido de gratuidade de justiça pode ser

formulado na petição inicial, na contestação, na petição para

ingresso de terceiro no processo ou em recurso.

(…)

§3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural.

Ora, se, no Processo Civil (que regula lides entre pessoas que

estão em plano de igualdade), a declaração de hipossuficiência feita

por pessoa física se presume verdadeira (independentemente do

salário recebido pelo requerente, conforme art. 99, §3º, do CPC),

com muito mais razão a mera declaração do reclamante terá o

mesmo efeito no Processo do Trabalho (no qual há, em princípio,

proeminência do empregador).

Assim, tendo em vista o princípio da isonomia insculpido na

Constituição da República, é forçoso concluir-se que a declaração

de insuficiência econômica é prova que atende ao comando do

parágrafo 4º do art. 790 da CLT.

Além disso, é importante fixar que a gratuidade da justiça deve ser

conferida a todos que, independentemente da renda, não tiverem

condições de arcar com as despesas processuais. Trata-se, assim,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6850
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

de uma verificação que deve ser feita em concreto, sob pena de

malferimento da promessa constitucional de assistência jurídica

integral e gratuita (art. 5º, LXXIV, CF) e violação ao Acesso à

Justiça (art. 5º, XXXV, CF).

Não é possível, assim, limitar abstratamente os benefícios da justiça

gratuita apenas a quem recebe até 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Também por esse motivo, a despeito da literalidade do texto

previsto no art. 790, §3º, da CLT, não se pode entender como

“faculdade” do órgão judiciário o deferimento da justiça gratuita, haja

vista que a concessão da gratuidade da justiça, quando

configurados os pressupostos, é medida impositiva para efetivar a

garantia de acesso ao Poder Judiciário.

Não se pode ignorar que a disposição celetista não é exauriente e,

portanto, deve ser integrada pela disciplina geral da gratuidade da

justiça trazida pelo Código de Processo Civil de 2015. Neste

diploma, a justiça gratuita é garantida a todos “com insuficiência de

recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os

honorários advocatícios” (art. 98,caput, CPC).

Vale pontuar, ademais, que o trabalho, além de possuir um valor

social que o eleva a fundamento da República, ainda ostenta

centralidade na ordem econômica e social estipula pela Constituição

Brasileira (artigos 1º, IV, 170,caput, e 193, da Constituição

Federal).

Assim, não se pode considerar, sob pena de afronta aos princípios

constitucionais, no que diz respeito ao Acesso à Justiça, um

regramento mais restritivo para a Justiça do Trabalho do que aquele

previsto para o litigante comum. Ao revés. O fato de as ações afetas

à Justiça do Trabalho envolverem, precipuamente, debates em

torno de verbas de natureza alimentar e privilegiada (art. 100, § 1º

da CF), exige uma acessibilidade judicial mais ampla do que a

convencional, a fim de evitar que ônus ou riscos desequilibrados

terminem por obrigar a aceitação, pelo trabalhador, da

sonegação/supressão de seus direitos laborais ou de um “acordo”

extrajudicial prejudicial.

Posta a questão nestes termos, defiro à parte autora a gratuidade

de justiça.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a vigência da

Lei n. 13.467/2017, a matéria em comento deve ser analisada sob a

égide da nova legislação.

No caso dos autos, ocorreu a sucumbência da parte autora, sendo

esta beneficiária da justiça gratuita.

Quanto à exigibilidade dos honorários advocatícios sucumbenciais

do advogado da ré (art. 98, §2o, do CPC), adoto os termos do

entendimento da Ilustre Juíza MARIA JOSÉ RIGOTTI BORGES, do

E. TRT da 3a Região, titular da Vara do Trabalho de Ponte Nova,

como razão de decidir:

“No caso concreto, de forma incidental, faz-se o controle difuso de

constitucionalidade do §4o do art. 791-A da CLT, para dar

interpretação conforme à expressão “desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa”, pelas razões abaixo expostas.

A interpretação literal do dispositivo levaria à ofensa ao princípio da

isonomia processual (art. 5o, caput, da CF), por estabelecer, no

tocante à exigibilidade dos honorários advocatícios ao litigante

beneficiário da justiça gratuita, tratamento discriminatório para o

processo do trabalho, locus processual que procura efetivar direitos

sociais trabalhistas em relação marcada pela estrutural assimetria

de partes, com tutela diferenciada processual e em patamar inferior

ao previsto no processo civil comum.

Em que pese o novo dispositivo da CLT e o CPC se equiparem

quanto à responsabilidade da parte sucumbente pelos honorários

sucumbenciais, ainda que beneficiária da justiça gratuita (art.791-A,

§4o, primeira parte, CLT e 98, §2o, CPC), diferem quanto à

exigibilidade, e é nesse ponto que se verifica o tratamento

processual discriminatório, caso seja dada interpretação literal ao

dispositivo.

Diversamente do CPC, o legislador reformista (art. 791-A, §4o, da

CLT), introduziu exigibilidade dos honorários de sucumbência os

quais ficarão em condição suspensiva, “desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa”, impondo, assim, condicionante processual

mais danosa e de injustificável discriminação, com claro efeito

mitigador do direito fundamental de acesso à ordem jurídica justa

via Poder Judiciário Trabalhista.

Acentua a desproporção do inconstitucional tratamento processual

aos litigantes na Justiça do Trabalho a se considerar que, sem que

se afaste a condição de pobreza que justificou o benefício, se

preveja o empenho de créditos trabalhistas, cuja natureza é

alimentar superprivilegiada em relação a todos os demais créditos,

com a marca de intangibilidade garantida por todo o ordenamento

jurídico (arts. 100, par. 1o, e 7o, X, da CF; 83, I, da Lei 11.101/2005;

186 do CTN e 833, IV, do CPC).

Por ter o crédito trabalhista natureza alimentar, é verba da qual o

trabalhador se vale para sua sobrevivência e de sua família, não

podendo ser objeto de “compensação” para pagamento de

honorários advocatícios.

Ademais, não é possível concluir que os créditos trabalhistas

decorrentes de decisões judiciais sejam “capazes de suportar” o

pagamento de honorários advocatícios, considerando não apenas a

natureza alimentar que lhe é intrínseca, mas também a condição da
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parte reclamante como beneficiária da justiça gratuita.

A interpretação literal do dispositivo também resultaria em ofensa ao

princípio da isonomia em face do tratamento proeminente dado ao

crédito do advogado da parte ré, decorrente de honorários

advocatícios sucumbenciais, em detrimento do crédito do

trabalhador oriundo de verbas trabalhistas.

O art. 85, §14, do CPC, é expresso ao estabelecer que “os

honorários constituem direito do advogado e têm natureza

alimentar, com os mesmos privilégios dos créditos oriundos da

legislação do trabalho, sendo vedada a compensação em caso de

sucumbência parcial.”

Assim, a mesma premissa normativa, que estabelece o direito dos

advogados a que o crédito oriundo de honorários advocatícios não

seja reduzido para pagamento de débitos respectivos das partes,

deve ser utilizada aos créditos trabalhistas, de natureza alimentar

superprivilegiada. Assim, por coesão interpretativa de todo o

ordenamento jurídico, há que se concluir pela impossibilidade de

compensação de créditos alimentares trabalhistas do reclamante

para pagamento de honorários advocatícios.

A interpretação literal do dispositivo também levaria à ofensa à

garantia fundamental de gratuidade judiciária à parte que não pode

arcar com despesas processuais sem comprometer seu sustento e

de sua família e ao direito ao amplo acesso à jurisdição (arts. 5o,

XXXV, LXXIV, CF e art. 8o, 1, do Pacto de São José da Costa

Rica).

A norma desconsidera que o mero fato de o trabalhador ter

percebido crédito trabalhista em ação judicial não elide, de forma

genérica e por si só, a situação de miserabilidade jurídica.

Não se pode concluir que o trabalhador, ao perceber verbas

trabalhistas devidas pela parte ré por inadimplemento decorrente do

contrato de trabalho, tenha passado a ter condições financeiras de

suportar o encargo relativo aos honorários advocatícios sem

prejuízo de seu sustento e de sua família.

Vale dizer, ainda que haja responsabilidade pelos honorários

advocatícios decorrentes de sua sucumbência (art. 98, §2o, do

CPC), a exigibilidade não pode estar atrelada à percepção de

créditos trabalhistas decorrentes de comando judicial na Justiça do

Trabalho, já que se trata de verba alimentar de que o trabalhador se

vale para sua sobrevivência e de sua família – repita-se.

Por oportuno, colaciona-se entendimento do STF quanto à

impossibilidade de compensação de créditos com encargos

sucumbenciais de responsabilidade de beneficiário da justiça

gratuita:

D IREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL .

FGTS.ATUALIZAÇÃO: CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO. ALEGAÇÕES DE PERDA DE

EFICÁCIA DE MEDIDAS PROVISÓRIAS E DE SUCUMBÊNCIA

MÍNIMA DOS AGRAVANTES. PREQUESTIONAMENTO. 1. A

questão agora suscitada, relacionada à alegada perda de eficácia

das medidas provisórias, não foi objeto de consideração no acórdão

recorrido, sem embargos declaratórios para que a omissão restasse

sanada, faltando-lhes, assim, o requisito do prequestionamento

(Súmulas 282 e 356). 2. No mais, como ressaltado pela decisão

agravada:  "em face da sucumbênc ia  rec íproca,  será

proporcionalizada a responsabilidade por custas e honorários

advocatícios, fazendo-se as devidas compensações, ressalvado o

benefício da assistência judiciária gratuita". 3. Sendo assim, na

liquidação se verificará o "quantum" da sucumbência de cada uma

das partes e, nessa proporção, se repartirá a responsabilidade por

custas e honorários, ficando, é claro, sempre ressalvada, quando for

o caso, a situação dos beneficiários da assistência judiciária

gratuita, que só responderão por tais verbas, quando tiverem

condições para isso, nos termos do art. 12 da Lei n 1.060, de

05.02.1950. 4.Agravo improvido (AI 304693 AgR, Relator(a): Min.

SYDNEY SANCHES, Primeira Turma, julgado em 09/10/2001, DJ

01-02-2002 PP-00089 EMENT VOL-02055-05 PP-00973).

Cite-se, nesse sentido, a lição da mais abalizada doutrina do

eminente jurista, professor e Ministro do C. TST, Mauricio Godinho

Delgado, e da eminente jurista, professora e advogada Gabriela

Neves Delgado, em comentário à regra em análise:

“A análise desse preceito, segundo já explicitado, evidencia o seu

manifesto desapreço ao direito e garantia constitucionais da justiça

gratuita (art. 5o, LXXIV, CF) e, por decorrência, ao princípio

constitucional do amplo acesso à jurisdição (art. 5o, XXXV, CF). Se

não bastasse, desconsidera as proteções e prioridades que o

ordenamento jurídico confere às verbas de natureza trabalhista, por

sua natureza alimentar, submetendo-as a outros créditos

emergentes do processo (…) Agregue-se a esses novos desafios a

regra jurídica já analizada (§4o do art. 791-A da CLT) concernente à

esterilização dos efeitos da justiça gratuita no temário dos

honorários advocatícios” (A reforma trabalhista no Brasil:

comentários à Lei n.13.467/2017, São Paulo:LTr, 2017, p. 327 e

329).

Nessa linha, merece também atenção o entendimento exarado do

Enunciado 100 da 2a Jornada de Direito Material e Processual do

Trabalho, promovida pela Associação Nacional dos Magistrados da

Justiça do Trabalho - ANAMATRA, pela Associação Nacional dos

Procuradores do Trabalho-ANPT, pela Associação Brasileira de

Advogados Trabalhistas- ABRAT e pelo Sindicato Nacional dos

Auditores Fiscais do Trabalho-SINAIT:

“É inconstitucional a previsão de utilização dos créditos trabalhistas

reconhecidos em juízo para o pagamento de despesas do
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beneficiário da justiça gratuita com honorários advocatícios ou

periciais (artigos 791-A, § 4o, e 790-B, § 4o, da CLT, com a redação

dada pela Lei no 13.467/2017), por ferir os direitos fundamentais à

assistência judiciária gratuita e integral, prestada pelo Estado e à

proteção do salário (arts. 5o, LXXIV, e 7o, X, da Constituição

Federal)”.

Ante todo o exposto, deve-se dar interpretação sistemática

conforme a Constituição no sentido de que, no caso concreto,

eventuais créditos percebidos pela trabalhadora neste ou em outro

processo trabalhista são de natureza alimentar e, portanto, não são

“créditos capazes de suportar a despesa” de honorários

advocatícios, de que trata o §4o do art. 791-A da CLT.”

Isenta, portanto, a parte autora beneficiária da justiça gratuita

quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais do advogado da

ré, arbitrados em 5% sobre o valor dos pedidos.

Ante a improcedência dos pedidos formulados pelo autora, não há

que se falar em honorários advocatícios, que supõem, dentre outros

requisitos, a sucumbência do Réu.

DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por 

                 ALINE ALVES VAZ em face de TAMARINDO

SERVICOS PREDIAIS LTDA.

Custas de R$ 493,35 sobre o valor da causa de R$ 24.667,50, na

forma do art.789 da CLT, pela autora, de cujo pagamento dispenso.

Intimem-se as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata que vai devidamente

assinada.

   Roberta Lima Carvalho

     Juíza do Trabalho

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100777-91.2023.5.01.0241
RECLAMANTE ALINE ALVES VAZ

ADVOGADO DANIEL HENRIQUE MORO
MALHERBI DOS SANTOS(OAB:
54933/PR)

RECLAMADO TAMARINDO SERVICOS PREDIAIS
LTDA

ADVOGADO RENATA BARROS ANDRADE DA
COSTA(OAB: 166932/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE ALVES VAZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 603149b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1ª VARA DO TRABALHO DE NITERÓI

Proc. RTSum 100777-91.2023

ATA DE AUDIÊNCIA

Aos 08 dias do mês de março de 2024, foi apreciado o processo em

que são partes: ALINE ALVES VAZ, reclamante, e TAMARINDO

SERVICOS PREDIAIS LTDA, reclamado.

Partes ausentes.

Observadas as formalidades legais, foi proferida a seguinte

sentença:

Dispensado o relatório na forma do art. 852-H da CLT, decido.

FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL

Com base no art. 840 da CLT, é suficiente uma breve exposição

dos fatos, vigorando, na seara trabalhista, o “princípio da

simplicidade”.

Ademais, não se vislumbra a inépcia quando a ré contesta,

exaustivamente, a pretensão autoral subsumida na causa de pedir.

Nesse caso, tendo a ré exercido seu pleno direito de defesa, não há

se cogitar de lesão ao contraditório ou cerceamento, uma vez que

não há nulidade sem prejuízo, conforme o art. 794 da CLT (Princípio

da Transcendência ou Prejuízo). Rejeito.

IMPUGNAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA

A autora declarou que não tem condições de custear as despesas

processuais sem prejuízo do próprio sustento, e, até prova em

contrário, não tem meios de suportar as custas do processo,

cabendo à ré demonstrar situação diversa ante a impugnação

apresentada, o que não ocorreu.

Aplica-se, ainda, o disposto na Lei n. 1.060/1950 e parágrafo 3º do

artigo 790 da CLT, razão pela qual a impugnação não prospera.

RUPTURA CONTRATUAL. GARANTIA DE EMPREGO

Pretende a reclamante o reconhecimento da sua estabilidade

provisória, com a indenização do período respectivo, ao argumento

de que se encontrava grávida quando da dispensa.

Opondo-se, a reclamada alega que a reclamante deixou de

comunicar a gestação para não ser reintegrada, visando tão

somente a indenização substitutiva, o que alega ser uma conduta

abusiva.

Postas tais premissas, e dos documentos anexados aos autos (ID

a403e52), nota-se que a ruptura do contrato de trabalho se deu

quando a autora ainda se encontrava grávida, porquanto a

concepção ocorreu, a julgar pela certidão de nascimento, em

meados de junho de 2022. Isto é, durante o período do pacto

laboral.

Ocorre que a reclamante somente ajuizou a presente demanda

decorrido um ano da extinção do contrato de trabalho, postulando

tão somente a indenização do período estabilitário, e revelou, na

assentada ID 6826608, que teria descoberto a gestação de dois a
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três meses após a dispensa, e que não teria comunicado a

empresa, pois desconhecia os seus direitos.

Ora, o que se vê, claramente, é que a intenção da autora era

apenas receber o pagamento do aludido período da estabilidade

provisória sem empreender, em contrapartida, a sua mão de obra,

até porque a autora asseriu ter tomado conhecimento de seus

direitos no hospital, quando do nascimento de seu filho, mas tal fato

se deu em março de 2022, e a ação foi ajuizada quase seis meses

depois.

Nesse prisma, não se pode olvidar que a garantia de emprego gera

o direito à reintegração e não ao simples pagamento de

indenização.

Em outras palavras, a empregada deve ajuizar a ação trabalhista no

curso do período estabilitário, postulando a declaração da nulidade

de sua dispensa e sua reintegração ao emprego.

Ou seja, o empregado não tem a faculdade de optar entre a

reintegração e o pagamento d e indenização, pois a garantia legal é

a manutenção do emprego e não à percepção de salário sem

trabalho, máxime considerando que o contrato de trabalho é

sinalagmático.

Entendo, portanto, que o acervo probatório dos autos deixa indene

de dúvidas que o ajuizamento da ação pleiteando apenas o

pagamento de indenização e, não, a reintegração ao emprego,

constitui renúncia ao direito de estabilidade provisória.

Dessa forma, indefiro o pagamento de indenização do período

estabilitário, e todos os demais pedidos que dele decorram.

No que concerne à retificação da CTPS em razão da projeção do

aviso prévio, indefiro, uma vez que o TRCT indica a comunicação

do aviso prévio em 01.08.2022, sem que a obreira tenha impugnado

tal documento, e a baixa está anotada como sendo em 02.09.2022,

pelo que nada há para ser retificado.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Postula a parte obreira o pagamento de indenização por danos

morais, em razão dos fatos narrados na presente demanda.

Os requisitos configuradores da responsabilidade civil são o evento

danoso, o nexo de causalidade, a culpa do agente e o dano.

Comprovados tais elementos, exsurge para o autor do dano a

obrigação de indenizar. Registre-se que em se tratando de dano

moral não é necessária a prova de sua ocorrência, pois a respectiva

percepção decorre do senso comum(presunção hominis), tendo-se

em conta os valores de homem médio, mas persiste a obrigação de

comprova r  os  dema is  e lemen tos  con f i gu rado res  da

responsab i l i dade  c i v i l .

Dano moral é aquele que atinge a esfera interna do indivíduo,

constituindo lesão que afeta os direitos da personalidade, como a

honra, a imagem, a dignidade e o bom nome, como se infere dos

arts. 1º, inciso III e 5º, incisos V e X da CRFB, e acarreta ao lesado

dor, vergonha, humilhação.

Feitas tais considerações, é certo que a autora não pode exigir

reparação por dano extrapatrimonial causado pela ré por uma

dispensa imotivada durante o período gestacional se a própria

reclamante admite não ter comunicado a reclamada da gestação.

Ademais, a dispensa do empregado se insere dentro do poder

potestativo do empregador.

À luz de tais fatos, indefiro o pedido de indenização por danos

morais.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

Indefiro o requerimento de expedição de ofícios aos órgãos

fiscalizadores, vez que não se verificam irregularidades que os

justifiquem.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

A parte autora declara não possuir condições financeiras de arcar

com os custos da presente reclamação trabalhista sem prejuízo do

sustento próprio e de sua família.

A Lei n. 13.467/17 trouxe algumas novas disposições acerca do

tema. No entanto, não se pode olvidar que as normas jurídicas

estão inseridas dentro de um sistema normativo cujas disposições,

tanto quanto possível, não se excluem, mas sim se complementam.

Neste contexto, é de se salientar que a declaração de pobreza

firmada pelo próprio interessado sob as penas da lei é considerada

prova de hipossuficiência econômica da pessoa física, consoante o

art. 1º,caput, da Lei 7.115/1983, e o art. 99, §3º, do Código de

Processo Civil, a seguir transcritos:

Art. 1º da Lei n. 7.115/83-A declaração destinada a fazer prova de

vida, residência, pobreza, dependência econômica, homonímia ou

bons antecedentes, quando firmada pelo próprio interessa ou por

procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se verdadeira.

Art. 99 do CPC- O pedido de gratuidade de justiça pode ser

formulado na petição inicial, na contestação, na petição para

ingresso de terceiro no processo ou em recurso.

(…)

§3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural.

Ora, se, no Processo Civil (que regula lides entre pessoas que

estão em plano de igualdade), a declaração de hipossuficiência feita

por pessoa física se presume verdadeira (independentemente do

salário recebido pelo requerente, conforme art. 99, §3º, do CPC),

com muito mais razão a mera declaração do reclamante terá o
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mesmo efeito no Processo do Trabalho (no qual há, em princípio,

proeminência do empregador).

Assim, tendo em vista o princípio da isonomia insculpido na

Constituição da República, é forçoso concluir-se que a declaração

de insuficiência econômica é prova que atende ao comando do

parágrafo 4º do art. 790 da CLT.

Além disso, é importante fixar que a gratuidade da justiça deve ser

conferida a todos que, independentemente da renda, não tiverem

condições de arcar com as despesas processuais. Trata-se, assim,

de uma verificação que deve ser feita em concreto, sob pena de

malferimento da promessa constitucional de assistência jurídica

integral e gratuita (art. 5º, LXXIV, CF) e violação ao Acesso à

Justiça (art. 5º, XXXV, CF).

Não é possível, assim, limitar abstratamente os benefícios da justiça

gratuita apenas a quem recebe até 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Também por esse motivo, a despeito da literalidade do texto

previsto no art. 790, §3º, da CLT, não se pode entender como

“faculdade” do órgão judiciário o deferimento da justiça gratuita, haja

vista que a concessão da gratuidade da justiça, quando

configurados os pressupostos, é medida impositiva para efetivar a

garantia de acesso ao Poder Judiciário.

Não se pode ignorar que a disposição celetista não é exauriente e,

portanto, deve ser integrada pela disciplina geral da gratuidade da

justiça trazida pelo Código de Processo Civil de 2015. Neste

diploma, a justiça gratuita é garantida a todos “com insuficiência de

recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os

honorários advocatícios” (art. 98,caput, CPC).

Vale pontuar, ademais, que o trabalho, além de possuir um valor

social que o eleva a fundamento da República, ainda ostenta

centralidade na ordem econômica e social estipula pela Constituição

Brasileira (artigos 1º, IV, 170,caput, e 193, da Constituição

Federal).

Assim, não se pode considerar, sob pena de afronta aos princípios

constitucionais, no que diz respeito ao Acesso à Justiça, um

regramento mais restritivo para a Justiça do Trabalho do que aquele

previsto para o litigante comum. Ao revés. O fato de as ações afetas

à Justiça do Trabalho envolverem, precipuamente, debates em

torno de verbas de natureza alimentar e privilegiada (art. 100, § 1º

da CF), exige uma acessibilidade judicial mais ampla do que a

convencional, a fim de evitar que ônus ou riscos desequilibrados

terminem por obrigar a aceitação, pelo trabalhador, da

sonegação/supressão de seus direitos laborais ou de um “acordo”

extrajudicial prejudicial.

Posta a questão nestes termos, defiro à parte autora a gratuidade

de justiça.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a vigência da

Lei n. 13.467/2017, a matéria em comento deve ser analisada sob a

égide da nova legislação.

No caso dos autos, ocorreu a sucumbência da parte autora, sendo

esta beneficiária da justiça gratuita.

Quanto à exigibilidade dos honorários advocatícios sucumbenciais

do advogado da ré (art. 98, §2o, do CPC), adoto os termos do

entendimento da Ilustre Juíza MARIA JOSÉ RIGOTTI BORGES, do

E. TRT da 3a Região, titular da Vara do Trabalho de Ponte Nova,

como razão de decidir:

“No caso concreto, de forma incidental, faz-se o controle difuso de

constitucionalidade do §4o do art. 791-A da CLT, para dar

interpretação conforme à expressão “desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa”, pelas razões abaixo expostas.

A interpretação literal do dispositivo levaria à ofensa ao princípio da

isonomia processual (art. 5o, caput, da CF), por estabelecer, no

tocante à exigibilidade dos honorários advocatícios ao litigante

beneficiário da justiça gratuita, tratamento discriminatório para o

processo do trabalho, locus processual que procura efetivar direitos

sociais trabalhistas em relação marcada pela estrutural assimetria

de partes, com tutela diferenciada processual e em patamar inferior

ao previsto no processo civil comum.

Em que pese o novo dispositivo da CLT e o CPC se equiparem

quanto à responsabilidade da parte sucumbente pelos honorários

sucumbenciais, ainda que beneficiária da justiça gratuita (art.791-A,

§4o, primeira parte, CLT e 98, §2o, CPC), diferem quanto à

exigibilidade, e é nesse ponto que se verifica o tratamento

processual discriminatório, caso seja dada interpretação literal ao

dispositivo.

Diversamente do CPC, o legislador reformista (art. 791-A, §4o, da

CLT), introduziu exigibilidade dos honorários de sucumbência os

quais ficarão em condição suspensiva, “desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa”, impondo, assim, condicionante processual

mais danosa e de injustificável discriminação, com claro efeito

mitigador do direito fundamental de acesso à ordem jurídica justa

via Poder Judiciário Trabalhista.

Acentua a desproporção do inconstitucional tratamento processual

aos litigantes na Justiça do Trabalho a se considerar que, sem que

se afaste a condição de pobreza que justificou o benefício, se

preveja o empenho de créditos trabalhistas, cuja natureza é

alimentar superprivilegiada em relação a todos os demais créditos,

com a marca de intangibilidade garantida por todo o ordenamento

jurídico (arts. 100, par. 1o, e 7o, X, da CF; 83, I, da Lei 11.101/2005;
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186 do CTN e 833, IV, do CPC).

Por ter o crédito trabalhista natureza alimentar, é verba da qual o

trabalhador se vale para sua sobrevivência e de sua família, não

podendo ser objeto de “compensação” para pagamento de

honorários advocatícios.

Ademais, não é possível concluir que os créditos trabalhistas

decorrentes de decisões judiciais sejam “capazes de suportar” o

pagamento de honorários advocatícios, considerando não apenas a

natureza alimentar que lhe é intrínseca, mas também a condição da

parte reclamante como beneficiária da justiça gratuita.

A interpretação literal do dispositivo também resultaria em ofensa ao

princípio da isonomia em face do tratamento proeminente dado ao

crédito do advogado da parte ré, decorrente de honorários

advocatícios sucumbenciais, em detrimento do crédito do

trabalhador oriundo de verbas trabalhistas.

O art. 85, §14, do CPC, é expresso ao estabelecer que “os

honorários constituem direito do advogado e têm natureza

alimentar, com os mesmos privilégios dos créditos oriundos da

legislação do trabalho, sendo vedada a compensação em caso de

sucumbência parcial.”

Assim, a mesma premissa normativa, que estabelece o direito dos

advogados a que o crédito oriundo de honorários advocatícios não

seja reduzido para pagamento de débitos respectivos das partes,

deve ser utilizada aos créditos trabalhistas, de natureza alimentar

superprivilegiada. Assim, por coesão interpretativa de todo o

ordenamento jurídico, há que se concluir pela impossibilidade de

compensação de créditos alimentares trabalhistas do reclamante

para pagamento de honorários advocatícios.

A interpretação literal do dispositivo também levaria à ofensa à

garantia fundamental de gratuidade judiciária à parte que não pode

arcar com despesas processuais sem comprometer seu sustento e

de sua família e ao direito ao amplo acesso à jurisdição (arts. 5o,

XXXV, LXXIV, CF e art. 8o, 1, do Pacto de São José da Costa

Rica).

A norma desconsidera que o mero fato de o trabalhador ter

percebido crédito trabalhista em ação judicial não elide, de forma

genérica e por si só, a situação de miserabilidade jurídica.

Não se pode concluir que o trabalhador, ao perceber verbas

trabalhistas devidas pela parte ré por inadimplemento decorrente do

contrato de trabalho, tenha passado a ter condições financeiras de

suportar o encargo relativo aos honorários advocatícios sem

prejuízo de seu sustento e de sua família.

Vale dizer, ainda que haja responsabilidade pelos honorários

advocatícios decorrentes de sua sucumbência (art. 98, §2o, do

CPC), a exigibilidade não pode estar atrelada à percepção de

créditos trabalhistas decorrentes de comando judicial na Justiça do

Trabalho, já que se trata de verba alimentar de que o trabalhador se

vale para sua sobrevivência e de sua família – repita-se.

Por oportuno, colaciona-se entendimento do STF quanto à

impossibilidade de compensação de créditos com encargos

sucumbenciais de responsabilidade de beneficiário da justiça

gratuita:

D IREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL .

FGTS.ATUALIZAÇÃO: CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO. ALEGAÇÕES DE PERDA DE

EFICÁCIA DE MEDIDAS PROVISÓRIAS E DE SUCUMBÊNCIA

MÍNIMA DOS AGRAVANTES. PREQUESTIONAMENTO. 1. A

questão agora suscitada, relacionada à alegada perda de eficácia

das medidas provisórias, não foi objeto de consideração no acórdão

recorrido, sem embargos declaratórios para que a omissão restasse

sanada, faltando-lhes, assim, o requisito do prequestionamento

(Súmulas 282 e 356). 2. No mais, como ressaltado pela decisão

agravada:  "em face da sucumbênc ia  rec íproca,  será

proporcionalizada a responsabilidade por custas e honorários

advocatícios, fazendo-se as devidas compensações, ressalvado o

benefício da assistência judiciária gratuita". 3. Sendo assim, na

liquidação se verificará o "quantum" da sucumbência de cada uma

das partes e, nessa proporção, se repartirá a responsabilidade por

custas e honorários, ficando, é claro, sempre ressalvada, quando for

o caso, a situação dos beneficiários da assistência judiciária

gratuita, que só responderão por tais verbas, quando tiverem

condições para isso, nos termos do art. 12 da Lei n 1.060, de

05.02.1950. 4.Agravo improvido (AI 304693 AgR, Relator(a): Min.

SYDNEY SANCHES, Primeira Turma, julgado em 09/10/2001, DJ

01-02-2002 PP-00089 EMENT VOL-02055-05 PP-00973).

Cite-se, nesse sentido, a lição da mais abalizada doutrina do

eminente jurista, professor e Ministro do C. TST, Mauricio Godinho

Delgado, e da eminente jurista, professora e advogada Gabriela

Neves Delgado, em comentário à regra em análise:

“A análise desse preceito, segundo já explicitado, evidencia o seu

manifesto desapreço ao direito e garantia constitucionais da justiça

gratuita (art. 5o, LXXIV, CF) e, por decorrência, ao princípio

constitucional do amplo acesso à jurisdição (art. 5o, XXXV, CF). Se

não bastasse, desconsidera as proteções e prioridades que o

ordenamento jurídico confere às verbas de natureza trabalhista, por

sua natureza alimentar, submetendo-as a outros créditos

emergentes do processo (…) Agregue-se a esses novos desafios a

regra jurídica já analizada (§4o do art. 791-A da CLT) concernente à

esterilização dos efeitos da justiça gratuita no temário dos

honorários advocatícios” (A reforma trabalhista no Brasil:

comentários à Lei n.13.467/2017, São Paulo:LTr, 2017, p. 327 e

329).
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Nessa linha, merece também atenção o entendimento exarado do

Enunciado 100 da 2a Jornada de Direito Material e Processual do

Trabalho, promovida pela Associação Nacional dos Magistrados da

Justiça do Trabalho - ANAMATRA, pela Associação Nacional dos

Procuradores do Trabalho-ANPT, pela Associação Brasileira de

Advogados Trabalhistas- ABRAT e pelo Sindicato Nacional dos

Auditores Fiscais do Trabalho-SINAIT:

“É inconstitucional a previsão de utilização dos créditos trabalhistas

reconhecidos em juízo para o pagamento de despesas do

beneficiário da justiça gratuita com honorários advocatícios ou

periciais (artigos 791-A, § 4o, e 790-B, § 4o, da CLT, com a redação

dada pela Lei no 13.467/2017), por ferir os direitos fundamentais à

assistência judiciária gratuita e integral, prestada pelo Estado e à

proteção do salário (arts. 5o, LXXIV, e 7o, X, da Constituição

Federal)”.

Ante todo o exposto, deve-se dar interpretação sistemática

conforme a Constituição no sentido de que, no caso concreto,

eventuais créditos percebidos pela trabalhadora neste ou em outro

processo trabalhista são de natureza alimentar e, portanto, não são

“créditos capazes de suportar a despesa” de honorários

advocatícios, de que trata o §4o do art. 791-A da CLT.”

Isenta, portanto, a parte autora beneficiária da justiça gratuita

quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais do advogado da

ré, arbitrados em 5% sobre o valor dos pedidos.

Ante a improcedência dos pedidos formulados pelo autora, não há

que se falar em honorários advocatícios, que supõem, dentre outros

requisitos, a sucumbência do Réu.

DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por 

                 ALINE ALVES VAZ em face de TAMARINDO

SERVICOS PREDIAIS LTDA.

Custas de R$ 493,35 sobre o valor da causa de R$ 24.667,50, na

forma do art.789 da CLT, pela autora, de cujo pagamento dispenso.

Intimem-se as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata que vai devidamente

assinada.

   Roberta Lima Carvalho

     Juíza do Trabalho

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0188300-74.2005.5.01.0241
RECLAMANTE ANDRE SANTOS SILVA

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE DE BARROS
PEREIRA

ADVOGADO LUIS FELIPE SILVA(OAB: 138746/RJ)

RECLAMADO NATALIM - BAR E CHOPERIA LTDA -
ME

ADVOGADO ROSEMBERG PERES DE
ASSUMPCAO E SOUZA(OAB:
81361/RJ)

RECLAMADO MARCO AURELIO SAYAO CORREA

ADVOGADO LUIS FELIPE SILVA(OAB: 138746/RJ)

RECLAMADO LUIS CARLOS DA SILVA DUARTE

ADVOGADO DANIEL SAUD JANNOTTI(OAB:
183068/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

L C DA SILVA DUARTE LANCHES -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da expedição de alvarás.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

ANA PAULA CALVAO TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100794-74.2016.5.01.0241
RECLAMANTE MARCELO NOGUERES

ZANGIROLANI

ADVOGADO CARLOS RENATO ESTRELA
PEREIRA(OAB: 118264/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA SCHAUTTZ DINIZ(OAB:
106628/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FERNANDA RIBEIRO UCHOA
TEIXEIRA(OAB: 101952/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

TESTEMUNHA DEBORA ABREU BASTOS CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO NOGUERES ZANGIROLANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da expedição de alvará.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

ANA PAULA CALVAO TEIXEIRA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0100792-94.2022.5.01.0241
RECLAMANTE ALEXANDRE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ BRAGA
SALGADO(OAB: 202426/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE OLIVEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbd5512

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Ao reclamante para indicar o local para realização da perícia.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100722-43.2023.5.01.0241
RECLAMANTE MATTHEUS DE OLIVEIRA

RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO Márcio Maia de Araújo Palmar(OAB:
121822/RJ)

RECLAMADO R3 EXPRESS RJ 2 SERVICOS DE
ENTREGA LTDA

RECLAMADO GG RS ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIELA GOMES CASTELLO
BRANCO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CRISTINA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATTHEUS DE OLIVEIRA RODRIGUES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06a2d5e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Manifeste-se o reclamante.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100906-96.2023.5.01.0241
RECLAMANTE LUCINEIDE DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA SANTOS(OAB:
457089/SP)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIDE DOS SANTOS FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7884317

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

À reclamante para informar o local para realização da perícia.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100809-96.2023.5.01.0241
RECLAMANTE VANDRIANE DE ARAUJO MARTINS

ADVOGADO Nilson Salgado de Oliveira(OAB:
148967/RJ)

ADVOGADO ALLAN COSTA VIDAL(OAB:
170368/RJ)

ADVOGADO Gustavo Rodrigues da Rocha(OAB:
144336/RJ)

RECLAMADO CLINOP - CLINICA DE OLHOS
PEGADO S/S

ADVOGADO RAISSA PAURA BASTOS(OAB:
203107/RJ)

ADVOGADO MARCELO PASQUALE DA SILVEIRA
PAURA(OAB: 85976/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASILEIRO DE
ASSISTENCIA E PESQUISA

ADVOGADO RAISSA PAURA BASTOS(OAB:
203107/RJ)

ADVOGADO MARCELO PASQUALE DA SILVEIRA
PAURA(OAB: 85976/RJ)

PERITO ARTHUR DE ABREU JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINOP - CLINICA DE OLHOS PEGADO S/S

  - INSTITUTO BRASILEIRO DE ASSISTENCIA E PESQUISA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2550f8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Às partes para ciência, devendo atender ao requerimento do perito.

Após, aguarde-se o laudo pericial.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100809-96.2023.5.01.0241
RECLAMANTE VANDRIANE DE ARAUJO MARTINS

ADVOGADO Nilson Salgado de Oliveira(OAB:
148967/RJ)

ADVOGADO ALLAN COSTA VIDAL(OAB:
170368/RJ)

ADVOGADO Gustavo Rodrigues da Rocha(OAB:
144336/RJ)

RECLAMADO CLINOP - CLINICA DE OLHOS
PEGADO S/S

ADVOGADO RAISSA PAURA BASTOS(OAB:
203107/RJ)
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ADVOGADO MARCELO PASQUALE DA SILVEIRA
PAURA(OAB: 85976/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASILEIRO DE
ASSISTENCIA E PESQUISA

ADVOGADO RAISSA PAURA BASTOS(OAB:
203107/RJ)

ADVOGADO MARCELO PASQUALE DA SILVEIRA
PAURA(OAB: 85976/RJ)

PERITO ARTHUR DE ABREU JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDRIANE DE ARAUJO MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2550f8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Às partes para ciência, devendo atender ao requerimento do perito.

Após, aguarde-se o laudo pericial.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100508-28.2018.5.01.0241
RECLAMANTE LUCAS PACHECO DA SILVA

ADVOGADO RENATA SIMONE GARCIA
NERY(OAB: 184647/RJ)

RECLAMADO L S BRAGA SOM E ACESSORIOS
AUTOMOTIVOS - EPP

ADVOGADO CLOVIS HENRIQUE DE
SIQUEIRA(OAB: 94126/RJ)

ADVOGADO JOAO MENDES DE BRAGA
FILHO(OAB: 97086/RJ)

RECLAMADO LEONARDO SILVA BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS PACHECO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1babc0e

proferido nos autos.

Pretende a(o) exequente seja realizada pesquisa no SNIPER

(Sistema Nacional de Investigação Patrimonial e Recuperação de

Ativos).

Considerando que o sistema já se encontra em operação neste

TRT, defere-se o requerimento de consulta à base de dados do

SNIPER

Cabe observar que, por ora, a ferramenta ofer'q1ece as seguintes

funcionalidades:

1 - Identificação de vínculos existentes entre pessoas físicas e

jurídicas por meio de representações de relações entre objetos

(grafos);

2- Dados cadastrais básicos da Receita Federal (dados abertos);

3 - DATAJUD - base nacional de dados do Poder Judiciário;

4 - ANAC (Agência Nacional de Aviação Civil) - aeronaves;

5 - Tribunal Marítimo (embarcações de grande porte);

6 - Bens declarados (dados abertos), no caso de candidaturas no

TSE;

7 - Cadastro de sanções aplicadas a pessoas físicas e jurídicas

(dados abertos) - Portal da Transparência.

8 - Gastos (compras e contratações), despesas, benefícios

assistenciais, etc (dados abertos - Portal da Transparência).

Registre-se que o SNIPER não realiza restrição de bens e não

está integrado a outros sistemas além daqueles enumerados.

Vindo a resposta do Relatório de Representação das Relações e

Quadro de Sócios, intime-se o Autor para requerer o que for de

seu interesse, em 30 dias, sob as penas do art. 11-A da CLT,

observando o teor das legendas anexadas ao Relatório, para

melhor compreensão do resultado.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100105-20.2022.5.01.0241
RECLAMANTE CARLA PEREIRA DE MORAIS

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO NOVA MIX INDUSTRIAL E
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO PAULO MARCIO MULLER
MARTIN(OAB: 83195/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Pão de Açucar Multicenter (Antigo
Hipermercado Extra)

PERITO CARLOS MAGNO GUEDINE SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA PEREIRA DE MORAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 824b06e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Em pauta presencial para encerramento da instrução.

Audiência de instrução presencial designada Instrução - Sala

"VT01NIT": 20/06/2024 11:00

O advogado deverá dar ciência ao seu constituinte e testemunhas

para comparecimento à audiência no dia e local acima indicados,

ocasião em que deverá prestar depoimento pessoal, sob os efeitos

da confissão.

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

Endereço: Avenida Ernani do Amaral Peixoto, 232, 1º andar,

Centro, NITEROI/RJ - CEP: 24020-075

É dever da parte e do seu advogado manter atualizado o endereço

onde receberão intimações (art. 77, V, CPC), presumindo-se válidas

as intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que

não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação
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temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao

juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do

comprovante de entrega da correspondência no primitivo endereço

(CPC, art. 274, parágrafo único).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100105-20.2022.5.01.0241
RECLAMANTE CARLA PEREIRA DE MORAIS

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO NOVA MIX INDUSTRIAL E
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO PAULO MARCIO MULLER
MARTIN(OAB: 83195/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Pão de Açucar Multicenter (Antigo
Hipermercado Extra)

PERITO CARLOS MAGNO GUEDINE SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA MIX INDUSTRIAL E COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 824b06e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Em pauta presencial para encerramento da instrução.

Audiência de instrução presencial designada Instrução - Sala

"VT01NIT": 20/06/2024 11:00

O advogado deverá dar ciência ao seu constituinte e testemunhas

para comparecimento à audiência no dia e local acima indicados,

ocasião em que deverá prestar depoimento pessoal, sob os efeitos

da confissão.

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

Endereço: Avenida Ernani do Amaral Peixoto, 232, 1º andar,

Centro, NITEROI/RJ - CEP: 24020-075

É dever da parte e do seu advogado manter atualizado o endereço

onde receberão intimações (art. 77, V, CPC), presumindo-se válidas

as intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que

não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação

temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao

juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do

comprovante de entrega da correspondência no primitivo endereço

(CPC, art. 274, parágrafo único).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100743-19.2023.5.01.0241
RECLAMANTE UELDER RODRIGUES COSTA

ADVOGADO Graça Tatiana Feijó Maia
Barroso(OAB: 114621/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

ADVOGADO LUCAS DE CASTRO SANTOS(OAB:
228288/RJ)

ADVOGADO MARIANA CORREA PIRES
SCHLEUMER(OAB: 115042/RJ)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UELDER RODRIGUES COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 095e04e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Às partes para ciência.

Após, aguarde-se o laudo pericial.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100743-19.2023.5.01.0241
RECLAMANTE UELDER RODRIGUES COSTA

ADVOGADO Graça Tatiana Feijó Maia
Barroso(OAB: 114621/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

ADVOGADO LUCAS DE CASTRO SANTOS(OAB:
228288/RJ)

ADVOGADO MARIANA CORREA PIRES
SCHLEUMER(OAB: 115042/RJ)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 095e04e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Às partes para ciência.

Após, aguarde-se o laudo pericial.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010799-55.2013.5.01.0241
RECLAMANTE FABIANA VIEIRA PINTO

ADVOGADO Francyele Pinto Faria(OAB:
167761/RJ)

RECLAMADO LUIZ ANTONIO BRAGA COSTA

RECLAMADO CENTROCARDIO CENTRO
CARDIOLOGICO DE NITEROI LTDA
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ADVOGADO ROMULO DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 154500/RJ)

TESTEMUNHA ADRIANA DA SILVA LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNICARDIO UNIDADE
CARDIOVASCULAR LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LAPARK SERVIÇOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

COTACOM-SERVICOS DE GESTAO
DE BENEFICIOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

SAC GESTAO E ADMINISTRACAO
DE CARTOES EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

VALESSA DO ESPIRITO SANTO
NIEGESK

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA VIEIRA PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9a951f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Venham conclusos para apreciação.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100698-15.2023.5.01.0241
RECLAMANTE THAYANE RODRIGUES TEIXEIRA

MACHADO

ADVOGADO PATRICIA JARDIM CARVALHO(OAB:
199903/RJ)

RECLAMADO HAMBURGUERIA NORK LTDA

ADVOGADO ANGELO PESSOA FRANCA
DELFINO(OAB: 169864/RJ)

ADVOGADO ROBERTA MALAGRICI BONICENHA
GUIMARÃES(OAB: 133428/RJ)

ADVOGADO LEANDRO DA SILVA LEITE(OAB:
123859/RJ)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYANE RODRIGUES TEIXEIRA MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ae34c8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

À reclamante para indicar o local para realização da perícia.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001508-65.2012.5.01.0241
RECLAMANTE GLEDSON ROBERTO MATHIAS DOS

SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE CALMON DE
CARVALHO(OAB: 147224/RJ)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL
FLUMINENSE

RECLAMADO ATP ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO MARCOS ANDRÉ FLORES
RAMOS(OAB: 139879/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATP ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36c8e5e

proferido nos autos.

Acolho os cálculos.

Intimem-se as partes.

Após, expeça-se RPV.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001508-65.2012.5.01.0241
RECLAMANTE GLEDSON ROBERTO MATHIAS DOS

SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE CALMON DE
CARVALHO(OAB: 147224/RJ)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL
FLUMINENSE

RECLAMADO ATP ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO MARCOS ANDRÉ FLORES
RAMOS(OAB: 139879/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEDSON ROBERTO MATHIAS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36c8e5e

proferido nos autos.

Acolho os cálculos.

Intimem-se as partes.

Após, expeça-se RPV.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100835-94.2023.5.01.0241
RECLAMANTE ROSALIA DOS SANTOS MIRANDA

ADVOGADO JERCILDA BRAGA AMARO(OAB:
218231/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

ADVOGADO THAIS MENDES SANTANA(OAB:
63149/BA)

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

PERITO ARTHUR DE ABREU JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SOCRATES GUANAES - ISG

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdf3f20

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Às partes para ciência, devendo atender ao requerimento do perito.

Após, aguarde-se o laudo pericial.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100835-94.2023.5.01.0241
RECLAMANTE ROSALIA DOS SANTOS MIRANDA

ADVOGADO JERCILDA BRAGA AMARO(OAB:
218231/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

ADVOGADO THAIS MENDES SANTANA(OAB:
63149/BA)

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

PERITO ARTHUR DE ABREU JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSALIA DOS SANTOS MIRANDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdf3f20

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Às partes para ciência, devendo atender ao requerimento do perito.

Após, aguarde-se o laudo pericial.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100220-70.2024.5.01.0241
RECLAMANTE SHIRLENE NAZARE PIO

ADVOGADO MARCIELLE FATIMA DE
OLIVEIRA(OAB: 15405-O/MT)

ADVOGADO IGOR MACHADO DE MELLO
FAIA(OAB: 181529/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NITEROI

RECLAMADO ANGELS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHIRLENE NAZARE PIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 688b9db

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora a regularizar sua representação processual,

no prazo de 5 dias.

Vindo, cumpra-se a decisão Id 8539491.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100589-74.2018.5.01.0241
RECLAMANTE PAULO CEZAR DENUNCI GOMES

ADVOGADO ALEX SANDRO CARVALHO
SOARES(OAB: 162965/RJ)

RECLAMADO HELEN DA ROCHA TAVARES

RECLAMADO APARECIDA MARIA DA ROCHA
TAVARES

RECLAMADO PDF PRODUTOS DE SANEAMENTO
E OFFSHORE LTDA - EPP

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
MOURA(OAB: 205079/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CEZAR DENUNCI GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID add8014

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Manifeste-se o exequente.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100830-43.2021.5.01.0241
RECLAMANTE JANE DE AGUIAR

ADVOGADO THIAGO AGUIAR
CAMPANARIO(OAB: 183388/RJ)

ADVOGADO MARCELE MATARAZZO SANTOS
ROSA(OAB: 183409/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO BRASILEIRA DE
EDUCACAO FUBRAE

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE LEMOS FRANCO
FILHO(OAB: 189894/RJ)

RECLAMADO SISTEMA EDUCACIONAL C E M
LTDA - ME

ADVOGADO SORAYA ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 117156/RJ)

ADVOGADO RICARDO WILLIAN DE CARVALHO
BERNARDINO(OAB: 55670/RJ)

RECLAMADO REDE DO FUTURO EMPRESARIAL
LTDA - ME

ADVOGADO SORAYA ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 117156/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO FUBRAE

  - REDE DO FUTURO EMPRESARIAL LTDA - ME

  - SISTEMA EDUCACIONAL C E M LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdbb5bd

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intime(m)-se a(o)s Ré(u)s para, querendo, impugnar os cálculos da

autora, no prazo de 8 dias, sob pena de preclusão, conforme art.

879, § 2º da CLT, observando-se, ainda, a Súmula nº 67 do E.

TRT1, devendo, preferencialmente, ser apresentada por meio do
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6862
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PJe-Calc, efetuando, ainda, a juntada do arquivo “pjc”(conforme link

https://youtu.be/8VYWrJql1DA), referente aos cálculos elaborados,

visto ser requisito para importação e futura atualização do cálculo

pela Secretaria.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101798-15.2017.5.01.0241
RECLAMANTE SONIA CRISTINA FERREIRA

ADVOGADO FERNANDO MORAES XAVIER DA
SILVA(OAB: 46595/PR)

ADVOGADO THIAGO LEMOS SANNA(OAB:
51566/PR)

ADVOGADO VERA AUGUSTA MORAES XAVIER
DA SILVA(OAB: 7446/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA SILVA(OAB:
162291/RJ)

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

ADVOGADO ROBSON UCHÔA PIRES(OAB:
123233/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA CRISTINA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b09797

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Inicie-se a fase da execução.

Após, à embargada.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100797-82.2023.5.01.0241
RECLAMANTE RENATA SOARES DE ANCHIETA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO SPEEDWALL COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS
LTDA

ADVOGADO RODRIGO ANDRADE DOS
SANTOS(OAB: 150965/RJ)

PERITO ARTHUR DE ABREU JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPEEDWALL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 795905b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Às partes para ciência, devendo atender ao requerimento do perito.

Após, aguarde-se o laudo pericial.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100797-82.2023.5.01.0241
RECLAMANTE RENATA SOARES DE ANCHIETA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO SPEEDWALL COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS
LTDA

ADVOGADO RODRIGO ANDRADE DOS
SANTOS(OAB: 150965/RJ)

PERITO ARTHUR DE ABREU JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA SOARES DE ANCHIETA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 795905b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Às partes para ciência, devendo atender ao requerimento do perito.

Após, aguarde-se o laudo pericial.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0100221-55.2024.5.01.0241
EMBARGANTE MARISA CAVALCANTI DE

ALBUQUERQUE DA CUNHA

ADVOGADO FLAVIO CAMPOS CARVALHO(OAB:
126535/RJ)

EMBARGADO MAURO PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO INDIO DO BRASIL CARDOSO(OAB:
27681/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE COSTA
PEÇANHA(OAB: 115861/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE DA CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1837f47

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Manifeste-se a embargante.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100985-75.2023.5.01.0241
RECLAMANTE TATYANA DE CASTRO RODRIGUES

ADVOGADO DEIVISON MARINHO
MONTEIRO(OAB: 167472/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL
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ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0256e8a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Mantenho a audiência presencial designada.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100985-75.2023.5.01.0241
RECLAMANTE TATYANA DE CASTRO RODRIGUES

ADVOGADO DEIVISON MARINHO
MONTEIRO(OAB: 167472/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0256e8a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Mantenho a audiência presencial designada.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100985-75.2023.5.01.0241
RECLAMANTE TATYANA DE CASTRO RODRIGUES

ADVOGADO DEIVISON MARINHO
MONTEIRO(OAB: 167472/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATYANA DE CASTRO RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0256e8a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Mantenho a audiência presencial designada.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100552-42.2021.5.01.0241
RECLAMANTE FABIANA BARBOSA MOTTA

ADVOGADO FABIANA BARBOSA MOTTA(OAB:
161389/RJ)

ADVOGADO JESSICA DOS SANTOS SILVA
RAMOS(OAB: 171895/RJ)

RECLAMADO ELIMARIA MORAES COIMBRA
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

ADVOGADO ELIMARIA MORAES COIMBRA(OAB:
159573/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIMARIA MORAES COIMBRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7126514

proferido nos autos.

Tendo em vista que a autora não tem interesse na conciliação, retire

-se o feito de pauta, intimando-se as partes.

Inicie-se a execução, incluindo-se a executada no BNDT.

Após, voltem conclusos para apreciação dos demais requerimentos

do exequente (#id:a209acf ).

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100552-42.2021.5.01.0241
RECLAMANTE FABIANA BARBOSA MOTTA

ADVOGADO FABIANA BARBOSA MOTTA(OAB:
161389/RJ)

ADVOGADO JESSICA DOS SANTOS SILVA
RAMOS(OAB: 171895/RJ)

RECLAMADO ELIMARIA MORAES COIMBRA
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

ADVOGADO ELIMARIA MORAES COIMBRA(OAB:
159573/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA BARBOSA MOTTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7126514

proferido nos autos.
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Tendo em vista que a autora não tem interesse na conciliação, retire

-se o feito de pauta, intimando-se as partes.

Inicie-se a execução, incluindo-se a executada no BNDT.

Após, voltem conclusos para apreciação dos demais requerimentos

do exequente (#id:a209acf ).

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0037700-75.2004.5.01.0241
RECLAMANTE ALEDIO DA CRUZ MATTOS

ADVOGADO FREDERICO ANDRADE DOS
SANTOS(OAB: 120340/RJ)

RECLAMANTE ADILSON GONCALVES DA ROCHA

ADVOGADO FREDERICO ANDRADE DOS
SANTOS(OAB: 120340/RJ)

RECLAMANTE HILSON PEREIRA FLORES

ADVOGADO FREDERICO ANDRADE DOS
SANTOS(OAB: 120340/RJ)

RECLAMANTE RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FREDERICO ANDRADE DOS
SANTOS(OAB: 120340/RJ)

RECLAMANTE PAULO ROBERTO MORAES ROCHA

ADVOGADO FREDERICO ANDRADE DOS
SANTOS(OAB: 120340/RJ)

RECLAMANTE LUIZ ALBERTO DE PAIVA WHATELY

ADVOGADO FREDERICO ANDRADE DOS
SANTOS(OAB: 120340/RJ)

RECLAMANTE HELIO PIMENTA

ADVOGADO FREDERICO ANDRADE DOS
SANTOS(OAB: 120340/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON GONCALVES DA ROCHA

  - ALEDIO DA CRUZ MATTOS

  - HELIO PIMENTA

  - HILSON PEREIRA FLORES

  - LUIZ ALBERTO DE PAIVA WHATELY

  - PAULO ROBERTO MORAES ROCHA

  - RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26fef6d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Aos exceptos.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0038500-30.2009.5.01.0241
RECLAMANTE EDUARDO ALBERTO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO BIANCA PEREIRA MONICA(OAB:
82431/RJ)

ADVOGADO LIA MARCOLINI PINAUD(OAB:
108616/RJ)

ADVOGADO THAIS LEMOS DOS SANTOS(OAB:
218021/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65d57ef

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Defiro a dilação de prazo requerida pela reclamada,

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100030-44.2023.5.01.0241
RECLAMANTE LUAN DE CARVALHO SILVA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA CRUZ
CATARINO(OAB: 66820/RJ)

RECLAMADO HORTIFRUTI FENIX LTDA

ADVOGADO ALDO FILIPE BISPO
CARNEIRO(OAB: 177927/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORTIFRUTI FENIX LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd9a4b9

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Inicialmente, à reclamada para regularizar sua representação.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100120-52.2023.5.01.0241
RECLAMANTE WILSON MACEDO DA SILVA

ADVOGADO CINTHIA JARDIM DE MENEZES(OAB:
141400/RJ)

ADVOGADO FABIO SIMONIN(OAB: 115827/RJ)

RECLAMADO LGE COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA
DOMINGOS(OAB: 161365/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON MACEDO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f36d0c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT
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Manifeste-se o reclamante.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100187-51.2022.5.01.0241
RECLAMANTE DANIELE DA SILVA

ADVOGADO FABIO JORGE DE TOLEDO(OAB:
140525/RJ)

RECLAMANTE LUCINEA DA SILVA

ADVOGADO FABIO JORGE DE TOLEDO(OAB:
140525/RJ)

RECLAMANTE L.V.F.D.S.

ADVOGADO FABIO JORGE DE TOLEDO(OAB:
140525/RJ)

RECLAMANTE L.V.F.D.S.

ADVOGADO FABIO JORGE DE TOLEDO(OAB:
140525/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA DE NITEROI

ADVOGADO RODRIGO VILLARIM
GONCALVES(OAB: 144712/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA DE NITEROI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee0ae97

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Às partes para ciência.

Após, aguarde-se o laudo pericial.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100187-51.2022.5.01.0241
RECLAMANTE DANIELE DA SILVA

ADVOGADO FABIO JORGE DE TOLEDO(OAB:
140525/RJ)

RECLAMANTE LUCINEA DA SILVA

ADVOGADO FABIO JORGE DE TOLEDO(OAB:
140525/RJ)

RECLAMANTE L.V.F.D.S.

ADVOGADO FABIO JORGE DE TOLEDO(OAB:
140525/RJ)

RECLAMANTE L.V.F.D.S.

ADVOGADO FABIO JORGE DE TOLEDO(OAB:
140525/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA DE NITEROI

ADVOGADO RODRIGO VILLARIM
GONCALVES(OAB: 144712/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE DA SILVA

  - L.V.F.D.S.

  - LUCINEA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee0ae97

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Às partes para ciência.

Após, aguarde-se o laudo pericial.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0100321-71.2019.5.01.0245
AUTOR LUIZ VICTOR PEREIRA ARENTZ

ADVOGADO GABRIEL ANTONIO PETTINE DE
REZENDE(OAB: 187154/RJ)

ADVOGADO LIA MARCOLINI PINAUD(OAB:
108616/RJ)

ADVOGADO BIANCA PEREIRA MONICA(OAB:
82431/RJ)

ADVOGADO Bruno Vigneron Cariello(OAB:
137667/RJ)

ADVOGADO THAIS LEMOS DOS SANTOS(OAB:
218021/RJ)

RÉU EMPRESA DE ASSIST TECNICA E
EXTENSAO RURAL DO ESTADO RJ

ADVOGADO CARLOS RODRIGO DE MORAES
LAMEGO(OAB: 138473/RJ)

ADVOGADO SAMANTHA PEREIRA
BARROSO(OAB: 126684/RJ)

ADVOGADO ALINE DE BRAGANCA
AMARAL(OAB: 133745/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

COBAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ VICTOR PEREIRA ARENTZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7d9b3e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Ao exequente para ciência.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100712-67.2021.5.01.0241
RECLAMANTE ROSANA BRAGA TOLEDO

ADVOGADO CLAUDIO JOSE DE SOUSA(OAB:
107732/RJ)

ADVOGADO VANDERSON TORRES
BARRETO(OAB: 114064/RJ)

ADVOGADO FLAVIO BRANCO PEREIRA(OAB:
117616/RJ)

RECLAMADO INOVATECH CONSULTING S.A.

ADVOGADO DANIELA LOPOMO BETETO(OAB:
186667/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - INOVATECH CONSULTING S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8b6b95

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intime-se a Ré para, querendo, impugnar os cálculos da autora, no

prazo de 8 dias, sob pena de preclusão, conforme art. 879, § 2º da

CLT, observando-se, ainda, a Súmula nº 67 do E. TRT1, devendo,

preferencialmente, ser apresentada por meio do PJe-Calc,

efetuando, ainda, a juntada do arquivo “pjc”(conforme link

https://youtu.be/8VYWrJql1DA), referente aos cálculos elaborados,

visto

ser requisito para importação e futura atualização do cálculo pela

Secretaria.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100800-37.2023.5.01.0241
RECLAMANTE MARIA IMACULADA DA SILVA

CUNHA

ADVOGADO GERUSA RIBEIRO
CHATEAUBRIAND(OAB: 112098/RJ)

RECLAMADO NOVA GERACAO COMESTIVEIS S.A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IMACULADA DA SILVA CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe88cd5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

À reclamante para indicar o local para realização da perícia.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100804-74.2023.5.01.0241
RECLAMANTE RONALDO ROSA DA ROCHA

ADVOGADO MARCELO GONÇALVES DE
AMORIM(OAB: 98911/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADO PADRAO DO
FONSECA EIRELI

ADVOGADO ERICA PIRES MARCIAL(OAB:
133987/RJ)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO ROSA DA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2868546

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Às partes para ciência.

Após, aguarde-se o laudo pericial.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100804-74.2023.5.01.0241
RECLAMANTE RONALDO ROSA DA ROCHA

ADVOGADO MARCELO GONÇALVES DE
AMORIM(OAB: 98911/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADO PADRAO DO
FONSECA EIRELI

ADVOGADO ERICA PIRES MARCIAL(OAB:
133987/RJ)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO PADRAO DO FONSECA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2868546

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Às partes para ciência.

Após, aguarde-se o laudo pericial.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100814-55.2022.5.01.0241
EXEQUENTE JOSE ZENON VILELA DE MORAES

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO MARCELO RODRIGO DA SILVA(OAB:
221139/RJ)

ADVOGADO WILLIAM ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 181081/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO AMPLA DE
SEGURIDADE SOCIAL -
BRASILETROS

ADVOGADO DOMINGOS ANTONIO FORTUNATO
NETTO(OAB: 146310/RJ)

EXECUTADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ZENON VILELA DE MORAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5be66e8

proferida nos autos.

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO

ACOLHO os esclarecimentos prestados pelo i. perito de ID.

aa67b84, vez que a sistemática apresentada pelo obreiro em sua

irresignação não se adequa ao fixado pelo decisão de mérito, qual

seja, a apuração de diferenças de aposentadoria em decorrência de

critérios equivocados na recomposição dos valores do beneficio na

data base da categoria de outubro/1994.

       Assim, estando corretos e adequados ao julgado,

homologo o laudo pericial apresentado de ID. 690c0c4 / 11233f7

(Fl. 99) / 690c0c4 (Fl. 134 - nº139) / 13466d2 (fl. 141-144),pelos

valores históricos, devendo a Contadoria atualizá-lo, observando

os seguintes parâmetros:

Considerando o julgamento das ADC 58 e 59 e ADIs 5867 e

6021, pelo Supremo Tribunal Federal, em 18/12/2020, no qual foi

reconhecida a inconstitucionalidade da TR como índice de

atualização (inclusive do art. 879, §7º, CLT), e não havendo

manifestação expressa no título executivo judicial transitado

em julgado quanto ao índice de correção monetária e a taxa

de juros, será aplicável o mesmo critério de juros e correção

utilizado nas condenações cíveis em geral, qual seja, o IPCA-e

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa

SELIC.

1.

2. Apurar o imposto de renda conforme §1º do art. 12-A da Lei

7.713/88;

Após, conclusos para a homologação.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO

Valor devido               R$   

Reclamante Líquido        1.258.316,00

Imposto de Renda (cod. 5936)     0,00           

Honorários Advocatícios          0,00              

INSS RTE/RDA (cod. 2909)      0,00       

Custas (cod. 18740-2)       0,00       

        Total devido RDA:   1.258.316,00

Cite(m)-se a(s) Ré(s)ao pagamento do valor homologado,em 15

dias,nos termos do art. 523, do CPC, sendo que a multa de 10%

será inaplicável (tese firmada pelo TST no Tema Repetitivo nº

4),observada a inclusão de valor suficiente para garantia de JMCM

relativo ao período entre o cálculo e o depósito,sendo certo que

eventual valor de sobejo ser-lhe-á devolvido.

Decorrido o prazo para pagamento, à penhora via SISBAJUD,

inclusive com repetição automática da ordem (teimosinha), pelo

prazo de 30 dias, ou até que se garanta a execução.

Fica desde já determinado o protocolo de novas ordens judiciais de

bloqueio de valores do executado, a qualquer tempo, ainda que os

autos estejam no arquivo provisório, observando-se o limite

necessário para COMPLEMENTAR a garantia do Juízo e autorizada

a inclusão dos CNPJs de todas as filiais da(s) executada(s), a

ser(m) informada(s) pela parte interessada, para a realização do

SISBAJUD, consoante tese firmada pelo STJ no Tema Repetitivo nº

614, ressaltando-se que o mero cadastro do CNPJ raiz (oito

primeiros dígitos) no SISBAJUD não é suficiente para a ordem de

bloqueio alcançar eventuais contas bancárias de titularidade das

filiais, em razão de inabilitada, por ora, tal funcionalidade.

Por sua vez, tratando-se de executado Pessoa Física, o bloqueio

deve recair inclusive sobre eventual conta-salário, mediante

habilitação do campo específico no SISBAJUD.

Se infrutífera a penhora online,e não havendo garantia do juizo,

decorridos 45 (quarenta e cinco) dias, inclua(m)-se a(o)s Ré(u)s no

BNDT (Banco Nacional de Devedores Trabalhistas), bem como no

SERASA, conforme preconiza art. 883-A da CLT.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100814-55.2022.5.01.0241
EXEQUENTE JOSE ZENON VILELA DE MORAES

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO MARCELO RODRIGO DA SILVA(OAB:
221139/RJ)

ADVOGADO WILLIAM ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 181081/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)
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ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO AMPLA DE
SEGURIDADE SOCIAL -
BRASILETROS

ADVOGADO DOMINGOS ANTONIO FORTUNATO
NETTO(OAB: 146310/RJ)

EXECUTADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

  - FUNDACAO AMPLA DE SEGURIDADE SOCIAL -
BRASILETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5be66e8

proferida nos autos.

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO

ACOLHO os esclarecimentos prestados pelo i. perito de ID.

aa67b84, vez que a sistemática apresentada pelo obreiro em sua

irresignação não se adequa ao fixado pelo decisão de mérito, qual

seja, a apuração de diferenças de aposentadoria em decorrência de

critérios equivocados na recomposição dos valores do beneficio na

data base da categoria de outubro/1994.

       Assim, estando corretos e adequados ao julgado,

homologo o laudo pericial apresentado de ID. 690c0c4 / 11233f7

(Fl. 99) / 690c0c4 (Fl. 134 - nº139) / 13466d2 (fl. 141-144),pelos

valores históricos, devendo a Contadoria atualizá-lo, observando

os seguintes parâmetros:

Considerando o julgamento das ADC 58 e 59 e ADIs 5867 e

6021, pelo Supremo Tribunal Federal, em 18/12/2020, no qual foi

reconhecida a inconstitucionalidade da TR como índice de

atualização (inclusive do art. 879, §7º, CLT), e não havendo

manifestação expressa no título executivo judicial transitado

em julgado quanto ao índice de correção monetária e a taxa

de juros, será aplicável o mesmo critério de juros e correção

utilizado nas condenações cíveis em geral, qual seja, o IPCA-e

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa

SELIC.

1.

2. Apurar o imposto de renda conforme §1º do art. 12-A da Lei

7.713/88;

Após, conclusos para a homologação.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO

Valor devido               R$   

Reclamante Líquido        1.258.316,00

Imposto de Renda (cod. 5936)     0,00           

Honorários Advocatícios          0,00              

INSS RTE/RDA (cod. 2909)      0,00       

Custas (cod. 18740-2)       0,00       

        Total devido RDA:   1.258.316,00

Cite(m)-se a(s) Ré(s)ao pagamento do valor homologado,em 15

dias,nos termos do art. 523, do CPC, sendo que a multa de 10%

será inaplicável (tese firmada pelo TST no Tema Repetitivo nº

4),observada a inclusão de valor suficiente para garantia de JMCM

relativo ao período entre o cálculo e o depósito,sendo certo que

eventual valor de sobejo ser-lhe-á devolvido.

Decorrido o prazo para pagamento, à penhora via SISBAJUD,

inclusive com repetição automática da ordem (teimosinha), pelo

prazo de 30 dias, ou até que se garanta a execução.

Fica desde já determinado o protocolo de novas ordens judiciais de

bloqueio de valores do executado, a qualquer tempo, ainda que os

autos estejam no arquivo provisório, observando-se o limite

necessário para COMPLEMENTAR a garantia do Juízo e autorizada

a inclusão dos CNPJs de todas as filiais da(s) executada(s), a

ser(m) informada(s) pela parte interessada, para a realização do

SISBAJUD, consoante tese firmada pelo STJ no Tema Repetitivo nº

614, ressaltando-se que o mero cadastro do CNPJ raiz (oito

primeiros dígitos) no SISBAJUD não é suficiente para a ordem de

bloqueio alcançar eventuais contas bancárias de titularidade das

filiais, em razão de inabilitada, por ora, tal funcionalidade.

Por sua vez, tratando-se de executado Pessoa Física, o bloqueio

deve recair inclusive sobre eventual conta-salário, mediante

habilitação do campo específico no SISBAJUD.

Se infrutífera a penhora online,e não havendo garantia do juizo,

decorridos 45 (quarenta e cinco) dias, inclua(m)-se a(o)s Ré(u)s no

BNDT (Banco Nacional de Devedores Trabalhistas), bem como no

SERASA, conforme preconiza art. 883-A da CLT.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.
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    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0100254-56.2024.5.01.0011
EMBARGANTE MARIA MARTA DA COSTA LINO

PRATI DE AGUIAR

ADVOGADO GUILHERME COSTA LINO PRATI DE
AGUIAR(OAB: 204090/RJ)

EMBARGADO NIVALDO JOSE DE ANDRADE

ADVOGADO JULIANA ASSUMPCAO
TERGOLINO(OAB: 149859/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO JOSE DE ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e0489d8

proferida nos autos.

Reconheço a dependência em face da conexão com o processo

0100830-48.2018.5.01.0241, nos termos dos artigos 54, 55 e 286, I,

combinados com os arts. 55, § 1º e 58 do Código de Processo Civil.

Em face dos elementos dos autos, defiro a tutela, para suspensão

dos atos executórios sobre o bem em questão.

Cite-se o Embargado para contestar, no prazo de 15 dias, aos

cuidados do advogado que o representa no processo principal.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0100254-56.2024.5.01.0011
EMBARGANTE MARIA MARTA DA COSTA LINO

PRATI DE AGUIAR

ADVOGADO GUILHERME COSTA LINO PRATI DE
AGUIAR(OAB: 204090/RJ)

EMBARGADO NIVALDO JOSE DE ANDRADE

ADVOGADO JULIANA ASSUMPCAO
TERGOLINO(OAB: 149859/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MARTA DA COSTA LINO PRATI DE AGUIAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e0489d8

proferida nos autos.

Reconheço a dependência em face da conexão com o processo

0100830-48.2018.5.01.0241, nos termos dos artigos 54, 55 e 286, I,

combinados com os arts. 55, § 1º e 58 do Código de Processo Civil.

Em face dos elementos dos autos, defiro a tutela, para suspensão

dos atos executórios sobre o bem em questão.

Cite-se o Embargado para contestar, no prazo de 15 dias, aos

cuidados do advogado que o representa no processo principal.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100080-75.2020.5.01.0241
RECLAMANTE MAGNO DOS SANTOS VIEIRA

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO AMANDA DE SOUZA SAMPAIO(OAB:
214644/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f0a24a

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE R.O. - PJe-JT

Certifico que, nos termos do Provimento 01/2014 da Corregedoria

deste TRT/RJ, após análise do recurso adesivo apresentado pela

parte autora, foram verificados os pressupostos de admissibilidade,

sendo tempestivo e apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos, conforme procuração Id 904e201.

Nesta data, faço conclusão ao MM. Juiz do Trabalho.

Niterói, 18 de março de 2024

ANA PAULA CARTAXO MACHADO PILLAR

 

DECISÃO PJe-JT

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso.

Intime(m)-se a(s) parte(s) Ré(s) para que apresente(m)

contrarrazões ao recurso interposto.

Vindo, subam os autos com as homenagens de estilo.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100080-75.2020.5.01.0241
RECLAMANTE MAGNO DOS SANTOS VIEIRA

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO AMANDA DE SOUZA SAMPAIO(OAB:
214644/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNO DOS SANTOS VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f0a24a

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE R.O. - PJe-JT

Certifico que, nos termos do Provimento 01/2014 da Corregedoria

deste TRT/RJ, após análise do recurso adesivo apresentado pela

parte autora, foram verificados os pressupostos de admissibilidade,

sendo tempestivo e apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos, conforme procuração Id 904e201.

Nesta data, faço conclusão ao MM. Juiz do Trabalho.

Niterói, 18 de março de 2024

ANA PAULA CARTAXO MACHADO PILLAR

 

DECISÃO PJe-JT

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso.

Intime(m)-se a(s) parte(s) Ré(s) para que apresente(m)

contrarrazões ao recurso interposto.

Vindo, subam os autos com as homenagens de estilo.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100080-75.2020.5.01.0241
RECLAMANTE MAGNO DOS SANTOS VIEIRA

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO AMANDA DE SOUZA SAMPAIO(OAB:
214644/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f0a24a

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE R.O. - PJe-JT

Certifico que, nos termos do Provimento 01/2014 da Corregedoria

deste TRT/RJ, após análise do recurso adesivo apresentado pela

parte autora, foram verificados os pressupostos de admissibilidade,

sendo tempestivo e apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos, conforme procuração Id 904e201.

Nesta data, faço conclusão ao MM. Juiz do Trabalho.

Niterói, 18 de março de 2024

ANA PAULA CARTAXO MACHADO PILLAR

 

DECISÃO PJe-JT

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso.

Intime(m)-se a(s) parte(s) Ré(s) para que apresente(m)

contrarrazões ao recurso interposto.

Vindo, subam os autos com as homenagens de estilo.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº CumSen-0100248-38.2024.5.01.0241
EXEQUENTE THIAGO RIBEIRO CASTELLO

BRANCO

ADVOGADO CARLOS FERNANDO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE(OAB: 46922/RJ)

ADVOGADO Catia Rizel(OAB: 109894/RJ)

ADVOGADO Eduardo Tranjan Lopes Junior(OAB:
161933/RJ)

ADVOGADO ANA RUTH FERREIRA DE
PAULA(OAB: 81770/RJ)

EXECUTADO EMPRESA DE ASSIST TECNICA E
EXTENSAO RURAL DO ESTADO RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO RIBEIRO CASTELLO BRANCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55e0072

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, considerando a inadequação da via eleita, impõe-se a

extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485,

IV, do CPC.

Intime-se a parte autora para ciência (8 dias), dispensando-se,

desde já, o recolhimento das custas.

Decorrido o prazo, sem manifestação, arquive-se com baixa.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100211-11.2024.5.01.0241
RECLAMANTE GISELE DA MOTA GONCALVES

ADVOGADO GABRIELLE GOMES
EVANGELISTA(OAB: 157352/RJ)

RECLAMADO CABO MARITIMO RESTAURANTE
LIMITADA

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CABO MARITIMO RESTAURANTE LIMITADA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6cdacc6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100211-11.2024.5.01.0241
RECLAMANTE GISELE DA MOTA GONCALVES

ADVOGADO GABRIELLE GOMES
EVANGELISTA(OAB: 157352/RJ)

RECLAMADO CABO MARITIMO RESTAURANTE
LIMITADA

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE DA MOTA GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6cdacc6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010067-74.2013.5.01.0241
RECLAMANTE ELAINE LAZARO LISBOA DE BRITO

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 232315/RJ)

RECLAMADO CENTROCARDIO CENTRO
CARDIOLOGICO DE NITEROI LTDA

ADVOGADO ROMULO DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 154500/RJ)

RECLAMADO LUIZ ANTONIO BRAGA COSTA

ADVOGADO ROMULO DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 154500/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ANTONIO ABI RAMIA

ADVOGADO REGINA CELIA MACHADO
MARQUEZ(OAB: 53002/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO ROBERTO DA SILVA
OURIQUES

ADVOGADO Rodrigo Itabaiana Coelho de
Souza(OAB: 101323/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ AUGUSTO DE FREITAS
PINHEIRO

ADVOGADO Rodrigo Itabaiana Coelho de
Souza(OAB: 101323/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RUBENS PIMENTA PUNARO
BARATTA

TERCEIRO
INTERESSADO

CENESIO CEZAR HENRIQUE VIANA

TERCEIRO
INTERESSADO

LAPARK SERVIÇOS E
PARTICIPAÇÕES

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE MENDONCA

ADVOGADO Rodrigo Itabaiana Coelho de
Souza(OAB: 101323/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTROCARDIO CENTRO CARDIOLOGICO DE NITEROI
LTDA

  - LUIZ ANTONIO BRAGA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 736ead8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc

As partes celebram acordo conforme ID 63bf331, permanecendo no

polo a Ré e o sócio atual Luiz Antônio Braga Costa.

Acordo inadimplido (ID 204bac5).

Penhora de ativos restou negativa.

Trata-se de análise de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, objetivando o ingresso do(s) suscitado(s)
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indicados no ID daf0056, no polo passivo.

Regularmente intimado(s), o(s) suscitado(s) SERGIO ROBERTO

DA SILVA OURIQUES, JORGE MENDONÇA e LUIZ AUGUSTO DE

FREITAS PINHEIRO apresentaram defesa.

Passo a decidir.

Inicialmente, registre-se que prazo de dois anos a que se refere o

art. 10-A da CLT refere-se ao ajuizamento da ação trabalhista

principal promovida pelo empregado, e não ao incidente de

desconsideração da personalidade jurídica que venha a ser

instaurado em função da inviabilidade da execução em face da

devedora principal.

O art. 10-A da CLT prevê a responsabilidade patrimonial subsidiária

do sócio retirante quando frustrada a execução em face da empresa

e de seus sócios atuais.

É a hipótese dos autos.

As pesquisas de ativos da executada e do sócio atual restaram

infrutíferas.

Quanto à responsabilidade do ex-sócio, verifico, do documento ID

3ea88c6, juntado pelos ex-sócios, que os suscitados deixaram a

sociedade em 23/11/2012, quando o Autor ainda não laborava para

a Ré, cujo vínculo se iniciou em 01/02/2013 e cessou em

22/07/2013.

O artigo 10-A da CLT, que estabelece que o sócio retirante

responde subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas da

sociedade relativas ao período em que figurou como sócio, somente

em ações ajuizadas até dois anos depois de averbada a respectiva

alteração do contrato.

 Considerando que os ex-sócios não auferiram proveito da força de

trabalho, não há como responsabilizá-los, salvo na hipótese de

fraude na alteração contratual, não comprovado pelo suscitante.

Nesse sentido:

AGRAVO DE PETIÇÃO - INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

DA RESPONSABILIDADE JURÍDICA DA EMPRESA RÉ -

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO RETIRANTE. A intenção do

legislador foi clara no sentido de responsabilizar o sócio retirante

pelas obrigações que ele tinha como sócio perante terceiros, até

dois anos após a sua saída e de forma solidária com o sócio

cessionário, nos termos do art. 1.003, parágrafo único, do Código

Civil. Assim, na medida em que o reclamante foi contratado após a

data da saída do ex-sócio, não há como responsabilizar o sócio

retirante por obrigações contraídas pela sociedade após a data da

averbação da alteração contratual relativa à exclusão societária,

mormente porque o ex-sócio não usufruiu benefícios decorrentes da

prestação de serviços. (PROCESSO nº 0100613-74.2017.5.01.0003

(AP) - 2ª Turma - Relator: VALMIR DE ARAUJO CARVALHO - Data

de publicação: 06/05/2021). Grifo nosso.

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO PROMOVIDA EM FACE DE

EX-SÓCIO RETIRANTE. RESPONSABILIDADE. LIMITE

TEMPORAL. Se frustrada a execução em face dos atuais sócios da

Executada, e identificados ex-sócios que se tenham beneficiado da

força de trabalho do empregado, estes devem ser responsabilizados

pelo crédi to t rabalh is ta,  em decorrência da teor ia da

desconsideração da personalidade jurídica, desde que ajuizada a

ação dentro do biênio a partir de sua retirada da sociedade.

Inteligência que se extrai do artigo 10-A da CLT. (Processo nº

0094500-49.2004.5.01.0201 (AP), 5ª Turma: Relator: CLAUDIO

JOSE MONTESSO, Data do Julgamento: 31/01/2024) Grifo nosso.

Isto posto, julgo improcedente a presente desconsideração da

personalidade jurídica e determino a exclusão dos suscitados

SERGIO ROBERTO DA SILVA OURIQUES, JORGE MENDONÇA

e LUIZ AUGUSTO DE FREITAS PINHEIROe JOSÉ ANTONIO ABI

RAMIA, eis que, não obstante não tenha apresentado contestação,

também deixou a sociedade na mesma data que os demais

suscitados, do polo passivo. Quanto aos demais suscitados, julgo

extinto sem resolução do mérito, eis que não há registro que

integraram o quadro societário da ré.

Intime(m)-se a(o)s suscitados, sendo os 3 (três) primeiros por

DEJ; os demais por e-carta/edital, para ciência da presente;

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010067-74.2013.5.01.0241
RECLAMANTE ELAINE LAZARO LISBOA DE BRITO

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 232315/RJ)

RECLAMADO CENTROCARDIO CENTRO
CARDIOLOGICO DE NITEROI LTDA

ADVOGADO ROMULO DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 154500/RJ)

RECLAMADO LUIZ ANTONIO BRAGA COSTA

ADVOGADO ROMULO DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 154500/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ANTONIO ABI RAMIA

ADVOGADO REGINA CELIA MACHADO
MARQUEZ(OAB: 53002/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO ROBERTO DA SILVA
OURIQUES

ADVOGADO Rodrigo Itabaiana Coelho de
Souza(OAB: 101323/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ AUGUSTO DE FREITAS
PINHEIRO

ADVOGADO Rodrigo Itabaiana Coelho de
Souza(OAB: 101323/RJ)
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TERCEIRO
INTERESSADO

RUBENS PIMENTA PUNARO
BARATTA

TERCEIRO
INTERESSADO

CENESIO CEZAR HENRIQUE VIANA

TERCEIRO
INTERESSADO

LAPARK SERVIÇOS E
PARTICIPAÇÕES

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE MENDONCA

ADVOGADO Rodrigo Itabaiana Coelho de
Souza(OAB: 101323/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE LAZARO LISBOA DE BRITO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 736ead8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc

As partes celebram acordo conforme ID 63bf331, permanecendo no

polo a Ré e o sócio atual Luiz Antônio Braga Costa.

Acordo inadimplido (ID 204bac5).

Penhora de ativos restou negativa.

Trata-se de análise de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, objetivando o ingresso do(s) suscitado(s)

indicados no ID daf0056, no polo passivo.

Regularmente intimado(s), o(s) suscitado(s) SERGIO ROBERTO

DA SILVA OURIQUES, JORGE MENDONÇA e LUIZ AUGUSTO DE

FREITAS PINHEIRO apresentaram defesa.

Passo a decidir.

Inicialmente, registre-se que prazo de dois anos a que se refere o

art. 10-A da CLT refere-se ao ajuizamento da ação trabalhista

principal promovida pelo empregado, e não ao incidente de

desconsideração da personalidade jurídica que venha a ser

instaurado em função da inviabilidade da execução em face da

devedora principal.

O art. 10-A da CLT prevê a responsabilidade patrimonial subsidiária

do sócio retirante quando frustrada a execução em face da empresa

e de seus sócios atuais.

É a hipótese dos autos.

As pesquisas de ativos da executada e do sócio atual restaram

infrutíferas.

Quanto à responsabilidade do ex-sócio, verifico, do documento ID

3ea88c6, juntado pelos ex-sócios, que os suscitados deixaram a

sociedade em 23/11/2012, quando o Autor ainda não laborava para

a Ré, cujo vínculo se iniciou em 01/02/2013 e cessou em

22/07/2013.

O artigo 10-A da CLT, que estabelece que o sócio retirante

responde subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas da

sociedade relativas ao período em que figurou como sócio, somente

em ações ajuizadas até dois anos depois de averbada a respectiva

alteração do contrato.

 Considerando que os ex-sócios não auferiram proveito da força de

trabalho, não há como responsabilizá-los, salvo na hipótese de

fraude na alteração contratual, não comprovado pelo suscitante.

Nesse sentido:

AGRAVO DE PETIÇÃO - INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

DA RESPONSABILIDADE JURÍDICA DA EMPRESA RÉ -

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO RETIRANTE. A intenção do

legislador foi clara no sentido de responsabilizar o sócio retirante

pelas obrigações que ele tinha como sócio perante terceiros, até

dois anos após a sua saída e de forma solidária com o sócio

cessionário, nos termos do art. 1.003, parágrafo único, do Código

Civil. Assim, na medida em que o reclamante foi contratado após a

data da saída do ex-sócio, não há como responsabilizar o sócio

retirante por obrigações contraídas pela sociedade após a data da

averbação da alteração contratual relativa à exclusão societária,

mormente porque o ex-sócio não usufruiu benefícios decorrentes da

prestação de serviços. (PROCESSO nº 0100613-74.2017.5.01.0003

(AP) - 2ª Turma - Relator: VALMIR DE ARAUJO CARVALHO - Data

de publicação: 06/05/2021). Grifo nosso.

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO PROMOVIDA EM FACE DE

EX-SÓCIO RETIRANTE. RESPONSABILIDADE. LIMITE

TEMPORAL. Se frustrada a execução em face dos atuais sócios da

Executada, e identificados ex-sócios que se tenham beneficiado da

força de trabalho do empregado, estes devem ser responsabilizados

pelo crédi to t rabalh is ta,  em decorrência da teor ia da

desconsideração da personalidade jurídica, desde que ajuizada a

ação dentro do biênio a partir de sua retirada da sociedade.

Inteligência que se extrai do artigo 10-A da CLT. (Processo nº

0094500-49.2004.5.01.0201 (AP), 5ª Turma: Relator: CLAUDIO

JOSE MONTESSO, Data do Julgamento: 31/01/2024) Grifo nosso.

Isto posto, julgo improcedente a presente desconsideração da

personalidade jurídica e determino a exclusão dos suscitados

SERGIO ROBERTO DA SILVA OURIQUES, JORGE MENDONÇA

e LUIZ AUGUSTO DE FREITAS PINHEIROe JOSÉ ANTONIO ABI

RAMIA, eis que, não obstante não tenha apresentado contestação,

também deixou a sociedade na mesma data que os demais

suscitados, do polo passivo. Quanto aos demais suscitados, julgo

extinto sem resolução do mérito, eis que não há registro que

integraram o quadro societário da ré.

Intime(m)-se a(o)s suscitados, sendo os 3 (três) primeiros por

DEJ; os demais por e-carta/edital, para ciência da presente;

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0197300-74.2000.5.01.0241
RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMANTE SORAYA ANCHIETA SEGHIR MOTTA

ADVOGADO GUILHERME TITO DE
ALMEIDA(OAB: 96646/RJ)

RECLAMADO CASSIO SAUD SALOMAO SAUD

ADVOGADO DENILSON MIGUEL DE SOUZA(OAB:
116074/RJ)

ADVOGADO THIAGO LINO SIERRA(OAB:
212493/RJ)

RECLAMADO SALOMAO SAUD

ADVOGADO THIAGO LINO SIERRA(OAB:
212493/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Juízo da 7ª Vara de Órfãos e
Sucessões da Comarca da Capital

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO SAUD SALOMAO SAUD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da certidão ID - d297980, com os valores

atualizados.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

GILMAR SILVA BATISTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0197300-74.2000.5.01.0241
RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMANTE SORAYA ANCHIETA SEGHIR MOTTA

ADVOGADO GUILHERME TITO DE
ALMEIDA(OAB: 96646/RJ)

RECLAMADO CASSIO SAUD SALOMAO SAUD

ADVOGADO DENILSON MIGUEL DE SOUZA(OAB:
116074/RJ)

ADVOGADO THIAGO LINO SIERRA(OAB:
212493/RJ)

RECLAMADO SALOMAO SAUD

ADVOGADO THIAGO LINO SIERRA(OAB:
212493/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Juízo da 7ª Vara de Órfãos e
Sucessões da Comarca da Capital

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALOMAO SAUD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da certidão ID - d297980, com os valores

atualizados.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

GILMAR SILVA BATISTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100271-81.2024.5.01.0241
RECLAMANTE SARA DOS SANTOS LEAL

ADVOGADO CAROLINA GOMES
CARVALHO(OAB: 238503/RJ)

RECLAMADO A2 STARFISH LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARA DOS SANTOS LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SARA DOS SANTOS LEAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência UNA PRESENCIAL abaixo,

observando as instruções que se seguem, devendo o advogado

dar ciência ao seu constituinte para comparecimento à

audiência.

É dever da parte e do seu advogado manter atualizado o endereço

onde receberão intimações (art. 77, V, CPC), presumindo-se válidas

as intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que

não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação

temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao

juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do

comprovante de entrega da correspondência no primitivo endereço

(CPC, art. 274, parágrafo único).

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º da

CLT.

Una (rito sumaríssimo) - Sala "VT01NIT": 06/08/2024 10:10

Endereço: Avenida Ernani do Amaral Peixoto, 232, 1º andar,

Centro, NITEROI/RJ - CEP: 24020-075

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

ANA PAULA ALVES SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100866-22.2020.5.01.0241
RECLAMANTE JOAO LUIZ ORNELLAS DA CUNHA

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE SABOR A MI LTDA -
ME

RECLAMADO MARCIA REGINA ALVES CORREA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO WASHINGTON DE SOUZA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LUIZ ORNELLAS DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOAO LUIZ ORNELLAS DA CUNHA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência dos documentos obtidos, via sistemas INFOJUD,

RENAJUD e que foram anexados ao processo.

Deverá, ainda, indicar meios efetivos para prosseguimento da

execução ou requerer o que for de seu interesse em 15 dias,

nos termos do art. 11-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

CAMILA LIMA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011717-88.2015.5.01.0241
RECLAMANTE DIANA MOURA DA SILVA PELEGRINI

ADVOGADO MARCO AURELIO SANTOS
FREIRE(OAB: 159518/RJ)

RECLAMADO NEW CHIFON MODAS LTDA

ADVOGADO Luciana Gato Placido(OAB: 83374/RJ)

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO ROMA PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO DALLAS PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANA MOURA DA SILVA PELEGRINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DIANA MOURA DA SILVA PELEGRINI

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência dos documentos obtidos, via sistemas INFOJUD,

RENAJUD e que foram anexados ao processo, sendo certo que

aqueles de caráter sigiloso (declarações de renda e movimentação

bancária) estarão com visibilidade apenas ao advogado ao autor, o

qual se responsabiliza pela manutenção do sigilo fiscal, ora

quebrado, vedada a divulgação e utilização para outro fim, que não

seja para os presentes autos, sujeitando-se às penalidades da lei,

em caso de inobservância do compromisso ora assumido, sem

prejuízo de ofícios à OAB e MPF para apuração de medidas

cabíveis.

Deverá, ainda, indicar meios efetivos para prosseguimento da

execução ou requerer o que for de seu interesse em 15 dias,

nos termos do art. 11-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

CAMILA LIMA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100607-22.2023.5.01.0241
RECLAMANTE JOSIANE DE SOUZA SILVA

ADVOGADO SOLANGE CUNHA(OAB: 180323/RJ)

RECLAMADO GUSTAVO SILVA GUIMARAES

ADVOGADO MARIA HELENA ALBUQUERQUE DA
COSTA(OAB: 98759/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE DE SOUZA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a8fe63

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Intime-se a Autora para apresentar seus cálculos de liquidação,

em 8 dias, na forma do presente despacho e da sentença,

devendo, preferencialmente, ser apresentado por meio do PJe-

Calc, efetuando, ainda, a juntada do arquivo “pjc” (conforme

link https://youtu.be/8VYWrJql1DA), referente aos cálculos

elaborados, visto ser requisito para importação e futura

atualização do cálculo pela Secretaria.

2. Vindo, intime(m)-se a(o)s Ré(u)s para, querendo, impugnar os

cálculos do autor, no prazo de 8 dias, sob pena de preclusão,

conforme art. 879, § 2º da CLT, observando-se, ainda, a Súmula nº

67 do E. TRT1, devendo, preferencialmente, ser apresentada

por meio do PJe-Calc, efetuando, ainda, a juntada do arquivo

“pjc” (conforme link https://youtu.be/8VYWrJql1DA), referente

aos cálculos elaborados, visto ser requisito para importação e

futura atualização do cálculo pela Secretaria.

Os cálculos de liquidação deverão ser apresentados com o

somatório mensal das verbas, englobando todas as parcelas

deferidas nas respectivas épocas próprias, atentando que nos

cálculos deverão constar os valores referentes às contribuições
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previdenciárias tanto do empregado quanto do empregador, bem

como SAT, conforme exemplo abaixo:

a)- Que deverão vir atualizados , exemplo:

- Cálculo 01: Principal Líquido (com dedução do INSS/Rte e IRRF)

+ JMCM;

- Cálculo 02: INSS(cota rte e rda) sem a inclusão de juros de mora,

constando apenas correção monetária, em observância à súmula

n.º 381, do TST;

- Cálculo 03: IRRF/Rte - apurar com base nas verbas tributáveis,

excluídos os JM da base de cálculo, mantida a CM, pelos índices do

TST e em consonância ao § 1º do art. 12-A. da Lei 7713/88..

- Cálculo 04: Cálculo 1 + Cálculo 2 + Cálculo 3, com total BRUTO,

utilizando o índice de atualização (fazer constar o valor do índice)

do primeiro dia do mês subsequente àquele a que se referem os

créditos (na forma da Súmula n.º 381/TST, a cujo entendimento

curva-se este Juízo), mês este que deverá ser informado.

Obs: totalizar todas as colunas da planilha.

b)- IRRF e INSS: caso não apurados, nem mesmo informado o

valor (ou %) das verbas tributáveis (quanto ao IRRF) e/ou do salário

de contribuição (quanto ao INSS), considerar-se-á como base de

cálculo a totalidade do quantum apurado, ou seja, incidirão os

tributos sobre 100% do valor BRUTO.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100116-20.2020.5.01.0241
RECLAMANTE MARCOS AURELIO FIGUEIREDO DA

SILVA

ADVOGADO ADRIANA DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 143412/RJ)

RECLAMADO PRATEX RIO LOCACAO E
ENTREGAS EXPRESSAS LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO PALERMO GOMES(OAB:
73006/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS AURELIO FIGUEIREDO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 262750e

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para requerer o que for de seu interesse ao

prosseguimento válido e eficaz da presente execução, no prazo de

30 dias, ciente de que, no silêncio, presumir-se-á que não possui

interesse, por ora, para prosseguir com o feito, com a consequente

extinção do processo. Nessa hipótese, poderá a parte exequente,

caso queira, ajuizar nova ação futuramente sob a classe

Cumprimento de Sentença - CumSen.

Expirado o prazo com ou sem manifestação, voltem conclusos.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100576-07.2020.5.01.0241
RECLAMANTE PAMELLA FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO RAUL FERNANDO TEIXEIRA
RAPOSO(OAB: 79361/RJ)

RECLAMADO EDITORA JORNALISTICA ALBERTO
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO VALENTE
BITTENCOURT(OAB: 113121/RJ)

RECLAMADO LINDOMAR ALVES LIMA

ADVOGADO GUSTAVO VALENTE
BITTENCOURT(OAB: 113121/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE NITEROI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELLA FERREIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a9c78e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

À exequente para ciência, devendo requerer o que for de seu

interesse, em 15 dias.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010649-74.2013.5.01.0241
RECLAMANTE CAMILLE DA SILVA DO PATROCINIO

ADVOGADO ANDREA PORTES FARIA
MATTOS(OAB: 131831/RJ)

RECLAMADO MULTITELECOM MT DE NITEROI
COMERCIO E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA - ME

RECLAMADO ZILDA LIMA CORREIA

RECLAMADO JACYRA DA SILVA VIANA

TERCEIRO
INTERESSADO

JACYRA DA SILVA VIANA

REPRESENTANTE MULTITELECOM MT DE NITEROI
COMERCIO E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA - ME -
N/P SÓCIA JACYRA DA SILVA VIANA

TERCEIRO
INTERESSADO

ZILDA LIMA CORREIA

REPRESENTANTE MULTITELECOM MT DE NITEROI
COMERCIO E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA - ME -
N/P SOCIA ZILDA LIMA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILLE DA SILVA DO PATROCINIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87f9ce5

proferido nos autos.
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Intime-se a parte autora para requerer o que for de seu interesse ao

prosseguimento válido e eficaz da presente execução, no prazo de

30 dias, ciente de que, no silêncio, presumir-se-á que não possui

interesse, por ora, para prosseguir com o feito, com a consequente

extinção do processo. Nessa hipótese, poderá a parte exequente,

caso queira, ajuizar nova ação futuramente sob a classe

Cumprimento de Sentença - CumSen.

Expirado o prazo com ou sem manifestação, voltem conclusos.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100214-68.2021.5.01.0241
EXEQUENTE CLAUDIA MARIA GONCALVES DE

OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO Gustavo Rodrigues da Rocha(OAB:
144336/RJ)

ADVOGADO Nilson Salgado de Oliveira(OAB:
148967/RJ)

EXECUTADO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

EXECUTADO BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA LEADER DE
PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SILVANA PACHECO LOPES DE
ALMEIDA(OAB: 855/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA MARIA GONCALVES DE OLIVEIRA LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b99420

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Aguarde-se a transferência determinada no processo 0100772-

11.2019.5.01.0241 e, voltem conclusos

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100171-63.2023.5.01.0241
RECLAMANTE JOSE ERIVALDO SANTOS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECLAMADO COFIX ESTRUTURAS DE
CONCRETO LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECLAMADO JOAO FORTES ENGENHARIA S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA FERNANDES
MACIEL LTDA

ADVOGADO SONIA MARIA MAZZA RAMOS(OAB:
83544/RJ)

PERITO PAULO JESSE BRAGA BITENCOURT

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFIX ESTRUTURAS DE CONCRETO LTDA

  - CONSTRUTORA FERNANDES MACIEL LTDA

  - JOAO FORTES ENGENHARIA S A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dd7909

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Às partes para ciência da designação da perícia, devendo anexar os

documentos requeridos pelo perito.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100171-63.2023.5.01.0241
RECLAMANTE JOSE ERIVALDO SANTOS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECLAMADO COFIX ESTRUTURAS DE
CONCRETO LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECLAMADO JOAO FORTES ENGENHARIA S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA FERNANDES
MACIEL LTDA

ADVOGADO SONIA MARIA MAZZA RAMOS(OAB:
83544/RJ)

PERITO PAULO JESSE BRAGA BITENCOURT

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ERIVALDO SANTOS DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dd7909

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Às partes para ciência da designação da perícia, devendo anexar os

documentos requeridos pelo perito.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0095200-07.2001.5.01.0241
RECLAMANTE MARIA LUCIA LOPE ALVES

ADVOGADO JOSE CARLOS PEREIRA
RODRIGUES MENDES(OAB:
74272/RJ)

RECLAMADO CARLOS R DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA LOPE ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12195a8

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para requerer o que for de seu interesse ao

prosseguimento válido e eficaz da presente execução, no prazo de

30 dias, ciente de que, no silêncio, presumir-se-á que não possui

interesse, por ora, para prosseguir com o feito, com a consequente

extinção do processo. Nessa hipótese, poderá a parte exequente,

caso queira, ajuizar nova ação futuramente sob a classe

Cumprimento de Sentença - CumSen.

Expirado o prazo com ou sem manifestação, voltem conclusos.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100200-84.2021.5.01.0241
RECLAMANTE ROGER RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO GABRIEL DUARTE
BIANCARDINE(OAB: 175348/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGER RAMOS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89131d3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Ao reclamante para requerer o que for de seu interesse, em 15 dias.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100088-52.2020.5.01.0241
RECLAMANTE MARIANA OLIVEIRA BRUM DA

COSTA

ADVOGADO ROBERTO MENENDES SUAID(OAB:
184885/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO JOSE DA COSTA
NAZARETH

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE MARCUS ANTUNES DE
ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE SANTOS DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE SAÚDE DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA OLIVEIRA BRUM DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37463bf

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento, pois trata-se de consulta pública. A própria

parte poderá fazer a pesquisa pela endereço eletrônico

https://comprot.fazenda.gov.br/comprotegov/site/index.html#ajax/pro

cesso-consulta.html.

Intime-se o exequente.

Aguarde-se manifestação por 15 dias.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101094-31.2019.5.01.0241
RECLAMANTE JULIO SANTOS DE BRITO

ADVOGADO ANSELMO TORRES DE
CASTRO(OAB: 62612/RJ)

RECLAMADO JOSE ROBERTO ANDRADE

ADVOGADO JOSE CARLOS CORTES DA
SILVA(OAB: 165685/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO SANTOS DE BRITO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 519dedc

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando a petição Id a607974 de 17.03.24, reconsidero, por

ora, a determinação Id 19d6779.

Dada visibilidade, ao reclamante para requerer o que for de seu

interesse, em 15 dias.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100153-08.2024.5.01.0241
EXEQUENTE CARLOS HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee90e53

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Venham conclusos para apreciação.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100153-08.2024.5.01.0241
EXEQUENTE CARLOS HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee90e53

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Venham conclusos para apreciação.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100824-65.2023.5.01.0241
EXEQUENTE VILMA DE FATIMA GARCIA

ADVOGADO Maiara Leher(OAB: 151082/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO LARA MACHADO LUEDEMANN(OAB:
206223/RJ)

ADVOGADO Raquel Caldas Nunes(OAB:
126025/RJ)

ADVOGADO Marione Vieira Amaral(OAB:
168829/RJ)

ADVOGADO Bruno Moreno Carneiro Freitas(OAB:
150937/RJ)

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

ADVOGADO BARBARA LUIZA PINHO MUNIZ(OAB:
233070/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMA DE FATIMA GARCIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dbff31

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para requerer o que for de seu interesse ao

prosseguimento válido e eficaz da presente execução, no prazo de

30 dias, ciente de que, no silêncio, presumir-se-á que não possui

interesse, por ora, para prosseguir com o feito, com a consequente

extinção do processo. Nessa hipótese, poderá a parte exequente,

caso queira, ajuizar nova ação futuramente sob a classe

Cumprimento de Sentença - CumSen.

Expirado o prazo com ou sem manifestação, voltem conclusos.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0101599-90.2017.5.01.0241
AUTOR SIND EMP EST SERV LAB DE PESQ

E ANAL CLIN PAT DO EST RJ

ADVOGADO DANIEL SAUD JANNOTTI(OAB:
183068/RJ)

RÉU I. H. TIMM LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS EIRELI - EPP

ADVOGADO RUBEM CANDIDO PIRES DA
SILVA(OAB: 101347/RJ)

RÉU RODRIGO DINIZ GAMA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DA ECONOMIA

ARREMATANTE RODRIGO DINIZ GAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMP EST SERV LAB DE PESQ E ANAL CLIN PAT DO
EST RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2a3fb0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Manifeste-se o exequente.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0105500-86.2005.5.01.0241

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMANTE JORGE LUIS ANGELO DE LIRA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO SIMONE MARY MOREIRA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIS ANGELO DE LIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a185d1

proferido nos autos.

Aguarde-se a manifestação do exequente por 30 dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, proceda-se ao sobrestamento

do feito (motivo 898 - decisão judicial), pelo período da prescrição

intercorrente.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011719-49.2015.5.01.0244
RECLAMANTE ROSE MARY ANTUNES DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MANDETTA
MEDEIROS(OAB: 157200/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSE MARY ANTUNES DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f454870

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Arquive-se definitivamente.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011719-49.2015.5.01.0244
RECLAMANTE ROSE MARY ANTUNES DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MANDETTA
MEDEIROS(OAB: 157200/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f454870

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Arquive-se definitivamente.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100235-39.2024.5.01.0241
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS DE

CARVALHO SOUZA

ADVOGADO MARIA CLAUDETH DUARTE
SANTOS BARBOSA(OAB: 157028/RJ)

ADVOGADO VANESSA DOS SANTOS SANDES
DIAS(OAB: 205481/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO MONAN GRANDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS DE CARVALHO SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72b9637

proferido nos autos.

Verifico que a petição inicial foi ajuizada em 11.03.2024, e em

18.03.2024 foi anexada petição com emenda.

Entretanto, por falta de amparo legal e por questão de

racionalização da atividade jurisdicional, considerando as

especificidades do PJe, em especial a facilidade no ajuizamento de

nova demanda (os arquivos já estão digitalizados pelas partes, que

certamente dele tem a custódia), indefiro a petição de emenda à

inicial.

Intime-se a parte autora, devendo manifestar eventual desistência

da presente demanda, no prazo de dez dias, sob pena de

prosseguimento do feito na forma ajuizada originalmente.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100391-66.2020.5.01.0241
RECLAMANTE LUIZ ALBERTO DA SILVA PINTO

ADVOGADO MARIA CECILIA DA COSTA
TELLES(OAB: 212644/RJ)

ADVOGADO KELLY VIANA MACEDO(OAB:
216506/RJ)

RECLAMADO ISABEL CRISTINA VELONI CAMPOS

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES
VALENTIM(OAB: 104797/RJ)

RECLAMADO NILTON CLESIO MONTEIRO
CAMPOS

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES
VALENTIM(OAB: 104797/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ALBERTO DA SILVA PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6d0265

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intime-se a parte autora para requerer o que for de seu interesse ao

prosseguimento válido e eficaz da presente execução, no prazo de

30 dias, ciente de que, no silêncio, presumir-se-á que não possui

interesse, por ora, para prosseguir com o feito, com a consequente

extinção do processo. Nessa hipótese, poderá a parte exequente,

caso queira, ajuizar nova ação futuramente sob a classe

Cumprimento de Sentença - CumSen.

Expirado o prazo com ou sem manifestação, voltem conclusos.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100491-84.2021.5.01.0241
RECLAMANTE ELIANE DA COSTA MENDONCA

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA SILVA(OAB:
162291/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI(OAB: 2198/RJ)

PERITO ADILSON CHAVES FARIA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE DA COSTA MENDONCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f66737

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Às partes para ciência, devendo anexar os documentos requeridos

pelo perito.

Após, aguarde-se o laudo pericial.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100491-84.2021.5.01.0241
RECLAMANTE ELIANE DA COSTA MENDONCA

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA SILVA(OAB:
162291/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI(OAB: 2198/RJ)

PERITO ADILSON CHAVES FARIA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f66737

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Às partes para ciência, devendo anexar os documentos requeridos

pelo perito.

Após, aguarde-se o laudo pericial.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0104400-62.2006.5.01.0241
RECLAMANTE UATILA DE SOUZA FIGUEIREDO

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO ASTA KRUEGER GUERREIRO

RECLAMADO ADRIANA CONDE ELISEO

RECLAMADO COROA DE MALKA COMERCIO E
SERVICOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - UATILA DE SOUZA FIGUEIREDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 154bdeb

proferido nos autos.

Observe-se que a pesquisa requerida já foi realizada Id 3c0192e.

Intime-se a parte autora para requerer o que for de seu interesse ao

prosseguimento válido e eficaz da presente execução, no prazo de

30 dias, ciente de que, no silêncio, presumir-se-á que não possui

interesse, por ora, para prosseguir com o feito, com a consequente

extinção do processo. Nessa hipótese, poderá a parte exequente,

caso queira, ajuizar nova ação futuramente sob a classe

Cumprimento de Sentença - CumSen.

Expirado o prazo com ou sem manifestação, voltem conclusos.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100048-36.2021.5.01.0241
RECLAMANTE FRANCINE DA SILVA COSTA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO VIEIRA
BARROSO(OAB: 90624/RJ)

RECLAMANTE DEBORA COSTA TEIXEIRA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO VIEIRA
BARROSO(OAB: 90624/RJ)

RECLAMANTE HELMIR AMARAL COSTA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO VIEIRA
BARROSO(OAB: 90624/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO EDITORA JORNALISTICA ALBERTO
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO VALENTE
BITTENCOURT(OAB: 113121/RJ)

RECLAMADO LINDOMAR ALVES LIMA

ADVOGADO ALEXANDRE OLAVO LIMA DA
COSTA(OAB: 103196/RJ)

RECLAMADO L1X COMPRA E VENDA DE IMOVEIS
EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE OLAVO LIMA DA
COSTA(OAB: 103196/RJ)

RECLAMADO NEWS TECHNOLOGY GRAFICA
EDITORA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO VALENTE
BITTENCOURT(OAB: 113121/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA COSTA TEIXEIRA

  - FRANCINE DA SILVA COSTA

  - HELMIR AMARAL COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3819d6a

proferido nos autos.

Nos termos do §5º art. 3º do Ato Conjunto 3/2020 do TRT/RJ,

intimem-se os beneficiários para, querendo, em 5 dias, indicar seus

dados bancários ou de seu patrono, com a devida comprovação

quanto à titularidade da conta, para que a liberação do depósito

ocorra mediante transferência de crédito diretamente para a conta

bancária do beneficiário ou do seu advogado, com poderes

específicos para o ato.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100710-68.2019.5.01.0241
EXEQUENTE JOSE ANTONIO RIBEIRO TIMOTEO

ADVOGADO PAULO AUGUSTO SENA
JUNIOR(OAB: 132954/MG)

ADVOGADO REGINALDO PEREIRA
MARQUES(OAB: 146516/MG)

EXECUTADO EMPRESA DE PESQUISA
AGROPECUARIA ESTADO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO DIMAS MACHADO NOGUEIRA(OAB:
45001/RJ)

ADVOGADO ADRIANA OLIVEIRA VILELA(OAB:
106292/RJ)

ADVOGADO MARCIO MARQUES DA SILVA(OAB:
153376/RJ)

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO RIBEIRO TIMOTEO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdf1af3

proferido nos autos.

Ao exequente, para ciência.

Aguarde-se o pagamento do precatório.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0006400-91.1987.5.01.0241
AUTOR JOAO PEDRO MACHADO NETO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MACHADO(OAB:
58450/RJ)

ADVOGADO LUANA ANGELO LEAL DE
OLIVEIRA(OAB: 227488/RJ)

AUTOR RONALD DA COSTA FARIA

ADVOGADO LEONARDO LEAL
GONÇALVES(OAB: 117237/RJ)

ADVOGADO LUANA ANGELO LEAL DE
OLIVEIRA(OAB: 227488/RJ)

AUTOR ROBERTO DE ARAUJO MELLO

ADVOGADO LUANA ANGELO LEAL DE
OLIVEIRA(OAB: 227488/RJ)

AUTOR ANTONIO RAMIRO RODRIGUES

ADVOGADO LUANA ANGELO LEAL DE
OLIVEIRA(OAB: 227488/RJ)

AUTOR SINDICATO DOS TRAB NA IND DA
ENERGIA ELET DE NITEROI

ADVOGADO Marione Vieira Amaral(OAB:
168829/RJ)

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO LUANA ANGELO LEAL DE
OLIVEIRA(OAB: 227488/RJ)

AUTOR DELSON DE FREITAS CARVALHO

ADVOGADO MARIO MARCIO DE SOUSA
PINTO(OAB: 62576/RJ)

ADVOGADO LUANA ANGELO LEAL DE
OLIVEIRA(OAB: 227488/RJ)

AUTOR FRANCISCO CARLOS DE LANNA

ADVOGADO CRISTINA TARGINO PAIVA(OAB:
75164/RJ)

ADVOGADO LUANA ANGELO LEAL DE
OLIVEIRA(OAB: 227488/RJ)

AUTOR MANOEL ADELINO SANTOS

ADVOGADO LUANA ANGELO LEAL DE
OLIVEIRA(OAB: 227488/RJ)

AUTOR ROMEU DE SOUZA LIMA

ADVOGADO LUANA ANGELO LEAL DE
OLIVEIRA(OAB: 227488/RJ)

AUTOR WALTER DIAS

ADVOGADO WALTER DIAS(OAB: 211955/RJ)

ADVOGADO LUANA ANGELO LEAL DE
OLIVEIRA(OAB: 227488/RJ)

AUTOR WELINGTON COSTA MEZAVILLA

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO LUANA ANGELO LEAL DE
OLIVEIRA(OAB: 227488/RJ)

AUTOR ALEX PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO LUANA ANGELO LEAL DE
OLIVEIRA(OAB: 227488/RJ)

AUTOR JAQUES FIGUEIRO FRANCA

ADVOGADO CLEMERSON MACIEL NETO(OAB:
32123/RJ)

ADVOGADO LUANA ANGELO LEAL DE
OLIVEIRA(OAB: 227488/RJ)

RÉU AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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TERCEIRO
INTERESSADO

MARISTELA RODRIGUES CONDE
CAMPANARIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88b45ff

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

À reclamada, para, apresentar os documentos requeridos, no prazo

de 10 dias, sob pena de vir a ser considerado crime de

desobediência.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0090500-07.2009.5.01.0241
RECLAMANTE LUCIANO MULLER DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE CALMON DE
CARVALHO(OAB: 147224/RJ)

RECLAMADO VIGMASTER GUARDA PATRIMONIAL
LTDA - ME

RECLAMADO VANIA MARCIA FARIAS LOPEZ

RECLAMADO LYGIA LEOCORNIL PIMENTEL

TERCEIRO
INTERESSADO

AVENIR BENEDITO PIMENTEL

LEILOEIRO TASSIANA MENEZES DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO MULLER DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2be1e2e

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para ciência e, para requerer o que for de

seu interesse ao prosseguimento válido e eficaz da presente

execução, no prazo de 30 dias, ciente de que, no silêncio, presumir-

se-á que não possui interesse, por ora, para prosseguir com o feito,

com a consequente extinção do processo. Nessa hipótese, poderá a

parte exequente, caso queira, ajuizar nova ação futuramente sob a

classe Cumprimento de Sentença - CumSen.

Expirado o prazo com ou sem manifestação, voltem conclusos.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0147900-13.2008.5.01.0241
RECLAMANTE JOSE HENRIQUE OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

RECLAMADO PAULO CESAR BERTILAC DA SILVA

RECLAMADO ROBERTA DUTRA PRACA DE
AZEREDO

ADVOGADO FABRICIO WAGNER MORENO DE
OLIVEIRA(OAB: 150109/RJ)

RECLAMADO DON CHOFO LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SAO GONCALO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HENRIQUE OLIVEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb39aab

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Aguarde-se, por 15 dias.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100699-68.2021.5.01.0241
RECLAMANTE DANIELLE FEITOSA DA SILVA

ADVOGADO JHONATAN QUINTANILHA DA
SILVA(OAB: 166517/RJ)

ADVOGADO JACKSON LUIS QUINTANILHA DA
SILVA(OAB: 155140/RJ)

RECLAMADO RAPHAEL DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO GLAUSSIUS DE AZEVEDO
SILVA(OAB: 101196/RJ)

RECLAMADO DANIELE MENDES DOS SANTOS
11050282752

ADVOGADO GLAUSSIUS DE AZEVEDO
SILVA(OAB: 101196/RJ)

TESTEMUNHA NILCE DE OLIVEIRA VIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE FEITOSA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a16c875

proferido nos autos.

A ré comprovou o pagamento fora do prazo de 4 parcelas, no total

de R$ 3.400,00.

Em razão dos termos do acordo, a intempestividade nos

pagamentos acarretou a incidência de multa e a antecipação do

vencimento das parcelas.

Desta forma, defiro a expedição de alvará à ré pelo valor de R$

3.400,00, com ordem de transferência bancária para conta a ser

oportunamente indicada pela beneficiária.

Após, expeça-se alvará à parte autora pelo saldo da guia.

Cumprido, dê-se ciência às partes e voltem conclusos para

extinção.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100699-68.2021.5.01.0241
RECLAMANTE DANIELLE FEITOSA DA SILVA
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ADVOGADO JHONATAN QUINTANILHA DA
SILVA(OAB: 166517/RJ)

ADVOGADO JACKSON LUIS QUINTANILHA DA
SILVA(OAB: 155140/RJ)

RECLAMADO RAPHAEL DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO GLAUSSIUS DE AZEVEDO
SILVA(OAB: 101196/RJ)

RECLAMADO DANIELE MENDES DOS SANTOS
11050282752

ADVOGADO GLAUSSIUS DE AZEVEDO
SILVA(OAB: 101196/RJ)

TESTEMUNHA NILCE DE OLIVEIRA VIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE MENDES DOS SANTOS 11050282752

  - RAPHAEL DA SILVA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a16c875

proferido nos autos.

A ré comprovou o pagamento fora do prazo de 4 parcelas, no total

de R$ 3.400,00.

Em razão dos termos do acordo, a intempestividade nos

pagamentos acarretou a incidência de multa e a antecipação do

vencimento das parcelas.

Desta forma, defiro a expedição de alvará à ré pelo valor de R$

3.400,00, com ordem de transferência bancária para conta a ser

oportunamente indicada pela beneficiária.

Após, expeça-se alvará à parte autora pelo saldo da guia.

Cumprido, dê-se ciência às partes e voltem conclusos para

extinção.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100662-07.2022.5.01.0241
RECLAMANTE ROGERIO FRANCISCO BARBOSA

PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO CLAUDIO DE CARVALHO
FERNANDES(OAB: 145672/RJ)

ADVOGADO MAXUEL DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 123049/RJ)

RECLAMADO AMC DISTRIBUICAO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS EIRELI

ADVOGADO GABRIEL ESCANDARANE
FERREIRA(OAB: 195797/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMC DISTRIBUICAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c764ce9

proferido nos autos.

Dê-se ciência à Ré, do(s) bloqueio(s) parcial(is) de seus créditos,

via SisbaJud, os quais foram convolados em penhora, devendo, em

caso de oposição de embargos à execução, complementar, no

prazo de 5 dias, a garantia do Juízo, ciente de que, não o fazendo,

os valores bloqueados serão liberados ao exequente, prosseguindo-

se a execução pela diferença.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100575-17.2023.5.01.0241
EXEQUENTE NAZARETH CUNHA DA SILVA

ADVOGADO CARMEN LUCIA RODRIGUES DE
BARROS BRAGA(OAB: 43809/RJ)

EXECUTADO BARCAS S.A. - TRANSPORTES
MARITIMOS

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAZARETH CUNHA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57455da

proferido nos autos.

Intime-se a beneficiária para, querendo, em 5 dias, indicar seus

dados bancários ou de seu patrono, com a devida comprovação

quanto à titularidade da conta, para que a liberação do depósito

ocorra mediante transferência de crédito diretamente para a conta

bancária do beneficiário ou do seu advogado, com poderes

específicos para o ato.

Vindo, expeçam-se os alvarás devidos, observando a planilha Id

dbe6eb0, dando ciência à reclamante.

Após, arquive-se definitivamente.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100066-91.2020.5.01.0241
RECLAMANTE VANDRE VILACA RIBEIRO

ADVOGADO WELLINGTON CORREIA DA
SILVA(OAB: 203055/RJ)

RECLAMADO GERALDINOS E ARQUIBALDOS BAR
E RESTAURANTE EIRELI - ME

LEILOEIRO TASSIANA MENEZES DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDRE VILACA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f33dee7

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para ciência e, para requerer o que for de

seu interesse ao prosseguimento válido e eficaz da presente

execução, no prazo de 30 dias, ciente de que, no silêncio, presumir-

se-á que não possui interesse, por ora, para prosseguir com o feito,
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com a consequente extinção do processo. Nessa hipótese, poderá a

parte exequente, caso queira, ajuizar nova ação futuramente sob a

classe Cumprimento de Sentença - CumSen.

Expirado o prazo com ou sem manifestação, voltem conclusos.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100798-77.2017.5.01.0241
RECLAMANTE JORGIANE DOS SANTOS

GUIMARAES DA CONCEICAO

ADVOGADO FABIANE DE OLIVEIRA
CIDACO(OAB: 79577/RJ)

ADVOGADO JOAO VITOR CIDACO SILVA(OAB:
236736/RJ)

RECLAMADO BRUNO SILVEIRA E SILVA

RECLAMADO SERGIO LUIS MOREIRA DA SILVA

RECLAMADO WRB DE NITEROI COMERCIO DE
PRODUTOS DE BELEZA LTDA

ADVOGADO FERNANDO BENEVIDES
CAMPOS(OAB: 102298/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

XINZO COMERCIO E SERVICOS DE
MOVEIS E UTILIDADES PARA O LAR
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGIANE DOS SANTOS GUIMARAES DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 827707e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Manifeste-se a exequente.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101056-77.2023.5.01.0241
EXEQUENTE WAGNER BRUNO SANTOS CRUZ

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER BRUNO SANTOS CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c286b1a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Venham conclusos para apreciação.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101056-77.2023.5.01.0241
EXEQUENTE WAGNER BRUNO SANTOS CRUZ

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c286b1a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Venham conclusos para apreciação.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0199900-30.1984.5.01.0241
RECLAMANTE PEDRO JULIO DE ARAUJO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO ROSANGELA WEBER ROHDE

RECLAMADO JAMIL DALMORA

RECLAMADO PAULO MAURICIO DE ABREU
BASTOS

RECLAMADO MARIA SEMIRAMIS MARQUES

ADVOGADO JORGE ANTONIO RODRIGUES(OAB:
60732/RJ)

RECLAMADO GERALDO PASSOS DE MELO
BARRETO

RECLAMADO ANGELO MARIA LONGO

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE LEMOS E
ABREU LTDA

ADVOGADO JORGE ANTONIO RODRIGUES(OAB:
60732/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO JULIO DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1572905
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proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Aguarde-se, por 180 dias.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100347-76.2022.5.01.0241
RECLAMANTE MARCIA SILVA DE ANDRADE

ADVOGADO ANDRESSA DE OLIVEIRA
BASTOS(OAB: 211180/RJ)

ADVOGADO MARY HELLEN BASTOS
MENDES(OAB: 211342/RJ)

RECLAMADO FREDERICO CARLOS CRIM
CAMARA

ADVOGADO HAMILTON BRAGA SALLES(OAB:
77664/RJ)

RECLAMADO AMAURY DE ASSIS PAIVA

ADVOGADO HAMILTON BRAGA SALLES(OAB:
77664/RJ)

RECLAMADO ANDERSON COSTA DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO HAMILTON BRAGA SALLES(OAB:
77664/RJ)

RECLAMADO MÁRCIA LOTTI FONSECA

RECLAMADO FLEX RIO ASSESSORIA E
ZELADORIA LTDA - EPP

ADVOGADO HAMILTON BRAGA SALLES(OAB:
77664/RJ)

RECLAMADO FLEX ASSESSORIA E ZELADORIA
LTDA - ME

ADVOGADO HAMILTON BRAGA SALLES(OAB:
77664/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA SILVA DE ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33c2213

proferido nos autos.

Intime-se a Autora para diligenciar acerca da reserva de crédito

perante o Juízo da 55ª VT/Niterói (100231-46.2022.5.01.0055), em

30 dias.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0125800-07.1984.5.01.0241
RECLAMANTE CARLOS FABIANO ERTHAL ROCHA

OLIVEIRA

ADVOGADO BIANCA PEREIRA MONICA(OAB:
82431/RJ)

ADVOGADO THAIS LEMOS DOS SANTOS(OAB:
218021/RJ)

ADVOGADO LIA MARCOLINI PINAUD(OAB:
108616/RJ)

ADVOGADO DANIELLE LUCIA FERNANDES
FERREIRA(OAB: 229862/RJ)

RECLAMANTE MARCO ANTONIO ERTHAL ROCHA
OLIVEIRA

ADVOGADO BIANCA PEREIRA MONICA(OAB:
82431/RJ)

ADVOGADO THAIS LEMOS DOS SANTOS(OAB:
218021/RJ)

ADVOGADO LIA MARCOLINI PINAUD(OAB:
108616/RJ)

ADVOGADO DANIELLE LUCIA FERNANDES
FERREIRA(OAB: 229862/RJ)

RECLAMANTE ANA PAULA ERTHAL ROCHA
OLIVEIRA

ADVOGADO BIANCA PEREIRA MONICA(OAB:
82431/RJ)

ADVOGADO THAIS LEMOS DOS SANTOS(OAB:
218021/RJ)

ADVOGADO LIA MARCOLINI PINAUD(OAB:
108616/RJ)

ADVOGADO DANIELLE LUCIA FERNANDES
FERREIRA(OAB: 229862/RJ)

RECLAMANTE MARIA DE FATIMA ROCHA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO BIANCA PEREIRA MONICA(OAB:
82431/RJ)

ADVOGADO LIA MARCOLINI PINAUD(OAB:
108616/RJ)

ADVOGADO THAIS LEMOS DOS SANTOS(OAB:
218021/RJ)

ADVOGADO DANIELLE LUCIA FERNANDES
FERREIRA(OAB: 229862/RJ)

RECLAMADO NASSAU PLAN E
EMPREENDIMENTOS LTDA

RECLAMADO VEPLAN ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO SÉRGIO BATALHA MENDES(OAB:
62857/RJ)

RECLAMADO JOSE CARLOS MELLO OURIVIO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOCKEY CLUB BRASILEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

HELOISA MELLO OURIVIO FARME
DAMOED

TERCEIRO
INTERESSADO

CHRISTINA RIBEIRO JUNQUEIRA
MELLO OURIVIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA ERTHAL ROCHA OLIVEIRA

  - CARLOS FABIANO ERTHAL ROCHA OLIVEIRA

  - MARCO ANTONIO ERTHAL ROCHA OLIVEIRA

  - MARIA DE FATIMA ROCHA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8c1f10

proferido nos autos.

Intime-se o Autor para indicar outros meios de prosseguimento, em

15 dias, sob as penas do art. 11-A da CLT, observado que a

fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando o

exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

Nesse sentido, dispôs a IN 41/2018, do TST:

O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017).

Observe-se que o pedido genérico ou a mera repetição e/ou

renovação de diligências já realizadas não será conhecido e não é

suficiente para interromper o curso do prazo ali fixado.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos provisoriamente pelo prazo
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de 02 (dois) anos, iniciando-se a contagem do prazo prescricional.

Intimem-se.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101029-94.2023.5.01.0241
RECLAMANTE PRISCILA RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA RODRIGUES FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bbc861

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Aguarde-se o prazo para apresentação de quesitos.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100759-07.2022.5.01.0241
RECLAMANTE TATIANA DA SILVA COSTA

ADVOGADO ALEX SANDRO CARVALHO
SOARES(OAB: 162965/RJ)

RECLAMADO TOP CHURRASCO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO FABIANO NOGUEIRA PORTO(OAB:
136764/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA DA SILVA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 696f480

proferido nos autos.

A ré comprovou o cumprimento da obrigação de fazer. Indefiro o

requerimento do autor, pois o acordo não previu multa em caso de

anotação da CTPS fora da data aprazada, mas somente em relação

às partes.

Intime-se a ré a comprovar os recolhimentos previdenciários, em 15

dias.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100759-07.2022.5.01.0241
RECLAMANTE TATIANA DA SILVA COSTA

ADVOGADO ALEX SANDRO CARVALHO
SOARES(OAB: 162965/RJ)

RECLAMADO TOP CHURRASCO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO FABIANO NOGUEIRA PORTO(OAB:
136764/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP CHURRASCO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 696f480

proferido nos autos.

A ré comprovou o cumprimento da obrigação de fazer. Indefiro o

requerimento do autor, pois o acordo não previu multa em caso de

anotação da CTPS fora da data aprazada, mas somente em relação

às partes.

Intime-se a ré a comprovar os recolhimentos previdenciários, em 15

dias.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100135-89.2021.5.01.0241
RECLAMANTE ANDREA CRISTINA BAPTISTA

LARANJEIRAS SILVA

ADVOGADO MARCELO GONCALVES
LEMOS(OAB: 92757/RJ)

ADVOGADO MARCOS CHEHAB MALESON(OAB:
100223/RJ)

RECLAMADO CARMELO CRECHE ESCOLA S/C
LTDA

ADVOGADO MARCOS SAMPAIO DE SOUZA(OAB:
119874/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA CRISTINA BAPTISTA LARANJEIRAS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8151c8f

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para requerer o que for de seu interesse ao

prosseguimento válido e eficaz da presente execução, no prazo de

30 dias, ciente de que, no silêncio, presumir-se-á que não possui

interesse, por ora, para prosseguir com o feito, com a consequente

extinção do processo. Nessa hipótese, poderá a parte exequente,

caso queira, ajuizar nova ação futuramente sob a classe

Cumprimento de Sentença - CumSen.

Expirado o prazo com ou sem manifestação, voltem conclusos.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0038200-44.2004.5.01.0241
EXEQUENTE REGINA GLORIA DO NASCIMENTO
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EXEQUENTE PAULO LICIO CAVALCANTI DE
MACEDO

EXEQUENTE LUIS ANTONIO DA SILVA MATTOS

EXEQUENTE GERALDO DE GOUVEA

EXEQUENTE DAGOBERTO DUTRA DE ANDRADE
SILVA

EXEQUENTE ALVARO ARCHANJO

EXEQUENTE ARTUR COSTA FERREIRA

EXEQUENTE ADALBERTO TEIXEIRA DUIZIT

EXEQUENTE SEBASTIAO JACINTO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO FREDERICO ANDRADE DOS
SANTOS(OAB: 120340/RJ)

EXEQUENTE SHIRLEY DO NASCIMENTO
ARCHANJO

EXECUTADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO JACINTO DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d960108

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se os Reclamantes a virem, no prazo de 8 , com novos

cálculos com as correções apontadas.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0329200-59.1995.5.01.0241
RECLAMANTE MANUEL MENDES DA SILVA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO ROGERIO DE ARAUJO GLEICH

ADVOGADO MARIO FLAVIO GUIMARAES
MEIRELLES(OAB: 131101/RJ)

RECLAMADO ELZIMAR ABRAHAO POUBEL

RECLAMADO DEGUSTE 2000 RESTAURANTE
LTDA - ME

ADVOGADO OTTO NILSON FAZOLLO DE
SOUZA(OAB: 11057/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DE ARAUJO GLEICH

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43c3f71

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Venham conclusos para apreciação.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0172000-08.2003.5.01.0241

RECLAMANTE JOAO CARLOS PEREIRA MEDEIROS

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

RECLAMADO MARCO ANTONIO ESTRELLA
BRANCO

ADVOGADO JOAO MARCUS MACHADO
ALVES(OAB: 161071/RJ)

RECLAMADO DANIELE ESTRELLA BRANCO
DUTRA CARDOSO

RECLAMADO ATELIER E DESIGN DE MOVEIS
LTDA

ADVOGADO JOAO BATISTA DE SOUZA(OAB:
4376/RJ)

RECLAMADO UBIRATAN PEREIRA BRANCO

RECLAMADO OSWALDINA EURIDICE ESTRELLA
BRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS PEREIRA MEDEIROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a660ee

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Venham conclusos para apreciação.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100383-21.2022.5.01.0241
RECLAMANTE JEYSA CANDIDA DE SIQUEIRA

BARBOSA

ADVOGADO ALESSANDRA CAMPOS
PAULUSSEN(OAB: 159331/RJ)

RECLAMADO ECOLIMP SISTEMAS DE SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO CATHARINE ALVARENGA DE
PAIVA(OAB: 232231/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS GUIMARAES
PAIXAO(OAB: 228596/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOLIMP SISTEMAS DE SERVICOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb44a3a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

À reclamada para comprovar o pagamento devido, em 15 dias, sob

pena de execução.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0088405-05.1989.5.01.0241
EXEQUENTE DEMOSTINA DA SILVA ALVARES

ADVOGADO Marione Vieira Amaral(OAB:
168829/RJ)

EXEQUENTE DECIO FERNANDO FONSECA DE
SOUZA
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ADVOGADO Marione Vieira Amaral(OAB:
168829/RJ)

EXEQUENTE DILMA PEPE FUNCHAL

ADVOGADO Marione Vieira Amaral(OAB:
168829/RJ)

EXEQUENTE DALTON FIGUEIRA RODRIGUES

ADVOGADO Marione Vieira Amaral(OAB:
168829/RJ)

EXEQUENTE ADAO PERCIA

ADVOGADO Marione Vieira Amaral(OAB:
168829/RJ)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO CORREA DA
COSTA FRIAS(OAB: 153580/RJ)

EXEQUENTE EDISON ARTHUR DOS SANTOS

ADVOGADO Marione Vieira Amaral(OAB:
168829/RJ)

EXEQUENTE EDSON HAINFELLNER

ADVOGADO Marione Vieira Amaral(OAB:
168829/RJ)

EXEQUENTE CANDIDO JOSE VIRGINIO

ADVOGADO Marione Vieira Amaral(OAB:
168829/RJ)

EXEQUENTE DAISY SPOLIDORO FERREIRA
GOMES

ADVOGADO Marione Vieira Amaral(OAB:
168829/RJ)

EXEQUENTE ELIR MIRANDA DE SOUZA

ADVOGADO Marione Vieira Amaral(OAB:
168829/RJ)

EXECUTADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO LUIZ EDUARDO COSTA SOUZA DE
ALMEIDA(OAB: 35885/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2529696

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

À reclamada para apresentar as fichas financeiras dos exequentes,

no prazo de 15 dias.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100926-24.2022.5.01.0241
RECLAMANTE LUDMILA CRISTINA RODRIGUES

AZEVEDO

ADVOGADO Gustavo Rodrigues da Rocha(OAB:
144336/RJ)

ADVOGADO Nilson Salgado de Oliveira(OAB:
148967/RJ)

ADVOGADO ALLAN COSTA VIDAL(OAB:
170368/RJ)

RECLAMADO ORION FIRE EQUIPAMENTOS DE
INCENDIO - EIRELI - ME

RECLAMADO CONDOMINIO TORRE SELLER
CENTER NITEROISHOPPING

ADVOGADO MARIA GERMANA MIRANDA
BARBOSA DA SILVA(OAB: 88756/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NAGILA ABRAHAO

TERCEIRO
INTERESSADO

Cadastro Geral de Empregados e
Desempregados (CAGED)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUDMILA CRISTINA RODRIGUES AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7afc80d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

À reclamante para manifestação.

Decorrido, in albis, arquive-se definitivamente.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100818-58.2023.5.01.0241
RECLAMANTE JULIO CESAR PESSANHA DUTRA

JUNIOR

ADVOGADO MARCOS VINICIUS TORRES DOS
SANTOS(OAB: 87833/RJ)

RECLAMADO MP ASSISTENCIAL CARE SAUDE
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO CUNHA FREITAS DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR PESSANHA DUTRA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e9e21a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Manifeste-se o reclamante.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000226-29.2012.5.01.0067
RECLAMANTE EVALDO TADEU MELO

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bbbc4b

proferido nos autos.

Nos termos do §5º art. 3º do Ato Conjunto 3/2020 do TRT/RJ, intime

-se a Ré para, querendo,em 5 dias, indicar dados bancários

completos, inclusive número da operação, do beneficiário ou de

seu patrono, com a devida comprovação quanto à titularidade da
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conta, para que seja a liberação do depósito ocorra mediante

transferência de crédito diretamente para a conta bancária do

beneficiário ou do seu advogado, com poderes específicos para o

ato, ciente de que, nesta hipótese, arcará com eventuais despesas

bancárias decorrentes da transferência.

Fica autorizada a liberação de eventual saldo residual ao respectivo

credor.

No silêncio do beneficiário, fica desde já determinada a pesquisa de

dados bancários via SISBAJUD.

Obtida a informação, expeça-se alvará via SIF ou SISCONDJ.

Tudo cumprido, retornem ao arquivo.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100320-35.2018.5.01.0241
RECLAMANTE ANA CLAUDIA TEIXEIRA NETO DIAS

ADVOGADO THIAGO SILVA BARBEITO DE
PINHO(OAB: 179983/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

ADVOGADO GIULLIANO HENRIQUE CORREA
MANHOLER(OAB: 244157/SP)

ADVOGADO MARIANNA DA PAIXAO
FRASCARI(OAB: 212207/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA TEIXEIRA NETO DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab38f3f

proferido nos autos.

Pretende a(o) exequente seja realizada pesquisa no SNIPER

(Sistema Nacional de Investigação Patrimonial e Recuperação de

Ativos).

Considerando que o sistema já se encontra em operação neste

TRT, defere-se o requerimento de consulta à base de dados do

SNIPER

Cabe observar que, por ora, a ferramenta ofer'q1ece as seguintes

funcionalidades:

1 - Identificação de vínculos existentes entre pessoas físicas e

jurídicas por meio de representações de relações entre objetos

(grafos);

2- Dados cadastrais básicos da Receita Federal (dados abertos);

3 - DATAJUD - base nacional de dados do Poder Judiciário;

4 - ANAC (Agência Nacional de Aviação Civil) - aeronaves;

5 - Tribunal Marítimo (embarcações de grande porte);

6 - Bens declarados (dados abertos), no caso de candidaturas no

TSE;

7 - Cadastro de sanções aplicadas a pessoas físicas e jurídicas

(dados abertos) - Portal da Transparência.

8 - Gastos (compras e contratações), despesas, benefícios

assistenciais, etc (dados abertos - Portal da Transparência).

Registre-se que o SNIPER não realiza restrição de bens e não

está integrado a outros sistemas além daqueles enumerados.

Vindo a resposta do Relatório de Representação das Relações e

Quadro de Sócios, intime-se o Autor para requerer o que for de

seu interesse, em 30 dias, sob as penas do art. 11-A da CLT,

observando o teor das legendas anexadas ao Relatório, para

melhor compreensão do resultado.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100357-62.2018.5.01.0241
RECLAMANTE CARLOS JOSE TAVARES VIANA

ADVOGADO RICARDO BOCKORNY MENEZES DA
FONSECA(OAB: 179368/RJ)

ADVOGADO CASSIANO RICARDO DOS SANTOS
NUNES DURVAL(OAB: 181516/RJ)

RECLAMADO J APELBAUM COMERCIO DE TINTAS

ADVOGADO Nilton Sterchele Nunes Pereira
Junior(OAB: 66792/RJ)

RECLAMADO APEL RIO PINTURAS LTDA

ADVOGADO Nilton Sterchele Nunes Pereira
Junior(OAB: 66792/RJ)

RECLAMADO JONAS APELBAUM

ADVOGADO Nilton Sterchele Nunes Pereira
Junior(OAB: 66792/RJ)

RECLAMADO RIO DIMMY TINTAS E
COMPONENTES LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO SILVA SANTANA(OAB:
118253/RJ)

RECLAMADO JMAPEL REFORMAS E PINTURAS
EIRELI - ME

ADVOGADO Nilton Sterchele Nunes Pereira
Junior(OAB: 66792/RJ)

ADVOGADO RICARDO SILVA SANTANA(OAB:
118253/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO APELBAUM

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO APELBAUM

TERCEIRO
INTERESSADO

MANFREDO DO ROSARIO GASPAR
SANTANA

TERCEIRO
INTERESSADO

FREDERICO SERZEDELLO CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS JOSE TAVARES VIANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89b1eb7

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para requerer o que for de seu interesse ao

prosseguimento válido e eficaz da presente execução, no prazo de

30 dias, ciente de que, no silêncio, presumir-se-á que não possui

interesse, por ora, para prosseguir com o feito, com a consequente

extinção do processo. Nessa hipótese, poderá a parte exequente,
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caso queira, ajuizar nova ação futuramente sob a classe

Cumprimento de Sentença - CumSen.

Expirado o prazo com ou sem manifestação, voltem conclusos.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0124000-98.2008.5.01.0241
RECLAMANTE ANTONIO BARROS DA SILVA

ADVOGADO Márcio Maia de Araújo Palmar(OAB:
121822/RJ)

RECLAMADO CICERO JANUARIO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO BARROS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce9a2f6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Defiro a pesquisa requerida.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101738-76.2016.5.01.0241
RECLAMANTE FERNANDA LUCIA DOS SANTOS

VITORINO

ADVOGADO LEILA ABREU MORENO(OAB:
96560/RJ)

RECLAMADO HUMBERTO XAVIER LEITE

ADVOGADO WAGNER VIEIRA DANTAS(OAB:
146420/RJ)

RECLAMADO GRUPO 3F - TELEFONIA LTDA - ME

ADVOGADO GILBERTO JOSE MARTINS DE
LIMA(OAB: 1063/RJ)

ADVOGADO WELINGTON DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 114238/RJ)

ADVOGADO WAGNER VIEIRA DANTAS(OAB:
146420/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME LOPES CASANOVA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA LUCIA DOS SANTOS VITORINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbec9e4

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para requerer o que for de seu interesse ao

prosseguimento válido e eficaz da presente execução, no prazo de

30 dias, ciente de que, no silêncio, presumir-se-á que não possui

interesse, por ora, para prosseguir com o feito, com a consequente

extinção do processo. Nessa hipótese, poderá a parte exequente,

caso queira, ajuizar nova ação futuramente sob a classe

Cumprimento de Sentença - CumSen.

Expirado o prazo com ou sem manifestação, voltem conclusos.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0100882-78.2017.5.01.0241
AUTOR S VIGILANTES E EMPREGADOS

EMPR DE SEG VIG TRANSP DE
VALORES E SIMILARES DO MUNIC
DE NITEROI S GONCALO ITABORAI
RIO BONITO MARICA RJ
SVEESVTVS

ADVOGADO PATRICIA DAYSE CUNHA BARBOSA
LAU(OAB: 87137/RJ)

ADVOGADO CRISTINA DE ARAUJO RAMOS(OAB:
135085/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

RÉU HERCULES -VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO HAMILTON BRAGA SALLES(OAB:
77664/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S VIGILANTES E EMPREGADOS EMPR DE SEG VIG
TRANSP DE VALORES E SIMILARES DO MUNIC DE NITEROI S
GONCALO ITABORAI RIO BONITO MARICA RJ SVEESVTVS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0add5fe

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

À reclamada, para, no prazo de 10 dias, apresentar os documentos

requeridos, sob pena de vir a ser considerado crime de

desobediência.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0100882-78.2017.5.01.0241
AUTOR S VIGILANTES E EMPREGADOS

EMPR DE SEG VIG TRANSP DE
VALORES E SIMILARES DO MUNIC
DE NITEROI S GONCALO ITABORAI
RIO BONITO MARICA RJ
SVEESVTVS

ADVOGADO PATRICIA DAYSE CUNHA BARBOSA
LAU(OAB: 87137/RJ)

ADVOGADO CRISTINA DE ARAUJO RAMOS(OAB:
135085/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

RÉU HERCULES -VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO HAMILTON BRAGA SALLES(OAB:
77664/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERCULES -VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0add5fe
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proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

À reclamada, para, no prazo de 10 dias, apresentar os documentos

requeridos, sob pena de vir a ser considerado crime de

desobediência.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100921-65.2023.5.01.0241
REQUERENTE GRAZYELLI FERREIRA PARREIRA

DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

REQUERIDO FINANCEIRA ITAU CBD S.A. -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

REQUERIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

REQUERIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

  - FINANCEIRA ITAU CBD S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98c4209

proferido nos autos.

Acolho os cálculos.

Intimem-se as partes e cite-se a ré ao pagamento, no prazo de 15

dias.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100921-65.2023.5.01.0241
REQUERENTE GRAZYELLI FERREIRA PARREIRA

DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

REQUERIDO FINANCEIRA ITAU CBD S.A. -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

REQUERIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

REQUERIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZYELLI FERREIRA PARREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98c4209

proferido nos autos.

Acolho os cálculos.

Intimem-se as partes e cite-se a ré ao pagamento, no prazo de 15

dias.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101875-58.2016.5.01.0241
RECLAMANTE AURINDO XIMENES DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO DE ALMEIDA LEITE(OAB:
77348/RJ)

RECLAMADO JOSE RICARDO NOGUEIRA
BICHARA

RECLAMADO ROTA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO ROGERIA RENI PINTO GARCIA
MENEZES(OAB: 132957/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO NOGUEIRA
BICHARA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMPOS CARTORIO DO 4 DISTRITO
DE NOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURINDO XIMENES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43845ec

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para requerer o que for de seu interesse ao

prosseguimento válido e eficaz da presente execução, no prazo de

30 dias, ciente de que, no silêncio, presumir-se-á que não possui

interesse, por ora, para prosseguir com o feito, com a consequente

extinção do processo. Nessa hipótese, poderá a parte exequente,

caso queira, ajuizar nova ação futuramente sob a classe

Cumprimento de Sentença - CumSen.

Expirado o prazo com ou sem manifestação, voltem conclusos.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0151700-83.2007.5.01.0241
RECLAMANTE CAPELOIVO ABREU FOLHADELLA

ADVOGADO ANA MARTHA MANDETTA(OAB:
61378/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)
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ADVOGADO JUNIA PERIM RIBEIRO
ZANETTI(OAB: 14583/ES)

ADVOGADO PAOLA ARAGAO SIMOES
CANDIDO(OAB: 236548/RJ)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO SPEL ADMINISTRACAO DE BENS
PROPRIOS LTDA

ADVOGADO ODENIR BERNARDI(OAB: 40037/RJ)

ADVOGADO WILLIAM CHIEZA(OAB: 51369/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4080acf

proferido nos autos.

Observa-se que a Ré possui inscrição no BNDT, sendo devedora

subsidiária em processo que tramita nesta Vara (0004900-

23.2006.5.01.0241).

Transfira-se, pois, o saldo nos autos para aquele processo, eis que

os depósitos são anteriores à data da recuperação judicial.

Intimem-se.

Decorrido, certifique-se naqueles autos, inclusive de que a

condenação da segunda Ré é subsidiária.

Tudo cumprido, retornem ao arquivo.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0151700-83.2007.5.01.0241
RECLAMANTE CAPELOIVO ABREU FOLHADELLA

ADVOGADO ANA MARTHA MANDETTA(OAB:
61378/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JUNIA PERIM RIBEIRO
ZANETTI(OAB: 14583/ES)

ADVOGADO PAOLA ARAGAO SIMOES
CANDIDO(OAB: 236548/RJ)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO SPEL ADMINISTRACAO DE BENS
PROPRIOS LTDA

ADVOGADO ODENIR BERNARDI(OAB: 40037/RJ)

ADVOGADO WILLIAM CHIEZA(OAB: 51369/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPELOIVO ABREU FOLHADELLA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4080acf

proferido nos autos.

Observa-se que a Ré possui inscrição no BNDT, sendo devedora

subsidiária em processo que tramita nesta Vara (0004900-

23.2006.5.01.0241).

Transfira-se, pois, o saldo nos autos para aquele processo, eis que

os depósitos são anteriores à data da recuperação judicial.

Intimem-se.

Decorrido, certifique-se naqueles autos, inclusive de que a

condenação da segunda Ré é subsidiária.

Tudo cumprido, retornem ao arquivo.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010096-56.2015.5.01.0241
RECLAMANTE ADILSON DE PAULA DA FONSECA

ADVOGADO WAGNER BRITO DE
MEDEIROS(OAB: 158880/RJ)

ADVOGADO ricardo vieira caetano(OAB:
109733/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA MADEL LTDA

ADVOGADO BERNARDO PESSANHA LEIDA DE
CARVALHO(OAB: 149541/RJ)

RECLAMADO JULIA JOSE GONCALVES

RECLAMADO ADRIANA CRISTINA LOPES

ADVOGADO BERNARDO PESSANHA LEIDA DE
CARVALHO(OAB: 149541/RJ)

RECLAMADO A L 2006 SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO LTDA - EPP

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MARQUES DA
SILVA(OAB: 176072/RJ)

RECLAMADO LEONIDIA BASTOS CORREIA
CHABUDE

RECLAMADO LEONARDO AFONSO AMADO

ADVOGADO BERNARDO PESSANHA LEIDA DE
CARVALHO(OAB: 149541/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANA CRISTINA LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO AFONSO AMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON DE PAULA DA FONSECA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d59f7d

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para requerer o que for de seu interesse ao

prosseguimento válido e eficaz da presente execução, no prazo de

30 dias, ciente de que, no silêncio, presumir-se-á que não possui

interesse, por ora, para prosseguir com o feito, com a consequente

extinção do processo. Nessa hipótese, poderá a parte exequente,

caso queira, ajuizar nova ação futuramente sob a classe

Cumprimento de Sentença - CumSen.
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Expirado o prazo com ou sem manifestação, voltem conclusos.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0294700-49.2004.5.01.0241
RECLAMANTE SIDNEY RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO MARIA LUCIA MERCON(OAB:
90558/RJ)

RECLAMADO TANIA PINTO CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO FILGUEIRAS
BARBOSA(OAB: 112501/RJ)

RECLAMADO ANA CAROLINA CARVALHO
MONACO DA SILVA

RECLAMADO NOVA IMAGEM CABELEIREIRO
LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO LIGIERO
GOMES(OAB: 57559/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTO SEGURO ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA IMAGEM CABELEIREIRO LTDA - ME

  - TANIA PINTO CARVALHO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a10ec8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Aguarde-se, por 15 dias, comprovação do recolhimento

previdenciário devido pelas reclamadas.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0247900-94.2003.5.01.0241
RECLAMANTE JOSE CARLOS SIQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA CRISTINA MELO
CARDOSO(OAB: 67938/RJ)

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA TEIXEIRA
ESPINDOLA(OAB: 147393/RJ)

RECLAMADO ADEILDO ILDEFONSO DOS SANTOS

RECLAMADO CONTROLADORIA 109 SERVICOS &
CONSERVACAO PREDIAL LTDA

RECLAMADO RITA DE CASSIA PINTO DUARTE

RECLAMADO PRATICA COMERCIO E SERVICOS
DE INFORMATICA LTDA - ME

RECLAMADO MTA PLANEJAMENTO E SERVICOS
DE SEGURANCA LTDA - ME

ADVOGADO DANIELLE MADURO
CARDOZO(OAB: 105603/RJ)

RECLAMADO MAURO JOSE ROBERTO BACELLAR

TERCEIRO
INTERESSADO

HOTEL ROYALTY BARRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS SIQUEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e759a60

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para requerer o que for de seu interesse ao

prosseguimento válido e eficaz da presente execução, no prazo de

30 dias, ciente de que, no silêncio, presumir-se-á que não possui

interesse, por ora, para prosseguir com o feito, com a consequente

extinção do processo. Nessa hipótese, poderá a parte exequente,

caso queira, ajuizar nova ação futuramente sob a classe

Cumprimento de Sentença - CumSen.

Expirado o prazo com ou sem manifestação, voltem conclusos.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101510-67.2017.5.01.0241
RECLAMANTE FLAVIANO JUNIO DO NASCIMENTO

BAHIA

ADVOGADO MARCELO LUIZ MOREIRA
NASCIMENTO(OAB: 174242/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE DE OLIVEIRA
BITETI(OAB: 96176/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d892a6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Voltem conclusos para deliberação quanto ao saldo remanescente,

conforme despacho Id 9c482c1.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101510-67.2017.5.01.0241
RECLAMANTE FLAVIANO JUNIO DO NASCIMENTO

BAHIA

ADVOGADO MARCELO LUIZ MOREIRA
NASCIMENTO(OAB: 174242/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE DE OLIVEIRA
BITETI(OAB: 96176/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIANO JUNIO DO NASCIMENTO BAHIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d892a6

proferido nos autos.
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DESPACHO PJe-JT

Voltem conclusos para deliberação quanto ao saldo remanescente,

conforme despacho Id 9c482c1.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100317-12.2020.5.01.0241
RECLAMANTE PAULO ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO JESSICA DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 186971/RJ)

RECLAMADO PRODUTO NATURAL DO PONTO DE
NITEROI LTDA - ME

ADVOGADO Caio Monteiro Porto(OAB: 102497/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SOUZA DUARTE(OAB:
180826/RJ)

RECLAMADO LUCIANO TEIXEIRA PEREIRA

ADVOGADO Caio Monteiro Porto(OAB: 102497/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SOUZA DUARTE(OAB:
180826/RJ)

RECLAMADO LEA DA COSTA TEIXEIRA PEREIRA

ADVOGADO Caio Monteiro Porto(OAB: 102497/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SOUZA DUARTE(OAB:
180826/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

produto natural do ponto de niteroi ltda
- me n/p do sócio UCIANO TEIXEIRA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 023a365

proferido nos autos.

Ao exequente, para ciência e para indicar meios de

prosseguimento, em 15 dias.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100208-56.2024.5.01.0241
REQUERENTES NAYSIS DA SILVA COELHO

PACHECO

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

REQUERENTES WASHINGTTON LUIZ 79 LTDA

ADVOGADO ANTONIO PEDRO PEREIRA
GUIMARAES ROCHA(OAB:
217661/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYSIS DA SILVA COELHO PACHECO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7bd9a91

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc

NAYSIS DA SILVA COELHO PACHECO e WASHINGTTON LUIZ

79 LTDA requereram a homologação do acordo de #id:574b4b3 .

As partes se encontram devidamente assistidas por advogados e o

valor do acordo se mostra compatível com o período do contrato de

trabalho e com os direitos da empregada gestante.

Verificou-se que os pressupostos dos artigos 855-B e 855-C da CLT

foram cumpridos.

Ante o exposto, nos termos do artigo 855-D da CLT, HOMOLOGO o

acordo extrajudicial de ID64a7c8c , nos seus próprios termos.

Custas de R$300,00, pelos requerentes, dispensados.

Cumprido o acordo, arquive-se.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100128-92.2024.5.01.0241
REQUERENTES MARVIN CAPOTARIA NAUTICA LTDA

ADVOGADO VINICIUS RIBEIRO ANCHIETA(OAB:
252870/RJ)

REQUERENTES DOUGLAS SOUZA PINTO

ADVOGADO MARCO ANTONIO AUGUSTO DOS
SANTOS(OAB: 127014/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARVIN CAPOTARIA NAUTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a4dfcbe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, INDEFIRO a homologação do acordo, conforme

fundamentação supra, que passa a integrar este dispositivo, nos

termos do art. 142 c/c art. 723, parágrafo único do CPC.

Custas pela empresa peticionante, no valor de R$ 120,00, sobre o

valor do acordo de R6.000,00

Intimem-se as partes.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100208-56.2024.5.01.0241
REQUERENTES NAYSIS DA SILVA COELHO

PACHECO

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

REQUERENTES WASHINGTTON LUIZ 79 LTDA

ADVOGADO ANTONIO PEDRO PEREIRA
GUIMARAES ROCHA(OAB:
217661/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTTON LUIZ 79 LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7bd9a91

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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Vistos etc

NAYSIS DA SILVA COELHO PACHECO e WASHINGTTON LUIZ

79 LTDA requereram a homologação do acordo de #id:574b4b3 .

As partes se encontram devidamente assistidas por advogados e o

valor do acordo se mostra compatível com o período do contrato de

trabalho e com os direitos da empregada gestante.

Verificou-se que os pressupostos dos artigos 855-B e 855-C da CLT

foram cumpridos.

Ante o exposto, nos termos do artigo 855-D da CLT, HOMOLOGO o

acordo extrajudicial de ID64a7c8c , nos seus próprios termos.

Custas de R$300,00, pelos requerentes, dispensados.

Cumprido o acordo, arquive-se.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100128-92.2024.5.01.0241
REQUERENTES MARVIN CAPOTARIA NAUTICA LTDA

ADVOGADO VINICIUS RIBEIRO ANCHIETA(OAB:
252870/RJ)

REQUERENTES DOUGLAS SOUZA PINTO

ADVOGADO MARCO ANTONIO AUGUSTO DOS
SANTOS(OAB: 127014/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS SOUZA PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a4dfcbe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, INDEFIRO a homologação do acordo, conforme

fundamentação supra, que passa a integrar este dispositivo, nos

termos do art. 142 c/c art. 723, parágrafo único do CPC.

Custas pela empresa peticionante, no valor de R$ 120,00, sobre o

valor do acordo de R6.000,00

Intimem-se as partes.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0086300-40.1998.5.01.0241
RECLAMANTE ALEX SANDRO ALVES DOMINGUES

DE LACERDA

ADVOGADO JOSE MARIA DE ASSIS(OAB:
89666/RJ)

RECLAMADO KENJI GOMES DE ALMEIDA
YAMAZAKI

ADVOGADO ROBERTA VERAS NORBERTO(OAB:
128994/RJ)

ADVOGADO MONICA NORMANDO(OAB:
137015/RJ)

RECLAMADO YAMA COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO ELISETE RIBEIRO(OAB: 82407/RJ)

RECLAMADO SANNAN YAMAZAKI

RECLAMADO EMILIA AUXILIADORA SILVEIRA DE
ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KENJI GOMES DE ALMEIDA YAMAZAKI

  - YAMA COMESTIVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 421fe10

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julga-se extinta a execução, nos termos do artigo 924, II c/c 925 do

CPC, arquivando-se o processo definitivamente.

Intimem-se.

.Excluam-se as Rés do BNDT e levantam-se as constrições

existentes (SERASA,CNIB etc)

Após, arquive-se o processo definitivamente.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0086300-40.1998.5.01.0241
RECLAMANTE ALEX SANDRO ALVES DOMINGUES

DE LACERDA

ADVOGADO JOSE MARIA DE ASSIS(OAB:
89666/RJ)

RECLAMADO KENJI GOMES DE ALMEIDA
YAMAZAKI

ADVOGADO ROBERTA VERAS NORBERTO(OAB:
128994/RJ)

ADVOGADO MONICA NORMANDO(OAB:
137015/RJ)

RECLAMADO YAMA COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO ELISETE RIBEIRO(OAB: 82407/RJ)

RECLAMADO SANNAN YAMAZAKI

RECLAMADO EMILIA AUXILIADORA SILVEIRA DE
ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO ALVES DOMINGUES DE LACERDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 421fe10

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julga-se extinta a execução, nos termos do artigo 924, II c/c 925 do

CPC, arquivando-se o processo definitivamente.

Intimem-se.

.Excluam-se as Rés do BNDT e levantam-se as constrições

existentes (SERASA,CNIB etc)

Após, arquive-se o processo definitivamente.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100756-18.2023.5.01.0241
EXEQUENTE ANDERSON ALHADAS SILVA
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ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fbb3ba9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em regra, para os casos de falência ou recuperação judicial,

subsiste a competência da Justiça do Trabalho para a apreciação

das demandas trabalhistas, inclusive no que concerne aexecução,

nada obstante adstrita a efetivação da apuração docréditodo

trabalhador, com a consequente certificação do quantum devido ao

exequente, sendo que a partir daí desloca-se a competência para o

Juízo universal da falência ou da recuperação, para o fim

dehabilitaçãoe posterior liberação docréditotrabalhista. Nesse

sentido, dispõe o art. 6 § 2º da Lei nº 11.101/2005, no sentido de

que a competência da Justiça do Trabalho para executar créditos

contra a massa falida se estende tão somente até a individualização

e quantificação do crédito, após o que cabe ao credor habilitá-lo no

Juízo Universal da Falência.

Expedida a certidão para habilitação dos créditos apurados neste

processo no Juízo da Recuperação Judicial ou Falimentar, a

competência dessa Justiça Especializada se encerra quanto à

execução do crédito trabalhista no presente feito, uma vez que é

impossível a prática de qualquer ato executório neste juízo

originário em face da empresa recuperanda ou falida, como

reiteradamente tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, nos

conflitos de competência que possuem, basicamente, os seguintes

fundamentos:

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

MEDIDA LIMINAR. EXECUÇÃO FISCAL. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. ABSTENÇÃO DE ATOS EXECUTÓRIOS.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA

DECIDIR, EM CARÁTER PROVISÓRIO AS MEDIDAS

URGENTES. PRECEDENTES. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

1. Em casos como o presente, a 2ª Seção desta Corte vem

adotando entendimento no sentido de que não cabe ao Juízo

Trabalhista determinar medidas constritivas do patrimônio de

empresa recuperanda, não obstante o disposto no art. 6º, § 7º, da

Lei 11.101/05, segundo o qual as execuções de natureza fiscal não

serão suspensas pelo deferimento da recuperação judicial.

2. O agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar

a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos.

3. Agravo Regimental improvido. (AgRg no CC n. 130.363/SP,

Relator Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em

23/10/2013, DJe 13/11/2013)

Por fim, a questão já foi devidamente apreciada pelo Supremo

Tribunal Federal, no tema de repercussão geral n. 90, proferindo

acórdão com a seguinte ementa:

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO DE

CRÉDITOS TRABALHISTAS EM PROCESSOS DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

ESTADUAL COMUM, COM EXCLUSÃO DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. INTERPRETAÇÃO DO DISPOSTO NA LEI

11.101/05, EM FACE DO ART. 114 DA CF. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E IMPROVIDO.

I - A questão central debatida no presente recurso consiste em

saber qual o juízo competente para processar e julgar a execução

dos créditos trabalhistas no caso de empresa em fase de

recuperação judicial. II - Na vigência do Decreto-lei 7.661/1945

consolidou-se o entendimento de que a competência para executar

os créditos ora discutidos é da Justiça Estadual Comum, sendo

essa também a regra adotada pela Lei 11.101/05. III - O inc. IX do

art. 114 da Constituição Federal apenas outorgou ao legislador

ordinário a faculdade de submeter à competência da Justiça Laboral

outras controvérsias, além daquelas taxativamente estabelecidas

nos incisos anteriores, desde que decorrentes da relação de

trabalho. IV - O texto constitucional não o obrigou a fazê-lo,

deixando ao seu alvedrio a avaliação das hipóteses em que se

afigure conveniente o julgamento pela Justiça do Trabalho, à luz

das peculiaridades das situações que pretende regrar. V - A opção

do legislador infraconstitucional foi manter o regime anterior de

execução dos créditos trabalhistas pelo juízo universal da falência,

sem prejuízo da competência da Justiça Laboral quanto ao

julgamento do processo de conhecimento. VI - Recurso

extraordinário conhecido e improvido. (sem grifos no original) (RE

583955, Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno,

julgado em 28/05/2009, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-

162DIVULG 27-08-2009 PUBLIC 28-08-2009 JULGAMENTO EM

28/05/2009. EMENT VOL-02371-09 PP-01716 RTJ VOL-00212-01

PP-00570)

Em razão do referido julgamento no RE 583955, o Excelso Pretório

fixou a seguinte tese de repercussão geral reconhecida, com

redação aprovada nos termos do item 2 da Ata da 12ª Sessão

Administrativa do STF, realizada em 09/12/2016:
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RE 583955- Compete ao juízo comum falimentar processar e

julgar a execução dos créditos trabalhistas no caso de empresa

em fase de recuperação judicial.

Nesse mesmo sentido, a habilitação do crédito no Juízo Universal

daFalênciafaz cessar a competência da Justiça do Trabalho para o

prosseguimento da execução, que, assim, deve ser julgada extinta:

FALÊNCIA SUPERVENIENTE DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DO

PROCESSO EXECUTIVO INDIVIDUAL. POSSIBILIDADE.

IRREVERSIBILIDADE DA DECISÃO QUE DECRETOU A

QUEBRA. RETOMADA DA EXECUÇÃO. INVIABILIDADE PRÁTICA

"Exceto na hipótese de a decisão que decreta a falência ser

reformada em grau de recurso, a suspensão das execuções terá

força de definitividade, correspondendo à extinção do processo.

Quaisquer dos desfechos possíveis da ação falimentar - pagamento

da integralidade dos créditos ou insuficiência de acervo patrimonial

apto a suportá-lo - conduzem à conclusão de que eventual

retomada das execuções individuais suspensas se traduz em

medida inócua: na hipótese de satisfação dos créditos, o exequente

careceria de interesse, pois sua pretensão já teria sido alcançada;

no segundo caso, o exaurimento dos recursos arrecadados

conduziria, inexoravelmente, ao seu insucesso... Nesse contexto,

após a formação de juízo de certeza acerca da irreversibilidade da

decisão que decretou a quebra, deve-se admitir que as execuções

individuais até então suspensas sejam extintas, por se tratar de

pretensões desprovidas de possibilidades reais de êxito.( STJ -

RECURSO ESPECIAL Nº 1.564.021 - MG (2015/0270023-6)- Rel.

Ministra Nancy Andrighi - DJe 30/04/2018)

A propósito do tema, veja-se a seguinte jurisprudência:

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE. EXECUÇÃO FISCAL.

COBRANÇA DE MULTA ADMINISTRATIVA POR INFRAÇÃO À

LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO NO

JUÍZO FALIMENTAR. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. De acordo com

a jurisprudência atual, iterativa e notória do C. TST, nas hipóteses

em que decretada a falência ou recuperação judicial em data

posterior ao início da vigência da Lei de Falências e Recuperação -

Lei n.º 11.101, de 9/2/2005, como no presente caso, o crédito

decorrente do executivo fiscal deve ser habilitado no Juízo

Falimentar, porquanto a competência desta Justiça Especial se

exaure com a individualização e quantificação do crédito. Agravo de

petição do exequente ao qual se nega provimento. (Processo nº

0100921-86.2018.5.01.0032 (AP)- 1ª Turma - Relatoria: ANA

MARIA MORAES - DEJT 04/11/2021)

Veja-se, ainda:

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 11-A DA CLT.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

AO INTEGRANTE DE MESMO GRUPO ECONÔMICO. Para que

seja viável a consideração da intimação da parte para fluência de

prazo relativo à prescrição intercorrente, necessário é o

cumprimento dos requisitos contidos no art. 1.º, do Provimento n.º

04/2019, deste E. Regional, segundo o qual "deverá o juízo intimar

a parte credora para o cumprimento de determinação judicial e

prática dos atos necessários ao prosseguimento da execução, com

a indicação precisa do ato a ser cumprido e a expressa cominação

das consequências pelo seu descumprimento". - o que não ocorreu

in casu. Uma vez expedida a certidão para habilitação do crédito no

juízo falimentar, a execução deve prosseguir naquele juízo,

inexistindo outros atos a serem praticados, por ora, considerando

que cessa a competência da Justiça do Trabalho em relação ao

prosseguimento dos atos executórios, nos termos do disposto no

art. 6º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005. Em virtude disso, não há falar

em prosseguimento da execução nesta Justiça Especializada.

Agravo parcialmente provido. (PROCESSO nº 0011097-

13.2014.5.01.0241 (AP), 3ª Turma: Relatora: MÔNICA BATISTA

VIEIRA PUGLIA – DEJT 09/03/2023)

Neste sentido, destaca-se, por analogia, o seguinte aresto do TST:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI

Nº13.015/2014. EXECUÇÃO FISCAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. APLICAÇÃO DE

MULTA. Conforme consignado na decisão recorrida, a reiterada

jurisprudência desta Corte Superior jáfirmou o entendimento de

que, uma vez decretada falência ou deferido o processamento da

recuperação judicial, a competência da Justiça do Trabalho estende

-se apenas atéa individualização do crédito, devendo,

posteriormente, sua execução prosseguir no juízo falimentar,

inclusive o crédito decorrente da execução fiscal. Considerando a

improcedência do recurso, aplica-seàparte agravante a multa

prevista no art. 1.021,§4º, do CPC. Agravo não provido, com

aplicação de multa"(Ag-AIRR - 35600-49.2007.5.03.0060 Data de

Julgamento: 10/04/2019, Relator Ministro: Breno Medeiros, 5ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 12/04/2019).

Com o fito de espancar qualquer dúvida, declaro expressamente

que esta decisão não extingue a execução dos créditos

apurados neste processo, até porque tal extinção apenas pode

ser declarada pelo Juízo da Recuperação Judicial onde, doravante,

deverá tramitar o procedimento executório, mas tão somente

encerra o processo executivo neste Juízo pela sua

incompetência para prosseguir na execução, nos termos da

tese firmada pelo Excelso Pretório.

Assim, em que pese o disposto no art. 126 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de

26/09/2023, uma vez que já foi expedida a certidão dos créditos
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oriundos deste processo para habilitação no Juízo da

Recuperação Judicial, único competente, doravante, para

processar e julgar a presente execução, conforme tese de

repercussão geral firmada pelo órgão da cúpula do Judiciário

Brasileiro, outro caminho não resta a este Juízo a não ser dar

cumprimento ao que foi determinado pelo STF, determinando o

arquivamento definitivo dos presentes autos.

Isto posto, determina-se a extinção do processo (e não do

título/crédito) de execução, nos estritos termos da fundamentação

supra, por ausência de pressupostos processuais (CPC, art. 485,

IV), na forma da fundamentação supra, incluindo-se a Ré no

BNDT.

Nos termos previstos nos arts. 61 e 62 da Lei n.º 11.101/2005, se

fato superveniente autorizar a retomada da execução perante esse

Juízo Originário, poderá o credor requerer o prosseguimento.

Em caso de eventual encerramento da falência, sem o devido

pagamento, fica o exequente autorizado a propor diretamente nova

ação de execução de título judicial (cumprimento de sentença),

quando do restabelecimento da competência material deste Juízo. A

nova execução deverá ser instruída (CLT, arts. 835), com a

memória de cálculo, cópia da habilitação e cópias de

sentença/acórdão.

Eventual saldo nos autos, se decorrente de depósito(s) anterior(es)

à falência ou recuperação judicial, deverá(ão) ser liberado(s) ao

autor, eis que não mais integra(m) o patrimônio da empresa,

destinando-se exclusivamente à satisfação do crédito trabalhista.

Logo, deixa(m) de ser de propriedade da recuperanda ou empresa

falida, não havendo diminuição do patrimônio da executada ou

enriquecimento sem causa.

Intimem-se.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100756-18.2023.5.01.0241
EXEQUENTE ANDERSON ALHADAS SILVA

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ALHADAS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fbb3ba9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em regra, para os casos de falência ou recuperação judicial,

subsiste a competência da Justiça do Trabalho para a apreciação

das demandas trabalhistas, inclusive no que concerne aexecução,

nada obstante adstrita a efetivação da apuração docréditodo

trabalhador, com a consequente certificação do quantum devido ao

exequente, sendo que a partir daí desloca-se a competência para o

Juízo universal da falência ou da recuperação, para o fim

dehabilitaçãoe posterior liberação docréditotrabalhista. Nesse

sentido, dispõe o art. 6 § 2º da Lei nº 11.101/2005, no sentido de

que a competência da Justiça do Trabalho para executar créditos

contra a massa falida se estende tão somente até a individualização

e quantificação do crédito, após o que cabe ao credor habilitá-lo no

Juízo Universal da Falência.

Expedida a certidão para habilitação dos créditos apurados neste

processo no Juízo da Recuperação Judicial ou Falimentar, a

competência dessa Justiça Especializada se encerra quanto à

execução do crédito trabalhista no presente feito, uma vez que é

impossível a prática de qualquer ato executório neste juízo

originário em face da empresa recuperanda ou falida, como

reiteradamente tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, nos

conflitos de competência que possuem, basicamente, os seguintes

fundamentos:

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

MEDIDA LIMINAR. EXECUÇÃO FISCAL. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. ABSTENÇÃO DE ATOS EXECUTÓRIOS.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA

DECIDIR, EM CARÁTER PROVISÓRIO AS MEDIDAS

URGENTES. PRECEDENTES. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

1. Em casos como o presente, a 2ª Seção desta Corte vem

adotando entendimento no sentido de que não cabe ao Juízo

Trabalhista determinar medidas constritivas do patrimônio de

empresa recuperanda, não obstante o disposto no art. 6º, § 7º, da

Lei 11.101/05, segundo o qual as execuções de natureza fiscal não

serão suspensas pelo deferimento da recuperação judicial.

2. O agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar

a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos.

3. Agravo Regimental improvido. (AgRg no CC n. 130.363/SP,

Relator Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em

23/10/2013, DJe 13/11/2013)

Por fim, a questão já foi devidamente apreciada pelo Supremo

Tribunal Federal, no tema de repercussão geral n. 90, proferindo

acórdão com a seguinte ementa:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6900
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO DE

CRÉDITOS TRABALHISTAS EM PROCESSOS DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

ESTADUAL COMUM, COM EXCLUSÃO DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. INTERPRETAÇÃO DO DISPOSTO NA LEI

11.101/05, EM FACE DO ART. 114 DA CF. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E IMPROVIDO.

I - A questão central debatida no presente recurso consiste em

saber qual o juízo competente para processar e julgar a execução

dos créditos trabalhistas no caso de empresa em fase de

recuperação judicial. II - Na vigência do Decreto-lei 7.661/1945

consolidou-se o entendimento de que a competência para executar

os créditos ora discutidos é da Justiça Estadual Comum, sendo

essa também a regra adotada pela Lei 11.101/05. III - O inc. IX do

art. 114 da Constituição Federal apenas outorgou ao legislador

ordinário a faculdade de submeter à competência da Justiça Laboral

outras controvérsias, além daquelas taxativamente estabelecidas

nos incisos anteriores, desde que decorrentes da relação de

trabalho. IV - O texto constitucional não o obrigou a fazê-lo,

deixando ao seu alvedrio a avaliação das hipóteses em que se

afigure conveniente o julgamento pela Justiça do Trabalho, à luz

das peculiaridades das situações que pretende regrar. V - A opção

do legislador infraconstitucional foi manter o regime anterior de

execução dos créditos trabalhistas pelo juízo universal da falência,

sem prejuízo da competência da Justiça Laboral quanto ao

julgamento do processo de conhecimento. VI - Recurso

extraordinário conhecido e improvido. (sem grifos no original) (RE

583955, Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno,

julgado em 28/05/2009, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-

162DIVULG 27-08-2009 PUBLIC 28-08-2009 JULGAMENTO EM

28/05/2009. EMENT VOL-02371-09 PP-01716 RTJ VOL-00212-01

PP-00570)

Em razão do referido julgamento no RE 583955, o Excelso Pretório

fixou a seguinte tese de repercussão geral reconhecida, com

redação aprovada nos termos do item 2 da Ata da 12ª Sessão

Administrativa do STF, realizada em 09/12/2016:

RE 583955- Compete ao juízo comum falimentar processar e

julgar a execução dos créditos trabalhistas no caso de empresa

em fase de recuperação judicial.

Nesse mesmo sentido, a habilitação do crédito no Juízo Universal

daFalênciafaz cessar a competência da Justiça do Trabalho para o

prosseguimento da execução, que, assim, deve ser julgada extinta:

FALÊNCIA SUPERVENIENTE DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DO

PROCESSO EXECUTIVO INDIVIDUAL. POSSIBILIDADE.

IRREVERSIBILIDADE DA DECISÃO QUE DECRETOU A

QUEBRA. RETOMADA DA EXECUÇÃO. INVIABILIDADE PRÁTICA

"Exceto na hipótese de a decisão que decreta a falência ser

reformada em grau de recurso, a suspensão das execuções terá

força de definitividade, correspondendo à extinção do processo.

Quaisquer dos desfechos possíveis da ação falimentar - pagamento

da integralidade dos créditos ou insuficiência de acervo patrimonial

apto a suportá-lo - conduzem à conclusão de que eventual

retomada das execuções individuais suspensas se traduz em

medida inócua: na hipótese de satisfação dos créditos, o exequente

careceria de interesse, pois sua pretensão já teria sido alcançada;

no segundo caso, o exaurimento dos recursos arrecadados

conduziria, inexoravelmente, ao seu insucesso... Nesse contexto,

após a formação de juízo de certeza acerca da irreversibilidade da

decisão que decretou a quebra, deve-se admitir que as execuções

individuais até então suspensas sejam extintas, por se tratar de

pretensões desprovidas de possibilidades reais de êxito.( STJ -

RECURSO ESPECIAL Nº 1.564.021 - MG (2015/0270023-6)- Rel.

Ministra Nancy Andrighi - DJe 30/04/2018)

A propósito do tema, veja-se a seguinte jurisprudência:

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE. EXECUÇÃO FISCAL.

COBRANÇA DE MULTA ADMINISTRATIVA POR INFRAÇÃO À

LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO NO

JUÍZO FALIMENTAR. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. De acordo com

a jurisprudência atual, iterativa e notória do C. TST, nas hipóteses

em que decretada a falência ou recuperação judicial em data

posterior ao início da vigência da Lei de Falências e Recuperação -

Lei n.º 11.101, de 9/2/2005, como no presente caso, o crédito

decorrente do executivo fiscal deve ser habilitado no Juízo

Falimentar, porquanto a competência desta Justiça Especial se

exaure com a individualização e quantificação do crédito. Agravo de

petição do exequente ao qual se nega provimento. (Processo nº

0100921-86.2018.5.01.0032 (AP)- 1ª Turma - Relatoria: ANA

MARIA MORAES - DEJT 04/11/2021)

Veja-se, ainda:

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 11-A DA CLT.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

AO INTEGRANTE DE MESMO GRUPO ECONÔMICO. Para que

seja viável a consideração da intimação da parte para fluência de

prazo relativo à prescrição intercorrente, necessário é o

cumprimento dos requisitos contidos no art. 1.º, do Provimento n.º

04/2019, deste E. Regional, segundo o qual "deverá o juízo intimar

a parte credora para o cumprimento de determinação judicial e

prática dos atos necessários ao prosseguimento da execução, com

a indicação precisa do ato a ser cumprido e a expressa cominação

das consequências pelo seu descumprimento". - o que não ocorreu

in casu. Uma vez expedida a certidão para habilitação do crédito no

juízo falimentar, a execução deve prosseguir naquele juízo,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6901
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

inexistindo outros atos a serem praticados, por ora, considerando

que cessa a competência da Justiça do Trabalho em relação ao

prosseguimento dos atos executórios, nos termos do disposto no

art. 6º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005. Em virtude disso, não há falar

em prosseguimento da execução nesta Justiça Especializada.

Agravo parcialmente provido. (PROCESSO nº 0011097-

13.2014.5.01.0241 (AP), 3ª Turma: Relatora: MÔNICA BATISTA

VIEIRA PUGLIA – DEJT 09/03/2023)

Neste sentido, destaca-se, por analogia, o seguinte aresto do TST:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI

Nº13.015/2014. EXECUÇÃO FISCAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. APLICAÇÃO DE

MULTA. Conforme consignado na decisão recorrida, a reiterada

jurisprudência desta Corte Superior jáfirmou o entendimento de

que, uma vez decretada falência ou deferido o processamento da

recuperação judicial, a competência da Justiça do Trabalho estende

-se apenas atéa individualização do crédito, devendo,

posteriormente, sua execução prosseguir no juízo falimentar,

inclusive o crédito decorrente da execução fiscal. Considerando a

improcedência do recurso, aplica-seàparte agravante a multa

prevista no art. 1.021,§4º, do CPC. Agravo não provido, com

aplicação de multa"(Ag-AIRR - 35600-49.2007.5.03.0060 Data de

Julgamento: 10/04/2019, Relator Ministro: Breno Medeiros, 5ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 12/04/2019).

Com o fito de espancar qualquer dúvida, declaro expressamente

que esta decisão não extingue a execução dos créditos

apurados neste processo, até porque tal extinção apenas pode

ser declarada pelo Juízo da Recuperação Judicial onde, doravante,

deverá tramitar o procedimento executório, mas tão somente

encerra o processo executivo neste Juízo pela sua

incompetência para prosseguir na execução, nos termos da

tese firmada pelo Excelso Pretório.

Assim, em que pese o disposto no art. 126 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de

26/09/2023, uma vez que já foi expedida a certidão dos créditos

oriundos deste processo para habilitação no Juízo da

Recuperação Judicial, único competente, doravante, para

processar e julgar a presente execução, conforme tese de

repercussão geral firmada pelo órgão da cúpula do Judiciário

Brasileiro, outro caminho não resta a este Juízo a não ser dar

cumprimento ao que foi determinado pelo STF, determinando o

arquivamento definitivo dos presentes autos.

Isto posto, determina-se a extinção do processo (e não do

título/crédito) de execução, nos estritos termos da fundamentação

supra, por ausência de pressupostos processuais (CPC, art. 485,

IV), na forma da fundamentação supra, incluindo-se a Ré no

BNDT.

Nos termos previstos nos arts. 61 e 62 da Lei n.º 11.101/2005, se

fato superveniente autorizar a retomada da execução perante esse

Juízo Originário, poderá o credor requerer o prosseguimento.

Em caso de eventual encerramento da falência, sem o devido

pagamento, fica o exequente autorizado a propor diretamente nova

ação de execução de título judicial (cumprimento de sentença),

quando do restabelecimento da competência material deste Juízo. A

nova execução deverá ser instruída (CLT, arts. 835), com a

memória de cálculo, cópia da habilitação e cópias de

sentença/acórdão.

Eventual saldo nos autos, se decorrente de depósito(s) anterior(es)

à falência ou recuperação judicial, deverá(ão) ser liberado(s) ao

autor, eis que não mais integra(m) o patrimônio da empresa,

destinando-se exclusivamente à satisfação do crédito trabalhista.

Logo, deixa(m) de ser de propriedade da recuperanda ou empresa

falida, não havendo diminuição do patrimônio da executada ou

enriquecimento sem causa.

Intimem-se.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010853-50.2015.5.01.0241
RECLAMANTE CINTIA REGINA MENEZES DE

NOVAES

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

RECLAMADO KELLY SERVICES BRASIL
INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES
II LTDA.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

TESTEMUNHA NATHALIA DOS REIS CAETANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - KELLY SERVICES BRASIL INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES II LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a10aac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Expeça-se alvará ao BAnco BRADESCO, transferindo o saldo
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existente para a conta bancária indicada na petição Id a074ff1.

Julga-se extinta a execução, nos termos do artigo 924, II c/c 925 do

CPC, arquivando-se o processo definitivamente.

Intimem-se.

Liberem-se eventuais restrições, inclusive BNDT.

Após, arquive-se o processo definitivamente.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010853-50.2015.5.01.0241
RECLAMANTE CINTIA REGINA MENEZES DE

NOVAES

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

RECLAMADO KELLY SERVICES BRASIL
INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES
II LTDA.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

TESTEMUNHA NATHALIA DOS REIS CAETANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA REGINA MENEZES DE NOVAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a10aac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Expeça-se alvará ao BAnco BRADESCO, transferindo o saldo

existente para a conta bancária indicada na petição Id a074ff1.

Julga-se extinta a execução, nos termos do artigo 924, II c/c 925 do

CPC, arquivando-se o processo definitivamente.

Intimem-se.

Liberem-se eventuais restrições, inclusive BNDT.

Após, arquive-se o processo definitivamente.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100692-81.2018.5.01.0241
RECLAMANTE DAIANE FONSECA DA SILVA

ADVOGADO ANTÔNIO DE SOUZA
CANABRAVA(OAB: 119996/RJ)

ADVOGADO Marcelo Mendonça(OAB: 168158/RJ)

RECLAMADO SANDEX SERVICOS E
TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LESSA CARNEIRO
VIANA(OAB: 123547/RJ)

RECLAMADO SOUZA E BRAZ COMERCIO DE
MOVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE LESSA CARNEIRO
VIANA(OAB: 123547/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO ANAIRAM COMERCIO DE MOVEIS
LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE LESSA CARNEIRO
VIANA(OAB: 123547/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO EXPANSAO BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LESSA CARNEIRO
VIANA(OAB: 123547/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO GRADIMLANDIA COMERCIO DE
MOVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE LESSA CARNEIRO
VIANA(OAB: 123547/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE FONSECA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 129287f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante da comprovação de parcelamento do débito previdenciário

junto à Receita Federal, julga-se extinta a execução, nos termos do

artigo 924, II c/c 925 do CPC, arquivando-se o processo

definitivamente.

Intimem-se.

Liberem-se eventuais restrições, inclusive BNDT.

Após, arquive-se o processo definitivamente.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100692-81.2018.5.01.0241
RECLAMANTE DAIANE FONSECA DA SILVA

ADVOGADO ANTÔNIO DE SOUZA
CANABRAVA(OAB: 119996/RJ)

ADVOGADO Marcelo Mendonça(OAB: 168158/RJ)

RECLAMADO SANDEX SERVICOS E
TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LESSA CARNEIRO
VIANA(OAB: 123547/RJ)

RECLAMADO SOUZA E BRAZ COMERCIO DE
MOVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE LESSA CARNEIRO
VIANA(OAB: 123547/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO ANAIRAM COMERCIO DE MOVEIS
LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE LESSA CARNEIRO
VIANA(OAB: 123547/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)
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RECLAMADO EXPANSAO BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LESSA CARNEIRO
VIANA(OAB: 123547/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO GRADIMLANDIA COMERCIO DE
MOVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE LESSA CARNEIRO
VIANA(OAB: 123547/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANAIRAM COMERCIO DE MOVEIS LTDA - EPP

  - EXPANSAO BRASIL COMERCIAL LTDA

  - GRADIMLANDIA COMERCIO DE MOVEIS LTDA - EPP

  - SANDEX SERVICOS E TRANSPORTES LTDA - EPP

  - SOUZA E BRAZ COMERCIO DE MOVEIS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 129287f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante da comprovação de parcelamento do débito previdenciário

junto à Receita Federal, julga-se extinta a execução, nos termos do

artigo 924, II c/c 925 do CPC, arquivando-se o processo

definitivamente.

Intimem-se.

Liberem-se eventuais restrições, inclusive BNDT.

Após, arquive-se o processo definitivamente.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100469-26.2021.5.01.0241
EXEQUENTE SIMONE CORREA DA SILVA

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO MICHELLE GABRICH DE
SOUZA(OAB: 154607/RJ)

EXECUTADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

EXECUTADO EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVICOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO ROBERTO WAGNER CLAUDINO
CHALUB(OAB: 21736/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE CORREA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7bcbc52

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Nos termos do §5º art. 3º do Ato Conjunto 3/2020 do TRT/RJ, intime

-se a beneficiária para, querendo, em 5 dias, indicar seus dados

bancários ou de seu patrono, com a devida comprovação quanto à

titularidade da conta, para que a liberação do depósito ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

do beneficiário ou do seu advogado, com poderes específicos para

o ato.

Vindo, expeçam-se os alvarás devidos, observando a decisão Id

16809d8

Julga-se extinta a execução, nos termos do artigo 924, II c/c 925 do

CPC, arquivando-se o processo definitivamente.

Intimem-se.

Liberem-se eventuais restrições, inclusive BNDT.

Após, arquive-se o processo definitivamente.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101023-87.2023.5.01.0241
RECLAMANTE RENATO MARINHO DE FREITAS

JUNIOR

ADVOGADO QUESSIA ELAINE ASSIS LUZ
HISSI(OAB: 304254/SP)

RECLAMADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO MARINHO DE FREITAS JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2d9bbfb

proferida nos autos.

Procedido ao ajuste tão somente para fins estatísticos.

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101023-87.2023.5.01.0241
RECLAMANTE RENATO MARINHO DE FREITAS

JUNIOR

ADVOGADO QUESSIA ELAINE ASSIS LUZ
HISSI(OAB: 304254/SP)

RECLAMADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2d9bbfb

proferida nos autos.

Procedido ao ajuste tão somente para fins estatísticos.

Aguarde-se o cumprimento do acordo.
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NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100136-40.2022.5.01.0241
RECLAMANTE LUIZ EDUARDO DE ALMEIDA

GUERRA

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO WASH CLEAN EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO BAPTISTA DE
AMORIM(OAB: 105045/RJ)

RECLAMADO DOM ATACAREJO S.A.

ADVOGADO AMANDA SILVA(OAB: 169335/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOM ATACAREJO S.A.

  - WASH CLEAN EMPREENDIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 85d5617

proferida nos autos.

Nego seguimento ao agravo de petição interposto, eis que a

interposição de agravo de petição sem prévia oposição dos

embargos à execução/impugnação à sentença de liquidação, além

de extemporânea, revela-se inadequada ao ataque ao ato judicial

desfavorável à parte, por ensejar supressão de instância.

O agravo de petição é o recurso cabível das decisões proferidas na

execução, conforme previsto no artigo 897, alínea "a", da CLT,

manejado após os embargos do executado ou da impugnação do

exequente (art. 884, §3º, da CLT).

Intimem-se.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100136-40.2022.5.01.0241
RECLAMANTE LUIZ EDUARDO DE ALMEIDA

GUERRA

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO WASH CLEAN EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO BAPTISTA DE
AMORIM(OAB: 105045/RJ)

RECLAMADO DOM ATACAREJO S.A.

ADVOGADO AMANDA SILVA(OAB: 169335/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ EDUARDO DE ALMEIDA GUERRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 85d5617

proferida nos autos.

Nego seguimento ao agravo de petição interposto, eis que a

interposição de agravo de petição sem prévia oposição dos

embargos à execução/impugnação à sentença de liquidação, além

de extemporânea, revela-se inadequada ao ataque ao ato judicial

desfavorável à parte, por ensejar supressão de instância.

O agravo de petição é o recurso cabível das decisões proferidas na

execução, conforme previsto no artigo 897, alínea "a", da CLT,

manejado após os embargos do executado ou da impugnação do

exequente (art. 884, §3º, da CLT).

Intimem-se.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101162-78.2019.5.01.0241
EXEQUENTE PAULO CESAR MORAES MACEDO

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

EXECUTADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO GISELLE GLAUCIA ROCHA
ALVES(OAB: 182341/RJ)

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 11a7bca

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do recurso (agravo de petição)

interposto pela parte Ré, sendo tempestivo e apresentado por parte

legítima com a devida representação nos autos, conforme

ID83ac487.

Nesta data, faço conclusão ao MM. Juiz do Trabalho.

Niterói, 17 de janeiro de 2024

GILMAR SILVA BATISTA

 

DECISÃO

Ante os termos da certidão supra, recebo o(s) recurso(s).

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para, querendo, oferecer suas

contraminuta(s) no prazo legal.

Oferecidas as contraminuta(s) ou decorrido o prazo sem

manifestação, conferidos, subam os autos ao Eg. TRT com as

cautelas e formalidades de estilo.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101161-93.2019.5.01.0241
EXEQUENTE LUIZ CARLOS RAGONE GUIMARAES

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

EXECUTADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO GISELLE GLAUCIA ROCHA
ALVES(OAB: 182341/RJ)

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS RAGONE GUIMARAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de2b66e

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do recurso (agravo de petição)

interposto pela parte Ré, sendo tempestivo e apresentado por parte

legítima com a devida representação nos autos, conforme ID

8280960.

Nesta data, faço conclusão ao MM. Juiz do Trabalho.

Niterói, 17 de janeiro de 2024

GILMAR SILVA BATISTA

 

DECISÃO

Ante os termos da certidão supra, recebo o(s) recurso(s).

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para, querendo, oferecer suas

contraminuta(s) no prazo legal.

Oferecidas as contraminuta(s) ou decorrido o prazo sem

manifestação, conferidos, subam os autos ao Eg. TRT com as

cautelas e formalidades de estilo.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100577-21.2022.5.01.0241
RECLAMANTE TAYNARA FERREIRA DUARTE

ADVOGADO BRUNO MAIA DE ARAUJO
BORGES(OAB: 196130/RJ)

RECLAMADO DINISA MIRAE VEICULOS LTDA

ADVOGADO DIEGO ANTONIO GOMES
FERNANDES(OAB: 161864/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAYNARA FERREIRA DUARTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac635f6

proferida nos autos.

Ante a manifestação da ré, homologam-se os cálculos da autora

(#id:f7d1b8a ).

Intimem-se as partes.

Tendo em vista que a ré já efetuou o pagamento do valor devido,

expeçam-se alvarás ao autor e ao seu patrono.

Observe-se que as custas foram recolhidas em guias próprias.

Após, voltem conclusos para decisão.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101162-78.2019.5.01.0241
EXEQUENTE PAULO CESAR MORAES MACEDO

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

EXECUTADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO GISELLE GLAUCIA ROCHA
ALVES(OAB: 182341/RJ)

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR MORAES MACEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 11a7bca

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do recurso (agravo de petição)

interposto pela parte Ré, sendo tempestivo e apresentado por parte

legítima com a devida representação nos autos, conforme

ID83ac487.

Nesta data, faço conclusão ao MM. Juiz do Trabalho.

Niterói, 17 de janeiro de 2024

GILMAR SILVA BATISTA

 

DECISÃO

Ante os termos da certidão supra, recebo o(s) recurso(s).

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para, querendo, oferecer suas

contraminuta(s) no prazo legal.

Oferecidas as contraminuta(s) ou decorrido o prazo sem

manifestação, conferidos, subam os autos ao Eg. TRT com as

cautelas e formalidades de estilo.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100577-21.2022.5.01.0241
RECLAMANTE TAYNARA FERREIRA DUARTE

ADVOGADO BRUNO MAIA DE ARAUJO
BORGES(OAB: 196130/RJ)

RECLAMADO DINISA MIRAE VEICULOS LTDA

ADVOGADO DIEGO ANTONIO GOMES
FERNANDES(OAB: 161864/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINISA MIRAE VEICULOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac635f6

proferida nos autos.

Ante a manifestação da ré, homologam-se os cálculos da autora

(#id:f7d1b8a ).

Intimem-se as partes.

Tendo em vista que a ré já efetuou o pagamento do valor devido,

expeçam-se alvarás ao autor e ao seu patrono.

Observe-se que as custas foram recolhidas em guias próprias.

Após, voltem conclusos para decisão.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101161-93.2019.5.01.0241
EXEQUENTE LUIZ CARLOS RAGONE GUIMARAES

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

EXECUTADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO GISELLE GLAUCIA ROCHA
ALVES(OAB: 182341/RJ)

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de2b66e

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do recurso (agravo de petição)

interposto pela parte Ré, sendo tempestivo e apresentado por parte

legítima com a devida representação nos autos, conforme ID

8280960.

Nesta data, faço conclusão ao MM. Juiz do Trabalho.

Niterói, 17 de janeiro de 2024

GILMAR SILVA BATISTA

 

DECISÃO

Ante os termos da certidão supra, recebo o(s) recurso(s).

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para, querendo, oferecer suas

contraminuta(s) no prazo legal.

Oferecidas as contraminuta(s) ou decorrido o prazo sem

manifestação, conferidos, subam os autos ao Eg. TRT com as

cautelas e formalidades de estilo.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100968-39.2023.5.01.0241
RECLAMANTE I.F.C.

ADVOGADO ANDRE FELIPE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 224689/RJ)

RECLAMADO F.P.F.

ADVOGADO ADRIANA BRANCO DE ALMEIDA
LUZES(OAB: 237234/RJ)

RECLAMADO S.A.P.F.

ADVOGADO SAULO PEREIRA FERNANDES(OAB:
162451/RJ)

ADVOGADO ADRIANA BRANCO DE ALMEIDA
LUZES(OAB: 237234/RJ)

RECLAMADO J.A.P.F.

ADVOGADO ADRIANA BRANCO DE ALMEIDA
LUZES(OAB: 237234/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.P.F.

  - J.A.P.F.

  - S.A.P.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0a7493f.

Processo Nº ATSum-0100968-39.2023.5.01.0241
RECLAMANTE I.F.C.

ADVOGADO ANDRE FELIPE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 224689/RJ)

RECLAMADO F.P.F.

ADVOGADO ADRIANA BRANCO DE ALMEIDA
LUZES(OAB: 237234/RJ)

RECLAMADO S.A.P.F.

ADVOGADO SAULO PEREIRA FERNANDES(OAB:
162451/RJ)

ADVOGADO ADRIANA BRANCO DE ALMEIDA
LUZES(OAB: 237234/RJ)

RECLAMADO J.A.P.F.

ADVOGADO ADRIANA BRANCO DE ALMEIDA
LUZES(OAB: 237234/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.F.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0a7493f.

Processo Nº ATOrd-0100673-07.2020.5.01.0241
RECLAMANTE RODRIGO MUTZ DOS REIS

ALEXANDRE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECLAMADO BAR,E RESTAURANTE DOWNTOWN
LTDA

ADVOGADO DEBORA NALDONI
FERNANDES(OAB: 174700/RJ)

ADVOGADO FANY MONTEIRO ROCHA DE
JESUS(OAB: 197302/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE GRILLET
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSÉ EDUARDO COELHO BRANCO
JUNQUEIRA FERRAZ(OAB:
106810/RJ)

ADVOGADO SILVIO ALVES DA CRUZ(OAB:
43340/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO DE SOUZA GOUVEA

TESTEMUNHA PAULO ROBERTO DE FREITAS
VALE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO MUTZ DOS REIS ALEXANDRE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b2412d6

proferida nos autos.

Certifico que, nos termos do Provimento 01/2014 da Corregedoria

deste TRT/RJ, após análise do R.O.adesivo apresentado pela parte

ré, foram verificados os pressupostos de admissibilidade, sendo o

recurso tempestivo e apresentado por parte legítima com a devida

representação nos autos, conforme procuração Id 57c3c4a.

Nesta data, faço conclusão ao MM. Juiz do Trabalho.

Niterói, 19 de março de 2024

ANA PAULA CARTAXO MACHADO PILLAR

Considerando os termos dos artigos 899, §10 da CLT, 99, § 7º e

101, §1º, do CPC, requerida a concessão de gratuidade de justiça

em recurso, o requerente estará dispensado de comprovar o

recolhimento do preparo, incumbindo ao Relator, neste caso,

apreciar o requerimento.

Portanto, sendo esta a hipótese dos autos, recebe-se o recurso.

Notifique(m)-se a(s)parte(s) para que apresente(m)

contrarrazões.

Vindo, encaminhem-se os autos ao E. TRT para que o requerimento

de gratuidade de justiça seja apreciado pelo I. Relator.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100673-07.2020.5.01.0241
RECLAMANTE RODRIGO MUTZ DOS REIS

ALEXANDRE

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECLAMADO BAR,E RESTAURANTE DOWNTOWN
LTDA

ADVOGADO DEBORA NALDONI
FERNANDES(OAB: 174700/RJ)

ADVOGADO FANY MONTEIRO ROCHA DE
JESUS(OAB: 197302/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE GRILLET
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSÉ EDUARDO COELHO BRANCO
JUNQUEIRA FERRAZ(OAB:
106810/RJ)

ADVOGADO SILVIO ALVES DA CRUZ(OAB:
43340/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO DE SOUZA GOUVEA

TESTEMUNHA PAULO ROBERTO DE FREITAS
VALE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAR E RESTAURANTE GRILLET LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - BAR,E RESTAURANTE DOWNTOWN LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b2412d6

proferida nos autos.

Certifico que, nos termos do Provimento 01/2014 da Corregedoria

deste TRT/RJ, após análise do R.O.adesivo apresentado pela parte

ré, foram verificados os pressupostos de admissibilidade, sendo o

recurso tempestivo e apresentado por parte legítima com a devida

representação nos autos, conforme procuração Id 57c3c4a.

Nesta data, faço conclusão ao MM. Juiz do Trabalho.

Niterói, 19 de março de 2024

ANA PAULA CARTAXO MACHADO PILLAR

Considerando os termos dos artigos 899, §10 da CLT, 99, § 7º e

101, §1º, do CPC, requerida a concessão de gratuidade de justiça

em recurso, o requerente estará dispensado de comprovar o

recolhimento do preparo, incumbindo ao Relator, neste caso,

apreciar o requerimento.

Portanto, sendo esta a hipótese dos autos, recebe-se o recurso.

Notifique(m)-se a(s)parte(s) para que apresente(m)

contrarrazões.

Vindo, encaminhem-se os autos ao E. TRT para que o requerimento

de gratuidade de justiça seja apreciado pelo I. Relator.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100605-57.2020.5.01.0241
RECLAMANTE RODRIGO SILVA LACERDA

ADVOGADO Graça Tatiana Feijó Maia
Barroso(OAB: 114621/RJ)

RECLAMADO DROGARIA CENTRAL DE ICARA 182
LTDA - EPP

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA FRAGOSO
MACHADO(OAB: 118602/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA CENTRAL DE ICARA 182 LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0cabdae

proferida nos autos.

Regularmente intimada, a Ré quedou-se inerte, operando-se a

preclusão por expressa cominação legal (CLT,art. 879 § 2º)

Homologam-se os cálculos de ID 0dc8953.

Intime-se o reclamante e, cite(m)-se o(s) devedor(es) principal (ais)

ao pagamento, para fins do art. 523, do CPC, porDEJT,

considerando-se que, ao apresentar a liquidação, o autor já

demonstrou inequívoco interesse na execução de seu crédito, seja

em face da empresa, seja, subsidiariamente, em face de sócios, nas

hipóteses e na forma da lei.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100605-57.2020.5.01.0241
RECLAMANTE RODRIGO SILVA LACERDA

ADVOGADO Graça Tatiana Feijó Maia
Barroso(OAB: 114621/RJ)

RECLAMADO DROGARIA CENTRAL DE ICARA 182
LTDA - EPP

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA FRAGOSO
MACHADO(OAB: 118602/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO SILVA LACERDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0cabdae

proferida nos autos.

Regularmente intimada, a Ré quedou-se inerte, operando-se a

preclusão por expressa cominação legal (CLT,art. 879 § 2º)

Homologam-se os cálculos de ID 0dc8953.

Intime-se o reclamante e, cite(m)-se o(s) devedor(es) principal (ais)

ao pagamento, para fins do art. 523, do CPC, porDEJT,

considerando-se que, ao apresentar a liquidação, o autor já

demonstrou inequívoco interesse na execução de seu crédito, seja

em face da empresa, seja, subsidiariamente, em face de sócios, nas

hipóteses e na forma da lei.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100719-30.2019.5.01.0241
RECLAMANTE CRISTINE MARIA CARVALHO

ADVOGADO IVAN PERAZOLI JUNIOR(OAB:
161697/RJ)

RECLAMADO BHC ESPACO LANCHES LTDA

ADVOGADO ANTONIO WAGNER BARBOSA DA
COSTA(OAB: 183716/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BHC ESPACO LANCHES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 115b2ee

proferida nos autos.

Vistos etc

Decorrido o prazo da intimação do Executado sem que houvesse

qualquer manifestação, nos termos do artigo 877 do CPC,

HOMOLOGO a adjudicação dos bens descritos no Auto de

#id:d44822a para que surtam seus legais e jurídicos efeitos,

atribuindo-lhe força de assinatura física por esta Magistrada.

Intimem-se as partes para ciência.

Após, expeça-se carta de adjudicação ao autor , dando-lhe ciência.

O executado, na qualidade de depositário dos bens, deverá ser

intimado para entrega dos bens, devendo comprovar nos autos, no

prazo de cinco dias.

Considerando que o valor dos bens adjudicados não satisfaz o

crédito, a execução prosseguirá pela diferença.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100719-30.2019.5.01.0241
RECLAMANTE CRISTINE MARIA CARVALHO

ADVOGADO IVAN PERAZOLI JUNIOR(OAB:
161697/RJ)

RECLAMADO BHC ESPACO LANCHES LTDA

ADVOGADO ANTONIO WAGNER BARBOSA DA
COSTA(OAB: 183716/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINE MARIA CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 115b2ee

proferida nos autos.

Vistos etc

Decorrido o prazo da intimação do Executado sem que houvesse

qualquer manifestação, nos termos do artigo 877 do CPC,

HOMOLOGO a adjudicação dos bens descritos no Auto de

#id:d44822a para que surtam seus legais e jurídicos efeitos,

atribuindo-lhe força de assinatura física por esta Magistrada.

Intimem-se as partes para ciência.

Após, expeça-se carta de adjudicação ao autor , dando-lhe ciência.

O executado, na qualidade de depositário dos bens, deverá ser
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intimado para entrega dos bens, devendo comprovar nos autos, no

prazo de cinco dias.

Considerando que o valor dos bens adjudicados não satisfaz o

crédito, a execução prosseguirá pela diferença.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ROBERTA LIMA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE NITERÓI

Edital

Processo Nº ATOrd-0100729-32.2023.5.01.0242
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE MENDES

MACEDO

ADVOGADO BEATRIZ LOPES CAMPOS DA
SILVA(OAB: 43985/BA)

RECLAMADO SOBROSA MELLO CONSTRUTORA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

WILSON LISBOA DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOBROSA MELLO CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SOBROSA MELLO CONSTRUTORA LTDA

A MM. Juiz(a) Cláudia Siqueira da Silva, titular da 2ª Vara do

Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) SOBROSA MELLO CONSTRUTORA

LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia: 27/06/2024 08:40 horas, na 2ª

Vara do Trabalho de Niterói, à Avenida Ernani do Amaral Peixoto,

232, 2º andar A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.1-A petição inicial poderá

ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de acesso:

23083020062425000000183393387. 2-Os autos estão disponíveis,

para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio

da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3-A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta. 4-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 5-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico. 6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC. 7-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar. 8-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 9-Testemunhas: art. 455 CPC. ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

RAQUEL FERREIRA DA VEIGA REZENDE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100729-32.2023.5.01.0242
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE MENDES

MACEDO

ADVOGADO BEATRIZ LOPES CAMPOS DA
SILVA(OAB: 43985/BA)

RECLAMADO SOBROSA MELLO CONSTRUTORA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

WILSON LISBOA DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON LISBOA DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO(S): WILSON LISBOA DE MELLO

A MM. Juiz(a) Cláudia Siqueira da Silva, titular da 2ª Vara do

Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) WILSON LISBOA DE MELLO, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia: 27/06/2024 08:40 horas, na 2ª

Vara do Trabalho de Niterói, à Avenida Ernani do Amaral Peixoto,

232, 2º andar A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.1-A petição inicial poderá

ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de acesso:

23083020062425000000183393387. 2-Os autos estão disponíveis,

para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio

da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3-A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta. 4-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 5-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico. 6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC. 7-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar. 8-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 9-Testemunhas: art. 455 CPC. ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

RAQUEL FERREIRA DA VEIGA REZENDE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100720-70.2023.5.01.0242
RECLAMANTE RODOLFO SOARES MENEZES

ADVOGADO RODRIGO DA COSTA CHAVES(OAB:
246624/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FELIZARDO
KLEN(OAB: 248620/RJ)

RECLAMADO ARTE QUIMICA FARMACIA DE
MANIPULACAO EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA BEATRIZ CASAMASSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTE QUIMICA FARMACIA DE MANIPULACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ARTE QUIMICA FARMACIA DE

MANIPULACAO EIRELI

A MM. Juiz(a) Cláudia Siqueira da Silva, titular da 2ª Vara do

Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) ARTE QUIMICA FARMACIA DE

MANIPULACAO EIRELI , que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para ciência

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia: 27/06/2024 08:45 horas, na 2ª

Vara do Trabalho de Niterói, à Avenida Ernani do Amaral Peixoto,

232, 2º andar A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.1-A petição inicial poderá

ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de acesso:

23082909270420100000183198021. 2-Os autos estão disponíveis,

para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio

da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3-A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta. 4-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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preposto. 5-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico. 6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC. 7-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar. 8-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 9-Testemunhas: art. 455 CPC. ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

RAQUEL FERREIRA DA VEIGA REZENDE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100720-70.2023.5.01.0242
RECLAMANTE RODOLFO SOARES MENEZES

ADVOGADO RODRIGO DA COSTA CHAVES(OAB:
246624/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FELIZARDO
KLEN(OAB: 248620/RJ)

RECLAMADO ARTE QUIMICA FARMACIA DE
MANIPULACAO EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA BEATRIZ CASAMASSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA BEATRIZ CASAMASSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANA BEATRIZ CASAMASSO

A MM. Juiz(a) Cláudia Siqueira da Silva, titular da 2ª Vara do

Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) ANA BEATRIZ CASAMASSO , que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia: 27/06/2024 08:45 horas, na 2ª

Vara do Trabalho de Niterói, à Avenida Ernani do Amaral Peixoto,

232, 2º andar A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.1-A petição inicial poderá

ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de acesso:

23082909270420100000183198021. 2-Os autos estão disponíveis,

para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio

da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3-A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta. 4-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 5-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico. 6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC. 7-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar. 8-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 9-Testemunhas: art. 455 CPC. ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.
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E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

RAQUEL FERREIRA DA VEIGA REZENDE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100224-46.2020.5.01.0242
RECLAMANTE GUILHERME DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE CALMON DE
CARVALHO(OAB: 147224/RJ)

RECLAMADO OX CENTRO DE REPARACAO E
ESTETICA AUTOMOTIVA LTDA - ME

ADVOGADO ISABELLA GUIMARAES
SCHUAWB(OAB: 220241/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEIDSON DE JESUS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANE XAVIER FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE XAVIER FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUCIANE XAVIER FERNANDES

A MM. Juiz(a) Cláudia Siqueira da Silva, titular da 2ª Vara do

Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) LUCIANE XAVIER FERNANDES, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para manifestação , no

prazo de 15 dias (art. 133 a 137 do CPC/2015 c/c art. 2º, III, da IN

nº 39/2016, do TST).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

KARLA KANE DE SOUSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100224-46.2020.5.01.0242
RECLAMANTE GUILHERME DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE CALMON DE
CARVALHO(OAB: 147224/RJ)

RECLAMADO OX CENTRO DE REPARACAO E
ESTETICA AUTOMOTIVA LTDA - ME

ADVOGADO ISABELLA GUIMARAES
SCHUAWB(OAB: 220241/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEIDSON DE JESUS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANE XAVIER FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDSON DE JESUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLEIDSON DE JESUS DA SILVA

A MM. Juiz(a) Cláudia Siqueira da Silva, titular da 2ª Vara do

Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) CLEIDSON DE JESUS DA SILVA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para manifestação , no

prazo de 15 dias (art. 133 a 137 do CPC/2015 c/c art. 2º, III, da IN

nº 39/2016, do TST).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

KARLA KANE DE SOUSA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0100148-22.2020.5.01.0242
RECLAMANTE ERICA MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO Alexandre Vergetti Diniz(OAB:
95481/RJ)

ADVOGADO JULIANO BIZZO SOARES(OAB:
254652/RJ)

RECLAMADO DH MED EIRELI

ADVOGADO BERNARDO PESSANHA LEIDA DE
CARVALHO(OAB: 149541/RJ)

TESTEMUNHA Patricia Miranda Mesquita

Intimado(s)/Citado(s):

  - DH MED EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ca3007b

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT
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Na forma do Prov. 06/11 da Corregedoria do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, verificada a admissibilidade e a

tempestividade, por preenchidos os requisitos, recebo o (s) recurso

(s) de ID eb930a4.

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para apresentar suas contrarrazões.

Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao E. TRT com

nossas homenagens.

15 de março de 2024

CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

JUÍZA DO TRABALHO

JSSC

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100515-75.2022.5.01.0242
EXEQUENTE DILCE DE CARVALHO BELEM

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

PERITO MARCIO ANTONIO JEVOUX FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILCE DE CARVALHO BELEM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d5282ab

proferida nos autos.

A ré opôs a Exceção de Pré-Executividade pelas razões de ID

854f9eb.

Apresentou manifestação o exequente 1e42ed1

A exceção de pré-executividade destina-se a situações

excepcionais e não se admite a sua utilização como meio de evitar

a garantia do Juízo no processo executório, quando, então, a parte

pode apresentar embargos à execução, conforme previsto

pelaCLT.

A jurisprudência dos tribunais superiores é firme no sentido de

apenas ser admissível exceção de pré-executividade que veicule

matéria de ordem pública, passível de ser conhecida de ofício pelo

Juízo. Esse posicionamento foi consolidado pelo E. STJ na sua

Súmula 393 e é adotado pelo E. Tribunal Superior do Trabalho,

conforme ilustra o seguinte julgado:

A exceção de pré-executividade é medida restrita, como o próprio

termo" exceção "quer indicar, e independe de garantia prévia do

juízo. Além disso, cabe apenas nos casos específicos de nulidade

do título executivo, em que essa nulidade é aferível de pronto,

podendo a questão ser conhecida e examinada de ofício pelo juiz,

sem a necessidade de dilação probatória.

No caso em análise, a executada sustenta que o título executivo é

inexigível, sob a alegação de que a sentença exequenda está

fundada em norma reconhecidamente inconstitucional.

Sem razão.

As questões trazidas na presente Exceção já foram apreciadas em

sede de ação rescisória e se encontram superadas.

Com efeito, a decisão proferida em 20/06/2022 na Ação Rescisória

tombada sob o nº 010XXXX-30.2018.5.01.0000 afastou a alegação

de inexigibilidade do título executivo nos seguintes termos:

"Ante o exposto, REJEITO as preliminares arguidas pelo réu, bem

como a prejudicial de decadência suscitada pelo terceiro assistente

litisconsorcial. No mérito, julgo PROCEDENTE o pedido de corte

rescisório para desconstituir em parte o acórdão da E. 5ª Turma

deste Tribunal, proferido nos autos ação trabalhista nº 008XXXX-

80.1989.5.01.0241, quanto ao provimento do Agravo de Petição do

Sindicato-Réu relativamente à temática da inexigibilidade do título

executivo judicial, por violação à Súmula Vinculante nº 10 do E.

STF, ao artigo 97 daConstituição Federal, e, por consequência,

aoparágrafo 5ºdo art.884daCLTe ao parágrafo único, do art. 741

do CPC/73, vigente à época da sua prolação, e, em sede de novo

julgamento da causa, DOU PROVIMENTO ao Agravo de Petição

interposto pelo Sindicato para afastar a inexigibilidade do título

judicial, tendo em vista o seu trânsito em julgado em data anterior à

vigência da MP nº 2.180-35 de 2001, determinando-se o regular

prosseguimento da execução, mantida integralmente a

fundamentação do acórdão rescindendo quanto às demais matérias

já decididas. Tudo nos termos da fundamentação, que integra este

decisum. Revoga-se a tutela de urgência deferida na decisão de Id

6ae320e."

Registre-se, ademais, que os embargos de declaração opostos pela

Ampla foram rejeitados, por unanimidade, em decisao publicada em

08/08/2023.

As matérias relativas a cálculos trazidas pela executada serão

apreciadas oportunamente, pois as hipóteses de cabimento da

exceção são restritas, conforme já exposto.

Sendo assim, REJEITA-SE a EXCEÇÃO DE

PRÉEXECUTIVIDADE.

Trata-se de decisão que não comporta recurso imediato (Súmula 34

do TRT da 1ª Região).
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Intimem-se.

Ademais, considerando que o v. acórdão proferido na ação

rescisória nº 0101151 -30.2018.5.01.0000 não transitou em julgado,

limito o procedimento até a sentença de homologação da

liquidação.

Aguarde-se a comprovação do trânsito em julgado na ação

rescisória de , mediante diligência das partes. Sobreste-se, assim, o

andamento até o transito em julgado da Ação Rescisória nº nº

0101151-30.2018.5.01.0000.

Intime-se as partes para ciencia

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100515-75.2022.5.01.0242
EXEQUENTE DILCE DE CARVALHO BELEM

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

PERITO MARCIO ANTONIO JEVOUX FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d5282ab

proferida nos autos.

A ré opôs a Exceção de Pré-Executividade pelas razões de ID

854f9eb.

Apresentou manifestação o exequente 1e42ed1

A exceção de pré-executividade destina-se a situações

excepcionais e não se admite a sua utilização como meio de evitar

a garantia do Juízo no processo executório, quando, então, a parte

pode apresentar embargos à execução, conforme previsto

pelaCLT.

A jurisprudência dos tribunais superiores é firme no sentido de

apenas ser admissível exceção de pré-executividade que veicule

matéria de ordem pública, passível de ser conhecida de ofício pelo

Juízo. Esse posicionamento foi consolidado pelo E. STJ na sua

Súmula 393 e é adotado pelo E. Tribunal Superior do Trabalho,

conforme ilustra o seguinte julgado:

A exceção de pré-executividade é medida restrita, como o próprio

termo" exceção "quer indicar, e independe de garantia prévia do

juízo. Além disso, cabe apenas nos casos específicos de nulidade

do título executivo, em que essa nulidade é aferível de pronto,

podendo a questão ser conhecida e examinada de ofício pelo juiz,

sem a necessidade de dilação probatória.

No caso em análise, a executada sustenta que o título executivo é

inexigível, sob a alegação de que a sentença exequenda está

fundada em norma reconhecidamente inconstitucional.

Sem razão.

As questões trazidas na presente Exceção já foram apreciadas em

sede de ação rescisória e se encontram superadas.

Com efeito, a decisão proferida em 20/06/2022 na Ação Rescisória

tombada sob o nº 010XXXX-30.2018.5.01.0000 afastou a alegação

de inexigibilidade do título executivo nos seguintes termos:

"Ante o exposto, REJEITO as preliminares arguidas pelo réu, bem

como a prejudicial de decadência suscitada pelo terceiro assistente

litisconsorcial. No mérito, julgo PROCEDENTE o pedido de corte

rescisório para desconstituir em parte o acórdão da E. 5ª Turma

deste Tribunal, proferido nos autos ação trabalhista nº 008XXXX-

80.1989.5.01.0241, quanto ao provimento do Agravo de Petição do

Sindicato-Réu relativamente à temática da inexigibilidade do título

executivo judicial, por violação à Súmula Vinculante nº 10 do E.

STF, ao artigo 97 daConstituição Federal, e, por consequência,

aoparágrafo 5ºdo art.884daCLTe ao parágrafo único, do art. 741

do CPC/73, vigente à época da sua prolação, e, em sede de novo

julgamento da causa, DOU PROVIMENTO ao Agravo de Petição

interposto pelo Sindicato para afastar a inexigibilidade do título

judicial, tendo em vista o seu trânsito em julgado em data anterior à

vigência da MP nº 2.180-35 de 2001, determinando-se o regular

prosseguimento da execução, mantida integralmente a

fundamentação do acórdão rescindendo quanto às demais matérias

já decididas. Tudo nos termos da fundamentação, que integra este

decisum. Revoga-se a tutela de urgência deferida na decisão de Id

6ae320e."

Registre-se, ademais, que os embargos de declaração opostos pela

Ampla foram rejeitados, por unanimidade, em decisao publicada em

08/08/2023.

As matérias relativas a cálculos trazidas pela executada serão

apreciadas oportunamente, pois as hipóteses de cabimento da

exceção são restritas, conforme já exposto.

Sendo assim, REJEITA-SE a EXCEÇÃO DE

PRÉEXECUTIVIDADE.

Trata-se de decisão que não comporta recurso imediato (Súmula 34

do TRT da 1ª Região).

Intimem-se.
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Ademais, considerando que o v. acórdão proferido na ação

rescisória nº 0101151 -30.2018.5.01.0000 não transitou em julgado,

limito o procedimento até a sentença de homologação da

liquidação.

Aguarde-se a comprovação do trânsito em julgado na ação

rescisória de , mediante diligência das partes. Sobreste-se, assim, o

andamento até o transito em julgado da Ação Rescisória nº nº

0101151-30.2018.5.01.0000.

Intime-se as partes para ciencia

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100398-26.2018.5.01.0242
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA

PACHECO

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECLAMADO SNG RIO COMERCIO DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO MARIANA RICON SARTORI(OAB:
277504/SP)

ADVOGADO LUANA SILVINO DA SILVA(OAB:
414419/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA SILVEIRA CURY(OAB:
151678/SP)

TESTEMUNHA Thais Martins de Assis Almeida

Intimado(s)/Citado(s):

  - SNG RIO COMERCIO DE VEICULOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8cbf769

proferida nos autos.

Apresentado o agravo de petição tempestivamente (id 41a3b10 ),

intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar sua

contraminuta, no prazo de 08 dias.

Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, subam os autos

ao E.TRT com as nossas homenagens.

15 de março de 2024

CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

JUÍZA DO TRABALHO

JSSC

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100597-43.2021.5.01.0242
RECLAMANTE LEANDRO MENDES BARBOSA

ADVOGADO Márcio Maia de Araújo Palmar(OAB:
121822/RJ)

RECLAMADO CARLOS TEIXEIRA DOS SANTOS
14930442737

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO MENDES BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 92c266d

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Apesar de regularmente intimadas, somente o Reclamante

apresentou os cálculos atualizados.

Desnecessária a intervenção da União, nos termos da Portaria MF -

582/2013, ante o valor total da execução previdenciária, que não

ultrapassa R$20.000,00.

Os cálculos atualizados encontram-se em conformidade com a lei

(CLT, art. 879, § 1º e § 1º-A) e com o título exequendo, e, pela

preclusão de eventual impugnação, HOMOLOGO os cálculos,

conforme valores da condenação abaixo discriminados, para que

produzam seus efeitos jurídicos.

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE: R$ 42.641,94

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL: R$ 1.956,89

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA ADVOGADO RECLAMANTE: R$

6.573,83

IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE: R$ 620,51

CUSTAS: R$ 760,00

TOTAL DEVIDO PELA RÉ: R$ 52.553,17

Intimem-se as partes para ciência da homologação, sendo a Ré,

POR EDITAL, para efetuar o pagamento espontâneo do valor

devido, no prazo de 15 dias.

Depositado o valor integral sem intenção de opor embargos à

execução, expeçam-se os alvarás cabíveis, devendo o

reclamante fornecer os dados bancários para possibilitar o

pagamento via transferência bancária. Em seguida, intime-se o

reclamante para fins do art.884 da CLT.

Opostos embargos à execução, expeçam-se alvará pelo valor

incontroverso em caso de haver depósito, devendo o

reclamante fornecer os dados bancários para possibilitar o

pagamento  v ia  t rans fe rênc ia  bancár ia ,  in t imando-se ,

pos ter io rmente ,  o  embargado para  con t raminu tar .

Transcorrido o prazo de 15 dias sem pagamento, intime-se a parte

autora para se manifestar, no prazo de 30 dias, na forma do art. 878

da CLT.

15 de março de 2024

CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

JUÍZA DO TRABALHO
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NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100868-18.2022.5.01.0242
RECLAMANTE VAGNER DA SILVA MOTA

ADVOGADO rosilene moraes alonso(OAB:
91001/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

RECLAMADO SEGURIDADE SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - SEGURIDADE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5972ed8

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Apesar de regularmente intimadas, o Reclamante apresentou os

cálculos atualizados, com os quais concordou a 2ª Reclamada. A 1ª

ré restou silente.

Desnecessária a intervenção da União, nos termos da Portaria MF -

582/2013, ante o valor total da execução previdenciária, que não

ultrapassa R$20.000,00.

Os cálculos atualizados encontram-se em conformidade com a lei

(CLT, art. 879, § 1º e § 1º-A) e com o título exequendo, e, pela

preclusão de eventual impugnação, HOMOLOGO os cálculos,

conforme valores da condenação abaixo discriminados, para que

produzam seus efeitos jurídicos.

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE: R$ 15.161,21

HONORÁRIOS LÍQUIDOS AO PATRONO DO AUTOR: R$1.594,18

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL: R$3.795,41

CUSTAS: R$300,00

TOTAL DEVIDO PELO RECLAMADO: R$ 20.850,80

Intimem-se as partes para ciência da homologação, sendo a 1ª Ré

para efetuar o pagamento espontâneo do valor devido, no prazo de

15 dias.

Depositado o valor integral sem intenção de opor embargos à

execução, expeçam-se os alvarás cabíveis, devendo o

reclamante fornecer os dados bancários para possibilitar o

pagamento via transferência bancária. Em seguida, intime-se o

reclamante para fins do art.884 da CLT.

Opostos embargos à execução, expeçam-se alvará pelo valor

incontroverso em caso de haver depósito, devendo o

reclamante fornecer os dados bancários para possibilitar o

pagamento  v ia  t rans fe rênc ia  bancár ia ,  in t imando-se ,

pos ter io rmente ,  o  embargado para  con t raminu tar .

Transcorrido o prazo de 15 dias sem pagamento, intime-se a parte

autora para se manifestar, no prazo de 30 dias, na forma do art. 878

da CLT.

15 de março de 2024

CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

JUÍZA DO TRABALHO

PCF

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100495-50.2023.5.01.0242
EXEQUENTE JOSE CARLOS MOURA

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d66f0bf

proferida nos autos.

A ré opôs a Exceção de Pré-Executividade pelas razões de ID

c421cd6.

Apresentou manifestação o exequente 9676d11.

A exceção de pré-executividade destina-se a situações

excepcionais e não se admite a sua utilização como meio de evitar

a garantia do Juízo no processo executório, quando, então, a parte

pode apresentar embargos à execução, conforme previsto

pelaCLT.

A jurisprudência dos tribunais superiores é firme no sentido de

apenas ser admissível exceção de pré-executividade que veicule

matéria de ordem pública, passível de ser conhecida de ofício pelo

Juízo. Esse posicionamento foi consolidado pelo E. STJ na sua

Súmula 393 e é adotado pelo E. Tribunal Superior do Trabalho,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6917
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

conforme ilustra o seguinte julgado:

A exceção de pré-executividade é medida restrita, como o próprio

termo" exceção "quer indicar, e independe de garantia prévia do

juízo. Além disso, cabe apenas nos casos específicos de nulidade

do título executivo, em que essa nulidade é aferível de pronto,

podendo a questão ser conhecida e examinada de ofício pelo juiz,

sem a necessidade de dilação probatória.

No caso em análise, a executada sustenta que o título executivo é

inexigível, sob a alegação de que a sentença exequenda está

fundada em norma reconhecidamente inconstitucional.

Sem razão.

As questões trazidas na presente Exceção já foram apreciadas em

sede de ação rescisória e se encontram superadas.

Com efeito, a decisão proferida em 20/06/2022 na Ação Rescisória

tombada sob o nº 010XXXX-30.2018.5.01.0000 afastou a alegação

de inexigibilidade do título executivo nos seguintes termos:

"Ante o exposto, REJEITO as preliminares arguidas pelo réu, bem

como a prejudicial de decadência suscitada pelo terceiro assistente

litisconsorcial. No mérito, julgo PROCEDENTE o pedido de corte

rescisório para desconstituir em parte o acórdão da E. 5ª Turma

deste Tribunal, proferido nos autos ação trabalhista nº 008XXXX-

80.1989.5.01.0241, quanto ao provimento do Agravo de Petição do

Sindicato-Réu relativamente à temática da inexigibilidade do título

executivo judicial, por violação à Súmula Vinculante nº 10 do E.

STF, ao artigo 97 daConstituição Federal, e, por consequência,

aoparágrafo 5ºdo art.884daCLTe ao parágrafo único, do art. 741

do CPC/73, vigente à época da sua prolação, e, em sede de novo

julgamento da causa, DOU PROVIMENTO ao Agravo de Petição

interposto pelo Sindicato para afastar a inexigibilidade do título

judicial, tendo em vista o seu trânsito em julgado em data anterior à

vigência da MP nº 2.180-35 de 2001, determinando-se o regular

prosseguimento da execução, mantida integralmente a

fundamentação do acórdão rescindendo quanto às demais matérias

já decididas. Tudo nos termos da fundamentação, que integra este

decisum. Revoga-se a tutela de urgência deferida na decisão de Id

6ae320e."

Registre-se, ademais, que os embargos de declaração opostos pela

Ampla foram rejeitados, por unanimidade, em decisao publicada em

08/08/2023.

As matérias relativas a cálculos trazidas pela executada serão

apreciadas oportunamente, pois as hipóteses de cabimento da

exceção são restritas, conforme já exposto.

Sendo assim, REJEITA-SE a EXCEÇÃO DE

PRÉEXECUTIVIDADE.

Trata-se de decisão que não comporta recurso imediato (Súmula 34

do TRT da 1ª Região).

Intimem-se.

Ademais, considerando que o v. acórdão proferido na ação

rescisória nº 0101151 -30.2018.5.01.0000 não transitou em julgado,

limito o procedimento até a sentença de homologação da

liquidação.

Aguarde-se a comprovação do trânsito em julgado na ação

rescisória de , mediante diligência das partes. Sobreste-se, assim, o

andamento até o transito em julgado da Ação Rescisória nº nº

0101151-30.2018.5.01.0000.

Intime-se as partes para ciencia

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100868-18.2022.5.01.0242
RECLAMANTE VAGNER DA SILVA MOTA

ADVOGADO rosilene moraes alonso(OAB:
91001/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

RECLAMADO SEGURIDADE SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER DA SILVA MOTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5972ed8

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Apesar de regularmente intimadas, o Reclamante apresentou os

cálculos atualizados, com os quais concordou a 2ª Reclamada. A 1ª

ré restou silente.

Desnecessária a intervenção da União, nos termos da Portaria MF -

582/2013, ante o valor total da execução previdenciária, que não

ultrapassa R$20.000,00.

Os cálculos atualizados encontram-se em conformidade com a lei

(CLT, art. 879, § 1º e § 1º-A) e com o título exequendo, e, pela

preclusão de eventual impugnação, HOMOLOGO os cálculos,

conforme valores da condenação abaixo discriminados, para que

produzam seus efeitos jurídicos.

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE: R$ 15.161,21

HONORÁRIOS LÍQUIDOS AO PATRONO DO AUTOR: R$1.594,18
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CONTRIBUIÇÃO SOCIAL: R$3.795,41

CUSTAS: R$300,00

TOTAL DEVIDO PELO RECLAMADO: R$ 20.850,80

Intimem-se as partes para ciência da homologação, sendo a 1ª Ré

para efetuar o pagamento espontâneo do valor devido, no prazo de

15 dias.

Depositado o valor integral sem intenção de opor embargos à

execução, expeçam-se os alvarás cabíveis, devendo o

reclamante fornecer os dados bancários para possibilitar o

pagamento via transferência bancária. Em seguida, intime-se o

reclamante para fins do art.884 da CLT.

Opostos embargos à execução, expeçam-se alvará pelo valor

incontroverso em caso de haver depósito, devendo o

reclamante fornecer os dados bancários para possibilitar o

pagamento  v ia  t rans fe rênc ia  bancár ia ,  in t imando-se ,

pos ter io rmente ,  o  embargado para  con t raminu tar .

Transcorrido o prazo de 15 dias sem pagamento, intime-se a parte

autora para se manifestar, no prazo de 30 dias, na forma do art. 878

da CLT.

15 de março de 2024

CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

JUÍZA DO TRABALHO

PCF

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100495-50.2023.5.01.0242
EXEQUENTE JOSE CARLOS MOURA

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS MOURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d66f0bf

proferida nos autos.

A ré opôs a Exceção de Pré-Executividade pelas razões de ID

c421cd6.

Apresentou manifestação o exequente 9676d11.

A exceção de pré-executividade destina-se a situações

excepcionais e não se admite a sua utilização como meio de evitar

a garantia do Juízo no processo executório, quando, então, a parte

pode apresentar embargos à execução, conforme previsto

pelaCLT.

A jurisprudência dos tribunais superiores é firme no sentido de

apenas ser admissível exceção de pré-executividade que veicule

matéria de ordem pública, passível de ser conhecida de ofício pelo

Juízo. Esse posicionamento foi consolidado pelo E. STJ na sua

Súmula 393 e é adotado pelo E. Tribunal Superior do Trabalho,

conforme ilustra o seguinte julgado:

A exceção de pré-executividade é medida restrita, como o próprio

termo" exceção "quer indicar, e independe de garantia prévia do

juízo. Além disso, cabe apenas nos casos específicos de nulidade

do título executivo, em que essa nulidade é aferível de pronto,

podendo a questão ser conhecida e examinada de ofício pelo juiz,

sem a necessidade de dilação probatória.

No caso em análise, a executada sustenta que o título executivo é

inexigível, sob a alegação de que a sentença exequenda está

fundada em norma reconhecidamente inconstitucional.

Sem razão.

As questões trazidas na presente Exceção já foram apreciadas em

sede de ação rescisória e se encontram superadas.

Com efeito, a decisão proferida em 20/06/2022 na Ação Rescisória

tombada sob o nº 010XXXX-30.2018.5.01.0000 afastou a alegação

de inexigibilidade do título executivo nos seguintes termos:

"Ante o exposto, REJEITO as preliminares arguidas pelo réu, bem

como a prejudicial de decadência suscitada pelo terceiro assistente

litisconsorcial. No mérito, julgo PROCEDENTE o pedido de corte

rescisório para desconstituir em parte o acórdão da E. 5ª Turma

deste Tribunal, proferido nos autos ação trabalhista nº 008XXXX-

80.1989.5.01.0241, quanto ao provimento do Agravo de Petição do

Sindicato-Réu relativamente à temática da inexigibilidade do título

executivo judicial, por violação à Súmula Vinculante nº 10 do E.

STF, ao artigo 97 daConstituição Federal, e, por consequência,

aoparágrafo 5ºdo art.884daCLTe ao parágrafo único, do art. 741

do CPC/73, vigente à época da sua prolação, e, em sede de novo

julgamento da causa, DOU PROVIMENTO ao Agravo de Petição

interposto pelo Sindicato para afastar a inexigibilidade do título

judicial, tendo em vista o seu trânsito em julgado em data anterior à

vigência da MP nº 2.180-35 de 2001, determinando-se o regular

prosseguimento da execução, mantida integralmente a

fundamentação do acórdão rescindendo quanto às demais matérias

já decididas. Tudo nos termos da fundamentação, que integra este
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decisum. Revoga-se a tutela de urgência deferida na decisão de Id

6ae320e."

Registre-se, ademais, que os embargos de declaração opostos pela

Ampla foram rejeitados, por unanimidade, em decisao publicada em

08/08/2023.

As matérias relativas a cálculos trazidas pela executada serão

apreciadas oportunamente, pois as hipóteses de cabimento da

exceção são restritas, conforme já exposto.

Sendo assim, REJEITA-SE a EXCEÇÃO DE

PRÉEXECUTIVIDADE.

Trata-se de decisão que não comporta recurso imediato (Súmula 34

do TRT da 1ª Região).

Intimem-se.

Ademais, considerando que o v. acórdão proferido na ação

rescisória nº 0101151 -30.2018.5.01.0000 não transitou em julgado,

limito o procedimento até a sentença de homologação da

liquidação.

Aguarde-se a comprovação do trânsito em julgado na ação

rescisória de , mediante diligência das partes. Sobreste-se, assim, o

andamento até o transito em julgado da Ação Rescisória nº nº

0101151-30.2018.5.01.0000.

Intime-se as partes para ciencia

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101496-17.2016.5.01.0242
RECLAMANTE RITA DE CASSIA FEITOSA PATARO

ADVOGADO CARLOS RENATO ESTRELA
PEREIRA(OAB: 118264/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA SCHAUTTZ DINIZ(OAB:
106628/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO KATIA REGINA DE CARVALHO
GUIMARAES(OAB: 394890/SP)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO VERONICA SARTORI
CAETANO(OAB: 177903/SP)

ADVOGADO JANAINA LUANDA PATRICIA DIAS
MORENO(OAB: 390621/SP)

PERITO FELIPE DE OLIVEIRA FIGUEIREDO

TESTEMUNHA DEISE LUCIDE PEREIRA GAMA
ZUNIGAA

PERITO ALEXANDRE NICOLAU MADI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2466cb3

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Na forma do Prov. 06/11 da Corregedoria do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, verificada a admissibilidade e a

tempestividade, por preenchidos os requisitos, recebo o (s) recurso

(s) de ID ab2550d.

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para apresentar suas contrarrazões.

Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao E. TRT com

nossas homenagens.

15 de março de 2024

CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

JUÍZA DO TRABALHO

JSSC

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0011104-68.2015.5.01.0241
AUTOR CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

RÉU UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROGER MARQUES DE
FRANCA(OAB: 166626/RJ)

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

ADVOGADO Diego Luiz Mendonça de
Magalhães(OAB: 156482/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO Deise Yokoyama(OAB: 87765/RJ)

ADVOGADO RAFAEL TAVARES THOME(OAB:
128864/RJ)

ADVOGADO YASMIN ROLIM GOMES DE
LIMA(OAB: 233164/RJ)

ADVOGADO DEYSE EMANUELLE SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 250053/RJ)

ADVOGADO ANDREA FOLEGATTI DE SOUZA
MELO(OAB: 102171/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO ANTONIO JEVOUX FARIA

PERITO MARCIO ANTONIO JEVOUX FARIA

TESTEMUNHA LEONARDO CAMPINHA DOS
SANTOS

TESTEMUNHA EDILAINE MARIA FERNANDES

TESTEMUNHA LUCIA MARIA SALDANHA DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 04cbcbc
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proferida nos autos.

Considerando os termos da sentença de id - 97076f8, recebo o

agravo de petição apresentado tempestivamente (id d8b321b ),

intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar sua

contraminuta, no prazo de 08 dias.

Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, subam os autos

ao E.TRT com as nossas homenagens.

17 de março de 2024

CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

JUÍZA DO TRABALHO

JSSC

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100132-34.2021.5.01.0242
RECLAMANTE MARIA INEZ DE SA

ADVOGADO ERIKA FERREIRA SPINELLI(OAB:
152023/RJ)

RECLAMADO NELSON BOTELHO RUIZ

ADVOGADO SERGIO ROBERTO SILVA
NOVAES(OAB: 67107/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA INEZ DE SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 36e87fc

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Apesar de regularmente intimadas, somente o Reclamante

apresentou os cálculos atualizados. A Impugnação apresentada

pela ré sob ID efb5ada foi genérica, não cumprindo o determinado

no despacho de ID 83057c7, restando, pois, preclusa.

Desnecessária a intervenção da União, nos termos da Portaria MF -

582/2013, ante o valor total da execução previdenciária, que não

ultrapassa R$20.000,00.

Os cálculos atualizados encontram-se em conformidade com a lei

(CLT, art. 879, § 1º e § 1º-A) e com o título exequendo, e, pela

preclusão de eventual impugnação, HOMOLOGO os cálculos,

conforme valores da condenação abaixo discriminados, para que

produzam seus efeitos jurídicos.

LÍQUIDO DEVIDO À RECLAMANTE: (DEPÓSITO FGTS) R$

20.296,91

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA PATRONA DA RECLAMANTE:

R$ 2.029,69

CUSTAS: R$ 446,53

TOTAL DEVIDO PELO RÉU: R$ 22.773,13

Intimem-se as partes para ciência da homologação, sendo O Réu

para efetuar o pagamento espontâneo do valor devido, no prazo de

15 dias.

Depositado o valor integral sem intenção de opor embargos à

execução, expeçam-se os alvarás cabíveis, devendo o

reclamante fornecer os dados bancários para possibilitar o

pagamento via transferência bancária. Em seguida, intime-se o

reclamante para fins do art.884 da CLT.

Opostos embargos à execução, expeçam-se alvará pelo valor

incontroverso em caso de haver depósito, devendo o

reclamante fornecer os dados bancários para possibilitar o

pagamento  v ia  t rans fe rênc ia  bancár ia ,  in t imando-se ,

pos ter io rmente ,  o  embargado para  con t raminu tar .

Transcorrido o prazo de 15 dias sem pagamento, intime-se a parte

autora para se manifestar, no prazo de 30 dias, na forma do art. 878

da CLT.

15 de março de 2024

CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

JUÍZA DO TRABALHO

PCF

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100132-34.2021.5.01.0242
RECLAMANTE MARIA INEZ DE SA

ADVOGADO ERIKA FERREIRA SPINELLI(OAB:
152023/RJ)

RECLAMADO NELSON BOTELHO RUIZ

ADVOGADO SERGIO ROBERTO SILVA
NOVAES(OAB: 67107/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON BOTELHO RUIZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 36e87fc

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Apesar de regularmente intimadas, somente o Reclamante

apresentou os cálculos atualizados. A Impugnação apresentada

pela ré sob ID efb5ada foi genérica, não cumprindo o determinado

no despacho de ID 83057c7, restando, pois, preclusa.

Desnecessária a intervenção da União, nos termos da Portaria MF -

582/2013, ante o valor total da execução previdenciária, que não

ultrapassa R$20.000,00.

Os cálculos atualizados encontram-se em conformidade com a lei

(CLT, art. 879, § 1º e § 1º-A) e com o título exequendo, e, pela
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preclusão de eventual impugnação, HOMOLOGO os cálculos,

conforme valores da condenação abaixo discriminados, para que

produzam seus efeitos jurídicos.

LÍQUIDO DEVIDO À RECLAMANTE: (DEPÓSITO FGTS) R$

20.296,91

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA PATRONA DA RECLAMANTE:

R$ 2.029,69

CUSTAS: R$ 446,53

TOTAL DEVIDO PELO RÉU: R$ 22.773,13

Intimem-se as partes para ciência da homologação, sendo O Réu

para efetuar o pagamento espontâneo do valor devido, no prazo de

15 dias.

Depositado o valor integral sem intenção de opor embargos à

execução, expeçam-se os alvarás cabíveis, devendo o

reclamante fornecer os dados bancários para possibilitar o

pagamento via transferência bancária. Em seguida, intime-se o

reclamante para fins do art.884 da CLT.

Opostos embargos à execução, expeçam-se alvará pelo valor

incontroverso em caso de haver depósito, devendo o

reclamante fornecer os dados bancários para possibilitar o

pagamento  v ia  t rans fe rênc ia  bancár ia ,  in t imando-se ,

pos ter io rmente ,  o  embargado para  con t raminu tar .

Transcorrido o prazo de 15 dias sem pagamento, intime-se a parte

autora para se manifestar, no prazo de 30 dias, na forma do art. 878

da CLT.

15 de março de 2024

CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

JUÍZA DO TRABALHO

PCF

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100507-06.2019.5.01.0242
EXEQUENTE CLAUDIA DE ABREU MACHADO

TAVARES

ADVOGADO THAISA MOREIRA SANTOS(OAB:
223276/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ COSTA DE
FIGUEIREDO(OAB: 103583/RJ)

EXECUTADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA DE ABREU MACHADO TAVARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b2fda9d

proferida nos autos.

A ré opôs a Exceção de Pré-Executividade pelas razões de ID

45e69f4.

Apresentou manifestação o exequente 9e584e2.

A exceção de pré-executividade destina-se a situações

excepcionais e não se admite a sua utilização como meio de evitar

a garantia do Juízo no processo executório, quando, então, a parte

pode apresentar embargos à execução, conforme previsto

pelaCLT.

A jurisprudência dos tribunais superiores é firme no sentido de

apenas ser admissível exceção de pré-executividade que veicule

matéria de ordem pública, passível de ser conhecida de ofício pelo

Juízo. Esse posicionamento foi consolidado pelo E. STJ na sua

Súmula 393 e é adotado pelo E. Tribunal Superior do Trabalho,

conforme ilustra o seguinte julgado:

A exceção de pré-executividade é medida restrita, como o próprio

termo" exceção "quer indicar, e independe de garantia prévia do

juízo. Além disso, cabe apenas nos casos específicos de nulidade

do título executivo, em que essa nulidade é aferível de pronto,

podendo a questão ser conhecida e examinada de ofício pelo juiz,

sem a necessidade de dilação probatória.

No caso em análise, a executada sustenta que o título executivo é

inexigível, sob a alegação de que a sentença exequenda está

fundada em norma reconhecidamente inconstitucional.

Sem razão.

As questões trazidas na presente Exceção já foram apreciadas em

sede de ação rescisória e se encontram superadas.

Com efeito, a decisão proferida em 20/06/2022 na Ação Rescisória

tombada sob o nº 010XXXX-30.2018.5.01.0000 afastou a alegação

de inexigibilidade do título executivo nos seguintes termos:

"Ante o exposto, REJEITO as preliminares arguidas pelo réu, bem

como a prejudicial de decadência suscitada pelo terceiro assistente

litisconsorcial. No mérito, julgo PROCEDENTE o pedido de corte

rescisório para desconstituir em parte o acórdão da E. 5ª Turma

deste Tribunal, proferido nos autos ação trabalhista nº 008XXXX-

80.1989.5.01.0241, quanto ao provimento do Agravo de Petição do

Sindicato-Réu relativamente à temática da inexigibilidade do título

executivo judicial, por violação à Súmula Vinculante nº 10 do E.

STF, ao artigo 97 daConstituição Federal, e, por consequência,

aoparágrafo 5ºdo art.884daCLTe ao parágrafo único, do art. 741

do CPC/73, vigente à época da sua prolação, e, em sede de novo

julgamento da causa, DOU PROVIMENTO ao Agravo de Petição

interposto pelo Sindicato para afastar a inexigibilidade do título

judicial, tendo em vista o seu trânsito em julgado em data anterior à

vigência da MP nº 2.180-35 de 2001, determinando-se o regular

prosseguimento da execução, mantida integralmente a

fundamentação do acórdão rescindendo quanto às demais matérias
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já decididas. Tudo nos termos da fundamentação, que integra este

decisum. Revoga-se a tutela de urgência deferida na decisão de Id

6ae320e."

Registre-se, ademais, que os embargos de declaração opostos pela

Ampla foram rejeitados, por unanimidade, em decisao publicada em

08/08/2023.

As matérias relativas a cálculos trazidas pela executada serão

apreciadas oportunamente, pois as hipóteses de cabimento da

exceção são restritas, conforme já exposto.

Sendo assim, REJEITA-SE a EXCEÇÃO DE

PRÉEXECUTIVIDADE.

Trata-se de decisão que não comporta recurso imediato (Súmula 34

do TRT da 1ª Região).

Intimem-se.

Ademais, considerando que o v. acórdão proferido na ação

rescisória nº 0101151 -30.2018.5.01.0000 não transitou em julgado,

limito o procedimento até a sentença de homologação da

liquidação.

Aguarde-se a comprovação do trânsito em julgado na ação

rescisória de , mediante diligência das partes. Sobreste-se, assim, o

andamento até o transito em julgado da Ação Rescisória nº nº

0101151-30.2018.5.01.0000.

Intime-se as partes para ciencia

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100507-06.2019.5.01.0242
EXEQUENTE CLAUDIA DE ABREU MACHADO

TAVARES

ADVOGADO THAISA MOREIRA SANTOS(OAB:
223276/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ COSTA DE
FIGUEIREDO(OAB: 103583/RJ)

EXECUTADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b2fda9d

proferida nos autos.

A ré opôs a Exceção de Pré-Executividade pelas razões de ID

45e69f4.

Apresentou manifestação o exequente 9e584e2.

A exceção de pré-executividade destina-se a situações

excepcionais e não se admite a sua utilização como meio de evitar

a garantia do Juízo no processo executório, quando, então, a parte

pode apresentar embargos à execução, conforme previsto

pelaCLT.

A jurisprudência dos tribunais superiores é firme no sentido de

apenas ser admissível exceção de pré-executividade que veicule

matéria de ordem pública, passível de ser conhecida de ofício pelo

Juízo. Esse posicionamento foi consolidado pelo E. STJ na sua

Súmula 393 e é adotado pelo E. Tribunal Superior do Trabalho,

conforme ilustra o seguinte julgado:

A exceção de pré-executividade é medida restrita, como o próprio

termo" exceção "quer indicar, e independe de garantia prévia do

juízo. Além disso, cabe apenas nos casos específicos de nulidade

do título executivo, em que essa nulidade é aferível de pronto,

podendo a questão ser conhecida e examinada de ofício pelo juiz,

sem a necessidade de dilação probatória.

No caso em análise, a executada sustenta que o título executivo é

inexigível, sob a alegação de que a sentença exequenda está

fundada em norma reconhecidamente inconstitucional.

Sem razão.

As questões trazidas na presente Exceção já foram apreciadas em

sede de ação rescisória e se encontram superadas.

Com efeito, a decisão proferida em 20/06/2022 na Ação Rescisória

tombada sob o nº 010XXXX-30.2018.5.01.0000 afastou a alegação

de inexigibilidade do título executivo nos seguintes termos:

"Ante o exposto, REJEITO as preliminares arguidas pelo réu, bem

como a prejudicial de decadência suscitada pelo terceiro assistente

litisconsorcial. No mérito, julgo PROCEDENTE o pedido de corte

rescisório para desconstituir em parte o acórdão da E. 5ª Turma

deste Tribunal, proferido nos autos ação trabalhista nº 008XXXX-

80.1989.5.01.0241, quanto ao provimento do Agravo de Petição do

Sindicato-Réu relativamente à temática da inexigibilidade do título

executivo judicial, por violação à Súmula Vinculante nº 10 do E.

STF, ao artigo 97 daConstituição Federal, e, por consequência,

aoparágrafo 5ºdo art.884daCLTe ao parágrafo único, do art. 741

do CPC/73, vigente à época da sua prolação, e, em sede de novo

julgamento da causa, DOU PROVIMENTO ao Agravo de Petição

interposto pelo Sindicato para afastar a inexigibilidade do título

judicial, tendo em vista o seu trânsito em julgado em data anterior à

vigência da MP nº 2.180-35 de 2001, determinando-se o regular

prosseguimento da execução, mantida integralmente a

fundamentação do acórdão rescindendo quanto às demais matérias

já decididas. Tudo nos termos da fundamentação, que integra este

decisum. Revoga-se a tutela de urgência deferida na decisão de Id

6ae320e."

Registre-se, ademais, que os embargos de declaração opostos pela

Ampla foram rejeitados, por unanimidade, em decisao publicada em

08/08/2023.
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As matérias relativas a cálculos trazidas pela executada serão

apreciadas oportunamente, pois as hipóteses de cabimento da

exceção são restritas, conforme já exposto.

Sendo assim, REJEITA-SE a EXCEÇÃO DE

PRÉEXECUTIVIDADE.

Trata-se de decisão que não comporta recurso imediato (Súmula 34

do TRT da 1ª Região).

Intimem-se.

Ademais, considerando que o v. acórdão proferido na ação

rescisória nº 0101151 -30.2018.5.01.0000 não transitou em julgado,

limito o procedimento até a sentença de homologação da

liquidação.

Aguarde-se a comprovação do trânsito em julgado na ação

rescisória de , mediante diligência das partes. Sobreste-se, assim, o

andamento até o transito em julgado da Ação Rescisória nº nº

0101151-30.2018.5.01.0000.

Intime-se as partes para ciencia

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010019-78.2014.5.01.0242
RECLAMANTE EDUARDO DA SILVA CRUZ

ADVOGADO ANA CRISTINA MELO
CARDOSO(OAB: 67938/RJ)

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA TEIXEIRA
ESPINDOLA(OAB: 147393/RJ)

RECLAMADO ANA MARIA LENCASTRE SANTIAGO
- ME

RECLAMADO ANA MARIA LENCASTRE SANTIAGO

RECLAMADO RODRIGO LENCASTRE SANTIAGO

ADVOGADO CLEMERSON MACIEL NETO(OAB:
32123/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DA SILVA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe77621

proferido nos autos.

Defiro a ativação do PREVJUD.

Com a resposta da pesquisa, intime-se o exequente para requerer o

que for de seu interess, no prazo de 15 dias, na forma do art. 878

da CLT.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100133-53.2020.5.01.0242
RECLAMANTE VICTOR HUGO SOARES QUINTAN

ADVOGADO LILIANE MENEZES CUNTA
GONCALVES(OAB: 154299/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO BRASILEIRA DE
EDUCACAO FUBRAE

ADVOGADO FABIO ALMEIDA DE ANDRADE(OAB:
119615/RJ)

RECLAMADO SISTEMA EDUCACIONAL C E M
LTDA - ME

ADVOGADO ANA PAULA LISBOA LOBAO(OAB:
125231/RJ)

ADVOGADO SORAYA ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 117156/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR HUGO SOARES QUINTAN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c96bd7f

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento formulado na manifestação de id0c9eb84.

Advirto que não basta indicar bens ou solicitar convênios

aleatoriamente, devendo ser justificadas as providências

eventualmente solicitadas com mínimos indícios de existência de

patrimônio dos réus.

Assim, intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 dias,

apresentar meios concretos e diretos para a efetiva satisfação da

execução.Na indicação de novos meios, deverá a parte justificar

adequadamente o seu requerimento, demonstrando um mínimo de

utilidade e efetividade.

JSSC

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100002-83.2017.5.01.0242
RECLAMANTE PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Márcio Maia de Araújo Palmar(OAB:
121822/RJ)

RECLAMADO RONALDO DE FARIA ABDALA

ADVOGADO CLAUDIA REGINA DE
OLIVEIRA(OAB: 102134/RJ)

RECLAMADO DARIO VICENTE DA SILVA

RECLAMADO TRANSLAR CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO CLAUDIA REGINA DE
OLIVEIRA(OAB: 102134/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe40f44

proferido nos autos.

Apreciada a petição de id 72a9a1c.

Indefiro o requerimento referente aoCAGED, considerando que

não há convênio com o Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região.

Outrossim, ressalvo que o convenio o PREVJUD se presta para o

mesmo fim, desse modo ,dê-se ciencia ao reclamante para tomar
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ciência dos documentos adunados a autos pela Secretaria , em

razao da consulta ao convênio PREVJUD, devendo a prte autora

requerer o que entender cabível, no prazo de 15 dias.Na indicação

de novos meios, deverá a parte justificar adequadamente o seu

requerimento, demonstrando um mínimo de utilidade e efetividade .

Advirto, ainda, que não basta o autor indicar convênios ou solicitar

expedição de oficios aleatoriamente, devendo ser justificadas as

providências eventualmente solicitadas com mínimos indícios de

existência de patrimônio dos réus.

Assim, intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 dias,

apresentar meios concretos e diretos para a efetiva satisfação da

execução.Na indicação de novos meios, deverá a parte justificar

adequadamente o seu requerimento, demonstrando um mínimo de

utilidade e efetividade

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000908-12.2010.5.01.0242
RECLAMANTE DAVILA SOUZA DA SILVA

ADVOGADO CRISTOVAO DAMASCENO(OAB:
103646/RJ)

RECLAMADO JOAO MAURICIO PEREIRA JUNIOR

RECLAMADO CASSIO RONALDO DO VABO
PEREIRA

RECLAMADO PEREIRA JUNIOR CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO FRANCINE DOS SANTOS
KOCHEM(OAB: 137581/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 18º Ofício de Niterói

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVILA SOUZA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8077b10

proferido nos autos.

Dê-se ciencia ao reclamante para tomar ciência dos documentos

adunados a autos pela Secretaria , em razao da consulta ao

convênio PREVJUD, devendo a parte autora requerer o que

entender cabível, no prazo de 15 dias.Na indicação de novos meios,

deverá a parte justificar adequadamente o seu requerimento,

demonstrando um mínimo de utilidade e efetividade .

Advirto, ainda, que não basta o autor indicar convenios ou solicitar

expedição de oficios aleatoriamente, devendo ser justificadas as

providências eventualmente solicitadas com mínimos indícios de

existência de patrimônio dos réus.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101538-32.2017.5.01.0242
RECLAMANTE LUIZ CARLOS FERREIRA CARMIM

ADVOGADO NEY MOREIRA JUNIOR(OAB:
58387/RJ)

ADVOGADO THIAGO GORNI MOREIRA(OAB:
161907/RJ)

RECLAMADO LUIZ MANOEL TEIXEIRA BRANDAO

ADVOGADO SILVANIA SANTOS MENEZES(OAB:
226589/RJ)

RECLAMADO ALCIDES HENRIQUE GALHARDO

RECLAMADO CASA DE SAUDE ALFREDO NEVES
LTDA - EPP

ADVOGADO GEORGE DA SILVA VIEIRA(OAB:
183707/RJ)

RECLAMADO MARIA CRISTINA LEOMIL MARTINS

RECLAMADO INSTITUICAO FREDERICO LEOMIL

ADVOGADO GEORGE DA SILVA VIEIRA(OAB:
183707/RJ)

RECLAMADO ARIDIO SERGIO MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

9ª Vara Cível da Comarca de Niterói

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS FERREIRA CARMIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e00646

proferido nos autos.

Da analise do documento de id b7a2734 ,verifica-se que não existe

resposta para o protocolo SPH23110035197D , logo se depreende

que não existe imóvel cadastrado.

Assim, dê-se vista ao exequente para requerer o que entender

cabível, no prazo de 15 dias.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0127700-89.2002.5.01.0242
RECLAMANTE ISAURA FERREIRA

ADVOGADO JORGE DE OLIVEIRA(OAB:
51705/RJ)

RECLAMADO SIDNEI SILVA DA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAURA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17ec7f4

proferido nos autos.

Ante o teor da certidão id 56ddc57, intime-se o autor para devolver

os autos físicos ou se manifestar, no prazo de 10 dias, sob pena de

busca e apreensão dos autos.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0173800-34.2004.5.01.0242
RECLAMANTE ANTENOR SALINO SOARES DA

SILVA

ADVOGADO carlos henrique segurase de
almeida(OAB: 67157/RJ)

RECLAMADO TELEVISAO CIDADE S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

RADIO E TELEVISAO
BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO JORGE LUIZ PEREIRA
SOARES(OAB: 324155/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 573e9b3

proferido nos autos.

Ocorre a sucessão trabalhista, à luz do nosso direito positivo,

quando houver alteração na estrutura jurídica da empresa ou

quando se verificar mudança na sua propriedade, com continuidade

de suas atividades e dos contratos de trabalho.

In casu, diante dos documentos carreados aos autos pela RÁDIO E

TELEVISÃO BANDEIRANTES S.A levam a este juízo ao

convencimento de que houve sucessão de empresas.

Logo, resta provado que não houve transferência da unidade

econômico-produtiva entre as empresas, apesar de ambas

exercerem a mesma atividade comercial.

Diante do exposto, indefiro a sucessão requerida.

Assim, intime-se o autor e empresa RÁDIO E TELEVISÃO

BANDEIRANTES S.A para ciencia do presente despacho, devendo

ainda a parte autora apresentar meios inéditos e eficazes para

prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias.

JSSC

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0108900-81.2000.5.01.0242
RECLAMANTE CRISPIM MORAIS FILHO

ADVOGADO MARCOS VINICIUS TORRES DOS
SANTOS(OAB: 87833/RJ)

RECLAMADO SERGIO LUIZ MATTOS LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISPIM MORAIS FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfeec81

proferido nos autos.

Ante o teor da certidão de id. 2cedffe, intime-se o autor para

devolver o processo ou para se manifestar , no prazo de 10 dias,

sob pena de busca e apreensão dos autos.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0173800-34.2004.5.01.0242
RECLAMANTE ANTENOR SALINO SOARES DA

SILVA

ADVOGADO carlos henrique segurase de
almeida(OAB: 67157/RJ)

RECLAMADO TELEVISAO CIDADE S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

RADIO E TELEVISAO
BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO JORGE LUIZ PEREIRA
SOARES(OAB: 324155/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTENOR SALINO SOARES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 573e9b3

proferido nos autos.

Ocorre a sucessão trabalhista, à luz do nosso direito positivo,

quando houver alteração na estrutura jurídica da empresa ou

quando se verificar mudança na sua propriedade, com continuidade

de suas atividades e dos contratos de trabalho.

In casu, diante dos documentos carreados aos autos pela RÁDIO E

TELEVISÃO BANDEIRANTES S.A levam a este juízo ao

convencimento de que houve sucessão de empresas.

Logo, resta provado que não houve transferência da unidade

econômico-produtiva entre as empresas, apesar de ambas

exercerem a mesma atividade comercial.

Diante do exposto, indefiro a sucessão requerida.

Assim, intime-se o autor e empresa RÁDIO E TELEVISÃO

BANDEIRANTES S.A para ciencia do presente despacho, devendo

ainda a parte autora apresentar meios inéditos e eficazes para

prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias.

JSSC

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0109300-95.2000.5.01.0242
RECLAMANTE ELIO CLAUDIO MARCAL DA SILVA

ADVOGADO PAULO CESAR DA ROCHA
AZEREDO(OAB: 32775/RJ)

RECLAMADO QUIOSQUE CATAVENTO NO 7

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIO CLAUDIO MARCAL DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96729ff

proferido nos autos.

Ante o teor da certidão id.83a20c8, intime-se o autor, pela última

vez, para devolver os autos físicos ou se manifestar, no prazo de
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10 dias, sob pena de busca e apreensão dos autos.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000945-05.2011.5.01.0242
RECLAMANTE MARCOS ALEXANDRE GONCALVES

DOS SANTOS

ADVOGADO LUZIA DE SOUZA COSTA(OAB:
62446/RJ)

RECLAMADO GUERREIRO GUIMARAES
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO FREDERICO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 111068/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ALEXANDRE GONCALVES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2775ae5

proferido nos autos.

Apreciada a petição de id b835369 .

O exequente pleiteia a pesquisa no SNIPER (Sistema Nacional de

Investigação Patrimonial e Recuperação de Ativos). Registre-se que

a parte não indica a informação específica que pretende apurar no

sistema em referência, sendo certo que a ferramenta SNIPER não

traz numerário para a execução trabalhista e não realiza restrição

de bens, portanto indefiro.

Posteriormente, intime-se o autor para apresentar meios inéditos e

eficazes para prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0249100-07.2001.5.01.0242
RECLAMANTE CARLA CRISTINA ABREU DE

CASTRO

ADVOGADO EDUARDO JORDY(OAB: 83693/RJ)

RECLAMADO DALTON PEREIRA CARDOSO

RECLAMADO EDIVALDO PONTES ALVARENGA

RECLAMADO ANTONIO CARLOS MARINS MELLO

RECLAMADO PHARMACY DE NITEROI DROGARIA
LTDA - ME

RECLAMADO RONALDO PEREIRA CARDOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

PRIMEIRA VARA CÍVEL DE
ALCÂNTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA CRISTINA ABREU DE CASTRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0428037

proferido nos autos.

Recebo a manifestação do exequente de id 0c89391 na qual requer

a ativação de vários convênios.

Em que pese o princípio da celeridade ser norteador desta

Especializada, não é salutar que o reclamante requeira a utilização

de diversas medidas de forma indiscriminada, não sendo

considerados como eficazes pedidos aleatórios de consultas, sem a

justa motivação, em afronta ao princípio da utilidade, portanto

indefiro o pleiteado

Assim, concedo ao reclamante, o prazo de 15 dias, para que

indique, especificamente, de maneira que não tumultuar a marcha

processual, as diligências executórias que pretende que sejam

realizadas, fundamentando seu pedido, uma vez que as

ferramentas de pesquisas patrimoniais, embora disponíveis, não

admitem pedidos genéricos e aleatórios

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101667-37.2017.5.01.0242
RECLAMANTE GISELLE SANTOS PIRES SAUD

ADVOGADO João Carlos Lucas Ribeiro Júnior(OAB:
177791/RJ)

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO Luiz Renato Bueno(OAB: 108608/RJ)

ADVOGADO Felipe Ognibene Pisco(OAB:
163741/RJ)

ADVOGADO THAYANA LOUREIRO CHEHUAN DE
BARROS(OAB: 201851/RJ)

TESTEMUNHA LETICIA FERREIRA ARAUJO

PERITO MARCIO ANTONIO JEVOUX FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELLE SANTOS PIRES SAUD

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a42e63f

proferido nos autos.

Prestados os esclarecimentos pelo perito, houve manifestação da ré

em efetuar uma composição. Intime-se a autora para se manifestar,

no prazo de 05 dias.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002148-36.2010.5.01.0242
RECLAMANTE JOSY FERREIRA DOS SANTOS

PEREIRA

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO MARCELO DE OLIVEIRA
COTINHOLA

RECLAMADO ANA PAULA DE MATTOS BARACAL
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RECLAMADO PROMO 4 SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA - EPP

ADVOGADO DANIEL LINS SANTOS(OAB:
96414/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSY FERREIRA DOS SANTOS PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e6b70c

proferido nos autos.

Dê-se ciencia ao reclamante para tomar ciência dos documentos

adunados a autos pela Secretaria , em razao da consulta ao

convênio PREVJUD, devendo a aprte autora requerer o que

entender cabível, no prazo de 15 dias.Na indicação de novos meios,

deverá a parte justificar adequadamente o seu requerimento,

demonstrando um mínimo de utilidade e efetividade .

Advirto, ainda, que não basta o autor indicar convênios ou solicitar

expedição de oficios aleatoriamente, devendo ser justificadas as

providências eventualmente solicitadas com mínimos indícios de

existência de patrimônio dos réus.

Assim, intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 dias,

apresentar meios concretos e diretos para a efetiva satisfação da

execução.Na indicação de novos meios, deverá a parte justificar

adequadamente o seu requerimento, demonstrando um mínimo de

utilidade e efetividade

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100027-57.2021.5.01.0242
RECLAMANTE JAILTON BISPO DE LIMA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO K.S. DA ROCHA EMPREITEIRA LTDA
- ME

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JORGE LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 94881/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILTON BISPO DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfdbc39

proferido nos autos.

Considerando que não foram bloqueados quaisquer valores da

devedora principal, determino o prosseguimento em face da

devedora subsidiária, nos termos da Recomendação 2/2011 da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho e súmula 12 do E. TRT

1ª Região.

Intime-se o devedor subsidiário para ciência do valor homologado,

bem como para pagamento espontâneo do valor devido, no prazo

de 5 dias. No mesmo prazo, a fim de evitar o prosseguimento da

execução contra si, a devedora subsidiária poderá indicar bens de

propriedade da devedora principal que sejam suficientes para

garantia do Juízo, comprovando documentalmente nos autos.

Faculta-se ainda, dentro do prazo acima assinalado, o pagamento

do valor da execução nos termos do art. 916 CPC, caso em que o

requerimento do Executado deverá ser acompanhado do depósito

de 30% do valor da execução e as demais parcelas, em número

máximo de seis, a cada trinta dias. Vindo a comprovação da

primeira parcela, o Reclamante deverá apresentar conta bancária

para recebimento das demais parcelas, através de depósito a ser

efetuado diretamente pela Reclamada. A responsabilidade sobre os

recolhimentos fiscais e previdenciários será exclusiva da

Reclamada, que deverá providenciar os recolhimentos nas

respectivas guias próprias (GPS, GRU ou DARF).

Caso não ocorra o pagamento espontâneo, a execução prosseguirá

com o acionamento do convênio SISBAJUD em face das

Executadas.

Não havendo bloqueio de valores, intime-se o Reclamante para

indicar meios objetivos para prosseguimento da execução.

Esclarece este Juízo que, caso seja requerido o prosseguimento

nos termos dos artigos 133 e 137 do CPC, deverá o Autor indicar

precisamente os sócios que pretende ver responsabilizados,

indicando os nomes, endereços, CPF's e juntando respectivo

contrato social, através de ajuizamento de incidente nos

próprios autos da execução.

15 de março de 2024

CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

JUÍZA DO TRABALHO

FMP

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100027-57.2021.5.01.0242
RECLAMANTE JAILTON BISPO DE LIMA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO K.S. DA ROCHA EMPREITEIRA LTDA
- ME

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JORGE LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 94881/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfdbc39

proferido nos autos.
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Considerando que não foram bloqueados quaisquer valores da

devedora principal, determino o prosseguimento em face da

devedora subsidiária, nos termos da Recomendação 2/2011 da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho e súmula 12 do E. TRT

1ª Região.

Intime-se o devedor subsidiário para ciência do valor homologado,

bem como para pagamento espontâneo do valor devido, no prazo

de 5 dias. No mesmo prazo, a fim de evitar o prosseguimento da

execução contra si, a devedora subsidiária poderá indicar bens de

propriedade da devedora principal que sejam suficientes para

garantia do Juízo, comprovando documentalmente nos autos.

Faculta-se ainda, dentro do prazo acima assinalado, o pagamento

do valor da execução nos termos do art. 916 CPC, caso em que o

requerimento do Executado deverá ser acompanhado do depósito

de 30% do valor da execução e as demais parcelas, em número

máximo de seis, a cada trinta dias. Vindo a comprovação da

primeira parcela, o Reclamante deverá apresentar conta bancária

para recebimento das demais parcelas, através de depósito a ser

efetuado diretamente pela Reclamada. A responsabilidade sobre os

recolhimentos fiscais e previdenciários será exclusiva da

Reclamada, que deverá providenciar os recolhimentos nas

respectivas guias próprias (GPS, GRU ou DARF).

Caso não ocorra o pagamento espontâneo, a execução prosseguirá

com o acionamento do convênio SISBAJUD em face das

Executadas.

Não havendo bloqueio de valores, intime-se o Reclamante para

indicar meios objetivos para prosseguimento da execução.

Esclarece este Juízo que, caso seja requerido o prosseguimento

nos termos dos artigos 133 e 137 do CPC, deverá o Autor indicar

precisamente os sócios que pretende ver responsabilizados,

indicando os nomes, endereços, CPF's e juntando respectivo

contrato social, através de ajuizamento de incidente nos

próprios autos da execução.

15 de março de 2024

CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

JUÍZA DO TRABALHO

FMP

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001147-16.2010.5.01.0242
RECLAMANTE CARLOS LEMOS RIBEIRO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO GOMEDE
PIMENTEL(OAB: 61835/RJ)

RECLAMADO ESCOLA DA LULUZINHA LTDA - EPP

ADVOGADO CLAUDIO JOSE TORRES
PEREIRA(OAB: 78651/RJ)

RECLAMADO MARIA CRISTINA MORAES NUNES

RECLAMADO ANDREA ALVES ROZZANTE

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS LEMOS RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2da7e4f

proferido nos autos.

Diante da informação do INSS de que sobre os proventos da Sra.

Maria já há duas penhoras não havendo margem para outras

constrições, indefiro a penhora, eis que poderia aviltar o mínimo

existencial, pois seus proventos estão comprometidos em 45%,

permanecendo 55% que equivale a menos de 1 salário mínimo (R$

725,00).

intime-se o exequente para indicar meios executivos eficazes e

diversos dos adotados, no prazo de 15 dias, sob pena de , no

silêncio, ser sobrestado o processo, observado o que dispõe o art.

11-A da CLT.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0115100-89.2009.5.01.0242
RECLAMANTE Iza Martins Viana

ADVOGADO MARINHO NASCIMENTO
FILHO(OAB: 42242/RJ)

RECLAMADO SONIA MARIA B MAGALHAES
MODAS E CONFECCOES - ME

ADVOGADO UBIRAJARA LISBOA(OAB: 48384/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Iza Martins Viana

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5ff45c

proferido nos autos.

Ante o teor da certidão id 90ab7fb, intime-se o autor, pela última

vez, para devolver os autos físicos ou se manifestar, no prazo de

10 dias, sob pena de busca e apreensão dos autos.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000741-87.2013.5.01.0242
RECLAMANTE RENATA DA SILVA CARDOSO

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71915d7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes para apresentarem cálculos de liquidação no

prazo comum de 10 dias úteis, sob pena de preclusão

observando:

Planilha desmembrada mês a mês atualizada com os índices

fornecidos pelo C.TST, à disposição no site www.tst.gov.br,

observando a súmula 381 do Colendo TST.

Em caso de deferimento de horas extraordinárias, apresentar

o espelho de ponto demonstrativo de sua quantidade.

1.

O valor total recolhido a título de contribuição previdenciária

(diferenciando os valores cabíveis ao reclamante e à reclamada),

apresentado em valores históricos.

2.

Informar o valor total a ser deduzido de IRPF, com base na

totalidade das verbas salariais, corrigida apenas monetariamente,

observada a incidência de IR sobre os valores mensais e não

global.

3.

Demonstrar no resumo final o valor total da execução corrigido e

com juros legais: valor líquido devido ao autor+INSS+IRPF em

reais.

4.

Decorrido o prazo assinalado, remetam-se os autos à Contadoria

para verificação e posterior homologação.

Fica estabelecido, desde já, que a inércia de ambas partes,

implicará no encaminhamento dos autos ao sobrestamento, por 02

anos, considerando o art. 11, da CLT.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000741-87.2013.5.01.0242
RECLAMANTE RENATA DA SILVA CARDOSO

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA DA SILVA CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71915d7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes para apresentarem cálculos de liquidação no

prazo comum de 10 dias úteis, sob pena de preclusão

observando:

Planilha desmembrada mês a mês atualizada com os índices

fornecidos pelo C.TST, à disposição no site www.tst.gov.br,

observando a súmula 381 do Colendo TST.

Em caso de deferimento de horas extraordinárias, apresentar

o espelho de ponto demonstrativo de sua quantidade.

1.

O valor total recolhido a título de contribuição previdenciária

(diferenciando os valores cabíveis ao reclamante e à reclamada),

apresentado em valores históricos.

2.

Informar o valor total a ser deduzido de IRPF, com base na

totalidade das verbas salariais, corrigida apenas monetariamente,

observada a incidência de IR sobre os valores mensais e não

global.

3.

Demonstrar no resumo final o valor total da execução corrigido e

com juros legais: valor líquido devido ao autor+INSS+IRPF em

reais.

4.

Decorrido o prazo assinalado, remetam-se os autos à Contadoria

para verificação e posterior homologação.

Fica estabelecido, desde já, que a inércia de ambas partes,

implicará no encaminhamento dos autos ao sobrestamento, por 02

anos, considerando o art. 11, da CLT.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100191-27.2018.5.01.0242
RECLAMANTE DELMA TENORIO VIANA

ADVOGADO PATRICIA MARINHO DE ARAUJO
SEIXAS(OAB: 88834/RJ)

RECLAMADO RODRIGO TERRA PAES

RECLAMADO INSTITUTO DE ASSISTENCIA
MEDICA E SOCIAL

ADVOGADO LUCIANO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 75731/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELMA TENORIO VIANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c426c00

proferido nos autos.

Recebo a manifestação do exequente de id - 808621. na qual

requer a ativação de vários convênios.

Em que pese o princípio da celeridade ser norteador desta

Especializada, não é salutar que o reclamante requeira a utilização

de diversas medidas de forma indiscriminada, não sendo

considerados como eficazes pedidos aleatórios de consultas, sem a

justa motivação, em afronta ao princípio da utilidade, portanto

indefiro o pleiteado

Assim, concedo ao reclamante, o prazo de 15 dias, para que

indique, especificamente, de maneira que não tumultuar a marcha

processual, as diligências executórias que pretende que sejam

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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realizadas, fundamentando seu pedido, uma vez que as

ferramentas de pesquisas patrimoniais, embora disponíveis, não

admitem pedidos genéricos e aleatórios .

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000078-75.2012.5.01.0242
RECLAMANTE CYNTHIA MARGARITA MARTINS

RESENDE DE LEIVA

ADVOGADO GERUSA RIBEIRO
CHATEAUBRIAND(OAB: 112098/RJ)

RECLAMADO VAPIANO BAR E RESTAURANTE
LTDA - ME

RECLAMADO MARIA DAS DORES SILVA ALVES

RECLAMADO JARDEL ALVES FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CYNTHIA MARGARITA MARTINS RESENDE DE LEIVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e680aa0

proferido nos autos.

Apreciada a petição de id f3eb315.

Esclareça o Reclamante o requerimento formulado na petição

retro,uma vez que, analisando os autos , é possível inferir que na

presente demanda já houve desconsideração da personalidade

jurídica , no prazo de 10 dias.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0184500-35.2005.5.01.0242
RECLAMANTE LUIZ FALCAO GOMES BELMIRO

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO LOPES

RECLAMADO LOPES E VIEIRA DE NITEROI
MODAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

9º Ofício de Registro de Imóveis da 3ª
Circunscrição de Niterói

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FALCAO GOMES BELMIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2af27d

proferido nos autos.

Dê-se ciencia ao reclamante para tomar ciência dos documentos

adunados a autos pela Secretaria , em razao da consulta ao

convênio PREVJUD, devendo a parte autora requerer o que

entender cabível, no prazo de 15 dias.Na indicação de novos meios,

deverá a parte justificar adequadamente o seu requerimento,

demonstrando um mínimo de utilidade e efetividade .

Advirto, ainda, que não basta o autor indicar convênios ou solicitar

expedição de oficios aleatoriamente, devendo ser justificadas as

providências eventualmente solicitadas com mínimos indícios de

existência de patrimônio dos réus.

Assim, intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 dias,

apresentar meios concretos e diretos para a efetiva satisfação da

execução.Na indicação de novos meios, deverá a parte justificar

adequadamente o seu requerimento, demonstrando um mínimo de

utilidade e efetividade

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010831-23.2014.5.01.0242
RECLAMANTE MONICK DA SILVA E SILVA

ADVOGADO CARMEN LUCIA RODRIGUES DE
BARROS BRAGA(OAB: 43809/RJ)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4685c0

proferido nos autos.

Não tendo nenhuma vara manifestado interesse no crédito ofertado

via e-garimpo, libere-se o valor remanescente à ré, devendo a

mesma ser intimada para indicar dados bancários para fins de

transferência de valores, no prazo de 10 dias.

No silêncio, identifique a Secretaria, por meio da utilização dos

sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal Regional do Trabalho

(CCS), o domicílio atual do referido titular do depósito, a existência

de conta bancária ativa para encaminhar o saldo.

Infrutífera a pesquisa, na forma do art. 4º, §5º, da PORTARIA No

349-SCR/2023, oficie-se a CEF para abertura de conta poupança

em nome do executado, informando à corregedoria.

Tudo cumprido, registrem-se os pagamentos e voltem-me conclusos

para extinção.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010831-23.2014.5.01.0242
RECLAMANTE MONICK DA SILVA E SILVA

ADVOGADO CARMEN LUCIA RODRIGUES DE
BARROS BRAGA(OAB: 43809/RJ)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICK DA SILVA E SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4685c0

proferido nos autos.

Não tendo nenhuma vara manifestado interesse no crédito ofertado

via e-garimpo, libere-se o valor remanescente à ré, devendo a

mesma ser intimada para indicar dados bancários para fins de

transferência de valores, no prazo de 10 dias.

No silêncio, identifique a Secretaria, por meio da utilização dos

sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal Regional do Trabalho

(CCS), o domicílio atual do referido titular do depósito, a existência

de conta bancária ativa para encaminhar o saldo.

Infrutífera a pesquisa, na forma do art. 4º, §5º, da PORTARIA No

349-SCR/2023, oficie-se a CEF para abertura de conta poupança

em nome do executado, informando à corregedoria.

Tudo cumprido, registrem-se os pagamentos e voltem-me conclusos

para extinção.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101072-28.2023.5.01.0242
EXEQUENTE CARLOS ALBERTO XAVIER

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO XAVIER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01e7bff

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para se manifestar sobre a alegação de de

litispendência , na qual a Transpetro argui que o reclamante ja

distribui processo nº 0102036-53.2016.5.01.0246 como os mesmos

pedidos , no prazo de 15 dias.

No silêncio, a ação ajuizada posteriormente deverá ser extinta.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100683-48.2020.5.01.0242
RECLAMANTE REJANE CRISTINA DE SOUZA

SANTOS

ADVOGADO ROGERIO DE ALMEIDA LEITE(OAB:
77348/RJ)

ADVOGADO VAGNER FARIAS DE SOUZA(OAB:
182308/RJ)

ADVOGADO FERNANDO LONGO DE BARROS
SOUZA(OAB: 200614/RJ)

RECLAMADO ENSEG SERVICOS PRE-
HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO HAMILTON BRAGA SALLES(OAB:
77664/RJ)

RECLAMADO CONCESSIONARIA PONTE RIO-
NITEROI S.A. - ECOPONTE

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

TESTEMUNHA JOSE DE OLIVEIRA TORRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENSEG SERVICOS PRE-HOSPITALARES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3a5c40

proferido nos autos.

Apreciada a petição de id. 105abb7

Indefiro o pleiteado pelos mesmos fundamentos do despacho de id

ID. - - ca5e864

Intime-se .

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100084-46.2019.5.01.0242
RECLAMANTE ABIRAJARA CORREA DO AMARAL

ADVOGADO walter pinheiro neves(OAB: 60816/RJ)

RECLAMADO NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO LEONARDO JOSE PALMIER
AMORIM(OAB: 171185/RJ)

RECLAMADO YOHANA MARIA DA SILVA
RODRIGUES DOS SANTOS

RECLAMADO ARTUR MIGUEL RODRIGUES DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABIRAJARA CORREA DO AMARAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7b9be2

proferido nos autos.

Em razão da certidão de id - f77c3d3 , dê-se vista ao exequente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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para requerer o que entender cabível, no prazo de 15 dias.

JSSC

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0240200-30.2004.5.01.0242
RECLAMANTE VALMIR TEIXEIRA DE MELO

ADVOGADO ADEMILSON PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 80272/RJ)

RECLAMADO Fornecedora de Carnes Nova Gaucha
Ltda.

ADVOGADO RODRIGO ENNES
GONCALVES(OAB: 89672/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR TEIXEIRA DE MELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6bb8c5

proferido nos autos.

Ante o teor da certidão id 730a12f, intime-se o autor para devolver

os autos físicos ou se manifestar, no prazo de 10 dias, sob pena de

busca e apreensão dos autos.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000753-04.2013.5.01.0242
RECLAMANTE João Paulo Knust Sampaio

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO Bellannatta Distribuidora de Alimentos
Ltda.

ADVOGADO JAYME MOREIRA DE LUNA
NETO(OAB: 67644/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Bellannatta Distribuidora de Alimentos Ltda.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f06bc8

proferido nos autos.

Trata-se de processo físico migrado.

Considerando a certidão id.21002b4 , remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000753-04.2013.5.01.0242
RECLAMANTE João Paulo Knust Sampaio

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO Bellannatta Distribuidora de Alimentos
Ltda.

ADVOGADO JAYME MOREIRA DE LUNA
NETO(OAB: 67644/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - João Paulo Knust Sampaio

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f06bc8

proferido nos autos.

Trata-se de processo físico migrado.

Considerando a certidão id.21002b4 , remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100005-62.2022.5.01.0242
RECLAMANTE ANA CLAUDIA DE SOUZA

ADVOGADO Márcio Maia de Araújo Palmar(OAB:
121822/RJ)

RECLAMADO AKENDOH VIKIH PETER
06605734742

ADVOGADO MARCELO LEAL COSTA(OAB:
66349/RJ)

ADVOGADO GILBERTO DAS CHAGAS
CASTRO(OAB: 37867/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb961ae

proferido nos autos.

Apreciada as petição de id 00f5a74.

Intime-se o autor para se manifestar sobre as alegações da ré , no

prazo de 05 dias.

Com a manifestação do autor, voltem-me os autos conclusos.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100369-34.2022.5.01.0242
RECLAMANTE DANIELLA PACHECO DA SILVA

ADVOGADO SEBASTIAO MIRANDA FILHO(OAB:
88009/RJ)

RECLAMADO LGE COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO Andre Porto Romero(OAB: 52015/RJ)

PERITO CESAR AUGUSTO FERREIRA
CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LGE COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e843ef8

proferido nos autos.
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Intimem-se as partes para fornecer os dados e/ou documentos

solicitados pelo perito, no prazo de 10 dias.

Após, intime-se o perito para apresentar o laudo em 30 dias.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100369-34.2022.5.01.0242
RECLAMANTE DANIELLA PACHECO DA SILVA

ADVOGADO SEBASTIAO MIRANDA FILHO(OAB:
88009/RJ)

RECLAMADO LGE COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO Andre Porto Romero(OAB: 52015/RJ)

PERITO CESAR AUGUSTO FERREIRA
CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLA PACHECO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e843ef8

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para fornecer os dados e/ou documentos

solicitados pelo perito, no prazo de 10 dias.

Após, intime-se o perito para apresentar o laudo em 30 dias.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100118-84.2020.5.01.0242
RECLAMANTE MARIANA JANSSEN

ADVOGADO MARIA LUCIA MERCON(OAB:
90558/RJ)

RECLAMADO CENTRO PRO MELHORAMENTO DO
BAIRRO CARAMUJO

RECLAMADO FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE

ADVOGADO ANTONIO JULIO DIAS JUNIOR(OAB:
119371/RJ)

ADVOGADO ANDREA CARLA CINTRA ARAUJO
GUEDES BARBOSA(OAB: 155684/RJ)

ADVOGADO SIMONE SALEMI DE FARIA(OAB:
184669/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRASO/RJ - SINDICATO DAS
ENTIDADES CULTURAIS,
RECREATIVAS, DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E
FORMAÇÃO PROFISSIONAL NO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

KARLOS BELCHIOR FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA JANSSEN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8635652

proferido nos autos.

Ante a possibilidade de concessão de efeito modificativo aos

embargos, intime-se a parte autora .

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0307200-47.2004.5.01.0242
RECLAMANTE DEONIDIO SOARES BRAGANCA

ADVOGADO ALAN DE SOUZA CARVALHO(OAB:
74292/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA AUGUSTO VELOSO
LTDA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO FERREIRA DA
COSTA(OAB: 71827/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEONIDIO SOARES BRAGANCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b74f287

proferido nos autos.

Ante o teor da certidão id 7ac37f3, intime-se o autor para devolver

os autos físicos ou se manifestar, no prazo de 10 dias, sob pena de

busca e apreensão dos autos.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0314200-16.1995.5.01.0242
RECLAMANTE SELMA SOUZA TOSCANO E

OUTRAS

ADVOGADO José Augusto Caiuby(OAB: 22805/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S/A

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff9f196

proferido nos autos.

Ante o teor da certidão id 4abd3bf, intime-se o autor para devolver

os autos físicos ou se manifestar, no prazo de 10 dias, sob pena de

busca e apreensão dos autos.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0314200-16.1995.5.01.0242
RECLAMANTE SELMA SOUZA TOSCANO E

OUTRAS

ADVOGADO José Augusto Caiuby(OAB: 22805/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S/A

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6934
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMA SOUZA TOSCANO E OUTRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff9f196

proferido nos autos.

Ante o teor da certidão id 4abd3bf, intime-se o autor para devolver

os autos físicos ou se manifestar, no prazo de 10 dias, sob pena de

busca e apreensão dos autos.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100159-80.2022.5.01.0242
RECLAMANTE MATHEUS RIBEIRO CASTILHO

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

RECLAMADO Apache Logistica Eirelli CNPJ
22.975.043/002-06

ADVOGADO WALESKA MARQUES
QUINTELA(OAB: 183700/RJ)

RECLAMADO CANTO DE BALA COMERCIO DE
DOCES E BISCOITOS LTDA

ADVOGADO WALESKA MARQUES
QUINTELA(OAB: 183700/RJ)

RECLAMADO LOURIVAL MACHADO CANTO
JUNIOR

ADVOGADO WALESKA MARQUES
QUINTELA(OAB: 183700/RJ)

RECLAMADO SONIA MARIA MACHADO CANTO

ADVOGADO WALESKA MARQUES
QUINTELA(OAB: 183700/RJ)

RECLAMADO SIOUX LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO WALESKA MARQUES
QUINTELA(OAB: 183700/RJ)

RECLAMADO APACHE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO WALESKA MARQUES
QUINTELA(OAB: 183700/RJ)

RECLAMADO APC LOGISTICA LTDA

ADVOGADO WALESKA MARQUES
QUINTELA(OAB: 183700/RJ)

RECLAMADO LOURIVAL MACHADO CANTO

ADVOGADO WALESKA MARQUES
QUINTELA(OAB: 183700/RJ)

RECLAMADO HELIS MARQUES DE AZEREDO

ADVOGADO WALESKA MARQUES
QUINTELA(OAB: 183700/RJ)

RECLAMADO ALTLOG COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO WALESKA MARQUES
QUINTELA(OAB: 183700/RJ)

PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS RIBEIRO CASTILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67039a8

proferido nos autos.

Manifeste-se o autor sobre os honorários estimados e a

impugnação da ré, eis que o pedido de perícia foi efetuado pelo

demandante. Prazo de 10 dias.

Vindo manifestação, voltem-me conclusos.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0273600-69.2003.5.01.0242
RECLAMANTE EDILSON DA SILVA

ADVOGADO OMAR DE OLIVEIRA(OAB: 5497/RJ)

RECLAMADO CANTINHO DAS CONCHAS BAR E
RESTAURANTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1219cac

proferido nos autos.

Ante o teor da certidão id 0be394f , intime-se o autor para devolver

os autos físicos ou se manifestar, no prazo de 10 dias, sob pena de

busca e apreensão dos autos.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0250700-87.2006.5.01.0242
RECLAMANTE WILSON JOSE DO NASCIMETO

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO JOAO RIBEIRO CARVALHOSA

RECLAMADO PEIXARIA TEJO LTDA - ME

RECLAMADO JOSE TEODORO TEIXEIRA PETITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON JOSE DO NASCIMETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WILSON JOSE DO NASCIMETO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da pesquisa em relação ao(s) convênio(s) solicitado(s), bem

como, para que indique meios efetivos para prosseguimento, no

prazo de 30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

GISELE MORANDI XAVIER DE AZEVEDO
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0100193-21.2023.5.01.0242
RECLAMANTE RODRIGO DA SILVA GOMES

ADVOGADO ANDREA PORTES FARIA
MATTOS(OAB: 131831/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DO
AMPARO LTDA

ADVOGADO MOACYR DARIO RIBEIRO
NETO(OAB: 40528/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

DAVID FERREIRA BARATA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ANTONIO FERREIRA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DO CARMO MACHADO
MENDES

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIA CAETANO SANTANA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS ANTONIO SOUTO RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ELZA XAVIER MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

LIZ MARIA CAETANO FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ANTONIO FERREIRA NETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DA SILVA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RODRIGO DA SILVA GOMES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da estimativa de honorários periciais de ID 3ec9890.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

RAIZA SA MENEZES FREITAS PRANGE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100193-21.2023.5.01.0242
RECLAMANTE RODRIGO DA SILVA GOMES

ADVOGADO ANDREA PORTES FARIA
MATTOS(OAB: 131831/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DO
AMPARO LTDA

ADVOGADO MOACYR DARIO RIBEIRO
NETO(OAB: 40528/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

DAVID FERREIRA BARATA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ANTONIO FERREIRA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DO CARMO MACHADO
MENDES

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIA CAETANO SANTANA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS ANTONIO SOUTO RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ELZA XAVIER MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

LIZ MARIA CAETANO FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ANTONIO FERREIRA NETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO NOSSA SENHORA DO AMPARO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VIACAO NOSSA SENHORA DO AMPARO

LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da estimativa de honorários periciais de ID 3ec9890.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

RAIZA SA MENEZES FREITAS PRANGE

Assessor

Processo Nº CumSen-0101439-62.2017.5.01.0242
EXEQUENTE DEMILSON TEIXEIRA CUNHA

ADVOGADO DEBORA CASTILHO MOREIRA
SILVA(OAB: 174782/RJ)

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEMILSON TEIXEIRA CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fd4e66
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proferido nos autos.

Agravo de petição conhecido e não provido.

Negado seguimento ao recurso de revista.

Confirmada a sentença de embargos à execução de ID f0b5a98.

Notifique-se o exequente para ajustar os cálculos nos termos da

fundamentação da sentença de ID f0b5a98. Prazo de 10 dias.

Ajustados os cálculos, a reclamada terá 10 dias para se manifestar,

independente de notificação.

Decorrido o prazo, à contadoria para verificação.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100874-30.2019.5.01.0242
EXEQUENTE THIAGO SOARES DA COSTA

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO SOARES DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc357c2

proferido nos autos.

Agravo de petição conhecido e não provido.

Negado seguimento ao recurso de revista.

Confirmada a sentença de embargos à execução de ID e1d4ad4.

Notifique-se o exequente para ajustar os cálculos de juros de mora

nos termos da fundamentação da sentença de ID e1d4ad4. Prazo

de 10 dias.

Ajustados os cálculos, a reclamada terá 10 dias para se manifestar,

independente de notificação.

Decorrido o prazo, à contadoria para verificação.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101439-62.2017.5.01.0242
EXEQUENTE DEMILSON TEIXEIRA CUNHA

ADVOGADO DEBORA CASTILHO MOREIRA
SILVA(OAB: 174782/RJ)

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fd4e66

proferido nos autos.

Agravo de petição conhecido e não provido.

Negado seguimento ao recurso de revista.

Confirmada a sentença de embargos à execução de ID f0b5a98.

Notifique-se o exequente para ajustar os cálculos nos termos da

fundamentação da sentença de ID f0b5a98. Prazo de 10 dias.

Ajustados os cálculos, a reclamada terá 10 dias para se manifestar,

independente de notificação.

Decorrido o prazo, à contadoria para verificação.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100450-56.2017.5.01.0242
EXEQUENTE FABIANO FIRMO DE ARAUJO

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO DEBORA CASTILHO MOREIRA
SILVA(OAB: 174782/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6937
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb7cb5b

proferido nos autos.

Agravo de petição conhecido e não provido.

Negado seguimento ao recurso de revista.

Juntados os cálculos pelo autor no ID 0fbf617, vista à reclamada, no

prazo de 10 dias.

Decorrido o prazo, à contadoria para verificação.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100874-30.2019.5.01.0242
EXEQUENTE THIAGO SOARES DA COSTA

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc357c2

proferido nos autos.

Agravo de petição conhecido e não provido.

Negado seguimento ao recurso de revista.

Confirmada a sentença de embargos à execução de ID e1d4ad4.

Notifique-se o exequente para ajustar os cálculos de juros de mora

nos termos da fundamentação da sentença de ID e1d4ad4. Prazo

de 10 dias.

Ajustados os cálculos, a reclamada terá 10 dias para se manifestar,

independente de notificação.

Decorrido o prazo, à contadoria para verificação.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100077-83.2021.5.01.0242
RECLAMANTE EDNILSON ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO FÁTIMA CRISTINA RODRIGUES DA
SILVA PEREIRA(OAB: 78528/RJ)

RECLAMADO SLQUATRO SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO ROGERIO GIBSON DE MENEZES
LYRA(OAB: 102235/RJ)

RECLAMADO SUBCONDOMINIO ITABORAI PLAZA

ADVOGADO ANA LUIZA WAMBIER(OAB:
188807/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO ITAIPU
MULTICENTER

ADVOGADO ANGELO FREIRE HIPPERTT(OAB:
65415/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNILSON ANDRADE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7293b01

proferido nos autos.

DESPACHO

A Executada requereu o pagamento do valor da execução nos

termos do art. 916 CPC, apresentando o respectivo depósito de

30% do valor da execução (id. - 14cecac), pelo que determino a

intimação do Reclamante para apresentar conta bancária para

recebimento das demais parcelas, através de depósito a ser

efetuado diretamente pela Reclamada. A responsabilidade

sobre os recolhimentos fiscais e previdenciários será exclusiva

da Reclamada, que deverá reter os respectivos valores e

providenciar os recolhimentos nas guias próprias (GPS, GRU ou

DARF).

Intimem-se as partes para ciência do presente despacho, sendo a

Reclamada para proceder ao pagamento das demais parcelas

diretamente na conta a ser indicada pelo Reclamante em igual

dia dos meses subsequentes ao pagamento da parcela inicial já

comprovada nos autos. Prazo de 5 dias.

Após a indicação de conta bancária para recebimento, expeça-se

alvará ao Reclamante pela guia já comprovada nos autos,

independente de novo despacho.

18 de março de 2024

FMP

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100649-05.2022.5.01.0242
RECLAMANTE KARINA AGUIAR SERRA LOURENCO

ADVOGADO JOAO GABRIEL DUARTE
BIANCARDINE(OAB: 175348/RJ)

RECLAMADO WALDOMIRO DE SOUZA ALMEIDA
JUNIOR 08548181702

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA AGUIAR SERRA LOURENCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51ccda2

proferido nos autos.

Diante do tempo transcorrido, não há razão para deferir dilação de

prazo.

Cumpra-se parte final do despacho id. 56985d8 .

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100446-43.2022.5.01.0242
RECLAMANTE KARLOS EDUARDO RAMOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA COMERCIAL
SUMMER LTDA

ADVOGADO FERNANDO JORGE VIEIRA
NETO(OAB: 104398/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA COMERCIAL SUMMER LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26e7663

proferido nos autos.

Apreciada a petição de id - bcc3179.

Intime-se a ré para manifestar-se acerca do descumprimento do

acordo alegado pela parte autora, no prazo de 05 dias,

comprovando inclusive custas e previdência , se houver.

Na inércia, remetam-se os autos à Contadoria para a atualização do

saldo devedor e a aplicação da multa pactuada no acordo.

Após, proceda-se a penhora on line, via sisbajud, na modalidade

“teimosinha” , pelo prazo de 30 dias.

Frutífera a determinação retro , intime-se os executado para se

manifestar nos termos do art.884 da CLT, devendo complementar o

valor, caso seja necessário. sendo que na inércia serão liberados ao

reclamante, mediante alvará c.

Ineficaz a diligencia, dê-se vista ao exequente para que indique

meios efetivos para prosseguimento, no prazo de 15 dias.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101430-03.2017.5.01.0242
EXEQUENTE BRUNO DO REGO BIE

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO DEBORA CASTILHO MOREIRA
SILVA(OAB: 174782/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 232b949

proferido nos autos.

Agravo de petição conhecido e não provido.

Negado seguimento ao recurso de revista.

Juntados os cálculos pelo autor no ID 7aeee8b, vista à reclamada,

no prazo de 10 dias.

Decorrido o prazo, à contadoria para verificação.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100573-15.2021.5.01.0242
RECLAMANTE LANA TEIXEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS TEIXEIRA TAVARES(OAB:
146267/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LANA TEIXEIRA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f59cc62

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes para apresentarem cálculos de liquidação no

prazo comum de 10 dias úteis, sob pena de preclusão

observando:

Planilha desmembrada mês a mês atualizada com os índices

fornecidos pelo C.TST, à disposição no site www.tst.gov.br,

observando a súmula 381 do Colendo TST.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Em caso de deferimento de horas extraordinárias, apresentar

o espelho de ponto demonstrativo de sua quantidade.

1.

O valor total recolhido a título de contribuição previdenciária

(diferenciando os valores cabíveis ao reclamante e à reclamada),

apresentado em valores históricos.

2.

Informar o valor total a ser deduzido de IRPF, com base na

totalidade das verbas salariais, corrigida apenas monetariamente,

observada a incidência de IR sobre os valores mensais e não

global.

3.

Demonstrar no resumo final o valor total da execução corrigido e

com juros legais: valor líquido devido ao autor+INSS+IRPF em

reais.

4.

Decorrido o prazo assinalado, remetam-se os autos à Contadoria

para verificação e posterior homologação.

Fica estabelecido, desde já, que a inércia de ambas partes,

implicará no encaminhamento dos autos ao sobrestamento, por 02

anos, considerando o art. 11, da CLT.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100573-15.2021.5.01.0242
RECLAMANTE LANA TEIXEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS TEIXEIRA TAVARES(OAB:
146267/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f59cc62

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes para apresentarem cálculos de liquidação no

prazo comum de 10 dias úteis, sob pena de preclusão

observando:

Planilha desmembrada mês a mês atualizada com os índices

fornecidos pelo C.TST, à disposição no site www.tst.gov.br,

observando a súmula 381 do Colendo TST.

Em caso de deferimento de horas extraordinárias, apresentar

o espelho de ponto demonstrativo de sua quantidade.

1.

O valor total recolhido a título de contribuição previdenciária

(diferenciando os valores cabíveis ao reclamante e à reclamada),

apresentado em valores históricos.

2.

Informar o valor total a ser deduzido de IRPF, com base na3.

totalidade das verbas salariais, corrigida apenas monetariamente,

observada a incidência de IR sobre os valores mensais e não

global.

Demonstrar no resumo final o valor total da execução corrigido e

com juros legais: valor líquido devido ao autor+INSS+IRPF em

reais.

4.

Decorrido o prazo assinalado, remetam-se os autos à Contadoria

para verificação e posterior homologação.

Fica estabelecido, desde já, que a inércia de ambas partes,

implicará no encaminhamento dos autos ao sobrestamento, por 02

anos, considerando o art. 11, da CLT.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101007-33.2023.5.01.0242
RECLAMANTE JEFERSON LUIZ NOGUEIRA LIMA

DA SILVA

ADVOGADO PABLO OLIVEIRA BRITO(OAB:
159827/RJ)

RECLAMADO POP TRADE MARKETING E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO ISMENIA EVELISE OLIVEIRA DE
CASTRO(OAB: 223753/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POP TRADE MARKETING E CONSULTORIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be7172e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

HOMOLOGO, EM PARTE, o acordo entabulando em id a00e74a,

observando-se quanto à discriminação das parcelas a planilha de id

a00e74a e quanto ao percentual da cláusula penal o fixado na

fundamentação supra que a este decisum integral.

Custas no valor de R$ 34,00, calculadas sobre o valor do acordo,

pelo Reclamante dispensado, em face da gratuidade de justiça ora

deferida.

Retire-se o feito de pauta.

Após registrados os pagamentos, dê-se baixa e arquive-se.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101007-33.2023.5.01.0242
RECLAMANTE JEFERSON LUIZ NOGUEIRA LIMA

DA SILVA

ADVOGADO PABLO OLIVEIRA BRITO(OAB:
159827/RJ)

RECLAMADO POP TRADE MARKETING E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO ISMENIA EVELISE OLIVEIRA DE
CASTRO(OAB: 223753/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON LUIZ NOGUEIRA LIMA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be7172e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

HOMOLOGO, EM PARTE, o acordo entabulando em id a00e74a,

observando-se quanto à discriminação das parcelas a planilha de id

a00e74a e quanto ao percentual da cláusula penal o fixado na

fundamentação supra que a este decisum integral.

Custas no valor de R$ 34,00, calculadas sobre o valor do acordo,

pelo Reclamante dispensado, em face da gratuidade de justiça ora

deferida.

Retire-se o feito de pauta.

Após registrados os pagamentos, dê-se baixa e arquive-se.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100384-71.2020.5.01.0242
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO RIBEIRO DE LYRA

MARQUES

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO CAFE TRES CORACOES S.A

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

ADVOGADO SERGIO LUIS TAVARES
MARTINS(OAB: 14259/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAFE TRES CORACOES S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93a9b6b

proferido nos autos.

Recebidos os autos do E. TRT.

Intimem-se as partes para apresentarem cálculos de liquidação no

prazo comum de 10 dias úteis, sob pena de preclusão

observando:

Planilha desmembrada mês a mês atualizada com os índices

fornecidos pelo C.TST, à disposição no site www.tst.gov.br,

observando a súmula 381 do Colendo TST.

Em caso de deferimento de horas extraordinárias, apresentar

o espelho de ponto demonstrativo de sua quantidade.

1.

O valor total recolhido a título de contribuição previdenciária

(diferenciando os valores cabíveis ao reclamante e à reclamada),

apresentado em valores históricos.

2.

Informar o valor total a ser deduzido de IRPF, com base na

totalidade das verbas salariais, corrigida apenas monetariamente,

3.

observada a incidência de IR sobre os valores mensais e não

global.

Demonstrar no resumo final o valor total da execução corrigido e

com juros legais: valor líquido devido ao autor+INSS+IRPF em

reais.

4.

Decorrido o prazo assinalado, remetam-se os autos à Contadoria

para verificação e posterior homologação.

Fica estabelecido, desde já, que a inércia de ambas partes,

implicará no encaminhamento dos autos ao arquivo provisório,

considerando o art. 11, da CLT.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100384-71.2020.5.01.0242
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO RIBEIRO DE LYRA

MARQUES

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO CAFE TRES CORACOES S.A

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

ADVOGADO SERGIO LUIS TAVARES
MARTINS(OAB: 14259/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CLAUDIO RIBEIRO DE LYRA MARQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93a9b6b

proferido nos autos.

Recebidos os autos do E. TRT.

Intimem-se as partes para apresentarem cálculos de liquidação no

prazo comum de 10 dias úteis, sob pena de preclusão

observando:

Planilha desmembrada mês a mês atualizada com os índices

fornecidos pelo C.TST, à disposição no site www.tst.gov.br,

observando a súmula 381 do Colendo TST.

Em caso de deferimento de horas extraordinárias, apresentar

o espelho de ponto demonstrativo de sua quantidade.

1.

O valor total recolhido a título de contribuição previdenciária

(diferenciando os valores cabíveis ao reclamante e à reclamada),

apresentado em valores históricos.

2.

Informar o valor total a ser deduzido de IRPF, com base na

totalidade das verbas salariais, corrigida apenas monetariamente,

observada a incidência de IR sobre os valores mensais e não

global.

3.

Demonstrar no resumo final o valor total da execução corrigido e

com juros legais: valor líquido devido ao autor+INSS+IRPF em

reais.

4.

Decorrido o prazo assinalado, remetam-se os autos à Contadoria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6941
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

para verificação e posterior homologação.

Fica estabelecido, desde já, que a inércia de ambas partes,

implicará no encaminhamento dos autos ao arquivo provisório,

considerando o art. 11, da CLT.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100587-28.2023.5.01.0242
RECLAMANTE GABRIELA DE SOUZA GAVAZZONI

ADVOGADO BRUNO RAFAEL DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 179545/RJ)

RECLAMADO OURO VERDE PROMOCAO DE
VENDAS E PUBLICIDADE LTDA

ADVOGADO BRUNA CUPOLILLO VAZ(OAB:
204047/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA DE SOUZA GAVAZZONI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 790850f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em razão do exposto, nos autos da Ação Trabalhista ajuizada por

G.S.G.em face de O.V.P.V.P.LTDA, nos termos da fundamentação

supra que integra este dispositivo para todos os efeitos legais e nos

limites objetivos da lide,REJEITO a preliminar e, no mérito,

JULGOIMPROCEDENTES todos os pedidos formulados na

presente ação.

Defiro os benefícios da gratuidade requerida.

Custas pela reclamante, no importe de R$ 302,71, calculadas sobre

o valor por ela própria atribuído à causa de R$ 15.135,28, das quais

fica dispensada ante a gratuidade.

As partes ficam advertidas de que não cabem Embargos de

Declaração para rever fatos, provas ou a própria decisão, ou,

simplesmente, para contestar o que já foi decidido (artigo 1.026,

§2º, do CPC).

Publique-se.

Intimem-se as partes.

Diante das irregularidades constatadas, em especial a conduta de

utilização do CNPJ da reclamada por empresa distinta, determino

a expedição de ofícios, com cópia desta sentença, à Delegacia da

Receita Federal do Brasil e ao Ministério Público Estadual, a fim de

que tomemas medidas queentenderem cabíveis.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Nada mais.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100587-28.2023.5.01.0242
RECLAMANTE GABRIELA DE SOUZA GAVAZZONI

ADVOGADO BRUNO RAFAEL DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 179545/RJ)

RECLAMADO OURO VERDE PROMOCAO DE
VENDAS E PUBLICIDADE LTDA

ADVOGADO BRUNA CUPOLILLO VAZ(OAB:
204047/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OURO VERDE PROMOCAO DE VENDAS E PUBLICIDADE
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 790850f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em razão do exposto, nos autos da Ação Trabalhista ajuizada por

G.S.G.em face de O.V.P.V.P.LTDA, nos termos da fundamentação

supra que integra este dispositivo para todos os efeitos legais e nos

limites objetivos da lide,REJEITO a preliminar e, no mérito,

JULGOIMPROCEDENTES todos os pedidos formulados na

presente ação.

Defiro os benefícios da gratuidade requerida.

Custas pela reclamante, no importe de R$ 302,71, calculadas sobre

o valor por ela própria atribuído à causa de R$ 15.135,28, das quais

fica dispensada ante a gratuidade.

As partes ficam advertidas de que não cabem Embargos de

Declaração para rever fatos, provas ou a própria decisão, ou,

simplesmente, para contestar o que já foi decidido (artigo 1.026,

§2º, do CPC).

Publique-se.

Intimem-se as partes.

Diante das irregularidades constatadas, em especial a conduta de

utilização do CNPJ da reclamada por empresa distinta, determino

a expedição de ofícios, com cópia desta sentença, à Delegacia da

Receita Federal do Brasil e ao Ministério Público Estadual, a fim de

que tomemas medidas queentenderem cabíveis.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Nada mais.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100786-84.2022.5.01.0242
RECLAMANTE JUCINEA COSTA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO PAULO ALBERTO ELIAS
RANZEIRO(OAB: 72563/RJ)

ADVOGADO ricardo vieira caetano(OAB:
109733/RJ)

RECLAMADO IVAN DE OLIVEIRA SODRE

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN DE OLIVEIRA SODRE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 28d5203

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em razão do exposto, nos autos da Reclamação Trabalhista

ajuizada por J.C.S. em desfavor deI.O.S., nos termos da

fundamentação supra que integra este dispositivo para todos os

efeitos legais e nos limites objetivos da lide,

JULGOIMPROCEDENTES todos os pedidos formulados na

presente ação.

Defiro os benefícios da gratuidade requerida.

Custas pela reclamante, no importe de R$ 2.914,62, calculadas

sobre o valor por ela própria atribuído à causa de R$ 145.731,00,

das quais fica dispensada ante a gratuidade.

As partes ficam advertidas de que não cabem Embargos de

Declaração para rever fatos, provas ou a própria decisão, ou,

simplesmente, para contestar o que já foi decidido (artigo 1.026, §

2º, do CPC).

Publique-se.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Nada mais.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100786-84.2022.5.01.0242
RECLAMANTE JUCINEA COSTA DA SILVA

ADVOGADO PAULO ALBERTO ELIAS
RANZEIRO(OAB: 72563/RJ)

ADVOGADO ricardo vieira caetano(OAB:
109733/RJ)

RECLAMADO IVAN DE OLIVEIRA SODRE

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCINEA COSTA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 28d5203

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em razão do exposto, nos autos da Reclamação Trabalhista

ajuizada por J.C.S. em desfavor deI.O.S., nos termos da

fundamentação supra que integra este dispositivo para todos os

efeitos legais e nos limites objetivos da lide,

JULGOIMPROCEDENTES todos os pedidos formulados na

presente ação.

Defiro os benefícios da gratuidade requerida.

Custas pela reclamante, no importe de R$ 2.914,62, calculadas

sobre o valor por ela própria atribuído à causa de R$ 145.731,00,

das quais fica dispensada ante a gratuidade.

As partes ficam advertidas de que não cabem Embargos de

Declaração para rever fatos, provas ou a própria decisão, ou,

simplesmente, para contestar o que já foi decidido (artigo 1.026, §

2º, do CPC).

Publique-se.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Nada mais.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101069-83.2017.5.01.0242
RECLAMANTE ARMANDO ENIO DA FONSECA

ADVOGADO CARLOS LEANDRO MARINS DE
MORAIS(OAB: 179427/RJ)

ADVOGADO SANDRA LUCIA PINHEIRO SANT
ANNA(OAB: 180154/RJ)

RECLAMADO CONSTRUIR FACILITIES
ARQUITETURA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BLANCA MARIA BRAGA
FANTONI(OAB: 137251/RJ)

ADVOGADO Renato Moura da Cunha(OAB:
96963/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE BIANCHI
SANDERS(OAB: 145002/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMANDO ENIO DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ARMANDO ENIO DA FONSECA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do alvará.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0141200-52.2007.5.01.0242
RECLAMANTE GELCI GONCALVES MARTINS

ADVOGADO otavia allemand bezerra de
menezes(OAB: 120362/RJ)

RECLAMADO CLARA RITA DO ESPIRITO SANTO
AMORIM

RECLAMADO SISTEMA EDUCACIONAL SAO
JUDAS TADEU SOCIEDADE
COMERCIAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

7ª Vara Cível da Comarca de Niterói

TERCEIRO
INTERESSADO

CHRISTOVAO JOSE NEPOMUCENO
MARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELCI GONCALVES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GELCI GONCALVES MARTINS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentar meios inéditos e eficazes para prosseguimento da

execução, no prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

GISELE MORANDI XAVIER DE AZEVEDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101733-02.2017.5.01.0247
RECLAMANTE LUCI KELLY BULHOSA

ADVOGADO FLAVIA LENI BICHARA DA
GLORIA(OAB: 142976/RJ)

ADVOGADO DRIELLY MENDONCA DARDE(OAB:
204332/RJ)

ADVOGADO TATIANE CARVALHO DA SILVA
GOMES(OAB: 222420/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR
FILHO

RECLAMADO CELIA REGINA BATISTA DA SILVA
MONTEIRO

RECLAMADO VPAR LOCACAO DE MAO DE OBRA
E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCI KELLY BULHOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUCI KELLY BULHOSA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

apresente requerimentos específicos em 30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

GISELE MORANDI XAVIER DE AZEVEDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0063300-71.1999.5.01.0242
RECLAMANTE CELY THEREZINHA SANTIAGO DIAS

YAMAKI

ADVOGADO MARCIO ROHANA(OAB: 97471/RJ)

RECLAMADO REGINA LUCIA LOPES RODRIGUES
DE MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELY THEREZINHA SANTIAGO DIAS YAMAKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CELY THEREZINHA SANTIAGO DIAS

YAMAKI

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, no

prazo de 15 dias, apresentar meios concretos e diretos para a

efetiva satisfação da execução. Na indicação de novos meios,

deverá a parte justificar adequadamente o seu

requerimento, demonstrando um mínimo de utilidade e efetividade

para a satisfação da execução no caso concreto.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

GISELE MORANDI XAVIER DE AZEVEDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0233300-65.2003.5.01.0242
RECLAMANTE CARLOS ELIAS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO EPIFANIO NETO(OAB:
4704/RJ)

RECLAMADO ORGANIZACAO NEVES BARRETO
DE SERVICOS - EIRELI - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO maria teresa gordilho loreto
scassa(OAB: 42873/RJ)

RECLAMADO IVETTE TORRES FERREIRA

RECLAMADO ANTONIO VIEIRA LEITE CABRAL
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

10º Ofício de Notas

TERCEIRO
INTERESSADO

14º Ofício de Notas

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ELIAS FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLOS ELIAS FERREIRA DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho de id 2d2fe52.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

GISELE MORANDI XAVIER DE AZEVEDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000647-42.2013.5.01.0242
RECLAMANTE ARIANA RAMOS CARDOSO

ADVOGADO JOSE OTAVIO PEREIRA
ANTUNES(OAB: 67540/RJ)

RECLAMADO MARCO ANTONIO PAIS DOS
SANTOS

RECLAMADO ALEX DA SILVA SOUZA

RECLAMADO UNIRIO MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FABIANA VIANNA FERRÃO(OAB:
126296/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANA RAMOS CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ARIANA RAMOS CARDOSO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

indicar meios específicos de execução em 30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

GISELE MORANDI XAVIER DE AZEVEDO

Assessor

Processo Nº ATSum-0164200-91.2001.5.01.0242
RECLAMANTE DENIS SANTOS DE PAIVA

ADVOGADO ANA CRISTINA MELO
CARDOSO(OAB: 67938/RJ)

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA TEIXEIRA
ESPINDOLA(OAB: 147393/RJ)

RECLAMADO M E L REPRESENTACOES E
PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO SEBASTIAO RODRIGUES PINTO
NETO(OAB: 87521/RJ)

RECLAMADO WALTER FELIPE CORREA DE SA

RECLAMADO GLAUCO COSTA CALIL

RECLAMADO SANDRO JOSE VEIGA CAMARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M E L REPRESENTACOES E PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):M E L REPRESENTACOES E PRESTADORA

DE SERVICOS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho - c010b3d.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

KARLA KANE DE SOUSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100863-06.2016.5.01.0242
RECLAMANTE EDSON SOARES DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO JOSE ROCHA DE
ASSUMPCAO(OAB: 82330/RJ)

RECLAMADO CARLOS MORAIS LOPES

RECLAMADO ROCHA LOPES PARTICIPACOES
LTDA

RECLAMADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

RECLAMADO MORAIS LOPES PARTICIPACOES
LTDA.

RECLAMADO BR - A&B - EMPRESA DE
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO ELISANGELA DE SOUZA
PORTUGAL(OAB: 104619/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON SOARES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EDSON SOARES DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentar meios inéditos e

eficazes para prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias.

Na indicação de novos

meios, deverá a parte justificar adequadamente o seu requerimento,

demonstrando

um mínimo de utilidade e efetividade.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

GISELE MORANDI XAVIER DE AZEVEDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100383-81.2023.5.01.0242
RECLAMANTE LUCIANA MOREIRA REBEQUE

ADVOGADO ROSANEA PIMENTA RIBEIRO(OAB:
182349/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

ADVOGADO LUANA MARQUES PEREIRA(OAB:
48145/BA)

RECLAMADO MAV SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRA SILVA FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

NATHALIA NETTO DOS REYS
GUEDES CERQUEIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA MOREIRA REBEQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):LUCIANA MOREIRA REBEQUE

Fica o advogado notificado da redesignação de audiência de

instrução presencial, devendo dar ciência ao seu cliente da nova

data abaixo indicada, ciente de que as partes deverão prestar

depoimento pessoal sob pena de confissão:

Instrução - Sala "2aVTNT": 04/07/2024 11:00horas

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024

RAQUEL FERREIRA DA VEIGA REZENDE

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

RAQUEL FERREIRA DA VEIGA REZENDE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100383-81.2023.5.01.0242
RECLAMANTE LUCIANA MOREIRA REBEQUE

ADVOGADO ROSANEA PIMENTA RIBEIRO(OAB:
182349/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

ADVOGADO LUANA MARQUES PEREIRA(OAB:
48145/BA)

RECLAMADO MAV SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRA SILVA FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

NATHALIA NETTO DOS REYS
GUEDES CERQUEIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SOCRATES GUANAES - ISG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):INSTITUTO SOCRATES GUANAES - ISG

Fica o advogado notificado da redesignação de audiência de

instrução presencial, devendo dar ciência ao seu cliente da nova

data abaixo indicada, ciente de que as partes deverão prestar

depoimento pessoal sob pena de confissão:

Instrução - Sala "2aVTNT": 04/07/2024 11:00horas

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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NITEROI/RJ, 19 de março de 2024

RAQUEL FERREIRA DA VEIGA REZENDE

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

RAQUEL FERREIRA DA VEIGA REZENDE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100694-72.2023.5.01.0242
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE CUNHA

ANDRADE

ADVOGADO Luiz Henrique Barroso(OAB:
178220/RJ)

RECLAMADO MEDIDROGAS LTDA - ME

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA FRAGOSO
MACHADO(OAB: 118602/RJ)

RECLAMADO PUMA TRANSPORTES E ENTREGAS
LTDA - ME

ADVOGADO debora rocha da silva(OAB:
108335/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE CUNHA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):PAULO HENRIQUE CUNHA ANDRADE

Fica o advogado notificado da redesignação de audiência de

instrução presencial, devendo dar ciência ao seu cliente da nova

data abaixo indicada, ciente de que as partes deverão prestar

depoimento pessoal sob pena de confissão.

As testemunhas das partes comparecerão independentemente de

intimação, nos termos da ata de audiência de Id b53fb43.

Instrução (rito sumaríssimo) - Sala "2aVTNT": 11/07/2024

10:01horas

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024

RAQUEL FERREIRA DA VEIGA REZENDE

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

RAQUEL FERREIRA DA VEIGA REZENDE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100694-72.2023.5.01.0242

RECLAMANTE PAULO HENRIQUE CUNHA
ANDRADE

ADVOGADO Luiz Henrique Barroso(OAB:
178220/RJ)

RECLAMADO MEDIDROGAS LTDA - ME

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA FRAGOSO
MACHADO(OAB: 118602/RJ)

RECLAMADO PUMA TRANSPORTES E ENTREGAS
LTDA - ME

ADVOGADO debora rocha da silva(OAB:
108335/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PUMA TRANSPORTES E ENTREGAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):PUMA TRANSPORTES E ENTREGAS LTDA

- ME

Fica o advogado notificado da redesignação de audiência de

instrução presencial, devendo dar ciência ao seu cliente da nova

data abaixo indicada, ciente de que as partes deverão prestar

depoimento pessoal sob pena de confissão.

As testemunhas das partes comparecerão independentemente de

intimação, nos termos da ata de audiência de Id b53fb43.

Instrução (rito sumaríssimo) - Sala "2aVTNT": 11/07/2024

10:01horas

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024

RAQUEL FERREIRA DA VEIGA REZENDE

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

RAQUEL FERREIRA DA VEIGA REZENDE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100694-72.2023.5.01.0242
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE CUNHA

ANDRADE

ADVOGADO Luiz Henrique Barroso(OAB:
178220/RJ)

RECLAMADO MEDIDROGAS LTDA - ME

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA FRAGOSO
MACHADO(OAB: 118602/RJ)

RECLAMADO PUMA TRANSPORTES E ENTREGAS
LTDA - ME

ADVOGADO debora rocha da silva(OAB:
108335/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDIDROGAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):MEDIDROGAS LTDA - ME

Fica o advogado notificado da redesignação de audiência de

instrução presencial, devendo dar ciência ao seu cliente da nova

data abaixo indicada, ciente de que as partes deverão prestar

depoimento pessoal sob pena de confissão.

As testemunhas das partes comparecerão independentemente de

intimação, nos termos da ata de audiência de Id b53fb43.

Instrução (rito sumaríssimo) - Sala "2aVTNT": 11/07/2024

10:01horas

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024

RAQUEL FERREIRA DA VEIGA REZENDE

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

RAQUEL FERREIRA DA VEIGA REZENDE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100572-93.2022.5.01.0242
RECLAMANTE PATRICK GUARANY MAGALHAES

DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON LIMA RIBEIRO(OAB:
187640/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO DAVID AZULAY(OAB: 176637/RJ)

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

TESTEMUNHA AMANDA PEREIRA DOS SANTOS

TESTEMUNHA RENAN PEDRO DE OLIVEIRA
PACHECO

TESTEMUNHA CELSO MAGID LAUAR PECANHA
GUEDES

TESTEMUNHA RODRIGO CORDEIRO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK GUARANY MAGALHAES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):PATRICK GUARANY MAGALHAES DOS

SANTOS

Fica o advogado notificado da redesignação de audiência de

instrução presencial, devendo dar ciência ao seu cliente da nova

data abaixo indicada, ciente de que as partes deverão prestar

depoimento pessoal sob pena de confissão:

Instrução - Sala "2aVTNT": 18/07/2024 11:00horas

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024

RAQUEL FERREIRA DA VEIGA REZENDE

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

RAQUEL FERREIRA DA VEIGA REZENDE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100572-93.2022.5.01.0242
RECLAMANTE PATRICK GUARANY MAGALHAES

DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON LIMA RIBEIRO(OAB:
187640/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO DAVID AZULAY(OAB: 176637/RJ)

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

TESTEMUNHA AMANDA PEREIRA DOS SANTOS

TESTEMUNHA RENAN PEDRO DE OLIVEIRA
PACHECO

TESTEMUNHA CELSO MAGID LAUAR PECANHA
GUEDES

TESTEMUNHA RODRIGO CORDEIRO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):TELEFONICA BRASIL S.A.

Fica o advogado notificado da redesignação de audiência de

instrução presencial, devendo dar ciência ao seu cliente da nova

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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data abaixo indicada, ciente de que as partes deverão prestar

depoimento pessoal sob pena de confissão:

Instrução - Sala "2aVTNT": 18/07/2024 11:00horas

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024

RAQUEL FERREIRA DA VEIGA REZENDE

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

RAQUEL FERREIRA DA VEIGA REZENDE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0249100-36.2003.5.01.0242
RECLAMANTE CRISTINA DIAS CONSIDERA

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

RECLAMADO BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO MARIA APARECIDA DA SILVA
MARCONDES PORTO(OAB:
50391/RJ)

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0100293-44.2021.5.01.0242
RECLAMANTE M.G.M.G.

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO B.B.S.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.G.M.G.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d50f621.

Processo Nº ATOrd-0000674-93.2011.5.01.0242
RECLAMANTE SARAH SANTOS RODRIGUES DE

SOUSA

ADVOGADO Márcio Maia de Araújo Palmar(OAB:
121822/RJ)

RECLAMADO C FASS COMERCIO E SERVICOS
EM EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA

RECLAMADO NEY CARLOS DA SILVA

RECLAMADO RENATA GOMES MESQUITA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARAH SANTOS RODRIGUES DE SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bebf174

proferido nos autos.

Apreciada a petição de id - 8decc6f .

Analisando os autos, é possível verificar que já houve

direcionamento da execução em face dos sócios, uma vez que, já

houve desconsideração da personalidade juridica na presente

demanda.

Intime-se a parte exequente para promover o andamento da

execução, considerando o disposto no artigo 878da CLT. Prazo:

15 dias.

JSSC

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010236-24.2014.5.01.0242
RECLAMANTE SELMA SANTOS NASCIMENTO

ANTUNES

ADVOGADO jorge aurelio pinho da silva(OAB:
83266/RJ)

ADVOGADO Bruno Aurélio Lisboa da Silva(OAB:
170038/RJ)

ADVOGADO sandro machado nery(OAB:
162752/RJ)

ADVOGADO RAFAELE FERREIRA DA SILVA(OAB:
180644/RJ)

ADVOGADO sérgio ricardo de castro batista(OAB:
69870/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO Carlos Frederico Medina
Massadar(OAB: 76595/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO ALESSANDRA MARIA CARNEIRO DE
MIRANDA FAGUNDES(OAB:
125113/RJ)

ADVOGADO VICTOR MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 153434/RJ)

ADVOGADO Danilo dos Santos Lima Xavier(OAB:
149154/RJ)

ADVOGADO Priscila Maffei Medina Maia(OAB:
173115/RJ)

ADVOGADO pedro Henrique Morett Pinheiro(OAB:
175673/RJ)

ADVOGADO LUIZ OTAVIO MEDINA MAIA(OAB:
23076/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO JOSÉ MEDINA
MAIA(OAB: 50835/RJ)

ADVOGADO DIOGO CAMPOS MEDINA
MAIA(OAB: 108609/RJ)

ADVOGADO ALFREDO BASTOS BARROS
FILHO(OAB: 76592/RJ)

ADVOGADO Gustavo Medina Maia Rezende de
Oliveira(OAB: 145281/RJ)

ADVOGADO Beatriz Medina Maia Novaes de
Castro(OAB: 119083/RJ)

ADVOGADO Leandro Medina Maia Rezende de
Oliveira(OAB: 176952/RJ)

ADVOGADO FABIANO VERONESI DE
ALMEIDA(OAB: 131021/RJ)

ADVOGADO Ricardo Jose Leite de Sousa(OAB:
108996/RJ)

ADVOGADO CAROLINA FERRAZ SANTOS
FERNANDES(OAB: 245939/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 249607/RJ)

TESTEMUNHA THIAGO CRUZ DIAS JORGE

TESTEMUNHA JOAO DA MOTTA MOREIRA FILHO

TESTEMUNHA MARIA AMELIA MARINHO RUBIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d86cd8

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Proceda-se ao lançamento das custas recolhidas (R$.......,00) no

sistema PJe.

Na forma do Prov. 06/11 da Corregedoria do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, verificada a admissibilidade e a

tempestividade, por preenchidos os requisitos, recebo o (s) recurso

(s) de ID b7bc44a e id ba744f8.

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para apresentar suas contrarrazões.

Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao E. TRT com

nossas homenagens.

18 de março de 2024

CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

JUÍZA DO TRABALHO

JSSC

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010236-24.2014.5.01.0242
RECLAMANTE SELMA SANTOS NASCIMENTO

ANTUNES

ADVOGADO jorge aurelio pinho da silva(OAB:
83266/RJ)

ADVOGADO Bruno Aurélio Lisboa da Silva(OAB:
170038/RJ)

ADVOGADO sandro machado nery(OAB:
162752/RJ)

ADVOGADO RAFAELE FERREIRA DA SILVA(OAB:
180644/RJ)

ADVOGADO sérgio ricardo de castro batista(OAB:
69870/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO Carlos Frederico Medina
Massadar(OAB: 76595/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA CARNEIRO DE
MIRANDA FAGUNDES(OAB:
125113/RJ)

ADVOGADO VICTOR MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 153434/RJ)

ADVOGADO Danilo dos Santos Lima Xavier(OAB:
149154/RJ)

ADVOGADO Priscila Maffei Medina Maia(OAB:
173115/RJ)

ADVOGADO pedro Henrique Morett Pinheiro(OAB:
175673/RJ)

ADVOGADO LUIZ OTAVIO MEDINA MAIA(OAB:
23076/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO JOSÉ MEDINA
MAIA(OAB: 50835/RJ)

ADVOGADO DIOGO CAMPOS MEDINA
MAIA(OAB: 108609/RJ)

ADVOGADO ALFREDO BASTOS BARROS
FILHO(OAB: 76592/RJ)

ADVOGADO Gustavo Medina Maia Rezende de
Oliveira(OAB: 145281/RJ)

ADVOGADO Beatriz Medina Maia Novaes de
Castro(OAB: 119083/RJ)

ADVOGADO Leandro Medina Maia Rezende de
Oliveira(OAB: 176952/RJ)

ADVOGADO FABIANO VERONESI DE
ALMEIDA(OAB: 131021/RJ)

ADVOGADO Ricardo Jose Leite de Sousa(OAB:
108996/RJ)

ADVOGADO CAROLINA FERRAZ SANTOS
FERNANDES(OAB: 245939/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 249607/RJ)

TESTEMUNHA THIAGO CRUZ DIAS JORGE

TESTEMUNHA JOAO DA MOTTA MOREIRA FILHO

TESTEMUNHA MARIA AMELIA MARINHO RUBIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMA SANTOS NASCIMENTO ANTUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d86cd8

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Proceda-se ao lançamento das custas recolhidas (R$.......,00) no

sistema PJe.

Na forma do Prov. 06/11 da Corregedoria do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, verificada a admissibilidade e a

tempestividade, por preenchidos os requisitos, recebo o (s) recurso

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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(s) de ID b7bc44a e id ba744f8.

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para apresentar suas contrarrazões.

Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao E. TRT com

nossas homenagens.

18 de março de 2024

CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

JUÍZA DO TRABALHO

JSSC

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002211-27.2011.5.01.0242
RECLAMANTE PAULO SOUZA TOSCANO FILHO

ADVOGADO LUIZ MIGUEL PINAUD NETO(OAB:
3999-D/RJ)

ADVOGADO LIA MARCOLINI PINAUD(OAB:
108616/RJ)

ADVOGADO GABRIEL ANTONIO PETTINE DE
REZENDE(OAB: 187154/RJ)

ADVOGADO BIANCA PEREIRA MONICA(OAB:
82431/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e34551

proferido nos autos.

Inclua-se em pauta breve de conciliação.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002211-27.2011.5.01.0242
RECLAMANTE PAULO SOUZA TOSCANO FILHO

ADVOGADO LUIZ MIGUEL PINAUD NETO(OAB:
3999-D/RJ)

ADVOGADO LIA MARCOLINI PINAUD(OAB:
108616/RJ)

ADVOGADO GABRIEL ANTONIO PETTINE DE
REZENDE(OAB: 187154/RJ)

ADVOGADO BIANCA PEREIRA MONICA(OAB:
82431/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SOUZA TOSCANO FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e34551

proferido nos autos.

Inclua-se em pauta breve de conciliação.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100690-69.2022.5.01.0242
RECLAMANTE MATHEUS EMMANUEL ROCHA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANA ASSUMPCAO
TERGOLINO(OAB: 149859/RJ)

RECLAMADO TAC FRANQUIA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

TESTEMUNHA RODRIGO MORENO MAGALHAES

TESTEMUNHA EVELYN CALHEIROS DE CASTRO

TESTEMUNHA LEANDRO VICTOR CALVET ERBE
DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAC FRANQUIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3efee8a

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Na forma do Prov. 06/11 da Corregedoria do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, verificada a admissibilidade e a

tempestividade, por preenchidos os requisitos, recebo o (s) recurso

(s) de ID 70ed786.

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para apresentar suas contrarrazões.

Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao E. TRT com

nossas homenagens.

18 de março de 2024

CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

JUÍZA DO TRABALHO

JSSC

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100918-20.2017.5.01.0242
RECLAMANTE SIRON CAMPELO MARIZ

ADVOGADO LUCIA MARIA CESAR MATOS(OAB:
37512/RJ)

ADVOGADO RODOLFO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 170489/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL PAREDES BRUNO(OAB:
216558/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO DIGEX AIRCRAFT MAINTENANCE
LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

RECLAMADO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO MAUA PETRO-UM S.A.

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

RECLAMADO MARITIMA PETROLEO E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO SYNERGY GROUP CORP

RECLAMADO GERMAN EFROMOVICH

RECLAMADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

RECLAMADO SYNERJET BRASIL LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO SIMONE VIANELLO(OAB: 221892/SP)

RECLAMADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

RECLAMADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRON CAMPELO MARIZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 656c875

proferido nos autos.

Apreciada a petição de id 2e4cff9 .

Nada a deferir.

Ressalvo que não cabe ao Poder Judiciário a expedição exaustiva

de ofícios , sem que haja, pelo menos, indícios de que o

requerimento seja capaz de efetivamente impulsionar a execução

ou realizar a satisfação da obrigação reconhecida pela sentença

exequenda. Compete ao exequente demonstrar a eficácia das

diligências requeridas e não simplesmente requerer a sua

realização de forma genérica.

A repetição de diligência já realizada exige justificativa de fato,

indicativos de que ocorreu alteração nas circunstâncias fáticas .

O mero decurso do tempo não tem o condão de alterar as

condições de fato documentadas nestes autos. Para afastar estes

fatos o autor deve trazer aos autos elementos de prova que

indiquem mudança na situação financeira dos réus,

Para prosseguimento, nesse contexto, é fundamental que a

participação do autor no processo executivo seja orientada pela

efetividade, pela busca de resultados concretos. Nesse sentido

deve o exequente indicar meios concretos de execução,

consubstanciados em bem específico de propriedade dos réus.

Assim, intime-se o autor para apresentar meios inéditos e eficazes

para prosseguimento da execução, ou apontar indícios e/ou

justificar a utilização da medida requerida, no prazo de 15 dias.

JSSC

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100688-36.2021.5.01.0242
RECLAMANTE MISAEL PEREIRA GUEDES

ADVOGADO MARCIO ROHANA(OAB: 97471/RJ)

RECLAMADO MARIO CURTIS GIORDANI FILHO

ADVOGADO PEDRO SAUD JANNOTTI(OAB:
183818/RJ)

TESTEMUNHA ISAQUE CABRAL DE MACEDO

TESTEMUNHA ANDERSON DOS SANTOS COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO CURTIS GIORDANI FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cc9c91b

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Na forma do Prov. 06/11 da Corregedoria do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, verificada a admissibilidade e a

tempestividade, por preenchidos os requisitos, recebo o (s) recurso

(s) de ID af1bfd1.

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para apresentar suas contrarrazões.

Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao E. TRT com

nossas homenagens.

19 de março de 2024

CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

JUÍZA DO TRABALHO

JSSC

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000770-40.2013.5.01.0242
RECLAMANTE RODRIGUES DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO Bárbara Moraes de Sousa da
Silveira(OAB: 108712/RJ)

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO MARQUES
PEREIRA(OAB: 1287/RJ)

ADVOGADO GABRIEL RANGEL ROSA(OAB:
179712/RJ)

RECLAMADO MARIELI DE ALMEIDA SILVA GOMES

RECLAMADO BIOCHEMICAL COMERCIO E
IMPORTACAO LTDA - ME

ADVOGADO Flavio de Castro Sobrinho(OAB:
84087/RJ)

ADVOGADO CHRISTOPHER DE SOUSA
FARIA(OAB: 223892/RJ)

RECLAMADO SERGIO LUIS DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO CHRISTOPHER DE SOUSA
FARIA(OAB: 223892/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO LUIS DE ALMEIDA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGUES DA SILVA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6ccb29

proferido nos autos.

Dê-se ciência ao reclamante para tomar ciência dos documentos

adunados a autos pela Secretaria , em razão da consulta ao

convênio PREVJUD, devendo a parte autora requerer o que

entender cabível, no prazo de 15 dias.Na indicação de novos meios,

deverá a parte justificar adequadamente o seu requerimento,

demonstrando um mínimo de utilidade e efetividade .

Advirto, ainda, que não basta o autor indicar convênios ou solicitar

expedição de oficios aleatoriamente, devendo ser justificadas as

providências eventualmente solicitadas com mínimos indícios de

existência de patrimônio dos réus.

Assim, intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 dias,

apresentar meios concretos e diretos para a efetiva satisfação da

execução.Na indicação de novos meios, deverá a parte justificar

adequadamente o seu requerimento, demonstrando um mínimo de

utilidade e efetividade

JSSC

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0320200-80.2005.5.01.0242
RECLAMANTE FABIANO DE VASCONCELOS MOL

ADVOGADO CAROLINA DE SOUZA
SOARES(OAB: 144226/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NEWMA SILVA RAMOS MAUES(OAB:
38694/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO TELENGE TELECOMUNICACOES E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIZ INACIO BARBOSA
CARVALHO(OAB: 44418/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO DE VASCONCELOS MOL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b5fbaf

proferido nos autos.

Em razão da manifestação de id 4710732, e considerando que o

stay period foi deferido no dia 11/12/2023 (id aab4e82), por 90 dias,

verifica-se que encerra-se nesta data, o período concedido.

Destarte, intimem-se a reclamada para apresentar o novo plano de

pagamento no prazo de 15 dias.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100285-04.2020.5.01.0242
REQUERENTES LUCIANA BARBOSA DA SILVA

CAMPOS

ADVOGADO vinicius lessa da silva brito(OAB:
152656/RJ)

REQUERENTES MMP 2003 COMERCIO DE ROUPAS
E ACESSORIOS LTDA - EPP

ADVOGADO SERGIO ROBERTO SILVA
NOVAES(OAB: 67107/RJ)

REQUERENTES NEHEMIAS XAVIER DE SOUZA

REQUERENTES MARIA OLIVIA PINTO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO SILVA
NOVAES(OAB: 67107/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA OLIVIA PINTO

  - MMP 2003 COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA -
EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9027ab4

proferido nos autos.

Inclua-se em pauta breve de conciliação.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100285-04.2020.5.01.0242
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REQUERENTES LUCIANA BARBOSA DA SILVA
CAMPOS

ADVOGADO vinicius lessa da silva brito(OAB:
152656/RJ)

REQUERENTES MMP 2003 COMERCIO DE ROUPAS
E ACESSORIOS LTDA - EPP

ADVOGADO SERGIO ROBERTO SILVA
NOVAES(OAB: 67107/RJ)

REQUERENTES NEHEMIAS XAVIER DE SOUZA

REQUERENTES MARIA OLIVIA PINTO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO SILVA
NOVAES(OAB: 67107/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA BARBOSA DA SILVA CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9027ab4

proferido nos autos.

Inclua-se em pauta breve de conciliação.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100034-44.2024.5.01.0242
RECLAMANTE BRUNO DJALMA DIAS GONCALVES

ADVOGADO Jose Lucio Barreira Martins(OAB:
147685/RJ)

RECLAMADO ELETROMECANICA DO MARANHAO
LTDA

ADVOGADO BRUNO DA SILVA PRADO(OAB:
120642/MG)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DJALMA DIAS GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36a858d

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a parte autora e a 2ª Reclamada para se manifestar, no

prazo comum de 05 dias, sobre a exceção de incompetência

arguida pela 1ª reclamada.

Com o decurso do prazo, venham conclusos para decisão.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100987-52.2017.5.01.0242
RECLAMANTE ROSANE APARECIDA BOECHAT

ADVOGADO RAFAEL DE CARVALHO
MANNARINO(OAB: 159236/RJ)

ADVOGADO ROGERIO RODRIGUES DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 174648/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO CRISTIANE DE OLIVEIRA
BITETI(OAB: 96176/RJ)

ADVOGADO THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANE APARECIDA BOECHAT

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9221a4

proferido nos autos.

Esclareça o autor seu pedido, no prazo de 10 dias, eis que não se

pode efetuar Bloqueio em conta que não seja da executada,

devendo recair apenas sobre o CNPJ indicado na autuação. Para

efetuar Sisbajud em face de CNPJS distintos é necessário

fundamentar o pleito. 

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101538-66.2016.5.01.0242
RECLAMANTE PAULO ABREU MAIA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECLAMADO ADRIANO CONCEICAO DE SOUSA

RECLAMADO AUGUSTO GONCALVES DOS
SANTOS

RECLAMADO MERCADINHO E PADARIA ILHA DA
CONCEICAO LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIA SOFIA FERREIRA DA
SILVA MARTINS(OAB: 145344/RJ)

RECLAMADO RICARDO PEREIRA GONCALVES
DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

AUGUSTO GONCALVES DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

TEMPERANDO COMESTIVEIS
COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ABREU MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PAULO ABREU MAIA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentar meios inéditos e eficazes para prosseguimento da

execução, no prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

GISELE MORANDI XAVIER DE AZEVEDO

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0000800-75.2013.5.01.0242
RECLAMANTE LEILA SOUZA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO VANESSA CRISTINA OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 170247/RJ)

RECLAMADO ELVAS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO MARISTELA SOUTO DE
OLIVEIRA(OAB: 92636/RJ)

RECLAMADO JADE S REVESTIMENTOS E
PINTURA DE IMOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA SOUZA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):LEILA SOUZA DA SILVA SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para dar

ciência ao seu cliente que deverá comparecer à Secretaria da Vara,

no dia 02.04.2024 às 10:00 horas para cumprir a obrigação de

fazer, em consonância com a sentença, devendo a senhora leila

trazer a CTPS do de cujus.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

KARLA KANE DE SOUSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101039-14.2018.5.01.0242
RECLAMANTE GUSTAVO ARAUJO PARENTE

ADVOGADO DANIELA MONTEIRO DE ARAUJO
FIGUEIREDO(OAB: 211435/RJ)

ADVOGADO KELLY VIANA MACEDO(OAB:
216506/RJ)

RECLAMADO NOVA LOCAL RIO PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

RECLAMADO CANDIDO GILBERTO DA SILVA
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO ARAUJO PARENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GUSTAVO ARAUJO PARENTE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para se

manifestar, no prazo de 15 dias, na forma do art. 878 da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

GISELE MORANDI XAVIER DE AZEVEDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101030-86.2017.5.01.0242
RECLAMANTE NADSON COSTA DE JESUS

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO SANOLI INDUSTRIA E COM DE
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO THIAGO RAMOS PINTO
GOMES(OAB: 117429/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PERITO MARCIO ANTONIO JEVOUX FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADSON COSTA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):NADSON COSTA DE JESUS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

KARLA KANE DE SOUSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100243-13.2024.5.01.0242
RECLAMANTE DIVA OLIVEIRA DE CARVALHO

ADVOGADO BRUNO RIOS MARQUES(OAB:
133320/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVA OLIVEIRA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO(S): DIVA OLIVEIRA DE CARVALHO

                          Notificação PJe - AUDIÊNCIA

PRESENCIAL

 Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da AUDIÊNCIA UNA / DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL, em

18/07/2024 09:00 horas, na 2ª Vara do Trabalho de Niterói ,à

avenida Ernani do Amaral Peixoto, 232, 2º andar, cientes as partes

de que deverão prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão.

As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS. A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. As testemunhas deverão comparecer na forma do

art 455 do CPC.

ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse

a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.. 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

RAQUEL FERREIRA DA VEIGA REZENDE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0020800-43.2006.5.01.0242
RECLAMANTE MARCELO DE CASTRO FERREIRA

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BARRETO
MOREIRA(OAB: 116354/RJ)

RECLAMADO VALTENO ALVES MENEZES FILHO

RECLAMADO FIBER LINE TELECOMUNICACOES
LTDA - ME

RECLAMADO HEYGEO EMPRESA DE
ADMINISTRACAO E SERVICOS
LTDA - ME

RECLAMADO FIBER LINE TELECOMUNICAÇÕES
LTDA

RECLAMADO TRON CABEAMENTO
ESTRUTURADO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE CASTRO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCELO DE CASTRO FERREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

promover o andamento da execução, indicando meios executivos

diversos dos já adotados, em 30 dias, considerando o disposto no

artigo 878 da CLT, sob pena de restar caracterizada a renúncia do

crédito.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

KARLA KANE DE SOUSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010200-45.2015.5.01.0242
RECLAMANTE SANDRA MARIA PEREIRA MOTA DA

SILVA

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO UNIRIO MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO JOSE ANTONIO PAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MARIA PEREIRA MOTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SANDRA MARIA PEREIRA MOTA DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

promover o andamento da execução, indicando meios executivos

diversos dos já adotados, em 30 dias, considerando o disposto no

artigo 878 da CLT, sob pena de restar caracterizada a renúncia do

crédito.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

KARLA KANE DE SOUSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100526-80.2017.5.01.0242
RECLAMANTE JUDITH DA CONCEICAO RAMOS

FERREIRA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECLAMADO JOSE AUGUSTO DE SOUSA

RECLAMADO GRUPO SOUSA MARINHO LTDA -
ME

ADVOGADO Graça Tatiana Feijó Maia
Barroso(OAB: 114621/RJ)

RECLAMADO AQUILAR COELHO MARINHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JUDITH DA CONCEICAO RAMOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JUDITH DA CONCEICAO RAMOS

FERREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentar meios

inéditos e eficazes para prosseguimento da execução, no prazo de

15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

GISELE MORANDI XAVIER DE AZEVEDO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100298-32.2022.5.01.0242
RECLAMANTE PAOLLA CONRADO CAETANO DOS

SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO DE OLIVEIRA
FERREIRA ROHAN(OAB: 221156/RJ)

RECLAMADO GUSTAVO TADEU RIBEIRO DE
CASTRO ALVARENGA

ADVOGADO CLAUDIA REGINA CABRAL
BARRADAS(OAB: 226676/RJ)

RECLAMADO JL COMERCIO DE ACESSORIOS
PARA CELULARES EIRELI

ADVOGADO RODOLFO RODRIGUES DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
80979/RJ)

ADVOGADO Eliane Hamae Sato(OAB: 162313/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA REGINA CABRAL
BARRADAS(OAB: 226676/RJ)

RECLAMADO JUAN HERNAN BOGLIONE

ADVOGADO CLAUDIA REGINA CABRAL
BARRADAS(OAB: 226676/RJ)

RECLAMADO JONATHAN DOS SANTOS BENITEZ

ADVOGADO CLAUDIA REGINA CABRAL
BARRADAS(OAB: 226676/RJ)

ADVOGADO VINICIUS NEMESIO BRANCO(OAB:
198473/RJ)

RECLAMADO JUAN CRUZ ARTIGOS OTICOS LTDA

ADVOGADO Eliane Hamae Sato(OAB: 162313/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA REGINA CABRAL
BARRADAS(OAB: 226676/RJ)

RECLAMADO NOHA ARTIGOS OTICOS LTDA

ADVOGADO Eliane Hamae Sato(OAB: 162313/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA REGINA CABRAL
BARRADAS(OAB: 226676/RJ)

RECLAMADO PUERTO ESCONDIDO ARTIGOS
OTICOS E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO Eliane Hamae Sato(OAB: 162313/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA REGINA CABRAL
BARRADAS(OAB: 226676/RJ)

RECLAMADO CANCUN ARTIGOS OTICOS LTDA

ADVOGADO Eliane Hamae Sato(OAB: 162313/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA REGINA CABRAL
BARRADAS(OAB: 226676/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAOLLA CONRADO CAETANO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):PAOLLA CONRADO CAETANO DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para dar

ciência ao seu cliente que deverá comparecer à Secretaria da Vara,

no dia 01.04.24 às 10:00 horas para anotação na CTPS do autor,

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

KARLA KANE DE SOUSA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100298-32.2022.5.01.0242
RECLAMANTE PAOLLA CONRADO CAETANO DOS

SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO DE OLIVEIRA
FERREIRA ROHAN(OAB: 221156/RJ)

RECLAMADO GUSTAVO TADEU RIBEIRO DE
CASTRO ALVARENGA

ADVOGADO CLAUDIA REGINA CABRAL
BARRADAS(OAB: 226676/RJ)

RECLAMADO JL COMERCIO DE ACESSORIOS
PARA CELULARES EIRELI

ADVOGADO RODOLFO RODRIGUES DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
80979/RJ)

ADVOGADO Eliane Hamae Sato(OAB: 162313/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA REGINA CABRAL
BARRADAS(OAB: 226676/RJ)

RECLAMADO JUAN HERNAN BOGLIONE

ADVOGADO CLAUDIA REGINA CABRAL
BARRADAS(OAB: 226676/RJ)

RECLAMADO JONATHAN DOS SANTOS BENITEZ

ADVOGADO CLAUDIA REGINA CABRAL
BARRADAS(OAB: 226676/RJ)

ADVOGADO VINICIUS NEMESIO BRANCO(OAB:
198473/RJ)

RECLAMADO JUAN CRUZ ARTIGOS OTICOS LTDA

ADVOGADO Eliane Hamae Sato(OAB: 162313/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA REGINA CABRAL
BARRADAS(OAB: 226676/RJ)

RECLAMADO NOHA ARTIGOS OTICOS LTDA

ADVOGADO Eliane Hamae Sato(OAB: 162313/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA REGINA CABRAL
BARRADAS(OAB: 226676/RJ)

RECLAMADO PUERTO ESCONDIDO ARTIGOS
OTICOS E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO Eliane Hamae Sato(OAB: 162313/RJ)
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ADVOGADO CLAUDIA REGINA CABRAL
BARRADAS(OAB: 226676/RJ)

RECLAMADO CANCUN ARTIGOS OTICOS LTDA

ADVOGADO Eliane Hamae Sato(OAB: 162313/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA REGINA CABRAL
BARRADAS(OAB: 226676/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAN CRUZ ARTIGOS OTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):JUAN CRUZ ARTIGOS OTICOS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para dar

ciência ao seu cliente que deverá comparecer à Secretaria da Vara,

no dia 01.04.24 às 10:00 horas para anotação na CTPS do autor,

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

KARLA KANE DE SOUSA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100224-07.2024.5.01.0242
RECLAMANTE IRMA DE JESUS PEREIRA

ADVOGADO Márcio Maia de Araújo Palmar(OAB:
121822/RJ)

RECLAMADO CRECHE ESCOLA LEVADOS DA
BRECA EIRELI - ME

ADVOGADO ALMIR DE JESUS FILHO(OAB:
216368/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMA DE JESUS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): IRMA DE JESUS PEREIRA

                          Notificação PJe - AUDIÊNCIA

PRESENCIAL

 Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da AUDIÊNCIA UNA / DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL, em

17/07/2024 09:10 horas, na 2ª Vara do Trabalho de Niterói ,à

avenida Ernani do Amaral Peixoto, 232, 2º andar, cientes as partes

de que deverão prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão.

As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS. A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.As testemunhas deverão comparecer na forma do

art. 852-H,§ 2º da CLT.

ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse

a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.. 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

RAQUEL FERREIRA DA VEIGA REZENDE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100224-07.2024.5.01.0242
RECLAMANTE IRMA DE JESUS PEREIRA

ADVOGADO Márcio Maia de Araújo Palmar(OAB:
121822/RJ)

RECLAMADO CRECHE ESCOLA LEVADOS DA
BRECA EIRELI - ME

ADVOGADO ALMIR DE JESUS FILHO(OAB:
216368/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRECHE ESCOLA LEVADOS DA BRECA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CRECHE ESCOLA LEVADOS DA BRECA

EIRELI - ME Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL - RITO

SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 17/07/2024 09:10

horas, na 2ª Vara do Trabalho de Niterói, à Avenida Ernani do

Amaral Peixoto, 232, 2º andar. A AUDIÊNCIA SERÁ UNA, NOS

TERMOS DA LEI 9.957/2000. 1-A petição inicial poderá ser

consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de acesso:

24031911135389600000196165679. 2-Os autos estão disponíveis,

para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio

da consulta pública no endereço
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https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.3-A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta. 4-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 5-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.7-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.8-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.9-As testemunhas deverão comparecer na forma

do art. 852-H,§ 2º da CLT.ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o

ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas nos

prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.2)Em

caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

RAQUEL FERREIRA DA VEIGA REZENDE

Assessor

3ª VARA DO TRABALHO DE NITERÓI

Edital

Processo Nº ATOrd-0100926-81.2023.5.01.0243
RECLAMANTE GILGOBERTO SILVA CARVALHO

ADVOGADO LUCIANO SANTANA(OAB:
142780/RJ)

RECLAMADO ORIKIRO SUSHI FORNECIMENTOS
DE ALIMENTOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

ORIKIRO SUSHI FORNECIMENTOS
DE ALIMENTOS EIRELI - A/C SOCIO
ROMULO ROCHA CERQUEIRA

TESTEMUNHA WILLIAN ALMEIDA SILVA

TESTEMUNHA LUCAS DOS SANTOS LOURENCO

TESTEMUNHA FELIPE ARRUDA DOS SANTOS
CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORIKIRO SUSHI FORNECIMENTOS DE ALIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL CITAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA UNA

O(a) MM. Juiz(a) ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

da 3ª Vara do Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE CITAÇÃO  v i rem ou dele t iverem

conhecimento que, por este, fica(m) citado(s) o destinatário

abaixo, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

comparecer(em) à audiência designada, conforme abaixo:

DESTINATÁRIO(S): ORIKIRO SUSHI FORNECIMENTOS DE

ALIMENTOS EIRELI

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una: 29/05/2024 09:40

3ª Vara do Trabalho de Niterói

Avenida Ernani do Amaral Peixoto, 232, 3º andar, Centro,

NITEROI/RJ - CEP: 24020-075

1) A audiência é UNA nesta Vara (art. 849 da CLT). O não

comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão (art.

844 da CLT).

2) As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identificação: o reclamante da sua CTPS, e o reclamado, através de

seu representante legal, sócio, diretor ou preposto, que tenha

conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o proponente

(CLT, art. 843, § 1º e § 3º; CPC, art. 75 c/c art. 769 da CLT), com

identidade e CTPS do preposto, se for o caso, e com carta de

preposição que deverá estar protocolada no PJe antes da

realização da audiência, sob pena de não se aceitar preposto sem

carta. Os documentos citados, além da carta de preposto ou
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instrumento que lhe confie a qualidade de representante da

reclamada, bem como contrato social ou atos constitutivos da

pessoa jurídica (CLT, art. 830), deverão ser juntados

eletronicamente ao processo, observando-se o disposto no item 09

deste despacho.

3) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados

(Constituição Federal, art. 133 e Art. 791-A, CLT).

4) As partes deverão trazer suas testemunhas à audiência

independentemente de intimação. Caso desejem notificação de

testemunhas, deverão requerer até 15 dias antes da audiência

designada, oferecendo rol com endereços residenciais das

testemunhas, cientes de que não haverá adiamento da audiência no

caso de não comparecimento das testemunhas na ausência de rol,

bem como de que só será deferida a condução coercitiva para as

testemunhas arroladas. Caso não cumprida a determinação será

observado o art. 373, caput e § 1º e 2º do CPC.

5) Fica ressalvado que, no caso de ação em procedimento

sumaríssimo, além do estabelecido acima, só serão admitidos o

adiamento da audiência e a condução coercitiva sem apresentação

de rol de testemunhas, se a parte interessada comprovar a ciência

da testemunha convidada.

6) Cabe ao reclamante, após a apresentação dos documentos,

conferir se os mesmos encontram-se em ordem, na posição

correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas.

Não será deferido prazo para adequá-los e, no caso de prejuízo

para a defesa ou o julgamento, os referidos documentos serão

desconsiderados pelo Juízo.

O reclamante que pretender juntar documentos complementares

deverá fazê-lo em até 05 dias anteriores à audiência designada, a

fim de que a ré possa exercer plenamente seu direito de defesa,

observadas as regras mencionadas acima.

7) A defesa deverá ser apresentada de forma eletrônica, no

sistema PJe-JT, até uma hora antes do horário previsto para

início da audiência, devendo os documentos serem

apresentados em arquivos individualizados, agrupando-se os

de mesma natureza, observando o limite de 1,5 Mb por arquivo,

podendo, em caso excepcional, solicitar auxílio à Divisão de Apoio

ao Usuário do PJe-JT, localizado neste fórum, na forma do artigo 2º

do ato da presidência do TRT 1ª Região n.º 16/2013 e em

observância à Resolução n.º 94/2012 do CSJT.

8) O Reclamado deverá apresentar, eletronicamente, junto com a

sua defesa, os controles de frequência e recibos de pagamento do

período trabalhado, sob as penas da lei (art. 330 c/c art. 448 do

CPC).

9) Cabe ao reclamado, após a apresentação dos documentos

que acompanham a defesa, conferir se os mesmos encontram-

se em ordem, na posição correta que permita sua leitura nos

monitores, legíveis e se correspondem às legendas.

Não será deferido prazo para adequá-los e, no caso de prejuízo

para o julgamento, os referidos documentos serão

desconsiderados pelo Juízo.

10) A reclamada deverá consultar o processo no prazo de 05

dias antes da audiência designada com o propósito de verificar

se foram juntados documentos complementares pelo

reclamante, a fim de exercer de forma plena seu direito de

defesa. Fica a reclamada ciente de que não será a mesma

notificada da apresentação de documentos complementares

pelo reclamante, uma vez que possui acesso integral ao

processo.

11) Não será admitida a apresentação de qualquer documento

por meio de dispositivo de armazenamento removível, como

pen drive, por exemplo, no momento da audiência, devendo-se

observar o prazo supra para apresentação da defesa e documentos.

12) O ente público cuja responsabilidade subsidiária é postulada é

responsável por comprovar sua efetiva fiscalização quanto ao

cumprimento dos direitos trabalhistas, ante o disposto no Art. 818, §

1ª, CLT, eis que em razão do dever de documentação e da

formalidade imposta aos atos praticados por entes públicos, estes

órgãos tem maior aptidão para a prova. (Art. 343, § 1º CPC/15)

13) O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema PJe-JT

14) Serão reputadas válidas as intimações dirigidas aos advogados

cadastrados no momento da autuação da petição inicial, sendo

responsabilidade do advogado peticionante informar o nº de

inscrição no CPF, no caso de futuras alterações de patrocínio ou

pedidos de exclusividade de intimação dirigidas para outros

advogados.

15) Cientes os advogados das Rés que as intimações para o polo

passivo serão realizadas em nome dos advogados devidamente

habilitados nos autos, independentemente de requerimento

formulado no bojo da contestação. Essas habilitações deverão ser

realizadas pelas próprias partes, nos termos da RESOLUÇÃO CSJT

N.º 136/2014, art. 8º, § 1º; a Ré deverá proceder à habilitação dos

advogados constantes da procuração/substabelecimento,

especialmente aquele que pretende como principal para publicação

no DEJT. Reforçam este entendimento aos arts. 2º, 5º e 10º da Lei

11.419/2006. Ressalvo que no Pje, todos os advogados habilitados

são devidamente intimados dos atos processuais praticados nos

autos.
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ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031809342171300

000196022050

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24031513524357600

000195928538

Intimação Intimação
24031213584237500

000195611360

Intimação Intimação
24031213584227400

000195611359

Intimação Intimação
24031213584217700

000195611358

Mandado Mandado
24031213573863000

000195611170

Intimação Intimação
24031213573852200

000195611168

Intimação Intimação
24031213573842600

000195611167

Intimação Intimação
24030111091306300

000194733868

Despacho Despacho
24030111082115100

000194733651

Ata da Audiência Ata da Audiência
24022110183161300

000193950478

Certidão e-carta

positivo
Certidão

24022110135557300

000193949874

Intimação Intimação
24020710185614700

000193190337

Intimação Intimação
24020710185559600

000193190334

Intimação Intimação
24020710185479100

000193190332

Manifestação Manifestação
24020614370419200

000193124760

Manifestação Manifestação
24020517531357200

000193052604

Intimação Intimação
23103114364383000

000187809354

Intimação Intimação
23103114364293300

000187809353

Intimação Intimação
23103114364197900

000187809352

Intimação Intimação
23103110394091500

000187775472

Despacho Despacho
23103107594895800

000187760076

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23102613005938700

000187491569

CONVENCAO

coletiva

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23102613005882500

000187491566

Manifestação Manifestação
23102613000611400

000187491483

RG
Documento de

Identificação

23102513510659700

000187403786

proc GILBOBERTO

ASSINADA
Procuração

23102513510567100

000187403776

DEC DE HIPO

ASSINADA

Declaração de

Hipossuficiência

23102513510526900

000187403772

COMP DE RESID Documento Diverso
23102513510482800

000187403769
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ANEXO Documento Diverso
23102513510450600

000187403767

Petição Inicial Petição Inicial
23102513482919100

000187403246

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

ANA CLAUDIA RODRIGUES DE SOUZA ALMEIDA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100477-26.2023.5.01.0243
RECLAMANTE JUPIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO DIEGO LEANDRO DE SOUZA
MANCHESTER PEREIRA DE
MELLO(OAB: 212117/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO PREVINI SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

PREVINI SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - EPP na
pessoa Sócio DIEGO RAPHAEL DO
NASCIMENTO LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREVINI SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A MM. Juiz(a) ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA da

3ª Vara do Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica notificado PREVINI SERVICOS

TERCEIRIZADOS LTDA - EPP, que se encontra(m) em local incerto

e não sabido para dizer se concorda que o processo passe a correr

pelo Juízo 100% digital, com todos os atos processuais na forma

tele presencial, inclusive audiências, em 24 horas,em vista da

proximidade da pauta. As publicações/intimações serão feitas em

24 horas,

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA PINHEIRO CAVALCANTE ACCIOLY

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0100925-33.2022.5.01.0243
EXEQUENTE CARLA RITA CARMO MOREIRA

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO MICHELLE GABRICH DE
SOUZA(OAB: 154607/RJ)

EXECUTADO EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVICOS
EIRELI - EPP

EXECUTADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

da 3ª Vara do Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) EVOLUTI

TECNOLOGIA E SERVICOS EIRELI - EPP, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para ciência que 2a Ré opôs Embargos à

Execução e manifestação, em 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA PINHEIRO CAVALCANTE ACCIOLY

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010128-26.2013.5.01.0243
RECLAMANTE ANTONIA BARBOSA DE LIMA

ADVOGADO ALEXANDRE BEZERRA DE
MENEZES(OAB: 65437/RJ)
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ADVOGADO FLAVIA SOUZA E SILVA(OAB:
66340/RJ)

ADVOGADO PEDRO GOMES DE OLIVEIRA(OAB:
123857/RJ)

ADVOGADO THAIANE SOUZA E SILVA
VIDINHA(OAB: 179435/RJ)

ADVOGADO Denize Pinto Barboza(OAB:
147316/RJ)

RECLAMADO PRIMUS D.R. BAR E RESTAURANTE
LTDA - ME

RECLAMADO DANIEL VASCONCELOS DE
BARROS

ADVOGADO THOMAS VASCONCELLOS DA
SILVA(OAB: 153437/RJ)

REPRESENTANTE PP COMERCIO VAREGISTA DE
ALIMENTOS LTDA-ME N/P Daniel
Vasconcelos de Barros

TERCEIRO
INTERESSADO

MARINE AND NAVAL INTEGRITY
SERVICES DIVING LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIMUS D.R. BAR E RESTAURANTE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

da 3ª Vara do Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) PRIMUS D.R.

BAR E RESTAURANTE LTDA - ME, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para :

Tomar ciência da Sentença de id:23151ff no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

ANA CLAUDIA RODRIGUES DE SOUZA ALMEIDA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100814-83.2021.5.01.0243
RECLAMANTE WENDEL VASCONCELOS DA

FONSECA

ADVOGADO Nilson Salgado de Oliveira(OAB:
148967/RJ)

ADVOGADO Gustavo Rodrigues da Rocha(OAB:
144336/RJ)

ADVOGADO ALLAN COSTA VIDAL(OAB:
170368/RJ)

RECLAMADO ORION FIRE EQUIPAMENTOS DE
INCENDIO - EIRELI - ME

RECLAMADO GREIDE MERI FERNANDES DA
COSTA - ME

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA RANGEL
VOTO(OAB: 201558/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO TORRE SELLER
CENTER NITEROISHOPPING

ADVOGADO MARIA GERMANA MIRANDA
BARBOSA DA SILVA(OAB: 88756/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NAGILA ABRAHAO

TERCEIRO
INTERESSADO

GREIDE MERI FERNANDES DA
COSTA - ME - A/C SÓCIA GREIDE
MERI FERNANDES DA COST

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR COSTA (INVENTARIANTE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORION FIRE EQUIPAMENTOS DE INCENDIO - EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

da 3ª Vara do Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) ORION FIRE

EQUIPAMENTOS DE INCENDIO - EIRELI - ME, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para :

Tomar ciencia da Sentença de id:f456680 no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

ANA CLAUDIA RODRIGUES DE SOUZA ALMEIDA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0191300-08.2007.5.01.0243
RECLAMANTE GEILSON CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO SELESERV ASSESSORIA DE
RECURSOS HUMANOS LTDA - ME

RECLAMADO JOSE CARLOS PIRES TORRES

RECLAMADO JUDSON DE LUGO MEDEIROS

RECLAMADO ROGERIO DE OLIVEIRA RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ENEL

TERCEIRO
INTERESSADO

SUSEP SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADO

TERCEIRO
INTERESSADO

TORRES CONSULTORIA E GESTAO
IMOBILIARIA EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

GOVERNADOR IATE CLUBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELESERV ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS LTDA -
ME
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A MM. Juiz(a) ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA da

3ª Vara do Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) SELESERV

ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS LTDA - ME, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica inversa e para apresentação de manifestações no prazo de

15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA PINHEIRO CAVALCANTE ACCIOLY

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0191300-08.2007.5.01.0243
RECLAMANTE GEILSON CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO SELESERV ASSESSORIA DE
RECURSOS HUMANOS LTDA - ME

RECLAMADO JOSE CARLOS PIRES TORRES

RECLAMADO JUDSON DE LUGO MEDEIROS

RECLAMADO ROGERIO DE OLIVEIRA RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ENEL

TERCEIRO
INTERESSADO

SUSEP SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADO

TERCEIRO
INTERESSADO

TORRES CONSULTORIA E GESTAO
IMOBILIARIA EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

GOVERNADOR IATE CLUBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUDSON DE LUGO MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A MM. Juiz(a) ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA da

3ª Vara do Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) JUDSON DE

LUGO MEDEIROS, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência da instauração do incidente de desconsideração

da personalidade jurídica inversa e para apresentação de

manifestações no prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA PINHEIRO CAVALCANTE ACCIOLY

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0191300-08.2007.5.01.0243
RECLAMANTE GEILSON CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO SELESERV ASSESSORIA DE
RECURSOS HUMANOS LTDA - ME

RECLAMADO JOSE CARLOS PIRES TORRES

RECLAMADO JUDSON DE LUGO MEDEIROS

RECLAMADO ROGERIO DE OLIVEIRA RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ENEL

TERCEIRO
INTERESSADO

SUSEP SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADO

TERCEIRO
INTERESSADO

TORRES CONSULTORIA E GESTAO
IMOBILIARIA EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

GOVERNADOR IATE CLUBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DE OLIVEIRA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A MM. Juiz(a) ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA da

3ª Vara do Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) ROGERIO DE

OLIVEIRA RAMOS, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência da instauração do incidente de desconsideração

da personalidade jurídica inversa e para apresentação de

manifestações no prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Trabalho.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA PINHEIRO CAVALCANTE ACCIOLY

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0191300-08.2007.5.01.0243
RECLAMANTE GEILSON CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO SELESERV ASSESSORIA DE
RECURSOS HUMANOS LTDA - ME

RECLAMADO JOSE CARLOS PIRES TORRES

RECLAMADO JUDSON DE LUGO MEDEIROS

RECLAMADO ROGERIO DE OLIVEIRA RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ENEL

TERCEIRO
INTERESSADO

SUSEP SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADO

TERCEIRO
INTERESSADO

TORRES CONSULTORIA E GESTAO
IMOBILIARIA EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

GOVERNADOR IATE CLUBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS PIRES TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A MM. Juiz(a) ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA da

3ª Vara do Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) JOSE CARLOS

PIRES TORRES, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para ciência da instauração do incidente de desconsideração da

personal idade jurídica inversa e para apresentação de

manifestações no prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA PINHEIRO CAVALCANTE ACCIOLY

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0331900-60.1999.5.01.0243
RECLAMANTE CAROLINA VELOSO ORSI

ADVOGADO MARCIO ROHANA(OAB: 97471/RJ)

RECLAMADO JULIO MARCIO DE ALMEIDA
SANTOS

RECLAMADO ENGETEL-TELECOMUNICACOES E
ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO TANIA CRISTINA MANHÃES(OAB:
59494/RJ)

RECLAMADO RCR ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO MARIA DOLORES DE ALMEIDA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIO MARCIO DE ALMEIDA
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DOLORES DE ALMEIDA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

NEUSA MARIA PADUA DE ALMEIDA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGETEL-TELECOMUNICACOES E ELETRICIDADE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A MM. Juiz(a) ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA da

3ª Vara do Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) ENGETEL-

TELECOMUNICACOES E ELETRICIDADE LTDA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, devendo manifestar-se no prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA PINHEIRO CAVALCANTE ACCIOLY

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0331900-60.1999.5.01.0243
RECLAMANTE CAROLINA VELOSO ORSI

ADVOGADO MARCIO ROHANA(OAB: 97471/RJ)

RECLAMADO JULIO MARCIO DE ALMEIDA
SANTOS

RECLAMADO ENGETEL-TELECOMUNICACOES E
ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO TANIA CRISTINA MANHÃES(OAB:
59494/RJ)

RECLAMADO RCR ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO MARIA DOLORES DE ALMEIDA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIO MARCIO DE ALMEIDA
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DOLORES DE ALMEIDA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

NEUSA MARIA PADUA DE ALMEIDA
SANTOS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO MARCIO DE ALMEIDA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A MM. Juiz(a) ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA da

3ª Vara do Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) JULIO MARCIO

DE ALMEIDA SANTOS, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência da instauração do incidente de desconsideração

da personalidade jurídica, devendo manifestar-se no prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA PINHEIRO CAVALCANTE ACCIOLY

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0331900-60.1999.5.01.0243
RECLAMANTE CAROLINA VELOSO ORSI

ADVOGADO MARCIO ROHANA(OAB: 97471/RJ)

RECLAMADO JULIO MARCIO DE ALMEIDA
SANTOS

RECLAMADO ENGETEL-TELECOMUNICACOES E
ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO TANIA CRISTINA MANHÃES(OAB:
59494/RJ)

RECLAMADO RCR ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO MARIA DOLORES DE ALMEIDA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIO MARCIO DE ALMEIDA
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DOLORES DE ALMEIDA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

NEUSA MARIA PADUA DE ALMEIDA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DOLORES DE ALMEIDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A MM. Juiz(a) ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA da

3ª Vara do Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) MARIA DOLORES

DE ALMEIDA SILVA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência da instauração do incidente de desconsideração

da personalidade jurídica, devendo manifestar-se no prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA PINHEIRO CAVALCANTE ACCIOLY

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0331900-60.1999.5.01.0243
RECLAMANTE CAROLINA VELOSO ORSI

ADVOGADO MARCIO ROHANA(OAB: 97471/RJ)

RECLAMADO JULIO MARCIO DE ALMEIDA
SANTOS

RECLAMADO ENGETEL-TELECOMUNICACOES E
ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO TANIA CRISTINA MANHÃES(OAB:
59494/RJ)

RECLAMADO RCR ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO MARIA DOLORES DE ALMEIDA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIO MARCIO DE ALMEIDA
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DOLORES DE ALMEIDA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

NEUSA MARIA PADUA DE ALMEIDA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RCR ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A MM. Juiz(a) ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA da

3ª Vara do Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, f ica(m) not i f icado(s) RCR

ENGENHARIA LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência da instauração do incidente de desconsideração

da personalidade jurídica, devendo manifestar-se no prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA PINHEIRO CAVALCANTE ACCIOLY

Secretário de Audiência

Processo Nº Oposic-0101299-25.2017.5.01.0243
OPOENTE PEDRO PAULO DA SILVA FARIA

ADVOGADO ALEXANDRE CALMON DE
CARVALHO(OAB: 147224/RJ)

OPOSTO MARCOS COSTA RIBEIRO

OPOSTO EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA
URBANIZACAO E SANEAMENTO

ADVOGADO NALFER ALVES DE
MENDONCA(OAB: 176964/RJ)

OPOSTO CANDIDO GILBERTO DA SILVA
ARAUJO

OPOSTO NOVA LOCAL RIO PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA LOCAL RIO PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

da 3ª Vara do Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) NOVA LOCAL RIO

PRESTACAO DE SERVICOS LTDA, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ciência de sentença Id c5031d6 ("... Dou

por extinta a execução com base no art. 924, II, do NCPC..."). Prazo

de lei.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA PINHEIRO CAVALCANTE ACCIOLY

Secretário de Audiência

Processo Nº Oposic-0101299-25.2017.5.01.0243
OPOENTE PEDRO PAULO DA SILVA FARIA

ADVOGADO ALEXANDRE CALMON DE
CARVALHO(OAB: 147224/RJ)

OPOSTO MARCOS COSTA RIBEIRO

OPOSTO EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA
URBANIZACAO E SANEAMENTO

ADVOGADO NALFER ALVES DE
MENDONCA(OAB: 176964/RJ)

OPOSTO CANDIDO GILBERTO DA SILVA
ARAUJO

OPOSTO NOVA LOCAL RIO PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANDIDO GILBERTO DA SILVA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

da 3ª Vara do Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) CANDIDO

GILBERTO DA SILVA ARAUJO, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ciência de sentença Id c5031d6 ("... Dou

por extinta a execução com base no art. 924, II, do NCPC..."). Prazo

de lei.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA PINHEIRO CAVALCANTE ACCIOLY

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100162-32.2022.5.01.0243
RECLAMANTE BRUNO FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO PAULO CALDERARO DE
OLIVEIRA(OAB: 196061/RJ)

RECLAMADO AGUAS DE NITEROI S/A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO FABIANO VERONESI DE
ALMEIDA(OAB: 131021/RJ)

ADVOGADO VICTOR MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 153434/RJ)

PERITO REGINA CELIA DO NASCIMENTO
RODRIGUES ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO FREITAS DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BRUNO FREITAS DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe - INTIMAÇÃO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

Juízo 100% Digital - Resolução nº 345/2020, CNJ

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para participar da

audiência virtual que se realizará no dia: 17/06/2024 09:50

horas, na sala de audiências virtual da 3ª Vara do Trabalho de

Niterói, cujo link consta abaixo. Cabe à parte manter e-mail e dados

atualizados e registrados nos autos, para eventual contato oficial no

horário e dia designados para audiência que se faça necessário. Na

ausência de rol de testemunhas, este juízo informa que a audiência

não será adiada por ausência das testemunhas.A audiência será

realizada mediante utilização da ferramenta ZOOM CLOUD

MEETINGS, plataforma emergencial de videoconferência autorizada

pelo CSJT, que permite a gravação do evento para posterior juntada

aos autos eletrônicos.

No horário da audiência, acessar a reunião no Zoom, através

do link abaixo:

Por computador, celular ou tablet: ID da reunião: 925 204 4257 -

Senha de acesso: vt03nt

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9252044257?pwd=N0E0YUZRZHNlS3lPZ3hqaDdER3

dlQT09

Por chamada telefônica (Discar pelo seu local) : ID da reunião: 925

204 4257 - Senha de acesso: 775951 +55 21 3958 7888 Brasil /

+55 11 4700 9668 Brasil / +55 11 4632 2236 Brasil / +55 11 4632

2237 Brasil / +55 11 4680 6788 Brasil

As partes deverão enviar o link de acesso diretamente às suas

testemunhas, não podendo estar em contato direto com

quaisquer partes e patronos, sob pena de vício e sanções

legais, sob pena de vício de contaminação da prova e, por isso,

nulidade de sua produção.

Na forma do parágrafo único, do art. 3º da Resolução 354/2020 do

CNJ, a oposição à realização de audiência telepresencial, ou

eventual impossibilidade técnica, deve ser fundamentada e

comprovada, e será analisada por este juízo em audiência.

As partes deverão observar as determinações e orientações para

audiência contidas no despacho dos autos. Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

ANA CLAUDIA RODRIGUES DE SOUZA ALMEIDA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100162-32.2022.5.01.0243
RECLAMANTE BRUNO FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO PAULO CALDERARO DE
OLIVEIRA(OAB: 196061/RJ)

RECLAMADO AGUAS DE NITEROI S/A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO FABIANO VERONESI DE
ALMEIDA(OAB: 131021/RJ)

ADVOGADO VICTOR MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 153434/RJ)

PERITO REGINA CELIA DO NASCIMENTO
RODRIGUES ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUAS DE NITEROI S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AGUAS DE NITEROI S/A

NOTIFICAÇÃO PJe - INTIMAÇÃO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

Juízo 100% Digital - Resolução nº 345/2020, CNJ

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para participar da

audiência virtual que se realizará no dia: 17/06/2024 09:50

horas, na sala de audiências virtual da 3ª Vara do Trabalho de

Niterói, cujo link consta abaixo. Cabe à parte manter e-mail e dados

atualizados e registrados nos autos, para eventual contato oficial no

horário e dia designados para audiência que se faça necessário. Na

ausência de rol de testemunhas, este juízo informa que a audiência

não será adiada por ausência das testemunhas.A audiência será

realizada mediante utilização da ferramenta ZOOM CLOUD

MEETINGS, plataforma emergencial de videoconferência autorizada

pelo CSJT, que permite a gravação do evento para posterior juntada

aos autos eletrônicos.

No horário da audiência, acessar a reunião no Zoom, através

do link abaixo:

Por computador, celular ou tablet: ID da reunião: 925 204 4257 -

Senha de acesso: vt03nt

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9252044257?pwd=N0E0YUZRZHNlS3lPZ3hqaDdER3

dlQT09

Por chamada telefônica (Discar pelo seu local) : ID da reunião: 925

204 4257 - Senha de acesso: 775951 +55 21 3958 7888 Brasil /

+55 11 4700 9668 Brasil / +55 11 4632 2236 Brasil / +55 11 4632

2237 Brasil / +55 11 4680 6788 Brasil

As partes deverão enviar o link de acesso diretamente às suas

testemunhas, não podendo estar em contato direto com
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quaisquer partes e patronos, sob pena de vício e sanções

legais, sob pena de vício de contaminação da prova e, por isso,

nulidade de sua produção.

Na forma do parágrafo único, do art. 3º da Resolução 354/2020 do

CNJ, a oposição à realização de audiência telepresencial, ou

eventual impossibilidade técnica, deve ser fundamentada e

comprovada, e será analisada por este juízo em audiência.

As partes deverão observar as determinações e orientações para

audiência contidas no despacho dos autos. Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

ANA CLAUDIA RODRIGUES DE SOUZA ALMEIDA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100830-03.2022.5.01.0243
RECLAMANTE MARCIO ANDRE SOARES DA SILVA

ADVOGADO Luiz Henrique Barroso(OAB:
178220/RJ)

RECLAMADO IMPAR SERVICOS HOSPITALARES
S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO ECOLIMP SISTEMAS DE SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO CATHARINE ALVARENGA DE
PAIVA(OAB: 232231/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS GUIMARAES
PAIXAO(OAB: 228596/RJ)

RECLAMADO DAVITA BRASIL PARTICIPACOES E
SERVICOS DE NEFROLOGIA LTDA.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

PERITO SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ANDRE SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCIO ANDRE SOARES DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe - INTIMAÇÃO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

Juízo 100% Digital - Resolução nº 345/2020, CNJ

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para participar da

audiência virtual que se realizará no dia: 17/06/2024 10:10

horas, na sala de audiências virtual da 3ª Vara do Trabalho de

Niterói, cujo link consta abaixo. Cabe à parte manter e-mail e dados

atualizados e registrados nos autos, para eventual contato oficial no

horário e dia designados para audiência que se faça necessário. Na

ausência de rol de testemunhas, este juízo informa que a audiência

não será adiada por ausência das testemunhas.A audiência será

realizada mediante utilização da ferramenta ZOOM CLOUD

MEETINGS, plataforma emergencial de videoconferência autorizada

pelo CSJT, que permite a gravação do evento para posterior juntada

aos autos eletrônicos.

No horário da audiência, acessar a reunião no Zoom, através

do link abaixo:

Por computador, celular ou tablet: ID da reunião: 925 204 4257 -

Senha de acesso: vt03nt

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9252044257?pwd=N0E0YUZRZHNlS3lPZ3hqaDdER3

dlQT09

Por chamada telefônica (Discar pelo seu local) : ID da reunião: 925

204 4257 - Senha de acesso: 775951 +55 21 3958 7888 Brasil /

+55 11 4700 9668 Brasil / +55 11 4632 2236 Brasil / +55 11 4632

2237 Brasil / +55 11 4680 6788 Brasil

As partes deverão enviar o link de acesso diretamente às suas

testemunhas, não podendo estar em contato direto com

quaisquer partes e patronos, sob pena de vício e sanções

legais, sob pena de vício de contaminação da prova e, por isso,

nulidade de sua produção.

Na forma do parágrafo único, do art. 3º da Resolução 354/2020 do

CNJ, a oposição à realização de audiência telepresencial, ou

eventual impossibilidade técnica, deve ser fundamentada e

comprovada, e será analisada por este juízo em audiência.

As partes deverão observar as determinações e orientações para

audiência contidas no despacho dos autos. Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

ANA CLAUDIA RODRIGUES DE SOUZA ALMEIDA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100830-03.2022.5.01.0243
RECLAMANTE MARCIO ANDRE SOARES DA SILVA

ADVOGADO Luiz Henrique Barroso(OAB:
178220/RJ)

RECLAMADO IMPAR SERVICOS HOSPITALARES
S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO ECOLIMP SISTEMAS DE SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO CATHARINE ALVARENGA DE
PAIVA(OAB: 232231/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS GUIMARAES
PAIXAO(OAB: 228596/RJ)

RECLAMADO DAVITA BRASIL PARTICIPACOES E
SERVICOS DE NEFROLOGIA LTDA.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

PERITO SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOLIMP SISTEMAS DE SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ECOLIMP SISTEMAS DE SERVICOS LTDA.

NOTIFICAÇÃO PJe - INTIMAÇÃO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

Juízo 100% Digital - Resolução nº 345/2020, CNJ

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para participar da

audiência virtual que se realizará no dia: 17/06/2024 10:10

horas, na sala de audiências virtual da 3ª Vara do Trabalho de

Niterói, cujo link consta abaixo. Cabe à parte manter e-mail e dados

atualizados e registrados nos autos, para eventual contato oficial no

horário e dia designados para audiência que se faça necessário. Na

ausência de rol de testemunhas, este juízo informa que a audiência

não será adiada por ausência das testemunhas.A audiência será

realizada mediante utilização da ferramenta ZOOM CLOUD

MEETINGS, plataforma emergencial de videoconferência autorizada

pelo CSJT, que permite a gravação do evento para posterior juntada

aos autos eletrônicos.

No horário da audiência, acessar a reunião no Zoom, através

do link abaixo:

Por computador, celular ou tablet: ID da reunião: 925 204 4257 -

Senha de acesso: vt03nt

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9252044257?pwd=N0E0YUZRZHNlS3lPZ3hqaDdER3

dlQT09

Por chamada telefônica (Discar pelo seu local) : ID da reunião: 925

204 4257 - Senha de acesso: 775951 +55 21 3958 7888 Brasil /

+55 11 4700 9668 Brasil / +55 11 4632 2236 Brasil / +55 11 4632

2237 Brasil / +55 11 4680 6788 Brasil

As partes deverão enviar o link de acesso diretamente às suas

testemunhas, não podendo estar em contato direto com

quaisquer partes e patronos, sob pena de vício e sanções

legais, sob pena de vício de contaminação da prova e, por isso,

nulidade de sua produção.

Na forma do parágrafo único, do art. 3º da Resolução 354/2020 do

CNJ, a oposição à realização de audiência telepresencial, ou

eventual impossibilidade técnica, deve ser fundamentada e

comprovada, e será analisada por este juízo em audiência.

As partes deverão observar as determinações e orientações para

audiência contidas no despacho dos autos. Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

ANA CLAUDIA RODRIGUES DE SOUZA ALMEIDA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100830-03.2022.5.01.0243
RECLAMANTE MARCIO ANDRE SOARES DA SILVA

ADVOGADO Luiz Henrique Barroso(OAB:
178220/RJ)

RECLAMADO IMPAR SERVICOS HOSPITALARES
S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO ECOLIMP SISTEMAS DE SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO CATHARINE ALVARENGA DE
PAIVA(OAB: 232231/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS GUIMARAES
PAIXAO(OAB: 228596/RJ)

RECLAMADO DAVITA BRASIL PARTICIPACOES E
SERVICOS DE NEFROLOGIA LTDA.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

PERITO SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPAR SERVICOS HOSPITALARES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): IMPAR SERVICOS HOSPITALARES S/A

NOTIFICAÇÃO PJe - INTIMAÇÃO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

Juízo 100% Digital - Resolução nº 345/2020, CNJ

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para participar da

audiência virtual que se realizará no dia: 17/06/2024 10:10

horas, na sala de audiências virtual da 3ª Vara do Trabalho de

Niterói, cujo link consta abaixo. Cabe à parte manter e-mail e dados

atualizados e registrados nos autos, para eventual contato oficial no

horário e dia designados para audiência que se faça necessário. Na

ausência de rol de testemunhas, este juízo informa que a audiência

não será adiada por ausência das testemunhas.A audiência será

realizada mediante utilização da ferramenta ZOOM CLOUD

MEETINGS, plataforma emergencial de videoconferência autorizada

pelo CSJT, que permite a gravação do evento para posterior juntada

aos autos eletrônicos.

No horário da audiência, acessar a reunião no Zoom, através

do link abaixo:

Por computador, celular ou tablet: ID da reunião: 925 204 4257 -

Senha de acesso: vt03nt

https://trt1-jus-
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br.zoom.us/j/9252044257?pwd=N0E0YUZRZHNlS3lPZ3hqaDdER3

dlQT09

Por chamada telefônica (Discar pelo seu local) : ID da reunião: 925

204 4257 - Senha de acesso: 775951 +55 21 3958 7888 Brasil /

+55 11 4700 9668 Brasil / +55 11 4632 2236 Brasil / +55 11 4632

2237 Brasil / +55 11 4680 6788 Brasil

As partes deverão enviar o link de acesso diretamente às suas

testemunhas, não podendo estar em contato direto com

quaisquer partes e patronos, sob pena de vício e sanções

legais, sob pena de vício de contaminação da prova e, por isso,

nulidade de sua produção.

Na forma do parágrafo único, do art. 3º da Resolução 354/2020 do

CNJ, a oposição à realização de audiência telepresencial, ou

eventual impossibilidade técnica, deve ser fundamentada e

comprovada, e será analisada por este juízo em audiência.

As partes deverão observar as determinações e orientações para

audiência contidas no despacho dos autos. Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

ANA CLAUDIA RODRIGUES DE SOUZA ALMEIDA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100830-03.2022.5.01.0243
RECLAMANTE MARCIO ANDRE SOARES DA SILVA

ADVOGADO Luiz Henrique Barroso(OAB:
178220/RJ)

RECLAMADO IMPAR SERVICOS HOSPITALARES
S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO ECOLIMP SISTEMAS DE SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO CATHARINE ALVARENGA DE
PAIVA(OAB: 232231/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS GUIMARAES
PAIXAO(OAB: 228596/RJ)

RECLAMADO DAVITA BRASIL PARTICIPACOES E
SERVICOS DE NEFROLOGIA LTDA.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

PERITO SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVITA BRASIL PARTICIPACOES E SERVICOS DE
NEFROLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DAVITA BRASIL PARTICIPACOES E

SERVICOS DE NEFROLOGIA LTDA.

NOTIFICAÇÃO PJe - INTIMAÇÃO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

Juízo 100% Digital - Resolução nº 345/2020, CNJ

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para participar da

audiência virtual que se realizará no dia: 17/06/2024 10:10

horas, na sala de audiências virtual da 3ª Vara do Trabalho de

Niterói, cujo link consta abaixo. Cabe à parte manter e-mail e dados

atualizados e registrados nos autos, para eventual contato oficial no

horário e dia designados para audiência que se faça necessário. Na

ausência de rol de testemunhas, este juízo informa que a audiência

não será adiada por ausência das testemunhas.A audiência será

realizada mediante utilização da ferramenta ZOOM CLOUD

MEETINGS, plataforma emergencial de videoconferência autorizada

pelo CSJT, que permite a gravação do evento para posterior juntada

aos autos eletrônicos.

No horário da audiência, acessar a reunião no Zoom, através

do link abaixo:

Por computador, celular ou tablet: ID da reunião: 925 204 4257 -

Senha de acesso: vt03nt

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9252044257?pwd=N0E0YUZRZHNlS3lPZ3hqaDdER3

dlQT09

Por chamada telefônica (Discar pelo seu local) : ID da reunião: 925

204 4257 - Senha de acesso: 775951 +55 21 3958 7888 Brasil /

+55 11 4700 9668 Brasil / +55 11 4632 2236 Brasil / +55 11 4632

2237 Brasil / +55 11 4680 6788 Brasil

As partes deverão enviar o link de acesso diretamente às suas

testemunhas, não podendo estar em contato direto com

quaisquer partes e patronos, sob pena de vício e sanções

legais, sob pena de vício de contaminação da prova e, por isso,

nulidade de sua produção.

Na forma do parágrafo único, do art. 3º da Resolução 354/2020 do

CNJ, a oposição à realização de audiência telepresencial, ou

eventual impossibilidade técnica, deve ser fundamentada e

comprovada, e será analisada por este juízo em audiência.

As partes deverão observar as determinações e orientações para

audiência contidas no despacho dos autos. Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

ANA CLAUDIA RODRIGUES DE SOUZA ALMEIDA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010128-26.2013.5.01.0243
RECLAMANTE ANTONIA BARBOSA DE LIMA

ADVOGADO ALEXANDRE BEZERRA DE
MENEZES(OAB: 65437/RJ)
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ADVOGADO FLAVIA SOUZA E SILVA(OAB:
66340/RJ)

ADVOGADO PEDRO GOMES DE OLIVEIRA(OAB:
123857/RJ)

ADVOGADO THAIANE SOUZA E SILVA
VIDINHA(OAB: 179435/RJ)

ADVOGADO Denize Pinto Barboza(OAB:
147316/RJ)

RECLAMADO PRIMUS D.R. BAR E RESTAURANTE
LTDA - ME

RECLAMADO DANIEL VASCONCELOS DE
BARROS

REPRESENTANTE PP COMERCIO VAREGISTA DE
ALIMENTOS LTDA-ME N/P Daniel
Vasconcelos de Barros

TERCEIRO
INTERESSADO

MARINE AND NAVAL INTEGRITY
SERVICES DIVING LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA BARBOSA DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 23151ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Extinta a execução mediante acordo homologado, vide #id:2206c32.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0331900-60.1999.5.01.0243
RECLAMANTE CAROLINA VELOSO ORSI

ADVOGADO MARCIO ROHANA(OAB: 97471/RJ)

RECLAMADO JULIO MARCIO DE ALMEIDA
SANTOS

RECLAMADO ENGETEL-TELECOMUNICACOES E
ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO TANIA CRISTINA MANHÃES(OAB:
59494/RJ)

RECLAMADO RCR ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO MARIA DOLORES DE ALMEIDA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIO MARCIO DE ALMEIDA
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DOLORES DE ALMEIDA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA VELOSO ORSI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b89c7f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Ante o requerimento do Exequente, verifica-se que não foram

incluídos todos os sócios ativos.

Tendo em vista o requerimento do Autor e a orientação da

Corregedoria deste Egrégio - OF CIRCULAR SCR 05/2019 - passa

esse Juízo a análise da desconsideração da personalidade jurídica.

Verifica-se que a empresa reclamada não possui bens que

satisfaçam o crédito do Exequente, bem como as tentativas

frustradas de penhora via SISBAJUD, resta configurada a sua

dissolução irregular, pelo que a análise da desconsideração da sua

personalidade jurídica se impõe.

Desta forma, considerando as diretrizes adotadas pelo CPC de

2015 nos artigos 134 a 136, consoante o art. 855-A da CLT

(conforme a reforma vigente a partir de 11.11.2017):

1 - Citem-se os Executados, sendo por edital do 2o ao 4o, para

ciência da instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, devendo manifestar-se no prazo de 15 dias.

2 - Cite(m)-se o(s) sócio(s) NEUSA MARIA PÁDUA DE ALMEIDA,

por mandado, conforme endereço(s) constante(s) dos autos, para

ciência da instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica e para apresentação de manifestações no

prazo de 15 dias.

3 - Infrutífera a diligência, defiro desde já a citação por edital.

4 - Decorrido o prazo sem manifestação, desconsidero a

personalidade jurídica e determino a inclusão do(s) sócio(s) no polo

passivo.

5 - Proceda-se à consulta ao SISBAJUD dos Executados. No caso

de bloqueio parcial, a consulta poderá ser reiterada; ficando ainda,

deferida desde já, a consulta automática por 30 dias (corridos), que

é o prazo máximo do sistema. Atualize-se o valor devido na

hipótese de garantia do juízo.

6 - No insucesso da penhora, incluam-se os Réus no BNDT,

observando-se o prazo de 45 dias previsto no artigo 883-A da CLT,

prosseguindo-se com a consulta ao RENAJUD.

7 - Expeça-se mandado de penhora e avaliação, inclusive para

novos endereços, caso tenham surgido na pesquisa.

8 - Sem êxito, ao INFOJUD, quanto às quatro últimas declarações

de renda do(s) Executado(s) e o DOI, bem como DOI, DITR, DIMOB

e DECRED.

Determino a juntada dos documentos obtidos, com sigilo e

visibilidade apenas para os advogados, alertando aos advogados

cadastrados nos autos quanto a sua responsabilização pela

divulgação de documento protegido pelo sigilo fiscal.

Vale ressaltar que o procedimento de acautelamento digital se dá

em razão de que tais documentos são protegidos por sigilo

bancário, conforme Lei Complementar 105/2001.

Vindo os autos as informações da Receita Federal, notifique-se o

exequente para ciência, cientificando-lhe de que só os advogados

habilitados aos autos poderão ter vista dos documentos anexados

com sigilo, sendo vedada qualquer forma de cópia por se tratar de

informação protegida por sigilo fiscal.

9 - Infrutíferas as diligências, intime-se o Exequente para indicar

meios efetivos e inéditos, portanto, ainda não utilizados para o
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prosseguimento da execução.

10 - No silêncio, sobrestem-se os autos até que haja manifestação

do autor, pelo prazo do artigo 11-A da CLT.

CPF: 231.322.806-15

Nome Completo:
NEUSA MARIA PADUA DE

ALMEIDA SANTOS

Nome da Mãe:
MARIA APARECIDA

ESPANGUER COSTA

Data de Nascimento: 19/05/1954

Título de Eleitor: 0009190040205

Endereço:
R JOAO ANTONIO CARDOSO

116 OURO PRETO

CEP: 31310-390

Municipio: BELO HORIZONTE

UF: MG

CBFM

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0331900-60.1999.5.01.0243
RECLAMANTE CAROLINA VELOSO ORSI

ADVOGADO MARCIO ROHANA(OAB: 97471/RJ)

RECLAMADO JULIO MARCIO DE ALMEIDA
SANTOS

RECLAMADO ENGETEL-TELECOMUNICACOES E
ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO TANIA CRISTINA MANHÃES(OAB:
59494/RJ)

RECLAMADO RCR ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO MARIA DOLORES DE ALMEIDA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIO MARCIO DE ALMEIDA
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DOLORES DE ALMEIDA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGETEL-TELECOMUNICACOES E ELETRICIDADE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b89c7f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Ante o requerimento do Exequente, verifica-se que não foram

incluídos todos os sócios ativos.

Tendo em vista o requerimento do Autor e a orientação da

Corregedoria deste Egrégio - OF CIRCULAR SCR 05/2019 - passa

esse Juízo a análise da desconsideração da personalidade jurídica.

Verifica-se que a empresa reclamada não possui bens que

satisfaçam o crédito do Exequente, bem como as tentativas

frustradas de penhora via SISBAJUD, resta configurada a sua

dissolução irregular, pelo que a análise da desconsideração da sua

personalidade jurídica se impõe.

Desta forma, considerando as diretrizes adotadas pelo CPC de

2015 nos artigos 134 a 136, consoante o art. 855-A da CLT

(conforme a reforma vigente a partir de 11.11.2017):

1 - Citem-se os Executados, sendo por edital do 2o ao 4o, para

ciência da instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, devendo manifestar-se no prazo de 15 dias.

2 - Cite(m)-se o(s) sócio(s) NEUSA MARIA PÁDUA DE ALMEIDA,

por mandado, conforme endereço(s) constante(s) dos autos, para

ciência da instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica e para apresentação de manifestações no

prazo de 15 dias.

3 - Infrutífera a diligência, defiro desde já a citação por edital.

4 - Decorrido o prazo sem manifestação, desconsidero a

personalidade jurídica e determino a inclusão do(s) sócio(s) no polo

passivo.

5 - Proceda-se à consulta ao SISBAJUD dos Executados. No caso

de bloqueio parcial, a consulta poderá ser reiterada; ficando ainda,

deferida desde já, a consulta automática por 30 dias (corridos), que

é o prazo máximo do sistema. Atualize-se o valor devido na

hipótese de garantia do juízo.

6 - No insucesso da penhora, incluam-se os Réus no BNDT,

observando-se o prazo de 45 dias previsto no artigo 883-A da CLT,

prosseguindo-se com a consulta ao RENAJUD.

7 - Expeça-se mandado de penhora e avaliação, inclusive para

novos endereços, caso tenham surgido na pesquisa.

8 - Sem êxito, ao INFOJUD, quanto às quatro últimas declarações

de renda do(s) Executado(s) e o DOI, bem como DOI, DITR, DIMOB

e DECRED.

Determino a juntada dos documentos obtidos, com sigilo e
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visibilidade apenas para os advogados, alertando aos advogados

cadastrados nos autos quanto a sua responsabilização pela

divulgação de documento protegido pelo sigilo fiscal.

Vale ressaltar que o procedimento de acautelamento digital se dá

em razão de que tais documentos são protegidos por sigilo

bancário, conforme Lei Complementar 105/2001.

Vindo os autos as informações da Receita Federal, notifique-se o

exequente para ciência, cientificando-lhe de que só os advogados

habilitados aos autos poderão ter vista dos documentos anexados

com sigilo, sendo vedada qualquer forma de cópia por se tratar de

informação protegida por sigilo fiscal.

9 - Infrutíferas as diligências, intime-se o Exequente para indicar

meios efetivos e inéditos, portanto, ainda não utilizados para o

prosseguimento da execução.

10 - No silêncio, sobrestem-se os autos até que haja manifestação

do autor, pelo prazo do artigo 11-A da CLT.

CPF: 231.322.806-15

Nome Completo:
NEUSA MARIA PADUA DE

ALMEIDA SANTOS

Nome da Mãe:
MARIA APARECIDA

ESPANGUER COSTA

Data de Nascimento: 19/05/1954

Título de Eleitor: 0009190040205

Endereço:
R JOAO ANTONIO CARDOSO

116 OURO PRETO

CEP: 31310-390

Municipio: BELO HORIZONTE

UF: MG

CBFM

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100095-04.2021.5.01.0243
RECLAMANTE ADRIANA OLIVEIRA SENA

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO QUINTINO BOCAIUVA
RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO JOSE CARLOS CORTES DA
SILVA(OAB: 165685/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMILA BAARS YOKOYAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUINTINO BOCAIUVA RESTAURANTE EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f6f5986

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO - PJe

Registrados os pagamentos e excluídas as rés do BNDT, nesta

oportunidade.

Arquive-se definitivamente, conforme despacho de ID 0d36758 .

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100095-04.2021.5.01.0243
RECLAMANTE ADRIANA OLIVEIRA SENA

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO QUINTINO BOCAIUVA
RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO JOSE CARLOS CORTES DA
SILVA(OAB: 165685/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMILA BAARS YOKOYAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA OLIVEIRA SENA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f6f5986

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO - PJe

Registrados os pagamentos e excluídas as rés do BNDT, nesta

oportunidade.

Arquive-se definitivamente, conforme despacho de ID 0d36758 .

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100986-30.2018.5.01.0243
RECLAMANTE EDUARDO VIANNA LERIPIO

ADVOGADO Márcio Maia de Araújo Palmar(OAB:
121822/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NITEROI

ADVOGADO JAMIL JACOB SILVEIRA(OAB:
42224/RJ)
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RECLAMADO TRANSLAR CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO CLAUDIA REGINA DE
OLIVEIRA(OAB: 102134/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSLAR CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0fd383a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO - PJe

Registrados os pagamentos e excluídas as rés do BNDT, nesta

oportunidade.

Arquive-se definitivamente, conforme despacho de ID bb0e321 .

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100986-30.2018.5.01.0243
RECLAMANTE EDUARDO VIANNA LERIPIO

ADVOGADO Márcio Maia de Araújo Palmar(OAB:
121822/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NITEROI

ADVOGADO JAMIL JACOB SILVEIRA(OAB:
42224/RJ)

RECLAMADO TRANSLAR CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO CLAUDIA REGINA DE
OLIVEIRA(OAB: 102134/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO VIANNA LERIPIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0fd383a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO - PJe

Registrados os pagamentos e excluídas as rés do BNDT, nesta

oportunidade.

Arquive-se definitivamente, conforme despacho de ID bb0e321 .

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100031-39.2017.5.01.0241
EXEQUENTE JORGE AZEVEDO

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO DEBORA CASTILHO MOREIRA
SILVA(OAB: 174782/RJ)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17dc54c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO - PJe

Registrados os pagamentos.

Devolva-se o saldo remanescente à ré PETROBRAS

TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO, através de alvará para

transferência para a conta a seguir: BANCO DO BRASIL (001),

CNPJ: 02.709.449/0001-59, ag: 3180-1, c/c 378.001-5

Após, arquive-se definitivamente, conforme despacho de ID

041529e.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100031-39.2017.5.01.0241
EXEQUENTE JORGE AZEVEDO

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO DEBORA CASTILHO MOREIRA
SILVA(OAB: 174782/RJ)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
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  - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - GERMAN EFROMOVICH

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

  - SYNERGY SHIPYARD INC.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17dc54c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO - PJe

Registrados os pagamentos.

Devolva-se o saldo remanescente à ré PETROBRAS

TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO, através de alvará para

transferência para a conta a seguir: BANCO DO BRASIL (001),

CNPJ: 02.709.449/0001-59, ag: 3180-1, c/c 378.001-5

Após, arquive-se definitivamente, conforme despacho de ID

041529e.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101073-20.2017.5.01.0243
EXEQUENTE ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO DEBORA CASTILHO MOREIRA
SILVA(OAB: 174782/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

ADVOGADO FABIOLA REIS DE ANDRADE(OAB:
121776/RJ)

ADVOGADO MANOEL FELICIANO DA COSTA
NETO(OAB: 180356/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - EISA MONTAGENS LTDA

  - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - GERMAN EFROMOVICH

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

  - SYNERGY SHIPYARD INC.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 37c72bc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO - PJe

Registrados os pagamentos.

Arquive-se definitivamente, conforme despacho de ID 98a239f .

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101073-20.2017.5.01.0243
EXEQUENTE ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO DEBORA CASTILHO MOREIRA
SILVA(OAB: 174782/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

ADVOGADO FABIOLA REIS DE ANDRADE(OAB:
121776/RJ)

ADVOGADO MANOEL FELICIANO DA COSTA
NETO(OAB: 180356/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 37c72bc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO - PJe

Registrados os pagamentos.

Arquive-se definitivamente, conforme despacho de ID 98a239f .

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº CumSen-0100534-83.2019.5.01.0243
EXEQUENTE NATANAEL DE PAULA DIAS JUNIOR

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

ADVOGADO MANOEL FELICIANO DA COSTA
NETO(OAB: 180356/RJ)

ADVOGADO FABIOLA REIS DE ANDRADE(OAB:
121776/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - EISA MONTAGENS LTDA

  - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - GERMAN EFROMOVICH

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

  - SYNERGY SHIPYARD INC.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 45d05c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO - PJe

Registrados os pagamentos.

Cumpridos os alvarás, arquive-se definitivamente, conforme

despacho de ID b946bef .

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100534-83.2019.5.01.0243
EXEQUENTE NATANAEL DE PAULA DIAS JUNIOR

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

ADVOGADO MANOEL FELICIANO DA COSTA
NETO(OAB: 180356/RJ)

ADVOGADO FABIOLA REIS DE ANDRADE(OAB:
121776/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATANAEL DE PAULA DIAS JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 45d05c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO - PJe

Registrados os pagamentos.

Cumpridos os alvarás, arquive-se definitivamente, conforme

despacho de ID b946bef .

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101594-62.2017.5.01.0243
EXEQUENTE BRUNO MACANTE MARINS

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO DEBORA CASTILHO MOREIRA
SILVA(OAB: 174782/RJ)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)
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ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

ADVOGADO FABIOLA REIS DE ANDRADE(OAB:
121776/RJ)

ADVOGADO MANOEL FELICIANO DA COSTA
NETO(OAB: 180356/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - EISA MONTAGENS LTDA

  - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - GERMAN EFROMOVICH

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

  - SYNERGY SHIPYARD INC.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 38b53d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO - PJe

Registrados os pagamentos.

Arquive-se definitivamente, conforme despacho de ID 2da75bd .

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101594-62.2017.5.01.0243
EXEQUENTE BRUNO MACANTE MARINS

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO DEBORA CASTILHO MOREIRA
SILVA(OAB: 174782/RJ)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

ADVOGADO FABIOLA REIS DE ANDRADE(OAB:
121776/RJ)

ADVOGADO MANOEL FELICIANO DA COSTA
NETO(OAB: 180356/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO MACANTE MARINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 38b53d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO - PJe

Registrados os pagamentos.

Arquive-se definitivamente, conforme despacho de ID 2da75bd .

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100327-55.2017.5.01.0243
EXEQUENTE CAMILLE ERTHAL ALVES DA COSTA

MONTE ALTO

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO DEBORA CASTILHO MOREIRA
SILVA(OAB: 174782/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

ADVOGADO MANOEL FELICIANO DA COSTA
NETO(OAB: 180356/RJ)

ADVOGADO FABIOLA REIS DE ANDRADE(OAB:
121776/RJ)

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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  - CAMILLE ERTHAL ALVES DA COSTA MONTE ALTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 83f5bc9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO - PJe

Registrados os pagamentos nesta oportunidade.

Verifico que restou saldo ínfimo junto ao BB, pelo que determino a

expedição de alvará ao INSS.

Após, inexistindo saldo, arquive-se definitivamente, conforme

despacho de ID b86760a .

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100327-55.2017.5.01.0243
EXEQUENTE CAMILLE ERTHAL ALVES DA COSTA

MONTE ALTO

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO DEBORA CASTILHO MOREIRA
SILVA(OAB: 174782/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

ADVOGADO MANOEL FELICIANO DA COSTA
NETO(OAB: 180356/RJ)

ADVOGADO FABIOLA REIS DE ANDRADE(OAB:
121776/RJ)

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - EISA MONTAGENS LTDA

  - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - GERMAN EFROMOVICH

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

  - SYNERGY SHIPYARD INC.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 83f5bc9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO - PJe

Registrados os pagamentos nesta oportunidade.

Verifico que restou saldo ínfimo junto ao BB, pelo que determino a

expedição de alvará ao INSS.

Após, inexistindo saldo, arquive-se definitivamente, conforme

despacho de ID b86760a .

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101488-03.2017.5.01.0243
EXEQUENTE ALLAN ROBERTO FERREIRA DA

GAMA

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO DEBORA CASTILHO MOREIRA
SILVA(OAB: 174782/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

ADVOGADO FABIOLA REIS DE ANDRADE(OAB:
121776/RJ)

ADVOGADO MANOEL FELICIANO DA COSTA
NETO(OAB: 180356/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN ROBERTO FERREIRA DA GAMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 861e8f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO - PJe

Registrados os pagamentos nesta oportunidade.

Intime-se o autor a comparecer ao BB para recebimento do alvará

de ID 7aaf8f5 ,  em 05 dias.

Decorrido o prazo, permanecendo o saldo a disposição do juízo,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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deverá a secretaria proceder à pesquisa através do CCS de conta

bancária ativa de titularidade do beneficiário, para expedição de

novo alvará para transferência bancária.

Verifico que restou pendente a expedição de alvará ao INSS pelo

saldo remanescente, o que determino nesta oportunidade.

Após, inexistindo saldo, arquive-se definitivamente, conforme

despacho de ID 158cde4 .

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101488-03.2017.5.01.0243
EXEQUENTE ALLAN ROBERTO FERREIRA DA

GAMA

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO DEBORA CASTILHO MOREIRA
SILVA(OAB: 174782/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

ADVOGADO FABIOLA REIS DE ANDRADE(OAB:
121776/RJ)

ADVOGADO MANOEL FELICIANO DA COSTA
NETO(OAB: 180356/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - EISA MONTAGENS LTDA

  - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - GERMAN EFROMOVICH

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

  - SYNERGY SHIPYARD INC.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 861e8f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO - PJe

Registrados os pagamentos nesta oportunidade.

Intime-se o autor a comparecer ao BB para recebimento do alvará

de ID 7aaf8f5 ,  em 05 dias.

Decorrido o prazo, permanecendo o saldo a disposição do juízo,

deverá a secretaria proceder à pesquisa através do CCS de conta

bancária ativa de titularidade do beneficiário, para expedição de

novo alvará para transferência bancária.

Verifico que restou pendente a expedição de alvará ao INSS pelo

saldo remanescente, o que determino nesta oportunidade.

Após, inexistindo saldo, arquive-se definitivamente, conforme

despacho de ID 158cde4 .

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100122-26.2017.5.01.0243
EXEQUENTE MARCOS SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO DEBORA CASTILHO MOREIRA
SILVA(OAB: 174782/RJ)

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

ADVOGADO FABIOLA REIS DE ANDRADE(OAB:
121776/RJ)

ADVOGADO MANOEL FELICIANO DA COSTA
NETO(OAB: 180356/RJ)

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS SILVA DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 953f78d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO - PJe

Registrados os pagamentos.

Intime-se o autor a comparecer ao BB para recebimento do alvará

de ID 7f0f3c8  em 05 dias.
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Decorrido o prazo, permanecendo o saldo a disposição do juízo,

deverá a secretaria proceder à pesquisa através do CCS de conta

bancária ativa de titularidade do beneficiário, para expedição de

novo alvará para transferência bancária.

Devolva-se ainda o saldo remanescente junto ao BB e CEF à ré

PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO, através de

alvará para transferência bancária, observando-se a conta a seguir:

BANCO DO BRASIL (001), CNPJ: 02.709.449/0001-59, ag: 3180-1,

c/c 378.001-5

Inexistindo saldo, arquive-se definitivamente, conforme despacho de

ID 3c6b2f9.

BGAM

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100122-26.2017.5.01.0243
EXEQUENTE MARCOS SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO DEBORA CASTILHO MOREIRA
SILVA(OAB: 174782/RJ)

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

ADVOGADO FABIOLA REIS DE ANDRADE(OAB:
121776/RJ)

ADVOGADO MANOEL FELICIANO DA COSTA
NETO(OAB: 180356/RJ)

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - EISA MONTAGENS LTDA

  - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - GERMAN EFROMOVICH

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

  - SYNERGY SHIPYARD INC.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 953f78d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO - PJe

Registrados os pagamentos.

Intime-se o autor a comparecer ao BB para recebimento do alvará

de ID 7f0f3c8  em 05 dias.

Decorrido o prazo, permanecendo o saldo a disposição do juízo,

deverá a secretaria proceder à pesquisa através do CCS de conta

bancária ativa de titularidade do beneficiário, para expedição de

novo alvará para transferência bancária.

Devolva-se ainda o saldo remanescente junto ao BB e CEF à ré

PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO, através de

alvará para transferência bancária, observando-se a conta a seguir:

BANCO DO BRASIL (001), CNPJ: 02.709.449/0001-59, ag: 3180-1,

c/c 378.001-5

Inexistindo saldo, arquive-se definitivamente, conforme despacho de

ID 3c6b2f9.

BGAM

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100266-97.2017.5.01.0243
EXEQUENTE WANDERSON DA SILVA CORREA

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO DEBORA CASTILHO MOREIRA
SILVA(OAB: 174782/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

ADVOGADO FABIOLA REIS DE ANDRADE(OAB:
121776/RJ)
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ADVOGADO MANOEL FELICIANO DA COSTA
NETO(OAB: 180356/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON DA SILVA CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a4a86e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO - PJe

Registrados os pagamentos nesta oportunidade.

Intime-se o autor a comparecer ao BB para recebimento do alvará

de ID 77b292a,  em 05 dias.

Decorrido o prazo, permanecendo o saldo a disposição do juízo,

deverá a secretaria proceder à pesquisa através do CCS de conta

bancária ativa de titularidade do beneficiário, para expedição de

novo alvará para transferência bancária.

Verifico que restou pendente a expedição de alvará ao INSS pelo

saldo remanescente, o que determino nesta oportunidade.

Após, inexistindo saldo, arquive-se definitivamente, conforme

despacho de ID 1fafa3d .

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100266-97.2017.5.01.0243
EXEQUENTE WANDERSON DA SILVA CORREA

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO DEBORA CASTILHO MOREIRA
SILVA(OAB: 174782/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

ADVOGADO FABIOLA REIS DE ANDRADE(OAB:
121776/RJ)

ADVOGADO MANOEL FELICIANO DA COSTA
NETO(OAB: 180356/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - EISA MONTAGENS LTDA

  - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - GERMAN EFROMOVICH

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

  - SYNERGY SHIPYARD INC.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a4a86e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO - PJe

Registrados os pagamentos nesta oportunidade.

Intime-se o autor a comparecer ao BB para recebimento do alvará

de ID 77b292a,  em 05 dias.

Decorrido o prazo, permanecendo o saldo a disposição do juízo,

deverá a secretaria proceder à pesquisa através do CCS de conta

bancária ativa de titularidade do beneficiário, para expedição de

novo alvará para transferência bancária.

Verifico que restou pendente a expedição de alvará ao INSS pelo

saldo remanescente, o que determino nesta oportunidade.

Após, inexistindo saldo, arquive-se definitivamente, conforme

despacho de ID 1fafa3d .

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011740-28.2015.5.01.0243
RECLAMANTE THAYNA GOMES DE SOUZA

ADVOGADO Márcio Maia de Araújo Palmar(OAB:
121822/RJ)

RECLAMADO +1BAR COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO ISABEL DINIZ DE MOURA(OAB:
172891/RJ)

RECLAMADO DIOGO PEREIRA BARROSO

RECLAMADO JOAO CARLOS DA SILVA BARROSO

ADVOGADO GABRIEL LESSA FERREIRA(OAB:
164601/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NADIA REGINA PEREIRA BARROSO

TERCEIRO
INTERESSADO

DIOGO PEREIRA BARROSO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO CARLOS DA SILVA BARROSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - +1BAR COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - EPP

  - JOAO CARLOS DA SILVA BARROSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4467f0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sentença- Pje

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Registro nesta oportunidade os pagamentos, bem como excluo a ré

do BNDT.

Por quitado o parcelamento deferido no ID 62bc868 , dou por

extinta a execução com base no art. 924, II, do NCPC.

Ciência às partes.

Excluam-se eventuais restrições inseridas.

Após, arquive-se definitivamente.

BGAM

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011740-28.2015.5.01.0243
RECLAMANTE THAYNA GOMES DE SOUZA

ADVOGADO Márcio Maia de Araújo Palmar(OAB:
121822/RJ)

RECLAMADO +1BAR COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO ISABEL DINIZ DE MOURA(OAB:
172891/RJ)

RECLAMADO DIOGO PEREIRA BARROSO

RECLAMADO JOAO CARLOS DA SILVA BARROSO

ADVOGADO GABRIEL LESSA FERREIRA(OAB:
164601/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NADIA REGINA PEREIRA BARROSO

TERCEIRO
INTERESSADO

DIOGO PEREIRA BARROSO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO CARLOS DA SILVA BARROSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYNA GOMES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4467f0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sentença- Pje

Registro nesta oportunidade os pagamentos, bem como excluo a ré

do BNDT.

Por quitado o parcelamento deferido no ID 62bc868 , dou por

extinta a execução com base no art. 924, II, do NCPC.

Ciência às partes.

Excluam-se eventuais restrições inseridas.

Após, arquive-se definitivamente.

BGAM

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100143-26.2022.5.01.0243
RECLAMANTE DINISA BANDEIRA DE SOUZA

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

RECLAMADO PATRICIA MONTEIRO DE SOUZA
ODUTAYO

RECLAMADO 3X SOLUCOES FINANCEIRAS EIRELI

ADVOGADO VINICIUS SANTIAGO DOS
SANTOS(OAB: 209471/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

3X SOLUCOES FINANCEIRAS EIRELI
na pessoa Sócia PATRICIA
MONTEIRO DE SOUZA ODUTAYO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINISA BANDEIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9bd32c6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Indefiro o requerimento do Exequente no #id:4b96be6.

Em que pese a alegação acerca da assinatura da atual sócia da Ré,

este Juízo não tem competência para declarar nulidade ou vício na

transferência de cotas da composição social da Ré.

Quanto aos autorizados para movimentação da conta da Ré,

FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA E CRUZ ABISSAMARA e

ALLAN DE SOUSA ROCHA FIDELIS são sócios retirantes,

conforme alteração contratual anexada no #id:3e7f039.

Verifica-se na pesquisa CCS - #id:0120068 - que os três Suscitados

tiveram autorização para movimentação até 2018 ou 2019,

conforme o banco. Nenhum deles se manteve com a permissão.

Portanto, ainda que sócio oculto, o prazo de sua atuação de cada

um tem mais de dois anos do ajuizamento da presente ação -

14/03/2022, ultrapassando o intervalo previsto no art. 10-A da CLT,

assim como dos arts. 1003 e 1032 do CC.

Assim, indefiro a citação dos Suscitados.

O Reclamante deverá examinar os autos e os expedientes já

realizados, ainda que inefetivos. Desta forma, evita-se trabalho

desnecessário e que atrapalha a celeridade processual.

Intime-se o Exequente para indicar meios efetivos e inéditos,

portanto, ainda não utilizados para o prosseguimento da execução.

No silêncio, os autos ficarão sobrestados até que haja manifestação

do autor, pelo prazo do artigo 11-A da CLT.

O Autor poderá verificar todos os convênios existentes neste

E g r é g i o  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://www.trt1.jus.br/documents/21078/9291818/clique_aqui17

4.pdf/73045712-0d10-4fef-b159-c308df3a3844 .

CBFM

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº Oposic-0101299-25.2017.5.01.0243
OPOENTE PEDRO PAULO DA SILVA FARIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO ALEXANDRE CALMON DE
CARVALHO(OAB: 147224/RJ)

OPOSTO MARCOS COSTA RIBEIRO

OPOSTO EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA
URBANIZACAO E SANEAMENTO

ADVOGADO NALFER ALVES DE
MENDONCA(OAB: 176964/RJ)

OPOSTO CANDIDO GILBERTO DA SILVA
ARAUJO

OPOSTO NOVA LOCAL RIO PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO PAULO DA SILVA FARIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c5031d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sentença- Pje

Registrados os pagamentos.

Dou por extinta a execução com base no art. 924, II, do NCPC.

Ciência às partes.

Excluam-se eventuais restrições inseridas.

Após, arquive-se definitivamente.

BGAM

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº Oposic-0101299-25.2017.5.01.0243
OPOENTE PEDRO PAULO DA SILVA FARIA

ADVOGADO ALEXANDRE CALMON DE
CARVALHO(OAB: 147224/RJ)

OPOSTO MARCOS COSTA RIBEIRO

OPOSTO EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA
URBANIZACAO E SANEAMENTO

ADVOGADO NALFER ALVES DE
MENDONCA(OAB: 176964/RJ)

OPOSTO CANDIDO GILBERTO DA SILVA
ARAUJO

OPOSTO NOVA LOCAL RIO PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA URBANIZACAO E
SANEAMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c5031d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sentença- Pje

Registrados os pagamentos.

Dou por extinta a execução com base no art. 924, II, do NCPC.

Ciência às partes.

Excluam-se eventuais restrições inseridas.

Após, arquive-se definitivamente.

BGAM

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101638-18.2016.5.01.0243
EXEQUENTE ANDRE DE SOUZA LEAO

HACKBART

ADVOGADO ATILA BARBOZA DOS SANTOS(OAB:
165286/RJ)

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO DEBORA CASTILHO MOREIRA
SILVA(OAB: 174782/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

ADVOGADO FABIOLA REIS DE ANDRADE(OAB:
121776/RJ)

ADVOGADO MANOEL FELICIANO DA COSTA
NETO(OAB: 180356/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DE SOUZA LEAO HACKBART

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 740af45

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO - PJe

Registrados os pagamentos.

Devolva-se o saldo existente junto ao BB e CEF à ré PETROBRAS

TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO, através de alvará para

transferência bancária, observando-se a conta a seguir: BANCO DO

BRASIL (001), CNPJ: 02.709.449/0001-59, ag: 3180-1, c/c 378.001-

5

Após, arquive-se definitivamente, conforme despacho de ID

50a3374.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº CumSen-0101638-18.2016.5.01.0243
EXEQUENTE ANDRE DE SOUZA LEAO

HACKBART

ADVOGADO ATILA BARBOZA DOS SANTOS(OAB:
165286/RJ)

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO DEBORA CASTILHO MOREIRA
SILVA(OAB: 174782/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

ADVOGADO FABIOLA REIS DE ANDRADE(OAB:
121776/RJ)

ADVOGADO MANOEL FELICIANO DA COSTA
NETO(OAB: 180356/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - GERMAN EFROMOVICH

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

  - SYNERGY SHIPYARD INC.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 740af45

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO - PJe

Registrados os pagamentos.

Devolva-se o saldo existente junto ao BB e CEF à ré PETROBRAS

TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO, através de alvará para

transferência bancária, observando-se a conta a seguir: BANCO DO

BRASIL (001), CNPJ: 02.709.449/0001-59, ag: 3180-1, c/c 378.001-

5

Após, arquive-se definitivamente, conforme despacho de ID

50a3374.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101200-21.2018.5.01.0243
RECLAMANTE JOICE DOS SANTOS SOARES

ADVOGADO PAULA CRISTINA LEPSCH
RONFINI(OAB: 138150/RJ)

ADVOGADO VITOR PINTO DA SILVA
BORGES(OAB: 165414/RJ)

RECLAMADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
SESC ADMINISTRACAO REGIONAL
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Marcelo Thomaz Aquino(OAB:
94111/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

  - SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC ADMINISTRACAO
REGIONAL DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 742993d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101200-21.2018.5.01.0243
RECLAMANTE JOICE DOS SANTOS SOARES

ADVOGADO PAULA CRISTINA LEPSCH
RONFINI(OAB: 138150/RJ)

ADVOGADO VITOR PINTO DA SILVA
BORGES(OAB: 165414/RJ)

RECLAMADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
SESC ADMINISTRACAO REGIONAL
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Marcelo Thomaz Aquino(OAB:
94111/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOICE DOS SANTOS SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 742993d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101038-60.2017.5.01.0243
EXEQUENTE EVANDRO DE SOUZA SILVA

ADVOGADO DEBORA CASTILHO MOREIRA
SILVA(OAB: 174782/RJ)

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

ADVOGADO FABIOLA REIS DE ANDRADE(OAB:
121776/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO MANOEL FELICIANO DA COSTA
NETO(OAB: 180356/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO DE SOUZA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73c5bf0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO - PJe

Registrados os pagamentos.

Arquive-se definitivamente, conforme despacho de ID 257ca55 .

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101038-60.2017.5.01.0243
EXEQUENTE EVANDRO DE SOUZA SILVA

ADVOGADO DEBORA CASTILHO MOREIRA
SILVA(OAB: 174782/RJ)

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

ADVOGADO FABIOLA REIS DE ANDRADE(OAB:
121776/RJ)

ADVOGADO MANOEL FELICIANO DA COSTA
NETO(OAB: 180356/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - EISA MONTAGENS LTDA

  - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - GERMAN EFROMOVICH

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

  - SYNERGY SHIPYARD INC.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73c5bf0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO - PJe

Registrados os pagamentos.

Arquive-se definitivamente, conforme despacho de ID 257ca55 .

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100814-83.2021.5.01.0243
RECLAMANTE WENDEL VASCONCELOS DA

FONSECA

ADVOGADO Nilson Salgado de Oliveira(OAB:
148967/RJ)

ADVOGADO Gustavo Rodrigues da Rocha(OAB:
144336/RJ)

ADVOGADO ALLAN COSTA VIDAL(OAB:
170368/RJ)

RECLAMADO ORION FIRE EQUIPAMENTOS DE
INCENDIO - EIRELI - ME

RECLAMADO GREIDE MERI FERNANDES DA
COSTA - ME

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA RANGEL
VOTO(OAB: 201558/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO TORRE SELLER
CENTER NITEROISHOPPING

ADVOGADO MARIA GERMANA MIRANDA
BARBOSA DA SILVA(OAB: 88756/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NAGILA ABRAHAO

TERCEIRO
INTERESSADO

GREIDE MERI FERNANDES DA
COSTA - ME - A/C SÓCIA GREIDE
MERI FERNANDES DA COST

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR COSTA (INVENTARIANTE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO TORRE SELLER CENTER NITEROISHOPPING

  - GREIDE MERI FERNANDES DA COSTA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f456680

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em 15 de março de dois mil e vinte e um quatro a Juíza do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6986
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Trabalho, ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

prolatou a seguinte decisão.

Vistos, etc...

Conheço dos Embargos Declaratórios por tempestivos.

Alegam o autor e a terceira ré, ora embargantes, que a sentença

prolatada em 06/02/2024 merece ser esclarecida.

Iniciando-se pela análise das questões apresentadas pela parte

autora, afirma ela que o Juízo indeferiu o pedido de pagamento do

adicional de periculosidade previsto na norma coletiva por entender

que ela não lhe era aplicável, contudo afirma que o pedido foi

fundamentado no disposto no art. 6º, III da Lei 11901/2009.

De fato, apesar da norma coletiva postulada não ser aplicável ao

autor, o dispositivo legal supramencionado garante o direito aos

bombeiros civis.

Logo, conferindo efeito modificativo aos presentes embargos este

Juízo altera o julgado para, fundamentando-se no disposto no art.

6º, III da Lei 11901/09, determinar que as rés procedam ao

pagamento do adicional de periculosidade no importe de 30% sobre

o salário básico do reclamante.

Julga-se também procedente o pedido de pagamento de diferenças

decorrentes da integração das horas extras acrescidas de 50%

incidentes sobre aviso prévio, férias integrais e proporcionais

acrescidas de 1/3, décimos terceiros integrais e proporcionais,

FGTS e multa de 40% incidente sobre o FGTS, observando-se o

entendimento jurisprudência majoritário consubstanciado na Súmula

347 do TST e na OJ 394 da SDI-I.

Passando à análise das questões apresentadas pela terceira ré,

esclarece o Juízo que entende que a faculdade conferida aos

empregadores de rateio do custeio do vale transporte só é

admissível quando o empregador oportunamente fornece o

benefício ao empregado e não quando é obrigado judicialmente a

indenizar o direito não concedido.

Logo, não há omissão a ser sanada ou alteração no julgado a ser

realizada, neste particular.

Isto Posto, a 3ª Vara do Trabalho de Niterói ACOLHE os embargos

declaratórios apresentados pela parte autora e REJEITA aqueles

apresentados pela parte ré, passando esta decisão a integrar a

sentença.

Ciência às partes.

E, para constar, eu, Ana Paula Moura Bonfante de Almeida, Juíza

do Trabalho, editei a presente ata que vai devidamente assinada.

                ANA PAULA MOURA BONFANTE DE

ALMEIDA

JUÍZA DO TRABALHO

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100814-83.2021.5.01.0243
RECLAMANTE WENDEL VASCONCELOS DA

FONSECA

ADVOGADO Nilson Salgado de Oliveira(OAB:
148967/RJ)

ADVOGADO Gustavo Rodrigues da Rocha(OAB:
144336/RJ)

ADVOGADO ALLAN COSTA VIDAL(OAB:
170368/RJ)

RECLAMADO ORION FIRE EQUIPAMENTOS DE
INCENDIO - EIRELI - ME

RECLAMADO GREIDE MERI FERNANDES DA
COSTA - ME
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ADVOGADO RODRIGO PEREIRA RANGEL
VOTO(OAB: 201558/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO TORRE SELLER
CENTER NITEROISHOPPING

ADVOGADO MARIA GERMANA MIRANDA
BARBOSA DA SILVA(OAB: 88756/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NAGILA ABRAHAO

TERCEIRO
INTERESSADO

GREIDE MERI FERNANDES DA
COSTA - ME - A/C SÓCIA GREIDE
MERI FERNANDES DA COST

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR COSTA (INVENTARIANTE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDEL VASCONCELOS DA FONSECA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f456680

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em 15 de março de dois mil e vinte e um quatro a Juíza do

Trabalho, ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

prolatou a seguinte decisão.

Vistos, etc...

Conheço dos Embargos Declaratórios por tempestivos.

Alegam o autor e a terceira ré, ora embargantes, que a sentença

prolatada em 06/02/2024 merece ser esclarecida.

Iniciando-se pela análise das questões apresentadas pela parte

autora, afirma ela que o Juízo indeferiu o pedido de pagamento do

adicional de periculosidade previsto na norma coletiva por entender

que ela não lhe era aplicável, contudo afirma que o pedido foi

fundamentado no disposto no art. 6º, III da Lei 11901/2009.

De fato, apesar da norma coletiva postulada não ser aplicável ao

autor, o dispositivo legal supramencionado garante o direito aos

bombeiros civis.

Logo, conferindo efeito modificativo aos presentes embargos este

Juízo altera o julgado para, fundamentando-se no disposto no art.

6º, III da Lei 11901/09, determinar que as rés procedam ao

pagamento do adicional de periculosidade no importe de 30% sobre

o salário básico do reclamante.

Julga-se também procedente o pedido de pagamento de diferenças

decorrentes da integração das horas extras acrescidas de 50%

incidentes sobre aviso prévio, férias integrais e proporcionais

acrescidas de 1/3, décimos terceiros integrais e proporcionais,

FGTS e multa de 40% incidente sobre o FGTS, observando-se o

entendimento jurisprudência majoritário consubstanciado na Súmula

347 do TST e na OJ 394 da SDI-I.

Passando à análise das questões apresentadas pela terceira ré,

esclarece o Juízo que entende que a faculdade conferida aos

empregadores de rateio do custeio do vale transporte só é

admissível quando o empregador oportunamente fornece o

benefício ao empregado e não quando é obrigado judicialmente a

indenizar o direito não concedido.

Logo, não há omissão a ser sanada ou alteração no julgado a ser

realizada, neste particular.

Isto Posto, a 3ª Vara do Trabalho de Niterói ACOLHE os embargos

declaratórios apresentados pela parte autora e REJEITA aqueles

apresentados pela parte ré, passando esta decisão a integrar a

sentença.

Ciência às partes.

E, para constar, eu, Ana Paula Moura Bonfante de Almeida, Juíza

do Trabalho, editei a presente ata que vai devidamente assinada.
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                ANA PAULA MOURA BONFANTE DE

ALMEIDA

JUÍZA DO TRABALHO

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100899-35.2022.5.01.0243
RECLAMANTE MERIDIANE RIZZO STOLER DE

SOUZA VALLE

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO MAURO DINIZ GARCIA ROSA(OAB:
180740/RJ)

TESTEMUNHA AMARILDO SANTANA DE SOUZA

TESTEMUNHA IZABEL CRISTINA FORTUNATO
BUCKLEY

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERIDIANE RIZZO STOLER DE SOUZA VALLE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 95d5159

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

Em 18 de março de dois mil e vinte e quatro foi prolatada a

seguinte sentença pela Juíza do Trabalho ANA PAULA MOURA

BONFANTE DE ALMEIDA.

I – RELATÓRIO.

MERIDIANE RIZZO STOLER DE SOUZA VALLEpropõe

Reclamação Trabalhista em face de BANCO BRADESCO S/A,

pelos fatos e fundamentos de direito apontados na inicial.

Realizada a audiência e negada a proposta conciliatória a

reclamada impugnou a inicial arguindo em prejudical de mérito

arguiu a prescrição quinquenal e no mérito impugnou todos os

pedidos, conforme fundamentos que acompanham as peças de

bloqueio.

Alçada fixada no valor da inicial.

Iniciada a instrução foram produzidas provas documentais, bem

como foram ouvidos os depoimentos das partes e de três

testemunhas. Após declararam as partes não terem outras provas a

produzir.

Em razões finais reportaram-se as partes aos elementos dos autos,

permanecendo inconciliáveis.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Aplicação da Lei 13467/2017

O autor postula que as alterações normativas trazidas pela Lei

13467/17 não sejam aplicadas à lide ora posta em razão do contrato

de trabalho já se encontrar em curso no momento em que teve

início a vigência deste instituto normativo.

As normas com conteúdo de direito material, alteradas pela Lei

13467/17, são imediatamente aplicáveis, nos termos 6º das Leis de

Introdução ao Direito Brasileiro, não havendo que se falar em

inaplicabilidade para contratos vigentes ao tempo de sua

promulgação. A aplicabilidade imediata das normas de conteúdo de

direito material encontra óbice apenas no ato jurídico perfeito, direito

adquirido e na coisa julgada.

Nenhuma dessas hipótese se vislumbra no caso em tela. Logo, as

normas alteradas pela Lei 13467/17 são aplicável à relação labora

ora sub judice.
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No mesmo sentido encontra-se a jurisprudência:

LEI Nº 13.467/2017. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS CONTRATOS

VIGENTES. RESPEITO ÀS SITUAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ A

ENTRADA EM VIGOR. Em matéria de direito intertemporal,

preservam-se o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa

julgada, a teor dos arts. 5º, inciso XXXVI, da CR e 6º da Lei de

Introdução às Normas do Direito Brasileiro. Seja relativamente aos

novos contratos de trabalho, seja quanto aos vínculos que, mesmo

iniciados anteriormente, se extinguiram ou se encontram ativos

após a entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017, têm incidência

imediata as alterações advindas na esfera do direito material do

trabalho, o que não caracteriza aplicação retroativa (art. 5º, inciso II,

da CR).

(TRT-3 - RO: 00107963220195030113 MG 0010796-

32.2019.5.03.0113, Relator: Des.Gisele de Cassia VD Macedo,

Data de Julgamento: 15/06/2021, Segunda Turma, Data de

Publicação: 15/06/2021.)

Prescrição Quinquenal

Inicialmente acolhe-se a prescrição suscitada para excluir de

eventual condenação os efeitos pecuniários das parcelas por

ventura deferidas anteriores a 05/12/2017, eis que atingidos pela

prescrição quinquenal prevista no art. 7º, XXIX da CRFB/88.

Diferenças Salariais – Desvio de Função e Equiparação Salarial

A autora postula o pagamento de diferenças salariais e seus

reflexos, bem como o pedido de reconhecimento do direito à

equiparação salarial alegando que os salários que recebia não eram

correspondentes à complexidade e à responsabilidade que

envolvem as funções que efetivamente exercia e que foi desviada

de função já que exercia as atividades atinentes ao cargo de

gerente comercial, quando na verdade exercia as mesmas

atividades que a Sra. Tatiana dos Santos Ribeiro.

Necessário se faz ressaltar que não existe, de forma genérica, no

ordenamento jurídico brasileiro, dispositivo legal que obrigue o

empregador que promove seu empregado a majorar o salário deste.

A exceção a esta regra encontra-se em dispositivos legais e em

princípios de direito cuja intenção é evitar o tratamento diferenciado

entre empregados que estejam em condições idênticas.

No caso em tela, a pretensão primeira invocada foi o

reconhecimento do direito à equiparação salarial.

Para que haja a obrigação de pagamento de salários iguais a dois

empregados, nos termos do artigo 461 da CLT, ou seja, para que

seja possível a caracterização de equiparação salarial necessário

se faz que estejam presentes os seguintes requisitos: haja

identidade de função entre paradigma e paragonado; mesma

produtividade e mesma perfeição técnica no labor de ambos; que os

empregados em comparação tenham mesmo empregador;

trabalhem na mesma localidade; que ambos tenha trabalhado

simultaneamente na mesma função; que não exista diferença de

tempo de serviços na função entre ambos superior a 2 anos; que

ambos estejam submetidos a mesmo regime jurídico; que inexista

quadro de carreira homologado perante o órgão competente.

Maurício Godinho Delgado, em seu Curso de Direito do Trabalho,

editado em setembro de 2002, preceitua que, “Por identidade

funcional entende-se a circunstância de os trabalhadores

comparados realizarem o mesmo trabalho, englobando atribuições,

poderes e prática de atos materiais concretos”.

Do mesmo entendimento comunga a jurisprudência majoritária

consubstanciada na Súmula 127 do TST.

Da análise do documento juntado sob o ID 5aa7f30 resta

evidenciado que a paradigma foi promovida para a a função de

gerente comercial em 01/08/2015.

Os depoimentos das testemunhas ouvidas só confirmam o trabalho

da autora na função de gerente comercial a partir de maio de 2022.

Logo, restou verificada inexistência de um dos requisitos exigidos
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pelo art. 461 da CLT, razão pela qual julga-se improcedente o

pedido de reconhecimento da equiparação salarial e

consequentemente julga-se também improcedente o pedido de

pagamento de diferenças salariais e seus reflexos.

De forma sucessiva a autora postula o reconhecimento de que foi

submetida a trabalho em desvio de função

Para que seja configurado o desvio de função necessário se faz que

na empresa empregadora exista quadro de carreira devidamente

estruturado com indicação de cargos, funções e salários

correspondentes e que apesar de o empregado não preencher os

requisitos para sua promoção, exerce funções idênticas àquelas

exercidas por outro empregado que ocupe cargo ou função superior

na hierarquia da empresa.

A reclamada não nega que possuaa há plano de cargos e salários

formalizado com indicação de cargos, funções e salários e que este

é observado na empresa.

Da própria defesa se observa que esse plano de cargos e salários

estabelece descritivo de tarefas para cada função, estabelece

salários e níveis para cada função função.

Logo, para que o empregado faça jus ao salário de determinada

função necessária se faz a comprovação de que ele efetivamente

exerca as tarefas próprias do cargo pretendido, apesar de ter sido

contrada para cargo diverso.

Restou demonstrato por meio do depoimento da testemunha

Amarildo, ouvida na audiência realizada em 18/03/2024 (ata de ID

b061fc1), que a reclamante exerceu a função de gerente comercial

no período compreendido entre maio e novembro de 2022, apesar

de estar contratada para a função de caixa.

Em razão do exposto, julga-se procedente o pedido para condenar

a ré a proceder ao pagamento da diferença salarial suficiente a

igualar os salários recebidos pela autora àqueles pagos ao gerente

comercial, no período compreendido entre maio e novembro de

2022.

Julga-se também procedente o pedido de pagamento de diferenças

decorrentes da integração da parcela ora deferida incidente férias

integrais e proporcionais acrescidas de 1/3, décimos terceiros

integrais e proporcionais, PLR, FGTS incidente sobre o FGTS,

observando-se o entendimento jurisprudência majoritário

consubstanciado na Súmula 347 do TST e na OJ 394 da SDI-I.

Não procede o pedido de integração desta parcela no repouso

semanal remunerado eis que a diferença deferida é apurada no

módulo mensal, logo já abrange a remuneração correspondente ao

repousos semanal.

Diferenças Salariais – Acúmulo de Função

A parte autora postula o pagamento de diferenças salariais

alegando que por determinação da reclamada promovia vendas de

seguros e outros produtos da reclamada e de suas coligadas, sem,

contudo, remunerá-lo por este serviço.

A reclamada impugna a pretensão autoral declarando que o autor

não vendia os produtos, apenas os oferecia a seus clientes e que

dela não era exigido esse serviço.

Entende este Juízo que não existe qualquer vedação legal à

estipulação no sentido de que os empregados bancários exerçam,

concomitantemente à sua função, a promoção, oferta e até mesmo

venda de produtos do banco, sem que isto demande remuneração

superior.

Não se trata de acúmulo de função, mas sim de tarefa integrante da

própria função.

No caso em tela, a atividade de vendas de produtos do banco era

exigida pela autora durante todo o período não prescrito, fato

incontroverso na inicial.
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Logo, a autora, assim como os demais funcionários da ré, tinha a

venda de produtos como uma das tarefas oriundas de suas funções,

tudo conforme disposto no art. 444 da CLT.

Em razão do exposto, não verificado acúmulo de função, julga-se

improcedente o pedido de pagamento de diferenças salariais e seus

reflexos.

Gratificação Semestral

A parte autora, invocando o tratamento isonômico, postula o

pagamento da gratificação semestral que afirma ser recebida por

outros empregados da ré, citados por ela como paradigmas.

A reclamada afirma que a gratificação semestral é direito previsto

em normas coletivas aplicáveis em base territorial limitada (Rio

Grande do Sul e Bahia) e que não abrange os empregados que

trabalhando na mesma localidade da autora.

Em razão de ter apreciado esta mesma pretensão em diversas

ações anteriores, é de conhecimento deste Juízo, logo, não precisa

ser provado já que se trata de matéria de direito, que a norma

coletiva que estabelece o direito ao recebimento de gratificação

semestral é específica e não se aplica aos empregados que

laboram no Estado do Rio de Janeiro.

Por meio dos documentos juntados aos autos é possível constatar

que os empregados apontados como paradigmas da parte autora

não trabalham no Estado do Rio de Janeiro.

Cumpre esclarecer, ainda, que este mesmos empregados são

indicados em dezenas de outras ações para fundamentar o mesmo

pedido improcedente.

A documentação apresentada confirma, ainda, que na época em

que tais parcelas forma pagas o reclamante sequer era empregado

da ré, o que configura uma condição personalíssima e pretérita dos

paradigmas.

Deste modo, legítimo o respeito pela ré das especificidades de cada

local de trabalho, não sendo exigível, contudo, estender para bases

territoriais onde não há obrigatoriedade no pagamento da parcela.

Não se trata de discriminação, mas de trabalho desigual aos

desiguais.

Com base em todo o exposto, reconhecendo a regularidade do

pagamento da gratificação semestral apenas aos empregados que

trabalham nas bases territoriais em que o benefício é previsto, o que

não estende o direito ao autor, julga-se improcedente o pedido de

pagamento da gratificação semestral.

Gratificação Ajustada e Gratificação Integração

Da mesma forma feita na pretensão anterior, postula a parte autora,

invocando preceito isonômico, o pagamento de gratificação ajustada

e gratificação integração afirmando que alguns empregados da ré,

citados como seus paradigmas, recebem tal parcela.

A ré, mais uma vez, impugna a pretensão autoral afirmando estas

gratificações eram pagas a alguns de seus empregados já que tais

parcelas tiveram que ser mantidas quando da incorporação de

outras empresas ou ainda força de instrumento normativo vigente

na base territorial em que eles trabalham, a qual não se confunde

com o local de prestação de serviços da autora. Conclui, então,

afirmando que o recebimento das gratificações postuladas deriva de

uma condição personalíssima do empregado que não se estende à

autora.

A tese defendida pela reclamada restou comprovada pelos

documentos juntados com a inicial, os quais confirmam que grande

parte dos paradigmas apontados foram dispensados há bem mais

de 5 anos.

Ademais, a reclamante confessou em depoimento pessoal que

sequer sabia que parcelas eram essas.
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Desta forma, ante a natureza personalíssima dos paradigmas

apontados pela autora, o que afasta o seu direito de equiparação a

eles já que não é a eles igual.

Posto isto, julga-se improcedente o pedido.

Verba de Representação

A reclamante, fundamentando-se no tratamento isonômico, postula

o pagamento da parcela denominada verba de representação

afirmando que alguns empregados da ré percebiam esta parcela e

que a escolha dos contemplados era completamente aleatória.

Aponta alguns empregados que recebiam a parcela como

paradigmas para reconhecimento do tratamento anti isonômico

dispensado a ele.

A ré impugna a pretensão autoral afirmando: (1) que na década de

1990 foi instituído o pagamento da verba de representação e esta

tinha por finalidade custear despesas dos empregados com

vestimenta; (2) que esta parcela permanece sendo paga apenas a

alguns empregados que já a recebia àquela época, a alguns

gerentes gerais de agência e a gerentes que atuem representando

o Banco perante terceiros.

Verifica-se, desta forma, que a ré reconheceu o fato constitutivo do

direito e apresentou um fato impeditivo do direito, o que faz com que

recaia sobre ela o ônus de comprovar suas alegações, nos termos

do art. 818 da CLT c/c art. 373 do CPC.

Inicialmente, cumpre ressaltar que tratamento isonômico não

importa em tratar todos iguais, mas sim tratar igualmente aqueles

que são iguais e de forma desigual aqueles que são desiguais.

Ao prestar depoimento pessoal o preposto da ré reconheceu que

somente empregados que atuavam representando a ré percebiam

esta parcela. O preposto declarou, ainda, que a paradigma não

representava a ré e que não recebia esta parcela.

Da análise dos documentos juntados juntados com a inicial é

possível verificar que há empregados que recebem esta parcela e

não exerce a função de gerente geral de agência.

Os documentos juntados pela ré sob o ID c602359 confirma que a

Sra. Tatiana dos Santos Ribeiro recebeu esta parcela mesmo

quando exercia a função de gerente comercial I. Contudo, tais

documentos demonstram que ela deixou de receber em agosto de

2020. Ou seja, ao tempo em que trabalharam juntas a paradigma já

não recebia a parcela.

Não foram juntados aos autos quaisquer documentos, ou

produzidas quaisquer provas que confirmassem a existência de

diferenças entre a autora e os empregados que recebem a parcela

denominada verba de representação.

Mais ainda, restou confirmado que a Sra. Tatiana dos Santos

Ribeiro, mesmo não representando a ré, recebia esta parcela.

Por este motivo, entende este Juízo que a ré não logrou êxito em

confirmar suas alegações e pro isto julga procedente o pedido para

condenar a reclamada a pagar ao autor a parcela denominada

verba de representação no período compreendido entre maio e

novembro de 2022.

Para efeito de cálculo deverá ser considerado como valor da

parcela devida ao autor a média apurada a partir dos valores pagos

aos empregados cujos contra-cheques foram juntados aos autos,

desconsiderando-se os correspondentes ao empregado que receba

o maior valor e aqueles relativos aos empregados que recebem o

menor valor.

Tendo em vista a habitualidade com que o pagamento da parcela

acontece, julga-se também procedente o pedido de pagamento de

diferenças decorrentes da integração da verba de representação no

aviso prévio, férias integrais e proporcionais acrescidas de 1/3,

décimos terceiros integrais e proporcionais, PLR, FGTS e multa de

40% incidente sobre o FGTS, observando-se o entendimento

jurisprudência majoritário consubstanciado na Súmula 347 do TST e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6993
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

na OJ 394 da SDI-I.

Horas Extras

A parte autora postula o pagamento de horas extras acrescidas de

50% afirmando que habitualmente laborava em jornada estendida

superior a 6 horas diárias, como apenas 15 minutos de intervalo

intrajornada e sem, contudo, receber a correspondente

remuneração pelo labor extraordinário prestado.

A reclamada impugna a jornada declinada na inicial e reconhece o

fato constitutivo do direito, uma vez que admite que a parte autora

trabalhava eventualmente em jornada extraordinária, porém,

apresenta um fato extintivo deste, visto que declara que todas as

horas extras trabalhadas pela reclamante foram corretamente

remuneradas.

Via de regra o ônus da prova acerca do fato constitutivo do direito

recai sobre o autor e o dever de provar os fatos impeditivos,

modificativos ou extintivos do direito recaem sobre a parte ré,

conforme art. 818 da CLT c/c art. 373 do CPC/2015.

Esta regra, porém, é alterada, gerando a inversão do ônus da prova,

toda vez que a prova de um fato dependa de um documento que

obrigatoriamente deva estar em posse de uma das partes. Neste

caso, a parte que por dever legal tem a guarda do documento,

passa a ser obrigada a comprovar a existência ou inexistência do

fato a partir da exibição do documento, sob pena de serem

consideradas verdadeiras as alegações da parte contrária, nos

termos do art. 400 do CPC.

A fim de comprovar suas alegações a ré juntou aos autos os

controles de frequência do autor, documentos que foram

impugnados pelo reclamante sob a alegação de que não refletiam a

real jornada.

Como regra, entende este Juízo que, se o autor afirma que os

documentos são imprestáveis quanto ao seu conteúdo, a ele é

aplicável o disposto no art. 429, I do CPC/2015, recaindo sobre ele

o ônus de comprovar sua alegação de infidelidade dos documentos,

nos termos do art. 818 da CLT c/c art. 373 do CPC/2015.

Contudo, no caso em tela, o Juízo entende que os controles de

frequência trazidos aos autos pela ré não têm o condão de constituir

presunção de validade perante a parte autora pois não foram por

ela assinados, logo, de pronto, não se pode concluir pela sua

concordância quanto ao seu conteúdo.

Por isto, já que unilaterais, tais documentos não se prestam a

confirmar a tese esposada pela ré, permanecendo com ela o ônus

de confirmar suas alegações.

No mesmo sentido encontra-se a jurisprudência:

RECURSO ORDINÁRIO. HORAS EXTRAS. CARTÕES DE PONTO

SEM ASSINATURA. INVALIDADE. A apresentação de controles de

frequência apócrifos equivale à sonegação dos referidos

documentos e, como tal, gera a presunção relativa de veracidade da

jornada de trabalho apontada na inicial (inteligência da Súmula nº

338 do TST).

(TRT-1 - RO: 00101649520145010061 RJ, Relator: FLAVIO

ERNESTO RODRIGUES SILVA, Data de Julgamento: 26/04/2017,

Gabinete da Presidência, Data de Publicação: 17/06/2017)

HORAS EXTRAS. CONTROLES DE FREQUÊNCIA APÓCRIFOS.

Tratando-se de documentos unilaterais, os controles de frequência

sem assinatura do trabalhador não se prestam à prova da jornada

de trabalho.

(TRT-1 - RO: 00112209120135010064 RJ, Relator: JORGE

ORLANDO SERENO RAMOS, Data de Julgamento: 19/05/2015,

Primeira Turma, Data de Publicação: 03/06/2015)

CONTROLES DE FREQUÊNCIA APÓCRIFOS. INVERSÃO DO

ÔNUS DA PROVA. Controles de frequência sem assinatura

importam na inversão do ônus da prova, que passa a ser da Ré,

não tendo ela se desincumbido deste, satisfatoriamente, nos

presentes autos.

(TRT-1 - RO: 01008628220165010060 RJ, Relator: GISELLE

BONDIM LOPES RIBEIRO, Data de Julgamento: 25/06/2018,
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Sétima Turma, Data de Publicação: 20/07/2018)

HORAS EXTRAS. CONTROLES DE FREQUÊNCIA SEM

ASSINATURA. SÚMULA 338, I, DO E.TST. Na hipótese em que os

controles de frequência apresentados são apócrifos, tem-se que tais

documentos são imprestáveis como meio de prova e,

consequentemente, é cabível o reconhecimento da jornada de

trabalho declinada na inicial, no caso, mitigada pelo depoimento da

Autora, consoante o entendimento cristalizado na Súmula 338, I, do

E. TST.

(TRT-1 - RO: 01012781220165010008 RJ, Relator: GISELLE

BONDIM LOPES RIBEIRO, Data de Julgamento: 25/04/2018,

Sétima Turma, Data de Publicação: 08/05/2018)

Horas extras. Controles de frequência sem assinatura do

empregado. Imprestabilidade como meio de prova. A inexistência de

previsão legal expressa acerca da obrigatoriedade de assinatura de

controles de horário não confere força probante a peças sem

evidência de participação do empregado, pois documento unilateral

só faz prova contra quem o produziu. Sentença mantida nessa

questão.

(TRT-1 - RO: 00004716020145010264 RJ, Relator: Jorge Fernando

Gonçalves da Fonte, Data de Julgamento: 28/03/2016, Terceira

Turma, Data de Publicação: 05/04/2016)

A fidelidade dos controles de frequência foi confirmada de forma

uníssona por todas as testemunhas ouvidas já que elas declararam

que a jornada trabalhava foi fielmente consignada nos controles de

frequência.

A autora confessou em depoimento pessoal que todas as horas

extras consignadas nos controles de frequência foram devidamente

pagas.

Logo, julga-se improcedente o pedido de pagamento de horas

extras e seus reflexos.

Intervalo Intrajornada

A parte autora afirma que usufruía apenas 15 minutos de intervalo

intrajornada e por isto postula o pagamento da indenização pelo

usufruto irregular do direito.

O intervalo de 15 minutos foi confirmado pelo depoimento de todas

as testemunhas ouvidas.

Após análise dos controles de frequência trazidos pela ré é possível

verificar que a reclamante se ativou em jornada superior a 6 horas

diária sem vários dias, sem, contudo, restar comprovado o usufruto

do intervalo intrajornada de 1 hora nestes dias.

Prevê o § 4º do art. 71 da CLT que na ausência do intervalo

intrajornada deverá o empregador indenizar o empregado pela não

concessão do direito com o pagamento do valor da hora não

concedida acrescida do adicional de 50%. Do mesmo entendimento

comunga a jurisprudência majoritária consubstanciada no inciso I da

Súmula 437 do TST.

O pagamento de tal valor importa em indenização pela não

concessão de um direito ou pela concessão de forma irregular, ou

ilegal, logo, não tem a mesma natureza do pagamento de horas

extras, as quais importam em contraprestação por serviços

prestados, ou seja, salário.

Considerando-se todo o exposto, este Juízo considera que os

intervalos intrajornada foram concedidos apenas em parte nos dias

em que o trabalho ultrapassou 6 hotas e condena a reclamada ao

pagamento de uma indenização pela não concessão do intervalo

para repouso e alimentação no importe de 45 minutos acrescidos de

50% em cada um dos dias apurados a partir da análise dos

controles de frequência, conforme dispõe o art. 71 § 4º da CLT.

No que tange ao intervalo intrajornada, como a partir de 11/11/2017

a parcela deixou de ser considerada como de natureza salarial (art.

71 § 4º da CLT), não deverá esta integrar a remuneração do autor

para fins de cálculos de férias, décimo terceiro, FGTS e multa de

40% do FGTS, razão pela qual é improcedente o pedido de

pagamento de diferenças salariais decorrentes desta integração.
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Intervalo Previsto no Art. 384 da CLT

Em que pese este Juízo comungue do entendimento no sentido de

que o dispositivo legal invocado não se encontra vigente, eis que

não recepcionado pela CRFB/88, tornando-se com ela incompatível

ante o disposto no art. 5º da Carta Magna, curva-se ao

entendimento majoritário da Suprema Corte, exarando na decisão

prolatada no RE 658312/SC, Relator Ministro Dias Toffoli, de

27/11/2014 e condena a ré a proceder ao pagamento da

indenização pela supressão do intervalo de 15 minutos que

antecedem ao trabalho em horas extras acrescidos de 50% em

todos os dias trabalhados.

Para efeito de cálculo deverá ser considerada como jornada

extraordinária aquela laborada além da 6ª hora diária e deverão ser

observadas as informações constantes dos controles de frequência.

Em que pese o julgamento supramencionado tenha sido anulado

após verificação de nulidade por vício de citação, a Suprema Corte

não se manifestou de forma contrária ainda à esse entendimento.

Pelo mesmo entendimento já externado quanto à integração da

indenização do intervalo intrajornada, julga-se improcedente o

pedido de pagamento de diferenças decorrentes da integração da

indenização ora deferida, já que tais parcelas possuem a mesma

natureza jurídica.

Multa Normativa

Julga-se improcedente o pedido de pagamento da multa normativa,

já que esta penalidade não tem lugar quando o pedido é dirimido e

reconhecido judicialmente, como ocorrido no caso em tela com as

parcelas deferidas à autora.

Danos Morais – Programa de Participação de Desempenho

Extraordinário.

Inicialmente ressalta o Juízo que a reclamante declarou, em

depoimento pessoal, que não sabia o que era Programa de

Participação de Desempenho Extraordinário.

Logo, como pode ela ter sido atingida em sua honra subjetiva por

conta de não participar de um programa que ela sequer sabia que

existia.

Julga-se improcedente o pedido de pagamento de indenização por

danos morais, eis que não restou demonstrado nos autos que a ré

tenha efetivamente praticado atos atentórios a honra, intimidade,

personalidade e/ou boa-fama do reclamante.

Danos Morais - Metas

A autora postula o pagamento de indenização por danos morais

afirmando que era severamente cobrada quanto ao cumprimento de

metas, inclusive com ameaças de perda da função.

Este Juízo entende que a atitude da reclamada apontada pelo autor

não importa em ato injusto ou ilegal que possa dar ensejo à lesão

da honra, boa-fama ou moral do autor.

Por força do art. 2º da CLT, ao empregador é dado o poder de dirigir

e fiscalizar a prestação de serviços do seu empregado, podendo,

inclusive, puni-lo quando for verificada a prática de alguma falta

trabalhista.

Entre os direitos conferidos ao empregador por meio do poder de

direção da prestação de serviços, esta a possibilidade de

verificação da produção e imposição de metas ou cotas de serviços.

Isto porque, como ao empregador é acometida a assunção do risco

do negócio, a ele é dado o direito de exigir de seus empregados

uma eficiente prestação de serviços.

O fato de o empregador cobrar o cumprimento de metas por parte
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de seus empregados, inclusive na frente dos colegas, ou de

elaborar listas apontado a produtividade de cada empregado e fazer

com que esta circule entre eles também não é ato que possa ser

considerado como atentatório à moral do trabalhador. Ao contrário,

esta prática importa em lisura na administração da empresa e na

avaliação das metas de produção, pois ao empregado é dado o

direito de conhecer a produção dos seus colegas e com isto saber

se está sendo submetido à rigor excessivo ou a lhe está sendo

exigida produtividade superior.

No caso em tela não restou comprovado que a autora tenha sido

ofendida, humilhada ou ameaçada quando da cobrança destas

metas.

No mesmo sentido encontra-se a jurisprudência majoritária deste

nosso Egrégio TRT, o qual editou a Súmula Jurisprudencial 42 que

assim estabelece: “COBRANÇA DE METAS. DANO MORAL.

INEXISTÊNCIA. A cobrança de metas está inserida no poder de

comando do empregador, não configurando assédio moral, desde

que respeitada a dignidade do trabalhador.”

Em razão de todo o exposto, entende, este Juízo, que os atos

tratados atos praticados pela reclamada não atentam contra sua

moral, logo, julga-se improcedente o pedido de pagamento de

indenização por danos morais em razão deste fundamento.

Gratuidade de Justiça

Julga-se procedente o pedido de gratuidade de justiça já que a

autora permanece desempregada até a presente data.

Honorários Advocatícios

Considerando-se que a presente ação foi ajuizada após o advendo

da Lei 13467/17, aplica-se à hipótese o disposto no art. 791-A da

CLT, razão pela qual condena-se a ré a proceder ao pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais no montante de 10% sobre

o valor de que resultar a liquidação da sentença.

Ocorre, contudo, que a sucumbência foi recíproca. Logo, a parte

reclamante seria devedora de 10% a título de honorários

advocatícios calculados sobre o valor indicado na inicial para os

pedidos julgados improcedentes, conforme art. 791-A § 3º da CLT.

Contudo, como a parte reclamante é beneficiária da justiça gratuida

não é responsável por suportar despesas processuais, entre elas o

pagamento de honorários advocatícios, conforme decidido pelo STF

da ADI 5766 e por isso deixa-se de condená-la ao pagamento de

honorários advocatícios.

III – DISPOSITIVO

Isto posto, julgam-se PROCEDENTES EM PARTE os pedidos para

condenar a reclamada a proceder ao pagamento das parcelas

deferidas nesta sentença, nos termos da fundamentação supra que

integra este dispositivo.

Julgam-se IMPROCEDENTES os demais pedidos.

Tudo conforme fundamentação supra.

Juros e Correção Monetária nos índices definidos na Decisão de

Embargos Declaratórios Prolatada pelo Supremo Tribunal Federal

em 18/12/2020, nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, quais

sejam: IPCA-E a partir do primeiro dia útil do mês subsequente à

prestação de serviços, conforme entendimento jurisprudencial

majoritário consubstanciado na Súmula 381 do TST até a data do

ajuizamento da ação, acrescidos da TR (art. 39 § 1º da Lei 8177/91)

e a partir da data do ajuizamento da reclamação trabalhista incidirá

apenas a taxa SELIC, nela já contida a correção monetária e o

Juros de mora.

Quando da liberação do crédito exequendo, deverá ser efetuada a
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retenção do Imposto de Renda devido pelo reclamante, nos termos

do art. 46 da Lei 8541/92, art. 55 do Decreto 3000/99 e conforme a

Instrução Normativa 1127/11 da RFB, devendo ser observado o

entendimento jurisprudencial majoritário consubstanciado na

Súmula 368 do TST e na OJ 300 da SDI-I.

Os valores devidos serão apurados em liquidação de sentença.

A fim de evitar o enriquecimento sem causa, defere-se a dedução

dos valores comprovadamente pagos sob os mesmos títulos.

Ante os termos do art. 832 § 3º da CLT, com a redação dada pela

lei 10035/00, deverão ser recolhidas as contribuições

previdenciárias incidentes sobre as parcelas de natureza salarial

deferidas nesta sentença, e para tanto, defere-se o desconto das

contribuições de responsabilidade do empregado de seus créditos

apurados.

Eventual enquadramento da reclamada em norma que preveja o

direito à desoneração fiscal deve ser verificada quando da execução

do julgado.

Têm natureza salarial, para fins de apuração da contribuição

previdenciária devida, nos termos do art. 28 § 8º e § 9º da Lei

8212/91 e arts. 214 § 9º, IV e 276 do Dec. 3048/99 todas as

parcelas recebidas pela reclamante, salvo aquelas relativas a férias

vencidas acrescidas de 1/3, férias proporcionais acrescidas de 1/3,

FGTS, multa de 40% do FGTS.

Custas no valor de R$ 1.200,00, pela parte ré, calculadas sobre o

valor de R$ 60.000,00 dado à condenação nos termos do art. 789,

IV da CLT, com a redação dada pela Lei 10537/02.

Ciência às partes e ao INSS, conforme art. 832, § 5º da CLT, com a

redação dada pela Lei 11.457/07.

E, para constar, eu, Ana Paula Moura Bonfante de Almeida, Juíza

do Trabalho, editei a presente ata que vai devidamente assinada.

ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

          JUÍZA DO TRABALHO

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100899-35.2022.5.01.0243
RECLAMANTE MERIDIANE RIZZO STOLER DE

SOUZA VALLE

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO MAURO DINIZ GARCIA ROSA(OAB:
180740/RJ)

TESTEMUNHA AMARILDO SANTANA DE SOUZA

TESTEMUNHA IZABEL CRISTINA FORTUNATO
BUCKLEY

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 95d5159

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

Em 18 de março de dois mil e vinte e quatro foi prolatada a

seguinte sentença pela Juíza do Trabalho ANA PAULA MOURA

BONFANTE DE ALMEIDA.

I – RELATÓRIO.
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MERIDIANE RIZZO STOLER DE SOUZA VALLEpropõe

Reclamação Trabalhista em face de BANCO BRADESCO S/A,

pelos fatos e fundamentos de direito apontados na inicial.

Realizada a audiência e negada a proposta conciliatória a

reclamada impugnou a inicial arguindo em prejudical de mérito

arguiu a prescrição quinquenal e no mérito impugnou todos os

pedidos, conforme fundamentos que acompanham as peças de

bloqueio.

Alçada fixada no valor da inicial.

Iniciada a instrução foram produzidas provas documentais, bem

como foram ouvidos os depoimentos das partes e de três

testemunhas. Após declararam as partes não terem outras provas a

produzir.

Em razões finais reportaram-se as partes aos elementos dos autos,

permanecendo inconciliáveis.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Aplicação da Lei 13467/2017

O autor postula que as alterações normativas trazidas pela Lei

13467/17 não sejam aplicadas à lide ora posta em razão do contrato

de trabalho já se encontrar em curso no momento em que teve

início a vigência deste instituto normativo.

As normas com conteúdo de direito material, alteradas pela Lei

13467/17, são imediatamente aplicáveis, nos termos 6º das Leis de

Introdução ao Direito Brasileiro, não havendo que se falar em

inaplicabilidade para contratos vigentes ao tempo de sua

promulgação. A aplicabilidade imediata das normas de conteúdo de

direito material encontra óbice apenas no ato jurídico perfeito, direito

adquirido e na coisa julgada.

Nenhuma dessas hipótese se vislumbra no caso em tela. Logo, as

normas alteradas pela Lei 13467/17 são aplicável à relação labora

ora sub judice.

No mesmo sentido encontra-se a jurisprudência:

LEI Nº 13.467/2017. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS CONTRATOS

VIGENTES. RESPEITO ÀS SITUAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ A

ENTRADA EM VIGOR. Em matéria de direito intertemporal,

preservam-se o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa

julgada, a teor dos arts. 5º, inciso XXXVI, da CR e 6º da Lei de

Introdução às Normas do Direito Brasileiro. Seja relativamente aos

novos contratos de trabalho, seja quanto aos vínculos que, mesmo

iniciados anteriormente, se extinguiram ou se encontram ativos

após a entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017, têm incidência

imediata as alterações advindas na esfera do direito material do

trabalho, o que não caracteriza aplicação retroativa (art. 5º, inciso II,

da CR).

(TRT-3 - RO: 00107963220195030113 MG 0010796-

32.2019.5.03.0113, Relator: Des.Gisele de Cassia VD Macedo,

Data de Julgamento: 15/06/2021, Segunda Turma, Data de

Publicação: 15/06/2021.)

Prescrição Quinquenal

Inicialmente acolhe-se a prescrição suscitada para excluir de

eventual condenação os efeitos pecuniários das parcelas por

ventura deferidas anteriores a 05/12/2017, eis que atingidos pela

prescrição quinquenal prevista no art. 7º, XXIX da CRFB/88.

Diferenças Salariais – Desvio de Função e Equiparação Salarial

A autora postula o pagamento de diferenças salariais e seus

reflexos, bem como o pedido de reconhecimento do direito à

equiparação salarial alegando que os salários que recebia não eram

correspondentes à complexidade e à responsabilidade que
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envolvem as funções que efetivamente exercia e que foi desviada

de função já que exercia as atividades atinentes ao cargo de

gerente comercial, quando na verdade exercia as mesmas

atividades que a Sra. Tatiana dos Santos Ribeiro.

Necessário se faz ressaltar que não existe, de forma genérica, no

ordenamento jurídico brasileiro, dispositivo legal que obrigue o

empregador que promove seu empregado a majorar o salário deste.

A exceção a esta regra encontra-se em dispositivos legais e em

princípios de direito cuja intenção é evitar o tratamento diferenciado

entre empregados que estejam em condições idênticas.

No caso em tela, a pretensão primeira invocada foi o

reconhecimento do direito à equiparação salarial.

Para que haja a obrigação de pagamento de salários iguais a dois

empregados, nos termos do artigo 461 da CLT, ou seja, para que

seja possível a caracterização de equiparação salarial necessário

se faz que estejam presentes os seguintes requisitos: haja

identidade de função entre paradigma e paragonado; mesma

produtividade e mesma perfeição técnica no labor de ambos; que os

empregados em comparação tenham mesmo empregador;

trabalhem na mesma localidade; que ambos tenha trabalhado

simultaneamente na mesma função; que não exista diferença de

tempo de serviços na função entre ambos superior a 2 anos; que

ambos estejam submetidos a mesmo regime jurídico; que inexista

quadro de carreira homologado perante o órgão competente.

Maurício Godinho Delgado, em seu Curso de Direito do Trabalho,

editado em setembro de 2002, preceitua que, “Por identidade

funcional entende-se a circunstância de os trabalhadores

comparados realizarem o mesmo trabalho, englobando atribuições,

poderes e prática de atos materiais concretos”.

Do mesmo entendimento comunga a jurisprudência majoritária

consubstanciada na Súmula 127 do TST.

Da análise do documento juntado sob o ID 5aa7f30 resta

evidenciado que a paradigma foi promovida para a a função de

gerente comercial em 01/08/2015.

Os depoimentos das testemunhas ouvidas só confirmam o trabalho

da autora na função de gerente comercial a partir de maio de 2022.

Logo, restou verificada inexistência de um dos requisitos exigidos

pelo art. 461 da CLT, razão pela qual julga-se improcedente o

pedido de reconhecimento da equiparação salarial e

consequentemente julga-se também improcedente o pedido de

pagamento de diferenças salariais e seus reflexos.

De forma sucessiva a autora postula o reconhecimento de que foi

submetida a trabalho em desvio de função

Para que seja configurado o desvio de função necessário se faz que

na empresa empregadora exista quadro de carreira devidamente

estruturado com indicação de cargos, funções e salários

correspondentes e que apesar de o empregado não preencher os

requisitos para sua promoção, exerce funções idênticas àquelas

exercidas por outro empregado que ocupe cargo ou função superior

na hierarquia da empresa.

A reclamada não nega que possuaa há plano de cargos e salários

formalizado com indicação de cargos, funções e salários e que este

é observado na empresa.

Da própria defesa se observa que esse plano de cargos e salários

estabelece descritivo de tarefas para cada função, estabelece

salários e níveis para cada função função.

Logo, para que o empregado faça jus ao salário de determinada

função necessária se faz a comprovação de que ele efetivamente

exerca as tarefas próprias do cargo pretendido, apesar de ter sido

contrada para cargo diverso.

Restou demonstrato por meio do depoimento da testemunha

Amarildo, ouvida na audiência realizada em 18/03/2024 (ata de ID
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b061fc1), que a reclamante exerceu a função de gerente comercial

no período compreendido entre maio e novembro de 2022, apesar

de estar contratada para a função de caixa.

Em razão do exposto, julga-se procedente o pedido para condenar

a ré a proceder ao pagamento da diferença salarial suficiente a

igualar os salários recebidos pela autora àqueles pagos ao gerente

comercial, no período compreendido entre maio e novembro de

2022.

Julga-se também procedente o pedido de pagamento de diferenças

decorrentes da integração da parcela ora deferida incidente férias

integrais e proporcionais acrescidas de 1/3, décimos terceiros

integrais e proporcionais, PLR, FGTS incidente sobre o FGTS,

observando-se o entendimento jurisprudência majoritário

consubstanciado na Súmula 347 do TST e na OJ 394 da SDI-I.

Não procede o pedido de integração desta parcela no repouso

semanal remunerado eis que a diferença deferida é apurada no

módulo mensal, logo já abrange a remuneração correspondente ao

repousos semanal.

Diferenças Salariais – Acúmulo de Função

A parte autora postula o pagamento de diferenças salariais

alegando que por determinação da reclamada promovia vendas de

seguros e outros produtos da reclamada e de suas coligadas, sem,

contudo, remunerá-lo por este serviço.

A reclamada impugna a pretensão autoral declarando que o autor

não vendia os produtos, apenas os oferecia a seus clientes e que

dela não era exigido esse serviço.

Entende este Juízo que não existe qualquer vedação legal à

estipulação no sentido de que os empregados bancários exerçam,

concomitantemente à sua função, a promoção, oferta e até mesmo

venda de produtos do banco, sem que isto demande remuneração

superior.

Não se trata de acúmulo de função, mas sim de tarefa integrante da

própria função.

No caso em tela, a atividade de vendas de produtos do banco era

exigida pela autora durante todo o período não prescrito, fato

incontroverso na inicial.

Logo, a autora, assim como os demais funcionários da ré, tinha a

venda de produtos como uma das tarefas oriundas de suas funções,

tudo conforme disposto no art. 444 da CLT.

Em razão do exposto, não verificado acúmulo de função, julga-se

improcedente o pedido de pagamento de diferenças salariais e seus

reflexos.

Gratificação Semestral

A parte autora, invocando o tratamento isonômico, postula o

pagamento da gratificação semestral que afirma ser recebida por

outros empregados da ré, citados por ela como paradigmas.

A reclamada afirma que a gratificação semestral é direito previsto

em normas coletivas aplicáveis em base territorial limitada (Rio

Grande do Sul e Bahia) e que não abrange os empregados que

trabalhando na mesma localidade da autora.

Em razão de ter apreciado esta mesma pretensão em diversas

ações anteriores, é de conhecimento deste Juízo, logo, não precisa

ser provado já que se trata de matéria de direito, que a norma

coletiva que estabelece o direito ao recebimento de gratificação

semestral é específica e não se aplica aos empregados que

laboram no Estado do Rio de Janeiro.

Por meio dos documentos juntados aos autos é possível constatar

que os empregados apontados como paradigmas da parte autora

não trabalham no Estado do Rio de Janeiro.
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Cumpre esclarecer, ainda, que este mesmos empregados são

indicados em dezenas de outras ações para fundamentar o mesmo

pedido improcedente.

A documentação apresentada confirma, ainda, que na época em

que tais parcelas forma pagas o reclamante sequer era empregado

da ré, o que configura uma condição personalíssima e pretérita dos

paradigmas.

Deste modo, legítimo o respeito pela ré das especificidades de cada

local de trabalho, não sendo exigível, contudo, estender para bases

territoriais onde não há obrigatoriedade no pagamento da parcela.

Não se trata de discriminação, mas de trabalho desigual aos

desiguais.

Com base em todo o exposto, reconhecendo a regularidade do

pagamento da gratificação semestral apenas aos empregados que

trabalham nas bases territoriais em que o benefício é previsto, o que

não estende o direito ao autor, julga-se improcedente o pedido de

pagamento da gratificação semestral.

Gratificação Ajustada e Gratificação Integração

Da mesma forma feita na pretensão anterior, postula a parte autora,

invocando preceito isonômico, o pagamento de gratificação ajustada

e gratificação integração afirmando que alguns empregados da ré,

citados como seus paradigmas, recebem tal parcela.

A ré, mais uma vez, impugna a pretensão autoral afirmando estas

gratificações eram pagas a alguns de seus empregados já que tais

parcelas tiveram que ser mantidas quando da incorporação de

outras empresas ou ainda força de instrumento normativo vigente

na base territorial em que eles trabalham, a qual não se confunde

com o local de prestação de serviços da autora. Conclui, então,

afirmando que o recebimento das gratificações postuladas deriva de

uma condição personalíssima do empregado que não se estende à

autora.

A tese defendida pela reclamada restou comprovada pelos

documentos juntados com a inicial, os quais confirmam que grande

parte dos paradigmas apontados foram dispensados há bem mais

de 5 anos.

Ademais, a reclamante confessou em depoimento pessoal que

sequer sabia que parcelas eram essas.

Desta forma, ante a natureza personalíssima dos paradigmas

apontados pela autora, o que afasta o seu direito de equiparação a

eles já que não é a eles igual.

Posto isto, julga-se improcedente o pedido.

Verba de Representação

A reclamante, fundamentando-se no tratamento isonômico, postula

o pagamento da parcela denominada verba de representação

afirmando que alguns empregados da ré percebiam esta parcela e

que a escolha dos contemplados era completamente aleatória.

Aponta alguns empregados que recebiam a parcela como

paradigmas para reconhecimento do tratamento anti isonômico

dispensado a ele.

A ré impugna a pretensão autoral afirmando: (1) que na década de

1990 foi instituído o pagamento da verba de representação e esta

tinha por finalidade custear despesas dos empregados com

vestimenta; (2) que esta parcela permanece sendo paga apenas a

alguns empregados que já a recebia àquela época, a alguns

gerentes gerais de agência e a gerentes que atuem representando

o Banco perante terceiros.

Verifica-se, desta forma, que a ré reconheceu o fato constitutivo do

direito e apresentou um fato impeditivo do direito, o que faz com que

recaia sobre ela o ônus de comprovar suas alegações, nos termos

do art. 818 da CLT c/c art. 373 do CPC.

Inicialmente, cumpre ressaltar que tratamento isonômico não
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importa em tratar todos iguais, mas sim tratar igualmente aqueles

que são iguais e de forma desigual aqueles que são desiguais.

Ao prestar depoimento pessoal o preposto da ré reconheceu que

somente empregados que atuavam representando a ré percebiam

esta parcela. O preposto declarou, ainda, que a paradigma não

representava a ré e que não recebia esta parcela.

Da análise dos documentos juntados juntados com a inicial é

possível verificar que há empregados que recebem esta parcela e

não exerce a função de gerente geral de agência.

Os documentos juntados pela ré sob o ID c602359 confirma que a

Sra. Tatiana dos Santos Ribeiro recebeu esta parcela mesmo

quando exercia a função de gerente comercial I. Contudo, tais

documentos demonstram que ela deixou de receber em agosto de

2020. Ou seja, ao tempo em que trabalharam juntas a paradigma já

não recebia a parcela.

Não foram juntados aos autos quaisquer documentos, ou

produzidas quaisquer provas que confirmassem a existência de

diferenças entre a autora e os empregados que recebem a parcela

denominada verba de representação.

Mais ainda, restou confirmado que a Sra. Tatiana dos Santos

Ribeiro, mesmo não representando a ré, recebia esta parcela.

Por este motivo, entende este Juízo que a ré não logrou êxito em

confirmar suas alegações e pro isto julga procedente o pedido para

condenar a reclamada a pagar ao autor a parcela denominada

verba de representação no período compreendido entre maio e

novembro de 2022.

Para efeito de cálculo deverá ser considerado como valor da

parcela devida ao autor a média apurada a partir dos valores pagos

aos empregados cujos contra-cheques foram juntados aos autos,

desconsiderando-se os correspondentes ao empregado que receba

o maior valor e aqueles relativos aos empregados que recebem o

menor valor.

Tendo em vista a habitualidade com que o pagamento da parcela

acontece, julga-se também procedente o pedido de pagamento de

diferenças decorrentes da integração da verba de representação no

aviso prévio, férias integrais e proporcionais acrescidas de 1/3,

décimos terceiros integrais e proporcionais, PLR, FGTS e multa de

40% incidente sobre o FGTS, observando-se o entendimento

jurisprudência majoritário consubstanciado na Súmula 347 do TST e

na OJ 394 da SDI-I.

Horas Extras

A parte autora postula o pagamento de horas extras acrescidas de

50% afirmando que habitualmente laborava em jornada estendida

superior a 6 horas diárias, como apenas 15 minutos de intervalo

intrajornada e sem, contudo, receber a correspondente

remuneração pelo labor extraordinário prestado.

A reclamada impugna a jornada declinada na inicial e reconhece o

fato constitutivo do direito, uma vez que admite que a parte autora

trabalhava eventualmente em jornada extraordinária, porém,

apresenta um fato extintivo deste, visto que declara que todas as

horas extras trabalhadas pela reclamante foram corretamente

remuneradas.

Via de regra o ônus da prova acerca do fato constitutivo do direito

recai sobre o autor e o dever de provar os fatos impeditivos,

modificativos ou extintivos do direito recaem sobre a parte ré,

conforme art. 818 da CLT c/c art. 373 do CPC/2015.

Esta regra, porém, é alterada, gerando a inversão do ônus da prova,

toda vez que a prova de um fato dependa de um documento que

obrigatoriamente deva estar em posse de uma das partes. Neste

caso, a parte que por dever legal tem a guarda do documento,

passa a ser obrigada a comprovar a existência ou inexistência do

fato a partir da exibição do documento, sob pena de serem

consideradas verdadeiras as alegações da parte contrária, nos

termos do art. 400 do CPC.
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A fim de comprovar suas alegações a ré juntou aos autos os

controles de frequência do autor, documentos que foram

impugnados pelo reclamante sob a alegação de que não refletiam a

real jornada.

Como regra, entende este Juízo que, se o autor afirma que os

documentos são imprestáveis quanto ao seu conteúdo, a ele é

aplicável o disposto no art. 429, I do CPC/2015, recaindo sobre ele

o ônus de comprovar sua alegação de infidelidade dos documentos,

nos termos do art. 818 da CLT c/c art. 373 do CPC/2015.

Contudo, no caso em tela, o Juízo entende que os controles de

frequência trazidos aos autos pela ré não têm o condão de constituir

presunção de validade perante a parte autora pois não foram por

ela assinados, logo, de pronto, não se pode concluir pela sua

concordância quanto ao seu conteúdo.

Por isto, já que unilaterais, tais documentos não se prestam a

confirmar a tese esposada pela ré, permanecendo com ela o ônus

de confirmar suas alegações.

No mesmo sentido encontra-se a jurisprudência:

RECURSO ORDINÁRIO. HORAS EXTRAS. CARTÕES DE PONTO

SEM ASSINATURA. INVALIDADE. A apresentação de controles de

frequência apócrifos equivale à sonegação dos referidos

documentos e, como tal, gera a presunção relativa de veracidade da

jornada de trabalho apontada na inicial (inteligência da Súmula nº

338 do TST).

(TRT-1 - RO: 00101649520145010061 RJ, Relator: FLAVIO

ERNESTO RODRIGUES SILVA, Data de Julgamento: 26/04/2017,

Gabinete da Presidência, Data de Publicação: 17/06/2017)

HORAS EXTRAS. CONTROLES DE FREQUÊNCIA APÓCRIFOS.

Tratando-se de documentos unilaterais, os controles de frequência

sem assinatura do trabalhador não se prestam à prova da jornada

de trabalho.

(TRT-1 - RO: 00112209120135010064 RJ, Relator: JORGE

ORLANDO SERENO RAMOS, Data de Julgamento: 19/05/2015,

Primeira Turma, Data de Publicação: 03/06/2015)

CONTROLES DE FREQUÊNCIA APÓCRIFOS. INVERSÃO DO

ÔNUS DA PROVA. Controles de frequência sem assinatura

importam na inversão do ônus da prova, que passa a ser da Ré,

não tendo ela se desincumbido deste, satisfatoriamente, nos

presentes autos.

(TRT-1 - RO: 01008628220165010060 RJ, Relator: GISELLE

BONDIM LOPES RIBEIRO, Data de Julgamento: 25/06/2018,

Sétima Turma, Data de Publicação: 20/07/2018)

HORAS EXTRAS. CONTROLES DE FREQUÊNCIA SEM

ASSINATURA. SÚMULA 338, I, DO E.TST. Na hipótese em que os

controles de frequência apresentados são apócrifos, tem-se que tais

documentos são imprestáveis como meio de prova e,

consequentemente, é cabível o reconhecimento da jornada de

trabalho declinada na inicial, no caso, mitigada pelo depoimento da

Autora, consoante o entendimento cristalizado na Súmula 338, I, do

E. TST.

(TRT-1 - RO: 01012781220165010008 RJ, Relator: GISELLE

BONDIM LOPES RIBEIRO, Data de Julgamento: 25/04/2018,

Sétima Turma, Data de Publicação: 08/05/2018)

Horas extras. Controles de frequência sem assinatura do

empregado. Imprestabilidade como meio de prova. A inexistência de

previsão legal expressa acerca da obrigatoriedade de assinatura de

controles de horário não confere força probante a peças sem

evidência de participação do empregado, pois documento unilateral

só faz prova contra quem o produziu. Sentença mantida nessa

questão.

(TRT-1 - RO: 00004716020145010264 RJ, Relator: Jorge Fernando

Gonçalves da Fonte, Data de Julgamento: 28/03/2016, Terceira

Turma, Data de Publicação: 05/04/2016)

A fidelidade dos controles de frequência foi confirmada de forma

uníssona por todas as testemunhas ouvidas já que elas declararam

que a jornada trabalhava foi fielmente consignada nos controles de

frequência.

A autora confessou em depoimento pessoal que todas as horas

extras consignadas nos controles de frequência foram devidamente

pagas.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7004
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Logo, julga-se improcedente o pedido de pagamento de horas

extras e seus reflexos.

Intervalo Intrajornada

A parte autora afirma que usufruía apenas 15 minutos de intervalo

intrajornada e por isto postula o pagamento da indenização pelo

usufruto irregular do direito.

O intervalo de 15 minutos foi confirmado pelo depoimento de todas

as testemunhas ouvidas.

Após análise dos controles de frequência trazidos pela ré é possível

verificar que a reclamante se ativou em jornada superior a 6 horas

diária sem vários dias, sem, contudo, restar comprovado o usufruto

do intervalo intrajornada de 1 hora nestes dias.

Prevê o § 4º do art. 71 da CLT que na ausência do intervalo

intrajornada deverá o empregador indenizar o empregado pela não

concessão do direito com o pagamento do valor da hora não

concedida acrescida do adicional de 50%. Do mesmo entendimento

comunga a jurisprudência majoritária consubstanciada no inciso I da

Súmula 437 do TST.

O pagamento de tal valor importa em indenização pela não

concessão de um direito ou pela concessão de forma irregular, ou

ilegal, logo, não tem a mesma natureza do pagamento de horas

extras, as quais importam em contraprestação por serviços

prestados, ou seja, salário.

Considerando-se todo o exposto, este Juízo considera que os

intervalos intrajornada foram concedidos apenas em parte nos dias

em que o trabalho ultrapassou 6 hotas e condena a reclamada ao

pagamento de uma indenização pela não concessão do intervalo

para repouso e alimentação no importe de 45 minutos acrescidos de

50% em cada um dos dias apurados a partir da análise dos

controles de frequência, conforme dispõe o art. 71 § 4º da CLT.

No que tange ao intervalo intrajornada, como a partir de 11/11/2017

a parcela deixou de ser considerada como de natureza salarial (art.

71 § 4º da CLT), não deverá esta integrar a remuneração do autor

para fins de cálculos de férias, décimo terceiro, FGTS e multa de

40% do FGTS, razão pela qual é improcedente o pedido de

pagamento de diferenças salariais decorrentes desta integração.

Intervalo Previsto no Art. 384 da CLT

Em que pese este Juízo comungue do entendimento no sentido de

que o dispositivo legal invocado não se encontra vigente, eis que

não recepcionado pela CRFB/88, tornando-se com ela incompatível

ante o disposto no art. 5º da Carta Magna, curva-se ao

entendimento majoritário da Suprema Corte, exarando na decisão

prolatada no RE 658312/SC, Relator Ministro Dias Toffoli, de

27/11/2014 e condena a ré a proceder ao pagamento da

indenização pela supressão do intervalo de 15 minutos que

antecedem ao trabalho em horas extras acrescidos de 50% em

todos os dias trabalhados.

Para efeito de cálculo deverá ser considerada como jornada

extraordinária aquela laborada além da 6ª hora diária e deverão ser

observadas as informações constantes dos controles de frequência.

Em que pese o julgamento supramencionado tenha sido anulado

após verificação de nulidade por vício de citação, a Suprema Corte

não se manifestou de forma contrária ainda à esse entendimento.

Pelo mesmo entendimento já externado quanto à integração da

indenização do intervalo intrajornada, julga-se improcedente o

pedido de pagamento de diferenças decorrentes da integração da

indenização ora deferida, já que tais parcelas possuem a mesma

natureza jurídica.

Multa Normativa

Julga-se improcedente o pedido de pagamento da multa normativa,
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já que esta penalidade não tem lugar quando o pedido é dirimido e

reconhecido judicialmente, como ocorrido no caso em tela com as

parcelas deferidas à autora.

Danos Morais – Programa de Participação de Desempenho

Extraordinário.

Inicialmente ressalta o Juízo que a reclamante declarou, em

depoimento pessoal, que não sabia o que era Programa de

Participação de Desempenho Extraordinário.

Logo, como pode ela ter sido atingida em sua honra subjetiva por

conta de não participar de um programa que ela sequer sabia que

existia.

Julga-se improcedente o pedido de pagamento de indenização por

danos morais, eis que não restou demonstrado nos autos que a ré

tenha efetivamente praticado atos atentórios a honra, intimidade,

personalidade e/ou boa-fama do reclamante.

Danos Morais - Metas

A autora postula o pagamento de indenização por danos morais

afirmando que era severamente cobrada quanto ao cumprimento de

metas, inclusive com ameaças de perda da função.

Este Juízo entende que a atitude da reclamada apontada pelo autor

não importa em ato injusto ou ilegal que possa dar ensejo à lesão

da honra, boa-fama ou moral do autor.

Por força do art. 2º da CLT, ao empregador é dado o poder de dirigir

e fiscalizar a prestação de serviços do seu empregado, podendo,

inclusive, puni-lo quando for verificada a prática de alguma falta

trabalhista.

Entre os direitos conferidos ao empregador por meio do poder de

direção da prestação de serviços, esta a possibilidade de

verificação da produção e imposição de metas ou cotas de serviços.

Isto porque, como ao empregador é acometida a assunção do risco

do negócio, a ele é dado o direito de exigir de seus empregados

uma eficiente prestação de serviços.

O fato de o empregador cobrar o cumprimento de metas por parte

de seus empregados, inclusive na frente dos colegas, ou de

elaborar listas apontado a produtividade de cada empregado e fazer

com que esta circule entre eles também não é ato que possa ser

considerado como atentatório à moral do trabalhador. Ao contrário,

esta prática importa em lisura na administração da empresa e na

avaliação das metas de produção, pois ao empregado é dado o

direito de conhecer a produção dos seus colegas e com isto saber

se está sendo submetido à rigor excessivo ou a lhe está sendo

exigida produtividade superior.

No caso em tela não restou comprovado que a autora tenha sido

ofendida, humilhada ou ameaçada quando da cobrança destas

metas.

No mesmo sentido encontra-se a jurisprudência majoritária deste

nosso Egrégio TRT, o qual editou a Súmula Jurisprudencial 42 que

assim estabelece: “COBRANÇA DE METAS. DANO MORAL.

INEXISTÊNCIA. A cobrança de metas está inserida no poder de

comando do empregador, não configurando assédio moral, desde

que respeitada a dignidade do trabalhador.”

Em razão de todo o exposto, entende, este Juízo, que os atos

tratados atos praticados pela reclamada não atentam contra sua

moral, logo, julga-se improcedente o pedido de pagamento de

indenização por danos morais em razão deste fundamento.

Gratuidade de Justiça

Julga-se procedente o pedido de gratuidade de justiça já que a

autora permanece desempregada até a presente data.
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Honorários Advocatícios

Considerando-se que a presente ação foi ajuizada após o advendo

da Lei 13467/17, aplica-se à hipótese o disposto no art. 791-A da

CLT, razão pela qual condena-se a ré a proceder ao pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais no montante de 10% sobre

o valor de que resultar a liquidação da sentença.

Ocorre, contudo, que a sucumbência foi recíproca. Logo, a parte

reclamante seria devedora de 10% a título de honorários

advocatícios calculados sobre o valor indicado na inicial para os

pedidos julgados improcedentes, conforme art. 791-A § 3º da CLT.

Contudo, como a parte reclamante é beneficiária da justiça gratuida

não é responsável por suportar despesas processuais, entre elas o

pagamento de honorários advocatícios, conforme decidido pelo STF

da ADI 5766 e por isso deixa-se de condená-la ao pagamento de

honorários advocatícios.

III – DISPOSITIVO

Isto posto, julgam-se PROCEDENTES EM PARTE os pedidos para

condenar a reclamada a proceder ao pagamento das parcelas

deferidas nesta sentença, nos termos da fundamentação supra que

integra este dispositivo.

Julgam-se IMPROCEDENTES os demais pedidos.

Tudo conforme fundamentação supra.

Juros e Correção Monetária nos índices definidos na Decisão de

Embargos Declaratórios Prolatada pelo Supremo Tribunal Federal

em 18/12/2020, nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, quais

sejam: IPCA-E a partir do primeiro dia útil do mês subsequente à

prestação de serviços, conforme entendimento jurisprudencial

majoritário consubstanciado na Súmula 381 do TST até a data do

ajuizamento da ação, acrescidos da TR (art. 39 § 1º da Lei 8177/91)

e a partir da data do ajuizamento da reclamação trabalhista incidirá

apenas a taxa SELIC, nela já contida a correção monetária e o

Juros de mora.

Quando da liberação do crédito exequendo, deverá ser efetuada a

retenção do Imposto de Renda devido pelo reclamante, nos termos

do art. 46 da Lei 8541/92, art. 55 do Decreto 3000/99 e conforme a

Instrução Normativa 1127/11 da RFB, devendo ser observado o

entendimento jurisprudencial majoritário consubstanciado na

Súmula 368 do TST e na OJ 300 da SDI-I.

Os valores devidos serão apurados em liquidação de sentença.

A fim de evitar o enriquecimento sem causa, defere-se a dedução

dos valores comprovadamente pagos sob os mesmos títulos.

Ante os termos do art. 832 § 3º da CLT, com a redação dada pela

lei 10035/00, deverão ser recolhidas as contribuições

previdenciárias incidentes sobre as parcelas de natureza salarial

deferidas nesta sentença, e para tanto, defere-se o desconto das

contribuições de responsabilidade do empregado de seus créditos

apurados.

Eventual enquadramento da reclamada em norma que preveja o

direito à desoneração fiscal deve ser verificada quando da execução

do julgado.

Têm natureza salarial, para fins de apuração da contribuição

previdenciária devida, nos termos do art. 28 § 8º e § 9º da Lei

8212/91 e arts. 214 § 9º, IV e 276 do Dec. 3048/99 todas as

parcelas recebidas pela reclamante, salvo aquelas relativas a férias

vencidas acrescidas de 1/3, férias proporcionais acrescidas de 1/3,

FGTS, multa de 40% do FGTS.
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Custas no valor de R$ 1.200,00, pela parte ré, calculadas sobre o

valor de R$ 60.000,00 dado à condenação nos termos do art. 789,

IV da CLT, com a redação dada pela Lei 10537/02.

Ciência às partes e ao INSS, conforme art. 832, § 5º da CLT, com a

redação dada pela Lei 11.457/07.

E, para constar, eu, Ana Paula Moura Bonfante de Almeida, Juíza

do Trabalho, editei a presente ata que vai devidamente assinada.

ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

          JUÍZA DO TRABALHO

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100229-26.2024.5.01.0243
EXEQUENTE MARCOS CLAUDIO RAMOS DA

SILVA

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS CLAUDIO RAMOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75665b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de Cumprimento de Sentença relativo à Ação de nº

0088400-80.1989.5.01.0241, com sentença transitada em julgado,

conforme documentos juntados pelo Autor.

A parte Exequente comprovou o vínculo com a Ré através da

juntada do documento do #id:12c38f2.

Ante a apresentação dos cálculos, intime-se a ré, por mandado,

para manifestação por 08 dias, na forma do art. 879, § 2º, da CLT.

Vindo a impugnação aos cálculos, dê-se vista à Exequente para

manifestação, por 08 dias.

Ressalte-se que há informação de que está em curso Ação

Rescisória 0101151-30.2018.5.01.0000.

Este Juízo utilizará como parâmetro para definição dos índices de

atualização a decisão proferida em 26/06/2023 na Reclamação

56.363 – Amazonas, que tramita do C. STF, eis que são casos

análogos.

Há lapso temporal anterior a 1995, que é a data de início da taxa

SELIC, e que dificultava a definição do índice de atualização do

crédito existente nas CumSen decorrentes do processo 0088400-

80.1989.5.01.0241.

E a questão do índice a ser utilizado antes da criação da taxa

SELIC (1995) foi a seguinte:

“Observado o efeito vinculante do julgado na ADC nº 58 (mediante o

qual foi conferida interpretação conforme a dispositivos da CLT para

afastar o uso da taxa referencial (TR) como índice de correção

monetária dos débitos trabalhistas), e considerada a impossibilidade

de correção monetária de débitos trabalhistas pela taxa SELIC no

período anterior à edição da Lei nº 9.065/1995, julgo parcialmente

procedente a presente reclamação para cassar as decisões

reclamadas e determinar que nova decisão seja proferida no

Processo nº 0000472-66.2020.5.11.0002, fazendo incidir, na

atualização dos valores executados:

i) IPCA e juros, no período antecedente ao ajuizamento da ação de

conhecimento em que formado o título exequendo;

ii) IPCA e juros, no período da fase judicial que antecede a criação

da taxa SELIC e;

iii) taxa SELIC, no período da fase judicial alcançado pela disciplina

legal que a instituiu.”

Portanto, antes da criação da taxa SELIC (da Receita Federal),

deverá ser utilizado o mesmo índice parametrizado pela ADC 58

para a fase pré-ajuizamento da ação. Ressalto que se trata

especificamente da SELIC DA RECEITA FEDERAL.

Em não havendo mais divergência acerca dos cálculos, remetam-se

os autos ao Sr. Calculista, e, em seguida, voltem-me conclusos para

homologação.

CBFM

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001780-53.2012.5.01.0243
RECLAMANTE ALEX PIRES DA SILVA
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ADVOGADO Márcio Maia de Araújo Palmar(OAB:
121822/RJ)

RECLAMADO COFIX CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ELADIO MIRANDA LIMA(OAB:
86235/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS COELHO
CHIAVEGATTO(OAB: 110569/RJ)

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBSON CABRAL BRASIL

LEILOEIRO LEONARDO SCHULMANN

ARREMATANTE JOAO MARCELO CARUCCI ALVIM

ADVOGADO NEILA AUGUSTO BARBOSA DA
SILVA(OAB: 225088/RJ)

DEPOSITÁRIO JOAO MANUEL MARTINS
FERNANDES

DEPOSITÁRIO IRMA MARIA COELHO CEA
FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX PIRES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bfc21f

proferido nos autos.

DESPACHO

Em consulta ao andamento do processo indicado pelo autor no ID

89e3050 (0100962-08.2018.5.01.0047), verifico a inexistência de

créditos disponíveis, mesmo para o pagamento daquela execução.

O andamento daquele feito e dos demais da Justiça do Trabalho,

são de acesso público, devendo o patrono consultá-lo, evitando

assim ofícios desnecessários entre os juízos.

Assim, indefiro.

Reporto-me ao despacho de ID 16229dc .

BGAM

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0041500-13.2001.5.01.0243
RECLAMANTE VITOR LEDERTHEIL

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO JOAO BATISTA DA COSTA

RECLAMADO CLEBER PINHEIRO CAMINI

RECLAMADO CASA DE CEREAIS PRISMA LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR LEDERTHEIL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78bbc1e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a pesquisa PREVJUD juntada, verifica-se:

CLEBER PINHEIRO CAMINI - #id:8ff9c56 - é nascido em

24/03/1952, recebe R$ 6.064,25 brutos mensalmente.

•

JOAO BATISTA DA COSTA - #id:97d6ef1 - não tem benefícios

cadastrados em seu nome.

•

Considerando-se o valor mensalmente recebido e a idade do 3o

Executado, defiro a expedição de ofício ao INSS a fim de que

penhore o valor BRUTO mensalmente recebido por CLEBER

PINHEIRO CAMINI a título de proventos/benefício, à razão de 20%,

até o limite do valor devido.

Registre-se ainda que a ausência de resposta ou justificativa poderá

acarretar a caracterização de crime de desobediência. E, para

apuração, será enviado ofício ao MPF para apreciação.

Aguarde-se por 60 dias.

A informação poderá ser prestada através de envio de mensagem

eletrônica: vt03.nt@trt1.jus.br.

CBFM

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100225-33.2017.5.01.0243
EXEQUENTE ARMANDO BUSTO

ADVOGADO ROBERTA ROSARIO DE
OLIVEIRA(OAB: 121911/RJ)

ADVOGADO LEANDRO DE ABREU RIBEIRO(OAB:
100819/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

ADVOGADO MANOEL FELICIANO DA COSTA
NETO(OAB: 180356/RJ)
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ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

ADVOGADO FABIOLA REIS DE ANDRADE(OAB:
121776/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f24942

proferido nos autos.

DESPACHO

Defere-se a dilação de prazo de 15 dias ao Réu - TRANSPETRO.

Intime-se.

fsmp

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100599-49.2017.5.01.0243
RECLAMANTE JOSEVALDO DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO ERIKA PEREZ DA COSTA
RANGEL(OAB: 145988/RJ)

ADVOGADO SHEILA GOMES CABRAL(OAB:
140137/RJ)

ADVOGADO REGINA CELIA MACHADO
MARQUEZ(OAB: 53002/RJ)

RECLAMADO OGM ORGANIZACAO MARTINS
SERVICOS NAVAIS LTDA - ME

ADVOGADO PAULO CEZAR GOMES
LAMEIRAO(OAB: 121859/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO EBM - EMPRESA BRASILEIRA DE
MONTAGENS LTDA - EPP

ADVOGADO ELSO DO COUTO E SILVA
JUNIOR(OAB: 176677/RJ)

ADVOGADO THAIS DE FREITAS
CARVALHO(OAB: 211217/RJ)

ADVOGADO BRUNO AGURTOV SOARES(OAB:
306212/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEUSARINO DE VASCONCELOS
ALMEIDA NETO

ADVOGADO VICTOR FLORIANO FAGUNDES
SILVA(OAB: 478517/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEVALDO DOS SANTOS RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b4c101b

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o requerimento do #id:5a0725d, defiro a suspensão da

execução em desfavor de DEUSARINO DE VASCONCELOS

ALMEIDA NETO, até o trânsito em julgado do processo cível.

Foi reconhecido seu contrato de trabalho com a 2a Ré de

01/03/2016 a 06/07/2019 - processo 0100985-04.2019.5.01.0019,

assim como a nulidade de sua inclusão como sócio da 2a Ré:

id:8355182 do processo acima referidoid:9b1a30a do processo

acima referido

O registro da alteração contratual da 2a Ré na JUCESP é

encontrado no #id:11d6e7f e registra tal alteração em 14/02/2019,

ainda durante a vigência do contrato de trabalho do Sr.

DEUSARINO DE VASCONCELOS ALMEIDA NETO.

Em que pese ainda não tenha havido decisão no processo 1020713

-55.2023.8.26.0007, a decisão acima referida e definitiva, há

fundamento o bastante para que não haja execução em seu

desfavor.

Acrescente-se a isso que o próprio 2o Réu juntou nestes autos, em

03/05/2021 - #id:1e4777e, contrato social anterior (e sem o registro

do nome de DEUSARINO DE VASCONCELOS ALMEIDA NETO).

Note-se que o contrato social juntado tem registro na JUCESP em

03/12/2015.

No entanto, em 2021 já tinha havido o registro da alteração para

o nome exclusivamente do peticionante do #id:5a0725d.

Desta forma, por ora, mantenho o Sr. DEUSARINO DE

VASCONCELOS ALMEIDA NETO como Terceiro Interessado.

Neste ato, altero o registro no PJe.

Dê-se ciência às partes, inclusive o Terceiro peticionante.

CBFM

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100599-49.2017.5.01.0243
RECLAMANTE JOSEVALDO DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO ERIKA PEREZ DA COSTA
RANGEL(OAB: 145988/RJ)

ADVOGADO SHEILA GOMES CABRAL(OAB:
140137/RJ)

ADVOGADO REGINA CELIA MACHADO
MARQUEZ(OAB: 53002/RJ)

RECLAMADO OGM ORGANIZACAO MARTINS
SERVICOS NAVAIS LTDA - ME

ADVOGADO PAULO CEZAR GOMES
LAMEIRAO(OAB: 121859/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO EBM - EMPRESA BRASILEIRA DE
MONTAGENS LTDA - EPP

ADVOGADO ELSO DO COUTO E SILVA
JUNIOR(OAB: 176677/RJ)

ADVOGADO THAIS DE FREITAS
CARVALHO(OAB: 211217/RJ)

ADVOGADO BRUNO AGURTOV SOARES(OAB:
306212/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEUSARINO DE VASCONCELOS
ALMEIDA NETO

ADVOGADO VICTOR FLORIANO FAGUNDES
SILVA(OAB: 478517/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBM - EMPRESA BRASILEIRA DE MONTAGENS LTDA - EPP

  - OGM ORGANIZACAO MARTINS SERVICOS NAVAIS LTDA -
ME

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b4c101b

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o requerimento do #id:5a0725d, defiro a suspensão da

execução em desfavor de DEUSARINO DE VASCONCELOS

ALMEIDA NETO, até o trânsito em julgado do processo cível.

Foi reconhecido seu contrato de trabalho com a 2a Ré de

01/03/2016 a 06/07/2019 - processo 0100985-04.2019.5.01.0019,

assim como a nulidade de sua inclusão como sócio da 2a Ré:

id:8355182 do processo acima referidoid:9b1a30a do processo

acima referido

O registro da alteração contratual da 2a Ré na JUCESP é

encontrado no #id:11d6e7f e registra tal alteração em 14/02/2019,

ainda durante a vigência do contrato de trabalho do Sr.

DEUSARINO DE VASCONCELOS ALMEIDA NETO.

Em que pese ainda não tenha havido decisão no processo 1020713

-55.2023.8.26.0007, a decisão acima referida e definitiva, há

fundamento o bastante para que não haja execução em seu

desfavor.

Acrescente-se a isso que o próprio 2o Réu juntou nestes autos, em

03/05/2021 - #id:1e4777e, contrato social anterior (e sem o registro

do nome de DEUSARINO DE VASCONCELOS ALMEIDA NETO).

Note-se que o contrato social juntado tem registro na JUCESP em

03/12/2015.

No entanto, em 2021 já tinha havido o registro da alteração para

o nome exclusivamente do peticionante do #id:5a0725d.

Desta forma, por ora, mantenho o Sr. DEUSARINO DE

VASCONCELOS ALMEIDA NETO como Terceiro Interessado.

Neste ato, altero o registro no PJe.

Dê-se ciência às partes, inclusive o Terceiro peticionante.

CBFM

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100599-49.2017.5.01.0243
RECLAMANTE JOSEVALDO DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO ERIKA PEREZ DA COSTA
RANGEL(OAB: 145988/RJ)

ADVOGADO SHEILA GOMES CABRAL(OAB:
140137/RJ)

ADVOGADO REGINA CELIA MACHADO
MARQUEZ(OAB: 53002/RJ)

RECLAMADO OGM ORGANIZACAO MARTINS
SERVICOS NAVAIS LTDA - ME

ADVOGADO PAULO CEZAR GOMES
LAMEIRAO(OAB: 121859/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO EBM - EMPRESA BRASILEIRA DE
MONTAGENS LTDA - EPP

ADVOGADO ELSO DO COUTO E SILVA
JUNIOR(OAB: 176677/RJ)

ADVOGADO THAIS DE FREITAS
CARVALHO(OAB: 211217/RJ)

ADVOGADO BRUNO AGURTOV SOARES(OAB:
306212/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEUSARINO DE VASCONCELOS
ALMEIDA NETO

ADVOGADO VICTOR FLORIANO FAGUNDES
SILVA(OAB: 478517/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEUSARINO DE VASCONCELOS ALMEIDA NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b4c101b

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o requerimento do #id:5a0725d, defiro a suspensão da

execução em desfavor de DEUSARINO DE VASCONCELOS

ALMEIDA NETO, até o trânsito em julgado do processo cível.

Foi reconhecido seu contrato de trabalho com a 2a Ré de

01/03/2016 a 06/07/2019 - processo 0100985-04.2019.5.01.0019,

assim como a nulidade de sua inclusão como sócio da 2a Ré:

id:8355182 do processo acima referidoid:9b1a30a do processo

acima referido

O registro da alteração contratual da 2a Ré na JUCESP é

encontrado no #id:11d6e7f e registra tal alteração em 14/02/2019,

ainda durante a vigência do contrato de trabalho do Sr.

DEUSARINO DE VASCONCELOS ALMEIDA NETO.

Em que pese ainda não tenha havido decisão no processo 1020713

-55.2023.8.26.0007, a decisão acima referida e definitiva, há

fundamento o bastante para que não haja execução em seu

desfavor.

Acrescente-se a isso que o próprio 2o Réu juntou nestes autos, em

03/05/2021 - #id:1e4777e, contrato social anterior (e sem o registro

do nome de DEUSARINO DE VASCONCELOS ALMEIDA NETO).

Note-se que o contrato social juntado tem registro na JUCESP em

03/12/2015.

No entanto, em 2021 já tinha havido o registro da alteração para

o nome exclusivamente do peticionante do #id:5a0725d.

Desta forma, por ora, mantenho o Sr. DEUSARINO DE

VASCONCELOS ALMEIDA NETO como Terceiro Interessado.

Neste ato, altero o registro no PJe.

Dê-se ciência às partes, inclusive o Terceiro peticionante.

CBFM

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100481-97.2022.5.01.0243
RECLAMANTE TATIANE MARIA DA SILVA

ADVOGADO MARIA DE LOURDES MANOEL DA
SILVA(OAB: 104727/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO PADARIA SANTA LEOCADIA EIRELI -
ME

ADVOGADO jefferson garcia freire(OAB:
167122/RJ)

ADVOGADO ANDRE VIANNA ANTUNES(OAB:
77836/RJ)

ADVOGADO RAUL MIRANDA NETO(OAB:
226293/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE MARIA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb5f302

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista os termos da petição da Ré, com o pagamento do

valor da execução, defiro a expedição de alvará ao Reclamante,

ao INSS e à FN.

O Exequente deverá informar os dados da conta para expedição

de alvará na forma de depósito, em 05 dias.

Decorrido o prazo e não havendo informação de dados da conta

bancária, deverá ser procedida à pesquisa CCS para identificação

da conta bancária do credor, a fim de ser expedido alvará na forma

de depósito.

As custas e a cota previdenciária foram pagas em guia própria.

Registrem-se as parcelas pagas.

Havendo saldo remanescente, verifique a Secretaria acerca da

existência de pendências da ré junto ao BNDT, certificando nos

autos.

Em caso negativo, devolva-se o saldo à ré, mediante expedição de

alvará.

Em caso positivo, venham conclusos.

Declaro extinta a execução, na forma do art. 924, II, do NCPC.

Exclua(m)-se a(s) Ré(s) do BNDT, do RENAJUD e do SERASA,

caso tenha(m) sido inserida(s).

Notifiquem-se.

Decorrido o prazo e não havendo informação de dados da conta

bancária, deverá ser procedida à pesquisa CCS para identificação

da conta bancária do credor, a fim de ser expedido alvará na forma

de depósito.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

FSMP

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100481-97.2022.5.01.0243

RECLAMANTE TATIANE MARIA DA SILVA

ADVOGADO MARIA DE LOURDES MANOEL DA
SILVA(OAB: 104727/RJ)

RECLAMADO PADARIA SANTA LEOCADIA EIRELI -
ME

ADVOGADO jefferson garcia freire(OAB:
167122/RJ)

ADVOGADO ANDRE VIANNA ANTUNES(OAB:
77836/RJ)

ADVOGADO RAUL MIRANDA NETO(OAB:
226293/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADARIA SANTA LEOCADIA EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb5f302

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista os termos da petição da Ré, com o pagamento do

valor da execução, defiro a expedição de alvará ao Reclamante,

ao INSS e à FN.

O Exequente deverá informar os dados da conta para expedição

de alvará na forma de depósito, em 05 dias.

Decorrido o prazo e não havendo informação de dados da conta

bancária, deverá ser procedida à pesquisa CCS para identificação

da conta bancária do credor, a fim de ser expedido alvará na forma

de depósito.

As custas e a cota previdenciária foram pagas em guia própria.

Registrem-se as parcelas pagas.

Havendo saldo remanescente, verifique a Secretaria acerca da

existência de pendências da ré junto ao BNDT, certificando nos

autos.

Em caso negativo, devolva-se o saldo à ré, mediante expedição de

alvará.

Em caso positivo, venham conclusos.

Declaro extinta a execução, na forma do art. 924, II, do NCPC.

Exclua(m)-se a(s) Ré(s) do BNDT, do RENAJUD e do SERASA,

caso tenha(m) sido inserida(s).

Notifiquem-se.

Decorrido o prazo e não havendo informação de dados da conta

bancária, deverá ser procedida à pesquisa CCS para identificação

da conta bancária do credor, a fim de ser expedido alvará na forma

de depósito.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

FSMP

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0217800-97.1996.5.01.0243
RECLAMANTE JOAO LUIZ SILVA

ADVOGADO EDUARDO JORDY(OAB: 83693/RJ)

RECLAMADO URUBATAN SILVA

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA NOVO
RUMO DE ITAIPU LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO OTAVIO COSTA VAZ DA
SILVA(OAB: 135246/RJ)

RECLAMADO VALDECY SILVA

ADVOGADO Bruno Cezar Costa Calhau(OAB:
147956/RJ)

LEILOEIRO RENATO GUEDES ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADARIA E CONFEITARIA NOVO RUMO DE ITAIPU LTDA -
ME

  - VALDECY SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17fed13

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeça-se mandado de entrega para que o Reclamante receba o

bem móvel que adjudicou - #id:54d94ef.

Observe-se a planilha de atualização do #id:a159d64 ainda não

compensou o valor da adjudicação - #id:54d94ef (R$ 25.000,00).

Portanto, na data de 31/08/2023 o valor devido ao Autor era de

R$ 29.146,40.

No mais, o Reclamante deverá examinar os autos e os

expedientes já realizados, ainda que inefetivos. Desta forma, evita

-se trabalho desnecessário e que atrapalha a celeridade processual.

Intime-se o Exequente para indicar meios efetivos e inéditos,

portanto, ainda não utilizados para o prosseguimento da execução.

No silêncio, os autos ficarão sobrestados até que haja manifestação

do autor, pelo prazo do artigo 11-A da CLT.

O Autor poderá verificar todos os convênios existentes neste

E g r é g i o  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://www.trt1.jus.br/documents/21078/9291818/clique_aqui17

4.pdf/73045712-0d10-4fef-b159-c308df3a3844 .

CBFM

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0217800-97.1996.5.01.0243
RECLAMANTE JOAO LUIZ SILVA

ADVOGADO EDUARDO JORDY(OAB: 83693/RJ)

RECLAMADO URUBATAN SILVA

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA NOVO
RUMO DE ITAIPU LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO OTAVIO COSTA VAZ DA
SILVA(OAB: 135246/RJ)

RECLAMADO VALDECY SILVA

ADVOGADO Bruno Cezar Costa Calhau(OAB:
147956/RJ)

LEILOEIRO RENATO GUEDES ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LUIZ SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17fed13

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeça-se mandado de entrega para que o Reclamante receba o

bem móvel que adjudicou - #id:54d94ef.

Observe-se a planilha de atualização do #id:a159d64 ainda não

compensou o valor da adjudicação - #id:54d94ef (R$ 25.000,00).

Portanto, na data de 31/08/2023 o valor devido ao Autor era de

R$ 29.146,40.

No mais, o Reclamante deverá examinar os autos e os

expedientes já realizados, ainda que inefetivos. Desta forma, evita

-se trabalho desnecessário e que atrapalha a celeridade processual.

Intime-se o Exequente para indicar meios efetivos e inéditos,

portanto, ainda não utilizados para o prosseguimento da execução.

No silêncio, os autos ficarão sobrestados até que haja manifestação

do autor, pelo prazo do artigo 11-A da CLT.

O Autor poderá verificar todos os convênios existentes neste

E g r é g i o  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://www.trt1.jus.br/documents/21078/9291818/clique_aqui17

4.pdf/73045712-0d10-4fef-b159-c308df3a3844 .

CBFM

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101694-17.2017.5.01.0243
RECLAMANTE MARCELO ISSA DE SA

ADVOGADO marcio freitas de aguiar(OAB:
118834/RJ)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

TESTEMUNHA ISIS VICENTE DA SILVA

TESTEMUNHA CLAUDIO TAVARES DA CUNHA
NETO

TESTEMUNHA MARCUS ANDRE ANTUNES DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ISSA DE SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a81b9b0

proferida nos autos.

Decisão PJe

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Por estarem adequados, homologo os cálculos da ré ID 9feb382,

nos termos dos artigos 783 do CPC c/c 880 da CLT, atualizados até

31/03/2024 para fixar o valor da execução em:

Crédito líquido do autor....................R$ 123.204,79

INSS..................................................R$ 81.983,41

IR......................................................R$ 41.427,75

Subtotal.............................................R$ 246.615,95

Deduz depósitos...............................(R$ 110.210,78)

Diferença devida..............................R$ 136.405,17

Intimem-se as partes para ciência desta decisão, sendo a

Executada, para pagamento do débito em 48 horas, e o

exequente para requerer o que de direito, com fulcro no art. 878,

CLT, alterado pela Lei n 13467/17.

No silêncio da ré, proceda-se à inclusão no BNDT, observando-se o

prazo de 45 dias, previsto no art. 883-A da CLT.

A ré deverá efetuar, preferencialmente, o pagamento do INSS em

guia GPS, do IR em guia DARF e das Custas em guia GRU, quando

cabíveis, devendo comprovar nos autos os respectivos

recolhimentos.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101694-17.2017.5.01.0243
RECLAMANTE MARCELO ISSA DE SA

ADVOGADO marcio freitas de aguiar(OAB:
118834/RJ)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

TESTEMUNHA ISIS VICENTE DA SILVA

TESTEMUNHA CLAUDIO TAVARES DA CUNHA
NETO

TESTEMUNHA MARCUS ANDRE ANTUNES DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SAFRA S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a81b9b0

proferida nos autos.

Decisão PJe

Por estarem adequados, homologo os cálculos da ré ID 9feb382,

nos termos dos artigos 783 do CPC c/c 880 da CLT, atualizados até

31/03/2024 para fixar o valor da execução em:

Crédito líquido do autor....................R$ 123.204,79

INSS..................................................R$ 81.983,41

IR......................................................R$ 41.427,75

Subtotal.............................................R$ 246.615,95

Deduz depósitos...............................(R$ 110.210,78)

Diferença devida..............................R$ 136.405,17

Intimem-se as partes para ciência desta decisão, sendo a

Executada, para pagamento do débito em 48 horas, e o

exequente para requerer o que de direito, com fulcro no art. 878,

CLT, alterado pela Lei n 13467/17.

No silêncio da ré, proceda-se à inclusão no BNDT, observando-se o

prazo de 45 dias, previsto no art. 883-A da CLT.

A ré deverá efetuar, preferencialmente, o pagamento do INSS em

guia GPS, do IR em guia DARF e das Custas em guia GRU, quando

cabíveis, devendo comprovar nos autos os respectivos

recolhimentos.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010375-07.2013.5.01.0243
RECLAMANTE ROGERIO COSTA DA CUNHA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO RAFAEL DE ABREU SARDINHA

RECLAMADO JORGE DA SILVA SARDINHA

RECLAMADO JKR PINTURAS NAVAIS LTDA - EPP

ADVOGADO DANIELA VELOSO DO
AMARAL(OAB: 94646/RJ)

ADVOGADO Márcio César da Costa
Bittencourt(OAB: 95160/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE LUIZ DA SILVA MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIANA ALVES SARDINHA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO LUIZ DE OLIVEIRA SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAELA ALVES SARDINHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JKR PINTURAS NAVAIS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a6f68f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a notícia de leilão em processo da 4ª VT/Niterói,

expeça-se ofício, podendo este ser enviado por e-mail, para que

seja solicitada a reserva de crédito para a presente ação junto ao

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Juízo da MM. 04ª Vara do Trabalho de Niterói, processo 0100084-

51.2016.5.01.0242, ante o quantum devido por JORGE DA SILVA

SARDINHA (CPF/CNPJ 382.090.127-20), co-proprietário do imóvel

penhorado por aquele juízo .

Aguarde-se por 30 dias a informação do Juízo acima mencionado,

devendo a parte solicitante diligenciar acerca da reserva do crédito

naqueles autos.

BGAM

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010375-07.2013.5.01.0243
RECLAMANTE ROGERIO COSTA DA CUNHA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO RAFAEL DE ABREU SARDINHA

RECLAMADO JORGE DA SILVA SARDINHA

RECLAMADO JKR PINTURAS NAVAIS LTDA - EPP

ADVOGADO DANIELA VELOSO DO
AMARAL(OAB: 94646/RJ)

ADVOGADO Márcio César da Costa
Bittencourt(OAB: 95160/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE LUIZ DA SILVA MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIANA ALVES SARDINHA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO LUIZ DE OLIVEIRA SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAELA ALVES SARDINHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO COSTA DA CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a6f68f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a notícia de leilão em processo da 4ª VT/Niterói,

expeça-se ofício, podendo este ser enviado por e-mail, para que

seja solicitada a reserva de crédito para a presente ação junto ao

Juízo da MM. 04ª Vara do Trabalho de Niterói, processo 0100084-

51.2016.5.01.0242, ante o quantum devido por JORGE DA SILVA

SARDINHA (CPF/CNPJ 382.090.127-20), co-proprietário do imóvel

penhorado por aquele juízo .

Aguarde-se por 30 dias a informação do Juízo acima mencionado,

devendo a parte solicitante diligenciar acerca da reserva do crédito

naqueles autos.

BGAM

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100838-43.2023.5.01.0243
RECLAMANTE KAYLANE COSTA BASTOS

ADVOGADO VALDIRENE PAIVA ROCHA(OAB:
202716/RJ)

RECLAMADO JOMAR LANCHES EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

JOMAR LANCHES EIRELI - ME - A/C
SOCIO JOAO AUGUSTO DUTRA DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOMAR LANCHES EIRELI - ME - A/C
SOCIA MARISTELA DA CONCEICAO
CONSTANCIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAYLANE COSTA BASTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b24747

proferido nos autos.

DESPACHO

Há deferimento de anotação/retificação de CTPS, pela

Secretaria.

•

A CTPS digital substituiu a CTPS de papel, não sendo mais este

documento utilizado para anotação de contratos de trabalho.

Assim, proceda a secretaria a anotação da CTPs do autor através

do e-Social, certificando nos autos.

Há deferimento de expedição de alvará para habilitação ao

Seguro Desemprego

•

Expeça-se a Secretaria o devido alvará.

Notifique-se o autor a apresentar seus cálculos de liquidação, no

prazo de 15 dias, devendo anexar os cálculos ao PJe, em

p l a n i l h a  P D F ,  c o n f o r m e  m o s t r a d o  n o  t u t o r i a l :

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4, bem como,

em arquivo de extensão.pjc.

O autor poderá utilizar os instrumentos disponibilizados no sítio do

TRT - 1ª Região.

Deverão ser observados os parâmetros abaixo:

1. Na apresentação dos valores deverá ser observada a

discriminação das parcelas com o desmembramento do principal

encontrado em valores mensais (já deduzidas as quantias recebidas

aos mesmos títulos, cota previdenciária e imposto de renda, quando

for o caso), englobando todas as parcelas deferidas, e épocas em

que devidas;

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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2. Demonstração da apuração do número de horas extras, memória

de cálculos, devendo ser apresentada de forma analítica, dia a dia,

quando se tratar de cartões de ponto, ou seguir os parâmetros da

sentença;

3. Demonstração da apuração dos valores devidos a título de cota

previdenciária, indicando inclusive, as alíquotas aplicadas,

atualizando-se separadamente as cotas empregado e empregador;

4. Demonstração da apuração dos valores devidos a título de

imposto de renda;

5. Autoriza-se a dedução do IRRF, nos termos do Ato Declaratório

01/2009 da Fazenda Nacional com base no Parecer PGFN/CRJ 287

de 12/02/2009, que dispõe sobre os rendimentos tributáveis

recebidos acumuladamente que devem ser calculados com base

nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais

rendimentos, conforme jurisprudência pacífica do STJ;

6. Os cálculos devem ser apresentados atualizados, observando-se

a correção monetária indicada na coisa julgada.;

7. Do crédito de honorários advocatício de sucumbência e periciais

deverá ser deduzido o imposto de renda, na forma da legislação

aplicável;

8. Inclua-se no cálculo do sucumbente, se for a hipótese, o

pagamento dos honorários periciais pagos pelo autor ou aqueles

com determinação de pagamento ao final;

9. Não incide imposto de renda sobre os honorários advocatícios

assistenciais (art. 150.VI. "C". CR/88);

10. A ausência da apuração das verbas dos itens 03 e 04, por

isenção legal ou qualquer outro motivo, deverá ser acompanhada

de justificativa própria na referida planilha, mediante observação

específica;

11. Deverá ainda, ser apresentada planilha com demonstrativo de

cálculos, na forma do Anexo III, do Ato 46/2008, do TRT - 1ª

Região;

12. Os juros serão apurados pelo Setor de Cálculos desta Vara,

observadas as determinações constantes da coisa julgada.

Vindo os cálculos, com a devida observância dos parâmetros acima

apontados, intime-se a(s) ré(s), para, no prazo comum de 08 dias,

impugná-los, de forma objetiva, observando os mesmos parâmetros

acima apontados.

Havendo impugnação, dê-se ciência ao autor, por 08 dias.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao contador, na hipótese

de existência de depósito(s) recursal(is) (da devedora principal),

para verificar se o(s) mesmo(s) é(são) suficiente(s) para quitar o

débito ou para cálculo da diferença devida, e, em seguida, voltem-

me conclusos para homologação.

BGAM

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100448-73.2023.5.01.0243
RECLAMANTE JORGE IAGO VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CHARLES DE ANDRADE
PIRES(OAB: 161164/RJ)

RECLAMADO PLATAFORMA TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO CLAYTON QUEIROZ DO
NASCIMENTO(OAB: 317297/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLATAFORMA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1497ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo ocorrido o trânsito em julgado da sentença líquida (com juros

calculados), conforme registrado, comprove a 1ª reclamada o

pagamento do valor total da condenação - R$ 6.476,60,

constante na planilha de ID b1e722f , em 48 horas.

Excluo a 2ª ré do pólo passivo, ante a improcedência do pedido

de responsabilização subsidiária.

A 1ª ré deverá efetuar, preferencialmente, o pagamento do INSS em

guia GPS, do IR em guia DARF e das Custas em guia GRU, quando

cabíveis, devendo comprovar nos autos os respectivos

recolhimentos.

Intimem-se o exequente para requerer o que de direito, com fulcro

no art. 878, CLT, alterado pela Lei n 13467/17.

No silêncio da ré, proceda-se à inclusão no BNDT.

BGAM

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATSum-0100448-73.2023.5.01.0243
RECLAMANTE JORGE IAGO VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CHARLES DE ANDRADE
PIRES(OAB: 161164/RJ)

RECLAMADO PLATAFORMA TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO CLAYTON QUEIROZ DO
NASCIMENTO(OAB: 317297/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE IAGO VIEIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1497ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo ocorrido o trânsito em julgado da sentença líquida (com juros

calculados), conforme registrado, comprove a 1ª reclamada o

pagamento do valor total da condenação - R$ 6.476,60,

constante na planilha de ID b1e722f , em 48 horas.

Excluo a 2ª ré do pólo passivo, ante a improcedência do pedido

de responsabilização subsidiária.

A 1ª ré deverá efetuar, preferencialmente, o pagamento do INSS em

guia GPS, do IR em guia DARF e das Custas em guia GRU, quando

cabíveis, devendo comprovar nos autos os respectivos

recolhimentos.

Intimem-se o exequente para requerer o que de direito, com fulcro

no art. 878, CLT, alterado pela Lei n 13467/17.

No silêncio da ré, proceda-se à inclusão no BNDT.

BGAM

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100246-72.2018.5.01.0243
RECLAMANTE LEILIANE LIMA DE JESUS

ADVOGADO CINTHIA JARDIM DE MENEZES(OAB:
141400/RJ)

ADVOGADO FABIO SIMONIN(OAB: 115827/RJ)

RECLAMADO ADRIANO CONCEICAO DE SOUSA

RECLAMADO MERCADINHO E PADARIA ILHA DA
CONCEICAO LTDA - ME

RECLAMADO AUGUSTO GONCALVES DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADINHO E PADARIA ILHA DA
CONCEIÇÃO LTDA - ME n/p do sócio
ADRIANO CONCEIÇÃO DE SOUSA

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADINHO E PADARIA ILHA DA
CONCEIÇÃO LTDA - ME n/p do sócio
ADRIANO CONCEIÇÃO DE SOUSA

TERCEIRO
INTERESSADO

UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILIANE LIMA DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2afb5da

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiramente, proceda-se à pesquisa PREVJUD.

A parte autora requereu a desconsideração inversa da

personalidade jurídica da Ré, para atingir as empresas em que o

sócio AUGUSTO GONCALVES DOS SANTOS também faz parte da

sociedade.

Os sócios incluídos no polo passivo foram citados, mas não houve

bens a serem penhorados, tendo sido tentados todos os convênios

disponibilizados a este Juízo, sem sucesso para quitação do crédito

do Autor.

Tendo em vista que os Executados não possuem bens que

satisfaçam o crédito do Exequente, bem como as tentativas

frustradas de penhora via SISBAJUD, torna possível a aplicação da

desconsideração da personalidade jurídica de forma inversa,

ou seja, a busca de empresa na qual os sócios da Reclamada

também tenham sociedade, conforme art. 133, § 2º, CPC.

Desta forma, considerando as diretrizes adotadas pelo CPC de

2015 nos artigos 134 a 136, e consoante o art. 855-A da CLT

(conforme a reforma vigente a partir de 11.11.2017).

1 - Notifiquem-se os Executados, por EDITAL, para ciência da

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica inversa e para apresentação de manifestações no prazo de

15 dias.

2 - Citem-se as empresas: AVELE LACTEOS LTDA e ANDALUZ

TURISMO LTDA., nos endereços indicados abaixo, por mandado,

para ciência da instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica inversa, devendo manifestar-se no prazo de

15 dias.

3 - Infrutífera a diligência, defiro desde já a citação por edital.

4 - Decorrido o prazo sem manifestação, desconsidero a

personalidade jurídica de forma inversa, devendo ser incluídas as

referidas empresascomo executadas no polo passivo,

Registro que, por tratar-se de desconsideração inversa da

personalidade, não serão atingidos os demais sócios das

referidas empresas que não sejam executados na presente ação.

5 - Proceda-se à consulta ao SISBAJUD dos Executados. No caso

de bloqueio parcial, a consulta poderá ser reiterada; ficando ainda,

deferida desde já, a consulta automática por 30 dias (corridos), que

é o prazo máximo do sistema. Atualize-se o valor devido na

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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hipótese de garantia do juízo.

6 - No insucesso da penhora, incluam-se os Réus no BNDT,

observando-se o prazo de 45 dias previsto no artigo 883-A da CLT,

prosseguindo-se com a consulta ao RENAJUD.

7 - Expeça-se mandado de penhora e avaliação, inclusive para

novos endereços, caso tenham surgido na pesquisa.

8 - Sem êxito, ao INFOJUD, quanto às quatro últimas declarações

de renda do(s) Executado(s) e o DOI, bem como DOI, DITR, DIMOB

e DECRED.

Determino a juntada dos documentos obtidos, com sigilo e

visibilidade apenas para os advogados, alertando aos advogados

cadastrados nos autos quanto a sua responsabilização pela

divulgação de documento protegido pelo sigilo fiscal.

Vale ressaltar que o procedimento de acautelamento digital se dá

em razão de que tais documentos são protegidos por sigilo

bancário, conforme Lei Complementar 105/2001.

Vindo os autos as informações da Receita Federal, notifique-se o

exequente para ciência, cientificando-lhe de que só os advogados

habilitados aos autos poderão ter vista dos documentos anexados

com sigilo, sendo vedada qualquer forma de cópia por se tratar de

informação protegida por sigilo fiscal.

9 - Infrutíferas as diligências, intime-se o Exequente para indicar

meios efetivos e inéditos, portanto, ainda não utilizados para o

prosseguimento da execução.

10 - No silêncio, sobrestem-se os autos até que haja manifestação

do autor, pelo prazo do artigo 11-A da CLT.

CNPJ: 01.134.085/0001-63

Nome Empresarial Completo: ANDALUZ TURISMO LTDA

Nome Fantasia Completo:

CPF do responsável: 163.041.447-68

Logradouro: RUA JUBAL LIMA , 55

Complemento:

Bairro: RAMOS

Município: RIO DE JANEIRO

UF: RJ

CEP: 21030-090

CNPJ: 09.618.338/0001-86

Nome Empresarial Completo: AVELE LACTEOS LTDA

Nome Fantasia Completo: AVELE

CPF do responsável: 163.041.447-68

Logradouro:
RUA CAPITAO JUVENAL

FIGUEIREDO , KM 9

Complemento:

Bairro: COLUBANDE

Município: SAO GONCALO

UF: RJ

CEP: 24753-560

CBFM

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATOrd-0347100-44.1998.5.01.0243
RECLAMANTE LUCEIR MARIA BRAGA

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO MARCELO ASSIS RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO(OAB:
86154/RJ)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO PREZIDIO
PEIXOTO(OAB: 73692/RJ)

RECLAMADO PRECE - PREVIDENCIA
COMPLEMENTAR

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCEIR MARIA BRAGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4572327

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o perito para que adeque seus cálculos ao acordão de

ID 5f52400, em 15 dias.

É do conhecimento do juízo que o perito vem encontrando

dificuldades em acessar o Pje.

Assim, proceda-se a sua notificação através de e-mail, remetendo-

se cópia do referido acórdão.

BGAM

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0347100-44.1998.5.01.0243
RECLAMANTE LUCEIR MARIA BRAGA

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO MARCELO ASSIS RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO(OAB:
86154/RJ)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO PREZIDIO
PEIXOTO(OAB: 73692/RJ)

RECLAMADO PRECE - PREVIDENCIA
COMPLEMENTAR

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRECE - PREVIDENCIA COMPLEMENTAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4572327

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o perito para que adeque seus cálculos ao acordão de

ID 5f52400, em 15 dias.

É do conhecimento do juízo que o perito vem encontrando

dificuldades em acessar o Pje.

Assim, proceda-se a sua notificação através de e-mail, remetendo-

se cópia do referido acórdão.

BGAM

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0347100-44.1998.5.01.0243
RECLAMANTE LUCEIR MARIA BRAGA

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO MARCELO ASSIS RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO(OAB:
86154/RJ)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO PREZIDIO
PEIXOTO(OAB: 73692/RJ)

RECLAMADO PRECE - PREVIDENCIA
COMPLEMENTAR

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4572327

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o perito para que adeque seus cálculos ao acordão de

ID 5f52400, em 15 dias.

É do conhecimento do juízo que o perito vem encontrando

dificuldades em acessar o Pje.

Assim, proceda-se a sua notificação através de e-mail, remetendo-

se cópia do referido acórdão.

BGAM

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101869-45.2016.5.01.0243
EXEQUENTE JOSUE SANTANA SEVERO COSTA

ADVOGADO Sônia Ananias Citele Jardim(OAB:
80778/RJ)

ADVOGADO TAINA CITELE JARDIM(OAB:
201835/RJ)

ADVOGADO MILENE SERAFIM DE ASSIS
PIRES(OAB: 127912/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

ADVOGADO FABIOLA REIS DE ANDRADE(OAB:
121776/RJ)

ADVOGADO MANOEL FELICIANO DA COSTA
NETO(OAB: 180356/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cc55ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Defere-se a dilação de prazo de 15 dias ao Réu - TRANSPETRO.

Intime-se.

fsmp

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101082-79.2017.5.01.0243
RECLAMANTE CINTIA DE OLIVEIRA MONTEIRO

ADVOGADO JOSE CICERO DA SILVA(OAB:
97711/RJ)

RECLAMADO NOVA LOCAL RIO PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIO AMAR VALLEGAS
PEREIRA(OAB: 103871/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVA LOCAL RIO PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA n/p do sócio
MARCOS COSTA RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

6a. VARA CÍVEL DE DUQUE DE
CAXIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

CANDIDO GILBERTO DA SILVA
ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVA LOCAL RIO PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA n/p do sócio
CANDIDO GILBERTO DA SILVA
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA DE OLIVEIRA MONTEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7b65d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Mantenho a decisão de ID dbcc92b , esclarecida pela decisão de ID

df0fcfc .

MARCOS COSTA RIBEIRO retirou-se da sociedade em

05/11/2021, conforme documento de ID 76aed40 .

Há de se observar a ordem de preferência prevista no art. 10-A da

CLT.

Aguarde-se o cumprimento do mandado de ID 983b02a .

BGAM

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101082-79.2017.5.01.0243
RECLAMANTE CINTIA DE OLIVEIRA MONTEIRO
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ADVOGADO JOSE CICERO DA SILVA(OAB:
97711/RJ)

RECLAMADO NOVA LOCAL RIO PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIO AMAR VALLEGAS
PEREIRA(OAB: 103871/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVA LOCAL RIO PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA n/p do sócio
MARCOS COSTA RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

6a. VARA CÍVEL DE DUQUE DE
CAXIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

CANDIDO GILBERTO DA SILVA
ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVA LOCAL RIO PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA n/p do sócio
CANDIDO GILBERTO DA SILVA
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA LOCAL RIO PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7b65d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Mantenho a decisão de ID dbcc92b , esclarecida pela decisão de ID

df0fcfc .

MARCOS COSTA RIBEIRO retirou-se da sociedade em

05/11/2021, conforme documento de ID 76aed40 .

Há de se observar a ordem de preferência prevista no art. 10-A da

CLT.

Aguarde-se o cumprimento do mandado de ID 983b02a .

BGAM

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101164-42.2019.5.01.0243
RECLAMANTE IVAN PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARCIO ROHANA(OAB: 97471/RJ)

RECLAMADO GP GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO
PAULO

ADVOGADO ANA CLAUDIA SAMPAIO
ESTEVES(OAB: 157933/RJ)

ADVOGADO FERNANDO CRISPIM DE
OLIVEIRA(OAB: 382739/SP)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO THIAGO FREIRE(OAB: 329866/SP)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN PEREIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27f73cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista das certidões de RGI ao Exequente.

O Exequente deverá priorizar os bens imóveis

desembaraçados, a fim de facilitar a efetividade na execução, eis

que o envolvimento de Terceiro demandará intimação para o

exercício do direito de preferência.

Intime-se o Exequente para indicar meios efetivos e inéditos,

portanto, ainda não utilizados para o prosseguimento da execução,

aguardando este juízo por um ano, nos termos do artigo 116 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho.

No silêncio, arquivem-se os autos provisoriamente até que haja

manifestação do autor, pelo prazo do artigo 11-A da CLT.

O Autor poderá verificar todos os convênios existentes neste

Egrégio no seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt1.jus.br/convenios. processual e a efetividade da

execução.

CBFM

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000152-29.2012.5.01.0243
RECLAMANTE MARIA LUCIA VIEIRA DE CRISTO

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO V. M. S. SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

RECLAMADO J. CARVALHO EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA - ME

RECLAMADO JADSON SANTOS DA SILVA

RECLAMADO VIVIANI MOREIRA BRANDAO

TERCEIRO
INTERESSADO

SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB: 21678/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8234654

proferido nos autos.

DESPACHO

Esclareça seu requerimento o Terceiro peticionante do #id:91f7fa3,

eis que não há restrição sobre o veículo MTL8163 e não foi

mencionado outro veículo.

Na hipótese de restrições inseridas por outros juízos, faz-se

necessário o requerimento em cada um deles.

Renove-se a consulta ao SISBAJUD dos Executados. No caso de

bloqueio parcial, a consulta poderá ser reiterada; ficando ainda,

deferida desde já, a consulta automática por 30 dias (corridos), que
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é o prazo máximo do sistema.

Atualize-se o valor devido na hipótese de garantia do juízo.

Sendo negativas as penhoras, intime-se o Exequente para indicar

meios efetivos e inéditos, portanto, ainda não utilizados para o

prosseguimento da execução.

O Reclamante deverá examinar os autos e os expedientes já

realizados, ainda que inefetivos. Desta forma, evita-se trabalho

desnecessário e que atrapalha a celeridade processual.

No silêncio, os autos ficarão sobrestados até que haja manifestação

do autor, pelo prazo do artigo 11-A da CLT.

O Autor poderá verificar todos os convênios existentes neste

E g r é g i o  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://www.trt1.jus.br/documents/21078/9291818/clique_aqui17

4.pdf/73045712-0d10-4fef-b159-c308df3a3844 .

CBFM

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0231700-69.2004.5.01.0243
RECLAMANTE SILVANA ALMEIDA DE SOUZA

ADVOGADO ROSANE GOMES(OAB: 56225/RJ)

RECLAMADO TANIA REGINA ALVES FRANCO

ADVOGADO VANESSA QUINTAO FERNANDES
NEVES(OAB: 95434/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Sindicato dos Empregados Domésticos
do Município de Niterói

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA REGINA ALVES FRANCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58c155c

proferido nos autos.

DESPACHO

Inicialmente, considerando a petição do Executado, reconsidero a

determinação de início da execução em face da Ré, por ora.

Tendo em vista os termos da petição da Ré, com o pagamento do

valor da execução, defiro a expedição de alvará ao Reclamante,

ao INSS e à FN.

O Exequente deverá informar os dados da conta para expedição

de alvará na forma de depósito, em 05 dias.

Decorrido o prazo e não havendo informação de dados da conta

bancária, deverá ser procedida à pesquisa CCS para identificação

da conta bancária do credor, a fim de ser expedido alvará na forma

de depósito.

As custas e a cota previdenciária foram pagas em guia própria.

Registrem-se as parcelas pagas.

Havendo saldo remanescente, verifique a Secretaria acerca da

existência de pendências da ré junto ao BNDT, certificando nos

autos.

Em caso negativo, devolva-se o saldo à ré, mediante expedição de

alvará.

Em caso positivo, venham conclusos.

Declaro extinta a execução, na forma do art. 924, II, do NCPC.

Exclua(m)-se a(s) Ré(s) do BNDT, do RENAJUD e do SERASA,

caso tenha(m) sido inserida(s).

Notifiquem-se.

Decorrido o prazo e não havendo informação de dados da conta

bancária, deverá ser procedida à pesquisa CCS para identificação

da conta bancária do credor, a fim de ser expedido alvará na forma

de depósito.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

FSMP

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0231700-69.2004.5.01.0243
RECLAMANTE SILVANA ALMEIDA DE SOUZA

ADVOGADO ROSANE GOMES(OAB: 56225/RJ)

RECLAMADO TANIA REGINA ALVES FRANCO

ADVOGADO VANESSA QUINTAO FERNANDES
NEVES(OAB: 95434/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Sindicato dos Empregados Domésticos
do Município de Niterói

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA ALMEIDA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58c155c

proferido nos autos.

DESPACHO

Inicialmente, considerando a petição do Executado, reconsidero a

determinação de início da execução em face da Ré, por ora.

Tendo em vista os termos da petição da Ré, com o pagamento do

valor da execução, defiro a expedição de alvará ao Reclamante,

ao INSS e à FN.

O Exequente deverá informar os dados da conta para expedição

de alvará na forma de depósito, em 05 dias.

Decorrido o prazo e não havendo informação de dados da conta

bancária, deverá ser procedida à pesquisa CCS para identificação

da conta bancária do credor, a fim de ser expedido alvará na forma

de depósito.

As custas e a cota previdenciária foram pagas em guia própria.
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Registrem-se as parcelas pagas.

Havendo saldo remanescente, verifique a Secretaria acerca da

existência de pendências da ré junto ao BNDT, certificando nos

autos.

Em caso negativo, devolva-se o saldo à ré, mediante expedição de

alvará.

Em caso positivo, venham conclusos.

Declaro extinta a execução, na forma do art. 924, II, do NCPC.

Exclua(m)-se a(s) Ré(s) do BNDT, do RENAJUD e do SERASA,

caso tenha(m) sido inserida(s).

Notifiquem-se.

Decorrido o prazo e não havendo informação de dados da conta

bancária, deverá ser procedida à pesquisa CCS para identificação

da conta bancária do credor, a fim de ser expedido alvará na forma

de depósito.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

FSMP

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0199100-53.2008.5.01.0243
RECLAMANTE ALEXANDRE DO AMARAL LOPES

ADVOGADO otavia allemand bezerra de
menezes(OAB: 120362/RJ)

RECLAMADO MASTER EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO MARCIO LUIS PIMENTEL

RECLAMADO MARCOS CESAR PIMENTEL

RECLAMADO MARINEUDA MARQUES DA SILVA

RECLAMADO ANTONIO ALVES DA CRUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

NATURGY (antiga CEG)

TERCEIRO
INTERESSADO

LIGHT

TERCEIRO
INTERESSADO

ENEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DO AMARAL LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6fefb5c

proferida nos autos.

DECISÃO

O Exequente, à vista do resultado da pesquisa CCS requereu a

inclusão de duas pessoas físicas, sob o fundamento se serem

sócios ocultos.

Verificando a pesquisa JUCERJA - #id:b737957, observa-se que

FRANCISCO MARCONDES ALVES foi sócio da 1a Ré entre

22/03/2012 a 25/07/2012. Em que pese o curto período, a

autorização para movimentação da conta durou até 25/04/2022.

Por ora, indefiro a citação de RUI FERNANDO DE CASTRO GIL

LOURENÇO, eis que a autorização para movimentação da conta

bancária é somente um indício de sociedade, mas não uma certeza.

Considerando-se que não consta como sócio retirante e há sócio

retirante ainda não citado, na forma do art. 10-A da CLT, sobresto o

deferimento ao requerimento do Exequente, que poderá reiterá-lo

em momento oportuno.

Tendo em vista que a empresa reclamada não possui bens que

satisfaçam o crédito do Exequente, assim como não houve êxito em

se proceder a execução do sócio ativo da empresa, defiro o pedido

de desconsideração para que sejam atingidos os sócios retirantes

que integraram o quadro societário da ré, observada a limitação

temporal prevista no art. 1032 do Código Civil e observado período

em que figuraram como sócios, de acordo com o previsto no artigo

10-A da CLT (ajuizamento da ação 05/11/2008):

GLEIDYSON DE JESUS - CPF 104.125.867-46 - 12/05/2010 a

22/03/2012;

•

FRANCISCO MARCONDES ALVES - CPF 449.050.253-20 -

22/03/2012 a 25/07/2012.

•

Assim, observadas as diretrizes adotadas pelo CPC de 2015 nos

artigos 134 a 136 e artigo 855 A da CLT.

Citem-se os Suscitados nos endereços obtidos na consulta ao

INFOJUD, por mandado, para ciência da instauração do incidente

de desconsideração da personalidade jurídica e para apresentação

de manifestações no prazo de 15 dias.

Infrutífera a diligência, defiro desde já a citação dos sócios por

edital.

Dê-se ciência às partes.

Decorrido o prazo, sem manifestação, desconsidero a

personalidade jurídica e determino a inclusão dos sócios no polo

passivo, prosseguindo-se a execução pelos convênios SISBAJUD,

RENAJUD e INFOJUD/DOI, observados os procedimentos

adotados pela secretaria.

CPF: 104.125.867-46

Nome Completo: GLEIDYSON DE JESUS

Nome da Mãe: LUCINEA DE JESUS

Data de Nascimento: 20/07/1981
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Título de Eleitor: 0120173530302

Endereço:
AV ITAOCA 1836

BONSUCESSO

CEP: 21061-020

Municipio: RIO DE JANEIRO

UF: RJ

CPF: 449.050.253-20

Nome Completo:
FRANCISCO MARCONDES

ALVES

Nome da Mãe: MARIA LAURA ALVES

Data de Nascimento: 02/04/1972

Título de Eleitor: 0034882830795

Endereço: R SETE 999 B CAMPOS ELISIO

CEP: 25225-300

Municipio: DUQUE DE CAXIAS

UF: RJ

CBFM

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100361-88.2021.5.01.0243
RECLAMANTE LUCENI COSTA PEREIRA GRANDIM

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI(OAB: 2198/RJ)

PERITO POLLYANNA DE NATIVIDADE
ZANCONATO BARROS ASSIS LIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

Gabinete da Desembargadora
GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCENI COSTA PEREIRA GRANDIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a577ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o Sr. Perito acerca dos pedidos de esclarecimentos (ID

efa5ccb), alertando-se que as impugnações e discordâncias das

partes deverão vir em petição separada e serão apreciadas com o

mérito, eis que não cabe ao Sr. Perito analisar as impugnações ao

seu lado, mas tão somente verificar e responder os requerimentos

de esclarecimentos.

Defiro 15 dias ao Sr. Perito. Intime-se.

Vindo a resposta, intimem-se as partes para manifestação em 05

dias.

bgam

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100361-88.2021.5.01.0243
RECLAMANTE LUCENI COSTA PEREIRA GRANDIM

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI(OAB: 2198/RJ)

PERITO POLLYANNA DE NATIVIDADE
ZANCONATO BARROS ASSIS LIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

Gabinete da Desembargadora
GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a577ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o Sr. Perito acerca dos pedidos de esclarecimentos (ID

efa5ccb), alertando-se que as impugnações e discordâncias das

partes deverão vir em petição separada e serão apreciadas com o

mérito, eis que não cabe ao Sr. Perito analisar as impugnações ao

seu lado, mas tão somente verificar e responder os requerimentos

de esclarecimentos.

Defiro 15 dias ao Sr. Perito. Intime-se.

Vindo a resposta, intimem-se as partes para manifestação em 05

dias.

bgam

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100680-56.2021.5.01.0243
RECLAMANTE MARCIA REJANE OLIVEIRA

LOURENCO VELASCO

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 325ac26

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que a prova pericial será realizada neste

processo, desnecessária a juntada de quesitos no processo conexo.

Os quesitos a serem observados pelo Expert são aqueles juntados

nesta ação.

Tendo em vista a petição do #id:7d8a3a5, destituo o perito anterior.

Já foram tentados os seguintes peritos: 

POLLYANNA, MARCO ANTONIO PIRES DE ANDRADE,•

MYLTON LUIS DE OLIVEIRA NOGUEIRA,•

REGINA CELIA DO NASCIMENTO RODRIGUES ALVES•

FELIPE DE OLIVEIRA FIGUEIREDO,•

ANDRE AIRTON BENDER•

HUMBERTO BOTELHO DE SOUZA•

LAERTE FELIX DE MATTOS FILHO•

VINICIUS BRAZ DE OLIVEIRA.•

Nomeio perito o Dr. FELLIPE ANDERSON GAFARIA RODRIGUES

(especialidade ortopedia – constante da lista AJ-JT), que deverá

ser intimado(a) para estimar seus honorários.

Deverá observar os parâmetros do despacho do #id:059bd06.

Dê-se ciência às partes, inclusive de que é de responsabilidade de

cada advogado manter - nos autos - seus dados atualizados para

contato, uma vez que os peritos não têm acesso ao cadastro dos

advogados no PJe.

CBFM

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100680-56.2021.5.01.0243
RECLAMANTE MARCIA REJANE OLIVEIRA

LOURENCO VELASCO

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA REJANE OLIVEIRA LOURENCO VELASCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 325ac26

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que a prova pericial será realizada neste

processo, desnecessária a juntada de quesitos no processo conexo.

Os quesitos a serem observados pelo Expert são aqueles juntados

nesta ação.

Tendo em vista a petição do #id:7d8a3a5, destituo o perito anterior.

Já foram tentados os seguintes peritos: 

POLLYANNA, MARCO ANTONIO PIRES DE ANDRADE,•

MYLTON LUIS DE OLIVEIRA NOGUEIRA,•

REGINA CELIA DO NASCIMENTO RODRIGUES ALVES•

FELIPE DE OLIVEIRA FIGUEIREDO,•

ANDRE AIRTON BENDER•

HUMBERTO BOTELHO DE SOUZA•

LAERTE FELIX DE MATTOS FILHO•

VINICIUS BRAZ DE OLIVEIRA.•

Nomeio perito o Dr. FELLIPE ANDERSON GAFARIA RODRIGUES

(especialidade ortopedia – constante da lista AJ-JT), que deverá

ser intimado(a) para estimar seus honorários.

Deverá observar os parâmetros do despacho do #id:059bd06.
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Dê-se ciência às partes, inclusive de que é de responsabilidade de

cada advogado manter - nos autos - seus dados atualizados para

contato, uma vez que os peritos não têm acesso ao cadastro dos

advogados no PJe.

CBFM

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101203-73.2018.5.01.0243
RECLAMANTE CIDILEA VIEIRA

ADVOGADO Márcio Maia de Araújo Palmar(OAB:
121822/RJ)

RECLAMADO BENEDITO DE SOUZA SOARES

RECLAMADO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

RECLAMADO JOSE CARLOS LACERDA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

DEPOSITÁRIO BENEDITO DE SOUZA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIDILEA VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 450fec6

proferido nos autos.

DESPACHO

A informação do INSS no #id:72fb4fc registra que está na fila

temporal de recebimento do requerimento.

O Reclamante deverá examinar os autos e os expedientes já

realizados, ainda que inefetivos. Desta forma, evita-se trabalho

desnecessário e que atrapalha a celeridade processual.

Intime-se o Exequente para indicar meios efetivos e inéditos,

portanto, ainda não utilizados para o prosseguimento da execução.

No silêncio, os autos ficarão sobrestados até que haja manifestação

do autor, pelo prazo do artigo 11-A da CLT.

O Autor poderá verificar todos os convênios existentes neste

E g r é g i o  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://www.trt1.jus.br/documents/21078/9291818/clique_aqui17

4.pdf/73045712-0d10-4fef-b159-c308df3a3844 .

CBFM

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0037300-55.2004.5.01.0243
RECLAMANTE LUCIENE CASSIA DE SOUZA

ADVOGADO FUED FERES MOURA LIMA(OAB:
99615/RJ)

RECLAMADO COOPERATIVA DE SERVICOS
MULTIPLOS PAN-AMERICANA LTDA.
COSEPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE CASSIA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54d29a4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Int ime-se o autor a apresentar seus cálculos, no prazo

improrrogável de 90 dias, sob pena de extinção.

FSMP

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100549-52.2019.5.01.0243
RECLAMANTE ANGELICA MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

ADVOGADO BRUNO PROVENÇANO DO
OUTEIRO SOUZA(OAB: 130998/RJ)

RECLAMADO SINDICATO DOS OFICIAIS
GRAFICOS DE NITEROI

ADVOGADO NÉLSON FONSECA(OAB: 5959/RJ)

ADVOGADO ADRIANA DE ARAUJO FELIPE(OAB:
111122/RJ)

RECLAMADO IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 151956/RJ)

ADVOGADO BRUNO COARACY DUARTE(OAB:
216158/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS OFICIAIS GRAFICOS DE NITEROI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a47aa6f

proferido nos autos.

DESPACHO

Renove-se a intimação do #id:f273113 para o 2o Réu, por 05 dias,

valendo o silêncio como concordância com a petição do

#id:a8f7706.

Decorrido o prazo, venham conclusos com urgência.

CBFM

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100260-51.2021.5.01.0243
RECLAMANTE JESSICA BRAGA DA ROCHA BONZI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO SIMONE VIEIRA PINA VIANNA(OAB:
82903/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES BARAO DE NITEROI
EIRELI

ADVOGADO MARCELA ADRIANA ARCA DOS
SANTOS(OAB: 96857/RJ)

TESTEMUNHA RENATO MENDES MENESES

TESTEMUNHA PAULO ROBERTO DE BRITO

TESTEMUNHA EMANOEL CARVALHO DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA BRAGA DA ROCHA BONZI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 727891a

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a notícia de adjudicação do veículo de placa LMR9F96 no

processo 0100291-56.2021.5.01.0248, em curso na 8ª VT/Niterói,

levanto a sua penhora.

Para possibilitar a transferência do veículo, excluo sua restrição

junto ao Renajud, nesta oportunidade.

Mantenho a penhora sobre o veículo de Placa LRD9046 .

O reclamante não informa em sua petição de ID 7366b6a sobre

qual veículo pretende a substituição da penhora, mencionando

apenas que o mesmo está alienado. Tal informação não consta no

Id 6c866fa , não sendo possível a este juízo identificar qual o

veículo indicado pelo autor.

Defiro o prazo de 5 dias para que o autor informe qual veículo

pretende indicar a penhora.

Informado o veículo, expeça-se novo mandado de penhora e

avaliação, para complementação da penhora conforme indicação do

autor, informando ao oficial de justiça que do auto de ID

fb20446(que deverá acompanhar o mandado), apenas a penhora

do veículo de placa LRD9046 está mantida.

No silêncio, mantenho a determinação de expedição de novo

mandado de penhora e avaliação. No entanto, poderá o oficial de

justiça penhorar quaisquer veículos constantes no ID 3ef22b2, para

complementação da penhora.

O oficial deverá lavrar novo auto de penhora, excluindo-se o veículo

de placa LMR9F96 e incluindo o novo veículo penhorado.

BGAM

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100260-51.2021.5.01.0243
RECLAMANTE JESSICA BRAGA DA ROCHA BONZI

ADVOGADO SIMONE VIEIRA PINA VIANNA(OAB:
82903/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES BARAO DE NITEROI
EIRELI

ADVOGADO MARCELA ADRIANA ARCA DOS
SANTOS(OAB: 96857/RJ)

TESTEMUNHA RENATO MENDES MENESES

TESTEMUNHA PAULO ROBERTO DE BRITO

TESTEMUNHA EMANOEL CARVALHO DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES BARAO DE
NITEROI EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 727891a

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a notícia de adjudicação do veículo de placa LMR9F96 no

processo 0100291-56.2021.5.01.0248, em curso na 8ª VT/Niterói,

levanto a sua penhora.

Para possibilitar a transferência do veículo, excluo sua restrição

junto ao Renajud, nesta oportunidade.

Mantenho a penhora sobre o veículo de Placa LRD9046 .

O reclamante não informa em sua petição de ID 7366b6a sobre

qual veículo pretende a substituição da penhora, mencionando

apenas que o mesmo está alienado. Tal informação não consta no

Id 6c866fa , não sendo possível a este juízo identificar qual o

veículo indicado pelo autor.

Defiro o prazo de 5 dias para que o autor informe qual veículo

pretende indicar a penhora.

Informado o veículo, expeça-se novo mandado de penhora e

avaliação, para complementação da penhora conforme indicação do

autor, informando ao oficial de justiça que do auto de ID

fb20446(que deverá acompanhar o mandado), apenas a penhora

do veículo de placa LRD9046 está mantida.

No silêncio, mantenho a determinação de expedição de novo

mandado de penhora e avaliação. No entanto, poderá o oficial de

justiça penhorar quaisquer veículos constantes no ID 3ef22b2, para

complementação da penhora.

O oficial deverá lavrar novo auto de penhora, excluindo-se o veículo

de placa LMR9F96 e incluindo o novo veículo penhorado.

BGAM

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001254-23.2011.5.01.0243
RECLAMANTE ANDERSON MARINS DE MENEZES

ADVOGADO REGINA PERES DE ABREU(OAB:
86552/RJ)

RECLAMADO ANDRE LUIZ ROSA FARIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO J.A.E. TELECOMUNICACOES LTDA

RECLAMADO ANDRE LUIZ CERQUEIRA DE
CARVALHO

ADVOGADO JULIANA MATOS FONSECA(OAB:
107212/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSENIR SANTOS PETITO

ADVOGADO ROMULO LICIO DA SILVA(OAB:
128865/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TELEVISAO RECORD DO RIO DE
JANEIRO LTDA

LEILOEIRO LEONARDO SCHULMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ CERQUEIRA DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 48ed96c

proferida nos autos.

DESPACHO

Homologo a Desistência do Agravo de Petição de Id 0bd02bb .

Venha o executado, em 05 dias, com o depósito da diferença de R$

6.651,25, apurada pela contadoria na planilha de Id 3916e05, com

os esclarecimentos da certidão de ID 3d68157.

No silêncio, expeça-se ofício nos moldes do de ID 1f66a39 , para

execução da diferença devida.

BGAM

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001254-23.2011.5.01.0243
RECLAMANTE ANDERSON MARINS DE MENEZES

ADVOGADO REGINA PERES DE ABREU(OAB:
86552/RJ)

RECLAMADO ANDRE LUIZ ROSA FARIA

RECLAMADO J.A.E. TELECOMUNICACOES LTDA

RECLAMADO ANDRE LUIZ CERQUEIRA DE
CARVALHO

ADVOGADO JULIANA MATOS FONSECA(OAB:
107212/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSENIR SANTOS PETITO

ADVOGADO ROMULO LICIO DA SILVA(OAB:
128865/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TELEVISAO RECORD DO RIO DE
JANEIRO LTDA

LEILOEIRO LEONARDO SCHULMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MARINS DE MENEZES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 48ed96c

proferida nos autos.

DESPACHO

Homologo a Desistência do Agravo de Petição de Id 0bd02bb .

Venha o executado, em 05 dias, com o depósito da diferença de R$

6.651,25, apurada pela contadoria na planilha de Id 3916e05, com

os esclarecimentos da certidão de ID 3d68157.

No silêncio, expeça-se ofício nos moldes do de ID 1f66a39 , para

execução da diferença devida.

BGAM

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100050-92.2024.5.01.0243
RECLAMANTE SUELY MONTEIRO COSTA

ADVOGADO GRASIELA DAMAS NOVAES(OAB:
248401/RJ)

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS DA
CONCEICAO(OAB: 214189/RJ)

RECLAMADO HORTIGIL HORTIFRUTI S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELY MONTEIRO COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8de938

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Verifica este Juízo que os pedidos estão sem indicação de valor, em

desconformidade com o que determina o art. 840, § 1º, da CLT

(conforme a reforma vigente a partir de 11.11.2017).

Assim, defiro 15 dias à parte autora para que indique valor para

cada um dos pedidos, ainda que faça uma estimativa, sob pena

de extinção do referido pedido, na forma do art. 840, § 3º, da

CLT.

Decorrido o prazo, venham conclusos.

NCLJ

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100573-41.2023.5.01.0243
RECLAMANTE RENATA CRISTINA DOS SANTOS

FERREIRA

ADVOGADO ANA PAULA MODERNO DE
SOUZA(OAB: 149463/RJ)

ADVOGADO RAFAEL FERRAZ DOS
SANTOS(OAB: 197553/RJ)

RECLAMADO J & F FRANQUEADORA E
DISTRIBUIDORA LTDA

RECLAMADO D & Z SOLUCOES EM BELEZA LTDA

RECLAMADO CARLOS FABIANO FARIA SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

J & F FRANQUEADORA E
DISTRIBUIDORA LTDA na pessoa
Sócio ANDREW ARIAN VIEIRA DE
MELLO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7028
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA CRISTINA DOS SANTOS FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0476d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Há deferimento de anotação/retificação de CTPS.•

Reclamante e 1ª reclamada deverão agendar dia, hora e local para

anotação/retificação da CTPS do autor, devendo comunicar a este

juízo eventual impossibilidade, ficando deferida, nesta hipótese, a

anotação ex officio pela Secretaria, diretamente junto ao CAGED,

pela via eletrônica.

A CTPS digital substituiu a CTPS de papel, não sendo mais este

documento utilizado para anotação de contratos de trabalho.

Desejando a atualização da CTPS física, poderá o autor imprimir

eventual certidão expedida pela Secretaria, ou registro efetuado

pela ré na CTPS Digital, e anexar em sua CTPS física.

Ressalto que, caso o contrato de trabalho do(a) reclamante

tenha data de término anterior à vigência da CTPS em meio

eletrônico, qual seja, 24/09/2019, não é possível a anotação por

este meio, devendo ser procedida a baixa em meio físico.

Tendo ocorrido o trânsito em julgado da sentença líquida (com juros

calculados), conforme registrado, comprovem as reclamadas o

pagamento do valor total da condenação - R$ 9.712,04,

constante na planilha de ID 9f24b81 , em 48 horas.

Observe-se que a condenação das reclamadas foi solidária.

As rés deverão efetuar, preferencialmente, o pagamento do INSS

em guia GPS, do IR em guia DARF e das Custas em guia GRU,

quando cabíveis, devendo comprovar nos autos os respectivos

recolhimentos.

Intimem-se o exequente para requerer o que de direito, com fulcro

no art. 878, CLT, alterado pela Lei n 13467/17.

No silêncio das rés, proceda-se à inclusão no BNDT.

BGAM

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101022-96.2023.5.01.0243
RECLAMANTE JOSE ROBERTO SANTOS DE

MEDEIROS

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

RECLAMADO TOSCANA LVX COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI - EPP

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE FARIA
JUNIOR(OAB: 168016/RJ)

ADVOGADO DANILO MILNER CURI(OAB:
161521/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO SANTOS DE MEDEIROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ada7dc7

proferido nos autos.

DESPACHO

Inicialmente, verifica-se que a pauta está bem próxima e não há

assinatura das partes no termo de acordo apresentado pelas partes

sob o #id:f3a3e98.

Assim, aguarde-se a audiência já designada.

fsmp

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101022-96.2023.5.01.0243
RECLAMANTE JOSE ROBERTO SANTOS DE

MEDEIROS

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

RECLAMADO TOSCANA LVX COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI - EPP

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE FARIA
JUNIOR(OAB: 168016/RJ)

ADVOGADO DANILO MILNER CURI(OAB:
161521/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOSCANA LVX COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ada7dc7

proferido nos autos.

DESPACHO

Inicialmente, verifica-se que a pauta está bem próxima e não há

assinatura das partes no termo de acordo apresentado pelas partes

sob o #id:f3a3e98.

Assim, aguarde-se a audiência já designada.

fsmp

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100076-27.2023.5.01.0243

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMANTE JOSEANE COLETO VALADARES
VITORINO

ADVOGADO DELMAR HERNANDES CRUZ
JUNIOR(OAB: 125526/RJ)

RECLAMADO PREMIER SERVICOS DE SAUDE
LTDA - ME

ADVOGADO ALEX ARAUJO TERRAS
GONCALVES(OAB: 242150/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEANE COLETO VALADARES VITORINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca6a6a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Inicialmente, verifico que não houve comprovação do atraso no

pagamento da 3ª parcela (05/02/2024).

Assim, venham as partes com a comprovação da data do

pagamento da 3ª parcela, em 05 dias.

Após, voltem conclusos.

Este juízo não antecipará o pagamento das parcelas vincendas,

limitando-se a analisar o requerimento de aplicação de multa pelo

atraso no pagamento das 3ª e 4ª parcelas.

A reclamada deverá prosseguir no cumprimento das demais

parcelas, nas datas consignadas na ata de ID e210b0c .

bgam

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100076-27.2023.5.01.0243
RECLAMANTE JOSEANE COLETO VALADARES

VITORINO

ADVOGADO DELMAR HERNANDES CRUZ
JUNIOR(OAB: 125526/RJ)

RECLAMADO PREMIER SERVICOS DE SAUDE
LTDA - ME

ADVOGADO ALEX ARAUJO TERRAS
GONCALVES(OAB: 242150/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMIER SERVICOS DE SAUDE LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca6a6a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Inicialmente, verifico que não houve comprovação do atraso no

pagamento da 3ª parcela (05/02/2024).

Assim, venham as partes com a comprovação da data do

pagamento da 3ª parcela, em 05 dias.

Após, voltem conclusos.

Este juízo não antecipará o pagamento das parcelas vincendas,

limitando-se a analisar o requerimento de aplicação de multa pelo

atraso no pagamento das 3ª e 4ª parcelas.

A reclamada deverá prosseguir no cumprimento das demais

parcelas, nas datas consignadas na ata de ID e210b0c .

bgam

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100477-26.2023.5.01.0243
RECLAMANTE JUPIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO DIEGO LEANDRO DE SOUZA
MANCHESTER PEREIRA DE
MELLO(OAB: 212117/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO PREVINI SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

PREVINI SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - EPP na
pessoa Sócio DIEGO RAPHAEL DO
NASCIMENTO LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUPIRA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d89df40

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Este Juízo resguarda seu entendimento de que, como regra, as

pautas serão presenciais, salvo nos casos previstos em lei,

como quando há adesão ao juízo 100% digital.

Em vista das manifestações do segundo Reclamado, intime-se a

parte autora para dizer se concorda que o processo passe a

correr pelo Juízo 100% Digital, com todos os atos processuais na

forma tele presencial, inclusive audiências, em 24 horas, em vista

da proximidade da pauta. As publicações/intimações serão feitas via

DEJT.

A primeira Ré deve ser intimada por edital.

Com a concordância, altere-se a modalidade do processo para que

passe a constar Juízo 100% Digital, intimando-se as partes para

ciência, informando o link de acesso à pauta.

No caso de testemunhas, as partes deverão se comprometer a

trazê-las independentemente de intimação, ante à proximidade da

audiência.

Indefere-se pauta híbrida.

Mantenha-se a data da audiência.

In albis, ou com a discordância de qualquer das partes, mantenha-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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se a audiência presencial.

Link de acesso à Plataforma ZOOM para participação na audiência:

Por computador, celular ou tablet:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/9252044257?

pwd=N0E0YUZRZHNlS3lPZ3hqaDdER3dlQT09

ID da reunião: 925 204 4257

Senha de acesso: vt03nt

Por chamada telefônica (Discar pelo seu local)

+55 21 3958 7888 Brasil

+55 11 4700 9668 Brasil

+55 11 4632 2236 Brasil

+55 11 4632 2237 Brasil

+55 11 4680 6788 Brasil

ID da reunião: 925 204 4257

Senha de acesso: 775951

Localizar seu número local, se fora do Brasil: https://trt1-jus-br.

zoom.us/u/kctJdOHXqj

fsmp

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100887-21.2022.5.01.0243
RECLAMANTE ADRIANO DO NASCIMENTO

MEDEIROS

ADVOGADO THALITA FERREIRA DA SILVA
ABRAHAO(OAB: 212734/RJ)

RECLAMADO EVOLUTION DISTRIBUIDORA
AUTOMOTIVA LTDA

ADVOGADO CARINA TEIXEIRA SANTOS(OAB:
243886/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DO NASCIMENTO MEDEIROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0166cee

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a petição do #id:f5f0f36 e considerando que a pessoa jurídica

está assistida por advogada, que é conhecedora do direito e da lide

em questão, não importa neste momento a pessoa física que dirige

a empresa, eis que a ação é em desfavor da pessoa jurídica.

A transferência da propriedade da empresa não tem o condão de

alterar a responsabilidade pelo pagamento da dívida, porém, entre

os sócios, poderá haver compensações financeiras.

O CNPJ não foi alterado e a parte Ré participou da audiência do

#id:07d072a:

Defiro 48h para o pagamento, na forma do art. 880 da CLT.

Decorrido o prazo, prossiga-se com a execução, conforme

requerido pelo Exequente no #id:f5f0f36.

CBFM

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100887-21.2022.5.01.0243
RECLAMANTE ADRIANO DO NASCIMENTO

MEDEIROS

ADVOGADO THALITA FERREIRA DA SILVA
ABRAHAO(OAB: 212734/RJ)

RECLAMADO EVOLUTION DISTRIBUIDORA
AUTOMOTIVA LTDA

ADVOGADO CARINA TEIXEIRA SANTOS(OAB:
243886/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVOLUTION DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0166cee

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a petição do #id:f5f0f36 e considerando que a pessoa jurídica

está assistida por advogada, que é conhecedora do direito e da lide

em questão, não importa neste momento a pessoa física que dirige

a empresa, eis que a ação é em desfavor da pessoa jurídica.

A transferência da propriedade da empresa não tem o condão de

alterar a responsabilidade pelo pagamento da dívida, porém, entre

os sócios, poderá haver compensações financeiras.

O CNPJ não foi alterado e a parte Ré participou da audiência do

#id:07d072a:

Defiro 48h para o pagamento, na forma do art. 880 da CLT.

Decorrido o prazo, prossiga-se com a execução, conforme

requerido pelo Exequente no #id:f5f0f36.

CBFM

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100610-05.2022.5.01.0243
RECLAMANTE JEFFERSON AUGUSTO MARTINS

NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

RECLAMADO UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
244463/SP)

ADVOGADO JANAINA MENDONCA
BEZERRA(OAB: 284430/SP)

PERITO REGINA CELIA DO NASCIMENTO
RODRIGUES ALVES

PERITO HELOYSA HELENA MEDEIROS DIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON AUGUSTO MARTINS NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae0253a

proferido nos autos.

DESPACHO

Renovo por mais 15 dias o prazo para que a perita médica, REGINA

CELIA DO NASCIMENTO RODRIGUES ALVES, apresente a

conclusão de seu trabalho.

BGAM

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100610-05.2022.5.01.0243
RECLAMANTE JEFFERSON AUGUSTO MARTINS

NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

RECLAMADO UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
244463/SP)

ADVOGADO JANAINA MENDONCA
BEZERRA(OAB: 284430/SP)

PERITO REGINA CELIA DO NASCIMENTO
RODRIGUES ALVES

PERITO HELOYSA HELENA MEDEIROS DIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNILEVER BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae0253a

proferido nos autos.

DESPACHO

Renovo por mais 15 dias o prazo para que a perita médica, REGINA

CELIA DO NASCIMENTO RODRIGUES ALVES, apresente a

conclusão de seu trabalho.

BGAM

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100009-62.2023.5.01.0243
RECLAMANTE AUGUSTO CELIO ALVES DE MOURA

ADVOGADO FABIO SIMONIN(OAB: 115827/RJ)

ADVOGADO CINTHIA JARDIM DE MENEZES(OAB:
141400/RJ)

RECLAMADO LGE COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA
DOMINGOS(OAB: 161365/RJ)

RECLAMADO MONTE DAS OLIVEIRAS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA
DOMINGOS(OAB: 161365/RJ)

PERITO ARTHUR DE ABREU JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO CELIO ALVES DE MOURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17fa15e

proferido nos autos.

DESPACHO

O Reclamante concordou com a perícia indireta - #id:9b42bee.

Os Réus foram regularmente intimados - #id:f467e00 - e quedaram-

se inertes.

Defiro a produção da prova conforme sugerido pelo Sr. Perito -

#id:1150532 - e observados os parâmetros do #id:ce28089.

Intimem-se as partes e o Sr. Perito, aguardando-se por 30 dias.

CBFM

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100009-62.2023.5.01.0243
RECLAMANTE AUGUSTO CELIO ALVES DE MOURA

ADVOGADO FABIO SIMONIN(OAB: 115827/RJ)

ADVOGADO CINTHIA JARDIM DE MENEZES(OAB:
141400/RJ)

RECLAMADO LGE COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA
DOMINGOS(OAB: 161365/RJ)

RECLAMADO MONTE DAS OLIVEIRAS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA
DOMINGOS(OAB: 161365/RJ)

PERITO ARTHUR DE ABREU JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LGE COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

  - MONTE DAS OLIVEIRAS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17fa15e

proferido nos autos.

DESPACHO

O Reclamante concordou com a perícia indireta - #id:9b42bee.

Os Réus foram regularmente intimados - #id:f467e00 - e quedaram-

se inertes.

Defiro a produção da prova conforme sugerido pelo Sr. Perito -

#id:1150532 - e observados os parâmetros do #id:ce28089.

Intimem-se as partes e o Sr. Perito, aguardando-se por 30 dias.

CBFM

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.
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    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100925-33.2022.5.01.0243
EXEQUENTE CARLA RITA CARMO MOREIRA

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO MICHELLE GABRICH DE
SOUZA(OAB: 154607/RJ)

EXECUTADO EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVICOS
EIRELI - EPP

EXECUTADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA RITA CARMO MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92b77e1

proferido nos autos.

DESPACHO

A 2a Ré opôs Embargos à Execução.

A garantia do juízo é encontrada no #id:059c445, através de seguro

fiança.

Intimem-se as demais partes para manifestação, em 5 dias.

Após, venham conclusos para apreciação.

CBFM

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100920-11.2022.5.01.0243
RECLAMANTE PAULA LUCIA DA SILVA FARIA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA LUCIA DA SILVA FARIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa41682

proferido nos autos.

DESPACHO

Este Juízo excluiu o documento inserido no dia 07/02/2024 porque

equivocado. Tratava-se de uma cópia da Ata de Audiência do

#id:00961da.

Este Juízo, diante da dificuldade em conseguir profissionais que

aceitem a limitação de valor de honorários e o recebimento ao final,

decidiu alterar seu entendimento, embora mantendo o recebimento

ao final.

Tendo em vista a petição do #id:944fac0, destituo o perito anterior.

Tendo em vista a perícia deferida na Ata do #id:00961da, nomeio

perito o Dr. FELLIPE ANDERSON GAFARIA RODRIGUES

(especialidade ortopedia – constante da lista AJ-JT), que deverá

ser intimado(a) para estimar seus honorários.

O pagamento dos honorários será após o trânsito em julgado,

conforme o art. 790-B da CLT, e pago pelo sucumbente na perícia.

Portanto, o Expert deverá estar ciente de que se o sucumbente for

reconhecido como beneficiário da gratuidade de justiça, o valor

máximo será limitado a R$ 1.000,00 (honorários periciais/intérprete),

conforme Ato 21/2020 deste Tribunal, de 10/02/2020, que alterou o

art. 4º do Ato 88/2011.

Este limite é para as perícias deferidas após a publicação do Ato

21/2020. Para as perícias deferidas antes de 10/02/2020, o teto é

de R$ 1.220,00.

Neste processo o deferimento foi no #id:00961da - 06/07/2023.

O objeto desta perícia requerida pela Autora é a verificação de

existência de moléstia profissional, devendo observar os parâmetros

da ata de audiência do #id:00961da, além das petições com

quesitos anexadas pelas partes.

Dê-se ciência às partes, inclusive de que é de responsabilidade de

cada advogado manter - nos autos - seus dados atualizados para

contato, uma vez que os peritos não têm acesso ao cadastro dos

advogados no PJe.

\cf

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100920-11.2022.5.01.0243
RECLAMANTE PAULA LUCIA DA SILVA FARIA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa41682

proferido nos autos.

DESPACHO

Este Juízo excluiu o documento inserido no dia 07/02/2024 porque

equivocado. Tratava-se de uma cópia da Ata de Audiência do

#id:00961da.

Este Juízo, diante da dificuldade em conseguir profissionais que

aceitem a limitação de valor de honorários e o recebimento ao final,

decidiu alterar seu entendimento, embora mantendo o recebimento

ao final.
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Tendo em vista a petição do #id:944fac0, destituo o perito anterior.

Tendo em vista a perícia deferida na Ata do #id:00961da, nomeio

perito o Dr. FELLIPE ANDERSON GAFARIA RODRIGUES

(especialidade ortopedia – constante da lista AJ-JT), que deverá

ser intimado(a) para estimar seus honorários.

O pagamento dos honorários será após o trânsito em julgado,

conforme o art. 790-B da CLT, e pago pelo sucumbente na perícia.

Portanto, o Expert deverá estar ciente de que se o sucumbente for

reconhecido como beneficiário da gratuidade de justiça, o valor

máximo será limitado a R$ 1.000,00 (honorários periciais/intérprete),

conforme Ato 21/2020 deste Tribunal, de 10/02/2020, que alterou o

art. 4º do Ato 88/2011.

Este limite é para as perícias deferidas após a publicação do Ato

21/2020. Para as perícias deferidas antes de 10/02/2020, o teto é

de R$ 1.220,00.

Neste processo o deferimento foi no #id:00961da - 06/07/2023.

O objeto desta perícia requerida pela Autora é a verificação de

existência de moléstia profissional, devendo observar os parâmetros

da ata de audiência do #id:00961da, além das petições com

quesitos anexadas pelas partes.

Dê-se ciência às partes, inclusive de que é de responsabilidade de

cada advogado manter - nos autos - seus dados atualizados para

contato, uma vez que os peritos não têm acesso ao cadastro dos

advogados no PJe.

\cf

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100237-03.2024.5.01.0243
RECLAMANTE JORGE GILBERTO RAPOZO DE

FARIAS

ADVOGADO cristiane de fatima sales naylor(OAB:
71380/RJ)

ADVOGADO NILZA DE SANTANA MATOS
NICLEWICZ(OAB: 116099/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO MIRAMAR LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE GILBERTO RAPOZO DE FARIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e051e15

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Este Juízo verificou equívoco no despacho de id 5b64fd7

quanto à modalidade e data da audiência, sendo certo que,

CONSIDERANDO-SE que o processo não observa a modalidade do

“Juízo 100% Digital”, resolução 345/2020, CNJ, ficam as partes

cientes de que a audiência será realizada de forma presencial

em 18/06/2024, às 09:30 horas.

Cite-se a Ré.

Notifiquem-se a parte autora e o seu patrono.

Deverão ser observadas as seguintes instruções:

1) A audiência é UNA nesta Vara (art. 849 da CLT). O não

comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão (art.

844 da CLT).

2) As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identificação: o reclamante da sua CTPS, e o reclamado, através de

seu representante legal, sócio, diretor ou preposto, que tenha

conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o proponente

(CLT, art. 843, § 1º e § 3º; CPC, art. 75 c/c art. 769 da CLT), com

identidade e CTPS do preposto, se for o caso, e com carta de

preposição que deverá estar protocolada no PJe antes da

realização da audiência, sob pena de não se aceitar preposto sem

carta. Os documentos citados, além da carta de preposto ou

instrumento que lhe confie a qualidade de representante da

reclamada, bem como contrato social ou atos constitutivos da

pessoa jur íd ica (CLT, ar t .  830),  deverão ser juntados

eletronicamente ao processo, observando-se o disposto no item 09

deste despacho.

3) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados

(Constituição Federal, art. 133 e Art. 791-A, CLT).

4) As partes deverão trazer suas testemunhas à audiência

independentemente de intimação. Caso desejem notificação de

testemunhas, deverão requerer até 15 dias antes da audiência

designada, oferecendo rol com endereços residenciais das

testemunhas, cientes de que não haverá adiamento da audiência no

caso de não comparecimento das testemunhas na ausência de rol,

bem como de que só será deferida a condução coercitiva para as

testemunhas arroladas. Caso não cumprida a determinação será

observado o art. 373, caput e § 1º e 2º do CPC.

5) Fica ressalvado que, no caso de ação em procedimento

sumaríssimo, além do estabelecido acima, só serão admitidos o

adiamento da audiência e a condução coercitiva sem apresentação

de rol de testemunhas, se a parte interessada comprovar a ciência

da testemunha convidada.

6) Cabe ao reclamante, após a apresentação dos documentos,

conferir se os mesmos encontram-se em ordem, na posição

correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas.

Não será deferido prazo para adequá-los e, no caso de prejuízo
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para a defesa ou o julgamento, os referidos documentos serão

desconsiderados pelo Juízo.

O reclamante que pretender juntar documentos complementares

deverá fazê-lo em até 05 dias anteriores à audiência designada, a

fim de que a ré possa exercer plenamente seu direito de defesa,

observadas as regras mencionadas acima.

7) A defesa deverá ser apresentada de forma eletrônica, no

sistema PJe-JT, até uma hora antes do horário previsto para

início da audiência, devendo os documentos serem

apresentados em arquivos individualizados, agrupando-se os

de mesma natureza, observando o limite de tamanho aceito

pelo PJe, por arquivo, podendo, em caso excepcional, solicitar

auxílio à Divisão de Apoio ao Usuário do PJe-JT, localizado neste

fórum, na forma do artigo 2º do ato da presidência do TRT 1ª

Região n.º 16/2013 e em observância à Resolução n.º 94/2012 do

CSJT.

8) O Reclamado deverá apresentar, eletronicamente, junto com a

sua defesa, os controles de frequência e recibos de pagamento do

período trabalhado, sob as penas da lei (art. 330 c/c art. 448 do

CPC).

9) Cabe ao reclamado, após a apresentação dos documentos

que acompanham a defesa, conferir se os mesmos encontram-

se em ordem, na posição correta que permita sua leitura nos

monitores, legíveis e se correspondem às legendas.

Não será deferido prazo para adequá-los e, no caso de prejuízo

para o julgamento, os referidos documentos serão

desconsiderados pelo Juízo.

10) A reclamada deverá consultar o processo no prazo de 05

dias antes da audiência designada com o propósito de verificar

se foram juntados documentos complementares pelo

reclamante, a fim de exercer de forma plena seu direito de

defesa. Fica a reclamada ciente de que não será a mesma

notificada da apresentação de documentos complementares

pelo reclamante, uma vez que possui acesso integral ao

processo.

11) Não será admitida a apresentação de qualquer documento

por meio de dispositivo de armazenamento removível, como

pen drive, por exemplo, no momento da audiência, devendo-se

observar o prazo supra para apresentação da defesa e documentos.

12) O ente público cuja responsabilidade subsidiária é postulada é

responsável por comprovar sua efetiva fiscalização quanto ao

cumprimento dos direitos trabalhistas, ante o disposto no Art. 818, §

1ª, CLT, eis que em razão do dever de documentação e da

formalidade imposta aos atos praticados por entes públicos, estes

órgãos tem maior aptidão para a prova. (Art. 343, § 1º CPC/15)

13) O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema PJe-JT

14) Serão reputadas válidas as intimações dirigidas aos advogados

cadastrados no momento da autuação da petição inicial, sendo

responsabilidade do advogado peticionante informar o nº de

inscrição no CPF, no caso de futuras alterações de patrocínio ou

pedidos de exclusividade de intimação dirigidas para outros

advogados.

15) Cientes os advogados das Rés que as intimações para o polo

passivo serão realizadas em nome dos advogados devidamente

habilitados nos autos, independentemente de requerimento

formulado no bojo da contestação. Essas habilitações deverão ser

realizadas pelas próprias partes, nos termos da RESOLUÇÃO CSJT

N.º 136/2014, art. 8º, § 1º; a Ré deverá proceder à habilitação dos

advogados constantes da procuração/substabelecimento,

especialmente aquele que pretende como principal para publicação

no DEJT. Reforçam este entendimento aos arts. 2º, 5º e 10º da Lei

11.419/2006. Ressalvo que no Pje, todos os advogados habilitados

são devidamente intimados dos atos processuais praticados nos

autos.

NCLJ

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100172-08.2024.5.01.0243
RECLAMANTE RUDYERE SOUZA SANTOS

ADVOGADO Márcio Maia de Araújo Palmar(OAB:
121822/RJ)

RECLAMADO 40.386.965 DULCINEA RANGEL
LESSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDYERE SOUZA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bda38f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Defere-se o requerimento do patrono da parte autora.

Remarque-se a audiência, intimando-se partes e testemunhas, se

houver.

Ficam mantidas as determinações anteriores.

fsmp

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100268-23.2024.5.01.0243
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RECLAMANTE ELAINE CRISTIANE DA SILVA
MARTINS

ADVOGADO BRUNO RIOS MARQUES(OAB:
133320/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CRISTIANE DA SILVA MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bfbbdcd

proferida nos autos.

DECISÃO

Em sede de antecipação de tutela, pugna o reclamante, pela

expedição de alvará para recebimento do FGTS.

Presentes os requisitos previstos no artigo 300 do CPC,

especialmente observando-se a cópia do documento do Aviso

Prévio - #id:2154717, defere-se a antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional, devendo ser expedido alvará para que o

Reclamante levante o FGTS.

CONSIDERANDO-SE que o processo observa a modalidade do

“Juízo 100% Digital”, resolução 345/2020, CNJ, fiquem as partes

cientes de que todos os atos serão praticados integralmente de

forma telepresencial.

Determino a inclusão em pauta virtual do dia 17/06/2024 08:30

horas.

Cite(m)-se a(s) ré(s).

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta ZOOM

CLOUD MEETINGS, plataforma de videoconferência autorizada

pelo CSJT, que permite a gravação do evento para posterior juntada

aos autos eletrônicos.

Ciência às partes através de e-carta e ao(à) patrono(a) da parte

autora por publicação em DEJT, que deverão manter e-mail e

dados das partes atualizados e registrados nos autos, para

eventual contato oficial no horário e dia designados para

audiência que se faça necessário.

Registro que não será enviado convite às partes e patronos,

que deverão acessar a sala através do link que segue abaixo,

podendo ser compartilhado, ficando livre o acesso no horário

designado para as audiências deste juízo, já que se trata de sala

única para todas os dias de pauta.

Na forma do parágrafo único, do art. 3º da Resolução 354/2020 do

CNJ, a oposição à realização de audiência telepresencial, ou

eventual impossibilidade técnica, deve ser fundamentada e

comprovada, e será analisada por este juízo em audiência.

Os advogados, partes e testemunhas poderão utilizar celular/tablet

e não apenas computador (desktop), com câmera e microfone.

Em caso de uso de celular/tablet será necessário baixar o aplicativo

antes do início da audiência. Os aplicativos encontram-se no

Google Play Store (Android) ou App Store (IPhone), sob o nome

"ZOOM CLOUD MEETINGS".

No horário da audiência, acessar a reunião no Zoom, através

do link abaixo:

Por computador, celular ou tablet:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9252044257?pwd=N0E0YUZRZHNlS3lPZ3hqaDdER3

dlQT09

ID da reunião: 925 204 4257

Senha de acesso: vt03nt

Por chamada telefônica (Discar pelo seu local)

   +55 21 3958 7888 Brasil    

   +55 11 4700 9668 Brasil

   +55 11 4632 2236 Brasil

   +55 11 4632 2237 Brasil

   +55 11 4680 6788 Brasil

ID da reunião: 925 204 4257

Senha de acesso: 775951

Localizar seu número local, se fora do Brasil: https://trt1-jus-

br.zoom.us/u/kctJdOHXqj

Levando em conta a celeridade processual, este juízo

homologará acordos por petição, desde que apresentado por

uma das partes, e ratificado pela outra parte em nova petição.

Quanto à audiência virtual, deverão ser observadas as seguintes

instruções:

1) A audiência é UNA nesta Vara (art. 849 da CLT). O não

comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão (art.

844 da CLT).

2) As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identificação: o reclamante da sua CTPS, e o reclamado, através de

seu representante legal, sócio, diretor ou preposto, que tenha

conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o proponente

(CLT, art. 843, § 1º e § 3º; CPC, art. 75 c/c art. 769 da CLT), com

identidade e CTPS do preposto, se for o caso, e com carta de

preposição que deverá estar protocolada no PJe antes da

realização da audiência, sob pena de não se aceitar preposto sem

carta. Os documentos citados, além da carta de preposto ou

instrumento que lhe confie a qualidade de representante da
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reclamada, bem como contrato social ou atos constitutivos da

pessoa jurídica (CLT, art. 830), deverão ser juntados

eletronicamente ao processo, observando-se o disposto no item 09

deste despacho.

3) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados

(Constituição Federal, art. 133 e Art. 791-A, CLT).

4) As partes deverão trazer suas testemunhas à audiência

independentemente de intimação. Caso desejem notificação de

testemunhas, deverão requerer até 15 dias antes da audiência

designada, oferecendo rol com endereços residenciais das

testemunhas, cientes de que não haverá adiamento da audiência no

caso de não comparecimento das testemunhas na ausência de rol,

bem como de que só será deferida a condução coercitiva para as

testemunhas arroladas. Caso não cumprida a determinação será

observado o art. 373, caput e § 1º e 2º do CPC.

5) Cabe ao reclamante, após a apresentação dos documentos,

conferir se os mesmos encontram-se em ordem, na posição

correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas.

Não será deferido prazo para adequá-los e, no caso de prejuízo

para a defesa ou o julgamento, os referidos documentos serão

desconsiderados pelo Juízo.

O reclamante que pretender juntar documentos complementares

deverá fazê-lo em até 05 dias anteriores à audiência designada, a

fim de que a ré possa exercer plenamente seu direito de defesa,

observadas as regras mencionadas acima.

6) A defesa deverá ser apresentada de forma eletrônica, no

sistema PJe-JT, até uma hora antes do horário previsto para

início da audiência, devendo os documentos serem

apresentados em arquivos individualizados, agrupando-se os

de mesma natureza, observando o limite de tamanho aceito

pelo PJe, por arquivo, podendo, em caso excepcional, solicitar

auxílio à Divisão de Apoio ao Usuário do PJe-JT, localizado neste

fórum, na forma do artigo 2º do ato da presidência do TRT 1ª

Região n.º 16/2013 e em observância à Resolução n.º 94/2012 do

CSJT.

7) O Reclamado deverá apresentar, eletronicamente, junto com a

sua defesa, os controles de frequência e recibos de pagamento do

período trabalhado, sob as penas da lei (art. 330 c/c art. 448 do

CPC).

8) Cabe ao reclamado, após a apresentação dos documentos

que acompanham a defesa, conferir se os mesmos encontram-

se em ordem, na posição correta que permita sua leitura nos

monitores, legíveis e se correspondem às legendas.

Não será deferido prazo para adequá-los e, no caso de prejuízo

para o julgamento, os referidos documentos serão

desconsiderados pelo Juízo.

9) A reclamada deverá consultar o processo no prazo de 05

dias antes da audiência designada com o propósito de verificar

se foram juntados documentos complementares pelo

reclamante, a fim de exercer de forma plena seu direito de

defesa. Fica a reclamada ciente de que não será a mesma

notificada da apresentação de documentos complementares

pelo reclamante, uma vez que possui acesso integral ao

processo.

10) Não será admitida a apresentação de qualquer documento

por meio de dispositivo de armazenamento removível, como

pen drive, por exemplo, no momento da audiência, devendo-se

observar o prazo supra para apresentação da defesa e documentos.

11) O ente público cuja responsabilidade subsidiária é postulada é

responsável por comprovar sua efetiva fiscalização quanto ao

cumprimento dos direitos trabalhistas, ante o disposto no Art. 818, §

1ª, CLT, eis que em razão do dever de documentação e da

formalidade imposta aos atos praticados por entes públicos, estes

órgãos tem maior aptidão para a prova. (Art. 343, § 1º CPC/15)

12) O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema PJe-JT

13) Serão reputadas válidas as intimações dirigidas aos advogados

cadastrados no momento da autuação da petição inicial, sendo

responsabilidade do advogado peticionante informar o nº de

inscrição no CPF, no caso de futuras alterações de patrocínio ou

pedidos de exclusividade de intimação dirigidas para outros

advogados.

14) Cientes os advogados das Rés que as intimações para o polo

passivo serão realizadas em nome dos advogados devidamente

habilitados nos autos, independentemente de requerimento

formulado no bojo da contestação. Essas habilitações deverão ser

realizadas pelas próprias partes, nos termos da RESOLUÇÃO CSJT

N.º 136/2014, art. 8º, § 1º; a Ré deverá proceder à habilitação dos

advogados constantes da procuração/substabelecimento,

especialmente aquele que pretende como principal para publicação

no DEJT. Reforçam este entendimento aos arts. 2º, 5º e 10º da Lei

11.419/2006. Ressalvo que no Pje, todos os advogados habilitados

são devidamente intimados dos atos processuais praticados nos

autos.

/ cf e NCLJ

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100264-83.2024.5.01.0243
RECLAMANTE AMANDA ARANTES DE MELO
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ADVOGADO SILVIA CRISTINA OLIVEIRA DE
SOUZA(OAB: 134782/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA ARANTES DE MELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b74744e

proferida nos autos.

DECISÃO

Em sede de antecipação de tutela, pugna o reclamante, pela

expedição de alvará para recebimento do FGTS.

Presentes os requisitos previstos no artigo 300 do CPC,

especialmente observando-se a cópia do documento do Aviso

Prévio - #id:2154717, defere-se a antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional, devendo ser expedido alvará para que o

Reclamante levante o FGTS.

CONSIDERANDO-SE que o processo observa a modalidade do

“Juízo 100% Digital”, resolução 345/2020, CNJ, fiquem as partes

cientes de que todos os atos serão praticados integralmente de

forma telepresencial.

Determino a inclusão em pauta virtual do dia 17/06/2024 08:40

horas.

Cite(m)-se a(s) ré(s).

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta ZOOM

CLOUD MEETINGS, plataforma de videoconferência autorizada

pelo CSJT, que permite a gravação do evento para posterior juntada

aos autos eletrônicos.

Ciência às partes através de e-carta e ao(à) patrono(a) da parte

autora por publicação em DEJT, que deverão manter e-mail e

dados das partes atualizados e registrados nos autos, para

eventual contato oficial no horário e dia designados para

audiência que se faça necessário.

Registro que não será enviado convite às partes e patronos,

que deverão acessar a sala através do link que segue abaixo,

podendo ser compartilhado, ficando livre o acesso no horário

designado para as audiências deste juízo, já que se trata de sala

única para todas os dias de pauta.

Na forma do parágrafo único, do art. 3º da Resolução 354/2020 do

CNJ, a oposição à realização de audiência telepresencial, ou

eventual impossibilidade técnica, deve ser fundamentada e

comprovada, e será analisada por este juízo em audiência.

Os advogados, partes e testemunhas poderão utilizar celular/tablet

e não apenas computador (desktop), com câmera e microfone.

Em caso de uso de celular/tablet será necessário baixar o aplicativo

antes do início da audiência. Os aplicativos encontram-se no

Google Play Store (Android) ou App Store (IPhone), sob o nome

"ZOOM CLOUD MEETINGS".

No horário da audiência, acessar a reunião no Zoom, através

do link abaixo:

Por computador, celular ou tablet:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9252044257?pwd=N0E0YUZRZHNlS3lPZ3hqaDdER3

dlQT09

ID da reunião: 925 204 4257

Senha de acesso: vt03nt

Por chamada telefônica (Discar pelo seu local)

   +55 21 3958 7888 Brasil    

   +55 11 4700 9668 Brasil

   +55 11 4632 2236 Brasil

   +55 11 4632 2237 Brasil

   +55 11 4680 6788 Brasil

ID da reunião: 925 204 4257

Senha de acesso: 775951

Localizar seu número local, se fora do Brasil: https://trt1-jus-

br.zoom.us/u/kctJdOHXqj

Levando em conta a celeridade processual, este juízo

homologará acordos por petição, desde que apresentado por

uma das partes, e ratificado pela outra parte em nova petição.

Quanto à audiência virtual, deverão ser observadas as seguintes

instruções:

1) A audiência é UNA nesta Vara (art. 849 da CLT). O não

comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão (art.

844 da CLT).

2) As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identificação: o reclamante da sua CTPS, e o reclamado, através de

seu representante legal, sócio, diretor ou preposto, que tenha

conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o proponente

(CLT, art. 843, § 1º e § 3º; CPC, art. 75 c/c art. 769 da CLT), com

identidade e CTPS do preposto, se for o caso, e com carta de

preposição que deverá estar protocolada no PJe antes da

realização da audiência, sob pena de não se aceitar preposto sem

carta. Os documentos citados, além da carta de preposto ou

instrumento que lhe confie a qualidade de representante da

reclamada, bem como contrato social ou atos constitutivos da

pessoa jurídica (CLT, art. 830), deverão ser juntados
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eletronicamente ao processo, observando-se o disposto no item 09

deste despacho.

3) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados

(Constituição Federal, art. 133 e Art. 791-A, CLT).

4) As partes deverão trazer suas testemunhas à audiência

independentemente de intimação. Caso desejem notificação de

testemunhas, deverão requerer até 15 dias antes da audiência

designada, oferecendo rol com endereços residenciais das

testemunhas, cientes de que não haverá adiamento da audiência no

caso de não comparecimento das testemunhas na ausência de rol,

bem como de que só será deferida a condução coercitiva para as

testemunhas arroladas. Caso não cumprida a determinação será

observado o art. 373, caput e § 1º e 2º do CPC.

5) Cabe ao reclamante, após a apresentação dos documentos,

conferir se os mesmos encontram-se em ordem, na posição

correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas.

Não será deferido prazo para adequá-los e, no caso de prejuízo

para a defesa ou o julgamento, os referidos documentos serão

desconsiderados pelo Juízo.

O reclamante que pretender juntar documentos complementares

deverá fazê-lo em até 05 dias anteriores à audiência designada, a

fim de que a ré possa exercer plenamente seu direito de defesa,

observadas as regras mencionadas acima.

6) A defesa deverá ser apresentada de forma eletrônica, no

sistema PJe-JT, até uma hora antes do horário previsto para

início da audiência, devendo os documentos serem

apresentados em arquivos individualizados, agrupando-se os

de mesma natureza, observando o limite de tamanho aceito

pelo PJe, por arquivo, podendo, em caso excepcional, solicitar

auxílio à Divisão de Apoio ao Usuário do PJe-JT, localizado neste

fórum, na forma do artigo 2º do ato da presidência do TRT 1ª

Região n.º 16/2013 e em observância à Resolução n.º 94/2012 do

CSJT.

7) O Reclamado deverá apresentar, eletronicamente, junto com a

sua defesa, os controles de frequência e recibos de pagamento do

período trabalhado, sob as penas da lei (art. 330 c/c art. 448 do

CPC).

8) Cabe ao reclamado, após a apresentação dos documentos

que acompanham a defesa, conferir se os mesmos encontram-

se em ordem, na posição correta que permita sua leitura nos

monitores, legíveis e se correspondem às legendas.

Não será deferido prazo para adequá-los e, no caso de prejuízo

para o julgamento, os referidos documentos serão

desconsiderados pelo Juízo.

9) A reclamada deverá consultar o processo no prazo de 05

dias antes da audiência designada com o propósito de verificar

se foram juntados documentos complementares pelo

reclamante, a fim de exercer de forma plena seu direito de

defesa. Fica a reclamada ciente de que não será a mesma

notificada da apresentação de documentos complementares

pelo reclamante, uma vez que possui acesso integral ao

processo.

10) Não será admitida a apresentação de qualquer documento

por meio de dispositivo de armazenamento removível, como

pen drive, por exemplo, no momento da audiência, devendo-se

observar o prazo supra para apresentação da defesa e documentos.

11) O ente público cuja responsabilidade subsidiária é postulada é

responsável por comprovar sua efetiva fiscalização quanto ao

cumprimento dos direitos trabalhistas, ante o disposto no Art. 818, §

1ª, CLT, eis que em razão do dever de documentação e da

formalidade imposta aos atos praticados por entes públicos, estes

órgãos tem maior aptidão para a prova. (Art. 343, § 1º CPC/15)

12) O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema PJe-JT

13) Serão reputadas válidas as intimações dirigidas aos advogados

cadastrados no momento da autuação da petição inicial, sendo

responsabilidade do advogado peticionante informar o nº de

inscrição no CPF, no caso de futuras alterações de patrocínio ou

pedidos de exclusividade de intimação dirigidas para outros

advogados.

14) Cientes os advogados das Rés que as intimações para o polo

passivo serão realizadas em nome dos advogados devidamente

habilitados nos autos, independentemente de requerimento

formulado no bojo da contestação. Essas habilitações deverão ser

realizadas pelas próprias partes, nos termos da RESOLUÇÃO CSJT

N.º 136/2014, art. 8º, § 1º; a Ré deverá proceder à habilitação dos

advogados constantes da procuração/substabelecimento,

especialmente aquele que pretende como principal para publicação

no DEJT. Reforçam este entendimento aos arts. 2º, 5º e 10º da Lei

11.419/2006. Ressalvo que no Pje, todos os advogados habilitados

são devidamente intimados dos atos processuais praticados nos

autos.

/ cf e NCLJ

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100277-53.2022.5.01.0243
RECLAMANTE TANIA REGINA COUTINHO CALDAS

ADVOGADO LUZIA DE SOUZA COSTA(OAB:
62446/RJ)
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RECLAMADO MARIA TEREZINHA RODRIGUES
DIAS DE CAMPOS

ADVOGADO REBECA SANTOS DE CAMPOS(OAB:
231383/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELLO GUERREIRO
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA TEREZINHA RODRIGUES DIAS DE CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bfc139

proferido nos autos.

DESPACHO

Cumpridas as determinações constantes do #id:6ab0bf5.

Foi verificado o CENSEC e não há inventário em tramitação em

nome da Ré: consulta pública: https://www.censec.org.br/cesdi.

Há apenas o registro de seu divórcio, em 2017.

O Reclamante deverá examinar os autos e os expedientes já

realizados, ainda que inefetivos. Desta forma, evita-se trabalho

desnecessário e que atrapalha a celeridade processual.

Intime-se o Exequente para indicar meios efetivos e inéditos,

portanto, ainda não utilizados para o prosseguimento da execução.

No silêncio, os autos ficarão sobrestados até que haja manifestação

do autor, pelo prazo do artigo 11-A da CLT.

O Autor poderá verificar todos os convênios existentes neste

E g r é g i o  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://www.trt1.jus.br/documents/21078/9291818/clique_aqui17

4.pdf/73045712-0d10-4fef-b159-c308df3a3844 .

CBFM

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100277-53.2022.5.01.0243
RECLAMANTE TANIA REGINA COUTINHO CALDAS

ADVOGADO LUZIA DE SOUZA COSTA(OAB:
62446/RJ)

RECLAMADO MARIA TEREZINHA RODRIGUES
DIAS DE CAMPOS

ADVOGADO REBECA SANTOS DE CAMPOS(OAB:
231383/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELLO GUERREIRO
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA REGINA COUTINHO CALDAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bfc139

proferido nos autos.

DESPACHO

Cumpridas as determinações constantes do #id:6ab0bf5.

Foi verificado o CENSEC e não há inventário em tramitação em

nome da Ré: consulta pública: https://www.censec.org.br/cesdi.

Há apenas o registro de seu divórcio, em 2017.

O Reclamante deverá examinar os autos e os expedientes já

realizados, ainda que inefetivos. Desta forma, evita-se trabalho

desnecessário e que atrapalha a celeridade processual.

Intime-se o Exequente para indicar meios efetivos e inéditos,

portanto, ainda não utilizados para o prosseguimento da execução.

No silêncio, os autos ficarão sobrestados até que haja manifestação

do autor, pelo prazo do artigo 11-A da CLT.

O Autor poderá verificar todos os convênios existentes neste

E g r é g i o  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://www.trt1.jus.br/documents/21078/9291818/clique_aqui17

4.pdf/73045712-0d10-4fef-b159-c308df3a3844 .

CBFM

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000927-44.2012.5.01.0243
RECLAMANTE FLAVIA AMELIA CORDEIRO DE

FREITAS

ADVOGADO AUGUSTO CESAR AMORIM
FILHO(OAB: 96172/RJ)

ADVOGADO Jonas Ferreira Telles Neto(OAB:
95890/RJ)

RECLAMADO SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ DE ANDRADE MENDES(OAB:
46072/RJ)

ADVOGADO SILVIA HELENA MAURICIO
MARTINS(OAB: 146493/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd63cd5

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes e o perito, para início da perícia. Laudo em 30

dias.

Caso o Sr. Perito pretenda a notificação das partes para marcação

de data, deverá fazê-lo com antecedência de 30 dias, a fim de

possibilitar o procedimento pela Secretaria desta Vara.

Dê-se ciência às partes, inclusive de que é de responsabilidade

de cada advogado manter - nos autos - seus dados atualizados

para contato, uma vez que os peritos não têm acesso ao

cadastro dos advogados no PJe.
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NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000927-44.2012.5.01.0243
RECLAMANTE FLAVIA AMELIA CORDEIRO DE

FREITAS

ADVOGADO AUGUSTO CESAR AMORIM
FILHO(OAB: 96172/RJ)

ADVOGADO Jonas Ferreira Telles Neto(OAB:
95890/RJ)

RECLAMADO SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ DE ANDRADE MENDES(OAB:
46072/RJ)

ADVOGADO SILVIA HELENA MAURICIO
MARTINS(OAB: 146493/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd63cd5

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes e o perito, para início da perícia. Laudo em 30

dias.

Caso o Sr. Perito pretenda a notificação das partes para marcação

de data, deverá fazê-lo com antecedência de 30 dias, a fim de

possibilitar o procedimento pela Secretaria desta Vara.

Dê-se ciência às partes, inclusive de que é de responsabilidade

de cada advogado manter - nos autos - seus dados atualizados

para contato, uma vez que os peritos não têm acesso ao

cadastro dos advogados no PJe.

fsmp

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000927-44.2012.5.01.0243
RECLAMANTE FLAVIA AMELIA CORDEIRO DE

FREITAS

ADVOGADO AUGUSTO CESAR AMORIM
FILHO(OAB: 96172/RJ)

ADVOGADO Jonas Ferreira Telles Neto(OAB:
95890/RJ)

RECLAMADO SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ DE ANDRADE MENDES(OAB:
46072/RJ)

ADVOGADO SILVIA HELENA MAURICIO
MARTINS(OAB: 146493/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA AMELIA CORDEIRO DE FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd63cd5

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes e o perito, para início da perícia. Laudo em 30

dias.

Caso o Sr. Perito pretenda a notificação das partes para marcação

de data, deverá fazê-lo com antecedência de 30 dias, a fim de

possibilitar o procedimento pela Secretaria desta Vara.

Dê-se ciência às partes, inclusive de que é de responsabilidade

de cada advogado manter - nos autos - seus dados atualizados

para contato, uma vez que os peritos não têm acesso ao

cadastro dos advogados no PJe.

fsmp

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100243-10.2024.5.01.0243
RECLAMANTE SILAS DA SILVA COUTINHO

ADVOGADO KELLEN DE OLIVEIRA ROCCO(OAB:
167308/RJ)

RECLAMADO MONTE DAS OLIVEIRAS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILAS DA SILVA COUTINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57742a5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

CONSIDERANDO-SE que o processo observa a modalidade do

“Juízo 100% Digital”, resolução 345/2020, CNJ, fiquem as partes

cientes de que todos os atos serão praticados integralmente de

forma telepresencial.

Determino a inclusão em pauta virtual do dia 17/06/2024 08:50

horas.

Cite(m)-se a(s) ré(s).
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A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta ZOOM

CLOUD MEETINGS, plataforma de videoconferência autorizada

pelo CSJT, que permite a gravação do evento para posterior juntada

aos autos eletrônicos.

Ciência às partes através de e-carta e ao(à) patrono(a) da parte

autora por publicação em DEJT, que deverão manter e-mail e

dados das partes atualizados e registrados nos autos, para

eventual contato oficial no horário e dia designados para

audiência que se faça necessário.

Registro que não será enviado convite às partes e patronos,

que deverão acessar a sala através do link que segue abaixo,

podendo ser compartilhado, ficando livre o acesso no horário

designado para as audiências deste juízo, já que se trata de sala

única para todas os dias de pauta.

Na forma do parágrafo único, do art. 3º da Resolução 354/2020 do

CNJ, a oposição à realização de audiência telepresencial, ou

eventual impossibilidade técnica, deve ser fundamentada e

comprovada, e será analisada por este juízo em audiência.

Os advogados, partes e testemunhas poderão utilizar celular/tablet

e não apenas computador (desktop), com câmera e microfone.

Em caso de uso de celular/tablet será necessário baixar o aplicativo

antes do início da audiência. Os aplicativos encontram-se no

Google Play Store (Android) ou App Store (IPhone), sob o nome

"ZOOM CLOUD MEETINGS".

No horário da audiência, acessar a reunião no Zoom, através

do link abaixo:

Por computador, celular ou tablet:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9252044257?pwd=N0E0YUZRZHNlS3lPZ3hqaDdER3

dlQT09

ID da reunião: 925 204 4257

Senha de acesso: vt03nt

Por chamada telefônica (Discar pelo seu local)

   +55 21 3958 7888 Brasil    

   +55 11 4700 9668 Brasil

   +55 11 4632 2236 Brasil

   +55 11 4632 2237 Brasil

   +55 11 4680 6788 Brasil

ID da reunião: 925 204 4257

Senha de acesso: 775951

Localizar seu número local, se fora do Brasil: https://trt1-jus-

br.zoom.us/u/kctJdOHXqj

Levando em conta a celeridade processual, este juízo

homologará acordos por petição, desde que apresentado por

uma das partes, e ratificado pela outra parte em nova petição.

Quanto à audiência virtual, deverão ser observadas as seguintes

instruções:

1) A audiência é UNA nesta Vara (art. 849 da CLT). O não

comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão (art.

844 da CLT).

2) As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identificação: o reclamante da sua CTPS, e o reclamado, através de

seu representante legal, sócio, diretor ou preposto, que tenha

conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o proponente

(CLT, art. 843, § 1º e § 3º; CPC, art. 75 c/c art. 769 da CLT), com

identidade e CTPS do preposto, se for o caso, e com carta de

preposição que deverá estar protocolada no PJe antes da

realização da audiência, sob pena de não se aceitar preposto sem

carta. Os documentos citados, além da carta de preposto ou

instrumento que lhe confie a qualidade de representante da

reclamada, bem como contrato social ou atos constitutivos da

pessoa jurídica (CLT, art. 830), deverão ser juntados

eletronicamente ao processo, observando-se o disposto no item 09

deste despacho.

3) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados

(Constituição Federal, art. 133 e Art. 791-A, CLT).

4) As partes deverão trazer suas testemunhas à audiência

independentemente de intimação. Caso desejem notificação de

testemunhas, deverão requerer até 15 dias antes da audiência

designada, oferecendo rol com endereços residenciais das

testemunhas, cientes de que não haverá adiamento da audiência no

caso de não comparecimento das testemunhas na ausência de rol,

bem como de que só será deferida a condução coercitiva para as

testemunhas arroladas. Caso não cumprida a determinação será

observado o art. 373, caput e § 1º e 2º do CPC.

5) Cabe ao reclamante, após a apresentação dos documentos,

conferir se os mesmos encontram-se em ordem, na posição

correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas.

Não será deferido prazo para adequá-los e, no caso de prejuízo

para a defesa ou o julgamento, os referidos documentos serão

desconsiderados pelo Juízo.

O reclamante que pretender juntar documentos complementares

deverá fazê-lo em até 05 dias anteriores à audiência designada, a

fim de que a ré possa exercer plenamente seu direito de defesa,

observadas as regras mencionadas acima.
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6) A defesa deverá ser apresentada de forma eletrônica, no

sistema PJe-JT, até uma hora antes do horário previsto para

início da audiência, devendo os documentos serem

apresentados em arquivos individualizados, agrupando-se os

de mesma natureza, observando o limite de tamanho aceito

pelo PJe, por arquivo, podendo, em caso excepcional, solicitar

auxílio à Divisão de Apoio ao Usuário do PJe-JT, localizado neste

fórum, na forma do artigo 2º do ato da presidência do TRT 1ª

Região n.º 16/2013 e em observância à Resolução n.º 94/2012 do

CSJT.

7) O Reclamado deverá apresentar, eletronicamente, junto com a

sua defesa, os controles de frequência e recibos de pagamento do

período trabalhado, sob as penas da lei (art. 330 c/c art. 448 do

CPC).

8) Cabe ao reclamado, após a apresentação dos documentos

que acompanham a defesa, conferir se os mesmos encontram-

se em ordem, na posição correta que permita sua leitura nos

monitores, legíveis e se correspondem às legendas.

Não será deferido prazo para adequá-los e, no caso de prejuízo

para o julgamento, os referidos documentos serão

desconsiderados pelo Juízo.

9) A reclamada deverá consultar o processo no prazo de 05

dias antes da audiência designada com o propósito de verificar

se foram juntados documentos complementares pelo

reclamante, a fim de exercer de forma plena seu direito de

defesa. Fica a reclamada ciente de que não será a mesma

notificada da apresentação de documentos complementares

pelo reclamante, uma vez que possui acesso integral ao

processo.

10) Não será admitida a apresentação de qualquer documento

por meio de dispositivo de armazenamento removível, como

pen drive, por exemplo, no momento da audiência, devendo-se

observar o prazo supra para apresentação da defesa e documentos.

11) O ente público cuja responsabilidade subsidiária é postulada é

responsável por comprovar sua efetiva fiscalização quanto ao

cumprimento dos direitos trabalhistas, ante o disposto no Art. 818, §

1ª, CLT, eis que em razão do dever de documentação e da

formalidade imposta aos atos praticados por entes públicos, estes

órgãos tem maior aptidão para a prova. (Art. 343, § 1º CPC/15)

12) O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema PJe-JT

13) Serão reputadas válidas as intimações dirigidas aos advogados

cadastrados no momento da autuação da petição inicial, sendo

responsabilidade do advogado peticionante informar o nº de

inscrição no CPF, no caso de futuras alterações de patrocínio ou

pedidos de exclusividade de intimação dirigidas para outros

advogados.

14) Cientes os advogados das Rés que as intimações para o polo

passivo serão realizadas em nome dos advogados devidamente

habilitados nos autos, independentemente de requerimento

formulado no bojo da contestação. Essas habilitações deverão ser

realizadas pelas próprias partes, nos termos da RESOLUÇÃO CSJT

N.º 136/2014, art. 8º, § 1º; a Ré deverá proceder à habilitação dos

advogados constantes da procuração/substabelecimento,

especialmente aquele que pretende como principal para publicação

no DEJT. Reforçam este entendimento aos arts. 2º, 5º e 10º da Lei

11.419/2006. Ressalvo que no Pje, todos os advogados habilitados

são devidamente intimados dos atos processuais praticados nos

autos.

NCLJ

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100251-84.2024.5.01.0243
RECLAMANTE JOAO VICTOR DA SILVA CARVALHO

PINTO

ADVOGADO FABIO JORGE DE TOLEDO(OAB:
140525/RJ)

RECLAMADO TUG REPAROS NAVAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR DA SILVA CARVALHO PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6518c06

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

CONSIDERANDO-SE que o processo observa a modalidade do

“Juízo 100% Digital”, resolução 345/2020, CNJ, fiquem as partes

cientes de que todos os atos serão praticados integralmente de

forma telepresencial.

Determino a inclusão em pauta virtual do dia 17/06/2024 09:30

horas.

Cite(m)-se a(s) ré(s).

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta ZOOM

CLOUD MEETINGS, plataforma de videoconferência autorizada

pelo CSJT, que permite a gravação do evento para posterior juntada

aos autos eletrônicos.

Ciência às partes através de e-carta e ao(à) patrono(a) da parte

autora por publicação em DEJT, que deverão manter e-mail e
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dados das partes atualizados e registrados nos autos, para

eventual contato oficial no horário e dia designados para

audiência que se faça necessário.

Registro que não será enviado convite às partes e patronos,

que deverão acessar a sala através do link que segue abaixo,

podendo ser compartilhado, ficando livre o acesso no horário

designado para as audiências deste juízo, já que se trata de sala

única para todas os dias de pauta.

Na forma do parágrafo único, do art. 3º da Resolução 354/2020 do

CNJ, a oposição à realização de audiência telepresencial, ou

eventual impossibilidade técnica, deve ser fundamentada e

comprovada, e será analisada por este juízo em audiência.

Os advogados, partes e testemunhas poderão utilizar celular/tablet

e não apenas computador (desktop), com câmera e microfone.

Em caso de uso de celular/tablet será necessário baixar o aplicativo

antes do início da audiência. Os aplicativos encontram-se no

Google Play Store (Android) ou App Store (IPhone), sob o nome

"ZOOM CLOUD MEETINGS".

No horário da audiência, acessar a reunião no Zoom, através

do link abaixo:

Por computador, celular ou tablet:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9252044257?pwd=N0E0YUZRZHNlS3lPZ3hqaDdER3

dlQT09

ID da reunião: 925 204 4257

Senha de acesso: vt03nt

Por chamada telefônica (Discar pelo seu local)

   +55 21 3958 7888 Brasil    

   +55 11 4700 9668 Brasil

   +55 11 4632 2236 Brasil

   +55 11 4632 2237 Brasil

   +55 11 4680 6788 Brasil

ID da reunião: 925 204 4257

Senha de acesso: 775951

Localizar seu número local, se fora do Brasil: https://trt1-jus-

br.zoom.us/u/kctJdOHXqj

Levando em conta a celeridade processual, este juízo

homologará acordos por petição, desde que apresentado por

uma das partes, e ratificado pela outra parte em nova petição.

Quanto à audiência virtual, deverão ser observadas as seguintes

instruções:

1) A audiência é UNA nesta Vara (art. 849 da CLT). O não

comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão (art.

844 da CLT).

2) As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identificação: o reclamante da sua CTPS, e o reclamado, através de

seu representante legal, sócio, diretor ou preposto, que tenha

conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o proponente

(CLT, art. 843, § 1º e § 3º; CPC, art. 75 c/c art. 769 da CLT), com

identidade e CTPS do preposto, se for o caso, e com carta de

preposição que deverá estar protocolada no PJe antes da

realização da audiência, sob pena de não se aceitar preposto sem

carta. Os documentos citados, além da carta de preposto ou

instrumento que lhe confie a qualidade de representante da

reclamada, bem como contrato social ou atos constitutivos da

pessoa jurídica (CLT, art. 830), deverão ser juntados

eletronicamente ao processo, observando-se o disposto no item 09

deste despacho.

3) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados

(Constituição Federal, art. 133 e Art. 791-A, CLT).

4) As partes deverão trazer suas testemunhas à audiência

independentemente de intimação. Caso desejem notificação de

testemunhas, deverão requerer até 15 dias antes da audiência

designada, oferecendo rol com endereços residenciais das

testemunhas, cientes de que não haverá adiamento da audiência no

caso de não comparecimento das testemunhas na ausência de rol,

bem como de que só será deferida a condução coercitiva para as

testemunhas arroladas. Caso não cumprida a determinação será

observado o art. 373, caput e § 1º e 2º do CPC.

5) Cabe ao reclamante, após a apresentação dos documentos,

conferir se os mesmos encontram-se em ordem, na posição

correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas.

Não será deferido prazo para adequá-los e, no caso de prejuízo

para a defesa ou o julgamento, os referidos documentos serão

desconsiderados pelo Juízo.

O reclamante que pretender juntar documentos complementares

deverá fazê-lo em até 05 dias anteriores à audiência designada, a

fim de que a ré possa exercer plenamente seu direito de defesa,

observadas as regras mencionadas acima.

6) A defesa deverá ser apresentada de forma eletrônica, no

sistema PJe-JT, até uma hora antes do horário previsto para

início da audiência, devendo os documentos serem

apresentados em arquivos individualizados, agrupando-se os

de mesma natureza, observando o limite de tamanho aceito

pelo PJe, por arquivo, podendo, em caso excepcional, solicitar
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auxílio à Divisão de Apoio ao Usuário do PJe-JT, localizado neste

fórum, na forma do artigo 2º do ato da presidência do TRT 1ª

Região n.º 16/2013 e em observância à Resolução n.º 94/2012 do

CSJT.

7) O Reclamado deverá apresentar, eletronicamente, junto com a

sua defesa, os controles de frequência e recibos de pagamento do

período trabalhado, sob as penas da lei (art. 330 c/c art. 448 do

CPC).

8) Cabe ao reclamado, após a apresentação dos documentos

que acompanham a defesa, conferir se os mesmos encontram-

se em ordem, na posição correta que permita sua leitura nos

monitores, legíveis e se correspondem às legendas.

Não será deferido prazo para adequá-los e, no caso de prejuízo

para o julgamento, os referidos documentos serão

desconsiderados pelo Juízo.

9) A reclamada deverá consultar o processo no prazo de 05

dias antes da audiência designada com o propósito de verificar

se foram juntados documentos complementares pelo

reclamante, a fim de exercer de forma plena seu direito de

defesa. Fica a reclamada ciente de que não será a mesma

notificada da apresentação de documentos complementares

pelo reclamante, uma vez que possui acesso integral ao

processo.

10) Não será admitida a apresentação de qualquer documento

por meio de dispositivo de armazenamento removível, como

pen drive, por exemplo, no momento da audiência, devendo-se

observar o prazo supra para apresentação da defesa e documentos.

11) O ente público cuja responsabilidade subsidiária é postulada é

responsável por comprovar sua efetiva fiscalização quanto ao

cumprimento dos direitos trabalhistas, ante o disposto no Art. 818, §

1ª, CLT, eis que em razão do dever de documentação e da

formalidade imposta aos atos praticados por entes públicos, estes

órgãos tem maior aptidão para a prova. (Art. 343, § 1º CPC/15)

12) O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema PJe-JT

13) Serão reputadas válidas as intimações dirigidas aos advogados

cadastrados no momento da autuação da petição inicial, sendo

responsabilidade do advogado peticionante informar o nº de

inscrição no CPF, no caso de futuras alterações de patrocínio ou

pedidos de exclusividade de intimação dirigidas para outros

advogados.

14) Cientes os advogados das Rés que as intimações para o polo

passivo serão realizadas em nome dos advogados devidamente

habilitados nos autos, independentemente de requerimento

formulado no bojo da contestação. Essas habilitações deverão ser

realizadas pelas próprias partes, nos termos da RESOLUÇÃO CSJT

N.º 136/2014, art. 8º, § 1º; a Ré deverá proceder à habilitação dos

advogados constantes da procuração/substabelecimento,

especialmente aquele que pretende como principal para publicação

no DEJT. Reforçam este entendimento aos arts. 2º, 5º e 10º da Lei

11.419/2006. Ressalvo que no Pje, todos os advogados habilitados

são devidamente intimados dos atos processuais praticados nos

autos.

NCLJ

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100244-92.2024.5.01.0243
RECLAMANTE ELAINE CRISTINA DE ASSIS

FONSECA SIMAO

ADVOGADO VINICIUS POLICARPO
FRANCO(OAB: 165078/RJ)

RECLAMADO CASA DE SAUDE E MATERNIDADE
SANTA MARTHA SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CRISTINA DE ASSIS FONSECA SIMAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ab5514

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

CONSIDERANDO-SE que o processo observa a modalidade do

“Juízo 100% Digital”, resolução 345/2020, CNJ, fiquem as partes

cientes de que todos os atos serão praticados integralmente de

forma telepresencial.

Determino a inclusão em pauta virtual do dia 17/06/2024 09:20

horas.

Cite(m)-se a(s) ré(s).

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta ZOOM

CLOUD MEETINGS, plataforma de videoconferência autorizada

pelo CSJT, que permite a gravação do evento para posterior juntada

aos autos eletrônicos.

Ciência às partes através de e-carta e ao(à) patrono(a) da parte

autora por publicação em DEJT, que deverão manter e-mail e

dados das partes atualizados e registrados nos autos, para

eventual contato oficial no horário e dia designados para

audiência que se faça necessário.

Registro que não será enviado convite às partes e patronos,

que deverão acessar a sala através do link que segue abaixo,

podendo ser compartilhado, ficando livre o acesso no horário
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designado para as audiências deste juízo, já que se trata de sala

única para todas os dias de pauta.

Na forma do parágrafo único, do art. 3º da Resolução 354/2020 do

CNJ, a oposição à realização de audiência telepresencial, ou

eventual impossibilidade técnica, deve ser fundamentada e

comprovada, e será analisada por este juízo em audiência.

Os advogados, partes e testemunhas poderão utilizar celular/tablet

e não apenas computador (desktop), com câmera e microfone.

Em caso de uso de celular/tablet será necessário baixar o aplicativo

antes do início da audiência. Os aplicativos encontram-se no

Google Play Store (Android) ou App Store (IPhone), sob o nome

"ZOOM CLOUD MEETINGS".

No horário da audiência, acessar a reunião no Zoom, através

do link abaixo:

Por computador, celular ou tablet:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9252044257?pwd=N0E0YUZRZHNlS3lPZ3hqaDdER3

dlQT09

ID da reunião: 925 204 4257

Senha de acesso: vt03nt

Por chamada telefônica (Discar pelo seu local)

   +55 21 3958 7888 Brasil    

   +55 11 4700 9668 Brasil

   +55 11 4632 2236 Brasil

   +55 11 4632 2237 Brasil

   +55 11 4680 6788 Brasil

ID da reunião: 925 204 4257

Senha de acesso: 775951

Localizar seu número local, se fora do Brasil: https://trt1-jus-

br.zoom.us/u/kctJdOHXqj

Levando em conta a celeridade processual, este juízo

homologará acordos por petição, desde que apresentado por

uma das partes, e ratificado pela outra parte em nova petição.

Quanto à audiência virtual, deverão ser observadas as seguintes

instruções:

1) A audiência é UNA nesta Vara (art. 849 da CLT). O não

comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão (art.

844 da CLT).

2) As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identificação: o reclamante da sua CTPS, e o reclamado, através de

seu representante legal, sócio, diretor ou preposto, que tenha

conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o proponente

(CLT, art. 843, § 1º e § 3º; CPC, art. 75 c/c art. 769 da CLT), com

identidade e CTPS do preposto, se for o caso, e com carta de

preposição que deverá estar protocolada no PJe antes da

realização da audiência, sob pena de não se aceitar preposto sem

carta. Os documentos citados, além da carta de preposto ou

instrumento que lhe confie a qualidade de representante da

reclamada, bem como contrato social ou atos constitutivos da

pessoa jurídica (CLT, art. 830), deverão ser juntados

eletronicamente ao processo, observando-se o disposto no item 09

deste despacho.

3) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados

(Constituição Federal, art. 133 e Art. 791-A, CLT).

4) As partes deverão trazer suas testemunhas à audiência

independentemente de intimação. Caso desejem notificação de

testemunhas, deverão requerer até 15 dias antes da audiência

designada, oferecendo rol com endereços residenciais das

testemunhas, cientes de que não haverá adiamento da audiência no

caso de não comparecimento das testemunhas na ausência de rol,

bem como de que só será deferida a condução coercitiva para as

testemunhas arroladas. Caso não cumprida a determinação será

observado o art. 373, caput e § 1º e 2º do CPC.

5) Cabe ao reclamante, após a apresentação dos documentos,

conferir se os mesmos encontram-se em ordem, na posição

correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas.

Não será deferido prazo para adequá-los e, no caso de prejuízo

para a defesa ou o julgamento, os referidos documentos serão

desconsiderados pelo Juízo.

O reclamante que pretender juntar documentos complementares

deverá fazê-lo em até 05 dias anteriores à audiência designada, a

fim de que a ré possa exercer plenamente seu direito de defesa,

observadas as regras mencionadas acima.

6) A defesa deverá ser apresentada de forma eletrônica, no

sistema PJe-JT, até uma hora antes do horário previsto para

início da audiência, devendo os documentos serem

apresentados em arquivos individualizados, agrupando-se os

de mesma natureza, observando o limite de tamanho aceito

pelo PJe, por arquivo, podendo, em caso excepcional, solicitar

auxílio à Divisão de Apoio ao Usuário do PJe-JT, localizado neste

fórum, na forma do artigo 2º do ato da presidência do TRT 1ª

Região n.º 16/2013 e em observância à Resolução n.º 94/2012 do

CSJT.

7) O Reclamado deverá apresentar, eletronicamente, junto com a

sua defesa, os controles de frequência e recibos de pagamento do
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período trabalhado, sob as penas da lei (art. 330 c/c art. 448 do

CPC).

8) Cabe ao reclamado, após a apresentação dos documentos

que acompanham a defesa, conferir se os mesmos encontram-

se em ordem, na posição correta que permita sua leitura nos

monitores, legíveis e se correspondem às legendas.

Não será deferido prazo para adequá-los e, no caso de prejuízo

para o julgamento, os referidos documentos serão

desconsiderados pelo Juízo.

9) A reclamada deverá consultar o processo no prazo de 05

dias antes da audiência designada com o propósito de verificar

se foram juntados documentos complementares pelo

reclamante, a fim de exercer de forma plena seu direito de

defesa. Fica a reclamada ciente de que não será a mesma

notificada da apresentação de documentos complementares

pelo reclamante, uma vez que possui acesso integral ao

processo.

10) Não será admitida a apresentação de qualquer documento

por meio de dispositivo de armazenamento removível, como

pen drive, por exemplo, no momento da audiência, devendo-se

observar o prazo supra para apresentação da defesa e documentos.

11) O ente público cuja responsabilidade subsidiária é postulada é

responsável por comprovar sua efetiva fiscalização quanto ao

cumprimento dos direitos trabalhistas, ante o disposto no Art. 818, §

1ª, CLT, eis que em razão do dever de documentação e da

formalidade imposta aos atos praticados por entes públicos, estes

órgãos tem maior aptidão para a prova. (Art. 343, § 1º CPC/15)

12) O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema PJe-JT

13) Serão reputadas válidas as intimações dirigidas aos advogados

cadastrados no momento da autuação da petição inicial, sendo

responsabilidade do advogado peticionante informar o nº de

inscrição no CPF, no caso de futuras alterações de patrocínio ou

pedidos de exclusividade de intimação dirigidas para outros

advogados.

14) Cientes os advogados das Rés que as intimações para o polo

passivo serão realizadas em nome dos advogados devidamente

habilitados nos autos, independentemente de requerimento

formulado no bojo da contestação. Essas habilitações deverão ser

realizadas pelas próprias partes, nos termos da RESOLUÇÃO CSJT

N.º 136/2014, art. 8º, § 1º; a Ré deverá proceder à habilitação dos

advogados constantes da procuração/substabelecimento,

especialmente aquele que pretende como principal para publicação

no DEJT. Reforçam este entendimento aos arts. 2º, 5º e 10º da Lei

11.419/2006. Ressalvo que no Pje, todos os advogados habilitados

são devidamente intimados dos atos processuais praticados nos

autos.

NCLJ

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100269-08.2024.5.01.0243
RECLAMANTE CAROLAINE DE BARROS PIERRE

CASANOVA

ADVOGADO ESTHER CORREIA DA SILVA(OAB:
224040/RJ)

RECLAMADO BEST PRINT FOTOGRAFIA LTDA

RECLAMADO COR FOTO DIGITAL EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLAINE DE BARROS PIERRE CASANOVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 848d449

proferida nos autos.

DECISÃO

Em sede de antecipação de tutela, pugna o reclamante, pela

expedição de alvará e ofício para recebimento do FGTS e do

SEGURO DESEMPREGO, além da finalização do contrato de

trabalho na CTPS do Autor, sob pena de aplicação de multa.

Presentes os requisitos previstos no artigo 300 do CPC,

especialmente observando-se a cópia do documento do Aviso

Prévio - #id:cf83f8f - e a cópia da CTPS digital - #id:201099c ,

defere-se a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devendo

ser expedidos alvará e ofício para que o Reclamante levante o

FGTS, bem como para que receba o seguro-desemprego.

Citem-se as Rés, por mandado, para que proceda ao registro da

data final do contrato de trabalho da Autora, observado o prazo do

aviso prévio.

Não sendo cumprido, venham conclusos para apreciação do

requerimento de aplicação de multa.

CONSIDERANDO-SE que o processo observa a modalidade do

“Juízo 100% Digital”, resolução 345/2020, CNJ, fiquem as partes

cientes de que todos os atos serão praticados integralmente de

forma telepresencial.

Determino a inclusão em pauta virtual do dia 17/06/2024 09:40

horas.

Cite(m)-se a(s) ré(s).

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta ZOOM

CLOUD MEETINGS, plataforma de videoconferência autorizada

pelo CSJT, que permite a gravação do evento para posterior juntada

aos autos eletrônicos.

Ciência às partes através de e-carta e ao(à) patrono(a) da parte
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autora por publicação em DEJT, que deverão manter e-mail e

dados das partes atualizados e registrados nos autos, para

eventual contato oficial no horário e dia designados para

audiência que se faça necessário.

Registro que não será enviado convite às partes e patronos,

que deverão acessar a sala através do link que segue abaixo,

podendo ser compartilhado, ficando livre o acesso no horário

designado para as audiências deste juízo, já que se trata de sala

única para todas os dias de pauta.

Na forma do parágrafo único, do art. 3º da Resolução 354/2020 do

CNJ, a oposição à realização de audiência telepresencial, ou

eventual impossibilidade técnica, deve ser fundamentada e

comprovada, e será analisada por este juízo em audiência.

Os advogados, partes e testemunhas poderão utilizar celular/tablet

e não apenas computador (desktop), com câmera e microfone.

Em caso de uso de celular/tablet será necessário baixar o aplicativo

antes do início da audiência. Os aplicativos encontram-se no

Google Play Store (Android) ou App Store (IPhone), sob o nome

"ZOOM CLOUD MEETINGS".

No horário da audiência, acessar a reunião no Zoom, através

do link abaixo:

Por computador, celular ou tablet:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9252044257?pwd=N0E0YUZRZHNlS3lPZ3hqaDdER3

dlQT09

ID da reunião: 925 204 4257

Senha de acesso: vt03nt

Por chamada telefônica (Discar pelo seu local)

   +55 21 3958 7888 Brasil    

   +55 11 4700 9668 Brasil

   +55 11 4632 2236 Brasil

   +55 11 4632 2237 Brasil

   +55 11 4680 6788 Brasil

ID da reunião: 925 204 4257

Senha de acesso: 775951

Localizar seu número local, se fora do Brasil: https://trt1-jus-

br.zoom.us/u/kctJdOHXqj

Levando em conta a celeridade processual, este juízo

homologará acordos por petição, desde que apresentado por

uma das partes, e ratificado pela outra parte em nova petição.

Quanto à audiência virtual, deverão ser observadas as seguintes

instruções:

1) A audiência é UNA nesta Vara (art. 849 da CLT). O não

comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão (art.

844 da CLT).

2) As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identificação: o reclamante da sua CTPS, e o reclamado, através de

seu representante legal, sócio, diretor ou preposto, que tenha

conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o proponente

(CLT, art. 843, § 1º e § 3º; CPC, art. 75 c/c art. 769 da CLT), com

identidade e CTPS do preposto, se for o caso, e com carta de

preposição que deverá estar protocolada no PJe antes da

realização da audiência, sob pena de não se aceitar preposto sem

carta. Os documentos citados, além da carta de preposto ou

instrumento que lhe confie a qualidade de representante da

reclamada, bem como contrato social ou atos constitutivos da

pessoa jurídica (CLT, art. 830), deverão ser juntados

eletronicamente ao processo, observando-se o disposto no item 09

deste despacho.

3) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados

(Constituição Federal, art. 133 e Art. 791-A, CLT).

4) As partes deverão trazer suas testemunhas à audiência

independentemente de intimação. Caso desejem notificação de

testemunhas, deverão requerer até 15 dias antes da audiência

designada, oferecendo rol com endereços residenciais das

testemunhas, cientes de que não haverá adiamento da audiência no

caso de não comparecimento das testemunhas na ausência de rol,

bem como de que só será deferida a condução coercitiva para as

testemunhas arroladas. Caso não cumprida a determinação será

observado o art. 373, caput e § 1º e 2º do CPC.

5) Cabe ao reclamante, após a apresentação dos documentos,

conferir se os mesmos encontram-se em ordem, na posição

correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas.

Não será deferido prazo para adequá-los e, no caso de prejuízo

para a defesa ou o julgamento, os referidos documentos serão

desconsiderados pelo Juízo.

O reclamante que pretender juntar documentos complementares

deverá fazê-lo em até 05 dias anteriores à audiência designada, a

fim de que a ré possa exercer plenamente seu direito de defesa,

observadas as regras mencionadas acima.

6) A defesa deverá ser apresentada de forma eletrônica, no

sistema PJe-JT, até uma hora antes do horário previsto para

início da audiência, devendo os documentos serem

apresentados em arquivos individualizados, agrupando-se os

de mesma natureza, observando o limite de tamanho aceito
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pelo PJe, por arquivo, podendo, em caso excepcional, solicitar

auxílio à Divisão de Apoio ao Usuário do PJe-JT, localizado neste

fórum, na forma do artigo 2º do ato da presidência do TRT 1ª

Região n.º 16/2013 e em observância à Resolução n.º 94/2012 do

CSJT.

7) O Reclamado deverá apresentar, eletronicamente, junto com a

sua defesa, os controles de frequência e recibos de pagamento do

período trabalhado, sob as penas da lei (art. 330 c/c art. 448 do

CPC).

8) Cabe ao reclamado, após a apresentação dos documentos

que acompanham a defesa, conferir se os mesmos encontram-

se em ordem, na posição correta que permita sua leitura nos

monitores, legíveis e se correspondem às legendas.

Não será deferido prazo para adequá-los e, no caso de prejuízo

para o julgamento, os referidos documentos serão

desconsiderados pelo Juízo.

9) A reclamada deverá consultar o processo no prazo de 05

dias antes da audiência designada com o propósito de verificar

se foram juntados documentos complementares pelo

reclamante, a fim de exercer de forma plena seu direito de

defesa. Fica a reclamada ciente de que não será a mesma

notificada da apresentação de documentos complementares

pelo reclamante, uma vez que possui acesso integral ao

processo.

10) Não será admitida a apresentação de qualquer documento

por meio de dispositivo de armazenamento removível, como

pen drive, por exemplo, no momento da audiência, devendo-se

observar o prazo supra para apresentação da defesa e documentos.

11) O ente público cuja responsabilidade subsidiária é postulada é

responsável por comprovar sua efetiva fiscalização quanto ao

cumprimento dos direitos trabalhistas, ante o disposto no Art. 818, §

1ª, CLT, eis que em razão do dever de documentação e da

formalidade imposta aos atos praticados por entes públicos, estes

órgãos tem maior aptidão para a prova. (Art. 343, § 1º CPC/15)

12) O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema PJe-JT

13) Serão reputadas válidas as intimações dirigidas aos advogados

cadastrados no momento da autuação da petição inicial, sendo

responsabilidade do advogado peticionante informar o nº de

inscrição no CPF, no caso de futuras alterações de patrocínio ou

pedidos de exclusividade de intimação dirigidas para outros

advogados.

14) Cientes os advogados das Rés que as intimações para o polo

passivo serão realizadas em nome dos advogados devidamente

habilitados nos autos, independentemente de requerimento

formulado no bojo da contestação. Essas habilitações deverão ser

realizadas pelas próprias partes, nos termos da RESOLUÇÃO CSJT

N.º 136/2014, art. 8º, § 1º; a Ré deverá proceder à habilitação dos

advogados constantes da procuração/substabelecimento,

especialmente aquele que pretende como principal para publicação

no DEJT. Reforçam este entendimento aos arts. 2º, 5º e 10º da Lei

11.419/2006. Ressalvo que no Pje, todos os advogados habilitados

são devidamente intimados dos atos processuais praticados nos

autos.

NCLJ

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000653-51.2010.5.01.0243
RECLAMANTE ATILA SIQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO M C L DE SENA EMPREITEIRA LTDA
- EPP

ADVOGADO SERGIO RICARDO GUEDES
GONCALVES(OAB: 66779/RJ)

RECLAMADO MARIA DO CARMO LUCAS DE SENA

TERCEIRO
INTERESSADO

VISA - VISA DO BRASIL
EMPREENDIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MASTERCARD S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATILA SIQUEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 878bef0

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a expedição de CERTIDÃO DE CRÉDITO para efeito de

protesto.

A responsabilidade de protestar a Certidão de Crédito Trabalhista –

CCT – é do Exequente.

Dê-se ciência e aguarde-se o prazo iniciado no #id:c2442fd.

CBFM

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100489-79.2019.5.01.0243
RECLAMANTE RONALDO PEREIRA MOTA

ADVOGADO JORGE LOPES BAHIA JUNIOR(OAB:
159842/RJ)

RECLAMADO STC DERRICK SERVICOS
TECNICOS LTDA - EPP

ADVOGADO MORGANNA REZENDE LESSA
CARDOSO(OAB: 99886/RJ)

ADVOGADO DIEGO DA CRUZ PEGO(OAB:
223558/RJ)
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TERCEIRO
INTERESSADO

HIRAM PORTUGAL EL BAINY

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO BENJAMIN CONSTANT

TERCEIRO
INTERESSADO

CEFET/RJ

TESTEMUNHA RAIMUNDO LUCAS OLIVEIRA
CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIAO FEDERAL -AGU

TESTEMUNHA PAULO ROBERTO GARCIA VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO PEREIRA MOTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c8d5536

proferida nos autos.

DESPACHO

Foi determinada a suspensão de inclusão de executados sob o

fundamento de formação de grupo econômico, conforme Tema

1232 do C. STF, de repercussão geral com suspensão nacional:

Tema 1232 - Possibilidade de inclusão no polo passivo da lide, na

fase de execução trabalhista, de empresa integrante de grupo

econômico que não participou do processo de conhecimento (MIN.

DIAS TOFFOLI - RE 1387795)

Descrição:

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, II,

LIV e LV, 97 e 170 da Constituição Federal, acerca da possibilidade

da inclusão, no polo passivo de execução trabalhista, de pessoa

jurídica reconhecida como do grupo econômico, sem ter participado

da fase de conhecimento, em alegado afastamento do artigo 513, §

5º, do CPC, em violação à Súmula Vinculante 10, e, ainda,

independente de instauração de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica (artigos 133 a 137 e 795, § 4º, do CPC).

"(...)Ante o exposto, com fundamento no art. 1.035, § 5º, do Código

de Processo Civil, determino a suspensão nacional do

processamento de todas as execuções trabalhistas que versem

sobre a questão controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão por

Temas da Repercussão Geral, até o julgamento definitivo deste

recurso extraordinário. À Secretaria, para que adote as providências

cabíveis, mormente quanto à cientificação dos órgãos do sistema

judicial trabalhista pátrio. Ultimadas as diligências, retornem-me os

autos conclusos para julgamento."

A desconsideração da personalidade jurídica, ainda de que forma

inversa, continua legalmente vigente.

Assim, intime-se o Exequente para indicar meios efetivos e inéditos,

portanto, ainda não utilizados para o prosseguimento da execução,

aguardando este juízo por um ano, nos termos do artigo 116 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho.

No silêncio, os autos ficarão sobrestados até que haja manifestação

do autor, pelo prazo do artigo 11-A da CLT.

O Autor poderá verificar todos os convênios existentes neste

Egrégio no seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt1.jus.br/convenios.

\cf

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010700-96.2015.5.01.0247
RECLAMANTE AMANDA MAGANHA DE ALMEIDA

ADVOGADO JOSÉ AURÉLIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

RECLAMADO DELTA LOCACAO DE SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA MAGANHA DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70227ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeça-se Carta de Vênia para que seja solicitada a reserva de

crédito para a presente ação na Coordenadoria de Execução e

Expropriação - processo 0000005-74.2015.5.05.0020 (TRT5).

Aguarde-se por 180 dias.

O Exequente deverá acompanhar andamento do cumprimento da

reserva através do PJe no processo 0000005-74.2015.5.05.0020

(TRT5).

CBFM

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0191300-08.2007.5.01.0243
RECLAMANTE GEILSON CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO SELESERV ASSESSORIA DE
RECURSOS HUMANOS LTDA - ME

RECLAMADO JOSE CARLOS PIRES TORRES

RECLAMADO JUDSON DE LUGO MEDEIROS

RECLAMADO ROGERIO DE OLIVEIRA RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ENEL

TERCEIRO
INTERESSADO

SUSEP SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEILSON CARVALHO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eed8fce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

A parte autora requereu a desconsideração inversa da

personalidade jurídica da ré, para atingir as empresas em que o

executado JOSE CARLOS PIRES TORRES também faz parte da

sociedade.

Os sócios incluídos no polo passivo foram citados, mas não houve

bens a serem penhorados, tendo sido tentados todos os convênios

disponibilizados a este Juízo, sem sucesso para quitação do crédito

do Autor.

Tendo em vista que os Executados não possuem bens que

satisfaçam o crédito do Exequente, bem como as tentativas

frustradas de penhora via SISBAJUD, torna possível a aplicação da

desconsideração da personalidade jurídica de forma inversa,

ou seja, a busca de empresa na qual os sócios da Reclamada

também tenham sociedade, conforme art. 133, § 2º, CPC.

Desta forma, considerando as diretrizes adotadas pelo CPC de

2015 nos artigos 134 a 136, e consoante o art. 855-A da CLT

(conforme a reforma vigente a partir de 11.11.2017).

1 - Notifiquem-se os Executados, por EDITAL, para ciência da

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica inversa e para apresentação de manifestações no prazo de

15 dias.

2 - Citem-se as empresas: GOVERNADOR IATE CLUB e TORRES

CONSULTORIA E GESTAO IMOBILIARIA LTDA., nos endereços

indicados na petição do #id:71d7fc0, por mandado, para ciência da

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica inversa, devendo manifestar-se no prazo de 15 dias.

3 - Infrutífera a diligência, defiro desde já a citação por edital.

4 - Decorrido o prazo sem manifestação, desconsidero a

personalidade jurídica de forma inversa, devendo ser incluídas as

referidas empresascomo executadas no polo passivo,

Registro que, por tratar-se de desconsideração inversa da

personalidade, não serão atingidos os demais sócios das

referidas empresas que não sejam executados na presente ação.

5 - Proceda-se à consulta ao SISBAJUD dos Executados. No caso

de bloqueio parcial, a consulta poderá ser reiterada; ficando ainda,

deferida desde já, a consulta automática por 30 dias (corridos), que

é o prazo máximo do sistema. Atualize-se o valor devido na

hipótese de garantia do juízo.

6 - No insucesso da penhora, incluam-se os Réus no BNDT,

observando-se o prazo de 45 dias previsto no artigo 883-A da CLT,

prosseguindo-se com a consulta ao RENAJUD.

7 - Expeça-se mandado de penhora e avaliação, inclusive para

novos endereços, caso tenham surgido na pesquisa.

8 - Sem êxito, ao INFOJUD, quanto às quatro últimas declarações

de renda do(s) Executado(s) e o DOI, bem como DOI, DITR, DIMOB

e DECRED.

Determino a juntada dos documentos obtidos, com sigilo e

visibilidade apenas para os advogados, alertando aos advogados

cadastrados nos autos quanto a sua responsabilização pela

divulgação de documento protegido pelo sigilo fiscal.

Vale ressaltar que o procedimento de acautelamento digital se dá

em razão de que tais documentos são protegidos por sigilo

bancário, conforme Lei Complementar 105/2001.

Vindo os autos as informações da Receita Federal, notifique-se o

exequente para ciência, cientificando-lhe de que só os advogados

habilitados aos autos poderão ter vista dos documentos anexados

com sigilo, sendo vedada qualquer forma de cópia por se tratar de

informação protegida por sigilo fiscal.

9 - Infrutíferas as diligências, intime-se o Exequente para indicar

meios efetivos e inéditos, portanto, ainda não utilizados para o

prosseguimento da execução.

10 - No silêncio, sobrestem-se os autos até que haja manifestação

do autor, pelo prazo do artigo 11-A da CLT.

CBFM

    ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100269-08.2024.5.01.0243
RECLAMANTE CAROLAINE DE BARROS PIERRE

CASANOVA

ADVOGADO ESTHER CORREIA DA SILVA(OAB:
224040/RJ)

RECLAMADO BEST PRINT FOTOGRAFIA LTDA

RECLAMADO COR FOTO DIGITAL EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLAINE DE BARROS PIERRE CASANOVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CAROLAINE DE BARROS PIERRE

CASANOVA

NOTIFICAÇÃO PJe - CITAÇÃO INICIAL

Juízo 100% Digital - Resolução nº 345/2020, CNJ

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para participar da

audiência virtual que se realizará no dia: 17/06/2024 09:40

horas, na sala de audiências virtual da 3ª Vara do Trabalho de

Niterói, cujo link consta abaixo. Cabe à parte manter e-mail e dados

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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atualizados e registrados nos autos, para eventual contato oficial no

horário e dia designados para audiência que se faça necessário. A

audiência será realizada mediante utilização da ferramenta ZOOM

CLOUD MEETINGS, plataforma de videoconferência autorizada

pelo CSJT, que permite a gravação do evento para posterior juntada

aos autos eletrônicos.

No horário da audiência, acessar a reunião no Zoom, através

do link abaixo:

Por computador, celular ou tablet: ID da reunião: 925 204 4257 -

Senha de acesso: vt03nt

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9252044257?pwd=N0E0YUZRZHNlS3lPZ3hqaDdER3

dlQT09

Por chamada telefônica (Discar pelo seu local) : ID da reunião: 925

204 4257 - Senha de acesso: 775951 +55 21 3958 7888 Brasil /

+55 11 4700 9668 Brasil / +55 11 4632 2236 Brasil / +55 11 4632

2237 Brasil / +55 11 4680 6788 Brasil

As partes deverão observar as determinações e orientações para

audiência contidas no despacho dos autos, além das orientações a

seguir:1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela

página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de

acesso:24031814353791000000196074734. 2-Os autos estão

disponíveis, para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe.

ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.3-Cabe ao advogado

efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º

graus, sua habilitação em cada processo em que pretenda atuar.4-

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe. Em caso de dúvida, acesse a

página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA PINHEIRO CAVALCANTE ACCIOLY

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100243-10.2024.5.01.0243
RECLAMANTE SILAS DA SILVA COUTINHO

ADVOGADO KELLEN DE OLIVEIRA ROCCO(OAB:
167308/RJ)

RECLAMADO MONTE DAS OLIVEIRAS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILAS DA SILVA COUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SILAS DA SILVA COUTINHO

NOTIFICAÇÃO PJe - CITAÇÃO INICIAL

Juízo 100% Digital - Resolução nº 345/2020, CNJ

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para participar da

audiência virtual que se realizará no dia: 17/06/2024 08:50

horas, na sala de audiências virtual da 3ª Vara do Trabalho de

Niterói, cujo link consta abaixo. Cabe à parte manter e-mail e dados

atualizados e registrados nos autos, para eventual contato oficial no

horário e dia designados para audiência que se faça necessário. A

audiência será realizada mediante utilização da ferramenta ZOOM

CLOUD MEETINGS, plataforma de videoconferência autorizada

pelo CSJT, que permite a gravação do evento para posterior juntada

aos autos eletrônicos.

No horário da audiência, acessar a reunião no Zoom, através

do link abaixo:

Por computador, celular ou tablet: ID da reunião: 925 204 4257 -

Senha de acesso: vt03nt

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9252044257?pwd=N0E0YUZRZHNlS3lPZ3hqaDdER3

dlQT09

Por chamada telefônica (Discar pelo seu local) : ID da reunião: 925

204 4257 - Senha de acesso: 775951 +55 21 3958 7888 Brasil /

+55 11 4700 9668 Brasil / +55 11 4632 2236 Brasil / +55 11 4632

2237 Brasil / +55 11 4680 6788 Brasil

As partes deverão observar as determinações e orientações para

audiência contidas no despacho dos autos, além das orientações a

seguir:1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela

página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de

acesso:24031220082102000000195661766. 2-Os autos estão

disponíveis, para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe.

ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.3-Cabe ao advogado

efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º

graus, sua habilitação em cada processo em que pretenda atuar.4-

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os
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próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe. Em caso de dúvida, acesse a

página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA PINHEIRO CAVALCANTE ACCIOLY

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010128-26.2013.5.01.0243
RECLAMANTE ANTONIA BARBOSA DE LIMA

ADVOGADO ALEXANDRE BEZERRA DE
MENEZES(OAB: 65437/RJ)

ADVOGADO FLAVIA SOUZA E SILVA(OAB:
66340/RJ)

ADVOGADO PEDRO GOMES DE OLIVEIRA(OAB:
123857/RJ)

ADVOGADO THAIANE SOUZA E SILVA
VIDINHA(OAB: 179435/RJ)

ADVOGADO Denize Pinto Barboza(OAB:
147316/RJ)

RECLAMADO PRIMUS D.R. BAR E RESTAURANTE
LTDA - ME

RECLAMADO DANIEL VASCONCELOS DE
BARROS

ADVOGADO THOMAS VASCONCELLOS DA
SILVA(OAB: 153437/RJ)

REPRESENTANTE PP COMERCIO VAREGISTA DE
ALIMENTOS LTDA-ME N/P Daniel
Vasconcelos de Barros

TERCEIRO
INTERESSADO

MARINE AND NAVAL INTEGRITY
SERVICES DIVING LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL VASCONCELOS DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DANIEL VASCONCELOS DE BARROS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da Sentença de id:23151ff no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

ANA CLAUDIA RODRIGUES DE SOUZA ALMEIDA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100237-03.2024.5.01.0243
RECLAMANTE JORGE GILBERTO RAPOZO DE

FARIAS

ADVOGADO cristiane de fatima sales naylor(OAB:
71380/RJ)

ADVOGADO NILZA DE SANTANA MATOS
NICLEWICZ(OAB: 116099/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO MIRAMAR LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE GILBERTO RAPOZO DE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JORGE GILBERTO RAPOZO DE FARIAS

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

18/06/2024 09:30h

3ª Vara do Trabalho de Niterói

Avenida Ernani do Amaral Peixoto, 232, 3º andar, Centro,

NITEROI/RJ - CEP: 24020-075

A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de acesso:

24031114445473000000195498995.

1) A audiência é UNA nesta Vara (art. 849 da CLT). O não

comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão (art.

844 da CLT).

2) As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identificação: o reclamante da sua CTPS, e o reclamado, através de

seu representante legal, sócio, diretor ou preposto, que tenha

conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o proponente

(CLT, art. 843, § 1º e § 3º; CPC, art. 75 c/c art. 769 da CLT), com

identidade e CTPS do preposto, se for o caso, e com carta de

preposição que deverá estar protocolada no PJe antes da

realização da audiência, sob pena de não se aceitar preposto sem

carta. Os documentos citados, além da carta de preposto ou

instrumento que lhe confie a qualidade de representante da

reclamada, bem como contrato social ou atos constitutivos da

pessoa jurídica (CLT, art. 830), deverão ser juntados

eletronicamente ao processo, observando-se o disposto no item 09

deste despacho.

3) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados

(Constituição Federal, art. 133 e Art. 791-A, CLT).

4) As partes deverão trazer suas testemunhas à audiência

independentemente de intimação. Caso desejem notificação de

testemunhas, deverão requerer até 15 dias antes da audiência

designada, oferecendo rol com endereços residenciais das

testemunhas, cientes de que não haverá adiamento da audiência no
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caso de não comparecimento das testemunhas na ausência de rol,

bem como de que só será deferida a condução coercitiva para as

testemunhas arroladas. Caso não cumprida a determinação será

observado o art. 373, caput e § 1º e 2º do CPC.

5) Fica ressalvado que, no caso de ação em procedimento

sumaríssimo, além do estabelecido acima, só serão admitidos o

adiamento da audiência e a condução coercitiva sem apresentação

de rol de testemunhas, se a parte interessada comprovar a ciência

da testemunha convidada.

6) Cabe ao reclamante, após a apresentação dos documentos,

conferir se os mesmos encontram-se em ordem, na posição

correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas.

Não será deferido prazo para adequá-los e, no caso de prejuízo

para a defesa ou o julgamento, os referidos documentos serão

desconsiderados pelo Juízo.

O reclamante que pretender juntar documentos complementares

deverá fazê-lo em até 05 dias anteriores à audiência designada, a

fim de que a ré possa exercer plenamente seu direito de defesa,

observadas as regras mencionadas acima.

7) A defesa deverá ser apresentada de forma eletrônica, no

sistema PJe-JT, até uma hora antes do horário previsto para

início da audiência, devendo os documentos serem

apresentados em arquivos individualizados, agrupando-se os

de mesma natureza, observando o limite de 1,5 Mb por arquivo,

podendo, em caso excepcional, solicitar auxílio à Divisão de Apoio

ao Usuário do PJe-JT, localizado neste fórum, na forma do artigo 2º

do ato da presidência do TRT 1ª Região n.º 16/2013 e em

observância à Resolução n.º 94/2012 do CSJT.

8) O Reclamado deverá apresentar, eletronicamente, junto com a

sua defesa, os controles de frequência e recibos de pagamento do

período trabalhado, sob as penas da lei (art. 330 c/c art. 448 do

CPC).

9) Cabe ao reclamado, após a apresentação dos documentos

que acompanham a defesa, conferir se os mesmos encontram-

se em ordem, na posição correta que permita sua leitura nos

monitores, legíveis e se correspondem às legendas.

Não será deferido prazo para adequá-los e, no caso de prejuízo

para o julgamento, os referidos documentos serão

desconsiderados pelo Juízo.

10) A reclamada deverá consultar o processo no prazo de 05

dias antes da audiência designada com o propósito de verificar

se foram juntados documentos complementares pelo

reclamante, a fim de exercer de forma plena seu direito de

defesa. Fica a reclamada ciente de que não será a mesma

notificada da apresentação de documentos complementares

pelo reclamante, uma vez que possui acesso integral ao

processo.

11) Não será admitida a apresentação de qualquer documento

por meio de dispositivo de armazenamento removível, como

pen drive, por exemplo, no momento da audiência, devendo-se

observar o prazo supra para apresentação da defesa e documentos.

12) O ente público cuja responsabilidade subsidiária é postulada é

responsável por comprovar sua efetiva fiscalização quanto ao

cumprimento dos direitos trabalhistas, ante o disposto no Art. 818, §

1ª, CLT, eis que em razão do dever de documentação e da

formalidade imposta aos atos praticados por entes públicos, estes

órgãos tem maior aptidão para a prova. (Art. 343, § 1º CPC/15)

13) O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema PJe-JT

14) Serão reputadas válidas as intimações dirigidas aos advogados

cadastrados no momento da autuação da petição inicial, sendo

responsabilidade do advogado peticionante informar o nº de

inscrição no CPF, no caso de futuras alterações de patrocínio ou

pedidos de exclusividade de intimação dirigidas para outros

advogados.

15) Cientes os advogados das Rés que as intimações para o polo

passivo serão realizadas em nome dos advogados devidamente

habilitados nos autos, independentemente de requerimento

formulado no bojo da contestação. Essas habilitações deverão ser

realizadas pelas próprias partes, nos termos da RESOLUÇÃO CSJT

N.º 136/2014, art. 8º, § 1º; a Ré deverá proceder à habilitação dos

advogados constantes da procuração/substabelecimento,

especialmente aquele que pretende como principal para publicação

no DEJT. Reforçam este entendimento aos arts. 2º, 5º e 10º da Lei

11.419/2006. Ressalvo que no Pje, todos os advogados habilitados

são devidamente intimados dos atos processuais praticados nos

autos.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA PINHEIRO CAVALCANTE ACCIOLY

Secretário de Audiência
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Processo Nº ATOrd-0100251-84.2024.5.01.0243
RECLAMANTE JOAO VICTOR DA SILVA CARVALHO

PINTO

ADVOGADO FABIO JORGE DE TOLEDO(OAB:
140525/RJ)

RECLAMADO TUG REPAROS NAVAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR DA SILVA CARVALHO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOAO VICTOR DA SILVA CARVALHO

PINTO

NOTIFICAÇÃO PJe - CITAÇÃO INICIAL

Juízo 100% Digital - Resolução nº 345/2020, CNJ

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para participar da

audiência virtual que se realizará no dia: 17/06/2024 09:30

horas, na sala de audiências virtual da 3ª Vara do Trabalho de

Niterói, cujo link consta abaixo. Cabe à parte manter e-mail e dados

atualizados e registrados nos autos, para eventual contato oficial no

horário e dia designados para audiência que se faça necessário. A

audiência será realizada mediante utilização da ferramenta ZOOM

CLOUD MEETINGS, plataforma de videoconferência autorizada

pelo CSJT, que permite a gravação do evento para posterior juntada

aos autos eletrônicos.

No horário da audiência, acessar a reunião no Zoom, através

do link abaixo:

Por computador, celular ou tablet: ID da reunião: 925 204 4257 -

Senha de acesso: vt03nt

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9252044257?pwd=N0E0YUZRZHNlS3lPZ3hqaDdER3

dlQT09

Por chamada telefônica (Discar pelo seu local) : ID da reunião: 925

204 4257 - Senha de acesso: 775951 +55 21 3958 7888 Brasil /

+55 11 4700 9668 Brasil / +55 11 4632 2236 Brasil / +55 11 4632

2237 Brasil / +55 11 4680 6788 Brasil

As partes deverão observar as determinações e orientações para

audiência contidas no despacho dos autos, além das orientações a

seguir:1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela

página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de

acesso:24031317320786800000195760421. 2-Os autos estão

disponíveis, para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe.

ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.3-Cabe ao advogado

efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º

graus, sua habilitação em cada processo em que pretenda atuar.4-

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe. Em caso de dúvida, acesse a

página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA PINHEIRO CAVALCANTE ACCIOLY

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0100271-75.2024.5.01.0243
EXEQUENTE ALEX PEREIRA LOPES

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de despacho Id 1a01599 e manifestação, em 08 dias, nos

termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA PINHEIRO CAVALCANTE ACCIOLY

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0100271-75.2024.5.01.0243
EXEQUENTE ALEX PEREIRA LOPES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de despacho Id 1a01599 e manifestação, em 08 dias, nos

termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA PINHEIRO CAVALCANTE ACCIOLY

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0100271-75.2024.5.01.0243
EXEQUENTE ALEX PEREIRA LOPES

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ESTALEIRO MAUA S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de despacho Id 1a01599 e manifestação, em 08 dias, nos

termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA PINHEIRO CAVALCANTE ACCIOLY

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100664-10.2018.5.01.0243
RECLAMANTE FLAVIA GUIMARAES VEIGA

MARINHO

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

ADVOGADO PATRICIA REIS DO
NASCIMENTO(OAB: 199081/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO LUIS FILLIPY FERREIRA E
FERREIRA(OAB: 232479/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

PERITO ADRIANA ITO DE AZEVEDO DO
NASCIMENTO

TESTEMUNHA ADELMA AREAS NARCISO

TESTEMUNHA VIVIANE FERNANDES DE AQUINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA GUIMARAES VEIGA MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FLAVIA GUIMARAES VEIGA MARINHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da impugnação dos cálculos no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

ANA CLAUDIA RODRIGUES DE SOUZA ALMEIDA

Secretário de Audiência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATOrd-0217800-97.1996.5.01.0243
RECLAMANTE JOAO LUIZ SILVA

ADVOGADO EDUARDO JORDY(OAB: 83693/RJ)

RECLAMADO URUBATAN SILVA

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA NOVO
RUMO DE ITAIPU LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO OTAVIO COSTA VAZ DA
SILVA(OAB: 135246/RJ)

RECLAMADO VALDECY SILVA

ADVOGADO Bruno Cezar Costa Calhau(OAB:
147956/RJ)

LEILOEIRO RENATO GUEDES ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LUIZ SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOAO LUIZ SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

agendar dia e hora com o Sr. Oficial de Justiça para acompanhar a

diligência.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

ANA CLAUDIA RODRIGUES DE SOUZA ALMEIDA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001827-27.2012.5.01.0243
RECLAMANTE LUIZ FELIPE DIAS DE FARIAS

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

RECLAMADO ADRIANA SURCIN RIBEIRO

RECLAMADO ARLINDO SOUZA LEAO

RECLAMADO G S RIBEIRO CONSTRUTORA LTDA
- ME

RECLAMADO GILTON SURCIN RIBEIRO

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DELGADO
BASTOS

RECLAMADO LIV CONSTRUTORA LTDA - EPP

RECLAMADO ANDREA SURANOVA

TERCEIRO
INTERESSADO

PREFEITURA DE MARICÁ

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELIPE DIAS DE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUIZ FELIPE DIAS DE FARIAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, nos

termos de despacho Id 7d12f88, tomar ciência de pesquisas

realizadas, devendo observar as orientações do Juízo quanto ao

sigilo das informações. Prazo de lei.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

ANDREA PINHEIRO CAVALCANTE ACCIOLY

Secretário de Audiência

4ª VARA DO TRABALHO DE NITERÓI

Edital

Processo Nº ATOrd-0100089-57.2022.5.01.0244
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA

BARSI FONTAINE

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO JAIRO LEMOS MONTEIRO

RECLAMADO MOBI DICK BAR E RESTAURANTE
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

JAIRO LEMOS MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO LEMOS MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PJe

A MM. Juíza SIMONE POUBEL LIMA da 4ª VARA DO TRABALHO

DE NITERÓI faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica NOTIFICADO JAIRO LEMOS MONTEIRO (CPF: 087.805.617-

30), que se encontra em local incerto e não sabido, para ciência da

Sentença de #id:0b7a0ed, que ACOLHEU o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica e DETERMINOU A

SUA INCLUSÃO no polo passivo da presente demanda.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7057
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADRIANA ROSA COSTA COLMENERO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100089-57.2022.5.01.0244
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA

BARSI FONTAINE

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO JAIRO LEMOS MONTEIRO

RECLAMADO MOBI DICK BAR E RESTAURANTE
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

JAIRO LEMOS MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO LEMOS MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO – PJe

A MM. Juíza SIMONE POUBEL LIMA da 4ª VARA DO TRABALHO

DE NITERÓI faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica CITADO JAIRO LEMOS MONTEIRO (CPF:

087.805.617-30), que se encontra em local incerto e não sabido,

para pagar, em 48 horas, o valor da execução, sob pena de

ativação imediata do Sisbajud.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

ADRIANA ROSA COSTA COLMENERO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100322-25.2020.5.01.0244
RECLAMANTE ALLAN SILVA DA COSTA

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

RECLAMADO J.C CORDEIRO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - EPP

RECLAMADO JULIO CESAR DE SOUZA
CORDEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

J.C CORDEIRO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - EPP N/P
SÓCIO JULIO CESAR DE SOUZA
CORDEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DE SOUZA CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PJe

A MM. Juíza SIMONE POUBEL LIMA da 4ª VARA DO TRABALHO

DE NITERÓI faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica NOTIFICADO JULIO CESAR DE SOUZA CORDEIRO (CPF:

020.500.527-66), que se encontra em local incerto e não sabido,

para ciência da Sentença de #id:4461614, que ACOLHEU o

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica e

DETERMINOU A SUA INCLUSÃO no polo passivo da presente

demanda.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

ADRIANA ROSA COSTA COLMENERO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100322-25.2020.5.01.0244
RECLAMANTE ALLAN SILVA DA COSTA

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

RECLAMADO J.C CORDEIRO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - EPP

RECLAMADO JULIO CESAR DE SOUZA
CORDEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

J.C CORDEIRO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - EPP N/P
SÓCIO JULIO CESAR DE SOUZA
CORDEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DE SOUZA CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO – PJe

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

A MM. Juíza SIMONE POUBEL LIMA da 4ª VARA DO TRABALHO

DE NITERÓI faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica CITADO JULIO CESAR DE SOUZA CORDEIRO

(CPF: 020.500.527-66), que se encontra em local incerto e não

sabido, para pagar, em 48 horas, o valor da execução, sob pena

de ativação imediata do Sisbajud.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

ADRIANA ROSA COSTA COLMENERO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100316-47.2022.5.01.0244
RECLAMANTE MARIA HANNA VELASCO FREITAS

ADVOGADO MARCOS ANTONIO BORGES
PEREIRA(OAB: 147340/RJ)

RECLAMADO BARUC GESTAO DE NEGOCIOS E
FINANCAS LTDA

RECLAMADO WESLLEY FIGUEIREDO LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLLEY FIGUEIREDO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PJe

A MM. Juíza SIMONE POUBEL LIMA da 4ª VARA DO TRABALHO

DE NITERÓI faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica NOTIFICADO WESLLEY FIGUEIREDO LOPES (CPF:

141.044.737-58), que se encontra em local incerto e não sabido,

para ciência da Sentença de #id:a9a33b6, que ACOLHEU o

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica e

DETERMINOU A SUA INCLUSÃO no polo passivo da presente

demanda.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

ADRIANA ROSA COSTA COLMENERO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100316-47.2022.5.01.0244
RECLAMANTE MARIA HANNA VELASCO FREITAS

ADVOGADO MARCOS ANTONIO BORGES
PEREIRA(OAB: 147340/RJ)

RECLAMADO BARUC GESTAO DE NEGOCIOS E
FINANCAS LTDA

RECLAMADO WESLLEY FIGUEIREDO LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLLEY FIGUEIREDO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO – PJe

A MM. Juíza SIMONE POUBEL LIMA da 4ª VARA DO TRABALHO

DE NITERÓI faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica CITADO WESLLEY FIGUEIREDO LOPES (CPF:

141.044.737-58), que se encontra em local incerto e não sabido,

para pagar, em 48 horas, o valor da execução, sob pena de

ativação imediata do Sisbajud.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

ADRIANA ROSA COSTA COLMENERO

Assessor

Processo Nº ACPCiv-0002135-31.2010.5.01.0244
RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECLAMADO CLINICA ORTOPEDICA SANTA
LUCIA LTDA

ADVOGADO ROSIMAR FIGUEIREDO LESSA(OAB:
79384/RJ)

ADVOGADO MARISTELA SOUTO DE
OLIVEIRA(OAB: 92636/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CELI FONSECA JARDIM DA MOTTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO MARISTELA SOUTO DE
OLIVEIRA(OAB: 92636/RJ)

ADVOGADO JESSICA DOS SANTOS SILVA
RAMOS(OAB: 171895/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

WALDELICE SIQUEIRA MIRANDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALLIANCE GROUPE
PARTICIPACOES & GESTAO DE
NEGOCIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

OLYMPIO JOSE DOS SANTOS
PECANHA

TERCEIRO
INTERESSADO

VERA LUCIA FERNANDES VIANNA

ADVOGADO aline chaves de souza lima(OAB:
138987/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE EUGENIO DE MENDONCA
GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDELICE SIQUEIRA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PJe

A MM. Juíza SIMONE POUBEL LIMA da 4ª VARA DO TRABALHO

DE NITERÓI faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica NOTIFICADO WALDELICE SIQUEIRA MIRANDA (CPF:

855.754.107-49), que se encontra em local incerto e não sabido,

para ciência da Sentença de #id:062ebff, cuja parte dispositiva

segue abaixo transcrita:

"Assim, ACOLHO EM PARTE o presente incidente.

REJEITOo presente incidente em relação às ex-sócias Vera Lucia,

Celi Fonseca e Waldelice Siqueira, por não serem estas as sócias

atuais da Reclamada, devendo as mesmas serem excluídas da

autuação, ainda que como terceiras interessadas.

ACOLHOo presente incidente em relação aossócios  Olympio

José dos Santos Peçanha, José Eugêncio de Mendonça Garcia e

Alliance Groupe Participaçoes e Gestão de Negócios LTDA,

devendo os mesmos serem incluídos no polo passivo da presente

demanda.

Feito, cite-os por EDITAL para que estes comprovem o pagamento

do valor da execução, sob pena de prosseguimento, devendo ainda

tomar ciência da presente decisão.

Vindo o depósito, aguarde-se o prazo para eventual interposição de

embargos à execução.

Decorrido, entretanto, in albis o prazo, ao Sisbajud em face da

reclamada e dos sócios regularmente citados."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

ADRIANA ROSA COSTA COLMENERO

Assessor

Processo Nº CumSen-0100736-18.2023.5.01.0244
EXEQUENTE DOUGLAS SIQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO DRIELLY MENDONCA DARDE(OAB:
204332/RJ)

ADVOGADO TATIANE CARVALHO DA SILVA
GOMES(OAB: 222420/RJ)

EXECUTADO ARKITEC BRASIL SERVICOS DE
MANUTENCAO PREDIAL - EIRELI

EXECUTADO EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA
URBANIZACAO E SANEAMENTO

ADVOGADO FRANCISCO PAULO RUA
NAVA(OAB: 77011/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES
PEREIRA(OAB: 162217/RJ)

ADVOGADO MARCOS PAULO SILVA
PEREIRA(OAB: 210723/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARKITEC BRASIL SERVICOS DE MANUTENCAO PREDIAL -
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PJe

A MM. Juíza SIMONE POUBEL LIMA da 4ª VARA DO TRABALHO

DE NITERÓI faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica NOTIFICADA ARKITEC BRASIL SERVICOS DE

MANUTENCAO PREDIAL - EIRELI (CNPJ: 02.906.213/0001-02),

que se encontra em local incerto e não sabido, para ciência do

Despacho de #id:6673cb7, abaixo transcrito:

"Ciência às partes, por DEJT e MANDADO, de que o Juízo encontra

-se garantido pelo bloqueio realizado na(s) conta(s) bancária(s)

EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA URBANIZACAO E

SANEAMENTO."

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/24031815293610200000196

087883?instancia=1.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

ADRIANA ROSA COSTA COLMENERO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100308-12.2018.5.01.0244
RECLAMANTE CILENE DA CONCEICAO

NASCIMENTO

ADVOGADO MARCIO ROHANA(OAB: 97471/RJ)

RECLAMADO MARCOS ANTONIO DOS SANTOS
DIAS

RECLAMADO JANETE VIEIRA COUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PJe

A MM. Juíza SIMONE POUBEL LIMA da 4ª VARA DO TRABALHO

DE NITERÓI faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica NOTIFICADO MARCOS ANTONIO DOS SANTOS DIAS (CPF:

942.999.517-00), que se encontra em local incerto e não sabido,

para ciência do Despacho de #id:25cd246, abaixo transcrito:

"Ciência às partes, por DEJT e MANDADO, de que o Juízo encontra

-se garantido pelo bloqueio realizado na(s) conta(s) bancária(s)

JANETE VIEIRA COUTO ."

Decorrido o prazo previsto no artigo 884 da CLT, se in albis,

expeça(m)-se alvará(s) a(os) credor(es).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

ADRIANA ROSA COSTA COLMENERO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100308-12.2018.5.01.0244
RECLAMANTE CILENE DA CONCEICAO

NASCIMENTO

ADVOGADO MARCIO ROHANA(OAB: 97471/RJ)

RECLAMADO MARCOS ANTONIO DOS SANTOS
DIAS

RECLAMADO JANETE VIEIRA COUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE VIEIRA COUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PJe

A MM. Juíza SIMONE POUBEL LIMA da 4ª VARA DO TRABALHO

DE NITERÓI faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica NOTIFICADA JANETE VIEIRA COUTO (CPF: 022.015.767-

77), que se encontra em local incerto e não sabido, para ciência do

Despacho de #id:25cd246, abaixo transcrito:

"Ciência às partes, por DEJT e MANDADO, de que o Juízo encontra

-se garantido pelo bloqueio realizado na(s) conta(s) bancária(s)

JANETE VIEIRA COUTO ."

Decorrido o prazo previsto no artigo 884 da CLT, se in albis,

expeça(m)-se alvará(s) a(os) credor(es).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

ADRIANA ROSA COSTA COLMENERO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100681-14.2016.5.01.0244
RECLAMANTE JEFFERSON BESSA DA MATTA

ADVOGADO MARCIO VINICIUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 157611/RJ)

RECLAMADO TIRADENTES SEGURANCA E
VIGILANCIA LIMITADA - EPP

RECLAMADO FUNDACAO PARA A INFANCIA E
ADOLESCENCIA FIA/RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIRADENTES SEGURANCA E VIGILANCIA LIMITADA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PJe

A MM. Juíza SIMONE POUBEL LIMA da 4ª VARA DO TRABALHO

DE NITERÓI faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica NOTIFICADA TIRADENTES SEGURANCA E VIGILANCIA

LIMITADA - EPP (CNPJ: 10.467.705/0001-77), que se encontra em

local incerto e não sabido, para ciência de que o Juízo se

encontra garantido pelo bloqueio realizado na conta bancária

da parte Executada FUNDACAO PARA A INFANCIA E

ADOLESCENCIA FIA/RJ.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2403181525162790000019608

6987?instancia=1]

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

ANDERSON RENATO DE MATOS CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0144100-65.2008.5.01.0244
RECLAMANTE MARIA CREUZA DA SILVA

ADVOGADO JOANA DARC OLIVEIRA DE
MACEDO(OAB: 109918/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTADORA MATTOS LTDA

RECLAMADO VILMA ROSANE SANTOS MATTOS

RECLAMADO REGINA GONCALVES DE MATTOS

RECLAMADO CARLOS ANTONIO ZACCARO DE
MATTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMA ROSANE SANTOS MATTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PJe

A MM. Juíza SIMONE POUBEL LIMA da 4ª VARA DO TRABALHO

DE NITERÓI faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica NOTIFICADA VILMA ROSANE SANTOS MATTOS (CPF:

697.205.927-53), que se encontra em local incerto e não sabido,

para ciência da Sentença de #id:6d86e8e, que ACOLHEU o

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica e

DETERMINOU A INCLUSÃO de REGINA GONCALVES DE

MATTOS, CARLOS ANTONIO ZACCARO DE MATTOS FILHO e

VILMA ROSANE SANTOS MATTOS no polo passivo da presente

demanda.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/24031814001846900000196

066969?instancia=1.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

ADRIANA ROSA COSTA COLMENERO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0144100-65.2008.5.01.0244
RECLAMANTE MARIA CREUZA DA SILVA

ADVOGADO JOANA DARC OLIVEIRA DE
MACEDO(OAB: 109918/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTADORA MATTOS LTDA

RECLAMADO VILMA ROSANE SANTOS MATTOS

RECLAMADO REGINA GONCALVES DE MATTOS

RECLAMADO CARLOS ANTONIO ZACCARO DE
MATTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA GONCALVES DE MATTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PJe

A MM. Juíza SIMONE POUBEL LIMA da 4ª VARA DO TRABALHO

DE NITERÓI faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica NOTIFICADA REGINA GONCALVES DE MATTOS (CPF:

008.913.417-65), que se encontra em local incerto e não sabido,

para ciência da Sentença de #id:6d86e8e, que ACOLHEU o

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica e

DETERMINOU A INCLUSÃO de REGINA GONCALVES DE

MATTOS, CARLOS ANTONIO ZACCARO DE MATTOS FILHO e

VILMA ROSANE SANTOS MATTOS no polo passivo da presente

demanda.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/24031814001846900000196

066969?instancia=1.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

ADRIANA ROSA COSTA COLMENERO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0144100-65.2008.5.01.0244
RECLAMANTE MARIA CREUZA DA SILVA

ADVOGADO JOANA DARC OLIVEIRA DE
MACEDO(OAB: 109918/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTADORA MATTOS LTDA

RECLAMADO VILMA ROSANE SANTOS MATTOS

RECLAMADO REGINA GONCALVES DE MATTOS

RECLAMADO CARLOS ANTONIO ZACCARO DE
MATTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMA ROSANE SANTOS MATTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO – PJe

A MM. Juíza SIMONE POUBEL LIMA da 4ª VARA DO TRABALHO

DE NITERÓI faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica CITADA VILMA ROSANE SANTOS MATTOS

(CPF: 697.205.927-53), que se encontra em local incerto e não

sabido, para pagar, em 48 horas, o valor da execução, sob pena

de ativação imediata do Sisbajud.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/24031814001846900000196

066969?instancia=1.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

ADRIANA ROSA COSTA COLMENERO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0144100-65.2008.5.01.0244
RECLAMANTE MARIA CREUZA DA SILVA

ADVOGADO JOANA DARC OLIVEIRA DE
MACEDO(OAB: 109918/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTADORA MATTOS LTDA

RECLAMADO VILMA ROSANE SANTOS MATTOS

RECLAMADO REGINA GONCALVES DE MATTOS

RECLAMADO CARLOS ANTONIO ZACCARO DE
MATTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA GONCALVES DE MATTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO – PJe

A MM. Juíza SIMONE POUBEL LIMA da 4ª VARA DO TRABALHO

DE NITERÓI faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica CITADA REGINA GONCALVES DE MATTOS

(CPF: 008.913.417-65), que se encontra em local incerto e não

sabido, para pagar, em 48 horas, o valor da execução, sob pena

de ativação imediata do Sisbajud.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/24031814001846900000196

066969?instancia=1.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

ADRIANA ROSA COSTA COLMENERO

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001722-47.2012.5.01.0244
RECLAMANTE CLAUDIA DE OLIVEIRA

NEPOMUCENO

ADVOGADO MARCELO CORREA RIBEIRO(OAB:
141776/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE ENSINO MILETO LTDA -
EPP

RECLAMADO INSTITUTO EDUCACIONAL PENSI

ADVOGADO GUILHERME STUSSI NEVES(OAB:
25377/RJ)

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE ENSINO SOCRATES
LTDA

ADVOGADO GUILHERME STUSSI NEVES(OAB:
25377/RJ)

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL F. F. S.
LTDA. - ME

ADVOGADO PAULO ROBERTO TRIGUEIRO
BARBOSA(OAB: 112233/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO A M W PROFESSORES
ASSOCIADOS LTDA. - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE EDUCACIONAL F. F. S. LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SOCIEDADE EDUCACIONAL F. F. S. LTDA. -

ME

Fica o destinatário acima indicado notificado para proceder ao

depósito do valor do saldo remanescente da execução apurado no

ID efdad43, no total de R$ 365,89, NA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, AGÊNCIA 2732, em 5 dias, sob pena de penhora.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/24031512442195600000195

918233?instancia=1

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

ANDERSON RENATO DE MATOS CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001722-47.2012.5.01.0244
RECLAMANTE CLAUDIA DE OLIVEIRA

NEPOMUCENO

ADVOGADO MARCELO CORREA RIBEIRO(OAB:
141776/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE ENSINO MILETO LTDA -
EPP

RECLAMADO INSTITUTO EDUCACIONAL PENSI

ADVOGADO GUILHERME STUSSI NEVES(OAB:
25377/RJ)

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE ENSINO SOCRATES
LTDA

ADVOGADO GUILHERME STUSSI NEVES(OAB:
25377/RJ)

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL F. F. S.
LTDA. - ME

ADVOGADO PAULO ROBERTO TRIGUEIRO
BARBOSA(OAB: 112233/RJ)

RECLAMADO A M W PROFESSORES
ASSOCIADOS LTDA. - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO EDUCACIONAL PENSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: INSTITUTO EDUCACIONAL PENSI

Fica o destinatário acima indicado notificado para proceder ao

depósito do valor do saldo remanescente da execução apurado no

ID efdad43, no total de R$ 365,89, NA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, AGÊNCIA 2732, em 5 dias, sob pena de penhora.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/24031512442195600000195

918233?instancia=1

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

ANDERSON RENATO DE MATOS CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001722-47.2012.5.01.0244
RECLAMANTE CLAUDIA DE OLIVEIRA

NEPOMUCENO

ADVOGADO MARCELO CORREA RIBEIRO(OAB:
141776/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE ENSINO MILETO LTDA -
EPP

RECLAMADO INSTITUTO EDUCACIONAL PENSI

ADVOGADO GUILHERME STUSSI NEVES(OAB:
25377/RJ)

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE ENSINO SOCRATES
LTDA

ADVOGADO GUILHERME STUSSI NEVES(OAB:
25377/RJ)

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL F. F. S.
LTDA. - ME

ADVOGADO PAULO ROBERTO TRIGUEIRO
BARBOSA(OAB: 112233/RJ)

RECLAMADO A M W PROFESSORES
ASSOCIADOS LTDA. - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE ENSINO SOCRATES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CENTRO DE ENSINO SOCRATES LTDA

Fica o destinatário acima indicado notificado para proceder ao

depósito do valor do saldo remanescente da execução apurado no

ID efdad43, no total de R$ 365,89, NA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, AGÊNCIA 2732, em 5 dias, sob pena de penhora.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/24031512442195600000195

918233?instancia=1

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ANDERSON RENATO DE MATOS CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0103300-63.2006.5.01.0244
RECLAMANTE JULIO CESAR ABREU

ADVOGADO MARIA DOS ANJOS RAMOS
GOMES(OAB: 59667/RJ)

ADVOGADO ROSANE CRISTINA LIMA DE
CARVALHO(OAB: 68578/RJ)

RECLAMADO SERGIO BRAGA CHAVES

RECLAMADO OSWALDO DE ANDRADE DREUX

RECLAMADO B. S. CONSTRUCOES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO STEMAG/ B.S. /
DARWIN

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO DUE FATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR ABREU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6102475

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO o

presente incidente pelos fundamentos acima expostos.

Intime-se o Exequente a indicar meios efetivos para o

prosseguimento da execução em 20 dias, ciente de que na inércia

se iniciará o prazo prescricional previsto no art. 11-A da CLT.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001361-30.2012.5.01.0244
RECLAMANTE JORGE UBIRATAN REZENDE JOSE

VIANNA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECLAMADO SERGIO NISKIER

ADVOGADO BARBARA DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 178641/RJ)

ADVOGADO JOAO CARLOS ALVES MASSA(OAB:
46538/RJ)

RECLAMADO BELMONTE COMERCIAL E
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS ALVES MASSA(OAB:
46538/RJ)

RECLAMADO HENRIQUE GLASMAN

ADVOGADO RAFAEL DE MOURA LEAO
CARVALHO(OAB: 206780/RJ)

RECLAMADO PATEOS I EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS ALVES MASSA(OAB:
46538/RJ)

RECLAMADO NISKIER EMPREENDIMENTOS
EPARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS ALVES MASSA(OAB:
46538/RJ)

RECLAMADO SPE TIRADENTES 190
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS ALVES MASSA(OAB:
46538/RJ)

RECLAMADO SPE BIRSA PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO JOAO CARLOS ALVES MASSA(OAB:
46538/RJ)

RECLAMADO NISKIER CONSTRUTORA LTDA.

ADVOGADO José Correia Cordeiro(OAB: 6032/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO DIAS
SOARES(OAB: 89615/RJ)

RECLAMADO EGI - EMPRESA GESTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS ALVES MASSA(OAB:
46538/RJ)

RECLAMADO TITAS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS ALVES MASSA(OAB:
46538/RJ)

RECLAMADO ES 17 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS ALVES MASSA(OAB:
46538/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SPE MAGALLON PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

GOLDEN EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA

TERCEIRO
INTERESSADO

SCOPUS CONSULTORIA EM
ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO JOAO CARLOS ALVES MASSA(OAB:
46538/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELMONTE COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA

  - EGI - EMPRESA GESTORA E INCORPORADORA LTDA

  - ES 17 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA

  - HENRIQUE GLASMAN

  - NISKIER CONSTRUTORA LTDA.

  - NISKIER EMPREENDIMENTOS EPARTICIPACOES LTDA

  - PATEOS I EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

  - SERGIO NISKIER

  - SPE BIRSA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A

  - SPE TIRADENTES 190 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

  - TITAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 051986e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço dos Embargos à Execução para, no mérito,

julgá-la PROCEDENTE, nos termos da fundamentação supra, que

este decisum passa a integrar.

Intimem-se.

Expeça-se ofício ao INSS, a fim de que cesse os descontos nos

proventos de aposentadoria do embargante SERGIO NISKIER,

imediatamente.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001361-30.2012.5.01.0244
RECLAMANTE JORGE UBIRATAN REZENDE JOSE

VIANNA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECLAMADO SERGIO NISKIER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7065
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO BARBARA DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 178641/RJ)

ADVOGADO JOAO CARLOS ALVES MASSA(OAB:
46538/RJ)

RECLAMADO BELMONTE COMERCIAL E
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS ALVES MASSA(OAB:
46538/RJ)

RECLAMADO HENRIQUE GLASMAN

ADVOGADO RAFAEL DE MOURA LEAO
CARVALHO(OAB: 206780/RJ)

RECLAMADO PATEOS I EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS ALVES MASSA(OAB:
46538/RJ)

RECLAMADO NISKIER EMPREENDIMENTOS
EPARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS ALVES MASSA(OAB:
46538/RJ)

RECLAMADO SPE TIRADENTES 190
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS ALVES MASSA(OAB:
46538/RJ)

RECLAMADO SPE BIRSA PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO JOAO CARLOS ALVES MASSA(OAB:
46538/RJ)

RECLAMADO NISKIER CONSTRUTORA LTDA.

ADVOGADO José Correia Cordeiro(OAB: 6032/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO DIAS
SOARES(OAB: 89615/RJ)

RECLAMADO EGI - EMPRESA GESTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS ALVES MASSA(OAB:
46538/RJ)

RECLAMADO TITAS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS ALVES MASSA(OAB:
46538/RJ)

RECLAMADO ES 17 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS ALVES MASSA(OAB:
46538/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SPE MAGALLON PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

GOLDEN EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA

TERCEIRO
INTERESSADO

SCOPUS CONSULTORIA EM
ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO JOAO CARLOS ALVES MASSA(OAB:
46538/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE UBIRATAN REZENDE JOSE VIANNA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 051986e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço dos Embargos à Execução para, no mérito,

julgá-la PROCEDENTE, nos termos da fundamentação supra, que

este decisum passa a integrar.

Intimem-se.

Expeça-se ofício ao INSS, a fim de que cesse os descontos nos

proventos de aposentadoria do embargante SERGIO NISKIER,

imediatamente.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000537-37.2013.5.01.0244
RECLAMANTE ANDERSON BISPO VICENTE

ADVOGADO Márcio Maia de Araújo Palmar(OAB:
121822/RJ)

RECLAMADO CIRLENE CARVALHO DA SILVA

RECLAMADO JOSE ANTONIO DAMACENO

RECLAMADO JADE S REVESTIMENTOS E
PINTURA DE IMOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON BISPO VICENTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7eb583b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Intime-se o Exequente a indicar meios efetivos para o

prosseguimento da execução em 20 dias, ciente de que na inércia

se iniciará o prazo prescricional previsto no art. 11-A da CLT.

Niterói,18/03/2024 .

SIMONE POUBEL LIMA 

Juíza Titular de Vara do Trabalho

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100676-16.2021.5.01.0244
RECLAMANTE EDIMAR DE SOUZA LIMAS

ADVOGADO TATIANE REYES BUENO(OAB:
96375/RS)

RECLAMADO CMI SERVICOS TECNICOS
INDUSTRIAL, NAVAL E CIVIL LTDA

TESTEMUNHA RAFAEL HENRIQUE FRANCISCO

TESTEMUNHA PAULO VIEGAS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMAR DE SOUZA LIMAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd7bd05

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Intime-se o Exequente a indicar meios efetivos para o

prosseguimento da execução em 20 dias, ciente de que na inércia

se iniciará o prazo prescricional previsto no art. 11-A da CLT.

Niterói,18/03/2024 .

SIMONE POUBEL LIMA 

Juíza Titular de Vara do Trabalho

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.
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    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100736-18.2023.5.01.0244
EXEQUENTE DOUGLAS SIQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO DRIELLY MENDONCA DARDE(OAB:
204332/RJ)

ADVOGADO TATIANE CARVALHO DA SILVA
GOMES(OAB: 222420/RJ)

EXECUTADO ARKITEC BRASIL SERVICOS DE
MANUTENCAO PREDIAL - EIRELI

EXECUTADO EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA
URBANIZACAO E SANEAMENTO

ADVOGADO FRANCISCO PAULO RUA
NAVA(OAB: 77011/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES
PEREIRA(OAB: 162217/RJ)

ADVOGADO MARCOS PAULO SILVA
PEREIRA(OAB: 210723/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA URBANIZACAO E
SANEAMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6673cb7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Ciência às partes, por DEJT e MANDADO, de que o Juízo encontra-

se garantido pelo bloqueio realizado na(s) conta(s) bancária(s)

EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA

URBANIZACAO E SANEAMENTO.

Decorrido o prazo previsto no artigo 884 da CLT, se in albis,

expeça(m)-se alvará(s) a(os) credor(es).

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100736-18.2023.5.01.0244
EXEQUENTE DOUGLAS SIQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO DRIELLY MENDONCA DARDE(OAB:
204332/RJ)

ADVOGADO TATIANE CARVALHO DA SILVA
GOMES(OAB: 222420/RJ)

EXECUTADO ARKITEC BRASIL SERVICOS DE
MANUTENCAO PREDIAL - EIRELI

EXECUTADO EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA
URBANIZACAO E SANEAMENTO

ADVOGADO FRANCISCO PAULO RUA
NAVA(OAB: 77011/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES
PEREIRA(OAB: 162217/RJ)

ADVOGADO MARCOS PAULO SILVA
PEREIRA(OAB: 210723/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS SIQUEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6673cb7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Ciência às partes, por DEJT e MANDADO, de que o Juízo encontra-

se garantido pelo bloqueio realizado na(s) conta(s) bancária(s)

EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA

URBANIZACAO E SANEAMENTO.

Decorrido o prazo previsto no artigo 884 da CLT, se in albis,

expeça(m)-se alvará(s) a(os) credor(es).

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100681-14.2016.5.01.0244
RECLAMANTE JEFFERSON BESSA DA MATTA

ADVOGADO MARCIO VINICIUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 157611/RJ)

RECLAMADO TIRADENTES SEGURANCA E
VIGILANCIA LIMITADA - EPP

RECLAMADO FUNDACAO PARA A INFANCIA E
ADOLESCENCIA FIA/RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON BESSA DA MATTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5e87a4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Ciência às partes, por DEJT e MANDADO, de que o Juízo encontra-

se garantido pelo bloqueio realizado na(s) conta(s) bancária(s)

FUNDACAO PARA A INFANCIA E ADOLESCENCIA FIA/RJ .

Decorrido o prazo previsto no artigo 884 da CLT, se in albis,

expeça(m)-se alvará(s) a(os) credor(es).

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100906-29.2019.5.01.0244
EXEQUENTE AMARILDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILDO JOSE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52363bd

proferido nos autos.

Tratando-se, o saldo existente, do valor constante no alvará já

expedido que não havia sido sacado pelo Reclamante, uma vez que

já reencaminhado ao banco para pagamento, encaminhe-se os

autos ao arquivo, com baixa.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100906-29.2019.5.01.0244
EXEQUENTE AMARILDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - EISA MONTAGENS LTDA

  - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - GERMAN EFROMOVICH

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

  - SYNERGY SHIPYARD INC.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52363bd

proferido nos autos.

Tratando-se, o saldo existente, do valor constante no alvará já

expedido que não havia sido sacado pelo Reclamante, uma vez que

já reencaminhado ao banco para pagamento, encaminhe-se os

autos ao arquivo, com baixa.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101629-19.2017.5.01.0244
RECLAMANTE V.C.

ADVOGADO MARCIA RAYDE DA SILVA
MONTEIRO(OAB: 111871/RJ)

ADVOGADO LEONARDO CARNEIRO
BARBOSA(OAB: 118239/RJ)

RECLAMADO T.S.T.E.C.

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

TESTEMUNHA V.M.D.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.S.T.E.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d3f79e5.

Processo Nº ATOrd-0101629-19.2017.5.01.0244
RECLAMANTE V.C.

ADVOGADO MARCIA RAYDE DA SILVA
MONTEIRO(OAB: 111871/RJ)

ADVOGADO LEONARDO CARNEIRO
BARBOSA(OAB: 118239/RJ)

RECLAMADO T.S.T.E.C.

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

TESTEMUNHA V.M.D.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.C.
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Tomar ciência do(a) Intimação de ID d3f79e5.

Processo Nº ATSum-0100928-82.2022.5.01.0244
RECLAMANTE SOLANGE TEIXEIRA LAGANA

ADVOGADO ALINE DOS SANTOS CORREA(OAB:
225502/RJ)

RECLAMADO PETER JEFFERY EXLEY

ADVOGADO ADRIANA DE ARAUJO FELIPE(OAB:
111122/RJ)

ADVOGADO Fabrícia Sodré de Araujo Fonseca e
Aguiar(OAB: 118634/RJ)

ADVOGADO NÉLSON FONSECA(OAB: 5959/RJ)

ADVOGADO SONIA SODRE DE ARAUJO(OAB:
60579/RJ)

ADVOGADO LUCIMAR VARGAS FONSECA DE
SOUZA(OAB: 89523/RJ)

RECLAMADO SHARON GRACE MCKENZIE

ADVOGADO ADRIANA DE ARAUJO FELIPE(OAB:
111122/RJ)

ADVOGADO Fabrícia Sodré de Araujo Fonseca e
Aguiar(OAB: 118634/RJ)

ADVOGADO NÉLSON FONSECA(OAB: 5959/RJ)

ADVOGADO SONIA SODRE DE ARAUJO(OAB:
60579/RJ)

ADVOGADO LUCIMAR VARGAS FONSECA DE
SOUZA(OAB: 89523/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE TEIXEIRA LAGANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b77a51b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo, portanto, extinta a pretensão à execução, nos termos do

artigo 924, inciso II, do CPC. Registre-se a sentença de extinção

da execução e arquive-se definitivamente.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100928-82.2022.5.01.0244
RECLAMANTE SOLANGE TEIXEIRA LAGANA

ADVOGADO ALINE DOS SANTOS CORREA(OAB:
225502/RJ)

RECLAMADO PETER JEFFERY EXLEY

ADVOGADO ADRIANA DE ARAUJO FELIPE(OAB:
111122/RJ)

ADVOGADO Fabrícia Sodré de Araujo Fonseca e
Aguiar(OAB: 118634/RJ)

ADVOGADO NÉLSON FONSECA(OAB: 5959/RJ)

ADVOGADO SONIA SODRE DE ARAUJO(OAB:
60579/RJ)

ADVOGADO LUCIMAR VARGAS FONSECA DE
SOUZA(OAB: 89523/RJ)

RECLAMADO SHARON GRACE MCKENZIE

ADVOGADO ADRIANA DE ARAUJO FELIPE(OAB:
111122/RJ)

ADVOGADO Fabrícia Sodré de Araujo Fonseca e
Aguiar(OAB: 118634/RJ)

ADVOGADO NÉLSON FONSECA(OAB: 5959/RJ)

ADVOGADO SONIA SODRE DE ARAUJO(OAB:
60579/RJ)

ADVOGADO LUCIMAR VARGAS FONSECA DE
SOUZA(OAB: 89523/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETER JEFFERY EXLEY

  - SHARON GRACE MCKENZIE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b77a51b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo, portanto, extinta a pretensão à execução, nos termos do

artigo 924, inciso II, do CPC. Registre-se a sentença de extinção

da execução e arquive-se definitivamente.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000383-87.2011.5.01.0244
RECLAMANTE ANA KELLY DA SILVA

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

RECLAMADO RAFAEL GUEDES DA SILVA FILHO

ADVOGADO CRISTOVAO DAMASCENO(OAB:
103646/RJ)

RECLAMADO BAR PONTO 20 LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO DAMASCENO(OAB:
103646/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAR PONTO 20 LTDA

  - RAFAEL GUEDES DA SILVA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5ca4f39

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Julgo, portanto, extinta a pretensão à execução, nos termos do

artigo 924, inciso II, do CPC. Registre-se a sentença de extinção

da execução e arquive-se definitivamente.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000383-87.2011.5.01.0244
RECLAMANTE ANA KELLY DA SILVA

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

RECLAMADO RAFAEL GUEDES DA SILVA FILHO

ADVOGADO CRISTOVAO DAMASCENO(OAB:
103646/RJ)

RECLAMADO BAR PONTO 20 LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO DAMASCENO(OAB:
103646/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ANA KELLY DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5ca4f39

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Julgo, portanto, extinta a pretensão à execução, nos termos do

artigo 924, inciso II, do CPC. Registre-se a sentença de extinção

da execução e arquive-se definitivamente.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100431-10.2018.5.01.0244
RECLAMANTE LAYANE PATRICIA ARAUJO

PEREIRA

ADVOGADO FLAVIA LENI BICHARA DA
GLORIA(OAB: 142976/RJ)

ADVOGADO DRIELLY MENDONCA DARDE(OAB:
204332/RJ)

RECLAMADO R V DE ALMEIDA CABELEIREIROS -
ME

RECLAMADO RAFAELA VASQUES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAYANE PATRICIA ARAUJO PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4af6665

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Desta forma, como no caso em tela o autor foi expressamente

intimado para promover os atos que possibilitassem o

prosseguimento do feito e não o fez, permanecendo inerte por

tempo superior aos dois anos previstos no artigo 11-A da CLT deve

ser declarada a prescrição intercorrente.

Posto isto, extingue-se a presente execução, nos termos do art.

924, V do CPC.

Intime-se o reclamante. Mantendo-se silente, dê-se baixa e arquive-

se

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000383-87.2011.5.01.0244
RECLAMANTE ANA KELLY DA SILVA

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

RECLAMADO RAFAEL GUEDES DA SILVA FILHO

ADVOGADO CRISTOVAO DAMASCENO(OAB:
103646/RJ)

RECLAMADO BAR PONTO 20 LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO DAMASCENO(OAB:
103646/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAR PONTO 20 LTDA

  - RAFAEL GUEDES DA SILVA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1047b7d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Desta forma, como no caso em tela o autor foi expressamente

intimado para promover os atos que possibilitassem o

prosseguimento do feito e não o fez, permanecendo inerte por

tempo superior aos dois anos previstos no artigo 11-A da CLT deve

ser declarada a prescrição intercorrente.

Posto isto, extingue-se a presente execução, nos termos do art.

924, V do CPC.

Intime-se o reclamante. Mantendo-se silente, dê-se baixa e arquive-

se

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000383-87.2011.5.01.0244
RECLAMANTE ANA KELLY DA SILVA

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

RECLAMADO RAFAEL GUEDES DA SILVA FILHO

ADVOGADO CRISTOVAO DAMASCENO(OAB:
103646/RJ)

RECLAMADO BAR PONTO 20 LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO DAMASCENO(OAB:
103646/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA KELLY DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1047b7d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Desta forma, como no caso em tela o autor foi expressamente

intimado para promover os atos que possibilitassem o

prosseguimento do feito e não o fez, permanecendo inerte por

tempo superior aos dois anos previstos no artigo 11-A da CLT deve

ser declarada a prescrição intercorrente.

Posto isto, extingue-se a presente execução, nos termos do art.

924, V do CPC.

Intime-se o reclamante. Mantendo-se silente, dê-se baixa e arquive-

se
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    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100402-23.2019.5.01.0244
RECLAMANTE FELIPE DA CRUZ SILVA

ADVOGADO DIEGO LEANDRO DE SOUZA
MANCHESTER PEREIRA DE
MELLO(OAB: 212117/RJ)

RECLAMADO JL MORAES REPAROS NAVAIS E
INDUSTRIAIS LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO CESAR COSTA
RIBEIRO(OAB: 142924/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE DA CRUZ SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0bba50e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Desta forma, como no caso em tela o autor foi expressamente

intimado para promover os atos que possibilitassem o

prosseguimento do feito e não o fez, permanecendo inerte por

tempo superior aos dois anos previstos no artigo 11-A da CLT deve

ser declarada a prescrição intercorrente.

Posto isto, extingue-se a presente execução, nos termos do art.

924, V do CPC.

Intime-se o reclamante. Mantendo-se silente, dê-se baixa e arquive-

se

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100402-23.2019.5.01.0244
RECLAMANTE FELIPE DA CRUZ SILVA

ADVOGADO DIEGO LEANDRO DE SOUZA
MANCHESTER PEREIRA DE
MELLO(OAB: 212117/RJ)

RECLAMADO JL MORAES REPAROS NAVAIS E
INDUSTRIAIS LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO CESAR COSTA
RIBEIRO(OAB: 142924/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JL MORAES REPAROS NAVAIS E INDUSTRIAIS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0bba50e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Desta forma, como no caso em tela o autor foi expressamente

intimado para promover os atos que possibilitassem o

prosseguimento do feito e não o fez, permanecendo inerte por

tempo superior aos dois anos previstos no artigo 11-A da CLT deve

ser declarada a prescrição intercorrente.

Posto isto, extingue-se a presente execução, nos termos do art.

924, V do CPC.

Intime-se o reclamante. Mantendo-se silente, dê-se baixa e arquive-

se

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100073-40.2021.5.01.0244
RECLAMANTE GABRIEL BELIZARIO DUARTE VIANA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO BAKER HUGHES ENERGY
TECHNOLOGY DO BRASIL LIMITADA

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO Carolina Tupinambá Faria(OAB:
124045/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL BELIZARIO DUARTE VIANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7442349

proferido nos autos.

DESPACHO – PJe

Vistos etc.

Intime-se a parte Autora para apresentar, no prazo de 8 (oito) dias,

seus cálculos de liquidação, nos termos do artigo 879, § 2º, da CLT,

observando-se a decisão proferida nas ADCs nº 58 e 59 e das ADIs

5.867 e 6.021.

Vindo os cálculos, intime-se a Ré, para, caso queira, apresentar

impugnação, no prazo de 8 (oito) dias, preclusivos, na forma do

supracitado preceito legal.

Apresentada impugnação ou decorrido “in albis” o prazo, à

Contadoria para verificação e atualização, observada a legislação

vigente.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100490-27.2020.5.01.0244
RECLAMANTE MARCELLO MAYKON DE BARROS

MARIANO

ADVOGADO Mariannéa Lara Leal(OAB: 64302/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO LEANDRO BERNARDO OMENA(OAB:
162588/RJ)
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ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Carla Gorenstein(OAB: 87314/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

ADVOGADO Juliana Rosalinski de Andrade
Arruda(OAB: 155933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Fica o destinatário acima indicado notificado para, caso queira,

impugnar os cálculos apresentados pela parte Autora, em 8 (oito)

dias, preclusivos, na forma do artigo 879, § 2º, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

ADRIANA ROSA COSTA COLMENERO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100874-19.2022.5.01.0244
RECLAMANTE MARCELO DA LUZ

ADVOGADO HANA LIVIO GENEROSO
GUIMARAES(OAB: 208980/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO PLAZA
SHOPPING

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA SILVA
PINTO(OAB: 212235/RJ)

ADVOGADO JONE DE AZEVEDO LIMA(OAB:
183470/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARPANZANO
BARCELOS DE ABREU(OAB:
131679/RJ)

RECLAMADO RAMPAZZO ARAUJO ENGENHARIA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MARCELO DA LUZ

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência da

Sentença de #id:0432170, cuja parte dispositiva segue abaixo

transcrita:

"Julgo, portanto, extinta a pretensão à execução, nos termos

do artigo 924, inciso II, do CPC. Registre-se a sentença de

extinção da execução e arquive-se definitivamente."

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

ADRIANA ROSA COSTA COLMENERO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100874-19.2022.5.01.0244
RECLAMANTE MARCELO DA LUZ

ADVOGADO HANA LIVIO GENEROSO
GUIMARAES(OAB: 208980/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO PLAZA
SHOPPING

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA SILVA
PINTO(OAB: 212235/RJ)

ADVOGADO JONE DE AZEVEDO LIMA(OAB:
183470/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARPANZANO
BARCELOS DE ABREU(OAB:
131679/RJ)

RECLAMADO RAMPAZZO ARAUJO ENGENHARIA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO PLAZA SHOPPING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CONDOMINIO DO EDIFICIO PLAZA SHOPPING

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência da

Sentença de #id:0432170, cuja parte dispositiva segue abaixo

transcrita:

"Julgo, portanto, extinta a pretensão à execução, nos termos

do artigo 924, inciso II, do CPC. Registre-se a sentença de

extinção da execução e arquive-se definitivamente."

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.
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ADRIANA ROSA COSTA COLMENERO

Assessor

Processo Nº ACPCiv-0002135-31.2010.5.01.0244
RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECLAMADO CLINICA ORTOPEDICA SANTA
LUCIA LTDA

ADVOGADO ROSIMAR FIGUEIREDO LESSA(OAB:
79384/RJ)

ADVOGADO MARISTELA SOUTO DE
OLIVEIRA(OAB: 92636/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CELI FONSECA JARDIM DA MOTTA

ADVOGADO MARISTELA SOUTO DE
OLIVEIRA(OAB: 92636/RJ)

ADVOGADO JESSICA DOS SANTOS SILVA
RAMOS(OAB: 171895/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

WALDELICE SIQUEIRA MIRANDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALLIANCE GROUPE
PARTICIPACOES & GESTAO DE
NEGOCIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

OLYMPIO JOSE DOS SANTOS
PECANHA

TERCEIRO
INTERESSADO

VERA LUCIA FERNANDES VIANNA

ADVOGADO aline chaves de souza lima(OAB:
138987/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE EUGENIO DE MENDONCA
GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELI FONSECA JARDIM DA MOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CELI FONSECA JARDIM DA MOTTA

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência da

Sentença de #id:062ebff, cuja parte dispositiva segue abaixo

transcrita:

"Assim, ACOLHO EM PARTE o presente incidente.

REJEITOo presente incidente em relação às ex-sócias Vera Lucia,

Celi Fonseca e Waldelice Siqueira, por não serem estas as sócias

atuais da Reclamada, devendo as mesmas serem excluídas da

autuação, ainda que como terceiras interessadas.

ACOLHOo presente incidente em relação aossócios  Olympio

José dos Santos Peçanha, José Eugêncio de Mendonça Garcia e

Alliance Groupe Participaçoes e Gestão de Negócios LTDA,

devendo os mesmos serem incluídos no polo passivo da presente

demanda.

Feito, cite-os por EDITAL para que estes comprovem o pagamento

do valor da execução, sob pena de prosseguimento, devendo ainda

tomar ciência da presente decisão.

Vindo o depósito, aguarde-se o prazo para eventual interposição de

embargos à execução.

Decorrido, entretanto, in albis o prazo, ao Sisbajud em face da

reclamada e dos sócios regularmente citados."

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

ADRIANA ROSA COSTA COLMENERO

Assessor

Processo Nº ACPCiv-0002135-31.2010.5.01.0244
RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECLAMADO CLINICA ORTOPEDICA SANTA
LUCIA LTDA

ADVOGADO ROSIMAR FIGUEIREDO LESSA(OAB:
79384/RJ)

ADVOGADO MARISTELA SOUTO DE
OLIVEIRA(OAB: 92636/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CELI FONSECA JARDIM DA MOTTA

ADVOGADO MARISTELA SOUTO DE
OLIVEIRA(OAB: 92636/RJ)

ADVOGADO JESSICA DOS SANTOS SILVA
RAMOS(OAB: 171895/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

WALDELICE SIQUEIRA MIRANDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALLIANCE GROUPE
PARTICIPACOES & GESTAO DE
NEGOCIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

OLYMPIO JOSE DOS SANTOS
PECANHA

TERCEIRO
INTERESSADO

VERA LUCIA FERNANDES VIANNA

ADVOGADO aline chaves de souza lima(OAB:
138987/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE EUGENIO DE MENDONCA
GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA FERNANDES VIANNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: VERA LUCIA FERNANDES VIANNA

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência da

Sentença de #id:062ebff, cuja parte dispositiva segue abaixo

transcrita:

"Assim, ACOLHO EM PARTE o presente incidente.

REJEITOo presente incidente em relação às ex-sócias Vera Lucia,

Celi Fonseca e Waldelice Siqueira, por não serem estas as sócias

atuais da Reclamada, devendo as mesmas serem excluídas da
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autuação, ainda que como terceiras interessadas.

ACOLHOo presente incidente em relação aossócios  Olympio

José dos Santos Peçanha, José Eugêncio de Mendonça Garcia e

Alliance Groupe Participaçoes e Gestão de Negócios LTDA,

devendo os mesmos serem incluídos no polo passivo da presente

demanda.

Feito, cite-os por EDITAL para que estes comprovem o pagamento

do valor da execução, sob pena de prosseguimento, devendo ainda

tomar ciência da presente decisão.

Vindo o depósito, aguarde-se o prazo para eventual interposição de

embargos à execução.

Decorrido, entretanto, in albis o prazo, ao Sisbajud em face da

reclamada e dos sócios regularmente citados."

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

ADRIANA ROSA COSTA COLMENERO

Assessor

Processo Nº CumSen-0100110-09.2017.5.01.0244
EXEQUENTE JULIO CESAR CAMPOS

ADVOGADO DEBORA CASTILHO MOREIRA
SILVA(OAB: 174782/RJ)

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JULIO CESAR CAMPOS

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência do

Despacho de #id:7b0ee92, abaixo transcrito:

"Vistos etc.

Renove-se a intimação ao Exequente para, no derradeiro prazo de

20 dias, apresentar seus cálculos retificados conforme decidido no

Acórdão de #id:a4718fc, deduzindo, na sua época própria, os

valores já recebidos, ciente de que, se inerte, começará a fluir o

prazo prescricional previsto no artigo 11-A da CLT.

Sobrev indo os cá lcu los,  à  Contador ia  para anál ise e

prosseguimento, conforme já determinado no último parágrafo do

Despacho de #id:ae087a0."

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

ADRIANA ROSA COSTA COLMENERO

Assessor

Processo Nº CumSen-0100613-59.2019.5.01.0244
EXEQUENTE JOACY PIRES DA COSTA

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)
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ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOACY PIRES DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cff7e6

proferido nos autos.

Tendo em vista o e-mail recebido, intime-se o autor para indicar

seus dados bancários, corretamente.

Vindo, expeça-se alvará

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0103300-63.2006.5.01.0244
RECLAMANTE JULIO CESAR ABREU

ADVOGADO MARIA DOS ANJOS RAMOS
GOMES(OAB: 59667/RJ)

ADVOGADO ROSANE CRISTINA LIMA DE
CARVALHO(OAB: 68578/RJ)

RECLAMADO SERGIO BRAGA CHAVES

RECLAMADO OSWALDO DE ANDRADE DREUX

RECLAMADO B. S. CONSTRUCOES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO STEMAG/ B.S. /
DARWIN

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO DUE FATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JULIO CESAR ABREU

Fica o destinatário acima indicado notificado para indicar meios

efetivos para o prosseguimento da execução, no prazo de 20 dias,

ciente de que, na inércia, começará a fluir o prazo prescricional

previsto no artigo 11-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

ADRIANA ROSA COSTA COLMENERO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100129-05.2023.5.01.0244
RECLAMANTE PAULA TAVARES GOMES

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO J.V.S. RODRIGUES LANCHONETE -
ME

ADVOGADO MARCELO FERNANDES DA
COSTA(OAB: 187717/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.V.S. RODRIGUES LANCHONETE - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c820cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, nos termos e

limite da fundamentação supra, que faz parte integrante decido

julgar PROCEDENTE EM PARTE os pedidos da reclamação

trabalhista ajuizada porPAULA TAVARES GOMES em face

deJ.V.S. RODRIGUES LANCHONETE - ME.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

Defiro o benefício de justiça gratuita à Reclamante.

As partes ficam expressamente advertidas de que eventual

recurso de embargos declaratórios opostos que não aponte,

expressamente, para a caracterização de contradição (entre os

termos da própria decisão, e não entre a decisão e a prova dos

autos), obscuridade (condição específica que impeça que a

sentença seja inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos

formulados pelas partes , e não argumento das peças

processuais que haja sido rechaçados, de forma implícita,

pelos fundamentos da sentença), caracterizará intuito

procrastinatório e sujeitará a parte ao pagamento de MULTA.

Custas, pela reclamada, no montante de R$ 300,00, calculadas

sobre R$ 15.000,00, valor arbitrado à condenação, para os devidos

fins, dispensada.

Notifiquem-se as partes.

    MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100129-05.2023.5.01.0244
RECLAMANTE PAULA TAVARES GOMES

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO J.V.S. RODRIGUES LANCHONETE -
ME
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ADVOGADO MARCELO FERNANDES DA
COSTA(OAB: 187717/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA TAVARES GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c820cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, nos termos e

limite da fundamentação supra, que faz parte integrante decido

julgar PROCEDENTE EM PARTE os pedidos da reclamação

trabalhista ajuizada porPAULA TAVARES GOMES em face

deJ.V.S. RODRIGUES LANCHONETE - ME.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

Defiro o benefício de justiça gratuita à Reclamante.

As partes ficam expressamente advertidas de que eventual

recurso de embargos declaratórios opostos que não aponte,

expressamente, para a caracterização de contradição (entre os

termos da própria decisão, e não entre a decisão e a prova dos

autos), obscuridade (condição específica que impeça que a

sentença seja inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos

formulados pelas partes , e não argumento das peças

processuais que haja sido rechaçados, de forma implícita,

pelos fundamentos da sentença), caracterizará intuito

procrastinatório e sujeitará a parte ao pagamento de MULTA.

Custas, pela reclamada, no montante de R$ 300,00, calculadas

sobre R$ 15.000,00, valor arbitrado à condenação, para os devidos

fins, dispensada.

Notifiquem-se as partes.

    MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100384-07.2016.5.01.0244
RECLAMANTE JULIANA GUARIZE OLIVEIRA

ADVOGADO ISIS CESARIO CABRAL(OAB:
149161/RJ)

ADVOGADO LEA REITH JUSTEN
NOGUEIRA(OAB: 148067/RJ)

RECLAMADO SANOLI INDUSTRIA E COM DE
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO THIAGO RAMOS PINTO
GOMES(OAB: 117429/RJ)

ADVOGADO DIOGO RAMOS PINTO GOMES(OAB:
125922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANOLI INDUSTRIA E COM DE ALIMENTACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 002b370

proferido nos autos.

Despacho PJe

Intime(m)-se a(s) reclamada(s), via DEJT, para proceder(em) ao

depósito do valor do saldo remanescente execução apurado no

IDb12cce4, no total de R$10.637,14, em 5 dias, NA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, AGÊNCIA 2732, sob pena de penhora.

Decorrido o prazo supra “in albis”, ao SISBAJUD, com utilização da

ferramenta “teimosinha”.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100108-63.2022.5.01.0244
RECLAMANTE JORGE CHAGAS FILHO

ADVOGADO ALESSANDRA RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 86110/RJ)

RECLAMADO AUTO LOTACAO INGA LTDA

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE CHAGAS FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ceb62af

proferido nos autos.

DESPACHO – PJe

Vistos etc.

Intimem-se as partes devendo a parte ré anotar a CTPS da parte

autora, nos termos da sentença, pena de multa de R$1.000,00,

devendo a Secretaria suprir eventual omissão patronal. Deverá a Ré

entregar os documentos hábeis para saque do FGTS,

responsabilizando-se pela integralidade dos depósitos e habilitação

no seguro- desemprego.

Intime-se a parte Autora para apresentar, no prazo de 8 (oito) dias,

seus cálculos de liquidação, nos termos do artigo 879, § 2º, da CLT,

observando-se a decisão proferida nas ADCs nº 58 e 59 e das ADIs

5.867 e 6.021.

Vindo os cálculos, intime-se a Ré, para, caso queira, apresentar

impugnação, no prazo de 8 (oito) dias, preclusivos, na forma do

supracitado preceito legal.

Apresentada impugnação ou decorrido “in albis” o prazo, à

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Contadoria para verificação e atualização, observada a legislação

vigente.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100572-53.2023.5.01.0244
EXEQUENTE SILVANA MANDARINO SILVA

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO WAGNER TIBURCIO RANGEL(OAB:
139849/RJ)

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA MANDARINO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bbb50b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Ciência às partes, por DEJT do bloqueio realizado na(s) conta(s)

bancária(s) .

Decorrido o prazo previsto no artigo 884 da CLT, se in albis,

expeça(m)-se alvará(s) a(os) ilustre perito.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100586-76.2019.5.01.0244
RECLAMANTE LUCIANO LUIZ RAMOS JUNIOR

ADVOGADO LUCIANO BANDEIRA DE
TOLLA(OAB: 77521/RJ)

RECLAMADO ALLJABER COMPANY
INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

RECLAMADO TELEVISAO CIDADE S.A.

ADVOGADO EDUARDO ANTONIO CARAM(OAB:
242500/SP)

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

ADVOGADO SIMONE TEIXEIRA DE
CASTRO(OAB: 13743/BA)

ADVOGADO ADELIJA AGUIAR BONFIM(OAB:
341194/SP)

RECLAMADO AJC HOLDING INTERMEDIACOES E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PROVEDORA CMA INTERNET LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REDE FIBRA TELECOM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO LUIZ RAMOS JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e825ae7

proferido nos autos.

arcc

DESPACHO – PJe

Vistos etc.

Renove-se a intimação ao Exequente para que forneça a este

Juízo, no derradeiro prazo de 10 (dez) dias, o endereço eletrônico

do Cartório de Registro de Imóveis de Volta Redonda, a fim de que

seja possível o envio Despacho com força de Ofício de

#id:d8675e1, ou indique, em igual prazo, outros meios efetivos de

prosseguimento da execução, ciente de que, na inércia, começará a

contagem do prazo prescricional previsto no artigo 11-A da CLT.

Indicados outros meios, voltem conclusos para deliberação.

Informado o e-mail, envie a Secretaria o Despacho com força de

Ofício de #id:d8675e1 para o endereço eletrônico fornecido e

aguarde-se resposta por 20 dias.

Ausente resposta, reitere-se e aguarde-se por mais 20 dias.

Decorrido "in albis" o prazo, voltem conclusos.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100572-53.2023.5.01.0244
EXEQUENTE SILVANA MANDARINO SILVA

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO WAGNER TIBURCIO RANGEL(OAB:
139849/RJ)

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bbb50b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Ciência às partes, por DEJT do bloqueio realizado na(s) conta(s)

bancária(s) .

Decorrido o prazo previsto no artigo 884 da CLT, se in albis,

expeça(m)-se alvará(s) a(os) ilustre perito.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101547-22.2016.5.01.0244
RECLAMANTE CLAUDIO LUIZ ALVES SANTIAGO

JUNIOR

ADVOGADO RICARDO BOCKORNY MENEZES DA
FONSECA(OAB: 179368/RJ)

ADVOGADO CASSIANO RICARDO DOS SANTOS
NUNES DURVAL(OAB: 181516/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
REPAROS NAVAIS S A RENAVE

ADVOGADO ANDRE CESAR REBELO
ARAUJO(OAB: 183338/RJ)

RECLAMADO ENAVI REPAROS NAVAIS LTDA

ADVOGADO SERGIO LEITE DE OLIVEIRA(OAB:
63965/RJ)

ADVOGADO ANDRE CESAR REBELO
ARAUJO(OAB: 183338/RJ)

TESTEMUNHA RAFAEL MONTEIRO DO
NASCIMENTO

TESTEMUNHA WALLACE JORDAN DA S. SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JUAREZ DE OLIVEIRA CABRAL

ADVOGADO SERGIO LEITE DE OLIVEIRA(OAB:
63965/RJ)

ADVOGADO THIAGO BARROS BANDEIRA(OAB:
140176/RJ)

ADVOGADO ANDRE CESAR REBELO
ARAUJO(OAB: 183338/RJ)

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

PERITO GUSTAVO AUGUSTO PEREIRA DOS
SANTOS PINHEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ REBELO NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO FERNANDO CABRAL
REBELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO LUIZ ALVES SANTIAGO JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb50493

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Vista ao Reclamante da proposta de acordo apresentada. Para

manifestação em 10 dias.

Niterói,19/03/2024.

SIMONE POUBEL LIMA

Juíza Titular de Vara do Trabalho

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

5ª VARA DO TRABALHO DE NITERÓI

Edital

Processo Nº ATOrd-0011414-62.2015.5.01.0245
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE MACEDO

FRANCO

ADVOGADO PAULO ALBERTO ELIAS
RANZEIRO(OAB: 72563/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE E LANCHONETE HM
LTDA - ME

RECLAMADO ALECSANDER JOAO MARINS
ESPINDOLA

ADVOGADO OSVALDO GOMES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 28626/RJ)

RECLAMADO EDUARDO DA SILVA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE E LANCHONETE HM LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO RIBEIRO SILVA da 5ª Vara do

Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) RESTAURANTE E LANCHONETE HM

LTDA - ME, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

tomar ciência da Sentença ID c63d830 proferida nos autos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA DECNOP SILVA ROSSI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011414-62.2015.5.01.0245
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE MACEDO

FRANCO
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ADVOGADO PAULO ALBERTO ELIAS
RANZEIRO(OAB: 72563/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE E LANCHONETE HM
LTDA - ME

RECLAMADO ALECSANDER JOAO MARINS
ESPINDOLA

ADVOGADO OSVALDO GOMES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 28626/RJ)

RECLAMADO EDUARDO DA SILVA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO RIBEIRO SILVA da 5ª Vara do

Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) EDUARDO DA SILVA PEREIRA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar ciência da

Sentença ID c63d830 proferida nos autos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA DECNOP SILVA ROSSI

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0100432-16.2023.5.01.0245
RECLAMANTE R.A.D.

ADVOGADO MARIA CLAUDETH DUARTE
SANTOS BARBOSA(OAB: 157028/RJ)

ADVOGADO VANESSA DOS SANTOS SANDES
DIAS(OAB: 205481/RJ)

RECLAMADO D.I.L.

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO MARCELLE SANTANA
MACHADO(OAB: 179523/RJ)

RECLAMADO D.R.D.I.L.

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.A.D.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID af1f6da.

Processo Nº ATSum-0100432-16.2023.5.01.0245

RECLAMANTE R.A.D.

ADVOGADO MARIA CLAUDETH DUARTE
SANTOS BARBOSA(OAB: 157028/RJ)

ADVOGADO VANESSA DOS SANTOS SANDES
DIAS(OAB: 205481/RJ)

RECLAMADO D.I.L.

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO MARCELLE SANTANA
MACHADO(OAB: 179523/RJ)

RECLAMADO D.R.D.I.L.

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.I.L.

  - D.R.D.I.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID af1f6da.

Processo Nº ATSum-0100360-63.2022.5.01.0245
RECLAMANTE JORGE PERES DE SOUZA

ADVOGADO ELIEZER BATISTA MORAES
SILVA(OAB: 217636/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE PERES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d05563

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Expeçam-se os alvarás (advogado da parte autora e custas), com

as cautelas de praxe.

Tudo cumprido, arquive-se.

Antes, porém, intime-se o patrono da parte autora a indicar conta

apta a receber transferência, em 05 dias.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101648-22.2017.5.01.0245
RECLAMANTE MARIA TEREZA VILACHA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA SILVA(OAB:
162291/RJ)

TESTEMUNHA FABIO HESPANHOL BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA TEREZA VILACHA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 049f351

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Tendo em vista o trânsito em julgado e a condenação tão

somente em obrigação de PAGAR, intime-se a parte autora a vir

com os seus cálculos de liquidação, no prazo de 08 dias.

2. Vindo, dê-se vista dos cálculos à(s) parte(s) ré(s), em igual prazo,

para manifestação, devendo, no caso de impugnação, apresentar

os valores que entende devidos, de forma discriminada e

observando os descontos previdenciários, fiscais e a atualização

conforme índice previsto na sentença.

2.1. Apresentada impugnação pela parte ré, intime-se novamente a

parte autora para ciência, pelo prazo de 8 dias, para se reportar ao

seu cálculo ou manifestar concordância com a impugnação, sendo

certo que a concordância implicará na imediata e prioritária

homologação do cálculo da parte ré, abreviando as fases de

liquidação e execução;

2.2. Decorrido o prazo da ré, com ou sem manifestação,

encaminhem-se os autos para a Contadoria;

3. Os cálculos deverão ser apresentados, preferencialmente, por

meio do sistema PJe-Calc. Deverá, a parte, quando do protocolo da

petição com os cálculos, efetuar a juntada das planilhas em PDF e

anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC"). A opção de juntada

do arquivo “.PJC” é disponibilizada quando selecionado o tipo de

documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo” no momento da juntada.

Caso não tenha êxito na juntada na forma supracitada, o arquivo do

cálculo (“.PJC”) poderá ser encaminhado via correio eletrônico,

dentro do prazo da parte, para o endereço vt05.nt@trt1.jus.br, a fim

de possibilitar sua importação, atualização ou retificação, se for o

caso, pela Contadoria do Juízo.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010377-09.2015.5.01.0242
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DE ARAUJO

ADVOGADO FERNANDA VIANNA
MANÇANO(OAB: 141799/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO Patricia de Queiroz Caetano(OAB:
105561/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECLAMADO PARC-RIO MANUTENCOES
ELETRICAS E HIDRAULICAS LTDA -
ME

ADVOGADO RAFAEL GOMES RODRIGUES(OAB:
168868/RJ)

ADVOGADO FELIPE GUARNIERI SANTOS(OAB:
150292/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - PARC-RIO MANUTENCOES ELETRICAS E HIDRAULICAS
LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09d936f

proferido nos autos.

DESPACHO PJE-JT

Há execução provisória, nº 0100330-91.2023.5.01.0245.

Tendo em vista a possibilidade de composição aventada, designo

audiência de conciliação, a ser realizada no dia 09/04/2024, às

09h20m, por meio de plataforma de videoconferência Zoom,

acessível via navegador ou aplicativos Android e iOS.

Link de acesso à Sala de Audiências virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8230195281?pwd=S3FHZ204akRMdHZqUFJEd29NcV

VVUT09

- Para usuários previamente cadastrados na Plataforma ou

Aplicativo, pode ser que o sistema solicite ID e Senha, conforme

segue:

- ID da Reunião: 823 019 5281

- Senha:187924

Intimem-se.

Observe-se que na execução prov isór ia  nº  0100330-

91.2023.5.01.0245, houve interposição de agravo de petição.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010377-09.2015.5.01.0242
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DE ARAUJO

ADVOGADO FERNANDA VIANNA
MANÇANO(OAB: 141799/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO Patricia de Queiroz Caetano(OAB:
105561/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECLAMADO PARC-RIO MANUTENCOES
ELETRICAS E HIDRAULICAS LTDA -
ME

ADVOGADO RAFAEL GOMES RODRIGUES(OAB:
168868/RJ)

ADVOGADO FELIPE GUARNIERI SANTOS(OAB:
150292/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09d936f

proferido nos autos.

DESPACHO PJE-JT

Há execução provisória, nº 0100330-91.2023.5.01.0245.

Tendo em vista a possibilidade de composição aventada, designo

audiência de conciliação, a ser realizada no dia 09/04/2024, às

09h20m, por meio de plataforma de videoconferência Zoom,

acessível via navegador ou aplicativos Android e iOS.

Link de acesso à Sala de Audiências virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8230195281?pwd=S3FHZ204akRMdHZqUFJEd29NcV

VVUT09

- Para usuários previamente cadastrados na Plataforma ou

Aplicativo, pode ser que o sistema solicite ID e Senha, conforme

segue:

- ID da Reunião: 823 019 5281

- Senha:187924

Intimem-se.

Observe-se que na execução prov isór ia  nº  0100330-

91.2023.5.01.0245, houve interposição de agravo de petição.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100856-91.2022.5.01.0019
RECLAMANTE WELLINGTON PINHEIRO DE SOUZA

ADVOGADO MONSUETTO RODRIGUES SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 160959/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

PERITO HELDER CESAR TINOCO

PERITO PAULO JESSE BRAGA BITENCOURT

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8318346

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

A estimativa dos honorários no valor de R$4.000,00 para a

PERÍCIA MÉDICA é razoável e encontra-se dentro dos limites de

praxe para perícias com a mesma complexidade. Homologo-a,

portanto.

O pagamento será feito ao final, pela parte sucumbente.

Intime-se o perito para dar início aos trabalhos, marcando-se dia e

horário, que deverão ser participados às partes, incumbindo a elas

informar nos autos, no prazo de 5 dias, meios de contato telefônico

e eletrônico (e-mail e Whatsapp), inclusive de Assistente Técnico,

depreendendo-se da inércia o desinteresse no acompanhamento da

diligência pericial.

Laudo em 30 dias.

Apresentado o laudo, dê-se vista às partes pelo prazo comum de

15 dias (artigo 477, §1º, do NCPC).

Em havendo impugnações ao laudo, dê-se vista ao perito, para

esclarecimentos, também em 15 dias.

Intimem-se as partes e o perito PAULO JESSE BRAGA

BITENCOURT.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101339-98.2017.5.01.0245
RECLAMANTE JAQUELINE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO FLAVIA SOUZA E SILVA(OAB:
66340/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE BEZERRA DE
MENEZES(OAB: 65437/RJ)

ADVOGADO Denize Pinto Barboza(OAB:
147316/RJ)

ADVOGADO THAIANE SOUZA E SILVA
VIDINHA(OAB: 179435/RJ)

RECLAMADO FLORESCER FARMACIA LTDA

ADVOGADO FREDERICO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 111068/RJ)

ADVOGADO BARBARA COSTA MAFRA(OAB:
198867/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORESCER FARMACIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a248b1d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Há saldo no Siscondj (Banco do Brasil) - R$426,91 nesta data.

Intime-se a ré a comprovar o recolhimento (valor original de

R$324,16 em 21/08/2018).

Vindo a comprovação, devolva-se à ré, via alvará, observados os

dados já constantes dos autos.

Por fim, dê-se ciência e arquive-se definitivamente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100856-91.2022.5.01.0019
RECLAMANTE WELLINGTON PINHEIRO DE SOUZA

ADVOGADO MONSUETTO RODRIGUES SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 160959/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

PERITO HELDER CESAR TINOCO

PERITO PAULO JESSE BRAGA BITENCOURT

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON PINHEIRO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8318346

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

A estimativa dos honorários no valor de R$4.000,00 para a

PERÍCIA MÉDICA é razoável e encontra-se dentro dos limites de

praxe para perícias com a mesma complexidade. Homologo-a,

portanto.

O pagamento será feito ao final, pela parte sucumbente.

Intime-se o perito para dar início aos trabalhos, marcando-se dia e

horário, que deverão ser participados às partes, incumbindo a elas

informar nos autos, no prazo de 5 dias, meios de contato telefônico

e eletrônico (e-mail e Whatsapp), inclusive de Assistente Técnico,

depreendendo-se da inércia o desinteresse no acompanhamento da

diligência pericial.

Laudo em 30 dias.

Apresentado o laudo, dê-se vista às partes pelo prazo comum de

15 dias (artigo 477, §1º, do NCPC).

Em havendo impugnações ao laudo, dê-se vista ao perito, para

esclarecimentos, também em 15 dias.

Intimem-se as partes e o perito PAULO JESSE BRAGA

BITENCOURT.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010694-66.2013.5.01.0245
RECLAMANTE CLOVIS PEREIRA DE

VASCONCELLOS

ADVOGADO GABRIELLE GOMES
EVANGELISTA(OAB: 157352/RJ)

RECLAMADO LAURENS MORENO PEIXOTO

RECLAMADO MERCOMETAL METALURGICA LTDA

RECLAMADO SHAIENE COSTA MORENO

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

ADVOGADO BARBARA CRISTINA DOS SANTOS
PROENÇA(OAB: 174857/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

WAGNER DA SILVA MORENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVIS PEREIRA DE VASCONCELLOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c46b3e4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intime-se a parte exequente a promover o andamento da execução,

em 30 dias, considerando o disposto no artigo 878 da CLT, ficando

desde já indeferidas as diligências realizadas.

Decorrido o prazo, sem manifestação ou com requerimento

expressamente indeferido, sobreste-se o feito, ocasião em que se

iniciará a contagem do prazo previsto no art. 11-A da CLT,

relativamente à prescrição intercorrente.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010450-69.2015.5.01.0245
RECLAMANTE A.S.C.

ADVOGADO LEANDRO TAROUQUELLA DA SILVA
ANDRADE(OAB: 134489/RJ)

RECLAMANTE CHRISTIANE SILVA CAMARA DA
SILVA

ADVOGADO LEANDRO TAROUQUELLA DA SILVA
ANDRADE(OAB: 134489/RJ)

RECLAMADO MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO SHEILA MARQUES DO
NASCIMENTO(OAB: 414952/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BELMONTE(OAB:
182205/SP)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ROBERTO AUGUSTO BRANDAO
TEIXEIRA DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.S.C.

  - CHRISTIANE SILVA CAMARA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f199ef

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Garantido o Juízo por meio da Apólice de Seguro Garantia ora

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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juntada, intimem-se os embargados e o D.MPT para contestação

aos Embargos e manifestações à exceção oposta.

Decorrido o prazo, conclusos para julgamento.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010450-69.2015.5.01.0245
RECLAMANTE A.S.C.

ADVOGADO LEANDRO TAROUQUELLA DA SILVA
ANDRADE(OAB: 134489/RJ)

RECLAMANTE CHRISTIANE SILVA CAMARA DA
SILVA

ADVOGADO LEANDRO TAROUQUELLA DA SILVA
ANDRADE(OAB: 134489/RJ)

RECLAMADO MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO SHEILA MARQUES DO
NASCIMENTO(OAB: 414952/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BELMONTE(OAB:
182205/SP)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ROBERTO AUGUSTO BRANDAO
TEIXEIRA DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDRAL SERVICOS E INFRAESTRUTURA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f199ef

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Garantido o Juízo por meio da Apólice de Seguro Garantia ora

juntada, intimem-se os embargados e o D.MPT para contestação

aos Embargos e manifestações à exceção oposta.

Decorrido o prazo, conclusos para julgamento.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0100526-32.2021.5.01.0245
RECLAMANTE CRESCER SERVICOS DE

ORIENTACAO A
EMPREENDEDORES SA

ADVOGADO CAROLINA LOUZADA
PETRARCA(OAB: 16535/DF)

RECLAMADO JAQUELINE PEREIRA PINTO

ADVOGADO ANA PAULA SILVA DE ARAUJO(OAB:
118817/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRESCER SERVICOS DE ORIENTACAO A
EMPREENDEDORES SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3d6c0c

proferido nos autos.

DESPACHO

Julgada improcedente a demanda, há condenação da parte autora

ao pagamento de honorários sucumbenciais ao patrono da ré.

Há depósito nos autos (ID. ca7d2db), portanto, convolo em penhora

o respectivo depósito até o limite do valor devido: R$227,21.

Observe-se que as custas já foram pagas.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 05 dias.

Na mesma oportunidade, deverá o patrono da ré indicar conta

bancária de sua titularidade, assim como, a parte autora, para fins

de devolução do saldo sobejante do depósito ID. ca7d2db.

Decorrido o prazo, expeçam-se os alvarás, com ordem de

transferência para as contas indicadas.

Tudo cumprido e não havendo mais saldo nos autos, arquive-se

definitivamente.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000216-33.2012.5.01.0245
RECLAMANTE JOSE MANOEL DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE CALMON DE
CARVALHO(OAB: 147224/RJ)

RECLAMADO INES OLIVEIRA DE AZEREDO

RECLAMADO MOISES FRANCISCO BERTO

ADVOGADO ROSIMARY COSTA BRITO(OAB:
79782/RJ)

RECLAMADO W.A.C - COMERCIO E SERVICOS DE
MAO DE OBRA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MANOEL DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41a2dc7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intime-se a parte exequente a promover o andamento da execução,

em 30 dias, considerando o disposto no artigo 878 da CLT, ficando

desde já indeferidas as diligências realizadas.

Decorrido o prazo, sem manifestação ou com requerimento

expressamente indeferido, sobreste-se o feito, ocasião em que se

iniciará a contagem do prazo previsto no art. 11-A da CLT,

relativamente à prescrição intercorrente.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0100526-32.2021.5.01.0245

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMANTE CRESCER SERVICOS DE
ORIENTACAO A
EMPREENDEDORES SA

ADVOGADO CAROLINA LOUZADA
PETRARCA(OAB: 16535/DF)

RECLAMADO JAQUELINE PEREIRA PINTO

ADVOGADO ANA PAULA SILVA DE ARAUJO(OAB:
118817/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE PEREIRA PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3d6c0c

proferido nos autos.

DESPACHO

Julgada improcedente a demanda, há condenação da parte autora

ao pagamento de honorários sucumbenciais ao patrono da ré.

Há depósito nos autos (ID. ca7d2db), portanto, convolo em penhora

o respectivo depósito até o limite do valor devido: R$227,21.

Observe-se que as custas já foram pagas.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 05 dias.

Na mesma oportunidade, deverá o patrono da ré indicar conta

bancária de sua titularidade, assim como, a parte autora, para fins

de devolução do saldo sobejante do depósito ID. ca7d2db.

Decorrido o prazo, expeçam-se os alvarás, com ordem de

transferência para as contas indicadas.

Tudo cumprido e não havendo mais saldo nos autos, arquive-se

definitivamente.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100671-64.2016.5.01.0245
RECLAMANTE JACQUELINE VIANNA COSTA PINTO

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUELINE VIANNA COSTA PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac949c3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Face à petição de ID e939926, intime-se a parte exequente a

promover o andamento do feito, em 10 dias, considerando o

disposto no artigo 878 da CLT, ficando desde já indeferidas as

diligências realizadas.

Decorrido o prazo, sem manifestação ou com requerimento

expressamente indeferido, sobreste-se o feito, ocasião em que se

iniciará a contagem do prazo previsto no art. 11-A da CLT,

relativamente à prescrição intercorrente.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100330-91.2023.5.01.0245
REQUERENTE MARCOS ANTONIO DE ARAUJO

ADVOGADO FERNANDA VIANNA
MANÇANO(OAB: 141799/RJ)

REQUERIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

REQUERIDO PARC-RIO MANUTENCOES
ELETRICAS E HIDRAULICAS LTDA -
ME

ADVOGADO RAFAEL GOMES RODRIGUES(OAB:
168868/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - PARC-RIO MANUTENCOES ELETRICAS E HIDRAULICAS
LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b804079

proferido nos autos.

DESPACHO PJE-JT

Inicialmente, observe-se que o processo principal nº 0010377-

09.2015.5.01.0242 baixou do E. TRT com trânsito em julgado.

Tendo em vista a possibilidade de composição aventada, designo

audiência de conciliação, a ser realizada no dia 09/04/2024, às

09h21m, por meio de plataforma de videoconferência Zoom,

acessível via navegador ou aplicativos Android e iOS.

Link de acesso à Sala de Audiências virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8230195281?pwd=S3FHZ204akRMdHZqUFJEd29NcV

VVUT09

- Para usuários previamente cadastrados na Plataforma ou

Aplicativo, pode ser que o sistema solicite ID e Senha, conforme

segue:

- ID da Reunião: 823 019 5281

- Senha:187924

Intimem-se.

Observe-se que na presente execução provisória nº 0100330-

91.2023.5.01.0245, houve interposição de agravo de petição.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7084
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0100931-10.2017.5.01.0245
RECLAMANTE LEANDRO TEODORO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MARCIO LUIZ COUTO DOS
SANTOS(OAB: 162631/RJ)

RECLAMADO RIO SHOP SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA VIEIRA(OAB:
141130/RJ)

RECLAMADO BAKER HUGHES ENERGY
TECHNOLOGY DO BRASIL LIMITADA

ADVOGADO MARCELO FARIA PIERANTONI(OAB:
153465/RJ)

ADVOGADO JULIANA BARALDI LOPES(OAB:
297275/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO Carolina Tupinambá Faria(OAB:
124045/RJ)

PERITO HELDER CESAR TINOCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO TEODORO DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 623637c

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeça-se o alvará cabível.

Antes, porém, ao reclamante para ciência da garantia do Juízo, bem

assim para que indique, em 5 dias, seus dados bancários para

resgate mediante transferência.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100330-91.2023.5.01.0245
REQUERENTE MARCOS ANTONIO DE ARAUJO

ADVOGADO FERNANDA VIANNA
MANÇANO(OAB: 141799/RJ)

REQUERIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

REQUERIDO PARC-RIO MANUTENCOES
ELETRICAS E HIDRAULICAS LTDA -
ME

ADVOGADO RAFAEL GOMES RODRIGUES(OAB:
168868/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b804079

proferido nos autos.

DESPACHO PJE-JT

Inicialmente, observe-se que o processo principal nº 0010377-

09.2015.5.01.0242 baixou do E. TRT com trânsito em julgado.

Tendo em vista a possibilidade de composição aventada, designo

audiência de conciliação, a ser realizada no dia 09/04/2024, às

09h21m, por meio de plataforma de videoconferência Zoom,

acessível via navegador ou aplicativos Android e iOS.

Link de acesso à Sala de Audiências virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8230195281?pwd=S3FHZ204akRMdHZqUFJEd29NcV

VVUT09

- Para usuários previamente cadastrados na Plataforma ou

Aplicativo, pode ser que o sistema solicite ID e Senha, conforme

segue:

- ID da Reunião: 823 019 5281

- Senha:187924

Intimem-se.

Observe-se que na presente execução provisória nº 0100330-

91.2023.5.01.0245, houve interposição de agravo de petição.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100331-47.2021.5.01.0245
RECLAMANTE GERALDO VIEIRA COSTA

ADVOGADO Mariannéa Lara Leal(OAB: 64302/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO Juliana Rosalinski de Andrade
Arruda(OAB: 155933/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO Carla Gorenstein(OAB: 87314/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO VIEIRA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1be487f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Expeça-se alvará ao autor pelo valor de R$ 12.224,58, sem

acréscimos legais, observados os dados bancários constantes da

Ata.

Oficie-se ao BB para que transfira o saldo remanescente ao REEF

da ré, zerando a conta.

Antes, intimem-se por 5 dias. 

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7085
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0100331-47.2021.5.01.0245
RECLAMANTE GERALDO VIEIRA COSTA

ADVOGADO Mariannéa Lara Leal(OAB: 64302/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO Juliana Rosalinski de Andrade
Arruda(OAB: 155933/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO Carla Gorenstein(OAB: 87314/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1be487f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Expeça-se alvará ao autor pelo valor de R$ 12.224,58, sem

acréscimos legais, observados os dados bancários constantes da

Ata.

Oficie-se ao BB para que transfira o saldo remanescente ao REEF

da ré, zerando a conta.

Antes, intimem-se por 5 dias. 

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100243-38.2023.5.01.0245
EXEQUENTE PATRICK AZEREDO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK AZEREDO DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 184fa1a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Tendo em vista o depósito integral do valor da execução, intimem

-se as partes para ciência da garantia do Juízo, pelo prazo de 5

dias, dentro do qual deverá informar seus dados bancários

(exequente ou advogado com poderes para dar e receber quitação),

a fim de que a instituição financeira resgate o alvará mediante

transferência bancária;

2. Decorrido in albis o prazo acima, expeça-se o alvará cabível,

conforme decisão homologatória;

3. Tudo cumprido, retornem os autos conclusos para extinção da

execução.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100243-38.2023.5.01.0245
EXEQUENTE PATRICK AZEREDO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - EISA MONTAGENS LTDA

  - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7086
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 184fa1a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Tendo em vista o depósito integral do valor da execução, intimem

-se as partes para ciência da garantia do Juízo, pelo prazo de 5

dias, dentro do qual deverá informar seus dados bancários

(exequente ou advogado com poderes para dar e receber quitação),

a fim de que a instituição financeira resgate o alvará mediante

transferência bancária;

2. Decorrido in albis o prazo acima, expeça-se o alvará cabível,

conforme decisão homologatória;

3. Tudo cumprido, retornem os autos conclusos para extinção da

execução.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100110-59.2024.5.01.0245
RECLAMANTE MICHAEL GENUINO SANTOS

ADVOGADO THAIS RAMALHO DIAS GOMES(OAB:
487034/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 79c26a0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Retiro o feito de pauta, neste ato.

Os litigantes pugnam pela homologação do acordo noticiado por

meio de petição, que envolve direitos trabalhistas de índole

contratual e rescisório.

O conteúdo do acordo consiste no seguinte:

- valor total: R$17.000,00, em parcela única, na conta bancária da

patrona do autor (ID 45de6af), a ser depositado em até 15 dias úteis

a contar da ciência desta homologação;

-em caso de descumprimento, incidirá multa de 50,00%.

No presente caso, constato que:

- foram juntados aos autos os documentos de identificação das

partes;

- as partes encontram-se devidamente representadas, conforme se

verifica das procurações adunadas, e os patronos que noticiam o

acordo possuem poder para transigir;

- o patrono da parte autora tem poder para receber e dar quitação;

- o negócio jurídico é firmado por partes capazes (art. 104, CC),

revelando-se, em princípio, lícito o objeto da transação, até porque

sem indício de fraude ou vício de consentimento, presumindo-se ter

havido pela parte autora plena ciência dos termos do acordo, com

compreensão dos efeitos dele decorrentes;

- o valor pactuado é proporcional aos direitos estabelecidos como

objeto de transação.

Posto isso, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, nos

seus estritos termos, para que surta seus efeitos jurídicos e legais,

extinguindo o feito com resolução do mérito nos termos do art. 487,

III, "b", do CPC.

Custas de R$340,00, pela parte autora, dispensada.

Contribuições previdenciárias e fiscais não incidentes, tendo em

vista a natureza indenizatória das parcelas que compõem o acordo.

Dispensada a intimação da União (INSS) nos termos da Portaria nº.

582, de 11/12/2013 do Ministério da Fazenda.

Eventual inadimplemento deve ser noticiado em cinco dias, valendo

o silêncio como cumprimento da obrigação.

Cumpridas as providências acima, dê-se baixa e arquivem-se os

autos.

Publique-se.

Intimem-se.

Nada mais.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100110-59.2024.5.01.0245
RECLAMANTE MICHAEL GENUINO SANTOS

ADVOGADO THAIS RAMALHO DIAS GOMES(OAB:
487034/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL GENUINO SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 79c26a0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Retiro o feito de pauta, neste ato.

Os litigantes pugnam pela homologação do acordo noticiado por

meio de petição, que envolve direitos trabalhistas de índole

contratual e rescisório.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7087
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

O conteúdo do acordo consiste no seguinte:

- valor total: R$17.000,00, em parcela única, na conta bancária da

patrona do autor (ID 45de6af), a ser depositado em até 15 dias úteis

a contar da ciência desta homologação;

-em caso de descumprimento, incidirá multa de 50,00%.

No presente caso, constato que:

- foram juntados aos autos os documentos de identificação das

partes;

- as partes encontram-se devidamente representadas, conforme se

verifica das procurações adunadas, e os patronos que noticiam o

acordo possuem poder para transigir;

- o patrono da parte autora tem poder para receber e dar quitação;

- o negócio jurídico é firmado por partes capazes (art. 104, CC),

revelando-se, em princípio, lícito o objeto da transação, até porque

sem indício de fraude ou vício de consentimento, presumindo-se ter

havido pela parte autora plena ciência dos termos do acordo, com

compreensão dos efeitos dele decorrentes;

- o valor pactuado é proporcional aos direitos estabelecidos como

objeto de transação.

Posto isso, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, nos

seus estritos termos, para que surta seus efeitos jurídicos e legais,

extinguindo o feito com resolução do mérito nos termos do art. 487,

III, "b", do CPC.

Custas de R$340,00, pela parte autora, dispensada.

Contribuições previdenciárias e fiscais não incidentes, tendo em

vista a natureza indenizatória das parcelas que compõem o acordo.

Dispensada a intimação da União (INSS) nos termos da Portaria nº.

582, de 11/12/2013 do Ministério da Fazenda.

Eventual inadimplemento deve ser noticiado em cinco dias, valendo

o silêncio como cumprimento da obrigação.

Cumpridas as providências acima, dê-se baixa e arquivem-se os

autos.

Publique-se.

Intimem-se.

Nada mais.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100235-32.2021.5.01.0245
RECLAMANTE VALBETH FERREIRA ROCHA DE

ARAÚJO

ADVOGADO CHRISTIAN JOHANN DE
AQUINO(OAB: 150559/RJ)

ADVOGADO RAFAEL ADONIS DE ASSIS
FILHO(OAB: 197927/RJ)

RECLAMADO SANTO ANTONIO TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO MOACYR DARIO RIBEIRO
NETO(OAB: 40528/RJ)

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTO ANTONIO TRANSPORTES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 30677f6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Dispositivo:

Diante do exposto, decido:

A) acolher a prescrição parcial, julgando extinto o processo com

julgamento do mérito, nos estritos termos do artigo 487, inciso II, do

Código de Processo Civil, isso em relação aos créditos anteriores a

19/04/2021;

B) julgar PROCEDENTE EM PARTE o pedido para:

(i) condenar a ré SANTO ANTÔNIO TRANSPORTES LTDA. a

satisfazer à parte autora VALBETH FERREIRA ROCHA DE

ARAÚJO a multa do art. 477, §8º, da CLT, acima deferida, que

totaliza o valor bruto de R$ 2.077,39 (incluindo honorários e custas),

conforme planilhas do sistema PJeCalc em anexo.

Honorários advocatícios no valor de R$ 185,15 ao advogado da

parte autora, na forma da fundamentação.

Custas de R$ 40,73, pela ré, calculadas sobre o valor da

condenação (bruto) R$ 2.036,66, já com acréscimo de correção

monetária e juros até elaboração dos cálculos (data constante da

planilha PJeCalc em anexo).

A natureza dos títulos deferidos não enseja recolhimento fiscal ou

previdenciário.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.

Marcelo Ribeiro Silva

Juiz do Trabalho

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100235-32.2021.5.01.0245
RECLAMANTE VALBETH FERREIRA ROCHA DE

ARAÚJO

ADVOGADO CHRISTIAN JOHANN DE
AQUINO(OAB: 150559/RJ)

ADVOGADO RAFAEL ADONIS DE ASSIS
FILHO(OAB: 197927/RJ)

RECLAMADO SANTO ANTONIO TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO MOACYR DARIO RIBEIRO
NETO(OAB: 40528/RJ)

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VALBETH FERREIRA ROCHA DE ARAÚJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 30677f6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Dispositivo:

Diante do exposto, decido:

A) acolher a prescrição parcial, julgando extinto o processo com

julgamento do mérito, nos estritos termos do artigo 487, inciso II, do

Código de Processo Civil, isso em relação aos créditos anteriores a

19/04/2021;

B) julgar PROCEDENTE EM PARTE o pedido para:

(i) condenar a ré SANTO ANTÔNIO TRANSPORTES LTDA. a

satisfazer à parte autora VALBETH FERREIRA ROCHA DE

ARAÚJO a multa do art. 477, §8º, da CLT, acima deferida, que

totaliza o valor bruto de R$ 2.077,39 (incluindo honorários e custas),

conforme planilhas do sistema PJeCalc em anexo.

Honorários advocatícios no valor de R$ 185,15 ao advogado da

parte autora, na forma da fundamentação.

Custas de R$ 40,73, pela ré, calculadas sobre o valor da

condenação (bruto) R$ 2.036,66, já com acréscimo de correção

monetária e juros até elaboração dos cálculos (data constante da

planilha PJeCalc em anexo).

A natureza dos títulos deferidos não enseja recolhimento fiscal ou

previdenciário.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.

Marcelo Ribeiro Silva

Juiz do Trabalho

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100379-38.2022.5.01.0029
RECLAMANTE JOZICLEI MAGALHAES FONSECA

ADVOGADO FATIMA GOMES SERRA DE
SOUZA(OAB: 63887/RJ)

ADVOGADO FERNANDA GOMES SERRA DE
SOUZA(OAB: 152173/RJ)

RECLAMADO MODEC SERVICOS DE PETROLEO
DO BRASIL LTDA

ADVOGADO LIVIA BOTELHO BANDEIRA DE
MELO PAIVA(OAB: 152853/RJ)

ADVOGADO Cristiane Carvalho Santos(OAB:
88393/RJ)

ADVOGADO FLÁVIA MARTINS GONÇALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO ESTALEIRO TCE LTDA

ADVOGADO ELVIRA MARIA DE SOUZA PEREIRA
GUERRA WERNECK(OAB: 79136/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO TCE LTDA

  - MODEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7eec300

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Dispositivo:

Diante do exposto, decido:

A) extinguir sem resolução do mérito o pedido de comprovação dos

recolhimentos previdenciários do período contratual por não ser

competente para apreciá-lo (art. 485, IV, do CPC);

B) rejeitar as preliminares de inépcia e ilegitimidade passiva;

C) rejeitar a preliminar de ausência de pressuposto processual

(liquidação do pedido);

D) pronunciar a prescrição extintiva dos pedidos relativos ao

contrato de trabalho mantido entre autor e empresa TCE

SERVIÇOS NAVAIS LTDA., de 07/01/2015 a 12/06/2019,

extinguindo-os com resolução do mérito, na forma artigo 487, inciso

II, do CPC;

E) acolher a prescrição parcial, julgando extinto o processo com

julgamento do mérito, nos estritos termos do artigo 487, inciso II, do

Código de Processo Civil, isso em relação aos créditos anteriores a

06/05/2017;

F) julgar PROCEDENTE EM PARTE o pedido para:

(i) condenar a parte ré ESTALEIRO TCE LTDA. a satisfazer à parte

autora JOZICLEI MAGALHAES FONSECA os títulos acima

especificados, que totalizam o valor bruto de R$ 19.330,48

(incluindo honorários, custas e contribuições previdenciárias),

conforme planilhas do sistema PJeCalc em anexo;

(ii) rejeitar o pedido de responsabilidade subsidiária dos réus

MODEC SERVIÇOS DE PETRÓLEO DO BRASIL LTDA e

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. – PETROBRAS.

Deduzido o valor de R$ 1.000,00, recebidos por ocasião da

dispensa imotivada.

Honorários advocatícios no valor de R$ 1.290,57 ao advogado da

parte autora.

Custas de R$ 379,03, pela parte ré, calculadas sobre o valor da

condenação (bruto) R$ 18.951,45, já com acréscimo de correção

monetária e juros até elaboração dos cálculos (data constante da

planilha PJeCalc em anexo).

Autoriza-se a dedução de todos os valores já pagos a idênticos
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títulos aos ora deferidos nesta demanda, a fim de elidir o

enriquecimento sem causa.

Juros e atualização monetária na forma da fundamentação. O FGTS

é verba trabalhista e como tal será atualizado pelos mesmos índices

aplicáveis aos débitos trabalhistas (OJ 302 SDI I TST).

O pagamento do imposto de renda é responsabilidade da parte

autora, cabendo à parte ré apenas o cálculo, retenção e

recolhimento, observada a Instrução Normativa RFB nº 1500 (DOU

30/10/2014).

Em relação aos recolhimentos previdenciários, o cálculo elaborado

observou que cada parte deve arcar com sua cota parte em relação

ao custeio do sistema, bem como as épocas próprias dos

recolhimentos (regime de competência – súmula 368, III, TST). A

parte ré responderá pelos encargos da mora, conforme Provimento

nº 2/93 da CGJT (TST). A natureza jurídica das parcelas deferidas é

definida segundo o disposto no artigo 28 da Lei nº 8.212/91 c/c

artigo 214, § 9º, do Decreto nº 3.048/99, isso para fins de

enquadramento das parcelas como de natureza salarial ou

indenizatória. Este critério deve ser observado, conforme tópico

inserto na fundamentação.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.

Marcelo Ribeiro Silva

Juiz do Trabalho

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100379-38.2022.5.01.0029
RECLAMANTE JOZICLEI MAGALHAES FONSECA

ADVOGADO FATIMA GOMES SERRA DE
SOUZA(OAB: 63887/RJ)

ADVOGADO FERNANDA GOMES SERRA DE
SOUZA(OAB: 152173/RJ)

RECLAMADO MODEC SERVICOS DE PETROLEO
DO BRASIL LTDA

ADVOGADO LIVIA BOTELHO BANDEIRA DE
MELO PAIVA(OAB: 152853/RJ)

ADVOGADO Cristiane Carvalho Santos(OAB:
88393/RJ)

ADVOGADO FLÁVIA MARTINS GONÇALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO ESTALEIRO TCE LTDA

ADVOGADO ELVIRA MARIA DE SOUZA PEREIRA
GUERRA WERNECK(OAB: 79136/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOZICLEI MAGALHAES FONSECA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7eec300

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Dispositivo:

Diante do exposto, decido:

A) extinguir sem resolução do mérito o pedido de comprovação dos

recolhimentos previdenciários do período contratual por não ser

competente para apreciá-lo (art. 485, IV, do CPC);

B) rejeitar as preliminares de inépcia e ilegitimidade passiva;

C) rejeitar a preliminar de ausência de pressuposto processual

(liquidação do pedido);

D) pronunciar a prescrição extintiva dos pedidos relativos ao

contrato de trabalho mantido entre autor e empresa TCE

SERVIÇOS NAVAIS LTDA., de 07/01/2015 a 12/06/2019,

extinguindo-os com resolução do mérito, na forma artigo 487, inciso

II, do CPC;

E) acolher a prescrição parcial, julgando extinto o processo com

julgamento do mérito, nos estritos termos do artigo 487, inciso II, do

Código de Processo Civil, isso em relação aos créditos anteriores a

06/05/2017;

F) julgar PROCEDENTE EM PARTE o pedido para:

(i) condenar a parte ré ESTALEIRO TCE LTDA. a satisfazer à parte

autora JOZICLEI MAGALHAES FONSECA os títulos acima

especificados, que totalizam o valor bruto de R$ 19.330,48

(incluindo honorários, custas e contribuições previdenciárias),

conforme planilhas do sistema PJeCalc em anexo;

(ii) rejeitar o pedido de responsabilidade subsidiária dos réus

MODEC SERVIÇOS DE PETRÓLEO DO BRASIL LTDA e

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. – PETROBRAS.

Deduzido o valor de R$ 1.000,00, recebidos por ocasião da

dispensa imotivada.

Honorários advocatícios no valor de R$ 1.290,57 ao advogado da

parte autora.

Custas de R$ 379,03, pela parte ré, calculadas sobre o valor da

condenação (bruto) R$ 18.951,45, já com acréscimo de correção

monetária e juros até elaboração dos cálculos (data constante da

planilha PJeCalc em anexo).

Autoriza-se a dedução de todos os valores já pagos a idênticos

títulos aos ora deferidos nesta demanda, a fim de elidir o

enriquecimento sem causa.

Juros e atualização monetária na forma da fundamentação. O FGTS

é verba trabalhista e como tal será atualizado pelos mesmos índices

aplicáveis aos débitos trabalhistas (OJ 302 SDI I TST).

O pagamento do imposto de renda é responsabilidade da parte

autora, cabendo à parte ré apenas o cálculo, retenção e
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recolhimento, observada a Instrução Normativa RFB nº 1500 (DOU

30/10/2014).

Em relação aos recolhimentos previdenciários, o cálculo elaborado

observou que cada parte deve arcar com sua cota parte em relação

ao custeio do sistema, bem como as épocas próprias dos

recolhimentos (regime de competência – súmula 368, III, TST). A

parte ré responderá pelos encargos da mora, conforme Provimento

nº 2/93 da CGJT (TST). A natureza jurídica das parcelas deferidas é

definida segundo o disposto no artigo 28 da Lei nº 8.212/91 c/c

artigo 214, § 9º, do Decreto nº 3.048/99, isso para fins de

enquadramento das parcelas como de natureza salarial ou

indenizatória. Este critério deve ser observado, conforme tópico

inserto na fundamentação.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.

Marcelo Ribeiro Silva

Juiz do Trabalho

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100379-38.2022.5.01.0029
RECLAMANTE JOZICLEI MAGALHAES FONSECA

ADVOGADO FATIMA GOMES SERRA DE
SOUZA(OAB: 63887/RJ)

ADVOGADO FERNANDA GOMES SERRA DE
SOUZA(OAB: 152173/RJ)

RECLAMADO MODEC SERVICOS DE PETROLEO
DO BRASIL LTDA

ADVOGADO LIVIA BOTELHO BANDEIRA DE
MELO PAIVA(OAB: 152853/RJ)

ADVOGADO Cristiane Carvalho Santos(OAB:
88393/RJ)

ADVOGADO FLÁVIA MARTINS GONÇALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO ESTALEIRO TCE LTDA

ADVOGADO ELVIRA MARIA DE SOUZA PEREIRA
GUERRA WERNECK(OAB: 79136/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7eec300

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Dispositivo:

Diante do exposto, decido:

A) extinguir sem resolução do mérito o pedido de comprovação dos

recolhimentos previdenciários do período contratual por não ser

competente para apreciá-lo (art. 485, IV, do CPC);

B) rejeitar as preliminares de inépcia e ilegitimidade passiva;

C) rejeitar a preliminar de ausência de pressuposto processual

(liquidação do pedido);

D) pronunciar a prescrição extintiva dos pedidos relativos ao

contrato de trabalho mantido entre autor e empresa TCE

SERVIÇOS NAVAIS LTDA., de 07/01/2015 a 12/06/2019,

extinguindo-os com resolução do mérito, na forma artigo 487, inciso

II, do CPC;

E) acolher a prescrição parcial, julgando extinto o processo com

julgamento do mérito, nos estritos termos do artigo 487, inciso II, do

Código de Processo Civil, isso em relação aos créditos anteriores a

06/05/2017;

F) julgar PROCEDENTE EM PARTE o pedido para:

(i) condenar a parte ré ESTALEIRO TCE LTDA. a satisfazer à parte

autora JOZICLEI MAGALHAES FONSECA os títulos acima

especificados, que totalizam o valor bruto de R$ 19.330,48

(incluindo honorários, custas e contribuições previdenciárias),

conforme planilhas do sistema PJeCalc em anexo;

(ii) rejeitar o pedido de responsabilidade subsidiária dos réus

MODEC SERVIÇOS DE PETRÓLEO DO BRASIL LTDA e

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. – PETROBRAS.

Deduzido o valor de R$ 1.000,00, recebidos por ocasião da

dispensa imotivada.

Honorários advocatícios no valor de R$ 1.290,57 ao advogado da

parte autora.

Custas de R$ 379,03, pela parte ré, calculadas sobre o valor da

condenação (bruto) R$ 18.951,45, já com acréscimo de correção

monetária e juros até elaboração dos cálculos (data constante da

planilha PJeCalc em anexo).

Autoriza-se a dedução de todos os valores já pagos a idênticos

títulos aos ora deferidos nesta demanda, a fim de elidir o

enriquecimento sem causa.

Juros e atualização monetária na forma da fundamentação. O FGTS

é verba trabalhista e como tal será atualizado pelos mesmos índices

aplicáveis aos débitos trabalhistas (OJ 302 SDI I TST).

O pagamento do imposto de renda é responsabilidade da parte

autora, cabendo à parte ré apenas o cálculo, retenção e

recolhimento, observada a Instrução Normativa RFB nº 1500 (DOU

30/10/2014).

Em relação aos recolhimentos previdenciários, o cálculo elaborado

observou que cada parte deve arcar com sua cota parte em relação

ao custeio do sistema, bem como as épocas próprias dos

recolhimentos (regime de competência – súmula 368, III, TST). A

parte ré responderá pelos encargos da mora, conforme Provimento
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nº 2/93 da CGJT (TST). A natureza jurídica das parcelas deferidas é

definida segundo o disposto no artigo 28 da Lei nº 8.212/91 c/c

artigo 214, § 9º, do Decreto nº 3.048/99, isso para fins de

enquadramento das parcelas como de natureza salarial ou

indenizatória. Este critério deve ser observado, conforme tópico

inserto na fundamentação.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.

Marcelo Ribeiro Silva

Juiz do Trabalho

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0100222-28.2024.5.01.0245
RECLAMANTE MIRIA GUEDES MOREIRA DA

CONCEICAO

ADVOGADO Marcelo Oliva Pinheiro(OAB:
98816/RJ)

RECLAMADO OTICA DO LARGO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIA GUEDES MOREIRA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT - AUDIÊNCIA UNA

DESTINATÁRIO(S): MIRIA GUEDES MOREIRA DA CONCEICAO.

Fica V. Sa. notificado para comparecer à audiência de

conciliação, a ser realizada na Semana Nacional de

Conciliação, no dia 21/05/2024, às 09h35min, por meio de

plataforma de videoconferência Zoom, acessível via navegador ou

aplicativos Android e iOS.

Link de acesso à Sala de Audiências virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8230195281?pwd=S3FHZ204akRMdHZqUFJEd29NcV

VVUT09

Para usuários previamente cadastrados na Plataforma ou Aplicativo,

pode ser que o sistema solicite ID e Senha, conforme segue:

- ID da Reunião: 823 019 5281

- Senha:187924

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

RENATA ALVES PORTELA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100123-63.2021.5.01.0245
RECLAMANTE FLAVIO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO Mariannéa Lara Leal(OAB: 64302/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Carla Gorenstein(OAB: 87314/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOS PRASERES
MACEDO(OAB: 157245/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO SANTOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68f289e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Tendo em vista o trânsito em julgado e a condenação tão

somente em obrigação de PAGAR, intime-se a parte autora a vir

com os seus cálculos de liquidação, no prazo de 08 dias.

2. Vindo, dê-se vista dos cálculos à(s) parte(s) ré(s), em igual prazo,

para manifestação, devendo, no caso de impugnação, apresentar

os valores que entende devidos, de forma discriminada e

observando os descontos previdenciários, fiscais e a atualização

conforme índice previsto na sentença.

2.1. Apresentada impugnação pela parte ré, intime-se novamente a

parte autora para ciência, pelo prazo de 8 dias, para se reportar ao

seu cálculo ou manifestar concordância com a impugnação, sendo

certo que a concordância implicará na imediata e prioritária

homologação do cálculo da parte ré, abreviando as fases de

liquidação e execução;

2.2. Decorrido o prazo da ré, com ou sem manifestação,

encaminhem-se os autos para a Contadoria;

3. Os cálculos deverão ser apresentados, preferencialmente, por

meio do sistema PJe-Calc. Deverá, a parte, quando do protocolo da

petição com os cálculos, efetuar a juntada das planilhas em PDF e

anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC"). A opção de juntada

do arquivo “.PJC” é disponibilizada quando selecionado o tipo de

documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo” no momento da juntada.

Caso não tenha êxito na juntada na forma supracitada, o arquivo do

cálculo (“.PJC”) poderá ser encaminhado via correio eletrônico,

dentro do prazo da parte, para o endereço vt05.nt@trt1.jus.br, a fim

de possibilitar sua importação, atualização ou retificação, se for o

caso, pela Contadoria do Juízo.
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NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100706-14.2022.5.01.0245
RECLAMANTE CARLOS ALEXANDRE MALHEIRO

OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO VICTOR DA COSTA
TELLES(OAB: 155918/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALEXANDRE MALHEIRO OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7646302

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Tendo em vista o trânsito em julgado e a condenação tão

somente em obrigação de PAGAR, intime-se a parte autora a vir

com os seus cálculos de liquidação, no prazo de 08 dias.

2. Vindo, dê-se vista dos cálculos à(s) parte(s) ré(s), em igual prazo,

para manifestação, devendo, no caso de impugnação, apresentar

os valores que entende devidos, de forma discriminada e

observando os descontos previdenciários, fiscais e a atualização

conforme índice previsto na sentença.

2.1. Apresentada impugnação pela parte ré, intime-se novamente a

parte autora para ciência, pelo prazo de 8 dias, para se reportar ao

seu cálculo ou manifestar concordância com a impugnação, sendo

certo que a concordância implicará na imediata e prioritária

homologação do cálculo da parte ré, abreviando as fases de

liquidação e execução;

2.2. Decorrido o prazo da ré, com ou sem manifestação,

encaminhem-se os autos para a Contadoria;

3. Os cálculos deverão ser apresentados, preferencialmente, por

meio do sistema PJe-Calc. Deverá, a parte, quando do protocolo da

petição com os cálculos, efetuar a juntada das planilhas em PDF e

anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC"). A opção de juntada

do arquivo “.PJC” é disponibilizada quando selecionado o tipo de

documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo” no momento da juntada.

Caso não tenha êxito na juntada na forma supracitada, o arquivo do

cálculo (“.PJC”) poderá ser encaminhado via correio eletrônico,

dentro do prazo da parte, para o endereço vt05.nt@trt1.jus.br, a fim

de possibilitar sua importação, atualização ou retificação, se for o

caso, pela Contadoria do Juízo.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0110400-66.2006.5.01.0245
RECLAMANTE ANDERSON ROMERO ADAO

ADVOGADO ANDRE PAULINO XAVIER DOS
SANTOS(OAB: 91690/RJ)

RECLAMADO TAVOLA REDONDA DO BINGO LTDA
- ME

RECLAMADO VISIONMATIC SOFTWARE E
INFORMATICA LTDA - ME

RECLAMADO SILZINEIA OLIVEIRA DA SILVA

RECLAMADO FRANCOIS XAVIER SUSINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ROMERO ADAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24e6e6b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Diante do trânsito em julgado da sentença de #id:2fcc3a5, indefiro

os requerimentos da parte exequente, que deve ser intimada para

ciência.

Após, voltem os autos ao arquivo definitivo.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101129-37.2023.5.01.0245
RECLAMANTE CARLOS FERNANDO GOMES

QUEIROZ

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO Ricardo Jose Leite de Sousa(OAB:
108996/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 249607/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS FERNANDO GOMES QUEIROZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63c7135

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Assiste razão ao reclamante.

Assim, procedo, neste ato, à retirada do sigilo da contestação e dos

documentos ora anexados, e defiro a devolução do prazo requerida
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pelo período de 15 dias.

Intime-se o reclamante para ciência.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001698-96.2011.5.01.0262
RECLAMANTE JORGE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ AURÉLIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

RECLAMADO ENAVI REPAROS NAVAIS LTDA

ADVOGADO SERGIO LEITE DE OLIVEIRA(OAB:
63965/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENAVI REPAROS NAVAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0afb52

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

As consultas ao RENAJUD ora juntadas aos autos demonstram que

as restrições que recaem sobre os veículos apontados no

documento de #id:5dbb96a são decorrentes de processo diverso,

qual seja, o de nº 0102300-20.2009.5.01.0245.

Assim indefiro o requerimento da executada, que deve ser intimada

para ciência.

Após, voltem os autos ao arquivo definitivo.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100747-44.2023.5.01.0245
RECLAMANTE THAYSSA MARTINS CARVALHAES

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYSSA MARTINS CARVALHAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 801dc4b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Assiste razão à reclamante.

Assim, procedo, neste ato, à retirada do sigilo da contestação e dos

documentos ora anexados, e defiro a devolução de prazo requerida

pelo período de 15 dias.

Intime-se a a reclamante para ciência.

Após, aguarde-se a audiência.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100856-91.2022.5.01.0019
RECLAMANTE WELLINGTON PINHEIRO DE SOUZA

ADVOGADO MONSUETTO RODRIGUES SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 160959/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

PERITO HELDER CESAR TINOCO

PERITO PAULO JESSE BRAGA BITENCOURT

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON PINHEIRO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c30d470

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

A estimativa dos honorários no valor de R$2.900,00 para a

PERÍCIA DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO é razoável

e encontra-se dentro dos limites de praxe para perícias com a

mesma complexidade. Homologo-a, portanto.

O pagamento será feito ao final, pela parte sucumbente.

Intime-se o perito para dar início aos trabalhos, marcando-se dia e

horário, que deverão ser participados às partes, incumbindo a elas

informar nos autos, no prazo de 5 dias, meios de contato telefônico

e eletrônico (e-mail e Whatsapp), inclusive de Assistente Técnico,

depreendendo-se da inércia o desinteresse no acompanhamento da

diligência pericial.

Laudo em 30 dias.

Apresentado o laudo, dê-se vista às partes pelo prazo comum de

15 dias (artigo 477, §1º, do NCPC).

Em havendo impugnações ao laudo, dê-se vista ao perito, para

esclarecimentos, também em 15 dias.

Intimem-se as partes e o perito HELDER CESAR TINOCO.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100856-91.2022.5.01.0019
RECLAMANTE WELLINGTON PINHEIRO DE SOUZA

ADVOGADO MONSUETTO RODRIGUES SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 160959/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

PERITO HELDER CESAR TINOCO

PERITO PAULO JESSE BRAGA BITENCOURT

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c30d470

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

A estimativa dos honorários no valor de R$2.900,00 para a

PERÍCIA DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO é razoável

e encontra-se dentro dos limites de praxe para perícias com a

mesma complexidade. Homologo-a, portanto.

O pagamento será feito ao final, pela parte sucumbente.

Intime-se o perito para dar início aos trabalhos, marcando-se dia e

horário, que deverão ser participados às partes, incumbindo a elas

informar nos autos, no prazo de 5 dias, meios de contato telefônico

e eletrônico (e-mail e Whatsapp), inclusive de Assistente Técnico,

depreendendo-se da inércia o desinteresse no acompanhamento da

diligência pericial.

Laudo em 30 dias.

Apresentado o laudo, dê-se vista às partes pelo prazo comum de

15 dias (artigo 477, §1º, do NCPC).

Em havendo impugnações ao laudo, dê-se vista ao perito, para

esclarecimentos, também em 15 dias.

Intimem-se as partes e o perito HELDER CESAR TINOCO.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010207-62.2014.5.01.0245
RECLAMANTE VIVIANE MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO AGROPECUARIA IRMAOS
GUERREIRO LTDA - EPP

RECLAMADO BRUNO ROBERTO GOMES
GUERREIRO

RECLAMADO SIGA SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA
- EPP

RECLAMADO MARCIO ANDERSON FELIX MUNIZ

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE
ALMEIDA(OAB: 185855/RJ)

ADVOGADO FREDERICO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 111068/RJ)

ADVOGADO THIARA VIEIRA DE AGUIAR(OAB:
177117/RJ)

RECLAMADO ROBSON GUIMARAES JOSE

RECLAMADO SAULO ROBERTO GOMES
GUERREIRO

RECLAMADO SAIVER CONSULTORIA FINANCEIRA
LTDA.

RECLAMADO SUPREME CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO GUERREIRO GUIMARAES
SERVICOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ANDERSON FELIX MUNIZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f31694c

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeçam-se os alvarás cabíveis, nos termos da atualização

#id:74a0597.

Intime-se a parte autora que deverá, no prazo de 05 dias, informar

os seus dados bancários (ou do advogado com poderes), a fim de

que a instituição financeira depositária resgate o alvará mediante

transferência bancária.

Após, conclusos para extinção da execução.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010207-62.2014.5.01.0245
RECLAMANTE VIVIANE MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO AGROPECUARIA IRMAOS
GUERREIRO LTDA - EPP

RECLAMADO BRUNO ROBERTO GOMES
GUERREIRO

RECLAMADO SIGA SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA
- EPP

RECLAMADO MARCIO ANDERSON FELIX MUNIZ

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE
ALMEIDA(OAB: 185855/RJ)

ADVOGADO FREDERICO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 111068/RJ)

ADVOGADO THIARA VIEIRA DE AGUIAR(OAB:
177117/RJ)

RECLAMADO ROBSON GUIMARAES JOSE

RECLAMADO SAULO ROBERTO GOMES
GUERREIRO

RECLAMADO SAIVER CONSULTORIA FINANCEIRA
LTDA.

RECLAMADO SUPREME CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO GUERREIRO GUIMARAES
SERVICOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE MARTINS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f31694c

proferido nos autos.

DESPACHO
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Expeçam-se os alvarás cabíveis, nos termos da atualização

#id:74a0597.

Intime-se a parte autora que deverá, no prazo de 05 dias, informar

os seus dados bancários (ou do advogado com poderes), a fim de

que a instituição financeira depositária resgate o alvará mediante

transferência bancária.

Após, conclusos para extinção da execução.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0100328-24.2023.5.01.0245
AUTOR PAULO ROBERTO BARBOSA DA

SILVA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO FERREIRA DA
COSTA(OAB: 71827/RJ)

RÉU LH-CONSTRUCAO CIVIL E
REPAROS NAVAIS - EIRELI - ME

ADVOGADO jose luiz da silva nogueira(OAB:
75522/RJ)

TESTEMUNHA ROBSON DE SOUZA GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LH-CONSTRUCAO CIVIL E REPAROS NAVAIS - EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 069c242

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Apreciada a petição de #id:96d64dc.

Intime-se a reclamada para que traga aos autos o contrato de

prestação de serviços com um Condomínio Construído pela

Empresa MRV no Bairro de Honório Gurgel, assim como quem foi o

responsável técnico por esta obra, no prazo de 05 dias.

Defiro a expedição de oficio a ENAVI e a RENAVI, ESTALEIROS

ENAVI e RENAVI – no endereço situado na Avenida do Contorno nº

169, Barreto, Niterói – RJ – CEP: 24.110.205, para que informem

quem foi o Engenheiro Responsável – qual nome do engenheiro

constava da placa da obra – decorrentes dos contratos de

prestação de serviços noticiados nos autos, na forma dos artigos

396 e 400 do Código de Processo Civil, no período de 11/01/2021 a

26/03/2021.

Defiro a expedição de oficio a Secretaria de Fazenda do Município

de Niterói, situada Rua da Conceição nº 199, Centro, Niterói – RJ –

CEP: 24.020-084, solicitando as cópias das notas de serviços

emitidas pela Reclamada desde 17 de janeiro de 2019 ate 17 de

agosto de 2023.

Por motivo de economia e celeridade processual, confiro FORÇA

DE OFÍCIO ao presente despacho, que deverá ser remetido aos

endereços físicos já mencionados.

Prazo de 30 dias para resposta, ficando registrado o agradecimento

do Juízo pela colaboração no interesse da Justiça.

Após, aguarde-se a audiência.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101038-44.2023.5.01.0245
RECLAMANTE LUCAS RODRIGUES DE ANDRADE

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
SHOPPING ICARAI

ADVOGADO rodrigo rocha rigó(OAB: 108842/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS RODRIGUES DE ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 334c49e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Independente de eventuais pendências, mas em atendimento às

determinações da D. Corregedoria Regional, mantenho o feito na

pauta já designada.

Intimem-se as partes para ciência.

Aguarde-se a audiência.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101038-44.2023.5.01.0245
RECLAMANTE LUCAS RODRIGUES DE ANDRADE

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
SHOPPING ICARAI

ADVOGADO rodrigo rocha rigó(OAB: 108842/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO SHOPPING ICARAI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 334c49e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Independente de eventuais pendências, mas em atendimento às

determinações da D. Corregedoria Regional, mantenho o feito na

pauta já designada.

Intimem-se as partes para ciência.

Aguarde-se a audiência.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100798-55.2023.5.01.0245
RECLAMANTE CATIA REGINA XAVIER

ADVOGADO FABIO JORGE DE TOLEDO(OAB:
140525/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL PIO XI
SEPIO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO
CASTEDO(OAB: 64335/RJ)

PERITO PAULO JESSE BRAGA BITENCOURT

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE EDUCACIONAL PIO XI SEPIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 307d1af

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

A estimativa dos honorários no valor de R$4.000,00 é razoável e

encontra-se dentro dos limites de praxe para perícias com a mesma

complexidade. Homologo-a, portanto.

O pagamento será feito ao final, pela parte sucumbente.

Intime-se o perito para dar início aos trabalhos, marcando-se dia e

horário, que deverão ser participados às partes, incumbindo a elas

informar nos autos, no prazo de 5 dias, meios de contato telefônico

e eletrônico (e-mail e Whatsapp), inclusive de Assistente Técnico,

depreendendo-se da inércia o desinteresse no acompanhamento da

diligência pericial.

Laudo em 30 dias.

Apresentado o laudo, dê-se vista às partes pelo prazo comum de

15 dias (artigo 477, §1º, do NCPC).

Em havendo impugnações ao laudo, dê-se vista ao perito, para

esclarecimentos, também em 15 dias.

Intimem-se as partes e o perito.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010242-22.2014.5.01.0245
RECLAMANTE ANA CRISTINA DE SOUSA GOMES

ADVOGADO ALLAN COSTA VIDAL(OAB:
170368/RJ)

ADVOGADO Gustavo Rodrigues da Rocha(OAB:
144336/RJ)

ADVOGADO Nilson Salgado de Oliveira(OAB:
148967/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GRAZIELLA FAILLACE(OAB:
110724/RJ)

ADVOGADO PATRICIA SYLVAN NEVES(OAB:
1671/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA DE SOUSA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebb7130

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

A estimativa dos honorários no valor de R$3.800,00 é razoável e

encontra-se dentro dos limites de praxe para perícias com a mesma

complexidade. Homologo-a, portanto.

Intime-se a ré para pagamento, em 15 dias, sob pena de execução

via SISBAJUD.

Vindo o depósito, dê-se ciência ao perito para início dos trabalhos.

Laudo em 30 dias.

Os  cá l cu los  deve rão  se r  ap resen tados  pe lo  pe r i t o ,

preferencialmente, por meio do sistema PJe-Calc. Deverá quando

da juntada do laudo com os cálculos, efetuar a juntada das planilhas

em PDF e anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC"). A opção

de juntada do arquivo “.PJC” é disponibilizada quando selecionado

o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo” no momento da juntada.

Caso não tenha êxito na juntada na forma supracitada, o arquivo do

cálculo (“.PJC”) poderá ser encaminhado via correio eletrônico para

o endereço vt05.nt@trt1.jus.br, a fim de possibilitar sua importação,

atualização ou retificação, se for o caso, pela Contadoria do Juízo.

Apresentado o laudo, expeça-se alvará ao perito e dê-se vista às

partes pelo prazo comum de 15 dias (artigo 477, §1º, do NCPC).

Em havendo impugnações ao laudo, dê-se vista ao perito, para

esclarecimentos, também em 15 dias.

Intimem-se aspartes.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100798-55.2023.5.01.0245
RECLAMANTE CATIA REGINA XAVIER

ADVOGADO FABIO JORGE DE TOLEDO(OAB:
140525/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL PIO XI
SEPIO
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ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO
CASTEDO(OAB: 64335/RJ)

PERITO PAULO JESSE BRAGA BITENCOURT

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIA REGINA XAVIER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 307d1af

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

A estimativa dos honorários no valor de R$4.000,00 é razoável e

encontra-se dentro dos limites de praxe para perícias com a mesma

complexidade. Homologo-a, portanto.

O pagamento será feito ao final, pela parte sucumbente.

Intime-se o perito para dar início aos trabalhos, marcando-se dia e

horário, que deverão ser participados às partes, incumbindo a elas

informar nos autos, no prazo de 5 dias, meios de contato telefônico

e eletrônico (e-mail e Whatsapp), inclusive de Assistente Técnico,

depreendendo-se da inércia o desinteresse no acompanhamento da

diligência pericial.

Laudo em 30 dias.

Apresentado o laudo, dê-se vista às partes pelo prazo comum de

15 dias (artigo 477, §1º, do NCPC).

Em havendo impugnações ao laudo, dê-se vista ao perito, para

esclarecimentos, também em 15 dias.

Intimem-se as partes e o perito.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010242-22.2014.5.01.0245
RECLAMANTE ANA CRISTINA DE SOUSA GOMES

ADVOGADO ALLAN COSTA VIDAL(OAB:
170368/RJ)

ADVOGADO Gustavo Rodrigues da Rocha(OAB:
144336/RJ)

ADVOGADO Nilson Salgado de Oliveira(OAB:
148967/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GRAZIELLA FAILLACE(OAB:
110724/RJ)

ADVOGADO PATRICIA SYLVAN NEVES(OAB:
1671/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebb7130

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

A estimativa dos honorários no valor de R$3.800,00 é razoável e

encontra-se dentro dos limites de praxe para perícias com a mesma

complexidade. Homologo-a, portanto.

Intime-se a ré para pagamento, em 15 dias, sob pena de execução

via SISBAJUD.

Vindo o depósito, dê-se ciência ao perito para início dos trabalhos.

Laudo em 30 dias.

Os  cá l cu los  deve rão  se r  ap resen tados  pe lo  pe r i t o ,

preferencialmente, por meio do sistema PJe-Calc. Deverá quando

da juntada do laudo com os cálculos, efetuar a juntada das planilhas

em PDF e anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC"). A opção

de juntada do arquivo “.PJC” é disponibilizada quando selecionado

o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo” no momento da juntada.

Caso não tenha êxito na juntada na forma supracitada, o arquivo do

cálculo (“.PJC”) poderá ser encaminhado via correio eletrônico para

o endereço vt05.nt@trt1.jus.br, a fim de possibilitar sua importação,

atualização ou retificação, se for o caso, pela Contadoria do Juízo.

Apresentado o laudo, expeça-se alvará ao perito e dê-se vista às

partes pelo prazo comum de 15 dias (artigo 477, §1º, do NCPC).

Em havendo impugnações ao laudo, dê-se vista ao perito, para

esclarecimentos, também em 15 dias.

Intimem-se aspartes.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100169-47.2024.5.01.0245
RECLAMANTE BRENO RIBEIRO GOMES

ADVOGADO Jose Lucio Barreira Martins(OAB:
147685/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

RECLAMADO ELETROMECANICA DO MARANHAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bada8a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Mantenho a audiência já designada, sendo certo que se realizará na

forma híbrida.

Assim, o acesso telepresencial à Sala de Audiências ocorrerá por

m e i o  d o  l i n k :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/8230195281?pwd=S3FHZ204akRMdHZqUFJEd29NcV

VVUT09

- Caso o sistema solicite ID e senha: ID da Reunião: 823 019 5281 e

Senha:187924

De modo concomitante, o ato presencial ocorrerá na Sala de

Audiências de 5ª Vara do Trabalho de Niterói, na Avenida

Ernani do Amaral Peixoto, 232, 5º andar, Centro, Niterói, RJ, tão

somente para a parte ou a testemunha que não disponha de meios

de participação telepresencial.

Os participantes presenciais deverão portar documento de

identificação original e utilizar máscara durante todo o tempo no

interior do prédio; não será permitida a presença de acompanhante,

exceto por necessidade, como no caso de pessoas com deficiência;

o acesso à sala física será controlado pelo Setor de Segurança,

mediante lista a ser enviada pelas Varas, razão por que deverão ser

atendidas as determinações acima.

Ficam as partes cientes de que a qualquer momento poderão

noticiar a composição de acordo, a cuja homologação se dará

prioridade. 

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100169-47.2024.5.01.0245
RECLAMANTE BRENO RIBEIRO GOMES

ADVOGADO Jose Lucio Barreira Martins(OAB:
147685/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

RECLAMADO ELETROMECANICA DO MARANHAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENO RIBEIRO GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bada8a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Mantenho a audiência já designada, sendo certo que se realizará na

forma híbrida.

Assim, o acesso telepresencial à Sala de Audiências ocorrerá por

m e i o  d o  l i n k :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/8230195281?pwd=S3FHZ204akRMdHZqUFJEd29NcV

VVUT09

- Caso o sistema solicite ID e senha: ID da Reunião: 823 019 5281 e

Senha:187924

De modo concomitante, o ato presencial ocorrerá na Sala de

Audiências de 5ª Vara do Trabalho de Niterói, na Avenida

Ernani do Amaral Peixoto, 232, 5º andar, Centro, Niterói, RJ, tão

somente para a parte ou a testemunha que não disponha de meios

de participação telepresencial.

Os participantes presenciais deverão portar documento de

identificação original e utilizar máscara durante todo o tempo no

interior do prédio; não será permitida a presença de acompanhante,

exceto por necessidade, como no caso de pessoas com deficiência;

o acesso à sala física será controlado pelo Setor de Segurança,

mediante lista a ser enviada pelas Varas, razão por que deverão ser

atendidas as determinações acima.

Ficam as partes cientes de que a qualquer momento poderão

noticiar a composição de acordo, a cuja homologação se dará

prioridade. 

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100271-69.2024.5.01.0245
RECLAMANTE ANDRE LUIS BATISTA CAVALCANTE

ADVOGADO CHRISTOVAM RAMOS PINTO
NETO(OAB: 7367/ES)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
OFFSHORE

RECLAMADO SINDICATO NAC DOS
MARINHEIROS MOCOS EM TRANSP
MARITIMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS BATISTA CAVALCANTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2d8d7d

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Venha a parte autora com os documentos necessários à propositura

da ação (CPC, art. 320), em 15 dias, sob pena de extinção,

observado que são necessárias cópias dos referidos documentos,

nos termos art. 66, I, do Provimento Geral Consolidado, bem como

do Provimento 04/2004, da Corregedoria Regional.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Niterói, 18 de março de 2024

MARCELO RIBEIRO SILVA

Juiz do Trabalho

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100788-11.2023.5.01.0245
RECLAMANTE JESSICA NUNES AZEREDO

ADVOGADO MATHEUS ROSA FERREIRA(OAB:
239787/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SOCRATES GUANAES - ISG

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f7f1cc3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Dispositivo:

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido para:

(i) condenar a parte ré INSTITUTO SÓCRATES GUANAES - ISG a

satisfazer à parte autora JESSICA NUNES AZEREDO os títulos

acima deferidos, que totalizam o valor bruto de R$ 17.883,56

(incluindo honorários, custas e contribuições previdenciárias),

conforme planilhas do sistema PJeCalc em anexo;

(ii) acolher o pedido de responsabilidade do réu ESTADO DO RIO

DE JANEIRO.

Honorários advocatícios no valor de R$ 1.547,75 ao advogado da

parte autora.

Custas de R$ 350,66, pela parte ré, calculadas sobre o valor da

condenação (bruto) R$ 17.532,90, já com acréscimo de correção

monetária e juros até elaboração dos cálculos (data constante da

planilha PJeCalc em anexo). O segundo réu é isento por força do

artigo 790-A, I, da CLT.

Logo após o trânsito em julgado, deverá a Secretaria do Juízo

designar dia e horário para que a ré entregue à autora as guias para

levantamento do FGTS e recebimento do seguro-desemprego.

Fica arbitrada multa única de R$1.000,00 para o caso de

descumprimento da obrigação. Nesse caso, deverá a Secretaria do

Juízo expedir alvará e ofício, em substituição.

Autoriza-se a dedução de todos os valores já pagos a idênticos

títulos aos ora deferidos nesta demanda, a fim de elidir o

enriquecimento sem causa.

Juros e atualização monetária na forma da fundamentação. O FGTS

é verba trabalhista e como tal será atualizado pelos mesmos índices

aplicáveis aos débitos trabalhistas (OJ 302 SDI I TST).

O pagamento do imposto de renda é responsabilidade da parte

autora, cabendo à parte ré apenas o cálculo, retenção e

recolhimento, observada a Instrução Normativa RFB nº 1500 (DOU

30/10/2014).

Em relação aos recolhimentos previdenciários, o cálculo elaborado

observou que cada parte deve arcar com sua cota parte em relação

ao custeio do sistema, bem como as épocas próprias dos

recolhimentos (regime de competência – súmula 368, III, TST). A

parte ré responderá pelos encargos da mora, conforme Provimento

nº 2/93 da CGJT (TST). A natureza jurídica das parcelas deferidas é

definida segundo o disposto no artigo 28 da Lei nº 8.212/91 c/c

artigo 214, § 9º, do Decreto nº 3.048/99, isso para fins de

enquadramento das parcelas como de natureza salarial ou

indenizatória. Este critério deve ser observado, conforme tópico

inserto na fundamentação.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.

Marcelo Ribeiro Silva

Juiz do Trabalho

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100788-11.2023.5.01.0245
RECLAMANTE JESSICA NUNES AZEREDO

ADVOGADO MATHEUS ROSA FERREIRA(OAB:
239787/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA NUNES AZEREDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f7f1cc3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Dispositivo:

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido para:

(i) condenar a parte ré INSTITUTO SÓCRATES GUANAES - ISG a

satisfazer à parte autora JESSICA NUNES AZEREDO os títulos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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acima deferidos, que totalizam o valor bruto de R$ 17.883,56

(incluindo honorários, custas e contribuições previdenciárias),

conforme planilhas do sistema PJeCalc em anexo;

(ii) acolher o pedido de responsabilidade do réu ESTADO DO RIO

DE JANEIRO.

Honorários advocatícios no valor de R$ 1.547,75 ao advogado da

parte autora.

Custas de R$ 350,66, pela parte ré, calculadas sobre o valor da

condenação (bruto) R$ 17.532,90, já com acréscimo de correção

monetária e juros até elaboração dos cálculos (data constante da

planilha PJeCalc em anexo). O segundo réu é isento por força do

artigo 790-A, I, da CLT.

Logo após o trânsito em julgado, deverá a Secretaria do Juízo

designar dia e horário para que a ré entregue à autora as guias para

levantamento do FGTS e recebimento do seguro-desemprego.

Fica arbitrada multa única de R$1.000,00 para o caso de

descumprimento da obrigação. Nesse caso, deverá a Secretaria do

Juízo expedir alvará e ofício, em substituição.

Autoriza-se a dedução de todos os valores já pagos a idênticos

títulos aos ora deferidos nesta demanda, a fim de elidir o

enriquecimento sem causa.

Juros e atualização monetária na forma da fundamentação. O FGTS

é verba trabalhista e como tal será atualizado pelos mesmos índices

aplicáveis aos débitos trabalhistas (OJ 302 SDI I TST).

O pagamento do imposto de renda é responsabilidade da parte

autora, cabendo à parte ré apenas o cálculo, retenção e

recolhimento, observada a Instrução Normativa RFB nº 1500 (DOU

30/10/2014).

Em relação aos recolhimentos previdenciários, o cálculo elaborado

observou que cada parte deve arcar com sua cota parte em relação

ao custeio do sistema, bem como as épocas próprias dos

recolhimentos (regime de competência – súmula 368, III, TST). A

parte ré responderá pelos encargos da mora, conforme Provimento

nº 2/93 da CGJT (TST). A natureza jurídica das parcelas deferidas é

definida segundo o disposto no artigo 28 da Lei nº 8.212/91 c/c

artigo 214, § 9º, do Decreto nº 3.048/99, isso para fins de

enquadramento das parcelas como de natureza salarial ou

indenizatória. Este critério deve ser observado, conforme tópico

inserto na fundamentação.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.

Marcelo Ribeiro Silva

Juiz do Trabalho

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100751-81.2023.5.01.0245
RECLAMANTE JOAO HERCULANO PEREIRA

ADVOGADO FELIPE PETILLO PERALTA
GOMES(OAB: 180956/RJ)

RECLAMADO VALTELLINA DO BRASIL SERVICOS
PARA INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 352535/SP)

ADVOGADO WALTER ABRAHAO NIMIR
JUNIOR(OAB: 189706/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTELLINA DO BRASIL SERVICOS PARA INDUSTRIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a046165

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Dispositivo:

D i a n t e  d o  e x p o s t o ,  r e j e i t o  a s  p r e l i m i n a r e s  e ,  n o

mérito,julgoIMPROCEDENTES os pedidos formulados pela parte

autora JOÃO HERCULANO PEREIRAem face deVALTELLINA

DO BRASIL SERVIÇOS PARA INDÚSTRIA LTDA.

Custas de R$4.292,50, pela parte autora, calculadas sobre o valor

atribuído à causa, na forma do artigo 789, II, CLT, das quais fica

dispensada ante o deferimento da gratuidade de justiça.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa.

Intimem-se as partes.

Marcelo Ribeiro Silva

Juiz do Trabalho

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100751-81.2023.5.01.0245
RECLAMANTE JOAO HERCULANO PEREIRA

ADVOGADO FELIPE PETILLO PERALTA
GOMES(OAB: 180956/RJ)

RECLAMADO VALTELLINA DO BRASIL SERVICOS
PARA INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 352535/SP)

ADVOGADO WALTER ABRAHAO NIMIR
JUNIOR(OAB: 189706/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO HERCULANO PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a046165

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Dispositivo:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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D i a n t e  d o  e x p o s t o ,  r e j e i t o  a s  p r e l i m i n a r e s  e ,  n o

mérito,julgoIMPROCEDENTES os pedidos formulados pela parte

autora JOÃO HERCULANO PEREIRAem face deVALTELLINA

DO BRASIL SERVIÇOS PARA INDÚSTRIA LTDA.

Custas de R$4.292,50, pela parte autora, calculadas sobre o valor

atribuído à causa, na forma do artigo 789, II, CLT, das quais fica

dispensada ante o deferimento da gratuidade de justiça.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa.

Intimem-se as partes.

Marcelo Ribeiro Silva

Juiz do Trabalho

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100669-21.2021.5.01.0245
RECLAMANTE ROBERTO CARLOS FELIX DA SILVA

ADVOGADO DRIELLY MENDONCA DARDE(OAB:
204332/RJ)

ADVOGADO TATIANE CARVALHO DA SILVA
GOMES(OAB: 222420/RJ)

RECLAMADO TRANSLAR CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE NITEROI

ADVOGADO JAMIL JACOB SILVEIRA(OAB:
42224/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARLOS FELIX DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13ab29e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença líquida, cuja

condenação envolve obrigações de FAZER e PAGAR, determina-se

o seguinte:

a) Inicie-se a FASE DE EXECUÇÃO no sistema;

b) Fica designado o dia 02/04/2024 às 10h para cumprimento,

pela parte ré, da obrigação de fazer prevista na sentença,

consistente em anotação da CTPS. Intime-se a parte autora

para ciência e comparecimento na Secretaria da Vara no dia e

hora designados;

b.1) Na ausência da parte reclamada, a Secretaria deverá proceder

à anotação na forma do art. 39, §2º, da CLT,

b.2) Expeça-se alvará e ofício, em substituição às guias de FGTS e

seguro-desemprego, respectivamente;

c) a execução do valor da condenação com a INTIMAÇÃO da ré

para que efetue o pagamento do valor devido constante dos

cálculos da sentença líquida, no prazo de 15 dias, sob pena de

execução;

2. Decorrido in albis o prazo para pagamento, intime-se a parte

exequente para indicar meios de execução, em 30 dias,

considerando o disposto no artigo 878 e sob as penas do artigo 11-

A, ambos da CLT;

3. Em cumprimento ao Provimento 01/2019 da Corregedoria, que

dispõe sobre a adoção de medidas para assegurar a efetividade da

execução, observe-se o seguinte:

3.1. Caso haja requerimento de SISBAJUD, fica deferida a primeira

tentativa e reiterações posteriores, se houver êxito parcial;

3.1.1. Bloqueado o valor integral da execução, desde já convolo em

penhora e determino a intimação das partes para fins do artigo 884

da CLT.

3.1.2. Decorrido in albis o prazo, expeçam-se os alvarás cabíveis e

retornem os autos à conclusão para extinção da execução;

3.1.3. Sendo infrutífera a tentativa de execução via SISBAJUD,

incluam-se, conforme determinado na Resolução Administrativa

1470/2011 do TST e no artigo 5º do Provimento já mencionado, os

dados da parte ré no BNDT, intimando-se a parte autora a indicar

outros meios ao prosseguimento da execução, em 30 dias, sob

as penas do art. 11-A da CLT;

4. Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora quanto aos

itens 2 e 3.1.3, sobreste-se o feito, com início do prazo prescricional

intercorrente (art.11-A da CLT).

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100213-42.2019.5.01.0245
RECLAMANTE RAFAEL SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO DIOGO GOMES DE SOUZA(OAB:
150781/RJ)

RECLAMADO TELEVISAO CIDADE S.A.

ADVOGADO EDUARDO ANTONIO CARAM(OAB:
242500/SP)

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

ADVOGADO JAINE KELLY MOURA DE SANTANA
OLIVEIRA(OAB: 302144/SP)

ADVOGADO ADELIJA AGUIAR BONFIM(OAB:
341194/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEVISAO CIDADE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf1a602

proferido nos autos.
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Ao Autor, para refazimento dos cálculos, conforme certidão retro.

Prazo de 8 dias.

Vindo, à Ré, para sobre eles se manifestar, em igual prazo,

observando-se o artigo 879, § 2º da CLT.

Decorrido o prazo, à Contadoria para verificar qual dos cálculos

reflete a coisa julgada.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100213-42.2019.5.01.0245
RECLAMANTE RAFAEL SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO DIOGO GOMES DE SOUZA(OAB:
150781/RJ)

RECLAMADO TELEVISAO CIDADE S.A.

ADVOGADO EDUARDO ANTONIO CARAM(OAB:
242500/SP)

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

ADVOGADO JAINE KELLY MOURA DE SANTANA
OLIVEIRA(OAB: 302144/SP)

ADVOGADO ADELIJA AGUIAR BONFIM(OAB:
341194/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL SANTOS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf1a602

proferido nos autos.

Ao Autor, para refazimento dos cálculos, conforme certidão retro.

Prazo de 8 dias.

Vindo, à Ré, para sobre eles se manifestar, em igual prazo,

observando-se o artigo 879, § 2º da CLT.

Decorrido o prazo, à Contadoria para verificar qual dos cálculos

reflete a coisa julgada.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100536-47.2019.5.01.0245
RECLAMANTE SIDINEI SANTOS DE JESUS

ADVOGADO ROGERIA GUILHERME DE
MORAIS(OAB: 179016/RJ)

RECLAMADO GP GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO
PAULO

ADVOGADO ANA CLAUDIA SAMPAIO
ESTEVES(OAB: 157933/RJ)

ADVOGADO ELIZA CRISTINA BRAGA
MASTALER(OAB: 94593/PR)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO ALEX ALVES DA SILVA(OAB:
312804/SP)

ADVOGADO THIAGO FREIRE(OAB: 329866/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MONEY SECURITIZADORA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GP GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO PAULO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8920777

proferido nos autos.

DESPACHO PJE-JT

Tendo em vista a possibilidade de composição aventada, designo

audiência de conciliação, a ser realizada no dia 21/05/2024 às

09h40, por meio de plataforma de videoconferência Zoom,

acessível via navegador ou aplicativos Android e iOS.

Link de acesso à Sala de Audiências virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8230195281?pwd=S3FHZ204akRMdHZqUFJEd29NcV

VVUT09

- Para usuários previamente cadastrados na Plataforma ou

Aplicativo, pode ser que o sistema solicite ID e Senha, conforme

segue:

- ID da Reunião: 823 019 5281

- Senha:187924

Intimem-se.

E não havendo acordo, prossiga-se na forma do despacho ID.

2d03342.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100536-47.2019.5.01.0245
RECLAMANTE SIDINEI SANTOS DE JESUS

ADVOGADO ROGERIA GUILHERME DE
MORAIS(OAB: 179016/RJ)

RECLAMADO GP GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO
PAULO

ADVOGADO ANA CLAUDIA SAMPAIO
ESTEVES(OAB: 157933/RJ)

ADVOGADO ELIZA CRISTINA BRAGA
MASTALER(OAB: 94593/PR)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO ALEX ALVES DA SILVA(OAB:
312804/SP)

ADVOGADO THIAGO FREIRE(OAB: 329866/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MONEY SECURITIZADORA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDINEI SANTOS DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8920777

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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proferido nos autos.

DESPACHO PJE-JT

Tendo em vista a possibilidade de composição aventada, designo

audiência de conciliação, a ser realizada no dia 21/05/2024 às

09h40, por meio de plataforma de videoconferência Zoom,

acessível via navegador ou aplicativos Android e iOS.

Link de acesso à Sala de Audiências virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8230195281?pwd=S3FHZ204akRMdHZqUFJEd29NcV

VVUT09

- Para usuários previamente cadastrados na Plataforma ou

Aplicativo, pode ser que o sistema solicite ID e Senha, conforme

segue:

- ID da Reunião: 823 019 5281

- Senha:187924

Intimem-se.

E não havendo acordo, prossiga-se na forma do despacho ID.

2d03342.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100469-53.2017.5.01.0245
EXEQUENTE DENY DE SOUZA

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO DEBORA CASTILHO MOREIRA
SILVA(OAB: 174782/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENY DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DENY DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ter

ciência da certidão de ID e5f7e1a para fins do artigo 884 da CLT,

conforme determinação da decisão de ID cd2ab9a.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

DIEGO MELO GOMES

Assessor

Processo Nº CumSen-0100469-53.2017.5.01.0245
EXEQUENTE DENY DE SOUZA

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO DEBORA CASTILHO MOREIRA
SILVA(OAB: 174782/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ter

ciência da certidão de ID e5f7e1a para fins do artigo 884 da CLT,

conforme determinação da decisão de ID cd2ab9a.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

DIEGO MELO GOMES

Assessor

Processo Nº CumSen-0100469-53.2017.5.01.0245
EXEQUENTE DENY DE SOUZA

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO DEBORA CASTILHO MOREIRA
SILVA(OAB: 174782/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ESTALEIRO MAUA S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ter

ciência da certidão de ID e5f7e1a para fins do artigo 884 da CLT,

conforme determinação da decisão de ID cd2ab9a.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

DIEGO MELO GOMES

Assessor

Processo Nº CumSen-0100469-53.2017.5.01.0245
EXEQUENTE DENY DE SOUZA

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO DEBORA CASTILHO MOREIRA
SILVA(OAB: 174782/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ter

ciência da certidão de ID e5f7e1a para fins do artigo 884 da CLT,

conforme determinação da decisão de ID cd2ab9a.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

DIEGO MELO GOMES

Assessor

Processo Nº CumSen-0100469-53.2017.5.01.0245
EXEQUENTE DENY DE SOUZA

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO DEBORA CASTILHO MOREIRA
SILVA(OAB: 174782/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ter

ciência da certidão de ID e5f7e1a para fins do artigo 884 da CLT,

conforme determinação da decisão de ID cd2ab9a.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

DIEGO MELO GOMES

Assessor

Processo Nº CumSen-0100469-53.2017.5.01.0245
EXEQUENTE DENY DE SOUZA

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO DEBORA CASTILHO MOREIRA
SILVA(OAB: 174782/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA MONTAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EISA MONTAGENS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ter

ciência da certidão de ID e5f7e1a para fins do artigo 884 da CLT,

conforme determinação da decisão de ID cd2ab9a.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

DIEGO MELO GOMES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100037-58.2022.5.01.0245
RECLAMANTE DAIANE DOS SANTOS GARCIA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO CGMP CENTRO DE GESTAO DE
MEIOS DE PAGAMENTO LTDA

ADVOGADO CASSIO RAMOS
HAANWINCKEL(OAB: 105688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE DOS SANTOS GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DAIANE DOS SANTOS GARCIA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da impugnação apresentada pela parte Ré, pelo prazo de 8

dias, para se reportar ao seu cálculo ou manifestar concordância

com a impugnação, sendo certo que a concordância implicará na

imediata e prioritária homologação do cálculo da parte ré,

abreviando as fases de liquidação e execução, conforme despacho

ID 1abcdaa.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

LIA MARA DE ARAUJO REIS

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº CumSen-0100605-40.2023.5.01.0245
EXEQUENTE ROBERTO SILVA FACINA

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

PERITO CRISTIANO BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO SILVA FACINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROBERTO SILVA FACINA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ter

vista do laudo pericial de ID e4c967e, pelo prazo de 15 dias,

conforme determinação do despacho de ID 4061af8.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

DIEGO MELO GOMES

Assessor

Processo Nº CumSen-0100605-40.2023.5.01.0245
EXEQUENTE ROBERTO SILVA FACINA

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

PERITO CRISTIANO BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ENEL BRASIL S.A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ter

vista do laudo pericial de ID e4c967e, pelo prazo de 15 dias,

conforme determinação do despacho de ID 4061af8.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

DIEGO MELO GOMES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0220400-36.2006.5.01.0245
RECLAMANTE DANIELE COSTA SOARES LEAO

ADVOGADO SERGIO WILSON MACEDO DE
OLIVEIRA(OAB: 74296/RJ)

RECLAMADO VALCI JANUARIO DE AZEVEDO

RECLAMADO LIFE IMAGEM - DIAGNOSTICO POR
IMAGEM, CLINICA MEDICA E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

ADVOGADO BICHARA ABIDÃO NETO(OAB:
84931/RJ)

RECLAMADO SANTA CRUZ SCAN S/C LTDA

ADVOGADO paulo ricardo gomes cardoso(OAB:
24207/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE COSTA SOARES LEAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DANIELE COSTA SOARES LEAO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para a

promover o andamento da execução em 30 dias, considerando o

disposto no artigo 878 da CLT, ficando desde já indeferidas as

diligências realizadas.

Decorrido o prazo, sem manifestação ou com requerimento

expressamente indeferido, o feito será sobrestado, ocasião em que

se iniciará a contagem do prazo relativo à prescrição intercorrente.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

FERNANDA DECNOP SILVA ROSSI

Assessor

Processo Nº ATSum-0100539-60.2023.5.01.0245

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMANTE PAOLA PEREIRA DE SANTANA

ADVOGADO SANDRA REGINA GOUVEA
QUINTAO(OAB: 207793/RJ)

RECLAMADO PRF HAMBURGUERIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL SALLES DA LUZ
SILVA(OAB: 189076/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRF HAMBURGUERIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd79069

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Inicialmente, exclua-se a 1ª ré do polo passivo da demanda.

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença líquida,

determina-se o seguinte

a) inicie-se a FASE DE EXECUÇÃO no sistema;

b) Intimem-se as partes para ciência, sendo a parte ré para que

efetue o pagamento, no prazo de 15 dias, sob pena de

execução;

2. Decorrido in albis o prazo para pagamento, intime-se a parte

exequente para indicar meios de execução, em 30 dias,

considerando o disposto no artigo 878 e sob as penas do artigo 11-

A, ambos da CLT;

3. Em cumprimento ao Provimento 01/2019 da Corregedoria, que

dispõe sobre a adoção de medidas para assegurar a efetividade da

execução, observe-se o seguinte:

3.1. Caso haja requerimento de SISBAJUD, fica deferida a primeira

tentativa e reiterações posteriores, se houver êxito parcial;

3.1.1. Bloqueado o valor integral da execução, desde já convolo em

penhora e determino a intimação das partes para fins do artigo 884

da CLT.

3.1.2. Decorrido in albis o prazo, expeçam-se os alvarás cabíveis e

retornem os autos à conclusão para análise;

3.1.3. Sendo infrutífera a tentativa de execução via SISBAJUD,

incluam-se, conforme determinado na Resolução Administrativa

1470/2011 do TST e no artigo 5º do Provimento já mencionado, os

dados da parte ré no BNDT, intimando-se as partes para indicar

outros meios ao prosseguimento da execução, no prazo de 30

dias, considerando o disposto no artigo 878 e sob as penas do

artigo 11-A, ambos da CLT;

4. Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora quanto aos

itens 2 e 3.1.3, se iniciará a contagem do prazo prescricional

intercorrente (art.11-A da CLT).

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0100436-92.2019.5.01.0245
AUTOR JORGE HILTON MACHADO MATTOS

JUNIOR

ADVOGADO ANA RUTH FERREIRA DE
PAULA(OAB: 81770/RJ)

ADVOGADO Eduardo Tranjan Lopes Junior(OAB:
161933/RJ)

ADVOGADO Catia Rizel(OAB: 109894/RJ)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE(OAB: 46922/RJ)

RÉU EMPRESA DE ASSIST TECNICA E
EXTENSAO RURAL DO ESTADO RJ

ADVOGADO PATRICIA DE JESUS AMARAL
BATISTA(OAB: 96308/RJ)

ADVOGADO CARLOS RODRIGO DE MORAES
LAMEGO(OAB: 138473/RJ)

ADVOGADO ALINE DE BRAGANCA
AMARAL(OAB: 133745/RJ)

ADVOGADO SAMANTHA PEREIRA
BARROSO(OAB: 126684/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE HILTON MACHADO MATTOS JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 795802e

proferido nos autos.

Intimem-se as partes, sendo o ente público por mandado, para

manifestações a respeito da expedição do ofício precatório de id.

128586e . Prazo comum de 5 dias.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010452-73.2014.5.01.0245
RECLAMANTE JOSE FERREIRA COSTA

ADVOGADO DALTON APIACA HERINGER(OAB:
113802/RJ)

RECLAMADO Serviço Nacional de Aprendizagem -
Administração Regional do Estado do
Rio de Janeiro - SENAC-RJ (CNPJ
03.672.345/0001-79)

ADVOGADO HUGO LUIZ SCHIAVO(OAB:
103712/RJ)

ADVOGADO VIRGINIA MARIA CORREA PINTO
FELICIO(OAB: 44972/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 56526/MG)

ADVOGADO Marcelo Thomaz Aquino(OAB:
94111/RJ)

PERITO CARLOS ALBERTO ARAUJO
CHAGAS

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - Serviço Nacional de Aprendizagem - Administração Regional do
Estado do Rio de Janeiro - SENAC-RJ (CNPJ 03.672.345/0001-79)

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7498b54

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Tendo em vista o trânsito em julgado e a condenação em

obrigações de FAZER e PAGAR, observe-se o seguinte:

a) Fica designado o dia 04/04/2024 às 10h para cumprimento,

pela parte ré, da obrigação de fazer prevista na sentença,

consistente em entrega de guias do FGTS e seguro-

desemprego, sob pena de multa de R$1.000,00 em caso de

descumprimento. Intimem-se as partes para ciência e

comparecimento na Secretaria da Vara no dia e hora

designados;

b) Na ausência da parte reclamada, a Secretaria deverá expedir

alvará e ofício, em substituição às guias de FGTS e seguro-

desemprego, sem prejuízo da multa imposta;

2. Na mesma oportunidade, deverá a parte autora ser intimada

a vir com os seus cálculos de liquidação, no prazo de 08 dias,

sob pena de sobrestamento do processo, com início da

contagem do prazo prescricional intercorrente;

2.1. Vindo, dê-se vista dos cálculos à(s) parte(s) ré(s), em igual

prazo, para manifestação, devendo, no caso de impugnação,

apresentar os valores que entende devidos, de forma discriminada e

observando os descontos previdenciários, fiscais e a atualização

conforme índice previsto na sentença;

2.2. Apresentada impugnação pela parte ré, intime-se novamente a

parte autora para ciência, pelo prazo de 8 dias, para se reportar ao

seu cálculo ou manifestar concordância com a impugnação, sendo

certo que a concordância implicará na imediata e prioritária

homologação do cálculo da parte ré, abreviando as fases de

liquidação e execução;

2.3 Decorrido o prazo da ré, com ou sem manifestação,

encaminhem-se os autos para a Contadoria.

3. Os cálculos deverão ser apresentados, preferencialmente, por

meio do sistema PJe-Calc. Deverá, a parte, quando do protocolo da

petição com os cálculos, efetuar a juntada das planilhas em PDF e

anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC"). A opção de juntada

do arquivo “.PJC” é disponibilizada quando selecionado o tipo de

documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo” no momento da juntada.

Caso não tenha êxito na juntada na forma supracitada, o arquivo do

cálculo (“.PJC”) poderá ser encaminhado via correio eletrônico,

dentro do prazo da parte, para o endereço vt05.nt@trt1.jus.br, a fim

de possibilitar sua importação, atualização ou retificação, se for o

caso, pela Contadoria do Juízo.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100320-57.2017.5.01.0245
RECLAMANTE EDSON HENRIQUE PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO ENAVI REPAROS NAVAIS LTDA

ADVOGADO SERGIO LEITE DE OLIVEIRA(OAB:
63965/RJ)

RECLAMADO AUREA CRISTINA DOS SANTOS
PITTA

RECLAMADO LPS REPAROS NAVAIS LTDA - ME

ADVOGADO FABRICIO VICENTE PECANHA
MENEZES DE ARRUDA(OAB:
197843/RJ)

RECLAMADO LEANDRO PITTA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON HENRIQUE PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01afa9e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intime-se a parte exequente para ciência da certidão retro, devendo

promover o andamento da execução, em 30 dias, considerando o

disposto no artigo 878 da CLT, ficando desde já indeferidas as

diligências realizadas.

Decorrido o prazo, sem manifestação ou com requerimento

expressamente indeferido, sobreste-se o feito, ocasião em que se

iniciará a contagem do prazo previsto no art. 11-A da CLT,

relativamente à prescrição intercorrente.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010452-73.2014.5.01.0245
RECLAMANTE JOSE FERREIRA COSTA

ADVOGADO DALTON APIACA HERINGER(OAB:
113802/RJ)

RECLAMADO Serviço Nacional de Aprendizagem -
Administração Regional do Estado do
Rio de Janeiro - SENAC-RJ (CNPJ
03.672.345/0001-79)

ADVOGADO HUGO LUIZ SCHIAVO(OAB:
103712/RJ)

ADVOGADO VIRGINIA MARIA CORREA PINTO
FELICIO(OAB: 44972/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 56526/MG)

ADVOGADO Marcelo Thomaz Aquino(OAB:
94111/RJ)

PERITO CARLOS ALBERTO ARAUJO
CHAGAS
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PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERREIRA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7498b54

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Tendo em vista o trânsito em julgado e a condenação em

obrigações de FAZER e PAGAR, observe-se o seguinte:

a) Fica designado o dia 04/04/2024 às 10h para cumprimento,

pela parte ré, da obrigação de fazer prevista na sentença,

consistente em entrega de guias do FGTS e seguro-

desemprego, sob pena de multa de R$1.000,00 em caso de

descumprimento. Intimem-se as partes para ciência e

comparecimento na Secretaria da Vara no dia e hora

designados;

b) Na ausência da parte reclamada, a Secretaria deverá expedir

alvará e ofício, em substituição às guias de FGTS e seguro-

desemprego, sem prejuízo da multa imposta;

2. Na mesma oportunidade, deverá a parte autora ser intimada

a vir com os seus cálculos de liquidação, no prazo de 08 dias,

sob pena de sobrestamento do processo, com início da

contagem do prazo prescricional intercorrente;

2.1. Vindo, dê-se vista dos cálculos à(s) parte(s) ré(s), em igual

prazo, para manifestação, devendo, no caso de impugnação,

apresentar os valores que entende devidos, de forma discriminada e

observando os descontos previdenciários, fiscais e a atualização

conforme índice previsto na sentença;

2.2. Apresentada impugnação pela parte ré, intime-se novamente a

parte autora para ciência, pelo prazo de 8 dias, para se reportar ao

seu cálculo ou manifestar concordância com a impugnação, sendo

certo que a concordância implicará na imediata e prioritária

homologação do cálculo da parte ré, abreviando as fases de

liquidação e execução;

2.3 Decorrido o prazo da ré, com ou sem manifestação,

encaminhem-se os autos para a Contadoria.

3. Os cálculos deverão ser apresentados, preferencialmente, por

meio do sistema PJe-Calc. Deverá, a parte, quando do protocolo da

petição com os cálculos, efetuar a juntada das planilhas em PDF e

anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC"). A opção de juntada

do arquivo “.PJC” é disponibilizada quando selecionado o tipo de

documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo” no momento da juntada.

Caso não tenha êxito na juntada na forma supracitada, o arquivo do

cálculo (“.PJC”) poderá ser encaminhado via correio eletrônico,

dentro do prazo da parte, para o endereço vt05.nt@trt1.jus.br, a fim

de possibilitar sua importação, atualização ou retificação, se for o

caso, pela Contadoria do Juízo.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100539-60.2023.5.01.0245
RECLAMANTE PAOLA PEREIRA DE SANTANA

ADVOGADO SANDRA REGINA GOUVEA
QUINTAO(OAB: 207793/RJ)

RECLAMADO PRF HAMBURGUERIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL SALLES DA LUZ
SILVA(OAB: 189076/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAOLA PEREIRA DE SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd79069

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Inicialmente, exclua-se a 1ª ré do polo passivo da demanda.

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença líquida,

determina-se o seguinte

a) inicie-se a FASE DE EXECUÇÃO no sistema;

b) Intimem-se as partes para ciência, sendo a parte ré para que

efetue o pagamento, no prazo de 15 dias, sob pena de

execução;

2. Decorrido in albis o prazo para pagamento, intime-se a parte

exequente para indicar meios de execução, em 30 dias,

considerando o disposto no artigo 878 e sob as penas do artigo 11-

A, ambos da CLT;

3. Em cumprimento ao Provimento 01/2019 da Corregedoria, que

dispõe sobre a adoção de medidas para assegurar a efetividade da

execução, observe-se o seguinte:

3.1. Caso haja requerimento de SISBAJUD, fica deferida a primeira

tentativa e reiterações posteriores, se houver êxito parcial;

3.1.1. Bloqueado o valor integral da execução, desde já convolo em

penhora e determino a intimação das partes para fins do artigo 884

da CLT.

3.1.2. Decorrido in albis o prazo, expeçam-se os alvarás cabíveis e

retornem os autos à conclusão para análise;

3.1.3. Sendo infrutífera a tentativa de execução via SISBAJUD,

incluam-se, conforme determinado na Resolução Administrativa
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1470/2011 do TST e no artigo 5º do Provimento já mencionado, os

dados da parte ré no BNDT, intimando-se as partes para indicar

outros meios ao prosseguimento da execução, no prazo de 30

dias, considerando o disposto no artigo 878 e sob as penas do

artigo 11-A, ambos da CLT;

4. Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora quanto aos

itens 2 e 3.1.3, se iniciará a contagem do prazo prescricional

intercorrente (art.11-A da CLT).

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0100436-92.2019.5.01.0245
AUTOR JORGE HILTON MACHADO MATTOS

JUNIOR

ADVOGADO ANA RUTH FERREIRA DE
PAULA(OAB: 81770/RJ)

ADVOGADO Eduardo Tranjan Lopes Junior(OAB:
161933/RJ)

ADVOGADO Catia Rizel(OAB: 109894/RJ)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE(OAB: 46922/RJ)

RÉU EMPRESA DE ASSIST TECNICA E
EXTENSAO RURAL DO ESTADO RJ

ADVOGADO PATRICIA DE JESUS AMARAL
BATISTA(OAB: 96308/RJ)

ADVOGADO CARLOS RODRIGO DE MORAES
LAMEGO(OAB: 138473/RJ)

ADVOGADO ALINE DE BRAGANCA
AMARAL(OAB: 133745/RJ)

ADVOGADO SAMANTHA PEREIRA
BARROSO(OAB: 126684/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE ASSIST TECNICA E EXTENSAO RURAL DO
ESTADO RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 795802e

proferido nos autos.

Intimem-se as partes, sendo o ente público por mandado, para

manifestações a respeito da expedição do ofício precatório de id.

128586e . Prazo comum de 5 dias.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010390-67.2013.5.01.0245
RECLAMANTE MARCOS AUGUSTO EVANGELISTA

SILVA DO NASCIMENTO CAMPANA

ADVOGADO RODRIGO SAUD JANNOTTI(OAB:
155760/RJ)

ADVOGADO DANIEL SAUD JANNOTTI(OAB:
183068/RJ)

RECLAMADO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO BEQUEST GESTAO AMBIENTAL
LTDA

ADVOGADO kariny Oliveira Loures(OAB:
109345/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO THIAGO BROCK(OAB: 166794/RJ)

ADVOGADO DRIELI DO NASCIMENTO ALVES
AGUIAR DE LIMA DOS
SANTOS(OAB: 204939/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO WILSON FARIA FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS AUGUSTO EVANGELISTA SILVA DO NASCIMENTO
CAMPANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02b200e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Com urgência, intime-se a parte autora a dizer, em 48 horas, se

permanece o interesse em renunciar ao excedente, tendo em vista

que o teto para RPV, na hipótese dos autos, é de 20 (vinte)

salários mínimos (e não 30, como acreditava o exequente).

A depender da manifestação, prossiga-se com a expedição,

conforme a hipótese, observada a data limite estabelecida.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011086-35.2015.5.01.0245
RECLAMANTE EDSON SANTANA SANTOS

ADVOGADO Alessandra da Cunha Pinto(OAB:
150945/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ DA CUNHA PINTO(OAB:
197657/RJ)

RECLAMADO IMPERIAL SERVICOS LTDA

ADVOGADO Mariluza Ribeiro Cavalcanti(OAB:
158655/RJ)

RECLAMADO FLAVIA CRISTINA SILVA DE
OLIVEIRA PIRES

ADVOGADO Mariluza Ribeiro Cavalcanti(OAB:
158655/RJ)

ADVOGADO MARCELO MONTEIRO DA
SILVA(OAB: 138502/RJ)

RECLAMADO ANTONIO JOSE DA COSTA PIRES

ADVOGADO Mariluza Ribeiro Cavalcanti(OAB:
158655/RJ)

ADVOGADO MARCELO MONTEIRO DA
SILVA(OAB: 138502/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON SANTANA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d0322f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT
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Intime-se a parte exequente a promover o andamento da execução,

em 30 dias, considerando o disposto no artigo 878 da CLT, ficando

desde já indeferidas as diligências realizadas.

Decorrido o prazo, sem manifestação ou com requerimento

expressamente indeferido, sobreste-se o feito, ocasião em que se

iniciará a contagem do prazo previsto no art. 11-A da CLT,

relativamente à prescrição intercorrente.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011868-76.2014.5.01.0245
RECLAMANTE WALLACE RODRIGUES ALVES

ADVOGADO RODRIGO GOMES DOS
SANTOS(OAB: 164254/RJ)

RECLAMADO A.C.F. INSPECOES CONSULTORIA E
MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA - ME

ADVOGADO WALLACE ANDRE LUIZ DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 240339/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO FABIO AMAR VALLEGAS
PEREIRA(OAB: 103871/RJ)

ADVOGADO HUGO BENAMOR FERILLES(OAB:
152961/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

ADVOGADO FABIANO VERONESI DE
ALMEIDA(OAB: 131021/RJ)

RECLAMADO MULTITEK ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DIEGO ANTONIO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 150564/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE RODRIGUES ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5240f8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Há saldo no SISCONDJ, porém muito inferior ao valor exequendo.

Aguardem-se novos depósitos, sobrestando-se novamente este

processo por 180 dias, tendo em vista a existência de REEF.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101703-07.2016.5.01.0245
RECLAMANTE SIND EMP ENT CULT RECREATIVAS

ASSIST SOC ORIENT PROF RJ

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO PATRICIA DAYSE CUNHA BARBOSA
LAU(OAB: 87137/RJ)

ADVOGADO CRISTINA DE ARAUJO RAMOS(OAB:
135085/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS PROFISSIONAIS
TRADUTORES/INTERPRETES DE
LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO ANTÔNIO DE SOUZA
CANABRAVA(OAB: 119996/RJ)

ADVOGADO MARIA APARECIDA CLEMENTINO
DE BARROS(OAB: 188027/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMP ENT CULT RECREATIVAS ASSIST SOC ORIENT
PROF RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70f957b

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução de honorários advocatícios ao Sindicato

autor.

Depósito efetuado pelo Estado do Rio de Janeiro, conforme

documento ID. 1c63109.

Logo, intime-se a parte autora para fornecer seus dados bancários,

a fim de que seja expedido alvará com ordem de transferência.

Prazo de 05 dias.

Decorrido, expeça-se o alvará com determinação ao Banco

depositário para que zere a respectiva conta judicial

Tudo cumprido, arquive-se o processo definitivamente, caso não

haja mais saldo nos autos.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100163-84.2017.5.01.0245
EXEQUENTE DENISE TEIXEIRA LIMA COSTA

ADVOGADO MILENE SERAFIM DE ASSIS
PIRES(OAB: 127912/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIELE GABRICH GUEIROS

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE TEIXEIRA LIMA COSTA
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33f69fa

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a constituição de advogado pela sucessora, intime-se

para indicação de conta bancária, em 5 dias.

Decorridos in albis, expeça-se alvará sem os dados, intimando-se a

sucessora para ciência via Diário Oficial.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100846-14.2023.5.01.0245
EXEQUENTE ANNA DA CONCEICAO CARVALHO

DE SIQUEIRA

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

ADVOGADO Maiara Leher(OAB: 151082/RJ)

ADVOGADO LARA MACHADO LUEDEMANN(OAB:
206223/RJ)

ADVOGADO Marione Vieira Amaral(OAB:
168829/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO Bruno Moreno Carneiro Freitas(OAB:
150937/RJ)

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO Raquel Caldas Nunes(OAB:
126025/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA DA CONCEICAO CARVALHO DE SIQUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d3dfd2

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se o prazo das partes.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100846-14.2023.5.01.0245
EXEQUENTE ANNA DA CONCEICAO CARVALHO

DE SIQUEIRA

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

ADVOGADO Maiara Leher(OAB: 151082/RJ)

ADVOGADO LARA MACHADO LUEDEMANN(OAB:
206223/RJ)

ADVOGADO Marione Vieira Amaral(OAB:
168829/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO Bruno Moreno Carneiro Freitas(OAB:
150937/RJ)

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO Raquel Caldas Nunes(OAB:
126025/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d3dfd2

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se o prazo das partes.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100716-34.2017.5.01.0245
RECLAMANTE RONALDO DE OLIVEIRA

NASCIMENTO

ADVOGADO MARIA APARECIDA NAZARO(OAB:
114561/RJ)

RECLAMADO NS SERVICOS E REPAROS NAVAIS
EIRELI

RECLAMADO CARLOS ALBERTO DURAES

RECLAMADO NAPROSERVICE OFFSHORE
ESTALEIROS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO PAULO MALTZ(OAB: 32854/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NS SERVICOS E REPAROS NAVAIS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO DE OLIVEIRA NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0717d4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intime-se a parte exequente a promover o andamento da execução,

em 30 dias, considerando o disposto no artigo 878 da CLT, ficando

desde já indeferidas as diligências realizadas.

Decorrido o prazo, sem manifestação ou com requerimento

expressamente indeferido, sobreste-se o feito, ocasião em que se

iniciará a contagem do prazo previsto no art. 11-A da CLT,

relativamente à prescrição intercorrente.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100753-85.2022.5.01.0245
RECLAMANTE WILLIAM KNUPP MARTINS

ADVOGADO ITACOLOMI LIMA CARDOSO(OAB:
64638/RJ)

RECLAMADO BARCAS S.A. - TRANSPORTES
MARITIMOS

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM KNUPP MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee604aa

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vista à(s) parte(s) embargada(s), por 5 dias.

Após, conclusos para julgamento.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100204-75.2022.5.01.0245
RECLAMANTE RAQUEL ALVES BATISTA

ADVOGADO CHRISTIAN JOHANN DE
AQUINO(OAB: 150559/RJ)

RECLAMADO WORK SERVICOS GERAIS EIRELI -
EPP

ADVOGADO UYHANA DE ANDRADE
CAMINHA(OAB: 205891/RJ)

RECLAMADO C&A MODAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WORK SERVICOS GERAIS EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb118e6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Inicialmente, exclua-se a 1ª reclamada do polo passivo da ação.

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença líquida, cuja

condenação envolve obrigações de FAZER e PAGAR, determina-se

o seguinte:

a) Inicie-se a FASE DE EXECUÇÃO no sistema;

b) Fica designado o dia 05/04/2024 às 10h para cumprimento,

pela primeira ré, da obrigação de fazer prevista na sentença,

consistente em anotação de baixa da CTPS e entrega de guias

do FGTS e seguro-desemprego, sob pena de multa de

R$1.000,00 a ré em caso de descumprimento. Intimem-se as

partes para ciência e comparecimento na Secretaria da Vara no

dia e hora designados;

b.1) Na ausência da parte reclamada, a Secretaria deverá proceder

à anotação, na forma do art. 39, §2º, da CLT, bem como expedir

alvará e ofício, em substituição às guias de FGTS e seguro-

desemprego, respectivamente, sem prejuízo da multa imposta;

c) a execução do valor da condenação com a INTIMAÇÃO da 1ª

ré para que efetue o pagamento do valor devido constante dos

cálculos da sentença líquida, no prazo de 15 dias, sob pena de

execução;

2. Decorrido in albis o prazo para pagamento, intime-se a parte

exequente para indicar meios de execução, em 30 dias,

considerando o disposto no artigo 878 e sob as penas do artigo 11-

A, ambos da CLT;

3. Em cumprimento ao Provimento 01/2019 da Corregedoria, que

dispõe sobre a adoção de medidas para assegurar a efetividade da

execução, observe-se o seguinte:

3.1. Caso haja requerimento de SISBAJUD, fica deferida a primeira

tentativa e reiterações posteriores, se houver êxito parcial;

3.1.1. Bloqueado o valor integral da execução, desde já convolo em

penhora e determino a intimação das partes para fins do artigo 884

da CLT.

3.1.2. Decorrido in albis o prazo, expeçam-se os alvarás cabíveis e

retornem os autos à conclusão para extinção da execução;

3.1.3. Sendo infrutífera a tentativa de execução via SISBAJUD,

incluam-se, conforme determinado na Resolução Administrativa

1470/2011 do TST e no artigo 5º do Provimento já mencionado, os

dados da parte ré no BNDT, intimando-se a parte autora a indicar

outros meios ao prosseguimento da execução, em 30 dias, sob

as penas do art. 11-A da CLT;

4. Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora quanto aos

itens 2 e 3.1.3, sobreste-se o feito, com início do prazo prescricional

intercorrente (art.11-A da CLT).

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100204-75.2022.5.01.0245
RECLAMANTE RAQUEL ALVES BATISTA

ADVOGADO CHRISTIAN JOHANN DE
AQUINO(OAB: 150559/RJ)

RECLAMADO WORK SERVICOS GERAIS EIRELI -
EPP

ADVOGADO UYHANA DE ANDRADE
CAMINHA(OAB: 205891/RJ)
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RECLAMADO C&A MODAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL ALVES BATISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb118e6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Inicialmente, exclua-se a 1ª reclamada do polo passivo da ação.

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença líquida, cuja

condenação envolve obrigações de FAZER e PAGAR, determina-se

o seguinte:

a) Inicie-se a FASE DE EXECUÇÃO no sistema;

b) Fica designado o dia 05/04/2024 às 10h para cumprimento,

pela primeira ré, da obrigação de fazer prevista na sentença,

consistente em anotação de baixa da CTPS e entrega de guias

do FGTS e seguro-desemprego, sob pena de multa de

R$1.000,00 a ré em caso de descumprimento. Intimem-se as

partes para ciência e comparecimento na Secretaria da Vara no

dia e hora designados;

b.1) Na ausência da parte reclamada, a Secretaria deverá proceder

à anotação, na forma do art. 39, §2º, da CLT, bem como expedir

alvará e ofício, em substituição às guias de FGTS e seguro-

desemprego, respectivamente, sem prejuízo da multa imposta;

c) a execução do valor da condenação com a INTIMAÇÃO da 1ª

ré para que efetue o pagamento do valor devido constante dos

cálculos da sentença líquida, no prazo de 15 dias, sob pena de

execução;

2. Decorrido in albis o prazo para pagamento, intime-se a parte

exequente para indicar meios de execução, em 30 dias,

considerando o disposto no artigo 878 e sob as penas do artigo 11-

A, ambos da CLT;

3. Em cumprimento ao Provimento 01/2019 da Corregedoria, que

dispõe sobre a adoção de medidas para assegurar a efetividade da

execução, observe-se o seguinte:

3.1. Caso haja requerimento de SISBAJUD, fica deferida a primeira

tentativa e reiterações posteriores, se houver êxito parcial;

3.1.1. Bloqueado o valor integral da execução, desde já convolo em

penhora e determino a intimação das partes para fins do artigo 884

da CLT.

3.1.2. Decorrido in albis o prazo, expeçam-se os alvarás cabíveis e

retornem os autos à conclusão para extinção da execução;

3.1.3. Sendo infrutífera a tentativa de execução via SISBAJUD,

incluam-se, conforme determinado na Resolução Administrativa

1470/2011 do TST e no artigo 5º do Provimento já mencionado, os

dados da parte ré no BNDT, intimando-se a parte autora a indicar

outros meios ao prosseguimento da execução, em 30 dias, sob

as penas do art. 11-A da CLT;

4. Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora quanto aos

itens 2 e 3.1.3, sobreste-se o feito, com início do prazo prescricional

intercorrente (art.11-A da CLT).

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000153-76.2010.5.01.0245
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO PINNAS

CAMACHO

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE
MAUDONET(OAB: 84500/RJ)

RECLAMADO VERSALY COMERCIO E SERVICOS
EM ELEVADORES LTDA

ADVOGADO RENATA CONCEICAO DA
SILVA(OAB: 106031/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO PINNAS CAMACHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78d7047

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se o recebimento dos autos físicos.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0062600-76.2005.5.01.0245
RECLAMANTE VERGILIO FERNANDO DE SOUZA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO COOPER SERVICE-COOPERATIVA
DE VENDAS E PRESTACAO DE
SERVICOS

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

RECLAMADO Espólio de Ailton Ferreira Mendes
CPF: 462.151.587-04

RECLAMADO MARTON HUBELL SERVICOS
TECNICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERGILIO FERNANDO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a09eb4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intime-se a parte exequente a promover o andamento da execução,

em 30 dias, considerando o disposto no artigo 878 da CLT, ficando

desde já indeferidas as diligências realizadas.

Decorrido o prazo, sem manifestação ou com requerimento

expressamente indeferido, sobreste-se o feito, ocasião em que se

iniciará a contagem do prazo previsto no art. 11-A da CLT,

relativamente à prescrição intercorrente.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100703-98.2018.5.01.0245
RECLAMANTE ANTONIO MARCO SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCIA DE FATIMA DUARTE
PEIXOTO REIS(OAB: 175492/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO CHARITAS WISH

ADVOGADO MARCELO HENRIQUE DE MELO
SALES(OAB: 103049/RJ)

ADVOGADO RAUL CALDAS(OAB: 84425/RJ)

ADVOGADO RACHEL DA SILVA DIAS(OAB:
213139/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO CHARITAS WISH

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75f3068

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Há saldo no Siscondj (BB) no valor de R$265,28, nesta data.

Ocorre que os recolhimentos descontinuados fizeram complicar

execução simples e de valores módicos.

Dessa forma, intimem-se as partes para, querendo, manifestarem-

se em 05 dias improrrogáveis.

Decorrido o prazo, à Contadoria para manifestação, de forma

conclusiva, acerca do destinatário da verba sobejante.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100703-98.2018.5.01.0245
RECLAMANTE ANTONIO MARCO SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCIA DE FATIMA DUARTE
PEIXOTO REIS(OAB: 175492/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO CHARITAS WISH

ADVOGADO MARCELO HENRIQUE DE MELO
SALES(OAB: 103049/RJ)

ADVOGADO RAUL CALDAS(OAB: 84425/RJ)

ADVOGADO RACHEL DA SILVA DIAS(OAB:
213139/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCO SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75f3068

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Há saldo no Siscondj (BB) no valor de R$265,28, nesta data.

Ocorre que os recolhimentos descontinuados fizeram complicar

execução simples e de valores módicos.

Dessa forma, intimem-se as partes para, querendo, manifestarem-

se em 05 dias improrrogáveis.

Decorrido o prazo, à Contadoria para manifestação, de forma

conclusiva, acerca do destinatário da verba sobejante.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000730-20.2011.5.01.0245
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO D AQUINO DOS

SANTOS

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRE GONCALVES DE
AMORIM

RECLAMADO CARLOS ALBERTO GONCALVES
FIGUEIRA

RECLAMADO AC GROUP PARTICIPACOES E
CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

PRIMEIRA IGREJA BATISTA EM
JARDIM MARILEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO D AQUINO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df7fdb1

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intime-se a parte exequente para ciência dos expedientes obtidos

junto ao PrevJud, devendo promover o andamento da execução, em

30 dias, considerando o disposto no artigo 878 da CLT, ficando

desde já indeferidas as diligências realizadas.

Decorrido o prazo, sem manifestação ou com requerimento

expressamente indeferido, sobreste-se o feito, ocasião em que se

iniciará a contagem do prazo previsto no art. 11-A da CLT,

relativamente à prescrição intercorrente.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100673-87.2023.5.01.0245
RECLAMANTE PHILIPE LOPES CANTREVA

ADVOGADO Andre Porto Romero(OAB: 52015/RJ)

RECLAMADO BBJ CONSTRUCOES EIRELI
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RECLAMADO BLF ARQUITETURA FORA DA CAIXA
LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ROSAS(OAB:
98028/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHILIPE LOPES CANTREVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ab7891

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se o cumprimento do mandado.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100806-66.2022.5.01.0245
RECLAMANTE CASSI JONES GOSE VASCO

MONTEIRO

ADVOGADO FABIO SIMONIN(OAB: 115827/RJ)

ADVOGADO CINTHIA JARDIM DE MENEZES(OAB:
141400/RJ)

RECLAMADO JEB GASTRONOMIA LTDA

ADVOGADO DANIEL CARVALHO ALVES(OAB:
197817/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEB GASTRONOMIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39724bd

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos da Orientação Jurisprudencial n° 368 da SDI-1, é devida

a incidência das contribuições para a Previdência Social sobre o

valor total do acordo homologado em juízo, independentemente do

reconhecimento de vínculo de emprego, desde que não haja

discriminação das parcelas sujeitas à incidência da contribuição

previdenciária, conforme parágrafo único do art. 43 da Lei 8.212, de

24/07/91, e do art. 195, I, da CF/88, portanto, nada a

reconsiderar.

Venha a ré com a comprovação do recolhimento previdenciário, na

base de 31% do valor total do acordo, no prazo adicional de 05 dias,

sob pena de execução.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000638-08.2012.5.01.0245
RECLAMANTE MARCELO CARPANEDO DE

CARVALHO

ADVOGADO Maurício Muller da Costa Moura(OAB:
86770/RJ)

RECLAMADO LIDERPRIME - ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO ELTON ENÉAS GONÇALVES(OAB:
182174/SP)

RECLAMADO BANCO PAN S.A.

ADVOGADO Felipe Navega Medeiros(OAB:
217017/SP)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO PAN S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecd08e5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Consultado o SISCONDJ, verifica-se que há saldo nos autos, cujo

depositante vem a ser Banco PAN S/A, CNPJ 59.285.411/0001-13.

Diante da certidão de #id:6c28b91, intime-se o referido executado

para que forneça os seus dados bancários, no prazo de 05 dias.

Prestada a informação, expeça-se alvará, pelo saldo existente nos

autos, com ciência da expedição.

Após, venham conclusos para extinção.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100477-88.2021.5.01.0245
RECLAMANTE JONAS PEREIRA ALVES

ADVOGADO QUEMUEL AIUDE PAIXAO DA
SILVA(OAB: 114317/RJ)

RECLAMADO MARCHITO DROGARIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS PEREIRA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0281cc5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

1. JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, na forma do art. 924, II c/c art.

925, ambos do CPC;

2. Intimem-se as partes para ciência, inclusive da expedição do

alvará;

3.Note-se que os pagamentos efetuados já foram lançados no

Sistema PJe;

4. Por fim, vez que não há saldo nas contas judiciais, dê-se baixa e

arquive-se.

    MARCELO RIBEIRO SILVA
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    Juiz do Trabalho Titular

6ª VARA DO TRABALHO DE NITERÓI

Edital

Processo Nº ATSum-0100202-05.2022.5.01.0246
RECLAMANTE VALMIR QUINTINO DE PAULA

ADVOGADO ALEXANDRE BEZERRA DE
MENEZES(OAB: 65437/RJ)

RECLAMADO ELOS ADMINISTRACAO E
AGENCIAMENTO S/S LTDA - ME

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO LEANDRO DA SILVA LEITE(OAB:
123859/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOS ADMINISTRACAO E AGENCIAMENTO S/S LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO PJe

O MM. Juiz(a) CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO da 6ª Vara do

Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) citado(s) ELOS ADMINISTRACAO E AGENCIAMENTO S/S

LTDA - ME, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

pagar no prazo de no prazo de 15 (quinze) dias, o total devido ou

garanta a execução, conforme previsto no artigo 523 do CPC.

Em caso de oposição de Embargos à Execução, ante os termos da

Súmula n.º 01 deste E. TRT e do art. 214 do Provimento GP/CR n.º

13/2006 (Consolidação das Normas da Corregedoria), deverá a

executada indicar de forma clara e precisa os valores

incontroversos, sob pena de condenação em litigância de má-fé.

Caso as partes pretendam impugnar qualquer um dos itens da

presente decisão deverão fazê-lo após a garantia do juízo, na forma

do art. 884, §3.º, da CLT. Não serão conhecidas pelo juízo as

petições que não observarem essa cominação.

Total: R$ 1.350,73

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031413115622800

000195825287

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24030109375960300

000194719571

Mandado Mandado
24020517230827500

000193048756

Intimação Intimação
24012415022217700

000192227910

Decisão Decisão
24012211264530500

000191986841

Certidão Certidão
24012211250904600

000191986631

Cálculos Planilha de Cálculos
23101917513203900

000187010620

Impugnação Impugnação
23101917510961600

000187010600

Intimação Intimação
23100511371910600

000186055713

Cálculo (7) Planilha de Cálculos
23100213040144600

000185745279

Apresentação de

Cálculos

Apresentação de

Cálculos

23100213021949300

000185745033

Intimação Intimação
23091819553370200

000184701691

Despacho Despacho
23091812085259300

000184636891

Intimação Intimação
23072409010214800

000180459186

RT - 0100202-

05.2022.5.01.0246 -
Planilha de Cálculos

23072018594249200

000180349500

Manifestação Manifestação
23072018591314300

000180349468

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7118
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimação Intimação
23071314153291900

000179823248

Despacho Despacho
23071311591713500

000179802173

extrato FGTS Documento Diverso
23071311544167500

000179801509

anexação - extrato

FGTS
Certidão

23071311542424200

000179801457

E-mail enviado à

CEF

Correspondência ou

Mensagem

23070716442761700

000179409383

Despacho Despacho
23070312531475300

000178951685

telegrama Documento Diverso
23070311364158600

000178940800

0100202-

05.2022.5.01.0246 -
Manifestação

23070311363191800

000178940771

Manifestação 2

reclamada
Manifestação

23061919210290200

000177938851

Intimação Intimação
23060612462617500

000177049453

Despacho Despacho
23060610180366600

000177027030

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

23060610173484800

000177026968

Certidão de decurso

de prazo
Certidão

23060211135815400

000176825284

Certidão publicação

de acórdão
Certidão

23051808473160600

000176825272

Intimação Intimação
23051712004191500

000176825275

Intimação Intimação
23051712004180700

000176825274

Intimação Intimação
23051712004204900

000176825277

Acórdão Acórdão
22111513354199400

000176825282

certidão de

julgamento
Certidão

23050315321055200

000176825279

certidão retirado de

pauta virtual susp
Certidão

23033012345874400

000176825268

Decisão Decisão
22111413185707400

000176825266

Contrarrazões 2ª

Reclamada
Contrarrazões

22110923282771300

000164957920

contrarrazões

recurso ordinário -
Contrarrazões

22110110590093000

000164453806

Intimação Intimação
22102408410579700

000163920372

Decisão Decisão
22102114181169400

000163851944

Certidão Certidão
22102114173254700

000163851863

Recurso Ordinário Recurso Ordinário
22101815152625600

000163597357

Intimação Intimação
22100407313333900

000162596109

Sentença Sentença
22093018034605000

000162471793

Ata da Audiência Ata da Audiência
22092614173785600

000162053427

Contestação Contestação
22092314374344400

000161954874

Aviso Documento Diverso
22092314381316000

000161954926
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Aviso Documento Diverso
22092314384004300

000161954981

Aviso Documento Diverso
22092314391108900

000161955034

Aviso Documento Diverso
22092314394718200

000161955116

Aviso Documento Diverso
22092314400792000

000161955152

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

22092314402490200

000161955205

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

22092314404272300

000161955260

Contrato Documento Diverso
22092314411035700

000161955322

CTPS Documento Diverso
22092314413113100

000161955375

CTPS Documento Diverso
22092314421415500

000161955453

Declaração Documento Diverso
22092314424414200

000161955505

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
22092314431020400

000161955552

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
22092314434833100

000161955638

Ficha de Registro de

Empregado

Ficha de Registro de

Empregado

22092314441269700

000161955673

Pedido de Demissão Documento Diverso
22092314444622900

000161955743

Termo de Rescisão

de Contrato de

Termo de Rescisão

de Contrato de

22092314452106600

000161955808

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

22092314313756900

000161954117

Contrato Social Contrato Social
22092314322423000

000161954172

Carta de Preposição Carta de Preposição
22092314325423900

000161954230

DADOS ACESSO

AUDIENCIA
Certidão

22092309384652900

000161915833

Contestação 2

Reclamada
Contestação

22092209452835400

000161831182

Solicitação de

Habilitação

Solicitação de

Habilitação

22062109164037300

000155736234

Contrato Social Contrato Social
22062109172013800

000155736246

86 ALTERAÇÂO

CONTRATUAL
Contrato Social

22062109172251900

000155736250

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

22062109172510500

000155736254

Procuração Procuração
22062109172870800

000155736260

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

22062109173146800

000155736271

Carta de Preposição Carta de Preposição
22062109173846600

000155736299

Notificação Notificação
22061511452733100

000155503265

Notificação Notificação
22061511452712300

000155503262

Notificação Notificação
22061511452687500

000155503260

Despacho Despacho
22033112074005600

000150549144

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

22032915125119300

000150379019
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Petição Inicial Petição Inicial
22032915085474700

000150378484

CCT - 2018
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22032915125253100

000150379030

CARTEIRA DE

IDENTIDADE

Carteira de

Identidade/Registro

22032915125143000

000150379022

DECLARAÇÃO
Declaração de

Hipossuficiência

22032915125089100

000150379017

PROCURAÇÃO Procuração
22032915125066500

000150379015

CONTRACHEQUES
Contracheque/Recib

o de Salário

22032915125164500

000150379023

CCT TERMO-

ADITIVO-NITEROI-

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22032915125372900

000150379038

AVISO Aviso Prévio
22032915125394300

000150379039

CCT - 2021.2022
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22032915125352400

000150379037

CCT - 2020.2021
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22032915125313300

000150379034

CCT - 2017
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22032915125224300

000150379028

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

22032915125194300

000150379026

CCT - 2019.2020
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22032915125282900

000150379032

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

OLIMAR DE SOUZA CASTRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100826-54.2022.5.01.0246
RECLAMANTE CLAUDIO DE OLIVEIRA BRITES

ADVOGADO FERNANDA CAMPOS RIBEIRO
FARIAS(OAB: 215027/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA REGINA DA SILVA
BAPTISTA(OAB: 200509/RJ)

RECLAMADO SEG-PLUS SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEG-PLUS SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO da 6ª Vara

do Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) SEG-PLUS SEGURANCA E

VIGILANCIA LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para comparecer à Secretaria da Vara do Trabalho para

anotação da CTPS, a qual deverá ser apresentada pelo(a) Autor(a)

no dia 11/04/2024, às 11:00 horas.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

OLIMAR DE SOUZA CASTRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100496-28.2020.5.01.0246
RECLAMANTE WANDERLEY PINTO DA SILVA

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7121
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO CENTRAL DE ITAIPU COLCHOES
LTDA - ME

ADVOGADO DANIELE PINTO BRAGA(OAB:
102848/RJ)

RECLAMADO PATRICIA MATOS AMORIM

RECLAMADO SILVIA MARIA BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA MARIA BRITTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO da 6ª Vara

do Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) SILVIA MARIA BRITTO, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da sentença

de ID          :

"…ACOLHE-SE o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, para desconsiderar a personalidade jurídica da ré e

declarar a responsabilidade do(s) sócio(s) devedor(es) abaixo

SILVIA MARIA BRITTO, CPF: 971.146.857-34 PATRICIA MATOS

AMORIM, CPF: 009.966.687-13

Inclua (m)-se o (s) sócio(s) no polo passivo.

Deixo de aplicar custas e honorários por ausência de previsão legal.

Intimem-se as partes do teor da presente decisão, sendo os sócios

incluídos ao pagamento…."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

OLIMAR DE SOUZA CASTRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100496-28.2020.5.01.0246
RECLAMANTE WANDERLEY PINTO DA SILVA

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO CENTRAL DE ITAIPU COLCHOES
LTDA - ME

ADVOGADO DANIELE PINTO BRAGA(OAB:
102848/RJ)

RECLAMADO PATRICIA MATOS AMORIM

RECLAMADO SILVIA MARIA BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA MATOS AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO da 6ª Vara

do Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) PATRICIA MATOS AMORIM,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

sentença de ID          :

"…ACOLHE-SE o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, para desconsiderar a personalidade jurídica da ré e

declarar a responsabilidade do(s) sócio(s) devedor(es) abaixo

SILVIA MARIA BRITTO, CPF: 971.146.857-34 PATRICIA MATOS

AMORIM, CPF: 009.966.687-13

Inclua (m)-se o (s) sócio(s) no polo passivo.

Deixo de aplicar custas e honorários por ausência de previsão legal.

Intimem-se as partes do teor da presente decisão, sendo os sócios

incluídos ao pagamento…."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

OLIMAR DE SOUZA CASTRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100588-69.2021.5.01.0246
RECLAMANTE NATHALIA ZACARIAS GOMES

ADVOGADO ANDREA RAYMOND MARQUES
KRAEMER FERREIRA(OAB:
86826/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE NACAO
GOURMET 2020 LTDA

ADVOGADO THIAGO LIMA MORAES(OAB:
198367/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SHEILA TORRES SOARES

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO ANTONIO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILA TORRES SOARES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO da 6ª Vara

do Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) SHEILA TORRES SOARES, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para se manifestarem,

no prazo de 15 dias, nos termos do art. 135 do CPC, devendo

comprovar o pagamento ou indicar bens da pessoa jurídica

suficientes para suportar a execução, sob pena de responder

pessoalmente pela dívida.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

NILO SERGIO DE OLIVEIRA JUNIOR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100588-69.2021.5.01.0246
RECLAMANTE NATHALIA ZACARIAS GOMES

ADVOGADO ANDREA RAYMOND MARQUES
KRAEMER FERREIRA(OAB:
86826/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE NACAO
GOURMET 2020 LTDA

ADVOGADO THIAGO LIMA MORAES(OAB:
198367/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SHEILA TORRES SOARES

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO ANTONIO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO da 6ª Vara

do Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) MARCIO ANTONIO DA SILVA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para se

manifestarem, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 135 do CPC,

devendo comprovar o pagamento ou indicar bens da pessoa jurídica

suficientes para suportar a execução, sob pena de responder

pessoalmente pela dívida.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

NILO SERGIO DE OLIVEIRA JUNIOR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100119-52.2023.5.01.0246
RECLAMANTE THAYLANE RAMOS MARINS

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO ALFA CRED CONSULTORIA E
SOLUCOES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFA CRED CONSULTORIA E SOLUCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO da 6ª Vara

do Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ALFA CRED CONSULTORIA E

SOLUCOES EIRELI, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para apresentar impugnação em caso de discordância,

devidamente fundamentada, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância e com novos cálculos, sob pena de se a ter

por genérica, com acolhimento dos cálculos do reclamado, na forma

da Súmula 67 deste E. TRT. Prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

NILO SERGIO DE OLIVEIRA JUNIOR

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0100587-16.2023.5.01.0246
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RECLAMANTE AYRTON GUILHERME MENDES
PAULINO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO
BARCELLOS(OAB: 113907/RJ)

RECLAMADO CARLOS FREDERICO DA SILVA
PERES JUNIOR 12763736785

Intimado(s)/Citado(s):

  - AYRTON GUILHERME MENDES PAULINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e7c0a3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Por conseguinte, decido EXTINGUIR O PRESENTE PROCESSO

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em conformidade com o que

dispõe o artigo 485, I, c/c artigo 330, I, do NCPC.

Custas peloautor, no valorde R$626,13, sobre R$ 31.306,68, valor

atribuído à causa, dispensado do pagamento, ante a gratuidade de

justiça ora deferida, com fulcro no art. 790, §3º da CLT.

Intimem-se.

Decorrido o prazo de 08 dias, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100596-75.2023.5.01.0246
RECLAMANTE DEIVID FRANK RODRIGUES

AMORIM

ADVOGADO VIVIANE MARIA COSTA DA
SILVA(OAB: 168296/RJ)

RECLAMADO S.D. TREIGER EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO PERALTA DE LIMA
BRANDÃO(OAB: 52554/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVID FRANK RODRIGUES AMORIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c541ba4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, não

sendo concedido o pedido de gratuidade de justiça, para

condenar a reclamada, S.D. TREIGER EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES LTDA., a pagar as parcelas abaixo apontadas

conforme fundamentação supra, que a este decisumpassa a

integrar.

a) Adicional por acúmulo de função – 10% e reflexos;

b) Diferenças salariais e reflexos;

c) Diferenças de FGTS e indenização de 40%;

d) Honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o total

líquido devido ao empregado.

Condeno, ainda, o(a) reclamante ao pagamento de 10% (dez por

cento) do valor fixado na inicial para os pedidos julgados

improcedentes, a título de honorários advocatícios devidos ao

advogado do reclamado (CLT, art. 791-A, §3º).

Após o trânsito em julgado, determino a retificação da CTPS do

reclamante no que tange à data do aviso prévio, devendo constar

03/10/2022 (conforme pedido). Inerte, autorizo a realização pela

Secretaria da Vara.

Para os fins do artigo 832, parágrafo 3º, da CLT, deverão ser

observadas as parcelas de natureza salarial deferidas.

Juros e correção monetária ex vi legis.

Expeçam-se os ofícios de praxe ante as irregularidades apontadas,

a saber, MTE, DRT, MPT e INSS.

Autorizada a dedução das parcelas pagas sob a mesma rubrica

a fim de que se evite o enriquecimento sem causa.

Confirmado o Decisum, deverá a parte Ré comprovar nos autos o

recolhimento da cota previdenciária sobre as parcelas deferidas,

nos termos da Lei 8.620/93 e Provimento 01/93 da Cog. Da Justiça

do Trabalho, e tributária, na forma da Lei n. 8541/92. No

procedimento executivo da cota previdenciária observar-se-á a Lei

n. 10.035/2000, com base na declaração incidente sobre a natureza

jurídica das parcelas deferidas, todas devidamente intituladas na

motivação, por conseguinte, é desnecessário a discriminação per si,

pois não se trata de condenação genérica. Ademais, incumbe ao

terceiro interessado -INSS- pronunciar-se no momento oportuno.

Quanto aos recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da

súmula 368 do C.TST.

DETERMINO o desconto e o recolhimento das contribuições

previdenciárias devidas pela RECLAMANTE supracitada nos termos

da legislação vigente, do provimento TST Cor. nº 03/2005, do

ROCSS (Dec. 3.048/99), da ON MPAS/SPS n. 08 de 21.03.97

(DOU 11.04.97), da ON Conjunta INSS 66, de 10.10.97, publicada

no DOU de 25.11.97 e observada a OS 205, de 10.03.99 (publicada

no DOU de 24.03

A propositura de embargos declaratórios procrastinatórios

ensejará a multa constante do artigo 1.026 do NCPC.

Intimem-se as partes.

Sentença líquida.

Custas de R$ 1.226,94, calculadas sobre o valor de R$ 61.346,94,

arbitrado para esse efeito, nos termos do artigo 789, §2º, da CLT,

pelo réu.

E, para constar, lavrou-se a presente ata que vai devidamente

assinada por esta magistrada.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100596-75.2023.5.01.0246
RECLAMANTE DEIVID FRANK RODRIGUES

AMORIM

ADVOGADO VIVIANE MARIA COSTA DA
SILVA(OAB: 168296/RJ)

RECLAMADO S.D. TREIGER EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO PERALTA DE LIMA
BRANDÃO(OAB: 52554/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.D. TREIGER EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c541ba4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, não

sendo concedido o pedido de gratuidade de justiça, para

condenar a reclamada, S.D. TREIGER EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES LTDA., a pagar as parcelas abaixo apontadas

conforme fundamentação supra, que a este decisumpassa a

integrar.

a) Adicional por acúmulo de função – 10% e reflexos;

b) Diferenças salariais e reflexos;

c) Diferenças de FGTS e indenização de 40%;

d) Honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o total

líquido devido ao empregado.

Condeno, ainda, o(a) reclamante ao pagamento de 10% (dez por

cento) do valor fixado na inicial para os pedidos julgados

improcedentes, a título de honorários advocatícios devidos ao

advogado do reclamado (CLT, art. 791-A, §3º).

Após o trânsito em julgado, determino a retificação da CTPS do

reclamante no que tange à data do aviso prévio, devendo constar

03/10/2022 (conforme pedido). Inerte, autorizo a realização pela

Secretaria da Vara.

Para os fins do artigo 832, parágrafo 3º, da CLT, deverão ser

observadas as parcelas de natureza salarial deferidas.

Juros e correção monetária ex vi legis.

Expeçam-se os ofícios de praxe ante as irregularidades apontadas,

a saber, MTE, DRT, MPT e INSS.

Autorizada a dedução das parcelas pagas sob a mesma rubrica

a fim de que se evite o enriquecimento sem causa.

Confirmado o Decisum, deverá a parte Ré comprovar nos autos o

recolhimento da cota previdenciária sobre as parcelas deferidas,

nos termos da Lei 8.620/93 e Provimento 01/93 da Cog. Da Justiça

do Trabalho, e tributária, na forma da Lei n. 8541/92. No

procedimento executivo da cota previdenciária observar-se-á a Lei

n. 10.035/2000, com base na declaração incidente sobre a natureza

jurídica das parcelas deferidas, todas devidamente intituladas na

motivação, por conseguinte, é desnecessário a discriminação per si,

pois não se trata de condenação genérica. Ademais, incumbe ao

terceiro interessado -INSS- pronunciar-se no momento oportuno.

Quanto aos recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da

súmula 368 do C.TST.

DETERMINO o desconto e o recolhimento das contribuições

previdenciárias devidas pela RECLAMANTE supracitada nos termos

da legislação vigente, do provimento TST Cor. nº 03/2005, do

ROCSS (Dec. 3.048/99), da ON MPAS/SPS n. 08 de 21.03.97

(DOU 11.04.97), da ON Conjunta INSS 66, de 10.10.97, publicada

no DOU de 25.11.97 e observada a OS 205, de 10.03.99 (publicada

no DOU de 24.03

A propositura de embargos declaratórios procrastinatórios

ensejará a multa constante do artigo 1.026 do NCPC.

Intimem-se as partes.

Sentença líquida.

Custas de R$ 1.226,94, calculadas sobre o valor de R$ 61.346,94,

arbitrado para esse efeito, nos termos do artigo 789, §2º, da CLT,

pelo réu.

E, para constar, lavrou-se a presente ata que vai devidamente

assinada por esta magistrada.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100073-29.2024.5.01.0246
RECLAMANTE AILTON SANTOS DE JESUS

ADVOGADO Ricardo Portes Cunha(OAB: 90429/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTEC OBRAS E SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO MARCELO FIGUEIREDO DE SÁ(OAB:
92742/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTEC FORMAS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCELO FIGUEIREDO DE SÁ(OAB:
92742/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTEC FORMAS E SERVICOS LTDA

  - CONSTRUTEC OBRAS E SERVICOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ee04df

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Advirtam-se às partes que deverão, na forma do parágrafo único do

art. 238 do CPC, manter seus endereços atualizados nos autos, sob

as penas cominadas no referido dispositivo legal.

Homologa-se o acordo supra para que surta os devidos efeitos
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legais.

Intimem-se as partes.

ABRA-SE A FASE DE LIQUIDAÇÃO E SOBRESTE-SE O FEITO

POR CONVENÇÃO ENTRE AS PARTES,  conforme

determinação  da  Cor regedor ia .

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos. Descumprido, execute-

se.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100073-29.2024.5.01.0246
RECLAMANTE AILTON SANTOS DE JESUS

ADVOGADO Ricardo Portes Cunha(OAB: 90429/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTEC OBRAS E SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO MARCELO FIGUEIREDO DE SÁ(OAB:
92742/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTEC FORMAS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCELO FIGUEIREDO DE SÁ(OAB:
92742/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON SANTOS DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ee04df

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Advirtam-se às partes que deverão, na forma do parágrafo único do

art. 238 do CPC, manter seus endereços atualizados nos autos, sob

as penas cominadas no referido dispositivo legal.

Homologa-se o acordo supra para que surta os devidos efeitos

legais.

Intimem-se as partes.

ABRA-SE A FASE DE LIQUIDAÇÃO E SOBRESTE-SE O FEITO

POR CONVENÇÃO ENTRE AS PARTES,  conforme

determinação  da  Cor regedor ia .

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos. Descumprido, execute-

se.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100824-84.2022.5.01.0246
CONSIGNANTE MARIA LOLLITA ESTETICA E

BELEZA LTDA

ADVOGADO DRIELLY MENDONCA DARDE(OAB:
204332/RJ)

CONSIGNATÁRIO JORGE VAZ DE SOUZA

ADVOGADO TATIANE CARVALHO DA SILVA
GOMES(OAB: 222420/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDHARTA VAZ DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

Vinicius Schindler Vieira

TERCEIRO
INTERESSADO

Felipe Oliveira Vaz

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE VAZ DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e62b6c8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos autos da ação de consignação em pagamento

proposta por MARIA LOLLITA ESTETICA E BELEZA LTDA.em

face  de  Espó l io  de  JORGE VAZ DE SOUZA ,  j u lgo

PROCEDENTEo pedido para declarar extinta a obrigação relativa

às verbas rescisórias declaradas no TRCT (ID. 29c6285) mais a

multa do art. 477 da CLT, na forma do pedido contido na inicial,

limitando-se a quitação ao que efetivamente foi pago.

Após o trânsito em julgado, expeça-se alvará para transferência

do depósito de ID. ea11249 para a conta vinculada ao FGTS do

espólio de JORGE VAZ DE SOUZA.

Custas pelo consignatário, no valor de R$ 10,64, dispensado do

recolhimento.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.

Nada mais, encerrou-se.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100824-84.2022.5.01.0246
CONSIGNANTE MARIA LOLLITA ESTETICA E

BELEZA LTDA

ADVOGADO DRIELLY MENDONCA DARDE(OAB:
204332/RJ)

CONSIGNATÁRIO JORGE VAZ DE SOUZA

ADVOGADO TATIANE CARVALHO DA SILVA
GOMES(OAB: 222420/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDHARTA VAZ DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

Vinicius Schindler Vieira

TERCEIRO
INTERESSADO

Felipe Oliveira Vaz

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LOLLITA ESTETICA E BELEZA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e62b6c8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos autos da ação de consignação em pagamento

proposta por MARIA LOLLITA ESTETICA E BELEZA LTDA.em
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f ace  de  Espó l io  de  JORGE VAZ DE SOUZA ,  j u lgo

PROCEDENTEo pedido para declarar extinta a obrigação relativa

às verbas rescisórias declaradas no TRCT (ID. 29c6285) mais a

multa do art. 477 da CLT, na forma do pedido contido na inicial,

limitando-se a quitação ao que efetivamente foi pago.

Após o trânsito em julgado, expeça-se alvará para transferência

do depósito de ID. ea11249 para a conta vinculada ao FGTS do

espólio de JORGE VAZ DE SOUZA.

Custas pelo consignatário, no valor de R$ 10,64, dispensado do

recolhimento.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.

Nada mais, encerrou-se.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100865-17.2023.5.01.0246
RECLAMANTE MILLENA LIMA OLIVEIRA

ADVOGADO DOUGLAS FRAGOSO DE
SOUSA(OAB: 222938/RJ)

RECLAMADO VIVA RIO

ADVOGADO DANIEL MARTINS CARVALHO
LABANCA(OAB: 166054/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILLENA LIMA OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f28a96

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos,

concedido o pedido de gratuidade de justiça, e para condenar o

reclamado, VIVA RIO, a pagar as parcelas abaixo apontadas

conforme fundamentação supra, que a este decisumpassa a

integrar:

a) Diferença de Aviso prévio indenizado de 39 dias;

b) Diferença de 13º salário (face a projeção do período de

estabilidade);

c) Diferença de Férias Vencidas (2022/2023) acrescidas do terço

constitucional;

d) Diferença de Férias proporcionais 2023/2024, acrescidas do

terço constitucional;

e) Diferença de Estabilidade provisória indenizada (4/5);

f) Diferença de FGTS (face a estabilidade provisória e a

projeção do aviso prévio) acrescido da indenização

compensatória de 40%;

g) Multa do art. 477 da CLT;

h) Indenização por danos morais – R$ 3.000,00;

i) Honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o total

líquido devido ao empregado.

Condeno, ainda, o(a) reclamante ao pagamento de 10% (dez por

cento) do valor fixado na inicial para os pedidos julgados

improcedentes, a título de honorários advocatícios devidos ao

advogado do reclamado (CLT, art. 791-A, §3º).Contudo, como

o(a) reclamante é beneficiário(a) da gratuidade de justiça, o débito

fica sob condição suspensiva de exigibilidade, nos limites da

fundamentação.

Após o trânsito em julgado, a ré deverá ser intimada para

queseja anotada a CTPS digital para que conste baixa em

21/12/2023, mantidas as demais anotações.Inerte, autorizo a

anotação pela Secretaria da Vara.

Para os fins do artigo 832, parágrafo 3º, da CLT, deverão ser

observadas as parcelas de natureza salarial deferidas.

Juros e correção monetária ex vi legis.

Expeçam-se os ofícios de praxe ante as irregularidades apontadas,

a saber, MTE, DRT, MPT e INSS.

Autorizada a dedução das parcelas pagas sob a mesma rubrica a

fim de que se evite o enriquecimento sem causa.

Confirmado o Decisum, deverá a parte Ré comprovar nos autos o

recolhimento da cota previdenciária sobre as parcelas deferidas,

nos termos da Lei 8.620/93 e Provimento 01/93 da Cog. da Justiça

do Trabalho, e tributária, na forma da Lei n. 8541/92. No

procedimento executivo da cota previdenciária observar-se-á a Lei

n. 10.035/2000, com base na declaração incidente sobre a natureza

jurídica das parcelas deferidas, todas devidamente intituladas na

motivação, por conseguinte, é desnecessário a discriminação per si,

pois não se trata de condenação genérica. Ademais, incumbe ao

terceiro interessado -INSS- pronunciar-se no momento oportuno.

Quanto aos recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da

súmula 368 do C.TST.

DETERMINO o desconto e o recolhimento das contribuições

previdenciárias devidas pela RECLAMANTE supracitada nos termos

da legislação vigente, do provimento TST Cor. nº 03/2005, do

ROCSS (Dec. 3.048/99), da ON MPAS/SPS n. 08 de 21.03.97

(DOU 11.04.97), da ON Conjunta INSS 66, de 10.10.97, publicada

no DOU de 25.11.97 e observada a OS 205, de 10.03.99 (publicada

no DOU de 24.03

A propositura de embargos declaratórios procrastinatórios

ensejará a multa constante do artigo 1.026 do NCPC.

Intimem-se as partes.

Sentença líquida.

Custas de R$ 247,69, calculadas sobre o valor de R$ 12.384,56,

nos termos do artigo 789, I, da CLT, pelo réu.

E, para constar, lavrou-se a presente ata que vai devidamente
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assinada por esta magistrada.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100710-14.2023.5.01.0246
RECLAMANTE ADINEIA DA MATA MOURA DE

SOUSA

ADVOGADO EDIVALDO DA SILVA DAUMAS(OAB:
64532/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE CHRISTIANO BASTOS
WENCESLAO(OAB: 64413/RJ)

ADVOGADO Anacleto Costa da Cunha(OAB:
84963/RJ)

RECLAMADO GERALDO LOUZANO PEIXOTO DE
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADINEIA DA MATA MOURA DE SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8dc9a1d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos,

concedido o pedido de gratuidade de justiça, e para condenar o

reclamado, GERALDO LOUZANO PEIXOTO DE ALENCAR, a

pagar as parcelas abaixo apontadas conforme fundamentação

supra, que a este decisumpassa a integrar:

a) Férias mais 1/3 (2018/2019, 2019/2020 e 2020/2021 – em

dobro; 2021/2022 e 2022/2023 – simples);

b) Saldo de salário (6 dias);

c) Décimo terceiro salário de 2022 e 2023 (proporcional);

d) Salários retidos de janeiro e fevereiro de 2022;

e) FGTS de todo o período laborado;

f) Multa do art. 467 da CLT;

g) Baixa na CTPS do autor a ser procedida pela Secretaria da

Vara, para que conste 07/03/2023, após o trânsito em julgado;

h) Horas extraordinárias (50%) e reflexos;

i)Honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o total

líquido devido à empregada.

Para os fins do artigo 832, parágrafo 3º, da CLT, deverão ser

observadas as parcelas de natureza salarial deferidas.

Juros e correção monetária ex vi legis.

Expeçam-se os ofícios de praxe ante as irregularidades apontadas,

a saber, MTE, DRT, MPT e INSS.

Autorizada a dedução das parcelas pagas sob a mesma rubrica a

fim de que se evite o enriquecimento sem causa.

Confirmado o Decisum, deverá a parte Ré comprovar nos autos o

recolhimento da cota previdenciária sobre as parcelas deferidas,

nos termos da Lei 8.620/93 e Provimento 01/93 da Cog. Da Justiça

do Trabalho, e tributária, na forma da Lei n. 8541/92. No

procedimento executivo da cota previdenciária observar-se-á a Lei

n. 10.035/2000, com base na declaração incidente sobre a natureza

jurídica das parcelas deferidas, todas devidamente intituladas na

motivação, por conseguinte, é desnecessário a discriminação per si,

pois não se trata de condenação genérica. Ademais, incumbe ao

terceiro interessado -INSS- pronunciar-se no momento oportuno.

Quanto aos recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da

súmula 368 do C.TST.

DETERMINO o desconto e o recolhimento das contribuições

previdenciárias devidas pela RECLAMANTE supracitada nos termos

da legislação vigente, do provimento TST Cor. nº 03/2005, do

ROCSS (Dec. 3.048/99), da ON MPAS/SPS n. 08 de 21.03.97

(DOU 11.04.97), da ON Conjunta INSS 66, de 10.10.97, publicada

no DOU de 25.11.97 e observada a OS 205, de 10.03.99 (publicada

no DOU de 24.03

A propositura de embargos declaratórios procrastinatórios

ensejará a multa constante do artigo 1.026 do NCPC.

Intimem-se as partes, sendo o réu por e-carta e por edital.

Sentença líquida.

Custas de R$ 3.797,25, calculadas sobre o valor de R$ 189.862,34,

arbitrado para esse efeito, nos termos do artigo 789, §2º, da CLT,

pelo réu.

E, para constar, lavrou-se a presente ata que vai devidamente

assinada por esta magistrada.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100865-17.2023.5.01.0246
RECLAMANTE MILLENA LIMA OLIVEIRA

ADVOGADO DOUGLAS FRAGOSO DE
SOUSA(OAB: 222938/RJ)

RECLAMADO VIVA RIO

ADVOGADO DANIEL MARTINS CARVALHO
LABANCA(OAB: 166054/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVA RIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f28a96

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos,

concedido o pedido de gratuidade de justiça, e para condenar o

reclamado, VIVA RIO, a pagar as parcelas abaixo apontadas

conforme fundamentação supra, que a este decisumpassa a

integrar:

a) Diferença de Aviso prévio indenizado de 39 dias;
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b) Diferença de 13º salário (face a projeção do período de

estabilidade);

c) Diferença de Férias Vencidas (2022/2023) acrescidas do terço

constitucional;

d) Diferença de Férias proporcionais 2023/2024, acrescidas do

terço constitucional;

e) Diferença de Estabilidade provisória indenizada (4/5);

f) Diferença de FGTS (face a estabilidade provisória e a

projeção do aviso prévio) acrescido da indenização

compensatória de 40%;

g) Multa do art. 477 da CLT;

h) Indenização por danos morais – R$ 3.000,00;

i) Honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o total

líquido devido ao empregado.

Condeno, ainda, o(a) reclamante ao pagamento de 10% (dez por

cento) do valor fixado na inicial para os pedidos julgados

improcedentes, a título de honorários advocatícios devidos ao

advogado do reclamado (CLT, art. 791-A, §3º).Contudo, como

o(a) reclamante é beneficiário(a) da gratuidade de justiça, o débito

fica sob condição suspensiva de exigibilidade, nos limites da

fundamentação.

Após o trânsito em julgado, a ré deverá ser intimada para

queseja anotada a CTPS digital para que conste baixa em

21/12/2023, mantidas as demais anotações.Inerte, autorizo a

anotação pela Secretaria da Vara.

Para os fins do artigo 832, parágrafo 3º, da CLT, deverão ser

observadas as parcelas de natureza salarial deferidas.

Juros e correção monetária ex vi legis.

Expeçam-se os ofícios de praxe ante as irregularidades apontadas,

a saber, MTE, DRT, MPT e INSS.

Autorizada a dedução das parcelas pagas sob a mesma rubrica a

fim de que se evite o enriquecimento sem causa.

Confirmado o Decisum, deverá a parte Ré comprovar nos autos o

recolhimento da cota previdenciária sobre as parcelas deferidas,

nos termos da Lei 8.620/93 e Provimento 01/93 da Cog. da Justiça

do Trabalho, e tributária, na forma da Lei n. 8541/92. No

procedimento executivo da cota previdenciária observar-se-á a Lei

n. 10.035/2000, com base na declaração incidente sobre a natureza

jurídica das parcelas deferidas, todas devidamente intituladas na

motivação, por conseguinte, é desnecessário a discriminação per si,

pois não se trata de condenação genérica. Ademais, incumbe ao

terceiro interessado -INSS- pronunciar-se no momento oportuno.

Quanto aos recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da

súmula 368 do C.TST.

DETERMINO o desconto e o recolhimento das contribuições

previdenciárias devidas pela RECLAMANTE supracitada nos termos

da legislação vigente, do provimento TST Cor. nº 03/2005, do

ROCSS (Dec. 3.048/99), da ON MPAS/SPS n. 08 de 21.03.97

(DOU 11.04.97), da ON Conjunta INSS 66, de 10.10.97, publicada

no DOU de 25.11.97 e observada a OS 205, de 10.03.99 (publicada

no DOU de 24.03

A propositura de embargos declaratórios procrastinatórios

ensejará a multa constante do artigo 1.026 do NCPC.

Intimem-se as partes.

Sentença líquida.

Custas de R$ 247,69, calculadas sobre o valor de R$ 12.384,56,

nos termos do artigo 789, I, da CLT, pelo réu.

E, para constar, lavrou-se a presente ata que vai devidamente

assinada por esta magistrada.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100933-64.2023.5.01.0246
RECLAMANTE ALAN DE MELLO CAMPOS

RODRIGUES

ADVOGADO CRISTOVAO DAMASCENO(OAB:
103646/RJ)

RECLAMADO QUALI BANANAS LTDA

ADVOGADO JULIANO SANT ANNA GONCALVES
DA FONTE(OAB: 202509/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN DE MELLO CAMPOS RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de81b03

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

E julgo PROCEDENTES os pedidos, sendo concedido o pedido

de gratuidade de justiça, e para condenar a reclamada, QUALI

BANANAS LTDA., a pagar as parcelas abaixo apontadas conforme

fundamentação supra, que a esse decisumpassa a integrar:

a) Intervalo intrajornada e reflexos;

b)Honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o total

líquido devido ao empregado.

Para os fins do artigo 832, parágrafo 3º, da CLT, deverão ser

observadas as parcelas de natureza salarial deferidas.

Juros e correção monetária ex vi legis.

Expeçam-se os ofícios de praxe ante as irregularidades apontadas,

a saber, MTE, DRT, MPT e INSS.

Autorizada a dedução das parcelas pagas sob a mesma rubrica

a fim de que se evite o enriquecimento sem causa.

Confirmado o Decisum, deverá a parte Ré comprovar nos autos o

recolhimento da cota previdenciária sobre as parcelas deferidas,

nos termos da Lei 8.620/93 e Provimento 01/93 da Cog. Da Justiça
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do Trabalho, e tributária, na forma da Lei n. 8541/92. No

procedimento executivo da cota previdenciária observar-se-á a Lei

n. 10.035/2000, com base na declaração incidente sobre a natureza

jurídica das parcelas deferidas, todas devidamente intituladas na

motivação, por conseguinte, é desnecessário a discriminação per si,

pois não se trata de condenação genérica. Ademais, incumbe ao

terceiro interessado -INSS- pronunciar-se no momento oportuno.

Quanto aos recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da

súmula 368 do C.TST.

DETERMINO o desconto e o recolhimento das contribuições

previdenciárias devidas pela RECLAMANTE supracitada nos termos

da legislação vigente, do provimento TST Cor. nº 03/2005, do

ROCSS (Dec. 3.048/99), da ON MPAS/SPS n. 08 de 21.03.97

(DOU 11.04.97), da ON Conjunta INSS 66, de 10.10.97, publicada

no DOU de 25.11.97 e observada a OS 205, de 10.03.99 (publicada

no DOU de 24.03

A propositura de embargos declaratórios procrastinatórios

ensejará a multa constante do artigo 1.026 do NCPC.

Intimem-se as partes.

Sentença líquida.

Custas de R$ 128,54, calculadas sobre o valor de R$ 6.426,85,

arbitrado para esse efeito, nos termos do artigo 789, §2º, da CLT,

pelo réu.

E, para constar, lavrou-se a presente ata que vai devidamente

assinada por esta magistrada.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100933-64.2023.5.01.0246
RECLAMANTE ALAN DE MELLO CAMPOS

RODRIGUES

ADVOGADO CRISTOVAO DAMASCENO(OAB:
103646/RJ)

RECLAMADO QUALI BANANAS LTDA

ADVOGADO JULIANO SANT ANNA GONCALVES
DA FONTE(OAB: 202509/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUALI BANANAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de81b03

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

E julgo PROCEDENTES os pedidos, sendo concedido o pedido

de gratuidade de justiça, e para condenar a reclamada, QUALI

BANANAS LTDA., a pagar as parcelas abaixo apontadas conforme

fundamentação supra, que a esse decisumpassa a integrar:

a) Intervalo intrajornada e reflexos;

b)Honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o total

líquido devido ao empregado.

Para os fins do artigo 832, parágrafo 3º, da CLT, deverão ser

observadas as parcelas de natureza salarial deferidas.

Juros e correção monetária ex vi legis.

Expeçam-se os ofícios de praxe ante as irregularidades apontadas,

a saber, MTE, DRT, MPT e INSS.

Autorizada a dedução das parcelas pagas sob a mesma rubrica

a fim de que se evite o enriquecimento sem causa.

Confirmado o Decisum, deverá a parte Ré comprovar nos autos o

recolhimento da cota previdenciária sobre as parcelas deferidas,

nos termos da Lei 8.620/93 e Provimento 01/93 da Cog. Da Justiça

do Trabalho, e tributária, na forma da Lei n. 8541/92. No

procedimento executivo da cota previdenciária observar-se-á a Lei

n. 10.035/2000, com base na declaração incidente sobre a natureza

jurídica das parcelas deferidas, todas devidamente intituladas na

motivação, por conseguinte, é desnecessário a discriminação per si,

pois não se trata de condenação genérica. Ademais, incumbe ao

terceiro interessado -INSS- pronunciar-se no momento oportuno.

Quanto aos recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da

súmula 368 do C.TST.

DETERMINO o desconto e o recolhimento das contribuições

previdenciárias devidas pela RECLAMANTE supracitada nos termos

da legislação vigente, do provimento TST Cor. nº 03/2005, do

ROCSS (Dec. 3.048/99), da ON MPAS/SPS n. 08 de 21.03.97

(DOU 11.04.97), da ON Conjunta INSS 66, de 10.10.97, publicada

no DOU de 25.11.97 e observada a OS 205, de 10.03.99 (publicada

no DOU de 24.03

A propositura de embargos declaratórios procrastinatórios

ensejará a multa constante do artigo 1.026 do NCPC.

Intimem-se as partes.

Sentença líquida.

Custas de R$ 128,54, calculadas sobre o valor de R$ 6.426,85,

arbitrado para esse efeito, nos termos do artigo 789, §2º, da CLT,

pelo réu.

E, para constar, lavrou-se a presente ata que vai devidamente

assinada por esta magistrada.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100490-50.2022.5.01.0246
RECLAMANTE GERMANO DOS SANTOS LOPES

ADVOGADO Gustavo Henrique Dias Martins(OAB:
111335/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO SAO BOAVENTURA

ADVOGADO ADIR ABREU DOS SANTOS(OAB:
65247/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GERMANO DOS SANTOS LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe8b405

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos,

concedido o pedido de gratuidade de justiça, para condenar a

reclamada, CONDOMINIO SAO BOAVENTURA, a pagar as

parcelas abaixo apontadas conforme fundamentação supra, que a

este decisumpassa a integrar.

a) Baixa na CTPS do autor, devendo ser observada a projeção

do aviso prévio;

b) Pagamento do aviso prévio indenizado, do 13º salário, das

férias proporcionais mais 1/3, do FGTS face a integração e

repercussão do aviso prévio;

c) Entrega das guias para saque do FGTS e habilitação ao

seguro desemprego, que por economia processual e diante do

decurso do prazo, determino que sejam expedidos pela

Secretaria da Vara, o alvará para saque do FGTS e o ofício para

habilitação ao seguro desemprego;

d) Indenização de 40% sobre o FGTS;

e) Indenização por danos morais – justa causa - R$ 10.000,00;

f) Indenização por danos morais – perseguição - R$ 25.000,00;

g) Honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o total

líquido devido ao empregado.

Condeno, ainda, o reclamante ao pagamento de 10% (dez por

cento) do valor fixado na inicial para os pedidos julgados

improcedentes, a título de honorários advocatícios devidos ao

advogado do reclamado (CLT, art. 791-A, §3º). Contudo, como o

reclamante é beneficiário da gratuidade de justiça, o débito fica sob

condição suspensiva de ex ig ib i l idade,  nos l imi tes da

fundamentação.

Após o trânsito em julgado, deverá a ré ser intimada a proceder à

baixa na CTPS do autor.

Para os fins do artigo 832, parágrafo 3º, da CLT, deverão ser

observadas as parcelas de natureza salarial deferidas.

Juros e correção monetária ex vi legis.

Expeçam-se os ofícios de praxe ante as irregularidades apontadas,

a saber, MTE, DRT, MPT e INSS.

Autorizada a dedução das parcelas pagas sob a mesma rubrica a

fim de que se evite o enriquecimento sem causa.

Confirmado o Decisum, deverá a parte Ré comprovar nos autos o

recolhimento da cota previdenciária sobre as parcelas deferidas,

nos termos da Lei 8.620/93 e Provimento 01/93 da Cog. Da Justiça

do Trabalho, e tributária, na forma da Lei n. 8541/92. No

procedimento executivo da cota previdenciária observar-se-á a Lei

n. 10.035/2000, com base na declaração incidente sobre a natureza

jurídica das parcelas deferidas, todas devidamente intituladas na

motivação, por conseguinte, é desnecessário a discriminação per si,

pois não se trata de condenação genérica. Ademais, incumbe ao

terceiro interessado -INSS- pronunciar-se no momento oportuno.

Quanto aos recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da

súmula 368 do C.TST.

DETERMINO o desconto e o recolhimento das contribuições

previdenciárias devidas pela RECLAMANTE supracitada nos termos

da legislação vigente, do provimento TST Cor. nº 03/2005, do

ROCSS (Dec. 3.048/99), da ON MPAS/SPS n. 08 de 21.03.97

(DOU 11.04.97), da ON Conjunta INSS 66, de 10.10.97, publicada

no DOU de 25.11.97 e observada a OS 205, de 10.03.99 (publicada

no DOU de 24.03

A propositura de embargos declaratórios procrastinatórios

ensejará a multa constante do artigo 1.026 do NCPC.

Sentença líquida.

Intimem-se as partes.

Custas de R$ 1.108,90, calculadas sobre o valor de R$ 55.444,93,

arbitrado para esse efeito, nos termos do artigo 789, §2º, da CLT,

pelo réu.

E, para constar, lavrou-se a presente ata que vai devidamente

assinada por esta magistrada.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100490-50.2022.5.01.0246
RECLAMANTE GERMANO DOS SANTOS LOPES

ADVOGADO Gustavo Henrique Dias Martins(OAB:
111335/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO SAO BOAVENTURA

ADVOGADO ADIR ABREU DOS SANTOS(OAB:
65247/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO SAO BOAVENTURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe8b405

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos,

concedido o pedido de gratuidade de justiça, para condenar a

reclamada, CONDOMINIO SAO BOAVENTURA, a pagar as

parcelas abaixo apontadas conforme fundamentação supra, que a

este decisumpassa a integrar.

a) Baixa na CTPS do autor, devendo ser observada a projeção

do aviso prévio;
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b) Pagamento do aviso prévio indenizado, do 13º salário, das

férias proporcionais mais 1/3, do FGTS face a integração e

repercussão do aviso prévio;

c) Entrega das guias para saque do FGTS e habilitação ao

seguro desemprego, que por economia processual e diante do

decurso do prazo, determino que sejam expedidos pela

Secretaria da Vara, o alvará para saque do FGTS e o ofício para

habilitação ao seguro desemprego;

d) Indenização de 40% sobre o FGTS;

e) Indenização por danos morais – justa causa - R$ 10.000,00;

f) Indenização por danos morais – perseguição - R$ 25.000,00;

g) Honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o total

líquido devido ao empregado.

Condeno, ainda, o reclamante ao pagamento de 10% (dez por

cento) do valor fixado na inicial para os pedidos julgados

improcedentes, a título de honorários advocatícios devidos ao

advogado do reclamado (CLT, art. 791-A, §3º). Contudo, como o

reclamante é beneficiário da gratuidade de justiça, o débito fica sob

condição suspensiva de ex ig ib i l idade,  nos l imi tes da

fundamentação.

Após o trânsito em julgado, deverá a ré ser intimada a proceder à

baixa na CTPS do autor.

Para os fins do artigo 832, parágrafo 3º, da CLT, deverão ser

observadas as parcelas de natureza salarial deferidas.

Juros e correção monetária ex vi legis.

Expeçam-se os ofícios de praxe ante as irregularidades apontadas,

a saber, MTE, DRT, MPT e INSS.

Autorizada a dedução das parcelas pagas sob a mesma rubrica a

fim de que se evite o enriquecimento sem causa.

Confirmado o Decisum, deverá a parte Ré comprovar nos autos o

recolhimento da cota previdenciária sobre as parcelas deferidas,

nos termos da Lei 8.620/93 e Provimento 01/93 da Cog. Da Justiça

do Trabalho, e tributária, na forma da Lei n. 8541/92. No

procedimento executivo da cota previdenciária observar-se-á a Lei

n. 10.035/2000, com base na declaração incidente sobre a natureza

jurídica das parcelas deferidas, todas devidamente intituladas na

motivação, por conseguinte, é desnecessário a discriminação per si,

pois não se trata de condenação genérica. Ademais, incumbe ao

terceiro interessado -INSS- pronunciar-se no momento oportuno.

Quanto aos recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da

súmula 368 do C.TST.

DETERMINO o desconto e o recolhimento das contribuições

previdenciárias devidas pela RECLAMANTE supracitada nos termos

da legislação vigente, do provimento TST Cor. nº 03/2005, do

ROCSS (Dec. 3.048/99), da ON MPAS/SPS n. 08 de 21.03.97

(DOU 11.04.97), da ON Conjunta INSS 66, de 10.10.97, publicada

no DOU de 25.11.97 e observada a OS 205, de 10.03.99 (publicada

no DOU de 24.03

A propositura de embargos declaratórios procrastinatórios

ensejará a multa constante do artigo 1.026 do NCPC.

Sentença líquida.

Intimem-se as partes.

Custas de R$ 1.108,90, calculadas sobre o valor de R$ 55.444,93,

arbitrado para esse efeito, nos termos do artigo 789, §2º, da CLT,

pelo réu.

E, para constar, lavrou-se a presente ata que vai devidamente

assinada por esta magistrada.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100629-65.2023.5.01.0246
RECLAMANTE LIDIANE DA SILVA METELLO

ADVOGADO CYRO FRANKLIN DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 116066/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

ADVOGADO THAIS MENDES SANTANA(OAB:
63149/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE DA SILVA METELLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 487cdb2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos, não sendo

concedido o pedido de gratuidade de justiça, para condenar os

reclamados, (1) INSTITUTO SOCRATES GUANAES - ISG e (2)

ESTADO DO RIO DE JANEIRO,  sendo o  segundo

SUBSIDIARIAMENTE, a pagarem as parcelas abaixo apontadas

conforme fundamentação supra, que a este decisum passa a

integrar.

a) Saldo de salário (26 dias de fevereiro, como aviso prévio

trabalhado, por não haver comprovação do pagamento)

incluídos: salário, horas extras, adicional de insalubridade,

adicional noturno, descanso semanal remunerado, diferença

dissídio, IND ESTABILIDADE LEI 14.457 e deduzido:

atrasos/saída antecipada, constantes do TRCT de ID. 6f94b9e;

b) Aviso prévio (21 dias, tendo em vista que parte foi na

modalidade trabalhado);

c) Férias mais 1/3 (2020/2021 e 2021/2022 – dobro e 2022/2023 –

simples);
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d) Décimo terceiro salário proporcional (2/12);

e) FGTS não recolhido e indenização de 40% (recolhidos para

sua conta vinculada por meio de guia própria, a ser realizado

pelo réu, nos termos do art. 26-A, §2º, da Lei n. 8.036/90 e

posterior expedição de alvará);

f) Multa artigo 467 CLT;

g) Multa artigo 477 CLT;

h) Honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o total

líquido devido à empregada.

Para os fins do artigo 832, parágrafo 3º, da CLT, deverão ser

observadas as parcelas de natureza salarial deferidas.

Juros e correção monetária ex vi legis.

Expeçam-se os ofícios de praxe ante as irregularidades apontadas,

a saber, MTE, DRT, MPT e INSS.

Autorizada a dedução das parcelas pagas sob a mesma rubrica a

fim de que se evite o enriquecimento sem causa.

Confirmado o Decisum, deverá a parte Ré comprovar nos autos o

recolhimento da cota previdenciária sobre as parcelas deferidas,

nos termos da Lei 8.620/93 e Provimento 01/93 da Cog. Da Justiça

do Trabalho, e tributária, na forma da Lei n. 8541/92. No

procedimento executivo da cota previdenciária observar-se-á a Lei

n. 10.035/2000, com base na declaração incidente sobre a natureza

jurídica das parcelas deferidas, todas devidamente intituladas na

motivação, por conseguinte, é desnecessário a discriminação per si,

pois não se trata de condenação genérica. Ademais, incumbe ao

terceiro interessado -INSS- pronunciar-se no momento oportuno.

Quanto aos recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da

súmula 368 do C.TST.

DETERMINO o desconto e o recolhimento das contribuições

previdenciárias devidas pela RECLAMANTE supracitada nos termos

da legislação vigente, do provimento TST Cor. nº 03/2005, do

ROCSS (Dec. 3.048/99), da ON MPAS/SPS n. 08 de 21.03.97

(DOU 11.04.97), da ON Conjunta INSS 66, de 10.10.97, publicada

no DOU de 25.11.97 e observada a OS 205, de 10.03.99 (publicada

no DOU de 24.03

A propositura de embargos declaratórios procrastinatórios

ensejará a multa constante do artigo 1.026 do NCPC.

Intimem-se as partes.

Sentença líquida.

Custas de R$ 1.824,96, calculadas sobre o valor de R$ 91.247,92,

nos termos do artigo 789, I, da CLT, pelo 1º réu, sendo 2º réu,

isento.

E, para constar, lavrou-se a presente ata que vai devidamente

assinada por esta magistrada.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100629-65.2023.5.01.0246
RECLAMANTE LIDIANE DA SILVA METELLO

ADVOGADO CYRO FRANKLIN DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 116066/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

ADVOGADO THAIS MENDES SANTANA(OAB:
63149/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SOCRATES GUANAES - ISG

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 487cdb2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos, não sendo

concedido o pedido de gratuidade de justiça, para condenar os

reclamados, (1) INSTITUTO SOCRATES GUANAES - ISG e (2)

ESTADO DO RIO DE JANEIRO,  sendo o  segundo

SUBSIDIARIAMENTE, a pagarem as parcelas abaixo apontadas

conforme fundamentação supra, que a este decisum passa a

integrar.

a) Saldo de salário (26 dias de fevereiro, como aviso prévio

trabalhado, por não haver comprovação do pagamento)

incluídos: salário, horas extras, adicional de insalubridade,

adicional noturno, descanso semanal remunerado, diferença

dissídio, IND ESTABILIDADE LEI 14.457 e deduzido:

atrasos/saída antecipada, constantes do TRCT de ID. 6f94b9e;

b) Aviso prévio (21 dias, tendo em vista que parte foi na

modalidade trabalhado);

c) Férias mais 1/3 (2020/2021 e 2021/2022 – dobro e 2022/2023 –

simples);

d) Décimo terceiro salário proporcional (2/12);

e) FGTS não recolhido e indenização de 40% (recolhidos para

sua conta vinculada por meio de guia própria, a ser realizado

pelo réu, nos termos do art. 26-A, §2º, da Lei n. 8.036/90 e

posterior expedição de alvará);

f) Multa artigo 467 CLT;

g) Multa artigo 477 CLT;

h) Honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o total

líquido devido à empregada.

Para os fins do artigo 832, parágrafo 3º, da CLT, deverão ser

observadas as parcelas de natureza salarial deferidas.

Juros e correção monetária ex vi legis.

Expeçam-se os ofícios de praxe ante as irregularidades apontadas,
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a saber, MTE, DRT, MPT e INSS.

Autorizada a dedução das parcelas pagas sob a mesma rubrica a

fim de que se evite o enriquecimento sem causa.

Confirmado o Decisum, deverá a parte Ré comprovar nos autos o

recolhimento da cota previdenciária sobre as parcelas deferidas,

nos termos da Lei 8.620/93 e Provimento 01/93 da Cog. Da Justiça

do Trabalho, e tributária, na forma da Lei n. 8541/92. No

procedimento executivo da cota previdenciária observar-se-á a Lei

n. 10.035/2000, com base na declaração incidente sobre a natureza

jurídica das parcelas deferidas, todas devidamente intituladas na

motivação, por conseguinte, é desnecessário a discriminação per si,

pois não se trata de condenação genérica. Ademais, incumbe ao

terceiro interessado -INSS- pronunciar-se no momento oportuno.

Quanto aos recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da

súmula 368 do C.TST.

DETERMINO o desconto e o recolhimento das contribuições

previdenciárias devidas pela RECLAMANTE supracitada nos termos

da legislação vigente, do provimento TST Cor. nº 03/2005, do

ROCSS (Dec. 3.048/99), da ON MPAS/SPS n. 08 de 21.03.97

(DOU 11.04.97), da ON Conjunta INSS 66, de 10.10.97, publicada

no DOU de 25.11.97 e observada a OS 205, de 10.03.99 (publicada

no DOU de 24.03

A propositura de embargos declaratórios procrastinatórios

ensejará a multa constante do artigo 1.026 do NCPC.

Intimem-se as partes.

Sentença líquida.

Custas de R$ 1.824,96, calculadas sobre o valor de R$ 91.247,92,

nos termos do artigo 789, I, da CLT, pelo 1º réu, sendo 2º réu,

isento.

E, para constar, lavrou-se a presente ata que vai devidamente

assinada por esta magistrada.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100010-72.2022.5.01.0246
RECLAMANTE ALEXANDRE CAMPOS BATISTA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECLAMADO BOTTINO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECLAMADO VILLAR SERVICOS E GESTAO
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS
OLIVEIRA(OAB: 65068/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOTTINO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA.

  - VILLAR SERVICOS E GESTAO PATRIMONIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e5647d2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidospara absolver

a ré (2) BOTTINO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.

E julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, sendo

concedido o pedido de gratuidade de justiça, para condenar o

reclamado, (1) VILLAR SERVICOS E GESTAO PATRIMONIAL

LTDA.,a pagar as parcelas abaixo apontadas conforme

fundamentação supra, que a este decisum passa a integrar.

a) Devolução do aviso prévio descontado;

b) Honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o total

líquido devido à empregada.

Condeno, ainda, o(a) reclamante ao pagamento de 10% (dez por

cento) do valor fixado na inicial para os pedidos julgados

improcedentes, a título de honorários advocatícios devidos ao

advogado do reclamado (CLT, art. 791-A, §3º).Contudo, como

o(a) reclamante é beneficiário(a) da gratuidade de justiça, o débito

fica sob condição suspensiva de exigibilidade, nos limites da

fundamentação.

Para os fins do artigo 832, parágrafo 3º, da CLT, deverão ser

observadas as parcelas de natureza salarial deferidas.

Juros e correção monetária ex vi legis.

Expeçam-se os ofícios de praxe ante as irregularidades apontadas,

a saber, MTE, DRT, MPT e INSS.

Autorizada a dedução das parcelas pagas sob a mesma rubrica a

fim de que se evite o enriquecimento sem causa.

Confirmado o Decisum, deverá a parte Ré comprovar nos autos o

recolhimento da cota previdenciária sobre as parcelas deferidas,

nos termos da Lei 8.620/93 e Provimento 01/93 da Cog. Da Justiça

do Trabalho, e tributária, na forma da Lei n. 8541/92. No

procedimento executivo da cota previdenciária observar-se-á a Lei

n. 10.035/2000, com base na declaração incidente sobre a natureza

jurídica das parcelas deferidas, todas devidamente intituladas na

motivação, por conseguinte, é desnecessário a discriminação per si,

pois não se trata de condenação genérica. Ademais, incumbe ao

terceiro interessado -INSS- pronunciar-se no momento oportuno.

Quanto aos recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da

súmula 368 do C.TST.

DETERMINO o desconto e o recolhimento das contribuições

previdenciárias devidas pela RECLAMANTE supracitada nos termos

da legislação vigente, do provimento TST Cor. nº 03/2005, do

ROCSS (Dec. 3.048/99), da ON MPAS/SPS n. 08 de 21.03.97
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(DOU 11.04.97), da ON Conjunta INSS 66, de 10.10.97, publicada

no DOU de 25.11.97 e observada a OS 205, de 10.03.99 (publicada

no DOU de 24.03

A propositura de embargos declaratórios procrastinatórios

ensejará a multa constante do artigo 1.026 do NCPC.

Intimem-se as partes.

Sentença líquida.

Custas de R$ 39,64, calculadas sobre o valor de R$ 1.982,06, nos

termos do artigo 789, I, da CLT, pelo 1º réu.

E, para constar, lavrou-se a presente ata que vai devidamente

assinada por esta magistrada.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100010-72.2022.5.01.0246
RECLAMANTE ALEXANDRE CAMPOS BATISTA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECLAMADO BOTTINO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECLAMADO VILLAR SERVICOS E GESTAO
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS
OLIVEIRA(OAB: 65068/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE CAMPOS BATISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e5647d2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidospara absolver

a ré (2) BOTTINO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.

E julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, sendo

concedido o pedido de gratuidade de justiça, para condenar o

reclamado, (1) VILLAR SERVICOS E GESTAO PATRIMONIAL

LTDA.,a pagar as parcelas abaixo apontadas conforme

fundamentação supra, que a este decisum passa a integrar.

a) Devolução do aviso prévio descontado;

b) Honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o total

líquido devido à empregada.

Condeno, ainda, o(a) reclamante ao pagamento de 10% (dez por

cento) do valor fixado na inicial para os pedidos julgados

improcedentes, a título de honorários advocatícios devidos ao

advogado do reclamado (CLT, art. 791-A, §3º).Contudo, como

o(a) reclamante é beneficiário(a) da gratuidade de justiça, o débito

fica sob condição suspensiva de exigibilidade, nos limites da

fundamentação.

Para os fins do artigo 832, parágrafo 3º, da CLT, deverão ser

observadas as parcelas de natureza salarial deferidas.

Juros e correção monetária ex vi legis.

Expeçam-se os ofícios de praxe ante as irregularidades apontadas,

a saber, MTE, DRT, MPT e INSS.

Autorizada a dedução das parcelas pagas sob a mesma rubrica a

fim de que se evite o enriquecimento sem causa.

Confirmado o Decisum, deverá a parte Ré comprovar nos autos o

recolhimento da cota previdenciária sobre as parcelas deferidas,

nos termos da Lei 8.620/93 e Provimento 01/93 da Cog. Da Justiça

do Trabalho, e tributária, na forma da Lei n. 8541/92. No

procedimento executivo da cota previdenciária observar-se-á a Lei

n. 10.035/2000, com base na declaração incidente sobre a natureza

jurídica das parcelas deferidas, todas devidamente intituladas na

motivação, por conseguinte, é desnecessário a discriminação per si,

pois não se trata de condenação genérica. Ademais, incumbe ao

terceiro interessado -INSS- pronunciar-se no momento oportuno.

Quanto aos recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da

súmula 368 do C.TST.

DETERMINO o desconto e o recolhimento das contribuições

previdenciárias devidas pela RECLAMANTE supracitada nos termos

da legislação vigente, do provimento TST Cor. nº 03/2005, do

ROCSS (Dec. 3.048/99), da ON MPAS/SPS n. 08 de 21.03.97

(DOU 11.04.97), da ON Conjunta INSS 66, de 10.10.97, publicada

no DOU de 25.11.97 e observada a OS 205, de 10.03.99 (publicada

no DOU de 24.03

A propositura de embargos declaratórios procrastinatórios

ensejará a multa constante do artigo 1.026 do NCPC.

Intimem-se as partes.

Sentença líquida.

Custas de R$ 39,64, calculadas sobre o valor de R$ 1.982,06, nos

termos do artigo 789, I, da CLT, pelo 1º réu.

E, para constar, lavrou-se a presente ata que vai devidamente

assinada por esta magistrada.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100956-44.2022.5.01.0246
RECLAMANTE JULIO CEZAR DE SOUZA MARTINS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO TORRE SELLER
CENTER NITEROISHOPPING

ADVOGADO MARIA GERMANA MIRANDA
BARBOSA DA SILVA(OAB: 88756/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO TORRE SELLER CENTER NITEROISHOPPING

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c5888aa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

E julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, sendo

concedido o pedido de gratuidade de Justiça, e para condenar

a reclamada, CONDOMINIO TORRE SELLER CENTER

NITEROISHOPPING, a pagar as parcelas abaixo apontadas

conforme fundamentação supra, que a esse decisumpassa a

integrar:

a) Intervalo intrajornada;

b) Indenização por danos morais;

c) Diferenças de FGTS e indenização de 40% a serem

depositados;

d)Honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o total

líquido devido ao empregado.

No momento da liquidação deverá ser observado que deverá

ser descontada dos vencimentos do autor, a título de pensão

alimentícia definitiva, a quantia correspondente a 23% do valor

líquido a ser recebido, nos termos da decisão de ID. 97d5d52.

Condeno, ainda, o(a) reclamante ao pagamento de 10% (dez por

cento) do valor fixado na inicial para os pedidos julgados

improcedentes, a título de honorários advocatícios devidos ao

advogado do reclamado (CLT, art. 791-A, §3º). Contudo, como

o(a) reclamante é beneficiário(a) da gratuidade de justiça, o débito

fica sob condição suspensiva de exigibilidade, nos limites da

fundamentação.

Para os fins do artigo 832, parágrafo 3º, da CLT, deverão ser

observadas as parcelas de natureza salarial deferidas.

Juros e correção monetária ex vi legis.

Expeçam-se os ofícios de praxe ante as irregularidades apontadas,

a saber, MTE, DRT, MPT e INSS.

Autorizada a dedução das parcelas pagas sob a mesma rubrica

a fim de que se evite o enriquecimento sem causa.

Confirmado o Decisum, deverá a parte Ré comprovar nos autos o

recolhimento da cota previdenciária sobre as parcelas deferidas,

nos termos da Lei 8.620/93 e Provimento 01/93 da Cog. Da Justiça

do Trabalho, e tributária, na forma da Lei n. 8541/92. No

procedimento executivo da cota previdenciária observar-se-á a Lei

n. 10.035/2000, com base na declaração incidente sobre a natureza

jurídica das parcelas deferidas, todas devidamente intituladas na

motivação, por conseguinte, é desnecessário a discriminação per si,

pois não se trata de condenação genérica. Ademais, incumbe ao

terceiro interessado -INSS- pronunciar-se no momento oportuno.

Quanto aos recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da

súmula 368 do C.TST.

DETERMINO o desconto e o recolhimento das contribuições

previdenciárias devidas pela RECLAMANTE supracitada nos termos

da legislação vigente, do provimento TST Cor. nº 03/2005, do

ROCSS (Dec. 3.048/99), da ON MPAS/SPS n. 08 de 21.03.97

(DOU 11.04.97), da ON Conjunta INSS 66, de 10.10.97, publicada

no DOU de 25.11.97 e observada a OS 205, de 10.03.99 (publicada

no DOU de 24.03

A propositura de embargos declaratórios procrastinatórios

ensejará a multa constante do artigo 1.026 do NCPC.

Intimem-se as partes.

Custas de R$ 200,00, calculadas sobre o valor de R$ 10.000,00,

arbitrado para esse efeito, nos termos do artigo 789, §2º, da CLT,

pelo réu.

E, para constar, lavrou-se a presente ata que vai devidamente

assinada por esta magistrada.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100956-44.2022.5.01.0246
RECLAMANTE JULIO CEZAR DE SOUZA MARTINS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO TORRE SELLER
CENTER NITEROISHOPPING

ADVOGADO MARIA GERMANA MIRANDA
BARBOSA DA SILVA(OAB: 88756/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CEZAR DE SOUZA MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c5888aa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

E julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, sendo

concedido o pedido de gratuidade de Justiça, e para condenar

a reclamada, CONDOMINIO TORRE SELLER CENTER

NITEROISHOPPING, a pagar as parcelas abaixo apontadas

conforme fundamentação supra, que a esse decisumpassa a

integrar:

a) Intervalo intrajornada;

b) Indenização por danos morais;

c) Diferenças de FGTS e indenização de 40% a serem

depositados;

d)Honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o total

líquido devido ao empregado.
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No momento da liquidação deverá ser observado que deverá

ser descontada dos vencimentos do autor, a título de pensão

alimentícia definitiva, a quantia correspondente a 23% do valor

líquido a ser recebido, nos termos da decisão de ID. 97d5d52.

Condeno, ainda, o(a) reclamante ao pagamento de 10% (dez por

cento) do valor fixado na inicial para os pedidos julgados

improcedentes, a título de honorários advocatícios devidos ao

advogado do reclamado (CLT, art. 791-A, §3º). Contudo, como

o(a) reclamante é beneficiário(a) da gratuidade de justiça, o débito

fica sob condição suspensiva de exigibilidade, nos limites da

fundamentação.

Para os fins do artigo 832, parágrafo 3º, da CLT, deverão ser

observadas as parcelas de natureza salarial deferidas.

Juros e correção monetária ex vi legis.

Expeçam-se os ofícios de praxe ante as irregularidades apontadas,

a saber, MTE, DRT, MPT e INSS.

Autorizada a dedução das parcelas pagas sob a mesma rubrica

a fim de que se evite o enriquecimento sem causa.

Confirmado o Decisum, deverá a parte Ré comprovar nos autos o

recolhimento da cota previdenciária sobre as parcelas deferidas,

nos termos da Lei 8.620/93 e Provimento 01/93 da Cog. Da Justiça

do Trabalho, e tributária, na forma da Lei n. 8541/92. No

procedimento executivo da cota previdenciária observar-se-á a Lei

n. 10.035/2000, com base na declaração incidente sobre a natureza

jurídica das parcelas deferidas, todas devidamente intituladas na

motivação, por conseguinte, é desnecessário a discriminação per si,

pois não se trata de condenação genérica. Ademais, incumbe ao

terceiro interessado -INSS- pronunciar-se no momento oportuno.

Quanto aos recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da

súmula 368 do C.TST.

DETERMINO o desconto e o recolhimento das contribuições

previdenciárias devidas pela RECLAMANTE supracitada nos termos

da legislação vigente, do provimento TST Cor. nº 03/2005, do

ROCSS (Dec. 3.048/99), da ON MPAS/SPS n. 08 de 21.03.97

(DOU 11.04.97), da ON Conjunta INSS 66, de 10.10.97, publicada

no DOU de 25.11.97 e observada a OS 205, de 10.03.99 (publicada

no DOU de 24.03

A propositura de embargos declaratórios procrastinatórios

ensejará a multa constante do artigo 1.026 do NCPC.

Intimem-se as partes.

Custas de R$ 200,00, calculadas sobre o valor de R$ 10.000,00,

arbitrado para esse efeito, nos termos do artigo 789, §2º, da CLT,

pelo réu.

E, para constar, lavrou-se a presente ata que vai devidamente

assinada por esta magistrada.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100907-66.2023.5.01.0246
RECLAMANTE KARLA CRISTINA DIAS DA SILVA

ADVOGADO ALMIR DE JESUS FILHO(OAB:
216368/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO SERVICOS E COMERCIO LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 48d9b19

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos,

sendo concedido o pedido de gratuidade de justiça, para

condenar o reclamado, RIO DE JANEIRO SERVICOS E

COMERCIO LTDA - EPP, a pagar as parcelas abaixo apontadas

conforme fundamentação supra, que a este decisum passa a

integrar.

a) Saldo de salário (24 dias) incluído o adicional de

insalubridade e o adicional noturno;

b) Décimo terceiro salário proporcional (1/12);

c) Férias + 1/3 proporcionais (2022/2023);

d) FGTS integral (a ser depositado);

e) Multa artigo 467 CLT;

f) Multa artigo 477 CLT;

g) Indenização por danos morais – R$ 2.000,00;

h) Honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o total

líquido devido à empregada.

Condeno, ainda, o(a) reclamante ao pagamento de 10% (dez por

cento) do valor fixado na inicial para os pedidos julgados

improcedentes, a título de honorários advocatícios devidos ao

advogado do reclamado (CLT, art. 791-A, §3º).Contudo, como

o(a) reclamante é beneficiário(a) da gratuidade de justiça, o débito

fica sob condição suspensiva de exigibilidade, nos limites da

fundamentação.

Para os fins do artigo 832, parágrafo 3º, da CLT, deverão ser

observadas as parcelas de natureza salarial deferidas.

Juros e correção monetária ex vi legis.

Expeçam-se os ofícios de praxe ante as irregularidades apontadas,

a saber, MTE, DRT, MPT e INSS.

Autorizada a dedução das parcelas pagas sob a mesma rubrica a

fim de que se evite o enriquecimento sem causa.

Confirmado o Decisum, deverá a parte Ré comprovar nos autos o
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recolhimento da cota previdenciária sobre as parcelas deferidas,

nos termos da Lei 8.620/93 e Provimento 01/93 da Cog. Da Justiça

do Trabalho, e tributária, na forma da Lei n. 8541/92. No

procedimento executivo da cota previdenciária observar-se-á a Lei

n. 10.035/2000, com base na declaração incidente sobre a natureza

jurídica das parcelas deferidas, todas devidamente intituladas na

motivação, por conseguinte, é desnecessário a discriminação per si,

pois não se trata de condenação genérica. Ademais, incumbe ao

terceiro interessado -INSS- pronunciar-se no momento oportuno.

Quanto aos recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da

súmula 368 do C.TST.

DETERMINO o desconto e o recolhimento das contribuições

previdenciárias devidas pela RECLAMANTE supracitada nos termos

da legislação vigente, do provimento TST Cor. nº 03/2005, do

ROCSS (Dec. 3.048/99), da ON MPAS/SPS n. 08 de 21.03.97

(DOU 11.04.97), da ON Conjunta INSS 66, de 10.10.97, publicada

no DOU de 25.11.97 e observada a OS 205, de 10.03.99 (publicada

no DOU de 24.03

A propositura de embargos declaratórios procrastinatórios

ensejará a multa constante do artigo 1.026 do NCPC.

Sentença líquida.

Custas de R$ 208,22, calculadas sobre o valor de R$ 10.410,84,

nos termos do artigo 789, I, da CLT, pelo réu.

E, para constar, lavrou-se a presente ata que vai devidamente

assinada por esta magistrada.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100907-66.2023.5.01.0246
RECLAMANTE KARLA CRISTINA DIAS DA SILVA

ADVOGADO ALMIR DE JESUS FILHO(OAB:
216368/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA CRISTINA DIAS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 48d9b19

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos,

sendo concedido o pedido de gratuidade de justiça, para

condenar o reclamado, RIO DE JANEIRO SERVICOS E

COMERCIO LTDA - EPP, a pagar as parcelas abaixo apontadas

conforme fundamentação supra, que a este decisum passa a

integrar.

a) Saldo de salário (24 dias) incluído o adicional de

insalubridade e o adicional noturno;

b) Décimo terceiro salário proporcional (1/12);

c) Férias + 1/3 proporcionais (2022/2023);

d) FGTS integral (a ser depositado);

e) Multa artigo 467 CLT;

f) Multa artigo 477 CLT;

g) Indenização por danos morais – R$ 2.000,00;

h) Honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o total

líquido devido à empregada.

Condeno, ainda, o(a) reclamante ao pagamento de 10% (dez por

cento) do valor fixado na inicial para os pedidos julgados

improcedentes, a título de honorários advocatícios devidos ao

advogado do reclamado (CLT, art. 791-A, §3º).Contudo, como

o(a) reclamante é beneficiário(a) da gratuidade de justiça, o débito

fica sob condição suspensiva de exigibilidade, nos limites da

fundamentação.

Para os fins do artigo 832, parágrafo 3º, da CLT, deverão ser

observadas as parcelas de natureza salarial deferidas.

Juros e correção monetária ex vi legis.

Expeçam-se os ofícios de praxe ante as irregularidades apontadas,

a saber, MTE, DRT, MPT e INSS.

Autorizada a dedução das parcelas pagas sob a mesma rubrica a

fim de que se evite o enriquecimento sem causa.

Confirmado o Decisum, deverá a parte Ré comprovar nos autos o

recolhimento da cota previdenciária sobre as parcelas deferidas,

nos termos da Lei 8.620/93 e Provimento 01/93 da Cog. Da Justiça

do Trabalho, e tributária, na forma da Lei n. 8541/92. No

procedimento executivo da cota previdenciária observar-se-á a Lei

n. 10.035/2000, com base na declaração incidente sobre a natureza

jurídica das parcelas deferidas, todas devidamente intituladas na

motivação, por conseguinte, é desnecessário a discriminação per si,

pois não se trata de condenação genérica. Ademais, incumbe ao

terceiro interessado -INSS- pronunciar-se no momento oportuno.

Quanto aos recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da

súmula 368 do C.TST.

DETERMINO o desconto e o recolhimento das contribuições

previdenciárias devidas pela RECLAMANTE supracitada nos termos

da legislação vigente, do provimento TST Cor. nº 03/2005, do

ROCSS (Dec. 3.048/99), da ON MPAS/SPS n. 08 de 21.03.97

(DOU 11.04.97), da ON Conjunta INSS 66, de 10.10.97, publicada

no DOU de 25.11.97 e observada a OS 205, de 10.03.99 (publicada

no DOU de 24.03

A propositura de embargos declaratórios procrastinatórios

ensejará a multa constante do artigo 1.026 do NCPC.
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Sentença líquida.

Custas de R$ 208,22, calculadas sobre o valor de R$ 10.410,84,

nos termos do artigo 789, I, da CLT, pelo réu.

E, para constar, lavrou-se a presente ata que vai devidamente

assinada por esta magistrada.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100314-37.2023.5.01.0246
RECLAMANTE PEDRO PAULO OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO PATRIK ALEX BARROS
CAPOZZOLI(OAB: 458918/SP)

RECLAMADO POMAR GAVIAO PEIXOTO
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO Stefano Egmont Baltz(OAB: 41800/RJ)

RECLAMADO I&B DE SANTA ROSA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Stefano Egmont Baltz(OAB: 41800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I&B DE SANTA ROSA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

  - POMAR GAVIAO PEIXOTO COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 560b16a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, essa MM. 6ª VARA DO TRABALHO DE

NITERÓIdecide CONHECER dos embargos de declaração, por

tempestivos, para, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES, na forma

da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100314-37.2023.5.01.0246
RECLAMANTE PEDRO PAULO OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO PATRIK ALEX BARROS
CAPOZZOLI(OAB: 458918/SP)

RECLAMADO POMAR GAVIAO PEIXOTO
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO Stefano Egmont Baltz(OAB: 41800/RJ)

RECLAMADO I&B DE SANTA ROSA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Stefano Egmont Baltz(OAB: 41800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO PAULO OLIVEIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 560b16a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, essa MM. 6ª VARA DO TRABALHO DE

NITERÓIdecide CONHECER dos embargos de declaração, por

tempestivos, para, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES, na forma

da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100583-13.2022.5.01.0246
RECLAMANTE NEDIO ANTONIO AYRES DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b016a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, essa MM. 6ª VARA DO TRABALHO DE

NITERÓIdecide CONHECER dos embargos de declaração, por

tempestivos, para, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES, na forma

da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100467-70.2023.5.01.0246
RECLAMANTE FELIPE FEITOSA MEDEIROS

ADVOGADO EDUARDO LOPES E SILVA(OAB:
189532/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADO REAL DE NITEROI
LTDA

ADVOGADO LEONARDO IVO FREIRE(OAB:
116731/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE FEITOSA MEDEIROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7bb44bd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO
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Pelo exposto, essa MM. 6ª VARA DO TRABALHO DE

NITERÓIdecide CONHECER dos embargos de declaração, por

tempestivos, para, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES, nos

termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100583-13.2022.5.01.0246
RECLAMANTE NEDIO ANTONIO AYRES DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEDIO ANTONIO AYRES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b016a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, essa MM. 6ª VARA DO TRABALHO DE

NITERÓIdecide CONHECER dos embargos de declaração, por

tempestivos, para, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES, na forma

da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100039-88.2023.5.01.0246
RECLAMANTE KATIA DE JESUS CARVALHO

ADVOGADO EDIVALDO DA SILVA DAUMAS(OAB:
64532/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE CHRISTIANO BASTOS
WENCESLAO(OAB: 64413/RJ)

ADVOGADO Anacleto Costa da Cunha(OAB:
84963/RJ)

RECLAMADO IVO GALVAO

ADVOGADO HENRIQUE CAMPOS GALVAO(OAB:
240479/RJ)

RECLAMADO CUIDADO TOTAL - COOPERATIVA
DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS EM GERAL DA
AREA DE SAUDE

ADVOGADO JESSICA LIMA BRASIL CARMO(OAB:
152518/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA DE JESUS CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID daaed9c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, essa MM. 6ª VARA DO TRABALHO DE

NITERÓIdecide CONHECER dos embargos de declaração, por

tempestivos, para, no mérito, julgá-los PROCEDENTES EM

PARTE, a fim de sanar a omissão indicada, com efeito modificativo,

nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100039-88.2023.5.01.0246
RECLAMANTE KATIA DE JESUS CARVALHO

ADVOGADO EDIVALDO DA SILVA DAUMAS(OAB:
64532/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE CHRISTIANO BASTOS
WENCESLAO(OAB: 64413/RJ)

ADVOGADO Anacleto Costa da Cunha(OAB:
84963/RJ)

RECLAMADO IVO GALVAO

ADVOGADO HENRIQUE CAMPOS GALVAO(OAB:
240479/RJ)

RECLAMADO CUIDADO TOTAL - COOPERATIVA
DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS EM GERAL DA
AREA DE SAUDE

ADVOGADO JESSICA LIMA BRASIL CARMO(OAB:
152518/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CUIDADO TOTAL - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS EM GERAL DA AREA DE SAUDE

  - IVO GALVAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID daaed9c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, essa MM. 6ª VARA DO TRABALHO DE

NITERÓIdecide CONHECER dos embargos de declaração, por

tempestivos, para, no mérito, julgá-los PROCEDENTES EM

PARTE, a fim de sanar a omissão indicada, com efeito modificativo,

nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100467-70.2023.5.01.0246
RECLAMANTE FELIPE FEITOSA MEDEIROS
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ADVOGADO EDUARDO LOPES E SILVA(OAB:
189532/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADO REAL DE NITEROI
LTDA

ADVOGADO LEONARDO IVO FREIRE(OAB:
116731/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO REAL DE NITEROI LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7bb44bd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, essa MM. 6ª VARA DO TRABALHO DE

NITERÓIdecide CONHECER dos embargos de declaração, por

tempestivos, para, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES, nos

termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101651-71.2017.5.01.0246
RECLAMANTE ANA CRISTINA DE FIGUEIREDO

GOMES

ADVOGADO CARLOS RENATO ESTRELA
PEREIRA(OAB: 118264/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA SCHAUTTZ DINIZ(OAB:
106628/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO DANIELLA FERREIRA DO
CARMO(OAB: 96303/RJ)

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

PERITO GUILHERME RIEGEL COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA DE FIGUEIREDO GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c58126a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Trata-se de execução satisfeita mediante pagamento.

Dado o pagamento efetuado por meio de alvará, há que extinguir a

execução que atingiu seu objetivo.

Pelo exposto, declaro extinta a execução com base no artigo 924, II,

do CPC.

Intimem-se.

Após, arquive-se definitivamente.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100121-32.2017.5.01.0246

RECLAMANTE WANDERLEY DINIZ JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO REPANI FILHO(OAB:
153053/RJ)

RECLAMADO LOCARTT BRASIL LOCACAO E
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

ADVOGADO SANDRA HELENA SILVERIO DE
MEDEIROS(OAB: 170177/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERLEY DINIZ JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 23ee0ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101651-71.2017.5.01.0246
RECLAMANTE ANA CRISTINA DE FIGUEIREDO

GOMES

ADVOGADO CARLOS RENATO ESTRELA
PEREIRA(OAB: 118264/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA SCHAUTTZ DINIZ(OAB:
106628/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO DANIELLA FERREIRA DO
CARMO(OAB: 96303/RJ)

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

PERITO GUILHERME RIEGEL COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c58126a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Trata-se de execução satisfeita mediante pagamento.

Dado o pagamento efetuado por meio de alvará, há que extinguir a

execução que atingiu seu objetivo.

Pelo exposto, declaro extinta a execução com base no artigo 924, II,

do CPC.

Intimem-se.

Após, arquive-se definitivamente.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100121-32.2017.5.01.0246
RECLAMANTE WANDERLEY DINIZ JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO REPANI FILHO(OAB:
153053/RJ)

RECLAMADO LOCARTT BRASIL LOCACAO E
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA
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ADVOGADO SANDRA HELENA SILVERIO DE
MEDEIROS(OAB: 170177/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCARTT BRASIL LOCACAO E MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 23ee0ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100534-11.2018.5.01.0246
RECLAMANTE LEONARDO MATTOS DA SILVEIRA

ADVOGADO BARBARA WAYNNE BARRETO
FERREIRA(OAB: 140561/RJ)

ADVOGADO WAGNER FERREIRA(OAB:
150623/RJ)

RECLAMADO RIGONI INTERMEDIACOES DE
NEGOCIOS LTDA. - ME

ADVOGADO ULISSES PEREIRA LIMA(OAB:
497973/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

VERA LUIZA BUSTAMANTE RIGONI

TERCEIRO
INTERESSADO

GERALDO RIGONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO MATTOS DA SILVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f50e9df

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, ACOLHE-SE o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, para desconsiderar a personalidade jurídica

da ré e declarar a responsabilidade do(s) sócio(s) devedor(es)

abaixo:

GERALDO RIGONI, CPF: 734.003.867-15 e VERA LUIZA

BUSTAMANTE RIGONI, CPF: 002.897.887-06

Inclua (m)-se o (s) sócio(s) no polo passivo.

Deixo de aplicar custas, por falta de amparo legal.

Proceda-se a intimação das partes, sendo o(s) sócio(s), por edital.

Prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo, sem interposição de recurso terão os sócios 48

horas para quitarem a execução, sob pena de imediata penhora.

Decorrido o prazo in albis, proceda-se a penhora "on line" nas

contas dos sócios.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101500-08.2017.5.01.0246

EXEQUENTE FABIANO HENRIQUE DA SILVA DE
LIMA

ADVOGADO DEBORA CASTILHO MOREIRA
SILVA(OAB: 174782/RJ)

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - EISA MONTAGENS LTDA

  - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4fff32

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Trata-se de execução satisfeita mediante pagamento.

Dado o pagamento efetuado por meio de alvará, há que extinguir a

execução que atingiu seu objetivo.

Pelo exposto, declaro extinta a execução com base no artigo 924, II,

do CPC.

Intimem-se.

Após, arquive-se definitivamente.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100534-11.2018.5.01.0246
RECLAMANTE LEONARDO MATTOS DA SILVEIRA

ADVOGADO BARBARA WAYNNE BARRETO
FERREIRA(OAB: 140561/RJ)

ADVOGADO WAGNER FERREIRA(OAB:
150623/RJ)

RECLAMADO RIGONI INTERMEDIACOES DE
NEGOCIOS LTDA. - ME

ADVOGADO ULISSES PEREIRA LIMA(OAB:
497973/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

VERA LUIZA BUSTAMANTE RIGONI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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TERCEIRO
INTERESSADO

GERALDO RIGONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIGONI INTERMEDIACOES DE NEGOCIOS LTDA. - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f50e9df

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, ACOLHE-SE o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, para desconsiderar a personalidade jurídica

da ré e declarar a responsabilidade do(s) sócio(s) devedor(es)

abaixo:

GERALDO RIGONI, CPF: 734.003.867-15 e VERA LUIZA

BUSTAMANTE RIGONI, CPF: 002.897.887-06

Inclua (m)-se o (s) sócio(s) no polo passivo.

Deixo de aplicar custas, por falta de amparo legal.

Proceda-se a intimação das partes, sendo o(s) sócio(s), por edital.

Prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo, sem interposição de recurso terão os sócios 48

horas para quitarem a execução, sob pena de imediata penhora.

Decorrido o prazo in albis, proceda-se a penhora "on line" nas

contas dos sócios.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100139-82.2019.5.01.0246
RECLAMANTE PRISCILLA TERRA ALVES FULCHI

ADVOGADO Pedro Otávio Trindade
Quintanilha(OAB: 119219/RJ)

RECLAMADO NEW GUADALUPE COMERCIO,
INDUSTRIA, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE ROUPAS EIRELI -
FALIDA

ADVOGADO CARINA BARBOZA DO O MONTEIRO
SOARES(OAB: 112722/RJ)

ADVOGADO RENATA MARIA BAPTISTA
CAVALCANTE(OAB: 128686/RJ)

RECLAMADO SIENA ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RABIB BATALHA DE OLIVEIRA(OAB:
201580/RJ)

RECLAMADO VERMONT INDUSTRIA COMERCIO E
PARTICIPACOES - EIRELI

ADVOGADO RENATA MARIA BAPTISTA
CAVALCANTE(OAB: 128686/RJ)

RECLAMADO MARIANA ALT SALLES

RECLAMADO 126 STUDIO COMERCIO DE
ROUPAS E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO CARINA BARBOZA DO O MONTEIRO
SOARES(OAB: 112722/RJ)

ADVOGADO RENATA MARIA BAPTISTA
CAVALCANTE(OAB: 128686/RJ)

RECLAMADO MILANO ADMINISTRACAO
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO RENATA MARIA BAPTISTA
CAVALCANTE(OAB: 128686/RJ)

RECLAMADO SAGAR PARTICIPACOES E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO VALERIA FIGUEIREDO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 117735/RJ)

RECLAMADO NUCLEO MIX INDUSTRIA E
COMERCIO DE ROUPAS E
ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO CARINA BARBOZA DO O MONTEIRO
SOARES(OAB: 112722/RJ)

ADVOGADO RENATA MARIA BAPTISTA
CAVALCANTE(OAB: 128686/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 126 STUDIO COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA

  - MILANO ADMINISTRACAO PATRIMONIAL LTDA

  - NEW GUADALUPE COMERCIO, INDUSTRIA, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE ROUPAS EIRELI - FALIDA

  - NUCLEO MIX INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS E
ACESSORIOS LTDA

  - SAGAR PARTICIPACOES E REPRESENTACOES LTDA

  - SIENA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

  - VERMONT INDUSTRIA COMERCIO E PARTICIPACOES -
EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e13bf6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, ACOLHE-SE o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, para desconsiderar a personalidade jurídica

da ré e declarar a responsabilidade do(s) sócio(s) devedor(es)

abaixo:

MARIANA ALT SALLES 116.357.877-00

Inclua (m)-se o (s) sócio(s) no polo passivo.

Deixo de aplicar custas, por falta de amparo legal.

Proceda-se a intimação das partes, sendo o(s) sócio(s), por edital.

Prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo, sem interposição de recurso terão os sócios 48

horas para quitarem a execução, sob pena de imediata penhora.

Decorrido o prazo in albis, proceda-se a penhora "on line" nas

contas dos sócios.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100343-63.2018.5.01.0246
RECLAMANTE VALDERLEI SOARES DE ASSUNCAO

ADVOGADO LUCIANA DOS SANTOS
SERPA(OAB: 161729/RJ)

ADVOGADO LARISSA FUNAYAMA MORRA(OAB:
189287/RJ)

RECLAMADO CASA DE SAUDE NOSSA SENHORA
AUXILIADORA SA

ADVOGADO DANIELA DE SOUZA VIEGAS(OAB:
81066/RJ)

ADVOGADO paulo ricardo gomes cardoso(OAB:
24207/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDERLEI SOARES DE ASSUNCAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ef0b0b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Trata-se de execução satisfeita mediante pagamento.

Dado o pagamento efetuado por meio de alvará, há que extinguir a

execução que atingiu seu objetivo.

Pelo exposto, declaro extinta a execução com base no artigo 924, II,

do CPC.

Intimem-se.

Após, arquive-se definitivamente.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101500-08.2017.5.01.0246
EXEQUENTE FABIANO HENRIQUE DA SILVA DE

LIMA

ADVOGADO DEBORA CASTILHO MOREIRA
SILVA(OAB: 174782/RJ)

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO HENRIQUE DA SILVA DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4fff32

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Trata-se de execução satisfeita mediante pagamento.

Dado o pagamento efetuado por meio de alvará, há que extinguir a

execução que atingiu seu objetivo.

Pelo exposto, declaro extinta a execução com base no artigo 924, II,

do CPC.

Intimem-se.

Após, arquive-se definitivamente.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100139-82.2019.5.01.0246
RECLAMANTE PRISCILLA TERRA ALVES FULCHI

ADVOGADO Pedro Otávio Trindade
Quintanilha(OAB: 119219/RJ)

RECLAMADO NEW GUADALUPE COMERCIO,
INDUSTRIA, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE ROUPAS EIRELI -
FALIDA

ADVOGADO CARINA BARBOZA DO O MONTEIRO
SOARES(OAB: 112722/RJ)

ADVOGADO RENATA MARIA BAPTISTA
CAVALCANTE(OAB: 128686/RJ)

RECLAMADO SIENA ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RABIB BATALHA DE OLIVEIRA(OAB:
201580/RJ)

RECLAMADO VERMONT INDUSTRIA COMERCIO E
PARTICIPACOES - EIRELI

ADVOGADO RENATA MARIA BAPTISTA
CAVALCANTE(OAB: 128686/RJ)

RECLAMADO MARIANA ALT SALLES

RECLAMADO 126 STUDIO COMERCIO DE
ROUPAS E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO CARINA BARBOZA DO O MONTEIRO
SOARES(OAB: 112722/RJ)

ADVOGADO RENATA MARIA BAPTISTA
CAVALCANTE(OAB: 128686/RJ)

RECLAMADO MILANO ADMINISTRACAO
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO RENATA MARIA BAPTISTA
CAVALCANTE(OAB: 128686/RJ)

RECLAMADO SAGAR PARTICIPACOES E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO VALERIA FIGUEIREDO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 117735/RJ)

RECLAMADO NUCLEO MIX INDUSTRIA E
COMERCIO DE ROUPAS E
ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO CARINA BARBOZA DO O MONTEIRO
SOARES(OAB: 112722/RJ)

ADVOGADO RENATA MARIA BAPTISTA
CAVALCANTE(OAB: 128686/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILLA TERRA ALVES FULCHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e13bf6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, ACOLHE-SE o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, para desconsiderar a personalidade jurídica

da ré e declarar a responsabilidade do(s) sócio(s) devedor(es)

abaixo:

MARIANA ALT SALLES 116.357.877-00

Inclua (m)-se o (s) sócio(s) no polo passivo.

Deixo de aplicar custas, por falta de amparo legal.

Proceda-se a intimação das partes, sendo o(s) sócio(s), por edital.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo, sem interposição de recurso terão os sócios 48

horas para quitarem a execução, sob pena de imediata penhora.

Decorrido o prazo in albis, proceda-se a penhora "on line" nas

contas dos sócios.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011898-11.2014.5.01.0246
RECLAMANTE SELMA MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO DANIELLE ROBERTO CORDEIRO
MEDEIROS DE LIMA(OAB:
175671/RJ)

ADVOGADO JERSICA DE PINHO HOLANDA(OAB:
171136/RJ)

ADVOGADO ANTONIO SAMUEL CARLOS
CESAR(OAB: 229092/RJ)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS COELHO GOMES
MAGALHAES(OAB: 203878/RJ)

RECLAMADO NEUSA MARIA BOUSQUET
BARCELLOS

ADVOGADO CRISTINA DANTAS DA SILVA(OAB:
185094/RJ)

ADVOGADO ADRIANA PITOL(OAB: 170415/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUSA MARIA BOUSQUET BARCELLOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e5d9668

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Trata-se de execução satisfeita mediante pagamento.

Dado o pagamento efetuado por meio de alvará, há que extinguir a

execução que atingiu seu objetivo.

Pelo exposto, declaro extinta a execução com base no artigo 924, II,

do CPC.

Intimem-se.

Após, arquive-se definitivamente.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010013-25.2015.5.01.0246
RECLAMANTE NIVIA FERREIRA TRINDADE

ADVOGADO KYSSYA TELES REVOREDO(OAB:
150456/RJ)

ADVOGADO Carla Palomo Fernandes(OAB:
150636/RJ)

RECLAMADO PH SERVICOS E ADMINISTRACAO
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PALOMA MARIA DE OLIVEIRA
CHAGAS ABREU CHAVES

TERCEIRO
INTERESSADO

HELIO CHAVES DE MELO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVIA FERREIRA TRINDADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9961bcf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Portanto, ACOLHE-SE o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, para desconsiderar a personalidade jurídica

da ré e declarar a responsabilidade dos sócios devedores: HELIO

CHAVES DE MELO JUNIOR - CPF 006.543.576-17 e PALOMA

MARIA DE OLIVEIRA CHAGAS ABREU CHAVES - CPF

049.897.286-02.

Deixo de aplicar custas e honorários por ausência de previsão legal.

Intimem-se as partes , sendo a reclamada e os sócios por edital, do

teor da presente decisão. Prazo de 08 (oito) dias.

Decorrido o prazo sem interposição de recurso terão os sócios 48

horas para quitarem a execução, sob pena de imediata penhora.

Decorrido o prazo, in albis, proceda-se a penhora "on line" nas

contas dos sócios.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100343-63.2018.5.01.0246
RECLAMANTE VALDERLEI SOARES DE ASSUNCAO

ADVOGADO LUCIANA DOS SANTOS
SERPA(OAB: 161729/RJ)

ADVOGADO LARISSA FUNAYAMA MORRA(OAB:
189287/RJ)

RECLAMADO CASA DE SAUDE NOSSA SENHORA
AUXILIADORA SA

ADVOGADO DANIELA DE SOUZA VIEGAS(OAB:
81066/RJ)

ADVOGADO paulo ricardo gomes cardoso(OAB:
24207/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE SAUDE NOSSA SENHORA AUXILIADORA SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ef0b0b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Trata-se de execução satisfeita mediante pagamento.

Dado o pagamento efetuado por meio de alvará, há que extinguir a

execução que atingiu seu objetivo.

Pelo exposto, declaro extinta a execução com base no artigo 924, II,

do CPC.

Intimem-se.

Após, arquive-se definitivamente.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATOrd-0100927-04.2016.5.01.0246
RECLAMANTE ANDREA CORREA NOGUEIRA

MONTEIRO

ADVOGADO MARCO AURELIO OSCAR DE
PAIVA(OAB: 85632/RJ)

RECLAMADO MOSCA GRUPO NACIONAL DE
SERVICOS LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIZ MIGUEL PETERLINI(OAB:
51136/RJ)

RECLAMADO MOPP MULTSERVICOS LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIZ MIGUEL PETERLINI(OAB:
51136/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ACFB ADMINISTRACAO JUDICIAL
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA CORREA NOGUEIRA MONTEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9d6b429

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Portanto, poderá o exequente requerer a convolação da

recuperação judicial em falência, nos termos do § 1º do art. 61 da

Lei nº 11.101/2005, e assim promover a execução específica, uma

vez que a sentença que homologa o plano é título executivo judicial

nos termos do § 1º do art. 59 da mesma lei ou requerer a falência

com fundamento na alínea g do inciso III do art. 94 da mesma lei.

Ante o exposto, extingo a execução nos termos do inciso III do art.

924 do CPC.

Intime-se o exequente.

Decorrido o prazo, ao arquivo.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011898-11.2014.5.01.0246
RECLAMANTE SELMA MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO DANIELLE ROBERTO CORDEIRO
MEDEIROS DE LIMA(OAB:
175671/RJ)

ADVOGADO JERSICA DE PINHO HOLANDA(OAB:
171136/RJ)

ADVOGADO ANTONIO SAMUEL CARLOS
CESAR(OAB: 229092/RJ)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS COELHO GOMES
MAGALHAES(OAB: 203878/RJ)

RECLAMADO NEUSA MARIA BOUSQUET
BARCELLOS

ADVOGADO CRISTINA DANTAS DA SILVA(OAB:
185094/RJ)

ADVOGADO ADRIANA PITOL(OAB: 170415/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMA MARIA DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e5d9668

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Trata-se de execução satisfeita mediante pagamento.

Dado o pagamento efetuado por meio de alvará, há que extinguir a

execução que atingiu seu objetivo.

Pelo exposto, declaro extinta a execução com base no artigo 924, II,

do CPC.

Intimem-se.

Após, arquive-se definitivamente.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100927-04.2016.5.01.0246
RECLAMANTE ANDREA CORREA NOGUEIRA

MONTEIRO

ADVOGADO MARCO AURELIO OSCAR DE
PAIVA(OAB: 85632/RJ)

RECLAMADO MOSCA GRUPO NACIONAL DE
SERVICOS LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIZ MIGUEL PETERLINI(OAB:
51136/RJ)

RECLAMADO MOPP MULTSERVICOS LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIZ MIGUEL PETERLINI(OAB:
51136/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ACFB ADMINISTRACAO JUDICIAL
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOPP MULTSERVICOS LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - MOSCA GRUPO NACIONAL DE SERVICOS LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9d6b429

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Portanto, poderá o exequente requerer a convolação da

recuperação judicial em falência, nos termos do § 1º do art. 61 da

Lei nº 11.101/2005, e assim promover a execução específica, uma

vez que a sentença que homologa o plano é título executivo judicial

nos termos do § 1º do art. 59 da mesma lei ou requerer a falência

com fundamento na alínea g do inciso III do art. 94 da mesma lei.

Ante o exposto, extingo a execução nos termos do inciso III do art.

924 do CPC.

Intime-se o exequente.

Decorrido o prazo, ao arquivo.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010556-34.2015.5.01.0244
RECLAMANTE ARLETE OZORIO
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ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO LILIANE PEIXOTO CAVALCANTE
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLETE OZORIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 158e50a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, declaro extinta a execução com base no artigo 924, II,

do CPC.

Intimem-se.

Após, arquive-se definitivamente.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100601-05.2020.5.01.0246
RECLAMANTE LORRANY PARREIRAS CUNHA DE

BRITO

ADVOGADO BRUNA FERNANDES DA SILVA(OAB:
229414/RJ)

ADVOGADO ZENAIDE PAULINA PEREIRA RAMOS
BITTENCOURT(OAB: 117155/RJ)

RECLAMADO BC 1963 CONFECCOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KARINA VERZTMAN BAGDADI(OAB:
229972/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BC 1963 CONFECCOES LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 936bfcc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Portanto, poderá o exequente requerer a convolação da

recuperação judicial em falência, nos termos do § 1º do art. 61 da

Lei nº 11.101/2005, e assim promover a execução específica, uma

vez que a sentença que homologa o plano é título executivo judicial

nos termos do § 1º do art. 59 da mesma lei ou requerer a falência

com fundamento na alínea g do inciso III do art. 94 da mesma lei.

Ante o exposto, extingo a execução nos termos do inciso III do art.

924 do CPC.

Intime-se o exequente.

Decorrido o prazo, ao arquivo.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100601-05.2020.5.01.0246
RECLAMANTE LORRANY PARREIRAS CUNHA DE

BRITO

ADVOGADO BRUNA FERNANDES DA SILVA(OAB:
229414/RJ)

ADVOGADO ZENAIDE PAULINA PEREIRA RAMOS
BITTENCOURT(OAB: 117155/RJ)

RECLAMADO BC 1963 CONFECCOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KARINA VERZTMAN BAGDADI(OAB:
229972/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORRANY PARREIRAS CUNHA DE BRITO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 936bfcc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Portanto, poderá o exequente requerer a convolação da

recuperação judicial em falência, nos termos do § 1º do art. 61 da

Lei nº 11.101/2005, e assim promover a execução específica, uma

vez que a sentença que homologa o plano é título executivo judicial

nos termos do § 1º do art. 59 da mesma lei ou requerer a falência

com fundamento na alínea g do inciso III do art. 94 da mesma lei.

Ante o exposto, extingo a execução nos termos do inciso III do art.

924 do CPC.

Intime-se o exequente.

Decorrido o prazo, ao arquivo.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101018-94.2016.5.01.0246
RECLAMANTE ADEMILCIA MARINHO DA SILVA

ANDRADE

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECLAMADO IVAM FERRAZ QUEIROZ

RECLAMADO COPA HAIR 2013 INSTITUTO DE
BELEZA LTDA - ME

RECLAMADO MARCELLO FERRAZ QUEIROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMILCIA MARINHO DA SILVA ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f17b5a4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, ACOLHE-SE o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, para desconsiderar a personalidade jurídica

da ré e declarar a responsabilidade do(s) sócio(s) devedor(es)

abaixo:

IVAM FERRAZ QUEIROZ, CPF: 480.051.506-87

Inclua (m)-se o (s) sócio(s) no polo passivo.

Deixo de aplicar custas, por falta de amparo legal.

Proceda-se a intimação das partes, sendo o(s) sócio(s), por edital.
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Prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo, sem interposição de recurso terão os sócios 48

horas para quitarem a execução, sob pena de imediata penhora.

Decorrido o prazo in albis, proceda-se a penhora "on line" nas

contas dos sócios.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101752-45.2016.5.01.0246
RECLAMANTE MARCELA DIAMANTINO AZEVEDO

ADVOGADO TATIANE CARVALHO DA SILVA
GOMES(OAB: 222420/RJ)

ADVOGADO DRIELLY MENDONCA DARDE(OAB:
204332/RJ)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL
FLUMINENSE

RECLAMADO VPAR LOCACAO DE MAO DE OBRA
E SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CELIA REGINA BATISTA DA SILVA
MONTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA DIAMANTINO AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0070778

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Trata-se de execução satisfeita mediante pagamento.

Dado o pagamento efetuado por meio de alvará, há que extinguir a

execução que atingiu seu objetivo.

Pelo exposto, declaro extinta a execução com base no artigo 924, II,

do CPC.

Intimem-se.

Após, arquive-se definitivamente.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100328-89.2021.5.01.0246
RECLAMANTE FRANCISCO FABIANO DA SILVA

CAPISTRANE

ADVOGADO FABIO ARANTES SALGADO(OAB:
82162/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ca61551

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Trata-se de execução satisfeita mediante pagamento.

Dado o pagamento efetuado por meio de alvará, há que extinguir a

execução que atingiu seu objetivo.

Pelo exposto, declaro extinta a execução com base no artigo 924, II,

do CPC.

Intimem-se.

Após, arquive-se definitivamente.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100328-89.2021.5.01.0246
RECLAMANTE FRANCISCO FABIANO DA SILVA

CAPISTRANE

ADVOGADO FABIO ARANTES SALGADO(OAB:
82162/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO FABIANO DA SILVA CAPISTRANE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ca61551

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Trata-se de execução satisfeita mediante pagamento.

Dado o pagamento efetuado por meio de alvará, há que extinguir a

execução que atingiu seu objetivo.

Pelo exposto, declaro extinta a execução com base no artigo 924, II,

do CPC.

Intimem-se.

Após, arquive-se definitivamente.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100559-31.2021.5.01.0242
RECLAMANTE LUANA SILVA MARQUES

ADVOGADO PEDRO PAULO CALDERARO DE
OLIVEIRA(OAB: 196061/RJ)

ADVOGADO LUIZA FERNANDA GOMES
LEBARBENCHON LEMOS(OAB:
200727/RJ)

RECLAMADO ATHLETIC HEALTH EIRELI

RECLAMADO LUIZ ILDEFONSO BORGES DE
REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA SILVA MARQUES
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 93046d1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, ACOLHE-SE o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, para desconsiderar a personalidade jurídica

da ré e declarar a responsabilidade do sócio devedor abaixo:

LUIS IDELFONSO BORGES - CPF 023.361.867-80

Inclua (m)-se o (s) sócio(s) no polo passivo.

Deixo de aplicar custas, por falta de amparo legal.

Proceda-se a intimação das partes, sendo o(s) sócio(s), por

EDITAL. Prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo, sem interposição de recurso terão os sócios 48

horas para quitarem a execução, sob pena de imediata penhora.

Decorrido o prazo in albis, proceda-se a penhora "on line" nas

contas dos sócios.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100125-69.2017.5.01.0246
EXEQUENTE JOSE LUIZ DE OLIVEIRA LOPES

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO DEBORA CASTILHO MOREIRA
SILVA(OAB: 174782/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ DE OLIVEIRA LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b0f9fd5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Trata-se de execução satisfeita mediante pagamento.

Dado o pagamento efetuado por meio de alvará, há que extinguir a

execução que atingiu seu objetivo.

Pelo exposto, declaro extinta a execução com base no artigo 924, II,

do CPC.

Intimem-se.

Após, arquive-se definitivamente.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100125-69.2017.5.01.0246
EXEQUENTE JOSE LUIZ DE OLIVEIRA LOPES

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO DEBORA CASTILHO MOREIRA
SILVA(OAB: 174782/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - EISA MONTAGENS LTDA

  - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b0f9fd5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Trata-se de execução satisfeita mediante pagamento.

Dado o pagamento efetuado por meio de alvará, há que extinguir a

execução que atingiu seu objetivo.

Pelo exposto, declaro extinta a execução com base no artigo 924, II,

do CPC.

Intimem-se.

Após, arquive-se definitivamente.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0100077-13.2017.5.01.0246
RECLAMANTE ELIZABETE VAZ DE LACERDA

ADVOGADO MARCIA SANTOS WERNECK(OAB:
107815/RJ)

ADVOGADO MARA CRISTINA MENDONCA
SANDES(OAB: 185163/RJ)

RECLAMADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETE VAZ DE LACERDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a7618ad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Portanto, poderá o exequente requerer a convolação da

recuperação judicial em falência, nos termos do § 1º do art. 61 da

Lei nº 11.101/2005, e assim promover a execução específica, uma

vez que a sentença que homologa o plano é título executivo judicial

nos termos do § 1º do art. 59 da mesma lei ou requerer a falência

com fundamento na alínea g do inciso III do art. 94 da mesma lei.

Ante o exposto, extingo a execução nos termos do inciso III do art.

924 do CPC.

Intime-se o exequente.

Decorrido o prazo, ao arquivo.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100077-13.2017.5.01.0246
RECLAMANTE ELIZABETE VAZ DE LACERDA

ADVOGADO MARCIA SANTOS WERNECK(OAB:
107815/RJ)

ADVOGADO MARA CRISTINA MENDONCA
SANDES(OAB: 185163/RJ)

RECLAMADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a7618ad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Portanto, poderá o exequente requerer a convolação da

recuperação judicial em falência, nos termos do § 1º do art. 61 da

Lei nº 11.101/2005, e assim promover a execução específica, uma

vez que a sentença que homologa o plano é título executivo judicial

nos termos do § 1º do art. 59 da mesma lei ou requerer a falência

com fundamento na alínea g do inciso III do art. 94 da mesma lei.

Ante o exposto, extingo a execução nos termos do inciso III do art.

924 do CPC.

Intime-se o exequente.

Decorrido o prazo, ao arquivo.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100885-52.2016.5.01.0246
RECLAMANTE MARCELO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA BASTOS(OAB:
149098/RJ)

RECLAMADO ARKITEC BRASIL SERVICOS DE
MANUTENCAO PREDIAL - EIRELI

ADVOGADO RAMON DA SILVA BRITO(OAB:
182487/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIO PINHEIRO DE CARVALHO
JUNIOR

TESTEMUNHA DANIELLE BENTO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARKITEC BRASIL SERVICOS DE MANUTENCAO PREDIAL -
EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9777d3e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, ACOLHE-SE o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, para desconsiderar a personalidade jurídica

da ré e declarar a responsabilidade do(s) sócio(s) devedor(es)

abaixo:

JULIO PINHEIRO DE CARVALHO JUNIOR, - CPF: 869.177.657-91

Inclua (m)-se o (s) sócio(s) no polo passivo.

Deixo de aplicar custas, por falta de amparo legal.

Proceda-se a intimação das partes, sendo o(s) sócio(s), por edital.

Prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo, sem interposição de recurso terão os sócios 48

horas para quitarem a execução, sob pena de imediata penhora.

Decorrido o prazo in albis, proceda-se a penhora "on line" nas

contas dos sócios.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100885-52.2016.5.01.0246
RECLAMANTE MARCELO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA BASTOS(OAB:
149098/RJ)

RECLAMADO ARKITEC BRASIL SERVICOS DE
MANUTENCAO PREDIAL - EIRELI

ADVOGADO RAMON DA SILVA BRITO(OAB:
182487/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIO PINHEIRO DE CARVALHO
JUNIOR

TESTEMUNHA DANIELLE BENTO DE SOUZA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DOS SANTOS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9777d3e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, ACOLHE-SE o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, para desconsiderar a personalidade jurídica

da ré e declarar a responsabilidade do(s) sócio(s) devedor(es)

abaixo:

JULIO PINHEIRO DE CARVALHO JUNIOR, - CPF: 869.177.657-91

Inclua (m)-se o (s) sócio(s) no polo passivo.

Deixo de aplicar custas, por falta de amparo legal.

Proceda-se a intimação das partes, sendo o(s) sócio(s), por edital.

Prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo, sem interposição de recurso terão os sócios 48

horas para quitarem a execução, sob pena de imediata penhora.

Decorrido o prazo in albis, proceda-se a penhora "on line" nas

contas dos sócios.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101709-74.2017.5.01.0246
RECLAMANTE SOLANGE DA SILVA CUNHA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA SODRE BRAGA
PINHEIRO(OAB: 86099/RJ)

RECLAMADO K M D RESTAURANTE EIRELI - ME

RECLAMADO ROSANGELA ALVES MAGALHAES

RECLAMADO DIONISIA CANDIDO CAMPOS
PEREIRA

RECLAMADO MARIA DAS GRACAS CANDIDO

RECLAMADO JAQUELINE MAGALHAES DOS
SANTOS DE OLIVEIRA

RECLAMADO JOSE LEONARDO GOMES DA SILVA
FERREIRO

ADVOGADO JORGE LUIZ DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 113853/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEX VIEIRA DOS SANTOS VIDAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LEONARDO GOMES DA SILVA FERREIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 83f09f0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, ACOLHE-SE o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, para desconsiderar a personalidade jurídica

da ré e declarar a responsabilidade do(s) sócio(s) devedor(es)

abaixo:

MARIA DAS GRAÇAS CANDIDO, CPF nº018.925.067-72,

DIONISIA CANDIDO, CPF 100.780.267-76,

JOSÉ LEONARDO GOMES DASILVA FERREIRO, CPF.

057.405.837-05;

JAQUELINE MAGALHÃES DOS SANTOS, CPF075.521.977-57;

ROSANGELA ALVES MAGALHÃES, CPF 969.363.047-53

Inclua (m)-se o (s) sócio(s) no polo passivo.

Deixo de aplicar custas, por falta de amparo legal.

Proceda-se a intimação das partes, sendo o(s) sócio(s), por

mandado. Prazo de 8 dias. Caso retorne negativo, renove-se por

edital.

Decorrido o prazo, sem interposição de recurso terão os sócios 48

horas para quitarem a execução, sob pena de imediata penhora.

Decorrido o prazo in albis, proceda-se a penhora "on line" nas

contas dos sócios.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101709-74.2017.5.01.0246
RECLAMANTE SOLANGE DA SILVA CUNHA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA SODRE BRAGA
PINHEIRO(OAB: 86099/RJ)

RECLAMADO K M D RESTAURANTE EIRELI - ME

RECLAMADO ROSANGELA ALVES MAGALHAES

RECLAMADO DIONISIA CANDIDO CAMPOS
PEREIRA

RECLAMADO MARIA DAS GRACAS CANDIDO

RECLAMADO JAQUELINE MAGALHAES DOS
SANTOS DE OLIVEIRA

RECLAMADO JOSE LEONARDO GOMES DA SILVA
FERREIRO

ADVOGADO JORGE LUIZ DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 113853/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEX VIEIRA DOS SANTOS VIDAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE DA SILVA CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 83f09f0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, ACOLHE-SE o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, para desconsiderar a personalidade jurídica

da ré e declarar a responsabilidade do(s) sócio(s) devedor(es)

abaixo:

MARIA DAS GRAÇAS CANDIDO, CPF nº018.925.067-72,

DIONISIA CANDIDO, CPF 100.780.267-76,

JOSÉ LEONARDO GOMES DASILVA FERREIRO, CPF.

057.405.837-05;

JAQUELINE MAGALHÃES DOS SANTOS, CPF075.521.977-57;

ROSANGELA ALVES MAGALHÃES, CPF 969.363.047-53
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Inclua (m)-se o (s) sócio(s) no polo passivo.

Deixo de aplicar custas, por falta de amparo legal.

Proceda-se a intimação das partes, sendo o(s) sócio(s), por

mandado. Prazo de 8 dias. Caso retorne negativo, renove-se por

edital.

Decorrido o prazo, sem interposição de recurso terão os sócios 48

horas para quitarem a execução, sob pena de imediata penhora.

Decorrido o prazo in albis, proceda-se a penhora "on line" nas

contas dos sócios.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100051-36.2022.5.01.0247
EXEQUENTE ALDILEI DE FATIMA FERNANDES

ADVOGADO BRUNO PROVENÇANO DO
OUTEIRO SOUZA(OAB: 130998/RJ)

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

EXECUTADO IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO BRUNO COARACY DUARTE(OAB:
216158/RJ)

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 151956/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDILEI DE FATIMA FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e387495

proferido nos autos.

Vistas ao reclamante de id - 14eea7f.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100918-95.2023.5.01.0246
EXEQUENTE HAROLDO VIDEIRA DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 352a19c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ao impugnado.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100488-80.2022.5.01.0246
EXEQUENTE RENATO DA SILVA PEREIRA FILHO

ADVOGADO ANDRE LUIZ COSTA DE
FIGUEIREDO(OAB: 103583/RJ)

EXECUTADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DA SILVA PEREIRA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e878862

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Expeçam-se alvarás em favor do credor, observada a decisão de id:

6f4c894.

Antes, intime-se o autor para, querendo, informar em até 05

dias os dados completos de conta bancária para efetivação de

transferência, sendo essa medida de caráterexcepcional,

conforme disposto no §6ºdo art. 3º do Ato Conjunto 03/2020

deste E. TRT.

Dê-seciênciaaoAutordosalvarásexpedidos,devendo levantaro

valor no prazo de 30 dias, conforme disposto no §8º do art. 2º

do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT Nº 01/2019.

Após,em cumprimento ao disposto no §8º do art. 2º do Ato

Conjunto CSJT.GP.CGJT nº.

01/2019,enostermosdoComunicado03.2019daCorregedoriado

TRT/RJ,consulte-se a instituição bancária depositária, anexando

aos autos os respectivos extratos comprovando o levantamento dos

alvarás e a inexistência de saldos de depósitos.

Cumpridas as determinações, e efetuados os lançamentos

pertinentes, venham conclusos para extinção da execução.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100487-66.2020.5.01.0246
EXEQUENTE GETULIO AZEREDO ARAUJO

ADVOGADO DANIELLE CAMPANY SALLES(OAB:
105121/RJ)

ADVOGADO RISONETE SOUSA DE
ALMEIDA(OAB: 52600/RJ)

EXECUTADO EMPRESA DE ASSIST TECNICA E
EXTENSAO RURAL DO ESTADO RJ
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ADVOGADO SAMANTHA PEREIRA
BARROSO(OAB: 126684/RJ)

ADVOGADO CARLOS RODRIGO DE MORAES
LAMEGO(OAB: 138473/RJ)

ADVOGADO ALINE DE BRAGANCA
AMARAL(OAB: 133745/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GETULIO AZEREDO ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 344faba

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Intime-se o exequente para ciência da certidão de autuação do

precatório #id:615044a.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100488-80.2022.5.01.0246
EXEQUENTE RENATO DA SILVA PEREIRA FILHO

ADVOGADO ANDRE LUIZ COSTA DE
FIGUEIREDO(OAB: 103583/RJ)

EXECUTADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e878862

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Expeçam-se alvarás em favor do credor, observada a decisão de id:

6f4c894.

Antes, intime-se o autor para, querendo, informar em até 05

dias os dados completos de conta bancária para efetivação de

transferência, sendo essa medida de caráterexcepcional,

conforme disposto no §6ºdo art. 3º do Ato Conjunto 03/2020

deste E. TRT.

Dê-seciênciaaoAutordosalvarásexpedidos,devendo levantaro

valor no prazo de 30 dias, conforme disposto no §8º do art. 2º

do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT Nº 01/2019.

Após,em cumprimento ao disposto no §8º do art. 2º do Ato

Conjunto CSJT.GP.CGJT nº.

01/2019,enostermosdoComunicado03.2019daCorregedoriado

TRT/RJ,consulte-se a instituição bancária depositária, anexando

aos autos os respectivos extratos comprovando o levantamento dos

alvarás e a inexistência de saldos de depósitos.

Cumpridas as determinações, e efetuados os lançamentos

pertinentes, venham conclusos para extinção da execução.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100620-40.2022.5.01.0246
RECLAMANTE NOEMI SOLANGE RODRIGUES

CARDOZO

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOEMI SOLANGE RODRIGUES CARDOZO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 642df18

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

recursos ordinários interpostos.

Intimem-se para contrarrazões.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100885-08.2023.5.01.0246
EXEQUENTE GIRLENE CALADO SIQUEIRA

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO Marione Vieira Amaral(OAB:
168829/RJ)

ADVOGADO LARA MACHADO LUEDEMANN(OAB:
206223/RJ)

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO Maiara Leher(OAB: 151082/RJ)

ADVOGADO Raquel Caldas Nunes(OAB:
126025/RJ)

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

ADVOGADO Bruno Moreno Carneiro Freitas(OAB:
150937/RJ)

ADVOGADO BARBARA LUIZA PINHO MUNIZ(OAB:
233070/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b44026d
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proferida nos autos.

Vistos, etc....

Por ajustados à hipótese, homologo o cálculo de correção

monetária e juros, conforme tabela abaixo.

Considerando-se o decidido pelo STF nas Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59, é inconstitucional a aplicação

da Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de débitos

trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do

Trabalho, tratando-se de decisão vinculante, não há como afastar a

aplicação ao caso concreto.

Considerando-se, ainda, a impossibilidade de correção monetária

de débitos trabalhistas pela taxa SELIC no período anterior à edição

da Lei nº 9.065/1995, sendo este o presente caso, serão utilizados

na atualização dos valores executados IPCA e juros no período

antecedente ao ajuizamento da ação de conhecimento em que

formado o título exequendo, IPCA/IPCA-E e juros, no período da

fase judicial que antecede a criação da taxa SELIC e, finalmente,

apenas a taxa SELIC, no período da fase judicial alcançado pela

disciplina legal que a instituiu, nos termos da decisão proferida em

26.06.2023 na RCL nº 56.363.

Intimem-se as partes, sendo a exequente para ciência e a

executada, aos cuidados de seu advogado, para que, no prazo de

15 (quinze) dias pague o total devido ou garanta a execução,

conforme previsto no artigo 523 do CPC.

Em caso de oposição de Embargos à Execução, ante os termos da

Súmula n.º 01 deste E. TRT e do art. 214 do Provimento GP/CR n.º

13/2006 (Consolidação das Normas da Corregedoria), deverá a

executada indicar de forma clara e precisa os valores

incontroversos, sob pena de condenação em litigância de má-fé.

Caso as partes pretendam impugnar qualquer um dos itens da

presente decisão deverão fazê-lo após a garantia do juízo, na forma

do art. 884, §3.º, da CLT. Não serão conhecidas pelo juízo as

petições que não observarem essa cominação.

Decorrido o prazo sem o pagamento espontâneo, execute-se a

reclamada via Sisbajud.

Parcelas Devido

Principal líquido R$ 12.751,39

INSS R$ 261,00

Totais R$ 13.012,39

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100213-63.2024.5.01.0246
RECLAMANTE ROQUE PEREIRA DE SOUZA FILHO

ADVOGADO MARCIELLE FATIMA DE
OLIVEIRA(OAB: 15405-O/MT)

ADVOGADO IGOR MACHADO DE MELLO
FAIA(OAB: 181529/RJ)

RECLAMADO ANGELS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE NITEROI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROQUE PEREIRA DE SOUZA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID edd3ca5

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos, etc.

Considerando a inexistência de prova inequívoca da dispensa

imotivada, não há como o Juízo verificar, desde logo, a

verossimilhança das alegações contidas na exordial, ausentes,

assim, os requisitos previstos no artigo 300 do NCPC.

Indefere-se, por ora, a tutela de urgência.

Intime-se a parte autora da presente decisão.

Retifico, neste ato, na forma do §4º do art. 203 do CPC, a autuação

do presente processo para desmarcar a sinalização de “Juízo 100%

Digital”, uma vez que não há opção expressa do reclamante, na

forma do art. 6º do Ato Conjunto nº 15/2021 da Presidência e da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, in

verbis:

“Art. 6º A opção pelo Juízo 100% Digital será exercida pelo autor

mediante manifestação expressa e destacada na folha de rosto da

petição inicial ou pelas partes na forma do artigo 9º”.

Determino a inclusão do feito em pauta inicial PRESENCIAL,

conforme artigos 813, 814 e 815 da CLT.

Registre-se que a audiência será partida, com tentativa de

conciliação entre as partes, e, caso infrutífera, prosseguirá com

o recebimento de defesa. Não será produzida prova

testemunhal nessa oportunidade.

Intimem-se as partes para ciência e comparecimento, sob pena de

arquivamento em caso de não comparecimento do autor e revelia

em caso de ausência da reclamada. Inclua-se o feito em pauta,

intimando-se as partes para ciência, devendo a 2ª ré ser cientificada
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de que fica dispensado o comparecimento de seus procuradores na

1ª audiência, conforme a Resolução nº 2/CGJT, ressalvando-se que

a apresentação de defesa deverá obedecer ao artigo 22 da

Resolução nº 94/CSJT.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100885-08.2023.5.01.0246
EXEQUENTE GIRLENE CALADO SIQUEIRA

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO Marione Vieira Amaral(OAB:
168829/RJ)

ADVOGADO LARA MACHADO LUEDEMANN(OAB:
206223/RJ)

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO Maiara Leher(OAB: 151082/RJ)

ADVOGADO Raquel Caldas Nunes(OAB:
126025/RJ)

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

ADVOGADO Bruno Moreno Carneiro Freitas(OAB:
150937/RJ)

ADVOGADO BARBARA LUIZA PINHO MUNIZ(OAB:
233070/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIRLENE CALADO SIQUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b44026d

proferida nos autos.

Vistos, etc....

Por ajustados à hipótese, homologo o cálculo de correção

monetária e juros, conforme tabela abaixo.

Considerando-se o decidido pelo STF nas Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59, é inconstitucional a aplicação

da Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de débitos

trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do

Trabalho, tratando-se de decisão vinculante, não há como afastar a

aplicação ao caso concreto.

Considerando-se, ainda, a impossibilidade de correção monetária

de débitos trabalhistas pela taxa SELIC no período anterior à edição

da Lei nº 9.065/1995, sendo este o presente caso, serão utilizados

na atualização dos valores executados IPCA e juros no período

antecedente ao ajuizamento da ação de conhecimento em que

formado o título exequendo, IPCA/IPCA-E e juros, no período da

fase judicial que antecede a criação da taxa SELIC e, finalmente,

apenas a taxa SELIC, no período da fase judicial alcançado pela

disciplina legal que a instituiu, nos termos da decisão proferida em

26.06.2023 na RCL nº 56.363.

Intimem-se as partes, sendo a exequente para ciência e a

executada, aos cuidados de seu advogado, para que, no prazo de

15 (quinze) dias pague o total devido ou garanta a execução,

conforme previsto no artigo 523 do CPC.

Em caso de oposição de Embargos à Execução, ante os termos da

Súmula n.º 01 deste E. TRT e do art. 214 do Provimento GP/CR n.º

13/2006 (Consolidação das Normas da Corregedoria), deverá a

executada indicar de forma clara e precisa os valores

incontroversos, sob pena de condenação em litigância de má-fé.

Caso as partes pretendam impugnar qualquer um dos itens da

presente decisão deverão fazê-lo após a garantia do juízo, na forma

do art. 884, §3.º, da CLT. Não serão conhecidas pelo juízo as

petições que não observarem essa cominação.

Decorrido o prazo sem o pagamento espontâneo, execute-se a

reclamada via Sisbajud.

Parcelas Devido

Principal líquido R$ 12.751,39

INSS R$ 261,00

Totais R$ 13.012,39

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100620-40.2022.5.01.0246
RECLAMANTE NOEMI SOLANGE RODRIGUES

CARDOZO

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 642df18

proferida nos autos.

DECISÃO PJe
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Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

recursos ordinários interpostos.

Intimem-se para contrarrazões.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100375-29.2022.5.01.0246
RECLAMANTE ELCIR DA CRUZ MONDEGO

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)

ADVOGADO FABIO JOSE DUQUE ESTRADA(OAB:
202387/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DE
NITEROI (CEN)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE LEMOS FRANCO
FILHO(OAB: 189894/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO BRASILEIRA DE
EDUCACAO FUBRAE

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE LEMOS FRANCO
FILHO(OAB: 189894/RJ)

RECLAMADO SISTEMA EDUCACIONAL C E M
LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO WILLIAN DE CARVALHO
BERNARDINO(OAB: 55670/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELCIR DA CRUZ MONDEGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e1938c8

proferida nos autos.

Vistos, etc....

Por ajustados à hipótese, homologo o cálculo de correção

monetária e juros, conforme tabela abaixo.

Considerando-se o decidido pelo STF nas Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59, é inconstitucional a aplicação

da Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de débitos

trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do

Trabalho, tratando-se de decisão vinculante, não há como afastar a

aplicação ao caso concreto.

Dessa forma, o STF decidiu que, até que o Poder Legislativo

delibere sobre a questão, devem ser aplicados o Índice Nacional de

Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial,

e, a partir da fase processual a taxa Selic, sendo que o índice

engloba juros e atualização monetária, segundo entendimento

prevalecente na Suprema Corte.

Quanto à aplicação imediata de acórdão do Pleno do STF em ações

controle concentrado de constitucionalidade, é pacífica também a

jurisprudência da Suprema Corte.

Dessa forma, por se tratar de decisão "erga omnes”, com efeito

vinculante e de aplicação imediata (Rcl 2.576/SC, Ellen Gracie, DJ

de 20.8.2004), este juízo acata o decidido pelo Supremo Tribunal

Federal, a fim de que seja observada a aplicação do IPCA-E na fase

pré-judicial, e a taxa Selic a partir do ajuizamento da ação, conforme

erro material sanado em decisão de Embargos de Declaração

proferida em 25 de outubro de 2021.

Intimem-se as partes, sendo a exequente para ciência, e as

executadas, responsáveis solidárias, aos cuidados de seus

advogados, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, paguem o total

devido ou garantam a execução, conforme previsto no artigo 523 do

CPC.

Em caso de oposição de Embargos à Execução, ante os termos da

Súmula n.º 01 deste E. TRT e do art. 214 do Provimento GP/CR n.º

13/2006 (Consolidação das Normas da Corregedoria), deverão as

executadas indicar de forma clara e precisa os valores

incontroversos, sob pena de condenação em litigância de má-fé.

Caso as partes pretendam impugnar qualquer um dos itens da

presente decisão deverão fazê-lo após a garantia do juízo, na forma

do art. 884, §3.º, da CLT. Não serão conhecidas pelo juízo as

petições que não observarem essa cominação.

Decorrido o prazo sem o pagamento espontâneo, executem-se

as reclamadas via Sisbajud.

Parcelas Devido

Principal líquido R$ 98.555,22

Honorários advocatícios líquidos R$ 8.252,16

Imposto de renda sobre

honorários
R$ 1.909,50

Custas de conhecimento R$ 2.470,97

INSS R$ 14.831,82

Totais R$ 126.019,67

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0100375-29.2022.5.01.0246
RECLAMANTE ELCIR DA CRUZ MONDEGO

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)

ADVOGADO FABIO JOSE DUQUE ESTRADA(OAB:
202387/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DE
NITEROI (CEN)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE LEMOS FRANCO
FILHO(OAB: 189894/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO BRASILEIRA DE
EDUCACAO FUBRAE

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE LEMOS FRANCO
FILHO(OAB: 189894/RJ)

RECLAMADO SISTEMA EDUCACIONAL C E M
LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO WILLIAN DE CARVALHO
BERNARDINO(OAB: 55670/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL DE NITEROI (CEN)

  - FUNDACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO FUBRAE

  - SISTEMA EDUCACIONAL C E M LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e1938c8

proferida nos autos.

Vistos, etc....

Por ajustados à hipótese, homologo o cálculo de correção

monetária e juros, conforme tabela abaixo.

Considerando-se o decidido pelo STF nas Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59, é inconstitucional a aplicação

da Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de débitos

trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do

Trabalho, tratando-se de decisão vinculante, não há como afastar a

aplicação ao caso concreto.

Dessa forma, o STF decidiu que, até que o Poder Legislativo

delibere sobre a questão, devem ser aplicados o Índice Nacional de

Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial,

e, a partir da fase processual a taxa Selic, sendo que o índice

engloba juros e atualização monetária, segundo entendimento

prevalecente na Suprema Corte.

Quanto à aplicação imediata de acórdão do Pleno do STF em ações

controle concentrado de constitucionalidade, é pacífica também a

jurisprudência da Suprema Corte.

Dessa forma, por se tratar de decisão "erga omnes”, com efeito

vinculante e de aplicação imediata (Rcl 2.576/SC, Ellen Gracie, DJ

de 20.8.2004), este juízo acata o decidido pelo Supremo Tribunal

Federal, a fim de que seja observada a aplicação do IPCA-E na fase

pré-judicial, e a taxa Selic a partir do ajuizamento da ação, conforme

erro material sanado em decisão de Embargos de Declaração

proferida em 25 de outubro de 2021.

Intimem-se as partes, sendo a exequente para ciência, e as

executadas, responsáveis solidárias, aos cuidados de seus

advogados, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, paguem o total

devido ou garantam a execução, conforme previsto no artigo 523 do

CPC.

Em caso de oposição de Embargos à Execução, ante os termos da

Súmula n.º 01 deste E. TRT e do art. 214 do Provimento GP/CR n.º

13/2006 (Consolidação das Normas da Corregedoria), deverão as

executadas indicar de forma clara e precisa os valores

incontroversos, sob pena de condenação em litigância de má-fé.

Caso as partes pretendam impugnar qualquer um dos itens da

presente decisão deverão fazê-lo após a garantia do juízo, na forma

do art. 884, §3.º, da CLT. Não serão conhecidas pelo juízo as

petições que não observarem essa cominação.

Decorrido o prazo sem o pagamento espontâneo, executem-se

as reclamadas via Sisbajud.

Parcelas Devido

Principal líquido R$ 98.555,22

Honorários advocatícios líquidos R$ 8.252,16

Imposto de renda sobre

honorários
R$ 1.909,50

Custas de conhecimento R$ 2.470,97

INSS R$ 14.831,82

Totais R$ 126.019,67

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100866-02.2023.5.01.0246
RECLAMANTE LUDMILA DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO CLEBER GONCALVES
LOURENCO(OAB: 102405/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

ADVOGADO CAMILA SOUSA CHOAIRY DE
LIMA(OAB: 65107/BA)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUDMILA DA SILVA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6606cea

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

recursos ordinários interpostos.

Intimem-se para contrarrazões.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100866-02.2023.5.01.0246
RECLAMANTE LUDMILA DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO CLEBER GONCALVES
LOURENCO(OAB: 102405/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

ADVOGADO CAMILA SOUSA CHOAIRY DE
LIMA(OAB: 65107/BA)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SOCRATES GUANAES - ISG

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6606cea

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

recursos ordinários interpostos.

Intimem-se para contrarrazões.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100215-33.2024.5.01.0246
RECLAMANTE IAGO MILER BRITO ARAUJO

ADVOGADO MARCIELLE FATIMA DE
OLIVEIRA(OAB: 15405-O/MT)

ADVOGADO IGOR MACHADO DE MELLO
FAIA(OAB: 181529/RJ)

RECLAMADO ANGELS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE NITEROI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IAGO MILER BRITO ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 26953c6

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos, etc.

Considerando a inexistência de prova inequívoca da dispensa

imotivada, não há como o Juízo verificar, desde logo, a

verossimilhança das alegações contidas na exordial, ausentes,

assim, os requisitos previstos no artigo 300 do NCPC.

Indefere-se, por ora, a tutela de urgência.

Intime-se a parte autora da presente decisão.

Retifico, neste ato, na forma do §4º do art. 203 do CPC, a autuação

do presente processo para desmarcar a sinalização de “Juízo 100%

Digital”, uma vez que não há opção expressa do reclamante, na

forma do art. 6º do Ato Conjunto nº 15/2021 da Presidência e da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, in

verbis:

“Art. 6º A opção pelo Juízo 100% Digital será exercida pelo autor

mediante manifestação expressa e destacada na folha de rosto da

petição inicial ou pelas partes na forma do artigo 9º”.

Determino a inclusão do feito em pauta inicial PRESENCIAL,

conforme artigos 813, 814 e 815 da CLT.

Registre-se que a audiência será partida, com tentativa de

conciliação entre as partes, e, caso infrutífera, prosseguirá com

o recebimento de defesa. Não será produzida prova

testemunhal nessa oportunidade.

Intimem-se as partes para ciência e comparecimento, sob pena de

arquivamento em caso de não comparecimento do autor e revelia

em caso de ausência da reclamada. Inclua-se o feito em pauta,

intimando-se as partes para ciência, devendo a 2ª ré ser cientificada

de que fica dispensado o comparecimento de seus procuradores na

1ª audiência, conforme a Resolução nº 2/CGJT, ressalvando-se que

a apresentação de defesa deverá obedecer ao artigo 22 da

Resolução nº 94/CSJT.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101127-06.2019.5.01.0246
EXEQUENTE WAGNER RODRIGUES DINIZ

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

EXECUTADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f03708

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ao impugnado.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100777-13.2022.5.01.0246
RECLAMANTE CLARISSA FREIRE REBOUCAS

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO YOHANNE DE BARROS COSTA
FERREIRA DE PAULA(OAB:
235266/RJ)

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARISSA FREIRE REBOUCAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 261249b

proferido nos autos.

DESPACHO

Em que pese o requerimento da reclamada de audiência virtual,

mantenho a determinação para que a mesma seja realizada de

forma presencial, pelos motivos expostos a seguir.

Considerando que a Lei Orgânica da Magistratura (art. 40) e o

Código de Ética da Magistratura (artigos 4º, 5º e 6º) asseguram ao

magistrado a independência funcional que lhe garante a liberdade

na direção dos processos (artigos 765 da CLT e 370 do NCPC).

Considerando que o art. 659 da CLT determina que compete

privativamente ao juiz do Trabalho presidir as audiências, cabendo

ao magistrado exercer o poder de polícia (art. 360 do NCPC).

Considerando que a Recomendação nº 02/GCGJT, de 24 de

outubro de 2022, orienta que os magistrados devem se abster de

designar audiências na modalidade telepresencial, observando-se

que, no caso de requerimento das partes, deverá ser apreciado pelo

magistrado segundo critérios de conveniência e viabilidade, em

conformidade com o art. 3 daResolução CNJ nº 354/2020.

Considerando que a presente audiência não se encontra nas

exceções previstas no §1º do art. 3º da Resolução nº 354 CNJ;

Considerando que a CLT determina, em seu artigo 813, que as

audiências dos órgãos da Justiça do Trabalho serão públicas e

realizar-se-ão na sede do Juízo ou Tribunal em dias úteis

previamente fixados, entre 8 (oito) e 18 (dezoito) horas, não

podendo ultrapassar 5 (cinco) horas seguidas, salvo quando houver

matéria urgente.

Considerando ainda que o Código de Processo Civil só se aplica ao

Processo do Trabalho quando as regras processuais da CLT forem

omissas, conforme art. 769 da CLT e art. 15 do CPC, havendo

previsão legal expressa quanto ao processo a ser adotado para

dirimir os dissídios individuais na seção “DA FORMA DE

RECLAMAÇÃO E DA NOTIFICAÇÃO”, nos artigos 837 e seguintes,

bem como as audiências na seção “DAS AUDIÊNCIAS”, artigo 813

e seguintes.

Considerando o previsto no art. 453, §§1º e 2º do CPC, que permitiu

a oitiva por videoconferência apenas de testemunhas que residam

em comarca distinta a que pertence a Vara.

Considerando que o art. 236, §3º, CPC atribui a faculdade de

ocorrência de atos processuais por vídeo conferência, não se

tratando de norma que imponha ao juízo tal modelo.

Considerando que as audiências virtuais não podem suprimir os

direitos fundamentais à segurança jurídica e à legalidade

assegurados pela Constituição Federal (art. 5º, LV, CF/88). O

princípio da legalidade é um dos princípios mais importantes do

ordenamento jurídico Pátrio, é um dos sustentáculos do Estado de

Direito, e vem consagrado no inciso II do artigo 5º da Constituição

Federal. No ordenamento jurídico pátrio, somente a lei, em seu

sentido formal, é apta a inovar, originariamente, na ordem jurídica,

desde que não atente aos direitos fundamentais. É a submissão e o

respeito à lei (IURCONVITE, 2006).

Considerando que, nesse contexto, devemos analisar o papel do

Direito e do Poder judiciário, do discurso jurídico dos operadores do

Direito, e da efetivação das garantias constitucionais, dentre elas o

princípio da legalidade e da segurança jurídica (art. 5º, II, da CF).

Segundo Antonio Enrique Pérez Luño, no Estado Democrático de

Direito, a segurança jurídica assume o perfil de pressuposto do

Direito; não de qualquer forma de legalidade, mas sim daquela que

dimana dos direitos fundamentais consagrados na Constituição (La

seguridad jurídica. 2. ed. Barcelona: Ariel, 1994,p. 28.Ariel

Derecho).

Leciona José Joaquim Gomes Canotilho:

“O indivíduo tem do direito poder confiar em que aos seus actos ou

às decisões públicas incidentes sobre os seus direitos, posições ou

relações jurídicas alicerçadas em normas jurídicas vigentes e

válidas por esses actos jurídicos, deixados pelas autoridades com

base nessas normas, se ligam os efeitos jurídicos previstos e

prescritos no ordenamento jurídico”.
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Considerando que o direito fundamental à legalidade (art. 5º, II, da

CF), à segurança jurídica (art. 5º, CF) e o princípio da reserva legal

(art. 22, I, da CF) são a base do sistema constitucional pátrio. Trata-

se do direito à segurança da legislação a ser aplicada nos casos

concretos para que tenham a garantia da tutela jurisdicional eficaz,

e, para tanto, os atos jurisdicionais e os atos processuais devem ser

pautados no princípio constitucional da legalidade (art. 5º, II, da CF),

da segurança jurídica e da Reserva Legal (artigos5º, XXXIX e22, I,

da CF).

Considerando que os princípios da segurança jurídica e da

legalidade são cláusulas pétreas (art. 60, §4º, da CF), pois são

direitos fundamentais (artigos 5º, XXXIX, II, e22, I, da CF), sendo

inaceitáveis seu cerceamento ou desrespeito à sua prevalência.

Considerando que o princípio da reserva legal (art. 22, I, da CF)

define que a regulamentação de determinadas matérias há de se

fazer necessariamente por lei formal, in verbis:

“Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário,

marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho”

 Assim, só a União Federal, através de suas casas

legislativas (Câmara dos Deputados e Senado), pode criar regras

sobre Direito Processual a serem utilizadas na solução dos conflitos

submetidos ao Estado.

Considerando a lição deCristian Starck:

“Tem-se, pois,reserva de lei, quando uma norma constitucional

atribui determinada matéria exclusivamente à lei formal (ou a atos

equiparados, na interpretação firmada na praxe), subtraindo-a, com

isso, à disciplina de outras fontes, àquela subordinadas” (Starck,

Christian. Lezioni di diritto constituzionale, v. II, t. I, p.52, citado por

Silva, José Afonso da. Op. cit., p. 422).

        

Considerando que a reserva legal nos torna imunes ao livre arbítrio

do Estado e de todos os sujeitos que atuam na relação jurídica

processual, assim como às normas infraconstitucionais que atentam

contra o artigo 22, I, da CF/88.

Dessa forma, não se pode afastar a aplicação da CLT, do processo

do trabalho e do processo civil quando há norma prevista

expressamente na legislação ordinária, vide artigos 813 da CLT e

217 do NCPC, de que as audiências devem ser presencias.

Especialmente quando as situações emergenciais e excepcionais já

não mais ocorrem.

Portanto, a Resolução CNJ nº 345/2020 deve ser aplicada em

consonância com a legislação trabalhista. O magistrado possui a

liberdade de condução do processo (art. 765 da CLT) a fim de

garantir que não haverá prejuízo ao princípio da incomunicabilidade

em razão da coleta da prova em ambientes externos.

A Resolução CNJ nº 345/2020 deve ser interpretada de forma

sistemática a fim de estar em consonância com o princípio da

reserva legal (art. 22, da CRFB) e da legalidade (art. 5º, I, da

CRFB), devendo o magistrado analisar quais os atos podem ser

realizados de forma virtual ou presencial mesmo no Juízo 100%

Digital, inclusive de acordo com a viabilidade técnica (Resoluções nº

354 e 345 CNJ).

Por sua vez, aplica-se no sistema pátrio o postulado da unidade da

Constituição. Não se pode permitir antinomias entre as normas

constitucionais. Da mesma forma, não podemos entender que as

resoluções do CNJ possam vigorar em dissonância com a

Constituição Federal. Portanto, o aparente conflito entre a

Resolução nº 345 CNJ e dos princípios da legalidade (art. 5º, I, CF)

e da reserva legal (art. 22, I, CF) resolve-se pela técnica da

ponderação de valores, pela apl icação do princípio da

especialização da temática (Carlos Roberto Siqueira de Castro - A

Constituição Aberta e os Direitos Fundamentais) e pela

interpretação sistemática.

Trata-se da ponderação de bens, princípios e valores e da

interpretação sistemática da legislação constitucional e pátria.

Considerando, outrossim, que, no Brasil, aplica-se a técnica do

isolamento de partes e testemunhas (artigos 385 e 456 do NCPC e

824 da CLT), sendo certo que as audiências de instrução devem

obedecer à incomunicabilidade total das testemunhas (art. 456 do

NCPC e artigo 824 da CLT), sendo vedado o acompanhamento do

depoimento pessoal por quem ainda não depôs (art. 385, § 2º do

NCPC) , a proibição do depoimento apoiado em escritos

previamente preparados (art. 387 do NCPC), ou outras formas

correspondentes aos escritos preparados,como por exemplo, o

teleprompter, mensagens por aplicativos e quaisquer outras formas

de transmissões de dados, de forma a garantir que as testemunhas

não saibam nem ouçam os depoimentos umas das outras(art. 7º, II,

da Resolução nº 354 CNJ).

Considerando que a oitiva de testemunhas e a realização da prova

testemunhal deve ser realizada em local totalmente isento, onde

omagistrado possa ter absoluto controle do espaço físico, de forma

que possa exercer com imparcialidade o poder de polícia (art. 360

NCPC) e zelar pelos princípios da paridade das armas, da

incomunicabilidade, da igualdade de tratamento processual, da

ampla defesa e do contraditório, da não contaminação das provas,

da licitude das provas, da segurança jurídica e da tutela efetiva.

Considerando que “é essencial à busca da verdade real o controle

da produção da prova oral, que fica mitigado quando realizada à

distância e fora das dependências do Poder Judiciário, o que pode
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abalar a confiabilidade da prova, ainda mais quando consideramos

as múltiplas variáveis inerentes ao local e aos meios de transmissão

de dados em que é colhida”(ATOrd 1001741-35.2019.5.02.0059,

59ª Vara do Trabalho de São Paulo, TRT2, Dr. Leonardo

Grizagoridis da Silva, 11/06/2020).

Considerando que não deve ser permitido que as partes e as

testemunhas estejam no mesmo ambiente externo antes e durante

a coleta dos depoimentos, independentemente do número de salas,

pois o compartilhamento de informações equivocadas antes e

durante a audiência pode mudar ou influenciar o depoimento. Essas

trocas de informações ficam muito mais fáceis quando a audiência é

realizada à distância, pois, na verdade, o Estado-Juiz não tem

condições efetivas para controlar o espaço físico externo onde se

encontram as partes e testemunhas, que podem chegar até o

número de três para cada parte, posto que não se pode monitorar

de forma realmente eficaz a insuficiência estrutural do local para

manter as partes e as testemunhas separadas antes e durante as

audiências, inclusive quanto à sonoridade entre os cômodos e as

possibilidades diversas de transmissão de dados entre as salas,

computadores, celulares, teleprompter, e outros dispositivos. sendo

certo que não se pode oferecer nos locais externos o mesmo

controle da autoridade jurisdicional e a mesma estrutura mantida

pelo Poder Judiciário nos fóruns físicos.

Considerando que ainadequação do ambiente reflete na qualidade

da prova testemunhal, inclusive por pressões e sugestionabilidades

que a testemunha pode sofrer. Portanto, as testemunhas não

podem estar no mesmo ambiente que as partes que possuem

interesse no ganho da causa, principalmente quando o Estado-juiz

não tem controle efetivo do ambiente externo.

Considerando que o ambiente pode influenciar no depoimento,

principalmente em se tratando do local de trabalho, tendo em vista a

prática verificada de testemunhas indicadas pela reclamada

frequentemente estarem dentro do local do trabalho, com utilização

de computador, internet, com chat, e equipamentos da empresa ré,

sem que o Poder Judiciário tenha efetivo controle; considerando

que a relação de fidúcia inerente ao contrato de trabalho, em

especial na relação jurídica de emprego, considerando a

subordinação jurídica do empregado ao empregador (art. 3º da

CLT); considerando o poder diretivo do empregador (art. 2º da CLT);

considerando que a testemunha é empregada da empresa parte na

relação jurídica processual; considerando que a empresa é parte

interessada na resolução do litígio; e considerando ainda a

incomunicabilidade entre partes e testemunhas.

Considerando que a ausência de controle efetivo do magistrado

sobre ambientes externos tem prejudicado a fidúcia das provas

testemunhais produzidas em audiência telepresencial.

Considerando a prática da realização de videoconferência em

lugares barulhentos ou públicos, inclusiveavenidas, praças, bares e

similares, shopping center, lojas, bem como dentro de automóveis,

ônibus, metrôs ou outros meios de transporte, sem observância à

audiência como ato solene, o que inviabiliza que a imagem do

ambiente guarde relação com a sala de audiências, fórum local ou

tribunal como expressamente determinada pela Resolução nº 465

CNJ (art. 2º, III, b), bem como a experiência na época de pandemia

mostrou a dificuldade em cumprir o art. 7º, VI, da Resolução nº 354

CNJ, ou seja, que as audiências de instrução fossem realizadas em

local silencioso e reservado, bem como que as partes e demais

participantes seguissem a mesma liturgia dos atos processuais

presenciais. Fica evidente que as audiências telepresenciais não

possuem as mesmas garantias que as audiências presenciais

disponibilizadas nas unidades jurisdicionais nos fóruns públicos.

Considerando que as audiências virtuais têm causado constantes

atrasos nas pautas, inclusive por inexperiência das partes e

testemunhas em manusear os equipamentos tecnológicos e sendo

frequente a baixa qualidade de conexão, com carências,

inconsistências e instabilidades da internet de cada pessoa

envolvida, o que provoca constantes redesignações por problemas

técnicos, em prejuízo aos princípios de duração razoável do

processo e de economia processual. Dessa forma, entendemos que

o Juízo 100% Digital foi de extrema importância na situação

pandêmica, em condições específicas.

Considerando que as audiências telepresenciais ou por

videoconferência conduzidas com Magistrados e servidores dentro

da Vara expõem que a infraestrutura atual impede a garantia de

estabilidade de conexão, com ausência de equipamentos

tecnológicos adequados na unidade, além de demandar o

gerenciamento concomitante de dois espaços de audiência, o

presencial e o virtual, não viabilizando ao magistrado a efetiva

direção do processo e garantia de incomunicabilidade das provas,

não sendo possível garantir a idoneidade na produção da prova,

bem como o devido processo legal (art. 5º, LIV, CRFB).

Considerando que, na prática, a realização de audiências no Juízo

100% Digital não ocorre com eficiência e qualidade técnica

necessárias em razão de problemas de microfonia, ausência de

câmeras que registrem a sala de audiências no fórum físico ou em

número suficiente para transmitir imagem e som de partes,

advogados ou testemunhas que tenham necessidade de

comparecer presencialmente na unidade por inviabilidade técnica.

Registre-se ainda que o Fórum de Niterói é de 1933 e não possui

estrutura necessária para garantir a segurança institucional de juiz e

servidores para que realizem sozinhos as audiências 100% Digital

em sala de audiência, uma vez que não há detector de metais no
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fórum, não há câmera nas salas de audiências e nem nos

corredores, não há seguranças em cada andar, além de verificados

constantes problemas de microfonia, bem com eventuais quedas de

energia e internet, aplicando-se na hipótese §2º do art. 3º da

Resolução 345 CNJ.

Considerando os diversos problemas relatados nos autos do

processo nº 1000835-39.2022.5.02.0706 pela Magistrada Ivone de

Souza Toniolo do Padro, e por verificados nesta unidade, reproduzo

parte do despacho exarado em 23 de janeiro de 2023 a seguir:

“(...)

Ao longo desse período de isolamento social, no qual fomos

obrigados a fazer audiências por vídeo conferência, enfrentamos

diversos problemas, em especial quanto a falta de segurança na

coleta da prova oral. Por exemplo, constatamos os problemas na

realização das mesmas abaixo mencionados.

 Pessoas que depõem recebendo orientação

simultânea sobre o que devem responder para o juiz, inclusive a

recebendo no mesmo equipamento eletrônico utilizado para

participar da audiência, ou em outro(s) equipamento(s) na frente

ou ao lado, quer por mensagem de whatsapp, quer pelo messenger

ou similares, acarretando no julgador total insegurança e falta de

confiabilidade nesse tipo de prova. E não adianta solicitar para a

pessoa filmar o local onde se encontra, porque a fraude pode advir

do próprio equipamento que utiliza para participar da audiência.

Veja-se a foto exemplificativa abaixo: uma tela de computador e

nessa tela 3 janelas estão abertas ao mesmo tempo, sendo duas do

aplicativo whatsapp (nos lados) e outra com noticiário (centro).

Nessa mesma foto se pode verificar dois aparelhos de telefone

celular, logo abaixo da tela. Uma pessoa que estivesse de frente

para essa tela, depondo perante um juiz, poderia estar se

comunicando simultaneamente com mais 4 pessoas sem que o juiz

nada percebesse, e sem que nada pudesse fazer para perceber.

 O poder de polícia do juiz em audiência por vídeo é

quase inexistente, porque pouco vê senão a face (e olhe lá) das

pessoas que dela participam.

 Até para identificar a pessoa que vai depor, saber se

ela é realmente quem diz ser, é difícil, porque pela tela não dá para

ver bem os dados do documento que exibe, e menos ainda

perceber se é um documento falso.

 Mas também ocorrem outros problemas.

 Partes, testemunhas e até advogados que não

conseguem se conectar ou que não conseguem manter a conexão,

acarretando muito atraso e/ou grande quantidade de adiamentos de

audiências.

 Pessoas com má qualidade de conexão ou má

qualidade do equipamento, ocasionando dificuldades para serem

ouvidas ou de compreensão do que dizem, ou ainda de ouvir o que

se diz a elas, acarretando atraso e desgaste físico, pois necessário

que se pergunte ou se responda várias vezes a mesma coisa.

 Pessoas que comparecem em locais ruidosos ou

rodeadas por outras pessoas ou animais que fazem barulho,

acarretando dificuldade de se ouvir o que acontece na audiência,

gerando a necessidade de se repetir as mesmas perguntas ou

respostas inúmeras vezes.

 Audiências que ficam na dependência da

manutenção e estabilidade da energia elétrica e internet das várias

pessoas que dela participam (partes, advogados, testemunhas, juiz,

servidor de audiência), muitas vezes acarretando a necessidade

desse adiar a audiência se qualquer dessas pessoas tiver

problemas.

 Audiências que precisam ser interrompidas e

adiadas no meio de depoimentos de partes e/ou testemunhas pelos

mais diversos motivos mencionados acima ou outros, acarretando a

violação do princípio da unicidade da prova oral.

 Muitas audiências ficam tumultuadas porque várias

pessoas falam ao mesmo tempo já que é difícil estabelecer e

acompanhar uma ordem de quem vai falar, pelas pequenas

imagens do vídeo.

 Esses problemas comprometem a observância

também dos princípios da concentração dos atos processuais e da

imediatidade: aproximação juiz e partes, que norteiam a audiência

trabalhista. Esses problemas também tornam as audiências

excessivamente demoradas ou acarretam sua cisão em diversos

dias, comprometendo a observância de um tempo razoável de

duração do processo.

 O rígido isolamento social decorrente da pandemia já

não é mais necessário, pelo que as atividades presenciais estão
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liberadas tanto pelos órgãos governamentais, como pelo tribunal,

(...)”.

Considerando que a Recomendação nº 02/GCGJT, de 24 de

outubro de 2022, estabelece o retorno presencial às unidades

judiciárias de 1º e de 2º graus, em razão do encerramento do

estado de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional,

exatamente por reconhecer que a regra é que as audiências dos

órgãos da Justiça do Trabalho serão públicas e realizadas na sede

do Juízo ou do Tribunal (CLT, art. 813).

Considerando que a necessidade de realização de atos de forma

presencial não impede a tramitação do processo pelo Juízo 100%

Digital, conforme art. 1º, § 2º, da Resolução CNJ n. 345/2020.

Considerando que a realização de audiências telepresenciais, ainda

que a requerimento das partes, conforme art. 3º da Resolução CNJ

n. 354/2020, demandam a análise pelo juízo de conveniência e

viabilidade, o que não é o caso dos presentes autos no atual

momento, uma vez que há prejuízo aos princípios da segurança

jurídica e da razoável duração do processo.

Considerando que a própria entidade de representação e

regulamentação da advocacia - Ordem dos Advogados do Brasil -,

protocolou, na data de 31/01/2023, petição no PCA 2260-

11.2020.2.00.000 CNJ externando o interesse da classe pelo

retorno das audiências presenciais, consoante excerto abaixo

transcrito, vejamos:

“No entanto, há muito não se faz mais necessário o distanciamento

social em razão da pandemia, todos os setores da sociedade

retornaram às atividades presenciais, sendo certo que o contato

presencial entre magistrados e as partes e seus procuradores,

principalmente em demandas urgentes e complexas, se faz

fundamental para o melhor esclarecimento e compreensão da

causa e deve ser retomado imediatamente.”

Ainda se não bastasse, em decisão de 11 de abril de 2023, nos

autos da Consulta Administrativa nº 0000077-85.2023.2.00.0500,

formulada pela Corregedoria Regional do TRT da 1ª Região à

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, foi emitido parecer pela

Corregedora-Geral Ministra Dora Maria da Costa quanto à

possibilidade de determinação de audiência presencial mesmo em

casos de processos no Juízo 100% Digital, desde que devidamente

fundamentada com indicação dos motivos de conveniência e

oportunidade que inviabilizem a realização do ato de forma digital,

uma vez que o magistrado detém o poder de direção do processo

(artigos 765 da CLT e 139 do NCPC), a qual reproduzo na íntegra:

“DECISÃO

Trata-se de Consulta Administrativa formulada pela Corregedoria do

TRT1 acerca da modalidade de audiência a ser designada nos

processos que se submetem ao Juízo 100% Digital, na medida em

que a designação de audiência na modalidade presencial

relativamente a tais processos tem gerado a apresentação de

reclamações correicionais, sob o argumento de violação do artigo 3º

da Resolução nº 345/2020 do CNJ.

Acrescenta que, além das inúmeras correições parciais

apresentadas naquela Corregedoria Regional com o referido objeto,

há interpretações divergentes pelo Corregedor Regional e pela Vice

-Corregedora Regional no que tange às disposições da Resolução

nº 345/2020 do Conselho Nacional de Justiça.

Entende o Corregedor Regional que a designação de audiência

presencial, por mera conveniência nos processos do Juízo 100%

Digital, viola a Resolução supracitada, que prevê, expressamente,

que todos os atos processuais nele realizados devem ser praticados

exclusivamente por meio eletrônico e remoto, salvo situações

excepcionais, além do que a opção pelo Juízo 100% Digital é

exclusiva das partes.

Aduz que, no entendimento da Vice-Corregedora Regional, as

disposições previstas na Resolução nº 345/2020 do CNJ não

retiram do magistrado o juízo de conveniência da realização da

audiência na modalidade por videoconferência, de tal sorte que a

designação de audiência presencial pelo juiz encontra-se inserida

no poder diretivo do magistrado.

Pois bem.

Por força dos artigos 3º e 3º-A da Resolução nº 345/2020 do

Conselho Nacional de Justiça, a escolha do Juízo 100% Digital é

faculdade atribuída às partes, na medida em que sua opção será

exercida pelo reclamante e poderá ser recusada pela reclamada,

podendo tal escolha também ocorrer mediante negócio jurídico

processual, nos termos do artigo 190 do CPC, inclusive no que

tange à realização de atos isolados de forma digital, in verbis:

‘Art. 3º A escolha pelo “Juízo 100% Digital” é facultativa e será

exercida pela parte demandante no momento da distribuição da

ação, podendo a parte demandada opor-se a essa opção até o

momento da contestação.

§1º A parte demandada poderá se opor a essa escolha até sua

primeira manifestação no processo, salvo no processo do trabalho,

em que essa oposição deverá ser deduzida em até 05 dias úteis

contados do recebimento da primeira notificação. (redação dada

pela Resolução n. 378, de 9.03.2021)

§ 2º Adotado o “Juízo 100% Digital”, as partes poderão retratar-se

dessa escolha, por uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados. (redação dada

pela Resolução n. 378, de 9.03.2021)

§ 3º No processo do trabalho, ocorrida a aceitação tácita pelo

decurso do prazo, a oposição à adoção do “Juízo 100% Digital”
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consignada na primeira manifestação escrita apresentada não

inviabilizará a retratação prevista no §2º. (redação dada pela

Resolução n. 378, de 9.03.2021)

§ 4º A qualquer tempo, o magistrado poderá instar as partes a

manifestarem o interesse na adoção do “Juízo 100% Digital”, ainda

que em relação a processos anteriores à entrada em vigor desta

Resolução, importando o silêncio, após duas intimações, aceitação

tácita. (redação dada pela Resolução n. 378, de 9.03.2021)

§ 5º Havendo recusa expressa das partes à adoção do “Juízo100%

Digital”, o magistrado poderá propor às partes a realização de atos

processuais isolados de forma digital, ainda que em relação a

processos anteriores à entrada em vigor desta Resolução. (redação

dada pela Resolução n. 481, de 22.11.2022)

§ 6º Em hipótese alguma, a retratação ensejará a mudança do juízo

natural do feito. (redação dada pela Resolução n. 378, de

9.03.2021)

Art. 3º-A. As partes poderão, a qualquer tempo, celebrar negócio

jurídico processual, nos termos do art. 190 do CPC, para a escolha

do “Juízo 100% Digital” ou para, ausente esta opção, a realização

de atos processuais isolados de forma digital.” (incluído pela

Resolução n. 378, de 9.03.2021)’

Todos os atos processuais no Juízo 100% Digital, em regra, serão

praticados por meio eletrônico e remoto.

Nada obstante, detém o magistrado o poder de direção do processo

dada sua natureza pública e como forma de assegurar a igualdade

de tratamento das partes, a duração razoável do processo, a

necessidade de prevenir e reprimir ato contrário à dignidade da

justiça, conforme expressamente previsto pelos artigos 765 da CLT

e 139 do CPC, estando autorizado inclusive "a dilatar os prazos

processuais e alterar a ordem de produção dos meios de prova,

adequando-os às necessidades do conflito de modo a conferir maior

efetividade à tutela do direito" (artigo 139, inciso VI, do CPC).

Aliás, a Resolução nº 345/2020 do CNJ é taxativa ao prever a

hipótese em que ocorra a inviabilização de produção de meios de

prova ou de outros atos processuais de forma virtual, disciplinando

que a sua realização de modo presencial não impedirá a tramitação

do processo no âmbito do Juízo 100% Digital.

Neste contexto, nada obsta que o juiz, justificando a conveniência

da produção de quaisquer atos processuais em modalidade não

digital, determine que sejam realizados na modalidade presencial

sem que haja prejuízo da continuidade de tramitação no Juízo 100%

Digital.

Conforme decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça nos

autos do Procedimento de Controle Administrativo nº 0002260-

11.2022.2.00.0000, "A regra geral é que as audiências devem ser

realizadas de forma presencial, estando o magistrado presente na

unidade jurisdicional", tanto assim que, nas hipóteses de

requerimento das partes de realização de audiências

telepresenciais, determina a Resolução CNJ nº 354/2020 que a

decisão correspondente deverá ser sopesada pela conveniência de

sua realização na modalidade presencial.

Desta forma, para que ocorra a conversão da audiência de sua

modalidade originariamente por videoconferência no Juízo 100%

Digital para audiência presencial, faz-se necessária apenas a

devida fundamentação pelo magistrado, que deverá indicar de

forma circunstanciada os motivos de conveniência e oportunidade

que não viabilizem a realização de tal ato processual de forma

digital. Dentre eles estão, por exemplo, a precariedade dos meios

de transmissão de dados ou falhas de conexão verificadas na

unidade judiciária, a agilidade na realização do ato, bem como a

avaliação do magistrado quanto à qualidade da colheita das provas,

que notadamente é avultada nos casos da adoção da audiência de

forma presencial, modalidade fruto da opção legislativa (artigo 843

da CLT) e da orientação encerrada no julgamento do PCA nº

0002260-11.2022.2.00.0000 do Conselho Nacional de Justiça.

Logo, muito embora caiba ao magistrado, em regra, tratando-se de

processo em tramitação no âmbito do Juízo 100% Digital, designar

os atos processuais na forma digital, inclusive a audiência na

modalidade por videoconferência, tal como disciplinado pela

Resolução CNJ nº 345/2020, nada obsta que, considerando as

circunstâncias da causa, mormente sua complexidade ou mesmo

quaisquer fatos que assim o justifiquem, e de acordo com a sua

avaliação e seu prudente arbítrio, determine a realização do ato

processual na modalidade presencial, nos termos dos artigos 765

da CLT e 139 do CPC.

Por conseguinte, a definição da matéria não está situada apenas na

escolha das partes, sendo ela apenas um dos requisitos iniciais

para a inclusão do processo no Juízo 100% Digital, remanescendo

como elemento nuclear do ato a avaliação justificada do magistrado

que o conduz.

Finalmente, esclareço que os excessos comportam revisão pelas

Corregedorias Regionais, de sorte a eliminar evidente tumulto

processual, mas sem fraturar os parâmetros acima delineados.

Dê-se ciência à Corregedoria Regional do TRT1.

Publique-se.

Brasília, 11 de abril de 2023.

DORA MARIA DA COSTA

Ministra Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho”

Dessa forma adoto o mesmo posicionamento, com respaldo da
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Ministra Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho Dora Maria da

Costa.

Considerandoa complexidade da matéria, a falta do total controle

dos ambientes externos pelo magistrado e por já passada a

situação excepcional da pandemia, as partes e testemunhas devem

ser ouvidas no fórum.

Por todos os motivos expostos, observada o princípio da reserva

legal (art. 22, I, CF), legislação federal vigente, atendendo-se às

determinações superiores, em especiala exceção do §2º do art. 1º

da Resolução nº 345/2020 do CNJ, e considerando os interesses

dos jurisdicionados, determino a realização da audiência de

forma PRESENCIAL,ante a inexistência de viabilidade técnica

para a realização das mesmas de maneira telepresencial, nestes

autos e nesse momento, podendo o entendimento ser revisto a

qualquer tempo desde que alterado o atual cenário.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100212-78.2024.5.01.0246
RECLAMANTE RAFAEL BEZERRA PINHEIRO

ADVOGADO IGOR MACHADO DE MELLO
FAIA(OAB: 181529/RJ)

ADVOGADO MARCIELLE FATIMA DE
OLIVEIRA(OAB: 15405-O/MT)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NITEROI

RECLAMADO ANGELS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL BEZERRA PINHEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID adf5cec

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos, etc.

Considerando a inexistência de prova inequívoca da dispensa

imotivada, não há como o Juízo verificar, desde logo, a

verossimilhança das alegações contidas na exordial, ausentes,

assim, os requisitos previstos no artigo 300 do NCPC.

Indefere-se, por ora, a tutela de urgência.

Intime-se a parte autora da presente decisão.

Retifico, neste ato, na forma do §4º do art. 203 do CPC, a autuação

do presente processo para desmarcar a sinalização de “Juízo 100%

Digital”, uma vez que não há opção expressa do reclamante, na

forma do art. 6º do Ato Conjunto nº 15/2021 da Presidência e da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, in

verbis:

“Art. 6º A opção pelo Juízo 100% Digital será exercida pelo autor

mediante manifestação expressa e destacada na folha de rosto da

petição inicial ou pelas partes na forma do artigo 9º”.

Determino a inclusão do feito em pauta inicial PRESENCIAL,

conforme artigos 813, 814 e 815 da CLT.

Registre-se que a audiência será partida, com tentativa de

conciliação entre as partes, e, caso infrutífera, prosseguirá com

o recebimento de defesa. Não será produzida prova

testemunhal nessa oportunidade.

Intimem-se as partes para ciência e comparecimento, sob pena de

arquivamento em caso de não comparecimento do autor e revelia

em caso de ausência da reclamada. Inclua-se o feito em pauta,

intimando-se as partes para ciência, devendo a 2ª ré ser cientificada

de que fica dispensado o comparecimento de seus procuradores na

1ª audiência, conforme a Resolução nº 2/CGJT, ressalvando-se que

a apresentação de defesa deverá obedecer ao artigo 22 da

Resolução nº 94/CSJT.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100777-13.2022.5.01.0246
RECLAMANTE CLARISSA FREIRE REBOUCAS

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO YOHANNE DE BARROS COSTA
FERREIRA DE PAULA(OAB:
235266/RJ)

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 261249b

proferido nos autos.

DESPACHO

Em que pese o requerimento da reclamada de audiência virtual,

mantenho a determinação para que a mesma seja realizada de

forma presencial, pelos motivos expostos a seguir.

Considerando que a Lei Orgânica da Magistratura (art. 40) e o

Código de Ética da Magistratura (artigos 4º, 5º e 6º) asseguram ao

magistrado a independência funcional que lhe garante a liberdade

na direção dos processos (artigos 765 da CLT e 370 do NCPC).

Considerando que o art. 659 da CLT determina que compete

privativamente ao juiz do Trabalho presidir as audiências, cabendo

ao magistrado exercer o poder de polícia (art. 360 do NCPC).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7165
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Considerando que a Recomendação nº 02/GCGJT, de 24 de

outubro de 2022, orienta que os magistrados devem se abster de

designar audiências na modalidade telepresencial, observando-se

que, no caso de requerimento das partes, deverá ser apreciado pelo

magistrado segundo critérios de conveniência e viabilidade, em

conformidade com o art. 3 daResolução CNJ nº 354/2020.

Considerando que a presente audiência não se encontra nas

exceções previstas no §1º do art. 3º da Resolução nº 354 CNJ;

Considerando que a CLT determina, em seu artigo 813, que as

audiências dos órgãos da Justiça do Trabalho serão públicas e

realizar-se-ão na sede do Juízo ou Tribunal em dias úteis

previamente fixados, entre 8 (oito) e 18 (dezoito) horas, não

podendo ultrapassar 5 (cinco) horas seguidas, salvo quando houver

matéria urgente.

Considerando ainda que o Código de Processo Civil só se aplica ao

Processo do Trabalho quando as regras processuais da CLT forem

omissas, conforme art. 769 da CLT e art. 15 do CPC, havendo

previsão legal expressa quanto ao processo a ser adotado para

dirimir os dissídios individuais na seção “DA FORMA DE

RECLAMAÇÃO E DA NOTIFICAÇÃO”, nos artigos 837 e seguintes,

bem como as audiências na seção “DAS AUDIÊNCIAS”, artigo 813

e seguintes.

Considerando o previsto no art. 453, §§1º e 2º do CPC, que permitiu

a oitiva por videoconferência apenas de testemunhas que residam

em comarca distinta a que pertence a Vara.

Considerando que o art. 236, §3º, CPC atribui a faculdade de

ocorrência de atos processuais por vídeo conferência, não se

tratando de norma que imponha ao juízo tal modelo.

Considerando que as audiências virtuais não podem suprimir os

direitos fundamentais à segurança jurídica e à legalidade

assegurados pela Constituição Federal (art. 5º, LV, CF/88). O

princípio da legalidade é um dos princípios mais importantes do

ordenamento jurídico Pátrio, é um dos sustentáculos do Estado de

Direito, e vem consagrado no inciso II do artigo 5º da Constituição

Federal. No ordenamento jurídico pátrio, somente a lei, em seu

sentido formal, é apta a inovar, originariamente, na ordem jurídica,

desde que não atente aos direitos fundamentais. É a submissão e o

respeito à lei (IURCONVITE, 2006).

Considerando que, nesse contexto, devemos analisar o papel do

Direito e do Poder judiciário, do discurso jurídico dos operadores do

Direito, e da efetivação das garantias constitucionais, dentre elas o

princípio da legalidade e da segurança jurídica (art. 5º, II, da CF).

Segundo Antonio Enrique Pérez Luño, no Estado Democrático de

Direito, a segurança jurídica assume o perfil de pressuposto do

Direito; não de qualquer forma de legalidade, mas sim daquela que

dimana dos direitos fundamentais consagrados na Constituição (La

seguridad jurídica. 2. ed. Barcelona: Ariel, 1994,p. 28.Ariel

Derecho).

Leciona José Joaquim Gomes Canotilho:

“O indivíduo tem do direito poder confiar em que aos seus actos ou

às decisões públicas incidentes sobre os seus direitos, posições ou

relações jurídicas alicerçadas em normas jurídicas vigentes e

válidas por esses actos jurídicos, deixados pelas autoridades com

base nessas normas, se ligam os efeitos jurídicos previstos e

prescritos no ordenamento jurídico”.

Considerando que o direito fundamental à legalidade (art. 5º, II, da

CF), à segurança jurídica (art. 5º, CF) e o princípio da reserva legal

(art. 22, I, da CF) são a base do sistema constitucional pátrio. Trata-

se do direito à segurança da legislação a ser aplicada nos casos

concretos para que tenham a garantia da tutela jurisdicional eficaz,

e, para tanto, os atos jurisdicionais e os atos processuais devem ser

pautados no princípio constitucional da legalidade (art. 5º, II, da CF),

da segurança jurídica e da Reserva Legal (artigos5º, XXXIX e22, I,

da CF).

Considerando que os princípios da segurança jurídica e da

legalidade são cláusulas pétreas (art. 60, §4º, da CF), pois são

direitos fundamentais (artigos 5º, XXXIX, II, e22, I, da CF), sendo

inaceitáveis seu cerceamento ou desrespeito à sua prevalência.

Considerando que o princípio da reserva legal (art. 22, I, da CF)

define que a regulamentação de determinadas matérias há de se

fazer necessariamente por lei formal, in verbis:

“Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário,

marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho”

 Assim, só a União Federal, através de suas casas

legislativas (Câmara dos Deputados e Senado), pode criar regras

sobre Direito Processual a serem utilizadas na solução dos conflitos

submetidos ao Estado.

Considerando a lição deCristian Starck:

“Tem-se, pois,reserva de lei, quando uma norma constitucional

atribui determinada matéria exclusivamente à lei formal (ou a atos

equiparados, na interpretação firmada na praxe), subtraindo-a, com

isso, à disciplina de outras fontes, àquela subordinadas” (Starck,

Christian. Lezioni di diritto constituzionale, v. II, t. I, p.52, citado por

Silva, José Afonso da. Op. cit., p. 422).

        

Considerando que a reserva legal nos torna imunes ao livre arbítrio

do Estado e de todos os sujeitos que atuam na relação jurídica

processual, assim como às normas infraconstitucionais que atentam

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7166
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

contra o artigo 22, I, da CF/88.

Dessa forma, não se pode afastar a aplicação da CLT, do processo

do trabalho e do processo civil quando há norma prevista

expressamente na legislação ordinária, vide artigos 813 da CLT e

217 do NCPC, de que as audiências devem ser presencias.

Especialmente quando as situações emergenciais e excepcionais já

não mais ocorrem.

Portanto, a Resolução CNJ nº 345/2020 deve ser aplicada em

consonância com a legislação trabalhista. O magistrado possui a

liberdade de condução do processo (art. 765 da CLT) a fim de

garantir que não haverá prejuízo ao princípio da incomunicabilidade

em razão da coleta da prova em ambientes externos.

A Resolução CNJ nº 345/2020 deve ser interpretada de forma

sistemática a fim de estar em consonância com o princípio da

reserva legal (art. 22, da CRFB) e da legalidade (art. 5º, I, da

CRFB), devendo o magistrado analisar quais os atos podem ser

realizados de forma virtual ou presencial mesmo no Juízo 100%

Digital, inclusive de acordo com a viabilidade técnica (Resoluções nº

354 e 345 CNJ).

Por sua vez, aplica-se no sistema pátrio o postulado da unidade da

Constituição. Não se pode permitir antinomias entre as normas

constitucionais. Da mesma forma, não podemos entender que as

resoluções do CNJ possam vigorar em dissonância com a

Constituição Federal. Portanto, o aparente conflito entre a

Resolução nº 345 CNJ e dos princípios da legalidade (art. 5º, I, CF)

e da reserva legal (art. 22, I, CF) resolve-se pela técnica da

ponderação de valores, pela apl icação do princípio da

especialização da temática (Carlos Roberto Siqueira de Castro - A

Constituição Aberta e os Direitos Fundamentais) e pela

interpretação sistemática.

Trata-se da ponderação de bens, princípios e valores e da

interpretação sistemática da legislação constitucional e pátria.

Considerando, outrossim, que, no Brasil, aplica-se a técnica do

isolamento de partes e testemunhas (artigos 385 e 456 do NCPC e

824 da CLT), sendo certo que as audiências de instrução devem

obedecer à incomunicabilidade total das testemunhas (art. 456 do

NCPC e artigo 824 da CLT), sendo vedado o acompanhamento do

depoimento pessoal por quem ainda não depôs (art. 385, § 2º do

NCPC) , a proibição do depoimento apoiado em escritos

previamente preparados (art. 387 do NCPC), ou outras formas

correspondentes aos escritos preparados,como por exemplo, o

teleprompter, mensagens por aplicativos e quaisquer outras formas

de transmissões de dados, de forma a garantir que as testemunhas

não saibam nem ouçam os depoimentos umas das outras(art. 7º, II,

da Resolução nº 354 CNJ).

Considerando que a oitiva de testemunhas e a realização da prova

testemunhal deve ser realizada em local totalmente isento, onde

omagistrado possa ter absoluto controle do espaço físico, de forma

que possa exercer com imparcialidade o poder de polícia (art. 360

NCPC) e zelar pelos princípios da paridade das armas, da

incomunicabilidade, da igualdade de tratamento processual, da

ampla defesa e do contraditório, da não contaminação das provas,

da licitude das provas, da segurança jurídica e da tutela efetiva.

Considerando que “é essencial à busca da verdade real o controle

da produção da prova oral, que fica mitigado quando realizada à

distância e fora das dependências do Poder Judiciário, o que pode

abalar a confiabilidade da prova, ainda mais quando consideramos

as múltiplas variáveis inerentes ao local e aos meios de transmissão

de dados em que é colhida”(ATOrd 1001741-35.2019.5.02.0059,

59ª Vara do Trabalho de São Paulo, TRT2, Dr. Leonardo

Grizagoridis da Silva, 11/06/2020).

Considerando que não deve ser permitido que as partes e as

testemunhas estejam no mesmo ambiente externo antes e durante

a coleta dos depoimentos, independentemente do número de salas,

pois o compartilhamento de informações equivocadas antes e

durante a audiência pode mudar ou influenciar o depoimento. Essas

trocas de informações ficam muito mais fáceis quando a audiência é

realizada à distância, pois, na verdade, o Estado-Juiz não tem

condições efetivas para controlar o espaço físico externo onde se

encontram as partes e testemunhas, que podem chegar até o

número de três para cada parte, posto que não se pode monitorar

de forma realmente eficaz a insuficiência estrutural do local para

manter as partes e as testemunhas separadas antes e durante as

audiências, inclusive quanto à sonoridade entre os cômodos e as

possibilidades diversas de transmissão de dados entre as salas,

computadores, celulares, teleprompter, e outros dispositivos. sendo

certo que não se pode oferecer nos locais externos o mesmo

controle da autoridade jurisdicional e a mesma estrutura mantida

pelo Poder Judiciário nos fóruns físicos.

Considerando que ainadequação do ambiente reflete na qualidade

da prova testemunhal, inclusive por pressões e sugestionabilidades

que a testemunha pode sofrer. Portanto, as testemunhas não

podem estar no mesmo ambiente que as partes que possuem

interesse no ganho da causa, principalmente quando o Estado-juiz

não tem controle efetivo do ambiente externo.

Considerando que o ambiente pode influenciar no depoimento,

principalmente em se tratando do local de trabalho, tendo em vista a

prática verificada de testemunhas indicadas pela reclamada

frequentemente estarem dentro do local do trabalho, com utilização

de computador, internet, com chat, e equipamentos da empresa ré,

sem que o Poder Judiciário tenha efetivo controle; considerando

que a relação de fidúcia inerente ao contrato de trabalho, em
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especial na relação jurídica de emprego, considerando a

subordinação jurídica do empregado ao empregador (art. 3º da

CLT); considerando o poder diretivo do empregador (art. 2º da CLT);

considerando que a testemunha é empregada da empresa parte na

relação jurídica processual; considerando que a empresa é parte

interessada na resolução do litígio; e considerando ainda a

incomunicabilidade entre partes e testemunhas.

Considerando que a ausência de controle efetivo do magistrado

sobre ambientes externos tem prejudicado a fidúcia das provas

testemunhais produzidas em audiência telepresencial.

Considerando a prática da realização de videoconferência em

lugares barulhentos ou públicos, inclusiveavenidas, praças, bares e

similares, shopping center, lojas, bem como dentro de automóveis,

ônibus, metrôs ou outros meios de transporte, sem observância à

audiência como ato solene, o que inviabiliza que a imagem do

ambiente guarde relação com a sala de audiências, fórum local ou

tribunal como expressamente determinada pela Resolução nº 465

CNJ (art. 2º, III, b), bem como a experiência na época de pandemia

mostrou a dificuldade em cumprir o art. 7º, VI, da Resolução nº 354

CNJ, ou seja, que as audiências de instrução fossem realizadas em

local silencioso e reservado, bem como que as partes e demais

participantes seguissem a mesma liturgia dos atos processuais

presenciais. Fica evidente que as audiências telepresenciais não

possuem as mesmas garantias que as audiências presenciais

disponibilizadas nas unidades jurisdicionais nos fóruns públicos.

Considerando que as audiências virtuais têm causado constantes

atrasos nas pautas, inclusive por inexperiência das partes e

testemunhas em manusear os equipamentos tecnológicos e sendo

frequente a baixa qualidade de conexão, com carências,

inconsistências e instabilidades da internet de cada pessoa

envolvida, o que provoca constantes redesignações por problemas

técnicos, em prejuízo aos princípios de duração razoável do

processo e de economia processual. Dessa forma, entendemos que

o Juízo 100% Digital foi de extrema importância na situação

pandêmica, em condições específicas.

Considerando que as audiências telepresenciais ou por

videoconferência conduzidas com Magistrados e servidores dentro

da Vara expõem que a infraestrutura atual impede a garantia de

estabilidade de conexão, com ausência de equipamentos

tecnológicos adequados na unidade, além de demandar o

gerenciamento concomitante de dois espaços de audiência, o

presencial e o virtual, não viabilizando ao magistrado a efetiva

direção do processo e garantia de incomunicabilidade das provas,

não sendo possível garantir a idoneidade na produção da prova,

bem como o devido processo legal (art. 5º, LIV, CRFB).

Considerando que, na prática, a realização de audiências no Juízo

100% Digital não ocorre com eficiência e qualidade técnica

necessárias em razão de problemas de microfonia, ausência de

câmeras que registrem a sala de audiências no fórum físico ou em

número suficiente para transmitir imagem e som de partes,

advogados ou testemunhas que tenham necessidade de

comparecer presencialmente na unidade por inviabilidade técnica.

Registre-se ainda que o Fórum de Niterói é de 1933 e não possui

estrutura necessária para garantir a segurança institucional de juiz e

servidores para que realizem sozinhos as audiências 100% Digital

em sala de audiência, uma vez que não há detector de metais no

fórum, não há câmera nas salas de audiências e nem nos

corredores, não há seguranças em cada andar, além de verificados

constantes problemas de microfonia, bem com eventuais quedas de

energia e internet, aplicando-se na hipótese §2º do art. 3º da

Resolução 345 CNJ.

Considerando os diversos problemas relatados nos autos do

processo nº 1000835-39.2022.5.02.0706 pela Magistrada Ivone de

Souza Toniolo do Padro, e por verificados nesta unidade, reproduzo

parte do despacho exarado em 23 de janeiro de 2023 a seguir:

“(...)

Ao longo desse período de isolamento social, no qual fomos

obrigados a fazer audiências por vídeo conferência, enfrentamos

diversos problemas, em especial quanto a falta de segurança na

coleta da prova oral. Por exemplo, constatamos os problemas na

realização das mesmas abaixo mencionados.

 Pessoas que depõem recebendo orientação

simultânea sobre o que devem responder para o juiz, inclusive a

recebendo no mesmo equipamento eletrônico utilizado para

participar da audiência, ou em outro(s) equipamento(s) na frente

ou ao lado, quer por mensagem de whatsapp, quer pelo messenger

ou similares, acarretando no julgador total insegurança e falta de

confiabilidade nesse tipo de prova. E não adianta solicitar para a

pessoa filmar o local onde se encontra, porque a fraude pode advir

do próprio equipamento que utiliza para participar da audiência.

Veja-se a foto exemplificativa abaixo: uma tela de computador e

nessa tela 3 janelas estão abertas ao mesmo tempo, sendo duas do

aplicativo whatsapp (nos lados) e outra com noticiário (centro).

Nessa mesma foto se pode verificar dois aparelhos de telefone

celular, logo abaixo da tela. Uma pessoa que estivesse de frente

para essa tela, depondo perante um juiz, poderia estar se

comunicando simultaneamente com mais 4 pessoas sem que o juiz

nada percebesse, e sem que nada pudesse fazer para perceber.
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 O poder de polícia do juiz em audiência por vídeo é

quase inexistente, porque pouco vê senão a face (e olhe lá) das

pessoas que dela participam.

 Até para identificar a pessoa que vai depor, saber se

ela é realmente quem diz ser, é difícil, porque pela tela não dá para

ver bem os dados do documento que exibe, e menos ainda

perceber se é um documento falso.

 Mas também ocorrem outros problemas.

 Partes, testemunhas e até advogados que não

conseguem se conectar ou que não conseguem manter a conexão,

acarretando muito atraso e/ou grande quantidade de adiamentos de

audiências.

 Pessoas com má qualidade de conexão ou má

qualidade do equipamento, ocasionando dificuldades para serem

ouvidas ou de compreensão do que dizem, ou ainda de ouvir o que

se diz a elas, acarretando atraso e desgaste físico, pois necessário

que se pergunte ou se responda várias vezes a mesma coisa.

 Pessoas que comparecem em locais ruidosos ou

rodeadas por outras pessoas ou animais que fazem barulho,

acarretando dificuldade de se ouvir o que acontece na audiência,

gerando a necessidade de se repetir as mesmas perguntas ou

respostas inúmeras vezes.

 Audiências que ficam na dependência da

manutenção e estabilidade da energia elétrica e internet das várias

pessoas que dela participam (partes, advogados, testemunhas, juiz,

servidor de audiência), muitas vezes acarretando a necessidade

desse adiar a audiência se qualquer dessas pessoas tiver

problemas.

 Audiências que precisam ser interrompidas e

adiadas no meio de depoimentos de partes e/ou testemunhas pelos

mais diversos motivos mencionados acima ou outros, acarretando a

violação do princípio da unicidade da prova oral.

 Muitas audiências ficam tumultuadas porque várias

pessoas falam ao mesmo tempo já que é difícil estabelecer e

acompanhar uma ordem de quem vai falar, pelas pequenas

imagens do vídeo.

 Esses problemas comprometem a observância

também dos princípios da concentração dos atos processuais e da

imediatidade: aproximação juiz e partes, que norteiam a audiência

trabalhista. Esses problemas também tornam as audiências

excessivamente demoradas ou acarretam sua cisão em diversos

dias, comprometendo a observância de um tempo razoável de

duração do processo.

 O rígido isolamento social decorrente da pandemia já

não é mais necessário, pelo que as atividades presenciais estão

liberadas tanto pelos órgãos governamentais, como pelo tribunal,

(...)”.

Considerando que a Recomendação nº 02/GCGJT, de 24 de

outubro de 2022, estabelece o retorno presencial às unidades

judiciárias de 1º e de 2º graus, em razão do encerramento do

estado de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional,

exatamente por reconhecer que a regra é que as audiências dos

órgãos da Justiça do Trabalho serão públicas e realizadas na sede

do Juízo ou do Tribunal (CLT, art. 813).

Considerando que a necessidade de realização de atos de forma

presencial não impede a tramitação do processo pelo Juízo 100%

Digital, conforme art. 1º, § 2º, da Resolução CNJ n. 345/2020.

Considerando que a realização de audiências telepresenciais, ainda

que a requerimento das partes, conforme art. 3º da Resolução CNJ

n. 354/2020, demandam a análise pelo juízo de conveniência e

viabilidade, o que não é o caso dos presentes autos no atual

momento, uma vez que há prejuízo aos princípios da segurança

jurídica e da razoável duração do processo.

Considerando que a própria entidade de representação e

regulamentação da advocacia - Ordem dos Advogados do Brasil -,

protocolou, na data de 31/01/2023, petição no PCA 2260-

11.2020.2.00.000 CNJ externando o interesse da classe pelo

retorno das audiências presenciais, consoante excerto abaixo

transcrito, vejamos:

“No entanto, há muito não se faz mais necessário o distanciamento

social em razão da pandemia, todos os setores da sociedade

retornaram às atividades presenciais, sendo certo que o contato

presencial entre magistrados e as partes e seus procuradores,

principalmente em demandas urgentes e complexas, se faz

fundamental para o melhor esclarecimento e compreensão da

causa e deve ser retomado imediatamente.”

Ainda se não bastasse, em decisão de 11 de abril de 2023, nos

autos da Consulta Administrativa nº 0000077-85.2023.2.00.0500,

formulada pela Corregedoria Regional do TRT da 1ª Região à

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, foi emitido parecer pela

Corregedora-Geral Ministra Dora Maria da Costa quanto à
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possibilidade de determinação de audiência presencial mesmo em

casos de processos no Juízo 100% Digital, desde que devidamente

fundamentada com indicação dos motivos de conveniência e

oportunidade que inviabilizem a realização do ato de forma digital,

uma vez que o magistrado detém o poder de direção do processo

(artigos 765 da CLT e 139 do NCPC), a qual reproduzo na íntegra:

“DECISÃO

Trata-se de Consulta Administrativa formulada pela Corregedoria do

TRT1 acerca da modalidade de audiência a ser designada nos

processos que se submetem ao Juízo 100% Digital, na medida em

que a designação de audiência na modalidade presencial

relativamente a tais processos tem gerado a apresentação de

reclamações correicionais, sob o argumento de violação do artigo 3º

da Resolução nº 345/2020 do CNJ.

Acrescenta que, além das inúmeras correições parciais

apresentadas naquela Corregedoria Regional com o referido objeto,

há interpretações divergentes pelo Corregedor Regional e pela Vice

-Corregedora Regional no que tange às disposições da Resolução

nº 345/2020 do Conselho Nacional de Justiça.

Entende o Corregedor Regional que a designação de audiência

presencial, por mera conveniência nos processos do Juízo 100%

Digital, viola a Resolução supracitada, que prevê, expressamente,

que todos os atos processuais nele realizados devem ser praticados

exclusivamente por meio eletrônico e remoto, salvo situações

excepcionais, além do que a opção pelo Juízo 100% Digital é

exclusiva das partes.

Aduz que, no entendimento da Vice-Corregedora Regional, as

disposições previstas na Resolução nº 345/2020 do CNJ não

retiram do magistrado o juízo de conveniência da realização da

audiência na modalidade por videoconferência, de tal sorte que a

designação de audiência presencial pelo juiz encontra-se inserida

no poder diretivo do magistrado.

Pois bem.

Por força dos artigos 3º e 3º-A da Resolução nº 345/2020 do

Conselho Nacional de Justiça, a escolha do Juízo 100% Digital é

faculdade atribuída às partes, na medida em que sua opção será

exercida pelo reclamante e poderá ser recusada pela reclamada,

podendo tal escolha também ocorrer mediante negócio jurídico

processual, nos termos do artigo 190 do CPC, inclusive no que

tange à realização de atos isolados de forma digital, in verbis:

‘Art. 3º A escolha pelo “Juízo 100% Digital” é facultativa e será

exercida pela parte demandante no momento da distribuição da

ação, podendo a parte demandada opor-se a essa opção até o

momento da contestação.

§1º A parte demandada poderá se opor a essa escolha até sua

primeira manifestação no processo, salvo no processo do trabalho,

em que essa oposição deverá ser deduzida em até 05 dias úteis

contados do recebimento da primeira notificação. (redação dada

pela Resolução n. 378, de 9.03.2021)

§ 2º Adotado o “Juízo 100% Digital”, as partes poderão retratar-se

dessa escolha, por uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados. (redação dada

pela Resolução n. 378, de 9.03.2021)

§ 3º No processo do trabalho, ocorrida a aceitação tácita pelo

decurso do prazo, a oposição à adoção do “Juízo 100% Digital”

consignada na primeira manifestação escrita apresentada não

inviabilizará a retratação prevista no §2º. (redação dada pela

Resolução n. 378, de 9.03.2021)

§ 4º A qualquer tempo, o magistrado poderá instar as partes a

manifestarem o interesse na adoção do “Juízo 100% Digital”, ainda

que em relação a processos anteriores à entrada em vigor desta

Resolução, importando o silêncio, após duas intimações, aceitação

tácita. (redação dada pela Resolução n. 378, de 9.03.2021)

§ 5º Havendo recusa expressa das partes à adoção do “Juízo100%

Digital”, o magistrado poderá propor às partes a realização de atos

processuais isolados de forma digital, ainda que em relação a

processos anteriores à entrada em vigor desta Resolução. (redação

dada pela Resolução n. 481, de 22.11.2022)

§ 6º Em hipótese alguma, a retratação ensejará a mudança do juízo

natural do feito. (redação dada pela Resolução n. 378, de

9.03.2021)

Art. 3º-A. As partes poderão, a qualquer tempo, celebrar negócio

jurídico processual, nos termos do art. 190 do CPC, para a escolha

do “Juízo 100% Digital” ou para, ausente esta opção, a realização

de atos processuais isolados de forma digital.” (incluído pela

Resolução n. 378, de 9.03.2021)’

Todos os atos processuais no Juízo 100% Digital, em regra, serão

praticados por meio eletrônico e remoto.

Nada obstante, detém o magistrado o poder de direção do processo

dada sua natureza pública e como forma de assegurar a igualdade

de tratamento das partes, a duração razoável do processo, a

necessidade de prevenir e reprimir ato contrário à dignidade da

justiça, conforme expressamente previsto pelos artigos 765 da CLT

e 139 do CPC, estando autorizado inclusive "a dilatar os prazos

processuais e alterar a ordem de produção dos meios de prova,

adequando-os às necessidades do conflito de modo a conferir maior

efetividade à tutela do direito" (artigo 139, inciso VI, do CPC).

Aliás, a Resolução nº 345/2020 do CNJ é taxativa ao prever a

hipótese em que ocorra a inviabilização de produção de meios de

prova ou de outros atos processuais de forma virtual, disciplinando
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que a sua realização de modo presencial não impedirá a tramitação

do processo no âmbito do Juízo 100% Digital.

Neste contexto, nada obsta que o juiz, justificando a conveniência

da produção de quaisquer atos processuais em modalidade não

digital, determine que sejam realizados na modalidade presencial

sem que haja prejuízo da continuidade de tramitação no Juízo 100%

Digital.

Conforme decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça nos

autos do Procedimento de Controle Administrativo nº 0002260-

11.2022.2.00.0000, "A regra geral é que as audiências devem ser

realizadas de forma presencial, estando o magistrado presente na

unidade jurisdicional", tanto assim que, nas hipóteses de

requerimento das partes de realização de audiências

telepresenciais, determina a Resolução CNJ nº 354/2020 que a

decisão correspondente deverá ser sopesada pela conveniência de

sua realização na modalidade presencial.

Desta forma, para que ocorra a conversão da audiência de sua

modalidade originariamente por videoconferência no Juízo 100%

Digital para audiência presencial, faz-se necessária apenas a

devida fundamentação pelo magistrado, que deverá indicar de

forma circunstanciada os motivos de conveniência e oportunidade

que não viabilizem a realização de tal ato processual de forma

digital. Dentre eles estão, por exemplo, a precariedade dos meios

de transmissão de dados ou falhas de conexão verificadas na

unidade judiciária, a agilidade na realização do ato, bem como a

avaliação do magistrado quanto à qualidade da colheita das provas,

que notadamente é avultada nos casos da adoção da audiência de

forma presencial, modalidade fruto da opção legislativa (artigo 843

da CLT) e da orientação encerrada no julgamento do PCA nº

0002260-11.2022.2.00.0000 do Conselho Nacional de Justiça.

Logo, muito embora caiba ao magistrado, em regra, tratando-se de

processo em tramitação no âmbito do Juízo 100% Digital, designar

os atos processuais na forma digital, inclusive a audiência na

modalidade por videoconferência, tal como disciplinado pela

Resolução CNJ nº 345/2020, nada obsta que, considerando as

circunstâncias da causa, mormente sua complexidade ou mesmo

quaisquer fatos que assim o justifiquem, e de acordo com a sua

avaliação e seu prudente arbítrio, determine a realização do ato

processual na modalidade presencial, nos termos dos artigos 765

da CLT e 139 do CPC.

Por conseguinte, a definição da matéria não está situada apenas na

escolha das partes, sendo ela apenas um dos requisitos iniciais

para a inclusão do processo no Juízo 100% Digital, remanescendo

como elemento nuclear do ato a avaliação justificada do magistrado

que o conduz.

Finalmente, esclareço que os excessos comportam revisão pelas

Corregedorias Regionais, de sorte a eliminar evidente tumulto

processual, mas sem fraturar os parâmetros acima delineados.

Dê-se ciência à Corregedoria Regional do TRT1.

Publique-se.

Brasília, 11 de abril de 2023.

DORA MARIA DA COSTA

Ministra Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho”

Dessa forma adoto o mesmo posicionamento, com respaldo da

Ministra Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho Dora Maria da

Costa.

Considerandoa complexidade da matéria, a falta do total controle

dos ambientes externos pelo magistrado e por já passada a

situação excepcional da pandemia, as partes e testemunhas devem

ser ouvidas no fórum.

Por todos os motivos expostos, observada o princípio da reserva

legal (art. 22, I, CF), legislação federal vigente, atendendo-se às

determinações superiores, em especiala exceção do §2º do art. 1º

da Resolução nº 345/2020 do CNJ, e considerando os interesses

dos jurisdicionados, determino a realização da audiência de

forma PRESENCIAL,ante a inexistência de viabilidade técnica

para a realização das mesmas de maneira telepresencial, nestes

autos e nesse momento, podendo o entendimento ser revisto a

qualquer tempo desde que alterado o atual cenário.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100917-13.2023.5.01.0246
EXEQUENTE HEITOR AUGUSTO PEIXOTO

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEITOR AUGUSTO PEIXOTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17ee0a6

proferido nos autos.

Aguarde-se a transferência.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.
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    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100985-60.2023.5.01.0246
EXEQUENTE SONIA MARIA NOGUEIRA

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MARIA NOGUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0ecb13b

proferida nos autos.

Vistos, etc....

Por ajustados à hipótese, homologo o cálculo de correção

monetária e juros, conforme tabela abaixo.

Considerando-se o decidido pelo STF nas Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59, é inconstitucional a aplicação

da Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de débitos

trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do

Trabalho, tratando-se de decisão vinculante, não há como afastar a

aplicação ao caso concreto.

Considerando-se, ainda, a impossibilidade de correção monetária

de débitos trabalhistas pela taxa SELIC no período anterior à edição

da Lei nº 9.065/1995, sendo este o presente caso, serão utilizados

na atualização dos valores executados IPCA e juros no período

antecedente ao ajuizamento da ação de conhecimento em que

formado o título exequendo, IPCA/IPCA-E e juros, no período da

fase judicial que antecede a criação da taxa SELIC e, finalmente,

apenas a taxa SELIC, no período da fase judicial alcançado pela

disciplina legal que a instituiu, nos termos da decisão proferida em

26.06.2023 na RCL nº 56.363.

Destaca-se a existência de honorários advocatícios a favor do

sindicato assistente.

Intimem-se as partes, sendo a exequente para ciência e a

executada, através de Mandado, para que, no prazo de 15

(quinze) dias pague o total devido ou garanta a execução, conforme

previsto no artigo 523 do CPC.

Em caso de oposição de Embargos à Execução, ante os termos da

Súmula n.º 01 deste E. TRT e do art. 214 do Provimento GP/CR n.º

13/2006 (Consolidação das Normas da Corregedoria), deverá a

executada indicar de forma clara e precisa os valores

incontroversos, sob pena de condenação em litigância de má-fé.

Caso as partes pretendam impugnar qualquer um dos itens da

presente decisão deverão fazê-lo após a garantia do juízo, na forma

do art. 884, §3.º, da CLT. Não serão conhecidas pelo juízo as

petições que não observarem essa cominação.

Decorrido o prazo sem o pagamento espontâneo, execute-se a

reclamada via Sisbajud.

Parcelas Devido

Principal líquido R$ 8.756,33

Honorários advocatícios líquidos R$ 1.313,45

INSS R$ 218,04

Totais R$ 10.287,82

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0101170-98.2023.5.01.0052
REQUERENTE ALEXANDRE JOSE DE CASTRO

ADVOGADO SANDRO TORRES REIS(OAB:
92957/RJ)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 123bcdd

proferido nos autos.

À rda. para contestar ISL.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100621-25.2022.5.01.0246
RECLAMANTE SANDRA MOREIRA DE CARVALHO

SILVA

ADVOGADO Oldair Dutra da Silva(OAB: 163000/RJ)

RECLAMADO ASSER ASSESSORIA EMPRESARIAL
E SERVICOS LTDA - ME
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MOREIRA DE CARVALHO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72a0d61

proferido nos autos.

Considerando-se a manifestação do autor e o fato de que a ré

encontra-se em local incerto e não sabido, Intime-se o exequente

para indicar NOVOS meios de prosseguir do feito, no prazo de 30

dias, sob pena de sobrestamento, observado o disposto no artigo 11

-A da CLT.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100251-52.2022.5.01.0244
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO AZEVEDO

VIRGINIO

ADVOGADO GABRIEL ANTONIO PETTINE DE
REZENDE(OAB: 187154/RJ)

ADVOGADO THAIS LEMOS DOS SANTOS(OAB:
218021/RJ)

ADVOGADO LIA MARCOLINI PINAUD(OAB:
108616/RJ)

ADVOGADO BIANCA PEREIRA MONICA(OAB:
82431/RJ)

ADVOGADO DANIELLE LUCIA FERNANDES
FERREIRA(OAB: 229862/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

PERITO MARCELO LABYTZ DA CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO AZEVEDO VIRGINIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3696385

proferido nos autos.

Defiro o requerimento de perícia contábil.

Nomeio o Dr. Marcelo Labytz, que deverá estimar honorários em

caso de aceite, a serem arcados pela parte ré.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100251-52.2022.5.01.0244
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO AZEVEDO

VIRGINIO

ADVOGADO GABRIEL ANTONIO PETTINE DE
REZENDE(OAB: 187154/RJ)

ADVOGADO THAIS LEMOS DOS SANTOS(OAB:
218021/RJ)

ADVOGADO LIA MARCOLINI PINAUD(OAB:
108616/RJ)

ADVOGADO BIANCA PEREIRA MONICA(OAB:
82431/RJ)

ADVOGADO DANIELLE LUCIA FERNANDES
FERREIRA(OAB: 229862/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

PERITO MARCELO LABYTZ DA CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3696385

proferido nos autos.

Defiro o requerimento de perícia contábil.

Nomeio o Dr. Marcelo Labytz, que deverá estimar honorários em

caso de aceite, a serem arcados pela parte ré.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100474-04.2019.5.01.0246
RECLAMANTE ELIANA APARECIDA DE ANDRADE

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

ADVOGADO João Carlos Lucas Ribeiro Júnior(OAB:
177791/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

PERITO LILIANE PEIXOTO CAVALCANTE
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA APARECIDA DE ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5bd47e5

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

recursos ordinários interpostos.

Intimem-se para contrarrazões.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100474-04.2019.5.01.0246
RECLAMANTE ELIANA APARECIDA DE ANDRADE

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

ADVOGADO João Carlos Lucas Ribeiro Júnior(OAB:
177791/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
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ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

PERITO LILIANE PEIXOTO CAVALCANTE
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5bd47e5

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

recursos ordinários interpostos.

Intimem-se para contrarrazões.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101128-49.2023.5.01.0246
EXEQUENTE LUIS ORIONI SANT ANNA MACEDO

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ORIONI SANT ANNA MACEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad2ae38

proferida nos autos.

Vistos, etc....

Por ajustados à hipótese, homologo o cálculo de correção

monetária e juros, conforme tabela abaixo.

Considerando-se o decidido pelo STF nas Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59, é inconstitucional a aplicação

da Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de débitos

trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do

Trabalho, tratando-se de decisão vinculante, não há como afastar a

aplicação ao caso concreto.

Considerando-se, ainda, a impossibilidade de correção monetária

de débitos trabalhistas pela taxa SELIC no período anterior à edição

da Lei nº 9.065/1995, sendo este o presente caso, serão utilizados

na atualização dos valores executados IPCA e juros no período

antecedente ao ajuizamento da ação de conhecimento em que

formado o título exequendo, IPCA/IPCA-E e juros, no período da

fase judicial que antecede a criação da taxa SELIC e, finalmente,

apenas a taxa SELIC, no período da fase judicial alcançado pela

disciplina legal que a instituiu, nos termos da decisão proferida em

26.06.2023 na RCL nº 56.363.

Destaca-se a existência de honorários advocatícios a favor do

sindicato assistente.

Intimem-se as partes, sendo a exequente para ciência e a

executada, através de Mandado, para que, no prazo de 15

(quinze) dias pague o total devido ou garanta a execução, conforme

previsto no artigo 523 do CPC.

Em caso de oposição de Embargos à Execução, ante os termos da

Súmula n.º 01 deste E. TRT e do art. 214 do Provimento GP/CR n.º

13/2006 (Consolidação das Normas da Corregedoria), deverá a

executada indicar de forma clara e precisa os valores

incontroversos, sob pena de condenação em litigância de má-fé.

Caso as partes pretendam impugnar qualquer um dos itens da

presente decisão deverão fazê-lo após a garantia do juízo, na forma

do art. 884, §3.º, da CLT. Não serão conhecidas pelo juízo as

petições que não observarem essa cominação.

Decorrido o prazo sem o pagamento espontâneo, execute-se a

reclamada via Sisbajud.

Parcelas Devido

Principal líquido R$ 3.202,24

Honorários advocatícios líquidos R$ 480,34

INSS R$ 118,16

Totais R$ 3.800,74

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010533-53.2013.5.01.0246

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7174
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE PAULO CESAR CARLOS DE MELO

ADVOGADO LUZIA DE SOUZA COSTA(OAB:
62446/RJ)

RECLAMADO MEU BOTECO BAR E
RESTAURANTE LTDA - ME

RECLAMADO FLAVIO TARCISO FLOR

RECLAMADO MARIO VINICIUS PEDRON
VILANOVA

ADVOGADO CLAUDIO DURANTE(OAB: 32588/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR CARLOS DE MELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 922c0d5

proferido nos autos.

Intime-se o Exequente para ciência da Certidão de ID #id:51cef7b,

bem como para indicar meios eficazes de prosseguir com a

execução, no prazo de 30 dias, observado o disposto no artigo 11-A

da CLT.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010839-85.2014.5.01.0246
RECLAMANTE DANIELLA OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE CALMON DE
CARVALHO(OAB: 147224/RJ)

RECLAMADO SAI DE BAIXO SHOPPING MODAS
NITEROI LTDA - ME

ADVOGADO PÉRICLES TAVARES
CASTELLAR(OAB: 79627/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAI DE BAIXO SHOPPING MODAS NITEROI LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea46865

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da certidão de id:0e72fd9, intime-a ré para informar conta

bancária de sua titularidade para transferência de seu saldo

remanescente. Prazo de 15 dias.

Após, verifique-se eventual existência de saldo nas contas judiciais.

Caso as contas encontrem-se zeradas, venham-me conclusos para

extinção da execução.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101127-64.2023.5.01.0246
EXEQUENTE OPHIR FLORIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - OPHIR FLORIANO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3957d79

proferida nos autos.

Vistos, etc....

Por ajustados à hipótese, homologo o cálculo de correção

monetária e juros, conforme tabela abaixo.

Considerando-se o decidido pelo STF nas Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59, é inconstitucional a aplicação

da Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de débitos

trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do

Trabalho, tratando-se de decisão vinculante, não há como afastar a

aplicação ao caso concreto.

Considerando-se, ainda, a impossibilidade de correção monetária

de débitos trabalhistas pela taxa SELIC no período anterior à edição

da Lei nº 9.065/1995, sendo este o presente caso, serão utilizados

na atualização dos valores executados IPCA e juros no período

antecedente ao ajuizamento da ação de conhecimento em que

formado o título exequendo, IPCA/IPCA-E e juros, no período da

fase judicial que antecede a criação da taxa SELIC e, finalmente,

apenas a taxa SELIC, no período da fase judicial alcançado pela

disciplina legal que a instituiu, nos termos da decisão proferida em

26.06.2023 na RCL nº 56.363.

Destaca-se a existência de honorários advocatícios a favor do

sindicato assistente.

Intimem-se as partes, sendo a exequente para ciência e a

executada, através de Mandado, para que, no prazo de 15

(quinze) dias pague o total devido ou garanta a execução, conforme

previsto no artigo 523 do CPC.

Em caso de oposição de Embargos à Execução, ante os termos da

Súmula n.º 01 deste E. TRT e do art. 214 do Provimento GP/CR n.º

13/2006 (Consolidação das Normas da Corregedoria), deverá a

executada indicar de forma clara e precisa os valores

incontroversos, sob pena de condenação em litigância de má-fé.

Caso as partes pretendam impugnar qualquer um dos itens da

presente decisão deverão fazê-lo após a garantia do juízo, na forma

do art. 884, §3.º, da CLT. Não serão conhecidas pelo juízo as

petições que não observarem essa cominação.

Decorrido o prazo sem o pagamento espontâneo, execute-se a

reclamada via Sisbajud.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7175
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Parcelas Devido

Principal líquido R$ 5.584,14

Honorários advocatícios líquidos R$ 837,62

INSS R$ 207,20

Totais R$ 6.628,96

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011288-43.2014.5.01.0246
RECLAMANTE KELLY CRISTINA GOMES DOS

SANTOS

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO ROSANA DE SOUZA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO DOMINGOS DE SOUZA CORDEIRO

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO ANAIRAM COMERCIO DE MOVEIS
LTDA - EPP

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANAIRAM COMERCIO DE MOVEIS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fc2d78

proferido nos autos.

Vistos, etc

Verifica-se a existência de saldo residual, conforme id:9eca080,

referente a bloqueios ínfimos via SISBAJUD na ré ANAIRAM

COMERCIO DE MOVEIS LTDA - EPP.

Intime-a ré, ANAIRAM COMERCIO DE MOVEIS LTDA - EPP, para

informar conta bancária de sua titularidade para transferência de

seu saldo remanescente.

Prazo de 5 dias.

Cumprida a determinação, expeça-se alvará pelo saldo

remanescente.

Após, certifique-se a inexistência de saldo referente depósito de

#id:7f99c98 e arquive-se definitivamente, juntamente com os autos

físicos.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011677-28.2014.5.01.0246
RECLAMANTE ALLAN GUILHERME DE OLIVEIRA

CASTRO

ADVOGADO WANDER SILVA MADEIRA(OAB:
119846/RJ)

RECLAMADO E.DIGITAL COMERCIO DE
APARELHOS TELEFONICOS LTDA -
ME

ADVOGADO LEONARDO DE ARAUJO
VIVAS(OAB: 112502/RJ)

RECLAMADO VERONICA MARIA DE ARAUJO
VIVAS

RECLAMADO ANA VIRGINIA ARAUJO DE
MEDEIROS MEDINA

ADVOGADO VERONICA MARIA DE ARAUJO
VIVAS(OAB: 157845/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN GUILHERME DE OLIVEIRA CASTRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eba8cc8

proferido nos autos.

Custas e cota previdenciária garantidos, ante o bloqueio de ID

#id:8dff09d.

Intimem-se as partes, para ciência.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeçam-se os competentes

Alvarás.

Após,em cumprimento ao disposto no §8º do art. 2º do Ato

Conjunto CSJT.GP.CGJT nº.

01/2019,enostermosdoComunicado03.2019daCorregedoriado

TRT/RJ,consulte-se a instituição bancária depositária, anexando

aos autos os respectivos extratos comprovando o levantamento dos

alvarás e a inexistência de saldos de depósitos.

Cumpridas as determinações, e efetuados os lançamentos

pertinentes, venham conclusos para extinção da execução.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011677-28.2014.5.01.0246
RECLAMANTE ALLAN GUILHERME DE OLIVEIRA

CASTRO

ADVOGADO WANDER SILVA MADEIRA(OAB:
119846/RJ)

RECLAMADO E.DIGITAL COMERCIO DE
APARELHOS TELEFONICOS LTDA -
ME

ADVOGADO LEONARDO DE ARAUJO
VIVAS(OAB: 112502/RJ)

RECLAMADO VERONICA MARIA DE ARAUJO
VIVAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7176
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO ANA VIRGINIA ARAUJO DE
MEDEIROS MEDINA

ADVOGADO VERONICA MARIA DE ARAUJO
VIVAS(OAB: 157845/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA VIRGINIA ARAUJO DE MEDEIROS MEDINA

  - E.DIGITAL COMERCIO DE APARELHOS TELEFONICOS
LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eba8cc8

proferido nos autos.

Custas e cota previdenciária garantidos, ante o bloqueio de ID

#id:8dff09d.

Intimem-se as partes, para ciência.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeçam-se os competentes

Alvarás.

Após,em cumprimento ao disposto no §8º do art. 2º do Ato

Conjunto CSJT.GP.CGJT nº.

01/2019,enostermosdoComunicado03.2019daCorregedoriado

TRT/RJ,consulte-se a instituição bancária depositária, anexando

aos autos os respectivos extratos comprovando o levantamento dos

alvarás e a inexistência de saldos de depósitos.

Cumpridas as determinações, e efetuados os lançamentos

pertinentes, venham conclusos para extinção da execução.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010531-15.2015.5.01.0246
RECLAMANTE RAPHAEL DE ALBUQUERQUE

PINTO

ADVOGADO ALEXANDRE CALMON DE
CARVALHO(OAB: 147224/RJ)

RECLAMADO Geraldo Martins Empreendimentos
Imobiliários Ltda em Recuperação
Judicial

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

RECLAMADO MARCIA DE MEDEIROS SANTOS

RECLAMADO ADRIANO DE MEDEIROS SANTOS

RECLAMADO SUB EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRA RIO UNIDO LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

PRICEWATERHOUSECOOPERS
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL DE ALBUQUERQUE PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa4141b

proferido nos autos.

Intime-se o Exequente para ciência da Certidão de ID #id:4f599db,

bem como para indicar meios eficazes de prosseguir com a

execução, no prazo de 30 dias, observado o disposto no artigo 11-A

da CLT.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010489-06.2014.5.01.0244
RECLAMANTE BRUNNO JOSE DE JESUS SOARES

ADVOGADO Sylvio Roberto Baldi(OAB: 75139/RJ)

ADVOGADO SYLVANNA AGUIAR BALDI(OAB:
145403/RJ)

RECLAMADO FGS-SISTEMAS E SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO LOURIVAL OLIVEIRA MONTEIRO
FILHO(OAB: 84935/RJ)

RECLAMADO COLIN GEORGE DAVISON

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNNO JOSE DE JESUS SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID faefc2d

proferido nos autos.

DESPACHO

Atribuído sigilo aos documentos juntados em Id a1df81c, com

visibilidade apenas à parte autora, ante o caráter sigiloso (art. 5º,

inciso X, da CRFB), ciente o advogado de sua responsabilidade

pela divulgação de dados fiscais fora do âmbito destes autos.

Intime-se o exequente para ciência e manifestação, observando-se

o art. 11-A da CLT conforme despacho de Id 45dfcfb.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010700-36.2014.5.01.0246
RECLAMANTE MARCOS AFONSO DOS SANTOS

DIAS

ADVOGADO CELSO MARINS DE SOUZA(OAB:
71857/RJ)

RECLAMADO LEANDRO AUGUSTO XAVIER
CALIXTO

ADVOGADO FRANCINE SILVEIRA(OAB:
205738/RJ)

ADVOGADO ISABELLA LEONORA MOURA E
SILVA DALTRO(OAB: 155495/RJ)

RECLAMADO CRISTIANE BELCHIOR BARROSO

ADVOGADO FRANCINE SILVEIRA(OAB:
205738/RJ)

ADVOGADO ISABELLA LEONORA MOURA E
SILVA DALTRO(OAB: 155495/RJ)

RECLAMADO BETA VIDEO SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO ISABELLA LEONORA MOURA E
SILVA DALTRO(OAB: 155495/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETA VIDEO SERVICOS LTDA - ME

  - CRISTIANE BELCHIOR BARROSO

  - LEANDRO AUGUSTO XAVIER CALIXTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7177
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ce60a3

proferido nos autos.

Custas e INSS garantidos, ante o bloqueio de ID #id:458f521.

Intimem-se as partes, para ciência.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeçam-se os competentes

Alvarás.

Após,em cumprimento ao disposto no §8º do art. 2º do Ato

Conjunto CSJT.GP.CGJT nº.

01/2019,enostermosdoComunicado03.2019daCorregedoriado

TRT/RJ,consulte-se a instituição bancária depositária, anexando

aos autos os respectivos extratos comprovando o levantamento dos

alvarás e a inexistência de saldos de depósitos.

Cumpridas as determinações, e efetuados os lançamentos

pertinentes, venham conclusos para extinção da execução.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010700-36.2014.5.01.0246
RECLAMANTE MARCOS AFONSO DOS SANTOS

DIAS

ADVOGADO CELSO MARINS DE SOUZA(OAB:
71857/RJ)

RECLAMADO LEANDRO AUGUSTO XAVIER
CALIXTO

ADVOGADO FRANCINE SILVEIRA(OAB:
205738/RJ)

ADVOGADO ISABELLA LEONORA MOURA E
SILVA DALTRO(OAB: 155495/RJ)

RECLAMADO CRISTIANE BELCHIOR BARROSO

ADVOGADO FRANCINE SILVEIRA(OAB:
205738/RJ)

ADVOGADO ISABELLA LEONORA MOURA E
SILVA DALTRO(OAB: 155495/RJ)

RECLAMADO BETA VIDEO SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO ISABELLA LEONORA MOURA E
SILVA DALTRO(OAB: 155495/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS AFONSO DOS SANTOS DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ce60a3

proferido nos autos.

Custas e INSS garantidos, ante o bloqueio de ID #id:458f521.

Intimem-se as partes, para ciência.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeçam-se os competentes

Alvarás.

Após,em cumprimento ao disposto no §8º do art. 2º do Ato

Conjunto CSJT.GP.CGJT nº.

01/2019,enostermosdoComunicado03.2019daCorregedoriado

TRT/RJ,consulte-se a instituição bancária depositária, anexando

aos autos os respectivos extratos comprovando o levantamento dos

alvarás e a inexistência de saldos de depósitos.

Cumpridas as determinações, e efetuados os lançamentos

pertinentes, venham conclusos para extinção da execução.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010005-48.2015.5.01.0246
RECLAMANTE KATIA REGINA LEMOS CAMBRAIA

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO VINICIUS VILLAR CRAVEIRO

RECLAMADO ESPACO DEPIL INSTITUTO DE
DEPILACAO LTDA - ME

RECLAMADO LEANE SOARES DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

SUL AMERICA SERVICOS DE
SAUDE S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA REGINA LEMOS CAMBRAIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5d3448

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente para ciência de Id 2bd968c, devendo indicar

NOVOS meios de prosseguir com a execução, no prazo de 30 dias,

sob pena de sobrestamento, observado o disposto no artigo 11-A da

CLT.

No decurso do prazo, sobreste-se o feito, por frustrada a execução

ante as diligências já efetuadas, com resultado negativo, fluindo,

contudo, o prazo da prescrição intercorrente, conforme nova

orientação da CGJT - consulta administrativa (1680) nº 0000139-

62.2022.2.00.0050.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100222-25.2024.5.01.0246
RECLAMANTE EDUARDO DA SILVA PINTO

ADVOGADO DAYSE GUIMARAES DA
FONSECA(OAB: 135087/RJ)

ADVOGADO MARINA SOARES SALATIEL(OAB:
224179/RJ)

RECLAMADO ASSB COMERCIO VAREJISTA DE
DOCES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DA SILVA PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 45ccd24

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7178
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Vistos, etc.

Trata-se de pedido de tutela no sentido de determinar a expedição

de alvará para liberação de FGTS e de ofício para habilitação ao

benefício de Seguro-Desemprego, alegando o reclamante haver

sido dispensado imotivadamente, em 19/01/2024, sem que a

reclamada cumprisse devidamente suas obrigações legais.

Verifica-se que há documento da reclamada comunicando a

dispensa e aviso prévio ao reclamante (ID b743219 ) firmado pela

empresa, datado de 19/01/2024.

Ressalte-se que a declaração de constitucionalidade do art. 29-B,

da Lei nº 8.036/1990, no julgamento das ADIs nº 2382, 2425 e

2479, não obsta a concessão da tutela.

Verifica-se que no caso em questão se analisa a possibilidade de

liberação do FGTS por se verificar incontroverso a dispensa

imotivada do autor, configurada a hipótese legal para movimentação

da conta vinculada pelo empregado, prevista no art. 20, I, da Lei nº

8.036/90. Portanto, o autor tem direito ao saque dos depósitos do

FGTS em decorrência de sua dispensa imotivada.

O objetivo da regra do art. 29-B da Lei é impedir a movimentação de

valores em ações que tenham como parte ré a Caixa Econômica

Federal e não de limitação do acesso mediante ação trabalhista em

que se aprecia a modalidade de extinção do contrato de trabalho e

em decorrência de descumprimento da obrigação de fazer do

empregador de fornecer as guias de dispensa adequadas.

Importante ressaltar ainda que a alteração do art. 477 da CLT, pela

Lei nº 13.467/2017, em especial na inclusão do §10, demonstra

ainda a possibilidade de liberação do FGTS ao empregado, ao

prever acesso ao benefício do seguro-desemprego e de

movimentação da conta vinculada mediante apresentação da

anotação da extinção do contrato na CTPS do autor e a

comunicação da dispensa aos órgãos competentes, o que pode ser

plenamente suprido pelo juízo quando demonstrada a dispensa

imotivada pela parte no processo.

Por fim, a previsão do art. 484-A, da CLT, de movimentação dos

depósitos do FGTS por contrato extinto de comum acordo entre

empregado e empregador, solidifica o entendimento de que é

plenamente sustentável a autorização judicial de acesso aos valores

depositados em caso da verificação de término do contrato de

trabalho por exercício do poder potestativo do empregador, se é

possível a sua movimentação pelo acordo entre os contratantes,

empregador e empregado.

Ante a presença dos pressupostos, porquanto os documentos

acostados aos autos comprovam de forma fidedigna as alegações

do reclamante, defiro a tutela de urgência, nos termos da exordial.

Nos termos do Provimento nº 01/2023 do Tribunal Regional do

Trabalho da 1º Região, o presente documento constitui-se em

ordem judicial, perante a Caixa Econômica Federal, para fins de

liberação dos valores existentes na conta vinculada ao FGTS do

Reclamante, suprindo, inclusive, a inexistência do Termo de

Rescisão do Contrato de Trabalho ou Termo de Quitação de

Rescisão do Contrato de Trabalho, dos recolhimentos rescisórios do

FGTS e do carimbo de baixa na CTPS.

O presente documento constitui-se em ordem judicial perante as

Secretarias Regionais do Trabalho, Sistema Nacional de Emprego,

agências credenciadas da Caixa Econômica Federal e outros

postos credenciados pela Secretaria Especial de Previdência e

Trabalho do Ministério da Economia para habil i tação do

Reclamante, ao seguro desemprego, suprindo, inclusive, a

inexistência do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho ou

Termo de Quitação de Rescisão do Contrato de Trabalho, das guias

SD/CD e do carimbo de baixa na CTPS.

Em caso de o trabalhador haver aderido ao saque aniversário, a

liberação de valores fica restrita à indenização de 40%, se

depositada, nos termos dos artigos 20-A, §2º, II, e 20-D, §7º, da Lei

nº 8.036/90.

Reclamante: EDUARDO DA SILVA PINTO

CPF: 163.288.267-10

CTPS: 97363 Série: 165/RJ

PIS nº: 200.35491.94-3

Admissão: 11/09/2023

Demissão: 19/01/2024

Reclamada: ASSB COMERCIO VAREJISTA DE DOCES LTDA.

CNPJ: 17.611.014/0001-44

Inclua-se o feito em pauta.

Ato contínuo, cite-se a ré e intime-se a parte autora, inclusive

para ciência da presente decisão.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010612-32.2013.5.01.0246
RECLAMANTE MARCELO FAGUNDES DA SILVA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO TRANSTER TERRAPLENAGEM E
TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO RACHEL BAPTISTA DINIZ(OAB:
164306/RJ)

RECLAMADO ANDRE FRIEDRICH LOPES
SCHICKER

RECLAMADO LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO ANDRE FRIEDRICH MACEDO
SCHICKER(OAB: 223060/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSTER TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA -
EPP
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed0cac8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para se manifestar quanto à alegação de

descumprimento do acordo, em 5 dias, valendo o silêncio como

concordância, ensejando pena de execução.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101109-43.2023.5.01.0246
EXEQUENTE PAULO ROBERTO PESSANHA

MAGALHAES

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO PESSANHA MAGALHAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 62df872

proferida nos autos.

Vistos, etc....

Por ajustados à hipótese, homologo o cálculo de correção

monetária e juros, conforme tabela abaixo.

Considerando-se o decidido pelo STF nas Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59, é inconstitucional a aplicação

da Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de débitos

trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do

Trabalho, tratando-se de decisão vinculante, não há como afastar a

aplicação ao caso concreto.

Considerando-se, ainda, a impossibilidade de correção monetária

de débitos trabalhistas pela taxa SELIC no período anterior à edição

da Lei nº 9.065/1995, sendo este o presente caso, serão utilizados

na atualização dos valores executados IPCA e juros no período

antecedente ao ajuizamento da ação de conhecimento em que

formado o título exequendo, IPCA/IPCA-E e juros, no período da

fase judicial que antecede a criação da taxa SELIC e, finalmente,

apenas a taxa SELIC, no período da fase judicial alcançado pela

disciplina legal que a instituiu, nos termos da decisão proferida em

26.06.2023 na RCL nº 56.363.

Destaca-se a existência de honorários advocatícios a favor do

sindicato assistente.

Intimem-se as partes, sendo a exequente para ciência e a

executada, através de Mandado, para que, no prazo de 15

(quinze) dias pague o total devido ou garanta a execução, conforme

previsto no artigo 523 do CPC.

Em caso de oposição de Embargos à Execução, ante os termos da

Súmula n.º 01 deste E. TRT e do art. 214 do Provimento GP/CR n.º

13/2006 (Consolidação das Normas da Corregedoria), deverá a

executada indicar de forma clara e precisa os valores

incontroversos, sob pena de condenação em litigância de má-fé.

Caso as partes pretendam impugnar qualquer um dos itens da

presente decisão deverão fazê-lo após a garantia do juízo, na forma

do art. 884, §3.º, da CLT. Não serão conhecidas pelo juízo as

petições que não observarem essa cominação.

Decorrido o prazo sem o pagamento espontâneo, execute-se a

reclamada via Sisbajud.

Parcelas Devido

Principal líquido R$ 18.472,59

Honorários advocatícios líquidos R$ 2.770,89

INSS R$ 398,00

Totais R$ 21.641,48

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101129-34.2023.5.01.0246
EXEQUENTE OCTACILIO FERREIRA DA ROCHA

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

Intimado(s)/Citado(s):
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  - OCTACILIO FERREIRA DA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9ce81ad

proferida nos autos.

Vistos, etc....

Por ajustados à hipótese, homologo o cálculo de correção

monetária e juros, conforme tabela abaixo.

Considerando-se o decidido pelo STF nas Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59, é inconstitucional a aplicação

da Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de débitos

trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do

Trabalho, tratando-se de decisão vinculante, não há como afastar a

aplicação ao caso concreto.

Considerando-se, ainda, a impossibilidade de correção monetária

de débitos trabalhistas pela taxa SELIC no período anterior à edição

da Lei nº 9.065/1995, sendo este o presente caso, serão utilizados

na atualização dos valores executados IPCA e juros no período

antecedente ao ajuizamento da ação de conhecimento em que

formado o título exequendo, IPCA/IPCA-E e juros, no período da

fase judicial que antecede a criação da taxa SELIC e, finalmente,

apenas a taxa SELIC, no período da fase judicial alcançado pela

disciplina legal que a instituiu, nos termos da decisão proferida em

26.06.2023 na RCL nº 56.363.

Destaca-se a existência de honorários advocatícios a favor do

sindicato assistente.

Intimem-se as partes, sendo a exequente para ciência e a

executada, através de Mandado, para que, no prazo de 15

(quinze) dias pague o total devido ou garanta a execução, conforme

previsto no artigo 523 do CPC.

Em caso de oposição de Embargos à Execução, ante os termos da

Súmula n.º 01 deste E. TRT e do art. 214 do Provimento GP/CR n.º

13/2006 (Consolidação das Normas da Corregedoria), deverá a

executada indicar de forma clara e precisa os valores

incontroversos, sob pena de condenação em litigância de má-fé.

Caso as partes pretendam impugnar qualquer um dos itens da

presente decisão deverão fazê-lo após a garantia do juízo, na forma

do art. 884, §3.º, da CLT. Não serão conhecidas pelo juízo as

petições que não observarem essa cominação.

Decorrido o prazo sem o pagamento espontâneo, execute-se a

reclamada via Sisbajud.

Parcelas Devido

Principal líquido R$ 9.468,31

Honorários advocatícios líquidos R$ 1.420,25

INSS R$ 225,02

Totais R$ 11.113,58

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101107-73.2023.5.01.0246
EXEQUENTE DAYSE GUILHERME DE ARAUJO

NASCIMENTO

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

EXEQUENTE DENIS GUILHERME DE ARAUJO

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

EXEQUENTE DENISE GUILHERME DE ARAUJO

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

EXEQUENTE DIVA GUILHERME DE ARAUJO

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYSE GUILHERME DE ARAUJO NASCIMENTO

  - DENIS GUILHERME DE ARAUJO

  - DENISE GUILHERME DE ARAUJO

  - DIVA GUILHERME DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d34124

proferida nos autos.

Vistos, etc....

Por ajustados à hipótese, homologo o cálculo de correção

monetária e juros, conforme tabela abaixo.

Considerando-se o decidido pelo STF nas Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59, é inconstitucional a aplicação

da Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de débitos

trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do

Trabalho, tratando-se de decisão vinculante, não há como afastar a
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aplicação ao caso concreto.

Considerando-se, ainda, a impossibilidade de correção monetária

de débitos trabalhistas pela taxa SELIC no período anterior à edição

da Lei nº 9.065/1995, sendo este o presente caso, serão utilizados

na atualização dos valores executados IPCA e juros no período

antecedente ao ajuizamento da ação de conhecimento em que

formado o título exequendo, IPCA/IPCA-E e juros, no período da

fase judicial que antecede a criação da taxa SELIC e, finalmente,

apenas a taxa SELIC, no período da fase judicial alcançado pela

disciplina legal que a instituiu, nos termos da decisão proferida em

26.06.2023 na RCL nº 56.363.

Destaca-se a existência de honorários advocatícios a favor do

sindicato assistente.

Intimem-se as partes, sendo a exequente para ciência e a

executada, através de Mandado, para que, no prazo de 15

(quinze) dias pague o total devido ou garanta a execução, conforme

previsto no artigo 523 do CPC.

Em caso de oposição de Embargos à Execução, ante os termos da

Súmula n.º 01 deste E. TRT e do art. 214 do Provimento GP/CR n.º

13/2006 (Consolidação das Normas da Corregedoria), deverá a

executada indicar de forma clara e precisa os valores

incontroversos, sob pena de condenação em litigância de má-fé.

Caso as partes pretendam impugnar qualquer um dos itens da

presente decisão deverão fazê-lo após a garantia do juízo, na forma

do art. 884, §3.º, da CLT. Não serão conhecidas pelo juízo as

petições que não observarem essa cominação.

Decorrido o prazo sem o pagamento espontâneo, execute-se a

reclamada via Sisbajud.

Parcelas Devido

Principal líquido R$ 4.124,66

Honorários advocatícios líquidos R$ 618,70

INSS R$ 157,71

Totais R$ 4.901,07

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100039-54.2024.5.01.0246
EXEQUENTE JOSE LUIZ RODRIGUES

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b895ce7

proferida nos autos.

Vistos, etc....

Por ajustados à hipótese, homologo o cálculo de correção

monetária e juros, conforme tabela abaixo.

Considerando-se o decidido pelo STF nas Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59, é inconstitucional a aplicação

da Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de débitos

trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do

Trabalho, tratando-se de decisão vinculante, não há como afastar a

aplicação ao caso concreto.

Considerando-se, ainda, a impossibilidade de correção monetária

de débitos trabalhistas pela taxa SELIC no período anterior à edição

da Lei nº 9.065/1995, sendo este o presente caso, serão utilizados

na atualização dos valores executados IPCA e juros no período

antecedente ao ajuizamento da ação de conhecimento em que

formado o título exequendo, IPCA/IPCA-E e juros, no período da

fase judicial que antecede a criação da taxa SELIC e, finalmente,

apenas a taxa SELIC, no período da fase judicial alcançado pela

disciplina legal que a instituiu, nos termos da decisão proferida em

26.06.2023 na RCL nº 56.363.

Destaca-se a existência de honorários advocatícios a favor do

sindicato assistente.

Intimem-se as partes, sendo a exequente para ciência e a

executada, aos cuidados de seu advogado, para que, no prazo de

15 (quinze) dias pague o total devido ou garanta a execução,

conforme previsto no artigo 523 do CPC.

Em caso de oposição de Embargos à Execução, ante os termos da

Súmula n.º 01 deste E. TRT e do art. 214 do Provimento GP/CR n.º

13/2006 (Consolidação das Normas da Corregedoria), deverá a

executada indicar de forma clara e precisa os valores

incontroversos, sob pena de condenação em litigância de má-fé.
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Caso as partes pretendam impugnar qualquer um dos itens da

presente decisão deverão fazê-lo após a garantia do juízo, na forma

do art. 884, §3.º, da CLT. Não serão conhecidas pelo juízo as

petições que não observarem essa cominação.

Decorrido o prazo sem o pagamento espontâneo, execute-se a

reclamada via Sisbajud.

Parcelas Devido

Principal líquido R$ 5.230,66

Honorários advocatícios líquidos R$ 784,60

INSS R$ 198,47

Totais R$ 6.213,73

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100039-54.2024.5.01.0246
EXEQUENTE JOSE LUIZ RODRIGUES

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b895ce7

proferida nos autos.

Vistos, etc....

Por ajustados à hipótese, homologo o cálculo de correção

monetária e juros, conforme tabela abaixo.

Considerando-se o decidido pelo STF nas Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59, é inconstitucional a aplicação

da Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de débitos

trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do

Trabalho, tratando-se de decisão vinculante, não há como afastar a

aplicação ao caso concreto.

Considerando-se, ainda, a impossibilidade de correção monetária

de débitos trabalhistas pela taxa SELIC no período anterior à edição

da Lei nº 9.065/1995, sendo este o presente caso, serão utilizados

na atualização dos valores executados IPCA e juros no período

antecedente ao ajuizamento da ação de conhecimento em que

formado o título exequendo, IPCA/IPCA-E e juros, no período da

fase judicial que antecede a criação da taxa SELIC e, finalmente,

apenas a taxa SELIC, no período da fase judicial alcançado pela

disciplina legal que a instituiu, nos termos da decisão proferida em

26.06.2023 na RCL nº 56.363.

Destaca-se a existência de honorários advocatícios a favor do

sindicato assistente.

Intimem-se as partes, sendo a exequente para ciência e a

executada, aos cuidados de seu advogado, para que, no prazo de

15 (quinze) dias pague o total devido ou garanta a execução,

conforme previsto no artigo 523 do CPC.

Em caso de oposição de Embargos à Execução, ante os termos da

Súmula n.º 01 deste E. TRT e do art. 214 do Provimento GP/CR n.º

13/2006 (Consolidação das Normas da Corregedoria), deverá a

executada indicar de forma clara e precisa os valores

incontroversos, sob pena de condenação em litigância de má-fé.

Caso as partes pretendam impugnar qualquer um dos itens da

presente decisão deverão fazê-lo após a garantia do juízo, na forma

do art. 884, §3.º, da CLT. Não serão conhecidas pelo juízo as

petições que não observarem essa cominação.

Decorrido o prazo sem o pagamento espontâneo, execute-se a

reclamada via Sisbajud.

Parcelas Devido

Principal líquido R$ 5.230,66

Honorários advocatícios líquidos R$ 784,60

INSS R$ 198,47

Totais R$ 6.213,73
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NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101705-71.2016.5.01.0246
RECLAMANTE MARCOS ROBERTO DE SOUZA

PINA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECLAMADO MARCOS VINICIUS DE OLIVEIRA

RECLAMADO RAF ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO DENISE MARIA DO AMARAL
TORRES(OAB: 61120/RJ)

RECLAMADO PAULO ROBERTO ALMEIDA
FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

RAF ALIMENTOS LTDA - ME N/P
PAULO ROBERTO ALMEIDA
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROBERTO DE SOUZA PINA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6922459

proferido nos autos.

DESPACHO

Convolo em penhora o valor depositado pelo INSS referente à

retenção sobre o benefício do executado Paulo Roberto Almeida

Ferreira. 

Intime-se o exequente e o executado acima para ciência e

complementar a garantia do juízo para, querendo, embargar, sob

pena de o valor ser liberado ao exequente.

No decurso do prazo, voltem conclusos ante o requerido em Id

7896fd6.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101461-45.2016.5.01.0246
RECLAMANTE WELLYN ALVES CARDOSO

ADVOGADO ALEXANDRE CALMON DE
CARVALHO(OAB: 147224/RJ)

RECLAMADO SABIA CALCADOS EIRELI - ME

RECLAMADO MARIA BARBARA PEREIRA BASTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA BARBARA PEREIRA BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLYN ALVES CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a842d1c

proferido nos autos.

Intime-se as partes para ciência da Certidão de ID #id:03894bb,

sendo a sócia da Executada por Edital, e o Exequente para

requerer o que for do seu interesse, bem como para indicar meios

eficazes de prosseguir com a execução, no prazo de 30 dias,

observado o disposto no artigo 11-A da CLT.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100327-46.2017.5.01.0246
RECLAMANTE BRUNO SIMAO

ADVOGADO Márcio Maia de Araújo Palmar(OAB:
121822/RJ)

RECLAMADO MJB MARCENARIA LTDA - ME

ADVOGADO EDGARD LUIZ MACHADO(OAB:
50738/RJ)

RECLAMADO MARCO AURELIO DE JESUS
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO SIMAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71f0ded

proferido nos autos.

Intime-se o autor para ciência, na forma do art. 11-A CLT. Prazo 30

dias.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011180-77.2015.5.01.0246
RECLAMANTE RODRIGO GOMES RISCADO

ADVOGADO VERA MARIA DE FREITAS
ALVES(OAB: 42860/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 155492/RJ)

RECLAMADO ANALU ABREU PORTUGAL

RECLAMADO BRUNO DA FONSECA CARRIELLO

RECLAMADO HOMO NOVUS CENTRO DE
PROMOCAO HUMANA LTDA - ME

RECLAMADO RODRIGO RAMOS PEREIRA LOPES

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DA SILVA(OAB:
91823/RJ)

RECLAMADO GUSTAVO RAMOS PEREIRA LOPES

ADVOGADO DANILO MACEDO SOLDATI(OAB:
152930/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO RAMOS PEREIRA LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO RAMOS PEREIRA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO RAMOS PEREIRA LOPES

  - RODRIGO RAMOS PEREIRA LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b99fe03

proferido nos autos.

Intime-se as partes para ciência da Certidão de ID #id:449ae1b,

sendo a Executada ANALU ABREU PORTUGAL por via postal,

e o Exequente para requerer o que for do seu interesse, bem como
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para indicar meios eficazes de prosseguir com a execução, no

prazo de 30 dias, observado o disposto no artigo 11-A da CLT.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011180-77.2015.5.01.0246
RECLAMANTE RODRIGO GOMES RISCADO

ADVOGADO VERA MARIA DE FREITAS
ALVES(OAB: 42860/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 155492/RJ)

RECLAMADO ANALU ABREU PORTUGAL

RECLAMADO BRUNO DA FONSECA CARRIELLO

RECLAMADO HOMO NOVUS CENTRO DE
PROMOCAO HUMANA LTDA - ME

RECLAMADO RODRIGO RAMOS PEREIRA LOPES

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DA SILVA(OAB:
91823/RJ)

RECLAMADO GUSTAVO RAMOS PEREIRA LOPES

ADVOGADO DANILO MACEDO SOLDATI(OAB:
152930/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO RAMOS PEREIRA LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO RAMOS PEREIRA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO GOMES RISCADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b99fe03

proferido nos autos.

Intime-se as partes para ciência da Certidão de ID #id:449ae1b,

sendo a Executada ANALU ABREU PORTUGAL por via postal,

e o Exequente para requerer o que for do seu interesse, bem como

para indicar meios eficazes de prosseguir com a execução, no

prazo de 30 dias, observado o disposto no artigo 11-A da CLT.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100885-18.2017.5.01.0246
RECLAMANTE IGOR MARTINS

ADVOGADO RICARDO BOCKORNY MENEZES DA
FONSECA(OAB: 179368/RJ)

ADVOGADO CASSIANO RICARDO DOS SANTOS
NUNES DURVAL(OAB: 181516/RJ)

RECLAMADO CJ JARDIM BAR E RESTAURANTE
LTDA - ME

ADVOGADO MONICA DE SOUZA CARVALHO
FIGUEIRA(OAB: 167512/RJ)

RECLAMADO WVG BAR E RESTAURANTE EIRELI -
EPP

ADVOGADO SILVANIA DE MELLO MARCHON
BARDAVID(OAB: 131213/RJ)

RECLAMADO JOSE ROBERTO RODRIGUES
NUNES

ADVOGADO SILVANIA DE MELLO MARCHON
BARDAVID(OAB: 131213/RJ)

RECLAMADO COAHUILA BAR E RESTAURANTE -
EIRELI - EPP

RECLAMADO GEBER ALVIM ROCHA

RECLAMADO WLADIMIR ALVES NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO RODRIGUES NUNES

  - WVG BAR E RESTAURANTE EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e4cca4

proferido nos autos.

Intime-se o peticionante de Id 0b7b49a para juntar sob sigilo as

últimas 5 declarações de imposto de renda.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101679-73.2016.5.01.0246
RECLAMANTE THIAGO LIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO REZENDE
GUEDES MACIEL(OAB: 124530/RJ)

RECLAMADO MARCIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
COSTA

RECLAMADO PEDRO MARCOS DE OLIVEIRA
COSTA

RECLAMADO CRUSTACEOS BAR E
RESTAURANTE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO MARCOS DE OLIVEIRA
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

FLORIANO DE SOUZA MACEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

PRAIA DE CHARITAS
RESTAURANTE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO LIRA DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee61036

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de requerimento de sucessão trabalhista entre a ré

CRUSTACEOS BAR E RESTAURANTE LTDA e PRAIA DE

CHARITAS RESTAURANTE LTDA - ME CNPJ Nº 15.420.084/0001-

90.

Sem manifestação do suscitado.

O fato gerador da sucessão trabalhista é a transferência da

titularidade de toda ou de parte da empresa, de uma pessoa física

ou jurídica para outra, seja a que título for. Além disso, é necessário

que o novo titular da empresa explore a mesma atividade

econômica do sucedido.

Entretanto, o fato de uma pessoa jurídica ou um empresário se

estabelecer num local que outrora foi explorado por empresa

distinta, mesmo que aquela contrate alguns dos empregados do

antigo empreendimento extinto ou reduzido, e aproveite parte da
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maquinaria, por si só, não configura a sucessão. Para tanto,

necessário que aquela antiga empresa tivesse sido alienada ou

transferida a qualquer título para esta, o que não foi comprovado

pelo reclamante.

Logo, para ocorrer a sucessão é necessário haver prova da

transferência da titularidade da empresa, encargo do qual o

exequente não se desincumbiu.

Ante o exposto, nego o requerimento.

Intime-se o exequente para indicar NOVOS meios de prosseguir

com a execução, no prazo de 30 dias, sob pena de sobrestamento,

observado o disposto no artigo 11-A da CLT.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100881-15.2016.5.01.0246
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO BOTTEON ROMAN

ADVOGADO ROMUALDO MENDES DE FREITAS
FILHO(OAB: 92706/RJ)

RECLAMADO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA SILVA(OAB:
162291/RJ)

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

PERITO CARLOS ALBERTO ARAUJO
CHAGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO BOTTEON ROMAN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c17c132

proferido nos autos.

Tendo em vista a manifestação da contadoria, intimem-se as partes

para ciência, sendo o réu, inclusive, para informar, querendo, seus

dados bancários para eventual e futura transferência.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100881-15.2016.5.01.0246
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO BOTTEON ROMAN

ADVOGADO ROMUALDO MENDES DE FREITAS
FILHO(OAB: 92706/RJ)

RECLAMADO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA SILVA(OAB:
162291/RJ)

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

PERITO CARLOS ALBERTO ARAUJO
CHAGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c17c132

proferido nos autos.

Tendo em vista a manifestação da contadoria, intimem-se as partes

para ciência, sendo o réu, inclusive, para informar, querendo, seus

dados bancários para eventual e futura transferência.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100159-44.2017.5.01.0246
RECLAMANTE BRUNO DA CONCEICAO AZEREDO

ADVOGADO IVAN PERAZOLI JUNIOR(OAB:
161697/RJ)

RECLAMADO JULIO PINHEIRO DE CARVALHO
JUNIOR

RECLAMADO ARKITEC BRASIL SERVICOS DE
MANUTENCAO PREDIAL - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DA CONCEICAO AZEREDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fd6199

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro a utilização do RENAJUD, conforme id:e40378a.

Intime-se o autor para ciência, na forma do art. 11-A CLT.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101273-52.2016.5.01.0246
RECLAMANTE MARIA LUIZA DE SOUZA DE ABREU

ADVOGADO JEFFERSON RIBEIRO DA
CUNHA(OAB: 127384/RJ)

RECLAMADO LAVANDERIA N.SRA.APARECIDA
LTDA

ADVOGADO CIRILO DE OLIVEIRA NETO(OAB:
75503/RJ)

RECLAMADO CONCEICAO ALONSO DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUIZA DE SOUZA DE ABREU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ad4641

proferido nos autos.

DESPACHO

Atribuído sigilo aos documentos juntados em Id a1a96a0, com

visibilidade apenas à parte autora, ante o caráter sigiloso (art. 5º,

inciso X, da CRFB), ciente o advogado de sua responsabilidade

pela divulgação de dados fiscais fora do âmbito destes autos.

Intime-se o exequente para ciência, devendo requerer o que for de
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seu interesse para o prosseguimento da execução, em 30 dias,

observando-se, após, o prazo do art. 11-A da CLT.

Ciente o exequente de que indeferido desde já requerimento de

penhora sobre benefício de prestação continuada, previsto no art.

203 da CRFB/88 para garantia de um salário mínimo a idosos e

pessoas com deficiência, sendo impenhorável por sua natureza de

benefício assistencial, presumindo-se precária a situação

econômica do executado, eis que a percepção do benefício

pressupõe a comprovação de que não possui meios de prover o

próprio sustento e de sua família.

Se decorrido o prazo sem manifestação, retornem ao

sobrestamento, nos termos do despacho de Id 705ada2.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101419-59.2017.5.01.0246
RECLAMANTE ROSEANE NEVES PINTO

BITTENCOURT

ADVOGADO CINTIA ALMEIDA DE BARROS(OAB:
170075/RJ)

RECLAMADO TRANSLAR CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO MARIA DO CARMO FERREIRA(OAB:
198764/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NITEROI

ADVOGADO JAMIL JACOB SILVEIRA(OAB:
42224/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEANE NEVES PINTO BITTENCOURT

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8876471

proferido nos autos.

Indefere-se o requerimento de alvará separado por honorários

advocatícios contratuais (ID f705065), uma vez que, possuindo o

referido negócio jurídico natureza de contrato civil, carece esta

especializada de competência para o atendimento do pleito.

Expeçam-se os ofícios conforme despacho de ID 98f8e68, com

ordem de transferência para a conta bancária do patrono,

informada na petição de ID f705065.

Intime-se para ciência.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100916-72.2016.5.01.0246
RECLAMANTE ELAINE GOMES DA CRUZ

ADVOGADO arnaldo valeriano(OAB: 79935/RJ)

RECLAMADO ANDRE VICTOR SERVICOS DE
ALIMENTACAO E EVENTOS
CULTURAIS LTDA - ME

RECLAMADO ANDRE FELIPE VICTOR DO
ESPIRITO SANTO

ADVOGADO DIOGO DA ROCHA PINTO
TERRA(OAB: 138115/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE GOMES DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ed153d

proferido nos autos.

Intime-se o exequente para indicar meios de prosseguir com a

execução, no prazo de 30 dias, sob pena de arquivamento

provisório, observado o disposto no artigo 11-A da CLT.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100728-45.2017.5.01.0246
RECLAMANTE CLAUDEMIRO IZIDORIO

ADVOGADO LEONARDO CABRAL MIRANDA(OAB:
94631/RJ)

RECLAMADO ALDELI GOMES DA MATTA

RECLAMADO SUZI RAQUEL CARVALHO DA
MATTA GENEROSO

RECLAMADO DA MATTA REPAROS,
MANUTENCAO, CONSERVACAO E
ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS LTDA
- ME

ADVOGADO ANDREA RAYMOND MARQUES
KRAEMER FERREIRA(OAB:
86826/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIRO IZIDORIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08a23e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Atribuído sigilo aos documentos juntados em Id ecac783 e Id

b6f5c45, com visibilidade apenas à parte autora, ante o caráter

sigiloso (art. 5º, inciso X, da CRFB), ciente o advogado de sua

responsabilidade pela divulgação de dados fiscais fora do âmbito

destes autos.

Intime-se o exequente para ciência e manifestação, observando-se

o art. 11-A da CLT conforme despacho de Id f909fec.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101218-67.2017.5.01.0246
RECLAMANTE CAMILA SANTOS DE FIGUEIREDO

ADVOGADO EVELYN MAYARA JORDAO GOMES
LUZ(OAB: 185270/RJ)

ADVOGADO JERCILDA BRAGA AMARO(OAB:
218231/RJ)

RECLAMADO ADELMO SOARES SOBRINHO
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RECLAMADO NITEROI 2 SOFT FILTROS -
PURIFICADORES DE AGUA
COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO MICHELLE SOARES DIAS DOS
SANTOS(OAB: 166385/RJ)

ADVOGADO LUCIVALDO FELIX DE MOURA(OAB:
147963/RJ)

RECLAMADO RENATO MOREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA SANTOS DE FIGUEIREDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e434ec

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A pesquisa RENAJUD em face dos sócios já foi realizada e está

anexada aos autos.

Indefiro a expedição dos ofícios às operadoras de cartão de crédito

e máquinas de cartão de crédito como requerido, por não se

mostrar viável, uma vez que a determinação extrapolaria o limite

das atividades desenvolvidas pelas mesmas (as bandeiras não

possuem relação com o titular do cartão nem com os

estabelecimentos comerciais, de forma que em nenhum momento

os valores das transações realizadas ficam de posse da

intermediadora).

Intime-se o exequente para indicar NOVOS meios de prosseguir

com a execução, no prazo de 30 dias, sob pena de sobrestamento,

observado o disposto no artigo 11-A da CLT.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100848-25.2016.5.01.0246
RECLAMANTE TIAGO BARROS DO AMARAL

ADVOGADO Graça Tatiana Feijó Maia
Barroso(OAB: 114621/RJ)

RECLAMADO JOAO BATISTA DE LIMA SOUSA

RECLAMADO MARIO FERNANDO COUTINHO DA
SILVEIRA

RECLAMADO QUALITY SECURITY SERVICE LTDA
- ME

ADVOGADO LUCIANO VICTOR RONFINI
PIRES(OAB: 180279/RJ)

RECLAMADO PAULO RENATO RONFINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO BARROS DO AMARAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87200f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Atribuído sigilo aos documentos juntados em Id da44824, com

visibilidade apenas à parte autora, ante o caráter sigiloso (art. 5º,

inciso X, da CRFB), ciente o advogado de sua responsabilidade

pela divulgação de dados fiscais fora do âmbito destes autos.

Intime-se o exequente para ciência e manifestação, observando-se

o art. 11-A da CLT conforme despacho de Id 66da9c5.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100049-79.2016.5.01.0246
RECLAMANTE MARILIA DA SILVA

ADVOGADO FLAVIA SOUZA E SILVA(OAB:
66340/RJ)

ADVOGADO THAIANE SOUZA E SILVA
VIDINHA(OAB: 179435/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE BEZERRA DE
MENEZES(OAB: 65437/RJ)

ADVOGADO Denize Pinto Barboza(OAB:
147316/RJ)

ADVOGADO PEDRO GOMES DE OLIVEIRA(OAB:
123857/RJ)

RECLAMADO ACZ PINHEIRO CONSTRUCAO CIVIL

ADVOGADO CRISTIAN PASSOS PINHEIRO(OAB:
171007/RJ)

RECLAMADO ANA CLAUDIA ZEFERINO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fc39b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Atribuído sigilo aos documentos juntados em Id c385d70, com

visibilidade apenas à parte autora, ante o caráter sigiloso (art. 5º,

inciso X, da CRFB), ciente o advogado de sua responsabilidade

pela divulgação de dados fiscais fora do âmbito destes autos.

Intime-se o exequente para ciência e manifestação, observando-se

o art. 11-A da CLT conforme despacho de Id 72a9a08.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101023-19.2016.5.01.0246
RECLAMANTE DANIEL FERREIRA PINTO

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

RECLAMADO ACHE LABORATORIOS
FARMACEUTICOS SA

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d095675
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proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

recursos ordinários interpostos.

Intimem-se para contrarrazões.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101023-19.2016.5.01.0246
RECLAMANTE DANIEL FERREIRA PINTO

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

RECLAMADO ACHE LABORATORIOS
FARMACEUTICOS SA

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL FERREIRA PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d095675

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

recursos ordinários interpostos.

Intimem-se para contrarrazões.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100415-50.2018.5.01.0246
RECLAMANTE ALEXANDRE CARDEAL DE JESUS

DA CONCEICAO

ADVOGADO ARTHUR JORGE DOS SANTOS
LEITE(OAB: 167441/RJ)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

TESTEMUNHA FELIPE DE ALMEIDA TELES

TESTEMUNHA GLAUCIA MARIA MOREIRA
CARVALHO

TESTEMUNHA RICHARD MORAES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE CARDEAL DE JESUS DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a904ae0

proferido nos autos.

Ao autor para se manifestar sobre proposta da ré.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001929-11.2010.5.01.0246
RECLAMANTE MARIA JOSE MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL SEMENTE
DO SABER DE PIRATININGA LTDA -
ME

RECLAMADO L. T. N. EDITORA LTDA

RECLAMADO CATIA MARILIA DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE MOREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e51ff0

proferido nos autos.

VISTOS ETC.   

Requer o Reclamante a desconsideração inversa da personalidade

jurídica, que consisteno afastamento daautonomia patrimonial

dasociedade, para, aorevés do que ocorrena desconsideração

dapersonalidade jurídica propriamentedita, atacar opatrimônio

da pessoa jurídicapor obrigações dosócio. A teoriacitada visa

combatera utilização indevidado ente societário por seus sócios.

Trata-se de interpretação sistemática dos art. 50, Código Civil; art.

4º da Lei9605/1998 e art. 28 do Código de Defesa do Consumidor.

Oart. 50, CC,prevê a necessidadede comprovação deabuso

da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou

pela confusão patrimonial, para que a personalidade jurídica seja

desconsiderada. 

Porém, esses requisitos devem ser afastados quando da adoção

pelo direito trabalhista, queaplica a chamadateoria menor

dadesconsideração, pela qualo mero inadimplemento autoriza o

ataque ao patrimônio do sócio ou, no caso, do ente social.  

Isto se justifica considerada a hipossuficiência do trabalhador, a

natureza alimentícia dos créditos trabalhistas e todos os princípios

aplicáveis ao direito do trabalho, a fim de evitar queo sócio

uti l izea empresa comomeio para eximir-sede suas

responsabilidades, ocultando nesta os bens que poderiam ser

objeto de constrição judicial.

No caso em tela, encontram-se exauridos os meios de coerção dos

devedor e já efetuadas asconsultas ao SISBAJUD, INFOJUD,

RENAJUD, CNIB, ARISP bem comojá incluído o devedor no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, entretanto, todas estas
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medidas não obtiveram êxito.   

Desta forma, trata-se de hipótese em que os sócios, ora réus, não

possuem bens passíveisde execução, tendose tornado

insolventese incorporado seuspatrimônios a outras sociedades

empresárias, prejudicando o credor. Assim, possível se adentrar ao

patrimônio das empresas a fim de que estas respondam pela

obrigação dos seus sócios.

Ademais, verificando os dados obtidos no convênio SNIPER,

verifico que CATIA MARILIA DE PAULA é sócia administradora das

empresas CENTRO EDUCACIONAL SEMENTE DO SABER DE

PIRATININGA LTDA - ME e L. T. N. EDITORA LTDA.

P o r  t a i s m o t i v o s ,  t r a t a n d o - s e  d e e x e c u ç ã o  d e

créditostrabalhistas alimentares e, portanto, preferenciais,

demonstrando o exequente que o executado faz parte do quadro

societár io de outras empresas denominadas CENTRO

EDUCACIONAL SEMENTE DO SABER DE PIRATININGA LTDA -

ME e L. T. N. EDITORA LTDA, cuja administração é exercida pelo

sócio, torna-se possível a declaração da desconsideração da

personalidade jurídica inversa, determinando a inclusão dessa nova

empresa no polo passivo da presente ação.      

Esse inclusive é o entendimento do nosso E. TRT1ª, ao julgar o

Agravo de Petição de nº 0165900-93.1995.5.01.01.0022:

“ E X E C U Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  I N V E R S A  D A

P E R S O N A L I D A D E  J U R Í D I C A .  P O S S I B I L I D A D E .

Tratando-se de execução que vem se processando de longa data,

sem que se tenha obtido êxito na localização dos sócios ou de bens

l ivres para sat isfação do crédi to do autor,  possível  o

prosseguimento da execução com a aplicação da desconsideração

da personalidade jurídica inversa.”         

Considerando todo o exposto, determino:

1. Altere-se o polo passivo para que sejam incluídas as

empresas CENTRO EDUCACIONAL SEMENTE DO SABER DE

PIRATININGA LTDA - ME e L. T. N. EDITORA LTDA,

considerando os dados cadastrados no SNIPER.

2. Citem-se POR EDITAL as empresas aludidas para pagamento

do débito, sob pena de execução forçada.

In albis, execute-se via Sisbajud.

Caso negativo, ao autor para ciência e fornecimento de novos

meios à execução.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101754-78.2017.5.01.0246
RECLAMANTE REGIA PERDIGAO DE CARVALHO

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER BRASIL S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7aed24

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Verifica-se da promoção da contadoria que, embora tenha ocorrido

inclusão da pensão vitalícia, seu valor foi equivocadamente

apurado.

Assim, caberá se apurar diferenças dos valores passados.

Indevida a apuração de multa, pois ainda que calculada

erroneamente, a inclusão da pensão foi estabelecida.

Da mesma forma, nenhum valor a título de assistência médica

deverá ser descontado, cabendo a restituição dos valores

descontados indevidamente.

Assim, intime-se a ré para que comprove o pagamento do valor

atual a título de pensão, com base no salário mínimo instituído pelo

Decreto 11.864/2023, bem como se abstenha de novos descontos a

título de plano de saúde, no prazo improrrogável de 10 dias.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001840-85.2010.5.01.0246
RECLAMANTE SIMONE DE SOUZA MORAES DA

SILVA

ADVOGADO Márcio Maia de Araújo Palmar(OAB:
121822/RJ)

RECLAMADO ROBERTA LUISA VAIROLATTI DE
OLIVEIRA

RECLAMADO CLARA MARIA ROUPAS LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE PINTO RODRIGUES(OAB:
138766/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MONTE IMPERIAL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VOTA COMERCIO DE ROUPAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EXTE INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

VAIROLATTI ADMINISTRACAO DE
PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SAJOMA INDUSTRIA E COMERCIO
DE ROUPAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

22ª Vara Cível da Comarca da Capital
do Rio de Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

VOCELO COMERCIO E INDUSTRIA
DE ROUPAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE DE SOUZA MORAES DA SILVA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c19c62

proferido nos autos.

Intime-se o Exequente para ciência da Certidão de ID #id:3c9549e,

bem como para indicar meios eficazes de prosseguir com a

execução, no prazo de 30 dias, observado o disposto no artigo 11-A

da CLT.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000217-78.2013.5.01.0246
RECLAMANTE ALEX DA SILVA LUIZ

ADVOGADO ROSANE CRISTINA LIMA DE
CARVALHO(OAB: 68578/RJ)

RECLAMADO TECCO TECNOLOGIA E
CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO RODRIGO VILLAR RESENDE

RECLAMADO RIO DE JANEIRO - NITEROI
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
SPE LTDA.

ADVOGADO BIANCA NASCIMENTO VELOSO DA
SILVA(OAB: 161256/RJ)

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DA SILVA LUIZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ef3fef

proferido nos autos.

DESPACHO

Atribuído sigilo aos documentos juntados em Id 6e6b905, com

visibilidade apenas à parte autora, ante o caráter sigiloso (art. 5º,

inciso X, da CRFB), ciente o advogado de sua responsabilidade

pela divulgação de dados fiscais fora do âmbito destes autos.

Intime-se o exequente para ciência e manifestação, observando-se

o art. 11-A da CLT conforme despacho de Id a927906.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0118800-61.2009.5.01.0246
RECLAMANTE CLEOMAR DA SILVA GOULART

ADVOGADO RONIDEI GUIMARAES
BOTELHO(OAB: 83066/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA NUNES DA SILVA
BOTELHO(OAB: 109406/RJ)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO BERNARDO BARROCAS
ALMEIDA(OAB: 168198/RJ)

ADVOGADO Bárbara Gomes Navarro Pontes(OAB:
158165/RJ)

ADVOGADO RACHEL DE OLIVEIRA BARRA(OAB:
211114/RJ)

ADVOGADO BRUNO GOMES NAVARRO
PONTES(OAB: 188301/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0dba86a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as reclamadas à impugnação, no prazo de 08 dias, nos

termos do Art.879, §2º da CLT.

Em caso de impugnação, a reclamada deverá fundamentá-la e

apresentar o demonstrativo dos valores que entende devidos, sob

pena de preclusão e de serem reconhecidos como corretos os

cálculos do autor, após verificados pela Contadoria.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100106-29.2018.5.01.0246
RECLAMANTE MARCELA SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO RAFAEL DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 179545/RJ)

RECLAMADO COMMUNIK J.P. DIGITAL COMERCIO
DE APARELHOS TELEFONICOS
LTDA - ME

ADVOGADO RENATA RANGEL PRECHT
FONSECA(OAB: 92148/RJ)

RECLAMADO MABELLE ROSE MATTOS DOS REIS

RECLAMADO SELMA BITTENCOURT FERNANDES
DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA SOUZA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec09458

proferido nos autos.

Intime-se o Exequente para ciência da Certidão de ID #id:d6bb79c,

bem como para indicar meios eficazes de prosseguir com a

execução, no prazo de 30 dias, observado o disposto no artigo 11-A

da CLT.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101561-63.2017.5.01.0246
RECLAMANTE ANADIA MARIA ROCHA DANTAS

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.
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ADVOGADO DANIELLA FERREIRA DO
CARMO(OAB: 96303/RJ)

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

PERITO GLORIA REGINA DACHEUX
MAZZAROPPI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANADIA MARIA ROCHA DANTAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9b39cb0

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

recursos ordinários interpostos.

Intimem-se para contrarrazões.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101561-63.2017.5.01.0246
RECLAMANTE ANADIA MARIA ROCHA DANTAS

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO DANIELLA FERREIRA DO
CARMO(OAB: 96303/RJ)

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

PERITO GLORIA REGINA DACHEUX
MAZZAROPPI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9b39cb0

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

recursos ordinários interpostos.

Intimem-se para contrarrazões.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001056-06.2013.5.01.0246
RECLAMANTE JORGE LUIS DA CRUZ DUTRA

ADVOGADO LUIZ MIGUEL PINAUD NETO(OAB:
3999-D/RJ)

ADVOGADO LIA MARCOLINI PINAUD(OAB:
108616/RJ)

ADVOGADO BIANCA PEREIRA MONICA(OAB:
82431/RJ)

ADVOGADO THAIS LEMOS DOS SANTOS(OAB:
218021/RJ)

ADVOGADO GABRIEL ANTONIO PETTINE DE
REZENDE(OAB: 187154/RJ)

RECLAMADO CENESIO CEZAR HENRIQUE VIANA

RECLAMADO RUBENS PIMENTA PUNARO
BARATTA

ADVOGADO Rodrigo Itabaiana Coelho de
Souza(OAB: 101323/RJ)

RECLAMADO LUIZ ANTONIO BRAGA COSTA

ADVOGADO ROMULO DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 154500/RJ)

RECLAMADO CENTROCARDIO CENTRO
CARDIOLOGICO DE NITEROI LTDA

ADVOGADO ROMULO DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 154500/RJ)

RECLAMADO JOSE ANTONIO ABI RAMIA

RECLAMADO SERGIO ROBERTO DA SILVA
OURIQUES

ADVOGADO Rodrigo Itabaiana Coelho de
Souza(OAB: 101323/RJ)

RECLAMADO JORGE MENDONCA

ADVOGADO Rodrigo Itabaiana Coelho de
Souza(OAB: 101323/RJ)

RECLAMADO LUIZ AUGUSTO DE FREITAS
PINHEIRO

ADVOGADO Rodrigo Itabaiana Coelho de
Souza(OAB: 101323/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

8º OFÍCIO DE IMÓVEIS NITERÓI

TERCEIRO
INTERESSADO

FLUMITRON ELETRONICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTROCARDIO CENTRO CARDIOLOGICO DE NITEROI
LTDA

  - JORGE MENDONCA

  - LUIZ ANTONIO BRAGA COSTA

  - LUIZ AUGUSTO DE FREITAS PINHEIRO

  - RUBENS PIMENTA PUNARO BARATTA

  - SERGIO ROBERTO DA SILVA OURIQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0564596

proferido nos autos.

Ante a comprovação juntada com a petição 5875c9d de que o sócio

LUIZ ANTONIO BRAGA COSTA já vem sofrendo bloqueios judiciais

em outros processo, defiro o desbloqueio.

Juntado protocolo do sisbajud.

Considerando o bloqueio parcial, Intime-se o exequente para indicar

NOVOS meios de prosseguir com a execução, no prazo de 30 dias,

sob pena de sobrestamento, observado o disposto no artigo 11-A da

CLT.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001056-06.2013.5.01.0246
RECLAMANTE JORGE LUIS DA CRUZ DUTRA

ADVOGADO LUIZ MIGUEL PINAUD NETO(OAB:
3999-D/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7192
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO LIA MARCOLINI PINAUD(OAB:
108616/RJ)

ADVOGADO BIANCA PEREIRA MONICA(OAB:
82431/RJ)

ADVOGADO THAIS LEMOS DOS SANTOS(OAB:
218021/RJ)

ADVOGADO GABRIEL ANTONIO PETTINE DE
REZENDE(OAB: 187154/RJ)

RECLAMADO CENESIO CEZAR HENRIQUE VIANA

RECLAMADO RUBENS PIMENTA PUNARO
BARATTA

ADVOGADO Rodrigo Itabaiana Coelho de
Souza(OAB: 101323/RJ)

RECLAMADO LUIZ ANTONIO BRAGA COSTA

ADVOGADO ROMULO DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 154500/RJ)

RECLAMADO CENTROCARDIO CENTRO
CARDIOLOGICO DE NITEROI LTDA

ADVOGADO ROMULO DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 154500/RJ)

RECLAMADO JOSE ANTONIO ABI RAMIA

RECLAMADO SERGIO ROBERTO DA SILVA
OURIQUES

ADVOGADO Rodrigo Itabaiana Coelho de
Souza(OAB: 101323/RJ)

RECLAMADO JORGE MENDONCA

ADVOGADO Rodrigo Itabaiana Coelho de
Souza(OAB: 101323/RJ)

RECLAMADO LUIZ AUGUSTO DE FREITAS
PINHEIRO

ADVOGADO Rodrigo Itabaiana Coelho de
Souza(OAB: 101323/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

8º OFÍCIO DE IMÓVEIS NITERÓI

TERCEIRO
INTERESSADO

FLUMITRON ELETRONICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIS DA CRUZ DUTRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0564596

proferido nos autos.

Ante a comprovação juntada com a petição 5875c9d de que o sócio

LUIZ ANTONIO BRAGA COSTA já vem sofrendo bloqueios judiciais

em outros processo, defiro o desbloqueio.

Juntado protocolo do sisbajud.

Considerando o bloqueio parcial, Intime-se o exequente para indicar

NOVOS meios de prosseguir com a execução, no prazo de 30 dias,

sob pena de sobrestamento, observado o disposto no artigo 11-A da

CLT.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100431-04.2018.5.01.0246
RECLAMANTE AGUINALDO RODRIGUES DE

ARAUJO

ADVOGADO roberto ferreira de andrade(OAB:
51187/RJ)

RECLAMADO IMPERIO DOS SABORES DE ITAIPU
COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO JORGE LUIZ DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 113853/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIANA DA SILVA ESTEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUINALDO RODRIGUES DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ec3132

proferido nos autos.

Intime-se o Exequente para ciência da Certidão de ID #id:549458b,

bem como para indicar meios eficazes de prosseguir com a

execução, no prazo de 30 dias, observado o disposto no artigo 11-A

da CLT.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100833-85.2018.5.01.0246
RECLAMANTE EMERSON DA SILVA BASTOS

ADVOGADO JULIANA ASSUMPCAO
TERGOLINO(OAB: 149859/RJ)

RECLAMADO RICARDO PRATI DE AGUIAR

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DA COSTA LINO

RECLAMADO ALZ ENGENHARIA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON DA SILVA BASTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2dc300b

proferido nos autos.

Intime-se o Exequente para ciência da Certidão de ID #id:3cccd6d,

bem como para indicar meios eficazes de prosseguir com a

execução, no prazo de 30 dias, observado o disposto no artigo 11-A

da CLT.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100337-56.2018.5.01.0246
RECLAMANTE GUSTAVO DANIEL DE ARAUJO

ADVOGADO ALESSANDRA RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 86110/RJ)

RECLAMADO WLADIMIR ALVES NUNES

RECLAMADO CJ JARDIM BAR E RESTAURANTE
LTDA - ME

RECLAMADO WVG BAR E RESTAURANTE EIRELI -
EPP

ADVOGADO SILVANIA DE MELLO MARCHON
BARDAVID(OAB: 131213/RJ)

RECLAMADO V.R.W. COMERCIO E SERVICOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - WVG BAR E RESTAURANTE EIRELI - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d275790

proferido nos autos.

VISTOS ETC.   

Requer o Reclamante a desconsideração inversa da personalidade

jurídica, que consisteno afastamento daautonomia patrimonial

dasociedade, para, aorevés do que ocorrena desconsideração

dapersonalidade jurídica propriamentedita, atacar opatrimônio

da pessoa jurídicapor obrigações dosócio. A teoriacitada visa

combatera utilização indevidado ente societário por seus sócios.

Trata-se de interpretação sistemática dos art. 50, Código Civil; art.

4º da Lei9605/1998 e art. 28 do Código de Defesa do Consumidor.

Oart. 50, CC,prevê a necessidadede comprovação deabuso

da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou

pela confusão patrimonial, para que a personalidade jurídica seja

desconsiderada. 

Porém, esses requisitos devem ser afastados quando da adoção

pelo direito trabalhista, queaplica a chamadateoria menor

dadesconsideração, pela qualo mero inadimplemento autoriza o

ataque ao patrimônio do sócio ou, no caso, do ente social.  

Isto se justifica considerada a hipossuficiência do trabalhador, a

natureza alimentícia dos créditos trabalhistas e todos os princípios

aplicáveis ao direito do trabalho, a fim de evitar queo sócio

uti l izea empresa comomeio para eximir-sede suas

responsabilidades, ocultando nesta os bens que poderiam ser

objeto de constrição judicial.

No caso em tela, encontram-se exauridos os meios de coerção dos

devedor e já efetuadas asconsultas ao SISBAJUD, RENAJUD e

CNIB, bem comojá incluídos os devedores no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas, entretanto, todas estas medidas não

obtiveram êxito.   

Desta forma, trata-se de hipótese em que os sócios, ora réus, não

possuem bens passíveisde execução, tendose tornado

insolventese incorporado seuspatrimônios a outras sociedades

empresárias, prejudicando o credor. Assim, possível se adentrar ao

patrimônio das empresas a fim de que estas respondam pela

obrigação dos seus sócios.

Ademais, verificando os dados obtidos no site oficial da JUCERJA ,

ver i f i co  que WLADIMIR ALVES NUNES é  sóc io  das

e m p r e s a s V . R . W .  C O M E R C I O  E  S E R V I C O S  L T D A

(07.611.506/0001-86) e CJ JARDIM BAR E RESTAURANTE LTDA

(18.587.746/0001-09).

P o r  t a i s m o t i v o s ,  t r a t a n d o - s e  d e e x e c u ç ã o  d e

créditostrabalhistas alimentares e, portanto, preferenciais,

demonstrando o exequente que o executado faz parte do quadro

societário de outras empresas denominadas V.R.W. COMERCIO E

SERVICOS LTDA (07.611.506/0001-86) e CJ JARDIM BAR E

RESTAURANTE LTDA (18.587.746/0001-09), cuja administração é

exercida pelo sócio, torna-se possível a declaração da

desconsideração da personalidade jurídica inversa, determinando a

inclusão dessa nova empresa no polo passivo da presente ação.  

   

Esse inclusive é o entendimento do nosso E. TRT1ª, ao julgar o

Agravo de Petição de nº 0165900-93.1995.5.01.01.0022:

“ E X E C U Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  I N V E R S A  D A

P E R S O N A L I D A D E  J U R Í D I C A .  P O S S I B I L I D A D E .

Tratando-se de execução que vem se processando de longa data,

sem que se tenha obtido êxito na localização dos sócios ou de bens

l ivres para sat isfação do crédi to do autor,  possível  o

prosseguimento da execução com a aplicação da desconsideração

da personalidade jurídica inversa.”         

Considerando todo o exposto, determino:

1. Altere-se o polo passivo para que sejam incluídas as

e m p r e s a s  V . R . W .  C O M E R C I O  E  S E R V I C O S  L T D A

(07.611.506/0001-86) e CJ JARDIM BAR E RESTAURANTE LTDA

(18.587.746/0001-09), considerando os dados cadastrados na

JUCERJA

2. Citem-se as empresas aludidas por edital, para pagamento

do débito, sob pena de execução forçada.

In albis, execute-se via Sisbajud.

Caso negativo, ao autor para ciência e fornecimento de novos

meios à execução.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100337-56.2018.5.01.0246
RECLAMANTE GUSTAVO DANIEL DE ARAUJO

ADVOGADO ALESSANDRA RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 86110/RJ)

RECLAMADO WLADIMIR ALVES NUNES

RECLAMADO CJ JARDIM BAR E RESTAURANTE
LTDA - ME

RECLAMADO WVG BAR E RESTAURANTE EIRELI -
EPP

ADVOGADO SILVANIA DE MELLO MARCHON
BARDAVID(OAB: 131213/RJ)

RECLAMADO V.R.W. COMERCIO E SERVICOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO DANIEL DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d275790

proferido nos autos.

VISTOS ETC.   
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Requer o Reclamante a desconsideração inversa da personalidade

jurídica, que consisteno afastamento daautonomia patrimonial

dasociedade, para, aorevés do que ocorrena desconsideração

dapersonalidade jurídica propriamentedita, atacar opatrimônio

da pessoa jurídicapor obrigações dosócio. A teoriacitada visa

combatera utilização indevidado ente societário por seus sócios.

Trata-se de interpretação sistemática dos art. 50, Código Civil; art.

4º da Lei9605/1998 e art. 28 do Código de Defesa do Consumidor.

Oart. 50, CC,prevê a necessidadede comprovação deabuso

da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou

pela confusão patrimonial, para que a personalidade jurídica seja

desconsiderada. 

Porém, esses requisitos devem ser afastados quando da adoção

pelo direito trabalhista, queaplica a chamadateoria menor

dadesconsideração, pela qualo mero inadimplemento autoriza o

ataque ao patrimônio do sócio ou, no caso, do ente social.  

Isto se justifica considerada a hipossuficiência do trabalhador, a

natureza alimentícia dos créditos trabalhistas e todos os princípios

aplicáveis ao direito do trabalho, a fim de evitar queo sócio

uti l izea empresa comomeio para eximir-sede suas

responsabilidades, ocultando nesta os bens que poderiam ser

objeto de constrição judicial.

No caso em tela, encontram-se exauridos os meios de coerção dos

devedor e já efetuadas asconsultas ao SISBAJUD, RENAJUD e

CNIB, bem comojá incluídos os devedores no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas, entretanto, todas estas medidas não

obtiveram êxito.   

Desta forma, trata-se de hipótese em que os sócios, ora réus, não

possuem bens passíveisde execução, tendose tornado

insolventese incorporado seuspatrimônios a outras sociedades

empresárias, prejudicando o credor. Assim, possível se adentrar ao

patrimônio das empresas a fim de que estas respondam pela

obrigação dos seus sócios.

Ademais, verificando os dados obtidos no site oficial da JUCERJA ,

ver i f i co  que WLADIMIR ALVES NUNES é  sóc io  das

e m p r e s a s V . R . W .  C O M E R C I O  E  S E R V I C O S  L T D A

(07.611.506/0001-86) e CJ JARDIM BAR E RESTAURANTE LTDA

(18.587.746/0001-09).

P o r  t a i s m o t i v o s ,  t r a t a n d o - s e  d e e x e c u ç ã o  d e

créditostrabalhistas alimentares e, portanto, preferenciais,

demonstrando o exequente que o executado faz parte do quadro

societário de outras empresas denominadas V.R.W. COMERCIO E

SERVICOS LTDA (07.611.506/0001-86) e CJ JARDIM BAR E

RESTAURANTE LTDA (18.587.746/0001-09), cuja administração é

exercida pelo sócio, torna-se possível a declaração da

desconsideração da personalidade jurídica inversa, determinando a

inclusão dessa nova empresa no polo passivo da presente ação.  

   

Esse inclusive é o entendimento do nosso E. TRT1ª, ao julgar o

Agravo de Petição de nº 0165900-93.1995.5.01.01.0022:

“ E X E C U Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  I N V E R S A  D A

P E R S O N A L I D A D E  J U R Í D I C A .  P O S S I B I L I D A D E .

Tratando-se de execução que vem se processando de longa data,

sem que se tenha obtido êxito na localização dos sócios ou de bens

l ivres para sat isfação do crédi to do autor,  possível  o

prosseguimento da execução com a aplicação da desconsideração

da personalidade jurídica inversa.”         

Considerando todo o exposto, determino:

1. Altere-se o polo passivo para que sejam incluídas as

e m p r e s a s  V . R . W .  C O M E R C I O  E  S E R V I C O S  L T D A

(07.611.506/0001-86) e CJ JARDIM BAR E RESTAURANTE LTDA

(18.587.746/0001-09), considerando os dados cadastrados na

JUCERJA

2. Citem-se as empresas aludidas por edital, para pagamento

do débito, sob pena de execução forçada.

In albis, execute-se via Sisbajud.

Caso negativo, ao autor para ciência e fornecimento de novos

meios à execução.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100041-34.2018.5.01.0246
RECLAMANTE VALERIA CRISTINA OLIVEIRA

COSTA

ADVOGADO ANA PAULA DE SOUZA MATHIAS
NETTO(OAB: 203435/RJ)

RECLAMADO MARIS STELLA BAPTISTA

ADVOGADO CLAUDIO JOSE TORRES
PEREIRA(OAB: 78651/RJ)

ADVOGADO RICARDO PAIVA BAPTISTA DE
MORAES(OAB: 216716/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

6ª Vara Cível da Comarca de Niterói

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA CRISTINA OLIVEIRA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49b6404

proferido nos autos.

DESPACHO

Convolo em penhora o depósito de Id 5c70818.

Intimem-se, sendo o exequente para informar , querendo, dados

completos de conta bancária de sua titularidade ou do patrono com

poderes para receber, para transferência.

No decurso do prazo, expeça-se alvará aos credores.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100041-34.2018.5.01.0246
RECLAMANTE VALERIA CRISTINA OLIVEIRA

COSTA

ADVOGADO ANA PAULA DE SOUZA MATHIAS
NETTO(OAB: 203435/RJ)

RECLAMADO MARIS STELLA BAPTISTA

ADVOGADO CLAUDIO JOSE TORRES
PEREIRA(OAB: 78651/RJ)

ADVOGADO RICARDO PAIVA BAPTISTA DE
MORAES(OAB: 216716/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

6ª Vara Cível da Comarca de Niterói

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIS STELLA BAPTISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49b6404

proferido nos autos.

DESPACHO

Convolo em penhora o depósito de Id 5c70818.

Intimem-se, sendo o exequente para informar , querendo, dados

completos de conta bancária de sua titularidade ou do patrono com

poderes para receber, para transferência.

No decurso do prazo, expeça-se alvará aos credores.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000563-97.2011.5.01.0246
RECLAMANTE FERNANDO LIBANIO DA SILVA

ADVOGADO Sylvio Roberto Baldi(OAB: 75139/RJ)

ADVOGADO SYLVANNA AGUIAR BALDI(OAB:
145403/RJ)

RECLAMADO JOSE LOURENCO SOBRINHO

RECLAMADO LUCIANA GASPAR FREITAS

RECLAMADO REMANA REPARO E MANUTENCAO
NAVAL LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

TELEMAR NORTE LESTE S/A (OI)

TERCEIRO
INTERESSADO

ÁGUAS DE NITERÓI S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S/A
(ENEEL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO LIBANIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1656a39

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro Id 2d16753, eis que o endereço informado já foi diligenciado

negativamente, conforme certificado em Id eb70dd3. Intime-se.

Após e considerando o despacho de Id 4b07072, frustrada a

execução ante as diligências já efetuadas, com resultado negativo,

determino o sobrestamento do feito, fluindo, contudo, o prazo da

prescrição intercorrente, conforme nova orientação da CGJT -

consulta administrativa (1680) nº 0000139-62.2022.2.00.0050.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0099900-35.2006.5.01.0246
RECLAMANTE SAMUEL SOUZA DA CRUZ

ADVOGADO paulo roberto da silva couto(OAB:
107031/RJ)

RECLAMADO MARCOS LUIZ VIANA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

RECLAMADO SELMA NAZARETH VIANA DA SILVA

RECLAMADO O BARATEIRO DE SANTA ROSA
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. -
ME

ADVOGADO JOSE RICARDO LUTZ(OAB:
97674/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL SOUZA DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f70c52

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se por 180 dias.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0099900-35.2006.5.01.0246
RECLAMANTE SAMUEL SOUZA DA CRUZ

ADVOGADO paulo roberto da silva couto(OAB:
107031/RJ)

RECLAMADO MARCOS LUIZ VIANA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

RECLAMADO SELMA NAZARETH VIANA DA SILVA

RECLAMADO O BARATEIRO DE SANTA ROSA
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. -
ME

ADVOGADO JOSE RICARDO LUTZ(OAB:
97674/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS LUIZ VIANA DO NASCIMENTO

  - O BARATEIRO DE SANTA ROSA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA. - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f70c52

proferido nos autos.
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Vistos, etc.

Aguarde-se por 180 dias.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0184000-83.2007.5.01.0246
RECLAMANTE EDIVAR VIEIRA DE PAULA

ADVOGADO Sylvio Roberto Baldi(OAB: 75139/RJ)

ADVOGADO SYLVANNA AGUIAR BALDI(OAB:
145403/RJ)

RECLAMADO NOVA CONSTRUCIC SERVICOS DE
MAO DE OBRA LTDA - ME

RECLAMADO ANTONIO SIQUEIRA DE AZEVEDO

RECLAMADO INES OLIVEIRA DE AZEREDO

RECLAMADO PAULO CESAR MOTA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVAR VIEIRA DE PAULA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f588346

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Atribuído sigilo aos documentos juntados em Id 734feb6, com

visibilidade apenas à parte autora, ante o caráter sigiloso (art. 5º,

inciso X, da CRFB), ciente o advogado de sua responsabilidade

pela divulgação de dados fiscais fora do âmbito destes autos.

Intime-se o exequente para ciência e manifestação, observando-se

o art. 11-A da CLT conforme despacho de Id b49bd43.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100631-74.2019.5.01.0246
RECLAMANTE JONATHAN DA CONCEICAO

ARCHANJO

ADVOGADO CARLOS CLAUDIONOR
BARROZO(OAB: 73973/RJ)

ADVOGADO ROBERTA SOARES BARROZO(OAB:
135584/RJ)

RECLAMADO J.C CORDEIRO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO LEITE DO
NASCIMENTO(OAB: 118507/RJ)

RECLAMADO JULIO CESAR DE SOUZA
CORDEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN DA CONCEICAO ARCHANJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7fe4b1

proferido nos autos.

Intime-se o Exequente para ciência da Certidão de ID #id:0b5e1b1,

bem como para indicar meios eficazes de prosseguir com a

execução, no prazo de 30 dias, observado o disposto no artigo 11-A

da CLT.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101197-23.2019.5.01.0246
RECLAMANTE REJEANE DE MENEZES GOMES

ADVOGADO LAERTE DOS SANTOS LOPES(OAB:
115994/RJ)

RECLAMADO LEILA ALVES VIEIRA

ADVOGADO FELIPE RIBEIRO CANELLA(OAB:
184673/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LCD DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS
E GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REJEANE DE MENEZES GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3544caf

proferido nos autos.

DESPACHO

Incluído o devedor no BNDT, em atendimento ao disposto no art.

1º, §§ 1º, 1º-A e 2º e art. 2º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011 do TST.

Defiro a inclusão do(s) executado(s) no cadastro de inadimplentes

via SERASAJUD, com fulcro no art. 782, §3º do CPC.

Defiro ainda a consulta ao PREVJUD.

Cumprido, intime-se o autor para requerer o que for do seu

interesse , indicando novos meios de prosseguir com a execução,

em 30 dias, observando-se, após, o prazo do art. 11-A da CLT.

No decurso do prazo e por frustrada a execução, sobreste-se o

feito, fluindo, contudo, o prazo da prescrição intercorrente, conforme

nova orientação da CGJT - consulta administrativa (1680) nº

0000139-62.2022.2.00.0050.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101130-58.2019.5.01.0246
RECLAMANTE LUCAS ALEGRE DOS SANTOS

SOARES

ADVOGADO MARLENE BARCELLOS DE
MORAES(OAB: 124848/RJ)

RECLAMADO ARTEMP SERVICOS DE
CLIMATIZACAO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS ALEGRE DOS SANTOS SOARES

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0091efd

proferido nos autos.

Intime-se o Exequente para ciência da Certidão de ID #id:997da4c,

bem como para indicar meios eficazes de prosseguir com a

execução, no prazo de 30 dias, observado o disposto no artigo 11-A

da CLT.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100421-86.2020.5.01.0246
RECLAMANTE JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO BRUNO RAFAEL DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 179545/RJ)

RECLAMADO MATEUS TAVARES LEITE

RECLAMADO MATEUS TAVARES LEITE EIRELI -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c57a0d1

proferido nos autos.

Intime-se o Exequente para ciência da Certidão de ID #id:23c5579,

bem como para indicar meios eficazes de prosseguir com a

execução, no prazo de 30 dias, observado o disposto no artigo 11-A

da CLT.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101101-08.2019.5.01.0246
RECLAMANTE FABIANA NECCO SILVA

ADVOGADO Graça Tatiana Feijó Maia
Barroso(OAB: 114621/RJ)

RECLAMADO REDE DO FUTURO EMPRESARIAL
LTDA - ME

ADVOGADO ANA PAULA LISBOA LOBAO(OAB:
125231/RJ)

ADVOGADO RICARDO WILLIAN DE CARVALHO
BERNARDINO(OAB: 55670/RJ)

RECLAMADO JOSE ROBERTO DA COSTA JUNIOR

ADVOGADO RICARDO WILLIAN DE CARVALHO
BERNARDINO(OAB: 55670/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA NECCO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9350c75

proferido nos autos.

Intime-se o Exequente para ciência da Certidão de ID #id:0f8fdd5 ,

bem como para indicar meios eficazes de prosseguir com a

execução, no prazo de 30 dias, observado o disposto no artigo 11-A

da CLT.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100232-11.2020.5.01.0246
RECLAMANTE OTAVIO MENDES RIBEIRO

RODRIGUES

ADVOGADO VITOR ANGELO CONCEICAO DE
OLIVEIRA(OAB: 154744/RJ)

ADVOGADO MARIANA COSTA DO
NASCIMENTO(OAB: 204725/RJ)

RECLAMADO CASA RODRIGUES 7 COMERCIO
VAREJISTA DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR(OAB:
179801/RJ)

RECLAMADO CONCEITO COMERCIO VAREJISTA
DE MOVEIS EIRELI

ADVOGADO JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR(OAB:
179801/RJ)

RECLAMADO EU SOU COMERCIO VAREJISTA DE
MOVEIS EIRELI - ME

ADVOGADO JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR(OAB:
179801/RJ)

PERITO JOAO RICARDO LIMA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIO MENDES RIBEIRO RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02b06e7

proferido nos autos.

Trata-se de descumprimento de acordo entabulado em 07/07/2022

(ID. 8bb4f36), entre o autor e as 1ª e 2ª rés para pagamento de R$

8.500,00 em 8 parcelas mais os honorários periciais no valor de

R$ 3.900,00, com cláusula penal de 100% sobre o saldo

devedor e antecipação das demais parcelas.

Iniciada a execução, esta mostrou-se frustrada.

Assim, requer o(a) autor(a) a declaração de grupo econômico entre

as reclamadas.

As executadas negam a existência do grupo econômico com

relação à 3ª ré:

"Informam as ora contestantes que são geridas pelo mesmo sócio,

havendo grupo econômico formal entre estas, porém, inexistindo

qualquer relação com a 3 reclamada".

Ensina Maurício Godinho Delgado que o grupo econômico “define-

se como a figura resultante da vinculação justrabalhista que se

forma entre dois ou mais entes favorecidos direta ou indiretamente

pelo mesmo contrato de trabalho, em decorrência de existir entre

esses entes laços de direção ou coordenação em face das

atividades industriais, comerciais, financeiras, agroindustriais ou de

qualquer outra natureza econômica” (Curso de Direito do Trabalho,

14ª ed – LTR).

“O direito do trabalho diante do fenômeno da concentração

econômica tomou posição visando a oferecer ao empregado de um

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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estabelecimento coligado a garantia de seus direitos contra as

manobras fraudulentas ou outros atos prejudiciais aos quais se

prestariam, com relativa facilidade, às interligações grupais entre

administrações de empresas coligadas ou associadas. Esta é a

origem da norma do parágrafo 2º da CLT.” (Délio Maranhão -

Instituições do Direito do Trabalho - 12ª edição - LTR).

As alterações trazidas pela reforma trabalhista no art. 2º da CLT

introduziram a flexibilização já existente no entendimento

jurisprudencial quanto ao conceito de grupo econômico que

somente considerava o grupo vertical.

Dessa forma, temos a figura do grupo econômico vertical ou por

subordinação no §2º do art. 2º da CLT, que se caracteriza pela

relação hierárquica entre as empresas do grupo, com o comando

exercido por uma empresa que exerce a direção, controle ou

administração das demais empresas componentes do grupo.

E agora, positivado no §3º do art. 2º da CLT, temos a previsão do

grupo econômico horizontal ou por coordenação, que se verifica na

relação de coordenação entre as empresas, sem haver domínio de

uma sobre a outra, desde que evidenciado o “interesse integrado, a

efetiva comunhão de interesses e a atuação conjunta das empresas

dele integrantes”.

Importa ressaltar que, verificada a formação do grupo econômico,

todas as empresas que o compõem serão consideradas como

empregador único, formando uma única relação de emprego entre o

empregado e todas as empresas, conforme entendimento da

Súmula nº 129 do C. TST. Portanto, a responsabilidade pelo

cumprimento das obrigações trabalhistas é apenas uma das

consequências da solidariedade decorrente do reconhecimento da

existência do grupo econômico.

A solidariedade não se presume, é o que preceitua o artigo 896 do

Código Civil, “resulta de Lei ou da vontade das partes”. Mas,

conforme lição do ilustre jurista Délio Maranhão, “a existência do

grupo, do qual, por força da Lei, decorre a solidariedade[art. 2º, §2º,

da CLT], prova-se, inclusive, por indícios e circunstâncias” (In:

Instituições de Direito do Trabalho. 12ª ed, São Paulo: LTR,

1991, vol I, pág. 284).

O reclamante ajuizou a presente ação contra (1) CASA

RODRIGUES 7 COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS LTDA, (2)

EU SOU COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS EIRELI - ME e (3)

CONCEITO COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS EIRELI.

A terceira ré sequer apresentou contestação em que pese tenha

comparecido na audiência inicial.

Contudo, intimada a comparecer na audiência (despacho de ID.

76d0104) quedou-se inerte.

In casu,há a formação de grupo econômico entre as reclamadas,

ante a prova documental produzida que revela a existência de

efetiva comunhão de interesses e a atuação conjunta das

empresas..

A existência do grupo, do qual, por força de lei decorre

solidariedade, prova-se inclusive por indícios e circunstâncias.

Portanto, declara-se a solidariedade das reclamadas parafins

de solvabilidade dos créditos trabalhistas.

Intimem-se as partes da presente decisão, sendo a parte autora

para que indique meios efetivos de prosseguimento da

execução, no prazo de 8 dias.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100212-54.2019.5.01.0246
RECLAMANTE ARIANA AGNES DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA PONTES HENRIQUES
SOARES(OAB: 216869/RJ)

RECLAMADO BRUNO CESAR MORAES PEREIRA

RECLAMADO HAIR STUDIO 345 CABELEIREIROS
LTDA - ME

RECLAMADO DANIEL DA ROCHA LAURINDO

RECLAMADO DANILO LAURINDO

RECLAMADO CREMILDA DA SILVA SOARES

RECLAMADO MARIO RAFAEL DE ANDRADE

TESTEMUNHA CARLOS EDUARDO ROSA PORTELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANA AGNES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcfaea7

proferido nos autos.

Intime-se o Exequente para ciência da Certidão de ID #id:f8a6e80,

bem como para indicar meios eficazes de prosseguir com a

execução, no prazo de 30 dias, observado o disposto no artigo 11-A

da CLT.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100232-11.2020.5.01.0246
RECLAMANTE OTAVIO MENDES RIBEIRO

RODRIGUES

ADVOGADO VITOR ANGELO CONCEICAO DE
OLIVEIRA(OAB: 154744/RJ)

ADVOGADO MARIANA COSTA DO
NASCIMENTO(OAB: 204725/RJ)

RECLAMADO CASA RODRIGUES 7 COMERCIO
VAREJISTA DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR(OAB:
179801/RJ)

RECLAMADO CONCEITO COMERCIO VAREJISTA
DE MOVEIS EIRELI

ADVOGADO JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR(OAB:
179801/RJ)

RECLAMADO EU SOU COMERCIO VAREJISTA DE
MOVEIS EIRELI - ME
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ADVOGADO JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR(OAB:
179801/RJ)

PERITO JOAO RICARDO LIMA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA RODRIGUES 7 COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS
LTDA

  - CONCEITO COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS EIRELI

  - EU SOU COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02b06e7

proferido nos autos.

Trata-se de descumprimento de acordo entabulado em 07/07/2022

(ID. 8bb4f36), entre o autor e as 1ª e 2ª rés para pagamento de R$

8.500,00 em 8 parcelas mais os honorários periciais no valor de

R$ 3.900,00, com cláusula penal de 100% sobre o saldo

devedor e antecipação das demais parcelas.

Iniciada a execução, esta mostrou-se frustrada.

Assim, requer o(a) autor(a) a declaração de grupo econômico entre

as reclamadas.

As executadas negam a existência do grupo econômico com

relação à 3ª ré:

"Informam as ora contestantes que são geridas pelo mesmo sócio,

havendo grupo econômico formal entre estas, porém, inexistindo

qualquer relação com a 3 reclamada".

Ensina Maurício Godinho Delgado que o grupo econômico “define-

se como a figura resultante da vinculação justrabalhista que se

forma entre dois ou mais entes favorecidos direta ou indiretamente

pelo mesmo contrato de trabalho, em decorrência de existir entre

esses entes laços de direção ou coordenação em face das

atividades industriais, comerciais, financeiras, agroindustriais ou de

qualquer outra natureza econômica” (Curso de Direito do Trabalho,

14ª ed – LTR).

“O direito do trabalho diante do fenômeno da concentração

econômica tomou posição visando a oferecer ao empregado de um

estabelecimento coligado a garantia de seus direitos contra as

manobras fraudulentas ou outros atos prejudiciais aos quais se

prestariam, com relativa facilidade, às interligações grupais entre

administrações de empresas coligadas ou associadas. Esta é a

origem da norma do parágrafo 2º da CLT.” (Délio Maranhão -

Instituições do Direito do Trabalho - 12ª edição - LTR).

As alterações trazidas pela reforma trabalhista no art. 2º da CLT

introduziram a flexibilização já existente no entendimento

jurisprudencial quanto ao conceito de grupo econômico que

somente considerava o grupo vertical.

Dessa forma, temos a figura do grupo econômico vertical ou por

subordinação no §2º do art. 2º da CLT, que se caracteriza pela

relação hierárquica entre as empresas do grupo, com o comando

exercido por uma empresa que exerce a direção, controle ou

administração das demais empresas componentes do grupo.

E agora, positivado no §3º do art. 2º da CLT, temos a previsão do

grupo econômico horizontal ou por coordenação, que se verifica na

relação de coordenação entre as empresas, sem haver domínio de

uma sobre a outra, desde que evidenciado o “interesse integrado, a

efetiva comunhão de interesses e a atuação conjunta das empresas

dele integrantes”.

Importa ressaltar que, verificada a formação do grupo econômico,

todas as empresas que o compõem serão consideradas como

empregador único, formando uma única relação de emprego entre o

empregado e todas as empresas, conforme entendimento da

Súmula nº 129 do C. TST. Portanto, a responsabilidade pelo

cumprimento das obrigações trabalhistas é apenas uma das

consequências da solidariedade decorrente do reconhecimento da

existência do grupo econômico.

A solidariedade não se presume, é o que preceitua o artigo 896 do

Código Civil, “resulta de Lei ou da vontade das partes”. Mas,

conforme lição do ilustre jurista Délio Maranhão, “a existência do

grupo, do qual, por força da Lei, decorre a solidariedade[art. 2º, §2º,

da CLT], prova-se, inclusive, por indícios e circunstâncias” (In:

Instituições de Direito do Trabalho. 12ª ed, São Paulo: LTR,

1991, vol I, pág. 284).

O reclamante ajuizou a presente ação contra (1) CASA

RODRIGUES 7 COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS LTDA, (2)

EU SOU COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS EIRELI - ME e (3)

CONCEITO COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS EIRELI.

A terceira ré sequer apresentou contestação em que pese tenha

comparecido na audiência inicial.

Contudo, intimada a comparecer na audiência (despacho de ID.

76d0104) quedou-se inerte.

In casu,há a formação de grupo econômico entre as reclamadas,

ante a prova documental produzida que revela a existência de

efetiva comunhão de interesses e a atuação conjunta das

empresas..

A existência do grupo, do qual, por força de lei decorre

solidariedade, prova-se inclusive por indícios e circunstâncias.

Portanto, declara-se a solidariedade das reclamadas parafins

de solvabilidade dos créditos trabalhistas.

Intimem-se as partes da presente decisão, sendo a parte autora

para que indique meios efetivos de prosseguimento da

execução, no prazo de 8 dias.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7200
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0101036-13.2019.5.01.0246
RECLAMANTE VAGNER DUTRA BRAGA

ADVOGADO luis marcos cubeiro tarrio(OAB:
121799/RJ)

RECLAMADO NELI FERREIRA PACHECO JAMUS

RECLAMADO NOSSA FAMILIA RESTAURANTE
EIRELI - ME

ADVOGADO TANIA MARIA DA SILVA SOL(OAB:
102556/RJ)

ARREMATANTE RAPHAEL ALVES CORREIA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER DUTRA BRAGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b75f33

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Homologo a arrematação do bem, cujo Auto de Arrematação assino

neste ato.

Passo a determinar:

1 – Incluo neste ato o arrematante na condição de terceiro

interessado.

2 - Intimem-se as partes e o arrematante para ciência da

homologação da arrematação no prazo de 05 dias.

3 - Decorridos os prazos

a) Expeça-se alvará em favor do leiloeiro, que deverá peticionar nos

autos informando conta corrente para transferência dos valores no

prazo supra.

b) expeça-se carta de arrematação ao arrematante, com ciência no

prazo de 5 dias para requerer o que for de seu interesse, sob pena

de preclusão.

4 - Cumpridas as determinações anteriores, proceda a Secretaria da

Vara à liberação da penhora via RENAJUD.

5 - O presente despacho possui força de ofício e deverá ser

apresentado ao DETRAN pelo ARREMATANTE, Sr. RAPHAEL

ALVES CORREA DA SILVA (CPF: 128.290.287-32) a fim de

solicitar a transferência do veículo CITROEN/C3AIRCROSS

GLXM, PLACA LRA8770.

6 - Aguarde-se a integralização do parcelamento da arrematação.

7 – Extraído o ofício, expeça-se alvará ao exequente observando-se

as guias de pagamento da arrematação. Para tanto, deverá o autor

indicar conta corrente para transferência dos valores.

8 – Em seguida, notifique-se o exequente para ciência do alvará.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101036-13.2019.5.01.0246
RECLAMANTE VAGNER DUTRA BRAGA

ADVOGADO luis marcos cubeiro tarrio(OAB:
121799/RJ)

RECLAMADO NELI FERREIRA PACHECO JAMUS

RECLAMADO NOSSA FAMILIA RESTAURANTE
EIRELI - ME

ADVOGADO TANIA MARIA DA SILVA SOL(OAB:
102556/RJ)

ARREMATANTE RAPHAEL ALVES CORREIA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOSSA FAMILIA RESTAURANTE EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b75f33

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Homologo a arrematação do bem, cujo Auto de Arrematação assino

neste ato.

Passo a determinar:

1 – Incluo neste ato o arrematante na condição de terceiro

interessado.

2 - Intimem-se as partes e o arrematante para ciência da

homologação da arrematação no prazo de 05 dias.

3 - Decorridos os prazos

a) Expeça-se alvará em favor do leiloeiro, que deverá peticionar nos

autos informando conta corrente para transferência dos valores no

prazo supra.

b) expeça-se carta de arrematação ao arrematante, com ciência no

prazo de 5 dias para requerer o que for de seu interesse, sob pena

de preclusão.

4 - Cumpridas as determinações anteriores, proceda a Secretaria da

Vara à liberação da penhora via RENAJUD.

5 - O presente despacho possui força de ofício e deverá ser

apresentado ao DETRAN pelo ARREMATANTE, Sr. RAPHAEL

ALVES CORREA DA SILVA (CPF: 128.290.287-32) a fim de

solicitar a transferência do veículo CITROEN/C3AIRCROSS

GLXM, PLACA LRA8770.

6 - Aguarde-se a integralização do parcelamento da arrematação.

7 – Extraído o ofício, expeça-se alvará ao exequente observando-se

as guias de pagamento da arrematação. Para tanto, deverá o autor

indicar conta corrente para transferência dos valores.

8 – Em seguida, notifique-se o exequente para ciência do alvará.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000832-68.2013.5.01.0246
RECLAMANTE ROBERTO ROZENO CRISPIM

LORENCO
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ADVOGADO Priscilla Ferreira Carvalho(OAB:
145752/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO DOSE RIBEIRO(OAB:
173739/RJ)

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

RECLAMADO MURANO EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO S.A.

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO LUCIANA CRISTINA FERREIRA DE
FREITAS(OAB: 137978/SP)

ADVOGADO AURELIO FRANCO
PETRICCIONE(OAB: 217468/SP)

ADVOGADO MARCELLE GAGLIARDI
PETRICCIONE(OAB: 217234/SP)

RECLAMADO JADE S REVESTIMENTOS E
PINTURA DE IMOVEIS LTDA

RECLAMADO GAFISA S/A.

ADVOGADO CRISTIANE LOUISE ALVES
FERREIRA(OAB: 174212/RJ)

ADVOGADO HORTENCIA FERREIRA
FERNANDEZ(OAB: 100846/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO ROZENO CRISPIM LORENCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5cd346

proferido nos autos.

Ao autor para manifestações, em 10 dias.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100521-75.2019.5.01.0246
RECLAMANTE FABIO JOSE OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO RAFAEL JARDIM RANGEL(OAB:
138636/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA DE NITEROI

ADVOGADO OMAR DE OLIVEIRA(OAB: 5497/RJ)

ADVOGADO RODRIGO VILLARIM
GONCALVES(OAB: 144712/RJ)

PERITO HELDER CESAR TINOCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO JOSE OLIVEIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0d1eab

proferido nos autos.

Intime-se o exequente para prosseguir com a execução, no prazo

de 30 dias, sob pena de sobrestamento, observado o disposto no

artigo 11-A da CLT.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101090-76.2019.5.01.0246

RECLAMANTE LUCIANA FRAZAO CRUZ

ADVOGADO EDNEY ALVES DE CARVALHO(OAB:
157604/RJ)

RECLAMADO 4N ANDRADE ENGENHARIA LTDA -
EPP

ADVOGADO fernanda pereira gonçalves(OAB:
82173/RJ)

ADVOGADO DEOCLECIANO DA SILVA(OAB:
106440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 4N ANDRADE ENGENHARIA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ffde3ae

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos, etc.

Para encerrar o presente litígio, as partes conciliaram nos termos da

minuta de #id:ce7bb74

Homologo o acordo, nos termos da avença apresentada pelas

partes.

Deverá a ré observar os dados informados em Id effd45c .

Deverá o(a) autor(a) comprovar nos autos a plena e geral quitação

das parcelas no prazo de 5 dias após o cumprimento do acordo.

Os prazos deverão observar o disposto no art. 132 caput e §1º do

CPC. No silêncio, presumir-se-á quitado o crédito objeto do

presente acordo, na forma do art. 111 do Código Civil supletivo.

O reclamante renuncia expressamente à execução de eventual

crédito exequendo remanescente.

Cientes as partes que o descumprimento das obrigações

pactuadas, inclusive as relativas aos recolhimentos previdenciários

e fiscais, importará na imediata adoção dos meios disponíveis à

constrição de bens, inclusive com a inclusão no BNDT – Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas, após a verificação dos

requisitos pertinentes.

Considerando os termos da Portaria MF nº 582, de 11/12/2013,

desnecessária a intimação da União (valor das contribuições

previdenciárias é igual ou inferior a R$ 20.000,00).

Expeça-se alvará ao autor pelos depósitos bloqueados,

observando-se a conta indicada na última petição.

Dispositivo

Advirtam-se às partes que deverão, na forma do parágrafo único do

art. 238 do CPC, manter seus endereços atualizados nos autos, sob

as penas cominadas no referido dispositivo legal.

Homologa-se o acordo supra para que surta os devidos efeitos

legais.

Intimem-se as partes.

SOBRESTE-SE O FEITO POR CONVENÇÃO ENTRE AS

PARTES, conforme determinação da Corregedoria.
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Cumprido o acordo, arquivem-se os autos. Descumprido, execute-

se.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101090-76.2019.5.01.0246
RECLAMANTE LUCIANA FRAZAO CRUZ

ADVOGADO EDNEY ALVES DE CARVALHO(OAB:
157604/RJ)

RECLAMADO 4N ANDRADE ENGENHARIA LTDA -
EPP

ADVOGADO fernanda pereira gonçalves(OAB:
82173/RJ)

ADVOGADO DEOCLECIANO DA SILVA(OAB:
106440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA FRAZAO CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ffde3ae

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos, etc.

Para encerrar o presente litígio, as partes conciliaram nos termos da

minuta de #id:ce7bb74

Homologo o acordo, nos termos da avença apresentada pelas

partes.

Deverá a ré observar os dados informados em Id effd45c .

Deverá o(a) autor(a) comprovar nos autos a plena e geral quitação

das parcelas no prazo de 5 dias após o cumprimento do acordo.

Os prazos deverão observar o disposto no art. 132 caput e §1º do

CPC. No silêncio, presumir-se-á quitado o crédito objeto do

presente acordo, na forma do art. 111 do Código Civil supletivo.

O reclamante renuncia expressamente à execução de eventual

crédito exequendo remanescente.

Cientes as partes que o descumprimento das obrigações

pactuadas, inclusive as relativas aos recolhimentos previdenciários

e fiscais, importará na imediata adoção dos meios disponíveis à

constrição de bens, inclusive com a inclusão no BNDT – Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas, após a verificação dos

requisitos pertinentes.

Considerando os termos da Portaria MF nº 582, de 11/12/2013,

desnecessária a intimação da União (valor das contribuições

previdenciárias é igual ou inferior a R$ 20.000,00).

Expeça-se alvará ao autor pelos depósitos bloqueados,

observando-se a conta indicada na última petição.

Dispositivo

Advirtam-se às partes que deverão, na forma do parágrafo único do

art. 238 do CPC, manter seus endereços atualizados nos autos, sob

as penas cominadas no referido dispositivo legal.

Homologa-se o acordo supra para que surta os devidos efeitos

legais.

Intimem-se as partes.

SOBRESTE-SE O FEITO POR CONVENÇÃO ENTRE AS

PARTES, conforme determinação da Corregedoria.

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos. Descumprido, execute-

se.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100193-14.2020.5.01.0246
RECLAMANTE EDIVANIA FERNANDES DOS

SANTOS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECLAMADO CANTINA DO MIMO SAO
FRANCISCO LTDA - EPP

ADVOGADO RODRIGO ENNES
GONCALVES(OAB: 89672/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANTINA DO MIMO SAO FRANCISCO LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5729e91

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para a comprovação do pagamento das

custas no importe de R$ 240,00, conforme acordo.

Prazo de 15 dias.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100571-04.2019.5.01.0246
EXEQUENTE MARCIA GARCIA JUSTO

ADVOGADO LARA MACHADO LUEDEMANN(OAB:
206223/RJ)

ADVOGADO VERONICA DE ARAUJO TRIANI(OAB:
186247/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO Bruno Moreno Carneiro Freitas(OAB:
150937/RJ)

ADVOGADO Maiara Leher(OAB: 151082/RJ)

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO Marione Vieira Amaral(OAB:
168829/RJ)

ADVOGADO Raquel Caldas Nunes(OAB:
126025/RJ)

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

ADVOGADO ISADORA LEAO SILVA
PINHEIRO(OAB: 215639/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7203
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA GARCIA JUSTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b08c34d

proferido nos autos.

Aguarde-se a transferência.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100155-57.2019.5.01.0045
RECLAMANTE HELISSON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE DE RIBAMAR FARIAS(OAB:
48244/RJ)

RECLAMADO JULIO CESAR DE SOUZA
CORDEIRO

RECLAMADO J.C CORDEIRO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO LEITE DO
NASCIMENTO(OAB: 118507/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELISSON PEREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 176f502

proferido nos autos.

DESPACHO

Atribuído sigilo aos documentos juntados em Id 29d3ca0, com

visibilidade apenas à parte autora, ante o caráter sigiloso (art. 5º,

inciso X, da CRFB), ciente o advogado de sua responsabilidade

pela divulgação de dados fiscais fora do âmbito destes autos.

Intime-se o exequente para ciência, devendo requerer o que for de

seu interesse para o prosseguimento da execução, em 30 dias,

observando-se, após, o prazo do art. 11-A da CLT.

No decurso do prazo e por frustrada a execução, sobreste-se o

feito, fluindo, contudo, o prazo da prescrição intercorrente, conforme

nova orientação da CGJT - consulta administrativa (1680) nº

0000139-62.2022.2.00.0050.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100132-56.2020.5.01.0246
RECLAMANTE KENEDY LUCIO PEREIRA AMORIM

ADVOGADO RENATO CARVALHO DE
MORAES(OAB: 103397/RJ)

RECLAMADO MASTER SERVICOS TECNICOS E
INSTALACOES LTDA

ADVOGADO Emerson Luiz Mazzini(OAB:
125933/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE COUTINHO MENEZES

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIO PAREDES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KENEDY LUCIO PEREIRA AMORIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2019743

proferido nos autos.

Ao autor para manifestações, em 5 dias.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100645-58.2019.5.01.0246
RECLAMANTE DEVANO MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO MARIO RODRIGUES DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 197744/RJ)

RECLAMADO MARCO OLIVER ANTON

ADVOGADO BERNARDO ALBERTO ALMEIDA DA
MOTA(OAB: 250211/RJ)

ADVOGADO MATHEUS ADED MOREIRA
MATTOS(OAB: 250629/RJ)

RECLAMADO CLAUDIA CHRISTINA ANTON

ADVOGADO RICARDO LEITE DO
NASCIMENTO(OAB: 118507/RJ)

ADVOGADO BERNARDO ALBERTO ALMEIDA DA
MOTA(OAB: 250211/RJ)

ADVOGADO MATHEUS ADED MOREIRA
MATTOS(OAB: 250629/RJ)

RECLAMADO JULIO CESAR DE SOUZA
CORDEIRO

RECLAMADO J.C CORDEIRO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO LEITE DO
NASCIMENTO(OAB: 118507/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Economica Federal

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEVANO MARTINS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 05ec3de

proferida nos autos.

Vistos, etc

Chama o feito à ordem a sócia peticionante em #id:b9fd7ae em
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razão de sua contestação ao IDPJ não ter sido apreciada.

Com razão a parte.

Assim, passo a análise.

Trata-se de incidente de desconsideração da personalidade jurídica

em face de CLAUDIA CHRISTINA ANTON que apresentou

contestação, conforme Id 0ae22c9

Ao contrário do que sustenta o requerido, o artigo 50 do CC não é

aplicável em sede de processo do trabalho por não guardar

compatibilidade com as normas e princípios deste ramo

especializado do direito.

Com efeito, para a configuração da desconsideração da

personalidade jurídica, basta a demonstração da existência de ao

menos um dos requisitos constantes do artigo 28 da Lei

8.078/90,aplicada deforma subsidiária, com base no artigo 8º da

CLT, não sendo necessários demonstração cabal de dolo, muito

menos de desvio de finalidade ou confusão patrimonial.

Segundo a “Teoria objetiva da desconsideração da personalidade

jurídica”, basta a pessoa jurídica não possuir bens para ter início a

execução aos bens do sócio, em atendimento ao princípio da

proteção e do caráter alimentar do crédito trabalhista.Cumpre ainda

salientar que a CLT tem norma expressa quanto à responsabilidade

dos sócios da executada, como se verifica do artigo 10-A/CLT: “O

sócio retirante responde subsidiariamente pelas obrigações

trabalhistas da sociedade relativas ao período em que figurou como

sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos depois de

averbada a modificação do contrato observada a seguinte ordem de

preferência: I - a empresa devedora II - os sócios atuais; e III - os

sócios retirantes".

Por outras palavras: seja sócio atual da executada, ou até mesmo

sócio retirante da sociedade, ambos respondem pelas dívidas da

sociedade, nos termos da lei, não sendo necessário demonstrar a

presença dos requisitos insculpidos no artigo 50 do Código Civil.

Conforme lições de Manoel Antônio Teixeira Filho:

(...) com vistas ao processo do trabalho, poder-se-á desconsiderar a

pessoa jurídica sempre que, de algum modo, a personalidade desta

puder constituir empecilho à satisfação do direito dos trabalhadores

ou dos prestadores de serviços, pessoas físicas.

Para efeito de incidência do art. 8º, da CLT, deve-se concluir que o

art. 28 do CDC tem preeminência axiológica em relação ao art. 50

do CC. (TEIXEIRA FILHO, Manoel Antônio. O processo do trabalho

e a reforma trabalhista: as alterações introduzidas no processo do

trabalho pela Lei n. 13.467/2017. São Paulo: LTr, 2017. p. 176)

Assim é que, para a teoria menor, não se exige prova de ato ilícito

praticado pelos sócios ou de que tenha havido confusão patrimonial

ou desvio de finalidade, bastando a mera insolvência, que resta

demonstrada pela ausência de bens suficientes para quitar o crédito

devido ao empregado.

Portanto, o único requisito que se deve verificar é a frustração nas

tentativas de execução da empresa, já que a própria condenação da

pessoa jurídica já indica que alguma ilegalidade foi cometida, ao

menos na seara trabalhista.

Neste sentido, seguem precedentes deste Egrégio TRT da 1ª

Região:

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA. No caso da Justiça do Trabalho,

doutrina e jurisprudência são firmes em apontar que se aplica a

chamada -teoria menor- da desconsideração da personalidade

jurídica, pois não se exige que os sócios tenham exercido o controle

da sociedade e nem mesmo que tenha havido algum ilícito na

administração do negócio, bastando a comprovação de inexistência

de bens para a satisfação da execução, em especial, devido à

natureza alimentar do crédito trabalhista. (TRT-1 - AP: 0138200-

34.2000.5.01.0066 RJ, Relator: Marcos Cavalcante, Sexta Turma,

Data de Publicação: 04/10/2017)

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

POSSIBILIDADE. No Direito do Trabalho é aplicada a teoria menor

da desconsideração da personalidade jurídica em razão da

hipossuficiência do empregado, bem como, da natureza alimentar

das verbas postuladas. (TRT-1 - AP: 0000891-93.2012.5.01.0342,

Relator: Tania da Silva Garcia, Data de Julgamento: 08/02/2017,

Quarta Turma, Data de Publicação: 17/02/2017)

No presente caso, estamos diante de execução que se iniciou em

janeiro de 2021, com a citação da reclamada para o pagamento e

garantia do Juízo. Não tendo havido cumprimento espontâneo da

obrigação, tentou-se a penhora on line nas contas bancárias da

reclamada, a penhora de veículos através do sistema RENAJUD e,

ainda, a inclusão dos devedores no BNDT, mandado de penhora de

créditos em face da CEF, tudo sem qualquer sucesso.

Assim, tendo em vista que e a devedora não possui mais meios de

satisfazer o crédito do exequente e não logra êxito em indicar bens

efetivamente desembaraçados para quitar a dívida trabalhista, não

há óbice que a execução seja redirecionada em face do sócio da

empresa executada, para satisfazer o montante total do crédito

trabalhista, nos exatos moldes do artigo 10-A, da CLT vigente,

assegurado, contudo, o direito à ação regressiva contra a principal

responsável - entendimento consubstanciado na Súmula nº 12,

desta Corte.

Também desnecessário esgotar-se todos os meios contra a

empresa primitiva, cabendo citar a seguinte ementa deste Tribunal:

D E S P E R S O N A L I Z A Ç Ã O  D A  P E S S O A  J U R Í D I C A  -

DESNECESSIDADE DE ESGOTAR OS MEIOS DE EXECUÇÃO
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CONTRA A PESSOA JURÍDICA. Não é preciso esgotar os meios

de execução contra a pessoa jurídica para sua desconsideração,

até porque pode ser declarada ainda na fase de conhecimento. A

medida tem por finalidade definir responsabilidades. Não há

substituição de responsabilidade. O sócio responde de forma

subsidiária à execução, podendo agir de forma regressiva. Mas não

se trata da responsabilidade subsidiária de empresas, quando então

o aparente esgotamento é exigido ( 0100273-53.2018.5.01.0082

(AP) -Rel. IVAN DA COSTA ALEMÃO FERREIRA, em 13/10/2020).

Tal circunstância, somada ao fato de que a execução já se arrasta

por mais de um ano, como já aventado, à luz da teoria menor, é

suficiente para que se desconsidere a personalidade jurídica da

reclamada, tendo em vista o inadimplemento do débito claramente

configurado, conforme uma exegese do art. 28, da Lei nº 8.078/90

c/c art. 769, da CLT.

Outrossim, conforme contrato social (Id 06fdf78), a referida sócia

figurou na sociedade entre 26/06/2006 e 16/05/2019.

Quanto ao(s) sócio(s) retirantes, há regramento específico no artigo

10-A da CLT, inserido pela Lei n. 13.467/2017, que apenas veio

consolidar o que já era do entendimento deste Juízo e aplicado

amplamente pela jurisprudência:

Art. 10-A. O sócio retirante responde subsidiariamente pelas

obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período em que

figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos

depois de averbada a modificação do contrato, observada a

seguinte ordem de preferência:

I - a empresa devedora; 

II - os sócios atuais; e

III - os sócios retirantes. 

Parágrafo único. O sócio retirante responderá solidariamente com

os demais quando ficar comprovada fraude na alteração societária

decorrente da modificação do contrato.

Portanto, são dois os requisitos para que se admita a condenação

subsidiária do sócio retirante: (a) o sócio somente vai ser

responsabilizado por dívidas pretéritas, anteriores ao seu

desligamento, se a ação trabalhista for ajuizada no período de 02

anos após a averbação do contrato social da empresa; e (b) que o

empregado tenha prestado serviços no período em que o retirante

figurou como sócio.

No presente caso, a ação foi ajuizada enquanto a sócia fazia parte

da sociedade. Outrossim, verifica-se que contrato de trabalho do

autor perdurou de 17/04/2017 a 15/01/2019, tendo se beneficiado

da força de trabalho do autor.

Neste sentido, destaca-se o seguinte aresto:

AGRAVO DE PETIÇÃO. IDPJ. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO. SÓCIO RETIRANTE. POSSIBILIDADE. Comprovada

a qualidade de sócio-administrador da empresa ao tempo da

vigência do contrato de trabalho da parte autora, é cabível a

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica em relação ao sócio retirante, ante a possibilidade de

responder pela obrigação caso reste infrutífera a execução em face

da pessoa jurídica devedora e do sócio atual.(0101211-

55.2019.5.01.0036 -Rel. Maria Helena Motta, 23/10/2023)

Ante o acima exposto, DEFERE-SE a desconsideração da

personalidade jurídica da reclamada, com a inclusão da sócia

CLAUDIA CHRISTINA ANTON no polo passivo da presente

demanda, para responder à presente execução DE FORMA

SUBSIDIÁRIA AO ATUAL SÓCIO - JÚLIO CÉSAR DE SOUZA

CORDEIRO, devendo a Secretaria da Vara proceder aos

necessários ajustes no sistema PJE para tanto.

Deixo de aplicar custas e honorários por ausência de previsão

legal.

Intimem-se as partes do teor da presente decisão.

Decorrido in albis, intime-se por mandado o sócio JÚLIO

CÉSAR DE SOUZA CORDEIRO para pagamento do débito em

15 dias, sob pena de execução.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100645-58.2019.5.01.0246
RECLAMANTE DEVANO MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO MARIO RODRIGUES DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 197744/RJ)

RECLAMADO MARCO OLIVER ANTON

ADVOGADO BERNARDO ALBERTO ALMEIDA DA
MOTA(OAB: 250211/RJ)

ADVOGADO MATHEUS ADED MOREIRA
MATTOS(OAB: 250629/RJ)

RECLAMADO CLAUDIA CHRISTINA ANTON

ADVOGADO RICARDO LEITE DO
NASCIMENTO(OAB: 118507/RJ)

ADVOGADO BERNARDO ALBERTO ALMEIDA DA
MOTA(OAB: 250211/RJ)

ADVOGADO MATHEUS ADED MOREIRA
MATTOS(OAB: 250629/RJ)

RECLAMADO JULIO CESAR DE SOUZA
CORDEIRO

RECLAMADO J.C CORDEIRO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO LEITE DO
NASCIMENTO(OAB: 118507/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Economica Federal

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA CHRISTINA ANTON

  - J.C CORDEIRO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA -
EPP

  - MARCO OLIVER ANTON
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 05ec3de

proferida nos autos.

Vistos, etc

Chama o feito à ordem a sócia peticionante em #id:b9fd7ae em

razão de sua contestação ao IDPJ não ter sido apreciada.

Com razão a parte.

Assim, passo a análise.

Trata-se de incidente de desconsideração da personalidade jurídica

em face de CLAUDIA CHRISTINA ANTON que apresentou

contestação, conforme Id 0ae22c9

Ao contrário do que sustenta o requerido, o artigo 50 do CC não é

aplicável em sede de processo do trabalho por não guardar

compatibilidade com as normas e princípios deste ramo

especializado do direito.

Com efeito, para a configuração da desconsideração da

personalidade jurídica, basta a demonstração da existência de ao

menos um dos requisitos constantes do artigo 28 da Lei

8.078/90,aplicada deforma subsidiária, com base no artigo 8º da

CLT, não sendo necessários demonstração cabal de dolo, muito

menos de desvio de finalidade ou confusão patrimonial.

Segundo a “Teoria objetiva da desconsideração da personalidade

jurídica”, basta a pessoa jurídica não possuir bens para ter início a

execução aos bens do sócio, em atendimento ao princípio da

proteção e do caráter alimentar do crédito trabalhista.Cumpre ainda

salientar que a CLT tem norma expressa quanto à responsabilidade

dos sócios da executada, como se verifica do artigo 10-A/CLT: “O

sócio retirante responde subsidiariamente pelas obrigações

trabalhistas da sociedade relativas ao período em que figurou como

sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos depois de

averbada a modificação do contrato observada a seguinte ordem de

preferência: I - a empresa devedora II - os sócios atuais; e III - os

sócios retirantes".

Por outras palavras: seja sócio atual da executada, ou até mesmo

sócio retirante da sociedade, ambos respondem pelas dívidas da

sociedade, nos termos da lei, não sendo necessário demonstrar a

presença dos requisitos insculpidos no artigo 50 do Código Civil.

Conforme lições de Manoel Antônio Teixeira Filho:

(...) com vistas ao processo do trabalho, poder-se-á desconsiderar a

pessoa jurídica sempre que, de algum modo, a personalidade desta

puder constituir empecilho à satisfação do direito dos trabalhadores

ou dos prestadores de serviços, pessoas físicas.

Para efeito de incidência do art. 8º, da CLT, deve-se concluir que o

art. 28 do CDC tem preeminência axiológica em relação ao art. 50

do CC. (TEIXEIRA FILHO, Manoel Antônio. O processo do trabalho

e a reforma trabalhista: as alterações introduzidas no processo do

trabalho pela Lei n. 13.467/2017. São Paulo: LTr, 2017. p. 176)

Assim é que, para a teoria menor, não se exige prova de ato ilícito

praticado pelos sócios ou de que tenha havido confusão patrimonial

ou desvio de finalidade, bastando a mera insolvência, que resta

demonstrada pela ausência de bens suficientes para quitar o crédito

devido ao empregado.

Portanto, o único requisito que se deve verificar é a frustração nas

tentativas de execução da empresa, já que a própria condenação da

pessoa jurídica já indica que alguma ilegalidade foi cometida, ao

menos na seara trabalhista.

Neste sentido, seguem precedentes deste Egrégio TRT da 1ª

Região:

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA. No caso da Justiça do Trabalho,

doutrina e jurisprudência são firmes em apontar que se aplica a

chamada -teoria menor- da desconsideração da personalidade

jurídica, pois não se exige que os sócios tenham exercido o controle

da sociedade e nem mesmo que tenha havido algum ilícito na

administração do negócio, bastando a comprovação de inexistência

de bens para a satisfação da execução, em especial, devido à

natureza alimentar do crédito trabalhista. (TRT-1 - AP: 0138200-

34.2000.5.01.0066 RJ, Relator: Marcos Cavalcante, Sexta Turma,

Data de Publicação: 04/10/2017)

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

POSSIBILIDADE. No Direito do Trabalho é aplicada a teoria menor

da desconsideração da personalidade jurídica em razão da

hipossuficiência do empregado, bem como, da natureza alimentar

das verbas postuladas. (TRT-1 - AP: 0000891-93.2012.5.01.0342,

Relator: Tania da Silva Garcia, Data de Julgamento: 08/02/2017,

Quarta Turma, Data de Publicação: 17/02/2017)

No presente caso, estamos diante de execução que se iniciou em

janeiro de 2021, com a citação da reclamada para o pagamento e

garantia do Juízo. Não tendo havido cumprimento espontâneo da

obrigação, tentou-se a penhora on line nas contas bancárias da

reclamada, a penhora de veículos através do sistema RENAJUD e,

ainda, a inclusão dos devedores no BNDT, mandado de penhora de

créditos em face da CEF, tudo sem qualquer sucesso.

Assim, tendo em vista que e a devedora não possui mais meios de

satisfazer o crédito do exequente e não logra êxito em indicar bens

efetivamente desembaraçados para quitar a dívida trabalhista, não

há óbice que a execução seja redirecionada em face do sócio da

empresa executada, para satisfazer o montante total do crédito

trabalhista, nos exatos moldes do artigo 10-A, da CLT vigente,

assegurado, contudo, o direito à ação regressiva contra a principal

responsável - entendimento consubstanciado na Súmula nº 12,
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desta Corte.

Também desnecessário esgotar-se todos os meios contra a

empresa primitiva, cabendo citar a seguinte ementa deste Tribunal:

D E S P E R S O N A L I Z A Ç Ã O  D A  P E S S O A  J U R Í D I C A  -

DESNECESSIDADE DE ESGOTAR OS MEIOS DE EXECUÇÃO

CONTRA A PESSOA JURÍDICA. Não é preciso esgotar os meios

de execução contra a pessoa jurídica para sua desconsideração,

até porque pode ser declarada ainda na fase de conhecimento. A

medida tem por finalidade definir responsabilidades. Não há

substituição de responsabilidade. O sócio responde de forma

subsidiária à execução, podendo agir de forma regressiva. Mas não

se trata da responsabilidade subsidiária de empresas, quando então

o aparente esgotamento é exigido ( 0100273-53.2018.5.01.0082

(AP) -Rel. IVAN DA COSTA ALEMÃO FERREIRA, em 13/10/2020).

Tal circunstância, somada ao fato de que a execução já se arrasta

por mais de um ano, como já aventado, à luz da teoria menor, é

suficiente para que se desconsidere a personalidade jurídica da

reclamada, tendo em vista o inadimplemento do débito claramente

configurado, conforme uma exegese do art. 28, da Lei nº 8.078/90

c/c art. 769, da CLT.

Outrossim, conforme contrato social (Id 06fdf78), a referida sócia

figurou na sociedade entre 26/06/2006 e 16/05/2019.

Quanto ao(s) sócio(s) retirantes, há regramento específico no artigo

10-A da CLT, inserido pela Lei n. 13.467/2017, que apenas veio

consolidar o que já era do entendimento deste Juízo e aplicado

amplamente pela jurisprudência:

Art. 10-A. O sócio retirante responde subsidiariamente pelas

obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período em que

figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos

depois de averbada a modificação do contrato, observada a

seguinte ordem de preferência:

I - a empresa devedora; 

II - os sócios atuais; e

III - os sócios retirantes. 

Parágrafo único. O sócio retirante responderá solidariamente com

os demais quando ficar comprovada fraude na alteração societária

decorrente da modificação do contrato.

Portanto, são dois os requisitos para que se admita a condenação

subsidiária do sócio retirante: (a) o sócio somente vai ser

responsabilizado por dívidas pretéritas, anteriores ao seu

desligamento, se a ação trabalhista for ajuizada no período de 02

anos após a averbação do contrato social da empresa; e (b) que o

empregado tenha prestado serviços no período em que o retirante

figurou como sócio.

No presente caso, a ação foi ajuizada enquanto a sócia fazia parte

da sociedade. Outrossim, verifica-se que contrato de trabalho do

autor perdurou de 17/04/2017 a 15/01/2019, tendo se beneficiado

da força de trabalho do autor.

Neste sentido, destaca-se o seguinte aresto:

AGRAVO DE PETIÇÃO. IDPJ. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO. SÓCIO RETIRANTE. POSSIBILIDADE. Comprovada

a qualidade de sócio-administrador da empresa ao tempo da

vigência do contrato de trabalho da parte autora, é cabível a

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica em relação ao sócio retirante, ante a possibilidade de

responder pela obrigação caso reste infrutífera a execução em face

da pessoa jurídica devedora e do sócio atual.(0101211-

55.2019.5.01.0036 -Rel. Maria Helena Motta, 23/10/2023)

Ante o acima exposto, DEFERE-SE a desconsideração da

personalidade jurídica da reclamada, com a inclusão da sócia

CLAUDIA CHRISTINA ANTON no polo passivo da presente

demanda, para responder à presente execução DE FORMA

SUBSIDIÁRIA AO ATUAL SÓCIO - JÚLIO CÉSAR DE SOUZA

CORDEIRO, devendo a Secretaria da Vara proceder aos

necessários ajustes no sistema PJE para tanto.

Deixo de aplicar custas e honorários por ausência de previsão

legal.

Intimem-se as partes do teor da presente decisão.

Decorrido in albis, intime-se por mandado o sócio JÚLIO

CÉSAR DE SOUZA CORDEIRO para pagamento do débito em

15 dias, sob pena de execução.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101190-65.2018.5.01.0246
RECLAMANTE ALBERTO CARLOS LINDENMEYER

JATOBA

ADVOGADO RENAN VIEIRA ANICETO(OAB:
168974/RJ)

ADVOGADO PAULA REGINA DOS REIS
BACELLAR(OAB: 166860/RJ)

RECLAMADO REDE DO FUTURO EMPRESARIAL
LTDA - ME

ADVOGADO SORAYA ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 117156/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO BRASILEIRA DE
EDUCACAO FUBRAE

ADVOGADO FABIO ALMEIDA DE ANDRADE(OAB:
119615/RJ)

RECLAMADO SISTEMA EDUCACIONAL C E M
LTDA - ME

ADVOGADO SORAYA ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 117156/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO CARLOS LINDENMEYER JATOBA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7208
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e435ac1

proferido nos autos.

Ao autor para apresentar cálculos de liquidação, com a abrangência

da contribuição previdenciária devida e imposto de renda incidente,

tudo na forma do art. 879 caput e §§ 1º, 1º - A; 1º - B e 2º da CLT,

conforme parâmetros abaixo especificados. Prazo de 8 dias, sob as

penas do art aa A CLT em caso de inércia.

Vindo os cálculos, intime-se os réus para apresentar impugnação

em caso de discordância, devidamente fundamentada, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância e com novos

cálculos, sob pena de se a ter por genérica, com acolhimento dos

cálculos do reclamado, na forma da Súmula 67 deste E. TRT. Prazo

de 8 dias.

Após, à contadoria para verificação e homologação.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100532-36.2021.5.01.0246
RECLAMANTE BRUNO COSTA DE LACERDA

ADVOGADO MICHELLE HERBSTRITH
RODRIGUES(OAB: 135003/RJ)

ADVOGADO CAROLLINE VASCONCELLOS
PEREIRA(OAB: 177851/RJ)

RECLAMADO ESPACO KIDS CRECHE ESCOLA
LTDA

ADVOGADO FERNANDA ALVARENGA DO
NASCIMENTO(OAB: 234398/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPACO KIDS CRECHE ESCOLA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 353e1c2

proferido nos autos.

Intime-se o Exequente para ciência da Certidão de ID #id:11c1b92,

bem como para indicar meios eficazes de prosseguir com a

execução, no prazo de 30 dias, observado o disposto no artigo 11-A

da CLT.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100532-36.2021.5.01.0246
RECLAMANTE BRUNO COSTA DE LACERDA

ADVOGADO MICHELLE HERBSTRITH
RODRIGUES(OAB: 135003/RJ)

ADVOGADO CAROLLINE VASCONCELLOS
PEREIRA(OAB: 177851/RJ)

RECLAMADO ESPACO KIDS CRECHE ESCOLA
LTDA

ADVOGADO FERNANDA ALVARENGA DO
NASCIMENTO(OAB: 234398/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO COSTA DE LACERDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 353e1c2

proferido nos autos.

Intime-se o Exequente para ciência da Certidão de ID #id:11c1b92,

bem como para indicar meios eficazes de prosseguir com a

execução, no prazo de 30 dias, observado o disposto no artigo 11-A

da CLT.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100714-22.2021.5.01.0246
RECLAMANTE JORGE GOMES JUNIOR

ADVOGADO CRISTIANE AZEREDO GOMES
SILVA(OAB: 177299/RJ)

RECLAMADO ACM SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO LIVIA MARIA PEREIRA
HELLMEISTER(OAB: 203321/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRO DE CONTROLE
OPERACIONAL DA POLICIA MILITAR
- CECOPOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACM SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39c802b

proferido nos autos.

Intime-se o Exequente para ciência da Certidão de ID #id:ed0b25c,

bem como para indicar meios eficazes de prosseguir com a

execução, no prazo de 30 dias, observado o disposto no artigo 11-A

da CLT.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100714-22.2021.5.01.0246
RECLAMANTE JORGE GOMES JUNIOR

ADVOGADO CRISTIANE AZEREDO GOMES
SILVA(OAB: 177299/RJ)

RECLAMADO ACM SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO LIVIA MARIA PEREIRA
HELLMEISTER(OAB: 203321/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRO DE CONTROLE
OPERACIONAL DA POLICIA MILITAR
- CECOPOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE GOMES JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39c802b
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proferido nos autos.

Intime-se o Exequente para ciência da Certidão de ID #id:ed0b25c,

bem como para indicar meios eficazes de prosseguir com a

execução, no prazo de 30 dias, observado o disposto no artigo 11-A

da CLT.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100552-27.2021.5.01.0246
RECLAMANTE ALAN DOS SANTOS PESSANHA

ADVOGADO MARCUS SOBRAL LIMA(OAB:
167207/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NITEROI

ADVOGADO JAMIL JACOB SILVEIRA(OAB:
42224/RJ)

RECLAMADO ECONIT ENGENHARIA AMBIENTAL
S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA DE NITEROI

ADVOGADO RODRIGO VILLARIM
GONCALVES(OAB: 144712/RJ)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA DE NITEROI

  - ECONIT ENGENHARIA AMBIENTAL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8273972

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intimem-se as partes para manifestações sobre o laudo pericial

apresentado, no prazo de 10 dias.

Após, inclua-se o feito em pauta de instrução, notificando-se as

partes e respectivos patronos, sendo as partes para prestarem

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

Desejando as partes a produção de prova testemunhal, deverão

observar o disposto no art. 455 do CPC.

Ficam mantidas as demais determinações anteriores.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100552-27.2021.5.01.0246
RECLAMANTE ALAN DOS SANTOS PESSANHA

ADVOGADO MARCUS SOBRAL LIMA(OAB:
167207/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NITEROI

ADVOGADO JAMIL JACOB SILVEIRA(OAB:
42224/RJ)

RECLAMADO ECONIT ENGENHARIA AMBIENTAL
S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA DE NITEROI

ADVOGADO RODRIGO VILLARIM
GONCALVES(OAB: 144712/RJ)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN DOS SANTOS PESSANHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8273972

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intimem-se as partes para manifestações sobre o laudo pericial

apresentado, no prazo de 10 dias.

Após, inclua-se o feito em pauta de instrução, notificando-se as

partes e respectivos patronos, sendo as partes para prestarem

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

Desejando as partes a produção de prova testemunhal, deverão

observar o disposto no art. 455 do CPC.

Ficam mantidas as demais determinações anteriores.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100771-40.2021.5.01.0246
RECLAMANTE SERGIO LUIZ COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANA DOS SANTOS BRANDAO
DE PAULA(OAB: 117951/RJ)

RECLAMADO KING RAGNAR RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KING RAGNAR RESTAURANTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 678b4d1

proferido nos autos.

Aguarde-se por 30 dias.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100639-17.2020.5.01.0246
RECLAMANTE ALEX DE ASSIS

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)
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ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO STEPHANIE CARVALHO DE
MESQUITA(OAB: 232480/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc2df6a

proferido nos autos.

Intime-se a primeira ré para manifestar-se sobre o pedido de

liberação do depósito recursal ao autor.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100080-26.2021.5.01.0246
RECLAMANTE JOSE VICENTE DE PAULA

ADVOGADO luis marcos cubeiro tarrio(OAB:
121799/RJ)

RECLAMADO FLAUBERTA SOARES DE
VASCONCELOS 03423197447

ADVOGADO UBALDO ANTONIO DE SOUZA
HELENA(OAB: 74449/RJ)

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO RABELO
MUNIZ(OAB: 72492/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VICENTE DE PAULA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a8267d

proferido nos autos.

Renove-se o SISBAJud, inclusive em desfavor do CPF da

Executada, considerando tratar-se de MEI.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100679-62.2021.5.01.0246

RECLAMANTE BIANCA BRITO FRANCISCO

ADVOGADO Francini Cordeiro Chaves(OAB:
137875/RJ)

ADVOGADO MARIA APARECIDA NAZARO(OAB:
114561/RJ)

RECLAMADO CENTRAL DO TERMINAL
COMERCIO DE DOCES - EIRELI - ME

ADVOGADO SERGIO GOMES DOS SANTOS(OAB:
62898/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA BRITO FRANCISCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ccc442

proferido nos autos.

Indefiro, por ora .

A pesquisa por meio dos convênios mencionados só é efetiva em

empresas de pequeno e médio porte quando a execução é

direcionada a seus responsáveis.

Assim, deverá o autor fornecer novos meios, mormente no tocante a

inclusão dos sócios no polo passivo da demanda, na forma do art.

133 do CPC.

Ressalte-se que o incidente de desconsideração da pessoa jurídica

(IDPJ) previstono art.855-A daCLT tem natureza jurídicade

ação incidental,e, por isso, imprescindível a apresentação

depetição inicial com todosos requisitos exigidospara tanto,

inclusivecom qualificação precisado polo passivo doincidente,

bem comoos documentos necessáriospara o

seuprocessamento, tal como estabelecem o art. 840 da CLT c/c

319 do CPC.

Prazo de 30 dias.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100238-81.2021.5.01.0246
RECLAMANTE MARIA GEANE RODRIGUES

BEZERRA

ADVOGADO Graça Tatiana Feijó Maia
Barroso(OAB: 114621/RJ)

RECLAMADO VRC GOURMET LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO RODRIGUES DE
ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ERILEIDE SOARES DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDECI RODRIGUES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GEANE RODRIGUES BEZERRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a7626d

proferido nos autos.

Vistos etc.
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Trata-se de incidente de desconsideração da personalidade jurídica

instaurado em face dos sócios da empresa reclamada.

Regularmente intimados, sem manifestação dos sócios vieram os

autos conclusos para decisão.

Assim sendo, e considerando-se que os sócios ELILEIDE SOARES

DE ARAUJO e VALDECI RODRIGUES DE SOUSA não se

manifestaram, tampouco produziram nenhuma prova (art. 818, II, da

Consolidação das Leis do Trabalho), de que a empresa estaria

funcionando normalmente, o que obstaria a pretensão autoral, julgo

PROCEDENTE o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica da reclamada, devendo a execução se voltar em face de

seus sócios, que deverão responder solidariamente pelo crédito do

reclamante.

Verifico através da JUCERJA que o sócio RAIMUNDO

RODRIGUES DE ALMEIDA teve sua saída em 10/07/2014, antes

do início do contrato da reclamante, 01/08/2014, portanto não

há que se falar em sua responsabilidade.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, ACOLHE-SE o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, para desconsiderar a personalidade jurídica

da ré e declarar a responsabilidade do(s) sócio(s) devedor(es)

abaixo:

ELILEIDE SOARES DE ARAUJO – CPF Nº 060.494.717-89 e

VALDECI RODRIGUES DE SOUSA – CPF 071.635.907-33

Inclua (m)-se o (s) sócio(s) no polo passivo.

Deixo de aplicar custas, por falta de amparo legal.

Proceda-se a intimação das partes, sendo o(s) sócio(s), por edital.

Prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo, sem interposição de recurso terão os sócios 48

horas para quitarem a execução, sob pena de imediata penhora.

Decorrido o prazo in albis, proceda-se a penhora "on line" nas

contas dos sócios.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100222-30.2021.5.01.0246
RECLAMANTE RAILDA SANTANA SANTOS LIMA

ADVOGADO MARIA JANAINA BARBOSA
NIZZO(OAB: 213474/RJ)

ADVOGADO ROSE MAGALHAES DA SILVA(OAB:
215838/RJ)

RECLAMADO DI MARE DE NITEROI COMERCIO E
SERVICOS ALIMENTACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAILDA SANTANA SANTOS LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d7ecdf

proferido nos autos.

Intime-se o Exequente para ciência da Certidão de ID #id:649d428 ,

bem como para indicar meios eficazes de prosseguir com a

execução, no prazo de 30 dias, observado o disposto no artigo 11-A

da CLT.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100119-23.2021.5.01.0246
RECLAMANTE ADRIANE DA SILVA NAVARRA

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 228631/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANE DA SILVA NAVARRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9a97206

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário interposto.

Intime-se para contrarrazões.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100286-40.2021.5.01.0246
RECLAMANTE HAROLDO DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO MARIA CLAUDETH DUARTE
SANTOS BARBOSA(OAB: 157028/RJ)

ADVOGADO VANESSA DOS SANTOS SANDES
DIAS(OAB: 205481/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO OASIS RESORT DE
MORAR

ADVOGADO MARCELY DE AZEVEDO
LEONEL(OAB: 175747/RJ)

ADVOGADO ALLAN MARCOS MACHADO
FERREIRA(OAB: 167237/RJ)

RECLAMADO N MARTINS SOLUCOES LTDA

ADVOGADO THAIS OLIVEIRA DA SILVEIRA(OAB:
204803/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAROLDO DA SILVA BARBOSA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b2ab54

proferido nos autos.

Intime-se o Exequente para ciência da Certidão de ID #id:244688f,

bem como para indicar meios eficazes de prosseguir com a

execução, no prazo de 30 dias, observado o disposto no artigo 11-A

da CLT.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100701-57.2020.5.01.0246
RECLAMANTE CARLOS LUIZ DIAS

ADVOGADO Mariannéa Lara Leal(OAB: 64302/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b4e6e4d

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário interposto.

Intime-se para contrarrazões.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100174-71.2021.5.01.0246
RECLAMANTE MARIANA RIBEIRO LOPES

ADVOGADO LUIZA FERREIRA MANHAES(OAB:
167828/RJ)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL
FLUMINENSE

RECLAMADO APPA SERVICOS TEMPORARIOS E
EFETIVOS LTDA

ADVOGADO TADEU EDUARDO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 411541/SP)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

TERCEIRO
INTERESSADO

WANDERLEY DE ABREU VALENTIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - APPA SERVICOS TEMPORARIOS E EFETIVOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f3064d

proferido nos autos.

Vistos, etc

Inicialmente, torno sem efeito o despacho anterior - Id 07384a0.

As intimações às partes ocorreram em 05/02/2024, com tempo

suficiente para que quem tivesse interesse em acompanhar a

diligência assim o fizesse, como foi o caso dos representantes da

reclamada (id 3b88af8).

Assim, em que pese a manifestação da autora de id 4db1520, não

se pode atribuir ao perito novo ônus porque uma das partes mora

fora do município e deseja acompanhar a diligência em data que lhe

for mais oportuna. Desde já fica ciente a parte autora de que o

perito judicial é auxiliar do Juízo e não da parte, não havendo no

Código de Processo Civil qualquer determinação de prazo mínimo

de intimação para diligência.

O prazo da intimação ocorreu com antecedência suficiente,

portanto, não havendo que se falar em nova diligência.

Intime-se o perito para entrega do laudo.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100174-71.2021.5.01.0246
RECLAMANTE MARIANA RIBEIRO LOPES

ADVOGADO LUIZA FERREIRA MANHAES(OAB:
167828/RJ)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL
FLUMINENSE

RECLAMADO APPA SERVICOS TEMPORARIOS E
EFETIVOS LTDA

ADVOGADO TADEU EDUARDO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 411541/SP)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

TERCEIRO
INTERESSADO

WANDERLEY DE ABREU VALENTIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA RIBEIRO LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f3064d

proferido nos autos.

Vistos, etc

Inicialmente, torno sem efeito o despacho anterior - Id 07384a0.

As intimações às partes ocorreram em 05/02/2024, com tempo

suficiente para que quem tivesse interesse em acompanhar a

diligência assim o fizesse, como foi o caso dos representantes da

reclamada (id 3b88af8).

Assim, em que pese a manifestação da autora de id 4db1520, não

se pode atribuir ao perito novo ônus porque uma das partes mora

fora do município e deseja acompanhar a diligência em data que lhe

for mais oportuna. Desde já fica ciente a parte autora de que o

perito judicial é auxiliar do Juízo e não da parte, não havendo no

Código de Processo Civil qualquer determinação de prazo mínimo

de intimação para diligência.

O prazo da intimação ocorreu com antecedência suficiente,
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portanto, não havendo que se falar em nova diligência.

Intime-se o perito para entrega do laudo.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100538-77.2020.5.01.0246
RECLAMANTE DANIEL JOSE CASTRO DA SILVA

ADVOGADO CINTHIA JARDIM DE MENEZES(OAB:
141400/RJ)

ADVOGADO FABIO SIMONIN(OAB: 115827/RJ)

RECLAMADO GUILHEM CONSTRUCOES E
INSTALACOES LTDA

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHEM CONSTRUCOES E INSTALACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73082fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro Id 4c891b6, por não justificado e considerando o decurso do

prazo de 30 dias anteriormente deferido, sem que houvesse

requerimento de dilação antes da inclusão da ordem de Id c96bab9.

Prossiga-se.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100371-26.2021.5.01.0246
RECLAMANTE ELIA DA SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PEREIRA DE
ARAUJO JUNIOR(OAB: 65423/RJ)

RECLAMADO ANA CRISTINA MOREIRA SILVA

ADVOGADO ROBERTO RIBEIRO DA COSTA
MOREIRA(OAB: 215246/RJ)

ADVOGADO EDUARDO FERREIRA MACHADO
MASSA(OAB: 143401/RJ)

RECLAMADO WRB DE NITEROI COMERCIO DE
PRODUTOS DE BELEZA LTDA

RECLAMADO SERGIO LUIS MOREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA MOREIRA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7426967

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos, etc.

Para encerrar o presente litígio, as partes conciliaram nos termos da

minuta de #id:65a4b84 .

Homologo o acordo, nos termos da avença apresentada pelas

partes.

Deverá o(a) autor(a) comprovar nos autos a plena e geral quitação

das parcelas no prazo de 5 dias após o cumprimento do acordo.

Os prazos deverão observar o disposto no art. 132 caput e §1º do

CPC. No silêncio, presumir-se-á quitado o crédito objeto do

presente acordo, na forma do art. 111 do Código Civil supletivo.

O reclamante renuncia expressamente à execução de eventual

crédito exequendo remanescente.

Multa de 50% sobre as parcelas pagas em atraso ou inadimplidas,

com antecipação das demais parcelas.

Nos termos do Provimento nº. 01/2023 do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, o presente documento constitui-se em

ordem judicial, perante qualquer agência da Caixa Econômica

Federal no Estado do Rio de Janeiro, para fins de liberação dos

valores existentes na conta vinculada ao FGTS do Reclamante

abaixo identificado.

O presente documento constitui-se em ordem judicial perante

Secretarias Regionais do Trabalho, Sistema Nacional de

Emprego, agências credenciadas da Caixa Econômica Federal

e outros postos credenciados pela Secretaria Especial de

Previdência e Trabalho do Ministério da Economia para

habilitação do Reclamante, abaixo identificado, ao seguro-

desemprego, suprindo, inclusive, a inexistência do Termo de

Rescisão do Contrato de Trabalho ou Termo de Quitação de

Rescisão do Contrato de Trabalho e as guias SD/CD.

Reclamante: ELIA DA SILVA

CPF: 013.141.517-46

CTPS: 51017, série 025 RJ

PIS: 13237189560

Admissão: 01/09/2014

Demissão: 12/04/2021

Réu: WRB DE NITEROI COMERCIO DE PRODUTOS DE BELEZA

LTDA

CNPJ: : 12.421.692/0001-20

Cientes as partes que o descumprimento das obrigações

pactuadas, inclusive as relativas aos recolhimentos previdenciários

e fiscais, importará na imediata adoção dos meios disponíveis à

constrição de bens, inclusive com a inclusão no BNDT – Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas, após a verificação dos

requisitos pertinentes.

A ré deverá comprovar em guias próprias os recolhimentos

previdenciários e fiscais apurados na decisão ID. , no prazo de 30

dias, a contar do cumprimento do acordo, sob pena de execução,

nos termos da coisa julgada, observada a proporcionalidade de

valores entre as parcelas de natureza salarial, nos termos da OJ
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376 do C.TST.

Custas de R$435,92 pelo Réu.

As custas deverão ser comprovadas em 15 dias após o

cumprimento do acordo, sob pena de execução.

Considerando os termos da Portaria MF nº 582, de 11/12/2013,

desnecessária a intimação da União (valor das contribuições

previdenciárias é igual ou inferior a R$ 20.000,00).

Dispositivo

Advirtam-se às partes que deverão, na forma do parágrafo único do

art. 238 do CPC, manter seus endereços atualizados nos autos, sob

as penas cominadas no referido dispositivo legal.

Homologa-se o acordo supra para que surta os devidos efeitos

legais.

Intimem-se as partes.

SOBRESTE-SE O FEITO POR CONVENÇÃO ENTRE AS

PARTES, conforme determinação da Corregedoria.

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos. Descumprido, execute-

se.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100371-26.2021.5.01.0246
RECLAMANTE ELIA DA SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PEREIRA DE
ARAUJO JUNIOR(OAB: 65423/RJ)

RECLAMADO ANA CRISTINA MOREIRA SILVA

ADVOGADO ROBERTO RIBEIRO DA COSTA
MOREIRA(OAB: 215246/RJ)

ADVOGADO EDUARDO FERREIRA MACHADO
MASSA(OAB: 143401/RJ)

RECLAMADO WRB DE NITEROI COMERCIO DE
PRODUTOS DE BELEZA LTDA

RECLAMADO SERGIO LUIS MOREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7426967

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos, etc.

Para encerrar o presente litígio, as partes conciliaram nos termos da

minuta de #id:65a4b84 .

Homologo o acordo, nos termos da avença apresentada pelas

partes.

Deverá o(a) autor(a) comprovar nos autos a plena e geral quitação

das parcelas no prazo de 5 dias após o cumprimento do acordo.

Os prazos deverão observar o disposto no art. 132 caput e §1º do

CPC. No silêncio, presumir-se-á quitado o crédito objeto do

presente acordo, na forma do art. 111 do Código Civil supletivo.

O reclamante renuncia expressamente à execução de eventual

crédito exequendo remanescente.

Multa de 50% sobre as parcelas pagas em atraso ou inadimplidas,

com antecipação das demais parcelas.

Nos termos do Provimento nº. 01/2023 do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, o presente documento constitui-se em

ordem judicial, perante qualquer agência da Caixa Econômica

Federal no Estado do Rio de Janeiro, para fins de liberação dos

valores existentes na conta vinculada ao FGTS do Reclamante

abaixo identificado.

O presente documento constitui-se em ordem judicial perante

Secretarias Regionais do Trabalho, Sistema Nacional de

Emprego, agências credenciadas da Caixa Econômica Federal

e outros postos credenciados pela Secretaria Especial de

Previdência e Trabalho do Ministério da Economia para

habilitação do Reclamante, abaixo identificado, ao seguro-

desemprego, suprindo, inclusive, a inexistência do Termo de

Rescisão do Contrato de Trabalho ou Termo de Quitação de

Rescisão do Contrato de Trabalho e as guias SD/CD.

Reclamante: ELIA DA SILVA

CPF: 013.141.517-46

CTPS: 51017, série 025 RJ

PIS: 13237189560

Admissão: 01/09/2014

Demissão: 12/04/2021

Réu: WRB DE NITEROI COMERCIO DE PRODUTOS DE BELEZA

LTDA

CNPJ: : 12.421.692/0001-20

Cientes as partes que o descumprimento das obrigações

pactuadas, inclusive as relativas aos recolhimentos previdenciários

e fiscais, importará na imediata adoção dos meios disponíveis à

constrição de bens, inclusive com a inclusão no BNDT – Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas, após a verificação dos

requisitos pertinentes.

A ré deverá comprovar em guias próprias os recolhimentos

previdenciários e fiscais apurados na decisão ID. , no prazo de 30

dias, a contar do cumprimento do acordo, sob pena de execução,

nos termos da coisa julgada, observada a proporcionalidade de

valores entre as parcelas de natureza salarial, nos termos da OJ

376 do C.TST.

Custas de R$435,92 pelo Réu.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

As custas deverão ser comprovadas em 15 dias após o

cumprimento do acordo, sob pena de execução.

Considerando os termos da Portaria MF nº 582, de 11/12/2013,

desnecessária a intimação da União (valor das contribuições

previdenciárias é igual ou inferior a R$ 20.000,00).

Dispositivo

Advirtam-se às partes que deverão, na forma do parágrafo único do

art. 238 do CPC, manter seus endereços atualizados nos autos, sob

as penas cominadas no referido dispositivo legal.

Homologa-se o acordo supra para que surta os devidos efeitos

legais.

Intimem-se as partes.

SOBRESTE-SE O FEITO POR CONVENÇÃO ENTRE AS

PARTES, conforme determinação da Corregedoria.

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos. Descumprido, execute-

se.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100621-93.2020.5.01.0246
RECLAMANTE RENATA LUCIA FEITOZA DOS

SANTOS PESCA

ADVOGADO PEDRO MANSUR DUARTE DE
MIRANDA MARQUES(OAB:
180053/RJ)

ADVOGADO MARINA RIBEIRO SCALFONE(OAB:
222810/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO ESPACO CIDADANIA E
OPORTUNIDADES SOCIAIS

ADVOGADO AGLAIA MEDINA LEITE DIAS(OAB:
102397/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPACO CIDADANIA E OPORTUNIDADES SOCIAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cd732f

proferido nos autos.

Às partes para se manifestarem nos autos, em 10 dias.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100621-93.2020.5.01.0246
RECLAMANTE RENATA LUCIA FEITOZA DOS

SANTOS PESCA

ADVOGADO PEDRO MANSUR DUARTE DE
MIRANDA MARQUES(OAB:
180053/RJ)

ADVOGADO MARINA RIBEIRO SCALFONE(OAB:
222810/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO ESPACO CIDADANIA E
OPORTUNIDADES SOCIAIS

ADVOGADO AGLAIA MEDINA LEITE DIAS(OAB:
102397/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA LUCIA FEITOZA DOS SANTOS PESCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cd732f

proferido nos autos.

Às partes para se manifestarem nos autos, em 10 dias.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100113-79.2022.5.01.0246
RECLAMANTE LUANNA DA SILVA

ADVOGADO LUZIA DE SOUZA COSTA(OAB:
62446/RJ)

RECLAMADO TUTIS 2018 ARTIGOS DE FESTA
LTDA

ADVOGADO MARIZE FIGUEIREDO
PELLEGRINO(OAB: 68822/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANNA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b35814

proferido nos autos.

Intime-se o Exequente para ciência da Certidão de ID #id:1fc03a3,

bem como para indicar meios eficazes de prosseguir com a

execução, no prazo de 30 dias, observado o disposto no artigo 11-A

da CLT.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100326-85.2022.5.01.0246
RECLAMANTE MARCOS WINICIOS CORDEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO JOYCE FERREIRA VILELA(OAB:
141046/RJ)

RECLAMADO Z PARK ESTACIONAMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCELO GAIDO FERREIRA(OAB:
208418/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Z PARK ESTACIONAMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6633019

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7216
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Trata-se de parcelamento requerido pela reclamada na forma do

artigo 916 do CPC, já comprovado o depósito de 30%.

Manifeste-se o autor acerca do requerimento da ré, em 05 dias,

inclusive para fins do artigo 884 da CLT.

Intime-se na mesma oportunidade a ré para ciência de que deverá

depositar as parcelas vincendas (6 parcelas), a cada 30 (trinta)

dias,acrescidas de correção monetária e juros de um por cento ao

mês, enquanto não apreciado o requerimento, nos termos do caput

e § 2º do artigo 916 do CPC, observando-se o valor ainda

remanescente.

Havendo concordância do autor ou na sua inércia, fica desde já

deferida a proposta de parcelamento e, ante o reconhecimento da

dívida pela ré, deverá ser expedido alvará pelos valores já

depositados e à medida que forem quitadas as parcelas, conforme

valores homologados.

Intime-se o autor para, querendo, informar em até 05 dias os

dados completos de conta bancária para realização dos

depósitos das parcelas vincendas, diretamente na conta

bancária indicada pela parte autora, com ciência à reclamada.

Observe-se a reclamada a realização dos recolhimentos e INSS

e Custas, em guia própria (DARF e GRU), comprovando nos

autos o recolhimento.

O não pagamento de qualquer das parcelas implicará o vencimento

das subseqüentes e o prosseguimento da execução, com aplicação

da multa referida no inciso II do mesmo dispositivo legal, com

imediato bloqueio das contas das rés.

Intimem-se.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100326-85.2022.5.01.0246
RECLAMANTE MARCOS WINICIOS CORDEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO JOYCE FERREIRA VILELA(OAB:
141046/RJ)

RECLAMADO Z PARK ESTACIONAMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCELO GAIDO FERREIRA(OAB:
208418/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS WINICIOS CORDEIRO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6633019

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos, etc.

Trata-se de parcelamento requerido pela reclamada na forma do

artigo 916 do CPC, já comprovado o depósito de 30%.

Manifeste-se o autor acerca do requerimento da ré, em 05 dias,

inclusive para fins do artigo 884 da CLT.

Intime-se na mesma oportunidade a ré para ciência de que deverá

depositar as parcelas vincendas (6 parcelas), a cada 30 (trinta)

dias,acrescidas de correção monetária e juros de um por cento ao

mês, enquanto não apreciado o requerimento, nos termos do caput

e § 2º do artigo 916 do CPC, observando-se o valor ainda

remanescente.

Havendo concordância do autor ou na sua inércia, fica desde já

deferida a proposta de parcelamento e, ante o reconhecimento da

dívida pela ré, deverá ser expedido alvará pelos valores já

depositados e à medida que forem quitadas as parcelas, conforme

valores homologados.

Intime-se o autor para, querendo, informar em até 05 dias os

dados completos de conta bancária para realização dos

depósitos das parcelas vincendas, diretamente na conta

bancária indicada pela parte autora, com ciência à reclamada.

Observe-se a reclamada a realização dos recolhimentos e INSS

e Custas, em guia própria (DARF e GRU), comprovando nos

autos o recolhimento.

O não pagamento de qualquer das parcelas implicará o vencimento

das subseqüentes e o prosseguimento da execução, com aplicação

da multa referida no inciso II do mesmo dispositivo legal, com

imediato bloqueio das contas das rés.

Intimem-se.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100856-26.2021.5.01.0246
RECLAMANTE KRISTIANO PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO ANDREA PORTES FARIA
MATTOS(OAB: 131831/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DO
AMPARO LTDA

ADVOGADO MOACYR DARIO RIBEIRO
NETO(OAB: 40528/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO NOSSA SENHORA DO AMPARO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d3c329

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada à comprovação do pagamento das custas no

importe de R$ 400,00.

Prazo de 15 dias.

Cumprido, ao arquivo.

Decorrido in albis, execute-se via SISBAJUD.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100498-27.2022.5.01.0246
RECLAMANTE DANIEL ALVES DA SILVA

ADVOGADO RAUL FERNANDO TEIXEIRA
RAPOSO(OAB: 79361/RJ)

RECLAMADO EDITORA JORNALISTICA ALBERTO
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO VALENTE
BITTENCOURT(OAB: 113121/RJ)

RECLAMADO LINDOMAR ALVES LIMA

ADVOGADO GUSTAVO VALENTE
BITTENCOURT(OAB: 113121/RJ)

RECLAMADO L1X COMPRA E VENDA DE IMOVEIS
EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO VALENTE
BITTENCOURT(OAB: 113121/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

L1X COMPRA E VENDA DE IMOVEIS
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

1a. vara civel da Barra da Tijuca

TERCEIRO
INTERESSADO

LINDOMAR ALVES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL ALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c543737

proferido nos autos.

Não conheço de id b3d31be por extemporânea.

Aguarde-se a penhora deferida nos autos da 0029078-

04.2014.8.19.0209, sobrestando-se o feito por um ano.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100498-27.2022.5.01.0246
RECLAMANTE DANIEL ALVES DA SILVA

ADVOGADO RAUL FERNANDO TEIXEIRA
RAPOSO(OAB: 79361/RJ)

RECLAMADO EDITORA JORNALISTICA ALBERTO
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO VALENTE
BITTENCOURT(OAB: 113121/RJ)

RECLAMADO LINDOMAR ALVES LIMA

ADVOGADO GUSTAVO VALENTE
BITTENCOURT(OAB: 113121/RJ)

RECLAMADO L1X COMPRA E VENDA DE IMOVEIS
EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO VALENTE
BITTENCOURT(OAB: 113121/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

L1X COMPRA E VENDA DE IMOVEIS
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

1a. vara civel da Barra da Tijuca

TERCEIRO
INTERESSADO

LINDOMAR ALVES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDITORA JORNALISTICA ALBERTO LTDA

  - L1X COMPRA E VENDA DE IMOVEIS EIRELI

  - LINDOMAR ALVES LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c543737

proferido nos autos.

Não conheço de id b3d31be por extemporânea.

Aguarde-se a penhora deferida nos autos da 0029078-

04.2014.8.19.0209, sobrestando-se o feito por um ano.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100371-89.2022.5.01.0246
RECLAMANTE CRISTIANO DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO andreia cristina dos santos silva(OAB:
102642/RJ)

ADVOGADO WAGNER DA SILVA PINTO(OAB:
86965/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO HUGO FELIPE CASSADOR
JARDIM(OAB: 175035/RJ)

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO VANESSA CRISTINA SOARES DA
SILVA(OAB: 174734/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7908bc4

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário interposto.

Intime-se para contrarrazões.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100203-87.2022.5.01.0246
RECLAMANTE WESCLEY JUNIOR SILVA DE

ARAUJO

ADVOGADO ALEXANDRE BEZERRA DE
MENEZES(OAB: 65437/RJ)

RECLAMADO J.L.BUENO INDUSTRIA E
COMERCIO DE
IMPERMEABILIZANTES LTDA

ADVOGADO RODRIGO DA SILVA PEREIRA(OAB:
100481/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.L.BUENO INDUSTRIA E COMERCIO DE
IMPERMEABILIZANTES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df9396c

proferido nos autos.

Defiro a dilação do prazo. Int.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100408-19.2022.5.01.0246
RECLAMANTE MARCELO DE MELO FARIA

ADVOGADO SERAFIM ANTONIO GOMES DA
SILVA(OAB: 25833/RJ)

ADVOGADO MARCELA ARAUJO GOMES DA
SILVA(OAB: 110426/RJ)

ADVOGADO LUCIANA ARAUJO GOMES DA SILVA
FERREIRA(OAB: 163237/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA DE NITEROI

ADVOGADO RODRIGO VILLARIM
GONCALVES(OAB: 144712/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE MELO FARIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f31f62

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Renove-se a intimação ao reclamante para apresentar cálculos de

liquidação, com a abrangência da contribuição previdenciária devida

e imposto de renda incidente, tudo na forma do art. 879 caput e §§

1º, 1º - A; 1º - B e 2º da CLT, conforme parâmetros abaixo

especificados, na forma do art. 11-A da CLT.

Os cálculos deverão, preferencialmente, ser apresentados no

sistema PjeCalc, com o envio do arquivo ".pjc", a fim de que se

facilite a verificação, bem como futuras alterações pelas partes

e pela Contadoria do Juízo.

V í d e o  c o m  i n s t r u ç õ e s  d e  e n v i o

.pjc:https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100454-08.2022.5.01.0246
RECLAMANTE LEDA MEIRELES

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

ADVOGADO JOANA NEVES AMARAL DE
SOUZA(OAB: 39228/DF)

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b3cca4

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

recursos ordinários interpostos.

Intimem-se para contrarrazões.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100454-08.2022.5.01.0246
RECLAMANTE LEDA MEIRELES

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

ADVOGADO JOANA NEVES AMARAL DE
SOUZA(OAB: 39228/DF)

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEDA MEIRELES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b3cca4

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

recursos ordinários interpostos.

Intimem-se para contrarrazões.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100434-17.2022.5.01.0246
RECLAMANTE LEILA FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MAYARA WALESKA DE SOUZA
GERMANO(OAB: 202014/RJ)

RECLAMADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

RECLAMADO EPS - EMPRESA PAULISTA DE
SERVICOS S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO JEFETTI RODRIGUES SANTOS(OAB:
338650/SP)

ADVOGADO DANIELE RODRIGUES MENDES DE
MORAES(OAB: 321857/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

PERITO HELDER CESAR TINOCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

  - EPS - EMPRESA PAULISTA DE SERVICOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecae130

proferido nos autos.

DESPACHO

Em que pese o requerimento da primeira reclamada de audiência

virtual (id e775b59), mantenho a determinação para que a

mesma seja realizada de forma presencial, pelos motivos

expostos a seguir.

Considerando que a Lei Orgânica da Magistratura (art. 40) e o

Código de Ética da Magistratura (artigos 4º, 5º e 6º) asseguram ao

magistrado a independência funcional que lhe garante a liberdade

na direção dos processos (artigos 765 da CLT e 370 do NCPC).

Considerando que o art. 659 da CLT determina que compete

privativamente ao juiz do Trabalho presidir as audiências, cabendo

ao magistrado exercer o poder de polícia (art. 360 do NCPC).

Considerando que a Recomendação nº 02/GCGJT, de 24 de

outubro de 2022, orienta que os magistrados devem se abster de

designar audiências na modalidade telepresencial, observando-se

que, no caso de requerimento das partes, deverá ser apreciado pelo

magistrado segundo critérios de conveniência e viabilidade, em

conformidade com o art. 3 daResolução CNJ nº 354/2020.

Considerando que a presente audiência não se encontra nas

exceções previstas no §1º do art. 3º da Resolução nº 354 CNJ;

Considerando que a CLT determina, em seu artigo 813, que as

audiências dos órgãos da Justiça do Trabalho serão públicas e

realizar-se-ão na sede do Juízo ou Tribunal em dias úteis

previamente fixados, entre 8 (oito) e 18 (dezoito) horas, não

podendo ultrapassar 5 (cinco) horas seguidas, salvo quando houver

matéria urgente.

Considerando ainda que o Código de Processo Civil só se aplica ao

Processo do Trabalho quando as regras processuais da CLT forem

omissas, conforme art. 769 da CLT e art. 15 do CPC, havendo

previsão legal expressa quanto ao processo a ser adotado para

dirimir os dissídios individuais na seção “DA FORMA DE

RECLAMAÇÃO E DA NOTIFICAÇÃO”, nos artigos 837 e seguintes,

bem como as audiências na seção “DAS AUDIÊNCIAS”, artigo 813

e seguintes.

Considerando o previsto no art. 453, §§1º e 2º do CPC, que permitiu

a oitiva por videoconferência apenas de testemunhas que residam

em comarca distinta a que pertence a Vara.

Considerando que o art. 236, §3º, CPC atribui a faculdade de

ocorrência de atos processuais por vídeo conferência, não se

tratando de norma que imponha ao juízo tal modelo.

Considerando que as audiências virtuais não podem suprimir os

direitos fundamentais à segurança jurídica e à legalidade

assegurados pela Constituição Federal (art. 5º, LV, CF/88). O

princípio da legalidade é um dos princípios mais importantes do

ordenamento jurídico Pátrio, é um dos sustentáculos do Estado de

Direito, e vem consagrado no inciso II do artigo 5º da Constituição

Federal. No ordenamento jurídico pátrio, somente a lei, em seu

sentido formal, é apta a inovar, originariamente, na ordem jurídica,

desde que não atente aos direitos fundamentais. É a submissão e o

respeito à lei (IURCONVITE, 2006).

Considerando que, nesse contexto, devemos analisar o papel do

Direito e do Poder judiciário, do discurso jurídico dos operadores do

Direito, e da efetivação das garantias constitucionais, dentre elas o

princípio da legalidade e da segurança jurídica (art. 5º, II, da CF).

Segundo Antonio Enrique Pérez Luño, no Estado Democrático de

Direito, a segurança jurídica assume o perfil de pressuposto do

Direito; não de qualquer forma de legalidade, mas sim daquela que

dimana dos direitos fundamentais consagrados na Constituição (La

seguridad jurídica. 2. ed. Barcelona: Ariel, 1994,p. 28.Ariel

Derecho).

Leciona José Joaquim Gomes Canotilho:

“O indivíduo tem do direito poder confiar em que aos seus actos ou

às decisões públicas incidentes sobre os seus direitos, posições ou

relações jurídicas alicerçadas em normas jurídicas vigentes e

válidas por esses actos jurídicos, deixados pelas autoridades com

base nessas normas, se ligam os efeitos jurídicos previstos e

prescritos no ordenamento jurídico”.

Considerando que o direito fundamental à legalidade (art. 5º, II, da

CF), à segurança jurídica (art. 5º, CF) e o princípio da reserva legal

(art. 22, I, da CF) são a base do sistema constitucional pátrio. Trata-

se do direito à segurança da legislação a ser aplicada nos casos

concretos para que tenham a garantia da tutela jurisdicional eficaz,

e, para tanto, os atos jurisdicionais e os atos processuais devem ser

pautados no princípio constitucional da legalidade (art. 5º, II, da CF),

da segurança jurídica e da Reserva Legal (artigos5º, XXXIX e22, I,

da CF).

Considerando que os princípios da segurança jurídica e da

legalidade são cláusulas pétreas (art. 60, §4º, da CF), pois são

direitos fundamentais (artigos 5º, XXXIX, II, e22, I, da CF), sendo
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inaceitáveis seu cerceamento ou desrespeito à sua prevalência.

Considerando que o princípio da reserva legal (art. 22, I, da CF)

define que a regulamentação de determinadas matérias há de se

fazer necessariamente por lei formal, in verbis:

“Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário,

marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho”

 Assim, só a União Federal, através de suas casas

legislativas (Câmara dos Deputados e Senado), pode criar regras

sobre Direito Processual a serem utilizadas na solução dos conflitos

submetidos ao Estado.

Considerando a lição deCristian Starck:

“Tem-se, pois,reserva de lei, quando uma norma constitucional

atribui determinada matéria exclusivamente à lei formal (ou a atos

equiparados, na interpretação firmada na praxe), subtraindo-a, com

isso, à disciplina de outras fontes, àquela subordinadas” (Starck,

Christian. Lezioni di diritto constituzionale, v. II, t. I, p.52, citado por

Silva, José Afonso da. Op. cit., p. 422).

        

Considerando que a reserva legal nos torna imunes ao livre arbítrio

do Estado e de todos os sujeitos que atuam na relação jurídica

processual, assim como às normas infraconstitucionais que atentam

contra o artigo 22, I, da CF/88.

Dessa forma, não se pode afastar a aplicação da CLT, do processo

do trabalho e do processo civil quando há norma prevista

expressamente na legislação ordinária, vide artigos 813 da CLT e

217 do NCPC, de que as audiências devem ser presencias.

Especialmente quando as situações emergenciais e excepcionais já

não mais ocorrem.

Portanto, a Resolução CNJ nº 345/2020 deve ser aplicada em

consonância com a legislação trabalhista. O magistrado possui a

liberdade de condução do processo (art. 765 da CLT) a fim de

garantir que não haverá prejuízo ao princípio da incomunicabilidade

em razão da coleta da prova em ambientes externos.

A Resolução CNJ nº 345/2020 deve ser interpretada de forma

sistemática a fim de estar em consonância com o princípio da

reserva legal (art. 22, da CRFB) e da legalidade (art. 5º, I, da

CRFB), devendo o magistrado analisar quais os atos podem ser

realizados de forma virtual ou presencial mesmo no Juízo 100%

Digital, inclusive de acordo com a viabilidade técnica (Resoluções nº

354 e 345 CNJ).

Por sua vez, aplica-se no sistema pátrio o postulado da unidade da

Constituição. Não se pode permitir antinomias entre as normas

constitucionais. Da mesma forma, não podemos entender que as

resoluções do CNJ possam vigorar em dissonância com a

Constituição Federal. Portanto, o aparente conflito entre a

Resolução nº 345 CNJ e dos princípios da legalidade (art. 5º, I, CF)

e da reserva legal (art. 22, I, CF) resolve-se pela técnica da

ponderação de valores, pela apl icação do princípio da

especialização da temática (Carlos Roberto Siqueira de Castro - A

Constituição Aberta e os Direitos Fundamentais) e pela

interpretação sistemática.

Trata-se da ponderação de bens, princípios e valores e da

interpretação sistemática da legislação constitucional e pátria.

Considerando, outrossim, que, no Brasil, aplica-se a técnica do

isolamento de partes e testemunhas (artigos 385 e 456 do NCPC e

824 da CLT), sendo certo que as audiências de instrução devem

obedecer à incomunicabilidade total das testemunhas (art. 456 do

NCPC e artigo 824 da CLT), sendo vedado o acompanhamento do

depoimento pessoal por quem ainda não depôs (art. 385, § 2º do

NCPC) , a proibição do depoimento apoiado em escritos

previamente preparados (art. 387 do NCPC), ou outras formas

correspondentes aos escritos preparados,como por exemplo, o

teleprompter, mensagens por aplicativos e quaisquer outras formas

de transmissões de dados, de forma a garantir que as testemunhas

não saibam nem ouçam os depoimentos umas das outras(art. 7º, II,

da Resolução nº 354 CNJ).

Considerando que a oitiva de testemunhas e a realização da prova

testemunhal deve ser realizada em local totalmente isento, onde

omagistrado possa ter absoluto controle do espaço físico, de forma

que possa exercer com imparcialidade o poder de polícia (art. 360

NCPC) e zelar pelos princípios da paridade das armas, da

incomunicabilidade, da igualdade de tratamento processual, da

ampla defesa e do contraditório, da não contaminação das provas,

da licitude das provas, da segurança jurídica e da tutela efetiva.

Considerando que “é essencial à busca da verdade real o controle

da produção da prova oral, que fica mitigado quando realizada à

distância e fora das dependências do Poder Judiciário, o que pode

abalar a confiabilidade da prova, ainda mais quando consideramos

as múltiplas variáveis inerentes ao local e aos meios de transmissão

de dados em que é colhida”(ATOrd 1001741-35.2019.5.02.0059,

59ª Vara do Trabalho de São Paulo, TRT2, Dr. Leonardo

Grizagoridis da Silva, 11/06/2020).

Considerando que não deve ser permitido que as partes e as

testemunhas estejam no mesmo ambiente externo antes e durante

a coleta dos depoimentos, independentemente do número de salas,

pois o compartilhamento de informações equivocadas antes e

durante a audiência pode mudar ou influenciar o depoimento. Essas

trocas de informações ficam muito mais fáceis quando a audiência é

realizada à distância, pois, na verdade, o Estado-Juiz não tem
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condições efetivas para controlar o espaço físico externo onde se

encontram as partes e testemunhas, que podem chegar até o

número de três para cada parte, posto que não se pode monitorar

de forma realmente eficaz a insuficiência estrutural do local para

manter as partes e as testemunhas separadas antes e durante as

audiências, inclusive quanto à sonoridade entre os cômodos e as

possibilidades diversas de transmissão de dados entre as salas,

computadores, celulares, teleprompter, e outros dispositivos. sendo

certo que não se pode oferecer nos locais externos o mesmo

controle da autoridade jurisdicional e a mesma estrutura mantida

pelo Poder Judiciário nos fóruns físicos.

Considerando que ainadequação do ambiente reflete na qualidade

da prova testemunhal, inclusive por pressões e sugestionabilidades

que a testemunha pode sofrer. Portanto, as testemunhas não

podem estar no mesmo ambiente que as partes que possuem

interesse no ganho da causa, principalmente quando o Estado-juiz

não tem controle efetivo do ambiente externo.

Considerando que o ambiente pode influenciar no depoimento,

principalmente em se tratando do local de trabalho, tendo em vista a

prática verificada de testemunhas indicadas pela reclamada

frequentemente estarem dentro do local do trabalho, com utilização

de computador, internet, com chat, e equipamentos da empresa ré,

sem que o Poder Judiciário tenha efetivo controle; considerando

que a relação de fidúcia inerente ao contrato de trabalho, em

especial na relação jurídica de emprego, considerando a

subordinação jurídica do empregado ao empregador (art. 3º da

CLT); considerando o poder diretivo do empregador (art. 2º da CLT);

considerando que a testemunha é empregada da empresa parte na

relação jurídica processual; considerando que a empresa é parte

interessada na resolução do litígio; e considerando ainda a

incomunicabilidade entre partes e testemunhas.

Considerando que a ausência de controle efetivo do magistrado

sobre ambientes externos tem prejudicado a fidúcia das provas

testemunhais produzidas em audiência telepresencial.

Considerando a prática da realização de videoconferência em

lugares barulhentos ou públicos, inclusiveavenidas, praças, bares e

similares, shopping center, lojas, bem como dentro de automóveis,

ônibus, metrôs ou outros meios de transporte, sem observância à

audiência como ato solene, o que inviabiliza que a imagem do

ambiente guarde relação com a sala de audiências, fórum local ou

tribunal como expressamente determinada pela Resolução nº 465

CNJ (art. 2º, III, b), bem como a experiência na época de pandemia

mostrou a dificuldade em cumprir o art. 7º, VI, da Resolução nº 354

CNJ, ou seja, que as audiências de instrução fossem realizadas em

local silencioso e reservado, bem como que as partes e demais

participantes seguissem a mesma liturgia dos atos processuais

presenciais. Fica evidente que as audiências telepresenciais não

possuem as mesmas garantias que as audiências presenciais

disponibilizadas nas unidades jurisdicionais nos fóruns públicos.

Considerando que as audiências virtuais têm causado constantes

atrasos nas pautas, inclusive por inexperiência das partes e

testemunhas em manusear os equipamentos tecnológicos e sendo

frequente a baixa qualidade de conexão, com carências,

inconsistências e instabilidades da internet de cada pessoa

envolvida, o que provoca constantes redesignações por problemas

técnicos, em prejuízo aos princípios de duração razoável do

processo e de economia processual. Dessa forma, entendemos que

o Juízo 100% Digital foi de extrema importância na situação

pandêmica, em condições específicas.

Considerando que as audiências telepresenciais ou por

videoconferência conduzidas com Magistrados e servidores dentro

da Vara expõem que a infraestrutura atual impede a garantia de

estabilidade de conexão, com ausência de equipamentos

tecnológicos adequados na unidade, além de demandar o

gerenciamento concomitante de dois espaços de audiência, o

presencial e o virtual, não viabilizando ao magistrado a efetiva

direção do processo e garantia de incomunicabilidade das provas,

não sendo possível garantir a idoneidade na produção da prova,

bem como o devido processo legal (art. 5º, LIV, CRFB).

Considerando que, na prática, a realização de audiências no Juízo

100% Digital não ocorre com eficiência e qualidade técnica

necessárias em razão de problemas de microfonia, ausência de

câmeras que registrem a sala de audiências no fórum físico ou em

número suficiente para transmitir imagem e som de partes,

advogados ou testemunhas que tenham necessidade de

comparecer presencialmente na unidade por inviabilidade técnica.

Registre-se ainda que o Fórum de Niterói é de 1933 e não possui

estrutura necessária para garantir a segurança institucional de juiz e

servidores para que realizem sozinhos as audiências 100% Digital

em sala de audiência, uma vez que não há detector de metais no

fórum, não há câmera nas salas de audiências e nem nos

corredores, não há seguranças em cada andar, além de verificados

constantes problemas de microfonia, bem com eventuais quedas de

energia e internet, aplicando-se na hipótese §2º do art. 3º da

Resolução 345 CNJ.

Considerando os diversos problemas relatados nos autos do

processo nº 1000835-39.2022.5.02.0706 pela Magistrada Ivone de

Souza Toniolo do Padro, e por verificados nesta unidade, reproduzo

parte do despacho exarado em 23 de janeiro de 2023 a seguir:

“(...)

Ao longo desse período de isolamento social, no qual fomos
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obrigados a fazer audiências por vídeo conferência, enfrentamos

diversos problemas, em especial quanto a falta de segurança na

coleta da prova oral. Por exemplo, constatamos os problemas na

realização das mesmas abaixo mencionados.

 Pessoas que depõem recebendo orientação

simultânea sobre o que devem responder para o juiz, inclusive a

recebendo no mesmo equipamento eletrônico utilizado para

participar da audiência, ou em outro(s) equipamento(s) na frente

ou ao lado, quer por mensagem de whatsapp, quer pelo messenger

ou similares, acarretando no julgador total insegurança e falta de

confiabilidade nesse tipo de prova. E não adianta solicitar para a

pessoa filmar o local onde se encontra, porque a fraude pode advir

do próprio equipamento que utiliza para participar da audiência.

Veja-se a foto exemplificativa abaixo: uma tela de computador e

nessa tela 3 janelas estão abertas ao mesmo tempo, sendo duas do

aplicativo whatsapp (nos lados) e outra com noticiário (centro).

Nessa mesma foto se pode verificar dois aparelhos de telefone

celular, logo abaixo da tela. Uma pessoa que estivesse de frente

para essa tela, depondo perante um juiz, poderia estar se

comunicando simultaneamente com mais 4 pessoas sem que o juiz

nada percebesse, e sem que nada pudesse fazer para perceber.

 O poder de polícia do juiz em audiência por vídeo é

quase inexistente, porque pouco vê senão a face (e olhe lá) das

pessoas que dela participam.

 Até para identificar a pessoa que vai depor, saber se

ela é realmente quem diz ser, é difícil, porque pela tela não dá para

ver bem os dados do documento que exibe, e menos ainda

perceber se é um documento falso.

 Mas também ocorrem outros problemas.

 Partes, testemunhas e até advogados que não

conseguem se conectar ou que não conseguem manter a conexão,

acarretando muito atraso e/ou grande quantidade de adiamentos de

audiências.

 Pessoas com má qualidade de conexão ou má

qualidade do equipamento, ocasionando dificuldades para serem

ouvidas ou de compreensão do que dizem, ou ainda de ouvir o que

se diz a elas, acarretando atraso e desgaste físico, pois necessário

que se pergunte ou se responda várias vezes a mesma coisa.

 Pessoas que comparecem em locais ruidosos ou

rodeadas por outras pessoas ou animais que fazem barulho,

acarretando dificuldade de se ouvir o que acontece na audiência,

gerando a necessidade de se repetir as mesmas perguntas ou

respostas inúmeras vezes.

 Audiências que ficam na dependência da

manutenção e estabilidade da energia elétrica e internet das várias

pessoas que dela participam (partes, advogados, testemunhas, juiz,

servidor de audiência), muitas vezes acarretando a necessidade

desse adiar a audiência se qualquer dessas pessoas tiver

problemas.

 Audiências que precisam ser interrompidas e

adiadas no meio de depoimentos de partes e/ou testemunhas pelos

mais diversos motivos mencionados acima ou outros, acarretando a

violação do princípio da unicidade da prova oral.

 Muitas audiências ficam tumultuadas porque várias

pessoas falam ao mesmo tempo já que é difícil estabelecer e

acompanhar uma ordem de quem vai falar, pelas pequenas

imagens do vídeo.

 Esses problemas comprometem a observância

também dos princípios da concentração dos atos processuais e da

imediatidade: aproximação juiz e partes, que norteiam a audiência

trabalhista. Esses problemas também tornam as audiências

excessivamente demoradas ou acarretam sua cisão em diversos

dias, comprometendo a observância de um tempo razoável de

duração do processo.

 O rígido isolamento social decorrente da pandemia já

não é mais necessário, pelo que as atividades presenciais estão

liberadas tanto pelos órgãos governamentais, como pelo tribunal,

(...)”.

Considerando que a Recomendação nº 02/GCGJT, de 24 de

outubro de 2022, estabelece o retorno presencial às unidades

judiciárias de 1º e de 2º graus, em razão do encerramento do

estado de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional,

exatamente por reconhecer que a regra é que as audiências dos

órgãos da Justiça do Trabalho serão públicas e realizadas na sede

do Juízo ou do Tribunal (CLT, art. 813).

Considerando que a necessidade de realização de atos de forma

presencial não impede a tramitação do processo pelo Juízo 100%

Digital, conforme art. 1º, § 2º, da Resolução CNJ n. 345/2020.
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Considerando que a realização de audiências telepresenciais, ainda

que a requerimento das partes, conforme art. 3º da Resolução CNJ

n. 354/2020, demandam a análise pelo juízo de conveniência e

viabilidade, o que não é o caso dos presentes autos no atual

momento, uma vez que há prejuízo aos princípios da segurança

jurídica e da razoável duração do processo.

Considerando que a própria entidade de representação e

regulamentação da advocacia - Ordem dos Advogados do Brasil -,

protocolou, na data de 31/01/2023, petição no PCA 2260-

11.2020.2.00.000 CNJ externando o interesse da classe pelo

retorno das audiências presenciais, consoante excerto abaixo

transcrito, vejamos:

“No entanto, há muito não se faz mais necessário o distanciamento

social em razão da pandemia, todos os setores da sociedade

retornaram às atividades presenciais, sendo certo que o contato

presencial entre magistrados e as partes e seus procuradores,

principalmente em demandas urgentes e complexas, se faz

fundamental para o melhor esclarecimento e compreensão da

causa e deve ser retomado imediatamente.”

Ainda se não bastasse, em decisão de 11 de abril de 2023, nos

autos da Consulta Administrativa nº 0000077-85.2023.2.00.0500,

formulada pela Corregedoria Regional do TRT da 1ª Região à

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, foi emitido parecer pela

Corregedora-Geral Ministra Dora Maria da Costa quanto à

possibilidade de determinação de audiência presencial mesmo em

casos de processos no Juízo 100% Digital, desde que devidamente

fundamentada com indicação dos motivos de conveniência e

oportunidade que inviabilizem a realização do ato de forma digital,

uma vez que o magistrado detém o poder de direção do processo

(artigos 765 da CLT e 139 do NCPC), a qual reproduzo na íntegra:

“DECISÃO

Trata-se de Consulta Administrativa formulada pela Corregedoria do

TRT1 acerca da modalidade de audiência a ser designada nos

processos que se submetem ao Juízo 100% Digital, na medida em

que a designação de audiência na modalidade presencial

relativamente a tais processos tem gerado a apresentação de

reclamações correicionais, sob o argumento de violação do artigo 3º

da Resolução nº 345/2020 do CNJ.

Acrescenta que, além das inúmeras correições parciais

apresentadas naquela Corregedoria Regional com o referido objeto,

há interpretações divergentes pelo Corregedor Regional e pela Vice

-Corregedora Regional no que tange às disposições da Resolução

nº 345/2020 do Conselho Nacional de Justiça.

Entende o Corregedor Regional que a designação de audiência

presencial, por mera conveniência nos processos do Juízo 100%

Digital, viola a Resolução supracitada, que prevê, expressamente,

que todos os atos processuais nele realizados devem ser praticados

exclusivamente por meio eletrônico e remoto, salvo situações

excepcionais, além do que a opção pelo Juízo 100% Digital é

exclusiva das partes.

Aduz que, no entendimento da Vice-Corregedora Regional, as

disposições previstas na Resolução nº 345/2020 do CNJ não

retiram do magistrado o juízo de conveniência da realização da

audiência na modalidade por videoconferência, de tal sorte que a

designação de audiência presencial pelo juiz encontra-se inserida

no poder diretivo do magistrado.

Pois bem.

Por força dos artigos 3º e 3º-A da Resolução nº 345/2020 do

Conselho Nacional de Justiça, a escolha do Juízo 100% Digital é

faculdade atribuída às partes, na medida em que sua opção será

exercida pelo reclamante e poderá ser recusada pela reclamada,

podendo tal escolha também ocorrer mediante negócio jurídico

processual, nos termos do artigo 190 do CPC, inclusive no que

tange à realização de atos isolados de forma digital, in verbis:

‘Art. 3º A escolha pelo “Juízo 100% Digital” é facultativa e será

exercida pela parte demandante no momento da distribuição da

ação, podendo a parte demandada opor-se a essa opção até o

momento da contestação.

§1º A parte demandada poderá se opor a essa escolha até sua

primeira manifestação no processo, salvo no processo do trabalho,

em que essa oposição deverá ser deduzida em até 05 dias úteis

contados do recebimento da primeira notificação. (redação dada

pela Resolução n. 378, de 9.03.2021)

§ 2º Adotado o “Juízo 100% Digital”, as partes poderão retratar-se

dessa escolha, por uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados. (redação dada

pela Resolução n. 378, de 9.03.2021)

§ 3º No processo do trabalho, ocorrida a aceitação tácita pelo

decurso do prazo, a oposição à adoção do “Juízo 100% Digital”

consignada na primeira manifestação escrita apresentada não

inviabilizará a retratação prevista no §2º. (redação dada pela

Resolução n. 378, de 9.03.2021)

§ 4º A qualquer tempo, o magistrado poderá instar as partes a

manifestarem o interesse na adoção do “Juízo 100% Digital”, ainda

que em relação a processos anteriores à entrada em vigor desta

Resolução, importando o silêncio, após duas intimações, aceitação

tácita. (redação dada pela Resolução n. 378, de 9.03.2021)

§ 5º Havendo recusa expressa das partes à adoção do “Juízo100%

Digital”, o magistrado poderá propor às partes a realização de atos

processuais isolados de forma digital, ainda que em relação a

processos anteriores à entrada em vigor desta Resolução. (redação
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dada pela Resolução n. 481, de 22.11.2022)

§ 6º Em hipótese alguma, a retratação ensejará a mudança do juízo

natural do feito. (redação dada pela Resolução n. 378, de

9.03.2021)

Art. 3º-A. As partes poderão, a qualquer tempo, celebrar negócio

jurídico processual, nos termos do art. 190 do CPC, para a escolha

do “Juízo 100% Digital” ou para, ausente esta opção, a realização

de atos processuais isolados de forma digital.” (incluído pela

Resolução n. 378, de 9.03.2021)’

Todos os atos processuais no Juízo 100% Digital, em regra, serão

praticados por meio eletrônico e remoto.

Nada obstante, detém o magistrado o poder de direção do processo

dada sua natureza pública e como forma de assegurar a igualdade

de tratamento das partes, a duração razoável do processo, a

necessidade de prevenir e reprimir ato contrário à dignidade da

justiça, conforme expressamente previsto pelos artigos 765 da CLT

e 139 do CPC, estando autorizado inclusive "a dilatar os prazos

processuais e alterar a ordem de produção dos meios de prova,

adequando-os às necessidades do conflito de modo a conferir maior

efetividade à tutela do direito" (artigo 139, inciso VI, do CPC).

Aliás, a Resolução nº 345/2020 do CNJ é taxativa ao prever a

hipótese em que ocorra a inviabilização de produção de meios de

prova ou de outros atos processuais de forma virtual, disciplinando

que a sua realização de modo presencial não impedirá a tramitação

do processo no âmbito do Juízo 100% Digital.

Neste contexto, nada obsta que o juiz, justificando a conveniência

da produção de quaisquer atos processuais em modalidade não

digital, determine que sejam realizados na modalidade presencial

sem que haja prejuízo da continuidade de tramitação no Juízo 100%

Digital.

Conforme decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça nos

autos do Procedimento de Controle Administrativo nº 0002260-

11.2022.2.00.0000, "A regra geral é que as audiências devem ser

realizadas de forma presencial, estando o magistrado presente na

unidade jurisdicional", tanto assim que, nas hipóteses de

requerimento das partes de realização de audiências

telepresenciais, determina a Resolução CNJ nº 354/2020 que a

decisão correspondente deverá ser sopesada pela conveniência de

sua realização na modalidade presencial.

Desta forma, para que ocorra a conversão da audiência de sua

modalidade originariamente por videoconferência no Juízo 100%

Digital para audiência presencial, faz-se necessária apenas a

devida fundamentação pelo magistrado, que deverá indicar de

forma circunstanciada os motivos de conveniência e oportunidade

que não viabilizem a realização de tal ato processual de forma

digital. Dentre eles estão, por exemplo, a precariedade dos meios

de transmissão de dados ou falhas de conexão verificadas na

unidade judiciária, a agilidade na realização do ato, bem como a

avaliação do magistrado quanto à qualidade da colheita das provas,

que notadamente é avultada nos casos da adoção da audiência de

forma presencial, modalidade fruto da opção legislativa (artigo 843

da CLT) e da orientação encerrada no julgamento do PCA nº

0002260-11.2022.2.00.0000 do Conselho Nacional de Justiça.

Logo, muito embora caiba ao magistrado, em regra, tratando-se de

processo em tramitação no âmbito do Juízo 100% Digital, designar

os atos processuais na forma digital, inclusive a audiência na

modalidade por videoconferência, tal como disciplinado pela

Resolução CNJ nº 345/2020, nada obsta que, considerando as

circunstâncias da causa, mormente sua complexidade ou mesmo

quaisquer fatos que assim o justifiquem, e de acordo com a sua

avaliação e seu prudente arbítrio, determine a realização do ato

processual na modalidade presencial, nos termos dos artigos 765

da CLT e 139 do CPC.

Por conseguinte, a definição da matéria não está situada apenas na

escolha das partes, sendo ela apenas um dos requisitos iniciais

para a inclusão do processo no Juízo 100% Digital, remanescendo

como elemento nuclear do ato a avaliação justificada do magistrado

que o conduz.

Finalmente, esclareço que os excessos comportam revisão pelas

Corregedorias Regionais, de sorte a eliminar evidente tumulto

processual, mas sem fraturar os parâmetros acima delineados.

Dê-se ciência à Corregedoria Regional do TRT1.

Publique-se.

Brasília, 11 de abril de 2023.

DORA MARIA DA COSTA

Ministra Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho”

Dessa forma adoto o mesmo posicionamento, com respaldo da

Ministra Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho Dora Maria da

Costa.

Considerandoa complexidade da matéria, a falta do total controle

dos ambientes externos pelo magistrado e por já passada a

situação excepcional da pandemia, as partes e testemunhas devem

ser ouvidas no fórum.

Por todos os motivos expostos, observada o princípio da reserva

legal (art. 22, I, CF), legislação federal vigente, atendendo-se às

determinações superiores, em especiala exceção do §2º do art. 1º

da Resolução nº 345/2020 do CNJ, e considerando os interesses

dos jurisdicionados, determino a realização da audiência de

forma PRESENCIAL,ante a inexistência de viabilidade técnica
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para a realização das mesmas de maneira telepresencial, nestes

autos e nesse momento, podendo o entendimento ser revisto a

qualquer tempo desde que alterado o atual cenário.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100434-17.2022.5.01.0246
RECLAMANTE LEILA FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MAYARA WALESKA DE SOUZA
GERMANO(OAB: 202014/RJ)

RECLAMADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

RECLAMADO EPS - EMPRESA PAULISTA DE
SERVICOS S.A.

ADVOGADO JEFETTI RODRIGUES SANTOS(OAB:
338650/SP)

ADVOGADO DANIELE RODRIGUES MENDES DE
MORAES(OAB: 321857/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

PERITO HELDER CESAR TINOCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA FERREIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecae130

proferido nos autos.

DESPACHO

Em que pese o requerimento da primeira reclamada de audiência

virtual (id e775b59), mantenho a determinação para que a

mesma seja realizada de forma presencial, pelos motivos

expostos a seguir.

Considerando que a Lei Orgânica da Magistratura (art. 40) e o

Código de Ética da Magistratura (artigos 4º, 5º e 6º) asseguram ao

magistrado a independência funcional que lhe garante a liberdade

na direção dos processos (artigos 765 da CLT e 370 do NCPC).

Considerando que o art. 659 da CLT determina que compete

privativamente ao juiz do Trabalho presidir as audiências, cabendo

ao magistrado exercer o poder de polícia (art. 360 do NCPC).

Considerando que a Recomendação nº 02/GCGJT, de 24 de

outubro de 2022, orienta que os magistrados devem se abster de

designar audiências na modalidade telepresencial, observando-se

que, no caso de requerimento das partes, deverá ser apreciado pelo

magistrado segundo critérios de conveniência e viabilidade, em

conformidade com o art. 3 daResolução CNJ nº 354/2020.

Considerando que a presente audiência não se encontra nas

exceções previstas no §1º do art. 3º da Resolução nº 354 CNJ;

Considerando que a CLT determina, em seu artigo 813, que as

audiências dos órgãos da Justiça do Trabalho serão públicas e

realizar-se-ão na sede do Juízo ou Tribunal em dias úteis

previamente fixados, entre 8 (oito) e 18 (dezoito) horas, não

podendo ultrapassar 5 (cinco) horas seguidas, salvo quando houver

matéria urgente.

Considerando ainda que o Código de Processo Civil só se aplica ao

Processo do Trabalho quando as regras processuais da CLT forem

omissas, conforme art. 769 da CLT e art. 15 do CPC, havendo

previsão legal expressa quanto ao processo a ser adotado para

dirimir os dissídios individuais na seção “DA FORMA DE

RECLAMAÇÃO E DA NOTIFICAÇÃO”, nos artigos 837 e seguintes,

bem como as audiências na seção “DAS AUDIÊNCIAS”, artigo 813

e seguintes.

Considerando o previsto no art. 453, §§1º e 2º do CPC, que permitiu

a oitiva por videoconferência apenas de testemunhas que residam

em comarca distinta a que pertence a Vara.

Considerando que o art. 236, §3º, CPC atribui a faculdade de

ocorrência de atos processuais por vídeo conferência, não se

tratando de norma que imponha ao juízo tal modelo.

Considerando que as audiências virtuais não podem suprimir os

direitos fundamentais à segurança jurídica e à legalidade

assegurados pela Constituição Federal (art. 5º, LV, CF/88). O

princípio da legalidade é um dos princípios mais importantes do

ordenamento jurídico Pátrio, é um dos sustentáculos do Estado de

Direito, e vem consagrado no inciso II do artigo 5º da Constituição

Federal. No ordenamento jurídico pátrio, somente a lei, em seu

sentido formal, é apta a inovar, originariamente, na ordem jurídica,

desde que não atente aos direitos fundamentais. É a submissão e o

respeito à lei (IURCONVITE, 2006).

Considerando que, nesse contexto, devemos analisar o papel do

Direito e do Poder judiciário, do discurso jurídico dos operadores do

Direito, e da efetivação das garantias constitucionais, dentre elas o

princípio da legalidade e da segurança jurídica (art. 5º, II, da CF).

Segundo Antonio Enrique Pérez Luño, no Estado Democrático de

Direito, a segurança jurídica assume o perfil de pressuposto do

Direito; não de qualquer forma de legalidade, mas sim daquela que

dimana dos direitos fundamentais consagrados na Constituição (La

seguridad jurídica. 2. ed. Barcelona: Ariel, 1994,p. 28.Ariel

Derecho).

Leciona José Joaquim Gomes Canotilho:

“O indivíduo tem do direito poder confiar em que aos seus actos ou

às decisões públicas incidentes sobre os seus direitos, posições ou

relações jurídicas alicerçadas em normas jurídicas vigentes e

válidas por esses actos jurídicos, deixados pelas autoridades com

base nessas normas, se ligam os efeitos jurídicos previstos e

prescritos no ordenamento jurídico”.
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Considerando que o direito fundamental à legalidade (art. 5º, II, da

CF), à segurança jurídica (art. 5º, CF) e o princípio da reserva legal

(art. 22, I, da CF) são a base do sistema constitucional pátrio. Trata-

se do direito à segurança da legislação a ser aplicada nos casos

concretos para que tenham a garantia da tutela jurisdicional eficaz,

e, para tanto, os atos jurisdicionais e os atos processuais devem ser

pautados no princípio constitucional da legalidade (art. 5º, II, da CF),

da segurança jurídica e da Reserva Legal (artigos5º, XXXIX e22, I,

da CF).

Considerando que os princípios da segurança jurídica e da

legalidade são cláusulas pétreas (art. 60, §4º, da CF), pois são

direitos fundamentais (artigos 5º, XXXIX, II, e22, I, da CF), sendo

inaceitáveis seu cerceamento ou desrespeito à sua prevalência.

Considerando que o princípio da reserva legal (art. 22, I, da CF)

define que a regulamentação de determinadas matérias há de se

fazer necessariamente por lei formal, in verbis:

“Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário,

marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho”

 Assim, só a União Federal, através de suas casas

legislativas (Câmara dos Deputados e Senado), pode criar regras

sobre Direito Processual a serem utilizadas na solução dos conflitos

submetidos ao Estado.

Considerando a lição deCristian Starck:

“Tem-se, pois,reserva de lei, quando uma norma constitucional

atribui determinada matéria exclusivamente à lei formal (ou a atos

equiparados, na interpretação firmada na praxe), subtraindo-a, com

isso, à disciplina de outras fontes, àquela subordinadas” (Starck,

Christian. Lezioni di diritto constituzionale, v. II, t. I, p.52, citado por

Silva, José Afonso da. Op. cit., p. 422).

        

Considerando que a reserva legal nos torna imunes ao livre arbítrio

do Estado e de todos os sujeitos que atuam na relação jurídica

processual, assim como às normas infraconstitucionais que atentam

contra o artigo 22, I, da CF/88.

Dessa forma, não se pode afastar a aplicação da CLT, do processo

do trabalho e do processo civil quando há norma prevista

expressamente na legislação ordinária, vide artigos 813 da CLT e

217 do NCPC, de que as audiências devem ser presencias.

Especialmente quando as situações emergenciais e excepcionais já

não mais ocorrem.

Portanto, a Resolução CNJ nº 345/2020 deve ser aplicada em

consonância com a legislação trabalhista. O magistrado possui a

liberdade de condução do processo (art. 765 da CLT) a fim de

garantir que não haverá prejuízo ao princípio da incomunicabilidade

em razão da coleta da prova em ambientes externos.

A Resolução CNJ nº 345/2020 deve ser interpretada de forma

sistemática a fim de estar em consonância com o princípio da

reserva legal (art. 22, da CRFB) e da legalidade (art. 5º, I, da

CRFB), devendo o magistrado analisar quais os atos podem ser

realizados de forma virtual ou presencial mesmo no Juízo 100%

Digital, inclusive de acordo com a viabilidade técnica (Resoluções nº

354 e 345 CNJ).

Por sua vez, aplica-se no sistema pátrio o postulado da unidade da

Constituição. Não se pode permitir antinomias entre as normas

constitucionais. Da mesma forma, não podemos entender que as

resoluções do CNJ possam vigorar em dissonância com a

Constituição Federal. Portanto, o aparente conflito entre a

Resolução nº 345 CNJ e dos princípios da legalidade (art. 5º, I, CF)

e da reserva legal (art. 22, I, CF) resolve-se pela técnica da

ponderação de valores, pela apl icação do princípio da

especialização da temática (Carlos Roberto Siqueira de Castro - A

Constituição Aberta e os Direitos Fundamentais) e pela

interpretação sistemática.

Trata-se da ponderação de bens, princípios e valores e da

interpretação sistemática da legislação constitucional e pátria.

Considerando, outrossim, que, no Brasil, aplica-se a técnica do

isolamento de partes e testemunhas (artigos 385 e 456 do NCPC e

824 da CLT), sendo certo que as audiências de instrução devem

obedecer à incomunicabilidade total das testemunhas (art. 456 do

NCPC e artigo 824 da CLT), sendo vedado o acompanhamento do

depoimento pessoal por quem ainda não depôs (art. 385, § 2º do

NCPC) , a proibição do depoimento apoiado em escritos

previamente preparados (art. 387 do NCPC), ou outras formas

correspondentes aos escritos preparados,como por exemplo, o

teleprompter, mensagens por aplicativos e quaisquer outras formas

de transmissões de dados, de forma a garantir que as testemunhas

não saibam nem ouçam os depoimentos umas das outras(art. 7º, II,

da Resolução nº 354 CNJ).

Considerando que a oitiva de testemunhas e a realização da prova

testemunhal deve ser realizada em local totalmente isento, onde

omagistrado possa ter absoluto controle do espaço físico, de forma

que possa exercer com imparcialidade o poder de polícia (art. 360

NCPC) e zelar pelos princípios da paridade das armas, da

incomunicabilidade, da igualdade de tratamento processual, da

ampla defesa e do contraditório, da não contaminação das provas,

da licitude das provas, da segurança jurídica e da tutela efetiva.

Considerando que “é essencial à busca da verdade real o controle

da produção da prova oral, que fica mitigado quando realizada à

distância e fora das dependências do Poder Judiciário, o que pode
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abalar a confiabilidade da prova, ainda mais quando consideramos

as múltiplas variáveis inerentes ao local e aos meios de transmissão

de dados em que é colhida”(ATOrd 1001741-35.2019.5.02.0059,

59ª Vara do Trabalho de São Paulo, TRT2, Dr. Leonardo

Grizagoridis da Silva, 11/06/2020).

Considerando que não deve ser permitido que as partes e as

testemunhas estejam no mesmo ambiente externo antes e durante

a coleta dos depoimentos, independentemente do número de salas,

pois o compartilhamento de informações equivocadas antes e

durante a audiência pode mudar ou influenciar o depoimento. Essas

trocas de informações ficam muito mais fáceis quando a audiência é

realizada à distância, pois, na verdade, o Estado-Juiz não tem

condições efetivas para controlar o espaço físico externo onde se

encontram as partes e testemunhas, que podem chegar até o

número de três para cada parte, posto que não se pode monitorar

de forma realmente eficaz a insuficiência estrutural do local para

manter as partes e as testemunhas separadas antes e durante as

audiências, inclusive quanto à sonoridade entre os cômodos e as

possibilidades diversas de transmissão de dados entre as salas,

computadores, celulares, teleprompter, e outros dispositivos. sendo

certo que não se pode oferecer nos locais externos o mesmo

controle da autoridade jurisdicional e a mesma estrutura mantida

pelo Poder Judiciário nos fóruns físicos.

Considerando que ainadequação do ambiente reflete na qualidade

da prova testemunhal, inclusive por pressões e sugestionabilidades

que a testemunha pode sofrer. Portanto, as testemunhas não

podem estar no mesmo ambiente que as partes que possuem

interesse no ganho da causa, principalmente quando o Estado-juiz

não tem controle efetivo do ambiente externo.

Considerando que o ambiente pode influenciar no depoimento,

principalmente em se tratando do local de trabalho, tendo em vista a

prática verificada de testemunhas indicadas pela reclamada

frequentemente estarem dentro do local do trabalho, com utilização

de computador, internet, com chat, e equipamentos da empresa ré,

sem que o Poder Judiciário tenha efetivo controle; considerando

que a relação de fidúcia inerente ao contrato de trabalho, em

especial na relação jurídica de emprego, considerando a

subordinação jurídica do empregado ao empregador (art. 3º da

CLT); considerando o poder diretivo do empregador (art. 2º da CLT);

considerando que a testemunha é empregada da empresa parte na

relação jurídica processual; considerando que a empresa é parte

interessada na resolução do litígio; e considerando ainda a

incomunicabilidade entre partes e testemunhas.

Considerando que a ausência de controle efetivo do magistrado

sobre ambientes externos tem prejudicado a fidúcia das provas

testemunhais produzidas em audiência telepresencial.

Considerando a prática da realização de videoconferência em

lugares barulhentos ou públicos, inclusiveavenidas, praças, bares e

similares, shopping center, lojas, bem como dentro de automóveis,

ônibus, metrôs ou outros meios de transporte, sem observância à

audiência como ato solene, o que inviabiliza que a imagem do

ambiente guarde relação com a sala de audiências, fórum local ou

tribunal como expressamente determinada pela Resolução nº 465

CNJ (art. 2º, III, b), bem como a experiência na época de pandemia

mostrou a dificuldade em cumprir o art. 7º, VI, da Resolução nº 354

CNJ, ou seja, que as audiências de instrução fossem realizadas em

local silencioso e reservado, bem como que as partes e demais

participantes seguissem a mesma liturgia dos atos processuais

presenciais. Fica evidente que as audiências telepresenciais não

possuem as mesmas garantias que as audiências presenciais

disponibilizadas nas unidades jurisdicionais nos fóruns públicos.

Considerando que as audiências virtuais têm causado constantes

atrasos nas pautas, inclusive por inexperiência das partes e

testemunhas em manusear os equipamentos tecnológicos e sendo

frequente a baixa qualidade de conexão, com carências,

inconsistências e instabilidades da internet de cada pessoa

envolvida, o que provoca constantes redesignações por problemas

técnicos, em prejuízo aos princípios de duração razoável do

processo e de economia processual. Dessa forma, entendemos que

o Juízo 100% Digital foi de extrema importância na situação

pandêmica, em condições específicas.

Considerando que as audiências telepresenciais ou por

videoconferência conduzidas com Magistrados e servidores dentro

da Vara expõem que a infraestrutura atual impede a garantia de

estabilidade de conexão, com ausência de equipamentos

tecnológicos adequados na unidade, além de demandar o

gerenciamento concomitante de dois espaços de audiência, o

presencial e o virtual, não viabilizando ao magistrado a efetiva

direção do processo e garantia de incomunicabilidade das provas,

não sendo possível garantir a idoneidade na produção da prova,

bem como o devido processo legal (art. 5º, LIV, CRFB).

Considerando que, na prática, a realização de audiências no Juízo

100% Digital não ocorre com eficiência e qualidade técnica

necessárias em razão de problemas de microfonia, ausência de

câmeras que registrem a sala de audiências no fórum físico ou em

número suficiente para transmitir imagem e som de partes,

advogados ou testemunhas que tenham necessidade de

comparecer presencialmente na unidade por inviabilidade técnica.

Registre-se ainda que o Fórum de Niterói é de 1933 e não possui

estrutura necessária para garantir a segurança institucional de juiz e

servidores para que realizem sozinhos as audiências 100% Digital

em sala de audiência, uma vez que não há detector de metais no
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fórum, não há câmera nas salas de audiências e nem nos

corredores, não há seguranças em cada andar, além de verificados

constantes problemas de microfonia, bem com eventuais quedas de

energia e internet, aplicando-se na hipótese §2º do art. 3º da

Resolução 345 CNJ.

Considerando os diversos problemas relatados nos autos do

processo nº 1000835-39.2022.5.02.0706 pela Magistrada Ivone de

Souza Toniolo do Padro, e por verificados nesta unidade, reproduzo

parte do despacho exarado em 23 de janeiro de 2023 a seguir:

“(...)

Ao longo desse período de isolamento social, no qual fomos

obrigados a fazer audiências por vídeo conferência, enfrentamos

diversos problemas, em especial quanto a falta de segurança na

coleta da prova oral. Por exemplo, constatamos os problemas na

realização das mesmas abaixo mencionados.

 Pessoas que depõem recebendo orientação

simultânea sobre o que devem responder para o juiz, inclusive a

recebendo no mesmo equipamento eletrônico utilizado para

participar da audiência, ou em outro(s) equipamento(s) na frente

ou ao lado, quer por mensagem de whatsapp, quer pelo messenger

ou similares, acarretando no julgador total insegurança e falta de

confiabilidade nesse tipo de prova. E não adianta solicitar para a

pessoa filmar o local onde se encontra, porque a fraude pode advir

do próprio equipamento que utiliza para participar da audiência.

Veja-se a foto exemplificativa abaixo: uma tela de computador e

nessa tela 3 janelas estão abertas ao mesmo tempo, sendo duas do

aplicativo whatsapp (nos lados) e outra com noticiário (centro).

Nessa mesma foto se pode verificar dois aparelhos de telefone

celular, logo abaixo da tela. Uma pessoa que estivesse de frente

para essa tela, depondo perante um juiz, poderia estar se

comunicando simultaneamente com mais 4 pessoas sem que o juiz

nada percebesse, e sem que nada pudesse fazer para perceber.

 O poder de polícia do juiz em audiência por vídeo é

quase inexistente, porque pouco vê senão a face (e olhe lá) das

pessoas que dela participam.

 Até para identificar a pessoa que vai depor, saber se

ela é realmente quem diz ser, é difícil, porque pela tela não dá para

ver bem os dados do documento que exibe, e menos ainda

perceber se é um documento falso.

 Mas também ocorrem outros problemas.

 Partes, testemunhas e até advogados que não

conseguem se conectar ou que não conseguem manter a conexão,

acarretando muito atraso e/ou grande quantidade de adiamentos de

audiências.

 Pessoas com má qualidade de conexão ou má

qualidade do equipamento, ocasionando dificuldades para serem

ouvidas ou de compreensão do que dizem, ou ainda de ouvir o que

se diz a elas, acarretando atraso e desgaste físico, pois necessário

que se pergunte ou se responda várias vezes a mesma coisa.

 Pessoas que comparecem em locais ruidosos ou

rodeadas por outras pessoas ou animais que fazem barulho,

acarretando dificuldade de se ouvir o que acontece na audiência,

gerando a necessidade de se repetir as mesmas perguntas ou

respostas inúmeras vezes.

 Audiências que ficam na dependência da

manutenção e estabilidade da energia elétrica e internet das várias

pessoas que dela participam (partes, advogados, testemunhas, juiz,

servidor de audiência), muitas vezes acarretando a necessidade

desse adiar a audiência se qualquer dessas pessoas tiver

problemas.

 Audiências que precisam ser interrompidas e

adiadas no meio de depoimentos de partes e/ou testemunhas pelos

mais diversos motivos mencionados acima ou outros, acarretando a

violação do princípio da unicidade da prova oral.

 Muitas audiências ficam tumultuadas porque várias

pessoas falam ao mesmo tempo já que é difícil estabelecer e

acompanhar uma ordem de quem vai falar, pelas pequenas

imagens do vídeo.

 Esses problemas comprometem a observância

também dos princípios da concentração dos atos processuais e da

imediatidade: aproximação juiz e partes, que norteiam a audiência

trabalhista. Esses problemas também tornam as audiências

excessivamente demoradas ou acarretam sua cisão em diversos

dias, comprometendo a observância de um tempo razoável de

duração do processo.

 O rígido isolamento social decorrente da pandemia já

não é mais necessário, pelo que as atividades presenciais estão

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7229
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

liberadas tanto pelos órgãos governamentais, como pelo tribunal,

(...)”.

Considerando que a Recomendação nº 02/GCGJT, de 24 de

outubro de 2022, estabelece o retorno presencial às unidades

judiciárias de 1º e de 2º graus, em razão do encerramento do

estado de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional,

exatamente por reconhecer que a regra é que as audiências dos

órgãos da Justiça do Trabalho serão públicas e realizadas na sede

do Juízo ou do Tribunal (CLT, art. 813).

Considerando que a necessidade de realização de atos de forma

presencial não impede a tramitação do processo pelo Juízo 100%

Digital, conforme art. 1º, § 2º, da Resolução CNJ n. 345/2020.

Considerando que a realização de audiências telepresenciais, ainda

que a requerimento das partes, conforme art. 3º da Resolução CNJ

n. 354/2020, demandam a análise pelo juízo de conveniência e

viabilidade, o que não é o caso dos presentes autos no atual

momento, uma vez que há prejuízo aos princípios da segurança

jurídica e da razoável duração do processo.

Considerando que a própria entidade de representação e

regulamentação da advocacia - Ordem dos Advogados do Brasil -,

protocolou, na data de 31/01/2023, petição no PCA 2260-

11.2020.2.00.000 CNJ externando o interesse da classe pelo

retorno das audiências presenciais, consoante excerto abaixo

transcrito, vejamos:

“No entanto, há muito não se faz mais necessário o distanciamento

social em razão da pandemia, todos os setores da sociedade

retornaram às atividades presenciais, sendo certo que o contato

presencial entre magistrados e as partes e seus procuradores,

principalmente em demandas urgentes e complexas, se faz

fundamental para o melhor esclarecimento e compreensão da

causa e deve ser retomado imediatamente.”

Ainda se não bastasse, em decisão de 11 de abril de 2023, nos

autos da Consulta Administrativa nº 0000077-85.2023.2.00.0500,

formulada pela Corregedoria Regional do TRT da 1ª Região à

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, foi emitido parecer pela

Corregedora-Geral Ministra Dora Maria da Costa quanto à

possibilidade de determinação de audiência presencial mesmo em

casos de processos no Juízo 100% Digital, desde que devidamente

fundamentada com indicação dos motivos de conveniência e

oportunidade que inviabilizem a realização do ato de forma digital,

uma vez que o magistrado detém o poder de direção do processo

(artigos 765 da CLT e 139 do NCPC), a qual reproduzo na íntegra:

“DECISÃO

Trata-se de Consulta Administrativa formulada pela Corregedoria do

TRT1 acerca da modalidade de audiência a ser designada nos

processos que se submetem ao Juízo 100% Digital, na medida em

que a designação de audiência na modalidade presencial

relativamente a tais processos tem gerado a apresentação de

reclamações correicionais, sob o argumento de violação do artigo 3º

da Resolução nº 345/2020 do CNJ.

Acrescenta que, além das inúmeras correições parciais

apresentadas naquela Corregedoria Regional com o referido objeto,

há interpretações divergentes pelo Corregedor Regional e pela Vice

-Corregedora Regional no que tange às disposições da Resolução

nº 345/2020 do Conselho Nacional de Justiça.

Entende o Corregedor Regional que a designação de audiência

presencial, por mera conveniência nos processos do Juízo 100%

Digital, viola a Resolução supracitada, que prevê, expressamente,

que todos os atos processuais nele realizados devem ser praticados

exclusivamente por meio eletrônico e remoto, salvo situações

excepcionais, além do que a opção pelo Juízo 100% Digital é

exclusiva das partes.

Aduz que, no entendimento da Vice-Corregedora Regional, as

disposições previstas na Resolução nº 345/2020 do CNJ não

retiram do magistrado o juízo de conveniência da realização da

audiência na modalidade por videoconferência, de tal sorte que a

designação de audiência presencial pelo juiz encontra-se inserida

no poder diretivo do magistrado.

Pois bem.

Por força dos artigos 3º e 3º-A da Resolução nº 345/2020 do

Conselho Nacional de Justiça, a escolha do Juízo 100% Digital é

faculdade atribuída às partes, na medida em que sua opção será

exercida pelo reclamante e poderá ser recusada pela reclamada,

podendo tal escolha também ocorrer mediante negócio jurídico

processual, nos termos do artigo 190 do CPC, inclusive no que

tange à realização de atos isolados de forma digital, in verbis:

‘Art. 3º A escolha pelo “Juízo 100% Digital” é facultativa e será

exercida pela parte demandante no momento da distribuição da

ação, podendo a parte demandada opor-se a essa opção até o

momento da contestação.

§1º A parte demandada poderá se opor a essa escolha até sua

primeira manifestação no processo, salvo no processo do trabalho,

em que essa oposição deverá ser deduzida em até 05 dias úteis

contados do recebimento da primeira notificação. (redação dada

pela Resolução n. 378, de 9.03.2021)

§ 2º Adotado o “Juízo 100% Digital”, as partes poderão retratar-se

dessa escolha, por uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados. (redação dada

pela Resolução n. 378, de 9.03.2021)

§ 3º No processo do trabalho, ocorrida a aceitação tácita pelo

decurso do prazo, a oposição à adoção do “Juízo 100% Digital”
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consignada na primeira manifestação escrita apresentada não

inviabilizará a retratação prevista no §2º. (redação dada pela

Resolução n. 378, de 9.03.2021)

§ 4º A qualquer tempo, o magistrado poderá instar as partes a

manifestarem o interesse na adoção do “Juízo 100% Digital”, ainda

que em relação a processos anteriores à entrada em vigor desta

Resolução, importando o silêncio, após duas intimações, aceitação

tácita. (redação dada pela Resolução n. 378, de 9.03.2021)

§ 5º Havendo recusa expressa das partes à adoção do “Juízo100%

Digital”, o magistrado poderá propor às partes a realização de atos

processuais isolados de forma digital, ainda que em relação a

processos anteriores à entrada em vigor desta Resolução. (redação

dada pela Resolução n. 481, de 22.11.2022)

§ 6º Em hipótese alguma, a retratação ensejará a mudança do juízo

natural do feito. (redação dada pela Resolução n. 378, de

9.03.2021)

Art. 3º-A. As partes poderão, a qualquer tempo, celebrar negócio

jurídico processual, nos termos do art. 190 do CPC, para a escolha

do “Juízo 100% Digital” ou para, ausente esta opção, a realização

de atos processuais isolados de forma digital.” (incluído pela

Resolução n. 378, de 9.03.2021)’

Todos os atos processuais no Juízo 100% Digital, em regra, serão

praticados por meio eletrônico e remoto.

Nada obstante, detém o magistrado o poder de direção do processo

dada sua natureza pública e como forma de assegurar a igualdade

de tratamento das partes, a duração razoável do processo, a

necessidade de prevenir e reprimir ato contrário à dignidade da

justiça, conforme expressamente previsto pelos artigos 765 da CLT

e 139 do CPC, estando autorizado inclusive "a dilatar os prazos

processuais e alterar a ordem de produção dos meios de prova,

adequando-os às necessidades do conflito de modo a conferir maior

efetividade à tutela do direito" (artigo 139, inciso VI, do CPC).

Aliás, a Resolução nº 345/2020 do CNJ é taxativa ao prever a

hipótese em que ocorra a inviabilização de produção de meios de

prova ou de outros atos processuais de forma virtual, disciplinando

que a sua realização de modo presencial não impedirá a tramitação

do processo no âmbito do Juízo 100% Digital.

Neste contexto, nada obsta que o juiz, justificando a conveniência

da produção de quaisquer atos processuais em modalidade não

digital, determine que sejam realizados na modalidade presencial

sem que haja prejuízo da continuidade de tramitação no Juízo 100%

Digital.

Conforme decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça nos

autos do Procedimento de Controle Administrativo nº 0002260-

11.2022.2.00.0000, "A regra geral é que as audiências devem ser

realizadas de forma presencial, estando o magistrado presente na

unidade jurisdicional", tanto assim que, nas hipóteses de

requerimento das partes de realização de audiências

telepresenciais, determina a Resolução CNJ nº 354/2020 que a

decisão correspondente deverá ser sopesada pela conveniência de

sua realização na modalidade presencial.

Desta forma, para que ocorra a conversão da audiência de sua

modalidade originariamente por videoconferência no Juízo 100%

Digital para audiência presencial, faz-se necessária apenas a

devida fundamentação pelo magistrado, que deverá indicar de

forma circunstanciada os motivos de conveniência e oportunidade

que não viabilizem a realização de tal ato processual de forma

digital. Dentre eles estão, por exemplo, a precariedade dos meios

de transmissão de dados ou falhas de conexão verificadas na

unidade judiciária, a agilidade na realização do ato, bem como a

avaliação do magistrado quanto à qualidade da colheita das provas,

que notadamente é avultada nos casos da adoção da audiência de

forma presencial, modalidade fruto da opção legislativa (artigo 843

da CLT) e da orientação encerrada no julgamento do PCA nº

0002260-11.2022.2.00.0000 do Conselho Nacional de Justiça.

Logo, muito embora caiba ao magistrado, em regra, tratando-se de

processo em tramitação no âmbito do Juízo 100% Digital, designar

os atos processuais na forma digital, inclusive a audiência na

modalidade por videoconferência, tal como disciplinado pela

Resolução CNJ nº 345/2020, nada obsta que, considerando as

circunstâncias da causa, mormente sua complexidade ou mesmo

quaisquer fatos que assim o justifiquem, e de acordo com a sua

avaliação e seu prudente arbítrio, determine a realização do ato

processual na modalidade presencial, nos termos dos artigos 765

da CLT e 139 do CPC.

Por conseguinte, a definição da matéria não está situada apenas na

escolha das partes, sendo ela apenas um dos requisitos iniciais

para a inclusão do processo no Juízo 100% Digital, remanescendo

como elemento nuclear do ato a avaliação justificada do magistrado

que o conduz.

Finalmente, esclareço que os excessos comportam revisão pelas

Corregedorias Regionais, de sorte a eliminar evidente tumulto

processual, mas sem fraturar os parâmetros acima delineados.

Dê-se ciência à Corregedoria Regional do TRT1.

Publique-se.

Brasília, 11 de abril de 2023.

DORA MARIA DA COSTA

Ministra Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho”

Dessa forma adoto o mesmo posicionamento, com respaldo da
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Ministra Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho Dora Maria da

Costa.

Considerandoa complexidade da matéria, a falta do total controle

dos ambientes externos pelo magistrado e por já passada a

situação excepcional da pandemia, as partes e testemunhas devem

ser ouvidas no fórum.

Por todos os motivos expostos, observada o princípio da reserva

legal (art. 22, I, CF), legislação federal vigente, atendendo-se às

determinações superiores, em especiala exceção do §2º do art. 1º

da Resolução nº 345/2020 do CNJ, e considerando os interesses

dos jurisdicionados, determino a realização da audiência de

forma PRESENCIAL,ante a inexistência de viabilidade técnica

para a realização das mesmas de maneira telepresencial, nestes

autos e nesse momento, podendo o entendimento ser revisto a

qualquer tempo desde que alterado o atual cenário.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100763-29.2022.5.01.0246
RECLAMANTE MARCIO ALEXANDRE SOARES

PEREIRA

ADVOGADO VALDIRENE PAIVA ROCHA(OAB:
202716/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO BRASILEIRA DE
EDUCACAO FUBRAE

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE LEMOS FRANCO
FILHO(OAB: 189894/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ALEXANDRE SOARES PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f445f4

proferido nos autos.

Decorrido o prazo sem pagamento e, ciente este juízo de que a

penhora online em face da ré é inexitosa, Intime-se o exequente

para indicar NOVOS meios de prosseguir com a execução, no

prazo de 30 dias, sob pena de sobrestamento, observado o disposto

no artigo 11-A da CLT.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001375-51.2011.5.01.0243
RECLAMANTE DAVI CLAUDIO DOS SANTOS

MACHADO

ADVOGADO Márcio Maia de Araújo Palmar(OAB:
121822/RJ)

RECLAMADO TECTAL - MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA - ME

ADVOGADO VALERIA DE SA RIBEIRO(OAB:
71319/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI CLAUDIO DOS SANTOS MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0af60a

proferido nos autos.

Custas e cota previdenciária recolhidos, ante guias/depósitos

#id:0ec7ec3.

Intimem-se as partes, para ciência.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeçam-se os competentes

Alvarás.

Após,em cumprimento ao disposto no §8º do art. 2º do Ato

Conjunto CSJT.GP.CGJT nº.

01/2019,enostermosdoComunicado03.2019daCorregedoriado

TRT/RJ,consulte-se a instituição bancária depositária, anexando

aos autos os respectivos extratos comprovando o levantamento dos

alvarás e a inexistência de saldos de depósitos.

Cumpridas as determinações, e efetuados os lançamentos

pertinentes, venham conclusos para extinção da execução.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100709-63.2022.5.01.0246
RECLAMANTE PAULO VITOR DE BRITO GODINHO

ADVOGADO MARCIO JOSE SILVA CAMPOS(OAB:
127946/RJ)

ADVOGADO JORDAO MARINHO(OAB: 221669/RJ)

RECLAMADO ALBATROZ REPAROS NAVAIS LTDA

ADVOGADO FÁTIMA CRISTINA RODRIGUES DA
SILVA PEREIRA(OAB: 78528/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO VITOR DE BRITO GODINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d86502b

proferido nos autos.

Indefiro, por ora.

A pesquisa por meio dos convênios mencionados só é efetiva em

empresas de pequeno e médio porte quando a execução é

direcionada a seus responsáveis.

Assim, deverá o autor fornecer novos meios, mormente no tocante a

inclusão dos sócios no polo passivo da demanda, na forma do art.

133 do CPC.

Ressalte-se que o incidente de desconsideração da pessoa jurídica

(IDPJ) previstono art.855-A daCLT tem natureza jurídicade

ação incidental,e, por isso, imprescindível a apresentação

depetição inicial com todosos requisitos exigidospara tanto,

inclusivecom qualificação precisado polo passivo doincidente,

bem comoos documentos necessáriospara o
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seuprocessamento, tal como estabelecem o art. 840 da CLT c/c

319 do CPC.

Prazo de 30 dias.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001375-51.2011.5.01.0243
RECLAMANTE DAVI CLAUDIO DOS SANTOS

MACHADO

ADVOGADO Márcio Maia de Araújo Palmar(OAB:
121822/RJ)

RECLAMADO TECTAL - MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA - ME

ADVOGADO VALERIA DE SA RIBEIRO(OAB:
71319/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECTAL - MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0af60a

proferido nos autos.

Custas e cota previdenciária recolhidos, ante guias/depósitos

#id:0ec7ec3.

Intimem-se as partes, para ciência.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeçam-se os competentes

Alvarás.

Após,em cumprimento ao disposto no §8º do art. 2º do Ato

Conjunto CSJT.GP.CGJT nº.

01/2019,enostermosdoComunicado03.2019daCorregedoriado

TRT/RJ,consulte-se a instituição bancária depositária, anexando

aos autos os respectivos extratos comprovando o levantamento dos

alvarás e a inexistência de saldos de depósitos.

Cumpridas as determinações, e efetuados os lançamentos

pertinentes, venham conclusos para extinção da execução.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100394-35.2022.5.01.0246
RECLAMANTE LIVIA COSTA DE CARVALHO

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JOANA NEVES AMARAL DE
SOUZA(OAB: 39228/DF)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO KARINE MARIA VIEIRA DA
SILVA(OAB: 204513/RJ)

ADVOGADO Pedro Emygdio Cabral de
Vasconcellos(OAB: 146062/RJ)

PERITO RUTH SILBERMAN

PERITO PAULO JESSE BRAGA BITENCOURT

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9de4bff

proferido nos autos.

Homologo os honorários arbitrados.

Intime-se para início da perícia.

Laudo em 30 dias.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100394-35.2022.5.01.0246
RECLAMANTE LIVIA COSTA DE CARVALHO

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JOANA NEVES AMARAL DE
SOUZA(OAB: 39228/DF)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO KARINE MARIA VIEIRA DA
SILVA(OAB: 204513/RJ)

ADVOGADO Pedro Emygdio Cabral de
Vasconcellos(OAB: 146062/RJ)

PERITO RUTH SILBERMAN

PERITO PAULO JESSE BRAGA BITENCOURT

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVIA COSTA DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9de4bff

proferido nos autos.

Homologo os honorários arbitrados.

Intime-se para início da perícia.

Laudo em 30 dias.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100359-75.2022.5.01.0246
RECLAMANTE NEUZIMAR VAZ RIBEIRO

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUZIMAR VAZ RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3039959
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proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos, etc.

Por não preenchidos os pressupostos objetivos de admissibilidade,

nos termos do Prov. 01/2014 da Corregedoria do TRT/RJ, deixo de

receber o recurso ordinário interposto pela reclamante, Id: 3cf6437,

por deserto, por não comprovado o preparo previsto nos artigos

893, §1º e 789, §1º, ambos da CLT.

Intime-se.

Decorrido, in albis, certifique-se o trânsito em julgado.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100359-75.2022.5.01.0246
RECLAMANTE NEUZIMAR VAZ RIBEIRO

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3039959

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos, etc.

Por não preenchidos os pressupostos objetivos de admissibilidade,

nos termos do Prov. 01/2014 da Corregedoria do TRT/RJ, deixo de

receber o recurso ordinário interposto pela reclamante, Id: 3cf6437,

por deserto, por não comprovado o preparo previsto nos artigos

893, §1º e 789, §1º, ambos da CLT.

Intime-se.

Decorrido, in albis, certifique-se o trânsito em julgado.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100244-57.2022.5.01.0245
RECLAMANTE DANIEL AUGUSTO DA SILVA DE

SOUZA

ADVOGADO GUILHERME VALENTE ALMEIDA
CARDOSO GUIMARAES(OAB:
197115/RJ)

RECLAMADO SAO FRANCISCO DELIVERY LTDA -
EPP

ADVOGADO RODRIGO ENNES
GONCALVES(OAB: 89672/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO FRANCISCO DELIVERY LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d0b80b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Ante o trânsito em julgado, intime-se a ré para apresentar cálculos

de liquidação, com a abrangência da contribuição previdenciária

devida e imposto de renda incidente, tudo na forma do art. 879

caput e §§ 1º, 1º - A; 1º - B e 2º da CLT, conforme parâmetros

abaixo especificados.

Os cálculos deverão, preferencialmente, ser apresentados no

sistema PjeCalc, com o envio do arquivo ".pjc", a fim de que se

facilite a verificação, bem como futuras alterações pelas partes

e pela Contadoria do Juízo.

V í d e o  c o m  i n s t r u ç õ e s  d e  e n v i o

.pjc:https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4

Vindo os cálculos, intime-se o reclamante para apresentar

impugnação em caso de discordância, devidamente fundamentada,

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância e com

novos cálculos, sob pena de se a ter por genérica, com acolhimento

dos cálculos do reclamado, na forma da Súmula 67 deste E. TRT.

Prazo de 8 dias.

Após, à contadoria para verificação e homologação.

--------

Parâmetros de Cálculo:

Deverão observar as seguintes regras, em especial as Súmulas 368

e 381 do C. TST.

1 - Todos os valores devidos ao exequente devem ser

desmembrados e totalizados mês a mês, em valores históricos, já

devidamente deduzida (em coluna própria) a cota previdenciária

cabível ao exequente (conforme faixas de salários e alíquotas

vigentes em cada época própria, respeitado o teto de contribuição);

2 - Deve ainda ser apresentada em coluna separada, mês a mês, o

total das parcelas de natureza salarial que sofrem incidência de

INSS (não importando se o exequente já recolhia ou não o INSS

pelo teto), para fins de cálculo da cota previdenciária devida pelo

empregador e do IRPF a ser recolhido;

3- As colunas mencionadas nos itens 1 e 2 acima deverão ser

atualizadas mês a mês (apresentando-se um total geral por coluna)

com os índices de correção monetária fornecidos pelo TRT 1ª

Região, observando-se o quanto decidido pelo Pleno do Supremo

Tribunal Federal, nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADCs) 58 e 59;

4 - cálculo de IRRF, com base na totalidade das verbas salariais
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apuradas na liquidação, observada a IN 1500/2014;

5 - demonstrar no resumo final o valor total de execução: valor

líquido ao reclamante + INSS + IRRF (indicando o percentual das

verbas tributáveis).

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100140-62.2022.5.01.0246
RECLAMANTE CLAUDIA APARECIDA GUEDES

NUNES

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 182443/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 188fc07

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

recursos ordinários interpostos.

Intimem-se para contrarrazões.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100140-62.2022.5.01.0246
RECLAMANTE CLAUDIA APARECIDA GUEDES

NUNES

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 182443/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA APARECIDA GUEDES NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 188fc07

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

recursos ordinários interpostos.

Intimem-se para contrarrazões.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100439-39.2022.5.01.0246
RECLAMANTE RAIMUNDO CARVALHO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ALEXANDRE BEZERRA DE
MENEZES(OAB: 65437/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE VALENTE BEZERRA DE
MENEZES(OAB: 233408/RJ)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL
FLUMINENSE

RECLAMADO CONSORCIO NOVO IACS

ADVOGADO JOAO CARLOS MONACO
JUNIOR(OAB: 114601/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO CARVALHO DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ddb929

proferido nos autos.

Custas e INSS garantidos, ante o bloqueio de ID #id:889f623.

Intimem-se as partes, para ciência.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeçam-se os competentes

Alvarás.

Após,em cumprimento ao disposto no §8º do art. 2º do Ato

Conjunto CSJT.GP.CGJT nº.

01/2019,enostermosdoComunicado03.2019daCorregedoriado

TRT/RJ,consulte-se a instituição bancária depositária, anexando

aos autos os respectivos extratos comprovando o levantamento dos

alvarás e a inexistência de saldos de depósitos.

Cumpridas as determinações, e efetuados os lançamentos

pertinentes, venham conclusos para extinção da execução.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100439-39.2022.5.01.0246
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RECLAMANTE RAIMUNDO CARVALHO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO ALEXANDRE BEZERRA DE
MENEZES(OAB: 65437/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE VALENTE BEZERRA DE
MENEZES(OAB: 233408/RJ)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL
FLUMINENSE

RECLAMADO CONSORCIO NOVO IACS

ADVOGADO JOAO CARLOS MONACO
JUNIOR(OAB: 114601/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO NOVO IACS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ddb929

proferido nos autos.

Custas e INSS garantidos, ante o bloqueio de ID #id:889f623.

Intimem-se as partes, para ciência.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeçam-se os competentes

Alvarás.

Após,em cumprimento ao disposto no §8º do art. 2º do Ato

Conjunto CSJT.GP.CGJT nº.

01/2019,enostermosdoComunicado03.2019daCorregedoriado

TRT/RJ,consulte-se a instituição bancária depositária, anexando

aos autos os respectivos extratos comprovando o levantamento dos

alvarás e a inexistência de saldos de depósitos.

Cumpridas as determinações, e efetuados os lançamentos

pertinentes, venham conclusos para extinção da execução.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100189-69.2023.5.01.0246
RECLAMANTE LARISSA BARBOSA FELIX

ADVOGADO LEONARDO REIS PINTO(OAB:
172167/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE MENDONCA
OLIVEIRA(OAB: 185499/RJ)

RECLAMADO UNIMAGEM MEDICA LTDA. - EPP

ADVOGADO LUCIO JOSÉ DO PAÇO
BORGES(OAB: 80465/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMAGEM MEDICA LTDA. - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c770abd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada à comprovação do pagamento das custas no

importe de R$ 120,00.

Prazo de 15 dias.

Cumprido, ao arquivo.

Decorrido in albis, execute-se via SISBAJUD.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100040-73.2023.5.01.0246
RECLAMANTE LARISSA RAYANE DOS SANTOS

SILVEIRA MARINHO

ADVOGADO ROSE MAGALHAES DA SILVA(OAB:
215838/RJ)

ADVOGADO MARIA JANAINA BARBOSA
NIZZO(OAB: 213474/RJ)

RECLAMADO NOTRE DAME INTERMEDICA
SAUDE S.A.

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BORROZZINO(OAB:
262256/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 24f11d4

proferida nos autos.

PODER

JUDICIÁRIO

6ª Vara do Trabalho de Niterói

Avenida Ernani do Amaral Peixoto, 232, 6º andar, Centro,

NITEROI/RJ - CEP: 24020-075

tel: (21) 26215423 - e.mail: vt06.nit@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100040-73.2023.5.01.0246

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

RECLAMANTE: LARISSA RAYANE DOS SANTOS SILVEIRA

MARINHO

RECLAMADO: NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.

 DECISÃO PJe

Vistos, etc....

Por ajustados à hipótese, homologo o cálculo de correção

monetária e juros, conforme id b94bd1f da ré.

Intimem-se as partes, sendo a exequente para ciência e a

executada, aos cuidados de seu advogado, para que, no prazo de

15 (quinze) dias pague o total devido ou garanta a execução,

conforme previsto no artigo 523 do CPC.

Em caso de oposição de Embargos à Execução, ante os termos da

Súmula n.º 01 deste E. TRT e do art. 214 do Provimento GP/CR n.º

13/2006 (Consolidação das Normas da Corregedoria), deverá a

executada indicar de forma clara e precisa os valores

incontroversos, sob pena de condenação em litigância de má-fé.

Caso as partes pretendam impugnar qualquer um dos itens da

presente decisão deverão fazê-lo após a garantia do juízo, na forma
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do art. 884, §3.º, da CLT. Não serão conhecidas pelo juízo as

petições que não observarem essa cominação.

Decorrido o prazo sem o pagamento espontâneo, execute-se a

reclamada via sisbajud.

NITEROI/RJ, 14 de março de 2024

CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100040-73.2023.5.01.0246
RECLAMANTE LARISSA RAYANE DOS SANTOS

SILVEIRA MARINHO

ADVOGADO ROSE MAGALHAES DA SILVA(OAB:
215838/RJ)

ADVOGADO MARIA JANAINA BARBOSA
NIZZO(OAB: 213474/RJ)

RECLAMADO NOTRE DAME INTERMEDICA
SAUDE S.A.

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BORROZZINO(OAB:
262256/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA RAYANE DOS SANTOS SILVEIRA MARINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 24f11d4

proferida nos autos.

PODER

JUDICIÁRIO

6ª Vara do Trabalho de Niterói

Avenida Ernani do Amaral Peixoto, 232, 6º andar, Centro,

NITEROI/RJ - CEP: 24020-075

tel: (21) 26215423 - e.mail: vt06.nit@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100040-73.2023.5.01.0246

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

RECLAMANTE: LARISSA RAYANE DOS SANTOS SILVEIRA

MARINHO

RECLAMADO: NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.

 DECISÃO PJe

Vistos, etc....

Por ajustados à hipótese, homologo o cálculo de correção

monetária e juros, conforme id b94bd1f da ré.

Intimem-se as partes, sendo a exequente para ciência e a

executada, aos cuidados de seu advogado, para que, no prazo de

15 (quinze) dias pague o total devido ou garanta a execução,

conforme previsto no artigo 523 do CPC.

Em caso de oposição de Embargos à Execução, ante os termos da

Súmula n.º 01 deste E. TRT e do art. 214 do Provimento GP/CR n.º

13/2006 (Consolidação das Normas da Corregedoria), deverá a

executada indicar de forma clara e precisa os valores

incontroversos, sob pena de condenação em litigância de má-fé.

Caso as partes pretendam impugnar qualquer um dos itens da

presente decisão deverão fazê-lo após a garantia do juízo, na forma

do art. 884, §3.º, da CLT. Não serão conhecidas pelo juízo as

petições que não observarem essa cominação.

Decorrido o prazo sem o pagamento espontâneo, execute-se a

reclamada via sisbajud.

NITEROI/RJ, 14 de março de 2024

CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100916-62.2022.5.01.0246
EXEQUENTE LUCIENE DE SOUZA GOMES

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO MICHELLE GABRICH DE
SOUZA(OAB: 154607/RJ)

EXECUTADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

EXECUTADO EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVICOS
EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE DE SOUZA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac814ab

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por AMPLA

ENERGIA E SERVICOS SA nos termos e razões aduzidas em id

86d4c3f.

Sem manifestação do excepto.

Decido:

O estreito escopo de discussão da exceção de pré-executividade

não abarca a tese na qual se ampara a excipiente.

A exceção de pré-executividade é uma peça informal que visa levar

ao conhecimento do juízo matérias de ordem pública que seriam,

portanto, cognoscíveis de ofício, de modo a evitar a via dos

embargos à execução, que pressupõe garantia do juízo.
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Assim, assentou-se na prática judiciária a possibilidade de defesa

direta pela via da exceção de pré-executividade sempre que a

matéria debatida pudesse ser conhecida de ofício e a qualquer

tempo pelo juízo.

A exceção de pré-executividade, trata-se, portanto, de uma via de

defesa disponibilizada ao executado em razão de construção

doutrinária e jurisprudencial, não havendo qualquer previsão legal.

Por não ter respaldo no ordenamento jurídico pátrio, as hipóteses

de manejo desse instrumento de defesa devem ser excepcionais,

uma vez que a regra consiste na apresentação de defesa na

execução, a ser veiculada por meio de embargos à execução,

somente após a garantia integral do Juízo, nos precisos termos do

art. 884, caput, da CLT.

Ao se admitir o cabimento amplo da exceção de pré-executividade

estar-se-ia transgredindo a ordem legal, haja vista que, na prática, a

exceção de pré-executividade substituiria os embargos à execução

sem a necessidade de oferecimento da garantia integral do Juízo.

Por isso, a doutrina e a jurisprudência, em geral, somente admitem

o cabimento da exceção de pré-executividade para tratar de

matérias de ordem pública – como pressupostos de existência e

desenvolvimento regular do processo e condições da ação -, bem

como de matérias que importem em prejuízo definitivo da execução,

tais como o pagamento e a prescrição.

Seguem os seguintes arestos deste Egrégio:

Execução fiscal. Exceção de pré-executividade. Matérias de ordem

pública. Pressupostos processuais e condições da ação. Exame de

ofício. Dilação probatória. Impossibilidade. Admite-se o manejo da

exceção de pré-executividade pelo devedor tributário se se tratar de

qualquer das matérias de ordem pública que o juiz deva examinar

de ofício, notadamente as relativas às condições da ação e aos

pressupostos processuais. A exceção de pré-executividade não

comporta exame de questões de fato nem admite qualquer tipo de

dilação probatória (Gabinete da Presidência, RO

01010495420165010072, Relator: José Geraldo da Fonseca, Data

de publicação: 23/02/2018).

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. A

exceção de pré-executividade é uma construção doutrinária e

jurisprudencial, que consiste na possibilidade do devedor suscitar

determinadas matérias, incidentalmente, no processo de execução,

sem que haja a prévia garantia patrimonial. Como o processo de

execução tem por essência a busca da satisfação

rápida e eficaz do credor, o sistema processual estabelece como

condição específica dos embargos que haja segurança do juízo,

capaz de tornar útil o processo após eventual rejeição dos

embargos. Desta forma, a exceção de pré-executividade só deve

ser admitida quando versar sobre questões de ordem pública,

conhecíveis de ofício, tais como não atendimento dos pressupostos

processuais e das condições da ação, e, ainda assim, desde que

não implique em dilação probatória, conforme entendimento

sumular do Superior Tribunal de Justiça (Súmula 393), o que não

ocorreu na presente hipótese. Agravo de petição conhecido e

provido (Sétima Turma, AP 01439005220085010246, Relatora:

Sayonara Grillo Coutinho Leonardo da Silva, Data de publicação:

12/05/2015).

A objeção de pré-executividade é medida de caráter excepcional,

como via de defesa do Executado, sem que lhe seja exigido

sacrifício prévio de seu patrimônio. Trata-se de espécie de criação

doutrinária, portanto, sem supedâneo direto em norma heterônoma

estatal, e constitui prerrogativa que somente se justifica em

situações extremas, quando se tem claramente razão jurídica para

afastar o executivo trabalhista. (Nona Turma, AP

00020660220105010243, Relator: Antonio Carlos de Azevedo

Rodrigues, Data de Publicação: 27/01/2015) .

Portanto, as matérias alegadas pela ré como fundamentos para a

exceção de pré-executividade devem ser debatidas em sede de

Embargos à Execução, precedido da garantia do juízo, observando-

se o contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 884, caput e §

1°, da CLT.

Ante o exposto, rejeito a exceção de pré-executividade oposta.

Intimem-se.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100961-66.2022.5.01.0246
RECLAMANTE ANDRE LUIZ DOMINGUEZ ROSAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECLAMADO YELLOW MOUNTAIN
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO DIEGO SABATELLO COZZE(OAB:
252802/SP)

ADVOGADO OSMAN CARREIRA PESSOA(OAB:
349305/SP)

TESTEMUNHA ALLEXANDER FERREIRA MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - YELLOW MOUNTAIN DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2b6ca4f

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

recursos ordinários interpostos.

Intimem-se para contrarrazões.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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estilo.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100916-62.2022.5.01.0246
EXEQUENTE LUCIENE DE SOUZA GOMES

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO MICHELLE GABRICH DE
SOUZA(OAB: 154607/RJ)

EXECUTADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

EXECUTADO EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVICOS
EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac814ab

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por AMPLA

ENERGIA E SERVICOS SA nos termos e razões aduzidas em id

86d4c3f.

Sem manifestação do excepto.

Decido:

O estreito escopo de discussão da exceção de pré-executividade

não abarca a tese na qual se ampara a excipiente.

A exceção de pré-executividade é uma peça informal que visa levar

ao conhecimento do juízo matérias de ordem pública que seriam,

portanto, cognoscíveis de ofício, de modo a evitar a via dos

embargos à execução, que pressupõe garantia do juízo.

Assim, assentou-se na prática judiciária a possibilidade de defesa

direta pela via da exceção de pré-executividade sempre que a

matéria debatida pudesse ser conhecida de ofício e a qualquer

tempo pelo juízo.

A exceção de pré-executividade, trata-se, portanto, de uma via de

defesa disponibilizada ao executado em razão de construção

doutrinária e jurisprudencial, não havendo qualquer previsão legal.

Por não ter respaldo no ordenamento jurídico pátrio, as hipóteses

de manejo desse instrumento de defesa devem ser excepcionais,

uma vez que a regra consiste na apresentação de defesa na

execução, a ser veiculada por meio de embargos à execução,

somente após a garantia integral do Juízo, nos precisos termos do

art. 884, caput, da CLT.

Ao se admitir o cabimento amplo da exceção de pré-executividade

estar-se-ia transgredindo a ordem legal, haja vista que, na prática, a

exceção de pré-executividade substituiria os embargos à execução

sem a necessidade de oferecimento da garantia integral do Juízo.

Por isso, a doutrina e a jurisprudência, em geral, somente admitem

o cabimento da exceção de pré-executividade para tratar de

matérias de ordem pública – como pressupostos de existência e

desenvolvimento regular do processo e condições da ação -, bem

como de matérias que importem em prejuízo definitivo da execução,

tais como o pagamento e a prescrição.

Seguem os seguintes arestos deste Egrégio:

Execução fiscal. Exceção de pré-executividade. Matérias de ordem

pública. Pressupostos processuais e condições da ação. Exame de

ofício. Dilação probatória. Impossibilidade. Admite-se o manejo da

exceção de pré-executividade pelo devedor tributário se se tratar de

qualquer das matérias de ordem pública que o juiz deva examinar

de ofício, notadamente as relativas às condições da ação e aos

pressupostos processuais. A exceção de pré-executividade não

comporta exame de questões de fato nem admite qualquer tipo de

dilação probatória (Gabinete da Presidência, RO

01010495420165010072, Relator: José Geraldo da Fonseca, Data

de publicação: 23/02/2018).

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. A

exceção de pré-executividade é uma construção doutrinária e

jurisprudencial, que consiste na possibilidade do devedor suscitar

determinadas matérias, incidentalmente, no processo de execução,

sem que haja a prévia garantia patrimonial. Como o processo de

execução tem por essência a busca da satisfação

rápida e eficaz do credor, o sistema processual estabelece como

condição específica dos embargos que haja segurança do juízo,

capaz de tornar útil o processo após eventual rejeição dos

embargos. Desta forma, a exceção de pré-executividade só deve

ser admitida quando versar sobre questões de ordem pública,

conhecíveis de ofício, tais como não atendimento dos pressupostos

processuais e das condições da ação, e, ainda assim, desde que

não implique em dilação probatória, conforme entendimento

sumular do Superior Tribunal de Justiça (Súmula 393), o que não

ocorreu na presente hipótese. Agravo de petição conhecido e

provido (Sétima Turma, AP 01439005220085010246, Relatora:

Sayonara Grillo Coutinho Leonardo da Silva, Data de publicação:

12/05/2015).

A objeção de pré-executividade é medida de caráter excepcional,

como via de defesa do Executado, sem que lhe seja exigido

sacrifício prévio de seu patrimônio. Trata-se de espécie de criação

doutrinária, portanto, sem supedâneo direto em norma heterônoma

estatal, e constitui prerrogativa que somente se justifica em

situações extremas, quando se tem claramente razão jurídica para

afastar o executivo trabalhista. (Nona Turma, AP

00020660220105010243, Relator: Antonio Carlos de Azevedo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Rodrigues, Data de Publicação: 27/01/2015) .

Portanto, as matérias alegadas pela ré como fundamentos para a

exceção de pré-executividade devem ser debatidas em sede de

Embargos à Execução, precedido da garantia do juízo, observando-

se o contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 884, caput e §

1°, da CLT.

Ante o exposto, rejeito a exceção de pré-executividade oposta.

Intimem-se.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100961-66.2022.5.01.0246
RECLAMANTE ANDRE LUIZ DOMINGUEZ ROSAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECLAMADO YELLOW MOUNTAIN
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO DIEGO SABATELLO COZZE(OAB:
252802/SP)

ADVOGADO OSMAN CARREIRA PESSOA(OAB:
349305/SP)

TESTEMUNHA ALLEXANDER FERREIRA MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ DOMINGUEZ ROSAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2b6ca4f

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

recursos ordinários interpostos.

Intimem-se para contrarrazões.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100812-70.2022.5.01.0246
RECLAMANTE CRISTIANE SANTOS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO LEONARDO REIS PINTO(OAB:
172167/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE MENDONCA
OLIVEIRA(OAB: 185499/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DE EDUCACAO SIL
FARIA EIRELI

ADVOGADO FRANCIS WAGNER DE QUEIROZ
RIBEIRO(OAB: 89999/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE EDUCACAO SIL FARIA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aa871f2

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de execução satisfeita mediante pagamento.

Dado o pagamento efetuado por meio do pagamento do acordo, há

que extinguir a execução que atingiu seu objetivo.

Pelo exposto, declaro extinta a execução com base no artigo 924, II,

do CPC.

Intimem-se.

Após, arquive-se definitivamente.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100812-70.2022.5.01.0246
RECLAMANTE CRISTIANE SANTOS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO LEONARDO REIS PINTO(OAB:
172167/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE MENDONCA
OLIVEIRA(OAB: 185499/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DE EDUCACAO SIL
FARIA EIRELI

ADVOGADO FRANCIS WAGNER DE QUEIROZ
RIBEIRO(OAB: 89999/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE SANTOS DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aa871f2

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de execução satisfeita mediante pagamento.

Dado o pagamento efetuado por meio do pagamento do acordo, há

que extinguir a execução que atingiu seu objetivo.

Pelo exposto, declaro extinta a execução com base no artigo 924, II,

do CPC.

Intimem-se.

Após, arquive-se definitivamente.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100032-96.2023.5.01.0246
RECLAMANTE MATHEUS CUNHA SANTOS

ADVOGADO Marcelo Mendonça(OAB: 168158/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRO CORREA DOS
SANTOS SILVA 14078433707

ADVOGADO WELLEN SANTOS DA
FONSECA(OAB: 113736/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO CORREA DOS SANTOS SILVA 14078433707
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b218661

proferido nos autos.

Custas e cota previdenciária garantidos, ante o bloqueio de ID

#id:1e0e7f7.

Intimem-se as partes, para ciência.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeçam-se os competentes

Alvarás.

Após,em cumprimento ao disposto no §8º do art. 2º do Ato

Conjunto CSJT.GP.CGJT nº.

01/2019,enostermosdoComunicado03.2019daCorregedoriado

TRT/RJ,consulte-se a instituição bancária depositária, anexando

aos autos os respectivos extratos comprovando o levantamento dos

alvarás e a inexistência de saldos de depósitos.

Cumpridas as determinações, e efetuados os lançamentos

pertinentes, venham conclusos para extinção da execução.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100032-96.2023.5.01.0246
RECLAMANTE MATHEUS CUNHA SANTOS

ADVOGADO Marcelo Mendonça(OAB: 168158/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRO CORREA DOS
SANTOS SILVA 14078433707

ADVOGADO WELLEN SANTOS DA
FONSECA(OAB: 113736/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS CUNHA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b218661

proferido nos autos.

Custas e cota previdenciária garantidos, ante o bloqueio de ID

#id:1e0e7f7.

Intimem-se as partes, para ciência.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeçam-se os competentes

Alvarás.

Após,em cumprimento ao disposto no §8º do art. 2º do Ato

Conjunto CSJT.GP.CGJT nº.

01/2019,enostermosdoComunicado03.2019daCorregedoriado

TRT/RJ,consulte-se a instituição bancária depositária, anexando

aos autos os respectivos extratos comprovando o levantamento dos

alvarás e a inexistência de saldos de depósitos.

Cumpridas as determinações, e efetuados os lançamentos

pertinentes, venham conclusos para extinção da execução.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0100255-49.2023.5.01.0246
RECLAMANTE WESLEY SILVA HIPOLITO

ADVOGADO MARGARETH DE OLIVEIRA NEVES
DE MATTOS(OAB: 182656/RJ)

ADVOGADO MARIA DO CARMO NEVES
SALIVEROS(OAB: 92364/RJ)

RECLAMADO KOENDE TECNOLOGIA EM
INSPECOES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO BIANCA REGINA CHIROSA HORIE
GOMES(OAB: 240200/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KOENDE TECNOLOGIA EM INSPECOES INDUSTRIAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31a5098

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a participação da reclamada e do seu patrono de forma

telepresencial, ante o requerido em Id 2765952, mantidos a data e

horário da pauta.

O acesso à sala virtual de audiências poderá ser realizado por meio

da URL: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/6779281376. ID da reunião:

677 928 1376. OBS.: Não há senha de acesso à sala virtual.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100295-31.2023.5.01.0246
RECLAMANTE BEATRIZ LUCENA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO NILO NITEROI GASTRONOMIA LTDA

ADVOGADO NELY CAFURE(OAB: 26567/RJ)

TESTEMUNHA DEBORA DA SILVA GERALDINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ LUCENA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8b969c

proferido nos autos.

Ante o trânsito em julgado, deverá a Reclamada anotar a baixa na

CTPS da autora com a data de 23/04/2023, designando-se para

tanto o dia 05/04/2024 às 14:00 horas na secretaria da Vara.

Resta a ré também intimada para que, no prazo de 15 (quinze) dias

pague o total devido ou garanta a execução, conforme previsto no

artigo 523 do CPC, pena de execução.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0100295-31.2023.5.01.0246
RECLAMANTE BEATRIZ LUCENA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO NILO NITEROI GASTRONOMIA LTDA

ADVOGADO NELY CAFURE(OAB: 26567/RJ)

TESTEMUNHA DEBORA DA SILVA GERALDINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILO NITEROI GASTRONOMIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8b969c

proferido nos autos.

Ante o trânsito em julgado, deverá a Reclamada anotar a baixa na

CTPS da autora com a data de 23/04/2023, designando-se para

tanto o dia 05/04/2024 às 14:00 horas na secretaria da Vara.

Resta a ré também intimada para que, no prazo de 15 (quinze) dias

pague o total devido ou garanta a execução, conforme previsto no

artigo 523 do CPC, pena de execução.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100833-46.2022.5.01.0246
RECLAMANTE MARCELO DAVID DA COSTA

ADVOGADO Luiz Henrique Barroso(OAB:
178220/RJ)

RECLAMADO IMPAR SERVICOS HOSPITALARES
S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO ECOLIMP SISTEMAS DE SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO CATHARINE ALVARENGA DE
PAIVA(OAB: 232231/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS GUIMARAES
PAIXAO(OAB: 228596/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL FLUMINENSE S/A

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DAVID DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cf4328

proferido nos autos.

DESPACHO

Convolo em penhora o depósito retro. Intimem-se.

Poderá o autor informar em até 05 dias os dados completos de

conta bancária para realização do pagamento por alvará.

Decorrido o prazo sem embargos, expeçam-se alvarás conforme

cálculos, registrando-se os pagamentos/recolhimentos. Intimem-se

para ciência, pelo prazo de 10 dias.

Após, verifique-se eventual existência de saldo nas contas judiciais.

Caso as contas encontrem-se zeradas, venham-me conclusos para

extinção da execução.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100833-46.2022.5.01.0246
RECLAMANTE MARCELO DAVID DA COSTA

ADVOGADO Luiz Henrique Barroso(OAB:
178220/RJ)

RECLAMADO IMPAR SERVICOS HOSPITALARES
S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO ECOLIMP SISTEMAS DE SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO CATHARINE ALVARENGA DE
PAIVA(OAB: 232231/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS GUIMARAES
PAIXAO(OAB: 228596/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL FLUMINENSE S/A

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOLIMP SISTEMAS DE SERVICOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cf4328

proferido nos autos.

DESPACHO

Convolo em penhora o depósito retro. Intimem-se.

Poderá o autor informar em até 05 dias os dados completos de

conta bancária para realização do pagamento por alvará.

Decorrido o prazo sem embargos, expeçam-se alvarás conforme

cálculos, registrando-se os pagamentos/recolhimentos. Intimem-se

para ciência, pelo prazo de 10 dias.

Após, verifique-se eventual existência de saldo nas contas judiciais.

Caso as contas encontrem-se zeradas, venham-me conclusos para

extinção da execução.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100302-23.2023.5.01.0246
RECLAMANTE EMERSON SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO ANSELMO TORRES DE
CASTRO(OAB: 62612/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO FILANTROPICA NOVA
ESPERANCA

ADVOGADO ANA CLAUDIA BARBOSA DE
CARVALHO(OAB: 184174/RJ)

ADVOGADO DANIELE OZORIO DA SILVA(OAB:
131164/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7242
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ADVOGADO PAULO EDUARDO DA FONSECA
DUARTE(OAB: 236340/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO FILANTROPICA NOVA ESPERANCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f66419c

proferida nos autos.

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso adesivo interposto.

Intime-se para contrarrazões.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100851-67.2022.5.01.0246
RECLAMANTE ELIZANE MOREIRA DA COSTA

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

RECLAMADO GERALDO PEREIRA DE FARIAS

RECLAMADO MARLETE LUIZA DA SILVA FARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANE MOREIRA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84c389b

proferido nos autos.

Ao autor para impulsionar o feito, nos termos do art. 11 A CLT.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100361-11.2023.5.01.0246
RECLAMANTE TARCIANO DOMINGOS DE BRITO

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO DIAS(OAB:
247762/RJ)

ADVOGADO FRANCILEY RIBEIRO DO
NASCIMENTO(OAB: 163903/RJ)

RECLAMADO GONZAGA E LOURENCO
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO NELCELIR LACERDA AZEVEDO
MAIA DOS SANTOS(OAB: 82910/RJ)

ADVOGADO JULIO CESAR MAIA DOS
SANTOS(OAB: 118783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GONZAGA E LOURENCO RESTAURANTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bfd2cb

proferido nos autos.

Juízo garantido, ante guias/depósitos #id:4ef54e9.

Intimem-se as partes, para ciência.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeçam-se os devidos

Alvarás.

Sustem-se eventuais bloqueios realizados via SISBAJud.

Após,em cumprimento ao disposto no §8º do art. 2º do Ato

Conjunto CSJT.GP.CGJT nº.

01/2019,enostermosdoComunicado03.2019daCorregedoriado

TRT/RJ,consulte-se a instituição bancária depositária, anexando

aos autos os respectivos extratos comprovando o levantamento dos

alvarás e a inexistência de saldos de depósitos.

Cumpridas as determinações, e efetuados os lançamentos

pertinentes, venham conclusos para extinção da execução.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100767-66.2022.5.01.0246
RECLAMANTE JAQUELINE DA SILVA PAZ

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO GRA SERVICOS E SOLUCOES LTDA

ADVOGADO JESSICA DOS SANTOS SILVA
RAMOS(OAB: 171895/RJ)

ADVOGADO MARISTELA SOUTO DE
OLIVEIRA(OAB: 92636/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRA SERVICOS E SOLUCOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f8b5e9

proferido nos autos.

Intimem-se as partes (autor e réu) para informarem os dados

bancários de sua titularidade ou a de advogado habilitado com

poderes para receber e dar quitação. Prazo 5 dias.

Cumprida a determinação, ou decorrido o prazo, prossiga-se com a

expedição de alvará(s)/ofício(s) de transferência conforme decisão

ID 3853984.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100361-11.2023.5.01.0246
RECLAMANTE TARCIANO DOMINGOS DE BRITO

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO DIAS(OAB:
247762/RJ)

ADVOGADO FRANCILEY RIBEIRO DO
NASCIMENTO(OAB: 163903/RJ)

RECLAMADO GONZAGA E LOURENCO
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO NELCELIR LACERDA AZEVEDO
MAIA DOS SANTOS(OAB: 82910/RJ)

ADVOGADO JULIO CESAR MAIA DOS
SANTOS(OAB: 118783/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TARCIANO DOMINGOS DE BRITO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bfd2cb

proferido nos autos.

Juízo garantido, ante guias/depósitos #id:4ef54e9.

Intimem-se as partes, para ciência.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeçam-se os devidos

Alvarás.

Sustem-se eventuais bloqueios realizados via SISBAJud.

Após,em cumprimento ao disposto no §8º do art. 2º do Ato

Conjunto CSJT.GP.CGJT nº.

01/2019,enostermosdoComunicado03.2019daCorregedoriado

TRT/RJ,consulte-se a instituição bancária depositária, anexando

aos autos os respectivos extratos comprovando o levantamento dos

alvarás e a inexistência de saldos de depósitos.

Cumpridas as determinações, e efetuados os lançamentos

pertinentes, venham conclusos para extinção da execução.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100767-66.2022.5.01.0246
RECLAMANTE JAQUELINE DA SILVA PAZ

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO GRA SERVICOS E SOLUCOES LTDA

ADVOGADO JESSICA DOS SANTOS SILVA
RAMOS(OAB: 171895/RJ)

ADVOGADO MARISTELA SOUTO DE
OLIVEIRA(OAB: 92636/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE DA SILVA PAZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f8b5e9

proferido nos autos.

Intimem-se as partes (autor e réu) para informarem os dados

bancários de sua titularidade ou a de advogado habilitado com

poderes para receber e dar quitação. Prazo 5 dias.

Cumprida a determinação, ou decorrido o prazo, prossiga-se com a

expedição de alvará(s)/ofício(s) de transferência conforme decisão

ID 3853984.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100145-50.2023.5.01.0246
RECLAMANTE JACIARA DA PENHA NASCIMENTO

DE ALMEIDA

ADVOGADO Márcio Maia de Araújo Palmar(OAB:
121822/RJ)

RECLAMADO LAPA TERCEIRIZACOES E
PLANEJAMENTO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL PEREIRA DA COSTA(OAB:
120745/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIARA DA PENHA NASCIMENTO DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f81e611

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário interposto.

Intime-se para contrarrazões.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100145-50.2023.5.01.0246
RECLAMANTE JACIARA DA PENHA NASCIMENTO

DE ALMEIDA

ADVOGADO Márcio Maia de Araújo Palmar(OAB:
121822/RJ)

RECLAMADO LAPA TERCEIRIZACOES E
PLANEJAMENTO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL PEREIRA DA COSTA(OAB:
120745/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAPA TERCEIRIZACOES E PLANEJAMENTO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f81e611

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário interposto.

Intime-se para contrarrazões.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100318-74.2023.5.01.0246

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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EXEQUENTE FRANCISCO FELICIANO DA SILVA
FILHO

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - EISA MONTAGENS LTDA

  - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2681a61

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aos embargados.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100318-74.2023.5.01.0246
EXEQUENTE FRANCISCO FELICIANO DA SILVA

FILHO

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO FELICIANO DA SILVA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2681a61

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aos embargados.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100764-77.2023.5.01.0246
RECLAMANTE MARCIA RIBEIRO GALEANO ARCO

ADVOGADO TALITA DE AGUIAR CAMACHO(OAB:
206777/RJ)

ADVOGADO NERILENE TELES DE ALMEIDA(OAB:
163379/RJ)

RECLAMADO RAQUEL CALCADOS LTDA

ADVOGADO NELCELIR LACERDA AZEVEDO
MAIA DOS SANTOS(OAB: 82910/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL CALCADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 65b7750

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de execução satisfeita mediante pagamento.

Dado o pagamento efetuado por meio de alvará, há que extinguir a

execução que atingiu seu objetivo.

Pelo exposto, declaro extinta a execução com base no artigo 924, II,

do CPC.

Intimem-se.

Após, arquive-se definitivamente.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100764-77.2023.5.01.0246
RECLAMANTE MARCIA RIBEIRO GALEANO ARCO

ADVOGADO TALITA DE AGUIAR CAMACHO(OAB:
206777/RJ)

ADVOGADO NERILENE TELES DE ALMEIDA(OAB:
163379/RJ)

RECLAMADO RAQUEL CALCADOS LTDA

ADVOGADO NELCELIR LACERDA AZEVEDO
MAIA DOS SANTOS(OAB: 82910/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA RIBEIRO GALEANO ARCO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 65b7750

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de execução satisfeita mediante pagamento.

Dado o pagamento efetuado por meio de alvará, há que extinguir a

execução que atingiu seu objetivo.

Pelo exposto, declaro extinta a execução com base no artigo 924, II,

do CPC.

Intimem-se.

Após, arquive-se definitivamente.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100735-27.2023.5.01.0246
RECLAMANTE LARISSA JULIANA ITO CORDEIRO

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO PAULO JESSE BRAGA BITENCOURT

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2357592

proferido nos autos.

Homologo os honorários arbitrados.

Intime-se para início da perícia.

Laudo em 30 dias.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100735-27.2023.5.01.0246
RECLAMANTE LARISSA JULIANA ITO CORDEIRO

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO PAULO JESSE BRAGA BITENCOURT

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA JULIANA ITO CORDEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2357592

proferido nos autos.

Homologo os honorários arbitrados.

Intime-se para início da perícia.

Laudo em 30 dias.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100369-85.2023.5.01.0246
RECLAMANTE LEONARDO NOGUEIRA RAMOS

ADVOGADO SOLANGE CUNHA(OAB: 180323/RJ)

RECLAMADO STELIO R DA SILVA ARTIGOS
DENTARIOS LTDA

ADVOGADO JOAO LUIZ DE SOUZA VIEIRA(OAB:
172779/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO NOGUEIRA RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0ae23b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Renove-se a intimação ao reclamante para apresentar cálculos de

liquidação, com a abrangência da contribuição previdenciária devida

e imposto de renda incidente, tudo na forma do art. 879 caput e §§

1º, 1º - A; 1º - B e 2º da CLT, conforme parâmetros abaixo

especificados, na forma do art.11-A da CLT.

Os cálculos deverão, preferencialmente, ser apresentados no

sistema PjeCalc, com o envio do arquivo ".pjc", a fim de que se

facilite a verificação, bem como futuras alterações pelas partes

e pela Contadoria do Juízo.

V í d e o  c o m  i n s t r u ç õ e s  d e  e n v i o

.pjc:https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100567-25.2023.5.01.0246
RECLAMANTE FELYPI PRESTES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MANDETTA
MEDEIROS(OAB: 157200/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 251012/RJ)

RECLAMADO PAOLA LOPES SILVEIRA
12539420729

ADVOGADO SANDRO EGIDIO MACIEL DE
ANDRADE(OAB: 123537/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELYPI PRESTES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2dc4e00

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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DESPACHO

Em que pese o requerimento da segunda reclamada de audiência

híbrida, mantenho a determinação para que a mesma seja

realizada de forma presencial, pelos motivos expostos a seguir.

Considerando que a Lei Orgânica da Magistratura (art. 40) e o

Código de Ética da Magistratura (artigos 4º, 5º e 6º) asseguram ao

magistrado a independência funcional que lhe garante a liberdade

na direção dos processos (artigos 765 da CLT e 370 do NCPC).

Considerando que o art. 659 da CLT determina que compete

privativamente ao juiz do Trabalho presidir as audiências, cabendo

ao magistrado exercer o poder de polícia (art. 360 do NCPC).

Considerando que a Recomendação nº 02/GCGJT, de 24 de

outubro de 2022, orienta que os magistrados devem se abster de

designar audiências na modalidade telepresencial, observando-se

que, no caso de requerimento das partes, deverá ser apreciado pelo

magistrado segundo critérios de conveniência e viabilidade, em

conformidade com o art. 3 daResolução CNJ nº 354/2020.

Considerando que a presente audiência não se encontra nas

exceções previstas no §1º do art. 3º da Resolução nº 354 CNJ;

Considerando que a CLT determina, em seu artigo 813, que as

audiências dos órgãos da Justiça do Trabalho serão públicas e

realizar-se-ão na sede do Juízo ou Tribunal em dias úteis

previamente fixados, entre 8 (oito) e 18 (dezoito) horas, não

podendo ultrapassar 5 (cinco) horas seguidas, salvo quando houver

matéria urgente.

Considerando ainda que o Código de Processo Civil só se aplica ao

Processo do Trabalho quando as regras processuais da CLT forem

omissas, conforme art. 769 da CLT e art. 15 do CPC, havendo

previsão legal expressa quanto ao processo a ser adotado para

dirimir os dissídios individuais na seção “DA FORMA DE

RECLAMAÇÃO E DA NOTIFICAÇÃO”, nos artigos 837 e seguintes,

bem como as audiências na seção “DAS AUDIÊNCIAS”, artigo 813

e seguintes.

Considerando o previsto no art. 453, §§1º e 2º do CPC, que permitiu

a oitiva por videoconferência apenas de testemunhas que residam

em comarca distinta a que pertence a Vara.

Considerando que o art. 236, §3º, CPC atribui a faculdade de

ocorrência de atos processuais por vídeo conferência, não se

tratando de norma que imponha ao juízo tal modelo.

Considerando que as audiências virtuais não podem suprimir os

direitos fundamentais à segurança jurídica e à legalidade

assegurados pela Constituição Federal (art. 5º, LV, CF/88). O

princípio da legalidade é um dos princípios mais importantes do

ordenamento jurídico Pátrio, é um dos sustentáculos do Estado de

Direito, e vem consagrado no inciso II do artigo 5º da Constituição

Federal. No ordenamento jurídico pátrio, somente a lei, em seu

sentido formal, é apta a inovar, originariamente, na ordem jurídica,

desde que não atente aos direitos fundamentais. É a submissão e o

respeito à lei (IURCONVITE, 2006).

Considerando que, nesse contexto, devemos analisar o papel do

Direito e do Poder judiciário, do discurso jurídico dos operadores do

Direito, e da efetivação das garantias constitucionais, dentre elas o

princípio da legalidade e da segurança jurídica (art. 5º, II, da CF).

Segundo Antonio Enrique Pérez Luño, no Estado Democrático de

Direito, a segurança jurídica assume o perfil de pressuposto do

Direito; não de qualquer forma de legalidade, mas sim daquela que

dimana dos direitos fundamentais consagrados na Constituição (La

seguridad jurídica. 2. ed. Barcelona: Ariel, 1994,p. 28.Ariel

Derecho).

Leciona José Joaquim Gomes Canotilho:

“O indivíduo tem do direito poder confiar em que aos seus actos ou

às decisões públicas incidentes sobre os seus direitos, posições ou

relações jurídicas alicerçadas em normas jurídicas vigentes e

válidas por esses actos jurídicos, deixados pelas autoridades com

base nessas normas, se ligam os efeitos jurídicos previstos e

prescritos no ordenamento jurídico”.

Considerando que o direito fundamental à legalidade (art. 5º, II, da

CF), à segurança jurídica (art. 5º, CF) e o princípio da reserva legal

(art. 22, I, da CF) são a base do sistema constitucional pátrio. Trata-

se do direito à segurança da legislação a ser aplicada nos casos

concretos para que tenham a garantia da tutela jurisdicional eficaz,

e, para tanto, os atos jurisdicionais e os atos processuais devem ser

pautados no princípio constitucional da legalidade (art. 5º, II, da CF),

da segurança jurídica e da Reserva Legal (artigos5º, XXXIX e22, I,

da CF).

Considerando que os princípios da segurança jurídica e da

legalidade são cláusulas pétreas (art. 60, §4º, da CF), pois são

direitos fundamentais (artigos 5º, XXXIX, II, e22, I, da CF), sendo

inaceitáveis seu cerceamento ou desrespeito à sua prevalência.

Considerando que o princípio da reserva legal (art. 22, I, da CF)

define que a regulamentação de determinadas matérias há de se

fazer necessariamente por lei formal, in verbis:

“Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário,

marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho”

 Assim, só a União Federal, através de suas casas

legislativas (Câmara dos Deputados e Senado), pode criar regras

sobre Direito Processual a serem utilizadas na solução dos conflitos
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submetidos ao Estado.

Considerando a lição deCristian Starck:

“Tem-se, pois,reserva de lei, quando uma norma constitucional

atribui determinada matéria exclusivamente à lei formal (ou a atos

equiparados, na interpretação firmada na praxe), subtraindo-a, com

isso, à disciplina de outras fontes, àquela subordinadas” (Starck,

Christian. Lezioni di diritto constituzionale, v. II, t. I, p.52, citado por

Silva, José Afonso da. Op. cit., p. 422).

        

Considerando que a reserva legal nos torna imunes ao livre arbítrio

do Estado e de todos os sujeitos que atuam na relação jurídica

processual, assim como às normas infraconstitucionais que atentam

contra o artigo 22, I, da CF/88.

Dessa forma, não se pode afastar a aplicação da CLT, do processo

do trabalho e do processo civil quando há norma prevista

expressamente na legislação ordinária, vide artigos 813 da CLT e

217 do NCPC, de que as audiências devem ser presencias.

Especialmente quando as situações emergenciais e excepcionais já

não mais ocorrem.

Portanto, a Resolução CNJ nº 345/2020 deve ser aplicada em

consonância com a legislação trabalhista. O magistrado possui a

liberdade de condução do processo (art. 765 da CLT) a fim de

garantir que não haverá prejuízo ao princípio da incomunicabilidade

em razão da coleta da prova em ambientes externos.

A Resolução CNJ nº 345/2020 deve ser interpretada de forma

sistemática a fim de estar em consonância com o princípio da

reserva legal (art. 22, da CRFB) e da legalidade (art. 5º, I, da

CRFB), devendo o magistrado analisar quais os atos podem ser

realizados de forma virtual ou presencial mesmo no Juízo 100%

Digital, inclusive de acordo com a viabilidade técnica (Resoluções nº

354 e 345 CNJ).

Por sua vez, aplica-se no sistema pátrio o postulado da unidade da

Constituição. Não se pode permitir antinomias entre as normas

constitucionais. Da mesma forma, não podemos entender que as

resoluções do CNJ possam vigorar em dissonância com a

Constituição Federal. Portanto, o aparente conflito entre a

Resolução nº 345 CNJ e dos princípios da legalidade (art. 5º, I, CF)

e da reserva legal (art. 22, I, CF) resolve-se pela técnica da

ponderação de valores, pela apl icação do princípio da

especialização da temática (Carlos Roberto Siqueira de Castro - A

Constituição Aberta e os Direitos Fundamentais) e pela

interpretação sistemática.

Trata-se da ponderação de bens, princípios e valores e da

interpretação sistemática da legislação constitucional e pátria.

Considerando, outrossim, que, no Brasil, aplica-se a técnica do

isolamento de partes e testemunhas (artigos 385 e 456 do NCPC e

824 da CLT), sendo certo que as audiências de instrução devem

obedecer à incomunicabilidade total das testemunhas (art. 456 do

NCPC e artigo 824 da CLT), sendo vedado o acompanhamento do

depoimento pessoal por quem ainda não depôs (art. 385, § 2º do

NCPC) , a proibição do depoimento apoiado em escritos

previamente preparados (art. 387 do NCPC), ou outras formas

correspondentes aos escritos preparados,como por exemplo, o

teleprompter, mensagens por aplicativos e quaisquer outras formas

de transmissões de dados, de forma a garantir que as testemunhas

não saibam nem ouçam os depoimentos umas das outras(art. 7º, II,

da Resolução nº 354 CNJ).

Considerando que a oitiva de testemunhas e a realização da prova

testemunhal deve ser realizada em local totalmente isento, onde

omagistrado possa ter absoluto controle do espaço físico, de forma

que possa exercer com imparcialidade o poder de polícia (art. 360

NCPC) e zelar pelos princípios da paridade das armas, da

incomunicabilidade, da igualdade de tratamento processual, da

ampla defesa e do contraditório, da não contaminação das provas,

da licitude das provas, da segurança jurídica e da tutela efetiva.

Considerando que “é essencial à busca da verdade real o controle

da produção da prova oral, que fica mitigado quando realizada à

distância e fora das dependências do Poder Judiciário, o que pode

abalar a confiabilidade da prova, ainda mais quando consideramos

as múltiplas variáveis inerentes ao local e aos meios de transmissão

de dados em que é colhida”(ATOrd 1001741-35.2019.5.02.0059,

59ª Vara do Trabalho de São Paulo, TRT2, Dr. Leonardo

Grizagoridis da Silva, 11/06/2020).

Considerando que não deve ser permitido que as partes e as

testemunhas estejam no mesmo ambiente externo antes e durante

a coleta dos depoimentos, independentemente do número de salas,

pois o compartilhamento de informações equivocadas antes e

durante a audiência pode mudar ou influenciar o depoimento. Essas

trocas de informações ficam muito mais fáceis quando a audiência é

realizada à distância, pois, na verdade, o Estado-Juiz não tem

condições efetivas para controlar o espaço físico externo onde se

encontram as partes e testemunhas, que podem chegar até o

número de três para cada parte, posto que não se pode monitorar

de forma realmente eficaz a insuficiência estrutural do local para

manter as partes e as testemunhas separadas antes e durante as

audiências, inclusive quanto à sonoridade entre os cômodos e as

possibilidades diversas de transmissão de dados entre as salas,

computadores, celulares, teleprompter, e outros dispositivos. sendo

certo que não se pode oferecer nos locais externos o mesmo

controle da autoridade jurisdicional e a mesma estrutura mantida

pelo Poder Judiciário nos fóruns físicos.

Considerando que ainadequação do ambiente reflete na qualidade
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da prova testemunhal, inclusive por pressões e sugestionabilidades

que a testemunha pode sofrer. Portanto, as testemunhas não

podem estar no mesmo ambiente que as partes que possuem

interesse no ganho da causa, principalmente quando o Estado-juiz

não tem controle efetivo do ambiente externo.

Considerando que o ambiente pode influenciar no depoimento,

principalmente em se tratando do local de trabalho, tendo em vista a

prática verificada de testemunhas indicadas pela reclamada

frequentemente estarem dentro do local do trabalho, com utilização

de computador, internet, com chat, e equipamentos da empresa ré,

sem que o Poder Judiciário tenha efetivo controle; considerando

que a relação de fidúcia inerente ao contrato de trabalho, em

especial na relação jurídica de emprego, considerando a

subordinação jurídica do empregado ao empregador (art. 3º da

CLT); considerando o poder diretivo do empregador (art. 2º da CLT);

considerando que a testemunha é empregada da empresa parte na

relação jurídica processual; considerando que a empresa é parte

interessada na resolução do litígio; e considerando ainda a

incomunicabilidade entre partes e testemunhas.

Considerando que a ausência de controle efetivo do magistrado

sobre ambientes externos tem prejudicado a fidúcia das provas

testemunhais produzidas em audiência telepresencial.

Considerando a prática da realização de videoconferência em

lugares barulhentos ou públicos, inclusiveavenidas, praças, bares e

similares, shopping center, lojas, bem como dentro de automóveis,

ônibus, metrôs ou outros meios de transporte, sem observância à

audiência como ato solene, o que inviabiliza que a imagem do

ambiente guarde relação com a sala de audiências, fórum local ou

tribunal como expressamente determinada pela Resolução nº 465

CNJ (art. 2º, III, b), bem como a experiência na época de pandemia

mostrou a dificuldade em cumprir o art. 7º, VI, da Resolução nº 354

CNJ, ou seja, que as audiências de instrução fossem realizadas em

local silencioso e reservado, bem como que as partes e demais

participantes seguissem a mesma liturgia dos atos processuais

presenciais. Fica evidente que as audiências telepresenciais não

possuem as mesmas garantias que as audiências presenciais

disponibilizadas nas unidades jurisdicionais nos fóruns públicos.

Considerando que as audiências virtuais têm causado constantes

atrasos nas pautas, inclusive por inexperiência das partes e

testemunhas em manusear os equipamentos tecnológicos e sendo

frequente a baixa qualidade de conexão, com carências,

inconsistências e instabilidades da internet de cada pessoa

envolvida, o que provoca constantes redesignações por problemas

técnicos, em prejuízo aos princípios de duração razoável do

processo e de economia processual. Dessa forma, entendemos que

o Juízo 100% Digital foi de extrema importância na situação

pandêmica, em condições específicas.

Considerando que as audiências telepresenciais ou por

videoconferência conduzidas com Magistrados e servidores dentro

da Vara expõem que a infraestrutura atual impede a garantia de

estabilidade de conexão, com ausência de equipamentos

tecnológicos adequados na unidade, além de demandar o

gerenciamento concomitante de dois espaços de audiência, o

presencial e o virtual, não viabilizando ao magistrado a efetiva

direção do processo e garantia de incomunicabilidade das provas,

não sendo possível garantir a idoneidade na produção da prova,

bem como o devido processo legal (art. 5º, LIV, CRFB).

Considerando que, na prática, a realização de audiências no Juízo

100% Digital não ocorre com eficiência e qualidade técnica

necessárias em razão de problemas de microfonia, ausência de

câmeras que registrem a sala de audiências no fórum físico ou em

número suficiente para transmitir imagem e som de partes,

advogados ou testemunhas que tenham necessidade de

comparecer presencialmente na unidade por inviabilidade técnica.

Registre-se ainda que o Fórum de Niterói é de 1933 e não possui

estrutura necessária para garantir a segurança institucional de juiz e

servidores para que realizem sozinhos as audiências 100% Digital

em sala de audiência, uma vez que não há detector de metais no

fórum, não há câmera nas salas de audiências e nem nos

corredores, não há seguranças em cada andar, além de verificados

constantes problemas de microfonia, bem com eventuais quedas de

energia e internet, aplicando-se na hipótese §2º do art. 3º da

Resolução 345 CNJ.

Considerando os diversos problemas relatados nos autos do

processo nº 1000835-39.2022.5.02.0706 pela Magistrada Ivone de

Souza Toniolo do Padro, e por verificados nesta unidade, reproduzo

parte do despacho exarado em 23 de janeiro de 2023 a seguir:

“(...)

Ao longo desse período de isolamento social, no qual fomos

obrigados a fazer audiências por vídeo conferência, enfrentamos

diversos problemas, em especial quanto a falta de segurança na

coleta da prova oral. Por exemplo, constatamos os problemas na

realização das mesmas abaixo mencionados.

 Pessoas que depõem recebendo orientação

simultânea sobre o que devem responder para o juiz, inclusive a

recebendo no mesmo equipamento eletrônico utilizado para

participar da audiência, ou em outro(s) equipamento(s) na frente

ou ao lado, quer por mensagem de whatsapp, quer pelo messenger

ou similares, acarretando no julgador total insegurança e falta de

confiabilidade nesse tipo de prova. E não adianta solicitar para a
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pessoa filmar o local onde se encontra, porque a fraude pode advir

do próprio equipamento que utiliza para participar da audiência.

Veja-se a foto exemplificativa abaixo: uma tela de computador e

nessa tela 3 janelas estão abertas ao mesmo tempo, sendo duas do

aplicativo whatsapp (nos lados) e outra com noticiário (centro).

Nessa mesma foto se pode verificar dois aparelhos de telefone

celular, logo abaixo da tela. Uma pessoa que estivesse de frente

para essa tela, depondo perante um juiz, poderia estar se

comunicando simultaneamente com mais 4 pessoas sem que o juiz

nada percebesse, e sem que nada pudesse fazer para perceber.

 O poder de polícia do juiz em audiência por vídeo é

quase inexistente, porque pouco vê senão a face (e olhe lá) das

pessoas que dela participam.

 Até para identificar a pessoa que vai depor, saber se

ela é realmente quem diz ser, é difícil, porque pela tela não dá para

ver bem os dados do documento que exibe, e menos ainda

perceber se é um documento falso.

 Mas também ocorrem outros problemas.

 Partes, testemunhas e até advogados que não

conseguem se conectar ou que não conseguem manter a conexão,

acarretando muito atraso e/ou grande quantidade de adiamentos de

audiências.

 Pessoas com má qualidade de conexão ou má

qualidade do equipamento, ocasionando dificuldades para serem

ouvidas ou de compreensão do que dizem, ou ainda de ouvir o que

se diz a elas, acarretando atraso e desgaste físico, pois necessário

que se pergunte ou se responda várias vezes a mesma coisa.

 Pessoas que comparecem em locais ruidosos ou

rodeadas por outras pessoas ou animais que fazem barulho,

acarretando dificuldade de se ouvir o que acontece na audiência,

gerando a necessidade de se repetir as mesmas perguntas ou

respostas inúmeras vezes.

 Audiências que ficam na dependência da

manutenção e estabilidade da energia elétrica e internet das várias

pessoas que dela participam (partes, advogados, testemunhas, juiz,

servidor de audiência), muitas vezes acarretando a necessidade

desse adiar a audiência se qualquer dessas pessoas tiver

problemas.

 Audiências que precisam ser interrompidas e

adiadas no meio de depoimentos de partes e/ou testemunhas pelos

mais diversos motivos mencionados acima ou outros, acarretando a

violação do princípio da unicidade da prova oral.

 Muitas audiências ficam tumultuadas porque várias

pessoas falam ao mesmo tempo já que é difícil estabelecer e

acompanhar uma ordem de quem vai falar, pelas pequenas

imagens do vídeo.

 Esses problemas comprometem a observância

também dos princípios da concentração dos atos processuais e da

imediatidade: aproximação juiz e partes, que norteiam a audiência

trabalhista. Esses problemas também tornam as audiências

excessivamente demoradas ou acarretam sua cisão em diversos

dias, comprometendo a observância de um tempo razoável de

duração do processo.

 O rígido isolamento social decorrente da pandemia já

não é mais necessário, pelo que as atividades presenciais estão

liberadas tanto pelos órgãos governamentais, como pelo tribunal,

(...)”.

Considerando que a Recomendação nº 02/GCGJT, de 24 de

outubro de 2022, estabelece o retorno presencial às unidades

judiciárias de 1º e de 2º graus, em razão do encerramento do

estado de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional,

exatamente por reconhecer que a regra é que as audiências dos

órgãos da Justiça do Trabalho serão públicas e realizadas na sede

do Juízo ou do Tribunal (CLT, art. 813).

Considerando que a necessidade de realização de atos de forma

presencial não impede a tramitação do processo pelo Juízo 100%

Digital, conforme art. 1º, § 2º, da Resolução CNJ n. 345/2020.

Considerando que a realização de audiências telepresenciais, ainda

que a requerimento das partes, conforme art. 3º da Resolução CNJ

n. 354/2020, demandam a análise pelo juízo de conveniência e

viabilidade, o que não é o caso dos presentes autos no atual

momento, uma vez que há prejuízo aos princípios da segurança

jurídica e da razoável duração do processo.

Considerando que a própria entidade de representação e

regulamentação da advocacia - Ordem dos Advogados do Brasil -,

protocolou, na data de 31/01/2023, petição no PCA 2260-

11.2020.2.00.000 CNJ externando o interesse da classe pelo

retorno das audiências presenciais, consoante excerto abaixo

transcrito, vejamos:
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“No entanto, há muito não se faz mais necessário o distanciamento

social em razão da pandemia, todos os setores da sociedade

retornaram às atividades presenciais, sendo certo que o contato

presencial entre magistrados e as partes e seus procuradores,

principalmente em demandas urgentes e complexas, se faz

fundamental para o melhor esclarecimento e compreensão da

causa e deve ser retomado imediatamente.”

Ainda se não bastasse, em decisão de 11 de abril de 2023, nos

autos da Consulta Administrativa nº 0000077-85.2023.2.00.0500,

formulada pela Corregedoria Regional do TRT da 1ª Região à

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, foi emitido parecer pela

Corregedora-Geral Ministra Dora Maria da Costa quanto à

possibilidade de determinação de audiência presencial mesmo em

casos de processos no Juízo 100% Digital, desde que devidamente

fundamentada com indicação dos motivos de conveniência e

oportunidade que inviabilizem a realização do ato de forma digital,

uma vez que o magistrado detém o poder de direção do processo

(artigos 765 da CLT e 139 do NCPC), a qual reproduzo na íntegra:

“DECISÃO

Trata-se de Consulta Administrativa formulada pela Corregedoria do

TRT1 acerca da modalidade de audiência a ser designada nos

processos que se submetem ao Juízo 100% Digital, na medida em

que a designação de audiência na modalidade presencial

relativamente a tais processos tem gerado a apresentação de

reclamações correicionais, sob o argumento de violação do artigo 3º

da Resolução nº 345/2020 do CNJ.

Acrescenta que, além das inúmeras correições parciais

apresentadas naquela Corregedoria Regional com o referido objeto,

há interpretações divergentes pelo Corregedor Regional e pela Vice

-Corregedora Regional no que tange às disposições da Resolução

nº 345/2020 do Conselho Nacional de Justiça.

Entende o Corregedor Regional que a designação de audiência

presencial, por mera conveniência nos processos do Juízo 100%

Digital, viola a Resolução supracitada, que prevê, expressamente,

que todos os atos processuais nele realizados devem ser praticados

exclusivamente por meio eletrônico e remoto, salvo situações

excepcionais, além do que a opção pelo Juízo 100% Digital é

exclusiva das partes.

Aduz que, no entendimento da Vice-Corregedora Regional, as

disposições previstas na Resolução nº 345/2020 do CNJ não

retiram do magistrado o juízo de conveniência da realização da

audiência na modalidade por videoconferência, de tal sorte que a

designação de audiência presencial pelo juiz encontra-se inserida

no poder diretivo do magistrado.

Pois bem.

Por força dos artigos 3º e 3º-A da Resolução nº 345/2020 do

Conselho Nacional de Justiça, a escolha do Juízo 100% Digital é

faculdade atribuída às partes, na medida em que sua opção será

exercida pelo reclamante e poderá ser recusada pela reclamada,

podendo tal escolha também ocorrer mediante negócio jurídico

processual, nos termos do artigo 190 do CPC, inclusive no que

tange à realização de atos isolados de forma digital, in verbis:

‘Art. 3º A escolha pelo “Juízo 100% Digital” é facultativa e será

exercida pela parte demandante no momento da distribuição da

ação, podendo a parte demandada opor-se a essa opção até o

momento da contestação.

§1º A parte demandada poderá se opor a essa escolha até sua

primeira manifestação no processo, salvo no processo do trabalho,

em que essa oposição deverá ser deduzida em até 05 dias úteis

contados do recebimento da primeira notificação. (redação dada

pela Resolução n. 378, de 9.03.2021)

§ 2º Adotado o “Juízo 100% Digital”, as partes poderão retratar-se

dessa escolha, por uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados. (redação dada

pela Resolução n. 378, de 9.03.2021)

§ 3º No processo do trabalho, ocorrida a aceitação tácita pelo

decurso do prazo, a oposição à adoção do “Juízo 100% Digital”

consignada na primeira manifestação escrita apresentada não

inviabilizará a retratação prevista no §2º. (redação dada pela

Resolução n. 378, de 9.03.2021)

§ 4º A qualquer tempo, o magistrado poderá instar as partes a

manifestarem o interesse na adoção do “Juízo 100% Digital”, ainda

que em relação a processos anteriores à entrada em vigor desta

Resolução, importando o silêncio, após duas intimações, aceitação

tácita. (redação dada pela Resolução n. 378, de 9.03.2021)

§ 5º Havendo recusa expressa das partes à adoção do “Juízo100%

Digital”, o magistrado poderá propor às partes a realização de atos

processuais isolados de forma digital, ainda que em relação a

processos anteriores à entrada em vigor desta Resolução. (redação

dada pela Resolução n. 481, de 22.11.2022)

§ 6º Em hipótese alguma, a retratação ensejará a mudança do juízo

natural do feito. (redação dada pela Resolução n. 378, de

9.03.2021)

Art. 3º-A. As partes poderão, a qualquer tempo, celebrar negócio

jurídico processual, nos termos do art. 190 do CPC, para a escolha

do “Juízo 100% Digital” ou para, ausente esta opção, a realização

de atos processuais isolados de forma digital.” (incluído pela

Resolução n. 378, de 9.03.2021)’

Todos os atos processuais no Juízo 100% Digital, em regra, serão

praticados por meio eletrônico e remoto.
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Nada obstante, detém o magistrado o poder de direção do processo

dada sua natureza pública e como forma de assegurar a igualdade

de tratamento das partes, a duração razoável do processo, a

necessidade de prevenir e reprimir ato contrário à dignidade da

justiça, conforme expressamente previsto pelos artigos 765 da CLT

e 139 do CPC, estando autorizado inclusive "a dilatar os prazos

processuais e alterar a ordem de produção dos meios de prova,

adequando-os às necessidades do conflito de modo a conferir maior

efetividade à tutela do direito" (artigo 139, inciso VI, do CPC).

Aliás, a Resolução nº 345/2020 do CNJ é taxativa ao prever a

hipótese em que ocorra a inviabilização de produção de meios de

prova ou de outros atos processuais de forma virtual, disciplinando

que a sua realização de modo presencial não impedirá a tramitação

do processo no âmbito do Juízo 100% Digital.

Neste contexto, nada obsta que o juiz, justificando a conveniência

da produção de quaisquer atos processuais em modalidade não

digital, determine que sejam realizados na modalidade presencial

sem que haja prejuízo da continuidade de tramitação no Juízo 100%

Digital.

Conforme decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça nos

autos do Procedimento de Controle Administrativo nº 0002260-

11.2022.2.00.0000, "A regra geral é que as audiências devem ser

realizadas de forma presencial, estando o magistrado presente na

unidade jurisdicional", tanto assim que, nas hipóteses de

requerimento das partes de realização de audiências

telepresenciais, determina a Resolução CNJ nº 354/2020 que a

decisão correspondente deverá ser sopesada pela conveniência de

sua realização na modalidade presencial.

Desta forma, para que ocorra a conversão da audiência de sua

modalidade originariamente por videoconferência no Juízo 100%

Digital para audiência presencial, faz-se necessária apenas a

devida fundamentação pelo magistrado, que deverá indicar de

forma circunstanciada os motivos de conveniência e oportunidade

que não viabilizem a realização de tal ato processual de forma

digital. Dentre eles estão, por exemplo, a precariedade dos meios

de transmissão de dados ou falhas de conexão verificadas na

unidade judiciária, a agilidade na realização do ato, bem como a

avaliação do magistrado quanto à qualidade da colheita das provas,

que notadamente é avultada nos casos da adoção da audiência de

forma presencial, modalidade fruto da opção legislativa (artigo 843

da CLT) e da orientação encerrada no julgamento do PCA nº

0002260-11.2022.2.00.0000 do Conselho Nacional de Justiça.

Logo, muito embora caiba ao magistrado, em regra, tratando-se de

processo em tramitação no âmbito do Juízo 100% Digital, designar

os atos processuais na forma digital, inclusive a audiência na

modalidade por videoconferência, tal como disciplinado pela

Resolução CNJ nº 345/2020, nada obsta que, considerando as

circunstâncias da causa, mormente sua complexidade ou mesmo

quaisquer fatos que assim o justifiquem, e de acordo com a sua

avaliação e seu prudente arbítrio, determine a realização do ato

processual na modalidade presencial, nos termos dos artigos 765

da CLT e 139 do CPC.

Por conseguinte, a definição da matéria não está situada apenas na

escolha das partes, sendo ela apenas um dos requisitos iniciais

para a inclusão do processo no Juízo 100% Digital, remanescendo

como elemento nuclear do ato a avaliação justificada do magistrado

que o conduz.

Finalmente, esclareço que os excessos comportam revisão pelas

Corregedorias Regionais, de sorte a eliminar evidente tumulto

processual, mas sem fraturar os parâmetros acima delineados.

Dê-se ciência à Corregedoria Regional do TRT1.

Publique-se.

Brasília, 11 de abril de 2023.

DORA MARIA DA COSTA

Ministra Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho”

Dessa forma adoto o mesmo posicionamento, com respaldo da

Ministra Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho Dora Maria da

Costa.

Considerandoa complexidade da matéria, a falta do total controle

dos ambientes externos pelo magistrado e por já passada a

situação excepcional da pandemia, as partes e testemunhas devem

ser ouvidas no fórum.

Por todos os motivos expostos, observada o princípio da reserva

legal (art. 22, I, CF), legislação federal vigente, atendendo-se às

determinações superiores, em especiala exceção do §2º do art. 1º

da Resolução nº 345/2020 do CNJ, e considerando os interesses

dos jurisdicionados, determino a realização da audiência de

forma PRESENCIAL,ante a inexistência de viabilidade técnica

para a realização das mesmas de maneira telepresencial, nestes

autos e nesse momento, podendo o entendimento ser revisto a

qualquer tempo desde que alterado o atual cenário.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100454-71.2023.5.01.0246
RECLAMANTE JOSE RENATO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PRISCILLA DA CONCEICAO
NASCIMENTO SILVA(OAB:
197154/RJ)

RECLAMADO REDE MAIS HORTIFRUIT
COMERCIO - EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7252
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO SORAYA ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 117156/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RENATO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1717cfc

proferido nos autos.

Ao autor para apresentar cálculos, na forma do despacho Id

8a45a46 .

Na inércia, sobreste-se na forma do art. 11 A CLT.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100530-95.2023.5.01.0246
RECLAMANTE GABRIELLA CASTRO MONTEIRO

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO CARLOS ROBERTO ALVES DE
PAIVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROMINA PAZ CONTRERAS BOCAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92d6a0b

proferido nos autos.

Intime-se a ré para manifestar-se sobre o adiantamento dos

honorários periciais, em 5 dias.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100531-80.2023.5.01.0246
RECLAMANTE CAROLINA FIGUEIREDO DE

MACEDO

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RECLAMADO OCEANICA ATIVIDADES
INTEGRADAS DE ENSINO LTDA -
EPP

ADVOGADO FLAVIA BARREIRA LAMEGO DA
SILVA TEIXEIRA PINTO(OAB:
100386/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OCEANICA ATIVIDADES INTEGRADAS DE ENSINO LTDA -
EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb93b28

proferido nos autos.

Inicialmente, designo a data de 03/04/2024 às 14:00 horas na

secretaria desta Vara para que a rédevolva a CTPS da autora,

sob pena de multa por descumprimento no valor de R$ 100,00

por dia até o limite de R$ 3.000,00 a ser paga à autora.

Assim como, deverá ser anotada a CTPS (digital ou física) para

que conste a admissão em 13/04/2022 e baixa em 14/07/2023, na

função de assistente e salário de R$ 1.212,00.

Neste ato também resta a reclamada intimada para que, no

prazo de 15 (quinze) dias pague o total devido ou garanta a

execução, conforme previsto no artigo 523 do CPC, sob pena

de execução.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100567-25.2023.5.01.0246
RECLAMANTE FELYPI PRESTES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MANDETTA
MEDEIROS(OAB: 157200/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 251012/RJ)

RECLAMADO PAOLA LOPES SILVEIRA
12539420729

ADVOGADO SANDRO EGIDIO MACIEL DE
ANDRADE(OAB: 123537/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - PAOLA LOPES SILVEIRA 12539420729

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2dc4e00

proferido nos autos.

DESPACHO

Em que pese o requerimento da segunda reclamada de audiência

híbrida, mantenho a determinação para que a mesma seja

realizada de forma presencial, pelos motivos expostos a seguir.

Considerando que a Lei Orgânica da Magistratura (art. 40) e o

Código de Ética da Magistratura (artigos 4º, 5º e 6º) asseguram ao

magistrado a independência funcional que lhe garante a liberdade

na direção dos processos (artigos 765 da CLT e 370 do NCPC).

Considerando que o art. 659 da CLT determina que compete

privativamente ao juiz do Trabalho presidir as audiências, cabendo

ao magistrado exercer o poder de polícia (art. 360 do NCPC).

Considerando que a Recomendação nº 02/GCGJT, de 24 de

outubro de 2022, orienta que os magistrados devem se abster de
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designar audiências na modalidade telepresencial, observando-se

que, no caso de requerimento das partes, deverá ser apreciado pelo

magistrado segundo critérios de conveniência e viabilidade, em

conformidade com o art. 3 daResolução CNJ nº 354/2020.

Considerando que a presente audiência não se encontra nas

exceções previstas no §1º do art. 3º da Resolução nº 354 CNJ;

Considerando que a CLT determina, em seu artigo 813, que as

audiências dos órgãos da Justiça do Trabalho serão públicas e

realizar-se-ão na sede do Juízo ou Tribunal em dias úteis

previamente fixados, entre 8 (oito) e 18 (dezoito) horas, não

podendo ultrapassar 5 (cinco) horas seguidas, salvo quando houver

matéria urgente.

Considerando ainda que o Código de Processo Civil só se aplica ao

Processo do Trabalho quando as regras processuais da CLT forem

omissas, conforme art. 769 da CLT e art. 15 do CPC, havendo

previsão legal expressa quanto ao processo a ser adotado para

dirimir os dissídios individuais na seção “DA FORMA DE

RECLAMAÇÃO E DA NOTIFICAÇÃO”, nos artigos 837 e seguintes,

bem como as audiências na seção “DAS AUDIÊNCIAS”, artigo 813

e seguintes.

Considerando o previsto no art. 453, §§1º e 2º do CPC, que permitiu

a oitiva por videoconferência apenas de testemunhas que residam

em comarca distinta a que pertence a Vara.

Considerando que o art. 236, §3º, CPC atribui a faculdade de

ocorrência de atos processuais por vídeo conferência, não se

tratando de norma que imponha ao juízo tal modelo.

Considerando que as audiências virtuais não podem suprimir os

direitos fundamentais à segurança jurídica e à legalidade

assegurados pela Constituição Federal (art. 5º, LV, CF/88). O

princípio da legalidade é um dos princípios mais importantes do

ordenamento jurídico Pátrio, é um dos sustentáculos do Estado de

Direito, e vem consagrado no inciso II do artigo 5º da Constituição

Federal. No ordenamento jurídico pátrio, somente a lei, em seu

sentido formal, é apta a inovar, originariamente, na ordem jurídica,

desde que não atente aos direitos fundamentais. É a submissão e o

respeito à lei (IURCONVITE, 2006).

Considerando que, nesse contexto, devemos analisar o papel do

Direito e do Poder judiciário, do discurso jurídico dos operadores do

Direito, e da efetivação das garantias constitucionais, dentre elas o

princípio da legalidade e da segurança jurídica (art. 5º, II, da CF).

Segundo Antonio Enrique Pérez Luño, no Estado Democrático de

Direito, a segurança jurídica assume o perfil de pressuposto do

Direito; não de qualquer forma de legalidade, mas sim daquela que

dimana dos direitos fundamentais consagrados na Constituição (La

seguridad jurídica. 2. ed. Barcelona: Ariel, 1994,p. 28.Ariel

Derecho).

Leciona José Joaquim Gomes Canotilho:

“O indivíduo tem do direito poder confiar em que aos seus actos ou

às decisões públicas incidentes sobre os seus direitos, posições ou

relações jurídicas alicerçadas em normas jurídicas vigentes e

válidas por esses actos jurídicos, deixados pelas autoridades com

base nessas normas, se ligam os efeitos jurídicos previstos e

prescritos no ordenamento jurídico”.

Considerando que o direito fundamental à legalidade (art. 5º, II, da

CF), à segurança jurídica (art. 5º, CF) e o princípio da reserva legal

(art. 22, I, da CF) são a base do sistema constitucional pátrio. Trata-

se do direito à segurança da legislação a ser aplicada nos casos

concretos para que tenham a garantia da tutela jurisdicional eficaz,

e, para tanto, os atos jurisdicionais e os atos processuais devem ser

pautados no princípio constitucional da legalidade (art. 5º, II, da CF),

da segurança jurídica e da Reserva Legal (artigos5º, XXXIX e22, I,

da CF).

Considerando que os princípios da segurança jurídica e da

legalidade são cláusulas pétreas (art. 60, §4º, da CF), pois são

direitos fundamentais (artigos 5º, XXXIX, II, e22, I, da CF), sendo

inaceitáveis seu cerceamento ou desrespeito à sua prevalência.

Considerando que o princípio da reserva legal (art. 22, I, da CF)

define que a regulamentação de determinadas matérias há de se

fazer necessariamente por lei formal, in verbis:

“Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário,

marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho”

 Assim, só a União Federal, através de suas casas

legislativas (Câmara dos Deputados e Senado), pode criar regras

sobre Direito Processual a serem utilizadas na solução dos conflitos

submetidos ao Estado.

Considerando a lição deCristian Starck:

“Tem-se, pois,reserva de lei, quando uma norma constitucional

atribui determinada matéria exclusivamente à lei formal (ou a atos

equiparados, na interpretação firmada na praxe), subtraindo-a, com

isso, à disciplina de outras fontes, àquela subordinadas” (Starck,

Christian. Lezioni di diritto constituzionale, v. II, t. I, p.52, citado por

Silva, José Afonso da. Op. cit., p. 422).

        

Considerando que a reserva legal nos torna imunes ao livre arbítrio

do Estado e de todos os sujeitos que atuam na relação jurídica

processual, assim como às normas infraconstitucionais que atentam

contra o artigo 22, I, da CF/88.

Dessa forma, não se pode afastar a aplicação da CLT, do processo
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do trabalho e do processo civil quando há norma prevista

expressamente na legislação ordinária, vide artigos 813 da CLT e

217 do NCPC, de que as audiências devem ser presencias.

Especialmente quando as situações emergenciais e excepcionais já

não mais ocorrem.

Portanto, a Resolução CNJ nº 345/2020 deve ser aplicada em

consonância com a legislação trabalhista. O magistrado possui a

liberdade de condução do processo (art. 765 da CLT) a fim de

garantir que não haverá prejuízo ao princípio da incomunicabilidade

em razão da coleta da prova em ambientes externos.

A Resolução CNJ nº 345/2020 deve ser interpretada de forma

sistemática a fim de estar em consonância com o princípio da

reserva legal (art. 22, da CRFB) e da legalidade (art. 5º, I, da

CRFB), devendo o magistrado analisar quais os atos podem ser

realizados de forma virtual ou presencial mesmo no Juízo 100%

Digital, inclusive de acordo com a viabilidade técnica (Resoluções nº

354 e 345 CNJ).

Por sua vez, aplica-se no sistema pátrio o postulado da unidade da

Constituição. Não se pode permitir antinomias entre as normas

constitucionais. Da mesma forma, não podemos entender que as

resoluções do CNJ possam vigorar em dissonância com a

Constituição Federal. Portanto, o aparente conflito entre a

Resolução nº 345 CNJ e dos princípios da legalidade (art. 5º, I, CF)

e da reserva legal (art. 22, I, CF) resolve-se pela técnica da

ponderação de valores, pela apl icação do princípio da

especialização da temática (Carlos Roberto Siqueira de Castro - A

Constituição Aberta e os Direitos Fundamentais) e pela

interpretação sistemática.

Trata-se da ponderação de bens, princípios e valores e da

interpretação sistemática da legislação constitucional e pátria.

Considerando, outrossim, que, no Brasil, aplica-se a técnica do

isolamento de partes e testemunhas (artigos 385 e 456 do NCPC e

824 da CLT), sendo certo que as audiências de instrução devem

obedecer à incomunicabilidade total das testemunhas (art. 456 do

NCPC e artigo 824 da CLT), sendo vedado o acompanhamento do

depoimento pessoal por quem ainda não depôs (art. 385, § 2º do

NCPC) , a proibição do depoimento apoiado em escritos

previamente preparados (art. 387 do NCPC), ou outras formas

correspondentes aos escritos preparados,como por exemplo, o

teleprompter, mensagens por aplicativos e quaisquer outras formas

de transmissões de dados, de forma a garantir que as testemunhas

não saibam nem ouçam os depoimentos umas das outras(art. 7º, II,

da Resolução nº 354 CNJ).

Considerando que a oitiva de testemunhas e a realização da prova

testemunhal deve ser realizada em local totalmente isento, onde

omagistrado possa ter absoluto controle do espaço físico, de forma

que possa exercer com imparcialidade o poder de polícia (art. 360

NCPC) e zelar pelos princípios da paridade das armas, da

incomunicabilidade, da igualdade de tratamento processual, da

ampla defesa e do contraditório, da não contaminação das provas,

da licitude das provas, da segurança jurídica e da tutela efetiva.

Considerando que “é essencial à busca da verdade real o controle

da produção da prova oral, que fica mitigado quando realizada à

distância e fora das dependências do Poder Judiciário, o que pode

abalar a confiabilidade da prova, ainda mais quando consideramos

as múltiplas variáveis inerentes ao local e aos meios de transmissão

de dados em que é colhida”(ATOrd 1001741-35.2019.5.02.0059,

59ª Vara do Trabalho de São Paulo, TRT2, Dr. Leonardo

Grizagoridis da Silva, 11/06/2020).

Considerando que não deve ser permitido que as partes e as

testemunhas estejam no mesmo ambiente externo antes e durante

a coleta dos depoimentos, independentemente do número de salas,

pois o compartilhamento de informações equivocadas antes e

durante a audiência pode mudar ou influenciar o depoimento. Essas

trocas de informações ficam muito mais fáceis quando a audiência é

realizada à distância, pois, na verdade, o Estado-Juiz não tem

condições efetivas para controlar o espaço físico externo onde se

encontram as partes e testemunhas, que podem chegar até o

número de três para cada parte, posto que não se pode monitorar

de forma realmente eficaz a insuficiência estrutural do local para

manter as partes e as testemunhas separadas antes e durante as

audiências, inclusive quanto à sonoridade entre os cômodos e as

possibilidades diversas de transmissão de dados entre as salas,

computadores, celulares, teleprompter, e outros dispositivos. sendo

certo que não se pode oferecer nos locais externos o mesmo

controle da autoridade jurisdicional e a mesma estrutura mantida

pelo Poder Judiciário nos fóruns físicos.

Considerando que ainadequação do ambiente reflete na qualidade

da prova testemunhal, inclusive por pressões e sugestionabilidades

que a testemunha pode sofrer. Portanto, as testemunhas não

podem estar no mesmo ambiente que as partes que possuem

interesse no ganho da causa, principalmente quando o Estado-juiz

não tem controle efetivo do ambiente externo.

Considerando que o ambiente pode influenciar no depoimento,

principalmente em se tratando do local de trabalho, tendo em vista a

prática verificada de testemunhas indicadas pela reclamada

frequentemente estarem dentro do local do trabalho, com utilização

de computador, internet, com chat, e equipamentos da empresa ré,

sem que o Poder Judiciário tenha efetivo controle; considerando

que a relação de fidúcia inerente ao contrato de trabalho, em

especial na relação jurídica de emprego, considerando a

subordinação jurídica do empregado ao empregador (art. 3º da
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CLT); considerando o poder diretivo do empregador (art. 2º da CLT);

considerando que a testemunha é empregada da empresa parte na

relação jurídica processual; considerando que a empresa é parte

interessada na resolução do litígio; e considerando ainda a

incomunicabilidade entre partes e testemunhas.

Considerando que a ausência de controle efetivo do magistrado

sobre ambientes externos tem prejudicado a fidúcia das provas

testemunhais produzidas em audiência telepresencial.

Considerando a prática da realização de videoconferência em

lugares barulhentos ou públicos, inclusiveavenidas, praças, bares e

similares, shopping center, lojas, bem como dentro de automóveis,

ônibus, metrôs ou outros meios de transporte, sem observância à

audiência como ato solene, o que inviabiliza que a imagem do

ambiente guarde relação com a sala de audiências, fórum local ou

tribunal como expressamente determinada pela Resolução nº 465

CNJ (art. 2º, III, b), bem como a experiência na época de pandemia

mostrou a dificuldade em cumprir o art. 7º, VI, da Resolução nº 354

CNJ, ou seja, que as audiências de instrução fossem realizadas em

local silencioso e reservado, bem como que as partes e demais

participantes seguissem a mesma liturgia dos atos processuais

presenciais. Fica evidente que as audiências telepresenciais não

possuem as mesmas garantias que as audiências presenciais

disponibilizadas nas unidades jurisdicionais nos fóruns públicos.

Considerando que as audiências virtuais têm causado constantes

atrasos nas pautas, inclusive por inexperiência das partes e

testemunhas em manusear os equipamentos tecnológicos e sendo

frequente a baixa qualidade de conexão, com carências,

inconsistências e instabilidades da internet de cada pessoa

envolvida, o que provoca constantes redesignações por problemas

técnicos, em prejuízo aos princípios de duração razoável do

processo e de economia processual. Dessa forma, entendemos que

o Juízo 100% Digital foi de extrema importância na situação

pandêmica, em condições específicas.

Considerando que as audiências telepresenciais ou por

videoconferência conduzidas com Magistrados e servidores dentro

da Vara expõem que a infraestrutura atual impede a garantia de

estabilidade de conexão, com ausência de equipamentos

tecnológicos adequados na unidade, além de demandar o

gerenciamento concomitante de dois espaços de audiência, o

presencial e o virtual, não viabilizando ao magistrado a efetiva

direção do processo e garantia de incomunicabilidade das provas,

não sendo possível garantir a idoneidade na produção da prova,

bem como o devido processo legal (art. 5º, LIV, CRFB).

Considerando que, na prática, a realização de audiências no Juízo

100% Digital não ocorre com eficiência e qualidade técnica

necessárias em razão de problemas de microfonia, ausência de

câmeras que registrem a sala de audiências no fórum físico ou em

número suficiente para transmitir imagem e som de partes,

advogados ou testemunhas que tenham necessidade de

comparecer presencialmente na unidade por inviabilidade técnica.

Registre-se ainda que o Fórum de Niterói é de 1933 e não possui

estrutura necessária para garantir a segurança institucional de juiz e

servidores para que realizem sozinhos as audiências 100% Digital

em sala de audiência, uma vez que não há detector de metais no

fórum, não há câmera nas salas de audiências e nem nos

corredores, não há seguranças em cada andar, além de verificados

constantes problemas de microfonia, bem com eventuais quedas de

energia e internet, aplicando-se na hipótese §2º do art. 3º da

Resolução 345 CNJ.

Considerando os diversos problemas relatados nos autos do

processo nº 1000835-39.2022.5.02.0706 pela Magistrada Ivone de

Souza Toniolo do Padro, e por verificados nesta unidade, reproduzo

parte do despacho exarado em 23 de janeiro de 2023 a seguir:

“(...)

Ao longo desse período de isolamento social, no qual fomos

obrigados a fazer audiências por vídeo conferência, enfrentamos

diversos problemas, em especial quanto a falta de segurança na

coleta da prova oral. Por exemplo, constatamos os problemas na

realização das mesmas abaixo mencionados.

 Pessoas que depõem recebendo orientação

simultânea sobre o que devem responder para o juiz, inclusive a

recebendo no mesmo equipamento eletrônico utilizado para

participar da audiência, ou em outro(s) equipamento(s) na frente

ou ao lado, quer por mensagem de whatsapp, quer pelo messenger

ou similares, acarretando no julgador total insegurança e falta de

confiabilidade nesse tipo de prova. E não adianta solicitar para a

pessoa filmar o local onde se encontra, porque a fraude pode advir

do próprio equipamento que utiliza para participar da audiência.

Veja-se a foto exemplificativa abaixo: uma tela de computador e

nessa tela 3 janelas estão abertas ao mesmo tempo, sendo duas do

aplicativo whatsapp (nos lados) e outra com noticiário (centro).

Nessa mesma foto se pode verificar dois aparelhos de telefone

celular, logo abaixo da tela. Uma pessoa que estivesse de frente

para essa tela, depondo perante um juiz, poderia estar se

comunicando simultaneamente com mais 4 pessoas sem que o juiz

nada percebesse, e sem que nada pudesse fazer para perceber.

 O poder de polícia do juiz em audiência por vídeo é
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quase inexistente, porque pouco vê senão a face (e olhe lá) das

pessoas que dela participam.

 Até para identificar a pessoa que vai depor, saber se

ela é realmente quem diz ser, é difícil, porque pela tela não dá para

ver bem os dados do documento que exibe, e menos ainda

perceber se é um documento falso.

 Mas também ocorrem outros problemas.

 Partes, testemunhas e até advogados que não

conseguem se conectar ou que não conseguem manter a conexão,

acarretando muito atraso e/ou grande quantidade de adiamentos de

audiências.

 Pessoas com má qualidade de conexão ou má

qualidade do equipamento, ocasionando dificuldades para serem

ouvidas ou de compreensão do que dizem, ou ainda de ouvir o que

se diz a elas, acarretando atraso e desgaste físico, pois necessário

que se pergunte ou se responda várias vezes a mesma coisa.

 Pessoas que comparecem em locais ruidosos ou

rodeadas por outras pessoas ou animais que fazem barulho,

acarretando dificuldade de se ouvir o que acontece na audiência,

gerando a necessidade de se repetir as mesmas perguntas ou

respostas inúmeras vezes.

 Audiências que ficam na dependência da

manutenção e estabilidade da energia elétrica e internet das várias

pessoas que dela participam (partes, advogados, testemunhas, juiz,

servidor de audiência), muitas vezes acarretando a necessidade

desse adiar a audiência se qualquer dessas pessoas tiver

problemas.

 Audiências que precisam ser interrompidas e

adiadas no meio de depoimentos de partes e/ou testemunhas pelos

mais diversos motivos mencionados acima ou outros, acarretando a

violação do princípio da unicidade da prova oral.

 Muitas audiências ficam tumultuadas porque várias

pessoas falam ao mesmo tempo já que é difícil estabelecer e

acompanhar uma ordem de quem vai falar, pelas pequenas

imagens do vídeo.

 Esses problemas comprometem a observância

também dos princípios da concentração dos atos processuais e da

imediatidade: aproximação juiz e partes, que norteiam a audiência

trabalhista. Esses problemas também tornam as audiências

excessivamente demoradas ou acarretam sua cisão em diversos

dias, comprometendo a observância de um tempo razoável de

duração do processo.

 O rígido isolamento social decorrente da pandemia já

não é mais necessário, pelo que as atividades presenciais estão

liberadas tanto pelos órgãos governamentais, como pelo tribunal,

(...)”.

Considerando que a Recomendação nº 02/GCGJT, de 24 de

outubro de 2022, estabelece o retorno presencial às unidades

judiciárias de 1º e de 2º graus, em razão do encerramento do

estado de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional,

exatamente por reconhecer que a regra é que as audiências dos

órgãos da Justiça do Trabalho serão públicas e realizadas na sede

do Juízo ou do Tribunal (CLT, art. 813).

Considerando que a necessidade de realização de atos de forma

presencial não impede a tramitação do processo pelo Juízo 100%

Digital, conforme art. 1º, § 2º, da Resolução CNJ n. 345/2020.

Considerando que a realização de audiências telepresenciais, ainda

que a requerimento das partes, conforme art. 3º da Resolução CNJ

n. 354/2020, demandam a análise pelo juízo de conveniência e

viabilidade, o que não é o caso dos presentes autos no atual

momento, uma vez que há prejuízo aos princípios da segurança

jurídica e da razoável duração do processo.

Considerando que a própria entidade de representação e

regulamentação da advocacia - Ordem dos Advogados do Brasil -,

protocolou, na data de 31/01/2023, petição no PCA 2260-

11.2020.2.00.000 CNJ externando o interesse da classe pelo

retorno das audiências presenciais, consoante excerto abaixo

transcrito, vejamos:

“No entanto, há muito não se faz mais necessário o distanciamento

social em razão da pandemia, todos os setores da sociedade

retornaram às atividades presenciais, sendo certo que o contato

presencial entre magistrados e as partes e seus procuradores,

principalmente em demandas urgentes e complexas, se faz

fundamental para o melhor esclarecimento e compreensão da

causa e deve ser retomado imediatamente.”

Ainda se não bastasse, em decisão de 11 de abril de 2023, nos

autos da Consulta Administrativa nº 0000077-85.2023.2.00.0500,

formulada pela Corregedoria Regional do TRT da 1ª Região à

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, foi emitido parecer pela

Corregedora-Geral Ministra Dora Maria da Costa quanto à

possibilidade de determinação de audiência presencial mesmo em

casos de processos no Juízo 100% Digital, desde que devidamente
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fundamentada com indicação dos motivos de conveniência e

oportunidade que inviabilizem a realização do ato de forma digital,

uma vez que o magistrado detém o poder de direção do processo

(artigos 765 da CLT e 139 do NCPC), a qual reproduzo na íntegra:

“DECISÃO

Trata-se de Consulta Administrativa formulada pela Corregedoria do

TRT1 acerca da modalidade de audiência a ser designada nos

processos que se submetem ao Juízo 100% Digital, na medida em

que a designação de audiência na modalidade presencial

relativamente a tais processos tem gerado a apresentação de

reclamações correicionais, sob o argumento de violação do artigo 3º

da Resolução nº 345/2020 do CNJ.

Acrescenta que, além das inúmeras correições parciais

apresentadas naquela Corregedoria Regional com o referido objeto,

há interpretações divergentes pelo Corregedor Regional e pela Vice

-Corregedora Regional no que tange às disposições da Resolução

nº 345/2020 do Conselho Nacional de Justiça.

Entende o Corregedor Regional que a designação de audiência

presencial, por mera conveniência nos processos do Juízo 100%

Digital, viola a Resolução supracitada, que prevê, expressamente,

que todos os atos processuais nele realizados devem ser praticados

exclusivamente por meio eletrônico e remoto, salvo situações

excepcionais, além do que a opção pelo Juízo 100% Digital é

exclusiva das partes.

Aduz que, no entendimento da Vice-Corregedora Regional, as

disposições previstas na Resolução nº 345/2020 do CNJ não

retiram do magistrado o juízo de conveniência da realização da

audiência na modalidade por videoconferência, de tal sorte que a

designação de audiência presencial pelo juiz encontra-se inserida

no poder diretivo do magistrado.

Pois bem.

Por força dos artigos 3º e 3º-A da Resolução nº 345/2020 do

Conselho Nacional de Justiça, a escolha do Juízo 100% Digital é

faculdade atribuída às partes, na medida em que sua opção será

exercida pelo reclamante e poderá ser recusada pela reclamada,

podendo tal escolha também ocorrer mediante negócio jurídico

processual, nos termos do artigo 190 do CPC, inclusive no que

tange à realização de atos isolados de forma digital, in verbis:

‘Art. 3º A escolha pelo “Juízo 100% Digital” é facultativa e será

exercida pela parte demandante no momento da distribuição da

ação, podendo a parte demandada opor-se a essa opção até o

momento da contestação.

§1º A parte demandada poderá se opor a essa escolha até sua

primeira manifestação no processo, salvo no processo do trabalho,

em que essa oposição deverá ser deduzida em até 05 dias úteis

contados do recebimento da primeira notificação. (redação dada

pela Resolução n. 378, de 9.03.2021)

§ 2º Adotado o “Juízo 100% Digital”, as partes poderão retratar-se

dessa escolha, por uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados. (redação dada

pela Resolução n. 378, de 9.03.2021)

§ 3º No processo do trabalho, ocorrida a aceitação tácita pelo

decurso do prazo, a oposição à adoção do “Juízo 100% Digital”

consignada na primeira manifestação escrita apresentada não

inviabilizará a retratação prevista no §2º. (redação dada pela

Resolução n. 378, de 9.03.2021)

§ 4º A qualquer tempo, o magistrado poderá instar as partes a

manifestarem o interesse na adoção do “Juízo 100% Digital”, ainda

que em relação a processos anteriores à entrada em vigor desta

Resolução, importando o silêncio, após duas intimações, aceitação

tácita. (redação dada pela Resolução n. 378, de 9.03.2021)

§ 5º Havendo recusa expressa das partes à adoção do “Juízo100%

Digital”, o magistrado poderá propor às partes a realização de atos

processuais isolados de forma digital, ainda que em relação a

processos anteriores à entrada em vigor desta Resolução. (redação

dada pela Resolução n. 481, de 22.11.2022)

§ 6º Em hipótese alguma, a retratação ensejará a mudança do juízo

natural do feito. (redação dada pela Resolução n. 378, de

9.03.2021)

Art. 3º-A. As partes poderão, a qualquer tempo, celebrar negócio

jurídico processual, nos termos do art. 190 do CPC, para a escolha

do “Juízo 100% Digital” ou para, ausente esta opção, a realização

de atos processuais isolados de forma digital.” (incluído pela

Resolução n. 378, de 9.03.2021)’

Todos os atos processuais no Juízo 100% Digital, em regra, serão

praticados por meio eletrônico e remoto.

Nada obstante, detém o magistrado o poder de direção do processo

dada sua natureza pública e como forma de assegurar a igualdade

de tratamento das partes, a duração razoável do processo, a

necessidade de prevenir e reprimir ato contrário à dignidade da

justiça, conforme expressamente previsto pelos artigos 765 da CLT

e 139 do CPC, estando autorizado inclusive "a dilatar os prazos

processuais e alterar a ordem de produção dos meios de prova,

adequando-os às necessidades do conflito de modo a conferir maior

efetividade à tutela do direito" (artigo 139, inciso VI, do CPC).

Aliás, a Resolução nº 345/2020 do CNJ é taxativa ao prever a

hipótese em que ocorra a inviabilização de produção de meios de

prova ou de outros atos processuais de forma virtual, disciplinando

que a sua realização de modo presencial não impedirá a tramitação

do processo no âmbito do Juízo 100% Digital.
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Neste contexto, nada obsta que o juiz, justificando a conveniência

da produção de quaisquer atos processuais em modalidade não

digital, determine que sejam realizados na modalidade presencial

sem que haja prejuízo da continuidade de tramitação no Juízo 100%

Digital.

Conforme decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça nos

autos do Procedimento de Controle Administrativo nº 0002260-

11.2022.2.00.0000, "A regra geral é que as audiências devem ser

realizadas de forma presencial, estando o magistrado presente na

unidade jurisdicional", tanto assim que, nas hipóteses de

requerimento das partes de realização de audiências

telepresenciais, determina a Resolução CNJ nº 354/2020 que a

decisão correspondente deverá ser sopesada pela conveniência de

sua realização na modalidade presencial.

Desta forma, para que ocorra a conversão da audiência de sua

modalidade originariamente por videoconferência no Juízo 100%

Digital para audiência presencial, faz-se necessária apenas a

devida fundamentação pelo magistrado, que deverá indicar de

forma circunstanciada os motivos de conveniência e oportunidade

que não viabilizem a realização de tal ato processual de forma

digital. Dentre eles estão, por exemplo, a precariedade dos meios

de transmissão de dados ou falhas de conexão verificadas na

unidade judiciária, a agilidade na realização do ato, bem como a

avaliação do magistrado quanto à qualidade da colheita das provas,

que notadamente é avultada nos casos da adoção da audiência de

forma presencial, modalidade fruto da opção legislativa (artigo 843

da CLT) e da orientação encerrada no julgamento do PCA nº

0002260-11.2022.2.00.0000 do Conselho Nacional de Justiça.

Logo, muito embora caiba ao magistrado, em regra, tratando-se de

processo em tramitação no âmbito do Juízo 100% Digital, designar

os atos processuais na forma digital, inclusive a audiência na

modalidade por videoconferência, tal como disciplinado pela

Resolução CNJ nº 345/2020, nada obsta que, considerando as

circunstâncias da causa, mormente sua complexidade ou mesmo

quaisquer fatos que assim o justifiquem, e de acordo com a sua

avaliação e seu prudente arbítrio, determine a realização do ato

processual na modalidade presencial, nos termos dos artigos 765

da CLT e 139 do CPC.

Por conseguinte, a definição da matéria não está situada apenas na

escolha das partes, sendo ela apenas um dos requisitos iniciais

para a inclusão do processo no Juízo 100% Digital, remanescendo

como elemento nuclear do ato a avaliação justificada do magistrado

que o conduz.

Finalmente, esclareço que os excessos comportam revisão pelas

Corregedorias Regionais, de sorte a eliminar evidente tumulto

processual, mas sem fraturar os parâmetros acima delineados.

Dê-se ciência à Corregedoria Regional do TRT1.

Publique-se.

Brasília, 11 de abril de 2023.

DORA MARIA DA COSTA

Ministra Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho”

Dessa forma adoto o mesmo posicionamento, com respaldo da

Ministra Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho Dora Maria da

Costa.

Considerandoa complexidade da matéria, a falta do total controle

dos ambientes externos pelo magistrado e por já passada a

situação excepcional da pandemia, as partes e testemunhas devem

ser ouvidas no fórum.

Por todos os motivos expostos, observada o princípio da reserva

legal (art. 22, I, CF), legislação federal vigente, atendendo-se às

determinações superiores, em especiala exceção do §2º do art. 1º

da Resolução nº 345/2020 do CNJ, e considerando os interesses

dos jurisdicionados, determino a realização da audiência de

forma PRESENCIAL,ante a inexistência de viabilidade técnica

para a realização das mesmas de maneira telepresencial, nestes

autos e nesse momento, podendo o entendimento ser revisto a

qualquer tempo desde que alterado o atual cenário.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100531-80.2023.5.01.0246
RECLAMANTE CAROLINA FIGUEIREDO DE

MACEDO

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RECLAMADO OCEANICA ATIVIDADES
INTEGRADAS DE ENSINO LTDA -
EPP

ADVOGADO FLAVIA BARREIRA LAMEGO DA
SILVA TEIXEIRA PINTO(OAB:
100386/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA FIGUEIREDO DE MACEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb93b28

proferido nos autos.

Inicialmente, designo a data de 03/04/2024 às 14:00 horas na

secretaria desta Vara para que a rédevolva a CTPS da autora,

sob pena de multa por descumprimento no valor de R$ 100,00

por dia até o limite de R$ 3.000,00 a ser paga à autora.

Assim como, deverá ser anotada a CTPS (digital ou física) para

que conste a admissão em 13/04/2022 e baixa em 14/07/2023, na

função de assistente e salário de R$ 1.212,00.
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Neste ato também resta a reclamada intimada para que, no

prazo de 15 (quinze) dias pague o total devido ou garanta a

execução, conforme previsto no artigo 523 do CPC, sob pena

de execução.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100564-70.2023.5.01.0246
RECLAMANTE DEBORA MOREIRA E MOREIRA

ADVOGADO CAROLINA GOMES
CARVALHO(OAB: 238503/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

ADVOGADO LUANA MARQUES PEREIRA(OAB:
48145/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA MOREIRA E MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ecf8385

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

recursos ordinários interpostos.

Intimem-se para contrarrazões.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100677-30.2023.5.01.0244
REQUERENTE LEANDRO DE SOUZA CONCEICAO

LIMA

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

REQUERIDO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

REQUERIDO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

REQUERIDO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 653ebcb

proferida nos autos.

Vistos, etc....

Por ajustados à hipótese, homologo o cálculo de correção

monetária e juros, conforme tabela abaixo.

Considerando-se o decidido pelo STF nas Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59, é inconstitucional a aplicação

da Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de débitos

trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do

Trabalho, tratando-se de decisão vinculante, não há como afastar a

aplicação ao caso concreto.

Dessa forma, o STF decidiu que, até que o Poder Legislativo

delibere sobre a questão, devem ser aplicados o Índice Nacional de

Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial,

e, a partir da fase processual a taxa Selic, sendo que o índice

engloba juros e atualização monetária, segundo entendimento

prevalecente na Suprema Corte.

Quanto à aplicação imediata de acórdão do Pleno do STF em ações

controle concentrado de constitucionalidade, é pacífica também a

jurisprudência da Suprema Corte.

Dessa forma, por se tratar de decisão "erga omnes”, com efeito

vinculante e de aplicação imediata (Rcl 2.576/SC, Ellen Gracie, DJ

de 20.8.2004), este juízo acata o decidido pelo Supremo Tribunal

Federal, a fim de que seja observada a aplicação do IPCA-E na fase

pré-judicial, e a taxa Selic a partir do ajuizamento da ação, conforme

erro material sanado em decisão de Embargos de Declaração

proferida em 25 de outubro de 2021.

Destaca-se que a responsabilidade de Eisa Petro-Um S.A. - em

recuperação judicial e de Estaleiro Mauá S/A - em recuperação

judicial é solidária. Por outro lado, a responsabilidade de Petrobrás

Transporte S.A. – Transpetro é subsidiária.

Intimem-se as partes para ciência e também para fins do art. 884,

da CLT.

Intime-se, também, o administrador judicial.

Decorrido o prazo sem manifestações, intime-se a parte

exequente para promover a execução, nos termos do art. 878

da CLT.

Parcelas Devido

Principal líquido R$ 8.266,56

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7260
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Honorários advocatícios ao

Sindicato
R$ 1.239,98

Total R$ 9.506,54

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100564-70.2023.5.01.0246
RECLAMANTE DEBORA MOREIRA E MOREIRA

ADVOGADO CAROLINA GOMES
CARVALHO(OAB: 238503/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

ADVOGADO LUANA MARQUES PEREIRA(OAB:
48145/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SOCRATES GUANAES - ISG

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ecf8385

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

recursos ordinários interpostos.

Intimem-se para contrarrazões.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100677-30.2023.5.01.0244
REQUERENTE LEANDRO DE SOUZA CONCEICAO

LIMA

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

REQUERIDO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

REQUERIDO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

REQUERIDO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DE SOUZA CONCEICAO LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 653ebcb

proferida nos autos.

Vistos, etc....

Por ajustados à hipótese, homologo o cálculo de correção

monetária e juros, conforme tabela abaixo.

Considerando-se o decidido pelo STF nas Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59, é inconstitucional a aplicação

da Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de débitos

trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do

Trabalho, tratando-se de decisão vinculante, não há como afastar a

aplicação ao caso concreto.

Dessa forma, o STF decidiu que, até que o Poder Legislativo

delibere sobre a questão, devem ser aplicados o Índice Nacional de

Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial,

e, a partir da fase processual a taxa Selic, sendo que o índice

engloba juros e atualização monetária, segundo entendimento

prevalecente na Suprema Corte.

Quanto à aplicação imediata de acórdão do Pleno do STF em ações

controle concentrado de constitucionalidade, é pacífica também a

jurisprudência da Suprema Corte.

Dessa forma, por se tratar de decisão "erga omnes”, com efeito

vinculante e de aplicação imediata (Rcl 2.576/SC, Ellen Gracie, DJ

de 20.8.2004), este juízo acata o decidido pelo Supremo Tribunal

Federal, a fim de que seja observada a aplicação do IPCA-E na fase

pré-judicial, e a taxa Selic a partir do ajuizamento da ação, conforme

erro material sanado em decisão de Embargos de Declaração

proferida em 25 de outubro de 2021.

Destaca-se que a responsabilidade de Eisa Petro-Um S.A. - em

recuperação judicial e de Estaleiro Mauá S/A - em recuperação

judicial é solidária. Por outro lado, a responsabilidade de Petrobrás

Transporte S.A. – Transpetro é subsidiária.

Intimem-se as partes para ciência e também para fins do art. 884,

da CLT.

Intime-se, também, o administrador judicial.

Decorrido o prazo sem manifestações, intime-se a parte

exequente para promover a execução, nos termos do art. 878

da CLT.

Parcelas Devido

Principal líquido R$ 8.266,56

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7261
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Honorários advocatícios ao

Sindicato
R$ 1.239,98

Total R$ 9.506,54

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100661-70.2023.5.01.0246
RECLAMANTE LUCIANO GOMES MARINHO

ADVOGADO EMERICK SOARES DE JESUS(OAB:
221894/RJ)

RECLAMADO SYSTEM SOLUCOES - SOLUCOES
DE SISTEMAS - EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO GOMES MARINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad73a69

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a petição de id c35cb1a, defiro o adiamento da

audiência una para o dia 27/05/2024, às 09h50min.

Em razão da certidão do Oficial de Justiça de id 58bf3f2, cite-se a

reclamada por edital.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100734-42.2023.5.01.0246
RECLAMANTE LUCIANA PENHA GONCALVES

RAMOS

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 74827/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

ADVOGADO THAIS MENDES SANTANA(OAB:
63149/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA PENHA GONCALVES RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7aebbee

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário interposto.

Intime-se para contrarrazões.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100734-42.2023.5.01.0246
RECLAMANTE LUCIANA PENHA GONCALVES

RAMOS

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 74827/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

ADVOGADO THAIS MENDES SANTANA(OAB:
63149/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SOCRATES GUANAES - ISG

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7aebbee

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário interposto.

Intime-se para contrarrazões.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100690-23.2023.5.01.0246
EXEQUENTE ELTON DIONES DA SILVA

FERREIRA

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6af4c68

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7262
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intime-se a 1a ré para pagamento em 15 dias, sob pena de

execução.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100709-29.2023.5.01.0246
RECLAMANTE PAMELA CRISTINA PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO PETRALCO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LEONARDO RODRIGUES
CALDAS(OAB: 113756/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETRALCO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0287fb2

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos, etc.

Trata-se de parcelamento requerido pela reclamada na forma do

artigo 916 do CPC, já comprovado o depósito de 30% e o

recolhimento previdenciário, custas e honorários.

Manifeste-se o autor acerca do requerimento da ré, em 05 dias,

inclusive para fins do artigo 884 da CLT.

Intime-se na mesma oportunidade a ré para ciência de que deverá

depositar as parcelas vincendas (6 parcelas), a cada 30 (trinta)

dias,acrescidas de correção monetária e juros de um por cento ao

mês, enquanto não apreciado o requerimento, nos termos do caput

e § 2º do artigo 916 do CPC, observando-se o valor ainda

remanescente.

Havendo concordância do autor ou na sua inércia, fica desde já

deferida a proposta de parcelamento e, ante o reconhecimento da

dívida pela ré, deverá ser expedido alvará pelos valores já

depositados.

Intime-se o autor para, querendo, informar em até 05 dias os

dados completos de conta bancária para realização dos

depósitos das parcelas vincendas, diretamente na conta

bancária indicada pela parte autora, com ciência à reclamada.

O não pagamento de qualquer das parcelas implicará o vencimento

das subseqüentes e o prosseguimento da execução, com aplicação

da multa referida no inciso II do mesmo dispositivo legal, com

imediato bloqueio das contas das rés.

Intimem-se.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100709-29.2023.5.01.0246
RECLAMANTE PAMELA CRISTINA PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO PETRALCO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LEONARDO RODRIGUES
CALDAS(OAB: 113756/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA CRISTINA PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0287fb2

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos, etc.

Trata-se de parcelamento requerido pela reclamada na forma do

artigo 916 do CPC, já comprovado o depósito de 30% e o

recolhimento previdenciário, custas e honorários.

Manifeste-se o autor acerca do requerimento da ré, em 05 dias,

inclusive para fins do artigo 884 da CLT.

Intime-se na mesma oportunidade a ré para ciência de que deverá

depositar as parcelas vincendas (6 parcelas), a cada 30 (trinta)

dias,acrescidas de correção monetária e juros de um por cento ao

mês, enquanto não apreciado o requerimento, nos termos do caput

e § 2º do artigo 916 do CPC, observando-se o valor ainda

remanescente.

Havendo concordância do autor ou na sua inércia, fica desde já

deferida a proposta de parcelamento e, ante o reconhecimento da

dívida pela ré, deverá ser expedido alvará pelos valores já

depositados.

Intime-se o autor para, querendo, informar em até 05 dias os

dados completos de conta bancária para realização dos

depósitos das parcelas vincendas, diretamente na conta

bancária indicada pela parte autora, com ciência à reclamada.

O não pagamento de qualquer das parcelas implicará o vencimento

das subseqüentes e o prosseguimento da execução, com aplicação

da multa referida no inciso II do mesmo dispositivo legal, com

imediato bloqueio das contas das rés.

Intimem-se.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100802-89.2023.5.01.0246
REQUERENTE ELTON LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7263
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

REQUERIDO COMPANHIA LEADER DE
PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO RAFAEL TAVARES THOME(OAB:
128864/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA NEVES
SOARES(OAB: 126438/RJ)

ADVOGADO DEYSE EMANUELLE SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 250053/RJ)

REQUERIDO LEADER S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

PERITO ALVARO MELO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - COMPANHIA LEADER DE PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - LEADER S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a80ce77

proferido nos autos.

Intimem-se para início da perícia.

Laudo em 30 dias.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100802-89.2023.5.01.0246
REQUERENTE ELTON LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

REQUERIDO COMPANHIA LEADER DE
PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO RAFAEL TAVARES THOME(OAB:
128864/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA NEVES
SOARES(OAB: 126438/RJ)

ADVOGADO DEYSE EMANUELLE SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 250053/RJ)

REQUERIDO LEADER S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

PERITO ALVARO MELO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON LIMA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a80ce77

proferido nos autos.

Intimem-se para início da perícia.

Laudo em 30 dias.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100553-41.2023.5.01.0246
RECLAMANTE MARIA SUELI FERREIRA

ADVOGADO MARCELO NERY SATURNINO
BRAGA(OAB: 185816/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE

ADVOGADO SIMONE SALEMI DE FARIA(OAB:
184669/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SUELI FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 04b7da0

proferida nos autos.

Intimem-se as partes, sendo a exequente para ciência e a

executada, aos cuidados de seu advogado, para que, no prazo de

15 (quinze) dias pague o total devido ou garanta a execução,

conforme previsto no artigo 523 do CPC.

Decorrido o prazo sem o pagamento espontâneo, execute-se a

reclamada via sisbajud.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100907-08.2019.5.01.0246
RECLAMANTE ESTEFANI MARIANO DA SILVA

ADVOGADO ANA PAULA MODERNO DE
SOUZA(OAB: 149463/RJ)

ADVOGADO RAFAEL FERRAZ DOS
SANTOS(OAB: 197553/RJ)

RECLAMADO DEPILLE SERVICOS DE ESTETICA E
BELEZA EIRELI - ME

RECLAMADO ADRIANA LUSTOSA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEFANI MARIANO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c0d74ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, ACOLHE-SE o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, para desconsiderar a personalidade jurídica

da ré e declarar a responsabilidade do(s) sócio(s) devedor(es)

abaixo:

ADRIANA LUSTOSA MELO CPF: 279.991.978-23

Inclua (m)-se o (s) sócio(s) no polo passivo.

Deixo de aplicar custas, por falta de amparo legal.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7264
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Proceda-se a intimação das partes, sendo o(s) sócio(s), por edital.

Prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo, sem interposição de recurso terão os sócios 48

horas para quitarem a execução, sob pena de imediata penhora.

Decorrido o prazo in albis, proceda-se a penhora "on line" nas

contas dos sócios.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101210-22.2019.5.01.0246
RECLAMANTE RODRIGO OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO RAPHAEL JORIO FILHO(OAB:
62988/RJ)

ADVOGADO LUIZ VINICIUS DA SILVA
JARDIM(OAB: 161608/RJ)

RECLAMADO VINDER BAR STEAKHOUSE EIRELI

ADVOGADO LIA SUSANA SOARES DE SOUZA
POUBEL(OAB: 118858/RJ)

ADVOGADO RACHEL BARROSO CARVAS DE
CARVALHO(OAB: 203256/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO OLIVEIRA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a40edaa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Trata-se de execução satisfeita mediante pagamento.

Dado o pagamento efetuado por meio de alvará, há que extinguir a

execução que atingiu seu objetivo.

Tendo em vista os elementos dos autos, deixo de prosseguir com a

execução pelas custas e cota previdenciária, considerando o ônus a

ser suportado pelo Estado na execução e a impossibilidade de

inscrição na dívida ativa, nos termos da Portaria MF/2012, que

autoriza a não inscrição, como Dívida Ativa da União, de débitos

com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$

20.000,00.

Pelo exposto, declaro extinta a execução com base no artigo 924, II,

do CPC.

Intimem-se.

Após, arquive-se definitivamente.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101210-22.2019.5.01.0246
RECLAMANTE RODRIGO OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO RAPHAEL JORIO FILHO(OAB:
62988/RJ)

ADVOGADO LUIZ VINICIUS DA SILVA
JARDIM(OAB: 161608/RJ)

RECLAMADO VINDER BAR STEAKHOUSE EIRELI

ADVOGADO LIA SUSANA SOARES DE SOUZA
POUBEL(OAB: 118858/RJ)

ADVOGADO RACHEL BARROSO CARVAS DE
CARVALHO(OAB: 203256/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINDER BAR STEAKHOUSE EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a40edaa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Trata-se de execução satisfeita mediante pagamento.

Dado o pagamento efetuado por meio de alvará, há que extinguir a

execução que atingiu seu objetivo.

Tendo em vista os elementos dos autos, deixo de prosseguir com a

execução pelas custas e cota previdenciária, considerando o ônus a

ser suportado pelo Estado na execução e a impossibilidade de

inscrição na dívida ativa, nos termos da Portaria MF/2012, que

autoriza a não inscrição, como Dívida Ativa da União, de débitos

com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$

20.000,00.

Pelo exposto, declaro extinta a execução com base no artigo 924, II,

do CPC.

Intimem-se.

Após, arquive-se definitivamente.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100663-74.2022.5.01.0246
EXEQUENTE PAULO ROBERTO RODRIGUES

RANGEL

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

Intimado(s)/Citado(s):
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  - EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - EISA MONTAGENS LTDA

  - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 02225be

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Trata-se de execução satisfeita mediante pagamento.

Dado o pagamento efetuado por meio de alvará, há que extinguir a

execução que atingiu seu objetivo.

Pelo exposto, declaro extinta a execução com base no artigo 924, II,

do CPC.

Intimem-se.

Após, arquive-se definitivamente.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100663-74.2022.5.01.0246
EXEQUENTE PAULO ROBERTO RODRIGUES

RANGEL

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO RODRIGUES RANGEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 02225be

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Trata-se de execução satisfeita mediante pagamento.

Dado o pagamento efetuado por meio de alvará, há que extinguir a

execução que atingiu seu objetivo.

Pelo exposto, declaro extinta a execução com base no artigo 924, II,

do CPC.

Intimem-se.

Após, arquive-se definitivamente.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100616-37.2021.5.01.0246
RECLAMANTE SEBASTIAO LOPES FERREIRA

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

RECLAMADO THL SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE OLAVO LIMA DA
COSTA(OAB: 103196/RJ)

RECLAMADO EDITORA JORNALISTICA ALBERTO
LTDA

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO VALENTE
BITTENCOURT(OAB: 113121/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE OLAVO LIMA DA
COSTA(OAB: 103196/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LICHOTE SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA

TERCEIRO
INTERESSADO

L1X COMPRA E VENDA DE IMOVEIS
EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO VALENTE
BITTENCOURT(OAB: 113121/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO ALVES LIMA

ADVOGADO GUSTAVO VALENTE
BITTENCOURT(OAB: 113121/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LINDOMAR ALVES LIMA

ADVOGADO GUSTAVO VALENTE
BITTENCOURT(OAB: 113121/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CARVALHO VILELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO LOPES FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 20f79c9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, ACOLHE-SE o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, para desconsiderar a personalidade jurídica

da ré e declarar a responsabilidade do(s) sócio(s) devedor(es)

abaixo:

FERNANDO CARVALHO VILELA CPF: 112.038.487-73;

LICHOTE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA CNPJ:

27.284.327/0001-99;

LINDOMAR ALVES LIMA CPF: 036.203.597-09;

L1X COMPRA E VENDA DE IMOVEIS EIRELI  CNPJ:

17.490.443/0001-00 ;

LUCIANO ALVES LIMA CPF: 036.044.347-85 .

Inclua (m)-se o (s) sócio(s) no polo passivo.
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Deixo de aplicar custas, por falta de amparo legal.

Proceda-se a intimação das partes, sendo o(s) sócio(s), por

mandado. Prazo de 8 dias. Caso retorne negativo, renove-se por

edital.

Decorrido o prazo, sem interposição de recurso terão os sócios 48

horas para quitarem a execução, sob pena de imediata penhora.

Decorrido o prazo in albis, proceda-se a penhora "on line" nas

contas dos sócios, restando infrutífero volte-me conclusos para

apreciação do requerimento de id: ab98a1e.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100616-37.2021.5.01.0246
RECLAMANTE SEBASTIAO LOPES FERREIRA

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

RECLAMADO THL SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE OLAVO LIMA DA
COSTA(OAB: 103196/RJ)

RECLAMADO EDITORA JORNALISTICA ALBERTO
LTDA

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO VALENTE
BITTENCOURT(OAB: 113121/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE OLAVO LIMA DA
COSTA(OAB: 103196/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LICHOTE SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA

TERCEIRO
INTERESSADO

L1X COMPRA E VENDA DE IMOVEIS
EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO VALENTE
BITTENCOURT(OAB: 113121/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO ALVES LIMA

ADVOGADO GUSTAVO VALENTE
BITTENCOURT(OAB: 113121/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LINDOMAR ALVES LIMA

ADVOGADO GUSTAVO VALENTE
BITTENCOURT(OAB: 113121/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CARVALHO VILELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDITORA JORNALISTICA ALBERTO LTDA

  - THL SERVICOS GERAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 20f79c9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, ACOLHE-SE o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, para desconsiderar a personalidade jurídica

da ré e declarar a responsabilidade do(s) sócio(s) devedor(es)

abaixo:

FERNANDO CARVALHO VILELA CPF: 112.038.487-73;

LICHOTE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA CNPJ:

27.284.327/0001-99;

LINDOMAR ALVES LIMA CPF: 036.203.597-09;

L1X COMPRA E VENDA DE IMOVEIS EIRELI  CNPJ:

17.490.443/0001-00 ;

LUCIANO ALVES LIMA CPF: 036.044.347-85 .

Inclua (m)-se o (s) sócio(s) no polo passivo.

Deixo de aplicar custas, por falta de amparo legal.

Proceda-se a intimação das partes, sendo o(s) sócio(s), por

mandado. Prazo de 8 dias. Caso retorne negativo, renove-se por

edital.

Decorrido o prazo, sem interposição de recurso terão os sócios 48

horas para quitarem a execução, sob pena de imediata penhora.

Decorrido o prazo in albis, proceda-se a penhora "on line" nas

contas dos sócios, restando infrutífero volte-me conclusos para

apreciação do requerimento de id: ab98a1e.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100616-37.2021.5.01.0246
RECLAMANTE SEBASTIAO LOPES FERREIRA

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

RECLAMADO THL SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE OLAVO LIMA DA
COSTA(OAB: 103196/RJ)

RECLAMADO EDITORA JORNALISTICA ALBERTO
LTDA

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO VALENTE
BITTENCOURT(OAB: 113121/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE OLAVO LIMA DA
COSTA(OAB: 103196/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LICHOTE SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA

TERCEIRO
INTERESSADO

L1X COMPRA E VENDA DE IMOVEIS
EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO VALENTE
BITTENCOURT(OAB: 113121/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO ALVES LIMA

ADVOGADO GUSTAVO VALENTE
BITTENCOURT(OAB: 113121/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LINDOMAR ALVES LIMA

ADVOGADO GUSTAVO VALENTE
BITTENCOURT(OAB: 113121/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CARVALHO VILELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - L1X COMPRA E VENDA DE IMOVEIS EIRELI

  - LINDOMAR ALVES LIMA

  - LUCIANO ALVES LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 20f79c9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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DISPOSITIVO

Ante o exposto, ACOLHE-SE o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, para desconsiderar a personalidade jurídica

da ré e declarar a responsabilidade do(s) sócio(s) devedor(es)

abaixo:

FERNANDO CARVALHO VILELA CPF: 112.038.487-73;

LICHOTE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA CNPJ:

27.284.327/0001-99;

LINDOMAR ALVES LIMA CPF: 036.203.597-09;

L1X COMPRA E VENDA DE IMOVEIS EIRELI  CNPJ:

17.490.443/0001-00 ;

LUCIANO ALVES LIMA CPF: 036.044.347-85 .

Inclua (m)-se o (s) sócio(s) no polo passivo.

Deixo de aplicar custas, por falta de amparo legal.

Proceda-se a intimação das partes, sendo o(s) sócio(s), por

mandado. Prazo de 8 dias. Caso retorne negativo, renove-se por

edital.

Decorrido o prazo, sem interposição de recurso terão os sócios 48

horas para quitarem a execução, sob pena de imediata penhora.

Decorrido o prazo in albis, proceda-se a penhora "on line" nas

contas dos sócios, restando infrutífero volte-me conclusos para

apreciação do requerimento de id: ab98a1e.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100744-62.2018.5.01.0246
RECLAMANTE RODRIGO CORREA BONIN

ADVOGADO JACIARA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 83873/RJ)

ADVOGADO carlos henrique segurase de
almeida(OAB: 67157/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO DAVID AZULAY(OAB: 176637/RJ)

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SEGURASE & OLIVEIRA
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 60b61a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Convolo o depósito em penhora.

Int.

Sustem-se eventuais bloqueios.

Decorrido o prazo, expeça-se alvará ao INSS e arquivem-se os

autos.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100496-28.2020.5.01.0246
RECLAMANTE WANDERLEY PINTO DA SILVA

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO CENTRAL DE ITAIPU COLCHOES
LTDA - ME

ADVOGADO DANIELE PINTO BRAGA(OAB:
102848/RJ)

RECLAMADO PATRICIA MATOS AMORIM

RECLAMADO SILVIA MARIA BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL DE ITAIPU COLCHOES LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 79dd6fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, ACOLHE-SE o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, para desconsiderar a personalidade jurídica

da ré e declarar a responsabilidade do(s) sócio(s) devedor(es)

abaixo:

SILVIA MARIA BRITTO, CPF: 971.146.857-34

PATRICIA MATOS AMORIM, CPF: 009.966.687-13

Inclua (m)-se o (s) sócio(s) no polo passivo.

Deixo de aplicar custas, por falta de amparo legal.

Proceda-se a intimação das partes, sendo o(s) sócio(s), por edital.

Prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo, sem interposição de recurso terão os sócios 48

horas para quitarem a execução, sob pena de imediata penhora.

Decorrido o prazo in albis, proceda-se a penhora "on line" nas

contas dos sócios.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100247-43.2021.5.01.0246
RECLAMANTE LAURA DE OLIVEIRA DUARTE

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO ALAN C. A. BERTONI PAES
ARTESANAIS

ADVOGADO SILVIA MUNIZ DA SILVA
GONCALVES(OAB: 154141/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN C. A. BERTONI PAES ARTESANAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 82e7ad6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Trata-se de execução satisfeita mediante pagamento.
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Dado o pagamento efetuado por meio de alvará, há que extinguir a

execução que atingiu seu objetivo.

Pelo exposto, declaro extinta a execução com base no artigo 924, II,

do CPC.

Intimem-se.

Após, arquive-se definitivamente.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100496-28.2020.5.01.0246
RECLAMANTE WANDERLEY PINTO DA SILVA

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO CENTRAL DE ITAIPU COLCHOES
LTDA - ME

ADVOGADO DANIELE PINTO BRAGA(OAB:
102848/RJ)

RECLAMADO PATRICIA MATOS AMORIM

RECLAMADO SILVIA MARIA BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERLEY PINTO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 79dd6fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, ACOLHE-SE o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, para desconsiderar a personalidade jurídica

da ré e declarar a responsabilidade do(s) sócio(s) devedor(es)

abaixo:

SILVIA MARIA BRITTO, CPF: 971.146.857-34

PATRICIA MATOS AMORIM, CPF: 009.966.687-13

Inclua (m)-se o (s) sócio(s) no polo passivo.

Deixo de aplicar custas, por falta de amparo legal.

Proceda-se a intimação das partes, sendo o(s) sócio(s), por edital.

Prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo, sem interposição de recurso terão os sócios 48

horas para quitarem a execução, sob pena de imediata penhora.

Decorrido o prazo in albis, proceda-se a penhora "on line" nas

contas dos sócios.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100247-43.2021.5.01.0246
RECLAMANTE LAURA DE OLIVEIRA DUARTE

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO ALAN C. A. BERTONI PAES
ARTESANAIS

ADVOGADO SILVIA MUNIZ DA SILVA
GONCALVES(OAB: 154141/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURA DE OLIVEIRA DUARTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 82e7ad6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Trata-se de execução satisfeita mediante pagamento.

Dado o pagamento efetuado por meio de alvará, há que extinguir a

execução que atingiu seu objetivo.

Pelo exposto, declaro extinta a execução com base no artigo 924, II,

do CPC.

Intimem-se.

Após, arquive-se definitivamente.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100408-82.2023.5.01.0246
EXEQUENTE BRUNO DIOGO PORTILIANO

MACHADO

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - EISA MONTAGENS LTDA

  - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e710199

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.
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Trata-se de execução satisfeita mediante pagamento.

Dado o pagamento efetuado por meio de alvará, há que extinguir a

execução que atingiu seu objetivo.

Pelo exposto, declaro extinta a execução com base no artigo 924, II,

do CPC.

Intimem-se.

Após, arquive-se definitivamente.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100408-82.2023.5.01.0246
EXEQUENTE BRUNO DIOGO PORTILIANO

MACHADO

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DIOGO PORTILIANO MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e710199

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Trata-se de execução satisfeita mediante pagamento.

Dado o pagamento efetuado por meio de alvará, há que extinguir a

execução que atingiu seu objetivo.

Pelo exposto, declaro extinta a execução com base no artigo 924, II,

do CPC.

Intimem-se.

Após, arquive-se definitivamente.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100579-78.2019.5.01.0246

RECLAMANTE YAN PETER SALOMAO DE
ALBUQUERQUE FERREIRA

ADVOGADO MAGNO DE CASTRO
FERNANDES(OAB: 184835/MG)

RECLAMADO MCW CONSULTORIA AMBIENTAL
LTDA.

ADVOGADO RUI TELES CALANDRINI FILHO(OAB:
84384/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO DE MEDEIROS
DAMASCENO

ADVOGADO LUIZA LUA BELLI VARGAS
SILVA(OAB: 201656/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SEBASTIANA EVANIA DE MEDEIROS
DAMASCENO

ADVOGADO LUIZA LUA BELLI VARGAS
SILVA(OAB: 201656/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YAN PETER SALOMAO DE ALBUQUERQUE FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff970e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por outras palavras: seja sócio atual da executada, ou até mesmo

sócio retirante da sociedade, ambos respondem pelas dívidas da

sociedade, nos termos da lei, não sendo necessário demonstrar a

presença dos requisitos insculpidos no artigo 50 do Código Civil.

Desta forma, procede o pedido, devendo os sócios

supramencionados ser incluídos no polo passivo, a fim de

responderem pelo crédito do autor, uma vez que a executada não

possui bens, conforme já exaustivamente demonstrado nos autos.

Intimem-se as partes para ciência, sendo os executados para

efetuarem o pagamento no prazo de 48 horas, sob pena de

execução.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100579-78.2019.5.01.0246
RECLAMANTE YAN PETER SALOMAO DE

ALBUQUERQUE FERREIRA

ADVOGADO MAGNO DE CASTRO
FERNANDES(OAB: 184835/MG)

RECLAMADO MCW CONSULTORIA AMBIENTAL
LTDA.

ADVOGADO RUI TELES CALANDRINI FILHO(OAB:
84384/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO DE MEDEIROS
DAMASCENO

ADVOGADO LUIZA LUA BELLI VARGAS
SILVA(OAB: 201656/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SEBASTIANA EVANIA DE MEDEIROS
DAMASCENO

ADVOGADO LUIZA LUA BELLI VARGAS
SILVA(OAB: 201656/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MCW CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff970e5
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por outras palavras: seja sócio atual da executada, ou até mesmo

sócio retirante da sociedade, ambos respondem pelas dívidas da

sociedade, nos termos da lei, não sendo necessário demonstrar a

presença dos requisitos insculpidos no artigo 50 do Código Civil.

Desta forma, procede o pedido, devendo os sócios

supramencionados ser incluídos no polo passivo, a fim de

responderem pelo crédito do autor, uma vez que a executada não

possui bens, conforme já exaustivamente demonstrado nos autos.

Intimem-se as partes para ciência, sendo os executados para

efetuarem o pagamento no prazo de 48 horas, sob pena de

execução.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100579-78.2019.5.01.0246
RECLAMANTE YAN PETER SALOMAO DE

ALBUQUERQUE FERREIRA

ADVOGADO MAGNO DE CASTRO
FERNANDES(OAB: 184835/MG)

RECLAMADO MCW CONSULTORIA AMBIENTAL
LTDA.

ADVOGADO RUI TELES CALANDRINI FILHO(OAB:
84384/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO DE MEDEIROS
DAMASCENO

ADVOGADO LUIZA LUA BELLI VARGAS
SILVA(OAB: 201656/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SEBASTIANA EVANIA DE MEDEIROS
DAMASCENO

ADVOGADO LUIZA LUA BELLI VARGAS
SILVA(OAB: 201656/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE MEDEIROS DAMASCENO

  - SEBASTIANA EVANIA DE MEDEIROS DAMASCENO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff970e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por outras palavras: seja sócio atual da executada, ou até mesmo

sócio retirante da sociedade, ambos respondem pelas dívidas da

sociedade, nos termos da lei, não sendo necessário demonstrar a

presença dos requisitos insculpidos no artigo 50 do Código Civil.

Desta forma, procede o pedido, devendo os sócios

supramencionados ser incluídos no polo passivo, a fim de

responderem pelo crédito do autor, uma vez que a executada não

possui bens, conforme já exaustivamente demonstrado nos autos.

Intimem-se as partes para ciência, sendo os executados para

efetuarem o pagamento no prazo de 48 horas, sob pena de

execução.

    CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100826-54.2022.5.01.0246
RECLAMANTE CLAUDIO DE OLIVEIRA BRITES

ADVOGADO FERNANDA CAMPOS RIBEIRO
FARIAS(OAB: 215027/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA REGINA DA SILVA
BAPTISTA(OAB: 200509/RJ)

RECLAMADO SEG-PLUS SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DE OLIVEIRA BRITES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da Vara do Trabalho para anotação da

CTPS, a qual deverá ser apresentada pelo(a) Autor(a) no dia

11/04/2024, às 11:00 horas.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .b r /p rocesso- jud ic ia l -e le t ron ico

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

OLIMAR DE SOUZA CASTRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100785-81.2022.5.01.0248
RECLAMANTE WILSON LUIZ NICODEMOS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE(OAB: 46922/RJ)

ADVOGADO ANA RUTH FERREIRA DE
PAULA(OAB: 81770/RJ)

ADVOGADO Catia Rizel(OAB: 109894/RJ)

ADVOGADO Eduardo Tranjan Lopes Junior(OAB:
161933/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE ASSIST TECNICA E
EXTENSAO RURAL DO ESTADO RJ

ADVOGADO ALINE DE BRAGANCA
AMARAL(OAB: 133745/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON LUIZ NICODEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WILSON LUIZ NICODEMOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição da RPV #id:8018fc0 e do Precatório
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#id:8f311bc.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

NOEMI BAPTISTA OLIVEIRA CAVALCANTI

Assessor

Processo Nº ATSum-0100785-81.2022.5.01.0248
RECLAMANTE WILSON LUIZ NICODEMOS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE(OAB: 46922/RJ)

ADVOGADO ANA RUTH FERREIRA DE
PAULA(OAB: 81770/RJ)

ADVOGADO Catia Rizel(OAB: 109894/RJ)

ADVOGADO Eduardo Tranjan Lopes Junior(OAB:
161933/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE ASSIST TECNICA E
EXTENSAO RURAL DO ESTADO RJ

ADVOGADO ALINE DE BRAGANCA
AMARAL(OAB: 133745/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE ASSIST TECNICA E EXTENSAO RURAL DO
ESTADO RJ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EMPRESA DE ASSIST TECNICA E

EXTENSAO RURAL DO ESTADO RJ

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de Requisição de Pequeno Valor - RPV

#id:8018fc0 e da expedição do Precatório #id:8f311bc, sendo a

reclamada, EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO

RURAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, ao pagamento no

prazo de 60 dias (art. 535, §3º, II, CPC).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

NOEMI BAPTISTA OLIVEIRA CAVALCANTI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100445-51.2019.5.01.0246
RECLAMANTE FERNANDO RODRIGUES DE

CARVALHO

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO
FERREIRA(OAB: 61480/RJ)

ADVOGADO CAROLINE FREIRE CAVALCANTI
VILELA(OAB: 11004/AL)

ADVOGADO Sandra da Silva Rocha(OAB:
112856/RJ)

ADVOGADO Claudia Maria de Moura Cruz
Varandas(OAB: 93914/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO RODRIGUES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FERNANDO RODRIGUES DE CARVALHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição da RPV #id:301989f, e da RPV #id:4ca8d0d.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

NOEMI BAPTISTA OLIVEIRA CAVALCANTI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100687-39.2021.5.01.0246
RECLAMANTE VICTOR DA CONCEICAO MARINS

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

RECLAMADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS DE REFEICOES
COLETIVAS REFEICOES
RAPIDAS(FAST FOOD) E AFINS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
SINDIREFEICOES-RJ

ADVOGADO RICARDO MARTINS GUIMARAES DA
SILVA(OAB: 205457/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA
SCALETSKY(OAB: 95573/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR DA CONCEICAO MARINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VICTOR DA CONCEICAO MARINS

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

Fica V. Sa. notificado da redesignação da audiência de instrução

presencial para o dia 28/05/2024, às 11:20 horas, a ser realizada
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na Sala de Audiências da 6ª Vara do Trabalho de Niterói, na

Avenida Rua Ernani do Amaral Peixoto, nº 232, 6º andar, Centro,

Niterói/RJ. Cientes as partes de que deverão prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão. Deverão as

testemunhas serem convidadas pelas partes na forma do art.

455 do NCPC. Eventuais requerimentos das partes que informem

impossibilidade de participação na audiência presencial serão

analisados por este juízo, de acordo com as justificativas e

legislação pertinente. Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

ALINE ANTUNES RIOS RODRIGUES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100687-39.2021.5.01.0246
RECLAMANTE VICTOR DA CONCEICAO MARINS

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

RECLAMADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS DE REFEICOES
COLETIVAS REFEICOES
RAPIDAS(FAST FOOD) E AFINS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
SINDIREFEICOES-RJ

ADVOGADO RICARDO MARTINS GUIMARAES DA
SILVA(OAB: 205457/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA
SCALETSKY(OAB: 95573/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES

BRASIL S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

Fica V. Sa. notificado da redesignação da audiência de instrução

presencial para o dia 28/05/2024, às 11:20 horas, a ser realizada

na Sala de Audiências da 6ª Vara do Trabalho de Niterói, na

Avenida Rua Ernani do Amaral Peixoto, nº 232, 6º andar, Centro,

Niterói/RJ. Cientes as partes de que deverão prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão. Deverão as

testemunhas serem convidadas pelas partes na forma do art.

455 do NCPC. Eventuais requerimentos das partes que informem

impossibilidade de participação na audiência presencial serão

analisados por este juízo, de acordo com as justificativas e

legislação pertinente. Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

ALINE ANTUNES RIOS RODRIGUES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100687-39.2021.5.01.0246
RECLAMANTE VICTOR DA CONCEICAO MARINS

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

RECLAMADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS DE REFEICOES
COLETIVAS REFEICOES
RAPIDAS(FAST FOOD) E AFINS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
SINDIREFEICOES-RJ

ADVOGADO RICARDO MARTINS GUIMARAES DA
SILVA(OAB: 205457/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA
SCALETSKY(OAB: 95573/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE
REFEICOES COLETIVAS REFEICOES RAPIDAS(FAST FOOD) E
AFINS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - SINDIREFEICOES-
RJ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

EMPRESAS DE REFEICOES COLETIVAS REFEICOES

RAPIDAS(FAST FOOD) E AFINS DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO - SINDIREFEICOES-RJ

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

Fica V. Sa. notificado da redesignação da audiência de instrução

presencial para o dia 28/05/2024, às 11:20 horas, a ser realizada

na Sala de Audiências da 6ª Vara do Trabalho de Niterói, na

Avenida Rua Ernani do Amaral Peixoto, nº 232, 6º andar, Centro,

Niterói/RJ. Cientes as partes de que deverão prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão. Deverão as

testemunhas serem convidadas pelas partes na forma do art.

455 do NCPC. Eventuais requerimentos das partes que informem

impossibilidade de participação na audiência presencial serão
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analisados por este juízo, de acordo com as justificativas e

legislação pertinente. Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

ALINE ANTUNES RIOS RODRIGUES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100795-97.2023.5.01.0246
RECLAMANTE LUANA DE MAGALHAES LOURENCO

ADVOGADO BARBARAH BARBOSA
FERREIRA(OAB: 240100/RJ)

ADVOGADO LOHAYNNE SARDINHA
MOREIRA(OAB: 236108/RJ)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

RECLAMADO CONDOMINIO DO ITAIPU
MULTICENTER

ADVOGADO ANGELO FREIRE HIPPERTT(OAB:
65415/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENDIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENDIO

LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão #id:c1140b4: apresentar contrarrazões ao

recurso ordinário #id:202da09.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

NOEMI BAPTISTA OLIVEIRA CAVALCANTI

Assessor

7ª VARA DO TRABALHO DE NITERÓI

Edital

Processo Nº ATSum-0100826-90.2018.5.01.0247
RECLAMANTE ALLAN DALTON DE ANDRADE

ADVOGADO ALDA MARIA MOREIRA
RAMOS(OAB: 138816/RJ)

ADVOGADO CASSIA BESERRA DA SILVA(OAB:
79051/RJ)

RECLAMADO VIGMAX VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA - EPP

ADVOGADO ALDA MARIA MOREIRA
RAMOS(OAB: 138816/RJ)

ADVOGADO NEUSA HELENA DOS SANTOS(OAB:
103282/RJ)

RECLAMADO LUIZ MENDES DA CUNHA

RECLAMADO LOJAS PALOMAR LTDA - ME

ADVOGADO IVAN PERAZOLI JUNIOR(OAB:
161697/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO RODRIGUES JASMIM

RECLAMADO MAURICIO DE SOUZA RAMOS

RECLAMADO BRASERV SERVICOS DE PINTURA
LIMPEZA E REPAROS EM GERAL
EIRELI

ADVOGADO ALDA MARIA MOREIRA
RAMOS(OAB: 138816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO RODRIGUES JASMIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CLAUDIO RODRIGUES JASMIM

O/A MM. Juiz(a) ANELITA ASSED PEDROSO da 7ª Vara do

Trabalho de Niterói, no uso de suas atribuições legais, faz

saber a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica NOTIFICADO

CLAUDIO RODRIGUES JASMIM, que se encontra em local

incerto e não sabido para pagar, em 48 horas, a importância de

R$22.526,18, além de acréscimos devidos, ou garantir o Juízo,

sob pena de execução. 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

FABIANA DE SIMONE E SOUZA LIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100046-48.2021.5.01.0247
RECLAMANTE ALEX SANDRO DOS ANJOS GOMES

BRASIL AZEVEDO

ADVOGADO PEDRO PAULO CALDERARO DE
OLIVEIRA(OAB: 196061/RJ)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS VINICIUS FERREIRA
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS FERREIRA GONCALVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANELITA ASSED PEDROSO da 7ª Vara do

Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) MARCOS VINICIUS

FERREIRA GONCALVES, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para ciência da sentença de ID aa9867a. Prazo 08

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

FABIANA DE SIMONE E SOUZA LIRA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0101013-25.2023.5.01.0247
RECLAMANTE CLEBER GABRIEL SANTANA DOS

SANTOS

ADVOGADO Márcio Maia de Araújo Palmar(OAB:
121822/RJ)

RECLAMADO DROGARIA PRIVILEGE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER GABRIEL SANTANA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36dd058

proferido nos autos.

Tendo em vista a petição de ID 5c33690, fica desmarcada a

audiência.

Providencie a Secretaria a reinclusão do feito em pauta de iniciais.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100890-27.2023.5.01.0247
RECLAMANTE MICHELLE MARINS DE AZEVEDO

ADVOGADO andreia cristina dos santos silva(OAB:
102642/RJ)

ADVOGADO WAGNER DA SILVA PINTO(OAB:
86965/RJ)

RECLAMADO DECORDIS EXAMES
CARDIOLOGICOS E CLINICAS LTDA

ADVOGADO ALEIR BAPTISTA DE AMORIM(OAB:
71416/RJ)

RECLAMADO DECORDIS CLINICA MEDICA SAO
GONCALO LTDA

ADVOGADO ALEIR BAPTISTA DE AMORIM(OAB:
71416/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DECORDIS CLINICA MEDICA SAO GONCALO LTDA

  - DECORDIS EXAMES CARDIOLOGICOS E CLINICAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca500f7

proferido nos autos.

Intime-se a ré para manifestar-se sobre a petição de ID e5f469b, em

5 dias, sob pena de penhora online.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101039-23.2023.5.01.0247
RECLAMANTE LEANDRO MENEZES MOURA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7881360

proferido nos autos.

Intime-se o réu para manifestar-se sobre o requerimento de

reconsideração da decisão de ID 0d1df0f. Prazo 5 dias.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100240-43.2024.5.01.0247
EXEQUENTE PAULO ROBERTO DE

ALBUQUERQUE LINCOLN

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO DE ALBUQUERQUE LINCOLN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 893bc0e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em sendo do interesse do exequente a celeridade processual, a

título de cooperação (Art.6º do CPC/Art.769 da CLT), solicita-se ao
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exequente que, no prazo de 10 dias, traga os cálculos no formato

Pje-Calc, acompanhados do arquivo "pjc", o que possibilitará a

importação automática dos dados para o sistema utilizado pela

Contadoria da Vara, agilizando a futura atualização.

Vindo os cálculos, vista à ré para manifestação no prazo de 8 dias,

sob as penas do §2º do Art. 879 da CLT. Na hipótese de apresentar

cálculos, solicita-se que também utilize, preferencialmente, o

formato Pje-Calc, acompanhado do arquivo "pjc".

Após decorrido o prazo concedido à ré, ao Calculista para os

procedimentos de praxe.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100501-76.2022.5.01.0247
RECLAMANTE MARIA LINDALVA SERRA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECLAMADO MP BRASIL LTDA

ADVOGADO WILSON OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 173476/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MP BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0c96875

proferida nos autos.

 Determino o registro da decisão de acordo apenas para fins de

ajuste estatístico, tendo em vista que o lançamento anteriormente

feito não gerou dados no sistema e-gestão.

Expeça-se ofício para habilitação da reclamante no seguro

desemprego, conforme determinado na ata de audiência ID

73d5680.

Tudo cumprido, providencie a Secretaria o sobrestamento do feito.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100501-76.2022.5.01.0247
RECLAMANTE MARIA LINDALVA SERRA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECLAMADO MP BRASIL LTDA

ADVOGADO WILSON OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 173476/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LINDALVA SERRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0c96875

proferida nos autos.

 Determino o registro da decisão de acordo apenas para fins de

ajuste estatístico, tendo em vista que o lançamento anteriormente

feito não gerou dados no sistema e-gestão.

Expeça-se ofício para habilitação da reclamante no seguro

desemprego, conforme determinado na ata de audiência ID

73d5680.

Tudo cumprido, providencie a Secretaria o sobrestamento do feito.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100314-39.2020.5.01.0247
RECLAMANTE WALACE DE MELLO PACHECO,

representado legalmente por Elaine de
Mello Araújo

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA MOREIRA
E SILVA AZAMBUJA(OAB:
174409/RJ)

ADVOGADO DEISE BERNARDO PINTO(OAB:
168210/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
EGINETE PORTO

ADVOGADO rafael silva neves(OAB: 152568/RJ)

RECLAMADO INOVAR PREDIAL ADMINISTRACAO
DE CONDOMINIOS E IMOVEIS LTDA

ADVOGADO rafael silva neves(OAB: 152568/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVO

TERCEIRO
INTERESSADO

Departamento de PolíciaTécnico-
Científica - PRPTC (Niterói)

TERCEIRO
INTERESSADO

77a Delegacia de Polícia de Icaraí -
Niterói

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO EGINETE PORTO

  - INOVAR PREDIAL ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS E
IMOVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 40d90e4

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Ante os termos da ata de ID 4082a09, e, com fulcro no Art. 313, V

do CPC Art.769 da CLT), determina-se o sobrestamento do feito,

pelo prazo de 90 dias dias, aguardando-se a realização da perícia

pela 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal de Niterói.

Permanece aberta a via da conciliação, sendo facultado às partes,

caso logrem êxito em firmar uma solução consensual para o

presente conflito, peticionarem nos autos, informando as condições

pactuadas, para fins de homologação, independentemente de

audiência.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0100314-39.2020.5.01.0247
RECLAMANTE WALACE DE MELLO PACHECO,

representado legalmente por Elaine de
Mello Araújo

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA MOREIRA
E SILVA AZAMBUJA(OAB:
174409/RJ)

ADVOGADO DEISE BERNARDO PINTO(OAB:
168210/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
EGINETE PORTO

ADVOGADO rafael silva neves(OAB: 152568/RJ)

RECLAMADO INOVAR PREDIAL ADMINISTRACAO
DE CONDOMINIOS E IMOVEIS LTDA

ADVOGADO rafael silva neves(OAB: 152568/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVO

TERCEIRO
INTERESSADO

Departamento de PolíciaTécnico-
Científica - PRPTC (Niterói)

TERCEIRO
INTERESSADO

77a Delegacia de Polícia de Icaraí -
Niterói

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALACE DE MELLO PACHECO, representado legalmente por
Elaine de Mello Araújo

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 40d90e4

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Ante os termos da ata de ID 4082a09, e, com fulcro no Art. 313, V

do CPC Art.769 da CLT), determina-se o sobrestamento do feito,

pelo prazo de 90 dias dias, aguardando-se a realização da perícia

pela 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal de Niterói.

Permanece aberta a via da conciliação, sendo facultado às partes,

caso logrem êxito em firmar uma solução consensual para o

presente conflito, peticionarem nos autos, informando as condições

pactuadas, para fins de homologação, independentemente de

audiência.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0105300-27.2006.5.01.0247
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA

DE SOUZA

ADVOGADO ANA MARIA GODINHO NUNES
ANATOCLES(OAB: 87258/RJ)

ADVOGADO DEISE ARAKAKI MASCARENHAS
FARIA(OAB: 93216/RJ)

RECLAMANTE INGRID DE OLIVEIRA TORQUATO

ADVOGADO ANA MARIA GODINHO NUNES
ANATOCLES(OAB: 87258/RJ)

ADVOGADO DEISE ARAKAKI MASCARENHAS
FARIA(OAB: 93216/RJ)

RECLAMADO MAURICIO SANTIAGO DOS SANTOS

ADVOGADO RITA DE CASSIA SILVESTRE
COUTINHO LEAO(OAB: 168327/RJ)

ADVOGADO LUCAS LATINI COVA(OAB:
172760/RJ)

RECLAMADO MARCO AURELIO ZACCARELLI
BARREIRA

ADVOGADO LUZIA DE SOUZA COSTA(OAB:
62446/RJ)

RECLAMADO MIGUEL ARCANJO DA SILVEIRA

RECLAMADO BRISTON CONSTRUCOES E
PROJETOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Oficial de Registro de Imóveis da
Comarca de Bebedouro

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID DE OLIVEIRA TORQUATO

  - MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d3dad7

proferido nos autos.

V.

Observando-se as respostas enviadas pelo Cartório situado na

Comarca de Bebedouro, verifica-se o seguinte:

Sitio Condômino Recreio dos Bandeirantes - pequena fração do

imóvel fora doada a Marco Aurélio Costa Zaccarelli Barreira, filho

do executado Marco Aurélio; já transferido o imóvel a terceiros;

•

Sitio Vista Alegre - fração do imóvel fora doada a Marco Aurélio

Costa Zaccarelli Barreira;

•

Rua Vicente Paschoal, nº 822 - fração do imóvel fora doada a

Marco Aurélio Costa Zaccarelli Barreira, posteriormente

transferida a Marco Antônio Costa Zaccarelli Barreira.

•

Nesse contexto, torna-se forçoso constatar que não resta

comprovada a propriedade dos executados. Além disso, a penhora

de fração de imóvel não consiste em medida capaz de trazer

efetividade à execução.

Sendo assim, defere-se o derradeiro prazo de 10 dias para a parte

autora requerer o que for de seu interesse ao prosseguimento válido

e eficaz da presente execução, ciente de que, no silêncio, presumir-

se-á que não possui interesse, por ora, para prosseguir com o feito,

com a consequente extinção do processo. Nessa hipótese, poderá a

parte exequente, caso queira, ajuizar nova ação futuramente sob a

classe Cumprimento de Sentença - CumSen.

Expirado o prazo com ou sem manifestação, voltem conclusos.

\cmcc

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101179-64.2017.5.01.0248
RECLAMANTE FRANCIELE ALVES DE JESUS

ADVOGADO rosilene moraes alonso(OAB:
91001/RJ)

RECLAMADO VERONEZI CORPO E ALMA
SERVICOS DE ESTETICA LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7277
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO VALERIA DE ALBUQUERQUE E
SILVA(OAB: 53567/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELAINE VERONEZZI DA SILVA

ADVOGADO VALERIA DE ALBUQUERQUE E
SILVA(OAB: 53567/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ODILA VERONEZI DA SILVA

ADVOGADO VALERIA DE ALBUQUERQUE E
SILVA(OAB: 53567/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE ALVES DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f769f54

proferido nos autos.

Intime-se a reclamante para comprovar o pagamento da multa,

conforme ata de audiência de ID 837f35a, sob pena de penhora

online. Prazo 5 dias.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100242-13.2024.5.01.0247
RECLAMANTE HELOISA MENDES FERRAZ

ADVOGADO MARCELO CORREA RIBEIRO(OAB:
141776/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO SECRETARIA DE ESTADO DE
SAUDE - SES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELOISA MENDES FERRAZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3dab98e

proferida nos autos.

Vistos, etc...

O atual Código de Processo Civil, no livro V, prevê o instituto da

Tutela Provisória, em substituição à sistemática anterior, da

antecipação de tutela, tratada no Código anterior.

Na forma do Art.294, a tutela provisória pode fundamentar-se em

urgência ou evidência.

Com efeito, a tutela de urgência será concedida "quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo"(Art.300 CPC).

Outrossim, a tutela de urgência de natureza antecipada "não será

concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da

decisão"(Art.300, §3º).

A tu te la  de ev idênc ia ,  por  sua vez,  será concedida,

"independentemente da demonstração de perigo de dano ou de

risco ao resultado útil do processo", nas hipóteses previstas no

Art.311.

São elas, in verbis:

"I- ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório da parte;

II- as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas

documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos

repetitivos ou em súmula vinculante;

III- se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova

documental adequada do contrato de depósito, caso em que será

decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação

de multa;

IV- a petição inicial for instruída com prova documental suficiente

dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha

prova capaz de gerar dúvida razoável."

Pois bem, na hipótese dos autos, tendo em vista o documento

juntado no ID nº dc554ab, a demonstrar a plausibilidade do direito

concernente à dispensa sem justa causa, defere-se a tutela

provisória.

Na forma do Art. 56 do Provimento nº1/2023, da Corregedoria do

TRT/1ª Região, o presente documento constitui-se em ordem

judicial, perante a Caixa Econômica Federal, para fins de

liberação dos valores existentes na conta vinculada do

FGTS do (a) reclamante.

Informações necessárias:

Empregado: HELOISA MENDES FERRAZ

CTPS: 73864

Série: 052RJ

PIS: 1675940292-9

CPF: 000.016.147-03

Empregador: INSTITUTO SOCRATES GUANAES - ISG

CNPJ: 03.969.808/0001-70

Data de admissão: 13/05/2014

Data de saída: 26/02/2023

Intime-se a parte autora para ciência.

Após, inclua-se o feito em pauta de iniciais.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO
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Processo Nº ATOrd-0100753-45.2023.5.01.0247
RECLAMANTE ELIAS DA SILVA RANGEL

ADVOGADO fernanda de aguiar lopes de
oliveira(OAB: 109195/RJ)

RECLAMADO VALTELLINA DO BRASIL SERVICOS
PARA INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO WALTER ABRAHAO NIMIR
JUNIOR(OAB: 189706/SP)

ADVOGADO RAFAEL MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 352535/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS DA SILVA RANGEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff26179

proferido nos autos.

Ficam mantidas as determinações firmadas na ata de ID nº

5cae2ab, inclusive a audiência de instrução no formato presencial,

sendo certo que o presente processo sequer tramita pelo rito do

"Juízo 100% Digital".

As testemunhas, portanto, devem comparecer na forma do Art.825

da CLT.

É possível a homologação de acordo a qualquer tempo, através

da análise de petição das partes.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100753-45.2023.5.01.0247
RECLAMANTE ELIAS DA SILVA RANGEL

ADVOGADO fernanda de aguiar lopes de
oliveira(OAB: 109195/RJ)

RECLAMADO VALTELLINA DO BRASIL SERVICOS
PARA INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO WALTER ABRAHAO NIMIR
JUNIOR(OAB: 189706/SP)

ADVOGADO RAFAEL MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 352535/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTELLINA DO BRASIL SERVICOS PARA INDUSTRIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff26179

proferido nos autos.

Ficam mantidas as determinações firmadas na ata de ID nº

5cae2ab, inclusive a audiência de instrução no formato presencial,

sendo certo que o presente processo sequer tramita pelo rito do

"Juízo 100% Digital".

As testemunhas, portanto, devem comparecer na forma do Art.825

da CLT.

É possível a homologação de acordo a qualquer tempo, através

da análise de petição das partes.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100361-08.2023.5.01.0247
RECLAMANTE RICARDO LEMOS DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO FELIPE PETILLO PERALTA
GOMES(OAB: 180956/RJ)

RECLAMADO VALTELLINA DO BRASIL SERVICOS
PARA INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 352535/SP)

ADVOGADO WALTER ABRAHAO NIMIR
JUNIOR(OAB: 189706/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTELLINA DO BRASIL SERVICOS PARA INDUSTRIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac9d441

proferido nos autos.

Reitera-se o inteiro teor do despacho de ID ce5a8e2. Fica mantida,

portanto, a audiência de instrução no formato presencial.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100361-08.2023.5.01.0247
RECLAMANTE RICARDO LEMOS DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO FELIPE PETILLO PERALTA
GOMES(OAB: 180956/RJ)

RECLAMADO VALTELLINA DO BRASIL SERVICOS
PARA INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 352535/SP)

ADVOGADO WALTER ABRAHAO NIMIR
JUNIOR(OAB: 189706/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO LEMOS DA SILVA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac9d441

proferido nos autos.

Reitera-se o inteiro teor do despacho de ID ce5a8e2. Fica mantida,

portanto, a audiência de instrução no formato presencial.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100819-59.2022.5.01.0247
RECLAMANTE FERNANDO BERNARDO AMARO

ADVOGADO FABIANO SANTOS OLIVEIRA(OAB:
164107/RJ)

ADVOGADO REJANE FERREIRA MOCO(OAB:
139134/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO SM PACK COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO LEONARDO MORAES DE
MIRANDA(OAB: 136750/RJ)

RECLAMADO DOMINO RIO COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO ALINE AMARAL MEDEIROS(OAB:
153246/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO BERNARDO AMARO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce6eeb6

proferido nos autos.

Fica mantida a audiência presencial de instrução, nos termos do

despacho de ID nº a5026dd e da ata de ID nº 4927b17.

Ademais, não há comprovação do alegado na petição de ID

4cde10c.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100401-58.2021.5.01.0247
RECLAMANTE SERGIO DA SILVA FREIRE

ADVOGADO ROBERVAL BORGES CORREA(OAB:
22380/DF)

ADVOGADO RAPHAEL DEICHMANN
MONREAL(OAB: 76893/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ESTHER ELOAH FERREIRA
LOPES(OAB: 124590/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 02ddfe5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, a 7ª Vara do Trabalho de Niterói julga

IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração da ré, na forma da

fundamentação acima.

Intimem-se as partes.

/omsc

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100401-58.2021.5.01.0247
RECLAMANTE SERGIO DA SILVA FREIRE

ADVOGADO ROBERVAL BORGES CORREA(OAB:
22380/DF)

ADVOGADO RAPHAEL DEICHMANN
MONREAL(OAB: 76893/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ESTHER ELOAH FERREIRA
LOPES(OAB: 124590/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DA SILVA FREIRE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 02ddfe5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, a 7ª Vara do Trabalho de Niterói julga

IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração da ré, na forma da

fundamentação acima.

Intimem-se as partes.

/omsc

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100265-61.2021.5.01.0247
RECLAMANTE LUIS LOPES NASCIMENTO

ADVOGADO MAISA MORAIS MELO NETA(OAB:
206991/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE PORTO DAS
CONFRARIAS EIRELI - ME

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS LOPES NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aeab3fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, a 7ª Vara do Trabalho de Niterói julga EXTINTA a

presente execução.

Intimem-se as partes para ciência.

Inertes, após o prazo legal, ao arquivo definitivo.

\cmcc

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100055-50.2020.5.01.0245
RECLAMANTE COSME BENTO VILELA

ADVOGADO ROGERIO DE ALMEIDA LEITE(OAB:
77348/RJ)
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ADVOGADO VAGNER FARIAS DE SOUZA(OAB:
182308/RJ)

ADVOGADO FERNANDO LONGO DE BARROS
SOUZA(OAB: 200614/RJ)

RECLAMADO ARKITEC BRASIL SERVICOS DE
MANUTENCAO PREDIAL - EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIO PINHEIRO DE CARVALHO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME BENTO VILELA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9360afe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, a 7ª Vara do Trabalho de Niterói acolhe o presente

Incidente para Desconsideração da Personalidade Jurídica da

empresa ARKITEC BRASIL SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

PREDIAL - EIRELI, para declarar a responsabilidade patrimonial de

Júlio Pinheiro de Carvalho Júnior, na forma da fundamentação

acima.

Intimem-se a parte autora e o suscitado para ciência, sendo este

por edital.

Inertes, após o prazo de 8 dias, determina-se:

retifique-se a autuação, alterando-se a condição do suscitado de

Terceiro Interessado para Reclamado;

•

seja providenciada, na forma do art. 880 da CLT, a citação ao

pagamento;

•

inerte, após o prazo legal, à penhora on line de ativos

financeiros, através do sistema SISBAJUD (art. 835 do CPC / art.

769 da CLT), respeitando-se o limite do valor devido;

•

negativa a diligência, seja incluído no BNDT, prosseguindo-se

com a intimação da parte autora para indicar meio hábil e

fundamentado ao prosseguimento da execução, no prazo de 10

dias.

•

É possível a homologação de acordo, a qualquer tempo, através da

análise de petição das partes. Ressalvada a marcação de audiência

especial de conciliação neste Juízo ou no CEJUSC, se for do

interesse das partes.

\cmcc

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100964-28.2016.5.01.0247
RECLAMANTE LORENA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO PAULO ROBERTO BARCELOS
VIEIRA BOIA(OAB: 136412/RJ)

RECLAMADO LEONARDO JOSE REBEQUE DE
OLIVEIRA

RECLAMADO VIVIAN COSTA DE ABREU

RECLAMADO TELNET TELECOM LTDA - ME

RECLAMADO ALGEMIRA CASAL DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ada5b0a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, a 7ª Vara do Trabalho de Niterói determina a

extinção do presente processo de execução (e não do título/crédito),

na forma da fundamentação acima.

Intimem-se as partes.

Inertes, após o prazo legal, sejam os executados excluídos do

BNDT e cancelados os registros de indisponibilidade junto ao CNIB,

e, certificada a inexistência de saldos, ao arquivo definitivo.

\cmcc

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100265-61.2021.5.01.0247
RECLAMANTE LUIS LOPES NASCIMENTO

ADVOGADO MAISA MORAIS MELO NETA(OAB:
206991/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE PORTO DAS
CONFRARIAS EIRELI - ME

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE PORTO DAS CONFRARIAS EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aeab3fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, a 7ª Vara do Trabalho de Niterói julga EXTINTA a

presente execução.

Intimem-se as partes para ciência.

Inertes, após o prazo legal, ao arquivo definitivo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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\cmcc

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100179-61.2019.5.01.0247
RECLAMANTE LUCAS MUNIZ GESTEIRA

ADVOGADO Nilson Salgado de Oliveira(OAB:
148967/RJ)

ADVOGADO Gustavo Rodrigues da Rocha(OAB:
144336/RJ)

RECLAMADO LIQ CORP SA - EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, CNPJ: 67.313.221/0001-90

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 168397/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO RONALDO LEIBOVICH VOLL(OAB:
203215/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

AUSTRAL SEGURADORA S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

SOMPO SEGUROS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS CLAUDIO MONTORO MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIQ CORP SA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CNPJ:
67.313.221/0001-90

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d688efe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, a 7ª Vara do Trabalho de Niterói determina a

extinção do presente processo de execução (e não do título/crédito),

na forma da fundamentação acima, por ausência de pressuposto

processual (Art. 485, IV do CPC/Art.769 da CLT).

Intimem-se as partes.

Inertes, após o prazo legal, ao arquivo definitivo.

\cmcc

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100341-22.2020.5.01.0247
RECLAMANTE ELIZANGELA SOUZA DA FONSECA

ADVOGADO MARCOS JOSE DE OLIVEIRA
GUERRA(OAB: 106825/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANGELA SOUZA DA FONSECA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d01e655

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, a 7ª Vara do Trabalho de Niterói julga EXTINTA a

presente execução.

Intimem-se as partes para ciência.

Inertes, após o prazo legal, ao arquivo definitivo.

\cmcc

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100179-61.2019.5.01.0247
RECLAMANTE LUCAS MUNIZ GESTEIRA

ADVOGADO Nilson Salgado de Oliveira(OAB:
148967/RJ)

ADVOGADO Gustavo Rodrigues da Rocha(OAB:
144336/RJ)

RECLAMADO LIQ CORP SA - EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, CNPJ: 67.313.221/0001-90

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 168397/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO RONALDO LEIBOVICH VOLL(OAB:
203215/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

AUSTRAL SEGURADORA S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

SOMPO SEGUROS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS CLAUDIO MONTORO MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MUNIZ GESTEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d688efe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, a 7ª Vara do Trabalho de Niterói determina a

extinção do presente processo de execução (e não do título/crédito),

na forma da fundamentação acima, por ausência de pressuposto

processual (Art. 485, IV do CPC/Art.769 da CLT).

Intimem-se as partes.

Inertes, após o prazo legal, ao arquivo definitivo.

\cmcc

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100341-22.2020.5.01.0247
RECLAMANTE ELIZANGELA SOUZA DA FONSECA
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ADVOGADO MARCOS JOSE DE OLIVEIRA
GUERRA(OAB: 106825/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d01e655

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, a 7ª Vara do Trabalho de Niterói julga EXTINTA a

presente execução.

Intimem-se as partes para ciência.

Inertes, após o prazo legal, ao arquivo definitivo.

\cmcc

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100693-43.2021.5.01.0247
RECLAMANTE CARINA QUINTINO RAMOS

OLIVEIRA

ADVOGADO GERUSA RIBEIRO
CHATEAUBRIAND(OAB: 112098/RJ)

RECLAMADO SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE NITEROI, COM BASE
TERRITORIAL EM SAO GONCALO,
ITABORAI, RIO BONITO, MARICA,
SAQUAREMA, E SILVA JARDIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARINA QUINTINO RAMOS OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d8305bc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, a 7ª Vara do Trabalho de Niterói julga EXTINTA a

presente execução.

Intimem-se as partes para ciência.

Inertes, após o prazo legal, ao arquivo definitivo.

\cmcc

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100293-34.2018.5.01.0247
RECLAMANTE LORRAINE BARCELOS DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO ANDRE LUIS RODRIGUES

ADVOGADO MILENA MOTTA DE
ASSUMPCAO(OAB: 125615/RJ)

RECLAMADO GLORIA VIRGINIA FONTES
RODRIGUES

ADVOGADO MILENA MOTTA DE
ASSUMPCAO(OAB: 125615/RJ)

RECLAMADO CRECHE ESCOLA LEVADOS DA
BRECA EIRELI - ME

ADVOGADO SOLANGE DA CUNHA
PACHECO(OAB: 119176/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORRAINE BARCELOS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 88a11c0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Cumprido o acordo de ID 0f3eb60, julga-se extinta a execução, nos

termos do Art. 924, II, do CPC.

Intimem-se as partes para ciência.

Após, ao arquivo com baixa.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100293-34.2018.5.01.0247
RECLAMANTE LORRAINE BARCELOS DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO ANDRE LUIS RODRIGUES

ADVOGADO MILENA MOTTA DE
ASSUMPCAO(OAB: 125615/RJ)

RECLAMADO GLORIA VIRGINIA FONTES
RODRIGUES

ADVOGADO MILENA MOTTA DE
ASSUMPCAO(OAB: 125615/RJ)

RECLAMADO CRECHE ESCOLA LEVADOS DA
BRECA EIRELI - ME

ADVOGADO SOLANGE DA CUNHA
PACHECO(OAB: 119176/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS RODRIGUES

  - CRECHE ESCOLA LEVADOS DA BRECA EIRELI - ME

  - GLORIA VIRGINIA FONTES RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 88a11c0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Cumprido o acordo de ID 0f3eb60, julga-se extinta a execução, nos

termos do Art. 924, II, do CPC.

Intimem-se as partes para ciência.

Após, ao arquivo com baixa.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0100212-22.2017.5.01.0247
RECLAMANTE KATHIUCY ALVES CARNEIRO

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 232315/RJ)

RECLAMADO SHOPPING NOVO GONCALENSE DE
MOLDURAS E QUADROS LTDA -
EPP

ADVOGADO ANDRE SOARES TRAVESSA(OAB:
93083/RJ)

RECLAMADO NARCISO MARQUES SOARES
PEREIRA

RECLAMADO JOAO DA MATA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANA CRISTINA SOARES DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

COSME PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO DA MATA PEREIRA JUNIOR

TESTEMUNHA LAURA BRUNA VILAS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHOPPING NOVO GONCALENSE DE MOLDURAS E
QUADROS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d7106c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Ante a manifestação de vontade da parte autora, instaurado o

presente Incidente para Desconsideração da Personalidade Jurídica

da ré, requerendo seja declarada a responsabilidade patrimonial do

ex-integrante do quadro social, JOAO DA MATA PEREIRA JUNIOR,

CPF:067.819.244-86.

Conforme certidão de ID 5fafeed, o suscitado, embora intimado,

permaneceu inerte.

É o relatório. Decide-se.

Em síntese, requer a susci tante o reconhecimento da

responsabilidade patrimonial do sócio retirante, por aplicação da

Teoria da Desconsideração da Personalidade Jurídica.

A consulta à JUCERJA, ID #id:8cc900d, confirma a qualidade de

sócio retirante do suscitado.

Então, vejamos.

Aplica-se ao caso concreto a Teoria Menor da Desconsideração da

Personalidade Jurídica da empresa, a qual encontra-se

expressamente acolhida no § 5º do art. 28 do Código de Defesa do

Consumidor, objetivando responsabilizar os sócios, com poderes de

admin is t ração ou não,  pe las dív idas da soc iedade e

independentemente da prática de atos ilícitos, de modo a garantir a

efetividade no recebimento do crédito.

"Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração.

§ 1° (Vetado).

§ 2º As sociedades integrantes dos grupos societários e as

sociedades controladas, são subsidiariamente responsáveis pelas

obrigações decorrentes deste código.

§ 3º As sociedades consorciadas são solidariamente responsáveis

pelas obrigações decorrentes deste código.

§ 4º As sociedades coligadas só responderão por culpa.

§ 5º Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica

sempre que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo

ao ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores."

Grifos atuais.

Logo, inadimplente a empresa, cabe a desconsideração de sua

personalidade jurídica, com fulcro nos artigos 790, II do CPC e 28

do Código de Defesa do Consumidor, para responsabilizar seus

sócios e/ou gestores atuais, face ao crédito trabalhista, de natureza

alimentar, pendente de satisfação.

A chamada Teoria Menor da Desconsideração da Personalidade

Jurídica é aplicada, sem controvérsia, no processo trabalhista.

Cumpre ressaltar, ao ensejo, as seguintes ementas, que retratam a

jurisprudência dominante:

"DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

"TEORIA MENOR". É amplamente aceita no Processo do Trabalho

a chamada "Teoria Menor da Desconsideração da Pessoa Jurídica",

segundo a qual se podem incluir incidentalmente na relação

processual executiva os sócios do devedor estampado no título

exequendo, desde que frustrados os meios executórios em relação

a ele, sem necessidade de processo de conhecimento, nisso não se

vislumbrando qualquer afronta à garantia do devido processo legal

(Const i tuição, art .  5º,  inc.LIV)." PROCESSO: 0001029-

78.2010.501.0003

"DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

POSSIBILIDADE. No Direito do Trabalho é aplicada a teoria menor

da desconsideração da personalidade jurídica em razão da

hipossuficiência do empregado, bem como, da natureza alimentar

das verbas postuladas." PROCESSO: 0000891-93.2012.5.01.0342 -

RTOrd

" (...) a inclusão dos sócios da pessoa jurídica executada no polo

passivo da execução, em razão da desconsideração da

personalidade jurídica, não constitui ofensa aos princípios do

contraditório e da ampla defesa, tampouco do devido processo

legal, porquanto assegurados ao sócio inserido na relação

processual todos os meios e recursos existentes no processo
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executivo. Do mesmo modo, não há violação à coisa julgada, em

seu aspecto subjetivo, porquanto não há inovação no polo passivo,

mas, apenas, a responsabil ização direta daqueles que,

indiretamente, já estavam sendo atingidos pela demanda, por

constituírem o capital da devedora originária. Quanto à

impossibilidade de desconsideração da personalidade jurídica na

hipótese, razão também não assiste ao recorrente. Releva notar

que, no que se refere ao instituto da desconsideração da

personalidade jurídica, a doutrina se divide, identificando-se duas

correntes, quais sejam, a teoria maior e a teoria menor. Na teoria

maior, também chamada de subjetiva, é necessária a comprovação

da ocorrência de desvio de finalidade ou confusão patrimonial, não

bastando o mero inadimplemento da pessoa jurídica para que o

magistrado possa atingir o patrimônio dos sócios. Já na teoria

menor, dita objetiva, basta à desconsideração, o inadimplemento da

reclamada. (…) No Dire i to do Trabalho,  em razão da

hipossuficiência do empregado, bem como da natureza das verbas

envolvidas na demanda, também se aplica a chamada teoria menor

da desconsideração da personalidade jurídica. (...) Assim, não

prosperam as alegações do recorrente quanto à necessidade de

comprovação de utilização da personalidade jurídica com o fim de

prejudicar terceiros, fraude, simulação, abuso de direito, desvio de

finalidade ou falência da reclamada, bastando o inadimplemento

contumaz da pessoa jurídica demandada." Processo AP 0033000-

82.2006.5.01.0048.

Verifica-se que a presente ação foi proposta em 15/02/2017 e que o

suscitado saiu da sociedade em 16/09/2016.

Considerando-se a data de ingresso do referido sócio no quadro

societário da empresa executada e o período de vigência do

contrato de trabalho da reclamante (01/10/2015 a 18/01/2017), torna

-se forçoso concluir pelo atendimento do requisito temporal previsto

no Art. 10-A da CLT, a viabilizar a responsabilização patrimonial do

sócio retirante pelo valor total devido.

Nesse particular aspecto, é pacifica a jurisprudência do C. TST,

como ilustra a ementa abaixo:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E

ANTERIOR À LEI 13.467/2017 . 1. PRELIMINAR DE NULIDADE

DO JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. 2. INDEFERIMENTO DE

PRODUÇÃO DE PROVA ORAL E PERICIAL. CERCEAMENTO DO

DIREITO DE DEFESA. NÃO CONFIGURAÇÃO. 3.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. EXAME

DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. NÃO

CONFIGURAÇÃO DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA CLT, C/C SÚMULA

266/TST. 4. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE

DOS SÓCIOS RETIRANTES. RESPONSABILIDADE.

OBSERVÂNCIA DO PRAZO DE DOIS ANOS PARA

AJUIZAMENTO DA RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. Consoante

arts. 1.003 e 1.032 do CCB, o sócio retirante responde pelas

obrigações do contrato de trabalho contraídas à época em que era

sócio e, ainda, por dois anos após a sua saída do quadro societário.

A jurisprudência desta Corte, antes mesmo da inovação legislativa

do art. 10-A da CLT (trazida com a Lei 13.467/2017), já era pacífica

no sentido de que, ajuizada a reclamação trabalhista no prazo de

dois anos após a averbação da retirada do sócio no contrato social,

é plenamente válida a sua responsabilização pelas obrigações da

sociedade contraídas quando ele ainda a integrava. Nesse sentido,

julgados desta Corte. No caso dos autos , como a ação foi ajuizada

antes que tenham transcorridos dois anos da alteração contratual -

segundo as premissas fáticas registradas pelo Tribunal Regional,

incontestes à luz da Súmula 126/TST -, é plenamente válida a

responsabilização dos sócios retirantes pelas obrigações

trabalhistas contraídas pela sociedade, conforme decidido pelo

Tribunal Regional. Ademais, reitere-se que a análise de violação do

dispositivo constitucional apontado no recurso de revista

demandaria a interpretação da legislação infraconstitucional

atinente à matéria, mormente os arts. 1003 e 1032 do CCB/02, o

que inviabiliza o processamento do recurso de revista, a teor do art.

896, § 2º, da CLT, e da Súmula 266/TST, porquanto a violação seria

meramente reflexa. Assim sendo, a decisão agravada foi proferida

em estrita observância às normas processuais (art. 557, caput , do

CPC/1973; arts. 14 e 932, III e IV, a, do CPC/2015), razão pela qual

é insuscetível de reforma ou reconsideração. Agravo desprovido.

(TST - Ag: 106937320165030131, Relator: Mauricio Godinho

Delgado, Data de Julgamento: 13/10/2021, 3ª Turma, Data de

Publicação: 15/10/2021)".

Logo, procede o pedido.

Isto posto, a 7ª Vara do Trabalho de Niterói acolhe o presente

Incidente para Desconsideração da Personalidade Jurídica da

empresa SHOPPING NOVO GONCALENSE DE MOLDURAS E

QUADROS LTDA - EPP , para declarar a responsabilidade

patrimonial do sócio retirante JOAO DA MATA PEREIRA JUNIOR,

na forma da fundamentação acima.

Intimem-se a parte autora e o suscitado para ciência, sendo este (s)

por e-carta.

Havendo retorno negativo de intimação realizada por e-carta,

determina-se desde já a reiteração por edital.

Inertes, após o prazo de 8 dias, determina-se:

retifique-se a autuação, alterando-se a condição dos suscitados

de Terceiro(s) Interessado(s) para Reclamado(s);

•
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seja providenciada, na forma do art. 880 da CLT, a citação ao

pagamento, ou na forma do art. 523 do CPC, conforme o caso;

•

inerte, após o prazo legal, à penhora on line de ativos

financeiros, através do sistema SISBAJUD (art. 835 do CPC / art.

769 da CLT), respeitando-se o limite do valor devido;

•

negativa a diligência, seja incluído no BNDT e intime-se a parte

autora para indicar meios efetivos ao prosseguimento da

execução, no prazo de 30 dias.

•

É possível a homologação de acordo, a qualquer tempo, através da

análise de petição das partes.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100212-22.2017.5.01.0247
RECLAMANTE KATHIUCY ALVES CARNEIRO

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 232315/RJ)

RECLAMADO SHOPPING NOVO GONCALENSE DE
MOLDURAS E QUADROS LTDA -
EPP

ADVOGADO ANDRE SOARES TRAVESSA(OAB:
93083/RJ)

RECLAMADO NARCISO MARQUES SOARES
PEREIRA

RECLAMADO JOAO DA MATA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANA CRISTINA SOARES DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

COSME PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO DA MATA PEREIRA JUNIOR

TESTEMUNHA LAURA BRUNA VILAS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATHIUCY ALVES CARNEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d7106c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Ante a manifestação de vontade da parte autora, instaurado o

presente Incidente para Desconsideração da Personalidade Jurídica

da ré, requerendo seja declarada a responsabilidade patrimonial do

ex-integrante do quadro social, JOAO DA MATA PEREIRA JUNIOR,

CPF:067.819.244-86.

Conforme certidão de ID 5fafeed, o suscitado, embora intimado,

permaneceu inerte.

É o relatório. Decide-se.

Em síntese, requer a susci tante o reconhecimento da

responsabilidade patrimonial do sócio retirante, por aplicação da

Teoria da Desconsideração da Personalidade Jurídica.

A consulta à JUCERJA, ID #id:8cc900d, confirma a qualidade de

sócio retirante do suscitado.

Então, vejamos.

Aplica-se ao caso concreto a Teoria Menor da Desconsideração da

Personalidade Jurídica da empresa, a qual encontra-se

expressamente acolhida no § 5º do art. 28 do Código de Defesa do

Consumidor, objetivando responsabilizar os sócios, com poderes de

admin is t ração ou não,  pe las dív idas da soc iedade e

independentemente da prática de atos ilícitos, de modo a garantir a

efetividade no recebimento do crédito.

"Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração.

§ 1° (Vetado).

§ 2º As sociedades integrantes dos grupos societários e as

sociedades controladas, são subsidiariamente responsáveis pelas

obrigações decorrentes deste código.

§ 3º As sociedades consorciadas são solidariamente responsáveis

pelas obrigações decorrentes deste código.

§ 4º As sociedades coligadas só responderão por culpa.

§ 5º Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica

sempre que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo

ao ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores."

Grifos atuais.

Logo, inadimplente a empresa, cabe a desconsideração de sua

personalidade jurídica, com fulcro nos artigos 790, II do CPC e 28

do Código de Defesa do Consumidor, para responsabilizar seus

sócios e/ou gestores atuais, face ao crédito trabalhista, de natureza

alimentar, pendente de satisfação.

A chamada Teoria Menor da Desconsideração da Personalidade

Jurídica é aplicada, sem controvérsia, no processo trabalhista.

Cumpre ressaltar, ao ensejo, as seguintes ementas, que retratam a

jurisprudência dominante:

"DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

"TEORIA MENOR". É amplamente aceita no Processo do Trabalho

a chamada "Teoria Menor da Desconsideração da Pessoa Jurídica",

segundo a qual se podem incluir incidentalmente na relação

processual executiva os sócios do devedor estampado no título

exequendo, desde que frustrados os meios executórios em relação

a ele, sem necessidade de processo de conhecimento, nisso não se

vislumbrando qualquer afronta à garantia do devido processo legal

(Const i tuição, art .  5º,  inc.LIV)." PROCESSO: 0001029-
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78.2010.501.0003

"DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

POSSIBILIDADE. No Direito do Trabalho é aplicada a teoria menor

da desconsideração da personalidade jurídica em razão da

hipossuficiência do empregado, bem como, da natureza alimentar

das verbas postuladas." PROCESSO: 0000891-93.2012.5.01.0342 -

RTOrd

" (...) a inclusão dos sócios da pessoa jurídica executada no polo

passivo da execução, em razão da desconsideração da

personalidade jurídica, não constitui ofensa aos princípios do

contraditório e da ampla defesa, tampouco do devido processo

legal, porquanto assegurados ao sócio inserido na relação

processual todos os meios e recursos existentes no processo

executivo. Do mesmo modo, não há violação à coisa julgada, em

seu aspecto subjetivo, porquanto não há inovação no polo passivo,

mas, apenas, a responsabil ização direta daqueles que,

indiretamente, já estavam sendo atingidos pela demanda, por

constituírem o capital da devedora originária. Quanto à

impossibilidade de desconsideração da personalidade jurídica na

hipótese, razão também não assiste ao recorrente. Releva notar

que, no que se refere ao instituto da desconsideração da

personalidade jurídica, a doutrina se divide, identificando-se duas

correntes, quais sejam, a teoria maior e a teoria menor. Na teoria

maior, também chamada de subjetiva, é necessária a comprovação

da ocorrência de desvio de finalidade ou confusão patrimonial, não

bastando o mero inadimplemento da pessoa jurídica para que o

magistrado possa atingir o patrimônio dos sócios. Já na teoria

menor, dita objetiva, basta à desconsideração, o inadimplemento da

reclamada. (…) No Dire i to do Trabalho,  em razão da

hipossuficiência do empregado, bem como da natureza das verbas

envolvidas na demanda, também se aplica a chamada teoria menor

da desconsideração da personalidade jurídica. (...) Assim, não

prosperam as alegações do recorrente quanto à necessidade de

comprovação de utilização da personalidade jurídica com o fim de

prejudicar terceiros, fraude, simulação, abuso de direito, desvio de

finalidade ou falência da reclamada, bastando o inadimplemento

contumaz da pessoa jurídica demandada." Processo AP 0033000-

82.2006.5.01.0048.

Verifica-se que a presente ação foi proposta em 15/02/2017 e que o

suscitado saiu da sociedade em 16/09/2016.

Considerando-se a data de ingresso do referido sócio no quadro

societário da empresa executada e o período de vigência do

contrato de trabalho da reclamante (01/10/2015 a 18/01/2017), torna

-se forçoso concluir pelo atendimento do requisito temporal previsto

no Art. 10-A da CLT, a viabilizar a responsabilização patrimonial do

sócio retirante pelo valor total devido.

Nesse particular aspecto, é pacifica a jurisprudência do C. TST,

como ilustra a ementa abaixo:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E

ANTERIOR À LEI 13.467/2017 . 1. PRELIMINAR DE NULIDADE

DO JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. 2. INDEFERIMENTO DE

PRODUÇÃO DE PROVA ORAL E PERICIAL. CERCEAMENTO DO

DIREITO DE DEFESA. NÃO CONFIGURAÇÃO. 3.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. EXAME

DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. NÃO

CONFIGURAÇÃO DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA CLT, C/C SÚMULA

266/TST. 4. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE

DOS SÓCIOS RETIRANTES. RESPONSABILIDADE.

OBSERVÂNCIA DO PRAZO DE DOIS ANOS PARA

AJUIZAMENTO DA RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. Consoante

arts. 1.003 e 1.032 do CCB, o sócio retirante responde pelas

obrigações do contrato de trabalho contraídas à época em que era

sócio e, ainda, por dois anos após a sua saída do quadro societário.

A jurisprudência desta Corte, antes mesmo da inovação legislativa

do art. 10-A da CLT (trazida com a Lei 13.467/2017), já era pacífica

no sentido de que, ajuizada a reclamação trabalhista no prazo de

dois anos após a averbação da retirada do sócio no contrato social,

é plenamente válida a sua responsabilização pelas obrigações da

sociedade contraídas quando ele ainda a integrava. Nesse sentido,

julgados desta Corte. No caso dos autos , como a ação foi ajuizada

antes que tenham transcorridos dois anos da alteração contratual -

segundo as premissas fáticas registradas pelo Tribunal Regional,

incontestes à luz da Súmula 126/TST -, é plenamente válida a

responsabilização dos sócios retirantes pelas obrigações

trabalhistas contraídas pela sociedade, conforme decidido pelo

Tribunal Regional. Ademais, reitere-se que a análise de violação do

dispositivo constitucional apontado no recurso de revista

demandaria a interpretação da legislação infraconstitucional

atinente à matéria, mormente os arts. 1003 e 1032 do CCB/02, o

que inviabiliza o processamento do recurso de revista, a teor do art.

896, § 2º, da CLT, e da Súmula 266/TST, porquanto a violação seria

meramente reflexa. Assim sendo, a decisão agravada foi proferida

em estrita observância às normas processuais (art. 557, caput , do

CPC/1973; arts. 14 e 932, III e IV, a, do CPC/2015), razão pela qual

é insuscetível de reforma ou reconsideração. Agravo desprovido.

(TST - Ag: 106937320165030131, Relator: Mauricio Godinho

Delgado, Data de Julgamento: 13/10/2021, 3ª Turma, Data de

Publicação: 15/10/2021)".

Logo, procede o pedido.
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Isto posto, a 7ª Vara do Trabalho de Niterói acolhe o presente

Incidente para Desconsideração da Personalidade Jurídica da

empresa SHOPPING NOVO GONCALENSE DE MOLDURAS E

QUADROS LTDA - EPP , para declarar a responsabilidade

patrimonial do sócio retirante JOAO DA MATA PEREIRA JUNIOR,

na forma da fundamentação acima.

Intimem-se a parte autora e o suscitado para ciência, sendo este (s)

por e-carta.

Havendo retorno negativo de intimação realizada por e-carta,

determina-se desde já a reiteração por edital.

Inertes, após o prazo de 8 dias, determina-se:

retifique-se a autuação, alterando-se a condição dos suscitados

de Terceiro(s) Interessado(s) para Reclamado(s);

•

seja providenciada, na forma do art. 880 da CLT, a citação ao

pagamento, ou na forma do art. 523 do CPC, conforme o caso;

•

inerte, após o prazo legal, à penhora on line de ativos

financeiros, através do sistema SISBAJUD (art. 835 do CPC / art.

769 da CLT), respeitando-se o limite do valor devido;

•

negativa a diligência, seja incluído no BNDT e intime-se a parte

autora para indicar meios efetivos ao prosseguimento da

execução, no prazo de 30 dias.

•

É possível a homologação de acordo, a qualquer tempo, através da

análise de petição das partes.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100610-90.2022.5.01.0247
RECLAMANTE LUCIMAR COELHO ALVES

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMAR COELHO ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf3209b

proferido nos autos.

Ante a exiguidade de tempo, aguarde-se a audiência.

Ao ensejo, cumpre salientar, de toda e qualquer forma, que a

referida testemunha foi pessoalmente intimada (ID nº a59044a) e

não há comprovação de impossibilidade de comparecimento, sendo

certo que o fato de estar em período de férias não dispensa a

testemunha da intimação judicial. Além disso, a reclamada,

querendo, poderá trazer outra testemunha em substituição.

Intimem-se com urgência.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100610-90.2022.5.01.0247
RECLAMANTE LUCIMAR COELHO ALVES

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf3209b

proferido nos autos.

Ante a exiguidade de tempo, aguarde-se a audiência.

Ao ensejo, cumpre salientar, de toda e qualquer forma, que a

referida testemunha foi pessoalmente intimada (ID nº a59044a) e

não há comprovação de impossibilidade de comparecimento, sendo

certo que o fato de estar em período de férias não dispensa a

testemunha da intimação judicial. Além disso, a reclamada,

querendo, poderá trazer outra testemunha em substituição.

Intimem-se com urgência.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0100279-11.2022.5.01.0247
RECLAMANTE S VIGILANTES E EMPREGADOS

EMPR DE SEG VIG TRANSP DE
VALORES E SIMILARES DO MUNIC
DE NITEROI S GONCALO ITABORAI
RIO BONITO MARICA RJ
SVEESVTVS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO CRISTINA DE ARAUJO RAMOS(OAB:
135085/RJ)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL
FLUMINENSE

RECLAMADO HERCULES -VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - S VIGILANTES E EMPREGADOS EMPR DE SEG VIG
TRANSP DE VALORES E SIMILARES DO MUNIC DE NITEROI S
GONCALO ITABORAI RIO BONITO MARICA RJ SVEESVTVS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 538c22f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, a 7ª Vara do Trabalho de Niterói julga procedentes os

Embargos do reclamante e improcedentes os Embargos da 2ª
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reclamada, na forma da fundamentação acima.

Intimem-se, sendo a 1ª reclamada por mandado, inclusive para

ciência da sentença, o que ainda não foi feito.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0202400-83.2009.5.01.0244
RECLAMANTE GYSELLI PEREIRA DIAS

ADVOGADO BERNARDO PESSANHA LEIDA DE
CARVALHO(OAB: 149541/RJ)

RECLAMADO SANDRA REGINA RODRIGUES
DOWSLEY

ADVOGADO LIVIA MARIA PEREIRA
HELLMEISTER(OAB: 203321/RJ)

RECLAMADO JARDIM ESCOLA SEMENTINHA
ILUMINADA - ME

ADVOGADO UBIRAJARA LISBOA(OAB: 48384/RJ)

RECLAMADO SONIA CRISTINA RODRIGUES
DOWSLEY

ADVOGADO LIVIA MARIA PEREIRA
HELLMEISTER(OAB: 203321/RJ)

RECLAMADO TERESA CRISTINA RODRIGUES
DOWSLEY

ADVOGADO LIVIA MARIA PEREIRA
HELLMEISTER(OAB: 203321/RJ)

RECLAMADO LUCILIA IZAURA RODRIGUES
DOWSLEY

ADVOGADO LIVIA MARIA PEREIRA
HELLMEISTER(OAB: 203321/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARDIM ESCOLA SEMENTINHA ILUMINADA - ME

  - LUCILIA IZAURA RODRIGUES DOWSLEY

  - SANDRA REGINA RODRIGUES DOWSLEY

  - SONIA CRISTINA RODRIGUES DOWSLEY

  - TERESA CRISTINA RODRIGUES DOWSLEY

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e97e487

proferido nos autos.

Antecipe-se a audiência de conciliação para 20/03/24 (quarta),

às 15:00 h.

Dê-se vista às partes da certidão de protocolos SISBAJUD, da

manifestação e dos cálculos da Contadoria da Vara.

Intimem-se com urgência através do D.O..

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0202400-83.2009.5.01.0244
RECLAMANTE GYSELLI PEREIRA DIAS

ADVOGADO BERNARDO PESSANHA LEIDA DE
CARVALHO(OAB: 149541/RJ)

RECLAMADO SANDRA REGINA RODRIGUES
DOWSLEY

ADVOGADO LIVIA MARIA PEREIRA
HELLMEISTER(OAB: 203321/RJ)

RECLAMADO JARDIM ESCOLA SEMENTINHA
ILUMINADA - ME

ADVOGADO UBIRAJARA LISBOA(OAB: 48384/RJ)

RECLAMADO SONIA CRISTINA RODRIGUES
DOWSLEY

ADVOGADO LIVIA MARIA PEREIRA
HELLMEISTER(OAB: 203321/RJ)

RECLAMADO TERESA CRISTINA RODRIGUES
DOWSLEY

ADVOGADO LIVIA MARIA PEREIRA
HELLMEISTER(OAB: 203321/RJ)

RECLAMADO LUCILIA IZAURA RODRIGUES
DOWSLEY

ADVOGADO LIVIA MARIA PEREIRA
HELLMEISTER(OAB: 203321/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GYSELLI PEREIRA DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e97e487

proferido nos autos.

Antecipe-se a audiência de conciliação para 20/03/24 (quarta),

às 15:00 h.

Dê-se vista às partes da certidão de protocolos SISBAJUD, da

manifestação e dos cálculos da Contadoria da Vara.

Intimem-se com urgência através do D.O..

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100672-17.2023.5.01.0241
RECLAMANTE MARIO CESAR MAGALHAES COSTA

ADVOGADO ANDREA PORTES FARIA
MATTOS(OAB: 131831/RJ)

RECLAMADO SANTO ANTONIO TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO MOACYR DARIO RIBEIRO
NETO(OAB: 40528/RJ)

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO CESAR MAGALHAES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MARIO CESAR MAGALHAES COSTA

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência de

que os autos aguardarão prazo deferido em ata de audiência.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

FABIOLA ALVES NUNES

Assessor
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Processo Nº ATSum-0100923-14.2023.5.01.0248
RECLAMANTE HANS DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO PESSOA LOPES DA
SILVA(OAB: 187933/RJ)

ADVOGADO JOSEFA SILVANA NEVES
CURINI(OAB: 170589/RJ)

RECLAMADO EDUARDO PEREIRA SIMOES DO
ROZARIO

RECLAMADO ACE RIO - CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO ISAIAS ALVES FERREIRA

RECLAMADO AMX COMERCIO E SERVICOS DE
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO RODRIGO SILVA LIMA(OAB:
137297/RJ)

ADVOGADO RENATA RANGEL PRECHT
FONSECA(OAB: 92148/RJ)

RECLAMADO E.I REVESTIMENTOS E REFORMAS
EM GERAL LTDA

RECLAMADO PEROLA DE NITEROI
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO jefferson garcia freire(OAB:
167122/RJ)

ADVOGADO ANDRE VIANNA ANTUNES(OAB:
77836/RJ)

ADVOGADO RAUL MIRANDA NETO(OAB:
226293/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HANS DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: HANS DE OLIVEIRA SILVA

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência da

certidão de ID dae17e9, devendo requerer o que for de seu

interesse no particular.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

FABIOLA ALVES NUNES

Assessor

Processo Nº ACPCiv-0100821-92.2023.5.01.0247
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS

ADVOGADO FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA
SCALETSKY(OAB: 95573/RJ)

ADVOGADO RAFAELA MATRICIANO DE LIMA
REIS(OAB: 186134/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

ADVOGADO LUCAS DE CASTRO SANTOS(OAB:
228288/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO GABRIEL PACHECO
JUNIOR(OAB: 130631/RJ)

ADVOGADO MARIANA CORREA PIRES
SCHLEUMER(OAB: 115042/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência de

que os autos aguardarão prazo deferido em ata de audiência.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

FABIOLA ALVES NUNES

Assessor

Processo Nº HTE-0100173-78.2024.5.01.0247
REQUERENTES VITORINO DESIGN MOVEIS E

DECORACOES EIRELI

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

REQUERENTES SANDRA NEY DA SILVA AZEVEDO

ADVOGADO RAFAEL ARAUJO DE LIMA(OAB:
226176/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA NEY DA SILVA AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c2b1982

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Homologa-se o acordo firmado entre as partes, objeto da petição

inicial de ID e0dd8f9, no valor líquido de R$ 9.600,00, para

pagamento em 3 parcelas, conforme valores e prazos estabelecidos

pelas partes, mediante depósito bancário na conta da 2ª requerente,

cujos dados bancários estão informados na petição inicial.

A 1ª requerente se compromete a entregar as guias de FGTS e

Seguro Desemprego, bem como a proceder a baixa na CTPS digital

da reclamante, no prazo de 10 dias, a contar da presente

homologação. Fica ressalvado o direito da 2ª requerente de

peticionar nos autos, oportunamente, apresentando requerimento

fundamentado para expedição de alvará para liberação do FGTS e

de ordem judicial específica para habil itação ao seguro-

desemprego.

As partes declaram, sob as penas da Lei, que o valor acima é

constituído pelas verbas discriminadas na petição inicial.

No silêncio da 2ª requerente, até 10 dias após o último vencimento,
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presumir-se-ão realizados os pagamentos corretamente.

Com o cumprimento do presente acordo, a 2ª requerente dará à 1ª

requerente quitação quanto às verbas ora discriminadas,

renunciando a qualquer outra verba/direito decorrente do extinto

contrato de trabalho, mantidas as anotações na CTPS.

Multa de 50% no caso de inadimplemento, com vencimento

antecipado das parcelas vincendas, se houver.

Custas de R$ 192,00, calculadas sobre o valor do acordo, pela 2ª

requerente, dispensada, tendo em vista o deferimento da

gratuidade de justiça.

Dispensada a intimação da União Federal, na forma da Portaria

Normativa PGF nº 47 de 07 de julho de 2023.

O recolhimento das cotas previdenciária e tributária, acaso

incidentes, será de responsabilidade da 1ª requerente. Compete à

1ª requerente, se for o caso, comprovar tais recolhimentos,

observado o mês de competência, no prazo de dez dias após o

pagamento do acordo, conforme legislação em vigor, sob pena de

execução.

A execução será feita, preferencialmente, através de bloqueio

eletrônico de ativos financeiros (Art.835 do CPC/Art.769 da CLT).

Para fins de eventual execução futura, a 1ª requerente já está

sendo previamente citada, através da presente cláusula.

Cumpridas todas as cláusulas, arquive-se com baixa na distribuição.

Intimem-se as partes.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100173-78.2024.5.01.0247
REQUERENTES VITORINO DESIGN MOVEIS E

DECORACOES EIRELI

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

REQUERENTES SANDRA NEY DA SILVA AZEVEDO

ADVOGADO RAFAEL ARAUJO DE LIMA(OAB:
226176/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORINO DESIGN MOVEIS E DECORACOES EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c2b1982

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Homologa-se o acordo firmado entre as partes, objeto da petição

inicial de ID e0dd8f9, no valor líquido de R$ 9.600,00, para

pagamento em 3 parcelas, conforme valores e prazos estabelecidos

pelas partes, mediante depósito bancário na conta da 2ª requerente,

cujos dados bancários estão informados na petição inicial.

A 1ª requerente se compromete a entregar as guias de FGTS e

Seguro Desemprego, bem como a proceder a baixa na CTPS digital

da reclamante, no prazo de 10 dias, a contar da presente

homologação. Fica ressalvado o direito da 2ª requerente de

peticionar nos autos, oportunamente, apresentando requerimento

fundamentado para expedição de alvará para liberação do FGTS e

de ordem judicial específica para habil itação ao seguro-

desemprego.

As partes declaram, sob as penas da Lei, que o valor acima é

constituído pelas verbas discriminadas na petição inicial.

No silêncio da 2ª requerente, até 10 dias após o último vencimento,

presumir-se-ão realizados os pagamentos corretamente.

Com o cumprimento do presente acordo, a 2ª requerente dará à 1ª

requerente quitação quanto às verbas ora discriminadas,

renunciando a qualquer outra verba/direito decorrente do extinto

contrato de trabalho, mantidas as anotações na CTPS.

Multa de 50% no caso de inadimplemento, com vencimento

antecipado das parcelas vincendas, se houver.

Custas de R$ 192,00, calculadas sobre o valor do acordo, pela 2ª

requerente, dispensada, tendo em vista o deferimento da

gratuidade de justiça.

Dispensada a intimação da União Federal, na forma da Portaria

Normativa PGF nº 47 de 07 de julho de 2023.

O recolhimento das cotas previdenciária e tributária, acaso

incidentes, será de responsabilidade da 1ª requerente. Compete à

1ª requerente, se for o caso, comprovar tais recolhimentos,

observado o mês de competência, no prazo de dez dias após o

pagamento do acordo, conforme legislação em vigor, sob pena de

execução.

A execução será feita, preferencialmente, através de bloqueio

eletrônico de ativos financeiros (Art.835 do CPC/Art.769 da CLT).

Para fins de eventual execução futura, a 1ª requerente já está

sendo previamente citada, através da presente cláusula.

Cumpridas todas as cláusulas, arquive-se com baixa na distribuição.

Intimem-se as partes.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100857-13.2018.5.01.0247
RECLAMANTE MARCELE MACIEL KEMP SPINELLI

ADVOGADO GABRIEL MELO CARDOSO(OAB:
232559/RJ)

RECLAMADO OCEANICA ATIVIDADES
INTEGRADAS DE ENSINO LTDA -
EPP
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ADVOGADO FLAVIA BARREIRA LAMEGO DA
SILVA TEIXEIRA PINTO(OAB:
100386/RJ)

RECLAMADO WANDERSON PEGORIM ABREU

RECLAMADO OSWALDO RODRIGUES TORRES
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OCEANICA ATIVIDADES INTEGRADAS DE ENSINO LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA

DESTINATÁRIO(S): OCEANICA ATIVIDADES INTEGRADAS DE

ENSINO LTDA - EPP

Fica V. Sa. intimado para audiência de conciliação presencial

no dia e horário abaixo indicados.

Data: 01/04/2024 10:05 horas.

(7ª Vara do Trabalho de Niterói - Avenida Ernani do Amaral

Peixoto, 232, 7º andar, Centro, NITEROI/RJ - CEP: 24020-075)

                   É possível a homologação de acordo, a

qualquer tempo, através da análise de petição das partes,

independentemente de audiência.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

FABIOLA ALVES NUNES

Assessor

Processo Nº HTE-0100233-51.2024.5.01.0247
REQUERENTES ROSE MARY FERREIRA DUTRA

ADVOGADO JERCILDA BRAGA AMARO(OAB:
218231/RJ)

REQUERENTES GISELE CARDOSO DE LIMA NEVES
DOS SANTOS

ADVOGADO ALCIRLEY MOURA BORGES(OAB:
95648/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSE MARY FERREIRA DUTRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc73fbb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Homologa-se o acordo firmado entre as partes, objeto da petição

inicial de ID 1056124, no valor líquido de R$ 14.000,00, em 2

parcelas, a serem pagas nos prazos estabelecidos pelas partes,

mediante depósito bancário na conta da patrona da 1ª requerente,

conforme dados informados na referida petição.

As partes declaram, sob as penas da Lei, que o valor acima é

constituído pelas verbas discriminadas na petição inicial.

No silêncio da 1ª requerente, até 10 dias após o último vencimento,

presumir-se-ão realizados os pagamentos corretamente.

O presente acordo também compreende a liberação do FGTS

através de alvará, e a habilitação da 1ª requerente ao seguro-

desemprego através de ofício. Providencie a Secretaria os

respectivos expedientes, observando que o término do

contrato de trabalho ocorreu em 01/02/24.

Com o cumprimento do presente acordo, a 1ª requerente dará à 2ª

requerente quitação quanto às verbas ora discriminadas,

renunciando a qualquer outra verba/direito decorrente do extinto

contrato de trabalho, mantidas as anotações na CTPS.

Multa de 10% no caso de inadimplemento.

Custas de R$ 280,00, calculadas sobre o valor do acordo, pela 1ª

requerente, dispensada, tendo em vista o deferimento da

gratuidade de justiça.

Dispensada a intimação da União Federal, na forma da Portaria

Normativa PGF nº 47 de 07 de julho de 2023.

O recolhimento das cotas previdenciária e tributária, acaso

incidentes, será de responsabilidade da 2ª requerente. Compete à

2ª requerente, se for o caso, comprovar tais recolhimentos,

observado o mês de competência, no prazo de dez dias após o

pagamento do acordo, conforme legislação em vigor, sob pena de

execução.

A execução será feita, preferencialmente, através de bloqueio

eletrônico de ativos financeiros (Art.835 do CPC/Art.769 da CLT).

Para fins de eventual execução futura, a 2ª requerente já está

sendo previamente citada, através da presente cláusula.

Cumpridas todas as cláusulas, arquive-se com baixa na distribuição.

Intimem-se as partes.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100233-51.2024.5.01.0247
REQUERENTES ROSE MARY FERREIRA DUTRA

ADVOGADO JERCILDA BRAGA AMARO(OAB:
218231/RJ)

REQUERENTES GISELE CARDOSO DE LIMA NEVES
DOS SANTOS

ADVOGADO ALCIRLEY MOURA BORGES(OAB:
95648/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE CARDOSO DE LIMA NEVES DOS SANTOS
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc73fbb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Homologa-se o acordo firmado entre as partes, objeto da petição

inicial de ID 1056124, no valor líquido de R$ 14.000,00, em 2

parcelas, a serem pagas nos prazos estabelecidos pelas partes,

mediante depósito bancário na conta da patrona da 1ª requerente,

conforme dados informados na referida petição.

As partes declaram, sob as penas da Lei, que o valor acima é

constituído pelas verbas discriminadas na petição inicial.

No silêncio da 1ª requerente, até 10 dias após o último vencimento,

presumir-se-ão realizados os pagamentos corretamente.

O presente acordo também compreende a liberação do FGTS

através de alvará, e a habilitação da 1ª requerente ao seguro-

desemprego através de ofício. Providencie a Secretaria os

respectivos expedientes, observando que o término do

contrato de trabalho ocorreu em 01/02/24.

Com o cumprimento do presente acordo, a 1ª requerente dará à 2ª

requerente quitação quanto às verbas ora discriminadas,

renunciando a qualquer outra verba/direito decorrente do extinto

contrato de trabalho, mantidas as anotações na CTPS.

Multa de 10% no caso de inadimplemento.

Custas de R$ 280,00, calculadas sobre o valor do acordo, pela 1ª

requerente, dispensada, tendo em vista o deferimento da

gratuidade de justiça.

Dispensada a intimação da União Federal, na forma da Portaria

Normativa PGF nº 47 de 07 de julho de 2023.

O recolhimento das cotas previdenciária e tributária, acaso

incidentes, será de responsabilidade da 2ª requerente. Compete à

2ª requerente, se for o caso, comprovar tais recolhimentos,

observado o mês de competência, no prazo de dez dias após o

pagamento do acordo, conforme legislação em vigor, sob pena de

execução.

A execução será feita, preferencialmente, através de bloqueio

eletrônico de ativos financeiros (Art.835 do CPC/Art.769 da CLT).

Para fins de eventual execução futura, a 2ª requerente já está

sendo previamente citada, através da presente cláusula.

Cumpridas todas as cláusulas, arquive-se com baixa na distribuição.

Intimem-se as partes.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100241-28.2024.5.01.0247
REQUERENTES ACONCHEGO DIGNA IDADE LTDA -

ME

ADVOGADO RENATA SIMONE GARCIA
NERY(OAB: 184647/RJ)

REQUERENTES MARIA CLARA DE AQUINO
LAUREANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACONCHEGO DIGNA IDADE LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bbc9e41

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Homologa-se o acordo firmado entre as partes, objeto da petição

inicial, no valor líquido de R$ 3.000,00, em parcela única, a ser paga

no prazo estipulado, mediante depósito bancário na conta da 2ª

requerente, conforme dados informados na referida petição.

As partes declaram, sob as penas da Lei, que o valor acima é

constituído pelas verbas discriminadas na petição inicial.

No silêncio da 2ª requerente, até 5 dias após o último vencimento,

presumir-se-ão realizados os pagamentos corretamente.

Declaram as partes, sob as penas da lei, que o valor acima se

refere 100% a indenização por danos morais.

Com o cumprimento do presente acordo, a 2ª requerente dará à 1ª

requerente quitação quanto a eventuais serviços prestados, sem

indagação da natureza da relação jurídica havida entre as partes,

durante o período informado nos presentes autos.

Multa de 50% no caso de inadimplemento.

Custas de R$ 60,00, calculadas sobre o valor do acordo, pela 2ª

requerente, dispensada, tendo em vista o deferimento da

gratuidade de justiça.

Dispensada a intimação da União Federal, na forma da Portaria

Normativa PGF nº 47 de 07 de julho de 2023.

O recolhimento das cotas previdenciária e tributária, acaso

incidentes, será de responsabilidade da 1ª requerente. Compete à

1ª requerente, se for o caso, comprovar tais recolhimentos,

observado o mês de competência, no prazo de dez dias após o

pagamento do acordo, conforme legislação em vigor, sob pena de

execução.

A execução será feita, preferencialmente, através de bloqueio

eletrônico de ativos financeiros (Art.835 do CPC/Art.769 da CLT).

Para fins de eventual execução futura, a 1ª requerente já está

sendo previamente citada, através da presente cláusula.

Cumpridas todas as cláusulas, arquive-se com baixa na distribuição.

Intimem-se as partes.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100561-15.2023.5.01.0247
RECLAMANTE ELIEZER FERREIRA LEAO

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)
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RECLAMADO LEONARDO DOIN DE ABREU
FIGUEIRAS

RECLAMADO FERNANDO DOIN DE ABREU
FIGUEIRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEZER FERREIRA LEAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9bffb1d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Face ao requerimento da parte autora na petição de ID nº 793da5d,

esta Vara homologa a desistência, extinguindo-se o feito, sem

resolução do mérito, na forma do art. 485, VIII, do CPC (art.769 da

CLT).

Defere-se à parte autora a gratuidade de justiça, na forma do

Art.790, §3º, da CLT.

Custas de R$2.611,87, calculadas sobre o valor dado à causa na

inicial, R$130.593,37, pela parte autora, das quais fica dispensada,

tendo em vista o deferimento da gratuidade de justiça.

Decorrido o prazo recursal, e não havendo mais nenhuma

pendência, dê-se baixa e arquive-se.

Intimem-se as partes.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100835-76.2023.5.01.0247
CONSIGNANTE COMPANHIA MUNICIPAL DE

LIMPEZA URBANA DE NITEROI

ADVOGADO RODRIGO VILLARIM
GONCALVES(OAB: 144712/RJ)

CONSIGNATÁRIO VALMIR FERREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA DE NITEROI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d6364ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Ante a inércia do Consignante, regularmente intimado, extingue-

se o presente processo sem resolução do mérito, em

conformidade com o que dispõe o artigo 485, III, do CPC.

Custas pela Consignante, no valor de R$63,92, calculadas sobre

o valor dado à causa, dispensadas.

Libere-se à Consignante, através de alvará, o depósito ID 389ebed.

Cumprido, arquive-se o feito definitivamente.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100540-39.2023.5.01.0247
RECLAMANTE PABLO VINICIUS MEDEIROS

CARDOSO

ADVOGADO Alessandra da Cunha Pinto(OAB:
150945/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ DA CUNHA PINTO(OAB:
197657/RJ)

RECLAMADO DJC COMERCIO VAREJISTA DE
HORTIFRUTI LTDA ME - ME

ADVOGADO MARCOS VINICIUS COELHO GOMES
MAGALHAES(OAB: 203878/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJC COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTI LTDA ME - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c24e7d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Homologa-se o acordo firmado entre as partes, objeto da petição de

ID 83dd66c, no valor líquido de R$6.000,00, em 6 parcelas no valor

de R$1.000,00 cada, a serem pagas a partir do dia 20/03/2024 e

todo dia 20 dos meses vincendos ou 1º dia útil subsequente, caso

não haja expediente bancário no dia do respectivo vencimento,

mediante depósito bancário na conta corrente do patrono do

reclamante, conforme dados informados na referida petição.

As partes declaram, sob as penas da Lei, que o valor acima é

constituído pelas verbas discriminadas na cláusula 3 da petição de

acordo.

No silêncio do reclamante, até 10 dias após o último vencimento,

presumir-se-ão realizados os pagamentos corretamente.

Defere-se a expedição de alvará para liberação dos depósitos

de FGTS existentes, bem como expedição de ofício para

habilitação do reclamante ao seguro desemprego.

Com o cumprimento do presente acordo, o reclamante dará à

reclamada quitação quanto às verbas ora discriminadas,

renunciando a qualquer outra verba/direito decorrente do extinto

contrato de trabalho.

Multa de 50% no caso de inadimplemento, com vencimento

antecipado das parcelas vincendas, se houver.

Custas de R$120,00, calculadas sobre o valor do acordo, pela parte

autora, dispensada, tendo em vista o deferimento da gratuidade de

justiça.

Dispensada a intimação da União Federal, na forma da Portaria

Normativa PGF nº 47 de 07 de julho de 2023.

O recolhimento das cotas previdenciária e tributária, acaso

incidentes, será de responsabilidade da reclamada. Compete à

reclamada, se for o caso, comprovar tais recolhimentos, observado

o mês de competência, no prazo de dez dias após o pagamento do

acordo, conforme legislação em vigor, sob pena de execução.
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A execução será feita, preferencialmente, através de bloqueio

eletrônico de ativos financeiros (Art.835 do CPC/Art.769 da CLT).

Para fins de eventual execução futura, a reclamada já está sendo

previamente citada, através da presente cláusula.

Retire-se o feito de pauta.

Cumpridas todas as cláusulas, arquive-se com baixa na distribuição.

Intimem-se as partes.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100540-39.2023.5.01.0247
RECLAMANTE PABLO VINICIUS MEDEIROS

CARDOSO

ADVOGADO Alessandra da Cunha Pinto(OAB:
150945/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ DA CUNHA PINTO(OAB:
197657/RJ)

RECLAMADO DJC COMERCIO VAREJISTA DE
HORTIFRUTI LTDA ME - ME

ADVOGADO MARCOS VINICIUS COELHO GOMES
MAGALHAES(OAB: 203878/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO VINICIUS MEDEIROS CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c24e7d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Homologa-se o acordo firmado entre as partes, objeto da petição de

ID 83dd66c, no valor líquido de R$6.000,00, em 6 parcelas no valor

de R$1.000,00 cada, a serem pagas a partir do dia 20/03/2024 e

todo dia 20 dos meses vincendos ou 1º dia útil subsequente, caso

não haja expediente bancário no dia do respectivo vencimento,

mediante depósito bancário na conta corrente do patrono do

reclamante, conforme dados informados na referida petição.

As partes declaram, sob as penas da Lei, que o valor acima é

constituído pelas verbas discriminadas na cláusula 3 da petição de

acordo.

No silêncio do reclamante, até 10 dias após o último vencimento,

presumir-se-ão realizados os pagamentos corretamente.

Defere-se a expedição de alvará para liberação dos depósitos

de FGTS existentes, bem como expedição de ofício para

habilitação do reclamante ao seguro desemprego.

Com o cumprimento do presente acordo, o reclamante dará à

reclamada quitação quanto às verbas ora discriminadas,

renunciando a qualquer outra verba/direito decorrente do extinto

contrato de trabalho.

Multa de 50% no caso de inadimplemento, com vencimento

antecipado das parcelas vincendas, se houver.

Custas de R$120,00, calculadas sobre o valor do acordo, pela parte

autora, dispensada, tendo em vista o deferimento da gratuidade de

justiça.

Dispensada a intimação da União Federal, na forma da Portaria

Normativa PGF nº 47 de 07 de julho de 2023.

O recolhimento das cotas previdenciária e tributária, acaso

incidentes, será de responsabilidade da reclamada. Compete à

reclamada, se for o caso, comprovar tais recolhimentos, observado

o mês de competência, no prazo de dez dias após o pagamento do

acordo, conforme legislação em vigor, sob pena de execução.

A execução será feita, preferencialmente, através de bloqueio

eletrônico de ativos financeiros (Art.835 do CPC/Art.769 da CLT).

Para fins de eventual execução futura, a reclamada já está sendo

previamente citada, através da presente cláusula.

Retire-se o feito de pauta.

Cumpridas todas as cláusulas, arquive-se com baixa na distribuição.

Intimem-se as partes.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100473-11.2022.5.01.0247
REQUERENTE JONAS OLIVEIRA DA CUNHA

ADVOGADO ANDRE LUIZ COSTA DE
FIGUEIREDO(OAB: 103583/RJ)

REQUERIDO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6b1dbac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, a 7ª Vara do Trabalho de Niterói julga IMPROCEDENTE

a Impugnação do Exequente e PROCEDENTES EM PARTE os

Embargos à Execução opostos pela executada, na forma da

fundamentação acima.

Intimem-se.

Decorrido in albis o prazo recursal, ao Perito para adequação dos

cálculos.

/omsc

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº CumPrSe-0100473-11.2022.5.01.0247
REQUERENTE JONAS OLIVEIRA DA CUNHA

ADVOGADO ANDRE LUIZ COSTA DE
FIGUEIREDO(OAB: 103583/RJ)

REQUERIDO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS OLIVEIRA DA CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6b1dbac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, a 7ª Vara do Trabalho de Niterói julga IMPROCEDENTE

a Impugnação do Exequente e PROCEDENTES EM PARTE os

Embargos à Execução opostos pela executada, na forma da

fundamentação acima.

Intimem-se.

Decorrido in albis o prazo recursal, ao Perito para adequação dos

cálculos.

/omsc

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000571-03.2013.5.01.0247
RECLAMANTE MARIO SERGIO SILVA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PAULA BREZINSCKI TORRAO(OAB:
133891/RJ)

ADVOGADO RICARDO DA COSTA ALVES(OAB:
102800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO SERGIO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MARIO SERGIO SILVA

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência da

expedição do alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

FABIANA DE SIMONE E SOUZA LIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0203800-26.2009.5.01.0247
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO LEAO DE LIMA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO LEAO DE
LIMA(OAB: 157371/RJ)

RECLAMADO ESPÓLIO de ALFREDO ALEXANDRE
RIBEIRO MAGALHÃES - CPF:
284.973.507-82

ADVOGADO LUIZ CARLOS BARBARÁ(OAB:
55836/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO de ALFREDO ALEXANDRE RIBEIRO MAGALHÃES -
CPF: 284.973.507-82

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ESPÓLIO de ALFREDO ALEXANDRE RIBEIRO

MAGALHÃES - CPF: 284.973.507-82

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência da

expedição do alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

FABIANA DE SIMONE E SOUZA LIRA

Assessor

Processo Nº CumSen-0101376-22.2017.5.01.0247
EXEQUENTE VALTEMIR BAPTISTA CORDEIRO

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO DEBORA CASTILHO MOREIRA
SILVA(OAB: 174782/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

ADVOGADO FABIOLA REIS DE ANDRADE(OAB:
121776/RJ)

ADVOGADO MANOEL FELICIANO DA COSTA
NETO(OAB: 180356/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:  PETROBRAS TRANSPORTE S .A  -

TRANSPETRO

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência da

expedição do alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

FABIANA DE SIMONE E SOUZA LIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100020-79.2023.5.01.0247
RECLAMANTE ALINE AMARAL DA SILVA

ADVOGADO JEANE PAVANI VIEIRA(OAB:
82033/RJ)

ADVOGADO MAURO GONCALVES VIEIRA(OAB:
29169/RJ)

ADVOGADO JACKELINE PAVANI VIEIRA
FERNANDES(OAB: 69854/RJ)

RECLAMADO LARIOJA COMERCIO DE MOVEIS
EIRELI - ME

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE AMARAL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ALINE AMARAL DA SILVA

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência da

expedição do alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

FABIANA DE SIMONE E SOUZA LIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100054-93.2019.5.01.0247
RECLAMANTE DAIANE MIRANDA GOMES

ADVOGADO LUZIA DE SOUZA COSTA(OAB:
62446/RJ)

RECLAMADO CRC CONSULTORIA E IMOBILIARIA
LTDA

ADVOGADO LEANDRO AMARAL DA
FONSECA(OAB: 208448/RJ)

ADVOGADO ANDRE RENATO FRANCA
BARRETO(OAB: 172132/RJ)

RECLAMADO FERNANDO MENEZES CARELLE

TERCEIRO
INTERESSADO

CHRISTIAN SERRAO

ADVOGADO FERNANDA COSTA PAGANI(OAB:
133012/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE MIRANDA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DAIANE MIRANDA GOMES

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência da

expedição do alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

FABIANA DE SIMONE E SOUZA LIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100664-90.2021.5.01.0247
RECLAMANTE PRISCILA DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO Luiz Henrique Barroso(OAB:
178220/RJ)

RECLAMADO FIT BY NIT SOLUCOES EM
ALIMENTACAO EIRELI

ADVOGADO OLIVALDO VICENTE PEREIRA
NETO(OAB: 182140/RJ)

RECLAMADO RP MACHADO DO NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA DOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PRISCILA DOS SANTOS OLIVEIRA

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência da

expedição do alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.
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FABIANA DE SIMONE E SOUZA LIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0001368-47.2011.5.01.0247
RECLAMANTE MARIANGELA JABOR RODRIGUES

ADVOGADO leonardo do nascimento alves(OAB:
105769/RJ)

RECLAMADO JUIZ DE FORA LANGUAGE CENTER
LTDA - ME

RECLAMADO LUCIANA MONTEIRO RODRIGUES

RECLAMADO MARIA DE LOURDES FERREIRA
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANGELA JABOR RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MARIANGELA JABOR RODRIGUES

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência da

expedição do alvará, ciência ainda dos documentos anexados

ao processo, no prazo de 30 dias, sendo que aqueles de caráter

sigiloso (declarações de renda; demonstrativos de pagamento

salário, vencimentos ou proventos; e movimentação bancária)

estarão com visibilidade restrita apenas ao advogado da parte

autora, o qual se responsabiliza pela manutenção do sigilo

fiscal e bancário, vedada a divulgação e utilização das

informações para outro fim, que não seja para a presente

execução, ciente ainda de que em caso de descumprimento

ficará sujeito às penalidades da lei, sem prejuízo de expedição

de ofícios à OAB e ao MPF para as medidas cabíveis. Prazo de

30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

FABIANA DE SIMONE E SOUZA LIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100555-76.2021.5.01.0247
RECLAMANTE MARCUS VINICIUS GUIMARAES

MOTTA NASCIMENTO

ADVOGADO LUIZA FERREIRA MANHAES(OAB:
167828/RJ)

RECLAMADO LEROY MERLIN COMPANHIA
BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS GUIMARAES MOTTA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MARCUS VINICIUS GUIMARAES MOTTA

NASCIMENTO

Vir o autor com a liquidação do julgado, no prazo de 8 dias,

devendo, preferencialmente, ser apresentado por meio do PJe-

Calc, efetuando, ainda, a juntada do arquivo “pjc” referente aos

cálculos elaborados, visto ser requisito para importação e

futura atualização do cálculo pela Secretaria.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

FABIANA DE SIMONE E SOUZA LIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100716-86.2021.5.01.0247
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA

LIMA

ADVOGADO CRISTIANE AZEREDO GOMES
SILVA(OAB: 177299/RJ)

RECLAMADO ACM SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CECOPOM - Centro de Controle
Operacional da Polícia Militar - PMERJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACM SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ACM SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO

LTDA

Conforme decisão de ID. 32780a9, fica o devedor principal

CITADO para pagamento espontâneo da dívida ou garantia da

execução, em 15 dias úteis, na forma do art. 523 do CPC, sob

pena de penhora de seus créditos/bens, independentemente de
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nova intimação.

Valor da Condenação: R$42.268,89, em 05/03/2024.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

FABIANA DE SIMONE E SOUZA LIRA

Assessor

Processo Nº CumSen-0100511-23.2022.5.01.0247
EXEQUENTE PEDRO LUIS KOPSCHITZ DE

BARROS

ADVOGADO ANDRE LUIZ COSTA DE
FIGUEIREDO(OAB: 103583/RJ)

EXECUTADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

Manifestar-se sobre os cálculos apresentados pela parte

autora, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (Art. 879, § 2º da CLT),

elaborados igualmente por meio do PJe-Calc, com a juntada do

respectivo arquivo “pjc”. Prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

FABIANA DE SIMONE E SOUZA LIRA

Assessor

Processo Nº CumSen-0100160-16.2023.5.01.0247
EXEQUENTE EMMANUEL TAVARES TEIXEIRA

ADVOGADO ANA RUTH FERREIRA DE
PAULA(OAB: 81770/RJ)

ADVOGADO Catia Rizel(OAB: 109894/RJ)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE(OAB: 46922/RJ)

ADVOGADO Eduardo Tranjan Lopes Junior(OAB:
161933/RJ)

EXECUTADO EMPRESA DE ASSIST TECNICA E
EXTENSAO RURAL DO ESTADO RJ

ADVOGADO ALINE DE BRAGANCA
AMARAL(OAB: 133745/RJ)

ADVOGADO SAMANTHA PEREIRA
BARROSO(OAB: 126684/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE ASSIST TECNICA E EXTENSAO RURAL DO
ESTADO RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c17bd3e

proferido nos autos.

V.

Conforme consultas ora efetuadas, não foram localizados quaisquer

depósitos em favor deste Juízo, não comprovada, assim, a quitação

da RPV.

Intime-se a ré para ciência, e aguarde-se pelo decurso do prazo

legal para quitação da RPV expedida.

\cmcc

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0086300-70.2008.5.01.0247
RECLAMANTE ANDERSON DE AQUINO RAMOS

ADVOGADO LEONARDO CABRAL MIRANDA(OAB:
94631/RJ)

RECLAMADO COOPERATIVA DOS
PROFISSIONAIS DA AREA DE
SAUDE E DE APOIO AS ATIVIDADES
HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO ULYSSES GRANJA LIMA(OAB:
84858/RJ)

RECLAMADO RICARDO MOREIRA DE MESQUITA

RECLAMADO ALEXSANDRE DE MORAES DA
SILVA

RECLAMADO DENISE FERNANDES BRAGA

ADVOGADO LUCIENE FONTES
DOMINGUES(OAB: 150069/RJ)

RECLAMADO THIAGO PAULO FERREIRA DA
SILVA

ADVOGADO MARCIA SANTOS DE CASTRO(OAB:
64935/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE FERNANDES BRAGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b02460

proferido nos autos.

V.

Conforme consultas efetuadas, há saldos nos autos decorrentes de

bloqueios parciais efetuados em contas de ALEXSANDRE DE

MORAES DA SILVA e DENISE FERNANDES BRAGA.

Intime-se o executado Alexsandre para ciência de que convolados

em penhora os bloqueios indicados no ID 85b5b8b; quanto à

executada Denise, já ciente a mesma quanto ao determinado no ID

c733e6a.

Inertes, após o prazo legal, alvará ao autor, autorizada a
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transferência para a mesma conta indicada no ID c5ab03e.

Cumpra-se registre-se e intime-se o autor para ciência.

Feito, aguarde-se por 30 dias pelo efetivo cumprimento da diligência

de ID b7b966.

\cmcc                                           

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0086300-70.2008.5.01.0247
RECLAMANTE ANDERSON DE AQUINO RAMOS

ADVOGADO LEONARDO CABRAL MIRANDA(OAB:
94631/RJ)

RECLAMADO COOPERATIVA DOS
PROFISSIONAIS DA AREA DE
SAUDE E DE APOIO AS ATIVIDADES
HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO ULYSSES GRANJA LIMA(OAB:
84858/RJ)

RECLAMADO RICARDO MOREIRA DE MESQUITA

RECLAMADO ALEXSANDRE DE MORAES DA
SILVA

RECLAMADO DENISE FERNANDES BRAGA

ADVOGADO LUCIENE FONTES
DOMINGUES(OAB: 150069/RJ)

RECLAMADO THIAGO PAULO FERREIRA DA
SILVA

ADVOGADO MARCIA SANTOS DE CASTRO(OAB:
64935/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DE AQUINO RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b02460

proferido nos autos.

V.

Conforme consultas efetuadas, há saldos nos autos decorrentes de

bloqueios parciais efetuados em contas de ALEXSANDRE DE

MORAES DA SILVA e DENISE FERNANDES BRAGA.

Intime-se o executado Alexsandre para ciência de que convolados

em penhora os bloqueios indicados no ID 85b5b8b; quanto à

executada Denise, já ciente a mesma quanto ao determinado no ID

c733e6a.

Inertes, após o prazo legal, alvará ao autor, autorizada a

transferência para a mesma conta indicada no ID c5ab03e.

Cumpra-se registre-se e intime-se o autor para ciência.

Feito, aguarde-se por 30 dias pelo efetivo cumprimento da diligência

de ID b7b966.

\cmcc                                           

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100192-60.2019.5.01.0247
RECLAMANTE GRACIA MARIA DA SILVA BALDEZ

ADVOGADO Cláudio Dalcir Costa de Castro(OAB:
95323/RJ)

ADVOGADO ALINE BARBOSA DE AMORIM(OAB:
125155/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO BRASILEIRA DE
EDUCACAO FUBRAE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACIA MARIA DA SILVA BALDEZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9935f64

proferido nos autos.

V.

Em consulta ao feito 0190700-39.2000.5.01.0014 ora verificado que

já determinado o arquivamento do mesmo, não mais havendo

saldos remanescentes.

Defere-se o derradeiro prazo de 10 dias para a parte autora

requerer o que for de seu interesse ao prosseguimento válido e

eficaz da presente execução, ciente de que, no silêncio, presumir-se

-á que não possui interesse, por ora, para prosseguir com o feito,

com a consequente extinção do processo. Nessa hipótese, poderá a

parte exequente, caso queira, ajuizar nova ação futuramente sob a

classe Cumprimento de Sentença - CumSen.

Expirado o prazo com ou sem manifestação, voltem conclusos.

\cmcc

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100043-98.2018.5.01.0247
RECLAMANTE ADALTON JESUS SOUZA

ADVOGADO ANDREA SPRINGER DA SILVA
CARMO(OAB: 99954/RJ)

RECLAMADO ELANE GOMES DOS SANTOS
RESENDE

RECLAMADO CONDOR SECURITY LTDA - EPP

ADVOGADO PRISCILA DANTAS DE
OLIVEIRA(OAB: 133437/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALTON JESUS SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b31626

proferido nos autos.

V.

Defere-se o derradeiro prazo de 10 dias para a parte autora
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requerer o que for de seu interesse ao prosseguimento válido e

eficaz da presente execução, ciente de que, no silêncio, presumir-se

-á que não possui interesse, por ora, para prosseguir com o feito,

com a consequente extinção do processo. Nessa hipótese, poderá a

parte exequente, caso queira, ajuizar nova ação futuramente sob a

classe Cumprimento de Sentença - CumSen.

Expirado o prazo com ou sem manifestação, voltem conclusos.

\cmcc

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101169-57.2016.5.01.0247
RECLAMANTE ERDIR TRINDADE

ADVOGADO FLAVIO CARLOS LIVINO DE
CARVALHO(OAB: 104133/RJ)

RECLAMADO LUCY LIMA GONCALVES

RECLAMADO RODRIGO LIMA GONCALVES

RECLAMADO SHENON MANUTENCAO PREDIAL
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

PROGECON ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERDIR TRINDADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea1009e

proferido nos autos.

V.

Aguarde-se por 30 dias pelo efetivo cumprimento do bloqueio

determinado.

\cmcc

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010494-82.2015.5.01.0247
RECLAMANTE ROSANA SANTOS MACEDO

ADVOGADO José Wagner Sanches Santos
Júnior(OAB: 145200/RJ)

RECLAMADO FRANCISCA DE FATIMA PEREIRA

ADVOGADO Carlos da Silva Barros(OAB:
103457/RJ)

RECLAMADO FRANCISCO DE ASSIS SARAIVA
DOS SANTOS

ADVOGADO Carlos da Silva Barros(OAB:
103457/RJ)

RECLAMADO A E S REFEICOES COMERCIAIS E
INSTITUCIONAIS LTDA - ME

ADVOGADO Carlos da Silva Barros(OAB:
103457/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA SANTOS MACEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4807cd

proferido nos autos.

V.

Aguarde-se pelo efetivo término do prazo concedido à autora no ID

4345ec3.

\cmcc

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100813-62.2016.5.01.0247
RECLAMANTE VALDENIR DOS SANTOS MACIANO

ADVOGADO MARCOS VINICIUS COELHO GOMES
MAGALHAES(OAB: 203878/RJ)

ADVOGADO JESSICA RIBEIRO GOMES
HERRERA(OAB: 187778/RJ)

RECLAMADO EDUARDO DE BRITO SILVA

RECLAMADO BRITO SUB EMPREITEIRA NA
CONSTRUCAO CIVIL SOCIEDADE
SIMPLES LTDA - ME

RECLAMADO MAURISIA FERNANDES DE BRITO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

Registro Civil de Pessoas Jurídicas da
Comarca de São Gonçalo/RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDENIR DOS SANTOS MACIANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bac4c7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para ciência das certidões #id:d7d15cc e

#id:1064887, bem como para indicar meios efetivos ao

prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000319-34.2012.5.01.0247
RECLAMANTE PAULO SERGIO GOMES CARDOSO

ADVOGADO JULIANA DE CARVALHO AGUIAR
ARRUDA(OAB: 158741/RJ)

RECLAMADO PLANO DE AUTO GESTAO EM
SAUDE DOS SERVIDORES DO
PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RECLAMADO MAURICIO GONCALVES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

12a VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO
FISCAL DO RIO DE JANEIRO
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TERCEIRO
INTERESSADO

7o OFÍCIO DO REGISTRO DE
IMÓVEIS -RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 4º Ofício de Justiça de
Niterói

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO GOMES CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44c521f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para que traga aos autos informações úteis

acerca do cumprimento do ofício #id:7bcce10 expedido à 12ª VARA

FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DO RIO DE JANEIRO, nº

0025513-44.2013.4.02.5101, no prazo de 30 dias.

Inerte, aguarde-se o cumprimento da reserva de crédito no

Cumprimento de Providencias pelo prazo de um ano ou nova

manifestação da parte interessada.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0084400-52.2008.5.01.0247
RECLAMANTE EDSON SALVADOR SIQUEIRA

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO RABELO
MUNIZ(OAB: 72492/RJ)

ADVOGADO WANDER SILVA MADEIRA(OAB:
119846/RJ)

RECLAMADO ELISANGELA ANA DA SILVA BUENO

RECLAMADO DIAGONAL DO BRASIL LTDA - ME

RECLAMADO ADAUTO TRINDADE DE OLIVEIRA

ADVOGADO NANETE SALAZAR DA MATA(OAB:
26837/RJ)

RECLAMADO ROSEMARY SANT ANNA PERES
BARBOZA

RECLAMADO MOSA TRINDADE DE OLIVEIRA

ADVOGADO Wilson Costa Azamor Filho(OAB:
66104/RJ)

RECLAMADO MOSA T DE OLIVEIRA IND COM ESQ
DE FERRO E ALUMINIO - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON SALVADOR SIQUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7815da9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para que traga aos autos informações úteis

acerca do cumprimento do ofício #id:2181254 expedido à 2ª Vara

de Fazenda Pública da Comarca da Capital, no prazo de 30 dias.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0120600-58.2008.5.01.0247
RECLAMANTE JOSE DE SOUSA REIS

ADVOGADO ALEXANDRE SEVENIER DE
OLIVEIRA(OAB: 148773/RJ)

RECLAMADO LUCIANE RIBEIRO ELIAS

RECLAMADO SELESERV ASSESSORIA DE
RECURSOS HUMANOS LTDA - ME

ADVOGADO ANA PAULA PINHEIRO
MONTEIRO(OAB: 106711/RJ)

RECLAMADO TORRES CONSULTORIA E GESTAO
IMOBILIARIA EIRELI

RECLAMADO JOSE CARLOS PIRES TORRES

ADVOGADO jorge luiz menezes dos santos(OAB:
102624/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE SOUSA REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7850604

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para ciência da certidão #id:47d3d23,bem

como para indicar meios efetivos ao prosseguimento da execução,

no prazo de 30 dias.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000526-04.2010.5.01.0247
RECLAMANTE VALMIR MONTEIRO DOMINGUES

ADVOGADO ALEXANDRE CALMON DE
CARVALHO(OAB: 147224/RJ)

RECLAMADO LUCIANO ALVES DE OLIVEIRA - ME

RECLAMADO TECCO TECNOLOGIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ELIZABETH DA SILVA PONTES(OAB:
51430/RJ)

RECLAMADO RODRIGO VILLAR RESENDE

RECLAMADO RONEI GUAZI REZENDE

RECLAMADO LUCIANO ALVES DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

FCB BRASIL PUBLICIDADE E
COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO ANDRE VILLAC POLINESIO(OAB:
203607/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO 2 OFICIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR MONTEIRO DOMINGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fac77be

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para ciência das certidões #id:b51ff2d e

#id:1d433b8, bem como para requerer o que for de direito, no prazo

de 10 dias.
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No mais, aguarde-se o cumprimento da Carta Precatória distribuída

sob o nº 1001559-41.2023.5.02.008 à 81ª Vara do Trabalho de São

Paulo.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100296-47.2022.5.01.0247
RECLAMANTE HELLEN BEATRIZ AMARAL DA

CONCEICAO

ADVOGADO KARINA SOUZA DO COUTO(OAB:
238613/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DE UROLOGIA E
NEFROLOGIA LTDA

ADVOGADO ANDREA GUERREIRO DE
FARIA(OAB: 75224/RJ)

ADVOGADO PAULO CESAR ROCHA
CAVALCANTI JUNIOR(OAB:
154118/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE UROLOGIA E NEFROLOGIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0140889

proferido nos autos.

Nos termos do art. 1.023, §2º do CPC, face a possibilidade de efeito

modificativo, intime(m)-se o(s) Embargado(s) para manifestações

sobre os embargos de declaração opostos, em 05 (cinco) dias.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100628-14.2022.5.01.0247
EXEQUENTE MANOEL SIMOES DE ALMEIDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ COSTA DE
FIGUEIREDO(OAB: 103583/RJ)

EXECUTADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

Manifestar-se sobre os cálculos apresentados pela parte

autora, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (Art. 879, § 2º da CLT),

elaborados igualmente por meio do PJe-Calc, com a juntada do

respectivo arquivo “pjc”. Prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

FABIANA DE SIMONE E SOUZA LIRA

Assessor

Processo Nº CumSen-0100763-26.2022.5.01.0247
EXEQUENTE TANIA REGINA REIS FRAUCHES

ADVOGADO ANDRE LUIZ COSTA DE
FIGUEIREDO(OAB: 103583/RJ)

EXECUTADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

Manifestar-se sobre os cálculos apresentados pela parte

autora, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (Art. 879, § 2º da CLT),

elaborados igualmente por meio do PJe-Calc, com a juntada do

respectivo arquivo “pjc”. Prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

FABIANA DE SIMONE E SOUZA LIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100010-35.2023.5.01.0247
RECLAMANTE NILTON CESAR MACHADO

MOREIRA

ADVOGADO CINTHIA JARDIM DE MENEZES(OAB:
141400/RJ)

ADVOGADO FABIO SIMONIN(OAB: 115827/RJ)

RECLAMADO FORTE DO PAO PANIFICACAO E
CONFEITARIA LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTE DO PAO PANIFICACAO E CONFEITARIA LTDA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56e128c

proferido nos autos.

Por imperiosa necessidade de adequação da pauta, fica remarcada

a audiência de instrução presencial para o dia 03/04/2024, às

14:30 h.

Ficam mantidas as demais determinações anteriores.

Dê-se ciência às partes através dos respectivos patronos e às

testemunhas, se for o caso.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100010-35.2023.5.01.0247
RECLAMANTE NILTON CESAR MACHADO

MOREIRA

ADVOGADO CINTHIA JARDIM DE MENEZES(OAB:
141400/RJ)

ADVOGADO FABIO SIMONIN(OAB: 115827/RJ)

RECLAMADO FORTE DO PAO PANIFICACAO E
CONFEITARIA LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON CESAR MACHADO MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56e128c

proferido nos autos.

Por imperiosa necessidade de adequação da pauta, fica remarcada

a audiência de instrução presencial para o dia 03/04/2024, às

14:30 h.

Ficam mantidas as demais determinações anteriores.

Dê-se ciência às partes através dos respectivos patronos e às

testemunhas, se for o caso.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100586-28.2023.5.01.0247
RECLAMANTE THIERES ANDRADE

ADVOGADO MARCELO GONÇALVES DE
AMORIM(OAB: 98911/RJ)

RECLAMADO NITEROI PARK LTDA

ADVOGADO PAULO FERNANDES DA SILVA(OAB:
80704/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

ADVOGADO JAZIEL RODRIGUES SILVA(OAB:
215594/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NITEROI PARK LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cc4173

proferido nos autos.

Por imperiosa necessidade de adequação da pauta, fica remarcada

a audiência de instrução presencial para o dia 06/05/2024, às

14:00 h.

Ficam mantidas as demais determinações anteriores.

Dê-se ciência às partes através dos respectivos patronos e às

testemunhas, se for o caso.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100586-28.2023.5.01.0247
RECLAMANTE THIERES ANDRADE

ADVOGADO MARCELO GONÇALVES DE
AMORIM(OAB: 98911/RJ)

RECLAMADO NITEROI PARK LTDA

ADVOGADO PAULO FERNANDES DA SILVA(OAB:
80704/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

ADVOGADO JAZIEL RODRIGUES SILVA(OAB:
215594/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIERES ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cc4173

proferido nos autos.

Por imperiosa necessidade de adequação da pauta, fica remarcada

a audiência de instrução presencial para o dia 06/05/2024, às

14:00 h.

Ficam mantidas as demais determinações anteriores.

Dê-se ciência às partes através dos respectivos patronos e às

testemunhas, se for o caso.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100663-37.2023.5.01.0247
RECLAMANTE KLEBER DE LIMA MARINHO

ADVOGADO CHRISTIAN MONTEZUMA MIRA DE
ASSUMPÇÃO(OAB: 109541/RJ)

ADVOGADO WANESCA COELHO PAIVA(OAB:
212938/RJ)

ADVOGADO RODRIGO THADEU BADIN DE
SOUZA(OAB: 98919/RJ)

ADVOGADO JOSE DE ARIMATEA MORAIS
FELIX(OAB: 240496/RJ)

RECLAMADO MDR PAPELARIA E LIVRARIA LTDA

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE MADUREIRA
MAGALHÃES(OAB: 92943/RJ)

ADVOGADO KATIA DA CONCEICAO
YAMAMOTO(OAB: 220139/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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  - MDR PAPELARIA E LIVRARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2de1ed4

proferido nos autos.

Por imperiosa necessidade de adequação da pauta, fica remarcada

a audiência de instrução presencial para o dia 14/05/2024, às

14:00 h.

Ficam mantidas as demais determinações anteriores.

Dê-se ciência às partes através dos respectivos patronos e às

testemunhas, se for o caso.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100663-37.2023.5.01.0247
RECLAMANTE KLEBER DE LIMA MARINHO

ADVOGADO CHRISTIAN MONTEZUMA MIRA DE
ASSUMPÇÃO(OAB: 109541/RJ)

ADVOGADO WANESCA COELHO PAIVA(OAB:
212938/RJ)

ADVOGADO RODRIGO THADEU BADIN DE
SOUZA(OAB: 98919/RJ)

ADVOGADO JOSE DE ARIMATEA MORAIS
FELIX(OAB: 240496/RJ)

RECLAMADO MDR PAPELARIA E LIVRARIA LTDA

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE MADUREIRA
MAGALHÃES(OAB: 92943/RJ)

ADVOGADO KATIA DA CONCEICAO
YAMAMOTO(OAB: 220139/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER DE LIMA MARINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2de1ed4

proferido nos autos.

Por imperiosa necessidade de adequação da pauta, fica remarcada

a audiência de instrução presencial para o dia 14/05/2024, às

14:00 h.

Ficam mantidas as demais determinações anteriores.

Dê-se ciência às partes através dos respectivos patronos e às

testemunhas, se for o caso.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100876-43.2023.5.01.0247
EXEQUENTE VITORIA REGIA NEVES DE

MIRANDA

ADVOGADO Bruno Moreno Carneiro Freitas(OAB:
150937/RJ)

ADVOGADO Raquel Caldas Nunes(OAB:
126025/RJ)

ADVOGADO Marione Vieira Amaral(OAB:
168829/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

ADVOGADO LARA MACHADO LUEDEMANN(OAB:
206223/RJ)

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO Maiara Leher(OAB: 151082/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ENEL BRASIL S.A

Manifestar-se sobre os cálculos apresentados pela parte

autora, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (Art. 879, § 2º da CLT),

elaborados igualmente por meio do PJe-Calc, com a juntada do

respectivo arquivo “pjc”. Prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

FABIANA DE SIMONE E SOUZA LIRA

Assessor

Processo Nº CumSen-0100640-91.2023.5.01.0247
EXEQUENTE DESI DE AZEVEDO JARDIM

ADVOGADO BRUNO PROVENÇANO DO
OUTEIRO SOUZA(OAB: 130998/RJ)

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

EXECUTADO EMPRESA ESTADUAL DE VIACAO -
SERVE EM LIQUIDACAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA ESTADUAL DE VIACAO - SERVE EM LIQUIDACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: EMPRESA ESTADUAL DE VIACAO - SERVE

EM LIQUIDACAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Manifestar-se sobre os cálculos apresentados pela parte

autora, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (Art. 879, § 2º da CLT),

elaborados igualmente por meio do PJe-Calc, com a juntada do

respectivo arquivo “pjc”. Prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

FABIANA DE SIMONE E SOUZA LIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100248-20.2024.5.01.0247
RECLAMANTE WALDINEA DOS SANTOS

FIGUEIREDO

ADVOGADO VANESSA SANTOS NACIFF(OAB:
187642/RJ)

ADVOGADO FRANCYNE ALVES SANTOS DO
ROSARIO(OAB: 175494/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDINEA DOS SANTOS FIGUEIREDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f669f06

proferida nos autos.

Vistos, etc...

O atual Código de Processo Civil, no livro V, prevê o instituto da

Tutela Provisória, em substituição à sistemática anterior, da

antecipação de tutela, tratada no Código anterior.

Na forma do Art.294, a tutela provisória pode fundamentar-se em

urgência ou evidência.

Com efeito, a tutela de urgência será concedida "quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo"(Art.300 CPC).

Outrossim, a tutela de urgência de natureza antecipada "não será

concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da

decisão"(Art.300, §3º).

A tu te la  de ev idênc ia ,  por  sua vez,  será concedida,

"independentemente da demonstração de perigo de dano ou de

risco ao resultado útil do processo", nas hipóteses previstas no

Art.311.

São elas, in verbis:

"I- ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório da parte;

II- as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas

documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos

repetitivos ou em súmula vinculante;

III- se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova

documental adequada do contrato de depósito, caso em que será

decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação

de multa;

IV- a petição inicial for instruída com prova documental suficiente

dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha

prova capaz de gerar dúvida razoável."

Pois bem, não existem, até agora nos autos, elementos capazes de

demonstrar a plausibilidade do direito concernente à dispensa sem

justa causa. Indefere-se, portanto, a tutela provisória requerida.

Intime-se a parte autora para ciência.

Após, inclua-se o feito em pauta de iniciais.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100690-20.2023.5.01.0247
EXEQUENTE JORGE LUIZ MESQUITA

RODRIGUES

ADVOGADO BRUNO PROVENÇANO DO
OUTEIRO SOUZA(OAB: 130998/RJ)

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

EXEQUENTE MARIA DA GRACA MESQUITA
RODRIGUES

ADVOGADO BRUNO PROVENÇANO DO
OUTEIRO SOUZA(OAB: 130998/RJ)

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

EXEQUENTE MARIA ELENA RODRIGUES
TAVARES

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

ADVOGADO BRUNO PROVENÇANO DO
OUTEIRO SOUZA(OAB: 130998/RJ)

EXEQUENTE MARIA LUCIA RODRIGUES SCHINKE

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

ADVOGADO BRUNO PROVENÇANO DO
OUTEIRO SOUZA(OAB: 130998/RJ)

EXEQUENTE ISRAEL MESQUITA RODRIGUES

ADVOGADO BRUNO PROVENÇANO DO
OUTEIRO SOUZA(OAB: 130998/RJ)

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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EXECUTADO EMPRESA ESTADUAL DE VIACAO -
SERVE EM LIQUIDACAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA ESTADUAL DE VIACAO - SERVE EM LIQUIDACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: EMPRESA ESTADUAL DE VIACAO - SERVE

EM LIQUIDACAO

Manifestar-se sobre os cálculos apresentados pela parte

autora, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (Art. 879, § 2º da CLT),

elaborados igualmente por meio do PJe-Calc, com a juntada do

respectivo arquivo “pjc”. Prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

FABIANA DE SIMONE E SOUZA LIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100278-60.2021.5.01.0247
RECLAMANTE MOISES OLIVEIRA DOS ANJOS

ADVOGADO PAULO ALBERTO ELIAS
RANZEIRO(OAB: 72563/RJ)

RECLAMADO PETRALCO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LEONARDO RODRIGUES
CALDAS(OAB: 113756/RJ)

PERITO HELDER CESAR TINOCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETRALCO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PETRALCO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Conforme decisão de ID. 5546ba3, fica o devedor principal

CITADO para pagamento espontâneo da dívida ou garantia da

execução, em 15 dias úteis, na forma do art. 523 do CPC, sob

pena de penhora de seus créditos/bens, independentemente de

nova intimação.

Valor da Condenação: R$ 18.279,94, em 05/03/2024.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

FABIANA DE SIMONE E SOUZA LIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100415-76.2020.5.01.0247
RECLAMANTE ALEX MONTEIRO DO NASCIMENTO

ADVOGADO ALDER MACEDO DE OLIVEIRA(OAB:
112334/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA SILVA GOMES(OAB:
214358/RJ)

ADVOGADO MARCELA BERGOMI DA SILVA(OAB:
201691/RJ)

RECLAMADO Bar e Restaurante Grillet Ltda em
recuperação judicial CNPJ:
18.196.186/0001-61

ADVOGADO JOSÉ EDUARDO COELHO BRANCO
JUNQUEIRA FERRAZ(OAB:
106810/RJ)

ADVOGADO SILVIO ALVES DA CRUZ(OAB:
43340/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Bar e Restaurante Grillet Ltda em recuperação judicial CNPJ:
18.196.186/0001-61

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Bar e Restaurante Grillet Ltda em recuperação

judicial CNPJ: 18.196.186/0001-61

Ciência, para fins do art. 884 da CLT, no prazo de 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

FABIANA DE SIMONE E SOUZA LIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100415-76.2020.5.01.0247
RECLAMANTE ALEX MONTEIRO DO NASCIMENTO

ADVOGADO ALDER MACEDO DE OLIVEIRA(OAB:
112334/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA SILVA GOMES(OAB:
214358/RJ)

ADVOGADO MARCELA BERGOMI DA SILVA(OAB:
201691/RJ)

RECLAMADO Bar e Restaurante Grillet Ltda em
recuperação judicial CNPJ:
18.196.186/0001-61

ADVOGADO JOSÉ EDUARDO COELHO BRANCO
JUNQUEIRA FERRAZ(OAB:
106810/RJ)

ADVOGADO SILVIO ALVES DA CRUZ(OAB:
43340/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX MONTEIRO DO NASCIMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ALEX MONTEIRO DO NASCIMENTO

Ciência, para fins do art. 884 da CLT, no prazo de 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

FABIANA DE SIMONE E SOUZA LIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100362-90.2023.5.01.0247
RECLAMANTE MARCOS FRANCISCO LINHARES

ADVOGADO IGOR MAISANO DA SILVA(OAB:
140438/RJ)

RECLAMADO TRIAD-SOFT CONSULTORIA
ASSESSORIA COM INFORMATICA
LTDA

ADVOGADO CRISTIANE ANDREA GOMES
ROCHA(OAB: 181546/SP)

ADVOGADO ESTEVAM FERRAZ DE LARA(OAB:
300294/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRIAD-SOFT CONSULTORIA ASSESSORIA COM
INFORMATICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: TRIAD-SOFT CONSULTORIA ASSESSORIA

COM INFORMATICA LTDA

Conforme decisão de ID. 4042ff6, fica o devedor principal

CITADO para pagamento espontâneo da dívida ou garantia da

execução, em 15 dias úteis, na forma do art. 523 do CPC, sob

pena de penhora de seus créditos/bens, independentemente de

nova intimação.

Valor da Condenação: R$ 118.345,99, em 05/03/2024.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

FABIANA DE SIMONE E SOUZA LIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100109-05.2023.5.01.0247

RECLAMANTE TAILINE CRISTINA BRAGA DE
ARAUJO

ADVOGADO RAFAEL RAMOS PINTO(OAB:
161167/RJ)

ADVOGADO JONA JOSE MENEZES DA
SILVA(OAB: 200757/RJ)

RECLAMADO CASH ARTIGOS OTICOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA REGINA CABRAL
BARRADAS(OAB: 226676/RJ)

RECLAMADO JUAN CRUZ ARTIGOS OTICOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA REGINA CABRAL
BARRADAS(OAB: 226676/RJ)

RECLAMADO BOCA BARRANCA ARTIGOS
OTICOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA REGINA CABRAL
BARRADAS(OAB: 226676/RJ)

RECLAMADO NOHA ARTIGOS OTICOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA REGINA CABRAL
BARRADAS(OAB: 226676/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAN CRUZ ARTIGOS OTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JUAN CRUZ ARTIGOS OTICOS LTDA

Conforme decisão de ID. a87dfdd, fica o devedor principal

CITADO para pagamento espontâneo da dívida ou garantia da

execução, em 15 dias úteis, na forma do art. 523 do CPC, sob

pena de penhora de seus créditos/bens, independentemente de

nova intimação.

Valor da Condenação: R$ 8.264,97, em 05/03/2024.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

FABIANA DE SIMONE E SOUZA LIRA

Assessor

Processo Nº CumSen-0100574-48.2022.5.01.0247
EXEQUENTE SERGIO AURELIANO MACHADO DA

SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIZ COSTA DE
FIGUEIREDO(OAB: 103583/RJ)

EXECUTADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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DESTINATÁRIO: AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

Manifestar-se sobre os cálculos apresentados pela parte

autora, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (Art. 879, § 2º da CLT),

elaborados igualmente por meio do PJe-Calc, com a juntada do

respectivo arquivo “pjc”. Prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

FABIANA DE SIMONE E SOUZA LIRA

Assessor

Processo Nº CumSen-0100101-62.2022.5.01.0247
EXEQUENTE CLAIR JOSE DE MENDONCA FILHO

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

ADVOGADO MARCELO RODRIGO DA SILVA(OAB:
221139/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO WILLIAM ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 181081/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO AMPLA DE
SEGURIDADE SOCIAL -
BRASILETROS

ADVOGADO DOMINGOS ANTONIO FORTUNATO
NETTO(OAB: 146310/RJ)

EXECUTADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO AMPLA DE SEGURIDADE SOCIAL -
BRASILETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: FUNDACAO AMPLA DE SEGURIDADE SOCIAL

- BRASILETROS

Manifestar-se sobre os esclarecimentos do perito, no prazo de

15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

FABIANA DE SIMONE E SOUZA LIRA

Assessor

Processo Nº CumSen-0100101-62.2022.5.01.0247
EXEQUENTE CLAIR JOSE DE MENDONCA FILHO

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

ADVOGADO MARCELO RODRIGO DA SILVA(OAB:
221139/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO WILLIAM ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 181081/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO AMPLA DE
SEGURIDADE SOCIAL -
BRASILETROS

ADVOGADO DOMINGOS ANTONIO FORTUNATO
NETTO(OAB: 146310/RJ)

EXECUTADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

Manifestar-se sobre os esclarecimentos do perito, no prazo de

15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

FABIANA DE SIMONE E SOUZA LIRA

Assessor

Processo Nº CumSen-0100101-62.2022.5.01.0247
EXEQUENTE CLAIR JOSE DE MENDONCA FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

ADVOGADO MARCELO RODRIGO DA SILVA(OAB:
221139/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO WILLIAM ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 181081/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO AMPLA DE
SEGURIDADE SOCIAL -
BRASILETROS

ADVOGADO DOMINGOS ANTONIO FORTUNATO
NETTO(OAB: 146310/RJ)

EXECUTADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAIR JOSE DE MENDONCA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CLAIR JOSE DE MENDONCA FILHO

Manifestar-se sobre os esclarecimentos do perito, no prazo de

15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

FABIANA DE SIMONE E SOUZA LIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100714-02.2019.5.01.0243
RECLAMANTE MARCOS AURELIO VIEIRA

BORREGO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO BAKER HUGHES ENERGY
TECHNOLOGY DO BRASIL LIMITADA

ADVOGADO Carolina Tupinambá Faria(OAB:
124045/RJ)

ADVOGADO BIANCA LUBIANCO(OAB: 171903/RJ)

PERITO LEANDRO AUGUSTO BASSI ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTTECIPE ASSESSORIA E
CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAKER HUGHES ENERGY TECHNOLOGY DO BRASIL
LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: BAKER HUGHES ENERGY TECHNOLOGY DO

BRASIL LIMITADA

Conforme decisão de ID. b23a3de, fica o devedor principal

CITADO para pagamento espontâneo da dívida ou garantia da

execução, em 15 dias úteis, na forma do art. 523 do CPC, sob

pena de penhora de seus créditos/bens, independentemente de

nova intimação.

Valor da Condenação: R$ 208.000,61, em 05/03/2024.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

FABIANA DE SIMONE E SOUZA LIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100582-59.2021.5.01.0247
RECLAMANTE KARINE MACENA MOTTA

ADVOGADO andreia cristina dos santos silva(OAB:
102642/RJ)

ADVOGADO WAGNER DA SILVA PINTO(OAB:
86965/RJ)

RECLAMADO C. A. B. ALCANTARA PIZZARIA

ADVOGADO BRUNO CAPETO
HAMMERSCHMIDT(OAB: 92952/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C. A. B. ALCANTARA PIZZARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: C. A. B. ALCANTARA PIZZARIA

Conforme decisão de ID. d35f0cf, fica o devedor principal

CITADO para pagamento espontâneo da dívida ou garantia da

execução, em 15 dias úteis, na forma do art. 523 do CPC, sob

pena de penhora de seus créditos/bens, independentemente de

nova intimação.

Valor da Condenação: R$ 17.391,22, em 05/03/2024.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

FABIANA DE SIMONE E SOUZA LIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0218800-71.2006.5.01.0247
RECLAMANTE JOAO CARLOS GOMES MOEDA

ADVOGADO MARCELO ANTONIO ALVES DA
CRUZ(OAB: 113873/RJ)

RECLAMADO MARIA DAS GRACAS MENCARI DE
CASTRO

RECLAMADO SEBASTIAO LEITE DE CASTRO
SOBRINHO

RECLAMADO ERALDO MACHADO CARDOSO

RECLAMADO H B FARMA LABORATORIOS LTDA

ADVOGADO GEORGE RODNEY ARMOND
CALVERT(OAB: 82852/RJ)

RECLAMADO MAXILABOR REPRESENTACAO
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO GEORGE RODNEY ARMOND
CALVERT(OAB: 82852/RJ)

RECLAMADO DISTRILAB DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
- EPP

ADVOGADO EDUARDO LUIZ DE SOUZA
BARRETO(OAB: 47186/RJ)

RECLAMADO MAGNO SANTOS AUTO PECAS E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO OSMARIO JORGE NUNES DE
OLIVEIRA FILHO(OAB: 163139/RJ)

RECLAMADO FLUMIFARMA REPRESENTACOES
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME

ADVOGADO WELLINGTON MATTOS
FERREIRA(OAB: 57541/RJ)

RECLAMADO DELCIMAR MACHADO CARDOSO

RECLAMADO MARCELO MAGNO BARBOSA

RECLAMADO DALTA BARRETO MOTTA

ADVOGADO Anacleto Costa da Cunha(OAB:
84963/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS GOMES MOEDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JOAO CARLOS GOMES MOEDA

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência do

despacho de ID. 6d9e6ab.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

FABIANA DE SIMONE E SOUZA LIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0218800-71.2006.5.01.0247
RECLAMANTE JOAO CARLOS GOMES MOEDA

ADVOGADO MARCELO ANTONIO ALVES DA
CRUZ(OAB: 113873/RJ)

RECLAMADO MARIA DAS GRACAS MENCARI DE
CASTRO

RECLAMADO SEBASTIAO LEITE DE CASTRO
SOBRINHO

RECLAMADO ERALDO MACHADO CARDOSO

RECLAMADO H B FARMA LABORATORIOS LTDA

ADVOGADO GEORGE RODNEY ARMOND
CALVERT(OAB: 82852/RJ)

RECLAMADO MAXILABOR REPRESENTACAO
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO GEORGE RODNEY ARMOND
CALVERT(OAB: 82852/RJ)

RECLAMADO DISTRILAB DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
- EPP

ADVOGADO EDUARDO LUIZ DE SOUZA
BARRETO(OAB: 47186/RJ)

RECLAMADO MAGNO SANTOS AUTO PECAS E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO OSMARIO JORGE NUNES DE
OLIVEIRA FILHO(OAB: 163139/RJ)

RECLAMADO FLUMIFARMA REPRESENTACOES
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME

ADVOGADO WELLINGTON MATTOS
FERREIRA(OAB: 57541/RJ)

RECLAMADO DELCIMAR MACHADO CARDOSO

RECLAMADO MARCELO MAGNO BARBOSA

RECLAMADO DALTA BARRETO MOTTA

ADVOGADO Anacleto Costa da Cunha(OAB:
84963/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLUMIFARMA REPRESENTACOES DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: FLUMIFARMA REPRESENTACOES DE

PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência do

despacho de ID. 6d9e6ab.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

FABIANA DE SIMONE E SOUZA LIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0218800-71.2006.5.01.0247
RECLAMANTE JOAO CARLOS GOMES MOEDA

ADVOGADO MARCELO ANTONIO ALVES DA
CRUZ(OAB: 113873/RJ)

RECLAMADO MARIA DAS GRACAS MENCARI DE
CASTRO

RECLAMADO SEBASTIAO LEITE DE CASTRO
SOBRINHO

RECLAMADO ERALDO MACHADO CARDOSO

RECLAMADO H B FARMA LABORATORIOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO GEORGE RODNEY ARMOND
CALVERT(OAB: 82852/RJ)

RECLAMADO MAXILABOR REPRESENTACAO
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO GEORGE RODNEY ARMOND
CALVERT(OAB: 82852/RJ)

RECLAMADO DISTRILAB DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
- EPP

ADVOGADO EDUARDO LUIZ DE SOUZA
BARRETO(OAB: 47186/RJ)

RECLAMADO MAGNO SANTOS AUTO PECAS E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO OSMARIO JORGE NUNES DE
OLIVEIRA FILHO(OAB: 163139/RJ)

RECLAMADO FLUMIFARMA REPRESENTACOES
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME

ADVOGADO WELLINGTON MATTOS
FERREIRA(OAB: 57541/RJ)

RECLAMADO DELCIMAR MACHADO CARDOSO

RECLAMADO MARCELO MAGNO BARBOSA

RECLAMADO DALTA BARRETO MOTTA

ADVOGADO Anacleto Costa da Cunha(OAB:
84963/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H B FARMA LABORATORIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: H B FARMA LABORATORIOS LTDA

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência do

despacho de ID. 6d9e6ab.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

FABIANA DE SIMONE E SOUZA LIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0218800-71.2006.5.01.0247
RECLAMANTE JOAO CARLOS GOMES MOEDA

ADVOGADO MARCELO ANTONIO ALVES DA
CRUZ(OAB: 113873/RJ)

RECLAMADO MARIA DAS GRACAS MENCARI DE
CASTRO

RECLAMADO SEBASTIAO LEITE DE CASTRO
SOBRINHO

RECLAMADO ERALDO MACHADO CARDOSO

RECLAMADO H B FARMA LABORATORIOS LTDA

ADVOGADO GEORGE RODNEY ARMOND
CALVERT(OAB: 82852/RJ)

RECLAMADO MAXILABOR REPRESENTACAO
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO GEORGE RODNEY ARMOND
CALVERT(OAB: 82852/RJ)

RECLAMADO DISTRILAB DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
- EPP

ADVOGADO EDUARDO LUIZ DE SOUZA
BARRETO(OAB: 47186/RJ)

RECLAMADO MAGNO SANTOS AUTO PECAS E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO OSMARIO JORGE NUNES DE
OLIVEIRA FILHO(OAB: 163139/RJ)

RECLAMADO FLUMIFARMA REPRESENTACOES
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME

ADVOGADO WELLINGTON MATTOS
FERREIRA(OAB: 57541/RJ)

RECLAMADO DELCIMAR MACHADO CARDOSO

RECLAMADO MARCELO MAGNO BARBOSA

RECLAMADO DALTA BARRETO MOTTA

ADVOGADO Anacleto Costa da Cunha(OAB:
84963/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXILABOR REPRESENTACAO COMERCIAL DE
MEDICAMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MAXILABOR REPRESENTACAO COMERCIAL

DE MEDICAMENTOS LTDA - ME

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência do

despacho de ID. 6d9e6ab.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

FABIANA DE SIMONE E SOUZA LIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0218800-71.2006.5.01.0247
RECLAMANTE JOAO CARLOS GOMES MOEDA

ADVOGADO MARCELO ANTONIO ALVES DA
CRUZ(OAB: 113873/RJ)

RECLAMADO MARIA DAS GRACAS MENCARI DE
CASTRO

RECLAMADO SEBASTIAO LEITE DE CASTRO
SOBRINHO

RECLAMADO ERALDO MACHADO CARDOSO

RECLAMADO H B FARMA LABORATORIOS LTDA

ADVOGADO GEORGE RODNEY ARMOND
CALVERT(OAB: 82852/RJ)

RECLAMADO MAXILABOR REPRESENTACAO
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO GEORGE RODNEY ARMOND
CALVERT(OAB: 82852/RJ)

RECLAMADO DISTRILAB DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
- EPP

ADVOGADO EDUARDO LUIZ DE SOUZA
BARRETO(OAB: 47186/RJ)

RECLAMADO MAGNO SANTOS AUTO PECAS E
SERVICOS EIRELI - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO OSMARIO JORGE NUNES DE
OLIVEIRA FILHO(OAB: 163139/RJ)

RECLAMADO FLUMIFARMA REPRESENTACOES
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME

ADVOGADO WELLINGTON MATTOS
FERREIRA(OAB: 57541/RJ)

RECLAMADO DELCIMAR MACHADO CARDOSO

RECLAMADO MARCELO MAGNO BARBOSA

RECLAMADO DALTA BARRETO MOTTA

ADVOGADO Anacleto Costa da Cunha(OAB:
84963/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRILAB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DISTRILAB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

FARMACEUTICOS LTDA - EPP

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência do

despacho de ID. 6d9e6ab.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

FABIANA DE SIMONE E SOUZA LIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0218800-71.2006.5.01.0247
RECLAMANTE JOAO CARLOS GOMES MOEDA

ADVOGADO MARCELO ANTONIO ALVES DA
CRUZ(OAB: 113873/RJ)

RECLAMADO MARIA DAS GRACAS MENCARI DE
CASTRO

RECLAMADO SEBASTIAO LEITE DE CASTRO
SOBRINHO

RECLAMADO ERALDO MACHADO CARDOSO

RECLAMADO H B FARMA LABORATORIOS LTDA

ADVOGADO GEORGE RODNEY ARMOND
CALVERT(OAB: 82852/RJ)

RECLAMADO MAXILABOR REPRESENTACAO
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO GEORGE RODNEY ARMOND
CALVERT(OAB: 82852/RJ)

RECLAMADO DISTRILAB DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
- EPP

ADVOGADO EDUARDO LUIZ DE SOUZA
BARRETO(OAB: 47186/RJ)

RECLAMADO MAGNO SANTOS AUTO PECAS E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO OSMARIO JORGE NUNES DE
OLIVEIRA FILHO(OAB: 163139/RJ)

RECLAMADO FLUMIFARMA REPRESENTACOES
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME

ADVOGADO WELLINGTON MATTOS
FERREIRA(OAB: 57541/RJ)

RECLAMADO DELCIMAR MACHADO CARDOSO

RECLAMADO MARCELO MAGNO BARBOSA

RECLAMADO DALTA BARRETO MOTTA

ADVOGADO Anacleto Costa da Cunha(OAB:
84963/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALTA BARRETO MOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DALTA BARRETO MOTTA

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência do

despacho de ID. 6d9e6ab.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

FABIANA DE SIMONE E SOUZA LIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0218800-71.2006.5.01.0247
RECLAMANTE JOAO CARLOS GOMES MOEDA

ADVOGADO MARCELO ANTONIO ALVES DA
CRUZ(OAB: 113873/RJ)

RECLAMADO MARIA DAS GRACAS MENCARI DE
CASTRO

RECLAMADO SEBASTIAO LEITE DE CASTRO
SOBRINHO

RECLAMADO ERALDO MACHADO CARDOSO

RECLAMADO H B FARMA LABORATORIOS LTDA

ADVOGADO GEORGE RODNEY ARMOND
CALVERT(OAB: 82852/RJ)

RECLAMADO MAXILABOR REPRESENTACAO
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO GEORGE RODNEY ARMOND
CALVERT(OAB: 82852/RJ)

RECLAMADO DISTRILAB DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
- EPP

ADVOGADO EDUARDO LUIZ DE SOUZA
BARRETO(OAB: 47186/RJ)

RECLAMADO MAGNO SANTOS AUTO PECAS E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO OSMARIO JORGE NUNES DE
OLIVEIRA FILHO(OAB: 163139/RJ)

RECLAMADO FLUMIFARMA REPRESENTACOES
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME

ADVOGADO WELLINGTON MATTOS
FERREIRA(OAB: 57541/RJ)

RECLAMADO DELCIMAR MACHADO CARDOSO

RECLAMADO MARCELO MAGNO BARBOSA

RECLAMADO DALTA BARRETO MOTTA

ADVOGADO Anacleto Costa da Cunha(OAB:
84963/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNO SANTOS AUTO PECAS E SERVICOS EIRELI - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MAGNO SANTOS AUTO PECAS E SERVICOS

EIRELI  - ME

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência do

despacho de ID. 6d9e6ab.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

FABIANA DE SIMONE E SOUZA LIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100245-07.2020.5.01.0247
RECLAMANTE JULLYANA RODRIGUES BEZERRA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO POLIMPORT - COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO THIAGO LOBO VIANA GONCALVES
NUNES(OAB: 150958/SP)

ADVOGADO JANES CARLOS DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 154486/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIMPORT - COMERCIO E EXPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: POLIMPORT - COMERCIO E EXPORTACAO

LTDA

Conforme decisão de ID. 11e6619, fica o devedor principal

CITADO para pagamento espontâneo da dívida ou garantia da

execução, em 15 dias úteis, na forma do art. 523 do CPC, sob

pena de penhora de seus créditos/bens, independentemente de

nova intimação.

Valor da Condenação: R$ 44.779,00, em 05/03/2024.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

FABIANA DE SIMONE E SOUZA LIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100217-78.2016.5.01.0247
RECLAMANTE LAERCIO GOMES DA SILVA

ADVOGADO LUCIMAR VARGAS FONSECA DE
SOUZA(OAB: 89523/RJ)

ADVOGADO SONIA SODRE DE ARAUJO(OAB:
60579/RJ)

ADVOGADO Fabrícia Sodré de Araujo Fonseca e
Aguiar(OAB: 118634/RJ)

ADVOGADO ADRIANA DE ARAUJO FELIPE(OAB:
111122/RJ)

ADVOGADO NÉLSON FONSECA(OAB: 5959/RJ)

RECLAMADO JPG SERVICOS DE IMPRESSAO DE
MATERIAL PARA USO INDUSTRIAL,
COMERCIAL E PUBLICITARIO LTDA
- ME

ADVOGADO LUIZ GUILHERME OUROFINO
IRINEU RODRIGUES(OAB:
112249/RJ)

RECLAMADO IMAGE & SIZE - SOLUCOES
DIGITAIS EIRELI

RECLAMADO RONALDO JOAQUIM DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERCIO GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LAERCIO GOMES DA SILVA

Ciência dos documentos anexados ao processo, no prazo de 30

dias, sendo que aqueles de caráter sigiloso (declarações de renda;

demonstrativos de pagamento salário, vencimentos ou proventos; e

movimentação bancária) estarão com visibilidade restrita apenas ao

advogado da parte autora, o qual se responsabiliza pela

manutenção do sigilo fiscal e bancário, vedada a divulgação e

utilização das informações para outro fim, que não seja para a

presente execução, ciente ainda de que em caso de

descumprimento ficará sujeito às penalidades da lei, sem prejuízo

de expedição de ofícios à OAB e ao MPF para as medidas cabíveis.

Prazo de 30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

FABIANA DE SIMONE E SOUZA LIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100341-85.2021.5.01.0247
RECLAMANTE DEBORA CRISTINA SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)
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ADVOGADO ROBSON UCHÔA PIRES(OAB:
123233/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI(OAB: 2198/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

ADVOGADO ROBSON UCHÔA PIRES(OAB:
123233/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI(OAB: 2198/RJ)

RECLAMADO UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO Diego Luiz Mendonça de
Magalhães(OAB: 156482/RJ)

ADVOGADO ANDREA FOLEGATTI DE SOUZA
MELO(OAB: 102171/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA CRISTINA SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 109fd57

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a renúncia dos patronos da ré (id 18f4b9f) e com

fulcro no art. 76 do CPC/15, aplicável supletivamente, chamo o feito

à ordem para determinar a intimação da reclamada a fim de que

regularize sua representação processual no prazo de 10 (dez) dias.

Após, voltem conclusos para julgamento dos embargos de

declaração.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ERIKA CRISTINA FERREIRA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100341-85.2021.5.01.0247
RECLAMANTE DEBORA CRISTINA SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

ADVOGADO ROBSON UCHÔA PIRES(OAB:
123233/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI(OAB: 2198/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

ADVOGADO ROBSON UCHÔA PIRES(OAB:
123233/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI(OAB: 2198/RJ)

RECLAMADO UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO Diego Luiz Mendonça de
Magalhães(OAB: 156482/RJ)

ADVOGADO ANDREA FOLEGATTI DE SOUZA
MELO(OAB: 102171/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCARD S.A.

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 109fd57

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a renúncia dos patronos da ré (id 18f4b9f) e com

fulcro no art. 76 do CPC/15, aplicável supletivamente, chamo o feito

à ordem para determinar a intimação da reclamada a fim de que

regularize sua representação processual no prazo de 10 (dez) dias.

Após, voltem conclusos para julgamento dos embargos de

declaração.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ERIKA CRISTINA FERREIRA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010750-25.2015.5.01.0247
RECLAMANTE ANGELA MARIA GONZAGA

ADVOGADO LEANDRO DIAS BARBOSA(OAB:
161494/RJ)

RECLAMADO COOPINTER COOPERATIVA DE
INTERNACOES RESIDENCIAIS E
APOIO HOSPITALAR - EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO Carlos da Silva Barros(OAB:
103457/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CESARE FEA

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRA MARIA FERREIRA BRITTO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO LUIZ BRANDAO

TERCEIRO
INTERESSADO

NATALINO DIAS DO AMARAL

ADVOGADO MICHEL CASTRO FERREIRA(OAB:
161799/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPINTER COOPERATIVA DE INTERNACOES
RESIDENCIAIS E APOIO HOSPITALAR - EM LIQUIDACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S T I N A T Á R I O :  C O O P I N T E R  C O O P E R A T I V A  D E

INTERNACOES RESIDENCIAIS E APOIO HOSPITALAR - EM

LIQUIDACAO

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência do

despacho de ID. 0e85981.
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Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

FABIANA DE SIMONE E SOUZA LIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010750-25.2015.5.01.0247
RECLAMANTE ANGELA MARIA GONZAGA

ADVOGADO LEANDRO DIAS BARBOSA(OAB:
161494/RJ)

RECLAMADO COOPINTER COOPERATIVA DE
INTERNACOES RESIDENCIAIS E
APOIO HOSPITALAR - EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO Carlos da Silva Barros(OAB:
103457/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CESARE FEA

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRA MARIA FERREIRA BRITTO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO LUIZ BRANDAO

TERCEIRO
INTERESSADO

NATALINO DIAS DO AMARAL

ADVOGADO MICHEL CASTRO FERREIRA(OAB:
161799/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA GONZAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ANGELA MARIA GONZAGA

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência do

despacho de ID. 0e85981.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

FABIANA DE SIMONE E SOUZA LIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100386-21.2023.5.01.0247
RECLAMANTE THIAGO DE LIMA COSTA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DE LIMA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aedcfcb

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Com fulcro no Art.765 da CLT e considerando-se a decisão

proferida pelo CNJ no PCA nº 0002260-11.2022.00.0000 e a

Consulta Administrativa nº 0000077-85.2023.00.0500, realizada

pela Corregedoria do TRT/1ª Região, as audiências da Vara

passaram a ser realizadas no formato presencial, especialmente

aquelas destinadas à instrução, seja para assegurar a

inviolabilidade da prova oral, seja para evitar adiamentos por

problemas relacionados a acesso e conexão dos participantes, os

quais ocorriam com habitualidade.

Nesse cenário, as audiências que estavam designadas no formato

telepresencial, como era o caso do presente processo, foram todas

convertidas para audiências presenciais. Por um lapso, tal

procedimento não foi adotado nesses autos.

Diante do exposto, em razão da exiguidade de tempo, retira-se o

feito da pauta anteriormente designada (20/03/24, às 10:15 h).

A audiência de prosseguimento fica remarcada para o dia 15/05/24,

às 14:00 h, cientes as partes de que será realizada

presencialmente, na sede da Vara, mantidos os depoimentos

pessoais, sob pena de confissão, assim como a prova testemunhal,

na forma do Art.825 da CLT.

Ressalvada, a qualquer tempo, a possibilidade de conciliação,

inclusive através de petição das partes, independentemente de

audiência.

Intimem-se com urgência.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100386-21.2023.5.01.0247
RECLAMANTE THIAGO DE LIMA COSTA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCALIZA RENT A CAR SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aedcfcb

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Com fulcro no Art.765 da CLT e considerando-se a decisão

proferida pelo CNJ no PCA nº 0002260-11.2022.00.0000 e a

Consulta Administrativa nº 0000077-85.2023.00.0500, realizada

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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pela Corregedoria do TRT/1ª Região, as audiências da Vara

passaram a ser realizadas no formato presencial, especialmente

aquelas destinadas à instrução, seja para assegurar a

inviolabilidade da prova oral, seja para evitar adiamentos por

problemas relacionados a acesso e conexão dos participantes, os

quais ocorriam com habitualidade.

Nesse cenário, as audiências que estavam designadas no formato

telepresencial, como era o caso do presente processo, foram todas

convertidas para audiências presenciais. Por um lapso, tal

procedimento não foi adotado nesses autos.

Diante do exposto, em razão da exiguidade de tempo, retira-se o

feito da pauta anteriormente designada (20/03/24, às 10:15 h).

A audiência de prosseguimento fica remarcada para o dia 15/05/24,

às 14:00 h, cientes as partes de que será realizada

presencialmente, na sede da Vara, mantidos os depoimentos

pessoais, sob pena de confissão, assim como a prova testemunhal,

na forma do Art.825 da CLT.

Ressalvada, a qualquer tempo, a possibilidade de conciliação,

inclusive através de petição das partes, independentemente de

audiência.

Intimem-se com urgência.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000556-34.2013.5.01.0247
RECLAMANTE PAULO ROBERTO DA COSTA

GOMES

ADVOGADO JULIANA DE CARVALHO AGUIAR
ARRUDA(OAB: 158741/RJ)

RECLAMADO SOUZA & DUARTE COMERCIO E
SERVICOS DE MAO DE OBRA LTDA
- ME

RECLAMADO LEANDRO DE SOUZA DUARTE

RECLAMADO CARVALHO DE JESUS REFORMAS
E INSTALACOES LTDA

RECLAMADO CARLOS ANTONIO DA COSTA

RECLAMADO TATIANA DOS SANTOS PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO DA COSTA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b42a9c5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, a 7ª Vara do Trabalho de Niterói determina a

extinção do presente processo de execução (e não do título/crédito),

na forma da fundamentação acima.

Intimem-se as partes.

Inertes, após o prazo legal, sejam os executados excluídos do

BNDT e, certificada a inexistência de saldos, ao arquivo definitivo.

\cmcc

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100068-43.2020.5.01.0247
RECLAMANTE ALEX SANDRO SILVEIRA MUNIZ

ADVOGADO DEBORA PESSANHA DA SILVA(OAB:
225391/RJ)

RECLAMADO KALLS CAR SERVICOS
AUTOMOTIVOS LTDA - ME

ADVOGADO WERONICA FERNANDES SILVA
GARCIA SOARES(OAB: 189219/RJ)

ADVOGADO VANESSA SANTOS NACIFF(OAB:
187642/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO SILVEIRA MUNIZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d7f7db

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, a 7ª Vara do Trabalho de Niterói determina a

extinção do presente processo de execução (e não do título/crédito),

na forma da fundamentação acima.

Intimem-se as partes.

Inertes, após o prazo legal, sejam os executados excluídos do

BNDT e, certificada a inexistência de saldos, ao arquivo definitivo.

\cmcc

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101565-97.2017.5.01.0247
RECLAMANTE JACIANA GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE CALMON DE
CARVALHO(OAB: 147224/RJ)

RECLAMADO LUIZ EDUARDO COUTO DA SILVA
GRACA

RECLAMADO LUIZ EDUARDO COUTO DA SILVA
GRACA 05571288701

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIANA GOMES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 39b5feb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Nestes termos, extingue-se, sem resolução de mérito, o incidente

proposto no ID 612e529.

Defere-se o derradeiro prazo de 10 dias para a parte autora

requerer o que for de seu interesse ao prosseguimento válido e
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eficaz da presente execução, ciente de que, no silêncio, presumir-se

-á que não possui interesse, por ora, para prosseguir com o feito,

com a consequente extinção do processo. Nessa hipótese, poderá a

parte exequente, caso queira, ajuizar nova ação futuramente sob a

classe Cumprimento de Sentença - CumSen.

Expirado o prazo com ou sem manifestação, voltem conclusos.

\cmcc

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100068-43.2020.5.01.0247
RECLAMANTE ALEX SANDRO SILVEIRA MUNIZ

ADVOGADO DEBORA PESSANHA DA SILVA(OAB:
225391/RJ)

RECLAMADO KALLS CAR SERVICOS
AUTOMOTIVOS LTDA - ME

ADVOGADO WERONICA FERNANDES SILVA
GARCIA SOARES(OAB: 189219/RJ)

ADVOGADO VANESSA SANTOS NACIFF(OAB:
187642/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KALLS CAR SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d7f7db

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, a 7ª Vara do Trabalho de Niterói determina a

extinção do presente processo de execução (e não do título/crédito),

na forma da fundamentação acima.

Intimem-se as partes.

Inertes, após o prazo legal, sejam os executados excluídos do

BNDT e, certificada a inexistência de saldos, ao arquivo definitivo.

\cmcc

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100414-28.2019.5.01.0247
RECLAMANTE JOADNA CARLOS SANTOS

SANTANA

ADVOGADO DEBORA CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 175335/RJ)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO BORGES
PEREIRA(OAB: 147340/RJ)

RECLAMADO WMC ADMINISTRATIVO E
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

RECLAMADO WANDERSON MORAES COUTINHO

ADVOGADO BRUNNA DA SILVA CARDIANO(OAB:
203062/RJ)

ADVOGADO REGINA MARCELO FRANCISCO
ALVES(OAB: 101627/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOADNA CARLOS SANTOS SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 604006e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para ciência da certidão #id:9dee277, bem

como para indicar meios efetivos ao prosseguimento da execução,

no prazo de 30 dias.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100252-28.2022.5.01.0247
RECLAMANTE ARIEL PATRICK DA SILVA E SILVA

ADVOGADO FRANCINELE SOUZA COELHO(OAB:
230057/RJ)

RECLAMADO ACA ENGENHARIA

ADVOGADO George Ricardo Mattos de
Araujo(OAB: 162347/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACA ENGENHARIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cdcdd1

proferido nos autos.

Indefere-se o requerimento da parte autora, eis que o atestado

médico de ID b682347, comprova o afastamento da advogada até o

dia 08/03/2024 e o prazo recursal teve fim em 14/03/2024.

Intime-se.

Após, ao arquivo.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100245-65.2024.5.01.0247
EXEQUENTE RENATO RANGEL LINS

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO RANGEL LINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c8125c

proferido nos autos.
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Vistos, etc.

Em sendo do interesse do exequente a celeridade processual, a

título de cooperação (Art.6º do CPC/Art.769 da CLT), solicita-se ao

exequente que, no prazo de 10 dias, traga os cálculos no formato

Pje-Calc, acompanhados do arquivo "pjc", o que possibilitará a

importação automática dos dados para o sistema utilizado pela

Contadoria da Vara, agilizando a futura atualização.

Vindo os cálculos, vista à ré para manifestação no prazo de 8 dias,

sob as penas do §2º do Art. 879 da CLT. Na hipótese de apresentar

cálculos, solicita-se que também utilize, preferencialmente, o

formato Pje-Calc, acompanhado do arquivo "pjc".

Após decorrido o prazo concedido à ré, ao Calculista para os

procedimentos de praxe.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100252-28.2022.5.01.0247
RECLAMANTE ARIEL PATRICK DA SILVA E SILVA

ADVOGADO FRANCINELE SOUZA COELHO(OAB:
230057/RJ)

RECLAMADO ACA ENGENHARIA

ADVOGADO George Ricardo Mattos de
Araujo(OAB: 162347/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIEL PATRICK DA SILVA E SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cdcdd1

proferido nos autos.

Indefere-se o requerimento da parte autora, eis que o atestado

médico de ID b682347, comprova o afastamento da advogada até o

dia 08/03/2024 e o prazo recursal teve fim em 14/03/2024.

Intime-se.

Após, ao arquivo.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100243-95.2024.5.01.0247
EXEQUENTE PAULO SERGIO INACIO

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO INACIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71bfb50

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em sendo do interesse do exequente a celeridade processual, a

título de cooperação (Art.6º do CPC/Art.769 da CLT), solicita-se ao

exequente que, no prazo de 10 dias, traga os cálculos no formato

Pje-Calc, acompanhados do arquivo "pjc", o que possibilitará a

importação automática dos dados para o sistema utilizado pela

Contadoria da Vara, agilizando a futura atualização.

Vindo os cálculos, vista à ré para manifestação no prazo de 8 dias,

sob as penas do §2º do Art. 879 da CLT. Na hipótese de apresentar

cálculos, solicita-se que também utilize, preferencialmente, o

formato Pje-Calc, acompanhado do arquivo "pjc".

Após decorrido o prazo concedido à ré, ao Calculista para os

procedimentos de praxe.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010551-03.2015.5.01.0247
RECLAMANTE JOAO SERGIO DE AMPARO MOTA

ADVOGADO Joselene Barreto dos Santos(OAB:
148738/RJ)

RECLAMADO TRANSLAR CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO CLAUDIA REGINA DE
OLIVEIRA(OAB: 102134/RJ)

RECLAMADO DARIO VICENTE DA SILVA

RECLAMADO RONALDO DE FARIA ABDALA

TESTEMUNHA GUILHERME SILVA DE SOUZA

TESTEMUNHA CARLOS ALEXANDRE DA SILVA
JUVÊNCIO

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO SERGIO DE AMPARO MOTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 285138f

proferido nos autos.

V.

Em diligência prévia ao arquivamento do presente feito, ora

observada a existência de saldo no valor de R$25.822,23,

decorrente de depósito efetuado pela Prefeita Municipal de Niterói

em 06/06/2017, no valor capital de R$18.727,86.

A data em que efetuado referido depósito nos permite inferir que

efetuado em cumprimento ao mandado de bloqueio de créditos de

ID 72913f.

Sendo ato de execução pretérito, anterior à decisão de ID ca16cf8,

e considerado o lapso de tempo já decorrido, sem qualquer
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impugnação por parte da ré. ao alvará:

autor: R$16.668,52;•

INSS: R$1.580,98;•

custas: R$467,30.•

Antes, contudo, intime-se a parte autora para, caso queira, vir no

prazo de 5 dias com a indicação dos dados bancários do

beneficiário ou de seu patrono, viabilizando a transferência para a

conta bancária do beneficiário ou de seu advogado com poderes

específicos para o ato, ciente de que, se não houver indicação de

conta bancária, será expedido alvará para saque na agência

bancária.

Expedido o alvará, registre-se e intime-se o autor para ciência.

Na oportunidade, oficie-se para fins de cancelamento da reserva de

créditos solicitada no ID 7b58f1d.

Tudo cumprido, e certificada a inexistência de saldos, ao arquivo

definitivo.

\cmcc

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100246-50.2024.5.01.0247
EXEQUENTE BRUNO DOS SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DOS SANTOS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ff29dd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em sendo do interesse do exequente a celeridade processual, a

título de cooperação (Art.6º do CPC/Art.769 da CLT), solicita-se ao

exequente que, no prazo de 10 dias, traga os cálculos no formato

Pje-Calc, acompanhados do arquivo "pjc", o que possibilitará a

importação automática dos dados para o sistema utilizado pela

Contadoria da Vara, agilizando a futura atualização.

Vindo os cálculos, vista à ré para manifestação no prazo de 8 dias,

sob as penas do §2º do Art. 879 da CLT. Na hipótese de apresentar

cálculos, solicita-se que também utilize, preferencialmente, o

formato Pje-Calc, acompanhado do arquivo "pjc".

Após decorrido o prazo concedido à ré, ao Calculista para os

procedimentos de praxe.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100758-67.2023.5.01.0247
RECLAMANTE RAFAEL ALVES PEREIRA

ADVOGADO MARIANA AMORIM DA COSTA(OAB:
215119/RJ)

RECLAMADO VALTELLINA DO BRASIL SERVICOS
PARA INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 352535/SP)

ADVOGADO WALTER ABRAHAO NIMIR
JUNIOR(OAB: 189706/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL ALVES PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e25a83d

proferido nos autos.

Trata-se de apreciar preliminares arguidas pela Ré:

Incompetência da Justiça de Trabalho para execução de

contribuições previdenciárias da contratualidade

Razão assiste à Ré.

De fato, de acordo com o art. 114 da Constituição Federal, e

Súmula 368 do TST, a Justiça do Trabalho não possui competência

para executar as contribuições previdenciárias sobre os salários

percebidos durante a contratualidade.

Logo, reconheço de ofício a incompetência material desta Justiça

Especializada, no particular, para extinguir o pedido

correspondente, na forma do art. 485, IV, do CPC.

Inépcia da inicial

Rejeita-se a preliminar de inépcia pois a inicial preenche os

requisitos legais, o que possibilitou, inclusive, a defesa e está

adequada à apreciação do mérito.

Da liquidação dos pedidos

O artigo 840, §1º, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei

nº 13.467/17, não exige, propriamente, a liquidação do pedido, mas

apenas, como está expresso no dispositivo, a indicação do seu

valor, que poderá ser meramente estimativo, já que a definição do

quantum efetivamente devido, via de regra, só é possível com a

liquidação da sentença.

Nesse sentido, é a jurisprudência:

LIQUIDAÇÃO DE PEDIDOS. ART. 840, § 1º, DA CLT. ART. 12, §

1º, DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 41 DO TST. ESTIMATIVA.

NÃO LIMITAÇÃO. A apresentação de pedidos líquidos, conforme o

art. 840, § 1º, da CLT, tem valor de estimativa, com a função de

determinar o rito processual a ser observado, consoante
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determinado no art. 12, § 2º, da Instrução Normativa n.º 41 do TST,

não implicando limitação da futura apuração do crédito em

liquidação de sentença. (PROCESSO nº 0100216-

92.2021.5.01.0223 (RORSum) -Turma: RELATOR: RILDO

ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO, DEJT 28/02/2024)

Rejeita-se a prelminar.

Intimem-se.

Inclua-se o feito em pauta de instrução.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ SERRAO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100758-67.2023.5.01.0247
RECLAMANTE RAFAEL ALVES PEREIRA

ADVOGADO MARIANA AMORIM DA COSTA(OAB:
215119/RJ)

RECLAMADO VALTELLINA DO BRASIL SERVICOS
PARA INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 352535/SP)

ADVOGADO WALTER ABRAHAO NIMIR
JUNIOR(OAB: 189706/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTELLINA DO BRASIL SERVICOS PARA INDUSTRIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e25a83d

proferido nos autos.

Trata-se de apreciar preliminares arguidas pela Ré:

Incompetência da Justiça de Trabalho para execução de

contribuições previdenciárias da contratualidade

Razão assiste à Ré.

De fato, de acordo com o art. 114 da Constituição Federal, e

Súmula 368 do TST, a Justiça do Trabalho não possui competência

para executar as contribuições previdenciárias sobre os salários

percebidos durante a contratualidade.

Logo, reconheço de ofício a incompetência material desta Justiça

Especializada, no particular, para extinguir o pedido

correspondente, na forma do art. 485, IV, do CPC.

Inépcia da inicial

Rejeita-se a preliminar de inépcia pois a inicial preenche os

requisitos legais, o que possibilitou, inclusive, a defesa e está

adequada à apreciação do mérito.

Da liquidação dos pedidos

O artigo 840, §1º, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei

nº 13.467/17, não exige, propriamente, a liquidação do pedido, mas

apenas, como está expresso no dispositivo, a indicação do seu

valor, que poderá ser meramente estimativo, já que a definição do

quantum efetivamente devido, via de regra, só é possível com a

liquidação da sentença.

Nesse sentido, é a jurisprudência:

LIQUIDAÇÃO DE PEDIDOS. ART. 840, § 1º, DA CLT. ART. 12, §

1º, DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 41 DO TST. ESTIMATIVA.

NÃO LIMITAÇÃO. A apresentação de pedidos líquidos, conforme o

art. 840, § 1º, da CLT, tem valor de estimativa, com a função de

determinar o rito processual a ser observado, consoante

determinado no art. 12, § 2º, da Instrução Normativa n.º 41 do TST,

não implicando limitação da futura apuração do crédito em

liquidação de sentença. (PROCESSO nº 0100216-

92.2021.5.01.0223 (RORSum) -Turma: RELATOR: RILDO

ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO, DEJT 28/02/2024)

Rejeita-se a prelminar.

Intimem-se.

Inclua-se o feito em pauta de instrução.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ SERRAO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100610-90.2022.5.01.0247
RECLAMANTE LUCIMAR COELHO ALVES

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência de

que os autos aguardarão prazo deferido em ata de audiência.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

FABIOLA ALVES NUNES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100890-61.2022.5.01.0247
RECLAMANTE SIMAO DE ASSIS FERRO

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO SOUZA SANTOS MANUTENCAO
PREDIAL LTDA
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ADVOGADO GERMARA ALENCAR DE ARAUJO
BENITEZ(OAB: 187271/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMAO DE ASSIS FERRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SIMAO DE ASSIS FERRO

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência de

que os autos aguardarão prazo deferido em ata de audiência.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

FABIOLA ALVES NUNES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100890-61.2022.5.01.0247
RECLAMANTE SIMAO DE ASSIS FERRO

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO SOUZA SANTOS MANUTENCAO
PREDIAL LTDA

ADVOGADO GERMARA ALENCAR DE ARAUJO
BENITEZ(OAB: 187271/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA SANTOS MANUTENCAO PREDIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SOUZA SANTOS MANUTENCAO PREDIAL

LTDA

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência de

que os autos aguardarão prazo deferido em ata de audiência.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

FABIOLA ALVES NUNES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100631-32.2023.5.01.0247
RECLAMANTE ISAEL DOMINGUES CRESCENCIO

BARCELOS

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO RCA SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA EIRELI - EPP

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

ADVOGADO RENATA PRISCILA DE CASTRO
CAVARARO(OAB: 154412/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO ILHAS DO SOL -
ITACOATIARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAEL DOMINGUES CRESCENCIO BARCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ISAEL DOMINGUES CRESCENCIO BARCELOS

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência de

que os autos aguardarão prazo deferido em ata de audiência.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

FABIOLA ALVES NUNES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100631-32.2023.5.01.0247
RECLAMANTE ISAEL DOMINGUES CRESCENCIO

BARCELOS

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO RCA SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA EIRELI - EPP

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

ADVOGADO RENATA PRISCILA DE CASTRO
CAVARARO(OAB: 154412/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO ILHAS DO SOL -
ITACOATIARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RCA SERVICOS DE TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RCA SERVICOS DE TERCEIRIZACAO DE MAO

DE OBRA ESPECIALIZADA  EIRELI - EPP

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência de
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que os autos aguardarão prazo deferido em ata de audiência.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

FABIOLA ALVES NUNES

Assessor

Processo Nº ATSum-0101072-13.2023.5.01.0247
RECLAMANTE GUTEMBERG PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO DIEGO LEANDRO DE SOUZA
MANCHESTER PEREIRA DE
MELLO(OAB: 212117/RJ)

RECLAMADO LEROY MERLIN COMPANHIA
BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO BATEXPRESS DA BARRA DA TIJUCA
TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA -
ME

ADVOGADO RODRIGO OTAVIO DA CUNHA
FREITAS SA(OAB: 88204/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUTEMBERG PEREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA NÃO UNA

DESTINATÁRIO(S):GUTEMBERG PEREIRA DE LIMA

Comparecer à audiência presencial, no dia, horário e local

abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

Data: 03/04/2024 10:10 horas. (7ª Vara do Trabalho de Niterói -

Avenida Ernani do Amaral Peixoto, 232, 7º andar, Centro,

NITEROI/RJ - CEP: 24020-075)

1) Na ausência da parte, em se tratando da parte autora, o feito

será arquivado, e, em se tratando da parte ré, não será recebida

defesa porventura protocolada, e será considerada revel e

confessa quanto à matéria fática. 2) Nos termos do art. 31 do

PCCGJT, a pessoa jurídica de direito privado que comparece

como parte deve informar o número do CNPJ e do CEI, bem

como cópia do contrato social ou da última alteração feita no

contrato original, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do

proprietário e do(s) sócio(s) da empresa, tudo em formato

eletrônico. 3) A ré deverá apresentar defesa e documentos em

formato eletrônico, até a audiência (art. 847, § único da CLT). 4)

A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa. 5) A ré deverá apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do autor, na forma

do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do mesmo

diploma legal (art. 769 da CLT). 6) Não será produzida prova

oral nesta audiência.  Portanto, não é necessária a

apresentação de rol, nem a participação de testemunhas. É

possível a homologação de acordo, a qualquer tempo, através

da análise de petição das partes. Ressalvada a marcação de

audiência especial de conciliação neste Juízo ou no CEJUSC-

CAP, se for do interesse das partes.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

FABIOLA ALVES NUNES

Assessor

Processo Nº ATSum-0101072-13.2023.5.01.0247
RECLAMANTE GUTEMBERG PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO DIEGO LEANDRO DE SOUZA
MANCHESTER PEREIRA DE
MELLO(OAB: 212117/RJ)

RECLAMADO LEROY MERLIN COMPANHIA
BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO BATEXPRESS DA BARRA DA TIJUCA
TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA -
ME

ADVOGADO RODRIGO OTAVIO DA CUNHA
FREITAS SA(OAB: 88204/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BATEXPRESS DA BARRA DA TIJUCA TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA NÃO UNA

DESTINATÁRIO(S):BATEXPRESS DA BARRA DA TIJUCA

TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME

Comparecer à audiência presencial, no dia, horário e local

abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

Data: 03/04/2024 10:10 horas. (7ª Vara do Trabalho de Niterói -

Avenida Ernani do Amaral Peixoto, 232, 7º andar, Centro,

NITEROI/RJ - CEP: 24020-075)

1) Na ausência da parte, em se tratando da parte autora, o feito

será arquivado, e, em se tratando da parte ré, não será recebida

defesa porventura protocolada, e será considerada revel e

confessa quanto à matéria fática. 2) Nos termos do art. 31 do

PCCGJT, a pessoa jurídica de direito privado que comparece

como parte deve informar o número do CNPJ e do CEI, bem

como cópia do contrato social ou da última alteração feita no

contrato original, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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proprietário e do(s) sócio(s) da empresa, tudo em formato

eletrônico. 3) A ré deverá apresentar defesa e documentos em

formato eletrônico, até a audiência (art. 847, § único da CLT). 4)

A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa. 5) A ré deverá apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do autor, na forma

do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do mesmo

diploma legal (art. 769 da CLT). 6) Não será produzida prova

oral nesta audiência.  Portanto, não é necessária a

apresentação de rol, nem a participação de testemunhas. É

possível a homologação de acordo, a qualquer tempo, através

da análise de petição das partes. Ressalvada a marcação de

audiência especial de conciliação neste Juízo ou no CEJUSC-

CAP, se for do interesse das partes.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

FABIOLA ALVES NUNES

Assessor

Processo Nº ATSum-0101072-13.2023.5.01.0247
RECLAMANTE GUTEMBERG PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO DIEGO LEANDRO DE SOUZA
MANCHESTER PEREIRA DE
MELLO(OAB: 212117/RJ)

RECLAMADO LEROY MERLIN COMPANHIA
BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO BATEXPRESS DA BARRA DA TIJUCA
TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA -
ME

ADVOGADO RODRIGO OTAVIO DA CUNHA
FREITAS SA(OAB: 88204/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA NÃO UNA

DESTINATÁRIO(S):LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA

DE BRICOLAGEM

Comparecer à audiência presencial, no dia, horário e local

abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

Data: 03/04/2024 10:10 horas. (7ª Vara do Trabalho de Niterói -

Avenida Ernani do Amaral Peixoto, 232, 7º andar, Centro,

NITEROI/RJ - CEP: 24020-075)

1) Na ausência da parte, em se tratando da parte autora, o feito

será arquivado, e, em se tratando da parte ré, não será recebida

defesa porventura protocolada, e será considerada revel e

confessa quanto à matéria fática. 2) Nos termos do art. 31 do

PCCGJT, a pessoa jurídica de direito privado que comparece

como parte deve informar o número do CNPJ e do CEI, bem

como cópia do contrato social ou da última alteração feita no

contrato original, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do

proprietário e do(s) sócio(s) da empresa, tudo em formato

eletrônico. 3) A ré deverá apresentar defesa e documentos em

formato eletrônico, até a audiência (art. 847, § único da CLT). 4)

A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa. 5) A ré deverá apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do autor, na forma

do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do mesmo

diploma legal (art. 769 da CLT). 6) Não será produzida prova

oral nesta audiência.  Portanto, não é necessária a

apresentação de rol, nem a participação de testemunhas. É

possível a homologação de acordo, a qualquer tempo, através

da análise de petição das partes. Ressalvada a marcação de

audiência especial de conciliação neste Juízo ou no CEJUSC-

CAP, se for do interesse das partes.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

FABIOLA ALVES NUNES

Assessor

8ª VARA DO TRABALHO DE NITERÓI

Edital

Processo Nº ATOrd-0100662-49.2023.5.01.0248
RECLAMANTE TAIS GONZAGA SERIO

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE JESUS(OAB:
204091/RJ)

RECLAMADO CRS SAUDE HOME CARE LTDA

RECLAMADO GIS HOSPEDARIA PARA IDOSOS
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

GIS HOSPEDARIA PARA IDOSOS
LTDA N/P MARIA LUCIA DE SOUZA
SILVA MOL

TERCEIRO
INTERESSADO

CRS SAUDE HOME CARE LTDA N/P
FABIANNE SARDINHA DO ROSARIO
LOPES DO COUTO

TERCEIRO
INTERESSADO

CRS SAUDE HOME CARE LTDA N/P
YASMIN DO ROSARIO FEIJO
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIS HOSPEDARIA PARA IDOSOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO: GIS HOSPEDARIA PARA IDOSOS LTDA - ME

O/A MM Juiz(a) do Trabalho em exercício na 8ª Vara do Trabalho

de Niterói, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica

notificado GIS HOSPEDARIA PARA IDOSOS LTDA - ME, que se

encontra em local incerto e não sabido para comparecer à audiência

no dia, horário e local abaixo indicados, observando as instruções

que se seguem:

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Sala: 08VTNT -- A

Data: 01/04/2024 08:55

8ª Vara do Trabalho de Niterói, Avenida Ernani do Amaral

Peixoto, 232, Centro, NITEROI/RJ - CEP: 24020-075

A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam.

A reclamada deverá apresentar defesa em formato eletrônico,

carreando aos autos os controles de frequência e recibos de

pagamento de salário, Conforme o determinado no art. 74, §2º e no

art. 464, respectivamente, ambos CLT, bem como os demais

documentos que julgar necessários para a instrução do feito, tudo

sob as penas do art. 396 c/c o art. 400 e seus incisos, ambos do

CPC, e observadas as determinações da Resolução nº 94/2012 do

CSJT e Ato nº 50/2012 do TRT 1ª Região. A reclamada deverá

anexar eletronicamente a cópia do contrato social e sua última

alteração, com o CPF/CIC dos sócios, conforme o art. 3º do

Provimento nº 05/2003 do C.TST, bem como informar a sua

inscrição no CNPJ ou CE.

A ausência da parte ré importará em revelia e aplicação de

pena de confissão ficta. As partes deverão comparecer munidas

de documento de identificação. Sendo a Ré pessoa jurídica e se

fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de preposto.

Deverá a ré comparecer à audiência designada, que NÃO SE

REALIZARÁ EM SESSÃO UNA, conforme o art. 849, fine, devendo

observar o art. 843 e as penas do art. 844.

A audiência realizar-se-á independentemente da presença de

advogado, que deverá estar devidamente constituído nos autos.

Fica a ré e advogados cientes de que a aposição de sigilo em

petições e documentos não se constitui em um direito porque viola o

princípio da publicidade e a transparência do processo eletrônico, à

exceção das seguintes hipóteses:

a - Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847 da

CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa após a

frustração da tentativa de conciliação;

b - Documentos que forem em (documentos fiscais, bancários, etc.);

c - Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e m

situação previamente autorizada pelo Juízo e após o deferimento

desta condição;

d - Petição ou a partes, causídico ou terceiros.

Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadoras, a

aposição indevida de sigilo será ato tido por ineficaz/inexistente.

Na audiência inaugural NÃO SERÁ(ÃO) OUVIDA(S)

TESTEMUNHA(S), devendo as partes, se desejarem a intimação

postal, apresentar o ROL DE TESTEMUNHAS, inclusive número de

CPF, até a audiência inaugural, sob pena de preclusão da

intimação.

Em havendo pedido de pagamento de adicional de insalubridade,

de adicional de periculosidade, de indenização por acidente do

trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à segurança e

saúde do trabalhador (medicina e engenharia do trabalho),

deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos autos

cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR nº 09)

e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo laudo

pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de ficar a

seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao descumprimento

das determinações legais, em especial aquelas ora mencionadas,

tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do CSJT,

publicado no DEJT em 15/6/2010.

OBSERVAÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

JULIANA NOVELLI PEREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100662-49.2023.5.01.0248
RECLAMANTE TAIS GONZAGA SERIO

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE JESUS(OAB:
204091/RJ)

RECLAMADO CRS SAUDE HOME CARE LTDA

RECLAMADO GIS HOSPEDARIA PARA IDOSOS
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

GIS HOSPEDARIA PARA IDOSOS
LTDA N/P MARIA LUCIA DE SOUZA
SILVA MOL

TERCEIRO
INTERESSADO

CRS SAUDE HOME CARE LTDA N/P
FABIANNE SARDINHA DO ROSARIO
LOPES DO COUTO

TERCEIRO
INTERESSADO

CRS SAUDE HOME CARE LTDA N/P
YASMIN DO ROSARIO FEIJO
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRS SAUDE HOME CARE LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CRS SAUDE HOME CARE LTDA

O/A MM Juiz(a) do Trabalho em exercício na 8ª Vara do Trabalho

de Niterói, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica

notificado CRS SAUDE HOME CARE LTDA, que se encontra em

local incerto e não sabido para comparecer à audiência no dia,

horário e local abaixo indicados, observando as instruções que se

seguem:

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Sala: 08VTNT -- A

Data: 01/04/2024 08:55

8ª Vara do Trabalho de Niterói, Avenida Ernani do Amaral

Peixoto, 232, Centro, NITEROI/RJ - CEP: 24020-075

A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam.

A reclamada deverá apresentar defesa em formato eletrônico,

carreando aos autos os controles de frequência e recibos de

pagamento de salário, Conforme o determinado no art. 74, §2º e no

art. 464, respectivamente, ambos CLT, bem como os demais

documentos que julgar necessários para a instrução do feito, tudo

sob as penas do art. 396 c/c o art. 400 e seus incisos, ambos do

CPC, e observadas as determinações da Resolução nº 94/2012 do

CSJT e Ato nº 50/2012 do TRT 1ª Região. A reclamada deverá

anexar eletronicamente a cópia do contrato social e sua última

alteração, com o CPF/CIC dos sócios, conforme o art. 3º do

Provimento nº 05/2003 do C.TST, bem como informar a sua

inscrição no CNPJ ou CE.

A ausência da parte ré importará em revelia e aplicação de

pena de confissão ficta. As partes deverão comparecer munidas

de documento de identificação. Sendo a Ré pessoa jurídica e se

fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de preposto.

Deverá a ré comparecer à audiência designada, que NÃO SE

REALIZARÁ EM SESSÃO UNA, conforme o art. 849, fine, devendo

observar o art. 843 e as penas do art. 844.

A audiência realizar-se-á independentemente da presença de

advogado, que deverá estar devidamente constituído nos autos.

Fica a ré e advogados cientes de que a aposição de sigilo em

petições e documentos não se constitui em um direito porque viola o

princípio da publicidade e a transparência do processo eletrônico, à

exceção das seguintes hipóteses:

a - Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847 da

CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa após a

frustração da tentativa de conciliação;

b - Documentos que forem em (documentos fiscais, bancários, etc.);

c - Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e m

situação previamente autorizada pelo Juízo e após o deferimento

desta condição;

d - Petição ou a partes, causídico ou terceiros.

Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadoras, a

aposição indevida de sigilo será ato tido por ineficaz/inexistente.

Na audiência inaugural NÃO SERÁ(ÃO) OUVIDA(S)

TESTEMUNHA(S), devendo as partes, se desejarem a intimação

postal, apresentar o ROL DE TESTEMUNHAS, inclusive número de

CPF, até a audiência inaugural, sob pena de preclusão da

intimação.

Em havendo pedido de pagamento de adicional de insalubridade,

de adicional de periculosidade, de indenização por acidente do

trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à segurança e

saúde do trabalhador (medicina e engenharia do trabalho),

deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos autos

cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR nº 09)

e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo laudo

pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de ficar a

seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao descumprimento

das determinações legais, em especial aquelas ora mencionadas,

tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do CSJT,

publicado no DEJT em 15/6/2010.

OBSERVAÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

JULIANA NOVELLI PEREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100847-87.2023.5.01.0248
RECLAMANTE SAMUEL THEOFILO DE ASSIS

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO RIO SECURITY TEAM SEGURANCA
E VIGILANCIA SOCIEDADE SIMPLES
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RIO SECURITY TEAM SEGURANCA
E VIGILANCIA N/P ANDRE LUIS DA
SILVA TRINDADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO SECURITY TEAM SEGURANCA E VIGILANCIA
SOCIEDADE SIMPLES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RIO SECURITY TEAM SEGURANCA E

VIGILANCIA SOCIEDADE SIMPLES LTDA

O/A MM Juiz(a) do Trabalho em exercício na 8ª Vara do Trabalho

de Niterói, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica

notificado RIO SECURITY TEAM SEGURANCA E VIGILANCIA

SOCIEDADE SIMPLES LTDA, que se encontra em local incerto e

não sabido para comparecer à audiência no dia, horário e local

abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Sala: 08VTNT -- A

Data: 07/05/2024 08:55

8ª Vara do Trabalho de Niterói, Avenida Ernani do Amaral

Peixoto, 232, Centro, NITEROI/RJ - CEP: 24020-075

A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam.

A reclamada deverá apresentar defesa em formato eletrônico,

carreando aos autos os controles de frequência e recibos de

pagamento de salário, Conforme o determinado no art. 74, §2º e no

art. 464, respectivamente, ambos CLT, bem como os demais

documentos que julgar necessários para a instrução do feito, tudo

sob as penas do art. 396 c/c o art. 400 e seus incisos, ambos do

CPC, e observadas as determinações da Resolução nº 94/2012 do

CSJT e Ato nº 50/2012 do TRT 1ª Região. A reclamada deverá

anexar eletronicamente a cópia do contrato social e sua última

alteração, com o CPF/CIC dos sócios, conforme o art. 3º do

Provimento nº 05/2003 do C.TST, bem como informar a sua

inscrição no CNPJ ou CE.

A ausência da parte ré importará em revelia e aplicação de

pena de confissão ficta. As partes deverão comparecer munidas

de documento de identificação. Sendo a Ré pessoa jurídica e se

fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de preposto.

Deverá a ré comparecer à audiência designada, que NÃO SE

REALIZARÁ EM SESSÃO UNA, conforme o art. 849, fine, devendo

observar o art. 843 e as penas do art. 844.

A audiência realizar-se-á independentemente da presença de

advogado, que deverá estar devidamente constituído nos autos.

Fica a ré e advogados cientes de que a aposição de sigilo em

petições e documentos não se constitui em um direito porque viola o

princípio da publicidade e a transparência do processo eletrônico, à

exceção das seguintes hipóteses:

a - Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847 da

CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa após a

frustração da tentativa de conciliação;

b - Documentos que forem em (documentos fiscais, bancários, etc.);

c - Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e m

situação previamente autorizada pelo Juízo e após o deferimento

desta condição;

d - Petição ou a partes, causídico ou terceiros.

Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadoras, a

aposição indevida de sigilo será ato tido por ineficaz/inexistente.

Na audiência inaugural NÃO SERÁ(ÃO) OUVIDA(S)

TESTEMUNHA(S), devendo as partes, se desejarem a intimação

postal, apresentar o ROL DE TESTEMUNHAS, inclusive número de

CPF, até a audiência inaugural, sob pena de preclusão da

intimação.

Em havendo pedido de pagamento de adicional de insalubridade,

de adicional de periculosidade, de indenização por acidente do

trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à segurança e

saúde do trabalhador (medicina e engenharia do trabalho),

deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos autos

cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR nº 09)

e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo laudo

pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de ficar a

seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao descumprimento

das determinações legais, em especial aquelas ora mencionadas,

tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do CSJT,

publicado no DEJT em 15/6/2010.

OBSERVAÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

JULIANA NOVELLI PEREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100847-87.2023.5.01.0248
RECLAMANTE SAMUEL THEOFILO DE ASSIS

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO RIO SECURITY TEAM SEGURANCA
E VIGILANCIA SOCIEDADE SIMPLES
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RIO SECURITY TEAM SEGURANCA
E VIGILANCIA N/P ANDRE LUIS DA
SILVA TRINDADE

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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  - RIO SECURITY TEAM SEGURANCA E VIGILANCIA N/P
ANDRE LUIS DA SILVA TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RIO SECURITY TEAM SEGURANCA E

VIGILANCIA N/P ANDRE LUIS DA SILVA TRINDADE

O/A MM Juiz(a) do Trabalho em exercício na 8ª Vara do Trabalho

de Niterói, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica

notificado RIO SECURITY TEAM SEGURANCA E VIGILANCIA

N/P ANDRE LUIS DA SILVA TRINDADE , que se encontra em

local incerto e não sabido para comparecer à audiência no dia,

horário e local abaixo indicados, observando as instruções que se

seguem:

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Sala: 08VTNT -- A

Data: 07/05/2024 08:55

8ª Vara do Trabalho de Niterói, Avenida Ernani do Amaral

Peixoto, 232, Centro, NITEROI/RJ - CEP: 24020-075

A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam.

A reclamada deverá apresentar defesa em formato eletrônico,

carreando aos autos os controles de frequência e recibos de

pagamento de salário, Conforme o determinado no art. 74, §2º e no

art. 464, respectivamente, ambos CLT, bem como os demais

documentos que julgar necessários para a instrução do feito, tudo

sob as penas do art. 396 c/c o art. 400 e seus incisos, ambos do

CPC, e observadas as determinações da Resolução nº 94/2012 do

CSJT e Ato nº 50/2012 do TRT 1ª Região. A reclamada deverá

anexar eletronicamente a cópia do contrato social e sua última

alteração, com o CPF/CIC dos sócios, conforme o art. 3º do

Provimento nº 05/2003 do C.TST, bem como informar a sua

inscrição no CNPJ ou CE.

A ausência da parte ré importará em revelia e aplicação de

pena de confissão ficta. As partes deverão comparecer munidas

de documento de identificação. Sendo a Ré pessoa jurídica e se

fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de preposto.

Deverá a ré comparecer à audiência designada, que NÃO SE

REALIZARÁ EM SESSÃO UNA, conforme o art. 849, fine, devendo

observar o art. 843 e as penas do art. 844.

A audiência realizar-se-á independentemente da presença de

advogado, que deverá estar devidamente constituído nos autos.

Fica a ré e advogados cientes de que a aposição de sigilo em

petições e documentos não se constitui em um direito porque viola o

princípio da publicidade e a transparência do processo eletrônico, à

exceção das seguintes hipóteses:

a - Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847 da

CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa após a

frustração da tentativa de conciliação;

b - Documentos que forem em (documentos fiscais, bancários, etc.);

c - Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e m

situação previamente autorizada pelo Juízo e após o deferimento

desta condição;

d - Petição ou a partes, causídico ou terceiros.

Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadoras, a

aposição indevida de sigilo será ato tido por ineficaz/inexistente.

Na audiência inaugural NÃO SERÁ(ÃO) OUVIDA(S)

TESTEMUNHA(S), devendo as partes, se desejarem a intimação

postal, apresentar o ROL DE TESTEMUNHAS, inclusive número de

CPF, até a audiência inaugural, sob pena de preclusão da

intimação.

Em havendo pedido de pagamento de adicional de insalubridade,

de adicional de periculosidade, de indenização por acidente do

trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à segurança e

saúde do trabalhador (medicina e engenharia do trabalho),

deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos autos

cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR nº 09)

e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo laudo

pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de ficar a

seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao descumprimento

das determinações legais, em especial aquelas ora mencionadas,

tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do CSJT,

publicado no DEJT em 15/6/2010.

OBSERVAÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

JULIANA NOVELLI PEREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100844-35.2023.5.01.0248
RECLAMANTE RAFAEL RODRIGUES

ADVOGADO MARIA JOSE RETTA DODDS(OAB:
196508/RJ)

RECLAMADO M B C EXPRESS SERVICOS DE
COURIER LTDA

ADVOGADO ALINE PECIAUSKAS DE
FIGUEIREDO(OAB: 158752/SP)

RECLAMADO NIKITI ENTREGAS RAPIDAS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7328
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO NTT LOGISTICA E SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

NIKITI ENTREGAS RAPIDAS LTDA
N/P ALEXANDRE JOSE PEREIRA
HENRIQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

NTT LOGISTICA E SERVICOS LTDA
N/P ALEXANDRE JOSE PEREIRA
HENRIQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NTT LOGISTICA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: NTT LOGISTICA E SERVICOS LTDA

O/A MM Juiz(a) do Trabalho em exercício na 8ª Vara do Trabalho

de Niterói, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica

n o t i f i c a d o  N T T  L O G I S T I C A  E  S E R V I C O S  L T D A

, que se encontra em local incerto e não sabido para comparecer à

audiência no dia, horário e local abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Sala: 08VTNT -- A

Data: 28/05/2024 08:55

8ª Vara do Trabalho de Niterói, Avenida Ernani do Amaral

Peixoto, 232, Centro, NITEROI/RJ - CEP: 24020-075

A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam.

A reclamada deverá apresentar defesa em formato eletrônico,

carreando aos autos os controles de frequência e recibos de

pagamento de salário, Conforme o determinado no art. 74, §2º e no

art. 464, respectivamente, ambos CLT, bem como os demais

documentos que julgar necessários para a instrução do feito, tudo

sob as penas do art. 396 c/c o art. 400 e seus incisos, ambos do

CPC, e observadas as determinações da Resolução nº 94/2012 do

CSJT e Ato nº 50/2012 do TRT 1ª Região. A reclamada deverá

anexar eletronicamente a cópia do contrato social e sua última

alteração, com o CPF/CIC dos sócios, conforme o art. 3º do

Provimento nº 05/2003 do C.TST, bem como informar a sua

inscrição no CNPJ ou CE.

A ausência da parte ré importará em revelia e aplicação de

pena de confissão ficta. As partes deverão comparecer munidas

de documento de identificação. Sendo a Ré pessoa jurídica e se

fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de preposto.

Deverá a ré comparecer à audiência designada, que NÃO SE

REALIZARÁ EM SESSÃO UNA, conforme o art. 849, fine, devendo

observar o art. 843 e as penas do art. 844.

A audiência realizar-se-á independentemente da presença de

advogado, que deverá estar devidamente constituído nos autos.

Fica a ré e advogados cientes de que a aposição de sigilo em

petições e documentos não se constitui em um direito porque viola o

princípio da publicidade e a transparência do processo eletrônico, à

exceção das seguintes hipóteses:

a - Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847 da

CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa após a

frustração da tentativa de conciliação;

b - Documentos que forem em (documentos fiscais, bancários, etc.);

c - Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e m

situação previamente autorizada pelo Juízo e após o deferimento

desta condição;

d - Petição ou a partes, causídico ou terceiros.

Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadoras, a

aposição indevida de sigilo será ato tido por ineficaz/inexistente.

Na audiência inaugural NÃO SERÁ(ÃO) OUVIDA(S)

TESTEMUNHA(S), devendo as partes, se desejarem a intimação

postal, apresentar o ROL DE TESTEMUNHAS, inclusive número de

CPF, até a audiência inaugural, sob pena de preclusão da

intimação.

Em havendo pedido de pagamento de adicional de insalubridade,

de adicional de periculosidade, de indenização por acidente do

trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à segurança e

saúde do trabalhador (medicina e engenharia do trabalho),

deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos autos

cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR nº 09)

e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo laudo

pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de ficar a

seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao descumprimento

das determinações legais, em especial aquelas ora mencionadas,

tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do CSJT,

publicado no DEJT em 15/6/2010.

OBSERVAÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

JULIANA NOVELLI PEREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100844-35.2023.5.01.0248
RECLAMANTE RAFAEL RODRIGUES

ADVOGADO MARIA JOSE RETTA DODDS(OAB:
196508/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7329
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO M B C EXPRESS SERVICOS DE
COURIER LTDA

ADVOGADO ALINE PECIAUSKAS DE
FIGUEIREDO(OAB: 158752/SP)

RECLAMADO NIKITI ENTREGAS RAPIDAS LTDA

RECLAMADO NTT LOGISTICA E SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

NIKITI ENTREGAS RAPIDAS LTDA
N/P ALEXANDRE JOSE PEREIRA
HENRIQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

NTT LOGISTICA E SERVICOS LTDA
N/P ALEXANDRE JOSE PEREIRA
HENRIQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIKITI ENTREGAS RAPIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: NIKITI ENTREGAS RAPIDAS LTDA

O/A MM Juiz(a) do Trabalho em exercício na 8ª Vara do Trabalho

de Niterói, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica

notificado NIKITI ENTREGAS RAPIDAS LTDA, que se encontra em

local incerto e não sabido para comparecer à audiência no dia,

horário e local abaixo indicados, observando as instruções que se

seguem:

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Sala: 08VTNT -- A

Data: 28/05/2024 08:55

8ª Vara do Trabalho de Niterói, Avenida Ernani do Amaral

Peixoto, 232, Centro, NITEROI/RJ - CEP: 24020-075

A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam.

A reclamada deverá apresentar defesa em formato eletrônico,

carreando aos autos os controles de frequência e recibos de

pagamento de salário, Conforme o determinado no art. 74, §2º e no

art. 464, respectivamente, ambos CLT, bem como os demais

documentos que julgar necessários para a instrução do feito, tudo

sob as penas do art. 396 c/c o art. 400 e seus incisos, ambos do

CPC, e observadas as determinações da Resolução nº 94/2012 do

CSJT e Ato nº 50/2012 do TRT 1ª Região. A reclamada deverá

anexar eletronicamente a cópia do contrato social e sua última

alteração, com o CPF/CIC dos sócios, conforme o art. 3º do

Provimento nº 05/2003 do C.TST, bem como informar a sua

inscrição no CNPJ ou CE.

A ausência da parte ré importará em revelia e aplicação de

pena de confissão ficta. As partes deverão comparecer munidas

de documento de identificação. Sendo a Ré pessoa jurídica e se

fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de preposto.

Deverá a ré comparecer à audiência designada, que NÃO SE

REALIZARÁ EM SESSÃO UNA, conforme o art. 849, fine, devendo

observar o art. 843 e as penas do art. 844.

A audiência realizar-se-á independentemente da presença de

advogado, que deverá estar devidamente constituído nos autos.

Fica a ré e advogados cientes de que a aposição de sigilo em

petições e documentos não se constitui em um direito porque viola o

princípio da publicidade e a transparência do processo eletrônico, à

exceção das seguintes hipóteses:

a - Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847 da

CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa após a

frustração da tentativa de conciliação;

b - Documentos que forem em (documentos fiscais, bancários, etc.);

c - Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e m

situação previamente autorizada pelo Juízo e após o deferimento

desta condição;

d - Petição ou a partes, causídico ou terceiros.

Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadoras, a

aposição indevida de sigilo será ato tido por ineficaz/inexistente.

Na audiência inaugural NÃO SERÁ(ÃO) OUVIDA(S)

TESTEMUNHA(S), devendo as partes, se desejarem a intimação

postal, apresentar o ROL DE TESTEMUNHAS, inclusive número de

CPF, até a audiência inaugural, sob pena de preclusão da

intimação.

Em havendo pedido de pagamento de adicional de insalubridade,

de adicional de periculosidade, de indenização por acidente do

trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à segurança e

saúde do trabalhador (medicina e engenharia do trabalho),

deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos autos

cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR nº 09)

e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo laudo

pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de ficar a

seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao descumprimento

das determinações legais, em especial aquelas ora mencionadas,

tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do CSJT,

publicado no DEJT em 15/6/2010.

OBSERVAÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

JULIANA NOVELLI PEREIRA

Secretário de Audiência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7330
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0100629-69.2017.5.01.0248
RECLAMANTE TAWANE BORETE DA ROCHA

ADVOGADO MARCIO LUIZ COUTO DOS
SANTOS(OAB: 162631/RJ)

RECLAMADO ESCOLA DE MUSICA F. SOUZA DE
NITEROI LTDA - ME

RECLAMADO GLEICE DE OLIVEIRA DA COSTA

RECLAMADO CARLA CRISTINA ESTEPHANELI
LIMA

ADVOGADO CAMILA RODRIGUES BELLE(OAB:
389525/SP)

RECLAMADO LEANDRO FERREIRA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCOLA DE MUSICA F. SOUZA DE NITEROI LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ESCOLA DE MUSICA F. SOUZA DE NITEROI

LTDA - ME

O/A MM Juiz(a) do Trabalho em exercício na 8ª Vara do

Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica notificado ESCOLA DE MUSICA F. SOUZA

DE NITERÓI LTDA - ME, que se encontra em local incerto e não

sabido para ciência da convolação em penhora dos bloqueios

obtidos por meio do sistema SISBAJUD, para que surtam seus

efeitos jurídicos e legais, nos termos do art. 884 da CLT e prazo

de 05 dias para oposição de embargos à execução, bem como

de que, se desejarem embargar a execução, deverão

integralizar a garantia do juízo, a teor do art. 884 da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100862-90.2022.5.01.0248
RECLAMANTE DANIELA DA CONCEICAO

NASCIMENTO

ADVOGADO ALEXANDRE SARDENBERG DE
OLIVEIRA(OAB: 113905/RJ)

RECLAMADO DINATHEC REFORMAS E
CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO BARRACUDA MANUTENCAO E
REPARACAO DE EMBARCACOES
LTDA - EPP

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

ADVOGADO AGATHA RIBEIRO PIRES(OAB:
182298/RJ)

RECLAMADO MAC LAREN OIL LOGISTICA
PORTUARIA E ESTALEIROS EIRELI

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

ADVOGADO AGATHA RIBEIRO PIRES(OAB:
182298/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
OFFSHORE

ADVOGADO Paulo Mario Reis Medeiros(OAB:
82129/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINATHEC REFORMAS E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DINATHEC REFORMAS E CONSTRUCOES

LTDA

O/A MM Juiz(a) do Trabalho em exercício na 8ª Vara do

Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica notificado DINATHEC REFORMAS E

CONSTRUCOES LTDA, que se encontra em local incerto e não

sabido para tomar ciência da Sentença de IDd9349b2.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100243-92.2024.5.01.0248
RECLAMANTE LUCIANA AMBROZIO DO AMARAL

ADVOGADO MAURO SCHEER LUIS(OAB:
211264/SP)

RECLAMADO BYJUS TECNOLOGIA
EDUCACIONAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA AMBROZIO DO AMARAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff3f005

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7331
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Ante as manifestações do autor, defiro o processamento do

presente feito com a identificação pelo Juízo 100% Digital, na forma

do ATO CONJUNTO Nº 15/2021.

Incluo o feito em pauta telepresencial no dia 29/07/2024, às 09h25.

Cite-se a ré para apresentação de defesa e intime-se o autor NA

PESSOA DE SEU PATRONO, todos para comparecer à audiência

designada, que NÃO SE REALIZARÁ EM SESSÃO UNA.

A audiência será realizada através da plataforma/aplicativo Zoom,

devendo os patronos encaminhar o link, ID da reunião e senha de

acesso à audiência virtual, abaixo indicados para as partes e

testemunhas.

DADOS DA REUNIÃO

Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt08.nt

ID da reunião: 611 799 9135

Senha de acesso: 123456

Para viabilização da audiência, além de acessar o link único,

necessário haver câmera e microfone em funcionamento,

habilitados no computador, tablet ou celular. Ao acessar o sistema

Zoom, as partes e os advogados deverão manter o áudio e o

vídeo desligados.

A audiência realizar-se-á independentemente da presença de

advogado, que deverá estar devidamente constituído nos autos.

Deverá(ão) o(s) autor(es) trazer sua CTPS.

A(s) reclamada(s) deverá(ão) anexar eletronicamente a cópia do

contrato social e sua última alteração, com o CPF/CIC dos sócios,

conforme o art. 3º do Provimento nº 05/2003 do C.TST, bem como

informar a sua inscrição no CNPJ ou CEI.

A pessoa jurídica de direito privado será representada por seu

sócio, diretor ou empregado devidamente registrado, devendo,

nesta última hipótese, apresentar sua CTPS e carta de preposto,

juntado eletronicamente, sob pena de aplicação do entendimento já

pacificado na Súmula nº 377 do C. TST, não podendo ser o

advogado a teor do Provimento 60/1987 da OAB. O empregador

doméstico poderá se fazer representar por procurador com

poderes específicos, cujas declarações obrigarão o mandante.

A(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar defesa em formato

eletrônico, carreando aos autos os controles de frequência e recibos

de pagamento de salário, conforme o determinado no art. 74, §2º e

no art. 464, respectivamente, ambos CLT, bem como os demais

documentos que julgar necessários para a instrução do feito, tudo

sob as penas do art. 396 c/c o art. 400 e seus incisos, ambos do

NCPC, e observadas as determinações da Resolução nº 94/2012 do

CSJT e Ato nº 50/2012 do TRT 1ª Região.

Ficam as partes e os advogados cientes de que a aposição de

sigilo em petições e documentos não se constitui em um

direito porque viola o princípio da publicidade e a transparência do

processo eletrônico, à exceção das seguintes hipóteses:

a. Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847 da

CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa após a

frustração da tentativa de conciliação;

b. Documentos que forem protegidos por sigilo previsto em lei

(documentos fiscais, bancários, etc.);

c. Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e

em situação previamente autorizada pelo Juízo e após o

deferimento desta condição;

d. Petição ou documento suscetível de violar a intimidade das

partes, causídico ou terceiros.

Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadoras, a

aposição indevida de sigilo será ato tido por ineficaz/inexistente.

Na audiência inaugural  NÃO SERÁ(ÃO) OUVIDA(S)

TESTEMUNHA(S), devendo as partes, se desejarem a intimação

postal, apresentar o ROL DE TESTEMUNHAS, inclusive número de

CPF, até a audiência inaugural, sob pena de preclusão da

intimação.

Em havendo pedido de pagamento de adicional de insalubridade,

de adicional de periculosidade, de indenização por acidente do

trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à segurança e

saúde do trabalhador (medicina e engenharia do trabalho),

deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos autos

cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR nº 09)

e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo laudo

pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de ficar a

seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao descumprimento

das determinações legais, em especial aquelas ora mencionadas,

tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do CSJT,

publicado no DEJT em 15/6/2010.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100233-48.2024.5.01.0248
RECLAMANTE MAYCON DA SILVA DA CONCEICAO

ADVOGADO Francini Cordeiro Chaves(OAB:
137875/RJ)

ADVOGADO MARIA APARECIDA NAZARO(OAB:
114561/RJ)

RECLAMADO DONUTERIA PLAZA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYCON DA SILVA DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e0b378

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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DESPACHO

Vistos etc.

Ante as manifestações do autor, defiro o processamento do

presente feito com a identificação pelo Juízo 100% Digital, na forma

do ATO CONJUNTO Nº 15/2021.

Incluo o feito em pauta telepresencial no dia 07/08/2024, às 09h50 .

Cite-se a ré para apresentação de defesa e intime-se o autor NA

PESSOA DE SEU PATRONO, todos para comparecer à audiência

designada, que SE REALIZARÁ EM SESSÃO UNA.

A audiência será realizada através da plataforma/aplicativo Zoom,

devendo os patronos encaminhar o link, ID da reunião e senha de

acesso à audiência virtual, abaixo indicados para as partes e

testemunhas.

DADOS DA REUNIÃO

Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt08.nt

ID da reunião: 611 799 9135

Senha de acesso: 123456

Para viabilização da audiência, além de acessar o link único,

necessário haver câmera e microfone em funcionamento,

habilitados no computador, tablet ou celular. Ao acessar o sistema

Zoom, as partes e os advogados deverão manter o áudio e o

vídeo desligados.

O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação da PENA DE CONFISSÃO.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identificação: o RECLAMANTE de sua CTPS, e o RECLAMADO,

através do sócio, diretor ou empregado registrado, anexando

eletronicamente a carta de preposto, bem como cópia do contrato

social ou dos atos constitutivos da empresa.

As partes deverão se fazer acompanhar de advogados, solicitando-

se ao RECLAMADO que apresente sua Defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a

Resolução nº 94/2012 do CSJT e com o Ato nº 50/2012 do TRT 1ª

Região.

AS PARTES DEVERÃO TRAZER SUAS TESTEMUNHAS À

AUDIÊNCIA, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO,

CONFORME ART. 455 CPC E SEUS PARÁGRAFOS.

Fica, desde já, o RECLAMADO notificado de que deverá anexar

eletronicamente aos autos, os controles de frequência e recibos de

pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei (art. 400 e

incisos do CPC).

Nos termos do art. 3º do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa

jurídica de direito privado deverá informar o número do CNPJ ou o

do CEI (Cadastro Específico do INSS), assim como fornecer cópia

do contrato social ou da última alteração contendo o número do

CPF dos sócios, quando do comparecimento em Juízo, na

qualidade de ré ou autora.

Se V.S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à OAB no mínimo uma hora antes da audiência para

proceder à adequação dos documentos.A

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital, assim

como deverá estar cadastrado no sistema PJe-JT.

Ficam as partes e os advogados cientes de que a aposição de

sigilo em petições e documentos não se constitui em um

direito porque viola o princípio da publicidade e a transparência do

processo eletrônico, à exceção das seguintes hipóteses:

a. Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847

da CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa

após a frustração da tentativa de conciliação;

b. Documentos que forem protegidos por sigilo previsto em

lei (documentos fiscais, bancários, etc.);

c. Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e

em situação previamente autorizada pelo Juízo e após o

deferimento desta condição;

d. Petição ou documento suscetível de violar a intimidade das

partes, causídico ou terceiros.

Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadoras, a

aposição indevida de sigilo importará na ineficácia/inexistência do

ato praticado.

Em havendo pedido de pagamento de adicional de insalubridade,

de adicional de periculosidade, de indenização por acidente do

trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à segurança e

saúde do trabalhador (medicina e engenharia do trabalho),

deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos autos

cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR nº 09)

e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo laudo

pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de ficar a

seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao descumprimento

das determinações legais, em especial aquelas ora mencionadas,

tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do CSJT,

publicado no DEJT em 15/6/2010.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100229-11.2024.5.01.0248
RECLAMANTE WESLLER DE CARVALHO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONIO LEANDRO DE LIMA(OAB:
204873/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA SILVA DE ARAUJO(OAB:
118817/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLLER DE CARVALHO DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27d023a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Incluo o feito em pauta presencial no dia 24/07/2024, às 09h15.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s), nos termos da Lei 11.419/2006, bem

como intime(m)-se o(s) autor(es) NA PESSOA DE SEU

PATRONO, todos para comparecer à audiência designada, que

NÃO SE REALIZARÁ EM SESSÃO UNA, conforme o art. 849, in

fine, devendo as partes observar o art. 843 e as penas do art. 844,

todos da CLT, resultando a ausência do(s) autor(es) no

arquivamento e a da(s) reclamada(s), na revelia e aplicação da

pena de confissão.

A audiência realizar-se-á independentemente da presença de

advogado, que deverá estar devidamente constituído nos autos.

Deverá(ão) o(s) autor(es) trazer sua CTPS.

A(s) reclamada(s) deverá(ão) anexar eletronicamente a cópia do

contrato social e sua última alteração, com o CPF/CIC dos sócios,

conforme o art. 3º do Provimento nº 05/2003 do C.TST, bem como

informar a sua inscrição no CNPJ ou CEI.

A pessoa jurídica de direito privado será representada por seu

sócio, diretor ou empregado devidamente registrado, devendo,

nesta última hipótese, apresentar sua CTPS e carta de preposto,

juntado eletronicamente, sob pena de aplicação do entendimento já

pacificado na Súmula nº 377 do C. TST, não podendo ser o

advogado a teor do Provimento 60/1987 da OAB. O empregador

doméstico poderá se fazer representar por procurador com

poderes específicos, cujas declarações obrigarão o mandante.

A(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar defesa em formato

eletrônico, carreando aos autos os controles de frequência e recibos

de pagamento de salário, conforme o determinado no art. 74, §2º e

no art. 464, respectivamente, ambos CLT, bem como os demais

documentos que julgar necessários para a instrução do feito, tudo

sob as penas do art. 396 c/c o art. 400 e seus incisos, ambos do

NCPC, e observadas as determinações da Resolução nº 94/2012 do

CSJT e Ato nº 50/2012 do TRT 1ª Região.

Ficam as partes e os advogados cientes de que a aposição de

sigilo em petições e documentos não se constitui em um

direito porque viola o princípio da publicidade e a transparência do

processo eletrônico, à exceção das seguintes hipóteses:

a. Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847 da

CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa após a

frustração da tentativa de conciliação;

b. Documentos que forem protegidos por sigilo previsto em lei

(documentos fiscais, bancários, etc.);

c. Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e

em situação previamente autorizada pelo Juízo e após o

deferimento desta condição;

d. Petição ou documento suscetível de violar a intimidade das

partes, causídico ou terceiros.

Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadoras, a

aposição indevida de sigilo será ato tido por ineficaz/inexistente.

Na audiência inaugural  NÃO SERÁ(ÃO) OUVIDA(S)

TESTEMUNHA(S), devendo as partes, se desejarem a intimação

postal, apresentar o ROL DE TESTEMUNHAS, inclusive número de

CPF, até a audiência inaugural, sob pena de preclusão da

intimação.

Em havendo pedido de pagamento de adicional de insalubridade,

de adicional de periculosidade, de indenização por acidente do

trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à segurança e

saúde do trabalhador (medicina e engenharia do trabalho),

deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos autos

cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR nº 09)

e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo laudo

pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de ficar a

seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao descumprimento

das determinações legais, em especial aquelas ora mencionadas,

tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do CSJT,

publicado no DEJT em 15/6/2010.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100230-93.2024.5.01.0248
RECLAMANTE DEIZILEIA CORDEIRO DA CRUZ

ADVOGADO ANSELMO TORRES DE
CASTRO(OAB: 62612/RJ)

RECLAMADO MARIA DA CONCEICAO LEITE
FAILLACE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIZILEIA CORDEIRO DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82cabe5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Incluo o feito em pauta presencial no dia 24/07/2024, às 09h10.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Cite(m)-se a(s) reclamada(s), nos termos da Lei 11.419/2006, bem

como intime(m)-se o(s) autor(es) NA PESSOA DE SEU

PATRONO, todos para comparecer à audiência designada, que

NÃO SE REALIZARÁ EM SESSÃO UNA, conforme o art. 849, in

fine, devendo as partes observar o art. 843 e as penas do art. 844,

todos da CLT, resultando a ausência do(s) autor(es) no

arquivamento e a da(s) reclamada(s), na revelia e aplicação da

pena de confissão.

A audiência realizar-se-á independentemente da presença de

advogado, que deverá estar devidamente constituído nos autos.

Deverá(ão) o(s) autor(es) trazer sua CTPS.

A(s) reclamada(s) deverá(ão) anexar eletronicamente a cópia do

contrato social e sua última alteração, com o CPF/CIC dos sócios,

conforme o art. 3º do Provimento nº 05/2003 do C.TST, bem como

informar a sua inscrição no CNPJ ou CEI.

A pessoa jurídica de direito privado será representada por seu

sócio, diretor ou empregado devidamente registrado, devendo,

nesta última hipótese, apresentar sua CTPS e carta de preposto,

juntado eletronicamente, sob pena de aplicação do entendimento já

pacificado na Súmula nº 377 do C. TST, não podendo ser o

advogado a teor do Provimento 60/1987 da OAB. O empregador

doméstico poderá se fazer representar por procurador com

poderes específicos, cujas declarações obrigarão o mandante.

A(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar defesa em formato

eletrônico, carreando aos autos os controles de frequência e recibos

de pagamento de salário, conforme o determinado no art. 74, §2º e

no art. 464, respectivamente, ambos CLT, bem como os demais

documentos que julgar necessários para a instrução do feito, tudo

sob as penas do art. 396 c/c o art. 400 e seus incisos, ambos do

NCPC, e observadas as determinações da Resolução nº 94/2012 do

CSJT e Ato nº 50/2012 do TRT 1ª Região.

Ficam as partes e os advogados cientes de que a aposição de

sigilo em petições e documentos não se constitui em um

direito porque viola o princípio da publicidade e a transparência do

processo eletrônico, à exceção das seguintes hipóteses:

a. Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847 da

CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa após a

frustração da tentativa de conciliação;

b. Documentos que forem protegidos por sigilo previsto em lei

(documentos fiscais, bancários, etc.);

c. Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e

em situação previamente autorizada pelo Juízo e após o

deferimento desta condição;

d. Petição ou documento suscetível de violar a intimidade das

partes, causídico ou terceiros.

Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadoras, a

aposição indevida de sigilo será ato tido por ineficaz/inexistente.

Na audiência inaugural  NÃO SERÁ(ÃO) OUVIDA(S)

TESTEMUNHA(S), devendo as partes, se desejarem a intimação

postal, apresentar o ROL DE TESTEMUNHAS, inclusive número de

CPF, até a audiência inaugural, sob pena de preclusão da

intimação.

Em havendo pedido de pagamento de adicional de insalubridade,

de adicional de periculosidade, de indenização por acidente do

trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à segurança e

saúde do trabalhador (medicina e engenharia do trabalho),

deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos autos

cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR nº 09)

e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo laudo

pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de ficar a

seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao descumprimento

das determinações legais, em especial aquelas ora mencionadas,

tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do CSJT,

publicado no DEJT em 15/6/2010.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100241-25.2024.5.01.0248
RECLAMANTE ROBERTO BAPTISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNA FERREIRA LIMA(OAB:
175141/RJ)

ADVOGADO FABIO FERREIRA LIMA(OAB:
118878/RJ)

ADVOGADO CARLA MAGNA ALMEIDA
JACQUES(OAB: 53101/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO BAPTISTA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 166ca19

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Incluo o feito em pauta presencial no dia 29/07/2024, às 09h.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s), nos termos da Lei 11.419/2006, bem

como intime(m)-se o(s) autor(es) NA PESSOA DE SEU

PATRONO, todos para comparecer à audiência designada, que

NÃO SE REALIZARÁ EM SESSÃO UNA, conforme o art. 849, in

fine, devendo as partes observar o art. 843 e as penas do art. 844,

todos da CLT, resultando a ausência do(s) autor(es) no

arquivamento e a da(s) reclamada(s), na revelia e aplicação da

pena de confissão.

A audiência realizar-se-á independentemente da presença de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7335
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

advogado, que deverá estar devidamente constituído nos autos.

Deverá(ão) o(s) autor(es) trazer sua CTPS.

A(s) reclamada(s) deverá(ão) anexar eletronicamente a cópia do

contrato social e sua última alteração, com o CPF/CIC dos sócios,

conforme o art. 3º do Provimento nº 05/2003 do C.TST, bem como

informar a sua inscrição no CNPJ ou CEI.

A pessoa jurídica de direito privado será representada por seu

sócio, diretor ou empregado devidamente registrado, devendo,

nesta última hipótese, apresentar sua CTPS e carta de preposto,

juntado eletronicamente, sob pena de aplicação do entendimento já

pacificado na Súmula nº 377 do C. TST, não podendo ser o

advogado a teor do Provimento 60/1987 da OAB. O empregador

doméstico poderá se fazer representar por procurador com

poderes específicos, cujas declarações obrigarão o mandante.

A(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar defesa em formato

eletrônico, carreando aos autos os controles de frequência e recibos

de pagamento de salário, conforme o determinado no art. 74, §2º e

no art. 464, respectivamente, ambos CLT, bem como os demais

documentos que julgar necessários para a instrução do feito, tudo

sob as penas do art. 396 c/c o art. 400 e seus incisos, ambos do

NCPC, e observadas as determinações da Resolução nº 94/2012 do

CSJT e Ato nº 50/2012 do TRT 1ª Região.

Ficam as partes e os advogados cientes de que a aposição de

sigilo em petições e documentos não se constitui em um

direito porque viola o princípio da publicidade e a transparência do

processo eletrônico, à exceção das seguintes hipóteses:

a. Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847 da

CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa após a

frustração da tentativa de conciliação;

b. Documentos que forem protegidos por sigilo previsto em lei

(documentos fiscais, bancários, etc.);

c. Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e

em situação previamente autorizada pelo Juízo e após o

deferimento desta condição;

d. Petição ou documento suscetível de violar a intimidade das

partes, causídico ou terceiros.

Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadoras, a

aposição indevida de sigilo será ato tido por ineficaz/inexistente.

Na audiência inaugural  NÃO SERÁ(ÃO) OUVIDA(S)

TESTEMUNHA(S), devendo as partes, se desejarem a intimação

postal, apresentar o ROL DE TESTEMUNHAS, inclusive número de

CPF, até a audiência inaugural, sob pena de preclusão da

intimação.

Em havendo pedido de pagamento de adicional de insalubridade,

de adicional de periculosidade, de indenização por acidente do

trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à segurança e

saúde do trabalhador (medicina e engenharia do trabalho),

deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos autos

cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR nº 09)

e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo laudo

pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de ficar a

seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao descumprimento

das determinações legais, em especial aquelas ora mencionadas,

tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do CSJT,

publicado no DEJT em 15/6/2010.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100357-02.2022.5.01.0248
RECLAMANTE GENESIO GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECLAMADO M.D.MULTI-MARCAS LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE FRIEDRICH MACEDO
SCHICKER(OAB: 223060/RJ)

RECLAMADO JL REPARACAO AUTOMOTIVA
EIRELI

ADVOGADO ANDRE FRIEDRICH MACEDO
SCHICKER(OAB: 223060/RJ)

RECLAMADO M. D. 2012 MULTIMARCAS LTDA -
EPP

ADVOGADO ANDRE FRIEDRICH MACEDO
SCHICKER(OAB: 223060/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JL REPARACAO AUTOMOTIVA EIRELI

  - M. D. 2012 MULTIMARCAS LTDA - EPP

  - M.D.MULTI-MARCAS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5fb491

proferido nos autos.

DESPACHO

Inicialmente, excluo a petição de #e7f659c.

Neste ato, designo dia 08/04/2024, às 08h50, para realização de

audiência virtual de concil iação. Partes dispensadas do

comparecimento.

A audiência será realizada através da plataforma/aplicativo Zoom.

DADOS DA REUNIÃO

Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt08.nt

ID da reunião: 611 799 9135

Senha de acesso: 123456

Para viabilização da audiência, além de acessar o link único,

necessário haver câmera e microfone em funcionamento,

habilitados no computador, tablet ou celular. Ao acessar o sistema

Zoom, as partes e os advogados deverão manter o áudio e o

vídeo desligados.

Obs:
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Manual de orientações e utilização da ferramenta Zoom, voltado

para os advogados:

https://www.trt1.jus.br/documents/21078/24527802/Manual+do+Zoo

m/58084324-966e-bbb3-d631-752df4b17045

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100229-11.2024.5.01.0248
RECLAMANTE WESLLER DE CARVALHO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONIO LEANDRO DE LIMA(OAB:
204873/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA SILVA DE ARAUJO(OAB:
118817/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27d023a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Incluo o feito em pauta presencial no dia 24/07/2024, às 09h15.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s), nos termos da Lei 11.419/2006, bem

como intime(m)-se o(s) autor(es) NA PESSOA DE SEU

PATRONO, todos para comparecer à audiência designada, que

NÃO SE REALIZARÁ EM SESSÃO UNA, conforme o art. 849, in

fine, devendo as partes observar o art. 843 e as penas do art. 844,

todos da CLT, resultando a ausência do(s) autor(es) no

arquivamento e a da(s) reclamada(s), na revelia e aplicação da

pena de confissão.

A audiência realizar-se-á independentemente da presença de

advogado, que deverá estar devidamente constituído nos autos.

Deverá(ão) o(s) autor(es) trazer sua CTPS.

A(s) reclamada(s) deverá(ão) anexar eletronicamente a cópia do

contrato social e sua última alteração, com o CPF/CIC dos sócios,

conforme o art. 3º do Provimento nº 05/2003 do C.TST, bem como

informar a sua inscrição no CNPJ ou CEI.

A pessoa jurídica de direito privado será representada por seu

sócio, diretor ou empregado devidamente registrado, devendo,

nesta última hipótese, apresentar sua CTPS e carta de preposto,

juntado eletronicamente, sob pena de aplicação do entendimento já

pacificado na Súmula nº 377 do C. TST, não podendo ser o

advogado a teor do Provimento 60/1987 da OAB. O empregador

doméstico poderá se fazer representar por procurador com

poderes específicos, cujas declarações obrigarão o mandante.

A(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar defesa em formato

eletrônico, carreando aos autos os controles de frequência e recibos

de pagamento de salário, conforme o determinado no art. 74, §2º e

no art. 464, respectivamente, ambos CLT, bem como os demais

documentos que julgar necessários para a instrução do feito, tudo

sob as penas do art. 396 c/c o art. 400 e seus incisos, ambos do

NCPC, e observadas as determinações da Resolução nº 94/2012 do

CSJT e Ato nº 50/2012 do TRT 1ª Região.

Ficam as partes e os advogados cientes de que a aposição de

sigilo em petições e documentos não se constitui em um

direito porque viola o princípio da publicidade e a transparência do

processo eletrônico, à exceção das seguintes hipóteses:

a. Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847 da

CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa após a

frustração da tentativa de conciliação;

b. Documentos que forem protegidos por sigilo previsto em lei

(documentos fiscais, bancários, etc.);

c. Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e

em situação previamente autorizada pelo Juízo e após o

deferimento desta condição;

d. Petição ou documento suscetível de violar a intimidade das

partes, causídico ou terceiros.

Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadoras, a

aposição indevida de sigilo será ato tido por ineficaz/inexistente.

Na audiência inaugural  NÃO SERÁ(ÃO) OUVIDA(S)

TESTEMUNHA(S), devendo as partes, se desejarem a intimação

postal, apresentar o ROL DE TESTEMUNHAS, inclusive número de

CPF, até a audiência inaugural, sob pena de preclusão da

intimação.

Em havendo pedido de pagamento de adicional de insalubridade,

de adicional de periculosidade, de indenização por acidente do

trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à segurança e

saúde do trabalhador (medicina e engenharia do trabalho),

deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos autos

cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR nº 09)

e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo laudo

pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de ficar a

seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao descumprimento

das determinações legais, em especial aquelas ora mencionadas,

tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do CSJT,

publicado no DEJT em 15/6/2010.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0100357-02.2022.5.01.0248
RECLAMANTE GENESIO GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECLAMADO M.D.MULTI-MARCAS LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE FRIEDRICH MACEDO
SCHICKER(OAB: 223060/RJ)

RECLAMADO JL REPARACAO AUTOMOTIVA
EIRELI

ADVOGADO ANDRE FRIEDRICH MACEDO
SCHICKER(OAB: 223060/RJ)

RECLAMADO M. D. 2012 MULTIMARCAS LTDA -
EPP

ADVOGADO ANDRE FRIEDRICH MACEDO
SCHICKER(OAB: 223060/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENESIO GOMES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5fb491

proferido nos autos.

DESPACHO

Inicialmente, excluo a petição de #e7f659c.

Neste ato, designo dia 08/04/2024, às 08h50, para realização de

audiência virtual de concil iação. Partes dispensadas do

comparecimento.

A audiência será realizada através da plataforma/aplicativo Zoom.

DADOS DA REUNIÃO

Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt08.nt

ID da reunião: 611 799 9135

Senha de acesso: 123456

Para viabilização da audiência, além de acessar o link único,

necessário haver câmera e microfone em funcionamento,

habilitados no computador, tablet ou celular. Ao acessar o sistema

Zoom, as partes e os advogados deverão manter o áudio e o

vídeo desligados.

Obs:

Manual de orientações e utilização da ferramenta Zoom, voltado

para os advogados:

https://www.trt1.jus.br/documents/21078/24527802/Manual+do+Zoo

m/58084324-966e-bbb3-d631-752df4b17045

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100239-55.2024.5.01.0248
RECLAMANTE JANAINA REIS FORMIGONI

ADVOGADO LANIA SANGY CAPISTRANO
MIRANDA(OAB: 65481/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA REIS FORMIGONI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27579ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Incluo o feito em pauta presencial no dia 24/07/2024, às 09h25.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s), nos termos da Lei 11.419/2006, bem

como intime(m)-se o(s) autor(es) NA PESSOA DE SEU

PATRONO, todos para comparecer à audiência designada, que

NÃO SE REALIZARÁ EM SESSÃO UNA, conforme o art. 849, in

fine, devendo as partes observar o art. 843 e as penas do art. 844,

todos da CLT, resultando a ausência do(s) autor(es) no

arquivamento e a da(s) reclamada(s), na revelia e aplicação da

pena de confissão.

A audiência realizar-se-á independentemente da presença de

advogado, que deverá estar devidamente constituído nos autos.

Deverá(ão) o(s) autor(es) trazer sua CTPS.

A(s) reclamada(s) deverá(ão) anexar eletronicamente a cópia do

contrato social e sua última alteração, com o CPF/CIC dos sócios,

conforme o art. 3º do Provimento nº 05/2003 do C.TST, bem como

informar a sua inscrição no CNPJ ou CEI.

A pessoa jurídica de direito privado será representada por seu

sócio, diretor ou empregado devidamente registrado, devendo,

nesta última hipótese, apresentar sua CTPS e carta de preposto,

juntado eletronicamente, sob pena de aplicação do entendimento já

pacificado na Súmula nº 377 do C. TST, não podendo ser o

advogado a teor do Provimento 60/1987 da OAB. O empregador

doméstico poderá se fazer representar por procurador com

poderes específicos, cujas declarações obrigarão o mandante.

A(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar defesa em formato

eletrônico, carreando aos autos os controles de frequência e recibos

de pagamento de salário, conforme o determinado no art. 74, §2º e

no art. 464, respectivamente, ambos CLT, bem como os demais

documentos que julgar necessários para a instrução do feito, tudo

sob as penas do art. 396 c/c o art. 400 e seus incisos, ambos do

NCPC, e observadas as determinações da Resolução nº 94/2012 do

CSJT e Ato nº 50/2012 do TRT 1ª Região.

Ficam as partes e os advogados cientes de que a aposição de

sigilo em petições e documentos não se constitui em um

direito porque viola o princípio da publicidade e a transparência do

processo eletrônico, à exceção das seguintes hipóteses:

a. Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847 da

CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa após a

frustração da tentativa de conciliação;

b. Documentos que forem protegidos por sigilo previsto em lei
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(documentos fiscais, bancários, etc.);

c. Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e

em situação previamente autorizada pelo Juízo e após o

deferimento desta condição;

d. Petição ou documento suscetível de violar a intimidade das

partes, causídico ou terceiros.

Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadoras, a

aposição indevida de sigilo será ato tido por ineficaz/inexistente.

Na audiência inaugural  NÃO SERÁ(ÃO) OUVIDA(S)

TESTEMUNHA(S), devendo as partes, se desejarem a intimação

postal, apresentar o ROL DE TESTEMUNHAS, inclusive número de

CPF, até a audiência inaugural, sob pena de preclusão da

intimação.

Em havendo pedido de pagamento de adicional de insalubridade,

de adicional de periculosidade, de indenização por acidente do

trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à segurança e

saúde do trabalhador (medicina e engenharia do trabalho),

deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos autos

cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR nº 09)

e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo laudo

pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de ficar a

seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao descumprimento

das determinações legais, em especial aquelas ora mencionadas,

tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do CSJT,

publicado no DEJT em 15/6/2010.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011929-25.2014.5.01.0248
RECLAMANTE LIZ LIMA ROCHA

ADVOGADO JOSÉ CAMPELLO TORRES
NETO(OAB: 122539/RJ)

ADVOGADO JESSICA DA SILVA DE SOUZA(OAB:
203094/RJ)

ADVOGADO LUDIMILA BRAVIN LOBO(OAB:
170050/RJ)

RECLAMADO MARCELA DUARTE DE ARAUJO

ADVOGADO Marceli Paula de Souza Castro
Ribeiro(OAB: 158719/RJ)

RECLAMADO RENAFA ASSESSORIA
ADMINISTRATIVA LTDA

ADVOGADO DANIEL RIBEIRO PETROCELLI(OAB:
199988/RJ)

RECLAMADO MARCELO DUARTE DE ARAUJO

ADVOGADO Marceli Paula de Souza Castro
Ribeiro(OAB: 158719/RJ)

RECLAMADO RIO NITEROI ENTREGAS RAPIDAS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIZ LIMA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d69c442

proferido nos autos.

DESPACHO

Inicialmente, registre-se que houve bloqueio integral de valores.

Ante o requerimento do reclamado em #id:8ac1c1f, designo dia

02/04/2024, às 08h50, para realização de audiência virtual para

tentativa de conciliação. Partes dispensadas do comparecimento.

A audiência será realizada através da plataforma/aplicativo Zoom.

DADOS DA REUNIÃO

Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt08.nt

ID da reunião: 611 799 9135

Senha de acesso: 123456

Para viabilização da audiência, além de acessar o link único,

necessário haver câmera e microfone em funcionamento,

habilitados no computador, tablet ou celular. Ao acessar o sistema

Zoom, as partes e os advogados deverão manter o áudio e o

vídeo desligados.

Obs:

Manual de orientações e utilização da ferramenta Zoom, voltado

para os advogados:

https://www.trt1.jus.br/documents/21078/24527802/Manual+do+Zoo

m/58084324-966e-bbb3-d631-752df4b17045

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011929-25.2014.5.01.0248
RECLAMANTE LIZ LIMA ROCHA

ADVOGADO JOSÉ CAMPELLO TORRES
NETO(OAB: 122539/RJ)

ADVOGADO JESSICA DA SILVA DE SOUZA(OAB:
203094/RJ)

ADVOGADO LUDIMILA BRAVIN LOBO(OAB:
170050/RJ)

RECLAMADO MARCELA DUARTE DE ARAUJO

ADVOGADO Marceli Paula de Souza Castro
Ribeiro(OAB: 158719/RJ)

RECLAMADO RENAFA ASSESSORIA
ADMINISTRATIVA LTDA

ADVOGADO DANIEL RIBEIRO PETROCELLI(OAB:
199988/RJ)

RECLAMADO MARCELO DUARTE DE ARAUJO

ADVOGADO Marceli Paula de Souza Castro
Ribeiro(OAB: 158719/RJ)

RECLAMADO RIO NITEROI ENTREGAS RAPIDAS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA DUARTE DE ARAUJO

  - MARCELO DUARTE DE ARAUJO

  - RENAFA ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LTDA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d69c442

proferido nos autos.

DESPACHO

Inicialmente, registre-se que houve bloqueio integral de valores.

Ante o requerimento do reclamado em #id:8ac1c1f, designo dia

02/04/2024, às 08h50, para realização de audiência virtual para

tentativa de conciliação. Partes dispensadas do comparecimento.

A audiência será realizada através da plataforma/aplicativo Zoom.

DADOS DA REUNIÃO

Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt08.nt

ID da reunião: 611 799 9135

Senha de acesso: 123456

Para viabilização da audiência, além de acessar o link único,

necessário haver câmera e microfone em funcionamento,

habilitados no computador, tablet ou celular. Ao acessar o sistema

Zoom, as partes e os advogados deverão manter o áudio e o

vídeo desligados.

Obs:

Manual de orientações e utilização da ferramenta Zoom, voltado

para os advogados:

https://www.trt1.jus.br/documents/21078/24527802/Manual+do+Zoo

m/58084324-966e-bbb3-d631-752df4b17045

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100231-78.2024.5.01.0248
RECLAMANTE GABRIEL PEREIRA BITTENCOURT

PASSAES

ADVOGADO ALBERTO VEIGA MARINS(OAB:
204167/RJ)

RECLAMADO DIGIEVO INOVACAO TECNOLOGICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL PEREIRA BITTENCOURT PASSAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18d0fe9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Incluo o feito em pauta presencial no dia 07/08/2024, às 10h10,

citando-se a ré para apresentação de defesa e intimando-se o autor

NA PESSOA DE SEU PATRONO, todos para comparecer à

audiência designada, que SE REALIZARÁ EM SESSÃO UNA.

O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação da PENA DE CONFISSÃO.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identificação: o RECLAMANTE de sua CTPS, e o RECLAMADO,

através do sócio, diretor ou empregado registrado, anexando

eletronicamente a carta de preposto, bem como cópia do contrato

social ou dos atos constitutivos da empresa.

As partes deverão se fazer acompanhar de advogados, solicitando-

se ao RECLAMADO que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a

Resolução nº 94/2012 do CSJT e com o Ato nº 50/2012 do TRT 1ª

Região.

AS PARTES DEVERÃO TRAZER SUAS TESTEMUNHAS À

AUDIÊNCIA, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO,

CONFORME ART. 455 CPC E SEUS PARÁGRAFOS.

Fica, desde já, o RECLAMADO notificado de que deverá anexar

eletronicamente aos autos, os controles de frequência e recibos de

pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei (art. 400 e

incisos do CPC).

Nos termos do art. 3º do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa

jurídica de direito privado deverá informar o número do CNPJ ou o

do CEI (Cadastro Específico do INSS), assim como fornecer cópia

do contrato social ou da última alteração contendo o número do

CPF dos sócios, quando do comparecimento em Juízo, na

qualidade de ré ou autora.

Se V.S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à OAB no mínimo uma hora antes da audiência para

proceder à adequação dos documentos.A

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital, assim

como deverá estar cadastrado no sistema PJe-JT.

Ficam as partes e os advogados cientes de que a aposição de

sigilo em petições e documentos não se constitui em um

direito porque viola o princípio da publicidade e a transparência do

processo eletrônico, à exceção das seguintes hipóteses:

a. Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847

da CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa

após a frustração da tentativa de conciliação;

b. Documentos que forem protegidos por sigilo previsto em

lei (documentos fiscais, bancários, etc.);

c. Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e

em situação previamente autorizada pelo Juízo e após o

deferimento desta condição;

d. Petição ou documento suscetível de violar a intimidade das

partes, causídico ou terceiros.

Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadoras, a

aposição indevida de sigilo importará na ineficácia/inexistência do

ato praticado.

Em havendo pedido de pagamento de adicional de insalubridade,
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de adicional de periculosidade, de indenização por acidente do

trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à segurança e

saúde do trabalhador (medicina e engenharia do trabalho),

deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos autos

cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR nº 09)

e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo laudo

pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de ficar a

seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao descumprimento

das determinações legais, em especial aquelas ora mencionadas,

tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do CSJT,

publicado no DEJT em 15/6/2010.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100246-47.2024.5.01.0248
RECLAMANTE SABRINNA CONCEICAO MACHADO

ADVOGADO IZABEL DE OLIVEIRA MORAES(OAB:
245157/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL DE CLINICAS DO INGA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINNA CONCEICAO MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67e8a96

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Incluo o feito em pauta presencial no dia 07/08/2024, às 10h50,

citando-se a ré para apresentação de defesa e intimando-se o autor

NA PESSOA DE SEU PATRONO, todos para comparecer à

audiência designada, que SE REALIZARÁ EM SESSÃO UNA.

O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação da PENA DE CONFISSÃO.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identificação: o RECLAMANTE de sua CTPS, e o RECLAMADO,

através do sócio, diretor ou empregado registrado, anexando

eletronicamente a carta de preposto, bem como cópia do contrato

social ou dos atos constitutivos da empresa.

As partes deverão se fazer acompanhar de advogados, solicitando-

se ao RECLAMADO que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a

Resolução nº 94/2012 do CSJT e com o Ato nº 50/2012 do TRT 1ª

Região.

AS PARTES DEVERÃO TRAZER SUAS TESTEMUNHAS À

AUDIÊNCIA, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO,

CONFORME ART. 455 CPC E SEUS PARÁGRAFOS.

Fica, desde já, o RECLAMADO notificado de que deverá anexar

eletronicamente aos autos, os controles de frequência e recibos de

pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei (art. 400 e

incisos do CPC).

Nos termos do art. 3º do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa

jurídica de direito privado deverá informar o número do CNPJ ou o

do CEI (Cadastro Específico do INSS), assim como fornecer cópia

do contrato social ou da última alteração contendo o número do

CPF dos sócios, quando do comparecimento em Juízo, na

qualidade de ré ou autora.

Se V.S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à OAB no mínimo uma hora antes da audiência para

proceder à adequação dos documentos.A

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital, assim

como deverá estar cadastrado no sistema PJe-JT.

Ficam as partes e os advogados cientes de que a aposição de

sigilo em petições e documentos não se constitui em um

direito porque viola o princípio da publicidade e a transparência do

processo eletrônico, à exceção das seguintes hipóteses:

a. Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847

da CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa

após a frustração da tentativa de conciliação;

b. Documentos que forem protegidos por sigilo previsto em

lei (documentos fiscais, bancários, etc.);

c. Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e

em situação previamente autorizada pelo Juízo e após o

deferimento desta condição;

d. Petição ou documento suscetível de violar a intimidade das

partes, causídico ou terceiros.

Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadoras, a

aposição indevida de sigilo importará na ineficácia/inexistência do

ato praticado.

Em havendo pedido de pagamento de adicional de insalubridade,

de adicional de periculosidade, de indenização por acidente do

trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à segurança e

saúde do trabalhador (medicina e engenharia do trabalho),

deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos autos

cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR nº 09)

e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo laudo

pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de ficar a

seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao descumprimento

das determinações legais, em especial aquelas ora mencionadas,

tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do CSJT,

publicado no DEJT em 15/6/2010.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7341
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100245-62.2024.5.01.0248
RECLAMANTE VINICIUS PEREIRA

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO DIAS(OAB:
247762/RJ)

RECLAMADO IMPERIO DO ESPETO
RESTAURANTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e284d6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Incluo o feito em pauta presencial no dia 07/08/2024, às 09h30,

citando-se a ré para apresentação de defesa e intimando-se o autor

NA PESSOA DE SEU PATRONO, todos para comparecer à

audiência designada, que SE REALIZARÁ EM SESSÃO UNA.

O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação da PENA DE CONFISSÃO.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identificação: o RECLAMANTE de sua CTPS, e o RECLAMADO,

através do sócio, diretor ou empregado registrado, anexando

eletronicamente a carta de preposto, bem como cópia do contrato

social ou dos atos constitutivos da empresa.

As partes deverão se fazer acompanhar de advogados, solicitando-

se ao RECLAMADO que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a

Resolução nº 94/2012 do CSJT e com o Ato nº 50/2012 do TRT 1ª

Região.

AS PARTES DEVERÃO TRAZER SUAS TESTEMUNHAS À

AUDIÊNCIA, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO,

CONFORME ART. 455 CPC E SEUS PARÁGRAFOS.

Fica, desde já, o RECLAMADO notificado de que deverá anexar

eletronicamente aos autos, os controles de frequência e recibos de

pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei (art. 400 e

incisos do CPC).

Nos termos do art. 3º do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa

jurídica de direito privado deverá informar o número do CNPJ ou o

do CEI (Cadastro Específico do INSS), assim como fornecer cópia

do contrato social ou da última alteração contendo o número do

CPF dos sócios, quando do comparecimento em Juízo, na

qualidade de ré ou autora.

Se V.S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à OAB no mínimo uma hora antes da audiência para

proceder à adequação dos documentos.A

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital, assim

como deverá estar cadastrado no sistema PJe-JT.

Ficam as partes e os advogados cientes de que a aposição de

sigilo em petições e documentos não se constitui em um

direito porque viola o princípio da publicidade e a transparência do

processo eletrônico, à exceção das seguintes hipóteses:

a. Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847

da CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa

após a frustração da tentativa de conciliação;

b. Documentos que forem protegidos por sigilo previsto em

lei (documentos fiscais, bancários, etc.);

c. Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e

em situação previamente autorizada pelo Juízo e após o

deferimento desta condição;

d. Petição ou documento suscetível de violar a intimidade das

partes, causídico ou terceiros.

Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadoras, a

aposição indevida de sigilo importará na ineficácia/inexistência do

ato praticado.

Em havendo pedido de pagamento de adicional de insalubridade,

de adicional de periculosidade, de indenização por acidente do

trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à segurança e

saúde do trabalhador (medicina e engenharia do trabalho),

deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos autos

cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR nº 09)

e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo laudo

pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de ficar a

seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao descumprimento

das determinações legais, em especial aquelas ora mencionadas,

tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do CSJT,

publicado no DEJT em 15/6/2010.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100152-05.2024.5.01.0247
RECLAMANTE LUCAS DE AMORIM TEIXEIRA

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7342
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO LGM MDU CABOS E
TELECOMUNICACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DE AMORIM TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a63b4f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante as manifestações do autor, defiro o processamento do

presente feito com a identificação pelo Juízo 100% Digital, na forma

do ATO CONJUNTO Nº 15/2021.

Incluo o feito em pauta telepresencial no dia 23/07/2024, às 09h05.

Cite-se a ré para apresentação de defesa e intime-se o autor NA

PESSOA DE SEU PATRONO, todos para comparecer à audiência

designada, que NÃO SE REALIZARÁ EM SESSÃO UNA.

A audiência será realizada através da plataforma/aplicativo Zoom,

devendo os patronos encaminhar o link, ID da reunião e senha de

acesso à audiência virtual, abaixo indicados para as partes e

testemunhas.

DADOS DA REUNIÃO

Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt08.nt

ID da reunião: 611 799 9135

Senha de acesso: 123456

Para viabilização da audiência, além de acessar o link único,

necessário haver câmera e microfone em funcionamento,

habilitados no computador, tablet ou celular. Ao acessar o sistema

Zoom, as partes e os advogados deverão manter o áudio e o

vídeo desligados.

A audiência realizar-se-á independentemente da presença de

advogado, que deverá estar devidamente constituído nos autos.

Deverá(ão) o(s) autor(es) trazer sua CTPS.

A(s) reclamada(s) deverá(ão) anexar eletronicamente a cópia do

contrato social e sua última alteração, com o CPF/CIC dos sócios,

conforme o art. 3º do Provimento nº 05/2003 do C.TST, bem como

informar a sua inscrição no CNPJ ou CEI.

A pessoa jurídica de direito privado será representada por seu

sócio, diretor ou empregado devidamente registrado, devendo,

nesta última hipótese, apresentar sua CTPS e carta de preposto,

juntado eletronicamente, sob pena de aplicação do entendimento já

pacificado na Súmula nº 377 do C. TST, não podendo ser o

advogado a teor do Provimento 60/1987 da OAB. O empregador

doméstico poderá se fazer representar por procurador com

poderes específicos, cujas declarações obrigarão o mandante.

A(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar defesa em formato

eletrônico, carreando aos autos os controles de frequência e recibos

de pagamento de salário, conforme o determinado no art. 74, §2º e

no art. 464, respectivamente, ambos CLT, bem como os demais

documentos que julgar necessários para a instrução do feito, tudo

sob as penas do art. 396 c/c o art. 400 e seus incisos, ambos do

NCPC, e observadas as determinações da Resolução nº 94/2012 do

CSJT e Ato nº 50/2012 do TRT 1ª Região.

Ficam as partes e os advogados cientes de que a aposição de

sigilo em petições e documentos não se constitui em um

direito porque viola o princípio da publicidade e a transparência do

processo eletrônico, à exceção das seguintes hipóteses:

a. Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847 da

CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa após a

frustração da tentativa de conciliação;

b. Documentos que forem protegidos por sigilo previsto em lei

(documentos fiscais, bancários, etc.);

c. Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e

em situação previamente autorizada pelo Juízo e após o

deferimento desta condição;

d. Petição ou documento suscetível de violar a intimidade das

partes, causídico ou terceiros.

Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadoras, a

aposição indevida de sigilo será ato tido por ineficaz/inexistente.

Na audiência inaugural  NÃO SERÁ(ÃO) OUVIDA(S)

TESTEMUNHA(S), devendo as partes, se desejarem a intimação

postal, apresentar o ROL DE TESTEMUNHAS, inclusive número de

CPF, até a audiência inaugural, sob pena de preclusão da

intimação.

Em havendo pedido de pagamento de adicional de insalubridade,

de adicional de periculosidade, de indenização por acidente do

trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à segurança e

saúde do trabalhador (medicina e engenharia do trabalho),

deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos autos

cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR nº 09)

e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo laudo

pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de ficar a

seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao descumprimento

das determinações legais, em especial aquelas ora mencionadas,

tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do CSJT,

publicado no DEJT em 15/6/2010.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100152-05.2024.5.01.0247
RECLAMANTE LUCAS DE AMORIM TEIXEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7343
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO LGM MDU CABOS E
TELECOMUNICACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a63b4f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante as manifestações do autor, defiro o processamento do

presente feito com a identificação pelo Juízo 100% Digital, na forma

do ATO CONJUNTO Nº 15/2021.

Incluo o feito em pauta telepresencial no dia 23/07/2024, às 09h05.

Cite-se a ré para apresentação de defesa e intime-se o autor NA

PESSOA DE SEU PATRONO, todos para comparecer à audiência

designada, que NÃO SE REALIZARÁ EM SESSÃO UNA.

A audiência será realizada através da plataforma/aplicativo Zoom,

devendo os patronos encaminhar o link, ID da reunião e senha de

acesso à audiência virtual, abaixo indicados para as partes e

testemunhas.

DADOS DA REUNIÃO

Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt08.nt

ID da reunião: 611 799 9135

Senha de acesso: 123456

Para viabilização da audiência, além de acessar o link único,

necessário haver câmera e microfone em funcionamento,

habilitados no computador, tablet ou celular. Ao acessar o sistema

Zoom, as partes e os advogados deverão manter o áudio e o

vídeo desligados.

A audiência realizar-se-á independentemente da presença de

advogado, que deverá estar devidamente constituído nos autos.

Deverá(ão) o(s) autor(es) trazer sua CTPS.

A(s) reclamada(s) deverá(ão) anexar eletronicamente a cópia do

contrato social e sua última alteração, com o CPF/CIC dos sócios,

conforme o art. 3º do Provimento nº 05/2003 do C.TST, bem como

informar a sua inscrição no CNPJ ou CEI.

A pessoa jurídica de direito privado será representada por seu

sócio, diretor ou empregado devidamente registrado, devendo,

nesta última hipótese, apresentar sua CTPS e carta de preposto,

juntado eletronicamente, sob pena de aplicação do entendimento já

pacificado na Súmula nº 377 do C. TST, não podendo ser o

advogado a teor do Provimento 60/1987 da OAB. O empregador

doméstico poderá se fazer representar por procurador com

poderes específicos, cujas declarações obrigarão o mandante.

A(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar defesa em formato

eletrônico, carreando aos autos os controles de frequência e recibos

de pagamento de salário, conforme o determinado no art. 74, §2º e

no art. 464, respectivamente, ambos CLT, bem como os demais

documentos que julgar necessários para a instrução do feito, tudo

sob as penas do art. 396 c/c o art. 400 e seus incisos, ambos do

NCPC, e observadas as determinações da Resolução nº 94/2012 do

CSJT e Ato nº 50/2012 do TRT 1ª Região.

Ficam as partes e os advogados cientes de que a aposição de

sigilo em petições e documentos não se constitui em um

direito porque viola o princípio da publicidade e a transparência do

processo eletrônico, à exceção das seguintes hipóteses:

a. Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847 da

CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa após a

frustração da tentativa de conciliação;

b. Documentos que forem protegidos por sigilo previsto em lei

(documentos fiscais, bancários, etc.);

c. Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e

em situação previamente autorizada pelo Juízo e após o

deferimento desta condição;

d. Petição ou documento suscetível de violar a intimidade das

partes, causídico ou terceiros.

Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadoras, a

aposição indevida de sigilo será ato tido por ineficaz/inexistente.

Na audiência inaugural  NÃO SERÁ(ÃO) OUVIDA(S)

TESTEMUNHA(S), devendo as partes, se desejarem a intimação

postal, apresentar o ROL DE TESTEMUNHAS, inclusive número de

CPF, até a audiência inaugural, sob pena de preclusão da

intimação.

Em havendo pedido de pagamento de adicional de insalubridade,

de adicional de periculosidade, de indenização por acidente do

trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à segurança e

saúde do trabalhador (medicina e engenharia do trabalho),

deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos autos

cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR nº 09)

e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo laudo

pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de ficar a

seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao descumprimento

das determinações legais, em especial aquelas ora mencionadas,

tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do CSJT,

publicado no DEJT em 15/6/2010.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7344
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100236-03.2024.5.01.0248
RECLAMANTE EDSON RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALESSANDRA RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 86110/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DO
AMPARO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON RODRIGUES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05a10b0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Incluo o feito em pauta presencial no dia 07/08/2024, às 10h30,

citando-se a ré para apresentação de defesa e intimando-se o autor

NA PESSOA DE SEU PATRONO, todos para comparecer à

audiência designada, que SE REALIZARÁ EM SESSÃO UNA.

O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação da PENA DE CONFISSÃO.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identificação: o RECLAMANTE de sua CTPS, e o RECLAMADO,

através do sócio, diretor ou empregado registrado, anexando

eletronicamente a carta de preposto, bem como cópia do contrato

social ou dos atos constitutivos da empresa.

As partes deverão se fazer acompanhar de advogados, solicitando-

se ao RECLAMADO que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a

Resolução nº 94/2012 do CSJT e com o Ato nº 50/2012 do TRT 1ª

Região.

AS PARTES DEVERÃO TRAZER SUAS TESTEMUNHAS À

AUDIÊNCIA, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO,

CONFORME ART. 455 CPC E SEUS PARÁGRAFOS.

Fica, desde já, o RECLAMADO notificado de que deverá anexar

eletronicamente aos autos, os controles de frequência e recibos de

pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei (art. 400 e

incisos do CPC).

Nos termos do art. 3º do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa

jurídica de direito privado deverá informar o número do CNPJ ou o

do CEI (Cadastro Específico do INSS), assim como fornecer cópia

do contrato social ou da última alteração contendo o número do

CPF dos sócios, quando do comparecimento em Juízo, na

qualidade de ré ou autora.

Se V.S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à OAB no mínimo uma hora antes da audiência para

proceder à adequação dos documentos.A

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital, assim

como deverá estar cadastrado no sistema PJe-JT.

Ficam as partes e os advogados cientes de que a aposição de

sigilo em petições e documentos não se constitui em um

direito porque viola o princípio da publicidade e a transparência do

processo eletrônico, à exceção das seguintes hipóteses:

a. Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847

da CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa

após a frustração da tentativa de conciliação;

b. Documentos que forem protegidos por sigilo previsto em

lei (documentos fiscais, bancários, etc.);

c. Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e

em situação previamente autorizada pelo Juízo e após o

deferimento desta condição;

d. Petição ou documento suscetível de violar a intimidade das

partes, causídico ou terceiros.

Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadoras, a

aposição indevida de sigilo importará na ineficácia/inexistência do

ato praticado.

Em havendo pedido de pagamento de adicional de insalubridade,

de adicional de periculosidade, de indenização por acidente do

trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à segurança e

saúde do trabalhador (medicina e engenharia do trabalho),

deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos autos

cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR nº 09)

e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo laudo

pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de ficar a

seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao descumprimento

das determinações legais, em especial aquelas ora mencionadas,

tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do CSJT,

publicado no DEJT em 15/6/2010.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0100628-74.2023.5.01.0248
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB NA IND DA

ENERGIA ELET DE NITEROI

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO MICHELLE GABRICH DE
SOUZA(OAB: 154607/RJ)

RECLAMADO PROGEN SERVICOS DE
MANUTENCAO ELETRICA LTDA

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO BADAN
HERRERA(OAB: 85351/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7345
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND OFS ELET TRAB IND INST E
MANUT ELET GAS HIDR SANIT MEC
E TELF RJ

ADVOGADO MARCELO MELLO ALVES(OAB:
225524/RJ)

ADVOGADO Cíntia Possas Machado(OAB:
120066/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB NA IND DA ENERGIA ELET DE
NITEROI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8192e98

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a manifestação do reclamado em #f8acda4, incluo o feito em

pauta presencial do dia 16/04/2024, às 08h50 . Intimem-se as

partes, pessoalmente, para depoimentos pessoais, sob pena de

confissão, por e-carta, bem como os patronos por DOe.

Intimem-se as testemunhas das partes, acaso já arroladas,

diligenciando a parte interessada quanto à eventual devolução da

notificação de sua testemunha, facultando-se a condução

espontânea ou substituição, sob pena de perda da prova.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0100628-74.2023.5.01.0248
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB NA IND DA

ENERGIA ELET DE NITEROI

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO MICHELLE GABRICH DE
SOUZA(OAB: 154607/RJ)

RECLAMADO PROGEN SERVICOS DE
MANUTENCAO ELETRICA LTDA

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO BADAN
HERRERA(OAB: 85351/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND OFS ELET TRAB IND INST E
MANUT ELET GAS HIDR SANIT MEC
E TELF RJ

ADVOGADO MARCELO MELLO ALVES(OAB:
225524/RJ)

ADVOGADO Cíntia Possas Machado(OAB:
120066/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND OFS ELET TRAB IND INST E MANUT ELET GAS HIDR
SANIT MEC E TELF RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8192e98

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a manifestação do reclamado em #f8acda4, incluo o feito em

pauta presencial do dia 16/04/2024, às 08h50 . Intimem-se as

partes, pessoalmente, para depoimentos pessoais, sob pena de

confissão, por e-carta, bem como os patronos por DOe.

Intimem-se as testemunhas das partes, acaso já arroladas,

diligenciando a parte interessada quanto à eventual devolução da

notificação de sua testemunha, facultando-se a condução

espontânea ou substituição, sob pena de perda da prova.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0100628-74.2023.5.01.0248
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB NA IND DA

ENERGIA ELET DE NITEROI

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO MICHELLE GABRICH DE
SOUZA(OAB: 154607/RJ)

RECLAMADO PROGEN SERVICOS DE
MANUTENCAO ELETRICA LTDA

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO BADAN
HERRERA(OAB: 85351/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND OFS ELET TRAB IND INST E
MANUT ELET GAS HIDR SANIT MEC
E TELF RJ

ADVOGADO MARCELO MELLO ALVES(OAB:
225524/RJ)

ADVOGADO Cíntia Possas Machado(OAB:
120066/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROGEN SERVICOS DE MANUTENCAO ELETRICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8192e98

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a manifestação do reclamado em #f8acda4, incluo o feito em

pauta presencial do dia 16/04/2024, às 08h50 . Intimem-se as

partes, pessoalmente, para depoimentos pessoais, sob pena de

confissão, por e-carta, bem como os patronos por DOe.

Intimem-se as testemunhas das partes, acaso já arroladas,

diligenciando a parte interessada quanto à eventual devolução da

notificação de sua testemunha, facultando-se a condução

espontânea ou substituição, sob pena de perda da prova.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100195-36.2024.5.01.0248
RECLAMANTE RICARDO FRANCO BARBOSA MAIA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO FRANCO BARBOSA MAIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 44e7f9e

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Com base nas alegações do autor, #Id.e1571da,e nos documentos

carreados, verifico que o empregado foi admitido em 06/04/2021 e

dispensado sem justa causa em 26/01/2024, nos autos junta exame

e laudo médico, inclusive benefício previdenciário auxílio-doença(B-

31) concedido até 09/01/2024.

Pleiteia o autor, em sede de antecipação de tutela, nulidade da

dispensa, com o restabelecimento de todas as suas cláusulas do

contrato de trabalho e dos direitos trabalhistas correspondentes,

especialmente o plano de saúde, em favor do empregado e seus

dependentes.

Pois bem.

O art. 118 da Lei n. 8.213/91 estabelece a garantia provisória de

emprego, pelo período mínimo de 12 meses após a cessação do

auxílio-doença acidentário (B-91).

A concessão do benefício acidentário, comprova a existência de

causa suspensiva ou interruptiva do contrato de trabalho e, por

consequência, autoriza o deferimento da reintegração pretendida,

não sendo o caso dos autos.

A concessão de tutela antecipada somente é possível quando

presentes os pressupostos do art.300 do CPC, quais sejam,

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo

de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

 Pelos fundamentos acima expostos e documentos anexados,

indefiro o pedido formulado em sede de tutela de urgência, uma vez

que seu objeto se confunde com o mérito da ação, propriamente

dito, exigindo, portanto, cognição exauriente, mediante a

produção de provas, assegurado o contraditório e a ampla

defesa, uma vez que controvertido o direito invocado.

Incluo o feito em pauta presencial no dia 24/07/2024, às 09h.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s), nos termos da Lei 11.419/2006, bem

como intime(m)-se o(s) autor(es) NA PESSOA DE SEU

PATRONO, todos para comparecer à audiência designada, que

NÃO SE REALIZARÁ EM SESSÃO UNA, conforme o art. 849, in

fine, devendo as partes observar o art. 843 e as penas do art. 844,

todos da CLT, resultando a ausência do(s) autor(es) no

arquivamento e a da(s) reclamada(s), na revelia e aplicação da

pena de confissão.

A audiência realizar-se-á independentemente da presença de

advogado, que deverá estar devidamente constituído nos autos.

Deverá(ão) o(s) autor(es) trazer sua CTPS.

A(s) reclamada(s) deverá(ão) anexar eletronicamente a cópia do

contrato social e sua última alteração, com o CPF/CIC dos sócios,

conforme o art. 3º do Provimento nº 05/2003 do C.TST, bem como

informar a sua inscrição no CNPJ ou CEI.

A pessoa jurídica de direito privado será representada por seu

sócio, diretor ou empregado devidamente registrado, devendo,

nesta última hipótese, apresentar sua CTPS e carta de preposto,

juntado eletronicamente, sob pena de aplicação do entendimento já

pacificado na Súmula nº 377 do C. TST, não podendo ser o

advogado a teor do Provimento 60/1987 da OAB. O empregador

doméstico poderá se fazer representar por procurador com

poderes específicos, cujas declarações obrigarão o mandante.

A(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar defesa em formato

eletrônico, carreando aos autos os controles de frequência e recibos

de pagamento de salário, conforme o determinado no art. 74, §2º e

no art. 464, respectivamente, ambos CLT, bem como os demais

documentos que julgar necessários para a instrução do feito, tudo

sob as penas do art. 396 c/c o art. 400 e seus incisos, ambos do

NCPC, e observadas as determinações da Resolução nº 94/2012 do

CSJT e Ato nº 50/2012 do TRT 1ª Região.

Ficam as partes e os advogados cientes de que a aposição de

sigilo em petições e documentos não se constitui em um

direito porque viola o princípio da publicidade e a transparência do

processo eletrônico, à exceção das seguintes hipóteses:

a. Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847 da

CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa após a

frustração da tentativa de conciliação;

b. Documentos que forem protegidos por sigilo previsto em lei

(documentos fiscais, bancários, etc.);

c. Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e

em situação previamente autorizada pelo Juízo e após o

deferimento desta condição;

d. Petição ou documento suscetível de violar a intimidade das

partes, causídico ou terceiros.

Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadoras, a

aposição indevida de sigilo será ato tido por ineficaz/inexistente.

Na audiência inaugural  NÃO SERÁ(ÃO) OUVIDA(S)

TESTEMUNHA(S), devendo as partes, se desejarem a intimação

postal, apresentar o ROL DE TESTEMUNHAS, inclusive número de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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CPF, até a audiência inaugural, sob pena de preclusão da

intimação.

Em havendo pedido de pagamento de adicional de insalubridade,

de adicional de periculosidade, de indenização por acidente do

trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à segurança e

saúde do trabalhador (medicina e engenharia do trabalho),

deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos autos

cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR nº 09)

e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo laudo

pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de ficar a

seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao descumprimento

das determinações legais, em especial aquelas ora mencionadas,

tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do CSJT,

publicado no DEJT em 15/6/2010.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100238-70.2024.5.01.0248
RECLAMANTE IANA CRISTINA RODRIGUES

SALAZAR

ADVOGADO JOAO ANASTACIO PEREIRA
NETO(OAB: 47212/RJ)

RECLAMADO CULTURA INGLESA IDIOMAS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - IANA CRISTINA RODRIGUES SALAZAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cfb69b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Incluo o feito em pauta presencial no dia 24/07/2024, às 09h20.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s), nos termos da Lei 11.419/2006, bem

como intime(m)-se o(s) autor(es) NA PESSOA DE SEU

PATRONO, todos para comparecer à audiência designada, que

NÃO SE REALIZARÁ EM SESSÃO UNA, conforme o art. 849, in

fine, devendo as partes observar o art. 843 e as penas do art. 844,

todos da CLT, resultando a ausência do(s) autor(es) no

arquivamento e a da(s) reclamada(s), na revelia e aplicação da

pena de confissão.

A audiência realizar-se-á independentemente da presença de

advogado, que deverá estar devidamente constituído nos autos.

Deverá(ão) o(s) autor(es) trazer sua CTPS.

A(s) reclamada(s) deverá(ão) anexar eletronicamente a cópia do

contrato social e sua última alteração, com o CPF/CIC dos sócios,

conforme o art. 3º do Provimento nº 05/2003 do C.TST, bem como

informar a sua inscrição no CNPJ ou CEI.

A pessoa jurídica de direito privado será representada por seu

sócio, diretor ou empregado devidamente registrado, devendo,

nesta última hipótese, apresentar sua CTPS e carta de preposto,

juntado eletronicamente, sob pena de aplicação do entendimento já

pacificado na Súmula nº 377 do C. TST, não podendo ser o

advogado a teor do Provimento 60/1987 da OAB. O empregador

doméstico poderá se fazer representar por procurador com

poderes específicos, cujas declarações obrigarão o mandante.

A(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar defesa em formato

eletrônico, carreando aos autos os controles de frequência e recibos

de pagamento de salário, conforme o determinado no art. 74, §2º e

no art. 464, respectivamente, ambos CLT, bem como os demais

documentos que julgar necessários para a instrução do feito, tudo

sob as penas do art. 396 c/c o art. 400 e seus incisos, ambos do

NCPC, e observadas as determinações da Resolução nº 94/2012 do

CSJT e Ato nº 50/2012 do TRT 1ª Região.

Ficam as partes e os advogados cientes de que a aposição de

sigilo em petições e documentos não se constitui em um

direito porque viola o princípio da publicidade e a transparência do

processo eletrônico, à exceção das seguintes hipóteses:

a. Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847 da

CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa após a

frustração da tentativa de conciliação;

b. Documentos que forem protegidos por sigilo previsto em lei

(documentos fiscais, bancários, etc.);

c. Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e

em situação previamente autorizada pelo Juízo e após o

deferimento desta condição;

d. Petição ou documento suscetível de violar a intimidade das

partes, causídico ou terceiros.

Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadoras, a

aposição indevida de sigilo será ato tido por ineficaz/inexistente.

Na audiência inaugural  NÃO SERÁ(ÃO) OUVIDA(S)

TESTEMUNHA(S), devendo as partes, se desejarem a intimação

postal, apresentar o ROL DE TESTEMUNHAS, inclusive número de

CPF, até a audiência inaugural, sob pena de preclusão da

intimação.

Em havendo pedido de pagamento de adicional de insalubridade,

de adicional de periculosidade, de indenização por acidente do

trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à segurança e

saúde do trabalhador (medicina e engenharia do trabalho),

deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos autos

cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR nº 09)

e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo laudo

pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de ficar a

seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao descumprimento

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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das determinações legais, em especial aquelas ora mencionadas,

tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do CSJT,

publicado no DEJT em 15/6/2010.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010462-74.2015.5.01.0248
RECLAMANTE FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE E LANCHONETE HM
LTDA - ME

RECLAMADO EDUARDO DA SILVA PEREIRA

RECLAMADO ALECSANDER JOAO MARINS
ESPINDOLA

ADVOGADO OSVALDO GOMES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 28626/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DE ARAUJO(OAB:
69688/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALECSANDER JOAO MARINS ESPINDOLA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e28c4a

proferido nos autos.

DESPACHO

Neste ato, designo dia 03/04/2024, às 08h50, para realização de

audiência virtual de concil iação. Partes dispensadas do

comparecimento.

A audiência será realizada através da plataforma/aplicativo Zoom.

DADOS DA REUNIÃO

Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt08.nt

ID da reunião: 611 799 9135

Senha de acesso: 123456

Para viabilização da audiência, além de acessar o link único,

necessário haver câmera e microfone em funcionamento,

habilitados no computador, tablet ou celular. Ao acessar o sistema

Zoom, as partes e os advogados deverão manter o áudio e o

vídeo desligados.

Obs:

Manual de orientações e utilização da ferramenta Zoom, voltado

para os advogados:

https://www.trt1.jus.br/documents/21078/24527802/Manual+do+Zoo

m/58084324-966e-bbb3-d631-752df4b17045

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010462-74.2015.5.01.0248

RECLAMANTE FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE E LANCHONETE HM
LTDA - ME

RECLAMADO EDUARDO DA SILVA PEREIRA

RECLAMADO ALECSANDER JOAO MARINS
ESPINDOLA

ADVOGADO OSVALDO GOMES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 28626/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DE ARAUJO(OAB:
69688/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e28c4a

proferido nos autos.

DESPACHO

Neste ato, designo dia 03/04/2024, às 08h50, para realização de

audiência virtual de concil iação. Partes dispensadas do

comparecimento.

A audiência será realizada através da plataforma/aplicativo Zoom.

DADOS DA REUNIÃO

Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt08.nt

ID da reunião: 611 799 9135

Senha de acesso: 123456

Para viabilização da audiência, além de acessar o link único,

necessário haver câmera e microfone em funcionamento,

habilitados no computador, tablet ou celular. Ao acessar o sistema

Zoom, as partes e os advogados deverão manter o áudio e o

vídeo desligados.

Obs:

Manual de orientações e utilização da ferramenta Zoom, voltado

para os advogados:

https://www.trt1.jus.br/documents/21078/24527802/Manual+do+Zoo

m/58084324-966e-bbb3-d631-752df4b17045

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0100149-47.2024.5.01.0248
REQUERENTES JONATHAN ALVES GUIMARAES

ADVOGADO JEFFERSON RIBEIRO DA
CUNHA(OAB: 127384/RJ)

REQUERENTES MYRIAN SANTOS DE OLIVEIRA FEIO

ADVOGADO RODRIGO DE ABREU
PEREIRA(OAB: 154031/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MYRIAN SANTOS DE OLIVEIRA FEIO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6db0e29

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o pedido, a providência requerida incumbe a parte

diligenciar para cumprimento. Intimem-se.

Após, voltem conclusos para homologação.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100902-72.2022.5.01.0248
RECLAMANTE YASMIN RAPHAEL DA ROCHA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO BORGES
PEREIRA(OAB: 147340/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE PIRATAS DE
PIRATININGA LTDA

ADVOGADO MARION CRISTINA BOTTA PEREIRA
MAGALHAES FERREIRA(OAB:
197278/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YASMIN RAPHAEL DA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6cb8ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o que consta da certidão de #id:641377e, venha o autor, no

prazo de 30 dias 30 dias, com indicação de meio inédito, efetivo

e definitivo da presente execução, ciente de que se desejar o

ingresso de terceiros (sócios) deverá promover o necessário

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica (IDPJ)

mediante peticionamento nestes autos, na forma do Provimento nº

01/2019 do CGJT, devendo, inclusive, informar os nomes,

endereços e CPFs dos mesmos, bem como anexar cópia

atualizada do Contrato Social da reclamada, ciente de que,

decorrido o prazo in albis, terá início a fluência do prazo

prescricional intercorrente, conforme art.  11-A da CLT,

independentemente de nova intimação, ficando feito feito suspenso

com o uso do movimento “suspenso ou sobrestado o processo por

prescrição intercorrente (código valor 12.259)”, conforme termos do

art .  128 da CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0100149-47.2024.5.01.0248
REQUERENTES JONATHAN ALVES GUIMARAES

ADVOGADO JEFFERSON RIBEIRO DA
CUNHA(OAB: 127384/RJ)

REQUERENTES MYRIAN SANTOS DE OLIVEIRA FEIO

ADVOGADO RODRIGO DE ABREU
PEREIRA(OAB: 154031/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN ALVES GUIMARAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6db0e29

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o pedido, a providência requerida incumbe a parte

diligenciar para cumprimento. Intimem-se.

Após, voltem conclusos para homologação.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0100244-77.2024.5.01.0248
REQUERENTES DROGARIA EXECUTIVA LTDA

ADVOGADO FELIPE MARTINS PEREIRA(OAB:
170615/RJ)

REQUERENTES BIANCA RODRIGUES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO DANIEL LEITE JERKE(OAB:
140461/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA RODRIGUES DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4fce76

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista os termos da petição dos requerentes de #id.

8051353, não se aplica ao processo de Homologação de Acordo

Extrajudicial - HTE o previsto no art. 789 da CLT, tanto no que se

refere ao momento de recolhimento das custas (§1º), quanto à

responsabilidade pelo pagamento (§ 3°), posto que nessa espécie

de procedimento não existem vencidos ou litigantes.

Uma vez evidenciada a omissão, e em se tratando de procedimento

de jurisdição voluntária, as custas de 2% sobre o valor do acordo

devem ser recolhidas nos termos do art. 88 do CPC, aplicado

subsidiariamente, por força do art. 769 da CLT; ou seja, as

despesas serão adiantadas pelos requerentes e rateadas entre os

interessados.

Assim, venham os requerentes, no prazo de 10 dias, com o
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recolhimento das custas, devendo, inclusive, anexar o

comprovante aos autos.

Deixo, por ora, de homologar o acordo apresentado pois:  

                 a) Esclareço que, por se tratar de transação

extrajudicial, este juízo não expede alvará de FGTS, devendo o

mesmo ser providenciado espontaneamente pelo departamento

administrativo ou de recursos humanos da empresa, não cabendo

ao judiciário esta tarefa, já que voluntária a atuação das partes;

                 b) Venham a data e a quantidades de

parcelas a serem pagas;

Por fim, deverá constar que no caso de inadimplemento o

Trabalhador-requerente comunicará o fato em 10 dias, sob pena de

considerar-se quitado o acordo.

Regularizem os requerentes os itens acima, no prazo supra,

tudo sob pena de extinção sem resolução do mérito, nos

termos do art. 485, IV, do CPC.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0100244-77.2024.5.01.0248
REQUERENTES DROGARIA EXECUTIVA LTDA

ADVOGADO FELIPE MARTINS PEREIRA(OAB:
170615/RJ)

REQUERENTES BIANCA RODRIGUES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO DANIEL LEITE JERKE(OAB:
140461/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA EXECUTIVA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4fce76

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista os termos da petição dos requerentes de #id.

8051353, não se aplica ao processo de Homologação de Acordo

Extrajudicial - HTE o previsto no art. 789 da CLT, tanto no que se

refere ao momento de recolhimento das custas (§1º), quanto à

responsabilidade pelo pagamento (§ 3°), posto que nessa espécie

de procedimento não existem vencidos ou litigantes.

Uma vez evidenciada a omissão, e em se tratando de procedimento

de jurisdição voluntária, as custas de 2% sobre o valor do acordo

devem ser recolhidas nos termos do art. 88 do CPC, aplicado

subsidiariamente, por força do art. 769 da CLT; ou seja, as

despesas serão adiantadas pelos requerentes e rateadas entre os

interessados.

Assim, venham os requerentes, no prazo de 10 dias, com o

recolhimento das custas, devendo, inclusive, anexar o

comprovante aos autos.

Deixo, por ora, de homologar o acordo apresentado pois:  

                 a) Esclareço que, por se tratar de transação

extrajudicial, este juízo não expede alvará de FGTS, devendo o

mesmo ser providenciado espontaneamente pelo departamento

administrativo ou de recursos humanos da empresa, não cabendo

ao judiciário esta tarefa, já que voluntária a atuação das partes;

                 b) Venham a data e a quantidades de

parcelas a serem pagas;

Por fim, deverá constar que no caso de inadimplemento o

Trabalhador-requerente comunicará o fato em 10 dias, sob pena de

considerar-se quitado o acordo.

Regularizem os requerentes os itens acima, no prazo supra,

tudo sob pena de extinção sem resolução do mérito, nos

termos do art. 485, IV, do CPC.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010542-09.2013.5.01.0248
RECLAMANTE FABIO DA CONCEICAO

ADVOGADO LUZIA DE SOUZA COSTA(OAB:
62446/RJ)

RECLAMADO AGROPECUARIA IRMAOS
GUERREIRO LTDA - EPP

RECLAMADO SAULO ROBERTO GOMES
GUERREIRO

RECLAMADO BRUNO ROBERTO GOMES
GUERREIRO

RECLAMADO GUERREIRO GUIMARAES
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO SAULO ROBERTO GOMES
GUERREIRO(OAB: 137607/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94489d5

proferido nos autos.

Vistos.

Não assiste qualquer razão à executada, em sua manifestação de

#id:02bd192.

A executada AGROPECUARIA IRMAOS GUERREIRO LTDA - EPP

foi incluída no polo passivo, por força da decisão exarada em sede

de incidente de despersonalização, consoante sentença de

#id:a7ea80d, exarada em 07/12/2022 e há muito transitada em

julgado.

Ademais, os fundamentos de responsabilização da referida
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empresa não guardam qualquer relação com o reconhecimento de

grupo econômico, como invocado equivocadamente em

#id:02bd192.

Notifique-se o exequente para ciência do teor de #id:9bee85c e

#id:2016f92, devendo esclarecer se pretende a penhora de um

dos imóveis ali descritos, no prazo de 30 dias, ciente de que,

decorrido o prazo in albis, terá início a fluência do prazo

prescricional intercorrente, conforme art. 11-A da CLT,

independentemente de nova intimação, ficando feito feito suspenso

com o uso do movimento “suspenso ou sobrestado o processo por

prescrição intercorrente (código valor 12.259)”, conforme termos do

art. 128 da CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100804-58.2020.5.01.0248
RECLAMANTE JOELITON CARVALHO

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECLAMADO ADRIANA FERREIRA PACHECO
JAMUS

RECLAMADO MARCELLO FERREIRA PACHECO
JAMUS

RECLAMADO COME QUIETO ALIMENTACAO E
REFEICOES LTDA

RECLAMADO PENSAO SABOR DO RINK LTDA -
EPP

ADVOGADO PAULO ROBERTO BARCELOS
VIEIRA BOIA(OAB: 136412/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELITON CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a090873

proferido nos autos.

Vistos.

Notifique-se o exequente para ciência da certidão do sr. Oficial de

Justiça em #id:889e177.

Observe o exequente de que, segundo a certidão de #id:038b55c,

o executado Marcelo é proprietário do imóvel situado à Rua

Marques de Paraná, 349, bloco 01, apto 1008, Centro,

Niterói/RJ, que se encontra alugado, exsurgindo a

possibilidade de bloqueio/penhora de alugueres e/ou do

próprio imóvel, para satisfação da execução.

Notifique-se o exequente para indicação de meios de

prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias, ciente de

que, decorrido o prazo in albis, terá início a fluência do prazo

prescricional intercorrente, conforme art. 11-A da CLT,

independentemente de nova intimação, ficando feito feito suspenso

com o uso do movimento “suspenso ou sobrestado o processo por

prescrição intercorrente (código valor 12.259)”, conforme termos do

art. 128 da CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100073-91.2022.5.01.0248
RECLAMANTE PEDRO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS AUGUSTO DO
CARMO(OAB: 212306/RJ)

RECLAMADO KF ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

PERITO GERSON VELIHOVETCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KF ENGENHARIA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ecc5a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Venha o i.perito com a nova data da diligência, conforme

#Id.70c4708. Prazo de 10 dias.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100073-91.2022.5.01.0248
RECLAMANTE PEDRO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS AUGUSTO DO
CARMO(OAB: 212306/RJ)

RECLAMADO KF ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

PERITO GERSON VELIHOVETCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO FERREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ecc5a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Venha o i.perito com a nova data da diligência, conforme

#Id.70c4708. Prazo de 10 dias.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100420-27.2022.5.01.0248
EXEQUENTE BENITO JUAREZ SALAU ANTONIO

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENITO JUAREZ SALAU ANTONIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf73b44

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos da contadoria, devidamente ajustados e

atualizados, fixando o valor da condenação em R$ 5.362,10, na

data de 31/03/2024, conforme indicado na planilha de ID. 147a709.

Cite-se a ré para efetuar o pagamento espontâneo do débito em 15

dias, conforme art. 523 do CPC, art. 883 da CLT, art. 876 da CLT e

§ 1º- A do art. 879 da CLT.

Intime-se o autor para informar se pretende que seja ativado o

sistema Sisbajud, em caso de ausência de pagamento voluntário de

seu crédito, valendo o seu silêncio como manifestação positiva e

início imediato da execução.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100621-19.2022.5.01.0248
RECLAMANTE JORGE CONCEICAO

ADVOGADO GABRIELLE GOMES
EVANGELISTA(OAB: 157352/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE
NITEROI

ADVOGADO FRANKLIN LOUREIRO(OAB:
141587/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE NITEROI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d497a2

proferido nos autos.

Vistos.

Inicialmente, digam as partes sobre a possibilidade de

peticionamento conjunto, com previsão quanto à obrigação de fazer,

para aditamento aos termos do acordo homologado, no prazo de 10

dias.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100621-19.2022.5.01.0248
RECLAMANTE JORGE CONCEICAO

ADVOGADO GABRIELLE GOMES
EVANGELISTA(OAB: 157352/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE
NITEROI

ADVOGADO FRANKLIN LOUREIRO(OAB:
141587/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d497a2

proferido nos autos.

Vistos.

Inicialmente, digam as partes sobre a possibilidade de

peticionamento conjunto, com previsão quanto à obrigação de fazer,

para aditamento aos termos do acordo homologado, no prazo de 10

dias.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100555-44.2019.5.01.0248
RECLAMANTE WALLACE DOS SANTOS QUEIROZ

ADVOGADO Márcio Maia de Araújo Palmar(OAB:
121822/RJ)

RECLAMADO ILMA TOKUNAGA FERREIRA

RECLAMADO SUBARASHII SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA LISBOA LOBAO(OAB:
125231/RJ)

RECLAMADO FRANCISCO SIMAO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE DOS SANTOS QUEIROZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67d15b7

proferido nos autos.

Vistos.

Notifique-se o exequente para esclarecer o pedido formulado

em #id:5503e2b, no prazo de 30 dias, uma vez que o imóvel

encontra-se penhorado nos autos da ATOrd 0100164-

55.2020.5.01.0248, cabendo-lhe pleitear, caso queira, a anotação

da penhora no citado processo, para que a garantia lá existente se
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estenda também à presente execução.

Fica ciente o autor de que, decorrido o prazo in albis, terá início a

fluência do prazo prescricional intercorrente, conforme art. 11-A da

CLT, independentemente de nova intimação, ficando feito feito

suspenso com o uso do movimento “suspenso ou sobrestado o

processo por prescrição intercorrente (código valor 12.259)”,

conforme termos do art. 128 da CONSOLIDAÇÃO DOS

PROVIMENTOS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO

TRABALHO.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100173-17.2020.5.01.0248
RECLAMANTE RONDINELE DE SOUZA LOPES

ADVOGADO JORGE LUIZ DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 113853/RJ)

RECLAMADO ESPACO CHARMY INSTITUTO DE
BELEZA LTDA - ME

ADVOGADO luiz felipe pereira duarte(OAB:
81282/RJ)

PERITO ALESSANDRA VALERIA TEIXEIRA
PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPACO CHARMY INSTITUTO DE BELEZA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c861b40

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Renove-se a intimação(#Id.9c0a171 para a entrega do laudo em 10

dias, sob pena de destituição.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100173-17.2020.5.01.0248
RECLAMANTE RONDINELE DE SOUZA LOPES

ADVOGADO JORGE LUIZ DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 113853/RJ)

RECLAMADO ESPACO CHARMY INSTITUTO DE
BELEZA LTDA - ME

ADVOGADO luiz felipe pereira duarte(OAB:
81282/RJ)

PERITO ALESSANDRA VALERIA TEIXEIRA
PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONDINELE DE SOUZA LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c861b40

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Renove-se a intimação(#Id.9c0a171 para a entrega do laudo em 10

dias, sob pena de destituição.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100283-11.2023.5.01.0248
RECLAMANTE ADRIANO DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO ROSANEA PIMENTA RIBEIRO(OAB:
182349/RJ)

RECLAMADO JELNIT TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA - EPP

ADVOGADO ERIKA FERREIRA SPINELLI(OAB:
152023/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DOS SANTOS RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49e0c7c

proferido nos autos.

Ante o silêncio da reclamada, venha a parte autora com os cálculos

de liquidação, em 8 dias, elaborados no sistema PJe-Calc,

observando os parâmetros abaixo indicados, sob pena de não

serem conhecidos.

Em vindo, notifique-se o reclamado para impugná-los, no prazo de 8

dias, sob pena de preclusão, conforme art. 879, § 2º da CLT,

observando-se, ainda, a Súmula nº 67 do E. TRT1.

As partes deverão atentar para juntada das planilhas em PDF e

anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC") referente aos

cálculos de liquidação, visto ser requisito para importação e

futura atualização do cálculo pela Secretaria.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Por fim, ao setor de cálculos pelos acréscimos ou, conforme o caso,

para verificação, atualização e deduções cabíveis.

Parâmetros:

será adotado o IPCA-E como índice de correção monetária na fase

anterior ao ajuizamento da ação e, após deve ser aplicado o índice

SELIC;

as decisões transitadas em julgado devem seguir os índices
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indicados nos respectivos comandos decisórios (a TR ou o IPCA-E),

desde que a decisão mencione expressamente a TR (ou IPCA-E) e

os juros de mora de 1% ao mês;

as decisões transitadas em julgado que não contenham previsão

expressa acerca do índice de correção monetária a ser adotado

serão afetadas pela decisão do STF;

os títulos executivos judiciais que transitarem em julgado após

19/12 poderão ter sua inexigibilidade suscitada, por força do

art.525,§§ 12e14, ou art.535,§§ 5ºe7º, doCPC, ou art. 884,

§5º, da CLT.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100183-56.2023.5.01.0248
RECLAMANTE JAIR TORRES CARNEIRO

ADVOGADO RENATO DA SILVA FERREIRA(OAB:
71415/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO CCPN

ADVOGADO MARCO TULIO RAMOS DA
SILVA(OAB: 57548/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO CCPN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60bbe9e

proferido nos autos.

Manifeste-se o reclamado sobre petição do autor de #id:884f14d,

em dias.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100333-08.2021.5.01.0248
RECLAMANTE MARIA LUCIVANE MELO DA COSTA

ADVOGADO MARCELO GONÇALVES DE
AMORIM(OAB: 98911/RJ)

RECLAMADO MARCOS JOSE CORTES TEIXEIRA

RECLAMADO VALMIR RAMOS RAMALHO

RECLAMADO ORGULHO GAUCHO BAR E
RESTAURANTE LTDA - ME

RECLAMADO ANDREA ROBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIVANE MELO DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05f7c3b

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a certidão do Sr. Oficial de Justiça #id:cca74a1 e

que o endereço cadastrado no INFOJUD possui apenas o número

da Quadra, sem consta o número do local, ora confirmado, por este

Juízo, junto ao convênio, intime-se o exequente para indicar ponto

de referência ou requerer o que entender cabível, no prazo de 10

dias.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0101067-85.2023.5.01.0248
EXEQUENTE SERGIO DOS PASSOS MARTINS

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DOS PASSOS MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16820f7

proferido nos autos.

Ao excepto.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100861-08.2022.5.01.0248
RECLAMANTE FILIPE DA SILVA

ADVOGADO JOSUE CALEBE RIBEIRO
SANTANNA(OAB: 237569/RJ)

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO DIAS(OAB:
247762/RJ)

RECLAMADO F. M. PEREIRA BOTEQUIM CANTO
DO PEIXE LTDA

ADVOGADO RICARDO FILGUEIRAS
BARBOSA(OAB: 112501/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F. M. PEREIRA BOTEQUIM CANTO DO PEIXE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a84e204

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para fins do Provimento 01/2014 da Corregedoria

Regional, que o Recurso Ordinário interposto em 11/03/204

pelo autor - FILIPE DA SILVA - preenche os pressupostos de

admissibilidade.

( x ) Parte legítima - Substabelecimento em ID f4b09e7
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( x ) Recurso tempestivo - juntado em ID 5b15573

( x ) Conforme Sentença em ID 4f4d15f, deferido o benefício da

justiça gratuita à parte autora.

                           Nesta data, faço conclusos os

autos ao(à) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a).

                           Niterói, 18 de março de 2024

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA

DESPACHO

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebe-

se o Recurso Ordinário do autor - FILIPE DA SILVA.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que apresente(m) contrarrazões

ao recurso interposto.

Após o decurso do prazo legal, subam os autos ao e. TRT, com

as nossas homenagens de estilo.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100072-72.2023.5.01.0248
EXEQUENTE JAYME ALVES

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

EXECUTADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4578df

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Venha o reclamado, no prazo de 05 dias, com a procuração do seu

patrono, a fim de regularizar a representação processual, sob pena

de não conhecimento do agravo de petição.

Após, retornem os autos conclusos.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100177-83.2022.5.01.0248
EXEQUENTE PAULO CEZAR SIQUEIRA BRAGA

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f716cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Venha o reclamado, no prazo de 05 dias, com a procuração do seu

patrono, a fim de regularizar a representação processual, sob pena

de não conhecimento do agravo de petição.

Após, retornem os autos conclusos.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100256-28.2023.5.01.0248
RECLAMANTE MAXWELL OLIVEIRA

MASCARENHAS FILHO

ADVOGADO JEAN LUCAS FONTIS DE
CARVALHO(OAB: 247923/RJ)

ADVOGADO RODNER CARDOSO DE
ANDRADE(OAB: 77143/RJ)

RECLAMADO IMPAR SERVICOS HOSPITALARES
S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPAR SERVICOS HOSPITALARES S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac04acf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Esclareça o i.perito sobre a petição #Id.44b30d8, no prazo de 15

dias, sobre todos os itens e quesitos da parte autora na

inicial(#Id1098481).

Vindo, vistas as partes no mesmo prazo.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100256-28.2023.5.01.0248
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RECLAMANTE MAXWELL OLIVEIRA
MASCARENHAS FILHO

ADVOGADO JEAN LUCAS FONTIS DE
CARVALHO(OAB: 247923/RJ)

ADVOGADO RODNER CARDOSO DE
ANDRADE(OAB: 77143/RJ)

RECLAMADO IMPAR SERVICOS HOSPITALARES
S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXWELL OLIVEIRA MASCARENHAS FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac04acf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Esclareça o i.perito sobre a petição #Id.44b30d8, no prazo de 15

dias, sobre todos os itens e quesitos da parte autora na

inicial(#Id1098481).

Vindo, vistas as partes no mesmo prazo.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100369-79.2023.5.01.0248
RECLAMANTE RONALDO ANTUNES PINHEIRO

ADVOGADO fernanda de aguiar lopes de
oliveira(OAB: 109195/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

RECLAMADO VALTELLINA DO BRASIL SERVICOS
PARA INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO WALTER ABRAHAO NIMIR
JUNIOR(OAB: 189706/SP)

ADVOGADO RAFAEL MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 352535/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

  - VALTELLINA DO BRASIL SERVICOS PARA INDUSTRIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2242f93

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para fins do Provimento 01/2014 da Corregedoria

Regional, que o Recurso Ordinário interposto em 11/03/2024

pelo autor - RONALDO ANTUNES PINHEIRO - preenche os

pressupostos de admissibilidade.

( x ) Parte legítima - Procuração em ID b197cc9

( x ) Recurso tempestivo - juntado em ID b7bc781

( x ) Conforme Sentença em ID 5d176b0, concedidos os

benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

CERTIDÃO

Certifico, para fins do Provimento 01/2014 da Corregedoria

Regional, que o Recurso Ordinário interposto em 11/03/2024

pela - VALTELLINA DO BRASIL SERVICOS PARA INDUSTRIA

LTDA - preenche os pressupostos de admissibilidade.

( x ) Parte legítima - Substabelecimento em ID a71cc58

( x ) Recurso tempestivo - juntado em ID 09ed6f0

( x ) Depósito Recursal - juntado em ID 18613aa, no valor de R$

10.000,00.

( x ) Custas comprovadasem ID 93e9fc1, no valor de R$ 200,00.

                              Nesta data, faço conclusos os

autos ao(à) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a).

                              Niterói, 18 de março de 2024

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA.

DESPACHO

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

recebidos os Recursos Ordinários de: RONALDO ANTUNES

PINHEIRO e  VALTELLINA DO BRASIL SERVIÇOS PARA

INDÚSTRIA LTDA.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que apresente(m) contrarrazões

ao recurso interposto.

Após o decurso do prazo legal, subam os autos ao e. TRT, com

as nossas homenagens de estilo.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100369-79.2023.5.01.0248
RECLAMANTE RONALDO ANTUNES PINHEIRO

ADVOGADO fernanda de aguiar lopes de
oliveira(OAB: 109195/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

RECLAMADO VALTELLINA DO BRASIL SERVICOS
PARA INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO WALTER ABRAHAO NIMIR
JUNIOR(OAB: 189706/SP)

ADVOGADO RAFAEL MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 352535/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO ANTUNES PINHEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2242f93

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para fins do Provimento 01/2014 da Corregedoria

Regional, que o Recurso Ordinário interposto em 11/03/2024
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pelo autor - RONALDO ANTUNES PINHEIRO - preenche os

pressupostos de admissibilidade.

( x ) Parte legítima - Procuração em ID b197cc9

( x ) Recurso tempestivo - juntado em ID b7bc781

( x ) Conforme Sentença em ID 5d176b0, concedidos os

benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

CERTIDÃO

Certifico, para fins do Provimento 01/2014 da Corregedoria

Regional, que o Recurso Ordinário interposto em 11/03/2024

pela - VALTELLINA DO BRASIL SERVICOS PARA INDUSTRIA

LTDA - preenche os pressupostos de admissibilidade.

( x ) Parte legítima - Substabelecimento em ID a71cc58

( x ) Recurso tempestivo - juntado em ID 09ed6f0

( x ) Depósito Recursal - juntado em ID 18613aa, no valor de R$

10.000,00.

( x ) Custas comprovadasem ID 93e9fc1, no valor de R$ 200,00.

                              Nesta data, faço conclusos os

autos ao(à) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a).

                              Niterói, 18 de março de 2024

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA.

DESPACHO

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

recebidos os Recursos Ordinários de: RONALDO ANTUNES

PINHEIRO e  VALTELLINA DO BRASIL SERVIÇOS PARA

INDÚSTRIA LTDA.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que apresente(m) contrarrazões

ao recurso interposto.

Após o decurso do prazo legal, subam os autos ao e. TRT, com

as nossas homenagens de estilo.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100065-90.2017.5.01.0248
RECLAMANTE LUANA MAGALHAES PAIVA

ADVOGADO CARLOS RENATO ESTRELA
PEREIRA(OAB: 118264/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA SCHAUTTZ DINIZ(OAB:
106628/RJ)

RECLAMADO FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO LUIS OTAVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906/SP)

PERITO GERSON VELIHOVETCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dea38c

proferido nos autos.

Manifeste-se o reclamado sobre impugnação de #b37c22a.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101000-62.2019.5.01.0248
RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS ARAUJO

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO ESTACAO CHINESA LANCHES LTDA
- ME

ADVOGADO LAERTE DOS SANTOS LOPES(OAB:
115994/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTACAO CHINESA LANCHES LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 392e4c1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Assiste razão à reclamada.

Intime-se o autor para manifestações, em 05 dias.

No mais, aguardem-se as comprovações dos pagamentos das

próximas parcelas na conta indicada pelo autor.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101000-62.2019.5.01.0248
RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS ARAUJO

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO ESTACAO CHINESA LANCHES LTDA
- ME

ADVOGADO LAERTE DOS SANTOS LOPES(OAB:
115994/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 392e4c1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Assiste razão à reclamada.

Intime-se o autor para manifestações, em 05 dias.

No mais, aguardem-se as comprovações dos pagamentos das

próximas parcelas na conta indicada pelo autor.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101234-15.2017.5.01.0248
RECLAMANTE JOSE CARLOS SILVA AREAS FILHO

ADVOGADO DAFNE REIS PICININI(OAB:
174453/RJ)

RECLAMADO EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA
URBANIZACAO E SANEAMENTO

ADVOGADO NALFER ALVES DE
MENDONCA(OAB: 176964/RJ)

RECLAMADO NOVA LOCAL RIO PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIO AMAR VALLEGAS
PEREIRA(OAB: 103871/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ EDUARDO SILVEIRA DE
MATTOS

ADVOGADO LUIZ EDUARDO SILVEIRA DE
MATTOS(OAB: 123676/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ EDUARDO SILVEIRA DE MATTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6c4a40

proferido nos autos.

Vistos.

Em consulta à movimentação do processo n. 0833117-

35.2023.8.19.0002, verifiquei que não houve conciliação na

audiência realizada em 28/02/2024 junto ao 1º Juizado Especial

Cível da Comarca de Niterói.

Isto posto, considerando que a presente ação encontra-se

concluída, aguardando tão somente o deslinde da controvérsia

entre os patronos do polo ativo, determino a transferência do

valor integral retido nos autos a título de honorários

advocatícios contratuais, correspondente a 30% do crédito

autoral, para uma conta judicial a ser aberta junto ao Banco do

Brasil, com vinculação ao processo n. 0833117-

35.2023.8.19.0002, em tramitação junto ao 1º Juizado Especial

Cível da Comarca de Niterói.

Solicite-se à CEF, de modo destacado no ofício/alvará, que

COMPROVE A EFETIVAÇÃO DA TRANSFERÊNCIA ora

determinada, no prazo máximo de 10 dias.

Tudo cumprido, oficie-se ao MM. Juízo de Direito do 1º Juizado

Especial Cível da Comarca de Niterói, informando a

transferência do numerário retido a título de honorários

contratuais, com cópia do comprovante, para disposição da

forma que restar decidido nos autos do processo n. 0833117-

35.2023.8.19.0002.

Dê-se ciência aos interessados.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101234-15.2017.5.01.0248
RECLAMANTE JOSE CARLOS SILVA AREAS FILHO

ADVOGADO DAFNE REIS PICININI(OAB:
174453/RJ)

RECLAMADO EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA
URBANIZACAO E SANEAMENTO

ADVOGADO NALFER ALVES DE
MENDONCA(OAB: 176964/RJ)

RECLAMADO NOVA LOCAL RIO PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIO AMAR VALLEGAS
PEREIRA(OAB: 103871/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ EDUARDO SILVEIRA DE
MATTOS

ADVOGADO LUIZ EDUARDO SILVEIRA DE
MATTOS(OAB: 123676/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS SILVA AREAS FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6c4a40

proferido nos autos.

Vistos.

Em consulta à movimentação do processo n. 0833117-

35.2023.8.19.0002, verifiquei que não houve conciliação na

audiência realizada em 28/02/2024 junto ao 1º Juizado Especial

Cível da Comarca de Niterói.

Isto posto, considerando que a presente ação encontra-se

concluída, aguardando tão somente o deslinde da controvérsia

entre os patronos do polo ativo, determino a transferência do

valor integral retido nos autos a título de honorários

advocatícios contratuais, correspondente a 30% do crédito

autoral, para uma conta judicial a ser aberta junto ao Banco do

Brasil, com vinculação ao processo n. 0833117-

35.2023.8.19.0002, em tramitação junto ao 1º Juizado Especial

Cível da Comarca de Niterói.

Solicite-se à CEF, de modo destacado no ofício/alvará, que

COMPROVE A EFETIVAÇÃO DA TRANSFERÊNCIA ora

determinada, no prazo máximo de 10 dias.

Tudo cumprido, oficie-se ao MM. Juízo de Direito do 1º Juizado

Especial Cível da Comarca de Niterói, informando a

transferência do numerário retido a título de honorários

contratuais, com cópia do comprovante, para disposição da

forma que restar decidido nos autos do processo n. 0833117-

35.2023.8.19.0002.

Dê-se ciência aos interessados.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100248-17.2024.5.01.0248
EXEQUENTE JOSE PAIXAO DA CONCEICAO

MACHADO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7359
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da3ca1e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de Cumprimento de Sentença relativa à ACC 0100110-

43 .2016 .5 .01 .0244  ( re lac ionada à  ExCCJ 0100194-

74.2021.5.01.0242), com decisão já transitada em julgado.

Notifique-se o réu para manifestação sobre os cálculos do

autor(#id.715e40f), no prazo de 8 dias, sob pena de preclusão,

conforme art. 879, § 2º da CLT, observando-se, ainda, a Súmula nº

67 do E. TRT1.

Havendo impugnação, intime-se o autor para manifestação sobre os

cálculos apresentados, em igual prazo.

As partes deverão atentar para juntada das planilhas em PDF e

anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC") referente aos

cálculos de liquidação, visto ser requisito para importação e futura

atualização do cálculo pela Secretaria.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Considerando que os patronos constituídos pelas executadas se

repetem nas diversas ações idênticas em curso nesta Justiça

Especializada, com fulcro nos princípios da duração razoável do

processo e da economia processual, a fim de evitar delongas

desnecessárias, notifiquem-se as executadas na pessoa dos

patronos cadastrados nas outras ações congêneres, em tramitação

neste Juízo, cientificando-os de que deverão colacionar aos autos

os respectivos instrumentos de mandato.

Decorrido o prazo, ao setor de cálculos pelos acréscimos ou,

conforme o caso, para verificação, atualização e deduções cabíveis.

Parâmetros:

será adotado o IPCA-E como índice de correção monetária na

fase anterior ao ajuizamento da ação e, após deve ser aplicado o

índice SELIC;

•

as decisões transitadas em julgado devem seguir os índices

indicados nos respectivos comandos decisórios (a TR ou o IPCA-

E), desde que a decisão mencione expressamente a TR (ou

IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

•

as decisões transitadas em julgado que não contenham previsão

expressa acerca do índice de correção monetária a ser adotado

serão afetadas pela decisão do STF;

•

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100248-17.2024.5.01.0248
EXEQUENTE JOSE PAIXAO DA CONCEICAO

MACHADO

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PAIXAO DA CONCEICAO MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da3ca1e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7360
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Trata-se de Cumprimento de Sentença relativa à ACC 0100110-

43 .2016 .5 .01 .0244  ( re lac ionada à  ExCCJ 0100194-

74.2021.5.01.0242), com decisão já transitada em julgado.

Notifique-se o réu para manifestação sobre os cálculos do

autor(#id.715e40f), no prazo de 8 dias, sob pena de preclusão,

conforme art. 879, § 2º da CLT, observando-se, ainda, a Súmula nº

67 do E. TRT1.

Havendo impugnação, intime-se o autor para manifestação sobre os

cálculos apresentados, em igual prazo.

As partes deverão atentar para juntada das planilhas em PDF e

anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC") referente aos

cálculos de liquidação, visto ser requisito para importação e futura

atualização do cálculo pela Secretaria.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Considerando que os patronos constituídos pelas executadas se

repetem nas diversas ações idênticas em curso nesta Justiça

Especializada, com fulcro nos princípios da duração razoável do

processo e da economia processual, a fim de evitar delongas

desnecessárias, notifiquem-se as executadas na pessoa dos

patronos cadastrados nas outras ações congêneres, em tramitação

neste Juízo, cientificando-os de que deverão colacionar aos autos

os respectivos instrumentos de mandato.

Decorrido o prazo, ao setor de cálculos pelos acréscimos ou,

conforme o caso, para verificação, atualização e deduções cabíveis.

Parâmetros:

será adotado o IPCA-E como índice de correção monetária na

fase anterior ao ajuizamento da ação e, após deve ser aplicado o

índice SELIC;

•

as decisões transitadas em julgado devem seguir os índices

indicados nos respectivos comandos decisórios (a TR ou o IPCA-

E), desde que a decisão mencione expressamente a TR (ou

IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

•

as decisões transitadas em julgado que não contenham previsão

expressa acerca do índice de correção monetária a ser adotado

serão afetadas pela decisão do STF;

•

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100378-46.2020.5.01.0248
EXEQUENTE LENI MIRANDA DOS SANTOS

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 944a470

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para fins do Provimento 01/2014 da Corregedoria

Regional, que o Agravo de Petição interposto em 05/03/2024

pela parte autora - LENI MIRANDA DOS SANTOS - preenche

os pressupostos de admissibilidade.

( x ) Parte legítima - Procuração em ID 6dcd08b  e

Substabelecimento em ID 25e8b93

( x ) Recurso tempestivo - juntado em ID f31ab08.

                              Nesta data, faço conclusos os

autos ao(à) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a).

                               Niterói, 18 de março de 2024

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA.

DESPACHO

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebe-

se o Agravo de Petição de LENI MIRANDA DOS SANTOS.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que apresente(m) contrarrazões

ao recurso interposto.

Após o decurso do prazo legal, subam os autos ao e. TRT, com

as nossas homenagens de estilo.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100349-88.2023.5.01.0248
RECLAMANTE LETICIA BORGES BRUNO MENCHINI

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

ADVOGADO RENATA PRISCILA DE CASTRO
CAVARARO(OAB: 154412/RJ)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
244463/SP)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7361
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO IMPAR SERVICOS HOSPITALARES
S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA BORGES BRUNO MENCHINI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 809c0f2

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para fins do Provimento 01/2014 da Corregedoria

Regional, que o Recurso Ordinário interposto em 14/03/2024

pela - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A - preenche os

pressupostos de admissibilidade.

( x ) Parte legítima - Procuração em ID 88ba4cc  e 

Substabelecimento em IDs: f537316  e 2ca58d8

( x ) Recurso tempestivo - juntado em ID e216e92 

( x ) Depósito Recursal - Documento Diverso em ID c47e19d,

Documento Diverso em ID 06d5470 e Documento Diverso em

ID 3e6146c.

( x ) Custas comprovadasem ID 008cc82, no valor de R$ 800,00.

                               Nesta data, faço conclusos

os autos ao(à) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a).

                               Niterói, 18 de março de 2024

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA.

DESPACHO

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebe-

se o Recurso Ordinário da SODEXO DO BRASIL COMERCIAL

S.A.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que apresente(m) contrarrazões

ao recurso interposto.

Após o decurso do prazo legal, subam os autos ao e. TRT, com

as nossas homenagens de estilo.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100349-88.2023.5.01.0248
RECLAMANTE LETICIA BORGES BRUNO MENCHINI

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

ADVOGADO RENATA PRISCILA DE CASTRO
CAVARARO(OAB: 154412/RJ)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
244463/SP)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECLAMADO IMPAR SERVICOS HOSPITALARES
S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPAR SERVICOS HOSPITALARES S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 809c0f2

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para fins do Provimento 01/2014 da Corregedoria

Regional, que o Recurso Ordinário interposto em 14/03/2024

pela - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A - preenche os

pressupostos de admissibilidade.

( x ) Parte legítima - Procuração em ID 88ba4cc  e 

Substabelecimento em IDs: f537316  e 2ca58d8

( x ) Recurso tempestivo - juntado em ID e216e92 

( x ) Depósito Recursal - Documento Diverso em ID c47e19d,

Documento Diverso em ID 06d5470 e Documento Diverso em

ID 3e6146c.

( x ) Custas comprovadasem ID 008cc82, no valor de R$ 800,00.

                               Nesta data, faço conclusos

os autos ao(à) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a).

                               Niterói, 18 de março de 2024

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA.

DESPACHO

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebe-

se o Recurso Ordinário da SODEXO DO BRASIL COMERCIAL

S.A.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que apresente(m) contrarrazões

ao recurso interposto.

Após o decurso do prazo legal, subam os autos ao e. TRT, com

as nossas homenagens de estilo.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100715-06.2018.5.01.0248
RECLAMANTE EDNA FONSECA SANTOS

ADVOGADO Simone de Oliveira Antas
Gonçalves(OAB: 107139/RJ)

RECLAMADO IGOR FLORENTINO RODRIGUES

ADVOGADO RAPHAEL DOMINGOS TOFFANO DE
AZEVEDO(OAB: 229464/RJ)

ADVOGADO LUANA FARIA LOPES CABRAL(OAB:
205119/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA FONSECA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed75acd

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7362
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o exequente, inclusive para que indique eventuais

pendências no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo sem manifestação, registrem-se os pagamentos,

certifique-se a ausência de saldo nos autos e, após, ao arquivo

definitivo.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100415-05.2022.5.01.0248
RECLAMANTE PENHA CRISTINA RIBEIRO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECLAMADO AMC DISTRIBUICAO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS EIRELI

ADVOGADO GABRIEL ESCANDARANE
FERREIRA(OAB: 195797/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PENHA CRISTINA RIBEIRO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9c59d3a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Tendo em vista que não houve impugnação fundamentada, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, considero não

atendido o determinado no art. 879, 2º, da CLT, razão pela qual

HOMOLOGO OS CÁLCULOS DA PARTE CREDORA #id:c6d8a99,

nos termos do art. 879 da CLT e seus parágrafos, fixando o valor da

condenação em R$ 8.233,76, na data de 31/12/2023, conforme

indicado nas planilhas, dos quais:

R$ 6.385,91correspondem ao crédito liquido do autor•

R$ 654,89 correspondem ao crédito devido a título de honorários

sucumbenciais

•

R$ 792,96 correspondem às cotas previdenciárias•

R$ 400,00 correspondem às custas de conhecimento•

Citem-se a parte devedora para pagamento espontâneo do débito

em 15 dias, na forma do art. 523 combinado com o art. 242, ambos

do CPC, e a parte credora para informar se, em caso de ausência

de pagamento voluntário de seu crédito, pretende que seja ativado

o sistema Sisbajud, valendo o silêncio como manifestação positiva e

início imediato da execução, nos termos do art. 883 da CLT.

Efetivado o pagamento ou garantido o Juízo por outro meio, dê-se

ciência à parte credora para que apresente eventual impugnação

a esta decisão, em 5 dias, a teor do art. 844 da CLT.

Vindo a impugnação, dê-se vista à parte devedora, em igual prazo

para a manifestação.

Decorrido esse prazo, à contadoria para verificação.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100266-09.2022.5.01.0248
EXEQUENTE ALICE NEIDE PAIM TENORIO

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a52832f

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para fins do Provimento 01/2014 da Corregedoria

Regional, que o Agravo de Petição interposto em 05/03/2024

pela autora -  ALICE NEIDE PAIM TENORIO - preenche os

pressupostos de admissibilidade.

( x ) Parte legítima - Procuração em ID 9bf9144  e 

Substabelecimento em IDs: 0de7c0e  e d3e6bd8

( x ) Recurso tempestivo - juntado em ID b31285e.

                            Nesta data, faço conclusos os

autos ao(à) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a).

                            Niterói, 18 de março de 2024

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA

DESPACHO

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebe-

se o Agravo de Petição da - ALICE NEIDE PAIM TENORIO.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que apresente(m) contrarrazões

ao recurso interposto.

Após o decurso do prazo legal, subam os autos ao e. TRT, com

as nossas homenagens de estilo.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100210-49.2017.5.01.0248
RECLAMANTE MAXWELL MARCOS DA SILVA

GOMES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7363
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO INDIO DO BRASIL CARDOSO(OAB:
27681/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE COSTA
PEÇANHA(OAB: 115861/RJ)

RECLAMADO GEBER ALVIM ROCHA

RECLAMADO LEANDRO TORRES BRAGA

ADVOGADO JOSE CARLOS CORTES DA
SILVA(OAB: 165685/RJ)

RECLAMADO HELANI ALVES RODRIGUES NUNES

RECLAMADO COAHUILA BAR E RESTAURANTE -
EIRELI - EPP

ADVOGADO SILVANIA DE MELLO MARCHON
BARDAVID(OAB: 131213/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXWELL MARCOS DA SILVA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 793978c

proferido nos autos.

Vistos.

Inicialmente, dê-se ciência aos i. patronos do autor, constituídos em

#id:b1be481, sobre a proposta de conciliação de #id:dbb5069, pelo

prazo de 10 dias.

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100207-55.2021.5.01.0248
RECLAMANTE FRANCISCO DA SILVA ALVES

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA(OAB: 166209/RJ)

ADVOGADO JORGE LUIZ DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 113853/RJ)

RECLAMADO DANTEO VIGILANCIA LIMPEZA E
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO MARCELA ADRIANA ARCA DOS
SANTOS(OAB: 96857/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DA SILVA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35accf5

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que a conta bancária para transferência dos valores

FGTS precisam ser NECESSARIAMENTE de titularidade do

empregado, venha a parte autora, caso queira, no prazo de cinco

dias, com a indicação dos seus dados bancários, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a

liberação do FGTS ocorra mediante transferência de crédito

diretamente para a conta bancária do beneficiário (RECLAMANTE).

Decorrido o prazo, expeça-se ofício/alvará para liberação do saldo

de FGTS

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0100966-48.2023.5.01.0248
REQUERENTES RESTAURANTE ENCANTO NOVA

ORQUIDEA EIRELI - EPP

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

REQUERENTES MARIA SOCORRO DAMASCENO

ADVOGADO RAPHAEL GOMES MARINS(OAB:
202498/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SOCORRO DAMASCENO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8766709

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Preenchidas as formalidades legais, proferi a seguinte

DECISÃO

MARIA SOCORRO DAMASCENO,CPF:241.691.293-34,

trabalhador-requerentee RESTAURANTE ENCANTO NOVA

ORQUIDEA E IRELI  -  EPP ,  CNPJ:12 .397 .605 /0001-

47,empregador-requerente, propôsHomologação da Transação

Extrajudicial perante:

       As partes fixaram que o objeto do acordo através de

petição conjunta#Id 48088aa.

          A demanda envolve interesses de incapazes, os

direitos objeto do acordo são transacionáveis e as partes estão

devidamente assistidas por seus advogados.

É o relatório. Decido.

           Nos termos da petição conjunta, o empregador-

requerente se obriga a pagar a quantia líquida e disponível

deR$9.443,07 (nove mil quatrocentos e quarenta três reais e sete

centavos), já pagos em 03 parcelas, conforme os Ids.f2bdfce,

62eb37d, ff25604.

              Este Juízo, em verificando os poderes para

acordar em petições de#Id.80f43fd, 49e2a71,HOMOLOGA O

ACORDO de#Id. 48088aapara que dele fluam os efeitos do artigo

831 da CLT.

           No caso de inadimplemento, ocorrerá o vencimento

antecipado das demais parcelas e incidirá multa de 50% sobre o

valor remanescente do acordo, desde já ciente o empregador-

requerente de que será procedida a penhora de bem e/ou crédito,

independentemente de nova intimação.

            Cumprido o acordo, dará o requerente quitação geral

ao empregador- requerente, para nada mais reclamar, quanto ao

extinto contrato de trabalho.

             O empregador-requerente deverá comprovar,

no prazo de 10 dias após o cumprimento do presente acordo, o
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recolhimento da quota fiscal e previdenciária, se houver,

conforme legislação em vigor.

              Dispensada a remessa dos autos à União, ante os

termos da Portaria do MF nº 582 de 13.12.2013.

               Segue, desde já, o empregador-requerente

ciente das suas obrigações e das penalidades impostas pelo

descumprimento dessa avença, não sendo necessária sua citação

posterior na hipótese de inadimplemento, devendo, neste caso, ser

executada diretamente, como novo valor encontrado, incluída a

cláusula penal.

Dispositivo

              POSTO ISSO, HOMOLOGO O ACORDO firmado

entre as partes, conforme petição de#Id. 48088aa,nos seus

estritos termos, conforme a fundamentação supra, que a este

decisum passa a integrar, para que surta seus efeitos jurídicos e

legais, extinguindo o feito com resolução do mérito nos termos do

art. 487, III, "b", do CPC.

Custas de R$188,87 calculadas sobre o valor do acordo, e

recolhidas pelos requerentes #Idfb6eac7.

Cumprido o ajuste, registrem-se as parcelas pagas, certifique-se

sobre eventual saldo depositado nos autos e, não havendo, arquive-

se em definitivo.

Publique-se.

Intimem-se.

Nada mais

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0100966-48.2023.5.01.0248
REQUERENTES RESTAURANTE ENCANTO NOVA

ORQUIDEA EIRELI - EPP

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

REQUERENTES MARIA SOCORRO DAMASCENO

ADVOGADO RAPHAEL GOMES MARINS(OAB:
202498/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE ENCANTO NOVA ORQUIDEA EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8766709

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Preenchidas as formalidades legais, proferi a seguinte

DECISÃO

MARIA SOCORRO DAMASCENO,CPF:241.691.293-34,

trabalhador-requerentee RESTAURANTE ENCANTO NOVA

ORQUIDEA E IRELI  -  EPP ,  CNPJ:12 .397 .605 /0001-

47,empregador-requerente, propôsHomologação da Transação

Extrajudicial perante:

       As partes fixaram que o objeto do acordo através de

petição conjunta#Id 48088aa.

          A demanda envolve interesses de incapazes, os

direitos objeto do acordo são transacionáveis e as partes estão

devidamente assistidas por seus advogados.

É o relatório. Decido.

           Nos termos da petição conjunta, o empregador-

requerente se obriga a pagar a quantia líquida e disponível

deR$9.443,07 (nove mil quatrocentos e quarenta três reais e sete

centavos), já pagos em 03 parcelas, conforme os Ids.f2bdfce,

62eb37d, ff25604.

              Este Juízo, em verificando os poderes para

acordar em petições de#Id.80f43fd, 49e2a71,HOMOLOGA O

ACORDO de#Id. 48088aapara que dele fluam os efeitos do artigo

831 da CLT.

           No caso de inadimplemento, ocorrerá o vencimento

antecipado das demais parcelas e incidirá multa de 50% sobre o

valor remanescente do acordo, desde já ciente o empregador-

requerente de que será procedida a penhora de bem e/ou crédito,

independentemente de nova intimação.

            Cumprido o acordo, dará o requerente quitação geral

ao empregador- requerente, para nada mais reclamar, quanto ao

extinto contrato de trabalho.

             O empregador-requerente deverá comprovar,

no prazo de 10 dias após o cumprimento do presente acordo, o

recolhimento da quota fiscal e previdenciária, se houver,

conforme legislação em vigor.

              Dispensada a remessa dos autos à União, ante os

termos da Portaria do MF nº 582 de 13.12.2013.

               Segue, desde já, o empregador-requerente

ciente das suas obrigações e das penalidades impostas pelo

descumprimento dessa avença, não sendo necessária sua citação

posterior na hipótese de inadimplemento, devendo, neste caso, ser

executada diretamente, como novo valor encontrado, incluída a

cláusula penal.

Dispositivo

              POSTO ISSO, HOMOLOGO O ACORDO firmado

entre as partes, conforme petição de#Id. 48088aa,nos seus

estritos termos, conforme a fundamentação supra, que a este

decisum passa a integrar, para que surta seus efeitos jurídicos e

legais, extinguindo o feito com resolução do mérito nos termos do
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art. 487, III, "b", do CPC.

Custas de R$188,87 calculadas sobre o valor do acordo, e

recolhidas pelos requerentes #Idfb6eac7.

Cumprido o ajuste, registrem-se as parcelas pagas, certifique-se

sobre eventual saldo depositado nos autos e, não havendo, arquive-

se em definitivo.

Publique-se.

Intimem-se.

Nada mais

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100053-71.2020.5.01.0248
RECLAMANTE MARIA EUGENIA SERPA

ADVOGADO THAIS PEPEU DOS SANTOS(OAB:
189288/RJ)

ADVOGADO RUBENY MARTINS SARDINHA(OAB:
41082/RJ)

ADVOGADO Reinaldo Dias dos Santos(OAB:
65685/RJ)

RECLAMADO RAPHAEL PEREZ RODRIGUES

ADVOGADO LUCIA DE VASCONCELOS
BARRETO(OAB: 3837/SE)

RECLAMADO FLAVIO BRITO QUINHONES

RECLAMADO FORMULA SERVICOS E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA SILVA(OAB:
216621/RJ)

RECLAMADO LILIANE DA SILVA PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EUGENIA SERPA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e7b2a0f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

É cediço que o primeiro requisito para o acolhimento do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica é a frustração dos meios

de execução aplicados à pessoa jurídica devedora.

No presente caso, considerando a existência de Regime Especial

de Execução Forçada – REEF instaurado quanto à reclamada

FORMULA SERVICOS E CONSTRUCAO LTDA, nos autos da

ATSum 0101331-26.2018.5.01.0039 (processo piloto), nos termos

do Provimento Conjunto n. 02/2019, existe a possibilidade de o

crédito vir a ser quitado com recursos da própria pessoa jurídica

empregadora.

Isto posto, à luz da manifestação da credora em #id:52d5f99,

JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica suscitado por

MARIA EUGENIA SERPA, ante a ausência de interesse

processual.

Fica desde já ressalvada a possibilidade de nova instauração

do incidente de despersonalização, caso não se concretize a

satisfação do crédito com a inscrição do feito no REEF, nos

autos do processo ATSum 0101331-26.2018.5.01.0039.

Intimem-se as partes para ciência desta decisão. Prazo de 8

dias.

Decorrido o prazo, atualizem-se os cálculos e prossiga-se com o

envio à CAEX da planilha com o valor devido no presente feito,

para inscrição no REEF.

Encaminhada a planilha, o presente feito ficará sobrestado, na

forma do art. 154, § 5º, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100053-71.2020.5.01.0248
RECLAMANTE MARIA EUGENIA SERPA

ADVOGADO THAIS PEPEU DOS SANTOS(OAB:
189288/RJ)

ADVOGADO RUBENY MARTINS SARDINHA(OAB:
41082/RJ)

ADVOGADO Reinaldo Dias dos Santos(OAB:
65685/RJ)

RECLAMADO RAPHAEL PEREZ RODRIGUES

ADVOGADO LUCIA DE VASCONCELOS
BARRETO(OAB: 3837/SE)

RECLAMADO FLAVIO BRITO QUINHONES

RECLAMADO FORMULA SERVICOS E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA SILVA(OAB:
216621/RJ)

RECLAMADO LILIANE DA SILVA PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORMULA SERVICOS E CONSTRUCAO LTDA

  - RAPHAEL PEREZ RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e7b2a0f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

É cediço que o primeiro requisito para o acolhimento do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica é a frustração dos meios

de execução aplicados à pessoa jurídica devedora.

No presente caso, considerando a existência de Regime Especial

de Execução Forçada – REEF instaurado quanto à reclamada

FORMULA SERVICOS E CONSTRUCAO LTDA, nos autos da

ATSum 0101331-26.2018.5.01.0039 (processo piloto), nos termos

do Provimento Conjunto n. 02/2019, existe a possibilidade de o
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crédito vir a ser quitado com recursos da própria pessoa jurídica

empregadora.

Isto posto, à luz da manifestação da credora em #id:52d5f99,

JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica suscitado por

MARIA EUGENIA SERPA, ante a ausência de interesse

processual.

Fica desde já ressalvada a possibilidade de nova instauração

do incidente de despersonalização, caso não se concretize a

satisfação do crédito com a inscrição do feito no REEF, nos

autos do processo ATSum 0101331-26.2018.5.01.0039.

Intimem-se as partes para ciência desta decisão. Prazo de 8

dias.

Decorrido o prazo, atualizem-se os cálculos e prossiga-se com o

envio à CAEX da planilha com o valor devido no presente feito,

para inscrição no REEF.

Encaminhada a planilha, o presente feito ficará sobrestado, na

forma do art. 154, § 5º, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100551-65.2023.5.01.0248
EXEQUENTE CRISTINA CARMO DINIZ DA SILVA

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e8d96b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Revendo o entendimento anterior (#f090098), acolho os embargos

declaratórios do exequente.

Manifeste-se a reclamada sobre Impugnação de #4507e5f.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, voltem conclusos para decisão.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100551-65.2023.5.01.0248
EXEQUENTE CRISTINA CARMO DINIZ DA SILVA

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA CARMO DINIZ DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e8d96b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Revendo o entendimento anterior (#f090098), acolho os embargos

declaratórios do exequente.

Manifeste-se a reclamada sobre Impugnação de #4507e5f.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, voltem conclusos para decisão.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100578-48.2023.5.01.0248
EXEQUENTE MARIA RODRIGUES DA GRACA

PENCO

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA RODRIGUES DA GRACA PENCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b1c8d35
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Revendo o entendimento anterior (#id:0fa3539), acolho os

embargos declaratórios do exequente.

Manifeste-se a reclamada sobre Impugnação de #d7f5870.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, voltem conclusos para decisão.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100578-48.2023.5.01.0248
EXEQUENTE MARIA RODRIGUES DA GRACA

PENCO

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b1c8d35

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Revendo o entendimento anterior (#id:0fa3539), acolho os

embargos declaratórios do exequente.

Manifeste-se a reclamada sobre Impugnação de #d7f5870.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, voltem conclusos para decisão.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100579-33.2023.5.01.0248
EXEQUENTE MAURO OTANI DE FIGUEIREDO

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 830b09b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Revendo o entendimento anterior (#c195ed9), acolho os embargos

declaratórios do exequente.

Manifeste-se a reclamada sobre Impugnação de #ba6e8d0.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, voltem conclusos para decisão.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100579-33.2023.5.01.0248
EXEQUENTE MAURO OTANI DE FIGUEIREDO

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO OTANI DE FIGUEIREDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 830b09b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Revendo o entendimento anterior (#c195ed9), acolho os embargos

declaratórios do exequente.

Manifeste-se a reclamada sobre Impugnação de #ba6e8d0.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, voltem conclusos para decisão.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100582-85.2023.5.01.0248
EXEQUENTE PEDRO ANTONIO RODRIGUES

FILHO

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)
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ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 42b79c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Revendo o entendimento anterior (#id:10c2257), acolho os

embargos declaratórios do exequente.

Manifeste-se a reclamada sobre Impugnação de #574e1b4.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, voltem conclusos para decisão.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100582-85.2023.5.01.0248
EXEQUENTE PEDRO ANTONIO RODRIGUES

FILHO

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO ANTONIO RODRIGUES FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 42b79c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Revendo o entendimento anterior (#id:10c2257), acolho os

embargos declaratórios do exequente.

Manifeste-se a reclamada sobre Impugnação de #574e1b4.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, voltem conclusos para decisão.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100456-35.2023.5.01.0248
RECLAMANTE SHIRLENE GUEDES FRANCA

ADVOGADO CHRISTIAN JOHANN DE
AQUINO(OAB: 150559/RJ)

RECLAMADO BRANCO BRANCO SERVICOS
PERSONALIZADOS LTDA

ADVOGADO MARCELO WASHINGTON DA
SILVA(OAB: 261704/SP)

ADVOGADO JOSE MOREIRA DE ASSIS(OAB:
120445/SP)

ADVOGADO DANILO NOGUEIRA REAL
SAKAMOTO(OAB: 263369/SP)

RECLAMADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRANCO BRANCO SERVICOS PERSONALIZADOS LTDA

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c99ed1f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em razão do exposto, nos autos da Reclamação Trabalhista

ajuizada por S.G.F. em desfavor deB.S.P.LTDA, W.S.B.LTDA e

C.C.I.LTDA, nos termos da fundamentação supra que integra este

dispositivo para todos os efeitos legais e nos limites objetivos da

lide,REJEITO a preliminar de ilegitimidade passiva e, no mérito,

JULGO PROCEDENTES EM PARTEos ped idos para

condenarsomente o primeiro reclamado ao cumprimento das

seguintes obrigações de fazer:

- Registro de baixa na CTPS da reclamante, fazendo constar

admissão em10/7/2023, sob pena de multa diária, conforme os

parâmetros da fundamentação.

Bem como, para condenarambos os reclamados, sendoo

segundo e o terceiro de forma subsidiária, ao pagamento dos

seguintes títulos:

- Saldo de salário (8 dias); aviso prévio proporcional indenizado (33
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dias); 13º salário proporcional (6/12, incluída a projeção do aviso

prévio); férias 2022/2023 integrais (em razão da projeção do aviso

prévio) acrescidas de 1/3;

- FGTS sobre toda a contratualidade e sobre as verbas de natureza

salarial ora deferidas, exceto férias indenizadas (OJ 195, SDI-1),

além da multa de 40%, a serem recolhidos diretamente na conta

vinculada (artigos 15 e 26, par. único, da Lei 8.036/90). Com a

integralização dos depósitos fundiários, libere-os à reclamante

mediante alvará.

- Indenização substitutiva do seguro desemprego caso se torne

inviável a habilitação ao benefício por fato unicamente atribuível à

empregadora;

- Diferenças salariais e reflexos;

- Honoráriosadvocatícios de 10% sobre o valorbrutoque resultar

da liquidação.

Expeça-se ofício para habilitação do reclamante ao seguro

desemprego.

Defiro os benefícios da gratuidade requerida.

Determino a dedução de valores quitados a idêntico título.

A liquidação será processada por simples cálculos.

As verbas deferidas deverão ser corrigidas com o IPCA-E cumulado

com os juros do artigo 39 da Lei 8.177/91 (juros de mora

equivalentes à TRD) na fase pré-judicial, e com a taxa SELIC a

partir do ajuizamento, conforme fundamentação supra.

O fato gerador da retenção do imposto de renda ocorre no momento

em que o crédito torna-se disponível ao autor, cujo cálculo deverá

ser realizado da mesma maneira que o seria se o pagamento

tivesse acontecido de forma regular, ou seja, a retenção na fonte

deve observar a renda que teria sido auferida mês a mês pelo

contribuinte, sob pena de afronta ao princípio da isonomia tributária,

não incidindo sobre juros de mora, em face da natureza

indenizatória, a cargo do autor, de acordo com os percentuais

previstos nas normas tributárias, sendo que a empregadora tem a

obrigação legal de proceder à retenção dos valores devidos pelo

trabalhador e efetuar o recolhimento das respectivas importâncias,

nos prazos legais.

Em atendimento ao disposto no artigo 832, § 3º, da CLT, ressalta-se

que possuem natureza indenizatória, não cabendo recolhimento

previdenciário, as parcelas que se enquadrem entre aquelas

previstas no artigo 214, § 9º, do Decreto 3.048/99, bem como artigo

28 da Lei 8.212/90. As demais parcelas possuem natureza salarial,

incidindo contribuição previdenciária, devendo ser calculada mês a

mês, observando-se os limites de isenção fiscal.

As partes ficam advertidas de que não cabem Embargos de

Declaração para rever fatos, provas ou a própria decisão, ou,

simplesmente, para contestar o que já foi decidido (artigos 80, 81 e

1.026, §2º, todos do CPC).

Sentença ilíquida.

Custas pelos reclamados, no valor de R$ 600,00.

Valor da condenação de R$ 30.000,00.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Publique-se.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

Nada mais.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100456-35.2023.5.01.0248
RECLAMANTE SHIRLENE GUEDES FRANCA

ADVOGADO CHRISTIAN JOHANN DE
AQUINO(OAB: 150559/RJ)

RECLAMADO BRANCO BRANCO SERVICOS
PERSONALIZADOS LTDA

ADVOGADO MARCELO WASHINGTON DA
SILVA(OAB: 261704/SP)

ADVOGADO JOSE MOREIRA DE ASSIS(OAB:
120445/SP)

ADVOGADO DANILO NOGUEIRA REAL
SAKAMOTO(OAB: 263369/SP)

RECLAMADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHIRLENE GUEDES FRANCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c99ed1f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em razão do exposto, nos autos da Reclamação Trabalhista

ajuizada por S.G.F. em desfavor deB.S.P.LTDA, W.S.B.LTDA e

C.C.I.LTDA, nos termos da fundamentação supra que integra este

dispositivo para todos os efeitos legais e nos limites objetivos da

lide,REJEITO a preliminar de ilegitimidade passiva e, no mérito,

JULGO PROCEDENTES EM PARTEos ped idos para

condenarsomente o primeiro reclamado ao cumprimento das
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seguintes obrigações de fazer:

- Registro de baixa na CTPS da reclamante, fazendo constar

admissão em10/7/2023, sob pena de multa diária, conforme os

parâmetros da fundamentação.

Bem como, para condenarambos os reclamados, sendoo

segundo e o terceiro de forma subsidiária, ao pagamento dos

seguintes títulos:

- Saldo de salário (8 dias); aviso prévio proporcional indenizado (33

dias); 13º salário proporcional (6/12, incluída a projeção do aviso

prévio); férias 2022/2023 integrais (em razão da projeção do aviso

prévio) acrescidas de 1/3;

- FGTS sobre toda a contratualidade e sobre as verbas de natureza

salarial ora deferidas, exceto férias indenizadas (OJ 195, SDI-1),

além da multa de 40%, a serem recolhidos diretamente na conta

vinculada (artigos 15 e 26, par. único, da Lei 8.036/90). Com a

integralização dos depósitos fundiários, libere-os à reclamante

mediante alvará.

- Indenização substitutiva do seguro desemprego caso se torne

inviável a habilitação ao benefício por fato unicamente atribuível à

empregadora;

- Diferenças salariais e reflexos;

- Honoráriosadvocatícios de 10% sobre o valorbrutoque resultar

da liquidação.

Expeça-se ofício para habilitação do reclamante ao seguro

desemprego.

Defiro os benefícios da gratuidade requerida.

Determino a dedução de valores quitados a idêntico título.

A liquidação será processada por simples cálculos.

As verbas deferidas deverão ser corrigidas com o IPCA-E cumulado

com os juros do artigo 39 da Lei 8.177/91 (juros de mora

equivalentes à TRD) na fase pré-judicial, e com a taxa SELIC a

partir do ajuizamento, conforme fundamentação supra.

O fato gerador da retenção do imposto de renda ocorre no momento

em que o crédito torna-se disponível ao autor, cujo cálculo deverá

ser realizado da mesma maneira que o seria se o pagamento

tivesse acontecido de forma regular, ou seja, a retenção na fonte

deve observar a renda que teria sido auferida mês a mês pelo

contribuinte, sob pena de afronta ao princípio da isonomia tributária,

não incidindo sobre juros de mora, em face da natureza

indenizatória, a cargo do autor, de acordo com os percentuais

previstos nas normas tributárias, sendo que a empregadora tem a

obrigação legal de proceder à retenção dos valores devidos pelo

trabalhador e efetuar o recolhimento das respectivas importâncias,

nos prazos legais.

Em atendimento ao disposto no artigo 832, § 3º, da CLT, ressalta-se

que possuem natureza indenizatória, não cabendo recolhimento

previdenciário, as parcelas que se enquadrem entre aquelas

previstas no artigo 214, § 9º, do Decreto 3.048/99, bem como artigo

28 da Lei 8.212/90. As demais parcelas possuem natureza salarial,

incidindo contribuição previdenciária, devendo ser calculada mês a

mês, observando-se os limites de isenção fiscal.

As partes ficam advertidas de que não cabem Embargos de

Declaração para rever fatos, provas ou a própria decisão, ou,

simplesmente, para contestar o que já foi decidido (artigos 80, 81 e

1.026, §2º, todos do CPC).

Sentença ilíquida.

Custas pelos reclamados, no valor de R$ 600,00.

Valor da condenação de R$ 30.000,00.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Publique-se.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

Nada mais.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100339-44.2023.5.01.0248
RECLAMANTE FERNANDO DE ANDRADE

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: FERNANDO DE ANDRADE

Considerando a adesão desta Vara no Projeto “Antigos em Pauta”,

realizei a readequação da pauta para que à audiência anteriormente

designada seja realizada no dia 07/08/2024, às 11h50, mantidas as

mesmas determinações anteriores.

A audiência será realizada através da plataforma/aplicativo Zoom,

devendo os patronos encaminhar o link, ID da reunião e senha de

acesso à audiência virtual, abaixo indicados para as partes e
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testemunhas.

DADOS DA REUNIÃO

Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt08.nt

ID da reunião: 611 799 9135

Senha de acesso: 123456

Para viabilização da audiência, além de acessar o link único,

necessário haver câmera e microfone em funcionamento,

habilitados no computador, tablet ou celular. Ao acessar o sistema

Zoom, as partes e os advogados deverão manter o áudio e o

vídeo desligados.

Obs:

Manual de orientações e utilização da ferramenta Zoom, voltado

para os advogados:

https://www.trt1.jus.br/documents/21078/24527802/Manual+do+Zoo

m/58084324-966e-bbb3-d631-752df4b17045

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

JULIANA NOVELLI PEREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100339-44.2023.5.01.0248
RECLAMANTE FERNANDO DE ANDRADE

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

Considerando a adesão desta Vara no Projeto “Antigos em Pauta”,

realizei a readequação da pauta para que à audiência anteriormente

designada seja realizada no dia 07/08/2024, às 11h50, mantidas as

mesmas determinações anteriores.

A audiência será realizada através da plataforma/aplicativo Zoom,

devendo os patronos encaminhar o link, ID da reunião e senha de

acesso à audiência virtual, abaixo indicados para as partes e

testemunhas.

DADOS DA REUNIÃO

Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt08.nt

ID da reunião: 611 799 9135

Senha de acesso: 123456

Para viabilização da audiência, além de acessar o link único,

necessário haver câmera e microfone em funcionamento,

habilitados no computador, tablet ou celular. Ao acessar o sistema

Zoom, as partes e os advogados deverão manter o áudio e o

vídeo desligados.

Obs:

Manual de orientações e utilização da ferramenta Zoom, voltado

para os advogados:

https://www.trt1.jus.br/documents/21078/24527802/Manual+do+Zoo

m/58084324-966e-bbb3-d631-752df4b17045

NITEROI/RJ, 18 de março de 2024.

JULIANA NOVELLI PEREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100222-19.2024.5.01.0248
RECLAMANTE IGOR TORQUATO RODRIGUES

ADVOGADO DANIEL CARVALHO ALVES(OAB:
197817/RJ)

RECLAMADO POSTO JARDIM UBA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR TORQUATO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: IGOR TORQUATO RODRIGUES

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência da

expedição do Alvará(FGTS e SEGURO DESEMPREGO) de ID

dde7e67.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100404-44.2020.5.01.0248
RECLAMANTE MARIA APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO THIAGO DOS SANTOS POLI(OAB:
150883/RJ)

RECLAMADO PATRIMONIO SERVICOS DE
ZELADORIA E CONSERVACAO DE
BENS- EIRELI - EPP

ADVOGADO RICARDO JOSÉ COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO SAINT FABIO -
VILLAGE
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MARIA APARECIDA FERREIRA

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência da

expedição do Alvará(FGTS e SEGURO DESEMPREGO) de ID

e9d50c6, bem como indicar eventuais pendências, em 05 dias,

sob pena de preclusão.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100521-30.2023.5.01.0248
RECLAMANTE CLEBER RICARDO COUTINHO DA

SILVA MESSAS

ADVOGADO Luiz Henrique Barroso(OAB:
178220/RJ)

RECLAMADO TRIAGONO CONSTRUCOES,
REFORMAS E LOCACOES LTDA

ADVOGADO ALCIRLEY MOURA BORGES(OAB:
95648/RJ)

RECLAMADO NOLASCO CONSTRUCOES
REFORMAS E INSTALACOES LTDA

ADVOGADO JOSE MAURO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 103933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER RICARDO COUTINHO DA SILVA MESSAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CLEBER RICARDO COUTINHO DA SILVA

MESSAS

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência da

expedição do Alvará(FGTS e SEGURO DESEMPREGO) de ID

59e5763, bem como indicar eventuais pendências, em 05 dias,

sob pena de preclusão.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100076-17.2020.5.01.0248
RECLAMANTE GLAUCO NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO PAULO ROBERTO BOGACKI
MARROCOS(OAB: 60837/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO BRASILEIRA DE
EDUCACAO FUBRAE

ADVOGADO FABIO ALMEIDA DE ANDRADE(OAB:
119615/RJ)

RECLAMADO SISTEMA EDUCACIONAL C E M
LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO WILLIAN DE CARVALHO
BERNARDINO(OAB: 55670/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ROBERTO DA COSTA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

LIDIANE DOS PASSOS MORGADO
DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

LIDIANE DOS PASSOS MORGADO
DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSÉ ROBERTO DA COSTA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCO NASCIMENTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: GLAUCO NASCIMENTO DA SILVA

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência da

expedição do Alvará(FGTS e SEGURO DESEMPREGO) de ID

fac8901, bem como indicar eventuais pendências, em 05 dias,

sob pena de preclusão.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010495-64.2015.5.01.0248
RECLAMANTE LUCIANO VICENTE SANTORI

MADEIRA

ADVOGADO SERGIO LUIZ MARTINS DE
SOUZA(OAB: 114121/RJ)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMADO REJANE MARTINS JOSE

RECLAMADO TECNOEND GONCALENSE
REPAROS NAVAIS LTDA

RECLAMADO JOSE DINIZ PEREIRA MARTELO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO VICENTE SANTORI MADEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LUCIANO VICENTE SANTORI MADEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7373
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Expediente para controle de prazo da Secretaria.

Aguardandodisponibilização de valores.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

ANA PAULA AMORIM DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100476-26.2023.5.01.0248
RECLAMANTE ISABELA MENEZES DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO FENIXX SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS HENRIQUES(OAB:
202143/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELA MENEZES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ISABELA MENEZES DOS SANTOS

Considerando a adesão desta Vara no Projeto “Antigos em Pauta”,

realizei a readequação da pauta para que à audiência anteriormente

designada seja realizada no dia 07/08/2024, às 12h10, mantidas as

mesmas determinações anteriores.

A audiência será realizada através da plataforma/aplicativo Zoom,

devendo os patronos encaminhar o link, ID da reunião e senha de

acesso à audiência virtual, abaixo indicados para as partes e

testemunhas.

DADOS DA REUNIÃO

Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt08.nt

ID da reunião: 611 799 9135

Senha de acesso: 123456

Para viabilização da audiência, além de acessar o link único,

necessário haver câmera e microfone em funcionamento,

habilitados no computador, tablet ou celular. Ao acessar o sistema

Zoom, as partes e os advogados deverão manter o áudio e o

vídeo desligados.

Obs:

Manual de orientações e utilização da ferramenta Zoom, voltado

para os advogados:

https://www.trt1.jus.br/documents/21078/24527802/Manual+do+Zoo

m/58084324-966e-bbb3-d631-752df4b17045

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

JULIANA NOVELLI PEREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100476-26.2023.5.01.0248
RECLAMANTE ISABELA MENEZES DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO FENIXX SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS HENRIQUES(OAB:
202143/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FENIXX SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: FENIXX SEGURANCA E TRANSPORTE DE

VALORES LTDA

Considerando a adesão desta Vara no Projeto “Antigos em Pauta”,

realizei a readequação da pauta para que à audiência anteriormente

designada seja realizada no dia 07/08/2024, às 12h10, mantidas as

mesmas determinações anteriores.

A audiência será realizada através da plataforma/aplicativo Zoom,

devendo os patronos encaminhar o link, ID da reunião e senha de

acesso à audiência virtual, abaixo indicados para as partes e

testemunhas.

DADOS DA REUNIÃO

Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt08.nt

ID da reunião: 611 799 9135

Senha de acesso: 123456

Para viabilização da audiência, além de acessar o link único,

necessário haver câmera e microfone em funcionamento,

habilitados no computador, tablet ou celular. Ao acessar o sistema

Zoom, as partes e os advogados deverão manter o áudio e o

vídeo desligados.

Obs:

Manual de orientações e utilização da ferramenta Zoom, voltado

para os advogados:

https://www.trt1.jus.br/documents/21078/24527802/Manual+do+Zoo

m/58084324-966e-bbb3-d631-752df4b17045

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

JULIANA NOVELLI PEREIRA
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Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100476-26.2023.5.01.0248
RECLAMANTE ISABELA MENEZES DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO FENIXX SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS HENRIQUES(OAB:
202143/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: BANCO DO BRASIL SA

Considerando a adesão desta Vara no Projeto “Antigos em Pauta”,

realizei a readequação da pauta para que à audiência anteriormente

designada seja realizada no dia 07/08/2024, às 12h10, mantidas as

mesmas determinações anteriores.

A audiência será realizada através da plataforma/aplicativo Zoom,

devendo os patronos encaminhar o link, ID da reunião e senha de

acesso à audiência virtual, abaixo indicados para as partes e

testemunhas.

DADOS DA REUNIÃO

Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt08.nt

ID da reunião: 611 799 9135

Senha de acesso: 123456

Para viabilização da audiência, além de acessar o link único,

necessário haver câmera e microfone em funcionamento,

habilitados no computador, tablet ou celular. Ao acessar o sistema

Zoom, as partes e os advogados deverão manter o áudio e o

vídeo desligados.

Obs:

Manual de orientações e utilização da ferramenta Zoom, voltado

para os advogados:

https://www.trt1.jus.br/documents/21078/24527802/Manual+do+Zoo

m/58084324-966e-bbb3-d631-752df4b17045

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

JULIANA NOVELLI PEREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100872-03.2023.5.01.0248

RECLAMANTE FRANCISCO NILTON ALVES
FAUSTINO

ADVOGADO VAGNER FARIAS DE SOUZA(OAB:
182308/RJ)

RECLAMADO VESTIBULAR DO CHOPP DE SAO
DOMINGOS PIZZARIA LTDA - ME

ADVOGADO ALAN DE SOUZA CARVALHO(OAB:
74292/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO NILTON ALVES FAUSTINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d9ac275

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc

Satisfeito o crédito exequendo, nos termos do art. 924, II do CPC,

c/c art. 769 da CLT, declaro extinta a execução do presente feito.

Considerando o valor do crédito previdenciário, fica dispensada a

abertura de vista à União, nos termos da Portaria nº 47/2023,

combinada com o Ato Conjunto TRT 1ª Região/PRF 2ª Região nº

01/2011, ao arquivo definitivo.

Intimem-se.

Nada mais sendo devido, ao arquivo definitivo. 

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100620-68.2021.5.01.0248
RECLAMANTE MAX AMARO DA CRUZ

ADVOGADO ALEXANDRE BEZERRA DE
MENEZES(OAB: 65437/RJ)

RECLAMADO ANGELO OSORIO PORTELA FILHO

ADVOGADO REGINA CELIA MACHADO
MARQUEZ(OAB: 53002/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAPITANIA DOS PORTOS DO RIO
DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO OSORIO PORTELA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f7a214

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc

Satisfeito o crédito exequendo, nos termos do art. 924, II do CPC,

c/c art. 769 da CLT, declaro extinta a execução do presente feito.

Considerando o valor do crédito previdenciário, fica dispensada a

abertura de vista à União, nos termos da Portaria nº 47/2023,

combinada com o Ato Conjunto TRT 1ª Região/PRF 2ª Região nº

01/2011, ao arquivo definitivo.

Intimem-se.
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Nada mais sendo devido, ao arquivo definitivo. 

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100872-03.2023.5.01.0248
RECLAMANTE FRANCISCO NILTON ALVES

FAUSTINO

ADVOGADO VAGNER FARIAS DE SOUZA(OAB:
182308/RJ)

RECLAMADO VESTIBULAR DO CHOPP DE SAO
DOMINGOS PIZZARIA LTDA - ME

ADVOGADO ALAN DE SOUZA CARVALHO(OAB:
74292/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VESTIBULAR DO CHOPP DE SAO DOMINGOS PIZZARIA
LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d9ac275

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc

Satisfeito o crédito exequendo, nos termos do art. 924, II do CPC,

c/c art. 769 da CLT, declaro extinta a execução do presente feito.

Considerando o valor do crédito previdenciário, fica dispensada a

abertura de vista à União, nos termos da Portaria nº 47/2023,

combinada com o Ato Conjunto TRT 1ª Região/PRF 2ª Região nº

01/2011, ao arquivo definitivo.

Intimem-se.

Nada mais sendo devido, ao arquivo definitivo. 

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100620-68.2021.5.01.0248
RECLAMANTE MAX AMARO DA CRUZ

ADVOGADO ALEXANDRE BEZERRA DE
MENEZES(OAB: 65437/RJ)

RECLAMADO ANGELO OSORIO PORTELA FILHO

ADVOGADO REGINA CELIA MACHADO
MARQUEZ(OAB: 53002/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAPITANIA DOS PORTOS DO RIO
DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAX AMARO DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f7a214

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc

Satisfeito o crédito exequendo, nos termos do art. 924, II do CPC,

c/c art. 769 da CLT, declaro extinta a execução do presente feito.

Considerando o valor do crédito previdenciário, fica dispensada a

abertura de vista à União, nos termos da Portaria nº 47/2023,

combinada com o Ato Conjunto TRT 1ª Região/PRF 2ª Região nº

01/2011, ao arquivo definitivo.

Intimem-se.

Nada mais sendo devido, ao arquivo definitivo. 

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100428-04.2022.5.01.0248
EXEQUENTE PAULO ROBERTO DOS SANTOS

LOPES

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO MICHELLE GABRICH DE
SOUZA(OAB: 154607/RJ)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - EISA MONTAGENS LTDA

  - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - GERMAN EFROMOVICH

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

  - SYNERGY SHIPYARD INC.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b297518
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc

Satisfeito o crédito exequendo, nos termos do art. 924, II do CPC,

c/c art. 769 da CLT, declaro extinta a execução do presente feito.

Considerando o valor do crédito previdenciário, fica dispensada a

abertura de vista à União, nos termos da Portaria nº 47/2023,

combinada com o Ato Conjunto TRT 1ª Região/PRF 2ª Região nº

01/2011, ao arquivo definitivo.

Intimem-se.

Nada mais sendo devido, ao arquivo definitivo. 

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100428-04.2022.5.01.0248
EXEQUENTE PAULO ROBERTO DOS SANTOS

LOPES

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO MICHELLE GABRICH DE
SOUZA(OAB: 154607/RJ)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO DOS SANTOS LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b297518

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc

Satisfeito o crédito exequendo, nos termos do art. 924, II do CPC,

c/c art. 769 da CLT, declaro extinta a execução do presente feito.

Considerando o valor do crédito previdenciário, fica dispensada a

abertura de vista à União, nos termos da Portaria nº 47/2023,

combinada com o Ato Conjunto TRT 1ª Região/PRF 2ª Região nº

01/2011, ao arquivo definitivo.

Intimem-se.

Nada mais sendo devido, ao arquivo definitivo. 

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010348-09.2013.5.01.0248
RECLAMANTE FRANCISCO CARLOS ALVES

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

ADVOGADO BRUNA GUIMARAES DE SALES
MONTEIRO(OAB: 180373/RJ)

RECLAMADO SELMA NAZARETH VIANA DA SILVA

RECLAMADO MAGNIFICO DOS ALIMENTOS AUTO
SERVICO LTDA - ME

ADVOGADO ANDREA SPRINGER DA SILVA
CARMO(OAB: 99954/RJ)

RECLAMADO JESSICA VIANA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CARLOS ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf6aec9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, ACOLHO o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, para declarar a responsabilidade

pessoal das suscitadas SELMA NAZARETH VIANA DA SILVA e

JESSICA VIANA DA SILVA,na forma do art. 855-A da CLT c/c art.

133 a 137 do CPC.

Intimem-se as partes para ciência desta decisão, sendo as

suscitadas por edital, uma vez que já diligenciado o domicílio

fiscal de ambas, com resultado negativo. Prazo de 8 dias.

Paralelamente, expeça-se mandado de verificação, a fim de que

o Sr. Oficial de Justiça diligencie junto ao Escrivão ou

Responsável pelo Expediente da MM. 2ª Vara Cível Regional de

Alcântara - Comarca de São Gonçalo, acerca do andamento

atual do Processo Nº 0006029-43.2013.8.19.0087, especialmente

no que se refere ao pedido formulado por este Juízo, de

reserva/penhora de crédito em favor da presente execução, no

valor de R$6.340,33 (seis mil, trezentos e quarenta reais e trinta

e três centavos), atualizado até 30/11/2020, devendo os valores
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porventura disponibilizados ser transferidos para conta judicial

à disposição deste Juízo, junto à CEF, Agência 2732.

Decorrido o prazo, certifique-se nos autos, incluam-se as

suscitadas no polo passivo e prossiga-se com a citação das

mesmas, por edital, para pagamento espontâneo do débito, no

prazo de 15 dias, na forma do art. 523 combinado com o art. 242,

ambos do CPC.

Decorrido o prazo, sem que seja comprovado o pagamento,

inicie-se a execução contra as suscitadas, por meio de acesso

ao sistema SISBAJUD, nos termos do art. 883 da CLT, como

requerido pelo exequente em #id:b0894dd.

E, para constar, lavrei a presente ata.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010348-09.2013.5.01.0248
RECLAMANTE FRANCISCO CARLOS ALVES

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

ADVOGADO BRUNA GUIMARAES DE SALES
MONTEIRO(OAB: 180373/RJ)

RECLAMADO SELMA NAZARETH VIANA DA SILVA

RECLAMADO MAGNIFICO DOS ALIMENTOS AUTO
SERVICO LTDA - ME

ADVOGADO ANDREA SPRINGER DA SILVA
CARMO(OAB: 99954/RJ)

RECLAMADO JESSICA VIANA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNIFICO DOS ALIMENTOS AUTO SERVICO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf6aec9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, ACOLHO o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, para declarar a responsabilidade

pessoal das suscitadas SELMA NAZARETH VIANA DA SILVA e

JESSICA VIANA DA SILVA,na forma do art. 855-A da CLT c/c art.

133 a 137 do CPC.

Intimem-se as partes para ciência desta decisão, sendo as

suscitadas por edital, uma vez que já diligenciado o domicílio

fiscal de ambas, com resultado negativo. Prazo de 8 dias.

Paralelamente, expeça-se mandado de verificação, a fim de que

o Sr. Oficial de Justiça diligencie junto ao Escrivão ou

Responsável pelo Expediente da MM. 2ª Vara Cível Regional de

Alcântara - Comarca de São Gonçalo, acerca do andamento

atual do Processo Nº 0006029-43.2013.8.19.0087, especialmente

no que se refere ao pedido formulado por este Juízo, de

reserva/penhora de crédito em favor da presente execução, no

valor de R$6.340,33 (seis mil, trezentos e quarenta reais e trinta

e três centavos), atualizado até 30/11/2020, devendo os valores

porventura disponibilizados ser transferidos para conta judicial

à disposição deste Juízo, junto à CEF, Agência 2732.

Decorrido o prazo, certifique-se nos autos, incluam-se as

suscitadas no polo passivo e prossiga-se com a citação das

mesmas, por edital, para pagamento espontâneo do débito, no

prazo de 15 dias, na forma do art. 523 combinado com o art. 242,

ambos do CPC.

Decorrido o prazo, sem que seja comprovado o pagamento,

inicie-se a execução contra as suscitadas, por meio de acesso

ao sistema SISBAJUD, nos termos do art. 883 da CLT, como

requerido pelo exequente em #id:b0894dd.

E, para constar, lavrei a presente ata.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100211-29.2020.5.01.0248
RECLAMANTE PAULO AMERICO TOLEDO

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO FONSECA ATLETICO CLUBE

ADVOGADO SERGIO MARIO SAMPAIO
ANTUNES(OAB: 45395/RJ)

ADVOGADO CARLOS VINICIUS MENDES
FERNANDES(OAB: 237086/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FONSECA ATLETICO CLUBE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f14b4e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc

Satisfeito o crédito exequendo, nos termos do art. 924, II do CPC,

c/c art. 769 da CLT, declaro extinta a execução do presente feito.

Considerando o valor do crédito previdenciário, fica dispensada a

abertura de vista à União, nos termos da Portaria nº 47/2023,

combinada com o Ato Conjunto TRT 1ª Região/PRF 2ª Região nº

01/2011, ao arquivo definitivo.

Intimem-se.

Nada mais sendo devido, ao arquivo definitivo. 

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100668-66.2017.5.01.0248

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7378
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

EXEQUENTE DAIANA PESSANHA DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXEQUENTE LUIZA ANTONIA DE PAULA
PESSANHA

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXEQUENTE RAQUEL PESSANHA DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXEQUENTE ALESSANDRA PESSANHA DOS
SANTOS E SANTOS

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXEQUENTE MICHELE PESSANHA DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - EISA MONTAGENS LTDA

  - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - GERMAN EFROMOVICH

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

  - SYNERGY SHIPYARD INC.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73f0f01

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc

Satisfeito o crédito exequendo, nos termos do art. 924, II do CPC,

c/c art. 769 da CLT, declaro extinta a execução do presente feito.

Considerando o valor do crédito previdenciário, fica dispensada a

abertura de vista à União, nos termos da Portaria nº 47/2023,

combinada com o Ato Conjunto TRT 1ª Região/PRF 2ª Região nº

01/2011, ao arquivo definitivo.

Intimem-se.

Nada mais sendo devido, ao arquivo definitivo. 

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100211-29.2020.5.01.0248
RECLAMANTE PAULO AMERICO TOLEDO

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO FONSECA ATLETICO CLUBE

ADVOGADO SERGIO MARIO SAMPAIO
ANTUNES(OAB: 45395/RJ)

ADVOGADO CARLOS VINICIUS MENDES
FERNANDES(OAB: 237086/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO AMERICO TOLEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f14b4e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc

Satisfeito o crédito exequendo, nos termos do art. 924, II do CPC,

c/c art. 769 da CLT, declaro extinta a execução do presente feito.

Considerando o valor do crédito previdenciário, fica dispensada a

abertura de vista à União, nos termos da Portaria nº 47/2023,

combinada com o Ato Conjunto TRT 1ª Região/PRF 2ª Região nº

01/2011, ao arquivo definitivo.

Intimem-se.

Nada mais sendo devido, ao arquivo definitivo. 

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100668-66.2017.5.01.0248
EXEQUENTE DAIANA PESSANHA DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXEQUENTE LUIZA ANTONIA DE PAULA
PESSANHA

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXEQUENTE RAQUEL PESSANHA DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXEQUENTE ALESSANDRA PESSANHA DOS
SANTOS E SANTOS

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXEQUENTE MICHELE PESSANHA DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7379
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA PESSANHA DOS SANTOS E SANTOS

  - DAIANA PESSANHA DOS SANTOS

  - LUIZA ANTONIA DE PAULA PESSANHA

  - MICHELE PESSANHA DOS SANTOS

  - RAQUEL PESSANHA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73f0f01

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc

Satisfeito o crédito exequendo, nos termos do art. 924, II do CPC,

c/c art. 769 da CLT, declaro extinta a execução do presente feito.

Considerando o valor do crédito previdenciário, fica dispensada a

abertura de vista à União, nos termos da Portaria nº 47/2023,

combinada com o Ato Conjunto TRT 1ª Região/PRF 2ª Região nº

01/2011, ao arquivo definitivo.

Intimem-se.

Nada mais sendo devido, ao arquivo definitivo. 

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100391-50.2017.5.01.0248
EXEQUENTE EDIVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO DEBORA CASTILHO MOREIRA
SILVA(OAB: 174782/RJ)

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b44b37f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc

Satisfeito o crédito exequendo, nos termos do art. 924, II do CPC,

c/c art. 769 da CLT, declaro extinta a execução do presente feito.

Considerando o valor do crédito previdenciário, fica dispensada a

abertura de vista à União, nos termos da Portaria nº 47/2023,

combinada com o Ato Conjunto TRT 1ª Região/PRF 2ª Região nº

01/2011, ao arquivo definitivo.

Intimem-se.

Nada mais sendo devido, ao arquivo definitivo. 

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100391-50.2017.5.01.0248
EXEQUENTE EDIVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO DEBORA CASTILHO MOREIRA
SILVA(OAB: 174782/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7380
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - EISA MONTAGENS LTDA

  - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - GERMAN EFROMOVICH

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

  - SYNERGY SHIPYARD INC.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b44b37f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc

Satisfeito o crédito exequendo, nos termos do art. 924, II do CPC,

c/c art. 769 da CLT, declaro extinta a execução do presente feito.

Considerando o valor do crédito previdenciário, fica dispensada a

abertura de vista à União, nos termos da Portaria nº 47/2023,

combinada com o Ato Conjunto TRT 1ª Região/PRF 2ª Região nº

01/2011, ao arquivo definitivo.

Intimem-se.

Nada mais sendo devido, ao arquivo definitivo. 

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100607-40.2019.5.01.0248
RECLAMANTE BRUNO COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO SALUS SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO HANNAH ROCHA BORGES
VASCONCELOS(OAB: 208477/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALUS SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c2d9d0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc

Satisfeito o crédito exequendo, nos termos do art. 924, II do CPC,

c/c art. 769 da CLT, declaro extinta a execução do presente feito.

Considerando o valor do crédito previdenciário, fica dispensada a

abertura de vista à União, nos termos da Portaria nº 47/2023,

combinada com o Ato Conjunto TRT 1ª Região/PRF 2ª Região nº

01/2011, ao arquivo definitivo.

Intimem-se.

Nada mais sendo devido, ao arquivo definitivo. 

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100607-40.2019.5.01.0248
RECLAMANTE BRUNO COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO SALUS SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO HANNAH ROCHA BORGES
VASCONCELOS(OAB: 208477/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO COSTA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c2d9d0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc

Satisfeito o crédito exequendo, nos termos do art. 924, II do CPC,

c/c art. 769 da CLT, declaro extinta a execução do presente feito.

Considerando o valor do crédito previdenciário, fica dispensada a

abertura de vista à União, nos termos da Portaria nº 47/2023,

combinada com o Ato Conjunto TRT 1ª Região/PRF 2ª Região nº

01/2011, ao arquivo definitivo.

Intimem-se.

Nada mais sendo devido, ao arquivo definitivo. 

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7381
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101236-14.2019.5.01.0248
RECLAMANTE NATANAEL ALVES FELIX DE SENA

ADVOGADO MARCELO GONÇALVES DE
AMORIM(OAB: 98911/RJ)

RECLAMADO POSTO DE GASOLINA MIDAS DA
ALAMEDA LTDA - ME

ADVOGADO LAFAYETTE MARCOS LUIZ DA
CUNHA FILHO(OAB: 95694/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO DE GASOLINA MIDAS DA ALAMEDA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84dc603

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Venha o reclamado, no prazo de 10 dias, com os comprovantes de

pagamento das últimas parcelas, sob pena de execução,

independentemente de nova intimação.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0101002-90.2023.5.01.0248
EXEQUENTE AUGUSTO NASCIMENTO DA CUNHA

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO NASCIMENTO DA CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 96cdd6c

proferida nos autos.

Vistos.

Rejeita-se a alegação de litispendência formulada pela

devedora PETROBRAS - TRANSPORTE S/A – TRANSPETRO

em #id:a3036fb, uma vez que nos autos do CumSen 0100170-

76.2017.5.01.0245 não foram apuradas diferenças de FGTS

devido, mas tão somente a multa de 40% incidente sobre o valor já

depositado em conta vinculada, conforme planilha de cálculos

copiada em #id:70ce718.

A devedora PETROBRAS - TRANSPORTE S/A – TRANSPETRO

apresentou impugnação fundamentada, conforme petição de

#id:a3036fb e cálculos anexos, os quais reputo adequados aos

parâmetros do título judicial.

Assim sendo, HOMOLOGO OS CÁLCULOS DA PARTE

DEVEDORA, nos termos do art. 879 da CLT e seus parágrafos,

fixando o valor da condenação em R$1.757,71, na data de

30/11/2023, conforme indicado na planilha de #id:19fbad2.

Intimem-se as partes.

Considerando o deferimento da recuperação judicial aos réus EISA

PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL e ESTALEIRO

MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL, com fulcro nos

princípios da duração razoável do processo e da efetividade da

prestação jurisdicional, sem perder de vista o caráter alimentar das

parcelas vindicadas, a execução deverá ser desde logo

direcionada à PETROBRAS-TRANSPORTE S/A – TRANSPETRO

– CNPJ 02.709.449/0001-59.

Deste modo, cite-se a devedora PETROBRAS-TRANSPORTE S/A

– TRANSPETRO para pagamento espontâneo do débito, no

prazo de em 15 dias, na forma do art. 523 combinado com o art.

242, ambos do CPC.

Decorrido o prazo ora assinalado, sem a comprovação do

pagamento, notifique-se o exequente para indicar meios de

execução, no prazo de 30 dias, considerando o disposto no artigo

878 da CLT.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0101002-90.2023.5.01.0248
EXEQUENTE AUGUSTO NASCIMENTO DA CUNHA

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7382
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 96cdd6c

proferida nos autos.

Vistos.

Rejeita-se a alegação de litispendência formulada pela

devedora PETROBRAS - TRANSPORTE S/A – TRANSPETRO

em #id:a3036fb, uma vez que nos autos do CumSen 0100170-

76.2017.5.01.0245 não foram apuradas diferenças de FGTS

devido, mas tão somente a multa de 40% incidente sobre o valor já

depositado em conta vinculada, conforme planilha de cálculos

copiada em #id:70ce718.

A devedora PETROBRAS - TRANSPORTE S/A – TRANSPETRO

apresentou impugnação fundamentada, conforme petição de

#id:a3036fb e cálculos anexos, os quais reputo adequados aos

parâmetros do título judicial.

Assim sendo, HOMOLOGO OS CÁLCULOS DA PARTE

DEVEDORA, nos termos do art. 879 da CLT e seus parágrafos,

fixando o valor da condenação em R$1.757,71, na data de

30/11/2023, conforme indicado na planilha de #id:19fbad2.

Intimem-se as partes.

Considerando o deferimento da recuperação judicial aos réus EISA

PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL e ESTALEIRO

MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL, com fulcro nos

princípios da duração razoável do processo e da efetividade da

prestação jurisdicional, sem perder de vista o caráter alimentar das

parcelas vindicadas, a execução deverá ser desde logo

direcionada à PETROBRAS-TRANSPORTE S/A – TRANSPETRO

– CNPJ 02.709.449/0001-59.

Deste modo, cite-se a devedora PETROBRAS-TRANSPORTE S/A

– TRANSPETRO para pagamento espontâneo do débito, no

prazo de em 15 dias, na forma do art. 523 combinado com o art.

242, ambos do CPC.

Decorrido o prazo ora assinalado, sem a comprovação do

pagamento, notifique-se o exequente para indicar meios de

execução, no prazo de 30 dias, considerando o disposto no artigo

878 da CLT.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100590-04.2019.5.01.0248
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE GARCIA

FREIRE

ADVOGADO BRUNO PROVENÇANO DO
OUTEIRO SOUZA(OAB: 130998/RJ)

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

RECLAMADO IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 151956/RJ)

ADVOGADO BRUNO COARACY DUARTE(OAB:
216158/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE GARCIA FREIRE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cee315

proferido nos autos.

Vistos.

Ante os termos da promoção da Contadoria em #id:26ea9c0,

notifique-se o reclamante para apresentar os cálculos de

liquidação relativos às diferenças, em 8 dias, elaborados no

sistema PJe-Calc, observando os parâmetros abaixo indicados, sob

pena de não serem conhecidos.

Vindo a apuração, notifique-se a reclamada para impugnação,

no prazo de 8 dias, sob pena de preclusão, conforme art. 879, §

2º da CLT, observando-se, ainda, a Súmula nº 67 do E. TRT1.

As partes deverão atentar para juntada das planilhas em PDF e

anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC") referente aos

cálculos de liquidação, visto ser requisito para importação e

futura atualização do cálculo pela Secretaria.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Por fim, ao setor de cálculos pelos acréscimos ou, conforme o

caso, para verificação, atualização e deduções cabíveis.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100803-39.2021.5.01.0248
RECLAMANTE NATHALIA CRISTINA RAMOS DA

SILVA

ADVOGADO PAULO JOSE VALENTE CARVALHO
DE MENDONCA(OAB: 62282/RJ)

ADVOGADO LUAN QUEIROZ DO
NASCIMENTO(OAB: 214360/RJ)

RECLAMADO PAOLLA VICTORIA DE OLIVEIRA
LARA DE ALMEIDA

ADVOGADO Erica Valeria da Silva Garcia(OAB:
155018/RJ)

RECLAMADO RECANTO DAS OLIVEIRAS
HOSPEDAGEM PARA IDOSOS LTDA

ADVOGADO Erica Valeria da Silva Garcia(OAB:
155018/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PAOLLA VICTORIA DE OLIVEIRA LARA DE ALMEIDA

  - RECANTO DAS OLIVEIRAS HOSPEDAGEM PARA IDOSOS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ee82d37

proferida nos autos.

Vistos.

A exceção de pré executividade, em que pese a ausência de

previsão em norma expressa, encontra-se respaldada de forma

unânime na jurisprudência e doutrina, sendo uma defesa executiva

atípica e excepcional, compatível com o novo CPC e o processo do

trabalho, a teor do caput do art. 803 do CPC e da Súmula nº 397 do

c. TST, in fine. Destina-se à análise de questões relativas ao

processo de execução, sem a exigibilidade de garantia do juízo,

com o objetivo de decretação de sua nulidade ou extinção.

Entretanto, o entendimento dominante tem sido no sentido de que

seja arguida apenas matéria de ordem pública, e desde que haja

prova pré-constituída, fundamentalmente, a impedir que a exigência

de prévia garantia patrimonial da execução represente, em

situações excepcionais, um obstáculo intransponível à justa defesa

do devedor.

No presente caso, a excipiente RECANTO DAS OLIVEIRAS

HOSPEDAGEM PARA IDOSOS LTDA sustenta integral quitação

das parcelas do acordo, afirmando ser indevida a cobrança da

cláusula penal incidente sobre duas parcelas, no valor de

R$1.000,00.

Pois bem.

O r. termo de conciliação de #id:c450916 estabeleceu

expressamente que, na hipótese de inadimplemento e/ou atraso,

haveria incidência de cláusula penal de 50% sobre o saldo devedor,

com vencimento antecipado das demais parcelas.

Em 15/12/2022, o autor apresentou a petição de #id:1b4852b, na

qual narra ausência de pagamento da segunda parcela, vencida em

12/12/2022.

Instada a comprovar os pagamentos, a reclamada manifestou-se

em #id:d89d656, trazendo comprovantes em anexo, dentre os quais

o de #id:9489a85, que demonstra o pagamento da segunda parcela

em 15/12/2022.

Por meio da manifestação de #id:2695d4a, a autora aceitou o

pagamento a destempo da segunda parcela, deixando de exigir a

incidência da cláusula penal, desde que as demais parcelas fossem

tempestivamente quitadas.

Contudo, em julho de 2023, a parte autora noticiou novo atraso no

pagamento da parcela vencida em 10/07/2023, conforme

#id:eb5196e.

A reclamada comprovou em #id:0aeb387 o pagamento efetuado em

19/07/2023.

O pacto homologado judicialmente equivale a título judicial

transitado em julgado, nos termos do parágrafo único do art. 831 da

CLT.

Ademais, preceitua o art. 835 do mesmo Diploma que o

cumprimento do acordo seguirá o prazo e condições expressamente

estabelecidos.

Deste modo, uma vez configurada a mora no pagamento da 9ª

parcela, vencida em 10/07/2023, por força do pactuado no acordo,

ocorre o vencimento antecipado das parcelas subsequentes, no

caso, a parcela vincenda em 10/08/2023.

Isto posto, não há falar em 'compensação' do atraso da parcela de

julho com o 'adiantamento' do pagamento da parcela de agosto,

como sustentado pela excipiente, por absoluta ausência de previsão

sobre tal 'compensação'.

E ainda que assim não fosse, o atraso no pagamento da parcela de

julho antecipou automaticamente o vencimento da parcela de julho,

como expressamente pactuado por ambas as partes, no termo de

conciliação, e como disposto nos exatos termos do art. 891 da CLT.

De todo o exposto, conclui-se que não assiste qualquer razão à

excipiente, sendo regular a execução da cláusula penal, incidente

sobre a 9ª e 10ª parcelas do acordo, no valor de R$1.000,00.

Pelos motivos expostos, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ

EXECUTIVIDADE.

Intimem-se.

Considerando que a excipiente já foi intimada ao pagamento

espontâneo do débito (#id:8369721), assinalo o prazo adicional

de 5 dias, em favor de RECANTO DAS OLIVEIRAS

HOSPEDAGEM PARA IDOSOS LTDA, para a comprovação do

depósito judicial do valor devido.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100803-39.2021.5.01.0248
RECLAMANTE NATHALIA CRISTINA RAMOS DA

SILVA

ADVOGADO PAULO JOSE VALENTE CARVALHO
DE MENDONCA(OAB: 62282/RJ)

ADVOGADO LUAN QUEIROZ DO
NASCIMENTO(OAB: 214360/RJ)

RECLAMADO PAOLLA VICTORIA DE OLIVEIRA
LARA DE ALMEIDA

ADVOGADO Erica Valeria da Silva Garcia(OAB:
155018/RJ)

RECLAMADO RECANTO DAS OLIVEIRAS
HOSPEDAGEM PARA IDOSOS LTDA

ADVOGADO Erica Valeria da Silva Garcia(OAB:
155018/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA CRISTINA RAMOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ee82d37

proferida nos autos.

Vistos.

A exceção de pré executividade, em que pese a ausência de

previsão em norma expressa, encontra-se respaldada de forma

unânime na jurisprudência e doutrina, sendo uma defesa executiva

atípica e excepcional, compatível com o novo CPC e o processo do

trabalho, a teor do caput do art. 803 do CPC e da Súmula nº 397 do

c. TST, in fine. Destina-se à análise de questões relativas ao

processo de execução, sem a exigibilidade de garantia do juízo,

com o objetivo de decretação de sua nulidade ou extinção.

Entretanto, o entendimento dominante tem sido no sentido de que

seja arguida apenas matéria de ordem pública, e desde que haja

prova pré-constituída, fundamentalmente, a impedir que a exigência

de prévia garantia patrimonial da execução represente, em

situações excepcionais, um obstáculo intransponível à justa defesa

do devedor.

No presente caso, a excipiente RECANTO DAS OLIVEIRAS

HOSPEDAGEM PARA IDOSOS LTDA sustenta integral quitação

das parcelas do acordo, afirmando ser indevida a cobrança da

cláusula penal incidente sobre duas parcelas, no valor de

R$1.000,00.

Pois bem.

O r. termo de conciliação de #id:c450916 estabeleceu

expressamente que, na hipótese de inadimplemento e/ou atraso,

haveria incidência de cláusula penal de 50% sobre o saldo devedor,

com vencimento antecipado das demais parcelas.

Em 15/12/2022, o autor apresentou a petição de #id:1b4852b, na

qual narra ausência de pagamento da segunda parcela, vencida em

12/12/2022.

Instada a comprovar os pagamentos, a reclamada manifestou-se

em #id:d89d656, trazendo comprovantes em anexo, dentre os quais

o de #id:9489a85, que demonstra o pagamento da segunda parcela

em 15/12/2022.

Por meio da manifestação de #id:2695d4a, a autora aceitou o

pagamento a destempo da segunda parcela, deixando de exigir a

incidência da cláusula penal, desde que as demais parcelas fossem

tempestivamente quitadas.

Contudo, em julho de 2023, a parte autora noticiou novo atraso no

pagamento da parcela vencida em 10/07/2023, conforme

#id:eb5196e.

A reclamada comprovou em #id:0aeb387 o pagamento efetuado em

19/07/2023.

O pacto homologado judicialmente equivale a título judicial

transitado em julgado, nos termos do parágrafo único do art. 831 da

CLT.

Ademais, preceitua o art. 835 do mesmo Diploma que o

cumprimento do acordo seguirá o prazo e condições expressamente

estabelecidos.

Deste modo, uma vez configurada a mora no pagamento da 9ª

parcela, vencida em 10/07/2023, por força do pactuado no acordo,

ocorre o vencimento antecipado das parcelas subsequentes, no

caso, a parcela vincenda em 10/08/2023.

Isto posto, não há falar em 'compensação' do atraso da parcela de

julho com o 'adiantamento' do pagamento da parcela de agosto,

como sustentado pela excipiente, por absoluta ausência de previsão

sobre tal 'compensação'.

E ainda que assim não fosse, o atraso no pagamento da parcela de

julho antecipou automaticamente o vencimento da parcela de julho,

como expressamente pactuado por ambas as partes, no termo de

conciliação, e como disposto nos exatos termos do art. 891 da CLT.

De todo o exposto, conclui-se que não assiste qualquer razão à

excipiente, sendo regular a execução da cláusula penal, incidente

sobre a 9ª e 10ª parcelas do acordo, no valor de R$1.000,00.

Pelos motivos expostos, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ

EXECUTIVIDADE.

Intimem-se.

Considerando que a excipiente já foi intimada ao pagamento

espontâneo do débito (#id:8369721), assinalo o prazo adicional

de 5 dias, em favor de RECANTO DAS OLIVEIRAS

HOSPEDAGEM PARA IDOSOS LTDA, para a comprovação do

depósito judicial do valor devido.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100249-02.2024.5.01.0248
EXEQUENTE LUIS DE SOUZA

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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  - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 090e2a7

proferido nos autos.

Vistos.

A presente ação pretende a execução individual da r. sentença

coletiva proferida nos autos da ACC 0100110-43.2016.5.01.0244

(associada à ExCCJ 0100194-74.2021.5.01.0242), na qual foi

julgado procedente o pedido de “diferenças das contribuições do

FGTS, referentes a cada um dos empregados substituídos; e,

quando for o caso, indenização de 40% prevista nos arts.18, § 1º,

da Lei 8.036/90 e 10, I, do ADCT, referente a cada um dos

empregados substituídos.”

Notifiquem-se as executadas para impugnação aos cálculos

apresentados pelo exequente, no prazo de 8 dias, sob

preclusão, conforme art. 879, § 2º da CLT, observando-se, ainda, a

Súmula nº 67 do E. TRT1. Deverão apresentar seus cálculos

elaborados no sistema PJe-Calc, sob pena de não serem

conhecidos.

As partes deverão atentar para juntada das planilhas em PDF e

anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC") referente aos

cálculos de liquidação, visto ser requisito para importação e

futura atualização do cálculo pela Secretaria.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Havendo impugnação, notifique-se o exequente para

manifestação, no mesmo prazo de 8 dias.

Por fim, ao setor de cálculos pelos acréscimos ou, conforme o

caso, para verificação, atualização e deduções cabíveis.

Considerando que os patronos constituídos pelas executadas se

repetem nas diversas ações idênticas em curso nesta Justiça

Especializada,com fulcro nos princípios da duração razoável do

processo e da economia processual, a fim de evitar delongas

desnecessárias, inclusive por conta de notificações postais

devolvidas, notifiquem-se as executadas na pessoa dos

patronos cadastrados nas outras ações congêneres, em

tramitação neste Juízo, cientificando-os de quedeverão

colacionar aos autos os respectivos instrumentos de mandato.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011197-44.2014.5.01.0248
RECLAMANTE ACYR DE PAULA LOBO JUNIOR

ADVOGADO REGINA ALICE NOGUEIRA
CORREA(OAB: 84070/RJ)

RECLAMADO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

RECLAMADO LOCANTY COM SERVICOS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TATIANA SILVA ARRUDA(OAB:
187853/RJ)

ADVOGADO WILSON DUARTE DE
CARVALHO(OAB: 122677/RJ)

ADVOGADO DAYANE RODRIGUES DE LIMA(OAB:
205640/RJ)

RECLAMADO CIMEIRA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACYR DE PAULA LOBO JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8adb07

proferido nos autos.

Vistos.

Em atenção ao pedido formulado em #id:8ce1156, observe o

exequente que, por força do r. despacho de #id:ff90e4e, foram

atualizados os cálculos, conforme planilhas de #id:723dae3, e

encaminhado à CAEX email contendo o valor atualizado do débito,

para inscrição no REEF, tudo nos termos da certidão de

#id:e5bf583.

Isto posto, não há falar em nova atualização das contas, restando

prejudicado o requerimento de #id:8ce1156.

Suspendo a presente execução, na forma do art. 154, § 5º, da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho.

Dê-se ciência ao autor.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100154-40.2022.5.01.0248
RECLAMANTE EVANDRO DA SILVA CAMPOS

ADVOGADO RODRIGO ROLIM JUNQUEIRA
MACHADO(OAB: 153182/RJ)

ADVOGADO tadeu vinicio santos de paula(OAB:
172012/RJ)

RECLAMADO SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A.

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a9e501

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Venha a parte reclamada com os cálculos de liquidação, em 8 dias,

elaborados no sistema PJe-Calc, observando os parâmetros

abaixo indicados, sob pena de não serem conhecidos.

Em vindo, notifique-se o autor para impugná-los, no prazo de 8 dias,

sob pena de preclusão, conforme art. 879, § 2º da CLT, observando

-se, ainda, a Súmula nº 67 do E. TRT1.

As partes deverão atentar para juntada das planilhas em PDF e

anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC") referente aos

cálculos de liquidação, visto ser requisito para importação e

futura atualização do cálculo pela Secretaria.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Por fim, ao setor de cálculos pelos acréscimos ou, conforme o caso,

para verificação, atualização e deduções cabíveis.

Parâmetros:

será adotado o IPCA-E como índice de correção monetária na fase

anterior ao ajuizamento da ação e, após deve ser aplicado o índice

SELIC;

as decisões transitadas em julgado devem seguir os índices

indicados nos respectivos comandos decisórios (a TR ou o IPCA-E),

desde que a decisão mencione expressamente a TR (ou IPCA-E) e

os juros de mora de 1% ao mês;

as decisões transitadas em julgado que não contenham previsão

expressa acerca do índice de correção monetária a ser adotado

serão afetadas pela decisão do STF;

os títulos executivos judiciais que transitarem em julgado após

19/12 poderão ter sua inexigibilidade suscitada, por força do

art.525,§§ 12e14, ou art.535,§§ 5ºe7º, doCPC, ou art. 884,

§5º, da CLT.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100073-91.2022.5.01.0248
RECLAMANTE PEDRO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS AUGUSTO DO
CARMO(OAB: 212306/RJ)

RECLAMADO KF ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

PERITO GERSON VELIHOVETCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO FERREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 499cf64

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Vista ao perito da informação da parte autora #Id.6f96375. Intime-

se.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100073-91.2022.5.01.0248
RECLAMANTE PEDRO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS AUGUSTO DO
CARMO(OAB: 212306/RJ)

RECLAMADO KF ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

PERITO GERSON VELIHOVETCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KF ENGENHARIA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 499cf64

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Vista ao perito da informação da parte autora #Id.6f96375. Intime-

se.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100415-39.2021.5.01.0248
RECLAMANTE RICARDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO Jose Lucio Barreira Martins(OAB:
147685/RJ)

RECLAMADO MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

TESTEMUNHA ALEX SANDRO PEREIRA

TESTEMUNHA CARLOS EDUARDO SIQUEIRA DA
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0c027e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Neste ato, retifico a autuação para excluir os patronos da 1ª

reclamada da presente ação, conforme requerimento em

#id:97eb43f.

Intimem-se as reclamadas, sendo a 1ª ré, por mandado, para

apresentar os cálculos de liquidação, em 8 dias, elaborados no

sistema PJe-Calc, observando os parâmetros abaixo indicados,

sob pena de não serem conhecidos.

No mesmo ato, intime-se a 1ª reclamada para constituir novo

patrono.

Em vindo, notifique-se o autor para impugná-los, no prazo de 8 dias,

sob pena de preclusão, conforme art. 879, § 2º da CLT, observando

-se, ainda, a Súmula nº 67 do E. TRT1.

As partes deverão atentar para juntada das planilhas em PDF e

anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC") referente aos

cálculos de liquidação, visto ser requisito para importação e

futura atualização do cálculo pela Secretaria.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Por fim, ao setor de cálculos pelos acréscimos ou, conforme o caso,

para verificação, atualização e deduções cabíveis.

Parâmetros:

será adotado o IPCA-E como índice de correção monetária na fase

anterior ao ajuizamento da ação e, após deve ser aplicado o índice

SELIC;

as decisões transitadas em julgado devem seguir os índices

indicados nos respectivos comandos decisórios (a TR ou o IPCA-E),

desde que a decisão mencione expressamente a TR (ou IPCA-E) e

os juros de mora de 1% ao mês;

as decisões transitadas em julgado que não contenham previsão

expressa acerca do índice de correção monetária a ser adotado

serão afetadas pela decisão do STF;

os títulos executivos judiciais que transitarem em julgado após

19/12 poderão ter sua inexigibilidade suscitada, por força do

art.525,§§ 12e14, ou art.535,§§ 5ºe7º, doCPC, ou art. 884,

§5º, da CLT.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100646-95.2023.5.01.0248
RECLAMANTE SAIONARA SOARES DA SILVA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f083eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

      Mantenho o indeferimento da gratuidade, ante os

fundamentos do #Id.ba24730.

Estimados os honorários periciais no #Id. 4b014fa,sendo

compatível com a extensão e complexidade dos trabalhos que

envolvem a prova técnica, no presente feito.

Isto posto, FIXAM-SE os honorários periciais no importe de

R$4.000,00(quatro mil reais).

Intimem-se as partes e a perita, sendo esta, inclusive, para dar

início às diligências,ressaltando-se que a intimação das partes

incumbe ao experte a comunicação dos assistentes técnicos, se

houver, incumbe à parte que os indicar.

Laudo em 30 dias.

Venha a reclamada com todas as documentações requerida

pela i.perita #Id.4b014fa. Prazo de 15 dias.

Com a entrega do laudo, vistas as partes no prazo comum de 10

dias.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100730-33.2022.5.01.0248
RECLAMANTE FERNANDA PAZ MOREIRA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed98777

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a manifestação #Id.6a08ebd, destituo e nomeio em

substituiçãopara a realização da prova técnicaCONTÁBIL, o

perito LEANDRO DE SOUZA PAZ BALTAZAR,que deverá ser

notificado para ciência deste despacho, devendo dizer se aceita o

encargo e, em caso positivo, estimar seus honorários, no prazo

de 15  d ias ,  sendo conexo  com processo-0100473-

08 .2022.5 .01 .0248,  con fo rme despacho # Id .2bbe012.

O pagamento dos honorários periciais dar-se-á ao final, pela

parte sucumbente, conforme dispõe o caputdo art. 790-B da

CLT.

Aceito o encargo e vindo a proposta de honorários, voltem

conclusos.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100646-95.2023.5.01.0248
RECLAMANTE SAIONARA SOARES DA SILVA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAIONARA SOARES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f083eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

      Mantenho o indeferimento da gratuidade, ante os

fundamentos do #Id.ba24730.

Estimados os honorários periciais no #Id. 4b014fa,sendo

compatível com a extensão e complexidade dos trabalhos que

envolvem a prova técnica, no presente feito.

Isto posto, FIXAM-SE os honorários periciais no importe de

R$4.000,00(quatro mil reais).

Intimem-se as partes e a perita, sendo esta, inclusive, para dar

início às diligências,ressaltando-se que a intimação das partes

incumbe ao experte a comunicação dos assistentes técnicos, se

houver, incumbe à parte que os indicar.

Laudo em 30 dias.

Venha a reclamada com todas as documentações requerida

pela i.perita #Id.4b014fa. Prazo de 15 dias.

Com a entrega do laudo, vistas as partes no prazo comum de 10

dias.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100730-33.2022.5.01.0248
RECLAMANTE FERNANDA PAZ MOREIRA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA PAZ MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed98777

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a manifestação #Id.6a08ebd, destituo e nomeio em

substituiçãopara a realização da prova técnicaCONTÁBIL, o

perito LEANDRO DE SOUZA PAZ BALTAZAR,que deverá ser

notificado para ciência deste despacho, devendo dizer se aceita o

encargo e, em caso positivo, estimar seus honorários, no prazo

de 15  d ias ,  sendo conexo  com processo-0100473-

08 .2022.5 .01 .0248,  con fo rme despacho # Id .2bbe012.

O pagamento dos honorários periciais dar-se-á ao final, pela

parte sucumbente, conforme dispõe o caputdo art. 790-B da

CLT.

Aceito o encargo e vindo a proposta de honorários, voltem

conclusos.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100247-08.2019.5.01.0248
RECLAMANTE EDVAR FERREIRA MAGALHAES

ADVOGADO BARBARA NUNES BIZZO(OAB:
153585/RJ)

RECLAMADO DECONAV - INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS
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ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVAR FERREIRA MAGALHAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9d254d7

proferida nos autos.

DESPACHO

Inicialmente, ante os termos da sentença de #id:a13c3a3, excluo,

neste ato, a 2ª, 3ª e 4ª reclamadas do polo passivo.

Ato contínuo, em atendimento ao disposto no art. 1º, §4º da

Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, determina-se a

inclusão de dados de DECONAV - INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA., no BNDT.

Tendo em vista o acesso negativo ao sistema SISBAJUD, venha o

autor, no prazo de 30 dias 30 dias, com indicação de meio

inédito, efetivo e definitivo da presente execução, ciente de que

se desejar o ingresso de terceiros (sócios) deverá promover o

necessário Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica

(IDPJ) mediante peticionamento nestes autos, na forma do

Provimento nº 01/2019 do CGJT, devendo, inclusive, informar os

nomes, endereços e CPFs dos mesmos, bem como anexar

cópia atualizada do Contrato Social da reclamada, ciente de que,

decorrido o prazo in albis, terá início a fluência do prazo

prescricional intercorrente, conforme art.  11-A da CLT,

independentemente de nova intimação, ficando feito feito suspenso

com o uso do movimento “suspenso ou sobrestado o processo por

prescrição intercorrente (código valor 12.259)”, conforme termos do

art .  128 da CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100660-55.2018.5.01.0248
RECLAMANTE MARCELO BELO LACK

ADVOGADO EDSON CORREA DA COSTA(OAB:
123548/RJ)

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA ROGONSKY DA
COSTA(OAB: 115649/RJ)

RECLAMADO JANFER SERVICOS DE LIMPEZA E
MANUTENCAO EIRELI

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
AMARRAS BRASILAMARRAS

ADVOGADO MARCELO PICCO PAES LEME(OAB:
141133/RJ)

ADVOGADO maria teresa gordilho loreto
scassa(OAB: 42873/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JANFER SERVIÇOS DE LIMPEZA E
MANUTENÇÃO LTDA n/p sócio
REUNAH MACHADO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE AMARRAS BRASILAMARRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a36cbbc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em que pese a discordância do autor quanto ao parcelamento, nada

a ser apreciado, posto que o valor depositado nos autor remonta ao

percentual estabelecido.

Defiro o parcelamento nos termos do art. 916 do CPC c/c art. 769

da CLT.

O crédito previdenciário será integralmente recolhido no prazo

de 30 dias, a partir do depósito da última parcela

Expeça-se alvará ao reclamante pelo depósito comprovado,

observando-se os dados bancários indicados, bem como ao

patrono pelo valor devido.

Intime-se a reclamada para comprovação das demais parcelas a

cada 30 dias, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um

por cento) ao mês, independente de nova intimação, sob pena de

vencimento das parcelas subsequentes, aplicação de multa de 10%

e penhora de bens e/ou créditos, independente de intimação, na

forma dos incisos I e II art. 916 do mesmo diploma legal.

Em vindo os depósitos, expeçam-se os alvarás, conforme cálculos.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100660-55.2018.5.01.0248
RECLAMANTE MARCELO BELO LACK

ADVOGADO EDSON CORREA DA COSTA(OAB:
123548/RJ)

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA ROGONSKY DA
COSTA(OAB: 115649/RJ)

RECLAMADO JANFER SERVICOS DE LIMPEZA E
MANUTENCAO EIRELI

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
AMARRAS BRASILAMARRAS

ADVOGADO MARCELO PICCO PAES LEME(OAB:
141133/RJ)

ADVOGADO maria teresa gordilho loreto
scassa(OAB: 42873/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JANFER SERVIÇOS DE LIMPEZA E
MANUTENÇÃO LTDA n/p sócio
REUNAH MACHADO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO BELO LACK

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a36cbbc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.
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Em que pese a discordância do autor quanto ao parcelamento, nada

a ser apreciado, posto que o valor depositado nos autor remonta ao

percentual estabelecido.

Defiro o parcelamento nos termos do art. 916 do CPC c/c art. 769

da CLT.

O crédito previdenciário será integralmente recolhido no prazo

de 30 dias, a partir do depósito da última parcela

Expeça-se alvará ao reclamante pelo depósito comprovado,

observando-se os dados bancários indicados, bem como ao

patrono pelo valor devido.

Intime-se a reclamada para comprovação das demais parcelas a

cada 30 dias, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um

por cento) ao mês, independente de nova intimação, sob pena de

vencimento das parcelas subsequentes, aplicação de multa de 10%

e penhora de bens e/ou créditos, independente de intimação, na

forma dos incisos I e II art. 916 do mesmo diploma legal.

Em vindo os depósitos, expeçam-se os alvarás, conforme cálculos.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100118-08.2016.5.01.0248
RECLAMANTE ANDERSON DA SILVA SARAIVA

ADVOGADO anna borba taboas(OAB: 131069/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA ABSOLUTA
SERVICOS GERAIS LTDA - ME

RECLAMADO WALLACE NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO GUILHERME FRANCISCO
FERNANDES ESTEFAM

ADVOGADO RODRIGO ELIAN SANCHEZ(OAB:
209568/SP)

RECLAMADO ADILSON JOSE DA SILVA

RECLAMADO PAULO CESAR BARBOSA

RECLAMADO FAKIANI CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO BENEDICTO CELSO BENICIO
JUNIOR(OAB: 137395/RJ)

ADVOGADO RODRIGO ELIAN SANCHEZ(OAB:
209568/SP)

RECLAMADO ANDRE PIRES FAKIANI

ADVOGADO RODRIGO ELIAN SANCHEZ(OAB:
209568/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DA SILVA SARAIVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5df38bb

proferida nos autos.

DESPACHO

Inicialmente, em atendimento ao disposto no art. 1º, §4º da

Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, determina-se a

inclusão de dados de WALLACE NASCIMENTO DA SILVA,

ADILSON JOSE DA SILVA, PAULO CESAR BARBOSA, ANDRE

PIRES FAKIANI, GUILHERME FRANCISCO FERNANDES

ESTEFAM, no BNDT.

Tendo em vista o acesso negativo ao sistema SISBAJUD, venha o

autor, no prazo de 30 dias, com indicação de meio inédito,

efetivo e definitivo da presente execução, ciente de que,

decorrido o prazo in albis, terá início a fluência do prazo

prescricional intercorrente, conforme art.  11-A da CLT,

independentemente de nova intimação, ficando feito feito suspenso

com o uso do movimento “suspenso ou sobrestado o processo por

prescrição intercorrente (código valor 12.259)”, conforme termos do

art .  128 da CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100555-15.2017.5.01.0248
RECLAMANTE JOAO WILSON RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO MARANATA SERVICOS E
REFORMAS LTDA - ME

ADVOGADO JORGE LUIZ BARBOSA ALVES
JUNIOR(OAB: 163964/RJ)

TESTEMUNHA LUIZ FELIPE DIOGO FERNANDES

TESTEMUNHA LEANDRO MACHADO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO WILSON RIBEIRO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d680c0a

proferido nos autos.

Vistos.

Ante os termos da petição do reclamado em #id:7916a8c, sem

interposição de embargos,venha o autor, em querendo, em 5 dias,

com a indicação dos dados bancários do beneficiário ou de seu

patrono, com a devida comprovação quanto à titularidade da conta,

para que seja a liberação do depósito ocorra mediante transferência

de crédito diretamente para a conta bancária do beneficiário ou do

seu advogado, com poderes específicos para o ato.

Decorrido o prazo, liberem-se os valores e intime-se o exequente,

inclusive para que indique eventuais pendências no prazo de 05

(cinco) dias, sob pena de preclusão.

No silêncio, registrem-se os pagamentos, certifique-se a ausência

de saldo nos autos e voltem conclusos para sentença de extinção.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100555-15.2017.5.01.0248
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RECLAMANTE JOAO WILSON RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO MARANATA SERVICOS E
REFORMAS LTDA - ME

ADVOGADO JORGE LUIZ BARBOSA ALVES
JUNIOR(OAB: 163964/RJ)

TESTEMUNHA LUIZ FELIPE DIOGO FERNANDES

TESTEMUNHA LEANDRO MACHADO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARANATA SERVICOS E REFORMAS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d680c0a

proferido nos autos.

Vistos.

Ante os termos da petição do reclamado em #id:7916a8c, sem

interposição de embargos,venha o autor, em querendo, em 5 dias,

com a indicação dos dados bancários do beneficiário ou de seu

patrono, com a devida comprovação quanto à titularidade da conta,

para que seja a liberação do depósito ocorra mediante transferência

de crédito diretamente para a conta bancária do beneficiário ou do

seu advogado, com poderes específicos para o ato.

Decorrido o prazo, liberem-se os valores e intime-se o exequente,

inclusive para que indique eventuais pendências no prazo de 05

(cinco) dias, sob pena de preclusão.

No silêncio, registrem-se os pagamentos, certifique-se a ausência

de saldo nos autos e voltem conclusos para sentença de extinção.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100604-85.2019.5.01.0248
RECLAMANTE ALESSANDRO BERNARDO

ADVOGADO JEAN PIERRE AMARAL MOTTA(OAB:
146168/RJ)

RECLAMADO GUSTAVO BAPTISTA MARINS

ADVOGADO Gabriela Mensch Rocha(OAB:
157607/RJ)

RECLAMADO AUTO ASSISTENCIA NITEROI E SAO
GONCALO LTDA - ME

ADVOGADO Gabriela Mensch Rocha(OAB:
157607/RJ)

RECLAMADO MONICA CRISTINA SANTOS

ADVOGADO Gabriela Mensch Rocha(OAB:
157607/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO BERNARDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a40335e

proferida nos autos.

DESPACHO

Inicialmente, em atendimento ao disposto no art. 1º, §4º da

Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, determina-se a

inclusão de dados de AUTO ASSISTENCIA NITEROI E SAO

GONCALO LTDA - ME, GUSTAVO BAPTISTA MARINS, MONICA

CRISTINA SANTOS, no BNDT.

Tendo em vista o acesso negativo ao sistema SISBAJUD, venha o

autor, no prazo de 30 dias, com indicação de meio inédito,

efetivo e definitivo da presente execução, ciente de que,

decorrido o prazo in albis, terá início a fluência do prazo

prescricional intercorrente, conforme art.  11-A da CLT,

independentemente de nova intimação, ficando feito feito suspenso

com o uso do movimento “suspenso ou sobrestado o processo por

prescrição intercorrente (código valor 12.259)”, conforme termos do

art .  128 da CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100740-48.2020.5.01.0248
RECLAMANTE RENATO FERREIRA JUNIOR

ADVOGADO Márcio Maia de Araújo Palmar(OAB:
121822/RJ)

RECLAMADO MARILIA NUNES DE SOUZA

RECLAMADO INOVAGAS INSTALACAO E
PERFURACAO PREDIAL LTDA

RECLAMADO FRANKLIN CRUZ DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO FERREIRA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a056606

proferida nos autos.

DESPACHO

Inicialmente, em atendimento ao disposto no art. 1º, §4º da

Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, determina-se a

inclusão de dados de INOVAGAS INSTALACAO E PERFURACAO

PREDIAL LTDA, FRANKLIN CRUZ DA SILVA, MARILIA NUNES

DE SOUZA, no BNDT.

Tendo em vista o acesso negativo ao sistema SISBAJUD, venha o

autor, no prazo de 30 dias, com indicação de meio inédito,

efetivo e definitivo da presente execução, ciente de que,

decorrido o prazo in albis, terá início a fluência do prazo

prescricional intercorrente, conforme art.  11-A da CLT,

independentemente de nova intimação, ficando feito feito suspenso

com o uso do movimento “suspenso ou sobrestado o processo por

prescrição intercorrente (código valor 12.259)”, conforme termos do

art .  128 da CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.
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    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0100252-54.2024.5.01.0248
REQUERENTES RAYANA MARIA COSTA DA SILVA

RAMOS

ADVOGADO PAULO SERGIO FERREIRA
PIMENTEL(OAB: 171923/RJ)

REQUERENTES PANIFICACAO IDEAL DE
PIRATININGA LTDA

ADVOGADO MARIA HERCILIA SANTOS
DIAS(OAB: 175065/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANIFICACAO IDEAL DE PIRATININGA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b572c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

 Inicialmente, ante as informações na petição(#Id. 06b2271), não se

aplica ao processo de Homologação de Acordo Extrajudicial - HTE

o previsto no art. 789 da CLT, tanto no que se refere ao momento

de recolhimento das custas (§1º), quanto à responsabilidade pelo

pagamento (§ 3°), posto que nessa espécie de procedimento não

existem vencidos ou litigantes.

Uma vez evidenciada a omissão, e em se tratando de procedimento

de jurisdição voluntária, as custas de 2% sobre o valor do acordo

devem ser recolhidas nos termos do art. 88 do CPC, aplicado

subsidiariamente, por força do art. 769 da CLT; ou seja, as

despesas serão adiantadas pelos requerentes e rateadas entre os

interessados.

Assim, venham os requerentes, no prazo de 10 dias, com o

recolhimento das custas, devendo, inclusive, anexar o comprovante

aos autos.

Esclareço que, por se tratar de transação extrajudicial, este

juízo não expede alvará de FGTS, devendo o mesmo ser

providenciado espontaneamente pelo departamento

administrativo ou recursos humanos da empresa, não cabendo

ao judiciário esta tarefa, já que voluntária a atuação das partes.

Deixo, por ora, de homologar o acordo apresentado pois:  

a) É de praxe, neste juízo, deverá constar que no caso de

inadimplemento o Trabalhador-requerente comunicará o fato em 10

dias, sob pena de considerar-se quitado o acordo.

Regularizem os requerentes os itens acima, no prazo supra, tudo

sob pena de extinção sem resolução do mérito, nos termos do art.

485, IV, do CPC.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0100252-54.2024.5.01.0248
REQUERENTES RAYANA MARIA COSTA DA SILVA

RAMOS

ADVOGADO PAULO SERGIO FERREIRA
PIMENTEL(OAB: 171923/RJ)

REQUERENTES PANIFICACAO IDEAL DE
PIRATININGA LTDA

ADVOGADO MARIA HERCILIA SANTOS
DIAS(OAB: 175065/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYANA MARIA COSTA DA SILVA RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b572c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

 Inicialmente, ante as informações na petição(#Id. 06b2271), não se

aplica ao processo de Homologação de Acordo Extrajudicial - HTE

o previsto no art. 789 da CLT, tanto no que se refere ao momento

de recolhimento das custas (§1º), quanto à responsabilidade pelo

pagamento (§ 3°), posto que nessa espécie de procedimento não

existem vencidos ou litigantes.

Uma vez evidenciada a omissão, e em se tratando de procedimento

de jurisdição voluntária, as custas de 2% sobre o valor do acordo

devem ser recolhidas nos termos do art. 88 do CPC, aplicado

subsidiariamente, por força do art. 769 da CLT; ou seja, as

despesas serão adiantadas pelos requerentes e rateadas entre os

interessados.

Assim, venham os requerentes, no prazo de 10 dias, com o

recolhimento das custas, devendo, inclusive, anexar o comprovante

aos autos.

Esclareço que, por se tratar de transação extrajudicial, este

juízo não expede alvará de FGTS, devendo o mesmo ser

providenciado espontaneamente pelo departamento

administrativo ou recursos humanos da empresa, não cabendo

ao judiciário esta tarefa, já que voluntária a atuação das partes.

Deixo, por ora, de homologar o acordo apresentado pois:  

a) É de praxe, neste juízo, deverá constar que no caso de

inadimplemento o Trabalhador-requerente comunicará o fato em 10

dias, sob pena de considerar-se quitado o acordo.

Regularizem os requerentes os itens acima, no prazo supra, tudo

sob pena de extinção sem resolução do mérito, nos termos do art.

485, IV, do CPC.
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NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011062-95.2015.5.01.0248
RECLAMANTE SANDRO CARNEIRO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO VERA LUCIA VARGAS DE OLIVEIRA

RECLAMADO BRASIL SERVICE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

RECLAMADO WALACE VARGAS DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO CARNEIRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 21e2197

proferida nos autos.

DESPACHO

Inicialmente, em atendimento ao disposto no art. 1º, §4º da

Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, determina-se a

inclusão de dados de WALACE VARGAS DE OLIVEIRA, VERA

LUCIA VARGAS DE OLIVEIRA, no BNDT.

Tendo em vista o acesso negativo ao sistema SISBAJUD, venha o

autor, no prazo de 30 dias, com indicação de meio inédito,

efetivo e definitivo da presente execução, ciente de que,

decorrido o prazo in albis, terá início a fluência do prazo

prescricional intercorrente, conforme art.  11-A da CLT,

independentemente de nova intimação, ficando feito feito suspenso

com o uso do movimento “suspenso ou sobrestado o processo por

prescrição intercorrente (código valor 12.259)”, conforme termos do

art .  128 da CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100008-96.2022.5.01.0248
RECLAMANTE ANA CARLA SILVA GUIMARAES

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECLAMADO FARMACIA EBENEZER DA
ALAMEDA LTDA - ME

ADVOGADO Jorge Otávio Ferreira da Silva(OAB:
105542/RJ)

RECLAMADO YELLOW TEAM APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO Jorge Otávio Ferreira da Silva(OAB:
105542/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMACIA EBENEZER DA ALAMEDA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1acb8c9

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os termos da petição do autor em #id:82ec75c, venha a

reclamada, no prazo de 10 dias, com a comprovação das parcelas

do Acordo homologado, sob pena de penhora de seus

créditos/bens, independentemente de nova intimação, pelo valor

informado na referida petição, qual seja R$ 24.000,00.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100064-03.2020.5.01.0248
RECLAMANTE ALEXANDRE DE ARAUJO PINTO

ADVOGADO Mariannéa Lara Leal(OAB: 64302/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b73d10

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Venha a parte reclamada com os cálculos de liquidação, em 8 dias,

elaborados no sistema PJe-Calc, observando os parâmetros

abaixo indicados, sob pena de não serem conhecidos.

Em vindo, notifique-se o autor para impugná-los, no prazo de 8 dias,

sob pena de preclusão, conforme art. 879, § 2º da CLT, observando

-se, ainda, a Súmula nº 67 do E. TRT1.

As partes deverão atentar para juntada das planilhas em PDF e

anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC") referente aos

cálculos de liquidação, visto ser requisito para importação e

futura atualização do cálculo pela Secretaria.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Por fim, ao setor de cálculos pelos acréscimos ou, conforme o caso,

para verificação, atualização e deduções cabíveis.

Parâmetros:
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será adotado o IPCA-E como índice de correção monetária na fase

anterior ao ajuizamento da ação e, após deve ser aplicado o índice

SELIC;

as decisões transitadas em julgado devem seguir os índices

indicados nos respectivos comandos decisórios (a TR ou o IPCA-E),

desde que a decisão mencione expressamente a TR (ou IPCA-E) e

os juros de mora de 1% ao mês;

as decisões transitadas em julgado que não contenham previsão

expressa acerca do índice de correção monetária a ser adotado

serão afetadas pela decisão do STF;

os títulos executivos judiciais que transitarem em julgado após

19/12 poderão ter sua inexigibilidade suscitada, por força do

art.525,§§ 12e14, ou art.535,§§ 5ºe7º, doCPC, ou art. 884,

§5º, da CLT.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100125-24.2021.5.01.0248
RECLAMANTE LEVI DOS SANTOS DA CONCEICAO

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

RECLAMADO SBM OFFSHORE DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO SAMIR CHARLES MATTAR(OAB:
134858/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASA LTDA.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO BRASA LTDA.

  - SBM OFFSHORE DO BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d117f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Venham a reclamadas com os cálculos de liquidação, em 8 dias,

elaborados no sistema PJe-Calc, observando os parâmetros

abaixo indicados, sob pena de não serem conhecidos.

Em vindo, notifique-se o autor para impugná-los, no prazo de 8 dias,

sob pena de preclusão, conforme art. 879, § 2º da CLT, observando

-se, ainda, a Súmula nº 67 do E. TRT1.

As partes deverão atentar para juntada das planilhas em PDF e

anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC") referente aos

cálculos de liquidação, visto ser requisito para importação e

futura atualização do cálculo pela Secretaria.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Por fim, ao setor de cálculos pelos acréscimos ou, conforme o caso,

para verificação, atualização e deduções cabíveis.

Parâmetros:

será adotado o IPCA-E como índice de correção monetária na fase

anterior ao ajuizamento da ação e, após deve ser aplicado o índice

SELIC;

as decisões transitadas em julgado devem seguir os índices

indicados nos respectivos comandos decisórios (a TR ou o IPCA-E),

desde que a decisão mencione expressamente a TR (ou IPCA-E) e

os juros de mora de 1% ao mês;

as decisões transitadas em julgado que não contenham previsão

expressa acerca do índice de correção monetária a ser adotado

serão afetadas pela decisão do STF;

os títulos executivos judiciais que transitarem em julgado após

19/12 poderão ter sua inexigibilidade suscitada, por força do

art.525,§§ 12e14, ou art.535,§§ 5ºe7º, doCPC, ou art. 884,

§5º, da CLT.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100308-29.2020.5.01.0248
RECLAMANTE GABRIELLE MUNIZ DA TORRE

ADVOGADO NERILENE TELES DE ALMEIDA(OAB:
163379/RJ)

ADVOGADO TALITA DE AGUIAR CAMACHO(OAB:
206777/RJ)

RECLAMADO FERNANDA BRASIL DE PAULA

ADVOGADO GABRIEL VITOR SEABRA DE ABREU
PONTES(OAB: 223209/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DE PAULA DE ENSINO
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLE MUNIZ DA TORRE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a698922

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante a decisão do v.acórdão #id:963952f, venha o autor, no prazo

de 10 dias, com indicação de meio inédito, efetivo e definitivo

da presente execução.

Decorrido o prazo in albis, terá início a fluência do prazo

prescricional intercorrente, conforme art.  11-A da CLT,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7395
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

independentemente de nova intimação, ficando o feito suspenso

com o uso do movimento “suspenso ou sobrestado o processo por

prescrição intercorrente (código valor 12.259)”, conforme termos do

art .  128 da CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100263-20.2023.5.01.0248
RECLAMANTE DAVID PEREIRA

ADVOGADO Thiago Neves da Motta(OAB:
143268/RJ)

RECLAMADO ECONIT ENGENHARIA AMBIENTAL
S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECONIT ENGENHARIA AMBIENTAL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cea7183

proferido nos autos.

A reclamada em audiência de #id:e38825d, em 06/10/2023,

concordou com o processamento do feito pelo Juízo 100% Digital,

concordando assim com a realização de audiência de modo

telepresencial, assim, não há porque se falar em audiência

presencial, uma vez que a reclamada não manifestou seu

desinteresse no processamento do feito pelo Juízo 100% Digital.

Considerando a adesão desta Vara no Projeto “Antigos em Pauta”,

realizei a readequação da pauta para que à audiência anteriormente

designada seja realizada no dia 12/08/2024, às 11h50, mantidas as

mesmas determinações anteriores.

A audiência será realizada através da plataforma/aplicativo Zoom,

devendo os patronos encaminhar o link, ID da reunião e senha de

acesso à audiência virtual, abaixo indicados para as partes e

testemunhas.

DADOS DA REUNIÃO

Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt08.nt

ID da reunião: 611 799 9135

Senha de acesso: 123456

Para viabilização da audiência, além de acessar o link único,

necessário haver câmera e microfone em funcionamento,

habilitados no computador, tablet ou celular. Ao acessar o sistema

Zoom, as partes e os advogados deverão manter o áudio e o

vídeo desligados.

Obs:

Manual de orientações e utilização da ferramenta Zoom, voltado

para os advogados:

https://www.trt1.jus.br/documents/21078/24527802/Manual+do+Zoo

m/58084324-966e-bbb3-d631-752df4b17045

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100263-20.2023.5.01.0248
RECLAMANTE DAVID PEREIRA

ADVOGADO Thiago Neves da Motta(OAB:
143268/RJ)

RECLAMADO ECONIT ENGENHARIA AMBIENTAL
S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cea7183

proferido nos autos.

A reclamada em audiência de #id:e38825d, em 06/10/2023,

concordou com o processamento do feito pelo Juízo 100% Digital,

concordando assim com a realização de audiência de modo

telepresencial, assim, não há porque se falar em audiência

presencial, uma vez que a reclamada não manifestou seu

desinteresse no processamento do feito pelo Juízo 100% Digital.

Considerando a adesão desta Vara no Projeto “Antigos em Pauta”,

realizei a readequação da pauta para que à audiência anteriormente

designada seja realizada no dia 12/08/2024, às 11h50, mantidas as

mesmas determinações anteriores.

A audiência será realizada através da plataforma/aplicativo Zoom,

devendo os patronos encaminhar o link, ID da reunião e senha de

acesso à audiência virtual, abaixo indicados para as partes e

testemunhas.

DADOS DA REUNIÃO

Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt08.nt

ID da reunião: 611 799 9135

Senha de acesso: 123456

Para viabilização da audiência, além de acessar o link único,

necessário haver câmera e microfone em funcionamento,

habilitados no computador, tablet ou celular. Ao acessar o sistema

Zoom, as partes e os advogados deverão manter o áudio e o

vídeo desligados.

Obs:

Manual de orientações e utilização da ferramenta Zoom, voltado

para os advogados:

https://www.trt1.jus.br/documents/21078/24527802/Manual+do+Zoo

m/58084324-966e-bbb3-d631-752df4b17045

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.
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    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011929-25.2014.5.01.0248
RECLAMANTE LIZ LIMA ROCHA

ADVOGADO JOSÉ CAMPELLO TORRES
NETO(OAB: 122539/RJ)

ADVOGADO JESSICA DA SILVA DE SOUZA(OAB:
203094/RJ)

ADVOGADO LUDIMILA BRAVIN LOBO(OAB:
170050/RJ)

RECLAMADO MARCELA DUARTE DE ARAUJO

ADVOGADO Marceli Paula de Souza Castro
Ribeiro(OAB: 158719/RJ)

RECLAMADO RENAFA ASSESSORIA
ADMINISTRATIVA LTDA

ADVOGADO DANIEL RIBEIRO PETROCELLI(OAB:
199988/RJ)

RECLAMADO MARCELO DUARTE DE ARAUJO

ADVOGADO Marceli Paula de Souza Castro
Ribeiro(OAB: 158719/RJ)

RECLAMADO RIO NITEROI ENTREGAS RAPIDAS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIZ LIMA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ed1544

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista o teor da manifestação da exequente em

#id:8b7910e, neste ato, retiro o feito da pauta especial de

conciliação.

Convolo em penhora o depósito decorrente do bloqueio

judicial,para que surta seus efeitos jurídicos e legais.

Notifiquem-se as executadas RIO NITEROI ENTREGAS

RAPIDAS LTDA (por edital), MARCELA DUARTE DE ARAUJO

(via DOe) e RENAFA ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LTDA

(por mandado), para ciência da garantia do Juízo, com prazo de

5 (cinco) dias para oposição de embargos à execução, nos

termos do art. 884 da CLT.

Decorrido o prazo in albis, inicialmente, expeça-se ofício/alvará

exclusivamente pelo crédito autoral.

Em seguida, notifique-se a autora para ciência e indicação de

eventuais pendências, no prazo de 5 dias, sob preclusão.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100263-20.2023.5.01.0248
RECLAMANTE DAVID PEREIRA

ADVOGADO Thiago Neves da Motta(OAB:
143268/RJ)

RECLAMADO ECONIT ENGENHARIA AMBIENTAL
S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DAVID PEREIRA

A reclamada em audiência de #id:e38825d, em 06/10/2023,

concordou com o processamento do feito pelo Juízo 100% Digital,

concordando assim com a realização de audiência de modo

telepresencial, assim, não há porque se falar em audiência

presencial, uma vez que a reclamada não manifestou seu

desinteresse no processamento do feito pelo Juízo 100% Digital.

Considerando a adesão desta Vara no Projeto “Antigos em Pauta”,

realizei a readequação da pauta para que à audiência anteriormente

designada seja realizada no dia 12/08/2024, às 11h50, mantidas as

mesmas determinações anteriores.

A audiência será realizada através da plataforma/aplicativo Zoom,

devendo os patronos encaminhar o link, ID da reunião e senha de

acesso à audiência virtual, abaixo indicados para as partes e

testemunhas.

DADOS DA REUNIÃO

Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt08.nt

ID da reunião: 611 799 9135

Senha de acesso: 123456

Para viabilização da audiência, além de acessar o link único,

necessário haver câmera e microfone em funcionamento,

habilitados no computador, tablet ou celular. Ao acessar o sistema

Zoom, as partes e os advogados deverão manter o áudio e o

vídeo desligados.

Obs:

Manual de orientações e utilização da ferramenta Zoom, voltado

para os advogados:

https://www.trt1.jus.br/documents/21078/24527802/Manual+do+Zoo

m/58084324-966e-bbb3-d631-752df4b17045

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

JULIANA NOVELLI PEREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100263-20.2023.5.01.0248
RECLAMANTE DAVID PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO Thiago Neves da Motta(OAB:
143268/RJ)

RECLAMADO ECONIT ENGENHARIA AMBIENTAL
S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECONIT ENGENHARIA AMBIENTAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ECONIT ENGENHARIA AMBIENTAL S.A.

A reclamada em audiência de #id:e38825d, em 06/10/2023,

concordou com o processamento do feito pelo Juízo 100% Digital,

concordando assim com a realização de audiência de modo

telepresencial, assim, não há porque se falar em audiência

presencial, uma vez que a reclamada não manifestou seu

desinteresse no processamento do feito pelo Juízo 100% Digital.

Considerando a adesão desta Vara no Projeto “Antigos em Pauta”,

realizei a readequação da pauta para que à audiência anteriormente

designada seja realizada no dia 12/08/2024, às 11h50, mantidas as

mesmas determinações anteriores.

A audiência será realizada através da plataforma/aplicativo Zoom,

devendo os patronos encaminhar o link, ID da reunião e senha de

acesso à audiência virtual, abaixo indicados para as partes e

testemunhas.

DADOS DA REUNIÃO

Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt08.nt

ID da reunião: 611 799 9135

Senha de acesso: 123456

Para viabilização da audiência, além de acessar o link único,

necessário haver câmera e microfone em funcionamento,

habilitados no computador, tablet ou celular. Ao acessar o sistema

Zoom, as partes e os advogados deverão manter o áudio e o

vídeo desligados.

Obs:

Manual de orientações e utilização da ferramenta Zoom, voltado

para os advogados:

https://www.trt1.jus.br/documents/21078/24527802/Manual+do+Zoo

m/58084324-966e-bbb3-d631-752df4b17045

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

JULIANA NOVELLI PEREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101127-97.2019.5.01.0248

RECLAMANTE THIAGO COSTA BARRETO

ADVOGADO PAULA SALLY DE DEUS
SIQUEIRA(OAB: 220242/RJ)

ADVOGADO JOSÉ AURÉLIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO COSTA BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: THIAGO COSTA BARRETO

Audiência de Instrução por Videoconferência

Comparecer à audiênciatelepresencial no dia e horário

designados, através do link abaixo indicado, observando as

instruções que se seguem:

Data: 01/04/2024 11:30.

O patrono da parte autora fica ciente de que não haverá novo

adiamento pelo mesmo motivo, conforme ata de audiência

#id:2751ec2 .

Partes dispensadas do comparecimento.

ATENÇÃO:

1) A AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA PELO

APLICATIVO/PLATAFORMA ZOOM.

LINK DE ACESSO:

08ª Vara do Trabalho de Niterói.

Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt08.nt

ID da reunião: 611 799 9135

Senha de acesso: 123456

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

JULIANA NOVELLI PEREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100444-89.2021.5.01.0248
RECLAMANTE MARCUS ROBERTO DE MENDONCA

ADVOGADO MARIA APARECIDA NAZARO(OAB:
114561/RJ)

ADVOGADO Francini Cordeiro Chaves(OAB:
137875/RJ)

RECLAMADO HERCULES -VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

RECLAMADO CAOA MOTOR DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DIEGO SABATELLO COZZE(OAB:
252802/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO DANIEL RICARDO RIBEIRO(OAB:
311628/SP)

ADVOGADO VANESSA GOIS DE OLIVEIRA(OAB:
413875/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS ROBERTO DE MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MARCUS ROBERTO DE MENDONCA

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência da

expedição do Alvará(FGTS) de ID 1e07c63.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100031-08.2023.5.01.0248
RECLAMANTE DANIELI MARIA DA CONCEICAO DE

CASTRO

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

RECLAMADO VERA LUCIA COUTO DOS SANTOS

ADVOGADO Mariano da Silva Junior(OAB:
52735/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELI MARIA DA CONCEICAO DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DANIELI MARIA DA CONCEICAO DE CASTRO

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência da

expedição do Ofício(Seguro Desemprego) de ID 11ffca9, bem

como indicar eventuais pendências, em 05 dias, sob pena de

preclusão.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100018-09.2023.5.01.0248
RECLAMANTE LUANA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO LGE COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO Andre Porto Romero(OAB: 52015/RJ)

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA
DOMINGOS(OAB: 161365/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LUANA SILVA DE OLIVEIRA

Considerando a adesão desta Vara no Projeto “Antigos em Pauta”,

realizei a readequação da pauta para que à audiência

anteriormente designada seja realizada no dia 12/08/2024, às

11h30, mantidas as mesmas determinações anteriores.

A audiência será realizada através da plataforma/aplicativo Zoom,

devendo os patronos encaminhar o link, ID da reunião e senha de

acesso à audiência virtual, abaixo indicados para as partes e

testemunhas.

DADOS DA REUNIÃO

Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt08.nt

ID da reunião: 611 799 9135

Senha de acesso: 123456

Para viabilização da audiência, além de acessar o link único,

necessário haver câmera e microfone em funcionamento,

habilitados no computador, tablet ou celular. Ao acessar o sistema

Zoom, as partes e os advogados deverão manter o áudio e o

vídeo desligados.

Obs:

Manual de orientações e utilização da ferramenta Zoom, voltado

para os advogados:

https://www.trt1.jus.br/documents/21078/24527802/Manual+do+Zoo

m/58084324-966e-bbb3-d631-752df4b17045

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

JULIANA NOVELLI PEREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100018-09.2023.5.01.0248
RECLAMANTE LUANA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO LGE COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO Andre Porto Romero(OAB: 52015/RJ)

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA
DOMINGOS(OAB: 161365/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LGE COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LGE COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS

LTDA

Considerando a adesão desta Vara no Projeto “Antigos em Pauta”,

realizei a readequação da pauta para que à audiência

anteriormente designada seja realizada no dia 12/08/2024, às

11h30, mantidas as mesmas determinações anteriores.

A audiência será realizada através da plataforma/aplicativo Zoom,

devendo os patronos encaminhar o link, ID da reunião e senha de

acesso à audiência virtual, abaixo indicados para as partes e

testemunhas.

DADOS DA REUNIÃO

Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt08.nt

ID da reunião: 611 799 9135

Senha de acesso: 123456

Para viabilização da audiência, além de acessar o link único,

necessário haver câmera e microfone em funcionamento,

habilitados no computador, tablet ou celular. Ao acessar o sistema

Zoom, as partes e os advogados deverão manter o áudio e o

vídeo desligados.

Obs:

Manual de orientações e utilização da ferramenta Zoom, voltado

para os advogados:

https://www.trt1.jus.br/documents/21078/24527802/Manual+do+Zoo

m/58084324-966e-bbb3-d631-752df4b17045

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

JULIANA NOVELLI PEREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100658-12.2023.5.01.0248
RECLAMANTE ROBERTO VIDAL JACQUES

ADVOGADO ITACOLOMI LIMA CARDOSO(OAB:
64638/RJ)

RECLAMADO BARCAS S.A. - TRANSPORTES
MARITIMOS

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO VIDAL JACQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ROBERTO VIDAL JACQUES

Considerando a adesão desta Vara ao Projeto “Antigos em Pauta”,

realizei a readequação da pauta para que à audiência

anteriormente designada seja realizada no dia 12/08/2024, às

10h50, mantidas as mesmas determinações anteriores.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

JULIANA NOVELLI PEREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100658-12.2023.5.01.0248
RECLAMANTE ROBERTO VIDAL JACQUES

ADVOGADO ITACOLOMI LIMA CARDOSO(OAB:
64638/RJ)

RECLAMADO BARCAS S.A. - TRANSPORTES
MARITIMOS

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARCAS S.A. - TRANSPORTES MARITIMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: BARCAS S.A. - TRANSPORTES MARITIMOS

Considerando a adesão desta Vara ao Projeto “Antigos em Pauta”,

realizei a readequação da pauta para que à audiência

anteriormente designada seja realizada no dia 12/08/2024, às

10h50, mantidas as mesmas determinações anteriores.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

JULIANA NOVELLI PEREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100638-55.2022.5.01.0248
RECLAMANTE JONAS DOS SANTOS SILVA

CARVALHO

ADVOGADO eduardo zuccarelli de carvalho(OAB:
136436/RJ)

ADVOGADO FELIPE CARVALHO PARRINI(OAB:
172008/RJ)

RECLAMADO QUALI BANANAS LTDA

ADVOGADO JULIANO SANT ANNA GONCALVES
DA FONTE(OAB: 202509/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JONAS DOS SANTOS SILVA
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUALI BANANAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29ef67a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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I - RELATÓRIO:

JONAS DOS SANTOS SILVA CARVALHO, já qualificado nos autos,

ajuizou reclamação trabalhista em face de QUALI BANANAS LTDA,

pleiteando, pelas razões fáticas e de direito que expôs, os títulos

insertos no rol de pedidos da inicial, que passam a fazer parte

integrante deste relatório. Juntou documentos.

Após a citação, a reclamada apresentou defesa na forma de

contestação, com documentos, pugnando pela improcedência dos

pedidos. Foram apresentadas manifestações escritas pela parte

autora. Compareceu à audiência, que foi realizada de maneira

telepresencial, apenas a reclamada, acompanhada de seu

advogado. Ante a ausência do autor, a reclamada requereu que lhe

seja aplicada a confissão. Sem mais provas, foi encerrada a

instrução. Razões finais remissivas. Impossível a conciliação.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO:

Confissão:

Diante da ausência injustificada do acionante à audiência em

prosseguimento, para a qual estava devidamente intimado,

consoante intimação de Id 3e181e8, deve ser considerado confesso

quanto à matéria fática, na forma do item I da Súmula 74 do TST.

Por conseguinte, presumo verdadeiros os fatos alegados pela ré em

contestação, salvo prova em contrário existente nos autos.

Extinção contratual:

Diante da ficta confessio em que incorreu o obreiro, prevalece a

versão patronal de que a extinção contratual decorreu de justa

causa do empregado, em razão de ato de insubordinação e desídia,

consistente em reiterados atrasos e faltas injustificadas daquele ao

trabalho.

Com efeito, não há prova nos autos que desmereça a versão

defensiva.

Ao revés, da análise da documentação acostada aos autos, verifico

que restou comprovada a conduta desidiosa do obreiro,

considerando as diversas faltas praticadas por ele, as quais foram

devidamente penalizadas através de advertência e suspensões (Id

d9d1ad1 – pág. 01/03).

Ressalto que, apesar da tentativa patronal de reprimir tal

comportamento, por meio de penalidades mais brandas, o

trabalhador continuou reiteradamente incorrendo em ausências

injustificadas.

Reputo evidenciado, ainda, o respeito ao critério da gradação das

penas, uma vez que, como dito, foram aplicadas diversas outras

punições mais brandas ao empregado, que insistiu em não ajustar a

sua conduta aos ditames legais, culminando na penalidade máxima

aplicada conforme documento de Id d9d1ad1 – pág. 04.

Todos esses fatos analisados conjuntamente apontam para a

licitude da penalidade máxima aplicada.

Desse modo, configurada a desídia do empregado, mantenho a

justa causa a ele infligida.

Diante disso, mostram-se indevidas as parcelas rescisórias

decorrentes da dispensa imotivada, a saber: aviso prévio, férias

proporcionais, décimo terceiro salário proporcional e indenização de

40% sobre o saldo do FGTS.

Incabível também o levantamento dos depósitos do FGTS e a

habilitação do empregado no seguro-desemprego.

Tendo sido quitado o valor das verbas apuradas no TRCT dentro do

prazo legal, consoante documentos de Id. 213ac97, não há falar,

ainda, na incidência da penalidade prevista no artigo 477, § 8º, da

CLT.

Improcedem os pedidos.

Horas extras:

Também em razão da confissão aplicada ao reclamante, presumo

como verdadeira a versão patronal de que a jornada de trabalho era

corretamente registrada nos controles de horários anexados aos

autos, com a correspondente compensação ou quitação das horas

que ultrapassavam a jornada legal de 44 horas semanais.

Por outro lado, não há provas nos autos da jornada declinada na

exordial, devendo, portanto, prevalecer o expediente anotado nas

folhas de ponto colacionadas aos autos presumidamente

verdadeiras (Id's 120e015 e 173ca8a), as quais referem-se à

integralidade do contrato de trabalho.

Assim, evidenciada a idoneidade dos controles de horários, bem

como a existência de horas extraordinárias pagas nos recibos

acostados aos autos (id. 8a87968), cabia ao autor apresentar

demonstrativo das supostas diferenças devidas, encargo do qual ele

não se desincumbiu, razão por que não merece prosperar o seu

pleito no particular.

Gratuidade de justiça:

Requer a parte autora o benefício da gratuidade de justiça, tendo

anexado aos autos declaração de que não possui condições de

arcar com as despesas do processo sem prejuízo do seu sustento

próprio ou de sua família.

Pois bem, é sabido que, após a alteração legislativa promovida pela

Lei nº 13.467/2017 (conhecida como Reforma Trabalhista), a

concessão do benefício da justiça gratuita passou a depender de

um critério econômico objetivo, qual seja, perceber o reclamante

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, que, atualmente, corresponde

ao montante de R$ 7.718,69. Assim, consoante o disposto no atual

parágrafo terceiro do art. 790 da CLT, a gratuidade de justiça

poderá ser concedida, de ofício ou a requerimento, a quem perceba

até, no máximo, R$ 3.087,47.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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O parágrafo quarto do mesmo dispositivo celetista citado também

autoriza a concessão do aludido benefício “...à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo...”.

Analisando os dispositivos mencionados, é possível concluir que, a

partir de 11 de novembro de 2017 (data da entrada em vigor da Lei

nº 11.467/17), a concessão da gratuidade de justiça não depende

mais apenas da simples declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte interessada, necessitando, em verdade, da

comprovação da percepção de salário igual ou inferior a 40% do

teto do RGPS ou da prova dessa incapacidade de recursos.

No presente caso – que já tramita sob a égide do novo regramento

consolidado, considerando a data do seu ajuizamento (29.08.2022)

–, o salário do obreiro auferido na ré (R$ 2.099,91 – vide TRCT Id.

213ac97) era inferior ao supracitado limite legal, o que, como visto,

é suficiente para lhe garantir o deferimento do direito vindicado.

Assim, concedo à parte autora o benefício da gratuidade de justiça.

Honorários advocatícios:

Inicialmente, como visto no tópico anterior, a presente reclamação

trabalhista foi ajuizada quando já em vigor a alteração da CLT

promovida pela Lei nº 13.467/2017, de modo que incidem as novas

regras relativas aos honorários de sucumbência.

Por relevante, transcrevo o dispositivo legal pertinente:

Art. 791-A da CLT. Ao advogado, ainda que atue em causa própria,

serão devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo

de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor

atualizado da causa.

[...]

§2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I – o grau de zelo do profissional;

II – o lugar de prestação do serviço;

III – a natureza e a importância da causa;

IV – o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço;

§3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Tratando-se o presente caso de improcedência total da demanda,

fica a parte autora condenada ao pagamento dos honorários de

sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o montante dos pedidos

julgados totalmente improcedentes. Neste particular, todavia, diante

da gratuidade de justiça deferida, fica suspensa a exigibilidade da

cobrança, enquanto perdurarem as circunstâncias que ensejaram o

reconhecimento da hipossuficiência econômica, com limite de dois

anos após o trânsito em julgado – art. 791-A, §4º, CLT –, não sendo

caso de compensação com eventuais créditos resultantes de

processos trabalhistas, ante a natureza alimentar e privilegiada

destes.

III – DISPOSITIVO:

POSTO ISSO, diante de toda fundamentação, a qual faz parte

integrante do dispositivo, decido:

a) julgar IMPROCEDENTES os pedidos contidos na exordial.

Custas de R$ 512,06, pelo reclamante, calculadas sobre R$

25.603,29, valor atribuído à causa, das quais fica dispensado em

razão da concessão do benefício da gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, dê-se baixa e arquive-se.

    ANDRE LUIZ SERRAO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100638-55.2022.5.01.0248
RECLAMANTE JONAS DOS SANTOS SILVA

CARVALHO

ADVOGADO eduardo zuccarelli de carvalho(OAB:
136436/RJ)

ADVOGADO FELIPE CARVALHO PARRINI(OAB:
172008/RJ)

RECLAMADO QUALI BANANAS LTDA

ADVOGADO JULIANO SANT ANNA GONCALVES
DA FONTE(OAB: 202509/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JONAS DOS SANTOS SILVA
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS DOS SANTOS SILVA CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29ef67a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - RELATÓRIO:

JONAS DOS SANTOS SILVA CARVALHO, já qualificado nos autos,

ajuizou reclamação trabalhista em face de QUALI BANANAS LTDA,

pleiteando, pelas razões fáticas e de direito que expôs, os títulos

insertos no rol de pedidos da inicial, que passam a fazer parte

integrante deste relatório. Juntou documentos.

Após a citação, a reclamada apresentou defesa na forma de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7402
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

contestação, com documentos, pugnando pela improcedência dos

pedidos. Foram apresentadas manifestações escritas pela parte

autora. Compareceu à audiência, que foi realizada de maneira

telepresencial, apenas a reclamada, acompanhada de seu

advogado. Ante a ausência do autor, a reclamada requereu que lhe

seja aplicada a confissão. Sem mais provas, foi encerrada a

instrução. Razões finais remissivas. Impossível a conciliação.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO:

Confissão:

Diante da ausência injustificada do acionante à audiência em

prosseguimento, para a qual estava devidamente intimado,

consoante intimação de Id 3e181e8, deve ser considerado confesso

quanto à matéria fática, na forma do item I da Súmula 74 do TST.

Por conseguinte, presumo verdadeiros os fatos alegados pela ré em

contestação, salvo prova em contrário existente nos autos.

Extinção contratual:

Diante da ficta confessio em que incorreu o obreiro, prevalece a

versão patronal de que a extinção contratual decorreu de justa

causa do empregado, em razão de ato de insubordinação e desídia,

consistente em reiterados atrasos e faltas injustificadas daquele ao

trabalho.

Com efeito, não há prova nos autos que desmereça a versão

defensiva.

Ao revés, da análise da documentação acostada aos autos, verifico

que restou comprovada a conduta desidiosa do obreiro,

considerando as diversas faltas praticadas por ele, as quais foram

devidamente penalizadas através de advertência e suspensões (Id

d9d1ad1 – pág. 01/03).

Ressalto que, apesar da tentativa patronal de reprimir tal

comportamento, por meio de penalidades mais brandas, o

trabalhador continuou reiteradamente incorrendo em ausências

injustificadas.

Reputo evidenciado, ainda, o respeito ao critério da gradação das

penas, uma vez que, como dito, foram aplicadas diversas outras

punições mais brandas ao empregado, que insistiu em não ajustar a

sua conduta aos ditames legais, culminando na penalidade máxima

aplicada conforme documento de Id d9d1ad1 – pág. 04.

Todos esses fatos analisados conjuntamente apontam para a

licitude da penalidade máxima aplicada.

Desse modo, configurada a desídia do empregado, mantenho a

justa causa a ele infligida.

Diante disso, mostram-se indevidas as parcelas rescisórias

decorrentes da dispensa imotivada, a saber: aviso prévio, férias

proporcionais, décimo terceiro salário proporcional e indenização de

40% sobre o saldo do FGTS.

Incabível também o levantamento dos depósitos do FGTS e a

habilitação do empregado no seguro-desemprego.

Tendo sido quitado o valor das verbas apuradas no TRCT dentro do

prazo legal, consoante documentos de Id. 213ac97, não há falar,

ainda, na incidência da penalidade prevista no artigo 477, § 8º, da

CLT.

Improcedem os pedidos.

Horas extras:

Também em razão da confissão aplicada ao reclamante, presumo

como verdadeira a versão patronal de que a jornada de trabalho era

corretamente registrada nos controles de horários anexados aos

autos, com a correspondente compensação ou quitação das horas

que ultrapassavam a jornada legal de 44 horas semanais.

Por outro lado, não há provas nos autos da jornada declinada na

exordial, devendo, portanto, prevalecer o expediente anotado nas

folhas de ponto colacionadas aos autos presumidamente

verdadeiras (Id's 120e015 e 173ca8a), as quais referem-se à

integralidade do contrato de trabalho.

Assim, evidenciada a idoneidade dos controles de horários, bem

como a existência de horas extraordinárias pagas nos recibos

acostados aos autos (id. 8a87968), cabia ao autor apresentar

demonstrativo das supostas diferenças devidas, encargo do qual ele

não se desincumbiu, razão por que não merece prosperar o seu

pleito no particular.

Gratuidade de justiça:

Requer a parte autora o benefício da gratuidade de justiça, tendo

anexado aos autos declaração de que não possui condições de

arcar com as despesas do processo sem prejuízo do seu sustento

próprio ou de sua família.

Pois bem, é sabido que, após a alteração legislativa promovida pela

Lei nº 13.467/2017 (conhecida como Reforma Trabalhista), a

concessão do benefício da justiça gratuita passou a depender de

um critério econômico objetivo, qual seja, perceber o reclamante

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, que, atualmente, corresponde

ao montante de R$ 7.718,69. Assim, consoante o disposto no atual

parágrafo terceiro do art. 790 da CLT, a gratuidade de justiça

poderá ser concedida, de ofício ou a requerimento, a quem perceba

até, no máximo, R$ 3.087,47.

O parágrafo quarto do mesmo dispositivo celetista citado também

autoriza a concessão do aludido benefício “...à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo...”.

Analisando os dispositivos mencionados, é possível concluir que, a

partir de 11 de novembro de 2017 (data da entrada em vigor da Lei

nº 11.467/17), a concessão da gratuidade de justiça não depende
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mais apenas da simples declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte interessada, necessitando, em verdade, da

comprovação da percepção de salário igual ou inferior a 40% do

teto do RGPS ou da prova dessa incapacidade de recursos.

No presente caso – que já tramita sob a égide do novo regramento

consolidado, considerando a data do seu ajuizamento (29.08.2022)

–, o salário do obreiro auferido na ré (R$ 2.099,91 – vide TRCT Id.

213ac97) era inferior ao supracitado limite legal, o que, como visto,

é suficiente para lhe garantir o deferimento do direito vindicado.

Assim, concedo à parte autora o benefício da gratuidade de justiça.

Honorários advocatícios:

Inicialmente, como visto no tópico anterior, a presente reclamação

trabalhista foi ajuizada quando já em vigor a alteração da CLT

promovida pela Lei nº 13.467/2017, de modo que incidem as novas

regras relativas aos honorários de sucumbência.

Por relevante, transcrevo o dispositivo legal pertinente:

Art. 791-A da CLT. Ao advogado, ainda que atue em causa própria,

serão devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo

de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor

atualizado da causa.

[...]

§2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I – o grau de zelo do profissional;

II – o lugar de prestação do serviço;

III – a natureza e a importância da causa;

IV – o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço;

§3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Tratando-se o presente caso de improcedência total da demanda,

fica a parte autora condenada ao pagamento dos honorários de

sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o montante dos pedidos

julgados totalmente improcedentes. Neste particular, todavia, diante

da gratuidade de justiça deferida, fica suspensa a exigibilidade da

cobrança, enquanto perdurarem as circunstâncias que ensejaram o

reconhecimento da hipossuficiência econômica, com limite de dois

anos após o trânsito em julgado – art. 791-A, §4º, CLT –, não sendo

caso de compensação com eventuais créditos resultantes de

processos trabalhistas, ante a natureza alimentar e privilegiada

destes.

III – DISPOSITIVO:

POSTO ISSO, diante de toda fundamentação, a qual faz parte

integrante do dispositivo, decido:

a) julgar IMPROCEDENTES os pedidos contidos na exordial.

Custas de R$ 512,06, pelo reclamante, calculadas sobre R$

25.603,29, valor atribuído à causa, das quais fica dispensado em

razão da concessão do benefício da gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, dê-se baixa e arquive-se.

    ANDRE LUIZ SERRAO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100415-05.2022.5.01.0248
RECLAMANTE PENHA CRISTINA RIBEIRO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECLAMADO AMC DISTRIBUICAO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS EIRELI

ADVOGADO GABRIEL ESCANDARANE
FERREIRA(OAB: 195797/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMC DISTRIBUICAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: AMC DISTRIBUICAO DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS EIRELI

Conforme decisão de ID 9c59d3a, fica o destinatário acima

indicado CITADO para pagamento espontâneo da dívida ou

garantia da execução, em 15 dias úteis, aplicando-se por

analogia o art. 523 c/c 513, §2º, I, do NCPC, sob pena de

penhora de seus créditos/bens, independentemente de nova

intimação.

Valor da Condenação: R$ 8.233,76, na data de 31/12/2023.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0100768-11.2023.5.01.0248
RECLAMANTE GABRIEL DUTRA CORMACK

ADVOGADO RAFAEL JARDIM RANGEL(OAB:
138636/RJ)

RECLAMADO NACAO GOURMET NIKIT LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DUTRA CORMACK

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1d45d0d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - RELATÓRIO:

GABRIEL DUTRA CORMACK, já qualificado nos autos, ajuizou

reclamação trabalhista em face de NACAO GOURMET NIKIT

LTDA, pleiteando, pelas razões fáticas e de direito que expôs, os

títulos insertos no rol de pedidos da inicial, que passam a fazer

parte integrante deste relatório. Juntou documentos.

À audiência designada, apenas compareceu o reclamante,

acompanhado de seu advogado. Ante a ausência da reclamada, foi

requerida pelo autor a aplicação dos efeitos da revelia e confissão.

Não havendo outras provas a serem produzidas, foi encerrada a

instrução. Razões finais remissivas. Impossível a conciliação.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO:

Revelia:

A citação da demandada operou-se validamente através do sistema

E-Carta, conforme print da tela do sistema dos Correios, que

demonstra que o objeto foi entregue ao destinatário (Id fab2d22).

Assim, diante da ausência injustificada da parte ré à audiência

inaugural, para a qual foi regularmente citada, tornou-se revel e

confessa quanto à matéria fática, nos termos do artigo 844 da CLT.

Integração de gorjetas "por fora":

O acionante aduz que recebia pagamentos "por fora", a título de

gorjetas, no importe mensal de R$ 2.400,00. Pugna, pelo

pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes da

repercussão das gorjetas.

Considerando a ficta confessio em que incorreu a promovida, resta

incontroversa a versão inicial, sendo devida a integração da quantia

mensal de R$ 2.400,00 à remuneração obreira, com a conseguinte

repercussão sobre férias acrescidas do terço constitucional,

gratificação natalina e depósitos do FGTS acrescido da multa de

40%, nos limites da Súmula 354 do TST.

Acolho, ainda, o pedido de retificação da CTPS, para que passe a

constar a remuneração de R$ 3.636,00.

Verbas Rescisórias:

Também em razão da presunção de veracidade dos fatos narrados

na exordial, admito como verdadeiras as alegações autorais de que

não foram quitadas as verbas rescisórias.

Resta admitida como verdadeira, ainda, a alegação de

irregularidade no recolhimento do FGTS.

Portanto, são devidos os seguintes títulos, considerada a vigência

do pacto laboral de 28.02.2020 a 06.09.2021 e o último salário de

R$ 3.636,00 (já observada a integração da gorjeta), nos limites do

pedido:

aviso prévio de 33 dias;•

férias proporcionais de 2021/2022, acrescidas de 1/3;•

gratificação natalina proporcional;•

indenização compensatória de 40% sobre o FGTS, respondendo

a ré pela regularidade dos depósitos.

•

Determino a expedição de ofício para habilitação no seguro-

desemprego. Frustrada a percepção deste último, por culpa da

empresa – o que deverá ser comprovado nos autos –, responde a

reclamada pela indenização compensatória (TST, Súmula 389, II).

Retificação e baixa da CTPS obreira:

Ainda por força da revelia da promovida, impõe-se reconhecer como

verdadeira a tese inicial de que o autor desempenhava a função de

garçom.

Assim, defiro a retificação da CTPS obreira, para que passe a

constar o referido cargo. Deverá a Secretaria da Vara designar data

para que a reclamada proceda à retificação da CTPS em relação ao

cargo (garçom), devendo, na mesma oportunidade, ser retificada a

remuneração (R$ 3.636,00), como acima determinado, e dada a

baixa na CTPS com data de 06.09.2021; com a intimação das

partes ao comparecimento, sob pena de multa de R$ 500,00 em

favor do trabalhador. Em caso de descumprimento, fica a secretaria

autorizada a proceder ao registro, na forma do art. 39, § 2º, da CLT,

vedada qualquer referência à presente ação.

Procede o pedido.

Multa do artigo 477, § 8º, da CLT:

Nos termos do disposto no parágrafo sexto do art. 477 da CLT, com

redação atual conferida pela Lei nº 13.467/2017 (Reforma

Trabalhista), “a entrega ao empregado de documentos que

comprovem a comunicação da extinção contratual aos órgãos

competentes bem como o pagamento dos valores constantes do

instrumento de rescisão ou recibo de quitação deverão ser

efetuados até dez dias contados a partir do término do contrato”.

No caso em apreço, a empregadora não efetuou o aludido

pagamento, o que enseja a procedência do pedido da multa prevista

no parágrafo oitavo do art. 477 da CLT.

Procede o pedido.

Horas extras e adicional noturno:

Considerando a confissão ficta da promovida, impõe-se reconhecer

como verdadeira a jornada declinada na exordial.

Fixo, assim, o expediente obreiro como sendo, de terça à sábado e
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às segundas-feiras, das 17h às 03:30, sem intervalo.

Nesses termos, tem a parte autora direito ao recebimento das horas

trabalhadas após a 44ª semanal como extras, as quais deverão ser

pagas com o adicional de 50%.

Defiro também o adicional noturno pleiteado, em relação às horas

laboradas após às 22h.

Por habitual a sobrejornada e o labor noturno, são devidos os

reflexos sobre aviso prévio, férias acrescidas do terço

constitucional, décimo terceiro salário e depósitos do FGTS com a

multa de 40%.

Em liquidação, observar-se-ão o divisor 220, a evolução salarial do

empregado, a globalidade das parcelas salariais (TST, Súmula 264)

e os dias efetivamente trabalhados.

Danos morais:

Segundo Valdir Florindo, in Dano moral e o Direito do Trabalho,

considera-se dano moral aquele decorrente de lesão à honra, à dor-

sentimento ou física, aquele que afeta a paz interior do ser humano,

enfim, ofensa que cause um mal, com fortes abalos na

personalidade do indivíduo.

O simples descumprimento de obrigações trabalhistas por parte da

ré, por si só, não atinge a imagem do empregado enquanto

trabalhador, nem mesmo é capaz de tornar presumida a lesão a

seus direitos da personalidade, mostrando-se indispensável a prova

dessa repercussão mais gravosa. Ausente tal evidência, improcede

o pedido.

Gratuidade de justiça:

Requer a parte autora o benefício da gratuidade de justiça, tendo

anexado aos autos declaração de que não possui condições de

arcar com as despesas do processo sem prejuízo do seu sustento

próprio ou de sua família.

Pois bem, é sabido que, após a alteração legislativa promovida pela

Lei nº 13.467/2017 (conhecida como Reforma Trabalhista), a

concessão do benefício da justiça gratuita passou a depender de

um critério econômico objetivo, qual seja, perceber o reclamante

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, que, atualmente, corresponde

ao montante de R$ 7.786,02. Assim, consoante o disposto no atual

parágrafo terceiro do art. 790 da CLT, a gratuidade de justiça

poderá ser concedida, de ofício ou a requerimento, a quem perceba

até, no máximo, R$ 3.114,40.

O parágrafo quarto do mesmo dispositivo celetista citado também

autoriza a concessão do aludido benefício “...à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo...”.

Analisando os dispositivos mencionados, é possível concluir que, a

partir de 11 de novembro de 2017 (data da entrada em vigor da Lei

nº 11.467/17), a concessão da gratuidade de justiça não depende

mais apenas da simples declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte interessada, necessitando, em verdade, da

comprovação da percepção de salário igual ou inferior a 40% do

teto do RGPS ou da prova dessa incapacidade de recursos.

No presente caso – que já tramita sob a égide do novo regramento

consolidado, considerando a data do seu ajuizamento (06.09.2023)

–, o salário do obreiro auferido na ré era superior ao supracitado

limite legal, não havendo prova de que o trabalhador encontra-se

desempregado, de modo que não lhe é devido o direito vindicado.

Assim, indefiro o benefício da gratuidade de justiça.

Honorários advocatícios:

Inicialmente, como visto no tópico anterior, a presente reclamação

trabalhista foi ajuizada quando já em vigor a alteração da CLT

promovida pela Lei nº 13.467/2017, de modo que incidem as novas

regras relativas aos honorários de sucumbência.

Por relevante, transcrevo o dispositivo legal pertinente:

Art. 791-A da CLT. Ao advogado, ainda que atue em causa própria,

serão devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo

de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor

atualizado da causa.

[...]

§2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I – o grau de zelo do profissional;

II – o lugar de prestação do serviço;

III – a natureza e a importância da causa;

IV – o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço;

§3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Como se percebe na redação do art. 791-A, § 3º, da CLT, em caso

de procedência parcial, os horários de sucumbência devem ser

arbitrados por este Juízo, seguindo, por interpretação sistemática,

os critérios estabelecidos no parágrafo 2º.
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Assim, condeno a ré ao pagamento dos honorários de

sucumbência, ora arbitrados em 5% sobre o valor que resultar da

liquidação de sentença, considerando a revelia da empresa.

Outrossim, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos

honorários de sucumbência, uma vez que a reclamada nem sequer

se apresentou nos autos, não tendo constituído advogado.

Retenções tributárias:

Encargos fiscais e previdenciários, relativos às parcelas objeto de

condenação, pela reclamada, autorizada a dedução da parte cabível

à parte autora, conforme Súmula 368, OJ 363 e OJ 400 da SDI1,

todas do TST.

Natureza jurídica das verbas deferidas nesta Sentença na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91, sendo certo que possuem expressa

natureza indenizatória as constantes do seu § 9º.

Juros e correção monetária:

Juros e correção monetária na forma da lei, observados os

parâmetros e índices vigentes no momento da liquidação de

sentença, bem como as épocas próprias de cada parcela.

III – DISPOSITIVO:

POSTO ISSO, diante de toda fundamentação, a qual faz parte

integrante do dispositivo, decido:

a) julgar procedente em parte o pedido contido na exordial para

condenar a parte ré, NACAO GOURMET NIKIT LTDA, a satisfazer à

parte autora, GABRIEL DUTRA CORMACK, os seguintes títulos e

providências:

reflexos decorrentes da integração de gorjetas “por fora”;•

aviso prévio de 33 dias;•

férias proporcionais de 2021/2022, acrescidas de 1/3;•

gratificação natalina proporcional;•

indenização compensatória de 40% sobre o FGTS, respondendo

a ré pela regularidade dos depósitos.

•

expedição de ofício para habilitação ao seguro-desemprego;•

multa do art. 477, § 8º, da CLT;•

baixa e retificação do cargo e da remuneração na CTPS;•

horas extras e adicional noturno, com reflexos;•

honorários advocatícios, ora arbitrados em 5% sobre o valor que

resultar da liquidação de sentença;

•

O valor devido será apurado em liquidação por cálculos.

Autorizada a dedução de todos os valores já pagos a idênticos

títulos.

Juros e correção monetária na forma da lei, observados os

parâmetros e índices vigentes no momento da liquidação de

sentença, bem como as épocas próprias de cada parcela.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, relativos às parcelas objeto

de condenação, pela reclamada, autorizada a dedução da parte

cabível à parte autora, conforme Súmula 368, OJ 363 e OJ 400 da

SDI1, todas do TST.

Natureza jurídica das verbas deferidas nesta Sentença na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91, sendo certo que possuem expressa

natureza indenizatória as constantes do § 9º.

Custas de R$ 600,00, pela reclamada, calculadas sobre R$

30.000,00, valor arbitrado à condenação, na forma do artigo 789, §

2º, da CLT.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.

    ANDRE LUIZ SERRAO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100759-83.2022.5.01.0248
RECLAMANTE JHONATA DA SILVA MACHADO

ADVOGADO ERICA OLIVEIRA DA SILVA
CAMPOS(OAB: 178518/RJ)

ADVOGADO ROSANE AUGUSTO ANDRADE(OAB:
200211/RJ)

RECLAMADO ESCOLA DE MUSICA EFICAZ SAO
GONCALO LTDA

RECLAMADO ESCOLA DE MUSICA F. SOUZA DE
NITEROI LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATA DA SILVA MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b47e77d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - RELATÓRIO:

JHONATA DA SILVA MACHADO, já qualificado nos autos, ajuizou

reclamação trabalhista em face de ESCOLA DE MUSICA F. SOUZA

DE NITEROI LTDA – ME e ESCOLA DE MUSICA EFICAZ SÃO

GONCALO LTDA., pleiteando, pelas razões fáticas e de direito que

expôs, os títulos insertos no rol de pedidos da inicial, que passam a

fazer parte integrante deste relatório. Juntou documentos.

Compareceram à audiência, que foi realizada de maneira

telepresencial, as partes, acompanhadas de seus advogados.

Rejeitada a primeira proposta conciliatória. Os reclamados

apresentaram defesas escritas, em conjunto, na forma de

contestação, com documentos, pugnando pela improcedência dos

pedidos. Adiou-se a audiência. Manifestações escritas pela parte

autora. Na audiência de instrução, as reclamadas não

compareceram, tendo a parte autora requerido a aplicação dos

efeitos da confissão. Não havendo outras provas a serem

produzidas, foi encerrada a instrução. Razões finais remissivas.

Impossível a conciliação.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO:

Inépcia da inicial:
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O processo do trabalho é regido pelos princípios da simplicidade, da

celeridade e da instrumentalidade das formas, exigindo, para a

elaboração da petição inicial, apenas uma breve exposição dos

fatos de que resulte o dissídio e os pedidos deles decorrentes, na

forma do art. 840, § 1º, da CLT.

No presente caso, entretanto, nem mesmo toda a simplicidade

mencionada é capaz de tornar apta a exordial, em relação ao

pedido de férias em dobro. É que o promovente não deduziu causa

de pedir a esse respeito, tampouco apresentou a respectiva

liquidação, conforme preceitua a nova redação do parágrafo

primeiro do art. 840 da CLT, promovida pela Lei nº 13.467/2017.

Diante disso, declaro, de ofício, a inépcia da presente prefacial

nesse particular, extinguindo, pois, o pleito contido no item “p” do rol

da exordial, sem resolução do mérito, na forma do art. 330,

parágrafo 1º, I, c/c art. 485, IV, ambos do CPC/2015.

Ilegitimidade passiva:

A legitimidade das partes, espécie do gênero condições da ação,

deve ser aferida em abstrato no processo, a partir das informações

constantes da exordial, as quais são admitidas, em tese, como

verdadeiras, segundo a Teoria da Asserção.

Na hipótese vertente, apenas foi formulado contra a segunda ré

pedido de responsabilidade solidária e, sucessivamente, subsidiária.

Todavia, nem sequer foi alegado na exordial a existência de grupo

econômico ou que o obreiro em questão prestava serviços em favor

da segunda reclamada, não podendo isso ser presumido por este

magistrado.

Assim, inexistindo nos autos causa de pedir que sustente o pleito de

condenação solidária ou subsidiária da segunda reclamada, tenho

por não configurada a pertinência subjetiva deste para responder

pela lide.

Desse modo, declaro, de ofício, a ilegitimidade passiva e extingo o

processo em face da segunda reclamada, sem exame do mérito, na

forma do art. 485, VI, c/c art. 330, II, ambos do CPC/2015.

Confissão:

Diante da ausência injustificada da reclamada à audiência em

prosseguimento, para a qual estava devidamente intimada,

consoante ata de Id. 10f2827, deve ser considerada confessa

quanto à matéria fática, na forma do item I da Súmula 74 do TST.

Por conseguinte, presumo verdadeiros os fatos alegados pelo autor,

salvo prova em contrário existente nos autos.

Vínculo de emprego:

A pretensão autoral consiste no reconhecimento da relação de

emprego supostamente havida entre os litigantes em período

anterior ao da anotação na CTPS do autor (02.07.2021), a partir de

25.06.2021.

Considerando a confissão ficta em que incorreu a empregadora,

presumo como verdadeira a data indicada na exordial como sendo

do início do contrato de trabalho e julgo procedente o pedido de

reconhecimento da relação de emprego a partir de 25.06.2021,

determinando o respectivo registro na carteira profissional do

empregado, mantida a função e a remuneração já anotadas, pela

demandada, em dia e horários designados pela Secretaria da Vara,

com a intimação das partes ao comparecimento, sob pena de multa

de R$ 500,00, a ser revertida em favor do obreiro, ficando a

secretaria, em caso de inadimplemento, autorizada a cumprir a

determinação, vedada qualquer referência à presente ação.

Diferenças salariais – quantidade de horas aula:

Alega o autor que desempenhava a função de instrutor de bateria e

que não recebeu pela totalidade das horas aulas trabalhadas. Aduz

que a reclamada não computou corretamente as horas prestadas,

pugnando, desde a exordial, pela incorreção dos cartões de ponto.

Pois bem, os controles de frequência trazidos aos autos (Id.

14291d4), além de não corresponderem à integralidade do período

contratual, estão em sua maioria ilegíveis quanto ao lapso temporal

a que se referem, pelo que considero como válido apenas aquele

correspondente ao mês de maio de 2022 (Id. 14291d4 – pág. 02),

sendo certo que a parte autora não logrou comprovar a

inidoneidade de tal documentação, ônus que lhe competia (art. 818

da CLT).

Desse modo, e em razão da pena de confissão aplicada à

promovida, impõe-se reconhecer como verdadeira a jornada

declinada na exordial, exceto em relação ao período de 01.05.2022

a 28.05.2022.

São devidas, portanto, as diferenças entre a quantidade de horas

aulas devidas – levando-se em conta o expediente indicado na

exordial até 30.04.2022 e aquele assinalado no controle de ponto de

maio de 2022 – e o número de horas quitadas, observados os

contracheques juntados aos autos sob Id. e9e870c e 0262ae8,

devendo ser levado em conta o quantitativo de horas pagas

indicadas na exordial em relação aos meses nos quais não vieram

os correspondentes recibos de pagamento.

Procede, ainda, o pedido de reflexos sobre gratificação natalina,

aviso prévio, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS com a

multa de 40%.

Diferenças de FGTS:

Ainda em razão da confissão ficta da promovida, presumo

verdadeira a alegação obreira de irregularidade no recolhimento do

FGTS, sendo certo que o extrato de Id. a69927e não comprova a

realização dos depósitos fundiários ao longo do pacto laboral, razão

por que condeno a ré nas diferenças do FGTS a serem apuradas

em liquidação de sentença, acrescidas da multa de 40%, devendo

ser observado o período contratual acima reconhecido.
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Procede o pedido.

Multa do artigo 477, § 8º, da CLT:

Nos termos do disposto no parágrafo sexto do art. 477 da CLT, com

redação atual conferida pela Lei nº 13.467/2017 (Reforma

Trabalhista), “a entrega ao empregado de documentos que

comprovem a comunicação da extinção contratual aos órgãos

competentes bem como o pagamento dos valores constantes do

instrumento de rescisão ou recibo de quitação deverão ser

efetuados até dez dias contados a partir do término do contrato”.

No caso em apreço, também por força da confissão ficta da

promovida, impõe-se reconhecer como verdadeira a alegação inicial

de que as verbas rescisórias foram quitadas de forma parcelada, o

que enseja a procedência do pedido da multa prevista no parágrafo

oitavo do art. 477 da CLT.

Procede o pedido.

Seguro-desemprego:

Aqui a pretensão obreira também procede.

É que não há provas nos autos da entrega das guias competentes

para a percepção do seguro-desemprego.

Assim, determino a expedição de ofício para habilitação no seguro-

desemprego. Frustrada a percepção deste benefício, por culpa da

empresa – o que deverá ser comprovado nos autos –, responde a

reclamada pela indenização compensatória (TST, Súmula 389, II).

Diferenças salariais – piso normativo:

Pretende a parte autora a condenação da ré ao pagamento de

supostas diferenças salariais, com base no piso salarial previsto nas

normas coletivas que junta aos autos, firmadas entre o Sindicato

das Entidades Culturais, Recreativas de Assistencia Social de

Orientação e Formação Profissional do Estado do Rio de Janeiro e

o Sind Emp Ent Cult Recreativas Assist Soc Orient Prof RJ.

Todavia, o trabalhador em questão é representado pelo

SINDELIVRE - Sindicato dos estabelecimentos de ensino livre do

Estado doRio de janeiro - conforme registrado no campo 32 de seu

TRCT de Id. d93b12e.

Ademais, observando-se o objeto social da empregadora – “ensino

de música”, Id. 398c4e2 -, verifico que ela não se vincula à

categoria patronal de entidade cultural, recreativas de assistência

social de orientação e formação profissional.

Desse modo, não se aplicam ao caso vertente os instrumentos

coletivos vindos com a exordial, pelo que indefiro as diferenças

salariais perseguidas com base neles.

Improcede o pedido.

Danos morais:

Segundo Valdir Florindo, in Dano moral e o Direito do Trabalho,

considera-se dano moral aquele decorrente de lesão à honra, à dor-

sentimento ou física, aquele que afeta a paz interior do ser humano,

enfim, ofensa que cause um mal, com fortes abalos na

personalidade do indivíduo.

O simples descumprimento de obrigações trabalhistas por parte da

ré, por si só, não atinge a imagem do empregado enquanto

trabalhador, nem mesmo é capaz de tornar presumida a lesão a

seus direitos da personalidade, mostrando-se indispensável a prova

dessa repercussão mais gravosa. Ausente tal evidência, improcede

o pedido.

Gratuidade de justiça:

Requer a parte autora o benefício da gratuidade de justiça, tendo

anexado aos autos declaração de que não possui condições de

arcar com as despesas do processo sem prejuízo do seu sustento

próprio ou de sua família.

Pois bem, é sabido que, após a alteração legislativa promovida pela

Lei nº 13.467/2017 (conhecida como Reforma Trabalhista), a

concessão do benefício da justiça gratuita passou a depender de

um critério econômico objetivo, qual seja, perceber o reclamante

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, que, atualmente, corresponde

ao montante de R$ 7.786,02. Assim, consoante o disposto no atual

parágrafo terceiro do art. 790 da CLT, a gratuidade de justiça

poderá ser concedida, de ofício ou a requerimento, a quem perceba

até, no máximo, R$ 3.114,40.

O parágrafo quarto do mesmo dispositivo celetista citado também

autoriza a concessão do aludido benefício “...à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo...”.

Analisando os dispositivos mencionados, é possível concluir que, a

partir de 11 de novembro de 2017 (data da entrada em vigor da Lei

nº 11.467/17), a concessão da gratuidade de justiça não depende

mais apenas da simples declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte interessada, necessitando, em verdade, da

comprovação da percepção de salário igual ou inferior a 40% do

teto do RGPS ou da prova dessa incapacidade de recursos.

No presente caso – que já tramita sob a égide do novo regramento

consolidado, considerando a data do seu ajuizamento (10.10.2022)

–, o salário do obreiro auferido na ré (R$ 314,23 – vide TRCT de ID.

d93b12e) era inferior ao supracitado limite legal, o que, como visto,

é suficiente para lhe garantir o deferimento do direito vindicado.

Assim, concedo à parte autora o benefício da gratuidade de justiça.

Honorários advocatícios:

Inicialmente, como visto no tópico anterior, a presente reclamação

trabalhista foi ajuizada quando já em vigor a alteração da CLT

promovida pela Lei nº 13.467/2017, de modo que incidem as novas

regras relativas aos honorários de sucumbência.

Por relevante, transcrevo o dispositivo legal pertinente:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7409
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Art. 791-A da CLT. Ao advogado, ainda que atue em causa própria,

serão devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo

de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor

atualizado da causa.

[...]

§2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I – o grau de zelo do profissional;

II – o lugar de prestação do serviço;

III – a natureza e a importância da causa;

IV – o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço;

§3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Como se percebe na redação do art. 791-A, § 3º, da CLT, em caso

de procedência parcial, os horários de sucumbência devem ser

arbitrados por este Juízo, seguindo, por interpretação sistemática,

os critérios estabelecidos no parágrafo 2º.

Assim, condeno a ré ao pagamento dos honorários de

sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o valor que resultar da

liquidação de sentença.

Condeno, outrossim, a parte autora ao pagamento dos honorários

de sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o montante dos

pedidos julgados totalmente improcedentes. Neste particular,

todavia, diante da gratuidade de justiça deferida, fica suspensa a

exigibilidade da cobrança, enquanto perdurarem as circunstâncias

que ensejaram o reconhecimento da hipossuficiência econômica,

com limite de dois anos após o trânsito em julgado – art. 791-A, §4º,

CLT –, não sendo caso de compensação com eventuais créditos

resultantes de processos trabalhistas, ante a natureza alimentar e

privilegiada destes.

Retenções tributárias:

Encargos fiscais e previdenciários, relativos às parcelas objeto de

condenação, pela reclamada, autorizada a dedução da parte cabível

à parte autora, conforme Súmula 368, OJ 363 e OJ 400 da SDI1,

todas do TST.

Natureza jurídica das verbas deferidas nesta Sentença na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91, sendo certo que possuem expressa

natureza indenizatória as constantes do seu § 9º.

Juros e correção monetária:

Juros e correção monetária na forma da lei, observados os

parâmetros e índices vigentes no momento da liquidação de

sentença, bem como as épocas próprias de cada parcela.

III – DISPOSITIVO:

POSTO ISSO, diante de toda fundamentação, a qual faz parte

integrante do dispositivo, decido:

a) declarar, de ofício, a inépcia da presente prefacial, extinguindo o

pleito contido no item “p” do rol da exordial, sem resolução do

mérito, na forma do art. 330, parágrafo 1º, I, c/c art. 485, IV, ambos

do CPC/2015;

b) declarar, de ofício, a ilegitimidade passiva e extinguir o processo

em face da segunda reclamada, ESCOLA DE MUSICA EFICAZ

SÃO GONCALO LTDA, sem exame do mérito, na forma do art. 485,

VI, c/c art. 330, II, ambos do CPC/2015;

c) julgar procedente em parte o pedido contido na exordial para

reconhecer a relação de emprego havida entre os litigantes, de

25.06.2021 a 01.07.2021, mantidas a função e a remuneração já

anotadas, determinando o respectivo registro na carteira profissional

obreira, no prazo e sob a pena acima fixados; e para condenar a

parte ré, ESCOLA DE MUSICA F. SOUZA DE NITEROI LTDA –

ME, a satisfazer à parte autora, JHONATA DA SILVA MACHADO,

os seguintes títulos e providências:

diferenças salariais, com reflexos;•

diferenças de FGTS, acrescidas da multa de 40%;•

expedição de ofício para habilitação ao seguro-desemprego;•

multa do art. 477, § 8º, da CLT;•

honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% sobre o valor

que resultar da liquidação de sentença;

•

O valor devido será apurado em liquidação por cálculos.

Autorizada a dedução de todos os valores já pagos a idênticos

títulos.

Juros e correção monetária na forma da lei, observados os

parâmetros e índices vigentes no momento da liquidação de

sentença, bem como as épocas próprias de cada parcela.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, relativos às parcelas objeto

de condenação, pela reclamada, autorizada a dedução da parte

cabível à parte autora, conforme Súmula 368, OJ 363 e OJ 400 da

SDI1, todas do TST.

Natureza jurídica das verbas deferidas nesta Sentença na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91, sendo certo que possuem expressa

natureza indenizatória as constantes do § 9º.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7410
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Custas de R$ 200,00, pela primeira reclamada, calculadas sobre R$

10.000,00, valor arbitrado à condenação, na forma do artigo 789, §

2º, da CLT.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.

    ANDRE LUIZ SERRAO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100153-84.2024.5.01.0248
EXEQUENTE LUIS OTAVIO DE SOUZA SA

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS OTAVIO DE SOUZA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUIS OTAVIO DE SOUZA SA

Manifestar-se sobre a Impugnação em ID e3d972f e a

Impugnação aos Cálculos de Liquidação de ID 4f22255, em

querendo, no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão,

conforme art. 879, § 2º da CLT, observando-se, ainda, a Súmula

nº 67 do E. TRT1.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101767-71.2017.5.01.0248
RECLAMANTE LILIA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO FERNANDO TADEU TAVEIRA
ANUDA(OAB: 40530/RJ)

RECLAMADO SANDRO DE SOUZA COSTA

ADVOGADO FLAVIO SOARES CRELIER(OAB:
130892/RJ)

RECLAMADO SAND WELL LANCHONETE E
RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO FLAVIO SOARES CRELIER(OAB:
130892/RJ)

RECLAMADO ANDIARA MARIA TORRES DA
COSTA COLLISTOCHI

ADVOGADO FLAVIO SOARES CRELIER(OAB:
130892/RJ)

RECLAMADO SERGIO TORRES DA COSTA

ADVOGADO FLAVIO SOARES CRELIER(OAB:
130892/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE
DEFESA CIVIL

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SAO GONCALO

TERCEIRO
INTERESSADO

JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA
REGIAO OCEANICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIA DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LILIA DE OLIVEIRA SILVA

Tomar ciência da Certidão(RESULTADOS INFOSEG) de ID

737d330, bem como para, caso queira, informar os dados da

lanchonete aberta pelo executado, tais como razão social e

CNPJ, para diligências do Juízo, no prazo de 30 dias.

NITEROI/RJ, 19 de março de 2024.

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA

Assessor

2ª VARA DO TRABALHO DE NOVA FRIBURGO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100789-68.2023.5.01.0512
RECLAMANTE ALEXANDRA RIBEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO BEATRIZ CRAMER
CASAGRANDE(OAB: 244301/RJ)

ADVOGADO Bruno Vigneron Cariello(OAB:
137667/RJ)

RECLAMADO SUPERACAO LINGERIE LTDA

RECLAMADO ROBERTA LIMA DE OLIVEIRA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERACAO LINGERIE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO da 2ª Vara

do Trabalho de Nova Friburgo, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) citado/a(s) SUPERACAO LINGERIE LTDA, que se
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encontra(m) em local incerto e não sabido para comparecer à

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL, conforme abaixo:

UNA por videoconferência - Sala "VT02NF": 02/05/2024 09:40

horas

O acesso será feito pelo seguinte link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt02.nf.s1

Id da reunião: 791 791 4192

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2) Solicita-se ao

advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a

Resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Resolução nº

120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma hora antes do

início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ),

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

WANDERSON CARDOSO CONSTANTINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100789-68.2023.5.01.0512
RECLAMANTE ALEXANDRA RIBEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO BEATRIZ CRAMER
CASAGRANDE(OAB: 244301/RJ)

ADVOGADO Bruno Vigneron Cariello(OAB:
137667/RJ)

RECLAMADO SUPERACAO LINGERIE LTDA

RECLAMADO ROBERTA LIMA DE OLIVEIRA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA LIMA DE OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO da 2ª Vara

do Trabalho de Nova Friburgo, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) citado/a(s) ROBERTA LIMA DE OLIVEIRA DOS

SANTOS, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

comparecer à AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL, conforme abaixo:

UNA por videoconferência - Sala "VT02NF": 02/05/2024 09:40

horas

O acesso será feito pelo seguinte link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt02.nf.s1

Id da reunião: 791 791 4192

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2) Solicita-se ao

advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a

Resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Resolução nº

120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma hora antes do

início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ),

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

WANDERSON CARDOSO CONSTANTINO

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0100313-30.2023.5.01.0512
RECLAMANTE LUCIANO COELHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO IZADORA MARQUES
DELDUQUE(OAB: 232281/RJ)

ADVOGADO LEILA MARQUES DA CONCEICAO
PORTELLA(OAB: 130938/RJ)

RECLAMADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Paula Ferreira(OAB: 100607/RJ)

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO COELHO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUCIANO COELHO DE OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da Vara no dia 03/04/2024, às 10:00

horas, para que o réu proceda às anotações na CTPS, a qual
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deverá ser apresentada pela parte autora.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

WANDERSON CARDOSO CONSTANTINO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100313-30.2023.5.01.0512
RECLAMANTE LUCIANO COELHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO IZADORA MARQUES
DELDUQUE(OAB: 232281/RJ)

ADVOGADO LEILA MARQUES DA CONCEICAO
PORTELLA(OAB: 130938/RJ)

RECLAMADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Paula Ferreira(OAB: 100607/RJ)

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL'S SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANGEL'S SEGURANCA E VIGILANCIA

EIRELI - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da Vara no dia 03/04/2024, às 10:00

horas, para que o réu proceda às anotações na CTPS, a qual

deverá ser apresentada pela parte autora.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

WANDERSON CARDOSO CONSTANTINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100046-24.2024.5.01.0512
RECLAMANTE CRISTIANI VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO RAPHAEL GOMES MARINS(OAB:
202498/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO RENATA GUIMARAES RODRIGUES
SILVA CARDOSO(OAB: 136915/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANI VIEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 371225c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em face do exposto, decido:

Julgar procedentes em parte os pedidos formulados por CRISTIANI

VIEIRA DA SILVA, matrícula 299005, para condenar o MUNICÍPIO

DE NOVA FRIBURGO em:

Renovação do pagamento das férias referente ao período

2020/2021 e 2021/2022 + 1/3, uma vez que não concedidas à

parte empregada dentro do período concessivo, na forma da

fundamentação.

1.

Honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.2.

Os valores devidos serão apurados em liquidação, nos termos dos

parâmetros definidos na fundamentação. Autoriza-se desde já a

dedução dos valores comprovadamente pagos nos autos a idêntico

título.

Correção monetária e juros, na forma da fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais pela parte ré, na forma do

art. 28 da Lei 8212/91 (Sum 368, TST).

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte reclamante.

Custas no importe de R$ 100,00 ante ao valor de R$ 5.000,00

atribuído à condenação para tal fim, de responsabilidade do réu

dispensada por força do art. 790-A, I da CLT.

Decisão não submetida ao reexame necessário, já que o valor

arbitrado a condenação é inferior ao fixado no artigo 496 §3º, III do

CPC.

Intimem-se.

Cumpra-se.

18/03/2024

LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

Juíza do Trabalho Substituta

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100047-09.2024.5.01.0512
RECLAMANTE CRISTIANI VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO RAPHAEL GOMES MARINS(OAB:
202498/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANI VIEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cfabf4f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em face do exposto, decido:

Julgar procedentes em parte os pedidos formulados por CRISTIANI

VIEIRA DA SILVA, matrícula 207562, para condenar o MUNICÍPIO

DE NOVA FRIBURGO em:
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Renovação do pagamento das férias referente ao período

2019/2020, 2020/2021 e 2021/2022 + 1/3, uma vez que não

concedidas à parte empregada dentro do período concessivo, na

forma da fundamentação.

1.

Honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.2.

Os valores devidos serão apurados em liquidação, nos termos dos

parâmetros definidos na fundamentação. Autoriza-se desde já a

dedução dos valores comprovadamente pagos nos autos a idêntico

título.

Correção monetária e juros, na forma da fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais pela parte ré, na forma do

art. 28 da Lei 8212/91 (Sum 368, TST).

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte reclamante.

Custas no importe de R$ 300,00 ante ao valor de R$ 15.000,00

atribuído à condenação para tal fim, de responsabilidade do réu

dispensada por força do art. 790-A, I da CLT.

Decisão não submetida ao reexame necessário, já que o valor

arbitrado a condenação é inferior ao fixado no artigo 496 §3º, III do

CPC.

Intimem-se.

Cumpra-se.

18/03/2024

LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

Juíza do Trabalho Substituta

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100033-25.2024.5.01.0512
RECLAMANTE ANGELICA MACHADO MOREIRA

ADVOGADO RAPHAEL GOMES MARINS(OAB:
202498/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA MACHADO MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 52dca31

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em face do exposto, decido:

Julgar procedentes em parte os pedidos formulados por ANGELICA

MACHADO MOREIRA, matrícula 206986, para condenar o

MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO em:

Renovação do pagamento das férias referente ao período

2018/2019 + 1/3, uma vez que não concedidas à parte

empregada dentro do período concessivo, na forma da

fundamentação.

1.

Honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.2.

Os valores devidos serão apurados em liquidação, nos termos dos

parâmetros definidos na fundamentação. Autoriza-se desde já a

dedução dos valores comprovadamente pagos nos autos a idêntico

título.

Correção monetária e juros, na forma da fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais pela parte ré, na forma do

art. 28 da Lei 8212/91 (Sum 368, TST).

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte reclamante.

Custas no importe de R$ 40,00 ante ao valor de R$ 2.000,00

atribuído à condenação para tal fim, de responsabilidade do réu

dispensada por força do art. 790-A, I da CLT.

Decisão não submetida ao reexame necessário, já que o valor

arbitrado a condenação é inferior ao fixado no artigo 496 §3º, III do

CPC.

Intimem-se.

Cumpra-se.

18/03/2024

LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

Juíza do Trabalho Substituta

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100120-78.2024.5.01.0512
RECLAMANTE BIANCA FARIA PEREIRA DIAS

ADVOGADO RAPHAEL GOMES MARINS(OAB:
202498/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO RENATA GUIMARAES RODRIGUES
SILVA CARDOSO(OAB: 136915/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA FARIA PEREIRA DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9ba4513

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em face do exposto, decido:

Julgar procedentes em parte os pedidos formulados por BIANCA

FARIA PEREIRA DIAS, matrícula 207713, para condenar o

MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO em:

Renovação do pagamento das férias referente ao período

2018/2019, 2019/2020 e 2020/2021 + 1/3, uma vez que não

concedidas à parte empregada dentro do período concessivo, na

forma da fundamentação.

1.

Honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.2.

Os valores devidos serão apurados em liquidação, nos termos dos

parâmetros definidos na fundamentação. Autoriza-se desde já a
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dedução dos valores comprovadamente pagos nos autos a idêntico

título.

Correção monetária e juros, na forma da fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais pela parte ré, na forma do

art. 28 da Lei 8212/91 (Sum 368, TST).

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte reclamante.

Custas no importe de R$ 200,00 ante ao valor de R$ 10.000,00

atribuído à condenação para tal fim, de responsabilidade do réu

dispensada por força do art. 790-A, I da CLT.

Decisão não submetida ao reexame necessário, já que o valor

arbitrado a condenação é inferior ao fixado no artigo 496 §3º, III do

CPC.

Intimem-se.

Cumpra-se.

18/03/2024

LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

Juíza do Trabalho Substituta

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100046-27.2024.5.01.0511
RECLAMANTE NAZARETH MARINHO DE SA

ADVOGADO RAPHAEL GOMES MARINS(OAB:
202498/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO RENATA GUIMARAES RODRIGUES
SILVA CARDOSO(OAB: 136915/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAZARETH MARINHO DE SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 53b1a17

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em face do exposto, decido:

Julgar procedentes em parte os pedidos formulados por

NAZARETH MARINHO DE SA, matrícula 207668, para condenar o

MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO em:

Renovação do pagamento das férias referente ao período

2019/2020, 2020/2021 e 2021/2022 + 1/3, uma vez que não

concedidas à parte empregada dentro do período concessivo, na

forma da fundamentação.

1.

Honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.2.

Os valores devidos serão apurados em liquidação, nos termos dos

parâmetros definidos na fundamentação. Autoriza-se desde já a

dedução dos valores comprovadamente pagos nos autos a idêntico

título.

Correção monetária e juros, na forma da fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais pela parte ré, na forma do

art. 28 da Lei 8212/91 (Sum 368, TST).

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte reclamante.

Custas no importe de R$ 300,00 ante ao valor de R$ 15.000,00

atribuído à condenação para tal fim, de responsabilidade do réu

dispensada por força do art. 790-A, I da CLT.

Decisão não submetida ao reexame necessário, já que o valor

arbitrado a condenação é inferior ao fixado no artigo 496 §3º, III do

CPC.

Intimem-se.

Cumpra-se.

18/03/2024

LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

Juíza do Trabalho Substituta

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100089-61.2024.5.01.0511
RECLAMANTE NAZARETH MARINHO DE SA

ADVOGADO RAPHAEL GOMES MARINS(OAB:
202498/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

TESTEMUNHA PAULA MARIA ALVES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAZARETH MARINHO DE SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a0860d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em face do exposto, decido:

Julgar improcedentes os pedidos formulados por NAZARETH

MARINHO DE SA (matrícula 207668) em face de MUNICÍPIO DE

NOVA FRIBURGO.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora.

Condeno a parte autora no pagamento dos honorários de

sucumbência, na forma da fundamentação.

Custas no importe de R$ 249,04, pela reclamante, calculadas sobre

R$ 12.452,24, valor atribuído à causa, dispensadas ante o

deferimento da gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

18/03/2024

LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100601-51.2018.5.01.0512
RECLAMANTE FABRICIO PEREIRA DOS SANTOS

AMORIM

ADVOGADO AYSLA TORRES(OAB: 145116/RJ)

RECLAMADO CORLOC CORDEIRO LOCACAO E
MONTAGENS INDUSTRIAIS EIRELI
EPP - EPP

ADVOGADO ANDERSON ALVES PIMENTEL(OAB:
177364/RJ)

RECLAMADO SANBER SERRANA INDUSTRIA DE
PRODUTOS METALICOS LTDA - ME

ADVOGADO ANDERSON ALVES PIMENTEL(OAB:
177364/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO PEREIRA DOS SANTOS AMORIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 794d064

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc...

Considerando-se o constante no item 1.1 do termo de conciliação

(Id fea4448), onde ficou estabelecido que caberia à patrona habilitar

seu crédito no processo de recuperação judicial, nada a deferir à

peticionante.

Intime-se. Após retornem os autos ao arquivo.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100612-80.2018.5.01.0512
RECLAMANTE JULIO SANTOS OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO AYSLA TORRES(OAB: 145116/RJ)

RECLAMADO PB INDUSTRIA MECNICA EIRELI -
EPP

ADVOGADO ANDERSON ALVES PIMENTEL(OAB:
177364/RJ)

RECLAMADO SANBER INDUSTRIA MECANICA
LTDA

ADVOGADO ANDERSON ALVES PIMENTEL(OAB:
177364/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO SANTOS OLIVEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e07633f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc...

Considerando-se o constante no item 1.1 do termo de conciliação

(Id 5127010), onde ficou estabelecido que caberia à patrona

habilitar seu crédito no processo de recuperação judicial, nada a

deferir à peticionante.

Intime-se. Após retornem os autos ao arquivo.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100543-48.2018.5.01.0512
RECLAMANTE CAIO MAIA DA SILVA

ADVOGADO AYSLA TORRES(OAB: 145116/RJ)

RECLAMADO PB INDUSTRIA MECNICA EIRELI -
EPP

ADVOGADO ANDERSON ALVES PIMENTEL(OAB:
177364/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO MAIA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e566f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc...

Considerando-se o constante no item 1.1 do termo de conciliação

(Id b797b66), onde ficou estabelecido que caberia à patrona

habilitar seu crédito no processo de recuperação judicial, nada a

deferir à peticionante.

Intime-se. Após retornem os autos ao arquivo.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100569-07.2022.5.01.0512
RECLAMANTE MARINETE DA FONSECA

BARRADAS

ADVOGADO DIOGO DE SALES MATURANA(OAB:
232785/RJ)

ADVOGADO ADECIR MARTINS LEAL DA
CRUZ(OAB: 239395/RJ)

RECLAMADO JUSSARA S. M. BARBOZA
INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA COSTA
BARCELLOS(OAB: 232698/RJ)

TESTEMUNHA NELMA BELIENI DO VALE

TESTEMUNHA MARIA DAS GRACAS VITAL
PACHECO

TESTEMUNHA JONAS DE OLIVEIRA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSSARA S. M. BARBOZA INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de7869a

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Despacho PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado para manifestar-se

sobre a impugnação apresentada pela ré.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100826-37.2019.5.01.0512
RECLAMANTE WELLINGTON ALEIXO DE OLIVEIRA

ADVOGADO EZEQUIEL SIQUEIRA
MACHADO(OAB: 213073/RJ)

ADVOGADO THIAGO REGUEIRA
RODRIGUES(OAB: 218438/RJ)

RECLAMADO JULIANA SERRADO

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DUAS
BARRAS LTDA - ME

ADVOGADO ALESSANIO BADINI JOY(OAB:
144530/RJ)

ADVOGADO RANDER BADINI JOY(OAB:
207380/RJ)

RECLAMADO TAIME BARBOSA NETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON ALEIXO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f39a2c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc....

Intime-se o exequente para ciência do documento anexado, bem

como para que indique meios efetivos para prosseguimento da

execução, no prazo de 30 dias.

Decorrido “in albis”, suspenda-se o feito por um ano, com

fundamento no artigo 40 da lei nº 6.830/80 e nos termos do disposto

no artigo 116 da Consolidação dos Provimentos da CGJT.

Permanecendo inerte o exequente, determino a permanência dos

autos no sobrestamento, conforme determinado no Ofício Circular

TRT-Corregedoria-SCR nº 51/2023, sendo que, a partir deste

momento, terá início o decurso do prazo prescricional, estabelecido

no artigo 11-A da CLT.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100611-95.2018.5.01.0512
RECLAMANTE PAULO CEZAR ROSENDO GOMES

ADVOGADO AYSLA TORRES(OAB: 145116/RJ)

RECLAMADO MONT COR MONTAGEM E
LOCACAO DE EQUIPAMENTOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO ANDERSON ALVES PIMENTEL(OAB:
177364/RJ)

RECLAMADO SANBER INDUSTRIA MECANICA
LTDA

ADVOGADO ANDERSON ALVES PIMENTEL(OAB:
177364/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CEZAR ROSENDO GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee07620

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc...

Considerando-se o constante no item 1.1 do termo de conciliação

(Id f6c9fa0), onde ficou estabelecido que caberia à patrona habilitar

seu crédito no processo de recuperação judicial, nada a deferir à

peticionante.

Intime-se. Após retornem os autos ao arquivo.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100544-33.2018.5.01.0512
RECLAMANTE JEAN VIEIRA DA CONCEICAO

ADVOGADO AYSLA TORRES(OAB: 145116/RJ)

RECLAMADO PB INDUSTRIA MECNICA EIRELI -
EPP

ADVOGADO ANDERSON ALVES PIMENTEL(OAB:
177364/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN VIEIRA DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f15700

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc...

Considerando-se o constante no item 1.1 do termo de conciliação

(Id 061385e), onde ficou estabelecido que caberia à patrona

habilitar seu crédito no processo de recuperação judicial, nada a

deferir à peticionante.

Intime-se. Após retornem os autos ao arquivo.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100642-18.2018.5.01.0512
RECLAMANTE JOSE RAFAEL ROSA GONCALVES

ADVOGADO AYSLA TORRES(OAB: 145116/RJ)

RECLAMADO PB INDUSTRIA MECNICA EIRELI -
EPP

ADVOGADO ANDERSON ALVES PIMENTEL(OAB:
177364/RJ)

RECLAMADO SANBER INDUSTRIA MECANICA
LTDA
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ADVOGADO ANDERSON ALVES PIMENTEL(OAB:
177364/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RAFAEL ROSA GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55472f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc...

Considerando-se o constante no item 1.1 do termo de conciliação

(Id 5127010), onde ficou estabelecido que caberia à patrona

habilitar seu crédito no processo de recuperação judicial, nada a

deferir à peticionante.

Intime-se. Após retornem os autos ao arquivo.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100529-64.2018.5.01.0512
RECLAMANTE MATHEUS CHEVRAND BASTOS

ADVOGADO AYSLA TORRES(OAB: 145116/RJ)

ADVOGADO DANIELE DA CONCEICAO
LOPES(OAB: 234657/RJ)

RECLAMADO MONT COR MONTAGEM E
LOCACAO DE EQUIPAMENTOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO ANDERSON ALVES PIMENTEL(OAB:
177364/RJ)

RECLAMADO SANBER INDUSTRIA MECANICA
LTDA

ADVOGADO ANDERSON ALVES PIMENTEL(OAB:
177364/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONT COR MONTAGEM E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS
EIRELI - EPP

  - SANBER INDUSTRIA MECANICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c995720

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc...

Considerando-se o constante no item 1.1 do termo de conciliação

(Id 505c6bb), onde ficou estabelecido que caberia à patrona

habilitar seu crédito no processo de recuperação judicial, nada a

deferir à peticionante.

Intime-se. Após retornem os autos ao arquivo.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100529-64.2018.5.01.0512
RECLAMANTE MATHEUS CHEVRAND BASTOS

ADVOGADO AYSLA TORRES(OAB: 145116/RJ)

ADVOGADO DANIELE DA CONCEICAO
LOPES(OAB: 234657/RJ)

RECLAMADO MONT COR MONTAGEM E
LOCACAO DE EQUIPAMENTOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO ANDERSON ALVES PIMENTEL(OAB:
177364/RJ)

RECLAMADO SANBER INDUSTRIA MECANICA
LTDA

ADVOGADO ANDERSON ALVES PIMENTEL(OAB:
177364/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS CHEVRAND BASTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c995720

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc...

Considerando-se o constante no item 1.1 do termo de conciliação

(Id 505c6bb), onde ficou estabelecido que caberia à patrona

habilitar seu crédito no processo de recuperação judicial, nada a

deferir à peticionante.

Intime-se. Após retornem os autos ao arquivo.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100826-42.2016.5.01.0512
RECLAMANTE LEZILDA PINTO FRAGA

ADVOGADO PAULO VAZ DE MELLO
ROCHA(OAB: 154522/RJ)

ADVOGADO ALBERTO PINTO DE MELO(OAB:
196110/RJ)

RECLAMADO JAPUIBA AGRO INDUSTRIA LTDA

RECLAMADO PAULO RAMOS PESTANA

RECLAMADO ALUIZIO MERGULHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEZILDA PINTO FRAGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40989ec

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc….

Aguarde-se no prazo, por 30 dias.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100503-95.2020.5.01.0512
RECLAMANTE DENILSON SOUZA GONCALVES
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ADVOGADO PEDRO GABRIEL SILVEIRA
CURTY(OAB: 179552/RJ)

RECLAMADO LIMPEZA URBANA SERVICOS LTDA
- ME

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPEZA URBANA SERVICOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e020d02

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc...

Intimem-se as partes para ciência da certidão da contadoria, com

cálculos e planilha anexa.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100503-95.2020.5.01.0512
RECLAMANTE DENILSON SOUZA GONCALVES

ADVOGADO PEDRO GABRIEL SILVEIRA
CURTY(OAB: 179552/RJ)

RECLAMADO LIMPEZA URBANA SERVICOS LTDA
- ME

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON SOUZA GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e020d02

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc...

Intimem-se as partes para ciência da certidão da contadoria, com

cálculos e planilha anexa.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101272-11.2017.5.01.0512
RECLAMANTE TOSCANINE FERREIRA

ADVOGADO DEISE MARA RODRIGUES
OLIVEIRA(OAB: 68231/RJ)

RECLAMADO NIBRA COMERCIO DE MAQUINAS E
MATERIAIS AGRICOLAS LTDA - EPP

RECLAMADO BRANIP COMERCIO E
REPRESENTACAO DE MATERIAIS E
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA - ME

RECLAMADO NAGAMITSU FUJIMAKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOSCANINE FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0d55d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc....

Intime-se o exequente para que indique meios efetivos para

prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100083-90.2020.5.01.0512
RECLAMANTE HAMILTON BARBOSA PASSOS

ADVOGADO JOSE GUILHERME DE
VASCONCELLOS CORREA
PIMENTA(OAB: 143592/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO 1001 LTDA

ADVOGADO FABIO LIRA DA SILVA(OAB:
115211/RJ)

ADVOGADO RACHEL BENTO MENEZES DE
CARVALHO(OAB: 176479/RJ)

TESTEMUNHA JHONES DA SILVEIRA BRAGA

TESTEMUNHA SERGIO MANOEL FREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAMILTON BARBOSA PASSOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fc378a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

À parte autora para manifestar-se sobre os Embargos de

Declaração.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100068-19.2023.5.01.0512
RECLAMANTE GESSICA CARDOSO OGELIO

ADVOGADO IVANETE OTHELINA GUERREIRO
WALDHELN(OAB: 208447/RJ)

RECLAMADO ATHO SPORTS - EIRELI

ADVOGADO DANIEL PAES FELIX DE
SOUZA(OAB: 135009/RJ)

ADVOGADO KAMILLE SETE VIEIRA(OAB:
231789/RJ)

ADVOGADO AMAURI DE CARVALHO
CORDEIRO(OAB: 227974/RJ)

TESTEMUNHA JESSICA SANCHES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESSICA CARDOSO OGELIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6974264
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proferido nos autos.

 DESPACHO PJe

À parte autora para manifestar-se sobre a impugnação apresentada

pela ré.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100168-08.2022.5.01.0512
RECLAMANTE TANIA MARIA ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO KARLA ROBERTA COSTA
MIGUEL(OAB: 163252/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CARNEIRO MACHADO
PEREIRA(OAB: 120785/RJ)

RECLAMADO MARCIO LEANDRO MARTINS
BARCELLOS

ADVOGADO SANDRIGO ALVES DE BRITO
GOMES(OAB: 131300/RJ)

RECLAMADO MANIA DE MARIA CONFECCOES -
EIRELI

ADVOGADO SANDRIGO ALVES DE BRITO
GOMES(OAB: 131300/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA MARIA ANDRADE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f14d75

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc....

Intime-se o exequente para ciência da certidão do oficial de justiça,

bem como para que indique meios efetivos para citação da

devedora em execução, no prazo de 30 dias.

Decorrido “in albis”, suspenda-se o feito por um ano, com

fundamento no artigo 40 da lei nº 6.830/80 e nos termos do disposto

no artigo 116 da Consolidação dos Provimentos da CGJT.

Permanecendo inerte o exequente, determino a permanência dos

autos no sobrestamento, conforme determinado no Ofício Circular

TRT-Corregedoria-SCR nº 51/2023, sendo que, a partir deste

momento, terá início o decurso do prazo prescricional, estabelecido

no artigo 11-A da CLT.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0100559-29.2023.5.01.0511
REQUERENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EST BANC DE N FRIBURGO

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

REQUERIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EST BANC DE N
FRIBURGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e08e65

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc....

Intime-se a parte autora para dar andamento ao feito, apresentando

os cálculos para liquidação da sentença, no prazo de 30 dias.

Decorrido “in albis”, suspenda-se o feito por um ano, com

fundamento no artigo 40 da lei nº 6.830/80 e nos termos do disposto

no artigo 116 da Consolidação dos Provimentos da CGJT.

Permanecendo inerte o exequente, determino a permanência dos

autos no sobrestamento, conforme determinado no Ofício Circular

TRT-Corregedoria-SCR nº 51/2023, sendo que, a partir deste

momento, terá início o decurso do prazo prescricional, estabelecido

no artigo 11-A da CLT.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100544-91.2022.5.01.0512
RECLAMANTE ROSANGELA ROCHA LUIZ

ADVOGADO WILSIONE LESSA NAVEGA(OAB:
178977/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO RENATA GUIMARAES RODRIGUES
SILVA CARDOSO(OAB: 136915/RJ)

PERITO CARLOS MAGNO BRAGA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA ROCHA LUIZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 804c3a8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Dê-se vista ao perito da manifestação da autora de id 321a33b.

Após, aguarde-se a realização da diligência pericial já agendada.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100890-42.2022.5.01.0512
RECLAMANTE ANDREA FERNANDES ARAUJO

NUNES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7420
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO VANESSA DE FREITAS
GUERHARD(OAB: 198842/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO RENATA GUIMARAES RODRIGUES
SILVA CARDOSO(OAB: 136915/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA FERNANDES ARAUJO NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9b805b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc….

Defiro a dilação do prazo requerida pela parte autora.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100217-15.2023.5.01.0512
RECLAMANTE JOSE EDUARDO GONCALVES

PIRES

ADVOGADO ROBERTO CESAR JUNIOR COSTA
MIGUEL(OAB: 131201/RJ)

RECLAMADO COOPERATIVA AGROPECUARIA DE
DUAS BARRAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDUARDO GONCALVES PIRES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19c4e32

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc....

Intime-se a parte autora para dar andamento ao feito, apresentando

os cálculos para liquidação da sentença, no prazo de 30 dias.

Decorrido “in albis”, suspenda-se o feito por um ano, com

fundamento no artigo 40 da lei nº 6.830/80 e nos termos do disposto

no artigo 116 da Consolidação dos Provimentos da CGJT.

Permanecendo inerte o exequente, determino a permanência dos

autos no sobrestamento, conforme determinado no Ofício Circular

TRT-Corregedoria-SCR nº 51/2023, sendo que, a partir deste

momento, terá início o decurso do prazo prescricional, estabelecido

no artigo 11-A da CLT.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100276-03.2023.5.01.0512
RECLAMANTE EMILIO DE SA

ADVOGADO ANDRE FELIPE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 224689/RJ)

RECLAMADO D C N TRANSPORTE E PECAS
AUTOMOTIVAS LTDA

RECLAMADO J.C. TRANSPORTADORA E
MONTAGENS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILIO DE SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0e0a30

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos, etc

01.Designe a Secretaria data, hora e local para que a ré proceda às

anotações na CTPS da parte autora.

02.Outrossim, intime-se a parte autora a apresentar os cálculos

para liquidação da sentença, no prazo de 15 dias.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101346-26.2021.5.01.0512
RECLAMANTE GENEMILSON LIMA FERREIRA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

TESTEMUNHA SHIRLENE BENTO FRAGA

TESTEMUNHA JOELSON CUNHA MILHORANCE

TESTEMUNHA YAN SANTIAGO RAMOS COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENEMILSON LIMA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bdcf63

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Aguarde-se a apresentação de razões finais pela parte autora, nos

termos da audiência de id 55a81f6.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos

à Juíza vinculada para prolação de sentença.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100797-79.2022.5.01.0512
RECLAMANTE BRUNO PINHEIRO SANGLARD

ADVOGADO MARIA INES VASCONCELOS
RODRIGUES DE OLIVEIRA
TONELLO(OAB: 61865/MG)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE VALERIANO DE
CARVALHO(OAB: 140746/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7421
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO KLEBIA MARIA PEREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 360729/SP)

TESTEMUNHA FABIANA DOS SANTOS BATISTA
ALVES

TESTEMUNHA DANIEL DA SILVA FONSECA

PERITO ANTONIO CARLOS PEREIRA
CABRAL

TESTEMUNHA BRUNA ESPINDOLA CUNHA FARIA
CHERMOUT

TESTEMUNHA DANILO BARBOSA CALVO

TESTEMUNHA GERALDO CICERO VIEIRA

TESTEMUNHA JOIVA PAES CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e54738

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Retifique-se a autuação para excluir a Dra. Maria Inês Caldeira

Pereira da Silva Murgel como patrona do reclamado, conforme

requerido na manifestação de id 50f1873.

Após, aguarde-se o decurso do prazo concedido às partes para

apresentação de razões finais por meio do despacho de id d3cb567.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100797-79.2022.5.01.0512
RECLAMANTE BRUNO PINHEIRO SANGLARD

ADVOGADO MARIA INES VASCONCELOS
RODRIGUES DE OLIVEIRA
TONELLO(OAB: 61865/MG)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE VALERIANO DE
CARVALHO(OAB: 140746/MG)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO KLEBIA MARIA PEREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 360729/SP)

TESTEMUNHA FABIANA DOS SANTOS BATISTA
ALVES

TESTEMUNHA DANIEL DA SILVA FONSECA

PERITO ANTONIO CARLOS PEREIRA
CABRAL

TESTEMUNHA BRUNA ESPINDOLA CUNHA FARIA
CHERMOUT

TESTEMUNHA DANILO BARBOSA CALVO

TESTEMUNHA GERALDO CICERO VIEIRA

TESTEMUNHA JOIVA PAES CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO PINHEIRO SANGLARD

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e54738

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Retifique-se a autuação para excluir a Dra. Maria Inês Caldeira

Pereira da Silva Murgel como patrona do reclamado, conforme

requerido na manifestação de id 50f1873.

Após, aguarde-se o decurso do prazo concedido às partes para

apresentação de razões finais por meio do despacho de id d3cb567.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101023-21.2021.5.01.0512
RECLAMANTE MAYLON XAVIER DE ANDRADE

FERREIRA

ADVOGADO LIA RODRIGUES FONTOURA(OAB:
216209/RJ)

ADVOGADO DOMINIQUE SANDER LEAL
GUERRA(OAB: 104564/RJ)

ADVOGADO BRENDA GUIMARAES
RIBEIRO(OAB: 200115/RJ)

ADVOGADO LUANNA MARIA VARELA DA COSTA
E SILVA(OAB: 17222/RN)

RECLAMADO POSTO NOSSA SENHORA DE
FATIMA DE IBIPEBA EIRELI

ADVOGADO LUIZ FELIPE SARDENBERG
CARDOSO DA SILVA(OAB:
165164/RJ)

TESTEMUNHA ISRAEL BARBOZA DA SILVA

TESTEMUNHA ACENOVAL BITTENCOURT SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYLON XAVIER DE ANDRADE FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59cd05d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc..

Intime-se o executado para ciência e manifestação acerca da

planilha cálculos, com valores remanescente, que o exequente

entende lhe serem devidos.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0100547-51.2019.5.01.0512
AUTOR WILSON ANTONIO VIEITAS

MASSAUD

ADVOGADO BIANCA PEREIRA MONICA(OAB:
82431/RJ)

ADVOGADO LIA MARCOLINI PINAUD(OAB:
108616/RJ)

ADVOGADO Bruno Vigneron Cariello(OAB:
137667/RJ)
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ADVOGADO GABRIEL ANTONIO PETTINE DE
REZENDE(OAB: 187154/RJ)

ADVOGADO THAIS LEMOS DOS SANTOS(OAB:
218021/RJ)

ADVOGADO BRUNA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 204369/RJ)

RÉU EMPRESA DE ASSIST TECNICA E
EXTENSAO RURAL DO ESTADO RJ

ADVOGADO LEONARDO REGO
BLANCHART(OAB: 173446/RJ)

ADVOGADO REGINALDO FRANCISCO DA
SILVA(OAB: 179612/RJ)

ADVOGADO CARLOS RODRIGO DE MORAES
LAMEGO(OAB: 138473/RJ)

ADVOGADO SAMANTHA PEREIRA
BARROSO(OAB: 126684/RJ)

ADVOGADO ALINE DE BRAGANCA
AMARAL(OAB: 133745/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE ASSIST TECNICA E EXTENSAO RURAL DO
ESTADO RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbcfa33

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc...

Defiro à Emater/RJ o prazo de cinco dias para que comprove o

depósito do valor devido.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100590-46.2023.5.01.0512
RECLAMANTE THIAGO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO ZANELLATO(OAB:
358015/SP)

ADVOGADO WESLEI DE SOUZA PEDROZA(OAB:
367563/SP)

RECLAMADO INOVATTE PAPELARIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO JOANA GONCALVES CORREA(OAB:
136035/RJ)

RECLAMADO J PINTO COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE GRIPP(OAB: 126901/RJ)

PERITO CARLOS MAGNO BRAGA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOVATTE PAPELARIA E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0be5389

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Aguarde-se o decurso do prazo concedido à segunda reclamada

para manifestações, conforme ata de audiência de id 28cff4b.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100035-95.2024.5.01.0511
RECLAMANTE FELIPE DUARTE BARBOSA NAVEGA

ADVOGADO DANYELLE PACHECO DE
SOUZA(OAB: 219956/RJ)

ADVOGADO FERNANDA FREZ ESPINDOLA(OAB:
227550/RJ)

RECLAMADO P G MARTINS FERNANDES
COMERCIO DE ROUPAS E
ACESSORIOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE DUARTE BARBOSA NAVEGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40a0932

proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT

Inclua-se o processo em pauta telepresencial UNA, designando-se

desde já o dia 07/05/2024, às 10 horas.

A audiência será realizada através da plataforma disponibilizada

pelo CNJ (Zoom Cloud Meetings), na forma do disposto na

Resolução CNJ nº 314-2020, artigo 6º, parágrafo 2º, cujo acesso

deverá ser feito através dos seguintes dados:

1) ID da reunião (código de acesso): 791 791 4192

2) Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.nf.s1

Os participantes poderão promover seu acesso 10 minutos antes do

horário designado para realização da pauta de audiências e

deverão fazer uso de câmera e microfone, seja por computador,

tablet ou telefone celular. O microfone e a câmera somente deverão

permanecer abertos durante a realização de sua audiência, ficando

fechados quando da realização das demais audiências da pauta.

Recomenda-se que, ao acessar a sala de audiências, seja inserido

o horário da sua audiência e o nome completo no local apropriado

para melhor identificação das partes, advogados e eventuais

testemunhas.

Serão observadas as cominações do artigo 844 da CLT e Súmula

74, I, do TST no caso de não comparecimento, de modo que

eventuais dificuldades "técnicas" serão analisadas pelo Juízo

quando da realização da audiência.

Os patronos habilitados nos autos deverão dar ciência às partes e

às testemunhas, estas últimas que por ventura vierem a ser

arroladas, quanto aos dados de acesso à audiência por

videoconferência (artigo 455 do CPC), ficando cientes ainda de que

será priorizada a validade das notificações expedidas pelo

Processo Judicial Eletrônico (PJe).
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Destaca este Juízo que, a qualquer momento, poderão as partes

informar sobre efetiva proposta conciliatória, juntando aos autos

minuta do acordo em petição conjunta, assinada pelas partes e por

seus advogados, buscando homologação judicial.

Intime-se a parte autora, por meio de seus patronos.

Intime-se/cite-se a parte ré, preferencialmente por meio de seus

patronos, sempre que possível, ou por mandado, no endereço

declinado na manifestação id. 0e3c0fa, cuja cópia deverá ser

anexada ao mandado para instruir o Oficial de Justiça.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100189-13.2024.5.01.0512
RECLAMANTE SANDRA SCARDINE PAULINO

MACHADO

ADVOGADO MARCEL GUIMARAES PIRES
CORDEIRO(OAB: 174919/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA SCARDINE PAULINO MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc09598

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista o teor do Ofício Circular TRT SCR nº 36-2023,

inclua-se o processo em pauta telepresencial UNA, designando-se

desde já o dia 18/04/2024, às 09:34 horas.

A audiência será realizada através da plataforma disponibilizada

pelo CNJ (Zoom Cloud Meetings), na forma do disposto na

Resolução CNJ nº 314-2020, artigo 6º, parágrafo 2º, cujo acesso

deverá ser feito através dos seguintes dados:

1) ID da reunião (código de acesso): 791 791 4192

2) Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.nf.s1

Os participantes poderão promover seu acesso 10 minutos antes do

horário designado para realização da pauta de audiências e

deverão fazer uso de câmera e microfone, seja por computador,

tablet ou telefone celular. O microfone e a câmera somente deverão

permanecer abertos durante a realização de sua audiência, ficando

fechados quando da realização das demais audiências da pauta.

Recomenda-se que, ao acessar a sala de audiências, seja inserido

o horário da sua audiência e o nome completo no local apropriado

para melhor identificação das partes, advogados e eventuais

testemunhas.

Serão observadas as cominações do artigo 844 da CLT e Súmula

74, I, do TST no caso de não comparecimento, de modo que

eventuais dificuldades "técnicas" serão analisadas pelo Juízo

quando da realização da audiência.

Os patronos habilitados nos autos deverão dar ciência às partes e

às testemunhas, estas últimas que por ventura vierem a ser

arroladas, quanto aos dados de acesso à audiência por

videoconferência (artigo 455 do CPC), ficando cientes ainda de que

será priorizada a validade das notificações expedidas pelo

Processo Judicial Eletrônico (Pje).

Intime-se a parte autora, por meio de seus patronos.

Tendo em vista que a parte ré é um ente da Administração Pública,

deverá ser observada a disposição constante do artigo 1º do Ato nº

109-2017, emitido por este Egrégio Tribunal, utilizando-se, quando

de sua citação, da modalidade via sistema.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100928-20.2023.5.01.0512
RECLAMANTE JORGINA MOURA FIGUEREDO

ADVOGADO RAPHAEL GOMES MARINS(OAB:
202498/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGINA MOURA FIGUEREDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 211fa93

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tendo em vista os termos da ata de audiência de id c9b4ba8,

determino a realização de prova pericial para verificação da

insalubridade, nomeando, como expert do Juízo, José Luiz Martinez

Gil, que deverá ser intimado para dizer se aceita o encargo e

apresentar estimativa de honorários, no prazo de 10 dias, a serem

arcados pela parte sucumbente no objeto da perícia.

Intimem-se as partes para apresentação de quesitos e indicação de

assistentes técnicos, no prazo de 05 dias.

Intime-se a autora, por seu patrono, bem como o reclamado e o
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perito, via sistema.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100892-75.2023.5.01.0512
RECLAMANTE JURACY RAMOS TEIXEIRA FILHO

ADVOGADO JULIANA LIMA LATTANZI(OAB:
174196/RJ)

RECLAMADO FORTE ARARUAMA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO CONCESSIONARIA ROTA 116 S/A

ADVOGADO MAURICIO DE OLIVEIRA
CAMPOS(OAB: 52393/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE SOUZA OLIVEIRA
CAMPOS(OAB: 134822/RJ)

ADVOGADO Cláudia Maria Ferrari Barbosa(OAB:
49430/RJ)

ADVOGADO MARCELO FERRARI BARBOSA(OAB:
154240/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURACY RAMOS TEIXEIRA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b7e6e9

proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT

Inclua-se o processo em pauta telepresencial UNA, designando-se

desde já o dia 07/05/2024, às 09:20 horas.

A audiência será realizada através da plataforma disponibilizada

pelo CNJ (Zoom Cloud Meetings), na forma do disposto na

Resolução CNJ nº 314-2020, artigo 6º, parágrafo 2º, cujo acesso

deverá ser feito através dos seguintes dados:

1) ID da reunião (código de acesso): 791 791 4192

2) Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.nf.s1

Os participantes poderão promover seu acesso 10 minutos antes do

horário designado para realização da pauta de audiências e

deverão fazer uso de câmera e microfone, seja por computador,

tablet ou telefone celular. O microfone e a câmera somente deverão

permanecer abertos durante a realização de sua audiência, ficando

fechados quando da realização das demais audiências da pauta.

Recomenda-se que, ao acessar a sala de audiências, seja inserido

o horário da sua audiência e o nome completo no local apropriado

para melhor identificação das partes, advogados e eventuais

testemunhas.

Serão observadas as cominações do artigo 844 da CLT e Súmula

74, I, do TST no caso de não comparecimento, de modo que

eventuais dificuldades "técnicas" serão analisadas pelo Juízo

quando da realização da audiência.

Os patronos habilitados nos autos deverão dar ciência às partes e

às testemunhas, estas últimas que por ventura vierem a ser

arroladas, quanto aos dados de acesso à audiência por

videoconferência (artigo 455 do CPC), ficando cientes ainda de que

será priorizada a validade das notificações expedidas pelo

Processo Judicial Eletrônico (PJe).

Destaca este Juízo que, a qualquer momento, poderão as partes

informar sobre efetiva proposta conciliatória, juntando aos autos

minuta do acordo em petição conjunta, assinada pelas partes e por

seus advogados, buscando homologação judicial.

Intime-se a parte autora, por meio de seus patronos.

Intime-se/cite-se a parte ré, preferencialmente por meio de seus

patronos, sempre que possível, ou por mandado, nos seguintes

endereços declinados na manifestação id. 785f474, a saber,

Rua Dr. March, nº 334, Barreto, Niterói/RJ, Cep. 24.110-650, e no

endereço dos sócios, Rua Alvarez de Azevedo, nº 67,

apartamento 403, Icaraí, Niterói/RJ, Cep. 24.220-021.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100892-75.2023.5.01.0512
RECLAMANTE JURACY RAMOS TEIXEIRA FILHO

ADVOGADO JULIANA LIMA LATTANZI(OAB:
174196/RJ)

RECLAMADO FORTE ARARUAMA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO CONCESSIONARIA ROTA 116 S/A

ADVOGADO MAURICIO DE OLIVEIRA
CAMPOS(OAB: 52393/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE SOUZA OLIVEIRA
CAMPOS(OAB: 134822/RJ)

ADVOGADO Cláudia Maria Ferrari Barbosa(OAB:
49430/RJ)

ADVOGADO MARCELO FERRARI BARBOSA(OAB:
154240/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA ROTA 116 S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b7e6e9

proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT

Inclua-se o processo em pauta telepresencial UNA, designando-se

desde já o dia 07/05/2024, às 09:20 horas.

A audiência será realizada através da plataforma disponibilizada

pelo CNJ (Zoom Cloud Meetings), na forma do disposto na

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Resolução CNJ nº 314-2020, artigo 6º, parágrafo 2º, cujo acesso

deverá ser feito através dos seguintes dados:

1) ID da reunião (código de acesso): 791 791 4192

2) Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.nf.s1

Os participantes poderão promover seu acesso 10 minutos antes do

horário designado para realização da pauta de audiências e

deverão fazer uso de câmera e microfone, seja por computador,

tablet ou telefone celular. O microfone e a câmera somente deverão

permanecer abertos durante a realização de sua audiência, ficando

fechados quando da realização das demais audiências da pauta.

Recomenda-se que, ao acessar a sala de audiências, seja inserido

o horário da sua audiência e o nome completo no local apropriado

para melhor identificação das partes, advogados e eventuais

testemunhas.

Serão observadas as cominações do artigo 844 da CLT e Súmula

74, I, do TST no caso de não comparecimento, de modo que

eventuais dificuldades "técnicas" serão analisadas pelo Juízo

quando da realização da audiência.

Os patronos habilitados nos autos deverão dar ciência às partes e

às testemunhas, estas últimas que por ventura vierem a ser

arroladas, quanto aos dados de acesso à audiência por

videoconferência (artigo 455 do CPC), ficando cientes ainda de que

será priorizada a validade das notificações expedidas pelo

Processo Judicial Eletrônico (PJe).

Destaca este Juízo que, a qualquer momento, poderão as partes

informar sobre efetiva proposta conciliatória, juntando aos autos

minuta do acordo em petição conjunta, assinada pelas partes e por

seus advogados, buscando homologação judicial.

Intime-se a parte autora, por meio de seus patronos.

Intime-se/cite-se a parte ré, preferencialmente por meio de seus

patronos, sempre que possível, ou por mandado, nos seguintes

endereços declinados na manifestação id. 785f474, a saber,

Rua Dr. March, nº 334, Barreto, Niterói/RJ, Cep. 24.110-650, e no

endereço dos sócios, Rua Alvarez de Azevedo, nº 67,

apartamento 403, Icaraí, Niterói/RJ, Cep. 24.220-021.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100709-07.2023.5.01.0512
RECLAMANTE LEANDRO TEIXEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
67908/RS)

RECLAMADO ITAU CORRETORA DE SEGUROS
S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

PERITO MARLON MEDEIROS PEREIRA

TESTEMUNHA DAYANE VIEIRA TELES

TESTEMUNHA PAULO ROBERTO DIAS PEREIRA

TESTEMUNHA FRANKLIN LUIZ ELIAS DE OLIVEIRA
CARREIRO DA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU CORRETORA DE SEGUROS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f58713

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Dê-se vista às partes da petição do perito de id 525e90e, pelo prazo

de 5 dias.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100709-07.2023.5.01.0512
RECLAMANTE LEANDRO TEIXEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
67908/RS)

RECLAMADO ITAU CORRETORA DE SEGUROS
S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

PERITO MARLON MEDEIROS PEREIRA

TESTEMUNHA DAYANE VIEIRA TELES

TESTEMUNHA PAULO ROBERTO DIAS PEREIRA

TESTEMUNHA FRANKLIN LUIZ ELIAS DE OLIVEIRA
CARREIRO DA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO TEIXEIRA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f58713

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Dê-se vista às partes da petição do perito de id 525e90e, pelo prazo

de 5 dias.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0100857-18.2023.5.01.0512
CONSIGNANTE COMERCIO E INDUSTRIA

PAQUEQUER LTDA

ADVOGADO FLAVIA CRISTINA PESSOA
VIEIRA(OAB: 229221/RJ)

CONSIGNATÁRIO D.M.R.G.

ADVOGADO MARCOS VINICIUS TEIXEIRA DA
ROCHA(OAB: 212551/RJ)

ADVOGADO ISABELLE DOS SANTOS
BARBOSA(OAB: 236606/RJ)

CONSIGNATÁRIO J.P.R.G.

ADVOGADO MARCOS VINICIUS TEIXEIRA DA
ROCHA(OAB: 212551/RJ)

ADVOGADO ISABELLE DOS SANTOS
BARBOSA(OAB: 236606/RJ)

CONSIGNATÁRIO ADRIANO MORAIS GUIMARAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO MARCOS VINICIUS TEIXEIRA DA
ROCHA(OAB: 212551/RJ)

CONSIGNATÁRIO P.L.D.S.G.

ADVOGADO MARCOS VINICIUS TEIXEIRA DA
ROCHA(OAB: 212551/RJ)

ADVOGADO ISABELLE DOS SANTOS
BARBOSA(OAB: 236606/RJ)

CONSIGNATÁRIO RAFAELA CONTENTE DE SOUZA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS TEIXEIRA DA
ROCHA(OAB: 212551/RJ)

ADVOGADO ISABELLE DOS SANTOS
BARBOSA(OAB: 236606/RJ)

CONSIGNATÁRIO ANA PAULA MACHARETH RIBEIRO

ADVOGADO MARCOS VINICIUS TEIXEIRA DA
ROCHA(OAB: 212551/RJ)

ADVOGADO ISABELLE DOS SANTOS
BARBOSA(OAB: 236606/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO MORAIS GUIMARAES

  - ANA PAULA MACHARETH RIBEIRO

  - D.M.R.G.

  - J.P.R.G.

  - P.L.D.S.G.

  - RAFAELA CONTENTE DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d80be9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc...

Intimem-se as partes para ciência do ofício anexado aos autos.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0100857-18.2023.5.01.0512
CONSIGNANTE COMERCIO E INDUSTRIA

PAQUEQUER LTDA

ADVOGADO FLAVIA CRISTINA PESSOA
VIEIRA(OAB: 229221/RJ)

CONSIGNATÁRIO D.M.R.G.

ADVOGADO MARCOS VINICIUS TEIXEIRA DA
ROCHA(OAB: 212551/RJ)

ADVOGADO ISABELLE DOS SANTOS
BARBOSA(OAB: 236606/RJ)

CONSIGNATÁRIO J.P.R.G.

ADVOGADO MARCOS VINICIUS TEIXEIRA DA
ROCHA(OAB: 212551/RJ)

ADVOGADO ISABELLE DOS SANTOS
BARBOSA(OAB: 236606/RJ)

CONSIGNATÁRIO ADRIANO MORAIS GUIMARAES

ADVOGADO MARCOS VINICIUS TEIXEIRA DA
ROCHA(OAB: 212551/RJ)

CONSIGNATÁRIO P.L.D.S.G.

ADVOGADO MARCOS VINICIUS TEIXEIRA DA
ROCHA(OAB: 212551/RJ)

ADVOGADO ISABELLE DOS SANTOS
BARBOSA(OAB: 236606/RJ)

CONSIGNATÁRIO RAFAELA CONTENTE DE SOUZA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS TEIXEIRA DA
ROCHA(OAB: 212551/RJ)

ADVOGADO ISABELLE DOS SANTOS
BARBOSA(OAB: 236606/RJ)

CONSIGNATÁRIO ANA PAULA MACHARETH RIBEIRO

ADVOGADO MARCOS VINICIUS TEIXEIRA DA
ROCHA(OAB: 212551/RJ)

ADVOGADO ISABELLE DOS SANTOS
BARBOSA(OAB: 236606/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO E INDUSTRIA PAQUEQUER LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d80be9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc...

Intimem-se as partes para ciência do ofício anexado aos autos.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100186-58.2024.5.01.0512
RECLAMANTE SOLANGE HOTTZ DA MOTTA

HENRIQUES

ADVOGADO MARCEL GUIMARAES PIRES
CORDEIRO(OAB: 174919/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE HOTTZ DA MOTTA HENRIQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d617b91

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista o teor do Ofício Circular TRT SCR nº 36-2023,

inclua-se o processo em pauta telepresencial UNA, designando-se

desde já o dia 18/04/2024, às 09:36 horas.

A audiência será realizada através da plataforma disponibilizada

pelo CNJ (Zoom Cloud Meetings), na forma do disposto na

Resolução CNJ nº 314-2020, artigo 6º, parágrafo 2º, cujo acesso

deverá ser feito através dos seguintes dados:

1) ID da reunião (código de acesso): 791 791 4192

2) Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.nf.s1

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Os participantes poderão promover seu acesso 10 minutos antes do

horário designado para realização da pauta de audiências e

deverão fazer uso de câmera e microfone, seja por computador,

tablet ou telefone celular. O microfone e a câmera somente deverão

permanecer abertos durante a realização de sua audiência, ficando

fechados quando da realização das demais audiências da pauta.

Recomenda-se que, ao acessar a sala de audiências, seja inserido

o horário da sua audiência e o nome completo no local apropriado

para melhor identificação das partes, advogados e eventuais

testemunhas.

Serão observadas as cominações do artigo 844 da CLT e Súmula

74, I, do TST no caso de não comparecimento, de modo que

eventuais dificuldades "técnicas" serão analisadas pelo Juízo

quando da realização da audiência.

Os patronos habilitados nos autos deverão dar ciência às partes e

às testemunhas, estas últimas que por ventura vierem a ser

arroladas, quanto aos dados de acesso à audiência por

videoconferência (artigo 455 do CPC), ficando cientes ainda de que

será priorizada a validade das notificações expedidas pelo

Processo Judicial Eletrônico (Pje).

Intime-se a parte autora, por meio de seus patronos.

Tendo em vista que a parte ré é um ente da Administração Pública,

deverá ser observada a disposição constante do artigo 1º do Ato nº

109-2017, emitido por este Egrégio Tribunal, utilizando-se, quando

de sua citação, da modalidade via sistema.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100941-19.2023.5.01.0512
RECLAMANTE RAFAEL BORGES MOTA DE SOUZA

ADVOGADO LUANNA TARDIN DE OLIVEIRA(OAB:
187198/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS ALVES(OAB:
62060/RJ)

ADVOGADO VIVIANE FREIRE ARCENIO DOS
SANTOS(OAB: 165473/RJ)

RECLAMADO AGUAS DE NOVA FRIBURGO LTDA.

ADVOGADO FABIANO VERONESI DE
ALMEIDA(OAB: 131021/RJ)

ADVOGADO VICTOR MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 153434/RJ)

PERITO CARLOS MAGNO BRAGA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL BORGES MOTA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c023d7a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Fixo os honorários periciais como estimados na petição de id

b3a2733, no valor de R$2.500,00, por considerá-lo razoável e

condizente com o trabalho a ser realizado pelo expert, a serem

arcados pela parte sucumbente no objeto da perícia.

Intime-se o perito para início dos trabalhos, devendo informar o

agendamento da perícia, no prazo de 5 dias.

Laudo em até 30 dias após a realização da perícia.

A comunicação aos assistentes técnicos eventualmente indicados

fica sob responsabilidade das partes.

Intimem-se as partes, por seus patronos, e o perito, via sistema.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100941-19.2023.5.01.0512
RECLAMANTE RAFAEL BORGES MOTA DE SOUZA

ADVOGADO LUANNA TARDIN DE OLIVEIRA(OAB:
187198/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS ALVES(OAB:
62060/RJ)

ADVOGADO VIVIANE FREIRE ARCENIO DOS
SANTOS(OAB: 165473/RJ)

RECLAMADO AGUAS DE NOVA FRIBURGO LTDA.

ADVOGADO FABIANO VERONESI DE
ALMEIDA(OAB: 131021/RJ)

ADVOGADO VICTOR MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 153434/RJ)

PERITO CARLOS MAGNO BRAGA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUAS DE NOVA FRIBURGO LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c023d7a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Fixo os honorários periciais como estimados na petição de id

b3a2733, no valor de R$2.500,00, por considerá-lo razoável e

condizente com o trabalho a ser realizado pelo expert, a serem

arcados pela parte sucumbente no objeto da perícia.

Intime-se o perito para início dos trabalhos, devendo informar o

agendamento da perícia, no prazo de 5 dias.

Laudo em até 30 dias após a realização da perícia.

A comunicação aos assistentes técnicos eventualmente indicados

fica sob responsabilidade das partes.

Intimem-se as partes, por seus patronos, e o perito, via sistema.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0100976-76.2023.5.01.0512
CONSIGNANTE POSTO DE COMBUSTIVEL SINAI

LTDA

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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CONSIGNATÁRIO HILARIO FERREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO DE COMBUSTIVEL SINAI LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1581715

proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT

Inclua-se o processo em pauta telepresencial UNA no SEJI de

Cantagalo, designando-se desde já o dia 23/05/2024, às 10:10

horas.

A audiência será realizada através da plataforma disponibilizada

pelo CNJ (Zoom Cloud Meetings), na forma do disposto na

Resolução CNJ nº 314-2020, artigo 6º, parágrafo 2º, cujo acesso

deverá ser feito através dos seguintes dados:

1) ID da reunião (código de acesso): 326 556 2261

2) Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/3265562261

Os participantes poderão promover seu acesso 10 minutos antes do

horário designado para realização da pauta de audiências e

deverão fazer uso de câmera e microfone, seja por computador,

tablet ou telefone celular. O microfone e a câmera somente deverão

permanecer abertos durante a realização de sua audiência, ficando

fechados quando da realização das demais audiências da pauta.

Recomenda-se que, ao acessar a sala de audiências, seja inserido

o horário da sua audiência e o nome completo no local apropriado

para melhor identificação das partes, advogados e eventuais

testemunhas.

Serão observadas as cominações do artigo 844 da CLT e Súmula

74, I, do TST no caso de não comparecimento, de modo que

eventuais dificuldades "técnicas" serão analisadas pelo Juízo

quando da realização da audiência.

Os patronos habilitados nos autos deverão dar ciência às partes e

às testemunhas, estas últimas que por ventura vierem a ser

arroladas, quanto aos dados de acesso à audiência por

videoconferência (artigo 455 do CPC), ficando cientes ainda de que

será priorizada a validade das notificações expedidas pelo

Processo Judicial Eletrônico (PJe).

Destaca este Juízo que, a qualquer momento, poderão as partes

informar sobre efetiva proposta conciliatória, juntando aos autos

minuta do acordo em petição conjunta, assinada pelas partes e por

seus advogados, buscando homologação judicial.

Intime-se a parte consignante, por meio de seus patronos.

Intime-se/cite-se a parte consignatária, preferencialmente por meio

de seus patronos, sempre que possível, ou por mandado, no

endereço indicado na manifestação id. 8b9dd26.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100606-97.2023.5.01.0512
RECLAMANTE NORMA SUELI GOMES LOPES

SANTOS

ADVOGADO MAYKON MATIAS GOMES(OAB:
165864/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO RENATA GUIMARAES RODRIGUES
SILVA CARDOSO(OAB: 136915/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORMA SUELI GOMES LOPES SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdee2a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc....

Intime-se a parte autora para dar andamento ao feito, apresentando

os cálculos para liquidação da sentença, no prazo de 30 dias.

Decorrido “in albis”, suspenda-se o feito por um ano, com

fundamento no artigo 40 da lei nº 6.830/80 e nos termos do disposto

no artigo 116 da Consolidação dos Provimentos da CGJT.

Permanecendo inerte o exequente, determino a permanência dos

autos no sobrestamento, conforme determinado no Ofício Circular

TRT-Corregedoria-SCR nº 51/2023, sendo que, a partir deste

momento, terá início o decurso do prazo prescricional, estabelecido

no artigo 11-A da CLT.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100867-62.2023.5.01.0512
RECLAMANTE PABLO CAMPANUCI DA SILVA

COSTA

ADVOGADO MARIA INES VASCONCELOS
RODRIGUES DE OLIVEIRA
TONELLO(OAB: 61865/MG)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

PERITO MARLON MEDEIROS PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO CAMPANUCI DA SILVA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49812f7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Dê-se vista às partes da petição do perito de id 29ed49a, pelo prazo

de 5 dias.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100867-62.2023.5.01.0512
RECLAMANTE PABLO CAMPANUCI DA SILVA

COSTA

ADVOGADO MARIA INES VASCONCELOS
RODRIGUES DE OLIVEIRA
TONELLO(OAB: 61865/MG)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

PERITO MARLON MEDEIROS PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49812f7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Dê-se vista às partes da petição do perito de id 29ed49a, pelo prazo

de 5 dias.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0100015-04.2024.5.01.0512
CONSIGNANTE MULTIPLIQUE SERVICOS E

MANUTENCOES LTDA

ADVOGADO SORAYA ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 117156/RJ)

CONSIGNATÁRIO NAYARA PEREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTIPLIQUE SERVICOS E MANUTENCOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 883a56f

proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT

Tendo em vista o teor da manifestação id. 445493f, defere-se o

adiamento da audiência, designando-se nova data para o dia

07/05/2024, às 09 horas.

Permanecem inalteradas as disposições anteriores.

Intime-se a parte Consignante, por meio de seus patronos, via

DEJT.

Intime-se a parte consignatária, por mandado, observando o teor da

certidão id. b774351.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº TutAntAnt-0100684-91.2023.5.01.0512
REQUERENTE JERONIMO RAPOSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO TAMIRES DOS SANTOS
CORREA(OAB: 217154/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERONIMO RAPOSO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a353982

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Inclua-se o presente processo na pauta de instrução

telepresencial do  dia 16/04/2024, às 10:15 horas.

A audiência será realizada através da plataforma disponibilizada

pelo CNJ (Zoom Cloud Meetings), na forma do disposto na

Resolução CNJ nº 314-2020, artigo 6º, parágrafo 2º, cujo acesso

deverá ser feito através dos seguintes dados:

1) ID da reunião (código de acesso): 791 791 4192

2) Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.nf.s1

Os participantes poderão promover seu acesso 10 minutos antes do

horário designado para realização da pauta de audiências e

deverão fazer uso de câmera e microfone, seja por computador,

tablet ou telefone celular. O microfone e a câmera somente deverão

permanecer abertos durante a realização de sua audiência, ficando

fechados quando da realização das demais audiências da pauta.

Recomenda-se que, ao acessar a sala de audiências, seja inserido

o horário da sua audiência e o nome completo no local apropriado

para melhor identificação das partes, advogados e eventuais

testemunhas.

Serão observadas as cominações do artigo 844 da CLT e Súmula

74, I, do TST no caso de não comparecimento, de modo que

eventuais dificuldades "técnicas" serão analisadas pelo Juízo

quando da realização da audiência.

Intimem-se os patronos habilitados nos autos, inclusive de que

deverão dar ciência às partes e às suas testemunhas quanto aos

dados de acesso à audiência por videoconferência (artigo 455 do
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CPC), ficando cientes ainda de que será priorizada a validade das

notificações expedidas pelo Processo Judicial Eletrônico (PJe).

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos, via DEJT.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100896-15.2023.5.01.0512
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA

PINTO

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

PERITO MARLON MEDEIROS PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 360c8dc

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Dê-se vista ao perito da petição do perito de id 8b66c6, no prazo de

5 dias.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100896-15.2023.5.01.0512
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA

PINTO

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

PERITO MARLON MEDEIROS PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 360c8dc

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Dê-se vista ao perito da petição do perito de id 8b66c6, no prazo de

5 dias.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100193-53.2024.5.01.0511
RECLAMANTE MICHELLE CARNEIRO DA COSTA

ADVOGADO RAPHAEL GOMES MARINS(OAB:
202498/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLE CARNEIRO DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01c54a5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista o teor do Ofício Circular TRT SCR nº 36-2023,

inclua-se o processo em pauta telepresencial UNA, designando-se

desde já o dia 16/04/2024, às 09:30 horas.

A audiência será realizada através da plataforma disponibilizada

pelo CNJ (Zoom Cloud Meetings), na forma do disposto na

Resolução CNJ nº 314-2020, artigo 6º, parágrafo 2º, cujo acesso

deverá ser feito através dos seguintes dados:

1) ID da reunião (código de acesso): 791 791 4192

2) Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.nf.s1

Os participantes poderão promover seu acesso 10 minutos antes do

horário designado para realização da pauta de audiências e

deverão fazer uso de câmera e microfone, seja por computador,

tablet ou telefone celular. O microfone e a câmera somente deverão

permanecer abertos durante a realização de sua audiência, ficando

fechados quando da realização das demais audiências da pauta.

Recomenda-se que, ao acessar a sala de audiências, seja inserido

o horário da sua audiência e o nome completo no local apropriado

para melhor identificação das partes, advogados e eventuais

testemunhas.

Serão observadas as cominações do artigo 844 da CLT e Súmula

74, I, do TST no caso de não comparecimento, de modo que

eventuais dificuldades "técnicas" serão analisadas pelo Juízo

quando da realização da audiência.

Os patronos habilitados nos autos deverão dar ciência às partes e

às testemunhas, estas últimas que por ventura vierem a ser

arroladas, quanto aos dados de acesso à audiência por
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videoconferência (artigo 455 do CPC), ficando cientes ainda de que

será priorizada a validade das notificações expedidas pelo

Processo Judicial Eletrônico (Pje).

Intime-se a parte autora, por meio de seus patronos.

Tendo em vista que a parte ré é um ente da Administração Pública,

deverá ser observada a disposição constante do artigo 1º do Ato nº

109-2017, emitido por este Egrégio Tribunal, utilizando-se, quando

de sua citação, da modalidade via sistema.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100190-95.2024.5.01.0512
RECLAMANTE ANDRE BITTENCOURT MARCONE

ADVOGADO MARCEL GUIMARAES PIRES
CORDEIRO(OAB: 174919/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE BITTENCOURT MARCONE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e81275e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista o teor do Ofício Circular TRT SCR nº 36-2023,

inclua-se o processo em pauta telepresencial UNA, designando-se

desde já o dia 18/04/2024, às 09:32 horas.

A audiência será realizada através da plataforma disponibilizada

pelo CNJ (Zoom Cloud Meetings), na forma do disposto na

Resolução CNJ nº 314-2020, artigo 6º, parágrafo 2º, cujo acesso

deverá ser feito através dos seguintes dados:

1) ID da reunião (código de acesso): 791 791 4192

2) Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.nf.s1

Os participantes poderão promover seu acesso 10 minutos antes do

horário designado para realização da pauta de audiências e

deverão fazer uso de câmera e microfone, seja por computador,

tablet ou telefone celular. O microfone e a câmera somente deverão

permanecer abertos durante a realização de sua audiência, ficando

fechados quando da realização das demais audiências da pauta.

Recomenda-se que, ao acessar a sala de audiências, seja inserido

o horário da sua audiência e o nome completo no local apropriado

para melhor identificação das partes, advogados e eventuais

testemunhas.

Serão observadas as cominações do artigo 844 da CLT e Súmula

74, I, do TST no caso de não comparecimento, de modo que

eventuais dificuldades "técnicas" serão analisadas pelo Juízo

quando da realização da audiência.

Os patronos habilitados nos autos deverão dar ciência às partes e

às testemunhas, estas últimas que por ventura vierem a ser

arroladas, quanto aos dados de acesso à audiência por

videoconferência (artigo 455 do CPC), ficando cientes ainda de que

será priorizada a validade das notificações expedidas pelo

Processo Judicial Eletrônico (Pje).

Intime-se a parte autora, por meio de seus patronos.

Tendo em vista que a parte ré é um ente da Administração Pública,

deverá ser observada a disposição constante do artigo 1º do Ato nº

109-2017, emitido por este Egrégio Tribunal, utilizando-se, quando

de sua citação, da modalidade via sistema.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100203-94.2024.5.01.0512
RECLAMANTE JEAN DE CARVALHO FONSECA

ADVOGADO FLAVIO GUERRA GOMES DEBERG
REIS(OAB: 225883/RJ)

RECLAMADO VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

TESTEMUNHA RODRIGO RAMOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN DE CARVALHO FONSECA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d69814

proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT

Considerando os termos da Resolução Administrativa TRT1 nº 40-

2023, que dispõe sobre o Serviço de Justiça Itinerante de Cantagalo

– SEJI, e considerando que este abrange a jurisdição anteriormente

sob competência do Posto Avançado da Justiça do Trabalho de

Cantagalo – PAV-CG, observado ainda o teor do Ofício Circular
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TRT SCR nº 36-2023, inclua-se o processo em pauta

telepresencial UNA no SEJI de Cantagalo, designando-se desde

já o dia 23/05/2024, às 11:20 horas.

A audiência será realizada através da plataforma disponibilizada

pelo CNJ (Zoom Cloud Meetings), na forma do disposto na

Resolução CNJ nº 314-2020, artigo 6º, parágrafo 2º, cujo acesso

deverá ser feito através dos seguintes dados:

1) ID da reunião (código de acesso): 326 556 2261

2) Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/3265562261

Os participantes poderão promover seu acesso 10 minutos antes do

horário designado para realização da pauta de audiências e

deverão fazer uso de câmera e microfone, seja por computador,

tablet ou telefone celular. O microfone e a câmera somente deverão

permanecer abertos durante a realização de sua audiência, ficando

fechados quando da realização das demais audiências da pauta.

Recomenda-se que, ao acessar a sala de audiências, seja inserido

o horário da sua audiência e o nome completo no local apropriado

para melhor identificação das partes, advogados e eventuais

testemunhas.

Serão observadas as cominações do artigo 844 da CLT e Súmula

74, I, do TST no caso de não comparecimento, de modo que

eventuais dificuldades "técnicas" serão analisadas pelo Juízo

quando da realização da audiência.

Os patronos habilitados nos autos deverão dar ciência às partes e

às testemunhas, estas últimas que por ventura vierem a ser

arroladas, quanto aos dados de acesso à audiência por

videoconferência (artigo 455 do CPC), ficando cientes ainda de que

será priorizada a validade das notificações expedidas pelo

Processo Judicial Eletrônico (PJe).

Destaca este Juízo que, a qualquer momento, poderão as partes

informar sobre efetiva proposta conciliatória, juntando aos autos

minuta do acordo em petição conjunta, assinada pelas partes e por

seus advogados, buscando homologação judicial.

Intime-se a parte autora, por meio de seus patronos.

Intime-se/cite-se a parte ré, preferencialmente por meio de seus

patronos, sempre que possível, ou pela modalidade e-carta,

considerando os termos do artigo 3º do Ato nº 01-2020, emitido pela

Corregedoria deste Egrégio Tribunal.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100202-12.2024.5.01.0512
RECLAMANTE ALINE DE OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO NIVEA MARIA DUTRA
PACHECO(OAB: 99343/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DE OLIVEIRA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc2e7d1

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista o teor do Ofício Circular TRT SCR nº 36-2023,

inclua-se o processo em pauta telepresencial UNA, designando-se

desde já o dia 18/04/2024, às 09:48 horas.

A audiência será realizada através da plataforma disponibilizada

pelo CNJ (Zoom Cloud Meetings), na forma do disposto na

Resolução CNJ nº 314-2020, artigo 6º, parágrafo 2º, cujo acesso

deverá ser feito através dos seguintes dados:

1) ID da reunião (código de acesso): 791 791 4192

2) Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.nf.s1

Os participantes poderão promover seu acesso 10 minutos antes do

horário designado para realização da pauta de audiências e

deverão fazer uso de câmera e microfone, seja por computador,

tablet ou telefone celular. O microfone e a câmera somente deverão

permanecer abertos durante a realização de sua audiência, ficando

fechados quando da realização das demais audiências da pauta.

Recomenda-se que, ao acessar a sala de audiências, seja inserido

o horário da sua audiência e o nome completo no local apropriado

para melhor identificação das partes, advogados e eventuais

testemunhas.

Serão observadas as cominações do artigo 844 da CLT e Súmula

74, I, do TST no caso de não comparecimento, de modo que

eventuais dificuldades "técnicas" serão analisadas pelo Juízo

quando da realização da audiência.

Os patronos habilitados nos autos deverão dar ciência às partes e

às testemunhas, estas últimas que por ventura vierem a ser

arroladas, quanto aos dados de acesso à audiência por

videoconferência (artigo 455 do CPC), ficando cientes ainda de que

será priorizada a validade das notificações expedidas pelo

Processo Judicial Eletrônico (Pje).
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Intime-se a parte autora, por meio de seus patronos.

Tendo em vista que a parte ré é um ente da Administração Pública,

deverá ser observada a disposição constante do artigo 1º do Ato nº

109-2017, emitido por este Egrégio Tribunal, utilizando-se, quando

de sua citação, da modalidade via sistema.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100244-66.2021.5.01.0512
RECLAMANTE SAMUEL FERREIRA BRUST

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

TESTEMUNHA SERGIO ROBERTO DE SOUZA
BRICIO

TESTEMUNHA MARCELO LEONARDO BAZILIO

TESTEMUNHA BRAULIO DA SILVA COZENDEY

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d15c8d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo Exposto, conheço dos embargos de declaração opostos e, no

mérito, acolho-os pelos fundamentos acima.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100244-66.2021.5.01.0512
RECLAMANTE SAMUEL FERREIRA BRUST

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

TESTEMUNHA SERGIO ROBERTO DE SOUZA
BRICIO

TESTEMUNHA MARCELO LEONARDO BAZILIO

TESTEMUNHA BRAULIO DA SILVA COZENDEY

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL FERREIRA BRUST

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d15c8d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo Exposto, conheço dos embargos de declaração opostos e, no

mérito, acolho-os pelos fundamentos acima.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101110-16.2017.5.01.0512
RECLAMANTE HERMINIA JUREMA DA SILVA

ADVOGADO RONALDO ERTHAL CALVO(OAB:
135784/RJ)

RECLAMADO CALOR SENSUAL DA SERRA
COMERCIO E CONFECCOES DE
MODA INTIMA E GINASTICA LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERMINIA JUREMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): HERMINIA JUREMA DA SILVA

Fica o destinatário acima indicado notificado para tomar ciência da

sentença de ID 68ee880 (Extinção da Execução), no prazo de 08

dias: “Sendo assim, ante a fundamentação supra, e com

fundamento no artigo 924, V, do CPC, declaro “ex officio” a

prescrição intercorrente e julgo extinta a presente execução”.

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

WANDERSON CARDOSO CONSTANTINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100295-77.2021.5.01.0512
RECLAMANTE MAICO CARVALHO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

TESTEMUNHA RODRIGO ALMEIDA DOS SANTOS

TESTEMUNHA LEONE REIS PAES LEME DE SOUZA

TESTEMUNHA VANESSA DAS GRACAS MENDES

TESTEMUNHA GILBERTO MARQUES DE MELO

TESTEMUNHA JOSE RENATO IVO DE ARAUJO

TESTEMUNHA FELIPE COSTA COELHO

TESTEMUNHA PEDRO HENRIQUE DA SILVA
SANTANA

TESTEMUNHA JORGE BATISTA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MAICO CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9dec648

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo Exposto, conheço dos embargos de declaração opostos e, no

mérito, rejeito-os pelos fundamentos acima.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100295-77.2021.5.01.0512
RECLAMANTE MAICO CARVALHO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

TESTEMUNHA RODRIGO ALMEIDA DOS SANTOS

TESTEMUNHA LEONE REIS PAES LEME DE SOUZA

TESTEMUNHA VANESSA DAS GRACAS MENDES

TESTEMUNHA GILBERTO MARQUES DE MELO

TESTEMUNHA JOSE RENATO IVO DE ARAUJO

TESTEMUNHA FELIPE COSTA COELHO

TESTEMUNHA PEDRO HENRIQUE DA SILVA
SANTANA

TESTEMUNHA JORGE BATISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9dec648

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo Exposto, conheço dos embargos de declaração opostos e, no

mérito, rejeito-os pelos fundamentos acima.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0100470-03.2023.5.01.0512
RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECLAMADO EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd1a767

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo Exposto, conheço dos embargos de declaração opostos e, no

mérito, rejeito-os pelos fundamentos acima.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100115-90.2023.5.01.0512
RECLAMANTE TRISCIE CARVALHO MAIA VIEIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

TESTEMUNHA MEGHY SILVEIRA DE SANTANA

TESTEMUNHA ANESIO COELHO SARMENTO

TESTEMUNHA GABRIEL FONSECA DE FREITAS

TESTEMUNHA TASSIANE RAMOS COUTO RAPOSO

TESTEMUNHA WANDERSON DAFLON VIEIRA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRISCIE CARVALHO MAIA VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 348381d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo Exposto, conheço dos embargos de declaração opostos e, no

mérito, acolho-os parcialmente pelos fundamentos acima, que

passam a integrar a sentença de ID c89f610.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100115-90.2023.5.01.0512
RECLAMANTE TRISCIE CARVALHO MAIA VIEIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)
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TESTEMUNHA MEGHY SILVEIRA DE SANTANA

TESTEMUNHA ANESIO COELHO SARMENTO

TESTEMUNHA GABRIEL FONSECA DE FREITAS

TESTEMUNHA TASSIANE RAMOS COUTO RAPOSO

TESTEMUNHA WANDERSON DAFLON VIEIRA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 348381d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo Exposto, conheço dos embargos de declaração opostos e, no

mérito, acolho-os parcialmente pelos fundamentos acima, que

passam a integrar a sentença de ID c89f610.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100138-70.2022.5.01.0512
RECLAMANTE DULCILEIA MENEZES

ADVOGADO Elaine dos Santos Pacheco(OAB:
135900/RJ)

RECLAMANTE M.D.S.M.

ADVOGADO Elaine dos Santos Pacheco(OAB:
135900/RJ)

RECLAMANTE JANIR MENEZES

ADVOGADO Elaine dos Santos Pacheco(OAB:
135900/RJ)

RECLAMANTE GENEZILDO MENEZES

ADVOGADO Elaine dos Santos Pacheco(OAB:
135900/RJ)

RECLAMANTE MILLY DE SOUZA MENEZES

ADVOGADO Elaine dos Santos Pacheco(OAB:
135900/RJ)

RECLAMANTE LINDALVA DE SOUZA PIRES

ADVOGADO Elaine dos Santos Pacheco(OAB:
135900/RJ)

RECLAMANTE GUSTAVO DE SOUZA MENEZES

ADVOGADO Elaine dos Santos Pacheco(OAB:
135900/RJ)

RECLAMADO COOPERATIVA DE ELETRIFICACAO
RURAL CACHOEIRAS ITABORAI
LTDA

ADVOGADO MANOELA MARTINS SANTOS(OAB:
162422/RJ)

ADVOGADO ELISANGELA ALCINA FAUSTINO
RODRIGUES(OAB: 183228/RJ)

TESTEMUNHA EDILSON SILVA DE JESUS

TESTEMUNHA JELIEL GOMES VASCONCELOS

TESTEMUNHA ANDRE LUIZ SILVA DOS SANTOS

TESTEMUNHA GABRIEL COSTA SALGADO DOS
SANTOS

TESTEMUNHA CARLOS HENRIQUES TOLEDO DA
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE ELETRIFICACAO RURAL CACHOEIRAS
ITABORAI LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 96da6de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo Exposto, conheço dos embargos de declaração opostos e, no

mérito, acolho-os parcialmente pelos fundamentos acima, que

passam a integrar a sentença de ID c89f610.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100138-70.2022.5.01.0512
RECLAMANTE DULCILEIA MENEZES

ADVOGADO Elaine dos Santos Pacheco(OAB:
135900/RJ)

RECLAMANTE M.D.S.M.

ADVOGADO Elaine dos Santos Pacheco(OAB:
135900/RJ)

RECLAMANTE JANIR MENEZES

ADVOGADO Elaine dos Santos Pacheco(OAB:
135900/RJ)

RECLAMANTE GENEZILDO MENEZES

ADVOGADO Elaine dos Santos Pacheco(OAB:
135900/RJ)

RECLAMANTE MILLY DE SOUZA MENEZES

ADVOGADO Elaine dos Santos Pacheco(OAB:
135900/RJ)

RECLAMANTE LINDALVA DE SOUZA PIRES

ADVOGADO Elaine dos Santos Pacheco(OAB:
135900/RJ)

RECLAMANTE GUSTAVO DE SOUZA MENEZES

ADVOGADO Elaine dos Santos Pacheco(OAB:
135900/RJ)

RECLAMADO COOPERATIVA DE ELETRIFICACAO
RURAL CACHOEIRAS ITABORAI
LTDA

ADVOGADO MANOELA MARTINS SANTOS(OAB:
162422/RJ)

ADVOGADO ELISANGELA ALCINA FAUSTINO
RODRIGUES(OAB: 183228/RJ)

TESTEMUNHA EDILSON SILVA DE JESUS

TESTEMUNHA JELIEL GOMES VASCONCELOS

TESTEMUNHA ANDRE LUIZ SILVA DOS SANTOS

TESTEMUNHA GABRIEL COSTA SALGADO DOS
SANTOS

TESTEMUNHA CARLOS HENRIQUES TOLEDO DA
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DULCILEIA MENEZES

  - GENEZILDO MENEZES

  - GUSTAVO DE SOUZA MENEZES

  - JANIR MENEZES

  - LINDALVA DE SOUZA PIRES

  - M.D.S.M.

  - MILLY DE SOUZA MENEZES

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 96da6de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo Exposto, conheço dos embargos de declaração opostos e, no

mérito, acolho-os parcialmente pelos fundamentos acima, que

passam a integrar a sentença de ID c89f610.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100787-35.2022.5.01.0512
RECLAMANTE WANDERSON DE PAULA SOARES

ADVOGADO MARCIA MARTINS COELHO(OAB:
168544/RJ)

RECLAMADO T. H. FELIPE AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO PIMENTA BORGES
FILHO(OAB: 128861/RJ)

ADVOGADO PAMELA DE QUEIROZ FARIA(OAB:
220555/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T. H. FELIPE AUTO PECAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e0fb9e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo Exposto, conheço dos embargos de declaração opostos e, no

mérito, acolho-os pelos fundamentos acima.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100787-35.2022.5.01.0512
RECLAMANTE WANDERSON DE PAULA SOARES

ADVOGADO MARCIA MARTINS COELHO(OAB:
168544/RJ)

RECLAMADO T. H. FELIPE AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO PIMENTA BORGES
FILHO(OAB: 128861/RJ)

ADVOGADO PAMELA DE QUEIROZ FARIA(OAB:
220555/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON DE PAULA SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e0fb9e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo Exposto, conheço dos embargos de declaração opostos e, no

mérito, acolho-os pelos fundamentos acima.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100585-24.2023.5.01.0512
RECLAMANTE IVANETE MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO CALLEIA DA SILVA(OAB:
104016/RJ)

RECLAMADO D BARCELLOS CONFECCOES LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANETE MARTINS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e04756

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo Exposto, conheço dos embargos de declaração opostos e, no

mérito, rejeito-os pelos fundamentos acima.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100951-66.2023.5.01.0511
RECLAMANTE ELIETE MARIA SALERNO DE VICO

ADVOGADO RAPHAEL GOMES MARINS(OAB:
202498/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO RENATA GUIMARAES RODRIGUES
SILVA CARDOSO(OAB: 136915/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIETE MARIA SALERNO DE VICO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2888f52

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em face do exposto, decido:

Julgar procedentes em parte os pedidos formulados por ELIETE

MARIA SALERNO DE VICO (matrícula 299235) para condenar o

MUNICÍPIO DENOVA FRIBURGO em:

pagamento das diferenças a título de adicional de insalubridade

no percentual de 40% (quarenta por cento) a reclamante pelo

período vindicado, qual seja, de janeiro/2022 a

novembro/2023,acrescidos dos reflexos legais, na forma da

fundamentação supra.

1.
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Honorários advocatícios, na forma da fundamentação.2.

Os valores devidos serão apurados em liquidação, nos termos dos

parâmetros definidos na fundamentação. Autoriza-se desde já a

dedução dos valores comprovadamente pagos nos autos a idêntico

título.

Correção monetária e juros, na forma da fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais pela parte ré, na forma do

art. 28 da Lei 8212/91 (Sum 368, TST).

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte reclamante.

Custas no importe de R$ 200,00 ante ao valor de R$ 10.000,00

atribuído à condenação para tal fim, de responsabilidade do réu

dispensada por força do art. 790-A, I da CLT.

Decisão não submetida ao reexame necessário, já que o valor

arbitrado a condenação é inferior ao fixado no artigo 496 §3º, III do

CPC.

Intimem-se.

Cumpra-se.

18/03/2024

LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

Juíza do Trabalho Substituta

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100483-75.2018.5.01.0512
RECLAMANTE KEVIN RIGOTTI PRESTES

ADVOGADO PAULO LAMBLET JUNIOR(OAB:
151405/RJ)

ADVOGADO JOSE ARTUR ARAUJO DE SOUZA
GONCALVES(OAB: 248365/RJ)

RECLAMADO TAINAN OUVERNEY VIDAL

ADVOGADO MILENA DO COUTO GOMES(OAB:
201871/RJ)

ADVOGADO MARIA EDUARDA DIAS CARDOZO
CORREA(OAB: 201114/RJ)

ADVOGADO MATHEUS DIAS MORGADO
PEREIRA(OAB: 201164/RJ)

ADVOGADO KARINA VERZTMAN BAGDADI(OAB:
229972/RJ)

RECLAMADO CARLOS VIDAL GOMES - ME

ADVOGADO MARIA EDUARDA DIAS CARDOZO
CORREA(OAB: 201114/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DE CARVALHO
SIQUEIRA(OAB: 189075/RJ)

RECLAMADO VIDDAL COMERCIO DE SEMI-JOIAS
LTDA - ME

ADVOGADO MILENA DO COUTO GOMES(OAB:
201871/RJ)

ADVOGADO MARIA EDUARDA DIAS CARDOZO
CORREA(OAB: 201114/RJ)

ADVOGADO MATHEUS DIAS MORGADO
PEREIRA(OAB: 201164/RJ)

TESTEMUNHA FELIPE LISBOA DA CONCEICAO

TESTEMUNHA RAFAEL DE DEUS GRANDINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS VIDAL GOMES - ME

  - TAINAN OUVERNEY VIDAL

  - VIDDAL COMERCIO DE SEMI-JOIAS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c68567

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc...

Com razão a peticionante. A sentença de Id f81abd0 acolheu a sua

preliminar de ilegitimidade passiva e julgo extinto o processo, sem

resolução do mérito, na forma do artigo 485, VI, do CPC, em

relação aos pedidos formulados em face de Tainan Ouverney Vidal.

Sendo assim, determino que seja expedido alvará em seu favor,

devolvendo-lhe o valor penhrodo através do Sisbajud (Id d60eccf ).

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100483-75.2018.5.01.0512
RECLAMANTE KEVIN RIGOTTI PRESTES

ADVOGADO PAULO LAMBLET JUNIOR(OAB:
151405/RJ)

ADVOGADO JOSE ARTUR ARAUJO DE SOUZA
GONCALVES(OAB: 248365/RJ)

RECLAMADO TAINAN OUVERNEY VIDAL

ADVOGADO MILENA DO COUTO GOMES(OAB:
201871/RJ)

ADVOGADO MARIA EDUARDA DIAS CARDOZO
CORREA(OAB: 201114/RJ)

ADVOGADO MATHEUS DIAS MORGADO
PEREIRA(OAB: 201164/RJ)

ADVOGADO KARINA VERZTMAN BAGDADI(OAB:
229972/RJ)

RECLAMADO CARLOS VIDAL GOMES - ME

ADVOGADO MARIA EDUARDA DIAS CARDOZO
CORREA(OAB: 201114/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DE CARVALHO
SIQUEIRA(OAB: 189075/RJ)

RECLAMADO VIDDAL COMERCIO DE SEMI-JOIAS
LTDA - ME

ADVOGADO MILENA DO COUTO GOMES(OAB:
201871/RJ)

ADVOGADO MARIA EDUARDA DIAS CARDOZO
CORREA(OAB: 201114/RJ)

ADVOGADO MATHEUS DIAS MORGADO
PEREIRA(OAB: 201164/RJ)

TESTEMUNHA FELIPE LISBOA DA CONCEICAO

TESTEMUNHA RAFAEL DE DEUS GRANDINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEVIN RIGOTTI PRESTES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c68567

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc...

Com razão a peticionante. A sentença de Id f81abd0 acolheu a sua

preliminar de ilegitimidade passiva e julgo extinto o processo, sem
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resolução do mérito, na forma do artigo 485, VI, do CPC, em

relação aos pedidos formulados em face de Tainan Ouverney Vidal.

Sendo assim, determino que seja expedido alvará em seu favor,

devolvendo-lhe o valor penhrodo através do Sisbajud (Id d60eccf ).

NOVA FRIBURGO/RJ, 18 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100204-79.2024.5.01.0512
RECLAMANTE ANTONIO DALBERTO LOUBACK

ADVOGADO JEAN CARLOS BORGES
VIEIRA(OAB: 48455/SC)

ADVOGADO LUCIANE LILIAN DAL SANTO(OAB:
30369/SC)

ADVOGADO GABRIELA FRANCIOSI(OAB:
64420/SC)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DALBERTO LOUBACK

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11b5f61

proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT

Tendo em vista o teor do Ofício Circular TRT SCR nº 36-2023,

inclua-se o processo em pauta telepresencial UNA, designando-se

desde já o dia 10/04/2024, às 09:20 horas.

A audiência será realizada através da plataforma disponibilizada

pelo CNJ (Zoom Cloud Meetings), na forma do disposto na

Resolução CNJ nº 314-2020, artigo 6º, parágrafo 2º, cujo acesso

deverá ser feito através dos seguintes dados:

1) ID da reunião (código de acesso): 791 791 4192

2) Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.nf.s1

Os participantes poderão promover seu acesso 10 minutos antes do

horário designado para realização da pauta de audiências e

deverão fazer uso de câmera e microfone, seja por computador,

tablet ou telefone celular. O microfone e a câmera somente deverão

permanecer abertos durante a realização de sua audiência, ficando

fechados quando da realização das demais audiências da pauta.

Recomenda-se que, ao acessar a sala de audiências, seja inserido

o horário da sua audiência e o nome completo no local apropriado

para melhor identificação das partes, advogados e eventuais

testemunhas.

Serão observadas as cominações do artigo 844 da CLT e Súmula

74, I, do TST no caso de não comparecimento, de modo que

eventuais dificuldades "técnicas" serão analisadas pelo Juízo

quando da realização da audiência.

Os patronos habilitados nos autos deverão dar ciência às partes e

às testemunhas, estas últimas que por ventura vierem a ser

arroladas, quanto aos dados de acesso à audiência por

videoconferência (artigo 455 do CPC), ficando cientes ainda de que

será priorizada a validade das notificações expedidas pelo

Processo Judicial Eletrônico (PJe).

Destaca este Juízo que, a qualquer momento, poderão as partes

informar sobre efetiva proposta conciliatória, juntando aos autos

minuta do acordo em petição conjunta, assinada pelas partes e por

seus advogados, buscando homologação judicial.

Intime-se a parte autora, por meio de seus patronos.

Intime-se/cite-se a parte ré, preferencialmente por meio de seus

patronos, sempre que possível, ou pela modalidade e-carta,

considerando os termos do artigo 3º do Ato nº 01-2020, emitido pela

Corregedoria deste Egrégio Tribunal.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100838-12.2023.5.01.0512
RECLAMANTE VERA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO RAPHAEL GOMES MARINS(OAB:
202498/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO LUCIANA KNUIVERS
FURTADO(OAB: 94383/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b1a3d02

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em face do exposto, decido:

Julgar procedentes em parte os pedidos formulados por VERA

LUCIA DA SILVA (matrícula 207672) para condenar o MUNICÍPIO

DENOVA FRIBURGO em:

pagamento das diferenças a título de adicional de insalubridade

no percentual de 40% (quarenta por cento) a reclamante pelo

período vindicado, qual seja, de agosto/2020 a

novembro/2023,acrescidos dos reflexos legais, na forma da

fundamentação supra.

1.

Honorários advocatícios, na forma da fundamentação.2.

Os valores devidos serão apurados em liquidação, nos termos dos

parâmetros definidos na fundamentação. Autoriza-se desde já a

dedução dos valores comprovadamente pagos nos autos a idêntico
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título.

Correção monetária e juros, na forma da fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais pela parte ré, na forma do

art. 28 da Lei 8212/91 (Sum 368, TST).

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte reclamante.

Custas no importe de R$ 200,00 ante ao valor de R$ 10.000,00

atribuído à condenação para tal fim, de responsabilidade do réu

dispensada por força do art. 790-A, I da CLT.

Decisão não submetida ao reexame necessário, já que o valor

arbitrado a condenação é inferior ao fixado no artigo 496 §3º, III do

CPC.

Intimem-se.

Cumpra-se.

18/03/2024

LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

Juíza do Trabalho Substituta

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100746-34.2023.5.01.0512
RECLAMANTE HERIALDO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO ALBERTO PINTO DE MELO(OAB:
196110/RJ)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

RECLAMADO VOIGHT VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO VIVIANE CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 238110/RJ)

ADVOGADO MARCELO CARDOSO DE FREITAS
GUIMARAES(OAB: 206116/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE FREITAS
GUIMARAES(OAB: 36100/RJ)

ADVOGADO HUGO JOSE CIRIBELLI
PALADINI(OAB: 242674/RJ)

ADVOGADO LAURA E SILVA DE SOUZA(OAB:
135108/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

  - VOIGHT VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e847ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em face do exposto, decido:

Rejeitar a preliminar suscitada pelas rés.

Julgar procedentes em parte os pedidos formulados por HERIALDO

GONÇALVES DA SILVA para condenar VOIGTH VIGILÂNCIA E

SEGURANÇA LTDA e, subsidiariamente, PETROBRAS

TRANSPORTE S.A. – TRANSPETRO em:

Saldo de salário de 3 dias;1.

Férias integrais referentes ao período 2021/2022, acrescidas de

1/3;

2.

Férias proporcionais (10/12), acrescidas de 1/3;3.

13º salário proporcional (6/12) referente ao ano de 2022;4.

FGTS não recolhido, observado o extrato analítico da consta

vinculada, conforme ID 06401a8;

5.

Multa de 40% sobre FGTS do período laborado;6.

Restituição do valor gasto com o curso de reciclagem no importe

de R$450,00;

7.

Multas dos artigos 467 e 477§8º da CLT.8.

Deverá a reclamada proceder a entrega das guias para liberação do

saldo do FGTS e habilitação no seguro-desemprego.

A Secretaria deverá marcar data e horário para comparecimento

das partes. Em caso de não comparecimento da ré, aplica-se a ele

multa de R$ 750,00 e autoriza-se, desde já, que a Secretaria

expeça os alvará e ofício substitutivos. Em caso de não

comparecimento da parte autora, deverá a Secretaria certificar nos

autos o fato, ficando a ré dispensada de novo comparecimento,

devendo a Secretaria expedir os alvará e ofício substitutivos.

Os valores devidos serão apurados em liquidação, conforme

parâmetros definidos na fundamentação, parte integrante desta

decisão. Autoriza-se desde já a dedução dos valores

comprovadamente pagos nos autos a idêntico título.

Correção monetária e juros na forma da fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais pela parte ré, na forma do

art. 28 da Lei 8212/91 (Sum 368, TST). Autorizo a dedução da

parcela devida pela reclamante.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte reclamante.

Custas no importe de R$ 400,00 pela reclamada, calculadas sobre

R$ 20.000,00, valor atribuído à condenação para tal fim.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.                                

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100746-34.2023.5.01.0512
RECLAMANTE HERIALDO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO ALBERTO PINTO DE MELO(OAB:
196110/RJ)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

RECLAMADO VOIGHT VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO VIVIANE CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 238110/RJ)
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ADVOGADO MARCELO CARDOSO DE FREITAS
GUIMARAES(OAB: 206116/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE FREITAS
GUIMARAES(OAB: 36100/RJ)

ADVOGADO HUGO JOSE CIRIBELLI
PALADINI(OAB: 242674/RJ)

ADVOGADO LAURA E SILVA DE SOUZA(OAB:
135108/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERIALDO GONCALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e847ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em face do exposto, decido:

Rejeitar a preliminar suscitada pelas rés.

Julgar procedentes em parte os pedidos formulados por HERIALDO

GONÇALVES DA SILVA para condenar VOIGTH VIGILÂNCIA E

SEGURANÇA LTDA e, subsidiariamente, PETROBRAS

TRANSPORTE S.A. – TRANSPETRO em:

Saldo de salário de 3 dias;1.

Férias integrais referentes ao período 2021/2022, acrescidas de

1/3;

2.

Férias proporcionais (10/12), acrescidas de 1/3;3.

13º salário proporcional (6/12) referente ao ano de 2022;4.

FGTS não recolhido, observado o extrato analítico da consta

vinculada, conforme ID 06401a8;

5.

Multa de 40% sobre FGTS do período laborado;6.

Restituição do valor gasto com o curso de reciclagem no importe

de R$450,00;

7.

Multas dos artigos 467 e 477§8º da CLT.8.

Deverá a reclamada proceder a entrega das guias para liberação do

saldo do FGTS e habilitação no seguro-desemprego.

A Secretaria deverá marcar data e horário para comparecimento

das partes. Em caso de não comparecimento da ré, aplica-se a ele

multa de R$ 750,00 e autoriza-se, desde já, que a Secretaria

expeça os alvará e ofício substitutivos. Em caso de não

comparecimento da parte autora, deverá a Secretaria certificar nos

autos o fato, ficando a ré dispensada de novo comparecimento,

devendo a Secretaria expedir os alvará e ofício substitutivos.

Os valores devidos serão apurados em liquidação, conforme

parâmetros definidos na fundamentação, parte integrante desta

decisão. Autoriza-se desde já a dedução dos valores

comprovadamente pagos nos autos a idêntico título.

Correção monetária e juros na forma da fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais pela parte ré, na forma do

art. 28 da Lei 8212/91 (Sum 368, TST). Autorizo a dedução da

parcela devida pela reclamante.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte reclamante.

Custas no importe de R$ 400,00 pela reclamada, calculadas sobre

R$ 20.000,00, valor atribuído à condenação para tal fim.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.                                

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100747-19.2023.5.01.0512
RECLAMANTE FILIPE DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO ALBERTO PINTO DE MELO(OAB:
196110/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE PAULO LOPES(OAB:
117653/RJ)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

RECLAMADO VOIGHT VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO VIVIANE CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 238110/RJ)

ADVOGADO MARCELO CARDOSO DE FREITAS
GUIMARAES(OAB: 206116/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE FREITAS
GUIMARAES(OAB: 36100/RJ)

ADVOGADO HUGO JOSE CIRIBELLI
PALADINI(OAB: 242674/RJ)

ADVOGADO LAURA E SILVA DE SOUZA(OAB:
135108/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE DE OLIVEIRA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e18feed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em face do exposto, decido:

Julgar procedentes em parte os pedidos formulados por FILIPE DE

OLIVEIRA SILVA para condenar VOIGTH VIGILÂNCIA E

SEGURANÇA LTDA e, subsidiariamente, PETROBRAS

TRANSPORTE S.A. – TRANSPETRO em:

Saldo de salário de 3 dias;1.

Férias integrais referentes ao período 2021/2022, acrescidas de

1/3;

2.

Férias proporcionais (10/12), acrescidas de 1/3;3.

13º salário proporcional (6/12) referente ao ano de 2022;4.

FGTS não recolhido, observado o extrato analítico da consta

vinculada, conforme ID 06401a8;

5.

Multa de 40% sobre FGTS do período laborado;6.

Restituição do valor gasto com o curso de reciclagem no importe

de R$450,00;

7.
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Multas dos artigos 467 e 477§8º da CLT.8.

Deverá a reclamada proceder a entrega das guias para liberação do

saldo do FGTS e habilitação no seguro-desemprego.

A Secretaria deverá marcar data e horário para comparecimento

das partes. Em caso de não comparecimento da ré, aplica-se a ele

multa de R$ 750,00 e autoriza-se, desde já, que a Secretaria

expeça os alvará e ofício substitutivos. Em caso de não

comparecimento da parte autora, deverá a Secretaria certificar nos

autos o fato, ficando a ré dispensada de novo comparecimento,

devendo a Secretaria expedir os alvará e ofício substitutivos.

Os valores devidos serão apurados em liquidação, conforme

parâmetros definidos na fundamentação, parte integrante desta

decisão. Autoriza-se desde já a dedução dos valores

comprovadamente pagos nos autos a idêntico título.

Correção monetária e juros na forma da fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais pela parte ré, na forma do

art. 28 da Lei 8212/91 (Sum 368, TST). Autorizo a dedução da

parcela devida pela reclamante.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte reclamante.

Custas no importe de R$ 360,00 pela reclamada, calculadas sobre

R$ 18.000,00, valor atribuído à condenação para tal fim.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.                                

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100747-19.2023.5.01.0512
RECLAMANTE FILIPE DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO ALBERTO PINTO DE MELO(OAB:
196110/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE PAULO LOPES(OAB:
117653/RJ)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

RECLAMADO VOIGHT VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO VIVIANE CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 238110/RJ)

ADVOGADO MARCELO CARDOSO DE FREITAS
GUIMARAES(OAB: 206116/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE FREITAS
GUIMARAES(OAB: 36100/RJ)

ADVOGADO HUGO JOSE CIRIBELLI
PALADINI(OAB: 242674/RJ)

ADVOGADO LAURA E SILVA DE SOUZA(OAB:
135108/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

  - VOIGHT VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e18feed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em face do exposto, decido:

Julgar procedentes em parte os pedidos formulados por FILIPE DE

OLIVEIRA SILVA para condenar VOIGTH VIGILÂNCIA E

SEGURANÇA LTDA e, subsidiariamente, PETROBRAS

TRANSPORTE S.A. – TRANSPETRO em:

Saldo de salário de 3 dias;1.

Férias integrais referentes ao período 2021/2022, acrescidas de

1/3;

2.

Férias proporcionais (10/12), acrescidas de 1/3;3.

13º salário proporcional (6/12) referente ao ano de 2022;4.

FGTS não recolhido, observado o extrato analítico da consta

vinculada, conforme ID 06401a8;

5.

Multa de 40% sobre FGTS do período laborado;6.

Restituição do valor gasto com o curso de reciclagem no importe

de R$450,00;

7.

Multas dos artigos 467 e 477§8º da CLT.8.

Deverá a reclamada proceder a entrega das guias para liberação do

saldo do FGTS e habilitação no seguro-desemprego.

A Secretaria deverá marcar data e horário para comparecimento

das partes. Em caso de não comparecimento da ré, aplica-se a ele

multa de R$ 750,00 e autoriza-se, desde já, que a Secretaria

expeça os alvará e ofício substitutivos. Em caso de não

comparecimento da parte autora, deverá a Secretaria certificar nos

autos o fato, ficando a ré dispensada de novo comparecimento,

devendo a Secretaria expedir os alvará e ofício substitutivos.

Os valores devidos serão apurados em liquidação, conforme

parâmetros definidos na fundamentação, parte integrante desta

decisão. Autoriza-se desde já a dedução dos valores

comprovadamente pagos nos autos a idêntico título.

Correção monetária e juros na forma da fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais pela parte ré, na forma do

art. 28 da Lei 8212/91 (Sum 368, TST). Autorizo a dedução da

parcela devida pela reclamante.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte reclamante.

Custas no importe de R$ 360,00 pela reclamada, calculadas sobre

R$ 18.000,00, valor atribuído à condenação para tal fim.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.                                

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0100554-04.2023.5.01.0512
RECLAMANTE KLENIO ALVES CARDOSO SILVA

ADVOGADO JOSE GUILHERME DE
VASCONCELLOS CORREA
PIMENTA(OAB: 143592/RJ)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

TESTEMUNHA ROGER WENDERROSCKY DE
SOUZA

TESTEMUNHA ADRIANA BRAGA DOS SANTOS

TESTEMUNHA VANESSA DA SILVA FERNANDES

TESTEMUNHA SHAIANE DA SILVA SANABIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLENIO ALVES CARDOSO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fdc31c6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em face do exposto, decido:

Julgar improcedentes os pedidos formulados por KLENIO ALVES

CARDOSO SILVA em face de ARCOS DOURADOS COMERCIO

DE ALIMENTOS LTDA.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora.

Custas no importe de R$ 10.461,94, pelo reclamante, calculadas

sobre R$ 523.097,00, valor atribuído à causa para tal fim.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.     

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100554-04.2023.5.01.0512
RECLAMANTE KLENIO ALVES CARDOSO SILVA

ADVOGADO JOSE GUILHERME DE
VASCONCELLOS CORREA
PIMENTA(OAB: 143592/RJ)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

TESTEMUNHA ROGER WENDERROSCKY DE
SOUZA

TESTEMUNHA ADRIANA BRAGA DOS SANTOS

TESTEMUNHA VANESSA DA SILVA FERNANDES

TESTEMUNHA SHAIANE DA SILVA SANABIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fdc31c6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em face do exposto, decido:

Julgar improcedentes os pedidos formulados por KLENIO ALVES

CARDOSO SILVA em face de ARCOS DOURADOS COMERCIO

DE ALIMENTOS LTDA.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora.

Custas no importe de R$ 10.461,94, pelo reclamante, calculadas

sobre R$ 523.097,00, valor atribuído à causa para tal fim.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.     

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100327-14.2023.5.01.0512
RECLAMANTE ADRIANA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO BEATRIZ DAMASCENO
AMANCIO(OAB: 232298/RJ)

RECLAMADO HELENO DE OLIVEIRA

RECLAMADO ELIZABETH DE OLIVEIRA SOUZA
COSTA 09476417773

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA SILVA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 15068c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em face do exposto, decido:

Julgar procedentes em parte os pedidos formulados por ADRIANA

SILVA DE OLIVEIRA para condenar ELIZABETH DE OLIVEIRA

SOUZA COSTA 09476417773 eHELENO DE OLIVEIRAem:

Indenização substitutiva da garantia de emprego, correspondente

aos salários do período estabilitário, (correspondente aos salários

de janeiro a dezembro de 2022 e saldo de salário de 23 dias de

janeiro de 2023, conforme o pleito);

1.

Aviso prévio de 33 dias;2.

Férias integrais referentes ao período 2021/2022, acrescidas de

1/3;

3.

Férias proporcionais (7/12) do período 2022/2023, acrescidas de

1/3;

4.

13º salário proporcional (4/12) referente ao ano de 2021, limitado

ao pleito;

5.

13º salário integral do ano de 2022;6.

13º salário proporcional (2/12) referente ao ano de 2023;7.

FGTS das competências apontadas na inicial, observado o

extrato analítico da conta vinculada, conforme ID e55c9c8;

8.

Multa de 40% sobre o saldo do FGTS.9.

Multas dos artigos 467 e 477, §8º da CLT.10.

Para fins de liquidação, deverá ser descontado o valor de R$
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1.000,00, correspondente ao valor da máquina Overlock, cedida a

autora, conforme reconhecido na peça inicial.

Deverá a reclamada proceder a entrega das guias CD/SD e

liberação do FGTS, bem como a baixa do contrato de trabalho na

carteira de trabalho da autora, a fim de constar a data da dispensa

em 23/02/2023, limitado ao pleito, computado o término do período

estabilitário, acrescido da projeção do aviso prévio

A secretaria deverá marcar data e horário para comparecimento das

partes, devendo a parte autora comparecer munida da sua CTPS,

para a anotação desta e entrega das guias para gozo do seguro-

desemprego e liberação do saldo do FGTS. Em caso de não

comparecimento dos réus, aplica-se a eles multa de R$ 750,00 e

autoriza-se, desde já, que a secretaria faça a anotação e expeça

ofício substitutivo das guias e alvará para o saque do FGTS. Em

caso de não comparecimento da parte autora, deverá a secretaria

certificar nos autos o fato, ficando a ré dispensada de novo

comparecimento e, caso a parte autora compareça em nova data

munida da CTPS, deverá a anotação ser procedida pela secretaria,

com a expedição do ofício para habilitação no seguro-desemprego.

Os valores devidos serão apurados em liquidação, nos termos dos

parâmetros definidos na fundamentação, parte integrante desta

decisão. Autoriza-se desde já a dedução dos valores

comprovadamente pagos nos autos a idêntico título.

Correção monetária e juros nos termos da fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais pela parte ré, na forma do

art. 28 da Lei 8212/91 (Sum 368, TST). Autorizo a dedução da

parcela devida pelo reclamante.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora.

Considerando o teor do art. 791-A são devidos honorários de

sucumbência recíprocos, na forma da fundamentação.

Custas pela reclamada no importe de R$ 800,00 calculadas sobre

R$ 40.000,00, valor atribuído à condenação para tal fim.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100761-37.2022.5.01.0512
RECLAMANTE LEANDRO MACHADO MACARIO

ADVOGADO JOSE CARLOS ALVES(OAB:
62060/RJ)

ADVOGADO VIVIANE FREIRE ARCENIO DOS
SANTOS(OAB: 165473/RJ)

ADVOGADO LUANNA TARDIN DE OLIVEIRA(OAB:
187198/RJ)

RECLAMADO MON BRIGADIER INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA.

ADVOGADO WANESSA SILVA DA ROCHA(OAB:
237235/RJ)

ADVOGADO JEFERSON PEREIRA
FERREIRA(OAB: 234562/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MON BRIGADIER INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b09bb71

proferido nos autos.

  DESPACHO PJe

À ré para comprovar, no prazo de 48 horas, o pagamento da

parcela inadimplida, sob pena da multa estipulada no acordo e de

penhora online.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100768-92.2023.5.01.0512
RECLAMANTE LUCIANE DE SOUZA COSTA

ADVOGADO JOSE ARTUR ARAUJO DE SOUZA
GONCALVES(OAB: 248365/RJ)

ADVOGADO PAULO LAMBLET JUNIOR(OAB:
151405/RJ)

RECLAMADO V. L. DO ESPIRITO SANTO MAIA
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE DE SOUZA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e29af6a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc….

Intime-se a reclamada para ciência e manifestação acerca dos

cálculos de liquidação do julgado apresentados pela reclamante,

bem como para, querendo, apresentar sua impugnação, com

planilha. Prazo: 15 dias.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100606-39.2019.5.01.0512
RECLAMANTE LUIS FERNANDO DE ALMEIDA

ADVOGADO JANAINA ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 18800/PB)

ADVOGADO ALCIDES BARRETO BRITO
NETO(OAB: 13267/PB)

ADVOGADO THAYANNE HOTTZ BOTELHO
DINIZ(OAB: 203671/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ELISANGELA ALCINA FAUSTINO
RODRIGUES(OAB: 183228/RJ)

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 151956/RJ)
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PERITO RICARDO LEONEL ROCHA
CARAVANA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1570a8d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc….

Intime-se a reclamada para comprovar o pagamento da quebra de

caixa ao reclamante a partir de maio de 2022, no prazo de 10 dias.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101358-16.2016.5.01.0512
RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS PINHEIRO DE

SOUZA

ADVOGADO MATHEUS JOATAN LOPES
LEITE(OAB: 184427/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO ELISABETH CAETANO(OAB:
83276/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS PINHEIRO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ec0f62

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc...

DESPACHO

Vistos etc…

Considerando a concordância da exequente à impugnação

apresentada pelo Estado e considerando as disposições da

Resolução nº 314/2021, do CSJT, intime-se a parte autora e seu

patrono para que forneçam os seus respectivos dados bancários,

para expedição das Requisições de Pagamento.

Cumprida a determinação supra, atualize-se o quantum debeatur

expeça-se precatório para pagamento do crédito principal e RPV

para pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº TutAntAnt-0101101-88.2016.5.01.0512

REQUERENTE MARIA WILMA DA SILVA
CORDOEIRA

ADVOGADO CLAUDIO BRANDAO
AZAMBUJA(OAB: 58084/RJ)

ADVOGADO BARBARA BUCHAREL BRANDAO
AZAMBUJA(OAB: 127758/RJ)

REQUERENTE SERGIO CORDOEIRA

ADVOGADO CLAUDIO BRANDAO
AZAMBUJA(OAB: 58084/RJ)

ADVOGADO BARBARA BUCHAREL BRANDAO
AZAMBUJA(OAB: 127758/RJ)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MOTTA
LINS(OAB: 55070/RJ)

ADVOGADO MARIANA FLORENCIO DA ROCHA
LINS(OAB: 5943/AL)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a8ce0a1

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos, etc...

Ante o silêncio do Réu, julgo corretos e HOMOLOGO os cálculos

apresentados pelo Reclamante, sendo devido um total de

R$56.239,52.

Intimem-se as partes, para ciência da presente decisão

homologatória.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº TutAntAnt-0101101-88.2016.5.01.0512
REQUERENTE MARIA WILMA DA SILVA

CORDOEIRA

ADVOGADO CLAUDIO BRANDAO
AZAMBUJA(OAB: 58084/RJ)

ADVOGADO BARBARA BUCHAREL BRANDAO
AZAMBUJA(OAB: 127758/RJ)

REQUERENTE SERGIO CORDOEIRA

ADVOGADO CLAUDIO BRANDAO
AZAMBUJA(OAB: 58084/RJ)

ADVOGADO BARBARA BUCHAREL BRANDAO
AZAMBUJA(OAB: 127758/RJ)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MOTTA
LINS(OAB: 55070/RJ)

ADVOGADO MARIANA FLORENCIO DA ROCHA
LINS(OAB: 5943/AL)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA WILMA DA SILVA CORDOEIRA

  - SERGIO CORDOEIRA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a8ce0a1

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos, etc...

Ante o silêncio do Réu, julgo corretos e HOMOLOGO os cálculos

apresentados pelo Reclamante, sendo devido um total de

R$56.239,52.

Intimem-se as partes, para ciência da presente decisão

homologatória.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101186-40.2017.5.01.0512
RECLAMANTE LUIZ GABRIEL ALMEIDA VELLOSO

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO DANIEL MELO VARGAS(OAB:
189583/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO LILIANA DAHAB LONDON(OAB:
204710/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GABRIEL ALMEIDA VELLOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 716f76f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc...

Intime-se o exequente para ciência da petição do executado.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100375-80.2017.5.01.0512
RECLAMANTE ANA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO VIVIANE PEREIRA RAMOS
REITBERGER(OAB: 129897/RJ)

ADVOGADO PATRICIA CANTO CONDACK DE
OLIVEIRA(OAB: 92932/RJ)

RECLAMADO COF - CENTRO ORTOPEDICO
FRIBURGUENSE DE ORTOPEDIA,
TRAUMATOLOGIA E FISIOTERAPIA
EIRELI - EPP

ADVOGADO GABRIELA RASTRELLI DE FREITAS
VINAGRE(OAB: 235701/RJ)

ADVOGADO GUNTHER DE ANDRADE CORREA
SICHEL(OAB: 173742/RJ)

RECLAMADO GEOVANE TAVARES

ADVOGADO GABRIELA RASTRELLI DE FREITAS
VINAGRE(OAB: 235701/RJ)

ADVOGADO GUNTHER DE ANDRADE CORREA
SICHEL(OAB: 173742/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba05547

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc….

Intime-se a exequente para ciência dos depósitos anexados aos

autos, sendo certo que, decorrido o prazo de cinco dias, sem

qualquer manifestação, será expedido alvará em favor da

exequente, liberando-os.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100058-14.2019.5.01.0512
RECLAMANTE LEANDRO FARIA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

RECLAMADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MARQUES
PAULINO(OAB: 126932/RJ)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO EDUARDO BRUNO COELHO
FERREIRA(OAB: 206209/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

TESTEMUNHA IGOR TORRES E RIBEIRO

PERITO WELLINGTON OLIVEIRA SIMAS

TESTEMUNHA WANDERSON PAULO BOHRER

TESTEMUNHA ROMULO GAMA DE SOUSA

TESTEMUNHA JEAN PAULO DE SOUZA MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO FARIA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2d4ef2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc….
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Defiro a dilação do prazo requerida pela ré.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101157-48.2021.5.01.0512
RECLAMANTE ROBERTO GIRON MOTTA

ADVOGADO RODRIGO PROENCA DE
FIGUEIREDO COUTINHO(OAB:
169379/RJ)

RECLAMADO JOAO EVANGELISTA LONGO

ADVOGADO ROBSON ROSADO FEIJO(OAB:
68033/RJ)

RECLAMADO MARCIA LUZIA DA CUNHA LONGO

ADVOGADO ROBSON ROSADO FEIJO(OAB:
68033/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO GIRON MOTTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e3fbbf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc...

Esclareça o exequente o fim almejado com a diligência requerida na

petição de Id 87e2c94.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100836-47.2020.5.01.0512
RECLAMANTE JORGE ELI ROBADEY RAMOS

MIRANDA

ADVOGADO JEFFERSON CARNEIRO
FIGUEIRA(OAB: 220277/RJ)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDUARDO TIRAPANI TAVARES DE
SOUZA(OAB: 161843/RJ)

ADVOGADO FILIPE LEITAO DE ALMEIDA DA
SILVA PEREIRA(OAB: 151390/RJ)

ADVOGADO LARISSA VELOSO DA COSTA
SANTOS BRECHBUHLER(OAB:
114657/RJ)

ADVOGADO FERNANDA ESPINDOLA
VALENCA(OAB: 183028/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

PERITO WELLINGTON OLIVEIRA SIMAS

TESTEMUNHA JORGE VALERIO DE BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b4c9f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc….

Intime(m)-se o(a)s reclamado(a)s para ciência e manifestação

acerca dos cálculos de liquidação do julgado apresentados pelo(a)

reclamante, bem como para, querendo, apresentar(em) sua

impugnação, com planilha. Prazo: 15 dias.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010022-62.2015.5.01.0512
RECLAMANTE ESPÓLIO DE NILZA ROBADE

FERREIRA, REPRESENTADO PELO
INVENTARIANTE SEBASTIÃO JOSÉ
LEMOS RIBEIRO

ADVOGADO MARCEL ALEXANDRE ROSA(OAB:
176353/RJ)

ADVOGADO ARETUZA OLIVEIRA COSTA
MARTINS(OAB: 173775/RJ)

RECLAMADO ELSON HUGUENIN LADEIRA

RECLAMADO LARRITY CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO ademir bueno de oliveira(OAB:
87527/MG)

REPRESENTANTE NILVA APARECIDA ROBADE
FERREIRA

REPRESENTANTE LAVINIA ROBADE FERREIRA

REPRESENTANTE H.R.F.R.

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL

REPRESENTANTE SEBASTIAO JOSE LEMOS RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

LARISSA DE S. H. LADEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARRITY CONFECCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LARRITY CONFECCOES LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e manifestação acerca da petição do exequente, de ID

6005657.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

WANDERSON CARDOSO CONSTANTINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100328-09.2017.5.01.0512
RECLAMANTE DEBORA DA LUZ

ADVOGADO LUIZA LUA BELLI VARGAS
SILVA(OAB: 201656/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO
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ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

ADVOGADO RENATA GUIMARAES RODRIGUES
SILVA CARDOSO(OAB: 136915/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME DE
VASCONCELLOS CORREA
PIMENTA(OAB: 143592/RJ)

ADVOGADO LUCIANA KNUIVERS
FURTADO(OAB: 94383/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO MARIA DE FATIMA MONTEIRO
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DEBORA DA LUZ

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição dos alvarás de ID f5f8ce8, a692231 e 68200f8.

Prazo de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

SYLVIO CESAR ALVES PEDRETI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100665-56.2021.5.01.0512
RECLAMANTE HELENA DAUDT

ADVOGADO EDSON MUNIZ DE CAMPOS(OAB:
219499/RJ)

ADVOGADO DIEGO MARQUI PEREIRA(OAB:
219498/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENA DAUDT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): HELENA DAUDT

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição dos alvarás de ID 7b91d1a e 7991512. Prazo

de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

SYLVIO CESAR ALVES PEDRETI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100202-46.2023.5.01.0512
RECLAMANTE ROSIMELIA OLIVEIRA HERINGER

ADVOGADO BEATRIZ DAMASCENO
AMANCIO(OAB: 232298/RJ)

ADVOGADO Priscila Korn Friggo(OAB: 98653/RJ)

RECLAMADO R E D DE FRIBURGO LINGERIE E
GINASTICA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMELIA OLIVEIRA HERINGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROSIMELIA OLIVEIRA HERINGER

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da Certidão de ID da4a7e3.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

WANDERSON CARDOSO CONSTANTINO

Assessor

Processo Nº CumSen-0100753-31.2020.5.01.0512
EXEQUENTE MARIA VIRGINIA FONSECA

GUIMARAES

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RICARDO DA COSTA ALVES(OAB:
102800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do alvará de ID 9c3a6e1. Prazo de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:
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http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

SYLVIO CESAR ALVES PEDRETI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100027-18.2024.5.01.0512
RECLAMANTE WASHINGTON LUIZ HERINGER BOY

ADVOGADO LAIS MOREIRA CAVALCANTE(OAB:
228048/RJ)

ADVOGADO FELIPE DA SILVA DOMINGUES(OAB:
234915/RJ)

RECLAMADO RICARDO NOVAES LUCINDO

ADVOGADO fatima valeria costa faria da
cunha(OAB: 80025/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON LUIZ HERINGER BOY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WASHINGTON LUIZ HERINGER BOY

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do alvará de ID b1df8d7 e do Ofício para sua

habilitação ao seguro desemprego de ID 55ae9f5, devendo o

beneficiário observar as orientações constantes nos mencionados

documentos. Prazo de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

SYLVIO CESAR ALVES PEDRETI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001169-69.2012.5.01.0512
RECLAMANTE VANESSA DE FREITAS GUERHARD

ADVOGADO VANIA MARON CRUZ(OAB:
57877/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO PATRICIA MARIA MENDONCA DE
ALMEIDA FARIA(OAB: 233059/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA DE FREITAS GUERHARD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VANESSA DE FREITAS GUERHARD

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição dos alvarás de ID 8af3f45 e c4a5e4b. Prazo

de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

SYLVIO CESAR ALVES PEDRETI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001169-69.2012.5.01.0512
RECLAMANTE VANESSA DE FREITAS GUERHARD

ADVOGADO VANIA MARON CRUZ(OAB:
57877/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO PATRICIA MARIA MENDONCA DE
ALMEIDA FARIA(OAB: 233059/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição dos alvarás de ID 8af3f45 e c4a5e4b. Prazo

de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

SYLVIO CESAR ALVES PEDRETI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101247-32.2016.5.01.0512
RECLAMANTE URSULA CAVACAS RAMOS

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

ADVOGADO CAMILA MARTINS FERREIRA(OAB:
183997/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TESTEMUNHA ELAINE GRATIVOL GOMES
RESENDE

TESTEMUNHA ANA CELIA QUINTELLA DUARTE

TESTEMUNHA MONICA SOARES DE SOUZA LIMA

TESTEMUNHA THEREZA FERNANDA SCHUENCK
MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - URSULA CAVACAS RAMOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): URSULA CAVACAS RAMOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do alvará de ID 6ff1650. Prazo de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

SYLVIO CESAR ALVES PEDRETI

Assessor

Processo Nº ExProvAS-0100635-26.2018.5.01.0512
EXEQUENTE MICHELI DA CONCEICAO

GUIMARAES

ADVOGADO WAGNER TIBURCIO RANGEL(OAB:
139849/RJ)

EXECUTADO MUNICIPIO DE CACHOEIRAS DE
MACACU

EXECUTADO INVISA INSTITUTO VIDA E SAUDE

ADVOGADO VANESCA PESSANHA OLIVEIRA
GOMES(OAB: 142329/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INVISA INSTITUTO VIDA E SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): INVISA INSTITUTO VIDA E SAUDE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do alvará de ID 9501c66. Prazo de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

SYLVIO CESAR ALVES PEDRETI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100932-57.2023.5.01.0512
RECLAMANTE DILAMAR ELLER DA CUNHA

ADVOGADO FERNANDA SILVEIRA
PECANHA(OAB: 229672/RJ)

ADVOGADO MARCIA MARTINS COELHO(OAB:
168544/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO RENATA GUIMARAES RODRIGUES
SILVA CARDOSO(OAB: 136915/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILAMAR ELLER DA CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 164d6c0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em face do exposto, decido:

Julgar improcedentes os pedidos formulados por DILAMAR ELLER

DA CUNHA em face de MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora.

Condeno a parte autora no pagamento dos honorários de

sucumbência, na forma da fundamentação.

Custas de R$ 1.060,00, pela parte autora, calculadas sobre R$

53.000,00, valor atribuído à causa, dispensadas ante o deferimento

da gratuidade de justiça.

Intimem-se.

Cumpra-se.

19/03/2024

LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

Juíza do Trabalho Substituta

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100868-47.2023.5.01.0512
RECLAMANTE UEBERSON OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO THIAGO ROCHA DA SILVA(OAB:
148999/RJ)

RECLAMADO JOSE REZENDE PEREIRA

ADVOGADO PRYSCILA ABREU DE CASTRO(OAB:
196377/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE REZENDE PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 40bc87f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc....

Considerando o Princípio da boa-fé objetiva e a manifestação de

vontade das partes e o princípio da conciliação, consagrado no

artigo 764, da CLT, homologo o acordo noticiado pelas partes, sem

o reconhecimento de vínculo, nos termos da petição de Id cc65818,

para que produza seus efeitos legais, devendo a parte autora

denunciar eventual inadimplemento, no prazo de 5 dias.

Ante a presente homologação, retire-se o feito de pauta.

Multa de 50%, acrescida de juros e atualização monetária, em caso

de inadimplemento.

Custas no importe de R$ 100,00, pela parte autora, dispensada. No

prazo de 30 dias, após o pagamento da última parcela, deverá a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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reclamada comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária

incidente sobre o valor do acordo, nos termos da legislação vigente.

Intimem-se.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100868-47.2023.5.01.0512
RECLAMANTE UEBERSON OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO THIAGO ROCHA DA SILVA(OAB:
148999/RJ)

RECLAMADO JOSE REZENDE PEREIRA

ADVOGADO PRYSCILA ABREU DE CASTRO(OAB:
196377/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UEBERSON OLIVEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 40bc87f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc....

Considerando o Princípio da boa-fé objetiva e a manifestação de

vontade das partes e o princípio da conciliação, consagrado no

artigo 764, da CLT, homologo o acordo noticiado pelas partes, sem

o reconhecimento de vínculo, nos termos da petição de Id cc65818,

para que produza seus efeitos legais, devendo a parte autora

denunciar eventual inadimplemento, no prazo de 5 dias.

Ante a presente homologação, retire-se o feito de pauta.

Multa de 50%, acrescida de juros e atualização monetária, em caso

de inadimplemento.

Custas no importe de R$ 100,00, pela parte autora, dispensada. No

prazo de 30 dias, após o pagamento da última parcela, deverá a

reclamada comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária

incidente sobre o valor do acordo, nos termos da legislação vigente.

Intimem-se.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100101-77.2021.5.01.0512
RECLAMANTE JULIA HELENA RIBEIRO BARCELOS

ADVOGADO RAQUEL MAIA DE CARVALHO
HERDY(OAB: 100634/RJ)

RECLAMADO CAMABER SERVICOS LTDA

RECLAMADO GUSTAVO HENRIQUE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA HELENA RIBEIRO BARCELOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11654cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc....

Intime-se o exequente para ciência do documento anexado, bem

como para que indique meios efetivos para prosseguimento da

execução, no prazo de 30 dias.

Decorrido “in albis”, suspenda-se o feito por um ano, com

fundamento no artigo 40 da lei nº 6.830/80 e nos termos do disposto

no artigo 116 da Consolidação dos Provimentos da CGJT.

Permanecendo inerte o exequente, determino a permanência dos

autos no sobrestamento, conforme determinado no Ofício Circular

TRT-Corregedoria-SCR nº 51/2023, sendo que, a partir deste

momento, terá início o decurso do prazo prescricional, estabelecido

no artigo 11-A da CLT.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100546-95.2021.5.01.0512
RECLAMANTE TANIA MORENO MIRANDA

ADVOGADO DANIELLE TAUIL DOS REIS
FREIRE(OAB: 103484/RJ)

RECLAMADO DEWEY DE FIGUEIREDO ALMEIDA

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA MORENO MIRANDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3956a4a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc...

Considerando-se que já há penhora em razão de determinação

judicial incidindo sobre os vencimentos recebidos pelo devedor,

renove-se o ofício à MacaePrev com a determinação para que seja

cumprida a penhora determinada, observando-se a ordem

cronologia de recebimento de ordens judiciais similares, bem como

o limite de consignações incidentes sobre o beneficio, de forma a

garantir a subsistência do executado.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100546-95.2021.5.01.0512
RECLAMANTE TANIA MORENO MIRANDA

ADVOGADO DANIELLE TAUIL DOS REIS
FREIRE(OAB: 103484/RJ)

RECLAMADO DEWEY DE FIGUEIREDO ALMEIDA

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEWEY DE FIGUEIREDO ALMEIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3956a4a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc...

Considerando-se que já há penhora em razão de determinação

judicial incidindo sobre os vencimentos recebidos pelo devedor,

renove-se o ofício à MacaePrev com a determinação para que seja

cumprida a penhora determinada, observando-se a ordem

cronologia de recebimento de ordens judiciais similares, bem como

o limite de consignações incidentes sobre o beneficio, de forma a

garantir a subsistência do executado.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100194-40.2021.5.01.0512
RECLAMANTE KAMILLA GRATIVOL ROSA

ADVOGADO WILSIONE LESSA NAVEGA(OAB:
178977/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAMILLA GRATIVOL ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37d2ce9

proferido nos autos.

DESPACHO

Esclareça o peticionante a qual alvará se refere o pedido de

cancelamento , já que o id indicado (30ca2d7) trata-se da

procuração.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100021-89.2016.5.01.0512
RECLAMANTE CARLA SIMONE SILVA DE ANDRADE

ADVOGADO DEISE MARA RODRIGUES
OLIVEIRA(OAB: 68231/RJ)

RECLAMADO INOV INDUSTRIA DE FECHADURAS
E FERRAGENS EIRELI - EPP

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO JULIANE DE LEMOS DOS
SANTOS(OAB: 165045/RJ)

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

RECLAMADO EDUAR SIDNEY TELES DE SOUZA

RECLAMADO JOVINO FERNANDES DE AZEREDO
JUNIOR

TESTEMUNHA Luciane da Silva Thurler

TESTEMUNHA Rafaela Montel Machado Moura

PERITO MARIA DE FATIMA MONTEIRO
RIBEIRO

TESTEMUNHA Daniela Lopes de Souza Assis

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOV INDUSTRIA DE FECHADURAS E FERRAGENS EIRELI -
EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a684094

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc....

Intime-se o exequente para ciência da pesquisa patrimonial

realizada, bem como para que indique meios efetivos para

prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias.

Decorrido “in albis”, suspenda-se o feito por um ano, com

fundamento no artigo 40 da lei nº 6.830/80 e nos termos do disposto

no artigo 116 da Consolidação dos Provimentos da CGJT.

Permanecendo inerte o exequente, determino a permanência dos

autos no sobrestamento, conforme determinado no Ofício Circular

TRT-Corregedoria-SCR nº 51/2023, sendo que, a partir deste

momento, terá início o decurso do prazo prescricional, estabelecido

no artigo 11-A da CLT.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100021-89.2016.5.01.0512
RECLAMANTE CARLA SIMONE SILVA DE ANDRADE

ADVOGADO DEISE MARA RODRIGUES
OLIVEIRA(OAB: 68231/RJ)

RECLAMADO INOV INDUSTRIA DE FECHADURAS
E FERRAGENS EIRELI - EPP

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO JULIANE DE LEMOS DOS
SANTOS(OAB: 165045/RJ)

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

RECLAMADO EDUAR SIDNEY TELES DE SOUZA

RECLAMADO JOVINO FERNANDES DE AZEREDO
JUNIOR

TESTEMUNHA Luciane da Silva Thurler

TESTEMUNHA Rafaela Montel Machado Moura

PERITO MARIA DE FATIMA MONTEIRO
RIBEIRO

TESTEMUNHA Daniela Lopes de Souza Assis

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA SIMONE SILVA DE ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a684094

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc....

Intime-se o exequente para ciência da pesquisa patrimonial

realizada, bem como para que indique meios efetivos para

prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias.

Decorrido “in albis”, suspenda-se o feito por um ano, com

fundamento no artigo 40 da lei nº 6.830/80 e nos termos do disposto

no artigo 116 da Consolidação dos Provimentos da CGJT.

Permanecendo inerte o exequente, determino a permanência dos

autos no sobrestamento, conforme determinado no Ofício Circular

TRT-Corregedoria-SCR nº 51/2023, sendo que, a partir deste

momento, terá início o decurso do prazo prescricional, estabelecido

no artigo 11-A da CLT.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100927-74.2019.5.01.0512
RECLAMANTE LEANDRO SCHORROT PATRICIO

ADVOGADO BRUNO LUIZ SILVA DA ROCHA(OAB:
212550/RJ)

RECLAMADO CONFECCOES S V JEANS LTDA -
ME

RECLAMADO E.C.A.M.E.C. BUILLA REY
CONFECCOES - ME

RECLAMADO CBM DE FRIBURGO COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO EIRELI -
ME

RECLAMADO CR FRIBURGO CONFECCOES
EIRELI - ME

ADVOGADO REYNALDO RAMADINHA
VALENCA(OAB: 220017/RJ)

RECLAMADO TGX COMERCIO DE ROUPAS LTDA -
EPP

RECLAMADO CLAUDIO RICARDO EUGENIO
EMILIO CASAS BUILLA REY

RECLAMADO EDUARDO CLAUDIO ANTONIO
MANUEL EMILIO CASAS BUILLA
REY

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO SCHORROT PATRICIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 214a41e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc….

Aguarde-se por 30 dias.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000046-02.2013.5.01.0512
RECLAMANTE ANA LIETE FERNANDES DE

ANDRADE

ADVOGADO FELIPE LEITE BARROS(OAB:
125511/RJ)

RECLAMADO RONALD DE OLIVEIRA RODRIGUES
JUNIOR

RECLAMADO ARP AMBIENTAL LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - ME

RECLAMADO A.R.P. AMBIENTAL, LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - ME

RECLAMADO RODRIGO LIMA RODRIGUES

RECLAMADO THIAGO PEREIRA DE OLIVEIRA

RECLAMADO ANA CLARA ALDEGHERI GHISSARDI

RECLAMADO DIOGO PEREIRA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LIETE FERNANDES DE ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9a02be

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc...

Ante os documentos anexados aos autos (Id 0571728 e Id 3f1f48b),

reconsidero o despacho de Id 73720ef e determino a intimação da

exequente para ciência dos mesmos, bem como para que indique

meios efetivos para prosseguimento da execução, no prazo de 30

dias.

Decorrido “in albis”, suspenda-se o feito por um ano, com

fundamento no artigo 40 da lei nº 6.830/80 e nos termos do disposto

no artigo 116 da Consolidação dos Provimentos da CGJT.

Permanecendo inerte o exequente, determino a permanência dos

autos no sobrestamento, conforme determinado no Ofício Circular

TRT-Corregedoria-SCR nº 51/2023, sendo que, a partir deste

momento, terá início o decurso do prazo prescricional, estabelecido

no artigo 11-A da CLT.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100306-72.2022.5.01.0512
RECLAMANTE MATEUS DE SA VELOSO

ADVOGADO CLAUDIO BROWNE DE PAULA(OAB:
60391/RJ)

RECLAMADO JOYCE LABANDEIRA LEAL PINTO
14041442770

ADVOGADO ELTON DA SILVA PINTO(OAB:
225678/RJ)

TESTEMUNHA RODRIGO DA SILVA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS DE SA VELOSO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0dcdf43

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc....

Intime-se a parte autora para dar andamento ao feito, apresentando

os cálculos para liquidação da sentença, no prazo de 30 dias.

Decorrido “in albis”, suspenda-se o feito por um ano, com

fundamento no artigo 40 da lei nº 6.830/80 e nos termos do disposto

no artigo 116 da Consolidação dos Provimentos da CGJT.

Permanecendo inerte o exequente, determino a permanência dos

autos no sobrestamento, conforme determinado no Ofício Circular

TRT-Corregedoria-SCR nº 51/2023, sendo que, a partir deste

momento, terá início o decurso do prazo prescricional, estabelecido

no artigo 11-A da CLT.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100090-82.2020.5.01.0512
RECLAMANTE IONE DE SOUZA EMERICH

ADVOGADO BRUNO LUIZ SILVA DA ROCHA(OAB:
212550/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO RICARDO EUGENIO
EMILIO CASAS BUILLA REY

RECLAMADO E.C.A.M.E.C. BUILLA REY
CONFECCOES - ME

RECLAMADO TGX COMERCIO DE ROUPAS LTDA -
EPP

RECLAMADO CONFECCOES S V JEANS LTDA -
ME

RECLAMADO CR FRIBURGO CONFECCOES
EIRELI - ME

RECLAMADO CBM DE FRIBURGO COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO EIRELI -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - IONE DE SOUZA EMERICH

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8212690

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc….

Aguarde-se por 30 dias.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100767-78.2021.5.01.0512
RECLAMANTE JORGINA ARRUDA DA CONCEICAO

ADVOGADO JULIO CESAR DE ALMEIDA
MELO(OAB: 183643/MG)

ADVOGADO PEDRO GABRIEL SILVEIRA
CURTY(OAB: 179552/RJ)

RECLAMADO FORTE CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA EPP - EPP

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARMO

TERCEIRO
INTERESSADO

MURILO NEVES DE MOURA

TERCEIRO
INTERESSADO

WESLEY FERREIRA PESSANHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGINA ARRUDA DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 103456d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ao exequente para contestar os Embargos à Execução.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100214-94.2022.5.01.0512
RECLAMANTE CONRADO RAFAEL MANHAES

PINHEIRO LEITE

ADVOGADO JANAINA ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 18800/PB)

ADVOGADO ALCIDES BARRETO BRITO
NETO(OAB: 13267/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f8aa15

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc….

Ante o silêncio da ré, convolo em penhora o depósito recursal de

id17e76ce, sendo que decorrido o prazo de 05 dias será expedido

alvará à União Federal pela diferença de contribuição previdenciária

recolhida e à ré pelos valores remanescentes.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100206-49.2024.5.01.0512
RECLAMANTE ANDREA DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO WILSIONE LESSA NAVEGA(OAB:
178977/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ANDREA DE OLIVEIRA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19f958f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista o teor do Ofício Circular TRT SCR nº 36-2023,

inclua-se o processo em pauta telepresencial UNA, designando-se

desde já o dia 18/04/2024, às 09:10 horas.

A audiência será realizada através da plataforma disponibilizada

pelo CNJ (Zoom Cloud Meetings), na forma do disposto na

Resolução CNJ nº 314-2020, artigo 6º, parágrafo 2º, cujo acesso

deverá ser feito através dos seguintes dados:

1) ID da reunião (código de acesso): 791 791 4192

2) Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.nf.s1

Os participantes poderão promover seu acesso 10 minutos antes do

horário designado para realização da pauta de audiências e

deverão fazer uso de câmera e microfone, seja por computador,

tablet ou telefone celular. O microfone e a câmera somente deverão

permanecer abertos durante a realização de sua audiência, ficando

fechados quando da realização das demais audiências da pauta.

Recomenda-se que, ao acessar a sala de audiências, seja inserido

o horário da sua audiência e o nome completo no local apropriado

para melhor identificação das partes, advogados e eventuais

testemunhas.

Serão observadas as cominações do artigo 844 da CLT e Súmula

74, I, do TST no caso de não comparecimento, de modo que

eventuais dificuldades "técnicas" serão analisadas pelo Juízo

quando da realização da audiência.

Os patronos habilitados nos autos deverão dar ciência às partes e

às testemunhas, estas últimas que por ventura vierem a ser

arroladas, quanto aos dados de acesso à audiência por

videoconferência (artigo 455 do CPC), ficando cientes ainda de que

será priorizada a validade das notificações expedidas pelo

Processo Judicial Eletrônico (Pje).

Intime-se a parte autora, por meio de seus patronos.

Tendo em vista que a parte ré é um ente da Administração Pública,

deverá ser observada a disposição constante do artigo 1º do Ato nº

109-2017, emitido por este Egrégio Tribunal, utilizando-se, quando

de sua citação, da modalidade via sistema.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100593-35.2022.5.01.0512
RECLAMANTE MATHEUS VOLOUT

ADVOGADO IZABELLA NOGUEIRA SANTOS(OAB:
211532/RJ)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

TESTEMUNHA RONEY WERLY GOMES DA SILVA

TESTEMUNHA CLAYTON ALVES DA SILVA

TESTEMUNHA HELSON VENTANIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS VOLOUT

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3bb0ca

proferido nos autos.

                            DESPACHO PJe

Decorrido o prazo sem que as partes impugnassem a sentença

homologatória, intime-se a parte autora a requerer o que for de seu

interesse, observando-se o disposto no artigo 880 da CLT.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0100759-67.2022.5.01.0512
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DO PLANO DA
CONSTRUCAO CIVIL DO CENTRO
NORTE FLUMINENSE

ADVOGADO DEISE MARA RODRIGUES
OLIVEIRA(OAB: 68231/RJ)

RECLAMADO FABICON ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DO
PLANO DA CONSTRUCAO CIVIL DO CENTRO NORTE
FLUMINENSE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 050c617

proferido nos autos.

                            DESPACHO PJe

Intime-se a parte autora a requerer o que for de seu interesse,

observando-se o disposto no artigo 880 da CLT.
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NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100299-49.2023.5.01.0511
RECLAMANTE PETRICE TAVARES GOMES

MARTINS

ADVOGADO MARIA INES VASCONCELOS
RODRIGUES DE OLIVEIRA
TONELLO(OAB: 61865/MG)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO JULIANA SANTOS AZEVEDO
LIMA(OAB: 186695/RJ)

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETRICE TAVARES GOMES MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48bcdc2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Dê-se vista às partes da petição do perito id. 5b2eec7, com

esclarecimentos, pelo prazo de 5 dias.

Inclua-se o presente processo na pauta de instrução

telepresencial  do dia 07/05/2024, às 11:15 horas.

A audiência será realizada através da plataforma disponibilizada

pelo CNJ (Zoom Cloud Meetings), na forma do disposto na

Resolução CNJ nº 314-2020, artigo 6º, parágrafo 2º, cujo acesso

deverá ser feito através dos seguintes dados:

1) ID da reunião (código de acesso): 791 791 4192

2) Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.nf.s1

Os participantes poderão promover seu acesso 10 minutos antes do

horário designado para realização da pauta de audiências e

deverão fazer uso de câmera e microfone, seja por computador,

tablet ou telefone celular. O microfone e a câmera somente deverão

permanecer abertos durante a realização de sua audiência, ficando

fechados quando da realização das demais audiências da pauta.

Recomenda-se que, ao acessar a sala de audiências, seja inserido

o horário da sua audiência e o nome completo no local apropriado

para melhor identificação das partes, advogados e eventuais

testemunhas.

Serão observadas as cominações do artigo 844 da CLT e Súmula

74, I, do TST no caso de não comparecimento, de modo que

eventuais dificuldades "técnicas" serão analisadas pelo Juízo

quando da realização da audiência.

Intimem-se os patronos habilitados nos autos, inclusive de que

deverão dar ciência às partes e às suas testemunhas quanto aos

dados de acesso à audiência por videoconferência (artigo 455 do

CPC), ficando cientes ainda de que será priorizada a validade das

notificações expedidas pelo Processo Judicial Eletrônico (PJe).

Destaca este Juízo que, a qualquer momento, poderão as partes

informar sobre efetiva proposta conciliatória, juntando aos autos

minuta do acordo em petição conjunta, assinada pelas partes e por

seus advogados, buscando homologação judicial.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos, via DEJT.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100299-49.2023.5.01.0511
RECLAMANTE PETRICE TAVARES GOMES

MARTINS

ADVOGADO MARIA INES VASCONCELOS
RODRIGUES DE OLIVEIRA
TONELLO(OAB: 61865/MG)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO JULIANA SANTOS AZEVEDO
LIMA(OAB: 186695/RJ)

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48bcdc2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Dê-se vista às partes da petição do perito id. 5b2eec7, com

esclarecimentos, pelo prazo de 5 dias.

Inclua-se o presente processo na pauta de instrução

telepresencial  do dia 07/05/2024, às 11:15 horas.

A audiência será realizada através da plataforma disponibilizada

pelo CNJ (Zoom Cloud Meetings), na forma do disposto na

Resolução CNJ nº 314-2020, artigo 6º, parágrafo 2º, cujo acesso

deverá ser feito através dos seguintes dados:

1) ID da reunião (código de acesso): 791 791 4192

2) Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.nf.s1

Os participantes poderão promover seu acesso 10 minutos antes do

horário designado para realização da pauta de audiências e
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deverão fazer uso de câmera e microfone, seja por computador,

tablet ou telefone celular. O microfone e a câmera somente deverão

permanecer abertos durante a realização de sua audiência, ficando

fechados quando da realização das demais audiências da pauta.

Recomenda-se que, ao acessar a sala de audiências, seja inserido

o horário da sua audiência e o nome completo no local apropriado

para melhor identificação das partes, advogados e eventuais

testemunhas.

Serão observadas as cominações do artigo 844 da CLT e Súmula

74, I, do TST no caso de não comparecimento, de modo que

eventuais dificuldades "técnicas" serão analisadas pelo Juízo

quando da realização da audiência.

Intimem-se os patronos habilitados nos autos, inclusive de que

deverão dar ciência às partes e às suas testemunhas quanto aos

dados de acesso à audiência por videoconferência (artigo 455 do

CPC), ficando cientes ainda de que será priorizada a validade das

notificações expedidas pelo Processo Judicial Eletrônico (PJe).

Destaca este Juízo que, a qualquer momento, poderão as partes

informar sobre efetiva proposta conciliatória, juntando aos autos

minuta do acordo em petição conjunta, assinada pelas partes e por

seus advogados, buscando homologação judicial.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos, via DEJT.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100162-64.2023.5.01.0512
RECLAMANTE REGINALDO DINIZ GUIMARAES

JUNIOR

ADVOGADO JEFFERSON CARNEIRO
FIGUEIRA(OAB: 220277/RJ)

RECLAMADO LOCTEMP LOCACAO DE SERVICOS
E CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO DINIZ GUIMARAES JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 663beab

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc….

Intime-se a reclamada para ciência e manifestação acerca dos

cálculos de liquidação do julgado apresentados pela reclamante,

bem como para, querendo, apresentar sua impugnação, com

planilha. Prazo: 15 dias.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100256-12.2023.5.01.0512
RECLAMANTE ROBSON JUNIOR MACIEL BOIATO

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43c14e8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Inclua-se o presente processo na pauta de instrução

telepresencial  do dia 08/05/2024, às 11:15 horas.

A audiência será realizada através da plataforma disponibilizada

pelo CNJ (Zoom Cloud Meetings), na forma do disposto na

Resolução CNJ nº 314-2020, artigo 6º, parágrafo 2º, cujo acesso

deverá ser feito através dos seguintes dados:

1) ID da reunião (código de acesso): 791 791 4192

2) Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.nf.s1

Os participantes poderão promover seu acesso 10 minutos antes do

horário designado para realização da pauta de audiências e

deverão fazer uso de câmera e microfone, seja por computador,

tablet ou telefone celular. O microfone e a câmera somente deverão

permanecer abertos durante a realização de sua audiência, ficando

fechados quando da realização das demais audiências da pauta.

Recomenda-se que, ao acessar a sala de audiências, seja inserido

o horário da sua audiência e o nome completo no local apropriado

para melhor identificação das partes, advogados e eventuais

testemunhas.

Serão observadas as cominações do artigo 844 da CLT e Súmula

74, I, do TST no caso de não comparecimento, de modo que

eventuais dificuldades "técnicas" serão analisadas pelo Juízo

quando da realização da audiência.

Intimem-se os patronos habilitados nos autos, inclusive de que

deverão dar ciência às partes e às suas testemunhas quanto aos

dados de acesso à audiência por videoconferência (artigo 455 do

CPC), ficando cientes ainda de que será priorizada a validade das

notificações expedidas pelo Processo Judicial Eletrônico (PJe).
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Destaca este Juízo que, a qualquer momento, poderão as partes

informar sobre efetiva proposta conciliatória, juntando aos autos

minuta do acordo em petição conjunta, assinada pelas partes e por

seus advogados, buscando homologação judicial.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos, via DEJT.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100256-12.2023.5.01.0512
RECLAMANTE ROBSON JUNIOR MACIEL BOIATO

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON JUNIOR MACIEL BOIATO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43c14e8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Inclua-se o presente processo na pauta de instrução

telepresencial  do dia 08/05/2024, às 11:15 horas.

A audiência será realizada através da plataforma disponibilizada

pelo CNJ (Zoom Cloud Meetings), na forma do disposto na

Resolução CNJ nº 314-2020, artigo 6º, parágrafo 2º, cujo acesso

deverá ser feito através dos seguintes dados:

1) ID da reunião (código de acesso): 791 791 4192

2) Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.nf.s1

Os participantes poderão promover seu acesso 10 minutos antes do

horário designado para realização da pauta de audiências e

deverão fazer uso de câmera e microfone, seja por computador,

tablet ou telefone celular. O microfone e a câmera somente deverão

permanecer abertos durante a realização de sua audiência, ficando

fechados quando da realização das demais audiências da pauta.

Recomenda-se que, ao acessar a sala de audiências, seja inserido

o horário da sua audiência e o nome completo no local apropriado

para melhor identificação das partes, advogados e eventuais

testemunhas.

Serão observadas as cominações do artigo 844 da CLT e Súmula

74, I, do TST no caso de não comparecimento, de modo que

eventuais dificuldades "técnicas" serão analisadas pelo Juízo

quando da realização da audiência.

Intimem-se os patronos habilitados nos autos, inclusive de que

deverão dar ciência às partes e às suas testemunhas quanto aos

dados de acesso à audiência por videoconferência (artigo 455 do

CPC), ficando cientes ainda de que será priorizada a validade das

notificações expedidas pelo Processo Judicial Eletrônico (PJe).

Destaca este Juízo que, a qualquer momento, poderão as partes

informar sobre efetiva proposta conciliatória, juntando aos autos

minuta do acordo em petição conjunta, assinada pelas partes e por

seus advogados, buscando homologação judicial.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos, via DEJT.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100211-71.2024.5.01.0512
RECLAMANTE IRANY FROSSARD

ADVOGADO FLAVIA MOREIRA FRANCISCO(OAB:
182385/RJ)

RECLAMADO TUPAN JOSE DE MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRANY FROSSARD

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68bddf6

proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT

Tendo em vista o teor do Ofício Circular TRT SCR nº 36-2023,

inclua-se o processo em pauta presencial UNA, designando-se

desde já o dia 30/04/2024, às 09:20 horas.

Destaca este Juízo que, a qualquer momento, poderão as partes

informar sobre efetiva proposta conciliatória, juntando aos autos

minuta do acordo em petição conjunta, assinada pelas partes e por

seus advogados, buscando homologação judicial.

Intime-se a parte autora, por meio de seus patronos, via DEJT.

Intime-se/cite-se a parte ré, preferencialmente por meio de seus

patronos, sempre que possível, ou pela modalidade e-carta,

considerando os termos do artigo 3º do Ato nº 01-2020, emitido pela

Corregedoria deste Egrégio Tribunal.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0100209-04.2024.5.01.0512
RECLAMANTE KURT BONOW JUNIOR

ADVOGADO MARCEL GUIMARAES PIRES
CORDEIRO(OAB: 174919/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KURT BONOW JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e013033

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista o teor do Ofício Circular TRT SCR nº 36-2023,

inclua-se o processo em pauta telepresencial UNA, designando-se

desde já o dia 18/04/2024, às 09:30 horas.

A audiência será realizada através da plataforma disponibilizada

pelo CNJ (Zoom Cloud Meetings), na forma do disposto na

Resolução CNJ nº 314-2020, artigo 6º, parágrafo 2º, cujo acesso

deverá ser feito através dos seguintes dados:

1) ID da reunião (código de acesso): 791 791 4192

2) Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.nf.s1

Os participantes poderão promover seu acesso 10 minutos antes do

horário designado para realização da pauta de audiências e

deverão fazer uso de câmera e microfone, seja por computador,

tablet ou telefone celular. O microfone e a câmera somente deverão

permanecer abertos durante a realização de sua audiência, ficando

fechados quando da realização das demais audiências da pauta.

Recomenda-se que, ao acessar a sala de audiências, seja inserido

o horário da sua audiência e o nome completo no local apropriado

para melhor identificação das partes, advogados e eventuais

testemunhas.

Serão observadas as cominações do artigo 844 da CLT e Súmula

74, I, do TST no caso de não comparecimento, de modo que

eventuais dificuldades "técnicas" serão analisadas pelo Juízo

quando da realização da audiência.

Os patronos habilitados nos autos deverão dar ciência às partes e

às testemunhas, estas últimas que por ventura vierem a ser

arroladas, quanto aos dados de acesso à audiência por

videoconferência (artigo 455 do CPC), ficando cientes ainda de que

será priorizada a validade das notificações expedidas pelo

Processo Judicial Eletrônico (Pje).

Intime-se a parte autora, por meio de seus patronos.

Tendo em vista que a parte ré é um ente da Administração Pública,

deverá ser observada a disposição constante do artigo 1º do Ato nº

109-2017, emitido por este Egrégio Tribunal, utilizando-se, quando

de sua citação, da modalidade via sistema.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100212-59.2024.5.01.0511
RECLAMANTE LUCIMAR DOS PASSOS DA ROSA

ADVOGADO RAPHAEL GOMES MARINS(OAB:
202498/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMAR DOS PASSOS DA ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fed2a45

proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT

Tendo em vista o teor do Ofício Circular TRT SCR nº 36-2023,

inclua-se o processo em pauta telepresencial UNA, designando-se

desde já o dia 15/05/2024, às 09:02 horas.

A audiência será realizada através da plataforma disponibilizada

pelo CNJ (Zoom Cloud Meetings), na forma do disposto na

Resolução CNJ nº 314-2020, artigo 6º, parágrafo 2º, cujo acesso

deverá ser feito através dos seguintes dados:

1) ID da reunião (código de acesso): 791 791 4192

2) Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.nf.s1

Os participantes poderão promover seu acesso 10 minutos antes do

horário designado para realização da pauta de audiências e

deverão fazer uso de câmera e microfone, seja por computador,

tablet ou telefone celular. O microfone e a câmera somente deverão

permanecer abertos durante a realização de sua audiência, ficando

fechados quando da realização das demais audiências da pauta.

Recomenda-se que, ao acessar a sala de audiências, seja inserido

o horário da sua audiência e o nome completo no local apropriado

para melhor identificação das partes, advogados e eventuais

testemunhas.
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Serão observadas as cominações do artigo 844 da CLT e Súmula

74, I, do TST no caso de não comparecimento, de modo que

eventuais dificuldades "técnicas" serão analisadas pelo Juízo

quando da realização da audiência.

Os patronos habilitados nos autos deverão dar ciência às partes e

às testemunhas, estas últimas que por ventura vierem a ser

arroladas, quanto aos dados de acesso à audiência por

videoconferência (artigo 455 do CPC), ficando cientes ainda de que

será priorizada a validade das notificações expedidas pelo

Processo Judicial Eletrônico (Pje).

Intime-se a parte autora, por meio de seus patronos.

Tendo em vista que a parte ré é um ente da Administração Pública,

deverá ser observada a disposição constante do artigo 1º do Ato nº

109-2017, emitido por este Egrégio Tribunal, utilizando-se, quando

de sua citação, da modalidade via sistema.

NOVA FRIBURGO/RJ, 19 de março de 2024.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

1ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU

Edital

Processo Nº ATOrd-0101381-25.2017.5.01.0221
RECLAMANTE MARCO ANTONIO LESSA DE LIMA

ADVOGADO THIAGO CEZARIO DE SOUZA(OAB:
177312/RJ)

RECLAMADO BENEDITO DE SOUZA SOARES

RECLAMADO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

RECLAMADO JOSE CARLOS LACERDA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO MARCELUS SOARES DE
MOURA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CLAUDIO BABO TORRES

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO MARCELUS SOARES DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

O/A MM. Juiz(a) BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA da 1ª

Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) CLAUDIO

MARCELUS SOARES DE MOURA, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para pagar, em 48 horas, a importância abaixo

discriminada, ou garantir a execução:

Total: R$ 20.482,77

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Contraminuta ao

Agravo de Petição
Contraminuta

24030117211934800

000194789925

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022911161114200

000194634419

DECLARAÇÃO

TOKEN LUIZ
Documento Diverso

24022617330520600

000194362589

9 DECLARAÇÃO

VILSON DA SILVA
Documento Diverso

24022300283147600

000194133912

8 CTPS 2012-2017 Documento Diverso
24022300283117200

000194133911

7 DECLARAÇÃO

THAIS
Documento Diverso

24022300283064300

000194133910

AGRAVO DE

PETIÇÃO
Agravo de Petição

24021419280654800

000193497000

Mandado DE

CITAÇÃO EM
Mandado

24021821183840500

000193718344

Mandado DE

CITAÇÃO EM
Mandado

24021821183827700

000193718343

Intimação Intimação
24020809275921100

000193280573

Sócio oculto Sentença
24020809082359000

000193278098

Manifestação Manifestação
24012218085657100

000192052928

Retirada de sigilo Certidão
23112812471300500

000189578023

Intimação Intimação
23112422352497600

000189386013
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Despacho Despacho
23112418502367400

000189378649

Decurso de prazo Certidão
23110512464202600

000187997807

Edital de Notificação Edital
23091513142491100

000184525118

Intimação Intimação
23091108202704100

000184076285

Despacho Despacho
23090922293407800

000184058447

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23081018335698800

000181890028

Mandado de

Notificação
Mandado

23073012053441400

000180948967

Intimação Intimação
23072714034906200

000180798907

Despacho Despacho
23072709043108300

000180757872

Claudio Marcelus

Soares de Moura
Infojud (consulta)

23072709002087500

000180757403

Juntada de

documento
Certidão

23072708595291300

000180757340

3 ACORDÃO IDPJ

Excluir Sócios 8ª
Acórdão (cópia)

23071722331578000

000180077426

TALITA MANOEL DE

SOUZA MOTA
Prova Emprestada

23071712083005700

000180007632

JORGE EDUARDO

DE ARRUDA
Prova Emprestada

23071712082982700

000180007630

JORGE EDUARDO

DE ARRUDA
Prova Emprestada

23071712082953100

000180007629

2 PROCURAÇÃO

LUIZ CLAUDIO
Procuração

23071712082866700

000180007627

1 Documento de

Identificação LUIZ

Documento de

Identificação

23071712082839500

000180007625

Contestação ao IDPJ Contestação
23071711203988400

000180000186

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23071711163662400

000179999512

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23070310445792700

000178932332

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23061020342949100

000177298500

NOTIFICAÇÃO Mandado
23052414464018000

000176116964

NOTIFICAÇÃO Mandado
23052414463958800

000176116962

Despacho Despacho
23051211135508400

000175226215

PET. ENDEREÇO Manifestação
23042416060541600

000173910706

Intimação Intimação
23041920455133400

000173711944

Despacho Despacho
23041816515746900

000173597433

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23032008125499600

000171581201

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23031416460861900

000171241470

NOTIFICAÇÃO Mandado
23030712034389400

000170689933

NOTIFICAÇÃO Mandado
23030712034342300

000170689930

Intimação Intimação
23022415001068700

000169961073
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Despacho Despacho
23022313401985800

000169861649

Prova emprestada 3 Prova Emprestada
23012414245115600

000168127856

Prova emprestada 2 Prova Emprestada
23012414245055100

000168127854

Prova emprestada 1 Prova Emprestada
23012414244848400

000168127851

Incidente de

Desconsideração da

Incidente de

Desconsideração da

23012414242020100

000168127775

Intimação Intimação
22121913042361700

000167253435

Despacho Despacho
22121513104189800

000167048496

Manifestação Manifestação
22120615533380300

000166499005

Intimação Intimação
22112312232977100

000165701482

Despacho Despacho
22112015102016800

000165490190

Manifestação Manifestação
22103114201925300

000164401258

Intimação Intimação
22102112113776100

000163832616

Despacho Despacho
22102110544549200

000163821056

E-mail recebido do

INSS
Documento Diverso

22092613181167000

000162045040

BENEDITO Documento Diverso
22092313284932300

000161945043

JOSE CARLOS Documento Diverso
22092313285019100

000161945049

Documento_a432914

- Ofício PJe - INSS
Ofício

22092313284950700

000161945044

E-mail Documento Diverso
22092313284964400

000161945046

Certidão Certidão
22092313263411300

000161944758

E-mail enviado ao

INSS
Documento Diverso

22092308333916600

000161911045

Ofício Ofício
22092212013247700

000161849033

Retificado adv rcte Certidão
22092214091102300

000161864426

Intimação Intimação
22081822060280500

000159585424

Despacho Despacho
22081812141690700

000159531615

Manifestação

Prosseguimento da
Manifestação

22080409114042900

000158624476

SUBSTABELECIME

NTO

Apresentação de

Substabelecimento

22062111324956500

000155761082

Substabelecimento

sem Reserva de

Substabelecimento

sem Reserva de

22062111423343300

000155761290

Intimação Intimação
21020811472891300

000125753659

Despacho Despacho
21020712482465500

000125724690

Certidão Certidão
21020712462643500

000125724656

Intimação Intimação
20101417564267100

000120770920

Despacho Despacho
20101409135693100

000120716558
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Sisbajud Negativo Documento Diverso
20101409101665800

000120716286

Ativação SISBAJUD Certidão
20100112014895300

000120071779

Despacho Despacho
20082717340366400

000118000127

manifestação Manifestação
20082023275084800

000117561827

manifestação Manifestação
20082023183290700

000117561551

Intimação Intimação
20080716465190300

000116811440

Despacho Despacho
20072700071937900

000116043933

MANIFESTAÇÃO Manifestação
20072416504374700

000116011180

Manifestação Manifestação
20072415164250500

000116000143

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

20072415200428500

000116000269

QUADRO

SOCIETÁRIO
Documento Diverso

20072415204600500

000116000337

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

20072415211698200

000116000383

QUADRO

SOCIETÁRIO
Documento Diverso

20072415214523000

000116000442

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

20072415220723500

000116000477

QUADRO

SOCIETÁRIO
Documento Diverso

20072415223953200

000116000548

Intimação Intimação
20072014474287800

000115676052

RENAJUD -

EMPRESA IGUAÇU
Documento Diverso

20070916304522800

000115121704

RENAJUD -

BENEDITO DE
Documento Diverso

20070916304232200

000115121698

Certidão Certidão
20070916294213500

000115121512

Despacho Despacho
20062823564823600

000114355888

Manifestação Manifestação
20062518392181200

000114237167

Contrato Social Contrato Social
20062518413639300

000114237307

Intimação Intimação
20051416370745200

000111991622

Despacho Despacho
20051410423484500

000111959816

Bacen Negativo Documento Diverso
20051410405458500

000111959664

Encaminhamento

para Bacenjud
Certidão

20050714100467000

000111644403

Edital Edital
20040715292989200

000110656723

Edital Edital
20040715292978900

000110656722

Despacho Despacho
20040110460947500

000110383823

Levantamento de

dúvida
Certidão

20040110413187100

000110383423

Despacho Despacho
20031420305561900

000109615502

manifestação Manifestação
20021412102269300

000108327334
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Despacho Notificação
20012815574039900

000107266024

Despacho Despacho
20012812325315100

000107238267

Decurso de prazo Certidão
20012812324140000

000107238237

Edital Edital
19121020302862100

000105694562

Edital Edital
19121020302855800

000105694561

Decisão Decisão
19120215091579300

000105114366

Decurso de prazo Certidão
19120215084482600

000105114292

Edital Edital
19110411544284200

000103517060

Edital Edital
19110411544276300

000103517059

Encaminhamento

para edital
Certidão

19102813123584100

000103206106

Devolução de

mandado de ID
Certidão

19102612190319900

000103160224

Devolução de

mandado de ID
Certidão

19093019314244800

000101566604

Mandado Mandado
19092615324051800

000101347925

Mandado Mandado
19092615324042900

000101347923

JUNTAR 0101381-

25.2017
Documento Diverso

19092407574713200

000101086421

Pesquisa Jucerja Certidão
19092407564958800

000101086359

Despacho Notificação
19092311221096100

000100983962

Despacho Despacho
19092010155589400

000100884437

incidente de

desconsideração da

Incidente de

Desconsideração da

19091113114268400

000100343084

Despacho Notificação
19072917315634300

000097504503

Despacho Despacho
19071108383960300

000096559352

Nota Fiscal Documento Diverso
19070210183331600

000096064059

Nota Fiscal Documento Diverso
19070210182807700

000096064045

Nota Fiscal Documento Diverso
19070210182377200

000096064032

Nota Fiscal Documento Diverso
19070210181478600

000096064016

Nota Fiscal Documento Diverso
19070210181042400

000096064002

Nota Fiscal Documento Diverso
19070210180595500

000096063993

Nota Fiscal Documento Diverso
19070210180168000

000096063980

Nota Fiscal Documento Diverso
19070210175750600

000096063963

Devolução de

mandado de ID
Certidão

19070210104159600

000096063106

Mandado Mandado
19053011461583300

000094155628

Despacho Despacho
19051017140441100

000092962583
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manifestação Manifestação
19050916241036900

000092878019

Despacho Notificação
19031917444575700

000090106419

Despacho Despacho
19031115325141300

000089560750

Manifestação Manifestação
19031515243125200

000089900479

Documento Documento Diverso
19031515251114200

000089900534

Certidão Certidão
19031115262906200

000089559359

dev de not Certidão
19031109301467800

000089512475

Despacho Despacho
19022213183979300

000088920818

manifestação Manifestação
19022116410344300

000088876390

Manifestação Manifestação
19021911042412800

000088666409

Despacho Notificação
19020817272693600

000088087132

Despacho Despacho
19020816562305400

000088083350

resposta oficio Certidão
19020412423429500

000087721556

juntada de

documento
Documento Diverso

19020412434608200

000087721640

Certidão Certidão
19012810120992500

000087294548

Ofício Ofício
19012307321730700

000087071550

Certidão Certidão
19012307305849000

000087071534

Rioluz informa não

haver mais quantia
Manifestação

19011811543069500

000086872120

Estatuto da Rioluz Estatuto
19011811565763600

000086872301

D.O. Nomeação

Diretoria 2018 Rioluz
Documento Diverso

19011811570831000

000086872315

Procuração da Rioluz Procuração
19011811571490200

000086872324

Ofício Ofício
19011408503392800

000086646366

Certidão Certidão
19011408494343900

000086646337

Ofício Ofício
19011007045547600

000086552108

Certidão Certidão
19011007141793800

000086552145

Ofício Ofício
19010708253895500

000086432544

Certidão Certidão
19010811355917800

000086481533

Certidão Certidão
19010708242846800

000086432527

Ofício Ofício
18121907484127000

000086314200

Certidão Certidão
18121907462871800

000086314167

Ofício Ofício
18121409513108200

000086088366

Certidão Certidão
18121409495037500

000086088244
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Ofício Ofício
18120311542575900

000085385038

Certidão Certidão
18120311515912800

000085384718

Ofício Ofício
18112710571597600

000085049513

Certidão Certidão
18112710444844800

000085048136

Email Documento Diverso
18112710462737400

000085048203

Ofício Ofício
18111610332751000

000084547490

Despacho Despacho
18101422481356900

000082788604

manifestação Manifestação
18110918415544600

000084245799

Certidão Certidão
18101109220674900

000082705784

Certidão Certidão
18071109275587100

000077422028

Email Documento Diverso
18071109291758200

000077422082

Certidão Certidão
18071109151479000

000077421123

Email Documento Diverso
18071109182736600

000077421232

Ofício Ofício
18070911344965700

000077275541

Despacho Despacho
18060609190653000

000075503581

Certidão Certidão
18060707543098000

000075586820

Email Documento Diverso
18060707561481500

000075586838

Ofício Ofício
18060509484446500

000075418757

manifestação Manifestação
18060415520342800

000075374917

Despacho Notificação
18051716520665400

000074494364

Despacho Despacho
18051712541413800

000074464448

Trânsito em julgado Certidão
18051712541144500

000074464435

Devolução de

mandado de ID
Certidão

18042319210266800

000073019048

Mandado Mandado
18040412180718300

000071937305

Intimação Intimação
18040412180688100

000071937303

Certidão Certidão
18040408310363400

000071912478

Documento Diverso Documento Diverso
18040408324302600

000071912508

Certidão Certidão
18022311145727100

000069708823

Documento Diverso Documento Diverso
18022311163317100

000069708893

Cálculo de liquidação

de sentença
Certidão

18022016085384900

000069509069

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
18022016094567400

000069509114

Sentença Sentença
18020115023451300

000068736917

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7466
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Ata da Audiência Ata da Audiência
18020113285374100

000068726627

Devolução de

mandado
Certidão

17101317492815000

000063494217

Mandado Mandado
17092013115050100

000061947996

Notificação Notificação
17092013115038200

000061947994

Ofício Ofício
17091113391311300

000061296666

Alvará Alvará
17090509242453800

000061001409

Despacho Despacho
17082817113954300

000060479121

CTPS Documento Diverso
17082811435862500

000060424190

Certidão Certidão
17082811385484800

000060424048

manifestação Manifestação
17082811124842700

000060419864

Alvará Alvará
17082410482307200

000060234603

Decisão Decisão
17082214253101200

000060072324

Petição Inicial Petição Inicial
17081817314486900

000059893218

PROCURAÇÃO Procuração
17081817381701300

000059893968

CTPS CTPS
17081817385370600

000059894026

AVISO PRÉVIO Aviso Prévio
17081817391637300

000059894061

EXTRATO FGTS
Extrato de Conta do

FGTS

17081817394988600

000059894176

ASO Documento Diverso
17081817405709600

000059894301

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página.

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/processo/consultadocumento/

listview.seam

Atenção:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

VIVIANE BELO ROCHA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0059700-95.2005.5.01.0221
RECLAMANTE ROSELI PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANO BESER FILHO(OAB:
71115/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

RECLAMADO COOPSAUDE COOPERATIVA DE
ATIVIDADE NA AREA DE SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPSAUDE COOPERATIVA DE ATIVIDADE NA AREA DE
SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

O MM. Juiz(a) BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA da 1ª

Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE CITAÇÃO  v i rem ou dele t iverem

conhecimento que, por este, fica(m) citado(s) COOPSAUDE

COOPERATIVA DE ATIVIDADE NA AREA DE SAUDE e outros (1),

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para:

Ciência que o Município de Nova Iguaçu interpôs agravo de petição,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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estando presentes os pressupostos de admissibilidade, devendo

apresentar contrarrazões. Prazo 08 dias

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031909242904300

000196148227

Decisão Decisão
24031906595804200

000196140881

admissibilidade de

agravo de petição do
Certidão

24031906591089000

000196140877

Agravo de Petição Agravo de Petição
24022611502238300

000194304905

Edital de Notificação Edital
24012514172794300

000192319079

Intimação Intimação
24012417262397900

000192249663

Intimação Intimação
24012417262419600

000192249665

EE - improcedentes Sentença
24012416523254500

000192245557

Decurso de prazo Certidão
23122107372704800

000191208660

Edital de Notificação Edital
23111612183711900

000188787073

Manifestação Manifestação
23103014285330400

000187703030

Intimação Intimação
23102307352302700

000187137030

Despacho Despacho
23102000115371800

000187023439

Embargos à

Execução

Embargos à

Execução

23100213182597200

000185747224

Devolução dos autos

físicos
Certidão

23092511410716900

000185159895

Carga dos autos

físicos pelo Município
Certidão

23092013493635800

000184873897

Intimação - via

sistema
Intimação

23091111095512900

000184097080

Intimação Intimação
23091111095488200

000184097078

Edital de Notificação Edital
23091111063041500

000184096546

Exclusão de

advogado
Certidão

23091111020089000

000184095787

Atualização
Planilha de

Atualização de

23090113205847600

000183567313

Carga Manifestação
23081414510883900

000182020176

Intimação Intimação
23080909003609200

000181702334

Intimação Intimação
23080909003591600

000181702325

Redirecionamento

execução
Despacho

23080815031164400

000181650257

Manifestação Manifestação
23062709325033500

000178485389

Intimação Intimação
22072420545357700

000157954825

Intimação Intimação
22072420545339000

000157954820

Despacho Despacho
22072319184002200

000157947820

Intimação Intimação
21012616560648200

000125064591

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7468
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Despacho Despacho
21012613044117800

000125037569

ofício recebido Documento Diverso
21010419513884600

000124393892

Despacho Notificação
19081317082824800

000098439025

Despacho Despacho
19081312525974600

000098396785

Certidão Certidão
19081307345371400

000098362452

Certidão Certidão
19031810054275700

000089951740

Ofício Ofício
19031112122326000

000089531368

Despacho Despacho
19021316082054100

000088356710

PET.

MANIFESTAÇÃO
Manifestação

19021116552034300

000088187331

Termo de Abertura

de Liquidação

Termo de Abertura

de Liquidação

18031516205396600

000071026278

Termo de Abertura

de Liquidação
Documento Diverso

18031516205571800

000071026284

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página.

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/processo/consultadocumento/

listview.seam

Atenção:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

VIVIANE BELO ROCHA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100427-08.2019.5.01.0221
RECLAMANTE CRISTIANA DA SILVA SANTOS

MELO

ADVOGADO ALISSON DO NASCIMENTO
CUNHA(OAB: 143833/RJ)

RECLAMADO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA IGUACU DE MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA da 1ª

Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) EMPRESA

IGUACU DE MANUTENCAO E SERVICOS LTDA , que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para:

Tomar ciência de que os Município de Nova Iguaçu apresentou

agravo de petição, devendo apresentar contrarrazões. Prazo de

08 dias.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031909242906200

000196148229

Decisão Decisão
24031907562659100

000196142338

admissibilidade de

agravo de petição do
Certidão

24031907560247400

000196142329

Agravo de Petição Agravo de Petição
24022709385741100

000194397712

Edital de Notificação Edital
24012608303380500

000192362274
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Intimação Intimação
24012608073876300

000192361386

Intimação Intimação
24012608073966100

000192361388

EE - improcedentes Sentença
24012513563433100

000192315578

Decurso de prazo Certidão
23122107462929100

000191208705

Edital de Notificação Edital
23111614345894600

000188805698

Impugnação Impugnação
23102714060286300

000187590797

Intimação Intimação
23102307352302500

000187137025

Despacho Despacho
23102000162517200

000187023464

Embargos à

Execução

Embargos à

Execução

23100911595318900

000186269817

Intimação Intimação
23082116203390100

000182595952

Intimação Intimação
23082116203502800

000182595962

Despacho Despacho
23082021342289500

000182513082

Manifestação Manifestação
23080109015915900

000181067667

Intimação Intimação
23073111512597000

000180986544

RENAJUD - 1º Réu Documento Diverso
23071714493731600

000180032406

Certidão Certidão
23071714491629400

000180032360

Certidão Certidão
23071714451537700

000180031415

Inclusão BNDT Certidão
23071214421739500

000179725797

Sisbajud negativo Documento Diverso
23071214410750800

000179725485

Despacho Despacho
23061513185267000

000177676529

Manifestação Manifestação
23053009425563900

000176494929

Intimação Intimação
23052823570563800

000176359813

Despacho Despacho
23052811540640700

000176352197

Manifestação Manifestação
23051713590210800

000175572774

Intimação Intimação
23051516305685400

000175394505

Despacho Despacho
23051506372395400

000175310333

Decurso de prazo

sem pagamento
Certidão

23051506364455400

000175310331

Edital de Notificação Edital
23041107245594300

000173043668

Intimação Intimação
23033120324537200

000172614932

Intimação Intimação
23033120324368800

000172614928

Despacho Despacho
23033119143463700

000172612490

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

23033119132342100

000172612224
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TST - Certidão de

Origem de
Documento Diverso

23032009420100000

000171890910

TST - Termo de

Remessa ao TRT
Documento Diverso

23032009415900000

000171890909

TST - Certidão de

Trânsito em Julgado
Documento Diverso

23032009415800000

000171890908

TST - Certidão de

Divulgação/Publicaçã
Documento Diverso

22121600000000000

000171890907

TST -

Decisão/Despacho
Documento Diverso

22121412315000000

000171890906

TST - Termo de

Redistribuição por
Documento Diverso

22102111554800000

000171890905

Capa de Processo Documento Diverso
22102111193100000

000171890899

TST - Termo de

Redistribuição por
Documento Diverso

22091314101500000

000171890904

MPT - Parecer Documento Diverso
22080604182500000

000171890903

TST -

Decisão/Despacho
Documento Diverso

22062917285800000

000171890902

TST - Termo de

Distribuição
Documento Diverso

21022419014400000

000171890901

TST - Termo de

Autuação
Documento Diverso

21022418350800000

000171890900

Certidão de

Remessa
Certidão

21020108282950900

000171890898

Processo Judicial

Eletrônico_Detalhes
Documento Diverso

21020108280180400

000171890912

Expediente anexo Certidão
21020108272994100

000171890897

Certidão de

Publicação DEJT
Certidão

21020108250034100

000171890896

Remessa ao TST Certidão
21012622240968100

000171890895

Contraminuta Contraminuta
20100511162220600

000171890894

Contrarrazões Contrarrazões
20100511144260500

000171890893

Intimação Intimação
20093010323693100

000171890892

Intimação Intimação
20093010323681800

000171890891

Despacho Notificação
20092118500682300

000171890890

Despacho Despacho
20092100493226100

000171890889

Agravo de

Instrumento em

Agravo de

Instrumento em

20080413450507500

000171890888

Intimação Intimação
20080311430102300

000171890887

Decisão Decisão
20072821364931100

000171890886

Remessa à CARC Certidão
20061915342197200

000171890885

Recurso de Revista Recurso de Revista
20032512315421200

000171890884

de publicação Certidão
20031009450031800

000171890883

Intimação Intimação
20021815564310200

000171890882

Intimação Intimação
20021815564302000

000171890881

Intimação Intimação
20021815564291800

000171890880
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Acórdão Acórdão
19120311285702900

000171890879

Encaminhando ao 2º

grau
Certidão

19100114385621300

000101619282

Intimação Intimação
19091014443897400

000100267654

Minuta de decisão Decisão
19090411593533300

000099840245

Admissibilidade RO

Autora
Certidão

19090411491540800

000099838640

Devolução de

mandado de ID
Certidão

19081215344121500

000098322262

Contrarrazões Contrarrazões
19081209351494300

000098266296

Recurso Ordinário Recurso Ordinário
19080712001070500

000098018768

Intimação Intimação
19080611280670000

000097931928

Mandado Mandado
19080611280662000

000097931927

Intimação Intimação
19080611280654100

000097931925

Sentença Notificação
19073122371115000

000097669808

Sentença Sentença
19062813120346600

000095880127

Ata da Audiência Ata da Audiência
19062714335326900

000095813892

Contestação Contestação
19061210452404500

000094969109

Carta de Preposição Carta de Preposição
19061210483792400

000094969212

Contrato Documento Diverso
19061210490689900

000094969279

Contrato Documento Diverso
19061210491658500

000094969314

Contrato Documento Diverso
19061210492237100

000094969331

Contrato Documento Diverso
19061210492989500

000094969351

Contrato Documento Diverso
19061210493715000

000094969369

Contrato Documento Diverso
19061210494267900

000094969388

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

19050810190388100

000092744240

Id. Funcional Documento Diverso
19050810231657300

000092744315

Devolução de

mandado de ID
Certidão

19042515470393600

000092081281

Intimação Intimação
19040509464402100

000091170062

Mandado Mandado
19040509464390500

000091170061

Intimação Intimação
19040509464381700

000091170060

Petição Inicial Petição Inicial
19040118022052900

000090884711

certidão Documento Diverso
19040118031426400

000090884828

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

19040118031724100

000090884839

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

19040118032269600

000090884854
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Carteira de

Identidade/Registro

Carteira de

Identidade/Registro

19040118032435700

000090884860

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
19040118032944400

000090884873

Procuração Procuração
19040118033607900

000090884886

Termo de Rescisão

de Contrato de

Termo de Rescisão

de Contrato de

19040118034534000

000090884918

Prova Emprestada Prova Emprestada
19040118035229100

000090884932

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

19040118035683600

000090884941

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

19040118040054300

000090884955

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página.

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/processo/consultadocumento/

listview.seam

Atenção:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

VIVIANE BELO ROCHA DA SILVA

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100744-69.2020.5.01.0221
RECLAMANTE JAIRO TRINDADE JUNIOR

ADVOGADO SERGIO SILVA ALVES(OAB:
137600/RJ)

RECLAMADO AIR LIQUIDE BRASIL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO TRINDADE JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JAIRO TRINDADE JUNIOR

NOTIFICAÇÃOPJe

AUDIÊNCIA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que seguem:

Audiência de instrução Telepresencial: 05/06/2024 11:20 horas

L i n k  d a  r e u n i ã o : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9741121755?pwd=QjZMdTJhVXY2UlUxK01pYXBia

Wdpdz09

ID da reunião: 974 112 1755

Senha de acesso: 1VTNI

CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA NA DATA E

HORÁRIO ACIMA DISCRIMINADOS, DEVENDO AS PARTES

COMPARECEREM PARA PRESTAREM DEPOIMENTOS

PESSOAIS, SOB PENA DE CONFISSÃO.

OBSERVAÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM

MEETINGS, inserindo o ID da reunião e senha quando

solicitado e aguardar sua admissão na reunião. Será

necessário o uso de microfone e câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar

em uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando

solicitado e aguardar admissão. Será necessário o uso de

microfone e câmera.

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o áudio e o vídeo desligados até o início da

audiência designada nos presentes autos.

ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o ingresso, circulação

e permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

VIVIANE BELO ROCHA DA SILVA
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Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100744-69.2020.5.01.0221
RECLAMANTE JAIRO TRINDADE JUNIOR

ADVOGADO SERGIO SILVA ALVES(OAB:
137600/RJ)

RECLAMADO AIR LIQUIDE BRASIL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIR LIQUIDE BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA

NOTIFICAÇÃOPJe

AUDIÊNCIA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que seguem:

Audiência de instrução Telepresencial: 05/06/2024 11:20 horas

L i n k  d a  r e u n i ã o : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9741121755?pwd=QjZMdTJhVXY2UlUxK01pYXBia

Wdpdz09

ID da reunião: 974 112 1755

Senha de acesso: 1VTNI

CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA NA DATA E

HORÁRIO ACIMA DISCRIMINADOS, DEVENDO AS PARTES

COMPARECEREM PARA PRESTAREM DEPOIMENTOS

PESSOAIS, SOB PENA DE CONFISSÃO.

OBSERVAÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM

MEETINGS, inserindo o ID da reunião e senha quando

solicitado e aguardar sua admissão na reunião. Será

necessário o uso de microfone e câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar

em uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando

solicitado e aguardar admissão. Será necessário o uso de

microfone e câmera.

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o áudio e o vídeo desligados até o início da

audiência designada nos presentes autos.

ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o ingresso, circulação

e permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

VIVIANE BELO ROCHA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100333-21.2023.5.01.0221
RECLAMANTE LUCIENE DE CASTRO FREITAS

GIGLIO

ADVOGADO GUSTAVO DE PAULA RICCI(OAB:
245398/RJ)

ADVOGADO EMERSON PEDRO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 252170/RJ)

RECLAMADO HGP - HOSPITAL GERAL
PRONTONIL LTDA

ADVOGADO JOEDILSON DA SILVA ALVES DE
ARAUJO(OAB: 227647/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA RACHEL DA SILVA
GOMES(OAB: 240118/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUBE
JUNIOR(OAB: 145807/RJ)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE DE CASTRO FREITAS GIGLIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: LUCIENE DE CASTRO FREITAS GIGLIO

NOTIFICAÇÃOPJe

AUDIÊNCIA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que seguem:

Audiência de instrução Telepresencial: 06/08/2024 11:00 horas

L i n k  d a  r e u n i ã o : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9741121755?pwd=QjZMdTJhVXY2UlUxK01pYXBia

Wdpdz09

ID da reunião: 974 112 1755

Senha de acesso: 1VTNI

CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA NA DATA E

HORÁRIO ACIMA DISCRIMINADOS, DEVENDO AS PARTES

COMPARECEREM PARA PRESTAREM DEPOIMENTOS

PESSOAIS, SOB PENA DE CONFISSÃO.

OBSERVAÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ELETRONICAMENTE.

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM

MEETINGS, inserindo o ID da reunião e senha quando

solicitado e aguardar sua admissão na reunião. Será

necessário o uso de microfone e câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar

em uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando

solicitado e aguardar admissão. Será necessário o uso de

microfone e câmera.

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o áudio e o vídeo desligados até o início da

audiência designada nos presentes autos.

ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o ingresso, circulação

e permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

VIVIANE BELO ROCHA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100333-21.2023.5.01.0221
RECLAMANTE LUCIENE DE CASTRO FREITAS

GIGLIO

ADVOGADO GUSTAVO DE PAULA RICCI(OAB:
245398/RJ)

ADVOGADO EMERSON PEDRO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 252170/RJ)

RECLAMADO HGP - HOSPITAL GERAL
PRONTONIL LTDA

ADVOGADO JOEDILSON DA SILVA ALVES DE
ARAUJO(OAB: 227647/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA RACHEL DA SILVA
GOMES(OAB: 240118/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUBE
JUNIOR(OAB: 145807/RJ)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - HGP - HOSPITAL GERAL PRONTONIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: HGP - HOSPITAL GERAL PRONTONIL LTDA

NOTIFICAÇÃOPJe

AUDIÊNCIA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que seguem:

Audiência de instrução Telepresencial: 06/08/2024 11:00 horas

L i n k  d a  r e u n i ã o : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9741121755?pwd=QjZMdTJhVXY2UlUxK01pYXBia

Wdpdz09

ID da reunião: 974 112 1755

Senha de acesso: 1VTNI

CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA NA DATA E

HORÁRIO ACIMA DISCRIMINADOS, DEVENDO AS PARTES

COMPARECEREM PARA PRESTAREM DEPOIMENTOS

PESSOAIS, SOB PENA DE CONFISSÃO.

OBSERVAÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM

MEETINGS, inserindo o ID da reunião e senha quando

solicitado e aguardar sua admissão na reunião. Será

necessário o uso de microfone e câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar

em uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando

solicitado e aguardar admissão. Será necessário o uso de

microfone e câmera.

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o áudio e o vídeo desligados até o início da

audiência designada nos presentes autos.

ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o ingresso, circulação

e permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

VIVIANE BELO ROCHA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100491-76.2023.5.01.0221
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO RODRIGUES DE

MORAES

ADVOGADO ANDRESSA BRASIL DA COSTA
MARTINS(OAB: 152250/RJ)

ADVOGADO LUANA QUINTINO ALVES DO
NASCIMENTO MELLO(OAB:
173946/RJ)

RECLAMADO SILVANY TORRES DE MEDEIROS
01056456728

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO RODRIGUES DE MORAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fee0741

proferido nos autos.

DESPACHO

Cite-se a reclamada por whatsapp conforme requerido pelo autor,

devendo ser observado o Provimento Conjunto nº 1/2020.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0078600-63.2004.5.01.0221
RECLAMANTE PAULO CESAR DA SILVA

ADVOGADO MARIA LUIZA GONZAGA
PRAZERES(OAB: 82443/RJ)

RECLAMADO CIMOBRAS INDUSTRIA DE MOLAS
BRASILEIRAS LTDA

ADVOGADO NERIVALDO LIRA ALVES(OAB:
111386/RJ)

RECLAMADO RHENEN DO BRASIL - INDUSTRIA
DE MOLAS LTDA

ADVOGADO NERIVALDO LIRA ALVES(OAB:
111386/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIMOBRAS INDUSTRIA DE MOLAS BRASILEIRAS LTDA

  - RHENEN DO BRASIL - INDUSTRIA DE MOLAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a52f9d

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo a vista a não apresentação de conta pelo autor, ative-se o

Sisbajud para localização de contas.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0078600-63.2004.5.01.0221
RECLAMANTE PAULO CESAR DA SILVA

ADVOGADO MARIA LUIZA GONZAGA
PRAZERES(OAB: 82443/RJ)

RECLAMADO CIMOBRAS INDUSTRIA DE MOLAS
BRASILEIRAS LTDA

ADVOGADO NERIVALDO LIRA ALVES(OAB:
111386/RJ)

RECLAMADO RHENEN DO BRASIL - INDUSTRIA
DE MOLAS LTDA

ADVOGADO NERIVALDO LIRA ALVES(OAB:
111386/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a52f9d

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo a vista a não apresentação de conta pelo autor, ative-se o

Sisbajud para localização de contas.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0075100-47.2008.5.01.0221
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO MONTEIRO

DIAS ANDRADE

ADVOGADO José Mauro Oliveira da Costa(OAB:
135036/RJ)

RECLAMADO Viação Falcão Ltda.

RECLAMADO Porto Real Transporte Coletivo Ltda.

RECLAMADO PAULO AFONSO DE PAIVA
ARANTES

ADVOGADO MARIO HENRIQUE GUIMARAES
BITTENCOURT(OAB: 110415/RJ)

RECLAMADO Agropecuária e Transportes Marassi
Ltda.

RECLAMADO EXPRESSO ITATIAIA LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ ANTONIO COTRIM
MOREIRA(OAB: 103942/RJ)

RECLAMADO ELMAR TRANSPORTES E TURISMO
LTDA - EPP

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

RECLAMADO Auto Comercial Barra Mansa Ltda.
EPP

RECLAMADO REGINA DE FATIMA BRUNO
PANIZZA

ADVOGADO MARIO HENRIQUE GUIMARAES
BITTENCOURT(OAB: 110415/RJ)

RECLAMADO RICARDO JOSE MARASSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELMAR TRANSPORTES E TURISMO LTDA - EPP

  - EXPRESSO ITATIAIA LTDA - EPP

  - PAULO AFONSO DE PAIVA ARANTES

  - REGINA DE FATIMA BRUNO PANIZZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 289cdc4

proferido nos autos.

DESPACHO

Encaminhe-se ao arquivo definitivo.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0075100-47.2008.5.01.0221
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO MONTEIRO

DIAS ANDRADE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO José Mauro Oliveira da Costa(OAB:
135036/RJ)

RECLAMADO Viação Falcão Ltda.

RECLAMADO Porto Real Transporte Coletivo Ltda.

RECLAMADO PAULO AFONSO DE PAIVA
ARANTES

ADVOGADO MARIO HENRIQUE GUIMARAES
BITTENCOURT(OAB: 110415/RJ)

RECLAMADO Agropecuária e Transportes Marassi
Ltda.

RECLAMADO EXPRESSO ITATIAIA LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ ANTONIO COTRIM
MOREIRA(OAB: 103942/RJ)

RECLAMADO ELMAR TRANSPORTES E TURISMO
LTDA - EPP

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

RECLAMADO Auto Comercial Barra Mansa Ltda.
EPP

RECLAMADO REGINA DE FATIMA BRUNO
PANIZZA

ADVOGADO MARIO HENRIQUE GUIMARAES
BITTENCOURT(OAB: 110415/RJ)

RECLAMADO RICARDO JOSE MARASSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO MONTEIRO DIAS ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 289cdc4

proferido nos autos.

DESPACHO

Encaminhe-se ao arquivo definitivo.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0003000-60.2009.5.01.0221
RECLAMANTE ISAIAS CAVALCANTE DE ARAUJO

ADVOGADO LUIZ DA CUNHA BERJANTE(OAB:
5576/RJ)

RECLAMADO PORTO REAL TRANSPORTE
COLETIVO LTDA - EPP

RECLAMADO ELMAR TRANSPORTES E TURISMO
LTDA - EPP

ADVOGADO CELSO LUIZ MARQUES DA
CRUZ(OAB: 63021/RJ)

RECLAMADO AGROPECUARIA MARASSI LTDA -
ME

RECLAMADO EXPRESSO ITATIAIA LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ ANTONIO COTRIM
MOREIRA(OAB: 103942/RJ)

RECLAMADO AUTO COMERCIAL BARRA MANSA
LTDA

RECLAMADO VIACAO FALCAO LTDA

RECLAMADO CARLOS ALBERTO MARASSI

RECLAMADO TIAGO SEGURASSE DA SILVA

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE REIS
PASSIFICO

RECLAMADO PAULO AFONSO DE PAIVA
ARANTES

ADVOGADO LUIZ ANTONIO COTRIM
MOREIRA(OAB: 103942/RJ)

RECLAMADO SILVIA REGINA MARASSI

RECLAMADO FERNANDA TROCOLI MARASSI

RECLAMADO RAFAEL CASTRO MARASSI

RECLAMADO JEAN SERGIO DE OLIVEIRA

RECLAMADO RICARDO JOSE MARASSI

RECLAMADO NUBIA MARASSI

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS HENRIQUE REIS
PASSIFICO

TERCEIRO
INTERESSADO

NUBIA MARASSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAIAS CAVALCANTE DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0cbc36

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo a vista a não apresentação de conta pelo autor, ative-se o

Sisbajud para localização de contas.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0003000-60.2009.5.01.0221
RECLAMANTE ISAIAS CAVALCANTE DE ARAUJO

ADVOGADO LUIZ DA CUNHA BERJANTE(OAB:
5576/RJ)

RECLAMADO PORTO REAL TRANSPORTE
COLETIVO LTDA - EPP

RECLAMADO ELMAR TRANSPORTES E TURISMO
LTDA - EPP

ADVOGADO CELSO LUIZ MARQUES DA
CRUZ(OAB: 63021/RJ)

RECLAMADO AGROPECUARIA MARASSI LTDA -
ME

RECLAMADO EXPRESSO ITATIAIA LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ ANTONIO COTRIM
MOREIRA(OAB: 103942/RJ)

RECLAMADO AUTO COMERCIAL BARRA MANSA
LTDA

RECLAMADO VIACAO FALCAO LTDA

RECLAMADO CARLOS ALBERTO MARASSI

RECLAMADO TIAGO SEGURASSE DA SILVA

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE REIS
PASSIFICO

RECLAMADO PAULO AFONSO DE PAIVA
ARANTES

ADVOGADO LUIZ ANTONIO COTRIM
MOREIRA(OAB: 103942/RJ)

RECLAMADO SILVIA REGINA MARASSI

RECLAMADO FERNANDA TROCOLI MARASSI

RECLAMADO RAFAEL CASTRO MARASSI

RECLAMADO JEAN SERGIO DE OLIVEIRA

RECLAMADO RICARDO JOSE MARASSI

RECLAMADO NUBIA MARASSI

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS HENRIQUE REIS
PASSIFICO

TERCEIRO
INTERESSADO

NUBIA MARASSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELMAR TRANSPORTES E TURISMO LTDA - EPP

  - EXPRESSO ITATIAIA LTDA - EPP

  - PAULO AFONSO DE PAIVA ARANTES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0cbc36

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo a vista a não apresentação de conta pelo autor, ative-se o

Sisbajud para localização de contas.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101441-26.2016.5.01.0029
RECLAMANTE JOSE GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ARTUR DE SOUSA
GONCALVES(OAB: 77331/RJ)

RECLAMADO VISIONE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO ANDREIA ANTUNES DE
QUEIROZ(OAB: 138321/RJ)

ADVOGADO RONALDO DE FREITAS LIMA(OAB:
160075/RJ)

ADVOGADO RODRIGO GROSSI
LEOPOLDINO(OAB: 183653/RJ)

ADVOGADO CHRISTINA MARIA DE ARAUJO DA
SILVA(OAB: 89412/RJ)

ADVOGADO RODRIGO GHESSA TOSTES
MALTA(OAB: 73770/RJ)

RECLAMADO MAHYTY SUBEMPREITEIRA LTDA
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VISIONE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 230df5d

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a Vara não ter aceitado a oferta, defiro a expedição

de alvará a VISIONE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,

com ordem de transferência, devendo a Secretaria efetuar

pesquisa de contas no nome da ré junto Sisbajud.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011168-75.2014.5.01.0221
RECLAMANTE ROGERIO PINTO DA ROCHA

ADVOGADO JOSE CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
51214/RJ)

RECLAMADO EVERARDO BEZERRA MARTINS

RECLAMADO D.DUQUE COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DE CARVALHO
LOURENÇO(OAB: 67490/RJ)

ADVOGADO RODRIGO ROLEMBERG
RIECKEN(OAB: 25421/PE)

RECLAMADO JOSE EDUARDO MARTINS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.DUQUE COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e40240d

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Convolo os depósitos em penhora. Ciência aos réus devendo os

mesmos serem informados de que caso a reclamada não se

manifeste será expedido alvará ao autor.

Decorrido o prazo, expeça-se alvará ao autor constando a

transferência, nos termos do art. 3º, §6º, do Ato Conjunto nº 2/2020.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011168-75.2014.5.01.0221
RECLAMANTE ROGERIO PINTO DA ROCHA

ADVOGADO JOSE CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
51214/RJ)

RECLAMADO EVERARDO BEZERRA MARTINS

RECLAMADO D.DUQUE COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DE CARVALHO
LOURENÇO(OAB: 67490/RJ)

ADVOGADO RODRIGO ROLEMBERG
RIECKEN(OAB: 25421/PE)

RECLAMADO JOSE EDUARDO MARTINS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO PINTO DA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e40240d

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Convolo os depósitos em penhora. Ciência aos réus devendo os

mesmos serem informados de que caso a reclamada não se

manifeste será expedido alvará ao autor.

Decorrido o prazo, expeça-se alvará ao autor constando a

transferência, nos termos do art. 3º, §6º, do Ato Conjunto nº 2/2020.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100684-91.2023.5.01.0221
RECLAMANTE DANIELLE PAULA SANTOS DE

JESUS FORMIGA

ADVOGADO NATALIA ALVES GUIMARAES(OAB:
225816/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL DAS CLINICAS DE
JUSCELINO LTDA

ADVOGADO TAISSA FURTADO GATTO(OAB:
126725/RJ)

ADVOGADO RENATA MENEZES DO
NASCIMENTO BELLOT(OAB:
80918/RJ)

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DAS CLINICAS DE JUSCELINO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2059ab0

proferido nos autos.

DESPACHO

O acordo discrimina o pagamento relativo as parcelas que serão

depositadas na conta do autor, deixando de especificar o

parcelamento do FGTS, sendo assim, tendo em vista a

concordância das partes defiro o pagamento do FGTS no valor de

R$ 10.003,00 na conta vinculada do autor em 4 parcelas de R$

1.214,00 e a quinta e última parcela no valor de R$ 5.147,00.

A medida que for comprovado depósito das parcelas do FGTS no

processo, será expedido alvará ao autor, na conta do autor já

indicada no acordo.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100687-90.2016.5.01.0221
RECLAMANTE LUCIANO DE OLIVEIRA CRUZ

ADVOGADO CRISTIANE VIANA DE
ANDRADE(OAB: 101856/RJ)

ADVOGADO OSWALDO OLIVEIRA DE
FREITAS(OAB: 105161/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CORINA DA CONCEICAO
SIMOES(OAB: 131486/RJ)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TATIANA MARTINS DOS SANTOS
PRAÇA(OAB: 144423/RJ)

ADVOGADO juliana lacerda de carvalho de
luca(OAB: 104211/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

TESTEMUNHA LEANDRO PAQUIELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DE OLIVEIRA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c296484

proferido nos autos.

DESPACHO

Anote-se a reserva solicitada, ciência ao autor.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100684-91.2023.5.01.0221

RECLAMANTE DANIELLE PAULA SANTOS DE
JESUS FORMIGA

ADVOGADO NATALIA ALVES GUIMARAES(OAB:
225816/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL DAS CLINICAS DE
JUSCELINO LTDA

ADVOGADO TAISSA FURTADO GATTO(OAB:
126725/RJ)

ADVOGADO RENATA MENEZES DO
NASCIMENTO BELLOT(OAB:
80918/RJ)

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE PAULA SANTOS DE JESUS FORMIGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2059ab0

proferido nos autos.

DESPACHO

O acordo discrimina o pagamento relativo as parcelas que serão

depositadas na conta do autor, deixando de especificar o

parcelamento do FGTS, sendo assim, tendo em vista a

concordância das partes defiro o pagamento do FGTS no valor de

R$ 10.003,00 na conta vinculada do autor em 4 parcelas de R$

1.214,00 e a quinta e última parcela no valor de R$ 5.147,00.

A medida que for comprovado depósito das parcelas do FGTS no

processo, será expedido alvará ao autor, na conta do autor já

indicada no acordo.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011055-24.2014.5.01.0221
RECLAMANTE ALEX SANDRO DA SILVA

PATROCINIO

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

RECLAMADO VIGMAX VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA - EPP

ADVOGADO ENEDISON BATISTA GALEANO
ARCO(OAB: 109312/RJ)

ADVOGADO JOAO ARCO DE ALMEIDA(OAB:
161177/RJ)

RECLAMADO MAURICIO DE SOUZA RAMOS

RECLAMADO MARCOS DE SOUZA RAMOS

DEPOSITÁRIO MAURICIO DE SOUZA RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIGMAX VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4386d4c

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Proceda-se a realização de leilão pelo leilão unificado.
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Encaminhe-se o presente processo para CAEX para que seja

incluído no leilão unificado.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011055-24.2014.5.01.0221
RECLAMANTE ALEX SANDRO DA SILVA

PATROCINIO

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

RECLAMADO VIGMAX VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA - EPP

ADVOGADO ENEDISON BATISTA GALEANO
ARCO(OAB: 109312/RJ)

ADVOGADO JOAO ARCO DE ALMEIDA(OAB:
161177/RJ)

RECLAMADO MAURICIO DE SOUZA RAMOS

RECLAMADO MARCOS DE SOUZA RAMOS

DEPOSITÁRIO MAURICIO DE SOUZA RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO DA SILVA PATROCINIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4386d4c

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Proceda-se a realização de leilão pelo leilão unificado.

Encaminhe-se o presente processo para CAEX para que seja

incluído no leilão unificado.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0100664-71.2021.5.01.0221
REQUERENTE ALESSANDRA RUFINO ROSA

ADVOGADO JACKSON LUIS QUINTANILHA DA
SILVA(OAB: 155140/RJ)

ADVOGADO JHONATAN QUINTANILHA DA
SILVA(OAB: 166517/RJ)

REQUERIDO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

REQUERIDO IBI PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO ARNALDO GASPAR EID(OAB:
259037/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA RUFINO ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4396ae6

proferido nos autos.

DESPACHO

Esclareçam as partes se o acordo foi cumprido.

Intime-se a reclamada para comprovação do pagamento da

contribuição previdenciária conforme definido no acordo no valor

total de R$ 8.266,95.

Observe-se que existe no processo saldo de R$ 50.077,55

conforme certidão de id 1cf4480.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0100664-71.2021.5.01.0221
REQUERENTE ALESSANDRA RUFINO ROSA

ADVOGADO JACKSON LUIS QUINTANILHA DA
SILVA(OAB: 155140/RJ)

ADVOGADO JHONATAN QUINTANILHA DA
SILVA(OAB: 166517/RJ)

REQUERIDO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

REQUERIDO IBI PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO ARNALDO GASPAR EID(OAB:
259037/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBI PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4396ae6

proferido nos autos.

DESPACHO

Esclareçam as partes se o acordo foi cumprido.

Intime-se a reclamada para comprovação do pagamento da

contribuição previdenciária conforme definido no acordo no valor

total de R$ 8.266,95.

Observe-se que existe no processo saldo de R$ 50.077,55

conforme certidão de id 1cf4480.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0091600-62.2006.5.01.0221
RECLAMANTE Jose Costa de Oliveira

ADVOGADO Dario Dias Bertão(OAB: 64985/RJ)

RECLAMADO TERFLEX INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

RECLAMADO IVAN RODRIGUES DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Jose Costa de Oliveira

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c62a73

proferido nos autos.

DESPACHO
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Tendo a vista a não apresentação de conta pelo autor, ative-se o

Sisbajud para localização de contas.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0091600-62.2006.5.01.0221
RECLAMANTE Jose Costa de Oliveira

ADVOGADO Dario Dias Bertão(OAB: 64985/RJ)

RECLAMADO TERFLEX INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

RECLAMADO IVAN RODRIGUES DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERFLEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c62a73

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo a vista a não apresentação de conta pelo autor, ative-se o

Sisbajud para localização de contas.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100785-07.2018.5.01.0221
RECLAMANTE ALESSANDRA RUFINO ROSA

ADVOGADO JACKSON LUIS QUINTANILHA DA
SILVA(OAB: 155140/RJ)

ADVOGADO JHONATAN QUINTANILHA DA
SILVA(OAB: 166517/RJ)

RECLAMADO IBI PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO ARNALDO GASPAR EID(OAB:
259037/SP)

RECLAMADO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

TESTEMUNHA LUCAS OLIVEIRA DA SILVA

TESTEMUNHA WANDERSON SOUZA BARRETO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA RUFINO ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82d32f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeçam-se alvarás a reclamadas dos saldos existentes no

presente processo, com ordem de transferência, devendo IBI

PROMOTORA DE VENDAS LTDA e BANCO BRADESCARD S/A

fornecer conta para expedição de alvarás com ordem de

transferência.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100785-07.2018.5.01.0221
RECLAMANTE ALESSANDRA RUFINO ROSA

ADVOGADO JACKSON LUIS QUINTANILHA DA
SILVA(OAB: 155140/RJ)

ADVOGADO JHONATAN QUINTANILHA DA
SILVA(OAB: 166517/RJ)

RECLAMADO IBI PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO ARNALDO GASPAR EID(OAB:
259037/SP)

RECLAMADO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

TESTEMUNHA LUCAS OLIVEIRA DA SILVA

TESTEMUNHA WANDERSON SOUZA BARRETO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCARD S.A.

  - IBI PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82d32f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeçam-se alvarás a reclamadas dos saldos existentes no

presente processo, com ordem de transferência, devendo IBI

PROMOTORA DE VENDAS LTDA e BANCO BRADESCARD S/A

fornecer conta para expedição de alvarás com ordem de

transferência.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100344-60.2017.5.01.0221
RECLAMANTE REIS OSMAR NERES

ADVOGADO ALINE FRANCISCA DE FARIA(OAB:
143515/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE ROCHA DA SILVA(OAB:
145841/RJ)

RECLAMADO PROTON PRIMUS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS MACHADO(OAB:
82202/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO MARCELO ASSIS RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO(OAB:
86154/RJ)
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ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENDES DA
SILVA(OAB: 147583/RJ)

RECLAMADO VENDOR - COMERCIAL DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA.

ADVOGADO JOSE CARLOS MACHADO(OAB:
82202/RJ)

RECLAMADO PROTON PRIME PECAS DE
TRATORES LTDA - ME

ADVOGADO JOSE CARLOS MACHADO(OAB:
82202/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO ISLAND
PERSONAL OFFICES

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDINO BRASIL DA NOBREGA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEBIO LOPES PEREIRA

ADVOGADO VALERIA CRISTINA OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 227039/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROTON PRIME PECAS DE TRATORES LTDA - ME

  - PROTON PRIMUS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

  - VENDOR - COMERCIAL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a81a09

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

A Administração Pública obedecerá aos princípios legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conforme

dispõe o caput do art.37, da Constituição da República.

Conforme leciona o eminente jurista HELY LOPES MEIRELLES, in

Direito Administrativo Brasileiro, 18ªed., fls.85: “o princípio da

impessoalidade, referido na Constituição de 1988 (art. 37, caput),

nada mais é que o clássico princípio da finalidade...”.

Prossegue o mestre: (...) “E a finalidade terá sempre um objetivo

certo e inafastável de qualquer ato administrativo: o interesse

público. Todo ato que se apartar deste objetivo sujeitar-se-á à

invalidação por desvio de finalidade.” (grifos nossos).

Diante deste preceito constitucional, conforme veremos, torna-se

totalmente descabida a execução fiscal e previdenciária cujo valor

seja ínfimo em relação à oneração que acarretará ao erário.

Certamente o tempo consumido com os atos praticados pelo

magistrado, pelos demais servidores (convertidos em vencimentos),

o gasto com papel, material de escritório, diligências, tarifas postais,

energia elétrica entre outros, acarretará gastos infinitamente

maiores para a União do que o valor que poderá ser arrecadado,

onerando desnecessariamente o Erário, o que certamente vai

colidir com o interesse público.

O art.20, da Lei nº10.522/2002, com redação dada pela Lei

nº13.874/2019 estabelece o valor considerado irrisório para fins de

execução fiscal. Trata-se da aplicação do princípio da

insignificância. Nesse caso, a Lei prevê o arquivamento dos autos

das execuções fiscais de débitos cobrados pela Procuradoria Geral

da Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior ao

R$20.000,00.

A Portaria nº75/2012, do Ministério da Fazenda estabelece limite

mínimo de valor consolidado igual ou inferior a R$1.000,00 para a

inscrição de débitos fiscais na Dívida Ativa da União e de valor

consolidado igual ou inferior a R$20.000,00 (vinte mil reais)

para ajuizamento das execuções fiscais pela Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional, verbis:

Art. 1º Determinar:

I - a não inscrição na Dívida Ativa da União de débito de um mesmo

devedor com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais); e

II - o não ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a

Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior a

R$20.000,00 (vinte mil reais).

O art. 65, Parágrafo único, da Lei nº7.799/1989, autoriza o Ministro

da Fazenda a “dispensar a constituição de créditos tributários, a

inscrição ou ajuizamento, bem assim determinar o cancelamento de

débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional,

observados os critérios de custos de administração e cobrança”.

Com a edição da Portaria nº 75/2012, do Ministério da Fazenda, não

resta dúvida que não cabe execução de crédito fiscal de valor igual

ou inferior a R$20.000,00 (dez mil reais) e nos termos do art. 20, da

Lei nº10.522/2002 é perfeitamente cabível a extinção das

execuções já iniciadas. Todo este arcabouço legislativo tem a

finalidade de se evitar custos superiores aos benefícios

decorrentes das execuções de valores irrisórios, em

atendimento ao interesse público .

A Portaria MF nº176/2010 é uma demonstração clara no sentido de

que a União não tem interesse em execução de valores irrisórios,

tanto que seu art. 1º assegura a possibilidade de não manifestação

nos autos decorrentes das intimações previstas no art. 879, §3º, da

CLT. Dispõe o art. 1º da referida Portaria, verbis:

Art .1º  O Órgão Jur íd ico  da União responsáve l  pe lo

acompanhamento da execução de ofício das contribuições

previdenciárias perante a Justiça do Trabalho poderá deixar de se

manifestar quando:

I-o valor do acordo, na fase de conhecimento, for igual ou inferior a

R$10.000,00 (dez mil reais); ou

II-o valor total das parcelas que integram o salário de contribuição

constantes do cálculo de liquidação de sentença for igual ou inferior

a R$10.000,00 (dez mil reais).

Parágrafo único. O disposto nesse artigo se aplica também aos
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processos em trâmite nos Tribunais do Trabalho.

Constata-se, assim, que há patente ausência de interesse de agir

por parte da Fazenda exequente, consubstanciado na falta de

necessidade e util idade do provimento jurisdicional,

considerando o valor alto das despesas para adoção das

medidas executórias com publicações, citações, intimações,

dispêndios de material físico e humano entre outros, o que supera

em muito o benefício econômico a ser alcançado com a satisfação

do crédito exequendo, tornando-se totalmente inviável e

juridicamente irrelevante a execução de quantias irrisórias.

A extinção da execução fiscal em decorrência da insignificância ou

pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em

cobrança é ato de extrema relevância para viabilizar a manutenção

da Justiça do Trabalho, como órgão célere cuja finalidade é garantir

ao jurisdicionado a prestação jurisdicional em tempo razoável e não

servir de órgão arrecadador de valores ínfimos para a União.

O quadro atual é trágico!

Estas execuções de valores ínfimos vêm abarrotando as Varas do

Trabalho sem qualquer vantagem econômica ou social; pelo

contrário, gera prejuízo aos cofres públicos e está inviabilizando a

celer idade processual  tão perseguida pela sociedade,

assoberbando os servidores com um trabalho inútil que em nada

contribui para a efetividade processual e para o bem comum.

Faz-se mister uma atitude urgente antes que a Justiça do Trabalho

se torne uma lenda em termos de celeridade.

Há que ser separado o “joio do trigo”, extinguindo-se as execuções

fiscais ínfimas já existentes e não se iniciando outras, sob pena de

congestionamento total desta Justiça Especializada o que

penalizará ainda mais o jurisdicionado.

Estas louváveis extinções não violam os princípios da igualdade e

inafastabilidade da jurisdição, previstos respectivamente nos incisos

XXXV e XXXV do art.5º da Constituição da República, em face do

principio da finalidade supracitado e do interesse público; um dos

pilares da Administração Pública.

Neste sentido, já se firmou a jurisprudência:

AI nº711180 / SP

Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA

Julgamento: 31/05/2009

Publicação: DJe-110 DIVULG 15/06/2009 PUBLIC 16/06/2009

Partes:AGTE.(S): UNIÃO - ADV.(A/S): PROCURADORIA-GERAL

DA FAZENDA NACIONAL

AGDO.(A/S): ÂNGELO GHIOTTO GRAVA

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INTERESSE

DE AGIR: MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. REPERCUSSÃO

GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. DESNECESSIDADE

DE EXAME. ART. 323, PRIMEIRA PARTE, DO REGIMENTO

INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO AO

QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório

1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu recurso

extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da

Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

“TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N.

10.522/02, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.033/04 E

PORTARIA MF 49/04. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE

AGIR.

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do

provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas

fiscais de valor inexpressivos, as quais, além de sobrecarregarem o

aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os

custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito

exeqüendo.

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 20 da Lei n.

10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033, de 21 de

dezembro de 2004 e art. 1º da Portaria MF n. 49, de 1º de abril de

2004), de rigor a extinção de execução fundada em dívida ativa cujo

montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). A

dicção do aludido art. 20 da Lei n. 10.522/02 não deixa dúvida

quanto ao caráter peremptório do comando ‘serão arquivados’.

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da União

Federal é medida que, em última análise, atende ao princípio da

supremacia do interesse público.

IV - Apelação improvida” (fls. 72-73).

3.  A decisão agravada teve como fundamento para a

inadmissibilidade do recurso extraordinário a circunstância de que a

ofensa à Constituição, se tivesse ocorrido, seria indireta (fl.120).

4. A Agravante alega que teria sido contrariado o art. 150, inc. II, da

Constituição da República.

Analisada a matéria posta à apreciação, DECIDO.

5. Em preliminar, é de se ressaltar que, apesar de ter sido a parte

agravante intimada depois de 3.5.2007 e constar no recurso

extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão

geral da questão constitucional, não é o caso de se iniciar o

procedimento para a aferição da sua existência, pois, nos termos do

art. 323, primeira parte, do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal - com a redação determinada pela Emenda Regimental n.
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21/2007 -, esse procedimento somente terá lugar “quando não for o

caso de inadmissibilidade do recurso por outra razão”.

Essa é a situação do caso em exame, em que a análise da

existência, ou não, da repercussão geral da questão constitucional

torna-se dispensável, pois há outro fundamento suficiente para a

inadmissibilidade do recurso extraordinário.

6. O Tribunal de origem apreciou a questão à luz da legislação

aplicável à espécie e o reexame do acórdão impugnado demandaria

a análise dessa legislação infraconstitucional. Assim, a alegada

contrariedade à Constituição da República, se tivesse ocorrido,

seria indireta, o que não viabiliza o processamento do recurso

extraordinário.

Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados:

“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. INTERESSE DE AGIR.  OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECEDENTES. AGRAVO

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO” (AI 599.258-

AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ 21.9.2007).

E ainda:

“Agravo regimental. Execução fiscal. Extinção. Falta de interesse de

agir. - Necessidade de exame prévio de norma infraconstitucional

para a ver i f icação de contrar iedade ao Texto Maior.  -

Caracterização de ofensa reflexa ou indireta. Agravo regimental a

que se nega provimento” (AI 327.033-AgR, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, Segunda Turma, DJ 12.11.2004).

Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, embasada nos

dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência deste

Supremo Tribunal Federal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557, caput, do

Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.

Brasília, 31 de maio de 2009.

Ministra CÁRMEN LÚCIA - Relatora

AI nº 767081 / SP

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Julgamento: 11/03/2010

Publicação:DJe-061 DIVULG 07/04/2010 PUBLIC 08/04/2010

Partes:AGTE.(S) : UNIÃO PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-

GERAL DA FAZENDA NACIONAL

AGDO.(A/S) : SERRALHERIA MODERNA LTDA - ME

DECISÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - INTERPRETAÇÃO DE NORMAS

LEGAIS - INVIABILIDADE.

1. O Tribunal Regional Federal da 3ª Região negou acolhida a

pedido formulado em apelação, ante fundamentos assim

sintetizados (folhas 130 e 131):

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL.

DESCABIMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO.

PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 10.522/02, COM A REDAÇÃO

DADA PELA LEI N. 11.033/04 E PORTARIA MF N. 49/04.

EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.

I - A sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o

duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão somente ao

processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso

II, do Código de Processo Civil refere-se à sentença de procedência

dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos.

II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do

provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas

fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o

aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os

custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito

exequendo.

III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 20, da Lei

n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033, de 21 de

dezembro de 2004 e art. 1°, da Portaria MF n. 49, de 1° de abril de

2004), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida

ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). A dicção do aludido art. 20 da Lei n. 10.522/02 não deixa

dúvida quanto ao caráter peremptório do comando "serão

arquivados".

IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir da União

Federal é medida que, em última análise, atende ao princípio da

supremacia do interesse público.

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida.

2. O acórdão impugnado mediante o extraordinário revela

interpretação de normas estritamente legais, não ensejando campo

ao acesso ao Supremo. À mercê de articulação sobre a violência à

Carta da República, pretende-se guindar a esta Corte recurso que

não se enquadra no inciso III do artigo 102 da Constituição Federal.

Este agravo somente serve à sobrecarga da máquina judiciária,

ocupando espaço que deveria ser utilizado no exame de processo

da competência da Corte.

3. Conheço do agravo e o desprovejo.

4. Publiquem.

Brasília, 11 de março de 2010.

Ministro MARCO AURÉLIO - Relator

AI nº776519 / PR

Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI

Julgamento: 17/12/2009

Publicação:DJe-020 DIVULG 02/02/2010 PUBLIC 03/02/2010
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Partes:AGTE.(S) : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO PARANÁ -

CREA/PR - PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO

ESTADO DO PARANÁ E OUTRO(A/S)

AGDO.(A/S) : ATIVE CONSTRUÇÕES LTDA

Decisão

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou

seguimento a recurso extraordinário. O acórdão recorrido manteve

julgado que indeferiu a inicial da execução fiscal e extinguiu o

processo sem apreciação do mérito, em razão da ausência de

interesse processual decorrente do valor irrisório da dívida

exeqüenda (fls. 96-98).

No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Constituição,

alegou-se ofensa aos arts. 2º, 5º, XXXV, e 37, caput, da mesma

Carta.

O agravo não merece acolhida. Isso porque, ambas as Turmas

desta Corte já firmaram o entendimento de que a extinção da

execução fiscal, por falta de interesse de agir, em virtude do

pequeno valor, constitui questão infraconstitucional (RE

225.564/MG, Rel. Min. Ilmar Galvão; RE 252.965/SP, Rel. Min.

Celso de Mello; RE 240.250/SP, Rel. Min. Moreira Alves; AI

571.140/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes; AI 568.133/SP, Rel. Min.

Eros Grau; AI 713.190-AgR/SP, de minha relatoria).

Além disso, a orientação desta Corte, por meio de remansosa

jurisprudência, é a de que a alegada violação ao art. 5º, XXXV, da

Constituição, pode configurar, em regra, situação de ofensa reflexa

ao texto constitucional, por demandar a análise de legislação

processual ordinária, o que inviabiliza o conhecimento do recurso

extraordinário. Nesse sentido, menciono as seguintes decisões,

dentre outras: AI 556.364-AgR/RJ, Rel. Min. Sepúlveda Pertence; AI

589.240-AgR/RS, Rel. Min. Joaquim Barbosa; RE 450.137-AgR/SP,

Rel. Min. Carlos Velloso; AI 563.516-AgR/SP, Rel. Min. Cezar

Peluso; AI 450.519-AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello.

Isso posto, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Brasília, 17 de dezembro de 2009.

Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - Relator

RE nº529.135 / RN

Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA

Julgamento: 09/02/2007

Publicação:DJ 15/03/2007 PP-00096

Partes:RECTE.(S): UNIÃO - ADV.(A/S): PFN - RONNIE MONTE

CARVALHO MONTENEGRO

RECDO.(A/S): FARMÁCIA SÃO JUDAS TADEU LTDA

DECISÃO:

PROCESSUAL. EXECUÇÃO

FISCAL DE PEQUENO VALOR. EXTINÇÃO. FALTA DE

INTERESSE DE AGIR. RECURSO EXTRAORDINÁRIO AO QUAL

SE NEGA SEGUIMENTO.

O caso

1. Trata-se de recurso extraordinário interposto contra decisão

proferida em embargos infringentes, nos termos do art. 34 da Lei n.

6.830/80, pela qual se manteve sentença que extinguiu processo de

execução fiscal, com fundamento no art. 267, inc. VI, do Código de

Processo Civil, por falta de interesse de agir, em razão do valor

irrisório da causa. Examinada a matéria posta à apreciação, decido.

2. As Turmas deste Supremo Tribunal têm decidido no sentido de

que a aferição do pressuposto processual do interesse de agir

implica a apreciação de normas infraconstitucionais, o que não se

admite nesta via extraordinária.

Assim, por exemplo:

"EMENTA:

1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Execução fiscal.

Débito exeqüendo. Valor insignificante. Interesse de agir. Ausência.

Extinção do processo. Ofensa ao artigo 5º, caput e inciso XXXV, da

Constituição. Inexistência. Agravo regimental não provido.

Precedentes. Não ofende o princípio da igualdade nem o postulado

do livre acesso ao Poder Judiciário, decisão que, em execução

fiscal, extingue o processo por falta de interesse de agir, quando se

trate de débito de valor insignificante.

2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Execução fiscal.

Débito exeqüendo. Valor insignificante. Interesse de agir. Ausência.

Extinção do processo. Ofensa aos artigos 2º, 5º, inciso II, e 150, §

6º, da Constituição. Ofensa indireta. Agravo regimental não provido.

Precedentes. Não cabe recurso extraordinário, em que se alegue

ofensa aos artigos 2º, 5º, II, e 150, § 6º, da Constituição, de decisão

que, em execução fiscal, extingue o processo por falta de interesse

de agir, por configurar ofensa meramente reflexa à Constituição.

3. RECURSO. Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre

a matéria. Argumentação velha. Caráter meramente abusivo.

Litigância de má-fé. Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º,

cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando abusiva a

interposição de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado,

deve o Tribunal condenar o agravante a pagar multa ao agravado"

(AI 464.957-AgR/DF, Rel. Min. Cezar Peluso, Primeira Turma, DJ

5.11.2004).

"EMENTA: Agravo regimental. Execução fiscal. Extinção. Falta de

interesse de agir. - Necessidade de exame prévio de norma

infraconstitucional para a verificação de contrariedade ao Texto

Maior. - Caracterização de ofensa reflexa ou indireta. Agravo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7485
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

regimental a que se nega provimento" (AI 327.033-AgR/SP, Rel.

Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ 12.11.2004).

3. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário, com

fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2007.

Ministra CÁRMEN LÚCIA - Relatora

Além das questões acima expostas há de ser considerado o intuito

do Conselho Nacional de Justiça e de todo o Poder Judiciário no

sentido de reduzir os processos em execução, para desafogar o

Judiciário com a finalidade de oferecer ao jurisdicionado uma

prestação jurisdicional mais célere e eficiente, sendo este o anseio

de toda a sociedade, o que está em consonância com o bem

comum e com o interesse público.

Destarte, manter em curso uma execução de valor irrisório em

relação aos prejuízos financeiros e sociais que poderá acarretar,

obstruindo e dificultando o processamento de outras execuções dos

jurisdicionados que bateram às portas da Justiça, tiveram seus

direitos reconhecidos e sofrem com as delongas em razão do

volume de processos de execução previdenciária e fiscal com

valores irrisórios. Tais processos já poderiam ser extintos, porém

ainda permanecem entulhando as Varas do Trabalho com autos,

muitas vezes de diversos volumes. Ocupam espaço, causando

transtorno e o caos nas Varas.

O quadro acima viola, frontalmente, os princípios constitucionais

dos atos administrativos, quais sejam o da finalidade e eficiência,

além dos princípios da razoabilidade, efetividade e celeridade,

onerando os cofres públicos e causando prejuízos à sociedade.

Dispõe o art. 8º, da CLT, verbis:

As autoridades administrativas e Justiça do Trabalho, na falta

de disposições legais ou contratuais, decidirão, conforme o caso,

pela jurisprudência, por analogia, por equidade e outros princípios e

normas gerais de direito, principalmente do direito do trabalho e,

ainda, de acordo com os usos e costumes, o direito comparado,

mas sempre de maneira que nenhum interesse de classe ou

particular prevaleça sobre o interesse público. (Grifos nossos)

Cumpre ressaltar que todas as decisões devem observar o disposto

no art. 852-I, §1º, da CLT, segundo o qual“O juízo adotará em cada

caso a decisão que reputar mais justa e equânime, atendendo aos

fins sociais da lei e as exigências do bem comum”.

Ainda que a competência para a execução das parcelas

previdenciárias decorra originariamente da Constituição Federal,

conforme se depreende do inciso VIII do art. 114 e sendo a

execução de ofício, mais acentuado ainda o dever do magistrado de

zelar pelo bem comume perquirir se de fato há interesse público,

finalidade, utilidade e necessidade de promover uma execução, sem

prejuízos para a União, para os jurisdicionados e para a sociedade,

quando o valor é considerado insignificante.

P o s t o  i s s o ,  c o n s i d e r a n d o  s e r  o  v a l o r  d o  c r é d i t o

(fiscal/previdenciário) apurado pela Contadoria inferior a

R$20.000,00, EXTINGO A EXECUÇÃO, por falta de interesse em

agir, nos termos da fundamentação supra.

Levantem-se a penhora, eventuais restrições registradas no

RENAJUD e exclua-se a ré do BNDT.

Nos termos daPortaria nº 582/2013,do Ministério da Fazenda, é

desnecessária a remessa dos autos à Fazenda Nacional para

ciência da presente Decisão.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101179-82.2016.5.01.0221
RECLAMANTE VALDECY SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

ADVOGADO IARA CRISTINA D ANDREA(OAB:
120598/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TATIANA MARTINS DOS SANTOS
PRAÇA(OAB: 144423/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CORINA DA CONCEICAO
SIMOES(OAB: 131486/RJ)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

TESTEMUNHA FABIO CORRENTE SALGADO

TESTEMUNHA ALEXANDRE CORREA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECY SANTOS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d725a60

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução nos termos do art. 924, II, do

CPC/2015.

Encaminhe-se ao arquivo definitivamente.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101179-82.2016.5.01.0221
RECLAMANTE VALDECY SANTOS DE SOUZA
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ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

ADVOGADO IARA CRISTINA D ANDREA(OAB:
120598/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TATIANA MARTINS DOS SANTOS
PRAÇA(OAB: 144423/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CORINA DA CONCEICAO
SIMOES(OAB: 131486/RJ)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

TESTEMUNHA FABIO CORRENTE SALGADO

TESTEMUNHA ALEXANDRE CORREA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d725a60

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução nos termos do art. 924, II, do

CPC/2015.

Encaminhe-se ao arquivo definitivamente.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100344-60.2017.5.01.0221
RECLAMANTE REIS OSMAR NERES

ADVOGADO ALINE FRANCISCA DE FARIA(OAB:
143515/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE ROCHA DA SILVA(OAB:
145841/RJ)

RECLAMADO PROTON PRIMUS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS MACHADO(OAB:
82202/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO MARCELO ASSIS RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO(OAB:
86154/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENDES DA
SILVA(OAB: 147583/RJ)

RECLAMADO VENDOR - COMERCIAL DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA.

ADVOGADO JOSE CARLOS MACHADO(OAB:
82202/RJ)

RECLAMADO PROTON PRIME PECAS DE
TRATORES LTDA - ME

ADVOGADO JOSE CARLOS MACHADO(OAB:
82202/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO ISLAND
PERSONAL OFFICES

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDINO BRASIL DA NOBREGA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEBIO LOPES PEREIRA

ADVOGADO VALERIA CRISTINA OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 227039/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REIS OSMAR NERES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a81a09

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

A Administração Pública obedecerá aos princípios legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conforme

dispõe o caput do art.37, da Constituição da República.

Conforme leciona o eminente jurista HELY LOPES MEIRELLES, in

Direito Administrativo Brasileiro, 18ªed., fls.85: “o princípio da

impessoalidade, referido na Constituição de 1988 (art. 37, caput),

nada mais é que o clássico princípio da finalidade...”.

Prossegue o mestre: (...) “E a finalidade terá sempre um objetivo

certo e inafastável de qualquer ato administrativo: o interesse

público. Todo ato que se apartar deste objetivo sujeitar-se-á à

invalidação por desvio de finalidade.” (grifos nossos).

Diante deste preceito constitucional, conforme veremos, torna-se

totalmente descabida a execução fiscal e previdenciária cujo valor

seja ínfimo em relação à oneração que acarretará ao erário.

Certamente o tempo consumido com os atos praticados pelo

magistrado, pelos demais servidores (convertidos em vencimentos),

o gasto com papel, material de escritório, diligências, tarifas postais,

energia elétrica entre outros, acarretará gastos infinitamente

maiores para a União do que o valor que poderá ser arrecadado,

onerando desnecessariamente o Erário, o que certamente vai

colidir com o interesse público.

O art.20, da Lei nº10.522/2002, com redação dada pela Lei

nº13.874/2019 estabelece o valor considerado irrisório para fins de

execução fiscal. Trata-se da aplicação do princípio da

insignificância. Nesse caso, a Lei prevê o arquivamento dos autos

das execuções fiscais de débitos cobrados pela Procuradoria Geral

da Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior ao

R$20.000,00.

A Portaria nº75/2012, do Ministério da Fazenda estabelece limite

mínimo de valor consolidado igual ou inferior a R$1.000,00 para a

inscrição de débitos fiscais na Dívida Ativa da União e de valor

consolidado igual ou inferior a R$20.000,00 (vinte mil reais)

para ajuizamento das execuções fiscais pela Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional, verbis:

Art. 1º Determinar:

I - a não inscrição na Dívida Ativa da União de débito de um mesmo

devedor com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais); e
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II - o não ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a

Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior a

R$20.000,00 (vinte mil reais).

O art. 65, Parágrafo único, da Lei nº7.799/1989, autoriza o Ministro

da Fazenda a “dispensar a constituição de créditos tributários, a

inscrição ou ajuizamento, bem assim determinar o cancelamento de

débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional,

observados os critérios de custos de administração e cobrança”.

Com a edição da Portaria nº 75/2012, do Ministério da Fazenda, não

resta dúvida que não cabe execução de crédito fiscal de valor igual

ou inferior a R$20.000,00 (dez mil reais) e nos termos do art. 20, da

Lei nº10.522/2002 é perfeitamente cabível a extinção das

execuções já iniciadas. Todo este arcabouço legislativo tem a

finalidade de se evitar custos superiores aos benefícios

decorrentes das execuções de valores irrisórios, em

atendimento ao interesse público .

A Portaria MF nº176/2010 é uma demonstração clara no sentido de

que a União não tem interesse em execução de valores irrisórios,

tanto que seu art. 1º assegura a possibilidade de não manifestação

nos autos decorrentes das intimações previstas no art. 879, §3º, da

CLT. Dispõe o art. 1º da referida Portaria, verbis:

Art .1º  O Órgão Jur íd ico  da União responsáve l  pe lo

acompanhamento da execução de ofício das contribuições

previdenciárias perante a Justiça do Trabalho poderá deixar de se

manifestar quando:

I-o valor do acordo, na fase de conhecimento, for igual ou inferior a

R$10.000,00 (dez mil reais); ou

II-o valor total das parcelas que integram o salário de contribuição

constantes do cálculo de liquidação de sentença for igual ou inferior

a R$10.000,00 (dez mil reais).

Parágrafo único. O disposto nesse artigo se aplica também aos

processos em trâmite nos Tribunais do Trabalho.

Constata-se, assim, que há patente ausência de interesse de agir

por parte da Fazenda exequente, consubstanciado na falta de

necessidade e util idade do provimento jurisdicional,

considerando o valor alto das despesas para adoção das

medidas executórias com publicações, citações, intimações,

dispêndios de material físico e humano entre outros, o que supera

em muito o benefício econômico a ser alcançado com a satisfação

do crédito exequendo, tornando-se totalmente inviável e

juridicamente irrelevante a execução de quantias irrisórias.

A extinção da execução fiscal em decorrência da insignificância ou

pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em

cobrança é ato de extrema relevância para viabilizar a manutenção

da Justiça do Trabalho, como órgão célere cuja finalidade é garantir

ao jurisdicionado a prestação jurisdicional em tempo razoável e não

servir de órgão arrecadador de valores ínfimos para a União.

O quadro atual é trágico!

Estas execuções de valores ínfimos vêm abarrotando as Varas do

Trabalho sem qualquer vantagem econômica ou social; pelo

contrário, gera prejuízo aos cofres públicos e está inviabilizando a

celer idade processual  tão perseguida pela sociedade,

assoberbando os servidores com um trabalho inútil que em nada

contribui para a efetividade processual e para o bem comum.

Faz-se mister uma atitude urgente antes que a Justiça do Trabalho

se torne uma lenda em termos de celeridade.

Há que ser separado o “joio do trigo”, extinguindo-se as execuções

fiscais ínfimas já existentes e não se iniciando outras, sob pena de

congestionamento total desta Justiça Especializada o que

penalizará ainda mais o jurisdicionado.

Estas louváveis extinções não violam os princípios da igualdade e

inafastabilidade da jurisdição, previstos respectivamente nos incisos

XXXV e XXXV do art.5º da Constituição da República, em face do

principio da finalidade supracitado e do interesse público; um dos

pilares da Administração Pública.

Neste sentido, já se firmou a jurisprudência:

AI nº711180 / SP

Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA

Julgamento: 31/05/2009

Publicação: DJe-110 DIVULG 15/06/2009 PUBLIC 16/06/2009

Partes:AGTE.(S): UNIÃO - ADV.(A/S): PROCURADORIA-GERAL

DA FAZENDA NACIONAL

AGDO.(A/S): ÂNGELO GHIOTTO GRAVA

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INTERESSE

DE AGIR: MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. REPERCUSSÃO

GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. DESNECESSIDADE

DE EXAME. ART. 323, PRIMEIRA PARTE, DO REGIMENTO

INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO AO

QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório

1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu recurso

extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da

Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

“TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N.
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10.522/02, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.033/04 E

PORTARIA MF 49/04. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE

AGIR.

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do

provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas

fiscais de valor inexpressivos, as quais, além de sobrecarregarem o

aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os

custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito

exeqüendo.

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 20 da Lei n.

10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033, de 21 de

dezembro de 2004 e art. 1º da Portaria MF n. 49, de 1º de abril de

2004), de rigor a extinção de execução fundada em dívida ativa cujo

montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). A

dicção do aludido art. 20 da Lei n. 10.522/02 não deixa dúvida

quanto ao caráter peremptório do comando ‘serão arquivados’.

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da União

Federal é medida que, em última análise, atende ao princípio da

supremacia do interesse público.

IV - Apelação improvida” (fls. 72-73).

3.  A decisão agravada teve como fundamento para a

inadmissibilidade do recurso extraordinário a circunstância de que a

ofensa à Constituição, se tivesse ocorrido, seria indireta (fl.120).

4. A Agravante alega que teria sido contrariado o art. 150, inc. II, da

Constituição da República.

Analisada a matéria posta à apreciação, DECIDO.

5. Em preliminar, é de se ressaltar que, apesar de ter sido a parte

agravante intimada depois de 3.5.2007 e constar no recurso

extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão

geral da questão constitucional, não é o caso de se iniciar o

procedimento para a aferição da sua existência, pois, nos termos do

art. 323, primeira parte, do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal - com a redação determinada pela Emenda Regimental n.

21/2007 -, esse procedimento somente terá lugar “quando não for o

caso de inadmissibilidade do recurso por outra razão”.

Essa é a situação do caso em exame, em que a análise da

existência, ou não, da repercussão geral da questão constitucional

torna-se dispensável, pois há outro fundamento suficiente para a

inadmissibilidade do recurso extraordinário.

6. O Tribunal de origem apreciou a questão à luz da legislação

aplicável à espécie e o reexame do acórdão impugnado demandaria

a análise dessa legislação infraconstitucional. Assim, a alegada

contrariedade à Constituição da República, se tivesse ocorrido,

seria indireta, o que não viabiliza o processamento do recurso

extraordinário.

Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados:

“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. INTERESSE DE AGIR.  OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECEDENTES. AGRAVO

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO” (AI 599.258-

AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ 21.9.2007).

E ainda:

“Agravo regimental. Execução fiscal. Extinção. Falta de interesse de

agir. - Necessidade de exame prévio de norma infraconstitucional

para a ver i f icação de contrar iedade ao Texto Maior.  -

Caracterização de ofensa reflexa ou indireta. Agravo regimental a

que se nega provimento” (AI 327.033-AgR, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, Segunda Turma, DJ 12.11.2004).

Não há, pois, divergência entre a decisão agravada, embasada nos

dados constantes do acórdão recorrido, e a jurisprudência deste

Supremo Tribunal Federal.

7. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557, caput, do

Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.

Brasília, 31 de maio de 2009.

Ministra CÁRMEN LÚCIA - Relatora

AI nº 767081 / SP

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Julgamento: 11/03/2010

Publicação:DJe-061 DIVULG 07/04/2010 PUBLIC 08/04/2010

Partes:AGTE.(S) : UNIÃO PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-

GERAL DA FAZENDA NACIONAL

AGDO.(A/S) : SERRALHERIA MODERNA LTDA - ME

DECISÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - INTERPRETAÇÃO DE NORMAS

LEGAIS - INVIABILIDADE.

1. O Tribunal Regional Federal da 3ª Região negou acolhida a

pedido formulado em apelação, ante fundamentos assim

sintetizados (folhas 130 e 131):

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL.

DESCABIMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO.

PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 10.522/02, COM A REDAÇÃO

DADA PELA LEI N. 11.033/04 E PORTARIA MF N. 49/04.

EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.

I - A sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o

duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão somente ao

processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso

II, do Código de Processo Civil refere-se à sentença de procedência

dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos.

II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do

provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas
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fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o

aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os

custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito

exequendo.

III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 20, da Lei

n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033, de 21 de

dezembro de 2004 e art. 1°, da Portaria MF n. 49, de 1° de abril de

2004), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida

ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). A dicção do aludido art. 20 da Lei n. 10.522/02 não deixa

dúvida quanto ao caráter peremptório do comando "serão

arquivados".

IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir da União

Federal é medida que, em última análise, atende ao princípio da

supremacia do interesse público.

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida.

2. O acórdão impugnado mediante o extraordinário revela

interpretação de normas estritamente legais, não ensejando campo

ao acesso ao Supremo. À mercê de articulação sobre a violência à

Carta da República, pretende-se guindar a esta Corte recurso que

não se enquadra no inciso III do artigo 102 da Constituição Federal.

Este agravo somente serve à sobrecarga da máquina judiciária,

ocupando espaço que deveria ser utilizado no exame de processo

da competência da Corte.

3. Conheço do agravo e o desprovejo.

4. Publiquem.

Brasília, 11 de março de 2010.

Ministro MARCO AURÉLIO - Relator

AI nº776519 / PR

Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI

Julgamento: 17/12/2009

Publicação:DJe-020 DIVULG 02/02/2010 PUBLIC 03/02/2010

Partes:AGTE.(S) : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO PARANÁ -

CREA/PR - PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO

ESTADO DO PARANÁ E OUTRO(A/S)

AGDO.(A/S) : ATIVE CONSTRUÇÕES LTDA

Decisão

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou

seguimento a recurso extraordinário. O acórdão recorrido manteve

julgado que indeferiu a inicial da execução fiscal e extinguiu o

processo sem apreciação do mérito, em razão da ausência de

interesse processual decorrente do valor irrisório da dívida

exeqüenda (fls. 96-98).

No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Constituição,

alegou-se ofensa aos arts. 2º, 5º, XXXV, e 37, caput, da mesma

Carta.

O agravo não merece acolhida. Isso porque, ambas as Turmas

desta Corte já firmaram o entendimento de que a extinção da

execução fiscal, por falta de interesse de agir, em virtude do

pequeno valor, constitui questão infraconstitucional (RE

225.564/MG, Rel. Min. Ilmar Galvão; RE 252.965/SP, Rel. Min.

Celso de Mello; RE 240.250/SP, Rel. Min. Moreira Alves; AI

571.140/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes; AI 568.133/SP, Rel. Min.

Eros Grau; AI 713.190-AgR/SP, de minha relatoria).

Além disso, a orientação desta Corte, por meio de remansosa

jurisprudência, é a de que a alegada violação ao art. 5º, XXXV, da

Constituição, pode configurar, em regra, situação de ofensa reflexa

ao texto constitucional, por demandar a análise de legislação

processual ordinária, o que inviabiliza o conhecimento do recurso

extraordinário. Nesse sentido, menciono as seguintes decisões,

dentre outras: AI 556.364-AgR/RJ, Rel. Min. Sepúlveda Pertence; AI

589.240-AgR/RS, Rel. Min. Joaquim Barbosa; RE 450.137-AgR/SP,

Rel. Min. Carlos Velloso; AI 563.516-AgR/SP, Rel. Min. Cezar

Peluso; AI 450.519-AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello.

Isso posto, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Brasília, 17 de dezembro de 2009.

Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - Relator

RE nº529.135 / RN

Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA

Julgamento: 09/02/2007

Publicação:DJ 15/03/2007 PP-00096

Partes:RECTE.(S): UNIÃO - ADV.(A/S): PFN - RONNIE MONTE

CARVALHO MONTENEGRO

RECDO.(A/S): FARMÁCIA SÃO JUDAS TADEU LTDA

DECISÃO:

PROCESSUAL. EXECUÇÃO

FISCAL DE PEQUENO VALOR. EXTINÇÃO. FALTA DE

INTERESSE DE AGIR. RECURSO EXTRAORDINÁRIO AO QUAL

SE NEGA SEGUIMENTO.

O caso

1. Trata-se de recurso extraordinário interposto contra decisão

proferida em embargos infringentes, nos termos do art. 34 da Lei n.

6.830/80, pela qual se manteve sentença que extinguiu processo de

execução fiscal, com fundamento no art. 267, inc. VI, do Código de

Processo Civil, por falta de interesse de agir, em razão do valor

irrisório da causa. Examinada a matéria posta à apreciação, decido.

2. As Turmas deste Supremo Tribunal têm decidido no sentido de

que a aferição do pressuposto processual do interesse de agir
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implica a apreciação de normas infraconstitucionais, o que não se

admite nesta via extraordinária.

Assim, por exemplo:

"EMENTA:

1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Execução fiscal.

Débito exeqüendo. Valor insignificante. Interesse de agir. Ausência.

Extinção do processo. Ofensa ao artigo 5º, caput e inciso XXXV, da

Constituição. Inexistência. Agravo regimental não provido.

Precedentes. Não ofende o princípio da igualdade nem o postulado

do livre acesso ao Poder Judiciário, decisão que, em execução

fiscal, extingue o processo por falta de interesse de agir, quando se

trate de débito de valor insignificante.

2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Execução fiscal.

Débito exeqüendo. Valor insignificante. Interesse de agir. Ausência.

Extinção do processo. Ofensa aos artigos 2º, 5º, inciso II, e 150, §

6º, da Constituição. Ofensa indireta. Agravo regimental não provido.

Precedentes. Não cabe recurso extraordinário, em que se alegue

ofensa aos artigos 2º, 5º, II, e 150, § 6º, da Constituição, de decisão

que, em execução fiscal, extingue o processo por falta de interesse

de agir, por configurar ofensa meramente reflexa à Constituição.

3. RECURSO. Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre

a matéria. Argumentação velha. Caráter meramente abusivo.

Litigância de má-fé. Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º,

cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando abusiva a

interposição de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado,

deve o Tribunal condenar o agravante a pagar multa ao agravado"

(AI 464.957-AgR/DF, Rel. Min. Cezar Peluso, Primeira Turma, DJ

5.11.2004).

"EMENTA: Agravo regimental. Execução fiscal. Extinção. Falta de

interesse de agir. - Necessidade de exame prévio de norma

infraconstitucional para a verificação de contrariedade ao Texto

Maior. - Caracterização de ofensa reflexa ou indireta. Agravo

regimental a que se nega provimento" (AI 327.033-AgR/SP, Rel.

Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ 12.11.2004).

3. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário, com

fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2007.

Ministra CÁRMEN LÚCIA - Relatora

Além das questões acima expostas há de ser considerado o intuito

do Conselho Nacional de Justiça e de todo o Poder Judiciário no

sentido de reduzir os processos em execução, para desafogar o

Judiciário com a finalidade de oferecer ao jurisdicionado uma

prestação jurisdicional mais célere e eficiente, sendo este o anseio

de toda a sociedade, o que está em consonância com o bem

comum e com o interesse público.

Destarte, manter em curso uma execução de valor irrisório em

relação aos prejuízos financeiros e sociais que poderá acarretar,

obstruindo e dificultando o processamento de outras execuções dos

jurisdicionados que bateram às portas da Justiça, tiveram seus

direitos reconhecidos e sofrem com as delongas em razão do

volume de processos de execução previdenciária e fiscal com

valores irrisórios. Tais processos já poderiam ser extintos, porém

ainda permanecem entulhando as Varas do Trabalho com autos,

muitas vezes de diversos volumes. Ocupam espaço, causando

transtorno e o caos nas Varas.

O quadro acima viola, frontalmente, os princípios constitucionais

dos atos administrativos, quais sejam o da finalidade e eficiência,

além dos princípios da razoabilidade, efetividade e celeridade,

onerando os cofres públicos e causando prejuízos à sociedade.

Dispõe o art. 8º, da CLT, verbis:

As autoridades administrativas e Justiça do Trabalho, na falta

de disposições legais ou contratuais, decidirão, conforme o caso,

pela jurisprudência, por analogia, por equidade e outros princípios e

normas gerais de direito, principalmente do direito do trabalho e,

ainda, de acordo com os usos e costumes, o direito comparado,

mas sempre de maneira que nenhum interesse de classe ou

particular prevaleça sobre o interesse público. (Grifos nossos)

Cumpre ressaltar que todas as decisões devem observar o disposto

no art. 852-I, §1º, da CLT, segundo o qual“O juízo adotará em cada

caso a decisão que reputar mais justa e equânime, atendendo aos

fins sociais da lei e as exigências do bem comum”.

Ainda que a competência para a execução das parcelas

previdenciárias decorra originariamente da Constituição Federal,

conforme se depreende do inciso VIII do art. 114 e sendo a

execução de ofício, mais acentuado ainda o dever do magistrado de

zelar pelo bem comume perquirir se de fato há interesse público,

finalidade, utilidade e necessidade de promover uma execução, sem

prejuízos para a União, para os jurisdicionados e para a sociedade,

quando o valor é considerado insignificante.

P o s t o  i s s o ,  c o n s i d e r a n d o  s e r  o  v a l o r  d o  c r é d i t o

(fiscal/previdenciário) apurado pela Contadoria inferior a

R$20.000,00, EXTINGO A EXECUÇÃO, por falta de interesse em

agir, nos termos da fundamentação supra.

Levantem-se a penhora, eventuais restrições registradas no

RENAJUD e exclua-se a ré do BNDT.

Nos termos daPortaria nº 582/2013,do Ministério da Fazenda, é

desnecessária a remessa dos autos à Fazenda Nacional para
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ciência da presente Decisão.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101179-82.2016.5.01.0221
RECLAMANTE VALDECY SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

ADVOGADO IARA CRISTINA D ANDREA(OAB:
120598/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TATIANA MARTINS DOS SANTOS
PRAÇA(OAB: 144423/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CORINA DA CONCEICAO
SIMOES(OAB: 131486/RJ)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

TESTEMUNHA FABIO CORRENTE SALGADO

TESTEMUNHA ALEXANDRE CORREA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d725a60

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução nos termos do art. 924, II, do

CPC/2015.

Encaminhe-se ao arquivo definitivamente.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100750-71.2023.5.01.0221
RECLAMANTE GABRIEL DE SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO ALBERTO MAIA DA
SILVA(OAB: 133184/MG)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DE SOUZA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe1f5e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, na presente ação trabalhista ajuizada por GABRIEL

DE SOUZA DOS SANTOS em face de UBER DO BRASIL

TECNOLOGIA LTDA decido julgar IMPROCEDENTES os pedidos

formulados.

Tudo nos termos da fundamentação que passa a integrar o

presente dispositivo.

Defiro à parte autora o benefício da Justiça Gratuita (art. 790, §3º da

CLT).

Condeno o Reclamante ao pagamento de honorários advocatícios

apenas em favor do patrono da Reclamada, no percentual de 10%

sobre o valor da causa, conforme art. 791-A da CLT.

Com efeito, tratando-se o vencido de beneficiário da justiça gratuita,

as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser

executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário (art. 791-A, §4º, da CLT).

Custas pelo Reclamante, no importe de R$439,50, calculadas sobre

o valor atribuído à causa, isento.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100750-71.2023.5.01.0221
RECLAMANTE GABRIEL DE SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO ALBERTO MAIA DA
SILVA(OAB: 133184/MG)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe1f5e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, na presente ação trabalhista ajuizada por GABRIEL

DE SOUZA DOS SANTOS em face de UBER DO BRASIL

TECNOLOGIA LTDA decido julgar IMPROCEDENTES os pedidos

formulados.

Tudo nos termos da fundamentação que passa a integrar o

presente dispositivo.

Defiro à parte autora o benefício da Justiça Gratuita (art. 790, §3º da

CLT).

Condeno o Reclamante ao pagamento de honorários advocatícios
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apenas em favor do patrono da Reclamada, no percentual de 10%

sobre o valor da causa, conforme art. 791-A da CLT.

Com efeito, tratando-se o vencido de beneficiário da justiça gratuita,

as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser

executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário (art. 791-A, §4º, da CLT).

Custas pelo Reclamante, no importe de R$439,50, calculadas sobre

o valor atribuído à causa, isento.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100567-37.2022.5.01.0221
RECLAMANTE LORRAYNE CRISTINA MENDES DA

SILVA

ADVOGADO ANDRE FELIPE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 224689/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

RECLAMADO BRINK'S E-PAGO TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAPHAEL FELIPPE CORREIA LIMA
DO AMARAL(OAB: 15535/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BRINK'S E-PAGO TECNOLOGIA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2edada

proferido nos autos.

1. Ante a existência de pedido de indenização do período de

estabilidade provisória da gestante, converto o julgamento em

diligência, devendo a reclamante ser intimada a juntar a certidão

de nascimento referente a gestação noticiada nos autos. Prazo: 05

dias.

2. Desde já, concedo às Reclamadas o prazo sucessivo de 5 dias

para manifestação sobre o referido documento.

3. Decorrido o prazo do item 2, voltem conclusos para julgamento.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO LEITE DA SILVA FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100567-37.2022.5.01.0221
RECLAMANTE LORRAYNE CRISTINA MENDES DA

SILVA

ADVOGADO ANDRE FELIPE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 224689/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

RECLAMADO BRINK'S E-PAGO TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAPHAEL FELIPPE CORREIA LIMA
DO AMARAL(OAB: 15535/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORRAYNE CRISTINA MENDES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2edada

proferido nos autos.

1. Ante a existência de pedido de indenização do período de

estabilidade provisória da gestante, converto o julgamento em

diligência, devendo a reclamante ser intimada a juntar a certidão

de nascimento referente a gestação noticiada nos autos. Prazo: 05

dias.

2. Desde já, concedo às Reclamadas o prazo sucessivo de 5 dias

para manifestação sobre o referido documento.

3. Decorrido o prazo do item 2, voltem conclusos para julgamento.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO LEITE DA SILVA FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101131-79.2023.5.01.0221
RECLAMANTE ARLETE DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO JOAO PAULO SILVA(OAB: 58210/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

RECLAMADO ENGE SERVICE ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO RICARDO DE OLIVEIRA
COUTO(OAB: 185297/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGE SERVICE ENGENHARIA E SERVICOS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d78f64

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, na presente ação trabalhista ajuizada porARLETE

DE SOUZA PEREIRA em face deENGE SERVICE ENGENHARIA

E SERVICOS LTDA – EPP e MUNICIPIO DE NOVA

IGUACUdec ido:

1. pronunciar a prescrição relativamente às parcelas pecuniárias

exigíveis por via acionária anteriores a 19/12/2018, extinguindo-as,

com julgamento de mérito (art. 487, II, do CPC);

2. julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

para condenar a 1ª Reclamada e, subsidiariamente o 2º Réu, a

pagar à parte autora as verbas abaixo elencadas:
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-05 dias de saldo de salário referentes ao mês de abril de 2023;

-42 dias de aviso prévio indenizado proporcional;

-férias vencidas em dobro + 1/3, referentes ao período aquisitivo de

2019/2020 e 2020/2021;

-férias vencidas simples + 1/3, referentes ao período aquisitivo de

2021/2022;

-10/12 férias proporcionais + 1/3;

-05/12 de décimo terceiro salário proporcional;

-multa do artigo 477 da CLT, no valor equivalente ao salário base;

-multa prevista no artigo 467 da CLT, a incidir sobre saldo de

salário, férias simples e proporcionais, acrescidas do terço, 13º

salário proporcional e multa de 40% sobre o FGTS.

Tudo nos termos da fundamentação que passa a integrar o

presente dispositivo.

Valores a serem apurados em liquidação regular, observados os

parâmetros fixados na fundamentação, devendo haver incidência de

FGTS sobre todas as parcelas de natureza salarial, inclusive

aquelas deferidas a título de reflexos.

Juros moratórios, correção monetária e recolhimentos fiscais e

previdenciários, na forma da fundamentação.

Defiro a parte autora o benefício da Justiça Gratuita (art. 790, §3º da

CLT).

Defiro honorários advocatícios em favor dos patronos das partes, no

percentual de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, conforme art. 791-A da CLT, vedada a compensação.

Tratando-se a parte autora de beneficiário da justiça gratuita, as

obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que

as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário (art. 791-A, §4º, da CLT).

Custas pelos Reclamados, no importe de R$420,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$21.000,00, isento

o Ente Público.

Em face do valor arbitrado à condenação, dispensa-se a remessa

necessária, na forma do art. 496, §3º, II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101131-79.2023.5.01.0221
RECLAMANTE ARLETE DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO JOAO PAULO SILVA(OAB: 58210/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

RECLAMADO ENGE SERVICE ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO RICARDO DE OLIVEIRA
COUTO(OAB: 185297/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLETE DE SOUZA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d78f64

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, na presente ação trabalhista ajuizada porARLETE

DE SOUZA PEREIRA em face deENGE SERVICE ENGENHARIA

E SERVICOS LTDA – EPP e MUNICIPIO DE NOVA

IGUACUdec ido:

1. pronunciar a prescrição relativamente às parcelas pecuniárias

exigíveis por via acionária anteriores a 19/12/2018, extinguindo-as,

com julgamento de mérito (art. 487, II, do CPC);

2. julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

para condenar a 1ª Reclamada e, subsidiariamente o 2º Réu, a

pagar à parte autora as verbas abaixo elencadas:

-05 dias de saldo de salário referentes ao mês de abril de 2023;

-42 dias de aviso prévio indenizado proporcional;

-férias vencidas em dobro + 1/3, referentes ao período aquisitivo de

2019/2020 e 2020/2021;

-férias vencidas simples + 1/3, referentes ao período aquisitivo de

2021/2022;

-10/12 férias proporcionais + 1/3;

-05/12 de décimo terceiro salário proporcional;

-multa do artigo 477 da CLT, no valor equivalente ao salário base;

-multa prevista no artigo 467 da CLT, a incidir sobre saldo de

salário, férias simples e proporcionais, acrescidas do terço, 13º

salário proporcional e multa de 40% sobre o FGTS.

Tudo nos termos da fundamentação que passa a integrar o

presente dispositivo.

Valores a serem apurados em liquidação regular, observados os

parâmetros fixados na fundamentação, devendo haver incidência de

FGTS sobre todas as parcelas de natureza salarial, inclusive

aquelas deferidas a título de reflexos.

Juros moratórios, correção monetária e recolhimentos fiscais e

previdenciários, na forma da fundamentação.

Defiro a parte autora o benefício da Justiça Gratuita (art. 790, §3º da

CLT).

Defiro honorários advocatícios em favor dos patronos das partes, no

percentual de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da
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sentença, conforme art. 791-A da CLT, vedada a compensação.

Tratando-se a parte autora de beneficiário da justiça gratuita, as

obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que

as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário (art. 791-A, §4º, da CLT).

Custas pelos Reclamados, no importe de R$420,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$21.000,00, isento

o Ente Público.

Em face do valor arbitrado à condenação, dispensa-se a remessa

necessária, na forma do art. 496, §3º, II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101128-27.2023.5.01.0221
RECLAMANTE AUILAMI FIRMINO DA SILVA

ADVOGADO ADELINO GONÇALVES FILHO(OAB:
151457/RJ)

ADVOGADO RAFAEL MENDES
CAVALCANTI(OAB: 150040/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS CRISTAL LTDA

ADVOGADO GILMAR DA SILVA LINS(OAB:
222128/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS CRISTAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7efe1a9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, na presente ação trabalhista ajuizada por AUILAMI

FIRMINO DA SILVA em face de SUPERMERCADOS CRISTAL

LTDAdecido:

1. rejeitar a preliminar de inépcia;

2. julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

para condenar a Reclamada a pagar à parte autora as verbas

abaixo elencadas:

-salário integral de outubro de 2023;

-17 dias de saldo de salário referentes ao mês de novembro de

2017;

-48 dias de aviso prévio indenizado proporcional;

-13º salário integral de 2023;

-férias vencidas simples + 1/3, referentes ao período aquisitivo de

2022/2023;

-04/12 férias proporcionais + 1/3;

-diferenças de FGTS, conforme se apurar, pois o extrato de f. 349

demonstra que a obrigação não foi integralmente cumprida, além da

multa de 40% sobre o saldo da conta vinculada, pois incontroversa

a dispensa imotivada, devendo os valores serem apurados e pago

na forma de indenização substitutiva;

-multa do artigo 477 da CLT, no valor equivalente ao salário base;

-multa prevista no artigo 467 da CLT, a incidir sobre saldo de

salário, férias simples e proporcionais, acrescidas do terço, 13º

salário proporcional e multa de 40% sobre o FGTS.

Tudo nos termos da fundamentação que passa a integrar o

presente dispositivo.

Valores a serem apurados em liquidação regular, observados os

parâmetros fixados na fundamentação, devendo haver incidência de

FGTS sobre todas as parcelas de natureza salarial, inclusive

aquelas deferidas a título de reflexos.

Juros moratórios, correção monetária e recolhimentos fiscais e

previdenciários, na forma da fundamentação.

Defiro a parte autora o benefício da Justiça Gratuita (art. 790, §3º da

CLT).

Defiro honorários advocatícios apenas em favor do patrono do

Reclamante, no percentual de 10% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, conforme art. 791-A da CLT.

Expeça-se alvará para levantamento do FGTS e ofício para

habilitação ao seguro-desemprego, verificadas pelo órgão

competente as condições legais ensejadoras da percepção do

direito, além de alvará para movimentação da conta vinculada do

FGTS.

Custas pelo Reclamado, no importe de R$400,00, calculadas sobre

o valor da condenação, ora arbitrado em R$20.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101128-27.2023.5.01.0221
RECLAMANTE AUILAMI FIRMINO DA SILVA

ADVOGADO ADELINO GONÇALVES FILHO(OAB:
151457/RJ)

ADVOGADO RAFAEL MENDES
CAVALCANTI(OAB: 150040/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS CRISTAL LTDA

ADVOGADO GILMAR DA SILVA LINS(OAB:
222128/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUILAMI FIRMINO DA SILVA
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7efe1a9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, na presente ação trabalhista ajuizada por AUILAMI

FIRMINO DA SILVA em face de SUPERMERCADOS CRISTAL

LTDAdecido:

1. rejeitar a preliminar de inépcia;

2. julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

para condenar a Reclamada a pagar à parte autora as verbas

abaixo elencadas:

-salário integral de outubro de 2023;

-17 dias de saldo de salário referentes ao mês de novembro de

2017;

-48 dias de aviso prévio indenizado proporcional;

-13º salário integral de 2023;

-férias vencidas simples + 1/3, referentes ao período aquisitivo de

2022/2023;

-04/12 férias proporcionais + 1/3;

-diferenças de FGTS, conforme se apurar, pois o extrato de f. 349

demonstra que a obrigação não foi integralmente cumprida, além da

multa de 40% sobre o saldo da conta vinculada, pois incontroversa

a dispensa imotivada, devendo os valores serem apurados e pago

na forma de indenização substitutiva;

-multa do artigo 477 da CLT, no valor equivalente ao salário base;

-multa prevista no artigo 467 da CLT, a incidir sobre saldo de

salário, férias simples e proporcionais, acrescidas do terço, 13º

salário proporcional e multa de 40% sobre o FGTS.

Tudo nos termos da fundamentação que passa a integrar o

presente dispositivo.

Valores a serem apurados em liquidação regular, observados os

parâmetros fixados na fundamentação, devendo haver incidência de

FGTS sobre todas as parcelas de natureza salarial, inclusive

aquelas deferidas a título de reflexos.

Juros moratórios, correção monetária e recolhimentos fiscais e

previdenciários, na forma da fundamentação.

Defiro a parte autora o benefício da Justiça Gratuita (art. 790, §3º da

CLT).

Defiro honorários advocatícios apenas em favor do patrono do

Reclamante, no percentual de 10% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, conforme art. 791-A da CLT.

Expeça-se alvará para levantamento do FGTS e ofício para

habilitação ao seguro-desemprego, verificadas pelo órgão

competente as condições legais ensejadoras da percepção do

direito, além de alvará para movimentação da conta vinculada do

FGTS.

Custas pelo Reclamado, no importe de R$400,00, calculadas sobre

o valor da condenação, ora arbitrado em R$20.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100019-75.2023.5.01.0221
RECLAMANTE EDUARDO VIEIRA PAULO

ADVOGADO MAURICIO RAPOPORT(OAB:
176923/RJ)

RECLAMADO AGE SOLUCOES EM SERVICOS
LTDA

ADVOGADO BRUNO DA SILVA DE SOUSA(OAB:
208974/RJ)

ADVOGADO VICTOR HUGO BIBIANO DOS
SANTOS(OAB: 158595/RJ)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
COUTINHO(OAB: 227646/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELFORD ROXO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGE SOLUCOES EM SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 16e9cde

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, na presente ação trabalhista ajuizada por EDUARDO

VIEIRA PAULO em face de AGE SOLUCOES EM SERVICOS

LTDA e MUNICÍPIO DE BELFORD ROXOdecido julgar

IMPROCEDENTES os pedidos formulados, ficando prejudicada a

analise quanto à responsabilidade subsidiária do 2º Reclamado.

Tudo nos termos da fundamentação que passa a integrar o

presente dispositivo.

Defiro a parte autora o benefício da Justiça Gratuita (art. 790, §3º da

CLT).

Defiro honorários advocatícios apenas em favor do patrono da

Reclamada, no percentual de 10% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, conforme art. 791-A da CLT.

Tratando-se o vencido de beneficiário da justiça gratuita, as

obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que

as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário (art. 791-A, §4º, da CLT).
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Custas pelo Reclamado, no importe de R$92,67, calculadas sobre o

valor da condenação, ora arbitrado em R$4.633,88.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100019-75.2023.5.01.0221
RECLAMANTE EDUARDO VIEIRA PAULO

ADVOGADO MAURICIO RAPOPORT(OAB:
176923/RJ)

RECLAMADO AGE SOLUCOES EM SERVICOS
LTDA

ADVOGADO BRUNO DA SILVA DE SOUSA(OAB:
208974/RJ)

ADVOGADO VICTOR HUGO BIBIANO DOS
SANTOS(OAB: 158595/RJ)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
COUTINHO(OAB: 227646/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELFORD ROXO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO VIEIRA PAULO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 16e9cde

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, na presente ação trabalhista ajuizada por EDUARDO

VIEIRA PAULO em face de AGE SOLUCOES EM SERVICOS

LTDA e MUNICÍPIO DE BELFORD ROXOdecido julgar

IMPROCEDENTES os pedidos formulados, ficando prejudicada a

analise quanto à responsabilidade subsidiária do 2º Reclamado.

Tudo nos termos da fundamentação que passa a integrar o

presente dispositivo.

Defiro a parte autora o benefício da Justiça Gratuita (art. 790, §3º da

CLT).

Defiro honorários advocatícios apenas em favor do patrono da

Reclamada, no percentual de 10% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, conforme art. 791-A da CLT.

Tratando-se o vencido de beneficiário da justiça gratuita, as

obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que

as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário (art. 791-A, §4º, da CLT).

Custas pelo Reclamado, no importe de R$92,67, calculadas sobre o

valor da condenação, ora arbitrado em R$4.633,88.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100614-74.2023.5.01.0221
RECLAMANTE MIRIAM LINS DA SILVA

ADVOGADO Cleto Silva Martins(OAB: 159473/RJ)

RECLAMADO ENGE SERVICE ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO RICARDO DE OLIVEIRA
COUTO(OAB: 185297/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM LINS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2207a26

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, na presente ação trabalhista ajuizada por MIRIAM

LINS DA SILVA em face de ENGE SERVICE ENGENHARIA E

SERVICOS LTDA - EPPdecido julgar PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados para condenar a

Reclamada a pagar à parte autora as verbas abaixo elencadas:

-23 dias de saldo de salário referentes ao mês de março de 2023;

-45 dias de aviso prévio indenizado proporcional;

-férias vencidas em dobro + 1/3, referentes ao período aquisitivo de

2020/2021;

-férias vencidas simples + 1/3, referentes ao período aquisitivo de

2021/2022;

-02/12 férias proporcionais + 1/3;

-multa do artigo 477 da CLT, no valor equivalente ao salário base;

-multa prevista no artigo 467 da CLT, a incidir sobre saldo de

salário, férias simples e proporcionais, acrescidas do terço, 13º

salário proporcional e multa de 40% sobre o FGTS.

Tudo nos termos da fundamentação que passa a integrar o

presente dispositivo.

Valores a serem apurados em liquidação regular, observados os

parâmetros fixados na fundamentação, devendo haver incidência de

FGTS sobre todas as parcelas de natureza salarial, inclusive

aquelas deferidas a título de reflexos.

Fica autorizada a dedução do valor já pago de R$2.450,00.

Juros moratórios, correção monetária e recolhimentos fiscais e

previdenciários, na forma da fundamentação.

Defiro a parte autora o benefício da Justiça Gratuita (art. 790, §3º da

CLT).

Defiro honorários advocatícios apenas em favor do patrono da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7497
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Reclamante, no percentual de 10% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, conforme art. 791-A da CLT.

Expeça-se alvará para saque do FGST ofício para habilitação ao

seguro-desemprego, verificadas pelo órgão competente as

condições legais ensejadoras da percepção do direito.

Custas pelo Reclamado, no importe de R$460,00, calculadas sobre

o valor da condenação, ora arbitrado em R$23.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100614-74.2023.5.01.0221
RECLAMANTE MIRIAM LINS DA SILVA

ADVOGADO Cleto Silva Martins(OAB: 159473/RJ)

RECLAMADO ENGE SERVICE ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO RICARDO DE OLIVEIRA
COUTO(OAB: 185297/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGE SERVICE ENGENHARIA E SERVICOS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2207a26

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, na presente ação trabalhista ajuizada por MIRIAM

LINS DA SILVA em face de ENGE SERVICE ENGENHARIA E

SERVICOS LTDA - EPPdecido julgar PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados para condenar a

Reclamada a pagar à parte autora as verbas abaixo elencadas:

-23 dias de saldo de salário referentes ao mês de março de 2023;

-45 dias de aviso prévio indenizado proporcional;

-férias vencidas em dobro + 1/3, referentes ao período aquisitivo de

2020/2021;

-férias vencidas simples + 1/3, referentes ao período aquisitivo de

2021/2022;

-02/12 férias proporcionais + 1/3;

-multa do artigo 477 da CLT, no valor equivalente ao salário base;

-multa prevista no artigo 467 da CLT, a incidir sobre saldo de

salário, férias simples e proporcionais, acrescidas do terço, 13º

salário proporcional e multa de 40% sobre o FGTS.

Tudo nos termos da fundamentação que passa a integrar o

presente dispositivo.

Valores a serem apurados em liquidação regular, observados os

parâmetros fixados na fundamentação, devendo haver incidência de

FGTS sobre todas as parcelas de natureza salarial, inclusive

aquelas deferidas a título de reflexos.

Fica autorizada a dedução do valor já pago de R$2.450,00.

Juros moratórios, correção monetária e recolhimentos fiscais e

previdenciários, na forma da fundamentação.

Defiro a parte autora o benefício da Justiça Gratuita (art. 790, §3º da

CLT).

Defiro honorários advocatícios apenas em favor do patrono da

Reclamante, no percentual de 10% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, conforme art. 791-A da CLT.

Expeça-se alvará para saque do FGST ofício para habilitação ao

seguro-desemprego, verificadas pelo órgão competente as

condições legais ensejadoras da percepção do direito.

Custas pelo Reclamado, no importe de R$460,00, calculadas sobre

o valor da condenação, ora arbitrado em R$23.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100865-29.2022.5.01.0221
RECLAMANTE LETHICIA MOUTINHO COSTA

GERARD

ADVOGADO JORGE EDUARDO MAGALHAES DE
PAULO(OAB: 140488/RJ)

RECLAMADO BAXS COMERCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS DE LIMPEZA E
COMESTICOS EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO SANTOS SALES(OAB:
160592/RJ)

ADVOGADO RICARDO FERNANDO MAIA
NETO(OAB: 152827/RJ)

RECLAMADO ROSANA PECANHA ARNAUD

ADVOGADO ALEXANDER WOELFFEL
FEHLBERG(OAB: 176436/RJ)

RECLAMADO RSW INDUSTRIA E TRANSPORTE
EIRELI

ADVOGADO ALEXANDER WOELFFEL
FEHLBERG(OAB: 176436/RJ)

RECLAMADO INQUISA-INDUSTRIA QUIMICA
SANTO ANTONIO S/A

ADVOGADO ALEXANDER WOELFFEL
FEHLBERG(OAB: 176436/RJ)

RECLAMADO F.K.DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDER WOELFFEL
FEHLBERG(OAB: 176436/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAXS COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE
LIMPEZA E COMESTICOS EIRELI

  - F.K.DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA - EPP

  - INQUISA-INDUSTRIA QUIMICA SANTO ANTONIO S/A

  - ROSANA PECANHA ARNAUD

  - RSW INDUSTRIA E TRANSPORTE EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1679a79

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, na presente ação trabalhista ajuizada por LETHICIA

MOUTINHO COSTA GERARD em face de INQUISA-INDUSTRIA

QUIMICA SANTO ANTONIO S/A,F.K.DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS QUIMICOS LTDA – EPP, BAXS COMERCIO

ATACADISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA E COMESTICOS

EIRELI, RSW INDUSTRIA E TRANSPORTE EIRELI e ROSANA

PECANHA ARNAUDdecido:

1. rejeitar as preliminares;

2. julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

para condenar as 1ª, 2ª 3ª e 4ª Reclamadas solidariamente e,

subsidiariamente, a 5ª Ré, a pagar à parte autora as verbas abaixo

elencadas:

-saldo de salário de 29 dias de outubro de 2022;

-férias vencidas em dobro + 1/3, referentes ao período aquisitivo de

2019/2020;

-férias vencidas simples + 1/3, referentes ao período aquisitivo de

2020/2021;

-01/12 de férias vencidas proporcionais + 1/3;

-10/12 de 13º salário proporcional;

-multa do artigo 477 da CLT, no valor equivalente ao salário base;

-multa prevista no artigo 467 da CLT, a incidir sobre saldo de

salário, férias simples e proporcionais, acrescidas do terço e 13º

salário proporcional;

-diferenças de FGTS, conforme se apurar, devendo o valor ser

depositado na conta vinculada, em razão da condição de

demissionária da parte autora.

Tudo nos termos da fundamentação que passa a integrar o

presente dispositivo.

Valores a serem apurados em liquidação regular, observados os

parâmetros fixados na fundamentação, devendo haver incidência de

FGTS sobre todas as parcelas de natureza salarial, inclusive

aquelas deferidas a título de reflexos.

Juros moratórios, correção monetária e recolhimentos fiscais e

previdenciários, na forma da fundamentação.

Defiro a parte autora o benefício da Justiça Gratuita (art. 790, §3º da

CLT).

Defiro honorários advocatícios apenas em favor do patrono da

Reclamante, no percentual de 10% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, conforme art. 791-A da CLT.

Custas pelos Reclamados, no importe de R$680,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$34.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100865-29.2022.5.01.0221
RECLAMANTE LETHICIA MOUTINHO COSTA

GERARD

ADVOGADO JORGE EDUARDO MAGALHAES DE
PAULO(OAB: 140488/RJ)

RECLAMADO BAXS COMERCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS DE LIMPEZA E
COMESTICOS EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO SANTOS SALES(OAB:
160592/RJ)

ADVOGADO RICARDO FERNANDO MAIA
NETO(OAB: 152827/RJ)

RECLAMADO ROSANA PECANHA ARNAUD

ADVOGADO ALEXANDER WOELFFEL
FEHLBERG(OAB: 176436/RJ)

RECLAMADO RSW INDUSTRIA E TRANSPORTE
EIRELI

ADVOGADO ALEXANDER WOELFFEL
FEHLBERG(OAB: 176436/RJ)

RECLAMADO INQUISA-INDUSTRIA QUIMICA
SANTO ANTONIO S/A

ADVOGADO ALEXANDER WOELFFEL
FEHLBERG(OAB: 176436/RJ)

RECLAMADO F.K.DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDER WOELFFEL
FEHLBERG(OAB: 176436/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETHICIA MOUTINHO COSTA GERARD

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1679a79

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, na presente ação trabalhista ajuizada por LETHICIA

MOUTINHO COSTA GERARD em face de INQUISA-INDUSTRIA

QUIMICA SANTO ANTONIO S/A,F.K.DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS QUIMICOS LTDA – EPP, BAXS COMERCIO

ATACADISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA E COMESTICOS

EIRELI, RSW INDUSTRIA E TRANSPORTE EIRELI e ROSANA

PECANHA ARNAUDdecido:

1. rejeitar as preliminares;

2. julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

para condenar as 1ª, 2ª 3ª e 4ª Reclamadas solidariamente e,

subsidiariamente, a 5ª Ré, a pagar à parte autora as verbas abaixo

elencadas:

-saldo de salário de 29 dias de outubro de 2022;

-férias vencidas em dobro + 1/3, referentes ao período aquisitivo de

2019/2020;

-férias vencidas simples + 1/3, referentes ao período aquisitivo de

2020/2021;

-01/12 de férias vencidas proporcionais + 1/3;

-10/12 de 13º salário proporcional;
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-multa do artigo 477 da CLT, no valor equivalente ao salário base;

-multa prevista no artigo 467 da CLT, a incidir sobre saldo de

salário, férias simples e proporcionais, acrescidas do terço e 13º

salário proporcional;

-diferenças de FGTS, conforme se apurar, devendo o valor ser

depositado na conta vinculada, em razão da condição de

demissionária da parte autora.

Tudo nos termos da fundamentação que passa a integrar o

presente dispositivo.

Valores a serem apurados em liquidação regular, observados os

parâmetros fixados na fundamentação, devendo haver incidência de

FGTS sobre todas as parcelas de natureza salarial, inclusive

aquelas deferidas a título de reflexos.

Juros moratórios, correção monetária e recolhimentos fiscais e

previdenciários, na forma da fundamentação.

Defiro a parte autora o benefício da Justiça Gratuita (art. 790, §3º da

CLT).

Defiro honorários advocatícios apenas em favor do patrono da

Reclamante, no percentual de 10% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, conforme art. 791-A da CLT.

Custas pelos Reclamados, no importe de R$680,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$34.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100806-07.2023.5.01.0221
RECLAMANTE JEAN CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO DAVI MEIRELES PINTO(OAB:
170513/RJ)

RECLAMADO QUIMISA GALVANIZACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN CARLOS RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cb3e2fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, na presente ação trabalhista ajuizada porJEAN

CARLOS RODRIGUES em face deQUIMISA GALVANIZACAO

LTDAdecido:

1. declarar a Ré revel e confessa quanto à matéria fática versada no

presente litígio (artigo 844 da CLT);

2. julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

para condenar a Reclamada a pagar à parte autora as verbas

abaixo elencadas:

-horas extras excedentes da 44ª semanal, com adicional de 50%, e

reflexos em repouso semanal remunerado, aviso prévio, férias

acrescidas de 1/3, 13º salário e FGTS + 40%, incidindo este

inclusive sobre todas as parcelas de natureza salarial. Para

apuração, deverá ser observada a base de cálculo prevista na

Súmula 264 do TST; evolução salarial; jornada alegada na petição

inicial; adicional de 50%; divisor 220; dedução do valor mensal de

R$600,00, frequência integral, períodos de afastamentos

comprovados nos autos.

Tudo nos termos da fundamentação que passa a integrar o

presente dispositivo.

Valores a serem apurados em liquidação regular, observados os

parâmetros fixados na fundamentação, devendo haver incidência de

FGTS sobre todas as parcelas de natureza salarial, inclusive

aquelas deferidas a título de reflexos.

Juros moratórios, correção monetária e recolhimentos fiscais e

previdenciários, na forma da fundamentação.

Defiro a parte autora o benefício da Justiça Gratuita (art. 790, §3º da

CLT).

Defiro honorários advocatícios apenas em favor do patrono do

Reclamante, no percentual de 10% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, conforme art. 791-A da CLT.

Custas pelo Reclamado, no importe de R$1.680,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$84.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100178-81.2024.5.01.0221
RECLAMANTE JANAINA DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO HERALDO TRIANI JUNIOR(OAB:
227177/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL DAS CLINICAS DE
JUSCELINO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA DOS SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JANAINA DOS SANTOS FERREIRA
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NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que seguem:

CIÊNCIA QUE A AUDIÊNCIA DESIGNADA EMBORA CONSTE

COMO UNA, NÃO SERÃO OUVIDAS TESTEMUNHAS.

Tendo o presente feito sido distribuído sob a modalidade 100%

digital, nos termos dos artigos 6º e 7º do ato conjunto 15/2021

do TRT doméstico, digam as partes no prazo de 5 dias quanto à

opção pela referida modalidade. Eventual impugnação deverá

ser fundamentada e será apreciada em audiência.

Fica ciente de que deverá informar se possui condições

tecnológicas para realizar audiência virtual, no prazo acima,

inclusive com fornecimento de email.

OBS: O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA FOI

INDEFERIDO

Audiência Telepresencial: 07/08/2024 10:20 horas

L i n k  d a  r e u n i ã o : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9741121755?pwd=QjZMdTJhVXY2UlUxK01pYXBia

Wdpdz09

ID da reunião: 974 112 1755

Senha de acesso: 1VTNI

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o áudio e o vídeo desligados até o início da

audiência designada nos presentes autos.

Atenção ao ato Nº 1897/2003: PROIBIDO O USO DE TRAJES

INADEQUADOS tais como calções de qualquer tipo, bermudas,

camisetas sem manga, vestuário excessivamente curto ou que

exponha a região abdominal, calças transparentes ou rasgadas,

vestes colantes de malha e assemelhados e chinelos em geral.

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência

importará no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO,

no julgamento da reclamação à sua revelia.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação; o RECLAMANTE de sua CTPS, e o RECLAMADO,

através do sócio, diretor ou empregado registrado e com carta de

preposto. Deverá, ainda, o RECLAMADO anexar eletronicamente a

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa.

3) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados e

OBSERVAR os artigos 330 e 434 do CPC solicitando-se ao do

RECLAMADO que apresente sua Defesa em formato eletrônico de

acordo com a Lei 11.419/2006, com a Resolução 94/2012 do CSJT,

Ato 50/2012 e Ato 16/2013 do TRT 1ª Região, devendo

disponibilizar a contestação preferencialmente 24 horas antes

da data da realização da audiência, em sigilo, visto que não

haverá adiamento por ausência de adequação aos

procedimentos do PJe;

4) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

5) Fica, desde já, o RECLAMADO notificado de que deverá trazer

aos autos, com a defesa, os controles de frequência e recibos de

pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei (artigo 396

c/c artigo 400 e incisos do CPC).

6) Nos termos do art. 3º do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa

jurídica de direito privado deverá informar o número do CNPJ ou o

do CEI(cadastro específico do INSS), assim como fornecer cópia do

contrato social ou da última alteração contendo o número do CPF

dos sócios, quando do comparecimento em Juízo, na qualidade de

ré ou autora.

7) Se V.S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à OAB, observando o Ato 16/2013, em prazo razoável

e compatível com o horário designado para a audiência para

proceder à adequação dos documentos, uma vez que não

haverá adiamento por ausência de adequação aos

procedimentos do PJe;

8) O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema Pje-JT.

OBSERVAÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Decisão Decisão
24031320224243000

000195774773

VIDEO-2024-02-21-

19-40-25
Documento Diverso

24030504045515300

000194963501
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RECIBO DE

PAGAMENTO
Recibo

24030504045377900

000194963500

RECIBO DE

PAGAMENTO
Recibo

24030504045254000

000194963499

PPP_compressed
Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP)

24030504045219100

000194963498

fgts 06_compressed Extrato de FGTS
24030504045165600

000194963497

fgts 05 Extrato de FGTS
24030504045119600

000194963496

fgts 04 Extrato de FGTS
24030504044929700

000194963495

fgts 03 Extrato de FGTS
24030504044696600

000194963494

fgts 02 Extrato de FGTS
24030504044465000

000194963490

fgts 002 Extrato de FGTS
24030504044230800

000194963483

fgts 01 Extrato de FGTS
24030504044055000

000194963482

CNIS
Programa de

Integração Social

24030504043881500

000194963481

CTPS

VERSO_compressed

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24030504043836000

000194963480

CTPS

FRENTE_compresse

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24030504043802600

000194963479

CT_compressed Contrato de Trabalho
24030504043766000

000194963478

COREN_compressed
Documento de

Identificação

24030504043734900

000194963477

PROCURAÇÃO Procuração
24030504043684200

000194963476

Petição Inicial Petição Inicial
24030503581825600

000194963466

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página.

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/processo/consultadocumento/

listview.seam

Atenção:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

VIVIANE BELO ROCHA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100179-66.2024.5.01.0221
RECLAMANTE DEOMARES MARTINS BARBOZA DA

SILVA

ADVOGADO HERALDO TRIANI JUNIOR(OAB:
227177/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL DAS CLINICAS DE
JUSCELINO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEOMARES MARTINS BARBOZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DEOMARES MARTINS BARBOZA DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que seguem:

CIÊNCIA QUE A AUDIÊNCIA DESIGNADA EMBORA CONSTE

COMO UNA, NÃO SERÃO OUVIDAS TESTEMUNHAS.

Tendo o presente feito sido distribuído sob a modalidade 100%

digital, nos termos dos artigos 6º e 7º do ato conjunto 15/2021

do TRT doméstico, digam as partes no prazo de 5 dias quanto à

opção pela referida modalidade. Eventual impugnação deverá

ser fundamentada e será apreciada em audiência.

Fica ciente de que deverá informar se possui condições

tecnológicas para realizar audiência virtual, no prazo acima,

inclusive com fornecimento de email.
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OBS: O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA FOI

INDEFERIDO

Audiência Telepresencial: 07/08/2024 10:00 horas

L i n k  d a  r e u n i ã o : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9741121755?pwd=QjZMdTJhVXY2UlUxK01pYXBia

Wdpdz09

ID da reunião: 974 112 1755

Senha de acesso: 1VTNI

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o áudio e o vídeo desligados até o início da

audiência designada nos presentes autos.

Atenção ao ato Nº 1897/2003: PROIBIDO O USO DE TRAJES

INADEQUADOS tais como calções de qualquer tipo, bermudas,

camisetas sem manga, vestuário excessivamente curto ou que

exponha a região abdominal, calças transparentes ou rasgadas,

vestes colantes de malha e assemelhados e chinelos em geral.

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência

importará no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO,

no julgamento da reclamação à sua revelia.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação; o RECLAMANTE de sua CTPS, e o RECLAMADO,

através do sócio, diretor ou empregado registrado e com carta de

preposto. Deverá, ainda, o RECLAMADO anexar eletronicamente a

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa.

3) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados e

OBSERVAR os artigos 330 e 434 do CPC solicitando-se ao do

RECLAMADO que apresente sua Defesa em formato eletrônico de

acordo com a Lei 11.419/2006, com a Resolução 94/2012 do CSJT,

Ato 50/2012 e Ato 16/2013 do TRT 1ª Região, devendo

disponibilizar a contestação preferencialmente 24 horas antes

da data da realização da audiência, em sigilo, visto que não

haverá adiamento por ausência de adequação aos

procedimentos do PJe;

4) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

5) Fica, desde já, o RECLAMADO notificado de que deverá trazer

aos autos, com a defesa, os controles de frequência e recibos de

pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei (artigo 396

c/c artigo 400 e incisos do CPC).

6) Nos termos do art. 3º do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa

jurídica de direito privado deverá informar o número do CNPJ ou o

do CEI(cadastro específico do INSS), assim como fornecer cópia do

contrato social ou da última alteração contendo o número do CPF

dos sócios, quando do comparecimento em Juízo, na qualidade de

ré ou autora.

7) Se V.S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à OAB, observando o Ato 16/2013, em prazo razoável

e compatível com o horário designado para a audiência para

proceder à adequação dos documentos, uma vez que não

haverá adiamento por ausência de adequação aos

procedimentos do PJe;

8) O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema Pje-JT.

OBSERVAÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Decisão Decisão
24031319200737700

000195770520

RECIBO_compresse

d
Recibo

24030508463991500

000194971260

RECIBO

03_compressed
Recibo

24030508463967800

000194971259

RECIBO

02_compressed
Recibo

24030508463943000

000194971258

FGTS Extrato de FGTS
24030508463912800

000194971257

FGTS 02 Extrato de FGTS
24030508463868000

000194971256

CTPS

VERSO_compressed

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24030508463830500

000194971255

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7503
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CTPS

FRENTE_compresse

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24030508463791100

000194971254

CT_compressed Contrato de Trabalho
24030508463766500

000194971253

COREN_compressed
Documento de

Identificação

24030508463743200

000194971252

Procuração Procuração
24030508463670600

000194971251

Petição Inicial Petição Inicial
24030508445361900

000194971032

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página.

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/processo/consultadocumento/

listview.seam

Atenção:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

VIVIANE BELO ROCHA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100037-96.2023.5.01.0221
RECLAMANTE WELLINGTON DO NASCIMENTO

FERREIRA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE VIEIRA
JACINTO(OAB: 240818/SP)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON DO NASCIMENTO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WELLINGTON DO NASCIMENTO FERREIRA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que seguem:

CIÊNCIA QUE A AUDIÊNCIA DESIGNADA EMBORA CONSTE

COMO UNA, NÃO SERÃO OUVIDAS TESTEMUNHAS.

Tendo o presente feito sido distribuído sob a modalidade 100%

digital, nos termos dos artigos 6º e 7º do ato conjunto 15/2021

do TRT doméstico, digam as partes no prazo de 5 dias quanto à

opção pela referida modalidade. Eventual impugnação deverá

ser fundamentada e será apreciada em audiência.

Fica ciente de que deverá informar se possui condições

tecnológicas para realizar audiência virtual, no prazo acima,

inclusive com fornecimento de email.

Audiência Telepresencial: 07/08/2024 10:30 horas

L i n k  d a  r e u n i ã o : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9741121755?pwd=QjZMdTJhVXY2UlUxK01pYXBia

Wdpdz09

ID da reunião: 974 112 1755

Senha de acesso: 1VTNI

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o áudio e o vídeo desligados até o início da

audiência designada nos presentes autos.

Atenção ao Ato nº 1.897/2003: PROIBIDO O USO DE TRAJES

INADEQUADOS tais como calções de qualquer tipo, bermudas,

camisetas sem manga, vestuário excessivamente curto ou que

exponha a região abdominal, calças transparentes ou rasgadas,

vestes colantes de malha e assemelhados e chinelos em geral.

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

2 3 0 1 2 4 1 7 0 3 5 8 9 9 8 0 0 0 0 0 1 6 8 1 4 8 1 0 6 .

2-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

3-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.

4-As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto. 

5-Nos termos do art. 41, alínea "b", do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396, do CPC, e sob as penas do art. 400, do CPC.

7-Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

8-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199, do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

9-Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

OBSERVAÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031619313157600

000195991668

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

24030412271769300

000194885119

Protesto

antipreclusivo -
Manifestação

24022219385942900

000194885129

Ciência Manifestação
24022018045900000

000194885125

Intimação Intimação
24020915105679900

000194885108

Intimação Intimação
24020915105702100

000194885115

Intimação Intimação
24020915105691800

000194885112

Acórdão Acórdão
23091814280978000

000194885098

Certidão de

Julgamento

Certidão de

Julgamento

24020914021388300

000194885105

Parecer
Parecer do Ministério

Público do Trabalho

23091811180400000

000194885095

Manifestação Manifestação
23091114122986500

000194885094

Intimação Intimação
23090116044836300

000194885088

Despacho Despacho
23090113151133400

000194885091

Encaminhar ao

segundo grau
Certidão

23090100062727700

000183524075

CRRO Uber Contrarrazões
23080717350498200

000181563317

Intimação Intimação
23072714034905900

000180798905

Decisão Decisão
23072622400180800

000180749175

Documento de

Identificação

Documento de

Identificação

23072713260453600

000180793198

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23072713253296500

000180793120
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Admissibilidade

Recurso do autor
Certidão

23072622381555500

000180749147

RO - Wellington do

Nascimento Ferreira
Recurso Ordinário

23071110034357000

000179578174

Ata da Audiência Ata da Audiência
23070415174347100

000179090169

RCL 59795 - 10-

decisao_monocratica
Jurisprudência

23070319071562700

000179006725

18. Acórdão TST Jurisprudência
23070319071514500

000179006723

17. Decisão TST -

Liminar Perícia - Min
Jurisprudência

23070319071474700

000179006722

16. Favorável - TRT

3 (8ª turma) -
Jurisprudência

23070319071445400

000179006720

15. TST - RR-

1000123.89.2017.5.0
Jurisprudência

23070319071349700

000179006716

14. STJ - Conflito de

competência
Jurisprudência

23070319071201600

000179006715

13.Decisão Conflito

de competência nº
Jurisprudência

23070319071177700

000179006714

12. Favorável - TRT

3 (5ª turma)
Jurisprudência

23070319071156800

000179006713

2.depoimento Pedro

Pacce
Prova Emprestada

23070319071130100

000179006712

1.depoimento vitor de

lalor
Prova Emprestada

23070319071104900

000179006711

6. Política de

Descadastramento -
Documento Diverso

23070319071082300

000179006710

5. Código de

comunidade Uber
Documento Diverso

23070319071032900

000179006709

TERMOS GERAIS

DOS SERVIÇOS DE
Documento Diverso

23070319055955400

000179006642

TERMOS E

CONDICOES
Documento Diverso

23070319055921600

000179006641

TERMOS E

CONDICOES
Documento Diverso

23070319055894600

000179006640

General Terms and

Conditions of
Documento Diverso

23070319055863400

000179006639

ANEXO DA TAXA

DE SERVICO - 2017
Documento Diverso

23070319055811400

000179006638

ADENDO DE

MOTORISTA AOS
Documento Diverso

23070319055777500

000179006636

Doc fraudado Documento Diverso
23070319055747800

000179006635

Resumo fiscal -

Setembro 2022
Documento Diverso

23070319055706200

000179006634

Resumo fiscal -

Setembro 2021
Documento Diverso

23070319055688500

000179006633

Resumo fiscal -

Outubro 2022
Documento Diverso

23070319055670500

000179006632

Resumo fiscal -

Outubro 2021
Documento Diverso

23070319055652200

000179006631

Resumo fiscal -

Novembro 2022
Documento Diverso

23070319055634500

000179006630

Resumo fiscal -

Novembro 2021
Documento Diverso

23070319055619400

000179006628

Resumo fiscal -

Março 2023
Documento Diverso

23070319055602700

000179006627

Resumo fiscal -

Março 2022
Documento Diverso

23070319055585900

000179006626

Resumo fiscal -

Março 2021
Documento Diverso

23070319055568300

000179006625

Resumo fiscal - Maio

2023
Documento Diverso

23070319055549800

000179006624
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Resumo fiscal - Maio

2022
Documento Diverso

23070319055533100

000179006623

Resumo fiscal - Maio

2021
Documento Diverso

23070319055515600

000179006622

Resumo fiscal -

Junho 2022
Documento Diverso

23070319055497400

000179006621

Resumo fiscal -

Junho 2021
Documento Diverso

23070319055480100

000179006620

Resumo fiscal - Julho

2022
Documento Diverso

23070319055464800

000179006619

Resumo fiscal - Julho

2021
Documento Diverso

23070319055447500

000179006618

Resumo fiscal -

Janeiro 2023
Documento Diverso

23070319055431000

000179006617

Resumo fiscal -

Janeiro 2022
Documento Diverso

23070319055412900

000179006616

Resumo fiscal -

Janeiro 2021
Documento Diverso

23070319055392800

000179006615

Resumo fiscal -

Fevereiro 2023
Documento Diverso

23070319055373300

000179006614

Resumo fiscal -

Fevereiro 2022
Documento Diverso

23070319055356500

000179006612

Resumo fiscal -

Fevereiro 2021
Documento Diverso

23070319055338800

000179006611

Resumo fiscal -

Dezembro 2022
Documento Diverso

23070319055323300

000179006610

Resumo fiscal -

Dezembro 2021
Documento Diverso

23070319055305600

000179006609

Resumo fiscal -

Agosto 2022
Documento Diverso

23070319055287100

000179006607

Resumo fiscal -

Agosto 2021
Documento Diverso

23070319055265900

000179006606

Resumo fiscal - Abril

2023
Documento Diverso

23070319055246400

000179006605

Resumo fiscal - Abril

2022
Documento Diverso

23070319055227900

000179006604

Resumo fiscal - Abril

2021
Documento Diverso

23070319055206300

000179006603

Histórico de repasses

até 12-2020
Documento Diverso

23070319055187900

000179006602

Histórico de viagens Documento Diverso
23070319055141900

000179006600

Contestação Contestação
23070319033836900

000179006483

Notificação Intimação
23021614170443200

000169689414

Intimação Intimação
23021614170414500

000169689413

Intimação Intimação
23021614170348300

000169689412

Procuração-

Atualizada em
Procuração

23020218195805200

000168742117

Contrato Social Contrato
23020218195751900

000168742116

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23020218194229300

000168742106

Visita física Uber Documento Diverso
23012417074187000

000168148489

PERFIL E ELOGIOS Documento Diverso
23012417074160000

000168148488

GANHOS Documento Diverso
23012417074108900

000168148487

BLOQUEIO Documento Diverso
23012417074035600

000168148486
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29 - Uberizacao - Um

Estudo de Caso - 2
Documento Diverso

23012417074004000

000168148484

28 - Uberizacao - Um

Estudo de Caso - 1
Documento Diverso

23012417073920400

000168148483

27 - Trabalhadores

sob demanda - o
Documento Diverso

23012417073836200

000168148477

26 - Trabalhadores

sob demanda - o
Documento Diverso

23012417073747500

000168148474

z - Parecer MPT Rio

de Janeiro
Documento Diverso

23012417073638100

000168148472

y - prova emprest.

Ata de audiência - nº
Documento Diverso

23012417073602000

000168148471

x - Parecer MPT

Recife
Documento Diverso

23012417073568700

000168148470

w - Sentença

paradigma sao paulo
Documento Diverso

23012417073534300

000168148469

v - Sentenca

paradigma São Paulo
Documento Diverso

23012417073505900

000168148468

u - Sentença

paradigma Rio de
Documento Diverso

23012417073473400

000168148466

t - Sentenca

paradigma Rio de
Documento Diverso

23012417073446600

000168148464

s - Sentenca

paradigma Fortaleza
Documento Diverso

23012417073418200

000168148463

r - Sentenca

paradigma Campinas
Documento Diverso

23012417073386400

000168148462

q - Depoimentos IC

004552.2016.01.000.
Documento Diverso

23012417073344600

000168148461

p - Depoimentos IC

004552.2016.01.000.
Documento Diverso

23012417073254200

000168148460

o - Depoimentos IC

004552.2016.01.000.
Documento Diverso

23012417073151900

000168148459

n - Quero solicitar

uma viagem com um
Documento Diverso

23012417073062500

000168148458

m - Politicas e regras

para motoristas
Documento Diverso

23012417073036300

000168148457

l - Como entrar em

contato com o
Documento Diverso

23012417073010700

000168148456

k - Como avaliar seu

motorista _ Usuarios
Documento Diverso

23012417072985700

000168148455

j - Codigo de conduta

UBER
Documento Diverso

23012417072960300

000168148454

i- ANEXO DA TAXA

DE SERVICO -
Documento Diverso

23012417072937900

000168148452

h - ADENDO DE

MOTORISTA AOS
Documento Diverso

23012417072915500

000168148451

g- UBER DO BRASIL

TECNOLOGIA
Documento Diverso

23012417072889200

000168148450

f - TERMOS E

CONDICOES
Documento Diverso

23012417072846800

000168148449

e. CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23012417072810800

000168148448

d. PROCURAÇÃO Procuração
23012417072742400

000168148447

c. DECLARAÇÃO DE

POBREZA

Declaração de

Hipossuficiência

23012417072700200

000168148446

b. COMPROVANTE

DE ENDEREÇO
Documento Diverso

23012417072658700

000168148445

a. RG Documento Diverso
23012417072625400

000168148444

Petição Inicial Petição Inicial
23012417035899800

000168148106

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página.

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/processo/consultadocumento/
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listview.seam

Atenção:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

VIVIANE BELO ROCHA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100037-96.2023.5.01.0221
RECLAMANTE WELLINGTON DO NASCIMENTO

FERREIRA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE VIEIRA
JACINTO(OAB: 240818/SP)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que seguem:

CIÊNCIA QUE A AUDIÊNCIA DESIGNADA EMBORA CONSTE

COMO UNA, NÃO SERÃO OUVIDAS TESTEMUNHAS.

Tendo o presente feito sido distribuído sob a modalidade 100%

digital, nos termos dos artigos 6º e 7º do ato conjunto 15/2021

do TRT doméstico, digam as partes no prazo de 5 dias quanto à

opção pela referida modalidade. Eventual impugnação deverá

ser fundamentada e será apreciada em audiência.

Fica ciente de que deverá informar se possui condições

tecnológicas para realizar audiência virtual, no prazo acima,

inclusive com fornecimento de email.

Audiência Telepresencial: 07/08/2024 10:30 horas

L i n k  d a  r e u n i ã o : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9741121755?pwd=QjZMdTJhVXY2UlUxK01pYXBia

Wdpdz09

ID da reunião: 974 112 1755

Senha de acesso: 1VTNI

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o áudio e o vídeo desligados até o início da

audiência designada nos presentes autos.

Atenção ao Ato nº 1.897/2003: PROIBIDO O USO DE TRAJES

INADEQUADOS tais como calções de qualquer tipo, bermudas,

camisetas sem manga, vestuário excessivamente curto ou que

exponha a região abdominal, calças transparentes ou rasgadas,

vestes colantes de malha e assemelhados e chinelos em geral.

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

2 3 0 1 2 4 1 7 0 3 5 8 9 9 8 0 0 0 0 0 1 6 8 1 4 8 1 0 6 .

2-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

3-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e

a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.

4-As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto. 

5-Nos termos do art. 41, alínea "b", do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396, do CPC, e sob as penas do art. 400, do CPC.
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7-Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

8-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199, do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

9-Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

OBSERVAÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031619313157600

000195991668

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

24030412271769300

000194885119

Protesto

antipreclusivo -
Manifestação

24022219385942900

000194885129

Ciência Manifestação
24022018045900000

000194885125

Intimação Intimação
24020915105679900

000194885108

Intimação Intimação
24020915105702100

000194885115

Intimação Intimação
24020915105691800

000194885112

Acórdão Acórdão
23091814280978000

000194885098

Certidão de

Julgamento

Certidão de

Julgamento

24020914021388300

000194885105

Parecer
Parecer do Ministério

Público do Trabalho

23091811180400000

000194885095

Manifestação Manifestação
23091114122986500

000194885094

Intimação Intimação
23090116044836300

000194885088

Despacho Despacho
23090113151133400

000194885091

Encaminhar ao

segundo grau
Certidão

23090100062727700

000183524075

CRRO Uber Contrarrazões
23080717350498200

000181563317

Intimação Intimação
23072714034905900

000180798905

Decisão Decisão
23072622400180800

000180749175

Documento de

Identificação

Documento de

Identificação

23072713260453600

000180793198

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23072713253296500

000180793120

Admissibilidade

Recurso do autor
Certidão

23072622381555500

000180749147

RO - Wellington do

Nascimento Ferreira
Recurso Ordinário

23071110034357000

000179578174

Ata da Audiência Ata da Audiência
23070415174347100

000179090169

RCL 59795 - 10-

decisao_monocratica
Jurisprudência

23070319071562700

000179006725

18. Acórdão TST Jurisprudência
23070319071514500

000179006723

17. Decisão TST -

Liminar Perícia - Min
Jurisprudência

23070319071474700

000179006722
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16. Favorável - TRT

3 (8ª turma) -
Jurisprudência

23070319071445400

000179006720

15. TST - RR-

1000123.89.2017.5.0
Jurisprudência

23070319071349700

000179006716

14. STJ - Conflito de

competência
Jurisprudência

23070319071201600

000179006715

13.Decisão Conflito

de competência nº
Jurisprudência

23070319071177700

000179006714

12. Favorável - TRT

3 (5ª turma)
Jurisprudência

23070319071156800

000179006713

2.depoimento Pedro

Pacce
Prova Emprestada

23070319071130100

000179006712

1.depoimento vitor de

lalor
Prova Emprestada

23070319071104900

000179006711

6. Política de

Descadastramento -
Documento Diverso

23070319071082300

000179006710

5. Código de

comunidade Uber
Documento Diverso

23070319071032900

000179006709

TERMOS GERAIS

DOS SERVIÇOS DE
Documento Diverso

23070319055955400

000179006642

TERMOS E

CONDICOES
Documento Diverso

23070319055921600

000179006641

TERMOS E

CONDICOES
Documento Diverso

23070319055894600

000179006640

General Terms and

Conditions of
Documento Diverso

23070319055863400

000179006639

ANEXO DA TAXA

DE SERVICO - 2017
Documento Diverso

23070319055811400

000179006638

ADENDO DE

MOTORISTA AOS
Documento Diverso

23070319055777500

000179006636

Doc fraudado Documento Diverso
23070319055747800

000179006635

Resumo fiscal -

Setembro 2022
Documento Diverso

23070319055706200

000179006634

Resumo fiscal -

Setembro 2021
Documento Diverso

23070319055688500

000179006633

Resumo fiscal -

Outubro 2022
Documento Diverso

23070319055670500

000179006632

Resumo fiscal -

Outubro 2021
Documento Diverso

23070319055652200

000179006631

Resumo fiscal -

Novembro 2022
Documento Diverso

23070319055634500

000179006630

Resumo fiscal -

Novembro 2021
Documento Diverso

23070319055619400

000179006628

Resumo fiscal -

Março 2023
Documento Diverso

23070319055602700

000179006627

Resumo fiscal -

Março 2022
Documento Diverso

23070319055585900

000179006626

Resumo fiscal -

Março 2021
Documento Diverso

23070319055568300

000179006625

Resumo fiscal - Maio

2023
Documento Diverso

23070319055549800

000179006624

Resumo fiscal - Maio

2022
Documento Diverso

23070319055533100

000179006623

Resumo fiscal - Maio

2021
Documento Diverso

23070319055515600

000179006622

Resumo fiscal -

Junho 2022
Documento Diverso

23070319055497400

000179006621

Resumo fiscal -

Junho 2021
Documento Diverso

23070319055480100

000179006620

Resumo fiscal - Julho

2022
Documento Diverso

23070319055464800

000179006619

Resumo fiscal - Julho

2021
Documento Diverso

23070319055447500

000179006618
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Resumo fiscal -

Janeiro 2023
Documento Diverso

23070319055431000

000179006617

Resumo fiscal -

Janeiro 2022
Documento Diverso

23070319055412900

000179006616

Resumo fiscal -

Janeiro 2021
Documento Diverso

23070319055392800

000179006615

Resumo fiscal -

Fevereiro 2023
Documento Diverso

23070319055373300

000179006614

Resumo fiscal -

Fevereiro 2022
Documento Diverso

23070319055356500

000179006612

Resumo fiscal -

Fevereiro 2021
Documento Diverso

23070319055338800

000179006611

Resumo fiscal -

Dezembro 2022
Documento Diverso

23070319055323300

000179006610

Resumo fiscal -

Dezembro 2021
Documento Diverso

23070319055305600

000179006609

Resumo fiscal -

Agosto 2022
Documento Diverso

23070319055287100

000179006607

Resumo fiscal -

Agosto 2021
Documento Diverso

23070319055265900

000179006606

Resumo fiscal - Abril

2023
Documento Diverso

23070319055246400

000179006605

Resumo fiscal - Abril

2022
Documento Diverso

23070319055227900

000179006604

Resumo fiscal - Abril

2021
Documento Diverso

23070319055206300

000179006603

Histórico de repasses

até 12-2020
Documento Diverso

23070319055187900

000179006602

Histórico de viagens Documento Diverso
23070319055141900

000179006600

Contestação Contestação
23070319033836900

000179006483

Notificação Intimação
23021614170443200

000169689414

Intimação Intimação
23021614170414500

000169689413

Intimação Intimação
23021614170348300

000169689412

Procuração-

Atualizada em
Procuração

23020218195805200

000168742117

Contrato Social Contrato
23020218195751900

000168742116

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23020218194229300

000168742106

Visita física Uber Documento Diverso
23012417074187000

000168148489

PERFIL E ELOGIOS Documento Diverso
23012417074160000

000168148488

GANHOS Documento Diverso
23012417074108900

000168148487

BLOQUEIO Documento Diverso
23012417074035600

000168148486

29 - Uberizacao - Um

Estudo de Caso - 2
Documento Diverso

23012417074004000

000168148484

28 - Uberizacao - Um

Estudo de Caso - 1
Documento Diverso

23012417073920400

000168148483

27 - Trabalhadores

sob demanda - o
Documento Diverso

23012417073836200

000168148477

26 - Trabalhadores

sob demanda - o
Documento Diverso

23012417073747500

000168148474

z - Parecer MPT Rio

de Janeiro
Documento Diverso

23012417073638100

000168148472

y - prova emprest.

Ata de audiência - nº
Documento Diverso

23012417073602000

000168148471

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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x - Parecer MPT

Recife
Documento Diverso

23012417073568700

000168148470

w - Sentença

paradigma sao paulo
Documento Diverso

23012417073534300

000168148469

v - Sentenca

paradigma São Paulo
Documento Diverso

23012417073505900

000168148468

u - Sentença

paradigma Rio de
Documento Diverso

23012417073473400

000168148466

t - Sentenca

paradigma Rio de
Documento Diverso

23012417073446600

000168148464

s - Sentenca

paradigma Fortaleza
Documento Diverso

23012417073418200

000168148463

r - Sentenca

paradigma Campinas
Documento Diverso

23012417073386400

000168148462

q - Depoimentos IC

004552.2016.01.000.
Documento Diverso

23012417073344600

000168148461

p - Depoimentos IC

004552.2016.01.000.
Documento Diverso

23012417073254200

000168148460

o - Depoimentos IC

004552.2016.01.000.
Documento Diverso

23012417073151900

000168148459

n - Quero solicitar

uma viagem com um
Documento Diverso

23012417073062500

000168148458

m - Politicas e regras

para motoristas
Documento Diverso

23012417073036300

000168148457

l - Como entrar em

contato com o
Documento Diverso

23012417073010700

000168148456

k - Como avaliar seu

motorista _ Usuarios
Documento Diverso

23012417072985700

000168148455

j - Codigo de conduta

UBER
Documento Diverso

23012417072960300

000168148454

i- ANEXO DA TAXA

DE SERVICO -
Documento Diverso

23012417072937900

000168148452

h - ADENDO DE

MOTORISTA AOS
Documento Diverso

23012417072915500

000168148451

g- UBER DO BRASIL

TECNOLOGIA
Documento Diverso

23012417072889200

000168148450

f - TERMOS E

CONDICOES
Documento Diverso

23012417072846800

000168148449

e. CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23012417072810800

000168148448

d. PROCURAÇÃO Procuração
23012417072742400

000168148447

c. DECLARAÇÃO DE

POBREZA

Declaração de

Hipossuficiência

23012417072700200

000168148446

b. COMPROVANTE

DE ENDEREÇO
Documento Diverso

23012417072658700

000168148445

a. RG Documento Diverso
23012417072625400

000168148444

Petição Inicial Petição Inicial
23012417035899800

000168148106

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página.

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/processo/consultadocumento/

listview.seam

Atenção:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

VIVIANE BELO ROCHA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100597-72.2022.5.01.0221
RECLAMANTE RAFAELA DOS SANTOS

ALEXANDRE

ADVOGADO ANA DOLORES CERQUEIRA
PALHEIROS(OAB: 203654/RJ)

RECLAMANTE ANTONIA VALERIA DOS SANTOS
ALEXANDRE

ADVOGADO ANA DOLORES CERQUEIRA
PALHEIROS(OAB: 203654/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO PREMIER SERVICOS DE SAUDE
LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO ALVES DE CARVALHO(OAB:
114314/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO SUELY SOARES DE SOUSA
SILVA(OAB: 21378-B/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA VALERIA DOS SANTOS ALEXANDRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANTONIA VALERIA DOS SANTOS

ALEXANDRE

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que seguem:

CIÊNCIA QUE A AUDIÊNCIA DESIGNADA EMBORA CONSTE

COMO UNA, NÃO SERÃO OUVIDAS TESTEMUNHAS.

Fica ciente de que deverá informar se possui condições

tecnológicas para realizar audiência virtual, no prazo de 05

dias, inclusive com fornecimento de email.

Audiência Telepresencial: 07/08/2024 10:40 horas

L i n k  d a  r e u n i ã o : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9741121755?pwd=QjZMdTJhVXY2UlUxK01pYXBia

Wdpdz09

ID da reunião: 974 112 1755

Senha de acesso: 1VTNI

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o áudio e o vídeo desligados até o início da

audiência designada nos presentes autos.

Atenção ao Ato nº 1.897/2003: PROIBIDO O USO DE TRAJES

INADEQUADOS tais como calções de qualquer tipo, bermudas,

camisetas sem manga, vestuário excessivamente curto ou que

exponha a região abdominal, calças transparentes ou rasgadas,

vestes colantes de malha e assemelhados e chinelos em geral.

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam.

2-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

3-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e

a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.

4-As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto. 

5-Nos termos do art. 41, alínea "b", do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396, do CPC, e sob as penas do art. 400, do CPC.

7-Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

8-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199, do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

9-Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

OBSERVAÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimação Intimação
24031415535538500

000195853355

Despacho Despacho
24031415302635900

000195849005

Decisão Conflito de

competência
Certidão

24031415293603300

000195848832

Despacho

Presidência
Documento Diverso

23092813210668500

000185522167

email STJ_1 Documento Diverso
23092813202868300

000185522065

CC 199679 Documento Diverso
23092813202817300

000185522062

0100597-

72.2022.5.01.0221
Ofício

23092813202733000

000185522059

Certidão Certidão
23092813181262400

000185521755

Encaminhado Csup Documento Diverso
23083011182048300

000183315376

Encaminhado email

CSUP
Certidão

23083011175907200

000183315308

Ata da Audiência Ata da Audiência
23082315313146900

000182811410

Carta Preposição -

Cristina de Jesus
Carta de Preposição

23082216183901300

000182707701

2. Procuração dos

Advogados nº
Procuração

23082216183863600

000182707699

CONTESTAÇÃO

INFRAERO
Contestação

23082216175724200

000182707622

Notificação Intimação
23042714323611000

000174218871

Intimação Intimação
23042714323584900

000174218870

Notificação Notificação
23042714323563300

000174218869

Intimação Intimação
23042714323539300

000174218868

Intimação Intimação
23042714323515500

000174218865

Intimação Intimação
23042713553779100

000174212640

Despacho Despacho
23042712503240000

000174201785

PREMIER

CONTESTACAO
Contestação

23042710340856800

000174176108

Atestado médico

240423
Atestado Médico

23042618553478800

000174148617

Requerimento de

Adiamento de

Requerimento de

Adiamento de

23042618543335800

000174148570

contrato social

Premier
Contrato

23042611220831700

000174081485

PROCURAÇÃO

PREMIER
Procuração

23042611220714200

000174081483

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23042611213296000

000174081374

Notificação Notificação
22112314422473200

000165718068

Notificação Notificação
22112314422443600

000165718065

Intimação Intimação
22112314422416200

000165718063

Intimação Intimação
22112314422394000

000165718062

Intimação Intimação
22112108561310400

000165508961
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Despacho Despacho
22111817563420400

000165468145

406_PDFsam_RJ-

50094521520214025
Documento Diverso

22111412531840100

000165168339

211_PDFsam_RJ-

50094521520214025
Documento Diverso

22111412531121700

000165168334

1_PDFsam_RJ-

50094521520214025
Documento Diverso

22111412530240600

000165168329

Certidão Certidão
22111410441812800

000165154566

4 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111410164544500

000165151579

4 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111410164455500

000165151577

4 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111410164407300

000165151575

4 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111410164368700

000165151574

4 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111410164308200

000165151571

Certidão Certidão
22111410155378600

000165151504

3 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111410085158400

000165150674

3 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111410085044500

000165150671

3 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111410084948000

000165150670

3 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111410084842600

000165150669

3 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111410084690700

000165150668

Certidão Certidão
22111410073307000

000165150543

2 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111409523934800

000165149342

2 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111409523512900

000165149339

2 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111409523244700

000165149336

2 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111409522905900

000165149333

2 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111409522669500

000165149332

Certidão Certidão
22111409471276300

000165148949

1 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111409382235600

000165148291

1 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111409382038200

000165148289

1 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111409381554000

000165148283

1 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111409381221400

000165148281

1 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111409380864500

000165148278

Certidão Certidão
22111409253268800

000165147522

Envio de Malote

digital
Documento Diverso

22100414382287200

000162646591

Ofício Ofício
22100308463276900

000162503754

Intimação Intimação
22072814125315300

000158238714
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Despacho Despacho
22072715445865600

000158174219

01 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010362867500

000157722910

06 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010353254200

000157722782

11 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010341924200

000157722653

10 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010342016100

000157722655

11 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010342261100

000157722662

06 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010352957100

000157722778

06 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010353485100

000157722789

08 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti
Documento Diverso

22072010344312700

000157722692

11 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010341700400

000157722649

06 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010353034500

000157722779

02 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010362292500

000157722895

11 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010342336500

000157722663

01 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010361976400

000157722890

07 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010352340600

000157722762

01 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010362639000

000157722901

07 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010352758000

000157722772

07 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010352585400

000157722770

11 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010341515100

000157722643

01 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010362432900

000157722900

01 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010363745400

000157722940

11 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010341278600

000157722641

08 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti(1)
Documento Diverso

22072010343337900

000157722678

07 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010354890200

000157722821

06 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010354268600

000157722809

05 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010354520500

000157722813

05 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010353723800

000157722792

01 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010363963900

000157722944

01 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010363148100

000157722923

11 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010342491500

000157722667

01 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010363467400

000157722931

05 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010354011400

000157722800

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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09 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010345724900

000157722716

09 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010345517400

000157722712

02 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010355931700

000157722855

10 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010350236500

000157722725

03 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010355736500

000157722849

09 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010345995700

000157722721

09 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010350307700

000157722726

09 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010344758900

000157722699

07 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010355221800

000157722828

10 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010345141100

000157722705

10 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010344603900

000157722697

02 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010355408500

000157722836

05 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010361040400

000157722874

04 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti
Documento Diverso

22072010361179000

000157722878

07 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010351578500

000157722746

02 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010361616400

000157722886

07 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010352038900

000157722758

07 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010351349200

000157722744

07 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010350897400

000157722733

10 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010350587100

000157722730

03 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010360190000

000157722858

02 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010360408300

000157722862

07 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010351790200

000157722755

01 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010361693800

000157722888

07 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010352099600

000157722759

07 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010351208500

000157722740

03 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010360627500

000157722867

03 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010361369600

000157722880

03 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010360675200

000157722870

certidão de inclusão

declínio de
Petição Inicial

22071910052362700

000157627456

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página.

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/processo/consultadocumento/

listview.seam

Atenção:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e
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permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

VIVIANE BELO ROCHA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100597-72.2022.5.01.0221
RECLAMANTE RAFAELA DOS SANTOS

ALEXANDRE

ADVOGADO ANA DOLORES CERQUEIRA
PALHEIROS(OAB: 203654/RJ)

RECLAMANTE ANTONIA VALERIA DOS SANTOS
ALEXANDRE

ADVOGADO ANA DOLORES CERQUEIRA
PALHEIROS(OAB: 203654/RJ)

RECLAMADO PREMIER SERVICOS DE SAUDE
LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO ALVES DE CARVALHO(OAB:
114314/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO SUELY SOARES DE SOUSA
SILVA(OAB: 21378-B/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA DOS SANTOS ALEXANDRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RAFAELA DOS SANTOS ALEXANDRE

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que seguem:

CIÊNCIA QUE A AUDIÊNCIA DESIGNADA EMBORA CONSTE

COMO UNA, NÃO SERÃO OUVIDAS TESTEMUNHAS.

Fica ciente de que deverá informar se possui condições

tecnológicas para realizar audiência virtual, no prazo de 05

dias, inclusive com fornecimento de email.

Audiência Telepresencial: 07/08/2024 10:40 horas

L i n k  d a  r e u n i ã o : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9741121755?pwd=QjZMdTJhVXY2UlUxK01pYXBia

Wdpdz09

ID da reunião: 974 112 1755

Senha de acesso: 1VTNI

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o áudio e o vídeo desligados até o início da

audiência designada nos presentes autos.

Atenção ao Ato nº 1.897/2003: PROIBIDO O USO DE TRAJES

INADEQUADOS tais como calções de qualquer tipo, bermudas,

camisetas sem manga, vestuário excessivamente curto ou que

exponha a região abdominal, calças transparentes ou rasgadas,

vestes colantes de malha e assemelhados e chinelos em geral.

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam.

2-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

3-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e

a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.

4-As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto. 

5-Nos termos do art. 41, alínea "b", do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396, do CPC, e sob as penas do art. 400, do CPC.

7-Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

8-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a
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199, do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

9-Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

OBSERVAÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031415535538500

000195853355

Despacho Despacho
24031415302635900

000195849005

Decisão Conflito de

competência
Certidão

24031415293603300

000195848832

Despacho

Presidência
Documento Diverso

23092813210668500

000185522167

email STJ_1 Documento Diverso
23092813202868300

000185522065

CC 199679 Documento Diverso
23092813202817300

000185522062

0100597-

72.2022.5.01.0221
Ofício

23092813202733000

000185522059

Certidão Certidão
23092813181262400

000185521755

Encaminhado Csup Documento Diverso
23083011182048300

000183315376

Encaminhado email

CSUP
Certidão

23083011175907200

000183315308

Ata da Audiência Ata da Audiência
23082315313146900

000182811410

Carta Preposição -

Cristina de Jesus
Carta de Preposição

23082216183901300

000182707701

2. Procuração dos

Advogados nº
Procuração

23082216183863600

000182707699

CONTESTAÇÃO

INFRAERO
Contestação

23082216175724200

000182707622

Notificação Intimação
23042714323611000

000174218871

Intimação Intimação
23042714323584900

000174218870

Notificação Notificação
23042714323563300

000174218869

Intimação Intimação
23042714323539300

000174218868

Intimação Intimação
23042714323515500

000174218865

Intimação Intimação
23042713553779100

000174212640

Despacho Despacho
23042712503240000

000174201785

PREMIER

CONTESTACAO
Contestação

23042710340856800

000174176108

Atestado médico

240423
Atestado Médico

23042618553478800

000174148617

Requerimento de

Adiamento de

Requerimento de

Adiamento de

23042618543335800

000174148570

contrato social

Premier
Contrato

23042611220831700

000174081485

PROCURAÇÃO

PREMIER
Procuração

23042611220714200

000174081483

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23042611213296000

000174081374
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Notificação Notificação
22112314422473200

000165718068

Notificação Notificação
22112314422443600

000165718065

Intimação Intimação
22112314422416200

000165718063

Intimação Intimação
22112314422394000

000165718062

Intimação Intimação
22112108561310400

000165508961

Despacho Despacho
22111817563420400

000165468145

406_PDFsam_RJ-

50094521520214025
Documento Diverso

22111412531840100

000165168339

211_PDFsam_RJ-

50094521520214025
Documento Diverso

22111412531121700

000165168334

1_PDFsam_RJ-

50094521520214025
Documento Diverso

22111412530240600

000165168329

Certidão Certidão
22111410441812800

000165154566

4 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111410164544500

000165151579

4 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111410164455500

000165151577

4 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111410164407300

000165151575

4 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111410164368700

000165151574

4 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111410164308200

000165151571

Certidão Certidão
22111410155378600

000165151504

3 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111410085158400

000165150674

3 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111410085044500

000165150671

3 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111410084948000

000165150670

3 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111410084842600

000165150669

3 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111410084690700

000165150668

Certidão Certidão
22111410073307000

000165150543

2 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111409523934800

000165149342

2 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111409523512900

000165149339

2 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111409523244700

000165149336

2 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111409522905900

000165149333

2 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111409522669500

000165149332

Certidão Certidão
22111409471276300

000165148949

1 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111409382235600

000165148291

1 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111409382038200

000165148289

1 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111409381554000

000165148283

1 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111409381221400

000165148281
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1 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111409380864500

000165148278

Certidão Certidão
22111409253268800

000165147522

Envio de Malote

digital
Documento Diverso

22100414382287200

000162646591

Ofício Ofício
22100308463276900

000162503754

Intimação Intimação
22072814125315300

000158238714

Despacho Despacho
22072715445865600

000158174219

01 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010362867500

000157722910

06 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010353254200

000157722782

11 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010341924200

000157722653

10 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010342016100

000157722655

11 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010342261100

000157722662

06 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010352957100

000157722778

06 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010353485100

000157722789

08 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti
Documento Diverso

22072010344312700

000157722692

11 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010341700400

000157722649

06 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010353034500

000157722779

02 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010362292500

000157722895

11 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010342336500

000157722663

01 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010361976400

000157722890

07 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010352340600

000157722762

01 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010362639000

000157722901

07 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010352758000

000157722772

07 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010352585400

000157722770

11 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010341515100

000157722643

01 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010362432900

000157722900

01 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010363745400

000157722940

11 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010341278600

000157722641

08 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti(1)
Documento Diverso

22072010343337900

000157722678

07 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010354890200

000157722821

06 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010354268600

000157722809

05 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010354520500

000157722813

05 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010353723800

000157722792
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01 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010363963900

000157722944

01 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010363148100

000157722923

11 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010342491500

000157722667

01 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010363467400

000157722931

05 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010354011400

000157722800

09 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010345724900

000157722716

09 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010345517400

000157722712

02 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010355931700

000157722855

10 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010350236500

000157722725

03 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010355736500

000157722849

09 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010345995700

000157722721

09 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010350307700

000157722726

09 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010344758900

000157722699

07 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010355221800

000157722828

10 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010345141100

000157722705

10 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010344603900

000157722697

02 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010355408500

000157722836

05 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010361040400

000157722874

04 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti
Documento Diverso

22072010361179000

000157722878

07 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010351578500

000157722746

02 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010361616400

000157722886

07 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010352038900

000157722758

07 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010351349200

000157722744

07 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010350897400

000157722733

10 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010350587100

000157722730

03 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010360190000

000157722858

02 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010360408300

000157722862

07 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010351790200

000157722755

01 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010361693800

000157722888

07 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010352099600

000157722759

07 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010351208500

000157722740

03 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010360627500

000157722867
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03 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010361369600

000157722880

03 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010360675200

000157722870

certidão de inclusão

declínio de
Petição Inicial

22071910052362700

000157627456

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página.

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/processo/consultadocumento/

listview.seam

Atenção:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

VIVIANE BELO ROCHA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100597-72.2022.5.01.0221
RECLAMANTE RAFAELA DOS SANTOS

ALEXANDRE

ADVOGADO ANA DOLORES CERQUEIRA
PALHEIROS(OAB: 203654/RJ)

RECLAMANTE ANTONIA VALERIA DOS SANTOS
ALEXANDRE

ADVOGADO ANA DOLORES CERQUEIRA
PALHEIROS(OAB: 203654/RJ)

RECLAMADO PREMIER SERVICOS DE SAUDE
LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO ALVES DE CARVALHO(OAB:
114314/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO SUELY SOARES DE SOUSA
SILVA(OAB: 21378-B/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EMPRESA BRASILEIRA DE

INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que seguem:

CIÊNCIA QUE A AUDIÊNCIA DESIGNADA EMBORA CONSTE

COMO UNA, NÃO SERÃO OUVIDAS TESTEMUNHAS.

Fica ciente de que deverá informar se possui condições

tecnológicas para realizar audiência virtual, no prazo de 05

dias, inclusive com fornecimento de email.

Audiência Telepresencial: 07/08/2024 10:40 horas

L i n k  d a  r e u n i ã o : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9741121755?pwd=QjZMdTJhVXY2UlUxK01pYXBia

Wdpdz09

ID da reunião: 974 112 1755

Senha de acesso: 1VTNI

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o áudio e o vídeo desligados até o início da

audiência designada nos presentes autos.

Atenção ao Ato nº 1.897/2003: PROIBIDO O USO DE TRAJES

INADEQUADOS tais como calções de qualquer tipo, bermudas,

camisetas sem manga, vestuário excessivamente curto ou que

exponha a região abdominal, calças transparentes ou rasgadas,

vestes colantes de malha e assemelhados e chinelos em geral.

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam.

2-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

3-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e

a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.

4-As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto. 
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5-Nos termos do art. 41, alínea "b", do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396, do CPC, e sob as penas do art. 400, do CPC.

7-Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

8-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199, do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

9-Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

OBSERVAÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031415535538500

000195853355

Despacho Despacho
24031415302635900

000195849005

Decisão Conflito de

competência
Certidão

24031415293603300

000195848832

Despacho

Presidência
Documento Diverso

23092813210668500

000185522167

email STJ_1 Documento Diverso
23092813202868300

000185522065

CC 199679 Documento Diverso
23092813202817300

000185522062

0100597-

72.2022.5.01.0221
Ofício

23092813202733000

000185522059

Certidão Certidão
23092813181262400

000185521755

Encaminhado Csup Documento Diverso
23083011182048300

000183315376

Encaminhado email

CSUP
Certidão

23083011175907200

000183315308

Ata da Audiência Ata da Audiência
23082315313146900

000182811410

Carta Preposição -

Cristina de Jesus
Carta de Preposição

23082216183901300

000182707701

2. Procuração dos

Advogados nº
Procuração

23082216183863600

000182707699

CONTESTAÇÃO

INFRAERO
Contestação

23082216175724200

000182707622

Notificação Intimação
23042714323611000

000174218871

Intimação Intimação
23042714323584900

000174218870

Notificação Notificação
23042714323563300

000174218869

Intimação Intimação
23042714323539300

000174218868

Intimação Intimação
23042714323515500

000174218865

Intimação Intimação
23042713553779100

000174212640

Despacho Despacho
23042712503240000

000174201785
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PREMIER

CONTESTACAO
Contestação

23042710340856800

000174176108

Atestado médico

240423
Atestado Médico

23042618553478800

000174148617

Requerimento de

Adiamento de

Requerimento de

Adiamento de

23042618543335800

000174148570

contrato social

Premier
Contrato

23042611220831700

000174081485

PROCURAÇÃO

PREMIER
Procuração

23042611220714200

000174081483

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23042611213296000

000174081374

Notificação Notificação
22112314422473200

000165718068

Notificação Notificação
22112314422443600

000165718065

Intimação Intimação
22112314422416200

000165718063

Intimação Intimação
22112314422394000

000165718062

Intimação Intimação
22112108561310400

000165508961

Despacho Despacho
22111817563420400

000165468145

406_PDFsam_RJ-

50094521520214025
Documento Diverso

22111412531840100

000165168339

211_PDFsam_RJ-

50094521520214025
Documento Diverso

22111412531121700

000165168334

1_PDFsam_RJ-

50094521520214025
Documento Diverso

22111412530240600

000165168329

Certidão Certidão
22111410441812800

000165154566

4 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111410164544500

000165151579

4 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111410164455500

000165151577

4 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111410164407300

000165151575

4 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111410164368700

000165151574

4 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111410164308200

000165151571

Certidão Certidão
22111410155378600

000165151504

3 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111410085158400

000165150674

3 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111410085044500

000165150671

3 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111410084948000

000165150670

3 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111410084842600

000165150669

3 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111410084690700

000165150668

Certidão Certidão
22111410073307000

000165150543

2 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111409523934800

000165149342

2 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111409523512900

000165149339

2 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111409523244700

000165149336

2 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111409522905900

000165149333
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2 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111409522669500

000165149332

Certidão Certidão
22111409471276300

000165148949

1 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111409382235600

000165148291

1 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111409382038200

000165148289

1 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111409381554000

000165148283

1 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111409381221400

000165148281

1 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111409380864500

000165148278

Certidão Certidão
22111409253268800

000165147522

Envio de Malote

digital
Documento Diverso

22100414382287200

000162646591

Ofício Ofício
22100308463276900

000162503754

Intimação Intimação
22072814125315300

000158238714

Despacho Despacho
22072715445865600

000158174219

01 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010362867500

000157722910

06 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010353254200

000157722782

11 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010341924200

000157722653

10 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010342016100

000157722655

11 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010342261100

000157722662

06 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010352957100

000157722778

06 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010353485100

000157722789

08 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti
Documento Diverso

22072010344312700

000157722692

11 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010341700400

000157722649

06 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010353034500

000157722779

02 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010362292500

000157722895

11 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010342336500

000157722663

01 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010361976400

000157722890

07 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010352340600

000157722762

01 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010362639000

000157722901

07 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010352758000

000157722772

07 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010352585400

000157722770

11 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010341515100

000157722643

01 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010362432900

000157722900

01 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010363745400

000157722940
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11 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010341278600

000157722641

08 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti(1)
Documento Diverso

22072010343337900

000157722678

07 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010354890200

000157722821

06 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010354268600

000157722809

05 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010354520500

000157722813

05 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010353723800

000157722792

01 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010363963900

000157722944

01 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010363148100

000157722923

11 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010342491500

000157722667

01 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010363467400

000157722931

05 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010354011400

000157722800

09 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010345724900

000157722716

09 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010345517400

000157722712

02 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010355931700

000157722855

10 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010350236500

000157722725

03 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010355736500

000157722849

09 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010345995700

000157722721

09 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010350307700

000157722726

09 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010344758900

000157722699

07 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010355221800

000157722828

10 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010345141100

000157722705

10 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010344603900

000157722697

02 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010355408500

000157722836

05 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010361040400

000157722874

04 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti
Documento Diverso

22072010361179000

000157722878

07 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010351578500

000157722746

02 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010361616400

000157722886

07 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010352038900

000157722758

07 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010351349200

000157722744

07 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010350897400

000157722733

10 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010350587100

000157722730

03 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010360190000

000157722858
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02 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010360408300

000157722862

07 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010351790200

000157722755

01 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010361693800

000157722888

07 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010352099600

000157722759

07 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010351208500

000157722740

03 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010360627500

000157722867

03 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010361369600

000157722880

03 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010360675200

000157722870

certidão de inclusão

declínio de
Petição Inicial

22071910052362700

000157627456

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página.

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/processo/consultadocumento/

listview.seam

Atenção:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

VIVIANE BELO ROCHA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100597-72.2022.5.01.0221
RECLAMANTE RAFAELA DOS SANTOS

ALEXANDRE

ADVOGADO ANA DOLORES CERQUEIRA
PALHEIROS(OAB: 203654/RJ)

RECLAMANTE ANTONIA VALERIA DOS SANTOS
ALEXANDRE

ADVOGADO ANA DOLORES CERQUEIRA
PALHEIROS(OAB: 203654/RJ)

RECLAMADO PREMIER SERVICOS DE SAUDE
LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO ALVES DE CARVALHO(OAB:
114314/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO SUELY SOARES DE SOUSA
SILVA(OAB: 21378-B/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMIER SERVICOS DE SAUDE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PREMIER SERVICOS DE SAUDE LTDA - ME

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que seguem:

CIÊNCIA QUE A AUDIÊNCIA DESIGNADA EMBORA CONSTE

COMO UNA, NÃO SERÃO OUVIDAS TESTEMUNHAS.

Fica ciente de que deverá informar se possui condições

tecnológicas para realizar audiência virtual, no prazo de 05

dias, inclusive com fornecimento de email.

Audiência Telepresencial: 07/08/2024 10:40 horas

L i n k  d a  r e u n i ã o : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9741121755?pwd=QjZMdTJhVXY2UlUxK01pYXBia

Wdpdz09

ID da reunião: 974 112 1755

Senha de acesso: 1VTNI

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o áudio e o vídeo desligados até o início da

audiência designada nos presentes autos.

Atenção ao Ato nº 1.897/2003: PROIBIDO O USO DE TRAJES

INADEQUADOS tais como calções de qualquer tipo, bermudas,

camisetas sem manga, vestuário excessivamente curto ou que
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exponha a região abdominal, calças transparentes ou rasgadas,

vestes colantes de malha e assemelhados e chinelos em geral.

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam.

2-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

3-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e

a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.

4-As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto. 

5-Nos termos do art. 41, alínea "b", do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396, do CPC, e sob as penas do art. 400, do CPC.

7-Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

8-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199, do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

9-Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

OBSERVAÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031415535538500

000195853355

Despacho Despacho
24031415302635900

000195849005

Decisão Conflito de

competência
Certidão

24031415293603300

000195848832

Despacho

Presidência
Documento Diverso

23092813210668500

000185522167

email STJ_1 Documento Diverso
23092813202868300

000185522065

CC 199679 Documento Diverso
23092813202817300

000185522062

0100597-

72.2022.5.01.0221
Ofício

23092813202733000

000185522059

Certidão Certidão
23092813181262400

000185521755

Encaminhado Csup Documento Diverso
23083011182048300

000183315376

Encaminhado email

CSUP
Certidão

23083011175907200

000183315308

Ata da Audiência Ata da Audiência
23082315313146900

000182811410

Carta Preposição -

Cristina de Jesus
Carta de Preposição

23082216183901300

000182707701

2. Procuração dos

Advogados nº
Procuração

23082216183863600

000182707699

CONTESTAÇÃO

INFRAERO
Contestação

23082216175724200

000182707622

Notificação Intimação
23042714323611000

000174218871

Intimação Intimação
23042714323584900

000174218870
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Notificação Notificação
23042714323563300

000174218869

Intimação Intimação
23042714323539300

000174218868

Intimação Intimação
23042714323515500

000174218865

Intimação Intimação
23042713553779100

000174212640

Despacho Despacho
23042712503240000

000174201785

PREMIER

CONTESTACAO
Contestação

23042710340856800

000174176108

Atestado médico

240423
Atestado Médico

23042618553478800

000174148617

Requerimento de

Adiamento de

Requerimento de

Adiamento de

23042618543335800

000174148570

contrato social

Premier
Contrato

23042611220831700

000174081485

PROCURAÇÃO

PREMIER
Procuração

23042611220714200

000174081483

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23042611213296000

000174081374

Notificação Notificação
22112314422473200

000165718068

Notificação Notificação
22112314422443600

000165718065

Intimação Intimação
22112314422416200

000165718063

Intimação Intimação
22112314422394000

000165718062

Intimação Intimação
22112108561310400

000165508961

Despacho Despacho
22111817563420400

000165468145

406_PDFsam_RJ-

50094521520214025
Documento Diverso

22111412531840100

000165168339

211_PDFsam_RJ-

50094521520214025
Documento Diverso

22111412531121700

000165168334

1_PDFsam_RJ-

50094521520214025
Documento Diverso

22111412530240600

000165168329

Certidão Certidão
22111410441812800

000165154566

4 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111410164544500

000165151579

4 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111410164455500

000165151577

4 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111410164407300

000165151575

4 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111410164368700

000165151574

4 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111410164308200

000165151571

Certidão Certidão
22111410155378600

000165151504

3 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111410085158400

000165150674

3 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111410085044500

000165150671

3 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111410084948000

000165150670

3 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111410084842600

000165150669

3 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111410084690700

000165150668
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Certidão Certidão
22111410073307000

000165150543

2 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111409523934800

000165149342

2 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111409523512900

000165149339

2 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111409523244700

000165149336

2 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111409522905900

000165149333

2 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111409522669500

000165149332

Certidão Certidão
22111409471276300

000165148949

1 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111409382235600

000165148291

1 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111409382038200

000165148289

1 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111409381554000

000165148283

1 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111409381221400

000165148281

1 - PARTE_1 -

5009452-
Documento Diverso

22111409380864500

000165148278

Certidão Certidão
22111409253268800

000165147522

Envio de Malote

digital
Documento Diverso

22100414382287200

000162646591

Ofício Ofício
22100308463276900

000162503754

Intimação Intimação
22072814125315300

000158238714

Despacho Despacho
22072715445865600

000158174219

01 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010362867500

000157722910

06 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010353254200

000157722782

11 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010341924200

000157722653

10 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010342016100

000157722655

11 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010342261100

000157722662

06 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010352957100

000157722778

06 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010353485100

000157722789

08 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti
Documento Diverso

22072010344312700

000157722692

11 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010341700400

000157722649

06 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010353034500

000157722779

02 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010362292500

000157722895

11 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010342336500

000157722663

01 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010361976400

000157722890

07 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010352340600

000157722762

01 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010362639000

000157722901
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07 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010352758000

000157722772

07 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010352585400

000157722770

11 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010341515100

000157722643

01 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010362432900

000157722900

01 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010363745400

000157722940

11 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010341278600

000157722641

08 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti(1)
Documento Diverso

22072010343337900

000157722678

07 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010354890200

000157722821

06 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010354268600

000157722809

05 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010354520500

000157722813

05 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010353723800

000157722792

01 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010363963900

000157722944

01 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010363148100

000157722923

11 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010342491500

000157722667

01 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010363467400

000157722931

05 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010354011400

000157722800

09 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010345724900

000157722716

09 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010345517400

000157722712

02 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010355931700

000157722855

10 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010350236500

000157722725

03 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010355736500

000157722849

09 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010345995700

000157722721

09 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010350307700

000157722726

09 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010344758900

000157722699

07 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010355221800

000157722828

10 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010345141100

000157722705

10 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010344603900

000157722697

02 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010355408500

000157722836

05 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010361040400

000157722874

04 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti
Documento Diverso

22072010361179000

000157722878

07 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010351578500

000157722746

02 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010361616400

000157722886
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07 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010352038900

000157722758

07 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010351349200

000157722744

07 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010350897400

000157722733

10 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010350587100

000157722730

03 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010360190000

000157722858

02 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010360408300

000157722862

07 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010351790200

000157722755

01 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010361693800

000157722888

07 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010352099600

000157722759

07 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010351208500

000157722740

03 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010360627500

000157722867

03 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010361369600

000157722880

03 - 6 Vara Federal S

o Jo o de Meriti-
Documento Diverso

22072010360675200

000157722870

certidão de inclusão

declínio de
Petição Inicial

22071910052362700

000157627456

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página.

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/processo/consultadocumento/

listview.seam

Atenção:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

VIVIANE BELO ROCHA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100120-83.2021.5.01.0221
RECLAMANTE AMANDA EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO LUIS FELIPE DA SILVA DE
FREITAS(OAB: 197004/RJ)

RECLAMADO XAVIER SOLUCOES EMPRESARIAIS
LTDA - ME

ADVOGADO FELIPE ADOLFO VALENTIM
MARCUS(OAB: 164029/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA EUGENIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 113af0f

proferida nos autos.

DESPACHO

Presentes os pressupostos de admissibilidade. Aos Agravados.

Decorrido o prazo ou apresentada contraminuta, encaminhe-se ao

segundo grau.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0059700-95.2005.5.01.0221
RECLAMANTE ROSELI PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANO BESER FILHO(OAB:
71115/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

RECLAMADO COOPSAUDE COOPERATIVA DE
ATIVIDADE NA AREA DE SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI PEREIRA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e55a054

proferida nos autos.

DESPACHO

Presentes os pressupostos de admissibilidade. Aos Agravados.

Decorrido o prazo ou apresentada contraminuta, encaminhe-se ao

segundo grau.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0100427-08.2019.5.01.0221
RECLAMANTE CRISTIANA DA SILVA SANTOS

MELO

ADVOGADO ALISSON DO NASCIMENTO
CUNHA(OAB: 143833/RJ)

RECLAMADO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANA DA SILVA SANTOS MELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9009b9c

proferida nos autos.

DESPACHO

Presentes os pressupostos de admissibilidade. Aos Agravados.

Decorrido o prazo ou apresentada contraminuta, encaminhe-se ao

segundo grau.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100154-29.2019.5.01.0221
RECLAMANTE GILBERTO JORGE DA ROCHA

PEREIRA

ADVOGADO ALISSON DO NASCIMENTO
CUNHA(OAB: 143833/RJ)

RECLAMADO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA IGUACU DE MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 12e8cd8

proferida nos autos.

DESPACHO

Presentes os pressupostos de admissibilidade. Aos Agravados.

Decorrido o prazo ou apresentada contraminuta, encaminhe-se ao

segundo grau.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100154-29.2019.5.01.0221
RECLAMANTE GILBERTO JORGE DA ROCHA

PEREIRA

ADVOGADO ALISSON DO NASCIMENTO
CUNHA(OAB: 143833/RJ)

RECLAMADO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO JORGE DA ROCHA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 12e8cd8

proferida nos autos.

DESPACHO

Presentes os pressupostos de admissibilidade. Aos Agravados.

Decorrido o prazo ou apresentada contraminuta, encaminhe-se ao

segundo grau.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100457-77.2018.5.01.0221
RECLAMANTE MONIQUE DA SILVA

ADVOGADO WILSON LUIZ DA SILVA(OAB:
89850/RJ)

RECLAMADO GEORGE LUIZ FERREIRA DA SILVA

RECLAMADO GEORGE LUIZ FERREIRA DA SILVA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONIQUE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d31347

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Aguardem-se as respostas dos ofícios.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100522-33.2022.5.01.0221
RECLAMANTE GUILHERME VASCONCELLOS DE

SOUZA JUNIOR

ADVOGADO EVERTON LUIS AMORIM
SANTANA(OAB: 85080/RJ)

ADVOGADO THALYTA ELOAH ALVES
SANTANA(OAB: 230539/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8ecb87e

proferida nos autos.

DESPACHO
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Presentes os pressupostos de admissibilidade. Aos Recorridos.

Decorrido o prazo ou apresentadas as contrarrazões, encaminhe-se

ao segundo grau.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100051-80.2023.5.01.0221
RECLAMANTE LUCIANA FERNANDES FIGUEIREDO

VITORIA

ADVOGADO BRUNA AMORIM(OAB: 209469/RJ)

RECLAMADO PANIFICACAO E CONFEITARIA
DANIELE DE EDSON PASSOS LTDA

ADVOGADO DAYANE DOS SANTOS BARROS DE
MAGALHAES(OAB: 177379/RJ)

RECLAMADO LUAN VICTOR DA SILVA CARDOSO
16205603721

RECLAMADO JAIR SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO DAYANE DOS SANTOS BARROS DE
MAGALHAES(OAB: 177379/RJ)

RECLAMADO AMERICO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA FERNANDES FIGUEIREDO VITORIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f32376d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista à parte autora das devoluções dos mandados de citação do 3º

e 4º reclamados, devendo indicar os endereços atuais. Prazo 05

dias

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100657-11.2023.5.01.0221
RECLAMANTE FABRICIO FREITAS VIANA

ADVOGADO EMANUELLE SILVA PEREIRA
LIMA(OAB: 172162/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

RECLAMADO ENGE SERVICE ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO RICARDO DE OLIVEIRA
COUTO(OAB: 185297/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGE SERVICE ENGENHARIA E SERVICOS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0665d17

proferida nos autos.

DESPACHO

Presentes os pressupostos de admissibilidade. Aos Recorridos.

Decorrido o prazo ou apresentadas as contrarrazões, encaminhe-se

ao segundo grau.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100657-11.2023.5.01.0221
RECLAMANTE FABRICIO FREITAS VIANA

ADVOGADO EMANUELLE SILVA PEREIRA
LIMA(OAB: 172162/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

RECLAMADO ENGE SERVICE ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO RICARDO DE OLIVEIRA
COUTO(OAB: 185297/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO FREITAS VIANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0665d17

proferida nos autos.

DESPACHO

Presentes os pressupostos de admissibilidade. Aos Recorridos.

Decorrido o prazo ou apresentadas as contrarrazões, encaminhe-se

ao segundo grau.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100733-74.2019.5.01.0221
RECLAMANTE IZABEL CRISTINA DA SILVA ALVES

ADVOGADO CECILIA TEODORA SILVA(OAB:
183856/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELFORD ROXO

RECLAMADO HOSPITAL INFANTIL DE BELFORD
ROXO LTDA

ADVOGADO MARCIO CARLOS DE
CARVALHO(OAB: 79624/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL INFANTIL DE BELFORD ROXO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09c45de

proferido nos autos.

DESPACHO

O autos solicitou que a execução fosse direcionada ao Municipio de

Belford Roxo, com expedição de precatório.

Intime-se previamente a suposta sucessora HOSPITAL CENTRAL

DA BAIXADA FLUMINENSE (HLF), CNPJ 32.103.218/0002-49, com

endereço à Rua Djalma Ribeiro de Andrade nº 5, Areia Branca,

Belford Roxo/RJ, CEP: 26.113-420, para se manifestar sobre o

requerimento de sucessão no prazo de 15 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0100733-74.2019.5.01.0221
RECLAMANTE IZABEL CRISTINA DA SILVA ALVES

ADVOGADO CECILIA TEODORA SILVA(OAB:
183856/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELFORD ROXO

RECLAMADO HOSPITAL INFANTIL DE BELFORD
ROXO LTDA

ADVOGADO MARCIO CARLOS DE
CARVALHO(OAB: 79624/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABEL CRISTINA DA SILVA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09c45de

proferido nos autos.

DESPACHO

O autos solicitou que a execução fosse direcionada ao Municipio de

Belford Roxo, com expedição de precatório.

Intime-se previamente a suposta sucessora HOSPITAL CENTRAL

DA BAIXADA FLUMINENSE (HLF), CNPJ 32.103.218/0002-49, com

endereço à Rua Djalma Ribeiro de Andrade nº 5, Areia Branca,

Belford Roxo/RJ, CEP: 26.113-420, para se manifestar sobre o

requerimento de sucessão no prazo de 15 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000587-69.2012.5.01.0221
RECLAMANTE ELAINE PAULINO COELHO

ADVOGADO WILSON LUIZ DA SILVA(OAB:
89850/RJ)

RECLAMADO HI-TECH EQUIMAP COMERCIO E
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
HIDRAULICOS LTDA - EPP

RECLAMADO DERICK VIANNA LIMA

RECLAMADO BE BACK BAR LTDA - ME

RECLAMADO MARCIA REGINA ESTEFF
BITTENCOURT DE ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

SUELLEN HERMIDA DE SOUZA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE PAULINO COELHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc7e771

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Aguardem-se as respostas dos ofícios por 30 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100293-73.2022.5.01.0221
RECLAMANTE BRUNO COIMBRA DA COSTA

ADVOGADO PRISCILA VALERIA DA SILVA
PIMENTEL(OAB: 240161/RJ)

RECLAMADO HGP - HOSPITAL GERAL
PRONTONIL LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO DIANE GRACIELE GASPAR
SOARES(OAB: 197856/RJ)

ADVOGADO JOEDILSON DA SILVA ALVES DE
ARAUJO(OAB: 227647/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA RACHEL DA SILVA
GOMES(OAB: 240118/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO COIMBRA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e6504f3

proferida nos autos.

DESPACHO

Presentes os pressupostos de admissibilidade. Aos Agravados.

Decorrido o prazo ou apresentada contraminuta, encaminhe-se ao

segundo grau.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100855-82.2022.5.01.0221
RECLAMANTE LEONARDO FRANCIS DE SOUZA

VIEIRA

ADVOGADO AFONSO PEDRO RIBEIRO(OAB:
290949/SP)

RECLAMADO C & C CASA E CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

ADVOGADO Deise Yokoyama(OAB: 87765/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C & C CASA E CONSTRUCAO LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 18430ef

proferida nos autos.

DESPACHO

Presentes os pressupostos de admissibilidade. Aos Recorridos.

Decorrido o prazo ou apresentadas as contrarrazões, encaminhe-se

ao segundo grau.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100182-89.2022.5.01.0221
RECLAMANTE ANDRE LUIZ PINTO

ADVOGADO GILBERTO CÉSAR ARDISSON(OAB:
89882/RJ)
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RECLAMADO VIACAO PONTE COBERTA LTDA

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ed377ba

proferida nos autos.

DESPACHO

Presentes os pressupostos de admissibilidade. Aos Recorridos.

Decorrido o prazo ou apresentadas as contrarrazões, encaminhe-se

ao segundo grau.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100713-78.2022.5.01.0221
RECLAMANTE CRISTIANE PINTO DE SOUZA

ADVOGADO MARIA NATALICE PEREIRA(OAB:
97017/RJ)

RECLAMADO J V A IGUACU COMERCIO DE
MIUDEZAS LTDA - ME

ADVOGADO MARCOS MAROTTI SALES(OAB:
71841/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J V A IGUACU COMERCIO DE MIUDEZAS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID facb42a

proferida nos autos.

DESPACHO

Presentes os pressupostos de admissibilidade. Aos Recorridos.

Decorrido o prazo ou apresentadas as contrarrazões, encaminhe-se

ao segundo grau.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100713-78.2022.5.01.0221
RECLAMANTE CRISTIANE PINTO DE SOUZA

ADVOGADO MARIA NATALICE PEREIRA(OAB:
97017/RJ)

RECLAMADO J V A IGUACU COMERCIO DE
MIUDEZAS LTDA - ME

ADVOGADO MARCOS MAROTTI SALES(OAB:
71841/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE PINTO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID facb42a

proferida nos autos.

DESPACHO

Presentes os pressupostos de admissibilidade. Aos Recorridos.

Decorrido o prazo ou apresentadas as contrarrazões, encaminhe-se

ao segundo grau.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100699-94.2022.5.01.0221
RECLAMANTE LEONARDO DO ESPIRITO SANTO

FREITAS

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DO ESPIRITO SANTO FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c071469

proferida nos autos.

DESPACHO

Presentes os pressupostos de admissibilidade. Aos Recorridos.

Decorrido o prazo ou apresentadas as contrarrazões, encaminhe-se

ao segundo grau.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100184-25.2023.5.01.0221
RECLAMANTE WILSON DE OLIVEIRA GONCALVES

ADVOGADO YASMINE BARBOSA ALVES(OAB:
186009/RJ)

RECLAMADO FENIX SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO JULIO CESAR DE ARAUJO
NOGUEIRA(OAB: 132413/RJ)

RECLAMADO MERCEARIA ISABEL DOMINGUES
EIRELI - ME

ADVOGADO alexandre da mota e sa filho(OAB:
152162/RJ)

RECLAMADO PENYLANE COMESTIVEIS EIRELI

ADVOGADO alexandre da mota e sa filho(OAB:
152162/RJ)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

PERITO MYLTON LUIS DE OLIVEIRA
NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON DE OLIVEIRA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7538
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESTINATÁRIO(S): WILSON DE OLIVEIRA GONCALVES

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para:

Ciência às partes que o início da diligência pericial foi marcada pelo

Senhor perito para o dia 09/05/2024 entre 09:00 e 11:00 horas, na

Estrada do Barro Vermelho, 1465. Colégio. Rio de Janeiro - RJ

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

VIVIANE BELO ROCHA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100184-25.2023.5.01.0221
RECLAMANTE WILSON DE OLIVEIRA GONCALVES

ADVOGADO YASMINE BARBOSA ALVES(OAB:
186009/RJ)

RECLAMADO FENIX SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO JULIO CESAR DE ARAUJO
NOGUEIRA(OAB: 132413/RJ)

RECLAMADO MERCEARIA ISABEL DOMINGUES
EIRELI - ME

ADVOGADO alexandre da mota e sa filho(OAB:
152162/RJ)

RECLAMADO PENYLANE COMESTIVEIS EIRELI

ADVOGADO alexandre da mota e sa filho(OAB:
152162/RJ)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

PERITO MYLTON LUIS DE OLIVEIRA
NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PENYLANE COMESTIVEIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PENYLANE COMESTIVEIS EIRELI

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para:

Ciência às partes que o início da diligência pericial foi marcada pelo

Senhor perito para o dia 09/05/2024 entre 09:00 e 11:00 horas, na

Estrada do Barro Vermelho, 1465. Colégio. Rio de Janeiro - RJ

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

VIVIANE BELO ROCHA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100184-25.2023.5.01.0221
RECLAMANTE WILSON DE OLIVEIRA GONCALVES

ADVOGADO YASMINE BARBOSA ALVES(OAB:
186009/RJ)

RECLAMADO FENIX SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO JULIO CESAR DE ARAUJO
NOGUEIRA(OAB: 132413/RJ)

RECLAMADO MERCEARIA ISABEL DOMINGUES
EIRELI - ME

ADVOGADO alexandre da mota e sa filho(OAB:
152162/RJ)

RECLAMADO PENYLANE COMESTIVEIS EIRELI

ADVOGADO alexandre da mota e sa filho(OAB:
152162/RJ)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

PERITO MYLTON LUIS DE OLIVEIRA
NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FENIX SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FENIX SERVICOS DE APOIO

ADMINISTRATIVOS LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para:

Ciência às partes que o início da diligência pericial foi marcada pelo

Senhor perito para o dia 09/05/2024 entre 09:00 e 11:00 horas, na

Estrada do Barro Vermelho, 1465. Colégio. Rio de Janeiro - RJ

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

VIVIANE BELO ROCHA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100184-25.2023.5.01.0221
RECLAMANTE WILSON DE OLIVEIRA GONCALVES

ADVOGADO YASMINE BARBOSA ALVES(OAB:
186009/RJ)

RECLAMADO FENIX SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO JULIO CESAR DE ARAUJO
NOGUEIRA(OAB: 132413/RJ)

RECLAMADO MERCEARIA ISABEL DOMINGUES
EIRELI - ME

ADVOGADO alexandre da mota e sa filho(OAB:
152162/RJ)

RECLAMADO PENYLANE COMESTIVEIS EIRELI

ADVOGADO alexandre da mota e sa filho(OAB:
152162/RJ)
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PERITO EMMANUEL SADER FILHO

PERITO MYLTON LUIS DE OLIVEIRA
NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCEARIA ISABEL DOMINGUES EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MERCEARIA ISABEL DOMINGUES EIRELI -

ME

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para:

Ciência às partes que o início da diligência pericial foi marcada pelo

Senhor perito para o dia 09/05/2024 entre 09:00 e 11:00 horas, na

Estrada do Barro Vermelho, 1465. Colégio. Rio de Janeiro - RJ

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

VIVIANE BELO ROCHA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100184-88.2024.5.01.0221
RECLAMANTE NILZA BARBOSA DE MELLO

ADVOGADO NATHALIA MOREIRA ALVES(OAB:
219472/RJ)

ADVOGADO FLAVIO LEONARDO DE LIMA
RIZO(OAB: 187681/RJ)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DE LIMA
REZENDE(OAB: 216304/RJ)

RECLAMADO LOJAS SANTOS VAREJO E
DISTRIBUICAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILZA BARBOSA DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NILZA BARBOSA DE MELLO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que seguem:

CIÊNCIA QUE A AUDIÊNCIA DESIGNADA EMBORA CONSTE

COMO UNA, NÃO SERÃO OUVIDAS TESTEMUNHAS.

Tendo o presente feito sido distribuído sob a modalidade 100%

digital, nos termos dos artigos 6º e 7º do ato conjunto 15/2021

do TRT doméstico, digam as partes no prazo de 5 dias quanto à

opção pela referida modalidade. Eventual impugnação deverá

ser fundamentada e será apreciada em audiência.

Fica ciente de que deverá informar se possui condições

tecnológicas para realizar audiência virtual, no prazo acima,

inclusive com fornecimento de email.

OBS: O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA QUANTO AO

SEGURO DESEMPEGO FOI DEFERIDO E O RESPECTIVO

OFÍCIO JÁ EXPEDIDO

Audiência Telepresencial: 07/08/2024 10:10 horas

L i n k  d a  r e u n i ã o : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9741121755?pwd=QjZMdTJhVXY2UlUxK01pYXBia

Wdpdz09

ID da reunião: 974 112 1755

Senha de acesso: 1VTNI

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o áudio e o vídeo desligados até o início da

audiência designada nos presentes autos.

Atenção ao Ato nº 1.897/2003: PROIBIDO O USO DE TRAJES

INADEQUADOS tais como calções de qualquer tipo, bermudas,

camisetas sem manga, vestuário excessivamente curto ou que

exponha a região abdominal, calças transparentes ou rasgadas,

vestes colantes de malha e assemelhados e chinelos em geral.

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

2 4 0 3 0 6 1 1 4 9 1 6 9 3 9 0 0 0 0 0 1 9 5 1 2 5 5 1 8 .

2-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

3-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e

a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.
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4-As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto. 

5-Nos termos do art. 41, alínea "b", do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396, do CPC, e sob as penas do art. 400, do CPC.

7-Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

8-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199, do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

9-Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

OBSERVAÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Ofício Ofício
24031907290390900

000196141526

Intimação Intimação
24031410415115900

000195803181

Decisão Decisão
24031319250292400

000195770918

Aviso prévio - Nilza Aviso Prévio
24031317201583600

000195758966

Manifestação da

Reclamante
Manifestação

24031317200852500

000195758950

Declaração de

hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24030611552904200

000195126628

Procuração Procuração
24030611552869500

000195126627

video da reclamante

no estoque 4
Documento Diverso

24030611552814000

000195126624

video da reclamante

no estoque 3
Documento Diverso

24030611552363200

000195126605

video da reclamante

no estoque 2
Documento Diverso

24030611551828100

000195126572

video da reclamante

no estoque 1
Documento Diverso

24030611551099100

000195126518

Fotos no ambiente

de trabalho
Documento Diverso

24030611550865200

000195126503

Escala dalimpeza do

banheiro mar e jun
Documento Diverso

24030611550693800

000195126497

Pedidos da gerente

fora do horário de
Documento Diverso

24030611550660800

000195126494

Extrato do FGTS Extrato de FGTS
24030611550608200

000195126493

Contracheques 2024
Contracheque/Recib

o de Salário

24030611503553900

000195125782

Contracheques 2023
Contracheque/Recib

o de Salário

24030611503509500

000195125780

Contracheques 2021
Contracheque/Recib

o de Salário

24030611503352700

000195125768

Contracheques 2020
Contracheque/Recib

o de Salário

24030611503271900

000195125766

Contracheques 2019
Contracheque/Recib

o de Salário

24030611503201500

000195125761
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CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24030611503143000

000195125758

Comprovante de

residência 2
Documento Diverso

24030611502904000

000195125750

Identidade e CPF
Documento de

Identificação

24030611502817300

000195125743

Petição Inicial Petição Inicial
24030611491693900

000195125518

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página.

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/processo/consultadocumento/

listview.seam

Atenção:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

VIVIANE BELO ROCHA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100187-43.2024.5.01.0221
RECLAMANTE JOAO VICTOR DOS SANTOS REIS

ADVOGADO NATHALIA MOREIRA ALVES(OAB:
219472/RJ)

ADVOGADO FLAVIO LEONARDO DE LIMA
RIZO(OAB: 187681/RJ)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DE LIMA
REZENDE(OAB: 216304/RJ)

RECLAMADO LOJAS SANTOS VAREJO E
DISTRIBUICAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR DOS SANTOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOAO VICTOR DOS SANTOS REIS

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que seguem:

CIÊNCIA QUE A AUDIÊNCIA DESIGNADA EMBORA CONSTE

COMO UNA, NÃO SERÃO OUVIDAS TESTEMUNHAS.

Tendo o presente feito sido distribuído sob a modalidade 100%

digital, nos termos dos artigos 6º e 7º do ato conjunto 15/2021

do TRT doméstico, digam as partes no prazo de 5 dias quanto à

opção pela referida modalidade. Eventual impugnação deverá

ser fundamentada e será apreciada em audiência.

Fica ciente de que deverá informar se possui condições

tecnológicas para realizar audiência virtual, no prazo acima,

inclusive com fornecimento de email.

OBS: O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA QUANTO AO

SEGURO DESEMPREGO FOI DEFERIDO E O RESPECTIVO

OFÍCIO JÁ EXPEDIDO

Audiência Telepresencial: 07/08/2024 09:50 horas

L i n k  d a  r e u n i ã o : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9741121755?pwd=QjZMdTJhVXY2UlUxK01pYXBia

Wdpdz09

ID da reunião: 974 112 1755

Senha de acesso: 1VTNI

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o áudio e o vídeo desligados até o início da

audiência designada nos presentes autos.

Atenção ao ato Nº 1897/2003: PROIBIDO O USO DE TRAJES

INADEQUADOS tais como calções de qualquer tipo, bermudas,

camisetas sem manga, vestuário excessivamente curto ou que

exponha a região abdominal, calças transparentes ou rasgadas,

vestes colantes de malha e assemelhados e chinelos em geral.

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência

importará no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO,

no julgamento da reclamação à sua revelia.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação; o RECLAMANTE de sua CTPS, e o RECLAMADO,

através do sócio, diretor ou empregado registrado e com carta de

preposto. Deverá, ainda, o RECLAMADO anexar eletronicamente a

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa.
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3) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados e

OBSERVAR os artigos 330 e 434 do CPC solicitando-se ao do

RECLAMADO que apresente sua Defesa em formato eletrônico de

acordo com a Lei 11.419/2006, com a Resolução 94/2012 do CSJT,

Ato 50/2012 e Ato 16/2013 do TRT 1ª Região, devendo

disponibilizar a contestação preferencialmente 24 horas antes

da data da realização da audiência, em sigilo, visto que não

haverá adiamento por ausência de adequação aos

procedimentos do PJe;

4) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

5) Fica, desde já, o RECLAMADO notificado de que deverá trazer

aos autos, com a defesa, os controles de frequência e recibos de

pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei (artigo 396

c/c artigo 400 e incisos do CPC).

6) Nos termos do art. 3º do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa

jurídica de direito privado deverá informar o número do CNPJ ou o

do CEI(cadastro específico do INSS), assim como fornecer cópia do

contrato social ou da última alteração contendo o número do CPF

dos sócios, quando do comparecimento em Juízo, na qualidade de

ré ou autora.

7) Se V.S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à OAB, observando o Ato 16/2013, em prazo razoável

e compatível com o horário designado para a audiência para

proceder à adequação dos documentos, uma vez que não

haverá adiamento por ausência de adequação aos

procedimentos do PJe;

8) O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema Pje-JT.

OBSERVAÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Ofício Ofício
24031907494904200

000196142137

Intimação Intimação
24031410415039500

000195803172

Decisão Decisão
24031319093175800

000195769582

Declaração de

hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24030617435509300

000195184184

Procuração Procuração
24030617435476900

000195184183

Aviso prévio

indenizado
Aviso Prévio

24030617434159200

000195184165

Extrato FGTS Extrato de FGTS
24030617434125700

000195184164

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24030617434065700

000195184163

Recibo de férias Recibo
24030617433835100

000195184159

Contracheque 2024
Contracheque/Recib

o de Salário

24030617433795200

000195184154

Contracheque 2023
Contracheque/Recib

o de Salário

24030617433747500

000195184150

Identidade e CPF -

Marina dos Santos

Documento de

Identificação

24030617433606300

000195184148

Declaração de

residência
Documento Diverso

24030617433557800

000195184147

comprovante de

residência
Documento Diverso

24030617433525800

000195184146

Identidade e CPF
Documento de

Identificação

24030617433494200

000195184145

Petição Inicial Petição Inicial
24030617404279800

000195183764

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página.

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/processo/consultadocumento/

listview.seam

Atenção:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:
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http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

VIVIANE BELO ROCHA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101124-87.2023.5.01.0221
RECLAMANTE VALDEILSON MIGUEL DE LIMA

ADVOGADO RAFAEL MENDES
CAVALCANTI(OAB: 150040/RJ)

ADVOGADO ADELINO GONÇALVES FILHO(OAB:
151457/RJ)

RECLAMADO EQUIP-POSTO COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEILSON MIGUEL DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44c6f75

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista à parte autora da certidão do Senhor oficial de justiça quanto a

citação da reclamada, devendo fornecer o endereço atual e/ou

requerer o que for do seu interesse. Prazo 05 dias

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100231-62.2024.5.01.0221
RECLAMANTE FELIPE MOREIRA DE FREITAS

SOUZA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO C & C CASA E CONSTRUCAO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE MOREIRA DE FREITAS SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 586bc30

proferido nos autos.

Intime-se o autor para a juntada de procuração no prazo de 5 dias.

Após, em pauta.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101020-32.2022.5.01.0221
RECLAMANTE WILTON DA COSTA LIMA

ADVOGADO JOEDSON SANDRO SILVA DE
MOURA(OAB: 107594/RJ)

RECLAMADO SANTOS E NOGUEIRA GRAFICA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCELO SOUZA DE ASSIS(OAB:
115160/RJ)

TESTEMUNHA INES DO NASCIMENTO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTOS E NOGUEIRA GRAFICA E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6afc256

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Em razão do disposto no artigo 897-A, §2º, da CLT, com a redação

conferida pela Lei nº 13.015/14, e tendo em vista a possibilidade de

dar efeito modificativo ao julgado, dê-se vista à parte adversa

(embargado) para, querendo, manifestar-se no prazo de 5 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100146-76.2024.5.01.0221
RECLAMANTE PHELIPE MATHEUS DOS SANTOS

DUARTE

ADVOGADO CLAUDETE DA SILVA PEREIRA(OAB:
185342/RJ)

RECLAMADO EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPESA
URBANA

RECLAMADO INOVA AMBIENTAL ASSESSORIA E
COMERCIO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHELIPE MATHEUS DOS SANTOS DUARTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94d61e7

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro que a audiência seja realizada na modalidade híbrida. A parte

ou advogado que não tiver condições tecnológicas poderá

comparecer a sala de audiência da 1ª Vara do Trabalho de Nova

Iguaçu na data e horário já agendados.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100747-19.2023.5.01.0221
RECLAMANTE ABRAAO DOS ANJOS SILVA

ADVOGADO SARA PAIXAO CORREA
RODRIGUES(OAB: 228953/RJ)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ABRAAO DOS ANJOS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18946ca

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Em razão do disposto no artigo 897-A, §2º, da CLT, com a redação

conferida pela Lei nº 13.015/14, e tendo em vista a possibilidade de

dar efeito modificativo ao julgado, dê-se vista à parte adversa

(embargado) para, querendo, manifestar-se no prazo de 5 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100886-44.2018.5.01.0221
RECLAMANTE RENATA GUIMARAES DE

CARVALHO

ADVOGADO BEATRIZ BIONE PEREIRA(OAB:
155890/RJ)

ADVOGADO Carina Pires Sardinha(OAB:
171974/RJ)

RECLAMADO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECLAMADO SOLDI PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO AGIBANK S.A

  - SOLDI PROMOTORA DE VENDAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0bac42

proferido nos autos.

D E S P A C H O

À(s) reclamada(s) para se manifestar sobre cálculos apresentados

pela parte autora, em 8 dias, podendo apresentar impugnação

desde que fundamentada e acompanhada de planilha de cálculo

daquilo que entende devido.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100377-74.2022.5.01.0221
RECLAMANTE JOSE MARIANO DA SILVA FILHO

ADVOGADO JOAO MARTINHO MIGUEL PAIXAO
DE SOUZA(OAB: 205782/RJ)

RECLAMADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO Daniel Paulo Vicente de
Medeiros(OAB: 132052/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03e1bdb

proferido nos autos.

DESPACHO

Encaminhe-se ao arquivo definitivo.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100377-74.2022.5.01.0221
RECLAMANTE JOSE MARIANO DA SILVA FILHO

ADVOGADO JOAO MARTINHO MIGUEL PAIXAO
DE SOUZA(OAB: 205782/RJ)

RECLAMADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO Daniel Paulo Vicente de
Medeiros(OAB: 132052/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL'S SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03e1bdb

proferido nos autos.

DESPACHO

Encaminhe-se ao arquivo definitivo.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100377-74.2022.5.01.0221
RECLAMANTE JOSE MARIANO DA SILVA FILHO

ADVOGADO JOAO MARTINHO MIGUEL PAIXAO
DE SOUZA(OAB: 205782/RJ)

RECLAMADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)
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RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO Daniel Paulo Vicente de
Medeiros(OAB: 132052/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIANO DA SILVA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03e1bdb

proferido nos autos.

DESPACHO

Encaminhe-se ao arquivo definitivo.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101347-50.2017.5.01.0221
RECLAMANTE HENRIQUE PINHEIRO LIMA GOMES

ADVOGADO CRISTIANO NEVES DA SILVA(OAB:
174704/RJ)

RECLAMADO CLEVERSON MOREIRA ZANCHI

ADVOGADO DIOGO DANTAS BEZERRA(OAB:
233054/RJ)

ADVOGADO ANDRE PINTO RODRIGUES(OAB:
138766/RJ)

ADVOGADO PAULA PAIS LEME
RODRIGUES(OAB: 135612/RJ)

RECLAMADO ALZZ CONSULTORIO
ODONTOLOGICO LTDA - ME

ADVOGADO ANDRE PINTO RODRIGUES(OAB:
138766/RJ)

ADVOGADO PAULA PAIS LEME
RODRIGUES(OAB: 135612/RJ)

ADVOGADO DIOGO DANTAS BEZERRA(OAB:
233054/RJ)

RECLAMADO SIDNEIA ALVES ZANCHI

ADVOGADO DIOGO DANTAS BEZERRA(OAB:
233054/RJ)

ADVOGADO ANDRE PINTO RODRIGUES(OAB:
138766/RJ)

ADVOGADO PAULA PAIS LEME
RODRIGUES(OAB: 135612/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANO SILVEIRA LASSERRE

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

ADVOGADO BIANCA MARIA VIANA DE
OLIVEIRA(OAB: 92670/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE PINHEIRO LIMA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): HENRIQUE PINHEIRO LIMA GOMES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência dos dados pesquisados, devendo fornecer meios e

modos concretos a fim de dar prosseguimento da execução, no

prazo de 30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

CLAGEMBERG SANTOS FREIRE

Assessor

2ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU

Edital

Processo Nº ATOrd-0100773-48.2022.5.01.0222
RECLAMANTE MARCELO PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO RAFAELA CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 205838/RJ)

ADVOGADO LUISE VENAS MARTINS DE
SOUZA(OAB: 206333/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL DE CLINICAS INFANTIL
LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUBE
JUNIOR(OAB: 145807/RJ)

RECLAMADO HGP - HOSPITAL GERAL
PRONTONIL LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUBE
JUNIOR(OAB: 145807/RJ)

RECLAMADO L. C. DE OLIVEIRA SILVA SERVICOS
DE LIMPEZA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - L. C. DE OLIVEIRA SILVA SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

da 2ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) citado(s) L. C. DE OLIVEIRA

SILVA SERVICOS DE LIMPEZA LTDA, CNPJ 37.069.809/0001-80,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para comparecer

à audiência no dia, horário e local abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Inicial - Sala "VT02NI": 15/05/2024 09:10

2ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU/RJ

- CEP: 26210-190

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.
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2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p s : / / p j e . t r t 1 . j u s . b r / c o n s u l t a p r o c e s s u a l /

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO BARBOSA MORAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100548-91.2023.5.01.0222
RECLAMANTE GABRIELLE DE PAULA MACHADO

ADVOGADO RODRIGO HERMIDA PIRES(OAB:
108834/RJ)

RECLAMADO BIANCA FERREIRA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA FERREIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) da 2ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber

a todos quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) citado(s) BIANCA

FERREIRA BARBOSA, CPF 085.826.147-21, que se encontra(m)

em local incerto e não sabido para comparecer à audiência no dia,

horário e local abaixo indicados, observando as instruções que se

seguem:

Inicial por videoconferência - Sala "VT02NI": 16/04/2024 09:10

O acesso será feito pelo seguinte link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt02ni?pwd=a3dsNW9rakN4WXJGMnVFeTlkZEJCd

z09

Id da reunião: 931 104 6250  Senha 618463

ATENÇÃO: copiar e colar o endereço do link no seu navegador.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº
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11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p s : / / p j e . t r t 1 . j u s . b r / c o n s u l t a p r o c e s s u a l /

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO BARBOSA MORAES

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100870-19.2020.5.01.0222
RECLAMANTE ELISMAR DE SOUSA FONSECA

ADVOGADO ROBSON BARREIRA DOS
SANTOS(OAB: 161133/RJ)

ADVOGADO IGOR GIL GASPAR(OAB: 159362/RJ)

RECLAMADO TRANSTUR VILA EMIL LTDA

RECLAMADO TRANSPORTES E TURISMO ALTO
MINHO LTDA

RECLAMADO NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO
E VIACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISMAR DE SOUSA FONSECA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2acc74b

proferido nos autos.

Providencie a secretaria o agendamento de data para o registro da

CTPS do autor na forma da sentença.

Após, expeça-se alvará para levantamento do FGTS e ofício para

habilitação ao recebimento do seguro desemprego.

Quanto ao leilão dos veículos, indefiro o mesmo tendo em vista as

notícias constantes no processo sobre a impossibilidade de

localização da reclamada, devendo o reclamante se manifestar em

10 dias, indicando meios efetivos para o prosseguimento da

execução inclusive se tem interesse na instauração de IDPJ.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100870-19.2020.5.01.0222
RECLAMANTE ELISMAR DE SOUSA FONSECA

ADVOGADO ROBSON BARREIRA DOS
SANTOS(OAB: 161133/RJ)

ADVOGADO IGOR GIL GASPAR(OAB: 159362/RJ)

RECLAMADO TRANSTUR VILA EMIL LTDA

RECLAMADO TRANSPORTES E TURISMO ALTO
MINHO LTDA

RECLAMADO NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO
E VIACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISMAR DE SOUSA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO(S): ELISMAR DE SOUSA FONSECA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) de que

foi designado o dia 21/03/2024, as 11h, para que as partes

compareçam na secretaria da 2ª Vt de Nova Iguaçu a fim de

regularizar a CTPS da parte autora.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE FRANCA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101314-86.2019.5.01.0222
RECLAMANTE RENATA CRUZ SANTANA DIAS

ADVOGADO ROMULO RODRIGUES LIMA
RIBEIRO(OAB: 195848/RJ)

ADVOGADO JOAO BOSCO WON HELD
GONCALVES DE FREITAS
FILHO(OAB: 131907/RJ)

ADVOGADO VINICIUS CARREIRO
HONORATO(OAB: 188176/RJ)

RECLAMADO PROL STAFF

RECLAMADO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

PROL STAFF LTDA n/p ANTONIO
WILSON FARIA FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA CRUZ SANTANA DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d92228
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proferido nos autos.

Expeça-se o precatório.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010179-03.2013.5.01.0222
RECLAMANTE UBIRATAN PINHEIRO CALDAS

ADVOGADO MICHELLE CARDOSO MAGALHÃES
DE CARVALHO(OAB: 115841/RJ)

ADVOGADO ARLAINE ROCHA VIANA(OAB:
145464/RJ)

RECLAMADO MARIA ANGELICA TEIXEIRA

RECLAMADO PEDRO ERNESTO BARRETO

RECLAMADO LOCANTY SERVICOS LTDA

RECLAMADO JOAO ALBERTO FELIPPO BARRETO

RECLAMADO GILSON DE SOUZA CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBIRATAN PINHEIRO CALDAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae7ff1b

proferido nos autos.

Expeça-se o mandado de penhora e avaliação requerido em ID

0c79d38.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011929-40.2013.5.01.0222
RECLAMANTE PRISCILA NASCIMENTO STAIN

ADVOGADO Thiago Lemos Garcia(OAB:
161553/RJ)

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES
SIQUEIRA(OAB: 169284/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 170125/RJ)

RECLAMADO PAULO SERGIO FERRAZ
GONCALVES

RECLAMADO QUALYGLASS INDUSTRIA E
COMERCIO DE VIDROS LTDA

RECLAMADO BRUNO MENDES RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA NASCIMENTO STAIN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6638088

proferido nos autos.

Manifeste-se a parte exequente em 30 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010350-57.2013.5.01.0222
RECLAMANTE EDMILSON OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO Cleto Silva Martins(OAB: 159473/RJ)

RECLAMADO ANNA BEATRIZ THEOPHILO DUTRA

RECLAMADO EDUARDO CESAR DUTRA

RECLAMADO MULTIMASTER SISTEMAS E
SERVICOS - ME

RECLAMADO LOGOS IMOBILIARIA E
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ANDRE MARTINS ZARATIN(OAB:
294953/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON OLIVEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2aba240

proferido nos autos.

A contadoria para atualização.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010350-57.2013.5.01.0222
RECLAMANTE EDMILSON OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO Cleto Silva Martins(OAB: 159473/RJ)

RECLAMADO ANNA BEATRIZ THEOPHILO DUTRA

RECLAMADO EDUARDO CESAR DUTRA

RECLAMADO MULTIMASTER SISTEMAS E
SERVICOS - ME

RECLAMADO LOGOS IMOBILIARIA E
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ANDRE MARTINS ZARATIN(OAB:
294953/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOGOS IMOBILIARIA E CONSTRUTORA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2aba240

proferido nos autos.

A contadoria para atualização.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011236-56.2013.5.01.0222
RECLAMANTE GISELLE REIS DOS SANTOS

ADVOGADO BEATRIZ BIONE PEREIRA(OAB:
155890/RJ)

ADVOGADO Carina Pires Sardinha(OAB:
171974/RJ)

RECLAMADO ITAÚ UNIBANCO S/A

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA SOARES DA
COSTA(OAB: 137367/RJ)

RECLAMADO FIC PROMOTORA DE VENDAS LTDA

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA SOARES DA
COSTA(OAB: 137367/RJ)
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ADVOGADO VIVIANNE LIMA DE OLIVEIRA(OAB:
217289/SP)

PERITO RAFAEL LACERDA FEITOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICAA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIC PROMOTORA DE VENDAS LTDA

  - ITAÚ UNIBANCO S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93c9b39

proferido nos autos.

Oficie-se novamente a Caixa Econômica Federal.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011236-56.2013.5.01.0222
RECLAMANTE GISELLE REIS DOS SANTOS

ADVOGADO BEATRIZ BIONE PEREIRA(OAB:
155890/RJ)

ADVOGADO Carina Pires Sardinha(OAB:
171974/RJ)

RECLAMADO ITAÚ UNIBANCO S/A

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA SOARES DA
COSTA(OAB: 137367/RJ)

RECLAMADO FIC PROMOTORA DE VENDAS LTDA

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA SOARES DA
COSTA(OAB: 137367/RJ)

ADVOGADO VIVIANNE LIMA DE OLIVEIRA(OAB:
217289/SP)

PERITO RAFAEL LACERDA FEITOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICAA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELLE REIS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93c9b39

proferido nos autos.

Oficie-se novamente a Caixa Econômica Federal.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011258-17.2013.5.01.0222
RECLAMANTE SERGIO ARANHA

ADVOGADO carlos alberto feliciano dos
santos(OAB: 80046/RJ)

RECLAMADO NOVA JOIAS CINE FOTO LTDA - ME

ADVOGADO JANAINA GEORGETTE DA SILVA
SCHONS(OAB: 174355/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE ANTUNES DA
SILVA(OAB: 78767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA JOIAS CINE FOTO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0d4112

proferido nos autos.

Arquive-se.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011258-17.2013.5.01.0222
RECLAMANTE SERGIO ARANHA

ADVOGADO carlos alberto feliciano dos
santos(OAB: 80046/RJ)

RECLAMADO NOVA JOIAS CINE FOTO LTDA - ME

ADVOGADO JANAINA GEORGETTE DA SILVA
SCHONS(OAB: 174355/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE ANTUNES DA
SILVA(OAB: 78767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ARANHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0d4112

proferido nos autos.

Arquive-se.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011645-32.2013.5.01.0222
RECLAMANTE ADRIANA MOREIRA RODRIGUES DE

SOUZA (Espólio de)

ADVOGADO ALISSON FELIPE VELOSO DA SILVA
SANTORO(OAB: 148918/RJ)

ADVOGADO ALEX PEREIRA CHAGAS(OAB:
132031/RJ)

ADVOGADO LUCIENE ALVARES XAVIER
INTRINGER(OAB: 123903/RJ)

ADVOGADO THOMAZ WERNECK
NOGUEIRA(OAB: 237416/RJ)

RECLAMADO TURISMO TRANSMIL LTDA

ADVOGADO JULIANA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 136588/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA ARAUJO
HACKER(OAB: 118189/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO DA SILVA LOUREIRO

RECLAMADO MARCELO AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TURISMO TRANSMIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9ab88a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Notifique-se a parte autora ora exequente, para que indique meios

efetivos para o prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo "in albis", sobreste-se o feito. 

Fica desde já ciente que, após o decurso de dois anos sem

nenhuma movimentação, considerando o disposto no art. 11-A da

CLT, inviável o prosseguimento do feito, mormente quando

exauridos os meios executórios ordinários, aplicar-se-á a

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, de ofício e automaticamente,

extinguindo-se o processo com resolução do mérito e arquivando-se

com baixa.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011645-32.2013.5.01.0222
RECLAMANTE ADRIANA MOREIRA RODRIGUES DE

SOUZA (Espólio de)

ADVOGADO ALISSON FELIPE VELOSO DA SILVA
SANTORO(OAB: 148918/RJ)

ADVOGADO ALEX PEREIRA CHAGAS(OAB:
132031/RJ)

ADVOGADO LUCIENE ALVARES XAVIER
INTRINGER(OAB: 123903/RJ)

ADVOGADO THOMAZ WERNECK
NOGUEIRA(OAB: 237416/RJ)

RECLAMADO TURISMO TRANSMIL LTDA

ADVOGADO JULIANA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 136588/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA ARAUJO
HACKER(OAB: 118189/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO DA SILVA LOUREIRO

RECLAMADO MARCELO AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA MOREIRA RODRIGUES DE SOUZA (Espólio de)

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9ab88a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Notifique-se a parte autora ora exequente, para que indique meios

efetivos para o prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo "in albis", sobreste-se o feito. 

Fica desde já ciente que, após o decurso de dois anos sem

nenhuma movimentação, considerando o disposto no art. 11-A da

CLT, inviável o prosseguimento do feito, mormente quando

exauridos os meios executórios ordinários, aplicar-se-á a

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, de ofício e automaticamente,

extinguindo-se o processo com resolução do mérito e arquivando-se

com baixa.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012226-47.2013.5.01.0222
RECLAMANTE ALEX DE PAULA CARVALHO

ADVOGADO RUTE NOGUEIRA(OAB: 55617/RJ)

RECLAMADO IGNAZ EVENTOS S.A.,

ADVOGADO RAFAELA DE ARAUJO
MACHADO(OAB: 182512/RJ)

ADVOGADO DIOGO PERDONATI DANTAS
BARRETO(OAB: 159777/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGNAZ EVENTOS S.A.,

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3331ff

proferido nos autos.

Arquive-se.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012226-47.2013.5.01.0222
RECLAMANTE ALEX DE PAULA CARVALHO

ADVOGADO RUTE NOGUEIRA(OAB: 55617/RJ)

RECLAMADO IGNAZ EVENTOS S.A.,

ADVOGADO RAFAELA DE ARAUJO
MACHADO(OAB: 182512/RJ)

ADVOGADO DIOGO PERDONATI DANTAS
BARRETO(OAB: 159777/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DE PAULA CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3331ff

proferido nos autos.

Arquive-se.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012232-54.2013.5.01.0222
RECLAMANTE LEANDRO BARNABE FELISBERTO

VIEIRA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

ADVOGADO MARCELO BORGES DE
CARVALHO(OAB: 119448/RJ)

RECLAMADO R C CONSTRUTORA E REFORMAS
LTDA

RECLAMADO BROOKFIELD RJ -
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
S.A

ADVOGADO CRISTIANE DE OLIVEIRA DA
PAZ(OAB: 147727/RJ)

ADVOGADO RINALDO AMORIM ARAUJO(OAB:
199099/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO BARNABE FELISBERTO VIEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7551
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19604b0

proferido nos autos.

Arquive-se.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012232-54.2013.5.01.0222
RECLAMANTE LEANDRO BARNABE FELISBERTO

VIEIRA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

ADVOGADO MARCELO BORGES DE
CARVALHO(OAB: 119448/RJ)

RECLAMADO R C CONSTRUTORA E REFORMAS
LTDA

RECLAMADO BROOKFIELD RJ -
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
S.A

ADVOGADO CRISTIANE DE OLIVEIRA DA
PAZ(OAB: 147727/RJ)

ADVOGADO RINALDO AMORIM ARAUJO(OAB:
199099/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BROOKFIELD RJ - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19604b0

proferido nos autos.

Arquive-se.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010106-94.2014.5.01.0222
RECLAMANTE LETICIA LIMA DINIZ

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO andre lescano de araujo(OAB:
120602/RJ)

ADVOGADO Cláudio Dalcir Costa de Castro(OAB:
95323/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO Marcos Alves Pinto(OAB: 87437/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO ALINE BARBOSA DE AMORIM(OAB:
125155/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

ADVOGADO LEANDRO FONTES MEDEIROS(OAB:
162305/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA COSTA MOCHIARO
SOARES(OAB: 97759/RJ)

RECLAMADO IMUNI-TEC DEDETIZACAO TECNICA
EIRELI

ADVOGADO CARLA RAMOS ESTEVES(OAB:
111180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA LIMA DINIZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d825209

proferido nos autos.

Ative-se o CNIB.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010106-94.2014.5.01.0222
RECLAMANTE LETICIA LIMA DINIZ

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO andre lescano de araujo(OAB:
120602/RJ)

ADVOGADO Cláudio Dalcir Costa de Castro(OAB:
95323/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO Marcos Alves Pinto(OAB: 87437/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO ALINE BARBOSA DE AMORIM(OAB:
125155/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

ADVOGADO LEANDRO FONTES MEDEIROS(OAB:
162305/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA COSTA MOCHIARO
SOARES(OAB: 97759/RJ)

RECLAMADO IMUNI-TEC DEDETIZACAO TECNICA
EIRELI

ADVOGADO CARLA RAMOS ESTEVES(OAB:
111180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMUNI-TEC DEDETIZACAO TECNICA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d825209

proferido nos autos.

Ative-se o CNIB.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010350-23.2014.5.01.0222
RECLAMANTE ROSANE MACHADO DE MENEZES
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ADVOGADO LUCIANA DE MEDEIROS E
SILVA(OAB: 134471/RJ)

ADVOGADO HERMÍNIO RODRIGO MOURÃO
CHAVES CORRIÇA(OAB: 146217/RJ)

RECLAMADO EXCELLENCE RH SERVICOS EIRELI
- FALIDO

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA SANTOS(OAB:
159496/RJ)

ADVOGADO VITOR DA SILVA REIS(OAB:
180563/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DOS SANTOS
GONÇALVES(OAB: 92975/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXCELLENCE RH SERVICOS EIRELI - FALIDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37a8f1d

proferido nos autos.

manifeste-se a parte exequente em 30 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010350-23.2014.5.01.0222
RECLAMANTE ROSANE MACHADO DE MENEZES

ADVOGADO LUCIANA DE MEDEIROS E
SILVA(OAB: 134471/RJ)

ADVOGADO HERMÍNIO RODRIGO MOURÃO
CHAVES CORRIÇA(OAB: 146217/RJ)

RECLAMADO EXCELLENCE RH SERVICOS EIRELI
- FALIDO

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA SANTOS(OAB:
159496/RJ)

ADVOGADO VITOR DA SILVA REIS(OAB:
180563/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DOS SANTOS
GONÇALVES(OAB: 92975/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANE MACHADO DE MENEZES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37a8f1d

proferido nos autos.

manifeste-se a parte exequente em 30 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010435-09.2014.5.01.0222
RECLAMANTE SIMONE DOS SANTOS VAZ

ESPENCER

ADVOGADO ADALBERTO CABRAL BRASIL
JUNIOR(OAB: 172163/RJ)

RECLAMADO SEBASTIAO HERCULANO DE
MATTOS NETTO

RECLAMADO SOCIEDADE ORTOPEDICA E
CIRURGICA NOVA IGUACU LTDA

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS MAIA
MARINHO(OAB: 74018/RJ)

RECLAMADO ALISSANDRA GASPARI MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE DOS SANTOS VAZ ESPENCER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c82663

proferido nos autos.

Expeçam-se os ofícios requeridos em ID 6d70cea.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010435-09.2014.5.01.0222
RECLAMANTE SIMONE DOS SANTOS VAZ

ESPENCER

ADVOGADO ADALBERTO CABRAL BRASIL
JUNIOR(OAB: 172163/RJ)

RECLAMADO SEBASTIAO HERCULANO DE
MATTOS NETTO

RECLAMADO SOCIEDADE ORTOPEDICA E
CIRURGICA NOVA IGUACU LTDA

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS MAIA
MARINHO(OAB: 74018/RJ)

RECLAMADO ALISSANDRA GASPARI MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE ORTOPEDICA E CIRURGICA NOVA IGUACU
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c82663

proferido nos autos.

Expeçam-se os ofícios requeridos em ID 6d70cea.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100997-49.2023.5.01.0222
RECLAMANTE ADALTO LUIZ DE MOURA

ADVOGADO FELIPE ADOLFO VALENTIM
MARCUS(OAB: 164029/RJ)

RECLAMADO USIMECA - INDUSTRIA MECANICA
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPONFELDNER
BERMUDES(OAB: 130899/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USIMECA - INDUSTRIA MECANICA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a8d0cc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nomeio perito o Dr. VINICIUS PASSOS, que deverá informar, em

05 dias, se aceita o presente encargo, bem como estimar seus

honorários, os quais serão pagos ao final pela parte sucumbente.

 Deverá, ainda, o i. perito estar ciente de que,

em caso de sucumbência do(a) autor(a) no objeto da perícia, sendo
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ele beneficiário da justiça gratuita, os honorários serão pagos pela

União no limite de R$1.000,00, conforme estabelecido pelo

PROVIMENTO CONJUNTO Nº 2/2020 do TRT/RJ.

 Fica autorizada a comunicação direta entre as

partes e o perito, por e-mail ou outro meio de comunicação eficaz,

independentemente de notificação pelo Juízo.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100654-53.2023.5.01.0222
RECLAMANTE GRAZIELA BRAGA DA SILVA

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO AMOR SAUDE BELFORD ROXO
AMBULATORIAL LTDA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

PERITO LEANDRO TERRA PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELA BRAGA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e180864

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o perito para ciência da impugnação da reclamada e para

dizer se aceita o presente encargo pela quantia de R$2.500,00,

ciente de que, em caso de sucumbência do(a) autor(a) no objeto da

perícia, sendo ele beneficiário da justiça gratuita, os honorários

serão pagos pela União no limite de R$1.000,00, conforme

estabelecido pelo PROVIMENTO CONJUNTO Nº 2/2020 do

TRT/RJ.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100997-49.2023.5.01.0222
RECLAMANTE ADALTO LUIZ DE MOURA

ADVOGADO FELIPE ADOLFO VALENTIM
MARCUS(OAB: 164029/RJ)

RECLAMADO USIMECA - INDUSTRIA MECANICA
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPONFELDNER
BERMUDES(OAB: 130899/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALTO LUIZ DE MOURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a8d0cc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nomeio perito o Dr. VINICIUS PASSOS, que deverá informar, em

05 dias, se aceita o presente encargo, bem como estimar seus

honorários, os quais serão pagos ao final pela parte sucumbente.

 Deverá, ainda, o i. perito estar ciente de que,

em caso de sucumbência do(a) autor(a) no objeto da perícia, sendo

ele beneficiário da justiça gratuita, os honorários serão pagos pela

União no limite de R$1.000,00, conforme estabelecido pelo

PROVIMENTO CONJUNTO Nº 2/2020 do TRT/RJ.

 Fica autorizada a comunicação direta entre as

partes e o perito, por e-mail ou outro meio de comunicação eficaz,

independentemente de notificação pelo Juízo.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100654-53.2023.5.01.0222
RECLAMANTE GRAZIELA BRAGA DA SILVA

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO AMOR SAUDE BELFORD ROXO
AMBULATORIAL LTDA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

PERITO LEANDRO TERRA PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMOR SAUDE BELFORD ROXO AMBULATORIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e180864

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o perito para ciência da impugnação da reclamada e para

dizer se aceita o presente encargo pela quantia de R$2.500,00,

ciente de que, em caso de sucumbência do(a) autor(a) no objeto da

perícia, sendo ele beneficiário da justiça gratuita, os honorários

serão pagos pela União no limite de R$1.000,00, conforme

estabelecido pelo PROVIMENTO CONJUNTO Nº 2/2020 do

TRT/RJ.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100071-78.2017.5.01.0222
RECLAMANTE ALINE LACERDA VICENTE

ADVOGADO JOSE IGOR SILVA MALHEIRO(OAB:
204029/RJ)

RECLAMADO BEQUEST CENTRAL DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO THIAGO BROCK(OAB: 166794/RJ)
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ADVOGADO LUIGI CATALDO BATISTA(OAB:
120021/RJ)

ADVOGADO EDUARDO BEIROUTI DE MIRANDA
ROQUE(OAB: 206946/SP)

ADVOGADO MAILLA PEREIRA DE LIMA(OAB:
174104/RJ)

RECLAMADO PROL STAFF

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MAGALHAES
FURTADO(OAB: 137614/RJ)

ADVOGADO EDUARDO BEIROUTI DE MIRANDA
ROQUE(OAB: 206946/SP)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE LACERDA VICENTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4648c6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista a certidão de id c01e1b9, notifique-se a parte

exequente, para que indique meios efetivos para o prosseguimento

da execução, no prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo "in albis", sobreste-se o feito. 

Fica desde já ciente que, após o decurso de dois anos sem

nenhuma movimentação, considerando o disposto no art. 11-A da

CLT, inviável o prosseguimento do feito, mormente quando

exauridos os meios executórios ordinários, aplicar-se-á a

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, de ofício e automaticamente,

sem necessidade de nova intimação, extinguindo-se o processo

com resolução do mérito e arquivando-se com baixa.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101149-97.2023.5.01.0222
RECLAMANTE LEONARDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO SERGIO FERREIRA
MARTINS(OAB: 103403/RJ)

RECLAMADO ANTONIO MANOEL DINIZ ROBERTO
PADARIA

ADVOGADO LUZEVIR LUAN RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 143513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MANOEL DINIZ ROBERTO PADARIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c6bd4c

proferido nos autos.

Nomeio perito o Dr. GUILHERME VALERIO PEREIRA, que deverá

informar, em 05 dias, se aceita o presente encargo, bem como

estimar seus honorários, os quais serão pagos ao final pela parte

sucumbente.

Deverá, ainda, o i. perito estar ciente de que, em caso de

sucumbência do(a) autor(a) no objeto da perícia, sendo ele

beneficiário da justiça gratuita, os honorários serão pagos pela

União no limite de R$1.000,00, conforme estabelecido pelo

PROVIMENTO CONJUNTO Nº 2/2020 do TRT/RJ.

Fica autorizada a comunicação direta entre as partes e o perito, por

e-mail ou outro meio de comunicação eficaz, independentemente de

notificação pelo Juízo.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101002-08.2022.5.01.0222
RECLAMANTE MARCELO BATISTA FRANCA

ADVOGADO RENATO NEVES DE OLIVEIRA(OAB:
76212/RJ)

ADVOGADO GABRIELA PEREIRA DA SILVA(OAB:
184675/RJ)

RECLAMADO EMPRESA CINEMAS SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO BATISTA FRANCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5da0c4c

proferido nos autos.

Indefiro uma vez que a adesão ao Juízo 100% digital deveria ser

feito pela parte reclamante, com tempo hábil para alteração da

audiência.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101002-08.2022.5.01.0222
RECLAMANTE MARCELO BATISTA FRANCA

ADVOGADO RENATO NEVES DE OLIVEIRA(OAB:
76212/RJ)

ADVOGADO GABRIELA PEREIRA DA SILVA(OAB:
184675/RJ)

RECLAMADO EMPRESA CINEMAS SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA CINEMAS SAO LUIZ S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5da0c4c

proferido nos autos.

Indefiro uma vez que a adesão ao Juízo 100% digital deveria ser

feito pela parte reclamante, com tempo hábil para alteração da

audiência.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.
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    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101149-97.2023.5.01.0222
RECLAMANTE LEONARDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO SERGIO FERREIRA
MARTINS(OAB: 103403/RJ)

RECLAMADO ANTONIO MANOEL DINIZ ROBERTO
PADARIA

ADVOGADO LUZEVIR LUAN RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 143513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO PEREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c6bd4c

proferido nos autos.

Nomeio perito o Dr. GUILHERME VALERIO PEREIRA, que deverá

informar, em 05 dias, se aceita o presente encargo, bem como

estimar seus honorários, os quais serão pagos ao final pela parte

sucumbente.

Deverá, ainda, o i. perito estar ciente de que, em caso de

sucumbência do(a) autor(a) no objeto da perícia, sendo ele

beneficiário da justiça gratuita, os honorários serão pagos pela

União no limite de R$1.000,00, conforme estabelecido pelo

PROVIMENTO CONJUNTO Nº 2/2020 do TRT/RJ.

Fica autorizada a comunicação direta entre as partes e o perito, por

e-mail ou outro meio de comunicação eficaz, independentemente de

notificação pelo Juízo.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010496-64.2014.5.01.0222
RECLAMANTE JORGE JOSE CAMPOS

ADVOGADO NILVA CASIMIRO DA SILVA(OAB:
37737/RJ)

RECLAMADO TURISMO TRANSMIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE JOSE CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33093ec

proferido nos autos.

Ative-se o sniper.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011970-70.2014.5.01.0222
RECLAMANTE DAVI FLORIDO DE MORAIS

ADVOGADO NAIKAIFA ALVES DOS
SANTOS(OAB: 80018/RJ)

RECLAMADO JOSE RICARDO ALVES LAVOURAS

RECLAMADO CIMOBRAS INDUSTRIA DE MOLAS
BRASILEIRAS LTDA

RECLAMADO ANTONIO CARLOS ALVES
LAVOURAS

RECLAMADO ANTONIO CARLOS ALVES
LAVOURAS

RECLAMADO JOSE BATISTA ALVES

RECLAMADO CELIO MENDES

RECLAMADO IRACEMA BAPTISTA ALVES
LAVOURAS

RECLAMADO JOAQUIM ALVES LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI FLORIDO DE MORAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c28e082

proferido nos autos.

Ative-se novamente o sisbajud.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0100659-80.2020.5.01.0222
EXEQUENTE MARCIA BRANCO DA FONSECA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA BRANCO DA FONSECA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID faf7a30

proferido nos autos.

Manifeste-se a parte exequente em 30 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010423-58.2015.5.01.0222
RECLAMANTE ALESSANDRO DA SILVA

RODRIGUES

ADVOGADO VIVIANE MENDONCA DE MIRANDA
DE OLIVEIRA(OAB: 164454/RJ)

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

ADVOGADO Fatima da Gloria Silva(OAB:
159390/RJ)

RECLAMADO LUCIANA BARLETTA REIS

RECLAMADO GABRIELA CENTER LTDA

RECLAMADO SIMONE BARLETTA REIS

RECLAMADO VIACAO CARAVELE LTDA

ADVOGADO IAGUI ANTONIO BERNARDES
BASTOS(OAB: 138071/SP)
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ADVOGADO FERNANDA PRADO DOS
SANTOS(OAB: 184047/RJ)

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

RECLAMADO VALDERICO LUIZ DOS REIS JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 2º Ofício de Justiça de
Nova Iguaçu

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO DA SILVA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3351b7d

proferido nos autos.

Expeça-se o ofício requerido.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010423-58.2015.5.01.0222
RECLAMANTE ALESSANDRO DA SILVA

RODRIGUES

ADVOGADO VIVIANE MENDONCA DE MIRANDA
DE OLIVEIRA(OAB: 164454/RJ)

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

ADVOGADO Fatima da Gloria Silva(OAB:
159390/RJ)

RECLAMADO LUCIANA BARLETTA REIS

RECLAMADO GABRIELA CENTER LTDA

RECLAMADO SIMONE BARLETTA REIS

RECLAMADO VIACAO CARAVELE LTDA

ADVOGADO IAGUI ANTONIO BERNARDES
BASTOS(OAB: 138071/SP)

ADVOGADO FERNANDA PRADO DOS
SANTOS(OAB: 184047/RJ)

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

RECLAMADO VALDERICO LUIZ DOS REIS JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 2º Ofício de Justiça de
Nova Iguaçu

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO CARAVELE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3351b7d

proferido nos autos.

Expeça-se o ofício requerido.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100781-93.2020.5.01.0222
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE MONTEIRO

RAMIRO

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA SANTOS(OAB:
159496/RJ)

RECLAMADO HORTIFRUTI DO POVAO DE NOVA
IGUACU LTDA - ME

RECLAMADO M K HORTIFRUTI DE NOVA IGUACU
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

HORTIFRUTI DO POVAO DE NOVA
IGUACU LTDA - ME n/p do sócio
VINICIUS RANGEL DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

HORTIFRUTI DO POVAO DE NOVA
IGUACU LTDA - ME n/p da sócia
MONICA SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

KEILA SAMPAIO DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

M K HORTIFRUTI DE NOVA IGUACU
LTDA - ME n/p da sócia MONICA
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

M K HORTIFRUTI DE NOVA IGUACU
LTDA - ME n/p do sócio VINICIUS
RANGEL DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE MONTEIRO RAMIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd692c8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III-DISPOSITIVO

Isto posto, julgam-sePROCEDENTESos pedidos formulados

porCARLOS HENRIQUE MONTEIRO RAMIROem face

deHORTIFRUTI DO POVÃO DE NOVA IGUAÇU LTDA – MEe MK

HORTIFRUTI DE NOVA IGUAÇU LTDA – ME, condenando as rés

a pagarem, de forma solidária, à parte autora, em oito dias, as

parcelas deferidas na fundamentação supra, que

estedecisumintegra para todos os efeitos legais.

Honorários de sucumbência também consoante fundamentação

acima.

Após o trânsito em julgado, deverá a ré, em dia e hora a serem

designados pela Secretaria da Vara, retificar a CTPS do autor para

que conste a remuneração de R$ 1.600,00. Desde logo, fica a

Secretaria autorizada a efetuar o ato, na hipótese de recusa ou

inércia da acionada.

Acresçam-se à condenação juros de mora e correção monetária, na

forma da lei, observando-se que, em razão da eficácia erga omnes

e do efeito vinculante e imediato das decisões de controle

concentrado, conforme os julgamentos proferidos pelo Excelso STF

nas ADC’s nº 58 e 59, o índice de correção monetária a ser aplicado

aos cálculos de liquidação é o IPCA-E, até o ajuizamento da ação e,

posteriormente, a taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a qual

engloba os juros de mora.

Observar-se-ão os recolhimentos previdenciários, na forma do art.

43 da Lei 8.212/91, relativos ao trabalhador e ao empregador,

destacando-se que, na forma dos arts. 12, 20 e 22, da citada lei,

cada parte arcará com as suas próprias obrigações, cabendo ao

reclamado a retenção e a comprovação dos recolhimentos nos
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autos.

De igual modo, observar-se-á o recolhimento do imposto de renda,

na forma do art. 46 da Lei 8.541/92 e do art. 28 da Lei 10.833/03.

Juros de mora não integram a base de cálculo do imposto de renda,

conforme OJ 400 da SBDI-I do TST, ratificada pela Súmula nº 17

deste Regional.

Para fins do disposto no art. 832, § 3º, da CLT, e arts. 43, § único, e

44, ambos da Lei 8.212/91, são indenizatórias somente as parcelas

definidas no § 9º do art.28 da Lei 8.212/91, incidindo a contribuição

previdenciária sobre as demais.

Liquidação a ser efetuada por cálculos, estando autorizada a

dedução dos valores pagos sob idênticos títulos, a fim de se evitar o

enriquecimento sem causa. Observe-se a correta variação salarial.

Custas deR$550,00, pela parte reclamada, calculadas sobre o valor

de R$ 27.500,00, arbitrado à condenação na forma do art. 789,

inciso IV, da CLT.

Intimem-se as partes.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100200-44.2021.5.01.0222
RECLAMANTE FERNANDO DINIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDMILSON BAPTISTA ALVES(OAB:
44765/RJ)

RECLAMADO ITANHANGA SERVICOS E
RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO MARIANA OLIVEIRA
HOFFMANN(OAB: 213003/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MESQUITA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITANHANGA SERVICOS E RECURSOS HUMANOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e3d59d9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III-DISPOSITIVO

Isto posto,declaro a incompetência desta Justiça Especial para

apreciar  o pedido de comprovação dos recolh imentos

previdenciários de todo o contrato de trabalho, excluindo-o do objeto

da demanda, e, no mérito propriamente dito,julgoPROCEDENTES

EM PARTEos pedidos formulados porFERNANDO DINIZ DE

OLIVEIRAem face deITANHANGÁ SERVIÇOS E RECURSOS

HUMANOS LTDA.,condenando a primeira ré a pagar à parte

a u t o r a ,  e m  o i t o  d i a s ,  a s  p a r c e l a s  d e f e r i d a s  n a

fundamentaçãosupra, que estedecisumintegra para todos os

efeitos legais.

JulgoIMPROCEDENTEo pedido de responsabilidade subsidiária

deduzido em face deMUNICÍPIO DE MESQUITA.

Honorários de sucumbência também consoante fundamentação

acima.

Após o trânsito em julgado, em dia e hora a serem designados

pela Secretaria da Vara, deverá a reclamada proceder à retificação

da CTPS do autor quanto à data de admissão, bem como proceder

à baixa com data de 16/12/2020, ficando, na hipótese de inércia ou

recusa da reclamada, desde logo, autorizada aproceder à

anotação.

Acresçam-se à condenação juros de mora e correção monetária, na

forma da lei, observando-se que, em razão da eficáciaerga

omnese do efeito vinculante e imediato das decisões de controle

concentrado, conforme os julgamentos proferidos pelo Excelso STF

nas ADC’s nº 58 e 59, o índice de correção monetária a ser aplicado

aos cálculos de liquidação é o IPCA-E, até o ajuizamento da ação e,

posteriormente, a taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a qual

engloba os juros de mora.

Observar-se-ão os recolhimentos previdenciários, na forma do art.

43 da Lei 8.212/91, relativos ao trabalhador e ao empregador,

destacando-se que, na forma dos arts. 12, 20 e 22, da citada lei,

cada parte arcará com as suas próprias obrigações, cabendo ao

reclamado a retenção e a comprovação dos recolhimentos nos

autos.

De igual modo, observar-se-á o recolhimento do imposto de renda,

na forma do art. 46 da Lei 8.541/92 e do art. 28 da Lei 10.833/03.

Juros de mora não integram a base de cálculo do imposto de renda,

conforme OJ 400 da SBDI-I do TST, ratificada pela Súmula nº 17

deste Regional.

Para fins do disposto no art. 832, § 3º, da CLT, e arts. 43, § único, e

44, ambos da Lei 8.212/91, são indenizatórias somente as parcelas

definidas no § 9º do art.28 da Lei 8.212/91, incidindo a contribuição

previdenciária sobre as demais.

Liquidação a ser efetuada por cálculos, estando autorizada a

dedução dos valores pagos sob idênticos títulos, a fim de se evitar o

enriquecimento sem causa. Observe-se a correta variação salarial.

Custas deR$ 440,00, pela parte reclamada, calculadas sobre o

valor de R$ 22.000,00, arbitrado à condenação na forma do art.

789, inciso IV, da CLT.

Intimem-se as partes.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100200-44.2021.5.01.0222
RECLAMANTE FERNANDO DINIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDMILSON BAPTISTA ALVES(OAB:
44765/RJ)

RECLAMADO ITANHANGA SERVICOS E
RECURSOS HUMANOS LTDA
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ADVOGADO MARIANA OLIVEIRA
HOFFMANN(OAB: 213003/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MESQUITA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DINIZ DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e3d59d9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III-DISPOSITIVO

Isto posto,declaro a incompetência desta Justiça Especial para

apreciar  o pedido de comprovação dos recolh imentos

previdenciários de todo o contrato de trabalho, excluindo-o do objeto

da demanda, e, no mérito propriamente dito,julgoPROCEDENTES

EM PARTEos pedidos formulados porFERNANDO DINIZ DE

OLIVEIRAem face deITANHANGÁ SERVIÇOS E RECURSOS

HUMANOS LTDA.,condenando a primeira ré a pagar à parte

a u t o r a ,  e m  o i t o  d i a s ,  a s  p a r c e l a s  d e f e r i d a s  n a

fundamentaçãosupra, que estedecisumintegra para todos os

efeitos legais.

JulgoIMPROCEDENTEo pedido de responsabilidade subsidiária

deduzido em face deMUNICÍPIO DE MESQUITA.

Honorários de sucumbência também consoante fundamentação

acima.

Após o trânsito em julgado, em dia e hora a serem designados

pela Secretaria da Vara, deverá a reclamada proceder à retificação

da CTPS do autor quanto à data de admissão, bem como proceder

à baixa com data de 16/12/2020, ficando, na hipótese de inércia ou

recusa da reclamada, desde logo, autorizada aproceder à

anotação.

Acresçam-se à condenação juros de mora e correção monetária, na

forma da lei, observando-se que, em razão da eficáciaerga

omnese do efeito vinculante e imediato das decisões de controle

concentrado, conforme os julgamentos proferidos pelo Excelso STF

nas ADC’s nº 58 e 59, o índice de correção monetária a ser aplicado

aos cálculos de liquidação é o IPCA-E, até o ajuizamento da ação e,

posteriormente, a taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a qual

engloba os juros de mora.

Observar-se-ão os recolhimentos previdenciários, na forma do art.

43 da Lei 8.212/91, relativos ao trabalhador e ao empregador,

destacando-se que, na forma dos arts. 12, 20 e 22, da citada lei,

cada parte arcará com as suas próprias obrigações, cabendo ao

reclamado a retenção e a comprovação dos recolhimentos nos

autos.

De igual modo, observar-se-á o recolhimento do imposto de renda,

na forma do art. 46 da Lei 8.541/92 e do art. 28 da Lei 10.833/03.

Juros de mora não integram a base de cálculo do imposto de renda,

conforme OJ 400 da SBDI-I do TST, ratificada pela Súmula nº 17

deste Regional.

Para fins do disposto no art. 832, § 3º, da CLT, e arts. 43, § único, e

44, ambos da Lei 8.212/91, são indenizatórias somente as parcelas

definidas no § 9º do art.28 da Lei 8.212/91, incidindo a contribuição

previdenciária sobre as demais.

Liquidação a ser efetuada por cálculos, estando autorizada a

dedução dos valores pagos sob idênticos títulos, a fim de se evitar o

enriquecimento sem causa. Observe-se a correta variação salarial.

Custas deR$ 440,00, pela parte reclamada, calculadas sobre o

valor de R$ 22.000,00, arbitrado à condenação na forma do art.

789, inciso IV, da CLT.

Intimem-se as partes.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100747-16.2023.5.01.0222
RECLAMANTE IVAN SANTOS DA COSTA

ADVOGADO ANTONIETA COSTA
FITTIPALDI(OAB: 140685/RJ)

RECLAMADO FABIO SOBREIRA LOBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN SANTOS DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff90e4f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III-DISPOSITIVO

Isto posto, julgoPROCEDENTES EM PARTEos pedidos

formulados porIVAN SANTOS DA COSTAem face deFABIO

SOBREIRA LOBO,condenando o réu a pagar à parte autora, em

oito dias, as parcelas deferidas na fundamentaçãosupra, que

estedecisumintegra para todos os efeitos legais.

Honorários de sucumbência também consoante fundamentação

acima.

Acresçam-se à condenação juros de mora e correção monetária, na

forma da lei, observando-se que, em razão da eficáciaerga

omnese do efeito vinculante e imediato das decisões de controle

concentrado, conforme os julgamentos proferidos pelo Excelso STF

nas ADC’s nº 58 e 59, o índice de correção monetária a ser aplicado

aos cálculos de liquidação é o IPCA-E, até o ajuizamento da ação e,

posteriormente, a taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a qual

engloba os juros de mora.

Observar-se-ão os recolhimentos previdenciários, na forma do art.

43 da Lei 8.212/91, relativos ao trabalhador e ao empregador,

destacando-se que, na forma dos arts. 12, 20 e 22, da citada lei,

cada parte arcará com as suas próprias obrigações, cabendo ao
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reclamado a retenção e a comprovação dos recolhimentos nos

autos.

De igual modo, observar-se-á o recolhimento do imposto de renda,

na forma do art. 46 da Lei 8.541/92 e do art. 28 da Lei 10.833/03.

Juros de mora não integram a base de cálculo do imposto de renda,

conforme OJ 400 da SBDI-I do TST, ratificada pela Súmula nº 17

deste Regional.

Para fins do disposto no art. 832, § 3º, da CLT, e arts. 43, § único, e

44, ambos da Lei 8.212/91, são indenizatórias somente as parcelas

definidas no § 9º do art.28 da Lei 8.212/91, incidindo a contribuição

previdenciária sobre as demais.

Liquidação a ser efetuada por cálculos, estando autorizada a

dedução dos valores pagos sob idênticos títulos, a fim de se evitar o

enriquecimento sem causa. Observe-se a correta variação salarial.

Custas deR$ 270,00, pela parte reclamada, calculadas sobre o

valor de R$ 13.500,00, arbitrado à condenação na forma do art.

789, inciso IV, da CLT.

Intimem-se as partes.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101364-21.2016.5.01.0060
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE ANDRADE DO

BRASIL

ADVOGADO MARCELO FERREIRA DA
FONSECA(OAB: 140422/RJ)

RECLAMADO LUIZ CARLOS FERREIRA GALISA

RECLAMADO L C FERREIRA GALISA - ME

ADVOGADO Douglas de Freitas Cardoso(OAB:
72145/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L C FERREIRA GALISA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d246234

proferido nos autos.

Ative-se o sniper.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101364-21.2016.5.01.0060
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE ANDRADE DO

BRASIL

ADVOGADO MARCELO FERREIRA DA
FONSECA(OAB: 140422/RJ)

RECLAMADO LUIZ CARLOS FERREIRA GALISA

RECLAMADO L C FERREIRA GALISA - ME

ADVOGADO Douglas de Freitas Cardoso(OAB:
72145/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE ANDRADE DO BRASIL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d246234

proferido nos autos.

Ative-se o sniper.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101437-89.2016.5.01.0222
RECLAMANTE MARIA DO CARMO DA SILVA

ADVOGADO ROMULO RODRIGUES LIMA
RIBEIRO(OAB: 195848/RJ)

RECLAMADO C S ASSESSORIA E ACADEMIA DE
GINASTICA LTDA - ME

ADVOGADO WILLIAM COSTA DE FREITAS(OAB:
165161/RJ)

RECLAMADO CELINA DE SOUZA TEIXEIRA

ADVOGADO WILLIAM COSTA DE FREITAS(OAB:
165161/RJ)

RECLAMADO CRISTIANO DE SOUZA TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO CARMO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5336856

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para que informem em 10 dias se tem

interesse na designação de audiência de conciiação.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101437-89.2016.5.01.0222
RECLAMANTE MARIA DO CARMO DA SILVA

ADVOGADO ROMULO RODRIGUES LIMA
RIBEIRO(OAB: 195848/RJ)

RECLAMADO C S ASSESSORIA E ACADEMIA DE
GINASTICA LTDA - ME

ADVOGADO WILLIAM COSTA DE FREITAS(OAB:
165161/RJ)

RECLAMADO CELINA DE SOUZA TEIXEIRA

ADVOGADO WILLIAM COSTA DE FREITAS(OAB:
165161/RJ)

RECLAMADO CRISTIANO DE SOUZA TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - C S ASSESSORIA E ACADEMIA DE GINASTICA LTDA - ME

  - CELINA DE SOUZA TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5336856

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para que informem em 10 dias se tem

interesse na designação de audiência de conciiação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7560
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100129-76.2020.5.01.0222
RECLAMANTE ELIANE MATOS DE MORAIS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO THIAGO MARTINS RABELO(OAB:
154211/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea6008d

proferido nos autos.

Defiro a dilação de prazo requerida.

Venha o perito com o laudo em 30 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100587-59.2021.5.01.0222
RECLAMANTE AMANDA DONIZETTI DE SOUZA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO RAQUEL ROCHA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA DONIZETTI DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d986f8d

proferido nos autos.

Aguarde-se, por 10 dias, a manifestação da perita nos autos.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100129-76.2020.5.01.0222
RECLAMANTE ELIANE MATOS DE MORAIS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO THIAGO MARTINS RABELO(OAB:
154211/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE MATOS DE MORAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea6008d

proferido nos autos.

Defiro a dilação de prazo requerida.

Venha o perito com o laudo em 30 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100587-59.2021.5.01.0222
RECLAMANTE AMANDA DONIZETTI DE SOUZA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO RAQUEL ROCHA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d986f8d

proferido nos autos.

Aguarde-se, por 10 dias, a manifestação da perita nos autos.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100625-08.2020.5.01.0222
RECLAMANTE MILENI DA CONCEICAO DO CARMO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO ROGERIO LEITE SAMPAIO(OAB:
164013/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO ANA LYGIA ROSA DOS SANTOS
SURRAGE RODRIGUES
RIBEIRO(OAB: 132868/RJ)

ADVOGADO Luis Fernando Golfetto Ribeiro(OAB:
118615/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO ALVES FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASIL SAUDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d826a5f

proferida nos autos.

Por não impugnados, ACOLHOos cálculos elaborados pelo

autor, por ajustados à coisa julgada, conforme parecer do

Secretário Calculista, e os HOMOLOGO, fixando o quantum

debeatur nos valores discriminados na certidão de ID

1b18409.

1.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus advogados constituídos

nos autos, via Diário Oficial, sendo o (a) reclamado(a), inclusive,

ao pagamento, em 15 (quinze) dias.

2.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100231-35.2019.5.01.0222
RECLAMANTE ANDREA MARIA DE LEMOS

CARDOSO

ADVOGADO ANDRÉ LUIS GOMES TORRES(OAB:
146246/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELFORD ROXO

RECLAMADO MOVIMENTO ORGANIZADO DE
GESTAO COMUNITARIA - MOGEC

ADVOGADO MAYARA CRISTINA DOS SANTOS
LUCAS(OAB: 198561/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANO DE SOUZA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO CORREA DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA MARIA DE LEMOS CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 948796b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Notifique-se a parte exequente, para que indique meios efetivos

para o prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo "in albis", sobreste-se o feito. 

Fica desde já ciente que, após o decurso de dois anos sem

nenhuma movimentação, considerando o disposto no art. 11-A da

CLT, inviável o prosseguimento do feito, mormente quando

exauridos os meios executórios ordinários, aplicar-se-á a

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, de ofício e automaticamente,

sem necessidade de nova intimação, extinguindo-se o processo

com resolução do mérito e arquivando-se com baixa.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010325-73.2015.5.01.0222
RECLAMANTE SEVERINO COSTA

ADVOGADO marlon alves tonassi(OAB: 110129/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DE MEDEIROS E
SILVA(OAB: 134471/RJ)

RECLAMADO PROTON PRIMUS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS MACHADO(OAB:
82202/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3707a3d

proferido nos autos.

Providencie a secretaria a baixa no Renajud.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011025-49.2015.5.01.0222
RECLAMANTE RANIERE LINO TELES

ADVOGADO EDINALDO DE BARROS SILVA(OAB:
116050/RJ)

ADVOGADO KARINE FERRAZ VIEIRA(OAB:
112323/RJ)

RECLAMADO PROTON PRIMUS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS MACHADO(OAB:
82202/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROTON PRIMUS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e588779

proferido nos autos.

Providencie a secretaria a baixa no renajud.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011025-49.2015.5.01.0222
RECLAMANTE RANIERE LINO TELES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO EDINALDO DE BARROS SILVA(OAB:
116050/RJ)

ADVOGADO KARINE FERRAZ VIEIRA(OAB:
112323/RJ)

RECLAMADO PROTON PRIMUS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS MACHADO(OAB:
82202/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANIERE LINO TELES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e588779

proferido nos autos.

Providencie a secretaria a baixa no renajud.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100625-08.2020.5.01.0222
RECLAMANTE MILENI DA CONCEICAO DO CARMO

ADVOGADO ROGERIO LEITE SAMPAIO(OAB:
164013/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO ANA LYGIA ROSA DOS SANTOS
SURRAGE RODRIGUES
RIBEIRO(OAB: 132868/RJ)

ADVOGADO Luis Fernando Golfetto Ribeiro(OAB:
118615/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO ALVES FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENI DA CONCEICAO DO CARMO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d826a5f

proferida nos autos.

Por não impugnados, ACOLHOos cálculos elaborados pelo

autor, por ajustados à coisa julgada, conforme parecer do

Secretário Calculista, e os HOMOLOGO, fixando o quantum

debeatur nos valores discriminados na certidão de ID

1b18409.

1.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus advogados constituídos

nos autos, via Diário Oficial, sendo o (a) reclamado(a), inclusive,

ao pagamento, em 15 (quinze) dias.

2.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010325-73.2015.5.01.0222
RECLAMANTE SEVERINO COSTA

ADVOGADO marlon alves tonassi(OAB: 110129/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DE MEDEIROS E
SILVA(OAB: 134471/RJ)

RECLAMADO PROTON PRIMUS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS MACHADO(OAB:
82202/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROTON PRIMUS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3707a3d

proferido nos autos.

Providencie a secretaria a baixa no Renajud.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011481-96.2015.5.01.0222
RECLAMANTE DAVIDSON DIAS VIEIRA

ADVOGADO RAFAEL MENDES
CAVALCANTI(OAB: 150040/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MENDES
CAVALCANTI(OAB: 132744/RJ)

ADVOGADO LICIA CRISTINA DO NASCIMENTO
COSTA(OAB: 223289/RJ)

ADVOGADO ADELINO GONÇALVES FILHO(OAB:
151457/RJ)

RECLAMADO H.J. DE NILOPOLIS REFRIGERACAO
LTDA - ME

ADVOGADO PATRICIA GOMES CLEMENTINO DA
SILVA(OAB: 182134/RJ)

TESTEMUNHA JORGE DA CRUZ PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.J. DE NILOPOLIS REFRIGERACAO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef6a619

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a abertura do presente Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica, nos termos do artigo 855-A da CLT c/c o 28

§5º, do CDC; 50 do Código Civil Brasileiro; 133 a 137 do CPC;

artigo 6º da IN nº 39/2016 do C.TST, para que a execução alcance

o patrimônio particular dos sócios da executada.

Proceda-se à citação, por mandado, dos suscitados em ID

fc39233 para manifestarem-se, em 15 dias, acerca do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, requerendo as provas

cabíveis ou para, no mesmo prazo, pagar o débito exequendo ou

indicar bens da(s) empresa(s) devedora(s)  penhora, sob pena da

constrição recair sobre bens particulares

Paralelamente, consulte-se a composição societária da ré por meio

do convênio JUCERJA on line.

Após citados, voltem-me conclusos para apreciação do IDPJ.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011481-96.2015.5.01.0222
RECLAMANTE DAVIDSON DIAS VIEIRA

ADVOGADO RAFAEL MENDES
CAVALCANTI(OAB: 150040/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MENDES
CAVALCANTI(OAB: 132744/RJ)

ADVOGADO LICIA CRISTINA DO NASCIMENTO
COSTA(OAB: 223289/RJ)

ADVOGADO ADELINO GONÇALVES FILHO(OAB:
151457/RJ)

RECLAMADO H.J. DE NILOPOLIS REFRIGERACAO
LTDA - ME

ADVOGADO PATRICIA GOMES CLEMENTINO DA
SILVA(OAB: 182134/RJ)

TESTEMUNHA JORGE DA CRUZ PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVIDSON DIAS VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef6a619

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a abertura do presente Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica, nos termos do artigo 855-A da CLT c/c o 28

§5º, do CDC; 50 do Código Civil Brasileiro; 133 a 137 do CPC;

artigo 6º da IN nº 39/2016 do C.TST, para que a execução alcance

o patrimônio particular dos sócios da executada.

Proceda-se à citação, por mandado, dos suscitados em ID

fc39233 para manifestarem-se, em 15 dias, acerca do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, requerendo as provas

cabíveis ou para, no mesmo prazo, pagar o débito exequendo ou

indicar bens da(s) empresa(s) devedora(s)  penhora, sob pena da

constrição recair sobre bens particulares

Paralelamente, consulte-se a composição societária da ré por meio

do convênio JUCERJA on line.

Após citados, voltem-me conclusos para apreciação do IDPJ.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011708-09.2014.5.01.0065
RECLAMANTE ALEXANDER FERREIRA RABELO

ADVOGADO ERIANE DE ANDRADE PIRES(OAB:
158834/RJ)

RECLAMADO COSMERAL INSTALACOES DE
SEGURANCA LTDA - EPP

RECLAMADO ERALDO ALMEIDA RODRIGUES

ADVOGADO MARCOS AUGUSTO FERNANDES
DOS SANTOS(OAB: 161779/RJ)

RECLAMADO ADRIANA MUNHOZ RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSeg - Confederação Nacional das
Seguradoras

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª VARA CÍVEL FORUM REGIONAL
DA BARRA DA TIJUCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDER FERREIRA RABELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24133b0

proferido nos autos.

Ative-se o renajud.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011708-09.2014.5.01.0065
RECLAMANTE ALEXANDER FERREIRA RABELO

ADVOGADO ERIANE DE ANDRADE PIRES(OAB:
158834/RJ)

RECLAMADO COSMERAL INSTALACOES DE
SEGURANCA LTDA - EPP

RECLAMADO ERALDO ALMEIDA RODRIGUES

ADVOGADO MARCOS AUGUSTO FERNANDES
DOS SANTOS(OAB: 161779/RJ)

RECLAMADO ADRIANA MUNHOZ RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSeg - Confederação Nacional das
Seguradoras

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª VARA CÍVEL FORUM REGIONAL
DA BARRA DA TIJUCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERALDO ALMEIDA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24133b0

proferido nos autos.

Ative-se o renajud.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010463-40.2015.5.01.0222
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS SOUZA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS RAFAEL FREITAS
BAYEUX(OAB: 152811/RJ)

ADVOGADO ELIVELTO SOUZA FELIX(OAB:
151462/RJ)

RECLAMADO MULTIPROF - COOPERATIVA
MULTIPROFISSIONAL DE SERVICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS SOUZA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8631ad3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista o reconhecimento da repercussão geral da matéria,
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“inclusão de empresa integrante de grupo econômico em execução

trabalhista, sem que ela tenha participado do processo de

conhecimento”, no RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.387.795

MINAS GERAIS, determinando a a suspensão nacional do

processamento de todas as execuções trabalhistas que versem

sobre a questão, determino a suspensão do feito até o julgamento

do referido recurso.

Sobreste-se o feito. 

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100962-36.2016.5.01.0222
RECLAMANTE ANDREIA DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRA HELENA SILVERIO DE
MEDEIROS(OAB: 170177/RJ)

RECLAMADO ESTACAO CARIOCA LANCHES LTDA
- ME

RECLAMADO MARIA DE FATIMA RABELO DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAÚDE, COMPLENTAR E
CAPITALIZAÇÃO

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL RABELO SOARES

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DE FATIMA RABELO DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CLAUDIO RABELO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA DE JESUS OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 416a96d

proferido nos autos.

Manifeste-se a parte exequente em 30 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101883-89.2016.5.01.0223
RECLAMANTE ADEVALDO NUNES DA SILVA

ADVOGADO VANDERSON BENITES
SARAIVA(OAB: 94055/RJ)

RECLAMADO PROEN PROJETOS ENGENHARIA
COMÉRCIO E MONTAGENS LTDA "
em recuperação judicial"

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE TOLEDO
BLAKE(OAB: 76149/MG)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ERNESTO ATALIBA MARQUESAN
DA SILVA(OAB: 62611/RS)

PERITO RAQUEL ROCHA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b72f373

proferida nos autos.

ACOLHOos cálculos periciais, por ajustados à coisa julgada,

conforme parecer do Secretário Calculista, e os HOMOLOGO,

fixando o quantum debeatur nos valores discriminados na

certidão de ID e125580.

1.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus advogados constituídos

nos autos, via Diário Oficial, sendo o (a) reclamado(a), inclusive,

ao pagamento, em 15 (quinze) dias.

2.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101883-89.2016.5.01.0223
RECLAMANTE ADEVALDO NUNES DA SILVA

ADVOGADO VANDERSON BENITES
SARAIVA(OAB: 94055/RJ)

RECLAMADO PROEN PROJETOS ENGENHARIA
COMÉRCIO E MONTAGENS LTDA "
em recuperação judicial"

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE TOLEDO
BLAKE(OAB: 76149/MG)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ERNESTO ATALIBA MARQUESAN
DA SILVA(OAB: 62611/RS)

PERITO RAQUEL ROCHA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROEN PROJETOS ENGENHARIA COMÉRCIO E
MONTAGENS LTDA " em recuperação judicial"

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b72f373

proferida nos autos.

ACOLHOos cálculos periciais, por ajustados à coisa julgada,

conforme parecer do Secretário Calculista, e os HOMOLOGO,

fixando o quantum debeatur nos valores discriminados na

certidão de ID e125580.

1.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus advogados constituídos

nos autos, via Diário Oficial, sendo o (a) reclamado(a), inclusive,

ao pagamento, em 15 (quinze) dias.

2.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010418-36.2015.5.01.0222
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DA ROSA

ADVOGADO MARCIO ABREU FERNANDES(OAB:
110909/RJ)

RECLAMADO VALDERICO LUIZ DOS REIS JUNIOR

RECLAMADO VIACAO CARAVELE LTDA

ADVOGADO FERNANDA PRADO DOS
SANTOS(OAB: 184047/RJ)

ADVOGADO Ricardo Trigona Neto(OAB: 89210/RJ)
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ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

RECLAMADO UNIRIO TRANSPORTES EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO GABRIELA CENTER LTDA

RECLAMADO LUCIANA BARLETTA REIS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIRIO TRANSPORTES EIRE

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - Instituto Nacional de Seguro
Social

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DA ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80ea7cf

proferido nos autos.

Manifestem-se as partes em 30 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101883-89.2016.5.01.0223
RECLAMANTE ADEVALDO NUNES DA SILVA

ADVOGADO VANDERSON BENITES
SARAIVA(OAB: 94055/RJ)

RECLAMADO PROEN PROJETOS ENGENHARIA
COMÉRCIO E MONTAGENS LTDA "
em recuperação judicial"

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE TOLEDO
BLAKE(OAB: 76149/MG)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ERNESTO ATALIBA MARQUESAN
DA SILVA(OAB: 62611/RS)

PERITO RAQUEL ROCHA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEVALDO NUNES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b72f373

proferida nos autos.

ACOLHOos cálculos periciais, por ajustados à coisa julgada,

conforme parecer do Secretário Calculista, e os HOMOLOGO,

fixando o quantum debeatur nos valores discriminados na

certidão de ID e125580.

1.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus advogados constituídos

nos autos, via Diário Oficial, sendo o (a) reclamado(a), inclusive,

ao pagamento, em 15 (quinze) dias.

2.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101270-67.2019.5.01.0222
RECLAMANTE EDSON MESSIAS PASSOS CORREIA

ADVOGADO CLAUDIO RICARDO DE CASTRO
CAMPOS(OAB: 111868/SP)

ADVOGADO GUSTAVO LARA DE MELO(OAB:
158760/MG)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO STEFAN JOSE ALVES COSTA(OAB:
167728/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON MESSIAS PASSOS CORREIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3712939

proferido nos autos.

Expeça-se o RPV.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101270-67.2019.5.01.0222
RECLAMANTE EDSON MESSIAS PASSOS CORREIA

ADVOGADO CLAUDIO RICARDO DE CASTRO
CAMPOS(OAB: 111868/SP)

ADVOGADO GUSTAVO LARA DE MELO(OAB:
158760/MG)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO STEFAN JOSE ALVES COSTA(OAB:
167728/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3712939

proferido nos autos.

Expeça-se o RPV.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101296-65.2019.5.01.0222
RECLAMANTE ANDRE LUIZ DA SILVA

NASCIMENTO

ADVOGADO CLAUDIO RICARDO DE CASTRO
CAMPOS(OAB: 111868/SP)

ADVOGADO GUSTAVO LARA DE MELO(OAB:
158760/MG)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO
FERREIRA(OAB: 61480/RJ)

ADVOGADO CAROLINE FREIRE CAVALCANTI
VILELA(OAB: 11004/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ DA SILVA NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a055a1
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proferido nos autos.

Expeça-se o RPV.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010405-37.2015.5.01.0222
RECLAMANTE WASHINGTON ALVES SILVA

ADVOGADO MAYCON RAMOS DA SILVA(OAB:
171448/RJ)

RECLAMADO PROTON PRIMUS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS MACHADO(OAB:
82202/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROTON PRIMUS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63688ce

proferido nos autos.

Providencie a secretaria a baixa no renajud.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101296-65.2019.5.01.0222
RECLAMANTE ANDRE LUIZ DA SILVA

NASCIMENTO

ADVOGADO CLAUDIO RICARDO DE CASTRO
CAMPOS(OAB: 111868/SP)

ADVOGADO GUSTAVO LARA DE MELO(OAB:
158760/MG)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO
FERREIRA(OAB: 61480/RJ)

ADVOGADO CAROLINE FREIRE CAVALCANTI
VILELA(OAB: 11004/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a055a1

proferido nos autos.

Expeça-se o RPV.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010405-37.2015.5.01.0222
RECLAMANTE WASHINGTON ALVES SILVA

ADVOGADO MAYCON RAMOS DA SILVA(OAB:
171448/RJ)

RECLAMADO PROTON PRIMUS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS MACHADO(OAB:
82202/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON ALVES SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63688ce

proferido nos autos.

Providencie a secretaria a baixa no renajud.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101057-61.2019.5.01.0222
RECLAMANTE THIAGO ROSA DE CARVALHO

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA ARAUJO
CORDEIRO(OAB: 200111/RJ)

RECLAMADO APOLONIO LOIOLA MATOS
RESTAURANTE E PIZZARIA EIRELI

ADVOGADO RICARDO BORGES DE
MENEZES(OAB: 70282/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

APOLONIO LOIOLA MATOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO ROSA DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ec7385

proferido nos autos.

Intime-se o autor para adequar os seus cálculos de liquidação,

saneando-se as incorreções apontadas na promoção da contadoria.

Prazo: 15 dias.

Vindo os cálculos, intime-se a ré para manifestar-se sobre os

cálculos de liquidação, em 15 dias. Em caso de impugnação, deverá

apresentar demonstrativo do valor que entende devido.

Decorrido o prazo, à contadoria para verificação dos cálculos. Vindo

corretos os mesmos, voltem conclusos para homologação.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011357-41.2014.5.01.0225
RECLAMANTE ROSANA ORGELIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROSEMERE CRISTINA DOS SANTOS
ALVARENGA(OAB: 161749/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO
IGUACUANA LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE CARLOS DA SILVA
FORMIGA(OAB: 159497/RJ)

ADVOGADO CELIO SILVA ALVES(OAB:
201997/RJ)

RECLAMADO DENISE RESSTEL DE ARAUJO
COUTO

RECLAMADO MANOEL PEDRO DE ALMEIDA
COUTO
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RECLAMADO MARGARETE COUTO TEIXEIRA

ADVOGADO CELIO SILVA ALVES(OAB:
201997/RJ)

RECLAMADO AQUILINO DOMINGUES QUINTAS
FILHO

ADVOGADO LEONARDO GARCIA DE
MATTOS(OAB: 84303/RJ)

RECLAMADO TEREZA AURELIA CARLOS
DOMINGUEZ

ADVOGADO ANIELLY LIVIA DE ALMEIDA
ESTRELLA(OAB: 115890/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS DO MINISTERIO
DA CIDADANIA

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto Faixa Preta de Jesus

ADVOGADO GABRIELA FERNANDES REIS(OAB:
219225/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AQUILINO DOMINGUES QUINTAS FILHO

  - MARGARETE COUTO TEIXEIRA

  - SOCIEDADE DE ENSINO IGUACUANA LTDA - EPP

  - TEREZA AURELIA CARLOS DOMINGUEZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02dcb04

proferido nos autos.

A contadoria para atualização.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011357-41.2014.5.01.0225
RECLAMANTE ROSANA ORGELIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROSEMERE CRISTINA DOS SANTOS
ALVARENGA(OAB: 161749/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO
IGUACUANA LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE CARLOS DA SILVA
FORMIGA(OAB: 159497/RJ)

ADVOGADO CELIO SILVA ALVES(OAB:
201997/RJ)

RECLAMADO DENISE RESSTEL DE ARAUJO
COUTO

RECLAMADO MANOEL PEDRO DE ALMEIDA
COUTO

RECLAMADO MARGARETE COUTO TEIXEIRA

ADVOGADO CELIO SILVA ALVES(OAB:
201997/RJ)

RECLAMADO AQUILINO DOMINGUES QUINTAS
FILHO

ADVOGADO LEONARDO GARCIA DE
MATTOS(OAB: 84303/RJ)

RECLAMADO TEREZA AURELIA CARLOS
DOMINGUEZ

ADVOGADO ANIELLY LIVIA DE ALMEIDA
ESTRELLA(OAB: 115890/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS DO MINISTERIO
DA CIDADANIA

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto Faixa Preta de Jesus

ADVOGADO GABRIELA FERNANDES REIS(OAB:
219225/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA ORGELIO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02dcb04

proferido nos autos.

A contadoria para atualização.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101328-60.2016.5.01.0227
RECLAMANTE ROSINETE DE OLIVEIRA MACHADO

ADVOGADO WILSON LUIZ DA SILVA(OAB:
89850/RJ)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO DIGNA SERVICOS AUXILIARES
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DIGNA SERVICOS AUXILIARES
LTDA - ME na pessoa de REJANE
CASTILHO DA SILVA LUCAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSINETE DE OLIVEIRA MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c507ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Constata o Juízo a inviabilidade de prosseguimento com relação à

1ª Ré.

Ante o teor da Resolução Administrativa nº 33/2010, que aprova a

edição da Súmula nº 12 do TRT, 1ª Região, determino o

direcionamento da execução à 2ª Ré.

Cite-se a 2ª Reclamada para que conhecimento da presente

execução, na forma do Art. 535, do CPC.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101157-21.2016.5.01.0222
RECLAMANTE PRISCILA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO luis alberto fernandes nogueira(OAB:
79107/RJ)

RECLAMADO X3 GRUPO CONTACT CENTER LTDA
- ME

RECLAMADO DAIANA BATISTA AMERICO DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA DOS SANTOS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da18d5d

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7568
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Ative-se o sisbajud.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010871-65.2014.5.01.0222
RECLAMANTE JEREMIAS NASCIMENTO DE SOUSA

ADVOGADO CASSIA NASCIMENTO DE
SOUSA(OAB: 185179/RJ)

ADVOGADO ALINE DE QUEIROZ SANDES
GUARNIER(OAB: 162749/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO BATISTA SANDES(OAB:
38293/RJ)

RECLAMADO JAMILE CLAUDE BACHOUR

RECLAMADO ASSAD CLAUDE BACHOUR

RECLAMADO BAR E CREPERIA CREPELOCO
LTDA

RECLAMADO J C BACHOUR BAR E LANCHONETE
- ME

RECLAMADO CLAIR CLAUDE BACHOUR

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

TESTEMUNHA Vitor Lago do Nascimento

TESTEMUNHA Leonardo da Silva Pinto Santos

TESTEMUNHA Leandro Barbosa Ferreira

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAIR CLAUDE BACHOUR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9d4310

proferido nos autos.

A contadoria para atualização.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010871-65.2014.5.01.0222
RECLAMANTE JEREMIAS NASCIMENTO DE SOUSA

ADVOGADO CASSIA NASCIMENTO DE
SOUSA(OAB: 185179/RJ)

ADVOGADO ALINE DE QUEIROZ SANDES
GUARNIER(OAB: 162749/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO BATISTA SANDES(OAB:
38293/RJ)

RECLAMADO JAMILE CLAUDE BACHOUR

RECLAMADO ASSAD CLAUDE BACHOUR

RECLAMADO BAR E CREPERIA CREPELOCO
LTDA

RECLAMADO J C BACHOUR BAR E LANCHONETE
- ME

RECLAMADO CLAIR CLAUDE BACHOUR

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

TESTEMUNHA Vitor Lago do Nascimento

TESTEMUNHA Leonardo da Silva Pinto Santos

TESTEMUNHA Leandro Barbosa Ferreira

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEREMIAS NASCIMENTO DE SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9d4310

proferido nos autos.

A contadoria para atualização.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002155-20.2012.5.01.0222
RECLAMANTE MARCELO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO JOSÉ COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

ADVOGADO MICHELLE SEGADAS VIANNA
PARAIZO GARCIA(OAB: 107306/RJ)

ADVOGADO FÁBIO QUEIROZ NUNES(OAB:
155313/RJ)

ADVOGADO CATIANA AUGUSTA VELASCO(OAB:
172591/RJ)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)

RECLAMADO AGEU OLIVEIRA DE JESUS - EPP

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA FARIA(OAB:
170872/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGEU OLIVEIRA DE JESUS - EPP

  - CLARO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0942b9c

proferido nos autos.

Expeça-se alvará ao autor pelos depósitos recursais de ID 4213c3f

e 7cd27b2.

Após, intime-se o autor para comprovar o valor efetivamente

recebido. Prazo: 10 dias.

Vindo, remetam-se os autos à contadoria para atualização.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002155-20.2012.5.01.0222
RECLAMANTE MARCELO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO JOSÉ COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

ADVOGADO MICHELLE SEGADAS VIANNA
PARAIZO GARCIA(OAB: 107306/RJ)

ADVOGADO FÁBIO QUEIROZ NUNES(OAB:
155313/RJ)

ADVOGADO CATIANA AUGUSTA VELASCO(OAB:
172591/RJ)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)
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RECLAMADO AGEU OLIVEIRA DE JESUS - EPP

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA FARIA(OAB:
170872/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0942b9c

proferido nos autos.

Expeça-se alvará ao autor pelos depósitos recursais de ID 4213c3f

e 7cd27b2.

Após, intime-se o autor para comprovar o valor efetivamente

recebido. Prazo: 10 dias.

Vindo, remetam-se os autos à contadoria para atualização.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100626-79.2018.5.01.0022
RECLAMANTE EDNALDO FELICIANO DA SILVA

ADVOGADO JOSE PAULO LUDERITZ
BARCELLOS DIAS(OAB: 47112/RJ)

ADVOGADO CHARLES ADRIANO SENSI(OAB:
205956/SP)

ADVOGADO MAURICIO SIMOES DE LIMA(OAB:
37008/PR)

ADVOGADO DOUGLAS ALESSANDRO CAIRES
DOURADO(OAB: 345960/SP)

RECLAMADO AMIGOS MELLO & PIMENTA EIRELI -
ME

ADVOGADO VITOR MELLO LEON BLUM(OAB:
92520/RJ)

RECLAMADO PIMPININHA SALGADOS E DOCES
EIRELI - ME

ADVOGADO JORGE ROBERTO SOARES MICHO
FILHO(OAB: 160773/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MIGOS MELLO & PIMENTA EIRELI
ME n/p Salomão Baround David

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMIGOS MELLO & PIMENTA EIRELI - ME

  - PIMPININHA SALGADOS E DOCES EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee8477a

proferido nos autos.

Ative-se o Arisp.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100626-79.2018.5.01.0022
RECLAMANTE EDNALDO FELICIANO DA SILVA

ADVOGADO JOSE PAULO LUDERITZ
BARCELLOS DIAS(OAB: 47112/RJ)

ADVOGADO CHARLES ADRIANO SENSI(OAB:
205956/SP)

ADVOGADO MAURICIO SIMOES DE LIMA(OAB:
37008/PR)

ADVOGADO DOUGLAS ALESSANDRO CAIRES
DOURADO(OAB: 345960/SP)

RECLAMADO AMIGOS MELLO & PIMENTA EIRELI -
ME

ADVOGADO VITOR MELLO LEON BLUM(OAB:
92520/RJ)

RECLAMADO PIMPININHA SALGADOS E DOCES
EIRELI - ME

ADVOGADO JORGE ROBERTO SOARES MICHO
FILHO(OAB: 160773/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MIGOS MELLO & PIMENTA EIRELI
ME n/p Salomão Baround David

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALDO FELICIANO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee8477a

proferido nos autos.

Ative-se o Arisp.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100225-57.2021.5.01.0222
RECLAMANTE MOISES FIRMINO PEREIRA

ADVOGADO PRECILIANA VITAL ANTUNES(OAB:
58586/RJ)

RECLAMADO HGP - HOSPITAL GERAL
PRONTONIL LTDA

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

ADVOGADO LUIZ EMANOEL ALVAREZ
SILVA(OAB: 152814/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO JOEDILSON DA SILVA ALVES DE
ARAUJO(OAB: 227647/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA RACHEL DA SILVA
GOMES(OAB: 240118/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUBE
JUNIOR(OAB: 145807/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HGP - HOSPITAL GERAL PRONTONIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ff86ac

proferido nos autos.

Intime-se o réu para adequar os seus cálculos de liquidação,

saneando-se as incorreções apontadas na promoção da contadoria.

Prazo: 15 dias.

Decorrido o prazo, à contadoria para verificação dos cálculos. Vindo

corretos os mesmos, voltem conclusos para homologação.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100586-40.2022.5.01.0222
RECLAMANTE CHRISTIANE DO NASCIMENTO

MACEDO LIMA
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ADVOGADO ALEXSANDRA BARROS(OAB:
218361/RJ)

RECLAMADO HGP - HOSPITAL GERAL
PRONTONIL LTDA

ADVOGADO DIANE GRACIELE GASPAR
SOARES(OAB: 197856/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO JOEDILSON DA SILVA ALVES DE
ARAUJO(OAB: 227647/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA RACHEL DA SILVA
GOMES(OAB: 240118/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUBE
JUNIOR(OAB: 145807/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIANE DO NASCIMENTO MACEDO LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4e9f43a

proferida nos autos.

Ante a concordância do réu, ACOLHOos cálculos elaborados

pelo autor, por ajustados à coisa julgada, conforme parecer do

Secretário Calculista, e os HOMOLOGO, fixando o quantum

debeatur nos valores discriminados na certidão de ID

5d05af8.

1.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus advogados constituídos

nos autos, via Diário Oficial, sendo o (a) reclamado(a), inclusive,

ao pagamento, em 15 (quinze) dias.

2.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100586-40.2022.5.01.0222
RECLAMANTE CHRISTIANE DO NASCIMENTO

MACEDO LIMA

ADVOGADO ALEXSANDRA BARROS(OAB:
218361/RJ)

RECLAMADO HGP - HOSPITAL GERAL
PRONTONIL LTDA

ADVOGADO DIANE GRACIELE GASPAR
SOARES(OAB: 197856/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO JOEDILSON DA SILVA ALVES DE
ARAUJO(OAB: 227647/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA RACHEL DA SILVA
GOMES(OAB: 240118/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUBE
JUNIOR(OAB: 145807/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HGP - HOSPITAL GERAL PRONTONIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4e9f43a

proferida nos autos.

Ante a concordância do réu, ACOLHOos cálculos elaborados

pelo autor, por ajustados à coisa julgada, conforme parecer do

Secretário Calculista, e os HOMOLOGO, fixando o quantum

1.

debeatur nos valores discriminados na certidão de ID

5d05af8.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus advogados constituídos

nos autos, via Diário Oficial, sendo o (a) reclamado(a), inclusive,

ao pagamento, em 15 (quinze) dias.

2.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001652-67.2010.5.01.0222
RECLAMANTE JOSE LUIS FERNANDES ANTERO

ADVOGADO Marco Antonio da Silva(OAB:
138240/RJ)

RECLAMADO BAYER S.A.

ADVOGADO ANDREIA ANTUNES DE
QUEIROZ(OAB: 138321/RJ)

ADVOGADO DANILO PIERI PEREIRA(OAB:
183545/SP)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECLAMADO MAUSER DO BRASIL EMBALAGENS
INDUSTRIAIS S.A.

ADVOGADO ANDREIA ANTUNES DE
QUEIROZ(OAB: 138321/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAYER S.A.

  - MAUSER DO BRASIL EMBALAGENS INDUSTRIAIS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3ec6e15

proferida nos autos.

Ante a concordância do segundo réu e o silêncio do primeiro

réu, ACOLHOos cálculos elaborados pelo autor, por ajustados

à coisa julgada, conforme parecer do Secretário Calculista, e os

HOMOLOGO, fixando o quantum debeatur nos valores

discriminados na certidão de ID 32ccc23.

1.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus advogados constituídos

nos autos, via Diário Oficial, sendo o (a) reclamado(a), inclusive,

ao pagamento, em 15 (quinze) dias.

2.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100676-82.2021.5.01.0222
RECLAMANTE WASCHINGTON DUTRA DE

VASCONCELOS

ADVOGADO Carlos Eduardo Freire Oliveira(OAB:
167886/RJ)

RECLAMADO MC TRANSPORTES 2011 LTDA - ME

ADVOGADO JAQUELINE RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 170231/RJ)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO ANDREA MENDONÇA DE
ALBUQUERQUE PEREZ(OAB:
112817/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - WASCHINGTON DUTRA DE VASCONCELOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 84a257e

proferida nos autos.

Ante a concordância do autor, ACOLHOos cálculos

elaborados pelo primeiro réu, por ajustados à coisa julgada,

conforme parecer do Secretário Calculista, e os HOMOLOGO,

fixando o quantum debeatur nos valores discriminados na

certidão de ID edc1286.

1.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus advogados constituídos

nos autos, via Diário Oficial, sendo o (a) reclamado(a), inclusive,

ao pagamento, em 15 (quinze) dias.

2.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001652-67.2010.5.01.0222
RECLAMANTE JOSE LUIS FERNANDES ANTERO

ADVOGADO Marco Antonio da Silva(OAB:
138240/RJ)

RECLAMADO BAYER S.A.

ADVOGADO ANDREIA ANTUNES DE
QUEIROZ(OAB: 138321/RJ)

ADVOGADO DANILO PIERI PEREIRA(OAB:
183545/SP)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECLAMADO MAUSER DO BRASIL EMBALAGENS
INDUSTRIAIS S.A.

ADVOGADO ANDREIA ANTUNES DE
QUEIROZ(OAB: 138321/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIS FERNANDES ANTERO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3ec6e15

proferida nos autos.

Ante a concordância do segundo réu e o silêncio do primeiro

réu, ACOLHOos cálculos elaborados pelo autor, por ajustados

à coisa julgada, conforme parecer do Secretário Calculista, e os

HOMOLOGO, fixando o quantum debeatur nos valores

discriminados na certidão de ID 32ccc23.

1.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus advogados constituídos

nos autos, via Diário Oficial, sendo o (a) reclamado(a), inclusive,

ao pagamento, em 15 (quinze) dias.

2.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001922-91.2010.5.01.0222
RECLAMANTE THIAGO FEITOSA DOS SANTOS

ADVOGADO rommel moreira da hora(OAB:
145543/RJ)

ADVOGADO FELIPE CESAR PACHECO DA
SILVA(OAB: 143746/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO RASLAN COMERCIO DE TELEFONE
CELULAR LTDA - ME

ADVOGADO MARGARET GARCIA COURA(OAB:
68064/RJ)

ADVOGADO NEIDE MARIA MEIRELLES(OAB:
24661/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO FEITOSA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5d2776

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o perito para prosseguir com a perícia,

independentemente da manifestação da reclamada, visto que

silente.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100676-82.2021.5.01.0222
RECLAMANTE WASCHINGTON DUTRA DE

VASCONCELOS

ADVOGADO Carlos Eduardo Freire Oliveira(OAB:
167886/RJ)

RECLAMADO MC TRANSPORTES 2011 LTDA - ME

ADVOGADO JAQUELINE RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 170231/RJ)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO ANDREA MENDONÇA DE
ALBUQUERQUE PEREZ(OAB:
112817/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

  - MC TRANSPORTES 2011 LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 84a257e

proferida nos autos.

Ante a concordância do autor, ACOLHOos cálculos

elaborados pelo primeiro réu, por ajustados à coisa julgada,

conforme parecer do Secretário Calculista, e os HOMOLOGO,

fixando o quantum debeatur nos valores discriminados na

certidão de ID edc1286.

1.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus advogados constituídos

nos autos, via Diário Oficial, sendo o (a) reclamado(a), inclusive,

ao pagamento, em 15 (quinze) dias.

2.
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NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001922-91.2010.5.01.0222
RECLAMANTE THIAGO FEITOSA DOS SANTOS

ADVOGADO rommel moreira da hora(OAB:
145543/RJ)

ADVOGADO FELIPE CESAR PACHECO DA
SILVA(OAB: 143746/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO RASLAN COMERCIO DE TELEFONE
CELULAR LTDA - ME

ADVOGADO MARGARET GARCIA COURA(OAB:
68064/RJ)

ADVOGADO NEIDE MARIA MEIRELLES(OAB:
24661/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - RASLAN COMERCIO DE TELEFONE CELULAR LTDA - ME

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5d2776

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o perito para prosseguir com a perícia,

independentemente da manifestação da reclamada, visto que

silente.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101480-26.2016.5.01.0222
RECLAMANTE JOSE CARLOS BASTOS PINHEIRO

ADVOGADO DIOGO PIMENTEL FRITZ DA
SILVA(OAB: 151818/RJ)

ADVOGADO CARLOS LENO RODRIGUES
SARMENTO(OAB: 171505/RJ)

RECLAMADO D. C. REIS PADARIA E CONFEITARIA
- ME

RECLAMADO DAVID COSTA REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS BASTOS PINHEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7301df5

proferido nos autos.

Expeça-se o mandado de penhora e avaliação na forma requerida

em ID 6fcddfc.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101627-52.2016.5.01.0222
RECLAMANTE JONATAN MARVILA DA SILVA

ADVOGADO Daniela Santos Ferreira da Silva(OAB:
172381/RJ)

RECLAMADO JORGE JOSE CARDOSO

RECLAMADO GILDA ARAUJO TERROSO

RECLAMADO FRANCISCO MAIO TERROSO

RECLAMADO LIGIA DE SOUZA CARDOSO

RECLAMADO IPA INFORMACOES FORENSES
LTDA - EPP

ADVOGADO PEDRO CÂNDIDO DA SILVA(OAB:
47287/RJ)

TESTEMUNHA AUGUSTO CESAR GALVAO

TESTEMUNHA MICHEL DA ROCHA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IPA INFORMACOES FORENSES LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d6715a

proferido nos autos.

Providencie a secretaria a baixa no renajud.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101627-52.2016.5.01.0222
RECLAMANTE JONATAN MARVILA DA SILVA

ADVOGADO Daniela Santos Ferreira da Silva(OAB:
172381/RJ)

RECLAMADO JORGE JOSE CARDOSO

RECLAMADO GILDA ARAUJO TERROSO

RECLAMADO FRANCISCO MAIO TERROSO

RECLAMADO LIGIA DE SOUZA CARDOSO

RECLAMADO IPA INFORMACOES FORENSES
LTDA - EPP

ADVOGADO PEDRO CÂNDIDO DA SILVA(OAB:
47287/RJ)

TESTEMUNHA AUGUSTO CESAR GALVAO

TESTEMUNHA MICHEL DA ROCHA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAN MARVILA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d6715a

proferido nos autos.

Providencie a secretaria a baixa no renajud.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101715-90.2016.5.01.0222
RECLAMANTE ESMALEY MARTINS DE OLIVEIRA
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ADVOGADO WAGNER TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 150512/RJ)

RECLAMADO HENAMAR INDUSTRIA E COMERCIO
DE TINTAS EIRELI

ADVOGADO ELIAS JOSE SOARES(OAB:
49446/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO MARLI DE OLIVEIRA CASTRO

ADVOGADO ELIAS JOSE SOARES(OAB:
49446/RJ)

RECLAMADO FERFAN INDUSTRIA QUIMICA LTDA
- ME

ADVOGADO NERIVALDO LIRA ALVES(OAB:
111386/RJ)

RECLAMADO MARIA JOSE DE OLIVEIRA CASTRO

RECLAMADO ALCIDES AGUILAR JANEIRO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERFAN INDUSTRIA QUIMICA LTDA - ME

  - HENAMAR INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS EIRELI

  - MARLI DE OLIVEIRA CASTRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6733bb

proferido nos autos.

Ative-se o sisbajud.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101715-90.2016.5.01.0222
RECLAMANTE ESMALEY MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO WAGNER TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 150512/RJ)

RECLAMADO HENAMAR INDUSTRIA E COMERCIO
DE TINTAS EIRELI

ADVOGADO ELIAS JOSE SOARES(OAB:
49446/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO MARLI DE OLIVEIRA CASTRO

ADVOGADO ELIAS JOSE SOARES(OAB:
49446/RJ)

RECLAMADO FERFAN INDUSTRIA QUIMICA LTDA
- ME

ADVOGADO NERIVALDO LIRA ALVES(OAB:
111386/RJ)

RECLAMADO MARIA JOSE DE OLIVEIRA CASTRO

RECLAMADO ALCIDES AGUILAR JANEIRO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESMALEY MARTINS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6733bb

proferido nos autos.

Ative-se o sisbajud.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101951-42.2016.5.01.0222
RECLAMANTE GLEIDSON SILVA FREITAS

ADVOGADO ROMULO CASSIO DE
OLIVEIRA(OAB: 157675/RJ)

RECLAMADO CARLOS VICENTE MENDEZ
MACHADO

RECLAMADO ANTONIO MARCOS MENDEZ
MACHADO

RECLAMADO ACX ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FERNANDO VIEIRA DE SOUZA(OAB:
33200/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACX ENGENHARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e6fae7

proferido nos autos.

Expeça-se ofício na forma requerida em ID fd9d374.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101951-42.2016.5.01.0222
RECLAMANTE GLEIDSON SILVA FREITAS

ADVOGADO ROMULO CASSIO DE
OLIVEIRA(OAB: 157675/RJ)

RECLAMADO CARLOS VICENTE MENDEZ
MACHADO

RECLAMADO ANTONIO MARCOS MENDEZ
MACHADO

RECLAMADO ACX ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FERNANDO VIEIRA DE SOUZA(OAB:
33200/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEIDSON SILVA FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e6fae7

proferido nos autos.

Expeça-se ofício na forma requerida em ID fd9d374.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100168-78.2017.5.01.0222
RECLAMANTE WELLINGTON DAVID VIEIRA DA

SILVA

ADVOGADO JAIR FERREIRA LIMA(OAB:
114065/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS MORADORES
PARQUE DAS ACACIAS

ADVOGADO LUCIANA EGITO DE OLIVEIRA(OAB:
119606/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON DAVID VIEIRA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed0cf3d

proferido nos autos.

Ative-se o sisbajud na forma requerida.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100168-78.2017.5.01.0222
RECLAMANTE WELLINGTON DAVID VIEIRA DA

SILVA

ADVOGADO JAIR FERREIRA LIMA(OAB:
114065/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS MORADORES
PARQUE DAS ACACIAS

ADVOGADO LUCIANA EGITO DE OLIVEIRA(OAB:
119606/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS MORADORES PARQUE DAS ACACIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed0cf3d

proferido nos autos.

Ative-se o sisbajud na forma requerida.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100200-83.2017.5.01.0222
RECLAMANTE CHARBEL CHAVES PINTO

ADVOGADO JOSE LUIZ DE SOUZA
VILLACHA(OAB: 152804/RJ)

RECLAMADO TAC FRANQUIA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARINA RIBEIRO FIGUEREDO
VALDETARO TONELI CHAGAS(OAB:
153484/RJ)

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAC FRANQUIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64ef8eb

proferido nos autos.

A contadoria para atualização.

Após, intime-se a reclamada para que venha com o pagamento em

05 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100200-83.2017.5.01.0222
RECLAMANTE CHARBEL CHAVES PINTO

ADVOGADO JOSE LUIZ DE SOUZA
VILLACHA(OAB: 152804/RJ)

RECLAMADO TAC FRANQUIA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARINA RIBEIRO FIGUEREDO
VALDETARO TONELI CHAGAS(OAB:
153484/RJ)

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARBEL CHAVES PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64ef8eb

proferido nos autos.

A contadoria para atualização.

Após, intime-se a reclamada para que venha com o pagamento em

05 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000213-84.2011.5.01.0222
RECLAMANTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

RECLAMANTE RENATA CALACA FERRAZ

ADVOGADO FERNANDO SOARES DUARTE(OAB:
100915/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANA PAULA DE SOUZA
GOMES(OAB: 149018/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO VERONICA SARTORI
CAETANO(OAB: 177903/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PROC. REGIONAL FEDERAL 2° REGI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA CALACA FERRAZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8846d8f

proferido nos autos.

Arquive-se.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000213-84.2011.5.01.0222
RECLAMANTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

RECLAMANTE RENATA CALACA FERRAZ

ADVOGADO FERNANDO SOARES DUARTE(OAB:
100915/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANA PAULA DE SOUZA
GOMES(OAB: 149018/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO VERONICA SARTORI
CAETANO(OAB: 177903/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PROC. REGIONAL FEDERAL 2° REGI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8846d8f

proferido nos autos.

Arquive-se.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010682-87.2014.5.01.0222
RECLAMANTE GLORIO COITINHO DA SILVA

ADVOGADO SILVIA DE BRAGA ARÃO(OAB:
74734/RJ)

ADVOGADO CIPRIANO SIQUEIRA DA
FONSECA(OAB: 82876/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MESQUITA

RECLAMADO MULTIPROF - COOPERATIVA
MULTIPROFISSIONAL DE SERVICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLORIO COITINHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO(S): GLORIO COITINHO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se acerca do Precatório expedido, consoante os Atos nº

72/2023, nº 54/2022 e o nº 70, alterado pelo Ato nº 3/2021, ambos

da Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira

Região.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

ROBSON DA ROCHA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100444-12.2017.5.01.0222
RECLAMANTE JESSE GOMES DA SILVA

ADVOGADO VAGNER QUIRINO DOS
SANTOS(OAB: 119905/RJ)

RECLAMADO M. FORTES SERVICOS DE
ZELADORIA MANUTENCAO E
LIMPEZA LTDA - ME

RECLAMADO CONDOMINIO AGORA NOVA
IGUACU

ADVOGADO JONATHAN APARECIDO ALVES
VICENTE(OAB: 184443/RJ)

ADVOGADO TAMISA DA SILVA PINTO(OAB:
230986/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

M Fortes Serviços de Zeladoria
Manutenção e Limpeza Ltda ME na
pessoa de ORENY SILVA DOS
ANJOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO AGORA NOVA IGUACU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c2ad73

proferido nos autos.

Oficie-se novamente a 6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

perguntando se tem interesse no saldo existente no processo.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100444-12.2017.5.01.0222
RECLAMANTE JESSE GOMES DA SILVA

ADVOGADO VAGNER QUIRINO DOS
SANTOS(OAB: 119905/RJ)

RECLAMADO M. FORTES SERVICOS DE
ZELADORIA MANUTENCAO E
LIMPEZA LTDA - ME

RECLAMADO CONDOMINIO AGORA NOVA
IGUACU

ADVOGADO JONATHAN APARECIDO ALVES
VICENTE(OAB: 184443/RJ)

ADVOGADO TAMISA DA SILVA PINTO(OAB:
230986/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

M Fortes Serviços de Zeladoria
Manutenção e Limpeza Ltda ME na
pessoa de ORENY SILVA DOS
ANJOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSE GOMES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c2ad73

proferido nos autos.

Oficie-se novamente a 6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

perguntando se tem interesse no saldo existente no processo.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0238800-37.1987.5.01.0222
RECLAMANTE EUNICE VICENTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ABENOR NATIVIDADE COSTA(OAB:
31540/RJ)

ADVOGADO THIAGO DUARTE COSTA(OAB:
182752/RJ)

RECLAMADO MARCOS VIDAL ROMANO

RECLAMADO ARIALDO DOS SANTOS LACERDA

RECLAMADO CESCRO LTDA

ADVOGADO oswaldo monteiro ramos(OAB:
14878/RJ)

ADVOGADO Angelica Moreno dos Santos(OAB:
110904/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

7ª Vara Cível da Comarca da Duque
de Caxias

ARREMATANTE PATRICIA COSTA DE ANDRADE

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

1º Juizado Especial Cível da Comarca
de Duque de Caxias

TERCEIRO
INTERESSADO

6ª Vara Cível da Comarca de Duque
de Caxias

TERCEIRO
INTERESSADO

5ª Vara de Família da Comarca de
Duque de Caxias

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUNICE VICENTE DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 513f935

proferido nos autos.

Retifico o despacho anterior uma vez que a petição recebida como

agravo de petição é a de ID 9e5811a.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0238800-37.1987.5.01.0222
RECLAMANTE EUNICE VICENTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ABENOR NATIVIDADE COSTA(OAB:
31540/RJ)

ADVOGADO THIAGO DUARTE COSTA(OAB:
182752/RJ)

RECLAMADO MARCOS VIDAL ROMANO

RECLAMADO ARIALDO DOS SANTOS LACERDA

RECLAMADO CESCRO LTDA

ADVOGADO oswaldo monteiro ramos(OAB:
14878/RJ)

ADVOGADO Angelica Moreno dos Santos(OAB:
110904/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

7ª Vara Cível da Comarca da Duque
de Caxias

ARREMATANTE PATRICIA COSTA DE ANDRADE

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

1º Juizado Especial Cível da Comarca
de Duque de Caxias

TERCEIRO
INTERESSADO

6ª Vara Cível da Comarca de Duque
de Caxias

TERCEIRO
INTERESSADO

5ª Vara de Família da Comarca de
Duque de Caxias

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESCRO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 513f935

proferido nos autos.

Retifico o despacho anterior uma vez que a petição recebida como

agravo de petição é a de ID 9e5811a.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101400-57.2019.5.01.0222
RECLAMANTE DAIANE SANTOS BOCAFOLI

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

RECLAMADO AUTO POSTO CONFIANCA DE NOVA
IGUACU EIRELI

ADVOGADO JULIO PEREZ ALONSO(OAB:
63293/RJ)

TESTEMUNHA CAIO SOARES NOVAES DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO CONFIANCA DE NOVA IGUACU EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 80ad84d

proferida nos autos.

DECISÃO

Verificados e satisfeitos os pressupostos recursais, intime(m)-se

o(s) recorrido(s) para ciência do(s) recurso(s) interposto(s) pela

parte autora.

Decorrido o prazo, independentemente de manifestações, remetam-

se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100590-77.2022.5.01.0222
RECLAMANTE GUILHERME GOMES MENDES

JUNIOR

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME GOMES MENDES JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4380444

proferido nos autos.

Aguarde-se a resposta do ofício de Id nº 808d84f.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101400-57.2019.5.01.0222
RECLAMANTE DAIANE SANTOS BOCAFOLI

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

RECLAMADO AUTO POSTO CONFIANCA DE NOVA
IGUACU EIRELI

ADVOGADO JULIO PEREZ ALONSO(OAB:
63293/RJ)

TESTEMUNHA CAIO SOARES NOVAES DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE SANTOS BOCAFOLI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 80ad84d

proferida nos autos.

DECISÃO

Verificados e satisfeitos os pressupostos recursais, intime(m)-se

o(s) recorrido(s) para ciência do(s) recurso(s) interposto(s) pela

parte autora.

Decorrido o prazo, independentemente de manifestações, remetam-

se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101006-79.2021.5.01.0222
RECLAMANTE RENATO FERNANDES DA COSTA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCALIZA RENT A CAR SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 26de756

proferida nos autos.

DECISÃO

Nego seguimento ao recurso interposto pela reclamada, eis que

deserto, não preenchendo os pressupostos legais.

Verificados e satisfeitos os pressupostos recursais, intime(m)-se

o(s) recorrido(s) para ciência do(s) recurso(s) interposto(s) pela

parte reclamante.

Decorrido o prazo, independentemente de manifestações, remetam-

se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101006-79.2021.5.01.0222
RECLAMANTE RENATO FERNANDES DA COSTA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO FERNANDES DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 26de756

proferida nos autos.

DECISÃO

Nego seguimento ao recurso interposto pela reclamada, eis que

deserto, não preenchendo os pressupostos legais.

Verificados e satisfeitos os pressupostos recursais, intime(m)-se

o(s) recorrido(s) para ciência do(s) recurso(s) interposto(s) pela

parte reclamante.

Decorrido o prazo, independentemente de manifestações, remetam-

se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101025-56.2019.5.01.0222
RECLAMANTE E.S.D.M.

ADVOGADO SIMONE SILVA PEREIRA(OAB:
154742/RJ)

RECLAMADO C.E.P.M.S.L.

ADVOGADO ANDRÉ VICENTE FANKHANEL
FERNANDES(OAB: 54663/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

5.D.d.P.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.S.D.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9da08e5.

Processo Nº ATOrd-0100230-42.2022.5.01.0223
RECLAMANTE SANDRA ROMARO

ADVOGADO DAIANA ALVES CARVALHO(OAB:
208001/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO ANA CLAUDIA BARBOSA DE
CARVALHO(OAB: 184174/RJ)

ADVOGADO DANIELE OZORIO DA SILVA(OAB:
131164/RJ)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DA FONSECA
DUARTE(OAB: 236340/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA ROMARO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0618261

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Ao(s) embargado(s).

Após, à conclusão para apreciação dos Embargos à Execução.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101025-56.2019.5.01.0222
RECLAMANTE E.S.D.M.

ADVOGADO SIMONE SILVA PEREIRA(OAB:
154742/RJ)

RECLAMADO C.E.P.M.S.L.

ADVOGADO ANDRÉ VICENTE FANKHANEL
FERNANDES(OAB: 54663/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

5.D.d.P.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.E.P.M.S.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9da08e5.

Processo Nº ATOrd-0100230-42.2022.5.01.0223
RECLAMANTE SANDRA ROMARO

ADVOGADO DAIANA ALVES CARVALHO(OAB:
208001/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO ANA CLAUDIA BARBOSA DE
CARVALHO(OAB: 184174/RJ)

ADVOGADO DANIELE OZORIO DA SILVA(OAB:
131164/RJ)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DA FONSECA
DUARTE(OAB: 236340/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO GNOSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0618261

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Ao(s) embargado(s).

Após, à conclusão para apreciação dos Embargos à Execução.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010275-18.2013.5.01.0222
RECLAMANTE CRISTIANE LIMAS FERNANDES

ADVOGADO VALERIA VIEIRA CERQUEIRA(OAB:
162444/RJ)

RECLAMADO ROGERIO TRINDADE FREIRES

RECLAMADO IMUNI-TEC DEDETIZACAO TECNICA
EIRELI

ADVOGADO CARLA RAMOS ESTEVES(OAB:
111180/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

ADVOGADO ANA CRISTINA COSTA MOCHIARO
SOARES(OAB: 97759/RJ)

ADVOGADO ALBERTO TEIXEIRA DIAS(OAB:
5775/RJ)

ADVOGADO CARLA RAMOS ESTEVES(OAB:
111180/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FONTES MEDEIROS(OAB:
162305/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMUNI-TEC DEDETIZACAO TECNICA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2ae077

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro, pela derradeira vez, a dilação do prazo requerida pelo

MUNICIPIO DE NOVA IGUACU, até o dia 31/03/2023.

Decorrido o prazo, ative-se o convênio SisbaJud.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010275-18.2013.5.01.0222
RECLAMANTE CRISTIANE LIMAS FERNANDES

ADVOGADO VALERIA VIEIRA CERQUEIRA(OAB:
162444/RJ)

RECLAMADO ROGERIO TRINDADE FREIRES

RECLAMADO IMUNI-TEC DEDETIZACAO TECNICA
EIRELI

ADVOGADO CARLA RAMOS ESTEVES(OAB:
111180/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

ADVOGADO ANA CRISTINA COSTA MOCHIARO
SOARES(OAB: 97759/RJ)

ADVOGADO ALBERTO TEIXEIRA DIAS(OAB:
5775/RJ)

ADVOGADO CARLA RAMOS ESTEVES(OAB:
111180/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FONTES MEDEIROS(OAB:
162305/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE LIMAS FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2ae077

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Defiro, pela derradeira vez, a dilação do prazo requerida pelo

MUNICIPIO DE NOVA IGUACU, até o dia 31/03/2023.

Decorrido o prazo, ative-se o convênio SisbaJud.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101338-22.2016.5.01.0222
RECLAMANTE THAIANE MARILIA FREITAS SANT

ANNA

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA LEADER DE
PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDUARDO IGLESIAS HERRANZ
BOUZAN(OAB: 85268/RJ)

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

ADVOGADO MARCELA PENALBER DE
NIEMEYER(OAB: 199808/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E
CASTRO(OAB: 119432/RJ)

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

RECLAMADO LEADER S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO

ADVOGADO EDUARDO IGLESIAS HERRANZ
BOUZAN(OAB: 85268/RJ)

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

TESTEMUNHA MILENA MARTINS SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - COMPANHIA LEADER DE PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - LEADER S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b275fa

proferido nos autos.

A contadoria para verificação e expedição de alvará.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101338-22.2016.5.01.0222
RECLAMANTE THAIANE MARILIA FREITAS SANT

ANNA

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA LEADER DE
PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDUARDO IGLESIAS HERRANZ
BOUZAN(OAB: 85268/RJ)

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

ADVOGADO MARCELA PENALBER DE
NIEMEYER(OAB: 199808/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E
CASTRO(OAB: 119432/RJ)

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

RECLAMADO LEADER S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO

ADVOGADO EDUARDO IGLESIAS HERRANZ
BOUZAN(OAB: 85268/RJ)

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

TESTEMUNHA MILENA MARTINS SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIANE MARILIA FREITAS SANT ANNA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b275fa

proferido nos autos.

A contadoria para verificação e expedição de alvará.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100698-82.2017.5.01.0222
RECLAMANTE DILMA FERNANDES BARBOSA

ADVOGADO PAULA DANIELLY RICETTE
CODONG DOS REIS ANDRADE(OAB:
106451/RJ)

RECLAMADO Centro Educacional Albert Einstein

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL ALBERT
EINSTEIN LTDA - ME

RECLAMADO REGINA FÁTIMA RENOVATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILMA FERNANDES BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54961a8

proferido nos autos.

Ative-se o renajud e o infojud.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100738-64.2017.5.01.0222
RECLAMANTE RUAN BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO BERNARDO SCHUWARTZ DA SILVA
LOPES(OAB: 66009/RJ)

RECLAMADO TENEDOR REFEICOES COLETIVAS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MAGALHAES
FURTADO(OAB: 137614/RJ)

ADVOGADO DRIELI DO NASCIMENTO ALVES
AGUIAR DE LIMA DOS
SANTOS(OAB: 204939/RJ)

RECLAMADO PROL ALIMENTACAO LTDA.
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ADVOGADO ANTONIO CARLOS MAGALHAES
FURTADO(OAB: 137614/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

14ª Vara Civel de Rio de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUAN BISPO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c08a053

proferido nos autos.

Manifeste-se a parte exequente em 30 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100738-64.2017.5.01.0222
RECLAMANTE RUAN BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO BERNARDO SCHUWARTZ DA SILVA
LOPES(OAB: 66009/RJ)

RECLAMADO TENEDOR REFEICOES COLETIVAS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MAGALHAES
FURTADO(OAB: 137614/RJ)

ADVOGADO DRIELI DO NASCIMENTO ALVES
AGUIAR DE LIMA DOS
SANTOS(OAB: 204939/RJ)

RECLAMADO PROL ALIMENTACAO LTDA.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MAGALHAES
FURTADO(OAB: 137614/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

14ª Vara Civel de Rio de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROL ALIMENTACAO LTDA.

  - TENEDOR REFEICOES COLETIVAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c08a053

proferido nos autos.

Manifeste-se a parte exequente em 30 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100739-49.2017.5.01.0222
RECLAMANTE CHARLES SANTANA DE ANDRADE

ADVOGADO Ricardo Pereira(OAB: 123410/RJ)

RECLAMADO IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA
DE DEUS EM NOVA IGUACU RJ

ADVOGADO Flavio Alcântara Nascimento(OAB:
159677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS EM NOVA
IGUACU RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0514da7

proferido nos autos.

Arquive-se.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100739-49.2017.5.01.0222
RECLAMANTE CHARLES SANTANA DE ANDRADE

ADVOGADO Ricardo Pereira(OAB: 123410/RJ)

RECLAMADO IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA
DE DEUS EM NOVA IGUACU RJ

ADVOGADO Flavio Alcântara Nascimento(OAB:
159677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES SANTANA DE ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0514da7

proferido nos autos.

Arquive-se.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100757-70.2017.5.01.0222
RECLAMANTE PRISCILA CAETANO SO DE

ALMEIDA MELLO

ADVOGADO ROBSON DOS SANTOS SILVA(OAB:
164106/RJ)

ADVOGADO THIAGO MONTEIRO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 198493/RJ)

RECLAMADO RG DE SOUZA CRED EIRELI - ME

RECLAMADO MRS CONSULTORIA E
INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS -
EIRELI - ME

ADVOGADO GUSTAVO GIEHL COELHO(OAB:
166742/RJ)

ADVOGADO MIRIAM GIEHL(OAB: 113948/RJ)

RECLAMADO ROSENI DE FATIMA LOMBAS

RECLAMADO LEONARDO DE OLIVEIRA ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

Rodrigo Gervasio de Souza

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRS CONSULTORIA E INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS -
EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c822a24

proferido nos autos.

Ative-se o sisbajud na forma requerida.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100757-70.2017.5.01.0222
RECLAMANTE PRISCILA CAETANO SO DE

ALMEIDA MELLO
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ADVOGADO ROBSON DOS SANTOS SILVA(OAB:
164106/RJ)

ADVOGADO THIAGO MONTEIRO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 198493/RJ)

RECLAMADO RG DE SOUZA CRED EIRELI - ME

RECLAMADO MRS CONSULTORIA E
INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS -
EIRELI - ME

ADVOGADO GUSTAVO GIEHL COELHO(OAB:
166742/RJ)

ADVOGADO MIRIAM GIEHL(OAB: 113948/RJ)

RECLAMADO ROSENI DE FATIMA LOMBAS

RECLAMADO LEONARDO DE OLIVEIRA ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

Rodrigo Gervasio de Souza

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA CAETANO SO DE ALMEIDA MELLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c822a24

proferido nos autos.

Ative-se o sisbajud na forma requerida.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101428-93.2017.5.01.0222
RECLAMANTE VERLAINE DE AVILA FERREIRA

ADVOGADO JORGE ANTONIO ROQUE DE
AMORIM(OAB: 145241/RJ)

RECLAMADO DANONE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
244463/SP)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANONE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f2a918

proferido nos autos.

Manifeste-se a parte exequente em 30 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101428-93.2017.5.01.0222
RECLAMANTE VERLAINE DE AVILA FERREIRA

ADVOGADO JORGE ANTONIO ROQUE DE
AMORIM(OAB: 145241/RJ)

RECLAMADO DANONE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
244463/SP)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERLAINE DE AVILA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f2a918

proferido nos autos.

Manifeste-se a parte exequente em 30 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100029-82.2024.5.01.0222
RECLAMANTE ANDERSON AGOSTINHO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO DA ROCHA VIANA(OAB:
156428/RJ)

RECLAMADO VIACAO VILA RICA LIMITADA

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON AGOSTINHO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78ef602

proferido nos autos.

Tendo em vista a manifestação do reclamante em ID f2ce6a1, fica

autorizado o psgamento na forma sugerida em ID d40ec86.

Providencie a secretaria a expedição de ofício ao Seguro

Desemprego na forma requerida.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100029-82.2024.5.01.0222
RECLAMANTE ANDERSON AGOSTINHO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO DA ROCHA VIANA(OAB:
156428/RJ)

RECLAMADO VIACAO VILA RICA LIMITADA

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO VILA RICA LIMITADA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78ef602

proferido nos autos.

Tendo em vista a manifestação do reclamante em ID f2ce6a1, fica

autorizado o psgamento na forma sugerida em ID d40ec86.

Providencie a secretaria a expedição de ofício ao Seguro

Desemprego na forma requerida.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0100565-98.2021.5.01.0222
RECLAMANTE PATRICK FLORENTINO DA SILVA

ADVOGADO MARCELO BORGES DE
CARVALHO(OAB: 119448/RJ)

RECLAMADO ALFA INSTALACOES E
CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO M ROCHA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Alfa Instalacoes e Construcoes Ltda
n/p de NELY TERRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M ROCHA ENGENHARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98bcf7c

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada a vir com o depósito em 05 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100565-98.2021.5.01.0222
RECLAMANTE PATRICK FLORENTINO DA SILVA

ADVOGADO MARCELO BORGES DE
CARVALHO(OAB: 119448/RJ)

RECLAMADO ALFA INSTALACOES E
CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO M ROCHA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Alfa Instalacoes e Construcoes Ltda
n/p de NELY TERRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK FLORENTINO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98bcf7c

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada a vir com o depósito em 05 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100611-87.2021.5.01.0222
RECLAMANTE ANDREIA ROSA DA SILVA MONIZ

ADVOGADO GUILHERME ALVES PEREIRA
GONCALVES(OAB: 232297/RJ)

RECLAMADO DEGANI LIVRARIA E CAFETERIA
EIRELI

ADVOGADO FABIANO SILVA MAIA(OAB:
117605/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEGANI LIVRARIA E CAFETERIA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 221ccae

proferida nos autos.

DECISÃO

Verificados e satisfeitos os pressupostos recursais, intime(m)-se

o(s) recorrido(s) para ciência do(s) recurso(s) interposto(s) pela

reclamada.

Decorrido o prazo, independentemente de manifestações, remetam-

se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100611-87.2021.5.01.0222
RECLAMANTE ANDREIA ROSA DA SILVA MONIZ

ADVOGADO GUILHERME ALVES PEREIRA
GONCALVES(OAB: 232297/RJ)

RECLAMADO DEGANI LIVRARIA E CAFETERIA
EIRELI

ADVOGADO FABIANO SILVA MAIA(OAB:
117605/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA ROSA DA SILVA MONIZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 221ccae

proferida nos autos.

DECISÃO

Verificados e satisfeitos os pressupostos recursais, intime(m)-se

o(s) recorrido(s) para ciência do(s) recurso(s) interposto(s) pela

reclamada.

Decorrido o prazo, independentemente de manifestações, remetam-

se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100471-82.2023.5.01.0222
RECLAMANTE NATHALIA CASTRO DE MELO

ADVOGADO ROBSON BARREIRA DOS
SANTOS(OAB: 161133/RJ)

ADVOGADO IGOR GIL GASPAR(OAB: 159362/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO GNOSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e616967
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proferida nos autos.

DECISÃO

Verificados e satisfeitos os pressupostos recursais, intime(m)-se

o(s) recorrido(s) para ciência do(s) recurso(s) interposto(s) pela 1ª

reclamada.

Decorrido o prazo, independentemente de manifestações, remetam-

se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100471-82.2023.5.01.0222
RECLAMANTE NATHALIA CASTRO DE MELO

ADVOGADO ROBSON BARREIRA DOS
SANTOS(OAB: 161133/RJ)

ADVOGADO IGOR GIL GASPAR(OAB: 159362/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA CASTRO DE MELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e616967

proferida nos autos.

DECISÃO

Verificados e satisfeitos os pressupostos recursais, intime(m)-se

o(s) recorrido(s) para ciência do(s) recurso(s) interposto(s) pela 1ª

reclamada.

Decorrido o prazo, independentemente de manifestações, remetam-

se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100112-98.2024.5.01.0222
RECLAMANTE GABRIEL MINDA PERPETUO

ADVOGADO DESIREE DE SOUZA AGUIAR(OAB:
219441/RJ)

ADVOGADO EDDIE NUNES DO CARMO(OAB:
227067/RJ)

RECLAMADO B2 INDUSTRIA E COMERCIO DE
PAPEL E EMBALAGENS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL MINDA PERPETUO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GABRIEL MINDA PERPETUO

NOTIFICAÇÃO PJe

Comparecer à AUDIÊNCIA PRESENCIAL, no dia, horário e local

abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

                    Una (rito sumaríssimo) - Sala "VT02NI":

03/07/2024 09:55

2ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU/RJ

- CEP: 26210-190

Fica V. Sª. ciente de que deverácomparecer sob pena de

ARQUIVAMENTO do feito, nos termos do art. 844 da CLT. As

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H, §2o, da

CLT.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO BARBOSA MORAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010271-44.2014.5.01.0222
RECLAMANTE JOAO FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO ANTUNES
VITALINO(OAB: 50623/RJ)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO LYRA GAMA(OAB:
74713/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 176521/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

ADVOGADO NATALIA SILVA MOSQUEIRA(OAB:
210472/RJ)

PERITO EVERTON LUIS MAUDONET

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a63236

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

ISTO ISTO, conheço dos presentes Embargos de Declaração por
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tempestivos, para julgá-los PROCEDENTES.

Intimem-se executada para que se manifeste acerca da

impugnação id. 009cd11, bem como, o exequente para que se

manifeste acerca dos embargos à execução id. 2d8d84d. 

Após, voltem- me conclusos para decisão.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010271-44.2014.5.01.0222
RECLAMANTE JOAO FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO ANTUNES
VITALINO(OAB: 50623/RJ)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO LYRA GAMA(OAB:
74713/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 176521/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

ADVOGADO NATALIA SILVA MOSQUEIRA(OAB:
210472/RJ)

PERITO EVERTON LUIS MAUDONET

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FERREIRA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a63236

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

ISTO ISTO, conheço dos presentes Embargos de Declaração por

tempestivos, para julgá-los PROCEDENTES.

Intimem-se executada para que se manifeste acerca da

impugnação id. 009cd11, bem como, o exequente para que se

manifeste acerca dos embargos à execução id. 2d8d84d. 

Após, voltem- me conclusos para decisão.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100229-89.2024.5.01.0222
RECLAMANTE ALESSANDRO DA SILVA

ADVOGADO ALINE BRUNO RIBEIRO(OAB:
412671/SP)

RECLAMADO EDLENE DA CONCEICAO DE
CARVALHO

RECLAMADO EDLENE DA CONCEICAO DE
CARVALHO 09676584703

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALESSANDRO DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

Tomarciência que foi designada AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL,

conforme abaixo:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação - Sala "VT02NI": 23/05/2024 10:05

O acesso será feito pelo seguinte link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt02ni?pwd=a3dsNW9rakN4WXJGMnVFeTlkZEJCd

z09

Id da reunião: 931 104 6250  Senha 618463

ATENÇÃO: copiar e colar o endereço do link no seu

navegador.

Não serão aplicadas as penalidades do art. 844 da CLT e não

haverá recebimento de defesa.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO BARBOSA MORAES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100754-42.2022.5.01.0222
RECLAMANTE EDICLEA BRAZ DA SILVA

ADVOGADO RAPHAEL DE CARVALHO
LOUREIRO(OAB: 180878/RJ)

RECLAMADO BAZAR E MATERIAL DE
CONSTRUCAO QUINZAO EIRELI

ADVOGADO JOSEMAR DE ALMEIDA MUSSAUER
JUNIOR(OAB: 128597/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDICLEA BRAZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO(S): EDICLEA BRAZ DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para
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ciência do Ofício Seguro Desemprego de id 99df98b.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

ROBSON DA ROCHA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100610-05.2021.5.01.0222
RECLAMANTE RAMON SANTOS DE PAULA

ADVOGADO Renato Rosseto Paixao(OAB:
106815/RJ)

RECLAMADO ALIMENTACAO GLOBAL SERVICE
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

ALIMENTACAO GLOBAL SERVICE
EIRELI na pessoa do sócio
GUILHERME FURTADO RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMON SANTOS DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO(S): RAMON SANTOS DE PAULA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do alvará FGTS de id 34d9344.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

ROBSON DA ROCHA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100203-91.2024.5.01.0222
RECLAMANTE PRISCILA MOREIRA GONCALVES

DA SILVA

ADVOGADO ALINE CHRISTINO SIMAS(OAB:
161752/RJ)

RECLAMADO IBANC - INSTITUTO BRASILEIRO DE
ANALISES CLINICAS LTDA - ME

RECLAMADO VM DIAGNOSTICO LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELFORD ROXO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA MOREIRA GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO(S): PRISCILA MOREIRA GONCALVES DA

SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do alvará FGTS de id 7ac2950.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

ROBSON DA ROCHA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100208-16.2024.5.01.0222
RECLAMANTE ALEXANDRE ROCHA DA SILVA

ADVOGADO EVELYN RIBEIRO DOS SANTOS DE
ALCANTARA(OAB: 202871/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE NOVA
IGUACU CODENI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE ROCHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO(S): ALEXANDRE ROCHA DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do alvará FGTS de id aebec87 e do Ofício Seguro

Desemprego de id f362523.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

ROBSON DA ROCHA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100702-12.2023.5.01.0222
RECLAMANTE ROBERTA SILVESTRE DOS SANTOS
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ADVOGADO RAPHAEL NOGUEIRA DA
SILVA(OAB: 199334/RJ)

ADVOGADO MATHEUS NOGUEIRA ALVES(OAB:
246693/RJ)

RECLAMADO CASA LOTERICA CARINHA FELIZ
LTDA - ME

ADVOGADO MÁRCIO ANDRÉ DO NASCIMENTO
ALMEIDA(OAB: 108551/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA LOTERICA CARINHA FELIZ LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 32440b1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto,  nos termos da fundamentação, ju lgo

PROCEDENTES EM PARTEos pedidos aduzidos ROBERTA

SILVESTRE DOS SANTOSem face deCASA LOTERICA

CARINHA FELIZ LTDA - ME, paracondená-la a pagar:

- diferenças salariais referentes aos meses de fevereiro (R$

934,00), março (R$ 334,00) e abril (R$ 834,00) de 2023;- saldo de

salário de maio de 2023 (03 dias); - 13º salário proporcional de

2023; e - férias integrais simples do período 2022/2023 com

1/3,observados os limites do pedido e a dedução das duas parcelas

de R$ 50,00 depositadas no mês de junho de 2023 (ID.097c625);

- depósitos do FGTS, referentes ao período de maio a julho de 2022

e de outubro de 2022 a maio de 2023, bem como a multa de 40%

do FGTS, observados os limites do pedido;

- multas dos arts. 467 e 477,§8º, ambos da CLT.

Os montantes serão apurados em liquidação de sentença, limitada

aos valores indicados na inicial em relação a cada pedido, à

exceção de juros e correção monetária.

Concedo a gratuidade da justiça à autora.

Determino a liberação do FGTS por alvará, responsabilizando-se a

ré pela regularidade dos depósitos

Condeno a reclamada ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais em 10% sobre o valor apurado na liquidação.

Condeno a reclamante ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais em 10% sobre o valor que resultar da liquidação de

sentença, devidos ao advogado da ré, porém o débito fica sob

condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executado se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão desta decisão a credora demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário (CLT, art. 791-A, §4º), conforme julgado

pelo STF, nos autos da ADI 5766/DF, cujo acórdão foi publicado em

03/05/2022.

Para os fins do art. 832, §3º da CLT, incidem contribuições

previdenciárias sobre as parcelas deferidas não excepcionadas no

art. 28, § 9º da Lei 8.212/91 e art. 214 do Decreto 3.048/99.

Acerca da correção monetária e dos juros, deverá ser observado o

entendimento fixado pelo STF nos autos da ADC 58, cuja decisão lá

proferida é dotada de eficácia erga omnes e efeito vinculante.

Custas processuais pela reclamada, calculadas sobre o valor

provisoriamente arbitrado à condenação de R$ 12.000,00, no

importe de R$ 240,00.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

Nada mais.

    BIANCA DA ROCHA DALLA VEDOVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100702-12.2023.5.01.0222
RECLAMANTE ROBERTA SILVESTRE DOS SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL NOGUEIRA DA
SILVA(OAB: 199334/RJ)

ADVOGADO MATHEUS NOGUEIRA ALVES(OAB:
246693/RJ)

RECLAMADO CASA LOTERICA CARINHA FELIZ
LTDA - ME

ADVOGADO MÁRCIO ANDRÉ DO NASCIMENTO
ALMEIDA(OAB: 108551/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA SILVESTRE DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 32440b1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto,  nos termos da fundamentação, ju lgo

PROCEDENTES EM PARTEos pedidos aduzidos ROBERTA

SILVESTRE DOS SANTOSem face deCASA LOTERICA

CARINHA FELIZ LTDA - ME, paracondená-la a pagar:

- diferenças salariais referentes aos meses de fevereiro (R$

934,00), março (R$ 334,00) e abril (R$ 834,00) de 2023;- saldo de

salário de maio de 2023 (03 dias); - 13º salário proporcional de

2023; e - férias integrais simples do período 2022/2023 com

1/3,observados os limites do pedido e a dedução das duas parcelas

de R$ 50,00 depositadas no mês de junho de 2023 (ID.097c625);

- depósitos do FGTS, referentes ao período de maio a julho de 2022

e de outubro de 2022 a maio de 2023, bem como a multa de 40%

do FGTS, observados os limites do pedido;

- multas dos arts. 467 e 477,§8º, ambos da CLT.

Os montantes serão apurados em liquidação de sentença, limitada

aos valores indicados na inicial em relação a cada pedido, à

exceção de juros e correção monetária.
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Concedo a gratuidade da justiça à autora.

Determino a liberação do FGTS por alvará, responsabilizando-se a

ré pela regularidade dos depósitos

Condeno a reclamada ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais em 10% sobre o valor apurado na liquidação.

Condeno a reclamante ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais em 10% sobre o valor que resultar da liquidação de

sentença, devidos ao advogado da ré, porém o débito fica sob

condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executado se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão desta decisão a credora demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário (CLT, art. 791-A, §4º), conforme julgado

pelo STF, nos autos da ADI 5766/DF, cujo acórdão foi publicado em

03/05/2022.

Para os fins do art. 832, §3º da CLT, incidem contribuições

previdenciárias sobre as parcelas deferidas não excepcionadas no

art. 28, § 9º da Lei 8.212/91 e art. 214 do Decreto 3.048/99.

Acerca da correção monetária e dos juros, deverá ser observado o

entendimento fixado pelo STF nos autos da ADC 58, cuja decisão lá

proferida é dotada de eficácia erga omnes e efeito vinculante.

Custas processuais pela reclamada, calculadas sobre o valor

provisoriamente arbitrado à condenação de R$ 12.000,00, no

importe de R$ 240,00.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

Nada mais.

    BIANCA DA ROCHA DALLA VEDOVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0101602-05.2017.5.01.0222
EXEQUENTE BIANCA ANGELO ANDRADE

ADVOGADO LUÍS CLÁUDIO MARTINS
TEIXEIRA(OAB: 168850/RJ)

ADVOGADO ADERSON BUSSINGER
CARVALHO(OAB: 1511/RJ)

ADVOGADO FERDINANDO RIBEIRO
NOBRE(OAB: 132295/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA ANGELO ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a3f692

proferido nos autos.

Expeça-se mandado para a reclamante para que a mesma forneça

seus dados bancários em 10 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101327-90.2016.5.01.0222
RECLAMANTE CINTIA MARTINS DE FREITAS

ADVOGADO VANDERSON DA SILVA JOSÉ(OAB:
156681/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE
ASSISTENCIA, TRABALHO,
OPORTUNIDADES E SAUDE

ADVOGADO WILLIANS CARDOSO FERRARI DA
SILVEIRA(OAB: 135911/RJ)

ADVOGADO SEBASTIAO FERRARI DA
SILVEIRA(OAB: 44269/RJ)

ADVOGADO Maria de Fatima Martins de
Oliveira(OAB: 57873/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELFORD ROXO

ADVOGADO Paulo Arydes Gomes(OAB: 57362/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA MARTINS DE FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c1995f

proferido nos autos.

Arquive-se.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101327-90.2016.5.01.0222
RECLAMANTE CINTIA MARTINS DE FREITAS

ADVOGADO VANDERSON DA SILVA JOSÉ(OAB:
156681/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE
ASSISTENCIA, TRABALHO,
OPORTUNIDADES E SAUDE

ADVOGADO WILLIANS CARDOSO FERRARI DA
SILVEIRA(OAB: 135911/RJ)

ADVOGADO SEBASTIAO FERRARI DA
SILVEIRA(OAB: 44269/RJ)

ADVOGADO Maria de Fatima Martins de
Oliveira(OAB: 57873/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELFORD ROXO

ADVOGADO Paulo Arydes Gomes(OAB: 57362/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTENCIA, TRABALHO,
OPORTUNIDADES E SAUDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c1995f

proferido nos autos.

Arquive-se.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATSum-0101794-35.2017.5.01.0222
RECLAMANTE FRANKLIN DOS SANTOS

ADVOGADO Luciana Rosa Gomes Carreiro(OAB:
100249/RJ)

RECLAMADO BLESSED CAT COMERCIO DE
CALCADOS E ACESSORIOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO ROSANGELA DAMIAO DE
BARROS(OAB: 141079/RJ)

RECLAMADO NATHALYA LAMARQUE CAMARGO

TERCEIRO
INTERESSADO

SUSEP - SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

PREVIC - SUPERINTENDÊNCIA DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLESSED CAT COMERCIO DE CALCADOS E ACESSORIOS
EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45f602f

proferido nos autos.

Ativem-se os convênios solicitados em ID 5299dcf.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101794-35.2017.5.01.0222
RECLAMANTE FRANKLIN DOS SANTOS

ADVOGADO Luciana Rosa Gomes Carreiro(OAB:
100249/RJ)

RECLAMADO BLESSED CAT COMERCIO DE
CALCADOS E ACESSORIOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO ROSANGELA DAMIAO DE
BARROS(OAB: 141079/RJ)

RECLAMADO NATHALYA LAMARQUE CAMARGO

TERCEIRO
INTERESSADO

SUSEP - SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

PREVIC - SUPERINTENDÊNCIA DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANKLIN DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45f602f

proferido nos autos.

Ativem-se os convênios solicitados em ID 5299dcf.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100994-31.2022.5.01.0222
RECLAMANTE RYAN DA SILVA RESENDE

ADVOGADO VINICIUS MOREIRA RIBEIRO(OAB:
201714/RJ)

RECLAMADO LUCIANO DA SILVA PIRES
07569191773

ADVOGADO DANIELE ALESSANDRA DOS
REIS(OAB: 239565/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DA SILVA PIRES 07569191773

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd04bc1

proferida nos autos.

DECISÃO

Verificados e satisfeitos os pressupostos recursais do(s) recurso(s)

interposto(s) pela parte autora.

Contrarrazões pela reclamada já apresentadas em Id 56392b5.

Remetam-se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100994-31.2022.5.01.0222
RECLAMANTE RYAN DA SILVA RESENDE

ADVOGADO VINICIUS MOREIRA RIBEIRO(OAB:
201714/RJ)

RECLAMADO LUCIANO DA SILVA PIRES
07569191773

ADVOGADO DANIELE ALESSANDRA DOS
REIS(OAB: 239565/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RYAN DA SILVA RESENDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd04bc1

proferida nos autos.

DECISÃO

Verificados e satisfeitos os pressupostos recursais do(s) recurso(s)

interposto(s) pela parte autora.

Contrarrazões pela reclamada já apresentadas em Id 56392b5.

Remetam-se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101801-27.2017.5.01.0222
RECLAMANTE CIRO JOSE DE ARAUJO

ADVOGADO PAULA DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
169003/RJ)

RECLAMADO IND E COM DE PRE-MOLDADOS
CRUZEIRO DO SUL LTDA

ADVOGADO FABIANO ARYDES GOMES(OAB:
117996/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IND E COM DE PRE-MOLDADOS CRUZEIRO DO SUL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 340c59c

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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proferido nos autos.

Expeça-se alvará ao perito.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101801-27.2017.5.01.0222
RECLAMANTE CIRO JOSE DE ARAUJO

ADVOGADO PAULA DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
169003/RJ)

RECLAMADO IND E COM DE PRE-MOLDADOS
CRUZEIRO DO SUL LTDA

ADVOGADO FABIANO ARYDES GOMES(OAB:
117996/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIRO JOSE DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 340c59c

proferido nos autos.

Expeça-se alvará ao perito.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101970-14.2017.5.01.0222
EXEQUENTE EDIMILSON DE ARAUJO SILVA

ADVOGADO MARCIA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 157610/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMILSON DE ARAUJO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d011bf5

proferido nos autos.

Manifeste-se a parte exequente em 30 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0102049-90.2017.5.01.0222
EXEQUENTE DENISE CUNHA DOS SANTOS

ADVOGADO LUÍS CLÁUDIO MARTINS
TEIXEIRA(OAB: 168850/RJ)

EXEQUENTE CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS
DE SOUZA

EXECUTADO FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE CUNHA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc99d0d

proferido nos autos.

Manifeste-se a executada em 10 dias sobre o documento de ID

44df46b.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000364-84.2010.5.01.0222
RECLAMANTE SONIA MARIA ANDRADE

ADVOGADO CLAUDOMIR DA SILVA(OAB:
126022/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

RECLAMADO CAPTAR COOPER COOPERATIVA
DE TRABALHO DE MULTISERVICOS
PROFISSIONAIS

ADVOGADO SERGIO GUSTAVO RODRIGUES
PORTO(OAB: 97960/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MARIA ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd9f4f0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Notifique-se a parte autora ora exequente, para que indique meios

efetivos para o prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo "in albis", sobreste-se o feito. 

Fica desde já ciente que, após o decurso de dois anos sem

nenhuma movimentação, considerando o disposto no art. 11-A da

CLT, inviável o prosseguimento do feito, mormente quando

exauridos os meios executórios ordinários, aplicar-se-á a

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, de ofício e automaticamente,

extinguindo-se o processo com resolução do mérito e arquivando-se

com baixa.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000364-84.2010.5.01.0222
RECLAMANTE SONIA MARIA ANDRADE

ADVOGADO CLAUDOMIR DA SILVA(OAB:
126022/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

RECLAMADO CAPTAR COOPER COOPERATIVA
DE TRABALHO DE MULTISERVICOS
PROFISSIONAIS

ADVOGADO SERGIO GUSTAVO RODRIGUES
PORTO(OAB: 97960/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPTAR COOPER COOPERATIVA DE TRABALHO DE
MULTISERVICOS PROFISSIONAIS

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd9f4f0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Notifique-se a parte autora ora exequente, para que indique meios

efetivos para o prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo "in albis", sobreste-se o feito. 

Fica desde já ciente que, após o decurso de dois anos sem

nenhuma movimentação, considerando o disposto no art. 11-A da

CLT, inviável o prosseguimento do feito, mormente quando

exauridos os meios executórios ordinários, aplicar-se-á a

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, de ofício e automaticamente,

extinguindo-se o processo com resolução do mérito e arquivando-se

com baixa.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0060600-07.2007.5.01.0222
RECLAMANTE MARIA JOSE CARDOSO CORTES

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA VERLY(OAB:
97647/RJ)

RECLAMANTE JULIETA CERQUEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA VERLY(OAB:
97647/RJ)

RECLAMANTE HERCULES BASSALO ANTUNES

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA VERLY(OAB:
97647/RJ)

RECLAMANTE CLARICE FREIRE FERREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA VERLY(OAB:
97647/RJ)

RECLAMANTE TEREZINHA GARCIA PADILHA DA
SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA VERLY(OAB:
97647/RJ)

RECLAMANTE SOLANGE JARDIM PIMENTEL DA
SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA VERLY(OAB:
97647/RJ)

RECLAMANTE SOLANGE ESMAQUE

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA VERLY(OAB:
97647/RJ)

RECLAMANTE OSEAS PEJADA GONCALVES

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA VERLY(OAB:
97647/RJ)

RECLAMANTE ALZIRA SOARES

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA VERLY(OAB:
97647/RJ)

RECLAMANTE VERA LUCIA ESMAQUE

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA VERLY(OAB:
97647/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALZIRA SOARES

  - CLARICE FREIRE FERREIRA

  - HERCULES BASSALO ANTUNES

  - JULIETA CERQUEIRA

  - MARIA JOSE CARDOSO CORTES

  - OSEAS PEJADA GONCALVES

  - SOLANGE ESMAQUE

  - SOLANGE JARDIM PIMENTEL DA SILVA

  - TEREZINHA GARCIA PADILHA DA SILVA

  - VERA LUCIA ESMAQUE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba5bf5c

proferido nos autos.

Expeça-se alvará ao Município, DEVENDO SER OBSERVADO OS

VALORES CERTIFICADOS EM ID 646c472.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100288-87.2018.5.01.0222
RECLAMANTE CARMEN LUCIA DA SILVA

ADVOGADO VICTOR ESCOBAR DAVID(OAB:
211674/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 115899/RJ)

RECLAMADO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEN LUCIA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a662ee6

proferido nos autos.

Manifeste-se a parte exequente em 30 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100230-74.2024.5.01.0222
RECLAMANTE ANDREZA SILVA DA SILVEIRA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SILVA DOS
SANTOS(OAB: 152849/RJ)

RECLAMADO GUARATIBA PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREZA SILVA DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANDREZA SILVA DA SILVEIRA

NOTIFICAÇÃO PJe

Tomarciência que foi designada AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL,

conforme abaixo:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Nacional de Conciliação - Sala "VT02NI": 23/05/2024 10:10

O acesso será feito pelo seguinte link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt02ni?pwd=a3dsNW9rakN4WXJGMnVFeTlkZEJCd

z09

Id da reunião: 931 104 6250  Senha 618463

ATENÇÃO: copiar e colar o endereço do link no seu

navegador.

Não serão aplicadas as penalidades do art. 844 da CLT e não

haverá recebimento de defesa.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO BARBOSA MORAES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100231-59.2024.5.01.0222
RECLAMANTE FABRICIO ROSA HARTMANN

ADVOGADO HELLEN JUSSARA DA COSTA
MONTEIRO DE MELO(OAB:
254163/RJ)

RECLAMADO LDK EVENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO ROSA HARTMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FABRICIO ROSA HARTMANN

NOTIFICAÇÃO PJe

Tomarciência que foi designada AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL,

conforme abaixo:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação - Sala "VT02NI": 23/05/2024 10:15

O acesso será feito pelo seguinte link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt02ni?pwd=a3dsNW9rakN4WXJGMnVFeTlkZEJCd

z09

Id da reunião: 931 104 6250  Senha 618463

ATENÇÃO: copiar e colar o endereço do link no seu

navegador.

Não serão aplicadas as penalidades do art. 844 da CLT e não

haverá recebimento de defesa.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO BARBOSA MORAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101195-28.2019.5.01.0222
RECLAMANTE DOUGLAS NAVARRO DE SOUZA

ADVOGADO EDDIE NUNES DO CARMO(OAB:
227067/RJ)

ADVOGADO LEONARDO MARTINS DE
ARAUJO(OAB: 219489/RJ)

RECLAMADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO EUGENIO DE BRITO
SOUZA(OAB: 163823/RJ)

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL'S SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f159e64

proferido nos autos.

Retifique-se a autuação para excluir a segunda reclamada.

A contadoria para atualização.

Após, expeça-se a certidão para habilitação.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101195-28.2019.5.01.0222
RECLAMANTE DOUGLAS NAVARRO DE SOUZA

ADVOGADO EDDIE NUNES DO CARMO(OAB:
227067/RJ)

ADVOGADO LEONARDO MARTINS DE
ARAUJO(OAB: 219489/RJ)

RECLAMADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO EUGENIO DE BRITO
SOUZA(OAB: 163823/RJ)

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS NAVARRO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f159e64

proferido nos autos.

Retifique-se a autuação para excluir a segunda reclamada.

A contadoria para atualização.

Após, expeça-se a certidão para habilitação.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0001951-73.2012.5.01.0222
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE SILVA

PEDRAZAS

ADVOGADO DOUGLAS DE FREITAS SALES(OAB:
101910/RJ)

RECLAMADO CAPTAR COOPER COOPERATIVA
DE TRABALHO DE MULTISERVICOS
PROFISSIONAIS

ADVOGADO SERGIO GUSTAVO RODRIGUES
PORTO(OAB: 97960/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPTAR COOPER COOPERATIVA DE TRABALHO DE
MULTISERVICOS PROFISSIONAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7934c89

proferido nos autos.

Ativem-se os convênios solicitados em ID 419182e.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001951-73.2012.5.01.0222
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE SILVA

PEDRAZAS

ADVOGADO DOUGLAS DE FREITAS SALES(OAB:
101910/RJ)

RECLAMADO CAPTAR COOPER COOPERATIVA
DE TRABALHO DE MULTISERVICOS
PROFISSIONAIS

ADVOGADO SERGIO GUSTAVO RODRIGUES
PORTO(OAB: 97960/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE SILVA PEDRAZAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7934c89

proferido nos autos.

Ativem-se os convênios solicitados em ID 419182e.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100226-37.2024.5.01.0222
RECLAMANTE JONAS ALMEIDA OLIVEIRA PAULA

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 134823/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELFORD ROXO

RECLAMADO LIMPPAR CONSTRUCAO E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS ALMEIDA OLIVEIRA PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JONAS ALMEIDA OLIVEIRA PAULA

NOTIFICAÇÃO PJe

Tomarciência que foi designada AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL,

conforme abaixo:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação - Sala "VT02NI": 23/05/2024 10:20

O acesso será feito pelo seguinte link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt02ni?pwd=a3dsNW9rakN4WXJGMnVFeTlkZEJCd

z09

Id da reunião: 931 104 6250  Senha 618463

ATENÇÃO: copiar e colar o endereço do link no seu

navegador.

Não serão aplicadas as penalidades do art. 844 da CLT e não

haverá recebimento de defesa.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO BARBOSA MORAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100232-44.2024.5.01.0222
RECLAMANTE YASMIN FIRMINA DA SILVA

ADVOGADO Eduardo Freire Bueno(OAB:
141541/RJ)

RECLAMADO BOTECO BENE BAR E
RESTAURANTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YASMIN FIRMINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): YASMIN FIRMINA DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

Tomarciência que foi designada AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL,

conforme abaixo:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação - Sala "VT02NI": 23/05/2024 10:25

O acesso será feito pelo seguinte link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt02ni?pwd=a3dsNW9rakN4WXJGMnVFeTlkZEJCd

z09

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Id da reunião: 931 104 6250  Senha 618463

ATENÇÃO: copiar e colar o endereço do link no seu

navegador.

Não serão aplicadas as penalidades do art. 844 da CLT e não

haverá recebimento de defesa.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO BARBOSA MORAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101009-39.2018.5.01.0222
RECLAMANTE FERNANDO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO GISANA FRANCA LIMA(OAB:
206173/RJ)

ADVOGADO MARCELA MAGALHAES DOS
SANTOS CASE(OAB: 196385/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ROMUALDO
MONTEIRO(OAB: 69435/RJ)

ADVOGADO Silvia Cristina Nunes de Melo(OAB:
65145/RJ)

RECLAMADO HULCK MUNCK TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO ALESSANDRO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 97655/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUZIA DE OLIVEIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HULCK MUNCK TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 740c93d

proferido nos autos.

Cite-se por edital na forma requerida.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101009-39.2018.5.01.0222
RECLAMANTE FERNANDO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO GISANA FRANCA LIMA(OAB:
206173/RJ)

ADVOGADO MARCELA MAGALHAES DOS
SANTOS CASE(OAB: 196385/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ROMUALDO
MONTEIRO(OAB: 69435/RJ)

ADVOGADO Silvia Cristina Nunes de Melo(OAB:
65145/RJ)

RECLAMADO HULCK MUNCK TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO ALESSANDRO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 97655/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUZIA DE OLIVEIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 740c93d

proferido nos autos.

Cite-se por edital na forma requerida.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100216-90.2024.5.01.0222
RECLAMANTE ADEILSON DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA
RAMALHO(OAB: 88833/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO GASTROSERVICE REFEICOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILSON DOS SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ADEILSON DOS SANTOS SOUZA

NOTIFICAÇÃO PJe

Tomarciência que foi designada AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL,

conforme abaixo:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação - Sala "VT02NI": 23/05/2024 10:30

O acesso será feito pelo seguinte link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt02ni?pwd=a3dsNW9rakN4WXJGMnVFeTlkZEJCd

z09

Id da reunião: 931 104 6250  Senha 618463

ATENÇÃO: copiar e colar o endereço do link no seu

navegador.

Não serão aplicadas as penalidades do art. 844 da CLT e não

haverá recebimento de defesa.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO BARBOSA MORAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100216-90.2024.5.01.0222
RECLAMANTE ADEILSON DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA
RAMALHO(OAB: 88833/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO GASTROSERVICE REFEICOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA BRASILEIRA DE

DISTRIBUICAO

NOTIFICAÇÃO PJe

Tomarciência que foi designada AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL,

conforme abaixo:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação - Sala "VT02NI": 23/05/2024 10:30

O acesso será feito pelo seguinte link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt02ni?pwd=a3dsNW9rakN4WXJGMnVFeTlkZEJCd

z09

Id da reunião: 931 104 6250  Senha 618463

ATENÇÃO: copiar e colar o endereço do link no seu

navegador.

Não serão aplicadas as penalidades do art. 844 da CLT e não

haverá recebimento de defesa.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO BARBOSA MORAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100247-13.2024.5.01.0222
RECLAMANTE LUCAS SILVA BENTO

ADVOGADO FILIPE MOUTINHO LOPES(OAB:
164081/RJ)

ADVOGADO PRISCILA TAVARES AGAPITO(OAB:
210167/RJ)

RECLAMADO EDSON ASSIS LANCHES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS SILVA BENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a54245

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,

regularizar a representação, trazendo procuração devidamente

outorgada, nos termos do artigo 104, caput, do Código de Processo

Civil.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001286-28.2010.5.01.0222
RECLAMANTE JOAO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO Claudio Nogueira Nunes(OAB:
102760/RJ)

ADVOGADO ERIC COUTO RODRIGUES(OAB:
190108/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE CARIDADE
HOSPITAL DE IGUACU

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE CARIDADE HOSPITAL DE IGUACU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 005cd00

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Mantenho a decisão agravada, pelos fundamentos já expostos.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar o Agravo de

Instrumento, bem como contrarrazoar o recurso de ID cf98542 , no

prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo, independentemente de manifestações, remetam-

se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001286-28.2010.5.01.0222
RECLAMANTE JOAO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO Claudio Nogueira Nunes(OAB:
102760/RJ)

ADVOGADO ERIC COUTO RODRIGUES(OAB:
190108/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE CARIDADE
HOSPITAL DE IGUACU

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEDRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 005cd00

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Mantenho a decisão agravada, pelos fundamentos já expostos.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar o Agravo de

Instrumento, bem como contrarrazoar o recurso de ID cf98542 , no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo, independentemente de manifestações, remetam-

se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100233-29.2024.5.01.0222
RECLAMANTE MARIA APARECIDA DE SOUZA

PINTO SIQUEIRA

ADVOGADO Michele Nader Estephan(OAB:
123260/RJ)

RECLAMADO STARTEC INSTALACOES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DE SOUZA PINTO SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA APARECIDA DE SOUZA PINTO

SIQUEIRA

NOTIFICAÇÃO PJe

Tomarciência que foi designada AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL,

conforme abaixo:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação - Sala "VT02NI": 23/05/2024 10:35

O acesso será feito pelo seguinte link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt02ni?pwd=a3dsNW9rakN4WXJGMnVFeTlkZEJCd

z09

Id da reunião: 931 104 6250  Senha 618463

ATENÇÃO: copiar e colar o endereço do link no seu

navegador.

Não serão aplicadas as penalidades do art. 844 da CLT e não

haverá recebimento de defesa.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO BARBOSA MORAES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100234-14.2024.5.01.0222
RECLAMANTE EMERSON DA PAIXAO MARIA

ADVOGADO ALEXANDRE BRASILIENSE
TERTO(OAB: 186476/RJ)

RECLAMADO AGUAS DO RIO 4 SPE S.A

RECLAMADO LORENA, COSTA & TRUMBACH
ASSESSORIA DE COBRANCA
EMPRESARIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON DA PAIXAO MARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EMERSON DA PAIXAO MARIA

NOTIFICAÇÃO PJe

Tomarciência que foi designada AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL,

conforme abaixo:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação - Sala "VT02NI": 23/05/2024 10:40

O acesso será feito pelo seguinte link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt02ni?pwd=a3dsNW9rakN4WXJGMnVFeTlkZEJCd

z09

Id da reunião: 931 104 6250  Senha 618463

ATENÇÃO: copiar e colar o endereço do link no seu

navegador.

Não serão aplicadas as penalidades do art. 844 da CLT e não

haverá recebimento de defesa.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO BARBOSA MORAES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100234-14.2024.5.01.0222
RECLAMANTE EMERSON DA PAIXAO MARIA

ADVOGADO ALEXANDRE BRASILIENSE
TERTO(OAB: 186476/RJ)

RECLAMADO AGUAS DO RIO 4 SPE S.A

RECLAMADO LORENA, COSTA & TRUMBACH
ASSESSORIA DE COBRANCA
EMPRESARIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUAS DO RIO 4 SPE S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AGUAS DO RIO 4 SPE S.A

NOTIFICAÇÃO PJe

Tomarciência que foi designada AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL,

conforme abaixo:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação - Sala "VT02NI": 23/05/2024 10:40

O acesso será feito pelo seguinte link:
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h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt02ni?pwd=a3dsNW9rakN4WXJGMnVFeTlkZEJCd

z09

Id da reunião: 931 104 6250  Senha 618463

ATENÇÃO: copiar e colar o endereço do link no seu

navegador.

Não serão aplicadas as penalidades do art. 844 da CLT e não

haverá recebimento de defesa.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO BARBOSA MORAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010600-56.2014.5.01.0222
RECLAMANTE RONALDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO tolentina dos santos(OAB: 41011/RJ)

ADVOGADO Claudio Nogueira Nunes(OAB:
102760/RJ)

ADVOGADO MONICA CARDOSO BATISTA(OAB:
105859/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO DA SILVA LOUREIRO

RECLAMADO MARCELO AZEVEDO

RECLAMADO TURISMO TRANSMIL LTDA

ADVOGADO ISABEL CRISTINA ARAUJO
HACKER(OAB: 118189/RJ)

ADVOGADO MARILIA TERESA SILVA(OAB:
32753/RJ)

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

TESTEMUNHA ROBSON FIGUEIRA

TESTEMUNHA MARCELO DA SILVA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO PEREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89eaf0a

proferido nos autos.

Manifeste-se a parte exequente em 30 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010600-56.2014.5.01.0222
RECLAMANTE RONALDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO tolentina dos santos(OAB: 41011/RJ)

ADVOGADO Claudio Nogueira Nunes(OAB:
102760/RJ)

ADVOGADO MONICA CARDOSO BATISTA(OAB:
105859/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO DA SILVA LOUREIRO

RECLAMADO MARCELO AZEVEDO

RECLAMADO TURISMO TRANSMIL LTDA

ADVOGADO ISABEL CRISTINA ARAUJO
HACKER(OAB: 118189/RJ)

ADVOGADO MARILIA TERESA SILVA(OAB:
32753/RJ)

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

TESTEMUNHA ROBSON FIGUEIRA

TESTEMUNHA MARCELO DA SILVA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TURISMO TRANSMIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89eaf0a

proferido nos autos.

Manifeste-se a parte exequente em 30 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100235-96.2024.5.01.0222
RECLAMANTE HENRIQUE DA CUNHA SILVA

ADVOGADO NAIRA NYVEA SANTOS DOS
REIS(OAB: 251527/RJ)

RECLAMADO GUANABARA REPASSES

RECLAMADO BRUNO MUNIZ ALVES

RECLAMADO SUL BRASIL FRANCHISE LTDA

RECLAMADO MUNIZ VISTORIA VEICULAR LTDA

RECLAMADO JOTABE CAR COMERCIO DE PECAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE DA CUNHA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): HENRIQUE DA CUNHA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

Tomarciência que foi designada AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL,

conforme abaixo:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação - Sala "VT02NI": 23/05/2024 10:45

O acesso será feito pelo seguinte link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt02ni?pwd=a3dsNW9rakN4WXJGMnVFeTlkZEJCd

z09

Id da reunião: 931 104 6250  Senha 618463

ATENÇÃO: copiar e colar o endereço do link no seu

navegador.

Não serão aplicadas as penalidades do art. 844 da CLT e não

haverá recebimento de defesa.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO BARBOSA MORAES
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0101093-11.2016.5.01.0222
RECLAMANTE SILVESTRE DAMIAO TEIXEIRA

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO LYRA GAMA(OAB:
74713/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO ANTUNES
VITALINO(OAB: 50623/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

TESTEMUNHA ANDRE LUIS SILVEIRA DIAS

PERITO RAQUEL ROCHA ALVES

TESTEMUNHA PAULO JOSE DE FREITAS SERAFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e4e2d8

proferido nos autos.

A contadoria.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101093-11.2016.5.01.0222
RECLAMANTE SILVESTRE DAMIAO TEIXEIRA

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO LYRA GAMA(OAB:
74713/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO ANTUNES
VITALINO(OAB: 50623/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

TESTEMUNHA ANDRE LUIS SILVEIRA DIAS

PERITO RAQUEL ROCHA ALVES

TESTEMUNHA PAULO JOSE DE FREITAS SERAFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVESTRE DAMIAO TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e4e2d8

proferido nos autos.

A contadoria.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100236-81.2024.5.01.0222
RECLAMANTE DANIELLE SILVA CARDOSO

ADVOGADO TEREZINHA DOS SANTOS PEREIRA
MOREIRA(OAB: 209786/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS CRISTAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE SILVA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DANIELLE SILVA CARDOSO

NOTIFICAÇÃO PJe

Tomarciência que foi designada AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL,

conforme abaixo:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação - Sala "VT02NI": 23/05/2024 10:50

O acesso será feito pelo seguinte link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt02ni?pwd=a3dsNW9rakN4WXJGMnVFeTlkZEJCd

z09

Id da reunião: 931 104 6250  Senha 618463

ATENÇÃO: copiar e colar o endereço do link no seu

navegador.

Não serão aplicadas as penalidades do art. 844 da CLT e não

haverá recebimento de defesa.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO BARBOSA MORAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0100237-66.2024.5.01.0222
RECLAMANTE RIANE DA SILVA PAIXAO DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO C&L DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIANE DA SILVA PAIXAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RIANE DA SILVA PAIXAO DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe

Tomarciência que foi designada AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL,

conforme abaixo:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação - Sala "VT02NI": 23/05/2024 10:55

O acesso será feito pelo seguinte link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt02ni?pwd=a3dsNW9rakN4WXJGMnVFeTlkZEJCd

z09

Id da reunião: 931 104 6250  Senha 618463

ATENÇÃO: copiar e colar o endereço do link no seu

navegador.

Não serão aplicadas as penalidades do art. 844 da CLT e não

haverá recebimento de defesa.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO BARBOSA MORAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010596-82.2015.5.01.0222
RECLAMANTE KLEBER ROSENDO NOGUEIRA

ADVOGADO CRISTIANE VIANA DE
ANDRADE(OAB: 101856/RJ)

ADVOGADO KATIA BOTELHO DE MORAES(OAB:
109446/RJ)

ADVOGADO OSWALDO OLIVEIRA DE
FREITAS(OAB: 105161/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO GISELLE NASCIMENTO SILVA(OAB:
132306/RJ)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOYCE DE ARAUJO MARTINS(OAB:
146374/RJ)

ADVOGADO juliana lacerda de carvalho de
luca(OAB: 104211/RJ)

ADVOGADO TATIANA MARTINS DOS SANTOS
PRAÇA(OAB: 144423/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

TESTEMUNHA VAINER ESPINOLA DA VEIGA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd1928a

proferido nos autos.

A contadoria para atualização.

Após remeta-se ao REEF.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010596-82.2015.5.01.0222
RECLAMANTE KLEBER ROSENDO NOGUEIRA

ADVOGADO CRISTIANE VIANA DE
ANDRADE(OAB: 101856/RJ)

ADVOGADO KATIA BOTELHO DE MORAES(OAB:
109446/RJ)

ADVOGADO OSWALDO OLIVEIRA DE
FREITAS(OAB: 105161/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO GISELLE NASCIMENTO SILVA(OAB:
132306/RJ)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOYCE DE ARAUJO MARTINS(OAB:
146374/RJ)

ADVOGADO juliana lacerda de carvalho de
luca(OAB: 104211/RJ)

ADVOGADO TATIANA MARTINS DOS SANTOS
PRAÇA(OAB: 144423/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

TESTEMUNHA VAINER ESPINOLA DA VEIGA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd1928a

proferido nos autos.

A contadoria para atualização.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Após remeta-se ao REEF.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010596-82.2015.5.01.0222
RECLAMANTE KLEBER ROSENDO NOGUEIRA

ADVOGADO CRISTIANE VIANA DE
ANDRADE(OAB: 101856/RJ)

ADVOGADO KATIA BOTELHO DE MORAES(OAB:
109446/RJ)

ADVOGADO OSWALDO OLIVEIRA DE
FREITAS(OAB: 105161/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO GISELLE NASCIMENTO SILVA(OAB:
132306/RJ)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOYCE DE ARAUJO MARTINS(OAB:
146374/RJ)

ADVOGADO juliana lacerda de carvalho de
luca(OAB: 104211/RJ)

ADVOGADO TATIANA MARTINS DOS SANTOS
PRAÇA(OAB: 144423/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

TESTEMUNHA VAINER ESPINOLA DA VEIGA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER ROSENDO NOGUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd1928a

proferido nos autos.

A contadoria para atualização.

Após remeta-se ao REEF.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100238-51.2024.5.01.0222
RECLAMANTE VINICIUS GUIMARAES DA SILVA

ADVOGADO EDILENON BASTOS VIANNA(OAB:
233754/RJ)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS GUIMARAES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VINICIUS GUIMARAES DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

Tomarciência que foi designada AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL,

conforme abaixo:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação - Sala "VT02NI": 23/05/2024 11:00

O acesso será feito pelo seguinte link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt02ni?pwd=a3dsNW9rakN4WXJGMnVFeTlkZEJCd

z09

Id da reunião: 931 104 6250  Senha 618463

ATENÇÃO: copiar e colar o endereço do link no seu

navegador.

Não serão aplicadas as penalidades do art. 844 da CLT e não

haverá recebimento de defesa.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO BARBOSA MORAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100240-21.2024.5.01.0222
RECLAMANTE HAMILTON LUIZ SILVA

ADVOGADO BRUNO DA ROCHA VIANA(OAB:
156428/RJ)

RECLAMADO VIACAO VILA RICA LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAMILTON LUIZ SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): HAMILTON LUIZ SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

Tomarciência que foi designada AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL,

conforme abaixo:

Inicial por videoconferência - Sala "VT02NI": 05/06/2024 09:02

O acesso será feito pelo seguinte link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt02ni?pwd=a3dsNW9rakN4WXJGMnVFeTlkZEJCd

z09

Id da reunião: 931 104 6250  Senha 618463

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Fica V. Sª. ciente de que deverácomparecer sob pena de

ARQUIVAMENTO do feito, nos termos do art. 844 da CLT, devendo

o(a) advogado(a) informar ao(à) autor(a) o link para a audiência.

Não será produzida prova testemunhal nesta audiência.

ATENÇÃO: copiar e colar o endereço do link no seu navegador.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

RICARDO BARBOSA MORAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100822-55.2023.5.01.0222
RECLAMANTE THALITA DO NASCIMENTO

MARINHO

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO FLUENCY SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO FERNANDA BERNARDES DA
SILVA(OAB: 199022/RJ)

ADVOGADO FLAVIO SYLVESTRE DA CRUZ
GALVAO(OAB: 186677/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DO CONDOMINIO
SHOPPING NOVA IGUACU

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

PERITO RAONI PORTUGAL DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALITA DO NASCIMENTO MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): THALITA DO NASCIMENTO MARINHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência, em 05 dias, dos honorários estimados pelo perito.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

TAIS GONCALVES PORTUGAL CORREA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100822-55.2023.5.01.0222
RECLAMANTE THALITA DO NASCIMENTO

MARINHO

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO FLUENCY SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO FERNANDA BERNARDES DA
SILVA(OAB: 199022/RJ)

ADVOGADO FLAVIO SYLVESTRE DA CRUZ
GALVAO(OAB: 186677/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DO CONDOMINIO
SHOPPING NOVA IGUACU

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

PERITO RAONI PORTUGAL DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLUENCY SERVICOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FLUENCY SERVICOS EIRELI - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência, em 05 dias, dos honorários estimados pelo perito.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

TAIS GONCALVES PORTUGAL CORREA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100822-55.2023.5.01.0222
RECLAMANTE THALITA DO NASCIMENTO

MARINHO

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO FLUENCY SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO FERNANDA BERNARDES DA
SILVA(OAB: 199022/RJ)

ADVOGADO FLAVIO SYLVESTRE DA CRUZ
GALVAO(OAB: 186677/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DO CONDOMINIO
SHOPPING NOVA IGUACU

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

PERITO RAONI PORTUGAL DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DO CONDOMINIO SHOPPING NOVA IGUACU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ASSOCIACAO DO CONDOMINIO

SHOPPING NOVA IGUACU

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência, em 05 dias, dos honorários estimados pelo perito.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

TAIS GONCALVES PORTUGAL CORREA

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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3ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU

Notificação

Processo Nº ATSum-0100226-34.2024.5.01.0223
RECLAMANTE MARIA MISSILANDIA DA SILVA

ADVOGADO DANIELE GOMES OLIVEIRA(OAB:
183133/RJ)

RECLAMADO PADARIA PÃO DE MINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MISSILANDIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA MISSILANDIA DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

regularize o polo passivo, e informe o número correto do CNPJ/CPF

da demandada, em 15 dias, sob pena de indeferimento da petição

inicial e, consequentemente, extinção do processo, sem resolução

do mérito (art. 321, parágrafo único c/c art. 485 I, CPC), nos termo

do despacho de id 4fe1ee6.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

GUILHERME AUGUSTO CARPES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100474-34.2023.5.01.0223
RECLAMANTE DANIELE ALMEIDA DIAS

ADVOGADO JORGE ANTONIO ROQUE DE
AMORIM(OAB: 145241/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DIAS DA SILVA(OAB:
133863/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO ANA CLEIA WERNECK DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da petição da perita de id 4a3931e, em 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

GUILHERME AUGUSTO CARPES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0229500-86.2003.5.01.0223
RECLAMANTE OROLINO DUARTE FILHO

ADVOGADO DOUGLAS DE FREITAS SALES(OAB:
101910/RJ)

RECLAMADO LIBERT CONSERVACAO E LIMPEZA
EM GERAL LTDA

ADVOGADO JOCIMAR VICENTE DA COSTA(OAB:
166810/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OROLINO DUARTE FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c5677d

proferido nos autos.

À parte autora para que se manifeste acerca da impugnação de id

5ffe3fe, em 15 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO ALEXANDRINO DA COSTA SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100458-51.2021.5.01.0223
RECLAMANTE LUCAS WESLEY DOS SANTOS

MACEDO

ADVOGADO THAMIRES DA SILVA REIS(OAB:
227753/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE GUEDES MOREIRA(OAB:
100526/RJ)

RECLAMADO ALIMENTACAO GLOBAL SERVICE
EIRELI

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMACENO DE
OLIVEIRA(OAB: 28664/ES)

TESTEMUNHA FELIPE SILVA DE ALBUQUERQUE

TESTEMUNHA THIAGO DE SOUZA RANGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS WESLEY DOS SANTOS MACEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01dca15

proferido nos autos.

À parte autora para que se manifeste acerca da impugnação de id

5c768db, em 15 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO ALEXANDRINO DA COSTA SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100012-82.2020.5.01.0223

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMANTE CLAUDIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO JORGE ANTONIO DE AZEVEDO
GONÇALVES(OAB: 60893/RJ)

ADVOGADO RAMON ADMIRAL VIEIRA
GONCALVES(OAB: 216411/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTADORA TINGUA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LEONARDO FREITAS DINIZ
MONTENEGRO GOMES(OAB:
115766/RJ)

ADVOGADO Alexandre de Assis Nogueira(OAB:
148577/RJ)

RECLAMADO MABALIMP SERVICOS EIRELI

ADVOGADO BRUNO TAVARES PINTO(OAB:
146183/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO JOSE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b980411

proferido nos autos.

Nada a deferir quanto à petição de id 3da84e4 tendo em vista que a

listagem já foi remetida conforme id b5c11ec.

Intime-se para ciência.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO ALEXANDRINO DA COSTA SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExTAC-0100886-67.2020.5.01.0223
EXEQUENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

EXECUTADO IVEL INDUSTRIA DE PERFUMES E
COSMETICOS LTDA

ADVOGADO PAULO SERGIO FERREIRA
MARTINS(OAB: 103403/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVEL INDUSTRIA DE PERFUMES E COSMETICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a2cc9d

proferido nos autos.

Intime-se a ré para que comprove os depósitos já realizados, no

prazo de 15 dias, sob pena de penhora online.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO ALEXANDRINO DA COSTA SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100235-93.2024.5.01.0223
RECLAMANTE JULIANA KERRY DE ALMEIDA

GARCIA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO INEB EDUCACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA KERRY DE ALMEIDA GARCIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8439ca

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intime-se o demandante para que apresente, em 05 dias, o e-mail e

o telefone da parte e de seu patrono, a fim de que seja atendido o

determinado no art. 6º e seu §1º, do Ato Conjunto nº 15/2021.

Vindo os dados aos autos, inclua-se em pauta inaugural, intimando-

se as partes. Na mesma oportunidade, a ré deverá ser intimada

para, querendo, opor-se ao juízo 100% digital, em petição apartada,

no prazo de 5 dias, devidamente identificada com essa finalidade,

entendendo-se o silêncio como concordância tácita.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCELO ALEXANDRINO DA COSTA SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011443-81.2015.5.01.0223
RECLAMANTE EDMAR FERNANDES

ADVOGADO MONICA DA SILVA
MAGALHÃES(OAB: 76138/RJ)

RECLAMADO ORIZON MEIO AMBIENTE S.A.

ADVOGADO VIRGINIA MARIA CORREA PINTO
FELICIO(OAB: 44972/RJ)

RECLAMADO EMPREITEIRA ELIAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORIZON MEIO AMBIENTE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac8cde5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, conheço dos Embargos de Declaração opostos pela 2ª

Executada e pelo Exequente, e, no mérito, ACOLHO os embargos

da 2ª Executada e rejeito os do Exequente, para sanar a

omissão acima indicada, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    MARCELO ALEXANDRINO DA COSTA SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011443-81.2015.5.01.0223
RECLAMANTE EDMAR FERNANDES

ADVOGADO MONICA DA SILVA
MAGALHÃES(OAB: 76138/RJ)

RECLAMADO ORIZON MEIO AMBIENTE S.A.

ADVOGADO VIRGINIA MARIA CORREA PINTO
FELICIO(OAB: 44972/RJ)

RECLAMADO EMPREITEIRA ELIAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMAR FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac8cde5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Assim, conheço dos Embargos de Declaração opostos pela 2ª

Executada e pelo Exequente, e, no mérito, ACOLHO os embargos

da 2ª Executada e rejeito os do Exequente, para sanar a

omissão acima indicada, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    MARCELO ALEXANDRINO DA COSTA SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100437-41.2022.5.01.0223
RECLAMANTE RENATO SILVA GUARANY DE

SOUZA

ADVOGADO FERNANDO DOS SANTOS
BARBOSA(OAB: 82061/RJ)

ADVOGADO ANANIAS DE CARVALHO
ARRAIS(OAB: 99812/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRE MILLELI RODRIGUES

ADVOGADO MARCIO ALEX OLIVEIRA
BRIZO(OAB: 116165/RJ)

RECLAMADO AMR CONSTRUCOES E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO MARCIO ALEX OLIVEIRA
BRIZO(OAB: 116165/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELFORD ROXO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO SILVA GUARANY DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RENATO SILVA GUARANY DE SOUZA

Comparecer à AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE INSTRUÇÃO dia,

horário e local abaixo indicados, observando as instruções que se

seguem:

Instrução - Sala "03 VTNI Sala Principal": 29/05/2024 11:30

3ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU/RJ

- CEP: 26210-190

Fica V. Sª. cientede que deverá comparecer para prestar

depoimentos pessoais, sob sanção de confissão.

É responsabilidade dos advogados informar a data, horário e

local da audiência aos seus assistidos e testemunhas,

cabendo-lhes comprovar o convite e o motivo de eventual

ausência, sob pena de preclusão da oportunidade de produzir a

respectiva prova.

É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

GUILHERME AUGUSTO CARPES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100437-41.2022.5.01.0223
RECLAMANTE RENATO SILVA GUARANY DE

SOUZA

ADVOGADO FERNANDO DOS SANTOS
BARBOSA(OAB: 82061/RJ)

ADVOGADO ANANIAS DE CARVALHO
ARRAIS(OAB: 99812/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRE MILLELI RODRIGUES

ADVOGADO MARCIO ALEX OLIVEIRA
BRIZO(OAB: 116165/RJ)

RECLAMADO AMR CONSTRUCOES E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO MARCIO ALEX OLIVEIRA
BRIZO(OAB: 116165/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELFORD ROXO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AMR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI

Comparecer à AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE INSTRUÇÃO dia,

horário e local abaixo indicados, observando as instruções que se

seguem:

Instrução - Sala "03 VTNI Sala Principal": 29/05/2024 11:30

3ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU/RJ

- CEP: 26210-190

Fica V. Sª. cientede que deverá comparecer para prestar

depoimentos pessoais, sob sanção de confissão.

É responsabilidade dos advogados informar a data, horário e

local da audiência aos seus assistidos e testemunhas,

cabendo-lhes comprovar o convite e o motivo de eventual

ausência, sob pena de preclusão da oportunidade de produzir a

respectiva prova.

É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.
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GUILHERME AUGUSTO CARPES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100437-41.2022.5.01.0223
RECLAMANTE RENATO SILVA GUARANY DE

SOUZA

ADVOGADO FERNANDO DOS SANTOS
BARBOSA(OAB: 82061/RJ)

ADVOGADO ANANIAS DE CARVALHO
ARRAIS(OAB: 99812/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRE MILLELI RODRIGUES

ADVOGADO MARCIO ALEX OLIVEIRA
BRIZO(OAB: 116165/RJ)

RECLAMADO AMR CONSTRUCOES E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO MARCIO ALEX OLIVEIRA
BRIZO(OAB: 116165/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELFORD ROXO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MILLELI RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALEXANDRE MILLELI RODRIGUES

Comparecer à AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE INSTRUÇÃO dia,

horário e local abaixo indicados, observando as instruções que se

seguem:

Instrução - Sala "03 VTNI Sala Principal": 29/05/2024 11:30

3ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU/RJ

- CEP: 26210-190

Fica V. Sª. cientede que deverá comparecer para prestar

depoimentos pessoais, sob sanção de confissão.

É responsabilidade dos advogados informar a data, horário e

local da audiência aos seus assistidos e testemunhas,

cabendo-lhes comprovar o convite e o motivo de eventual

ausência, sob pena de preclusão da oportunidade de produzir a

respectiva prova.

É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

GUILHERME AUGUSTO CARPES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100069-70.2022.5.01.0081
RECLAMANTE ADRIANO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO ELTON LUIZ ALVES DA SILVA(OAB:
109441/RJ)

RECLAMADO IEDA LUCIA PEREIRA PALLADINO

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
MARQUES(OAB: 93002/RJ)

ADVOGADO VERONICA FERNANDES DE
OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
122375/RJ)

RECLAMADO MATTEO PALLADINO FILHO

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
MARQUES(OAB: 93002/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO MANOEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO(S): ADRIANO MANOEL DA SILVA

Fica o patrono da parte notificado para dar ciência ao seu

constituinte para que compareça à Secretaria da 3ª Vara do

Trabalho de Nova Iguaçu, no dia 08/04/2024, às 10h, a fim de que

a Secretaria proceda à anotação na CTPS do reclamante, nos

termos da ata de audiência de Id: a85ffd6.

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

GUILHERME AUGUSTO CARPES

Secretário de Audiência

4ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU

Edital

Processo Nº ATOrd-0100143-25.2018.5.01.0224
RECLAMANTE THIAGO PAIVA AZEVEDO DA SILVA

ADVOGADO ERICA DA COSTA BRITO
FREITAS(OAB: 111108/RJ)

RECLAMADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

RECLAMADO MUNICIPIO DE MESQUITA

ADVOGADO MARLI SOARES BRAGA(OAB:
123040/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPSEGE COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PJe-JT

O MM. Juiz JOSÉ DANTAS DINIZ NETO, da 4ª Vara do Trabalho

de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica notificado COOPSEGE COOPERATIVA DE TRABALHO, que

se encontra em local incerto e não sabido, para manifestar-se sobre

o Precatório, conforme parágrafo 1º do Artigo 14 da Resolução

314/21, CSJT. Prazo: 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

MARCIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0012034-11.2013.5.01.0224
RECLAMANTE LUIZ CARLOS MACHADO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO VANDERSON DA SILVA JOSÉ(OAB:
156681/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MESQUITA

RECLAMADO MULTIPROF - COOPERATIVA
MULTIPROFISSIONAL DE SERVICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTIPROF - COOPERATIVA MULTIPROFISSIONAL DE
SERVICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PJe-JT

O MM. Juiz JOSÉ DANTAS DINIZ NETO, da 4ª Vara do Trabalho

de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

f i c a  n o t i f i c a d o  M U L T I P R O F  -  C O O P E R A T I V A

MULTIPROFISSIONAL DE SERVICO, que se encontra em local

incerto e não sabido, para manifestar-se sobre o Precatório,

conforme parágrafo 1º do Artigo 14 da Resolução 314/21, CSJT.

Prazo: 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

MARCIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100632-96.2017.5.01.0224
RECLAMANTE ELAINE DE OLIVEIRA PRADO

ADVOGADO Renato Rosseto Paixao(OAB:
106815/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MESQUITA

ADVOGADO MARLI SOARES BRAGA(OAB:
123040/RJ)

RECLAMADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPSEGE COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PJe-JT

O MM. Juiz JOSÉ DANTAS DINIZ NETO, da 4ª Vara do Trabalho

de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica notificado COOPSEGE COOPERATIVA DE TRABALHO, que

se encontra em local incerto e não sabido, para manifestar-se sobre

o Precatório, conforme parágrafo 1º do Artigo 14 da Resolução

314/21, CSJT. Prazo: 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100324-50.2023.5.01.0224
RECLAMANTE ROSA BASILIO MONTE MOR

ADVOGADO VARLEY MONTE MOR
GONCALVES(OAB: 246088/RJ)

RECLAMADO ENGE SERVICE ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO RICARDO DE OLIVEIRA
COUTO(OAB: 185297/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGE SERVICE ENGENHARIA E SERVICOS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fbac2f5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Intimem-se as partes.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100324-50.2023.5.01.0224
RECLAMANTE ROSA BASILIO MONTE MOR

ADVOGADO VARLEY MONTE MOR
GONCALVES(OAB: 246088/RJ)

RECLAMADO ENGE SERVICE ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO RICARDO DE OLIVEIRA
COUTO(OAB: 185297/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA BASILIO MONTE MOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fbac2f5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Intimem-se as partes.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100380-83.2023.5.01.0224
RECLAMANTE ROBSON OLIVEIRA CARDOSO

ADVOGADO PAULO SERGIO FERREIRA
MARTINS(OAB: 103403/RJ)

RECLAMADO PARFUM INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

WILSON EDISON ARNAUD

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANE FERREIRA ARNAUD

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

TESTEMUNHA Douglas Souza da Silva

TERCEIRO
INTERESSADO

EDISON ROBERTO ARNAUD

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON OLIVEIRA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROBSON OLIVEIRA CARDOSO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

vistas do Laudo Pericial pelo prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100380-83.2023.5.01.0224
RECLAMANTE ROBSON OLIVEIRA CARDOSO

ADVOGADO PAULO SERGIO FERREIRA
MARTINS(OAB: 103403/RJ)

RECLAMADO PARFUM INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

WILSON EDISON ARNAUD

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANE FERREIRA ARNAUD

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

TESTEMUNHA Douglas Souza da Silva

TERCEIRO
INTERESSADO

EDISON ROBERTO ARNAUD

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARFUM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PARFUM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

vistas do Laudo Pericial pelo prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100154-44.2024.5.01.0224
RECLAMANTE REGINA FAUSTINO DE ALVARENGA

ADVOGADO MAURICIO DE CASTRO PINTO(OAB:
227982/RJ)

RECLAMADO ELAIR MACIEL BARBOZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA FAUSTINO DE ALVARENGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): REGINA FAUSTINO DE ALVARENGA
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Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência TELEPRESENCIAL HÍBRIDA

abaixo, observando as instruções que se seguem, devendo dar

ciência ao seu constituinte: 

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "4ª VI NI

Sala Principal": 11/07/2024 09:00horas

Link para participação: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9982728290?pwd=WWU5V3pja2pLWVc5UUVGcnIxO

VJ5dz09

ID da reunião: 998 272 8290

Senha: 336280.

OBS: A audiência será realizada na forma híbrida, ficando os

advogados cientes de que partes e testemunhas poderão ser

ouvidas no lugar que lhes for conveniente, inclusive no

escritório do patrono, nas salas disponibilizadas pela OAB ou

na sala de audiência da 4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu.

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

3– através de dispositivo móvel de um toque Discar:

+552139587888,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

+551146322236,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

Será necessário o uso de microfone e câmera.

4 – Ingresso pelo SIP, discar: 82375423641@zoomcrc.com

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o ÁUDIO DESLIGADO e o VÍDEO LIGADO até o

início da audiência designada nos presentes autos.

Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100008-06.2024.5.01.0223
RECLAMANTE FRANCIS SILVA DIAS
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ADVOGADO RAQUEL BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 199182/RJ)

RECLAMADO WAGNER DOMINGOS DE ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIS SILVA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FRANCIS SILVA DIAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência TELEPRESENCIAL HÍBRIDA

abaixo, observando as instruções que se seguem, devendo dar

ciência ao seu constituinte: 

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "4ª VI NI

Sala Principal": 16/04/2024 09:05horas

Link para participação: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9982728290?pwd=WWU5V3pja2pLWVc5UUVGcnIxO

VJ5dz09

ID da reunião: 998 272 8290

Senha: 336280.

OBS: A audiência será realizada na forma híbrida, ficando os

advogados cientes de que partes e testemunhas poderão ser

ouvidas no lugar que lhes for conveniente, inclusive no

escritório do patrono, nas salas disponibilizadas pela OAB ou

na sala de audiência da 4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu.

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

3– através de dispositivo móvel de um toque Discar:

+552139587888,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

+551146322236,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

Será necessário o uso de microfone e câmera.

4 – Ingresso pelo SIP, discar: 82375423641@zoomcrc.com

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o ÁUDIO DESLIGADO e o VÍDEO LIGADO até o

início da audiência designada nos presentes autos.

Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:
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1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011073-96.2015.5.01.0225
RECLAMANTE CICERO SEVERINO DOS SANTOS

ADVOGADO CELIA CRISTINA DINIZ DA
SILVA(OAB: 121981/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELFORD ROXO

ADVOGADO Paulo Arydes Gomes(OAB: 57362/RJ)

RECLAMADO LOCANTY SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARIA JOSE PAZ DANTAS
FERNANDES DE LIMA(OAB:
164331/RJ)

ADVOGADO WILSON DUARTE DE
CARVALHO(OAB: 122677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO SEVERINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

CICERO SEVERINO DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre o Precatório, conforme parágrafo 1º do Artigo

14 da Resolução 314/21, CSJT. Prazo: 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

MARCIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011073-96.2015.5.01.0225
RECLAMANTE CICERO SEVERINO DOS SANTOS

ADVOGADO CELIA CRISTINA DINIZ DA
SILVA(OAB: 121981/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELFORD ROXO

ADVOGADO Paulo Arydes Gomes(OAB: 57362/RJ)

RECLAMADO LOCANTY SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARIA JOSE PAZ DANTAS
FERNANDES DE LIMA(OAB:
164331/RJ)

ADVOGADO WILSON DUARTE DE
CARVALHO(OAB: 122677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCANTY SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

LOCANTY SERVICOS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre o Precatório, conforme parágrafo 1º do Artigo

14 da Resolução 314/21, CSJT. Prazo: 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

MARCIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº CumSen-0100469-77.2021.5.01.0224
EXEQUENTE MARIA DA CONCEICAO ALEXANDRE

LOREANO

ADVOGADO FERDINANDO RIBEIRO
NOBRE(OAB: 132295/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO ALEXANDRE LOREANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

MARIA DA CONCEICAO ALEXANDRE LOREANO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre a Requisição de Pequeno Valor, conforme

parágrafo 1º do Artigo 14 da Resolução 314/21, CSJT. Prazo: 05

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

MARCIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100143-25.2018.5.01.0224
RECLAMANTE THIAGO PAIVA AZEVEDO DA SILVA

ADVOGADO ERICA DA COSTA BRITO
FREITAS(OAB: 111108/RJ)
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RECLAMADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

RECLAMADO MUNICIPIO DE MESQUITA

ADVOGADO MARLI SOARES BRAGA(OAB:
123040/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO PAIVA AZEVEDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

THIAGO PAIVA AZEVEDO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre o Precatório, conforme parágrafo 1º do Artigo

14 da Resolução 314/21, CSJT. Prazo: 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

MARCIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100155-29.2024.5.01.0224
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO PAZ DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA VALE DA SILVA(OAB:
173167/RJ)

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA SILVA(OAB:
173347/RJ)

ADVOGADO RODRIGO CRISTIANO CABRAL(OAB:
211051/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO PAZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLOS EDUARDO PAZ DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência TELEPRESENCIAL HÍBRIDA

abaixo, observando as instruções que se seguem, devendo dar

ciência ao seu constituinte: 

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "4ª VI NI

Sala Principal": 16/07/2024 09:15horas

Link para participação: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9982728290?pwd=WWU5V3pja2pLWVc5UUVGcnIxO

VJ5dz09

ID da reunião: 998 272 8290

Senha: 336280.

OBS: A audiência será realizada na forma híbrida, ficando os

advogados cientes de que partes e testemunhas poderão ser

ouvidas no lugar que lhes for conveniente, inclusive no

escritório do patrono, nas salas disponibilizadas pela OAB ou

na sala de audiência da 4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu.

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

3– através de dispositivo móvel de um toque Discar:

+552139587888,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

+551146322236,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

Será necessário o uso de microfone e câmera.

4 – Ingresso pelo SIP, discar: 82375423641@zoomcrc.com

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o ÁUDIO DESLIGADO e o VÍDEO LIGADO até o

início da audiência designada nos presentes autos.

Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.
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4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011331-12.2015.5.01.0224
RECLAMANTE ALESSANDRA VOLU LEANDRO

ADVOGADO MARCOS ANTONIO ARAUJO DA
SILVA(OAB: 67830/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELFORD ROXO

ADVOGADO Paulo Arydes Gomes(OAB: 57362/RJ)

RECLAMADO CAPTAR COOPER COOPERATIVA
DE TRABALHO DE MULTISERVICOS
PROFISSIONAIS

ADVOGADO SERGIO GUSTAVO RODRIGUES
PORTO(OAB: 97960/RJ)

ADVOGADO FABIO AMAR VALLEGAS
PEREIRA(OAB: 103871/RJ)

ADVOGADO adriana lourenço domingues(OAB:
135732/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA VOLU LEANDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

ALESSANDRA VOLU LEANDRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre o Precatório, conforme parágrafo 1º do Artigo

14 da Resolução 314/21, CSJT. Prazo: 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

MARCIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011331-12.2015.5.01.0224
RECLAMANTE ALESSANDRA VOLU LEANDRO

ADVOGADO MARCOS ANTONIO ARAUJO DA
SILVA(OAB: 67830/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELFORD ROXO

ADVOGADO Paulo Arydes Gomes(OAB: 57362/RJ)

RECLAMADO CAPTAR COOPER COOPERATIVA
DE TRABALHO DE MULTISERVICOS
PROFISSIONAIS

ADVOGADO SERGIO GUSTAVO RODRIGUES
PORTO(OAB: 97960/RJ)

ADVOGADO FABIO AMAR VALLEGAS
PEREIRA(OAB: 103871/RJ)

ADVOGADO adriana lourenço domingues(OAB:
135732/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPTAR COOPER COOPERATIVA DE TRABALHO DE
MULTISERVICOS PROFISSIONAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

CAPTAR COOPER COOPERATIVA DE TRABALHO DE

MULTISERVICOS PROFISSIONAIS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre o Precatório, conforme parágrafo 1º do Artigo

14 da Resolução 314/21, CSJT. Prazo: 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.
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MARCIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010970-29.2014.5.01.0224
RECLAMANTE ROBSON MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO VALERIA VIEIRA CERQUEIRA(OAB:
162444/RJ)

ADVOGADO ANDREA ALEXANDRINO
SERRANO(OAB: 183132/RJ)

ADVOGADO ALISSON DO NASCIMENTO
CUNHA(OAB: 143833/RJ)

RECLAMADO LOCANTY COM SERVICOS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WILSON DUARTE DE
CARVALHO(OAB: 122677/RJ)

ADVOGADO TATIANA SILVA ARRUDA(OAB:
187853/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MESQUITA

ADVOGADO MARLI SOARES BRAGA(OAB:
123040/RJ)

ADVOGADO luiz vitor aragao madeira coimbra(OAB:
108961/RJ)

ADVOGADO CAMILA PACHECO DE
CARVALHO(OAB: 159116/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON MARTINS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

ROBSON MARTINS DE OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre o Precatório, conforme parágrafo 1º do Artigo

14 da Resolução 314/21, CSJT. Prazo: 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

MARCIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010970-29.2014.5.01.0224
RECLAMANTE ROBSON MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO VALERIA VIEIRA CERQUEIRA(OAB:
162444/RJ)

ADVOGADO ANDREA ALEXANDRINO
SERRANO(OAB: 183132/RJ)

ADVOGADO ALISSON DO NASCIMENTO
CUNHA(OAB: 143833/RJ)

RECLAMADO LOCANTY COM SERVICOS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WILSON DUARTE DE
CARVALHO(OAB: 122677/RJ)

ADVOGADO TATIANA SILVA ARRUDA(OAB:
187853/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MESQUITA

ADVOGADO MARLI SOARES BRAGA(OAB:
123040/RJ)

ADVOGADO luiz vitor aragao madeira coimbra(OAB:
108961/RJ)

ADVOGADO CAMILA PACHECO DE
CARVALHO(OAB: 159116/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCANTY COM SERVICOS LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

LOCANTY COM SERVICOS LTDA - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre o Precatório, conforme parágrafo 1º do Artigo

14 da Resolução 314/21, CSJT. Prazo: 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

MARCIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0012034-11.2013.5.01.0224
RECLAMANTE LUIZ CARLOS MACHADO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO VANDERSON DA SILVA JOSÉ(OAB:
156681/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MESQUITA

RECLAMADO MULTIPROF - COOPERATIVA
MULTIPROFISSIONAL DE SERVICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS MACHADO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

LUIZ CARLOS MACHADO DO NASCIMENTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre o Precatório, conforme parágrafo 1º do Artigo

14 da Resolução 314/21, CSJT. Prazo: 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje
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NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

MARCIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100156-14.2024.5.01.0224
RECLAMANTE S.D.S.A.

ADVOGADO ANTONIO JOSE SOARES
DANTAS(OAB: 167016/RJ)

RECLAMADO GEORGE ROBERTO FERREIRA
08854878774

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.D.S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SAMUEL DE SOUZA ALVES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência TELEPRESENCIAL HÍBRIDA

abaixo, observando as instruções que se seguem, devendo dar

ciência ao seu constituinte: 

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "4ª VI NI

Sala Principal": 18/07/2024 09:00horas

Link para participação: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9982728290?pwd=WWU5V3pja2pLWVc5UUVGcnIxO

VJ5dz09

ID da reunião: 998 272 8290

Senha: 336280.

OBS: A audiência será realizada na forma híbrida, ficando os

advogados cientes de que partes e testemunhas poderão ser

ouvidas no lugar que lhes for conveniente, inclusive no

escritório do patrono, nas salas disponibilizadas pela OAB ou

na sala de audiência da 4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu.

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

3– através de dispositivo móvel de um toque Discar:

+552139587888,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

+551146322236,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

Será necessário o uso de microfone e câmera.

4 – Ingresso pelo SIP, discar: 82375423641@zoomcrc.com

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o ÁUDIO DESLIGADO e o VÍDEO LIGADO até o

início da audiência designada nos presentes autos.

Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).
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9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100157-96.2024.5.01.0224
RECLAMANTE SANDRA KELLY FERNANDES DA

SILVA

ADVOGADO RAFAEL FERNANDES DA
SILVA(OAB: 176145/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MESQUITA

RECLAMADO PLANALTINA SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA KELLY FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SANDRA KELLY FERNANDES DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência TELEPRESENCIAL HÍBRIDA

abaixo, observando as instruções que se seguem, devendo dar

ciência ao seu constituinte: 

Una por videoconferência - Sala "4ª VI NI Sala Principal":

06/08/2024 09:30horas

Link para participação: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9982728290?pwd=WWU5V3pja2pLWVc5UUVGcnIxO

VJ5dz09

ID da reunião: 998 272 8290

Senha: 336280.

OBS: A audiência será realizada na forma híbrida, ficando os

advogados cientes de que partes e testemunhas poderão ser

ouvidas no lugar que lhes for conveniente, inclusive no

escritório do patrono, nas salas disponibilizadas pela OAB ou

na sala de audiência da 4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu.

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

3– através de dispositivo móvel de um toque Discar:

+552139587888,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

+551146322236,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

Será necessário o uso de microfone e câmera.

4 – Ingresso pelo SIP, discar: 82375423641@zoomcrc.com

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o ÁUDIO DESLIGADO e o VÍDEO LIGADO até o

início da audiência designada nos presentes autos.

Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,
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do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT. Caso as partes

pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las

em tempo hábil à intimação, fornecendo rol com os endereços e a

qualificação destas, preferencialmente com CPF, presumindo-se, no

silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente,

sob pena de perda deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c

art. 769 da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100308-96.2023.5.01.0224
RECLAMANTE MARIA DAS DORES DA SILVA LUCIO

ADVOGADO DANIELLE MORAES DE
ARAUJO(OAB: 223588/RJ)

ADVOGADO EVAIR RAMOS DA ROSA(OAB:
158789/RJ)

RECLAMADO DROGARIA GALANTI DE NOVA
IGUACU LTDA - FALIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS DORES DA SILVA LUCIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2b6336

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

A habilitação da competente certidão de crédito trabalhista junto ao

processo de recuperação judicial da executada, ou falência, autoriza

a extinção da execução no processo trabalhista, porquanto se

encerra a competência material desta Justiça Especializada para o

prosseguimento do feito, conforme definido pelo Eg. Supremo

Tribunal Federal. Veja-se:

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO DE

C R É D I T O S  T R A B A L H I S T A S  E M  P R O C E S S O S  D E

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

ESTADUAL COMUM, COM EXCLUSÃO DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. INTERPRETAÇÃO DO DISPOSTO NA LEI 11.101/05,

EM FACE DO ART. 114 DA CF. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

CONHECIDO E IMPROVIDO. I - A questão central debatida no

presente recurso consiste em saber qual o juízo competente

para processar e julgar a execução dos créditos trabalhistas no

caso de empresa em fase de recuperação judicial. II - Na

vigência do Decreto-lei 7.661/1945 consolidou-se o entendimento

de que a competência para executar os créditos ora discutidos é da

Justiça Estadual Comum, sendo essa também a regra adotada pela

Lei 11.101/05. III - O inc. IX do art. 114 da Constituição Federal

apenas outorgou ao legislador ordinário a faculdade de submeter à

competência da Justiça Laboral outras controvérsias, além daquelas

taxativamente estabelecidas nos incisos anteriores, desde que

decorrentes da relação de trabalho. IV - O texto constitucional não o

obrigou a fazê-lo, deixando ao seu alvedrio a avaliação das

hipóteses em que se afigure conveniente o julgamento pela Justiça

do Trabalho, à luz das peculiaridades das situações que pretende

regrar. V - A opção do legislador infraconstitucional foi manter

o regime anterior de execução dos créditos trabalhistas pelo

juízo universal da falência, sem prejuízo da competência da

Justiça Laboral quanto ao julgamento do processo de

conhecimento. VI - Recurso extraordinário conhecido e

improv ido” . (RE 583955,  Re la to r  (a )  Min .  RICARDO

LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 28/05/2009,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO, PUBLIC 28-08- 2009).

Pelo exposto, decido extinguir a presente execução trabalhista, com

esteio no art. 924, III, do CPC, admitindo-se a retomada do

procedimento na forma da lei, mediante requerimento dirigido a este

juízo, caso o processo de falência se encerre sem a satisfação

integral da dívida.

Intimem-se as partes para ciência da expedição da certidão de

habilitação, bem como da presente decisão.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47/23 ePortaria MF nº 75/2012.

Arquivem-se os autos eletrônicos.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100947-45.2022.5.01.0226
EXEQUENTE DIAGNOSTICOS DA AMERICA S.A .

ADVOGADO EDSON GOMES BARBOSA
JUNIOR(OAB: 417725/SP)

EXECUTADO Jorge Ademir Sabino de Oliveira

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIAGNOSTICOS DA AMERICA S.A .

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cbae294

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Deixou a parte autora de atender ao comando de ID 205187d, em

que pese regularmente intimada.

Ademais, a procuração de ID 205187d encontra-se vencida.

Pelo exposto, resolvo extinguir o feito, sem resolução do mérito, nos

termos do art. 485, IV, do CPC.

Intime-se a autora.

Decorrido, arquivem-se definitivamente.

JSB

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100159-66.2024.5.01.0224
REQUERENTES CARLOS FELIPPE DA SILVA

ADVOGADO MARCIO FLORINDO DA SILVA(OAB:
143124/RJ)

REQUERENTES VIACAO NOSSA SENHORA DA
PENHA LTDA

ADVOGADO MARCELA MAGALHAES DOS
SANTOS CASE(OAB: 196385/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO NOSSA SENHORA DA PENHA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4278910

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Inclua-se o feito em pauta de conciliação telepresencial híbrida

do dia 02/04/2024, às 09h03.

O acesso deverá ser feito por dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, pelo seguinte link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9982728290?pwd=WWU5V3pja2pLWVc5UUVGcnIx

OVJ5dz09

ID da reunião: 998 272 8290 /Senha de acesso: 336280

Partes e advogados poderão acessar a sala virtual em suas

residências, no escritório do advogado ou na sala de

audiências da 4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu.

Intimem-se.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100159-66.2024.5.01.0224
REQUERENTES CARLOS FELIPPE DA SILVA

ADVOGADO MARCIO FLORINDO DA SILVA(OAB:
143124/RJ)

REQUERENTES VIACAO NOSSA SENHORA DA
PENHA LTDA

ADVOGADO MARCELA MAGALHAES DOS
SANTOS CASE(OAB: 196385/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS FELIPPE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4278910

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Inclua-se o feito em pauta de conciliação telepresencial híbrida

do dia 02/04/2024, às 09h03.

O acesso deverá ser feito por dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, pelo seguinte link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9982728290?pwd=WWU5V3pja2pLWVc5UUVGcnIx

OVJ5dz09

ID da reunião: 998 272 8290 /Senha de acesso: 336280

Partes e advogados poderão acessar a sala virtual em suas

residências, no escritório do advogado ou na sala de

audiências da 4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu.

Intimem-se.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100221-77.2022.5.01.0224
RECLAMANTE BIANOR ROQUE DUARTE

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO MARCELO RODRIGO DA SILVA(OAB:
221139/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO WILLIAM ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 181081/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE
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ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANOR ROQUE DUARTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6538188

proferido nos autos.

Dê-se vista ao embargado. Prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo, voltem-me conclusos para julgamento.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0084200-80.2009.5.01.0224
RECLAMANTE EDILSON LUIZ DE ARAUJO

TEIXEIRA

ADVOGADO CLAUDIO FERNANDES ROCHA(OAB:
72969/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE CARIDADE
HOSPITAL DE IGUACU

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE CARIDADE HOSPITAL DE IGUACU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de28fa8

proferido nos autos.

Intime-se o réu para ciência da sentença id 2816d3e.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011429-94.2015.5.01.0224
RECLAMANTE GILMAR JOSE MARTINS

ADVOGADO RAQUEL LAMEIRA FERRO DOS
SANTOS(OAB: 180112/RJ)

ADVOGADO Viviane Lopes Pires(OAB: 142623/RJ)

RECLAMADO BRUNO DE SA COIMBRA

ADVOGADO OLGA REGINA POLEY
ODORICO(OAB: 116885/RJ)

RECLAMADO THIAGO DE SA COIMBRA

ADVOGADO OLGA REGINA POLEY
ODORICO(OAB: 116885/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO ZICO - FAZENDO A
DIFERENCA

ADVOGADO luciano ferreira loureiro(OAB:
175940/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE VALENTE DO NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO ZICO - FAZENDO A DIFERENCA

  - BRUNO DE SA COIMBRA

  - THIAGO DE SA COIMBRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 796f4c5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Rejeito a nulidade arguida em ID 462df80, visto que os réus foram

regularmente intimados por meio de sua advogada, conforme ID

c1ee3d9 e 6113bb5.

Indefiro a penhora no rosto dos autos requerida em ID 462df80,

ante o disposto no artigo 835 do CPC e considerando a natureza

alimentar do crédito trabalhista.

À contadoria, para atualização, conforme pleiteado em ID a55864a.

JSB

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0090800-25.2006.5.01.0224
RECLAMANTE WASHINGTON LUIZ RIBEIRO

ADVOGADO Antonio Augusto de Souza Mallet(OAB:
70198/RJ)

RECLAMADO ALESSANDRA LAGE FERREIRA
LEAL

RECLAMADO GELAO 2000 INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

RECLAMADO MARLENE BELLUCA ORTEGA

TERCEIRO
INTERESSADO

RAUM BATISTA

ADVOGADO RODRIGO REIS VIEIRA(OAB:
112499/MG)

ADVOGADO FERNANDA CARVALHO DE PAIVA
ALENCAR(OAB: 157380/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LAURA DE MORAES COSTA
ORTEGA

ADVOGADO DIEGO ANTUNES DE ALMEIDA(OAB:
145538/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GILVANIA DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO REIS VIEIRA(OAB:
112499/MG)

ADVOGADO FERNANDA CARVALHO DE PAIVA
ALENCAR(OAB: 157380/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON LUIZ RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c8cc8e

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para que indique meios NOVOS e

EFICAZESde prosseguimento da execução, na forma do art. 878

da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora, sobreste-se o

feito, com início do prazo prescricional (art.11-A da CLT).

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7618
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011429-94.2015.5.01.0224
RECLAMANTE GILMAR JOSE MARTINS

ADVOGADO RAQUEL LAMEIRA FERRO DOS
SANTOS(OAB: 180112/RJ)

ADVOGADO Viviane Lopes Pires(OAB: 142623/RJ)

RECLAMADO BRUNO DE SA COIMBRA

ADVOGADO OLGA REGINA POLEY
ODORICO(OAB: 116885/RJ)

RECLAMADO THIAGO DE SA COIMBRA

ADVOGADO OLGA REGINA POLEY
ODORICO(OAB: 116885/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO ZICO - FAZENDO A
DIFERENCA

ADVOGADO luciano ferreira loureiro(OAB:
175940/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE VALENTE DO NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR JOSE MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 796f4c5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Rejeito a nulidade arguida em ID 462df80, visto que os réus foram

regularmente intimados por meio de sua advogada, conforme ID

c1ee3d9 e 6113bb5.

Indefiro a penhora no rosto dos autos requerida em ID 462df80,

ante o disposto no artigo 835 do CPC e considerando a natureza

alimentar do crédito trabalhista.

À contadoria, para atualização, conforme pleiteado em ID a55864a.

JSB

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0182000-65.1996.5.01.0224
RECLAMANTE LUIZ CARLOS MACHADO

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO ESPORTE CLUBE IGUACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8db0cba

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Por ora, intime-se o exequente para requerer o que for de seu

interesse, no prazo de 10 dias, considerando que o INFOJUD/DOI é

uma ferramenta mais eficaz quando utilizada em face de pessoas

físicas.

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora, sobreste-se o

feito, dando-se início a contagem do prazo prescricional (art. 11-A

da CLT).

JSB

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011386-60.2015.5.01.0224
RECLAMANTE SANDRA REGINA LEMOS

ADVOGADO JEFFERSON DOTTI TEIXEIRA
PAULO(OAB: 134066/RJ)

RECLAMADO HENRIQUE TORRES

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

RECLAMADO ADRIANO DE CARVALHO DE
ARAUJO

RECLAMADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO FERNANDA FELIX DE SOUZA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 185173/RJ)

RECLAMADO PEDRO CAMPOS DE QUEIROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA REGINA LEMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8902599

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Citem-se os atuais sócios da ré OBJETIVA COOPERATIVA DE

TRABALHO, conforme relatório de ID 435a2a0, por mandado, nos

endereços obtidos junto ao INFOJUD e se inexitosas as tentativas,

por edital, para que se manifestem, no prazo de 15 dias, sobre o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica de ID

581e727, podendo, na ocasião, requerer a produção de provas

cabíveis.

Vindo a(s) manifestação(ões) do(s) suscitado(s), dê-se vista à parte

autora, por 5 dias.

Após, façam os autos conclusos para julgamento do IDPJ.

JSB

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010706-75.2015.5.01.0224
RECLAMANTE CAIO LUCAS DOS SANTOS

ADVOGADO Jose Lucio Barreira Martins(OAB:
147685/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO PAULO JOSE MACHADO
PORTO(OAB: 125998/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE BARBOSA
RAMOS(OAB: 158995/RJ)

ADVOGADO Patricia Roriz de Queiroz(OAB:
172170/RJ)

RECLAMADO JAPOSSO BAR E RESTAURANTE
LTDA - EPP

ADVOGADO Mônica Romeu da Silva
Campagnaro(OAB: 143484/RJ)

ADVOGADO marcelo florêncio da silva(OAB:
142916/RJ)

RECLAMADO MAURICIO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO Pedro Campelo de Oliveira(OAB:
107345/RJ)

RECLAMADO MARCELO FRIOES MANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO LUCAS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b14998

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ante o requerimento retro, intime-se o 9º Ofício de Registro de

Imóveis do Rio de Janeiro, a ser cumprido, por mandado, no

endereço Av. Nilo Peçanha, 12 - 6 andar - Centro, Rio de Janeiro -

RJ, 20020-100, a fim de que seja requisitada a cópia do contrato de

hipoteca, cujo gravame foi registrado em R - 16 na matrícula

280.190, devendo o I. Oficial de Justiça trazer aos autostal

instrumento contratual.

Instrua-se o expediente com o documento de IDcfb5c7c e com o

presente despacho.

Registre-se que o Autor é beneficiário da gratuidade de justiça, nos

termos do Art. 790, § 3ºda CLT, extensiva para a prática dos atos

extrajudiciais (isenção no pagamento de emolumentos), conforme

Aviso CGJ nº 810/2010.

Após, ative-se o INFOJUD para fins de verificação do endereço do

procurador da pessoa jurídica denominada ACEITUNAS CAZORLA,

S.L.., inscrita no CNPJ nº 21.282.398/0001-76, considerando que

inexiste qualquer registro junto à JUCERJA.

Tudo cumprido, façam os autos novamente conclusos.

JSB

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101040-24.2016.5.01.0224
RECLAMANTE ANA LUCIA LOPES DE SOUZA JOTA

ADVOGADO WILSON LUIZ DA SILVA(OAB:
89850/RJ)

RECLAMADO MARCOS COSTA RIBEIRO

RECLAMADO CANDIDO GILBERTO DA SILVA
ARAUJO

RECLAMADO NOVA LOCAL RIO PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIO AMAR VALLEGAS
PEREIRA(OAB: 103871/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA LOPES DE SOUZA JOTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be10909

proferido nos autos.

Ativado o PREVJUD neste ato, tendo sido constatado que o

executado Marcos Costa Ribeiro faleceu em 19/11/2021, e que o

executado Candido Gilberto da Silva Araújo possui vínculo ativo,

como "empregado", desde 01/07/1985.

Intime-se a parte autora para ciência, bem como para que requeira

o que for de seu interesse, no prazo de 30 dias.

Paralelamente, expeça-se mandado para penhora no rosto dos

autos do processo 0032396-06.2016.8.19.0021 (6ª Vara Cível de

Duque de Caxias), e do processo 0014246-11.2019.8.19.0008 (3ª

Vara Cível da Comarca de Belford Roxo).

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0141800-30.2007.5.01.0224
RECLAMANTE ALFREDO MONTOTO CARDAMA

ADVOGADO MARCELO PEREIRA DA SILVA(OAB:
104542/RJ)

RECLAMADO TELENGE TELECOMUNICACOES E
ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f70d57

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ante os documentos acostados, retifique-se a autuação para que

passe a constar como segunda ré a empresa OI S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ 76.535.764/0001-43, devendo

ser regularizada, em 5 dias, a sua representação processual.

Após, à contadoria, para atualização.

JSB

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATOrd-0141800-30.2007.5.01.0224
RECLAMANTE ALFREDO MONTOTO CARDAMA

ADVOGADO MARCELO PEREIRA DA SILVA(OAB:
104542/RJ)

RECLAMADO TELENGE TELECOMUNICACOES E
ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO MONTOTO CARDAMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f70d57

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ante os documentos acostados, retifique-se a autuação para que

passe a constar como segunda ré a empresa OI S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ 76.535.764/0001-43, devendo

ser regularizada, em 5 dias, a sua representação processual.

Após, à contadoria, para atualização.

JSB

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100649-59.2022.5.01.0224
RECLAMANTE MARINA VIEIRA DE OLIVEIRA

ROCHA

ADVOGADO RODRIGO HERMIDA PIRES(OAB:
108834/RJ)

RECLAMADO DROGARIA GALANTI DE NOVA
IGUACU LTDA - FALIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA VIEIRA DE OLIVEIRA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4e77b3

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

HOMOLOGO  os cálculos de l iquidação elaborados pelo

Reclamante, para que produzam os efeitos legais, fixando o valor

total da condenação em R$24.619,14, conforme indicado nas

planilhas de id.a6deac0.

Intimem-se as partes para ciência da homologação da liquidação,

sendo a ré para que efetue o pagamento do valor da execução,

no prazo de 15 dias, nos termos do art. 523, caput, do CPC.

Decorrido o prazo sem pagamento(s), CERTIFIQUE-SE, inicie-se a

execução no sistema e expeça-se Certidão para Habilitação na

Recuperação Judicial/Falência.

Intime-se o autor para ciência da expedição da Certidão de Crédito

e aguarde-se por 20 dias.

Após, sobreste-se o feito.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101239-75.2018.5.01.0224
RECLAMANTE AMAURI PINTO DE MENDONCA

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTADORA TINGUA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LEONARDO FREITAS DINIZ
MONTENEGRO GOMES(OAB:
115766/RJ)

ADVOGADO Alexandre de Assis Nogueira(OAB:
148577/RJ)

ADVOGADO EDMILSON GONCALVES DE
ARAUJO(OAB: 207958/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAURI PINTO DE MENDONCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be1fcad

proferido nos autos.

Notifique-se o Reclamante para retificação de seus cálculos de

liquidação, observando os itens 2.1, 2.3 (primeira parte), 2.5 e 2.6

da promoção de id. 4e93616, no prazo de 20 dias, facultando-lhe o

encaminhamento a este Juízo do arquivo PJC da planilha de

cálculos para que a Contadoria da Vara efetue as correções

necessárias.

Apresentados as novas contas ou o arquivo PJC do PJe-Calc,

encaminhem-se os autos imediatamente à contadoria para

verificação e apurações pertinentes, com vista à homologação dos

cálculos e, sem oposição, à consequente expedição de certidão de

crédito.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101800-39.2017.5.01.0223
RECLAMANTE DOUGLAS EDUVIRGES RAMALHO

ADVOGADO JONATHAN APARECIDO ALVES
VICENTE(OAB: 184443/RJ)

RECLAMADO PROL STAFF

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MAGALHAES
FURTADO(OAB: 137614/RJ)

RECLAMADO GRUPO PROL S.A.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MAGALHAES
FURTADO(OAB: 137614/RJ)

RECLAMADO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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  - DOUGLAS EDUVIRGES RAMALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eee8887

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tendo em vista que deixou o autor de comprovar a vigência da lei

mencionada em ID 4ae2345, na forma do artigo 376 do CPC,

expeça-se precatório e intimem-se as partes para manifestação.

Decorrido, aguarde-se o pagamento.

JSB

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101800-39.2017.5.01.0223
RECLAMANTE DOUGLAS EDUVIRGES RAMALHO

ADVOGADO JONATHAN APARECIDO ALVES
VICENTE(OAB: 184443/RJ)

RECLAMADO PROL STAFF

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MAGALHAES
FURTADO(OAB: 137614/RJ)

RECLAMADO GRUPO PROL S.A.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MAGALHAES
FURTADO(OAB: 137614/RJ)

RECLAMADO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO PROL S.A.

  - PROL STAFF

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eee8887

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tendo em vista que deixou o autor de comprovar a vigência da lei

mencionada em ID 4ae2345, na forma do artigo 376 do CPC,

expeça-se precatório e intimem-se as partes para manifestação.

Decorrido, aguarde-se o pagamento.

JSB

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001273-23.2010.5.01.0224
RECLAMANTE JUAN DIEGO DE SA GALDINO

ADVOGADO WILSON LUIZ DA SILVA(OAB:
89850/RJ)

RECLAMADO MAMUSKA E PAPITO INDUSTRIA DE
BEBIDAS E CONCENTRADO LTDA

RECLAMADO WAGNER VIEIRA PEREIRA

RECLAMADO STRONG LINE 2007 COMERCIO,
REPRESENTACAO E DISTRIBUICAO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
- EPP

RECLAMADO LUCIANA FERREIRA PAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAN DIEGO DE SA GALDINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab4ade5

proferido nos autos.

Considerando o resultado do PREVJUD, que demonstra que os

executados não possuem benefícios ativos, intime-se o exequente

para indicar NOVOS e EFICAZES meios de prosseguimento da

execução, na forma do art. 878 da CLT, no prazo de 30 dias,

ciente de que, mantendo-se inerte, o feito será sobrestado, com

início da fluência do prazo de dois anos da prescrição intercorrente,

com fulcro no art. 11-A da CLT.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExFis-0000280-09.2012.5.01.0224
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO SERVIFLU LIMPESAS URBANAS E
INDUSTRIAIS LTDA - ME

ADVOGADO ROGERIO JOSE OLIVEIRA DAS
NEVES(OAB: 147513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVIFLU LIMPESAS URBANAS E INDUSTRIAIS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bee514e

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Ante o requerimento retro, sobreste-se o feito, na forma do art. 40

da Lei nº 6.830/80.

JSB

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010980-73.2014.5.01.0224
RECLAMANTE KATIA SOUZA MOTA DOS SANTOS

ADVOGADO Luciana Rosa Gomes Carreiro(OAB:
100249/RJ)

RECLAMADO DISTRI-N DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DE BELEZA LTDA - ME

ADVOGADO leandro mattos de cerqueira(OAB:
124487/RJ)

RECLAMADO LEANDRO GUIMARAES DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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  - DISTRI-N DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE BELEZA LTDA
- ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b33999

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Concedo novo prazo à Exequente, para que indique meios NOVOS

e EFICAZESde prosseguimento da execução, na forma do art. 878

da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora, sobreste-se o

feito, com início do prazo prescricional (art.11-A da CLT).

JSB

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010980-73.2014.5.01.0224
RECLAMANTE KATIA SOUZA MOTA DOS SANTOS

ADVOGADO Luciana Rosa Gomes Carreiro(OAB:
100249/RJ)

RECLAMADO DISTRI-N DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DE BELEZA LTDA - ME

ADVOGADO leandro mattos de cerqueira(OAB:
124487/RJ)

RECLAMADO LEANDRO GUIMARAES DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA SOUZA MOTA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b33999

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Concedo novo prazo à Exequente, para que indique meios NOVOS

e EFICAZESde prosseguimento da execução, na forma do art. 878

da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora, sobreste-se o

feito, com início do prazo prescricional (art.11-A da CLT).

JSB

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001448-17.2010.5.01.0224
RECLAMANTE Alexandre Rodrigues da Cruz

ADVOGADO ANA PAULA SILVA DE
MORAES(OAB: 144753/RJ)

RECLAMADO CTR - CENTRAL DE TRATAMENTO
DE RESIDUOS NOVA IGUAÇU S/A

ADVOGADO CRISTIANO LAITANO
LIONELLO(OAB: 65680/RS)

RECLAMADO 3 C Rio Serviços de Pavimentação,
Drenagens e Instalações Hidraulicas
Ltda.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CTR - CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESIDUOS NOVA
IGUAÇU S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01eb9c3

proferido nos autos.

Em novo exame dos autos, constata-se que, de fato, o processo

encontra-se quitado (e com os alvarás expedidos devidamente

sacados), e que o montante disponível trata-se de saldo a ser

devolvido à CTR, referente a depósito feito em duplicidade.

Sendo assim, considerando que a 2ª ré não possui inscrições junto

ao BNDT, expeça-se alvará em seu favor.

Após, zerado o saldo, arquivem-se os autos definitivamente.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100622-42.2023.5.01.0224
RECLAMANTE ERICA BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO CLEIDIVAM FELIPE DA SILVA(OAB:
180612/RJ)

RECLAMADO LUIZ ALIPIO ALVARES DA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA BARBOSA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a45be2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Fica designado o dia xx às xx horas para que as partes

compareçam na Secretaria da Vara e o réu proceda às

anotações na CTPS da parte autora (02/02/2023 a 04/08/2023,

função de cuidadora, salário R$ 1.040,00) e entregar as guias

para habilitação à percepção do seguro-desemprego, conforme

determinado na r. decisão, transitada em julgado, ID 3e0305d.

1.

Intime-se a parte autora liquidar o julgado no prazo de 10 dias,

 sob pena de sobrestamento do feito, com início do prazo

prescricional (art.11-A da CLT).

2.

Vindo os cálculos, prazo igual para ré manifestar-se sobre os

mesmos, intimando-se por edital, devendo, no caso de

impugnação, apresentar os valores que entende devidos, de

forma discriminada e observando os descontos previdenciários,

fiscais e a atualização na forma das Súmulas 368 e 381 do TST.

3.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos à Contadoria para

verificação dos cálculos apresentados.

4.

Os cálculos apresentados devem observar os critérios a5.
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seguir estabelecidos, salvo se outros tiverem sido fixados

expressamente pela decisão transitada em julgado:

A) Atualização dos Créditos (Juros e Correção Monetária): Tendo

em vista a decisão proferida pelo C. STF, nos autos das ADCs 58 e

59 e ADIs 5.867 e 6.021, que declarou a inconstitucionalidade da

aplicação da TR como índice de correção monetária de débitos

trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do

Trabalho, determino que a atualização dos créditos seja apurada de

acordo com os seguintes critérios:

a) fase pré-judicial: incidência do índice de atualização monetária

IPCA-E, acrescido de juros equivalentes à variação da TR, desde o

vencimento da obrigação até a data do ajuizamento;

b) fase judicial: a partir do ajuizamento da ação, incidência da taxa

SELIC, que engloba correção monetária e juros, taxa esta que não

pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de

atualização monetária ou juros de mora, cumulação que

representaria bis in idem, conforme fez constar expressamente o

STF na sua decisão nas ADCs em questão.

b.1)Considerando que a SELIC é uma taxa que apura

cumulativamente acréscimos referentes à atualização monetária e

aos juros de mora, a parametrização da conta no PJe-Calc, deve

observar que a SELIC seja aplicada no campo de juros e não no

campo de correção monetária, evitando-se, assim, a ocorrência de

anatocismo e do cômputo de juros na base de cálculo do imposto

de renda.

c) Ao modular os efeitos da decisão proferida ADCs 58 e 59 e ADIs

5.867 e 6.021, o STF, por maioria, ressalvou os termos das

decisões judiciais transitadas em julgado que expressamente

tenham se manifestado acerca do índice de correção monetária e

do índice de juros aplicáveis. Portanto, é necessária a existência de

mani festação expressa,  na sentença,  sob ambos os

aspectos,para que seja aplicado o regramento fixado na sentença.

Do contrário, aplica-se a regra acima, ou seja, retroagem os efeitos

da decisão proferida pela Suprema Corte.

B) Sistema PJe-Calc: Os cálculos deverão, preferencialmente, ser

apresentados por meio do sistema Pje-Calc. Deverá, a parte, na

mesma data de protocolo da petição de sua apresentação, efetuar a

juntada das planilhas em PDF e anexar o arquivo do cálculo

(extensão ".PJC") referente aos cálculos de liquidação, visto ser

requisito para importação e futura atualização do cálculo pela

Secretaria.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Caso não seja possível a juntada na forma supracitada, o arquivo

do cálculo (na extensão “.PJC”) poderá ser encaminhado via correio

eletrônico, no prazo da parte, para o endereço vt04.ni@trt1.jus.br, a

fim de possibilitar sua importação e atualização pela Secretaria.

C) FGTS: Deve ser atualizado pelos mesmos índices utilizados para

os créditos trabalhistas, conforme Orientação Jurisprudencial nº 302

da Seção de Dissídios Individuais I do Egrégio TST.

D) Descontos Previdenciários: Consideração apenas das

contribuições sociais previstas no artigo 195, I, "a" e II da

Constituição Federal, bem como o SAT e excluídas as contribuições

de Terceiros.

E) Base de cálculo dos descontos previdenciários: Apuram-se mês

a mês, incidindo sobre o valor histórico sujeito à contribuição,

respeitado o limite máximo mensal do salário-de-contribuição,

observadas as alíquotas previstas em lei e os valores já recolhidos,

atualizando-se o valor ainda devido conforme parâmetros

estabelecidos nos itens IV e V da Súmula 368 do C. TST.

F) Imposto de Renda: Para os créditos relativos a competências

anteriores ao ano-calendário do pagamento, deve ser utilizada

tabela progressiva resultante da multiplicação da quantidade de

meses (incluindo a competência do 13º salário), na forma

estabelecida pela Instrução Normativa nº 1.500/2014 da Receita

Federal.

G) Condenação Subsid iár ia:  apresentação de quadro-

resumo/cálculo em separado para efeito de citação, discriminando

as parcelas relativas às responsáveis subsidiárias e respectivos

períodos, se for o caso.

H) Variação Salarial: Não havendo comprovação nos autos da

variação salarial da parte autora; utilize-se a proporção com o

salário mínimo nacional.

I) Repouso Semanal Remunerado (RSR): O cômputo de

reflexos/integrações de outras verbas no RSR deve observar a

proporcionalidade de entre dia úteis e não úteis, através de critério

técnico, por meio do qual o valor mensal é dividido pelo número de

dias úteis e multiplicado pelo número total de repousos verificados

no respectivo mês, isso porque constitui critério técnico de cálculo

mais adequado ao art. 1º da Lei nº 605/49.

J) Multa do art. 477 da CLT, § 8º da CLT: Deve observar o último

salário-base do Reclamante, salvo disposição em contrário.

K) Multa do art. 467 da CLT: Não fixada sua base de cálculo, a

referida multa deve observar as verbas estritamente rescisórias,

quais sejam, o aviso prévio, 13o salário proporcional, férias

proporcionais acrescidas do terço constitucional, saldo de salário,

aviso prévio e multa de 40% sobre o FGTS, se constantes da

condenação.
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L) Desoneração da Folha de Pagamento (Lei 12.546 /2011) e

Optantes pelo Simples Nacional: requerido o enquadramento nas

referidas situações, a Reclamada deverá apresentar documentação

comprobatória do respectivo enquadramento, correspondente ao

período do contrato de trabalho mantido entre as partes.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100293-30.2023.5.01.0224
RECLAMANTE MARIA CRISTINA ROSA SEQUEIRA

ADVOGADO RYAN BRANDAO DE ANDRADE
CARDOSO(OAB: 153511/RJ)

RECLAMADO MCC PINTURAS E SERVICOS EM
OBRAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDINEI GOMES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA ROSA SEQUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c507264

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intime-se o autor a liquidar o julgado no prazo de 10 dias, sob

pena de sobrestamento do feito, com início do prazo prescricional

(art.11-A da CLT).

1.

Vindo os cálculos, prazo igual para ré manifestar-se sobre os

mesmos, intimando-se por edital,devendo, no caso de

impugnação, apresentar os valores que entende devidos, de

forma discriminada e observando os descontos previdenciários,

fiscais e a atualização na forma das Súmulas 368 e 381 do TST.

2.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos à Contadoria para

verificação dos cálculos apresentados.

3.

Os cálculos apresentados devem observar os critérios a

seguir estabelecidos, salvo se outros tiverem sido fixados

expressamente pela decisão transitada em julgado:

4.

A) Atualização dos Créditos (Juros e Correção Monetária): Tendo

em vista a decisão proferida pelo C. STF, nos autos das ADCs 58 e

59 e ADIs 5.867 e 6.021, que declarou a inconstitucionalidade da

aplicação da TR como índice de correção monetária de débitos

trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do

Trabalho, determino que a atualização dos créditos seja apurada de

acordo com os seguintes critérios:

a) fase pré-judicial: incidência do índice de atualização monetária

IPCA-E, acrescido de juros equivalentes à variação da TR, desde o

vencimento da obrigação até a data do ajuizamento;

b) fase judicial: a partir do ajuizamento da ação, incidência da taxa

SELIC, que engloba correção monetária e juros, taxa esta que não

pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de

atualização monetária ou juros de mora, cumulação que

representaria bis in idem, conforme fez constar expressamente o

STF na sua decisão nas ADCs em questão.

b.1)Considerando que a SELIC é uma taxa que apura

cumulativamente acréscimos referentes à atualização monetária e

aos juros de mora, a parametrização da conta no PJe-Calc, deve

observar que a SELIC seja aplicada no campo de juros e não no

campo de correção monetária, evitando-se, assim, a ocorrência de

anatocismo e do cômputo de juros na base de cálculo do imposto

de renda.

c) Ao modular os efeitos da decisão proferida ADCs 58 e 59 e ADIs

5.867 e 6.021, o STF, por maioria, ressalvou os termos das

decisões judiciais transitadas em julgado que expressamente

tenham se manifestado acerca do índice de correção monetária e

do índice de juros aplicáveis. Portanto, é necessária a existência de

mani festação expressa,  na sentença,  sob ambos os

aspectos,para que seja aplicado o regramento fixado na sentença.

Do contrário, aplica-se a regra acima, ou seja, retroagem os efeitos

da decisão proferida pela Suprema Corte.

B) Sistema PJe-Calc: Os cálculos deverão, preferencialmente, ser

apresentados por meio do sistema Pje-Calc. Deverá, a parte, na

mesma data de protocolo da petição de sua apresentação, efetuar a

juntada das planilhas em PDF e anexar o arquivo do cálculo

(extensão ".PJC") referente aos cálculos de liquidação, visto ser

requisito para importação e futura atualização do cálculo pela

Secretaria.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Caso não seja possível a juntada na forma supracitada, o arquivo

do cálculo (na extensão “.PJC”) poderá ser encaminhado via correio

eletrônico, no prazo da parte, para o endereço vt04.ni@trt1.jus.br, a

fim de possibilitar sua importação e atualização pela Secretaria.

C) FGTS: Deve ser atualizado pelos mesmos índices utilizados para

os créditos trabalhistas, conforme Orientação Jurisprudencial nº 302

da Seção de Dissídios Individuais I do Egrégio TST.

D) Descontos Previdenciários: Consideração apenas das

contribuições sociais previstas no artigo 195, I, "a" e II da

Constituição Federal, bem como o SAT e excluídas as contribuições

de Terceiros.

E) Base de cálculo dos descontos previdenciários: Apuram-se mês
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a mês, incidindo sobre o valor histórico sujeito à contribuição,

respeitado o limite máximo mensal do salário-de-contribuição,

observadas as alíquotas previstas em lei e os valores já recolhidos,

atualizando-se o valor ainda devido conforme parâmetros

estabelecidos nos itens IV e V da Súmula 368 do C. TST.

F) Imposto de Renda: Para os créditos relativos a competências

anteriores ao ano-calendário do pagamento, deve ser utilizada

tabela progressiva resultante da multiplicação da quantidade de

meses (incluindo a competência do 13º salário), na forma

estabelecida pela Instrução Normativa nº 1.500/2014 da Receita

Federal.

G) Condenação Subsid iár ia:  apresentação de quadro-

resumo/cálculo em separado para efeito de citação, discriminando

as parcelas relativas às responsáveis subsidiárias e respectivos

períodos, se for o caso.

H) Variação Salarial: Não havendo comprovação nos autos da

variação salarial da parte autora; utilize-se a proporção com o

salário mínimo nacional.

I) Repouso Semanal Remunerado (RSR): O cômputo de

reflexos/integrações de outras verbas no RSR deve observar a

proporcionalidade de entre dia úteis e não úteis, através de critério

técnico, por meio do qual o valor mensal é dividido pelo número de

dias úteis e multiplicado pelo número total de repousos verificados

no respectivo mês, isso porque constitui critério técnico de cálculo

mais adequado ao art. 1º da Lei nº 605/49.

J) Multa do art. 477 da CLT, § 8º da CLT: Deve observar o último

salário-base do Reclamante, salvo disposição em contrário.

K) Multa do art. 467 da CLT: Não fixada sua base de cálculo, a

referida multa deve observar as verbas estritamente rescisórias,

quais sejam, o aviso prévio, 13o salário proporcional, férias

proporcionais acrescidas do terço constitucional, saldo de salário,

aviso prévio e multa de 40% sobre o FGTS, se constantes da

condenação.

L) Desoneração da Folha de Pagamento (Lei 12.546 /2011) e

Optantes pelo Simples Nacional: requerido o enquadramento nas

referidas situações, a Reclamada deverá apresentar documentação

comprobatória do respectivo enquadramento, correspondente ao

período do contrato de trabalho mantido entre as partes.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100560-02.2023.5.01.0224
RECLAMANTE RENAN ALEX DE ARAUJO OLIVEIRA

ADVOGADO ISABEL OLIVEIRA DA SILVA
OAZEM(OAB: 245202/RJ)

RECLAMADO OPUS SEG CENTRO DE
TREINAMENTO E CONSULTORIA
PROFISSIONAL EIRELI

ADVOGADO ANA CLAUDIA SIMPLICIO TEIXEIRA
MARTINS DA SILVA(OAB: 117838/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OPUS SEG CENTRO DE TREINAMENTO E CONSULTORIA
PROFISSIONAL EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ac5520

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Fica designado o dia 01/04/2024 às 13 horas para que as

partes compareçam na Secretaria da Vara e o réu proceda à

anotação da data de baixa 18/07/2023 na CTPS da parte autora,

bem como entregar as guias para levantamento do FGTS e CD-

SD para habilitação à percepção do seguro-desemprego,

conforme determinado na r. decisão, transitada em julgado, ID

ddb9da8.

1.

Paralelamente, em se tratando de sentença líquida, intime-se a

parte ré para pagamento do valor da condenação no prazo de 15

dias, nos termos do art. 523, caput, do CPC.

2.

Decorrido o prazo sem manifestação, CERTIFIQUE-SE, inicie-se

a execução no sistema e intime-se a parte autora para

requerer o que for do seu interesse, no prazo de 30 dias, sob

pena de sobrestamento do feito, com início do prazo prescricional

(art.11-A da CLT), com início do prazo prescricional (art.11-A da

CLT).

3.

Decorrido o prazo sem pagamento, observe-se quanto à

possibilidade de inclusão dos dados da ré no BNDT, nos termos

do art. 883-A, CLT.

4.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100295-34.2022.5.01.0224
RECLAMANTE ALEXANDRE SANTOS ANDRE

ADVOGADO BRUNO SOARES CRUZ(OAB:
231711/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS DE FREITAS SALES(OAB:
101910/RJ)

RECLAMADO VIACAO SAO JOSE LTDA

ADVOGADO FABIANO ARYDES GOMES(OAB:
117996/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE SANTOS ANDRE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bdc3a4

proferido nos autos.
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DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Inicialmente, tendo em vista a impugnação da reclamada aos

cálculos elaborados pelo reclamante e a informação da Contadoria

do juízo acerca da pretensão da ré para que seja excluído dos

cálculos de liquidação a cota previdenciária patronal, determino o

seguinte:

1- intime-se o Reclamante para manifestar-se sobre os cálculos

de liquidação apresentados pela Ré, no prazo de 15 (quinze)

dias, especificamente quanto à possibilidade de concordância

aos mesmos.

2- Em caso de concordância do Autor aos cálculos da Ré,

retornem os autos imediatamente à Contadoria para fins de

atualização e homologação.

3- Em caso de discordância, a manifestação autoral deverá vir

acompanhada de novos cálculos retificados, no prazo de 15

(quinze) dias, observando-se a impugnação da reclamada quanto a

apuração dos feriados.

4- Apresentados novos cálculos pelo Reclamante, intime-se a

Reclamada para manifestar-se sobre os mesmos, no prazo de 15

(quinze) dias, devendo observar os critérios constantes da presente

decisão.

5- Após, remetam-se os autos à Contadoria para verificação dos

números apresentados.

6- Na ausência de manifestação do autor, remetam-se os autos

ao arquivo provisório, sob as penas do artigo 11-A, da CLT.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100560-02.2023.5.01.0224
RECLAMANTE RENAN ALEX DE ARAUJO OLIVEIRA

ADVOGADO ISABEL OLIVEIRA DA SILVA
OAZEM(OAB: 245202/RJ)

RECLAMADO OPUS SEG CENTRO DE
TREINAMENTO E CONSULTORIA
PROFISSIONAL EIRELI

ADVOGADO ANA CLAUDIA SIMPLICIO TEIXEIRA
MARTINS DA SILVA(OAB: 117838/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN ALEX DE ARAUJO OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ac5520

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Fica designado o dia 01/04/2024 às 13 horas para que as

partes compareçam na Secretaria da Vara e o réu proceda à

anotação da data de baixa 18/07/2023 na CTPS da parte autora,

1.

bem como entregar as guias para levantamento do FGTS e CD-

SD para habilitação à percepção do seguro-desemprego,

conforme determinado na r. decisão, transitada em julgado, ID

ddb9da8.

Paralelamente, em se tratando de sentença líquida, intime-se a

parte ré para pagamento do valor da condenação no prazo de 15

dias, nos termos do art. 523, caput, do CPC.

2.

Decorrido o prazo sem manifestação, CERTIFIQUE-SE, inicie-se

a execução no sistema e intime-se a parte autora para

requerer o que for do seu interesse, no prazo de 30 dias, sob

pena de sobrestamento do feito, com início do prazo prescricional

(art.11-A da CLT), com início do prazo prescricional (art.11-A da

CLT).

3.

Decorrido o prazo sem pagamento, observe-se quanto à

possibilidade de inclusão dos dados da ré no BNDT, nos termos

do art. 883-A, CLT.

4.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0098000-78.2009.5.01.0224
RECLAMANTE FABIANO TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO BATISTA SANDES(OAB:
38293/RJ)

ADVOGADO ALINE DE QUEIROZ SANDES
GUARNIER(OAB: 162749/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MESQUITA

RECLAMADO MULTIPROF - COOPERATIVA
MULTIPROFISSIONAL DE SERVICO

ADVOGADO JOSEF ALEXANDRE GERSTEL(OAB:
96278/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO TEIXEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea98cd3

proferido nos autos.

Ante os termos da petição de id:4204339, por constato o equívoco,

com pagamento do precatório em duplicidade, intime-se o patrono

do autor para que efetue o depósito do montante mencionado em

sua petição, em uma conta judicial (Banco do Brasil - agência

0081), vinculada a este processo. Prazo de 10 dias.

Após, voltem-me conclusos.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100078-88.2022.5.01.0224
RECLAMANTE MILENA MOTA CRISPIM DA SILVA
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ADVOGADO DANIELE FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 228231/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO SUPERIOR DE
CAPACITACAO PROFISSIONAL
LTDA

RECLAMADO INSTITUTO SUPERIOR DE
CAPACITACAO PROFISSIONAL DE
NOVA IGUACU LTDA

RECLAMADO INSTITUTO SUPERIOR DE
CAPACITACAO PROFISSIONAL DE
SJM LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

IVO RIBEIRO RESTIER

TERCEIRO
INTERESSADO

MATTHEUS PEREIRA MAZZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MOISES DA COSTA MATOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA MOTA CRISPIM DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93d376b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Fica designado o dia 02/04/2024 às 13 horas para que as

partes compareçam na Secretaria da Vara e o réu proceda à

retificação da data de admissão para 02/10/2020 na CTPS da

parte autora, conforme determinado na r. decisão, transitada em

julgado, ID 3188cae.

1.

Paralelamente, em se tratando de sentença líquida, intimem-se

as rés (condenação solidária) para pagamento do valor da

condenação no prazo de 48 horas, nos termos do art. 880, da

CLT.

2.

Decorrido o prazo sem manifestação, CERTIFIQUE-SE, inicie-se

a execução no sistema e intime-se a parte autora para

requerer o que for do seu interesse, no prazo de 30 dias, sob

pena de sobrestamento do feito, com início do prazo prescricional

(art.11-A da CLT), com início do prazo prescricional (art.11-A da

CLT).

3.

Decorrido o prazo sem pagamento, observe-se quanto à

possibilidade de inclusão dos dados da ré no BNDT, nos termos

do art. 883-A, CLT.

4.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100258-07.2022.5.01.0224
RECLAMANTE EDSON BRITO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Cleto Silva Martins(OAB: 159473/RJ)

RECLAMADO CASA DOMINGOS DE CEREAIS
LTDA

ADVOGADO SORAYA ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 117156/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DOMINGOS DE CEREAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d62e473

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

HOMOLOGO os cálculos do Reclamante, ante a concordância

apresentada pela Reclamada, atualizados pela Contadoria, para

que produzam os efeitos legais, fixando o valor total da

condenação, conforme a seguir discriminado:

Crédito líquido do Reclamante: R$ 7.125,31•

Honorários Devidos ao Advogado do Reclamante: R$ 716,11•

Total devido ao INSS: R$ 716,11•

Custas: R$ 159,63•

Imposto de Renda: Isento (I.N 1.500/2014 e O.J 400 SDI -1 TST)•

Total Devido pela Reclamada: R$ 8.141,144•

Data da atualização: 18-3-2024•

Intimem-se as partes para ciência dos cálculos homologados,

sendo a ré para que efetue o pagamento do valor da execução,

no prazo de 15 dias, nos termos do art. 523, caput, do CPC.

Ciente a ré de que os recolhimentos cabíveis ( f iscais,

previdenciários e custas judiciais) deverão ser realizados em guia

própria (DARF, GPS e/ou GRU), e que o autor/patronos deverão

informar seus dados bancários nos autos para fins de expedição de

alvará de transferência, oportunamente.

Na hipótese de requerimento de parcelamento nos moldes do art.

916 do CPC, em que comumente apresentam inconsistências no

valor depositado a título de 30%, fica a ré ciente de que de tais

requerimentos deverão constar os seguintes dados:  1) A base de

cálculo da parcela inicial de 30%, aí compreendido o valor líquido

devido ao autor mais os honorários de sucumbência (se for o caso);

2) O valor da parcela inicial de 30%; 3) A quantidade de parcelas do

saldo remanescente e o valor delas; 4) As datas de pagamento das

parcelas; 5) Sabendo-se que os recolhimentos fiscais (INSS,

CUSTAS e IR) deverão ser comprovados em separado em guias

próprias (GPS, GRU ou DARF), até o fim do parcelamento.

Decorrido o prazo sem pagamento(s), CERTIFIQUE-SE, inicie-se a

execução no sistema e ative-se o SISBAJUD.

Em caso negativo, intime-se a parte autora para requerer o que for

do seu interesse, no prazo de 30 dias, sob pena de remessa dos

autos ao arquivo provisório, com início do prazo prescricional (art.11

-A da CLT).

Decorrido o prazo, independentemente de manifestação, incluam-se

os dados da ré no BNDT, observando-se o prazo legal.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0100258-07.2022.5.01.0224
RECLAMANTE EDSON BRITO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Cleto Silva Martins(OAB: 159473/RJ)

RECLAMADO CASA DOMINGOS DE CEREAIS
LTDA

ADVOGADO SORAYA ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 117156/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON BRITO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d62e473

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

HOMOLOGO os cálculos do Reclamante, ante a concordância

apresentada pela Reclamada, atualizados pela Contadoria, para

que produzam os efeitos legais, fixando o valor total da

condenação, conforme a seguir discriminado:

Crédito líquido do Reclamante: R$ 7.125,31•

Honorários Devidos ao Advogado do Reclamante: R$ 716,11•

Total devido ao INSS: R$ 716,11•

Custas: R$ 159,63•

Imposto de Renda: Isento (I.N 1.500/2014 e O.J 400 SDI -1 TST)•

Total Devido pela Reclamada: R$ 8.141,144•

Data da atualização: 18-3-2024•

Intimem-se as partes para ciência dos cálculos homologados,

sendo a ré para que efetue o pagamento do valor da execução,

no prazo de 15 dias, nos termos do art. 523, caput, do CPC.

Ciente a ré de que os recolhimentos cabíveis ( f iscais,

previdenciários e custas judiciais) deverão ser realizados em guia

própria (DARF, GPS e/ou GRU), e que o autor/patronos deverão

informar seus dados bancários nos autos para fins de expedição de

alvará de transferência, oportunamente.

Na hipótese de requerimento de parcelamento nos moldes do art.

916 do CPC, em que comumente apresentam inconsistências no

valor depositado a título de 30%, fica a ré ciente de que de tais

requerimentos deverão constar os seguintes dados:  1) A base de

cálculo da parcela inicial de 30%, aí compreendido o valor líquido

devido ao autor mais os honorários de sucumbência (se for o caso);

2) O valor da parcela inicial de 30%; 3) A quantidade de parcelas do

saldo remanescente e o valor delas; 4) As datas de pagamento das

parcelas; 5) Sabendo-se que os recolhimentos fiscais (INSS,

CUSTAS e IR) deverão ser comprovados em separado em guias

próprias (GPS, GRU ou DARF), até o fim do parcelamento.

Decorrido o prazo sem pagamento(s), CERTIFIQUE-SE, inicie-se a

execução no sistema e ative-se o SISBAJUD.

Em caso negativo, intime-se a parte autora para requerer o que for

do seu interesse, no prazo de 30 dias, sob pena de remessa dos

autos ao arquivo provisório, com início do prazo prescricional (art.11

-A da CLT).

Decorrido o prazo, independentemente de manifestação, incluam-se

os dados da ré no BNDT, observando-se o prazo legal.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100975-53.2021.5.01.0224
RECLAMANTE STELA NOGUEIRA DE SOUZA

ADVOGADO ROMULO LICIO DA SILVA(OAB:
128865/RJ)

RECLAMANTE JANDI BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO ROMULO LICIO DA SILVA(OAB:
128865/RJ)

RECLAMANTE JAMILLE BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO ROMULO LICIO DA SILVA(OAB:
128865/RJ)

RECLAMADO VICTOR TAVARES SIMOES

ADVOGADO FELIPE CESAR SILVA DE
CASTRO(OAB: 187754/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMILLE BATISTA DE SOUZA

  - JANDI BATISTA DE SOUZA

  - STELA NOGUEIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7cc20cb

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

HOMOLOGO a liquidação mediante os cálculos apresentados pelo

Reclamante, para que produzam os efeitos legais, fixando o valor

total da condenação em R$512.466,93, conforme indicado no

despacho de ID. 9382dcc.

Intimem-se as partes para ciência dos cálculos homologados,

sendo a ré para que efetue o pagamento do valor da execução,

no prazo de 15 dias, nos termos do art. 523, caput, do CPC.

Ciente a ré de que os recolhimentos cabíveis ( f iscais,

previdenciários e custas judiciais) deverão ser realizados em guia

própria (DARF, GPS e/ou GRU), e que o autor/patronos deverão

informar seus dados bancários nos autos para fins de expedição de

alvará de transferência, oportunamente.

Na hipótese de requerimento de parcelamento nos moldes do art.

916 do CPC, em que comumente apresentam inconsistências no

valor depositado a título de 30%, fica a ré ciente de que de tais

requerimentos deverão constar os seguintes dados:  1) A base de

cálculo da parcela inicial de 30%, aí compreendido o valor líquido

devido ao autor mais os honorários de sucumbência (se for o caso);

2) O valor da parcela inicial de 30%; 3) A quantidade de parcelas do

saldo remanescente e o valor delas; 4) As datas de pagamento das

parcelas; 5) Sabendo-se que os recolhimentos fiscais (INSS,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7629
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CUSTAS e IR) deverão ser comprovados em separado em guias

próprias (GPS, GRU ou DARF), até o fim do parcelamento.

Decorrido o prazo sem pagamento(s), CERTIFIQUE-SE, inicie-se a

execução no sistema e ative-se o SISBAJUD.

Em caso negativo, intime-se a parte autora para requerer o que for

do seu interesse, no prazo de 30 dias, sob pena de remessa dos

autos ao arquivo provisório, com início do prazo prescricional (art.11

-A da CLT).

Decorrido o prazo, independentemente de manifestação, inclua-se

os dados da ré no BNDT, observando-se o prazo legal.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100975-53.2021.5.01.0224
RECLAMANTE STELA NOGUEIRA DE SOUZA

ADVOGADO ROMULO LICIO DA SILVA(OAB:
128865/RJ)

RECLAMANTE JANDI BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO ROMULO LICIO DA SILVA(OAB:
128865/RJ)

RECLAMANTE JAMILLE BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO ROMULO LICIO DA SILVA(OAB:
128865/RJ)

RECLAMADO VICTOR TAVARES SIMOES

ADVOGADO FELIPE CESAR SILVA DE
CASTRO(OAB: 187754/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR TAVARES SIMOES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7cc20cb

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

HOMOLOGO a liquidação mediante os cálculos apresentados pelo

Reclamante, para que produzam os efeitos legais, fixando o valor

total da condenação em R$512.466,93, conforme indicado no

despacho de ID. 9382dcc.

Intimem-se as partes para ciência dos cálculos homologados,

sendo a ré para que efetue o pagamento do valor da execução,

no prazo de 15 dias, nos termos do art. 523, caput, do CPC.

Ciente a ré de que os recolhimentos cabíveis ( f iscais,

previdenciários e custas judiciais) deverão ser realizados em guia

própria (DARF, GPS e/ou GRU), e que o autor/patronos deverão

informar seus dados bancários nos autos para fins de expedição de

alvará de transferência, oportunamente.

Na hipótese de requerimento de parcelamento nos moldes do art.

916 do CPC, em que comumente apresentam inconsistências no

valor depositado a título de 30%, fica a ré ciente de que de tais

requerimentos deverão constar os seguintes dados:  1) A base de

cálculo da parcela inicial de 30%, aí compreendido o valor líquido

devido ao autor mais os honorários de sucumbência (se for o caso);

2) O valor da parcela inicial de 30%; 3) A quantidade de parcelas do

saldo remanescente e o valor delas; 4) As datas de pagamento das

parcelas; 5) Sabendo-se que os recolhimentos fiscais (INSS,

CUSTAS e IR) deverão ser comprovados em separado em guias

próprias (GPS, GRU ou DARF), até o fim do parcelamento.

Decorrido o prazo sem pagamento(s), CERTIFIQUE-SE, inicie-se a

execução no sistema e ative-se o SISBAJUD.

Em caso negativo, intime-se a parte autora para requerer o que for

do seu interesse, no prazo de 30 dias, sob pena de remessa dos

autos ao arquivo provisório, com início do prazo prescricional (art.11

-A da CLT).

Decorrido o prazo, independentemente de manifestação, inclua-se

os dados da ré no BNDT, observando-se o prazo legal.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100113-48.2022.5.01.0224
RECLAMANTE SANDY ALCANTARA SANTOS

ADVOGADO FLAVIO WILLIAM CARREIRA DA
CONCEICAO(OAB: 237517/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO SUPERIOR DE
CAPACITACAO PROFISSIONAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDY ALCANTARA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ca2595

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Em se tratando de sentença líquida, intime-se a parte ré para

pagamento do valor da condenação no prazo de 48 horas, nos

termos do art. 880, da CLT.

1.

Decorrido o prazo sem manifestação, CERTIFIQUE-SE, inicie-se

a execução no sistema e intime-se a parte autora para

requerer o que for do seu interesse, no prazo de 30 dias, sob

pena de sobrestamento do feito, com início do prazo prescricional

(art.11-A da CLT), com início do prazo prescricional (art.11-A da

CLT).

2.

Decorrido o prazo sem pagamento, observe-se quanto à

possibilidade de inclusão dos dados da ré no BNDT, nos termos

do art. 883-A, CLT.

3.
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NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100524-57.2023.5.01.0224
RECLAMANTE MARCELE CARLA FABIANA

CARDOSO COELHO

ADVOGADO WAGNER TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 150512/RJ)

RECLAMADO LESSA'S GRILL RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO LIVIA REGINA MUZY DE
FRANCA(OAB: 237902/RJ)

RECLAMADO ZACARIAS LUIZ VIANA

ADVOGADO MAURICIO JOSE BARBOSA
MARINHO(OAB: 237322/RJ)

RECLAMADO NOVA LUZ CHURRASCARIA - LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DOUGLAS DA SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LESSA'S GRILL RESTAURANTE LTDA

  - ZACARIAS LUIZ VIANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d77d75

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Fica designado o dia 03/04/2024 às 11 horas para que as

partes compareçam na Secretaria da Vara e o 1º réu proceda às

anotações na CTPS da parte autora (período de 03/10/2022 até

16/04/2023, função de Caixa, salário de R$1.398,35), conforme

determinado na r. decisão, transitada em julgado, ID aa64016.

1.

Intime-se a parte autora liquidar o julgado no prazo de 10 dias,

 sob pena de sobrestamento do feito, com início do prazo

prescricional (art.11-A da CLT).

2.

Vindo os cálculos, prazo igual para as rés (condenação

solidária) manifestarem-se sobre os mesmos, intimando-se a

1a re por edital e a 2a e 3ªa rés por Dejt, devendo, no caso de

impugnação, apresentar os valores que entende devidos, de

forma discriminada e observando os descontos previdenciários,

fiscais e a atualização na forma das Súmulas 368 e 381 do TST.

3.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos à Contadoria para

verificação dos cálculos apresentados.

4.

Os cálculos apresentados devem observar os critérios a

seguir estabelecidos, salvo se outros tiverem sido fixados

expressamente pela decisão transitada em julgado:

5.

A) Atualização dos Créditos (Juros e Correção Monetária): Tendo

em vista a decisão proferida pelo C. STF, nos autos das ADCs 58 e

59 e ADIs 5.867 e 6.021, que declarou a inconstitucionalidade da

aplicação da TR como índice de correção monetária de débitos

trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do

Trabalho, determino que a atualização dos créditos seja apurada de

acordo com os seguintes critérios:

a) fase pré-judicial: incidência do índice de atualização monetária

IPCA-E, acrescido de juros equivalentes à variação da TR, desde o

vencimento da obrigação até a data do ajuizamento;

b) fase judicial: a partir do ajuizamento da ação, incidência da taxa

SELIC, que engloba correção monetária e juros, taxa esta que não

pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de

atualização monetária ou juros de mora, cumulação que

representaria bis in idem, conforme fez constar expressamente o

STF na sua decisão nas ADCs em questão.

b.1)Considerando que a SELIC é uma taxa que apura

cumulativamente acréscimos referentes à atualização monetária e

aos juros de mora, a parametrização da conta no PJe-Calc, deve

observar que a SELIC seja aplicada no campo de juros e não no

campo de correção monetária, evitando-se, assim, a ocorrência de

anatocismo e do cômputo de juros na base de cálculo do imposto

de renda.

c) Ao modular os efeitos da decisão proferida ADCs 58 e 59 e ADIs

5.867 e 6.021, o STF, por maioria, ressalvou os termos das

decisões judiciais transitadas em julgado que expressamente

tenham se manifestado acerca do índice de correção monetária e

do índice de juros aplicáveis. Portanto, é necessária a existência de

mani festação expressa,  na sentença,  sob ambos os

aspectos,para que seja aplicado o regramento fixado na sentença.

Do contrário, aplica-se a regra acima, ou seja, retroagem os efeitos

da decisão proferida pela Suprema Corte.

B) Sistema PJe-Calc: Os cálculos deverão, preferencialmente, ser

apresentados por meio do sistema Pje-Calc. Deverá, a parte, na

mesma data de protocolo da petição de sua apresentação, efetuar a

juntada das planilhas em PDF e anexar o arquivo do cálculo

(extensão ".PJC") referente aos cálculos de liquidação, visto ser

requisito para importação e futura atualização do cálculo pela

Secretaria.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Caso não seja possível a juntada na forma supracitada, o arquivo

do cálculo (na extensão “.PJC”) poderá ser encaminhado via correio

eletrônico, no prazo da parte, para o endereço vt04.ni@trt1.jus.br, a

fim de possibilitar sua importação e atualização pela Secretaria.

C) FGTS: Deve ser atualizado pelos mesmos índices utilizados para
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os créditos trabalhistas, conforme Orientação Jurisprudencial nº 302

da Seção de Dissídios Individuais I do Egrégio TST.

D) Descontos Previdenciários: Consideração apenas das

contribuições sociais previstas no artigo 195, I, "a" e II da

Constituição Federal, bem como o SAT e excluídas as contribuições

de Terceiros.

E) Base de cálculo dos descontos previdenciários: Apuram-se mês

a mês, incidindo sobre o valor histórico sujeito à contribuição,

respeitado o limite máximo mensal do salário-de-contribuição,

observadas as alíquotas previstas em lei e os valores já recolhidos,

atualizando-se o valor ainda devido conforme parâmetros

estabelecidos nos itens IV e V da Súmula 368 do C. TST.

F) Imposto de Renda: Para os créditos relativos a competências

anteriores ao ano-calendário do pagamento, deve ser utilizada

tabela progressiva resultante da multiplicação da quantidade de

meses (incluindo a competência do 13º salário), na forma

estabelecida pela Instrução Normativa nº 1.500/2014 da Receita

Federal.

G) Condenação Subsid iár ia:  apresentação de quadro-

resumo/cálculo em separado para efeito de citação, discriminando

as parcelas relativas às responsáveis subsidiárias e respectivos

períodos, se for o caso.

H) Variação Salarial: Não havendo comprovação nos autos da

variação salarial da parte autora; utilize-se a proporção com o

salário mínimo nacional.

I) Repouso Semanal Remunerado (RSR): O cômputo de

reflexos/integrações de outras verbas no RSR deve observar a

proporcionalidade de entre dia úteis e não úteis, através de critério

técnico, por meio do qual o valor mensal é dividido pelo número de

dias úteis e multiplicado pelo número total de repousos verificados

no respectivo mês, isso porque constitui critério técnico de cálculo

mais adequado ao art. 1º da Lei nº 605/49.

J) Multa do art. 477 da CLT, § 8º da CLT: Deve observar o último

salário-base do Reclamante, salvo disposição em contrário.

K) Multa do art. 467 da CLT: Não fixada sua base de cálculo, a

referida multa deve observar as verbas estritamente rescisórias,

quais sejam, o aviso prévio, 13o salário proporcional, férias

proporcionais acrescidas do terço constitucional, saldo de salário,

aviso prévio e multa de 40% sobre o FGTS, se constantes da

condenação.

L) Desoneração da Folha de Pagamento (Lei 12.546 /2011) e

Optantes pelo Simples Nacional: requerido o enquadramento nas

referidas situações, a Reclamada deverá apresentar documentação

comprobatória do respectivo enquadramento, correspondente ao

período do contrato de trabalho mantido entre as partes.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100524-57.2023.5.01.0224
RECLAMANTE MARCELE CARLA FABIANA

CARDOSO COELHO

ADVOGADO WAGNER TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 150512/RJ)

RECLAMADO LESSA'S GRILL RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO LIVIA REGINA MUZY DE
FRANCA(OAB: 237902/RJ)

RECLAMADO ZACARIAS LUIZ VIANA

ADVOGADO MAURICIO JOSE BARBOSA
MARINHO(OAB: 237322/RJ)

RECLAMADO NOVA LUZ CHURRASCARIA - LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DOUGLAS DA SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELE CARLA FABIANA CARDOSO COELHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d77d75

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Fica designado o dia 03/04/2024 às 11 horas para que as

partes compareçam na Secretaria da Vara e o 1º réu proceda às

anotações na CTPS da parte autora (período de 03/10/2022 até

16/04/2023, função de Caixa, salário de R$1.398,35), conforme

determinado na r. decisão, transitada em julgado, ID aa64016.

1.

Intime-se a parte autora liquidar o julgado no prazo de 10 dias,

 sob pena de sobrestamento do feito, com início do prazo

prescricional (art.11-A da CLT).

2.

Vindo os cálculos, prazo igual para as rés (condenação

solidária) manifestarem-se sobre os mesmos, intimando-se a

1a re por edital e a 2a e 3ªa rés por Dejt, devendo, no caso de

impugnação, apresentar os valores que entende devidos, de

forma discriminada e observando os descontos previdenciários,

fiscais e a atualização na forma das Súmulas 368 e 381 do TST.

3.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos à Contadoria para

verificação dos cálculos apresentados.

4.

Os cálculos apresentados devem observar os critérios a

seguir estabelecidos, salvo se outros tiverem sido fixados

expressamente pela decisão transitada em julgado:

5.

A) Atualização dos Créditos (Juros e Correção Monetária): Tendo

em vista a decisão proferida pelo C. STF, nos autos das ADCs 58 e

59 e ADIs 5.867 e 6.021, que declarou a inconstitucionalidade da

aplicação da TR como índice de correção monetária de débitos

trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do

Trabalho, determino que a atualização dos créditos seja apurada de

acordo com os seguintes critérios:

a) fase pré-judicial: incidência do índice de atualização monetária
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IPCA-E, acrescido de juros equivalentes à variação da TR, desde o

vencimento da obrigação até a data do ajuizamento;

b) fase judicial: a partir do ajuizamento da ação, incidência da taxa

SELIC, que engloba correção monetária e juros, taxa esta que não

pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de

atualização monetária ou juros de mora, cumulação que

representaria bis in idem, conforme fez constar expressamente o

STF na sua decisão nas ADCs em questão.

b.1)Considerando que a SELIC é uma taxa que apura

cumulativamente acréscimos referentes à atualização monetária e

aos juros de mora, a parametrização da conta no PJe-Calc, deve

observar que a SELIC seja aplicada no campo de juros e não no

campo de correção monetária, evitando-se, assim, a ocorrência de

anatocismo e do cômputo de juros na base de cálculo do imposto

de renda.

c) Ao modular os efeitos da decisão proferida ADCs 58 e 59 e ADIs

5.867 e 6.021, o STF, por maioria, ressalvou os termos das

decisões judiciais transitadas em julgado que expressamente

tenham se manifestado acerca do índice de correção monetária e

do índice de juros aplicáveis. Portanto, é necessária a existência de

mani festação expressa,  na sentença,  sob ambos os

aspectos,para que seja aplicado o regramento fixado na sentença.

Do contrário, aplica-se a regra acima, ou seja, retroagem os efeitos

da decisão proferida pela Suprema Corte.

B) Sistema PJe-Calc: Os cálculos deverão, preferencialmente, ser

apresentados por meio do sistema Pje-Calc. Deverá, a parte, na

mesma data de protocolo da petição de sua apresentação, efetuar a

juntada das planilhas em PDF e anexar o arquivo do cálculo

(extensão ".PJC") referente aos cálculos de liquidação, visto ser

requisito para importação e futura atualização do cálculo pela

Secretaria.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Caso não seja possível a juntada na forma supracitada, o arquivo

do cálculo (na extensão “.PJC”) poderá ser encaminhado via correio

eletrônico, no prazo da parte, para o endereço vt04.ni@trt1.jus.br, a

fim de possibilitar sua importação e atualização pela Secretaria.

C) FGTS: Deve ser atualizado pelos mesmos índices utilizados para

os créditos trabalhistas, conforme Orientação Jurisprudencial nº 302

da Seção de Dissídios Individuais I do Egrégio TST.

D) Descontos Previdenciários: Consideração apenas das

contribuições sociais previstas no artigo 195, I, "a" e II da

Constituição Federal, bem como o SAT e excluídas as contribuições

de Terceiros.

E) Base de cálculo dos descontos previdenciários: Apuram-se mês

a mês, incidindo sobre o valor histórico sujeito à contribuição,

respeitado o limite máximo mensal do salário-de-contribuição,

observadas as alíquotas previstas em lei e os valores já recolhidos,

atualizando-se o valor ainda devido conforme parâmetros

estabelecidos nos itens IV e V da Súmula 368 do C. TST.

F) Imposto de Renda: Para os créditos relativos a competências

anteriores ao ano-calendário do pagamento, deve ser utilizada

tabela progressiva resultante da multiplicação da quantidade de

meses (incluindo a competência do 13º salário), na forma

estabelecida pela Instrução Normativa nº 1.500/2014 da Receita

Federal.

G) Condenação Subsid iár ia:  apresentação de quadro-

resumo/cálculo em separado para efeito de citação, discriminando

as parcelas relativas às responsáveis subsidiárias e respectivos

períodos, se for o caso.

H) Variação Salarial: Não havendo comprovação nos autos da

variação salarial da parte autora; utilize-se a proporção com o

salário mínimo nacional.

I) Repouso Semanal Remunerado (RSR): O cômputo de

reflexos/integrações de outras verbas no RSR deve observar a

proporcionalidade de entre dia úteis e não úteis, através de critério

técnico, por meio do qual o valor mensal é dividido pelo número de

dias úteis e multiplicado pelo número total de repousos verificados

no respectivo mês, isso porque constitui critério técnico de cálculo

mais adequado ao art. 1º da Lei nº 605/49.

J) Multa do art. 477 da CLT, § 8º da CLT: Deve observar o último

salário-base do Reclamante, salvo disposição em contrário.

K) Multa do art. 467 da CLT: Não fixada sua base de cálculo, a

referida multa deve observar as verbas estritamente rescisórias,

quais sejam, o aviso prévio, 13o salário proporcional, férias

proporcionais acrescidas do terço constitucional, saldo de salário,

aviso prévio e multa de 40% sobre o FGTS, se constantes da

condenação.

L) Desoneração da Folha de Pagamento (Lei 12.546 /2011) e

Optantes pelo Simples Nacional: requerido o enquadramento nas

referidas situações, a Reclamada deverá apresentar documentação

comprobatória do respectivo enquadramento, correspondente ao

período do contrato de trabalho mantido entre as partes.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101025-45.2022.5.01.0224
RECLAMANTE THIAGO MARTINS VENTURA
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ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO INOVA AMBIENTAL ASSESSORIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO JORGE ROBERTO SOARES
MICHO(OAB: 25876/RJ)

ADVOGADO VITOR MELLO LEON BLUM(OAB:
92520/RJ)

ADVOGADO JORGE ROBERTO SOARES MICHO
FILHO(OAB: 160773/RJ)

RECLAMADO EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPESA
URBANA

ADVOGADO RAFAEL DE ALMEIDA NUNES(OAB:
182076/RJ)

ADVOGADO ROSANA DOS SANTOS
ALVARENGA(OAB: 99592/RJ)

ADVOGADO VALENTIN ELICEU AIOLFI(OAB:
98207/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPESA URBANA

  - INOVA AMBIENTAL ASSESSORIA E COMERCIO S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b066461

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intime-se o autor a liquidar o julgado no prazo de 10 dias, sob

pena de sobrestamento do feito, com início do prazo prescricional

(art.11-A da CLT).

1.

Vindo os cálculos, prazo igual para ré manifestar-se sobre os

mesmos, independente de nova intimação,devendo, no caso

de impugnação, apresentar os valores que entende devidos, de

forma discriminada e observando os descontos previdenciários,

fiscais e a atualização na forma das Súmulas 368 e 381 do TST.

2.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos à Contadoria para

verificação dos cálculos apresentados.

3.

Os cálculos apresentados devem observar os critérios a

seguir estabelecidos, salvo se outros tiverem sido fixados

expressamente pela decisão transitada em julgado:

4.

A) Atualização dos Créditos (Juros e Correção Monetária): Tendo

em vista a decisão proferida pelo C. STF, nos autos das ADCs 58 e

59 e ADIs 5.867 e 6.021, que declarou a inconstitucionalidade da

aplicação da TR como índice de correção monetária de débitos

trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do

Trabalho, determino que a atualização dos créditos seja apurada de

acordo com os seguintes critérios:

a) fase pré-judicial: incidência do índice de atualização monetária

IPCA-E, acrescido de juros equivalentes à variação da TR, desde o

vencimento da obrigação até a data do ajuizamento;

b) fase judicial: a partir do ajuizamento da ação, incidência da taxa

SELIC, que engloba correção monetária e juros, taxa esta que não

pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de

atualização monetária ou juros de mora, cumulação que

representaria bis in idem, conforme fez constar expressamente o

STF na sua decisão nas ADCs em questão.

b.1)Considerando que a SELIC é uma taxa que apura

cumulativamente acréscimos referentes à atualização monetária e

aos juros de mora, a parametrização da conta no PJe-Calc, deve

observar que a SELIC seja aplicada no campo de juros e não no

campo de correção monetária, evitando-se, assim, a ocorrência de

anatocismo e do cômputo de juros na base de cálculo do imposto

de renda.

c) Ao modular os efeitos da decisão proferida ADCs 58 e 59 e ADIs

5.867 e 6.021, o STF, por maioria, ressalvou os termos das

decisões judiciais transitadas em julgado que expressamente

tenham se manifestado acerca do índice de correção monetária e

do índice de juros aplicáveis. Portanto, é necessária a existência de

mani festação expressa,  na sentença,  sob ambos os

aspectos,para que seja aplicado o regramento fixado na sentença.

Do contrário, aplica-se a regra acima, ou seja, retroagem os efeitos

da decisão proferida pela Suprema Corte.

B) Sistema PJe-Calc: Os cálculos deverão, preferencialmente, ser

apresentados por meio do sistema Pje-Calc. Deverá, a parte, na

mesma data de protocolo da petição de sua apresentação, efetuar a

juntada das planilhas em PDF e anexar o arquivo do cálculo

(extensão ".PJC") referente aos cálculos de liquidação, visto ser

requisito para importação e futura atualização do cálculo pela

Secretaria.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Caso não seja possível a juntada na forma supracitada, o arquivo

do cálculo (na extensão “.PJC”) poderá ser encaminhado via correio

eletrônico, no prazo da parte, para o endereço vt04.ni@trt1.jus.br, a

fim de possibilitar sua importação e atualização pela Secretaria.

C) FGTS: Deve ser atualizado pelos mesmos índices utilizados para

os créditos trabalhistas, conforme Orientação Jurisprudencial nº 302

da Seção de Dissídios Individuais I do Egrégio TST.

D) Descontos Previdenciários: Consideração apenas das

contribuições sociais previstas no artigo 195, I, "a" e II da

Constituição Federal, bem como o SAT e excluídas as contribuições

de Terceiros.

E) Base de cálculo dos descontos previdenciários: Apuram-se mês

a mês, incidindo sobre o valor histórico sujeito à contribuição,
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respeitado o limite máximo mensal do salário-de-contribuição,

observadas as alíquotas previstas em lei e os valores já recolhidos,

atualizando-se o valor ainda devido conforme parâmetros

estabelecidos nos itens IV e V da Súmula 368 do C. TST.

F) Imposto de Renda: Para os créditos relativos a competências

anteriores ao ano-calendário do pagamento, deve ser utilizada

tabela progressiva resultante da multiplicação da quantidade de

meses (incluindo a competência do 13º salário), na forma

estabelecida pela Instrução Normativa nº 1.500/2014 da Receita

Federal.

G) Condenação Subsid iár ia:  apresentação de quadro-

resumo/cálculo em separado para efeito de citação, discriminando

as parcelas relativas às responsáveis subsidiárias e respectivos

períodos, se for o caso.

H) Variação Salarial: Não havendo comprovação nos autos da

variação salarial da parte autora; utilize-se a proporção com o

salário mínimo nacional.

I) Repouso Semanal Remunerado (RSR): O cômputo de

reflexos/integrações de outras verbas no RSR deve observar a

proporcionalidade de entre dia úteis e não úteis, através de critério

técnico, por meio do qual o valor mensal é dividido pelo número de

dias úteis e multiplicado pelo número total de repousos verificados

no respectivo mês, isso porque constitui critério técnico de cálculo

mais adequado ao art. 1º da Lei nº 605/49.

J) Multa do art. 477 da CLT, § 8º da CLT: Deve observar o último

salário-base do Reclamante, salvo disposição em contrário.

K) Multa do art. 467 da CLT: Não fixada sua base de cálculo, a

referida multa deve observar as verbas estritamente rescisórias,

quais sejam, o aviso prévio, 13o salário proporcional, férias

proporcionais acrescidas do terço constitucional, saldo de salário,

aviso prévio e multa de 40% sobre o FGTS, se constantes da

condenação.

L) Desoneração da Folha de Pagamento (Lei 12.546 /2011) e

Optantes pelo Simples Nacional: requerido o enquadramento nas

referidas situações, a Reclamada deverá apresentar documentação

comprobatória do respectivo enquadramento, correspondente ao

período do contrato de trabalho mantido entre as partes.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101025-45.2022.5.01.0224
RECLAMANTE THIAGO MARTINS VENTURA

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO INOVA AMBIENTAL ASSESSORIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO JORGE ROBERTO SOARES
MICHO(OAB: 25876/RJ)

ADVOGADO VITOR MELLO LEON BLUM(OAB:
92520/RJ)

ADVOGADO JORGE ROBERTO SOARES MICHO
FILHO(OAB: 160773/RJ)

RECLAMADO EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPESA
URBANA

ADVOGADO RAFAEL DE ALMEIDA NUNES(OAB:
182076/RJ)

ADVOGADO ROSANA DOS SANTOS
ALVARENGA(OAB: 99592/RJ)

ADVOGADO VALENTIN ELICEU AIOLFI(OAB:
98207/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO MARTINS VENTURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b066461

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intime-se o autor a liquidar o julgado no prazo de 10 dias, sob

pena de sobrestamento do feito, com início do prazo prescricional

(art.11-A da CLT).

1.

Vindo os cálculos, prazo igual para ré manifestar-se sobre os

mesmos, independente de nova intimação,devendo, no caso

de impugnação, apresentar os valores que entende devidos, de

forma discriminada e observando os descontos previdenciários,

fiscais e a atualização na forma das Súmulas 368 e 381 do TST.

2.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos à Contadoria para

verificação dos cálculos apresentados.

3.

Os cálculos apresentados devem observar os critérios a

seguir estabelecidos, salvo se outros tiverem sido fixados

expressamente pela decisão transitada em julgado:

4.

A) Atualização dos Créditos (Juros e Correção Monetária): Tendo

em vista a decisão proferida pelo C. STF, nos autos das ADCs 58 e

59 e ADIs 5.867 e 6.021, que declarou a inconstitucionalidade da

aplicação da TR como índice de correção monetária de débitos

trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do

Trabalho, determino que a atualização dos créditos seja apurada de

acordo com os seguintes critérios:

a) fase pré-judicial: incidência do índice de atualização monetária

IPCA-E, acrescido de juros equivalentes à variação da TR, desde o

vencimento da obrigação até a data do ajuizamento;

b) fase judicial: a partir do ajuizamento da ação, incidência da taxa

SELIC, que engloba correção monetária e juros, taxa esta que não

pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de

atualização monetária ou juros de mora, cumulação que

representaria bis in idem, conforme fez constar expressamente o

STF na sua decisão nas ADCs em questão.

b.1)Considerando que a SELIC é uma taxa que apura
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cumulativamente acréscimos referentes à atualização monetária e

aos juros de mora, a parametrização da conta no PJe-Calc, deve

observar que a SELIC seja aplicada no campo de juros e não no

campo de correção monetária, evitando-se, assim, a ocorrência de

anatocismo e do cômputo de juros na base de cálculo do imposto

de renda.

c) Ao modular os efeitos da decisão proferida ADCs 58 e 59 e ADIs

5.867 e 6.021, o STF, por maioria, ressalvou os termos das

decisões judiciais transitadas em julgado que expressamente

tenham se manifestado acerca do índice de correção monetária e

do índice de juros aplicáveis. Portanto, é necessária a existência de

mani festação expressa,  na sentença,  sob ambos os

aspectos,para que seja aplicado o regramento fixado na sentença.

Do contrário, aplica-se a regra acima, ou seja, retroagem os efeitos

da decisão proferida pela Suprema Corte.

B) Sistema PJe-Calc: Os cálculos deverão, preferencialmente, ser

apresentados por meio do sistema Pje-Calc. Deverá, a parte, na

mesma data de protocolo da petição de sua apresentação, efetuar a

juntada das planilhas em PDF e anexar o arquivo do cálculo

(extensão ".PJC") referente aos cálculos de liquidação, visto ser

requisito para importação e futura atualização do cálculo pela

Secretaria.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Caso não seja possível a juntada na forma supracitada, o arquivo

do cálculo (na extensão “.PJC”) poderá ser encaminhado via correio

eletrônico, no prazo da parte, para o endereço vt04.ni@trt1.jus.br, a

fim de possibilitar sua importação e atualização pela Secretaria.

C) FGTS: Deve ser atualizado pelos mesmos índices utilizados para

os créditos trabalhistas, conforme Orientação Jurisprudencial nº 302

da Seção de Dissídios Individuais I do Egrégio TST.

D) Descontos Previdenciários: Consideração apenas das

contribuições sociais previstas no artigo 195, I, "a" e II da

Constituição Federal, bem como o SAT e excluídas as contribuições

de Terceiros.

E) Base de cálculo dos descontos previdenciários: Apuram-se mês

a mês, incidindo sobre o valor histórico sujeito à contribuição,

respeitado o limite máximo mensal do salário-de-contribuição,

observadas as alíquotas previstas em lei e os valores já recolhidos,

atualizando-se o valor ainda devido conforme parâmetros

estabelecidos nos itens IV e V da Súmula 368 do C. TST.

F) Imposto de Renda: Para os créditos relativos a competências

anteriores ao ano-calendário do pagamento, deve ser utilizada

tabela progressiva resultante da multiplicação da quantidade de

meses (incluindo a competência do 13º salário), na forma

estabelecida pela Instrução Normativa nº 1.500/2014 da Receita

Federal.

G) Condenação Subsid iár ia:  apresentação de quadro-

resumo/cálculo em separado para efeito de citação, discriminando

as parcelas relativas às responsáveis subsidiárias e respectivos

períodos, se for o caso.

H) Variação Salarial: Não havendo comprovação nos autos da

variação salarial da parte autora; utilize-se a proporção com o

salário mínimo nacional.

I) Repouso Semanal Remunerado (RSR): O cômputo de

reflexos/integrações de outras verbas no RSR deve observar a

proporcionalidade de entre dia úteis e não úteis, através de critério

técnico, por meio do qual o valor mensal é dividido pelo número de

dias úteis e multiplicado pelo número total de repousos verificados

no respectivo mês, isso porque constitui critério técnico de cálculo

mais adequado ao art. 1º da Lei nº 605/49.

J) Multa do art. 477 da CLT, § 8º da CLT: Deve observar o último

salário-base do Reclamante, salvo disposição em contrário.

K) Multa do art. 467 da CLT: Não fixada sua base de cálculo, a

referida multa deve observar as verbas estritamente rescisórias,

quais sejam, o aviso prévio, 13o salário proporcional, férias

proporcionais acrescidas do terço constitucional, saldo de salário,

aviso prévio e multa de 40% sobre o FGTS, se constantes da

condenação.

L) Desoneração da Folha de Pagamento (Lei 12.546 /2011) e

Optantes pelo Simples Nacional: requerido o enquadramento nas

referidas situações, a Reclamada deverá apresentar documentação

comprobatória do respectivo enquadramento, correspondente ao

período do contrato de trabalho mantido entre as partes.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100210-14.2023.5.01.0224
RECLAMANTE THAYANE APARECIDA DE OLIVEIRA

CAVALCANTI

ADVOGADO AURELIO RAMOS REIS(OAB:
130914/RJ)

ADVOGADO ANDERSON SANTANA LOPES(OAB:
254925/RJ)

RECLAMADO TORRE E CIA SUPERMERCADOS
S/A

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYANE APARECIDA DE OLIVEIRA CAVALCANTI
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID accd71b

proferido nos autos.

Dê-se vista ao embargado. Prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo, voltem-me conclusos para julgamento.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100768-20.2022.5.01.0224
RECLAMANTE SIMONE ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
236712/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cc604d

proferido nos autos.

Dê-se vista ao embargado. Prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo, voltem-me conclusos para julgamento.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101410-95.2019.5.01.0224
RECLAMANTE RODRIGO SOARES MOREIRA DA

SILVA

ADVOGADO VANDERSON DA SILVA JOSÉ(OAB:
156681/RJ)

RECLAMADO LV SOLUCOES EM SAUDE LTDA

ADVOGADO LEILA COELHO BORGES(OAB:
24896/SC)

ADVOGADO MAURICIO JOSE XAVIER
JACCOUD(OAB: 123037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LV SOLUCOES EM SAUDE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43f64ac

proferido nos autos.

Intime-se a ré a informar a conta bancária para fins expedição de

alvará do valor depositado pela parte autora referente aos

honorários sucumbenciais. Prazo 05 dias.

Vindo os dados bancários, expeça-se alvará.

Após, arquivem-se os autos.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100514-18.2020.5.01.0224
RECLAMANTE VANESSA ALVES PEREIRA

SALOMAO

ADVOGADO ANDERSON LIMA RIBEIRO(OAB:
187640/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO DAVID AZULAY(OAB: 176637/RJ)

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e1cf715

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

HOMOLOGO os cálculos do Reclamante, ante a concordância

apresentada pelo Reclamada, atualizados pela Contadoria, para

que produzam os efeitos legais, fixando o valor total da

condenação, conforme a seguir discriminado:

Crédito líquido do Reclamante: R$ 38.068,99•

Honorários Devidos ao Advogado do Reclamante: R$

3.999,51

•

Total devido ao INSS: R$ 10.604,43•

Custas: recolhidas•

Imposto de Renda: Isento (I.N 1.500/2014 e O.J 400 SDI -1 TST)•

Total Devido pela Reclamada: R$ 52.672,93•

Data da atualização: 18-3-2024•

Seguro Garantia no id. fcdd40a•

Intimem-se as partes para ciência dos cálculos homologados,

sendo a ré para que efetue o pagamento do valor da execução,

no prazo de 15 dias, nos termos do art. 523, caput, do CPC.

Ciente a ré de que os recolhimentos cabíveis ( f iscais,

previdenciários e custas judiciais) deverão ser realizados em guia

própria (DARF, GPS e/ou GRU), e que o autor/patronos deverão

informar seus dados bancários nos autos para fins de expedição de

alvará de transferência, oportunamente.

Na hipótese de requerimento de parcelamento nos moldes do art.

916 do CPC, em que comumente apresentam inconsistências no

valor depositado a título de 30%, fica a ré ciente de que de tais

requerimentos deverão constar os seguintes dados: 1) A base de

cálculo da parcela inicial de 30%, aí compreendido o valor líquido

devido ao autor mais os honorários de sucumbência (se for o caso);

2) O valor da parcela inicial de 30%; 3) A quantidade de parcelas do

saldo remanescente e o valor delas; 4) As datas de pagamento das

parcelas; 5) Sabendo-se que os recolhimentos fiscais (INSS,

CUSTAS e IR) deverão ser comprovados em separado em guias

próprias (GPS, GRU ou DARF), até o fim do parcelamento.
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Decorrido o prazo sem pagamento(s), CERTIFIQUE-SE, inicie-se a

execução no sistema e ative-se o SISBAJUD.

Em caso negativo, intime-se a parte autora para requerer o que for

do seu interesse, no prazo de 30 dias, sob pena de remessa dos

autos ao arquivo provisório, com início do prazo prescricional (art.11

-A da CLT).

Decorrido o prazo, independentemente de manifestação, incluam-se

os dados da ré no BNDT, observando-se o prazo legal.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100514-18.2020.5.01.0224
RECLAMANTE VANESSA ALVES PEREIRA

SALOMAO

ADVOGADO ANDERSON LIMA RIBEIRO(OAB:
187640/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO DAVID AZULAY(OAB: 176637/RJ)

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA ALVES PEREIRA SALOMAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e1cf715

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

HOMOLOGO os cálculos do Reclamante, ante a concordância

apresentada pelo Reclamada, atualizados pela Contadoria, para

que produzam os efeitos legais, fixando o valor total da

condenação, conforme a seguir discriminado:

Crédito líquido do Reclamante: R$ 38.068,99•

Honorários Devidos ao Advogado do Reclamante: R$

3.999,51

•

Total devido ao INSS: R$ 10.604,43•

Custas: recolhidas•

Imposto de Renda: Isento (I.N 1.500/2014 e O.J 400 SDI -1 TST)•

Total Devido pela Reclamada: R$ 52.672,93•

Data da atualização: 18-3-2024•

Seguro Garantia no id. fcdd40a•

Intimem-se as partes para ciência dos cálculos homologados,

sendo a ré para que efetue o pagamento do valor da execução,

no prazo de 15 dias, nos termos do art. 523, caput, do CPC.

Ciente a ré de que os recolhimentos cabíveis ( f iscais,

previdenciários e custas judiciais) deverão ser realizados em guia

própria (DARF, GPS e/ou GRU), e que o autor/patronos deverão

informar seus dados bancários nos autos para fins de expedição de

alvará de transferência, oportunamente.

Na hipótese de requerimento de parcelamento nos moldes do art.

916 do CPC, em que comumente apresentam inconsistências no

valor depositado a título de 30%, fica a ré ciente de que de tais

requerimentos deverão constar os seguintes dados: 1) A base de

cálculo da parcela inicial de 30%, aí compreendido o valor líquido

devido ao autor mais os honorários de sucumbência (se for o caso);

2) O valor da parcela inicial de 30%; 3) A quantidade de parcelas do

saldo remanescente e o valor delas; 4) As datas de pagamento das

parcelas; 5) Sabendo-se que os recolhimentos fiscais (INSS,

CUSTAS e IR) deverão ser comprovados em separado em guias

próprias (GPS, GRU ou DARF), até o fim do parcelamento.

Decorrido o prazo sem pagamento(s), CERTIFIQUE-SE, inicie-se a

execução no sistema e ative-se o SISBAJUD.

Em caso negativo, intime-se a parte autora para requerer o que for

do seu interesse, no prazo de 30 dias, sob pena de remessa dos

autos ao arquivo provisório, com início do prazo prescricional (art.11

-A da CLT).

Decorrido o prazo, independentemente de manifestação, incluam-se

os dados da ré no BNDT, observando-se o prazo legal.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100008-06.2024.5.01.0223
RECLAMANTE FRANCIS SILVA DIAS

ADVOGADO RAQUEL BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 199182/RJ)

RECLAMADO WAGNER DOMINGOS DE ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIS SILVA DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc42954

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Designada audiência UNA TELEPRESENCIAL HÍBRIDA para o dia

16/04/2024, às 09h05.

Intimada a parte autora via DEJT e citado o réu por mandado,

aguarde-se a audiência designada.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100158-81.2024.5.01.0224
REQUERENTES ANGELO DOS REIS NASCIMENTO

ADVOGADO MARCIO FLORINDO DA SILVA(OAB:
143124/RJ)

REQUERENTES VIACAO NOSSA SENHORA DA
PENHA LTDA

ADVOGADO MARCELA MAGALHAES DOS
SANTOS CASE(OAB: 196385/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO NOSSA SENHORA DA PENHA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76c6e5b

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Inclua-se o feito em pauta de conciliação telepresencial híbrida

do dia 02/04/2024, às 09h02.

O acesso deverá ser feito por dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, pelo seguinte link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9982728290?pwd=WWU5V3pja2pLWVc5UUVGcnIx

OVJ5dz09

ID da reunião: 998 272 8290 /Senha de acesso: 336280

Partes e advogados poderão acessar a sala virtual em suas

residências, no escritório do advogado ou na sala de

audiências da 4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu.

Intimem-se.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100158-81.2024.5.01.0224
REQUERENTES ANGELO DOS REIS NASCIMENTO

ADVOGADO MARCIO FLORINDO DA SILVA(OAB:
143124/RJ)

REQUERENTES VIACAO NOSSA SENHORA DA
PENHA LTDA

ADVOGADO MARCELA MAGALHAES DOS
SANTOS CASE(OAB: 196385/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO DOS REIS NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76c6e5b

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Inclua-se o feito em pauta de conciliação telepresencial híbrida

do dia 02/04/2024, às 09h02.

O acesso deverá ser feito por dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, pelo seguinte link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9982728290?pwd=WWU5V3pja2pLWVc5UUVGcnIx

OVJ5dz09

ID da reunião: 998 272 8290 /Senha de acesso: 336280

Partes e advogados poderão acessar a sala virtual em suas

residências, no escritório do advogado ou na sala de

audiências da 4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu.

Intimem-se.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100160-51.2024.5.01.0224
RECLAMANTE VIVIANE NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO JANAINA OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
185435/RJ)

RECLAMADO MERCEARIA 15 DE JANEIRO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE NOGUEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VIVIANE NOGUEIRA DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência TELEPRESENCIAL HÍBRIDA

abaixo, observando as instruções que se seguem, devendo dar

ciência ao seu constituinte: 

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "4ª VI NI

Sala Principal": 18/07/2024 09:10horas

Link para participação: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9982728290?pwd=WWU5V3pja2pLWVc5UUVGcnIxO

VJ5dz09

ID da reunião: 998 272 8290

Senha: 336280.

OBS: A audiência será realizada na forma híbrida, ficando os

advogados cientes de que partes e testemunhas poderão ser

ouvidas no lugar que lhes for conveniente, inclusive no

escritório do patrono, nas salas disponibilizadas pela OAB ou

na sala de audiência da 4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu.

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

3– através de dispositivo móvel de um toque Discar:

+552139587888,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

+551146322236,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

Será necessário o uso de microfone e câmera.
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4 – Ingresso pelo SIP, discar: 82375423641@zoomcrc.com

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o ÁUDIO DESLIGADO e o VÍDEO LIGADO até o

início da audiência designada nos presentes autos.

Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100161-36.2024.5.01.0224
RECLAMANTE LAFAYETTE DE OLIVEIRA SANT

ANNA

ADVOGADO MATHEUS DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 251544/RJ)

RECLAMADO HGP - HOSPITAL GERAL
PRONTONIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAFAYETTE DE OLIVEIRA SANT ANNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LAFAYETTE DE OLIVEIRA SANT ANNA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência UNA PRESENCIAL abaixo,

observando as instruções que se seguem, devendo dar ciência ao

seu constituinte: 

Una - Sala "4ª VI NI Sala Principal": 15/05/2024 09:35horas

4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu - na Rua Athaíde Pimenta

de Moraes, nº 175, 2º andar, Centro – Nova Iguaçu

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de
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Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT. Caso as partes

pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las

em tempo hábil à intimação, fornecendo rol com os endereços e a

qualificação destas, preferencialmente com CPF, presumindo-se, no

silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente,

sob pena de perda deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c

art. 769 da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100229-54.2022.5.01.0224
RECLAMANTE ALEXANDRE LIMA RODRIGUES

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE E CHURRASCARIA
BERNARDES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE
BERNARDES(OAB: 200193/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE E CHURRASCARIA BERNARDES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f793d2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, nos autos da presente Reclamatória

Trabalhista, ajuizadapor ALEXANDRE LIMA RODRIGUEScontra

RESTAURANTE E CHURRASCARIA BERNARDES LTDA, decido

julgar o processo extinto com resolução do mérito, na forma do art.

487, III, c, do CPC.

Concedo os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Tudo conforme a fundamentação supra, que integra esse dispositivo

para todos os fins, como se nele estivesse inteiramente transcrita,

inclusive quanto aos honorários advocatícios.

Custas pela parte autora no importe de2%sobre o valor causa,

porém dispensadas nos termos do art. 790-A da CLT.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100229-54.2022.5.01.0224
RECLAMANTE ALEXANDRE LIMA RODRIGUES

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE E CHURRASCARIA
BERNARDES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE
BERNARDES(OAB: 200193/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE LIMA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f793d2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, nos autos da presente Reclamatória

Trabalhista, ajuizadapor ALEXANDRE LIMA RODRIGUEScontra

RESTAURANTE E CHURRASCARIA BERNARDES LTDA, decido

julgar o processo extinto com resolução do mérito, na forma do art.

487, III, c, do CPC.
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Concedo os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Tudo conforme a fundamentação supra, que integra esse dispositivo

para todos os fins, como se nele estivesse inteiramente transcrita,

inclusive quanto aos honorários advocatícios.

Custas pela parte autora no importe de2%sobre o valor causa,

porém dispensadas nos termos do art. 790-A da CLT.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100266-47.2023.5.01.0224
RECLAMANTE ALEXANDRE XAVIER DE SOUZA

ADVOGADO VANDERSON DA SILVA JOSÉ(OAB:
156681/RJ)

RECLAMADO BLAUBERG GESTAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL MARQUES
FERREIRA(OAB: 159597/MG)

ADVOGADO LEONARDO MARQUES
FERREIRA(OAB: 177728/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLAUBERG GESTAO DE RECURSOS HUMANOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff1a885

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, nos autos da presente Reclamatória

Trabalhista, ajuizadapor ALEXANDRE XAVIER DE SOUZAcontra

BLAUBERG GESTAO DE RECURSOS HUMANOS LTDA, decido

julgar parcialmente procedentes os pedidos para declarar a

existência de vínculo empregatício entre as partes de 02/05/2019 a

09/07/2021 e condenar a parte reclamada no pagamento das

seguintes parcelas:

diferenças salariais de R$1.800,00 mensais, de janeiro de 2021

até o término contratual e reflexos sobre aviso prévio, férias

acrescidas de 1/3, 13º salários, FGTS e multa fundiária, o que

abrange as verbas rescisórias;

•

36 dias de aviso prévio indenizado proporcional;•

8/12 de13º salário proporcional de 2019;•

13º salário de 2020;•

7/12 de 13º salário proporcional;•

férias em dobro acrescidas de 1/3 (2019/2020);•

férias integrais acrescidas de 1/3 (2020/2021);•

3/12 de férias proporcionais acrescidas de 1/3;•

FGTS de todo o contrato de trabalho;•

multa de 40% sobre a totalidade dos depósitos de FGTS;•

multa do art. 477, §8º, da CLT, no valor do salário base devido à•

autora, por ocasião da dispensa; e

horas extras cumpridas acima da 8ª diária, bem como da

44ªsemanal, ficando excluídas as já consideradas no cálculo das

laboradas acima da sexta oitava, por todo o contrato de trabalho

e reflexos sobre repouso semanal remunerado, férias acrescidas

de um terço, 13º salários, aviso prévio, FGTS e multa de 40% do

FGTS, o que abrange as verbas rescisórias.

•

Concedo os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Anotações da CTPSe entrega de guias, consoante decidido

alhures.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Tudo conforme a fundamentação supra, que integra esse dispositivo

para todos os fins, como se nele estivesse inteiramente transcrita,

inclusive quanto aos honorários advocatícios.

Quantum debeatur apurado em planilha acostada aos autos

eletrônicos, que igualmente constitui a presente decisão.

Custas pela parte reclamada no importe de R$ 3.654,32.

Frise-se que a presente decisão considerou a integralidade das

provas produzidas no processo e abordou os argumentos capazes

de infirmar o julgamento de cada pedido, conforme preceitua o art.

489, §1º, do CPC. Logo, a interposição dos embargos de

declaração, com vistas à mera reapreciação das provas e

modificação do julgado, acarretará a aplicação da penalidade

processual pertinente.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100266-47.2023.5.01.0224
RECLAMANTE ALEXANDRE XAVIER DE SOUZA

ADVOGADO VANDERSON DA SILVA JOSÉ(OAB:
156681/RJ)

RECLAMADO BLAUBERG GESTAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL MARQUES
FERREIRA(OAB: 159597/MG)

ADVOGADO LEONARDO MARQUES
FERREIRA(OAB: 177728/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE XAVIER DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff1a885

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, nos autos da presente Reclamatória

Trabalhista, ajuizadapor ALEXANDRE XAVIER DE SOUZAcontra

BLAUBERG GESTAO DE RECURSOS HUMANOS LTDA, decido
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julgar parcialmente procedentes os pedidos para declarar a

existência de vínculo empregatício entre as partes de 02/05/2019 a

09/07/2021 e condenar a parte reclamada no pagamento das

seguintes parcelas:

diferenças salariais de R$1.800,00 mensais, de janeiro de 2021

até o término contratual e reflexos sobre aviso prévio, férias

acrescidas de 1/3, 13º salários, FGTS e multa fundiária, o que

abrange as verbas rescisórias;

•

36 dias de aviso prévio indenizado proporcional;•

8/12 de13º salário proporcional de 2019;•

13º salário de 2020;•

7/12 de 13º salário proporcional;•

férias em dobro acrescidas de 1/3 (2019/2020);•

férias integrais acrescidas de 1/3 (2020/2021);•

3/12 de férias proporcionais acrescidas de 1/3;•

FGTS de todo o contrato de trabalho;•

multa de 40% sobre a totalidade dos depósitos de FGTS;•

multa do art. 477, §8º, da CLT, no valor do salário base devido à

autora, por ocasião da dispensa; e

•

horas extras cumpridas acima da 8ª diária, bem como da

44ªsemanal, ficando excluídas as já consideradas no cálculo das

laboradas acima da sexta oitava, por todo o contrato de trabalho

e reflexos sobre repouso semanal remunerado, férias acrescidas

de um terço, 13º salários, aviso prévio, FGTS e multa de 40% do

FGTS, o que abrange as verbas rescisórias.

•

Concedo os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Anotações da CTPSe entrega de guias, consoante decidido

alhures.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Tudo conforme a fundamentação supra, que integra esse dispositivo

para todos os fins, como se nele estivesse inteiramente transcrita,

inclusive quanto aos honorários advocatícios.

Quantum debeatur apurado em planilha acostada aos autos

eletrônicos, que igualmente constitui a presente decisão.

Custas pela parte reclamada no importe de R$ 3.654,32.

Frise-se que a presente decisão considerou a integralidade das

provas produzidas no processo e abordou os argumentos capazes

de infirmar o julgamento de cada pedido, conforme preceitua o art.

489, §1º, do CPC. Logo, a interposição dos embargos de

declaração, com vistas à mera reapreciação das provas e

modificação do julgado, acarretará a aplicação da penalidade

processual pertinente.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100163-06.2024.5.01.0224
RECLAMANTE MAX AUGUSTO DE LEMOS PENHA

ADVOGADO ELIAS PEREIRA DA SILVA(OAB:
180488/RJ)

RECLAMADO BLAUBERG GESTAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAX AUGUSTO DE LEMOS PENHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MAX AUGUSTO DE LEMOS PENHA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência TELEPRESENCIAL HÍBRIDA

abaixo, observando as instruções que se seguem, devendo dar

ciência ao seu constituinte: 

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "4ª VI NI

Sala Principal": 23/07/2024 09:00horas

Link para participação: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9982728290?pwd=WWU5V3pja2pLWVc5UUVGcnIxO

VJ5dz09

ID da reunião: 998 272 8290

Senha: 336280.

OBS: A audiência será realizada na forma híbrida, ficando os

advogados cientes de que partes e testemunhas poderão ser

ouvidas no lugar que lhes for conveniente, inclusive no

escritório do patrono, nas salas disponibilizadas pela OAB ou

na sala de audiência da 4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu.

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

3– através de dispositivo móvel de um toque Discar:

+552139587888,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

+551146322236,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

Será necessário o uso de microfone e câmera.
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4 – Ingresso pelo SIP, discar: 82375423641@zoomcrc.com

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o ÁUDIO DESLIGADO e o VÍDEO LIGADO até o

início da audiência designada nos presentes autos.

Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100164-88.2024.5.01.0224
RECLAMANTE TATIANA DA SILVA DE AZEVEDO

ADVOGADO felipe ferreira da silva(OAB:
174727/RJ)

RECLAMADO Escola Chave do Saber

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA DA SILVA DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TATIANA DA SILVA DE AZEVEDO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência TELEPRESENCIAL HÍBRIDA

abaixo, observando as instruções que se seguem, devendo dar

ciência ao seu constituinte: 

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "4ª VI NI

Sala Principal": 23/07/2024 09:05horas

Link para participação: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9982728290?pwd=WWU5V3pja2pLWVc5UUVGcnIxO

VJ5dz09

ID da reunião: 998 272 8290

Senha: 336280.

OBS: A audiência será realizada na forma híbrida, ficando os

advogados cientes de que partes e testemunhas poderão ser

ouvidas no lugar que lhes for conveniente, inclusive no

escritório do patrono, nas salas disponibilizadas pela OAB ou

na sala de audiência da 4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu.

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e
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câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

3– através de dispositivo móvel de um toque Discar:

+552139587888,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

+551146322236,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

Será necessário o uso de microfone e câmera.

4 – Ingresso pelo SIP, discar: 82375423641@zoomcrc.com

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o ÁUDIO DESLIGADO e o VÍDEO LIGADO até o

início da audiência designada nos presentes autos.

Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA

Assessor

Processo Nº ATAlc-0100165-73.2024.5.01.0224
RECLAMANTE LUAN HENRIQUE MOURA DOS

SANTOS

ADVOGADO ROMAEL CAMELO LEITAO(OAB:
50753/CE)

RECLAMADO T C L CORTEZ - SERVICOS EM
TELECOMUNICACOES - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN HENRIQUE MOURA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUAN HENRIQUE MOURA DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência TELEPRESENCIAL HÍBRIDA

abaixo, observando as instruções que se seguem, devendo dar

ciência ao seu constituinte: 

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "4ª VI NI

Sala Principal": 30/04/2024 09:35horas

Link para participação: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9982728290?pwd=WWU5V3pja2pLWVc5UUVGcnIxO

VJ5dz09
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ID da reunião: 998 272 8290

Senha: 336280.

OBS: A audiência será realizada na forma híbrida, ficando os

advogados cientes de que partes e testemunhas poderão ser

ouvidas no lugar que lhes for conveniente, inclusive no

escritório do patrono, nas salas disponibilizadas pela OAB ou

na sala de audiência da 4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu.

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

3– através de dispositivo móvel de um toque Discar:

+552139587888,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

+551146322236,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

Será necessário o uso de microfone e câmera.

4 – Ingresso pelo SIP, discar: 82375423641@zoomcrc.com

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o ÁUDIO DESLIGADO e o VÍDEO LIGADO até o

início da audiência designada nos presentes autos.

Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100166-58.2024.5.01.0224
RECLAMANTE DIEGO PESSANHA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO L.R. PEGO SERVICOS DE
QUALIDADE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO PESSANHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO(S): DIEGO PESSANHA DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência TELEPRESENCIAL HÍBRIDA

abaixo, observando as instruções que se seguem, devendo dar

ciência ao seu constituinte: 

Una por videoconferência - Sala "4ª VI NI Sala Principal":

08/08/2024 09:30horas

Link para participação: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9982728290?pwd=WWU5V3pja2pLWVc5UUVGcnIxO

VJ5dz09

ID da reunião: 998 272 8290

Senha: 336280.

OBS: A audiência será realizada na forma híbrida, ficando os

advogados cientes de que partes e testemunhas poderão ser

ouvidas no lugar que lhes for conveniente, inclusive no

escritório do patrono, nas salas disponibilizadas pela OAB ou

na sala de audiência da 4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu.

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

3– através de dispositivo móvel de um toque Discar:

+552139587888,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

+551146322236,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

Será necessário o uso de microfone e câmera.

4 – Ingresso pelo SIP, discar: 82375423641@zoomcrc.com

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o ÁUDIO DESLIGADO e o VÍDEO LIGADO até o

início da audiência designada nos presentes autos.

Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT. Caso as partes

pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las

em tempo hábil à intimação, fornecendo rol com os endereços e a

qualificação destas, preferencialmente com CPF, presumindo-se, no

silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente,

sob pena de perda deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c

art. 769 da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje
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NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100167-43.2024.5.01.0224
RECLAMANTE JAILSON DOS SANTOS VIEIRA

ADVOGADO IRACIMAR LOUREIRO DE
SOUZA(OAB: 31553/PA)

RECLAMADO CONSEST PRE-MOLDADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON DOS SANTOS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JAILSON DOS SANTOS VIEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência TELEPRESENCIAL HÍBRIDA

abaixo, observando as instruções que se seguem, devendo dar

ciência ao seu constituinte: 

Una por videoconferência - Sala "4ª VI NI Sala Principal":

15/08/2024 09:20horas

Link para participação: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9982728290?pwd=WWU5V3pja2pLWVc5UUVGcnIxO

VJ5dz09

ID da reunião: 998 272 8290

Senha: 336280.

OBS: A audiência será realizada na forma híbrida, ficando os

advogados cientes de que partes e testemunhas poderão ser

ouvidas no lugar que lhes for conveniente, inclusive no

escritório do patrono, nas salas disponibilizadas pela OAB ou

na sala de audiência da 4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu.

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

3– através de dispositivo móvel de um toque Discar:

+552139587888,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

+551146322236,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

Será necessário o uso de microfone e câmera.

4 – Ingresso pelo SIP, discar: 82375423641@zoomcrc.com

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o ÁUDIO DESLIGADO e o VÍDEO LIGADO até o

início da audiência designada nos presentes autos.

Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT. Caso as partes

pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las

em tempo hábil à intimação, fornecendo rol com os endereços e a
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qualificação destas, preferencialmente com CPF, presumindo-se, no

silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente,

sob pena de perda deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c

art. 769 da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100169-13.2024.5.01.0224
RECLAMANTE WILLIANS DE ANDRADE BRAINER

ADVOGADO WILLIAM RODRIGUES
SANTOS(OAB: 45351/RJ)

RECLAMADO MERCADO TURBO 1000 LTDA

RECLAMADO TURBO 1000
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIANS DE ANDRADE BRAINER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WILLIANS DE ANDRADE BRAINER

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência UNA PRESENCIAL abaixo,

observando as instruções que se seguem, devendo dar ciência ao

seu constituinte: 

Una - Sala "4ª VI NI Sala Principal": 17/07/2024 09:25horas

4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu - na Rua Athaíde Pimenta

de Moraes, nº 175, 2º andar, Centro – Nova Iguaçu

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT. Caso as partes

pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las

em tempo hábil à intimação, fornecendo rol com os endereços e a

qualificação destas, preferencialmente com CPF, presumindo-se, no

silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente,

sob pena de perda deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c

art. 769 da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado
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do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100170-95.2024.5.01.0224
RECLAMANTE JOAO CARLOS DA SILVA LIMA

ADVOGADO EMMANUEL DIOGO MELLO
SANTOS(OAB: 230568/RJ)

RECLAMADO PRIME ADMINISTRACAO E
SERVICOS EIRELI

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS DA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOAO CARLOS DA SILVA LIMA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência TELEPRESENCIAL HÍBRIDA

abaixo, observando as instruções que se seguem, devendo dar

ciência ao seu constituinte: 

Una por videoconferência - Sala "4ª VI NI Sala Principal":

23/07/2024 09:10horas

Link para participação: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9982728290?pwd=WWU5V3pja2pLWVc5UUVGcnIxO

VJ5dz09

ID da reunião: 998 272 8290

Senha: 336280.

OBS: A audiência será realizada na forma híbrida, ficando os

advogados cientes de que partes e testemunhas poderão ser

ouvidas no lugar que lhes for conveniente, inclusive no

escritório do patrono, nas salas disponibilizadas pela OAB ou

na sala de audiência da 4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu.

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

3– através de dispositivo móvel de um toque Discar:

+552139587888,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

+551146322236,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

Será necessário o uso de microfone e câmera.

4 – Ingresso pelo SIP, discar: 82375423641@zoomcrc.com

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o ÁUDIO DESLIGADO e o VÍDEO LIGADO até o

início da audiência designada nos presentes autos.

Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de
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intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT. Caso as partes

pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las

em tempo hábil à intimação, fornecendo rol com os endereços e a

qualificação destas, preferencialmente com CPF, presumindo-se, no

silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente,

sob pena de perda deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c

art. 769 da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100171-80.2024.5.01.0224
RECLAMANTE DOUGLAS RODRIGUES DE VARGAS

CORREIA

ADVOGADO PATRIK ALEX BARROS
CAPOZZOLI(OAB: 458918/SP)

RECLAMADO B7 EMPREENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS RODRIGUES DE VARGAS CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DOUGLAS RODRIGUES DE VARGAS

CORREIA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência TELEPRESENCIAL HÍBRIDA

abaixo, observando as instruções que se seguem, devendo dar

ciência ao seu constituinte: 

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "4ª VI NI

Sala Principal": 23/07/2024 09:15horas

Link para participação: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9982728290?pwd=WWU5V3pja2pLWVc5UUVGcnIxO

VJ5dz09

ID da reunião: 998 272 8290

Senha: 336280.

OBS: A audiência será realizada na forma híbrida, ficando os

advogados cientes de que partes e testemunhas poderão ser

ouvidas no lugar que lhes for conveniente, inclusive no

escritório do patrono, nas salas disponibilizadas pela OAB ou

na sala de audiência da 4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu.

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

3– através de dispositivo móvel de um toque Discar:

+552139587888,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

+551146322236,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

Será necessário o uso de microfone e câmera.

4 – Ingresso pelo SIP, discar: 82375423641@zoomcrc.com

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o ÁUDIO DESLIGADO e o VÍDEO LIGADO até o

início da audiência designada nos presentes autos.

Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de
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advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100174-35.2024.5.01.0224
RECLAMANTE ELAINE CRISTINA ARAUJO SILVA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA DE SOUZA
LIMA(OAB: 101447/RJ)

RECLAMADO MOBARA VEICULOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CRISTINA ARAUJO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ELAINE CRISTINA ARAUJO SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência TELEPRESENCIAL HÍBRIDA

abaixo, observando as instruções que se seguem, devendo dar

ciência ao seu constituinte: 

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "4ª VI NI

Sala Principal": 23/07/2024 09:45horas

Link para participação: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9982728290?pwd=WWU5V3pja2pLWVc5UUVGcnIxO

VJ5dz09

ID da reunião: 998 272 8290

Senha: 336280.

OBS: A audiência será realizada na forma híbrida, ficando os

advogados cientes de que partes e testemunhas poderão ser

ouvidas no lugar que lhes for conveniente, inclusive no

escritório do patrono, nas salas disponibilizadas pela OAB ou

na sala de audiência da 4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu.

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

3– através de dispositivo móvel de um toque Discar:

+552139587888,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

+551146322236,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

Será necessário o uso de microfone e câmera.

4 – Ingresso pelo SIP, discar: 82375423641@zoomcrc.com

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o ÁUDIO DESLIGADO e o VÍDEO LIGADO até o

início da audiência designada nos presentes autos.

Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos
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constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100175-20.2024.5.01.0224
RECLAMANTE WELTON DE JESUS SILVA

ADVOGADO GISANA FRANCA LIMA(OAB:
206173/RJ)

ADVOGADO Silvia Cristina Nunes de Melo(OAB:
65145/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ROMUALDO
MONTEIRO(OAB: 69435/RJ)

RECLAMADO VIACAO MIRANTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELTON DE JESUS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WELTON DE JESUS SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência TELEPRESENCIAL HÍBRIDA

abaixo, observando as instruções que se seguem, devendo dar

ciência ao seu constituinte: 

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "4ª VI NI

Sala Principal": 24/07/2024 09:00horas

Link para participação: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9982728290?pwd=WWU5V3pja2pLWVc5UUVGcnIxO

VJ5dz09

ID da reunião: 998 272 8290

Senha: 336280.

OBS: A audiência será realizada na forma híbrida, ficando os

advogados cientes de que partes e testemunhas poderão ser

ouvidas no lugar que lhes for conveniente, inclusive no

escritório do patrono, nas salas disponibilizadas pela OAB ou

na sala de audiência da 4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu.

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

3– através de dispositivo móvel de um toque Discar:

+552139587888,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

+551146322236,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

Será necessário o uso de microfone e câmera.

4 – Ingresso pelo SIP, discar: 82375423641@zoomcrc.com

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados
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deverão manter o ÁUDIO DESLIGADO e o VÍDEO LIGADO até o

início da audiência designada nos presentes autos.

Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100176-05.2024.5.01.0224
RECLAMANTE FELIPE CARRARO

ADVOGADO CELSO RODRIGO FERNANDES
ANTAO(OAB: 221253/RJ)

RECLAMADO VIACAO MIRANTE LTDA

RECLAMADO VIACAO VILA RICA LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE CARRARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FELIPE CARRARO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência UNA PRESENCIAL abaixo,

observando as instruções que se seguem, devendo dar ciência ao

seu constituinte: 

Una - Sala "4ª VI NI Sala Principal": 24/07/2024 09:20horas

4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu - na Rua Athaíde Pimenta

de Moraes, nº 175, 2º andar, Centro – Nova Iguaçu

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última
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alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT. Caso as partes

pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las

em tempo hábil à intimação, fornecendo rol com os endereços e a

qualificação destas, preferencialmente com CPF, presumindo-se, no

silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente,

sob pena de perda deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c

art. 769 da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100177-87.2024.5.01.0224
RECLAMANTE LIDIANE DE ALMEIDA

WASCONCELOS

ADVOGADO CRISTIANE GUEDES MOREIRA(OAB:
100526/RJ)

RECLAMADO GRACE KELLY DE MORAIS
14174673713

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE DE ALMEIDA WASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LIDIANE DE ALMEIDA WASCONCELOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência UNA PRESENCIAL abaixo,

observando as instruções que se seguem, devendo dar ciência ao

seu constituinte: 

Una (rito sumaríssimo) - Sala "4ª VI NI Sala Principal":

17/07/2024 09:35horas

4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu - na Rua Athaíde Pimenta

de Moraes, nº 175, 2º andar, Centro – Nova Iguaçu

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,
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em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100178-72.2024.5.01.0224
RECLAMANTE FERNANDO CESAR SILVA DE

FREITAS

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO PRIME ADMINISTRACAO E
SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO CESAR SILVA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FERNANDO CESAR SILVA DE FREITAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência TELEPRESENCIAL HÍBRIDA

abaixo, observando as instruções que se seguem, devendo dar

ciência ao seu constituinte: 

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "4ª VI NI

Sala Principal": 25/07/2024 09:00horas

Link para participação: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9982728290?pwd=WWU5V3pja2pLWVc5UUVGcnIxO

VJ5dz09

ID da reunião: 998 272 8290

Senha: 336280.

OBS: A audiência será realizada na forma híbrida, ficando os

advogados cientes de que partes e testemunhas poderão ser

ouvidas no lugar que lhes for conveniente, inclusive no

escritório do patrono, nas salas disponibilizadas pela OAB ou

na sala de audiência da 4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu.

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

3– através de dispositivo móvel de um toque Discar:

+552139587888,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

+551146322236,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

Será necessário o uso de microfone e câmera.

4 – Ingresso pelo SIP, discar: 82375423641@zoomcrc.com

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o ÁUDIO DESLIGADO e o VÍDEO LIGADO até o

início da audiência designada nos presentes autos.

Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)
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CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100179-57.2024.5.01.0224
RECLAMANTE RAFAELA SANTIAGO NOGUEIRA

ADVOGADO RAFAEL MEDINA DA PAZ(OAB:
229006/RJ)

ADVOGADO NELY VENTURA BARBOSA(OAB:
166382/RJ)

RECLAMADO 3D USINAGEM COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA SANTIAGO NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RAFAELA SANTIAGO NOGUEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência TELEPRESENCIAL HÍBRIDA

abaixo, observando as instruções que se seguem, devendo dar

ciência ao seu constituinte: 

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "4ª VI NI

Sala Principal": 25/07/2024 09:05horas

Link para participação: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9982728290?pwd=WWU5V3pja2pLWVc5UUVGcnIxO

VJ5dz09

ID da reunião: 998 272 8290

Senha: 336280.

OBS: A audiência será realizada na forma híbrida, ficando os

advogados cientes de que partes e testemunhas poderão ser

ouvidas no lugar que lhes for conveniente, inclusive no

escritório do patrono, nas salas disponibilizadas pela OAB ou

na sala de audiência da 4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu.

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

3– através de dispositivo móvel de um toque Discar:

+552139587888,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

+551146322236,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

Será necessário o uso de microfone e câmera.

4 – Ingresso pelo SIP, discar: 82375423641@zoomcrc.com

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o ÁUDIO DESLIGADO e o VÍDEO LIGADO até o

início da audiência designada nos presentes autos.

Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.
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2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100180-42.2024.5.01.0224
RECLAMANTE LUISA HELENA ANSELMO DA SILVA

ADVOGADO ANDREZA COSTA DE SOUZA(OAB:
245869/RJ)

RECLAMADO MBX SOCIEDADE EDUCACIONAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUISA HELENA ANSELMO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUISA HELENA ANSELMO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência TELEPRESENCIAL HÍBRIDA

abaixo, observando as instruções que se seguem, devendo dar

ciência ao seu constituinte: 

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "4ª VI NI

Sala Principal": 25/07/2024 09:10horas

Link para participação: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9982728290?pwd=WWU5V3pja2pLWVc5UUVGcnIxO

VJ5dz09

ID da reunião: 998 272 8290

Senha: 336280.

OBS: A audiência será realizada na forma híbrida, ficando os

advogados cientes de que partes e testemunhas poderão ser

ouvidas no lugar que lhes for conveniente, inclusive no

escritório do patrono, nas salas disponibilizadas pela OAB ou

na sala de audiência da 4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu.

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

3– através de dispositivo móvel de um toque Discar:

+552139587888,,82375423641#,,,,*552499# Brasil
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+551146322236,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

Será necessário o uso de microfone e câmera.

4 – Ingresso pelo SIP, discar: 82375423641@zoomcrc.com

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o ÁUDIO DESLIGADO e o VÍDEO LIGADO até o

início da audiência designada nos presentes autos.

Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100182-12.2024.5.01.0224
RECLAMANTE GAUDENCIO DE FRANCA SILVA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAUDENCIO DE FRANCA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GAUDENCIO DE FRANCA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência TELEPRESENCIAL HÍBRIDA

abaixo, observando as instruções que se seguem, devendo dar

ciência ao seu constituinte: 

Una por videoconferência - Sala "4ª VI NI Sala Principal":

20/08/2024 09:25horas

Link para participação: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9982728290?pwd=WWU5V3pja2pLWVc5UUVGcnIxO

VJ5dz09

ID da reunião: 998 272 8290

Senha: 336280.

OBS: A audiência será realizada na forma híbrida, ficando os

advogados cientes de que partes e testemunhas poderão ser

ouvidas no lugar que lhes for conveniente, inclusive no

escritório do patrono, nas salas disponibilizadas pela OAB ou
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na sala de audiência da 4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu.

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

3– através de dispositivo móvel de um toque Discar:

+552139587888,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

+551146322236,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

Será necessário o uso de microfone e câmera.

4 – Ingresso pelo SIP, discar: 82375423641@zoomcrc.com

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o ÁUDIO DESLIGADO e o VÍDEO LIGADO até o

início da audiência designada nos presentes autos.

Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT. Caso as partes

pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las

em tempo hábil à intimação, fornecendo rol com os endereços e a

qualificação destas, preferencialmente com CPF, presumindo-se, no

silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente,

sob pena de perda deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c

art. 769 da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100182-12.2024.5.01.0224
RECLAMANTE GAUDENCIO DE FRANCA SILVA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO(S): AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência TELEPRESENCIAL HÍBRIDA

abaixo, observando as instruções que se seguem, devendo dar

ciência ao seu constituinte: 

Una por videoconferência - Sala "4ª VI NI Sala Principal":

20/08/2024 09:25horas

Link para participação: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9982728290?pwd=WWU5V3pja2pLWVc5UUVGcnIxO

VJ5dz09

ID da reunião: 998 272 8290

Senha: 336280.

OBS: A audiência será realizada na forma híbrida, ficando os

advogados cientes de que partes e testemunhas poderão ser

ouvidas no lugar que lhes for conveniente, inclusive no

escritório do patrono, nas salas disponibilizadas pela OAB ou

na sala de audiência da 4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu.

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

3– através de dispositivo móvel de um toque Discar:

+552139587888,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

+551146322236,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

Será necessário o uso de microfone e câmera.

4 – Ingresso pelo SIP, discar: 82375423641@zoomcrc.com

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o ÁUDIO DESLIGADO e o VÍDEO LIGADO até o

início da audiência designada nos presentes autos.

Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT. Caso as partes

pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las

em tempo hábil à intimação, fornecendo rol com os endereços e a

qualificação destas, preferencialmente com CPF, presumindo-se, no

silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente,

sob pena de perda deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c

art. 769 da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.
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2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100183-94.2024.5.01.0224
RECLAMANTE CLAUDIA FERNANDA DO VALLE

ADVOGADO dewett catramby filho(OAB: 60094/RJ)

RECLAMADO LUCIANA CAMINHA MEDAWAR

RECLAMADO LUCIA REGINA CAMINHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA FERNANDA DO VALLE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLAUDIA FERNANDA DO VALLE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência UNA PRESENCIAL abaixo,

observando as instruções que se seguem, devendo dar ciência ao

seu constituinte: 

Una (rito sumaríssimo) - Sala "4ª VI NI Sala Principal":

24/07/2024 09:30horas

4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu - na Rua Athaíde Pimenta

de Moraes, nº 175, 2º andar, Centro – Nova Iguaçu

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100184-79.2024.5.01.0224
RECLAMANTE MILENA NUNES DE MORAES

ADVOGADO MANOEL VICTOR RODRIGUES
CERQUEIRA(OAB: 217151/RJ)

RECLAMADO ISALCO BANGU COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA NUNES DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO(S): MILENA NUNES DE MORAES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência TELEPRESENCIAL HÍBRIDA

abaixo, observando as instruções que se seguem, devendo dar

ciência ao seu constituinte: 

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "4ª VI NI

Sala Principal": 30/07/2024 09:05horas

Link para participação: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9982728290?pwd=WWU5V3pja2pLWVc5UUVGcnIxO

VJ5dz09

ID da reunião: 998 272 8290

Senha: 336280.

OBS: A audiência será realizada na forma híbrida, ficando os

advogados cientes de que partes e testemunhas poderão ser

ouvidas no lugar que lhes for conveniente, inclusive no

escritório do patrono, nas salas disponibilizadas pela OAB ou

na sala de audiência da 4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu.

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

3– através de dispositivo móvel de um toque Discar:

+552139587888,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

+551146322236,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

Será necessário o uso de microfone e câmera.

4 – Ingresso pelo SIP, discar: 82375423641@zoomcrc.com

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o ÁUDIO DESLIGADO e o VÍDEO LIGADO até o

início da audiência designada nos presentes autos.

Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100186-49.2024.5.01.0224
RECLAMANTE ANA CRISTINA GUILHERME VIANA
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ADVOGADO Jaime Ferrari Júnior(OAB: 176400/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA GUILHERME VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANA CRISTINA GUILHERME VIANA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência TELEPRESENCIAL HÍBRIDA

abaixo, observando as instruções que se seguem, devendo dar

ciência ao seu constituinte: 

Una por videoconferência - Sala "4ª VI NI Sala Principal":

30/07/2024 09:45horas

Link para participação: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9982728290?pwd=WWU5V3pja2pLWVc5UUVGcnIxO

VJ5dz09

ID da reunião: 998 272 8290

Senha: 336280.

OBS: A audiência será realizada na forma híbrida, ficando os

advogados cientes de que partes e testemunhas poderão ser

ouvidas no lugar que lhes for conveniente, inclusive no

escritório do patrono, nas salas disponibilizadas pela OAB ou

na sala de audiência da 4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu.

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

3– através de dispositivo móvel de um toque Discar:

+552139587888,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

+551146322236,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

Será necessário o uso de microfone e câmera.

4 – Ingresso pelo SIP, discar: 82375423641@zoomcrc.com

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o ÁUDIO DESLIGADO e o VÍDEO LIGADO até o

início da audiência designada nos presentes autos.

Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT. Caso as partes

pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las

em tempo hábil à intimação, fornecendo rol com os endereços e a

qualificação destas, preferencialmente com CPF, presumindo-se, no

silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente,

sob pena de perda deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c

art. 769 da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for
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necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100187-34.2024.5.01.0224
RECLAMANTE RENATO DA COSTA ROSA

ADVOGADO ALEXANDRE REIS ROCHA(OAB:
239899/RJ)

RECLAMADO ELMO ELETRO MONTAGENS LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DA COSTA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RENATO DA COSTA ROSA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência UNA PRESENCIAL abaixo,

observando as instruções que se seguem, devendo dar ciência ao

seu constituinte: 

Una (rito sumaríssimo) - Sala "4ª VI NI Sala Principal":

24/07/2024 09:35horas

4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu - na Rua Athaíde Pimenta

de Moraes, nº 175, 2º andar, Centro – Nova Iguaçu

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100188-19.2024.5.01.0224
RECLAMANTE ISAIAS JOSE ALVES DE SOUZA

ADVOGADO RAYSSA CHAVES CALDEIRA(OAB:
237176/RJ)
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ADVOGADO NATHALIA ANGELIN SOARES(OAB:
448335/SP)

RECLAMANTE FABIO DA SILVA BASTOS

ADVOGADO NATHALIA ANGELIN SOARES(OAB:
448335/SP)

ADVOGADO RAYSSA CHAVES CALDEIRA(OAB:
237176/RJ)

RECLAMADO R A HUGUENIN CONSTRUCOES
LTDA

RECLAMADO ZOE EMPREENDIMENTOS EIRELI -
EPP

RECLAMADO KF ENGENHARIA LTDA - EPP

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAIAS JOSE ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ISAIAS JOSE ALVES DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência TELEPRESENCIAL HÍBRIDA

abaixo, observando as instruções que se seguem, devendo dar

ciência ao seu constituinte: 

Una por videoconferência - Sala "4ª VI NI Sala Principal":

01/08/2024 09:45horas

Link para participação: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9982728290?pwd=WWU5V3pja2pLWVc5UUVGcnIxO

VJ5dz09

ID da reunião: 998 272 8290

Senha: 336280.

OBS: A audiência será realizada na forma híbrida, ficando os

advogados cientes de que partes e testemunhas poderão ser

ouvidas no lugar que lhes for conveniente, inclusive no

escritório do patrono, nas salas disponibilizadas pela OAB ou

na sala de audiência da 4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu.

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

3– através de dispositivo móvel de um toque Discar:

+552139587888,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

+551146322236,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

Será necessário o uso de microfone e câmera.

4 – Ingresso pelo SIP, discar: 82375423641@zoomcrc.com

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o ÁUDIO DESLIGADO e o VÍDEO LIGADO até o

início da audiência designada nos presentes autos.

Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT. Caso as partes

pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las
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em tempo hábil à intimação, fornecendo rol com os endereços e a

qualificação destas, preferencialmente com CPF, presumindo-se, no

silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente,

sob pena de perda deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c

art. 769 da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100188-19.2024.5.01.0224
RECLAMANTE ISAIAS JOSE ALVES DE SOUZA

ADVOGADO RAYSSA CHAVES CALDEIRA(OAB:
237176/RJ)

ADVOGADO NATHALIA ANGELIN SOARES(OAB:
448335/SP)

RECLAMANTE FABIO DA SILVA BASTOS

ADVOGADO NATHALIA ANGELIN SOARES(OAB:
448335/SP)

ADVOGADO RAYSSA CHAVES CALDEIRA(OAB:
237176/RJ)

RECLAMADO R A HUGUENIN CONSTRUCOES
LTDA

RECLAMADO ZOE EMPREENDIMENTOS EIRELI -
EPP

RECLAMADO KF ENGENHARIA LTDA - EPP

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DA SILVA BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FABIO DA SILVA BASTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência TELEPRESENCIAL HÍBRIDA

abaixo, observando as instruções que se seguem, devendo dar

ciência ao seu constituinte: 

Una por videoconferência - Sala "4ª VI NI Sala Principal":

01/08/2024 09:45horas

Link para participação: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9982728290?pwd=WWU5V3pja2pLWVc5UUVGcnIxO

VJ5dz09

ID da reunião: 998 272 8290

Senha: 336280.

OBS: A audiência será realizada na forma híbrida, ficando os

advogados cientes de que partes e testemunhas poderão ser

ouvidas no lugar que lhes for conveniente, inclusive no

escritório do patrono, nas salas disponibilizadas pela OAB ou

na sala de audiência da 4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu.

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

3– através de dispositivo móvel de um toque Discar:

+552139587888,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

+551146322236,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

Será necessário o uso de microfone e câmera.

4 – Ingresso pelo SIP, discar: 82375423641@zoomcrc.com

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o ÁUDIO DESLIGADO e o VÍDEO LIGADO até o

início da audiência designada nos presentes autos.

Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro
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Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT. Caso as partes

pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las

em tempo hábil à intimação, fornecendo rol com os endereços e a

qualificação destas, preferencialmente com CPF, presumindo-se, no

silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente,

sob pena de perda deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c

art. 769 da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100189-04.2024.5.01.0224
RECLAMANTE MARCIO DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO LEONARDO SOMMER DA SILVA DE
ARAUJO(OAB: 197534/RJ)

RECLAMADO COMERCIAL SUPERKIBARATO
SANTA RITA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DA SILVA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCIO DA SILVA VIEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência TELEPRESENCIAL HÍBRIDA

abaixo, observando as instruções que se seguem, devendo dar

ciência ao seu constituinte: 

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "4ª VI NI

Sala Principal": 30/07/2024 09:15horas

Link para participação: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9982728290?pwd=WWU5V3pja2pLWVc5UUVGcnIxO

VJ5dz09

ID da reunião: 998 272 8290

Senha: 336280.

OBS: A audiência será realizada na forma híbrida, ficando os

advogados cientes de que partes e testemunhas poderão ser

ouvidas no lugar que lhes for conveniente, inclusive no

escritório do patrono, nas salas disponibilizadas pela OAB ou

na sala de audiência da 4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu.

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

3– através de dispositivo móvel de um toque Discar:

+552139587888,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

+551146322236,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

Será necessário o uso de microfone e câmera.

4 – Ingresso pelo SIP, discar: 82375423641@zoomcrc.com

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o ÁUDIO DESLIGADO e o VÍDEO LIGADO até o

início da audiência designada nos presentes autos.
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Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100190-86.2024.5.01.0224
RECLAMANTE LUAN FURTADO FARINELI

ADVOGADO FELIPE CESAR PACHECO DA
SILVA(OAB: 143746/RJ)

ADVOGADO rommel moreira da hora(OAB:
145543/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN FURTADO FARINELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUAN FURTADO FARINELI

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência UNA PRESENCIAL abaixo,

observando as instruções que se seguem, devendo dar ciência ao

seu constituinte: 

Una - Sala "4ª VI NI Sala Principal": 24/07/2024 09:25horas

4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu - na Rua Athaíde Pimenta

de Moraes, nº 175, 2º andar, Centro – Nova Iguaçu

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,
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tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT. Caso as partes

pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las

em tempo hábil à intimação, fornecendo rol com os endereços e a

qualificação destas, preferencialmente com CPF, presumindo-se, no

silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente,

sob pena de perda deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c

art. 769 da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100191-71.2024.5.01.0224
RECLAMANTE WILLIAM CESAR SILVA PEREIRA

ADVOGADO MEURI SANTOS BARBOSA(OAB:
180824/RJ)

RECLAMADO D RAMOS DA COSTA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM CESAR SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WILLIAM CESAR SILVA PEREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência TELEPRESENCIAL HÍBRIDA

abaixo, observando as instruções que se seguem, devendo dar

ciência ao seu constituinte: 

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "4ª VI NI

Sala Principal": 31/07/2024 09:00horas

Link para participação: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9982728290?pwd=WWU5V3pja2pLWVc5UUVGcnIxO

VJ5dz09

ID da reunião: 998 272 8290

Senha: 336280.

OBS: A audiência será realizada na forma híbrida, ficando os

advogados cientes de que partes e testemunhas poderão ser

ouvidas no lugar que lhes for conveniente, inclusive no

escritório do patrono, nas salas disponibilizadas pela OAB ou

na sala de audiência da 4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu.

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

3– através de dispositivo móvel de um toque Discar:

+552139587888,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

+551146322236,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

Será necessário o uso de microfone e câmera.

4 – Ingresso pelo SIP, discar: 82375423641@zoomcrc.com

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o ÁUDIO DESLIGADO e o VÍDEO LIGADO até o

início da audiência designada nos presentes autos.

Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no
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arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100192-56.2024.5.01.0224
RECLAMANTE T.H.D.M.D.S.L.

ADVOGADO rommel moreira da hora(OAB:
145543/RJ)

ADVOGADO FELIPE CESAR PACHECO DA
SILVA(OAB: 143746/RJ)

RECLAMADO R.D.J.R.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.H.D.M.D.S.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 91ef018.

Processo Nº ATOrd-0100193-41.2024.5.01.0224
RECLAMANTE JUAN CARLOS ALMEIDA FERREIRA

ADVOGADO VANESSA MAZZARELLA
CORREARD DA MOTTA(OAB:
129127/RJ)

ADVOGADO LEONARDO MAZZARELLA
FREIRE(OAB: 211587/RJ)

RECLAMADO ALYSSON DA SILVA QUARESMA
14722647704

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAN CARLOS ALMEIDA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JUAN CARLOS ALMEIDA FERREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência TELEPRESENCIAL HÍBRIDA

abaixo, observando as instruções que se seguem, devendo dar

ciência ao seu constituinte: 

Una por videoconferência - Sala "4ª VI NI Sala Principal":

13/08/2024 09:45horas

Link para participação: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9982728290?pwd=WWU5V3pja2pLWVc5UUVGcnIxO

VJ5dz09

ID da reunião: 998 272 8290

Senha: 336280.

OBS: A audiência será realizada na forma híbrida, ficando os

advogados cientes de que partes e testemunhas poderão ser

ouvidas no lugar que lhes for conveniente, inclusive no

escritório do patrono, nas salas disponibilizadas pela OAB ou
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na sala de audiência da 4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu.

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

3– através de dispositivo móvel de um toque Discar:

+552139587888,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

+551146322236,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

Será necessário o uso de microfone e câmera.

4 – Ingresso pelo SIP, discar: 82375423641@zoomcrc.com

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o ÁUDIO DESLIGADO e o VÍDEO LIGADO até o

início da audiência designada nos presentes autos.

Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT. Caso as partes

pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las

em tempo hábil à intimação, fornecendo rol com os endereços e a

qualificação destas, preferencialmente com CPF, presumindo-se, no

silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente,

sob pena de perda deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c

art. 769 da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100194-26.2024.5.01.0224
RECLAMANTE LUIS FELIPE ALVES DA SILVA

ADVOGADO CERES HELENA PINTO
TEIXEIRA(OAB: 47967/RJ)

RECLAMADO GABRISA MADEIRAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FELIPE ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUIS FELIPE ALVES DA SILVA
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Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência TELEPRESENCIAL HÍBRIDA

abaixo, observando as instruções que se seguem, devendo dar

ciência ao seu constituinte: 

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "4ª VI NI

Sala Principal": 31/07/2024 09:05horas

Link para participação: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9982728290?pwd=WWU5V3pja2pLWVc5UUVGcnIxO

VJ5dz09

ID da reunião: 998 272 8290

Senha: 336280.

OBS: A audiência será realizada na forma híbrida, ficando os

advogados cientes de que partes e testemunhas poderão ser

ouvidas no lugar que lhes for conveniente, inclusive no

escritório do patrono, nas salas disponibilizadas pela OAB ou

na sala de audiência da 4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu.

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

3– através de dispositivo móvel de um toque Discar:

+552139587888,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

+551146322236,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

Será necessário o uso de microfone e câmera.

4 – Ingresso pelo SIP, discar: 82375423641@zoomcrc.com

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o ÁUDIO DESLIGADO e o VÍDEO LIGADO até o

início da audiência designada nos presentes autos.

Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100195-11.2024.5.01.0224
RECLAMANTE CINTIA HELENA MENDES BUNN

NEIVA

ADVOGADO Luciana Rosa Gomes Carreiro(OAB:
100249/RJ)
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RECLAMANTE RAYANE RODRIGUES VIEIRA

ADVOGADO Luciana Rosa Gomes Carreiro(OAB:
100249/RJ)

RECLAMANTE DIEGO WILLIAM DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO Luciana Rosa Gomes Carreiro(OAB:
100249/RJ)

RECLAMANTE ROSIANE MONTEIRO MELONIO

ADVOGADO Luciana Rosa Gomes Carreiro(OAB:
100249/RJ)

RECLAMANTE THAIS GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO Luciana Rosa Gomes Carreiro(OAB:
100249/RJ)

RECLAMADO SIND. TRAB. COM. NOVA IGUACU,
NILOPOLIS, ITAGUAI, PARACAMBI,
BELFORD ROXO, QUEIMADOS,
JAPERI, SEROPEDICA E MESQUITA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA HELENA MENDES BUNN NEIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CINTIA HELENA MENDES BUNN NEIVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência TELEPRESENCIAL HÍBRIDA

abaixo, observando as instruções que se seguem, devendo dar

ciência ao seu constituinte: 

Una por videoconferência - Sala "4ª VI NI Sala Principal":

15/08/2024 09:45horas

Link para participação: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9982728290?pwd=WWU5V3pja2pLWVc5UUVGcnIxO

VJ5dz09

ID da reunião: 998 272 8290

Senha: 336280.

OBS: A audiência será realizada na forma híbrida, ficando os

advogados cientes de que partes e testemunhas poderão ser

ouvidas no lugar que lhes for conveniente, inclusive no

escritório do patrono, nas salas disponibilizadas pela OAB ou

na sala de audiência da 4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu.

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

3– através de dispositivo móvel de um toque Discar:

+552139587888,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

+551146322236,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

Será necessário o uso de microfone e câmera.

4 – Ingresso pelo SIP, discar: 82375423641@zoomcrc.com

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o ÁUDIO DESLIGADO e o VÍDEO LIGADO até o

início da audiência designada nos presentes autos.

Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT. Caso as partes
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pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las

em tempo hábil à intimação, fornecendo rol com os endereços e a

qualificação destas, preferencialmente com CPF, presumindo-se, no

silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente,

sob pena de perda deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c

art. 769 da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100195-11.2024.5.01.0224
RECLAMANTE CINTIA HELENA MENDES BUNN

NEIVA

ADVOGADO Luciana Rosa Gomes Carreiro(OAB:
100249/RJ)

RECLAMANTE RAYANE RODRIGUES VIEIRA

ADVOGADO Luciana Rosa Gomes Carreiro(OAB:
100249/RJ)

RECLAMANTE DIEGO WILLIAM DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO Luciana Rosa Gomes Carreiro(OAB:
100249/RJ)

RECLAMANTE ROSIANE MONTEIRO MELONIO

ADVOGADO Luciana Rosa Gomes Carreiro(OAB:
100249/RJ)

RECLAMANTE THAIS GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO Luciana Rosa Gomes Carreiro(OAB:
100249/RJ)

RECLAMADO SIND. TRAB. COM. NOVA IGUACU,
NILOPOLIS, ITAGUAI, PARACAMBI,
BELFORD ROXO, QUEIMADOS,
JAPERI, SEROPEDICA E MESQUITA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYANE RODRIGUES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RAYANE RODRIGUES VIEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência TELEPRESENCIAL HÍBRIDA

abaixo, observando as instruções que se seguem, devendo dar

ciência ao seu constituinte: 

Una por videoconferência - Sala "4ª VI NI Sala Principal":

15/08/2024 09:45horas

Link para participação: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9982728290?pwd=WWU5V3pja2pLWVc5UUVGcnIxO

VJ5dz09

ID da reunião: 998 272 8290

Senha: 336280.

OBS: A audiência será realizada na forma híbrida, ficando os

advogados cientes de que partes e testemunhas poderão ser

ouvidas no lugar que lhes for conveniente, inclusive no

escritório do patrono, nas salas disponibilizadas pela OAB ou

na sala de audiência da 4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu.

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

3– através de dispositivo móvel de um toque Discar:

+552139587888,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

+551146322236,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

Será necessário o uso de microfone e câmera.

4 – Ingresso pelo SIP, discar: 82375423641@zoomcrc.com

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o ÁUDIO DESLIGADO e o VÍDEO LIGADO até o

início da audiência designada nos presentes autos.

Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de
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direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT. Caso as partes

pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las

em tempo hábil à intimação, fornecendo rol com os endereços e a

qualificação destas, preferencialmente com CPF, presumindo-se, no

silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente,

sob pena de perda deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c

art. 769 da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100195-11.2024.5.01.0224
RECLAMANTE CINTIA HELENA MENDES BUNN

NEIVA

ADVOGADO Luciana Rosa Gomes Carreiro(OAB:
100249/RJ)

RECLAMANTE RAYANE RODRIGUES VIEIRA

ADVOGADO Luciana Rosa Gomes Carreiro(OAB:
100249/RJ)

RECLAMANTE DIEGO WILLIAM DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO Luciana Rosa Gomes Carreiro(OAB:
100249/RJ)

RECLAMANTE ROSIANE MONTEIRO MELONIO

ADVOGADO Luciana Rosa Gomes Carreiro(OAB:
100249/RJ)

RECLAMANTE THAIS GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO Luciana Rosa Gomes Carreiro(OAB:
100249/RJ)

RECLAMADO SIND. TRAB. COM. NOVA IGUACU,
NILOPOLIS, ITAGUAI, PARACAMBI,
BELFORD ROXO, QUEIMADOS,
JAPERI, SEROPEDICA E MESQUITA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIANE MONTEIRO MELONIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROSIANE MONTEIRO MELONIO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência TELEPRESENCIAL HÍBRIDA

abaixo, observando as instruções que se seguem, devendo dar

ciência ao seu constituinte: 

Una por videoconferência - Sala "4ª VI NI Sala Principal":

15/08/2024 09:45horas

Link para participação: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9982728290?pwd=WWU5V3pja2pLWVc5UUVGcnIxO

VJ5dz09

ID da reunião: 998 272 8290

Senha: 336280.

OBS: A audiência será realizada na forma híbrida, ficando os

advogados cientes de que partes e testemunhas poderão ser

ouvidas no lugar que lhes for conveniente, inclusive no

escritório do patrono, nas salas disponibilizadas pela OAB ou

na sala de audiência da 4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu.

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site
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https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

3– através de dispositivo móvel de um toque Discar:

+552139587888,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

+551146322236,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

Será necessário o uso de microfone e câmera.

4 – Ingresso pelo SIP, discar: 82375423641@zoomcrc.com

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o ÁUDIO DESLIGADO e o VÍDEO LIGADO até o

início da audiência designada nos presentes autos.

Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT. Caso as partes

pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las

em tempo hábil à intimação, fornecendo rol com os endereços e a

qualificação destas, preferencialmente com CPF, presumindo-se, no

silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente,

sob pena de perda deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c

art. 769 da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100195-11.2024.5.01.0224
RECLAMANTE CINTIA HELENA MENDES BUNN

NEIVA

ADVOGADO Luciana Rosa Gomes Carreiro(OAB:
100249/RJ)

RECLAMANTE RAYANE RODRIGUES VIEIRA

ADVOGADO Luciana Rosa Gomes Carreiro(OAB:
100249/RJ)

RECLAMANTE DIEGO WILLIAM DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO Luciana Rosa Gomes Carreiro(OAB:
100249/RJ)

RECLAMANTE ROSIANE MONTEIRO MELONIO

ADVOGADO Luciana Rosa Gomes Carreiro(OAB:
100249/RJ)

RECLAMANTE THAIS GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO Luciana Rosa Gomes Carreiro(OAB:
100249/RJ)

RECLAMADO SIND. TRAB. COM. NOVA IGUACU,
NILOPOLIS, ITAGUAI, PARACAMBI,
BELFORD ROXO, QUEIMADOS,
JAPERI, SEROPEDICA E MESQUITA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO(S): THAIS GOMES DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência TELEPRESENCIAL HÍBRIDA

abaixo, observando as instruções que se seguem, devendo dar

ciência ao seu constituinte: 

Una por videoconferência - Sala "4ª VI NI Sala Principal":

15/08/2024 09:45horas

Link para participação: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9982728290?pwd=WWU5V3pja2pLWVc5UUVGcnIxO

VJ5dz09

ID da reunião: 998 272 8290

Senha: 336280.

OBS: A audiência será realizada na forma híbrida, ficando os

advogados cientes de que partes e testemunhas poderão ser

ouvidas no lugar que lhes for conveniente, inclusive no

escritório do patrono, nas salas disponibilizadas pela OAB ou

na sala de audiência da 4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu.

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

3– através de dispositivo móvel de um toque Discar:

+552139587888,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

+551146322236,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

Será necessário o uso de microfone e câmera.

4 – Ingresso pelo SIP, discar: 82375423641@zoomcrc.com

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o ÁUDIO DESLIGADO e o VÍDEO LIGADO até o

início da audiência designada nos presentes autos.

Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT. Caso as partes

pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las

em tempo hábil à intimação, fornecendo rol com os endereços e a

qualificação destas, preferencialmente com CPF, presumindo-se, no

silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente,

sob pena de perda deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c

art. 769 da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje
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NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100195-11.2024.5.01.0224
RECLAMANTE CINTIA HELENA MENDES BUNN

NEIVA

ADVOGADO Luciana Rosa Gomes Carreiro(OAB:
100249/RJ)

RECLAMANTE RAYANE RODRIGUES VIEIRA

ADVOGADO Luciana Rosa Gomes Carreiro(OAB:
100249/RJ)

RECLAMANTE DIEGO WILLIAM DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO Luciana Rosa Gomes Carreiro(OAB:
100249/RJ)

RECLAMANTE ROSIANE MONTEIRO MELONIO

ADVOGADO Luciana Rosa Gomes Carreiro(OAB:
100249/RJ)

RECLAMANTE THAIS GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO Luciana Rosa Gomes Carreiro(OAB:
100249/RJ)

RECLAMADO SIND. TRAB. COM. NOVA IGUACU,
NILOPOLIS, ITAGUAI, PARACAMBI,
BELFORD ROXO, QUEIMADOS,
JAPERI, SEROPEDICA E MESQUITA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO WILLIAM DA SILVA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DIEGO WILLIAM DA SILVA ALMEIDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência TELEPRESENCIAL HÍBRIDA

abaixo, observando as instruções que se seguem, devendo dar

ciência ao seu constituinte: 

Una por videoconferência - Sala "4ª VI NI Sala Principal":

15/08/2024 09:45horas

Link para participação: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9982728290?pwd=WWU5V3pja2pLWVc5UUVGcnIxO

VJ5dz09

ID da reunião: 998 272 8290

Senha: 336280.

OBS: A audiência será realizada na forma híbrida, ficando os

advogados cientes de que partes e testemunhas poderão ser

ouvidas no lugar que lhes for conveniente, inclusive no

escritório do patrono, nas salas disponibilizadas pela OAB ou

na sala de audiência da 4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu.

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

3– através de dispositivo móvel de um toque Discar:

+552139587888,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

+551146322236,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

Será necessário o uso de microfone e câmera.

4 – Ingresso pelo SIP, discar: 82375423641@zoomcrc.com

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o ÁUDIO DESLIGADO e o VÍDEO LIGADO até o

início da audiência designada nos presentes autos.

Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.
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6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT. Caso as partes

pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las

em tempo hábil à intimação, fornecendo rol com os endereços e a

qualificação destas, preferencialmente com CPF, presumindo-se, no

silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente,

sob pena de perda deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c

art. 769 da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100198-63.2024.5.01.0224
RECLAMANTE BERTONI MACENA DE FREITAS

ADVOGADO SAMIRA BRAGA PEREIRA
DINIZ(OAB: 170472/RJ)

RECLAMADO LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS

RECLAMADO CENTRO DE TREINAMENTO MEIA
QUATRO ZERO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERTONI MACENA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BERTONI MACENA DE FREITAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência TELEPRESENCIAL HÍBRIDA

abaixo, observando as instruções que se seguem, devendo dar

ciência ao seu constituinte: 

Una por videoconferência - Sala "4ª VI NI Sala Principal":

20/08/2024 09:30horas

Link para participação: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9982728290?pwd=WWU5V3pja2pLWVc5UUVGcnIxO

VJ5dz09

ID da reunião: 998 272 8290

Senha: 336280.

OBS: A audiência será realizada na forma híbrida, ficando os

advogados cientes de que partes e testemunhas poderão ser

ouvidas no lugar que lhes for conveniente, inclusive no

escritório do patrono, nas salas disponibilizadas pela OAB ou

na sala de audiência da 4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu.

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

3– através de dispositivo móvel de um toque Discar:

+552139587888,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

+551146322236,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

Será necessário o uso de microfone e câmera.

4 – Ingresso pelo SIP, discar: 82375423641@zoomcrc.com

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o ÁUDIO DESLIGADO e o VÍDEO LIGADO até o

início da audiência designada nos presentes autos.

Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de
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Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT. Caso as partes

pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las

em tempo hábil à intimação, fornecendo rol com os endereços e a

qualificação destas, preferencialmente com CPF, presumindo-se, no

silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente,

sob pena de perda deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c

art. 769 da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100200-33.2024.5.01.0224
RECLAMANTE SERGIO GABRIEL SANTOS DE

CARVALHO

ADVOGADO MICHELLE LEMOS AMORIM DE
CERQUEDA(OAB: 202733/RJ)

RECLAMADO MAHAL ALUGUEIS DE MESAS E
MAQUINAS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO GABRIEL SANTOS DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SERGIO GABRIEL SANTOS DE CARVALHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência UNA PRESENCIAL abaixo,

observando as instruções que se seguem, devendo dar ciência ao

seu constituinte: 

Una - Sala "4ª VI NI Sala Principal": 31/07/2024 09:20horas

4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu - na Rua Athaíde Pimenta

de Moraes, nº 175, 2º andar, Centro – Nova Iguaçu

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,
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do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT. Caso as partes

pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las

em tempo hábil à intimação, fornecendo rol com os endereços e a

qualificação destas, preferencialmente com CPF, presumindo-se, no

silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente,

sob pena de perda deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c

art. 769 da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100632-96.2017.5.01.0224
RECLAMANTE ELAINE DE OLIVEIRA PRADO

ADVOGADO Renato Rosseto Paixao(OAB:
106815/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MESQUITA

ADVOGADO MARLI SOARES BRAGA(OAB:
123040/RJ)

RECLAMADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE DE OLIVEIRA PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

ELAINE DE OLIVEIRA PRADO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre o Precatório, conforme parágrafo 1º do Artigo

14 da Resolução 314/21, CSJT. Prazo: 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101656-96.2016.5.01.0224
RECLAMANTE JOCIMARA DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO JEFFERSON DOTTI TEIXEIRA
PAULO(OAB: 134066/RJ)

RECLAMADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO Alisson Cleffs(OAB: 174554/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MESQUITA

ADVOGADO MARLI SOARES BRAGA(OAB:
123040/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCIMARA DOS SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

JOCIMARA DOS SANTOS FILHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre o Precatório, conforme parágrafo 1º do Artigo

14 da Resolução 314/21, CSJT. Prazo: 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101656-96.2016.5.01.0224
RECLAMANTE JOCIMARA DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO JEFFERSON DOTTI TEIXEIRA
PAULO(OAB: 134066/RJ)

RECLAMADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO Alisson Cleffs(OAB: 174554/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MESQUITA

ADVOGADO MARLI SOARES BRAGA(OAB:
123040/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPSEGE COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

COOPSEGE COOPERATIVA DE TRABALHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre o Precatório, conforme parágrafo 1º do Artigo

14 da Resolução 314/21, CSJT. Prazo: 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

MARCIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

5ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU

Edital

Processo Nº ATOrd-0100925-58.2020.5.01.0225
RECLAMANTE BRUNA SOUZA DE ALMEIDA

ADVOGADO valeria felix caetano(OAB: 128051/RJ)

RECLAMADO 7GDA CURSOS LTDA

ADVOGADO JULIANA FATIMA DA SILVA
DAMASCENO(OAB: 203486/RJ)

RECLAMADO ML EDICOES CULTURAIS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONIDIO ANDRADE DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DA VENTUDE ROCHA DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELLEN DA CUNHA AMARANTE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONIDIO ANDRADE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES da 5ª

Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) LEONIDIO

ANDRADE DA SILVA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido parase manifestar a respeito da instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, no prazo de 15 dias,

nos termos do Artigo 135 do CPC.

Fica o destinatário, ainda, ciente de que a manifestação deve ater-

se ao incidente e devem ser evitadas postulações meramente

protelatórias, a fim de que não se incorra nas hipóteses dos incisos

IV e V do artigo 793-B da CLT, ações passíveis de multa.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

LILIAN GLAUCE DE AVILA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100925-58.2020.5.01.0225
RECLAMANTE BRUNA SOUZA DE ALMEIDA

ADVOGADO valeria felix caetano(OAB: 128051/RJ)

RECLAMADO 7GDA CURSOS LTDA

ADVOGADO JULIANA FATIMA DA SILVA
DAMASCENO(OAB: 203486/RJ)

RECLAMADO ML EDICOES CULTURAIS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONIDIO ANDRADE DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DA VENTUDE ROCHA DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELLEN DA CUNHA AMARANTE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA VENTUDE ROCHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES da 5ª

Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) MARIA DA

VENTUDE ROCHA DA SILVA, que se encontra(m) em local incerto

e não sabido parase manifestar a respeito da instauração do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica, no prazo

de 15 dias, nos termos do Artigo 135 do CPC.

Fica o destinatário, ainda, ciente de que a manifestação deve ater-

se ao incidente e devem ser evitadas postulações meramente

protelatórias, a fim de que não se incorra nas hipóteses dos incisos

IV e V do artigo 793-B da CLT, ações passíveis de multa.
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Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

LILIAN GLAUCE DE AVILA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100296-50.2021.5.01.0225
RECLAMANTE MARIA EDUARDA MIRANDOLA

CARNEIRO

ADVOGADO VANESSA CRISTINA MACHADO
PACIFICO(OAB: 182296/RJ)

RECLAMADO ML EDICOES CULTURAIS EIRELI

LEILOEIRO LEONIDIO ANDRADE DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELLEN DA CUNHA AMARANTE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONIDIO ANDRADE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES da 5ª

Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) LEONIDIO

ANDRADE DA SILVA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido parase manifestar a respeito da instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, no prazo de 15 dias,

nos termos do Artigo 135 do CPC.

Fica o destinatário, ainda, ciente de que a manifestação deve ater-

se ao incidente e devem ser evitadas postulações meramente

protelatórias, a fim de que não se incorra nas hipóteses dos incisos

IV e V do artigo 793-B da CLT, ações passíveis de multa.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

LILIAN GLAUCE DE AVILA

Servidor

Processo Nº ATSum-0100844-41.2022.5.01.0225
RECLAMANTE PAULO DAVID MAXIMO DA SILVA

ADVOGADO JULIANA GOUVEIA BARBOSA(OAB:
196217/RJ)

RECLAMADO L.M CEZAR SORVETERIA E BAZAR -
ME

ADVOGADO JOÃO FERREIRA MENDES
FILHO(OAB: 111599/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCINETE MARTINS CEZAR
SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINETE MARTINS CEZAR SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES da 5ª

Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) LUCINETE

MARTINS CEZAR SOARES, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido parase manifestar a respeito da instauração do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica, no prazo

de 15 dias, nos termos do Artigo 135 do CPC.

Fica o destinatário, ainda, ciente de que a manifestação deve ater-

se ao incidente e devem ser evitadas postulações meramente

protelatórias, a fim de que não se incorra nas hipóteses dos incisos

IV e V do artigo 793-B da CLT, ações passíveis de multa.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

LILIAN GLAUCE DE AVILA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100250-61.2021.5.01.0225
RECLAMANTE LUCIANO COSTA DA SILVA

ADVOGADO JOSE ALFREDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 228414/RJ)

ADVOGADO DESIREE DE SOUZA AGUIAR(OAB:
219441/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE E PIZZARIA DOM
RAFAELLO EIRELI - ME
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RECLAMADO RAFAEL LEAO BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL LEAO BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES da 5ª

Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) RAFAEL LEAO

BORGES, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

paraciência da Sentença de Id d84f0d0, devendo efetuar o

pagamento do valor devido em até 48 horas.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

LILIAN GLAUCE DE AVILA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101534-75.2019.5.01.0225
RECLAMANTE ROBERTO SOUZA MAGALHAES

ADVOGADO GABRIEL FELICIO DA CUNHA(OAB:
176035/RJ)

RECLAMADO VALTER ANTONIO CABRAL

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS TAIFEIROS DA
ARMADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER ANTONIO CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES da 5ª

Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) VALTER

ANTONIO CABRAL, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido paraciência da Sentença de Id 47d73bb, devendo efetuar o

pagamento do valor devido em até 48 horas.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

LILIAN GLAUCE DE AVILA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100099-90.2024.5.01.0225
RECLAMANTE PEDRO CINTRA LADEIRA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO QUIMISA GALVANIZACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO RODRIGUES
BISCAIA

TERCEIRO
INTERESSADO

ARMANDO ALMEIDA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSALIA CRISTINA MARIA DE
SAULES

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUIMISA GALVANIZACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) da 5ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber

a todos quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) intimado(s) QUIMISA

GALVANIZACAO LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para comparecer à audiência Una - Sala "Sala 5ª VT NI/RJ":

29/04/2024 09:00

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência

TELEPRESENCIAL importará no arquivamento da reclamação e,

do RECLAMADO, no julgamento da reclamação à sua revelia e

na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação; o RECLAMANTE de sua CTPS, e o RECLAMADO,

através do preposto. Deverá, ainda, o RECLAMADO anexar

eletronicamente a cópia do contrato social ou dos atos constitutivos

da empresa.

3) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados e

OBSERVAR os artigos 283 e 396 do CPC solicitando-se ao

RECLAMADO que apresente sua defesa em formato eletrônico de

acordo com a Lei 11.419/2006, com a Resolução 94/2012 do CSJT
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e Ato 50/2012 do TRT 1ª Região, ou seja, até 1 (uma) hora antes da

audiência. ATENÇÃO: NÃO SERÁ ACEITA DEFESA E SEUS

RESPECTIVOS DOCUMENTOS NA HORA DA AUDIÊNCIA EM

PEN DRIVE, DISCOS REMOVÍVEIS OU OUTROS MEIOS, PARA

EVITAR VÍRUS NOS COMPUTADORES DO TRIBUNAL.

4) As partes deverão trazer suas testemunhas à audiência

independente de intimação, na forma do art. 845. Ficam alertadas

as partes que, na ausência da (s) testemunha (s), a (s) parte (s)

deverá (ão) comprovar o efetivo convite à testemunha, Ficando à

parte advertida que só será deferida a intimação da testemunha (s)

que, comprovadamente convidada (s), deixar de comparecer. NÃO

SERÁ DEFERIDO PRAZO PARA ROL, bem como deverá controlar

a possível devolução ou o indeferimento de notificação das suas

testemunhas, requerendo o que for necessário, tempestivamente,

sob pena de preclusão.

5) Fica, desde já, o RECLAMADO notificado de que deverá trazer

aos autos, com a defesa, os controles de frequência e recibos de

pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei (artigo 355

c/c artigo 359 e incisos do CPC).

6) Não serão recebidas por este Juízo petições com sigilo, salvo as

contestações e reconvenções e seus respectivos anexos, bem

como documentos de caráter personalíssimo.

7) Conforme o Ato Conjunto nº 15/2021, da Presidência e da

Corregedoria do E.TRT 1ª Região, as partes deverão se manifestar

acerca da adoção ao Juízo 100% digital, importando o silencio

como aceitação tácita.

8) A responsabilidade por conexão estável à Internet, instalação e

utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à Plataforma

Emergencial de Videoconferência para realização de audiências e

sessões de julgamento é exclusiva do advogado e da parte, nos

termos do art. 25 do ATO CONJUNTO Nº 6/2020, TRT1, DE 27

/04/2020.ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Dados para acesso à reunião:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8334084448?pwd=N0dGcW9salZDSkZLKzFHK2pscEF

sQT09.ID da reunião: 833 408 4448.Senha de acesso: vt05ni.Em

caso de dúvida, acesse a página:

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

TIAGO DE ARAUJO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100109-37.2024.5.01.0225
RECLAMANTE RODRIGO SANTOS DE ANDRADE

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO BARCELLOS
FREITAS(OAB: 172160/RJ)

RECLAMADO DROGARIA SAUDE FAMA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DENISE LEITE RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANNY COSTA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA SAUDE FAMA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) da 5ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber

a todos quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) intimado(s) DROGARIA

SAUDE FAMA LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para comparecer à audiência Una - Sala "Sala 5ª VT NI/RJ":

29/04/2024 09:30

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência

TELEPRESENCIAL importará no arquivamento da reclamação e,

do RECLAMADO, no julgamento da reclamação à sua revelia e

na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação; o RECLAMANTE de sua CTPS, e o RECLAMADO,

através do preposto. Deverá, ainda, o RECLAMADO anexar

eletronicamente a cópia do contrato social ou dos atos constitutivos

da empresa.

3) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados e

OBSERVAR os artigos 283 e 396 do CPC solicitando-se ao

RECLAMADO que apresente sua defesa em formato eletrônico de

acordo com a Lei 11.419/2006, com a Resolução 94/2012 do CSJT

e Ato 50/2012 do TRT 1ª Região, ou seja, até 1 (uma) hora antes da

audiência. ATENÇÃO: NÃO SERÁ ACEITA DEFESA E SEUS

RESPECTIVOS DOCUMENTOS NA HORA DA AUDIÊNCIA EM

PEN DRIVE, DISCOS REMOVÍVEIS OU OUTROS MEIOS, PARA

EVITAR VÍRUS NOS COMPUTADORES DO TRIBUNAL.

4) As partes deverão trazer suas testemunhas à audiência

independente de intimação, na forma do art. 845. Ficam alertadas

as partes que, na ausência da (s) testemunha (s), a (s) parte (s)

deverá (ão) comprovar o efetivo convite à testemunha, Ficando à

parte advertida que só será deferida a intimação da testemunha (s)
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que, comprovadamente convidada (s), deixar de comparecer. NÃO

SERÁ DEFERIDO PRAZO PARA ROL, bem como deverá controlar

a possível devolução ou o indeferimento de notificação das suas

testemunhas, requerendo o que for necessário, tempestivamente,

sob pena de preclusão.

5) Fica, desde já, o RECLAMADO notificado de que deverá trazer

aos autos, com a defesa, os controles de frequência e recibos de

pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei (artigo 355

c/c artigo 359 e incisos do CPC).

6) Não serão recebidas por este Juízo petições com sigilo, salvo as

contestações e reconvenções e seus respectivos anexos, bem

como documentos de caráter personalíssimo.

7) Conforme o Ato Conjunto nº 15/2021, da Presidência e da

Corregedoria do E.TRT 1ª Região, as partes deverão se manifestar

acerca da adoção ao Juízo 100% digital, importando o silencio

como aceitação tácita.

8) A responsabilidade por conexão estável à Internet, instalação e

utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à Plataforma

Emergencial de Videoconferência para realização de audiências e

sessões de julgamento é exclusiva do advogado e da parte, nos

termos do art. 25 do ATO CONJUNTO Nº 6/2020, TRT1, DE 27

/04/2020.ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Dados para acesso à reunião:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8334084448?pwd=N0dGcW9salZDSkZLKzFHK2pscEF

sQT09.ID da reunião: 833 408 4448.Senha de acesso: vt05ni.Em

caso de dúvida, acesse a página:

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

TIAGO DE ARAUJO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100157-93.2024.5.01.0225
RECLAMANTE ISAC JORDAN PRUDENTE DA SILVA

ADVOGADO EVELYN RIBEIRO DOS SANTOS DE
ALCANTARA(OAB: 202871/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RECLAMADO BANCO CETELEM S.A.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECLAMADO C & C CASA E CONSTRUCAO LTDA.

RECLAMADO BANCO ALFA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ALFA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) da 5ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber

a todos quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) intimado(s) BANCO

ALFA S.A., que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

comparecer à audiência Una - Sala "Sala 5ª VT NI/RJ": 29/04/2024

09:40

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência

TELEPRESENCIAL importará no arquivamento da reclamação e,

do RECLAMADO, no julgamento da reclamação à sua revelia e

na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação; o RECLAMANTE de sua CTPS, e o RECLAMADO,

através do preposto. Deverá, ainda, o RECLAMADO anexar

eletronicamente a cópia do contrato social ou dos atos constitutivos

da empresa.

3) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados e

OBSERVAR os artigos 283 e 396 do CPC solicitando-se ao

RECLAMADO que apresente sua defesa em formato eletrônico de

acordo com a Lei 11.419/2006, com a Resolução 94/2012 do CSJT

e Ato 50/2012 do TRT 1ª Região, ou seja, até 1 (uma) hora antes da

audiência. ATENÇÃO: NÃO SERÁ ACEITA DEFESA E SEUS

RESPECTIVOS DOCUMENTOS NA HORA DA AUDIÊNCIA EM

PEN DRIVE, DISCOS REMOVÍVEIS OU OUTROS MEIOS, PARA

EVITAR VÍRUS NOS COMPUTADORES DO TRIBUNAL.

4) As partes deverão trazer suas testemunhas à audiência

independente de intimação, na forma do art. 845. Ficam alertadas

as partes que, na ausência da (s) testemunha (s), a (s) parte (s)

deverá (ão) comprovar o efetivo convite à testemunha, Ficando à

parte advertida que só será deferida a intimação da testemunha (s)

que, comprovadamente convidada (s), deixar de comparecer. NÃO

SERÁ DEFERIDO PRAZO PARA ROL, bem como deverá controlar

a possível devolução ou o indeferimento de notificação das suas

testemunhas, requerendo o que for necessário, tempestivamente,

sob pena de preclusão.

5) Fica, desde já, o RECLAMADO notificado de que deverá trazer

aos autos, com a defesa, os controles de frequência e recibos de

pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei (artigo 355

c/c artigo 359 e incisos do CPC).
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6) Não serão recebidas por este Juízo petições com sigilo, salvo as

contestações e reconvenções e seus respectivos anexos, bem

como documentos de caráter personalíssimo.

7) Conforme o Ato Conjunto nº 15/2021, da Presidência e da

Corregedoria do E.TRT 1ª Região, as partes deverão se manifestar

acerca da adoção ao Juízo 100% digital, importando o silencio

como aceitação tácita.

8) A responsabilidade por conexão estável à Internet, instalação e

utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à Plataforma

Emergencial de Videoconferência para realização de audiências e

sessões de julgamento é exclusiva do advogado e da parte, nos

termos do art. 25 do ATO CONJUNTO Nº 6/2020, TRT1, DE 27

/04/2020.ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Dados para acesso à reunião:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8334084448?pwd=N0dGcW9salZDSkZLKzFHK2pscEF

sQT09.ID da reunião: 833 408 4448.Senha de acesso: vt05ni.Em

caso de dúvida, acesse a página:

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

TIAGO DE ARAUJO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100115-44.2024.5.01.0225
RECLAMANTE LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO RIO SERVICE INSTALACOES E
TERCEIRIZACOES EIRELI

RECLAMADO AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATA FIGUEIREDO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALBERTO LUIZ DA CUNHA MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO SERVICE INSTALACOES E TERCEIRIZACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) da 5ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber

a todos quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) intimado(s) RIO

SERVICE INSTALACOES E TERCEIRIZACOES EIRELI, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para comparecer à

audiência Una - Sala "Sala 5ª VT NI/RJ": 29/04/2024 10:00

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência

TELEPRESENCIAL importará no arquivamento da reclamação e,

do RECLAMADO, no julgamento da reclamação à sua revelia e

na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação; o RECLAMANTE de sua CTPS, e o RECLAMADO,

através do preposto. Deverá, ainda, o RECLAMADO anexar

eletronicamente a cópia do contrato social ou dos atos constitutivos

da empresa.

3) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados e

OBSERVAR os artigos 283 e 396 do CPC solicitando-se ao

RECLAMADO que apresente sua defesa em formato eletrônico de

acordo com a Lei 11.419/2006, com a Resolução 94/2012 do CSJT

e Ato 50/2012 do TRT 1ª Região, ou seja, até 1 (uma) hora antes da

audiência. ATENÇÃO: NÃO SERÁ ACEITA DEFESA E SEUS

RESPECTIVOS DOCUMENTOS NA HORA DA AUDIÊNCIA EM

PEN DRIVE, DISCOS REMOVÍVEIS OU OUTROS MEIOS, PARA

EVITAR VÍRUS NOS COMPUTADORES DO TRIBUNAL.

4) As partes deverão trazer suas testemunhas à audiência

independente de intimação, na forma do art. 845. Ficam alertadas

as partes que, na ausência da (s) testemunha (s), a (s) parte (s)

deverá (ão) comprovar o efetivo convite à testemunha, Ficando à

parte advertida que só será deferida a intimação da testemunha (s)

que, comprovadamente convidada (s), deixar de comparecer. NÃO

SERÁ DEFERIDO PRAZO PARA ROL, bem como deverá controlar

a possível devolução ou o indeferimento de notificação das suas

testemunhas, requerendo o que for necessário, tempestivamente,

sob pena de preclusão.

5) Fica, desde já, o RECLAMADO notificado de que deverá trazer

aos autos, com a defesa, os controles de frequência e recibos de

pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei (artigo 355

c/c artigo 359 e incisos do CPC).

6) Não serão recebidas por este Juízo petições com sigilo, salvo as

contestações e reconvenções e seus respectivos anexos, bem

como documentos de caráter personalíssimo.

7) Conforme o Ato Conjunto nº 15/2021, da Presidência e da

Corregedoria do E.TRT 1ª Região, as partes deverão se manifestar

acerca da adoção ao Juízo 100% digital, importando o silencio

como aceitação tácita.

8) A responsabilidade por conexão estável à Internet, instalação e

utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à Plataforma
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Emergencial de Videoconferência para realização de audiências e

sessões de julgamento é exclusiva do advogado e da parte, nos

termos do art. 25 do ATO CONJUNTO Nº 6/2020, TRT1, DE 27

/04/2020.ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Dados para acesso à reunião:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8334084448?pwd=N0dGcW9salZDSkZLKzFHK2pscEF

sQT09.ID da reunião: 833 408 4448.Senha de acesso: vt05ni.Em

caso de dúvida, acesse a página:

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

TIAGO DE ARAUJO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100117-14.2024.5.01.0225
RECLAMANTE J.M.L.C.

ADVOGADO FABIANA BATISTA DOS SANTOS
LIMA(OAB: 235771/RJ)

RECLAMADO F.C.D.J.D.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.C.D.J.D.S.

Tomar ciência do(a) Edital de ID e7bcc6d.

Processo Nº ATSum-0100813-55.2021.5.01.0225
RECLAMANTE HAILTON RIBEIRO ALVES

ADVOGADO MARILDA BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 75004/RJ)

ADVOGADO VICTOR RIBEIRO DE MORAES(OAB:
243230/RJ)

RECLAMADO PANDA IGUASSU JAPANESE FOOD
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TAYLANE MARINS ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANDA IGUASSU JAPANESE FOOD LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES da 5ª

Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) PANDA IGUASSU

J A P A N E S E  F O O D  L T D A

, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência do

Despacho de Id 7ce12f0.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

LILIAN GLAUCE DE AVILA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100790-75.2022.5.01.0225
RECLAMANTE MARIA STHEFANNY DE SOUZA

SIMOES

ADVOGADO Luciana Rosa Gomes Carreiro(OAB:
100249/RJ)

RECLAMADO J B PROMOTORA EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZABETH MAMEDIR DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH MAMEDIR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES da 5ª

Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) ELIZABETH

MAMEDIR DA SILVA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido parase manifestar a respeito da instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, no prazo de 15 dias,

nos termos do Artigo 135 do CPC.

Fica o destinatário, ainda, ciente de que a manifestação deve ater-

se ao incidente e devem ser evitadas postulações meramente

protelatórias, a fim de que não se incorra nas hipóteses dos incisos

IV e V do artigo 793-B da CLT, ações passíveis de multa.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do
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Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

LILIAN GLAUCE DE AVILA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011722-98.2014.5.01.0224
RECLAMANTE FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA

PASSOS

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA MATEUS DE
MELO(OAB: 117721/RJ)

RECLAMADO GLOBAL COMERCIO E SERVICOS
TECNICOS - EIRELI - EPP

RECLAMADO JOSE RICARDO LOUREIRO MATTA

RECLAMADO JAIRO OLIVEIRA AQUINO

RECLAMADO RODRIGO LORENA DA MATTA

TERCEIRO
INTERESSADO

JAIRO OLIVEIRA AQUINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO LORENA DA MATTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES da 5ª

Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) RODRIGO

LORENA DA MATTA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido paraciência da Sentença de Id cd70ed0, devendo efetuar o

pagamento do valor devido em até 48 horas.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

LILIAN GLAUCE DE AVILA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011722-98.2014.5.01.0224
RECLAMANTE FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA

PASSOS

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA MATEUS DE
MELO(OAB: 117721/RJ)

RECLAMADO GLOBAL COMERCIO E SERVICOS
TECNICOS - EIRELI - EPP

RECLAMADO JOSE RICARDO LOUREIRO MATTA

RECLAMADO JAIRO OLIVEIRA AQUINO

RECLAMADO RODRIGO LORENA DA MATTA

TERCEIRO
INTERESSADO

JAIRO OLIVEIRA AQUINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RICARDO LOUREIRO MATTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES da 5ª

Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) JOSE RICARDO

LOUREIRO MATTA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido paraciência da Sentença de Id cd70ed0, devendo efetuar o

pagamento do valor devido em até 48 horas.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

LILIAN GLAUCE DE AVILA

Servidor

Processo Nº ATSum-0100035-17.2023.5.01.0225
RECLAMANTE EVAL FRANCISCO DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO Tatiana do Nascimento(OAB:
167101/RJ)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

RECLAMADO IRMAOS PORFIRIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIANA PORFIRIO DA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS PORFIRIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES da 5ª

Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o
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presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) intimado(s) IRMAOS

PORFIRIO LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para comparecer à audiência Una por videoconferência (rito

sumaríssimo) - Sala "Sala 5ª VT NI/RJ": 22/05/2024 11:00

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência

TELEPRESENCIAL importará no arquivamento da reclamação e,

do RECLAMADO, no julgamento da reclamação à sua revelia e

na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação; o RECLAMANTE de sua CTPS, e o RECLAMADO,

através do preposto. Deverá, ainda, o RECLAMADO anexar

eletronicamente a cópia do contrato social ou dos atos constitutivos

da empresa.

3) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados e

OBSERVAR os artigos 283 e 396 do CPC solicitando-se ao

RECLAMADO que apresente sua defesa em formato eletrônico de

acordo com a Lei 11.419/2006, com a Resolução 94/2012 do CSJT

e Ato 50/2012 do TRT 1ª Região, ou seja, até 1 (uma) hora antes da

audiência. ATENÇÃO: NÃO SERÁ ACEITA DEFESA E SEUS

RESPECTIVOS DOCUMENTOS NA HORA DA AUDIÊNCIA EM

PEN DRIVE, DISCOS REMOVÍVEIS OU OUTROS MEIOS, PARA

EVITAR VÍRUS NOS COMPUTADORES DO TRIBUNAL.

4) As partes deverão trazer suas testemunhas à audiência

independente de intimação, na forma do art. 845. Ficam alertadas

as partes que, na ausência da (s) testemunha (s), a (s) parte (s)

deverá (ão) comprovar o efetivo convite à testemunha, Ficando à

parte advertida que só será deferida a intimação da testemunha (s)

que, comprovadamente convidada (s), deixar de comparecer. NÃO

SERÁ DEFERIDO PRAZO PARA ROL, bem como deverá controlar

a possível devolução ou o indeferimento de notificação das suas

testemunhas, requerendo o que for necessário, tempestivamente,

sob pena de preclusão.

5) Fica, desde já, o RECLAMADO notificado de que deverá trazer

aos autos, com a defesa, os controles de frequência e recibos de

pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei (artigo 355

c/c artigo 359 e incisos do CPC).

6) Não serão recebidas por este Juízo petições com sigilo, salvo as

contestações e reconvenções e seus respectivos anexos, bem

como documentos de caráter personalíssimo.

7) Conforme o Ato Conjunto nº 15/2021, da Presidência e da

Corregedoria do E.TRT 1ª Região, as partes deverão se manifestar

acerca da adoção ao Juízo 100% digital, importando o silencio

como aceitação tácita.

8) A responsabilidade por conexão estável à Internet, instalação e

utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à Plataforma

Emergencial de Videoconferência para realização de audiências e

sessões de julgamento é exclusiva do advogado e da parte, nos

termos do art. 25 do ATO CONJUNTO Nº 6/2020, TRT1, DE 27

/04/2020.ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Dados para acesso à reunião:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8334084448?pwd=N0dGcW9salZDSkZLKzFHK2pscEF

sQT09.ID da reunião: 833 408 4448.Senha de acesso: vt05ni.Em

caso de dúvida, acesse a página:

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

TIAGO DE ARAUJO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100036-02.2023.5.01.0225
RECLAMANTE MARILAINE DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDER RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 245629/RJ)

ADVOGADO REBECA SILVA DA COSTA(OAB:
231762/RJ)

RECLAMADO REART - SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO MICHELE CRISTINA E SILVA
RIGHETTO(OAB: 294087/SP)

RECLAMADO LOJAS RIACHUELO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RIACHUELO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES da 5ª

Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) intimado(s) LOJAS

RIACHUELO SA , que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para comparecer à audiência Una por videoconferência (rito

sumaríssimo) - Sala "Sala 5ª VT NI/RJ": 23/05/2024 11:00

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência

TELEPRESENCIAL importará no arquivamento da reclamação e,

do RECLAMADO, no julgamento da reclamação à sua revelia e
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na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação; o RECLAMANTE de sua CTPS, e o RECLAMADO,

através do preposto. Deverá, ainda, o RECLAMADO anexar

eletronicamente a cópia do contrato social ou dos atos constitutivos

da empresa.

3) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados e

OBSERVAR os artigos 283 e 396 do CPC solicitando-se ao

RECLAMADO que apresente sua defesa em formato eletrônico de

acordo com a Lei 11.419/2006, com a Resolução 94/2012 do CSJT

e Ato 50/2012 do TRT 1ª Região, ou seja, até 1 (uma) hora antes da

audiência. ATENÇÃO: NÃO SERÁ ACEITA DEFESA E SEUS

RESPECTIVOS DOCUMENTOS NA HORA DA AUDIÊNCIA EM

PEN DRIVE, DISCOS REMOVÍVEIS OU OUTROS MEIOS, PARA

EVITAR VÍRUS NOS COMPUTADORES DO TRIBUNAL.

4) As partes deverão trazer suas testemunhas à audiência

independente de intimação, na forma do art. 845. Ficam alertadas

as partes que, na ausência da (s) testemunha (s), a (s) parte (s)

deverá (ão) comprovar o efetivo convite à testemunha, Ficando à

parte advertida que só será deferida a intimação da testemunha (s)

que, comprovadamente convidada (s), deixar de comparecer. NÃO

SERÁ DEFERIDO PRAZO PARA ROL, bem como deverá controlar

a possível devolução ou o indeferimento de notificação das suas

testemunhas, requerendo o que for necessário, tempestivamente,

sob pena de preclusão.

5) Fica, desde já, o RECLAMADO notificado de que deverá trazer

aos autos, com a defesa, os controles de frequência e recibos de

pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei (artigo 355

c/c artigo 359 e incisos do CPC).

6) Não serão recebidas por este Juízo petições com sigilo, salvo as

contestações e reconvenções e seus respectivos anexos, bem

como documentos de caráter personalíssimo.

7) Conforme o Ato Conjunto nº 15/2021, da Presidência e da

Corregedoria do E.TRT 1ª Região, as partes deverão se manifestar

acerca da adoção ao Juízo 100% digital, importando o silencio

como aceitação tácita.

8) A responsabilidade por conexão estável à Internet, instalação e

utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à Plataforma

Emergencial de Videoconferência para realização de audiências e

sessões de julgamento é exclusiva do advogado e da parte, nos

termos do art. 25 do ATO CONJUNTO Nº 6/2020, TRT1, DE 27

/04/2020.ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Dados para acesso à reunião:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8334084448?pwd=N0dGcW9salZDSkZLKzFHK2pscEF

sQT09.ID da reunião: 833 408 4448.Senha de acesso: vt05ni.Em

caso de dúvida, acesse a página:

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

TIAGO DE ARAUJO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100248-23.2023.5.01.0225
RECLAMANTE TAINA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO MAURICIO DE CASTRO PINTO(OAB:
227982/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL NUNES
FONSECA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

HEITOR GUEDES CAVALCANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL NUNES FONSECA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES da 5ª

Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) CENTRO

EDUCACIONAL NUNES FONSECA LTDA , que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para ciência da sentença de id

#id:0ac989c

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

TIAGO DE ARAUJO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100167-11.2022.5.01.0225
RECLAMANTE LUIS MARCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO VALCILENE DA SILVA
CORDEIRO(OAB: 88552/RJ)
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ADVOGADO CECÍLIA ROSA GOMES(OAB:
87638/RJ)

RECLAMADO ALIMENTART 2003 ALIMENTACAO
LTDA - EPP

RECLAMADO VIACAO PONTE COBERTA LTDA

ADVOGADO JACQUELINE DE OLIVEIRA
LUZ(OAB: 154665/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIMENTART 2003 ALIMENTACAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES da 5ª

Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) ALIMENTART

2003 ALIMENTACAO LTDA - EPP, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para contrarrazões ao ED.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

TIAGO DE ARAUJO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100558-97.2021.5.01.0225
RECLAMANTE ALEX PURCINO DA SILVA

ADVOGADO Nilber Kenup Hernandes(OAB:
172986/RJ)

RECLAMADO MICHAEL MATOS CHOPERIA EIRELI

RECLAMADO MICHAEL MATOS

RECLAMADO PIQUET & MATOS CONSTRUCAO E
REFORMAS SOCIEDADE SIMPLES
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PIQUET & MATOS CONSTRUCAO E
REFORMAS SOCIEDADE SIMPLES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIQUET & MATOS CONSTRUCAO E REFORMAS
SOCIEDADE SIMPLES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES da 5ª

Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) PIQUET &

MATOS CONSTRUCAO E REFORMAS SOCIEDADE SIMPLES

LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

paraciência da Sentença de Id 51f6d0a, devendo efetuar o

pagamento do valor devido em até 48 horas.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

LILIAN GLAUCE DE AVILA

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100594-71.2023.5.01.0225
RECLAMANTE LEILA DA COSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO carlos alberto feliciano dos
santos(OAB: 80046/RJ)

RECLAMADO ALAN PURIDADE DE SOUZA
07756384717

ADVOGADO FELIPE ROGER ROSA DE
OLIVEIRA(OAB: 201944/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA DA COSTA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LEILA DA COSTA DE OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão #id:c7e511b.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

LUCAS TAVARES LEONARDO

Assessor

Processo Nº ATSum-0101367-92.2018.5.01.0225
RECLAMANTE ALBA MARIA RODRIGUES ALVES

ADVOGADO MONTIVAL VALE DOS SANTOS(OAB:
204826/RJ)

RECLAMADO ESPÓLIO DE SALIEL FIGUEIRA.

ADVOGADO ISAAC DE SA ALVES
MACHADO(OAB: 188943/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBA MARIA RODRIGUES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALBA MARIA RODRIGUES ALVES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do ofício #id:91f98e8.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

LUCAS TAVARES LEONARDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101272-33.2016.5.01.0225
RECLAMANTE ROBERTO WILIANS MENDES DA

SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO GUEDES
LOUREIRO(OAB: 76979/RJ)

ADVOGADO ALEXANDER TEIXEIRA DOS
SANTOS(OAB: 125677/RJ)

RECLAMADO ALBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO KATIA DA COSTA FERREIRA
GASPAR(OAB: 66305/RJ)

RECLAMADO AVIÁRIO CENTRAL

ADVOGADO KATIA DA COSTA FERREIRA
GASPAR(OAB: 66305/RJ)

RECLAMADO ANA CRISTINA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO KATIA DA COSTA FERREIRA
GASPAR(OAB: 66305/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DUTRA CARDOSO(OAB:
139639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO WILIANS MENDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROBERTO WILIANS MENDES DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão retro. Prazo de 20 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

LILIAN GLAUCE DE AVILA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0082300-64.2006.5.01.0225
RECLAMANTE MARIFRANCI DA SILVA ROCHA

ADVOGADO OROMILDO LUIZ MOURA
BRASIL(OAB: 75960/RJ)

RECLAMADO NELSON DOS SANTOS

ADVOGADO Jonas Manoel Dias(OAB: 127769/RJ)

RECLAMADO COOPMUSAU-COOPERATIVA
MULTIPLA DE SERVICOS
AUXILIARES LTDA

ADVOGADO CELIO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
23537/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPATUR - Cooperativa de
Trabalho dos Motoristas Autônomos de
Taxi e Turismo do Rio de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIFRANCI DA SILVA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIFRANCI DA SILVA ROCHA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão retro. Prazo de 20 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

LILIAN GLAUCE DE AVILA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0006000-95.2005.5.01.0225
RECLAMANTE LUZINETE CARNEIRO DE MELLO

ADVOGADO ANA LUCIA ARAUJO COSTA(OAB:
106053/RJ)

RECLAMADO LOPES GONZAGA MINI MERCADO
LTDA - ME

ADVOGADO LILIAN CORDEIRO PEREIRA(OAB:
96304/RJ)

RECLAMADO PAULO CESAR GONZAGA DA SILVA

RECLAMADO ELMA LOPES SANTANA DA SILVA

RECLAMADO BEBIFRUTI
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSELAINE SANTANA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSELMA SANTANA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZINETE CARNEIRO DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUZINETE CARNEIRO DE MELLO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão retro. Prazo de 15 dias.
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Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

LILIAN GLAUCE DE AVILA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101447-22.2019.5.01.0225
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DE FREITAS

BATISTA

ADVOGADO UBIRATAN TAVARES LOPES(OAB:
220972/RJ)

ADVOGADO VANESSA FELICIANO SILVA(OAB:
214228/RJ)

RECLAMADO SAMIR SOUZA DE OLIVEIRA

RECLAMADO USITEC USINAGEM DE PECAS
MECANICAS LTDA

ADVOGADO FREDERICK NELSON VITILIO
LOPES(OAB: 151820/RJ)

RECLAMADO ANTONIO BRITO MARTINS DUARTE

RECLAMADO FERNANDO DE BRITO JORGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DE FREITAS BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLOS ALBERTO DE FREITAS BATISTA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão retro. Prazo de 20 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

LILIAN GLAUCE DE AVILA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100156-11.2024.5.01.0225
RECLAMANTE CRISTIANE SOUZA CONCEICAO

MIRANDA

ADVOGADO Tereza Fernanda Martuscello
Papa(OAB: 159471/RJ)

ADVOGADO Grace Alba Martuscello Teixeira(OAB:
45836/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CENTRAL DA BAIXADA
FLUMINENSE LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELFORD ROXO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE SOUZA CONCEICAO MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CRISTIANE SOUZA CONCEICAO MIRANDA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimado para

comparecer à audiência:Una - Sala "Sala 5ª VT NI/RJ": 23/07/2024

09:10

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência

importará no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO,

na declaração da sua revelia e confissão. 2) As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação.O Reclamado

pode ser representadopor preposto,devendo anexar

eletronicamente a cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos3) As partes deverão se fazer acompanhar de

advogados e OBSERVAR os artigos 283 e 396 do CPC. O

RECLAMADO deverá apresentar defesa em formato eletrônico

(Lei 11.419/2006, Resolução 94/2012 do CSJT e Ato 50/2012 do

TRT 1ª Região), em até 1 (uma) hora antes da audiência.4) As

partes deverão trazer suas testemunhas à audiência independente

de intimação, na forma do art. 845/852H da CLT C/C com o Art. 455

do CPC, ficando alertadas que, na ausência da (s) testemunha (s),

deverá (ão) comprovar o efetivo convite. só será deferida a

intimação da testemunha (s) que, comprovadamente convidada (s),

deixar de comparecer. 5) Fica, o Reclamado notificado de que

deverá trazer aos autos, com a defesa, os controles de frequência e

recibos de pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei

(artigo 355 c/c artigo 359 e incisos do CPC).6) Não serão recebidas

petições com sigilo, salvo as contestações e reconvenções e

anexos, bem como documentos de caráter personalíssimo. 7) As

partes deverão se manifestar acerca da adoção ao Juízo 100%

digital( Ato Conjunto nº 15/2021 da Presidência e da Corregedoria

do E.TRT 1ª Região) importando o silencio como aceitação tácita.8)

Observe-se o art. 25 do ATO CONJUNTO Nº 6/2020, TRT1, DE 27

/04/2020. 9) As partes, advogados e testemunhas que não

tenham aptidão e/ou acesso seguro aos meios tecnológicos

DEVERÃO utilizar-se da sala de audiência da 5ª vara do

Trabalho de Nova Iguaçu, eis que dificuldades em conexões

próprias não ensejará o adiamento da audiência. Todos os

documentos a serem apresentados deverão estar anexados

eletronicamente. Dados para acesso à reunião.ID da reunião:

833 408 4448.Senha de acesso: vt05ni.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.
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TIAGO DE ARAUJO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0002023-85.2011.5.01.0225
RECLAMANTE DOUGLAS SILVA BIE DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDO GOMES COELHO(OAB:
118604/RJ)

ADVOGADO PAULA DANIELLY RICETTE
CODONG DOS REIS ANDRADE(OAB:
106451/RJ)

ADVOGADO RICARDO DE LIMA
BALTHAZAR(OAB: 124298/RJ)

ADVOGADO CLEVERSON QUIRINO DA
SILVA(OAB: 20548/MS)

RECLAMADO SULTANA SALIBA COMERCIO E
CONFECCAO DE ROUPAS LTDA -
EPP

RECLAMADO KATIA REGINA DE SOUZA FREITAS
SALIBA

RECLAMADO CAIO FREITAS SALIBA

ADVOGADO CRISTIANE LOUISE ALVES
FERREIRA(OAB: 174212/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO FREITAS SALIBA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 563a88e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, a 5ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu conhece dos

presentes embargos, por tempestivos, e julga PROCEDENTES,

analisando a matéria de ordem pública levantada, na forma da

fundamentação que integra este dispositivo.

Registrada, intimem-se.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002023-85.2011.5.01.0225
RECLAMANTE DOUGLAS SILVA BIE DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDO GOMES COELHO(OAB:
118604/RJ)

ADVOGADO PAULA DANIELLY RICETTE
CODONG DOS REIS ANDRADE(OAB:
106451/RJ)

ADVOGADO RICARDO DE LIMA
BALTHAZAR(OAB: 124298/RJ)

ADVOGADO CLEVERSON QUIRINO DA
SILVA(OAB: 20548/MS)

RECLAMADO SULTANA SALIBA COMERCIO E
CONFECCAO DE ROUPAS LTDA -
EPP

RECLAMADO KATIA REGINA DE SOUZA FREITAS
SALIBA

RECLAMADO CAIO FREITAS SALIBA

ADVOGADO CRISTIANE LOUISE ALVES
FERREIRA(OAB: 174212/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS SILVA BIE DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 563a88e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, a 5ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu conhece dos

presentes embargos, por tempestivos, e julga PROCEDENTES,

analisando a matéria de ordem pública levantada, na forma da

fundamentação que integra este dispositivo.

Registrada, intimem-se.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100261-22.2023.5.01.0225
RECLAMANTE SEBASTIAO PINTO DE MESQUITA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO HELENA MORAES FESTAS
LIMITADA - ME

ADVOGADO Gustavo Bittencourt Palladino(OAB:
123048/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENA MORAES FESTAS LIMITADA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bad02b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, a 5ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu conhece de

ambos os embargos, por tempestivos, e julga PARCIALMENTE

PROCEDENTES os embargos apresentados pelo autor, prestando

os esclarecimentos devidos, e IMPROCEDENTE aqueles

interpostos pelo réu na forma da fundamentação que integra este

dispositivo.

Registrada, intimem-se.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100261-22.2023.5.01.0225
RECLAMANTE SEBASTIAO PINTO DE MESQUITA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO HELENA MORAES FESTAS
LIMITADA - ME

ADVOGADO Gustavo Bittencourt Palladino(OAB:
123048/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO PINTO DE MESQUITA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bad02b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, a 5ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu conhece de

ambos os embargos, por tempestivos, e julga PARCIALMENTE

PROCEDENTES os embargos apresentados pelo autor, prestando

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7696
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

os esclarecimentos devidos, e IMPROCEDENTE aqueles

interpostos pelo réu na forma da fundamentação que integra este

dispositivo.

Registrada, intimem-se.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101056-28.2023.5.01.0225
RECLAMANTE THIAGO FEITOSA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA CLARA DOS SANTOS
BRANDAO(OAB: 200203/RJ)

RECLAMADO SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

RECLAMADO RASTRECALL REPRESENTACOES
COMERCIAIS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

ADVOGADO KARINA VERZTMAN BAGDADI(OAB:
229972/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO FEITOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): THIAGO FEITOSA DOS SANTOS

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimado para

comparecer à audiência:Una - Sala "Sala 5ª VT NI/RJ": 25/07/2024

09:40

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência

importará no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO,

na declaração da sua revelia e confissão. 2) As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação.O Reclamado

pode ser representadopor preposto,devendo anexar

eletronicamente a cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos3) As partes deverão se fazer acompanhar de

advogados e OBSERVAR os artigos 283 e 396 do CPC. O

RECLAMADO deverá apresentar defesa em formato eletrônico

(Lei 11.419/2006, Resolução 94/2012 do CSJT e Ato 50/2012 do

TRT 1ª Região), em até 1 (uma) hora antes da audiência.4) As

partes deverão trazer suas testemunhas à audiência independente

de intimação, na forma do art. 845/852H da CLT C/C com o Art. 455

do CPC, ficando alertadas que, na ausência da (s) testemunha (s),

deverá (ão) comprovar o efetivo convite. só será deferida a

intimação da testemunha (s) que, comprovadamente convidada (s),

deixar de comparecer. 5) Fica, o Reclamado notificado de que

deverá trazer aos autos, com a defesa, os controles de frequência e

recibos de pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei

(artigo 355 c/c artigo 359 e incisos do CPC).6) Não serão recebidas

petições com sigilo, salvo as contestações e reconvenções e

anexos, bem como documentos de caráter personalíssimo. 7) As

partes deverão se manifestar acerca da adoção ao Juízo 100%

digital( Ato Conjunto nº 15/2021 da Presidência e da Corregedoria

do E.TRT 1ª Região) importando o silencio como aceitação tácita.8)

Observe-se o art. 25 do ATO CONJUNTO Nº 6/2020, TRT1, DE 27

/04/2020. 9) As partes, advogados e testemunhas que não

tenham aptidão e/ou acesso seguro aos meios tecnológicos

DEVERÃO utilizar-se da sala de audiência da 5ª vara do

Trabalho de Nova Iguaçu, eis que dificuldades em conexões

próprias não ensejará o adiamento da audiência. Todos os

documentos a serem apresentados deverão estar anexados

eletronicamente. Dados para acesso à reunião.ID da reunião:

833 408 4448.Senha de acesso: vt05ni.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

TIAGO DE ARAUJO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101056-28.2023.5.01.0225
RECLAMANTE THIAGO FEITOSA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA CLARA DOS SANTOS
BRANDAO(OAB: 200203/RJ)

RECLAMADO SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

RECLAMADO RASTRECALL REPRESENTACOES
COMERCIAIS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

ADVOGADO KARINA VERZTMAN BAGDADI(OAB:
229972/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RASTRECALL REPRESENTACOES COMERCIAIS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RASTRECALL REPRESENTACOES

COMERCIAIS DE TELECOMUNICACOES LTDA

Endereço desconhecido
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NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimado para

comparecer à audiência:Una - Sala "Sala 5ª VT NI/RJ": 25/07/2024

09:40

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência

importará no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO,

na declaração da sua revelia e confissão. 2) As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação.O Reclamado

pode ser representadopor preposto,devendo anexar

eletronicamente a cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos3) As partes deverão se fazer acompanhar de

advogados e OBSERVAR os artigos 283 e 396 do CPC. O

RECLAMADO deverá apresentar defesa em formato eletrônico

(Lei 11.419/2006, Resolução 94/2012 do CSJT e Ato 50/2012 do

TRT 1ª Região), em até 1 (uma) hora antes da audiência.4) As

partes deverão trazer suas testemunhas à audiência independente

de intimação, na forma do art. 845/852H da CLT C/C com o Art. 455

do CPC, ficando alertadas que, na ausência da (s) testemunha (s),

deverá (ão) comprovar o efetivo convite. só será deferida a

intimação da testemunha (s) que, comprovadamente convidada (s),

deixar de comparecer. 5) Fica, o Reclamado notificado de que

deverá trazer aos autos, com a defesa, os controles de frequência e

recibos de pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei

(artigo 355 c/c artigo 359 e incisos do CPC).6) Não serão recebidas

petições com sigilo, salvo as contestações e reconvenções e

anexos, bem como documentos de caráter personalíssimo. 7) As

partes deverão se manifestar acerca da adoção ao Juízo 100%

digital( Ato Conjunto nº 15/2021 da Presidência e da Corregedoria

do E.TRT 1ª Região) importando o silencio como aceitação tácita.8)

Observe-se o art. 25 do ATO CONJUNTO Nº 6/2020, TRT1, DE 27

/04/2020. 9) As partes, advogados e testemunhas que não

tenham aptidão e/ou acesso seguro aos meios tecnológicos

DEVERÃO utilizar-se da sala de audiência da 5ª vara do

Trabalho de Nova Iguaçu, eis que dificuldades em conexões

próprias não ensejará o adiamento da audiência. Todos os

documentos a serem apresentados deverão estar anexados

eletronicamente. Dados para acesso à reunião.ID da reunião:

833 408 4448.Senha de acesso: vt05ni.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

TIAGO DE ARAUJO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100170-29.2023.5.01.0225
RECLAMANTE LETICIA MARINS SOARES

ADVOGADO LUCAS RAMOS RODRIGUES(OAB:
223162/RJ)

RECLAMADO LOTERIA SAO BERNARDO LTDA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO NUNES DOS
SANTOS(OAB: 141429/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA MARINS SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 831d887

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101901-07.2016.5.01.0225
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO CAROLINA CASTELLO BRANCO
RIBEIRO(OAB: 138197/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 64df3d5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro EXTINTA a presente EXECUÇÃO, por se achar exaurida a

prestação jurisdicional, nos termos dos arts. 924, inciso II, do Novo

Código de Processo Civil.

Tendo em vista que já houve satisfação do crédito nos presentes

autos e a existência de saldo disponível, observados os termos Ato

Conjunto CSJT.GP.CGJT Nº 01/2019 e o que dispõe a Portaria

261/SCR/2020, deverá a secretaria,expedir alvará ao reclamado

pelo valor na conta judicial 01547322-0.

Intimem-se, devendo a reclamada comprovar os dados bancários

para expedição do alvará do saldo disponível.

Tudo feito e certificado, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100170-29.2023.5.01.0225
RECLAMANTE LETICIA MARINS SOARES

ADVOGADO LUCAS RAMOS RODRIGUES(OAB:
223162/RJ)

RECLAMADO LOTERIA SAO BERNARDO LTDA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO NUNES DOS
SANTOS(OAB: 141429/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOTERIA SAO BERNARDO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 831d887

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100356-86.2022.5.01.0225
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO LILIAN DOS SANTOS(OAB:
129663/RJ)

RECLAMADO AUTO ESCOLA CASAL 20 LTDA

ADVOGADO DAYANE DOS SANTOS BARROS DE
MAGALHAES(OAB: 177379/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO ESCOLA CASAL 20 LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9c20621

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101901-07.2016.5.01.0225
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO CAROLINA CASTELLO BRANCO
RIBEIRO(OAB: 138197/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DOS SANTOS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 64df3d5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro EXTINTA a presente EXECUÇÃO, por se achar exaurida a

prestação jurisdicional, nos termos dos arts. 924, inciso II, do Novo

Código de Processo Civil.

Tendo em vista que já houve satisfação do crédito nos presentes

autos e a existência de saldo disponível, observados os termos Ato

Conjunto CSJT.GP.CGJT Nº 01/2019 e o que dispõe a Portaria

261/SCR/2020, deverá a secretaria,expedir alvará ao reclamado

pelo valor na conta judicial 01547322-0.

Intimem-se, devendo a reclamada comprovar os dados bancários

para expedição do alvará do saldo disponível.

Tudo feito e certificado, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100356-86.2022.5.01.0225
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO LILIAN DOS SANTOS(OAB:
129663/RJ)

RECLAMADO AUTO ESCOLA CASAL 20 LTDA

ADVOGADO DAYANE DOS SANTOS BARROS DE
MAGALHAES(OAB: 177379/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9c20621

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100408-58.2017.5.01.0225
RECLAMANTE ALEXANDRA ALVES LEITE

ADVOGADO VANDERSON DA SILVA JOSÉ(OAB:
156681/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE
ASSISTENCIA, TRABALHO,
OPORTUNIDADES E SAUDE

ADVOGADO WILLIANS CARDOSO FERRARI DA
SILVEIRA(OAB: 135911/RJ)

ADVOGADO Maria de Fatima Martins de
Oliveira(OAB: 57873/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELFORD ROXO
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ADVOGADO Paulo Arydes Gomes(OAB: 57362/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRA ALVES LEITE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a4f3b20

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro EXTINTA a presente EXECUÇÃO, por se achar exaurida a

prestação jurisdicional, nos termos dos arts. 924, inciso II, do Novo

Código de Processo Civil.

Tendo em vista que já houve satisfação do crédito nos presentes

autos e a existência de saldo disponível ÍNFIMO, observados os

termos Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT Nº 01/2019 e o que dispõe a

Portaria 261/SCR/2020, deverá a secretaria,expedir alvará ao

reclamante pelo valor ínfimo da conta judicial nº 04801810-7 .

Intimem-se

Tudo feito e certificado, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100092-40.2020.5.01.0225
RECLAMANTE IONE MARIA ALVES DA ROSA

ADVOGADO RENATA FERNANDES SAALFELD
BITENCOURT(OAB: 213385/RJ)

RECLAMADO JOSE AMERICO DE AZEREDO

ADVOGADO ANDREA RIBEIRO RIEGER(OAB:
150951/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AMERICO DE AZEREDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c04733b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100408-58.2017.5.01.0225
RECLAMANTE ALEXANDRA ALVES LEITE

ADVOGADO VANDERSON DA SILVA JOSÉ(OAB:
156681/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE
ASSISTENCIA, TRABALHO,
OPORTUNIDADES E SAUDE

ADVOGADO WILLIANS CARDOSO FERRARI DA
SILVEIRA(OAB: 135911/RJ)

ADVOGADO Maria de Fatima Martins de
Oliveira(OAB: 57873/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELFORD ROXO

ADVOGADO Paulo Arydes Gomes(OAB: 57362/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTENCIA, TRABALHO,
OPORTUNIDADES E SAUDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a4f3b20

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro EXTINTA a presente EXECUÇÃO, por se achar exaurida a

prestação jurisdicional, nos termos dos arts. 924, inciso II, do Novo

Código de Processo Civil.

Tendo em vista que já houve satisfação do crédito nos presentes

autos e a existência de saldo disponível ÍNFIMO, observados os

termos Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT Nº 01/2019 e o que dispõe a

Portaria 261/SCR/2020, deverá a secretaria,expedir alvará ao

reclamante pelo valor ínfimo da conta judicial nº 04801810-7 .

Intimem-se

Tudo feito e certificado, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100092-40.2020.5.01.0225
RECLAMANTE IONE MARIA ALVES DA ROSA

ADVOGADO RENATA FERNANDES SAALFELD
BITENCOURT(OAB: 213385/RJ)

RECLAMADO JOSE AMERICO DE AZEREDO

ADVOGADO ANDREA RIBEIRO RIEGER(OAB:
150951/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IONE MARIA ALVES DA ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c04733b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100634-92.2019.5.01.0225
RECLAMANTE JESSE VIEIRA DE LIMA

ADVOGADO VALMIR DE SOUZA BORBA(OAB:
85001/RJ)

ADVOGADO LUIS GUILHERME RODRIGUES
ANJOS(OAB: 67152/RJ)
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ADVOGADO LUCIA DO NASCIMENTO CAMARGO
SEVERO(OAB: 166453/RJ)

RECLAMADO ATUAL RECAUCHUTAGEM LTDA -
EPP

ADVOGADO NILVA CASIMIRO DA SILVA(OAB:
37737/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DO CARMO TELES DE BRITO

ADVOGADO NILVA CASIMIRO DA SILVA(OAB:
37737/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIELA TELES DE BRITO
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSE VIEIRA DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1bdcb5f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100689-72.2021.5.01.0225
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS TORRES LEITA

ADVOGADO CINTHIA PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 189959/RJ)

ADVOGADO AMANDA CRISTINA LOURENCO DA
SILVA TRINDADE(OAB: 195645/RJ)

RECLAMADO PIZZARIA XODO LTDA

ADVOGADO THAISA VIEIRA DE MELO(OAB:
153313/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIZZARIA XODO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4c5cb8c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100689-72.2021.5.01.0225
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS TORRES LEITA

ADVOGADO CINTHIA PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 189959/RJ)

ADVOGADO AMANDA CRISTINA LOURENCO DA
SILVA TRINDADE(OAB: 195645/RJ)

RECLAMADO PIZZARIA XODO LTDA

ADVOGADO THAISA VIEIRA DE MELO(OAB:
153313/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS TORRES LEITA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4c5cb8c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100634-92.2019.5.01.0225
RECLAMANTE JESSE VIEIRA DE LIMA

ADVOGADO VALMIR DE SOUZA BORBA(OAB:
85001/RJ)

ADVOGADO LUIS GUILHERME RODRIGUES
ANJOS(OAB: 67152/RJ)

ADVOGADO LUCIA DO NASCIMENTO CAMARGO
SEVERO(OAB: 166453/RJ)

RECLAMADO ATUAL RECAUCHUTAGEM LTDA -
EPP

ADVOGADO NILVA CASIMIRO DA SILVA(OAB:
37737/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DO CARMO TELES DE BRITO

ADVOGADO NILVA CASIMIRO DA SILVA(OAB:
37737/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIELA TELES DE BRITO
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATUAL RECAUCHUTAGEM LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1bdcb5f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011200-64.1997.5.01.0225
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA AMARAL DO

NASCIMENTO

ADVOGADO PAULO CESAR OZORIO
GOMES(OAB: 48841/RJ)

ADVOGADO PAULO EDUARDO BORGES
GOMES(OAB: 170425/RJ)

RECLAMADO SINAF SISTEMA NACIONAL DE
ASSISTENCIA A FAMILIA

ADVOGADO LUIS FELIPE CELSO DE
ABREU(OAB: 110745/RJ)

RECLAMADO UNI URBANIZADORA NOVA IGUACU
LTDA

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

PERITO PAULO SERGIO VIEIRA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SINAF SISTEMA NACIONAL DE ASSISTENCIA A FAMILIA

  - UNI URBANIZADORA NOVA IGUACU LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e65d70

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011200-64.1997.5.01.0225
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA AMARAL DO

NASCIMENTO

ADVOGADO PAULO CESAR OZORIO
GOMES(OAB: 48841/RJ)

ADVOGADO PAULO EDUARDO BORGES
GOMES(OAB: 170425/RJ)

RECLAMADO SINAF SISTEMA NACIONAL DE
ASSISTENCIA A FAMILIA

ADVOGADO LUIS FELIPE CELSO DE
ABREU(OAB: 110745/RJ)

RECLAMADO UNI URBANIZADORA NOVA IGUACU
LTDA

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

PERITO PAULO SERGIO VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA AMARAL DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e65d70

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011055-75.2015.5.01.0225
RECLAMANTE MANOEL PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO Fagner Henrique Martins da
Silva(OAB: 170752/RJ)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE DA
SILVA(OAB: 106937/RJ)

RECLAMADO ROSSI RESIDENCIAL SA

ADVOGADO MARCELO SANCHEZ
SALVADORE(OAB: 174441/SP)

RECLAMADO MEGARIO CONSTRUTORA
TERRAPLANAGENS E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO anna borba taboas(OAB: 131069/RJ)

REPRESENTANTE RICARDO GUIMARAES IZIDIO

REPRESENTANTE ALAN DOS REIS RIBEIRO GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7969ad6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro EXTINTA a presente EXECUÇÃO, por se achar exaurida a

prestação jurisdicional, nos termos dos arts. 924, inciso II, do Novo

Código de Processo Civil.

Tendo em vista que já houve satisfação do crédito nos presentes

autos e a inexistência de saldo disponível, observados os termos

Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT Nº 01/2019 e o que dispõe a Portaria

261/SCR/2020.

Intimem-se

Tudo feito e certificado, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011055-75.2015.5.01.0225
RECLAMANTE MANOEL PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO Fagner Henrique Martins da
Silva(OAB: 170752/RJ)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE DA
SILVA(OAB: 106937/RJ)

RECLAMADO ROSSI RESIDENCIAL SA

ADVOGADO MARCELO SANCHEZ
SALVADORE(OAB: 174441/SP)

RECLAMADO MEGARIO CONSTRUTORA
TERRAPLANAGENS E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO anna borba taboas(OAB: 131069/RJ)

REPRESENTANTE RICARDO GUIMARAES IZIDIO

REPRESENTANTE ALAN DOS REIS RIBEIRO GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEGARIO CONSTRUTORA TERRAPLANAGENS E
TRANSPORTES LTDA

  - ROSSI RESIDENCIAL SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7969ad6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro EXTINTA a presente EXECUÇÃO, por se achar exaurida a

prestação jurisdicional, nos termos dos arts. 924, inciso II, do Novo

Código de Processo Civil.

Tendo em vista que já houve satisfação do crédito nos presentes

autos e a inexistência de saldo disponível, observados os termos

Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT Nº 01/2019 e o que dispõe a Portaria

261/SCR/2020.

Intimem-se

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7702
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Tudo feito e certificado, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100940-27.2020.5.01.0225
RECLAMANTE CLEILSON JOSE SOARES ROSA

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA MATEUS DE
MELO(OAB: 117721/RJ)

RECLAMADO EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPESA
URBANA

ADVOGADO ROSANA DOS SANTOS
ALVARENGA(OAB: 99592/RJ)

RECLAMADO GREEN LIFE EXECUCAO DE
PROJETOS AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA SILVEIRA DE
LABETTA(OAB: 174839/SP)

PERITO WELLINGTON OLIVEIRA SIMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEILSON JOSE SOARES ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b6756c3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100940-27.2020.5.01.0225
RECLAMANTE CLEILSON JOSE SOARES ROSA

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA MATEUS DE
MELO(OAB: 117721/RJ)

RECLAMADO EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPESA
URBANA

ADVOGADO ROSANA DOS SANTOS
ALVARENGA(OAB: 99592/RJ)

RECLAMADO GREEN LIFE EXECUCAO DE
PROJETOS AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA SILVEIRA DE
LABETTA(OAB: 174839/SP)

PERITO WELLINGTON OLIVEIRA SIMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPESA URBANA

  - GREEN LIFE EXECUCAO DE PROJETOS AMBIENTAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b6756c3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100248-57.2022.5.01.0225
RECLAMANTE AURINO RAIMUNDO FILHO

ADVOGADO MARCELO SOUZA DE ASSIS(OAB:
115160/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DA
PENHA LTDA

ADVOGADO MARCELA MAGALHAES DOS
SANTOS CASE(OAB: 196385/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURINO RAIMUNDO FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc44ef1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100248-57.2022.5.01.0225
RECLAMANTE AURINO RAIMUNDO FILHO

ADVOGADO MARCELO SOUZA DE ASSIS(OAB:
115160/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DA
PENHA LTDA

ADVOGADO MARCELA MAGALHAES DOS
SANTOS CASE(OAB: 196385/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO NOSSA SENHORA DA PENHA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc44ef1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100009-63.2016.5.01.0225
RECLAMANTE LEANDRO RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO BARCELLOS
FREITAS(OAB: 172160/RJ)

RECLAMADO SUMMER FITNESS ACADEMIA DE
NOVA IGUACU LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7703
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO ROSANGELA DE SOUZA SCHAIDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO RIBEIRO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9466f44

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos,etc.

A prescrição intercorrente ocorre quando o titular do direito

permanece inerte pelo mesmo prazo fixado no ordenamento jurídico

para a pretensão, sem exigir a reparação pretendida durante a

relação processual.

No presente caso, observa-se que a parte autora abandonou o feito

por mais de dois anos (art. 7, XXIX, CF/88 e artigo 11-A da CLT),

deixando de praticar os atos que lhe cabiam.

Dessa forma, considerando-se que o Exequente se manteve inerte

por mais de dois anos a partir da intimação – a qual ocorreu após o

início da vigência da lei 13.467/17 - deve prevalecer o interesse

público de se evitar o inócuo desgaste de tutela jurisdicional, pelo

que pronuncio a prescrição intercorrente admitida pelo artigo 11-A,

da CLT.

Intime-se a parte autora.

Decorrido o prazo legal, certifique-se.

Arquive-se com baixa.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100499-75.2022.5.01.0225
RECLAMANTE ANDERSON DA COSTA RAMALHO

ADVOGADO ALESSANDRO DA SILVA MOREIRA
DE LIMA(OAB: 225503/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DA
PENHA LTDA

ADVOGADO MARCELA MAGALHAES DOS
SANTOS CASE(OAB: 196385/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO NOSSA SENHORA DA PENHA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf2d63e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100499-75.2022.5.01.0225
RECLAMANTE ANDERSON DA COSTA RAMALHO

ADVOGADO ALESSANDRO DA SILVA MOREIRA
DE LIMA(OAB: 225503/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DA
PENHA LTDA

ADVOGADO MARCELA MAGALHAES DOS
SANTOS CASE(OAB: 196385/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DA COSTA RAMALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf2d63e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100440-24.2021.5.01.0225
RECLAMANTE VINICIUS VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO JANAINA DA ROCHA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 216867/RJ)

RECLAMADO USA PARK VITORIA
ESTACIONAMENTOS S/S LTDA

ADVOGADO PATRICIA DA SILVA
VENANCIO(OAB: 200548/RJ)

ADVOGADO LUIZ ARTHUR LOPES MENDES(OAB:
159431/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USA PARK VITORIA ESTACIONAMENTOS S/S LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID abfcf98

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100440-24.2021.5.01.0225
RECLAMANTE VINICIUS VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO JANAINA DA ROCHA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 216867/RJ)

RECLAMADO USA PARK VITORIA
ESTACIONAMENTOS S/S LTDA

ADVOGADO PATRICIA DA SILVA
VENANCIO(OAB: 200548/RJ)

ADVOGADO LUIZ ARTHUR LOPES MENDES(OAB:
159431/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS VIEIRA DA SILVA
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID abfcf98

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100010-43.2019.5.01.0225
RECLAMANTE DANIELA DOS SANTOS BARRETO

ADVOGADO NATALICIO FRANCISCO
ALVES(OAB: 116518/RJ)

RECLAMADO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA DOS SANTOS BARRETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ceca4ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos,etc.

A prescrição intercorrente ocorre quando o titular do direito

permanece inerte pelo mesmo prazo fixado no ordenamento jurídico

para a pretensão, sem exigir a reparação pretendida durante a

relação processual.

No presente caso, observa-se que a parte exequente abandonou o

feito por mais de dois anos (art. 7, XXIX, CF/88 e artigo 11-A da

CLT), deixando de praticar os atos que lhe cabiam.

Dessa forma, considerando-se que o Exequente se manteve inerte

por mais de dois anos a partir da intimação – a qual ocorreu após o

início da vigência da lei 13.467/17 - deve prevalecer o interesse

público de se evitar o inócuo desgaste de tutela jurisdicional, pelo

que pronuncio a prescrição intercorrente admitida pelo artigo 11-A,

da CLT.

Intime-se a parte exequente.

Decorrido o prazo legal, certifique-se.

Arquive-se com baixa.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001496-17.2012.5.01.0026
RECLAMANTE SEBASTIAO DE SENA

ADVOGADO SIDNEY BARBOSA DE LIMA(OAB:
97460/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 139856/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO R4-502 TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO DARLAN CORREA TEPERINO(OAB:
107300/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R4-502 TRANSPORTES LTDA - ME

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6dac61b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Analisando os autos, verifico que a execução prossegue apenas em

relação à diferença da contribuição previdenciária, revelando-se

dispendioso ao Poder Judiciário praticar atos executórios visando à

satisfação da Fazenda, mormente quando resultaram

invariavelmente infrutíferos, inclusive em dezenas de feitos que

tramitam neste Juízo em face da Reclamada.

Considerando que a contribuição previdenciária apurada é inferior a

R$ 20.000,00 , dispenso o Executado do seu pagamento, com base

na Portaria nº. 582/2013 do MF.

Isso posto, face à quitação do crédito autoral, JULGO EXTINTA

execução nos termos do art. 924, II, CPC.

EXCLUAM-SE OS EXECUTADOS DO SERASAJUD, BNDT e

RENAJUD.

Após, registrem-se os pagamentos efetuados junto ao sistema.

Certifique a secretaria a inexistência de saldos em depósitos

judiciais ou recursais associados ao processo, nos termos do Ato

Conjunto nº 01/2019 c/c a Portaria nº 261 - SCR/2020.

Tudo feito, arquive-se definitivamente.

Dê-se ciência às partes.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001496-17.2012.5.01.0026
RECLAMANTE SEBASTIAO DE SENA

ADVOGADO SIDNEY BARBOSA DE LIMA(OAB:
97460/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 139856/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO R4-502 TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO DARLAN CORREA TEPERINO(OAB:
107300/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO DE SENA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6dac61b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Analisando os autos, verifico que a execução prossegue apenas em

relação à diferença da contribuição previdenciária, revelando-se

dispendioso ao Poder Judiciário praticar atos executórios visando à

satisfação da Fazenda, mormente quando resultaram

invariavelmente infrutíferos, inclusive em dezenas de feitos que

tramitam neste Juízo em face da Reclamada.

Considerando que a contribuição previdenciária apurada é inferior a

R$ 20.000,00 , dispenso o Executado do seu pagamento, com base

na Portaria nº. 582/2013 do MF.

Isso posto, face à quitação do crédito autoral, JULGO EXTINTA

execução nos termos do art. 924, II, CPC.

EXCLUAM-SE OS EXECUTADOS DO SERASAJUD, BNDT e

RENAJUD.

Após, registrem-se os pagamentos efetuados junto ao sistema.

Certifique a secretaria a inexistência de saldos em depósitos

judiciais ou recursais associados ao processo, nos termos do Ato

Conjunto nº 01/2019 c/c a Portaria nº 261 - SCR/2020.

Tudo feito, arquive-se definitivamente.

Dê-se ciência às partes.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101296-61.2016.5.01.0225
RECLAMANTE EDSON LUIZ BARBOSA

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA WON HELD
GONÇALVES DE FREITAS(OAB:
90073/RJ)

RECLAMADO CONSTRUIR FACILITIES
ARQUITETURA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BLANCA MARIA BRAGA
FANTONI(OAB: 137251/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE BIANCHI
SANDERS(OAB: 145002/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON LUIZ BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db8037f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101296-61.2016.5.01.0225
RECLAMANTE EDSON LUIZ BARBOSA

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA WON HELD
GONÇALVES DE FREITAS(OAB:
90073/RJ)

RECLAMADO CONSTRUIR FACILITIES
ARQUITETURA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BLANCA MARIA BRAGA
FANTONI(OAB: 137251/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE BIANCHI
SANDERS(OAB: 145002/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUIR FACILITIES ARQUITETURA E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db8037f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100841-57.2020.5.01.0225
RECLAMANTE GABRIEL LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO CRISTIANO FERNANDES CHAVES
JUNIOR(OAB: 229463/RJ)

RECLAMADO EVANIL TRANSPORTES E TURISMO
LTDA

ADVOGADO JOSE QUIRINO BISNETO(OAB:
185732/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANIL TRANSPORTES E TURISMO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b623dae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100588-38.2021.5.01.0321
RECLAMANTE ALEX FRANCISCO REGO DE

CARVALHO
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ADVOGADO JULIO CLAUDIO CORREA(OAB:
154295/RJ)

RECLAMADO RM RESGATE E REMOCAO LTDA -
ME

ADVOGADO LEONARDO XIMENES MATOS(OAB:
145308/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RM RESGATE E REMOCAO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2311764

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100588-38.2021.5.01.0321
RECLAMANTE ALEX FRANCISCO REGO DE

CARVALHO

ADVOGADO JULIO CLAUDIO CORREA(OAB:
154295/RJ)

RECLAMADO RM RESGATE E REMOCAO LTDA -
ME

ADVOGADO LEONARDO XIMENES MATOS(OAB:
145308/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX FRANCISCO REGO DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2311764

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100841-57.2020.5.01.0225
RECLAMANTE GABRIEL LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO CRISTIANO FERNANDES CHAVES
JUNIOR(OAB: 229463/RJ)

RECLAMADO EVANIL TRANSPORTES E TURISMO
LTDA

ADVOGADO JOSE QUIRINO BISNETO(OAB:
185732/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL LIMA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b623dae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100397-53.2022.5.01.0225
RECLAMANTE CARINA XAVIER MENDES

ADVOGADO SUZANA FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 161548/RJ)

ADVOGADO SILVIA ALVES ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 160844/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL IZA
BARBARA LTDA - ME

ADVOGADO MARINILCE LOYOLA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 69786/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARINA XAVIER MENDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 25def8d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100397-53.2022.5.01.0225
RECLAMANTE CARINA XAVIER MENDES

ADVOGADO SUZANA FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 161548/RJ)

ADVOGADO SILVIA ALVES ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 160844/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL IZA
BARBARA LTDA - ME

ADVOGADO MARINILCE LOYOLA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 69786/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL IZA BARBARA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 25def8d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100125-25.2023.5.01.0225
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RECLAMANTE THAYANE LEITE DA CONCEICAO

ADVOGADO NATHALIA SANTOS MAZZILLO(OAB:
210996/RJ)

ADVOGADO LEANDRO LIMA CRISTIANO
PEREIRA(OAB: 160940/RJ)

RECLAMADO JARDIM ESCOLA APRENDER
BRINCANDO

ADVOGADO IREMIR RIBEIRO(OAB: 121902/RJ)

RECLAMADO MARTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO IREMIR RIBEIRO(OAB: 121902/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARDIM ESCOLA APRENDER BRINCANDO

  - MARTA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c577eb1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100280-28.2023.5.01.0225
RECLAMANTE INGRID RAFAELE NUNES RAMOS

ADVOGADO ANDRE DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 211216/RJ)

RECLAMADO DC CONFEITARIA E CAFETERIA
LTDA

ADVOGADO Daniela Santos Ferreira da Silva(OAB:
172381/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID RAFAELE NUNES RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2fbbe59

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100039-54.2023.5.01.0225
RECLAMANTE GEOVANE JUVENAL DA SILVA

ADVOGADO FELIPE DE QUEIROZ
FERNANDES(OAB: 240040/RJ)

ADVOGADO DEBORA COSTA DOS SANTOS(OAB:
241557/RJ)

ADVOGADO CLEVERSON SOARES
CASIMIRO(OAB: 242476/RJ)

RECLAMADO DEYLA CRISTINA GOMES
MARQUES 93354878720

ADVOGADO PAULO CESAR RODRIGUES DA
FONSECA(OAB: 84884/RJ)

ADVOGADO OLDEMIR ESTUMANO
ROTERDAN(OAB: 214629/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEYLA CRISTINA GOMES MARQUES 93354878720

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e97e19

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100125-25.2023.5.01.0225
RECLAMANTE THAYANE LEITE DA CONCEICAO

ADVOGADO NATHALIA SANTOS MAZZILLO(OAB:
210996/RJ)

ADVOGADO LEANDRO LIMA CRISTIANO
PEREIRA(OAB: 160940/RJ)

RECLAMADO JARDIM ESCOLA APRENDER
BRINCANDO

ADVOGADO IREMIR RIBEIRO(OAB: 121902/RJ)

RECLAMADO MARTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO IREMIR RIBEIRO(OAB: 121902/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYANE LEITE DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c577eb1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100280-28.2023.5.01.0225
RECLAMANTE INGRID RAFAELE NUNES RAMOS

ADVOGADO ANDRE DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 211216/RJ)

RECLAMADO DC CONFEITARIA E CAFETERIA
LTDA

ADVOGADO Daniela Santos Ferreira da Silva(OAB:
172381/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DC CONFEITARIA E CAFETERIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2fbbe59

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.
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Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100039-54.2023.5.01.0225
RECLAMANTE GEOVANE JUVENAL DA SILVA

ADVOGADO FELIPE DE QUEIROZ
FERNANDES(OAB: 240040/RJ)

ADVOGADO DEBORA COSTA DOS SANTOS(OAB:
241557/RJ)

ADVOGADO CLEVERSON SOARES
CASIMIRO(OAB: 242476/RJ)

RECLAMADO DEYLA CRISTINA GOMES
MARQUES 93354878720

ADVOGADO PAULO CESAR RODRIGUES DA
FONSECA(OAB: 84884/RJ)

ADVOGADO OLDEMIR ESTUMANO
ROTERDAN(OAB: 214629/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANE JUVENAL DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e97e19

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101019-35.2022.5.01.0225
RECLAMANTE DIEGO GOMES DE OLIVEIRA

TORINO

ADVOGADO THIAGO FERREIRA DA ROCHA(OAB:
169111/RJ)

RECLAMADO R N PEREIRA RESTAURANTE
EIRELI

ADVOGADO ADRIANA DOS ANJOS
CARVALHO(OAB: 123978/RJ)

ADVOGADO ANDRE PINTO RODRIGUES(OAB:
138766/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R N PEREIRA RESTAURANTE EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 95ea0d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100732-38.2023.5.01.0225
REQUERENTES ANTHONY CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO ISABELA FLORINDO DE SOUZA
CHAGAS(OAB: 234712/RJ)

REQUERENTES AUTO VIACAO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO VERA CRUZ LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b73f931

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100606-22.2022.5.01.0225
RECLAMANTE ELAN RODRIGUES ALVES

ADVOGADO LUCIANA DE MEDEIROS E
SILVA(OAB: 134471/RJ)

RECLAMADO I.D.E.A.S - INSTITUTO
DESENVOLVIMENTO ENSINO E
ASSISTENCIA A SAUDE

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

RECLAMADO PCT 165 SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALEXANDRE DE ALMEIDA
FEITOSA(OAB: 106991/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.D.E.A.S - INSTITUTO DESENVOLVIMENTO ENSINO E
ASSISTENCIA A SAUDE

  - PCT 165 SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e1ffd5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101019-35.2022.5.01.0225
RECLAMANTE DIEGO GOMES DE OLIVEIRA

TORINO

ADVOGADO THIAGO FERREIRA DA ROCHA(OAB:
169111/RJ)

RECLAMADO R N PEREIRA RESTAURANTE
EIRELI

ADVOGADO ADRIANA DOS ANJOS
CARVALHO(OAB: 123978/RJ)
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ADVOGADO ANDRE PINTO RODRIGUES(OAB:
138766/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO GOMES DE OLIVEIRA TORINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 95ea0d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100732-38.2023.5.01.0225
REQUERENTES ANTHONY CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO ISABELA FLORINDO DE SOUZA
CHAGAS(OAB: 234712/RJ)

REQUERENTES AUTO VIACAO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTHONY CARDOSO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b73f931

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100999-44.2022.5.01.0225
RECLAMANTE JOICE GUIMARAES DA SILVA

ADVOGADO Adriano de Oliveira Coelho(OAB:
219676/RJ)

RECLAMADO BELA VISTA MERCADINHO DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE LUIS DINIZ
RAMALHO(OAB: 146779/RJ)

RECLAMADO SAMCRO RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LUIS DINIZ
RAMALHO(OAB: 146779/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELA VISTA MERCADINHO DE ALIMENTOS EIRELI

  - SAMCRO RECURSOS HUMANOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86d05a3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100606-22.2022.5.01.0225
RECLAMANTE ELAN RODRIGUES ALVES

ADVOGADO LUCIANA DE MEDEIROS E
SILVA(OAB: 134471/RJ)

RECLAMADO I.D.E.A.S - INSTITUTO
DESENVOLVIMENTO ENSINO E
ASSISTENCIA A SAUDE

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

RECLAMADO PCT 165 SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALEXANDRE DE ALMEIDA
FEITOSA(OAB: 106991/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAN RODRIGUES ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e1ffd5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100638-27.2022.5.01.0225
RECLAMANTE SUELEN TAVARES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECLAMADO ORION NOIVAS E FESTAS LTDA

ADVOGADO RAFAELA MENDONCA DE
SOUZA(OAB: 109067/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORION NOIVAS E FESTAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0d90b92

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100999-44.2022.5.01.0225
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RECLAMANTE JOICE GUIMARAES DA SILVA

ADVOGADO Adriano de Oliveira Coelho(OAB:
219676/RJ)

RECLAMADO BELA VISTA MERCADINHO DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE LUIS DINIZ
RAMALHO(OAB: 146779/RJ)

RECLAMADO SAMCRO RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LUIS DINIZ
RAMALHO(OAB: 146779/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOICE GUIMARAES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86d05a3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100638-27.2022.5.01.0225
RECLAMANTE SUELEN TAVARES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECLAMADO ORION NOIVAS E FESTAS LTDA

ADVOGADO RAFAELA MENDONCA DE
SOUZA(OAB: 109067/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEN TAVARES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0d90b92

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100379-32.2022.5.01.0225
RECLAMANTE ANA PAULA RUSSO PLACIDINO

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

RECLAMADO RODRIGO GOMES DE FARIAS

ADVOGADO VITOR MELLO LEON BLUM(OAB:
92520/RJ)

RECLAMADO MAGDA MARA MOREIRA GOMES

RECLAMADO SUZANE VIEIRA DOS SANTOS
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO GOMES DE FARIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 027c923

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100379-32.2022.5.01.0225
RECLAMANTE ANA PAULA RUSSO PLACIDINO

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

RECLAMADO RODRIGO GOMES DE FARIAS

ADVOGADO VITOR MELLO LEON BLUM(OAB:
92520/RJ)

RECLAMADO MAGDA MARA MOREIRA GOMES

RECLAMADO SUZANE VIEIRA DOS SANTOS
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA RUSSO PLACIDINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 027c923

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100879-98.2022.5.01.0225
RECLAMANTE RAFAELA DE ARAUJO

ADVOGADO SUELLEN FARIAS DOS
SANTOS(OAB: 207993/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DE EDUCAO BATISTA
SOBRINHO LTDA - ME

ADVOGADO FELIPE FERRAZ LONTRA(OAB:
209807/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE EDUCAO BATISTA SOBRINHO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a82bf0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.
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Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100477-80.2023.5.01.0225
REQUERENTE CRISTIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

REQUERIDO MERCADO ROMAJUS LTDA

ADVOGADO QUELE ROMANE DANTAS DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 158847/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADO ROMAJUS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef29c1c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro EXTINTA a presente EXECUÇÃO, por se achar exaurida a

prestação jurisdicional, nos termos dos arts. 924, inciso II, do Novo

Código de Processo Civil.

Tendo em vista que já houve satisfação do crédito nos presentes

autos e a existência de saldo disponível ÍNFIMO, observados os

termos Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT Nº 01/2019 e o que dispõe a

Portaria 261/SCR/2020, deverá a secretaria,expedir alvará ao

reclamante pelo valor ínfimo.

Intimem-se

Tudo feito e certificado, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100477-80.2023.5.01.0225
REQUERENTE CRISTIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

REQUERIDO MERCADO ROMAJUS LTDA

ADVOGADO QUELE ROMANE DANTAS DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 158847/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef29c1c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro EXTINTA a presente EXECUÇÃO, por se achar exaurida a

prestação jurisdicional, nos termos dos arts. 924, inciso II, do Novo

Código de Processo Civil.

Tendo em vista que já houve satisfação do crédito nos presentes

autos e a existência de saldo disponível ÍNFIMO, observados os

termos Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT Nº 01/2019 e o que dispõe a

Portaria 261/SCR/2020, deverá a secretaria,expedir alvará ao

reclamante pelo valor ínfimo.

Intimem-se

Tudo feito e certificado, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100879-98.2022.5.01.0225
RECLAMANTE RAFAELA DE ARAUJO

ADVOGADO SUELLEN FARIAS DOS
SANTOS(OAB: 207993/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DE EDUCAO BATISTA
SOBRINHO LTDA - ME

ADVOGADO FELIPE FERRAZ LONTRA(OAB:
209807/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a82bf0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0040700-29.2007.5.01.0225
RECLAMANTE ERIVELTO DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO DELIRO BATISTA DA SILVA(OAB:
84862/RJ)

ADVOGADO EDSON GOMES NEVES(OAB:
85806/RJ)

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA LINA DE
TROPICAL LTDA - ME

ADVOGADO VERALANE GONCALVES
VIANA(OAB: 75367/RJ)

RECLAMADO SIRLEI PIRES

ADVOGADO VERALANE GONCALVES
VIANA(OAB: 75367/RJ)

RECLAMADO MARCANDES REPRESENTACOES
LTDA - ME

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA POVAO
DE HELIOPOLIS LTDA - ME

ADVOGADO VERALANE GONCALVES
VIANA(OAB: 75367/RJ)

RECLAMADO LA PIZZA DE SA LTDA - ME

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA SABOR
DO TRIGO DE IGUACU LTDA

RECLAMADO ROSEMBERG NUNES FERREIRA
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TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE NOVA
IGUACU CODENI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADARIA E CONFEITARIA LINA DE TROPICAL LTDA - ME

  - PADARIA E CONFEITARIA POVAO DE HELIOPOLIS LTDA -
ME

  - SIRLEI PIRES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2df4e89

proferida nos autos.

Recebo o Agravo de Petição de #id:06d69a6 por presentes os

requisitos legais.

Intime-se o executado (agravado), para apresentar contrarrazões,

no prazo de 08 dias.

Vindo as contrarrazões ou decorrido o prazo sem manifestações,

subam os autos ao E. TRT com as nossas homenagens

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0199500-29.2005.5.01.0225
RECLAMANTE DEJASIS SILVA VALLOIS

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEJASIS SILVA VALLOIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cb1f9a

proferido nos autos.

Com razão a parte autora no id cedbb08.

Expeça-se alvará ao autor pelo valor remanescente integral

existente na guia de id 9f25031, por incontroverso, observando-se

os dados bancários abaixo:

Saliento que não se aplica ao caso o requerido na petição de id

38ba59a, tendo em vista que não se trata de constrição patrimonial,

mas sim de bloqueio voluntário efetuado pela Ré em data anterior à

r. decisão.

Intimem-se para ciência, em cinco dias.

Decorrido o prazo, expeça-se o competente alvará.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010340-33.2015.5.01.0225
RECLAMANTE MARCO ANTONIO GONCALVES

PONTES

ADVOGADO marcio freitas de aguiar(OAB:
118834/RJ)

RECLAMADO GENILTON GONCALVES

RECLAMADO ELI PEREIRA GONCALVES

RECLAMADO KIT FERRAGENS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO GONCALVES PONTES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dc9b3f

proferido nos autos.

Convolo em penhora o montante bloqueado.

Intime-se GENILTON GONCALVES para ciência, por mandado e

edital. Prazo de cinco dias.

Nada requerido, expeça-se alvará ao autor, devendo indicar dados

bancários.

Após, intime-se por mandado ao INSS (id 01a303c) para que

informe a conta judicial referente ao depósito informado no id

be80740, tendo em vista que nos autos foi localizado somente o

depósito de R$557,00, conforme id bfd6bc0.

Os documentos devem seguir em anexo.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100611-83.2018.5.01.0225
RECLAMANTE WELLINGTON MIRANDA DOS

SANTOS

ADVOGADO RAFAEL MENDES
CAVALCANTI(OAB: 150040/RJ)

ADVOGADO ADELINO GONÇALVES FILHO(OAB:
151457/RJ)

RECLAMADO A DA COSTA VERGETTE
TRANSPORTE E LOCACAO - ME

ADVOGADO PEDRO MANSUR DUARTE DE
MIRANDA MARQUES(OAB:
180053/RJ)

ADVOGADO BRUNA LIMA DA SILVA(OAB:
210677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A DA COSTA VERGETTE TRANSPORTE E LOCACAO - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f752d76
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proferido nos autos.

A Ré deverá comprovar o recolhimento das verbas previdenciárias

(R$ 9.479,37 ) e custas (R$ 1.269,83 ), em guias próprias (GPS e

GRU respectivamente) até 30 dias da última parcela do acordo, na

forma da planilha de id.Id 9b25ccd, sob pena de execução.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011473-13.2015.5.01.0225
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA ARAUJO DA

CRUZ

ADVOGADO JEFERSON BRUNO BARBOZA
NASCIMENTO(OAB: 154311/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELFORD ROXO

ADVOGADO Paulo Arydes Gomes(OAB: 57362/RJ)

ADVOGADO HUGO LEONARDO ALVES DE LIMA
MARTINS(OAB: 213265/RJ)

RECLAMADO CAPTAR COOPER COOPERATIVA
DE TRABALHO DE MULTISERVICOS
PROFISSIONAIS

ADVOGADO adriana lourenço domingues(OAB:
135732/RJ)

ADVOGADO SERGIO GUSTAVO RODRIGUES
PORTO(OAB: 97960/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RENACOOP - RENASCER
COOPERATIVA DE TRABALHO

ADVOGADO HUGO LEONARDO ALVES DE LIMA
MARTINS(OAB: 213265/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA ARAUJO DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8356127

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que nesta data, faço os autos conclusos à V. Exa.

N.I.,18.03.2024

Maria José Cardoso de B.Leite

Técnico Judiciário

Vistos, etc...

Intimem-se as partes para manifestação, conforme art. 7º, parágrafo

5º da Resolução 303/2019 do CNJ e art. 2º, § 3º do Ato 54/22 deste

Regional , no prazo 05 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100112-65.2019.5.01.0225
RECLAMANTE JOAO GABRIEL FILHO

ADVOGADO GABRIEL FELICIO DA CUNHA(OAB:
176035/RJ)

RECLAMADO PINHEIRO TOPOGRAFIA E
PROJETOS LTDA - ME

ADVOGADO EVAIR RAMOS DA ROSA(OAB:
158789/RJ)

RECLAMADO ROGERIO LEITAO PINHEIRO

RECLAMADO JORGE MAURICIO LEITAO
PINHEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO GABRIEL FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de10b7e

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Renove-se a diligência de id 3419b9f para cumprimento da ordem

em 5 dias sob pena de pagamento de multa de R$5.000,00 a

reverter à parte autora.

Para essa finalidade, do instrumento do mandado deverá constar

que o ilustre OJA colha o nome completo e CPF do responsável a

quem for entregue o ofício, para fins de cobrança de eventual multa

por descumprimento.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100112-65.2019.5.01.0225
RECLAMANTE JOAO GABRIEL FILHO

ADVOGADO GABRIEL FELICIO DA CUNHA(OAB:
176035/RJ)

RECLAMADO PINHEIRO TOPOGRAFIA E
PROJETOS LTDA - ME

ADVOGADO EVAIR RAMOS DA ROSA(OAB:
158789/RJ)

RECLAMADO ROGERIO LEITAO PINHEIRO

RECLAMADO JORGE MAURICIO LEITAO
PINHEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PINHEIRO TOPOGRAFIA E PROJETOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de10b7e

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Renove-se a diligência de id 3419b9f para cumprimento da ordem

em 5 dias sob pena de pagamento de multa de R$5.000,00 a

reverter à parte autora.
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Para essa finalidade, do instrumento do mandado deverá constar

que o ilustre OJA colha o nome completo e CPF do responsável a

quem for entregue o ofício, para fins de cobrança de eventual multa

por descumprimento.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101258-78.2018.5.01.0225
RECLAMANTE ALINE LOPES ROCHA

ADVOGADO LEANDRO SA AMARAL(OAB:
144971/RJ)

ADVOGADO DIOGO DE ALMEIDA
GUABIRABA(OAB: 177747/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL
MARANATAH LTDA

ADVOGADO IURI BUSCACIO GONCALVES(OAB:
127389/RJ)

ADVOGADO GUARACI FRANCISCO
GONCALVES(OAB: 20818/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL MARANATAH LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa2183c

proferido nos autos.

A Ré deverá comprovar o recolhimento das verbas previdenciárias

(R$293,81 ) e custas (R$ 63,03), conforme planilha id Id 6fcb60e,

em guias próprias (GPS e GRU respectivamente), até 30 dias da

última parcela do acordo, sob pena de execução.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000712-59.2011.5.01.0225
RECLAMANTE ALINE DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO carlos alberto feliciano dos
santos(OAB: 80046/RJ)

RECLAMADO JM PENHA COMERCIO DE ROUPAS
LTDA - ME

RECLAMADO SAI DE BAIXO INTERNATIONAL
COMPANY COMERCIO ATACADISTA
DE ROUPAS LTDA

RECLAMADO MJ MADUREIRA COMERCIO DE
ROUPAS LTDA - ME

RECLAMADO JOAO E MARIA SHOPPING DE
MODAS LTDA - ME

RECLAMADO JOAO BATISTA DA SILVA

RECLAMADO MARIA DO SOCORRO BRITO

RECLAMADO TEREZINHA DO NASCIMENTO
SANTOS

RECLAMADO JOSELEYDE DO NASCIMENTO
SANTOS

RECLAMADO JM JARDIM 25 COMERCIO DE
ROUPAS LTDA - EPP

ADVOGADO PÉRICLES TAVARES
CASTELLAR(OAB: 79627/RJ)

RECLAMADO LOJAS SAI DE BAIXO INDUSTRIA E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA - EPP

RECLAMADO JM PIABETA COMERCIO DE
ROUPAS LTDA - ME

RECLAMADO JOAO E MARIA CAXIAS I COMERCIO
DE ROUPAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JM JARDIM 25 COMERCIO DE ROUPAS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df48ea6

proferido nos autos.

Expeça-se alvará ao INSS pelo montante informado.

Considerando a dificuldade de execução e tendo em vista que

remanescente devido de contribuição previdenciária está dentro do

limite estabelecido no inciso II da Portaria nº 75/2012 do Ministério

da Fazenda, dispenso os respectivos recolhimentos.

Expedido o alvará, retornem os autos conclusos para extinção.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000712-59.2011.5.01.0225
RECLAMANTE ALINE DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO carlos alberto feliciano dos
santos(OAB: 80046/RJ)

RECLAMADO JM PENHA COMERCIO DE ROUPAS
LTDA - ME

RECLAMADO SAI DE BAIXO INTERNATIONAL
COMPANY COMERCIO ATACADISTA
DE ROUPAS LTDA

RECLAMADO MJ MADUREIRA COMERCIO DE
ROUPAS LTDA - ME

RECLAMADO JOAO E MARIA SHOPPING DE
MODAS LTDA - ME

RECLAMADO JOAO BATISTA DA SILVA

RECLAMADO MARIA DO SOCORRO BRITO

RECLAMADO TEREZINHA DO NASCIMENTO
SANTOS

RECLAMADO JOSELEYDE DO NASCIMENTO
SANTOS

RECLAMADO JM JARDIM 25 COMERCIO DE
ROUPAS LTDA - EPP

ADVOGADO PÉRICLES TAVARES
CASTELLAR(OAB: 79627/RJ)

RECLAMADO LOJAS SAI DE BAIXO INDUSTRIA E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA - EPP

RECLAMADO JM PIABETA COMERCIO DE
ROUPAS LTDA - ME

RECLAMADO JOAO E MARIA CAXIAS I COMERCIO
DE ROUPAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DOS SANTOS OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df48ea6

proferido nos autos.

Expeça-se alvará ao INSS pelo montante informado.

Considerando a dificuldade de execução e tendo em vista que

remanescente devido de contribuição previdenciária está dentro do
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limite estabelecido no inciso II da Portaria nº 75/2012 do Ministério

da Fazenda, dispenso os respectivos recolhimentos.

Expedido o alvará, retornem os autos conclusos para extinção.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCP-0102034-15.2017.5.01.0225
EXEQUENTE LAURA DE OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO Thiago Augusto de Melo Neto(OAB:
164622/RJ)

EXECUTADO CLAUDIO LOPES DE ALMEIDA
FILHO

EXECUTADO ALEXANDRE DOMINGUES PINTO DE
ALMEIDA PIMENTEL

EXECUTADO MUNICIPIO DE PETROPOLIS

EXECUTADO AMER SAAD SEOUD

EXECUTADO ADRIANA CAETANO LOPES DE
ALMEIDA

EXECUTADO INOVALUZ GESTORA DE
ILUMINACAO URBANA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURA DE OLIVEIRA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d7af31

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Revendo o atendimento anterior no #id: ae2dd28, determino a

intimação da parte autora para que, em dez dias, se manifeste

sobre o êxito na satisfação de seu crédito perante o Juízo Universal,

nos autos do processo nº.0447684-96.2010.8.19.0001- (Ação de

Inventário e Partilha (Sucessões) c/c Apuração de Haveres

/Sociedade) que tramita no MM. Juízo da 3ª. Vara Cível Regional da

Barra da Tijuca/RJ.

Decorrido o prazo in albis , considerar-se-á satisfeito o crédito e os

autos deverão retornar conclusos para extinção da execução.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011542-16.2013.5.01.0225
RECLAMANTE ROSANGELA DE FATIMA PEREIRA

DA SILVA ANDRADE

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

RECLAMADO RHENEN DO BRASIL - INDUSTRIA
DE MOLAS LTDA

ADVOGADO DIANA DE OLIVEIRA
GONÇALVES(OAB: 176309/RJ)

RECLAMADO ROBERTO GOMES RUIVO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f12727

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Revendo o atendimento anterior no Id 333ff87, determino a

intimação da parte autora para que, em dez dias, se manifeste

sobre o êxito na satisfação de seu crédito perante o Juízo Universal,

referente ao Processo: 0008115-86.2003.8.19.0038

(2003.038.008331-6) - Cartório da 2ª Vara Cível .

Decorrido o prazo in albis , considerar-se-á satisfeito o crédito e os

autos deverão retornar conclusos para extinção da execução.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0196600-34.2009.5.01.0225
RECLAMANTE RAIMUNDA NONATA SILVA SANTOS

DO NASCIMENTO

ADVOGADO IVAEL GOMES DE OLIVEIRA(OAB:
64346/RJ)

RECLAMADO EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPESA
URBANA

RECLAMADO SERVIFLU LIMPESAS URBANAS E
INDUSTRIAIS LTDA - ME

ADVOGADO ROGERIO JOSE OLIVEIRA DAS
NEVES(OAB: 147513/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDA NONATA SILVA SANTOS DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fcbf187

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que nesta data, faço os autos conclusos à V. Exa.

N.I.,18.03.2024

Maria José Cardoso de B.Leite

Técnico Judiciário

Vistos, etc...

Intimem-se as partes para manifestação, conforme art. 7º, parágrafo
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5º da Resolução 303/2019 do CNJ e art. 2º, § 3º do Ato 54/22 deste

Regional , no prazo 05 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100771-79.2016.5.01.0225
RECLAMANTE CLEITON LACERDA ALMEIDA

ADVOGADO ROSANGELA ALMAGRO RICARDO
TRINDADE(OAB: 141405/RJ)

RECLAMADO TIRADENTES SEGURANCA E
VIGILANCIA LIMITADA - EPP

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE NOVA
IGUACU CODENI

ADVOGADO WILLIANS CARDOSO FERRARI DA
SILVEIRA(OAB: 135911/RJ)

ADVOGADO Gabriel Sampaio Botelho(OAB:
173019/RJ)

ADVOGADO Flavia Matias Santos Telles da
Silva(OAB: 127121/RJ)

ADVOGADO ANDRÉ FELIPE VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 171386/RJ)

ADVOGADO Priscila Macieira Coimbra(OAB:
143085/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE NOVA IGUACU
CODENI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccf275e

proferido nos autos.

A Ré deverá comprovar o recolhimento das verbas previdenciárias

(R$ 4.179,51 ) e custas (R$ 837,55 ), conforme planilha Id 931f529

e homologado no Id.ab2c445, em guias próprias (GPS e GRU

respectivamente), até 30 dias da última parcela do acordo, sob pena

de execução.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011369-21.2015.5.01.0225
RECLAMANTE MARLUCIA HELENA DOS SANTOS

ADVOGADO JEFERSON BRUNO BARBOZA
NASCIMENTO(OAB: 154311/RJ)

RECLAMADO CAPTAR COOPER COOPERATIVA
DE TRABALHO DE MULTISERVICOS
PROFISSIONAIS

ADVOGADO adriana lourenço domingues(OAB:
135732/RJ)

ADVOGADO SERGIO GUSTAVO RODRIGUES
PORTO(OAB: 97960/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELFORD ROXO

ADVOGADO Paulo Arydes Gomes(OAB: 57362/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RENACOOP - RENASCER
COOPERATIVA DE TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLUCIA HELENA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28c7276

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que nesta data, faço os autos conclusos à V. Exa.

N.I.,18.03.2024

Maria José Cardoso de B.Leite

Técnico Judiciário

Vistos, etc...

Intimem-se as partes para manifestação, conforme art. 7º, parágrafo

5º da Resolução 303/2019 do CNJ e art. 2º, § 3º do Ato 54/22 deste

Regional , no prazo 05 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101079-18.2016.5.01.0225
RECLAMANTE WILLIAM GOMES VENANCIO DA

SILVA

ADVOGADO HAMILCAR DE CAMPOS FILHO(OAB:
61498/RJ)

RECLAMADO PROTON PRIMUS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS MACHADO(OAB:
82202/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENDES DA
SILVA(OAB: 147583/RJ)

DEPOSITÁRIO CLAUDINO BRASIL DA NOBREGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROTON PRIMUS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4fe5fa

proferido nos autos.

A Ré deverá comprovar o recolhimento das verbas previdenciárias
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(R$ 16.025,51 ) e custas (R$ 803,20 ), em guias próprias (GPS e

GRU respectivamente) até 30 dias da última parcela do acordo, na

forma da planilha de Id 1b8bfed , sob pena de execução.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101293-72.2017.5.01.0225
RECLAMANTE ANTONIO BELARMINO SOBRINHO

ADVOGADO LEONARDO SOUSA FARIAS(OAB:
87452/RS)

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

RECLAMADO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

RECLAMADO BENEDITO DE SOUZA SOARES

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

RECLAMADO JOSE CARLOS LACERDA DA SILVA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO DE SOUZA SOARES

  - EMPRESA IGUACU DE MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

  - JOSE CARLOS LACERDA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75a2e5c

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista à parte autora pelo prazo de 05 dias.

No mesmo prazo acima o(a) autor(a) deverá indicar meios efetivos

de prosseguimento de execução.

Silente o exequente, sobreste-se o feito por 2 anos, para fins do

artigo 11-A da CLT, prosseguindo-se com a contagem pelo tempo

restante no caso de se tratar de reiteração desse comando, e de a

providência requerida pelo exequente restar infrutifera.

Fica a parte advertida que a inércia ensejará a extinção do processo

com resolução do mérito.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101293-72.2017.5.01.0225
RECLAMANTE ANTONIO BELARMINO SOBRINHO

ADVOGADO LEONARDO SOUSA FARIAS(OAB:
87452/RS)

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

RECLAMADO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

RECLAMADO BENEDITO DE SOUZA SOARES

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

RECLAMADO JOSE CARLOS LACERDA DA SILVA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO BELARMINO SOBRINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75a2e5c

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista à parte autora pelo prazo de 05 dias.

No mesmo prazo acima o(a) autor(a) deverá indicar meios efetivos

de prosseguimento de execução.

Silente o exequente, sobreste-se o feito por 2 anos, para fins do

artigo 11-A da CLT, prosseguindo-se com a contagem pelo tempo

restante no caso de se tratar de reiteração desse comando, e de a

providência requerida pelo exequente restar infrutifera.

Fica a parte advertida que a inércia ensejará a extinção do processo

com resolução do mérito.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100790-12.2021.5.01.0225
RECLAMANTE EMERSON CONVAIN BARBOSA

ADVOGADO ANA CRISTINA SANTOS DE
ALMEIDA(OAB: 158369/RJ)

RECLAMADO PROLOG TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANA PINTO DOS SANTOS(OAB:
176146/RJ)

RECLAMADO GIGA TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA EPP - EPP

ADVOGADO Rodrigo Motta Gerhardt(OAB:
156296/RJ)

PERITO GUILHERME FIUZA ALEIXO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIGA TRANSPORTES DE CARGAS LTDA EPP - EPP

  - PROLOG TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 993877a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se a reclamada para comprovar às custas judiciais, conforme

determinado no #id: e378818 no valor de R$ 120,00 , em guia

própria (GRU) sob pena de bloqueio on line.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100180-73.2023.5.01.0225
RECLAMANTE IZAIAS BRUNO GOMES BARBOSA

PEREIRA

ADVOGADO ANDRE LUIS DA SILVA
BARRETO(OAB: 214421/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DA
PENHA LTDA

ADVOGADO MARCELA MAGALHAES DOS
SANTOS CASE(OAB: 196385/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO NOSSA SENHORA DA PENHA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2fed11

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se a reclamada para comprovar às custas judiciais,conforme

determinado no #id: Id 711b5f0 no valor de R$120,00, sob pena de

bloqueio on line.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100511-26.2021.5.01.0225
RECLAMANTE RUDSON SANTOS DE ABREU

ADVOGADO ISAAC DE SA ALVES
MACHADO(OAB: 188943/RJ)

ADVOGADO Marcus Vinicius da Rocha Reis(OAB:
122869/RJ)

RECLAMADO ASSISTENCIA DENTARIA
GOVERNADOR AMARAL PEIXOTO
LTDA - EPP

ADVOGADO Felipe Adolfo Fernandes Kalaf(OAB:
57634/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSISTENCIA DENTARIA GOVERNADOR AMARAL PEIXOTO
LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21c8133

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se a reclamada para comprovar às custas judiciais, conforme

determinado no #id: 1cd1cd3, no valor de R$ 100,00,devendo ser

recolhida em guia própria (GRU), sob pena de bloqueio on line.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100108-57.2021.5.01.0225
RECLAMANTE DENIS ANDERSON BARBOZA

OLIVEIRA

ADVOGADO carlos henrique segurase de
almeida(OAB: 67157/RJ)

ADVOGADO JACIARA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 83873/RJ)

RECLAMADO R. FRAZZOLI LETREIROS
LUMINOSOS

ADVOGADO ELIAS EDUARDO BENZI
GEORGES(OAB: 123832/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R. FRAZZOLI LETREIROS LUMINOSOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f939540

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se a reclamada para comprovar às custas judiciais, conforme

determinado no #id: f12e176 no valor de R$ 250,00, em guia própria

(GRU), sob pena de bloqueio on line.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100115-49.2021.5.01.0225
RECLAMANTE JAILSON FERREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 232435/RJ)

RECLAMADO PRIME ADMINISTRACAO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO IGOR CUNHA DA ROCHA(OAB:
145056/RJ)

ADVOGADO ISIS CESARIO CABRAL(OAB:
149161/RJ)

ADVOGADO RICARDO STEELE GARRIDO(OAB:
187116/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIME ADMINISTRACAO E SERVICOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d589d39

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se a reclamada para comprovar às custas judiciais,conforme

determinado no #id: 630e4df no valor de R$ 160,00, em guia própria

(GRU), sob pena de bloqueio on line.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100321-63.2021.5.01.0225
RECLAMANTE MATHEUS LUCAS VARGAS SOARES

DA SILVA

ADVOGADO MARCIO DA GLORIA
FERREIRA(OAB: 137478/RJ)

ADVOGADO TATIANE SILVEIRA DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 222060/RJ)

RECLAMADO ZUNGA MOVEIS EIRELI

ADVOGADO DIANE DA SILVA RIBEIRO(OAB:
149284/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7719
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

WILSON SOARES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZUNGA MOVEIS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e69ea6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se a reclamada para comprovar às custas judiciais, conforme

determinado no #id: d47c0dd no valor de R$ 70,00 , comprovar em

guia própria (GRU), sob pena de bloqueio on line.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100223-10.2023.5.01.0225
RECLAMANTE TEREZINHA DE JESUS PEREIRA

COSTA DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA LEIROS
GALVAO(OAB: 240645/RJ)

ADVOGADO SONIA MARIA DE SOUZA LEIROZ
GALVÃO(OAB: 133371/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DA
PENHA LTDA

ADVOGADO MARCELA MAGALHAES DOS
SANTOS CASE(OAB: 196385/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO NOSSA SENHORA DA PENHA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f303f6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se a reclamada para comprovar às custas judiciais,conforme

determinado no #id:Id 242ff3f - Ata da Audiência ,  no valor de R$

140,00, sob pena de bloqueio on line.

Decorrido o prazo sem a comprovação do pagamento, inicie-se a

fase de execução, bem como o bloqueio on line, tudo nos termos

do acordo homologado por este Juízo.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000384-66.2010.5.01.0225
RECLAMANTE LUIS CLAUDIO FERNANDES

ADVOGADO PAULO SOUZA DA SILVEIRA(OAB:
68954/RJ)

RECLAMADO MATERIAL DE CONSTRUCAO
ESTRELA DE DAVI LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DA SILVA
FORMIGA(OAB: 159497/RJ)

RECLAMADO ALTEIR VIEIRA DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

36.428.581 CATIA REGINA MORENO
GOMES

ADVOGADO GABRIEL ESCORCIO SABINO(OAB:
208288/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATERIAL DE CONSTRUCAO ESTRELA DE DAVI LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cb5325f

proferida nos autos.

Inicialmente, incluam-se os réus no BNDT e renove-se a penhora on

line.

Recebo a peça de id cb26220 como impugnação.

Trata-se de requerimento de reconhecimento de sucessão

empresarial, nos termos da petição de id 4858db5.

Afirma o exequente que a empresa CÁTIA REGINA MORENO -

36.428.581/0001-04 sucedeu a reclamada MATERIAL DE

CONSTRUCAO ESTRELA DE DAVI LTDA (CPF/CNPJ

40.223.711/0001-40), tendo em vista que os sócios desta são

JORGE SANTANA MORENO (pai de Cátia Regina Moreno) e

ALTEIR VIEIRA DA COSTA; que a sucessora possui o mesmo

endereço da Ré, atua no mesmo ramo comercial e possui como

titular a filha do sócio da executada; que CÁTIA REGINA trabalhava

com seu pai já em 2020, conforme diligência efetuada por oficial de

justiça; que a conduta da dita sucessora configura fraude à

execução.

A suscitada impugna o pleito, afirmando que não restou

demonstrada a ocorrência de confusão patrimonial, alienação ou

dilapidação de patrimônio que justifiquem o requerimento de fraude

à execução; que o simples fato de ser filha de um dos sócios da Ré

e estar estabelecida onde a empresa não mais funcionada há cinco

anos indica a não ocorrência da alegada sucessão.

O Autor apresentou réplica no id e92bd6d refutando os termos da

impugnação apresentada pela suscitada.

Ao deslinde.

Entendo que os elementos dos autos apontam para a ocorrência de

sucessão empresarial, pois não bastasse a suscitada atuar no

mesmo local e exercendo a mesma atividade econômica da

devedora originária, trata-se de filha do sócio da Ré, a qual

trabalhou com seu pai na empresa ali anteriormente sediada.

Sem razão a suscitada quando afirma que não houve tentativa de

constrição patrimonial em face dos executados, pois os autos

eletrônicos comprovam utilização de SISBAJUD para bloqueio de

conta bancária, RENAJUD para restrição de automóveis, além de

expedição de mandado de penhora.

Desta forma, aplica-se ao caso a inteligência do artigo 448-A c/c

artigo 10, ambos da CLT.

Indefiro o requerimento de reconhecimento de fraude à execução ou

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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litigância de má-fé, por não vislumbrada quaisquer das práticas

previstas no artigo 793-A da CLT.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Decorrido o prazo, inclua-se CATIA REGINA MORENO GOMES

(CPF/CNPJ 36.428.581/0001-04) no polo passivo da relação

processual.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000384-66.2010.5.01.0225
RECLAMANTE LUIS CLAUDIO FERNANDES

ADVOGADO PAULO SOUZA DA SILVEIRA(OAB:
68954/RJ)

RECLAMADO MATERIAL DE CONSTRUCAO
ESTRELA DE DAVI LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DA SILVA
FORMIGA(OAB: 159497/RJ)

RECLAMADO ALTEIR VIEIRA DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

36.428.581 CATIA REGINA MORENO
GOMES

ADVOGADO GABRIEL ESCORCIO SABINO(OAB:
208288/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CLAUDIO FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cb5325f

proferida nos autos.

Inicialmente, incluam-se os réus no BNDT e renove-se a penhora on

line.

Recebo a peça de id cb26220 como impugnação.

Trata-se de requerimento de reconhecimento de sucessão

empresarial, nos termos da petição de id 4858db5.

Afirma o exequente que a empresa CÁTIA REGINA MORENO -

36.428.581/0001-04 sucedeu a reclamada MATERIAL DE

CONSTRUCAO ESTRELA DE DAVI LTDA (CPF/CNPJ

40.223.711/0001-40), tendo em vista que os sócios desta são

JORGE SANTANA MORENO (pai de Cátia Regina Moreno) e

ALTEIR VIEIRA DA COSTA; que a sucessora possui o mesmo

endereço da Ré, atua no mesmo ramo comercial e possui como

titular a filha do sócio da executada; que CÁTIA REGINA trabalhava

com seu pai já em 2020, conforme diligência efetuada por oficial de

justiça; que a conduta da dita sucessora configura fraude à

execução.

A suscitada impugna o pleito, afirmando que não restou

demonstrada a ocorrência de confusão patrimonial, alienação ou

dilapidação de patrimônio que justifiquem o requerimento de fraude

à execução; que o simples fato de ser filha de um dos sócios da Ré

e estar estabelecida onde a empresa não mais funcionada há cinco

anos indica a não ocorrência da alegada sucessão.

O Autor apresentou réplica no id e92bd6d refutando os termos da

impugnação apresentada pela suscitada.

Ao deslinde.

Entendo que os elementos dos autos apontam para a ocorrência de

sucessão empresarial, pois não bastasse a suscitada atuar no

mesmo local e exercendo a mesma atividade econômica da

devedora originária, trata-se de filha do sócio da Ré, a qual

trabalhou com seu pai na empresa ali anteriormente sediada.

Sem razão a suscitada quando afirma que não houve tentativa de

constrição patrimonial em face dos executados, pois os autos

eletrônicos comprovam utilização de SISBAJUD para bloqueio de

conta bancária, RENAJUD para restrição de automóveis, além de

expedição de mandado de penhora.

Desta forma, aplica-se ao caso a inteligência do artigo 448-A c/c

artigo 10, ambos da CLT.

Indefiro o requerimento de reconhecimento de fraude à execução ou

litigância de má-fé, por não vislumbrada quaisquer das práticas

previstas no artigo 793-A da CLT.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Decorrido o prazo, inclua-se CATIA REGINA MORENO GOMES

(CPF/CNPJ 36.428.581/0001-04) no polo passivo da relação

processual.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100156-16.2021.5.01.0225
RECLAMANTE JUREMA PINHO

ADVOGADO MANOEL LEOPOLDINO DE PAIVA
NETO(OAB: 80400/RJ)

ADVOGADO UBIRATAN MOREIRA DA SILVA(OAB:
23872/RJ)

ADVOGADO FRADIQUE MARQUES
MONTEIRO(OAB: 67993/RJ)

ADVOGADO MARCELO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 122463/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO NOSSA SENHORA DA
GLORIA LTDA

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NOSSA SENHORA DA GLORIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63fe234

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se a reclamada para comprovar às custas judiciais, conforme

determinado no Id e50d40b - Ata da Audiência,  no valor de

R$360,00, recolher em guia própria (GRU) , sob pena de bloqueio

on line.
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NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100186-17.2022.5.01.0225
RECLAMANTE LEANDRO BARBOSA

ADVOGADO LUIZ CARLOS RIOS DA SILVA(OAB:
99033/RJ)

ADVOGADO RENATA DUARTE FONTES
RIBEIRO(OAB: 174260/RJ)

ADVOGADO MARINA BORDALLO CASTRO(OAB:
225823/RJ)

RECLAMADO EBN ESCOLA DE BELEZA EIRELI

RECLAMADO DC ODONTOLOGIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ EDUARDO SOUZA DOS
SANTOS REGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 85f07d0

proferida nos autos.

Incluam-se as executadas no BNDT.

Intime-se o autor para que venha em 10 dias com meios efetivos de

prosseguimento de execução, advertido das penalidades do Art. 11

-A da CLT.

Silente o exequente, sobreste-se o feito por 2 anos, para fins do

artigo 11-A da CLT, prosseguindo-se com a contagem pelo tempo

restante no caso de se tratar de reiteração desse comando, e de a

providência requerida pelo exequente restar infrutifera.

Fica a parte advertida que a inércia ensejará a extinção do processo

com resolução do mérito.

Intimem-se.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100486-42.2023.5.01.0225
RECLAMANTE ESTEVAO SANTANA DA COSTA

ADVOGADO OLDAIR PAULO BORGES(OAB:
156977/RJ)

RECLAMADO GPM BURGER E LANCHES LTDA

ADVOGADO Vanessa Ribeiro da Silva(OAB:
135156/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEVAO SANTANA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46d0cce

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, faço os autos conclusos.              

                               

Nova Iguaçu, 18/03/2024

CINTIA BARBOSA VIANNA PEIXOTO

Assistente Secretário

DESPACHO PJe

Ante a proximidade da data e a ausência de comprovação de que

as outras audiências foram designadas em data anterior a deste

processo, indefiro o requerimento contido na petição de id

4888333.

Aguarde-se a audiência.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100486-42.2023.5.01.0225
RECLAMANTE ESTEVAO SANTANA DA COSTA

ADVOGADO OLDAIR PAULO BORGES(OAB:
156977/RJ)

RECLAMADO GPM BURGER E LANCHES LTDA

ADVOGADO Vanessa Ribeiro da Silva(OAB:
135156/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GPM BURGER E LANCHES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46d0cce

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, faço os autos conclusos.              

                               

Nova Iguaçu, 18/03/2024

CINTIA BARBOSA VIANNA PEIXOTO

Assistente Secretário

DESPACHO PJe

Ante a proximidade da data e a ausência de comprovação de que

as outras audiências foram designadas em data anterior a deste

processo, indefiro o requerimento contido na petição de id

4888333.

Aguarde-se a audiência.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100875-95.2021.5.01.0225
RECLAMANTE LILIANA ALVES SANT ANNA

ADVOGADO THAISA VIEIRA DE MELO(OAB:
153313/RJ)
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RECLAMADO CAFE SAO BERNARDINO LTDA - ME

ADVOGADO ELTON GONÇALVES CURTY DE
SOUZA(OAB: 174678/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO SEABRA BRAGA

TERCEIRO
INTERESSADO

OCTAVIO BARBOSA FURTADO
JUNIOR

ADVOGADO WILSON DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
182990/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

OCTAVIO BARBOSA FURTADO
NETO

ADVOGADO WILSON DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
182990/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAFE SAO BERNARDINO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d57956

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se a reclamada para comprovar às custas judiciais,conforme

determinado no #id: 8cc9d0c no valor de R$ 80,00 em guia própria

(GRU) , sob pena de bloqueio on line.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100771-69.2022.5.01.0225
RECLAMANTE TATIANE DE FREITAS TORRES DA

SILVA

ADVOGADO MAGNO DE CASTRO
FERNANDES(OAB: 184835/MG)

ADVOGADO JESSICA CRUZ LOUVISE(OAB:
213046/RJ)

RECLAMADO PRIME ADMINISTRACAO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ISIS CESARIO CABRAL(OAB:
149161/RJ)

ADVOGADO IGOR CUNHA DA ROCHA(OAB:
145056/RJ)

ADVOGADO RICARDO STEELE GARRIDO(OAB:
187116/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE DE FREITAS TORRES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd83a37

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100771-69.2022.5.01.0225

RECLAMANTE TATIANE DE FREITAS TORRES DA
SILVA

ADVOGADO MAGNO DE CASTRO
FERNANDES(OAB: 184835/MG)

ADVOGADO JESSICA CRUZ LOUVISE(OAB:
213046/RJ)

RECLAMADO PRIME ADMINISTRACAO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ISIS CESARIO CABRAL(OAB:
149161/RJ)

ADVOGADO IGOR CUNHA DA ROCHA(OAB:
145056/RJ)

ADVOGADO RICARDO STEELE GARRIDO(OAB:
187116/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIME ADMINISTRACAO E SERVICOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd83a37

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0058600-35.2001.5.01.0225
RECLAMANTE MILTON JORGE HAUAT SOBRINHO

ADVOGADO OSWALDO GONÇALVES DE
CARVALHO(OAB: 75995/RJ)

RECLAMADO SOC DE ENSINO SUPERIOR PROF
FERNANDA BICCHIERI SOARES

ADVOGADO LAUDELINO GONCALVES GATTO
FILHO(OAB: 90865/RJ)

ADVOGADO TAISSA FURTADO GATTO(OAB:
126725/RJ)

ADVOGADO RENATA MENEZES DO
NASCIMENTO BELLOT(OAB:
80918/RJ)

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA BICCHIERI SOARES

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CARLOS SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOC DE ENSINO SUPERIOR PROF FERNANDA BICCHIERI
SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 51d2b71

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0058600-35.2001.5.01.0225
RECLAMANTE MILTON JORGE HAUAT SOBRINHO

ADVOGADO OSWALDO GONÇALVES DE
CARVALHO(OAB: 75995/RJ)

RECLAMADO SOC DE ENSINO SUPERIOR PROF
FERNANDA BICCHIERI SOARES

ADVOGADO LAUDELINO GONCALVES GATTO
FILHO(OAB: 90865/RJ)

ADVOGADO TAISSA FURTADO GATTO(OAB:
126725/RJ)

ADVOGADO RENATA MENEZES DO
NASCIMENTO BELLOT(OAB:
80918/RJ)

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA BICCHIERI SOARES

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CARLOS SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON JORGE HAUAT SOBRINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 51d2b71

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100510-80.2017.5.01.0225
RECLAMANTE ROMARIO ESTEPHANELE BRITO

ADVOGADO PEDRO ROBERTO FELICIANO DA
SILVA(OAB: 200951/RJ)

ADVOGADO ROSANGELA ESQUINCALI DINIZ
MENESES(OAB: 77136/RJ)

RECLAMADO PROTON PRIMUS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS MACHADO(OAB:
82202/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENDES DA
SILVA(OAB: 147583/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMARIO ESTEPHANELE BRITO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2d677a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100510-80.2017.5.01.0225
RECLAMANTE ROMARIO ESTEPHANELE BRITO

ADVOGADO PEDRO ROBERTO FELICIANO DA
SILVA(OAB: 200951/RJ)

ADVOGADO ROSANGELA ESQUINCALI DINIZ
MENESES(OAB: 77136/RJ)

RECLAMADO PROTON PRIMUS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS MACHADO(OAB:
82202/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENDES DA
SILVA(OAB: 147583/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROTON PRIMUS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2d677a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0100158-78.2024.5.01.0225
RECLAMANTE MOISES DE CICCO BENEVENUTO

ADVOGADO RENATO GONZAGA DE
SOUZA(OAB: 211708/RJ)

RECLAMADO ATLAS DE IGUACU DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES DE CICCO BENEVENUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MOISES DE CICCO BENEVENUTO

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimado para

comparecer à audiência:Una por videoconferência - Sala "Sala 5ª

VT NI/RJ": 19/09/2024 09:40

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência

importará no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO,

na declaração da sua revelia e confissão. 2) As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação.O Reclamado
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pode ser representadopor preposto,devendo anexar

eletronicamente a cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos3) As partes deverão se fazer acompanhar de

advogados e OBSERVAR os artigos 283 e 396 do CPC. O

RECLAMADO deverá apresentar defesa em formato eletrônico

(Lei 11.419/2006, Resolução 94/2012 do CSJT e Ato 50/2012 do

TRT 1ª Região), em até 1 (uma) hora antes da audiência.4) As

partes deverão trazer suas testemunhas à audiência independente

de intimação, na forma do art. 845/852H da CLT C/C com o Art. 455

do CPC, ficando alertadas que, na ausência da (s) testemunha (s),

deverá (ão) comprovar o efetivo convite. só será deferida a

intimação da testemunha (s) que, comprovadamente convidada (s),

deixar de comparecer. 5) Fica, o Reclamado notificado de que

deverá trazer aos autos, com a defesa, os controles de frequência e

recibos de pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei

(artigo 355 c/c artigo 359 e incisos do CPC).6) Não serão recebidas

petições com sigilo, salvo as contestações e reconvenções e

anexos, bem como documentos de caráter personalíssimo. 7) As

partes deverão se manifestar acerca da adoção ao Juízo 100%

digital( Ato Conjunto nº 15/2021 da Presidência e da Corregedoria

do E.TRT 1ª Região) importando o silencio como aceitação tácita.8)

Observe-se o art. 25 do ATO CONJUNTO Nº 6/2020, TRT1, DE 27

/04/2020. 9) As partes, advogados e testemunhas que não

tenham aptidão e/ou acesso seguro aos meios tecnológicos

DEVERÃO utilizar-se da sala de audiência da 5ª vara do

Trabalho de Nova Iguaçu, eis que dificuldades em conexões

próprias não ensejará o adiamento da audiência. Todos os

documentos a serem apresentados deverão estar anexados

eletronicamente. Dados para acesso à reunião.ID da reunião:

833 408 4448.Senha de acesso: vt05ni.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

TIAGO DE ARAUJO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100547-97.2023.5.01.0225
RECLAMANTE BEATRIZ DE BARROS DE MORAIS

ADVOGADO BRUNO COELHO DE ALMEIDA(OAB:
202242/RJ)

RECLAMADO MEAT 347 BAR E RESTAUTANTE
LTDA

ADVOGADO HERMÍNIO RODRIGO MOURÃO
CHAVES CORRIÇA(OAB: 146217/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ DE BARROS DE MORAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7bfc454

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101271-14.2017.5.01.0225
RECLAMANTE SEVERINO EDSON DE LIMA

BEZERRA

ADVOGADO ROBERTO BATISTA CANTO(OAB:
80184/RJ)

RECLAMADO PJ SERVICOS DE LIMPEZA LTDA -
EPP

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DO NASCIMENTO
LOYOLA(OAB: 125065/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO EDSON DE LIMA BEZERRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d83bcd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos,etc.

A prescrição intercorrente ocorre quando o titular do direito

permanece inerte pelo mesmo prazo fixado no ordenamento jurídico

para a pretensão, sem exigir a reparação pretendida durante a

relação processual.

No presente caso, observa-se que a parte autora abandonou o feito

por mais de dois anos (art. 7, XXIX, CF/88 e artigo 11-A da CLT),

deixando de praticar os atos que lhe cabiam.

Dessa forma, considerando-se que o Exequente se manteve inerte

por mais de dois anos a partir da intimação – a qual ocorreu após o

início da vigência da lei 13.467/17 - deve prevalecer o interesse

público de se evitar o inócuo desgaste de tutela jurisdicional, pelo

que pronuncio a prescrição intercorrente admitida pelo artigo 11-A,

da CLT.

Intime-se a parte autora.

Decorrido o prazo legal, certifique-se.

Arquive-se com baixa.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100547-97.2023.5.01.0225
RECLAMANTE BEATRIZ DE BARROS DE MORAIS
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ADVOGADO BRUNO COELHO DE ALMEIDA(OAB:
202242/RJ)

RECLAMADO MEAT 347 BAR E RESTAUTANTE
LTDA

ADVOGADO HERMÍNIO RODRIGO MOURÃO
CHAVES CORRIÇA(OAB: 146217/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEAT 347 BAR E RESTAUTANTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7bfc454

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100236-48.2019.5.01.0225
RECLAMANTE RAFAELA FERNANDES DE SA

ADVOGADO LEIZIR GONCALVES FERREIRA
CRUZ(OAB: 155858/RJ)

RECLAMADO JULIO CEZAR QUEIROZ GALDINO
LOCACAO DE VESTUARIO - ME

ADVOGADO DIOGO GOMES DOS SANTOS(OAB:
156969/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA FERNANDES DE SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID af6163a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos,etc.

A prescrição intercorrente ocorre quando o titular do direito

permanece inerte pelo mesmo prazo fixado no ordenamento jurídico

para a pretensão, sem exigir a reparação pretendida durante a

relação processual.

No presente caso, observa-se que a parte exequente abandonou o

feito por mais de dois anos (art. 7, XXIX, CF/88 e artigo 11-A da

CLT), deixando de praticar os atos que lhe cabiam.

Dessa forma, considerando-se que o Exequente se manteve inerte

por mais de dois anos a partir da intimação – a qual ocorreu após o

início da vigência da lei 13.467/17 - deve prevalecer o interesse

público de se evitar o inócuo desgaste de tutela jurisdicional, pelo

que pronuncio a prescrição intercorrente admitida pelo artigo 11-A,

da CLT.

Intime-se a parte exequente.

Decorrido o prazo legal, certifique-se.

Arquive-se com baixa.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010937-36.2014.5.01.0225
RECLAMANTE MARIZA COUTINHO DE ARAUJO

ADVOGADO LUIZ CARLOS DOS ANJOS(OAB:
150910/RJ)

RECLAMADO GLOBAL COMERCIO E SERVICOS
TECNICOS - EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIZA COUTINHO DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7baf316

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos,etc.

A prescrição intercorrente ocorre quando o titular do direito

permanece inerte pelo mesmo prazo fixado no ordenamento jurídico

para a pretensão, sem exigir a reparação pretendida durante a

relação processual.

No presente caso, observa-se que a parte autora abandonou o feito

por mais de dois anos (art. 7, XXIX, CF/88 e artigo 11-A da CLT),

deixando de praticar os atos que lhe cabiam.

Dessa forma, considerando-se que o Exequente se manteve inerte

por mais de dois anos a partir da intimação – a qual ocorreu após o

início da vigência da lei 13.467/17 - deve prevalecer o interesse

público de se evitar o inócuo desgaste de tutela jurisdicional, pelo

que pronuncio a prescrição intercorrente admitida pelo artigo 11-A,

da CLT.

Intime-se a parte autora.

Decorrido o prazo legal, certifique-se.

Arquive-se com baixa.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0101353-79.2016.5.01.0225
RECLAMANTE DAIANA SANTOS DE AZEVEDO

ADVOGADO ANDREZA DOS SANTOS DA
ROCHA(OAB: 161540/RJ)

RECLAMADO IMS COMERCIAL E INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO PEDRO SILAS MERIDA BROLO(OAB:
143673/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANA SANTOS DE AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dc90e9a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7726
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos,etc.

A prescrição intercorrente ocorre quando o titular do direito

permanece inerte pelo mesmo prazo fixado no ordenamento jurídico

para a pretensão, sem exigir a reparação pretendida durante a

relação processual.

No presente caso, observa-se que a parte autora abandonou o feito

por mais de dois anos (art. 7, XXIX, CF/88 e artigo 11-A da CLT),

deixando de praticar os atos que lhe cabiam.

Dessa forma, considerando-se que o Exequente se manteve inerte

por mais de dois anos a partir da intimação – a qual ocorreu após o

início da vigência da lei 13.467/17 - deve prevalecer o interesse

público de se evitar o inócuo desgaste de tutela jurisdicional, pelo

que pronuncio a prescrição intercorrente admitida pelo artigo 11-A,

da CLT.

Intime-se a parte autora.

Decorrido o prazo legal, certifique-se.

Arquive-se com baixa.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100440-53.2023.5.01.0225
RECLAMANTE FATIMA FERREIRA NASCIMENTO

ADVOGADO EDINIO FILIPE CLEMENTE
MALAQUIAS(OAB: 234665/RJ)

ADVOGADO MARVIN MENDES DE MORAES(OAB:
218993/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 219468/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO PCT 165 SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALEXANDRE DE ALMEIDA
FEITOSA(OAB: 106991/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA FERREIRA NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3bc2038

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100440-53.2023.5.01.0225
RECLAMANTE FATIMA FERREIRA NASCIMENTO

ADVOGADO EDINIO FILIPE CLEMENTE
MALAQUIAS(OAB: 234665/RJ)

ADVOGADO MARVIN MENDES DE MORAES(OAB:
218993/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 219468/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO PCT 165 SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALEXANDRE DE ALMEIDA
FEITOSA(OAB: 106991/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PCT 165 SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3bc2038

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeitos os encargos, declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

Após ao arquivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100816-15.2018.5.01.0225
RECLAMANTE MARIA CRISTINA PIMENTEL LOPES

ADVOGADO MARCELO DA SILVA MATTOS(OAB:
77958/RJ)

ADVOGADO VIVIANE GRACIELE DE SOUSA
SANTOS(OAB: 206312/RJ)

RECLAMADO JUREMA FONSECA DE OLIVEIRA
NASCIMENTO

ADVOGADO MARCIO DA SILVA BARROS(OAB:
146766/RJ)

RECLAMADO JORGE FONSECA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO DA SILVA BARROS(OAB:
146766/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUREMA FONSECA DE OLIVEIRA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):  JUREMA FONSECA DE OLIVEIRA

NASCIMENTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

apresente dados bancários a fim de possibilitar a transferência dos

valores.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

LUCAS TAVARES LEONARDO

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATSum-0100816-15.2018.5.01.0225
RECLAMANTE MARIA CRISTINA PIMENTEL LOPES

ADVOGADO MARCELO DA SILVA MATTOS(OAB:
77958/RJ)

ADVOGADO VIVIANE GRACIELE DE SOUSA
SANTOS(OAB: 206312/RJ)

RECLAMADO JUREMA FONSECA DE OLIVEIRA
NASCIMENTO

ADVOGADO MARCIO DA SILVA BARROS(OAB:
146766/RJ)

RECLAMADO JORGE FONSECA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO DA SILVA BARROS(OAB:
146766/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE FONSECA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JORGE FONSECA DE OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

apresente dados bancários a fim de possibilitar a transferência dos

valores.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

LUCAS TAVARES LEONARDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0210300-77.2009.5.01.0225
RECLAMANTE LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CERES HELENA PINTO
TEIXEIRA(OAB: 47967/RJ)

ADVOGADO MARISE NASCIMENTO CUNHA(OAB:
66865/RJ)

ADVOGADO NATHALIA MARQUES DE
MATOS(OAB: 179649/RJ)

ADVOGADO LIVIA PINTO TEIXEIRA(OAB:
155388/RJ)

RECLAMADO NIKITI CITY PANIFICADORA E
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDAME - ME

RECLAMADO PRONTO RADIOLOGIA E SERVICOS
DE RADIOTERAPIA DE NOVA
IGUACU LTDA

RECLAMADO WALLACE LUIZ FONSECA

RECLAMADO DISMAL - DISTRIBUIDORA DE
MADEIRAS LIMITADA

RECLAMADO JOSE EDUARDO SOUZA DA SILVA

RECLAMADO AYDE MACEDO CAMPOS FONSECA

RECLAMADO ASSOCIACAO DE CARIDADE
HOSPITAL DE IGUACU

RECLAMADO EDUARDO MACIEL PARUSSULO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DO 5º OFÍCIO DE
REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO/RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DO 6º OFÍCIO DE
REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO/RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do sobrestamento do feito ante ao decurso de prazo sem

manifestações.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

LUCAS TAVARES LEONARDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100604-23.2020.5.01.0225
RECLAMANTE MARIZA CARDOSO

ADVOGADO EVANDRO CARVALHO
GONZAGA(OAB: 215427/RJ)

RECLAMADO CLINICA DE REABILITACAO
CAETANA GRECO EIRELI

ADVOGADO FLAVIO DA CONCEICAO
CANEDO(OAB: 212110/RJ)

ADVOGADO LEONARDO MAZZUTTI
SOBRAL(OAB: 144038/RJ)

RECLAMADO EDMILSON MESSIAS RIBEIRO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIZA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIZA CARDOSO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do sobrestamento do feito ante ao decurso de prazo sem

manifestações.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

LUCAS TAVARES LEONARDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101991-78.2017.5.01.0225
RECLAMANTE RAPHAELA BARBOZA FERREIRA

ADVOGADO luis alberto fernandes nogueira(OAB:
79107/RJ)

RECLAMADO V C LEITE MINIMERCADO - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO MARCIO DE SOUZA E SILVA
CASTRO(OAB: 165559/RJ)

RECLAMADO VERONICA CRUZ LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAELA BARBOZA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RAPHAELA BARBOZA FERREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão retro. Prazo de 20 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

LILIAN GLAUCE DE AVILA

Servidor

Processo Nº ATSum-0100983-27.2021.5.01.0225
RECLAMANTE SHYRLAINE DE OLIVEIRA

RODRIGUES

ADVOGADO DANIELLE SILVEIRA DONALD(OAB:
160816/RJ)

RECLAMADO APS SERVICE LTDA - ME

ADVOGADO JULIANA JESSICA BRITTES RABELO
DE ANDRADE(OAB: 181091/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GREGORIA SOUSA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PAULA SOUSA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHYRLAINE DE OLIVEIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SHYRLAINE DE OLIVEIRA RODRIGUES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do certificado no #id:4dc8ad2, onde foi informado o bloqueio

de R$ 6.181,49 nas contas da 1ª Ré, devendo o autor informar se

pretende se pretende manter o acordo ou se requer a convolação

em penhora dos valores.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

LUCAS TAVARES LEONARDO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100983-27.2021.5.01.0225
RECLAMANTE SHYRLAINE DE OLIVEIRA

RODRIGUES

ADVOGADO DANIELLE SILVEIRA DONALD(OAB:
160816/RJ)

RECLAMADO APS SERVICE LTDA - ME

ADVOGADO JULIANA JESSICA BRITTES RABELO
DE ANDRADE(OAB: 181091/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GREGORIA SOUSA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PAULA SOUSA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - APS SERVICE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): APS SERVICE LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do certificado no #id:4dc8ad2, onde foi informado o bloqueio

de R$ 6.181,49 nas contas da 1ª Ré, devendo o autor informar se

pretende se pretende manter o acordo ou se requer a convolação

em penhora dos valores.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

LUCAS TAVARES LEONARDO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100039-25.2021.5.01.0225
RECLAMANTE GUSTAVO FEIJO LORCA DA ROCHA

SILVA

ADVOGADO JULIANA SANTOS TAVARES DA
SILVA(OAB: 204853/RJ)

ADVOGADO JESSICA DE ABREU FREITAS
VERLY(OAB: 213262/RJ)

RECLAMADO PANIFICACAO E CONF SANTA
MARTA DE NOVA IGUACU LTDA -
ME

RECLAMADO PAULA MODESTO DA SILVA
GONCALVES

ADVOGADO Gustavo Bittencourt Palladino(OAB:
123048/RJ)

RECLAMADO NATHALIA MODESTO DA SILVA
GONCALVES FEIJO

ADVOGADO Gustavo Bittencourt Palladino(OAB:
123048/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO EDUARDO GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO FEIJO LORCA DA ROCHA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GUSTAVO FEIJO LORCA DA ROCHA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do mandado de pagamento/alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

LECIANE OLIVEIRA ARAUJO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100675-59.2019.5.01.0225
RECLAMANTE ANDREZA GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO CATIANE GONCALVES CABRAL
CANTERO(OAB: 208185/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA
CORNELIO(OAB: 208107/RJ)

RECLAMADO MARCOS ANDRÉ FLORES RAMOS

ADVOGADO ALEXANDRE MONTALDI DE
CASTRO ANDRADE(OAB: 86102/RJ)

RECLAMADO ANDREA LUCIA RIBEIRO FLORES
RAMOS

ADVOGADO ALEXANDRE MONTALDI DE
CASTRO ANDRADE(OAB: 86102/RJ)

RECLAMADO RIBEIRO GASTRONOMIA EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE MONTALDI DE
CASTRO ANDRADE(OAB: 86102/RJ)

RECLAMADO RAMOS GASTRONOMIA EIRELI - ME

ADVOGADO ALEXANDRE MONTALDI DE
CASTRO ANDRADE(OAB: 86102/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREZA GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANDREZA GONCALVES DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do mandado de pagamento/alvará .

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

LECIANE OLIVEIRA ARAUJO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100549-43.2018.5.01.0225
RECLAMANTE CINTIA VALERIA FARIAS DE SOUZA

ADVOGADO SIMONI JUSTINO DE ALMEIDA(OAB:
86900/RJ)

ADVOGADO RICARDO JOSE CHAVES
FARIA(OAB: 55436/RJ)

RECLAMADO EDNEY MOREIRA DE CARVALHO

RECLAMADO BR 5 - TRANSPORTE, TURISMO E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO ALINE TEIXEIRA DA SILVA(OAB:
363154/SP)

RECLAMADO ROSELEIDE SCHULLER

ADVOGADO MARILIA ANAYA COELHO(OAB:
425384/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA VALERIA FARIAS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CINTIA VALERIA FARIAS DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do mandado de pagamento/alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

LECIANE OLIVEIRA ARAUJO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100911-45.2018.5.01.0225
RECLAMANTE DRIELLY VENANCIO MARINHO

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA MATEUS DE
MELO(OAB: 117721/RJ)

RECLAMADO JULIA CUNHA PADARIA E
CONFEITARIA LTDA - ME

RECLAMADO MARCO ANTONIO DE AZEVEDO
GOMES

TESTEMUNHA STEFANY SILVA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRIELLY VENANCIO MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DRIELLY VENANCIO MARINHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

vistas do certificado no #id:de9cd55, bem como para manifestações

em 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

LUCAS TAVARES LEONARDO

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0101262-55.2017.5.01.0224
RECLAMANTE IRENE MARQUES MARCOS

ADVOGADO Marione Vieira Amaral(OAB:
168829/RJ)

ADVOGADO LARA MACHADO LUEDEMANN(OAB:
206223/RJ)

ADVOGADO VERONICA DE ARAUJO TRIANI(OAB:
186247/RJ)

ADVOGADO Raquel Caldas Nunes(OAB:
126025/RJ)

ADVOGADO Bruno Moreno Carneiro Freitas(OAB:
150937/RJ)

ADVOGADO Maiara Leher(OAB: 151082/RJ)

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO LUANA ANGELO LEAL DE
OLIVEIRA(OAB: 227488/RJ)

RECLAMADO DIGNA SERVICOS AUXILIARES
LTDA - ME

RECLAMADO REJANE CASTILHO DA SILVA
LUCAS

RECLAMADO FRANCISCO CARLOS DE
VASCONCELOS SILVA BARBUDO

TESTEMUNHA LUCIANO DA SILVA ALONSO

TESTEMUNHA JONATAS DA SILVA ABREU AARAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRENE MARQUES MARCOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): IRENE MARQUES MARCOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

apresente outros meios efetivos para o prosseguimento da

execução, no prazo de 05 dias, sob as penas do Art. 11-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

LUCAS TAVARES LEONARDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101828-98.2017.5.01.0225
RECLAMANTE ENDRIQUE SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO LUCIANA CODECO ROCHA
PRAZERES ALMEIDA(OAB:
213435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDRIQUE SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ENDRIQUE SILVA DE OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do mandado de pagamento/alvará .

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

LECIANE OLIVEIRA ARAUJO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011545-68.2013.5.01.0225
RECLAMANTE MARCELO FERNANDES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO rommel moreira da hora(OAB:
145543/RJ)

ADVOGADO FELIPE CESAR PACHECO DA
SILVA(OAB: 143746/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
PERROUT(OAB: 36462/RJ)

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

ADVOGADO JULIANA RIVAS DA SILVA
CALDAS(OAB: 157396/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FERNANDES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCELO FERNANDES DO NASCIMENTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do mandado de pagamento/alvará .

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

LECIANE OLIVEIRA ARAUJO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010918-93.2015.5.01.0225
RECLAMANTE HIRON ROBERTO FARIA DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL MENDES
CAVALCANTI(OAB: 150040/RJ)

ADVOGADO LICIA CRISTINA DO NASCIMENTO
COSTA(OAB: 223289/RJ)

ADVOGADO ADELINO GONÇALVES FILHO(OAB:
151457/RJ)
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RECLAMADO EMPREZA GESTÃO DE PESSOAS E
SERVIÇOS LTDA - CNPJ
03.873.484/0001-71(OU)EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO Sandra da Silva Rocha(OAB:
112856/RJ)

ADVOGADO CARLOS LEONIDIO BARBOSA(OAB:
36937/RJ)

ADVOGADO ANA FREIRE SILVA(OAB: 162894/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIRON ROBERTO FARIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): HIRON ROBERTO FARIA DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do alvará .

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

LECIANE OLIVEIRA ARAUJO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100527-19.2017.5.01.0225
RECLAMANTE DANIELE MARIA DOS SANTOS

GOMES

ADVOGADO Ana Cristina Gonçalves Aderaldo(OAB:
78884/RJ)

RECLAMADO SCANFERLA DE SA COMERCIO
LTDA - ME

ADVOGADO ZULEICA DE FARIAS SILVA(OAB:
145840/RJ)

RECLAMADO FERNANDA DOS SANTOS
SCANFERLA DE SA

RECLAMADO ANDREA DOS SANTOS LIMA DE SA

RECLAMADO GEOVANI SCANFERLA DE SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE MARIA DOS SANTOS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DANIELE MARIA DOS SANTOS GOMES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

apresente outros meios efetivos para o prosseguimento da

execução, no prazo de 15 dias, sob as penas do Art. 11-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

LUCAS TAVARES LEONARDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0188400-72.2008.5.01.0225
RECLAMANTE ELAINE TEIXEIRA COSTA CAMPOS

ADVOGADO João Railson Neves de Paula e
Sousa(OAB: 101507/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE SERVICOS DINAMICA
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E

ESGOTOS CEDAE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

apresente dados bancários a fim de possibilitar a transferência dos

valores.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

LECIANE OLIVEIRA ARAUJO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0006800-65.2001.5.01.0225
RECLAMANTE FERNANDO SEBASTIAO DOS

SANTOS

ADVOGADO GABRIEL FELICIO DA CUNHA(OAB:
176035/RJ)

ADVOGADO carlos luciano bittencourt ribeiro(OAB:
72172/RJ)

ADVOGADO CARLOS RIBEIRO JUNIOR(OAB:
123951/RJ)

RECLAMADO LEA BARBOSA TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO SEBASTIAO DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FERNANDO SEBASTIAO DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do do mandado de pagamento/alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

LECIANE OLIVEIRA ARAUJO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100371-89.2021.5.01.0225
RECLAMANTE SABRINA CHAVES DA SILVA

DISSENA

ADVOGADO Eva Tavares Alves Gurgel(OAB:
92404/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DIAS LIMA
LTDA

ADVOGADO LARISSA YUKI BARROS ITO(OAB:
226322/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL DIAS LIMA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48aedbf

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se a reclamada para comprovar às custas judiciais, conforme

determinado no Id d474c89 - Ata da Audiência  no valor de R$

120,00, procedendo o recolhimento em guia (GRU) sob pena de

bloqueio on line.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0226500-72.2003.5.01.0225
RECLAMANTE GRACE MILHAS PARREIRA

ADVOGADO CERES HELENA PINTO
TEIXEIRA(OAB: 47967/RJ)

RECLAMADO SKORPION DE MADUREIRA
CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO RUBEM RAMOS RIFF(OAB:
30503/RJ)

RECLAMADO GIUSARA AFFONSO SOARES

RECLAMADO HAROLDO RIBEIRO SOARES

RECLAMADO NOVO HORIZONTE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACE MILHAS PARREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0e0fec

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista à parte autora pelo prazo de 05 dias.

No mesmo prazo acima o(a) autor(a) deverá indicar meios efetivos

de prosseguimento de execução.

Silente o exequente, sobreste-se o feito por 2 anos, para fins do

artigo 11-A da CLT, prosseguindo-se com a contagem pelo tempo

restante no caso de se tratar de reiteração desse comando, e de a

providência requerida pelo exequente restar infrutifera.

Fica a parte advertida que a inércia ensejará a extinção do processo

com resolução do mérito.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101010-73.2022.5.01.0225
RECLAMANTE ALUIZIO BASTOS DOS SANTOS

ADVOGADO MANOEL VICTOR RODRIGUES
CERQUEIRA(OAB: 217151/RJ)

RECLAMADO SAMCRO RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LUIS DINIZ
RAMALHO(OAB: 146779/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUIZIO BASTOS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be9da39

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista à parte autora pelo prazo de 05 dias.

No mesmo prazo acima o(a) autor(a) deverá indicar meios efetivos

de prosseguimento de execução.

Silente o exequente, sobreste-se o feito por 2 anos, para fins do

artigo 11-A da CLT, prosseguindo-se com a contagem pelo tempo

restante no caso de se tratar de reiteração desse comando, e de a

providência requerida pelo exequente restar infrutifera.

Fica a parte advertida que a inércia ensejará a extinção do processo

com resolução do mérito.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0155200-89.1999.5.01.0225
RECLAMANTE VALTER SARMENTO

ADVOGADO GILBERTO CÉSAR ARDISSON(OAB:
89882/RJ)

RECLAMADO FRIBEL RIO ALIMENTOS LTDA - ME

RECLAMADO EVERALDO COSTA LEAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO MARIA AUXILIADORA AVELINO DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER SARMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ec6980

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista à parte autora pelo prazo de 05 dias.

No mesmo prazo acima o(a) autor(a) deverá indicar meios efetivos

de prosseguimento de execução.

Silente o exequente, sobreste-se o feito por 2 anos, para fins do

artigo 11-A da CLT, prosseguindo-se com a contagem pelo tempo

restante no caso de se tratar de reiteração desse comando, e de a

providência requerida pelo exequente restar infrutifera.

Fica a parte advertida que a inércia ensejará a extinção do processo

com resolução do mérito.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0191500-11.2003.5.01.0225
RECLAMANTE PATRICIA CRAVO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO VITOR(OAB:
199561/RJ)

RECLAMADO MARTA JANETE DE OLIVEIRA
PEREIRA

ADVOGADO RENAN MARQUES DE SOUZA(OAB:
239764/RJ)

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA LINA DE
TROPICAL LTDA - ME

RECLAMADO COOPERATIVA MISTA DE MAO DE
OBRA QUALIFICADA OU NAO LTDA.

RECLAMADO MURILO BARBOSA GOMES

RECLAMADO ROSEMBERG NUNES FERREIRA

RECLAMADO CARLOS ANDRE TEIXEIRA
MACHADO

RECLAMADO SIRLEI PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA JANETE DE OLIVEIRA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87523cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o requerimento de desbloqueio do montante penhorado,

determino:

Caso ainda não tenha efetuado, determino que o executado junte

aos autos contracheque e extrato bancário da conta penhorada,

referente aos três últimos meses;

1.

À Secretaria para que efetue pesquisa de declaração de imposto

de renda dos três últimos anos, além de pesquisa no PREVJUD.

2.

Localizadas as documentações, deverá a secretaria anexá-las de

forma sigilosa, com visibilidade apenas às partes, notadamente

ante a natureza sigilosa do documento (DIRPF), cujo quebra do

sigilo fiscal se declara tão somente para este ato

Vista às partes por 48 horas.3.

Retornem os autos conclusos para decisão.4.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100481-59.2019.5.01.0225
RECLAMANTE RENAN PEREIRA TABOZA

ADVOGADO RENATA ROMANEL SEQUEIRA(OAB:
157671/RJ)

RECLAMADO SERGIO BALDANZA NAZARETH
JUNIOR

RECLAMADO S B NAZARETH JUNIOR
RESTAURANTE CERVEJARIA E
ESPETERIA CARIOCA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN PEREIRA TABOZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f70d68d

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista à parte autora pelo prazo de 05 dias.

No mesmo prazo acima o(a) autor(a) deverá indicar meios efetivos

de prosseguimento de execução.

Silente o exequente, sobreste-se o feito por 2 anos, para fins do

artigo 11-A da CLT, prosseguindo-se com a contagem pelo tempo

restante no caso de se tratar de reiteração desse comando, e de a

providência requerida pelo exequente restar infrutifera.

Fica a parte advertida que a inércia ensejará a extinção do processo

com resolução do mérito.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100239-71.2017.5.01.0225
RECLAMANTE ROSIMERI DE AZEVEDO LINHARES

ADVOGADO Grace Alba Martuscello Teixeira(OAB:
45836/RJ)

RECLAMADO CASA DE SAUDE E MATERNIDADE
BELFORD ROXO LTDA - ME

ADVOGADO carlos luciano bittencourt ribeiro(OAB:
72172/RJ)

ADVOGADO CARLOS RIBEIRO JUNIOR(OAB:
123951/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA -
ME

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f046ac9

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando os autos foi verificado o cumprimento integral, referente

ao acordo descumprido no Id 44f76d6 - Ata da

Audiência,totalizando o cumprimento, conforme certificado no

Id.5b5b2e6.

Expeça-se alvará à autora pelo pelo depósito judicial, dando-lhe

ciência.

Suspenda-se à arrecadação, encaminhando e-mail ao setor Central

de mandados.

Após, voltem conclusos para sentença de extinção.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000060-76.2010.5.01.0225
RECLAMANTE WELLINGTON DE MELLO FERREIRA

ADVOGADO MARCELO MOURA
RODRIGUES(OAB: 107908/RJ)

RECLAMADO ELIANE ALVES DA SILVA

RECLAMADO DANILO FREITAS ALCANTARA

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS
BORGES(OAB: 114883/RJ)

RECLAMADO LIRO FREPE SERVICOS E
TRANSPORTES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON DE MELLO FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de33366

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista à parte autora pelo prazo de 05 dias.

No mesmo prazo acima o(a) autor(a) deverá indicar meios efetivos

de prosseguimento de execução.

Silente o exequente, sobreste-se o feito por 2 anos, para fins do

artigo 11-A da CLT, prosseguindo-se com a contagem pelo tempo

restante no caso de se tratar de reiteração desse comando, e de a

providência requerida pelo exequente restar infrutifera.

Fica a parte advertida que a inércia ensejará a extinção do processo

com resolução do mérito.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100715-36.2022.5.01.0225
RECLAMANTE NATALIA GOMES DE LIMA SERAFIM

ADVOGADO BRUNO HANTHEQUESTE DA
SILVA(OAB: 209702/RJ)

ADVOGADO PAMELA TAVARES DA SILVA(OAB:
223561/RJ)

RECLAMADO FABEL TECNOLOGIA DE ENSINO
LTDA

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

ADVOGADO TAISSA FURTADO GATTO(OAB:
126725/RJ)

ADVOGADO RENATA MENEZES DO
NASCIMENTO BELLOT(OAB:
80918/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO PESQUISA
E ESTATISTICAS DO ESTADO DO
RIO

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

ADVOGADO TAISSA FURTADO GATTO(OAB:
126725/RJ)

ADVOGADO RENATA MENEZES DO
NASCIMENTO BELLOT(OAB:
80918/RJ)

RECLAMADO SOC DE ENSINO SUPERIOR PROF
FERNANDA BICCHIERI SOARES

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

ADVOGADO TAISSA FURTADO GATTO(OAB:
126725/RJ)

ADVOGADO RENATA MENEZES DO
NASCIMENTO BELLOT(OAB:
80918/RJ)

RECLAMADO CASA DE EDUCACAO JOAO
CATARIN MEZOMO LTDA

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

ADVOGADO TAISSA FURTADO GATTO(OAB:
126725/RJ)

ADVOGADO RENATA MENEZES DO
NASCIMENTO BELLOT(OAB:
80918/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA GOMES DE LIMA SERAFIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1b021a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Por corretos e adequados à coisa julgada,  fixo o quantum da

condenação, atualizado pela contadoria do Juízo ( Id.4d2820e ),

Crédito líquido do Rte R$ 16.681,77

Contribuição Previdenciária R$ 383,26

Honorarios Adv Reclamante R$ 838,07

Custas:    R$ 358,06

_________________

   Total:  R$ 18.261,16

Intimem-se, sendo a ré para pagamento do valor devido no prazo de

48 horas, sob pena de penhora on line.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATOrd-0100715-36.2022.5.01.0225
RECLAMANTE NATALIA GOMES DE LIMA SERAFIM

ADVOGADO BRUNO HANTHEQUESTE DA
SILVA(OAB: 209702/RJ)

ADVOGADO PAMELA TAVARES DA SILVA(OAB:
223561/RJ)

RECLAMADO FABEL TECNOLOGIA DE ENSINO
LTDA

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

ADVOGADO TAISSA FURTADO GATTO(OAB:
126725/RJ)

ADVOGADO RENATA MENEZES DO
NASCIMENTO BELLOT(OAB:
80918/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO PESQUISA
E ESTATISTICAS DO ESTADO DO
RIO

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

ADVOGADO TAISSA FURTADO GATTO(OAB:
126725/RJ)

ADVOGADO RENATA MENEZES DO
NASCIMENTO BELLOT(OAB:
80918/RJ)

RECLAMADO SOC DE ENSINO SUPERIOR PROF
FERNANDA BICCHIERI SOARES

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

ADVOGADO TAISSA FURTADO GATTO(OAB:
126725/RJ)

ADVOGADO RENATA MENEZES DO
NASCIMENTO BELLOT(OAB:
80918/RJ)

RECLAMADO CASA DE EDUCACAO JOAO
CATARIN MEZOMO LTDA

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

ADVOGADO TAISSA FURTADO GATTO(OAB:
126725/RJ)

ADVOGADO RENATA MENEZES DO
NASCIMENTO BELLOT(OAB:
80918/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE EDUCACAO JOAO CATARIN MEZOMO LTDA

  - FABEL TECNOLOGIA DE ENSINO LTDA

  - SOC DE ENSINO SUPERIOR PROF FERNANDA BICCHIERI
SOARES

  - SOCIEDADE DE ENSINO PESQUISA E ESTATISTICAS DO
ESTADO DO RIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1b021a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Por corretos e adequados à coisa julgada,  fixo o quantum da

condenação, atualizado pela contadoria do Juízo ( Id.4d2820e ),

Crédito líquido do Rte R$ 16.681,77

Contribuição Previdenciária R$ 383,26

Honorarios Adv Reclamante R$ 838,07

Custas:    R$ 358,06

_________________

   Total:  R$ 18.261,16

Intimem-se, sendo a ré para pagamento do valor devido no prazo de

48 horas, sob pena de penhora on line.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0191500-11.2003.5.01.0225
RECLAMANTE PATRICIA CRAVO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO VITOR(OAB:
199561/RJ)

RECLAMADO MARTA JANETE DE OLIVEIRA
PEREIRA

ADVOGADO RENAN MARQUES DE SOUZA(OAB:
239764/RJ)

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA LINA DE
TROPICAL LTDA - ME

RECLAMADO COOPERATIVA MISTA DE MAO DE
OBRA QUALIFICADA OU NAO LTDA.

RECLAMADO MURILO BARBOSA GOMES

RECLAMADO ROSEMBERG NUNES FERREIRA

RECLAMADO CARLOS ANDRE TEIXEIRA
MACHADO

RECLAMADO SIRLEI PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA CRAVO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87523cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o requerimento de desbloqueio do montante penhorado,

determino:

Caso ainda não tenha efetuado, determino que o executado junte

aos autos contracheque e extrato bancário da conta penhorada,

referente aos três últimos meses;

1.

À Secretaria para que efetue pesquisa de declaração de imposto

de renda dos três últimos anos, além de pesquisa no PREVJUD.

Localizadas as documentações, deverá a secretaria anexá-las de

forma sigilosa, com visibilidade apenas às partes, notadamente

ante a natureza sigilosa do documento (DIRPF), cujo quebra do

sigilo fiscal se declara tão somente para este ato

2.

Vista às partes por 48 horas.3.

Retornem os autos conclusos para decisão.4.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100239-71.2017.5.01.0225
RECLAMANTE ROSIMERI DE AZEVEDO LINHARES

ADVOGADO Grace Alba Martuscello Teixeira(OAB:
45836/RJ)

RECLAMADO CASA DE SAUDE E MATERNIDADE
BELFORD ROXO LTDA - ME

ADVOGADO carlos luciano bittencourt ribeiro(OAB:
72172/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO CARLOS RIBEIRO JUNIOR(OAB:
123951/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMERI DE AZEVEDO LINHARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f046ac9

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando os autos foi verificado o cumprimento integral, referente

ao acordo descumprido no Id 44f76d6 - Ata da

Audiência,totalizando o cumprimento, conforme certificado no

Id.5b5b2e6.

Expeça-se alvará à autora pelo pelo depósito judicial, dando-lhe

ciência.

Suspenda-se à arrecadação, encaminhando e-mail ao setor Central

de mandados.

Após, voltem conclusos para sentença de extinção.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100338-02.2021.5.01.0225
RECLAMANTE JOSE LAURENTINO DA SILVA NETO

ADVOGADO ALEXANDRE MARQUES
LANZA(OAB: 85608/RJ)

ADVOGADO André Luiz Moreira Pimentel(OAB:
133864/RJ)

RECLAMADO RF OBRAS E CONSTRUCOES
METALICAS EIRELI

ADVOGADO IVAEL GOMES DE OLIVEIRA(OAB:
64346/RJ)

ADVOGADO RODRIGO LARANJEIRAS DA
SILVA(OAB: 208879/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RF OBRAS E CONSTRUCOES METALICAS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5342d06

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Por corretos e adequados à coisa julgada,  fixo o quantum da

condenação, atualizado pela contadoria do Juizo ( Id.f9a991b ),

composto das parcelas abaixo discriminadas, já deduzidos os

valores dos depósitos recursais.

Crédito líquido do Rte      R$  3.797,81

Intimem-se as partes, sendo a parte autora para a finalidade do

artigo 878 da CLT, pelo prazo de 15 dias, ficando ciente do

art.11-A da CLT.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100338-02.2021.5.01.0225
RECLAMANTE JOSE LAURENTINO DA SILVA NETO

ADVOGADO ALEXANDRE MARQUES
LANZA(OAB: 85608/RJ)

ADVOGADO André Luiz Moreira Pimentel(OAB:
133864/RJ)

RECLAMADO RF OBRAS E CONSTRUCOES
METALICAS EIRELI

ADVOGADO IVAEL GOMES DE OLIVEIRA(OAB:
64346/RJ)

ADVOGADO RODRIGO LARANJEIRAS DA
SILVA(OAB: 208879/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LAURENTINO DA SILVA NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5342d06

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Por corretos e adequados à coisa julgada,  fixo o quantum da

condenação, atualizado pela contadoria do Juizo ( Id.f9a991b ),

composto das parcelas abaixo discriminadas, já deduzidos os

valores dos depósitos recursais.

Crédito líquido do Rte      R$  3.797,81

Intimem-se as partes, sendo a parte autora para a finalidade do

artigo 878 da CLT, pelo prazo de 15 dias, ficando ciente do

art.11-A da CLT.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100774-87.2023.5.01.0225
RECLAMANTE ROSANA DIAS VIEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRADIQUE MARQUES
MONTEIRO(OAB: 67993/RJ)

ADVOGADO MARCELO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 122463/RJ)

ADVOGADO UBIRATAN MOREIRA DA SILVA(OAB:
23872/RJ)

RECLAMADO SOBERANO - CLUBE DE
BENEFICIOS DO BRASIL -
SOBERANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA DIAS VIEIRA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ca4ede

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos para

reconhecer o vínculo de emprego havido entre as partes e a

rescisão indireta do contrato de trabalho e condenar a reclamada a

satisfazer à reclamante, no prazo legal, os valores contidos na

planilha em anexo, nos limites do pedido, observada a

fundamentação supra, as seguintes obrigações:

a-) anotar o contrato de trabalho na CTPS da parte autora para

o periodo de 12/05/2022 a 30/08/2023 na função de assistente

de cobrança, com salário de R$ 1.500,00., em dia e hora a

serem designados, ficando a secretaria da Vara autorizada a

efetuar as anotações em caso de inadimplemento.

b-) pagar, observado o salário fixado de R$ 1.500,00, aviso

prévio de 33 dias; saldo de salário de 30 dias do mês de agosto

de 2023; férias simples de 2022/2023 e proporcionais de 04/12,

referentes a 2023/2024, ambas acrescidos do terço

constitucional; décimo terceiro salário proporcional de 08/12,

referentes a 2022 e 09/12, referentes a 2023, ante a projeção do

aviso prévio.

c-) recolher o FGTS do período contratual, acrescido da

indenização compensatória de 40% sobre o montante da

parcela, e entregar a guia para levantamento, sob pena de

pagamento de indenização pelo valor equivalente.

d-) pagar a multa do art. 477 da CLT.

Expeça-se ofício ao órgão competente para habilitação da parte

autora ao programa do seguro-desemprego, após o registro do

contrato na CTPS.

Honorários sucumbenciais arbitrados em 5% sobre o valor dos

pedidos julgados procedentes, em favor do advogado da parte

reclamante.

 Juros e correção monetária conforme entendimento do Supremo

Tribunal Federal, que decidiu pela aplicação dos mesmos índices

vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e a SELIC a partir do

ajuizamento da ação (art. 406 do Código Civil), observando que

os juros de mora não integram a base de cálculo para o

imposto de renda.

Aplique-se à indenização por dano moral o entendimento contido na

Súmula 362 do STJ: “A correção monetária do valor da indenização

do dano moral incide desde a data do arbitramento”. A saber, taxa

SELIC a partir da data do arbitramento da indenização ou da

alteração de seu valor como critério de juros e correção monetária.

Recolhimentos previdenciários e fiscais, se cabíveis, incidirão sobre

as parcelas de natureza salarial (saldo de salário, décimo terceiro

salário), observados os tetos de recolhimentos, o disposto na

Súmula 368 do TST e a Portaria 176/10 do Ministério da Fazenda.

Custas de R$ 239,57 pela reclamadas, calculadas sobre o valor da

condenação de R$ 11.978,40.

Intimem-se as partes, devendo a parte autora, desde logo,

manifestar a sua intenção de dar início à execução, com o

requerimento de ativação do BACENJUD, RENAJUD/DOI,

INFOJUD, em relação à reclamada, caso não haja o cumprimento

espontâneo do comando judicial pela ré, no prazo legal.

A reclamada, por sua vez, fica, desde já, citada para cumprimento

das obrigações e pagamento do crédito acima deferido, no prazo de

15 dias, a contar do trânsito em julgado, ficando ciente que não será

intimada novamente para tal finalidade, caso a sentença não sofra

reforma em razão de recurso.

Iniciando-se a eventual execução, e sendo a executada empresa

individual, caso em que o patrimônio da pessoa física se confunde

com o do empresário individual, sendo desnecessária a instauração

de incidente de desconsideração da personalidade jurídica, inclua-

se o empresário individual no polo passivo, sobre quem, igualmente,

recairão as medidas executórias.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100883-04.2023.5.01.0225
CONSIGNANTE CASA DO MENOR SÃO MIGUEL

ARCANJO

ADVOGADO ANTONIO SANTOS JUNIOR(OAB:
37300/RJ)

CONSIGNATÁRIO DEBORA DOBROCHINSKI

ADVOGADO AMANDA DOS SANTOS ROSA(OAB:
212424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA DOBROCHINSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DEBORA DOBROCHINSKI

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

apresente dados bancários a fim de possibilitar a transferência dos

valores.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

LECIANE OLIVEIRA ARAUJO

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0100720-68.2016.5.01.0225
RECLAMANTE MICHAEL LIMA CARDOSO

ADVOGADO CELSO MAGALHÃES
FERNANDES(OAB: 66509/RJ)

ADVOGADO ERIKA SIQUEIRA FERNANDES(OAB:
198931/RJ)

RECLAMADO GLACIENE LOPES DA CUNHA E
SILVA

RECLAMADO FG EMPREITEIRA DE OBRA LTDA

ADVOGADO JORGINEA DA CONCEICAO
MACHADO SILVA(OAB: 54599/RJ)

RECLAMADO FELIPE BARBOSA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL LIMA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MICHAEL LIMA CARDOSO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

apresente outros meios efetivos para o prosseguimento da

execução, no prazo de 05 dias, sob as penas do Art. 11-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

LUCAS TAVARES LEONARDO

Assessor

6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU

Notificação

Processo Nº ConPag-0100178-03.2023.5.01.0226
CONSIGNANTE TURQUEZA TECIDOS E

VESTUARIOS S/A

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

CONSIGNATÁRIO VALDECI DE FARIA DUTRA

CONSIGNATÁRIO CRISTIANE VICENTE BARBOSA
DUTRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TURQUEZA TECIDOS E VESTUARIOS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89b8668

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Trata-se de Embargos de Declaração apresentados pela

Consignante TURQUEZA TECIDOS E VESTUARIOS S/A ao

argumento de omissão, consoante razões de #id:b4f52c9.

Dispensada a intimação da parte contrária por não se verificar

prejuízo neste sentido.

Conheço da medida por tempestiva.

Passo à análise.

Insurge-se a Embargante contra a sentença proferida no id.

e4b9569, alegando omissão quanto à determinação para liberação

dos valores existentes na conta vinculada ao FGTS da ex-

empregada falecida em favor de VALDECI DE FARIA DUTRA,

único dependente do de cujus habilitado perante a Previdência

Social. 

Com razão a Embargante.

Destarte, acolho os embargos de declaração, para imprimir efeito

modificativo ao julgado e determinar a expedição de Alvará judicial

para o levantamento dos valores a título de FGTS, consoante acima

mencionado.

Providencie a Secretaria.

Pelo exposto, CONHEÇO dos embargos de declaração, por

tempestivos, e, no mérito, DOU-LHES PROVIMENTO, nos termos

da fundamentação supra que passa a integrar o presente decisum.

Notifiquem-se as partes para ciência.

Transitado em julgado, feitos os lançamentos cabíveis, zeradas as

contas judicias, dê-se baixa e arquivem-se definitivamente.

enm

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0100062-60.2024.5.01.0226
RECLAMANTE NATALICIA MARTINS PRALON DO

NASCIMENTO

ADVOGADO FERNANDO PETERSON
MAGNAGO(OAB: 171981/RJ)

RECLAMANTE JOSE HUGO DO NASCIMENTO

ADVOGADO FERNANDO PETERSON
MAGNAGO(OAB: 171981/RJ)

RECLAMADO EDREV - SERVICOS DE
COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO RONALD ABREU RODRIGUES
ALVES(OAB: 115829/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA CALIXTO DO CARMO(OAB:
173852/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDREV - SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d13765

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Desmarque a audiência anteriormente designada.

Informam as partes a incompetência do Juízo da 6ª Vara de Nova

Iguaçu, tendo em vista a existência de Ação anterior distribuída à
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56ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, sob o nº 0100774-

46.2022.5.01.0056 e extinta sem julgamento do mérito.

Neste aspecto, o inciso II, do art. 286, do CPC (Lei 13.105/2015), de

caráter imperativo e cogente, impõe a distribuição por dependência,

resguardando-se desta forma o princípio do Juiz Natural.

Desta forma, face a ocorrência de prevenção, declino da

competência em favor da MM 56ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro, para onde os autos deverão ser remetidos

eletronicamente.

Intimem-se as partes.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0100062-60.2024.5.01.0226
RECLAMANTE NATALICIA MARTINS PRALON DO

NASCIMENTO

ADVOGADO FERNANDO PETERSON
MAGNAGO(OAB: 171981/RJ)

RECLAMANTE JOSE HUGO DO NASCIMENTO

ADVOGADO FERNANDO PETERSON
MAGNAGO(OAB: 171981/RJ)

RECLAMADO EDREV - SERVICOS DE
COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO RONALD ABREU RODRIGUES
ALVES(OAB: 115829/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA CALIXTO DO CARMO(OAB:
173852/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HUGO DO NASCIMENTO

  - NATALICIA MARTINS PRALON DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d13765

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Desmarque a audiência anteriormente designada.

Informam as partes a incompetência do Juízo da 6ª Vara de Nova

Iguaçu, tendo em vista a existência de Ação anterior distribuída à

56ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, sob o nº 0100774-

46.2022.5.01.0056 e extinta sem julgamento do mérito.

Neste aspecto, o inciso II, do art. 286, do CPC (Lei 13.105/2015), de

caráter imperativo e cogente, impõe a distribuição por dependência,

resguardando-se desta forma o princípio do Juiz Natural.

Desta forma, face a ocorrência de prevenção, declino da

competência em favor da MM 56ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro, para onde os autos deverão ser remetidos

eletronicamente.

Intimem-se as partes.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100208-09.2021.5.01.0226
RECLAMANTE FLAVIO EUZEBIO MARVILA

ADVOGADO LEANDRO DE SOUZA CORTEZ(OAB:
208695/RJ)

RECLAMADO ITANHANGA SERVICOS E
RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO MARIANA OLIVEIRA
HOFFMANN(OAB: 213003/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DE CAPACITACAO
PROFISSIONAL-ICAP

ADVOGADO Gustavo Bittencourt Palladino(OAB:
123048/RJ)

ADVOGADO CAROLINA CANDIDO MONTEIRO
SIQUEIRA(OAB: 211866/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE CAPACITACAO PROFISSIONAL-ICAP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b18212a

proferido nos autos.

Ante o certificado em id bea817c, intime-se o 2o. réu para que

proceda ao pagamento do seu débito, no valor de R$ 11.402,24,

nos termos da decisão de id: dd5c83a,em 15 dias, conforme artigo

513, § 2o, I, do CPC, compatível com o processo do trabalho.

Ciente a ré de que os recolhimentos cabíveis ( f iscais,

previdenciários e custas judiciais) deverão ser realizados em guia

própria (DARF, GPS e/ou GRU), e que o autor/patronos deverão

informar seus dados bancários nos autos para fins de expedição de

alvará de transferência, oportunamente.

Na hipótese de requerimento de parcelamento nos moldes do art.

916 do CPC, em que comumente apresentam inconsistências no

valor depositado a título de 30%, fica a ré ciente de que de tais

requerimentos deverão constar os seguintes dados:  1) A base de

cálculo da parcela inicial de 30%, aí compreendido o valor líquido

devido ao autor mais os honorários de sucumbência (se for o caso);

2) O valor da parcela inicial de 30%; 3) A quantidade de parcelas do

saldo remanescente e o valor delas; 4) As datas de pagamento das

parcelas; 5) Sabendo-se que os recolhimentos fiscais (INSS,

CUSTAS e IR) deverão ser comprovados em separado em guias

próprias (GPS, GRU ou DARF), até o fim do parcelamento.

Registre-se que os atos subsequentes observarão a

inquisitoriedade(art. 765 da CLT c/c art. 139, §2º do CPC), com

impulso judicial, sendo desnecessário que o exequente se

manifeste a cada novo ato.

Sendo a reclamada citada e tendo o decorrido o prazo sem o

pagamento da dívida, proceda-se ao SISBAJUD para tentativas
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periódicas de bloqueios nas contas da 2a. executada.

Observe a secretaria que as medidas que seguem deverão ser

cumpridas em face das duas reclamadas.

Se infrutífero ou insuficiente o intento, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no BNDT (Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas), observando-se o prazo de quarenta e cinco dias,

contar da ciência da executada, nos termos do art. 883-A da CLT e

da Lei n.º 12.440/2011, para fins de expedição de Certidão Positiva

de Débitos Trabalhistas.

Em caso de bloqueio de valores totais, dê-se ciência ao executado

da medida, anotando-se a garantia do débito no BNDT.

Restando infrutífera a tentativa de bloqueio dos ativos financeiros,

ative-se o RENAJUD para informação acerca de veículos em nome

do(a) executado(a) e gravação de restrição(transferência e

circulação). Verifique-se o endereço constante do cadastro e

expeça-se mandado de penhora e avaliação dos veículos que se

encontrem livres e desembargados.

Se inexistentes valores a bloquear e veículos livres e

desembargados a penhorar, ative-se o convênio com INFOJUD-DOI

para obtenção das Declarações sobre Operações Imobiliárias

realizadas pelo(a) executado(a), referentes às aquisições e

alienações de imóveis, acautelando os resultados da pesquisa na

secretaria da Vara.

Havendo bens imóveis ou direitos reais registrados em nome da

executada, utilize-se o convênio ARISPpara solicitar a certidão de

ônus reais, a qual será apreciada pelo Juízo quanto à possibilidade

de penhora e avaliação do bem imóvel/direito real e à posterior

designação de leilão.

Inexitosa a pesquisa patrimonial, expeça-se mandado de penhora e

avaliação em face do executado.

Inclua-se o executado no Serasajud e promova-se o protesto

extrajudicial da decisão judicial, observado o disposto no artigo 883-

A da CLT e o artigo 15 da IN-TST n.º 41/2018.

Infrutíferas as tentativas, notifique-se a parte autora para indicar

meios de prosseguimento da execução, NOVOS e EFICAZES, na

forma do art. 878 da CLT, no prazo de 30 dias, ficando desde já

ciente de que, permanecendo inerte, o curso do processo será

sobrestado por 2 anos dando início a fluência do prazo

prescricional, com fulcro no art. 11-A da CLT, ante a inércia do

exequente.

Findo este prazo, venham autos conclusos para extinção da

execução.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101540-50.2017.5.01.0226
RECLAMANTE LEONARDO MARTINS DE ARAUJO

ADVOGADO VICTOR HUGO BIBIANO DOS
SANTOS(OAB: 158595/RJ)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO DE MEDEIROS
FILHO(OAB: 166165/RJ)

ADVOGADO BRUNO DA SILVA DE SOUSA(OAB:
208974/RJ)

RECLAMADO MASTER TRANSPORTES
COLETIVOS DE PASSAGEIROS
LTDA

ADVOGADO MARCIO NUNES BRAIR(OAB:
175985/RJ)

ADVOGADO marcelo florêncio da silva(OAB:
142916/RJ)

RECLAMADO SALUTRAN SERVICO DE AUTO
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO Mônica Romeu da Silva
Campagnaro(OAB: 143484/RJ)

ADVOGADO Pedro Campelo de Oliveira(OAB:
107345/RJ)

ADVOGADO MARCIO NUNES BRAIR(OAB:
175985/RJ)

ADVOGADO marcelo florêncio da silva(OAB:
142916/RJ)

TESTEMUNHA ROBSON QUEIROZ DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO MARTINS DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a8f0c4

proferido nos autos.

Retifico despacho retro ante os termos da homologação do acordo

de id 11c5859.

Em cláusula 6 do referido acordo constou:

6 – Em caso de mora ou descumprimento por parte da ré, incidirá

cláusula penal de 50%(cinquenta por cento) sobre o saldo devedor,

sem que haja vencimento antecipado das demais parcelas,

dispensando-se a citação em execução.

Assim, proceda-se a execução das 7ª e 8ª parcelas acrescida de

multa de 50%(cinquenta por cento) sobre o saldo devedor,

utilizando-se o convenio SISBAJUD para tentativas periódicas de

bloqueios nas contas da executada.

Se infrutífero ou insuficiente o intento, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no BNDT (Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas), observando-se o prazo de quarenta e cinco dias,

contar da ciência da executada, nos termos do art. 883-A da CLT e

da Lei n.º 12.440/2011, para fins de expedição de Certidão Positiva

de Débitos Trabalhistas.

Em caso de bloqueio de valores totais, dê-se ciência ao executado

da medida, anotando-se a garantia do débito no BNDT.

Restando infrutífera a tentativa de bloqueio dos ativos financeiros,

ative-se o RENAJUD para informação acerca de veículos em nome

do(a) executado(a) e gravação de restrição(transferência e
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circulação). Verifique-se o endereço constante do cadastro e

expeça-se mandado de penhora e avaliação dos veículos que se

encontrem livres e desembargados.

Se inexistentes valores a bloquear e veículos livres e

desembargados a penhorar, ative-se o convênio com INFOJUD-DOI

para obtenção das Declarações sobre Operações Imobiliárias

realizadas pelo(a) executado(a), referentes às aquisições e

alienações de imóveis, acautelando os resultados da pesquisa na

secretaria da Vara.

Havendo bens imóveis ou direitos reais registrados em nome da

executada, utilize-se o convênio ARISPpara solicitar a certidão de

ônus reais, a qual será apreciada pelo Juízo quanto à possibilidade

de penhora e avaliação do bem imóvel/direito real e à posterior

designação de leilão.

Inexitosa a pesquisa patrimonial, expeça-se mandado de penhora e

avaliação em face do executado.

Inclua-se o executado no Serasajud.

Infrutíferas as tentativas, notifique-se a parte autora para indicar

meios de prosseguimento da execução, NOVOS e EFICAZES, na

forma do art. 878 da CLT, no prazo de 30 dias, ficando desde já

ciente de que, permanecendo inerte, o curso do processo será

sobrestado por 2 anos dando início a fluência do prazo

prescricional, com fulcro no art. 11-A da CLT, ante a inércia do

exequente.

Findo este prazo, venham autos conclusos para extinção da

execução.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100168-66.2017.5.01.0226
RECLAMANTE FLAVIA BERNARDO FERNANDES

CABRAL

ADVOGADO BRUNO LEONARDO MOREIRA DE
LUNA(OAB: 179117/RJ)

RECLAMADO ADRIANO DE CARVALHO DE
ARAUJO

RECLAMADO PEDRO CAMPOS DE QUEIROZ

RECLAMADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

Sexto Serviço Registral de Imóveis

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA BERNARDO FERNANDES CABRAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0981e0d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista à parte autora das certidões de RGI adunadas sob o

#id:581aa92, a fim de que requeira o que entender de direito quanto

ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias.

Findo o prazo, retornem conclusos.

enm

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101540-50.2017.5.01.0226
RECLAMANTE LEONARDO MARTINS DE ARAUJO

ADVOGADO VICTOR HUGO BIBIANO DOS
SANTOS(OAB: 158595/RJ)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO DE MEDEIROS
FILHO(OAB: 166165/RJ)

ADVOGADO BRUNO DA SILVA DE SOUSA(OAB:
208974/RJ)

RECLAMADO MASTER TRANSPORTES
COLETIVOS DE PASSAGEIROS
LTDA

ADVOGADO MARCIO NUNES BRAIR(OAB:
175985/RJ)

ADVOGADO marcelo florêncio da silva(OAB:
142916/RJ)

RECLAMADO SALUTRAN SERVICO DE AUTO
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO Mônica Romeu da Silva
Campagnaro(OAB: 143484/RJ)

ADVOGADO Pedro Campelo de Oliveira(OAB:
107345/RJ)

ADVOGADO MARCIO NUNES BRAIR(OAB:
175985/RJ)

ADVOGADO marcelo florêncio da silva(OAB:
142916/RJ)

TESTEMUNHA ROBSON QUEIROZ DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTER TRANSPORTES COLETIVOS DE PASSAGEIROS
LTDA

  - SALUTRAN SERVICO DE AUTO TRANSPORTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a8f0c4

proferido nos autos.

Retifico despacho retro ante os termos da homologação do acordo

de id 11c5859.

Em cláusula 6 do referido acordo constou:

6 – Em caso de mora ou descumprimento por parte da ré, incidirá

cláusula penal de 50%(cinquenta por cento) sobre o saldo devedor,

sem que haja vencimento antecipado das demais parcelas,

dispensando-se a citação em execução.

Assim, proceda-se a execução das 7ª e 8ª parcelas acrescida de

multa de 50%(cinquenta por cento) sobre o saldo devedor,
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utilizando-se o convenio SISBAJUD para tentativas periódicas de

bloqueios nas contas da executada.

Se infrutífero ou insuficiente o intento, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no BNDT (Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas), observando-se o prazo de quarenta e cinco dias,

contar da ciência da executada, nos termos do art. 883-A da CLT e

da Lei n.º 12.440/2011, para fins de expedição de Certidão Positiva

de Débitos Trabalhistas.

Em caso de bloqueio de valores totais, dê-se ciência ao executado

da medida, anotando-se a garantia do débito no BNDT.

Restando infrutífera a tentativa de bloqueio dos ativos financeiros,

ative-se o RENAJUD para informação acerca de veículos em nome

do(a) executado(a) e gravação de restrição(transferência e

circulação). Verifique-se o endereço constante do cadastro e

expeça-se mandado de penhora e avaliação dos veículos que se

encontrem livres e desembargados.

Se inexistentes valores a bloquear e veículos livres e

desembargados a penhorar, ative-se o convênio com INFOJUD-DOI

para obtenção das Declarações sobre Operações Imobiliárias

realizadas pelo(a) executado(a), referentes às aquisições e

alienações de imóveis, acautelando os resultados da pesquisa na

secretaria da Vara.

Havendo bens imóveis ou direitos reais registrados em nome da

executada, utilize-se o convênio ARISPpara solicitar a certidão de

ônus reais, a qual será apreciada pelo Juízo quanto à possibilidade

de penhora e avaliação do bem imóvel/direito real e à posterior

designação de leilão.

Inexitosa a pesquisa patrimonial, expeça-se mandado de penhora e

avaliação em face do executado.

Inclua-se o executado no Serasajud.

Infrutíferas as tentativas, notifique-se a parte autora para indicar

meios de prosseguimento da execução, NOVOS e EFICAZES, na

forma do art. 878 da CLT, no prazo de 30 dias, ficando desde já

ciente de que, permanecendo inerte, o curso do processo será

sobrestado por 2 anos dando início a fluência do prazo

prescricional, com fulcro no art. 11-A da CLT, ante a inércia do

exequente.

Findo este prazo, venham autos conclusos para extinção da

execução.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101057-54.2016.5.01.0226
RECLAMANTE SONIA MARIA DE OLIVEIRA

VICENTE

ADVOGADO ELIZABETE SILVA ANDRADE(OAB:
152915/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELFORD ROXO

ADVOGADO Paulo Arydes Gomes(OAB: 57362/RJ)

RECLAMADO CAPTAR COOPER COOPERATIVA
DE TRABALHO DE MULTISERVICOS
PROFISSIONAIS

ADVOGADO adriana lourenço domingues(OAB:
135732/RJ)

ADVOGADO SERGIO GUSTAVO RODRIGUES
PORTO(OAB: 97960/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPTAR COOPER COOPERATIVA DE TRABALHO DE
MULTISERVICOS PROFISSIONAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 426896d

proferido nos autos.

Inicialmente, ante o certificado retro; dou ao presente força de ofício

a ser encaminhado à instituição bancária a fim de que seja dado

cumprimento ao determinado em alvará de id e7755b7.

Para tanto, encaminhe-se cópia do presente e do alvará supra

mencionado.

Efetuada a transferência, venham autos conclusos para apreciação

do requerido em petição de id 610927a.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101057-54.2016.5.01.0226
RECLAMANTE SONIA MARIA DE OLIVEIRA

VICENTE

ADVOGADO ELIZABETE SILVA ANDRADE(OAB:
152915/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELFORD ROXO

ADVOGADO Paulo Arydes Gomes(OAB: 57362/RJ)

RECLAMADO CAPTAR COOPER COOPERATIVA
DE TRABALHO DE MULTISERVICOS
PROFISSIONAIS

ADVOGADO adriana lourenço domingues(OAB:
135732/RJ)

ADVOGADO SERGIO GUSTAVO RODRIGUES
PORTO(OAB: 97960/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MARIA DE OLIVEIRA VICENTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 426896d

proferido nos autos.

Inicialmente, ante o certificado retro; dou ao presente força de ofício

a ser encaminhado à instituição bancária a fim de que seja dado

cumprimento ao determinado em alvará de id e7755b7.
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Para tanto, encaminhe-se cópia do presente e do alvará supra

mencionado.

Efetuada a transferência, venham autos conclusos para apreciação

do requerido em petição de id 610927a.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100150-69.2022.5.01.0226
RECLAMANTE MARCIA GONDIM MAFRA

ADVOGADO ROBERTO COSTA DE SA(OAB:
181800/RJ)

RECLAMADO CENTRO MEDICO RIBEIRO LTDA

ADVOGADO FLAVIO DA CONCEICAO
CANEDO(OAB: 212110/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO MEDICO RIBEIRO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4511527

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista a manifestação do exequente ao id. 8adc34c,

recebo a petição como Incidente de Despersonalização da

personalidade Jurídica, proceda a secretaria a retificação.

Exclua-se a petição de id 67ce7f0 por idêntica à acima mencionada.

Verifica-se que até a presente data a executada não efetuou o

pagamento do débito exequendo, apesar das diversas tentativas de

execução a ela dirigidas.

Assim, defiro o requerimento da parte autora apresentado na

petição de id. 8adc34c, e com fulcro no art. 28, §5, da lei 8.078/90 e

a determinação expressa do art. 855-A, da CLT, inserido pela Lei

13.467/17, bem como pelo Ofício-Circular TRT-Corregedoria-SCR

nº 005/2019 de 26/02/19, dou início ao incidente de

desconsideração da personalidade jurídica em face dos sócios da

reclamada ELIVANE DA CONCEICAO VARGAS BERALDI, CPF

123.426.307-60 e EDMILSON MESSIAS RIBEIRO JUNIOR, CPF

145.627.957-27 que figuram no atual Contrato Social, obtido

através da consulta ao site da JUCERJA de id e18a080.

Consultem-se junto ao INFOJUD os endereços dos sócios da

reclamada.

Registrem-se no polo passivo os sócios da executada, conforme

determinação do art.134, §1º do CPC.

Suspenda-se a execução (art.134, §3º, do CPC), intimem-se as

partes e citem-se os sócios supraditos, por mandado; sendo

negativa a diligência, por edital , para, querendo, manifestar-se, no

prazo de 15 dias, podendo, na ocasião, requerer a produção de

provas cabíveis.

Anexada a prova documental, intime -se o exequente para

manifestação, no prazo de 05 dias.

Após, voltem para apreciação.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100150-69.2022.5.01.0226
RECLAMANTE MARCIA GONDIM MAFRA

ADVOGADO ROBERTO COSTA DE SA(OAB:
181800/RJ)

RECLAMADO CENTRO MEDICO RIBEIRO LTDA

ADVOGADO FLAVIO DA CONCEICAO
CANEDO(OAB: 212110/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA GONDIM MAFRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4511527

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista a manifestação do exequente ao id. 8adc34c,

recebo a petição como Incidente de Despersonalização da

personalidade Jurídica, proceda a secretaria a retificação.

Exclua-se a petição de id 67ce7f0 por idêntica à acima mencionada.

Verifica-se que até a presente data a executada não efetuou o

pagamento do débito exequendo, apesar das diversas tentativas de

execução a ela dirigidas.

Assim, defiro o requerimento da parte autora apresentado na

petição de id. 8adc34c, e com fulcro no art. 28, §5, da lei 8.078/90 e

a determinação expressa do art. 855-A, da CLT, inserido pela Lei

13.467/17, bem como pelo Ofício-Circular TRT-Corregedoria-SCR

nº 005/2019 de 26/02/19, dou início ao incidente de

desconsideração da personalidade jurídica em face dos sócios da

reclamada ELIVANE DA CONCEICAO VARGAS BERALDI, CPF

123.426.307-60 e EDMILSON MESSIAS RIBEIRO JUNIOR, CPF

145.627.957-27 que figuram no atual Contrato Social, obtido

através da consulta ao site da JUCERJA de id e18a080.

Consultem-se junto ao INFOJUD os endereços dos sócios da

reclamada.

Registrem-se no polo passivo os sócios da executada, conforme

determinação do art.134, §1º do CPC.

Suspenda-se a execução (art.134, §3º, do CPC), intimem-se as

partes e citem-se os sócios supraditos, por mandado; sendo

negativa a diligência, por edital , para, querendo, manifestar-se, no

prazo de 15 dias, podendo, na ocasião, requerer a produção de

provas cabíveis.

Anexada a prova documental, intime -se o exequente para
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manifestação, no prazo de 05 dias.

Após, voltem para apreciação.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100681-24.2023.5.01.0226
RECLAMANTE REBECA ANGELO PERES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNA BORGES DE
MEDEIROS(OAB: 182966/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

PERITO VITOR DA SILVA GONCALVES

PERITO JOSE ROBERTO PINTO BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REBECA ANGELO PERES DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 628d55a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o manifestado pelo I.Peritos, em substituição:

Como perito psiquiatra nomeio o i. perito Vitor da Silva Gonçalves,

que deverá ser intimado(a) a dizer se aceita o encargo e estimar

seus honorários a serem pagos ao final, pela parte sucumbente no

objeto da perícia, observado o Ato 88/2011 da Presidência deste

Regional. PRAZO 5 DIAS.

E nomeio, ainda, como perito ortopedista o i.perito JOSÉ

ROBERTO PINTO BARBOSA, que deverá ser intimado(a) a dizer

se aceita o encargo e estimar seus honorários a serem pagos ao

final, pela parte sucumbente no objeto da perícia, observado o Ato

88/2011 da Presidência deste Regional. PRAZO 5 DIAS.

Quesitos já apresentados.

Vindo a resposta do(a) i. expert, em sendo positiva, designe-se dia

e hora para início da perícia. Laudo em 30 dias. Sendo negativa,

voltem os autos conclusos para substituição.

Observe a secretaria que há 2 pericias designadas.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100681-24.2023.5.01.0226
RECLAMANTE REBECA ANGELO PERES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNA BORGES DE
MEDEIROS(OAB: 182966/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

PERITO VITOR DA SILVA GONCALVES

PERITO JOSE ROBERTO PINTO BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 628d55a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o manifestado pelo I.Peritos, em substituição:

Como perito psiquiatra nomeio o i. perito Vitor da Silva Gonçalves,

que deverá ser intimado(a) a dizer se aceita o encargo e estimar

seus honorários a serem pagos ao final, pela parte sucumbente no

objeto da perícia, observado o Ato 88/2011 da Presidência deste

Regional. PRAZO 5 DIAS.

E nomeio, ainda, como perito ortopedista o i.perito JOSÉ

ROBERTO PINTO BARBOSA, que deverá ser intimado(a) a dizer

se aceita o encargo e estimar seus honorários a serem pagos ao

final, pela parte sucumbente no objeto da perícia, observado o Ato

88/2011 da Presidência deste Regional. PRAZO 5 DIAS.

Quesitos já apresentados.

Vindo a resposta do(a) i. expert, em sendo positiva, designe-se dia

e hora para início da perícia. Laudo em 30 dias. Sendo negativa,

voltem os autos conclusos para substituição.

Observe a secretaria que há 2 pericias designadas.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000293-30.2012.5.01.0055
RECLAMANTE GEREMIAS GUILHERME DA COSTA

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEREMIAS GUILHERME DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c13eb8d

proferido nos autos.

DESPACHO PJE
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Vistos etc.

Requer o Autor a reconsideração da decisão de suspensão da

execução contra CEDAE.

Nada a deferir, ante eficácia erga omnes da decisão do STF na

ADPF1090 que determina a suspensão dos efeitos das medidas de

e x e c u ç ã o  j u d i c i a l  c o n t r a  C e d a e ,  b e m  c o m o  a

devolução/desbloqueio dos recursos à conta bancária da estatal.

Sobreste-se o feito.

aa

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101435-39.2018.5.01.0226
RECLAMANTE ANA MARIA DA SILVA

ADVOGADO ALISSON DO NASCIMENTO
CUNHA(OAB: 143833/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

RECLAMADO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0e0127

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Requer a exequente a penhora do imóvel de matrícula nº 33551,

apartamentos 201 e 203, localizados na Avenida Santos Dumont,

82, do qual a Ré é promitente compradora, conforme RGI anexado

ao Id 6aa32ff.

Considerando o valor da dívida nos presentes autos (R$ 4.333,68)

e, ainda, que nos autos 011417-30.2018.501.0226 se encontra em

andamento a penhora do apartamento 201 do imóvel de matrícula

nº 33551 da executada.

Em prestígio aos princípios da economia e celeridade processual,

determino que se registre a reserva de crédito no rosto daqueles

autos.

Após, aguarde-se por 30 dias.

aa

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100195-39.2023.5.01.0226
RECLAMANTE MARIO LUIS FONSECA DOS

SANTOS

ADVOGADO GUILHERME SA DE MORAES
TAVORA(OAB: 184876/RJ)

RECLAMADO TOP BIRRA DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO VERONICA DO NASCIMENTO(OAB:
80713/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO LUIS FONSECA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1c592d

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Analisando o andamento processual, verifico que há quase 1 ano o

Juízo aguarda a regularização do polo ativo para prosseguimento

da reclamatória.

Ainda assim, em que pese o tempo decorrido, renovo o prazo por

mais 60 dias, sendo agora improrrogável, para regularização da

representação processual pela parte Autora, sob pena de extinção

do feito sem resolução do mérito, os termos do art. 321, parágrafo

único, do CPC.

aa

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101725-88.2017.5.01.0226
RECLAMANTE THIAGO NICOLAU PESSOA

ADVOGADO MORGANA DA COSTA FARIA(OAB:
160807/RJ)

RECLAMADO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

ADVOGADO ANA CRISTINA COSTA MOCHIARO
SOARES(OAB: 97759/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FONTES MEDEIROS(OAB:
162305/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA IGUACU DE MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 511f8b7

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe-JT

Vistos, etc.

Mantenho a decisão agravada.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade do Agravo de

Petição interposto pelo 2º réu.

Ao(s) agravado(s).

Vindo a contraminuta ou decorrido o prazo in albis, subam os autos
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ao e. TRT, com as nossas homenagens.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101725-88.2017.5.01.0226
RECLAMANTE THIAGO NICOLAU PESSOA

ADVOGADO MORGANA DA COSTA FARIA(OAB:
160807/RJ)

RECLAMADO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

ADVOGADO ANA CRISTINA COSTA MOCHIARO
SOARES(OAB: 97759/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FONTES MEDEIROS(OAB:
162305/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO NICOLAU PESSOA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 511f8b7

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe-JT

Vistos, etc.

Mantenho a decisão agravada.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade do Agravo de

Petição interposto pelo 2º réu.

Ao(s) agravado(s).

Vindo a contraminuta ou decorrido o prazo in albis, subam os autos

ao e. TRT, com as nossas homenagens.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0101011-94.2018.5.01.0226
EXEQUENTE SONIA IARA DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO VANDERSON DA SILVA JOSÉ(OAB:
156681/RJ)

EXECUTADO RENACOOP - RENASCER
COOPERATIVA DE TRABALHO

ADVOGADO IRIS BARROSO MUNIZ DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 209655/RJ)

ADVOGADO adriana lourenço domingues(OAB:
135732/RJ)

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA
BARRETO(OAB: 142380/RJ)

ADVOGADO SERGIO GUSTAVO RODRIGUES
PORTO(OAB: 97960/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Município de Duque de Caxias A/C
PGM

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENACOOP - RENASCER COOPERATIVA DE TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 820a215

proferido nos autos.

Quitadas as parcelas do acordo em 30.10.2023, foi deferido prazo

de 30 dias a partir da ultima parcela para a executada comprovar os

recolhimentos fiscais, previdenciários, quedou-se inerte.

Assim, comprove a ré recolhimento previdenciário, no prazo de 5

dias, sob pena de execução.

Comprovados, venham conclusos para extinção da execução.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100684-76.2023.5.01.0226
RECLAMANTE TIAGO BALBINO BATISTA DOS REIS

ADVOGADO THIAGO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 171763/RJ)

ADVOGADO DIONE DA COSTA FERREIRA(OAB:
187255/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO KARINE MARIA VIEIRA DA
SILVA(OAB: 204513/RJ)

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

PERITO VITOR DA SILVA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO BALBINO BATISTA DOS REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3c0703

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o manifestado pela I.Perita, em substituição, como perito

psiquiatra nomeio o i. perito Vitor da Silva Gonçalves, que deverá

ser intimado(a) a dizer se aceita o encargo e estimar seus

honorários a serem pagos ao final, pela parte sucumbente no objeto

da perícia, observado o Ato 88/2011 da Presidência deste Regional.

PRAZO 5 DIAS.

Quesitos já apresentados.

Vindo a resposta do(a) i. expert, em sendo positiva, designe-se dia

e hora para início da perícia. Laudo em 30 dias. Sendo negativa,

voltem os autos conclusos para substituição.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100684-76.2023.5.01.0226
RECLAMANTE TIAGO BALBINO BATISTA DOS REIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO THIAGO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 171763/RJ)

ADVOGADO DIONE DA COSTA FERREIRA(OAB:
187255/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO KARINE MARIA VIEIRA DA
SILVA(OAB: 204513/RJ)

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

PERITO VITOR DA SILVA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3c0703

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o manifestado pela I.Perita, em substituição, como perito

psiquiatra nomeio o i. perito Vitor da Silva Gonçalves, que deverá

ser intimado(a) a dizer se aceita o encargo e estimar seus

honorários a serem pagos ao final, pela parte sucumbente no objeto

da perícia, observado o Ato 88/2011 da Presidência deste Regional.

PRAZO 5 DIAS.

Quesitos já apresentados.

Vindo a resposta do(a) i. expert, em sendo positiva, designe-se dia

e hora para início da perícia. Laudo em 30 dias. Sendo negativa,

voltem os autos conclusos para substituição.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100700-98.2021.5.01.0226
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO Edson Gonçalves Pereira Reis(OAB:
42501/RJ)

RECLAMADO EVANIL TRANSPORTES E TURISMO
LTDA

ADVOGADO CARLA SOBRAL DE SOUZA(OAB:
255872/RJ)

ADVOGADO JOSE QUIRINO BISNETO(OAB:
185732/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANIL TRANSPORTES E TURISMO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83f7e65

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Inicialmente, rejeito os cálculos ofertados pela Reclamada, por

inadequados ao julgado, tendo em vista pertinência da impugnação

ofertada pelo Reclamante e das informações lançadas pela

Contadoria do Juízo ao id: 1b82dbd.

Posto isto, TORNO LÍQUIDA A SENTENÇA mediante os cálculos

elaborados pelo(a) Reclamante, para que produzam seus efeitos

legais, fixando o valor total da condenação em R$346.025,42,

conforme parcelas discriminadas nas planilhas de cálculos de id:

3b8a728, que deverão posteriormente ser atualizados.

Determino o seguinte:

1- Dê-se ciência às partes, no prazo comum de 08 dias, para,

querendo, apresentar impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

na forma do art. 879, §2º, da CLT. (Na hipótese de impugnação,

deverão as partes utilizar-se, alternativamente, de um dos

seguintes tipos de petição: Manifestação/Impugnação/Impugnação

aos Cálculos de Liquidação)

2- Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos à

Contadoria para atualização dos cálculos do Reclamante e, se

cabível, dedução de depósitos recursais, após voltem-me

conclusos para homologação da liquidação.

3- Apresentada eventual impugnação, remetam-se os autos à

Contadoria para verificação.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101118-65.2023.5.01.0226
RECLAMANTE JOICE DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO RONALDO VIEIRA ROCHA
JUNIOR(OAB: 241999/RJ)

RECLAMADO COSTA PONTE FARMACIA DE
MANIPULACAO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOICE DA SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a57c40c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Indefiro o pedido de reconsideração para a concessão da liminar

pretendida, mantendo-se os fundamentos da decisão proferida ao

#id:bd89df6.

Dê-se ciência.

Após, encaminhem-se os autos para citação da ré, sendo facultado

às partes o prazo de 05 dias para que informem se possuem

interesse na resolução da controvérsia por meio de audiência de

conciliação, devendo, portanto, apresentarem minuta conjunta

assinada pelas partes e patronos, contendo os termos avençados,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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em caso de eventual composição.

No transcurso do prazo, aguarde-se a audiência designada.

enm

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100700-98.2021.5.01.0226
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO Edson Gonçalves Pereira Reis(OAB:
42501/RJ)

RECLAMADO EVANIL TRANSPORTES E TURISMO
LTDA

ADVOGADO CARLA SOBRAL DE SOUZA(OAB:
255872/RJ)

ADVOGADO JOSE QUIRINO BISNETO(OAB:
185732/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83f7e65

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Inicialmente, rejeito os cálculos ofertados pela Reclamada, por

inadequados ao julgado, tendo em vista pertinência da impugnação

ofertada pelo Reclamante e das informações lançadas pela

Contadoria do Juízo ao id: 1b82dbd.

Posto isto, TORNO LÍQUIDA A SENTENÇA mediante os cálculos

elaborados pelo(a) Reclamante, para que produzam seus efeitos

legais, fixando o valor total da condenação em R$346.025,42,

conforme parcelas discriminadas nas planilhas de cálculos de id:

3b8a728, que deverão posteriormente ser atualizados.

Determino o seguinte:

1- Dê-se ciência às partes, no prazo comum de 08 dias, para,

querendo, apresentar impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

na forma do art. 879, §2º, da CLT. (Na hipótese de impugnação,

deverão as partes utilizar-se, alternativamente, de um dos

seguintes tipos de petição: Manifestação/Impugnação/Impugnação

aos Cálculos de Liquidação)

2- Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos à

Contadoria para atualização dos cálculos do Reclamante e, se

cabível, dedução de depósitos recursais, após voltem-me

conclusos para homologação da liquidação.

3- Apresentada eventual impugnação, remetam-se os autos à

Contadoria para verificação.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100525-36.2023.5.01.0226
RECLAMANTE RODRIGO ALEXANDRE SOARES

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 393c605

proferido nos autos.

Requer a reclamada a designação de audiência com o fim de

apresentar defesa e documentos.

Observe a ré que o processo foi sobrestado até decisão em

incidente de arguição de suspeição pelo escritório que assiste a

parte autora.

Não tendo este Juízo notícia de que solucionado o incidente,

mantenho o sobrestamento.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101029-76.2022.5.01.0226
RECLAMANTE EMILLY OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO LEITE DA SILVA
COELHO(OAB: 174111/RJ)

ADVOGADO WALACE DE FIGUEIREDO
CARDOSO(OAB: 180859/RJ)

RECLAMADO ANGELICA VICTORIA TINTAYA
HUALPINA 06562911761

ADVOGADO RUAN MIGUEL DA SILVA
GUIMARAES(OAB: 244220/RJ)

ADVOGADO SHAYANNE CRISTINA SOARES
MOREIRA(OAB: 213459/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA VICTORIA TINTAYA HUALPINA 06562911761

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b077e77

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Manifeste-se a Ré, em 48 horas, sobre a petição da autora ao ID.

5c54f83, devendo, ainda, comprovar o pagamento da última

parcela do acordo (R$ 500,00), bem como o pagamento da multa
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por atraso a contar da 5ª parcela (R$ 750,00), sob pena de

execução, por meio das ferramentas eletrônicas disponíveis.

Decorrido o prazo sem manifestação, proceda-se ao bloqueio e

penhora do valor de R$ 1.250,00 das contas da Ré.

aa

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100366-93.2023.5.01.0226
RECLAMANTE GETULIO DE SOUZA

ADVOGADO MONICA DE FREITAS
PEREIRA(OAB: 157063/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS NOVO MUNDO
LIMITADA

ADVOGADO GILSON VICENTE MORAES(OAB:
66656/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS NOVO MUNDO LIMITADA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9f4bb8

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para ciência e manifestação sobre petições

do reclamante de ids. caf1583 e 539c9f4 no prazo de 10 dias.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100525-36.2023.5.01.0226
RECLAMANTE RODRIGO ALEXANDRE SOARES

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO ALEXANDRE SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 393c605

proferido nos autos.

Requer a reclamada a designação de audiência com o fim de

apresentar defesa e documentos.

Observe a ré que o processo foi sobrestado até decisão em

incidente de arguição de suspeição pelo escritório que assiste a

parte autora.

Não tendo este Juízo notícia de que solucionado o incidente,

mantenho o sobrestamento.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100189-98.2022.5.01.0571
RECLAMANTE DANIELE DA CONCEICAO

GONCALVES

ADVOGADO Gustavo Bittencourt Palladino(OAB:
123048/RJ)

RECLAMADO CLC COMERCIO DE PAPEIS LTDA

ADVOGADO VALERIA DE PAULA ALVES(OAB:
188786/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARMEN LUCIA CARVALHO FREIRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLC COMERCIO DE PAPEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98e7a76

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Manifeste-se o réu, em 5 dias, sobre a petição do autor de id

b74a592, devendo, ainda, comprovar o pagamento das parcelas

vencidas, sob pena de execução.

Vindo a manifestação, dê-se vista ao Autor independente de nova

intimação.

Decorrido o prazo sem manifestação, venham os autos conclusos.

aa

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100189-98.2022.5.01.0571
RECLAMANTE DANIELE DA CONCEICAO

GONCALVES

ADVOGADO Gustavo Bittencourt Palladino(OAB:
123048/RJ)

RECLAMADO CLC COMERCIO DE PAPEIS LTDA

ADVOGADO VALERIA DE PAULA ALVES(OAB:
188786/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARMEN LUCIA CARVALHO FREIRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE DA CONCEICAO GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98e7a76

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Manifeste-se o réu, em 5 dias, sobre a petição do autor de id
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b74a592, devendo, ainda, comprovar o pagamento das parcelas

vencidas, sob pena de execução.

Vindo a manifestação, dê-se vista ao Autor independente de nova

intimação.

Decorrido o prazo sem manifestação, venham os autos conclusos.

aa

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100088-29.2022.5.01.0226
RECLAMANTE RAFAEL CAMILO

ADVOGADO FABIANA BELO VIANA(OAB:
207310/RJ)

RECLAMADO IMBAMAD ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO OLDACIR JOSE PINHEIRO(OAB:
201541/RJ)

TESTEMUNHA ELIAS MORAIS DE MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

ARNALDO PORTELLA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL CAMILO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4864db

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em que pese tenha a ré comprovado os valores do parcelamento

nos moldes do art. 916, verifica-se que não cuidou de atualizar os

cálculos à época do requerimento em referência, portanto, razão

assiste ao autor, no particular.

Nesse sentido, intime-se a ré para comprovar o pagamento da

diferença atualizada do montante já depositado em juízo, observado

o seguinte:

Fica o executado ciente de que, por força legal, reconhece o crédito

exequendo, ante a comprovação do depósito de 30% (trinta por

cento) do crédito principal, acrescido das custas judiciais e dos

honorários de advogado, devendo comprovar o pagamento do

restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção

monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, vencíveis em trinta

dias após a data do primeiro depósito, automaticamente, nos termos

do § 2º do art. 916 do CPC.

As referidas parcelas deverão ser depositadas diretamente em

conta da parte autora ou de seu patrono, caso esteapresente, em

cinco dias, procuração com poderes para receber e dar quitação e

dados da sua conta bancária, o que também deve ocorrer em caso

de depósito de honorários sucumbenciais, autorizando-se,

excepcionalmente, a juntada aos autos de guia de depósito judicial

caso não conste informação sobre os dados bancários até a data do

vencimento da próxima parcela ou na hipótese de silêncio dos

interessados.

Deverá a parte autora ser intimada, COM URGÊNCIA, para que, no

prazo de 5 dias,informe os dados bancários (seus ou de seu/sua

patrono/patrona, com poderes específicos para receber e dar

quitação), inclusive de seu advogado, em havendo honorários

sucumbenciais, com a finalidade de que o alvará judicial libere os

valores disponíveis nos autos através de transferência de crédito

diretamente para a(s) conta(s) indicada(s), caso seja do seu

interesse.

Com a apresentação dos dados bancários, deverá a Secretaria

expedir o alvará.

O não pagamento de qualquer das prestações deverá ser informado

pela parte autora, valendo o silêncio como concordância com a

satisfação do parcelamento, e implicará, de pleno direito, o

vencimento das subsequentes e o prosseguimento do processo,

com o imediato início dos atos executivos, imposta ao executado

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações não

pagas.

Observe a reclamada que, na forma do § 6º do artigo 916 do CPC, a

opção pelo parcelamento de que trata este artigo importa renúncia

ao direito de opor embargos, de modo que eventual impugnação da

parte ré não será conhecida pelo juízo.

Ao final do parcelamento, deverá a reclamada deverá ser intimada

para comprovar, em guias próprias, o pagamento da contribuição

previdenciária (guia GPS, código: 2909 – empregador pessoa

jurídica e código: 1708 – empregador pessoa física) e doimposto de

renda (guia DARF, código: 5936), se incidente.

Intimem-se as partes para ciência, sendo a reclamada, inclusive,

para comprovar os depósitos na forma supramencionada.

enm

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100088-29.2022.5.01.0226
RECLAMANTE RAFAEL CAMILO

ADVOGADO FABIANA BELO VIANA(OAB:
207310/RJ)

RECLAMADO IMBAMAD ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO OLDACIR JOSE PINHEIRO(OAB:
201541/RJ)

TESTEMUNHA ELIAS MORAIS DE MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

ARNALDO PORTELLA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMBAMAD ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4864db

proferido nos autos.
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Vistos etc.

Em que pese tenha a ré comprovado os valores do parcelamento

nos moldes do art. 916, verifica-se que não cuidou de atualizar os

cálculos à época do requerimento em referência, portanto, razão

assiste ao autor, no particular.

Nesse sentido, intime-se a ré para comprovar o pagamento da

diferença atualizada do montante já depositado em juízo, observado

o seguinte:

Fica o executado ciente de que, por força legal, reconhece o crédito

exequendo, ante a comprovação do depósito de 30% (trinta por

cento) do crédito principal, acrescido das custas judiciais e dos

honorários de advogado, devendo comprovar o pagamento do

restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção

monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, vencíveis em trinta

dias após a data do primeiro depósito, automaticamente, nos termos

do § 2º do art. 916 do CPC.

As referidas parcelas deverão ser depositadas diretamente em

conta da parte autora ou de seu patrono, caso esteapresente, em

cinco dias, procuração com poderes para receber e dar quitação e

dados da sua conta bancária, o que também deve ocorrer em caso

de depósito de honorários sucumbenciais, autorizando-se,

excepcionalmente, a juntada aos autos de guia de depósito judicial

caso não conste informação sobre os dados bancários até a data do

vencimento da próxima parcela ou na hipótese de silêncio dos

interessados.

Deverá a parte autora ser intimada, COM URGÊNCIA, para que, no

prazo de 5 dias,informe os dados bancários (seus ou de seu/sua

patrono/patrona, com poderes específicos para receber e dar

quitação), inclusive de seu advogado, em havendo honorários

sucumbenciais, com a finalidade de que o alvará judicial libere os

valores disponíveis nos autos através de transferência de crédito

diretamente para a(s) conta(s) indicada(s), caso seja do seu

interesse.

Com a apresentação dos dados bancários, deverá a Secretaria

expedir o alvará.

O não pagamento de qualquer das prestações deverá ser informado

pela parte autora, valendo o silêncio como concordância com a

satisfação do parcelamento, e implicará, de pleno direito, o

vencimento das subsequentes e o prosseguimento do processo,

com o imediato início dos atos executivos, imposta ao executado

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações não

pagas.

Observe a reclamada que, na forma do § 6º do artigo 916 do CPC, a

opção pelo parcelamento de que trata este artigo importa renúncia

ao direito de opor embargos, de modo que eventual impugnação da

parte ré não será conhecida pelo juízo.

Ao final do parcelamento, deverá a reclamada deverá ser intimada

para comprovar, em guias próprias, o pagamento da contribuição

previdenciária (guia GPS, código: 2909 – empregador pessoa

jurídica e código: 1708 – empregador pessoa física) e doimposto de

renda (guia DARF, código: 5936), se incidente.

Intimem-se as partes para ciência, sendo a reclamada, inclusive,

para comprovar os depósitos na forma supramencionada.

enm

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100120-68.2021.5.01.0226
RECLAMANTE ROBERTA NATASHA FARIAS

FREITAS

ADVOGADO ANDRE AUGUSTO RODRIGUES
SOARES(OAB: 210539/RJ)

RECLAMADO FACILE CADASTRAIS LTDA

ADVOGADO Aldecir da Silva Correa(OAB:
93633/RJ)

ADVOGADO FABIANA CORREA CABRAL LE
SÉNÉCHAL SALATINO(OAB:
156806/RJ)

RECLAMADO A.M.S SIMAS CADASTROS
EMPRESARIAIS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

A.M.S SIMAS CADASTROS
EMPRESARIAIS EIRELI N/P ANDREA
MARIA DA SILVA SIMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FACILE CADASTRAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5526c99

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para ciência e manifestação sobre a petição

da parte autora de id e650ad2, no prazo de 5 dias, sob pena de

execução.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100120-68.2021.5.01.0226
RECLAMANTE ROBERTA NATASHA FARIAS

FREITAS

ADVOGADO ANDRE AUGUSTO RODRIGUES
SOARES(OAB: 210539/RJ)

RECLAMADO FACILE CADASTRAIS LTDA

ADVOGADO Aldecir da Silva Correa(OAB:
93633/RJ)

ADVOGADO FABIANA CORREA CABRAL LE
SÉNÉCHAL SALATINO(OAB:
156806/RJ)

RECLAMADO A.M.S SIMAS CADASTROS
EMPRESARIAIS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

A.M.S SIMAS CADASTROS
EMPRESARIAIS EIRELI N/P ANDREA
MARIA DA SILVA SIMAS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA NATASHA FARIAS FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5526c99

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para ciência e manifestação sobre a petição

da parte autora de id e650ad2, no prazo de 5 dias, sob pena de

execução.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100506-98.2021.5.01.0226
RECLAMANTE MICHELA CANTANHEDE QUEIROZ

DA COSTA

ADVOGADO SAMIRA BRAGA PEREIRA
DINIZ(OAB: 170472/RJ)

RECLAMADO CLEIDE DE BARROS ABREU

ADVOGADO FLAVIO GONCALVES GOMES(OAB:
219121/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELA CANTANHEDE QUEIROZ DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5205c3

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista à parte autora do resultado do PREVJUD, sob o

#id:d468d0e, a fim de que requeira o que entender de direito quanto

ao prosseguimento da execução no prazo de 30 dias.

Vindo a manifestação ou transcorrido o prazo in albis, venham

conclusos.

enm

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100700-30.2023.5.01.0226
RECLAMANTE VITOR TELES DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MATHEUS DIAS DE
SOUZA(OAB: 115771/MG)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO GUILHERME CRAVO GOUVEA
LAZARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR TELES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11e6345

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando a manifestação de ID. c0b9cbb, mantenho valores

fixados para honorários periciais no importe de R$3.000,00(três mil

reais), por serem hodiernamente praticados em perícias de

insalubridade.

Intimem-se as partes.

Por fim, aguarde-se designação de data para realização da perícia.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100700-30.2023.5.01.0226
RECLAMANTE VITOR TELES DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MATHEUS DIAS DE
SOUZA(OAB: 115771/MG)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO GUILHERME CRAVO GOUVEA
LAZARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11e6345

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando a manifestação de ID. c0b9cbb, mantenho valores

fixados para honorários periciais no importe de R$3.000,00(três mil

reais), por serem hodiernamente praticados em perícias de

insalubridade.

Intimem-se as partes.

Por fim, aguarde-se designação de data para realização da perícia.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100795-94.2022.5.01.0226
RECLAMANTE VITOR LOPES GUEDES

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO LUCIANO GALVÃO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

RECLAMADO RSW INDUSTRIA E TRANSPORTE
EIRELI

ADVOGADO ALEXANDER WOELFFEL
FEHLBERG(OAB: 176436/RJ)

RECLAMADO BAXS COMERCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS DE LIMPEZA E
COMESTICOS EIRELI
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ADVOGADO GUSTAVO SANTOS SALES(OAB:
160592/RJ)

ADVOGADO RICARDO FERNANDO MAIA
NETO(OAB: 152827/RJ)

RECLAMADO INQUISA-INDUSTRIA QUIMICA
SANTO ANTONIO S/A

ADVOGADO ALEXANDER WOELFFEL
FEHLBERG(OAB: 176436/RJ)

RECLAMADO F.K.DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDER WOELFFEL
FEHLBERG(OAB: 176436/RJ)

TESTEMUNHA JEFERSON CAMPOS FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIA RIANELLI BRAGA

TESTEMUNHA ANDREA LOPES BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAXS COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE
LIMPEZA E COMESTICOS EIRELI

  - F.K.DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA - EPP

  - INQUISA-INDUSTRIA QUIMICA SANTO ANTONIO S/A

  - RSW INDUSTRIA E TRANSPORTE EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6944932

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

C O N C L U S Ã O

 ISSO POSTO, conforme fundamentação supra, que

este decisumintegra, rejeito as preliminares de inépcia da inicial e

de ilegitimidade ad causam, assim como a impugnação ao valor da

causa e a impugnação ao pedido de gratuidade de justiça,

concedendo à parte autora o mencionado benefício; afastoa

prescrição invocada; julgo, extinguindo o processo com

resolução do mérito, improcedentes os pedidos formulados pelo

reclamante em face da segunda reclamada, da terceira e da

quarta, respectivamente, F.K. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

QUÍMICOS LTDA. – EPP – “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL”,

RSW INDÚSTRIA E TRANSPORTE EIRELI e BAX COMÉRCIO

ATACADISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA E COMÉSTICOS

EIRELI; julgo procedentes os pedidos, em parte, resolvendo o

mérito, para CONDENAR a primeira reclamada, INQUISA-

INDÚSTRIA QUÍMICA SANTO ANTONIO S/A.  –  “EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL”, a pagar ao reclamante, VITOR

LOPES GUEDES, observados os parâmetros acima e no prazo

legal, os seguintes títulos:

Férias proporcionais de 8/12 e seu terço constitucional, conforme

parâmetros fixados na fundamentação supra;

1.

Férias vencidas de 30 dias, referentes ao período de 2020/2021,

com o acréscimo do terço estabelecido na Constituição da

República, conforme parâmetros fixados na fundamentação

2.

supra.

13º salário de 2020, na fração de 8/12, conforme parâmetros

fixados na fundamentação supra;

3.

13º salário de 2021, na fração de 12/12, conforme parâmetros

fixados na fundamentação supra;

4.

Multa do § 8º do artigo 477 da CLT, equivalente ao valor do

último salário base do trabalhador, conforme parâmetros fixados

na fundamentação supra;

5.

Multa do caput do artigo 467 da CLT, incidente sobre os valores

do 13º salário de 2021, das férias vencidas e proporcionais e do

terço constitucional.

6.

 Além dos créditos acima deferidos, a primeira

reclamada (INQUISA) deverá depositar na conta vinculada do

reclamante os valores do FGTS pela incidência sobre todas as

verbas salariais quitadas no curso do contrato, assim como sobre as

gratificações natalinas de 2020 e de 2021, conforme parâmetros

fixados na fundamentação supra.

 A obrigação de fazer – depósitos na conta vinculada

– deverá ser realizada no prazo de oito (8) dias a contar da

intimação para cumprimento da sentença, sob pena de sob pena de

multa – astreintes– equivalente a R$ 100,00 por dia de atraso, a

favor do trabalhador, limitada a 30 dias.

 Na hipótese de, transcorridos 30 dias, serem

executados os valores do FGTS, a quantia deverá ser colocada à

disposição do Juízo, para posterior remessa à Caixa Econômica

Federal, gestora das contas vinculadas.

 Aplicada a multa – astreintes– pelo descumprimento

da obrigação de fazer – depósito –, deverá ser expedido alvará

judicial autorizando sua movimentação pelo reclamante.

 A primeira reclamada (INQUISA) pagará honorários

advocatícios equivalentes a dez por cento (10%), a favor do patrono

do reclamante, incidentes sobre os créditos deferidos.

 O reclamante também pagará honorários

advocatícios para sua ex-empregadora, equivalentes a dez por

cento (10%) dos valores atribuídos na inicial aos pedidos

integralmente indeferidos: itens VIII, IX, X, XI e XII.

 Demais disso, o reclamante pagará honorários

advocatícios arbitrados em R$ 200,00, pelo patrocínio para cada

reclamada cujo pedido de condenação solidária foi julgado
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improcedente: segunda reclamada (FK), terceira (RSW) e quarta

(BAXS).

 Por ser beneficiário da justiça gratuita, fica suspensa

a exigibilidade da cobrança dos honorários advocatícios devidos

pelo reclamante,

 Caso o reclamante dentro de dois (2) anos a contar

do trânsito em julgado venha a ter condições financeiras de

satisfazer os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento

próprio ou da sua família, ficará obrigada ao pagamento dos

honorários advocatícios devidos ao advogado da reclamada.

Depois desse prazo, a obrigação estará extinta, nos moldes da

parte final do § 4º do artigo 791-A da CLT.

 Acontecendo a cobrança dos honorários

advocatícios a favor do advogado da reclamada, não haverá

compensação, como disposto expressamente no § 3º do artigo 791-

A da CLT.

 Sobre os honorários advocatícios deferidos nesta

decisão pela sucumbência incidirá atualização monetária (CLT,

parte final do caput do artigo 791-A).

Registro que continua sendo aplicado o entendimento esposado na

OJ 348 da SDI-I/TST.

 A atualização monetária e os juros de mora dos

créditos trabalhistas deferidos à parte autora serão apurados

conforme parâmetros fixados acima.

Estando a reclamada ainda em recuperação judicial e não

prosseguindo a execução contra terceiros devedores solidários ou

coobrigados em geral (Súmula 581 do STJ), deverá ser expedida

Certidão de Créditoa ser habilitado na Vara Empresária, com o

valor do crédito, atualizadoaté a data do pedido de recuperação

judicial.

 A comprovação de pagamento de qualquer valor de

algum crédito aqui reconhecido, mesmo ocorrendo em data

posterior a esta decisão, antes da execução, autorizará a dedução

das parcelas comprovadamente quitadas sob igual título.

 Em liquidação de sentença, a primeira reclamada

(INQUISA)deverá comprovar nos autos os recolhimentos das

contribuições previdenciárias e fiscais sobre as parcelas salariais

deferidas, pena de execução direta, observados os termos da

Súmula n. 368 do C. TST, da Orientação Jurisprudencial n. 363 da

SDI-I/TST e da Instrução normativa RFB n. 1500, de 29/10/2014.

 Para cálculos das contribuições previdenciárias

serão computados apenas os valores correspondentes aos salários,

excluídos os referentes às multas dos artigos 467 e 477 da CLT e

aos valores do FGTS.

 A multa astreintes  f ixada para eventual

descumprimento da obrigação de fazer, caso venha a ser

executada, também não servirá de base para o cálculo da

contribuição previdenciária.

 Estão excluídos da base de cálculo do imposto de

renda os juros de mora, independentemente da natureza jurídica da

obrigação inadimplida, consoante a Orientação Jurisprudencial n.

400 da SDI-I/TST e a Súmula n. 17 deste E. Tribunal.

 A indenização das férias vencidas e proporcionais e

dos terços estabelecidos pela Constituição da República em razão

do término do pacto laboral não atrai contribuição previdenciária e

fiscal: Orientação Jurisprudencial n. 195 da SDI-I/TST e Súmula n.

386 do C. STJ.

 A tributação sobre os valores deferidos a título de

gratificações natalinas de 2020 e de 2021 se fará no mês de seu

pagamento e em separado de qualquer outro rendimento pago no

mês.

Nestes autos não serão cobradas as contribuições de terceiros

(Sistema “S”). Contudo, a reclamada deverá recolher a contribuição

referente ao Seguro de Acidente de Trabalho (SAT).

 À primeira reclamada (INQUISA) compete não

apenas reter os valores previdenciários e fiscais incidentes sobre os

créditos tributáveis devidos ao trabalhador, mas também

comprovaro recolhimento, sob pena de assumir integralmente a

quantia correspondente à referida contribuição.

 ESTA SENTENÇA É ACOMPANHADA DE

PLANILHA DE CÁLCULOS CONTENDO ATUALIZAÇÃO DOS

CRÉDITOS DEFERIDOS, JUROS DE MORA E CONTRIBUIÇÕES

SOCIAIS, integrando a presente decisão para todos os efeitos

legais,refletindo o quantum debeatur neste feito, sem prejuízo

de posteriores atualizações e incidência de juros e multas. O
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valor bruto devidoao reclamante importa emR$ 22.518,22,

incluídos os valores do FGTS,a serem realizados na

importância  de R$ 5 .107,60,e  o  valor  l íquido em

R$22.230,29,além dos honorários advocatícios atualizados

devidos ao patrono do autor no valor de R$2.251,82.

 Oshonorários advocatícios devidos pelo

patrocínio das reclamadas, conforme parâmetros fixados

acima,estão sob condição suspensiva de exigibilidade.

 Após o trânsito em julgado, expeçam-se ofícios

ao MT (DRT), ao INSS e à CEF, para ciência desta decisão.

 O valor da condenação não se confunde e é

desvinculado do valor da causa e da alçada. Assim, a reclamada

pagará custas, calculadas sobre o valor da condenação de R$

22.518,22, acrescidas de 0,5% pela liquidação realizada pelo

Contador do Juízo, no total de R$ 562,96, na forma do artigo 789,

caput, e do inciso IX do artigo 789-A, ambos da CLT.

 Caso a primeira reclamada ainda esteja em

recuperação judicial, fica isenta de realizar o depósito recursal, na

eventualidade de interpor recurso, na forma do § 10 do artigo 899

da CLT, inserido pela Lei n. 13.467/2017.

 Intimem-se as partes.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100795-94.2022.5.01.0226
RECLAMANTE VITOR LOPES GUEDES

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO LUCIANO GALVÃO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

RECLAMADO RSW INDUSTRIA E TRANSPORTE
EIRELI

ADVOGADO ALEXANDER WOELFFEL
FEHLBERG(OAB: 176436/RJ)

RECLAMADO BAXS COMERCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS DE LIMPEZA E
COMESTICOS EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO SANTOS SALES(OAB:
160592/RJ)

ADVOGADO RICARDO FERNANDO MAIA
NETO(OAB: 152827/RJ)

RECLAMADO INQUISA-INDUSTRIA QUIMICA
SANTO ANTONIO S/A

ADVOGADO ALEXANDER WOELFFEL
FEHLBERG(OAB: 176436/RJ)

RECLAMADO F.K.DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDER WOELFFEL
FEHLBERG(OAB: 176436/RJ)

TESTEMUNHA JEFERSON CAMPOS FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIA RIANELLI BRAGA

TESTEMUNHA ANDREA LOPES BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR LOPES GUEDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6944932

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

C O N C L U S Ã O

 ISSO POSTO, conforme fundamentação supra, que

este decisumintegra, rejeito as preliminares de inépcia da inicial e

de ilegitimidade ad causam, assim como a impugnação ao valor da

causa e a impugnação ao pedido de gratuidade de justiça,

concedendo à parte autora o mencionado benefício; afastoa

prescrição invocada; julgo, extinguindo o processo com

resolução do mérito, improcedentes os pedidos formulados pelo

reclamante em face da segunda reclamada, da terceira e da

quarta, respectivamente, F.K. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

QUÍMICOS LTDA. – EPP – “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL”,

RSW INDÚSTRIA E TRANSPORTE EIRELI e BAX COMÉRCIO

ATACADISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA E COMÉSTICOS

EIRELI; julgo procedentes os pedidos, em parte, resolvendo o

mérito, para CONDENAR a primeira reclamada, INQUISA-

INDÚSTRIA QUÍMICA SANTO ANTONIO S/A.  –  “EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL”, a pagar ao reclamante, VITOR

LOPES GUEDES, observados os parâmetros acima e no prazo

legal, os seguintes títulos:

Férias proporcionais de 8/12 e seu terço constitucional, conforme

parâmetros fixados na fundamentação supra;

1.

Férias vencidas de 30 dias, referentes ao período de 2020/2021,

com o acréscimo do terço estabelecido na Constituição da

República, conforme parâmetros fixados na fundamentação

supra.

2.

13º salário de 2020, na fração de 8/12, conforme parâmetros

fixados na fundamentação supra;

3.

13º salário de 2021, na fração de 12/12, conforme parâmetros

fixados na fundamentação supra;

4.

Multa do § 8º do artigo 477 da CLT, equivalente ao valor do

último salário base do trabalhador, conforme parâmetros fixados

na fundamentação supra;

5.

Multa do caput do artigo 467 da CLT, incidente sobre os valores6.
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do 13º salário de 2021, das férias vencidas e proporcionais e do

terço constitucional.

 Além dos créditos acima deferidos, a primeira

reclamada (INQUISA) deverá depositar na conta vinculada do

reclamante os valores do FGTS pela incidência sobre todas as

verbas salariais quitadas no curso do contrato, assim como sobre as

gratificações natalinas de 2020 e de 2021, conforme parâmetros

fixados na fundamentação supra.

 A obrigação de fazer – depósitos na conta vinculada

– deverá ser realizada no prazo de oito (8) dias a contar da

intimação para cumprimento da sentença, sob pena de sob pena de

multa – astreintes– equivalente a R$ 100,00 por dia de atraso, a

favor do trabalhador, limitada a 30 dias.

 Na hipótese de, transcorridos 30 dias, serem

executados os valores do FGTS, a quantia deverá ser colocada à

disposição do Juízo, para posterior remessa à Caixa Econômica

Federal, gestora das contas vinculadas.

 Aplicada a multa – astreintes– pelo descumprimento

da obrigação de fazer – depósito –, deverá ser expedido alvará

judicial autorizando sua movimentação pelo reclamante.

 A primeira reclamada (INQUISA) pagará honorários

advocatícios equivalentes a dez por cento (10%), a favor do patrono

do reclamante, incidentes sobre os créditos deferidos.

 O reclamante também pagará honorários

advocatícios para sua ex-empregadora, equivalentes a dez por

cento (10%) dos valores atribuídos na inicial aos pedidos

integralmente indeferidos: itens VIII, IX, X, XI e XII.

 Demais disso, o reclamante pagará honorários

advocatícios arbitrados em R$ 200,00, pelo patrocínio para cada

reclamada cujo pedido de condenação solidária foi julgado

improcedente: segunda reclamada (FK), terceira (RSW) e quarta

(BAXS).

 Por ser beneficiário da justiça gratuita, fica suspensa

a exigibilidade da cobrança dos honorários advocatícios devidos

pelo reclamante,

 Caso o reclamante dentro de dois (2) anos a contar

do trânsito em julgado venha a ter condições financeiras de

satisfazer os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento

próprio ou da sua família, ficará obrigada ao pagamento dos

honorários advocatícios devidos ao advogado da reclamada.

Depois desse prazo, a obrigação estará extinta, nos moldes da

parte final do § 4º do artigo 791-A da CLT.

 Acontecendo a cobrança dos honorários

advocatícios a favor do advogado da reclamada, não haverá

compensação, como disposto expressamente no § 3º do artigo 791-

A da CLT.

 Sobre os honorários advocatícios deferidos nesta

decisão pela sucumbência incidirá atualização monetária (CLT,

parte final do caput do artigo 791-A).

Registro que continua sendo aplicado o entendimento esposado na

OJ 348 da SDI-I/TST.

 A atualização monetária e os juros de mora dos

créditos trabalhistas deferidos à parte autora serão apurados

conforme parâmetros fixados acima.

Estando a reclamada ainda em recuperação judicial e não

prosseguindo a execução contra terceiros devedores solidários ou

coobrigados em geral (Súmula 581 do STJ), deverá ser expedida

Certidão de Créditoa ser habilitado na Vara Empresária, com o

valor do crédito, atualizadoaté a data do pedido de recuperação

judicial.

 A comprovação de pagamento de qualquer valor de

algum crédito aqui reconhecido, mesmo ocorrendo em data

posterior a esta decisão, antes da execução, autorizará a dedução

das parcelas comprovadamente quitadas sob igual título.

 Em liquidação de sentença, a primeira reclamada

(INQUISA)deverá comprovar nos autos os recolhimentos das

contribuições previdenciárias e fiscais sobre as parcelas salariais

deferidas, pena de execução direta, observados os termos da

Súmula n. 368 do C. TST, da Orientação Jurisprudencial n. 363 da

SDI-I/TST e da Instrução normativa RFB n. 1500, de 29/10/2014.

 Para cálculos das contribuições previdenciárias

serão computados apenas os valores correspondentes aos salários,

excluídos os referentes às multas dos artigos 467 e 477 da CLT e

aos valores do FGTS.
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 A multa astreintes  f ixada para eventual

descumprimento da obrigação de fazer, caso venha a ser

executada, também não servirá de base para o cálculo da

contribuição previdenciária.

 Estão excluídos da base de cálculo do imposto de

renda os juros de mora, independentemente da natureza jurídica da

obrigação inadimplida, consoante a Orientação Jurisprudencial n.

400 da SDI-I/TST e a Súmula n. 17 deste E. Tribunal.

 A indenização das férias vencidas e proporcionais e

dos terços estabelecidos pela Constituição da República em razão

do término do pacto laboral não atrai contribuição previdenciária e

fiscal: Orientação Jurisprudencial n. 195 da SDI-I/TST e Súmula n.

386 do C. STJ.

 A tributação sobre os valores deferidos a título de

gratificações natalinas de 2020 e de 2021 se fará no mês de seu

pagamento e em separado de qualquer outro rendimento pago no

mês.

Nestes autos não serão cobradas as contribuições de terceiros

(Sistema “S”). Contudo, a reclamada deverá recolher a contribuição

referente ao Seguro de Acidente de Trabalho (SAT).

 À primeira reclamada (INQUISA) compete não

apenas reter os valores previdenciários e fiscais incidentes sobre os

créditos tributáveis devidos ao trabalhador, mas também

comprovaro recolhimento, sob pena de assumir integralmente a

quantia correspondente à referida contribuição.

 ESTA SENTENÇA É ACOMPANHADA DE

PLANILHA DE CÁLCULOS CONTENDO ATUALIZAÇÃO DOS

CRÉDITOS DEFERIDOS, JUROS DE MORA E CONTRIBUIÇÕES

SOCIAIS, integrando a presente decisão para todos os efeitos

legais,refletindo o quantum debeatur neste feito, sem prejuízo

de posteriores atualizações e incidência de juros e multas. O

valor bruto devidoao reclamante importa emR$ 22.518,22,

incluídos os valores do FGTS,a serem realizados na

importância  de R$ 5 .107,60,e  o  valor  l íquido em

R$22.230,29,além dos honorários advocatícios atualizados

devidos ao patrono do autor no valor de R$2.251,82.

 Oshonorários advocatícios devidos pelo

patrocínio das reclamadas, conforme parâmetros fixados

acima,estão sob condição suspensiva de exigibilidade.

 Após o trânsito em julgado, expeçam-se ofícios

ao MT (DRT), ao INSS e à CEF, para ciência desta decisão.

 O valor da condenação não se confunde e é

desvinculado do valor da causa e da alçada. Assim, a reclamada

pagará custas, calculadas sobre o valor da condenação de R$

22.518,22, acrescidas de 0,5% pela liquidação realizada pelo

Contador do Juízo, no total de R$ 562,96, na forma do artigo 789,

caput, e do inciso IX do artigo 789-A, ambos da CLT.

 Caso a primeira reclamada ainda esteja em

recuperação judicial, fica isenta de realizar o depósito recursal, na

eventualidade de interpor recurso, na forma do § 10 do artigo 899

da CLT, inserido pela Lei n. 13.467/2017.

 Intimem-se as partes.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100655-60.2022.5.01.0226
RECLAMANTE JOSE AMARO DE ARAUJO

ADVOGADO SAULO DE SOUSA
BRASILEIRO(OAB: 185115/RJ)

RECLAMADO MORAES PEREIRA RESTAURANTE
LTDA - ME

ADVOGADO Gustavo Bittencourt Palladino(OAB:
123048/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MORAES PEREIRA RESTAURANTE LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8a8e845

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

C O N C L U S Ã O

 ISSO POSTO, conforme fundamentação supra, que

este decisumintegra, rejeito a preliminar de inépcia da inicial,

assim como a impugnação ao pedido de gratuidade de justiça,

concedendo à parte autora o mencionado benefício; declaro a

prescrição das preensões anteriores a 08/08/2017; ejulgo,

ext inguindo o processo com  resolução do méri to,

improcedentes os pedidos formulados pelo reclamante, JOSÉ

AMARO DE ARAÚJO, em face da reclamada, MORAES PEREIRA

RESTAURANTE LTDA. – ME.

 O reclamante pagará honorários advocatícios de R$
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14.327,68, equivalente a cinco por cento (5%) do valor da causa, a

favor do patrono da reclamada.

 Por ser o reclamante beneficiário da justiça gratuita,

fica suspensa a exigibilidade da cobrança dos honorários

advocatícios,nos moldes do § 4º do artigo 791-A da CLT,

consoante decisão do STF.

 Caso o reclamante dentro de dois (2) anos a contar

do trânsito em julgado venha a ter condições financeiras de

satisfazer os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento

próprio ou da sua família, ficará obrigado ao pagamento dos

honorários advocatícios devidos ao advogado da reclamada.

Depois desse prazo, as obrigações ficarão prescritas, nos moldes

da parte final do § 4º do artigo 791-A da CLT.

 Se houver cobrança dos honorários advocatícios deferidos

nesta decisão pela sucumbência, incidirá atualização monetária

(CLT, parte final docaputdo artigo 791-A).

 Custas de R$ 5.731,07, pelo reclamante, calculadas

sobre o valor da causa de R$ 286.553,53, das quais fica isento, nos

moldes do caput do artigo 790-A da CLT.

 Intimem-se as partes.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100655-60.2022.5.01.0226
RECLAMANTE JOSE AMARO DE ARAUJO

ADVOGADO SAULO DE SOUSA
BRASILEIRO(OAB: 185115/RJ)

RECLAMADO MORAES PEREIRA RESTAURANTE
LTDA - ME

ADVOGADO Gustavo Bittencourt Palladino(OAB:
123048/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AMARO DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8a8e845

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

C O N C L U S Ã O

 ISSO POSTO, conforme fundamentação supra, que

este decisumintegra, rejeito a preliminar de inépcia da inicial,

assim como a impugnação ao pedido de gratuidade de justiça,

concedendo à parte autora o mencionado benefício; declaro a

prescrição das preensões anteriores a 08/08/2017; ejulgo,

ext inguindo o processo com  resolução do méri to,

improcedentes os pedidos formulados pelo reclamante, JOSÉ

AMARO DE ARAÚJO, em face da reclamada, MORAES PEREIRA

RESTAURANTE LTDA. – ME.

 O reclamante pagará honorários advocatícios de R$

14.327,68, equivalente a cinco por cento (5%) do valor da causa, a

favor do patrono da reclamada.

 Por ser o reclamante beneficiário da justiça gratuita,

fica suspensa a exigibilidade da cobrança dos honorários

advocatícios,nos moldes do § 4º do artigo 791-A da CLT,

consoante decisão do STF.

 Caso o reclamante dentro de dois (2) anos a contar

do trânsito em julgado venha a ter condições financeiras de

satisfazer os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento

próprio ou da sua família, ficará obrigado ao pagamento dos

honorários advocatícios devidos ao advogado da reclamada.

Depois desse prazo, as obrigações ficarão prescritas, nos moldes

da parte final do § 4º do artigo 791-A da CLT.

 Se houver cobrança dos honorários advocatícios deferidos

nesta decisão pela sucumbência, incidirá atualização monetária

(CLT, parte final docaputdo artigo 791-A).

 Custas de R$ 5.731,07, pelo reclamante, calculadas

sobre o valor da causa de R$ 286.553,53, das quais fica isento, nos

moldes do caput do artigo 790-A da CLT.

 Intimem-se as partes.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100786-35.2022.5.01.0226
RECLAMANTE J.C.D.L.

ADVOGADO LUIZ PAULO FREITAS DE
BARROS(OAB: 168241/RJ)

RECLAMADO C.E.F.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.C.D.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 88f1c0d.

Processo Nº ATOrd-0100653-90.2022.5.01.0226
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RECLAMANTE ANDREZA FERREIRA DA SILVA DE
MEDEIROS

ADVOGADO CRISTINA DOS SANTOS
CHAVES(OAB: 203665/RJ)

RECLAMADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEPSICO DO BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a4eb8fa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

C ON C L U S Ã O

 ISSO POSTO, conforme fundamentação supra, que

este decisum integra, conheço dos embargos da reclamada e da

reclamante e, no mérito, nego provimento a ambos, porque não

revelado qualquer dos pressupostos contidos nos artigos 897-A da

CLT e 1.022 do CPC de 2015 para a apresentação do recurso.

 Deixo de aplicar a multa requerida pela reclamante,

pois não vislumbro ato procrastinatório da reclamada.

 Intimem-se as partes.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100653-90.2022.5.01.0226
RECLAMANTE ANDREZA FERREIRA DA SILVA DE

MEDEIROS

ADVOGADO CRISTINA DOS SANTOS
CHAVES(OAB: 203665/RJ)

RECLAMADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREZA FERREIRA DA SILVA DE MEDEIROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a4eb8fa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

C ON C L U S Ã O

 ISSO POSTO, conforme fundamentação supra, que

este decisum integra, conheço dos embargos da reclamada e da

reclamante e, no mérito, nego provimento a ambos, porque não

revelado qualquer dos pressupostos contidos nos artigos 897-A da

CLT e 1.022 do CPC de 2015 para a apresentação do recurso.

 Deixo de aplicar a multa requerida pela reclamante,

pois não vislumbro ato procrastinatório da reclamada.

 Intimem-se as partes.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100252-96.2019.5.01.0226
RECLAMANTE ESTEFANI DE MOURA MAGALHAES

QUEIROZ

ADVOGADO JOAO BOSCO WON HELD
GONCALVES DE FREITAS
FILHO(OAB: 131907/RJ)

ADVOGADO GABRIEL FRANCISCO VENANCIO
MACEDO(OAB: 219700/RJ)

ADVOGADO VINICIUS CARREIRO
HONORATO(OAB: 188176/RJ)

RECLAMADO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO PROL STAFF

ADVOGADO EDUARDO BEIROUTI DE MIRANDA
ROQUE(OAB: 206946/SP)

ADVOGADO VINICIUS MACHADO MELLO(OAB:
144354/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PROL STAFF LTDA. n/p Jorge Souza
Rodrigues

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEFANI DE MOURA MAGALHAES QUEIROZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8938a52

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Tendo a 2a. executada comprovado o pagamentointegral do débito

mediante depósito de id 80d157a e decorrido o prazo sem oposição

de embargos, expeçam-se alvarásaos credores, conforme planilha

de id db9778d, observando-se dados bancários fornecidos em

petição de id 0032c76.

Expedidos os alvarás, intimem-se as partes para possíveis

requerimentos, sendo o reclamante, inclusive para ciência de que

expedido o alvará. Prazo 5 dias.

Decorrido o prazo in albis, registrem-se os pagamentos e venham

autos conclusos para extinção da execução.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100252-96.2019.5.01.0226
RECLAMANTE ESTEFANI DE MOURA MAGALHAES

QUEIROZ
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ADVOGADO JOAO BOSCO WON HELD
GONCALVES DE FREITAS
FILHO(OAB: 131907/RJ)

ADVOGADO GABRIEL FRANCISCO VENANCIO
MACEDO(OAB: 219700/RJ)

ADVOGADO VINICIUS CARREIRO
HONORATO(OAB: 188176/RJ)

RECLAMADO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO PROL STAFF

ADVOGADO EDUARDO BEIROUTI DE MIRANDA
ROQUE(OAB: 206946/SP)

ADVOGADO VINICIUS MACHADO MELLO(OAB:
144354/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PROL STAFF LTDA. n/p Jorge Souza
Rodrigues

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROL STAFF

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8938a52

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Tendo a 2a. executada comprovado o pagamentointegral do débito

mediante depósito de id 80d157a e decorrido o prazo sem oposição

de embargos, expeçam-se alvarásaos credores, conforme planilha

de id db9778d, observando-se dados bancários fornecidos em

petição de id 0032c76.

Expedidos os alvarás, intimem-se as partes para possíveis

requerimentos, sendo o reclamante, inclusive para ciência de que

expedido o alvará. Prazo 5 dias.

Decorrido o prazo in albis, registrem-se os pagamentos e venham

autos conclusos para extinção da execução.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011519-33.2014.5.01.0226
RECLAMANTE SINVAL REIS

ADVOGADO FRANCISCO HENRIQUE MOREIRA
FONSECA(OAB: 90790/RJ)

RECLAMADO VALMIR FERNANDES DO AMARAL

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO SERGIO LUIZ DOS REIS LAVOURAS

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO ARMANDO ROBERTO DOS REIS
LAVOURAS

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO JOSE CARLOS REIS LAVOURAS

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO DA SILVA LOUREIRO

RECLAMADO CLAUDIO JOSE DOS REIS
LAVOURAS

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO MARCELO AZEVEDO

RECLAMADO TURISMO TRANSMIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

P.B. INVESTMENT EMPRESARIAL
S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMANDO ROBERTO DOS REIS LAVOURAS

  - CLAUDIO JOSE DOS REIS LAVOURAS

  - JOSE CARLOS REIS LAVOURAS

  - SERGIO LUIZ DOS REIS LAVOURAS

  - VALMIR FERNANDES DO AMARAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 927ebcf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe-JT

Ante o pagamento efetuado, JULGO EXTINTA a execução nos

termos do art. 924, II, CPC.

Registros já lançados no sistema.

Certifique a secretaria a inexistência de saldos em depósitos

judiciais ou recursais associados ao processo, nos termos do Ato

Conjunto nº 01/2019 c/c a Portaria nº 261 - SCR/2020.

Tudo feito, arquive-se definitivamente..

Intimem-se as partes.

ccb

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011519-33.2014.5.01.0226
RECLAMANTE SINVAL REIS

ADVOGADO FRANCISCO HENRIQUE MOREIRA
FONSECA(OAB: 90790/RJ)

RECLAMADO VALMIR FERNANDES DO AMARAL

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO SERGIO LUIZ DOS REIS LAVOURAS

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO ARMANDO ROBERTO DOS REIS
LAVOURAS

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO JOSE CARLOS REIS LAVOURAS

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO DA SILVA LOUREIRO

RECLAMADO CLAUDIO JOSE DOS REIS
LAVOURAS

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO MARCELO AZEVEDO

RECLAMADO TURISMO TRANSMIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

P.B. INVESTMENT EMPRESARIAL
S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINVAL REIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7761
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 927ebcf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe-JT

Ante o pagamento efetuado, JULGO EXTINTA a execução nos

termos do art. 924, II, CPC.

Registros já lançados no sistema.

Certifique a secretaria a inexistência de saldos em depósitos

judiciais ou recursais associados ao processo, nos termos do Ato

Conjunto nº 01/2019 c/c a Portaria nº 261 - SCR/2020.

Tudo feito, arquive-se definitivamente..

Intimem-se as partes.

ccb

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101057-54.2016.5.01.0226
RECLAMANTE SONIA MARIA DE OLIVEIRA

VICENTE

ADVOGADO ELIZABETE SILVA ANDRADE(OAB:
152915/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELFORD ROXO

ADVOGADO Paulo Arydes Gomes(OAB: 57362/RJ)

RECLAMADO CAPTAR COOPER COOPERATIVA
DE TRABALHO DE MULTISERVICOS
PROFISSIONAIS

ADVOGADO adriana lourenço domingues(OAB:
135732/RJ)

ADVOGADO SERGIO GUSTAVO RODRIGUES
PORTO(OAB: 97960/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MARIA DE OLIVEIRA VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S): SONIA MARIA DE OLIVEIRA VICENTE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão id d1b1bbe.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .b r /p rocesso- jud ic ia l -e le t ron ico

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

JOSE LUIZ DE CASTRO CARAM

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010215-62.2015.5.01.0226
RECLAMANTE MARCOS PAULO DOS SANTOS

MACHADO

ADVOGADO CARLOS RAFAEL FREITAS
BAYEUX(OAB: 152811/RJ)

RECLAMADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO RAQUEL LACERDA PINTO
PEREIRA(OAB: 134021/RJ)

ADVOGADO Alisson Cleffs(OAB: 174554/RJ)

RECLAMADO ADMCOOPER COOPERATIVA DE
TRABALHO EM SERVICOS
ADMINISTRATIVOS,
TECNOLOGICOS E LOGISTICA

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FARIA(OAB:
240281/RJ)

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 170041/RJ)

RECLAMADO COOPECLEAN - COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVICOS DE ASSEIO
E CONSERVACAO EM GERAL

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FARIA(OAB:
240281/RJ)

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 170041/RJ)

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO JOSEF ALEXANDRE GERSTEL(OAB:
96278/RJ)

RECLAMADO COOPROSAU - COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVICOS
PROFISSIONAIS DE SAUDE E
ASSISTENCIA SOCIAL

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FARIA(OAB:
240281/RJ)

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 170041/RJ)

RECLAMADO MULTIPROF - COOPERATIVA
MULTIPROFISSIONAL DE SERVICO

RECLAMADO CAPTAR COOPER COOPERATIVA
DE TRABALHO DE MULTISERVICOS
PROFISSIONAIS

RECLAMADO RENACOOP - RENASCER
COOPERATIVA DE TRABALHO

RECLAMADO COOTRAB COOPERATIVA CENTRAL
DE TRABALHO LTDA

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FARIA(OAB:
240281/RJ)

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 170041/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MESQUITA

ADVOGADO MARLI SOARES BRAGA(OAB:
123040/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 15º Ofício de notas

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7762
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - COOPSEGE COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S): COOPSEGE COOPERATIVA DE TRABALHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

proceder ao pagamento do total devido, no valor de R$ 3.980,20,

conforme artigo 513, § 2o, I, do CPC, compatível com o processo do

trabalho, conforme despacho id e7f4212:

" . . . intimem se os Réus . . . para que procedam ao pagamento do

total devido, no valor de R$ 3.980,20, conforme artigo 513, § 2o, I,

do CPC, compatível com o processo do trabalho.

Ciente a ré de que os recolhimentos cabíveis (fiscais,

previdenciários e custas judiciais) deverão ser realizados em guia

própria (DARF, GPS e/ou GRU), e que o autor/patronos deverão

informar seus dados bancários nos autos para fins de expedição de

alvará de transferência, oportunamente.

Na hipótese de requerimento de parcelamento nos moldes do art.

916 do CPC, em que comumente apresentam inconsistências no

valor depositado a título de 30%, fica a ré ciente de que de tais

requerimentos deverão constar os seguintes dados:  1) A base de

cálculo da parcela inicial de 30%, aí compreendido o valor líquido

devido ao autor mais os honorários de sucumbência (se for o caso);

2) O valor da parcela inicial de 30%; 3) A quantidade de parcelas do

saldo remanescente e o valor delas; 4) As datas de pagamento das

parcelas; 5) Sabendo-se que os recolhimentos fiscais (INSS,

CUSTAS e IR) deverão ser comprovados em separado em guias

próprias (GPS, GRU ou DARF), até o fim do parcelamento.

Registre-se que os atos subsequentes observarão a

inquisitoriedade(art. 765 da CLT c/c art. 139, §2º do CPC), com

impulso judicial, sendo desnecessário que o exequente se

manifeste a cada novo ato.

Sendo a reclamada citada e tendo o decorrido o prazo sem o

pagamento da dívida, inicie-se à execução . . . "

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .b r /p rocesso- jud ic ia l -e le t ron ico

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

JOSE LUIZ DE CASTRO CARAM

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010215-62.2015.5.01.0226
RECLAMANTE MARCOS PAULO DOS SANTOS

MACHADO

ADVOGADO CARLOS RAFAEL FREITAS
BAYEUX(OAB: 152811/RJ)

RECLAMADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO RAQUEL LACERDA PINTO
PEREIRA(OAB: 134021/RJ)

ADVOGADO Alisson Cleffs(OAB: 174554/RJ)

RECLAMADO ADMCOOPER COOPERATIVA DE
TRABALHO EM SERVICOS
ADMINISTRATIVOS,
TECNOLOGICOS E LOGISTICA

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FARIA(OAB:
240281/RJ)

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 170041/RJ)

RECLAMADO COOPECLEAN - COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVICOS DE ASSEIO
E CONSERVACAO EM GERAL

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FARIA(OAB:
240281/RJ)

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 170041/RJ)

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO JOSEF ALEXANDRE GERSTEL(OAB:
96278/RJ)

RECLAMADO COOPROSAU - COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVICOS
PROFISSIONAIS DE SAUDE E
ASSISTENCIA SOCIAL

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FARIA(OAB:
240281/RJ)

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 170041/RJ)

RECLAMADO MULTIPROF - COOPERATIVA
MULTIPROFISSIONAL DE SERVICO

RECLAMADO CAPTAR COOPER COOPERATIVA
DE TRABALHO DE MULTISERVICOS
PROFISSIONAIS

RECLAMADO RENACOOP - RENASCER
COOPERATIVA DE TRABALHO

RECLAMADO COOTRAB COOPERATIVA CENTRAL
DE TRABALHO LTDA

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FARIA(OAB:
240281/RJ)

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 170041/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MESQUITA

ADVOGADO MARLI SOARES BRAGA(OAB:
123040/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 15º Ofício de notas

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBJETIVA COOPERATIVA DE TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7763
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S): OBJETIVA COOPERATIVA DE TRABALHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

proceder ao pagamento do total devido, no valor de R$ 3.980,20,

conforme artigo 513, § 2o, I, do CPC, compatível com o processo do

trabalho, conforme despacho id e7f4212:

" . . . intimem se os Réus . . . para que procedam ao pagamento do

total devido, no valor de R$ 3.980,20, conforme artigo 513, § 2o, I,

do CPC, compatível com o processo do trabalho.

Ciente a ré de que os recolhimentos cabíveis (fiscais,

previdenciários e custas judiciais) deverão ser realizados em guia

própria (DARF, GPS e/ou GRU), e que o autor/patronos deverão

informar seus dados bancários nos autos para fins de expedição de

alvará de transferência, oportunamente.

Na hipótese de requerimento de parcelamento nos moldes do art.

916 do CPC, em que comumente apresentam inconsistências no

valor depositado a título de 30%, fica a ré ciente de que de tais

requerimentos deverão constar os seguintes dados:  1) A base de

cálculo da parcela inicial de 30%, aí compreendido o valor líquido

devido ao autor mais os honorários de sucumbência (se for o caso);

2) O valor da parcela inicial de 30%; 3) A quantidade de parcelas do

saldo remanescente e o valor delas; 4) As datas de pagamento das

parcelas; 5) Sabendo-se que os recolhimentos fiscais (INSS,

CUSTAS e IR) deverão ser comprovados em separado em guias

próprias (GPS, GRU ou DARF), até o fim do parcelamento.

Registre-se que os atos subsequentes observarão a

inquisitoriedade(art. 765 da CLT c/c art. 139, §2º do CPC), com

impulso judicial, sendo desnecessário que o exequente se

manifeste a cada novo ato.

Sendo a reclamada citada e tendo o decorrido o prazo sem o

pagamento da dívida, inicie-se à execução . . . "

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .b r /p rocesso- jud ic ia l -e le t ron ico

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

JOSE LUIZ DE CASTRO CARAM

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010215-62.2015.5.01.0226

RECLAMANTE MARCOS PAULO DOS SANTOS
MACHADO

ADVOGADO CARLOS RAFAEL FREITAS
BAYEUX(OAB: 152811/RJ)

RECLAMADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO RAQUEL LACERDA PINTO
PEREIRA(OAB: 134021/RJ)

ADVOGADO Alisson Cleffs(OAB: 174554/RJ)

RECLAMADO ADMCOOPER COOPERATIVA DE
TRABALHO EM SERVICOS
ADMINISTRATIVOS,
TECNOLOGICOS E LOGISTICA

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FARIA(OAB:
240281/RJ)

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 170041/RJ)

RECLAMADO COOPECLEAN - COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVICOS DE ASSEIO
E CONSERVACAO EM GERAL

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FARIA(OAB:
240281/RJ)

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 170041/RJ)

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO JOSEF ALEXANDRE GERSTEL(OAB:
96278/RJ)

RECLAMADO COOPROSAU - COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVICOS
PROFISSIONAIS DE SAUDE E
ASSISTENCIA SOCIAL

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FARIA(OAB:
240281/RJ)

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 170041/RJ)

RECLAMADO MULTIPROF - COOPERATIVA
MULTIPROFISSIONAL DE SERVICO

RECLAMADO CAPTAR COOPER COOPERATIVA
DE TRABALHO DE MULTISERVICOS
PROFISSIONAIS

RECLAMADO RENACOOP - RENASCER
COOPERATIVA DE TRABALHO

RECLAMADO COOTRAB COOPERATIVA CENTRAL
DE TRABALHO LTDA

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FARIA(OAB:
240281/RJ)

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 170041/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MESQUITA

ADVOGADO MARLI SOARES BRAGA(OAB:
123040/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 15º Ofício de notas

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMCOOPER COOPERATIVA DE TRABALHO EM SERVICOS
ADMINISTRATIVOS, TECNOLOGICOS E LOGISTICA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7764
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S): ADMCOOPER COOPERATIVA DE

TRABALHO EM SERVICOS ADMINISTRATIVOS,

TECNOLOGICOS E LOGISTICA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

proceder ao pagamento do total devido, no valor de R$ 3.980,20,

conforme artigo 513, § 2o, I, do CPC, compatível com o processo do

trabalho, conforme despacho id e7f4212:

" . . . intimem se os Réus . . . para que procedam ao pagamento do

total devido, no valor de R$ 3.980,20, conforme artigo 513, § 2o, I,

do CPC, compatível com o processo do trabalho.

Ciente a ré de que os recolhimentos cabíveis (fiscais,

previdenciários e custas judiciais) deverão ser realizados em guia

própria (DARF, GPS e/ou GRU), e que o autor/patronos deverão

informar seus dados bancários nos autos para fins de expedição de

alvará de transferência, oportunamente.

Na hipótese de requerimento de parcelamento nos moldes do art.

916 do CPC, em que comumente apresentam inconsistências no

valor depositado a título de 30%, fica a ré ciente de que de tais

requerimentos deverão constar os seguintes dados:  1) A base de

cálculo da parcela inicial de 30%, aí compreendido o valor líquido

devido ao autor mais os honorários de sucumbência (se for o caso);

2) O valor da parcela inicial de 30%; 3) A quantidade de parcelas do

saldo remanescente e o valor delas; 4) As datas de pagamento das

parcelas; 5) Sabendo-se que os recolhimentos fiscais (INSS,

CUSTAS e IR) deverão ser comprovados em separado em guias

próprias (GPS, GRU ou DARF), até o fim do parcelamento.

Registre-se que os atos subsequentes observarão a

inquisitoriedade(art. 765 da CLT c/c art. 139, §2º do CPC), com

impulso judicial, sendo desnecessário que o exequente se

manifeste a cada novo ato.

Sendo a reclamada citada e tendo o decorrido o prazo sem o

pagamento da dívida, inicie-se à execução . . . "

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .b r /p rocesso- jud ic ia l -e le t ron ico

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

JOSE LUIZ DE CASTRO CARAM

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010215-62.2015.5.01.0226
RECLAMANTE MARCOS PAULO DOS SANTOS

MACHADO

ADVOGADO CARLOS RAFAEL FREITAS
BAYEUX(OAB: 152811/RJ)

RECLAMADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO RAQUEL LACERDA PINTO
PEREIRA(OAB: 134021/RJ)

ADVOGADO Alisson Cleffs(OAB: 174554/RJ)

RECLAMADO ADMCOOPER COOPERATIVA DE
TRABALHO EM SERVICOS
ADMINISTRATIVOS,
TECNOLOGICOS E LOGISTICA

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FARIA(OAB:
240281/RJ)

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 170041/RJ)

RECLAMADO COOPECLEAN - COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVICOS DE ASSEIO
E CONSERVACAO EM GERAL

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FARIA(OAB:
240281/RJ)

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 170041/RJ)

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO JOSEF ALEXANDRE GERSTEL(OAB:
96278/RJ)

RECLAMADO COOPROSAU - COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVICOS
PROFISSIONAIS DE SAUDE E
ASSISTENCIA SOCIAL

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FARIA(OAB:
240281/RJ)

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 170041/RJ)

RECLAMADO MULTIPROF - COOPERATIVA
MULTIPROFISSIONAL DE SERVICO

RECLAMADO CAPTAR COOPER COOPERATIVA
DE TRABALHO DE MULTISERVICOS
PROFISSIONAIS

RECLAMADO RENACOOP - RENASCER
COOPERATIVA DE TRABALHO

RECLAMADO COOTRAB COOPERATIVA CENTRAL
DE TRABALHO LTDA

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FARIA(OAB:
240281/RJ)

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 170041/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MESQUITA

ADVOGADO MARLI SOARES BRAGA(OAB:
123040/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 15º Ofício de notas

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7765
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - COOPROSAU - COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVICOS
PROFISSIONAIS DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S): COOPROSAU - COOPERATIVA DE

TRABALHO E SERVICOS PROFISSIONAIS DE SAUDE E

ASSISTENCIA SOCIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

proceder ao pagamento do total devido, no valor de R$ 3.980,20,

conforme artigo 513, § 2o, I, do CPC, compatível com o processo do

trabalho, conforme despacho id e7f4212:

" . . . intimem se os Réus . . . para que procedam ao pagamento do

total devido, no valor de R$ 3.980,20, conforme artigo 513, § 2o, I,

do CPC, compatível com o processo do trabalho.

Ciente a ré de que os recolhimentos cabíveis (fiscais,

previdenciários e custas judiciais) deverão ser realizados em guia

própria (DARF, GPS e/ou GRU), e que o autor/patronos deverão

informar seus dados bancários nos autos para fins de expedição de

alvará de transferência, oportunamente.

Na hipótese de requerimento de parcelamento nos moldes do art.

916 do CPC, em que comumente apresentam inconsistências no

valor depositado a título de 30%, fica a ré ciente de que de tais

requerimentos deverão constar os seguintes dados:  1) A base de

cálculo da parcela inicial de 30%, aí compreendido o valor líquido

devido ao autor mais os honorários de sucumbência (se for o caso);

2) O valor da parcela inicial de 30%; 3) A quantidade de parcelas do

saldo remanescente e o valor delas; 4) As datas de pagamento das

parcelas; 5) Sabendo-se que os recolhimentos fiscais (INSS,

CUSTAS e IR) deverão ser comprovados em separado em guias

próprias (GPS, GRU ou DARF), até o fim do parcelamento.

Registre-se que os atos subsequentes observarão a

inquisitoriedade(art. 765 da CLT c/c art. 139, §2º do CPC), com

impulso judicial, sendo desnecessário que o exequente se

manifeste a cada novo ato.

Sendo a reclamada citada e tendo o decorrido o prazo sem o

pagamento da dívida, inicie-se à execução . . . "

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .b r /p rocesso- jud ic ia l -e le t ron ico

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

JOSE LUIZ DE CASTRO CARAM

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010215-62.2015.5.01.0226
RECLAMANTE MARCOS PAULO DOS SANTOS

MACHADO

ADVOGADO CARLOS RAFAEL FREITAS
BAYEUX(OAB: 152811/RJ)

RECLAMADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO RAQUEL LACERDA PINTO
PEREIRA(OAB: 134021/RJ)

ADVOGADO Alisson Cleffs(OAB: 174554/RJ)

RECLAMADO ADMCOOPER COOPERATIVA DE
TRABALHO EM SERVICOS
ADMINISTRATIVOS,
TECNOLOGICOS E LOGISTICA

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FARIA(OAB:
240281/RJ)

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 170041/RJ)

RECLAMADO COOPECLEAN - COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVICOS DE ASSEIO
E CONSERVACAO EM GERAL

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FARIA(OAB:
240281/RJ)

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 170041/RJ)

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO JOSEF ALEXANDRE GERSTEL(OAB:
96278/RJ)

RECLAMADO COOPROSAU - COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVICOS
PROFISSIONAIS DE SAUDE E
ASSISTENCIA SOCIAL

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FARIA(OAB:
240281/RJ)

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 170041/RJ)

RECLAMADO MULTIPROF - COOPERATIVA
MULTIPROFISSIONAL DE SERVICO

RECLAMADO CAPTAR COOPER COOPERATIVA
DE TRABALHO DE MULTISERVICOS
PROFISSIONAIS

RECLAMADO RENACOOP - RENASCER
COOPERATIVA DE TRABALHO

RECLAMADO COOTRAB COOPERATIVA CENTRAL
DE TRABALHO LTDA

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FARIA(OAB:
240281/RJ)

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 170041/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MESQUITA

ADVOGADO MARLI SOARES BRAGA(OAB:
123040/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7766
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 15º Ofício de notas

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPECLEAN - COOPERATIVA DE TRABALHO E
SERVICOS DE ASSEIO E CONSERVACAO EM GERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S): COOPECLEAN - COOPERATIVA DE

TRABALHO E SERVICOS DE ASSEIO E CONSERVACAO EM

GERAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

proceder ao pagamento do total devido, no valor de R$ 3.980,20,

conforme artigo 513, § 2o, I, do CPC, compatível com o processo do

trabalho, conforme despacho id e7f4212:

" . . . intimem se os Réus . . . para que procedam ao pagamento do

total devido, no valor de R$ 3.980,20, conforme artigo 513, § 2o, I,

do CPC, compatível com o processo do trabalho.

Ciente a ré de que os recolhimentos cabíveis (fiscais,

previdenciários e custas judiciais) deverão ser realizados em guia

própria (DARF, GPS e/ou GRU), e que o autor/patronos deverão

informar seus dados bancários nos autos para fins de expedição de

alvará de transferência, oportunamente.

Na hipótese de requerimento de parcelamento nos moldes do art.

916 do CPC, em que comumente apresentam inconsistências no

valor depositado a título de 30%, fica a ré ciente de que de tais

requerimentos deverão constar os seguintes dados:  1) A base de

cálculo da parcela inicial de 30%, aí compreendido o valor líquido

devido ao autor mais os honorários de sucumbência (se for o caso);

2) O valor da parcela inicial de 30%; 3) A quantidade de parcelas do

saldo remanescente e o valor delas; 4) As datas de pagamento das

parcelas; 5) Sabendo-se que os recolhimentos fiscais (INSS,

CUSTAS e IR) deverão ser comprovados em separado em guias

próprias (GPS, GRU ou DARF), até o fim do parcelamento.

Registre-se que os atos subsequentes observarão a

inquisitoriedade(art. 765 da CLT c/c art. 139, §2º do CPC), com

impulso judicial, sendo desnecessário que o exequente se

manifeste a cada novo ato.

Sendo a reclamada citada e tendo o decorrido o prazo sem o

pagamento da dívida, inicie-se à execução . . . "

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .b r /p rocesso- jud ic ia l -e le t ron ico

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

JOSE LUIZ DE CASTRO CARAM

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010215-62.2015.5.01.0226
RECLAMANTE MARCOS PAULO DOS SANTOS

MACHADO

ADVOGADO CARLOS RAFAEL FREITAS
BAYEUX(OAB: 152811/RJ)

RECLAMADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO RAQUEL LACERDA PINTO
PEREIRA(OAB: 134021/RJ)

ADVOGADO Alisson Cleffs(OAB: 174554/RJ)

RECLAMADO ADMCOOPER COOPERATIVA DE
TRABALHO EM SERVICOS
ADMINISTRATIVOS,
TECNOLOGICOS E LOGISTICA

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FARIA(OAB:
240281/RJ)

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 170041/RJ)

RECLAMADO COOPECLEAN - COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVICOS DE ASSEIO
E CONSERVACAO EM GERAL

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FARIA(OAB:
240281/RJ)

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 170041/RJ)

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO JOSEF ALEXANDRE GERSTEL(OAB:
96278/RJ)

RECLAMADO COOPROSAU - COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVICOS
PROFISSIONAIS DE SAUDE E
ASSISTENCIA SOCIAL

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FARIA(OAB:
240281/RJ)

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 170041/RJ)

RECLAMADO MULTIPROF - COOPERATIVA
MULTIPROFISSIONAL DE SERVICO

RECLAMADO CAPTAR COOPER COOPERATIVA
DE TRABALHO DE MULTISERVICOS
PROFISSIONAIS

RECLAMADO RENACOOP - RENASCER
COOPERATIVA DE TRABALHO

RECLAMADO COOTRAB COOPERATIVA CENTRAL
DE TRABALHO LTDA

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FARIA(OAB:
240281/RJ)

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 170041/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MESQUITA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7767
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARLI SOARES BRAGA(OAB:
123040/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 15º Ofício de notas

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOTRAB COOPERATIVA CENTRAL DE TRABALHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S): COOTRAB COOPERATIVA CENTRAL DE

TRABALHO LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

proceder ao pagamento do total devido, no valor de R$ 3.980,20,

conforme artigo 513, § 2o, I, do CPC, compatível com o processo do

trabalho, conforme despacho id e7f4212:

" . . . intimem se os Réus . . . para que procedam ao pagamento do

total devido, no valor de R$ 3.980,20, conforme artigo 513, § 2o, I,

do CPC, compatível com o processo do trabalho.

Ciente a ré de que os recolhimentos cabíveis (fiscais,

previdenciários e custas judiciais) deverão ser realizados em guia

própria (DARF, GPS e/ou GRU), e que o autor/patronos deverão

informar seus dados bancários nos autos para fins de expedição de

alvará de transferência, oportunamente.

Na hipótese de requerimento de parcelamento nos moldes do art.

916 do CPC, em que comumente apresentam inconsistências no

valor depositado a título de 30%, fica a ré ciente de que de tais

requerimentos deverão constar os seguintes dados:  1) A base de

cálculo da parcela inicial de 30%, aí compreendido o valor líquido

devido ao autor mais os honorários de sucumbência (se for o caso);

2) O valor da parcela inicial de 30%; 3) A quantidade de parcelas do

saldo remanescente e o valor delas; 4) As datas de pagamento das

parcelas; 5) Sabendo-se que os recolhimentos fiscais (INSS,

CUSTAS e IR) deverão ser comprovados em separado em guias

próprias (GPS, GRU ou DARF), até o fim do parcelamento.

Registre-se que os atos subsequentes observarão a

inquisitoriedade(art. 765 da CLT c/c art. 139, §2º do CPC), com

impulso judicial, sendo desnecessário que o exequente se

manifeste a cada novo ato.

Sendo a reclamada citada e tendo o decorrido o prazo sem o

pagamento da dívida, inicie-se à execução . . . "

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .b r /p rocesso- jud ic ia l -e le t ron ico

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

JOSE LUIZ DE CASTRO CARAM

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010708-10.2013.5.01.0226
RECLAMANTE AMILTON FELIX BONFIM

ADVOGADO ANDRE LUIZ LEITE(OAB: 150386/RJ)

ADVOGADO DEBORA NOE DE CASTRO(OAB:
207390/RJ)

RECLAMADO ELZO DE PAULA AMARO

RECLAMADO MARILENE THEREZA PEREIRA
SIMOES

RECLAMADO CENTRO DE CIDADANIA CIDADE
MARAVILHOSA

ADVOGADO RENATO PEREIRA SIMOES(OAB:
63945/RJ)

RECLAMADO HUEMER BELLONI DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA CLEITON ANDERSON CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMILTON FELIX BONFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S): AMILTON FELIX BONFIM

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência: alvarás expedidos.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .b r /p rocesso- jud ic ia l -e le t ron ico

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

JOSE LUIZ DE CASTRO CARAM

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101619-63.2016.5.01.0226
RECLAMANTE GISELE LIMA DE BRITO

ADVOGADO marlon alves tonassi(OAB: 110129/RJ)

RECLAMADO NEW CHIFON MODAS LTDA

ADVOGADO Luciana Gato Placido(OAB: 83374/RJ)

ADVOGADO FELIPE DA SILVA KAUSTCHR
GARCIA(OAB: 185902/RJ)

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO DALLAS PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO ROMA PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO TROIS PARTICIPACOES EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7768
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE LIMA DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S): GISELE LIMA DE BRITO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás expedidos, assim como, da certidão de id

abc7a1a.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .b r /p rocesso- jud ic ia l -e le t ron ico

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

JOSE LUIZ DE CASTRO CARAM

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100493-36.2020.5.01.0226
RECLAMANTE JORGE DOS SANTOS

ADVOGADO YASMINE BARBOSA ALVES(OAB:
186009/RJ)

RECLAMADO J SIQUEIRA DE ALENCAR
TRANSPORTE DE CARGAS EIRELI -
EPP

RECLAMADO FORNECEDORA CHATUBA DE
NILOPOLIS S.A.

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

J SIQUEIRA DE ALENCAR
TRANSPORTE DE CARGAS EIRELI -
EPP N/P SÓCIO JOAO SIQUEIRA DE
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S): JORGE DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão id bfe93a5.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

JOSE LUIZ DE CASTRO CARAM

Assessor

7ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU

Edital

Processo Nº ATOrd-0100096-76.2017.5.01.0227
RECLAMANTE ALESSANDRO SOARES DE LIMA

ADVOGADO TATIANE ANTONIO
MOISSINHO(OAB: 162799/RJ)

ADVOGADO KAROLYNNE GORITO DE
OLIVEIRA(OAB: 149996/RJ)

ADVOGADO PAULO CEZAR NOBREGA
CERCA(OAB: 200847/RJ)

RECLAMADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPSEGE COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PJE

O MM. Juiz JOÃO RENDA LEAL FERNANDES da 7ª Vara do

Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica notificada COOPSEGE COOPERATIVA DE

TRABALHO, que se encontra em local incerto e não sabido, para,

querendo, apresentar Impugnação fundamentada à Planilha de

Cálculos da Contadoria de ID 9121e94, no prazo de 8 dias, com a

Indicação dos itens e valores Objeto da Discordância, sob pena de

Preclusão, na forma do §2º do Artigo 879 da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7769
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0011511-82.2015.5.01.0012
RECLAMANTE VIVIAN MARIA PEREIRA BASTOS

ADVOGADO LEANDRO SA AMARAL(OAB:
144971/RJ)

ADVOGADO DIOGO DE ALMEIDA
GUABIRABA(OAB: 177747/RJ)

RECLAMADO CARLOS MAGNO OLIVEIRA DA
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MAGNO OLIVEIRA DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PJE

O MM. Juiz JOÃO RENDA LEAL FERNANDES da 7ª Vara do

Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica notificado CARLOS MAGNO OLIVEIRA DA

FONSECA, que se encontra em local incerto e não sabido, para

tomar ciência do Bloqueio de ID a6a3f3e, devendo requerer o que

for de seu interesse, no prazo de 5 dias, para fins do Artigo 880 da

CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100802-20.2021.5.01.0227
RECLAMANTE LIRIDA DANTAS DA SILVA

ADVOGADO IVAN GOMES DE ARAÚJO(OAB:
86139/RJ)

ADVOGADO RENATA DA ROSA MAGALHAES
GOMES(OAB: 209690/RJ)

ADVOGADO SIDNEI GOMES DE ARAUJO(OAB:
117204/RJ)

ADVOGADO ANA MARIA DA CONCEICAO DE
ARAUJO(OAB: 143258/RJ)

RECLAMADO MARQUES ROLLO DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA - EPP

ADVOGADO ALINNE DO NASCIMENTO
CAMARINHA(OAB: 169000/RJ)

RECLAMADO BALCAO NOVA IGUACU COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA

RECLAMADO OESTE 2 DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA - EPP

RECLAMADO RIO MIX INDUSTRIA E COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EMILIO RODRIGUEZ RIOS

TERCEIRO
INTERESSADO

LENITA OLIVEIRA DOS SANTOS
RODRIGUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - OESTE 2 DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PJE

O MM. Juiz JOÃO RENDA LEAL FERNANDES da 7ª Vara do

Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica notificada OESTE 2 DISTRIBUIDORA DE

BEBIDAS LTDA - EPP, que se encontra em local incerto e não

sabido, para contrarrazoar, no prazo de 8 dias, o Recurso Ordinário

interposto pela 1ª Reclamada na Manifestação de ID 59e8644.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101036-41.2017.5.01.0227
RECLAMANTE JORGE VITOR DE SOUZA GONCALO

ADVOGADO GILBERTO CÉSAR ARDISSON(OAB:
89882/RJ)

RECLAMADO CONSTELACAO DE ORION
IMOBILIARIA EIRELI - EPP

ADVOGADO PEDRO DA SILVA REYS(OAB:
167736/RJ)

RECLAMADO SILVIO CARLOS SOUZA FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

GRAND LAND GRAN MALL IGUACU
INCORPORACAO SPE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAND LAND GRAN MALL IGUACU INCORPORACAO SPE
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PJE

O MM. Juiz JOÃO RENDA LEAL FERNANDES da 7ª Vara do

Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica notificada GRAND LAND GRAN MALL IGUAÇU

INCORPORAÇÃO SPE LTDA, que se encontra em local incerto e

não sabido, para se manifestar, no prazo de 15 dias, sobre o

Incidente de Desconsideração Inversa de Personalidade Jurídica

interposto pelo Reclamante na Manifestação de ID cb88aef, sob

pena de Inclusão no Polo Passivo da Lide e responder pela

Execução com seu próprio Patrimônio.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100483-81.2023.5.01.0227
RECLAMANTE ALICE DE SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO GUEDES
LOUREIRO(OAB: 76979/RJ)

ADVOGADO ALEXANDER TEIXEIRA DOS
SANTOS(OAB: 125677/RJ)

RECLAMADO RAFAEL FIGUEIREDO JARDIM

RECLAMADO LETICIA THOME COUTINHO JARDIM

ADVOGADO ROBSON DELMIRO CAMPEL
SOUZA(OAB: 178268/RJ)

ADVOGADO SONIA REGINA VILLAS BOAS(OAB:
227398/RJ)

ADVOGADO LUZIA GUILHERMINA SA DA
SILVA(OAB: 251964/RJ)

RECLAMADO JARDIM E COSTA DE AZEVEDO
COMERCIO, BAR E RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO ROBSON DELMIRO CAMPEL
SOUZA(OAB: 178268/RJ)

ADVOGADO SONIA REGINA VILLAS BOAS(OAB:
227398/RJ)

ADVOGADO LUZIA GUILHERMINA SA DA
SILVA(OAB: 251964/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL FIGUEIREDO JARDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PJE

A MM. Juíza BIANCA DA ROCHA DALLA VEDOVA da 7ª Vara do

Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica notificado RAFAEL FIGUEIREDO JARDIM, que

se encontra em local incerto e não sabido, para tomar ciência da

Sentença de ID 674e101, cujo Dispositivo é o seguinte:

"Ante o exposto, na Reclamação Trabalhista movida por ALICE

DE SOUZA DOS SANTOS em face de JARDIM E COSTA DE

AZEVEDO COMERCIO, BAR E RESTAURANTE LTDA, julgo os

PROCEDENTES EM PARTE os Pedidos, condenandoa 1ª

Reclamada ao Cumprimento das Obrigações e ao Pagamento

das Parcelas discriminadas na Fundamentação da Sentença de

ID 674e101, bem como, julgo IMPROCEDENTES os Pedidos em

face dos sócios RAFAEL FIGUEIREDO JARDIM e LETÍCIA

THOME COUTINHO JARDIM".

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100562-31.2021.5.01.0227
RECLAMANTE SIMARA OLYMPIO CAETANO

ADVOGADO MARA SANDRA EVANGELISTA
COELHO(OAB: 161406/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCOS EVANGELISTA
COELHO(OAB: 156973/RJ)

RECLAMADO N. M. B. SANTOS & CIA LTDA

ADVOGADO MARCIO FREIRE ARAUJO
SILVA(OAB: 187424/RJ)

RECLAMADO ADENILDO BRAULINO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

VALMIR FERNANDES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILDA MARIA BARBOSA SANTOS

ADVOGADO MARCIO FREIRE ARAUJO
SILVA(OAB: 187424/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SONIA MARIA SANTOS

ADVOGADO MARCIO FREIRE ARAUJO
SILVA(OAB: 187424/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO MOURA RANGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR FERNANDES DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) JOAO RENDA LEAL FERNANDES da 7ª Vara do

Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) VALMIR FERNANDES DA

SILVA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência da sentença de (ID - 1ed4bc5.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

WILSON BRAGA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100562-31.2021.5.01.0227
RECLAMANTE SIMARA OLYMPIO CAETANO

ADVOGADO MARA SANDRA EVANGELISTA
COELHO(OAB: 161406/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCOS EVANGELISTA
COELHO(OAB: 156973/RJ)

RECLAMADO N. M. B. SANTOS & CIA LTDA

ADVOGADO MARCIO FREIRE ARAUJO
SILVA(OAB: 187424/RJ)

RECLAMADO ADENILDO BRAULINO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

VALMIR FERNANDES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILDA MARIA BARBOSA SANTOS

ADVOGADO MARCIO FREIRE ARAUJO
SILVA(OAB: 187424/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SONIA MARIA SANTOS

ADVOGADO MARCIO FREIRE ARAUJO
SILVA(OAB: 187424/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO MOURA RANGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO MOURA RANGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) JOAO RENDA LEAL FERNANDES da 7ª Vara do

Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) LUCIANO MOURA RANGEL,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

Sentença(IDPJ) - 1ed4bc5.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

WILSON BRAGA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100011-80.2023.5.01.0227
RECLAMANTE JULIANE CAETANO

ADVOGADO SAMANTA SOUZA DA SILVA(OAB:
185533/RJ)

ADVOGADO DEBORA CRISTINA DOS SANTOS
LOPES(OAB: 162559/RJ)

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA KAIROS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PAULA TREVISOL PAIVA
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO DOS SANTOS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADARIA E CONFEITARIA KAIROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO PJE

O MM. Juiz JOÃO RENDA LEAL FERNANDES da 7ª Vara do

Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica notificada PADARIA E

CONFEITARIA KAIRÓS LTDA, que se encontra em local incerto e

não sabido, para comprovar o Pagamento do valor Exequendo de

R$ 25.192,39 ou garantir a Execução, no prazo de 48 Horas, sob

pena de Penhora nos termos do Artigo 880 da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA
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Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100471-67.2023.5.01.0227
RECLAMANTE ROBERTA INNOCENCIO FERRAZ

ADVOGADO ANGELICA LIMA TEIXEIRA(OAB:
236126/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO ASSISTENCIAL SANTA
BARBARA

ADVOGADO MARIANA MARTINS CASPARY
RIBEIRO(OAB: 204182/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA INNOCENCIO FERRAZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b393e91

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Sem prejuízo do prazo concedido à ré para manifestação, registro

que, além das regras de distribuição do ônus da prova invocadas

pela autora na petição ID dd9ada8, regem o processo do trabalho

inúmeros princípios, dentre os quais o da cooperação (art. 6º do

CPC) e o da boa-fé objetiva (art. 5º do CPC). Assim é que, havendo

documentos nos autos que indicam ter a própria autora, ao menos,

mantido em sua posse log in e senha que permitiriam o saque dos

valores arrecadados em “vaquinha on line”, não é de bom tom que

se esquive de cumprir a determinação judicial.

Ora, se a ré não tem a senha e o log in do site em que a Vaquinha

foi realizada (já que tais informações estão em poder da

reclamante), obviamente, não deve ter acesso às informações sobre

os valores levantados – se foram, quando foram e por quem foram

levantados.

Sendo assim, determino que a reclamante, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, junte aos autos extrato da vaquinha on

line por ela gerenciada – com indicação, inclusive, do site em

que a “vaquinha” foi criada –, sob pena de se considerar que está

opondo resistência injustificada ao andamento do processo (art. 793

-B, IV, da CLT) e, portanto, sujeita à multa prevista no art. 793-C da

CLT.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100219-30.2024.5.01.0227
RECLAMANTE MICHELLE NOGUEIRA DE

VASCONCELLOS DE PAULA

ADVOGADO MANOEL DE MELO COUTO(OAB:
174547/RJ)

ADVOGADO elen morais figueiredo(OAB:
162352/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL DAS CLINICAS DE
JUSCELINO LTDA

RECLAMADO NOVA JUMAR MANUTENCAO E
SUPRIMENTOS - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLE NOGUEIRA DE VASCONCELLOS DE PAULA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8a78e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Determina-se a inclusão do feito em pauta de audiência UNA, que

será realizada de forma telepresencial:

- Dia 27/06/2024 12:40;

- A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

Zoom Cloud Meetings.

DADOS PARA AUDIÊNCIA ATRAVÉS DA PLATAFORMA ZOOM

CLOUD MEETINGS:

Link da reunião:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt07.ni?pwd=NURFNlIvb3hmRUExeWVMeCtuUkxa

UT09

ID da reunião: 384 243 2646

Senha: 123456

Ressalte-se que é dever dos advogados cumprir e fazer

cumprir as determinações contidas na Resolução CNJ n.

465/2022.

A contestação poderá ser juntada aos autos até a audiência,

nos termos do artigo 847 da CLT.

Cabe à parte interessada informar ou intimar suas testemunhas, nos

termos do art. 455 do CPC, cumprindo ao advogado juntar aos

autos, com antecedência de pelo menos 3 dias da data da

audiência, cópia da correspondência de intimação e do

comprovante de recebimento, sob pena de perda da prova.

As  par tes  devem garan t i r  a  incomun icab i l i dade  das

testemunhas,sob pena de indeferimento da oitiva, o que será

observado em audiência.

Não obstante, as partes poderão apresentar Petição Conjunta de

Acordo, que será homologado pelo Juízo, desde que contenha a

assinatura expressa do reclamante.

Fica a parte autora intimada do teor do presente despacho com a

disponibilização no DEJT.

Notifiquem-se as reclamadas.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100222-82.2024.5.01.0227
RECLAMANTE JULIANA DA SILVA MIRANDA
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ADVOGADO ADRIANO ALEX DA SILVA
BARBOSA(OAB: 184089/RJ)

RECLAMADO J G DA SILVA HAMBURGUERIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DA SILVA MIRANDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e93ec3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defere-se o prazo de 15 dias para que a reclamante apresente

cópia de seu PIS, sob pena de extinção do feito, nos termos do

inciso I do §1º do art. 76 do CPC c/c §1º do artigo 855-B da CLT.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100215-90.2024.5.01.0227
RECLAMANTE MARCELO MILLER SILVA

ADVOGADO carlos alberto feliciano dos
santos(OAB: 80046/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADO PADRAO DO
FONSECA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MILLER SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18f1db4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Determina-se a inclusão do feito em pauta de audiência UNA, que

será realizada de forma telepresencial:

- Dia 25/06/2024 14:20;

- A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

Zoom Cloud Meetings.

DADOS PARA AUDIÊNCIA ATRAVÉS DA PLATAFORMA ZOOM

CLOUD MEETINGS:

Link da reunião:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt07.ni?pwd=NURFNlIvb3hmRUExeWVMeCtuUkxa

UT09

ID da reunião: 384 243 2646

Senha: 123456

Ressalte-se que é dever dos advogados cumprir e fazer

cumprir as determinações contidas na Resolução CNJ n.

465/2022.

A contestação poderá ser juntada aos autos até a audiência,

nos termos do artigo 847 da CLT.

Cabe à parte interessada informar ou intimar suas testemunhas, nos

termos do art. 455 do CPC, cumprindo ao advogado juntar aos

autos, com antecedência de pelo menos 3 dias da data da

audiência, cópia da correspondência de intimação e do

comprovante de recebimento, sob pena de perda da prova.

As  par tes  devem garan t i r  a  incomun icab i l i dade  das

testemunhas,sob pena de indeferimento da oitiva, o que será

observado em audiência.

Não obstante, as partes poderão apresentar Petição Conjunta de

Acordo, que será homologado pelo Juízo, desde que contenha a

assinatura expressa do reclamante.

Fica a parte autora intimada do teor do presente despacho com a

disponibilização no DEJT.

Notifique-se a reclamada.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100936-47.2021.5.01.0227
RECLAMANTE MAURICIO MARIANO JUNIOR

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO MARIANO JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfbb85b

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a Manifestação da Reclamada de ID 6a6c4a9, nada a deferir,

haja vista que a própria Reclamada requereu a retirada do Juízo

100% Digital, discordando da Realização da Audiência

Telepresencial na Manifestação de ID 9581090. Logo, mantenho o

feito em Pauta Presencial de Instrução, aguarde-se a Realização da

referida Audiência.

CEGP

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0100936-47.2021.5.01.0227
RECLAMANTE MAURICIO MARIANO JUNIOR

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfbb85b

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a Manifestação da Reclamada de ID 6a6c4a9, nada a deferir,

haja vista que a própria Reclamada requereu a retirada do Juízo

100% Digital, discordando da Realização da Audiência

Telepresencial na Manifestação de ID 9581090. Logo, mantenho o

feito em Pauta Presencial de Instrução, aguarde-se a Realização da

referida Audiência.

CEGP

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100443-02.2023.5.01.0227
RECLAMANTE JENIFE YASMIM FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIS TONEU CABRAL(OAB:
220862/RJ)

ADVOGADO BRUNA BRUM DOS SANTOS(OAB:
252998/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO ALVES FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASIL SAUDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c14dade

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Em face do teor da certidão da Secretaria, verificando NÃO

satisfeitos os pressupostos de admissibilidade do Recurso,nego-lhe

seguimento.

Intimem-se as partes.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100443-02.2023.5.01.0227
RECLAMANTE JENIFE YASMIM FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIS TONEU CABRAL(OAB:
220862/RJ)

ADVOGADO BRUNA BRUM DOS SANTOS(OAB:
252998/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO ALVES FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIFE YASMIM FERREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c14dade

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Em face do teor da certidão da Secretaria, verificando NÃO

satisfeitos os pressupostos de admissibilidade do Recurso,nego-lhe

seguimento.

Intimem-se as partes.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100970-22.2021.5.01.0227
RECLAMANTE WALERIA MOURA DOS SANTOS

AZEVEDO

ADVOGADO THAMIRIS EVANGELISTA LEMOS
SILVEIRA(OAB: 232187/RJ)

ADVOGADO luis alberto fernandes nogueira(OAB:
79107/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 92b9244

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Em face do teor da certidão da Secretaria, verificando satisfeitos os
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pressupostos de admissibilidade do Recurso,dou-lhe seguimento.

Ao(s) recorrido(s) para contrarrazoar(em), querendo, o recurso

ordinário do(a) autor de ID-206c3be, no prazo de 08 dias.

Após, ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho com as

homenagens de estilo.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100970-22.2021.5.01.0227
RECLAMANTE WALERIA MOURA DOS SANTOS

AZEVEDO

ADVOGADO THAMIRIS EVANGELISTA LEMOS
SILVEIRA(OAB: 232187/RJ)

ADVOGADO luis alberto fernandes nogueira(OAB:
79107/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALERIA MOURA DOS SANTOS AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 92b9244

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Em face do teor da certidão da Secretaria, verificando satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade do Recurso,dou-lhe seguimento.

Ao(s) recorrido(s) para contrarrazoar(em), querendo, o recurso

ordinário do(a) autor de ID-206c3be, no prazo de 08 dias.

Após, ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho com as

homenagens de estilo.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100172-90.2023.5.01.0227
RECLAMANTE NAYELLE KAMILI LEITE GUIMARAES

ADVOGADO Thiago Neves da Motta(OAB:
143268/RJ)

RECLAMADO EDITORA E DISTRIBUIDORA
EDUCACIONAL S/A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYELLE KAMILI LEITE GUIMARAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d97af82

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Em face do teor da certidão da Secretaria, verificando satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade do Recurso,dou-lhe seguimento.

Ao(s) recorrido(s) para contrarrazoar(em), querendo, o recurso

ordinário do(a) autor de IDadfdaef, no prazo de 08 dias.

Após, ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho com as

homenagens de estilo.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100172-90.2023.5.01.0227
RECLAMANTE NAYELLE KAMILI LEITE GUIMARAES

ADVOGADO Thiago Neves da Motta(OAB:
143268/RJ)

RECLAMADO EDITORA E DISTRIBUIDORA
EDUCACIONAL S/A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d97af82

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Em face do teor da certidão da Secretaria, verificando satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade do Recurso,dou-lhe seguimento.

Ao(s) recorrido(s) para contrarrazoar(em), querendo, o recurso

ordinário do(a) autor de IDadfdaef, no prazo de 08 dias.

Após, ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho com as

homenagens de estilo.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0013089-17.2015.5.01.0227
RECLAMANTE FABIANO DOMINGOS SENA

ADVOGADO sandro santos de freitas(OAB:
152956/RJ)

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

RECLAMADO THIAGO DE SA COIMBRA

ADVOGADO LOUISE DUARTE LOUREIRO(OAB:
228101/RJ)

ADVOGADO luciano ferreira loureiro(OAB:
175940/RJ)

ADVOGADO franciane almeida duarte loureiro(OAB:
146481/RJ)
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RECLAMADO ASSOCIACAO ZICO - FAZENDO A
DIFERENCA

ADVOGADO luciano ferreira loureiro(OAB:
175940/RJ)

ADVOGADO LOUISE DUARTE LOUREIRO(OAB:
228101/RJ)

ADVOGADO franciane almeida duarte loureiro(OAB:
146481/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE FUTEBOL ZICO S/C
LTDA - EPP

ADVOGADO luciano ferreira loureiro(OAB:
175940/RJ)

RECLAMADO BRUNO DE SA COIMBRA

ADVOGADO luciano ferreira loureiro(OAB:
175940/RJ)

ADVOGADO LOUISE DUARTE LOUREIRO(OAB:
228101/RJ)

ADVOGADO franciane almeida duarte loureiro(OAB:
146481/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

16 VARA DE FAZENDA PUBLICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO DOMINGOS SENA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfc2c40

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Não há o que se discutir quanto à responsabilidade dos executados

BRUNO DE SA COIMBRA e THIAGO DE SA COIMBRA, eis que

foram incluídos no polo passivo mediante Incidente de

Desconsideração autuado sob o número 0100651-

59.2018.5.01.0227, no qual ambos exerceram seu direito de defesa,

inclusive com interposição de Agravo de Petição, tendo sido

reconhecida a responsabilização dos referidos executados pelos

débitos nos presentes autos.

Quanto às demais alegações, reporto-me ao despacho de id:

b42b6c5.

Aguarde-se o resultado do protocolo de id f4d7f5b.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0013089-17.2015.5.01.0227
RECLAMANTE FABIANO DOMINGOS SENA

ADVOGADO sandro santos de freitas(OAB:
152956/RJ)

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

RECLAMADO THIAGO DE SA COIMBRA

ADVOGADO LOUISE DUARTE LOUREIRO(OAB:
228101/RJ)

ADVOGADO luciano ferreira loureiro(OAB:
175940/RJ)

ADVOGADO franciane almeida duarte loureiro(OAB:
146481/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO ZICO - FAZENDO A
DIFERENCA

ADVOGADO luciano ferreira loureiro(OAB:
175940/RJ)

ADVOGADO LOUISE DUARTE LOUREIRO(OAB:
228101/RJ)

ADVOGADO franciane almeida duarte loureiro(OAB:
146481/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE FUTEBOL ZICO S/C
LTDA - EPP

ADVOGADO luciano ferreira loureiro(OAB:
175940/RJ)

RECLAMADO BRUNO DE SA COIMBRA

ADVOGADO luciano ferreira loureiro(OAB:
175940/RJ)

ADVOGADO LOUISE DUARTE LOUREIRO(OAB:
228101/RJ)

ADVOGADO franciane almeida duarte loureiro(OAB:
146481/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

16 VARA DE FAZENDA PUBLICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO ZICO - FAZENDO A DIFERENCA

  - BRUNO DE SA COIMBRA

  - CENTRO DE FUTEBOL ZICO S/C LTDA - EPP

  - THIAGO DE SA COIMBRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfc2c40

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Não há o que se discutir quanto à responsabilidade dos executados

BRUNO DE SA COIMBRA e THIAGO DE SA COIMBRA, eis que

foram incluídos no polo passivo mediante Incidente de

Desconsideração autuado sob o número 0100651-

59.2018.5.01.0227, no qual ambos exerceram seu direito de defesa,

inclusive com interposição de Agravo de Petição, tendo sido

reconhecida a responsabilização dos referidos executados pelos

débitos nos presentes autos.

Quanto às demais alegações, reporto-me ao despacho de id:

b42b6c5.

Aguarde-se o resultado do protocolo de id f4d7f5b.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100472-23.2021.5.01.0227
RECLAMANTE RODRIGO SCHULZ VAZ

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

RECLAMADO PET SHOP AU AU DE MIGUEL
COUTO LTDA - ME

ADVOGADO Raphael Melo da Cunha(OAB:
114278/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTA PEREIRA LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

MICHEL PEREIRA LOPES
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TERCEIRO
INTERESSADO

PAULA PEREIRA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PET SHOP AU AU DE MIGUEL COUTO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40d45be

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Ante o constante do V. Acórdão de id.281c583 e sentença de

id.5fad3b1, expeça-se mandado de reintegração, devendo a ré

reintegrar o autor em função compatível com suas limitações físicas,

em 20 dias, sob pena de indenização dos salários relativos ao

período.

Dê-se ciência ao autor do trânsito em julgado, devendo requerer o

que entender devido, nos termos do artigo 878 da CLT.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100472-23.2021.5.01.0227
RECLAMANTE RODRIGO SCHULZ VAZ

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

RECLAMADO PET SHOP AU AU DE MIGUEL
COUTO LTDA - ME

ADVOGADO Raphael Melo da Cunha(OAB:
114278/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTA PEREIRA LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

MICHEL PEREIRA LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULA PEREIRA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO SCHULZ VAZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40d45be

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Ante o constante do V. Acórdão de id.281c583 e sentença de

id.5fad3b1, expeça-se mandado de reintegração, devendo a ré

reintegrar o autor em função compatível com suas limitações físicas,

em 20 dias, sob pena de indenização dos salários relativos ao

período.

Dê-se ciência ao autor do trânsito em julgado, devendo requerer o

que entender devido, nos termos do artigo 878 da CLT.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100841-46.2023.5.01.0227
RECLAMANTE KATIANE DE SOUZA LEAL

ADVOGADO IGOR GIL GASPAR(OAB: 159362/RJ)

ADVOGADO ROBSON BARREIRA DOS
SANTOS(OAB: 161133/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 98bd9c4

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Em face do teor da certidão da Secretaria, verificando NÃO

satisfeitos os pressupostos de admissibilidade do Recurso,nego-lhe

seguimento por deserto.

Intimem-se as partes.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100841-46.2023.5.01.0227
RECLAMANTE KATIANE DE SOUZA LEAL

ADVOGADO IGOR GIL GASPAR(OAB: 159362/RJ)

ADVOGADO ROBSON BARREIRA DOS
SANTOS(OAB: 161133/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIANE DE SOUZA LEAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 98bd9c4

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Em face do teor da certidão da Secretaria, verificando NÃO

satisfeitos os pressupostos de admissibilidade do Recurso,nego-lhe

seguimento por deserto.

Intimem-se as partes.
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NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100223-67.2024.5.01.0227
RECLAMANTE KARINA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE ESTETICA CAMILA
GUERRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA DE SOUZA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2b5dde

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defere-se o prazo de 15 dias para que a reclamante regularize sua

representação processual, sob pena de extinção do feito, nos

termos do inciso I do §1º do art. 76 do CPC c/c §1º do artigo 855-B

da CLT.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101510-41.2019.5.01.0227
RECLAMANTE VALTAIR DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO carlos alberto feliciano dos
santos(OAB: 80046/RJ)

RECLAMADO ROSANGELA VELASCO FERREIRA
DE FREITAS

ADVOGADO ERALDO LUIZ DE SOUZA(OAB:
80807/RJ)

RECLAMADO R VELASCO FERREIRA DE FREITAS
DROGARIA - ME

ADVOGADO ERALDO LUIZ DE SOUZA(OAB:
80807/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DAVID MORAES DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE DE ALMEIDA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTAIR DE OLIVEIRA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cee67b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando entendimento da Corte Especial do STJ de que é

possível relativizar a regra da impenhorabilidade das verbas de

natureza salarial para pagamento de dívida, e, considerando as

informações obtidas via PREVJUD, determina-se ao Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda a imediata

retenção mensal de 30% (trinta por cento) dos benefícios nº.

128.514.758-5 e 636.101.028-0, percebidos pela executada

ROSANGELA VELASCO FERREIRA DE FREITAS (CPF:

033.153.137-25), até que se atinja o total de R$103.659,88,

atualizados até 15/03/2023. Os valores retidos devem ser

transferidos para uma conta judicial à disposição deste Juízo e

vinculada ao presente processo, a ser aberta junto ao Banco do

Brasil (ag.0081) ou junto à Caixa Econômica Federal (ag.0185).

Havendo bloqueio judicial anterior, o requerimento deverá ser

cumprido em percentual menor, de modo a não exceder a 30%. E,

no caso de já haver bloqueios que comprometam o montante de

30%, o requerimento deverá ser incluído em ordem cronológica

para cumprimento.

Por razão de economia e celeridade, atribuo força de ofício ao

presente despacho,  remetendo-o por meios eletrônicos

(jud.benefrj@inss.gov.br).

As diligências adotadas em cumprimento à presente ordem poderão

ser encaminhadas a este Juízo, através do e-mail

vt07.ni@trt1.jus.br, no prazo de 30 (trinta) dias, ou prestadas via

sistema, diretamente junto ao PJE.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101510-41.2019.5.01.0227
RECLAMANTE VALTAIR DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO carlos alberto feliciano dos
santos(OAB: 80046/RJ)

RECLAMADO ROSANGELA VELASCO FERREIRA
DE FREITAS

ADVOGADO ERALDO LUIZ DE SOUZA(OAB:
80807/RJ)

RECLAMADO R VELASCO FERREIRA DE FREITAS
DROGARIA - ME

ADVOGADO ERALDO LUIZ DE SOUZA(OAB:
80807/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DAVID MORAES DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE DE ALMEIDA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - R VELASCO FERREIRA DE FREITAS DROGARIA - ME

  - ROSANGELA VELASCO FERREIRA DE FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cee67b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando entendimento da Corte Especial do STJ de que é

possível relativizar a regra da impenhorabilidade das verbas de
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natureza salarial para pagamento de dívida, e, considerando as

informações obtidas via PREVJUD, determina-se ao Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda a imediata

retenção mensal de 30% (trinta por cento) dos benefícios nº.

128.514.758-5 e 636.101.028-0, percebidos pela executada

ROSANGELA VELASCO FERREIRA DE FREITAS (CPF:

033.153.137-25), até que se atinja o total de R$103.659,88,

atualizados até 15/03/2023. Os valores retidos devem ser

transferidos para uma conta judicial à disposição deste Juízo e

vinculada ao presente processo, a ser aberta junto ao Banco do

Brasil (ag.0081) ou junto à Caixa Econômica Federal (ag.0185).

Havendo bloqueio judicial anterior, o requerimento deverá ser

cumprido em percentual menor, de modo a não exceder a 30%. E,

no caso de já haver bloqueios que comprometam o montante de

30%, o requerimento deverá ser incluído em ordem cronológica

para cumprimento.

Por razão de economia e celeridade, atribuo força de ofício ao

presente despacho,  remetendo-o por meios eletrônicos

(jud.benefrj@inss.gov.br).

As diligências adotadas em cumprimento à presente ordem poderão

ser encaminhadas a este Juízo, através do e-mail

vt07.ni@trt1.jus.br, no prazo de 30 (trinta) dias, ou prestadas via

sistema, diretamente junto ao PJE.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100340-63.2021.5.01.0227
RECLAMANTE RAYANE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MAURICIO RAPOPORT(OAB:
176923/RJ)

RECLAMADO MOVIMENTO ORGANIZADO DE
GESTAO COMUNITARIA - MOGEC

ADVOGADO MAYARA CRISTINA DOS SANTOS
LUCAS(OAB: 198561/RJ)

RECLAMADO AGE SOLUCOES EM SERVICOS
LTDA

ADVOGADO VICTOR HUGO BIBIANO DOS
SANTOS(OAB: 158595/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELFORD ROXO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADENILDO BRAULINO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGE SOLUCOES EM SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bad4ce1

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a Manifestação da Reclamante de ID cf96061, conjugando-se

os Princípios Constitucionais da Celeridade e Economia

Processuais, bem como o novo Regramento Processual Civil de

Execução, fica, desde já, intimada a 1ª Reclamada AGE

SOLUÇÕES EM SERVIÇOS LTDA, por Diário Oficial, através do

Patrono constituído nos autos, para pagar a dívida de R$

9.972,66, em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a Execução

(Artigo 880 da CLT), sob pena de Penhora.

Decorrido o prazo sem que haja Manifestações da 1ª Reclamada,

intime-se a Reclamante para informar como pretende impulsionar a

Execução, no prazo de 30 dias.

CEGP

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100213-23.2024.5.01.0227
RECLAMANTE JOSE CARLOS RIBEIRO COSTA

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA ARAUJO
CORDEIRO(OAB: 200111/RJ)

RECLAMADO MERCADO BELOT LTDA

RECLAMADO CASA DOMINGOS DE CEREAIS
LTDA

RECLAMADO TRANSFORMAR SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS RIBEIRO COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f56d58

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Determina-se a inclusão do feito em pauta de audiência UNA, que

será realizada de forma telepresencial:

- Dia 25/06/2024 14:10;

- A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

Zoom Cloud Meetings.

DADOS PARA AUDIÊNCIA ATRAVÉS DA PLATAFORMA ZOOM

CLOUD MEETINGS:

Link da reunião:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt07.ni?pwd=NURFNlIvb3hmRUExeWVMeCtuUkxa

UT09

ID da reunião: 384 243 2646

Senha: 123456

Ressalte-se que é dever dos advogados cumprir e fazer

cumprir as determinações contidas na Resolução CNJ n.

465/2022.

A contestação poderá ser juntada aos autos até a audiência,
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nos termos do artigo 847 da CLT.

Cabe à parte interessada informar ou intimar suas testemunhas, nos

termos do art. 455 do CPC, cumprindo ao advogado juntar aos

autos, com antecedência de pelo menos 3 dias da data da

audiência, cópia da correspondência de intimação e do

comprovante de recebimento, sob pena de perda da prova.

As  par tes  devem garan t i r  a  incomun icab i l i dade  das

testemunhas,sob pena de indeferimento da oitiva, o que será

observado em audiência.

Não obstante, as partes poderão apresentar Petição Conjunta de

Acordo, que será homologado pelo Juízo, desde que contenha a

assinatura expressa do reclamante.

Fica a parte autora intimada do teor do presente despacho com a

disponibilização no DEJT.

Notifiquem-se as reclamadas.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100111-35.2023.5.01.0227
RECLAMANTE ADRIANA FERREIRA DA SILVA DE

SOUZA

ADVOGADO TATIANE MARLISE HECK(OAB:
36625/SC)

RECLAMADO SATURNINO MARKET LANCHONETE
E MINIMERCADO EIRELI - EPP

ADVOGADO LEONARDO SOMMER DA SILVA DE
ARAUJO(OAB: 197534/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SATURNINO MARKET LANCHONETE E MINIMERCADO
EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0faa68

proferido nos autos.

DESPACHO

Comprovado o Pagamento do valor Exequendo pela Reclamada por

meio da Guia de Depósito Judicial de ID 89c1ade, encerre-se a

Penhora por meio do SISBAJUD Modalidade Teimosinha, com

Urgência, desbloqueando porventura quaisquer valores bloqueados.

Aguarde-se o prazo das partes para fins do Artigo 884 da CLT,

devendo a Reclamante fornecer seus dados Bancários ou de sua

Patrona, caso tenha Procuração com Poderes para receber valores

e dar Quitação, no prazo de 5 dias, para fins de Expedição de

Alvará Eletrônico.

Decorrido o prazo sem que haja Oposição de Embargos, expeça-se

Alvará aos Credores, intimando-se estes para ciência após a

Expedição.

Tudo cumprido, registrem-se os Pagamentos no PJE e retornem os

autos conclusos para a Prolação de Sentença de Extinção de

Execução e Arquivamento com Baixa.

CEGP

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100111-35.2023.5.01.0227
RECLAMANTE ADRIANA FERREIRA DA SILVA DE

SOUZA

ADVOGADO TATIANE MARLISE HECK(OAB:
36625/SC)

RECLAMADO SATURNINO MARKET LANCHONETE
E MINIMERCADO EIRELI - EPP

ADVOGADO LEONARDO SOMMER DA SILVA DE
ARAUJO(OAB: 197534/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA FERREIRA DA SILVA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0faa68

proferido nos autos.

DESPACHO

Comprovado o Pagamento do valor Exequendo pela Reclamada por

meio da Guia de Depósito Judicial de ID 89c1ade, encerre-se a

Penhora por meio do SISBAJUD Modalidade Teimosinha, com

Urgência, desbloqueando porventura quaisquer valores bloqueados.

Aguarde-se o prazo das partes para fins do Artigo 884 da CLT,

devendo a Reclamante fornecer seus dados Bancários ou de sua

Patrona, caso tenha Procuração com Poderes para receber valores

e dar Quitação, no prazo de 5 dias, para fins de Expedição de

Alvará Eletrônico.

Decorrido o prazo sem que haja Oposição de Embargos, expeça-se

Alvará aos Credores, intimando-se estes para ciência após a

Expedição.

Tudo cumprido, registrem-se os Pagamentos no PJE e retornem os

autos conclusos para a Prolação de Sentença de Extinção de

Execução e Arquivamento com Baixa.

CEGP

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100362-53.2023.5.01.0227
RECLAMANTE JANAINA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO THIAGO FERREIRA DA ROCHA(OAB:
169111/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO TOP COMMERCE
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ADVOGADO ALVIMAR FLORINDO DE
AMORIM(OAB: 188895/RJ)

RECLAMADO HSD SERVICE LTDA

ADVOGADO SERGIO OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
98560/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HSD SERVICE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00a9232

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a Manifestação da Reclamante de ID 9c2f2ab, intime-se a 1ª

Reclamada para comprovar o Pagamento da Parcela do Acordo

aludida pela Reclamante na referida Manifestação, no prazo de 48

Horas.

Decorrido o prazo sem que haja Manifestações da 1ª Reclamada,

retorne-se o feito para a fase de Instrução processual, devendo o

feito ser incluído em Pauta Presencial de Instrução, intimando-se as

partes para ciência após a Designação.

CEGP

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100032-65.2023.5.01.0224
RECLAMANTE MARIA JOSE DOS SANTOS

SANTANA

ADVOGADO HERALDO TRIANI JUNIOR(OAB:
227177/RJ)

RECLAMADO MARCIO CESAR DE LIMA

ADVOGADO LUZEVIR LUAN RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 143513/RJ)

RECLAMADO CRISTINA MARA LINHÁS LIMA

ADVOGADO LUZEVIR LUAN RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 143513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA MARA LINHÁS LIMA

  - MARCIO CESAR DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 98858b5

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Em face do teor da certidão da Secretaria, verificando satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade do Recurso,dou-lhe seguimento.

Ao(s) recorrido(s) para contrarrazoar(em), querendo, o recurso

ordinário do(a) autor de ID-535e95c, no prazo de 08 dias.

Após, ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho com as

homenagens de estilo.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100032-65.2023.5.01.0224
RECLAMANTE MARIA JOSE DOS SANTOS

SANTANA

ADVOGADO HERALDO TRIANI JUNIOR(OAB:
227177/RJ)

RECLAMADO MARCIO CESAR DE LIMA

ADVOGADO LUZEVIR LUAN RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 143513/RJ)

RECLAMADO CRISTINA MARA LINHÁS LIMA

ADVOGADO LUZEVIR LUAN RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 143513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE DOS SANTOS SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 98858b5

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Em face do teor da certidão da Secretaria, verificando satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade do Recurso,dou-lhe seguimento.

Ao(s) recorrido(s) para contrarrazoar(em), querendo, o recurso

ordinário do(a) autor de ID-535e95c, no prazo de 08 dias.

Após, ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho com as

homenagens de estilo.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100224-52.2024.5.01.0227
RECLAMANTE SAMARA STANECK MARQUES DE

SOUZA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO BARCELLOS
FREITAS(OAB: 172160/RJ)

RECLAMADO HGP - HOSPITAL GERAL
PRONTONIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARA STANECK MARQUES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2070350

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defere-se o prazo de 15 dias para que a reclamante apresente

cópia do número de seu PIS, sob pena de extinção do feito, nos
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termos do inciso I do §1º do art. 76 do CPC c/c §1º do artigo 855-B

da CLT.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100916-85.2023.5.01.0227
RECLAMANTE MARLON DA SILVA

ADVOGADO CATHARINE DA SILVA VEZU
COSTA(OAB: 227588/RJ)

ADVOGADO GISELE BENTANCOR DA
SILVA(OAB: 228605/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 70de2f6

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Em face do teor da certidão da Secretaria, verificando NÃO

satisfeitos os pressupostos de admissibilidade do Recurso,nego-lhe

seguimento, por deserto.

Intimem-se as partes.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100916-85.2023.5.01.0227
RECLAMANTE MARLON DA SILVA

ADVOGADO CATHARINE DA SILVA VEZU
COSTA(OAB: 227588/RJ)

ADVOGADO GISELE BENTANCOR DA
SILVA(OAB: 228605/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 70de2f6

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Em face do teor da certidão da Secretaria, verificando NÃO

satisfeitos os pressupostos de admissibilidade do Recurso,nego-lhe

seguimento, por deserto.

Intimem-se as partes.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100220-15.2024.5.01.0227
RECLAMANTE ROSE NASCIMENTO DE PAULA

ADVOGADO rommel moreira da hora(OAB:
145543/RJ)

ADVOGADO FELIPE CESAR PACHECO DA
SILVA(OAB: 143746/RJ)

RECLAMADO MAF CONFECCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSE NASCIMENTO DE PAULA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bd88bc2

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Pretende o autor a concessão de tutela de urgência para que seja

expedido alvará para levantamento de seu FGTS, alegando

dispensa imotivada, sem que a ré lhe tivesse pago os consectários.

Por ausentes os requisitos previstos no artigo 300 do NCPC,

inexistindo prova inequívoca da dispensa sem justo motivo

representada pela comunicação de dispensa, indefiro a tutela de

urgência, como requerido.

Notifique-se a autora da presente decisão e notifiquem-se as partes

para a audiência.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0100214-08.2024.5.01.0227
CONSIGNANTE COD-CENTRO ODONTOLOGICO DE

DIAGNOSTICO POR IMAGEM E
SERVICOS MEDICOS SOCIEDADE
SIMPLES EIRELI - ME

ADVOGADO JOSE CARLOS DA SILVA
FORMIGA(OAB: 159497/RJ)

CONSIGNATÁRIO NATIELE INGRID SOUZA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COD-CENTRO ODONTOLOGICO DE DIAGNOSTICO POR
IMAGEM E SERVICOS MEDICOS SOCIEDADE SIMPLES EIRELI
- ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2745841

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos, etc.

Defere-se o prazo de 15 dias para que o consignante regularize sua

representação processual, sob pena de extinção do feito, nos

termos do inciso I do §1º do art. 76 do CPC c/c §1º do artigo 855-B

da CLT.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100290-71.2020.5.01.0227
RECLAMANTE VALDELICIA RODRIGUES ALVES

AMORIM

ADVOGADO ERONILDO RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 119879/RJ)

RECLAMADO FABRICADORA DE POLIURETANO
RIO SUL LTDA

ADVOGADO Raphael da SIlva Cunha(OAB:
152858/RJ)

ADVOGADO SIMONE RAMALHO(OAB: 324813/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICADORA DE POLIURETANO RIO SUL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f732838

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente, de acordo com a Consolidação dos Provimentos da

CGJT, expeça-se alvará à parte autora para saque do valor

referente ao depósito recursal (SISCONDJ), eis que o valor do

depósito é inferior ao valor arbitrado a título de danos morais,

portanto, incontroverso. Expeça-se com os acréscimos legais,

podendo a parte autora informar, no prazo de 48 horas, dados

bancários que viabilizem a transferência do valor a ser liberado

através do alvará para conta bancaria, ficando desde já ciente

que serão descontados valores referentes ao serviço bancário.

Após, remetam-se os autos à Contadoria, para elaboração dos

cálculos de liquidação, deduzindo-se os valores sacados.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100290-71.2020.5.01.0227
RECLAMANTE VALDELICIA RODRIGUES ALVES

AMORIM

ADVOGADO ERONILDO RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 119879/RJ)

RECLAMADO FABRICADORA DE POLIURETANO
RIO SUL LTDA

ADVOGADO Raphael da SIlva Cunha(OAB:
152858/RJ)

ADVOGADO SIMONE RAMALHO(OAB: 324813/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDELICIA RODRIGUES ALVES AMORIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f732838

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente, de acordo com a Consolidação dos Provimentos da

CGJT, expeça-se alvará à parte autora para saque do valor

referente ao depósito recursal (SISCONDJ), eis que o valor do

depósito é inferior ao valor arbitrado a título de danos morais,

portanto, incontroverso. Expeça-se com os acréscimos legais,

podendo a parte autora informar, no prazo de 48 horas, dados

bancários que viabilizem a transferência do valor a ser liberado

através do alvará para conta bancaria, ficando desde já ciente

que serão descontados valores referentes ao serviço bancário.

Após, remetam-se os autos à Contadoria, para elaboração dos

cálculos de liquidação, deduzindo-se os valores sacados.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100211-53.2024.5.01.0227
RECLAMANTE DANIEL PAULINO DA SILVA

ADVOGADO Michele Nader Estephan(OAB:
123260/RJ)

RECLAMADO STARTEC INSTALACOES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL PAULINO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b4dec40

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Pretende o autor a concessão de tutela de urgência para que seja

expedido alvará para levantamento de seu FGTS, alegando

dispensa imotivada, sem que a ré lhe tivesse pago os consectários.

Por ausentes os requisitos previstos no artigo 300 do NCPC,
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inexistindo prova inequívoca da dispensa sem justo motivo

representada pela comunicação de dispensa, indefiro a tutela de

urgência, como requerido.

Notifique-se o autor da presente decisão e notifiquem-se as partes

para a audiência.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100221-97.2024.5.01.0227
RECLAMANTE FABIO CONCEICAO DE SOUZA

JUNIOR

ADVOGADO FILIPE BARBOSA SOUZA DA
SILVA(OAB: 248690/RJ)

RECLAMADO LORENA, COSTA & TRUMBACH
ASSESSORIA DE COBRANCA
EMPRESARIAL LTDA

RECLAMADO AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO CONCEICAO DE SOUZA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9248e46

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Determina-se a inclusão do feito em pauta de audiência UNA, que

será realizada de forma telepresencial:

- Dia 27/06/2024 13:00;

- A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

Zoom Cloud Meetings.

DADOS PARA AUDIÊNCIA ATRAVÉS DA PLATAFORMA ZOOM

CLOUD MEETINGS:

Link da reunião:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt07.ni?pwd=NURFNlIvb3hmRUExeWVMeCtuUkxa

UT09

ID da reunião: 384 243 2646

Senha: 123456

Ressalte-se que é dever dos advogados cumprir e fazer

cumprir as determinações contidas na Resolução CNJ n.

465/2022.

A contestação poderá ser juntada aos autos até a audiência,

nos termos do artigo 847 da CLT.

Cabe à parte interessada informar ou intimar suas testemunhas, nos

termos do art. 455 do CPC, cumprindo ao advogado juntar aos

autos, com antecedência de pelo menos 3 dias da data da

audiência, cópia da correspondência de intimação e do

comprovante de recebimento, sob pena de perda da prova.

As  par tes  devem garan t i r  a  incomun icab i l i dade  das

testemunhas,sob pena de indeferimento da oitiva, o que será

observado em audiência.

Não obstante, as partes poderão apresentar Petição Conjunta de

Acordo, que será homologado pelo Juízo, desde que contenha a

assinatura expressa do reclamante.

Fica a parte autora intimada do teor do presente despacho com a

disponibilização no DEJT.

Notifiquem-se as reclamadas.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100096-76.2017.5.01.0227
RECLAMANTE ALESSANDRO SOARES DE LIMA

ADVOGADO TATIANE ANTONIO
MOISSINHO(OAB: 162799/RJ)

ADVOGADO KAROLYNNE GORITO DE
OLIVEIRA(OAB: 149996/RJ)

ADVOGADO PAULO CEZAR NOBREGA
CERCA(OAB: 200847/RJ)

RECLAMADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO SOARES DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f7f3c1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

TORNO LÍQUIDA a decisão transitada em julgado mediante os

cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo, para que produzam

os efeitos legais, fixando:

Líquido devido ao Autor: R$85.997,65

IRPF a Recolher: R$0,00

INSS Consolidado: R$5.649,11

Custas Judiciais: R$1.111,08

TOTAL DEVIDO PELO RÉU: R$92.757,84 (Noventa e dois mi,

setecentos e cinquenta e sete reais e oitenta e quatro

centavos).

Dê-se ciência às partes, sendo a Ré por edital, no prazo comum

de 08 dias, para, querendo, apresentar impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, na forma do §2º do artigo 879 da CLT.

Expeça-se ofício à DRT, conforme determinado na sentença de

mérito.

Decorrido o prazo legal in albis, venham os autos conclusos para

homologação.
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Impugnados os cálculos, remetam-se os autos à Contadoria para

análise e verificação. Após, conclusos para decisão da referida

impugnação.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101016-40.2023.5.01.0227
RECLAMANTE RAFAEL GONCALVES DE MELO

ADVOGADO MARCELO BORGES DE
CARVALHO(OAB: 119448/RJ)

RECLAMADO PCT 165 SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALEXANDRE DE ALMEIDA
FEITOSA(OAB: 106991/RJ)

RECLAMADO I.D.E.A.S - INSTITUTO
DESENVOLVIMENTO ENSINO E
ASSISTENCIA A SAUDE

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS HENRIQUE FARIA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.D.E.A.S - INSTITUTO DESENVOLVIMENTO ENSINO E
ASSISTENCIA A SAUDE

  - PCT 165 SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 437d52e

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a Manifestação da 1ª Reclamada de ID 4bffa33, intimem-se o

Reclamante e a 2ª Reclamada para tomarem ciência, podendo

conciliar diretamente na Audiência Una Telepresencial já designada.

Intimem-se as partes para ciência.

CEGP

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101016-40.2023.5.01.0227
RECLAMANTE RAFAEL GONCALVES DE MELO

ADVOGADO MARCELO BORGES DE
CARVALHO(OAB: 119448/RJ)

RECLAMADO PCT 165 SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALEXANDRE DE ALMEIDA
FEITOSA(OAB: 106991/RJ)

RECLAMADO I.D.E.A.S - INSTITUTO
DESENVOLVIMENTO ENSINO E
ASSISTENCIA A SAUDE

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS HENRIQUE FARIA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL GONCALVES DE MELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 437d52e

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a Manifestação da 1ª Reclamada de ID 4bffa33, intimem-se o

Reclamante e a 2ª Reclamada para tomarem ciência, podendo

conciliar diretamente na Audiência Una Telepresencial já designada.

Intimem-se as partes para ciência.

CEGP

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0014392-66.2015.5.01.0227
RECLAMANTE DENISE SAMPAIO PACHECO

ADVOGADO CARLOS RAFAEL FREITAS
BAYEUX(OAB: 152811/RJ)

ADVOGADO ELIVELTO SOUZA FELIX(OAB:
151462/RJ)

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO JOSEF ALEXANDRE GERSTEL(OAB:
96278/RJ)

RECLAMADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO PATRICIA SILVA MARTINS(OAB:
203009/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS GILBERTO MILHOMEN
MONDEGO JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICÍPIO DE ARARUAMA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICÍPIO DE TANGUÁ

TERCEIRO
INTERESSADO

HENRIQUE TORRES

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICÍPIO DE ITABORAÍ

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE CARVALHO DE
ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE NILOPOLIS

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO CAMPOS DE QUEIROZ

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICÍPIO DE SAQUAREMA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

DIOGO JOSE REIS DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPSEGE COOPERATIVA DE TRABALHO

  - OBJETIVA COOPERATIVA DE TRABALHO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33366ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Façam os autos conclusos para julgamento do IDPJ em face

apenas da 1ª ré, COOPSEGE, ficando o feito suspenso em face da

OBJETIVA, tendo em vista a liminar concedida pelo STF nos autos

do Recurso Extraordinário nº.1.387.795/MG, que determinou a

suspensão nacional do processamento de todas as execuções

trabalhistas que versem sobre a questão controvertida no Tema nº

1.232 da Gestão por Temas da Repercussão Geral (possibilidade

de reconhecimento de grupo econômico em fase de execução) até

o julgamento definitivo do recurso extraordinário.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100208-98.2024.5.01.0227
RECLAMANTE LEANDRA REIS DOMINGOS

ADVOGADO NAIRA NYVEA SANTOS DOS
REIS(OAB: 251527/RJ)

RECLAMADO R BRUM DE SOUZA JARDIM
ESCOLA TIA MOCINHA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRA REIS DOMINGOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66529ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Determina-se a inclusão do feito em pauta de audiência UNA, que

será realizada de forma telepresencial:

- Dia 24/06/2024 14:00;

- A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

Zoom Cloud Meetings.

DADOS PARA AUDIÊNCIA ATRAVÉS DA PLATAFORMA ZOOM

CLOUD MEETINGS:

Link da reunião:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt07.ni?pwd=NURFNlIvb3hmRUExeWVMeCtuUkxa

UT09

ID da reunião: 384 243 2646

Senha: 123456

Ressalte-se que é dever dos advogados cumprir e fazer

cumprir as determinações contidas na Resolução CNJ n.

465/2022.

A contestação poderá ser juntada aos autos até a audiência,

nos termos do artigo 847 da CLT.

Cabe à parte interessada informar ou intimar suas testemunhas, nos

termos do art. 455 do CPC, cumprindo ao advogado juntar aos

autos, com antecedência de pelo menos 3 dias da data da

audiência, cópia da correspondência de intimação e do

comprovante de recebimento, sob pena de perda da prova.

As  par tes  devem garan t i r  a  incomun icab i l i dade  das

testemunhas,sob pena de indeferimento da oitiva, o que será

observado em audiência.

Não obstante, as partes poderão apresentar Petição Conjunta de

Acordo, que será homologado pelo Juízo, desde que contenha a

assinatura expressa do reclamante.

Fica a parte autora intimada do teor do presente despacho com a

disponibilização no DEJT.

Notifique-se a reclamada.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0014392-66.2015.5.01.0227
RECLAMANTE DENISE SAMPAIO PACHECO

ADVOGADO CARLOS RAFAEL FREITAS
BAYEUX(OAB: 152811/RJ)

ADVOGADO ELIVELTO SOUZA FELIX(OAB:
151462/RJ)

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO JOSEF ALEXANDRE GERSTEL(OAB:
96278/RJ)

RECLAMADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO PATRICIA SILVA MARTINS(OAB:
203009/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS GILBERTO MILHOMEN
MONDEGO JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICÍPIO DE ARARUAMA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICÍPIO DE TANGUÁ

TERCEIRO
INTERESSADO

HENRIQUE TORRES

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICÍPIO DE ITABORAÍ

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE CARVALHO DE
ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE NILOPOLIS

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO CAMPOS DE QUEIROZ

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICÍPIO DE SAQUAREMA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

DIOGO JOSE REIS DO
NASCIMENTO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE SAMPAIO PACHECO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33366ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Façam os autos conclusos para julgamento do IDPJ em face

apenas da 1ª ré, COOPSEGE, ficando o feito suspenso em face da

OBJETIVA, tendo em vista a liminar concedida pelo STF nos autos

do Recurso Extraordinário nº.1.387.795/MG, que determinou a

suspensão nacional do processamento de todas as execuções

trabalhistas que versem sobre a questão controvertida no Tema nº

1.232 da Gestão por Temas da Repercussão Geral (possibilidade

de reconhecimento de grupo econômico em fase de execução) até

o julgamento definitivo do recurso extraordinário.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101203-60.2023.5.01.0029
RECLAMANTE JOSE DOS SANTOS OLIVEIRA

JUNIOR

ADVOGADO FLÁVIA PEÑA GAMBINI(OAB:
162413/RJ)

RECLAMADO BRAZZA SMOKEHOUSE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOS SANTOS OLIVEIRA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5eddd7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Determina-se a inclusão do feito em pauta de audiência UNA, que

será realizada de forma telepresencial:

- Dia 14/05/2024 09:50;

- A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

Zoom Cloud Meetings.

DADOS PARA AUDIÊNCIA ATRAVÉS DA PLATAFORMA ZOOM

CLOUD MEETINGS:

Link da reunião:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt07.ni?pwd=NURFNlIvb3hmRUExeWVMeCtuUkxa

UT09

ID da reunião: 384 243 2646

Senha: 123456

Ressalte-se que é dever dos advogados cumprir e fazer

cumprir as determinações contidas na Resolução CNJ n.

465/2022.

A contestação poderá ser juntada aos autos até a audiência,

nos termos do artigo 847 da CLT.

Cabe à parte interessada informar ou intimar suas testemunhas, nos

termos do art. 455 do CPC, cumprindo ao advogado juntar aos

autos, com antecedência de pelo menos 3 dias da data da

audiência, cópia da correspondência de intimação e do

comprovante de recebimento, sob pena de perda da prova.

As  par tes  devem garan t i r  a  incomun icab i l i dade  das

testemunhas,sob pena de indeferimento da oitiva, o que será

observado em audiência.

Não obstante, as partes poderão apresentar Petição Conjunta de

Acordo, que será homologado pelo Juízo, desde que contenha a

assinatura expressa do reclamante.

Fica a parte autora intimada do teor do presente despacho com a

disponibilização no DEJT.

Notifique-se a reclamada.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100740-09.2023.5.01.0227
RECLAMANTE DIOGO RAFAEL COSTA MAIA

ADVOGADO BRUNO ALBERTO MAIA DA
SILVA(OAB: 133184/MG)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5b8b899

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Em face do teor da certidão da Secretaria, verificando satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade do Recurso,dou-lhe seguimento.

Ao(s) recorrido(s) para contrarrazoar(em), querendo, o recurso

ordinário do(a) réu de ID-6d0b314 no prazo de 08 dias.

Após, ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho com as

homenagens de estilo.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0100604-80.2021.5.01.0227
RECLAMANTE RODRIGO CARDOSO MOTA

ADVOGADO SANDRO PINHEIRO DE
CAMPOS(OAB: 26295/PR)

RECLAMADO CESAR VIEIRA CUBA

RECLAMADO MARCELO VIEIRA CUBA

RECLAMADO SANAKE QUIMICA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

RECLAMADO MARLY VIEIRA CUBA

RECLAMADO LUIZ PEREIRA CUBA

RECLAMADO SANYN SERVICE CONSERVACAO E
LIMPESA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO CARDOSO MOTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7d317b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando entendimento da Corte Especial do STJ de que é

possível relativizar a regra da impenhorabilidade das verbas de

natureza salarial para pagamento de dívida, e, considerando as

informações obtidas via PREVJUD, determina-se ao Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda a imediata

retenção mensal de 30% (trinta por cento) do benefício nº.

172874077-8, percebido pela executada LUIZ PEREIRA CUBA

(CPF: 482.073.907-78), até que se atinja o total de R$31.396,62,

atualizados até 15/03/2024. Os valores retidos devem ser

transferidos para uma conta judicial à disposição deste Juízo e

vinculada ao presente processo, a ser aberta junto ao Banco do

Brasil (ag.0081) ou junto à Caixa Econômica Federal (ag.0185).

Havendo bloqueio judicial anterior, o requerimento deverá ser

cumprido em percentual menor, de modo a não exceder a 30%. E,

no caso de já haver bloqueios que comprometam o montante de

30%, o requerimento deverá ser incluído em ordem cronológica

para cumprimento.

Por razão de economia e celeridade, atribuo força de ofício ao

presente despacho,  remetendo-o por meios eletrônicos

(jud.benefrj@inss.gov.br).

As diligências adotadas em cumprimento à presente ordem poderão

ser encaminhadas a este Juízo, através do e-mail

vt07.ni@trt1.jus.br, no prazo de 30 (trinta) dias, ou prestadas via

sistema, diretamente junto ao PJE.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100740-09.2023.5.01.0227
RECLAMANTE DIOGO RAFAEL COSTA MAIA

ADVOGADO BRUNO ALBERTO MAIA DA
SILVA(OAB: 133184/MG)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO RAFAEL COSTA MAIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5b8b899

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Em face do teor da certidão da Secretaria, verificando satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade do Recurso,dou-lhe seguimento.

Ao(s) recorrido(s) para contrarrazoar(em), querendo, o recurso

ordinário do(a) réu de ID-6d0b314 no prazo de 08 dias.

Após, ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho com as

homenagens de estilo.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011511-82.2015.5.01.0012
RECLAMANTE VIVIAN MARIA PEREIRA BASTOS

ADVOGADO LEANDRO SA AMARAL(OAB:
144971/RJ)

ADVOGADO DIOGO DE ALMEIDA
GUABIRABA(OAB: 177747/RJ)

RECLAMADO CARLOS MAGNO OLIVEIRA DA
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIAN MARIA PEREIRA BASTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0871818

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O autor foi intimado a indicar meios para o prosseguimento da

execução (id: 3d1ddc1), permanecendo inerte. Contudo, verifico

haver saldo atualizado de R$1.450,73 nos autos.

Intimem-se as partes para ciência dos bloqueios efetivados nos

autos (listados no id: a6a3f3e), no prazo de 5 dias, cientes de que

não será devolvido o prazo do artigo 884 da CLT.

Decorrido o prazo in albis, expeça-se alvará ao autor que fica

intimado, desde já, a informar número de sua conta corrente,

agência e banco e/ou de seus patronos, se comprovadamente com

poderes para receber e dar quitação, para emissão do alvará
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eletrônico.

Expedido alvará, certifique-se a inexistência de saldo e voltem

conclusos.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100210-68.2024.5.01.0227
RECLAMANTE PATRICK SOUZA FELIX DA SILVA

ADVOGADO JOAO PEDRO BARBOSA
ALVES(OAB: 243657/RJ)

ADVOGADO ELIAS EDUARDO BENZI
GEORGES(OAB: 123832/RJ)

RECLAMADO REDE CH4 DE COMBUSTIVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK SOUZA FELIX DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 486e132

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Determina-se a inclusão do feito em pauta de audiência UNA, que

será realizada de forma telepresencial:

- Dia 25/06/2024 13:20;

- A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

Zoom Cloud Meetings.

DADOS PARA AUDIÊNCIA ATRAVÉS DA PLATAFORMA ZOOM

CLOUD MEETINGS:

Link da reunião:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt07.ni?pwd=NURFNlIvb3hmRUExeWVMeCtuUkxa

UT09

ID da reunião: 384 243 2646

Senha: 123456

Ressalte-se que é dever dos advogados cumprir e fazer

cumprir as determinações contidas na Resolução CNJ n.

465/2022.

A contestação poderá ser juntada aos autos até a audiência,

nos termos do artigo 847 da CLT.

Cabe à parte interessada informar ou intimar suas testemunhas, nos

termos do art. 455 do CPC, cumprindo ao advogado juntar aos

autos, com antecedência de pelo menos 3 dias da data da

audiência, cópia da correspondência de intimação e do

comprovante de recebimento, sob pena de perda da prova.

As  par tes  devem garan t i r  a  incomun icab i l i dade  das

testemunhas,sob pena de indeferimento da oitiva, o que será

observado em audiência.

Não obstante, as partes poderão apresentar Petição Conjunta de

Acordo, que será homologado pelo Juízo, desde que contenha a

assinatura expressa do reclamante.

Fica a parte autora intimada do teor do presente despacho com a

disponibilização no DEJT.

Notifique-se a reclamada.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100216-75.2024.5.01.0227
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA

JUNIOR

ADVOGADO Graça Tatiana Feijó Maia
Barroso(OAB: 114621/RJ)

ADVOGADO BIANCA GONÇALVES
SARDINHA(OAB: 134094/RJ)

RECLAMADO COMERCIO DE EXTINTORES PRATA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08bb34d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Determina-se a inclusão do feito em pauta de audiência UNA, que

será realizada de forma telepresencial:

- Dia 25/06/2024 14:30;

- A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

Zoom Cloud Meetings.

DADOS PARA AUDIÊNCIA ATRAVÉS DA PLATAFORMA ZOOM

CLOUD MEETINGS:

Link da reunião:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt07.ni?pwd=NURFNlIvb3hmRUExeWVMeCtuUkxa

UT09

ID da reunião: 384 243 2646

Senha: 123456

Ressalte-se que é dever dos advogados cumprir e fazer

cumprir as determinações contidas na Resolução CNJ n.

465/2022.

A contestação poderá ser juntada aos autos até a audiência,

nos termos do artigo 847 da CLT.

Cabe à parte interessada informar ou intimar suas testemunhas, nos

termos do art. 455 do CPC, cumprindo ao advogado juntar aos

autos, com antecedência de pelo menos 3 dias da data da

audiência, cópia da correspondência de intimação e do

comprovante de recebimento, sob pena de perda da prova.

As  par tes  devem garan t i r  a  incomun icab i l i dade  das
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testemunhas,sob pena de indeferimento da oitiva, o que será

observado em audiência.

Não obstante, as partes poderão apresentar Petição Conjunta de

Acordo, que será homologado pelo Juízo, desde que contenha a

assinatura expressa do reclamante.

Fica a parte autora intimada do teor do presente despacho com a

disponibilização no DEJT.

Notifique-se a reclamada.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100789-84.2022.5.01.0227
RECLAMANTE A.B.D.R.V.

ADVOGADO THAMIRES DE CARVALHO ROSA
BRITTO TENUTA DA SILVA(OAB:
167913/RJ)

RECLAMANTE MANUELA BEDA DA ROCHA

ADVOGADO THAMIRES DE CARVALHO ROSA
BRITTO TENUTA DA SILVA(OAB:
167913/RJ)

RECLAMANTE E.B.D.R.D.S.

ADVOGADO THAMIRES DE CARVALHO ROSA
BRITTO TENUTA DA SILVA(OAB:
167913/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

RECLAMADO IMP INSTITUTO DE MEDICINA E
PROJETO

ADVOGADO CESAR CATAO FERREIRA(OAB:
127105/RJ)

RECLAMADO BLAUBERG GESTAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL MARQUES
FERREIRA(OAB: 159597/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE SANTOS DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.B.D.R.V.

  - E.B.D.R.D.S.

  - MANUELA BEDA DA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2768400

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Em face do teor da certidão da Secretaria, verificando satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade do Recurso,dou-lhe seguimento.

Ao(s) recorrido(s) para contrarrazoar(em), querendo, o recurso

ordinário do(a) 2º réu de ID-e94b4fd, no prazo de 08 dias.

Após, ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho com as

homenagens de estilo.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100789-84.2022.5.01.0227
RECLAMANTE A.B.D.R.V.

ADVOGADO THAMIRES DE CARVALHO ROSA
BRITTO TENUTA DA SILVA(OAB:
167913/RJ)

RECLAMANTE MANUELA BEDA DA ROCHA

ADVOGADO THAMIRES DE CARVALHO ROSA
BRITTO TENUTA DA SILVA(OAB:
167913/RJ)

RECLAMANTE E.B.D.R.D.S.

ADVOGADO THAMIRES DE CARVALHO ROSA
BRITTO TENUTA DA SILVA(OAB:
167913/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

RECLAMADO IMP INSTITUTO DE MEDICINA E
PROJETO

ADVOGADO CESAR CATAO FERREIRA(OAB:
127105/RJ)

RECLAMADO BLAUBERG GESTAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL MARQUES
FERREIRA(OAB: 159597/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE SANTOS DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLAUBERG GESTAO DE RECURSOS HUMANOS LTDA

  - IMP INSTITUTO DE MEDICINA E PROJETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2768400

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Em face do teor da certidão da Secretaria, verificando satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade do Recurso,dou-lhe seguimento.

Ao(s) recorrido(s) para contrarrazoar(em), querendo, o recurso

ordinário do(a) 2º réu de ID-e94b4fd, no prazo de 08 dias.

Após, ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho com as

homenagens de estilo.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PAP-0100305-35.2023.5.01.0227
REQUERENTE SINDICATO DOS TRAB EM

TRANSPORTES RODOV DE NOVA
IGUACU

ADVOGADO GISANA FRANCA LIMA(OAB:
206173/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ROMUALDO
MONTEIRO(OAB: 69435/RJ)

ADVOGADO Gustavo Bittencourt Palladino(OAB:
123048/RJ)

ADVOGADO Silvia Cristina Nunes de Melo(OAB:
65145/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7791
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

REQUERIDO LINAVE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO Paulo Arydes Gomes(OAB: 57362/RJ)

ADVOGADO PAULO DE ARRUDA GOMES(OAB:
2378-C/RJ)

ADVOGADO FABIANO ARYDES GOMES(OAB:
117996/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINAVE TRANSPORTES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23dfd27

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o alegado, defere-se a dilação do prazo por 30 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0014201-21.2015.5.01.0227
RECLAMANTE RAFAELE DE ARAUJO FERREIRA

ADVOGADO CLECIO FERREIRA DE SOUZA
FILHO(OAB: 156898/RJ)

ADVOGADO RITA ELAZIR COSTA DE
AZEVEDO(OAB: 179166/RJ)

ADVOGADO VANDERSON ALVES DA SILVA
FERREIRA(OAB: 159985/RJ)

RECLAMADO EMILIO GAMA DE SOUZA

RECLAMADO DELLIMP SERVICOS GERAIS EIRELI
- EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELE DE ARAUJO FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b52c6b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1- Considerando entendimento da Corte Especial do STJ de que é

possível relativizar a regra da impenhorabilidade das verbas de

natureza salarial para pagamento de dívida, e, considerando as

informações obtidas via PREVJUD, determina-se ao Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda a imediata

retenção mensal de 30% (trinta por cento) do benefício nº.

168888506-1, percebido pelo executado EMILIO GAMA DE

SOUZA, CPF: 252.586.647-91, até que se atinja o total de

R$18.533,70, atualizados até 15/03/2024. Os valores retidos devem

ser transferidos para uma conta judicial à disposição deste Juízo e

vinculada ao presente processo, a ser aberta junto ao Banco do

Brasil (ag.0081) ou junto à Caixa Econômica Federal (ag.0185).

Havendo bloqueio judicial anterior, o requerimento deverá ser

cumprido em percentual menor, de modo a não exceder a 30%. E,

no caso de já haver bloqueios que comprometam o montante de

30%, o requerimento deverá ser incluído em ordem cronológica

para cumprimento.

Por razão de economia e celeridade, atribuo força de ofício ao

presente despacho,  remetendo-o por meios eletrônicos

(jud.benefrj@inss.gov.br).

As diligências adotadas em cumprimento à presente ordem poderão

ser encaminhadas a este Juízo, através do e-mail

vt07.ni@trt1.jus.br, no prazo de 30 (trinta) dias, ou prestadas via

sistema, diretamente junto ao PJE.

2- Deverá a Secretaria cumprir o item 4 do despacho de id 97651e2.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100562-02.2019.5.01.0227
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

BASTOS

ADVOGADO HERMÍNIO RODRIGO MOURÃO
CHAVES CORRIÇA(OAB: 146217/RJ)

RECLAMADO TRANSFORMERS CAR AUTO
SERVICOS DE RESTAURACAO DE
AUTOMOVEIS LTDA - ME

ADVOGADO SANDRO CORDEIRO SILVA(OAB:
89389/RJ)

TESTEMUNHA JOAO CARLOS TORRES SOARES

PERITO OCTAVIO WACHSMUTH FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA BASTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b10dff

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Fica instaurado o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica da ré executada, conforme solicitado pelo exequente, com

a consequente suspensão do feito até a conclusão do mesmo.

Os suscitados são: WILIAMES CARLOS DA SILVA e LUCIENE

NUNES DA CUNHA DA SILVA.

Deverá ser expedido mandado aos endereços obtidos junto ao

INFOJUD (Id: 127854e), a fim de que os suscitados se manifestem

e requeiram as provas cabíveis, no prazo de 15 dias, na forma do

artigo 135 do CPC.

Em caso de devolução negativa dos mandados, a intimação deverá

ser feita por edital.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0100562-02.2019.5.01.0227
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

BASTOS

ADVOGADO HERMÍNIO RODRIGO MOURÃO
CHAVES CORRIÇA(OAB: 146217/RJ)

RECLAMADO TRANSFORMERS CAR AUTO
SERVICOS DE RESTAURACAO DE
AUTOMOVEIS LTDA - ME

ADVOGADO SANDRO CORDEIRO SILVA(OAB:
89389/RJ)

TESTEMUNHA JOAO CARLOS TORRES SOARES

PERITO OCTAVIO WACHSMUTH FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSFORMERS CAR AUTO SERVICOS DE
RESTAURACAO DE AUTOMOVEIS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b10dff

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Fica instaurado o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica da ré executada, conforme solicitado pelo exequente, com

a consequente suspensão do feito até a conclusão do mesmo.

Os suscitados são: WILIAMES CARLOS DA SILVA e LUCIENE

NUNES DA CUNHA DA SILVA.

Deverá ser expedido mandado aos endereços obtidos junto ao

INFOJUD (Id: 127854e), a fim de que os suscitados se manifestem

e requeiram as provas cabíveis, no prazo de 15 dias, na forma do

artigo 135 do CPC.

Em caso de devolução negativa dos mandados, a intimação deverá

ser feita por edital.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100902-38.2022.5.01.0227
RECLAMANTE JONATHAN NUNES

ADVOGADO JACIARA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 83873/RJ)

ADVOGADO carlos henrique segurase de
almeida(OAB: 67157/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA ZANGANELLI
RODRIGUES(OAB: 165094/RJ)

ADVOGADO DIOGO FERREIRA VILAS
BOAS(OAB: 190261/RJ)

ADVOGADO Luiz Felipe Moraes Barreira de Queiroz
Monteiro(OAB: 134865/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 376ae19

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Em face do teor da certidão da Secretaria, verificando satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade do Recurso,dou-lhe seguimento.

Ao(s) recorrido(s) para contrarrazoar(em), querendo, o recurso

ordinário do(a) autor de ID-78ed1cb, e do réu de ID-0825d1f, no

prazo de 08 dias.

Após, ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho com as

homenagens de estilo.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100902-38.2022.5.01.0227
RECLAMANTE JONATHAN NUNES

ADVOGADO JACIARA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 83873/RJ)

ADVOGADO carlos henrique segurase de
almeida(OAB: 67157/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA ZANGANELLI
RODRIGUES(OAB: 165094/RJ)

ADVOGADO DIOGO FERREIRA VILAS
BOAS(OAB: 190261/RJ)

ADVOGADO Luiz Felipe Moraes Barreira de Queiroz
Monteiro(OAB: 134865/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 376ae19

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Em face do teor da certidão da Secretaria, verificando satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade do Recurso,dou-lhe seguimento.

Ao(s) recorrido(s) para contrarrazoar(em), querendo, o recurso

ordinário do(a) autor de ID-78ed1cb, e do réu de ID-0825d1f, no

prazo de 08 dias.

Após, ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho com as

homenagens de estilo.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0100902-38.2022.5.01.0227
RECLAMANTE JONATHAN NUNES

ADVOGADO JACIARA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 83873/RJ)

ADVOGADO carlos henrique segurase de
almeida(OAB: 67157/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA ZANGANELLI
RODRIGUES(OAB: 165094/RJ)

ADVOGADO DIOGO FERREIRA VILAS
BOAS(OAB: 190261/RJ)

ADVOGADO Luiz Felipe Moraes Barreira de Queiroz
Monteiro(OAB: 134865/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 376ae19

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Em face do teor da certidão da Secretaria, verificando satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade do Recurso,dou-lhe seguimento.

Ao(s) recorrido(s) para contrarrazoar(em), querendo, o recurso

ordinário do(a) autor de ID-78ed1cb, e do réu de ID-0825d1f, no

prazo de 08 dias.

Após, ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho com as

homenagens de estilo.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100765-27.2020.5.01.0227
RECLAMANTE JULIO HENRIQUE DE PAULA

AMORIM

ADVOGADO LUIZ PAULO FREITAS DE
BARROS(OAB: 168241/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO HENRIQUE DE PAULA AMORIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b2ffcf9

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Em face do teor da certidão da Secretaria, verificando satisfeitos os

pressupostos de admissibil idade dos Recursos,dou-lhes

seguimento.

Ao(s) recorrido(s) para contrarrazoar(em), querendo, o recurso

ordinário do(a) autor de ID- 9d561ac e do réu de ID- 74bba5d, no

prazo de 08 dias.

Após, ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho com as

homenagens de estilo.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100765-27.2020.5.01.0227
RECLAMANTE JULIO HENRIQUE DE PAULA

AMORIM

ADVOGADO LUIZ PAULO FREITAS DE
BARROS(OAB: 168241/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b2ffcf9

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Em face do teor da certidão da Secretaria, verificando satisfeitos os

pressupostos de admissibil idade dos Recursos,dou-lhes

seguimento.

Ao(s) recorrido(s) para contrarrazoar(em), querendo, o recurso

ordinário do(a) autor de ID- 9d561ac e do réu de ID- 74bba5d, no

prazo de 08 dias.

Após, ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho com as

homenagens de estilo.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100212-38.2024.5.01.0227
RECLAMANTE JOSE LEANDRO DA SILVA

ADVOGADO VANIA COELHO MELLO DA
SILVA(OAB: 179502/RJ)

RECLAMADO PET SHOP IGUACU ATALAIA LTDA
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LEANDRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b07f771

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Determina-se a inclusão do feito em pauta de audiência UNA, que

será realizada de forma telepresencial:

- Dia 25/06/2024 14:00;

- A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

Zoom Cloud Meetings.

DADOS PARA AUDIÊNCIA ATRAVÉS DA PLATAFORMA ZOOM

CLOUD MEETINGS:

Link da reunião:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt07.ni?pwd=NURFNlIvb3hmRUExeWVMeCtuUkxa

UT09

ID da reunião: 384 243 2646

Senha: 123456

Ressalte-se que é dever dos advogados cumprir e fazer

cumprir as determinações contidas na Resolução CNJ n.

465/2022.

A contestação poderá ser juntada aos autos até a audiência,

nos termos do artigo 847 da CLT.

Cabe à parte interessada informar ou intimar suas testemunhas, nos

termos do art. 455 do CPC, cumprindo ao advogado juntar aos

autos, com antecedência de pelo menos 3 dias da data da

audiência, cópia da correspondência de intimação e do

comprovante de recebimento, sob pena de perda da prova.

As  par tes  devem garan t i r  a  incomun icab i l i dade  das

testemunhas,sob pena de indeferimento da oitiva, o que será

observado em audiência.

Não obstante, as partes poderão apresentar Petição Conjunta de

Acordo, que será homologado pelo Juízo, desde que contenha a

assinatura expressa do reclamante.

Fica a parte autora intimada do teor do presente despacho com a

disponibilização no DEJT.

Notifique-se a reclamada.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100209-83.2024.5.01.0227
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO GOMES DE

CASTILHO

ADVOGADO BIANCA PASTOR DOS
SANTOS(OAB: 128745/RJ)

RECLAMADO POSTO DE COMBUSTIVEIS POINT
DE NOVA IGUACU LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO GOMES DE CASTILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 453e17d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Determina-se a inclusão do feito em pauta de audiência UNA, que

será realizada de forma telepresencial:

- Dia 25/06/2024 13:40;

- A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

Zoom Cloud Meetings.

DADOS PARA AUDIÊNCIA ATRAVÉS DA PLATAFORMA ZOOM

CLOUD MEETINGS:

Link da reunião:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt07.ni?pwd=NURFNlIvb3hmRUExeWVMeCtuUkxa

UT09

ID da reunião: 384 243 2646

Senha: 123456

Ressalte-se que é dever dos advogados cumprir e fazer

cumprir as determinações contidas na Resolução CNJ n.

465/2022.

A contestação poderá ser juntada aos autos até a audiência,

nos termos do artigo 847 da CLT.

Cabe à parte interessada informar ou intimar suas testemunhas, nos

termos do art. 455 do CPC, cumprindo ao advogado juntar aos

autos, com antecedência de pelo menos 3 dias da data da

audiência, cópia da correspondência de intimação e do

comprovante de recebimento, sob pena de perda da prova.

As  par tes  devem garan t i r  a  incomun icab i l i dade  das

testemunhas,sob pena de indeferimento da oitiva, o que será

observado em audiência.

Não obstante, as partes poderão apresentar Petição Conjunta de

Acordo, que será homologado pelo Juízo, desde que contenha a

assinatura expressa do reclamante.

Fica a parte autora intimada do teor do presente despacho com a

disponibilização no DEJT.

Notifique-se a reclamada.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100425-96.2023.5.01.0221

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7795
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE ANDRESSA CESAR CASTILHO
SANTOS

ADVOGADO BRUNA BORGES DE
MEDEIROS(OAB: 182966/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 739d399

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Em face do teor da certidão da Secretaria, verificando satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade do Recurso,dou-lhe seguimento.

Ao(s) recorrido(s) para contrarrazoar(em), querendo, o recurso

ordinário do(a) autor de ID-149a3af, no prazo de 08 dias.

Após, ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho com as

homenagens de estilo.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100425-96.2023.5.01.0221
RECLAMANTE ANDRESSA CESAR CASTILHO

SANTOS

ADVOGADO BRUNA BORGES DE
MEDEIROS(OAB: 182966/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA CESAR CASTILHO SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 739d399

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Em face do teor da certidão da Secretaria, verificando satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade do Recurso,dou-lhe seguimento.

Ao(s) recorrido(s) para contrarrazoar(em), querendo, o recurso

ordinário do(a) autor de ID-149a3af, no prazo de 08 dias.

Após, ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho com as

homenagens de estilo.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101036-41.2017.5.01.0227
RECLAMANTE JORGE VITOR DE SOUZA GONCALO

ADVOGADO GILBERTO CÉSAR ARDISSON(OAB:
89882/RJ)

RECLAMADO CONSTELACAO DE ORION
IMOBILIARIA EIRELI - EPP

ADVOGADO PEDRO DA SILVA REYS(OAB:
167736/RJ)

RECLAMADO SILVIO CARLOS SOUZA FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

GRAND LAND GRAN MALL IGUACU
INCORPORACAO SPE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTELACAO DE ORION IMOBILIARIA EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38d5e98

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o requerimento constante na parte final da petição de

id f4219bb, fica instaurado o Incidente de Desconsideração Inversa

da Personalidade Jurídica do executado SILVIO CARLOS SOUZA

FERREIRA, com a consequente suspensão do feito até a conclusão

do mesmo.

A suscitada é a empresa GRAND LAND GRAN MALL IGUACU

INCORPORACAO SPE LTDA (CNPJ: 21.092.974/0001-12), da qual

o executado faz parte do quadro societário.

Considerando já haver nos autos mandado negativo em face da

suscitada, nop endereço cadastrado junto a Receita Federal, deverá

ser expedido edital para que a empresa apontada se manifeste e

requeira as provas cabíveis, no prazo de 15 dias, na forma do

artigo 135 do CPC.

Intimada e decorrido o prazo legal, venham conclusos para

julgamento.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101036-41.2017.5.01.0227
RECLAMANTE JORGE VITOR DE SOUZA GONCALO

ADVOGADO GILBERTO CÉSAR ARDISSON(OAB:
89882/RJ)

RECLAMADO CONSTELACAO DE ORION
IMOBILIARIA EIRELI - EPP

ADVOGADO PEDRO DA SILVA REYS(OAB:
167736/RJ)

RECLAMADO SILVIO CARLOS SOUZA FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

GRAND LAND GRAN MALL IGUACU
INCORPORACAO SPE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE VITOR DE SOUZA GONCALO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38d5e98

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o requerimento constante na parte final da petição de

id f4219bb, fica instaurado o Incidente de Desconsideração Inversa

da Personalidade Jurídica do executado SILVIO CARLOS SOUZA

FERREIRA, com a consequente suspensão do feito até a conclusão

do mesmo.

A suscitada é a empresa GRAND LAND GRAN MALL IGUACU

INCORPORACAO SPE LTDA (CNPJ: 21.092.974/0001-12), da qual

o executado faz parte do quadro societário.

Considerando já haver nos autos mandado negativo em face da

suscitada, nop endereço cadastrado junto a Receita Federal, deverá

ser expedido edital para que a empresa apontada se manifeste e

requeira as provas cabíveis, no prazo de 15 dias, na forma do

artigo 135 do CPC.

Intimada e decorrido o prazo legal, venham conclusos para

julgamento.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100802-20.2021.5.01.0227
RECLAMANTE LIRIDA DANTAS DA SILVA

ADVOGADO IVAN GOMES DE ARAÚJO(OAB:
86139/RJ)

ADVOGADO RENATA DA ROSA MAGALHAES
GOMES(OAB: 209690/RJ)

ADVOGADO SIDNEI GOMES DE ARAUJO(OAB:
117204/RJ)

ADVOGADO ANA MARIA DA CONCEICAO DE
ARAUJO(OAB: 143258/RJ)

RECLAMADO MARQUES ROLLO DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA - EPP

ADVOGADO ALINNE DO NASCIMENTO
CAMARINHA(OAB: 169000/RJ)

RECLAMADO BALCAO NOVA IGUACU COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA

RECLAMADO OESTE 2 DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA - EPP

RECLAMADO RIO MIX INDUSTRIA E COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EMILIO RODRIGUEZ RIOS

TERCEIRO
INTERESSADO

LENITA OLIVEIRA DOS SANTOS
RODRIGUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIRIDA DANTAS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fceb77b

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Em face do teor da certidão da Secretaria, verificando satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade do Recurso,dou-lhe seguimento.

Ao(s) recorrido(s) para contrarrazoar(em), querendo, o recurso

ordinário do(a) 1ºréu de ID-59e8644, no prazo de 08 dias.

Após, ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho com as

homenagens de estilo.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100802-20.2021.5.01.0227
RECLAMANTE LIRIDA DANTAS DA SILVA

ADVOGADO IVAN GOMES DE ARAÚJO(OAB:
86139/RJ)

ADVOGADO RENATA DA ROSA MAGALHAES
GOMES(OAB: 209690/RJ)

ADVOGADO SIDNEI GOMES DE ARAUJO(OAB:
117204/RJ)

ADVOGADO ANA MARIA DA CONCEICAO DE
ARAUJO(OAB: 143258/RJ)

RECLAMADO MARQUES ROLLO DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA - EPP

ADVOGADO ALINNE DO NASCIMENTO
CAMARINHA(OAB: 169000/RJ)

RECLAMADO BALCAO NOVA IGUACU COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA

RECLAMADO OESTE 2 DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA - EPP

RECLAMADO RIO MIX INDUSTRIA E COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EMILIO RODRIGUEZ RIOS

TERCEIRO
INTERESSADO

LENITA OLIVEIRA DOS SANTOS
RODRIGUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARQUES ROLLO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA -
EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fceb77b

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Em face do teor da certidão da Secretaria, verificando satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade do Recurso,dou-lhe seguimento.

Ao(s) recorrido(s) para contrarrazoar(em), querendo, o recurso

ordinário do(a) 1ºréu de ID-59e8644, no prazo de 08 dias.

Após, ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho com as

homenagens de estilo.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100762-04.2022.5.01.0227

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7797
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RECLAMANTE ALEX SANDRO DA SILVA DA COSTA

ADVOGADO MARCELO MOURA
RODRIGUES(OAB: 107908/RJ)

RECLAMADO GPM BURGER E LANCHES LTDA

ADVOGADO Vanessa Ribeiro da Silva(OAB:
135156/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO DA SILVA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 146288d

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Em face do teor da certidão da Secretaria, verificando satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade do Recurso,dou-lhe seguimento.

Ao(s) recorrido(s) para contrarrazoar(em), querendo, o recurso

ordinário do(a) réu de ID-b086e09, no prazo de 08 dias.

Após, ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho com as

homenagens de estilo.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100762-04.2022.5.01.0227
RECLAMANTE ALEX SANDRO DA SILVA DA COSTA

ADVOGADO MARCELO MOURA
RODRIGUES(OAB: 107908/RJ)

RECLAMADO GPM BURGER E LANCHES LTDA

ADVOGADO Vanessa Ribeiro da Silva(OAB:
135156/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GPM BURGER E LANCHES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 146288d

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Em face do teor da certidão da Secretaria, verificando satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade do Recurso,dou-lhe seguimento.

Ao(s) recorrido(s) para contrarrazoar(em), querendo, o recurso

ordinário do(a) réu de ID-b086e09, no prazo de 08 dias.

Após, ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho com as

homenagens de estilo.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100218-45.2024.5.01.0227
RECLAMANTE ALEXANDER DO NASCIMENTO

OLIVEIRA

ADVOGADO Michele Nader Estephan(OAB:
123260/RJ)

RECLAMADO STARTEC INSTALACOES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDER DO NASCIMENTO OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e80b0a2

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Pretende o autor a concessão de tutela de urgência para que seja

expedido alvará para levantamento de seu FGTS, alegando

dispensa imotivada, sem que a ré lhe tivesse pago os consectários.

Por ausentes os requisitos previstos no artigo 300 do NCPC,

inexistindo prova inequívoca da dispensa sem justo motivo

representada pela comunicação de dispensa, indefiro a tutela de

urgência, como requerido.

Notifique-se o autor da presente decisão e notifiquem-se as partes

para a audiência.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100468-25.2017.5.01.0227
RECLAMANTE JOSE PAULO GONCALVES DEL RIO

ADVOGADO LEONARDO FREITAS DINIZ
MONTENEGRO GOMES(OAB:
115766/RJ)

ADVOGADO Alexandre de Assis Nogueira(OAB:
148577/RJ)

ADVOGADO ANDREA PAPINI GOES CRUZ(OAB:
98424/RJ)

RECLAMADO TRANSTUR VILA EMIL LTDA

ADVOGADO DANILO FERNANDES DO
NASCIMENTO(OAB: 257865/SP)

ADVOGADO HELICAZIO DIAS DOS SANTOS(OAB:
326221/SP)

ADVOGADO RODRIGO BOTELHO VIEIRA(OAB:
102242/RJ)

RECLAMADO NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO
E VIACAO LTDA

ADVOGADO DANILO FERNANDES DO
NASCIMENTO(OAB: 257865/SP)

ADVOGADO HELICAZIO DIAS DOS SANTOS(OAB:
326221/SP)

ADVOGADO RODRIGO BOTELHO VIEIRA(OAB:
102242/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES E TURISMO ALTO
MINHO LTDA

ADVOGADO DANILO FERNANDES DO
NASCIMENTO(OAB: 257865/SP)

ADVOGADO HELICAZIO DIAS DOS SANTOS(OAB:
326221/SP)

ADVOGADO RODRIGO BOTELHO VIEIRA(OAB:
102242/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE CORREA DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA JULIA GACHINEIRO TELES

TERCEIRO
INTERESSADO

RIOPAR PARTICIPACOES S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO HENRIQUE TELES
BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS CARLOS TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ORLANDO DA COSTA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ANTONIO GACHINEIRO
TELES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO LTDA

  - TRANSPORTES E TURISMO ALTO MINHO LTDA

  - TRANSTUR VILA EMIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41e9a83

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO,

Com base na desconsideração da personalidade jurídica, declaro a

responsabilidade patrimonial dos suscitados ALEXANDRE

CORREA DOS SANTOS, JOSÉ ORLANDO DA COSTA FILHO,

MARIA JULIA GACHINEIRO TELES, CARLOS ANTÔNIO

GACHINEIRO TELES e LUIZ CARLOS TEIXEIRA, pelos débitos

existente nos presentes autos, na forma da fundamentação supra.

Deverá ser observada a ordem de preferência legal em relação à

execução dos suscitados, devendo ser procedida à tentativa de

execução dos sócios atuais: ALEXANDRE CORREA DOS SANTOS

e JOSÉ ORLANDO DA COSTA FILHO, e, somente após as

tentativas frustrada de execução do mesmo é que a execução

poderá recair sobre os sócios retirantes MARIA JULIA

GACHINEIRO TELES, CARLOS ANTÔNIO GACHINEIRO TELES e

LUIZ CARLOS TEIXEIRA, eis que não ficou comprovada fraude na

alteração societária capaz de fazer com que os sócios respondam

solidariamente pela execução.

Intimem-se as partes, para ciência da decisão, Prazo: 8 dias.

Devidamente intimados, e decorrido o prazo legal, certifique-se e

incluam-se os suscitados no polo passivo.

Cite-se os sócios atuais ao pagamento, pelo total do débito. Citados

e decorrido o prazo ative-se o SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e

PREVJUD.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100468-25.2017.5.01.0227
RECLAMANTE JOSE PAULO GONCALVES DEL RIO

ADVOGADO LEONARDO FREITAS DINIZ
MONTENEGRO GOMES(OAB:
115766/RJ)

ADVOGADO Alexandre de Assis Nogueira(OAB:
148577/RJ)

ADVOGADO ANDREA PAPINI GOES CRUZ(OAB:
98424/RJ)

RECLAMADO TRANSTUR VILA EMIL LTDA

ADVOGADO DANILO FERNANDES DO
NASCIMENTO(OAB: 257865/SP)

ADVOGADO HELICAZIO DIAS DOS SANTOS(OAB:
326221/SP)

ADVOGADO RODRIGO BOTELHO VIEIRA(OAB:
102242/RJ)

RECLAMADO NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO
E VIACAO LTDA

ADVOGADO DANILO FERNANDES DO
NASCIMENTO(OAB: 257865/SP)

ADVOGADO HELICAZIO DIAS DOS SANTOS(OAB:
326221/SP)

ADVOGADO RODRIGO BOTELHO VIEIRA(OAB:
102242/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES E TURISMO ALTO
MINHO LTDA

ADVOGADO DANILO FERNANDES DO
NASCIMENTO(OAB: 257865/SP)

ADVOGADO HELICAZIO DIAS DOS SANTOS(OAB:
326221/SP)

ADVOGADO RODRIGO BOTELHO VIEIRA(OAB:
102242/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE CORREA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA JULIA GACHINEIRO TELES

TERCEIRO
INTERESSADO

RIOPAR PARTICIPACOES S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO HENRIQUE TELES
BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS CARLOS TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ORLANDO DA COSTA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ANTONIO GACHINEIRO
TELES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PAULO GONCALVES DEL RIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41e9a83

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO,

Com base na desconsideração da personalidade jurídica, declaro a

responsabilidade patrimonial dos suscitados ALEXANDRE

CORREA DOS SANTOS, JOSÉ ORLANDO DA COSTA FILHO,

MARIA JULIA GACHINEIRO TELES, CARLOS ANTÔNIO

GACHINEIRO TELES e LUIZ CARLOS TEIXEIRA, pelos débitos

existente nos presentes autos, na forma da fundamentação supra.

Deverá ser observada a ordem de preferência legal em relação à

execução dos suscitados, devendo ser procedida à tentativa de

execução dos sócios atuais: ALEXANDRE CORREA DOS SANTOS

e JOSÉ ORLANDO DA COSTA FILHO, e, somente após as

tentativas frustrada de execução do mesmo é que a execução

poderá recair sobre os sócios retirantes MARIA JULIA

GACHINEIRO TELES, CARLOS ANTÔNIO GACHINEIRO TELES e

LUIZ CARLOS TEIXEIRA, eis que não ficou comprovada fraude na

alteração societária capaz de fazer com que os sócios respondam
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solidariamente pela execução.

Intimem-se as partes, para ciência da decisão, Prazo: 8 dias.

Devidamente intimados, e decorrido o prazo legal, certifique-se e

incluam-se os suscitados no polo passivo.

Cite-se os sócios atuais ao pagamento, pelo total do débito. Citados

e decorrido o prazo ative-se o SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e

PREVJUD.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0100970-51.2023.5.01.0227
REQUERENTES SAMUEL DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO MARCIO FLORINDO DA SILVA(OAB:
143124/RJ)

REQUERENTES AUTO VIACAO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO VERA CRUZ LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 05b11d7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJE

Satisfeitos os Encargos nos autos, por quitado o Acordo, julgo

extinta a Execução nos termos do Artigo 924, II, do CPC.

Intimem-se as partes para ciência. Decorrido o prazo sem que haja

Manifestações pelas partes, retirem-se eventuais Restrições

existentes nos autos e arquivem,-se os autos com Baixa.

CEGP

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0100970-51.2023.5.01.0227
REQUERENTES SAMUEL DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO MARCIO FLORINDO DA SILVA(OAB:
143124/RJ)

REQUERENTES AUTO VIACAO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL DE OLIVEIRA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 05b11d7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJE

Satisfeitos os Encargos nos autos, por quitado o Acordo, julgo

extinta a Execução nos termos do Artigo 924, II, do CPC.

Intimem-se as partes para ciência. Decorrido o prazo sem que haja

Manifestações pelas partes, retirem-se eventuais Restrições

existentes nos autos e arquivem,-se os autos com Baixa.

CEGP

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100843-73.2019.5.01.0221
RECLAMANTE JOSE LUIS BENTO LOBATO

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA FERNANDES DE
REZENDE(OAB: 137102/RJ)

RECLAMADO RODOMAQ 1371 TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELE CRISTINA GUEDES
BENICIO SABOIA BARROS(OAB:
201180/RJ)

RECLAMADO VALDIR DE SOUZA SAMPAIO

RECLAMADO TATHYANE SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIS BENTO LOBATO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aac68c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a Devolução da Carta Precatória Executória de Penhora e

Avaliação dos Bens da 1ª Reclamada conforme Certidão Negativa

de ID 1f47745, intime-se o Reclamante para tomar ciência e

informar como pretende impulsionar a Execução, no prazo de 15

dias.

CEGP

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012007-48.2015.5.01.0227
RECLAMANTE GILVAN AVELINO

ADVOGADO carlos alberto feliciano dos
santos(OAB: 80046/RJ)

ADVOGADO CARLA FELICIANO DOS
SANTOS(OAB: 128265/RJ)

RECLAMADO LEANDRO PESTANA DOS RAMOS

RECLAMADO SUPER MIX MERCADO LTDA

ADVOGADO felipe garcia inojosa(OAB: 142252/RJ)

RECLAMADO FILOMENA DE FATIMA PESTANA
PEREIRA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER MIX MERCADO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0b0e83

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Proceda-se à a reserva e penhora de créditos nos autos do

processo 0011119-79.2015.5.01.0227, em trâmite nesta Vara, em

favor de GILVAN AVELINO (CPF: 077.007.297-60), no valor total de

R$7.700,00 (sete mil e setecentos reais).

Após, sobreste-se o feito, aguardando-se o resultado do leilão

naqueles autos.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100402-40.2020.5.01.0227
RECLAMANTE LUCIANO OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO Carlos Luis Torres Gomes(OAB:
176265/RJ)

RECLAMADO JESSE DA COSTA MACIEL
SERVICOS - ME

RECLAMADO JESSE DA COSTA MACIEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO OLIVEIRA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb66431

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando entendimento da Corte Especial do STJ de que é

possível relativizar a regra da impenhorabilidade das verbas de

natureza salarial para pagamento de dívida, e, considerando as

informações obtidas via PREVJUD, determina-se ao Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda a imediata

retenção mensal de 30% (trinta por cento) do benefício nº.

638259857-0, percebido pela executada JESSE DA COSTA

MACIEL (CPF: 090.351.327-77), até que se atinja o total de

R$21.892,13, atualizados até 15/03/2024. Os valores retidos devem

ser transferidos para uma conta judicial à disposição deste Juízo e

vinculada ao presente processo, a ser aberta junto ao Banco do

Brasil (ag.0081) ou junto à Caixa Econômica Federal (ag.0185).

Havendo bloqueio judicial anterior, o requerimento deverá ser

cumprido em percentual menor, de modo a não exceder a 30%. E,

no caso de já haver bloqueios que comprometam o montante de

30%, o requerimento deverá ser incluído em ordem cronológica

para cumprimento.

Por razão de economia e celeridade, atribuo força de ofício ao

presente despacho,  remetendo-o por meios eletrônicos

(jud.benefrj@inss.gov.br).

As diligências adotadas em cumprimento à presente ordem poderão

ser encaminhadas a este Juízo, através do e-mail

vt07.ni@trt1.jus.br, no prazo de 30 (trinta) dias, ou prestadas via

sistema, diretamente junto ao PJE.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012007-48.2015.5.01.0227
RECLAMANTE GILVAN AVELINO

ADVOGADO carlos alberto feliciano dos
santos(OAB: 80046/RJ)

ADVOGADO CARLA FELICIANO DOS
SANTOS(OAB: 128265/RJ)

RECLAMADO LEANDRO PESTANA DOS RAMOS

RECLAMADO SUPER MIX MERCADO LTDA

ADVOGADO felipe garcia inojosa(OAB: 142252/RJ)

RECLAMADO FILOMENA DE FATIMA PESTANA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVAN AVELINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0b0e83

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Proceda-se à a reserva e penhora de créditos nos autos do

processo 0011119-79.2015.5.01.0227, em trâmite nesta Vara, em

favor de GILVAN AVELINO (CPF: 077.007.297-60), no valor total de

R$7.700,00 (sete mil e setecentos reais).

Após, sobreste-se o feito, aguardando-se o resultado do leilão

naqueles autos.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100366-95.2020.5.01.0227
RECLAMANTE PAULO ROBERTO MANTINI FILHO

ADVOGADO CAMILLA SILVA TINOCO(OAB:
199116/RJ)

ADVOGADO JOSE ELIAS DE OLIVEIRA
TINOCO(OAB: 55943/RJ)

RECLAMADO MANUEL JOSE DA SILVA

ADVOGADO MARCELO CALUMBY LISBOA(OAB:
90213/RJ)

RECLAMADO CARLOS AUGUSTO MACEDO SILVA

ADVOGADO JORGE DOS SANTOS DAHER(OAB:
82916/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO MANTINI FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56d015b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1- Considerando a anuência do ESPOLIO DE MANUEL JOSE DA

SILVA, conforme id: 56d1896, autoriza-se que a parte autora

comprove a devolução do valor devido ao Espólio, no total de

R$2.632,75, em 10 vezes de R$263,27, com vencimento no quinto

dia útil de cada mês, a começar em abril/2024.

Os valores deverão ser depositados em conta judicial à disposição

deste Juízo, junto ao Banco do Brasil (ag.0081).

2- Cumpra-se o item 2 do despacho de id: 353992b.

3- Após, sobreste-se o feito aguardando a integralidade dos

depósitos pela parte autora e a resposta do Juízo do inventário.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100366-95.2020.5.01.0227
RECLAMANTE PAULO ROBERTO MANTINI FILHO

ADVOGADO CAMILLA SILVA TINOCO(OAB:
199116/RJ)

ADVOGADO JOSE ELIAS DE OLIVEIRA
TINOCO(OAB: 55943/RJ)

RECLAMADO MANUEL JOSE DA SILVA

ADVOGADO MARCELO CALUMBY LISBOA(OAB:
90213/RJ)

RECLAMADO CARLOS AUGUSTO MACEDO SILVA

ADVOGADO JORGE DOS SANTOS DAHER(OAB:
82916/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO MACEDO SILVA

  - MANUEL JOSE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56d015b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1- Considerando a anuência do ESPOLIO DE MANUEL JOSE DA

SILVA, conforme id: 56d1896, autoriza-se que a parte autora

comprove a devolução do valor devido ao Espólio, no total de

R$2.632,75, em 10 vezes de R$263,27, com vencimento no quinto

dia útil de cada mês, a começar em abril/2024.

Os valores deverão ser depositados em conta judicial à disposição

deste Juízo, junto ao Banco do Brasil (ag.0081).

2- Cumpra-se o item 2 do despacho de id: 353992b.

3- Após, sobreste-se o feito aguardando a integralidade dos

depósitos pela parte autora e a resposta do Juízo do inventário.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100023-31.2022.5.01.0227
RECLAMANTE ANDRE DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 187304/RJ)

RECLAMADO HGP - HOSPITAL GERAL
PRONTONIL LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO JOEDILSON DA SILVA ALVES DE
ARAUJO(OAB: 227647/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DA SILVA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se o Reclamante para requerer o que for de seu interesse, no

prazo de 5 dias, ciente de que, caso não haja Manifestações, os

autos serão devolvidos ao Arquivo com Baixa.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100023-31.2022.5.01.0227
RECLAMANTE ANDRE DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 187304/RJ)

RECLAMADO HGP - HOSPITAL GERAL
PRONTONIL LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO JOEDILSON DA SILVA ALVES DE
ARAUJO(OAB: 227647/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HGP - HOSPITAL GERAL PRONTONIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE
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Intime-se a Reclamada para requerer o que for de seu interesse, no

prazo de 5 dias, ciente de que, caso não haja Manifestações, os

autos serão devolvidos ao Arquivo com Baixa.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100775-37.2021.5.01.0227
RECLAMANTE WILSON PIRES MOREIRA

ADVOGADO Marcus Vinicius Moreira(OAB:
141597/RJ)

RECLAMADO REVENDEDORA DE GAS MAXIMO
DE IGUACU LTDA

ADVOGADO PHILIPE MORAES RIBEIRO
FELIPPE(OAB: 197481/RJ)

ADVOGADO PEDRO PAULO REBELO PEREIRA
VOLPINI CASTANHEIRO(OAB:
185070/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON PIRES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se o Reclamante para tomar ciência da Expedição dos

Alvarás de IDs 775ef56 e 289f66e, no prazo de 5 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100775-37.2021.5.01.0227
RECLAMANTE WILSON PIRES MOREIRA

ADVOGADO Marcus Vinicius Moreira(OAB:
141597/RJ)

RECLAMADO REVENDEDORA DE GAS MAXIMO
DE IGUACU LTDA

ADVOGADO PHILIPE MORAES RIBEIRO
FELIPPE(OAB: 197481/RJ)

ADVOGADO PEDRO PAULO REBELO PEREIRA
VOLPINI CASTANHEIRO(OAB:
185070/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REVENDEDORA DE GAS MAXIMO DE IGUACU LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se a Reclamada para tomar ciência da Expedição dos

Alvarás de IDs 775ef56 e 289f66e, no prazo de 5 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100083-43.2018.5.01.0227
RECLAMANTE MARIA ELENICE ALVES

ADVOGADO MARCELO DE SOUZA SANTOS(OAB:
176691/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIEIRA(OAB:
172917/RJ)

ADVOGADO RAUL BOTELHO DE PONTES(OAB:
200482/RJ)

RECLAMADO OTICA GOSPEL DE NOVA IGUACU
LTDA - ME

ADVOGADO HERMÍNIO RODRIGO MOURÃO
CHAVES CORRIÇA(OAB: 146217/RJ)

RECLAMADO OTICA QUARESMA LTDA.

ADVOGADO DIEGO MARQUES LOURENCO(OAB:
184378/RJ)

RECLAMADO CYNTHIA ASSUMPCAO ANISZEWSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELENICE ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se a Reclamante para requerer o que for de seu interesse, no

prazo de 5 dias, ciente de que, caso não haja Manifestações, os

autos serão arquivados com Baixa.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100083-43.2018.5.01.0227
RECLAMANTE MARIA ELENICE ALVES

ADVOGADO MARCELO DE SOUZA SANTOS(OAB:
176691/RJ)
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ADVOGADO PAULO ROBERTO VIEIRA(OAB:
172917/RJ)

ADVOGADO RAUL BOTELHO DE PONTES(OAB:
200482/RJ)

RECLAMADO OTICA GOSPEL DE NOVA IGUACU
LTDA - ME

ADVOGADO HERMÍNIO RODRIGO MOURÃO
CHAVES CORRIÇA(OAB: 146217/RJ)

RECLAMADO OTICA QUARESMA LTDA.

ADVOGADO DIEGO MARQUES LOURENCO(OAB:
184378/RJ)

RECLAMADO CYNTHIA ASSUMPCAO ANISZEWSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTICA GOSPEL DE NOVA IGUACU LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se a 1ª Reclamada para requerer o que for de seu interesse,

no prazo de 5 dias, ciente de que, caso não haja Manifestações, os

autos serão arquivados com Baixa.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100083-43.2018.5.01.0227
RECLAMANTE MARIA ELENICE ALVES

ADVOGADO MARCELO DE SOUZA SANTOS(OAB:
176691/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIEIRA(OAB:
172917/RJ)

ADVOGADO RAUL BOTELHO DE PONTES(OAB:
200482/RJ)

RECLAMADO OTICA GOSPEL DE NOVA IGUACU
LTDA - ME

ADVOGADO HERMÍNIO RODRIGO MOURÃO
CHAVES CORRIÇA(OAB: 146217/RJ)

RECLAMADO OTICA QUARESMA LTDA.

ADVOGADO DIEGO MARQUES LOURENCO(OAB:
184378/RJ)

RECLAMADO CYNTHIA ASSUMPCAO ANISZEWSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTICA QUARESMA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se a 2ª Reclamada para requerer o que for de seu interesse,

no prazo de 5 dias, ciente de que, caso não haja Manifestações, os

autos serão arquivados com Baixa.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100873-79.2017.5.01.0221
RECLAMANTE MARCOS ROGERIO EVARISTO

FERREIRA

ADVOGADO Ana Cristina Gonçalves Aderaldo(OAB:
78884/RJ)

RECLAMADO PRECON INDUSTRIAL SA

ADVOGADO Bruno Carlos Alves Pereira(OAB:
125577/MG)

ADVOGADO MÁRCIO DE ALMEIDA
CAMARGO(OAB: 111356/RJ)

ADVOGADO LAURA ANDRADE BOTELHO(OAB:
167924/MG)

ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)

ADVOGADO REBECCA DE MATTOS EMIDIO
RIBEIRO(OAB: 162618/MG)

TESTEMUNHA EDUARDO MARTINS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROGERIO EVARISTO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se o Reclamante para requerer o que for de seu interesse, no

prazo de 5 dias, ciente de que, caso não haja Manifestações, os

autos serão arquivados com Baixa.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100873-79.2017.5.01.0221
RECLAMANTE MARCOS ROGERIO EVARISTO

FERREIRA

ADVOGADO Ana Cristina Gonçalves Aderaldo(OAB:
78884/RJ)

RECLAMADO PRECON INDUSTRIAL SA

ADVOGADO Bruno Carlos Alves Pereira(OAB:
125577/MG)

ADVOGADO MÁRCIO DE ALMEIDA
CAMARGO(OAB: 111356/RJ)
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ADVOGADO LAURA ANDRADE BOTELHO(OAB:
167924/MG)

ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)

ADVOGADO REBECCA DE MATTOS EMIDIO
RIBEIRO(OAB: 162618/MG)

TESTEMUNHA EDUARDO MARTINS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRECON INDUSTRIAL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se a Reclamada para requerer o que for de seu interesse, no

prazo de 5 dias, ciente de que, caso não haja Manifestações, os

autos serão arquivados com Baixa.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100732-32.2023.5.01.0227
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO MARQUES

PONTES DA SILVA

ADVOGADO NATHALIA DE PAULA MOURA DA
SILVA(OAB: 249389/RJ)

RECLAMADO ONG CON-TATO CENTRO DE
PESQUISAS E DE ACOES SOCIAIS E
CULTURAIS

ADVOGADO FELIPE RIBEIRO CANELLA(OAB:
184673/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO MARQUES PONTES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se o Reclamante para tomar ciência da Expedição dos

Alvarás de IDs b324edd e e3905f8, no prazo de 5 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100732-32.2023.5.01.0227
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO MARQUES

PONTES DA SILVA

ADVOGADO NATHALIA DE PAULA MOURA DA
SILVA(OAB: 249389/RJ)

RECLAMADO ONG CON-TATO CENTRO DE
PESQUISAS E DE ACOES SOCIAIS E
CULTURAIS

ADVOGADO FELIPE RIBEIRO CANELLA(OAB:
184673/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONG CON-TATO CENTRO DE PESQUISAS E DE ACOES
SOCIAIS E CULTURAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se a Reclamada para tomar ciência da Expedição dos

Alvarás de IDs b324edd e e3905f8, no prazo de 5 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011421-11.2015.5.01.0227
RECLAMANTE JULIO CESAR FERREIRA LUCENA

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO REGINALDO BORGES MENDES
FILHO(OAB: 187887/RJ)

RECLAMADO VINICIUS AYRAO FRANCO

RECLAMADO SPE CONSTRUTORA SA
CAVALCANTE L LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO DANIELA MOTTA BAPTISTA
PEREIRA(OAB: 144248/RJ)

ADVOGADO THAIS NASCIMENTO PEREIRA(OAB:
199663/RJ)

RECLAMADO ENGEL ENGENHARIA &
CONSULTORIA LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO PAULO PEREIRA DE
BARROS(OAB: 154416/RJ)

ADVOGADO CAMILA FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 122965/RJ)

RECLAMADO LUIZ VENANCIO DA SILVA FRANCO

PERITO CESAR AUGUSTO FERREIRA
CAVALCANTE
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REPRESENTANTE ENGEL ENGENHARIA &
CONSULTORIA LTDA - ME N/P DO
SÓCIO VINÍCIUS AYRÃO FRANCO

TESTEMUNHA CARLOS ALBERTO DE SOUZA

TESTEMUNHA MARCIO HENRIQUE DA SILVA

REPRESENTANTE ENGEL ENGENHARIA &
CONSULTORIA LTDA - ME N/P DO
SÓCIO LUIZ VENÂNCIO DA SILVA
FRANCO

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCO TREINAMENTOS EM
DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR FERREIRA LUCENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se o Reclamante para tomar ciência da Expedição dos

Alvarás de IDs bfad114 e 6769864, no prazo de 5 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011421-11.2015.5.01.0227
RECLAMANTE JULIO CESAR FERREIRA LUCENA

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO REGINALDO BORGES MENDES
FILHO(OAB: 187887/RJ)

RECLAMADO VINICIUS AYRAO FRANCO

RECLAMADO SPE CONSTRUTORA SA
CAVALCANTE L LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO DANIELA MOTTA BAPTISTA
PEREIRA(OAB: 144248/RJ)

ADVOGADO THAIS NASCIMENTO PEREIRA(OAB:
199663/RJ)

RECLAMADO ENGEL ENGENHARIA &
CONSULTORIA LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO PAULO PEREIRA DE
BARROS(OAB: 154416/RJ)

ADVOGADO CAMILA FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 122965/RJ)

RECLAMADO LUIZ VENANCIO DA SILVA FRANCO

PERITO CESAR AUGUSTO FERREIRA
CAVALCANTE

REPRESENTANTE ENGEL ENGENHARIA &
CONSULTORIA LTDA - ME N/P DO
SÓCIO VINÍCIUS AYRÃO FRANCO

TESTEMUNHA CARLOS ALBERTO DE SOUZA

TESTEMUNHA MARCIO HENRIQUE DA SILVA

REPRESENTANTE ENGEL ENGENHARIA &
CONSULTORIA LTDA - ME N/P DO
SÓCIO LUIZ VENÂNCIO DA SILVA
FRANCO

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCO TREINAMENTOS EM
DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEL ENGENHARIA & CONSULTORIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se a 1ª Reclamada para tomar ciência da Expedição dos

Alvarás de IDs bfad114 e 6769864, no prazo de 5 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011421-11.2015.5.01.0227
RECLAMANTE JULIO CESAR FERREIRA LUCENA

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO REGINALDO BORGES MENDES
FILHO(OAB: 187887/RJ)

RECLAMADO VINICIUS AYRAO FRANCO

RECLAMADO SPE CONSTRUTORA SA
CAVALCANTE L LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO DANIELA MOTTA BAPTISTA
PEREIRA(OAB: 144248/RJ)

ADVOGADO THAIS NASCIMENTO PEREIRA(OAB:
199663/RJ)

RECLAMADO ENGEL ENGENHARIA &
CONSULTORIA LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO PAULO PEREIRA DE
BARROS(OAB: 154416/RJ)

ADVOGADO CAMILA FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 122965/RJ)

RECLAMADO LUIZ VENANCIO DA SILVA FRANCO

PERITO CESAR AUGUSTO FERREIRA
CAVALCANTE
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REPRESENTANTE ENGEL ENGENHARIA &
CONSULTORIA LTDA - ME N/P DO
SÓCIO VINÍCIUS AYRÃO FRANCO

TESTEMUNHA CARLOS ALBERTO DE SOUZA

TESTEMUNHA MARCIO HENRIQUE DA SILVA

REPRESENTANTE ENGEL ENGENHARIA &
CONSULTORIA LTDA - ME N/P DO
SÓCIO LUIZ VENÂNCIO DA SILVA
FRANCO

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCO TREINAMENTOS EM
DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPE CONSTRUTORA SA CAVALCANTE L LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se a 2ª Reclamada para tomar ciência da Expedição dos

Alvarás de IDs bfad114 e 6769864, no prazo de 5 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100316-11.2016.5.01.0227
RECLAMANTE ANTONIO DA COSTA BORGES

ADVOGADO arnaldo valeriano(OAB: 79935/RJ)

ADVOGADO VERALANE GONCALVES
VIANA(OAB: 75367/RJ)

RECLAMADO PRECON INDUSTRIAL SA

ADVOGADO Bruno Carlos Alves Pereira(OAB:
125577/MG)

ADVOGADO VANESSA CRISTINA MACHADO
PACIFICO(OAB: 182296/RJ)

ADVOGADO REBECCA DE MATTOS EMIDIO
RIBEIRO(OAB: 162618/MG)

ADVOGADO LAURA ANDRADE BOTELHO(OAB:
167924/MG)

ADVOGADO LUCAS BRAGA VIANA(OAB:
118238/MG)

ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DA COSTA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se o Reclamante para tomar ciência da Expedição dos

Alvarás de IDs 243a67c, e97b051 e 5fa2d5c, no prazo de 5 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100316-11.2016.5.01.0227
RECLAMANTE ANTONIO DA COSTA BORGES

ADVOGADO arnaldo valeriano(OAB: 79935/RJ)

ADVOGADO VERALANE GONCALVES
VIANA(OAB: 75367/RJ)

RECLAMADO PRECON INDUSTRIAL SA

ADVOGADO Bruno Carlos Alves Pereira(OAB:
125577/MG)

ADVOGADO VANESSA CRISTINA MACHADO
PACIFICO(OAB: 182296/RJ)

ADVOGADO REBECCA DE MATTOS EMIDIO
RIBEIRO(OAB: 162618/MG)

ADVOGADO LAURA ANDRADE BOTELHO(OAB:
167924/MG)

ADVOGADO LUCAS BRAGA VIANA(OAB:
118238/MG)

ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRECON INDUSTRIAL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se a Reclamada para tomar ciência da Expedição dos

Alvarás de IDs 243a67c, e97b051 e 5fa2d5c, no prazo de 5 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100317-93.2016.5.01.0227
RECLAMANTE CESAR AFONSO DA SILVA

ADVOGADO arnaldo valeriano(OAB: 79935/RJ)

ADVOGADO CRISTINA DA CONCEICAO
RODRIGUES(OAB: 114417/RJ)

RECLAMADO PRECON INDUSTRIAL SA

ADVOGADO Bruno Carlos Alves Pereira(OAB:
125577/MG)

ADVOGADO MÁRCIO DE ALMEIDA
CAMARGO(OAB: 111356/RJ)
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ADVOGADO LAURA ANDRADE BOTELHO(OAB:
167924/MG)

ADVOGADO REBECCA DE MATTOS EMIDIO
RIBEIRO(OAB: 162618/MG)

ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)

PERITO OCTAVIO WACHSMUTH FILHO

TESTEMUNHA ALEXANDRE CARVALHO DE LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR AFONSO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se o Reclamante para tomar ciência da Expedição do Alvará

de ID 1033ea8, no prazo de 5 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100317-93.2016.5.01.0227
RECLAMANTE CESAR AFONSO DA SILVA

ADVOGADO arnaldo valeriano(OAB: 79935/RJ)

ADVOGADO CRISTINA DA CONCEICAO
RODRIGUES(OAB: 114417/RJ)

RECLAMADO PRECON INDUSTRIAL SA

ADVOGADO Bruno Carlos Alves Pereira(OAB:
125577/MG)

ADVOGADO MÁRCIO DE ALMEIDA
CAMARGO(OAB: 111356/RJ)

ADVOGADO LAURA ANDRADE BOTELHO(OAB:
167924/MG)

ADVOGADO REBECCA DE MATTOS EMIDIO
RIBEIRO(OAB: 162618/MG)

ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)

PERITO OCTAVIO WACHSMUTH FILHO

TESTEMUNHA ALEXANDRE CARVALHO DE LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRECON INDUSTRIAL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se a Reclamada para tomar ciência da Expedição do Alvará

de ID 1033ea8, no prazo de 5 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100483-81.2023.5.01.0227
RECLAMANTE ALICE DE SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO GUEDES
LOUREIRO(OAB: 76979/RJ)

ADVOGADO ALEXANDER TEIXEIRA DOS
SANTOS(OAB: 125677/RJ)

RECLAMADO RAFAEL FIGUEIREDO JARDIM

RECLAMADO LETICIA THOME COUTINHO JARDIM

ADVOGADO ROBSON DELMIRO CAMPEL
SOUZA(OAB: 178268/RJ)

ADVOGADO SONIA REGINA VILLAS BOAS(OAB:
227398/RJ)

ADVOGADO LUZIA GUILHERMINA SA DA
SILVA(OAB: 251964/RJ)

RECLAMADO JARDIM E COSTA DE AZEVEDO
COMERCIO, BAR E RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO ROBSON DELMIRO CAMPEL
SOUZA(OAB: 178268/RJ)

ADVOGADO SONIA REGINA VILLAS BOAS(OAB:
227398/RJ)

ADVOGADO LUZIA GUILHERMINA SA DA
SILVA(OAB: 251964/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARDIM E COSTA DE AZEVEDO COMERCIO, BAR E
RESTAURANTE LTDA

  - LETICIA THOME COUTINHO JARDIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 674e101

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III) CONCLUSÃO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista movida porALICE DE

SOUZA DOS SANTOSjulgo PROCEDENTES EM PARTEos

pedidos em face de JARDIM E COSTA DE AZEVEDO COMERCIO,

BAR E RESTAURANTE LTDA, condenandoa reclamada ao

cumprimento das obrigações e ao pagamento das parcelas

discriminadas na sentença, bem como,julgoIMPROCEDENTESos

pedidos, em face dos sócios RAFAEL FIGUEIREDO JARDIM,

LETICIA THOME COUTINHO JARDIM.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar o

presente dispositivo para todos os efeitos legais, como se aqui

estivesse literalmente transcrita.

Devidos honorários advocatícios sucumbenciais conforme

arbitrados na fundamentação.

Concedo à reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Correção monetária, juros de mora, contribuições previdenciárias e
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fiscais nos termos da fundamentação.

Sentença líquida. Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

Custas, no valor de R$ 243,72 pela 1ª reclamada, sobre o valor da

condenação de R$ 12.186,07, consoante planilha de cálculos

anexa.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    BIANCA DA ROCHA DALLA VEDOVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100483-81.2023.5.01.0227
RECLAMANTE ALICE DE SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO GUEDES
LOUREIRO(OAB: 76979/RJ)

ADVOGADO ALEXANDER TEIXEIRA DOS
SANTOS(OAB: 125677/RJ)

RECLAMADO RAFAEL FIGUEIREDO JARDIM

RECLAMADO LETICIA THOME COUTINHO JARDIM

ADVOGADO ROBSON DELMIRO CAMPEL
SOUZA(OAB: 178268/RJ)

ADVOGADO SONIA REGINA VILLAS BOAS(OAB:
227398/RJ)

ADVOGADO LUZIA GUILHERMINA SA DA
SILVA(OAB: 251964/RJ)

RECLAMADO JARDIM E COSTA DE AZEVEDO
COMERCIO, BAR E RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO ROBSON DELMIRO CAMPEL
SOUZA(OAB: 178268/RJ)

ADVOGADO SONIA REGINA VILLAS BOAS(OAB:
227398/RJ)

ADVOGADO LUZIA GUILHERMINA SA DA
SILVA(OAB: 251964/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICE DE SOUZA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 674e101

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III) CONCLUSÃO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista movida porALICE DE

SOUZA DOS SANTOSjulgo PROCEDENTES EM PARTEos

pedidos em face de JARDIM E COSTA DE AZEVEDO COMERCIO,

BAR E RESTAURANTE LTDA, condenandoa reclamada ao

cumprimento das obrigações e ao pagamento das parcelas

discriminadas na sentença, bem como,julgoIMPROCEDENTESos

pedidos, em face dos sócios RAFAEL FIGUEIREDO JARDIM,

LETICIA THOME COUTINHO JARDIM.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar o

presente dispositivo para todos os efeitos legais, como se aqui

estivesse literalmente transcrita.

Devidos honorários advocatícios sucumbenciais conforme

arbitrados na fundamentação.

Concedo à reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Correção monetária, juros de mora, contribuições previdenciárias e

fiscais nos termos da fundamentação.

Sentença líquida. Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

Custas, no valor de R$ 243,72 pela 1ª reclamada, sobre o valor da

condenação de R$ 12.186,07, consoante planilha de cálculos

anexa.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    BIANCA DA ROCHA DALLA VEDOVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101534-40.2017.5.01.0227
RECLAMANTE SEBASTIAO DE MEDEIROS

MORATORIO

ADVOGADO ROBSON DA SILVA BARBOSA(OAB:
155235/RJ)

ADVOGADO TALITA MARIA DA SILVA
GLORIA(OAB: 152324/RJ)

ADVOGADO MARCOS LUIS SOUSA MIRANDA
CARDOSO(OAB: 50529/RJ)

RECLAMADO BAYER S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO DE MEDEIROS MORATORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se o Reclamante para tomar ciência da Expedição do Alvará

de ID 9d4d205, no prazo de 5 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101534-40.2017.5.01.0227
RECLAMANTE SEBASTIAO DE MEDEIROS

MORATORIO

ADVOGADO ROBSON DA SILVA BARBOSA(OAB:
155235/RJ)

ADVOGADO TALITA MARIA DA SILVA
GLORIA(OAB: 152324/RJ)

ADVOGADO MARCOS LUIS SOUSA MIRANDA
CARDOSO(OAB: 50529/RJ)

RECLAMADO BAYER S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BAYER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se a Reclamada para tomar ciência da Expedição do Alvará

de ID 9d4d205, no prazo de 5 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº HTE-0100907-26.2023.5.01.0227
REQUERENTES MARCIO DA SILVA GOES

ADVOGADO TATIANA DA SILVA GOMES(OAB:
200769/RJ)

REQUERENTES VALMARG ELETROMEC LTDA

ADVOGADO RODOLFO DE ARAUJO
LANGSDORFF(OAB: 95392/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DA SILVA GOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se o Requerente Empregado para requerer o que for de seu

interesse no prazo de 5 dias, ciente de que, caso não haja

Manifestações, a Execução será extinta.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº HTE-0100907-26.2023.5.01.0227
REQUERENTES MARCIO DA SILVA GOES

ADVOGADO TATIANA DA SILVA GOMES(OAB:
200769/RJ)

REQUERENTES VALMARG ELETROMEC LTDA

ADVOGADO RODOLFO DE ARAUJO
LANGSDORFF(OAB: 95392/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMARG ELETROMEC LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se a Requerente Empregadora para requerer o que for de

seu interesse no prazo de 5 dias, ciente de que, caso não haja

Manifestações, a Execução será extinta.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100121-50.2021.5.01.0227
RECLAMANTE NILTON MIRANDA JUNIOR

ADVOGADO DEISE SANTOS BRAGA DE
MATOS(OAB: 117248/RJ)

RECLAMADO LUA NOVA IND E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON MIRANDA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se o Reclamante para tomar ciência da Expedição do Alvará

de ID bb287f5, no prazo de 5 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100121-50.2021.5.01.0227
RECLAMANTE NILTON MIRANDA JUNIOR

ADVOGADO DEISE SANTOS BRAGA DE
MATOS(OAB: 117248/RJ)

RECLAMADO LUA NOVA IND E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
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ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUA NOVA IND E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se a Reclamada para tomar ciência da Expedição do Alvará

de ID bb287f5, no prazo de 5 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº CumSen-0100956-04.2022.5.01.0227
EXEQUENTE JOSE SERGIO FARIAS LISBOA

ADVOGADO Carlos Eduardo Freire Oliveira(OAB:
167886/RJ)

EXECUTADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO ANDREA MENDONÇA DE
ALBUQUERQUE PEREZ(OAB:
112817/RJ)

EXECUTADO MC TRANSPORTES 2011 LTDA - ME

ADVOGADO JAQUELINE RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 170231/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SERGIO FARIAS LISBOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se o Reclamante para tomar ciência da Expedição do Alvará

de ID e26f773, no prazo de 5 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº CumSen-0100956-04.2022.5.01.0227
EXEQUENTE JOSE SERGIO FARIAS LISBOA

ADVOGADO Carlos Eduardo Freire Oliveira(OAB:
167886/RJ)

EXECUTADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO ANDREA MENDONÇA DE
ALBUQUERQUE PEREZ(OAB:
112817/RJ)

EXECUTADO MC TRANSPORTES 2011 LTDA - ME

ADVOGADO JAQUELINE RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 170231/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MC TRANSPORTES 2011 LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se a 1ª Reclamada para tomar ciência da Expedição do

Alvará de ID e26f773, no prazo de 5 dias, além de efetuar os

Depósitos das demais Parcelas na Conta Bancária do Patrono do

Reclamante, informada na Manifestação de ID 4652461.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº CumSen-0100956-04.2022.5.01.0227
EXEQUENTE JOSE SERGIO FARIAS LISBOA

ADVOGADO Carlos Eduardo Freire Oliveira(OAB:
167886/RJ)

EXECUTADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO ANDREA MENDONÇA DE
ALBUQUERQUE PEREZ(OAB:
112817/RJ)

EXECUTADO MC TRANSPORTES 2011 LTDA - ME

ADVOGADO JAQUELINE RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 170231/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se a 2ª Reclamada para tomar ciência da Expedição do

Alvará de ID e26f773, no prazo de 5 dias.
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NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101204-72.2019.5.01.0227
RECLAMANTE MONIQUE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO WILSON LUIZ DA SILVA(OAB:
89850/RJ)

RECLAMADO RIBEIRO LEMOS INTERMEDIACOES
DE NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO LUIS FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
112684/RJ)

RECLAMADO ALEXANDER BARRETO DE
BULHOES

ADVOGADO LUIS FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
112684/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª Vara Cível de Nova Iguaçu

TERCEIRO
INTERESSADO

ribeiro lemos intermediacoes de
negocios ltda n/p do sócio
ALEXANDER BARRETO DE
BULHOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONIQUE RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se a Reclamante para tomar ciência da Expedição do Alvará

de ID 348c4a2, no prazo de 5 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101204-72.2019.5.01.0227
RECLAMANTE MONIQUE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO WILSON LUIZ DA SILVA(OAB:
89850/RJ)

RECLAMADO RIBEIRO LEMOS INTERMEDIACOES
DE NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO LUIS FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
112684/RJ)

RECLAMADO ALEXANDER BARRETO DE
BULHOES

ADVOGADO LUIS FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
112684/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª Vara Cível de Nova Iguaçu

TERCEIRO
INTERESSADO

ribeiro lemos intermediacoes de
negocios ltda n/p do sócio
ALEXANDER BARRETO DE
BULHOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIBEIRO LEMOS INTERMEDIACOES DE NEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se a 1ª Reclamada para tomar ciência da Expedição do

Alvará de ID 348c4a2, no prazo de 5 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101204-72.2019.5.01.0227
RECLAMANTE MONIQUE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO WILSON LUIZ DA SILVA(OAB:
89850/RJ)

RECLAMADO RIBEIRO LEMOS INTERMEDIACOES
DE NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO LUIS FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
112684/RJ)

RECLAMADO ALEXANDER BARRETO DE
BULHOES

ADVOGADO LUIS FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
112684/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª Vara Cível de Nova Iguaçu

TERCEIRO
INTERESSADO

ribeiro lemos intermediacoes de
negocios ltda n/p do sócio
ALEXANDER BARRETO DE
BULHOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDER BARRETO DE BULHOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se o 2º Reclamado para tomar ciência da Expedição do

Alvará de ID 348c4a2, no prazo de 5 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor
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Processo Nº ATSum-0100205-80.2023.5.01.0227
RECLAMANTE FERNANDO JOAQUIM SIMAO

MATIAS DA SILVA

ADVOGADO DALIA PATRICIA GOMES
TAYGUARA DE ANDRADE(OAB:
91444/RJ)

RECLAMADO G. T. DA SILVA REPARACOES
MECANICA

ADVOGADO MARCIA COSTA LOURENCO DA
SILVA(OAB: 177831/RJ)

ADVOGADO JOAO MIGUEL GONCALVES
THINNES(OAB: 237362/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO JOAQUIM SIMAO MATIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se o Reclamante para tomar ciência da Expedição do Alvará

de ID 3a860cf, no prazo de 5 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100205-80.2023.5.01.0227
RECLAMANTE FERNANDO JOAQUIM SIMAO

MATIAS DA SILVA

ADVOGADO DALIA PATRICIA GOMES
TAYGUARA DE ANDRADE(OAB:
91444/RJ)

RECLAMADO G. T. DA SILVA REPARACOES
MECANICA

ADVOGADO MARCIA COSTA LOURENCO DA
SILVA(OAB: 177831/RJ)

ADVOGADO JOAO MIGUEL GONCALVES
THINNES(OAB: 237362/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G. T. DA SILVA REPARACOES MECANICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se a Reclamada para tomar ciência da Expedição do Alvará

de ID 3a860cf, no prazo de 5 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 18 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100562-31.2021.5.01.0227
RECLAMANTE SIMARA OLYMPIO CAETANO

ADVOGADO MARA SANDRA EVANGELISTA
COELHO(OAB: 161406/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCOS EVANGELISTA
COELHO(OAB: 156973/RJ)

RECLAMADO N. M. B. SANTOS & CIA LTDA

ADVOGADO MARCIO FREIRE ARAUJO
SILVA(OAB: 187424/RJ)

RECLAMADO ADENILDO BRAULINO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

VALMIR FERNANDES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILDA MARIA BARBOSA SANTOS

ADVOGADO MARCIO FREIRE ARAUJO
SILVA(OAB: 187424/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SONIA MARIA SANTOS

ADVOGADO MARCIO FREIRE ARAUJO
SILVA(OAB: 187424/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO MOURA RANGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILDA MARIA BARBOSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA IDPJ

Vistos, etc.

Foi instaurado o Incidente de desconsideração da personalidade

jurídica da ré N. M. B. SANTOS & CIA LTDA - CNPJ:

04.982.055/0001-03 (denominação atual: VALLU COMERCIO DE

ROUPAS LTDA), com fulcro no artigo 855-A da CLT, tendo como

suscitados VALMIR FERNANDES DA SILVA (CPF: 122.900.757-

10), LUCIANO MOURA RANGEL (CPF: 119.390.637-79), NILDA

MARIA BARBOSA SANTOS (CPF: 095.063.567-77) e SONIA

MARIA SANTOS (CPF: 872.101.937-15), a fim de responsabilizá-

los pelos débitos nos presentes autos.

As suscitadas SONIA MARIA SANTOS e NILDA MARIA BARBOSA

SANTOS se habilitaram nos autos, conforme procurações de ids
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3b1a709 e 17984f9.

Os suscitados VALMIR FERNANDES DA SILVA e LUCIANO

MOURA RANGEL foram regularmente citados nos ids: 294fffe e

609e7c1 a se manifestarem sobre o presente incidente,

permanecendo inertes.

É o relatório.

Aplica-se ao Direito do Trabalho o art. 28 do Código de Defesa do

Consumidor (teoria menor da desconsideração da personalidade

jurídica), que admite a responsabilização de sócios e ex-sócios

sempre que a personalidade da sociedade impedir a satisfação do

crédito da parte lesada, no caso, do trabalhador.

Ressalte-se que as alterações feitas pela Lei nº 13.874/2019, por

modificar apenas o Código Civil, não se aplicam às ações

trabalhistas.

Prosseguindo, para a teoria menor, não se exige prova de ato ilícito

praticado pelos sócios ou de que tenha havido confusão patrimonial

ou desvio de finalidade, bastando a mera insolvência, que resta

demonstrada pela ausência de bens suficientes a quitar o crédito

devido ao empregado.

Portanto, o único requisito que se deve verificar é a frustração nas

tentativas de execução da empresa, já que a própria condenação da

pessoa jurídica já indica que alguma ilegalidade foi cometida, ao

menos na seara trabalhista.

Neste sentido, seguem precedentes deste Egrégio TRT da 1ª

Região:

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA. No caso da Justiça do Trabalho,

doutrina e jurisprudência são firmes em apontar que se aplica a

chamada -teoria menor- da desconsideração da personalidade

jurídica, pois não se exige que os sócios tenham exercido o controle

da sociedade e nem mesmo que tenha havido algum ilícito na

administração do negócio, bastando a comprovação de inexistência

de bens para a satisfação da execução, em especial, devido à

natureza alimentar do crédito trabalhista. (TRT-1 - AP: 0138200-

34.2000.5.01.0066 RJ, Relator: Marcos Cavalcante, Sexta Turma,

Data de Publicação: 04/10/2017)

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

POSSIBILIDADE. No Direito do Trabalho é aplicada a teoria menor

da desconsideração da personalidade jurídica em razão da

hipossuficiência do empregado, bem como, da natureza alimentar

das verbas postuladas. (TRT-1 - AP: 0000891-93.2012.5.01.0342,

Relator: Tania da Silva Garcia, Data de Julgamento: 08/02/2017,

Quarta Turma, Data de Publicação: 17/02/2017)

A execução manejada em face da ré originária restou infrutífera,

ante o malogro da penhora on line, bem como a inércia da

executada no que tange à indicação de bens l ivres e

desembaraçados passíveis de penhora. Também não restou

demonstrada a dissolução formal e regular liquidação da

sociedade.

Tal circunstância, portanto, como já aventado, à luz da teoria menor,

é suficiente para que se desconsidere a personalidade jurídica da

reclamada.

Dos suscitados VALMIR FERNANDES DA SILVA e LUCIANO

MOURA RANGEL

Em consulta à JUCERJA verifica-se que os suscitados VALMIR

FERNANDES DA SILVA e LUCIANO MOURA RANGEL são os

atuais sócios da empresa executada, razão pela qual procede a

presen te  Descons ideração  em face  de les ,  com sua

responsabilização pela integralidade dos débitos oriundos do

contrato de trabalho do autor, na forma da fundamentação supra.

Das suscitadas SONIA MARIA SANTOS e NILDA MARIA

BARBOSA SANTOS

Em consulta à JUCERJA verifica-se que as suscitadas SONIA

MARIA SANTOS e NILDA MARIA BARBOSA SANTOS retiraram-se

da sociedade em 10/01/2023.

Tendo a autora ajuizado a presente reclamação em 16/07/202,

quando as suscitadas ainda eras sócias, atuando nos autos, visto

terem se retirado da sociedade apenas em 10/01/2023, cabível a

responsabilização pela integralidade dos débitos oriundos do

contrato de trabalho do autor, de forma subsidiária, na qualidade de

sócias retirantes, na forma da fundamentação supra.

ANTE O EXPOSTO,

Com base na desconsideração da personalidade jurídica, declaro a

responsabilidade patrimonial dos suscitados VALMIR FERNANDES

DA SILVA, LUCIANO MOURA RANGEL, NILDA MARIA BARBOSA

SANTOS e SONIA MARIA SANTOS pelos débitos existente nos

presentes autos, na forma da fundamentação supra.

Deverá ser observada a ordem de preferência legal em relação à

execução dos suscitados, devendo ser procedida à tentativa de

execução dos sócios atuais: VALMIR FERNANDES DA SILVA e

LUCIANO MOURA RANGEL,e, somente após as tentativas

frustrada de execução deles é que a execução poderá recair sobre

as sócios retirantes NILDA MARIA BARBOSA SANTOS e SONIA

MARIA SANTOS, eis que não ficou comprovada fraude na alteração

societária capaz de fazer com que os sócios respondam

solidariamente pela execução.

Intimem-se as partes, para ciência da decisão, Prazo: 8 dias.

Devidamente intimados, e decorrido o prazo legal, certifique-se e

incluam-se os suscitados no polo passivo.

Cite-se os sócios atuais ao pagamento, pelo total do débito. Citados

e decorrido o prazo ativem-se as ferramentas de execução:

SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e PREVJUD.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7814
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Negativas as tentativas, prossiga-se com a execução em face do

sócios retirantes.

NOVA IGUACU/RJ, 15 de março de 2024.

JOAO RENDA LEAL FERNANDES

Juiz do Trabalho Substituto

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

WILSON BRAGA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100562-31.2021.5.01.0227
RECLAMANTE SIMARA OLYMPIO CAETANO

ADVOGADO MARA SANDRA EVANGELISTA
COELHO(OAB: 161406/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCOS EVANGELISTA
COELHO(OAB: 156973/RJ)

RECLAMADO N. M. B. SANTOS & CIA LTDA

ADVOGADO MARCIO FREIRE ARAUJO
SILVA(OAB: 187424/RJ)

RECLAMADO ADENILDO BRAULINO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

VALMIR FERNANDES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILDA MARIA BARBOSA SANTOS

ADVOGADO MARCIO FREIRE ARAUJO
SILVA(OAB: 187424/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SONIA MARIA SANTOS

ADVOGADO MARCIO FREIRE ARAUJO
SILVA(OAB: 187424/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO MOURA RANGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MARIA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA IDPJ

Vistos, etc.

Foi instaurado o Incidente de desconsideração da personalidade

jurídica da ré N. M. B. SANTOS & CIA LTDA - CNPJ:

04.982.055/0001-03 (denominação atual: VALLU COMERCIO DE

ROUPAS LTDA), com fulcro no artigo 855-A da CLT, tendo como

suscitados VALMIR FERNANDES DA SILVA (CPF: 122.900.757-

10), LUCIANO MOURA RANGEL (CPF: 119.390.637-79), NILDA

MARIA BARBOSA SANTOS (CPF: 095.063.567-77) e SONIA

MARIA SANTOS (CPF: 872.101.937-15), a fim de responsabilizá-

los pelos débitos nos presentes autos.

As suscitadas SONIA MARIA SANTOS e NILDA MARIA BARBOSA

SANTOS se habilitaram nos autos, conforme procurações de ids

3b1a709 e 17984f9.

Os suscitados VALMIR FERNANDES DA SILVA e LUCIANO

MOURA RANGEL foram regularmente citados nos ids: 294fffe e

609e7c1 a se manifestarem sobre o presente incidente,

permanecendo inertes.

É o relatório.

Aplica-se ao Direito do Trabalho o art. 28 do Código de Defesa do

Consumidor (teoria menor da desconsideração da personalidade

jurídica), que admite a responsabilização de sócios e ex-sócios

sempre que a personalidade da sociedade impedir a satisfação do

crédito da parte lesada, no caso, do trabalhador.

Ressalte-se que as alterações feitas pela Lei nº 13.874/2019, por

modificar apenas o Código Civil, não se aplicam às ações

trabalhistas.

Prosseguindo, para a teoria menor, não se exige prova de ato ilícito

praticado pelos sócios ou de que tenha havido confusão patrimonial

ou desvio de finalidade, bastando a mera insolvência, que resta

demonstrada pela ausência de bens suficientes a quitar o crédito

devido ao empregado.

Portanto, o único requisito que se deve verificar é a frustração nas

tentativas de execução da empresa, já que a própria condenação da

pessoa jurídica já indica que alguma ilegalidade foi cometida, ao

menos na seara trabalhista.

Neste sentido, seguem precedentes deste Egrégio TRT da 1ª

Região:

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA. No caso da Justiça do Trabalho,

doutrina e jurisprudência são firmes em apontar que se aplica a

chamada -teoria menor- da desconsideração da personalidade

jurídica, pois não se exige que os sócios tenham exercido o controle

da sociedade e nem mesmo que tenha havido algum ilícito na

administração do negócio, bastando a comprovação de inexistência

de bens para a satisfação da execução, em especial, devido à

natureza alimentar do crédito trabalhista. (TRT-1 - AP: 0138200-

34.2000.5.01.0066 RJ, Relator: Marcos Cavalcante, Sexta Turma,

Data de Publicação: 04/10/2017)

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

POSSIBILIDADE. No Direito do Trabalho é aplicada a teoria menor

da desconsideração da personalidade jurídica em razão da

hipossuficiência do empregado, bem como, da natureza alimentar

das verbas postuladas. (TRT-1 - AP: 0000891-93.2012.5.01.0342,
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A execução manejada em face da ré originária restou infrutífera,

ante o malogro da penhora on line, bem como a inércia da

executada no que tange à indicação de bens l ivres e

desembaraçados passíveis de penhora. Também não restou

demonstrada a dissolução formal e regular liquidação da

sociedade.

Tal circunstância, portanto, como já aventado, à luz da teoria menor,

é suficiente para que se desconsidere a personalidade jurídica da

reclamada.

Dos suscitados VALMIR FERNANDES DA SILVA e LUCIANO

MOURA RANGEL

Em consulta à JUCERJA verifica-se que os suscitados VALMIR

FERNANDES DA SILVA e LUCIANO MOURA RANGEL são os

atuais sócios da empresa executada, razão pela qual procede a

presen te  Descons ideração  em face  de les ,  com sua

responsabilização pela integralidade dos débitos oriundos do

contrato de trabalho do autor, na forma da fundamentação supra.

Das suscitadas SONIA MARIA SANTOS e NILDA MARIA

BARBOSA SANTOS

Em consulta à JUCERJA verifica-se que as suscitadas SONIA

MARIA SANTOS e NILDA MARIA BARBOSA SANTOS retiraram-se

da sociedade em 10/01/2023.

Tendo a autora ajuizado a presente reclamação em 16/07/202,

quando as suscitadas ainda eras sócias, atuando nos autos, visto

terem se retirado da sociedade apenas em 10/01/2023, cabível a

responsabilização pela integralidade dos débitos oriundos do

contrato de trabalho do autor, de forma subsidiária, na qualidade de

sócias retirantes, na forma da fundamentação supra.

ANTE O EXPOSTO,

Com base na desconsideração da personalidade jurídica, declaro a

responsabilidade patrimonial dos suscitados VALMIR FERNANDES

DA SILVA, LUCIANO MOURA RANGEL, NILDA MARIA BARBOSA

SANTOS e SONIA MARIA SANTOS pelos débitos existente nos

presentes autos, na forma da fundamentação supra.

Deverá ser observada a ordem de preferência legal em relação à

execução dos suscitados, devendo ser procedida à tentativa de

execução dos sócios atuais: VALMIR FERNANDES DA SILVA e

LUCIANO MOURA RANGEL,e, somente após as tentativas

frustrada de execução deles é que a execução poderá recair sobre

as sócios retirantes NILDA MARIA BARBOSA SANTOS e SONIA

MARIA SANTOS, eis que não ficou comprovada fraude na alteração

societária capaz de fazer com que os sócios respondam

solidariamente pela execução.

Intimem-se as partes, para ciência da decisão, Prazo: 8 dias.

Devidamente intimados, e decorrido o prazo legal, certifique-se e

incluam-se os suscitados no polo passivo.

Cite-se os sócios atuais ao pagamento, pelo total do débito. Citados

e decorrido o prazo ativem-se as ferramentas de execução:

SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e PREVJUD.

Negativas as tentativas, prossiga-se com a execução em face do

sócios retirantes.

NOVA IGUACU/RJ, 15 de março de 2024.

JOAO RENDA LEAL FERNANDES

Juiz do Trabalho Substituto

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

WILSON BRAGA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100136-14.2024.5.01.0227
RECLAMANTE MOISES MARQUES FERREIRA

ADVOGADO SILVIA DE BRAGA ARÃO(OAB:
74734/RJ)

ADVOGADO CIPRIANO SIQUEIRA DA
FONSECA(OAB: 82876/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO RAPHAEL MARQUES PAIXAO(OAB:
133408/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES MARQUES FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2b35be

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o constante do e-mail recebido de id.8ac932f, defiro.

Remetam-se os autos ao CEJUSC-JT/DUQUE DE CAXIAS, para

tentativa de conciliação.

Em sendo negativo, cumpra-se o despacho de id.04fa3e6.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100032-56.2023.5.01.0227
RECLAMANTE DOUGLAS DOS REIS BRAGA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
245556/RJ)

ADVOGADO GERSON MONTEIRO DE
PINHO(OAB: 129700/RJ)

RECLAMADO ORTOCENTER ORTODONTIA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO MARCIE GABRIELE DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 229966/RJ)

RECLAMADO GOFRE CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO DANIEL DA SILVA PETZINGER(OAB:
221470/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ORTOCENTER ORTODONTIA ESPECIALIZADA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d5d445

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a Manifestação da 1ª Reclamada de ID efcf9c1, observa-se

que esta não cumpriu o preconizado no Artigo 916 do CPC, logo,

intime-se a 1ª Reclamada para comprovar o valor Remanescente

Exequendo de R$ 1.081,45 (totalidade de FGTS e Honorários

Advocatícios) ou o total Remanescente, no prazo de 48 Horas, sob

pena de Penhora nos termos do Artigo 880 da CLT, deduzindo os

valores pagos.

CEGP

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100136-14.2024.5.01.0227
RECLAMANTE MOISES MARQUES FERREIRA

ADVOGADO SILVIA DE BRAGA ARÃO(OAB:
74734/RJ)

ADVOGADO CIPRIANO SIQUEIRA DA
FONSECA(OAB: 82876/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO RAPHAEL MARQUES PAIXAO(OAB:
133408/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2b35be

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o constante do e-mail recebido de id.8ac932f, defiro.

Remetam-se os autos ao CEJUSC-JT/DUQUE DE CAXIAS, para

tentativa de conciliação.

Em sendo negativo, cumpra-se o despacho de id.04fa3e6.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0100010-66.2021.5.01.0227
RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECLAMADO GRACA DO SHOPPING IGUACU
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO LUCAS MORAES VIEGAS
RIBEIRO(OAB: 196609/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACA DO SHOPPING IGUACU RESTAURANTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b949213

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a ré para que atenda ao requerimento do MPT, de id

5ef0ae3, no prazo de 10 dias.

Expeça-se mandado de verificação a fim de que o oficial de justiça

compareça ao estabelecimento da ré e verifique a existência de

empregados laborando no local.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100078-79.2022.5.01.0227
RECLAMANTE TALITA LOPES GONCALVES

MARTINS

ADVOGADO Eva Tavares Alves Gurgel(OAB:
92404/RJ)

RECLAMADO RICARDO MARQUES DA SILVA

RECLAMADO CARLOS JOSE ALVES CORREA
CALDAS

RECLAMADO LUCINEIDE LOPES

ADVOGADO FABIO PEREIRA DOS SANTOS(OAB:
96255/RJ)

RECLAMADO SANDRO BASTOS MARTINS

ADVOGADO JACQUELINE BARROS DE
SOUSA(OAB: 239775/RJ)

RECLAMADO MULTI DISTRIBUIDORA COMERCIO
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ITALO MATHEUS AZEVEDO
LIMA(OAB: 238877/RJ)

RECLAMADO MERCADINHO REAL LTDA

ADVOGADO ITALO MATHEUS AZEVEDO
LIMA(OAB: 238877/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALITA LOPES GONCALVES MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c76632f

proferido nos autos.

Visto etc.

Fica intimada a exequente para ciência da diligência negativa de ID

a7e4477 e

da petição de ID ce8c5a8, no prazo de 10 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100659-31.2021.5.01.0227
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RECLAMANTE CAROLINE DA SILVA DIAS

ADVOGADO THIAGO DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 203778/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE DA SILVA DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3b76d2

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a Reclamante para que apresente meios efetivos para o

Prosseguimento da Execução, no prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo sem que haja Manifestações da Reclamante,

determino o Sobrestamento do feito e início da contagem do prazo

Prescricional do Artigo 11-A da CLT.

CEGP

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100733-90.2018.5.01.0227
RECLAMANTE SILVANA MELO DE OLIVEIRA

ADVOGADO WILSON LUIZ DA SILVA(OAB:
89850/RJ)

ADVOGADO PAULO SERGIO ALVES FELIPE(OAB:
204165/RJ)

RECLAMADO JKCS COMERCIO E CONFECCOES
DE ROUPAS LTDA - ME

RECLAMADO KATIA REGINA DE SOUZA FREITAS
SALIBA

RECLAMADO CAIO FREITAS SALIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA MELO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acbc5d6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se ciência ao autor do oficio recebido de id.608fb23

Aguarde-se as demais respostas do despacho de id.24f764f

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100102-10.2022.5.01.0227
RECLAMANTE TEREZA CRISTINA SILVA DE LIMA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PARADA(OAB:
128167/RJ)

RECLAMADO GOMES E RIBEIRO REFEICOES
EIRELI

RECLAMADO ELECNOR DO BRASIL LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZA CRISTINA SILVA DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b336202

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a Reclamante para que apresente meios efetivos para o

Prosseguimento da Execução, no prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo sem que haja Manifestações da Reclamante,

determino o Sobrestamento do feito e início da contagem do prazo

Prescricional do Artigo 11-A da CLT.

CEGP

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100636-51.2022.5.01.0227
RECLAMANTE AMALIA DIAS ALVES

ADVOGADO ABENOR NATIVIDADE COSTA(OAB:
31540/RJ)

ADVOGADO THIAGO DUARTE COSTA(OAB:
182752/RJ)

RECLAMADO LEONILSON DE ALMEIDA CRUZ

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

RECLAMADO MARIMAR UNIFORMES COMERCIO
DE ROUPA E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

RECLAMADO MARCIA MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMALIA DIAS ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab01c58

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a Manifestação da Reclamante de ID d4f4165, intime-se a 1ª

Reclamada para tomar ciência da Conta Bancária do Patrono

informada na referida Manifestação para realizar os demais

Depósitos das Parcelas do Acordo, considerando a Decisão Judicial

de ID 19b5022. Intimem-se as partes para ciência.
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CEGP

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100636-51.2022.5.01.0227
RECLAMANTE AMALIA DIAS ALVES

ADVOGADO ABENOR NATIVIDADE COSTA(OAB:
31540/RJ)

ADVOGADO THIAGO DUARTE COSTA(OAB:
182752/RJ)

RECLAMADO LEONILSON DE ALMEIDA CRUZ

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

RECLAMADO MARIMAR UNIFORMES COMERCIO
DE ROUPA E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

RECLAMADO MARCIA MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONILSON DE ALMEIDA CRUZ

  - MARCIA MOREIRA DA SILVA

  - MARIMAR UNIFORMES COMERCIO DE ROUPA E
ACESSORIOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab01c58

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a Manifestação da Reclamante de ID d4f4165, intime-se a 1ª

Reclamada para tomar ciência da Conta Bancária do Patrono

informada na referida Manifestação para realizar os demais

Depósitos das Parcelas do Acordo, considerando a Decisão Judicial

de ID 19b5022. Intimem-se as partes para ciência.

CEGP

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100207-50.2023.5.01.0227
RECLAMANTE RAUL CESAR ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO CHANCELIS CELIS NERY
PEREIRA(OAB: 198342/RJ)

RECLAMADO AUTOESCOLA TRIUNFO LTDA

ADVOGADO IDALINA PEREIRA
ALVARENGA(OAB: 235814/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE CASTRO SILVA(OAB:
171439/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAUL CESAR ARAUJO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e453303

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o Reclamante para que apresente meios efetivos para o

Prosseguimento da Execução, no prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo sem que haja Manifestações do Reclamante,

determino o Sobrestamento do feito e início da contagem do prazo

Prescricional do Artigo 11-A da CLT.

CEGP

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100417-38.2022.5.01.0227
RECLAMANTE LUIS CARLOS DA SILVA PINTO

ADVOGADO ALEXANDRE BRASILIENSE
TERTO(OAB: 186476/RJ)

RECLAMADO ANDRE LUIZ SILVA GUIMARAES

RECLAMADO A L S GUIMARAES SERVICOS DE
INSTALACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS - ME

ADVOGADO RAONI MAIO RANGEL(OAB:
168928/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE REZENDE
GUIMARAES(OAB: 141885/RJ)

ADVOGADO ALAN SAMPAIO CAMPOS(OAB:
148140/RJ)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO FERNANDES DA
COSTA(OAB: 156721/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS DA SILVA PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e661c13

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o Reclamante para que apresente meios efetivos para o

Prosseguimento da Execução, no prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo sem que haja Manifestações do Reclamante,

determino o Sobrestamento do feito e início da contagem do prazo

Prescricional do Artigo 11-A da CLT.

CEGP

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100716-15.2022.5.01.0227
RECLAMANTE ALEX SERAFIM DA SILVA
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ADVOGADO MARIO FERREIRA JUNIOR(OAB:
232043/RJ)

RECLAMADO LEONARDO PONCIO DE MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SERAFIM DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6f3b89

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o Reclamante para que apresente meios efetivos para o

Prosseguimento da Execução, no prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo sem que haja Manifestações do Reclamante,

determino o Sobrestamento do feito e início da contagem do prazo

Prescricional do Artigo 11-A da CLT.

CEGP

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101372-74.2019.5.01.0227
RECLAMANTE JEAN JOSE DA SILVA

ADVOGADO EZAQUIEL FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 188865/RJ)

RECLAMADO EVANIL TRANSPORTES E TURISMO
LTDA

ADVOGADO GISELE PINTO RODRIGUES
TEIXEIRA(OAB: 190143/RJ)

ADVOGADO JOCELINO LOPES PEREIRA(OAB:
92334/RJ)

ADVOGADO CARLA SOBRAL DE SOUZA(OAB:
255872/RJ)

ADVOGADO JOSE QUIRINO BISNETO(OAB:
185732/RJ)

PERITO OCTAVIO WACHSMUTH FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANIL TRANSPORTES E TURISMO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abe2f10

proferido nos autos.

DESPACHO

Observa-se que a Reclamada não comprovou o Recolhimento

devido de Contribuição Previdenciária. Intime-se esta para

comprovar o Recolhimento de Contribuição Previdenciária no valor

de R$ 8.075,17, em Guia de Previdência Social (GPS), no prazo de

5 dias, sob pena de Penhora nos termos do Artigo 880 da CLT.

Vindo, registrem-se as Depósitos do Parcelamento do Artigo 916 do

CPC e INSS no PJE e retornem os autos conclusos para a Prolação

de Sentença de Extinção de Execução e Arquivamento com Baixa.

CEGP

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100561-85.2017.5.01.0227
RECLAMANTE SEVERINO BASTOS CAMELO

ADVOGADO ATILA CARDOSO DE LIMA(OAB:
103750/RJ)

RECLAMADO FORNECEDORA DE MATERIAIS
CONSTRUCAO MONTE SOL LTDA -
ME

RECLAMADO BEATRIZ VIANA PINTO

ADVOGADO SEBASTIAO FERRARI DA
SILVEIRA(OAB: 44269/RJ)

RECLAMADO JOSE PINTO RODRIGUES

ADVOGADO SEBASTIAO FERRARI DA
SILVEIRA(OAB: 44269/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ VIANA PINTO

  - JOSE PINTO RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db2f821

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebido os autos.

Ante o constante do V.Acórdão e considerando as tentativas

infrutíferas de execução da ré, intime-se o exequente para que, no

prazo de 10 dias, forneça ao Juízo meios novos e efetivos para o

prosseguimento da execução.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100561-85.2017.5.01.0227
RECLAMANTE SEVERINO BASTOS CAMELO

ADVOGADO ATILA CARDOSO DE LIMA(OAB:
103750/RJ)

RECLAMADO FORNECEDORA DE MATERIAIS
CONSTRUCAO MONTE SOL LTDA -
ME

RECLAMADO BEATRIZ VIANA PINTO

ADVOGADO SEBASTIAO FERRARI DA
SILVEIRA(OAB: 44269/RJ)

RECLAMADO JOSE PINTO RODRIGUES

ADVOGADO SEBASTIAO FERRARI DA
SILVEIRA(OAB: 44269/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO BASTOS CAMELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db2f821

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos, etc.

Recebido os autos.

Ante o constante do V.Acórdão e considerando as tentativas

infrutíferas de execução da ré, intime-se o exequente para que, no

prazo de 10 dias, forneça ao Juízo meios novos e efetivos para o

prosseguimento da execução.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100555-78.2017.5.01.0227
RECLAMANTE MELQUISEDEQUE DE PAULA

TEIXEIRA

ADVOGADO Ivan José dos Santos Júnior(OAB:
170912/RJ)

RECLAMADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELQUISEDEQUE DE PAULA TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66c6061

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJE

O Reclamante foi intimado para dar prosseguimento ao feito no dia

24/11/2021, na Notificação de ID ba490fe e se manteve em silêncio.

A Análise da Questão sob a Égide da Lei 13.467/2017, em plena

Vigência, impõe o Pronunciamento da Prescrição Intercorrente de

que trata o Artigo 11-A da CLT, feita de Ofício pelo Juízo, com fulcro

no §2º do mesmo Dispositivo Legal, diante da completa e

injustificada Inércia do Reclamante.

Considerando já ter decorrido o prazo de 2 (dois) anos, desde a

Inércia do Reclamante em requerer a Prática de novos Atos

Executórios pelo Juízo da Execução, bem como que, mesmo antes

do Advento da Lei 13.467/2017, já era admissível a Aplicação da

Prescrição Bienal, nos exatos termos da Súmula 150, do C. STF,

com fulcro nos Artigos 11-A e 889, da CLT; 924, V, do CPC; e

Súmula 327 do C. STF, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE E EXTINGO A PRESENTE EXECUÇÃO.

Intime-se o Reclamante para ciência, no prazo de 08 dias. Exaurido

o prazo para eventuais Manifestações, deverá a Secretaria proceder

ao Levantamento das Restr ições efet ivadas pelo Juízo

(SERASAJUD, RENAJUD, Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT), CNIB), se houver, e arquivem-se os autos

DEFINITIVAMENTE.

CEGP

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100817-91.2018.5.01.0227
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA PAULA

MEDEIROS

ADVOGADO Raimundo Nonato Teixeira Paiva(OAB:
129055/RJ)

RECLAMADO MARK E FRAN RESTAURANTE LTDA
- ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS PAULO UCHOA GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO AUGUSTO DE SOUZA
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA PAULA MEDEIROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5fa997c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJE

A Reclamante foi intimada para dar prosseguimento ao feito no dia

27/01/2022, na Notificação de ID 55b48fa e se manteve em silêncio.

A Análise da Questão sob a Égide da Lei 13.467/2017, em plena

Vigência, impõe o Pronunciamento da Prescrição Intercorrente de

que trata o Artigo 11-A da CLT, feita de Ofício pelo Juízo, com fulcro

no §2º do mesmo Dispositivo Legal, diante da completa e

injustificada Inércia da Reclamante.

Considerando já ter decorrido o prazo de 2 (dois) anos, desde a

Inércia da Reclamante em requerer a Prática de novos Atos

Executórios pelo Juízo da Execução, bem como que, mesmo antes

do Advento da Lei 13.467/2017, já era admissível a Aplicação da

Prescrição Bienal, nos exatos termos da Súmula 150, do C. STF,

com fulcro nos Artigos 11-A e 889, da CLT; 924, V, do CPC; e

Súmula 327 do C. STF, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE E EXTINGO A PRESENTE EXECUÇÃO.

Intime-se a Reclamante para ciência, no prazo de 08 dias. Exaurido

o prazo para eventuais Manifestações, deverá a Secretaria proceder

ao Levantamento das Restr ições efet ivadas pelo Juízo

(SERASAJUD, RENAJUD, Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT), CNIB), se houver, e arquivem-se os autos

DEFINITIVAMENTE.

CEGP

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012063-81.2015.5.01.0227
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RECLAMANTE ANA PAULA DE OLIVEIRA CARELO

ADVOGADO MAICON DE SOUZA FONSECA(OAB:
174361/RJ)

ADVOGADO MAILLA PEREIRA DE LIMA(OAB:
174104/RJ)

RECLAMADO MERCADO VITORIA DO CABUCU
LTDA - EPP

TESTEMUNHA MARGARETE CARVALHO DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

ZULEICA ALVES LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO MILTON DA PENHA

TESTEMUNHA SANDRO SANTOS CARDOSO

TESTEMUNHA ROSEMARY BASILIO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DE OLIVEIRA CARELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8db623d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJE

A Reclamante foi intimada para dar prosseguimento ao feito no dia

26/01/2022, na Notificação de ID 19afa41 e se manteve em silêncio.

A Análise da Questão sob a Égide da Lei 13.467/2017, em plena

Vigência, impõe o Pronunciamento da Prescrição Intercorrente de

que trata o Artigo 11-A da CLT, feita de Ofício pelo Juízo, com fulcro

no §2º do mesmo Dispositivo Legal, diante da completa e

injustificada Inércia da Reclamante.

Considerando já ter decorrido o prazo de 2 (dois) anos, desde a

Inércia da Reclamante em requerer a Prática de novos Atos

Executórios pelo Juízo da Execução, bem como que, mesmo antes

do Advento da Lei 13.467/2017, já era admissível a Aplicação da

Prescrição Bienal, nos exatos termos da Súmula 150, do C. STF,

com fulcro nos Artigos 11-A e 889, da CLT; 924, V, do CPC; e

Súmula 327 do C. STF, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE E EXTINGO A PRESENTE EXECUÇÃO.

Intime-se a Reclamante para ciência, no prazo de 08 dias. Exaurido

o prazo para eventuais Manifestações, deverá a Secretaria proceder

ao Levantamento das Restr ições efet ivadas pelo Juízo

(SERASAJUD, RENAJUD, Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT), CNIB), se houver, e arquivem-se os autos

DEFINITIVAMENTE.

CEGP

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100277-14.2016.5.01.0227
RECLAMANTE CLAUDIA BARBOSA DA COSTA

ADVOGADO DANIELLE DE OLIVEIRA VIGA(OAB:
198426/RJ)

ADVOGADO WYLLIAM DIOGO(OAB: 107327/RJ)

ADVOGADO joao antonio fonseca viga(OAB:
38724/RJ)

RECLAMADO NILOCEL COMERCIO E SERVICOS
DE ELETRO ELETRONICOS LTDA

RECLAMADO EDNALDO DUARTE REIS

RECLAMADO LEANDRA TEIXEIRA DE ALMEIDA
MENDES DA SILVA

RECLAMADO RAFAEL MENDES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILOCEL COMERCIO E SERVICOS
DE ELETRO ELETRONICOS LTDA -
EPP N/P DO SÓCIO EDNALDO
DUARTE REIS

TERCEIRO
INTERESSADO

NILOCEL COMERCIO E SERVICOS
DE ELETRO ELETRONICOS LTDA -
EPP N/P DO ADMINISTRADOR
RAFAEL MENDES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA BARBOSA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c9de5c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJE

A Reclamante foi intimada para dar prosseguimento ao feito no dia

18/01/2022, na Notificação de ID e14c436 e se manteve em

silêncio.

A Análise da Questão sob a Égide da Lei 13.467/2017, em plena

Vigência, impõe o Pronunciamento da Prescrição Intercorrente de

que trata o Artigo 11-A da CLT, feita de Ofício pelo Juízo, com fulcro

no §2º do mesmo Dispositivo Legal, diante da completa e

injustificada Inércia da Reclamante.

Considerando já ter decorrido o prazo de 2 (dois) anos, desde a

Inércia da Reclamante em requerer a Prática de novos Atos

Executórios pelo Juízo da Execução, bem como que, mesmo antes

do Advento da Lei 13.467/2017, já era admissível a Aplicação da

Prescrição Bienal, nos exatos termos da Súmula 150, do C. STF,

com fulcro nos Artigos 11-A e 889, da CLT; 924, V, do CPC; e

Súmula 327 do C. STF, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE E EXTINGO A PRESENTE EXECUÇÃO.

Intime-se a Reclamante para ciência, no prazo de 08 dias. Exaurido

o prazo para eventuais Manifestações, deverá a Secretaria proceder

ao Levantamento das Restr ições efet ivadas pelo Juízo

(SERASAJUD, RENAJUD, Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT), CNIB), se houver, e arquivem-se os autos

DEFINITIVAMENTE.

CEGP

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0100464-46.2021.5.01.0227
RECLAMANTE ALEXANDRO OLIVEIRA DO COUTO

ADVOGADO MARINA PEREIRA VINHOSA
GONZALEZ(OAB: 170949/RJ)

RECLAMADO COBALTH OPERACOES EM
TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO EDUARDO GOMES COELHO(OAB:
118604/RJ)

RECLAMADO EDUARDO GOMES COELHO

ADVOGADO EDUARDO GOMES COELHO(OAB:
118604/RJ)

RECLAMADO RICARDO DE LIMA BALTHAZAR

TERCEIRO
INTERESSADO

OBEDE COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COBALTH OPERACOES EM TRANSPORTE E LOGISTICA
LTDA

  - EDUARDO GOMES COELHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aae0dc5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJE

Satisfeitos os Encargos nos autos, julgo extinta a Execução nos

termos do Artigo 924, II, do CPC.

Intimem-se as partes para ciência. Decorrido o prazo sem que

houvesse Manifestações pelas partes, retirem-se eventuais

Restrições existentes nos autos e arquivem-se os autos com Baixa.

CEGP

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100464-46.2021.5.01.0227
RECLAMANTE ALEXANDRO OLIVEIRA DO COUTO

ADVOGADO MARINA PEREIRA VINHOSA
GONZALEZ(OAB: 170949/RJ)

RECLAMADO COBALTH OPERACOES EM
TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO EDUARDO GOMES COELHO(OAB:
118604/RJ)

RECLAMADO EDUARDO GOMES COELHO

ADVOGADO EDUARDO GOMES COELHO(OAB:
118604/RJ)

RECLAMADO RICARDO DE LIMA BALTHAZAR

TERCEIRO
INTERESSADO

OBEDE COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO OLIVEIRA DO COUTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aae0dc5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJE

Satisfeitos os Encargos nos autos, julgo extinta a Execução nos

termos do Artigo 924, II, do CPC.

Intimem-se as partes para ciência. Decorrido o prazo sem que

houvesse Manifestações pelas partes, retirem-se eventuais

Restrições existentes nos autos e arquivem-se os autos com Baixa.

CEGP

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101170-68.2017.5.01.0227
RECLAMANTE ROSEMARY DA GLORIA MARTINS

ADVOGADO FLAVIA EMILIA SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 166503/RJ)

ADVOGADO pedro nunes carneiro(OAB:
137812/RJ)

RECLAMADO ENGETOCLIN MANUTENCAO
HOSPITALAR LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

Gerência Regional do Trabalho e
Emprego de Nova Iguaçu

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO DA ROCHA BRANCO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALLAN ORNELLAS BRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMARY DA GLORIA MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dcaf3ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJE

A Reclamante foi intimada para dar prosseguimento ao feito no dia

26/01/2022, na Notificação de ID 9e4481e e se manteve em

silêncio.

A Análise da Questão sob a Égide da Lei 13.467/2017, em plena

Vigência, impõe o Pronunciamento da Prescrição Intercorrente de

que trata o Artigo 11-A da CLT, feita de Ofício pelo Juízo, com fulcro

no §2º do mesmo Dispositivo Legal, diante da completa e

injustificada Inércia da Reclamante.

Considerando já ter decorrido o prazo de 2 (dois) anos, desde a

Inércia da Reclamante em requerer a Prática de novos Atos

Executórios pelo Juízo da Execução, bem como que, mesmo antes

do Advento da Lei 13.467/2017, já era admissível a Aplicação da

Prescrição Bienal, nos exatos termos da Súmula 150, do C. STF,

com fulcro nos Artigos 11-A e 889, da CLT; 924, V, do CPC; e

Súmula 327 do C. STF, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE E EXTINGO A PRESENTE EXECUÇÃO.

Intime-se a Reclamante para ciência, no prazo de 08 dias. Exaurido
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o prazo para eventuais Manifestações, deverá a Secretaria proceder

ao Levantamento das Restr ições efet ivadas pelo Juízo

(SERASAJUD, RENAJUD, Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT), CNIB), se houver, e arquivem-se os autos

DEFINITIVAMENTE.

CEGP

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101109-13.2017.5.01.0227
RECLAMANTE Juliana da Silva Almeida

ADVOGADO ELAINE FERREIRA BASTOS
FRAZAO(OAB: 128254/RJ)

RECLAMANTE Thiago da Silva Almeida assistido por
Josefa da Silva

ADVOGADO ELAINE FERREIRA BASTOS
FRAZAO(OAB: 128254/RJ)

RECLAMANTE JOSEFA DA SILVA

ADVOGADO ELAINE FERREIRA BASTOS
FRAZAO(OAB: 128254/RJ)

RECLAMANTE Bruno da Silva Almeida

ADVOGADO ELAINE FERREIRA BASTOS
FRAZAO(OAB: 128254/RJ)

RECLAMADO BENEDITO DE SOUZA SOARES

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

RECLAMADO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

RECLAMADO JOSE CARLOS LACERDA DA SILVA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - Bruno da Silva Almeida

  - JOSEFA DA SILVA

  - Juliana da Silva Almeida

  - Thiago da Silva Almeida assistido por Josefa da Silva

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 852a6cc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJE

Os Reclamantes foram intimados para dar prosseguimento ao feito

no dia 18/01/2022, na Notificação de ID 82f067f e se mantiveram

em silêncio.

A Análise da Questão sob a Égide da Lei 13.467/2017, em plena

Vigência, impõe o Pronunciamento da Prescrição Intercorrente de

que trata o Artigo 11-A da CLT, feita de Ofício pelo Juízo, com fulcro

no §2º do mesmo Dispositivo Legal, diante da completa e

injustificada Inércia dos Reclamantes.

Considerando já ter decorrido o prazo de 2 (dois) anos, desde a

Inércia dos Reclamantes em requerer a Prática de novos Atos

Executórios pelo Juízo da Execução, bem como que, mesmo antes

do Advento da Lei 13.467/2017, já era admissível a Aplicação da

Prescrição Bienal, nos exatos termos da Súmula 150, do C. STF,

com fulcro nos Artigos 11-A e 889, da CLT; 924, V, do CPC; e

Súmula 327 do C. STF, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE E EXTINGO A PRESENTE EXECUÇÃO.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 08 dias. Exaurido o

prazo para eventuais Manifestações, deverá a Secretaria proceder

ao Levantamento das Restr ições efet ivadas pelo Juízo

(SERASAJUD, RENAJUD, Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT), CNIB), se houver, e arquivem-se os autos

DEFINITIVAMENTE.

CEGP

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101109-13.2017.5.01.0227
RECLAMANTE Juliana da Silva Almeida

ADVOGADO ELAINE FERREIRA BASTOS
FRAZAO(OAB: 128254/RJ)

RECLAMANTE Thiago da Silva Almeida assistido por
Josefa da Silva

ADVOGADO ELAINE FERREIRA BASTOS
FRAZAO(OAB: 128254/RJ)

RECLAMANTE JOSEFA DA SILVA

ADVOGADO ELAINE FERREIRA BASTOS
FRAZAO(OAB: 128254/RJ)

RECLAMANTE Bruno da Silva Almeida

ADVOGADO ELAINE FERREIRA BASTOS
FRAZAO(OAB: 128254/RJ)

RECLAMADO BENEDITO DE SOUZA SOARES

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

RECLAMADO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

RECLAMADO JOSE CARLOS LACERDA DA SILVA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO DE SOUZA SOARES

  - EMPRESA IGUACU DE MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

  - JOSE CARLOS LACERDA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 852a6cc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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SENTENÇA PJE

Os Reclamantes foram intimados para dar prosseguimento ao feito

no dia 18/01/2022, na Notificação de ID 82f067f e se mantiveram

em silêncio.

A Análise da Questão sob a Égide da Lei 13.467/2017, em plena

Vigência, impõe o Pronunciamento da Prescrição Intercorrente de

que trata o Artigo 11-A da CLT, feita de Ofício pelo Juízo, com fulcro

no §2º do mesmo Dispositivo Legal, diante da completa e

injustificada Inércia dos Reclamantes.

Considerando já ter decorrido o prazo de 2 (dois) anos, desde a

Inércia dos Reclamantes em requerer a Prática de novos Atos

Executórios pelo Juízo da Execução, bem como que, mesmo antes

do Advento da Lei 13.467/2017, já era admissível a Aplicação da

Prescrição Bienal, nos exatos termos da Súmula 150, do C. STF,

com fulcro nos Artigos 11-A e 889, da CLT; 924, V, do CPC; e

Súmula 327 do C. STF, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE E EXTINGO A PRESENTE EXECUÇÃO.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 08 dias. Exaurido o

prazo para eventuais Manifestações, deverá a Secretaria proceder

ao Levantamento das Restr ições efet ivadas pelo Juízo

(SERASAJUD, RENAJUD, Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT), CNIB), se houver, e arquivem-se os autos

DEFINITIVAMENTE.

CEGP

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011088-59.2015.5.01.0227
RECLAMANTE ANDRE LUIZ ARRAIS DE LIMA

ADVOGADO CERES HELENA PINTO
TEIXEIRA(OAB: 47967/RJ)

ADVOGADO Bruno Carlos Gama Silva(OAB:
160934/RJ)

RECLAMADO R O CANEDO ACADEMIA DE
GINASTICA LTDA - ME

RECLAMADO ROSIANE DE OLIVEIRA CANEDO
NASCIMENTO

RECLAMADO WESLEY ERIKSSON

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ ARRAIS DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1346b5a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da consulta ao CNIS, juntada aos autos em sigilo ao ID

e09d95e e ID 68d660f, o requerimento de consulta ao CAGEG é

inócuo, porquanto já abrangida pela diligência já realizada.

Devolvo ao exequente o prazo de ID d8f4c96.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100488-06.2023.5.01.0227
RECLAMANTE ROBERTO CARLOS DA SILVA

SAMAGAIO

ADVOGADO LUIZ PAULO FREITAS DE
BARROS(OAB: 168241/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

PERITO LAERTE FELIX DE MATTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARLOS DA SILVA SAMAGAIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6a2260

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a Manifestação do Perito de ID 3ad05dd, intimem-se as partes

para tomarem ciência da Diligência Pericial a se realizar no dia

02/05/2024, às 14:00hs, no seguinte Endereço: Avenida Ayrton

Senna, 1850, Sala 231, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro (RJ). O

Reclamante deverá apresentar os Documentos requeridos pelo

Perito na referida Manifestação. O Perito deverá apresentar o Laudo

Pericial no prazo de 30 dias a contar da Data da Perícia.

Vindo o Laudo Pericial, intimem-se as partes para se manifestarem

sobre referido Laudo, no prazo comum de 15 dias. Após, inclua-se o

feito em Pauta Presencial de instrução, intimando-se as partes para

ciência após a Designação.

CEGP

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100488-06.2023.5.01.0227
RECLAMANTE ROBERTO CARLOS DA SILVA

SAMAGAIO

ADVOGADO LUIZ PAULO FREITAS DE
BARROS(OAB: 168241/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

PERITO LAERTE FELIX DE MATTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6a2260

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a Manifestação do Perito de ID 3ad05dd, intimem-se as partes

para tomarem ciência da Diligência Pericial a se realizar no dia

02/05/2024, às 14:00hs, no seguinte Endereço: Avenida Ayrton

Senna, 1850, Sala 231, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro (RJ). O

Reclamante deverá apresentar os Documentos requeridos pelo

Perito na referida Manifestação. O Perito deverá apresentar o Laudo

Pericial no prazo de 30 dias a contar da Data da Perícia.

Vindo o Laudo Pericial, intimem-se as partes para se manifestarem

sobre referido Laudo, no prazo comum de 15 dias. Após, inclua-se o

feito em Pauta Presencial de instrução, intimando-se as partes para

ciência após a Designação.

CEGP

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100615-75.2022.5.01.0227
RECLAMANTE DANIEL NONATO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO MITRA DIOCESANA DE NOVA
IGUACU

ADVOGADO FRANCISCO DE OLIVEIRA NAVAL
JUNIOR(OAB: 197979/RJ)

ADVOGADO LUIS CARLOS RIBEIRO LOPES(OAB:
185966/RJ)

ADVOGADO juan carlos dos santos neves(OAB:
110600/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MITRA DIOCESANA DE NOVA IGUACU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8955223

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III) CONCLUSÃO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista movida porDANIEL

NONATO DOS SANTOS em face deMITRA DIOCESANA DE

NOVA IGUAÇU,rejeito a preliminar de inépcia da inicial, pronuncio

a prescrição quanto ao direito de o autor reclamar os créditos

existentes em data anterior a 5/8/2017 e, no mérito propriamente

dito, julgo PROCEDENTES EM PARTEos pedidos, para

condenara reclamada ao pagamento das parcelas abaixo

discriminadas:

- horas extraordinárias com reflexos sobre repouso semanal

remunerado, 13º salários, férias acrescidas do terço constitucional,

aviso-prévio e FGTS+40%; e

- indenização por danos morais.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar o

presente dispositivo para todos os efeitos legais, como se aqui

estivesse literalmente transcrita.

Devidos honorários advocatícios sucumbenciais conforme

arbitrados na fundamentação.

Com escopo de evitar-se enriquecimento sem causa da parte

autora, autorizo a dedução dos valores comprovadamente pagos a

idêntico título e fundamento.

Concedo ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Correção monetária, juros de mora, contribuições previdenciárias e

fiscais nos termos da fundamentação.

Sentença líquida. Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

Custas, no valor de R$ 1.668,65, pela reclamada, sobre o valor da

condenação de R$ 83.432,35, consoante planilha de cálculos

anexa.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100615-75.2022.5.01.0227
RECLAMANTE DANIEL NONATO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO MITRA DIOCESANA DE NOVA
IGUACU

ADVOGADO FRANCISCO DE OLIVEIRA NAVAL
JUNIOR(OAB: 197979/RJ)

ADVOGADO LUIS CARLOS RIBEIRO LOPES(OAB:
185966/RJ)

ADVOGADO juan carlos dos santos neves(OAB:
110600/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL NONATO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8955223

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III) CONCLUSÃO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista movida porDANIEL

NONATO DOS SANTOS em face deMITRA DIOCESANA DE

NOVA IGUAÇU,rejeito a preliminar de inépcia da inicial, pronuncio

a prescrição quanto ao direito de o autor reclamar os créditos
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existentes em data anterior a 5/8/2017 e, no mérito propriamente

dito, julgo PROCEDENTES EM PARTEos pedidos, para

condenara reclamada ao pagamento das parcelas abaixo

discriminadas:

- horas extraordinárias com reflexos sobre repouso semanal

remunerado, 13º salários, férias acrescidas do terço constitucional,

aviso-prévio e FGTS+40%; e

- indenização por danos morais.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar o

presente dispositivo para todos os efeitos legais, como se aqui

estivesse literalmente transcrita.

Devidos honorários advocatícios sucumbenciais conforme

arbitrados na fundamentação.

Com escopo de evitar-se enriquecimento sem causa da parte

autora, autorizo a dedução dos valores comprovadamente pagos a

idêntico título e fundamento.

Concedo ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Correção monetária, juros de mora, contribuições previdenciárias e

fiscais nos termos da fundamentação.

Sentença líquida. Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

Custas, no valor de R$ 1.668,65, pela reclamada, sobre o valor da

condenação de R$ 83.432,35, consoante planilha de cálculos

anexa.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100630-50.2022.5.01.0225
RECLAMANTE SIDIA MARIA JOSE ALMEIDA

ADVOGADO Jaime Ferrari Júnior(OAB: 176400/RJ)

RECLAMADO FERNANDO RODRIGUES DA MATA

ADVOGADO ALEXANDRE GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 115899/RJ)

RECLAMADO ACADEMIA FLAVIA FER FITNES
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 115899/RJ)

RECLAMADO FLAVIA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 115899/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDIA MARIA JOSE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f01f69a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, afasto todas as preliminares e supra; e,no mérito

propriamente dito, julgo PROCEDENTES EM PARTEos pedidosna

ação em que move SIDIA MARIA JOSE ALMEIDAem face de

ACADEMIA FLAVIA FER FITNES LTDA.,na forma da

fundamentação supra que este dispositivo integra, condenando em:

- pagamento do adicional noturno com repercussões em: RSR (de

forma simples, já que a OJ 394 da SDI-I do TST ainda permanece

em vigor, porquanto o IRR 10169-57.2013.5.05.0024 se encontra

pendente de julgamento pelo TST), férias com 1/3, 13º salário,

FGTS+40% e aviso prévio,ante sua natureza salarial e o labor

noturno habitual; compondo inclusive a base de cálculo das horas

suplementares prestadas. Exegese da OJ 97 da SBDI-1, TST;

- pagamento da multa do art. 477 da CLT;

- aviso prévio proporcional e indenizado de 45dias – limite do

pedido -;

-13º salário proporcional de 2021, na fração11/12 ;

-13º salário proporcional de 2015, na fração04/12 ;

- 13º salário proporcional de 2016;

- 13º salário proporcional de 2017;

- 13º salário proporcional de 2018;

- 13º salário proporcional de 2019;

- 13º salário proporcional de 2020;

- férias vencidas, 2015/2016, pagas em dobro, com acréscimo de

1/3 - (quanto à rubrica, reporto-me integralmente ao art. 146, CLT).

- férias vencidas, 2016/2017, pagas em dobro, com acréscimo de

1/3 - (quanto à rubrica, reporto-me integralmente ao art. 146, CLT).

- férias vencidas, 2017/2018, pagas em dobro, com acréscimo de

1/3 - (quanto à rubrica, reporto-me integralmente ao art. 146, CLT).

- férias vencidas, 2018/2019, pagas em dobro, com acréscimo de

1/3 - (quanto à rubrica, reporto-me integralmente ao art. 146, CLT);

- férias vencidas, 2019/2020, pagas em dobro, com acréscimo de

1/3 - (quanto à rubrica, reporto-me integralmente ao art. 146, CLT);

-férias integrais, pagas de forma simples, 2020/2021, acrescidas do

terço constitucional; (quanto à rubrica, reporto-me integralmente ao

art. 146, CLT);

- férias proporcionais, na fração 02/12, com acréscimo de 1/3 -

(quanto à rubrica, reporto-me integralmente ao art. 146, CLT);

- depósitos de FGTS, no importe de 8%, a incidir sobre todo o

período reconhecido;

- indenização compensatória de 40% do FGTS.

- indenização substitutiva do seguro-desemprego, na forma da

Súmula 389, II, TST.

Os depósitos do FGTS devem ser realizados na conta vinculada do
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autor, nos termos do art. 26-A da Lei 8.036/90.

OBRIGAÇAO DE FAZER

Deverá a reclamada proceder a anotação do vínculo de emprego

da parte autora, na função de auxiliar de serviços gerais; com

data de admissão em 06/09/2015, com remuneração inicial de R$

130,00, semanais, e baixa (saída) em 18/11/2021, considerando a

projeção do aviso prévio.

Por fim, devidas as anotações na CTPS pela reclamada, no prazo

de 10 (dez) dias, contados do trânsito em julgado, sendo devida

intimação para tanto, sob pena de aplicação de multa de R$ 100,00

por dia de atraso, limitada a R$ 3.000,00, devendo, na falta, a

Secretaria da Vara proceder a anotação na CTPS, da reclamante,

consoante art. 39, § 1º, CLT.

GUIAS DE FGTS

Deverá, outrossim, a reclamada proceder a entrega de guias para

levantamento do FGTS, após a realização dos depósitos na conta

vinculada do autor, a ser realizada pela reclamada, no prazo de 10

(dez) dias, contados do trânsito em julgado, sendo devida intimação

para tanto, sob pena de aplicação de multa de R$ 100,00 por dia de

atraso, limitada a R$ 3.000,00, devendo, na falta, a Secretaria da

Vara proceder a expedição de alvará para levantamento do FGTS.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Honorár ios advocatícios de sucumbência, na forma da

fundamentação.

Correção monetária, juros, recolhimentos previdenciários e fiscais,

conforme a fundamentação.

As parcelas ilíquidas serão calculadas em regular liquidação de

sentença, nos termos da fundamentação.

Custas calculadas sobre o valor da condenação ora arbitrado em

R$ 75.000,00, no montante de R$ 1.500,00, pela reclamada.

Ficam cientes as partes de que os embargos de declaração não se

prestam a obtenção de reexame de questões já analisadas. O

julgador não está obrigado a responder todos os questionamentos

formulados pelas partes, competindo-lhe, apenas, indicar a

fundamentação adequada ao deslinde da controvérsia (artigo 93 da

CRFB). Verificada a ocorrência de Embargos meramente

protelatórios, será aplicada a "multa" de que trata o parágrafo único

do artigo 1026, § 2º, do NCPC.

Intimem-se.

rcss

    VANESSA FERREIRA DE ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100630-50.2022.5.01.0225
RECLAMANTE SIDIA MARIA JOSE ALMEIDA

ADVOGADO Jaime Ferrari Júnior(OAB: 176400/RJ)

RECLAMADO FERNANDO RODRIGUES DA MATA

ADVOGADO ALEXANDRE GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 115899/RJ)

RECLAMADO ACADEMIA FLAVIA FER FITNES
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 115899/RJ)

RECLAMADO FLAVIA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 115899/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACADEMIA FLAVIA FER FITNES LTDA

  - FERNANDO RODRIGUES DA MATA

  - FLAVIA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f01f69a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, afasto todas as preliminares e supra; e,no mérito

propriamente dito, julgo PROCEDENTES EM PARTEos pedidosna

ação em que move SIDIA MARIA JOSE ALMEIDAem face de

ACADEMIA FLAVIA FER FITNES LTDA.,na forma da

fundamentação supra que este dispositivo integra, condenando em:

- pagamento do adicional noturno com repercussões em: RSR (de

forma simples, já que a OJ 394 da SDI-I do TST ainda permanece

em vigor, porquanto o IRR 10169-57.2013.5.05.0024 se encontra

pendente de julgamento pelo TST), férias com 1/3, 13º salário,

FGTS+40% e aviso prévio,ante sua natureza salarial e o labor

noturno habitual; compondo inclusive a base de cálculo das horas

suplementares prestadas. Exegese da OJ 97 da SBDI-1, TST;

- pagamento da multa do art. 477 da CLT;

- aviso prévio proporcional e indenizado de 45dias – limite do

pedido -;

-13º salário proporcional de 2021, na fração11/12 ;

-13º salário proporcional de 2015, na fração04/12 ;

- 13º salário proporcional de 2016;

- 13º salário proporcional de 2017;

- 13º salário proporcional de 2018;

- 13º salário proporcional de 2019;

- 13º salário proporcional de 2020;

- férias vencidas, 2015/2016, pagas em dobro, com acréscimo de

1/3 - (quanto à rubrica, reporto-me integralmente ao art. 146, CLT).
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- férias vencidas, 2016/2017, pagas em dobro, com acréscimo de

1/3 - (quanto à rubrica, reporto-me integralmente ao art. 146, CLT).

- férias vencidas, 2017/2018, pagas em dobro, com acréscimo de

1/3 - (quanto à rubrica, reporto-me integralmente ao art. 146, CLT).

- férias vencidas, 2018/2019, pagas em dobro, com acréscimo de

1/3 - (quanto à rubrica, reporto-me integralmente ao art. 146, CLT);

- férias vencidas, 2019/2020, pagas em dobro, com acréscimo de

1/3 - (quanto à rubrica, reporto-me integralmente ao art. 146, CLT);

-férias integrais, pagas de forma simples, 2020/2021, acrescidas do

terço constitucional; (quanto à rubrica, reporto-me integralmente ao

art. 146, CLT);

- férias proporcionais, na fração 02/12, com acréscimo de 1/3 -

(quanto à rubrica, reporto-me integralmente ao art. 146, CLT);

- depósitos de FGTS, no importe de 8%, a incidir sobre todo o

período reconhecido;

- indenização compensatória de 40% do FGTS.

- indenização substitutiva do seguro-desemprego, na forma da

Súmula 389, II, TST.

Os depósitos do FGTS devem ser realizados na conta vinculada do

autor, nos termos do art. 26-A da Lei 8.036/90.

OBRIGAÇAO DE FAZER

Deverá a reclamada proceder a anotação do vínculo de emprego

da parte autora, na função de auxiliar de serviços gerais; com

data de admissão em 06/09/2015, com remuneração inicial de R$

130,00, semanais, e baixa (saída) em 18/11/2021, considerando a

projeção do aviso prévio.

Por fim, devidas as anotações na CTPS pela reclamada, no prazo

de 10 (dez) dias, contados do trânsito em julgado, sendo devida

intimação para tanto, sob pena de aplicação de multa de R$ 100,00

por dia de atraso, limitada a R$ 3.000,00, devendo, na falta, a

Secretaria da Vara proceder a anotação na CTPS, da reclamante,

consoante art. 39, § 1º, CLT.

GUIAS DE FGTS

Deverá, outrossim, a reclamada proceder a entrega de guias para

levantamento do FGTS, após a realização dos depósitos na conta

vinculada do autor, a ser realizada pela reclamada, no prazo de 10

(dez) dias, contados do trânsito em julgado, sendo devida intimação

para tanto, sob pena de aplicação de multa de R$ 100,00 por dia de

atraso, limitada a R$ 3.000,00, devendo, na falta, a Secretaria da

Vara proceder a expedição de alvará para levantamento do FGTS.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Honorár ios advocatícios de sucumbência, na forma da

fundamentação.

Correção monetária, juros, recolhimentos previdenciários e fiscais,

conforme a fundamentação.

As parcelas ilíquidas serão calculadas em regular liquidação de

sentença, nos termos da fundamentação.

Custas calculadas sobre o valor da condenação ora arbitrado em

R$ 75.000,00, no montante de R$ 1.500,00, pela reclamada.

Ficam cientes as partes de que os embargos de declaração não se

prestam a obtenção de reexame de questões já analisadas. O

julgador não está obrigado a responder todos os questionamentos

formulados pelas partes, competindo-lhe, apenas, indicar a

fundamentação adequada ao deslinde da controvérsia (artigo 93 da

CRFB). Verificada a ocorrência de Embargos meramente

protelatórios, será aplicada a "multa" de que trata o parágrafo único

do artigo 1026, § 2º, do NCPC.

Intimem-se.

rcss

    VANESSA FERREIRA DE ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100276-24.2019.5.01.0227
RECLAMANTE CAROLINA SILVA ERCOLE

ADVOGADO HERMÍNIO RODRIGO MOURÃO
CHAVES CORRIÇA(OAB: 146217/RJ)

RECLAMANTE MARIANA SILVA ERCOLE

ADVOGADO HERMÍNIO RODRIGO MOURÃO
CHAVES CORRIÇA(OAB: 146217/RJ)

RECLAMANTE LEANGELA LUIZ DA SILVA

ADVOGADO HERMÍNIO RODRIGO MOURÃO
CHAVES CORRIÇA(OAB: 146217/RJ)

RECLAMANTE JORGE LUIZ DUARTE ERCOLE

ADVOGADO HERMÍNIO RODRIGO MOURÃO
CHAVES CORRIÇA(OAB: 146217/RJ)

RECLAMADO PROCISA DO BRASIL PROJETOS,
CONSTRUCOES E INSTALACOES
LTDA.

ADVOGADO DENISE DE SOUSA E SILVA
ALVARENGA(OAB: 47050/RS)

RECLAMADO MAP GRAN CONSTRUCOES EIRELI -
ME

ADVOGADO marco antonio fernandes
nogueira(OAB: 94978/RJ)

RECLAMADO CARINA CRISTINA RODRIGUES DE
ANCHIETA

RECLAMADO NOVATEC ENERGY LTDA

ADVOGADO ISABEL SCORCIO
HILDEBRANDT(OAB: 156432/RJ)

ADVOGADO RENATO ANET(OAB: 45633/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

PRISCILA KATIUCIA DE SOUZA
BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA SILVA ERCOLE

  - JORGE LUIZ DUARTE ERCOLE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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  - LEANGELA LUIZ DA SILVA

  - MARIANA SILVA ERCOLE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 378020f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO,

Com base na desconsideração da personalidade jurídica, declaro a

responsabilidade patrimonial do suscitado PRISCILA KATIUCIA

DE SOUZA BORGES, pelos débitos existente nos presentes autos,

na forma da fundamentação supra.

Intimem-se as partes, para ciência da decisão, Prazo: 8 dias.

Devidamente intimados, e decorrido o prazo legal, certifique-se, e

inclua-se o suscitado no polo passivo, citando-o ao pagamento, no

prazo de 48 horas, na forma do artigo 880 da CLT.

Não comprovado o pagamento, ativem-se as ferramentas de

execução: SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e PREVJUD.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100276-24.2019.5.01.0227
RECLAMANTE CAROLINA SILVA ERCOLE

ADVOGADO HERMÍNIO RODRIGO MOURÃO
CHAVES CORRIÇA(OAB: 146217/RJ)

RECLAMANTE MARIANA SILVA ERCOLE

ADVOGADO HERMÍNIO RODRIGO MOURÃO
CHAVES CORRIÇA(OAB: 146217/RJ)

RECLAMANTE LEANGELA LUIZ DA SILVA

ADVOGADO HERMÍNIO RODRIGO MOURÃO
CHAVES CORRIÇA(OAB: 146217/RJ)

RECLAMANTE JORGE LUIZ DUARTE ERCOLE

ADVOGADO HERMÍNIO RODRIGO MOURÃO
CHAVES CORRIÇA(OAB: 146217/RJ)

RECLAMADO PROCISA DO BRASIL PROJETOS,
CONSTRUCOES E INSTALACOES
LTDA.

ADVOGADO DENISE DE SOUSA E SILVA
ALVARENGA(OAB: 47050/RS)

RECLAMADO MAP GRAN CONSTRUCOES EIRELI -
ME

ADVOGADO marco antonio fernandes
nogueira(OAB: 94978/RJ)

RECLAMADO CARINA CRISTINA RODRIGUES DE
ANCHIETA

RECLAMADO NOVATEC ENERGY LTDA

ADVOGADO ISABEL SCORCIO
HILDEBRANDT(OAB: 156432/RJ)

ADVOGADO RENATO ANET(OAB: 45633/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

PRISCILA KATIUCIA DE SOUZA
BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAP GRAN CONSTRUCOES EIRELI - ME

  - NOVATEC ENERGY LTDA

  - PROCISA DO BRASIL PROJETOS, CONSTRUCOES E
INSTALACOES LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 378020f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO,

Com base na desconsideração da personalidade jurídica, declaro a

responsabilidade patrimonial do suscitado PRISCILA KATIUCIA

DE SOUZA BORGES, pelos débitos existente nos presentes autos,

na forma da fundamentação supra.

Intimem-se as partes, para ciência da decisão, Prazo: 8 dias.

Devidamente intimados, e decorrido o prazo legal, certifique-se, e

inclua-se o suscitado no polo passivo, citando-o ao pagamento, no

prazo de 48 horas, na forma do artigo 880 da CLT.

Não comprovado o pagamento, ativem-se as ferramentas de

execução: SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e PREVJUD.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100495-95.2023.5.01.0227
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE FIUZA TEIXEIRA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3731b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitado em Julgado o feito, designe-se Data e Hora para que as

partes compareçam na Secretaria desta Vara a fim de que a

Reclamada proceda à Anotação da Data de Dispensa na CTPS do

Reclamante nos termos da Sentença Judicial de ID ecc3440.

Conjugando-se os Princípios Constitucionais da Celeridade e

Economia Processuais, bem como o novo Regramento Processual

Civil de Execução, fica, desde já, intimada a Reclamada SENDAS

DISTRIBUIDORA S/A, por Diário Oficial, através do seu Patrono

constituído nos autos, para pagar a Dívida de R$ 120,00,

referente aos Honorários Advocatícios Sucumbenciais e Custas

Judiciais em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a Execução

(Artigo 880 da CLT), sob pena de Penhora.

Decorrido o prazo, in albis, registre-se o início da Execução e ative-

se a Penhora on line por meio do SISBAJUD nas Contas Bancárias

da Reclamada.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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CEGP

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100626-07.2022.5.01.0227
RECLAMANTE SHIRLEY GONCALVES GOMES

ADVOGADO MANOEL VICTOR RODRIGUES
CERQUEIRA(OAB: 217151/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHIRLEY GONCALVES GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6aa47c6

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebido os autos.

Ante o constante do Acórdão, dê-se ciência à parte autora do

trânsito em julgado da sentença líquida de id.6763072, devendo

requerer o que entender devido, nos termos do artigo 878 da CLT.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100626-07.2022.5.01.0227
RECLAMANTE SHIRLEY GONCALVES GOMES

ADVOGADO MANOEL VICTOR RODRIGUES
CERQUEIRA(OAB: 217151/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO GNOSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6aa47c6

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebido os autos.

Ante o constante do Acórdão, dê-se ciência à parte autora do

trânsito em julgado da sentença líquida de id.6763072, devendo

requerer o que entender devido, nos termos do artigo 878 da CLT.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100130-17.2018.5.01.0227
RECLAMANTE FRANCISCO LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO marco aurelio pereira de souza(OAB:
126487/RJ)

ADVOGADO luis amavel dubourcq maldonado(OAB:
67073/RJ)

RECLAMADO ANA CRISTINA SOTELLO FERREIRA
MARINHO

ADVOGADO OROMILDO LUIZ MOURA
BRASIL(OAB: 75960/RJ)

RECLAMADO MARCOS ANTONIO DE LIMA
MARINHO

ADVOGADO OROMILDO LUIZ MOURA
BRASIL(OAB: 75960/RJ)

RECLAMADO SINARJ SINALIZACAO E
CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO OROMILDO LUIZ MOURA
BRASIL(OAB: 75960/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO
E AFINS DE NITEROI

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRO DE QUALIFICACAO
PROFISSIONAL QUALITY 2000 LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS MARINHO ASSESSORIA
CONTABIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BELPLAQUE COMERCIO
CONSTRUAO E SINALIZACAO LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO LIMA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 487c0dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Devido pelos réus a comprovação do recolhimento da contribuição

previdenciária (R$6.220,11) e das custas (R$300,00).

Há nos autos saldo de R$$699,61.

Sendo assim, ative-se o SISBAJUD em face dos réus, pelo valor da

diferença (R$5.820,50).

Negativo, voltem conclusos para continuação do IDPJ inverso de id:

fc2a969.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100130-17.2018.5.01.0227
RECLAMANTE FRANCISCO LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO marco aurelio pereira de souza(OAB:
126487/RJ)

ADVOGADO luis amavel dubourcq maldonado(OAB:
67073/RJ)

RECLAMADO ANA CRISTINA SOTELLO FERREIRA
MARINHO

ADVOGADO OROMILDO LUIZ MOURA
BRASIL(OAB: 75960/RJ)

RECLAMADO MARCOS ANTONIO DE LIMA
MARINHO

ADVOGADO OROMILDO LUIZ MOURA
BRASIL(OAB: 75960/RJ)

RECLAMADO SINARJ SINALIZACAO E
CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO OROMILDO LUIZ MOURA
BRASIL(OAB: 75960/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO
E AFINS DE NITEROI

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRO DE QUALIFICACAO
PROFISSIONAL QUALITY 2000 LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS MARINHO ASSESSORIA
CONTABIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BELPLAQUE COMERCIO
CONSTRUAO E SINALIZACAO LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA SOTELLO FERREIRA MARINHO

  - MARCOS ANTONIO DE LIMA MARINHO

  - SINARJ SINALIZACAO E CONSTRUCOES LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 487c0dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Devido pelos réus a comprovação do recolhimento da contribuição

previdenciária (R$6.220,11) e das custas (R$300,00).

Há nos autos saldo de R$$699,61.

Sendo assim, ative-se o SISBAJUD em face dos réus, pelo valor da

diferença (R$5.820,50).

Negativo, voltem conclusos para continuação do IDPJ inverso de id:

fc2a969.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100867-15.2021.5.01.0227
RECLAMANTE EUCLIDES JOSE DE LIMA

ADVOGADO LUCIANO GALVÃO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

RECLAMADO INQUISA-INDUSTRIA QUIMICA
SANTO ANTONIO S/A

ADVOGADO ALEXANDER WOELFFEL
FEHLBERG(OAB: 176436/RJ)

ADVOGADO CLARISSA PINTO MASULLO DA
COSTA(OAB: 137280/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
AYRES(OAB: 147533/RJ)

TESTEMUNHA THIAGO SANTIAGO MOISES

Intimado(s)/Citado(s):

  - INQUISA-INDUSTRIA QUIMICA SANTO ANTONIO S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31efd59

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o trânsito em julgado conforme lançamento constante

da tramitação dos presentes autos, INTIME -SE A RECLAMADA

para apresentação dos cálculos de liquidação, no prazo

PRECLUSIVO de 10 (dez) dias, nos termos do art. 879, §1º- A e B,

da CLT.

Os cálculos deverão ser liquidados no sistema “PJECALC

CIDADÃO” , anexando com eles o arquivo PJC, o que viabilizará a

Contadoria do Juízo na verificação, retificação e atualização,

ocasionando maior celeridade processual

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Vídeo com instruções de envio .pjc:

https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA

Desde já este Juízo estabelece:

I) A apresentação de cálculos contrários ao título judicial transitado

em julgado poderá gerar litigância de má-fé nos termos do art. 793-

B, II da CLT;

II) Se necessária perícia, a responsabilidade pelo pagamento dos

honorários relativos à perícia contábil realizada na fase de

liquidação é do Executado, sucumbente na fase de conhecimento,

que deu causa à necessidade de sua realização, na medida em que

não quitou, no momento oportuno, as parcelas trabalhistas devidas.

Vindo os cálculos, notifique-se o autor, para manifestar-se acerca

dos mesmos, valendo o silêncio, como anuência aos cálculos

apresentados pela Reclamada, ficando certo que estará preclusa a

oportunidade, nos termos do artigo 879 da CLT, no prazo de 08

dias.

Sobrevindo impugnações, intime-se a Parte ré para manifestações,

em 8 dias.

Decorrido o prazo, a I. Contadoria do Juízo para o cálculo

comparativo.

Caso não ocorra a apresentação dos cálculos pela Reclamada, fica

desde já determinada a intimação do Reclamante para apresentar

os cálculos do julgado.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0014486-14.2015.5.01.0227
RECLAMANTE ANDERSON LUIZ RIBEIRO MOREIRA

ADVOGADO JOAO LUIZ DE SOUZA VIEIRA(OAB:
172779/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MOREIRA LAEBER(OAB:
121619/RJ)

RECLAMADO RICARDO AUGUSTO CAMISAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO TIAGO MEIRA CANEDO(OAB:
105361/RJ)

ADVOGADO JAQUELINE PEIXOTO
FERREIRA(OAB: 231526/RJ)

ADVOGADO FELIPE LACAVA MARINHO(OAB:
106801/RJ)

RECLAMADO CIX DISTRIBUICAO DE CARTAO
TELEFONICO LTDA

ADVOGADO JORGE COUTO PEDROSA
JUNIOR(OAB: 140720/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LUIZ RIBEIRO MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c7181e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a manifestação de ID 20e5546, sobreste-se o feito por 90 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100045-55.2023.5.01.0227
RECLAMANTE ANA PAULA LOPES BEZERRA

BASTOS

ADVOGADO Hugo Monteiro de Lima(OAB:
163587/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
ISRAELITA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO DIAS CORREA
JUNIOR(OAB: 94260/RJ)

ADVOGADO Paulo Roberto Dias Corrêa(OAB:
15546/RJ)

RECLAMADO HGP - HOSPITAL GERAL
PRONTONIL LTDA

ADVOGADO JOEDILSON DA SILVA ALVES DE
ARAUJO(OAB: 227647/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA RACHEL DA SILVA
GOMES(OAB: 240118/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUBE
JUNIOR(OAB: 145807/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE ISRAELITA DO RIO DE
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6df5f02

proferida nos autos.

DECISÃO

Às Agravadas Reclamante e 1ª Reclamada para apresentarem

Contraminuta ao Agravo de Instrumento em Recurso Ordinário

interposto pela 2ª Reclamada na Manifestação de ID 8e55995 e

para apresentarem Contrarrazões, no prazo de 8 dias, ao Recurso

Ordinário interposto pela 2ª Reclamada na Manifestação de ID

5df3710. Decorrido o prazo com ou sem Manifestações, remetam-

se os autos para a 2ª Instância.

CEGP

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100045-55.2023.5.01.0227
RECLAMANTE ANA PAULA LOPES BEZERRA

BASTOS

ADVOGADO Hugo Monteiro de Lima(OAB:
163587/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
ISRAELITA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO DIAS CORREA
JUNIOR(OAB: 94260/RJ)

ADVOGADO Paulo Roberto Dias Corrêa(OAB:
15546/RJ)

RECLAMADO HGP - HOSPITAL GERAL
PRONTONIL LTDA

ADVOGADO JOEDILSON DA SILVA ALVES DE
ARAUJO(OAB: 227647/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA RACHEL DA SILVA
GOMES(OAB: 240118/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUBE
JUNIOR(OAB: 145807/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA LOPES BEZERRA BASTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6df5f02

proferida nos autos.

DECISÃO

Às Agravadas Reclamante e 1ª Reclamada para apresentarem

Contraminuta ao Agravo de Instrumento em Recurso Ordinário

interposto pela 2ª Reclamada na Manifestação de ID 8e55995 e

para apresentarem Contrarrazões, no prazo de 8 dias, ao Recurso

Ordinário interposto pela 2ª Reclamada na Manifestação de ID

5df3710. Decorrido o prazo com ou sem Manifestações, remetam-

se os autos para a 2ª Instância.

CEGP

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100150-37.2020.5.01.0227
RECLAMANTE WILTON BARCELLOS DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO FATIMA CRISTINA DOS
SANTOS(OAB: 161467/RJ)

RECLAMADO DROGARIA MAXIMA DE EDSON
PASSOS LTDA

ADVOGADO DOUGLAS CORDEIRO
CORREA(OAB: 201955/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA MAXIMA DE EDSON PASSOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 845c964

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 5 dias,

sobre o cumprimento do parcelamento de id:9ed1959, valendo o

silêncio como presunção de quitação.

Decorrido o prazo in albis, ou, confirmada a quitação, intime-se a ré

para comprovar o Recolhimento de Contribuição Previdenciária ( R$

2.558,54) e de Custas Judiciais (R$ 662,25 ) deverão ser recolhidos

em suas Guias próprias, com a Comprovação nos autos, em 05

dias, sob pena de execução.

Tudo cumprido, registrem- se os pagamentos, certifique-se a

inexistência de saldo nos autos e venham os autos conclusos para

extinção da execução.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100387-03.2022.5.01.0227
RECLAMANTE RUTE MARINATO DA SILVA

ADVOGADO ANDRE FELIPE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 224689/RJ)

RECLAMADO RED LANCHONETES LTDA - ME

ADVOGADO JOAO CARLOS DE MORAES(OAB:
100567/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RED LANCHONETES LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4dc3656

proferido nos autos.

Vistos, etc.

TORNO LÍQUIDA a decisão transitada em julgado mediante os

cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo, para que produzam

os efeitos legais, fixando:

Líquido devido ao Autor: (R$21.479,34 - *R$13.067,84) =

R$8.411,50

Depósito FGTS: R$2.280,19

IRPF a Recolher: R$0,00

INSS Consolidado: R$5.059,84

Honorários Suc Adv Rte: R$2.500,61

*Depósito recursal atualizado: R$13.067,84

TOTAL DEVIDO PELO RÉU (deduzido depósito recursal):

R$18.252,14 (Dezoito mil, duzentos e cinquenta e dois reais e

catorze centavos).

De acordo com a Consolidação dos Provimentos da CGJT,

expeça-se alvará à parte autora para saque do valor referente

ao depósito recursal (SISCONDJ), com os acréscimos legais,

podendo a parte autora informar, no prazo de 48 horas, dados

bancários que viabilizem a transferência do valor a ser liberado

através do alvará para conta bancaria, ficando desde já ciente que

serão descontados valores referentes ao serviço bancário.

Dê-se ciência às partes, no prazo comum de 08 dias, para,

querendo, apresentar impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

na forma do §2º do artigo 879 da CLT.

Decorrido o prazo legal in albis, venham os autos conclusos para

homologação.

Impugnados os cálculos, remetam-se os autos à Contadoria para

análise e verificação. Após, conclusos para decisão da referida

impugnação.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100150-37.2020.5.01.0227
RECLAMANTE WILTON BARCELLOS DA SILVA

ADVOGADO FATIMA CRISTINA DOS
SANTOS(OAB: 161467/RJ)

RECLAMADO DROGARIA MAXIMA DE EDSON
PASSOS LTDA

ADVOGADO DOUGLAS CORDEIRO
CORREA(OAB: 201955/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILTON BARCELLOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 845c964

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 5 dias,
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sobre o cumprimento do parcelamento de id:9ed1959, valendo o

silêncio como presunção de quitação.

Decorrido o prazo in albis, ou, confirmada a quitação, intime-se a ré

para comprovar o Recolhimento de Contribuição Previdenciária ( R$

2.558,54) e de Custas Judiciais (R$ 662,25 ) deverão ser recolhidos

em suas Guias próprias, com a Comprovação nos autos, em 05

dias, sob pena de execução.

Tudo cumprido, registrem- se os pagamentos, certifique-se a

inexistência de saldo nos autos e venham os autos conclusos para

extinção da execução.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100387-03.2022.5.01.0227
RECLAMANTE RUTE MARINATO DA SILVA

ADVOGADO ANDRE FELIPE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 224689/RJ)

RECLAMADO RED LANCHONETES LTDA - ME

ADVOGADO JOAO CARLOS DE MORAES(OAB:
100567/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUTE MARINATO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4dc3656

proferido nos autos.

Vistos, etc.

TORNO LÍQUIDA a decisão transitada em julgado mediante os

cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo, para que produzam

os efeitos legais, fixando:

Líquido devido ao Autor: (R$21.479,34 - *R$13.067,84) =

R$8.411,50

Depósito FGTS: R$2.280,19

IRPF a Recolher: R$0,00

INSS Consolidado: R$5.059,84

Honorários Suc Adv Rte: R$2.500,61

*Depósito recursal atualizado: R$13.067,84

TOTAL DEVIDO PELO RÉU (deduzido depósito recursal):

R$18.252,14 (Dezoito mil, duzentos e cinquenta e dois reais e

catorze centavos).

De acordo com a Consolidação dos Provimentos da CGJT,

expeça-se alvará à parte autora para saque do valor referente

ao depósito recursal (SISCONDJ), com os acréscimos legais,

podendo a parte autora informar, no prazo de 48 horas, dados

bancários que viabilizem a transferência do valor a ser liberado

através do alvará para conta bancaria, ficando desde já ciente que

serão descontados valores referentes ao serviço bancário.

Dê-se ciência às partes, no prazo comum de 08 dias, para,

querendo, apresentar impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

na forma do §2º do artigo 879 da CLT.

Decorrido o prazo legal in albis, venham os autos conclusos para

homologação.

Impugnados os cálculos, remetam-se os autos à Contadoria para

análise e verificação. Após, conclusos para decisão da referida

impugnação.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101010-70.2023.5.01.0053
RECLAMANTE MANOEL BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Ana Cristina Gonçalves Aderaldo(OAB:
78884/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO AMOR E VIDA

ADVOGADO LINDONEZIA SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 173327/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL BARBOSA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1060f72

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III) Conclusão

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela

reclamada, e os acolho parcialmente ,  nos termos da

fundamentação supra, que passa a integrar o presente dispositivo

para todos os efeitos legais.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar o

presente dispositivo para todos os efeitos legais.

O valor de custas fixado na sentença passa a ser de R$ 409,49 pela

reclamada, calculadas sobre a quantia apurada para a condenação

de R$ 20.474,29, consoante novos cálculos.

Intimem-se as partes.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101010-70.2023.5.01.0053
RECLAMANTE MANOEL BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Ana Cristina Gonçalves Aderaldo(OAB:
78884/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO AMOR E VIDA
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ADVOGADO LINDONEZIA SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 173327/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO AMOR E VIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1060f72

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III) Conclusão

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela

reclamada, e os acolho parcialmente ,  nos termos da

fundamentação supra, que passa a integrar o presente dispositivo

para todos os efeitos legais.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar o

presente dispositivo para todos os efeitos legais.

O valor de custas fixado na sentença passa a ser de R$ 409,49 pela

reclamada, calculadas sobre a quantia apurada para a condenação

de R$ 20.474,29, consoante novos cálculos.

Intimem-se as partes.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0014267-98.2015.5.01.0227
RECLAMANTE RICARDO LUIZ FARIAS

ADVOGADO CLESIO ROSA E SILVA(OAB:
55283/RJ)

RECLAMADO ADRIANO VIANA MATERIAL DE
CONSTRUCAO - ME

ADVOGADO dewett catramby filho(OAB: 60094/RJ)

RECLAMADO ADRIANO VIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO LUIZ FARIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e8c036

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Expeça-se mandado de penhora e avaliação em face do

executado ADRIANO VIANA, a ser cumprido no endereço indicado

à petição de ID f4cb3cb, a saber: Estrada João Venâncio de

Figueiredo, 1729/1731 – Loja – Carmari – Nova Iguaçu – Rio de

Janeiro – R. J., CEP: 26.020-00.

2- Para acompanhar a diligência, o autor deverá entrar em contato

com a DAPEX-2, após a expedição do referido mandado.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0013764-77.2015.5.01.0227
RECLAMANTE DEUSIMA PEREIRA DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO RITA DE CASSIA CHEHUAN DE
BARROS(OAB: 42310/RJ)

ADVOGADO MARCELO MARINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 151517/RJ)

RECLAMANTE JOSILENE SILVA DE DEUS

ADVOGADO RITA DE CASSIA CHEHUAN DE
BARROS(OAB: 42310/RJ)

ADVOGADO MARCELO MARINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 151517/RJ)

RECLAMADO MARIA KLARA FASHION COMERCIO
E CONFECCOES EM BELFORD
ROXO LTDA - ME

ADVOGADO ANDERSON FERNANDES DE
ASSUNCAO ALVES(OAB: 135720/RJ)

RECLAMADO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON FERNANDES DE
ASSUNCAO ALVES(OAB: 135720/RJ)

RECLAMADO CAROLINA PEREIRA DE CARVALHO

RECLAMADO CARINA SANTOS DOS PASSOS

TESTEMUNHA BENILTON JOSE DE OLIVEIRA
SANTIAGO

TESTEMUNHA VANESSA GERCIA DE FREITAS

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE JUSTICA ARBITRAL
DO BRASIL

TESTEMUNHA MAURICIO ALMEIDA PEREIRA

TESTEMUNHA ELIAS BERNARDINO DA SILVA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEUSIMA PEREIRA DE ALBUQUERQUE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfcec29

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a inadimplência da ré e a necessidade de satisfação

da execução, este Juízo realizou pesquisas no sistema

INFOJUD/DOI e obteve informações de operações imobiliárias

do(s) executado(s).

Conjugando-se os Princípios de Celeridade, Lealdade e Economia

Processuais, que orientam esta Justiça Especializada, determina-se

que os documentos obtidos sejam anexados ao Processo

Eletrônico, com decretação de sigilo e visibilidade exclusiva aos

advogados cadastrados no processo, o que lhes possibilitará a

consulta, a fim de indicar meios válidos para o prosseguimento da

execução no prazo improrrogável de 30 dias úteis. Decorrido o

prazo, a Secretaria deverá providenciar a exclusão dos documentos

dos autos.

Ficam os advogados advertidos quanto à sua responsabilidade

civil, criminal e administrativa, pela conservação do caráter sigiloso

dos documentos (art. 5º, inciso X, da CRFB), bem como pela

divulgação indevida de dados fiscais, fora do âmbito destes autos

e/ou para finalidade diversa daquela determinada acima.
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Pretendendo a parte interessada o prosseguimento da execução

com a penhora de imóveis, deverá vir com a certidão do RGI

atualizada e, em caso de gratuidade de justiça, fazer o requerimento

diretamente junto ao Registro de Imóveis.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100626-70.2023.5.01.0227
RECLAMANTE CESAR LIMA DA SILVA

ADVOGADO ZENIR RAMOS NOLASCO(OAB:
63871/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE NOVA
IGUACU CODENI

ADVOGADO Flavia Matias Santos Telles da
Silva(OAB: 127121/RJ)

ADVOGADO Priscila Macieira Coimbra(OAB:
143085/RJ)

ADVOGADO CARMEN SUSANA DE MELO
RIBEIRO(OAB: 51887/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE NOVA IGUACU
CODENI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fae923

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Por inteligência do determinado na sentença de id:1f26de1, expeça-

se alvará para transferência dos valores depositados para a conta

vinculada ao FGTS do autor.

Efetivada a transferência, a ré deverá ser intimada a entregar à

parte autora os documentos hábeis ao levantamento dos depósitos

(art. 477, §6º, da CLT); na inadimplência, deverá a Secretaria da

Vara expedir o competente alvará.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100353-38.2016.5.01.0227
RECLAMANTE SIDNEA SILVA DE FREITAS MOURA

ADVOGADO Ana Cristina Gonçalves Aderaldo(OAB:
78884/RJ)

ADVOGADO EVELIN GONCALVES MONTES(OAB:
146371/RJ)

ADVOGADO EMANUELLE SILVA PEREIRA
LIMA(OAB: 172162/RJ)

RECLAMADO BRUNO FERREIRA FERNANDES

RECLAMADO SAMUEL FERREIRA FERNANDES

RECLAMADO DIAMOND PARTICIPACOES S.A

RECLAMADO RUTH FERREIRA FERNANDES

RECLAMADO IMS COMERCIAL E INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO PEDRO SILAS MERIDA BROLO(OAB:
143673/RJ)

RECLAMADO FERNANDO COUTINHO DE ARAUJO
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

SAMUEL DE VARGAS FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

Gerência Executiva do INSS em
Duque de Caxias

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEA SILVA DE FREITAS MOURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccec9a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para ciência do resultado obtido pela

ferramenta SNIPER e para que, no prazo de trinta dias, forneça ao

Juízo meios novos e efetivos para o prosseguimento da execução,

ficando ciente de que, findo esse prazo, terá início a contagem do

prazo prescricional do artigo 11-A da CLT, para o qual já fica

intimado por meio do presente despacho.

Atente a parte que as relações apontadas no referido resultado

não ensejam, por si só, o reconhecimento de grupo econômico,

cabendo ao exequente a apresentação dos demais requisitos

previstos em lei, caso pretenda formular tal requerimento.

•

Em caso de pedido de direcionamento em face dos sócios,

deverá observar o disposto no artigo 855-A da CLT.

•

E, em caso de pedido de direcionamento da execução em face

de empresas das quais façam parte os sócios que já figuram no

polo passivo da presente demanda, deverá observar o disposto

no §2º do artigo 133 do CPC.

•

Decorridos in albis os trinta dias, sobreste-se o feito pelo prazo de

dois anos.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100626-70.2023.5.01.0227
RECLAMANTE CESAR LIMA DA SILVA

ADVOGADO ZENIR RAMOS NOLASCO(OAB:
63871/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE NOVA
IGUACU CODENI

ADVOGADO Flavia Matias Santos Telles da
Silva(OAB: 127121/RJ)

ADVOGADO Priscila Macieira Coimbra(OAB:
143085/RJ)

ADVOGADO CARMEN SUSANA DE MELO
RIBEIRO(OAB: 51887/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR LIMA DA SILVA
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fae923

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Por inteligência do determinado na sentença de id:1f26de1, expeça-

se alvará para transferência dos valores depositados para a conta

vinculada ao FGTS do autor.

Efetivada a transferência, a ré deverá ser intimada a entregar à

parte autora os documentos hábeis ao levantamento dos depósitos

(art. 477, §6º, da CLT); na inadimplência, deverá a Secretaria da

Vara expedir o competente alvará.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010051-94.2015.5.01.0227
RECLAMANTE JULIANA DA FONSECA CORDEIRO

ADVOGADO SERGIO DOS SANTOS
MONTEIRO(OAB: 110624/RJ)

RECLAMADO IVANILDE DE JESUS ALMEIDA
CASTRO

RECLAMADO ANTONIO CARLOS PINTO SERRA

RECLAMADO GENEX PINTURA LTDA - ME

ADVOGADO JOSE FERNANDO BARCELO DA
SILVA(OAB: 38190/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENEX PINTURA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 318f192

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que não houve resposta positiva ao despacho de id

010ad23, prossiga-se com a inclusão dos executados ANTONIO

CARLOS PINTO SERRA (CPF: 404.977.393-72) e IVANILDE DE

JESUS ALMEIDA CASTRO (CPF: 652.120.023-20) no BNDT, sem

garantia do débito e ative-se o PREVJUD para verifica

vínculos/benefícios ativos em face dos referidos executados.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100657-37.2016.5.01.0227
RECLAMANTE LIDIANE FERREIRA ALBANO

ADVOGADO MARLENE DA CONCEICAO
RAMOS(OAB: 57049/RJ)

ADVOGADO BARBARELA DE OLIVEIRA
CAVALCANTE(OAB: 165648/RJ)

RECLAMADO NCX TELECOM LTDA

RECLAMADO NCX PARTICIPACOES E
CONSULTORIA LTDA

RECLAMADO CESAR SAMPAIO DE MORAES

RECLAMADO NELSON VAZ NOGUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

NCX TELECOM LTDA N/P DO SÓCIO
NELSON VAZ NOGUEIRA - CPF/MF
064.395.438-49

TERCEIRO
INTERESSADO

NX TELECOM LTDA N/P DO SÓCIO
CESAR SAMPAIO DE MORAES -
CPF/MF - 821.361.497-68

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE FERREIRA ALBANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8598c26

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que a adoção de meios executivos atípicos é cabível

de modo subsidiário, por meio de decisão que contenha

fundamentação adequada às especificidades da hipótese concreta,

e, considerando que a suspensão da CNH do executado e o

bloqueio de passaporte são medidas de punição que extrapolam os

limites da responsabilidade patrimonial, em que pesem as

alegações de ID 2077d1e, à míngua de elementos concretos que

justifique a determinação das medidas atípicas requeridas, indefere

-se.

Intime-se a exequente para que apresente outros meios efetivos

para o prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias. Decorrido

o prazo, sem manifestação, determino o sobrestamento do feito e

início da contagem do prazo prescricional do artigo 11-A da CLT.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010051-94.2015.5.01.0227
RECLAMANTE JULIANA DA FONSECA CORDEIRO

ADVOGADO SERGIO DOS SANTOS
MONTEIRO(OAB: 110624/RJ)

RECLAMADO IVANILDE DE JESUS ALMEIDA
CASTRO

RECLAMADO ANTONIO CARLOS PINTO SERRA

RECLAMADO GENEX PINTURA LTDA - ME

ADVOGADO JOSE FERNANDO BARCELO DA
SILVA(OAB: 38190/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DA FONSECA CORDEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 318f192

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que não houve resposta positiva ao despacho de id

010ad23, prossiga-se com a inclusão dos executados ANTONIO
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CARLOS PINTO SERRA (CPF: 404.977.393-72) e IVANILDE DE

JESUS ALMEIDA CASTRO (CPF: 652.120.023-20) no BNDT, sem

garantia do débito e ative-se o PREVJUD para verifica

vínculos/benefícios ativos em face dos referidos executados.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0014462-83.2015.5.01.0227
RECLAMANTE SABRINA JESSICA MORAIS DA

CRUZ

ADVOGADO ERICK GONCALVES RANGEL(OAB:
179419/RJ)

ADVOGADO Sergio de Souza Rangel(OAB:
86747/RJ)

ADVOGADO BARBARA DA SILVA MORAES(OAB:
205810/RJ)

RECLAMADO LUCIO HELENO MOURA DE
OLIVEIRA

RECLAMADO H L DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E
ALIMENTOS LTDA - ME

RECLAMADO VITOR FONSECA RIBEIRO

RECLAMADO ATIVPLUS ALIMENTOS LTDA - EPP

RECLAMADO VANUZIA SILVA DE LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

IQ360 SERVICOS DE INFORMACAO
E TECNOLOGIA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA JESSICA MORAIS DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28e8030

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que não houve resposta positiva ao requerimento de

id: cb6be23, prossiga-se com a à consulta junto ao PREVJUD de

vínculos/benefícios ativos em face dos executados VANUZIA SILVA

DE LIMA, VITOR FONSECA RIBEIRO e LUCIO HELENO MOURA

DE OLIVEIRA.

Após, voltem conclusos.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100599-92.2020.5.01.0227
RECLAMANTE SUELEN CLOTILDES DA SILVA

GONCALVES

ADVOGADO FRANCINE DA SILVA NEVES(OAB:
231326/RJ)

ADVOGADO JORGE WILSON LUIZ ALVES(OAB:
186220/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO ANA LYGIA ROSA DOS SANTOS
SURRAGE RODRIGUES
RIBEIRO(OAB: 132868/RJ)

ADVOGADO Viviane Marchesano Ferreira(OAB:
160596/RJ)

ADVOGADO MARIANA BUENO DE SOUZA(OAB:
166036/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEN CLOTILDES DA SILVA GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95583ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando as tentativas infrutíferas de execução da ré, intime-se

o exequente para que, no prazo de 10 dias, forneça ao Juízo meios

novos e efetivos para o prosseguimento da execução.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100295-35.2016.5.01.0227
RECLAMANTE SERGIO LUIS CORREA DE SOUZA

ADVOGADO ALEXANDRE BRASILIENSE
TERTO(OAB: 186476/RJ)

RECLAMADO CARLOS CESAR DE SOUZA
VASCONCELLOS JUNIOR

ADVOGADO FELIPE KEVORKIAN
MADDALENA(OAB: 165464/RJ)

RECLAMADO CARLOS CESAR DE SOUZA
VASCONCELLOS

RECLAMADO MULTFORM INDUSTRIA E
COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA -
EPP

ADVOGADO LUIZ CARLOS FAVARO(OAB:
79975/RJ)

ADVOGADO ALINE BRAGANCA DE ARAGAO
LIMA(OAB: 186697/RJ)

ADVOGADO GIULIO VIEIRA SANT ANNA(OAB:
201518/RJ)

ADVOGADO FELIPE KEVORKIAN
MADDALENA(OAB: 165464/RJ)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS CESAR DE SOUZA VASCONCELLOS JUNIOR

  - MULTFORM INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO
LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6cc1f4b

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Melhor analisando os autos, CHAMO O FEITO A ORDEM, nos

termos do artigo 833 da CLT, para corrigir erro material no acordo id

9d6ca57, a fim de estabelecer que o valor de R$ 3.500,00 não se

referem a HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, e sim a honorários

periciais devidos a perita ANA CAROLINA COSTA RESENDE,

conforme cálculo id ca35f83.

Sendo assim, determino que os executados na 17ª parcela, com

vencimento em 21/07/2025, façam o depósito ao reclamante no
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valor de R$ 500,00, e R$ 1.500,00 seja comprovado por depósito

judicial vinculado aos autos.

E ainda, na 18ª parcela, com vencimento em 21/08/2025, façam o

depósito integral do valor de R$ 2.000,00, através de depósito

judicial vinculado aos autos.

Integralizado o valor dos honorários periciais, expeça-se alvará a

perita, intimando-a.

Mantidos os demais termos do acordo, intimem-se as partes.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    GUILHERME DA SILVA GONCALVES CERQUEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100295-35.2016.5.01.0227
RECLAMANTE SERGIO LUIS CORREA DE SOUZA

ADVOGADO ALEXANDRE BRASILIENSE
TERTO(OAB: 186476/RJ)

RECLAMADO CARLOS CESAR DE SOUZA
VASCONCELLOS JUNIOR

ADVOGADO FELIPE KEVORKIAN
MADDALENA(OAB: 165464/RJ)

RECLAMADO CARLOS CESAR DE SOUZA
VASCONCELLOS

RECLAMADO MULTFORM INDUSTRIA E
COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA -
EPP

ADVOGADO LUIZ CARLOS FAVARO(OAB:
79975/RJ)

ADVOGADO ALINE BRAGANCA DE ARAGAO
LIMA(OAB: 186697/RJ)

ADVOGADO GIULIO VIEIRA SANT ANNA(OAB:
201518/RJ)

ADVOGADO FELIPE KEVORKIAN
MADDALENA(OAB: 165464/RJ)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIS CORREA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6cc1f4b

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Melhor analisando os autos, CHAMO O FEITO A ORDEM, nos

termos do artigo 833 da CLT, para corrigir erro material no acordo id

9d6ca57, a fim de estabelecer que o valor de R$ 3.500,00 não se

referem a HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, e sim a honorários

periciais devidos a perita ANA CAROLINA COSTA RESENDE,

conforme cálculo id ca35f83.

Sendo assim, determino que os executados na 17ª parcela, com

vencimento em 21/07/2025, façam o depósito ao reclamante no

valor de R$ 500,00, e R$ 1.500,00 seja comprovado por depósito

judicial vinculado aos autos.

E ainda, na 18ª parcela, com vencimento em 21/08/2025, façam o

depósito integral do valor de R$ 2.000,00, através de depósito

judicial vinculado aos autos.

Integralizado o valor dos honorários periciais, expeça-se alvará a

perita, intimando-a.

Mantidos os demais termos do acordo, intimem-se as partes.

NOVA IGUACU/RJ, 19 de março de 2024.

    GUILHERME DA SILVA GONCALVES CERQUEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

1ª VARA DO TRABALHO DE PETRÓPOLIS

Edital

Processo Nº ATOrd-0100668-28.2022.5.01.0301
RECLAMANTE JULIO CESAR SCHMIDT

ADVOGADO ARTHUR ANTONIO DE SA(OAB:
205680/RJ)

ADVOGADO Fernando Henrique Ferreira de
Souza(OAB: 90531/RJ)

RECLAMADO FORTE BRUNO PIRES -
MONITORAMENTO E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTE BRUNO PIRES - MONITORAMENTO E SERVICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A MM. Juiz(a) JOANA DE MATTOS COLARES da 1ª Vara do

Trabalho de Petrópolis, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) FORTE BRUNO PIRES -

MONITORAMENTO E SERVICOS LTDA , que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para pagar, em 48 horas, o valor

exequendo de R$ 6.777,27, ou garantir a execução, sob pena de

penhora.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

PETROPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

ESMERALDA REIS LOPES

Servidor

Processo Nº ATSum-0100594-08.2021.5.01.0301
RECLAMANTE WELLINGTON FERNANDES

MARTINS

ADVOGADO ANDREA COSTALONGA(OAB:
84401/RJ)

RECLAMADO ESQUADRA PARTICIPACOES S/A
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ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS VINICIUS FERREIRA
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS FERREIRA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S ) :  MARCOS V IN IC IUS  FERREIRA

GONCALVES

A MM. Juíza do Trabalho, Dra. JOANA DE MATTOS COLARES ,

Substituta da 1ª Vara do Trabalho de Petrópolis, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) citados(s) MARCOS VINICIUS

FERREIRA GONCALVES, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para, querendo, se manifestar(em) sobre o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da empresa Executada e

requerer(em) as provas cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

LILIAN DE LACERDA FERNANDES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100169-78.2021.5.01.0301
RECLAMANTE MATHEUS SILVEIRA DA COSTA

SOUZA

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO sidney david pildervasser(OAB:
38519/RJ)

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

ADVOGADO SERGIO LUIZ FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 238641/RJ)

RECLAMADO BURGUER CLUB SANDUICHERIA
LTDA.

ADVOGADO MARCIA CELI FONSECA
COSTA(OAB: 162375/RJ)

RECLAMADO RODNEI CAILLEAUX

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIO CESAR LATSCH

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERITENDENCIA REGIONAL III
DO INSS - COORDENACAO EM
GESTAO DE BENEFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME LIMA DE ALMEIDA

ADVOGADO ANANIAS DE CARVALHO
ARRAIS(OAB: 99812/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR LATSCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A MM. Juiz(a) JOANA DE MATTOS COLARES da 1ª Vara do

Trabalho de Petrópolis, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) JULIO CESAR LATSCH, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, querendo, se

manifestar(em) sobre o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da empresa Executada e requerer(em) as

provas cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

ESMERALDA REIS LOPES

Servidor

Processo Nº ATSum-0100444-61.2020.5.01.0301
RECLAMANTE A.B.B.

ADVOGADO JOÃO CARLOS FABRE DOS
REIS(OAB: 87083/RJ)

RECLAMADO H.C.D.C.L.M.

ADVOGADO ROSANGELA DE OLIVEIRA
MAGALHAES(OAB: 81350/RJ)

ADVOGADO CLARICE FERNANDES LEMOS
WANDERLEY(OAB: 149362/RJ)

ADVOGADO TAIANE LIMA DE CASTRO(OAB:
202410/RJ)

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

R.P.Q.

TERCEIRO
INTERESSADO

M.P.V.C.

Intimado(s)/Citado(s):
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  - M.P.V.C.

Tomar ciência do(a) Edital de ID 311e0ec.

Processo Nº ATSum-0100444-61.2020.5.01.0301
RECLAMANTE A.B.B.

ADVOGADO JOÃO CARLOS FABRE DOS
REIS(OAB: 87083/RJ)

RECLAMADO H.C.D.C.L.M.

ADVOGADO ROSANGELA DE OLIVEIRA
MAGALHAES(OAB: 81350/RJ)

ADVOGADO CLARICE FERNANDES LEMOS
WANDERLEY(OAB: 149362/RJ)

ADVOGADO TAIANE LIMA DE CASTRO(OAB:
202410/RJ)

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

R.P.Q.

TERCEIRO
INTERESSADO

M.P.V.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.P.Q.

Tomar ciência do(a) Edital de ID b7e3044.

Processo Nº ATSum-0100912-88.2021.5.01.0301
RECLAMANTE STEFANNY DE CARVALHO DIAS

ADVOGADO MARCIA APARECIDA
FERREIRA(OAB: 178163/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CLINICO DE CORREAS
LTDA - ME

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO PAULO VIANNA CORDEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSELI PIRES QUITETE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO PAULO VIANNA CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCO PAULO VIANNA CORDEIRO

A MM. Juíza do Trabalho, Dra. JOANA DE MATTOS COLARES ,

Substituta da 1ª Vara do Trabalho de Petrópolis, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) citados(s) MARCO PAULO

VIANNA CORDEIRO, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para, querendo, se manifestar(em) sobre o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da empresa Executada e

requerer(em) as provas cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

LILIAN DE LACERDA FERNANDES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100912-88.2021.5.01.0301
RECLAMANTE STEFANNY DE CARVALHO DIAS

ADVOGADO MARCIA APARECIDA
FERREIRA(OAB: 178163/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CLINICO DE CORREAS
LTDA - ME

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO PAULO VIANNA CORDEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSELI PIRES QUITETE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI PIRES QUITETE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROSELI PIRES QUITETE

A MM. Juíza do Trabalho, Dra. JOANA DE MATTOS COLARES ,

Substituta da 1ª Vara do Trabalho de Petrópolis, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) citados(s) ROSELI PIRES

QUITETE, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para,

querendo, se manifestar(em) sobre o incidente de desconsideração

da personalidade jurídica da empresa Executada e requerer(em) as

provas cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.
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LILIAN DE LACERDA FERNANDES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100867-84.2021.5.01.0301
RECLAMANTE LOISE EMMERICK DIAS

ADVOGADO LISLIE ALMEIDA DIAS(OAB:
76141/RJ)

ADVOGADO RAFAEL PINHEIRAL ROCHA(OAB:
175680/RJ)

RECLAMADO HUNGRY APPLICATIONS
SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA
- EPP

ADVOGADO LEONARDO GARCIA DE
MATTOS(OAB: 84303/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA ROCHA DE CASTRO
MATTOS(OAB: 102723/RJ)

ADVOGADO JOSÉ LUIS DE OLIVEIRA(OAB:
88638/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NICHOLAS CANHOLATO LEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

RONALD CAVALCANTI LEDO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICHOLAS CANHOLATO LEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NICHOLAS CANHOLATO LEDO

A MM. Juíza do Trabalho, Dra. JOANA DE MATTOS COLARES ,

Substituta da 1ª Vara do Trabalho de Petrópolis, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) citados(s) NICHOLAS

CANHOLATO LEDO, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para, querendo, se manifestar(em) sobre o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da empresa Executada e

requerer(em) as provas cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

LILIAN DE LACERDA FERNANDES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100867-84.2021.5.01.0301
RECLAMANTE LOISE EMMERICK DIAS

ADVOGADO LISLIE ALMEIDA DIAS(OAB:
76141/RJ)

ADVOGADO RAFAEL PINHEIRAL ROCHA(OAB:
175680/RJ)

RECLAMADO HUNGRY APPLICATIONS
SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA
- EPP

ADVOGADO LEONARDO GARCIA DE
MATTOS(OAB: 84303/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA ROCHA DE CASTRO
MATTOS(OAB: 102723/RJ)

ADVOGADO JOSÉ LUIS DE OLIVEIRA(OAB:
88638/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NICHOLAS CANHOLATO LEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

RONALD CAVALCANTI LEDO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALD CAVALCANTI LEDO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RONALD CAVALCANTI LEDO FILHO

A MM. Juíza do Trabalho, Dra. JOANA DE MATTOS COLARES ,

Substituta da 1ª Vara do Trabalho de Petrópolis, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) citados(s) RONALD

CAVALCANTI LEDO FILHO, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para, querendo, se manifestar(em) sobre o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da empresa Executada e

requerer(em) as provas cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

LILIAN DE LACERDA FERNANDES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100344-04.2023.5.01.0301
RECLAMANTE CARLA APARECIDA DA COSTA

BENTO

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

RECLAMADO DROGARIA GALANTI DE NOVA
IGUACU LTDA - FALIDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA GALANTI DE NOVA IGUACU LTDA - FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A MM. Juíza do Trabalho, Dra. JOANA DE MATTOS COLARES ,

Substituta da 1ª Vara do Trabalho de Petrópolis, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

DROGARIA GALANTI DE NOVA IGUACU LTDA - FALIDO, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar ciência da

Sentença id. 9133350, que na ação ajuizada por CARLA

APARECIDA DA COSTA BENTO em face de DROGARIA GALANTI

DE NOVA IGUAÇU LTDA. - FALIDO, JULGOU PROCEDENTES

EM PARTE e à REVELIA os pedidos, na forma da fundamentação

que integra a referida decisão, bem como para ciência de que a

oposição de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM CARÁTER

PROTELATÓRIO ensejará a cominação imediata de multa de 02%

(dois por cento) sobre o valor da condenação atualizado. Prazo de

08 (oito) dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

LILIAN DE LACERDA FERNANDES

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100668-28.2022.5.01.0301
RECLAMANTE JULIO CESAR SCHMIDT

ADVOGADO ARTHUR ANTONIO DE SA(OAB:
205680/RJ)

ADVOGADO Fernando Henrique Ferreira de
Souza(OAB: 90531/RJ)

RECLAMADO FORTE BRUNO PIRES -
MONITORAMENTO E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR SCHMIDT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JULIO CESAR SCHMIDT

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

informarem os números de suas contas bancárias, respectivas

agências e Bancos, no prazo de 08 (oito) dias, ficando cada parte

fica responsável pela correta indicação de sua conta bancária.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

ESMERALDA REIS LOPES

Servidor

Processo Nº ATSum-0100142-61.2022.5.01.0301
RECLAMANTE PRISCILA DOS SANTOS MARQUES

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

RECLAMADO DROGARIA GALANTI DE NOVA
IGUACU LTDA - FALIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA DOS SANTOS MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PRISCILA DOS SANTOS MARQUES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição da Certidão de Habilitação de Crédito, no

prazo de 10 (dez) dias, ficando ciente de que deverá informar no

prazo de 01 (um) ano, independentemente de nova intimação, se

houve o recebimento do crédito perante o Juízo Universal.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

FERNANDA LEAL GARCIA PORTELLA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100566-06.2022.5.01.0301
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE DE BARROS

ADVOGADO DHYOVANA AGUIAR PINTO MAZZI
LEAL(OAB: 233108/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO FLAVIO PAULO DO VALLE VIEIRA
BRAGA NASCIMENTO(OAB:
130771/RJ)

RECLAMADO CEREAIS BRAMIL LTDA

ADVOGADO Anderson Jorge Faria de Oliveira(OAB:
167994/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PEDRO HENRIQUE DE BARROS

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA VIRTUAL PARA INSTRUÇÃO DO FEITO

Ficam os advogados notificados da designação da audiência,

conforme abaixo, oportunidade em que as partes deverão estar

presentes para depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

Deverão os patronos dar ciência aos respectivos constituintes, bem

como às testemunhas, se houver, inclusive quanto aos meios de

acesso à sala virtual de audiências (LINK ou ID/SENHA). Não

dispondo o participante de recursos tecnológicos para acesso

estável à sala virtual, deverá se apresentar na sala física de

audiências desta 1ª VT/Petrópolis (rua Professor Plínio Leite, sem

número, Vila Macedo, Centro, Petrópolis/RJ, CEP 25.620-200.

Referência: próximo ao número 44, atrás do Supermercado

Multimix).

Tipo: Instrução

Data: 10/04/2024

Hora: 12h00

Sala: 1ªVT/PET

Meios de acesso à sala virtual (Plataforma ZOOM):

LINK:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01.pet?pwd=YkkrQkY4R1NlMzFTU2dsMmFZZ

UNtQT09

ou

ID DA REUNIÃO: 963 061 0640  SENHA: 470862

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.ju.br/processo-

judicial-eletronico.

PETROPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

MAGDA DOS SANTOS BROCHADO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100566-06.2022.5.01.0301
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE DE BARROS

ADVOGADO DHYOVANA AGUIAR PINTO MAZZI
LEAL(OAB: 233108/RJ)

ADVOGADO FLAVIO PAULO DO VALLE VIEIRA
BRAGA NASCIMENTO(OAB:
130771/RJ)

RECLAMADO CEREAIS BRAMIL LTDA

ADVOGADO Anderson Jorge Faria de Oliveira(OAB:
167994/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEREAIS BRAMIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CEREAIS BRAMIL LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA VIRTUAL PARA INSTRUÇÃO DO FEITO

Ficam os advogados notificados da designação da audiência,

conforme abaixo, oportunidade em que as partes deverão estar

presentes para depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

Deverão os patronos dar ciência aos respectivos constituintes, bem

como às testemunhas, se houver, inclusive quanto aos meios de

acesso à sala virtual de audiências (LINK ou ID/SENHA). Não

dispondo o participante de recursos tecnológicos para acesso

estável à sala virtual, deverá se apresentar na sala física de

audiências desta 1ª VT/Petrópolis (rua Professor Plínio Leite, sem

número, Vila Macedo, Centro, Petrópolis/RJ, CEP 25.620-200.

Referência: próximo ao número 44, atrás do Supermercado

Multimix).

Tipo: Instrução

Data: 10/04/2024

Hora: 12h00

Sala: 1ªVT/PET

Meios de acesso à sala virtual (Plataforma ZOOM):

LINK:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01.pet?pwd=YkkrQkY4R1NlMzFTU2dsMmFZZ

UNtQT09

ou

ID DA REUNIÃO: 963 061 0640  SENHA: 470862

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.ju.br/processo-

judicial-eletronico.

PETROPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

MAGDA DOS SANTOS BROCHADO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100372-40.2021.5.01.0301

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMANTE MATEUS DE SANTANA DA SILVA

ADVOGADO GABRIELA AUGUSTO MONTEIRO
DE SOUZA(OAB: 223814/RJ)

ADVOGADO RITA APARECIDA QUINELATO DE
ARAUJO(OAB: 110891/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ NUNES DA COSTA
BIANCHI(OAB: 224969/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALEXANDRE SANTANA
BATISTA

LEILOEIRO RICARDO IGNACIO XAVIER
CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS DE SANTANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MATEUS DE SANTANA DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

indicar meios efetivos de execução, no prazo de 30 (trinta) dias,

sob pena de eventual e oportuna aplicação da prescrição

intercorrente.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

LILIAN DE LACERDA FERNANDES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101652-85.2017.5.01.0301
RECLAMANTE JORGE MAXIMO DE SOUZA

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA DEIRO
COSTA(OAB: 188778/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO PAULA BARREIRO SITONIO(OAB:
209456/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO CARLOS GOMES MOUTINHO DE
CARVALHO(OAB: 77410/RJ)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE MAXIMO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da retificação e atualização dos cálculos.

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

FRANZ LEIBAR DE BARROS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101652-85.2017.5.01.0301
RECLAMANTE JORGE MAXIMO DE SOUZA

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA DEIRO
COSTA(OAB: 188778/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO PAULA BARREIRO SITONIO(OAB:
209456/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO CARLOS GOMES MOUTINHO DE
CARVALHO(OAB: 77410/RJ)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da retificação e atualização dos cálculos.

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

FRANZ LEIBAR DE BARROS

Assessor

Processo Nº ATSum-0075700-22.2008.5.01.0301
RECLAMANTE EVANDRO ESPINDOLA DE OLIVEIRA

CASTRO

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

ADVOGADO sidney david pildervasser(OAB:
38519/RJ)

ADVOGADO SERGIO LUIZ FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 238641/RJ)

ADVOGADO VITORIA GORGES LOPES(OAB:
197284/RJ)

ADVOGADO NEWTON RINALDI AZEVEDO(OAB:
254604/RJ)

RECLAMADO VALDEIR ALVES DE SOUZA

ADVOGADO OSWALDO JOSE PIRES
GOMES(OAB: 100610/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO ESPINDOLA DE OLIVEIRA CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EVANDRO ESPINDOLA DE OLIVEIRA

CASTRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi realizada a ativação do convênio determinado e

será aguardada a resposta pelo prazo devido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

VINICIUS MARTINS DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100344-04.2023.5.01.0301
RECLAMANTE CARLA APARECIDA DA COSTA

BENTO

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

RECLAMADO DROGARIA GALANTI DE NOVA
IGUACU LTDA - FALIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA APARECIDA DA COSTA BENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9133350

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, na ação ajuizada por CARLA APARECIDA DA

COSTA BENTO em face de DROGARIA GALANTI DE NOVA

IGUAÇU LTDA. - FALIDO, JULGO PROCEDENTES EM PARTE e

à REVELIA os pedidos, na forma da fundamentação supra que

integra esta decisão, para:

1) DETERMINAR que a parte Ré proceda à baixa na CTPS com

data de 19.04.2023 (com a projeção do aviso prévio proporcional),

devendo a parte Ré efetuar a respectiva anotação da CTPS da

parte Autora em data a ser oportunamente designada pela

Secretaria da Vara, sob pena de multa no valor fixo de R$1.000,00

(um mil reais), sendo que, na ausência da parte Ré, a Secretaria da

Vara deverá proceder à anotação a qualquer momento, sem nova

designação de data, nos termos do § 1º do artigo 39 da CLT.

2) CONDENAR a parte Ré a entregar as guias para saque do

FGTS, sob pena de multa no valor fixo de R$1.000,00(um mil reais).

Caso não haja a entrega das guias, deverá ser expedido ALVARÁ

para saque dos depósitos de FGTS.

3) CONDENAR a parte Ré ao pagamento das seguintes verbas

contratuais e rescisórias: diferenças salariais em razão do

reajuste normativo não concedido a partir de 01.03.2021 até a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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dispensa, de aviso prévio proporcional, salários retidos de outubro,

novembro, dezembro de 2022 e janeiro de 2023 e saldo de salário

de 10 dias de fevereiro de 2023, férias 2021/2022 integrais com 1/3,

férias 2022/2023 proporcionais 09/12 com 1/3, 13º salário de 2022

integral, 13º salário 2023 proporcional 04/12, depósitos de FGTS de

janeiro de 2022 até a dispensa, indenização compensatória de 40%,

no valor líquido de R$126.606,67 (nos limites do pedido).

4) CONDENAR a parte Ré ao pagamento dos honorários

advocatícios sucumbenciais  de 10% (dez por cento)

(R$12.660,67) .

Custas de R$2.785,35, calculadas sobre o valor da condenação de

R$139.267,34, pela parte Ré.

OBSERVE-SE que a atualização deverá ocorrer até a data da

decretação da falência, nos termos do inciso II do artigo 9º da Lei

nº 11.101/2005.

Depois do transito em julgado e da atualização pela Contadoria,

deverá ser expedida CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

NA FALÊNCIA.

A) INTIMEM-SE as partes (sendo a Ré por EDITAL) para ciência

da presente sentença, no prazo de 08 (oito) dias, bem como para

ciência de que a oposição de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

COM CARÁTER PROTELATÓRIO ensejará a cominação imediata

de multa de 02% (dois por cento) sobre o valor da condenação

atualizado. Ao mesmo tempo, a fim de registro nos autos para futuro

pagamento, INTIME-SE a parte Autora para informar o número de

sua conta bancária, respectiva agência e Banco, no prazo de 08

(oito) dias, ficando a parte Autora responsável pela correta

indicação de sua conta bancária. Ainda ao mesmo tempo, INTIME-

SE a parte Autora apresentar cópia da r. sentença de falência e

do termo de nomeação, com o nome e o endereço completo do

administrador judicial, para possibilitar o prosseguimento do feito, no

prazo de 08 (oito) dias.

B) Transcorrido in albis o prazo recursal, ou havendo o trânsito sem

a alteração do resultado da presente sentença, CERTIFIQUE-SE e

REGISTRE-SE o trânsito em julgado.

C) Após, designem-se dia e hora para que ambas as partes

compareçam à Secretaria da Vara para cumprimento da(s)

obrigação(ões) de fazer referente(s) à CTPS e à entrega de guias

PPP, para saque do FGTS (sob pena de multa de R$1.000,00 (um

mil reais) para cada obrigação de fazer) e para habilitação no

seguro-desemprego (sob pena de indenização substitutiva),

INTIMANDO-SE ambas as partes e seus advogados, devendo a

parte autora comparecer portando sua CPTS. Nas intimações

deverá constar que o não comparecimento da parte autora

acarretará a presunção de cumprimento da(s) obrigação(ões) de

fazer (falta de interesse da autora) e o não comparecimento da

parte ré importará na aplicação imediata da(s) multa(s) de

R$1.000,00 (um mil reais) para cada obrigação de fazer, a

ser(em) incluída(s) na execução, nos termos dos artigos 536 e 537

do CPC. Na ausência da parte ré, independentemente da aplicação

da multa, deverá a Secretaria da Vara proceder à anotação a

qualquer momento, sem nova designação de data, nos termos do §

1º do artigo 39 da CLT, observando-se o disposto no título

executivo..

D) Em seguida, tratando-se de título executivo líquido, remetam-se

os autos à CONTADORIA para atualização até a data da

decretação da falência, nos termos do inciso II do artigo 9º da Lei

nº 11.101/2005.

E) INTIMEM-SE a parte Autora e a Massa Falida para ciência dos

cálculos, no prazo de 05 (cinco) dias.

F) Transcorrendo in albis os prazos acima, expeça-se a CERTIDÃO

PARA FINS de HABILITAÇÃO no JUÍZO FALIMENTAR. A

Secretaria da Vara deverá INTIMAR o CREDOR para ciência da

expedição da Certidão de Habilitação de Crédito, no prazo de 10

(dez) dias, ficando ciente de que deverá informar no prazo de 01

(um) ano, independentemente de nova intimação, se houve o

recebimento do crédito perante o Juízo Universal.

G) Após o prazo de 10 (dez) dias para ciência da expedição da

Certidão de Habilitação de Crédito, SUSPENDA-SE/SOBRESTE-

SE o processo até o encerramento da Recuperação Judicial ou da

Falência (“Falência ou recuperação Judicial (50142)”).

DNGB

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101063-83.2023.5.01.0301
RECLAMANTE ANA KELLY AZEVEDO CARVALHO

ADVOGADO DIEGO RABELLO NEVES(OAB:
165249/RJ)

ADVOGADO MARIANA LEITE CALAZANS(OAB:
242015/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CLINICO DE CORREAS
LTDA - ME

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

ADVOGADO MARIA FERNANDA CENTIEIRO DO
NASCIMENTO(OAB: 161513/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA KELLY AZEVEDO CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1cbce99

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7848
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Pelo exposto, na ação ajuizada por ANA KELLY AZEVEDO

CARVALHO em face de HOSPITAL CLINICO DE CORREAS LTDA.

- ME, JULGO PROCEDENTES EM PARTE e à REVELIA os

pedidos, na forma da fundamentação supra que integra esta

decisão, para:

1) DECLARAR a rescisão indireta do contrato de emprego,

devendo a parte Ré proceder à baixa na CTPS da parte Autora com

a data de 20.10.2023 (já com a projeção do aviso prévio), em dia a

ser designado oportunamente pela Secretaria da Vara, sob pena de

multa no valor fixo de R$1.000,00 (um mil reais), ficando a

Secretaria da Vara autorizada a proceder à anotação em caso de

ausência da parte Ré.

2) CONDENAR a parte Ré a entregar as guias para habilitação

no seguro-desemprego, sob pena de pagamento de indenização

substitutiva.

3) CONDENAR a parte Ré ao pagamento das seguintes verbas

contratuais e rescisórias: saldo de salário de 14 dias de

Setembro/2023 e o depósito de FGTS correspondente, depósitos de

FGTS do período contratual, aviso prévio indenizado de 36 dias e o

depósito de FGTS correspondente, reflexo do aviso prévio

indenizado sobre o 13º salário (1/12) e sobre as férias (1/12) com

1/3, férias integrais de 2022 com 1/3, férias proporcionais de 2023

(4/12) com 1/3, 13º salário proporcional de 2021, 13º salário integral

de 2022, 13º salário proporcional de 2023, indenização

compensatória de 40%, no valor líquido de R$15.009,20 (nos limites

de cada pedido).

4) CONDENAR a Ré ao pagamento da multa do § 8º do artigo 477

da CLT, no valor líquido de R$1.639,00.

5) CONDENAR a parte Ré ao pagamento da multa do artigo 467

da CLT a incidir sobre as verbas rescisórias em sentido estrito

pleiteadas (saldo de salários, aviso prévio, férias, 13º salário,

depósitos de FGTS e indenização compensatória de 40%), no valor

líquido de R$2.050,61 (nos limites do pedido).

6) CONDENAR a parte Ré ao pagamento dos honorários

advocatícios sucumbenciais  de 10% (dez por cento)

(R$1.869,88) .

Custas de R$411,37, calculadas sobre o valor da condenação de

R$20.568,69, pela parte Ré.

A) INTIMEM-SE as partes para ciência da presente sentença, no

prazo de 08 (oito) dias, bem como para ciência de que a oposição

d e  E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O  C O M  C A R Á T E R

PROTELATÓRIO ensejará a cominação imediata de multa de 02%

(dois por cento) sobre o valor da condenação atualizado. Ao mesmo

tempo, a fim de registro nos autos para futuro pagamento, INTIME-

SE a parte Autora para informar o número de sua conta bancária,

respectiva agência e Banco, no prazo de 08 (oito) dias, ficando a

parte Autora responsável pela correta indicação de sua conta

bancária.

B) Transcorrido in albis o prazo recursal, ou havendo o trânsito sem

a alteração do resultado da presente sentença, CERTIFIQUE-SE e

REGISTRE-SE o trânsito em julgado.

C) Após, designem-se dia e hora para que ambas as partes

compareçam à Secretaria da Vara para cumprimento da(s)

obrigação(ões) de fazer referente(s) à CTPS e à entrega de guias

para habilitação no seguro-desemprego  (sob pena de

indenização substitutiva), INTIMANDO-SE ambas as partes e seus

advogados, devendo a parte autora comparecer portando sua

CPTS.  Nas  in t imações deverá  constar  que  o  não

comparecimento da parte autora acarretará a presunção de

cumprimento da(s) obrigação(ões) de fazer (falta de interesse da

autora) e o não comparecimento da parte ré importará na

aplicação imediata da(s) multa(s) de R$1.000,00 (um mil reais)

para cada obrigação de fazer, a ser(em) incluída(s) na execução,

nos termos dos artigos 536 e 537 do CPC. Na ausência da parte ré,

independentemente da aplicação da multa, deverá a Secretaria da

Vara proceder à anotação a qualquer momento, sem nova

designação de data, nos termos do § 1º do artigo 39 da CLT,

observando-se o disposto no título executivo. Caso a parte ré não

compareça para anotação da CTPS e para entrega das guias,

expeça-se OFÍCIO a Superintendência Regional do Trabalho, para

aplicação das penalidades administrativas cabíveis, informando que

a Ré não efetuou as anotações da CTPS, sendo que as mesmas

tiveram que ser efetuadas pela Secretaria da Vara, de acordo com o

§ 1º do artigo 39 da CLT. Deverá constar expressamente o

CNPJ/CPF e o endereço da parte ré no referido Ofício.

D) Em seguida, tratando-se de título executivo líquido, remetam-se

os autos à CONTADORIA para atualização.

DNGB

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101054-24.2023.5.01.0301
RECLAMANTE ANDREA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO IAGO OSORIO VIDAL(OAB:
216883/RJ)

ADVOGADO THAMIRES APARECIDA DOS
SANTOS PIMENTEL(OAB:
242700/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CLINICO DE CORREAS
LTDA - ME

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

ADVOGADO MARIA FERNANDA CENTIEIRO DO
NASCIMENTO(OAB: 161513/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7849
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA CRISTINA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ae9fb0d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, na ação ajuizada por ANDREA CRISTINA DA SILVA

em face de HOSPITAL CLINICO DE CORREAS LTDA. - ME,

JULGO PROCEDENTES EM PARTE e à REVELIA os pedidos, na

forma da fundamentação supra que integra esta decisão, para:

1) DECLARAR a rescisão indireta do contrato de emprego,

devendo a parte Ré proceder à baixa na CTPS da parte Autora com

a data de 12.10.2023, em dia a ser designado oportunamente pela

Secretaria da Vara, sob pena de multa no valor fixo de R$1.000,00

(um mil reais), ficando a Secretaria da Vara autorizada a proceder à

anotação em caso de ausência da parte Ré.

2) CONDENAR a parte Ré a entregar as guias para habilitação

no seguro-desemprego, sob pena de pagamento de indenização

substitutiva.

3) CONDENAR a parte Ré ao pagamento das seguintes verbas

contratuais e rescisórias: salários atrasados, aviso prévio de 36

dias, férias proporcionais com 1/3, com 13º salário proporcional do

ano de 2023, depósitos de FGTS, indenização compensatória

40%aviso prévio indenizado, saldo de salário, férias vencidas com

1/3, férias proporcionais com 1/3, férias decorrentes da projeção do

aviso prévio indenizado com 1/3, 13º salário proporcional 2023, 13º

salário decorrente da projeção do aviso prévio indenizado, 13º

salário proporcional 2022, salário 09/2023, depósitos de FGTS,

indenização compensatória de 40%, no valor l íquido de

R$13.818,16  (nos l imites de cada pedido).

4) CONDENAR a Ré ao pagamento da multa do § 8º do artigo 477

da CLT, no valor líquido de R$1.584,00.

5) CONDENAR a parte Ré ao pagamento dos honorários

advocatícios sucumbenciais  de 10% (dez por cento)

(R$1.540,22) .

Custas de R$338,85, calculadas sobre o valor da condenação de

R$16.942,38, pela parte Ré.

A) INTIMEM-SE as partes para ciência da presente sentença, no

prazo de 08 (oito) dias, bem como para ciência de que a oposição

d e  E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O  C O M  C A R Á T E R

PROTELATÓRIO ensejará a cominação imediata de multa de 02%

(dois por cento) sobre o valor da condenação atualizado. Ao mesmo

tempo, a fim de registro nos autos para futuro pagamento, INTIME-

SE a parte Autora para informar o número de sua conta bancária,

respectiva agência e Banco, no prazo de 08 (oito) dias, ficando a

parte Autora responsável pela correta indicação de sua conta

bancária.

B) Transcorrido in albis o prazo recursal, ou havendo o trânsito sem

a alteração do resultado da presente sentença, CERTIFIQUE-SE e

REGISTRE-SE o trânsito em julgado.

C) Após, designem-se dia e hora para que ambas as partes

compareçam à Secretaria da Vara para cumprimento da(s)

obrigação(ões) de fazer referente(s) à CTPS e à entrega de guias

para habilitação no seguro-desemprego  (sob pena de

indenização substitutiva), INTIMANDO-SE ambas as partes e seus

advogados, devendo a parte autora comparecer portando sua

CPTS.  Nas  in t imações deverá  constar  que  o  não

comparecimento da parte autora acarretará a presunção de

cumprimento da(s) obrigação(ões) de fazer (falta de interesse da

autora) e o não comparecimento da parte ré importará na

aplicação imediata da(s) multa(s) de R$1.000,00 (um mil reais)

para cada obrigação de fazer, a ser(em) incluída(s) na execução,

nos termos dos artigos 536 e 537 do CPC. Na ausência da parte ré,

independentemente da aplicação da multa, deverá a Secretaria da

Vara proceder à anotação a qualquer momento, sem nova

designação de data, nos termos do § 1º do artigo 39 da CLT,

observando-se o disposto no título executivo. Caso a parte ré não

compareça para anotação da CTPS e para entrega das guias,

expeça-se OFÍCIO a Superintendência Regional do Trabalho, para

aplicação das penalidades administrativas cabíveis, informando que

a Ré não efetuou as anotações da CTPS, sendo que as mesmas

tiveram que ser efetuadas pela Secretaria da Vara, de acordo com o

§ 1º do artigo 39 da CLT. Deverá constar expressamente o

CNPJ/CPF e o endereço da parte ré no referido Ofício.

D) Em seguida, tratando-se de título executivo líquido, remetam-se

os autos à CONTADORIA para atualização.

DNGB

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101194-58.2023.5.01.0301
RECLAMANTE ANA CRISTINA ALMEIDA DE PAULA

ADVOGADO BRUNO JOSE DA COSTA(OAB:
200949/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CLINICO DE CORREAS
LTDA - ME

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

ADVOGADO MARIA FERNANDA CENTIEIRO DO
NASCIMENTO(OAB: 161513/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA ALMEIDA DE PAULA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7850
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e82b5c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, na ação ajuizada por ANA CRISTINA ALMEIDA DE

PAULA em face de HOSPITAL CLINICO DE CORREAS LTDA. -

ME, JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO o pedido

referente às alegadas demais anotações na CTPS que não seriam

feitas desde 2017, por inépcia do pedido, nos termos do inciso III do

§ 1º do artigo 330, do inciso I do artigo 330 e do inciso I do artigo

485 do CPC e, no mérito, JULGO PROCEDENTES EM PARTE e à

REVELIA os pedidos, na forma da fundamentação supra que

integra esta decisão, para:

1) DETERMINAR que a parte Ré proceda à baixa na CTPS da

parte Autora com a data de 22.06.2023 (já com a projeção do aviso

prévio proporcional), em dia a ser designado oportunamente pela

Secretaria da Vara, sob pena de multa no valor fixo de R$1.000,00

(um mil reais), ficando a Secretaria da Vara autorizada a proceder à

anotação em caso de ausência da parte Ré.

2) CONDENAR a parte Ré a entregar as guias para saque do

FGTS, sob pena de multa no valor fixo de R$1.000,00 (um mil

reais), bem como a entregar as guias para habilitação no seguro

-desemprego, sob pena neste caso de pagamento de indenização

substitutiva. Caso não haja a entrega das guias, deverá ser

expedido ALVARÁ para saque dos depósitos de FGTS.

3) CONDENAR a parte Ré ao pagamento das seguintes verbas

contratuais e rescisórias: aviso prévio indenizado, saldo de salário

de 05 dias, 13º salário proporcional (06/12), férias vencidas

2022/2023 com 1/3, reflexos das férias proporcionais sobre aviso

prévio, depósitos de FGTS, indenização compensatória de 40%, no

valor líquido de R$36.603,50 (nos limites de cada pedido).

4) CONDENAR a Ré ao pagamento da multa do § 8º do artigo 477

da CLT, no valor líquido de R$1.514,91.

5) CONDENAR a parte Ré ao pagamento da multa do artigo 467

da CLT a incidir sobre as verbas rescisórias em sentido estrito

pleiteadas (saldo de salários, aviso prévio, férias, 13º salário,

depósitos de FGTS e indenização compensatória de 40%), no valor

líquido de R$18.301,75 (nos limites de cada pedido).

6) CONDENAR a parte Ré ao pagamento dos honorários

advocatícios sucumbenciais  de 10% (dez por cento)

(R$5.642,02) .

Custas de R$1.241,24, calculadas sobre o valor da condenação de

R$62.062,18, pela parte Ré.

A) INTIMEM-SE as partes para ciência da presente sentença, no

prazo de 08 (oito) dias, bem como para ciência de que a oposição

d e  E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O  C O M  C A R Á T E R

PROTELATÓRIO ensejará a cominação imediata de multa de 02%

(dois por cento) sobre o valor da condenação atualizado. Ao mesmo

tempo, a fim de registro nos autos para futuro pagamento, INTIME-

SE a parte Autora para informar o número de sua conta bancária,

respectiva agência e Banco, no prazo de 08 (oito) dias, ficando a

parte Autora responsável pela correta indicação de sua conta

bancária.

B) Transcorrido in albis o prazo recursal, ou havendo o trânsito sem

a alteração do resultado da presente sentença, CERTIFIQUE-SE e

REGISTRE-SE o trânsito em julgado.

C) Após, designem-se dia e hora para que ambas as partes

compareçam à Secretaria da Vara para cumprimento da(s)

obrigação(ões) de fazer referente(s) à CTPS e à entrega de guias

para saque do FGTS (sob pena de multa de R$1.000,00 (um mil

reais) para cada obrigação de fazer) e para habilitação no seguro-

desemprego (sob pena de indenização substitutiva),, INTIMANDO-

SE ambas as partes e seus advogados, devendo a parte autora

comparecer portando sua CPTS. Nas intimações deverá constar

que o não comparecimento da parte autora acarretará a

presunção de cumprimento da(s) obrigação(ões) de fazer (falta

de interesse da autora) e o não comparecimento da parte ré

importará na aplicação imediata da(s) multa(s) de R$1.000,00

(um mil reais) para cada obrigação de fazer, a ser(em) incluída(s)

na execução, nos termos dos artigos 536 e 537 do CPC. Na

ausência da parte ré, independentemente da aplicação da multa,

deverá a Secretaria da Vara proceder à anotação a qualquer

momento, sem nova designação de data, nos termos do § 1º do

artigo 39 da CLT, observando-se o disposto no título executivo.

D) Em seguida, tratando-se de título executivo líquido, remetam-se

os autos à CONTADORIA para atualização.

DNGB

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101194-58.2023.5.01.0301
RECLAMANTE ANA CRISTINA ALMEIDA DE PAULA

ADVOGADO BRUNO JOSE DA COSTA(OAB:
200949/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CLINICO DE CORREAS
LTDA - ME

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

ADVOGADO MARIA FERNANDA CENTIEIRO DO
NASCIMENTO(OAB: 161513/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL CLINICO DE CORREAS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e82b5c

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7851
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, na ação ajuizada por ANA CRISTINA ALMEIDA DE

PAULA em face de HOSPITAL CLINICO DE CORREAS LTDA. -

ME, JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO o pedido

referente às alegadas demais anotações na CTPS que não seriam

feitas desde 2017, por inépcia do pedido, nos termos do inciso III do

§ 1º do artigo 330, do inciso I do artigo 330 e do inciso I do artigo

485 do CPC e, no mérito, JULGO PROCEDENTES EM PARTE e à

REVELIA os pedidos, na forma da fundamentação supra que

integra esta decisão, para:

1) DETERMINAR que a parte Ré proceda à baixa na CTPS da

parte Autora com a data de 22.06.2023 (já com a projeção do aviso

prévio proporcional), em dia a ser designado oportunamente pela

Secretaria da Vara, sob pena de multa no valor fixo de R$1.000,00

(um mil reais), ficando a Secretaria da Vara autorizada a proceder à

anotação em caso de ausência da parte Ré.

2) CONDENAR a parte Ré a entregar as guias para saque do

FGTS, sob pena de multa no valor fixo de R$1.000,00 (um mil

reais), bem como a entregar as guias para habilitação no seguro

-desemprego, sob pena neste caso de pagamento de indenização

substitutiva. Caso não haja a entrega das guias, deverá ser

expedido ALVARÁ para saque dos depósitos de FGTS.

3) CONDENAR a parte Ré ao pagamento das seguintes verbas

contratuais e rescisórias: aviso prévio indenizado, saldo de salário

de 05 dias, 13º salário proporcional (06/12), férias vencidas

2022/2023 com 1/3, reflexos das férias proporcionais sobre aviso

prévio, depósitos de FGTS, indenização compensatória de 40%, no

valor líquido de R$36.603,50 (nos limites de cada pedido).

4) CONDENAR a Ré ao pagamento da multa do § 8º do artigo 477

da CLT, no valor líquido de R$1.514,91.

5) CONDENAR a parte Ré ao pagamento da multa do artigo 467

da CLT a incidir sobre as verbas rescisórias em sentido estrito

pleiteadas (saldo de salários, aviso prévio, férias, 13º salário,

depósitos de FGTS e indenização compensatória de 40%), no valor

líquido de R$18.301,75 (nos limites de cada pedido).

6) CONDENAR a parte Ré ao pagamento dos honorários

advocatícios sucumbenciais  de 10% (dez por cento)

(R$5.642,02) .

Custas de R$1.241,24, calculadas sobre o valor da condenação de

R$62.062,18, pela parte Ré.

A) INTIMEM-SE as partes para ciência da presente sentença, no

prazo de 08 (oito) dias, bem como para ciência de que a oposição

d e  E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O  C O M  C A R Á T E R

PROTELATÓRIO ensejará a cominação imediata de multa de 02%

(dois por cento) sobre o valor da condenação atualizado. Ao mesmo

tempo, a fim de registro nos autos para futuro pagamento, INTIME-

SE a parte Autora para informar o número de sua conta bancária,

respectiva agência e Banco, no prazo de 08 (oito) dias, ficando a

parte Autora responsável pela correta indicação de sua conta

bancária.

B) Transcorrido in albis o prazo recursal, ou havendo o trânsito sem

a alteração do resultado da presente sentença, CERTIFIQUE-SE e

REGISTRE-SE o trânsito em julgado.

C) Após, designem-se dia e hora para que ambas as partes

compareçam à Secretaria da Vara para cumprimento da(s)

obrigação(ões) de fazer referente(s) à CTPS e à entrega de guias

para saque do FGTS (sob pena de multa de R$1.000,00 (um mil

reais) para cada obrigação de fazer) e para habilitação no seguro-

desemprego (sob pena de indenização substitutiva),, INTIMANDO-

SE ambas as partes e seus advogados, devendo a parte autora

comparecer portando sua CPTS. Nas intimações deverá constar

que o não comparecimento da parte autora acarretará a

presunção de cumprimento da(s) obrigação(ões) de fazer (falta

de interesse da autora) e o não comparecimento da parte ré

importará na aplicação imediata da(s) multa(s) de R$1.000,00

(um mil reais) para cada obrigação de fazer, a ser(em) incluída(s)

na execução, nos termos dos artigos 536 e 537 do CPC. Na

ausência da parte ré, independentemente da aplicação da multa,

deverá a Secretaria da Vara proceder à anotação a qualquer

momento, sem nova designação de data, nos termos do § 1º do

artigo 39 da CLT, observando-se o disposto no título executivo.

D) Em seguida, tratando-se de título executivo líquido, remetam-se

os autos à CONTADORIA para atualização.

DNGB

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101054-24.2023.5.01.0301
RECLAMANTE ANDREA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO IAGO OSORIO VIDAL(OAB:
216883/RJ)

ADVOGADO THAMIRES APARECIDA DOS
SANTOS PIMENTEL(OAB:
242700/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CLINICO DE CORREAS
LTDA - ME

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

ADVOGADO MARIA FERNANDA CENTIEIRO DO
NASCIMENTO(OAB: 161513/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL CLINICO DE CORREAS LTDA - ME

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ae9fb0d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, na ação ajuizada por ANDREA CRISTINA DA SILVA

em face de HOSPITAL CLINICO DE CORREAS LTDA. - ME,

JULGO PROCEDENTES EM PARTE e à REVELIA os pedidos, na

forma da fundamentação supra que integra esta decisão, para:

1) DECLARAR a rescisão indireta do contrato de emprego,

devendo a parte Ré proceder à baixa na CTPS da parte Autora com

a data de 12.10.2023, em dia a ser designado oportunamente pela

Secretaria da Vara, sob pena de multa no valor fixo de R$1.000,00

(um mil reais), ficando a Secretaria da Vara autorizada a proceder à

anotação em caso de ausência da parte Ré.

2) CONDENAR a parte Ré a entregar as guias para habilitação

no seguro-desemprego, sob pena de pagamento de indenização

substitutiva.

3) CONDENAR a parte Ré ao pagamento das seguintes verbas

contratuais e rescisórias: salários atrasados, aviso prévio de 36

dias, férias proporcionais com 1/3, com 13º salário proporcional do

ano de 2023, depósitos de FGTS, indenização compensatória

40%aviso prévio indenizado, saldo de salário, férias vencidas com

1/3, férias proporcionais com 1/3, férias decorrentes da projeção do

aviso prévio indenizado com 1/3, 13º salário proporcional 2023, 13º

salário decorrente da projeção do aviso prévio indenizado, 13º

salário proporcional 2022, salário 09/2023, depósitos de FGTS,

indenização compensatória de 40%, no valor l íquido de

R$13.818,16  (nos l imites de cada pedido).

4) CONDENAR a Ré ao pagamento da multa do § 8º do artigo 477

da CLT, no valor líquido de R$1.584,00.

5) CONDENAR a parte Ré ao pagamento dos honorários

advocatícios sucumbenciais  de 10% (dez por cento)

(R$1.540,22) .

Custas de R$338,85, calculadas sobre o valor da condenação de

R$16.942,38, pela parte Ré.

A) INTIMEM-SE as partes para ciência da presente sentença, no

prazo de 08 (oito) dias, bem como para ciência de que a oposição

d e  E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O  C O M  C A R Á T E R

PROTELATÓRIO ensejará a cominação imediata de multa de 02%

(dois por cento) sobre o valor da condenação atualizado. Ao mesmo

tempo, a fim de registro nos autos para futuro pagamento, INTIME-

SE a parte Autora para informar o número de sua conta bancária,

respectiva agência e Banco, no prazo de 08 (oito) dias, ficando a

parte Autora responsável pela correta indicação de sua conta

bancária.

B) Transcorrido in albis o prazo recursal, ou havendo o trânsito sem

a alteração do resultado da presente sentença, CERTIFIQUE-SE e

REGISTRE-SE o trânsito em julgado.

C) Após, designem-se dia e hora para que ambas as partes

compareçam à Secretaria da Vara para cumprimento da(s)

obrigação(ões) de fazer referente(s) à CTPS e à entrega de guias

para habilitação no seguro-desemprego  (sob pena de

indenização substitutiva), INTIMANDO-SE ambas as partes e seus

advogados, devendo a parte autora comparecer portando sua

CPTS.  Nas  in t imações deverá  constar  que  o  não

comparecimento da parte autora acarretará a presunção de

cumprimento da(s) obrigação(ões) de fazer (falta de interesse da

autora) e o não comparecimento da parte ré importará na

aplicação imediata da(s) multa(s) de R$1.000,00 (um mil reais)

para cada obrigação de fazer, a ser(em) incluída(s) na execução,

nos termos dos artigos 536 e 537 do CPC. Na ausência da parte ré,

independentemente da aplicação da multa, deverá a Secretaria da

Vara proceder à anotação a qualquer momento, sem nova

designação de data, nos termos do § 1º do artigo 39 da CLT,

observando-se o disposto no título executivo. Caso a parte ré não

compareça para anotação da CTPS e para entrega das guias,

expeça-se OFÍCIO a Superintendência Regional do Trabalho, para

aplicação das penalidades administrativas cabíveis, informando que

a Ré não efetuou as anotações da CTPS, sendo que as mesmas

tiveram que ser efetuadas pela Secretaria da Vara, de acordo com o

§ 1º do artigo 39 da CLT. Deverá constar expressamente o

CNPJ/CPF e o endereço da parte ré no referido Ofício.

D) Em seguida, tratando-se de título executivo líquido, remetam-se

os autos à CONTADORIA para atualização.

DNGB

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101063-83.2023.5.01.0301
RECLAMANTE ANA KELLY AZEVEDO CARVALHO

ADVOGADO DIEGO RABELLO NEVES(OAB:
165249/RJ)

ADVOGADO MARIANA LEITE CALAZANS(OAB:
242015/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CLINICO DE CORREAS
LTDA - ME

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

ADVOGADO MARIA FERNANDA CENTIEIRO DO
NASCIMENTO(OAB: 161513/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL CLINICO DE CORREAS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1cbce99
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, na ação ajuizada por ANA KELLY AZEVEDO

CARVALHO em face de HOSPITAL CLINICO DE CORREAS LTDA.

- ME, JULGO PROCEDENTES EM PARTE e à REVELIA os

pedidos, na forma da fundamentação supra que integra esta

decisão, para:

1) DECLARAR a rescisão indireta do contrato de emprego,

devendo a parte Ré proceder à baixa na CTPS da parte Autora com

a data de 20.10.2023 (já com a projeção do aviso prévio), em dia a

ser designado oportunamente pela Secretaria da Vara, sob pena de

multa no valor fixo de R$1.000,00 (um mil reais), ficando a

Secretaria da Vara autorizada a proceder à anotação em caso de

ausência da parte Ré.

2) CONDENAR a parte Ré a entregar as guias para habilitação

no seguro-desemprego, sob pena de pagamento de indenização

substitutiva.

3) CONDENAR a parte Ré ao pagamento das seguintes verbas

contratuais e rescisórias: saldo de salário de 14 dias de

Setembro/2023 e o depósito de FGTS correspondente, depósitos de

FGTS do período contratual, aviso prévio indenizado de 36 dias e o

depósito de FGTS correspondente, reflexo do aviso prévio

indenizado sobre o 13º salário (1/12) e sobre as férias (1/12) com

1/3, férias integrais de 2022 com 1/3, férias proporcionais de 2023

(4/12) com 1/3, 13º salário proporcional de 2021, 13º salário integral

de 2022, 13º salário proporcional de 2023, indenização

compensatória de 40%, no valor líquido de R$15.009,20 (nos limites

de cada pedido).

4) CONDENAR a Ré ao pagamento da multa do § 8º do artigo 477

da CLT, no valor líquido de R$1.639,00.

5) CONDENAR a parte Ré ao pagamento da multa do artigo 467

da CLT a incidir sobre as verbas rescisórias em sentido estrito

pleiteadas (saldo de salários, aviso prévio, férias, 13º salário,

depósitos de FGTS e indenização compensatória de 40%), no valor

líquido de R$2.050,61 (nos limites do pedido).

6) CONDENAR a parte Ré ao pagamento dos honorários

advocatícios sucumbenciais  de 10% (dez por cento)

(R$1.869,88) .

Custas de R$411,37, calculadas sobre o valor da condenação de

R$20.568,69, pela parte Ré.

A) INTIMEM-SE as partes para ciência da presente sentença, no

prazo de 08 (oito) dias, bem como para ciência de que a oposição

d e  E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O  C O M  C A R Á T E R

PROTELATÓRIO ensejará a cominação imediata de multa de 02%

(dois por cento) sobre o valor da condenação atualizado. Ao mesmo

tempo, a fim de registro nos autos para futuro pagamento, INTIME-

SE a parte Autora para informar o número de sua conta bancária,

respectiva agência e Banco, no prazo de 08 (oito) dias, ficando a

parte Autora responsável pela correta indicação de sua conta

bancária.

B) Transcorrido in albis o prazo recursal, ou havendo o trânsito sem

a alteração do resultado da presente sentença, CERTIFIQUE-SE e

REGISTRE-SE o trânsito em julgado.

C) Após, designem-se dia e hora para que ambas as partes

compareçam à Secretaria da Vara para cumprimento da(s)

obrigação(ões) de fazer referente(s) à CTPS e à entrega de guias

para habilitação no seguro-desemprego  (sob pena de

indenização substitutiva), INTIMANDO-SE ambas as partes e seus

advogados, devendo a parte autora comparecer portando sua

CPTS.  Nas  in t imações deverá  constar  que  o  não

comparecimento da parte autora acarretará a presunção de

cumprimento da(s) obrigação(ões) de fazer (falta de interesse da

autora) e o não comparecimento da parte ré importará na

aplicação imediata da(s) multa(s) de R$1.000,00 (um mil reais)

para cada obrigação de fazer, a ser(em) incluída(s) na execução,

nos termos dos artigos 536 e 537 do CPC. Na ausência da parte ré,

independentemente da aplicação da multa, deverá a Secretaria da

Vara proceder à anotação a qualquer momento, sem nova

designação de data, nos termos do § 1º do artigo 39 da CLT,

observando-se o disposto no título executivo. Caso a parte ré não

compareça para anotação da CTPS e para entrega das guias,

expeça-se OFÍCIO a Superintendência Regional do Trabalho, para

aplicação das penalidades administrativas cabíveis, informando que

a Ré não efetuou as anotações da CTPS, sendo que as mesmas

tiveram que ser efetuadas pela Secretaria da Vara, de acordo com o

§ 1º do artigo 39 da CLT. Deverá constar expressamente o

CNPJ/CPF e o endereço da parte ré no referido Ofício.

D) Em seguida, tratando-se de título executivo líquido, remetam-se

os autos à CONTADORIA para atualização.

DNGB

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100279-82.2018.5.01.0301
RECLAMANTE GUIOMAR FLAVIA DANTAS DE

ARAUJO

ADVOGADO ROBERTA BRAGA POZZATO(OAB:
161124/RJ)

RECLAMADO GUSTAVO DE SOUZA COUTINHO

RECLAMADO ERNESTINA DE FATIMA VALERIO

RECLAMADO EROTILDES DA APARECIDA
VALERIO

ADVOGADO PAULO CESAR DA ROCHA
AZEVEDO(OAB: 44767/RJ)
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RECLAMADO GABRIBABY COMERCIO E
CONFECCAO DE ROUPAS LTDA. -
ME

ADVOGADO ENIO JOSÉ GARCIA DE
SOUSA(OAB: 71385/RJ)

RECLAMADO FABIANA BORSARI DE MELLO
COUTINHO

RECLAMADO MUNDO DA CRIANCA COMERCIO
DE ROUPAS LTDA. - ME

ADVOGADO ENIO JOSÉ GARCIA DE
SOUSA(OAB: 71385/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUIOMAR FLAVIA DANTAS DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GUIOMAR FLAVIA DANTAS DE ARAUJO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

indicar meios efetivos de execução, no prazo de 30 (trinta) dias,

sob pena de eventual e oportuna aplicação da prescrição

intercorrente.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

EDUARDO AMORIM CARDOSO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100099-56.2024.5.01.0301
RECLAMANTE DARLAN DE OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO ROBERTA SOARES BARROZO(OAB:
135584/RJ)

RECLAMADO GRAVISA ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLAN DE OLIVEIRA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f64045b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, JULGO EXTINTO o PROCESSO SEM RESOLUÇÃO

de MÉRITO, nos termos do inciso III do artigo 485 do CPC, na

forma da fundamentação supra que integra esta decisão.

Custas de R$2.874,96, calculadas sobre o valor dado à causa de

R$143.748,24, pela parte Autora, isenta do recolhimento, diante da

concessão do benefício da Justiça gratuita, nos termos do § 3º do

artigo 790 da CLT.

INTIME-SE a parte Autora para ciência da presente sentença,

bem como para ciência de que a oposição de EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO COM CARÁTER PROTELATÓRIO ensejará a

cominação imediata de multa de 02% (dois por cento) sobre o valor

da causa atualizado, tudo no prazo de 08 (oito) dias.

Decorrido o prazo recursal, CERTIFIQUE-SE e REGISTRE-SE o

trânsito em julgado.

Por fim, ARQUIVE-SE DEFINITIVAMENTE.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100584-61.2021.5.01.0301
RECLAMANTE MAURO ALVES MOREIRA

ADVOGADO JOÃO CARLOS FABRE DOS
REIS(OAB: 87083/RJ)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL AUTONOMO
HOSPITAL ALCIDES CARNEIRO

ADVOGADO ANA CAROLINA SANT ANNA
LISBOA(OAB: 177139/RJ)

ADVOGADO EDUARDO LUIZ OLETTO(OAB:
210942/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL AUTONOMO HOSPITAL ALCIDES
CARNEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a29825d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO dos Embargos à Execução opostos

pelo SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO HOSPITAL ALCIDES

CARNEIRO e os julgo EXTINTOS SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, por ausência de garantia do Juízo, na forma da

fundamentação supra que integra esta decisão.

Custas de R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis

centavos), pela embargante/executada ao final.

Indefiro os honorários advocatícios sucumbenciais, vez que eles

são devidos pela sucumbência ocorrida na ação ajuizada, e não em

virtude da oposição de embargos à execução. Além disso, o artigo

791-A da CLT não fixou honorários advocatícios sucumbenciais na

fase de execução. Ademais, não é aplicável nem supletiva, nem

subsidiariamente (artigo 15 do CPC) o § 1º do artigo 85 do CPC,

vez que não há omissão na legislação trabalhista específica, bem

como em razão de incompatibilidade. Pelos mesmos fundamentos,

não é aplicável a Súmula nº 517 do C. STJ ao processo do trabalho.

A) INTIMEM-SE para ciência da presente sentença, bem como para

ciência de que a oposição de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

COM CARÁTER PROTELATÓRIO ensejará a cominação imediata

de multa de 02% (dois por cento) sobre o valor exequendo

atualizado.

B) Transcorrido in albis o prazo recursal, ou havendo o trânsito em
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julgado em fase de execução sem a alteração do resultado da

presente sentença, INTIME-SE a parte Exequente para indicar

meios efetivos de execução, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena

de eventual e oportuna aplicação da prescrição intercorrente.

C) Transcorrendo in albis o prazo acima (item B), SUSPENDA-

SE/SOBRESTE-SE o processo por 02 (dois) anos a partir do

decurso do prazo da parte Exequente. Para tanto, a SECRETARIA

da VARA deverá proceder da seguinte forma: na “Análise de

Execução” escolha-se “Sobrestamento” e, em seguida, selecione a

opção “Execução Frustrada (276)”.

dbm

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100584-61.2021.5.01.0301
RECLAMANTE MAURO ALVES MOREIRA

ADVOGADO JOÃO CARLOS FABRE DOS
REIS(OAB: 87083/RJ)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL AUTONOMO
HOSPITAL ALCIDES CARNEIRO

ADVOGADO ANA CAROLINA SANT ANNA
LISBOA(OAB: 177139/RJ)

ADVOGADO EDUARDO LUIZ OLETTO(OAB:
210942/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO ALVES MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a29825d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO dos Embargos à Execução opostos

pelo SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO HOSPITAL ALCIDES

CARNEIRO e os julgo EXTINTOS SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, por ausência de garantia do Juízo, na forma da

fundamentação supra que integra esta decisão.

Custas de R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis

centavos), pela embargante/executada ao final.

Indefiro os honorários advocatícios sucumbenciais, vez que eles

são devidos pela sucumbência ocorrida na ação ajuizada, e não em

virtude da oposição de embargos à execução. Além disso, o artigo

791-A da CLT não fixou honorários advocatícios sucumbenciais na

fase de execução. Ademais, não é aplicável nem supletiva, nem

subsidiariamente (artigo 15 do CPC) o § 1º do artigo 85 do CPC,

vez que não há omissão na legislação trabalhista específica, bem

como em razão de incompatibilidade. Pelos mesmos fundamentos,

não é aplicável a Súmula nº 517 do C. STJ ao processo do trabalho.

A) INTIMEM-SE para ciência da presente sentença, bem como para

ciência de que a oposição de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

COM CARÁTER PROTELATÓRIO ensejará a cominação imediata

de multa de 02% (dois por cento) sobre o valor exequendo

atualizado.

B) Transcorrido in albis o prazo recursal, ou havendo o trânsito em

julgado em fase de execução sem a alteração do resultado da

presente sentença, INTIME-SE a parte Exequente para indicar

meios efetivos de execução, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena

de eventual e oportuna aplicação da prescrição intercorrente.

C) Transcorrendo in albis o prazo acima (item B), SUSPENDA-

SE/SOBRESTE-SE o processo por 02 (dois) anos a partir do

decurso do prazo da parte Exequente. Para tanto, a SECRETARIA

da VARA deverá proceder da seguinte forma: na “Análise de

Execução” escolha-se “Sobrestamento” e, em seguida, selecione a

opção “Execução Frustrada (276)”.

dbm

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100704-07.2021.5.01.0301
RECLAMANTE NATHALI MELO DE MEDEIROS

ADVOGADO LETTICIA VENTURA SOARES
TORRES(OAB: 195655/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CLINICO DE CORREAS
LTDA - ME

ADVOGADO CLARICE FERNANDES LEMOS
WANDERLEY(OAB: 149362/RJ)

ADVOGADO TAIANE LIMA DE CASTRO(OAB:
202410/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VISION MED ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIMED

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALI MELO DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NATHALI MELO DE MEDEIROS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

requerer o que for de seu interesse, no prazo de 30 (trinta) dias, sob

pena de eventual e oportuna aplicação da prescrição intercorrente.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

EDUARDO AMORIM CARDOSO DA SILVA

Assessor
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Processo Nº ATSum-0100117-53.2019.5.01.0301
RECLAMANTE MARIA JOSE DE CARVALHO

ADVOGADO VALDIR LIMA(OAB: 64483/RJ)

RECLAMADO RITA DE CASSIA DA SILVA
COMERCIO DE ROUPAS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA JOSE DE CARVALHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do despacho id. b695e81 e da expedição do mandado

determinado.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

LILIAN DE LACERDA FERNANDES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100769-41.2017.5.01.0301
RECLAMANTE DAMIAO DIEGO DO VALLE PEREIRA

ADVOGADO EDUARDO VANZAN(OAB: 61009/RJ)

RECLAMADO ALVARO GERARD BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMIAO DIEGO DO VALLE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DAMIAO DIEGO DO VALLE PEREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

indicar meios efetivos de execução, no prazo de 30 (trinta) dias,

sob pena de eventual e oportuna aplicação da prescrição

intercorrente.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

ESMERALDA REIS LOPES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100416-25.2022.5.01.0301
RECLAMANTE JOAO EVANGELISTA DE BARROS

SILVA

ADVOGADO GYSELLE DE BARROS
SERENO(OAB: 182759/RJ)

RECLAMADO EBLEN PORTO DISTRIBUIDORA
EIRELI - ME

ADVOGADO Joselito Lopes Botelho(OAB:
135567/RJ)

ADVOGADO JEFFERSON DE FARIA
SOARES(OAB: 64889/RJ)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO EVANGELISTA DE BARROS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOAO EVANGELISTA DE BARROS SILVA

Fica V.Sa intimado para tomar ciência que foi redesignado o INÍCIO

da PERÍCIA, devendo as partes e os advogados agendarem a data

de realização da perícia DIRETAMENTE com o perito, no prazo de

10 (dez) dias, informando nos autos a respectiva data, sendo

desnecessária a abertura de conclusão neste caso, devendo

apenas ser REGISTRADO NO PJE o prazo de 30 (trinta) dias para

entrega do laudo depois da data marcada para a perícia, para

controle interno.

Após a realização da perícia, terá o perito o prazo de 30 (trinta)

dias para a apresentação do respectivo laudo.

Observe-se também que os assistentes técnicos indicados deverão

ser intimados pelas respectivas partes ou advogados.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

EDUARDO AMORIM CARDOSO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100416-25.2022.5.01.0301
RECLAMANTE JOAO EVANGELISTA DE BARROS

SILVA

ADVOGADO GYSELLE DE BARROS
SERENO(OAB: 182759/RJ)

RECLAMADO EBLEN PORTO DISTRIBUIDORA
EIRELI - ME

ADVOGADO Joselito Lopes Botelho(OAB:
135567/RJ)

ADVOGADO JEFFERSON DE FARIA
SOARES(OAB: 64889/RJ)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBLEN PORTO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EBLEN PORTO DISTRIBUIDORA EIRELI -

ME

Fica V.Sa intimado para tomar ciência que foi redesignado o INÍCIO

da PERÍCIA, devendo as partes e os advogados agendarem a data

de realização da perícia DIRETAMENTE com o perito, no prazo de

10 (dez) dias, informando nos autos a respectiva data, sendo

desnecessária a abertura de conclusão neste caso, devendo

apenas ser REGISTRADO NO PJE o prazo de 30 (trinta) dias para

entrega do laudo depois da data marcada para a perícia, para

controle interno.

Após a realização da perícia, terá o perito o prazo de 30 (trinta)

dias para a apresentação do respectivo laudo.

Observe-se também que os assistentes técnicos indicados deverão

ser intimados pelas respectivas partes ou advogados.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

EDUARDO AMORIM CARDOSO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0011389-75.2015.5.01.0301
RECLAMANTE CARLOS ALEXANDRE BRANCO

BARBOSA

ADVOGADO FAUSTO LUIS CABRAL DE
MELLO(OAB: 121925/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO JOSE LOPES DA
SILVEIRA(OAB: 45912/RJ)

RECLAMADO CARLOS ROBERTO DE PAULA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE CARVALHO
CRUZ(OAB: 97104/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLOS ROBERTO DE PAULA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

indicar meios efetivos de execução, no prazo de 30 (trinta) dias,

sob pena de eventual e oportuna aplicação da prescrição

intercorrente.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

ESMERALDA REIS LOPES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101006-65.2023.5.01.0301
RECLAMANTE PRISCILA RODRIGUES NEVES DA

SILVA

ADVOGADO AUDREY RANGEL DE GOUVEA(OAB:
368806/SP)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA RODRIGUES NEVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PRISCILA RODRIGUES NEVES DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado o INÍCIO da PERÍCIA, devendo as

partes e os advogados agendarem a data de realização da perícia

DIRETAMENTE com o perito, no prazo de 10 (dez) dias,

informando nos autos a respectiva data, sendo desnecessária a

abertura de conclusão neste caso, devendo apenas ser

REGISTRADO NO PJE o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do

laudo depois da data marcada para a perícia, para controle interno.

Após a realização da perícia, terá o perito o prazo de 30 (trinta)

dias para a apresentação do respectivo laudo.

Observe-se também que os assistentes técnicos indicados deverão

ser intimados pelas respectivas partes ou advogados.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

EDUARDO AMORIM CARDOSO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101006-65.2023.5.01.0301
RECLAMANTE PRISCILA RODRIGUES NEVES DA

SILVA

ADVOGADO AUDREY RANGEL DE GOUVEA(OAB:
368806/SP)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado o INÍCIO da PERÍCIA, devendo as

partes e os advogados agendarem a data de realização da perícia

DIRETAMENTE com o perito, no prazo de 10 (dez) dias,

informando nos autos a respectiva data, sendo desnecessária a

abertura de conclusão neste caso, devendo apenas ser

REGISTRADO NO PJE o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do

laudo depois da data marcada para a perícia, para controle interno.

Após a realização da perícia, terá o perito o prazo de 30 (trinta)

dias para a apresentação do respectivo laudo.

Observe-se também que os assistentes técnicos indicados deverão

ser intimados pelas respectivas partes ou advogados.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

EDUARDO AMORIM CARDOSO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101798-29.2017.5.01.0301
RECLAMANTE GLEIDSON SIMIAO DE SOUZA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO TECH CABLE DO BRASIL SISTEMAS
DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUES(OAB:
79681/RJ)

RECLAMADO RCA TV NORTE LTDA

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUES(OAB:
79681/RJ)

TESTEMUNHA ROGERIO DE SOUZA BULL

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEIDSON SIMIAO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"...INTIME-SE a parte autora para apresentar os cálculos de

liquidação (por meio do Pje-Calc, com arquivo extensão

“PJC”), inclusive da contribuição previdenciária incidente, no prazo

de 08 (oito) dias, devendo a parte autora ficar ciente de que sua

inércia poderá acarretar oportunamente a aplicação da prescrição

intercorrente."

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

FRANZ LEIBAR DE BARROS

Assessor

Processo Nº ATAlc-0100583-08.2023.5.01.0301
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE DO ROSARIO

ZABICKI RAMOS

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

RECLAMADO DELUNA SOLUCOES EM LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO VERA LUCIA MELO DE
AZEVEDO(OAB: 180542/RJ)

ADVOGADO JOSILEIDA DA ROCHA
PRAXEDES(OAB: 132696/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELUNA SOLUCOES EM LOGISTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2111bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

           P E L O E X P O S T O, a1ª Vara do Trabalho de

Petrópolis julgaIMPROCEDENTESos Embargos de Declaração

suscitados pelo autor, nos termos da fundamentação supra.

 Intimem-se as partes.

 E, na forma da lei, foi a presente ata digitada e

assinada.

 ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA

MORELI

 Juíza Titular de Vara do Trabalho
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    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0100583-08.2023.5.01.0301
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE DO ROSARIO

ZABICKI RAMOS

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

RECLAMADO DELUNA SOLUCOES EM LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO VERA LUCIA MELO DE
AZEVEDO(OAB: 180542/RJ)

ADVOGADO JOSILEIDA DA ROCHA
PRAXEDES(OAB: 132696/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE DO ROSARIO ZABICKI RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2111bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

           P E L O E X P O S T O, a1ª Vara do Trabalho de

Petrópolis julgaIMPROCEDENTESos Embargos de Declaração

suscitados pelo autor, nos termos da fundamentação supra.

 Intimem-se as partes.

 E, na forma da lei, foi a presente ata digitada e

assinada.

 ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA

MORELI

 Juíza Titular de Vara do Trabalho

 

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0100869-54.2021.5.01.0301
RECLAMANTE E.B.T.L.

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO R.M.D.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.B.T.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 17862a1.

2ª VARA DO TRABALHO DE PETRÓPOLIS

Edital

Processo Nº ATSum-0100280-30.2019.5.01.0302
RECLAMANTE ANDERSON DOS SANTOS LUIZ

ADVOGADO TALITA CECILIA SOUZA KLOH
BARRETO DE OLIVEIRA(OAB:
152303/RJ)

RECLAMADO COMECO CONSTRUCOES E
PERFURACOES LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

JOCIMAR DA SILVA BRAGA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRENO DE FREITAS BRANDAO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCIMAR DA SILVA BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS da 2ª

Vara do Trabalho de Petrópolis, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) JOCIMAR DA

SILVA BRAGA , que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para tomar ciência da desconsideração da personalidade jurídica no

presente feito, devendo apresentar contestação em 15 dias, na

forma do art. 135 do NCPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.
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RAFAEL SCHETTINI ALVAREZ

Assessor

Processo Nº ATSum-0100280-30.2019.5.01.0302
RECLAMANTE ANDERSON DOS SANTOS LUIZ

ADVOGADO TALITA CECILIA SOUZA KLOH
BARRETO DE OLIVEIRA(OAB:
152303/RJ)

RECLAMADO COMECO CONSTRUCOES E
PERFURACOES LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

JOCIMAR DA SILVA BRAGA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRENO DE FREITAS BRANDAO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENO DE FREITAS BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS da 2ª

Vara do Trabalho de Petrópolis, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) BRENO DE

FREITAS BRANDAO , que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para tomar ciência da desconsideração da personalidade

jurídica no presente feito, devendo apresentar contestação em 15

dias, na forma do art. 135 do NCPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL SCHETTINI ALVAREZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100524-17.2023.5.01.0302
RECLAMANTE VITORIA LUMA DOS SANTOS ALVES

DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

RECLAMADO DANIELE PELIZONI MENEZES DOS
SANTOS

RECLAMADO PRISCILA BATISTA NUNES
14465390750

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA BATISTA NUNES 14465390750

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A MM. Juiz(a) ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS da 2ª

Vara do Trabalho de Petrópolis, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele t iverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) PRISCILA

BATISTA NUNES 14465390750, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ciência da presente Ação e da audiência,

que será realizada por videoconferência (art. 15, §1º e art. 16, V, do

Ato Conjunto CSJT/CGJT. Nº006 de 2020), na data de Inicial por

videoconferência - Sala "2A.VT/PET": 02/05/2024 10:30horas. 1-

A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam. 2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3-

Determina-se a realização de audiência INICIAL virtual nos

presentes autos, a ser realizada através da plataforma de

videoconferência Zoom, instituída pelo Conselho Superior da

Justiça do Trabalho por força do Ato Conjunto TST. CSJT GP N.

54/2020, disponibilizado no dia 29/12/2020 e publicado no DEJT

30/12/2020, podendo ser acessada através do link:Entrar na reunião

Zoom https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.pet, ID da reunião: 498 823

4234; Senha de acesso: 123456.4 Para viabilização da audiência,

deve-se acessar o link acima indicado. A sala virtual deverá ser

acessada pelas partes, advogados por intermédio de computador,

telefone celular ou tablet.. 5- O acesso em telefones, celulares e

tablets pode ser feito com a instalação do aplicativo. 6- Cada parte e

seus advogados poderão participar do ato em sua residência,

cientes de que a participação em audiência telepresencial exige que

as partes e demais participantes sigam a MESMA LITURGIA dos

atos processuais presenciais, inclusive quanto às vestimentas, local

adequado e seguro, em condições satisfatórias e com isolamento

acústico para manter a lisura da prova, nos termos do art. 7ºVI e art.

8º II, III do Provimento CR Nº02/2023. 7- Para os advogados,

ascredenciais de acessosão as mesmasutilizadas para

a c e s s o a o  E s c r i t ó r i o  D i g i t a l  d o  C N J

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces). 8-
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Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei. 09-Deverão ser observadas as

cominações para as partes previstas no art. 844 da CLT, sendo que

em relação ao réu a ausência de defesa implicará na aplicação da

revelia e efeitos da confissão. 09.1) Caso não haja a presença da

parte, nem de seu advogado será aplicado o arquivamento para a

parte autora, na forma do § 2º do art. 844 e a revelia com os efeitos

da confissão para o réu, conforme autorizado pelo § 5º do art. 844,

da CLT. 10- Cabe ao advogado efet ivar,  além de seu

credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação

em cada processo em que pretenda atuar.11-O(s) Réu(s)

deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos salariais

do período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de FGTS

se houver pedido de diferenças a este título, na forma do art. 396 do

CPC e sob as penas do art. 400 do CPC. 12-As testemunhas virão

na forma do art. 825 da CLT. 14-Solicita-se ao advogado do Réu

que apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes

do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ),

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

EDUARDO JOSE NOEL

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100064-64.2022.5.01.0302
RECLAMANTE SIDNEY DA MAIA FILHO

ADVOGADO GIORDANO DA SILVA KLING(OAB:
131095/RJ)

ADVOGADO VITORIA GORGES LOPES(OAB:
197284/RJ)

ADVOGADO sidney david pildervasser(OAB:
38519/RJ)

ADVOGADO SERGIO LUIZ FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 238641/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

RECLAMADO DROGARIA GALANTI DE NOVA
IGUACU LTDA - FALIDO

RECLAMADO CRISTIANO GALANTI

RECLAMADO ADRIANA ALVES DE OLIVEIRA
NUNES

RECLAMADO FRANCO GALANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO GALANTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS da 2ª

Vara do Trabalho de Petrópolis, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) CRISTIANO

GALANTI, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência da Sentença Idb657f07 em 8 dias, bem como de que

deverá realizar o pagamento em 48 hs, sob pena de penhora (art.

880 da CLT) e de que, em caso de bloqueio on line positivo, será

convolado em penhora o valor bloqueado para os fins do art. 884 da

CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL SCHETTINI ALVAREZ

Assessor

Processo Nº ATSum-0100064-64.2022.5.01.0302
RECLAMANTE SIDNEY DA MAIA FILHO

ADVOGADO GIORDANO DA SILVA KLING(OAB:
131095/RJ)

ADVOGADO VITORIA GORGES LOPES(OAB:
197284/RJ)

ADVOGADO sidney david pildervasser(OAB:
38519/RJ)

ADVOGADO SERGIO LUIZ FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 238641/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

RECLAMADO DROGARIA GALANTI DE NOVA
IGUACU LTDA - FALIDO

RECLAMADO CRISTIANO GALANTI

RECLAMADO ADRIANA ALVES DE OLIVEIRA
NUNES

RECLAMADO FRANCO GALANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA ALVES DE OLIVEIRA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS da 2ª
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Vara do Trabalho de Petrópolis, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) ADRIANA ALVES

DE OLIVEIRA NUNES, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência da Sentença Idb657f07 em 8 dias, bem como

de que deverá realizar o pagamento em 48 hs, sob pena de

penhora (art. 880 da CLT) e de que, em caso de bloqueio on line

positivo, será convolado em penhora o valor bloqueado para os fins

do art. 884 da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL SCHETTINI ALVAREZ

Assessor

Processo Nº ATSum-0100064-64.2022.5.01.0302
RECLAMANTE SIDNEY DA MAIA FILHO

ADVOGADO GIORDANO DA SILVA KLING(OAB:
131095/RJ)

ADVOGADO VITORIA GORGES LOPES(OAB:
197284/RJ)

ADVOGADO sidney david pildervasser(OAB:
38519/RJ)

ADVOGADO SERGIO LUIZ FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 238641/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

RECLAMADO DROGARIA GALANTI DE NOVA
IGUACU LTDA - FALIDO

RECLAMADO CRISTIANO GALANTI

RECLAMADO ADRIANA ALVES DE OLIVEIRA
NUNES

RECLAMADO FRANCO GALANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCO GALANTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS da 2ª

Vara do Trabalho de Petrópolis, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) FRANCO

GALANTI, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência da Sentença Idb657f07 em 8 dias, bem como de que

deverá realizar o pagamento em 48 hs, sob pena de penhora (art.

880 da CLT) e de que, em caso de bloqueio on line positivo, será

convolado em penhora o valor bloqueado para os fins do art. 884 da

CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL SCHETTINI ALVAREZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000149-28.2011.5.01.0302
RECLAMANTE LUIS CARLOS RIBEIRO

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO GIORDANO DA SILVA KLING(OAB:
131095/RJ)

RECLAMADO BARBARA DE REZENDE
FERNANDES

RECLAMADO ALFA PETROPOLIS SERVICOS E
VEICULACAO PUBLICITARIA LTDA -
ME

RECLAMADO CLAUDIA DE REZENDE FERNANDES

RECLAMADO EVANDO AFONSO DE ABREU

RECLAMADO FABRICIO BORGES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA DE REZENDE FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS da 2ª

Vara do Trabalho de Petrópolis, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) CLAUDIA DE

REZENDE FERNANDES, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para ciência da Sentença Id50a2fa8 em 8 dias, bem

como de que deverá realizar o pagamento em 48 hs, sob pena de

penhora (art. 880 da CLT) e de que, em caso de bloqueio on line

positivo, será convolado em penhora o valor bloqueado para os fins

do art. 884 da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:
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http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL SCHETTINI ALVAREZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000149-28.2011.5.01.0302
RECLAMANTE LUIS CARLOS RIBEIRO

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO GIORDANO DA SILVA KLING(OAB:
131095/RJ)

RECLAMADO BARBARA DE REZENDE
FERNANDES

RECLAMADO ALFA PETROPOLIS SERVICOS E
VEICULACAO PUBLICITARIA LTDA -
ME

RECLAMADO CLAUDIA DE REZENDE FERNANDES

RECLAMADO EVANDO AFONSO DE ABREU

RECLAMADO FABRICIO BORGES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDO AFONSO DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS da 2ª

Vara do Trabalho de Petrópolis, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) EVANDO

AFONSO DE ABREU, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência da Sentença Id50a2fa8 em 8 dias, bem como

de que deverá realizar o pagamento em 48 hs, sob pena de

penhora (art. 880 da CLT) e de que, em caso de bloqueio on line

positivo, será convolado em penhora o valor bloqueado para os fins

do art. 884 da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL SCHETTINI ALVAREZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101193-70.2023.5.01.0302
RECLAMANTE FABIANE CRISTINA BULL NEIVA

ADVOGADO FAUSTO LUIS CABRAL DE
MELLO(OAB: 121925/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO JOSE LOPES DA
SILVEIRA(OAB: 45912/RJ)

RECLAMADO GILCEMAR MARTINS DE SOUZA

RECLAMADO RENATA BERNARDES SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA BERNARDES SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A MM. Juiz(a) ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS da 2ª

Vara do Trabalho de Petrópolis, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE CITAÇÃO  v i rem ou dele t iverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) RENATA

BERNARDES SOUZA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência da presente Ação e da audiência, que será

realizada por videoconferência (art. 15, §1º e art. 16, V, do Ato

Conjunto CSJT/CGJT. Nº006 de 2020), na data de Inicial por

videoconferência - Sala "2A.VT/PET": 02/05/2024 08:45horas. 1-

A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam. 2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3-

Determina-se a realização de audiência INICIAL virtual nos

presentes autos, a ser realizada através da plataforma de

videoconferência Zoom, instituída pelo Conselho Superior da

Justiça do Trabalho por força do Ato Conjunto TST. CSJT GP N.

54/2020, disponibilizado no dia 29/12/2020 e publicado no DEJT

30/12/2020, podendo ser acessada através do link:Entrar na reunião

Zoom https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.pet, ID da reunião: 498 823

4234; Senha de acesso: 123456.4 Para viabilização da audiência,

deve-se acessar o link acima indicado. A sala virtual deverá ser

acessada pelas partes, advogados por intermédio de computador,

telefone celular ou tablet.. 5- O acesso em telefones, celulares e

tablets pode ser feito com a instalação do aplicativo. 6- Cada parte e

seus advogados poderão participar do ato em sua residência,
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cientes de que a participação em audiência telepresencial exige que

as partes e demais participantes sigam a MESMA LITURGIA dos

atos processuais presenciais, inclusive quanto às vestimentas, local

adequado e seguro, em condições satisfatórias e com isolamento

acústico para manter a lisura da prova, nos termos do art. 7ºVI e art.

8º II, III do Provimento CR Nº02/2023. 7- Para os advogados,

ascredenciais de acessosão as mesmasutilizadas para

a c e s s o a o  E s c r i t ó r i o  D i g i t a l  d o  C N J

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces). 8-

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei. 09-Deverão ser observadas as

cominações para as partes previstas no art. 844 da CLT, sendo que

em relação ao réu a ausência de defesa implicará na aplicação da

revelia e efeitos da confissão. 09.1) Caso não haja a presença da

parte, nem de seu advogado será aplicado o arquivamento para a

parte autora, na forma do § 2º do art. 844 e a revelia com os efeitos

da confissão para o réu, conforme autorizado pelo § 5º do art. 844,

da CLT. 10- Cabe ao advogado efet ivar,  além de seu

credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação

em cada processo em que pretenda atuar.11-O(s) Réu(s)

deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos salariais

do período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de FGTS

se houver pedido de diferenças a este título, na forma do art. 396 do

CPC e sob as penas do art. 400 do CPC. 12-As testemunhas virão

na forma do art. 825 da CLT. 14-Solicita-se ao advogado do Réu

que apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes

do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ),

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

EDUARDO JOSE NOEL

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001215-77.2010.5.01.0302
RECLAMANTE LIDIANE DA SILVA AGUIAR MOTTA

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

RECLAMADO FELIPE PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO FELIPE PEREIRA DA SILVA MODAS -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE DA SILVA AGUIAR MOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência que nada a deferir.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

PETROPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

RAFAEL SCHETTINI ALVAREZ

Assessor

Processo Nº ATSum-0100331-02.2023.5.01.0302
RECLAMANTE EZEQUIEL HANG DOS SANTOS

ADVOGADO INES LOPES DE ABREU MENDES
DE TOLEDO(OAB: 141798/RJ)

RECLAMADO T. E. L. PETROPOLIS LTDA - ME

ADVOGADO AMANDA FAGUNDES
CARVALHO(OAB: 215280/MG)

ADVOGADO VICTOR HUGO ESTEVES FERREIRA
DOS REIS COSTA(OAB: 147696/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL HANG DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b5cc7b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DECISÃO: Isso posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos

formulados na inicial por EZEQUIEL HANG DOS SANTOSnos

autos da reclamação trabalhista movida em face de T. E. L.

PETROPOLIS LTDA - MEnos termos e limites da fundamentação

que faz parte integrante deste dispositivo como se nele estivesse

integralmente transcrita.

O autor foi sucumbente no objeto da perícia.Defiro a

gratuidade, devendo os honorários periciais definitivos serem

quitados ao perito na forma do Ato 88 deste Regional.
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Custas, pela parte autora, de R$ 555,35 calculadas sobre o valor

dado à causa, dispensada do pagamento em virtude da gratuidade

de justiça deferida.

Intimem-se as partes.

    ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100331-02.2023.5.01.0302
RECLAMANTE EZEQUIEL HANG DOS SANTOS

ADVOGADO INES LOPES DE ABREU MENDES
DE TOLEDO(OAB: 141798/RJ)

RECLAMADO T. E. L. PETROPOLIS LTDA - ME

ADVOGADO AMANDA FAGUNDES
CARVALHO(OAB: 215280/MG)

ADVOGADO VICTOR HUGO ESTEVES FERREIRA
DOS REIS COSTA(OAB: 147696/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - T. E. L. PETROPOLIS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b5cc7b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DECISÃO: Isso posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos

formulados na inicial por EZEQUIEL HANG DOS SANTOSnos

autos da reclamação trabalhista movida em face de T. E. L.

PETROPOLIS LTDA - MEnos termos e limites da fundamentação

que faz parte integrante deste dispositivo como se nele estivesse

integralmente transcrita.

O autor foi sucumbente no objeto da perícia.Defiro a

gratuidade, devendo os honorários periciais definitivos serem

quitados ao perito na forma do Ato 88 deste Regional.

Custas, pela parte autora, de R$ 555,35 calculadas sobre o valor

dado à causa, dispensada do pagamento em virtude da gratuidade

de justiça deferida.

Intimem-se as partes.

    ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100530-27.2023.5.01.0301
RECLAMANTE PAULO AFONSO DELGADO ARAUJO

DA SILVA

ADVOGADO JANAINA ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 18800/PB)

ADVOGADO ALCIDES BARRETO BRITO
NETO(OAB: 13267/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 151956/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO AFONSO DELGADO ARAUJO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 43887fa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DECISÃO: Isso posto, rejeito a preliminar de carência do

exercício do direito de agir e no mérito JULGO IMPROCEDENTES

os pedidos formulados na inicial por PAULO AFONSO DELGADO

ARAUJO DA SILVA nos autos da reclamação trabalhista movida

em face de CAIXA ECONOMICA FEDERAL nos termos e limites da

fundamentação que faz parte integrante deste dispositivo como se

nele estivesse integralmente transcrita.

Custas, pela parte autora, de R$ 1.584,95 calculadas sobre o valor

dado à causa, dispensada do pagamento em virtude da gratuidade

de justiça deferida.

Intimem-se as partes.

    ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100530-27.2023.5.01.0301
RECLAMANTE PAULO AFONSO DELGADO ARAUJO

DA SILVA

ADVOGADO JANAINA ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 18800/PB)

ADVOGADO ALCIDES BARRETO BRITO
NETO(OAB: 13267/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 151956/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 43887fa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DECISÃO: Isso posto, rejeito a preliminar de carência do

exercício do direito de agir e no mérito JULGO IMPROCEDENTES

os pedidos formulados na inicial por PAULO AFONSO DELGADO

ARAUJO DA SILVA nos autos da reclamação trabalhista movida

em face de CAIXA ECONOMICA FEDERAL nos termos e limites da

fundamentação que faz parte integrante deste dispositivo como se

nele estivesse integralmente transcrita.

Custas, pela parte autora, de R$ 1.584,95 calculadas sobre o valor

dado à causa, dispensada do pagamento em virtude da gratuidade

de justiça deferida.

Intimem-se as partes.

    ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100041-84.2023.5.01.0302
RECLAMANTE HUELLESON MANOEL PINTO DIAS

ADVOGADO JONE DE AZEVEDO LIMA(OAB:
183470/RJ)

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA SILVA
PINTO(OAB: 212235/RJ)

RECLAMADO DANIEL CANDIDO DE MENEZES
14512875778

ADVOGADO sidney david pildervasser(OAB:
38519/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

ADVOGADO SERGIO LUIZ FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 238641/RJ)

ADVOGADO GIORDANO DA SILVA KLING(OAB:
131095/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUELLESON MANOEL PINTO DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d52b92

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DECISÃO: Isso posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos

formulados na inicial por HUELLESON MANOEL PINTO DIASnos

autos da reclamação trabalhista movida em face de DANIEL

CANDIDO DE MENEZESnos termos e limites da fundamentação

que faz parte integrante deste dispositivo como se nele estivesse

integralmente transcrita.

Custas, pela parte autora, de R$ 2.435,35 calculadas sobre o valor

dado à causa, dispensada do pagamento em virtude da gratuidade

de justiça deferida.

Intimem-se as partes.

    ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100041-84.2023.5.01.0302
RECLAMANTE HUELLESON MANOEL PINTO DIAS

ADVOGADO JONE DE AZEVEDO LIMA(OAB:
183470/RJ)

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA SILVA
PINTO(OAB: 212235/RJ)

RECLAMADO DANIEL CANDIDO DE MENEZES
14512875778

ADVOGADO sidney david pildervasser(OAB:
38519/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

ADVOGADO SERGIO LUIZ FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 238641/RJ)

ADVOGADO GIORDANO DA SILVA KLING(OAB:
131095/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL CANDIDO DE MENEZES 14512875778

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d52b92

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DECISÃO: Isso posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos

formulados na inicial por HUELLESON MANOEL PINTO DIASnos

autos da reclamação trabalhista movida em face de DANIEL

CANDIDO DE MENEZESnos termos e limites da fundamentação

que faz parte integrante deste dispositivo como se nele estivesse

integralmente transcrita.

Custas, pela parte autora, de R$ 2.435,35 calculadas sobre o valor

dado à causa, dispensada do pagamento em virtude da gratuidade

de justiça deferida.

Intimem-se as partes.

    ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101085-75.2022.5.01.0302
RECLAMANTE RODRIGO GONCALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO JANAINA FERREIRA PIRES
FIRMO(OAB: 143486/RJ)

ADVOGADO JOSIANE RODRIGUES XAVIER(OAB:
181998/RJ)

RECLAMADO SISTEMA DE EMERGENCIA MOVEL
DE BRASILIA LTDA

ADVOGADO Bruno Werneck(OAB: 154439/RJ)

ADVOGADO LEONARDO XIMENES MATOS(OAB:
145308/RJ)

ADVOGADO FABIANE XIMENES MATOS(OAB:
211979/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SISTEMA DE EMERGENCIA MOVEL DE BRASILIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e8cc9d3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III -DISPOSITIVO:Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, para condenar a

reclamada SISTEMA DE EMERGENCIA MOVEL DE BRASILIA

LTDA a pagar ao reclamante RODRIGO GONCALVES DOS

SANTOS, e na forma da fundamentação todas as parcelas acima

deferidas, a qual integra o presente decisum. As verbas deferidas

serão apuradas em liquidação por cálculos, observando-se os

parâmetros acima fixados. Caso o valor apurado seja superior ao

da inicial, ficará limitado àquele.

Em razão da sucumbência no objeto da perícia, determino que
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a ré efetue o pagamento dos honorários periciais ao expert.

Juros de mora e correção monetária, na forma da lei.

Haverá incidência de contribuições previdenciárias sobre as

parcelas deferidas que integram o salário-contribuição, nos termos

do artigo 28 da Lei 8.212/91. Adota-se a Súmula 368 do C. TST.

Autorizada a dedução de tudo quanto pago a idêntico título de modo

a obstar-se o enriquecimento sem causa, desde que já constante

dos autos.

As parcelas ora reconhecidas serão acrescidas de correção

monetária, observada a Súmula 381, do C. TST, e juros de mora ex

vi legis, efetuando-se os descontos previdenciários e do imposto de

renda cabíveis, cujos recolhimentos deverão ser comprovados nos

autos, na forma da lei (Súmula 368 e OJ 363 do TST).

Custas processuais, pela ré, a teor do art. 789 da CLT, no importe

de R$ 100,00, calculadas sobre R$10.000,00, valor arbitrado à

condenação.

Intimem-se as partes.

    ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100716-47.2023.5.01.0302
RECLAMANTE ANDREIA PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO GIOVANI AFONCIO DA SILVA(OAB:
211416/RJ)

RECLAMADO LITTLE ENGLAND CENTROS DE
TREINAMENTOS LTDA.

ADVOGADO MATHEUS DOS SANTOS BUARQUE
EICHLER(OAB: 176401/RJ)

ADVOGADO BIANCA GOMES DE ARAUJO(OAB:
182159/RJ)

ADVOGADO SILVIA ALVES VALADAO(OAB:
200494/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO CAETANO
BUARQUE EICHLER(OAB: 60058/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA PEREIRA DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c53971

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III -DISPOSITIVO:Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, para condenar a

reclamada LITTLE ENGLAND CENTROS DE TREINAMENTOS

LTDAa pagar à reclamante ANDREIA PEREIRA DE JESUS, e na

forma da fundamentação todas as parcelas acima deferidas, a qual

integra o presente decisum. As verbas deferidas serão apuradas em

liquidação por cálculos, observando-se os parâmetros acima

fixados. Caso o valor apurado seja superior ao da inicial, ficará

limitado àquele. Lançado o marco prescricional em31/07/2018.

Juros de mora e correção monetária, na forma da lei.

Haverá incidência de contribuições previdenciárias sobre as

parcelas deferidas que integram o salário-contribuição, nos termos

do artigo 28 da Lei 8.212/91. Adota-se a Súmula 368 do C. TST.

Autorizada a dedução de tudo quanto pago a idêntico título de modo

a obstar-se o enriquecimento sem causa, desde que já constante

dos autos.

As parcelas ora reconhecidas serão acrescidas de correção

monetária, observada a Súmula 381, do C. TST, e juros de mora ex

vi legis, efetuando-se os descontos previdenciários e do imposto de

renda cabíveis, cujos recolhimentos deverão ser comprovados nos

autos, na forma da lei (Súmula 368 e OJ 363 do TST).

Custas processuais, pela ré, a teor do art. 789 da CLT, no importe

de R$ 400,00, calculadas sobre R$20.000,00, valor arbitrado à

condenação.

Intimem-se as partes.

    ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100716-47.2023.5.01.0302
RECLAMANTE ANDREIA PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO GIOVANI AFONCIO DA SILVA(OAB:
211416/RJ)

RECLAMADO LITTLE ENGLAND CENTROS DE
TREINAMENTOS LTDA.

ADVOGADO MATHEUS DOS SANTOS BUARQUE
EICHLER(OAB: 176401/RJ)

ADVOGADO BIANCA GOMES DE ARAUJO(OAB:
182159/RJ)

ADVOGADO SILVIA ALVES VALADAO(OAB:
200494/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO CAETANO
BUARQUE EICHLER(OAB: 60058/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LITTLE ENGLAND CENTROS DE TREINAMENTOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c53971

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III -DISPOSITIVO:Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, para condenar a

reclamada LITTLE ENGLAND CENTROS DE TREINAMENTOS

LTDAa pagar à reclamante ANDREIA PEREIRA DE JESUS, e na

forma da fundamentação todas as parcelas acima deferidas, a qual

integra o presente decisum. As verbas deferidas serão apuradas em

liquidação por cálculos, observando-se os parâmetros acima

fixados. Caso o valor apurado seja superior ao da inicial, ficará
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limitado àquele. Lançado o marco prescricional em31/07/2018.

Juros de mora e correção monetária, na forma da lei.

Haverá incidência de contribuições previdenciárias sobre as

parcelas deferidas que integram o salário-contribuição, nos termos

do artigo 28 da Lei 8.212/91. Adota-se a Súmula 368 do C. TST.

Autorizada a dedução de tudo quanto pago a idêntico título de modo

a obstar-se o enriquecimento sem causa, desde que já constante

dos autos.

As parcelas ora reconhecidas serão acrescidas de correção

monetária, observada a Súmula 381, do C. TST, e juros de mora ex

vi legis, efetuando-se os descontos previdenciários e do imposto de

renda cabíveis, cujos recolhimentos deverão ser comprovados nos

autos, na forma da lei (Súmula 368 e OJ 363 do TST).

Custas processuais, pela ré, a teor do art. 789 da CLT, no importe

de R$ 400,00, calculadas sobre R$20.000,00, valor arbitrado à

condenação.

Intimem-se as partes.

    ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002551-48.2012.5.01.0302
RECLAMANTE AUGUSTO GOMES

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS REIS(OAB:
94423/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO DE
PETROPOLIS

ADVOGADO CARLOS MARCOS BATISTA DE
MELO(OAB: 75704/RJ)

ADVOGADO FERNANDA MONKEN TEIXEIRA DO
TOJAL(OAB: 226727/RJ)

ADVOGADO SHIRLEI MELLO RODRIGUES(OAB:
197258/RJ)

RECLAMADO LOCANTY SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE
PETROPOLIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a50c461

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos à execução,

na forma da fundamentação supra que este dispositivo integra.

Custas de R$ 44,26, nos termos do art. 789-A, "caput" e V, da CLT.

Intimem-se as partes.

    ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002551-48.2012.5.01.0302
RECLAMANTE AUGUSTO GOMES

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS REIS(OAB:
94423/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO DE
PETROPOLIS

ADVOGADO CARLOS MARCOS BATISTA DE
MELO(OAB: 75704/RJ)

ADVOGADO FERNANDA MONKEN TEIXEIRA DO
TOJAL(OAB: 226727/RJ)

ADVOGADO SHIRLEI MELLO RODRIGUES(OAB:
197258/RJ)

RECLAMADO LOCANTY SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a50c461

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos à execução,

na forma da fundamentação supra que este dispositivo integra.

Custas de R$ 44,26, nos termos do art. 789-A, "caput" e V, da CLT.

Intimem-se as partes.

    ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001055-81.2012.5.01.0302
RECLAMANTE ADELINO DIAS LOURENCO

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS REIS(OAB:
94423/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO DE
PETROPOLIS

ADVOGADO CARLOS MARCOS BATISTA DE
MELO(OAB: 75704/RJ)

ADVOGADO SHIRLEI MELLO RODRIGUES(OAB:
197258/RJ)

RECLAMADO LOCANTY SERVICOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANE CARDOSO LOPES
MANCANO(OAB: 59293/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELINO DIAS LOURENCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ac2667

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos à execução,

na forma da fundamentação supra que este dispositivo integra.

Custas de R$ 44,26, nos termos do art. 789-A, "caput" e V, da CLT.

Intimem-se as partes.

    ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0001055-81.2012.5.01.0302
RECLAMANTE ADELINO DIAS LOURENCO

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS REIS(OAB:
94423/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO DE
PETROPOLIS

ADVOGADO CARLOS MARCOS BATISTA DE
MELO(OAB: 75704/RJ)

ADVOGADO SHIRLEI MELLO RODRIGUES(OAB:
197258/RJ)

RECLAMADO LOCANTY SERVICOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANE CARDOSO LOPES
MANCANO(OAB: 59293/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE
PETROPOLIS

  - LOCANTY SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ac2667

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos à execução,

na forma da fundamentação supra que este dispositivo integra.

Custas de R$ 44,26, nos termos do art. 789-A, "caput" e V, da CLT.

Intimem-se as partes.

    ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Notificação
Processo Nº ATSum-0127300-26.2001.5.01.0302

Autor AVELINO BELO DA ROCHA FILHO

Advogado Oswaldo Jose Pires Gomes(OAB: RJ
100610-D)

Réu SERRANO FOOT BALL CLUB

Advogado Eduardo Varanda Dunley(OAB: RJ
88453-D)

Processo: 0127300-26.2001.5.01.0302 - ATSum

Aut: AVELINO BELO DA ROCHA FILHO [Adv. Oswaldo Jose Pires

Gomes (OAB: RJ 100610-D)]

Réu: SERRANO FOOT BALL CLUB [Adv. Eduardo Varanda Dunley

(OAB: RJ 88453-D)]

Destinatário(s): Aut AVELINO BELO DA ROCHA FILHO, Réu

SERRANO FOOT BALL CLUB

Tomar ciência que o processo físico foi migrado para o eletrônico

(sistema PJe), mantida a mesma numeração e que  o art. 51 da

Resolução CSJT 185/2017 e o art. 11 do Ato da Presidência do TRT

nº 147/2017 (DEJT de 17/11/2017) determinam o peticionamento

somente por meio eletrônico, não sendo permitidas petições por

meio físico, pena de não produzirem quaisquer efeitos legais. Os

autos físicos permanecerão na Secretaria da Vara até o

arquivamento do feito.

Processo Nº ATSum-0100860-21.2023.5.01.0302
RECLAMANTE MELANIE DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO WESLEY ALVES PAVAO(OAB:
205870/RJ)

ADVOGADO FERNANDA THEES RABELLO(OAB:
141357/RJ)

RECLAMADO TERE FRUTAS COMERCIO DE
ALIMENTOS E PANIFICACAO LTDA

ADVOGADO RAUL PEREIRA(OAB: 173854/RJ)

ADVOGADO JEFFERSON DE FARIA
SOARES(OAB: 64889/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELANIE DA SILVA TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81a613c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III -DISPOSITIVO:Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, para condenar a

reclamada TERE FRUTAS COMERCIO DE ALIMENTOS E

PANIFICACAO LTDAa pagar à reclamante MELANIE DA SILVA

TEIXEIRA, e na forma da fundamentação todas as parcelas acima

deferidas, a qual integra o presente decisum,conforme apurado

no sistema PJECALC, assim como as planilhas estão em

anexo. Caso o valor apurado seja superior ao da inicial, ficará

limitado àquele. Juros de mora e correção monetária, na forma da

lei.

Juros de mora e correção monetária, na forma da lei.

Haverá incidência de contribuições previdenciárias sobre as

parcelas deferidas que integram o salário-contribuição, nos termos

do artigo 28 da Lei 8.212/91. Adota-se a Súmula 368 do C. TST.

Autorizada a dedução de tudo quanto pago a idêntico título de modo

a obstar-se o enriquecimento sem causa, desde que já constante

dos autos.

As parcelas ora reconhecidas serão acrescidas de correção

monetária, observada a Súmula 381, do C. TST, e juros de mora ex

vi legis, efetuando-se os descontos previdenciários e do imposto de

renda cabíveis, cujos recolhimentos deverão ser comprovados nos

autos, na forma da lei (Súmula 368 e OJ 363 do TST).

Custas processuais, pela ré, a teor do art. 789 da CLT, no importe

de R$ 61,65, calculadas sobre R$ 3.082,51, valor arbitrado à

condenação.

Intimem-se as partes.

    ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100860-21.2023.5.01.0302
RECLAMANTE MELANIE DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO WESLEY ALVES PAVAO(OAB:
205870/RJ)

ADVOGADO FERNANDA THEES RABELLO(OAB:
141357/RJ)

RECLAMADO TERE FRUTAS COMERCIO DE
ALIMENTOS E PANIFICACAO LTDA

ADVOGADO RAUL PEREIRA(OAB: 173854/RJ)
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ADVOGADO JEFFERSON DE FARIA
SOARES(OAB: 64889/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERE FRUTAS COMERCIO DE ALIMENTOS E PANIFICACAO
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81a613c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III -DISPOSITIVO:Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, para condenar a

reclamada TERE FRUTAS COMERCIO DE ALIMENTOS E

PANIFICACAO LTDAa pagar à reclamante MELANIE DA SILVA

TEIXEIRA, e na forma da fundamentação todas as parcelas acima

deferidas, a qual integra o presente decisum,conforme apurado

no sistema PJECALC, assim como as planilhas estão em

anexo. Caso o valor apurado seja superior ao da inicial, ficará

limitado àquele. Juros de mora e correção monetária, na forma da

lei.

Juros de mora e correção monetária, na forma da lei.

Haverá incidência de contribuições previdenciárias sobre as

parcelas deferidas que integram o salário-contribuição, nos termos

do artigo 28 da Lei 8.212/91. Adota-se a Súmula 368 do C. TST.

Autorizada a dedução de tudo quanto pago a idêntico título de modo

a obstar-se o enriquecimento sem causa, desde que já constante

dos autos.

As parcelas ora reconhecidas serão acrescidas de correção

monetária, observada a Súmula 381, do C. TST, e juros de mora ex

vi legis, efetuando-se os descontos previdenciários e do imposto de

renda cabíveis, cujos recolhimentos deverão ser comprovados nos

autos, na forma da lei (Súmula 368 e OJ 363 do TST).

Custas processuais, pela ré, a teor do art. 789 da CLT, no importe

de R$ 61,65, calculadas sobre R$ 3.082,51, valor arbitrado à

condenação.

Intimem-se as partes.

    ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100205-49.2023.5.01.0302
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE DE LIMA SILVA

ADVOGADO JANINE JOVILLA RAPOSO
VIEIRA(OAB: 103124/RJ)

RECLAMADO ENGEPOWER CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ROBERTO CANELLAS LEAL
NETO(OAB: 230999/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEPOWER CONSTRUCOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ce7767

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III -DISPOSITIVO:Ante o exposto,extingo o feito, sem resolução

de mérito, quanto ao pagamento de diferenças de horas extras, por

ausência de pedido acarretando na ausência de pressuposto

processual de validade do processo, nos termos do art.485, VI, do

CPC,e, no mérito, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados na inicial, para condenar a reclamada

ENGEPOWER CONSTRUCOES LTDAa pagar ao reclamante

CARLOS HENRIQUE DE LIMA SILVA,no prazo de oito dias e na

forma da fundamentação todas as parcelas acima deferidas a qual

integra o presente decisum, conforme apurado no sistema

PJECALC, assim como as planilhas estão em anexo. Caso o

valor apurado seja superior ao da inicial, ficará limitado

àquele. Juros de mora e correção monetária, na forma da lei.

Juros de mora e correção monetária, na forma da lei.

Haverá incidência de contribuições previdenciárias sobre as

parcelas deferidas que integram o salário-contribuição, nos termos

do artigo 28 da Lei 8.212/91. Adota-se a Súmula 368 do C. TST.

Autorizada a dedução de tudo quanto pago a idêntico título de modo

a obstar-se o enriquecimento sem causa, desde que já constante

dos autos.

As parcelas ora reconhecidas serão acrescidas de correção

monetária, observada a Súmula 381, do C. TST, e juros de mora ex

vi legis, efetuando-se os descontos previdenciários e do imposto de

renda cabíveis, cujos recolhimentos deverão ser comprovados nos

autos, na forma da lei (Súmula 368 e OJ 363 do TST).

Custas processuais, pela ré, a teor do art. 789 da CLT, no importe

de R$ 317,14, calculadas sobre R$15.857,25, valor arbitrado à

condenação.

Intimem-se as partes.

    ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100205-49.2023.5.01.0302
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE DE LIMA SILVA

ADVOGADO JANINE JOVILLA RAPOSO
VIEIRA(OAB: 103124/RJ)

RECLAMADO ENGEPOWER CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ROBERTO CANELLAS LEAL
NETO(OAB: 230999/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE DE LIMA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ce7767

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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III -DISPOSITIVO:Ante o exposto,extingo o feito, sem resolução

de mérito, quanto ao pagamento de diferenças de horas extras, por

ausência de pedido acarretando na ausência de pressuposto

processual de validade do processo, nos termos do art.485, VI, do

CPC,e, no mérito, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados na inicial, para condenar a reclamada

ENGEPOWER CONSTRUCOES LTDAa pagar ao reclamante

CARLOS HENRIQUE DE LIMA SILVA,no prazo de oito dias e na

forma da fundamentação todas as parcelas acima deferidas a qual

integra o presente decisum, conforme apurado no sistema

PJECALC, assim como as planilhas estão em anexo. Caso o

valor apurado seja superior ao da inicial, ficará limitado

àquele. Juros de mora e correção monetária, na forma da lei.

Juros de mora e correção monetária, na forma da lei.

Haverá incidência de contribuições previdenciárias sobre as

parcelas deferidas que integram o salário-contribuição, nos termos

do artigo 28 da Lei 8.212/91. Adota-se a Súmula 368 do C. TST.

Autorizada a dedução de tudo quanto pago a idêntico título de modo

a obstar-se o enriquecimento sem causa, desde que já constante

dos autos.

As parcelas ora reconhecidas serão acrescidas de correção

monetária, observada a Súmula 381, do C. TST, e juros de mora ex

vi legis, efetuando-se os descontos previdenciários e do imposto de

renda cabíveis, cujos recolhimentos deverão ser comprovados nos

autos, na forma da lei (Súmula 368 e OJ 363 do TST).

Custas processuais, pela ré, a teor do art. 789 da CLT, no importe

de R$ 317,14, calculadas sobre R$15.857,25, valor arbitrado à

condenação.

Intimem-se as partes.

    ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100698-36.2017.5.01.0302
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO JOSÉ LOPES(OAB:
68216/RJ)

RECLAMADO HELIO CASTOR MACIEL

ADVOGADO GRAZIELA SERAFIM RIBEIRO(OAB:
133665/RJ)

RECLAMADO MARCOS PAULO ANTUNES RIBEIRO

RECLAMADO COSME E DAMIAO COMERCIO E
DISTRIBUICAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco Santander - Agência 0215

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

controle de prazo

PETROPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

DANIELI RAMOS COELHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101106-85.2021.5.01.0302
RECLAMANTE Espólio de Edson Quintelas Jeronimo

N/P de Maria Isabel do Petrocínio

ADVOGADO ADRIANA FELIPE CUSTODIO
VELLASCO(OAB: 160113/RJ)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f7bd4d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Isso posto, resolvo julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados

por Espólio de Edson Quintelas Jeronimo N/P de Maria Isabel

do Petrocínio em face da ré Cervejaria Petrópolis S/A, tudo nos

termos dos fundamentos retro que integram o decisum para todos

os efeitos legais.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelo reclamante, no importe de R$ 2.856,52, calculadas

sobre o valor atribuído à causa em R$ 142.826,04. Dispensada.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101106-85.2021.5.01.0302
RECLAMANTE Espólio de Edson Quintelas Jeronimo

N/P de Maria Isabel do Petrocínio

ADVOGADO ADRIANA FELIPE CUSTODIO
VELLASCO(OAB: 160113/RJ)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Espólio de Edson Quintelas Jeronimo N/P de Maria Isabel do
Petrocínio

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f7bd4d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Isso posto, resolvo julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados

por Espólio de Edson Quintelas Jeronimo N/P de Maria Isabel

do Petrocínio em face da ré Cervejaria Petrópolis S/A, tudo nos

termos dos fundamentos retro que integram o decisum para todos

os efeitos legais.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelo reclamante, no importe de R$ 2.856,52, calculadas

sobre o valor atribuído à causa em R$ 142.826,04. Dispensada.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100205-15.2024.5.01.0302
RECLAMANTE CHARLES KROKER DE FREITAS

ADVOGADO RAFAEL PERCIA DE MELLO(OAB:
117451/RJ)

RECLAMADO VEMAN MANUTENCAO E GESTAO
DE ATIVOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO GABRIEL BRAVO FARIA(OAB:
244177/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES KROKER DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CHARLES KROKER DE FREITAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do despacho de Id fb501d0, que determina que a

parte autora traga em 5 dias cópia integral de sua CTPS digital, bem

como da CTPS física, sob pena de extinção.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

DANIELI RAMOS COELHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0100911-32.2023.5.01.0302
EXEQUENTE MARIO VICENTE GORGES CANDIDO

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO DE
PETROPOLIS

ADVOGADO SHIRLEI MELLO RODRIGUES(OAB:
197258/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE
PETROPOLIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cdc78c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os embargos à

execução, na forma da fundamentação supra que este dispositivo

integra.

Custas de R$ 44,26, nos termos do art. 789-A, "caput" e V, da CLT.

Intimem-se as partes.

    ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100911-32.2023.5.01.0302
EXEQUENTE MARIO VICENTE GORGES CANDIDO

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO DE
PETROPOLIS

ADVOGADO SHIRLEI MELLO RODRIGUES(OAB:
197258/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO VICENTE GORGES CANDIDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cdc78c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os embargos à

execução, na forma da fundamentação supra que este dispositivo

integra.

Custas de R$ 44,26, nos termos do art. 789-A, "caput" e V, da CLT.

Intimem-se as partes.
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    ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100912-51.2022.5.01.0302
RECLAMANTE DANIEL DE AZEVEDO NUNES

ADVOGADO EDUARDO VANZAN(OAB: 61009/RJ)

RECLAMADO CORACAO CARIOCA RIO
CONFECCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DE AZEVEDO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DANIEL DE AZEVEDO NUNES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para a

dizer se tem interesse na execução forçada, em 10 dias, ciente de

que após esse prazo iniciar-se-á a contagem do prazo da prescrição

intercorrente, nos termos do art.11-A da CLT, com remessa dos

autos ao arquivo provisório.Prazo: 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

LUIZ AUGUSTO DINIZ ALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100730-65.2022.5.01.0302
RECLAMANTE ISABEL RIPPEL HAMMES

ADVOGADO CAROLINA RIPPEL HAMMES(OAB:
167404/RJ)

RECLAMADO DROGARIA GALANTI DE NOVA
IGUACU LTDA - FALIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL RIPPEL HAMMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ISABEL RIPPEL HAMMES

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição da certidão de habilitação, por 5 dias, devendo

o exequente providenciar a impressão de sua certidão e diligenciar

a habilitação de seu crédito junto ao Juízo Falimentar.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

MARCUS VINICIUS ROCHA REIS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100411-05.2019.5.01.0302
RECLAMANTE FERNANDA DE ANDRADE BRAGA

ADVOGADO MASAHIRO TANABE(OAB: 62628/RJ)

RECLAMADO ALCILEIA SOUZA DE ASSIS

RECLAMADO ENGETRANS CONSTRUCAO E
MANUTENCAO ELETRICA LTDA - ME

RECLAMADO LUCAS DA SILVA AMORIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA DE ANDRADE BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FERNANDA DE ANDRADE BRAGA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição das certidões de crédito, devendo comprovar

em 30 dias após a expedição da certidão quanto ao ajuizamento da

ação mencionada na petição de ID. 4abec9c, ciente de que após

esse prazo e sem promover o autor seu andamento com medidas

ainda não adotadas, iniciar-se-á a contagem do prazo da prescrição

intercorrente, nos termos do art.11-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

MARCUS VINICIUS ROCHA REIS

Assessor

Notificação
Processo Nº ATSum-0062400-92.2005.5.01.0302

Autor Manoel Machado Silva

Advogado Adriana Henrichs Sheremetieff(OAB:
RJ 57238-D)

Réu Produtos Alimenticios James Ltda
(Massa Falida)

Processo: 0062400-92.2005.5.01.0302 - ATSum
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Aut: Manoel Machado Silva [Adv. Adriana Henrichs Sheremetieff

(OAB: RJ 57238-D)]

Réu: Produtos Alimenticios James Ltda (Massa Falida)

Destinatário(s): Aut Manoel Machado Silva, Réu Produtos

Alimenticios James Ltda (Massa Falida)

Tomar ciência que o processo físico foi migrado para o eletrônico

(sistema PJe), mantida a mesma numeração e que  o art. 51 da

Resolução CSJT 185/2017 e o art. 11 do Ato da Presidência do TRT

nº 147/2017 (DEJT de 17/11/2017) determinam o peticionamento

somente por meio eletrônico, não sendo permitidas petições por

meio físico, pena de não produzirem quaisquer efeitos legais. Os

autos físicos permanecerão na Secretaria da Vara até o

arquivamento do feito.

Processo Nº ATSum-0100450-60.2023.5.01.0302
RECLAMANTE ANDREZA DE OLIVEIRA GRACIANO

DOS SANTOS

ADVOGADO JANAINA FERREIRA PIRES
FIRMO(OAB: 143486/RJ)

ADVOGADO JOSIANE RODRIGUES XAVIER(OAB:
181998/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADO GARCIA EIRELI

ADVOGADO MIGUEL JANNUZZI MACHADO(OAB:
126246/RJ)

RECLAMADO XAVIER PRESTACAO DE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO MIGUEL JANNUZZI MACHADO(OAB:
126246/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO GARCIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SUPERMERCADO GARCIA EIRELI

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

vista dos cálculos apresentados pelo Reclamante, no prazo de 10

dias, devendo, em caso de impugnação, trazer demonstrativo

analítico e fundamentado, com indicação de valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT.

Prazo: 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

LUIZ AUGUSTO DINIZ ALVES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100450-60.2023.5.01.0302
RECLAMANTE ANDREZA DE OLIVEIRA GRACIANO

DOS SANTOS

ADVOGADO JANAINA FERREIRA PIRES
FIRMO(OAB: 143486/RJ)

ADVOGADO JOSIANE RODRIGUES XAVIER(OAB:
181998/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADO GARCIA EIRELI

ADVOGADO MIGUEL JANNUZZI MACHADO(OAB:
126246/RJ)

RECLAMADO XAVIER PRESTACAO DE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO MIGUEL JANNUZZI MACHADO(OAB:
126246/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - XAVIER PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): XAVIER PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

vista dos cálculos apresentados pelo Reclamante, no prazo de 10

dias, devendo, em caso de impugnação, trazer demonstrativo

analítico e fundamentado, com indicação de valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT.

Prazo: 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

LUIZ AUGUSTO DINIZ ALVES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100490-42.2023.5.01.0302
RECLAMANTE Espólio de Jorge Pinto de Rezende,

representado por sua genitora
SEBASTIANA ROSA REZENDE

ADVOGADO FLAVIA DE SOUSA MONTEIRO(OAB:
160643/RJ)

RECLAMADO A. L. DE MAGALHAES BAR E
RESTAURANTE LTDA.

ADVOGADO NORMA SUELI DE MIRANDA(OAB:
52095/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. L. DE MAGALHAES BAR E RESTAURANTE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): A. L. DE MAGALHAES BAR E

RESTAURANTE LTDA.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

vista dos cálculos apresentados pelo Reclamante, no prazo de 10

dias, devendo, em caso de impugnação, trazer demonstrativo

analítico e fundamentado, com indicação de valores objeto da
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discordância, sob pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT.

Prazo: 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

LUIZ AUGUSTO DINIZ ALVES

Assessor

Processo Nº ATSum-0101042-07.2023.5.01.0302
RECLAMANTE RONALD PIFANES TERRA BELEM

ADVOGADO DIEGO RABELLO NEVES(OAB:
165249/RJ)

ADVOGADO MARIANA LEITE CALAZANS(OAB:
242015/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CLINICO DE CORREAS
LTDA - ME

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO MARIA FERNANDA CENTIEIRO DO
NASCIMENTO(OAB: 161513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALD PIFANES TERRA BELEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RONALD PIFANES TERRA BELEM

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para a

dizer se tem interesse na execução forçada, em 10 dias, ciente de

que após esse prazo iniciar-se-á a contagem do prazo da prescrição

intercorrente, nos termos do art.11-A da CLT, com remessa dos

autos ao arquivo provisório.Prazo: 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

LUIZ AUGUSTO DINIZ ALVES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100492-80.2021.5.01.0302
RECLAMANTE GISANE REZENDE SANTOS DE

SIQUEIRA

ADVOGADO CAMILA DE OLIVEIRA ALVES(OAB:
221282/RJ)

RECLAMADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THAIS SILVA FAGUNDES(OAB:
24627/PA)

ADVOGADO LARISSA DA COSTA
GONCALVES(OAB: 15863/PA)

ADVOGADO ALEXANDRE MENA
CAVALCANTE(OAB: 10184/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ENEL BRASIL S.A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

vista dos cálculos apresentados pelo Reclamante, no prazo de 10

dias, devendo, em caso de impugnação, trazer demonstrativo

analítico e fundamentado, com indicação de valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT.

Prazo: 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

LUIZ AUGUSTO DINIZ ALVES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100492-80.2021.5.01.0302
RECLAMANTE GISANE REZENDE SANTOS DE

SIQUEIRA

ADVOGADO CAMILA DE OLIVEIRA ALVES(OAB:
221282/RJ)

RECLAMADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THAIS SILVA FAGUNDES(OAB:
24627/PA)

ADVOGADO LARISSA DA COSTA
GONCALVES(OAB: 15863/PA)

ADVOGADO ALEXANDRE MENA
CAVALCANTE(OAB: 10184/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES
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E CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

vista dos cálculos apresentados pelo Reclamante, no prazo de 10

dias, devendo, em caso de impugnação, trazer demonstrativo

analítico e fundamentado, com indicação de valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT.

Prazo: 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

LUIZ AUGUSTO DINIZ ALVES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100008-31.2022.5.01.0302
RECLAMANTE JOAO ROBERTO DE ALMEIDA

BORTOLOZO

ADVOGADO DAIANE APARECIDA DE SOUZA DA
ROSA(OAB: 206020/RJ)

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

RECLAMADO BELLE BOTOES LTDA - ME

ADVOGADO LAVINIA ELISEU MUNIZ(OAB:
242325/RJ)

ADVOGADO CARLA SOARES MACHADO(OAB:
147659/RJ)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELLE BOTOES LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c1748f

proferido nos autos.

Às partes sobre os esclarecimentos da perita, conforme petição de

id. eee556e.

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100008-31.2022.5.01.0302
RECLAMANTE JOAO ROBERTO DE ALMEIDA

BORTOLOZO

ADVOGADO DAIANE APARECIDA DE SOUZA DA
ROSA(OAB: 206020/RJ)

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

RECLAMADO BELLE BOTOES LTDA - ME

ADVOGADO LAVINIA ELISEU MUNIZ(OAB:
242325/RJ)

ADVOGADO CARLA SOARES MACHADO(OAB:
147659/RJ)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ROBERTO DE ALMEIDA BORTOLOZO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c1748f

proferido nos autos.

Às partes sobre os esclarecimentos da perita, conforme petição de

id. eee556e.

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100426-32.2023.5.01.0302
RECLAMANTE STEPHANY DE OLIVEIRA AZEVEDO

ADVOGADO JOAO DE MORAES
FINTELMAN(OAB: 123625/RJ)

RECLAMADO CASA DE SAUDE SANTA MONICA
LTDA

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA SILVA
PINTO(OAB: 212235/RJ)

ADVOGADO JONE DE AZEVEDO LIMA(OAB:
183470/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA
APARECIDA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RODOLPHO ZONER ROCHA
GONCALVES PESSURNO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANA MERCALDO DE ALMEIDA
KURIKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEPHANY DE OLIVEIRA AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da publicação de Sentença Id cc1aa28 em 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL SCHETTINI ALVAREZ

Assessor

Processo Nº ATSum-0100426-32.2023.5.01.0302
RECLAMANTE STEPHANY DE OLIVEIRA AZEVEDO

ADVOGADO JOAO DE MORAES
FINTELMAN(OAB: 123625/RJ)

RECLAMADO CASA DE SAUDE SANTA MONICA
LTDA

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA SILVA
PINTO(OAB: 212235/RJ)

ADVOGADO JONE DE AZEVEDO LIMA(OAB:
183470/RJ)
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RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA
APARECIDA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RODOLPHO ZONER ROCHA
GONCALVES PESSURNO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANA MERCALDO DE ALMEIDA
KURIKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE SAUDE SANTA MONICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da publicação de Sentença Id cc1aa28 em 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL SCHETTINI ALVAREZ

Assessor

Processo Nº ATSum-0100401-19.2023.5.01.0302
RECLAMANTE JOAO FRANCISCO DE BARROS E

CASTRO BRAGA

ADVOGADO GABRIELA AUGUSTO MONTEIRO
DE SOUZA(OAB: 223814/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ NUNES DA COSTA
BIANCHI(OAB: 224969/RJ)

RECLAMADO GALPAO BREWERY LTDA

ADVOGADO Alexandra Molinaro de Assunção(OAB:
152965/RJ)

ADVOGADO RITA APARECIDA QUINELATO DE
ARAUJO(OAB: 110891/RJ)

PERITO HENRIQUE OTAVIO DO REGO
MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALPAO BREWERY LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9b8c81

proferido nos autos.

Vistos etc.

1- Fixo os honorários em R$4.200,00, a serem pagos ao final pela

parte sucumbente no objeto da perícia, observado o limite

previsto no parágrafo único do art. 13 do Provimento Conjunto

02/2020, da Presidência deste Regional no caso do vencido ser

beneficiário da gratuidade.

As partes deverão anexar aos autos os documentos solicitados pelo

perito em dez dias, sob as penas do artigo 400 do CPC.

O perito deverá entrar em contato com as partes para início da

perícia, inclusive para ciência do funcionamento das atividades

comerciais da ré, informando a este Juízo qualquer intercorrência.

Registrem-se que os assistentes técnicos das partes não serão

intimados pela Secretaria da Vara, uma vez que em sendo

indicados pelas partes, a intimação ficará ao encargo das mesmas.

Intimem-se as partes e o I. Perito.

2- Laudo em 30 dias.

3- Vindo o laudo, intimem-se as partes para vista e manifestações

por 10 dias.

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100401-19.2023.5.01.0302
RECLAMANTE JOAO FRANCISCO DE BARROS E

CASTRO BRAGA

ADVOGADO GABRIELA AUGUSTO MONTEIRO
DE SOUZA(OAB: 223814/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ NUNES DA COSTA
BIANCHI(OAB: 224969/RJ)

RECLAMADO GALPAO BREWERY LTDA

ADVOGADO Alexandra Molinaro de Assunção(OAB:
152965/RJ)

ADVOGADO RITA APARECIDA QUINELATO DE
ARAUJO(OAB: 110891/RJ)

PERITO HENRIQUE OTAVIO DO REGO
MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FRANCISCO DE BARROS E CASTRO BRAGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9b8c81

proferido nos autos.

Vistos etc.

1- Fixo os honorários em R$4.200,00, a serem pagos ao final pela

parte sucumbente no objeto da perícia, observado o limite

previsto no parágrafo único do art. 13 do Provimento Conjunto

02/2020, da Presidência deste Regional no caso do vencido ser

beneficiário da gratuidade.

As partes deverão anexar aos autos os documentos solicitados pelo

perito em dez dias, sob as penas do artigo 400 do CPC.

O perito deverá entrar em contato com as partes para início da

perícia, inclusive para ciência do funcionamento das atividades

comerciais da ré, informando a este Juízo qualquer intercorrência.

Registrem-se que os assistentes técnicos das partes não serão

intimados pela Secretaria da Vara, uma vez que em sendo

indicados pelas partes, a intimação ficará ao encargo das mesmas.

Intimem-se as partes e o I. Perito.

2- Laudo em 30 dias.

3- Vindo o laudo, intimem-se as partes para vista e manifestações

por 10 dias.

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.
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    ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101959-70.2016.5.01.0302
RECLAMANTE ELISANGELA APARECIDA FLOR

ADVOGADO JULIO CEZAR DE CARVALHO
PEREIRA(OAB: 198365/RJ)

RECLAMADO GABRIELA DE RESENDE AVELAR
CORTES

RECLAMADO TRANSPAL TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS EIRELI

ADVOGADO LEONARDO AFONSO CORTES(OAB:
128722/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA APARECIDA FLOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc657eb

proferido nos autos.

Haja vista a certidão lavrada pelo Sr. Oficial de Justiça, que noticia

que já há bloqueio anterior na renda da sócia executada, com

previsão de término para daqui a 34 meses, requeira a Rte o que for

de seu interesse, em dez dias.

Decorrido o prazo in albis, sobreste-se o andamento no aguardo do

cumprimento da diligência deprecada.

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013600-67.2004.5.01.0302
RECLAMANTE FRANCISCO CARLOS FAGUNDE DA

CRUZ

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO sidney david pildervasser(OAB:
38519/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

RECLAMADO MANUEL VIDAL DA SILVA

RECLAMADO PEDREIRA DE ARARAS LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO BRUNO
WIESELTHALER(OAB: 94334/RJ)

RECLAMADO SIMONE VILLA REAL CORREA

RECLAMADO MOISES SOUZA SILVA

RECLAMADO ALEXSANDRA VIDAL DA SILVA

RECLAMADO ALEXSANDRO VIDAL DA SILVA

LEILOEIRO RICARDO IGNACIO XAVIER
CORREA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CARLOS FAGUNDE DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f61a351

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Intime-se o autor para indicar meios EFETIVOS para o

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, ciente de que

após esse prazo e sem promover o autor seu andamento com

medidas ainda não adotadas, iniciar-se-á a contagem do prazo da

prescrição intercorrente, nos termos do art.11-A da CLT.

2- Decorrido o prazo in albis, iniciar-se-á o prazo da prescrição

intercorrente, devendo os autos serem remetidos ao arquivo

provisório.

3- Ultrapassado o prazo prescricional, voltem os autos conclusos

para extinção da execução.

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100728-95.2022.5.01.0302
RECLAMANTE BEATRIZ LIMA DE OLIVEIRA

CARLOS

ADVOGADO MARCOS POLO BRASIL DOS
SANTOS(OAB: 62374/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO SALGUEIRO DOS
SANTOS(OAB: 65286/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUES(OAB:
79681/RJ)

RECLAMADO CRA GESTAO E ADMINISTRACAO
DE PESSOAS LTDA

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRA GESTAO E ADMINISTRACAO DE PESSOAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13310ec

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante o teor do V. Acórdão prolatado, prossiga-se, intimando-se a

Reclamada(s) para vista dos cálculos de liquidação apresentados,

no prazo de 10 dias, devendo, em caso de impugnação, trazer

demonstrativo analítico e fundamentado, com indicação de valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão, na forma do art. 879

da CLT.

Após, ao Contador para verificação e em estando corretos os

cálculos, à atualização para posterior homologação.

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0100006-90.2024.5.01.0302
RECLAMANTE MARCIA FERREIRA FERNANDES

ADVOGADO MARIANA DE QUADROS
KRYGIER(OAB: 166761/RJ)

RECLAMADO FABRICA DE VASSOURAS
PETROPOLIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA FERREIRA FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbccdf7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a certidão Id 9ec1b68 - E-Carta - Objeto Devolvido -

FABRICA DE VASSOURAS PETROPOLIS LTDA , retire-se o

feito de pauta.

Intime-se a parte autora para ciência, bem como para informar,

no prazo de 10 dias, o atual endereço da Reclamada, sob pena

de extinção.

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101184-11.2023.5.01.0302
RECLAMANTE SUELEN DE SOUZA TEIXEIRA

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

RECLAMADO CONFECCOES FERANDA LTDA

RECLAMADO FER MOUT COMERCIO DE ROUPAS
E ACESSORIOS LTDA

RECLAMADO ALESSANDRA FERNANDES
VARANDA GRUNEWALD

RECLAMADO BATIK COMERCIO DE ROUPAS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEN DE SOUZA TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6951735

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a certidão Id a691d8f - E-Carta - Objeto Devolvido - FER

MOUT COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA , retire-

se o feito de pauta, dando ciência às partes.

A parte autora deverá informar, no prazo de 10 dias, o atual

endereço da Reclamada FER MOUT COMERCIO DE ROUPAS E

ACESSORIOS LTDA, sob pena de extinção.

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100287-17.2022.5.01.0302
RECLAMANTE CARLA PATRICIA DE OLIVEIRA

PITTA

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CLINICO DE CORREAS
LTDA - ME

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

ADVOGADO RAFAEL PONTES INOJOSA
GALINDO(OAB: 42962/PE)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO MARIA FERNANDA CENTIEIRO DO
NASCIMENTO(OAB: 161513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL CLINICO DE CORREAS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a6a333

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Registrado o trânsito em julgado, determino:

1- Designo o dia 03/04/24, às 15 horas, para que o réu efetue a

anotação da CTPS da autora, intimando-se as partes. Na ausência

da ré, fica autorizada a secretaria a proceder a baixa na CTPS.

2- `A autora para apresentação dos cálculos de liquidação nos

termos da coisa julgada, no prazo de 10 dias, devendo ser

observados os seguintes requisitos:

a. Na apresentação dos valores deverá ser observada a

discriminação das parcelas com o desmembramento do principal

encontrado em valores mensais (já deduzidas as quantias recebidas

aos mesmos títulos, cota previdenciária e imposto de renda, quando

for o caso), englobando todas as parcelas deferidas, e épocas em

que devidas;

b. Demonstração da apuração do número de horas extras, memória

de cálculos, devendo ser apresentada de forma analítica, dia a dia,

quando se tratar de cartões de ponto, ou seguir os parâmetros da

sentença;

c. Demonstração da apuração dos valores devidos a título de cota

previdenciária, indicando inclusive, as alíquotas aplicadas,

atualizando-se separadamente as cotas empregado e empregador,
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informando-se sua atualização e equivalência em IDTRs. Não

deverá ser calculada alíquota de INSS devida por terceiros;

d. Demonstração da apuração dos valores devidos a título de

imposto de renda;

e. Autoriza-se a dedução do IR, nos termos do Ato Declaratório

01/2009 da Fazenda Nacional com base no Parecer PGFN/CRJ 287

de /02/2009, que dispõe sobre os rendimentos tributáveis recebidos

acumuladamente que devem ser calculados com base nas tabelas e

alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos,

conforme jurisprudência pacífica do STJ;

f. Os cálculos devem ser apresentados atualizados com

observância a súmula 381/TST, com a totalização da correção

monetária;

g. Do crédito de honorários advocatícios de sucumbência e

periciais, se houver, deverá ser deduzido o imposto de renda, na

forma da legislação aplicável;

h. Inclua-se no cálculo do sucumbente, se for a hipótese, o

pagamento dos honorários periciais pagos pelo autor ou aqueles

com determinação de pagamento ao final;

i. Não há incidência de imposto de renda sobre os honorários

advocatícios assistenciais (art. 150.VI. "C". CRF/88);

j. A ausência da apuração das verbas dos itens 03 e 04, por isenção

legal ou qualquer outro motivo, deverá ser acompanhada de

justificativa própria na referida planilha, mediante observação

específica;

k. Deverá ainda, ser apresentada planilha com demonstrativo de

cálculos, na forma do Anexo III, do Ato 46/2008, do TRT - 1ª

Região;

l. Os cálculos deverão, preferencialmente, ser apresentados por

meio do sistema Pje-Calc. Deverá, a parte, na mesma data de

protocolo da petição de sua apresentação, efetuar a juntada das

planilhas em PDF e anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC")

referente aos cálculos de liquidação, visto ser requisito para

importação e futura atualização do cálculo pela Secretaria.

m. Os juros serão apurados pelo Setor de Cálculos da Vara,

devendo vir com a atualização monetária dos valores até a data do

cálculo.

3- Vindo os cálculos da reclamante, intime(m)-se a(s) Reclamada(s)

para vista dos cálculos no prazo de 10 dias, devendo, em caso de

impugnação, trazer demonstrativo analítico e fundamentado, com

indicação de valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

na forma do art. 879 da CLT.

4- Após, ao Contador para verificação e em estando corretos os

cálculos, à atualização para posterior homologação.

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101088-30.2022.5.01.0302
RECLAMANTE IGOR OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO BERNARDO DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 223201/RJ)

ADVOGADO DANIEL OLIVEIRA MEDEIROS DE
VASCONCELLOS(OAB: 217322/RJ)

ADVOGADO ANDERSON FERREIRA DE SOUZA
LIMA(OAB: 239024/RJ)

RECLAMADO POSTO AMARELINHO DE
PETROPOLIS LTDA - EPP

ADVOGADO GUSTAVO DE MORAES
NOGUEIRA(OAB: 167201/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO AMARELINHO DE PETROPOLIS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3dc703b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Registrado o trânsito em julgado, determino:

1- Designo o dia 04/04/2024, às 15 horas, para que o réu efetue a

anotação da CTPS do autor. Na ausência do réu, fica autorizada a

secretaria a proceder a baixa na CTPS.

2- Ao autor para apresentação dos cálculos de liquidação nos

termos da coisa julgada, no prazo de 10 dias, devendo ser

observados os seguintes requisitos:

a. Na apresentação dos valores deverá ser observada a

discriminação das parcelas com o desmembramento do principal

encontrado em valores mensais (já deduzidas as quantias recebidas

aos mesmos títulos, cota previdenciária e imposto de renda, quando

for o caso), englobando todas as parcelas deferidas, e épocas em

que devidas;

b. Demonstração da apuração do número de horas extras, memória

de cálculos, devendo ser apresentada de forma analítica, dia a dia,

quando se tratar de cartões de ponto, ou seguir os parâmetros da

sentença;

c. Demonstração da apuração dos valores devidos a título de cota

previdenciária, indicando inclusive, as alíquotas aplicadas,

atualizando-se separadamente as cotas empregado e empregador,

informando-se sua atualização e equivalência em IDTRs. Não

deverá ser calculada alíquota de INSS devida por terceiros;

d. Demonstração da apuração dos valores devidos a título de

imposto de renda;

e. Autoriza-se a dedução do IR, nos termos do Ato Declaratório

01/2009 da Fazenda Nacional com base no Parecer PGFN/CRJ 287

de /02/2009, que dispõe sobre os rendimentos tributáveis recebidos

acumuladamente que devem ser calculados com base nas tabelas e

alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos,
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conforme jurisprudência pacífica do STJ;

f. Os cálculos devem ser apresentados atualizados com

observância a súmula 381/TST, com a totalização da correção

monetária;

g. Do crédito de honorários advocatícios de sucumbência e

periciais, se houver, deverá ser deduzido o imposto de renda, na

forma da legislação aplicável;

h. Inclua-se no cálculo do sucumbente, se for a hipótese, o

pagamento dos honorários periciais pagos pelo autor ou aqueles

com determinação de pagamento ao final;

i. Não há incidência de imposto de renda sobre os honorários

advocatícios assistenciais (art. 150.VI. "C". CRF/88);

j. A ausência da apuração das verbas dos itens 03 e 04, por isenção

legal ou qualquer outro motivo, deverá ser acompanhada de

justificativa própria na referida planilha, mediante observação

específica;

k. Deverá ainda, ser apresentada planilha com demonstrativo de

cálculos, na forma do Anexo III, do Ato 46/2008, do TRT - 1ª

Região;

l. Os cálculos deverão, preferencialmente, ser apresentados por

meio do sistema Pje-Calc. Deverá, a parte, na mesma data de

protocolo da petição de sua apresentação, efetuar a juntada das

planilhas em PDF e anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC")

referente aos cálculos de liquidação, visto ser requisito para

importação e futura atualização do cálculo pela Secretaria.

m. Os juros serão apurados pelo Setor de Cálculos da Vara,

devendo vir com a atualização monetária dos valores até a data do

cálculo.

3- Vindo os cálculos do reclamante, intime(m)-se a(s) Reclamada(s)

para vista dos cálculos no prazo de 10 dias, devendo, em caso de

impugnação, trazer demonstrativo analítico e fundamentado, com

indicação de valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

na forma do art. 879 da CLT.

4- Após, ao Contador para verificação e em estando corretos os

cálculos, à atualização para posterior homologação, providenciando

-se ainda o saldo atualizado do depósito recursal.

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100287-17.2022.5.01.0302
RECLAMANTE CARLA PATRICIA DE OLIVEIRA

PITTA

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CLINICO DE CORREAS
LTDA - ME

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

ADVOGADO RAFAEL PONTES INOJOSA
GALINDO(OAB: 42962/PE)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO MARIA FERNANDA CENTIEIRO DO
NASCIMENTO(OAB: 161513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA PATRICIA DE OLIVEIRA PITTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a6a333

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Registrado o trânsito em julgado, determino:

1- Designo o dia 03/04/24, às 15 horas, para que o réu efetue a

anotação da CTPS da autora, intimando-se as partes. Na ausência

da ré, fica autorizada a secretaria a proceder a baixa na CTPS.

2- `A autora para apresentação dos cálculos de liquidação nos

termos da coisa julgada, no prazo de 10 dias, devendo ser

observados os seguintes requisitos:

a. Na apresentação dos valores deverá ser observada a

discriminação das parcelas com o desmembramento do principal

encontrado em valores mensais (já deduzidas as quantias recebidas

aos mesmos títulos, cota previdenciária e imposto de renda, quando

for o caso), englobando todas as parcelas deferidas, e épocas em

que devidas;

b. Demonstração da apuração do número de horas extras, memória

de cálculos, devendo ser apresentada de forma analítica, dia a dia,

quando se tratar de cartões de ponto, ou seguir os parâmetros da

sentença;

c. Demonstração da apuração dos valores devidos a título de cota

previdenciária, indicando inclusive, as alíquotas aplicadas,

atualizando-se separadamente as cotas empregado e empregador,

informando-se sua atualização e equivalência em IDTRs. Não

deverá ser calculada alíquota de INSS devida por terceiros;

d. Demonstração da apuração dos valores devidos a título de

imposto de renda;

e. Autoriza-se a dedução do IR, nos termos do Ato Declaratório

01/2009 da Fazenda Nacional com base no Parecer PGFN/CRJ 287

de /02/2009, que dispõe sobre os rendimentos tributáveis recebidos

acumuladamente que devem ser calculados com base nas tabelas e

alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos,

conforme jurisprudência pacífica do STJ;
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f. Os cálculos devem ser apresentados atualizados com

observância a súmula 381/TST, com a totalização da correção

monetária;

g. Do crédito de honorários advocatícios de sucumbência e

periciais, se houver, deverá ser deduzido o imposto de renda, na

forma da legislação aplicável;

h. Inclua-se no cálculo do sucumbente, se for a hipótese, o

pagamento dos honorários periciais pagos pelo autor ou aqueles

com determinação de pagamento ao final;

i. Não há incidência de imposto de renda sobre os honorários

advocatícios assistenciais (art. 150.VI. "C". CRF/88);

j. A ausência da apuração das verbas dos itens 03 e 04, por isenção

legal ou qualquer outro motivo, deverá ser acompanhada de

justificativa própria na referida planilha, mediante observação

específica;

k. Deverá ainda, ser apresentada planilha com demonstrativo de

cálculos, na forma do Anexo III, do Ato 46/2008, do TRT - 1ª

Região;

l. Os cálculos deverão, preferencialmente, ser apresentados por

meio do sistema Pje-Calc. Deverá, a parte, na mesma data de

protocolo da petição de sua apresentação, efetuar a juntada das

planilhas em PDF e anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC")

referente aos cálculos de liquidação, visto ser requisito para

importação e futura atualização do cálculo pela Secretaria.

m. Os juros serão apurados pelo Setor de Cálculos da Vara,

devendo vir com a atualização monetária dos valores até a data do

cálculo.

3- Vindo os cálculos da reclamante, intime(m)-se a(s) Reclamada(s)

para vista dos cálculos no prazo de 10 dias, devendo, em caso de

impugnação, trazer demonstrativo analítico e fundamentado, com

indicação de valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

na forma do art. 879 da CLT.

4- Após, ao Contador para verificação e em estando corretos os

cálculos, à atualização para posterior homologação.

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101088-30.2022.5.01.0302
RECLAMANTE IGOR OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO BERNARDO DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 223201/RJ)

ADVOGADO DANIEL OLIVEIRA MEDEIROS DE
VASCONCELLOS(OAB: 217322/RJ)

ADVOGADO ANDERSON FERREIRA DE SOUZA
LIMA(OAB: 239024/RJ)

RECLAMADO POSTO AMARELINHO DE
PETROPOLIS LTDA - EPP

ADVOGADO GUSTAVO DE MORAES
NOGUEIRA(OAB: 167201/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR OLIVEIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3dc703b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Registrado o trânsito em julgado, determino:

1- Designo o dia 04/04/2024, às 15 horas, para que o réu efetue a

anotação da CTPS do autor. Na ausência do réu, fica autorizada a

secretaria a proceder a baixa na CTPS.

2- Ao autor para apresentação dos cálculos de liquidação nos

termos da coisa julgada, no prazo de 10 dias, devendo ser

observados os seguintes requisitos:

a. Na apresentação dos valores deverá ser observada a

discriminação das parcelas com o desmembramento do principal

encontrado em valores mensais (já deduzidas as quantias recebidas

aos mesmos títulos, cota previdenciária e imposto de renda, quando

for o caso), englobando todas as parcelas deferidas, e épocas em

que devidas;

b. Demonstração da apuração do número de horas extras, memória

de cálculos, devendo ser apresentada de forma analítica, dia a dia,

quando se tratar de cartões de ponto, ou seguir os parâmetros da

sentença;

c. Demonstração da apuração dos valores devidos a título de cota

previdenciária, indicando inclusive, as alíquotas aplicadas,

atualizando-se separadamente as cotas empregado e empregador,

informando-se sua atualização e equivalência em IDTRs. Não

deverá ser calculada alíquota de INSS devida por terceiros;

d. Demonstração da apuração dos valores devidos a título de

imposto de renda;

e. Autoriza-se a dedução do IR, nos termos do Ato Declaratório

01/2009 da Fazenda Nacional com base no Parecer PGFN/CRJ 287

de /02/2009, que dispõe sobre os rendimentos tributáveis recebidos

acumuladamente que devem ser calculados com base nas tabelas e

alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos,

conforme jurisprudência pacífica do STJ;

f. Os cálculos devem ser apresentados atualizados com

observância a súmula 381/TST, com a totalização da correção

monetária;

g. Do crédito de honorários advocatícios de sucumbência e

periciais, se houver, deverá ser deduzido o imposto de renda, na

forma da legislação aplicável;

h. Inclua-se no cálculo do sucumbente, se for a hipótese, o

pagamento dos honorários periciais pagos pelo autor ou aqueles

com determinação de pagamento ao final;

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7883
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

i. Não há incidência de imposto de renda sobre os honorários

advocatícios assistenciais (art. 150.VI. "C". CRF/88);

j. A ausência da apuração das verbas dos itens 03 e 04, por isenção

legal ou qualquer outro motivo, deverá ser acompanhada de

justificativa própria na referida planilha, mediante observação

específica;

k. Deverá ainda, ser apresentada planilha com demonstrativo de

cálculos, na forma do Anexo III, do Ato 46/2008, do TRT - 1ª

Região;

l. Os cálculos deverão, preferencialmente, ser apresentados por

meio do sistema Pje-Calc. Deverá, a parte, na mesma data de

protocolo da petição de sua apresentação, efetuar a juntada das

planilhas em PDF e anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC")

referente aos cálculos de liquidação, visto ser requisito para

importação e futura atualização do cálculo pela Secretaria.

m. Os juros serão apurados pelo Setor de Cálculos da Vara,

devendo vir com a atualização monetária dos valores até a data do

cálculo.

3- Vindo os cálculos do reclamante, intime(m)-se a(s) Reclamada(s)

para vista dos cálculos no prazo de 10 dias, devendo, em caso de

impugnação, trazer demonstrativo analítico e fundamentado, com

indicação de valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

na forma do art. 879 da CLT.

4- Após, ao Contador para verificação e em estando corretos os

cálculos, à atualização para posterior homologação, providenciando

-se ainda o saldo atualizado do depósito recursal.

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100618-96.2022.5.01.0302
RECLAMANTE RENATA FERREIRA LIMA

ADVOGADO MARCELO CARVALHAES
ROSON(OAB: 141835/RJ)

RECLAMADO DEJON FARMA EIRELI - ME

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO RENE MENDES HALL(OAB:
172743/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEJON FARMA EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1db87f2

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo em parte os termos do novo acordo entabulado pelas

partes no id. 2e9fdde (novação).

As parcelas possuem natureza indenizatória, conforme acordo

anteriormente homologado(id b204b85).

Fixo o valor devido à Rte em R$10.000,00 já devidamente quitados

em 15/03/2024.

A reclamante, com o cumprimento deste acordo, conferirá à

reclamada plena, geral e irrevogável quitação dos pedidos

formulados neste processo,

para nada mais reclamar, inclusive da extinta relação de emprego.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 200,00, a serem

comprovadas em até 30 dias, sob pena de execução .

TUDO CUMPRIDO, CABE A SECRETARIA:

A) REGISTRAR O VALOR DO ACORDO;

B) AGUARDAR O PRAZO DE 5 DIAS APÓS O PRAZO DE

CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES, SENDO O SILÊNCIO

INTERPRETADO COMO QUITAÇÃO;

C) CUMPRIDO O ACORDO E PROCEDIDO OS REGISTROS NO

SISTEMA,ARQUIVAR O FEITO COM A DEVIDA BAIXA.

Intimem-se e recolha-se o mandado de id 2525da6,

independentemente de cumprimento.

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100618-96.2022.5.01.0302
RECLAMANTE RENATA FERREIRA LIMA

ADVOGADO MARCELO CARVALHAES
ROSON(OAB: 141835/RJ)

RECLAMADO DEJON FARMA EIRELI - ME

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO RENE MENDES HALL(OAB:
172743/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA FERREIRA LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1db87f2

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo em parte os termos do novo acordo entabulado pelas

partes no id. 2e9fdde (novação).

As parcelas possuem natureza indenizatória, conforme acordo

anteriormente homologado(id b204b85).

Fixo o valor devido à Rte em R$10.000,00 já devidamente quitados

em 15/03/2024.

A reclamante, com o cumprimento deste acordo, conferirá à

reclamada plena, geral e irrevogável quitação dos pedidos

formulados neste processo,

para nada mais reclamar, inclusive da extinta relação de emprego.
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Custas pela reclamada, no importe de R$ 200,00, a serem

comprovadas em até 30 dias, sob pena de execução .

TUDO CUMPRIDO, CABE A SECRETARIA:

A) REGISTRAR O VALOR DO ACORDO;

B) AGUARDAR O PRAZO DE 5 DIAS APÓS O PRAZO DE

CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES, SENDO O SILÊNCIO

INTERPRETADO COMO QUITAÇÃO;

C) CUMPRIDO O ACORDO E PROCEDIDO OS REGISTROS NO

SISTEMA,ARQUIVAR O FEITO COM A DEVIDA BAIXA.

Intimem-se e recolha-se o mandado de id 2525da6,

independentemente de cumprimento.

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100300-79.2023.5.01.0302
RECLAMANTE FLAVIO MARTINS RIBEIRO

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
67908/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 221ae09

proferida nos autos.

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo Autor FLAVIO MARTINS RIBEIRO, em 02/02/2024, ID nº

983953c, sendo este tempestivo, apresentado por parte legítima,

com a devida representação nos autos consoante Procuração de Id

4f39f59.

Custas pelo autor, isento, tendo em que vista que é beneficiário da

justiça gratuita, nos termos do art. 899, §10º, da CLT.

Levo à alta apreciação de V. Exa.

Em, 19/03/2024

Luiz Augusto Diniz Alves - Analista Judiciário

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo autor, eis que

preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade.

Intime-se a recorrida para contrarrazoá-lo, pelo prazo de 08 dias.

Após, remetam-se os autos ao Egr. TRT com as homenagens de

estilo.

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100018-41.2023.5.01.0302
RECLAMANTE BRUNO SANTOS RODRIGUES

MACHADO

ADVOGADO CATIA AFONSO DA SILVA
GONCALVES(OAB: 245340/RJ)

RECLAMADO J. F. S. TELECOMUNICACOES E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO LARISSA TEIXEIRA ALMEIDA
ALTO(OAB: 230973/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA TEIXEIRA
ALVES(OAB: 131356/RJ)

RECLAMADO SKY BRASIL SERVICOS LTDA

ADVOGADO Emerson Luiz Mazzini(OAB:
125933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. F. S. TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA - EPP

  - SKY BRASIL SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5b71408

proferida nos autos.

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo Autor BRUNO SANTOS RODRIGUES MACHADO, em

04/03/2024, ID nº fef73ea, sendo este tempestivo, apresentado por

parte legítima, com a devida representação nos autos consoante

Procuração de Id ba7e880.

Levo à alta apreciação de V. Exa.

Em, 19/03/2024

Luiz Augusto Diniz Alves - Analista Judiciário

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo autor, eis que

preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade.

Intimem-se as recorridas para contrarrazoá-lo, pelo prazo de 08

dias.

Após, remetam-se os autos ao Egr. TRT com as homenagens de

estilo.

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101303-69.2023.5.01.0302
RECLAMANTE EDSON VIEIRA MARIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO Adolfo Leonardo Nascimento
Rodrigues(OAB: 159238/RJ)

RECLAMADO CACAU MOVEIS E DECORACOES
DE PETROPOLIS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON VIEIRA MARIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe37ce0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a certidão Id d5f57ef - E-Carta - Objeto Devolvido - CACAU

MOVEIS E DECORACOES DE PETROPOLIS EIRELI , retire-se o

feito de pauta.

Intime-se a parte autora para ciência, bem como para informar,

no prazo de 10 dias, o atual endereço da Reclamada, sob pena

de extinção

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100645-16.2021.5.01.0302
RECLAMANTE BRUNA DOS SANTOS QUINTELA DA

SILVA

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

RECLAMADO HAYASA COMERCIO E SERVICOS
DE AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO MOACYR DARIO RIBEIRO
NETO(OAB: 40528/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAYASA COMERCIO E SERVICOS DE AUTOMOTORES
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6faf5af

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Haja vista a certidão da secretaria de Id 1fe6af4 e uma vez que a

reclamada é empresa notoriamente solvente, em cumprimento ao

determinado no art. 3º, § 2º da Portaria 261-SCR 2020 defiro a

liberação do saldo remanescente à reclamada com previsão de

prazo de 120 (cento e vinte) dias para saque, sob pena de

cancelamento do alvará, em caso de pagamento do mesmo, se for

o caso, de forma presencial em agência bancária.

Destarte, intime-se a reclamada a informar, no prazo de 10 dias,

conta de sua titularidade ou de patrono com poderes para tal fim,

com vistas ao pagamento do alvará, a ser expedido a seu favor, por

transferência eletrônica, salientando-se que, se a conta indicada for

de instituição financeira diversa do depositário, poderá importar em

cobrança de taxas para transferência dos valores.

Decorrido in albis o prazo retro, ative-se o Sisbajud para

localização de conta bancária da reclamada de modo a permitir a

transferência de valores.

Localizada a conta, expeça-se alvará, com ciência ao beneficiário,

inclusive de que não transferido o valor no prazo de 120 dias, o

mesmo será cancelado, nos termos do art. 3º, § 2º da Portaria 261-

SCR 2020.

2- Zerada a conta, certifique a Secretaria do Juízo quanto a

inexistência de saldo nos autos., registrando-se, ainda, os

pagamentos havidos nesta demanda para fins do eGestão.

3- Tudo cumprido e uma vez que já registrados os pagamentos

havidos nesta demanda para fins do eGestão, arquive-se em

definitivo o presente feito.

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100408-45.2022.5.01.0302
RECLAMANTE DEBORAH MARIA GONCALVES

FRANCISCO

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

RECLAMADO SO TINTAS TERESOPOLIS LIMITADA

ADVOGADO FABIANA DE ALMEIDA FREITAS
BORBA(OAB: 150613/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORAH MARIA GONCALVES FRANCISCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d99a62

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a possibilidade de efeitos infringentes, inicialmente, intime-se a

reclamante para manifestação acerca dos Embargos de Declaração

de ID 7bb714f.

Após, à conclusão.

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0100725-43.2022.5.01.0302
RECLAMANTE ANDRESA LUCIA DE SOUZA

ADVOGADO BEATRIZ NUNES DA COSTA
BIANCHI(OAB: 224969/RJ)

ADVOGADO GABRIELA AUGUSTO MONTEIRO
DE SOUZA(OAB: 223814/RJ)

RECLAMADO NOTOPO EDUCACAO EIRELI

ADVOGADO GILSON GERALDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 198729/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOTOPO EDUCACAO EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 704c571

proferido nos autos.

Int. a Rda para os efeitos do art. 884 da CLT.

Decorrido o prazo in albis, expeça-se alvará ao INSS e CUSTAS.

Tudo cumprido, intime-se a exequente a indicar pendências, em 5

dias.

2- Decorrido o prazo supra, proceda a secretaria, certifique-se a

inexistência de saldo nos autos, voltando os autos conclusos para

extinção da execução.

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100005-08.2024.5.01.0302
RECLAMANTE C.G.D.O.P.

ADVOGADO ALEXANDER HELENO BRAZ(OAB:
204344/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 214074/RJ)

RECLAMADO I.U.S.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.G.D.O.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID cbf98bd.

Processo Nº ATOrd-0100005-08.2024.5.01.0302
RECLAMANTE C.G.D.O.P.

ADVOGADO ALEXANDER HELENO BRAZ(OAB:
204344/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 214074/RJ)

RECLAMADO I.U.S.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.U.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID cbf98bd.

Processo Nº ATSum-0101233-52.2023.5.01.0302
RECLAMANTE MARIA ANTONIA DE JESUS SOUZA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE ABREU(OAB:
197505/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

RECLAMADO FORCA AMBIENTAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ANTONIA DE JESUS SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9c4727

proferido nos autos.

Retire-se o feito de pauta, incluindo-se em nova data, observando-

se a petição do autor de id. 6fd7cda.

Retifique o polo passivo conforme ali requerido.

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101233-52.2023.5.01.0302
RECLAMANTE MARIA ANTONIA DE JESUS SOUZA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE ABREU(OAB:
197505/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

RECLAMADO FORCA AMBIENTAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9c4727

proferido nos autos.

Retire-se o feito de pauta, incluindo-se em nova data, observando-

se a petição do autor de id. 6fd7cda.

Retifique o polo passivo conforme ali requerido.

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100166-52.2023.5.01.0302
RECLAMANTE EVERALDO DA SILVA

ADVOGADO ERIC FIRME MENDES(OAB:
164223/RJ)

RECLAMADO GREEN GARDEN PAISAGISMO E
MANUTENCAO DE JARDINAGEM
LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO DOS SANTOS
GOMES DE ARAUJO(OAB: 56692/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7887
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da data designada para assinatura da CTPS

02/04/2024 às09:30 hs, na forma do último despacho. Devendo o

autor ainda, apresentar cálculos na forma do último despacho e a ré

comprovar no prazo de 08 dias, o recolhimento do FGTS e da multa

compensatória de 40% na conta vinculada a ser aberta em nome do

reclamante.

Em caso de dúvida, acesse a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL SCHETTINI ALVAREZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100166-52.2023.5.01.0302
RECLAMANTE EVERALDO DA SILVA

ADVOGADO ERIC FIRME MENDES(OAB:
164223/RJ)

RECLAMADO GREEN GARDEN PAISAGISMO E
MANUTENCAO DE JARDINAGEM
LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO DOS SANTOS
GOMES DE ARAUJO(OAB: 56692/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREEN GARDEN PAISAGISMO E MANUTENCAO DE
JARDINAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da data designada para assinatura da CTPS

02/04/2024 às09:30 hs, na forma do último despacho. Devendo o

autor ainda, apresentar cálculos na forma do último despacho e a ré

comprovar no prazo de 08 dias, o recolhimento do FGTS e da multa

compensatória de 40% na conta vinculada a ser aberta em nome do

reclamante.

Em caso de dúvida, acesse a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL SCHETTINI ALVAREZ

Assessor

Processo Nº ATSum-0000105-09.2011.5.01.0302
RECLAMANTE FERNANDA ALVES DE CAMPOS

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO sidney david pildervasser(OAB:
38519/RJ)

ADVOGADO GIORDANO DA SILVA KLING(OAB:
131095/RJ)

RECLAMADO ANDREA BARBOSA DA SILVA

RECLAMADO ANDREA BARBOSA DA SILVA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA ALVES DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do último despacho, devendo vir com meios que possibilitem

a execução em 10 dias, ou aguardar o prazo a que alude o Art. 11-A

da CLT. Ciente que o endereço localizado no Sniper já foi objeto de

mandado.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .b r /p rocesso- jud ic ia l -e le t ron ico

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL SCHETTINI ALVAREZ

Assessor

Processo Nº ATSum-0101074-46.2022.5.01.0302
RECLAMANTE RAFANE FERNANDES MARIANO

ADVOGADO GIOVANI AFONCIO DA SILVA(OAB:
211416/RJ)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL AUTONOMO
HOSPITAL ALCIDES CARNEIRO

ADVOGADO ANA CAROLINA SANT ANNA
LISBOA(OAB: 177139/RJ)

ADVOGADO EDUARDO LUIZ OLETTO(OAB:
210942/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL AUTONOMO HOSPITAL ALCIDES
CARNEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7888
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) parase

manifestar sobre cálculos em 10 dias, na forma do último despacho.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL SCHETTINI ALVAREZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100676-41.2018.5.01.0302
RECLAMANTE ANDREA CORNELIO DE AZEVEDO

ADVOGADO KIMARA MENEZES XIMENES(OAB:
196716/RJ)

ADVOGADO DEBORA HANG PASSOS(OAB:
182127/RJ)

ADVOGADO CARLA CARREIRO DA
CONCEICAO(OAB: 197512/RJ)

RECLAMADO FN CAPITAL AGENTE AUTONOMO
DE INVESTIMENTOS LTDA

RECLAMADO PATRICIA SANTANA ALMEIDA
OLIVEIRA

RECLAMADO FENICE CAPITAL E PARTICIPACOES
SA

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL IMPERIAL
LTDA - ME

RECLAMADO LUIZ ARNALDO DAS NEVES
OLIVEIRA

RECLAMADO MARCELO RAMOS SANTANA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA CORNELIO DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANDREA CORNELIO DE AZEVEDO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que liberada visibilidade aos documentos anexados em

sigilo, bem ciência de que devolvido o prazo para ciência da

documentação em questão, devendo requerer o que entender

cabível, em 10 dias, ciente de que após esse prazo e sem promover

o autor seu andamento com medidas ainda não adotadas, iniciar-se

-á a contagem do prazo da prescrição intercorrente, nos termos do

art.11-A da CLT. Prazo: 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

LUIZ AUGUSTO DINIZ ALVES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100817-84.2023.5.01.0302
RECLAMANTE CLAUDIA DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO STEPHANIE VIEIRA CECILIO DE
MENEZES(OAB: 240035/RJ)

RECLAMADO DE SA CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ELTON GONÇALVES CURTY DE
SOUZA(OAB: 174678/RJ)

ADVOGADO RAFAELA COSTA(OAB: 247171/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DE SA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DE SA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência desta homologação, sendo a ré para efetuar o

pagamento espontâneo do valor remanescente no prazo

improrrogável de 48 horas ou garantir a execução, nos termos dos

artigos 880 e seguintes da CLT. A ré fica ciente de que não será

deferida prorrogação de prazo para pagamento, pois ele é legal e

peremptório.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL SCHETTINI ALVAREZ

Assessor

Processo Nº ATSum-0100601-26.2023.5.01.0302
RECLAMANTE CELSO COSTA DE ANDRADE

ADVOGADO RONDINELI LIMA DE SOUZA(OAB:
222004/RJ)

ADVOGADO ANDERSON JULIO CARREIRO(OAB:
228675/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO DE
PETROPOLIS

ADVOGADO SHIRLEI MELLO RODRIGUES(OAB:
197258/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE
PETROPOLIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7889
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO DE PETROPOLIS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência desta homologação, sendo a ré para efetuar o

pagamento espontâneo do valor remanescente no prazo

improrrogável de 48 horas ou garantir a execução, nos termos dos

artigos 880 e seguintes da CLT. A ré fica ciente de que não será

deferida prorrogação de prazo para pagamento, pois ele é legal e

peremptório.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL SCHETTINI ALVAREZ

Assessor

Processo Nº ETCiv-0100230-28.2024.5.01.0302
EMBARGANTE BRUNO SANSEVERINO

ADVOGADO JOSE NILTON SILVEIRA(OAB:
94127/RJ)

EMBARGADO DAIARA CRISTINA MARCIANO DE
ARAUJO

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIARA CRISTINA MARCIANO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

contestar os presentes Embargos de Terceiro.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL SCHETTINI ALVAREZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100761-95.2016.5.01.0302

RECLAMANTE ADRIANA BORGES DE SOUZA
NUNES BENTO

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO sidney david pildervasser(OAB:
38519/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO GRACIELE DE AMORIM PINTO
BAYÃO(OAB: 166676/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

RECLAMADO PETRO BRINDE RECREACOES
LTDA - ME

ADVOGADO ALDEIR JOSE XAVIER(OAB:
104072/RJ)

RECLAMADO MAURILIO DE SOUZA FREIRE

RECLAMADO MARLENE DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO DANIEL GUERRA CARIUS(OAB:
176600/RJ)

RECLAMADO REGINALDO DOS SANTOS DA SILVA

RECLAMADO ESTILO E MOVIMENTO ACADEMIA
LTDA - ME

ADVOGADO ALDEIR JOSE XAVIER(OAB:
104072/RJ)

RECLAMADO KELLY DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO DANIEL GUERRA CARIUS(OAB:
176600/RJ)

TESTEMUNHA LETICIA SOUZA VICENTE

TESTEMUNHA NEIDE APARECIDA TOMAZ DOS
SANTOS

DEPOSITÁRIO MAURILIO DE SOUZA FREIRE

TESTEMUNHA ALINE DE SOUZA BALTHAZAR
PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA BORGES DE SOUZA NUNES BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência que retirado o sigilo sobre a consulta ao PrevJud, prazo de

10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAEL SCHETTINI ALVAREZ

Assessor

Processo Nº ATSum-0100667-40.2022.5.01.0302
RECLAMANTE MARY HELLEN BALTAR

RODRIGUES MODESTO

ADVOGADO GIOVANI AFONCIO DA SILVA(OAB:
211416/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA
APARECIDA LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARY HELLEN BALTAR RODRIGUES MODESTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARY HELLEN BALTAR RODRIGUES

MODESTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para a

dizer se tem interesse na execução forçada, em 10 dias, ciente de

que após esse prazo iniciar-se-á a contagem do prazo da prescrição

intercorrente, nos termos do art.11-A da CLT, com remessa dos

autos ao arquivo provisório.Prazo: 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

LUIZ AUGUSTO DINIZ ALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100524-17.2023.5.01.0302
RECLAMANTE VITORIA LUMA DOS SANTOS ALVES

DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

RECLAMADO DANIELE PELIZONI MENEZES DOS
SANTOS

RECLAMADO PRISCILA BATISTA NUNES
14465390750

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA LUMA DOS SANTOS ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VITORIA LUMA DOS SANTOS ALVES DE

OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da realização de audiência INICIAL nos presentes autos.

A audiência será realizada por videoconferência (art. 15, §1º e art.

16, V, do Ato Conjunto CSJT/CGJT. Nº006 de 2020), na data de

Inicial por videoconferência - Sala "2A.VT/PET": 02/05/2024

10:30horas. 1-A petição inicial poderá ser consultada na internet

pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam. 2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3-

Determina-se a realização de audiência INICIAL virtual nos

presentes autos, a ser realizada através da plataforma de

videoconferência Zoom, instituída pelo Conselho Superior da

Justiça do Trabalho por força do Ato Conjunto TST. CSJT GP N.

54/2020, disponibilizado no dia 29/12/2020 e publicado no DEJT

30/12/2020, podendo ser acessada através do link:Entrar na reunião

Zoom https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.pet, ID da reunião: 498 823

4234; Senha de acesso: 123456.4 Para viabilização da audiência,

deve-se acessar o link acima indicado. A sala virtual deverá ser

acessada pelas partes, advogados por intermédio de computador,

telefone celular ou tablet.. 5- O acesso em telefones, celulares e

tablets pode ser feito com a instalação do aplicativo. 6- Cada parte e

seus advogados poderão participar do ato em sua residência,

cientes de que a participação em audiência telepresencial exige que

as partes e demais participantes sigam a MESMA LITURGIA dos

atos processuais presenciais, inclusive quanto às vestimentas, local

adequado e seguro, em condições satisfatórias e com isolamento

acústico para manter a lisura da prova, nos termos do art. 7ºVI e art.

8º II, III do Provimento CR Nº02/2023. 7- Para os advogados,

ascredenciais de acessosão as mesmasutilizadas para

acessoao Escritório Digital do CNJ

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces). 8-

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei. 09-Deverão ser observadas as

cominações para as partes previstas no art. 844 da CLT, sendo que

em relação ao réu a ausência de defesa implicará na aplicação da

revelia e efeitos da confissão. 09.1) Caso não haja a presença da

parte, nem de seu advogado será aplicado o arquivamento para a

parte autora, na forma do § 2º do art. 844 e a revelia com os efeitos

da confissão para o réu, conforme autorizado pelo § 5º do art. 844,

da CLT. 10- Cabe ao advogado efetivar, além de seu

credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação

em cada processo em que pretenda atuar.11-O(s) Réu(s)

deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos salariais

do período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de FGTS

se houver pedido de diferenças a este título, na forma do art. 396 do

CPC e sob as penas do art. 400 do CPC. 12-As testemunhas virão
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na forma do art. 825 da CLT. 14-Solicita-se ao advogado do Réu

que apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes

do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ),

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

EDUARDO JOSE NOEL

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101193-70.2023.5.01.0302
RECLAMANTE FABIANE CRISTINA BULL NEIVA

ADVOGADO FAUSTO LUIS CABRAL DE
MELLO(OAB: 121925/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO JOSE LOPES DA
SILVEIRA(OAB: 45912/RJ)

RECLAMADO GILCEMAR MARTINS DE SOUZA

RECLAMADO RENATA BERNARDES SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANE CRISTINA BULL NEIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FABIANE CRISTINA BULL NEIVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da realização de audiência INICIAL nos presentes autos.

A audiência será realizada por videoconferência (art. 15, §1º e art.

16, V, do Ato Conjunto CSJT/CGJT. Nº006 de 2020), na data de

Inicial por videoconferência - Sala "2A.VT/PET": 02/05/2024

08:45horas. 1-A petição inicial poderá ser consultada na internet

pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam. 2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3-

Determina-se a realização de audiência INICIAL virtual nos

presentes autos, a ser realizada através da plataforma de

videoconferência Zoom, instituída pelo Conselho Superior da

Justiça do Trabalho por força do Ato Conjunto TST. CSJT GP N.

54/2020, disponibilizado no dia 29/12/2020 e publicado no DEJT

30/12/2020, podendo ser acessada através do link:Entrar na reunião

Zoom https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.pet, ID da reunião: 498 823

4234; Senha de acesso: 123456.4 Para viabilização da audiência,

deve-se acessar o link acima indicado. A sala virtual deverá ser

acessada pelas partes, advogados por intermédio de computador,

telefone celular ou tablet.. 5- O acesso em telefones, celulares e

tablets pode ser feito com a instalação do aplicativo. 6- Cada parte e

seus advogados poderão participar do ato em sua residência,

cientes de que a participação em audiência telepresencial exige que

as partes e demais participantes sigam a MESMA LITURGIA dos

atos processuais presenciais, inclusive quanto às vestimentas, local

adequado e seguro, em condições satisfatórias e com isolamento

acústico para manter a lisura da prova, nos termos do art. 7ºVI e art.

8º II, III do Provimento CR Nº02/2023. 7- Para os advogados,

ascredenciais de acessosão as mesmasutilizadas para

acessoao Escritório Digital do CNJ

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces). 8-

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei. 09-Deverão ser observadas as

cominações para as partes previstas no art. 844 da CLT, sendo que

em relação ao réu a ausência de defesa implicará na aplicação da

revelia e efeitos da confissão. 09.1) Caso não haja a presença da

parte, nem de seu advogado será aplicado o arquivamento para a

parte autora, na forma do § 2º do art. 844 e a revelia com os efeitos

da confissão para o réu, conforme autorizado pelo § 5º do art. 844,

da CLT. 10- Cabe ao advogado efetivar, além de seu

credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação

em cada processo em que pretenda atuar.11-O(s) Réu(s)

deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos salariais

do período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de FGTS

se houver pedido de diferenças a este título, na forma do art. 396 do

CPC e sob as penas do art. 400 do CPC. 12-As testemunhas virão

na forma do art. 825 da CLT. 14-Solicita-se ao advogado do Réu

que apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes

do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ),

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

EDUARDO JOSE NOEL

Secretário de Audiência

1ª VARA DO TRABALHO DE QUEIMADOS

Edital
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Processo Nº ATSum-0100113-16.2018.5.01.0571
RECLAMANTE IRINEU PEREIRA DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO GABRIEL MIGUEL DE ALMEIDA(OAB:
218782/RJ)

ADVOGADO JESSICA CORREA CASTRO(OAB:
217301/RJ)

RECLAMADO H S CORREA SERVICOS E
CONSTRUCAO CIVIL

RECLAMADO SEG-EMPREITEIRA LTDA - ME

RECLAMADO HUGO DOS SANTOS CORREA

RECLAMADO JAQUELINE DOS SANTOS
CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

RECUPERADORA FURACAO
COMERCIO DE LATARIA PARA
AUTOMOVEIS E CAMINHOES LTDA

ADVOGADO VANDELSON VIEIRA DA
ROCHA(OAB: 163206/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE DOS SANTOS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) MM. Juiz(a) ADRIANA MARIA CAMARA DE OLIVEIRA da 1ª

Vara do Trabalho de Queimados, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) JAQUELINE DOS

SANTOS CARVALHO, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência de comprovação dos depósitos de Id 71470a0.

Prazo legal que, transcorrido in albis, será expedido alvará ao

exequente, ficando ciente que deverá complementar o valor da

execução para oposição de embargos à execução

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

1) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

QUEIMADOS/RJ, 19 de março de 2024.

CELSO DE SOUZA MORGADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100194-28.2019.5.01.0571
RECLAMANTE SABRINA DE OLIVEIRA DE SOUZA

ANDRADE

ADVOGADO SANDRO CAPITA FERREIRA(OAB:
161636/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE MOURA COELHO(OAB:
107303/RJ)

RECLAMADO MARIZA ISABEL MAGALHAES

RECLAMADO EMBELMAR EMPRESA DE
ENCARTUCHAMENTO E
ENVASAMENTO LTDA - ME

RECLAMADO M.M.MAGALHAES EDUCACAO
INFANTIL LTDA - ME

RECLAMADO MARCOS CESAR MARCUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.M.MAGALHAES EDUCACAO INFANTIL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO

O MM. Juiz(a) BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA da 1ª

Vara do Trabalho de Queimados, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

M.M.MAGALHAES EDUCACAO INFANTIL LTDA - ME, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para

Pagar em 48 horas a quantia de R$ 7.500,00, sob pena de

aplicação de imediata penhora, via SISBAJUD, com bloqueio dos

créditos na forma do art. 835 do NCPC, e restrição veicular, via

RENAJUD. Deverá a ré, quando do recolhimento previdenciário,

cumprir a obrigação acessória de preenchimento da Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e

Informação à Previdência Social - GFIP, conforme art. 32, IV, da Lei

8.212/91, específica para a presente reclamatória trabalhista, a fim

de que os valores recolhidos sejam efetivamente incluídos como

contribuição em favor do trabalhador no Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

QUEIMADOS/RJ, 19 de março de 2024.

CELSO DE SOUZA MORGADO

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100151-91.2019.5.01.0571
RECLAMANTE FABIO DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO Lygia Barros Timbó(OAB: 151003/RJ)

RECLAMADO SNAPLOG ARMAZENS GERAIS
LTDA
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ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
NOGUEIRA(OAB: 120656/RJ)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SNAPLOG ARMAZENS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO(S): SNAPLOG ARMAZENS GERAIS LTDA

Pelo presente fica citado (a) para pagar em 15 dias, na forma do

artigo 523, § 1º do CPC, a quantia de R$ 108.223,05, sob pena de

aplicação de imediata penhora, via BACENJUD, com bloqueio dos

créditos na forma do art. 835 do CPC, e restrição veicular, via

RENAJUD. Deverá a ré, quando do recolhimento previdenciário,

cumprir a obrigação acessória de preenchimento da Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e

Informação à Previdência Social - GEFIP, conforme art. 32, IV, da

Lei 8.212/91, específica para a presente reclamatória trabalhista, a

fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente incluídos como

contribuição em favor do trabalhador no Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

QUEIMADOS/RJ, 19 de março de 2024.

CELSO DE SOUZA MORGADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100235-58.2020.5.01.0571
RECLAMANTE FELIPE OZORIO DE ALMEIDA

ADVOGADO Lygia Barros Timbó(OAB: 151003/RJ)

RECLAMADO SNAPLOG ARMAZENS GERAIS
LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
NOGUEIRA(OAB: 120656/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SNAPLOG ARMAZENS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO(S): SNAPLOG ARMAZENS GERAIS LTDA

Pelo presente fica citado (a) para pagar em 15 dias, na forma do

artigo 523, § 1º do CPC, a quantia de R$ 82.390,61, sob pena de

aplicação de imediata penhora, via BACENJUD, com bloqueio dos

créditos na forma do art. 835 do CPC, e restrição veicular, via

RENAJUD. Deverá a ré, quando do recolhimento previdenciário,

cumprir a obrigação acessória de preenchimento da Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e

Informação à Previdência Social - GEFIP, conforme art. 32, IV, da

Lei 8.212/91, específica para a presente reclamatória trabalhista, a

fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente incluídos como

contribuição em favor do trabalhador no Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

QUEIMADOS/RJ, 19 de março de 2024.

CELSO DE SOUZA MORGADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100373-93.2018.5.01.0571
RECLAMANTE OSVALDO HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO DOUGLAS DE FREITAS SALES(OAB:
101910/RJ)

RECLAMADO TB TRANSPORTES BLANCO EIRELI -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

RECLAMADO ELISANGELA MORAIS BLANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO HENRIQUE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S): OSVALDO HENRIQUE DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência expedição documento/alvará judicial de ID 23620b9

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

QUEIMADOS/RJ, 19 de março de 2024.

CELSO DE SOUZA MORGADO

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATOrd-0100383-06.2019.5.01.0571
RECLAMANTE PAULO DA SILVA NUNES

ADVOGADO UBIRATAN MOREIRA DA SILVA(OAB:
23872/RJ)

ADVOGADO MANOEL LEOPOLDINO DE PAIVA
NETO(OAB: 80400/RJ)

ADVOGADO FRADIQUE MARQUES
MONTEIRO(OAB: 67993/RJ)

ADVOGADO MARCELO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 122463/RJ)

RECLAMADO DURATEX S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO WELLINGTON OLIVEIRA SIMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DA SILVA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S): PAULO DA SILVA NUNES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência expedição documento/alvará judicial de ID 7619d62

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

QUEIMADOS/RJ, 19 de março de 2024.

CELSO DE SOUZA MORGADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100410-23.2018.5.01.0571
RECLAMANTE VANESIO DE PAULA CUNHA

ADVOGADO DOUGLAS DE FREITAS SALES(OAB:
101910/RJ)

RECLAMADO TB TRANSPORTES BLANCO EIRELI -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESIO DE PAULA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S): VANESIO DE PAULA CUNHA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência expedição documento/alvará judicial de ID d4d8312

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

QUEIMADOS/RJ, 19 de março de 2024.

CELSO DE SOUZA MORGADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100481-20.2021.5.01.0571
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO MARTINS

JUNQUEIRA

ADVOGADO CRISTIANE VIANA DE
ANDRADE(OAB: 101856/RJ)

ADVOGADO OSWALDO OLIVEIRA DE
FREITAS(OAB: 105161/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 187068/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BEATRIZ DE SOUZA CAMELLO(OAB:
230196/RJ)

ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO MARTINS JUNQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S): CARLOS EDUARDO MARTINS JUNQUEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para se

manifestar sobre impugnação dos cálculos, em 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

QUEIMADOS/RJ, 19 de março de 2024.

CELSO DE SOUZA MORGADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100519-37.2018.5.01.0571
RECLAMANTE JANIO RIBEIRO GONCALVES

ADVOGADO Eva Tavares Alves Gurgel(OAB:
92404/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO TB TRANSPORTES BLANCO EIRELI -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

TESTEMUNHA WALDECINO MOTTA FELIX

TESTEMUNHA AYLTON JOAO DE OLIVEIRA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANIO RIBEIRO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S): JANIO RIBEIRO GONCALVES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência expedição documento/alvará judicial de ID 6a179ea

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

QUEIMADOS/RJ, 19 de março de 2024.

CELSO DE SOUZA MORGADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100566-35.2023.5.01.0571
RECLAMANTE MARCELO WERNECK RUSSO

ADVOGADO ANDREIA DE OLIVEIRA
CABRAL(OAB: 94325/RJ)

RECLAMADO RENACOOP - RENASCER
COOPERATIVA DE TRABALHO

ADVOGADO HUGO LEONARDO ALVES DE LIMA
MARTINS(OAB: 213265/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PARACAMBI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO WERNECK RUSSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

 NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S): MARCELO WERNECK RUSSO

Comparecer à Secretaria da Vara no dia 26/03/2024, 11h:20min

para que seja procedida a baixa na CTPS do autor, conforme

deferido nos autos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

QUEIMADOS/RJ, 19 de março de 2024.

CELSO DE SOUZA MORGADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100566-35.2023.5.01.0571
RECLAMANTE MARCELO WERNECK RUSSO

ADVOGADO ANDREIA DE OLIVEIRA
CABRAL(OAB: 94325/RJ)

RECLAMADO RENACOOP - RENASCER
COOPERATIVA DE TRABALHO

ADVOGADO HUGO LEONARDO ALVES DE LIMA
MARTINS(OAB: 213265/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PARACAMBI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENACOOP - RENASCER COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

 NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S): RENACOOP - RENASCER COOPERATIVA

DE TRABALHO

Comparecer à Secretaria da Vara no dia 26/03/2024, 11h:20min

para que seja procedida a baixa na CTPS do autor, conforme

deferido nos autos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

QUEIMADOS/RJ, 19 de março de 2024.

CELSO DE SOUZA MORGADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100580-92.2018.5.01.0571
RECLAMANTE ARISTIDES DE LIMA SILVA

ADVOGADO UBIRATAN MOREIRA DA SILVA(OAB:
23872/RJ)

ADVOGADO FRADIQUE MARQUES
MONTEIRO(OAB: 67993/RJ)

ADVOGADO MANOEL LEOPOLDINO DE PAIVA
NETO(OAB: 80400/RJ)

ADVOGADO MARCELO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 122463/RJ)
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RECLAMADO TB TRANSPORTES BLANCO EIRELI -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

TESTEMUNHA FABIANO DE BARROS PINHEIRO

TESTEMUNHA REINALDO SILVA DE FREITAS

TESTEMUNHA JOSÉ RAMIRO DA SILVA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARISTIDES DE LIMA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S): ARISTIDES DE LIMA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência expedição documento/alvará judicial de ID 3a8c72d

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

QUEIMADOS/RJ, 19 de março de 2024.

CELSO DE SOUZA MORGADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100613-82.2018.5.01.0571
RECLAMANTE ALAN DA SILVA LEITE

ADVOGADO TAMIRES ROCHA DA SILVA DE
ALMEIDA(OAB: 209018/RJ)

ADVOGADO ANDERSON DE AVILA
VASCONCELOS(OAB: 110839/RJ)

RECLAMADO TB TRANSPORTES BLANCO EIRELI -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN DA SILVA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S): ALAN DA SILVA LEITE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência expedição documento/alvará judicial de ID fa5186a

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

QUEIMADOS/RJ, 19 de março de 2024.

CELSO DE SOUZA MORGADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100618-07.2018.5.01.0571
RECLAMANTE MICHEL MEDEIROS DE MACEDO

ADVOGADO DOUGLAS DE FREITAS SALES(OAB:
101910/RJ)

RECLAMADO TB TRANSPORTES BLANCO EIRELI -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL MEDEIROS DE MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S): MICHEL MEDEIROS DE MACEDO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

_ciência expedição documento/alvará judicial de ID 45cf50e

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

QUEIMADOS/RJ, 19 de março de 2024.

CELSO DE SOUZA MORGADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100632-88.2018.5.01.0571
RECLAMANTE EVANDRO LUIZ DE MOURA

ADVOGADO ANDREIA DE OLIVEIRA
CABRAL(OAB: 94325/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PARACAMBI

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO DE
PARACAMBI

ADVOGADO NIKOLAI ARTEMENKO
POKROVSKY(OAB: 146494/RJ)

ADVOGADO LUDMILA BLAZUTTI
POKROVSKY(OAB: 198685/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO LUIZ DE MOURA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S): EVANDRO LUIZ DE MOURA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência expedição documento/alvará judicial de ID 62f9292

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

QUEIMADOS/RJ, 19 de março de 2024.

CELSO DE SOUZA MORGADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100634-87.2020.5.01.0571
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS MATIAS

ADVOGADO VINICIUS MARQUES
BERNARDES(OAB: 385877/SP)

ADVOGADO MURILO AUGUSTO SANTANA LIMA
QUEIROZ OLIVEIRA(OAB:
347577/SP)

ADVOGADO MARIA JULIA MARQUES
BERNARDES(OAB: 412902/SP)

RECLAMADO SETA CONSTRUCOES S/A

ADVOGADO RUDIANE MARIA RESMINI(OAB:
15012/SC)

RECLAMADO ALFA SERVICE ELETRICA LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

JAYME CABRAL BARROS

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO DE ASSIS MATIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO ROOSEVELT DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURO CESAR DA SILVA BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SETA CONSTRUCOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S): SETA CONSTRUCOES S/A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentar contrarrazões ao recurso ordinário interposto pelo autor,

no prazo legal .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

QUEIMADOS/RJ, 19 de março de 2024.

CELSO DE SOUZA MORGADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101463-10.2016.5.01.0571
RECLAMANTE NATALIA MACEDO GOMES

ADVOGADO CHRISTIANE BRUNATO MAIA(OAB:
156114/RJ)

RECLAMADO PEDRO HENRIQUE VAGO PEREIRA
XAVIER

RECLAMADO PEDRO H. VAGO PEREIRA XAVIER
PADARIA E CONFEITARIA LTDA

ADVOGADO JONISVAINE SANTOS DA
SILVA(OAB: 156860/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALLIANZ SEGUROS S/A

ADVOGADO FERNANDA DORNBUSCH FARIAS
LOBO(OAB: 218594/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO H. VAGO PEREIRA XAVIER PADARIA E
CONFEITARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S): PEDRO H. VAGO PEREIRA XAVIER

PADARIA E CONFEITARIA LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

informar conta bancária a fim de ver expedido alvará em seu

benefício .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

QUEIMADOS/RJ, 19 de março de 2024.

LUCAS GOMES FERREIRA

Assessor

1ª VARA DO TRABALHO DE RESENDE

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000349-86.2013.5.01.0521
RECLAMANTE ESPERIDIAO CARLOS CALIXTO

ADVOGADO VALDO DUARTE GOMES(OAB:
69399/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RESENDE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO LOCANTY COM SERVICOS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPERIDIAO CARLOS CALIXTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ESPERIDIAO CARLOS CALIXTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para se

manifestar acerca da certidão de id 6bd0152.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RESENDE/RJ, 18 de março de 2024.

JOAO MARCELO VALERIANO FURTADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100612-77.2023.5.01.0521
RECLAMANTE LUIZ ARMANDO DE ALMEIDA

GUIMARAES JUNIOR

ADVOGADO JOSIANE OLIVEIRA
ALVARENGA(OAB: 136050/RJ)

RECLAMADO BEBIDAS MENICUCCI LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE CARVALHO
SILVA(OAB: 10925/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ARMANDO DE ALMEIDA GUIMARAES JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8dbb8a4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ATA DE AUDIÊNCIA

Aos 18 dias do mês de março do ano 2.024, às 18h52min, na sala

de audiências desta Vara do Trabalho, na presença do MM. Juiz,

Dr. RODRIGO DIAS PEREIRA, foram apregoados os litigantes :

LUIZ ARMANDO DE ALMEIDA GUIMARÃES JUNIOR, acionante, e

BEBIDAS MENICUCCI LTDA, acionada.

Partes ausentes. A seguir foi proferida a seguinte

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Interpôs a parte autora ação trabalhista em face da ré pleiteando os

pedidos elencados às fls. 13/14 da petição inicial. Deu à causa o

valor de R$ 108.093,13.

A ré apresentou contestação escrita (id cddd0a4), insurgindo-se

contra a pretensão autoral.

Juntaram-se documentos.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Foram apresentadas razões finais por escrito, através da petições

de ids. ec87003 e da1b129, respectivamente.

Infrutíferas as propostas conciliatórias vieram os autos conclusos

para prolação da sentença.

1) MÉRITO

Postulou o autor o reconhecimento da relação de emprego no

período compreendido entre 26.03.2015 e 30 de novembro de 2022,

na função de vendedor, alegando que recebia valor fixo, acrescido

de comissões.

A ré admitiu relação jurídica, negando, todavia, a relação de

emprego, ponderando tratar-se de relação autônoma.

As provas produzidas, bem como os demais elementos dos autos

demonstraram que, de fato, a relação havida entre as partes não

pode ser caracterizada como relação de emprego.

Com efeito, destaca-se, em primeiro lugar, que o próprio autor, na

petição inicial, faz menção a uma jornada flexível, possuindo

liberdade de determinar seus horários e intervalo, dentro do horário

comercial. Este fato, por si só, não descaracteriza o vínculo, mas

enfraquece a tese de subordinação.

Em segundo lugar merece a consideração de que o autor ajuizou

uma ação trabalhista em face do Grupo Empresarial Hoteleiro Costa

Verde Ltda (0100612-77.2023.5.01.0521) alegando que trabalhou

para a referida empresa no período compreendido entre 15.06.2020

e 10.09.2021, cumprindo jornada das 8h às 12h e das 14h às 17h.

Se o autor laborava para outra empresa nos referidos horários

dificilmente cumpriria as alegadas “metas” estipuladas pela ré, bem

como as ordens diretas de seu superior.

Outro detalhe é que o autor, ao ingressar em juízo com uma ação

de cobrança contra a empresa Mercearia Sacola Cheia Ltda-ME.

(petição inicial de id 85e3ee8), qualificou-se como representante

comercial.

No e-mail encaminhado à ré aos 11.04.2018 (id - 75bfa9a) o autor

manifesta sua intenção de não mais fazer parte do “quadro de

representação” da empresa. Faz menção à dificuldade de realizar

os serviços externamente, podendo fazê-lo apenas por telefone,

presumindo-se, também por este motivo, a completa ausência de

subordinação subordinação, elemento essencial à caracterização do

vínculo.

Restando provada a existência de uma relação civil entre as partes,

julgam-se improcedentes os pedidos constantes da exordial, uma

vez que todos eles, sem exceção, derivam do pretendido vínculo

empregatício, não reconhecido nesta sentença.

2) GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Concede-se o benefício da justiça gratuita, nos termos do § 3º do
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art. 790 da CLT.

3) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do art. 791-A da CLT, fica a parte autora condenada ao

pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o

valor atualizado da causa, cuja exigibilidade encontra-se suspensa

por força do disposto no § 4º do art. 791-A da CLT.

ANTE AO EXPOSTO, o Juiz do Trabalho da 1ª Vara de Resende

julga IMPROCEDENTES os pedidos constantes na inicial,

consoante fundamentação supra, para absolver a acionada,

BEBIDAS MENICUCCI LTDA, do pagamento destes nos autos da

ação movida por LUIZ ARMANDO DE ALMEIDA GUIMARÃES

JUNIOR. Custas processuais, calculadas sobre o valor da causa de

R$ 108.093,13, no importe de R$ 2.161,86, pela parte autora, cujo

pagamento fica dispensado por expressa determinação legal (CLT,

art. 790-A, “caput”). A exigibilidade do pagamento, dos honorários,

fica suspensa por força do disposto no § 4º do art. 791-A da CLT.

Intimem-se as partes.

E para constar, a presente ata foi digitada, seguindo assinada

digitalmente na forma da lei.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100612-77.2023.5.01.0521
RECLAMANTE LUIZ ARMANDO DE ALMEIDA

GUIMARAES JUNIOR

ADVOGADO JOSIANE OLIVEIRA
ALVARENGA(OAB: 136050/RJ)

RECLAMADO BEBIDAS MENICUCCI LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE CARVALHO
SILVA(OAB: 10925/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEBIDAS MENICUCCI LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8dbb8a4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ATA DE AUDIÊNCIA

Aos 18 dias do mês de março do ano 2.024, às 18h52min, na sala

de audiências desta Vara do Trabalho, na presença do MM. Juiz,

Dr. RODRIGO DIAS PEREIRA, foram apregoados os litigantes :

LUIZ ARMANDO DE ALMEIDA GUIMARÃES JUNIOR, acionante, e

BEBIDAS MENICUCCI LTDA, acionada.

Partes ausentes. A seguir foi proferida a seguinte

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Interpôs a parte autora ação trabalhista em face da ré pleiteando os

pedidos elencados às fls. 13/14 da petição inicial. Deu à causa o

valor de R$ 108.093,13.

A ré apresentou contestação escrita (id cddd0a4), insurgindo-se

contra a pretensão autoral.

Juntaram-se documentos.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Foram apresentadas razões finais por escrito, através da petições

de ids. ec87003 e da1b129, respectivamente.

Infrutíferas as propostas conciliatórias vieram os autos conclusos

para prolação da sentença.

1) MÉRITO

Postulou o autor o reconhecimento da relação de emprego no

período compreendido entre 26.03.2015 e 30 de novembro de 2022,

na função de vendedor, alegando que recebia valor fixo, acrescido

de comissões.

A ré admitiu relação jurídica, negando, todavia, a relação de

emprego, ponderando tratar-se de relação autônoma.

As provas produzidas, bem como os demais elementos dos autos

demonstraram que, de fato, a relação havida entre as partes não

pode ser caracterizada como relação de emprego.

Com efeito, destaca-se, em primeiro lugar, que o próprio autor, na

petição inicial, faz menção a uma jornada flexível, possuindo

liberdade de determinar seus horários e intervalo, dentro do horário

comercial. Este fato, por si só, não descaracteriza o vínculo, mas

enfraquece a tese de subordinação.

Em segundo lugar merece a consideração de que o autor ajuizou

uma ação trabalhista em face do Grupo Empresarial Hoteleiro Costa

Verde Ltda (0100612-77.2023.5.01.0521) alegando que trabalhou

para a referida empresa no período compreendido entre 15.06.2020

e 10.09.2021, cumprindo jornada das 8h às 12h e das 14h às 17h.

Se o autor laborava para outra empresa nos referidos horários

dificilmente cumpriria as alegadas “metas” estipuladas pela ré, bem

como as ordens diretas de seu superior.

Outro detalhe é que o autor, ao ingressar em juízo com uma ação

de cobrança contra a empresa Mercearia Sacola Cheia Ltda-ME.

(petição inicial de id 85e3ee8), qualificou-se como representante

comercial.

No e-mail encaminhado à ré aos 11.04.2018 (id - 75bfa9a) o autor

manifesta sua intenção de não mais fazer parte do “quadro de

representação” da empresa. Faz menção à dificuldade de realizar

os serviços externamente, podendo fazê-lo apenas por telefone,

presumindo-se, também por este motivo, a completa ausência de

subordinação subordinação, elemento essencial à caracterização do

vínculo.
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Restando provada a existência de uma relação civil entre as partes,

julgam-se improcedentes os pedidos constantes da exordial, uma

vez que todos eles, sem exceção, derivam do pretendido vínculo

empregatício, não reconhecido nesta sentença.

2) GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Concede-se o benefício da justiça gratuita, nos termos do § 3º do

art. 790 da CLT.

3) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do art. 791-A da CLT, fica a parte autora condenada ao

pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o

valor atualizado da causa, cuja exigibilidade encontra-se suspensa

por força do disposto no § 4º do art. 791-A da CLT.

ANTE AO EXPOSTO, o Juiz do Trabalho da 1ª Vara de Resende

julga IMPROCEDENTES os pedidos constantes na inicial,

consoante fundamentação supra, para absolver a acionada,

BEBIDAS MENICUCCI LTDA, do pagamento destes nos autos da

ação movida por LUIZ ARMANDO DE ALMEIDA GUIMARÃES

JUNIOR. Custas processuais, calculadas sobre o valor da causa de

R$ 108.093,13, no importe de R$ 2.161,86, pela parte autora, cujo

pagamento fica dispensado por expressa determinação legal (CLT,

art. 790-A, “caput”). A exigibilidade do pagamento, dos honorários,

fica suspensa por força do disposto no § 4º do art. 791-A da CLT.

Intimem-se as partes.

E para constar, a presente ata foi digitada, seguindo assinada

digitalmente na forma da lei.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100172-47.2024.5.01.0521
RECLAMANTE CATARINE RAMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DO VALLE(OAB:
210071/RJ)

ADVOGADO LIZANDRA KAROLINE MATIAS
TAVARES DO VALLE(OAB:
240193/RJ)

RECLAMADO PANIFICADORA PORTO RESENDE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATARINE RAMOS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1c0e336

proferida nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Preliminarmente à análise da tutela antecipada, intime-se a Ré,

POR MANDADO, para justificação prévia nos termos do art. 300

§2º do CPC, no prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo supra, independentemente de manifestação,

voltem conclusos para apreciação da tutela.

RESENDE/RJ, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0051500-77.2002.5.01.0521
RECLAMANTE WALTEMIR BORGES DOS SANTOS

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO SANDRO AQUILES DE
ALMEIDA(OAB: 88913/RJ)

RECLAMADO AUTO COMERCIAL TUPI LTDA - ME

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

RECLAMADO VIACAO PARAISO LTDA - ME

ADVOGADO ISA DA PENHA VALE CHIESSE(OAB:
24766/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

RECLAMADO MANEJO TRANSPORTES TURISMO
LTDA - ME

RECLAMADO VIACAO AGULHAS NEGRAS LTDA

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Destinatário de Ofício

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTEMIR BORGES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b502d1

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos e etc.

Há efetividade na execução trabalhista quando ela é capaz de

entregar à parte autora, no menor tempo possível, o bem devido no

processo.

A liberação não é benéfica apenas para o autor, que recebe parte

do que lhe é de direito, mas também para o executado, afinal,

sendo elevado o valor da execução, os juros e a correção monetária

deixam de recair sobre o montante atualmente devido e passam a

incidir sobre uma base significativamente menor. Por consequência,

a dívida não cresce de modo tão acelerado.

Logo, consideradas a natureza alimentar do crédito trabalhista
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e, por isso, a necessidade de imprimir maior efetividade à

execução, oportunizar-se-á ao devedor o direito de opor

embargos e ao credor o de impugnar os cálculos mesmo não

estando integralmente garantido o juízo.

Sendo assim, intimem-se o autor o executado para

manifestações na forma do artigo 884 da CLT.

Findo o prazo, voltem conclusos para prosseguimento, ficando as

partes cientes de que poderá até mesmo haver a liberação de

valores depositados nos autos a favor do exequente, uma vez que

restou assegurado, ao devedor, o direito de defesa.

RESENDE/RJ, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0051500-77.2002.5.01.0521
RECLAMANTE WALTEMIR BORGES DOS SANTOS

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO SANDRO AQUILES DE
ALMEIDA(OAB: 88913/RJ)

RECLAMADO AUTO COMERCIAL TUPI LTDA - ME

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

RECLAMADO VIACAO PARAISO LTDA - ME

ADVOGADO ISA DA PENHA VALE CHIESSE(OAB:
24766/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

RECLAMADO MANEJO TRANSPORTES TURISMO
LTDA - ME

RECLAMADO VIACAO AGULHAS NEGRAS LTDA

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Destinatário de Ofício

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO COMERCIAL TUPI LTDA - ME

  - VIACAO AGULHAS NEGRAS LTDA

  - VIACAO PARAISO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b502d1

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos e etc.

Há efetividade na execução trabalhista quando ela é capaz de

entregar à parte autora, no menor tempo possível, o bem devido no

processo.

A liberação não é benéfica apenas para o autor, que recebe parte

do que lhe é de direito, mas também para o executado, afinal,

sendo elevado o valor da execução, os juros e a correção monetária

deixam de recair sobre o montante atualmente devido e passam a

incidir sobre uma base significativamente menor. Por consequência,

a dívida não cresce de modo tão acelerado.

Logo, consideradas a natureza alimentar do crédito trabalhista

e, por isso, a necessidade de imprimir maior efetividade à

execução, oportunizar-se-á ao devedor o direito de opor

embargos e ao credor o de impugnar os cálculos mesmo não

estando integralmente garantido o juízo.

Sendo assim, intimem-se o autor o executado para

manifestações na forma do artigo 884 da CLT.

Findo o prazo, voltem conclusos para prosseguimento, ficando as

partes cientes de que poderá até mesmo haver a liberação de

valores depositados nos autos a favor do exequente, uma vez que

restou assegurado, ao devedor, o direito de defesa.

RESENDE/RJ, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0002214-47.2013.5.01.0521
RECLAMANTE AMANDA AMARAL DE SOUZA LEITE

ADVOGADO RENATA DA SILVA GONCALVES
SANTOS(OAB: 139859/RJ)

RECLAMADO PAULO TETSUYA HAYASHI

ADVOGADO SERGIO VOLKMANN(OAB: 8383/SC)

RECLAMADO MARIA DONIZETE PACHECO VEIGA

RECLAMADO RESTAURANTE SHIGUERU LTDA -
ME

ADVOGADO SERGIO VOLKMANN(OAB: 8383/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Destinatário de Ofício

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO TETSUYA HAYASHI

  - RESTAURANTE SHIGUERU LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1b93e1

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Expeçam-se os alvarás à empresa executada e ao sócio, Sr. Paulo

Tetsuya Hayashi, observando-se os valores constantes da certidãod

e id 426a0f4, notificando-os para ciência.

Após, providencie a secretaria consulta ao INFOJUD, a fim de

localizar o atual endereço da sócia Maria Donizete Pacheco Veiga

(CPF: 026.688.107-60), notificando-a, por mandado, para

apresentação de seus dados bancários, no prazo de 10 dias.

Por economia e celeridade processuais, por intermédio deste,

fica(m) a(s) parte(s) devidamente notificada(s).

RESENDE/RJ, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0002214-47.2013.5.01.0521
RECLAMANTE AMANDA AMARAL DE SOUZA LEITE

ADVOGADO RENATA DA SILVA GONCALVES
SANTOS(OAB: 139859/RJ)

RECLAMADO PAULO TETSUYA HAYASHI

ADVOGADO SERGIO VOLKMANN(OAB: 8383/SC)

RECLAMADO MARIA DONIZETE PACHECO VEIGA

RECLAMADO RESTAURANTE SHIGUERU LTDA -
ME

ADVOGADO SERGIO VOLKMANN(OAB: 8383/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Destinatário de Ofício

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA AMARAL DE SOUZA LEITE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1b93e1

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Expeçam-se os alvarás à empresa executada e ao sócio, Sr. Paulo

Tetsuya Hayashi, observando-se os valores constantes da certidãod

e id 426a0f4, notificando-os para ciência.

Após, providencie a secretaria consulta ao INFOJUD, a fim de

localizar o atual endereço da sócia Maria Donizete Pacheco Veiga

(CPF: 026.688.107-60), notificando-a, por mandado, para

apresentação de seus dados bancários, no prazo de 10 dias.

Por economia e celeridade processuais, por intermédio deste,

fica(m) a(s) parte(s) devidamente notificada(s).

RESENDE/RJ, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0274500-25.2002.5.01.0521
RECLAMANTE WILSON CARDOSO

ADVOGADO ALEXANDRE LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 81864/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DA SILVA NOGUEIRA(OAB:
180735/RJ)

ADVOGADO ANNE CAROLINE PIVATO DA SILVA
MORAES(OAB: 226059/RJ)

RECLAMADO CINAGRO INDUSTRIAL AGRICOLA
LTDA - ME

ADVOGADO JOAO TADEU PETTINATI
TELLES(OAB: 80548/RJ)

RECLAMADO IVAR OTERO NORDSKOG

ADVOGADO JOAO TADEU PETTINATI
TELLES(OAB: 80548/RJ)

RECLAMADO KARL FREDRIK OTERO NORDSKOG

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara Cível de Resende

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara Federal de Resende

TERCEIRO
INTERESSADO

Destinatário de Ofício

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be977e5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Considerando a reserva de crédito tratar-se de mera expectativa de

direito ao recebimento de valores cobrados em processo de

terceiros, o seu deferimento não constitui meio efetivo de

prosseguimento da execução, por conseguinte, deverá a parte

exequente apresentar outros meios no prazo de 60 dias, sendo

certo que, com a publicação do presente despacho, iniciar-se-á

a contagem do prazo previsto no artigo 11-A da CLT.

In albis, sobreste-se o feito e aguarde o decurso do biênio

prescricional.

Por fim, não é demais registrar que o requerimento de medidas que

restem infrutíferas não tem o condão de interromper ou suspender o

prazo prescricional, bem como a repetição de atos já intentados

sem sucesso deverá ser devidamente fundamentada a fim de que

se justifique o desarquivamento, sob pena de indeferimento de

pronto.

Por economia e celeridade processuais, por intermédio deste,

fica(m) a(s) parte(s) devidamentenotificada(s).

RESENDE/RJ, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100553-36.2016.5.01.0521
RECLAMANTE NATIELE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO VALDO DUARTE GOMES(OAB:
69399/RJ)

RECLAMADO DANIEL QUADROS MANO

RECLAMADO ALL CONTACT EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

13º Ofício de Notas do Rio de Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

destinatário

TESTEMUNHA RAIANE FLORENTINO DE ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

Destinatário de Ofício

TERCEIRO
INTERESSADO

CELBACK SMART SOLUTION
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE
TELEFONIA E COMUNICACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATIELE DA SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID beaabaf

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT
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Vistos, etc.

Ante os termos de id f82eea1, deverá a parte exequente apresentar

meios efetivamente viáveis de prosseguimento da execução, ciente

de que, no silêncio, observar-se-á o disposto no § 1º doartigodo 11

-A daCLT. Prazo de 30 dias.

In albis, sobreste-se o feito por 1 ano, na forma do artigo 40 da lei

n.º 6.830/80.

Se decorrido o prazo acima sem manifestação da parte, aguarde-

se, também sobrestado, o decurso do biênio prescricional.

Por economia e celeridade processuais, por intermédio deste,

fica(m) a(s) parte(s) devidamente notificada(s).

RESENDE/RJ, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010993-20.2015.5.01.0521
RECLAMANTE JOAQUIM LUCAS DE SOUZA FILHO

ADVOGADO RODRIGO NITOLE SOARES(OAB:
186265/RJ)

RECLAMADO ERIVECIO MENDONCA

TESTEMUNHA NILTON DOS SANTOS SILVA

LEILOEIRO Paulo Botelho

TERCEIRO
INTERESSADO

Destinatário de Ofício

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Econômica Federal - Ag 0189

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM LUCAS DE SOUZA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd1a541

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Na medida em que restou negativo o leilão, deverá a parte

exequente apresentar  meios e fe t ivamente v iáve is  de

prosseguimento da execução, ciente de que, no silêncio, observar-

se-á o disposto no § 1º doartigodo 11-A daCLT. Prazo de 30 dias.

In albis, sobreste-se o feito por 1 ano, na forma do artigo 40 da lei

n.º 6.830/80.

Se decorrido o prazo acima sem manifestação da parte, aguarde-

se, também sobrestado, o decurso do biênio prescricional.

Por economia e celeridade processuais, por intermédio deste,

fica(m) a(s) parte(s) devidamente notificada(s).

RESENDE/RJ, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100263-45.2021.5.01.0521

RECLAMANTE VAGNER FERNANDO GERONIMO
DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 81864/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DA SILVA NOGUEIRA(OAB:
180735/RJ)

ADVOGADO ANNE CAROLINE PIVATO DA SILVA
MORAES(OAB: 226059/RJ)

RECLAMADO SILVIO ALLAN A DE SIQUEIRA
ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

ADVOGADO RUTH CORBOLAN COCA(OAB:
177407/RJ)

ADVOGADO EDUARDO MENDES VIANA DE
LIMA(OAB: 151273/RJ)

RECLAMADO AGULHAS NEGRAS
EMPREENDIMENTOS E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO JOSIANE ALVES BARBOSA(OAB:
175168/RJ)

TESTEMUNHA TIAGO SEGURASSE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGULHAS NEGRAS EMPREENDIMENTOS E COMERCIO
LTDA

  - SILVIO ALLAN A DE SIQUEIRA ENGENHARIA E PROJETOS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bf7349

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Tendo em vista a concordância do autor, nos termos do art. 916 §3º

do CPC, expeça-se alvará ao autor pelo valor depositado nos

autos, limitado a seu crédito, notificando-o para ciência.

Intime-se o executado para ciência de que o cálculo do valor mensal

a ser depositado cabe ao réu, devendo ser realizado o depósito

DIRETAMENTE NA CONTA INFORMADA PELA PARTE AUTORA

(id f465167 ) , bem como juntar o respectivo comprovante nos

autos, mensalmente.

Os valores referentes à correção monetária, juros e eventuais

diferenças, deverão ser pagos juntamente com a última parcela.

Desnecessário informar o cumprimento no pagamento das parcelas,

sendo que o inadimplemento deverá ser noticiado no prazo de 10

dias.

Os RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS, FISCAIS E CUSTAS

deverão ser recolhidos pela ré juntamente com a última parcela, em

guias próprias, e comprovados os recolhimentos nos autos.

INSS: utilizando o código de receita 6092 em DARF.

IRRF: utilizando o código 5936 em DARF.

CUSTAS: utilizando o código 18.740-2, Unidade Gestora 080009,

Gestão 00001 - Tesouro Nacional, em GRU.

Intimem-se as partes para ciência.

Após, aguarde-se o fim do parcelamento.

Decorrido o prazo total do parcelamento, remetam-se os autos à

contadoria para acertamento e certificação de inexistência de saldo.
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Tudo cumprido, arquive-se.

Por economia e celeridade processuais, por intermédio deste,

fica(m) a(s) parte(s) devidamente notificada(s).

RESENDE/RJ, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100263-45.2021.5.01.0521
RECLAMANTE VAGNER FERNANDO GERONIMO

DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 81864/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DA SILVA NOGUEIRA(OAB:
180735/RJ)

ADVOGADO ANNE CAROLINE PIVATO DA SILVA
MORAES(OAB: 226059/RJ)

RECLAMADO SILVIO ALLAN A DE SIQUEIRA
ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

ADVOGADO RUTH CORBOLAN COCA(OAB:
177407/RJ)

ADVOGADO EDUARDO MENDES VIANA DE
LIMA(OAB: 151273/RJ)

RECLAMADO AGULHAS NEGRAS
EMPREENDIMENTOS E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO JOSIANE ALVES BARBOSA(OAB:
175168/RJ)

TESTEMUNHA TIAGO SEGURASSE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER FERNANDO GERONIMO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bf7349

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Tendo em vista a concordância do autor, nos termos do art. 916 §3º

do CPC, expeça-se alvará ao autor pelo valor depositado nos

autos, limitado a seu crédito, notificando-o para ciência.

Intime-se o executado para ciência de que o cálculo do valor mensal

a ser depositado cabe ao réu, devendo ser realizado o depósito

DIRETAMENTE NA CONTA INFORMADA PELA PARTE AUTORA

(id f465167 ) , bem como juntar o respectivo comprovante nos

autos, mensalmente.

Os valores referentes à correção monetária, juros e eventuais

diferenças, deverão ser pagos juntamente com a última parcela.

Desnecessário informar o cumprimento no pagamento das parcelas,

sendo que o inadimplemento deverá ser noticiado no prazo de 10

dias.

Os RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS, FISCAIS E CUSTAS

deverão ser recolhidos pela ré juntamente com a última parcela, em

guias próprias, e comprovados os recolhimentos nos autos.

INSS: utilizando o código de receita 6092 em DARF.

IRRF: utilizando o código 5936 em DARF.

CUSTAS: utilizando o código 18.740-2, Unidade Gestora 080009,

Gestão 00001 - Tesouro Nacional, em GRU.

Intimem-se as partes para ciência.

Após, aguarde-se o fim do parcelamento.

Decorrido o prazo total do parcelamento, remetam-se os autos à

contadoria para acertamento e certificação de inexistência de saldo.

Tudo cumprido, arquive-se.

Por economia e celeridade processuais, por intermédio deste,

fica(m) a(s) parte(s) devidamente notificada(s).

RESENDE/RJ, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0199800-83.1999.5.01.0521
RECLAMANTE IDELFONSO DOS REIS

ADVOGADO SANDRO AQUILES DE
ALMEIDA(OAB: 88913/RJ)

RECLAMADO RUBENS SILVEIRA LOPES

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DO VALLE(OAB:
210071/RJ)

ADVOGADO LIZANDRA KAROLINE MATIAS
TAVARES DO VALLE(OAB:
240193/RJ)

RECLAMADO MARILIA MELO LOPES

RECLAMADO HOT LINE DE RESENDE COMERCIO
INDUSTRIA LTDA - ME

ADVOGADO HINDEMBURGO PIZZARINO(OAB:
82218/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDELFONSO DOS REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b76b20b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para manifestações acerca da exceção de

pré-executividade de id 10e4474, no prazo de 10 dias.

Após, retornem conclusos para decisão.

Por economia e celeridade processuais, por intermédio deste,

fica(m) a(s) parte(s) devidamente notificada(s).

RESENDE/RJ, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001339-77.2013.5.01.0521
RECLAMANTE CARLOS MODESTO

ADVOGADO LEANDRO MARQUES(OAB:
128102/RJ)

RECLAMADO VIACAO PARAISO LTDA - ME

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

RECLAMADO GUSTAVO TEIXEIRA DE PAIVA

RECLAMADO ALEXANDRE TEIXEIRA DE PAIVA

RECLAMADO LEONARDO TEIXEIRA DE PAIVA
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TERCEIRO
INTERESSADO

Destinatário de ofício

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MODESTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d52b7f2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Apresente o autor o endereço do cartório a que se refere na petição

de id 1c3a86e. Prazo de 05 dias.

Após, providencie a secretaria a expedição de ofício ao cartório

informado, solicitando cópia atualizada da matrícula do imóvel

residencial nº 462, situado a Rua Verbo Divino - Barra Mansa - RJ,

pertencente ao executado Gustavo Teixeira de Paiva, CPF:

657.810.407-06.

Por economia e celeridade processuais, por intermédio deste,

fica(m) a(s) parte(s) devidamente notificada(s).

RESENDE/RJ, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001857-67.2013.5.01.0521
RECLAMANTE TANIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JANINE GONCALVES DE ARAUJO
EYNG(OAB: 121444/RJ)

RECLAMADO NOVARTIS BIOCIENCIAS SA

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
244463/SP)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCILIO REIS - perito

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO DE ASSIS M BORGES -
perito

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVARTIS BIOCIENCIAS SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bf9e2c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Intime-se a ré para manifestações acerca das alegações autorais de

ids 1c3f861 e 592fa84, no prazo de 10 dias.

Por economia e celeridade processuais, por intermédio deste,

fica(m) a(s) parte(s) devidamente notificada(s).

RESENDE/RJ, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001564-97.2013.5.01.0521
RECLAMANTE MARCIO DA SILVA

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMADO RODOSNACK PRESIDENTE
LANCHONETE E RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO PRISCILLA NOVAES
NOGUEIRA(OAB: 249390/SP)

ADVOGADO MAINARA DA SILVA BARBOSA(OAB:
449142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 847b57d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Intime-se a ré para apresentação de seus dados bancários, a fim de

possibilitar a expedição de alvará judicial pelo saldo existente nos

autos. Prazo de 10 dias.

Apresentadas as informações, expeça-se alvará, notificando-se a

reclamada oara ciência.

Após, certifique-se a inexistência de saldo e retornem conclusos

para extinção da execução e arquivamento definitivo.

Por economia e celeridade processuais, por intermédio deste,

fica(m) a(s) parte(s) devidamente notificada(s).

RESENDE/RJ, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001564-97.2013.5.01.0521
RECLAMANTE MARCIO DA SILVA

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMADO RODOSNACK PRESIDENTE
LANCHONETE E RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO PRISCILLA NOVAES
NOGUEIRA(OAB: 249390/SP)

ADVOGADO MAINARA DA SILVA BARBOSA(OAB:
449142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOSNACK PRESIDENTE LANCHONETE E
RESTAURANTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 847b57d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.
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Intime-se a ré para apresentação de seus dados bancários, a fim de

possibilitar a expedição de alvará judicial pelo saldo existente nos

autos. Prazo de 10 dias.

Apresentadas as informações, expeça-se alvará, notificando-se a

reclamada oara ciência.

Após, certifique-se a inexistência de saldo e retornem conclusos

para extinção da execução e arquivamento definitivo.

Por economia e celeridade processuais, por intermédio deste,

fica(m) a(s) parte(s) devidamente notificada(s).

RESENDE/RJ, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100160-67.2023.5.01.0521
RECLAMANTE JONATHAN PEREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO ALEXANDRE LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 81864/RJ)

ADVOGADO LETICIA DE ANDRADE E SILVA(OAB:
244554/RJ)

ADVOGADO LEONARDO GARCEZ GUIMARAES
MOREIRA DA SILVA(OAB:
239701/SP)

ADVOGADO ANNE CAROLINE PIVATO DA SILVA
MORAES(OAB: 226059/RJ)

RECLAMADO LUCIANA DE SOUSA COTTINI

ADVOGADO NOEMI AMARAL DE SOUZA
SANTOS(OAB: 163163/RJ)

ADVOGADO CLEONICE TREVISAN VIEIRA(OAB:
154586/RJ)

RECLAMADO M. B. MERCEARIA PARATY LTDA

RECLAMADO COMERCIAL ZARAGOZA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

ADVOGADO JOSE BENEDITO AVERALDO
GALHARDO FILHO(OAB: 100654/SP)

TESTEMUNHA ABILIO MARCELINO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

M. B. Mercearia Paraty LTDA a/sócio
EONARDO DE OLIVEIRA SANTANA,
CPF 447.316.568-00

TESTEMUNHA DOUGLAS GERALDO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL ZARAGOZA IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

  - LUCIANA DE SOUSA COTTINI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6b702ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

Recebem-se os embargos declaratórios opostos pelo autor (id

199e600), pois tempestivos.

Intimadas as partes, apenas a segunda ré se manifestou

Após, os autos vieram conclusos para julgamento.

1. BAIXA NA CTPS E PROJEÇÃO DO AVISO PRÉVIO

INDENIZADO

De fato, não se observou a projeção do aviso prévio indenizado

para a fixação da data do término do contrato de trabalho, como

requerido na inicial.

Pois bem. Com fundamento na Orientação Jurisprudencial 82 da

SDI 1 do c. TST, segundo a qual “a data de saída a ser anotada na

CTPS deve corresponder à do término do prazo do aviso prévio,

ainda que indenizado”, retifica-se a sentença para estabelecer o dia

23 de dezembro de 2022 como data do término do contrato de

trabalho a ser anotada na CTPS.

ANTE O EXPOSTO, o Juiz do Trabalho da 1ª Vara de Resende

conhece dos embargos declaratórios opostos pelo autor, pois

tempestivos, para, no mérito, DAR-LHES provimento, na forma da

fundamentação, que passa a fazer parte integrante da sentença.

Intimem-se as partes.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100160-67.2023.5.01.0521
RECLAMANTE JONATHAN PEREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO ALEXANDRE LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 81864/RJ)

ADVOGADO LETICIA DE ANDRADE E SILVA(OAB:
244554/RJ)

ADVOGADO LEONARDO GARCEZ GUIMARAES
MOREIRA DA SILVA(OAB:
239701/SP)

ADVOGADO ANNE CAROLINE PIVATO DA SILVA
MORAES(OAB: 226059/RJ)

RECLAMADO LUCIANA DE SOUSA COTTINI

ADVOGADO NOEMI AMARAL DE SOUZA
SANTOS(OAB: 163163/RJ)

ADVOGADO CLEONICE TREVISAN VIEIRA(OAB:
154586/RJ)

RECLAMADO M. B. MERCEARIA PARATY LTDA

RECLAMADO COMERCIAL ZARAGOZA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

ADVOGADO JOSE BENEDITO AVERALDO
GALHARDO FILHO(OAB: 100654/SP)

TESTEMUNHA ABILIO MARCELINO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

M. B. Mercearia Paraty LTDA a/sócio
EONARDO DE OLIVEIRA SANTANA,
CPF 447.316.568-00

TESTEMUNHA DOUGLAS GERALDO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN PEREIRA DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6b702ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA
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Vistos etc.

Recebem-se os embargos declaratórios opostos pelo autor (id

199e600), pois tempestivos.

Intimadas as partes, apenas a segunda ré se manifestou

Após, os autos vieram conclusos para julgamento.

1. BAIXA NA CTPS E PROJEÇÃO DO AVISO PRÉVIO

INDENIZADO

De fato, não se observou a projeção do aviso prévio indenizado

para a fixação da data do término do contrato de trabalho, como

requerido na inicial.

Pois bem. Com fundamento na Orientação Jurisprudencial 82 da

SDI 1 do c. TST, segundo a qual “a data de saída a ser anotada na

CTPS deve corresponder à do término do prazo do aviso prévio,

ainda que indenizado”, retifica-se a sentença para estabelecer o dia

23 de dezembro de 2022 como data do término do contrato de

trabalho a ser anotada na CTPS.

ANTE O EXPOSTO, o Juiz do Trabalho da 1ª Vara de Resende

conhece dos embargos declaratórios opostos pelo autor, pois

tempestivos, para, no mérito, DAR-LHES provimento, na forma da

fundamentação, que passa a fazer parte integrante da sentença.

Intimem-se as partes.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100169-92.2024.5.01.0521
RECLAMANTE LUCAS FERREIRA SAMPAIO

ADVOGADO SOLANGE DE CARLI(OAB:
151866/RJ)

RECLAMANTE P.H.F.D.S.

ADVOGADO FLAVIO PICORELLI FILHO(OAB:
139682/RJ)

ADVOGADO SOLANGE DE CARLI(OAB:
151866/RJ)

RECLAMANTE FERNANDA CASSIA FERREIRA

ADVOGADO SOLANGE DE CARLI(OAB:
151866/RJ)

RECLAMANTE M.F.D.S.

ADVOGADO FLAVIO PICORELLI FILHO(OAB:
139682/RJ)

ADVOGADO SOLANGE DE CARLI(OAB:
151866/RJ)

RECLAMADO FORMEL D DO BRASIL LIMITADA

RECLAMADO PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL
AUTOMOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.H.F.D.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA

DESTINATÁRIO(S): PEDRO HENRIQUE FERREIRA DOS

SANTOS

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una - Sala "01VT/RES": 25/07/2024 14:00

1ª Vara do Trabalho de Resende

AVENIDA MARCILIO DIAS,  773 ,  JARDIM JALISCO,

RESENDE/RJ -  CEP:  27510-080

OBS: Novo endereço: 1ª Vara do Trabalho de Resende,

localizada na Av. Marcílio Dias, 773, Jardim Jalisco - Resende -

RJ -CEP 27.510-080 (tel: 3388-3361).

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário
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do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Testemunhas: art. 825 CLT.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Decisão Decisão
24031817591408200

000196113489

16 - acórdão

paradígma base
Documento Diverso

24031415243608700

000195847868

15 - íntegra do RO

100-01034-2023
Documento Diverso

24031415243536500

000195847865

14 - termo decl

técnica de seg
Documento Diverso

24031415242910100

000195847852

13 - CTPS contrato

de trabalho
Documento Diverso

24031415242853200

000195847850

12 - CTPS Jean

qualificação
Documento Diverso

24031415242365800

000195847821

11 - CTPS Jean foto Documento Diverso
24031415241811900

000195847812

10 - certidão

nascimento Filho
Documento Diverso

24031415241361200

000195847804

09 - certidão

nascimento Filho
Documento Diverso

24031415240750300

000195847790

08.1 - declaração de

escola crianças
Documento Diverso

24031415240243300

000195847768

08 - RG CPF filhos

Tuanny
Documento Diverso

24031415240212400

000195847764

07 - certidão

nascimento Filhos
Documento Diverso

24031415240176400

000195847760

06.1 - NISP PIS

Tuanny
Documento Diverso

24031415240118400

000195847758

06 - RG CPF Tuanny Documento Diverso
24031415240099000

000195847757

05 - nascimento e

óbito Tuanny
Documento Diverso

24031415240055100

000195847753

04 - Declaração Hip

Autores
Documento Diverso

24031415240009800

000195847747

03 - Comprovante

endereço autores
Documento Diverso

24031415235957900

000195847744

02 - IDENTIDADES

AUTORES

Carteira de

Identidade/Registro

24031415235807600

000195847739

01 - Procurações Procuração
24031415235130700

000195847723

Petição Inicial Petição Inicial
24031415061365400

000195844686

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

JOAO MARCELO VALERIANO FURTADO

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0100169-92.2024.5.01.0521
RECLAMANTE LUCAS FERREIRA SAMPAIO

ADVOGADO SOLANGE DE CARLI(OAB:
151866/RJ)

RECLAMANTE P.H.F.D.S.

ADVOGADO FLAVIO PICORELLI FILHO(OAB:
139682/RJ)

ADVOGADO SOLANGE DE CARLI(OAB:
151866/RJ)

RECLAMANTE FERNANDA CASSIA FERREIRA

ADVOGADO SOLANGE DE CARLI(OAB:
151866/RJ)

RECLAMANTE M.F.D.S.

ADVOGADO FLAVIO PICORELLI FILHO(OAB:
139682/RJ)

ADVOGADO SOLANGE DE CARLI(OAB:
151866/RJ)

RECLAMADO FORMEL D DO BRASIL LIMITADA

RECLAMADO PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL
AUTOMOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.F.D.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA

DESTINATÁRIO(S): MATHEUS FERREIRA DOS SANTOS

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una - Sala "01VT/RES": 25/07/2024 14:00

1ª Vara do Trabalho de Resende

AVENIDA MARCILIO DIAS,  773 ,  JARDIM JALISCO,

RESENDE/RJ -  CEP:  27510-080

OBS: Novo endereço: 1ª Vara do Trabalho de Resende,

localizada na Av. Marcílio Dias, 773, Jardim Jalisco - Resende -

RJ -CEP 27.510-080 (tel: 3388-3361).

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Testemunhas: art. 825 CLT.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Decisão Decisão
24031817591408200

000196113489

16 - acórdão

paradígma base
Documento Diverso

24031415243608700

000195847868

15 - íntegra do RO

100-01034-2023
Documento Diverso

24031415243536500

000195847865

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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14 - termo decl

técnica de seg
Documento Diverso

24031415242910100

000195847852

13 - CTPS contrato

de trabalho
Documento Diverso

24031415242853200

000195847850

12 - CTPS Jean

qualificação
Documento Diverso

24031415242365800

000195847821

11 - CTPS Jean foto Documento Diverso
24031415241811900

000195847812

10 - certidão

nascimento Filho
Documento Diverso

24031415241361200

000195847804

09 - certidão

nascimento Filho
Documento Diverso

24031415240750300

000195847790

08.1 - declaração de

escola crianças
Documento Diverso

24031415240243300

000195847768

08 - RG CPF filhos

Tuanny
Documento Diverso

24031415240212400

000195847764

07 - certidão

nascimento Filhos
Documento Diverso

24031415240176400

000195847760

06.1 - NISP PIS

Tuanny
Documento Diverso

24031415240118400

000195847758

06 - RG CPF Tuanny Documento Diverso
24031415240099000

000195847757

05 - nascimento e

óbito Tuanny
Documento Diverso

24031415240055100

000195847753

04 - Declaração Hip

Autores
Documento Diverso

24031415240009800

000195847747

03 - Comprovante

endereço autores
Documento Diverso

24031415235957900

000195847744

02 - IDENTIDADES

AUTORES

Carteira de

Identidade/Registro

24031415235807600

000195847739

01 - Procurações Procuração
24031415235130700

000195847723

Petição Inicial Petição Inicial
24031415061365400

000195844686

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

JOAO MARCELO VALERIANO FURTADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100169-92.2024.5.01.0521
RECLAMANTE LUCAS FERREIRA SAMPAIO

ADVOGADO SOLANGE DE CARLI(OAB:
151866/RJ)

RECLAMANTE P.H.F.D.S.

ADVOGADO FLAVIO PICORELLI FILHO(OAB:
139682/RJ)

ADVOGADO SOLANGE DE CARLI(OAB:
151866/RJ)

RECLAMANTE FERNANDA CASSIA FERREIRA

ADVOGADO SOLANGE DE CARLI(OAB:
151866/RJ)

RECLAMANTE M.F.D.S.

ADVOGADO FLAVIO PICORELLI FILHO(OAB:
139682/RJ)

ADVOGADO SOLANGE DE CARLI(OAB:
151866/RJ)

RECLAMADO FORMEL D DO BRASIL LIMITADA

RECLAMADO PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL
AUTOMOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA CASSIA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA

DESTINATÁRIO(S): FERNANDA CASSIA FERREIRA

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Una - Sala "01VT/RES": 25/07/2024 14:00

1ª Vara do Trabalho de Resende

AVENIDA MARCILIO DIAS,  773 ,  JARDIM JALISCO,

RESENDE/RJ -  CEP:  27510-080

OBS: Novo endereço: 1ª Vara do Trabalho de Resende,

localizada na Av. Marcílio Dias, 773, Jardim Jalisco - Resende -

RJ -CEP 27.510-080 (tel: 3388-3361).

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Testemunhas: art. 825 CLT.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Decisão Decisão
24031817591408200

000196113489

16 - acórdão

paradígma base
Documento Diverso

24031415243608700

000195847868

15 - íntegra do RO

100-01034-2023
Documento Diverso

24031415243536500

000195847865

14 - termo decl

técnica de seg
Documento Diverso

24031415242910100

000195847852

13 - CTPS contrato

de trabalho
Documento Diverso

24031415242853200

000195847850

12 - CTPS Jean

qualificação
Documento Diverso

24031415242365800

000195847821

11 - CTPS Jean foto Documento Diverso
24031415241811900

000195847812

10 - certidão

nascimento Filho
Documento Diverso

24031415241361200

000195847804

09 - certidão

nascimento Filho
Documento Diverso

24031415240750300

000195847790

08.1 - declaração de

escola crianças
Documento Diverso

24031415240243300

000195847768

08 - RG CPF filhos

Tuanny
Documento Diverso

24031415240212400

000195847764

07 - certidão

nascimento Filhos
Documento Diverso

24031415240176400

000195847760

06.1 - NISP PIS

Tuanny
Documento Diverso

24031415240118400

000195847758
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06 - RG CPF Tuanny Documento Diverso
24031415240099000

000195847757

05 - nascimento e

óbito Tuanny
Documento Diverso

24031415240055100

000195847753

04 - Declaração Hip

Autores
Documento Diverso

24031415240009800

000195847747

03 - Comprovante

endereço autores
Documento Diverso

24031415235957900

000195847744

02 - IDENTIDADES

AUTORES

Carteira de

Identidade/Registro

24031415235807600

000195847739

01 - Procurações Procuração
24031415235130700

000195847723

Petição Inicial Petição Inicial
24031415061365400

000195844686

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

JOAO MARCELO VALERIANO FURTADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100169-92.2024.5.01.0521
RECLAMANTE LUCAS FERREIRA SAMPAIO

ADVOGADO SOLANGE DE CARLI(OAB:
151866/RJ)

RECLAMANTE P.H.F.D.S.

ADVOGADO FLAVIO PICORELLI FILHO(OAB:
139682/RJ)

ADVOGADO SOLANGE DE CARLI(OAB:
151866/RJ)

RECLAMANTE FERNANDA CASSIA FERREIRA

ADVOGADO SOLANGE DE CARLI(OAB:
151866/RJ)

RECLAMANTE M.F.D.S.

ADVOGADO FLAVIO PICORELLI FILHO(OAB:
139682/RJ)

ADVOGADO SOLANGE DE CARLI(OAB:
151866/RJ)

RECLAMADO FORMEL D DO BRASIL LIMITADA

RECLAMADO PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL
AUTOMOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS FERREIRA SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA

DESTINATÁRIO(S): LUCAS FERREIRA SAMPAIO

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una - Sala "01VT/RES": 25/07/2024 14:00

1ª Vara do Trabalho de Resende

AVENIDA MARCILIO DIAS,  773 ,  JARDIM JALISCO,

RESENDE/RJ -  CEP:  27510-080

OBS: Novo endereço: 1ª Vara do Trabalho de Resende,

localizada na Av. Marcílio Dias, 773, Jardim Jalisco - Resende -

RJ -CEP 27.510-080 (tel: 3388-3361).

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Testemunhas: art. 825 CLT.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Decisão Decisão
24031817591408200

000196113489

16 - acórdão

paradígma base
Documento Diverso

24031415243608700

000195847868

15 - íntegra do RO

100-01034-2023
Documento Diverso

24031415243536500

000195847865

14 - termo decl

técnica de seg
Documento Diverso

24031415242910100

000195847852

13 - CTPS contrato

de trabalho
Documento Diverso

24031415242853200

000195847850

12 - CTPS Jean

qualificação
Documento Diverso

24031415242365800

000195847821

11 - CTPS Jean foto Documento Diverso
24031415241811900

000195847812

10 - certidão

nascimento Filho
Documento Diverso

24031415241361200

000195847804

09 - certidão

nascimento Filho
Documento Diverso

24031415240750300

000195847790

08.1 - declaração de

escola crianças
Documento Diverso

24031415240243300

000195847768

08 - RG CPF filhos

Tuanny
Documento Diverso

24031415240212400

000195847764

07 - certidão

nascimento Filhos
Documento Diverso

24031415240176400

000195847760

06.1 - NISP PIS

Tuanny
Documento Diverso

24031415240118400

000195847758

06 - RG CPF Tuanny Documento Diverso
24031415240099000

000195847757

05 - nascimento e

óbito Tuanny
Documento Diverso

24031415240055100

000195847753

04 - Declaração Hip

Autores
Documento Diverso

24031415240009800

000195847747

03 - Comprovante

endereço autores
Documento Diverso

24031415235957900

000195847744

02 - IDENTIDADES

AUTORES

Carteira de

Identidade/Registro

24031415235807600

000195847739

01 - Procurações Procuração
24031415235130700

000195847723

Petição Inicial Petição Inicial
24031415061365400

000195844686

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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http://www.trt1.jus.br/pje

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

JOAO MARCELO VALERIANO FURTADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100188-98.2024.5.01.0521
RECLAMANTE PRISCILA CRISTINA OLYNTHO

ROCHA BRAGA

ADVOGADO CLEONICE TREVISAN VIEIRA(OAB:
154586/RJ)

ADVOGADO NOEMI AMARAL DE SOUZA
SANTOS(OAB: 163163/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA CRISTINA OLYNTHO ROCHA BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PRISCILA CRISTINA OLYNTHO ROCHA

BRAGA

NOTIFICAÇÃO - PJe - JUÍZO 100% DIGITAL

AUDIÊNCIA UNA - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. notif icado(a) para comparecer na audiência

TELEPRESENCIAL que se realizará no dia: 17/07/2024 14:10

horas, audiência esta que se dará de forma remota, pela

plataforma ZOOM.

No dia e horário supramencionados, os advogados e as partes

deverão acessar o link único da sala de audiência para ingressar na

s e s s ã o  v i r t u a l :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt01res?pwd=UTJrLzNxbFJpRmxTc1REQ1IrVlF

xZz09, utilizando-se de notebook, computador ou celular que tenha

webcam, de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos.

ID da reunião: 534 238 1681

Senha de acesso: 369571

Ficam as partes ciente(s) das observações que se seguem:

1-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.2-A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta.3-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de

frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 7-Testemunhas: art. 825 CLT. ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1. jus.br/processo-judicial-eletronico

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

JOAO MARCELO VALERIANO FURTADO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100185-46.2024.5.01.0521
RECLAMANTE DENILSON JOSE DE REZENDE

COSTA

ADVOGADO TERCIO DE JESUS DA SILVA(OAB:
242122/RJ)

RECLAMADO M. I. ENGENHARIA E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO IBRAME INDUSTRIA BRASILEIRA DE
METAIS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON JOSE DE REZENDE COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DENILSON JOSE DE REZENDE COSTA

NOTIFICAÇÃO - PJe - JUÍZO 100% DIGITAL

AUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. notif icado(a) para comparecer na audiência

TELEPRESENCIAL que se realizará no dia: 04/07/2024 14:05

horas, audiência esta que se dará de forma remota, pela

plataforma ZOOM.

No dia e horário supramencionados, os advogados e as partes
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deverão acessar o link único da sala de audiência para ingressar na

s e s s ã o  v i r t u a l :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt01res?pwd=UTJrLzNxbFJpRmxTc1REQ1IrVlF

xZz09, utilizando-se de notebook, computador ou celular que tenha

webcam, de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos.

ID da reunião: 534 238 1681

Senha de acesso: 369571

Ficam as partes ciente(s) das observações que se seguem:

1-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.2-A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta.3-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de

frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 7- As testemunhas, até o máximo de duas para

cada parte, comparecerão à audiência de instrução e julgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse

a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

JOAO MARCELO VALERIANO FURTADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100187-16.2024.5.01.0521
RECLAMANTE FLAVIA LUCIANE RIBEIRO DE

OLIVEIRA DE AZEVEDO

ADVOGADO CLEONICE TREVISAN VIEIRA(OAB:
154586/RJ)

ADVOGADO NOEMI AMARAL DE SOUZA
SANTOS(OAB: 163163/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA LUCIANE RIBEIRO DE OLIVEIRA DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FLAVIA LUCIANE RIBEIRO DE OLIVEIRA

DE AZEVEDO

NOTIFICAÇÃO - PJe - JUÍZO 100% DIGITAL

AUDIÊNCIA UNA - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. notif icado(a) para comparecer na audiência

TELEPRESENCIAL que se realizará no dia: 17/07/2024 14:05

horas, audiência esta que se dará de forma remota, pela

plataforma ZOOM.

No dia e horário supramencionados, os advogados e as partes

deverão acessar o link único da sala de audiência para ingressar na

s e s s ã o  v i r t u a l :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt01res?pwd=UTJrLzNxbFJpRmxTc1REQ1IrVlF

xZz09, utilizando-se de notebook, computador ou celular que tenha

webcam, de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos.

ID da reunião: 534 238 1681

Senha de acesso: 369571

Ficam as partes ciente(s) das observações que se seguem:

1-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.2-A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta.3-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de

frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 7-Testemunhas: art. 825 CLT. ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1. jus.br/processo-judicial-eletronico

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

JOAO MARCELO VALERIANO FURTADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100186-31.2024.5.01.0521
RECLAMANTE MARIA RAMOS DA SILVA

ADVOGADO NOEMI AMARAL DE SOUZA
SANTOS(OAB: 163163/RJ)

ADVOGADO CLEONICE TREVISAN VIEIRA(OAB:
154586/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA RAMOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA RAMOS DA SILVA

NOTIFICAÇÃO - PJe - JUÍZO 100% DIGITAL

AUDIÊNCIA UNA - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. notif icado(a) para comparecer na audiência

TELEPRESENCIAL que se realizará no dia: 17/07/2024 14:00

horas, audiência esta que se dará de forma remota, pela

plataforma ZOOM.

No dia e horário supramencionados, os advogados e as partes

deverão acessar o link único da sala de audiência para ingressar na

s e s s ã o  v i r t u a l :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt01res?pwd=UTJrLzNxbFJpRmxTc1REQ1IrVlF

xZz09, utilizando-se de notebook, computador ou celular que tenha

webcam, de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos.

ID da reunião: 534 238 1681

Senha de acesso: 369571

Ficam as partes ciente(s) das observações que se seguem:

1-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.2-A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta.3-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de

frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 7-Testemunhas: art. 825 CLT. ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1. jus.br/processo-judicial-eletronico

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

JOAO MARCELO VALERIANO FURTADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001514-71.2013.5.01.0521
RECLAMANTE ANDERSON ROBERTO DE MIRANDA

ADVOGADO ALEXANDRE LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 81864/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DA SILVA NOGUEIRA(OAB:
180735/RJ)

ADVOGADO ANNE CAROLINE PIVATO DA SILVA
MORAES(OAB: 226059/RJ)

RECLAMADO GIBSON DE SOUZA LEITE

RECLAMADO Lívia Leite de Carvalho

RECLAMADO ANNELISA DE OLIVEIRA LEITE

RECLAMADO GIBSON DE SOUZA LEITE FILHO

RECLAMADO CJF DE VIGILANCIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Destinatário de Ofício

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSEG - CONFEDERAÇÃO
NACIONAL DAS SEGURADORAS

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS
PRIVADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDENCIA NACIONAL DE
PREVIDENCIA COMPLEMENTAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ROBERTO DE MIRANDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANDERSON ROBERTO DE MIRANDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência que deverá a parte exequente apresentar outros

meios efetivos de execução no prazo de 60 dias, sendo certo que,

com a publicação do presente despacho, iniciar-se-á a contagem do

prazo previsto no artigo 11-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

JOAO MARCELO VALERIANO FURTADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100249-66.2018.5.01.0521
RECLAMANTE PRISCILA TORRES LUNA

ADVOGADO VALDO DUARTE GOMES(OAB:
69399/RJ)

RECLAMADO FRANCISCO DE ASSIS SARAIVA
DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO GARCIA(OAB: 106762/RJ)

RECLAMADO A E S REFEICOES COMERCIAIS E
INSTITUCIONAIS LTDA - ME

RECLAMADO FRANCISCA DE FATIMA PEREIRA

ADVOGADO LAIS CASTRO BAHIA DO
CARMO(OAB: 53544/BA)

ADVOGADO THAIS FERNANDES ROCHA(OAB:
51489/BA)

ADVOGADO CAIO FELIPE LIMA DA SILVA(OAB:
61361/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO SANTOS
MORAES(OAB: 58010/BA)

RECLAMADO MASSA FALIDA DA SOCIEDADE
EMPRESARIA SERVATIS S/A

ADVOGADO JOSIANE ALVES BARBOSA(OAB:
175168/RJ)

ADVOGADO LUIZA LUA BELLI VARGAS
SILVA(OAB: 201656/RJ)

TESTEMUNHA JOSELENE FATIMA DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

Agência da Previdência Social Rio de
Janeiro (Jacarépaguá)

TERCEIRO
INTERESSADO

Destinatário de Ofício

TERCEIRO
INTERESSADO

Agência da Previdência Social Rio de
Janeiro (André Moreira)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA DE FATIMA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FRANCISCA DE FATIMA PEREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, no

prazo de 5 dias, informar conta bancária para devolução dos valores

bloqueados e transferidos para conta vinculada a este processo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

JOAO MARCELO VALERIANO FURTADO

Assessor

Processo Nº TutAntAnt-0100017-15.2022.5.01.0521
REQUERENTE MUNICIPIO DE RESENDE

ADVOGADO EDSON LOURENCO
FERREIRA(OAB: 30359/ES)

REQUERIDO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA APARECIDA MOREIRA
GUEDES BEZERRA

ADVOGADO CAROLINA PALAVER
SPENGLER(OAB: 224028/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Destinatário de email / ofício

ADVOGADO ALESSANDRA PEREIRA
RAMOS(OAB: 186230/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUTRIPLUS ALIMENTACAO E TECNOLOGIA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0031ec4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Infere-se do autos que já efetuada transferência de valores

referentes às verbas rescisórias aos processos cujos autores

constam na listagem de empregados juntada pelo município autor

(id Id ecaa12e) totalizando : 25 autores cujos processos tramitam

nesta vara e 33, cujas ações tramitam na 2ª VT Resende.

Considerando que as ordens de pagamento aos reclamantes foram

expedidas nos seus respectivos processos e não nestes autos,

indefiro os requerimentos de Id a9044e8 e Id a2d77f7.

Quanto aos autores que não constam na listagem do município de

Resende, estão eles mencionados na certidão da contadoria Id

0f473c6, totalizando 8 com processos que tramitam nesta unidade e

14 ; na 2ª VT Resende. O total das verbas rescisórias que cabem a

esses 22 reclamantes importa , nas datas indicadas na referida
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certidão , em R$ 124.750,04 .

Assim, consoante listagem produzida pela contadoria :

expeçam-se  a lvarás de t ransferência pelos valores

correspondentes às verbas rescisórias conforme Id 0f473c6 para

os processos em que figuram como reclamantes os obreiros que

não constam na l istagem do município de Resende ,

independente da vara de tramitação;

1.

deverá a secretaria juntar cópias deste despacho e dos alvarás

de transferência expedidos nos autos dos processos desta

unidade ;

2.

o saldo residual do depósito judicial após o cumprimento do item

1 deverá ser dividido em 80 partes iguais e transferido para cada

um dos processos para os quais anter iormente fora

disponibilizado o valor correspondente às verbas rescisórias ,

sendo : 33 processos em tramitação nesta vara (25 autores da

lista Id ecaa12e e 8 fora da lista ) e 47 processos em tramitação

na 2ª vara do trabalho de Resende ( 33 autores da lista Id

ecaa12e e 14 fora da lista) , todos listados nas certidões da

contadoria de Id 0f473c6 e Id 36910c2;

3.

a liberação da cota parte do saldo residual determinada no item

anterior fica limitada ao valor da execução descontado o alvará já

sacado, devendo eventual saldo remanescente ser remanejado

para outro processo , a ser definido oportunamente.

4.

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE RESENDE

Edital

Processo Nº ATOrd-0196900-49.2007.5.01.0521
RECLAMANTE JOAO BATISTA SANCHES DA SILVA

ADVOGADO ALINE CRISTINA BRANDAO(OAB:
110274/RJ)

RECLAMADO REGINA CELIA COUTINHO VENENO

RECLAMADO JRV EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/C LTDA

RECLAMADO ROBERTO DA SILVA COSTA

RECLAMADO JORGE DE MELLO VENENO

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE LIMA
MUNIZ(OAB: 159712/RJ)

RECLAMADO ACOS ATOMIZADOS DO BRASIL
LTDA

RECLAMADO ANESTOR CARVALHO GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANESTOR CARVALHO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) GILBERTO GARCIA DA SILVA da 2ª Vara do

Trabalho de Resende, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ANESTOR CARVALHO

GONCALVES, que se encontra(m) em local incerto e não sabido )

para, no , manifestar seu interesse no levantamento do valor e

informarprazo de cinco dias os dados bancários para fins de

expedição de ordem de transferência, em favor do beneficiário do

crédito ou de seu procurador, devidamente constituído nos autos.

Ciente ainda de que, no silêncio, será determinada a conversão dos

recursos em renda em favor da União Federal, por meio do

Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF), produtos

de depósitos abandonados.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS JOSE PADUA DOS SANTOS DIAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0161900-32.2000.5.01.0521
RECLAMANTE ORLANDO PEDRO DA SILVA

RECLAMADO PEDRO PAULO DIONISIO DE
CARVALHO

ADVOGADO VANESCA CRISTINA DE
ALMEIDA(OAB: 113115/RJ)

RECLAMADO DJANIRA JORGE LOPES

RECLAMADO TROPICAL LINE SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO PEDRO ANTONIO FELISARDO DE
SOUZA(OAB: 74559/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO PEDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) GILBERTO GARCIA DA SILVA da 2ª Vara do

Trabalho de Resende, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) os herdeiros do reclamante, de
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cujus, ORLANDO PEDRO DA SILVA, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ter ciência da Sentença de extinção

(Código de Rastreabilidade 24031814195452600000196071062),

que poderá ser consultada pelos códigos de rastreabilidade (acesso

n a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam):

Os herdeiros ou dependentes previdenciários do reclamante

deverão comparecer com os documentos necessários à

habilitação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS JOSE PADUA DOS SANTOS DIAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100233-07.2021.5.01.0522
RECLAMANTE ANDREIA TAVARES MAGALHAES

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO
GOMES(OAB: 154950/RJ)

RECLAMADO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO REAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAQUIX COMERCIO E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) GILBERTO GARCIA DA SILVA da 2ª Vara do

Trabalho de Resende, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) LAQUIX COMERCIO E

SERVICOS EIRELI, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para entregar o perfil profissiográfico, no prazo de 60

dias, sob pena de multa de R$100,00 diária, limitada a 60 dias.

Destaca-se que o descumprimento da obrigação de fazer pela

reclamada acarretará em acréscimo do cálculos pela Contadoria

desta Unidade.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

JULIANA IZE CECCONI

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100323-57.2017.5.01.0521
RECLAMANTE ALEXANDRE ELIAS PINTO MOREIRA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

RECLAMADO PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL
AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO ARANTES
JUNIOR(OAB: 258967/SP)

ADVOGADO RAPHAEL MOREIRA DE
SOUZA(OAB: 177264/MG)

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

TESTEMUNHA ADRIANO ALVES RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE ELIAS PINTO MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ad2a49

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Face ao exposto, CONHEÇO dos Embargos de Declaração para,

no mérito, DAR-LHES PARCIAL ACOLHIMENTO, devendo a

presente decisão integrar a sentença para todos os fins.

Intimem-se as partes.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100323-57.2017.5.01.0521
RECLAMANTE ALEXANDRE ELIAS PINTO MOREIRA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

RECLAMADO PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL
AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO ARANTES
JUNIOR(OAB: 258967/SP)

ADVOGADO RAPHAEL MOREIRA DE
SOUZA(OAB: 177264/MG)

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

TESTEMUNHA ADRIANO ALVES RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ad2a49

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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Face ao exposto, CONHEÇO dos Embargos de Declaração para,

no mérito, DAR-LHES PARCIAL ACOLHIMENTO, devendo a

presente decisão integrar a sentença para todos os fins.

Intimem-se as partes.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100532-57.2016.5.01.0522
RECLAMANTE MARCIO ANTONIO PINHEIRO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

RECLAMADO PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL
AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO ARANTES
JUNIOR(OAB: 258967/SP)

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

TESTEMUNHA ANA PAULA MARIA HENRIQUE DE
CARVALHO

PERITO RENZO VERRESCHI MANNARINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c5d4c95

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Face ao exposto, CONHEÇO dos Embargos de Declaração para,

no mérito,DAR-LHES PARCIAL ACOLHIMENTO, devendo a

presente decisão integrar a sentença para todos os fins.

Intimem-se as partes.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100532-57.2016.5.01.0522
RECLAMANTE MARCIO ANTONIO PINHEIRO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

RECLAMADO PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL
AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO ARANTES
JUNIOR(OAB: 258967/SP)

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

TESTEMUNHA ANA PAULA MARIA HENRIQUE DE
CARVALHO

PERITO RENZO VERRESCHI MANNARINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ANTONIO PINHEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c5d4c95

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Face ao exposto, CONHEÇO dos Embargos de Declaração para,

no mérito,DAR-LHES PARCIAL ACOLHIMENTO, devendo a

presente decisão integrar a sentença para todos os fins.

Intimem-se as partes.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100806-21.2016.5.01.0522
RECLAMANTE DEIVID GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

RECLAMADO PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL
AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO ARANTES
JUNIOR(OAB: 258967/SP)

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

PERITO VICTOR MANUEL CARDENAS
TARAZONA

TESTEMUNHA TIAGO SALES DE OLIVEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd14a2b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Face ao exposto, CONHEÇO dos Embargos de Declaração para,

no mérito, DAR-LHES PARCIAL ACOLHIMENTO, devendo a

presente decisão integrar a sentença para todos os fins.

Intimem-se as partes.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100806-21.2016.5.01.0522
RECLAMANTE DEIVID GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

RECLAMADO PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL
AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO ARANTES
JUNIOR(OAB: 258967/SP)

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

PERITO VICTOR MANUEL CARDENAS
TARAZONA

TESTEMUNHA TIAGO SALES DE OLIVEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVID GONCALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd14a2b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Face ao exposto, CONHEÇO dos Embargos de Declaração para,

no mérito, DAR-LHES PARCIAL ACOLHIMENTO, devendo a

presente decisão integrar a sentença para todos os fins.

Intimem-se as partes.
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    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100073-11.2023.5.01.0522
RECLAMANTE C.S.C.

ADVOGADO LEONARDO GARCEZ GUIMARAES
MOREIRA DA SILVA(OAB:
239701/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 81864/RJ)

ADVOGADO ANNE CAROLINE PIVATO DA SILVA
MORAES(OAB: 226059/RJ)

ADVOGADO LETICIA DE ANDRADE E SILVA(OAB:
244554/RJ)

RECLAMADO H.I.D.G.S.

ADVOGADO MARINA RIBEIRO FIGUEREDO
VALDETARO TONELI CHAGAS(OAB:
153484/RJ)

PERITO G.O.G.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.S.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 803c69b.

Processo Nº ATOrd-0100073-11.2023.5.01.0522
RECLAMANTE C.S.C.

ADVOGADO LEONARDO GARCEZ GUIMARAES
MOREIRA DA SILVA(OAB:
239701/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 81864/RJ)

ADVOGADO ANNE CAROLINE PIVATO DA SILVA
MORAES(OAB: 226059/RJ)

ADVOGADO LETICIA DE ANDRADE E SILVA(OAB:
244554/RJ)

RECLAMADO H.I.D.G.S.

ADVOGADO MARINA RIBEIRO FIGUEREDO
VALDETARO TONELI CHAGAS(OAB:
153484/RJ)

PERITO G.O.G.

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.I.D.G.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 803c69b.

Processo Nº ATOrd-0100579-84.2023.5.01.0522
RECLAMANTE ROSELAINE MARIA DE CASTRO

SAMPAIO

ADVOGADO PEDRO NORONHA JUNIOR(OAB:
162575/RJ)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS MAIA
PITANGA(OAB: 159382/RJ)

RECLAMADO INDUSTEC COMERCIAL E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO ENI GONÇALVES(OAB: 169488/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTEC COMERCIAL E SERVICOS EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c66ae18

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA-PJE

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos os autos.

INDUSTEC COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI opõe Embargos

Declaratórios, alegando que houve omissão no julgado no que diz

respeito ao deferimento do 13º salário de 2021 e das férias

usufruídas entre 02 e 21 de janeiro de 2023.

Medida tempestiva.

Conhece-se.

Quanto ao décimo terceiro salário de 2021, não assiste razão à

embargante. Com efeito, o contracheque de id e606f59 traz a

assinatura da autora, mas ao ver do Juízo o documento de id

e33c4d5 não serve como prova efetiva do pagamento da parcela

questionada. De fato, este último documento traduz-se como uma

mera previsão de depósito, mas até onde podemos alcançar não

demonstra o pagamento em si. Desta forma, tem-se que a

documentação apontada pela embargante não se presta ao fim

colimado.

No que tange às férias de 2023, assiste razão à embargante. Isto

porque os documentos de ids obdob6d e 207dce4 deixam claro que

houve pagamento parcial da vantagem. Note-se que mesmo não

estando o recibo de férias assinado pela autora o comprovante de

pagamento traz o valor exato da importância quitada via PIX, o que

induz à conclusão de que o comprovante de transferência só pode

se referir às férias. Deste modo, autoriza-se também a

compensação do valor de R$ 568,93 das férias, devendo os autos

retornar à contadoria para reapuração dos cálculos.

Diante do quanto exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os

Embargos Declaratórios opostos por INDUSTEC COMERCIAL E

SERVIÇOS EIRELI - ME, para o fim de deferir a compensação dos

valores já pagos a título de férias (R$ 568,93), na forma da

fundamentação supra.

Sentença mantida quanto ao mais.

À Contadoria para que refaça a planilha de cálculos.

Novo valor de custas no importe de R$403,34 (sendo incluídas

nesta as custas pela liquidação de sentença), calculadas sobre o

valor atual da condenação de R$16.133,60, conforme planilha

retificada em anexo, que é parte integrante da sentença.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Publique-se.

    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0100579-84.2023.5.01.0522
RECLAMANTE ROSELAINE MARIA DE CASTRO

SAMPAIO

ADVOGADO PEDRO NORONHA JUNIOR(OAB:
162575/RJ)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS MAIA
PITANGA(OAB: 159382/RJ)

RECLAMADO INDUSTEC COMERCIAL E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO ENI GONÇALVES(OAB: 169488/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELAINE MARIA DE CASTRO SAMPAIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c66ae18

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA-PJE

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos os autos.

INDUSTEC COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI opõe Embargos

Declaratórios, alegando que houve omissão no julgado no que diz

respeito ao deferimento do 13º salário de 2021 e das férias

usufruídas entre 02 e 21 de janeiro de 2023.

Medida tempestiva.

Conhece-se.

Quanto ao décimo terceiro salário de 2021, não assiste razão à

embargante. Com efeito, o contracheque de id e606f59 traz a

assinatura da autora, mas ao ver do Juízo o documento de id

e33c4d5 não serve como prova efetiva do pagamento da parcela

questionada. De fato, este último documento traduz-se como uma

mera previsão de depósito, mas até onde podemos alcançar não

demonstra o pagamento em si. Desta forma, tem-se que a

documentação apontada pela embargante não se presta ao fim

colimado.

No que tange às férias de 2023, assiste razão à embargante. Isto

porque os documentos de ids obdob6d e 207dce4 deixam claro que

houve pagamento parcial da vantagem. Note-se que mesmo não

estando o recibo de férias assinado pela autora o comprovante de

pagamento traz o valor exato da importância quitada via PIX, o que

induz à conclusão de que o comprovante de transferência só pode

se referir às férias. Deste modo, autoriza-se também a

compensação do valor de R$ 568,93 das férias, devendo os autos

retornar à contadoria para reapuração dos cálculos.

Diante do quanto exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os

Embargos Declaratórios opostos por INDUSTEC COMERCIAL E

SERVIÇOS EIRELI - ME, para o fim de deferir a compensação dos

valores já pagos a título de férias (R$ 568,93), na forma da

fundamentação supra.

Sentença mantida quanto ao mais.

À Contadoria para que refaça a planilha de cálculos.

Novo valor de custas no importe de R$403,34 (sendo incluídas

nesta as custas pela liquidação de sentença), calculadas sobre o

valor atual da condenação de R$16.133,60, conforme planilha

retificada em anexo, que é parte integrante da sentença.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Publique-se.

    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100233-07.2021.5.01.0522
RECLAMANTE ANDREIA TAVARES MAGALHAES

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO
GOMES(OAB: 154950/RJ)

RECLAMADO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO REAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA TAVARES MAGALHAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e0c5d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Transitado o feito em julgado, determina-se o cumprimento das

obrigações de fazer:

Após o trânsito em julgado, o obreiro deverá no prazo de 10 (dez)

dias entregar a sua CTPS na secretaria desta Vara, que intimará

o Reclamado para proceder as anotações no prazo de 30 dias,

sob pena de multa diária de 1/30 do salário, limitada a 30 dias.

Transcorrido , determino, desde já, in albis que a Secretaria

proceda às anotações pertinentes.

•

Sem prejuízo, determino que, após o trânsito, a secretaria desta

vara oficie ao Ministério da Economia, em especial à Secretaria

de Emprego, para retificar os dados da CTPS digital do

reclamante.

•

Determino que no prazo da devolução da CTPS anotada, a

Reclamada deverá depositar as de guias para saque do FGTS E

TRCT, sob pena de conversão em perdas e danos (art. 496 e

seguintes do CPC), sem prejuízo de ofício à CEF para a

cobrança das penalidades cabíveis.

•

Com fulcro no art. 58, §4º da Lei 8.213/91, determino que no

prazo de 60 dias a contar do trânsito em julgado, a reclamada

forneça perfil profissiográfico. O descumprimento da obrigação

ensejará a multa de R$100,00 diária, limitada a 60 dias.

•

Desse modo, fica a parte autora intimada para entregar sua

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7923
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CTPS na Secretaria da Vara, no prazo de 10 dias.

Deverá a 1ª reclamada ser intimada para entregar o perfil

profissiográfico, no prazo de 60 dias, sob pena de multa de

R$100,00 diária, limitada a 60 dias.

Destaca-se que o descumprimento da obrigação de fazer pela

reclamada acarretará em acréscimo do cálculos pela Contadoria

desta Unidade.

1) Ainda, nos termos do art. 879, CLT, dou início à fase de

liquidação por cálculos.

2)Deverá a parte autora apresentar seus cálculos de liquidação, de

forma específ ica e objet iva, no prazo de 8 (oito) dias,

acompanhado do arquivo “pjc” exportado pelo PJE-Calc. Os

cálculos deverão observar os seguintes parâmetros:

Na liquidação, não se poderá modificar, ou inovar, a sentença

liquidanda nem discutir matéria pertinente à causa principal.

•

A liquidação abrangerá, também, o cálculo das contribuições

previdenciárias devidas.

•

Os cálculos de l iquidação deverão conter  todos os

esclarecimentos que se façam necessários ao seu perfeito

entendimento;

•

Os cálculos conterão um desmembramento mensal, registrando

o total devido em cada mês, sempre na moeda da época, ou

seja, desmembrar os cálculos, mês a mês, elaborando planilha

onde conste o somatório do valor histórico das rubricas devidas

em cada mês, a fim de se viabilizar futuras atualizações por este

Juízo. Neste total mensal incluem-se o FGTS + Multa de 40% e o

desconto do INSS, referente à cota do empregado, observando o

teto máximo;

•

Deverá apresentar quadro demonstrativo em separado, relativo

aos descontos previdenciários devidos, apurando e deduzindo

(caso não haja determinação em contrário no título exequendo) a

cota previdenciária do empregado, incidente sobre as rubricas

cujo pagamento constitui fato gerador do tributo (Lei n. 8.212/91,

art. 28, §§ 7º, 8º e 9º);

•

Os honorários advocatícios, se deferidos, deverão estar apenas

indicados por meio de percentual;

•

Observar que o valor referente ao IRRF deverá ser recolhido no

momento em que o pagamento se tornar disponível para o autor,

na forma do Provimento Corregedoria TST 1/96, devendo ser

indicado nos cálculos o valor total das parcelas tributáveis e o

percentual correspondente destas em relação ao total devido,

para que no momento oportuno seja apurado o IRRF, utilizando-

se as alíquotas e parcelas a deduzir legais, observando Lei n.

12.350 de 20 de dezembro de 2010 (art. 44).

•

Publique-se para ciência da parte autora.

Intime-se a 1ª reclamada para entregar o perfil profissiográfico,

no prazo de 60 dias, sob pena de multa de R$100,00 diária,

limitada a 60 dias.

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010797-47.2015.5.01.0522
RECLAMANTE FERNANDA TAVARES NAGAHIRO

ADVOGADO FABIANO DE CARVALHO
QUEIROZ(OAB: 110836/RJ)

ADVOGADO SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS(OAB:
115503/RJ)

ADVOGADO JANAINA ALVES VIEIRA(OAB:
124500/RJ)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

RECLAMADO FORTES VALE SUL CONSTRUCOES
LTDA - EPP

ADVOGADO DANIEL NEVES CURTY(OAB:
143392/RJ)

ADVOGADO CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY(OAB: 34958/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

AGÊNCIA DA RECEITA FEDERAL -
UNIDADE RESENDE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARIA APARECIDA PENNA
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTES VALE SUL CONSTRUCOES LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cddbab

proferido nos autos.

Despacho

Vistos.

Defere-se o requerimento da parte ré de dilação do prazo por 60

dias para a comprovação da retificação da GPS código 1708, para

GPS código 2909.

Publique-se.

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100379-53.2018.5.01.0522
RECLAMANTE ALEXANDRO VIEIRA

ADVOGADO JANINE GONCALVES DE ARAUJO
EYNG(OAB: 121444/RJ)

RECLAMADO NOVARTIS BIOCIENCIAS SA

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

PERITO MARIA APARECIDA PENNA
RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA APARECIDA PENNA
RODRIGUES
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TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVARTIS BIOCIENCIAS SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94f42d4

proferido nos autos.

Despacho

Vistos.

Defere-se o requerimento da parte ré de dilação do prazo para a

entrega dos documentos requeridos pela i. perita.

Ademais, aguarde-se o prazo deferido no despacho de id 9ed8f3e.

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100006-85.2019.5.01.0522
RECLAMANTE DENISE LOPES RIOS

ADVOGADO EDPO ROCHA FELIX(OAB:
220664/RJ)

RECLAMADO GEFCO LOGISTICA DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO PEDRO GUILHERME ALBERTO
DIAS(OAB: 207274/RJ)

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD
SECURATO(OAB: 217477/SP)

RECLAMADO PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL
AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO ARANTES
JUNIOR(OAB: 258967/SP)

PERITO LEONARDO COSTA GOMES
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEFCO LOGISTICA DO BRASIL LTDA

  - PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e70dfe4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Apresentado o laudo, notifiquem-se as partes para se manifestar no

prazo comum de 15 dias.

Caso haja impugnação ao laudo, notifique-se o Perito para prestar

esclarecimentos, prazo de 15 dias, informando se ratifica ou retifica

o laudo.

Após, voltem os autos conclusos.

Publique-se.

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100006-85.2019.5.01.0522
RECLAMANTE DENISE LOPES RIOS

ADVOGADO EDPO ROCHA FELIX(OAB:
220664/RJ)

RECLAMADO GEFCO LOGISTICA DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO PEDRO GUILHERME ALBERTO
DIAS(OAB: 207274/RJ)

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD
SECURATO(OAB: 217477/SP)

RECLAMADO PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL
AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO ARANTES
JUNIOR(OAB: 258967/SP)

PERITO LEONARDO COSTA GOMES
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE LOPES RIOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e70dfe4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Apresentado o laudo, notifiquem-se as partes para se manifestar no

prazo comum de 15 dias.

Caso haja impugnação ao laudo, notifique-se o Perito para prestar

esclarecimentos, prazo de 15 dias, informando se ratifica ou retifica

o laudo.

Após, voltem os autos conclusos.

Publique-se.

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100069-76.2020.5.01.0522
RECLAMANTE MIRIAM COSTA DE ALMEIDA

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS GUTIAN(OAB:
132686/RJ)

ADVOGADO JOAO TADEU PETTINATI
TELLES(OAB: 80548/RJ)

RECLAMADO REBECA GRACINDA GONCALVES
DIAS 11833965701

RECLAMADO REBECA GRACINDA GONCALVES
DIAS

ADVOGADO VANESSA DIAS DO NASCIMENTO
ALVES(OAB: 186528/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM COSTA DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bde61c
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proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do que consta nos autos, deverá o exequente (art. 878 da

CLT) indicar, no prazo de 10 dias, meios efetivos para o

prosseguimento da execução.

Ciente o autor de que deverá informar bens ou rendas passíveis de

penhora e de que serão indeferidas pesquisas e expedição de

ofícios genéricos e aleatórios, por não se tratar de meios objetivos.

Transcorrido o prazo in albis, entender-se-á que o exequente deixou

de cumprir

determinação judicial no curso da execução.   

Determina-se a contagem de um ano (art. 40 da Lei 6.830/1980),

devendo o feito permanecer sobrestado (motivo execução frustrada

com registro no GIGS)

Decorrido o prazo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor

ou encontrados bens penhoráveis, mediante iniciativa do

exequente, proceda-se automaticamente a contagem do prazo

previsto no artigo 11-A da CLT, devendo o feito permanecer

sobrestado.

Notifique-o.

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100603-25.2017.5.01.0522
RECLAMANTE ROBERTO RIBEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO RAQUEL DA SILVA NOGUEIRA(OAB:
180735/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 81864/RJ)

ADVOGADO YOHANNA DE CASTRO
OLIVEIRA(OAB: 207631/RJ)

ADVOGADO ANNE CAROLINE PIVATO DA SILVA
MORAES(OAB: 226059/RJ)

ADVOGADO LETICIA DE ANDRADE E SILVA(OAB:
244554/RJ)

RECLAMADO LD SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA -
EPP

ADVOGADO FABIO MOTA DA SILVA(OAB:
154122/RJ)

RECLAMADO KINUGAWA FABRICACAO
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
PECAS AUTOMOTIVAS LTDA.

ADVOGADO RACHEL LEITE AMARAL
JORGE(OAB: 173686/RJ)

ADVOGADO VINICIUS GARCIA PELLINI(OAB:
231844/RJ)

TESTEMUNHA ADRIANO DA SILVA MARTINS

TESTEMUNHA SERGIO RICARDO OLIVEIRA DA
SILVA

TESTEMUNHA HELDER ANICETO DE SENA

TESTEMUNHA EDUARDO HENRIQUE INACIO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO RIBEIRO DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d683301

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1) Nos termos do art. 879, CLT, dou início à fase de liquidação por

cálculos.

2)Deverá a parte autora apresentar seus cálculos de liquidação, de

forma específ ica e objet iva, no prazo de 8 (oito) dias,

acompanhado do arquivo “pjc” exportado pelo PJE-Calc. Os

cálculos deverão observar os seguintes parâmetros:

Na liquidação, não se poderá modificar, ou inovar, a sentença

liquidanda nem discutir matéria pertinente à causa principal.

•

A liquidação abrangerá, também, o cálculo das contribuições

previdenciárias devidas.

•

Os cálculos de l iquidação deverão conter  todos os

esclarecimentos que se façam necessários ao seu perfeito

entendimento;

•

Os cálculos conterão um desmembramento mensal, registrando

o total devido em cada mês, sempre na moeda da época, ou

seja, desmembrar os cálculos, mês a mês, elaborando planilha

onde conste o somatório do valor histórico das rubricas devidas

em cada mês, a fim de se viabilizar futuras atualizações por este

Juízo. Neste total mensal incluem-se o FGTS + Multa de 40% e o

desconto do INSS, referente à cota do empregado, observando o

teto máximo;

•

Deverá apresentar quadro demonstrativo em separado, relativo

aos descontos previdenciários devidos, apurando e deduzindo

(caso não haja determinação em contrário no título exequendo) a

cota previdenciária do empregado, incidente sobre as rubricas

cujo pagamento constitui fato gerador do tributo (Lei n. 8.212/91,

art. 28, §§ 7º, 8º e 9º);

•

Os honorários advocatícios, se deferidos, deverão estar apenas

indicados por meio de percentual;

•

Observar que o valor referente ao IRRF deverá ser recolhido no

momento em que o pagamento se tornar disponível para o autor,

na forma do Provimento Corregedoria TST 1/96, devendo ser

indicado nos cálculos o valor total das parcelas tributáveis e o

percentual correspondente destas em relação ao total devido,

para que no momento oportuno seja apurado o IRRF, utilizando-

se as alíquotas e parcelas a deduzir legais, observando Lei n.

12.350 de 20 de dezembro de 2010 (art. 44).

•

3) Sucessivamente, elaborada a conta e tornada líquida ou

decorr ido o  prazo da par te  autora  in  a lb is  ( i tem 2) ,

independentemente de nova intimação, deverá(ão) o(s) ré(s)

apresentar(em) ou manifestar(em) sobre os cálculos, no prazo

preclusivo comum de 8 dias. Caso haja discordância quanto aos
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cálculos apresentados pelo reclamante, deverá ser apresentada

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores,

juntamente com planilha de cálculos nos moldes acima, ou, caso a

parte autora se mantenha inerte quanto a apresentação da

apuração dos valores, deverá a parte ré proceder a apuração, nos

termos do art. 879, §1 B da CLT (arquivo “pjc” exportado pelo

PJE-Calc). Acaso haja litisconsortes, aplicar-se-á a previsão

expressa do artigo 229, §2º, NCPC, e a OJ 310 da SDI 1, sendo o

prazo comum para as mesmas.

4) Apresentados os cálculos pelas partes, remetam-se os autos à

contadoria para verificação.

Parte(s) ciente(s) com a publicação do presente.

Publique-se.

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101141-06.2017.5.01.0522
RECLAMANTE SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT

ELET INF BM VR R ITATIAIA

ADVOGADO AUREA MARTINS SANTOS DA
SILVA(OAB: 152207/RJ)

ADVOGADO BRUNO VIEIRA LOPES(OAB:
165563/RJ)

ADVOGADO DIRLENE CRISTINA
BENEVIDES(OAB: 89739/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO FABIO DE SOUZA CAZARIM(OAB:
161397/RJ)

ADVOGADO JESSIKA CRYSTINE RAMOS DO
AMARAL(OAB: 182996/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE TEIXEIRA
PASSOS(OAB: 205545/RJ)

ADVOGADO ALINE CRISTINA BRANDAO(OAB:
110274/RJ)

ADVOGADO MARIA CELIA DE SOUZA DIAS(OAB:
86562/RJ)

RECLAMADO ARCO METAL MONTAGEM LTDA -
ME

ADVOGADO JUNIOR VIANA DE AZEVEDO(OAB:
141439/RJ)

ADVOGADO FERNANDA VILELA SERPA(OAB:
151146/RJ)

PERITO ANGELA NUNES GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT ELET INF BM VR R
ITATIAIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e42c81

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Notifique-se o Sindicato para individualizar as contas bancárias dos

substituídos, diante da pesquisa realizada no SISBAJUD, id

d0d4c17.

Poderá ainda o Sindicato assistente informar se os depósitos

judiciais poderão ser feitos na conta vinculada do FGTS dos

obreiros a fim de se evitar equívocos na indicação das contas

atualizadas.

Prazo de 10 dias.

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100603-25.2017.5.01.0522
RECLAMANTE ROBERTO RIBEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO RAQUEL DA SILVA NOGUEIRA(OAB:
180735/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 81864/RJ)

ADVOGADO YOHANNA DE CASTRO
OLIVEIRA(OAB: 207631/RJ)

ADVOGADO ANNE CAROLINE PIVATO DA SILVA
MORAES(OAB: 226059/RJ)

ADVOGADO LETICIA DE ANDRADE E SILVA(OAB:
244554/RJ)

RECLAMADO LD SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA -
EPP

ADVOGADO FABIO MOTA DA SILVA(OAB:
154122/RJ)

RECLAMADO KINUGAWA FABRICACAO
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
PECAS AUTOMOTIVAS LTDA.

ADVOGADO RACHEL LEITE AMARAL
JORGE(OAB: 173686/RJ)

ADVOGADO VINICIUS GARCIA PELLINI(OAB:
231844/RJ)

TESTEMUNHA ADRIANO DA SILVA MARTINS

TESTEMUNHA SERGIO RICARDO OLIVEIRA DA
SILVA

TESTEMUNHA HELDER ANICETO DE SENA

TESTEMUNHA EDUARDO HENRIQUE INACIO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KINUGAWA FABRICACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO
DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA.

  - LD SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d683301

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1) Nos termos do art. 879, CLT, dou início à fase de liquidação por

cálculos.

2)Deverá a parte autora apresentar seus cálculos de liquidação, de

forma específ ica e objet iva, no prazo de 8 (oito) dias,

acompanhado do arquivo “pjc” exportado pelo PJE-Calc. Os

cálculos deverão observar os seguintes parâmetros:

Na liquidação, não se poderá modificar, ou inovar, a sentença

liquidanda nem discutir matéria pertinente à causa principal.

•

A liquidação abrangerá, também, o cálculo das contribuições

previdenciárias devidas.

•
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Os cálculos de l iquidação deverão conter  todos os

esclarecimentos que se façam necessários ao seu perfeito

entendimento;

•

Os cálculos conterão um desmembramento mensal, registrando

o total devido em cada mês, sempre na moeda da época, ou

seja, desmembrar os cálculos, mês a mês, elaborando planilha

onde conste o somatório do valor histórico das rubricas devidas

em cada mês, a fim de se viabilizar futuras atualizações por este

Juízo. Neste total mensal incluem-se o FGTS + Multa de 40% e o

desconto do INSS, referente à cota do empregado, observando o

teto máximo;

•

Deverá apresentar quadro demonstrativo em separado, relativo

aos descontos previdenciários devidos, apurando e deduzindo

(caso não haja determinação em contrário no título exequendo) a

cota previdenciária do empregado, incidente sobre as rubricas

cujo pagamento constitui fato gerador do tributo (Lei n. 8.212/91,

art. 28, §§ 7º, 8º e 9º);

•

Os honorários advocatícios, se deferidos, deverão estar apenas

indicados por meio de percentual;

•

Observar que o valor referente ao IRRF deverá ser recolhido no

momento em que o pagamento se tornar disponível para o autor,

na forma do Provimento Corregedoria TST 1/96, devendo ser

indicado nos cálculos o valor total das parcelas tributáveis e o

percentual correspondente destas em relação ao total devido,

para que no momento oportuno seja apurado o IRRF, utilizando-

se as alíquotas e parcelas a deduzir legais, observando Lei n.

12.350 de 20 de dezembro de 2010 (art. 44).

•

3) Sucessivamente, elaborada a conta e tornada líquida ou

decorr ido o  prazo da par te  autora  in  a lb is  ( i tem 2) ,

independentemente de nova intimação, deverá(ão) o(s) ré(s)

apresentar(em) ou manifestar(em) sobre os cálculos, no prazo

preclusivo comum de 8 dias. Caso haja discordância quanto aos

cálculos apresentados pelo reclamante, deverá ser apresentada

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores,

juntamente com planilha de cálculos nos moldes acima, ou, caso a

parte autora se mantenha inerte quanto a apresentação da

apuração dos valores, deverá a parte ré proceder a apuração, nos

termos do art. 879, §1 B da CLT (arquivo “pjc” exportado pelo

PJE-Calc). Acaso haja litisconsortes, aplicar-se-á a previsão

expressa do artigo 229, §2º, NCPC, e a OJ 310 da SDI 1, sendo o

prazo comum para as mesmas.

4) Apresentados os cálculos pelas partes, remetam-se os autos à

contadoria para verificação.

Parte(s) ciente(s) com a publicação do presente.

Publique-se.

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100660-33.2023.5.01.0522
RECLAMANTE KAREN ELIZIANE FERNANDES

ADVOGADO EDMAR FERNANDES RIBAS(OAB:
239945/RJ)

RECLAMADO INDUSTEC COMERCIAL E
SERVICOS EIRELI - ME

RECLAMADO MUNICIPIO DE RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN ELIZIANE FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd6ec5b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Atribuída a visibilidade do documento de id 5b1e049 às partes, uma

vez que juntado sob sigilo pela parte autora.

Aguarde-se a audiência designada momento em que as rés

poderão apresentar a defesa.

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100562-82.2022.5.01.0522
RECLAMANTE ROGERIO JOSE MACHADO

ADVOGADO ANNA CLARA DA SILVA GUIZI(OAB:
242462/RJ)

ADVOGADO PAULA DUARTE CARDOSO(OAB:
183601/RJ)

RECLAMADO SISTEMA RESENDENSE DE
COMUNICACAO LTDA - ME

ADVOGADO LUCAS FECHER GAYOSO
PRATES(OAB: 210989/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE ASSIS
DINIZ(OAB: 220659/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL COSTA TAVARES(OAB:
168585/RJ)

ADVOGADO DARLAN SOARES MISSAGGIA(OAB:
173086/RJ)

ADVOGADO DANIEL CERQUEIRA DA
FONSECA(OAB: 222219/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO JOSE MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cec3a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante do transcurso do prazo sem manifestação das partes,

remetam-se os autos à contadoria para inclusão da multa

indenizatória na forma do inciso II da Súmula nº 389 do TST.
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Quanto à obrigação de fazer, poderá a parte autora comparecer

nesta Secretaria para o registro na baixa da CPTS.

Diante do transcurso do prazo sem pagamento e de que a ré já se

encontra ciente da penalidade pela não entrega das guias do SD,

voltem conclusos para utilização das ferramentas de constrição.

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100551-53.2022.5.01.0522
REQUERENTE JOSE HENRIQUE QUINTINO

ADVOGADO DILSON LUIZ SANTA BARBARA
GUSMAO JUNIOR(OAB: 123407/RJ)

REQUERIDO JOSE MAURO BARBOSA

ADVOGADO CAROLINA BERNARDELLI
BARBOSA(OAB: 153406/RJ)

ADVOGADO EDUARDO BERNARDELLI
BARBOSA(OAB: 112335/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DE
PORTO REAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HENRIQUE QUINTINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7d33c3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Tendo em vista a constrição realizada, ID f8796af , suficiente para a

garantia da execução, convola-se em penhora, julgando-a

subsistente.

Nomeado compulsoriamente o Executado JOSE MAURO

BARBOSA como fiel depositário.

Desta forma, deverão as partes tomarem ciência da garantia do

Juízo, nos termos do artigo 884 da CLT, devendo inclusive a parte

autora informar os dados bancários.

Intimem-se as partes e os terceiros coproprietários:

Transcorrido o prazo, voltem conclusos.

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100551-53.2022.5.01.0522
REQUERENTE JOSE HENRIQUE QUINTINO

ADVOGADO DILSON LUIZ SANTA BARBARA
GUSMAO JUNIOR(OAB: 123407/RJ)

REQUERIDO JOSE MAURO BARBOSA

ADVOGADO CAROLINA BERNARDELLI
BARBOSA(OAB: 153406/RJ)

ADVOGADO EDUARDO BERNARDELLI
BARBOSA(OAB: 112335/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DE
PORTO REAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MAURO BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7d33c3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Tendo em vista a constrição realizada, ID f8796af , suficiente para a

garantia da execução, convola-se em penhora, julgando-a

subsistente.

Nomeado compulsoriamente o Executado JOSE MAURO

BARBOSA como fiel depositário.

Desta forma, deverão as partes tomarem ciência da garantia do

Juízo, nos termos do artigo 884 da CLT, devendo inclusive a parte

autora informar os dados bancários.

Intimem-se as partes e os terceiros coproprietários:

Transcorrido o prazo, voltem conclusos.

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011316-22.2015.5.01.0522
RECLAMANTE EVA DE FATIMA MARIANO

ADVOGADO nathanael lisboa teodoro da silva(OAB:
160042/RJ)

RECLAMADO EDNA LIMA DIAS RIBEIRO DA SILVA

RECLAMADO AMILTON RIBEIRO DA SILVA
JUNIOR

RECLAMADO ENXOVAIS LUZ DA LUA LTDA

RECLAMADO HAMIRISI SERVICOS DE
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO GEISA BORGES DA SILVA(OAB:
68315/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MMBLOGISTICA EIRELI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LOPES DE
SOUZA(OAB: 84591/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN - RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

PODER EXECUTIVO DO RIO DE
JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL DO BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

FCAZ ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA DE FATIMA MARIANO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75e12df

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do que consta nos autos, deverá o exequente (art. 878 da

CLT) indicar, no prazo de 10 dias, meios efetivos para o

prosseguimento da execução.

Ciente o autor de que deverá informar bens ou rendas passíveis de

penhora e de que serão indeferidas pesquisas e expedição de

ofícios genéricos e aleatórios, por não se tratar de meios objetivos.

Transcorrido o prazo in albis, entender-se-á que o exequente deixou

de cumprir

determinação judicial no curso da execução.   

Determina-se a contagem de um ano (art. 40 da Lei 6.830/1980),

devendo o feito permanecer sobrestado (motivo execução frustrada

com registro no GIGS)

Decorrido o prazo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor

ou encontrados bens penhoráveis, mediante iniciativa do

exequente, proceda-se automaticamente a contagem do prazo

previsto no artigo 11-A da CLT, devendo o feito permanecer

sobrestado.

Notifique-o.

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100270-73.2017.5.01.0522
RECLAMANTE PRISCILA APARECIDA SANTOS

BRENNER

ADVOGADO VALDO DUARTE GOMES(OAB:
69399/RJ)

RECLAMADO DAMIANA ALCEU

ADVOGADO VALDECI GUIMARAES
RODRIGUES(OAB: 107896/RJ)

RECLAMADO D E E SERVICOS DE
CABELEIREIROS, MANICURE E
PEDICURE LTDA - ME

ADVOGADO VALDECI GUIMARAES
RODRIGUES(OAB: 107896/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAMAR JOSE VIEIRA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE ITATIAIA

TERCEIRO
INTERESSADO

ERICA CRISTINA LOURENCO VIEIRA

ADVOGADO NICEIA MARTINS GARCIA(OAB:
176731/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA APARECIDA SANTOS BRENNER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42179e7

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do que consta nos autos, deverá o exequente (art. 878 da

CLT) indicar, no prazo de 10 dias, meios efetivos para o

prosseguimento da execução.

Ciente o autor de que deverá informar bens ou rendas passíveis de

penhora e de que serão indeferidas pesquisas e expedição de

ofícios genéricos e aleatórios, por não se tratar de meios objetivos.

Transcorrido o prazo in albis, entender-se-á que o exequente deixou

de cumprir

determinação judicial no curso da execução.   

Determina-se a contagem de um ano (art. 40 da Lei 6.830/1980),

devendo o feito permanecer sobrestado (motivo execução frustrada

com registro no GIGS)

Decorrido o prazo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor

ou encontrados bens penhoráveis, mediante iniciativa do

exequente, proceda-se automaticamente a contagem do prazo

previsto no artigo 11-A da CLT, devendo o feito permanecer

sobrestado.

Notifique-o.

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100630-95.2023.5.01.0522
RECLAMANTE ALEXANDRE BARRETO BARBOSA

ADVOGADO TANIA SIMAO DE SOUZA(OAB:
186492/RJ)

ADVOGADO ELVIO CARLOS PADILHA(OAB:
134871/MG)

RECLAMADO PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL
AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE BARRETO BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a97d786

proferido nos autos.

Despacho

Vistos.

Decorrido o prazo para a apresentação de quesitos.

Quesitos apresentados pela parte ré.

Adiantamento dos honorários periciais comprovados nos autos (id -

0e2ae19).

Fica novamente intimada parte autora para apresentação de

quesitos, no prazo de 05 dias.

Apresentados, notifique-se o i. perito LUIS FERNANDO ROCHA

AGUIAR para informar se aceita realizar a perícia com o

adiantamento dos honorários parciais, no valor de R$500,00,

devendo ainda fixar o valor dos honorários periciais, os quais serão

complementados ao final.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Publique-se para ciência da parte autora.

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0125000-55.1997.5.01.0521
RECLAMANTE MAURO SERGIO CORREA DE

PAULA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO SANDRO AQUILES DE
ALMEIDA(OAB: 88913/RJ)

RECLAMADO FERREIRA JUNIOR CONSTRUCOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO SERGIO CORREA DE PAULA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62d7f08

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do que consta nos autos, deverá o exequente (art. 878 da

CLT) indicar, no prazo de 10 dias, meios efetivos para o

prosseguimento da execução.

Ciente o autor de que deverá informar bens ou rendas passíveis de

penhora e de que serão indeferidas pesquisas e expedição de

ofícios genéricos e aleatórios, por não se tratar de meios objetivos.

Transcorrido o prazo in albis, entender-se-á que o exequente deixou

de cumprir

determinação judicial no curso da execução.   

Determina-se a contagem de um ano (art. 40 da Lei 6.830/1980),

devendo o feito permanecer sobrestado (motivo execução frustrada

com registro no GIGS)

Decorrido o prazo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor

ou encontrados bens penhoráveis, mediante iniciativa do

exequente, proceda-se automaticamente a contagem do prazo

previsto no artigo 11-A da CLT, devendo o feito permanecer

sobrestado.

Notifique-o.

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100386-69.2023.5.01.0522
RECLAMANTE LEANDRO DIAS TAMBORINO

ADVOGADO THAMIRES SIQUEIRA NUNES(OAB:
242358/RJ)

ADVOGADO FABIO DE OLIVEIRA LOURES(OAB:
169456/RJ)

RECLAMADO NISSAN DO BRASIL AUTOMOVEIS
LTDA

ADVOGADO WAGNER GUSMAO REIS
JUNIOR(OAB: 113677/RJ)

ADVOGADO LARISSA DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
212569/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NISSAN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7889409

proferido nos autos.

Despacho

Vistos.

Diante da manifestação da parte autora, destituo o i. perito Dr. LUIS

HENRIQUE ESTEVES DE ALMEIDA e nomeio em substituição a i.

perita Dra. PAULA FARIA RICCI que deverá ser notificada para

ciência de sua nomeação e para informar se aceita realizar a perícia

com o pagamento integral ao final pela parte sucumbente. 

Em caso de aceite, deverá ainda estimar o valor dos seus

honorários periciais. Elaboração do laudo em 30 dias. 

Prazo de 15 dias. 

Publique-se.

Intime-se a i. perita Dra. PAULA FARIA RICCI via sistema.

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100386-69.2023.5.01.0522
RECLAMANTE LEANDRO DIAS TAMBORINO

ADVOGADO THAMIRES SIQUEIRA NUNES(OAB:
242358/RJ)

ADVOGADO FABIO DE OLIVEIRA LOURES(OAB:
169456/RJ)

RECLAMADO NISSAN DO BRASIL AUTOMOVEIS
LTDA

ADVOGADO WAGNER GUSMAO REIS
JUNIOR(OAB: 113677/RJ)

ADVOGADO LARISSA DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
212569/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DIAS TAMBORINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7889409

proferido nos autos.

Despacho

Vistos.

Diante da manifestação da parte autora, destituo o i. perito Dr. LUIS

HENRIQUE ESTEVES DE ALMEIDA e nomeio em substituição a i.

perita Dra. PAULA FARIA RICCI que deverá ser notificada para

ciência de sua nomeação e para informar se aceita realizar a perícia

com o pagamento integral ao final pela parte sucumbente. 

Em caso de aceite, deverá ainda estimar o valor dos seus

honorários periciais. Elaboração do laudo em 30 dias. 

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Prazo de 15 dias. 

Publique-se.

Intime-se a i. perita Dra. PAULA FARIA RICCI via sistema.

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0050500-37.2005.5.01.0521
RECLAMANTE Jaime André da Conceição

ADVOGADO ALEXANDRE LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 81864/RJ)

ADVOGADO ANNE CAROLINE PIVATO DA SILVA
MORAES(OAB: 226059/RJ)

ADVOGADO LETICIA DE ANDRADE E SILVA(OAB:
244554/RJ)

RECLAMADO GISELE GARCIA MARTINS

RECLAMADO G G MARTINS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - Jaime André da Conceição

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc0a89a

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do que consta nos autos, deverá o exequente (art. 878 da

CLT) indicar, no prazo de 10 dias, meios efetivos para o

prosseguimento da execução.

Ciente o autor de que deverá informar bens ou rendas passíveis de

penhora e de que serão indeferidas pesquisas e expedição de

ofícios genéricos e aleatórios, por não se tratar de meios objetivos.

Transcorrido o prazo in albis, entender-se-á que o exequente deixou

de cumprir

determinação judicial no curso da execução.   

Determina-se a contagem de um ano (art. 40 da Lei 6.830/1980),

devendo o feito permanecer sobrestado (motivo execução frustrada

com registro no GIGS)

Decorrido o prazo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor

ou encontrados bens penhoráveis, mediante iniciativa do

exequente, proceda-se automaticamente a contagem do prazo

previsto no artigo 11-A da CLT, devendo o feito permanecer

sobrestado.

Notifique-o.

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100708-89.2023.5.01.0522
RECLAMANTE WALTER MARQUES DE SOUZA

FILHO

ADVOGADO Murilo Cezar Reis Baptista(OAB:
57446/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER MARQUES DE SOUZA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a84a02

proferido nos autos.

Despacho

Vistos.

Ante o requerimento da parte ré, fica a parte autora intimada para

informar se concorda com a participação da parte ré e

advogado de forma telepresencial na audiência designada,

ciente de que o silêncio será considerado como concordância.

Prazo de 48 horas.

Parte autora ciente com a publicação do presente.

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100570-25.2023.5.01.0522
RECLAMANTE JEFERSON NOGUEIRA LOPES

ADVOGADO MAXIMINO VALERIANO DA
COSTA(OAB: 24590/RJ)

ADVOGADO WANDER JAMIL LIRA DA
COSTA(OAB: 241296/RJ)

RECLAMADO ALBAUGH AGRO BRASIL LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECLAMADO EBAMAG ARMAZENS GERAIS
LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO CINTIA ROCHA PANCARDES
SAD(OAB: 73089/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBAUGH AGRO BRASIL LTDA.

  - EBAMAG ARMAZENS GERAIS LOGISTICA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc06052

proferido nos autos.

Despacho

Vistos.

Uma vez apresentada emenda substitutiva, ficam as reclamadas

intimadas para apresentar nova defesa até a data da audiência.

Publique-se.

Ademais, aguarde-se a audiência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100800-09.2019.5.01.0522
RECLAMANTE LEANDRO PIMENTEL DE SANTANA

ADVOGADO PAULO ROBERTO CARNAUBA DE
MENEZES FILHO(OAB: 169167/RJ)

RECLAMADO MONTERREY - EMPRESA DE
SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO PIMENTEL DE SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d71011a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos.

Decorrido o prazo de 2 anos sem que houvesse apresentação de

cálculo pelas partes, conforme certificado, id dea17b8.

Diante da inércia das partes na apresentação dos cálculos de

liquidação, apesar da renovação da notificação para tanto, e de que

a fase de liquidação no texto consolidado é integrante da fase de

execução (Capítulo V), perfeitamente cabível a utilização da

prescrição intercorrente.

Nesse sentido é a jurisprudência:

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INÉRCIA EM APRESENTAR

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. INTIMAÇÃO OCORRIDA NA

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. CABIMENTO. O prazo de dois

anos para a prescrição intercorrente no processo do trabalho,

previsto no art. 11-A da CLT, deve ser considerado para as

intimações ocorridas a partir da vigência da Lei nº 13.467, em 11 de

novembro de 2017, nos termos dos artigos 1º e 6º da Lei de

Introdução às Normas do Direito Brasileiro e do artigo 5º, XXXVI, da

Constituição Federal. Intimado o reclamante para apresentar

cálculos de liquidação na vigência da Lei nº 13.467/2017, não há

óbice à aplicação do disposto no art. 11-A da CLT. O fato de o

processo se encontrar em fase de liquidação de sentença não

constitui óbice ao reconhecimento da prescrição intercorrente, na

medida em que a liquidação integra a execução, tratando-se de

mera etapa preliminar. Ademais, entendimento contrário implicaria o

reconhecimento de limbo de sujeição, por tempo indefinido, do

patrimônio do devedor ao poder de coerção do credor, em afronta à

paz social e à segurança jurídica. (TRT-2 10013035320175020261

SP, Relator: REGINA APARECIDA DUARTE, 16ª Turma - Cadeira

3, Data de Publicação: 22/09/2021)

LIQUIDAÇÃO DO JULGADO - NÃO APRESENTAÇÃO -

CONFIGURAÇÃO DA INÉRCIA DO AUTOR - APLICAÇÃO DA

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. O injustificado deszelo do autor,

o qual relegou ao esquecimento a providência de liquidação de

sentença, por mais de sete anos, torna imperiosa a aplicação da

prescrição intercorrente. (TRT-20 - AP: 279008720075200920 SE

0027900-87.2007.5.20.0920, Data de Publicação: DJ/SE de

05/05/2008)

Isto posto, julga-se extinta a presente execução com base na

prescrição intercorrente.

Publique-se.

    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0161900-32.2000.5.01.0521
RECLAMANTE ORLANDO PEDRO DA SILVA

RECLAMADO PEDRO PAULO DIONISIO DE
CARVALHO

ADVOGADO VANESCA CRISTINA DE
ALMEIDA(OAB: 113115/RJ)

RECLAMADO DJANIRA JORGE LOPES

RECLAMADO TROPICAL LINE SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO PEDRO ANTONIO FELISARDO DE
SOUZA(OAB: 74559/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO PAULO DIONISIO DE CARVALHO

  - TROPICAL LINE SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e4cda6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Considerando o determinado id 7fb45ab.

Considerando que já decorrido mais de 2 anos do falecimento

da autor, sem a habilitação dos herdeiros, o que configura

prescrição intercorrente.

Considerando que deixou de promover o(a) Autor(a) os atos e

diligências que lhe competia, conforme despacho e notificação nos

autos, razão pela qual decido EXTINGUIR A PRESENTE

EXECUÇÃO, em conformidade com o que dispõe o artigo 924 do

CPC, por ausência dos pressupostos para o prosseguimento da

execução, declarando a prescrição intercorrente.

Publique-se edital para ciência de possíveis herdeiros do de cujus

ORLANDO PEDRO DA SILVA, prazo de 8 dias.

    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100639-57.2023.5.01.0522
RECLAMANTE LUIS FERNANDO DA CONCEICAO

JUNIOR
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ADVOGADO VIVIANE SANTOS BATISTA
XAVIER(OAB: 108464/RJ)

ADVOGADO DANIEL RODRIGUES DELFINO
SANTANA(OAB: 250882/RJ)

RECLAMADO OSCAR CALCADOS LTDA

ADVOGADO WAGNER DUCCINI(OAB: 258875/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSCAR CALCADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d180842

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III-DISPOSITIVO

Ante o exposto, a 2ª Vara do Trabalho de Resende julga

IMPROCEDENTES os pedidos da reclamação, na forma da

fundamentação supra, que passa a integrar o presente decisum.

Custas pelo reclamante, calculadas sobre o valor da causa, no

importe de R$972,12 ficando deferida a isenção, face a concessão

ao reclamante dos benefícios da Justiça Gratuita.

Suspensa a exigibilidade dos honorários advocatícios

sucumbenciais devidos ao patrono da reclamada, face a

gratuidade de justiça deferida nos termos da fundamentação.

Publique-se.

Transcorrido o prazo in albis, certifique-se o trânsito em julgado.

Após, dê-se baixa e arquivem-se.

Nada mais

    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100639-57.2023.5.01.0522
RECLAMANTE LUIS FERNANDO DA CONCEICAO

JUNIOR

ADVOGADO VIVIANE SANTOS BATISTA
XAVIER(OAB: 108464/RJ)

ADVOGADO DANIEL RODRIGUES DELFINO
SANTANA(OAB: 250882/RJ)

RECLAMADO OSCAR CALCADOS LTDA

ADVOGADO WAGNER DUCCINI(OAB: 258875/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO DA CONCEICAO JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d180842

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III-DISPOSITIVO

Ante o exposto, a 2ª Vara do Trabalho de Resende julga

IMPROCEDENTES os pedidos da reclamação, na forma da

fundamentação supra, que passa a integrar o presente decisum.

Custas pelo reclamante, calculadas sobre o valor da causa, no

importe de R$972,12 ficando deferida a isenção, face a concessão

ao reclamante dos benefícios da Justiça Gratuita.

Suspensa a exigibilidade dos honorários advocatícios

sucumbenciais devidos ao patrono da reclamada, face a

gratuidade de justiça deferida nos termos da fundamentação.

Publique-se.

Transcorrido o prazo in albis, certifique-se o trânsito em julgado.

Após, dê-se baixa e arquivem-se.

Nada mais

    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100641-27.2023.5.01.0522
RECLAMANTE GABRIELLA LORRAINE RIBEIRO

FERNANDES

ADVOGADO AMANDA GUEDES FERREIRA(OAB:
163260/RJ)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DE SA SILVA
MARCELINO(OAB: 248755/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO REAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLA LORRAINE RIBEIRO FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fb49a54

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III-DISPOSITIVO

Ante o exposto, a 2ª Vara do Trabalho de Resende julga:

- Extinto o pedido referente ao pagamento das verbas

rescisórias pleiteadas, por ausência de interesse processual,

com amparo no inciso VI do artigo 485 do CPC.

- IMPROCEDENTESos demais pedidos da reclamação, na forma

da fundamentação supra, que passa a integrar o presente decisum.

Custas pelo reclamante, calculadas sobre o valor da causa, no

importe de R$216,73 ficando deferida a isenção, face a concessão

aos reclamantes dos benefícios da Justiça Gratuita.

Suspensa a exigibilidade dos honorários advocatícios

sucumbenciais devidos ao patrono da reclamada, face a

gratuidade de justiça deferida nos termos da fundamentação.

Publique-se.

Transcorrido o prazo in albis, certifique-se o trânsito em julgado.

Após, dê-se baixa e arquivem-se.

Nada mais
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    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100393-61.2023.5.01.0522
RECLAMANTE ALEXANDRE RODRIGUES MORAES

ADVOGADO CAROLINA DO PRADO DINIZ(OAB:
187454/RJ)

ADVOGADO VALDO DUARTE GOMES(OAB:
69399/RJ)

RECLAMADO ECOTEC SERVICOS E PRODUTOS
INDUSTRIAIS EIRELI - ME

ADVOGADO RAFAEL BITENCOURT
MARTINS(OAB: 183513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOTEC SERVICOS E PRODUTOS INDUSTRIAIS EIRELI -
ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6750388

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, a 2ª Vara do Trabalho de Resende julga

PROCEDENTES os pedidos para condenar o réu ECOTEC

SERVICOS E PRODUTOS INDUSTRIAIS EIRELI – ME a pagar ao

reclamante ALEXANDRE RODRIGUES MORAES as seguintes

verbas, nos termos da fundamentação:

- Verbas rescisórias: aviso prévio indenizado, férias proporcionais

acrescidas do terço constitucional e gratificação natalina.

- Multa de 40% e depósitos fundiários referentes ao pacto laboral.

- Multa prevista no art. 477 da CLT;

- Horas extras e reflexos nos termos da fundamentação;

- Indenização Seguro-desemprego;

Deverá a Reclamada, ainda, proceder ao pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais a favor do patrono da

parte autora.

Concedido a reclamante o benefício da gratuidade de justiça.

Fica dispensada a intimação do INSS para os fins do §4º do artigo

832 da CLT, tendo em vista o valor apurado de cota previdenciária e

o que dispõe a Portaria Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de

2023.

Juros e correção monetária na forma da lei.

A época própria de correção monetária observará a Súmula 381 do

TST.

Os descontos fiscais e previdenciários ficam expressamente

autorizados, inclusive a parte que cabe ao reclamante, devendo

observar-se, a propósito, a Súmula 368 do TST.

Custas pela reclamada no importe de R$749,63 (sendo incluídas

nesta as custas pela liquidação de sentença), calculadas sobre o

valor da condenação de R$29.985,30, conforme planilha de cálculos

em anexo, que é parte integrante da sentença.

Ademais, deverá(ão) ficar ciente(s) de que transcorrido o prazo

acima, independentemente de nova intimação, deverá(ão) o(s)

réu(s) comprovar o pagamento do quantum devido no prazo de 48

horas ou garantir a execução, sob pena de penhora, nos termos do

artigo 880 da CLT, bem como inscrição nos cadastros de

devedores. Fica(m) ciente(s) de que alienação de bens poderá ser

considerada fraude à execução (art. 792, §3º do CPC) podendo ser

aplicada multa (art. 774 do CPC) e apurado crime (art. 179 do

Código Penal).

Nada mais.

Publique-se.

    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100393-61.2023.5.01.0522
RECLAMANTE ALEXANDRE RODRIGUES MORAES

ADVOGADO CAROLINA DO PRADO DINIZ(OAB:
187454/RJ)

ADVOGADO VALDO DUARTE GOMES(OAB:
69399/RJ)

RECLAMADO ECOTEC SERVICOS E PRODUTOS
INDUSTRIAIS EIRELI - ME

ADVOGADO RAFAEL BITENCOURT
MARTINS(OAB: 183513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE RODRIGUES MORAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6750388

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, a 2ª Vara do Trabalho de Resende julga

PROCEDENTES os pedidos para condenar o réu ECOTEC

SERVICOS E PRODUTOS INDUSTRIAIS EIRELI – ME a pagar ao

reclamante ALEXANDRE RODRIGUES MORAES as seguintes

verbas, nos termos da fundamentação:

- Verbas rescisórias: aviso prévio indenizado, férias proporcionais

acrescidas do terço constitucional e gratificação natalina.

- Multa de 40% e depósitos fundiários referentes ao pacto laboral.

- Multa prevista no art. 477 da CLT;

- Horas extras e reflexos nos termos da fundamentação;

- Indenização Seguro-desemprego;

Deverá a Reclamada, ainda, proceder ao pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais a favor do patrono da

parte autora.

Concedido a reclamante o benefício da gratuidade de justiça.

Fica dispensada a intimação do INSS para os fins do §4º do artigo
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832 da CLT, tendo em vista o valor apurado de cota previdenciária e

o que dispõe a Portaria Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de

2023.

Juros e correção monetária na forma da lei.

A época própria de correção monetária observará a Súmula 381 do

TST.

Os descontos fiscais e previdenciários ficam expressamente

autorizados, inclusive a parte que cabe ao reclamante, devendo

observar-se, a propósito, a Súmula 368 do TST.

Custas pela reclamada no importe de R$749,63 (sendo incluídas

nesta as custas pela liquidação de sentença), calculadas sobre o

valor da condenação de R$29.985,30, conforme planilha de cálculos

em anexo, que é parte integrante da sentença.

Ademais, deverá(ão) ficar ciente(s) de que transcorrido o prazo

acima, independentemente de nova intimação, deverá(ão) o(s)

réu(s) comprovar o pagamento do quantum devido no prazo de 48

horas ou garantir a execução, sob pena de penhora, nos termos do

artigo 880 da CLT, bem como inscrição nos cadastros de

devedores. Fica(m) ciente(s) de que alienação de bens poderá ser

considerada fraude à execução (art. 792, §3º do CPC) podendo ser

aplicada multa (art. 774 do CPC) e apurado crime (art. 179 do

Código Penal).

Nada mais.

Publique-se.

    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100310-79.2022.5.01.0522
RECLAMANTE BETINA DA SILVA LEMES

ALEXANDRE

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMADO FAURECIA AUTOMOTIVE DO
BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

TESTEMUNHA NUBIA ARIANA DA SILVA PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETINA DA SILVA LEMES ALEXANDRE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9173d7d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III-DISPOSITIVO

Ante o exposto, a 2ª Vara do Trabalho de Resende:

- Reconsiderar a multa aplicada a testemunha Sra. Nubia Ariana da

Silva Pires, nos termos da fundamentação;

-Rejeita a preliminar arguida pela Ré, reconhecendo a nulidade do

PDV firmado pela Reclamante.

Uma vez rejeitada a preliminar arguida e declarada a nulidade

do PDV assinada pela Reclamante, suspenda-se o

sobrestamento dos autos 0100317-71.2022.5.01.0522 e

determina-se a Secretaria que proceda juntada da presente

decisão, como regular prosseguimento do feito.

- Julga PROCEDENTES EM PARTE os pedidos para condenar a

Ré FAURECIA AUTOMOTIVE DO BRASIL LTDA, a pagar a

reclamante BETINA DA SILVA LEMES ALEXANDRE, as seguintes

verbas nos termos da fundamentação:

- Salários vencidos a partir de novembro de 2021 até a data da

prolação da presente decisão.

Deverá a Reclamada, ainda, proceder ao pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais a favor do patrono da

parte autora.

Concedido a reclamante o benefício da gratuidade de justiça.

Suspensa a exigibilidade dos honorários advocatícios

sucumbenciais devidos ao patrono das reclamadas, em face da

gratuidade de justiça deferida nos termos da fundamentação.

Fica dispensada a intimação do INSS para os fins do §4º do artigo

832 da CLT, tendo em vista o valor apurado de cota previdenciária e

o que dispõe a Portaria Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de

2023.

ia na forma da lei.

A época própria de correção monetária observará a Súmula 381 do

TST.

Os descontos fiscais e previdenciários ficam expressamente

autorizados, inclusive a parte que cabe ao reclamante, devendo

observar-se, a propósito, a Súmula 368 do TST.

Custas pela reclamada no importe de R$1.518,93 (sendo incluídas

nesta as custas pela liquidação de sentença), calculadas sobre o

valor da condenação de R$60.757,14, conforme planilha de cálculos

em anexo, que é parte integrante da sentença.

Ademais, deverá(ão) ficar ciente(s) de que transcorrido o prazo

acima, independentemente de nova intimação, deverá(ão) o(s)

réu(s) comprovar o pagamento do quantum devido no prazo de 48

horas ou garantir a execução, sob pena de penhora, nos termos do

artigo 880 da CLT, bem como inscrição nos cadastros de

devedores. Fica(m) ciente(s) de que alienação de bens poderá ser

considerada fraude à execução (art. 792, §3º do CPC) podendo ser

aplicada multa (art. 774 do CPC) e apurado crime (art. 179 do

Código Penal).

Nada mais.
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Publique-se.

    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100310-79.2022.5.01.0522
RECLAMANTE BETINA DA SILVA LEMES

ALEXANDRE

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMADO FAURECIA AUTOMOTIVE DO
BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

TESTEMUNHA NUBIA ARIANA DA SILVA PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAURECIA AUTOMOTIVE DO BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9173d7d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III-DISPOSITIVO

Ante o exposto, a 2ª Vara do Trabalho de Resende:

- Reconsiderar a multa aplicada a testemunha Sra. Nubia Ariana da

Silva Pires, nos termos da fundamentação;

-Rejeita a preliminar arguida pela Ré, reconhecendo a nulidade do

PDV firmado pela Reclamante.

Uma vez rejeitada a preliminar arguida e declarada a nulidade

do PDV assinada pela Reclamante, suspenda-se o

sobrestamento dos autos 0100317-71.2022.5.01.0522 e

determina-se a Secretaria que proceda juntada da presente

decisão, como regular prosseguimento do feito.

- Julga PROCEDENTES EM PARTE os pedidos para condenar a

Ré FAURECIA AUTOMOTIVE DO BRASIL LTDA, a pagar a

reclamante BETINA DA SILVA LEMES ALEXANDRE, as seguintes

verbas nos termos da fundamentação:

- Salários vencidos a partir de novembro de 2021 até a data da

prolação da presente decisão.

Deverá a Reclamada, ainda, proceder ao pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais a favor do patrono da

parte autora.

Concedido a reclamante o benefício da gratuidade de justiça.

Suspensa a exigibilidade dos honorários advocatícios

sucumbenciais devidos ao patrono das reclamadas, em face da

gratuidade de justiça deferida nos termos da fundamentação.

Fica dispensada a intimação do INSS para os fins do §4º do artigo

832 da CLT, tendo em vista o valor apurado de cota previdenciária e

o que dispõe a Portaria Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de

2023.

ia na forma da lei.

A época própria de correção monetária observará a Súmula 381 do

TST.

Os descontos fiscais e previdenciários ficam expressamente

autorizados, inclusive a parte que cabe ao reclamante, devendo

observar-se, a propósito, a Súmula 368 do TST.

Custas pela reclamada no importe de R$1.518,93 (sendo incluídas

nesta as custas pela liquidação de sentença), calculadas sobre o

valor da condenação de R$60.757,14, conforme planilha de cálculos

em anexo, que é parte integrante da sentença.

Ademais, deverá(ão) ficar ciente(s) de que transcorrido o prazo

acima, independentemente de nova intimação, deverá(ão) o(s)

réu(s) comprovar o pagamento do quantum devido no prazo de 48

horas ou garantir a execução, sob pena de penhora, nos termos do

artigo 880 da CLT, bem como inscrição nos cadastros de

devedores. Fica(m) ciente(s) de que alienação de bens poderá ser

considerada fraude à execução (art. 792, §3º do CPC) podendo ser

aplicada multa (art. 774 do CPC) e apurado crime (art. 179 do

Código Penal).

Nada mais.

Publique-se.

    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0230600-65.1997.5.01.0521
RECLAMANTE GERALDO ELOI DA SILVA

ADVOGADO SANDRO AQUILES DE
ALMEIDA(OAB: 88913/RJ)

RECLAMADO CIPAR ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO CARLOS ALBERTO DEVISATE

RECLAMADO ITD TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO HINDEMBURGO PIZZARINO(OAB:
82218/RJ)

RECLAMADO ANGELO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO ELOI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª notificado para requerer o que direito, prazo 20 dias.

Ciente o autor de que, em caso de instauração de incidente de

desconsideração de personalidade jurídica ou inversa, não será

aceito incidente genérico, devendo o exequente apresentar
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requerimento com a indicação expressa dos suscitados (sócios

atuais e/ou retirantes), com a indicação dos dados de identificação e

endereço, sob pena de indeferimento liminar do incidente

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS JOSE PADUA DOS SANTOS DIAS

Servidor

Processo Nº ATSum-0100194-05.2024.5.01.0522
RECLAMANTE GEISIANE DE OLIVEIRA FIOROTTI

ADVOGADO HIGOR MARCELO MAFFEI
BELLINI(OAB: 188981/SP)

RECLAMADO VIVA RIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEISIANE DE OLIVEIRA FIOROTTI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c130c2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista os termos da certidão de id f83c1f1, deverá o

reclamante regularizar a documentação, no prazo de 30 dias, sob

pena de extinção por abandono da causa.

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100630-95.2023.5.01.0522
RECLAMANTE ALEXANDRE BARRETO BARBOSA

ADVOGADO TANIA SIMAO DE SOUZA(OAB:
186492/RJ)

ADVOGADO ELVIO CARLOS PADILHA(OAB:
134871/MG)

RECLAMADO PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL
AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE BARRETO BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44f3c4b

proferido nos autos.

Despacho

Vistos.

Com razão a parte autora.

Mantido o prazo de Ata de Audiência para a apresentação de

quesitos .

Publique-se.

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100390-14.2020.5.01.0522
RECLAMANTE NATALIA DOS SANTOS BENICIO

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS GUTIAN(OAB:
132686/RJ)

ADVOGADO JOAO TADEU PETTINATI
TELLES(OAB: 80548/RJ)

RECLAMADO MAURICIO FERNANDES
MATSUMURA

ADVOGADO JULIANO ZANLUTI
MAGALHAES(OAB: 183247/RJ)

RECLAMADO MAURICIO FERNANDES
MATSUMURA 13466420792

RECLAMADO TALITA FERNANDES MATSUMURA
13466421764

RECLAMADO TALITA FERNANDES MATSUMURA

ADVOGADO JULIANO ZANLUTI
MAGALHAES(OAB: 183247/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA DOS SANTOS BENICIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8237f0

proferido nos autos.

Despacho

Vistos.

Deverá a parte autora ficar ciente da certidão do i. Oficial de Justiça,

id 1e0117c, indicando meios efetivos para o prosseguimento a

execução, no prazo de 20 dias.

Ciente o autor de que deverá informar bens ou rendas passíveis de

penhora e de que serão indeferidas pesquisas e expedição de

ofícios genéricos e aleatórios, por não se tratar de meios objetivos.

Notifique-o.

Transcorrido o prazo in albis, determina-se a contagem de um ano

(art. 40 da Lei 6.830/1980), devendo o feito permanecer

sobrestado.

Decorrido o prazo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor

ou encontrados bens penhoráveis, mediante iniciativa do

exequente, proceda-se automaticamente a contagem do prazo

previsto no artigo 11-A da CLT, devendo o feito permanecer

sobrestado.

Parte ciente com a publicação do presente.

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100193-20.2024.5.01.0522
RECLAMANTE MARTON DOUGLAS PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO CLEONICE TREVISAN VIEIRA(OAB:
154586/RJ)

ADVOGADO NOEMI AMARAL DE SOUZA
SANTOS(OAB: 163163/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO MUNICIPIO DE RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTON DOUGLAS PEREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f2a607

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Não estando os pedidos da exordial em conformidade com os

requisitos do § 1º do art. 840 da CLT, já que não apresentam os

valores correspondentes, deverá a parte autora, no prazo de 15

dias, emendar a inicial, indicando valor de cada pedido, em

valores compatíveis com a expressão econômica da pretensão,

ratificando ou retificando o valor da causa, em atendimento ao

disposto no art. 292 do CPC; sob pena de extinção dos pedidos não

líquidos, sem resolução de mérito (§ 3º do art. 840 da CLT).

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100129-78.2022.5.01.0522
RECLAMANTE LUCIANA JOSE DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO GARCEZ GUIMARAES
MOREIRA DA SILVA(OAB:
239701/SP)

ADVOGADO ANNE CAROLINE PIVATO DA SILVA
MORAES(OAB: 226059/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 81864/RJ)

ADVOGADO LETICIA DE ANDRADE E SILVA(OAB:
244554/RJ)

RECLAMADO TECNO SABOR - SERVICOS EM
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RESENDE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA JOSE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09efeae

proferido nos autos.

Vistos.

Transcorrido o prazo sem impugnação pelo réu MUNICÍPIO DE

RESENDE, nos termos do artigo 535 do CPC:

Assim, determina-se a expedição da RPV/Precatório, observando

os valores devidos que serão atualizados.

Para tanto, deverá a parte autora informar os dados bancários,

prazo de 5 dias.

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100774-45.2018.5.01.0522
RECLAMANTE GEISON BARBOSA

ADVOGADO IVAN CABRAL DE
VASCONCELLOS(OAB: 169238/RJ)

ADVOGADO BRUNO VIEIRA LOPES(OAB:
165563/RJ)

ADVOGADO ELISANGELA DA SILVA
GOUVEA(OAB: 206662/RJ)

RECLAMADO PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL
AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO ARANTES
JUNIOR(OAB: 258967/SP)

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARISA DE SOUSA E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEISON BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e523eca

proferido nos autos.

Despacho

Vistos.

Decorrido o prazo sem a retirado do PPP pela parte autora.

Remetam-se os autos ao arquivo, ficando ciente a parte autora de

que poderá comparecer nesta Unidade (9h às 16h) para o

recebimento do PPP.

Publique-se.

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100774-45.2018.5.01.0522
RECLAMANTE GEISON BARBOSA

ADVOGADO IVAN CABRAL DE
VASCONCELLOS(OAB: 169238/RJ)

ADVOGADO BRUNO VIEIRA LOPES(OAB:
165563/RJ)

ADVOGADO ELISANGELA DA SILVA
GOUVEA(OAB: 206662/RJ)

RECLAMADO PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL
AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO ARANTES
JUNIOR(OAB: 258967/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7939
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARISA DE SOUSA E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e523eca

proferido nos autos.

Despacho

Vistos.

Decorrido o prazo sem a retirado do PPP pela parte autora.

Remetam-se os autos ao arquivo, ficando ciente a parte autora de

que poderá comparecer nesta Unidade (9h às 16h) para o

recebimento do PPP.

Publique-se.

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100163-87.2021.5.01.0522
RECLAMANTE CLAUDECI CARREIRA

ADVOGADO PAULO ROBERTO CARNAUBA DE
MENEZES FILHO(OAB: 169167/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARCELO ASSIS RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO(OAB:
86154/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO VALEN LOG SERVICOS
PRESTADOS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b1909d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que infrutífera a execução em face da devedora

principal, determina-se o direcionamento para a devedora

subsidiária SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPAÇÕES INST E

COMERCIO LTDA.

Diante da existência de depósito judicial capaz de garantir a

execução, convola-se em penhora o valor de R$ 10.446,40.

Cientes as partes com base no artigo 884 da CLT, prazo de 5 dias.

Deverão as partes informar os dados bancários, sendo a ré para a

devolução do saldo.

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100163-87.2021.5.01.0522
RECLAMANTE CLAUDECI CARREIRA

ADVOGADO PAULO ROBERTO CARNAUBA DE
MENEZES FILHO(OAB: 169167/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARCELO ASSIS RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO(OAB:
86154/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO VALEN LOG SERVICOS
PRESTADOS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDECI CARREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b1909d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que infrutífera a execução em face da devedora

principal, determina-se o direcionamento para a devedora

subsidiária SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPAÇÕES INST E

COMERCIO LTDA.

Diante da existência de depósito judicial capaz de garantir a

execução, convola-se em penhora o valor de R$ 10.446,40.

Cientes as partes com base no artigo 884 da CLT, prazo de 5 dias.

Deverão as partes informar os dados bancários, sendo a ré para a

devolução do saldo.

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000109-94.2013.5.01.0522
RECLAMANTE IVAN EDUARDO MARQUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRO AQUILES DE
ALMEIDA(OAB: 88913/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

RECLAMADO PROTEX SERVICOS - EIRELI

ADVOGADO DAVID NUNES VIEIRA LEITE(OAB:
152317/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN EDUARDO MARQUES DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9772317

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante do pagamento do precatório, expeça-se alvará observando

os valores devidos, id e2ac383.

Para tanto, diante do decurso do prazo, deverá o autor ratificar os

dados bancários,prazo de 5 dias.

Após, expeça-se o competente alvará.

Tudo cumprido, voltem conclusos para registro da extinção da

execução.

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100428-65.2016.5.01.0522
RECLAMANTE ANDRE MARINS DE ALCANTARA

ADVOGADO RENATA BOAVENTURA
SOUZA(OAB: 115581/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO HYUNDAI HEAVY INDUSTRIES
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS DE
CONSTRUCAO S.A.

ADVOGADO RACHEL LEITE AMARAL
JORGE(OAB: 173686/RJ)

ADVOGADO SAMUEL MOREIRA CARREIRO(OAB:
95692/RJ)

TESTEMUNHA MAURO DE JESUS TAVARES DA
SILVA

PERITO VICTOR MANUEL CARDENAS
TARAZONA

TESTEMUNHA RENATO DE MENDONCA SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE MARINS DE ALCANTARA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 82e281a

proferida nos autos.

DECISÃO

Inicialmente, ressalta-se que operada a preclusão nos termos do

artigo 879, §2ª, da CLT face à ausência de manifestação do(a)

Reclamante e da Reclamada.

Tendo em vista que transcorrido o prazo do artigo 879, §2ª da CLT

e que os cálculos retro confeccionados pela Contadoria do Juízo

encontram-se alinho com a res judicata, homologo-os, fixando os

valores da condenação, conforme discriminado abaixo:

Valor devido ao Reclamante em 27/02/2024..........R$30.206,79;1.

Honorários ao patrono do reclamante……………….R$1.106,64;2.

Contr. Prev. a ser recolhida .………........................…R$7.004,75;3.

Hon. Periciais restituição a União ...........................R$616,81;4.

Hon. Periciais devidos ao perito .............................R$1.106,64;5.

Custas (guia GRU cód.18740-2)...............................recolhidas;6.

Total Geral devido pela Ré...................................…..R$38.934,99.7.

D e p ó s i t o  R e c u r s a l  d a

R é . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . … … . . ( R $ 1 2 , 5 5 3 , 1 2 )  ;

8.

D i f e r e n ç a  d e v i d a  p e l a  R é

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . … . … . . . . . . R $ 2 6 . 3 8 1 , 8 7 .

9.

Com fulcro no § 1º do art. 899/CLT, libere(m)-se ao(à) reclamante

o(s) depósito(s) recursal(ais), realizado pela Reclamada, uma

vez que inferior ao valor apurado no cálculo do(a) executado(a).

Para tanto, deverá a parte autora indicar dados bancários para

transferência do valor.

Após, expeça-se o competente alvará. Após, notifique-se o

beneficiário.

Ademais, determina-se:

Notifique-se a executada, através de seu patrono, pela imprensa

oficial, ou postalmente, caso inexista advogado constituído, a fim de

que pague o valor devido em 48 horas ou garanta o juízo, sob

pena de restrição de bens, penhora e inscrição dos dados da

executada nos bancos de devedores.

Ciente o executado de que, nos termos do artigo 774 do CPC,

considera-se atentatória à dignidade da justiça a conduta comissiva

ou omissiva do executado que frauda a execução; se opõe

maliciosamente à execução, empregando ardis e meios artificiosos;

dificulta ou embaraça a realização da penhora; resiste

injustificadamente às ordens judiciais; intimado, não indica ao juiz

quais são e onde estão os bens sujeitos à penhora e os respectivos

valores, nem exibe prova de sua propriedade e, se for o caso,

certidão negativa de ônus. Configurada a fraude à execução será

aplicada multa (art. 774 do CPC) e apurado crime (art. 179 do

Código Penal).

Segue link com as orientações sobre o depósito judicial:

https://www.trt1.jus.br/depositos-judiciais/recursais-e-

custas/emolumentos-gru

Os pagamentos devem ser realizados, preferencialmente, através

do link supracitado, posto que, após sua efetiva quitação, constarão

imediatamente na aba "Dados Financeiros" do processo, garantindo

celeridade e efetividade processual.

Caso infrutífera a diligência (por qualquer motivo, exceto ausência

ou recusa do notificado, hipótese em que deverá ser expedido

mandado/CP), anote-se que a executada se encontra em local

incerto e/ou não sabido, e cite-se pela via editalícia.

Acaso esteja em local incerto ou não sabido, cite-se por edital. Frise

-se que os depósitos realizados pela executada serão considerados

em execução, obrigando-se ao pagamento da diferença, tudo nos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

termos da IN 03/93, inovada pela Resolução 180, de 5.3.12. Caso

os valores constantes nos autos superem o quantum exequendum,

deverá a reclamada ser citada para os fins da CLT, art. 884.

Inerte, altere-se a fase processual (para que o feito tramite em

execução), proceda-se à penhora on-line, deduzindo-se os valores

existentes nos autos, em desfavor do executado pessoa jurídica

(inclusive filiais), e em se tratando de empresário individual, também

de seu constituinte.

Não garantido o juízo no prazo legal, promova-se a inscrição de seu

nome em órgãos de proteção ao crédito e no BNDT, nos termos da

lei, ante a determinação contida no art. 883-A, da CLT.

Publique-se para ciência das partes.

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100428-65.2016.5.01.0522
RECLAMANTE ANDRE MARINS DE ALCANTARA

ADVOGADO RENATA BOAVENTURA
SOUZA(OAB: 115581/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO HYUNDAI HEAVY INDUSTRIES
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS DE
CONSTRUCAO S.A.

ADVOGADO RACHEL LEITE AMARAL
JORGE(OAB: 173686/RJ)

ADVOGADO SAMUEL MOREIRA CARREIRO(OAB:
95692/RJ)

TESTEMUNHA MAURO DE JESUS TAVARES DA
SILVA

PERITO VICTOR MANUEL CARDENAS
TARAZONA

TESTEMUNHA RENATO DE MENDONCA SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HYUNDAI HEAVY INDUSTRIES BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE CONSTRUCAO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 82e281a

proferida nos autos.

DECISÃO

Inicialmente, ressalta-se que operada a preclusão nos termos do

artigo 879, §2ª, da CLT face à ausência de manifestação do(a)

Reclamante e da Reclamada.

Tendo em vista que transcorrido o prazo do artigo 879, §2ª da CLT

e que os cálculos retro confeccionados pela Contadoria do Juízo

encontram-se alinho com a res judicata, homologo-os, fixando os

valores da condenação, conforme discriminado abaixo:

Valor devido ao Reclamante em 27/02/2024..........R$30.206,79;1.

Honorários ao patrono do reclamante……………….R$1.106,64;2.

Contr. Prev. a ser recolhida .………........................…R$7.004,75;3.

Hon. Periciais restituição a União ...........................R$616,81;4.

Hon. Periciais devidos ao perito .............................R$1.106,64;5.

Custas (guia GRU cód.18740-2)...............................recolhidas;6.

Total Geral devido pela Ré...................................…..R$38.934,99.7.

D e p ó s i t o  R e c u r s a l  d a

R é . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . … … . . ( R $ 1 2 , 5 5 3 , 1 2 )  ;

8.

D i f e r e n ç a  d e v i d a  p e l a  R é

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . … . … . . . . . . R $ 2 6 . 3 8 1 , 8 7 .

9.

Com fulcro no § 1º do art. 899/CLT, libere(m)-se ao(à) reclamante

o(s) depósito(s) recursal(ais), realizado pela Reclamada, uma

vez que inferior ao valor apurado no cálculo do(a) executado(a).

Para tanto, deverá a parte autora indicar dados bancários para

transferência do valor.

Após, expeça-se o competente alvará. Após, notifique-se o

beneficiário.

Ademais, determina-se:

Notifique-se a executada, através de seu patrono, pela imprensa

oficial, ou postalmente, caso inexista advogado constituído, a fim de

que pague o valor devido em 48 horas ou garanta o juízo, sob

pena de restrição de bens, penhora e inscrição dos dados da

executada nos bancos de devedores.

Ciente o executado de que, nos termos do artigo 774 do CPC,

considera-se atentatória à dignidade da justiça a conduta comissiva

ou omissiva do executado que frauda a execução; se opõe

maliciosamente à execução, empregando ardis e meios artificiosos;

dificulta ou embaraça a realização da penhora; resiste

injustificadamente às ordens judiciais; intimado, não indica ao juiz

quais são e onde estão os bens sujeitos à penhora e os respectivos

valores, nem exibe prova de sua propriedade e, se for o caso,

certidão negativa de ônus. Configurada a fraude à execução será

aplicada multa (art. 774 do CPC) e apurado crime (art. 179 do

Código Penal).

Segue link com as orientações sobre o depósito judicial:

https://www.trt1.jus.br/depositos-judiciais/recursais-e-

custas/emolumentos-gru

Os pagamentos devem ser realizados, preferencialmente, através

do link supracitado, posto que, após sua efetiva quitação, constarão

imediatamente na aba "Dados Financeiros" do processo, garantindo

celeridade e efetividade processual.

Caso infrutífera a diligência (por qualquer motivo, exceto ausência

ou recusa do notificado, hipótese em que deverá ser expedido

mandado/CP), anote-se que a executada se encontra em local

incerto e/ou não sabido, e cite-se pela via editalícia.

Acaso esteja em local incerto ou não sabido, cite-se por edital. Frise

-se que os depósitos realizados pela executada serão considerados

em execução, obrigando-se ao pagamento da diferença, tudo nos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

termos da IN 03/93, inovada pela Resolução 180, de 5.3.12. Caso

os valores constantes nos autos superem o quantum exequendum,

deverá a reclamada ser citada para os fins da CLT, art. 884.

Inerte, altere-se a fase processual (para que o feito tramite em

execução), proceda-se à penhora on-line, deduzindo-se os valores

existentes nos autos, em desfavor do executado pessoa jurídica

(inclusive filiais), e em se tratando de empresário individual, também

de seu constituinte.

Não garantido o juízo no prazo legal, promova-se a inscrição de seu

nome em órgãos de proteção ao crédito e no BNDT, nos termos da

lei, ante a determinação contida no art. 883-A, da CLT.

Publique-se para ciência das partes.

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100284-81.2022.5.01.0522
RECLAMANTE NAIARA NARCIZO LOURENCO

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

RECLAMADO LEONARDO LISBOA DINIZ DOS
SANTOS

ADVOGADO EDSON BRASIL DE MATOS
NUNES(OAB: 118534/RJ)

ADVOGADO VITOR LUCAS SEIXAS FIDELIS(OAB:
236450/RJ)

ADVOGADO RODRIGO NICOLAU MARCONI(OAB:
178936/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIARA NARCIZO LOURENCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a688226

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do que consta nos autos, deverá o exequente (art. 878 da

CLT) indicar, no prazo de 10 dias, meios efetivos para o

prosseguimento da execução.

Ciente o autor de que deverá informar bens ou rendas passíveis de

penhora e de que serão indeferidas pesquisas e expedição de

ofícios genéricos e aleatórios, por não se tratar de meios objetivos.

Transcorrido o prazo in albis, entender-se-á que o exequente deixou

de cumprir

determinação judicial no curso da execução.   

Determina-se a contagem de um ano (art. 40 da Lei 6.830/1980),

devendo o feito permanecer sobrestado (motivo execução frustrada

com registro no GIGS)

Decorrido o prazo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor

ou encontrados bens penhoráveis, mediante iniciativa do

exequente, proceda-se automaticamente a contagem do prazo

previsto no artigo 11-A da CLT, devendo o feito permanecer

sobrestado.

Notifique-o.

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100370-23.2020.5.01.0522
RECLAMANTE JURACI DA CUNHA MONTEIRO

ADVOGADO JOSE SILVIO SOARES(OAB:
293098/SP)

RECLAMADO CRD ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO BERENICE ZALMORA GARCIA(OAB:
103533/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURACI DA CUNHA MONTEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71ca200

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Com base no artigo 765 da CLT, realizada a verificação quanto ao

processo de falência da ré.

Conforme decisão de id ec85a84, no processo 1012762-

23.2020.8.26.0554, a falência já se encontra encerrada, não

havendo suspensão dos atos executórios neste Juízo.

Assim, prossiga-se o feito.

Diante da mora verificada, prossiga-se a execução, com base no

artigo 47 e seguintes do Provimento 01/2023 (Consolidação dos

Provimentos e Atos da Corregedoria Regional do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região).

Para tanto, determina-se a pesquisa para bloqueio on line,

utilizando o sistema SISBAJUD (teimosinha) e, concomitantemente:

as pesquisas nos sistemas: Renajud (com restrição de

circulação);

1.

pesquisa no CCS;2.

CNIB/ARISP (registro de indisponibilidade e juntada do(s) RGIs);3.

pesquisa no sistema SNIPER;4.

pesquisa na Junta Comercial ou Receita Federal para obtenção

da ficha cadastral e do quadro societário;

5.

Infrutífera a penhora on line (SISBAJUD), determina-se a

inclusão do devedor inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT e SERASA.

6.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Localizados bens, voltem conclusos para análise e prosseguimento

da execução.

Após a utilização das ferramentas eletrônicas, sendo infrutíferas as

pesquisas e não satisfeita a execução, notifique-se o exequente

para ciência de que as pesquisas foram infrutíferas; e ainda para

indicar, no prazo de 20 dias, meios efetivos para o prosseguimento

da execução, ciente de que será indeferido pedido de expedição de

ofícios aleatórios e genéricos para terceiros.

Ciente o autor de que, em caso de instauração de incidente de

desconsideração de personalidade jurídica ou inversa, não será

aceito incidente genérico, devendo o exequente apresentar

requerimento com a indicação expressa dos suscitados (sócios

atuais e/ou retirantes), com a indicação dos dados de identificação e

endereço, sob pena de indeferimento liminar do incidente.

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100370-23.2020.5.01.0522
RECLAMANTE JURACI DA CUNHA MONTEIRO

ADVOGADO JOSE SILVIO SOARES(OAB:
293098/SP)

RECLAMADO CRD ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO BERENICE ZALMORA GARCIA(OAB:
103533/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRD ENGENHARIA E COMERCIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71ca200

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Com base no artigo 765 da CLT, realizada a verificação quanto ao

processo de falência da ré.

Conforme decisão de id ec85a84, no processo 1012762-

23.2020.8.26.0554, a falência já se encontra encerrada, não

havendo suspensão dos atos executórios neste Juízo.

Assim, prossiga-se o feito.

Diante da mora verificada, prossiga-se a execução, com base no

artigo 47 e seguintes do Provimento 01/2023 (Consolidação dos

Provimentos e Atos da Corregedoria Regional do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região).

Para tanto, determina-se a pesquisa para bloqueio on line,

utilizando o sistema SISBAJUD (teimosinha) e, concomitantemente:

as pesquisas nos sistemas: Renajud (com restrição de

circulação);

1.

pesquisa no CCS;2.

CNIB/ARISP (registro de indisponibilidade e juntada do(s) RGIs);3.

pesquisa no sistema SNIPER;4.

pesquisa na Junta Comercial ou Receita Federal para obtenção

da ficha cadastral e do quadro societário;

5.

Infrutífera a penhora on line (SISBAJUD), determina-se a

inclusão do devedor inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT e SERASA.

6.

Localizados bens, voltem conclusos para análise e prosseguimento

da execução.

Após a utilização das ferramentas eletrônicas, sendo infrutíferas as

pesquisas e não satisfeita a execução, notifique-se o exequente

para ciência de que as pesquisas foram infrutíferas; e ainda para

indicar, no prazo de 20 dias, meios efetivos para o prosseguimento

da execução, ciente de que será indeferido pedido de expedição de

ofícios aleatórios e genéricos para terceiros.

Ciente o autor de que, em caso de instauração de incidente de

desconsideração de personalidade jurídica ou inversa, não será

aceito incidente genérico, devendo o exequente apresentar

requerimento com a indicação expressa dos suscitados (sócios

atuais e/ou retirantes), com a indicação dos dados de identificação e

endereço, sob pena de indeferimento liminar do incidente.

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100077-19.2021.5.01.0522
RECLAMANTE LINDOMAR CASTILHO MAURICIO

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL -
SENAC ARRJ

ADVOGADO Marcelo Thomaz Aquino(OAB:
94111/RJ)

ADVOGADO RENATA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 178638/RJ)

RECLAMADO HERCULES -VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO HAMILTON BRAGA SALLES(OAB:
77664/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL -
SENAC ARRJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dac41e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Diante da mora e que infrutíferas as diligências em face da(s)

devedora(s) principal(is), determina-se o direcionamento em face da

ré RECLAMADO: HERCULES -VIGILANCIA E SEGURANCA

LTDA, SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL -

SENAC ARRJ condenada subsidiariamente conforme coisa

julgada, com base no ENUNCIADO Nº 41, da 1ª Jornada de Direito

Material e Processual do TRT da Primeira Região, ipsis litteris: 

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DESNECESSIDADE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DO

DEVEDOR PRINCIPAL PARA A EXECUÇÃO DO SUBSIDIÁRIO. A

responsabilidade patrimonial do devedor subsidiário na execução

precede a dos sócios do devedor principal. A desconsideração da

personalidade jurídica do devedor principal se faz em caráter

excepcional, sendo possível após frustradas as medidas

executórias contra os devedores expressos no título executivo.

Ainda, tal questão encontra-se sumulada na esfera deste Regional,

nos termos da s.12:

IMPOSSIBILIDADE DE SATISFAÇÃO DO DÉBITO TRABALHISTA

PELO DEVEDOR PRINCIPAL. EXECUÇÃO IMEDIATA DO

DEVEDOR SUBSIDIÁRIO. Frustrada a execução em face do

devedor principal, o juiz deve direcioná-la contra o subsidiário, não

havendo amparo jurídico para a pretensão de prévia execução dos

sócios ou administradores daquele."

Notifique-se a 2ª executada, através de seu patrono, pela imprensa

oficial, ou postalmente, caso inexista advogado constituído, a fim de

que pague o valor devido de R$233.649,46, em 48 horas ou

garanta o juízo, sob pena de restrição de bens, penhora e

inscrição dos dados da executada nos bancos de devedores.

Ciente o executado de que, nos termos do artigo 774 do CPC,

considera-se atentatória à dignidade da justiça a conduta comissiva

ou omissiva do executado que frauda a execução; se opõe

maliciosamente à execução, empregando ardis e meios artificiosos;

dificulta ou embaraça a realização da penhora; resiste

injustificadamente às ordens judiciais; intimado, não indica ao juiz

quais são e onde estão os bens sujeitos à penhora e os respectivos

valores, nem exibe prova de sua propriedade e, se for o caso,

certidão negativa de ônus. Configurada a fraude à execução será

aplicada multa (art. 774 do CPC) e apurado crime (art. 179 do

Código Penal).

Segue link com as orientações sobre o depósito judicial:

https://www.trt1.jus.br/depositos-judiciais/recursais-e-

custas/emolumentos-gru

Os pagamentos devem ser realizados, preferencialmente, através

do link supracitado, posto que, após sua efetiva quitação, constarão

imediatamente na aba "Dados Financeiros" do processo, garantindo

celeridade e efetividade processual.

Caso infrutífera a diligência (por qualquer motivo, exceto ausência

ou recusa do notificado, hipótese em que deverá ser expedido

mandado/CP), anote-se que a executada se encontra em local

incerto e/ou não sabido, e cite-se pela via editalícia.

Acaso esteja em local incerto ou não sabido, cite-se por edital. Frise

-se que os depósitos realizados pela executada serão considerados

em execução, obrigando-se ao pagamento da diferença, tudo nos

termos da IN 03/93, inovada pela Resolução 180, de 5.3.12. Caso

os valores constantes nos autos superem o quantum exequendum,

deverá a reclamada ser citada para os fins da CLT, art. 884.

Inerte, altere-se a fase processual (para que o feito tramite em

execução), proceda-se à penhora on-line, deduzindo-se os valores

existentes nos autos, em desfavor do executado pessoa jurídica

(inclusive filiais), e em se tratando de empresário individual, também

de seu constituinte.

Não garantido o juízo no prazo legal, promova-se a inscrição de seu

nome em órgãos de proteção ao crédito e no BNDT, nos termos da

lei, ante a determinação contida no art. 883-A, da CLT.

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100851-78.2023.5.01.0522
RECLAMANTE GLISCIELE DA SILVA BALBI

ADVOGADO ELLEN LAYANA AMORIM SOUZA
DANTAS(OAB: 407907/SP)

ADVOGADO RAFAEL ALBERTONI
FAGANELLO(OAB: 336917/SP)

RECLAMADO PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL
AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLISCIELE DA SILVA BALBI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f774ef

proferido nos autos.

Despacho

Vistos.

Tendo em vista a certidão de id 715fa62, deverá o advogado da

parte autora indicar o endereço de sua constituinte no prazo de 24

horas.

Apresentado o correto endereço, intime-se com urgência.

Ante a exiguidade do prazo, intime-se a parte autora via edital.

Publique-se.

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATSum-0100861-59.2021.5.01.0016
RECLAMANTE ISADORA DE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO VICTOR EMANOEL SEIXAS DA
COSTA(OAB: 168549/RJ)

RECLAMADO S.J.F. EDICOES CULTURAIS LTDA -
ME

ADVOGADO DANIELLE DELGADO CIANNI(OAB:
170936/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.J.F. EDICOES CULTURAIS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e7ec0a

proferida nos autos.

Decisão

Vistos.

Ante os princípios da razoabilidade e cooperação processual,

aguarde-se, por ora, o cumprimento integral do acordo, eis que a 9ª

parcela  foi paga em data próxima à avençada.

Após, voltem-me conclusos para análise sobre o atraso no

pagamento da 9ª parcela na data acertada.

Sobreste-se o feito, aguardando o cumprimento integral do acordo.

Partes cientes com a publicação do presente.

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100861-59.2021.5.01.0016
RECLAMANTE ISADORA DE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO VICTOR EMANOEL SEIXAS DA
COSTA(OAB: 168549/RJ)

RECLAMADO S.J.F. EDICOES CULTURAIS LTDA -
ME

ADVOGADO DANIELLE DELGADO CIANNI(OAB:
170936/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISADORA DE SOUZA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e7ec0a

proferida nos autos.

Decisão

Vistos.

Ante os princípios da razoabilidade e cooperação processual,

aguarde-se, por ora, o cumprimento integral do acordo, eis que a 9ª

parcela  foi paga em data próxima à avençada.

Após, voltem-me conclusos para análise sobre o atraso no

pagamento da 9ª parcela na data acertada.

Sobreste-se o feito, aguardando o cumprimento integral do acordo.

Partes cientes com a publicação do presente.

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100430-35.2016.5.01.0522
RECLAMANTE DAVID FELIPE CASTILHO

ADVOGADO RENATA BOAVENTURA
SOUZA(OAB: 115581/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO DENIS SILVEIRA LAZARINI

RECLAMADO ISA JEANNE GLAUCIA SOBRAL DE
VASCONCELLOS

RECLAMADO BIOSFERA SOLUCOES AMBIENTAIS
E SERVICOS DE JARDINAGEM LTDA
- ME

ADVOGADO LILIANA CORREA LEITE(OAB:
190985/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Destinatário de Ofício

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID FELIPE CASTILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9e7c80

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do que consta nos autos, deverá o exequente (art. 878 da

CLT) indicar, no prazo de 10 dias, meios efetivos para o

prosseguimento da execução.

Ciente o autor de que deverá informar bens ou rendas passíveis de

penhora e de que serão indeferidas pesquisas e expedição de

ofícios genéricos e aleatórios, por não se tratar de meios objetivos.

Transcorrido o prazo in albis, entender-se-á que o exequente deixou

de cumprir

determinação judicial no curso da execução.   

Determina-se a contagem de um ano (art. 40 da Lei 6.830/1980),

devendo o feito permanecer sobrestado (motivo execução frustrada

com registro no GIGS)

Decorrido o prazo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor

ou encontrados bens penhoráveis, mediante iniciativa do

exequente, proceda-se automaticamente a contagem do prazo

previsto no artigo 11-A da CLT, devendo o feito permanecer

sobrestado.

Notifique-o.

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101414-82.2017.5.01.0522
RECLAMANTE EVERALDO RODOVALHO DE

OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO NILTON PEIXOTO NELSON(OAB:
41132/RJ)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO AMANDA VERRI GOMES DE
JESUS(OAB: 181972/RJ)

ADVOGADO IOLE OLIVEIRA DE SOUZA(OAB:
180204/RJ)

TESTEMUNHA LINDOMAR DIONISIO DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA ELISON JOSE DOS SANTOS

TESTEMUNHA CLAUDIO INACIO

PERITO LUIS HENRIQUE ESTEVES DE
ALMEIDA

TESTEMUNHA KAMILA PAULA BORGES HENRIQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 10bedac

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO

Certifico que, em cumprimento ao art. 45 do Provimento nº 01/2023

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

foram verificados os pressupostos de admissibilidade:

Recurso Ordinário interposto pela Parte autora, Id afbe305;1.

data da intimação:18/02/2024, Id510ff3f;2.

data da interposição do recurso:01/03/2024;3.

procuração: Id da15d44;4.

custas dispensadas: Id 4b28841.5.

RESENDE/RJ , 19 de março de 2024

FELIPE OLIVEIRA DE ALENCAR

Servidor

DECISÃO

Por satisfeitos os pressupostos processuais, recebo o recurso

interposto pela parte autora.

Ao(s) recorridos para contrarrazoar, prazo de 8 dias.

Em vindo as contrarrazões, ou decorrido o prazo in albis, remetam-

se os autos ao Eg. TRT com as nossas homenagens.

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100720-45.2019.5.01.0522
RECLAMANTE E.R.N.

ADVOGADO EDPO ROCHA FELIX(OAB:
220664/RJ)

RECLAMADO A.S.

ADVOGADO ANDREA MENDONÇA DE
ALBUQUERQUE PEREZ(OAB:
112817/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

U.F.(.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 24b21c5.

Processo Nº ATSum-0100720-45.2019.5.01.0522
RECLAMANTE E.R.N.

ADVOGADO EDPO ROCHA FELIX(OAB:
220664/RJ)

RECLAMADO A.S.

ADVOGADO ANDREA MENDONÇA DE
ALBUQUERQUE PEREZ(OAB:
112817/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

U.F.(.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.R.N.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 24b21c5.

Processo Nº ATOrd-0131700-61.2008.5.01.0521
RECLAMANTE LUCIO MAURO DE OLIVEIRA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

RECLAMADO JOAO MARCELLO BARBOSA DA
SILVA - EPP

ADVOGADO NERILTON MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 70736/RJ)

RECLAMADO JOAO MARCELLO BARBOZA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO MAURO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5073714

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Considerando o determinado id e7f270b, que é parte integrante da

presente.

Considerando que já decorrido mais de 15 anos do falecimento da

executado (empresário individual) ocorrido em 19/05/2008, sem a

existência ou indicação pelo autor de bens passíveis de penhora, o

que configura prescrição intercorrente.

Considerando que deixou de promover o(a) Autor(a) os atos e

diligências que lhe competia, conforme despacho e notificação nos

autos, razão pela qual decido EXTINGUIR A PRESENTE

EXECUÇÃO, em conformidade com o que dispõe o artigo 924 do

CPC, por ausência dos pressupostos para o prosseguimento da

execução.
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    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0131700-61.2008.5.01.0521
RECLAMANTE LUCIO MAURO DE OLIVEIRA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

RECLAMADO JOAO MARCELLO BARBOSA DA
SILVA - EPP

ADVOGADO NERILTON MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 70736/RJ)

RECLAMADO JOAO MARCELLO BARBOZA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARCELLO BARBOSA DA SILVA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5073714

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Considerando o determinado id e7f270b, que é parte integrante da

presente.

Considerando que já decorrido mais de 15 anos do falecimento da

executado (empresário individual) ocorrido em 19/05/2008, sem a

existência ou indicação pelo autor de bens passíveis de penhora, o

que configura prescrição intercorrente.

Considerando que deixou de promover o(a) Autor(a) os atos e

diligências que lhe competia, conforme despacho e notificação nos

autos, razão pela qual decido EXTINGUIR A PRESENTE

EXECUÇÃO, em conformidade com o que dispõe o artigo 924 do

CPC, por ausência dos pressupostos para o prosseguimento da

execução.

    GILBERTO GARCIA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100355-49.2023.5.01.0522
RECLAMANTE ROGEM DE FREITAS

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO ALBERTO CARDOSO MACEDO(OAB:
210625/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO STEFANO DAMASCENO GARCIA
JUSTO(OAB: 215776/RJ)

TESTEMUNHA ROSEMERE DE SOUZA MARIANO

TESTEMUNHA MARCOS AURELIO ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGEM DE FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08bf4c1

proferido nos autos.

Despacho

Vistos.

Ante a informação do i. Oficial de Justiça, fica a parte autora

intimada para informar o atual paradeiro da testemunha

ROSEMERE DE SOUZA MARIANO, o prazo de 05 dias.

Transcorrido o prazo in albis ou indicado endereço inexato, será a

testemunha ouvida apenas se comparecer espontaneamente à

audiência.

Publique-se para ciência da parte autora.

RESENDE/RJ, 19 de março de 2024.

    KAREN PINZON BLASKOSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

1ª VARA DO TRABALHO DE SÃO GONÇALO

Edital

Processo Nº ATOrd-0001701-88.2010.5.01.0261
RECLAMANTE KELLY CRISTINA DE LIMA RAMIRES

CAMARGO

ADVOGADO CARLA MAGNA ALMEIDA
JACQUES(OAB: 53101/RJ)

ADVOGADO FABIO FERREIRA LIMA(OAB:
118878/RJ)

RECLAMADO TRUST COOPERATIVA DE
TRABALHO

RECLAMADO ROGERIO BORBA DE ARAUJO

RECLAMADO JUAN NELITO JESUS TEIXEIRA

RECLAMADO MARIZA BELMIRO

RECLAMADO TADEU COELHO

RECLAMADO MARGARETH PROCOPIO

TERCEIRO
INTERESSADO

SALVADOR STORINO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALVADOR STORINO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz FERNANDO RESENDE GUIMARAES da 1ª Vara do

Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento
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que, por este, fica notificado SALVADOR STORINO NETO, que se

encontra em local incerto e não sabido, para ciência da sentença

de Id de521ae, a qual julgou "PROCEDENTE o presente incidente

de desconsideração da personalidade jurídica, na forma dos arts.

28, §5º do CDC c/c 50 do CC, arts. 133, 135, 137 do CPC e 855-A

da CLT, para determinar a responsabilidade SOLIDÁRIA dos sócios

MARGARETH PROCOPIO, ROGERIO BORBA DE ARAUJO, JUAN

NELITO JESUS TEIXEIRA, MARIZA BELMIRO e TADEU COELHO

e IMPROCEDENTE quanto ao sócio SALVADOR STORINO

NETO. Retire-se do polo passivo."Em caso de dúvida, acesse a

página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico E para que

chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente

edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

JULIANE FERREIRA ALVES

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATSum-0100146-24.2022.5.01.0261
RECLAMANTE RAFAEL DUARTE SERVO

ADVOGADO ALEXANDRE BEZERRA DE
MENEZES(OAB: 65437/RJ)

RECLAMADO M C N DOS SANTOS
DISTRIBUIDORA ALIMENTOS - ME

ADVOGADO MARIANE OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
202439/RJ)

RECLAMADO CURY CONSTRUTORA E
INCORPORADORA S.A.

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M C N DOS SANTOS DISTRIBUIDORA ALIMENTOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: M C N DOS SANTOS DISTRIBUIDORA

ALIMENTOS - ME

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência dos

cálculos apresentados pela parte autora (id eb70932). Prazo de 8

dias para impugnação, sob pena de preclusão conforme Art. 879,

§2º, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

JULIANE FERREIRA ALVES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100146-24.2022.5.01.0261
RECLAMANTE RAFAEL DUARTE SERVO

ADVOGADO ALEXANDRE BEZERRA DE
MENEZES(OAB: 65437/RJ)

RECLAMADO M C N DOS SANTOS
DISTRIBUIDORA ALIMENTOS - ME

ADVOGADO MARIANE OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
202439/RJ)

RECLAMADO CURY CONSTRUTORA E
INCORPORADORA S.A.

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA

S.A.

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência dos

cálculos apresentados pela parte autora (id eb70932). Prazo de 8

dias para impugnação, sob pena de preclusão conforme Art. 879,

§2º, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

JULIANE FERREIRA ALVES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100148-23.2024.5.01.0261
RECLAMANTE BRUNO GONCALVES CANELLAS

ADVOGADO VITOR ANGELO CONCEICAO DE
OLIVEIRA(OAB: 154744/RJ)

ADVOGADO MARIANA COSTA DO
NASCIMENTO(OAB: 204725/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO AMBITEC SERVICOS E
CONSULTORIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO GONCALVES CANELLAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: BRUNO GONCALVES CANELLAS

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA HÍBRIDA

Fica notificado da designação de audiência INICIAL híbrida, que

será realizada em 17/06/2024 10:00 por meio da plataforma Zoom.

Ficam as partes cientes de que eventual discordância quanto à

realização da audiência INICIAL na modalidade híbrida poderá ser

manifestada em até 05 (cinco) dias, valendo o silêncio como

concordância (inclusive, por razões técnicas, em relação à

participação telepresencial do Magistrado). Caso a parte e/ou

advogado prefira(m), fica desde já autorizada a participação

presencial da audiência perante a 01ª Vara do Trabalho de São

Gonçalo na Rua Lourenço Abrantes, 59, Centro - São Gonçalo -

RJ – CEP 24.440-420. A ausência da parte autora importará

arquivamento e ausência da parte ré em revelia e aplicação de pena

de confissão ficta, sendo que eventual impossibilidade técnica da

parte NÃO prejudicará a realização da audiência inicial, que poderá

ser realizada mediante a presença exclusiva da(o)s advogada(o)s,

com o que será possível a tentativa de conciliação, recebimento de

defesa (tornando desnecessária posterior adoção do artigo 335 do

CPC), saneamento e estabilização da demanda. Seguem os dados

necessários para acesso à sala de audiência virtual, sendo

desnecessário o envio de e-mail. Link para acesso à sala virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/88135475420?pwd=UWp5OFZBVVp3ZHh2L2lISnlOSF

Z3QT09 ID da reunião: 881 3547 5420 Senha de acesso: 01vtsg

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

MICHELLE NOVAES MORAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100517-85.2022.5.01.0261
RECLAMANTE PAULO SERGIO CORREA SANTOS

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a0d5796

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço dos embargos declaratórios apresentados

para, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES, mantendo a decisão

embargada nos termos da fundamentação supra.

Nada mais. Intimem-se

    FERNANDO RESENDE GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100770-44.2020.5.01.0261
RECLAMANTE DECIO LUIZ BEZERRA DE FARIA

ADVOGADO CARLA JACINTHO NUNES(OAB:
98550/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3985d6a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço dos embargos declaratórios apresentados

para, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES, mantendo a decisão

embargada nos termos da fundamentação supra.

Nada mais. Intimem-se

    FERNANDO RESENDE GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100517-85.2022.5.01.0261
RECLAMANTE PAULO SERGIO CORREA SANTOS

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO CORREA SANTOS

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a0d5796

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço dos embargos declaratórios apresentados

para, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES, mantendo a decisão

embargada nos termos da fundamentação supra.

Nada mais. Intimem-se

    FERNANDO RESENDE GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100770-44.2020.5.01.0261
RECLAMANTE DECIO LUIZ BEZERRA DE FARIA

ADVOGADO CARLA JACINTHO NUNES(OAB:
98550/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DECIO LUIZ BEZERRA DE FARIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3985d6a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço dos embargos declaratórios apresentados

para, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES, mantendo a decisão

embargada nos termos da fundamentação supra.

Nada mais. Intimem-se

    FERNANDO RESENDE GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100410-07.2023.5.01.0261
RECLAMANTE FABRICIO MATTOS DO AMARAL

ADVOGADO RAFAELLA GARCEZ CORDEIRO
SOARES(OAB: 207808/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

RECLAMADO SERVINET SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO CIELO S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BANCO DO BRASIL SA

  - CIELO S.A.

  - SERVINET SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e13078

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PROCEDENTES os Embargos de Declaração

opostos pelo Reclamante e PROCEDENTES EM PARTE os

Embargos opostos pelas rés, conforme fundamentação supra.

Intimem-se. Nada mais.

    FERNANDO RESENDE GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100410-07.2023.5.01.0261
RECLAMANTE FABRICIO MATTOS DO AMARAL

ADVOGADO RAFAELLA GARCEZ CORDEIRO
SOARES(OAB: 207808/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

RECLAMADO SERVINET SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO CIELO S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO MATTOS DO AMARAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e13078

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PROCEDENTES os Embargos de Declaração
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opostos pelo Reclamante e PROCEDENTES EM PARTE os

Embargos opostos pelas rés, conforme fundamentação supra.

Intimem-se. Nada mais.

    FERNANDO RESENDE GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100501-34.2022.5.01.0261
RECLAMANTE ROSANGELA SILVA DE CARVALHO

ADVOGADO WILLIAM RODRIGUES
MONNERAT(OAB: 92878/RJ)

RECLAMADO AUTO ONIBUS FAGUNDES LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO ONIBUS FAGUNDES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8ddf677

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, NÃO ACOLHO os embargos em análise,condenando

a parte embargante a pagar à parte reclamante-embargada multa

equivalente a 2% (dois por cento) do valor da condenação,

passando o presente decisum a fazer parte integrante da sentença

embargada.

Nada mais. Intimem-se

    FERNANDO RESENDE GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100501-34.2022.5.01.0261
RECLAMANTE ROSANGELA SILVA DE CARVALHO

ADVOGADO WILLIAM RODRIGUES
MONNERAT(OAB: 92878/RJ)

RECLAMADO AUTO ONIBUS FAGUNDES LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA SILVA DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8ddf677

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, NÃO ACOLHO os embargos em análise,condenando

a parte embargante a pagar à parte reclamante-embargada multa

equivalente a 2% (dois por cento) do valor da condenação,

passando o presente decisum a fazer parte integrante da sentença

embargada.

Nada mais. Intimem-se

    FERNANDO RESENDE GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100408-37.2023.5.01.0261
RECLAMANTE DANIEL PALHA HUGUENIN DE

CARVALHO

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECLAMADO EDAUD SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO PROVADELLI
DUARTE(OAB: 161621/RJ)

RECLAMADO INTERNEXA BRASIL OPERADORA
DE TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO DANIELA DALFOVO(OAB:
241788/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDAUD SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA

  - INTERNEXA BRASIL OPERADORA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bdc6a4e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, NÃO ACOLHO os embargos em análise,condenando

a parte embargante a pagar à parte reclamante-embargada multa

equivalente a 2% (dois por cento) do valor da condenação,

passando o presente decisum a fazer parte integrante da sentença

embargada.
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Intimem-se. Nada mais.

    FERNANDO RESENDE GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100408-37.2023.5.01.0261
RECLAMANTE DANIEL PALHA HUGUENIN DE

CARVALHO

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECLAMADO EDAUD SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO PROVADELLI
DUARTE(OAB: 161621/RJ)

RECLAMADO INTERNEXA BRASIL OPERADORA
DE TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO DANIELA DALFOVO(OAB:
241788/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL PALHA HUGUENIN DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bdc6a4e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, NÃO ACOLHO os embargos em análise,condenando

a parte embargante a pagar à parte reclamante-embargada multa

equivalente a 2% (dois por cento) do valor da condenação,

passando o presente decisum a fazer parte integrante da sentença

embargada.

Intimem-se. Nada mais.

    FERNANDO RESENDE GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100436-05.2023.5.01.0261
RECLAMANTE DEYSE DO ROZARIO GONCALVES

DA SILVA

ADVOGADO JACKSON LUIS QUINTANILHA DA
SILVA(OAB: 155140/RJ)

ADVOGADO JHONATAN QUINTANILHA DA
SILVA(OAB: 166517/RJ)

RECLAMADO COR BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO LAVINIA MARTINS MATTOS(OAB:
97046/RJ)

ADVOGADO carlos frederico martins viana(OAB:
66760/RJ)

ADVOGADO ITAN MARTINS MATTOS(OAB:
118359/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COR BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a425f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, a 01a Vara do Trabalho de SÃO GONÇALO/RJ

julga PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por

DEYSE DO ROZARIO GONCALVES DA SILVAem face de COR

BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO S/A, condenando a reclamada

a cumprir todas as obrigações referidas na fundamentação supra,

cujos parâmetros passam a fazer parte integrante deste

decisumpara os efeitos legais.

Todos os valores deverão ser apurados em liquidação de sentença,

conforme parâmetros acima delineados, observando-se ainda os

limites quantificados na petição inicial (arts. 141 e 492 do CPC).

Custas no importe de R$1.000,00, pela reclamada, calculadas sobre

o valor da condenação que ora se fixa em R$50.000,00 (art. 789, §

3o da CLT).

Atentem as partes para o disposto no art. 1.026, §§ 2º a 4º e art. 80,

VII, ambos do CPC, ambos do CPC. Observe-se que o Enunciado

297 do TST determina a necessidade de pré-questionamento em

relação a decisão de 2º grau, sendo inaplicável para as sentenças

de 1º grau. Assim, eventuais embargos declaratórios calcados em

mera justificativa de pré-questionamento serão tidos como

procrastinatórios, ensejando a aplicação da pertinente multa

pecuniária.

Intimem-se as partes.

    FERNANDO RESENDE GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100527-32.2022.5.01.0261
CONSIGNANTE MATELHI ELETRICA E HIDRAULICA

LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7953
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO LEON VIEIRA NAZARETH
OLMO(OAB: 241117/RJ)

CONSIGNATÁRIO VALERIA CANELA MENDONCA

ADVOGADO FABRICIO PINHEIRO BORGES(OAB:
211807/RJ)

CONSIGNATÁRIO P.M.V.

ADVOGADO FABRICIO PINHEIRO BORGES(OAB:
211807/RJ)

CONSIGNATÁRIO PEDRO PAULO DE OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO FABRICIO PINHEIRO BORGES(OAB:
211807/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.M.V.

  - PEDRO PAULO DE OLIVEIRA VIEIRA

  - VALERIA CANELA MENDONCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1e8eb6c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FERNANDO RESENDE GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100436-05.2023.5.01.0261
RECLAMANTE DEYSE DO ROZARIO GONCALVES

DA SILVA

ADVOGADO JACKSON LUIS QUINTANILHA DA
SILVA(OAB: 155140/RJ)

ADVOGADO JHONATAN QUINTANILHA DA
SILVA(OAB: 166517/RJ)

RECLAMADO COR BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO LAVINIA MARTINS MATTOS(OAB:
97046/RJ)

ADVOGADO carlos frederico martins viana(OAB:
66760/RJ)

ADVOGADO ITAN MARTINS MATTOS(OAB:
118359/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEYSE DO ROZARIO GONCALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a425f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, a 01a Vara do Trabalho de SÃO GONÇALO/RJ

julga PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por

DEYSE DO ROZARIO GONCALVES DA SILVAem face de COR

BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO S/A, condenando a reclamada

a cumprir todas as obrigações referidas na fundamentação supra,

cujos parâmetros passam a fazer parte integrante deste

decisumpara os efeitos legais.

Todos os valores deverão ser apurados em liquidação de sentença,

conforme parâmetros acima delineados, observando-se ainda os

limites quantificados na petição inicial (arts. 141 e 492 do CPC).

Custas no importe de R$1.000,00, pela reclamada, calculadas sobre

o valor da condenação que ora se fixa em R$50.000,00 (art. 789, §

3o da CLT).

Atentem as partes para o disposto no art. 1.026, §§ 2º a 4º e art. 80,

VII, ambos do CPC, ambos do CPC. Observe-se que o Enunciado

297 do TST determina a necessidade de pré-questionamento em

relação a decisão de 2º grau, sendo inaplicável para as sentenças

de 1º grau. Assim, eventuais embargos declaratórios calcados em

mera justificativa de pré-questionamento serão tidos como

procrastinatórios, ensejando a aplicação da pertinente multa

pecuniária.

Intimem-se as partes.

    FERNANDO RESENDE GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100527-32.2022.5.01.0261
CONSIGNANTE MATELHI ELETRICA E HIDRAULICA

LTDA

ADVOGADO LEON VIEIRA NAZARETH
OLMO(OAB: 241117/RJ)

CONSIGNATÁRIO VALERIA CANELA MENDONCA

ADVOGADO FABRICIO PINHEIRO BORGES(OAB:
211807/RJ)

CONSIGNATÁRIO P.M.V.

ADVOGADO FABRICIO PINHEIRO BORGES(OAB:
211807/RJ)

CONSIGNATÁRIO PEDRO PAULO DE OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO FABRICIO PINHEIRO BORGES(OAB:
211807/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATELHI ELETRICA E HIDRAULICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1e8eb6c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FERNANDO RESENDE GUIMARAES
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0335100-21.1999.5.01.0261
RECLAMANTE ANTONIO CLAUDIO MASETTO SILVA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE SOUZA
NOVAES(OAB: 47449/RJ)

ADVOGADO JORGE SYLVIO RAMOS DE
AZEVEDO(OAB: 42063/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL DO CORACAO
SAMCORDIS LTDA

ADVOGADO INDIO DO BRASIL CARDOSO(OAB:
27681/RJ)

ADVOGADO RAFFAEL GONCALVES
AGUIAR(OAB: 177533/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CLAUDIO MASETTO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a98e2b1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos. Tendo em vista o certificado pela contadoria quanto à

quitação integral, julgo extinta a presente EXECUÇÃO, nos termos

do artigo 924, II, do CPC.

Cumpra-se o despacho de id 3cdc229, a partir do segundo

parágrafo. Após, arquivem-se os autos definitivamente.

gt

    FERNANDO RESENDE GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0335100-21.1999.5.01.0261
RECLAMANTE ANTONIO CLAUDIO MASETTO SILVA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE SOUZA
NOVAES(OAB: 47449/RJ)

ADVOGADO JORGE SYLVIO RAMOS DE
AZEVEDO(OAB: 42063/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL DO CORACAO
SAMCORDIS LTDA

ADVOGADO INDIO DO BRASIL CARDOSO(OAB:
27681/RJ)

ADVOGADO RAFFAEL GONCALVES
AGUIAR(OAB: 177533/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DO CORACAO SAMCORDIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a98e2b1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos. Tendo em vista o certificado pela contadoria quanto à

quitação integral, julgo extinta a presente EXECUÇÃO, nos termos

do artigo 924, II, do CPC.

Cumpra-se o despacho de id 3cdc229, a partir do segundo

parágrafo. Após, arquivem-se os autos definitivamente.

gt

    FERNANDO RESENDE GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100855-59.2022.5.01.0261
RECLAMANTE THAYANE CRISTINA MARAVILHA

MORAES

ADVOGADO DURVAL DUARTE NETO(OAB:
126121/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYANE CRISTINA MARAVILHA MORAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a7d07e

proferido nos autos.

Visto. Compulsando os autos dos processos em curso neste Juízo

em face do réu Instituto dos Lagos - Rio, verifico que todas as

execuções são infrutíferas, conforme consultas aos processos a

seguir e a título de exemplo: 0100028-48.2022.5.01.0261, 0100170-

62.2016.5.01.0261, 0100466-74.2022.5.01.0261, 0100514-

67.2021.5.01.0261 e 0100779-74.2018.5.01.0261.

Dessa forma, registro a ré no BNDT e concedo vistas à autora para

manifestações por 30 dias.

Decorrido o prazo, sem manifestação, suspenda-se por 1 ano.

Intime-se.

vb

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO RESENDE GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100250-26.2016.5.01.0261
RECLAMANTE VICTOR RIBEIRO RANGEL

ADVOGADO EDUARDO JORDY(OAB: 83693/RJ)

RECLAMANTE JORGE CARVALHO RIBEIRO

ADVOGADO EDUARDO JORDY(OAB: 83693/RJ)

RECLAMANTE ANDRESSA RIBEIRO RANGEL

ADVOGADO EDUARDO JORDY(OAB: 83693/RJ)

RECLAMADO FERREIRIL LANCHES EIRELI

ADVOGADO SHEILA AVELINO BARCELOS(OAB:
116180/RJ)

TESTEMUNHA José Clementino do Patrocinio

TESTEMUNHA CICERO BARBOSA GOMES

ARREMATANTE EMANOEL DE OLIVEIRA
GUIMARAES

PERITO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TESTEMUNHA GILBERTO GUIMARAES

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

TESTEMUNHA FLAVIA NEVES PASSOS

TESTEMUNHA ADILSON TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JORGE CARVALHO RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46499d3

proferido nos autos.

Vistos. Homologo a habilitação incidental de ANDRESSA RIBEIRO

RANGEL e VITOR RIBEIRO RANGEL. Incluam-se no polo ativo.

Intime-se a parte autora para indicar meios de prosseguimento do

feito, em 30 dias, sob pena de sobrestamento e posterior

declaração de prescrição intercorrente (art. 921, § 1º do CPC, c/c

art.11-A da CLT).

gt

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO RESENDE GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100334-27.2016.5.01.0261
RECLAMANTE ALEXANDRE DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO ROMILDO CONCEIÇÃO
RAMOS(OAB: 174281/RJ)

RECLAMADO PAULO CESAR SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO JANDIRA MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 248372/RJ)

RECLAMADO HBS VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

RECLAMADO MIRIAN CORREA PINTO RIBEIRO

RECLAMADO OSMIR NEY CAMARGO DA
FONSECA

RECLAMADO KARINE SOARES DA FONSECA

TERCEIRO
INTERESSADO

HBS SERVICOS E RECURSOS
HUMANOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

KARINE SOARES DA FONSECA

TERCEIRO
INTERESSADO

OSMIR NEY CAMARGO DA
FONSECA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO CESAR SANTOS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR SANTOS OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8da4e9f

proferido nos autos.

Vistos. Trata-se de requerimento pelo desbloqueio dos valores

retidos via SISBAJUD, alegando a impenhorabilidade prevista no

art. 833, IV, do CPC.

Sabe-se que o Código de Processo Civil de 2015 passou a admitir a

penhora de verbas salariais ou de proventos de aposentadoria, as

quais deixam de ser absolutamente impenhoráveis, em caso da

natureza alimentar da dívida, que é a natureza do crédito trabalhista

(art. 833, §2º, CPC).

Visando o equilíbrio entre o direito do exequente em ver satisfeito o

seu crédito e o princípio da dignidade do executado, considerando

os diversos descontos em folha que já sofre, defiro a manutenção

de 20% da penhora sobre os proventos líquidos do sócio executado,

o que equivale a R$ 565,10, conforme contracheque de janeiro de

2024.

Deste modo, expeça-se alvará para devolução do excedente

bloqueado.

Renove-se o bloqueio mensalmente, observando-se o limite

mensal de R$ 565,10 até que se atinja o total do crédito

exequendo.

Sem prejuízo, intime-se o exequente para que diga se possui outros

meios de prosseguimento do feito, em 30 dias.

gt

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO RESENDE GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100334-27.2016.5.01.0261
RECLAMANTE ALEXANDRE DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO ROMILDO CONCEIÇÃO
RAMOS(OAB: 174281/RJ)

RECLAMADO PAULO CESAR SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO JANDIRA MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 248372/RJ)

RECLAMADO HBS VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

RECLAMADO MIRIAN CORREA PINTO RIBEIRO

RECLAMADO OSMIR NEY CAMARGO DA
FONSECA

RECLAMADO KARINE SOARES DA FONSECA

TERCEIRO
INTERESSADO

HBS SERVICOS E RECURSOS
HUMANOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

KARINE SOARES DA FONSECA

TERCEIRO
INTERESSADO

OSMIR NEY CAMARGO DA
FONSECA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO CESAR SANTOS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE OLIVEIRA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8da4e9f

proferido nos autos.

Vistos. Trata-se de requerimento pelo desbloqueio dos valores

retidos via SISBAJUD, alegando a impenhorabilidade prevista no

art. 833, IV, do CPC.

Sabe-se que o Código de Processo Civil de 2015 passou a admitir a

penhora de verbas salariais ou de proventos de aposentadoria, as

quais deixam de ser absolutamente impenhoráveis, em caso da

natureza alimentar da dívida, que é a natureza do crédito trabalhista

(art. 833, §2º, CPC).

Visando o equilíbrio entre o direito do exequente em ver satisfeito o

seu crédito e o princípio da dignidade do executado, considerando
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os diversos descontos em folha que já sofre, defiro a manutenção

de 20% da penhora sobre os proventos líquidos do sócio executado,

o que equivale a R$ 565,10, conforme contracheque de janeiro de

2024.

Deste modo, expeça-se alvará para devolução do excedente

bloqueado.

Renove-se o bloqueio mensalmente, observando-se o limite

mensal de R$ 565,10 até que se atinja o total do crédito

exequendo.

Sem prejuízo, intime-se o exequente para que diga se possui outros

meios de prosseguimento do feito, em 30 dias.

gt

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO RESENDE GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100831-65.2021.5.01.0261
RECLAMANTE ANTONIO MARCOS DA SILVA

BARBALHO

ADVOGADO EMMANUELLE RABELLO FRANCO
CARVALHO DIAS(OAB: 121568/RJ)

ADVOGADO LAILA SOARES DECCACHE(OAB:
124072/RJ)

RECLAMADO OSVALNIR RODRIGUES
GUIMARAES

RECLAMADO SERRA LINDA MOTEL LTDA - ME

ADVOGADO GILBERTO MENDES DA SILVA(OAB:
81754/RJ)

ADVOGADO WANDERLEY DE JESUS OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 204597/RJ)

ADVOGADO Cristiane Nery da Costa Pereira(OAB:
154732/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERRA LINDA MOTEL LTDA N/P DO
SOCIO MANUEL LANDEIRA BELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERRA LINDA MOTEL LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f236627

proferido nos autos.

Vistos. Venha a reclamada com o comprovante do pagamento

referente ao inadimplemento alegado pela autora, em 5 dias,

valendo o silêncio como concordância com as alegações da parte

autora.

Decorrido in albis, ative-se o convênio SISBAJUD em face da

reclamada pelas parcelas inadimplidas, com incidência da multa

estipulada no acordo.

Positiva a diligência, expeçam-se os devidos alvarás aos credores,

intimando-se para ciência, uma vez que, nos termos acordados, a

reclamada abre mão do prazo do art. 884, CLT.

Caso parcialmente positivo o bloqueio on-line, renove-se, até a

satisfação integral do crédito.

Sendo infrutífero, inclua-se a reclamada no BNDT, e no Serasajud,

observando-se o prazo de quarenta e cinco dias, a contar da ciência

do executado, nos termos do art. 883-A da CLT.

Negativas as diligências, intime-se o exequente para que, em 30

dias, indique meios para o prosseguimento da execução, ficando

ciente de que não serão considerados como impulso processual os

atos já realizados por esta serventia com resultado negativo.

Decorrido o prazo sem manifestações, fica a execução suspensa

pelo prazo de 1 ano, nos termos do art. 921, § 1º do CPC, devendo

os autos serem remetidos ao arquivo provisório.

Após o prazo supra, iniciará o prazo de dois anos referente à

prescrição intercorrente, nos termos do art.11-A da CLT e art. 921, §

4º do CPC.

Ocorrida a prescrição intercorente, voltem-me os autos conclusos

para extinção da execução, conforme art. 924, § 5º, CPC.

gt

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO RESENDE GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100989-86.2022.5.01.0261
RECLAMANTE LUKAS PEREIRA PORTO

ADVOGADO rosilene moraes alonso(OAB:
91001/RJ)

RECLAMADO BRASBUNKER PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO CID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
118717/RJ)

PERITO WELLINGTON PORTO GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUKAS PEREIRA PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes acerca da designação de perícia.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

VINICIUS BIZZO DA CUNHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100989-86.2022.5.01.0261
RECLAMANTE LUKAS PEREIRA PORTO

ADVOGADO rosilene moraes alonso(OAB:
91001/RJ)

RECLAMADO BRASBUNKER PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO CID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
118717/RJ)

PERITO WELLINGTON PORTO GOMES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7957
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASBUNKER PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes acerca da designação de perícia.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

VINICIUS BIZZO DA CUNHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100645-71.2023.5.01.0261
RECLAMANTE GISELE DE CASTRO MARTINS

ADVOGADO RAISSA DUARTE SOTE(OAB:
233632/RJ)

ADVOGADO ADRIANA DOS SANTOS BRANDAO
DE PAULA(OAB: 117951/RJ)

RECLAMADO ESPETTERIA CARIOCA LTDA

RECLAMADO RESTAURANTE LB ESPETTERIA
CARIOCA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

restaurante lb espetteria carioca ltda
N/P CRISTIANO BLOISE DE
CARVALHO GARCIA - CPF
054.224.157-95

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE DE CASTRO MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f3acbbd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

 III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, a 01a Vara do Trabalho de SÃO GONÇALO/RJ

julga PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados

porGISELE DE CASTRO MARTINSem face deESPETTERIA

CARIOCA LTDA e RESTAURANTE LB ESPETTERIA CARIOCA

LTDA,condenando as reclamadas solidariamente a cumprir todas

as obrigações referidas na fundamentação supra, cujos parâmetros

passam a fazer parte integrante deste decisumpara os efeitos

legais.

Custas no importe de R$1.300,20, pelos reclamados, calculadas

sobre o valor da condenação de R$65.009,99, conforme memória

de cálculo em anexo (art. 789, § 3o da CLT). que integra a presente

sentença para todos os efeitos legais, sem prejuízo de futuras

atualizações e incidência de juros e multas.

Atentem as partes para o disposto no art. 1.026, §§ 2º a 4º e art. 80,

VII, ambos do CPC, ambos do CPC. Observe-se que o Enunciado

297 do TST determina a necessidade de pré-questionamento em

relação a decisão de 2º grau, sendo inaplicável para as sentenças

de 1º grau. Assim, eventuais embargos declaratórios calcados em

mera justificativa de pré-questionamento serão tidos como

procrastinatórios, ensejando a aplicação da pertinente multa

pecuniária.

Intimem-se as partes, devendo os réus, revéis, serem intimados por

mandado.

    FERNANDO RESENDE GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100605-31.2019.5.01.0261
RECLAMANTE FERNANDA ABBOUD SODRE DE

MATTOS

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

RECLAMADO NANCI CIA LTDA

ADVOGADO NATALIA DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 179212/RJ)

ADVOGADO DIEGO NEVES FERREIRA(OAB:
182808/RJ)

ADVOGADO CAROLINA RABELO DE
OLIVEIRA(OAB: 198278/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA ABBOUD SODRE DE MATTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 774cd10

proferido nos autos.

Vistos.

Ante o trânsito em julgado, arquive-se definitivamente.

pcv

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO RESENDE GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100605-31.2019.5.01.0261
RECLAMANTE FERNANDA ABBOUD SODRE DE

MATTOS

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

RECLAMADO NANCI CIA LTDA

ADVOGADO NATALIA DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 179212/RJ)

ADVOGADO DIEGO NEVES FERREIRA(OAB:
182808/RJ)

ADVOGADO CAROLINA RABELO DE
OLIVEIRA(OAB: 198278/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NANCI CIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 774cd10

proferido nos autos.

Vistos.

Ante o trânsito em julgado, arquive-se definitivamente.

pcv

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO RESENDE GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000087-48.2010.5.01.0261
RECLAMANTE MARCILENE GOULART DA SILVA

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO Luiz Renato Bueno(OAB: 108608/RJ)

RECLAMADO FIC PROMOTORA DE VENDAS
LTDA.

ADVOGADO Luiz Renato Bueno(OAB: 108608/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIC PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 228aa6b

proferido nos autos.

Vistos.

Ante o trânsito em julgado, intimem-se as partes para que venham

com a liquidação da sentença, observando os parâmetros

estabelecidos na coisa julgada, em prazo comum de 10 dias.

Sendo os cálculos elaborados no sistema PJe-Calc, deverá ser

anexado aos autos o arquivo do cálculo (extensão ".PJC"), para

importação e futura atualização/retificação do cálculo pela

Secre tar ia . (V ídeo  com ins t ruções  de  env io  .p jc :

h t tps : / /www.youtube .com/watch?v=5mHFUbQKXI4 . )

Apresentados os cálculos, dê-se vistas às partes para impugnação

pelo prazo de 8 dias, sob pena de preclusão conforme Art. 879, §2º,

da CLT.

Após, à Contadoria para verificação e posterior homologação dos

cálculos.

pcv

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO RESENDE GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000087-48.2010.5.01.0261
RECLAMANTE MARCILENE GOULART DA SILVA

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO Luiz Renato Bueno(OAB: 108608/RJ)

RECLAMADO FIC PROMOTORA DE VENDAS
LTDA.

ADVOGADO Luiz Renato Bueno(OAB: 108608/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCILENE GOULART DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 228aa6b

proferido nos autos.

Vistos.

Ante o trânsito em julgado, intimem-se as partes para que venham

com a liquidação da sentença, observando os parâmetros

estabelecidos na coisa julgada, em prazo comum de 10 dias.

Sendo os cálculos elaborados no sistema PJe-Calc, deverá ser

anexado aos autos o arquivo do cálculo (extensão ".PJC"), para

importação e futura atualização/retificação do cálculo pela

Secre tar ia . (V ídeo  com ins t ruções  de  env io  .p jc :

h t tps : / /www.youtube .com/watch?v=5mHFUbQKXI4 . )

Apresentados os cálculos, dê-se vistas às partes para impugnação

pelo prazo de 8 dias, sob pena de preclusão conforme Art. 879, §2º,

da CLT.

Após, à Contadoria para verificação e posterior homologação dos

cálculos.

pcv

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO RESENDE GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100628-35.2023.5.01.0261
RECLAMANTE FERNANDA DE OLIVEIRA SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO VANESSA ORLANDA DA FRAGA
GOMES(OAB: 179458/RJ)

RECLAMADO ALIANCA EDUCACIONAL SANTOS
SILVA LTDA - ME

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL SANTOS
SILVA LTDA - ME

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO COMERCIAL CIDADE
NOVA

ADVOGADO jaime canuto fernandes(OAB:
94236/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DO INSTITUTO
BATISTA AMERICANO

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

RECLAMADO M FARIA CENTRO EDUCACIONAL N
S APARECIDA LTDA

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGAR.ME PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

INOVA INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIANCA EDUCACIONAL SANTOS SILVA LTDA - ME

  - ASSOCIACAO COMERCIAL CIDADE NOVA

  - ASSOCIACAO DO INSTITUTO BATISTA AMERICANO

  - CENTRO EDUCACIONAL SANTOS SILVA LTDA - ME

  - M FARIA CENTRO EDUCACIONAL N S APARECIDA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c156e7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A teor do disposto no parágrafo segundo do artigo 1023 do NCPC,

intimem-se as empresas embargadas para, querendo, se

manifestarem sobre os novos embargos declaratórios ofertados

pela parte reclamante.

rhm

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO RESENDE GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100066-94.2021.5.01.0261
RECLAMANTE EWERSON RIBEIRO SILVA

ADVOGADO WAGNER COSTA MAGALHÃES(OAB:
152960/RJ)

RECLAMADO STINET SERVICE LTDA - EPP

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

STINET SERVICOS DE TELEFONIA E
INTERNET EIRELI N/P MICHELI DA
SILVA GONCALVES - CPF:
081.402.287-10

Intimado(s)/Citado(s):

  - EWERSON RIBEIRO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 784ea05

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Visto. Uma vez que o arquivo PJC não foi anexado. Providencie o

autor com a anexação do arquivo do cálculo (extensão ".PJC"), para

importação e futura atualização/retificação do cálculo pela

S e c r e t a r i a .  ( V í d e o  c o m  i n s t r u ç õ e s  d e  e n v i o .  p j c :

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4.), observe-se

quando da anexação do documento, digitar planilha de

cálculos.

Após, à Contadoria para verificação e posterior homologação dos

cálculos.

dbc

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO RESENDE GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100549-27.2021.5.01.0261
EXEQUENTE JOAO PEDRO FERREIRA DIAS

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6406996

proferido nos autos.

Vistos.

Ante o V. Acórdão de ID 1cca8f0, remetam-se os autos à

Contadoria para prosseguimento do feito, conforme parte final do

despacho de ID fb28975, observada a multa aplicada no V. Acórdão

de ID 876b5a4.

pcv

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO RESENDE GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº CumSen-0100549-27.2021.5.01.0261
EXEQUENTE JOAO PEDRO FERREIRA DIAS

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEDRO FERREIRA DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6406996

proferido nos autos.

Vistos.

Ante o V. Acórdão de ID 1cca8f0, remetam-se os autos à

Contadoria para prosseguimento do feito, conforme parte final do

despacho de ID fb28975, observada a multa aplicada no V. Acórdão

de ID 876b5a4.

pcv

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO RESENDE GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100350-34.2023.5.01.0261
RECLAMANTE PEDRO SILVA FILHO

ADVOGADO SARAH DOS SANTOS DUARTE
SILVA(OAB: 232163/RJ)

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

RECLAMADO AUTO ONIBUS FAGUNDES LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

RECLAMADO RIO ITA LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SAO GONCALO DE
TRANSPORTES

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO TANGUA LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

PERITO WELLINGTON PORTO GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO ONIBUS FAGUNDES LTDA

  - CONSORCIO SAO GONCALO DE TRANSPORTES

  - EXPRESSO TANGUA LTDA

  - RIO ITA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a238a3

proferido nos autos.

Vistos. Diante da manifestação do autor em id c0d81e5 quanto ao

equívoco no local designado pelo perito para realização da perícia,

intime-se este com urgência, para manifestar-se em relação à

diligência designada para o dia 03/04/2024.

gt

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO RESENDE GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100350-34.2023.5.01.0261
RECLAMANTE PEDRO SILVA FILHO

ADVOGADO SARAH DOS SANTOS DUARTE
SILVA(OAB: 232163/RJ)

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

RECLAMADO AUTO ONIBUS FAGUNDES LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

RECLAMADO RIO ITA LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SAO GONCALO DE
TRANSPORTES

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO TANGUA LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

PERITO WELLINGTON PORTO GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO SILVA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a238a3

proferido nos autos.

Vistos. Diante da manifestação do autor em id c0d81e5 quanto ao

equívoco no local designado pelo perito para realização da perícia,

intime-se este com urgência, para manifestar-se em relação à

diligência designada para o dia 03/04/2024.

gt

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO RESENDE GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100085-66.2022.5.01.0261
RECLAMANTE RAYSA DE ALMEIDA MACHADO

ADVOGADO JESSICA FAUSTINO RIBEIRO(OAB:
196100/RJ)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18a598d

proferido nos autos.

Vistos.

Ante o trânsito em julgado, intimem-se as partes para que venham

com a liquidação da sentença, observando os parâmetros

estabelecidos na coisa julgada, em prazo comum de 10 dias.

Sendo os cálculos elaborados no sistema PJe-Calc, deverá ser

anexado aos autos o arquivo do cálculo (extensão ".PJC"), para

importação e futura atualização/retificação do cálculo pela

Secre tar ia . (V ídeo  com ins t ruções  de  env io  .p jc :

h t tps : / /www.youtube .com/watch?v=5mHFUbQKXI4 . )

Apresentados os cálculos, dê-se vistas às partes para impugnação

pelo prazo de 8 dias, sob pena de preclusão conforme Art. 879, §2º,

da CLT.

Após, à Contadoria para verificação e posterior homologação dos

cálculos.

pcv

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO RESENDE GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100085-66.2022.5.01.0261
RECLAMANTE RAYSA DE ALMEIDA MACHADO

ADVOGADO JESSICA FAUSTINO RIBEIRO(OAB:
196100/RJ)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYSA DE ALMEIDA MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18a598d

proferido nos autos.

Vistos.

Ante o trânsito em julgado, intimem-se as partes para que venham

com a liquidação da sentença, observando os parâmetros

estabelecidos na coisa julgada, em prazo comum de 10 dias.

Sendo os cálculos elaborados no sistema PJe-Calc, deverá ser

anexado aos autos o arquivo do cálculo (extensão ".PJC"), para

importação e futura atualização/retificação do cálculo pela

Secre tar ia . (V ídeo  com ins t ruções  de  env io  .p jc :

h t tps : / /www.youtube .com/watch?v=5mHFUbQKXI4 . )

Apresentados os cálculos, dê-se vistas às partes para impugnação

pelo prazo de 8 dias, sob pena de preclusão conforme Art. 879, §2º,

da CLT.

Após, à Contadoria para verificação e posterior homologação dos

cálculos.

pcv

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO RESENDE GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100793-53.2021.5.01.0261
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO SAADI DE

ANDRADE

ADVOGADO Maurício Muller da Costa Moura(OAB:
86770/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a08fb72

proferido nos autos.

Vistos.

Ante o trânsito em julgado, arquive-se definitivamente.

pcv

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO RESENDE GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100793-53.2021.5.01.0261
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO SAADI DE

ANDRADE

ADVOGADO Maurício Muller da Costa Moura(OAB:
86770/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO SAADI DE ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a08fb72

proferido nos autos.

Vistos.

Ante o trânsito em julgado, arquive-se definitivamente.

pcv

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDO RESENDE GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0335100-21.1999.5.01.0261
RECLAMANTE ANTONIO CLAUDIO MASETTO SILVA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE SOUZA
NOVAES(OAB: 47449/RJ)

ADVOGADO JORGE SYLVIO RAMOS DE
AZEVEDO(OAB: 42063/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL DO CORACAO
SAMCORDIS LTDA

ADVOGADO INDIO DO BRASIL CARDOSO(OAB:
27681/RJ)

ADVOGADO RAFFAEL GONCALVES
AGUIAR(OAB: 177533/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DO CORACAO SAMCORDIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: HOSPITAL DO CORACAO SAMCORDIS LTDA

Fica o destinatário acima indicado notificado para informar conta

bancária de sua titularidade, em 05 dias, a fim de que a instituição

financeira faça a transferência eletrônica dos valores devidos, na

forma do art. 3º, §5º do Ato Conjunto 3/2020 do TRT/RJ.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

DEBORA SANTOS GURGEL DO AMARAL

Assessor

2ª VARA DO TRABALHO DE SÃO GONÇALO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100859-59.2023.5.01.0262
RECLAMANTE MATHEUS MONTEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO RICARDO LOPES DE
CARVALHO(OAB: 237197/RJ)

ADVOGADO THAYNARA MARIA SANTOS DO
AMARAL(OAB: 237042/RJ)

RECLAMADO INFOCS INFORMATICA
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INFOCS INFORMATICA CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FABIANO FERNANDES LUZES da 2ª Vara do

Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) INFOCS INFORMATICA

CONSULTORIA E SERVICOS LTDA, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ciência da:

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL

Ficam os advogados notificados da designação da audiência,

conforme dados abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte da

data e horário, mantidas as instruções e cominações anteriores:

Una - Sala "02vtsg": 10/06/2024 10:20

2ª Vara do Trabalho de São Gonçalo - SALA DE AUDIÊNCIAS -

(Rua Lourenço Abrantes, 59, 2º Andar, Centro, São Gonçalo,

RJ, CEP: 24440-420)

Quanto às testemunhas, deverão comparecer na forma do

art.455 da CLT.

A T E N Ç Ã O:

1) É proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas

armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio

de Janeiro;

2) A defesa deverá ser apresentada até a audiência

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELLA DE MELO LAZARY
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7963
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Assessor

Processo Nº ATSum-0100275-31.2019.5.01.0262
RECLAMANTE LAURA PATRICIA DE SOUZA

RODRIGUES

ADVOGADO CLAUDIO FERREIRA(OAB:
210962/RJ)

ADVOGADO BRUNO DIAS LIMA(OAB: 210958/RJ)

RECLAMADO N F CONCEICAO PRODUTOS
ALIMENTICIOS

TERCEIRO
INTERESSADO

NILSA FERREIRA DA CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - N F CONCEICAO PRODUTOS ALIMENTICIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) SIMONE BEMFICA BORGES da 2ª Vara do

Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) N F CONCEICAO PRODUTOS

ALIMENTICIOS, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para:

apresentar, querendo, contraminuta ao agravo de petição

(#id:b46fa0f). Prazo de 08 dias úteis.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

RODRIGO CARVALHO DA SILVA BARRETO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100656-97.2023.5.01.0262
RECLAMANTE MARCELO DE SOUZA MARINHO

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO MG LAVANDERIA LTDA. - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MG LAVANDERIA LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FABIANO FERNANDES LUZES da 2ª Vara do

Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) MG LAVANDERIA LTDA. - ME,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para:

ciência da sentença de #id:69510bc. Prazo de 08 dias úteis.

Acesso à sentença:

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2403181337017450000019606

2807?instancia=1

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

RODRIGO CARVALHO DA SILVA BARRETO

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0100849-15.2023.5.01.0262
RECLAMANTE FELIPE CORREA DE SOUZA

ADVOGADO ALEX SANDRO CARVALHO
SOARES(OAB: 162965/RJ)

RECLAMADO ROBERTO DUTRA

RECLAMADO ELIANE MENDONCA DE SOUZA

RECLAMADO ELZIMAR JESUS MOREIRA

RECLAMADO ANTONIO VICTOR DE SOUSA
FONSECA

RECLAMADO SERGIO ROMERO ROCHA
FERNANDES

RECLAMADO MARIA CRISTINA FERREIRA DE
BARROS

RECLAMADO METROPOLE RJ COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE CORREA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FELIPE CORREA DE SOUZA

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL

Ficam os advogados notificados da designação da audiência,

conforme dados abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte da

data e horário, mantidas as instruções e cominações anteriores:

Una - Sala "02vtsg": 08/04/2024 09:10

2ª Vara do Trabalho de São Gonçalo - SALA DE AUDIÊNCIAS -
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(Rua Lourenço Abrantes, 59, 2º Andar, Centro, São Gonçalo,

RJ, CEP: 24440-420)

Quanto às testemunhas, deverão comparecer na forma do

art.455 da CLT.

A T E N Ç Ã O:

1) É proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas

armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio

de Janeiro;

2) A defesa deverá ser apresentada até a audiência

3 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

DANIELLA DE MELO LAZARY

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100092-84.2024.5.01.0262
RECLAMANTE RUBENS REGIS CONCEICAO

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

RECLAMADO RIO ITA LTDA

RECLAMADO AUTO ONIBUS FAGUNDES LTDA

RECLAMADO CONSORCIO SAO GONCALO DE
TRANSPORTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS REGIS CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RUBENS REGIS CONCEICAO

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL

Ficam os advogados notificados da designação da audiência,

conforme dados abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte da

data e horário, mantidas as instruções e cominações anteriores:

Una - Sala "02vtsg": 13/05/2024 às 09h30min

2ª Vara do Trabalho de São Gonçalo - SALA DE AUDIÊNCIAS -

(Rua Lourenço Abrantes, 59, 2º Andar, Centro, São Gonçalo,

RJ, CEP: 24440-420)

Quanto às testemunhas, deverão comparecer na forma do art.

455 da CLT.

A T E N Ç Ã O: 1) É proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro;

2) A defesa deverá ser apresentada até a audiência

3 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

RODRIGO CARVALHO DA SILVA BARRETO

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100845-12.2022.5.01.0262
REQUERENTE JESSICA DE FREITAS PEREIRA

MIRANDA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 687b598

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

2) Dispositivo

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a Impugnação à Sentença

de Liquidação de ID f105ced e EXTINGO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO a posterior Impugnação à Sentença de Liquidação de ID

cc58de6, conforme a fundamentação.

Custas de R$ 110,70 pelo executado (art. 789-A, VII, da CLT).

Às partes para ciência. Vista por 8 (oito) dias.

Após, aguarde-se o trânsito em julgado do processo principal.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0100845-12.2022.5.01.0262
REQUERENTE JESSICA DE FREITAS PEREIRA

MIRANDA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA DE FREITAS PEREIRA MIRANDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 687b598

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

2) Dispositivo

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a Impugnação à Sentença
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de Liquidação de ID f105ced e EXTINGO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO a posterior Impugnação à Sentença de Liquidação de ID

cc58de6, conforme a fundamentação.

Custas de R$ 110,70 pelo executado (art. 789-A, VII, da CLT).

Às partes para ciência. Vista por 8 (oito) dias.

Após, aguarde-se o trânsito em julgado do processo principal.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010192-36.2014.5.01.0264
RECLAMANTE JANETE DE MENEZES SILVA

ADVOGADO ANDREA PORTES FARIA
MATTOS(OAB: 131831/RJ)

RECLAMADO CLINICA NOSSA SENHORA DAS
VITORIAS S/S LTDA.

ADVOGADO DANUBIA VIEIRA ALVES FERREIRA
PAES(OAB: 137584/RJ)

RECLAMADO LOURDES MARIA TEIXEIRA ROSA

RECLAMADO DOMINGOS SAVIO TEIXEIRA ROSA

TERCEIRO
INTERESSADO

SAO GONCALO CARTORIO DO 4
OFICIO DE JUSTICA

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
DE SAO GONCALO

TERCEIRO
INTERESSADO

PRICELA CELANO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SAO GONCALO

TERCEIRO
INTERESSADO

Imóvel

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE DE MENEZES SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc4c23b

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o reclamante, pelo DEJT, através de seu patrono, a

indicarmeios deprosseguimento da execução(art. 878 da CLT,

com a redação dada pela Lei 13.467/17), no prazo de 05 (cinco)

dias úteis, ciente de que, caso não se manifeste no prazo, o juízo

considerará que o reclamante recebeu seu crédito por outros meios,

o que ensejará a extinção da execução com base no art. 924, III do

CPC/2015.

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0115400-93.2006.5.01.0262
RECLAMANTE VALDO CARVALHO BENTO

ADVOGADO otavia allemand bezerra de
menezes(OAB: 120362/RJ)

RECLAMADO SERVPLUS ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO MARCO AURELIO MERCIAN

RECLAMADO WHITE SYS - COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

RECLAMADO MARCIA REGINA MERCIAN

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - JUCERJA

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDO CARVALHO BENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efec304

proferido nos autos.

Vistos etc.

Por oportuno transcreve-se a definição e o objeto abrangidos pelo

INFOSEG:

“O Sinesp Infoseg é um sistema que integra as diversas bases de

órgãos que compõem as esferas: Federal, Estadual e Municipal.

Disponibiliza uma plataforma onde é possível acessar informações

diversas sobre indivíduos, veículos, empresas e armas. É uma

ferramenta amplamente utilizada por agentes de segurança pública,

organismos de inteligência, defesa, fiscalização e controle.”

Dessa forma, o Sinesp - Sistema Nacional de informação de

Segurança Pública - Infoseg é sistema, não conveniado com o

TRT1, que necessita cadastro específico e justificado de cada órgão

judiciário, que visa fornecer informações a órgãos de segurança

pública, organismos de inteligência, defesa, fiscalização e controle.

O INFOSEG usa dos mesmos dados que podem ser obtidos via

acesso a outros convênios específicos, tais como RENAJUD e

INFOJUD.

Intime-se o reclamante, pelo DEJT, através de seu patrono, a

indicarmeios deprosseguimento da execução(art. 878 da CLT,

com a redação dada pela Lei 13.467/17), no prazo de 05 (cinco)

dias úteis, ciente de que, caso não se manifeste no prazo, o juízo

considerará que o reclamante recebeu seu crédito por outros meios,

o que ensejará a extinção da execução com base no art. 924, III do

CPC/2015.

las

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001904-13.2011.5.01.0262
RECLAMANTE DOUGLAS WILLIAM DA SILVA

FAGUNDES
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ADVOGADO DALTON APIACA HERINGER(OAB:
113802/RJ)

ADVOGADO VALMIR DULCETTI(OAB: 85060/RJ)

RECLAMADO L A REPARACAO DE VEICULOS
LTDA. - ME

ADVOGADO MARCIA DE LEMOS DAFLON(OAB:
235444/RJ)

RECLAMADO ASTOR CONSULTORIA ESPORTIVA
LTDA - EPP

RECLAMADO LUIZ ALBERTO DA SILVA OLIVEIRA

RECLAMADO LUIZ CLAUDIO DA SILVA OLIVEIRA

RECLAMADO PATRICIA DA SILVA OLIVEIRA

RECLAMADO L L P ENTRETENIMENTOS E
LANCHONETE LTDA. - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DE
DIRIGENTES LOJISTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - JUCERJA-

TERCEIRO
INTERESSADO

CBF-CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA
DE FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE NITERÓI - 1º
TABELIONATO DE NOTAS E OFÍCIO
DE REGISTRO DE IMÓVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS WILLIAM DA SILVA FAGUNDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20b9940

proferido nos autos.

Vistos.

Os valores provenientes da arrematação homologada nos autos do

processo nº 0000919-44.2011.5.01.0262 estão sendo depositados

de forma parcelada e, portanto, ainda não existem depósitos que

possam ser liberados ao exequente DOUGLAS WILLIAM DA SILVA

FAGUNDES para a satisfação do seu crédito.

Além disso, o valor das frações dos devedores PATRICIA DA SILVA

OLIVEIRA e LUIZ CLAUDIO DA SILVA OLIVEIRA sobre o imóvel lá

arrematado são insuficientes para a satisfação daquela demanda

em conjunto com as obrigações decorrentes da presente execução.

Posto isso, diga o exequente se pretende a indisponibilidade dos

outros imóveis detectados nos autos do processo nº 0000919-

44.2011.5.01.0262, a fim de que sejam penhorados e utilizados

para a satisfação do seu crédito. Prazo de 5 (cinco) dias.

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001216-51.2011.5.01.0262
RECLAMANTE VALERIA TERRA AZEVEDO

ADVOGADO Ana Carla Alves Xavier(OAB:
106104/RJ)

ADVOGADO Adilson Pacheco(OAB: 142899/RJ)

RECLAMADO FERNANDO AUGUSTO DE SETA
CERCHIARI

RECLAMADO ASSOCIACAO PESTALOZZI
MUNICIPAL DE SAO GONCALO

ADVOGADO VINICIUS POLICARPO
FRANCO(OAB: 165078/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

GENIAL INVESTIMENTOS
CORRETORA DE VALORES
MOBILIARIOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA TERRA AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f4f8d2

proferido nos autos.

Intime-se a exequente para que forneça a matrícula do imóvel

informado ao Id 4313d54 e/ou o endereço da serventia extrajudicial

em que o mesmo encontra-se registrado. Prazo de 15 (quinze) dias.

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0118300-15.2007.5.01.0262
RECLAMANTE CLAYTON OLIVEIRA DA COSTA

ADVOGADO SERGIO WILSON MACEDO DE
OLIVEIRA(OAB: 74296/RJ)

RECLAMADO TELENGE TELECOMUNICACOES E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIZ INACIO BARBOSA
CARVALHO(OAB: 44418/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b112b7

proferido nos autos.

Vistos.

Às partes para ciência dos esclarecimentos prestados pelo perito.

Prazo de 10 dias.

las

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0118300-15.2007.5.01.0262
RECLAMANTE CLAYTON OLIVEIRA DA COSTA
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ADVOGADO SERGIO WILSON MACEDO DE
OLIVEIRA(OAB: 74296/RJ)

RECLAMADO TELENGE TELECOMUNICACOES E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIZ INACIO BARBOSA
CARVALHO(OAB: 44418/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAYTON OLIVEIRA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b112b7

proferido nos autos.

Vistos.

Às partes para ciência dos esclarecimentos prestados pelo perito.

Prazo de 10 dias.

las

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100256-20.2022.5.01.0262
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO FERREIRA

SIQUEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE CALMON DE
CARVALHO(OAB: 147224/RJ)

RECLAMADO RIO SECURITY TEAM SEGURANCA
E VIGILANCIA SOCIEDADE SIMPLES
LTDA

RECLAMADO ANDRE LUIS DA SILVA TRINDADE

RECLAMADO MAURO AZEVEDO SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE LUIS DA SILVA TRINDADE

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURO AZEVEDO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO FERREIRA SIQUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0eef0e

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o reclamante, pelo DEJT, através de seu patrono, a

indicarmeios deprosseguimento da execução(art. 878 da CLT,

com a redação dada pela Lei 13.467/17), no prazo de 05 (cinco)

dias úteis, ciente de que, caso não se manifeste no prazo, o juízo

considerará que o reclamante recebeu seu crédito por outros meios,

o que ensejará a extinção da execução com base no art. 924, III do

CPC/2015.

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100550-72.2022.5.01.0262
RECLAMANTE PAULO ROBERTO DE CARVALHO

GONCALVES

ADVOGADO ANSELMO TORRES DE
CASTRO(OAB: 62612/RJ)

RECLAMADO FORMATOS CONSTRUTORA EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

HEBERTT ALLAN DE SOUZA
PEREIRA

ADVOGADO LAIS DO CARMO FERREIRA(OAB:
210627/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO DE CARVALHO GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 61e5e5b

proferida nos autos.

DECISÃO

HEBERTT ALLAN DE SOUZA PEREIRA foi intimado sobre a

decisão de ID 2b93e68 em 28/02/2024 e interpôs Agravo de Petição

em 08/03/2024, dentro do prazo recursal.

Regular representação (ID c809c88 ).

Delimitada a matéria controversa.

Ante o exposto, DOU SEGUIMENTO ao Agravo de Petição .

Ao(s) agravado(s) para contraminuta.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100133-56.2021.5.01.0262
RECLAMANTE ELAINE ROCHA DA HORA SILVA

ADVOGADO ANDRE VIANNA ANTUNES(OAB:
77836/RJ)

RECLAMADO JOAO BAPTISTA PAULSEN

ADVOGADO MARCELO GOMES CRUZ(OAB:
53720/RJ)

RECLAMADO J. B. EMPREENDIMENTOS
EDUCACIONAIS - EIRELI - ME

ADVOGADO MARCELO GOMES CRUZ(OAB:
53720/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

17ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

TERCEIRO
INTERESSADO

COMANDO DO EXÉRCITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE ROCHA DA HORA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8907509

proferido nos autos.

Ao exequente para ciência da certidão de ID9b3e1e7, bem como
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para requerer o que entender de direito. Prazo de 05 dias.

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100689-92.2020.5.01.0262
RECLAMANTE ALEXSANDRO DE ARAUJO

CASANOVA GODOI

ADVOGADO PEDRO PAULO CALDERARO DE
OLIVEIRA(OAB: 196061/RJ)

RECLAMADO LAPA BISTRO LTDA

RECLAMADO FERNANDO MARTINS AMARAL

TERCEIRO
INTERESSADO

THALLES MENEZES PEREIRA

ADVOGADO JONATAN RAMOS DE
OLIVEIRA(OAB: 211414/RJ)

ADVOGADO MARIA JANAINA BARBOSA
NIZZO(OAB: 213474/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO MARTINS AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO DE ARAUJO CASANOVA GODOI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 845ba58

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o reclamante, pelo DEJT, através de seu patrono, a

indicarmeios deprosseguimento da execução(art. 878 da CLT,

com a redação dada pela Lei 13.467/17), no prazo de 05 (cinco)

dias úteis, ciente de que, caso não se manifeste no prazo, o juízo

considerará que o reclamante recebeu seu crédito por outros meios,

o que ensejará a extinção da execução com base no art. 924, III do

CPC/2015.

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100863-38.2019.5.01.0262
RECLAMANTE GABRIELLA MACIEL DE SOUSA

ADVOGADO REJANE FERREIRA MOCO(OAB:
139134/RJ)

RECLAMADO FRANCISCA AURICELIA OLIVEIRA
DE SOUSA ALBUQUERQUE
PIMENTEL 02979839701

TERCEIRO
INTERESSADO

CRBS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLA MACIEL DE SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e8a959

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro o requerimento de ID 5cbd89c, tendo em vista que, como se

observa na certidão do oficial de justiça de ID 3b6d960, a reclamada

não foi intimada para efeitos do art.884 conforme certidão de ID

977f2ce.

Assim, intime-se o exequente para requerer o que for de seu

interesse no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

las

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100299-54.2022.5.01.0262
RECLAMANTE VANESSA IZIDRO DIAS

ADVOGADO MARCOS ANTONIO FERREIRA DA
COSTA(OAB: 71827/RJ)

RECLAMADO CASA DE REPOUSO MONTE SIAO
LTDA - ME

RECLAMADO TATIANA PLACIDO ROSA DE
OLIVEIRA OLIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA IZIDRO DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27cdc98

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o reclamante, pelo DEJT, através de seu patrono, a

indicarmeios deprosseguimento da execução(art. 878 da CLT,

com a redação dada pela Lei 13.467/17), no prazo de 05 (cinco)

dias úteis, ciente de que, caso não se manifeste no prazo, o juízo

considerará que o reclamante recebeu seu crédito por outros meios,

o que ensejará a extinção da execução com base no art. 924, III do

CPC/2015.

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100508-28.2019.5.01.0262
RECLAMANTE SANDRA MARIA CRUZ HONORATO

DOS SANTOS

ADVOGADO Cláudia Gomes dos Santos(OAB:
82208/RJ)

RECLAMADO FRASCOPET EMBALAGENS
PLASTICAS LTDA - ME

RECLAMADO LITROFRAX INDUSTRIA COMERCIO
& DISTRIBUIDORA - EMBALAGENS
PLASTICAS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Trabalho

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MARIA CRUZ HONORATO DOS SANTOS
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3752ba

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o reclamante, pelo DEJT, através de seu patrono, a

indicarmeios deprosseguimento da execução(art. 878 da CLT,

com a redação dada pela Lei 13.467/17), no prazo de 05 (cinco)

dias úteis, ciente de que, caso não se manifeste no prazo, o juízo

considerará que o reclamante recebeu seu crédito por outros meios,

o que ensejará a extinção da execução com base no art. 924, III do

CPC/2015.

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100673-12.2018.5.01.0262
RECLAMANTE PATRICIA FIGUEIREDO DE LEMOS

ADVOGADO RICARDO SILVA MARQUES(OAB:
161220/RJ)

RECLAMADO ENGEL COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS VESTUARIO CALCADOS E
ACESSORIOS EIRELI - ME

RECLAMADO JEZIEL AZEVEDO TAVARES

TESTEMUNHA RAYNIELLE DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA CLEIDIANE DOS SANTOS VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPÓRIO MARIA JÚLIA

TERCEIRO
INTERESSADO

HAROLDO TAVARES NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA FIGUEIREDO DE LEMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fc585a

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o reclamante, pelo DEJT, através de seu patrono, a

indicarmeios deprosseguimento da execução(art. 878 da CLT,

com a redação dada pela Lei 13.467/17), no prazo de 05 (cinco)

dias úteis, ciente de que, caso não se manifeste no prazo, o juízo

considerará que o reclamante recebeu seu crédito por outros meios,

o que ensejará a extinção da execução com base no art. 924, III do

CPC/2015.

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100075-53.2021.5.01.0262
RECLAMANTE FABIANA PECANHA

ADVOGADO rafael silva neves(OAB: 152568/RJ)

RECLAMADO TAMARA RIBEIRO GARCIA ALVES

RECLAMADO CASA DE REPOUSO GERIATRICO
MILENAR LTDA

ADVOGADO MARION CRISTINA BOTTA PEREIRA
MAGALHAES FERREIRA(OAB:
197278/RJ)

RECLAMADO MYLENE DOS SANTOS RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA PECANHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59cc5cf

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o reclamante, pelo DEJT, através de seu patrono, a

indicarmeios deprosseguimento da execução(art. 878 da CLT,

com a redação dada pela Lei 13.467/17), no prazo de 05 (cinco)

dias úteis, ciente de que, caso não se manifeste no prazo, o juízo

considerará que o reclamante recebeu seu crédito por outros meios,

o que ensejará a extinção da execução com base no art. 924, III do

CPC/2015.

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000425-77.2014.5.01.0262
RECLAMANTE LUCIANE MACHADO PINHEIRO

ADVOGADO Alexandre Vergetti Diniz(OAB:
95481/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE MACHADO PINHEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4df9efb

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamada a efetuar o pagamento no valor de

R$72.083,20, conforme certidão de ID fcd7e45, em 48h, sob pena

de bloqueio.

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000425-77.2014.5.01.0262
RECLAMANTE LUCIANE MACHADO PINHEIRO

ADVOGADO Alexandre Vergetti Diniz(OAB:
95481/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7970
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4df9efb

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamada a efetuar o pagamento no valor de

R$72.083,20, conforme certidão de ID fcd7e45, em 48h, sob pena

de bloqueio.

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100096-97.2019.5.01.0262
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE

SOUZA

ADVOGADO BIANCA DE ALMEIDA
SANTANA(OAB: 180455/RJ)

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

ADVOGADO RIZETTE LONGO MATIAS(OAB:
101234/RJ)

RECLAMADO AUTO ONIBUS FAGUNDES LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

RECLAMADO RIO ITA LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO ONIBUS FAGUNDES LTDA

  - RIO ITA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d69b07f

proferido nos autos.

Visto etc.

1. Intime-se a reclamada apresentar, em 8 (oito) dias úteis, seus

cálculos de liquidação, inclusive da contribuição previdenciária

incidente, Tendo em vista a decisão proferida pelo STF, nos autos

das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021, considerando que, no caso

dos autos, os critérios de correção monetária e de aplicação dos

juros de mora constaram na sentença transitada em julgado,os

débitos deverão ser atualizados mediante a incidência do IPCA-E,

contados até o ajuizamento da ação, e a aplicação da taxa Selic

para juros e correção monetária após o ajuizamento da ação.

Deverá, preferencialmente, apurar os valores devidos utilizando o

sistema Pje-Calc.

2. Vindo os cálculos, intime-se o reclamante a impugnar, no prazo

de 8 (oito) dias úteis, os cálculos apresentados pelo reclamado, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º da CLT.

3. Apresentada a impugnação, remetam-se os autos à contadoria

para conferência dos cálculos apresentados pelas partes,

procedendo-se à atualização dos que forem apresentados em

conformidade com os termos da sentença.

4. Em caso de concordância do reclamado em face dos cálculos do

reclamante ou na hipótese de inércia por parte da reclamada,

remetam-se os autos à contadoria para atualização dos cálculos do

reclamante.

5. Após, conclusos para homologação.

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100504-49.2023.5.01.0262
RECLAMANTE NATHALIA RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO KELLY VIANA MACEDO(OAB:
216506/RJ)

ADVOGADO DANIELA MONTEIRO DE ARAUJO
FIGUEIREDO(OAB: 211435/RJ)

RECLAMADO ALVARENGA & ALVARENGA
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO ATALIBA ALVARENGA(OAB:
39222/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Sabrina Pinto

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA RODRIGUES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b3e4a71

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO

Ante o exposto, decido CONHECER dos embargos de declaração

e, no mérito, REJEITÁ-LOS.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100504-49.2023.5.01.0262
RECLAMANTE NATHALIA RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO KELLY VIANA MACEDO(OAB:
216506/RJ)
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ADVOGADO DANIELA MONTEIRO DE ARAUJO
FIGUEIREDO(OAB: 211435/RJ)

RECLAMADO ALVARENGA & ALVARENGA
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO ATALIBA ALVARENGA(OAB:
39222/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Sabrina Pinto

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARENGA & ALVARENGA PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b3e4a71

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO

Ante o exposto, decido CONHECER dos embargos de declaração

e, no mérito, REJEITÁ-LOS.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100342-54.2023.5.01.0262
RECLAMANTE GLEIDE CAMPOS DE SOUZA

SOARES

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEIDE CAMPOS DE SOUZA SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4defa92

proferido nos autos.

Vistos.

À vista da certidão de ID 91b7e11, devolva-se o prazo, conforme

requerido ao ID c9955eb. Intime-se.

las

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100646-53.2023.5.01.0262
RECLAMANTE CLAUDINEIA CONCEICAO MIRANDA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO GILBERTO GONCALVES AUGUSTO

ADVOGADO sergio mandelblatt(OAB: 78509/RJ)

RECLAMADO SAO GONCALO CARTORIO DO 4
OFICIO DE JUSTICA

ADVOGADO sergio mandelblatt(OAB: 78509/RJ)

PERITO JOSE ALENCAR MARTINS
MAGALHAES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO GONCALVES AUGUSTO

  - SAO GONCALO CARTORIO DO 4 OFICIO DE JUSTICA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61cb3ed

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial

apresentado, no prazo de 10 dias.

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100646-53.2023.5.01.0262
RECLAMANTE CLAUDINEIA CONCEICAO MIRANDA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO GILBERTO GONCALVES AUGUSTO

ADVOGADO sergio mandelblatt(OAB: 78509/RJ)

RECLAMADO SAO GONCALO CARTORIO DO 4
OFICIO DE JUSTICA

ADVOGADO sergio mandelblatt(OAB: 78509/RJ)

PERITO JOSE ALENCAR MARTINS
MAGALHAES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEIA CONCEICAO MIRANDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61cb3ed

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial

apresentado, no prazo de 10 dias.

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100401-42.2023.5.01.0262
RECLAMANTE PAULO SERGIO PACHECO DA

SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO
BARCELLOS(OAB: 113907/RJ)

RECLAMADO NAVEGACAO SAO MIGUEL LTDA

ADVOGADO CID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
118717/RJ)

RECLAMADO NAVEMESTRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA.

ADVOGADO CID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
118717/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO PACHECO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c234d7

proferido nos autos.

Vistos.

Cancele-se o ofício de ID 483d11a.

Inicialmente, venha a parte autora com a procuração que contenha

outorga de poder para dar quitação ao advogado Carlos Alberto

Barcellos. Prazo de 5 (cinco) dias.

las

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100159-49.2024.5.01.0262
RECLAMANTE JACQUELINE PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO LAFAYETTE MARCOS LUIZ DA
CUNHA FILHO(OAB: 95694/RJ)

RECLAMADO RICARDO ANTONIO BELLIDO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUELINE PEREIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0414b5

proferido nos autos.

Vistos.

Retifique-se o polo passivo para constar o CPF da reclamada.

Após, inclua-se o feito em pauta.

las

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100417-93.2023.5.01.0262
RECLAMANTE SUELEN GOULART DOS SANTOS

ADVOGADO THAIS MOTELEVICZ MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 86957/PR)

RECLAMADO CELEBRITY CRUISES HOLDINGS
INC

ADVOGADO MARCELO FORTES GIOVANNETTI
DOS SANTOS(OAB: 223800/SP)

RECLAMADO ROYAL CARIBBEAN CRUZEIROS
(BRASIL) LTDA. - ME

ADVOGADO MARCELO FORTES GIOVANNETTI
DOS SANTOS(OAB: 223800/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEN GOULART DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c09d557

proferido nos autos.

Vistos.

À vista do requerimento de ID a31bc66, retiro, neste ato, o feito de

pauta. Intimem-se as partes para ciência.

Após, inclua-se em nova data compatível.

las

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100417-93.2023.5.01.0262
RECLAMANTE SUELEN GOULART DOS SANTOS

ADVOGADO THAIS MOTELEVICZ MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 86957/PR)

RECLAMADO CELEBRITY CRUISES HOLDINGS
INC

ADVOGADO MARCELO FORTES GIOVANNETTI
DOS SANTOS(OAB: 223800/SP)

RECLAMADO ROYAL CARIBBEAN CRUZEIROS
(BRASIL) LTDA. - ME

ADVOGADO MARCELO FORTES GIOVANNETTI
DOS SANTOS(OAB: 223800/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELEBRITY CRUISES HOLDINGS INC

  - ROYAL CARIBBEAN CRUZEIROS (BRASIL) LTDA. - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c09d557

proferido nos autos.

Vistos.

À vista do requerimento de ID a31bc66, retiro, neste ato, o feito de

pauta. Intimem-se as partes para ciência.

Após, inclua-se em nova data compatível.

las

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100727-02.2023.5.01.0262
RECLAMANTE MICHEL QUINTANILHA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES CARDOSO(OAB:
131224/RJ)

RECLAMADO NOBREDO COMERCIO E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO RAPHAEL MARQUES PAIXAO(OAB:
133408/RJ)

PERITO JOSE ALENCAR MARTINS
MAGALHAES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOBREDO COMERCIO E LOGISTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68edd5e
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proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial

apresentado, no prazo de 10 dias.

las

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100727-02.2023.5.01.0262
RECLAMANTE MICHEL QUINTANILHA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES CARDOSO(OAB:
131224/RJ)

RECLAMADO NOBREDO COMERCIO E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO RAPHAEL MARQUES PAIXAO(OAB:
133408/RJ)

PERITO JOSE ALENCAR MARTINS
MAGALHAES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL QUINTANILHA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68edd5e

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial

apresentado, no prazo de 10 dias.

las

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100733-09.2023.5.01.0262
RECLAMANTE MARIZELIA DAS NEVES FERREIRA

ADVOGADO GUILHERME VALENTE ALMEIDA
CARDOSO GUIMARAES(OAB:
197115/RJ)

RECLAMADO CLINICA SAO GONCALO LTDA

ADVOGADO CARLOS ADRIANO BRENO PENA
RABELO(OAB: 63036/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RIOCARD

PERITO JOSE ALENCAR MARTINS
MAGALHAES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA SAO GONCALO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27a54e3

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial

apresentado, no prazo de 10 dias.

las

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100659-52.2023.5.01.0262
RECLAMANTE JHONATAN DA CONCEICAO SABINO

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO WASH CLEAN EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO BAPTISTA DE
AMORIM(OAB: 105045/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO INTERCONTINENTAL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA CARNEIRO DE
MIRANDA FAGUNDES(OAB:
125113/RJ)

RECLAMADO DOM ATACAREJO S.A.

ADVOGADO REGILSON DA SILVA HELENO(OAB:
245839/RJ)

PERITO JOSE ALENCAR MARTINS
MAGALHAES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOM ATACAREJO S.A.

  - INTERCONTINENTAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

  - WASH CLEAN EMPREENDIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e54c401

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial

apresentado, no prazo de 10 dias.

las

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100733-09.2023.5.01.0262
RECLAMANTE MARIZELIA DAS NEVES FERREIRA

ADVOGADO GUILHERME VALENTE ALMEIDA
CARDOSO GUIMARAES(OAB:
197115/RJ)

RECLAMADO CLINICA SAO GONCALO LTDA

ADVOGADO CARLOS ADRIANO BRENO PENA
RABELO(OAB: 63036/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RIOCARD

PERITO JOSE ALENCAR MARTINS
MAGALHAES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIZELIA DAS NEVES FERREIRA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27a54e3

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial

apresentado, no prazo de 10 dias.

las

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100659-52.2023.5.01.0262
RECLAMANTE JHONATAN DA CONCEICAO SABINO

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO WASH CLEAN EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO BAPTISTA DE
AMORIM(OAB: 105045/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO INTERCONTINENTAL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA CARNEIRO DE
MIRANDA FAGUNDES(OAB:
125113/RJ)

RECLAMADO DOM ATACAREJO S.A.

ADVOGADO REGILSON DA SILVA HELENO(OAB:
245839/RJ)

PERITO JOSE ALENCAR MARTINS
MAGALHAES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATAN DA CONCEICAO SABINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e54c401

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial

apresentado, no prazo de 10 dias.

las

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100621-74.2022.5.01.0262
RECLAMANTE LEANDRO SILVA DA COSTA

ADVOGADO VICTOR BORGES LOPES DE
SOUZA(OAB: 242178/RJ)

RECLAMADO CEARA JR COMERCIO DE
ACESSORIO PARA AUTO LTDA

ADVOGADO JOSIAS ALVES DE MACEDO(OAB:
142152/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEARA JR COMERCIO DE ACESSORIO PARA AUTO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e76661

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Intime-se a reclamada a impugnar, no prazo de 8 (oito) dias úteis,

os cálculos apresentados pelo reclamante, sob pena de preclusão,

nos termos do art. 879, §2º da CLT.

2. Apresentada a impugnação, remetam-se os autos à contadoria

para conferência dos cálculos apresentados pelas partes,

procedendo-se à atualização dos que forem apresentados em

conformidade com os termos da sentença.

3. Em caso de concordância do reclamado em face dos cálculos do

reclamante ou na hipótese de inércia por parte da reclamada,

remetam-se os autos à contadoria para atualização dos cálculos do

reclamante.

4. Após, conclusos para homologação.

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100695-31.2022.5.01.0262
RECLAMANTE WAGNER SILVA DA CONCEICAO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

RioCard

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER SILVA DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 56f7c37

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Posto isso, nos termos da fundamentação, conheço dos Embargos

de Declaração e, no mérito, julgo-os IMPROCEDENTES.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100397-05.2023.5.01.0262
RECLAMANTE RAFAELLA DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO NATHALY VALUCHE VIEIRA
NEIVA(OAB: 146332/RJ)

RECLAMADO BIQUINISDATHALI COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA
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ADVOGADO FERNANDA DA COSTA CASTRO
ALMEIDA(OAB: 187397/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIQUINISDATHALI COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 955bef3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Posto isso, nos termos da fundamentação, conheço dos Embargos

de Declaração e, no mérito, julgo-os PARCIALMENTE

PROCEDENTES.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100695-31.2022.5.01.0262
RECLAMANTE WAGNER SILVA DA CONCEICAO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

RioCard

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 56f7c37

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Posto isso, nos termos da fundamentação, conheço dos Embargos

de Declaração e, no mérito, julgo-os IMPROCEDENTES.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100397-05.2023.5.01.0262
RECLAMANTE RAFAELLA DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO NATHALY VALUCHE VIEIRA
NEIVA(OAB: 146332/RJ)

RECLAMADO BIQUINISDATHALI COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO FERNANDA DA COSTA CASTRO
ALMEIDA(OAB: 187397/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELLA DA SILVA VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 955bef3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Posto isso, nos termos da fundamentação, conheço dos Embargos

de Declaração e, no mérito, julgo-os PARCIALMENTE

PROCEDENTES.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100713-18.2023.5.01.0262
RECLAMANTE AMANDA CRISTINA ARAUJO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO VANESSA ORLANDA DA FRAGA
GOMES(OAB: 179458/RJ)

RECLAMADO ALIANCA EDUCACIONAL SANTOS
SILVA LTDA - ME

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL SANTOS
SILVA LTDA - ME

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO COMERCIAL CIDADE
NOVA

ADVOGADO jaime canuto fernandes(OAB:
94236/RJ)

RECLAMADO M FARIA CENTRO EDUCACIONAL N
S APARECIDA LTDA

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIANCA EDUCACIONAL SANTOS SILVA LTDA - ME

  - ASSOCIACAO COMERCIAL CIDADE NOVA

  - CENTRO EDUCACIONAL SANTOS SILVA LTDA - ME

  - M FARIA CENTRO EDUCACIONAL N S APARECIDA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f30c248

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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III - CONCLUSÃO

Posto isso, nos termos da fundamentação, conheço os Embargos

de Declaração e, no mérito, julgo-os IMPROCEDENTES.

Assim, com base no conteúdo do art. 1.026, §2º, NCPC, utilizado

supletivamente nesta especializada, pelo teor do art. 769, CLT,

determino multa a ser suportada pela embargante no importe de 2%

sobre o valor atualizado da causa, em favor da embargada.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100679-43.2023.5.01.0262
RECLAMANTE LUCIANA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO KELLY FAMILIAR CHAGAS(OAB:
143722/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL SANTOS
SILVA LTDA - ME

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

RECLAMADO PROPULSOR DE CAXIAS EDITORA
E GRAFICA LTDA - ME

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL SANTOS SILVA LTDA - ME

  - PROPULSOR DE CAXIAS EDITORA E GRAFICA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c0e9ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Posto isso, nos termos da fundamentação, conheço os Embargos

de Declaração e, no mérito, julgo-os IMPROCEDENTES.

Assim, com base no conteúdo do art. 1.026, §2º, NCPC, utilizado

supletivamente nesta especializada, pelo teor do art. 769, CLT,

determino multa a ser suportada pela embargante no importe de 2%

sobre o valor atualizado da causa, em favor da embargada.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100713-18.2023.5.01.0262
RECLAMANTE AMANDA CRISTINA ARAUJO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO VANESSA ORLANDA DA FRAGA
GOMES(OAB: 179458/RJ)

RECLAMADO ALIANCA EDUCACIONAL SANTOS
SILVA LTDA - ME

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL SANTOS
SILVA LTDA - ME

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO COMERCIAL CIDADE
NOVA

ADVOGADO jaime canuto fernandes(OAB:
94236/RJ)

RECLAMADO M FARIA CENTRO EDUCACIONAL N
S APARECIDA LTDA

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA CRISTINA ARAUJO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f30c248

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Posto isso, nos termos da fundamentação, conheço os Embargos

de Declaração e, no mérito, julgo-os IMPROCEDENTES.

Assim, com base no conteúdo do art. 1.026, §2º, NCPC, utilizado

supletivamente nesta especializada, pelo teor do art. 769, CLT,

determino multa a ser suportada pela embargante no importe de 2%

sobre o valor atualizado da causa, em favor da embargada.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100679-43.2023.5.01.0262
RECLAMANTE LUCIANA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO KELLY FAMILIAR CHAGAS(OAB:
143722/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL SANTOS
SILVA LTDA - ME

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

RECLAMADO PROPULSOR DE CAXIAS EDITORA
E GRAFICA LTDA - ME

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA SANTOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c0e9ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO
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Posto isso, nos termos da fundamentação, conheço os Embargos

de Declaração e, no mérito, julgo-os IMPROCEDENTES.

Assim, com base no conteúdo do art. 1.026, §2º, NCPC, utilizado

supletivamente nesta especializada, pelo teor do art. 769, CLT,

determino multa a ser suportada pela embargante no importe de 2%

sobre o valor atualizado da causa, em favor da embargada.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100346-91.2023.5.01.0262
RECLAMANTE LUIZ FELLIPE MACHADO LEITE

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO KARINE MARIA VIEIRA DA
SILVA(OAB: 204513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELLIPE MACHADO LEITE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b03ca3b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Posto isso, nos termos da fundamentação, conheço de ambos os

Embargos de Declaração e, no mérito, julgo-os IMPROCEDENTES.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100346-91.2023.5.01.0262
RECLAMANTE LUIZ FELLIPE MACHADO LEITE

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO KARINE MARIA VIEIRA DA
SILVA(OAB: 204513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b03ca3b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Posto isso, nos termos da fundamentação, conheço de ambos os

Embargos de Declaração e, no mérito, julgo-os IMPROCEDENTES.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100467-22.2023.5.01.0262
RECLAMANTE FABIANO LEANDRO MACHADO

ADVOGADO KLEBER ALEXANDRE DATRINO
SIMPLICIO(OAB: 169118/RJ)

ADVOGADO JAIRO DA SILVA ANTUNES(OAB:
132294/RJ)

RECLAMADO AUTO ONIBUS FAGUNDES LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO ONIBUS FAGUNDES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66f3e2e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Posto isso, nos termos da fundamentação, conheço dos Embargos

de Declaração e, no méri to,  ju lgo-os  PARCIALMENTE

PROCEDENTES.

Por oportuno, fica o dispositivo alterado nos seguintes termos, no

que tange às custas:

"Custas pela ré, no importe total de R$ 1.247,83, calculadas sobre o

valor liquidado à presente decisão de R$ 49.913,08, nos termos do

art. 789,I, CLT, acrescidas de R$ 249,57, relativo aos emolumentos

da liquidação, nos termos do art. 789-A, IX, CLT, cujos cálculos das

verbas devidas seguem anexos à presente sentença, compondo

este dispositivo para todos os fins"

Nada mais.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100467-22.2023.5.01.0262
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RECLAMANTE FABIANO LEANDRO MACHADO

ADVOGADO KLEBER ALEXANDRE DATRINO
SIMPLICIO(OAB: 169118/RJ)

ADVOGADO JAIRO DA SILVA ANTUNES(OAB:
132294/RJ)

RECLAMADO AUTO ONIBUS FAGUNDES LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO LEANDRO MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66f3e2e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Posto isso, nos termos da fundamentação, conheço dos Embargos

de Declaração e, no méri to,  ju lgo-os  PARCIALMENTE

PROCEDENTES.

Por oportuno, fica o dispositivo alterado nos seguintes termos, no

que tange às custas:

"Custas pela ré, no importe total de R$ 1.247,83, calculadas sobre o

valor liquidado à presente decisão de R$ 49.913,08, nos termos do

art. 789,I, CLT, acrescidas de R$ 249,57, relativo aos emolumentos

da liquidação, nos termos do art. 789-A, IX, CLT, cujos cálculos das

verbas devidas seguem anexos à presente sentença, compondo

este dispositivo para todos os fins"

Nada mais.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100907-52.2022.5.01.0262
RECLAMANTE DEIGUISSON VIEIRA BRAGANCA

ADVOGADO JOSE MARIA CAMPELO DOS
SANTOS(OAB: 100883/RJ)

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
SANTOS(OAB: 184116/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RioCard

PERITO JOSE ALENCAR MARTINS
MAGALHAES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIGUISSON VIEIRA BRAGANCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e6f02a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Posto isso, nos termos da fundamentação, conheço dos Embargos

de Declaração e, no méri to,  ju lgo-os  PARCIALMENTE

PROCEDENTES.

Intimem-se as partes a respeito desta decisão e também acerca da

nova homologação da liquidação da sentença, conforme planilha

que segue anexa, passando o dispositivo, no que tange às custas, a

ter a seguinte redação:

"Custas pela ré, no importe total de R$ 16.818,10, calculadas sobre

o valor liquidado à presente decisão de R$ 808.981,92, nos termos

do art. 789,I, CLT, acrescidas de R$ 638,46, relativo aos

emolumentos da liquidação, nos termos do art. 789-A, IX, CLT,

cujos cálculos das verbas devidas seguem anexos à presente

sentença, compondo este dispositivo para todos os fins"

 Nada mais.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100907-52.2022.5.01.0262
RECLAMANTE DEIGUISSON VIEIRA BRAGANCA

ADVOGADO JOSE MARIA CAMPELO DOS
SANTOS(OAB: 100883/RJ)

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
SANTOS(OAB: 184116/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RioCard

PERITO JOSE ALENCAR MARTINS
MAGALHAES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e6f02a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Posto isso, nos termos da fundamentação, conheço dos Embargos

de Declaração e, no méri to,  ju lgo-os  PARCIALMENTE

PROCEDENTES.

Intimem-se as partes a respeito desta decisão e também acerca da

nova homologação da liquidação da sentença, conforme planilha

que segue anexa, passando o dispositivo, no que tange às custas, a

ter a seguinte redação:

"Custas pela ré, no importe total de R$ 16.818,10, calculadas sobre

o valor liquidado à presente decisão de R$ 808.981,92, nos termos

do art. 789,I, CLT, acrescidas de R$ 638,46, relativo aos

emolumentos da liquidação, nos termos do art. 789-A, IX, CLT,

cujos cálculos das verbas devidas seguem anexos à presente

sentença, compondo este dispositivo para todos os fins"
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 Nada mais.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100534-84.2023.5.01.0262
RECLAMANTE ANDREY ROGERIO GONCALVES DA

COSTA

ADVOGADO TATIANA DA SILVA FARIAS E
FARIAS(OAB: 203338/RJ)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO EVELLIN CURCINO HIGINO(OAB:
207033/RJ)

RECLAMADO INGREDION BRASIL INGREDIENTES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR(OAB: 39768/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGREDION BRASIL INGREDIENTES INDUSTRIAIS LTDA

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fb02c0e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista ajuizada por ANDREY

ROGÉRIO GONÇALVES DA COSTAem face de TOP SERVICE

SERVIÇOS E SISTEMAS S/Ae  INGREDION BRASIL

INGREDIENTES INDUSTRIAIS LTDA, cuja fundamentação acima

compõe o presente dispositivo, decido:

Rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva;

No mérito, julgar improcedentes todos os pedidos;

Deferir a gratuidade de justiça ao reclamante;

Condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

aos advogados das reclamadas, ficando o pagamento em condição

suspensiva conforme julgamento de inconstitucionalidade parcial

realizado pelo STF nos autos da ADI 5766;

Custas pela parte autora, no importe de R$ 764,48, calculadas

sobre o valor da causa de R$38.224,23, nos termos do art. 789, II,

CLT, dispensadas em razão da gratuidade de justiça deferida.

Intimem-se as partes;

Nada mais.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100534-84.2023.5.01.0262
RECLAMANTE ANDREY ROGERIO GONCALVES DA

COSTA

ADVOGADO TATIANA DA SILVA FARIAS E
FARIAS(OAB: 203338/RJ)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO EVELLIN CURCINO HIGINO(OAB:
207033/RJ)

RECLAMADO INGREDION BRASIL INGREDIENTES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR(OAB: 39768/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREY ROGERIO GONCALVES DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fb02c0e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista ajuizada por ANDREY

ROGÉRIO GONÇALVES DA COSTAem face de TOP SERVICE

SERVIÇOS E SISTEMAS S/Ae  INGREDION BRASIL

INGREDIENTES INDUSTRIAIS LTDA, cuja fundamentação acima

compõe o presente dispositivo, decido:

Rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva;

No mérito, julgar improcedentes todos os pedidos;

Deferir a gratuidade de justiça ao reclamante;

Condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

aos advogados das reclamadas, ficando o pagamento em condição

suspensiva conforme julgamento de inconstitucionalidade parcial

realizado pelo STF nos autos da ADI 5766;

Custas pela parte autora, no importe de R$ 764,48, calculadas

sobre o valor da causa de R$38.224,23, nos termos do art. 789, II,

CLT, dispensadas em razão da gratuidade de justiça deferida.

Intimem-se as partes;

Nada mais.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100778-13.2023.5.01.0262
RECLAMANTE LUCAS MATHEUS DE SOUZA

TAVARES

ADVOGADO FLAVIO GUSE DE AGUIAR(OAB:
129822/RJ)

RECLAMADO AC MULATINHO

ADVOGADO LEONARDO JOSE PALMIER
AMORIM(OAB: 171185/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AC MULATINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 71dd8d1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista ajuizada por LUCAS

MATHEUS DE SOUZA TAVARESem face de AC MULATINHO,
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cuja fundamentação acima compõe o presente dispositivo, decido:

No mérito, julgar improcedentes todos os pedidos;

Deferir a gratuidade de justiça ao reclamante;

Condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

ao advogado da reclamada, ficando o pagamento em condição

suspensiva conforme julgamento de inconstitucionalidade parcial

realizado pelo STF nos autos da ADI 5766;

Rejeitar a litigância de má-fé da parte autora;

Custas pela parte autora, no importe de R$ 347,24, calculadas

sobre o valor da causa de R$ 17.362,15, nos termos do art. 789, II,

CLT, dispensadas em razão da gratuidade de justiça deferida.

Intimem-se as partes;

Nada mais.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100778-13.2023.5.01.0262
RECLAMANTE LUCAS MATHEUS DE SOUZA

TAVARES

ADVOGADO FLAVIO GUSE DE AGUIAR(OAB:
129822/RJ)

RECLAMADO AC MULATINHO

ADVOGADO LEONARDO JOSE PALMIER
AMORIM(OAB: 171185/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MATHEUS DE SOUZA TAVARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 71dd8d1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista ajuizada por LUCAS

MATHEUS DE SOUZA TAVARESem face de AC MULATINHO,

cuja fundamentação acima compõe o presente dispositivo, decido:

No mérito, julgar improcedentes todos os pedidos;

Deferir a gratuidade de justiça ao reclamante;

Condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

ao advogado da reclamada, ficando o pagamento em condição

suspensiva conforme julgamento de inconstitucionalidade parcial

realizado pelo STF nos autos da ADI 5766;

Rejeitar a litigância de má-fé da parte autora;

Custas pela parte autora, no importe de R$ 347,24, calculadas

sobre o valor da causa de R$ 17.362,15, nos termos do art. 789, II,

CLT, dispensadas em razão da gratuidade de justiça deferida.

Intimem-se as partes;

Nada mais.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100205-43.2021.5.01.0262
EXEQUENTE ALMIR CORREA DA SILVA

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR CORREA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9829577

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a parte interessada para informar seus dados bancários

para expedição de ofício de transferência bancária.

No caso de indicação de conta do mandatário ou convênio pra

transferência automática de alvarás, deverá atentar-se para a

necessidade de outorga de poder especial para RECEBER E DAR

QUITAÇÃO (ou para sacar/receber/levantar alvará e/ou mandado

de pagamento ou congêneres).

Prazo de 5 (cinco) dias úteis.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100866-51.2023.5.01.0262
RECLAMANTE DANIELE SILVA DO NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNO ALVES DA SILVA
BARROS(OAB: 229885/RJ)

ADVOGADO TAMIRES MORAES RIBEIRO(OAB:
215530/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS ALVORADA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE SILVA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a603c6

proferido nos autos.

Em vista à certidão de ID #id:048495d , renove-se a citação da

reclamada, por mandado com urgência, no endereço em que a

referida foi localizada em outros processos.
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SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0100035-66.2024.5.01.0262
REQUERENTE MILENA CARDOSO DE ALMEIDA

SOARES

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

REQUERIDO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

REQUERIDO UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DEYSE EMANUELLE SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 250053/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO RAFAEL TAVARES THOME(OAB:
128864/RJ)

ADVOGADO YASMIN ROLIM GOMES DE
LIMA(OAB: 233164/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d61bf4

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro a anotação da renúncia, uma vez que não existe resposta

de confirmação de ciência do e-mail. Ressalte-se, ainda, que, ao

apresentar sua qualificação nos autos não restou comprovada a

ciência do mandante, ficando os patronos cientes de que

permanecerão representando a parte nos autos até que prove a

comunicação da renúncia. Intime-se.

las

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100663-89.2023.5.01.0262
RECLAMANTE APOLONIO SIMPLICIO DE FRANCA

FILHO

ADVOGADO ANSELMO TORRES DE
CASTRO(OAB: 62612/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RIOCARD

TESTEMUNHA VICTOR FULY SUISSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - APOLONIO SIMPLICIO DE FRANCA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c40986f

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Intime-se o reclamante apresentar, em 8 (oito) dias úteis, seus

cálculos de liquidação. Tendo em vista a decisão proferida pelo

STF, nos autos das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021,

considerando que, no caso dos autos, os critérios de correção

monetária e de aplicação dos juros de mora constaram da sentença

transitada em julgado, os débitos deverão ser atualizados mediante

a incidência do IPCA-E, contados até o ajuizamento da ação, e a

aplicação da taxa Selic para juros e correção monetária após o

ajuizamento da ação. Os cálculos deverão, preferencialmente, ser

apresentados no sistema PjeCalc, com o envio do arquivo ".pjc",

a fim de que torne mais célere a verificação, bem como futuras

alterações pelas partes e pela Contadoria do Juízo.

2. Vindo os cálculos, intime-se a reclamada a impugnar, no prazo de

8 (oito) dias úteis, os cálculos apresentados pelo reclamante, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º da CLT.

3. Apresentada a impugnação, remetam-se os autos à contadoria

para conferência dos cálculos apresentados pelas partes,

procedendo-se à atualização dos que forem apresentados em

conformidade com os termos da sentença.

4. Em caso de concordância do reclamado em face dos cálculos do

reclamante ou na hipótese de inércia por parte da reclamada,

remetam-se os autos à contadoria para atualização dos cálculos do

reclamante.

5. Após, conclusos para homologação.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100188-36.2023.5.01.0262
RECLAMANTE MATHEUS FELIPE DA CONCEICAO

GOMES

ADVOGADO RAPHAEL GONCALVES
MARINHO(OAB: 195935/RJ)

RECLAMADO DROGARIA CASA DO REMEDIO
LTDA - ME

ADVOGADO ROSE CLEIDE FERRAZ DE SOUZA
MACIEL DA FONSECA(OAB:
251236/RJ)

ADVOGADO VANDERSON JUSTINO CORREIA
GONCALVES(OAB: 173595/RJ)

RECLAMADO TRINDADE GESTAO
ADMINISTRATIVA LTDA

ADVOGADO ROSE CLEIDE FERRAZ DE SOUZA
MACIEL DA FONSECA(OAB:
251236/RJ)

ADVOGADO VANDERSON JUSTINO CORREIA
GONCALVES(OAB: 173595/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO RAINHA VIANNA

TERCEIRO
INTERESSADO

VICTOR OLIVEIRA RAMOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7982
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS FELIPE DA CONCEICAO GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df3f1df

proferido nos autos.

Ante o decurso do prazo, intime-se a parte autora a indicar meios de

prosseguimento da execução. Prazo de 05 (cinco) dias.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100259-72.2022.5.01.0262
RECLAMANTE ISABELLA COSTA MIRANDA

ADVOGADO GERUSA RIBEIRO
CHATEAUBRIAND(OAB: 112098/RJ)

RECLAMADO TATYANE OLIVEIRA VENTURA

RECLAMADO EUROCRED ASSESSORIA
FINANCEIRA EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO DO TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLA COSTA MIRANDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16bf4ac

proferido nos autos.

Ante o decurso do prazo, intime-se a parte autora a indicar meios de

prosseguimento da execução. Prazo de 05 (cinco) dias.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100371-07.2023.5.01.0262
RECLAMANTE ELEINE CARLOS MACIEL

ADVOGADO THIAGO LUIZ PESSOA DE
OLIVEIRA(OAB: 167811/RJ)

ADVOGADO ROMULO HENRIQUES LESSA(OAB:
145408/RJ)

ADVOGADO RODRIGO LUIZ PESSOA DE
OLIVEIRA(OAB: 131041/RJ)

RECLAMADO DTM COMERCIO DE LIVROS E
INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEINE CARLOS MACIEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b57f8cb

proferida nos autos.

DECISÃO

O recurso cabível para impugnar a sentença de ID 0a29db9 é o

Agravo de Petição, nos termos do art. 897, “a”, da CLT, e não o

Recurso Ordinário.

Nem se diga que deveria ser dado processamento ao Recurso

Ordinário em virtude da fungibilidade recursal. Isso porque tais

recursos possuem pressupostos de admissibilidade distintos, não

sendo possível admitir um como se fosse o outro.

Ante o exposto, nego seguimento ao Recurso Ordinário de ID

fd0b43c.

Ao recorrente para ciência.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100522-41.2021.5.01.0262
RECLAMANTE EUDILEUZA GOMES GONCALVES

ADVOGADO PAULO ALBERTO ELIAS
RANZEIRO(OAB: 72563/RJ)

RECLAMADO THAMIRIS PEREIRA MUNIZ TERRA

ADVOGADO MARIA LUIZA DOS PRAZERES
PEREIRA(OAB: 230786/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUDILEUZA GOMES GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 824189d

proferida nos autos.

Vistos.

A manifestação do agravante denota que ainda não recebeu seu

crédito por outros meios. Sendo assim, com base no art. 485, §7º,

do CPC/2015 (aplicável por analogia à hipótese), reconsidero a

decisão, determino o prosseguimento da execução e, por

conseguinte, declaro prejudicado o recurso.

Ao exequente para ciência. Apresente meios de prosseguimento da

execução em 15 (quinze) dias úteis, ciente de que, em caso de

descumprimento, terá início, após o decurso deste prazo, a fluência

do prazo prescricional intercorrente de 2 (dois) anos previsto no art.

11-A, §1º, da CLT.

Decorrendo in albis, sobrestem-se os autos e aguarde-se o

decurso do prazo prescricional.

las

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100607-90.2022.5.01.0262
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS CORTES DOS

SANTOS

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO OPCAO FACILITIES SERVICE LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO LEANDRO CESAR
FERNANDES(OAB: 231943/SP)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

PERITO JOSE ALENCAR MARTINS
MAGALHAES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - OPCAO FACILITIES SERVICE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0073b8

proferido nos autos.

Intime-se novamente a reclamada para comprovação dos

recolhimentos previdenciários, sob pena de SISBAJUD.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100743-92.2019.5.01.0262
RECLAMANTE ADELINO HENTZY JARDIM

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO FABRICIO GONZALEZ

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO Rodrigo de Souza Rossanezi(OAB:
124625/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELINO HENTZY JARDIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 223186e

proferido nos autos.

Ante o decurso do prazo, deverá o exequente indicar meios de

prosseguimento da execução no prazo de 15 dias.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010147-38.2014.5.01.0262
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO PAULO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO WELINGTON DOS SANTOS
BRITTEZ(OAB: 130665/RJ)

ADVOGADO ERIKA FRIATO FROES DE
OLIVEIRA(OAB: 100576/RJ)

ADVOGADO ANTONIO JUSTINO DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 25250/RJ)

ADVOGADO PATRICIA ASSUMPCAO
FERNANDES(OAB: 123516/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO Renata Guimarães Aranha(OAB:
113659/RJ)

PERITO JOSE MARQUES

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO PAULO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b00322

proferido nos autos.

Ante o decurso do prazo, intime-se a parte autora a indicar meios de

prosseguimento da execução. Prazo de 05 (cinco) dias.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100060-12.2020.5.01.0265
RECLAMANTE WOLNEY MAGELA NORBERTO

ADVOGADO BRUNO RAFAEL DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 179545/RJ)

RECLAMADO ABOBORA MANIA COMERCIO
AGRICOLA EIRELI

RECLAMADO JEAN MATOS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

NITEROI CARTORIO DO DECIMO
SEXTO OFICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WOLNEY MAGELA NORBERTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5a03253

proferida nos autos.

Vistos.

A manifestação do agravante denota que ainda não recebeu seu

crédito por outros meios. Sendo assim, com base no art. 485, §7º,

do CPC/2015 (aplicável por analogia à hipótese), reconsidero a

decisão, determino o prosseguimento da execução e, por

conseguinte, declaro prejudicado o recurso.

Ao exequente para ciência. Apresente meios de prosseguimento da

execução em 15 (quinze) dias úteis, ciente de que, em caso de

descumprimento, terá início, após o decurso deste prazo, a fluência

do prazo prescricional intercorrente de 2 (dois) anos previsto no art.

11-A, §1º, da CLT.

Decorrendo in albis, sobrestem-se os autos e aguarde-se o

decurso do prazo prescricional.

las

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101060-95.2016.5.01.0262
RECLAMANTE VALTER DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO TATIANA DA SILVA E SILVA(OAB:
144425/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7984
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER DE SOUZA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ac96c1

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial

apresentado, no prazo de 10 dias.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101060-95.2016.5.01.0262
RECLAMANTE VALTER DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO TATIANA DA SILVA E SILVA(OAB:
144425/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ac96c1

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial

apresentado, no prazo de 10 dias.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100090-17.2024.5.01.0262
RECLAMANTE CLAUDE ALEXANDRE DA

CONCEICAO

ADVOGADO REGIANE MENDES FARIAS(OAB:
246780/RJ)

RECLAMADO R. C. FREITAS - PECAS
REMANUFATURADAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDE ALEXANDRE DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22a4509

proferido nos autos.

Em vista à certidão de ID #id:0557222 , renove-se a citação por

mandado com urgência.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100024-37.2024.5.01.0262
RECLAMANTE JESSICA DE CASTRO VIANNA DA

SILVA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA DE CASTRO VIANNA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JESSICA DE CASTRO VIANNA DA SILVA

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL

Ficam os advogados notificados da designação da audiência,

conforme dados abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte da

data e horário, mantidas as instruções e cominações anteriores:

Una - Sala "02vtsg": 10/04/2024 10:30

2ª Vara do Trabalho de São Gonçalo - SALA DE AUDIÊNCIAS -

(Rua Lourenço Abrantes, 59, 2º Andar, Centro, São Gonçalo,

RJ, CEP: 24440-420)

Quanto às testemunhas, deverão comparecer na forma do

art.455 da CLT.

A T E N Ç Ã O:

1) É proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas

armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio

de Janeiro;

2) A defesa deverá ser apresentada até a audiência

3 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELLA DE MELO LAZARY

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100024-37.2024.5.01.0262
RECLAMANTE JESSICA DE CASTRO VIANNA DA

SILVA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO S.A.

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL

Ficam os advogados notificados da designação da audiência,

conforme dados abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte da

data e horário, mantidas as instruções e cominações anteriores:

Una - Sala "02vtsg": 10/04/2024 10:30

2ª Vara do Trabalho de São Gonçalo - SALA DE AUDIÊNCIAS -

(Rua Lourenço Abrantes, 59, 2º Andar, Centro, São Gonçalo,

RJ, CEP: 24440-420)

Quanto às testemunhas, deverão comparecer na forma do

art.455 da CLT.

A T E N Ç Ã O:

1) É proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas

armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio

de Janeiro;

2) A defesa deverá ser apresentada até a audiência

3 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELLA DE MELO LAZARY

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011141-32.2015.5.01.0262
RECLAMANTE MARCI PINTO DOS SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO DOSE RIBEIRO(OAB:
173739/RJ)

RECLAMADO MARCELA FORTES UNES

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RODRIGUES
TAVARES(OAB: 17249/GO)

RECLAMADO ANDRE LUIS FORTES UNES

RECLAMADO CASA DE SAUDE E MATERNIDADE
MODELO LTDA - ME

RECLAMADO CYRENNE FORTES UNES

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO DOS FUNC DO FISCO
DO ESTADO DE GOIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

AMIL ASSISTENCIA MEDICA
INTERNACIONAL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

AGENCIA NACIONAL DE SAUDE
SUPLEMENTAR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIMED GOIANIA COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO LEANDRO APARECIDO
PINHEIRO(OAB: 60520/GO)

ADVOGADO LORENA SOARES BRAGA DE
ALMEIDA ROCHA(OAB: 31265/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Estado da Casa Civil e
Governança / Subsecretaria de Gestão
de Pessoas

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO CENTRO
BRASILEIRA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED GOIANIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): UNIMED GOIANIA COOPERATIVA DE

TRABALHO MEDICO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para:

apresentar instrumento de mandato, a fim de regularizar a

representação judicial, bem como apresentar o documento de ID

82ab7fd sob o correto formato de anexo a uma petição, nos termos

dos arts. 12 a 15 da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de

desentranhamento, vez que juntado indevidamente sob o formato

de "manifestação". Prazo de 5 (cinco) dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

RODRIGO CARVALHO DA SILVA BARRETO

Assessor

Processo Nº HTE-0100168-11.2024.5.01.0262
REQUERENTES PORTUGA S DO ROCHA BAR E

RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO JESSIKA DINIZ DE SOUSA(OAB:
172040/RJ)

REQUERENTES THAIS MELLO OLIVEIRA

ADVOGADO ARTHUR HENRIQUE SOARES DA
MATA NASCIMENTO(OAB:
246419/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTUGA S DO ROCHA BAR E RESTAURANTE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO(S): PORTUGA S DO ROCHA BAR E

RESTAURANTE LTDA - ME

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL

Ficam os advogados notificados da designação da audiência por

videoconferência na plataforma Zoom, conforme dados abaixo,

devendo dar ciência ao seu constituinte da data e horário, mantidas

as instruções e cominações anteriores:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Sala

"02vtsg": 03/04/2024 08:55

2ª Vara do Trabalho de São Gonçalo - SALA DE AUDIÊNCIAS

VIRTUAL

Número da reunião (código de acesso): 937 946 4781

Senha da reunião: 2021

URL: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9379464781?pwd=cjhtSm9vL1dDZkFBZk9IeGxqW

WZQZz09

- Para entrar por chamada telefônica comum: (21) 3958-7888

A T E N Ç Ã O:

1) Recomenda-se o uso de fone de ouvido com microfone, se

possível, para evitar que ruídos externos interfiram na audiência;

2) Solicita-se que somente os participantes da audiência em

andamento permaneçam com áudio e vídeo habilitados. Os ícones

de habilitação ficam na parte inferior da tela da audiência virtual,

possibilitando que o próprio participante desabilite ou libere seu

áudio e vídeo;

3) Recomenda-se também o download do aplicativo "Zoom", se

possível, para facilitar o acesso do participante pelo respectivo

aparelho celular ou computador.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELLA DE MELO LAZARY

Assessor

Processo Nº HTE-0100168-11.2024.5.01.0262
REQUERENTES PORTUGA S DO ROCHA BAR E

RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO JESSIKA DINIZ DE SOUSA(OAB:
172040/RJ)

REQUERENTES THAIS MELLO OLIVEIRA

ADVOGADO ARTHUR HENRIQUE SOARES DA
MATA NASCIMENTO(OAB:
246419/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS MELLO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): THAIS MELLO OLIVEIRA

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL

Ficam os advogados notificados da designação da audiência por

videoconferência na plataforma Zoom, conforme dados abaixo,

devendo dar ciência ao seu constituinte da data e horário, mantidas

as instruções e cominações anteriores:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Sala

"02vtsg": 03/04/2024 08:55

2ª Vara do Trabalho de São Gonçalo - SALA DE AUDIÊNCIAS

VIRTUAL

Número da reunião (código de acesso): 937 946 4781

Senha da reunião: 2021

URL: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9379464781?pwd=cjhtSm9vL1dDZkFBZk9IeGxqW

WZQZz09

- Para entrar por chamada telefônica comum: (21) 3958-7888

A T E N Ç Ã O:

1) Recomenda-se o uso de fone de ouvido com microfone, se

possível, para evitar que ruídos externos interfiram na audiência;

2) Solicita-se que somente os participantes da audiência em

andamento permaneçam com áudio e vídeo habilitados. Os ícones

de habilitação ficam na parte inferior da tela da audiência virtual,

possibilitando que o próprio participante desabilite ou libere seu

áudio e vídeo;

3) Recomenda-se também o download do aplicativo "Zoom", se

possível, para facilitar o acesso do participante pelo respectivo

aparelho celular ou computador.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

DANIELLA DE MELO LAZARY

Assessor

Processo Nº ATSum-0100140-43.2024.5.01.0262
RECLAMANTE WILTON VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO GABRIELLE GOMES
EVANGELISTA(OAB: 157352/RJ)

RECLAMADO AMW UNIAO BARTO SAO GONCALO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILTON VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WILTON VIEIRA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Fica V.S.ª. notificado(a) da audiência PRESENCIAL NA SEDE DO

JUÍZO, conforme endereço abaixo:

Conciliação em Conhecimento - Semana Nacional de

Conciliação - Sala "02vtsg": 21/05/2024 às 09h40min

2ª Vara do Trabalho de São Gonçalo - SALA DE AUDIÊNCIAS -

(Rua Lourenço Abrantes, 59, 2º Andar, Centro, São Gonçalo,

RJ, CEP: 24440-420)

A T E N Ç Ã O:

1) É proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas

armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio

de Janeiro;

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

RODRIGO CARVALHO DA SILVA BARRETO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000540-06.2011.5.01.0262
RECLAMANTE DENERSON MORAES DE

VASCONCELOS

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO NIRALDO FERREIRA PACHECO

RECLAMADO FERREIRA VILLARINHO LIMITADA

RECLAMADO MIGUEL FORTUNA JAMUS

RECLAMADO JAMUS RESTAURANTE LIMITADA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

11º Ofício de Imóveis do Rio de
Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MIGUEL FORTUNA JAMUS

TERCEIRO
INTERESSADO

2º Ofício de Registro de Imóveis

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENERSON MORAES DE VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DENERSON MORAES DE VASCONCELOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para:

ciência do alvará / ofício de #id:4c7091d. Prazo de 05 dias úteis.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

RODRIGO CARVALHO DA SILVA BARRETO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100470-11.2022.5.01.0262
RECLAMANTE ALTANIR RAMOS DA SILVA

ADVOGADO GERUSA RIBEIRO
CHATEAUBRIAND(OAB: 112098/RJ)

RECLAMADO NATALIA COELHO DA SILVA

RECLAMADO ARTUR MIGUEL RODRIGUES DOS
SANTOS

RECLAMADO NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

NATALIA COELHO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

RioCard

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTANIR RAMOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALTANIR RAMOS DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para:

requerer o que for de seu interesse, no prazo de 05 dias úteis,

conforme despacho de #id:73c4af4. 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

RODRIGO CARVALHO DA SILVA BARRETO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100487-18.2020.5.01.0262
RECLAMANTE BRUNA DOS SANTOS CIRIACO

ADVOGADO WAGNER GONZAGA DA SILVA(OAB:
177309/RJ)

RECLAMADO ANDREIA DE SOUZA SANTOS

RECLAMADO ASSGIL CENTRO DE IDIOMAS
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DE
DIRIGENTES LOJISTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA DOS SANTOS CIRIACO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BRUNA DOS SANTOS CIRIACO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para
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manifestações, devendo requerer o que for do seu direito. Prazo de

05 (cinco) dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

ISABEL PINTO PIMENTEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000476-88.2014.5.01.0262
RECLAMANTE GILCIRELIO DIAS

ADVOGADO RENATO CARVALHO DE
MORAES(OAB: 103397/RJ)

RECLAMADO MODELO PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILCIRELIO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GILCIRELIO DIAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

indicar meios de prosseguimento da execução. Prazo de 05 (cinco)

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

ISABEL PINTO PIMENTEL

Diretor de Secretaria

3ª VARA DO TRABALHO DE SÃO GONÇALO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100733-74.2021.5.01.0263
RECLAMANTE FILIPE MACIEL LOPES

ADVOGADO GERUSA RIBEIRO
CHATEAUBRIAND(OAB: 112098/RJ)

RECLAMADO BAR E COMERCIO DE
CHURRASQUINHO DELIVERY
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

MAX CLAUBER VELASCO E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAR E COMERCIO DE CHURRASQUINHO DELIVERY EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL- PJe

A Exma. Juíza Wanessa Donyella Matteucci de Paiva da 3ª Vara do

Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica intimado: BAR E COMERCIO DE

CHURRASQUINHO DELIVERY EIRELI , que se encontra em local

incerto e não sabido para tomar ciência do Despacho ID 75eeee6,

devendo a ré comparecer à secretaria do Juízo no dia

19/03/2024 às 10:00 horas para proceder as devidas anotações

na CTPS da parte autora. O referido despacho segue abaixo

transcrito:

DESPACHO

"Primeiramente, deverá a Secretaria cumprir a(s) seguinte(s)

determinação(ões):

1.Deverão as partes comparecer na Secretaria da Vara, no dia

19/03/2024, às 10h, a fim de que sejam procedidas às anotações

na CTPS da parte autora, na forma da r. sentença:

"...deverá o réu proceder à anotação da CTPS da parte autora

fazendo constar data de admissão em 25/09/2019, afastamento em

30/12/2021 (data da projeção do aviso prévio - OJ 82, da SBDI-I, do

TST), com remuneração de inicial de R$ 1.080,00 e, função de

copeiro..."

2.Entrementes:

2.1) Venha a parte Autora com os cálculos de liquidação

ajustados ao julgado, no prazo preclusivo de 8 dias, inclusive com

a apresentação do extrato atualizado da conta vinculada do FGTS

(no caso de apuração de diferenças de FGTS + multa de 40%).

2.2) Ao ser notificada desta decisão, a parte ré já está ciente de que

deverá se manifestar sobre os cálculos do autor, para que

apresente impugnação fundamentada (com os cálculos que entende

como corretos), no prazo preclusivo de 8 dias.

O prazo da ré se iniciará de forma automática após o fim do

prazo do autor, sendo desnecessária nova intimação. Em suma

manifestação, a ré deverá anexar os cálculos observando-se as

mesmas orientações dadas ao autor.

2.3) No caso de elaboração dos artigos através do PJECALC

CIDADÃO, deverá a parte anexar no PJe um arquivo em formato

PDF e outro em formato PJC, que possibilita ao Calculista da

Vara Manipular os cálculos anexados ou encaminhar este para o

e-mail vt03.sg@trt1.jus.br o arquivo PJC (gerador do cálculo no

sistema), visando maior celeridade nos procedimentos de análise e
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conferência dos cálculos. Informando no assunto do e-mail o

número do processo.

Caso exista alguma dúvida, recomenda-se acessar o tutorial no

endereço "https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4".

2.4) Caso a elaboração dos cálculos não ocorra através do

PJECALC CIDADÃO, deverão as partes observarem que os

mesmos deverão conter os seguintes demonstrativos/informações:

I) Resumo com os títulos deferidos e seus respectivos valores

históricos e atualizados (sem juros) com indicação clara do índice

de correção utilizado;

II) Os cálculos devem conter um desmembramento mensal, em

valores históricos; registrando o total devido em cada mês (soma de

todas as parcelas devidas naquele mês);

III) Os juros de mora deverão ser indicados em separado, segundo

a variação da legislação aplicável em cada período, contados da

data do ajuizamento da ação.

IV) É indispensável a apresentação dos espelhos de apuração para

as parcelas relacionadas à jornada de trabalho (horas extras,

adicional noturno, intrajornada e etc.);

V) Qualquer valor primitivo apontado nos cálculos deverá ser

comprovado por meio de indicação das folhas dos autos onde está

a fonte que o respalda. E, para qualquer valor derivado, deverá

haver nota explicativacom a fórmula utilizada para sua obtenção.

VI) Os cálculos devem apontar todas as datas relacionadas à

liquidação: admissão, dispensa, ajuizamento, da atualização, da

decretação de falência (se for o caso), e qualquer outra data

relevante. E, ainda, se o aviso prévio fora indenizado ou trabalhado,

sendo tudo devidamente indicado e comprovado nos autos.

VII) A contribuição previdenciária do empregado será calculada mês

a mês, aplicando-se as alíquotas previstas na norma legal,

observado o limite máximo do salário de contribuição, o novo salário

de contribuição, e deduzida a contribuição social já recolhida pelo

empregador na época própria, apurando-se a diferença de INSS a

ser deduzida do crédito do reclamante. E, a cota empregador com a

indicação da base de cálculo e alíquota aplicada.

VIII) A apuração do Imposto de Renda deverá observar a legislação

vigente, com a indicação de todos os parâmetros que deram origem

ao valor indicado (ou sua isenção).

2.5) Decorrido o(s) prazo(s) ou havendo impugnação(ões) pela(s)

reclamada(s), remetam-se os autos à Contadoria.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

CAROLINA DA SILVA BRAGA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100393-33.2021.5.01.0263
RECLAMANTE WAGNER ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO WAGNER MONTEIRO LIMA(OAB:
121453/RJ)

RECLAMADO STINET SERVICE LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - STINET SERVICE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

da 3ª Vara do Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) STINET SERVICE

LTDA - EPP, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

apresentar impugnação fundamentada aos cálculos de liquidação

da parte autora (com os cálculos que entende como corretos), no

prazo preclusivo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

YANDRA CARDOZO BREDOFF DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100039-03.2024.5.01.0263
RECLAMANTE RENNAN RIBEIRO DE AZEVEDO

COELHO

ADVOGADO Elaine dos Santos Pacheco(OAB:
135900/RJ)

RECLAMADO POSITIVA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

RECLAMADO MARCELO VIDAURRE MATHIAS

RECLAMADO VICTOR BORGES MATHIAS

RECLAMADO LEONARDO BORGES MATHIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSITIVA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

A Exma. Juíza Wanessa Donyella Matteucci de Paiva titular da 3ª

Vara do Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fic CITADO da presente ação

POSITIVA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA, que se encontra

em local incerto e não sabido, E NOTIFICADO para comparecer à

audiênciano dia, horário e local abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo:UNA

Data e hora: 13/05/2024 09:20 horas

3ª Vara do Trabalho de São Gonçalo

RUA LOURENCO ABRANTES, 59, 3º andar, CENTRO, SAO

GONCALO - RJ - CEP: 24440-420

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

2 4 0 1 2 5 1 7 0 6 1 7 7 0 8 0 0 0 0 0 1 9 2 3 4 4 4 2 9  .

2-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

3-A(s) ausência(s) das(os) autora(es/as) importará arquivamento e

a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.

4-As partes deverão comparecer munidas de documento de

identif icação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua

CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto.

5-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

CGJT, a pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo

na qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do

CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar

cópia do contrato social ou da última alteração constando o número

do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa

demandada, tudo em formato eletrônico.

6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do

CPC.Havendo pedidos de pagamento de adicionais de

insalubridade, periculosidade e com base em alegação de doença

profissional/acidente de trabalho, deverão os reclamados, juntar

aos autos LTCAT, PPRA, PCMSO, de todo o período contratual da

parte autora, bem como exames periódicos, admissional e

demissional, também na forma do artigo 396 e sob as penas do

artigo 400 do CPC.

7-Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

8-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente defesa e

documentos em formato eletrônico conforme arts. 193 a 199 do

CPC, em até 1h antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art.

2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.

9-Testemunhas: art. 825 CLT .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

LEONARDO

BORGES MATHIAS -
Infojud (consulta)

24031911215358800

000196167161

MARCELO

VIDAURRE
Infojud (consulta)

24031911211315800

000196167058

VICTOR BORGES

MATHIAS - sócio da
Infojud (consulta)

24031911202299900

000196166879

POSITIVA

SERVICOS
Infojud (consulta)

24031911184649300

000196166569

RELATÓRIO DE

INFORMAÇÕES DA
Documento Diverso

24031911180434000

000196166440

POSITIVA

SERVIÇOS

Registro na Junta

Comercial

24031911175297200

000196166400

Cumprimento do item

16 da O.S. 01/2022
Certidão

24031815342698700

000196089043

E-Carta - Objeto

Devolvido - VICTOR
Certidão

24031815254893200

000196087070

E-Carta - Objeto

Devolvido -
Certidão

24031815253503400

000196087033
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E-Carta - Objeto

Devolvido -
Certidão

24031815251746500

000196086989

E-Carta - Objeto

Devolvido -
Certidão

24031815250259900

000196086917

Intimação Intimação
24021612132543800

000193640585

Notificação Notificação
24021612115499700

000193640358

Notificação Notificação
24021612115487300

000193640357

Notificação Notificação
24021612115466600

000193640356

Notificação Notificação
24021612115436800

000193640355

Intimação Intimação
24021518462298700

000193596974

Despacho Despacho
24021514585282400

000193569210

TRIAGEM

CONFORMIDADE
Certidão

24020609130054800

000193081868

Subindo na

empilhadeira
Documento Diverso

24012517174971500

000192345528

Incendio na caçamba Documento Diverso
24012517174297800

000192345522

Incendio na caçamba

2
Documento Diverso

24012517174154300

000192345518

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24012517173980700

000192345513

RG
Documento de

Identificação

24012517173909100

000192345509

Procuração Procuração
24012517173874700

000192345507

PIS
Programa de

Integração Social

24012517173840300

000192345505

Notificação de

Dispensa
Documento Diverso

24012517173810700

000192345504

Extrato Extrato de FGTS
24012517173773500

000192345501

Extrato do FGTS Extrato de FGTS
24012517173726500

000192345496

Declaração
Declaração de

Hipossuficiência

24012517173674900

000192345494

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24012517173640100

000192345492

Petição Inicial Petição Inicial
24012517061770800

000192344429

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página:

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam

ATENÇÃO:1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico 

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

DEBORA DOS SANTOS PONTIFICE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100039-03.2024.5.01.0263
RECLAMANTE RENNAN RIBEIRO DE AZEVEDO

COELHO

ADVOGADO Elaine dos Santos Pacheco(OAB:
135900/RJ)

RECLAMADO POSITIVA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

RECLAMADO MARCELO VIDAURRE MATHIAS

RECLAMADO VICTOR BORGES MATHIAS

RECLAMADO LEONARDO BORGES MATHIAS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR BORGES MATHIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

A Exma. Juíza Wanessa Donyella Matteucci de Paiva titular da 3ª

Vara do Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fic CITADO da presente ação

VICTOR BORGES MATHIAS, que se encontra em local incerto e

não sabido, E NOTIFICADO para comparecer à audiênciano dia,

horário e local abaixo indicados, observando as instruções que se

seguem:

Tipo:UNA

Data e hora: 13/05/2024 09:20 horas

3ª Vara do Trabalho de São Gonçalo

RUA LOURENCO ABRANTES, 59, 3º andar, CENTRO, SAO

GONCALO - RJ - CEP: 24440-420

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

2 4 0 1 2 5 1 7 0 6 1 7 7 0 8 0 0 0 0 0 1 9 2 3 4 4 4 2 9  .

2-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

3-A(s) ausência(s) das(os) autora(es/as) importará arquivamento e

a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.

4-As partes deverão comparecer munidas de documento de

identif icação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua

CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto.

5-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

CGJT, a pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo

na qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do

CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar

cópia do contrato social ou da última alteração constando o número

do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa

demandada, tudo em formato eletrônico.

6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do

CPC.Havendo pedidos de pagamento de adicionais de

insalubridade, periculosidade e com base em alegação de doença

profissional/acidente de trabalho, deverão os reclamados, juntar

aos autos LTCAT, PPRA, PCMSO, de todo o período contratual da

parte autora, bem como exames periódicos, admissional e

demissional, também na forma do artigo 396 e sob as penas do

artigo 400 do CPC.

7-Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

8-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente defesa e

documentos em formato eletrônico conforme arts. 193 a 199 do

CPC, em até 1h antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art.

2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.

9-Testemunhas: art. 825 CLT .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

LEONARDO

BORGES MATHIAS -
Infojud (consulta)

24031911215358800

000196167161

MARCELO

VIDAURRE
Infojud (consulta)

24031911211315800

000196167058

VICTOR BORGES

MATHIAS - sócio da
Infojud (consulta)

24031911202299900

000196166879

POSITIVA

SERVICOS
Infojud (consulta)

24031911184649300

000196166569

RELATÓRIO DE

INFORMAÇÕES DA
Documento Diverso

24031911180434000

000196166440

POSITIVA

SERVIÇOS

Registro na Junta

Comercial

24031911175297200

000196166400

Cumprimento do item

16 da O.S. 01/2022
Certidão

24031815342698700

000196089043

E-Carta - Objeto

Devolvido - VICTOR
Certidão

24031815254893200

000196087070

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7993
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

E-Carta - Objeto

Devolvido -
Certidão

24031815253503400

000196087033

E-Carta - Objeto

Devolvido -
Certidão

24031815251746500

000196086989

E-Carta - Objeto

Devolvido -
Certidão

24031815250259900

000196086917

Intimação Intimação
24021612132543800

000193640585

Notificação Notificação
24021612115499700

000193640358

Notificação Notificação
24021612115487300

000193640357

Notificação Notificação
24021612115466600

000193640356

Notificação Notificação
24021612115436800

000193640355

Intimação Intimação
24021518462298700

000193596974

Despacho Despacho
24021514585282400

000193569210

TRIAGEM

CONFORMIDADE
Certidão

24020609130054800

000193081868

Subindo na

empilhadeira
Documento Diverso

24012517174971500

000192345528

Incendio na caçamba Documento Diverso
24012517174297800

000192345522

Incendio na caçamba

2
Documento Diverso

24012517174154300

000192345518

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24012517173980700

000192345513

RG
Documento de

Identificação

24012517173909100

000192345509

Procuração Procuração
24012517173874700

000192345507

PIS
Programa de

Integração Social

24012517173840300

000192345505

Notificação de

Dispensa
Documento Diverso

24012517173810700

000192345504

Extrato Extrato de FGTS
24012517173773500

000192345501

Extrato do FGTS Extrato de FGTS
24012517173726500

000192345496

Declaração
Declaração de

Hipossuficiência

24012517173674900

000192345494

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24012517173640100

000192345492

Petição Inicial Petição Inicial
24012517061770800

000192344429

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página:

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam

ATENÇÃO:1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico 

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

DEBORA DOS SANTOS PONTIFICE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100039-03.2024.5.01.0263
RECLAMANTE RENNAN RIBEIRO DE AZEVEDO

COELHO

ADVOGADO Elaine dos Santos Pacheco(OAB:
135900/RJ)

RECLAMADO POSITIVA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7994
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO MARCELO VIDAURRE MATHIAS

RECLAMADO VICTOR BORGES MATHIAS

RECLAMADO LEONARDO BORGES MATHIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO VIDAURRE MATHIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

A Exma. Juíza Wanessa Donyella Matteucci de Paiva titular da 3ª

Vara do Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fic CITADO da presente ação

MARCELO VIDAURRE MATHIAS, que se encontra em local incerto

e não sabido, E NOTIFICADO para comparecer à audiênciano dia,

horário e local abaixo indicados, observando as instruções que se

seguem:

Tipo:UNA

Data e hora: 13/05/2024 09:20 horas

3ª Vara do Trabalho de São Gonçalo

RUA LOURENCO ABRANTES, 59, 3º andar, CENTRO, SAO

GONCALO - RJ - CEP: 24440-420

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

2 4 0 1 2 5 1 7 0 6 1 7 7 0 8 0 0 0 0 0 1 9 2 3 4 4 4 2 9  .

2-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

3-A(s) ausência(s) das(os) autora(es/as) importará arquivamento e

a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.

4-As partes deverão comparecer munidas de documento de

identif icação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua

CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto.

5-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

CGJT, a pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo

na qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do

CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar

cópia do contrato social ou da última alteração constando o número

do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa

demandada, tudo em formato eletrônico.

6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do

CPC.Havendo pedidos de pagamento de adicionais de

insalubridade, periculosidade e com base em alegação de doença

profissional/acidente de trabalho, deverão os reclamados, juntar

aos autos LTCAT, PPRA, PCMSO, de todo o período contratual da

parte autora, bem como exames periódicos, admissional e

demissional, também na forma do artigo 396 e sob as penas do

artigo 400 do CPC.

7-Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

8-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente defesa e

documentos em formato eletrônico conforme arts. 193 a 199 do

CPC, em até 1h antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art.

2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.

9-Testemunhas: art. 825 CLT .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

LEONARDO

BORGES MATHIAS -
Infojud (consulta)

24031911215358800

000196167161

MARCELO

VIDAURRE
Infojud (consulta)

24031911211315800

000196167058

VICTOR BORGES

MATHIAS - sócio da
Infojud (consulta)

24031911202299900

000196166879

POSITIVA

SERVICOS
Infojud (consulta)

24031911184649300

000196166569

RELATÓRIO DE

INFORMAÇÕES DA
Documento Diverso

24031911180434000

000196166440

POSITIVA

SERVIÇOS

Registro na Junta

Comercial

24031911175297200

000196166400

Cumprimento do item

16 da O.S. 01/2022
Certidão

24031815342698700

000196089043

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7995
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

E-Carta - Objeto

Devolvido - VICTOR
Certidão

24031815254893200

000196087070

E-Carta - Objeto

Devolvido -
Certidão

24031815253503400

000196087033

E-Carta - Objeto

Devolvido -
Certidão

24031815251746500

000196086989

E-Carta - Objeto

Devolvido -
Certidão

24031815250259900

000196086917

Intimação Intimação
24021612132543800

000193640585

Notificação Notificação
24021612115499700

000193640358

Notificação Notificação
24021612115487300

000193640357

Notificação Notificação
24021612115466600

000193640356

Notificação Notificação
24021612115436800

000193640355

Intimação Intimação
24021518462298700

000193596974

Despacho Despacho
24021514585282400

000193569210

TRIAGEM

CONFORMIDADE
Certidão

24020609130054800

000193081868

Subindo na

empilhadeira
Documento Diverso

24012517174971500

000192345528

Incendio na caçamba Documento Diverso
24012517174297800

000192345522

Incendio na caçamba

2
Documento Diverso

24012517174154300

000192345518

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24012517173980700

000192345513

RG
Documento de

Identificação

24012517173909100

000192345509

Procuração Procuração
24012517173874700

000192345507

PIS
Programa de

Integração Social

24012517173840300

000192345505

Notificação de

Dispensa
Documento Diverso

24012517173810700

000192345504

Extrato Extrato de FGTS
24012517173773500

000192345501

Extrato do FGTS Extrato de FGTS
24012517173726500

000192345496

Declaração
Declaração de

Hipossuficiência

24012517173674900

000192345494

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24012517173640100

000192345492

Petição Inicial Petição Inicial
24012517061770800

000192344429

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página:

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam

ATENÇÃO:1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico 

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

DEBORA DOS SANTOS PONTIFICE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100039-03.2024.5.01.0263

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7996
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE RENNAN RIBEIRO DE AZEVEDO
COELHO

ADVOGADO Elaine dos Santos Pacheco(OAB:
135900/RJ)

RECLAMADO POSITIVA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

RECLAMADO MARCELO VIDAURRE MATHIAS

RECLAMADO VICTOR BORGES MATHIAS

RECLAMADO LEONARDO BORGES MATHIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO BORGES MATHIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

A Exma. Juíza Wanessa Donyella Matteucci de Paiva titular da 3ª

Vara do Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fic CITADO da presente ação

LEONARDO BORGES MATHIAS, que se encontra em local incerto

e não sabido, E NOTIFICADO para comparecer à audiênciano dia,

horário e local abaixo indicados, observando as instruções que se

seguem:

Tipo:UNA

Data e hora: 13/05/2024 09:20 horas

3ª Vara do Trabalho de São Gonçalo

RUA LOURENCO ABRANTES, 59, 3º andar, CENTRO, SAO

GONCALO - RJ - CEP: 24440-420

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

2 4 0 1 2 5 1 7 0 6 1 7 7 0 8 0 0 0 0 0 1 9 2 3 4 4 4 2 9  .

2-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

3-A(s) ausência(s) das(os) autora(es/as) importará arquivamento e

a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.

4-As partes deverão comparecer munidas de documento de

identif icação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua

CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto.

5-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

CGJT, a pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo

na qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do

CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar

cópia do contrato social ou da última alteração constando o número

do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa

demandada, tudo em formato eletrônico.

6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do

CPC.Havendo pedidos de pagamento de adicionais de

insalubridade, periculosidade e com base em alegação de doença

profissional/acidente de trabalho, deverão os reclamados, juntar

aos autos LTCAT, PPRA, PCMSO, de todo o período contratual da

parte autora, bem como exames periódicos, admissional e

demissional, também na forma do artigo 396 e sob as penas do

artigo 400 do CPC.

7-Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

8-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente defesa e

documentos em formato eletrônico conforme arts. 193 a 199 do

CPC, em até 1h antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art.

2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.

9-Testemunhas: art. 825 CLT .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

LEONARDO

BORGES MATHIAS -
Infojud (consulta)

24031911215358800

000196167161

MARCELO

VIDAURRE
Infojud (consulta)

24031911211315800

000196167058

VICTOR BORGES

MATHIAS - sócio da
Infojud (consulta)

24031911202299900

000196166879

POSITIVA

SERVICOS
Infojud (consulta)

24031911184649300

000196166569

RELATÓRIO DE

INFORMAÇÕES DA
Documento Diverso

24031911180434000

000196166440

POSITIVA

SERVIÇOS

Registro na Junta

Comercial

24031911175297200

000196166400

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7997
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Cumprimento do item

16 da O.S. 01/2022
Certidão

24031815342698700

000196089043

E-Carta - Objeto

Devolvido - VICTOR
Certidão

24031815254893200

000196087070

E-Carta - Objeto

Devolvido -
Certidão

24031815253503400

000196087033

E-Carta - Objeto

Devolvido -
Certidão

24031815251746500

000196086989

E-Carta - Objeto

Devolvido -
Certidão

24031815250259900

000196086917

Intimação Intimação
24021612132543800

000193640585

Notificação Notificação
24021612115499700

000193640358

Notificação Notificação
24021612115487300

000193640357

Notificação Notificação
24021612115466600

000193640356

Notificação Notificação
24021612115436800

000193640355

Intimação Intimação
24021518462298700

000193596974

Despacho Despacho
24021514585282400

000193569210

TRIAGEM

CONFORMIDADE
Certidão

24020609130054800

000193081868

Subindo na

empilhadeira
Documento Diverso

24012517174971500

000192345528

Incendio na caçamba Documento Diverso
24012517174297800

000192345522

Incendio na caçamba

2
Documento Diverso

24012517174154300

000192345518

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24012517173980700

000192345513

RG
Documento de

Identificação

24012517173909100

000192345509

Procuração Procuração
24012517173874700

000192345507

PIS
Programa de

Integração Social

24012517173840300

000192345505

Notificação de

Dispensa
Documento Diverso

24012517173810700

000192345504

Extrato Extrato de FGTS
24012517173773500

000192345501

Extrato do FGTS Extrato de FGTS
24012517173726500

000192345496

Declaração
Declaração de

Hipossuficiência

24012517173674900

000192345494

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24012517173640100

000192345492

Petição Inicial Petição Inicial
24012517061770800

000192344429

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página:

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam

ATENÇÃO:1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico 

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

DEBORA DOS SANTOS PONTIFICE
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0100747-87.2023.5.01.0263
RECLAMANTE NATIELLEN PAULA DA CONCEICAO

MARINS

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA
RAMALHO(OAB: 88833/RJ)

RECLAMADO METROPOLE RJ COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROQUE SILVESTRIN

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO VICTOR DE SOUSA
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - METROPOLE RJ COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

A Exma. Juíza Wanessa Donyella Matteucci de Paiva titular da 3ª

Vara do Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica CITADO da presente ação

METROPOLE RJ COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, que se

encontra em local incerto e não sabido, e NOTIFICADO para

comparecer à audiênciatelepresencialno dia e horário abaixo

indicados, que se realizará por meio da ferramenta ZOOM CLOUD

MEETINGS:

Tipo: UNA TELEPRESENCIAL

Data e hora: 15/05/2024 09:40 horas

Baixe o aplicativo Zoom e no dia e horário da audiência o acesso

deverá ser feito por dispositivos móveis ou computadores com

sistema de áudio e vídeo, em navegador ou pelo aplicativo da

plataforma Zoom Cloud Meetings,utilizando o seguinte link:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt03.sg  e ID: 546 113 1104.

As orientações de acesso à sala virtual, via Zoom Cloud

Meetings, poderão ser consultadas na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/ l i s t V i e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

2 3 1 1 1 7 2 0 0 9 0 0 8 5 2 0 0 0 0 0 1 8 8 9 3 3 4 8 1  .

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

2 3 1 0 3 1 1 5 1 2 0 6 6 7 5 0 0 0 0 0 1 8 7 8 1 6 5 4 2  .

2-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

3-A(s) ausência(s) das(os) autora(es/as) importará arquivamento e

a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.

4-As partes deverão comparecer munidas de documento de

identif icação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua

CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto.

5-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

CGJT, a pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo

na qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do

CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar

cópia do contrato social ou da última alteração constando o número

do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa

demandada, tudo em formato eletrônico.

6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do

CPC.Havendo pedidos de pagamento de adicionais de

insalubridade, periculosidade e com base em alegação de doença

profissional/acidente de trabalho, deverão os reclamados, juntar

aos autos LTCAT, PPRA, PCMSO, de todo o período contratual da

parte autora, bem como exames periódicos, admissional e

demissional, também na forma do artigo 396 e sob as penas do

artigo 400 do CPC.

7-Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

8-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente defesa e

documentos em formato eletrônico conforme arts. 193 a 199 do

CPC, em até 1h antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art.

2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.

9-Testemunhas: art. 825 CLT .

10- No prazo de 5 dias, desta citação, deverá a parte dizer se

concorda com a tramitação pelo Juízo 100% digital. Em caso de

concordância, deverá a reclamada fornecer o seu endereço

eletrônico (e-mail) e o número da linha telefônica móvel, bem

como de seus advogados. Ciente de que, após o decurso do

prazo, o silêncio será interpretado como anuência à opção pelo

Juízo 100% Digital, conforme Ato Conjunto 15/2021 deste E.

TRT.

Em caso de dúvidas ou dificuldade no acesso à sala de

audiência virtual, a parte deverá entrar em contato nos telefones

desta unidade disponibilizados no sítio deste TRT, sendo eles: 2117
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- 2036  ou  2117 -2037 ,  ou  a t ravés  do  ba l cão  v i r t ua l

https://www.trt1.jus.br/web/guest/balcao-virtual, nos horários de

atendimento ao público, das 9h30 às 15h30.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Sócio: ROQUE

SILVESTRIN
Infojud (consulta)

24031911383521400

000196170115

Sócio/responsável:

ANTONIO VICTOR
Infojud (consulta)

24031911363544800

000196169808

METROPOLE RJ

COMERCIO DE
Infojud (consulta)

24031911345914400

000196169536

RELATÓRIO DE

INFORMAÇÕES DA
Documento Diverso

24031911335696400

000196169381

Registro na Junta

Comercial

Registro na Junta

Comercial

24031911334693900

000196169358

Cumprimento do item

16 da O.S. 01/2022
Certidão

24031815395347200

000196090257

E-Carta - Objeto

Devolvido - LITO &
Certidão

24031815385754800

000196090030

Intimação Intimação
23112412363754700

000189333957

Despacho Despacho
23112317140060000

000189283576

Ecarta POSTADO -

SEM RESPOSTA
Documento Diverso

23112317123444400

000189283419

Notificação da Ré

ainda em andamento
Certidão

23112317113027400

000189283311

cont. social 60ª

ALTERAÇÃO
Contrato

23112016210574200

000188974108

Manifestação Manifestação
23112016205240700

000188974104

Notificação Notificação
23111720101538000

000188933518

Intimação Intimação
23111720101522700

000188933517

Formas de acesso à

sala de audiência
Certidão

23111720090085200

000188933481

Intimação Intimação
23111315194778700

000188596822

Despacho Despacho
23111314492290600

000188591357

TRIAGEM

CONFORMIDADE
Certidão

23110311350623000

000187940575

Extrato FGTS Extrato de FGTS
23103115130359100

000187816710

Carteira de

Identidade CPF

Carteira de

Identidade/Registro

23103115130246800

000187816708

CTPS Digital
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23103115130191200

000187816707

Procuração Procuração
23103115130127300

000187816706

Petição Inicial Petição Inicial
23103115120667500

000187816542

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página:

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

DEBORA DOS SANTOS PONTIFICE

Assessor

Notificação
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Processo Nº ATOrd-0100347-20.2016.5.01.0263
RECLAMANTE ARLETE FERREIRA GOMES

ADVOGADO WAGNER BRITO DE
MEDEIROS(OAB: 158880/RJ)

ADVOGADO ricardo vieira caetano(OAB:
109733/RJ)

RECLAMADO SAMUEL JACOB DE AZEVEDO

RECLAMADO VILASBOAS DO VALE COMERCIO
DE ROUPAS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLETE FERREIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ARLETE FERREIRA GOMES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimado(s) para ter

vista dos autos, devendo promover meio inédito e eficaz para

prosseguimento da execução, em 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

ROSANE DO NASCIMENTO LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100997-33.2017.5.01.0263
RECLAMANTE GUILHERME QUINTINO DOS

SANTOS

ADVOGADO PAULO ALBERTO ELIAS
RANZEIRO(OAB: 72563/RJ)

RECLAMADO JOSE RIOMEY MIRANDA

RECLAMADO OK DO ARSENAL MERCEARIA LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME QUINTINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GUILHERME QUINTINO DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO - PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência do

resultado da pesquisa ao sistema ARISP de id df1fd4c, devendo, no

prazo de 10 dias, requerer o que e entender de direito e, em

especial, indicar meios efetivos de prosseguimento da execução.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

YANDRA CARDOZO BREDOFF DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100586-14.2022.5.01.0263
RECLAMANTE LUCAS MACKEN COSTA BARBOSA

ADVOGADO ANDREA PORTES FARIA
MATTOS(OAB: 131831/RJ)

RECLAMADO AUTO ONIBUS FAGUNDES LTDA

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MACKEN COSTA BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8429a05

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, acolhoem parte os embargos declaratórios

opostos por AUTO ONIBUS FAGUNDES LTDA , na forma da

fundamentação supra, que passa a integrar o presente decisum.

Intimem-se.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100586-14.2022.5.01.0263
RECLAMANTE LUCAS MACKEN COSTA BARBOSA

ADVOGADO ANDREA PORTES FARIA
MATTOS(OAB: 131831/RJ)

RECLAMADO AUTO ONIBUS FAGUNDES LTDA

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO ONIBUS FAGUNDES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8429a05

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, acolhoem parte os embargos declaratórios

opostos por AUTO ONIBUS FAGUNDES LTDA , na forma da

fundamentação supra, que passa a integrar o presente decisum.

Intimem-se.
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    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100766-30.2022.5.01.0263
RECLAMANTE CINTHIA NUNES SODRE VIANA

ADVOGADO Carina Pires Sardinha(OAB:
171974/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ BIONE PEREIRA(OAB:
155890/RJ)

RECLAMADO BANCO DAYCOVAL S/A

ADVOGADO CARLA LUIZA DE ARAUJO
LEMOS(OAB: 122249/RJ)

ADVOGADO PAULO VITOR MENDES DE
AGUIRRE(OAB: 230803/RJ)

RECLAMADO IFP PROMOTORA DE SERVICOS DE
CONSULTORIA E CADASTRO LTDA

ADVOGADO CARLA LUIZA DE ARAUJO
LEMOS(OAB: 122249/RJ)

ADVOGADO PAULO VITOR MENDES DE
AGUIRRE(OAB: 230803/RJ)

TESTEMUNHA BIANCA GOMES BRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DAYCOVAL S/A

  - IFP PROMOTORA DE SERVICOS DE CONSULTORIA E
CADASTRO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf97ed3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, rejeitoos embargos declaratórios opostos por

CINTHIA NUNES SODRE VIANA.

Intimem-se.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100766-30.2022.5.01.0263
RECLAMANTE CINTHIA NUNES SODRE VIANA

ADVOGADO Carina Pires Sardinha(OAB:
171974/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ BIONE PEREIRA(OAB:
155890/RJ)

RECLAMADO BANCO DAYCOVAL S/A

ADVOGADO CARLA LUIZA DE ARAUJO
LEMOS(OAB: 122249/RJ)

ADVOGADO PAULO VITOR MENDES DE
AGUIRRE(OAB: 230803/RJ)

RECLAMADO IFP PROMOTORA DE SERVICOS DE
CONSULTORIA E CADASTRO LTDA

ADVOGADO CARLA LUIZA DE ARAUJO
LEMOS(OAB: 122249/RJ)

ADVOGADO PAULO VITOR MENDES DE
AGUIRRE(OAB: 230803/RJ)

TESTEMUNHA BIANCA GOMES BRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTHIA NUNES SODRE VIANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf97ed3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, rejeitoos embargos declaratórios opostos por

CINTHIA NUNES SODRE VIANA.

Intimem-se.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100294-92.2023.5.01.0263
RECLAMANTE JANETE MARINS

ADVOGADO JOSÉ REYNALDO DOS SANTOS
FONSECA(OAB: 137936/RJ)

RECLAMADO ALVO COMERCIO DE ALIMENTOS E
UTILIDADES LTDA

ADVOGADO GUSTAVO COUTINHO BARROS DA
SILVA(OAB: 159656/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE MARINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c24ed02

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, rejeitoos embargos declaratórios opostos por

JANETE MARINS.

Intimem-se.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100294-92.2023.5.01.0263
RECLAMANTE JANETE MARINS

ADVOGADO JOSÉ REYNALDO DOS SANTOS
FONSECA(OAB: 137936/RJ)

RECLAMADO ALVO COMERCIO DE ALIMENTOS E
UTILIDADES LTDA

ADVOGADO GUSTAVO COUTINHO BARROS DA
SILVA(OAB: 159656/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVO COMERCIO DE ALIMENTOS E UTILIDADES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c24ed02

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, rejeitoos embargos declaratórios opostos por

JANETE MARINS.

Intimem-se.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0010437-16.2015.5.01.0263
RECLAMANTE AILTON DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA MOREIRA
E SILVA AZAMBUJA(OAB:
174409/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE AZEREDO GOMES
SILVA(OAB: 177299/RJ)

ADVOGADO FELIPE TAVEIRA LOPASSO(OAB:
136100/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA
HABITACIONAL EIRELI

RECLAMADO CLAUDIA DO CARMO OSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON DOMINGOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AILTON DOMINGOS DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ter

vista da consulta realizada ao convênio INFOJUD - IR, para

requerer o que entender de direito e, em especial, indicar meios

efetivos de prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

ROSANE DO NASCIMENTO LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100156-96.2021.5.01.0263
RECLAMANTE RENATO PINTO PESSANHA

ADVOGADO ALCIMEDES BRITO(OAB: 58949/RJ)

RECLAMADO CELSO INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS EIRELI

ADVOGADO PEDRO IVO DE LIMA BREVES(OAB:
89642/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO PINTO PESSANHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RENATO PINTO PESSANHA

INTIMAÇÃO - PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimado(s) para

indicar NOVOS e EFICAZES meios de prosseguimento da

execução, na forma do art. 878 da CLT, no prazo de 30 (trinta)

dias, ciente de que, mantendo-se inerte, o curso do processo será

suspenso por até 1 (um) ano, nos termos do art. 116 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT, em analogia ao disposto

no art. 40 da Lei nº. 6.830/80 c/c 889 da CLT, ao final do qual terá

início a fluência do prazo de dois anos da prescrição intercorrente,

com fulcro no art. 11-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

MARIANE PEREIRA DE BERREDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100226-45.2023.5.01.0263
RECLAMANTE JOAO MARCOS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO carlos henrique segurase de
almeida(OAB: 67157/RJ)

ADVOGADO JACIARA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 83873/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

ADVOGADO DANIELLE REDINGER(OAB:
213172/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f885cf4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, acolhoem parte os embargos declaratórios

opostos por SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A, na forma da

fundamentação supra, que passa a integrar o presente decisum.

Intimem-se.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0100226-45.2023.5.01.0263
RECLAMANTE JOAO MARCOS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO carlos henrique segurase de
almeida(OAB: 67157/RJ)

ADVOGADO JACIARA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 83873/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

ADVOGADO DANIELLE REDINGER(OAB:
213172/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARCOS FERREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f885cf4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, acolhoem parte os embargos declaratórios

opostos por SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A, na forma da

fundamentação supra, que passa a integrar o presente decisum.

Intimem-se.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100226-45.2023.5.01.0263
RECLAMANTE JOAO MARCOS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO carlos henrique segurase de
almeida(OAB: 67157/RJ)

ADVOGADO JACIARA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 83873/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

ADVOGADO DANIELLE REDINGER(OAB:
213172/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f885cf4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, acolhoem parte os embargos declaratórios

opostos por SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A, na forma da

fundamentação supra, que passa a integrar o presente decisum.

Intimem-se.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100459-76.2022.5.01.0263
RECLAMANTE EMANUELLE DE MACEDO

GUERREIRO

ADVOGADO BRUNA CHRISTINA SOARES
BASTOS(OAB: 224724/RJ)

ADVOGADO KIUANA MEDEIROS QUINTELA DA
SILVA(OAB: 203447/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO ASSOCIACAO FILANTROPICA NOVA
ESPERANCA

ADVOGADO DANIELE OZORIO DA SILVA(OAB:
131164/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO GONCALO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUELLE DE MACEDO GUERREIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96ca885

proferido nos autos.

Ante a possibilidade de efeito modificativo, dê-se vista às rés, por

cinco dias.

Após, voltem conclusos.

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100459-76.2022.5.01.0263
RECLAMANTE EMANUELLE DE MACEDO

GUERREIRO

ADVOGADO BRUNA CHRISTINA SOARES
BASTOS(OAB: 224724/RJ)

ADVOGADO KIUANA MEDEIROS QUINTELA DA
SILVA(OAB: 203447/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO ASSOCIACAO FILANTROPICA NOVA
ESPERANCA

ADVOGADO DANIELE OZORIO DA SILVA(OAB:
131164/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO GONCALO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO FILANTROPICA NOVA ESPERANCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96ca885

proferido nos autos.

Ante a possibilidade de efeito modificativo, dê-se vista às rés, por

cinco dias.

Após, voltem conclusos.

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101303-36.2016.5.01.0263
RECLAMANTE DAYVID MIRANDA DE CASTRO

ADVOGADO WILSON CASTRO DE
OLIVEIRA(OAB: 3949/RJ)

ADVOGADO LEVY ROCHA COLLE JUNIOR(OAB:
205427/RJ)

ADVOGADO SERGIO WILSON MACEDO DE
OLIVEIRA(OAB: 74296/RJ)

RECLAMADO COMERCIAL H Q LTDA

ADVOGADO JOÃO CYRO DE CASTRO
NETO(OAB: 78851/RJ)

ADVOGADO MARCOS ALMIRO FRAUCHES
AYETA(OAB: 144000/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYVID MIRANDA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DAYVID MIRANDA DE CASTRO

NOTIFICAÇÃO - PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência dos

esclarecimentos ao laudo pericial, no prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

DEBORA DOS SANTOS PONTIFICE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101303-36.2016.5.01.0263
RECLAMANTE DAYVID MIRANDA DE CASTRO

ADVOGADO WILSON CASTRO DE
OLIVEIRA(OAB: 3949/RJ)

ADVOGADO LEVY ROCHA COLLE JUNIOR(OAB:
205427/RJ)

ADVOGADO SERGIO WILSON MACEDO DE
OLIVEIRA(OAB: 74296/RJ)

RECLAMADO COMERCIAL H Q LTDA

ADVOGADO JOÃO CYRO DE CASTRO
NETO(OAB: 78851/RJ)

ADVOGADO MARCOS ALMIRO FRAUCHES
AYETA(OAB: 144000/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL H Q LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMERCIAL H Q LTDA

NOTIFICAÇÃO - PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência dos

esclarecimentos ao laudo pericial, no prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

DEBORA DOS SANTOS PONTIFICE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100328-04.2022.5.01.0263
RECLAMANTE ROMILDO BARROS

ADVOGADO JAILZA FERREIRA DE ARAUJO(OAB:
65592/RJ)

RECLAMADO ABRIGO DO CRISTO REDENTOR DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO FERNANDO CESAR RODRIGUES DA
CONCEICAO JUNIOR(OAB:
181161/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMILDO BARROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65ba48e

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente para ciência do resultado da consulta ao

sistema ARISP de id a1f9e97, devendo, no prazo de 15 dias,

requerer o que e entender de direito.

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100752-80.2021.5.01.0263
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RECLAMANTE MARCIO LUIZ NASCIMENTO ABREU

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

RECLAMADO HERCULES -VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO LUIZ NASCIMENTO ABREU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 171215d

proferido nos autos.

Despacho

Intime-se o exequente para ciência do resultado das pesquisas de

ids a771b0b e 79b01b0, devendo indicar NOVOS e EFICAZES

meios de prosseguimento da execução, na forma do art. 878 da

CLT, no prazo de 30 (trinta) dias, ciente de que, mantendo-se

inerte, o curso do processo será suspenso por até 1 (um) ano, nos

termos do art. 116 da Consolidação dos Provimentos da CGJT, em

analogia ao disposto no art. 40 da Lei nº. 6.830/80 c/c 889 da CLT,

ao final do qual terá início a fluência do prazo de dois anos da

prescrição intercorrente, com fulcro no art. 11-A da CLT.

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100757-10.2018.5.01.0263
RECLAMANTE TATIANE MONTEIRO RANGEL

ADVOGADO EVANDIL CORREIA DE SOUZA(OAB:
218016/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL SANTOS
SILVA LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANA GUIMARAES
AREBOLA(OAB: 115399/RJ)

ADVOGADO RICARDO BOCKORNY MENEZES DA
FONSECA(OAB: 179368/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

RECLAMADO MARCELO RICARDO XAVIER DE
MENDONCA

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

RECLAMADO DANIELA CHARBEL TEIXEIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SONIA MARIA DA SILVA MACIEL
LEVY

ADVOGADO RICARDO BOCKORNY MENEZES DA
FONSECA(OAB: 179368/RJ)

ADVOGADO CASSIANO RICARDO DOS SANTOS
NUNES DURVAL(OAB: 181516/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANA DA SILVA MACIEL LEVY

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA DA SILVA MACIEL LEVY

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE MONTEIRO RANGEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2640fa6

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente para ciência do resultado da consulta ao

sistema ARISP de id f3ac185, devendo, no prazo de 15 dias,

requerer o que e entender de direito.

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100049-86.2020.5.01.0263
RECLAMANTE REYNALDO SOARES NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNO RAFAEL DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 179545/RJ)

RECLAMADO ABOBORA MANIA COMERCIO
AGRICOLA EIRELI

RECLAMADO JEAN MATOS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JEAN MATOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REYNALDO SOARES NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82af899

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente para ciência do resultado da consulta ao

sistema ARISP de id a27363f, devendo, no prazo de 15 dias,

requerer o que e entender de direito.

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101139-03.2018.5.01.0263
RECLAMANTE VALERIA CRISTINA GONCALVES

OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO RAPHAEL CORTES FREITAS
COUTINHO

RECLAMADO BRASIL SUL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO FRANCINE DOS SANTOS
KOCHEM(OAB: 137581/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE
SÃO GONÇALO

TESTEMUNHA EVERALDA DA CONCEICAO
MENDES

TERCEIRO
INTERESSADO

Procuradoria do Estado do Rio de
Janeiro

TESTEMUNHA ELAINE DOS SANTOS FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA CRISTINA GONCALVES OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31b12e1
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proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente para ciência do resultado da consulta ao

sistema ARISP de id 38e1bd5, devendo, no prazo de 15 dias,

requerer o que e entender de direito.

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100103-81.2022.5.01.0263
RECLAMANTE CELSO MACHADO

ADVOGADO GERUSA RIBEIRO
CHATEAUBRIAND(OAB: 112098/RJ)

RECLAMADO SARAH DOS SANTOS COUTO

RECLAMADO EUROCRED ASSESSORIA
FINANCEIRA EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

TATYANE OLIVEIRA VENTURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CELSO MACHADO

Fica a parte autora notificado, por seu advogado, para indicar

NOVOS e EFICAZES meios de prosseguimento da execução, na

forma do art. 878 da CLT, no prazo de 30 dias, ciente de que,

mantendo-se inerte, o curso do processo será suspenso por até 1

(um) ano, nos termos do art. 116 da Consolidação dos Provimentos

da CGJT, em analogia ao disposto no art. 40 da Lei nº. 6.830/80 c/c

889 da CLT, ao final do qual terá início a fluência do prazo de dois

anos da prescrição intercorrente, com fulcro no art. 11-A da CLT,

conforme indicado em item 6 do despacho de id:138226a.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

CAROLINA DA SILVA BRAGA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100021-79.2024.5.01.0263
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DA CONCEICAO

ADVOGADO MAX ROBERT MELO(OAB: 30598/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUIZ CARLOS DA CONCEICAO

NOTIFICAÇÃO - PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado para manifestar-se em

réplica no prazo de 15 dias, ocasião em que deverá informar sobre

a necessidade de produção de provas.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

YANDRA CARDOZO BREDOFF DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100443-25.2022.5.01.0263
RECLAMANTE GILDA MARIA FERREIRA MENDES

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

RECLAMANTE PALOMA GULART SOBRAL

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

RECLAMANTE G.F.M.S.

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

RECLAMADO VIACAO GALO BRANCO S/A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SAO GONCALO DE
TRANSPORTES

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO VIACAO ESTRELA S/A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ELIZABETH DE ANDRADE MARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDA MARIA FERREIRA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: GILDA MARIA FERREIRA MENDES

Notificação PJe

Comparecer à audiência INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL no dia

18/07/2024 14:30 horas que se realizará por meio da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS. Na ocasião as partes prestarão seus

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

Caso desejem a notificação postal das testemunhas, as partes
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deverão fornecer os dados necessários: nome completo, CPF,

endereço com CEP, no prazo de 10 dias a contar da intimação.

Caso contrário, devem trazê-las independentemente de intimação,

sob pena de perda da prova, ressaltando que a secretaria não

encaminhará CONVITES para emails das partes, testemunhas e

advogados, sendo certo que as partes e advogados deverão

informar seus telefones e endereços eletrônicos nos autos para fins

de autuação.

Deverão as partes diligenciar em caso de devolução da notificações

enviadas as testemunhas, por conta de equívoco no endereço,

informando novo endereço, independentemente de intimação, até

15 antes da data designada para audiência, sob pena de ter que

trazê-las independentemente de intimação e perda da prova.

No dia e horário da audiência o acesso deverá ser feito por

dispositivos móveis ou computadores com sistema de áudio e

vídeo, em navegador ou pelo aplicativo da plataforma Zoom Cloud

Meet ings ,u t i l i zando  o  segu in te  l i nk :  h t tps : / / t r t1 - jus -

b r .zoom.us /my/v t03 .sg   e  ID :  546  113  1104 .

As orientações de acesso à sala virtual, via Zoom Cloud Meetings,

p o d e r ã o  s e r  c o n s u l t a d a s  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

2 4 0 3 1 9 1 1 5 9 5 8 6 2 7 0 0 0 0 0 1 9 6 1 7 3 5 4 5  .

Em caso de dúvidas ou dificuldade no acesso, a parte deverá entrar

em contato nos telefones desta unidade disponibilizados no sítio

deste TRT, sendo eles: 2117-2036 ou 2117-2037, ou através do

balcão virtual https://www.trt1.jus.br/web/guest/balcao-virtual, nos

horários de atendimento ao público, das 9h30 às 15h30.

 Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

DEBORA DOS SANTOS PONTIFICE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100443-25.2022.5.01.0263
RECLAMANTE GILDA MARIA FERREIRA MENDES

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

RECLAMANTE PALOMA GULART SOBRAL

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

RECLAMANTE G.F.M.S.

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

RECLAMADO VIACAO GALO BRANCO S/A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SAO GONCALO DE
TRANSPORTES

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO VIACAO ESTRELA S/A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ELIZABETH DE ANDRADE MARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALOMA GULART SOBRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PALOMA GULART SOBRAL

Notificação PJe

Comparecer à audiência INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL no dia

18/07/2024 14:30 horas que se realizará por meio da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS. Na ocasião as partes prestarão seus

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

Caso desejem a notificação postal das testemunhas, as partes

deverão fornecer os dados necessários: nome completo, CPF,

endereço com CEP, no prazo de 10 dias a contar da intimação.

Caso contrário, devem trazê-las independentemente de intimação,

sob pena de perda da prova, ressaltando que a secretaria não

encaminhará CONVITES para emails das partes, testemunhas e

advogados, sendo certo que as partes e advogados deverão

informar seus telefones e endereços eletrônicos nos autos para fins

de autuação.

Deverão as partes diligenciar em caso de devolução da notificações

enviadas as testemunhas, por conta de equívoco no endereço,

informando novo endereço, independentemente de intimação, até

15 antes da data designada para audiência, sob pena de ter que

trazê-las independentemente de intimação e perda da prova.

No dia e horário da audiência o acesso deverá ser feito por

dispositivos móveis ou computadores com sistema de áudio e

vídeo, em navegador ou pelo aplicativo da plataforma Zoom Cloud

Meet ings ,u t i l i zando  o  segu in te  l i nk :  h t tps : / / t r t1 - jus -

b r .zoom.us /my/v t03 .sg   e  ID :  546  113  1104 .

As orientações de acesso à sala virtual, via Zoom Cloud Meetings,

p o d e r ã o  s e r  c o n s u l t a d a s  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

2 4 0 3 1 9 1 1 5 9 5 8 6 2 7 0 0 0 0 0 1 9 6 1 7 3 5 4 5  .

Em caso de dúvidas ou dificuldade no acesso, a parte deverá entrar

em contato nos telefones desta unidade disponibilizados no sítio

deste TRT, sendo eles: 2117-2036 ou 2117-2037, ou através do

balcão virtual https://www.trt1.jus.br/web/guest/balcao-virtual, nos

horários de atendimento ao público, das 9h30 às 15h30.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8008
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

 Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

DEBORA DOS SANTOS PONTIFICE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100443-25.2022.5.01.0263
RECLAMANTE GILDA MARIA FERREIRA MENDES

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

RECLAMANTE PALOMA GULART SOBRAL

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

RECLAMANTE G.F.M.S.

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

RECLAMADO VIACAO GALO BRANCO S/A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SAO GONCALO DE
TRANSPORTES

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO VIACAO ESTRELA S/A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ELIZABETH DE ANDRADE MARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.F.M.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: GABRIEL FERREIRA MENDES SOBRAL

Notificação PJe

Comparecer à audiência INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL no dia

18/07/2024 14:30 horas que se realizará por meio da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS. Na ocasião as partes prestarão seus

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

Caso desejem a notificação postal das testemunhas, as partes

deverão fornecer os dados necessários: nome completo, CPF,

endereço com CEP, no prazo de 10 dias a contar da intimação.

Caso contrário, devem trazê-las independentemente de intimação,

sob pena de perda da prova, ressaltando que a secretaria não

encaminhará CONVITES para emails das partes, testemunhas e

advogados, sendo certo que as partes e advogados deverão

informar seus telefones e endereços eletrônicos nos autos para fins

de autuação.

Deverão as partes diligenciar em caso de devolução da notificações

enviadas as testemunhas, por conta de equívoco no endereço,

informando novo endereço, independentemente de intimação, até

15 antes da data designada para audiência, sob pena de ter que

trazê-las independentemente de intimação e perda da prova.

No dia e horário da audiência o acesso deverá ser feito por

dispositivos móveis ou computadores com sistema de áudio e

vídeo, em navegador ou pelo aplicativo da plataforma Zoom Cloud

Meet ings ,u t i l i zando  o  segu in te  l i nk :  h t tps : / / t r t1 - jus -

b r .zoom.us /my/v t03 .sg   e  ID :  546  113  1104 .

As orientações de acesso à sala virtual, via Zoom Cloud Meetings,

p o d e r ã o  s e r  c o n s u l t a d a s  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

2 4 0 3 1 9 1 1 5 9 5 8 6 2 7 0 0 0 0 0 1 9 6 1 7 3 5 4 5  .

Em caso de dúvidas ou dificuldade no acesso, a parte deverá entrar

em contato nos telefones desta unidade disponibilizados no sítio

deste TRT, sendo eles: 2117-2036 ou 2117-2037, ou através do

balcão virtual https://www.trt1.jus.br/web/guest/balcao-virtual, nos

horários de atendimento ao público, das 9h30 às 15h30.

 Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

DEBORA DOS SANTOS PONTIFICE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100443-25.2022.5.01.0263
RECLAMANTE GILDA MARIA FERREIRA MENDES

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

RECLAMANTE PALOMA GULART SOBRAL

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

RECLAMANTE G.F.M.S.

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

RECLAMADO VIACAO GALO BRANCO S/A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SAO GONCALO DE
TRANSPORTES

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO VIACAO ESTRELA S/A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ELIZABETH DE ANDRADE MARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO SAO GONCALO DE TRANSPORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8009
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESTINATÁRIO: CONSORCIO SAO GONCALO DE

TRANSPORTES

Notificação PJe

Comparecer à audiência INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL no dia

18/07/2024 14:30 horas que se realizará por meio da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS. Na ocasião as partes prestarão seus

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

Caso desejem a notificação postal das testemunhas, as partes

deverão fornecer os dados necessários: nome completo, CPF,

endereço com CEP, no prazo de 10 dias a contar da intimação.

Caso contrário, devem trazê-las independentemente de intimação,

sob pena de perda da prova, ressaltando que a secretaria não

encaminhará CONVITES para emails das partes, testemunhas e

advogados, sendo certo que as partes e advogados deverão

informar seus telefones e endereços eletrônicos nos autos para fins

de autuação.

Deverão as partes diligenciar em caso de devolução da notificações

enviadas as testemunhas, por conta de equívoco no endereço,

informando novo endereço, independentemente de intimação, até

15 antes da data designada para audiência, sob pena de ter que

trazê-las independentemente de intimação e perda da prova.

No dia e horário da audiência o acesso deverá ser feito por

dispositivos móveis ou computadores com sistema de áudio e

vídeo, em navegador ou pelo aplicativo da plataforma Zoom Cloud

Meet ings ,u t i l i zando  o  segu in te  l i nk :  h t tps : / / t r t1 - jus -

b r .zoom.us /my/v t03 .sg   e  ID :  546  113  1104 .

As orientações de acesso à sala virtual, via Zoom Cloud Meetings,

p o d e r ã o  s e r  c o n s u l t a d a s  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

2 4 0 3 1 9 1 1 5 9 5 8 6 2 7 0 0 0 0 0 1 9 6 1 7 3 5 4 5  .

Em caso de dúvidas ou dificuldade no acesso, a parte deverá entrar

em contato nos telefones desta unidade disponibilizados no sítio

deste TRT, sendo eles: 2117-2036 ou 2117-2037, ou através do

balcão virtual https://www.trt1.jus.br/web/guest/balcao-virtual, nos

horários de atendimento ao público, das 9h30 às 15h30.

 Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

DEBORA DOS SANTOS PONTIFICE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100443-25.2022.5.01.0263
RECLAMANTE GILDA MARIA FERREIRA MENDES

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

RECLAMANTE PALOMA GULART SOBRAL

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

RECLAMANTE G.F.M.S.

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

RECLAMADO VIACAO GALO BRANCO S/A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SAO GONCALO DE
TRANSPORTES

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO VIACAO ESTRELA S/A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ELIZABETH DE ANDRADE MARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO GALO BRANCO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: VIACAO GALO BRANCO S/A

Notificação PJe

Comparecer à audiência INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL no dia

18/07/2024 14:30 horas que se realizará por meio da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS. Na ocasião as partes prestarão seus

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

Caso desejem a notificação postal das testemunhas, as partes

deverão fornecer os dados necessários: nome completo, CPF,

endereço com CEP, no prazo de 10 dias a contar da intimação.

Caso contrário, devem trazê-las independentemente de intimação,

sob pena de perda da prova, ressaltando que a secretaria não

encaminhará CONVITES para emails das partes, testemunhas e

advogados, sendo certo que as partes e advogados deverão

informar seus telefones e endereços eletrônicos nos autos para fins

de autuação.

Deverão as partes diligenciar em caso de devolução da notificações

enviadas as testemunhas, por conta de equívoco no endereço,

informando novo endereço, independentemente de intimação, até

15 antes da data designada para audiência, sob pena de ter que

trazê-las independentemente de intimação e perda da prova.

No dia e horário da audiência o acesso deverá ser feito por

dispositivos móveis ou computadores com sistema de áudio e

vídeo, em navegador ou pelo aplicativo da plataforma Zoom Cloud

Meet ings ,u t i l i zando  o  segu in te  l i nk :  h t tps : / / t r t1 - jus -

b r .zoom.us /my/v t03 .sg   e  ID :  546  113  1104 .

As orientações de acesso à sala virtual, via Zoom Cloud Meetings,

p o d e r ã o  s e r  c o n s u l t a d a s  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8010
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

2 4 0 3 1 9 1 1 5 9 5 8 6 2 7 0 0 0 0 0 1 9 6 1 7 3 5 4 5  .

Em caso de dúvidas ou dificuldade no acesso, a parte deverá entrar

em contato nos telefones desta unidade disponibilizados no sítio

deste TRT, sendo eles: 2117-2036 ou 2117-2037, ou através do

balcão virtual https://www.trt1.jus.br/web/guest/balcao-virtual, nos

horários de atendimento ao público, das 9h30 às 15h30.

 Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

DEBORA DOS SANTOS PONTIFICE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100443-25.2022.5.01.0263
RECLAMANTE GILDA MARIA FERREIRA MENDES

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

RECLAMANTE PALOMA GULART SOBRAL

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

RECLAMANTE G.F.M.S.

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

RECLAMADO VIACAO GALO BRANCO S/A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SAO GONCALO DE
TRANSPORTES

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO VIACAO ESTRELA S/A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ELIZABETH DE ANDRADE MARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO ESTRELA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: VIACAO ESTRELA S/A

Notificação PJe

Comparecer à audiência INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL no dia

18/07/2024 14:30 horas que se realizará por meio da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS. Na ocasião as partes prestarão seus

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

Caso desejem a notificação postal das testemunhas, as partes

deverão fornecer os dados necessários: nome completo, CPF,

endereço com CEP, no prazo de 10 dias a contar da intimação.

Caso contrário, devem trazê-las independentemente de intimação,

sob pena de perda da prova, ressaltando que a secretaria não

encaminhará CONVITES para emails das partes, testemunhas e

advogados, sendo certo que as partes e advogados deverão

informar seus telefones e endereços eletrônicos nos autos para fins

de autuação.

Deverão as partes diligenciar em caso de devolução da notificações

enviadas as testemunhas, por conta de equívoco no endereço,

informando novo endereço, independentemente de intimação, até

15 antes da data designada para audiência, sob pena de ter que

trazê-las independentemente de intimação e perda da prova.

No dia e horário da audiência o acesso deverá ser feito por

dispositivos móveis ou computadores com sistema de áudio e

vídeo, em navegador ou pelo aplicativo da plataforma Zoom Cloud

Meet ings ,u t i l i zando  o  segu in te  l i nk :  h t tps : / / t r t1 - jus -

b r .zoom.us /my/v t03 .sg   e  ID :  546  113  1104 .

As orientações de acesso à sala virtual, via Zoom Cloud Meetings,

p o d e r ã o  s e r  c o n s u l t a d a s  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

2 4 0 3 1 9 1 1 5 9 5 8 6 2 7 0 0 0 0 0 1 9 6 1 7 3 5 4 5  .

Em caso de dúvidas ou dificuldade no acesso, a parte deverá entrar

em contato nos telefones desta unidade disponibilizados no sítio

deste TRT, sendo eles: 2117-2036 ou 2117-2037, ou através do

balcão virtual https://www.trt1.jus.br/web/guest/balcao-virtual, nos

horários de atendimento ao público, das 9h30 às 15h30.

 Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

DEBORA DOS SANTOS PONTIFICE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100575-51.2023.5.01.0262
RECLAMANTE EDSON FAGUNDES DE MOURA

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

RECLAMADO VIACAO ESTRELA S/A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO VIACAO GALO BRANCO S/A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON FAGUNDES DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8011
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESTINATÁRIO(S): EDSON FAGUNDES DE MOURA

NOTIFICAÇÃO - PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado para manifestação

sobre defesa e documentos, bem como apresentar quesitos e, se

desejar, indicar assistentes técnicos, tendo em vista o pedido de

pagamento de adicional de insalubridade. Prazo: 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

DEBORA DOS SANTOS PONTIFICE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100414-38.2023.5.01.0263
RECLAMANTE ELAINE BARROS DE ARAUJO

ADVOGADO SOLANGE CUNHA(OAB: 180323/RJ)

RECLAMADO MARIA HELENA

RECLAMADO SONIA DA SILVA

RECLAMADO ROSENILDO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE BARROS DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 14bdb13

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Deixou, portanto, de promover a parte autora os atos e diligências

que lhe competia, conforme certidão de id: 939358d, razão pela

qual decido EXTINGUIR O PRESENTE PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em conformidade com o que dispõe o

artigo 485, III do CPC.

Ressalta-se que a Reclamante posteriormente ingresse novamente

com a ação, caso descubra o correto endereço dos Réus ou

número de CPF.

Custas pela parte autora, no valor de R$ 463,40, sobre R$

23.170,16, arbitrados para este fim, isento, eis que, neste ato,

defiro os benefícios da gratuidade de justiça, devidos àqueles

que não puderem postular em juízo sem prejuízo do sustento

próprio ou de sua família, caso dos autos, como declarado na

petição inicial, sendo considerado, inclusive, direito fundamental,

nos termos do artigo 5º, LXXIV da CF/88.

Decorrido o prazo de 08 dias, in albis, arquive-se definitivamente.

Intimem-se.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100587-96.2022.5.01.0263
RECLAMANTE ADALBERTO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO CHRISTOVAM RAMOS PINTO
NETO(OAB: 7367/ES)

ADVOGADO JOSE GERALDO DA FONSECA(OAB:
218728/RJ)

RECLAMADO NORSKAN OFFSHORE LTDA

ADVOGADO JULIANA HELENA MENDES
DELAUNAY(OAB: 82429/RJ)

ADVOGADO LUIZ DE ANDRADE MENDES(OAB:
46072/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALBERTO FERNANDES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c3965d3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto:

Acolho a prescrição suscitada pela reclamada, para declarar

prescritas as parcelas anteriores a 15/08/2017, extinguindo-se o

processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 487, II, do

CPC, somente em relação a tais parcelas.

Julgo procedente o pedido em parte, para condenar a reclamada,

no prazo de oito dias, a satisfazer à reclamante os títulos deferidos

na fundamentação supra que este decisumintegram, conforme se

apurar em liquidação de sentença, com acréscimo de juros e

correção monetária.

Defere-se o benefício de gratuidade de justiça postulado pela parte-

autora.

Autoriza-se, desde já, a dedução dos valores comprovadamente

pagos a idêntico título e fundamento.

A reclamada deverá, ainda, comprovar, no prazo de oito dias, o

recolhimento do imposto de renda e contribuições previdenciárias

sobre as parcelas deferidas, de natureza salarial, na forma da

fundamentação.

Custas de R$ 160,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado para

este efeito específico (art. 789, inciso IV, § 2º, da CLT) de R$

80.000,00 pela reclamada.

Intimem-se.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100292-30.2020.5.01.0263
RECLAMANTE MARCIO DE FARIA RIBEIRO

ADVOGADO MARIA DE LOURDES MANOEL DA
SILVA(OAB: 104727/RJ)

RECLAMADO BRASBUNKER PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO CID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
118717/RJ)

RECLAMADO NAVEMESTRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO CID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
118717/RJ)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DE FARIA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c34df28

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto:

Rejeito as preliminares arguidas pelas rés.

Acolho a prescrição suscitada pela reclamada, para declarar

prescritas as parcelas anteriores a 06/05/2015, extinguindo-se o

processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 487, II, do

CPC, somente em relação a tais parcelas.

Julgo procedente em parte o pedido, para condenar as

reclamadas, de forma solidária, no prazo de oito dias, a satisfazer

ao reclamante os títulos deferidos na fundamentação supra que

este decisum integram, conforme se apurar em liquidação de

sentença, com acréscimo de juros e correção monetária.

Defere-se o benefício de gratuidade de justiça postulado pela

parte-autora.

Autoriza-se, desde já, a dedução dos valores comprovadamente

pagos a idêntico título e fundamento.

A reclamada deverá, ainda, comprovar, no prazo de oito dias, o

recolhimento do imposto de renda e contribuições previdenciárias

sobre as parcelas deferidas, de natureza salarial, na forma da

fundamentação.

Custas de R$ 4.000,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado para

este efeito específico (art. 789, inciso IV, § 2º, da CLT) de R$

200.000,00 pelas Reclamadas.

Intimem-se as partes e o Ministério Público do Trabalho.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100587-96.2022.5.01.0263
RECLAMANTE ADALBERTO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO CHRISTOVAM RAMOS PINTO
NETO(OAB: 7367/ES)

ADVOGADO JOSE GERALDO DA FONSECA(OAB:
218728/RJ)

RECLAMADO NORSKAN OFFSHORE LTDA

ADVOGADO JULIANA HELENA MENDES
DELAUNAY(OAB: 82429/RJ)

ADVOGADO LUIZ DE ANDRADE MENDES(OAB:
46072/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORSKAN OFFSHORE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c3965d3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto:

Acolho a prescrição suscitada pela reclamada, para declarar

prescritas as parcelas anteriores a 15/08/2017, extinguindo-se o

processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 487, II, do

CPC, somente em relação a tais parcelas.

Julgo procedente o pedido em parte, para condenar a reclamada,

no prazo de oito dias, a satisfazer à reclamante os títulos deferidos

na fundamentação supra que este decisumintegram, conforme se

apurar em liquidação de sentença, com acréscimo de juros e

correção monetária.

Defere-se o benefício de gratuidade de justiça postulado pela parte-

autora.

Autoriza-se, desde já, a dedução dos valores comprovadamente

pagos a idêntico título e fundamento.

A reclamada deverá, ainda, comprovar, no prazo de oito dias, o

recolhimento do imposto de renda e contribuições previdenciárias

sobre as parcelas deferidas, de natureza salarial, na forma da

fundamentação.

Custas de R$ 160,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado para

este efeito específico (art. 789, inciso IV, § 2º, da CLT) de R$

80.000,00 pela reclamada.

Intimem-se.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100292-30.2020.5.01.0263
RECLAMANTE MARCIO DE FARIA RIBEIRO

ADVOGADO MARIA DE LOURDES MANOEL DA
SILVA(OAB: 104727/RJ)

RECLAMADO BRASBUNKER PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO CID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
118717/RJ)

RECLAMADO NAVEMESTRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO CID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
118717/RJ)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASBUNKER PARTICIPACOES S/A

  - NAVEMESTRA SERVICOS DE NAVEGACAO LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c34df28

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8013
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto:

Rejeito as preliminares arguidas pelas rés.

Acolho a prescrição suscitada pela reclamada, para declarar

prescritas as parcelas anteriores a 06/05/2015, extinguindo-se o

processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 487, II, do

CPC, somente em relação a tais parcelas.

Julgo procedente em parte o pedido, para condenar as

reclamadas, de forma solidária, no prazo de oito dias, a satisfazer

ao reclamante os títulos deferidos na fundamentação supra que

este decisum integram, conforme se apurar em liquidação de

sentença, com acréscimo de juros e correção monetária.

Defere-se o benefício de gratuidade de justiça postulado pela

parte-autora.

Autoriza-se, desde já, a dedução dos valores comprovadamente

pagos a idêntico título e fundamento.

A reclamada deverá, ainda, comprovar, no prazo de oito dias, o

recolhimento do imposto de renda e contribuições previdenciárias

sobre as parcelas deferidas, de natureza salarial, na forma da

fundamentação.

Custas de R$ 4.000,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado para

este efeito específico (art. 789, inciso IV, § 2º, da CLT) de R$

200.000,00 pelas Reclamadas.

Intimem-se as partes e o Ministério Público do Trabalho.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100953-38.2022.5.01.0263
RECLAMANTE BIANCA FERREIRA CUNHA REIS

ADVOGADO ALEIR BAPTISTA DE AMORIM(OAB:
71416/RJ)

RECLAMADO FINANCEIRA ITAU CBD S.A. -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FINANCEIRA ITAU CBD S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 468f71c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto:

Rejeitar as preliminares arguidas pelas rés.

Julgo procedente em parte o pedido, para condenar as

Reclamadas, sendo a segunda e terceira rés de forma subsidiária,

no prazo de oito dias, a satisfazer aa reclamante os títulos deferidos

na fundamentação supra que este decisumintegram, conforme se

apurar em liquidação de sentença, com acréscimo de juros e

correção monetária.

Defere-se o benefício de gratuidade de justiça postulado pela parte-

autora.

Autoriza-se, desde já, a dedução dos valores comprovadamente

pagos a idêntico título e fundamento.

As reclamadas deverão, ainda, comprovar, no prazo de oito dias, o

recolhimento do imposto de renda e contribuições previdenciárias

sobre as parcelas deferidas, de natureza salarial, na forma da

fundamentação.

Custas de R$ 400,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado para

este efeito específico (art. 789, inciso IV, § 2º, da CLT) de R$

20.000,00 pelas Reclamadas.

Intimem-se.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100953-38.2022.5.01.0263
RECLAMANTE BIANCA FERREIRA CUNHA REIS

ADVOGADO ALEIR BAPTISTA DE AMORIM(OAB:
71416/RJ)

RECLAMADO FINANCEIRA ITAU CBD S.A. -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA FERREIRA CUNHA REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 468f71c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto:

Rejeitar as preliminares arguidas pelas rés.

Julgo procedente em parte o pedido, para condenar as

Reclamadas, sendo a segunda e terceira rés de forma subsidiária,

no prazo de oito dias, a satisfazer aa reclamante os títulos deferidos

na fundamentação supra que este decisumintegram, conforme se

apurar em liquidação de sentença, com acréscimo de juros e

correção monetária.

Defere-se o benefício de gratuidade de justiça postulado pela parte-

autora.

Autoriza-se, desde já, a dedução dos valores comprovadamente

pagos a idêntico título e fundamento.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8014
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

As reclamadas deverão, ainda, comprovar, no prazo de oito dias, o

recolhimento do imposto de renda e contribuições previdenciárias

sobre as parcelas deferidas, de natureza salarial, na forma da

fundamentação.

Custas de R$ 400,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado para

este efeito específico (art. 789, inciso IV, § 2º, da CLT) de R$

20.000,00 pelas Reclamadas.

Intimem-se.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100104-37.2020.5.01.0263
RECLAMANTE RAFAEL SOARES DA SILVA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO APB SERVICOS DE PORTARIA LTDA
- ME

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

RECLAMADO G.M.A.P. SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO VALERIA DE SA RIBEIRO(OAB:
71319/RJ)

TESTEMUNHA ENILSON ALVES DO PRADO

PERITO ROBERTO AUGUSTO BRANDAO
TEIXEIRA DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL SOARES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c17d340

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto:

Rejeitoas preliminares arguidas pelas rés.

Julgo procedente em parteo pedido em parte, para condenar as

reclamadas, sendo a segunda de forma subsidiária, no prazo de oito

dias, a satisfazerem à reclamante os títulos deferidos na

fundamentação supra que este decisumintegram, conforme se

apurar em liquidação de sentença, com acréscimo de juros e

correção monetária.

Defere-se o benefício de gratuidade de justiça postulado pela parte-

autora.

Autoriza-se, desde já, a dedução dos valores comprovadamente

pagos a idêntico título e fundamento.

As reclamadas deverão, ainda, comprovar, no prazo de oito dias, o

recolhimento do imposto de renda e contribuições previdenciárias

sobre as parcelas deferidas, de natureza salarial, na forma da

fundamentação.

Custas de R$ 1.000,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado para

este efeito específico (art. 789, inciso IV, § 2º, da CLT) de R$

50.000,00 pelas Reclamadas.

Intimem-se.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100104-37.2020.5.01.0263
RECLAMANTE RAFAEL SOARES DA SILVA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO APB SERVICOS DE PORTARIA LTDA
- ME

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

RECLAMADO G.M.A.P. SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO VALERIA DE SA RIBEIRO(OAB:
71319/RJ)

TESTEMUNHA ENILSON ALVES DO PRADO

PERITO ROBERTO AUGUSTO BRANDAO
TEIXEIRA DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - APB SERVICOS DE PORTARIA LTDA - ME

  - G.M.A.P. SUPERMERCADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c17d340

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto:

Rejeitoas preliminares arguidas pelas rés.

Julgo procedente em parteo pedido em parte, para condenar as

reclamadas, sendo a segunda de forma subsidiária, no prazo de oito

dias, a satisfazerem à reclamante os títulos deferidos na

fundamentação supra que este decisumintegram, conforme se

apurar em liquidação de sentença, com acréscimo de juros e

correção monetária.

Defere-se o benefício de gratuidade de justiça postulado pela parte-

autora.

Autoriza-se, desde já, a dedução dos valores comprovadamente

pagos a idêntico título e fundamento.

As reclamadas deverão, ainda, comprovar, no prazo de oito dias, o

recolhimento do imposto de renda e contribuições previdenciárias

sobre as parcelas deferidas, de natureza salarial, na forma da

fundamentação.

Custas de R$ 1.000,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado para

este efeito específico (art. 789, inciso IV, § 2º, da CLT) de R$

50.000,00 pelas Reclamadas.

Intimem-se.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100608-09.2021.5.01.0263
RECLAMANTE GUSTAVO SANTOS CARVALHO
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ADVOGADO NILSON HENRIQUE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 183022/RJ)

RECLAMADO MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO Rodrigo de Souza Rossanezi(OAB:
124625/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MEDRAL PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ARCANJO GONZALEZ

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCANJO GONZALEZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e3a136

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, ACOLHO o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica para declarar a responsabilidade patrimonial

dos SuscitadosMEDRAL PARTICIPAÇÕES LTDA (LAUFFEN

SERVICE LTDA) e FABRICIO GONZALES, pela satisfação do

crédito exequendo.

Intimem-se o Autor e os Suscitados.

Decorrendo o prazo in albis, inclua-se no polo passivo,e intime-se

para que proceda ao pagamento espontâneo do total devido, em 15

dias, conforme artigo 513, § 2o, I, do CPC, compatível com o

processo do trabalho.

Decorrido o prazo legal, prossiga-se com a execução em face dos

suscitados.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100608-09.2021.5.01.0263
RECLAMANTE GUSTAVO SANTOS CARVALHO

ADVOGADO NILSON HENRIQUE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 183022/RJ)

RECLAMADO MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO Rodrigo de Souza Rossanezi(OAB:
124625/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MEDRAL PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ARCANJO GONZALEZ

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDRAL SERVICOS E INFRAESTRUTURA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e3a136

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, ACOLHO o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica para declarar a responsabilidade patrimonial

dos SuscitadosMEDRAL PARTICIPAÇÕES LTDA (LAUFFEN

SERVICE LTDA) e FABRICIO GONZALES, pela satisfação do

crédito exequendo.

Intimem-se o Autor e os Suscitados.

Decorrendo o prazo in albis, inclua-se no polo passivo,e intime-se

para que proceda ao pagamento espontâneo do total devido, em 15

dias, conforme artigo 513, § 2o, I, do CPC, compatível com o

processo do trabalho.

Decorrido o prazo legal, prossiga-se com a execução em face dos

suscitados.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100608-09.2021.5.01.0263
RECLAMANTE GUSTAVO SANTOS CARVALHO

ADVOGADO NILSON HENRIQUE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 183022/RJ)

RECLAMADO MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO Rodrigo de Souza Rossanezi(OAB:
124625/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MEDRAL PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ARCANJO GONZALEZ

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO SANTOS CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e3a136

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, ACOLHO o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica para declarar a responsabilidade patrimonial

dos SuscitadosMEDRAL PARTICIPAÇÕES LTDA (LAUFFEN

SERVICE LTDA) e FABRICIO GONZALES, pela satisfação do

crédito exequendo.

Intimem-se o Autor e os Suscitados.

Decorrendo o prazo in albis, inclua-se no polo passivo,e intime-se

para que proceda ao pagamento espontâneo do total devido, em 15

dias, conforme artigo 513, § 2o, I, do CPC, compatível com o

processo do trabalho.
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Decorrido o prazo legal, prossiga-se com a execução em face dos

suscitados.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000526-53.2010.5.01.0263
RECLAMANTE ALEXANDRE XAVIER ALCANTARA

ADVOGADO MILENE SERAFIM DE ASSIS
PIRES(OAB: 127912/RJ)

ADVOGADO DRIELLY MENDONCA DARDE(OAB:
204332/RJ)

RECLAMANTE ARTUR ALVES CABRAL

ADVOGADO MILENE SERAFIM DE ASSIS
PIRES(OAB: 127912/RJ)

ADVOGADO TATIANE CARVALHO DA SILVA
GOMES(OAB: 222420/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO GONCALO

RECLAMADO SERVIFLU LIMPESAS URBANAS E
INDUSTRIAIS LTDA - ME

ADVOGADO NANCI NUNES(OAB: 134286/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DOS TRAB EM ASSEIO INSTAL
MANUT DE ELEV DE CASA DE
DIVER EMPRESA DE COMPRA
VENDA LOCACAO ADMIN IMOVEIS
BARBEA INST BELEZA CABELEIR
SENHORA LIMPEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE XAVIER ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALEXANDRE XAVIER ALCANTARA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimado(s), para

ciência da RPV id: 0bc20e3, devendo ser cumprida na forma do Ato

nº 54/2022, no prazo de 60 dias (art. 535, § 3º, II, do CPC).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

ROBERTA PACHECO TRINDADE LACERDA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000526-53.2010.5.01.0263
RECLAMANTE ALEXANDRE XAVIER ALCANTARA

ADVOGADO MILENE SERAFIM DE ASSIS
PIRES(OAB: 127912/RJ)

ADVOGADO DRIELLY MENDONCA DARDE(OAB:
204332/RJ)

RECLAMANTE ARTUR ALVES CABRAL

ADVOGADO MILENE SERAFIM DE ASSIS
PIRES(OAB: 127912/RJ)

ADVOGADO TATIANE CARVALHO DA SILVA
GOMES(OAB: 222420/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO GONCALO

RECLAMADO SERVIFLU LIMPESAS URBANAS E
INDUSTRIAIS LTDA - ME

ADVOGADO NANCI NUNES(OAB: 134286/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DOS TRAB EM ASSEIO INSTAL
MANUT DE ELEV DE CASA DE
DIVER EMPRESA DE COMPRA
VENDA LOCACAO ADMIN IMOVEIS
BARBEA INST BELEZA CABELEIR
SENHORA LIMPEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTUR ALVES CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ARTUR ALVES CABRAL

NOTIFICAÇÃO - PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência da RPV id:

0bc20e3, devendo ser cumprida na forma do Ato nº 54/2022, no

prazo de 60 dias (art. 535, § 3º, II, do CPC).

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

ROBERTA PACHECO TRINDADE LACERDA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100185-44.2024.5.01.0263
RECLAMANTE UIRAN VIEIRA CABRAL

ADVOGADO PAULO FERNANDO DE ASSIS
COSTA(OAB: 86815/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO FAIR PLAY

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UIRAN VIEIRA CABRAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a3180d

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Analisando-se a petição inicial é possível verificar que a parte

autoranão apresenta fundamentação jurídica adequada para a

formação do litisconsórcio, a relação jurídica existente entre as

empresas, as respectivas responsabilidades, sendo inepta a petição

inicial, portanto, neste particular;

Em razão disso, determina-se que a parte autora proceda à

emenda a petição inicial, esclarecendo as questões acima

apontadas, o que deve ser feito em 15 dias, de forma substitutiva,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8017
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

sob pena de extinção, sem resolução do mérito.

Com os esclarecimentos, se for o caso, converta-se para o rito

Ordinário ante a presença do Estado do Rio de Janeiro no polo

passivo da presente ação, conforme o Art. 852A parágrafo único da

CLT.

Após, voltem os autos conclusos para análise do pedido de tutela.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100822-29.2023.5.01.0263
CONSIGNANTE FCGB SERVICOS DE APOIO

ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO LIVIA MARIA PEREIRA
HELLMEISTER(OAB: 203321/RJ)

CONSIGNATÁRIO LUCIANO DE FREITAS SILVA

ADVOGADO JOAO GABRIEL DUARTE
BIANCARDINE(OAB: 175348/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCGB SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfd8a42

proferido nos autos.

Vistos etc.

Conforme convênio PREVJUD (ID.ab68ace), orajuntada, aos

autos,é possível depreenderque o de cujus nãopossui

dependentes habilitadosperante a previdência social, logoaplicar-

se-ão as normasde sucessão civilnos termos dosart. 1829

e1830 do Código Civil vigente.

Na petição de id. 47f38e0, há requerimento de habilitação de KAYO

FREITAS DA SILVA (filho) e LENILDA MARIA DE FREITAS SILVA

(mãe do de cujus) , como único sucessores do consignatário

falecido.

Inicialmente, cabe aduzir que a existência de dependentes excluir

os ascendentes. Logo resta indeferido a habilitação da Sra Lenilda

Maria de Freitas .

De acordo com o atestado de óbito (id. I8625630) , o de cujus

deixou 2 (dois ) filhos maiores, portanto o Sr. Kayo Freitas não é o

único filho do de cujus, como informado na petição (id. 47f38e0).

Assim, a fim de se regularizar o polo passivo, ative-se o convênio

INFOSEG a fim de se localizar o 2º filho do de cujus.

Paralelamente, intime-se a reclamada,o Sr. KAYO FREITAS DA

SILVA (filho) e LENILDA MARIA DE FREITAS SILVA (mãe do de

cujus) , para que que prestem informações sobre o outro filho do

de cujus, a fim de se dar prosseguimento ao feito.

Intimem-se ,

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100822-29.2023.5.01.0263
CONSIGNANTE FCGB SERVICOS DE APOIO

ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO LIVIA MARIA PEREIRA
HELLMEISTER(OAB: 203321/RJ)

CONSIGNATÁRIO LUCIANO DE FREITAS SILVA

ADVOGADO JOAO GABRIEL DUARTE
BIANCARDINE(OAB: 175348/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DE FREITAS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfd8a42

proferido nos autos.

Vistos etc.

Conforme convênio PREVJUD (ID.ab68ace), orajuntada, aos

autos,é possível depreenderque o de cujus nãopossui

dependentes habilitadosperante a previdência social, logoaplicar-

se-ão as normasde sucessão civilnos termos dosart. 1829

e1830 do Código Civil vigente.

Na petição de id. 47f38e0, há requerimento de habilitação de KAYO

FREITAS DA SILVA (filho) e LENILDA MARIA DE FREITAS SILVA

(mãe do de cujus) , como único sucessores do consignatário

falecido.

Inicialmente, cabe aduzir que a existência de dependentes excluir

os ascendentes. Logo resta indeferido a habilitação da Sra Lenilda

Maria de Freitas .

De acordo com o atestado de óbito (id. I8625630) , o de cujus

deixou 2 (dois ) filhos maiores, portanto o Sr. Kayo Freitas não é o

único filho do de cujus, como informado na petição (id. 47f38e0).

Assim, a fim de se regularizar o polo passivo, ative-se o convênio

INFOSEG a fim de se localizar o 2º filho do de cujus.

Paralelamente, intime-se a reclamada,o Sr. KAYO FREITAS DA

SILVA (filho) e LENILDA MARIA DE FREITAS SILVA (mãe do de

cujus) , para que que prestem informações sobre o outro filho do

de cujus, a fim de se dar prosseguimento ao feito.

Intimem-se ,

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100696-18.2019.5.01.0263
RECLAMANTE RONAN LUIZ LEMOS DA SILVA
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ADVOGADO FABIO ARANTES SALGADO(OAB:
82162/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

TESTEMUNHA BLUENE DE SOUZA A. MAYRINCK

TESTEMUNHA SABRINA CORDEIRO C. FERREIRA

TESTEMUNHA MARCIA ROBERTA DE SOUZA
PARAIZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONAN LUIZ LEMOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13fe31e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Requerida a execução pelo credor/exequente (arts. 878 da CLT),

conforme petição de Id: 44701eb , intime-se o réu para que proceda

ao pagamento espontâneo do total devido, no valor de R$

30.427,58 , nos termos da sentença/decisão de id: d50428e ,em

15 dias, conforme artigo 513, § 2o, I, do CPC, compatível com o

processo do trabalho.

1 - Registre-se que os atos subsequentes observarão a

inquisitoriedade(art. 765 da CLT c/c art. 139, §2º do CPC), com

impulso judicial, sendo desnecessário que o exequente se

manifeste a cada novo ato.

2 - Caso aexecutada pretenda efetuar o parcelamento do débito, na

forma do art. 916 do CPC, deverá, no prazo acima, apresentar seu

pedido acompanhado do depósito judicial da quantia

correspondente a 30% (trinta por cento) do valor em execução,

acrescido de custas e honorários de advogado.O valor

dascustasdeve vir em guia própria (guia GRU, código: 18740-2).

Neste caso, o pagamento do restante será feito em até 6 (seis)

parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de um

por cento,devendo a parte ré providenciar os depósitos das

parcelas vincendas, nos termos do § 2º do art. 916 do CPC,

vencíveis em trinta dias após a data do primeiro depósito,

automaticamente.Deverá a ré efetuar o depósito do crédito

trabalhista diretamente em conta do autor ou de seu patrono, caso

este apresente, em cinco dias, procuração com poderes para

receber e dar quitação e dados da sua conta bancária, o que

também deve ocorrer em caso de depósito de honorários

sucumbenciais, autorizando-se, excepcionalmente, a juntada aos

autos de guia de depósito judicial caso não conste informação sobre

os dados bancários até a data do vencimento da próxima parcela ou

na hipótese de silêncio dos interessados. Fica ciente, ainda, de que,

de pleno direito, o inadimplemento de qualquer das prestações

implicará o vencimento das subsequentes, com a incidência da

multa de 10% (dez por cento), e que a opção pelo parcelamento

importará renúncia ao direito de opor embargos à execução. Ao final

do parcelamento, a reclamada deverá ser intimada para comprovar,

no prazo de 10 dias,o pagamento, em guias próprias, da

contribuição previdenciária (guia GPS, código: 2909 – empregador

pessoa jurídica e código: 1708 – empregador pessoa física) e do

imposto de renda (guia DARF, código: 5936),se incidente.

3 - Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento ou garantia do juízo,

quando houver depósito recursal discriminado no cálculo, que

fica convolado em penhora a partir da citação,ainda, considerando

o quanto disposto na Resolução Administrativa nº 1470/2011, do

C.TST (§ 1º. A do art. 1º), proceda-se ao SISBAJUD para tentativas

periódicas de bloqueios nas contas da executada (matriz e filiais) -

sendo desde já autorizada a penhora on-line no CPF da pessoa

física proprietária de empresa individual e/ou sócio ostensivo

(art.991, parágrafo único do CC), exceto quando se tratar de

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (art. 980-A do

CC), hipótese em que, por ora, somente a pessoa jurídica

responderá pelo inadimplemento, e, sendo empresa individual, nas

de seu (sua) titular, nos termos do art. 83, da Consolidação dos

Provimentos da CGJT, inclusive quanto a reiterações, em caso de

bloqueio parcial.

4 - Se infrutífero ou insuficiente o intento, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no BNDT(Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas), no SERASAJUD e no Cartório de Protesto de Títulos

e Documentos,observando-se o prazo de quarenta e cinco

dias,a contar da ciência da executada, nos termos do art. 883-A da

CLTe da Lei n.º 12.440/2011, para fins de expedição de Certidão

Positiva de Débitos Trabalhistas.

5- Tendo a executada efetuado o pagamentomediante depósito

de quantia certa e decorrido o prazo sem oposição de embargos,

deverá a Secretaria certificar o prazo e, em seguida, expedir

alvarásaos credores, à União e ao executado por eventual valor

remanescente, excluindo o(s) executado(s) do BNDT e

SERASAJUD. Após, arquivem-se.

6 - Em caso de bloqueio de valores totais, dê-se ciência ao

executado da medida, anotando-se a garantia do débito no BNDT.

Decorrido o prazo in albis, proceda-se conforme o item anterior.

7 - Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará pelo

valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos para

julgamento, posteriormente. Fica a executada ciente de que, caso

apresente embargos à Execução objetivando rediscutir valores

oriundos de sentença líquida, incorrerá na multa máxima prevista no

art. 793-C da CLT, sobre o valor atualizado do débito em execução,
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por ato atentatório à dignidade de justiça uma vez que os cálculos

transitaram em julgado com a respectiva sentença (artigos 769, 793

-A e B da CLT).

8- Ative-se o RENAJUD para informação acerca de veículos em

nome do(a) executado(a) e gravação de restrição (transferência e

circulação). Verifique-se o endereço constante do cadastro e

expeça-se mandado de penhora e avaliação dos veículos que se

encontrem livres e desembargados.

9 - Se inexistentes valores a bloquear e veículos livres e

desembargados a penhorar, ative-se o convênio com INFOJUD-DOI

para obtenção das Declarações sobre Operações Imobiliárias

realizadas pelo(a) executado(a), referentes às aquisições e

alienações de imóveis, acautelando os resultados da pesquisa na

secretaria da Vara.

10 - Havendo bens imóveis ou direitos reais registrados em nome

da executada, utilize-se o convênio ARISPpara solicitar a certidão

de ônus reais, a qual será apreciada pelo Juízo quanto à

possibilidade de penhora e avaliação do bem imóvel/direito real e à

posterior designação de leilão.

11 - Inexitosa a pesquisa patrimonial, expeça-se mandado de

penhora e avaliação em face da executada.

12-Havendodevedor subsidiário, intime-se ao pagamento do

débito,em 15 dias, conforme artigo 513, § 2o, I, do CPC, compatível

com o processo do trabalho. Decorrido o prazo, sem o efetivo

pagamento, repitam-se os passos 1 a 10 em relação a este, salvo

no caso de a execução ser redirecionada a Ente Público,

condenado subsidiariamente, quando deverá ser citado da

execução na forma do artigo 535 do CPC, para, querendo, no prazo

de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se Precatório ou RPV,

conforme o caso, e sobrestado o processo até o pagamento.

13 - Infrutíferas as tentativas, notifique-se a parte autora para indicar

NOVOS e EFICAZES meios de prosseguimento da execução, na

forma do art. 878 da CLT, no prazo de 30 dias, ciente de que,

mantendo-se inerte, o curso do processo será suspenso por até 1

(um) ano, nos termos do art. 116 da Consolidação dos Provimentos

da CGJT, em analogia ao disposto no art. 40 da Lei nº. 6.830/80 c/c

889 da CLT, ao final do qual terá início a fluência do prazo de dois

anos da prescrição intercorrente, com fulcro no art. 11-A da CLT.

14 – Em sendo acolhido o IDPJ eventualmente instaurado a

requerimento da parte autora, cumpra-se o presente despacho

estruturado em relação aos sócios/diretores da pessoa jurídica,

devendo a diligente Secretaria, nessa hipótese, antes da intimação

determinada no item 14, efetuar a consulta ao Cadastro de Clientes

do Sistema Financeiro Nacional (CCS) em relação a todos os

executados, acautelando os resultados da pesquisa na secretaria

da Vara. Após, dê-se vista dos autos à parte autora, no prazo de

30 dias, com as advertências do item 13, para que, diante de

todas as consultas eletrônicas realizadas nos autos e em conjunto

com o CCS, possa verificar a possibilidade de identificação de

sócios que, embora figurem como inativos na Junta Comercial, por

força de alteração contratual que dissolva a sociedade, continuam

movimentando as contas da empresa e eventuais filiais na

qualidade de procuradores, bem como analise e indique, diante de

todas as informações, outros meios para prosseguimento da

execução.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100696-18.2019.5.01.0263
RECLAMANTE RONAN LUIZ LEMOS DA SILVA

ADVOGADO FABIO ARANTES SALGADO(OAB:
82162/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

TESTEMUNHA BLUENE DE SOUZA A. MAYRINCK

TESTEMUNHA SABRINA CORDEIRO C. FERREIRA

TESTEMUNHA MARCIA ROBERTA DE SOUZA
PARAIZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13fe31e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Requerida a execução pelo credor/exequente (arts. 878 da CLT),

conforme petição de Id: 44701eb , intime-se o réu para que proceda

ao pagamento espontâneo do total devido, no valor de R$

30.427,58 , nos termos da sentença/decisão de id: d50428e ,em

15 dias, conforme artigo 513, § 2o, I, do CPC, compatível com o

processo do trabalho.

1 - Registre-se que os atos subsequentes observarão a

inquisitoriedade(art. 765 da CLT c/c art. 139, §2º do CPC), com

impulso judicial, sendo desnecessário que o exequente se

manifeste a cada novo ato.

2 - Caso aexecutada pretenda efetuar o parcelamento do débito, na

forma do art. 916 do CPC, deverá, no prazo acima, apresentar seu

pedido acompanhado do depósito judicial da quantia
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correspondente a 30% (trinta por cento) do valor em execução,

acrescido de custas e honorários de advogado.O valor

dascustasdeve vir em guia própria (guia GRU, código: 18740-2).

Neste caso, o pagamento do restante será feito em até 6 (seis)

parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de um

por cento,devendo a parte ré providenciar os depósitos das

parcelas vincendas, nos termos do § 2º do art. 916 do CPC,

vencíveis em trinta dias após a data do primeiro depósito,

automaticamente.Deverá a ré efetuar o depósito do crédito

trabalhista diretamente em conta do autor ou de seu patrono, caso

este apresente, em cinco dias, procuração com poderes para

receber e dar quitação e dados da sua conta bancária, o que

também deve ocorrer em caso de depósito de honorários

sucumbenciais, autorizando-se, excepcionalmente, a juntada aos

autos de guia de depósito judicial caso não conste informação sobre

os dados bancários até a data do vencimento da próxima parcela ou

na hipótese de silêncio dos interessados. Fica ciente, ainda, de que,

de pleno direito, o inadimplemento de qualquer das prestações

implicará o vencimento das subsequentes, com a incidência da

multa de 10% (dez por cento), e que a opção pelo parcelamento

importará renúncia ao direito de opor embargos à execução. Ao final

do parcelamento, a reclamada deverá ser intimada para comprovar,

no prazo de 10 dias,o pagamento, em guias próprias, da

contribuição previdenciária (guia GPS, código: 2909 – empregador

pessoa jurídica e código: 1708 – empregador pessoa física) e do

imposto de renda (guia DARF, código: 5936),se incidente.

3 - Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento ou garantia do juízo,

quando houver depósito recursal discriminado no cálculo, que

fica convolado em penhora a partir da citação,ainda, considerando

o quanto disposto na Resolução Administrativa nº 1470/2011, do

C.TST (§ 1º. A do art. 1º), proceda-se ao SISBAJUD para tentativas

periódicas de bloqueios nas contas da executada (matriz e filiais) -

sendo desde já autorizada a penhora on-line no CPF da pessoa

física proprietária de empresa individual e/ou sócio ostensivo

(art.991, parágrafo único do CC), exceto quando se tratar de

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (art. 980-A do

CC), hipótese em que, por ora, somente a pessoa jurídica

responderá pelo inadimplemento, e, sendo empresa individual, nas

de seu (sua) titular, nos termos do art. 83, da Consolidação dos

Provimentos da CGJT, inclusive quanto a reiterações, em caso de

bloqueio parcial.

4 - Se infrutífero ou insuficiente o intento, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no BNDT(Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas), no SERASAJUD e no Cartório de Protesto de Títulos

e Documentos,observando-se o prazo de quarenta e cinco

dias,a contar da ciência da executada, nos termos do art. 883-A da

CLTe da Lei n.º 12.440/2011, para fins de expedição de Certidão

Positiva de Débitos Trabalhistas.

5- Tendo a executada efetuado o pagamentomediante depósito

de quantia certa e decorrido o prazo sem oposição de embargos,

deverá a Secretaria certificar o prazo e, em seguida, expedir

alvarásaos credores, à União e ao executado por eventual valor

remanescente, excluindo o(s) executado(s) do BNDT e

SERASAJUD. Após, arquivem-se.

6 - Em caso de bloqueio de valores totais, dê-se ciência ao

executado da medida, anotando-se a garantia do débito no BNDT.

Decorrido o prazo in albis, proceda-se conforme o item anterior.

7 - Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará pelo

valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos para

julgamento, posteriormente. Fica a executada ciente de que, caso

apresente embargos à Execução objetivando rediscutir valores

oriundos de sentença líquida, incorrerá na multa máxima prevista no

art. 793-C da CLT, sobre o valor atualizado do débito em execução,

por ato atentatório à dignidade de justiça uma vez que os cálculos

transitaram em julgado com a respectiva sentença (artigos 769, 793

-A e B da CLT).

8- Ative-se o RENAJUD para informação acerca de veículos em

nome do(a) executado(a) e gravação de restrição (transferência e

circulação). Verifique-se o endereço constante do cadastro e

expeça-se mandado de penhora e avaliação dos veículos que se

encontrem livres e desembargados.

9 - Se inexistentes valores a bloquear e veículos livres e

desembargados a penhorar, ative-se o convênio com INFOJUD-DOI

para obtenção das Declarações sobre Operações Imobiliárias

realizadas pelo(a) executado(a), referentes às aquisições e

alienações de imóveis, acautelando os resultados da pesquisa na

secretaria da Vara.

10 - Havendo bens imóveis ou direitos reais registrados em nome

da executada, utilize-se o convênio ARISPpara solicitar a certidão

de ônus reais, a qual será apreciada pelo Juízo quanto à

possibilidade de penhora e avaliação do bem imóvel/direito real e à

posterior designação de leilão.

11 - Inexitosa a pesquisa patrimonial, expeça-se mandado de

penhora e avaliação em face da executada.

12-Havendodevedor subsidiário, intime-se ao pagamento do

débito,em 15 dias, conforme artigo 513, § 2o, I, do CPC, compatível

com o processo do trabalho. Decorrido o prazo, sem o efetivo

pagamento, repitam-se os passos 1 a 10 em relação a este, salvo

no caso de a execução ser redirecionada a Ente Público,

condenado subsidiariamente, quando deverá ser citado da

execução na forma do artigo 535 do CPC, para, querendo, no prazo
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de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se Precatório ou RPV,

conforme o caso, e sobrestado o processo até o pagamento.

13 - Infrutíferas as tentativas, notifique-se a parte autora para indicar

NOVOS e EFICAZES meios de prosseguimento da execução, na

forma do art. 878 da CLT, no prazo de 30 dias, ciente de que,

mantendo-se inerte, o curso do processo será suspenso por até 1

(um) ano, nos termos do art. 116 da Consolidação dos Provimentos

da CGJT, em analogia ao disposto no art. 40 da Lei nº. 6.830/80 c/c

889 da CLT, ao final do qual terá início a fluência do prazo de dois

anos da prescrição intercorrente, com fulcro no art. 11-A da CLT.

14 – Em sendo acolhido o IDPJ eventualmente instaurado a

requerimento da parte autora, cumpra-se o presente despacho

estruturado em relação aos sócios/diretores da pessoa jurídica,

devendo a diligente Secretaria, nessa hipótese, antes da intimação

determinada no item 14, efetuar a consulta ao Cadastro de Clientes

do Sistema Financeiro Nacional (CCS) em relação a todos os

executados, acautelando os resultados da pesquisa na secretaria

da Vara. Após, dê-se vista dos autos à parte autora, no prazo de

30 dias, com as advertências do item 13, para que, diante de

todas as consultas eletrônicas realizadas nos autos e em conjunto

com o CCS, possa verificar a possibilidade de identificação de

sócios que, embora figurem como inativos na Junta Comercial, por

força de alteração contratual que dissolva a sociedade, continuam

movimentando as contas da empresa e eventuais filiais na

qualidade de procuradores, bem como analise e indique, diante de

todas as informações, outros meios para prosseguimento da

execução.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100463-89.2017.5.01.0263
RECLAMANTE RICHARDSON SIQUEIRA

MARCELINO

ADVOGADO RENATA MARTINS FERREIRA(OAB:
181164/RJ)

RECLAMADO FERNANDO CESAR ARAUJO DE
CARO JUNIOR

RECLAMADO GRUPO SOUZA & SOUZA
MONTAGEM E MANUTENCAO DE
ESTRUTURAS METALICAS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICHARDSON SIQUEIRA MARCELINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f22352e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Recebida a petição e id. B4f7c3b.

Indefiro a consulta ao CCS, posto que a consulta já foi efetivada

conforme ids. afcba1a e e9b82f3.

Ante o decurso do tempo, defiro a renovação da penhora on line,

através do SISBAJUD (teimosinha) .

Não havendo êxito, considerando que o exequente não apontou

novos meios de prosseguimento, suspenda-se o feito por um ano,

na forma do despacho de id. eb4556e .

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100703-39.2021.5.01.0263
RECLAMANTE BRUNO MACHADO DE SOUZA

ADVOGADO MARIA DE LOURDES MANOEL DA
SILVA(OAB: 104727/RJ)

RECLAMADO DROGARIA CASA DO REMEDIO
LTDA - ME

ADVOGADO MARINHO NASCIMENTO
FILHO(OAB: 42242/RJ)

RECLAMADO ASSIFERJ-PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO RICARDO DE LOSSIO
SEIBLITZ PARREIRA(OAB:
167184/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO MACHADO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 846f84b

proferido nos autos.

Despacho

Ante o trânsito em julgado, determino:

1.Deverá a parte autora e a 2ª Ré comparecer na Secretaria da

Vara, no dia 02/04/2024, às 10:00 hs, a fim de que seja procedida à

anotação da CTPS do autor fazendo constar admissão em

02/09/2019, afastamento em 22/02/2021, (data da projeção do aviso

prévio - OJ 82, da SBDI-I, doTST), na função de

motoboy/entregador e remuneração mensal de R$ 2.200,00, na

forma da r. sentença de Id 5260510, certificando-se nos autos:

CTPS FÍSICA:

Realizada a baixa ou anotação pela Secretaria, deverá ser expedido

ofício ao MTE, via e-mail ccad.strab@economia.gov.br, para fins de

anotação na RAIS e/ou CAGED, bem como ao INSS, via e-mail

aps08001110@inss.gov.br, para fins de anotação no CNIS.

CTPS DIGITAL:

Baixa de vínculo que encerrou após 24/09/2019: Próprio servidor,

via eSocial, devendo constar o código S-8299 – Baixa Judicial do

Vínculo.
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Anotação de vínculo que encerrou após 24/09/2019: Não faz pelo

eSocial. Oficiar o MTE, via e-mail ccad.strab@economia.gov.br,

para fins de anotação na RAIS e/ou CAGED; Oficiar o INSS, via e-

mail aps08001110@inss.gov.br, para fins de anotação no CNIS.

2. Considerando haver depósito(s) recursal(is) nos autos, convolo

o(s) mesmo(s) em penhora. Expeça-se alvará em favor do(a)

Reclamante, referente ao depósito de id 263427e, para a conta

informada em id 33d4621.

3. Concomitantemente, por requerida a execução pelo

credor/exequente (arts. 878 da CLT), conforme petição de Id:

33d4621, intime-se o réu para que proceda ao pagamento

espontâneo da diferença devida, no valor de R$ 91.604,64, nos

termos da sentença/decisão de id: 41c2b1f,em 15 dias, conforme

artigo 513, § 2o, I, do CPC, compatível com o processo do trabalho.

4 - Registre-se que os atos subsequentes observarão a

inquisitoriedade(art. 765 da CLT c/c art. 139, §2º do CPC), com

impulso judicial, sendo desnecessário que o exequente se

manifeste a cada novo ato.

5 - Caso aexecutada pretenda efetuar o parcelamento do débito, na

forma do art. 916 do CPC, deverá, no prazo acima, apresentar seu

pedido acompanhado do depósi to  jud ic ia l  da quant ia

correspondente a 30% (trinta por cento) do valor em execução,

acrescido de custas e honorários de advogado.O valor

dascustasdeve vir em guia própria (guia GRU, código: 18740-2).

Neste caso, o pagamento do restante será feito em até 6 (seis)

parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de um

por cento,devendo a parte ré providenciar os depósitos das

parcelas vincendas, nos termos do § 2º do art. 916 do CPC,

vencíveis em trinta dias após a data do primeiro depósito,

automaticamente.Deverá a ré efetuar o depósito do crédito

trabalhista diretamente em conta do autor ou de seu patrono, caso

este apresente, em cinco dias, procuração com poderes para

receber e dar quitação e dados da sua conta bancária, o que

também deve ocorrer em caso de depósito de honorários

sucumbenciais, autorizando-se, excepcionalmente, a juntada aos

autos de guia de depósito judicial caso não conste informação sobre

os dados bancários até a data do vencimento da próxima parcela ou

na hipótese de silêncio dos interessados. Fica ciente, ainda, de que,

de pleno direito, o inadimplemento de qualquer das prestações

implicará o vencimento das subsequentes, com a incidência da

multa de 10% (dez por cento), e que a opção pelo parcelamento

importará renúncia ao direito de opor embargos à execução. Ao final

do parcelamento, a reclamada deverá ser intimada para comprovar,

no prazo de 10 dias,o pagamento, em guias próprias, da

contribuição previdenciária (guia GPS, código: 2909 – empregador

pessoa jurídica e código: 1708 – empregador pessoa física) e do

imposto de renda (guia DARF, código: 5936),se incidente.

6 - Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento ou garantia do juízo,

proceda-se ao SISBAJUD para tentativas periódicas de bloqueios

nas contas da executada (matriz e filiais) - sendo desde já

autorizada a penhora on-line no CPF da pessoa física proprietária

de empresa individual e/ou sócio ostensivo (art.991, parágrafo único

do CC), exceto quando se tratar de Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por

ora, somente a pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento, e,

sendo empresa individual, nas de seu (sua) titular, nos termos do

art. 83, da Consolidação dos Provimentos da CGJT, inclusive

quanto a reiterações, em caso de bloqueio parcial.

7 - Se infrutífero ou insuficiente o intento, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no BNDT(Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas) e no Cartório de Protesto de Títulos e Documentos,

observando-se o prazo de quarenta e cinco dias,a contar da

ciência da executada, nos termos do art. 883-A da CLTe da Lei n.º

12.440/2011, para fins de expedição de Certidão Positiva de

Débitos Trabalhistas.

8- Tendo a executada efetuado o pagamentomediante depósito

de quantia certa e decorrido o prazo sem oposição de embargos,

deverá a Secretaria certificar o prazo e, em seguida, expedir

alvarásaos credores, à União e ao executado por eventual valor

remanescente, excluindo o(s) executado(s) do BNDT. Após,

arquivem-se.

9 - Em caso de bloqueio de valores totais, dê-se ciência ao

executado da medida, anotando-se a garantia do débito no BNDT.

Decorrido o prazo in albis, proceda-se conforme o item anterior.

10 - Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará

pelo valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos para

julgamento, posteriormente. Fica a executada ciente de que, caso

apresente embargos à Execução objetivando rediscutir valores

oriundos de sentença líquida, incorrerá na multa máxima prevista no

art. 793-C da CLT, sobre o valor atualizado do débito em execução,

por ato atentatório à dignidade de justiça uma vez que os cálculos

transitaram em julgado com a respectiva sentença (artigos 769, 793

-A e B da CLT).

11- Ative-se o RENAJUD para informação acerca de veículos em

nome do(a) executado(a) e gravação de restrição (transferência e

circulação). Verifique-se o endereço constante do cadastro e

expeça-se mandado de penhora e avaliação dos veículos que se

encontrem livres e desembargados.

12 - Se inexistentes valores a bloquear e veículos livres e

desembargados a penhorar, ative-se o convênio com INFOJUD-DOI

para obtenção das Declarações sobre Operações Imobiliárias
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realizadas pelo(a) executado(a), referentes às aquisições e

alienações de imóveis, acautelando os resultados da pesquisa na

secretaria da Vara.

Outrossim, considerando que, pela sua natureza, as informações

obtidas por meio da ferramenta, via de regra, são sigilosas, fica,

desde logo, proibida a sua reprodução, total ou parcial, inclusive

para aproveitamento em outros processos, sob as penas da lei (art.

153, § 1-A, do Código Penal combinado com o art. 198 do CTN),

atribuindo-se Segredo de Justiça aos referidos documentos, com

visibilidade liberada apenas aos procuradores cadastradosnestes

autos.

13 - Havendo bens imóveis ou direitos reais registrados em nome

da executada, utilize-se o convênio ARISPpara solicitar a certidão

de ônus reais, devendo o exequente ser intimado para ciência do

resultado da pesquisa, bem como, no prazo de 15 dias, requerer o

que e entender de direito.

14 - Inexitosa a pesquisa patrimonial, expeça-se mandado de

penhora e avaliação em face da executada.

15 -Havendo devedor subsidiário, intime-se ao pagamento do

débito,em 15 dias, conforme artigo 513, § 2o, I, do CPC, compatível

com o processo do trabalho. Decorrido o prazo, sem o efetivo

pagamento, repitam-se os passos 1 a 10 em relação a este, salvo

no caso de a execução ser redirecionada a Ente Público,

condenado subsidiariamente, quando deverá ser citado da

execução na forma do artigo 535 do CPC, para, querendo, no prazo

de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se Precatório ou RPV,

conforme o caso, e sobrestado o processo até o pagamento.

16 - Infrutíferas as tentativas, notifique-se a parte autora,

pessoalmente e por seu advogado, para indicar NOVOS e

EFICAZES meios de prosseguimento da execução, na forma do art.

878 da CLT, no prazo de 30 dias, ciente de que, mantendo-se

inerte, o curso do processo será suspenso por até 1 (um) ano, nos

termos do art. 116 da Consolidação dos Provimentos da CGJT, em

analogia ao disposto no art. 40 da Lei nº. 6.830/80 c/c 889 da CLT,

ao final do qual terá início a fluência do prazo de dois anos da

prescrição intercorrente, com fulcro no art. 11-A da CLT.

17 - Decorrido o prazo em branco da parte autora, proceda-se o

sobrestamento dos autos com o tema “execução frustrada”.

18 – Em sendo acolhido o IDPJ eventualmente instaurado a

requerimento da parte autora, cumpra-se o presente despacho

estruturado em relação aos sócios/diretores da pessoa jurídica,

devendo a diligente Secretaria, nessa hipótese, antes da intimação

determinada no item 14, efetuar a consulta ao Cadastro de Clientes

do Sistema Financeiro Nacional (CCS) em relação a todos os

executados, acautelando os resultados da pesquisa na secretaria

da Vara. Após, dê-se vista dos autos à parte autora, no prazo de

30 dias, com as advertências do item 13, para que, diante de

todas as consultas eletrônicas realizadas nos autos e em conjunto

com o CCS, possa verificar a possibilidade de identificação de

sócios que, embora figurem como inativos na Junta Comercial, por

força de alteração contratual que dissolva a sociedade, continuam

movimentando as contas da empresa e eventuais filiais na

qualidade de procuradores, bem como analise e indique, diante de

todas as informações, outros meios para prosseguimento da

execução.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001898-66.2012.5.01.0263
RECLAMANTE SULAMITA FONSECA DA SILVA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO SALGUEIRO CONSTRUCOES S.A

ADVOGADO ARMANDO MICELI FILHO(OAB:
48237/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MENEZES PEREIRA DA
ROCHA(OAB: 173213/RJ)

ADVOGADO NATASHA EVILIN CERQUEIRA DE
PAULA(OAB: 204887/RJ)

ARREMATANTE WEVERSON FERNANDES SAITO

ADVOGADO RODRIGO MENEZES PEREIRA DA
ROCHA(OAB: 173213/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ANGRA DOS REIS

ARREMATANTE CLAUDIO CESAR DA SILVA

ADVOGADO SERGIO SILVA VEIGA(OAB:
224584/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANAEL DOS SANTOS LOPES

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SULAMITA FONSECA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54188d1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Verifica-se que houve apresentação de contestação pelo suscitado

(id.81f2aba) . Contudo, inexiste nos autos procuração outorgada

pelo suscitado ANAEL DOS SANTOS LOPES a advogada que

apresentou a peça de defesa.

Intime-se o suscitado para regularizar a representação processual,

sob pena de não recebimento da resposta a IDPJ (id. 81f2aba), ante

o teor do art. 104 do CPC.

Com o decurso do prazo, à conclusão para decisão.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0100703-39.2021.5.01.0263
RECLAMANTE BRUNO MACHADO DE SOUZA

ADVOGADO MARIA DE LOURDES MANOEL DA
SILVA(OAB: 104727/RJ)

RECLAMADO DROGARIA CASA DO REMEDIO
LTDA - ME

ADVOGADO MARINHO NASCIMENTO
FILHO(OAB: 42242/RJ)

RECLAMADO ASSIFERJ-PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO RICARDO DE LOSSIO
SEIBLITZ PARREIRA(OAB:
167184/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSIFERJ-PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

  - DROGARIA CASA DO REMEDIO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 846f84b

proferido nos autos.

Despacho

Ante o trânsito em julgado, determino:

1.Deverá a parte autora e a 2ª Ré comparecer na Secretaria da

Vara, no dia 02/04/2024, às 10:00 hs, a fim de que seja procedida à

anotação da CTPS do autor fazendo constar admissão em

02/09/2019, afastamento em 22/02/2021, (data da projeção do aviso

prévio - OJ 82, da SBDI-I, doTST), na função de

motoboy/entregador e remuneração mensal de R$ 2.200,00, na

forma da r. sentença de Id 5260510, certificando-se nos autos:

CTPS FÍSICA:

Realizada a baixa ou anotação pela Secretaria, deverá ser expedido

ofício ao MTE, via e-mail ccad.strab@economia.gov.br, para fins de

anotação na RAIS e/ou CAGED, bem como ao INSS, via e-mail

aps08001110@inss.gov.br, para fins de anotação no CNIS.

CTPS DIGITAL:

Baixa de vínculo que encerrou após 24/09/2019: Próprio servidor,

via eSocial, devendo constar o código S-8299 – Baixa Judicial do

Vínculo.

Anotação de vínculo que encerrou após 24/09/2019: Não faz pelo

eSocial. Oficiar o MTE, via e-mail ccad.strab@economia.gov.br,

para fins de anotação na RAIS e/ou CAGED; Oficiar o INSS, via e-

mail aps08001110@inss.gov.br, para fins de anotação no CNIS.

2. Considerando haver depósito(s) recursal(is) nos autos, convolo

o(s) mesmo(s) em penhora. Expeça-se alvará em favor do(a)

Reclamante, referente ao depósito de id 263427e, para a conta

informada em id 33d4621.

3. Concomitantemente, por requerida a execução pelo

credor/exequente (arts. 878 da CLT), conforme petição de Id:

33d4621, intime-se o réu para que proceda ao pagamento

espontâneo da diferença devida, no valor de R$ 91.604,64, nos

termos da sentença/decisão de id: 41c2b1f,em 15 dias, conforme

artigo 513, § 2o, I, do CPC, compatível com o processo do trabalho.

4 - Registre-se que os atos subsequentes observarão a

inquisitoriedade(art. 765 da CLT c/c art. 139, §2º do CPC), com

impulso judicial, sendo desnecessário que o exequente se

manifeste a cada novo ato.

5 - Caso aexecutada pretenda efetuar o parcelamento do débito, na

forma do art. 916 do CPC, deverá, no prazo acima, apresentar seu

pedido acompanhado do depósi to  jud ic ia l  da quant ia

correspondente a 30% (trinta por cento) do valor em execução,

acrescido de custas e honorários de advogado.O valor

dascustasdeve vir em guia própria (guia GRU, código: 18740-2).

Neste caso, o pagamento do restante será feito em até 6 (seis)

parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de um

por cento,devendo a parte ré providenciar os depósitos das

parcelas vincendas, nos termos do § 2º do art. 916 do CPC,

vencíveis em trinta dias após a data do primeiro depósito,

automaticamente.Deverá a ré efetuar o depósito do crédito

trabalhista diretamente em conta do autor ou de seu patrono, caso

este apresente, em cinco dias, procuração com poderes para

receber e dar quitação e dados da sua conta bancária, o que

também deve ocorrer em caso de depósito de honorários

sucumbenciais, autorizando-se, excepcionalmente, a juntada aos

autos de guia de depósito judicial caso não conste informação sobre

os dados bancários até a data do vencimento da próxima parcela ou

na hipótese de silêncio dos interessados. Fica ciente, ainda, de que,

de pleno direito, o inadimplemento de qualquer das prestações

implicará o vencimento das subsequentes, com a incidência da

multa de 10% (dez por cento), e que a opção pelo parcelamento

importará renúncia ao direito de opor embargos à execução. Ao final

do parcelamento, a reclamada deverá ser intimada para comprovar,

no prazo de 10 dias,o pagamento, em guias próprias, da

contribuição previdenciária (guia GPS, código: 2909 – empregador

pessoa jurídica e código: 1708 – empregador pessoa física) e do

imposto de renda (guia DARF, código: 5936),se incidente.

6 - Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento ou garantia do juízo,

proceda-se ao SISBAJUD para tentativas periódicas de bloqueios

nas contas da executada (matriz e filiais) - sendo desde já

autorizada a penhora on-line no CPF da pessoa física proprietária

de empresa individual e/ou sócio ostensivo (art.991, parágrafo único

do CC), exceto quando se tratar de Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por

ora, somente a pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento, e,

sendo empresa individual, nas de seu (sua) titular, nos termos do

art. 83, da Consolidação dos Provimentos da CGJT, inclusive

quanto a reiterações, em caso de bloqueio parcial.
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7 - Se infrutífero ou insuficiente o intento, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no BNDT(Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas) e no Cartório de Protesto de Títulos e Documentos,

observando-se o prazo de quarenta e cinco dias,a contar da

ciência da executada, nos termos do art. 883-A da CLTe da Lei n.º

12.440/2011, para fins de expedição de Certidão Positiva de

Débitos Trabalhistas.

8- Tendo a executada efetuado o pagamentomediante depósito

de quantia certa e decorrido o prazo sem oposição de embargos,

deverá a Secretaria certificar o prazo e, em seguida, expedir

alvarásaos credores, à União e ao executado por eventual valor

remanescente, excluindo o(s) executado(s) do BNDT. Após,

arquivem-se.

9 - Em caso de bloqueio de valores totais, dê-se ciência ao

executado da medida, anotando-se a garantia do débito no BNDT.

Decorrido o prazo in albis, proceda-se conforme o item anterior.

10 - Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará

pelo valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos para

julgamento, posteriormente. Fica a executada ciente de que, caso

apresente embargos à Execução objetivando rediscutir valores

oriundos de sentença líquida, incorrerá na multa máxima prevista no

art. 793-C da CLT, sobre o valor atualizado do débito em execução,

por ato atentatório à dignidade de justiça uma vez que os cálculos

transitaram em julgado com a respectiva sentença (artigos 769, 793

-A e B da CLT).

11- Ative-se o RENAJUD para informação acerca de veículos em

nome do(a) executado(a) e gravação de restrição (transferência e

circulação). Verifique-se o endereço constante do cadastro e

expeça-se mandado de penhora e avaliação dos veículos que se

encontrem livres e desembargados.

12 - Se inexistentes valores a bloquear e veículos livres e

desembargados a penhorar, ative-se o convênio com INFOJUD-DOI

para obtenção das Declarações sobre Operações Imobiliárias

realizadas pelo(a) executado(a), referentes às aquisições e

alienações de imóveis, acautelando os resultados da pesquisa na

secretaria da Vara.

Outrossim, considerando que, pela sua natureza, as informações

obtidas por meio da ferramenta, via de regra, são sigilosas, fica,

desde logo, proibida a sua reprodução, total ou parcial, inclusive

para aproveitamento em outros processos, sob as penas da lei (art.

153, § 1-A, do Código Penal combinado com o art. 198 do CTN),

atribuindo-se Segredo de Justiça aos referidos documentos, com

visibilidade liberada apenas aos procuradores cadastradosnestes

autos.

13 - Havendo bens imóveis ou direitos reais registrados em nome

da executada, utilize-se o convênio ARISPpara solicitar a certidão

de ônus reais, devendo o exequente ser intimado para ciência do

resultado da pesquisa, bem como, no prazo de 15 dias, requerer o

que e entender de direito.

14 - Inexitosa a pesquisa patrimonial, expeça-se mandado de

penhora e avaliação em face da executada.

15 -Havendo devedor subsidiário, intime-se ao pagamento do

débito,em 15 dias, conforme artigo 513, § 2o, I, do CPC, compatível

com o processo do trabalho. Decorrido o prazo, sem o efetivo

pagamento, repitam-se os passos 1 a 10 em relação a este, salvo

no caso de a execução ser redirecionada a Ente Público,

condenado subsidiariamente, quando deverá ser citado da

execução na forma do artigo 535 do CPC, para, querendo, no prazo

de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se Precatório ou RPV,

conforme o caso, e sobrestado o processo até o pagamento.

16 - Infrutíferas as tentativas, notifique-se a parte autora,

pessoalmente e por seu advogado, para indicar NOVOS e

EFICAZES meios de prosseguimento da execução, na forma do art.

878 da CLT, no prazo de 30 dias, ciente de que, mantendo-se

inerte, o curso do processo será suspenso por até 1 (um) ano, nos

termos do art. 116 da Consolidação dos Provimentos da CGJT, em

analogia ao disposto no art. 40 da Lei nº. 6.830/80 c/c 889 da CLT,

ao final do qual terá início a fluência do prazo de dois anos da

prescrição intercorrente, com fulcro no art. 11-A da CLT.

17 - Decorrido o prazo em branco da parte autora, proceda-se o

sobrestamento dos autos com o tema “execução frustrada”.

18 – Em sendo acolhido o IDPJ eventualmente instaurado a

requerimento da parte autora, cumpra-se o presente despacho

estruturado em relação aos sócios/diretores da pessoa jurídica,

devendo a diligente Secretaria, nessa hipótese, antes da intimação

determinada no item 14, efetuar a consulta ao Cadastro de Clientes

do Sistema Financeiro Nacional (CCS) em relação a todos os

executados, acautelando os resultados da pesquisa na secretaria

da Vara. Após, dê-se vista dos autos à parte autora, no prazo de

30 dias, com as advertências do item 13, para que, diante de

todas as consultas eletrônicas realizadas nos autos e em conjunto

com o CCS, possa verificar a possibilidade de identificação de

sócios que, embora figurem como inativos na Junta Comercial, por

força de alteração contratual que dissolva a sociedade, continuam

movimentando as contas da empresa e eventuais filiais na

qualidade de procuradores, bem como analise e indique, diante de

todas as informações, outros meios para prosseguimento da

execução.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001898-66.2012.5.01.0263
RECLAMANTE SULAMITA FONSECA DA SILVA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO SALGUEIRO CONSTRUCOES S.A

ADVOGADO ARMANDO MICELI FILHO(OAB:
48237/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MENEZES PEREIRA DA
ROCHA(OAB: 173213/RJ)

ADVOGADO NATASHA EVILIN CERQUEIRA DE
PAULA(OAB: 204887/RJ)

ARREMATANTE WEVERSON FERNANDES SAITO

ADVOGADO RODRIGO MENEZES PEREIRA DA
ROCHA(OAB: 173213/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ANGRA DOS REIS

ARREMATANTE CLAUDIO CESAR DA SILVA

ADVOGADO SERGIO SILVA VEIGA(OAB:
224584/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANAEL DOS SANTOS LOPES

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALGUEIRO CONSTRUCOES S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54188d1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Verifica-se que houve apresentação de contestação pelo suscitado

(id.81f2aba) . Contudo, inexiste nos autos procuração outorgada

pelo suscitado ANAEL DOS SANTOS LOPES a advogada que

apresentou a peça de defesa.

Intime-se o suscitado para regularizar a representação processual,

sob pena de não recebimento da resposta a IDPJ (id. 81f2aba), ante

o teor do art. 104 do CPC.

Com o decurso do prazo, à conclusão para decisão.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100050-03.2022.5.01.0263
RECLAMANTE GILBERTO XAVIER DA COSTA

ADVOGADO DANIELLE DA MOTTA
AZEVEDO(OAB: 130147/RJ)

RECLAMADO SANOFI MEDLEY FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

TESTEMUNHA VINICIUS DA SILVA BRASILINO

PERITO BRUNO ALEXANDRE CORTES

TESTEMUNHA MARCEL FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO LEAL DE MEIRELLES

TESTEMUNHA RODRIGO CESAR COUTINHO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANOFI MEDLEY FARMACEUTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ae314c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Recebida a petição de id: a9bbc0e.

Expeça-se carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas

pela ré via Sistema de designação de oitiva por videoconferência

(SISDOV).

Após a distribuição da CP, a secretaria deverá reservar a sala do

juízo deprecado no SISDOV.

Deverá constar da carta precatória os dados da nossa sala de

audiência virtual, bem como que a ausência injustificada acarretará

o pagamento de multa no valor de R$500,00.

Observe-se que fica a audiência de instrução mantida na

modalidade presencial, sendo deferida somente a oitiva das

testemunhas arroladas na manifestação de id: a9bbc0e de forma

telepresencial.

Intimem-se.

dsp

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100050-03.2022.5.01.0263
RECLAMANTE GILBERTO XAVIER DA COSTA

ADVOGADO DANIELLE DA MOTTA
AZEVEDO(OAB: 130147/RJ)

RECLAMADO SANOFI MEDLEY FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

TESTEMUNHA VINICIUS DA SILVA BRASILINO

PERITO BRUNO ALEXANDRE CORTES

TESTEMUNHA MARCEL FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO LEAL DE MEIRELLES

TESTEMUNHA RODRIGO CESAR COUTINHO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO XAVIER DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ae314c

proferido nos autos.
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Vistos etc.

Recebida a petição de id: a9bbc0e.

Expeça-se carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas

pela ré via Sistema de designação de oitiva por videoconferência

(SISDOV).

Após a distribuição da CP, a secretaria deverá reservar a sala do

juízo deprecado no SISDOV.

Deverá constar da carta precatória os dados da nossa sala de

audiência virtual, bem como que a ausência injustificada acarretará

o pagamento de multa no valor de R$500,00.

Observe-se que fica a audiência de instrução mantida na

modalidade presencial, sendo deferida somente a oitiva das

testemunhas arroladas na manifestação de id: a9bbc0e de forma

telepresencial.

Intimem-se.

dsp

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº IAFG-0100784-54.2022.5.01.0262
REQUERENTE SANOFI MEDLEY FARMACEUTICA

LTDA

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

REQUERIDO GILBERTO XAVIER DA COSTA

ADVOGADO DANIELLE DA MOTTA
AZEVEDO(OAB: 130147/RJ)

TESTEMUNHA VINICIUS DA SILVA BRASILINO

TESTEMUNHA MARCEL FERNANDES

TESTEMUNHA ANA CAROLINE BRITO BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANOFI MEDLEY FARMACEUTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f185d55

proferido nos autos.

Vistos etc.

Recebida a petição de id: 03f8020 .

Expeça-se carta precatória para oitiva da testemunha arroladas pela

ré, Sra. ANA CAROLINE BRITO BOTELHO SCHLU, via Sistema de

designação de oitiva por videoconferência (SISDOV), sendo que

para as testemunhas Marcel Fernandes e Vinicius da Silva

Brasilino, já foi determinada a expedição de CP nos autos 0100050-

03.2022.5.01.0263.

Após a distribuição da CP, a secretaria deverá reservar a sala do

juízo deprecado no SISDOV.

Deverá constar da carta precatória os dados da nossa sala de

audiência virtual, bem como que a ausência injustificada acarretará

o pagamento de multa no valor de R$500,00.

Observe-se que fica a audiência de instrução mantida na

modalidade presencial, sendo deferida somente a oitiva das

testemunhas arroladas na manifestação de id: 03f8020 de forma

telepresencial.

Intimem-se.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº IAFG-0100784-54.2022.5.01.0262
REQUERENTE SANOFI MEDLEY FARMACEUTICA

LTDA

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

REQUERIDO GILBERTO XAVIER DA COSTA

ADVOGADO DANIELLE DA MOTTA
AZEVEDO(OAB: 130147/RJ)

TESTEMUNHA VINICIUS DA SILVA BRASILINO

TESTEMUNHA MARCEL FERNANDES

TESTEMUNHA ANA CAROLINE BRITO BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO XAVIER DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f185d55

proferido nos autos.

Vistos etc.

Recebida a petição de id: 03f8020 .

Expeça-se carta precatória para oitiva da testemunha arroladas pela

ré, Sra. ANA CAROLINE BRITO BOTELHO SCHLU, via Sistema de

designação de oitiva por videoconferência (SISDOV), sendo que

para as testemunhas Marcel Fernandes e Vinicius da Silva

Brasilino, já foi determinada a expedição de CP nos autos 0100050-

03.2022.5.01.0263.

Após a distribuição da CP, a secretaria deverá reservar a sala do

juízo deprecado no SISDOV.

Deverá constar da carta precatória os dados da nossa sala de

audiência virtual, bem como que a ausência injustificada acarretará

o pagamento de multa no valor de R$500,00.

Observe-se que fica a audiência de instrução mantida na

modalidade presencial, sendo deferida somente a oitiva das

testemunhas arroladas na manifestação de id: 03f8020 de forma

telepresencial.

Intimem-se.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100546-71.2018.5.01.0263
RECLAMANTE AUGUSTO PAULO VIEIRA

ADVOGADO JAMILLE MORAES MACEDO(OAB:
200647/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

RECLAMADO BOM DEPOSITO MERCADO LTDA -
EPP

ADVOGADO claudio ferreira de souza(OAB:
70465/RJ)

RECLAMADO MEZZACASA COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS SALOMAO ABBOUD
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CELEIRO COMERCIO ATACADISTA
E VAREJISTA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOM DEPOSITO MERCADO LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea2d3a1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista o Auto de Penhora (id.2621ad9 ), levem os bens

penhorados a hasta pública, observando-se que todas as partes e

demais interessados deverão ser intimados para ciência do edital de

leilão

Nomeio como leiloeiro o Sr. Paulo Botelho, que deverá ser intimado.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100546-71.2018.5.01.0263
RECLAMANTE AUGUSTO PAULO VIEIRA

ADVOGADO JAMILLE MORAES MACEDO(OAB:
200647/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

RECLAMADO BOM DEPOSITO MERCADO LTDA -
EPP

ADVOGADO claudio ferreira de souza(OAB:
70465/RJ)

RECLAMADO MEZZACASA COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS SALOMAO ABBOUD
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CELEIRO COMERCIO ATACADISTA
E VAREJISTA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO PAULO VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea2d3a1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista o Auto de Penhora (id.2621ad9 ), levem os bens

penhorados a hasta pública, observando-se que todas as partes e

demais interessados deverão ser intimados para ciência do edital de

leilão

Nomeio como leiloeiro o Sr. Paulo Botelho, que deverá ser intimado.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0274700-93.2003.5.01.0263
RECLAMANTE JOAO BOSCO DE MORAIS

ADVOGADO FERNANDO SILVA AMARAL(OAB:
100528/RJ)

ADVOGADO ANDREA SPRINGER DA SILVA
CARMO(OAB: 99954/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

RECLAMADO ERCO ENGENHARIA S A

ADVOGADO JANETE FRANKOVSKY
BARROSO(OAB: 77695/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO CESAR CALLADO DE
FIGUEIREDO

TERCEIRO
INTERESSADO

OSWALDO LUIZ CARDOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDINEI MOTA DE SOUSA
CAVALHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ede28fd

proferido nos autos.

Vistos etc.

Inicialmente, ressalto que se trata de Empresa Sociedade Anônima.

Assim, a desconsideração de sua personalidade jurídica nunca será

feita para alcançar os seus acionistas, mas sim e tão somente para

responsabilizar os gestores, entre os quais o diretor e presidente

que, diante do risco do negócio, deixaram a empresa sem

capacidade financeira para pagar os créditos trabalhistas

privilegiados dos empregados.

Trata-se de responsabilidade subsidiária dos gestores pelos débitos

da sociedade.

Considerando que os presidentes à época do contrato de trabalho

do reclamante era presidente OSWALDO LUIZ CARDOSO –

007.902.497/15 até junho 2001 e diretor SILVIO MANOEL LAPA

MOGLIO – CPF. 056.087.346/69 a partir de 21/06/2001 , conforme

Ata de Assembleia (id. 537d8bd) ;

Considerando que o ex presidente OSWALDO faleceu (id.

ca95289), determino o redirecionamento em face do ex diretor da

reclamada SILVIO MANOEL LAPA MOGLIO – CPF. 056.087.346/69

.
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Proceda-se a consulta junto ao sistema INFOJUD para localização

do atual endereço do ex diretor, supracitado.

Em seguida, expeça-se mandado de citação para ciência e

manifestação, no prazo de 15 dias .

Observe a Secretaria que, no caso de diligência negativa, o

expediente deverá ser renovado por Edital .

Vindo as manifestações, ou decorridos os prazos in albis, voltem os

autos conclusos para decisão sobre a responsabilidade do ex

diretor.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0274700-93.2003.5.01.0263
RECLAMANTE JOAO BOSCO DE MORAIS

ADVOGADO FERNANDO SILVA AMARAL(OAB:
100528/RJ)

ADVOGADO ANDREA SPRINGER DA SILVA
CARMO(OAB: 99954/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

RECLAMADO ERCO ENGENHARIA S A

ADVOGADO JANETE FRANKOVSKY
BARROSO(OAB: 77695/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO CESAR CALLADO DE
FIGUEIREDO

TERCEIRO
INTERESSADO

OSWALDO LUIZ CARDOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDINEI MOTA DE SOUSA
CAVALHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BOSCO DE MORAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ede28fd

proferido nos autos.

Vistos etc.

Inicialmente, ressalto que se trata de Empresa Sociedade Anônima.

Assim, a desconsideração de sua personalidade jurídica nunca será

feita para alcançar os seus acionistas, mas sim e tão somente para

responsabilizar os gestores, entre os quais o diretor e presidente

que, diante do risco do negócio, deixaram a empresa sem

capacidade financeira para pagar os créditos trabalhistas

privilegiados dos empregados.

Trata-se de responsabilidade subsidiária dos gestores pelos débitos

da sociedade.

Considerando que os presidentes à época do contrato de trabalho

do reclamante era presidente OSWALDO LUIZ CARDOSO –

007.902.497/15 até junho 2001 e diretor SILVIO MANOEL LAPA

MOGLIO – CPF. 056.087.346/69 a partir de 21/06/2001 , conforme

Ata de Assembleia (id. 537d8bd) ;

Considerando que o ex presidente OSWALDO faleceu (id.

ca95289), determino o redirecionamento em face do ex diretor da

reclamada SILVIO MANOEL LAPA MOGLIO – CPF. 056.087.346/69

.

Proceda-se a consulta junto ao sistema INFOJUD para localização

do atual endereço do ex diretor, supracitado.

Em seguida, expeça-se mandado de citação para ciência e

manifestação, no prazo de 15 dias .

Observe a Secretaria que, no caso de diligência negativa, o

expediente deverá ser renovado por Edital .

Vindo as manifestações, ou decorridos os prazos in albis, voltem os

autos conclusos para decisão sobre a responsabilidade do ex

diretor.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0274700-93.2003.5.01.0263
RECLAMANTE JOAO BOSCO DE MORAIS

ADVOGADO FERNANDO SILVA AMARAL(OAB:
100528/RJ)

ADVOGADO ANDREA SPRINGER DA SILVA
CARMO(OAB: 99954/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

RECLAMADO ERCO ENGENHARIA S A

ADVOGADO JANETE FRANKOVSKY
BARROSO(OAB: 77695/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO CESAR CALLADO DE
FIGUEIREDO

TERCEIRO
INTERESSADO

OSWALDO LUIZ CARDOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDINEI MOTA DE SOUSA
CAVALHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERCO ENGENHARIA S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ede28fd

proferido nos autos.

Vistos etc.

Inicialmente, ressalto que se trata de Empresa Sociedade Anônima.

Assim, a desconsideração de sua personalidade jurídica nunca será

feita para alcançar os seus acionistas, mas sim e tão somente para

responsabilizar os gestores, entre os quais o diretor e presidente

que, diante do risco do negócio, deixaram a empresa sem

capacidade financeira para pagar os créditos trabalhistas

privilegiados dos empregados.

Trata-se de responsabilidade subsidiária dos gestores pelos débitos
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da sociedade.

Considerando que os presidentes à época do contrato de trabalho

do reclamante era presidente OSWALDO LUIZ CARDOSO –

007.902.497/15 até junho 2001 e diretor SILVIO MANOEL LAPA

MOGLIO – CPF. 056.087.346/69 a partir de 21/06/2001 , conforme

Ata de Assembleia (id. 537d8bd) ;

Considerando que o ex presidente OSWALDO faleceu (id.

ca95289), determino o redirecionamento em face do ex diretor da

reclamada SILVIO MANOEL LAPA MOGLIO – CPF. 056.087.346/69

.

Proceda-se a consulta junto ao sistema INFOJUD para localização

do atual endereço do ex diretor, supracitado.

Em seguida, expeça-se mandado de citação para ciência e

manifestação, no prazo de 15 dias .

Observe a Secretaria que, no caso de diligência negativa, o

expediente deverá ser renovado por Edital .

Vindo as manifestações, ou decorridos os prazos in albis, voltem os

autos conclusos para decisão sobre a responsabilidade do ex

diretor.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100312-16.2023.5.01.0263
RECLAMANTE JOSIMAR DE OLIVEIRA PINTO

ADVOGADO GABRIEL PORCINO LIMA(OAB:
186956/RJ)

RECLAMADO MAV SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA - EPP

ADVOGADO CLAUDIO ALEXANDRE DE ALMEIDA
FEITOSA(OAB: 106991/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NATHALIA NETTO DOS REYS
GUEDES CERQUEIRA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRA SILVA FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAV SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59d57a7

proferido nos autos.

Despacho

1.Intime-se a parte autora para ciência da petição do Réu de id

1a4cabd.

2. Nada requerido ou decorrido o prazo em branco, retornem o

autos para SOBRESTAMENTO pelo motivo “Convenção das partes

para cumprimento voluntário da obrigação” referente ao código

11014.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100312-16.2023.5.01.0263
RECLAMANTE JOSIMAR DE OLIVEIRA PINTO

ADVOGADO GABRIEL PORCINO LIMA(OAB:
186956/RJ)

RECLAMADO MAV SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA - EPP

ADVOGADO CLAUDIO ALEXANDRE DE ALMEIDA
FEITOSA(OAB: 106991/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NATHALIA NETTO DOS REYS
GUEDES CERQUEIRA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRA SILVA FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIMAR DE OLIVEIRA PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59d57a7

proferido nos autos.

Despacho

1.Intime-se a parte autora para ciência da petição do Réu de id

1a4cabd.

2. Nada requerido ou decorrido o prazo em branco, retornem o

autos para SOBRESTAMENTO pelo motivo “Convenção das partes

para cumprimento voluntário da obrigação” referente ao código

11014.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100218-44.2018.5.01.0263
RECLAMANTE WILLIAN MARTINS FREITAS

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN MARTINS FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 13ff598

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos, etc.

Po r  e labo rados  co r re tamen te  e  adequados  à  co i sa

julgada,HOMOLOGO os cálculos da planilha id cc0e9eb, já

corrigidos monetariamente e com incidência de juros legais até

31/03/2024 para que produzam os efeitos legais, fixando:

(+) Líquido devido ao(a) Autor(a): R$ 26.462,12
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(+) INSS Consolidado: R$ 7.953,29

(+) Honorários Advocatícios devidos ao(a) Patrono(a) do(a)

Autor(a): R$ 2.786,23

(+) Custas Judiciais: pagas - id a09503a

(=) TOTAL DEVIDO PELO RÉU: R$ 37.201,64,já corrigido

monetariamente e com incidência de juros legais até 31/03/2024

Intimem-se as partes para ciência desta decisão, sendo o credor

para impulsionar o feito (art. 878 da CLT), em 10 dias.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000828-43.2014.5.01.0263
RECLAMANTE ETHIENE PEREIRA MUNIZ

ADVOGADO WALLAS DE MEDEIROS
MANHAES(OAB: 177207/RJ)

RECLAMADO FRANCISCO MARCONDES ALVES

RECLAMADO GUSTAVO HENRIQUE VALADAO DE
AZEVEDO

RECLAMADO FARMABIS FARMACIA E
PERFUMARIA LTDA - ME

RECLAMADO JOAO JOAQUIM VIEIRA

RECLAMADO DROGATEM192 FARMACIA E
PERFUMARIA LTDA - ME

RECLAMADO DROGARIA FELIZFARMA DE NEVES
LTDA - ME

RECLAMADO FABIO BRANDAO DA SILVA

RECLAMADO ROSANE VALADAO DE AZEVEDO

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA REGINA SEPP(OAB:
180448/RJ)

RECLAMADO TRINDIBIS FARMACIA E
PERFUMARIA LTDA - ME

RECLAMADO SIDNEY TEIXEIRA BESSA JUNIOR

RECLAMADO SIMONE ACACIO RAMOS TEIXEIRA
BESSA

RECLAMADO TIAGO AFONSO CORDEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE
SAUDE - SES

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Departamento de Polícia Federal no
Rio de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANE VALADAO DE AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16dbe23

proferido nos autos.

Vistos etc.

Recebida a petição e id. 3956008

Neste ato, retiro o sigilo da petição retro, posto que não há

justificativa para mantê-lo. Ademais o processo, em regra, é

público.

Inicialmente, verifica-se que a parte autora anexou documentos

(Declaração de Renda e contracheque) que pela sua natureza, via

de regra, são sigilosos, sendo proibida a sua reprodução, total ou

parcial, inclusive para aproveitamento em outros processos, sob as

penas da lei (art. 153, § 1-A, do Código Penal combinado com o art.

198 do CTN). Todavia como são documentos sigilosos e o

demandante não informou como teve acesso aos mesmos para a

sua utilização válida como meio de prova em processo judicial, a

parte autora deverá esclarecer, no prazo de 15 dias, como obteve

os referidos documentos sigilosos (ids c141ae8, 1592bd0,

2f2f40d,aac30c2, 2f2f40d, aac30c2, 07c82ce, 2c1e16d, bae56fb e

2c00a05),inclusive comprovando a autorização judicial para

suautilização, sob pena de ser considerada prova ilícita.

Indefiro atos executórios em face das empresas apontadas como

sendo dos sócios executados, na medida que não respondem pela

execução , não se encontram no polo passivo. Sendo necessário a

instauração do Incidente apropriado .

Indefiro o aumento do percentual bloqueado em face da executada

Rosane Valadão, posto que deve-se buscar equilíbrio entre a

proteção do trabalhador devedor e do trabalhador credor, uma vez

que ambos perseguem créditos de natureza alimentar. Ademais,

não há prova nos autos de que a executada recebe outros valores,

a medida está dentro do percentual máximo permitido (30%) em

relação à constrição de parte do salário do devedor, quando se trata

de pagamento de verba que também possui caráter alimentício.

Indefiro, por ora , a liberação de valores posto que os executados

não foram intimados dos bloqueios.

Intimem-se os executados dos bloqueios através do SISBAJUD e a

executada Rosane Valadão do bloqueio junto a Secretaria de

Estado de Planejamento e Gestão - SECRETARIA DE ESTADO

DE SAÚDE (id.6be79e4 ) para manifestações, no prazo legal.

Ficando cientes de que no silêncio os valores serão liberados ao

exequente, conforme forem comprovados nos autos.

Intime-se

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100218-44.2018.5.01.0263
RECLAMANTE WILLIAN MARTINS FREITAS

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 13ff598

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos, etc.

Po r  e labo rados  co r re tamen te  e  adequados  à  co i sa

julgada,HOMOLOGO os cálculos da planilha id cc0e9eb, já

corrigidos monetariamente e com incidência de juros legais até

31/03/2024 para que produzam os efeitos legais, fixando:

(+) Líquido devido ao(a) Autor(a): R$ 26.462,12

(+) INSS Consolidado: R$ 7.953,29

(+) Honorários Advocatícios devidos ao(a) Patrono(a) do(a)

Autor(a): R$ 2.786,23

(+) Custas Judiciais: pagas - id a09503a

(=) TOTAL DEVIDO PELO RÉU: R$ 37.201,64,já corrigido

monetariamente e com incidência de juros legais até 31/03/2024

Intimem-se as partes para ciência desta decisão, sendo o credor

para impulsionar o feito (art. 878 da CLT), em 10 dias.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000828-43.2014.5.01.0263
RECLAMANTE ETHIENE PEREIRA MUNIZ

ADVOGADO WALLAS DE MEDEIROS
MANHAES(OAB: 177207/RJ)

RECLAMADO FRANCISCO MARCONDES ALVES

RECLAMADO GUSTAVO HENRIQUE VALADAO DE
AZEVEDO

RECLAMADO FARMABIS FARMACIA E
PERFUMARIA LTDA - ME

RECLAMADO JOAO JOAQUIM VIEIRA

RECLAMADO DROGATEM192 FARMACIA E
PERFUMARIA LTDA - ME

RECLAMADO DROGARIA FELIZFARMA DE NEVES
LTDA - ME

RECLAMADO FABIO BRANDAO DA SILVA

RECLAMADO ROSANE VALADAO DE AZEVEDO

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA REGINA SEPP(OAB:
180448/RJ)

RECLAMADO TRINDIBIS FARMACIA E
PERFUMARIA LTDA - ME

RECLAMADO SIDNEY TEIXEIRA BESSA JUNIOR

RECLAMADO SIMONE ACACIO RAMOS TEIXEIRA
BESSA

RECLAMADO TIAGO AFONSO CORDEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE
SAUDE - SES

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Departamento de Polícia Federal no
Rio de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - ETHIENE PEREIRA MUNIZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16dbe23

proferido nos autos.

Vistos etc.

Recebida a petição e id. 3956008

Neste ato, retiro o sigilo da petição retro, posto que não há

justificativa para mantê-lo. Ademais o processo, em regra, é

público.

Inicialmente, verifica-se que a parte autora anexou documentos

(Declaração de Renda e contracheque) que pela sua natureza, via

de regra, são sigilosos, sendo proibida a sua reprodução, total ou

parcial, inclusive para aproveitamento em outros processos, sob as

penas da lei (art. 153, § 1-A, do Código Penal combinado com o art.

198 do CTN). Todavia como são documentos sigilosos e o

demandante não informou como teve acesso aos mesmos para a

sua utilização válida como meio de prova em processo judicial, a

parte autora deverá esclarecer, no prazo de 15 dias, como obteve

os referidos documentos sigilosos (ids c141ae8, 1592bd0,

2f2f40d,aac30c2, 2f2f40d, aac30c2, 07c82ce, 2c1e16d, bae56fb e

2c00a05),inclusive comprovando a autorização judicial para

suautilização, sob pena de ser considerada prova ilícita.

Indefiro atos executórios em face das empresas apontadas como

sendo dos sócios executados, na medida que não respondem pela

execução , não se encontram no polo passivo. Sendo necessário a

instauração do Incidente apropriado .

Indefiro o aumento do percentual bloqueado em face da executada

Rosane Valadão, posto que deve-se buscar equilíbrio entre a

proteção do trabalhador devedor e do trabalhador credor, uma vez

que ambos perseguem créditos de natureza alimentar. Ademais,

não há prova nos autos de que a executada recebe outros valores,

a medida está dentro do percentual máximo permitido (30%) em

relação à constrição de parte do salário do devedor, quando se trata

de pagamento de verba que também possui caráter alimentício.

Indefiro, por ora , a liberação de valores posto que os executados

não foram intimados dos bloqueios.

Intimem-se os executados dos bloqueios através do SISBAJUD e a

executada Rosane Valadão do bloqueio junto a Secretaria de

Estado de Planejamento e Gestão - SECRETARIA DE ESTADO

DE SAÚDE (id.6be79e4 ) para manifestações, no prazo legal.

Ficando cientes de que no silêncio os valores serão liberados ao

exequente, conforme forem comprovados nos autos.

Intime-se
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SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000200-93.2010.5.01.0263
RECLAMANTE BARBARA PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

RECLAMADO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

PERITO LAERTE FELIX DE MATTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA PEREIRA DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c7449a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a ausência de manifestação, conforme certificado no id:

25f08d2 , destituo a Dra. POLLYANNA DE NATIVIDADE

ZANCONATO BARROS ASSIS LIRA, nomeando em substituição o

Dr. Laerte Félix de Mattos FIlho, CPF: 112.280.427-05.

Intime-se o expert para que, no prazo de 05 dias, diga se aceita o

encargo e para ciência do valor fixado para os honorários periciais,

conforme id: 79c041a.

Dando-lhe ciência, ainda, de que, no caso de sucumbência de

parte autora, o valor dos honorários ficará limitado ao valor

disposto no Ato 21/2020, artigo 4º.

Em caso de aceite deverá designar data para o início da perícia

e proceder à entrega do laudo em trinta dias.

Em seguida, dê-se ciência às partes da data designada, horário e

local, notificando-se o Perito e as partes, as quais deverão dar

ciência a seus assistentes técnicos, se indicados.

dsp

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000200-93.2010.5.01.0263
RECLAMANTE BARBARA PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

RECLAMADO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

PERITO LAERTE FELIX DE MATTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c7449a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a ausência de manifestação, conforme certificado no id:

25f08d2 , destituo a Dra. POLLYANNA DE NATIVIDADE

ZANCONATO BARROS ASSIS LIRA, nomeando em substituição o

Dr. Laerte Félix de Mattos FIlho, CPF: 112.280.427-05.

Intime-se o expert para que, no prazo de 05 dias, diga se aceita o

encargo e para ciência do valor fixado para os honorários periciais,

conforme id: 79c041a.

Dando-lhe ciência, ainda, de que, no caso de sucumbência de

parte autora, o valor dos honorários ficará limitado ao valor

disposto no Ato 21/2020, artigo 4º.

Em caso de aceite deverá designar data para o início da perícia

e proceder à entrega do laudo em trinta dias.

Em seguida, dê-se ciência às partes da data designada, horário e

local, notificando-se o Perito e as partes, as quais deverão dar

ciência a seus assistentes técnicos, se indicados.

dsp

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100903-12.2022.5.01.0263
RECLAMANTE FRANCISCO GERALDO DA COSTA

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO LAERTE FELIX DE MATTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO GERALDO DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4aee96a
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proferido nos autos.

Vistos etc.

Recebida a petição de id. ce25c5d.

Considerando a natureza e a complexidade da matéria objeto da

perícia, fixo os honorários periciais em R$3.000,00 (três mil reais).

Dê-se ciência ao (à) sr (a) perito (o) (a) do valor fixado, de que,

no caso de sucumbência de parte autora, o valor dos honorários

ficará limitado ao valor disposto no Ato 21/2020, artigo 4o.

Deverá (a) expert, em cinco dias, designar data para o início da

perícia, devendo proceder à entrega do laudo em trinta dias.

Em seguida, dê-se ciência às partes da data designada, horário e

local, notificando-se o Perito e as partes, as quais deverão dar

ciência a seus assistentes técnicos, se indicados.

Ficam as partes cientes de que os assistentes técnicos deverão

apresentar seus pareceres na mesma data estabelecida para a

entrega do laudo pericial, 30 dias, sob pena de serem excluídos e

não conhecidos.

Vindo o laudo pericial, dê-se vista às partes pelo prazo comum de

10 dias.

Havendo impugnação, notifique-se o Perito para os

esclarecimentos, caso contrário, venham os autos conclusos.

Prestados os esclarecimentos, dê-se vista às partes, pelo prazo

comum de 10 dias.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001361-70.2012.5.01.0263
RECLAMANTE SONIA DOS SANTOS SALGADO

ADVOGADO JORGE ANTONIO DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 77767/RJ)

ADVOGADO REINALDO PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 76388/RJ)

ADVOGADO ERICK SOBRAL DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 175156/RJ)

ADVOGADO JONATAN DE CASTRO
PESSOA(OAB: 209810/RJ)

ADVOGADO SIDNEY MONTEIRO GUEDES
FILHO(OAB: 114239/RJ)

RECLAMADO WAGNER CASTELAR DE SOUZA
NASCIMENTO

RECLAMADO MILENE MENEZES DO AMARAL

RECLAMADO DIDS BRASIL COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA DOS SANTOS SALGADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da49342

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Recebida a petição da parte autora, de id c8d0081.

Atualizados os cálculos, planilha id 774de26.

Ante a certidão da Contadoria de id f63823d, expeça-se alvará

judicial em favor da autora, pelos depósitos id e985342.

Com a expedição do alvará, dê-se ciência ao advogado mediante

publicação no DEJT e à parte beneficiária por notificação postal.

Após, aguardem-se a comprovação dos demais depósitos pela

empresa SERES SERVIÇOS DERECRUTAMENTO E SELEÇÃO

DE PESSOAL LTDA, até o perfazimento do valor devido.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100903-12.2022.5.01.0263
RECLAMANTE FRANCISCO GERALDO DA COSTA

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO LAERTE FELIX DE MATTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4aee96a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Recebida a petição de id. ce25c5d.

Considerando a natureza e a complexidade da matéria objeto da

perícia, fixo os honorários periciais em R$3.000,00 (três mil reais).

Dê-se ciência ao (à) sr (a) perito (o) (a) do valor fixado, de que,

no caso de sucumbência de parte autora, o valor dos honorários

ficará limitado ao valor disposto no Ato 21/2020, artigo 4o.

Deverá (a) expert, em cinco dias, designar data para o início da

perícia, devendo proceder à entrega do laudo em trinta dias.

Em seguida, dê-se ciência às partes da data designada, horário e

local, notificando-se o Perito e as partes, as quais deverão dar

ciência a seus assistentes técnicos, se indicados.

Ficam as partes cientes de que os assistentes técnicos deverão

apresentar seus pareceres na mesma data estabelecida para a

entrega do laudo pericial, 30 dias, sob pena de serem excluídos e

não conhecidos.

Vindo o laudo pericial, dê-se vista às partes pelo prazo comum de

10 dias.

Havendo impugnação, notifique-se o Perito para os
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esclarecimentos, caso contrário, venham os autos conclusos.

Prestados os esclarecimentos, dê-se vista às partes, pelo prazo

comum de 10 dias.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100646-84.2022.5.01.0263
RECLAMANTE FERNANDO DOMINGOS MAIA

ADVOGADO MARCOS VINICIOS BRASIL
TEIXEIRA(OAB: 116682/RJ)

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO LIGIERO
GOMES(OAB: 57559/RJ)

RECLAMADO G C DA COSTA PEREIRA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DOMINGOS MAIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30155f7

proferido nos autos.

Vistos etc.

Recebida a petição de id. 1b97d3d

Ative-se o convênio conectividade social pelo extrato da conta

vinculada do FGTS do reclamante. Após intime-se para ciência.

Devolvo o prazo de 08 dias ao autor para apresentação de cálculos

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000607-31.2012.5.01.0263
RECLAMANTE ALEXANDRE FERNANDES JARDIM

ADVOGADO CLAUDIO JOSE ROCHA DE
ASSUMPCAO(OAB: 82330/RJ)

RECLAMADO SHEDIL BAR E RESTAURANTE LTDA
- EPP

ADVOGADO SERGIO LUIZ MARTINS DE
SOUZA(OAB: 114121/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEDIL BAR E RESTAURANTE LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7f52f7

proferido nos autos.

Vistos etc.

Recebida a petição e id. cbd3c16

À contadoria para atualização do crédito da UNIÃO

Após, a penhora on line através do SISBAJUD, (teimosinha) .

Não havendo êxito, dada a inexistência de disponibilidade financeira

de titularidade da executada e a necessidade de efetivação da

tutela jurisdicional por meio do efetivo pagamento do crédito da

parte autora, determino, em razão das regras contidas no artigo

855A da CLT, a INSTAURAÇÃO DO INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA, como

requerido, com vistas à futura inclusão dos sócios da devedora

principal, no polo passivo.

Assim, determino que seja realizada pesquisa dos dados cadastrais

da empresa reclamada, e de seus sócios junto aos sistemas

JUCERJA e INFOJUD, anexando-se o resultado aos autos.

Com a resposta, citem-se os atuais sócios, por mandado, para

manifestação , no prazo de 15 dias (art. 133 a 137 do CPC/2015 c/c

art. 2º, III, da IN nº 39/2016, do TST).

Observe a Secretaria que, no caso de diligência negativa, o

expediente deverá ser renovado por Edital .

Vindo as manifestações, ou decorridos os prazos in albis, voltem os

autos conclusos para julgamento do incidente.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100319-08.2023.5.01.0263
RECLAMANTE PALOMA GULART SOBRAL

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

RECLAMANTE GILDA MARIA FERREIRA MENDES

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

RECLAMANTE G.F.M.S.

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SAO GONCALO DE
TRANSPORTES

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO RITA MARIA DE SOUSA NUNES
ROMEIRO

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO VIACAO GALO BRANCO S/A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO LUIZ ANTONIO NUNES ROMEIRO

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO ANA CRISTINA NUNES ROMEIRO
OLIVEIRA

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO VIACAO ESTRELA S/A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA NUNES ROMEIRO OLIVEIRA

  - CONSORCIO SAO GONCALO DE TRANSPORTES
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  - LUIZ ANTONIO NUNES ROMEIRO

  - RITA MARIA DE SOUSA NUNES ROMEIRO

  - VIACAO ESTRELA S/A

  - VIACAO GALO BRANCO S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25b6336

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista a conexão com o processo  0100443-

25.2022.5.01.0263, designo AUDIÊNCIA CONJUNTA DE

INSTRUÇÃO na modalidade telepresencial para o dia 18/07/2024

às 14:30, quando as partes prestarão seus depoimentos pessoais,

sob pena de confissão.

Intime-se a parte autora para apresentação de réplica no prazo

de 10 dias.

No mesmo prazo as partes deverão apresentar rol de

testemunhas, caso desejem a sua notificação postal, ressaltando

que na petição deve constar nome completo, CPF e endereço

completo com CEP da testemunha. Caso contrário, devem trazê-las

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova.

Ressalta-se que a secretaria não encaminhará CONVITES para

emails das partes e advogados, sendo certo que as partes e

advogados deverão informar seus telefones e endereços eletrônicos

nos autos apenas para fins de autuação.

Deverão as partes diligenciar em caso de devolução da notificações

enviadas as testemunhas, por conta de equívoco no endereço,

informando novo endereço, independentemente de intimação, até

15 antes da data designada para audiência, sob pena de ter que

trazê-las independentemente de intimação e perda da prova.

No dia e horário da audiência o acesso deverá ser feito por

dispositivos móveis ou computadores com sistema de áudio e

vídeo, em navegador ou pelo aplicativo da plataforma Zoom Cloud

Meetings,utilizando o seguinte link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt03.sg e ID: 546 113 1104 (sem senha).

Em caso de dúvidas ou dificuldade no acesso, a parte deverá

entrar em contato no balcão virtual

https://www.trt1.jus.br/web/guest/balcao-virtual, nos horários de

atendimento ao público, das 9h às 16h.

Dê-se ciência ao MPT.

dsp

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100319-08.2023.5.01.0263
RECLAMANTE PALOMA GULART SOBRAL

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

RECLAMANTE GILDA MARIA FERREIRA MENDES

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

RECLAMANTE G.F.M.S.

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SAO GONCALO DE
TRANSPORTES

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO RITA MARIA DE SOUSA NUNES
ROMEIRO

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO VIACAO GALO BRANCO S/A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO LUIZ ANTONIO NUNES ROMEIRO

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO ANA CRISTINA NUNES ROMEIRO
OLIVEIRA

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO VIACAO ESTRELA S/A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.F.M.S.

  - GILDA MARIA FERREIRA MENDES

  - PALOMA GULART SOBRAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25b6336

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista a conexão com o processo  0100443-

25.2022.5.01.0263, designo AUDIÊNCIA CONJUNTA DE

INSTRUÇÃO na modalidade telepresencial para o dia 18/07/2024

às 14:30, quando as partes prestarão seus depoimentos pessoais,

sob pena de confissão.

Intime-se a parte autora para apresentação de réplica no prazo

de 10 dias.

No mesmo prazo as partes deverão apresentar rol de

testemunhas, caso desejem a sua notificação postal, ressaltando

que na petição deve constar nome completo, CPF e endereço

completo com CEP da testemunha. Caso contrário, devem trazê-las

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova.

Ressalta-se que a secretaria não encaminhará CONVITES para

emails das partes e advogados, sendo certo que as partes e

advogados deverão informar seus telefones e endereços eletrônicos

nos autos apenas para fins de autuação.

Deverão as partes diligenciar em caso de devolução da notificações

enviadas as testemunhas, por conta de equívoco no endereço,
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informando novo endereço, independentemente de intimação, até

15 antes da data designada para audiência, sob pena de ter que

trazê-las independentemente de intimação e perda da prova.

No dia e horário da audiência o acesso deverá ser feito por

dispositivos móveis ou computadores com sistema de áudio e

vídeo, em navegador ou pelo aplicativo da plataforma Zoom Cloud

Meetings,utilizando o seguinte link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt03.sg e ID: 546 113 1104 (sem senha).

Em caso de dúvidas ou dificuldade no acesso, a parte deverá

entrar em contato no balcão virtual

https://www.trt1.jus.br/web/guest/balcao-virtual, nos horários de

atendimento ao público, das 9h às 16h.

Dê-se ciência ao MPT.

dsp

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100201-66.2022.5.01.0263
RECLAMANTE WANDERSON DE ANDRADE DUTRA

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

RECLAMADO POSTO HOLIDAY LTDA - EPP

ADVOGADO Augusto Cesar Alves Sa(OAB:
146344/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDITE FERREIRA DE MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

MANUEL JOAO DA CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON DE ANDRADE DUTRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a503b9e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

TORNO LÍQUIDAa decisão transitada em julgado mediante os

cálculos elaborados pelo autor e devidamente retificados e

atualizados pela contadoria do Juízo em id.e70fa9f, com data de

18/03/2024, parafixar o valor, sendo:

(+) Líquido devido ao(a) Autor(a): R$ 22.470,85

(+) FGTS a Depositar: R$0,00

(+) IRPF a Recolher:R$ 0,00

(+) INSS Consolidado: R$ 408,19

(+) Honorários Devidos ao Patrono autor: R$ 2.257,12

(+) Custas Judiciais: R$ 300,00

(=) TOTAL DEVIDO PELO RÉU: R$ 25.436,16, já corrigido

monetariamente e com incidência de juros legais.

(=) Honorários Advocatícios devidos pelo(a) Autor(a):R$ 0,00

Intimem-se as partes para que se manifestemno prazo de oito

dias, conformeart. 879, § 2º, da CLT.

Decorrido o prazo legalin albis, venham os autos conclusos para

homologação.

Impugnados os cálculos, remetam-se os autos à Contadoria para

análise e verificação. Após, conclusos para decisão da(s) referida(s)

impugnação(ões).

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100201-66.2022.5.01.0263
RECLAMANTE WANDERSON DE ANDRADE DUTRA

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

RECLAMADO POSTO HOLIDAY LTDA - EPP

ADVOGADO Augusto Cesar Alves Sa(OAB:
146344/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDITE FERREIRA DE MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

MANUEL JOAO DA CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO HOLIDAY LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a503b9e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

TORNO LÍQUIDAa decisão transitada em julgado mediante os

cálculos elaborados pelo autor e devidamente retificados e

atualizados pela contadoria do Juízo em id.e70fa9f, com data de

18/03/2024, parafixar o valor, sendo:

(+) Líquido devido ao(a) Autor(a): R$ 22.470,85

(+) FGTS a Depositar: R$0,00

(+) IRPF a Recolher:R$ 0,00

(+) INSS Consolidado: R$ 408,19

(+) Honorários Devidos ao Patrono autor: R$ 2.257,12

(+) Custas Judiciais: R$ 300,00

(=) TOTAL DEVIDO PELO RÉU: R$ 25.436,16, já corrigido

monetariamente e com incidência de juros legais.

(=) Honorários Advocatícios devidos pelo(a) Autor(a):R$ 0,00

Intimem-se as partes para que se manifestemno prazo de oito

dias, conformeart. 879, § 2º, da CLT.

Decorrido o prazo legalin albis, venham os autos conclusos para

homologação.

Impugnados os cálculos, remetam-se os autos à Contadoria para

análise e verificação. Após, conclusos para decisão da(s) referida(s)
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impugnação(ões).

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100129-45.2023.5.01.0263
RECLAMANTE JANAINA MOREIRA BARBOSA

FONSECA

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES BAPTISTA DE
SOUZA(OAB: 158087/RJ)

RECLAMADO PROJETO OCULOS POPULAR MAIS
DE ALCANTARA LTDA

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA SILVA(OAB:
189730/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROJETO OCULOS POPULAR MAIS DE ALCANTARA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcfdcd1

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Intime-se a répara se manifestar sobre a petição da parte autora de

id 8a27ca9, no prazo de 05 dias.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010277-25.2014.5.01.0263
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS FONSECA

TEIXEIRA

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

RECLAMADO AUTO ONIBUS FAGUNDES LTDA

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS FONSECA TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10f245f

proferido nos autos.

Intime-se o autor para retificar seus cálculos, conforme certidão da

contadoria.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100508-20.2022.5.01.0263
RECLAMANTE ANDRESSA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO SILVANO DA SILVA LOPES(OAB:
152861/RJ)

RECLAMADO NESTECH COMERCIO ELETRONICO
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RONEY MARRA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA DA SILVA SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efcc4d2

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos, etc.

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença líquida de id:

8936d98,  ratifico os cálculos homologados.

Intimem-se as partes para requererem o que for de seu interesse

nos termos do art. 878, daCLT, em 10 dias.

dsp

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100801-24.2021.5.01.0263
RECLAMANTE PIERRE DE MOURA CHAPIM

ADVOGADO Maurício Muller da Costa Moura(OAB:
86770/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO DE ARARIPE LIMA

PERITO FRANCISCO VALENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIERRE DE MOURA CHAPIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22b88e8

proferido nos autos.

Vistos etc.

Recebida a petição de id.a8dc557.

Fixo os honorários periciais no valor apontado pelo ilustre perito (R$

1.800,00) , que deverá ser intimado e advertido de que, em caso

de sucumbência da parte autora, o valor dos honorários ficará

limitado ao valor disposto no Ato 21/2020, artigo 4º.

Deverá o (a) expert, em cinco dias, designar data para o início da

perícia e proceder à entrega do laudo em até trinta dias da data

designada.

Em seguida, dê-se ciência às partes da data designada, horário e

local, notificando-se o Perito e as partes, as quais deverão dar

ciência a seus assistentes técnicos, se indicados.

Ficam as partes cientes de que os assistentes técnicos deverão

apresentar seus pareceres na mesma data estabelecida para a

entrega do laudo pericial, 30 dias, sob pena de serem excluídos e
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não conhecidos.

Vindo o laudo pericial, dê-se vista às partes pelo prazo comum de

10 dias.

Havendo impugnação, notifique-se o Perito para os

esclarecimentos, caso contrário, venham os autos conclusos.

Prestados os esclarecimentos, dê-se vista às partes, pelo prazo

comum de 10 dias.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101154-35.2019.5.01.0263
RECLAMANTE JAILTON MORAES LOURENCO

ADVOGADO FLAIZA NEGRIN DE SOUZA(OAB:
220310/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA MARQUISE S A

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA MARQUISE S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eb668e8

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Po r  e labo rados  co r re tamen te  e  adequados  à  co i sa

julgada,HOMOLOGO os cálculos da planilha id e7f18e7, já

corrigidos monetariamente e com incidência de juros legais até

18/03/2024 para que produzam os efeitos legais, fixando:

(+) Líquido devido ao(a) Autor(a): R$60.973,60

(+) FGTS a Depositar: R$0,00

(+) IRPF a Recolher: R$0,00

(+) INSS Consolidado: R$8.975,74

(+) Honorários Advocatícios devidos ao(a) Patrono(a) do(a)

Autor(a): R$6.328,99

(+) Honorários Periciais devidos: R$ 0,00

(+) Custas Judiciais: R$0,00

(=) TOTAL DEVIDO PELO RÉU: R$ 76.278,33,já corrigido

monetariamente e com incidência de juros legais até 18/03/2024.

DEPÓSITOS NOS AUTOS:

(-) Saldo Atualizado do Depósito Recursal/Judicial de ID ad61c9c:

R$27.852,19

(-) Saldo Atualizado do Depósito Recursal/Judicial de ID ad61c9c:

R$15.641,81

(-) Saldo Atualizado do Depósito Recursal/Judicial de ID 8b63888:

R$12.517,88

TOTAL DE DEPÓSITOS: R$ 56.011,88

(=) DIFERENÇA TOTAL DEVIDA PELO RÉU: R$ 20.266,45,já

corrigido monetariamente e com incidência de juros legais até

18/03/2024

(=) Honorários Advocatícios devidos pelo(a) Autor(a):R$ 0,00

Intimem-se as partes para ciência desta decisão, sendo o credor

para impulsionar o feito (art. 878 da CLT), em 10 dias.

Tendo em vista a existência de depósito(s) recursal(is)/judicial(is)

nos autos, convolo este(s) em penhora.

Intimem-se as partes para ciência desta homologação.

Silentes as partes, certifique a Secretaria o decurso do prazo e

expeça o alvará em favor do(a) Reclamante, União e Fazenda

Nacional.

Após, intime-se a UNIÃO (PROCURADORIA-GERAL FEDERAL -

PGF) para ciência dos cálculos previdenciários e expedição do

alvará, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 879, parágrafo

3º, da CLT. (SE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ACIMA DE

R$ 40.000,00)

Decorr ido o(s) prazo(s) in albis ,  arquivem-se os autos

defini t ivamente.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100801-24.2021.5.01.0263
RECLAMANTE PIERRE DE MOURA CHAPIM

ADVOGADO Maurício Muller da Costa Moura(OAB:
86770/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO DE ARARIPE LIMA

PERITO FRANCISCO VALENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22b88e8

proferido nos autos.

Vistos etc.

Recebida a petição de id.a8dc557.

Fixo os honorários periciais no valor apontado pelo ilustre perito (R$

1.800,00) , que deverá ser intimado e advertido de que, em caso

de sucumbência da parte autora, o valor dos honorários ficará

limitado ao valor disposto no Ato 21/2020, artigo 4º.

Deverá o (a) expert, em cinco dias, designar data para o início da

perícia e proceder à entrega do laudo em até trinta dias da data

designada.
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Em seguida, dê-se ciência às partes da data designada, horário e

local, notificando-se o Perito e as partes, as quais deverão dar

ciência a seus assistentes técnicos, se indicados.

Ficam as partes cientes de que os assistentes técnicos deverão

apresentar seus pareceres na mesma data estabelecida para a

entrega do laudo pericial, 30 dias, sob pena de serem excluídos e

não conhecidos.

Vindo o laudo pericial, dê-se vista às partes pelo prazo comum de

10 dias.

Havendo impugnação, notifique-se o Perito para os

esclarecimentos, caso contrário, venham os autos conclusos.

Prestados os esclarecimentos, dê-se vista às partes, pelo prazo

comum de 10 dias.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101154-35.2019.5.01.0263
RECLAMANTE JAILTON MORAES LOURENCO

ADVOGADO FLAIZA NEGRIN DE SOUZA(OAB:
220310/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA MARQUISE S A

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILTON MORAES LOURENCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eb668e8

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Po r  e labo rados  co r re tamen te  e  adequados  à  co i sa

julgada,HOMOLOGO os cálculos da planilha id e7f18e7, já

corrigidos monetariamente e com incidência de juros legais até

18/03/2024 para que produzam os efeitos legais, fixando:

(+) Líquido devido ao(a) Autor(a): R$60.973,60

(+) FGTS a Depositar: R$0,00

(+) IRPF a Recolher: R$0,00

(+) INSS Consolidado: R$8.975,74

(+) Honorários Advocatícios devidos ao(a) Patrono(a) do(a)

Autor(a): R$6.328,99

(+) Honorários Periciais devidos: R$ 0,00

(+) Custas Judiciais: R$0,00

(=) TOTAL DEVIDO PELO RÉU: R$ 76.278,33,já corrigido

monetariamente e com incidência de juros legais até 18/03/2024.

DEPÓSITOS NOS AUTOS:

(-) Saldo Atualizado do Depósito Recursal/Judicial de ID ad61c9c:

R$27.852,19

(-) Saldo Atualizado do Depósito Recursal/Judicial de ID ad61c9c:

R$15.641,81

(-) Saldo Atualizado do Depósito Recursal/Judicial de ID 8b63888:

R$12.517,88

TOTAL DE DEPÓSITOS: R$ 56.011,88

(=) DIFERENÇA TOTAL DEVIDA PELO RÉU: R$ 20.266,45,já

corrigido monetariamente e com incidência de juros legais até

18/03/2024

(=) Honorários Advocatícios devidos pelo(a) Autor(a):R$ 0,00

Intimem-se as partes para ciência desta decisão, sendo o credor

para impulsionar o feito (art. 878 da CLT), em 10 dias.

Tendo em vista a existência de depósito(s) recursal(is)/judicial(is)

nos autos, convolo este(s) em penhora.

Intimem-se as partes para ciência desta homologação.

Silentes as partes, certifique a Secretaria o decurso do prazo e

expeça o alvará em favor do(a) Reclamante, União e Fazenda

Nacional.

Após, intime-se a UNIÃO (PROCURADORIA-GERAL FEDERAL -

PGF) para ciência dos cálculos previdenciários e expedição do

alvará, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 879, parágrafo

3º, da CLT. (SE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ACIMA DE

R$ 40.000,00)

Decorr ido o(s) prazo(s) in albis ,  arquivem-se os autos

defini t ivamente.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100188-67.2022.5.01.0263
RECLAMANTE MILENA SOARES BASTOS

ADVOGADO CAROLINA GOMES
CARVALHO(OAB: 238503/RJ)

RECLAMADO M FARIA CENTRO EDUCACIONAL N
S APARECIDA LTDA

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M FARIA CENTRO EDUCACIONAL N S APARECIDA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53d7397

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebida a petição de id. 22cf01c e 31592dd.

Tendo em vista que as partes não cumpriram a contento o
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determinado no despacho id 31592dd, designo audiência de

CONCILIAÇÃO TELEPRESENCIAL para o dia 01/04/2024 às

08h40min, a ser realizada através de videoconferência, por meio

da ferramenta ZOOM CLOUD MEETINGS, sendo imprescindível a

participação das partes na audiência designada, ainda que seus

advogados tenham poderes para transigir.

No dia e horário da audiência o acesso deverá ser feito por

dispositivos móveis ou computadores com sistema de áudio e

vídeo, em navegador ou pelo aplicativo da plataforma Zoom Cloud

Meetings,utilizando o seguinte link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt03.sg e ID: 546 113 1104 (sem senha).

Em caso de dúvidas ou dificuldade no acesso, a parte deverá entrar

em contato através de acesso ao balcão virtual no link:

https://www.trt1.jus.br/web/guest/balcao-virtual, nos horários de

atendimento ao público, das 9h às 16h.

Intimem-se.

TO/CB

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100188-67.2022.5.01.0263
RECLAMANTE MILENA SOARES BASTOS

ADVOGADO CAROLINA GOMES
CARVALHO(OAB: 238503/RJ)

RECLAMADO M FARIA CENTRO EDUCACIONAL N
S APARECIDA LTDA

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA SOARES BASTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53d7397

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebida a petição de id. 22cf01c e 31592dd.

Tendo em vista que as partes não cumpriram a contento o

determinado no despacho id 31592dd, designo audiência de

CONCILIAÇÃO TELEPRESENCIAL para o dia 01/04/2024 às

08h40min, a ser realizada através de videoconferência, por meio

da ferramenta ZOOM CLOUD MEETINGS, sendo imprescindível a

participação das partes na audiência designada, ainda que seus

advogados tenham poderes para transigir.

No dia e horário da audiência o acesso deverá ser feito por

dispositivos móveis ou computadores com sistema de áudio e

vídeo, em navegador ou pelo aplicativo da plataforma Zoom Cloud

Meetings,utilizando o seguinte link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt03.sg e ID: 546 113 1104 (sem senha).

Em caso de dúvidas ou dificuldade no acesso, a parte deverá entrar

em contato através de acesso ao balcão virtual no link:

https://www.trt1.jus.br/web/guest/balcao-virtual, nos horários de

atendimento ao público, das 9h às 16h.

Intimem-se.

TO/CB

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100171-60.2024.5.01.0263
RECLAMANTE RODRIGO MOURA MACHADO DE

MELO

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO MOURA MACHADO DE MELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dd4b2f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão da Secretaria do Juízo que identificou

que tanto a procuração digi tal ,  como a declaração de

hipossuficiência estão em desacordo com a legislação que rege a

assinatura eletrônica de documentos, intime-se a parte autora para

regularização, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção

sem julgamento do mérito.

Cumprida a determinação, voltem os autos conclusos.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101195-70.2017.5.01.0263
RECLAMANTE WELIGTON RIBEIRO ASSUNCAO

JUNIOR

ADVOGADO ALEXANDRE LIMA DE
ALMEIDA(OAB: 88813/RJ)

RECLAMADO MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE
ANONIMA

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

TESTEMUNHA FABIO DA SILVA AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE ANONIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d546a3d

proferido nos autos.
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Vistos etc.

Prejudicada a apreciação do pedido de parcelamento, eis que,

conforme preceituado no caput do artigo 916, é requisito para seu

deferimento o depósito dos 30% do valor da execução, acrescida

das custas (pagas) e honorários de advogado, não tendo a ré

efetuado o depósito referente ao valor dos honorários integrais.

Intime-se a reclamada para que comprove o pagamento da

diferença devida (R$ 13.658,03)para deferimento do parcelamento,

conforme certidão da contadoria , no prazo 05 dias.

Comprovado o deposito, voltem conclusos para apreciação do

pleito.

Decorrido o prazo acima sem comprovação, prossiga-se conforme

despacho de id. 7cbacd9

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100284-48.2023.5.01.0263
RECLAMANTE FRANCINI SIQUEIRA DE

ALBUQUERQUE DA ROCHA

ADVOGADO Maurício Muller da Costa Moura(OAB:
86770/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

TESTEMUNHA HELIO JORGE ASSIS SILVEIRA

TESTEMUNHA ROGERIO CAMPOS DOS SANTOS

PERITO FRANCISCO VALENTE

TESTEMUNHA DILZA MARIA SILVA

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8582bd

proferido nos autos.

Vistos etc.

Recebida a petição de id. 912f422

Considerando que não houve resposta do perito a intimação de id.

71686f9 , destituo o perito nomeado (FRANCISCO VALENTE) e

nomeio como perito o Dr LAERT FELIX DE MATOS, médico

ortopediista, que deverá ser intimado (a) para dizer se aceita o

encargo, bem como, o valor de honorários fixado no despacho de

id. 1b24df7 com a condição de pagamento de honorários ao final do

processo e pela parte sucumbente no objeto da perícia, tendo em

vista a nova redação do art. 790-B, § 3º, da CLT, que veda a

exigência de adiantamento de valores para realização da perícia.

Sendo que, no caso de sucumbência de parte autora, o valor dos

honorários ficará limitado ao valor disposto no Ato 21/2020, artigo

4o Intimem-se

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101195-70.2017.5.01.0263
RECLAMANTE WELIGTON RIBEIRO ASSUNCAO

JUNIOR

ADVOGADO ALEXANDRE LIMA DE
ALMEIDA(OAB: 88813/RJ)

RECLAMADO MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE
ANONIMA

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

TESTEMUNHA FABIO DA SILVA AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELIGTON RIBEIRO ASSUNCAO JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d546a3d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Prejudicada a apreciação do pedido de parcelamento, eis que,

conforme preceituado no caput do artigo 916, é requisito para seu

deferimento o depósito dos 30% do valor da execução, acrescida

das custas (pagas) e honorários de advogado, não tendo a ré

efetuado o depósito referente ao valor dos honorários integrais.

Intime-se a reclamada para que comprove o pagamento da

diferença devida (R$ 13.658,03)para deferimento do parcelamento,

conforme certidão da contadoria , no prazo 05 dias.

Comprovado o deposito, voltem conclusos para apreciação do

pleito.

Decorrido o prazo acima sem comprovação, prossiga-se conforme

despacho de id. 7cbacd9

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100284-48.2023.5.01.0263
RECLAMANTE FRANCINI SIQUEIRA DE

ALBUQUERQUE DA ROCHA

ADVOGADO Maurício Muller da Costa Moura(OAB:
86770/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

TESTEMUNHA HELIO JORGE ASSIS SILVEIRA

TESTEMUNHA ROGERIO CAMPOS DOS SANTOS

PERITO FRANCISCO VALENTE

TESTEMUNHA DILZA MARIA SILVA

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FRANCINI SIQUEIRA DE ALBUQUERQUE DA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8582bd

proferido nos autos.

Vistos etc.

Recebida a petição de id. 912f422

Considerando que não houve resposta do perito a intimação de id.

71686f9 , destituo o perito nomeado (FRANCISCO VALENTE) e

nomeio como perito o Dr LAERT FELIX DE MATOS, médico

ortopediista, que deverá ser intimado (a) para dizer se aceita o

encargo, bem como, o valor de honorários fixado no despacho de

id. 1b24df7 com a condição de pagamento de honorários ao final do

processo e pela parte sucumbente no objeto da perícia, tendo em

vista a nova redação do art. 790-B, § 3º, da CLT, que veda a

exigência de adiantamento de valores para realização da perícia.

Sendo que, no caso de sucumbência de parte autora, o valor dos

honorários ficará limitado ao valor disposto no Ato 21/2020, artigo

4o Intimem-se

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100473-60.2022.5.01.0263
EXEQUENTE MARCIO MARTINS DE ALMEIDA

ADVOGADO TANIA LUCIA PESSANHA
COELHO(OAB: 164602/RJ)

EXECUTADO CAMIL ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO CLAUDIO ANTONIO GIGLIO DA
SILVA(OAB: 69863/RS)

ADVOGADO CRISTINE RUMI KOBAYASHI
TEIXEIRA(OAB: 221598/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMIL ALIMENTOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff66ba0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Convolo o bloqueio de id c6fe725 em penhora pra que produzam os

efeitos legais.

Ciente a Reclamada da penhora, conforme petição id 5e99ccd,

expeça-se alvará judicial referente à diferença de honorários

advocatícios, conforme certidão da contadoria de id e31b8a1,

observando os dados bancários apresentados na petição de id

c082fd7.

Com a expedição do alvará, dê-se ciência ao advogado mediante

publicação no DEJT.

Após, prossiga-se com o despacho id 1fbf6b4.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100473-60.2022.5.01.0263
EXEQUENTE MARCIO MARTINS DE ALMEIDA

ADVOGADO TANIA LUCIA PESSANHA
COELHO(OAB: 164602/RJ)

EXECUTADO CAMIL ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO CLAUDIO ANTONIO GIGLIO DA
SILVA(OAB: 69863/RS)

ADVOGADO CRISTINE RUMI KOBAYASHI
TEIXEIRA(OAB: 221598/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO MARTINS DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff66ba0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Convolo o bloqueio de id c6fe725 em penhora pra que produzam os

efeitos legais.

Ciente a Reclamada da penhora, conforme petição id 5e99ccd,

expeça-se alvará judicial referente à diferença de honorários

advocatícios, conforme certidão da contadoria de id e31b8a1,

observando os dados bancários apresentados na petição de id

c082fd7.

Com a expedição do alvará, dê-se ciência ao advogado mediante

publicação no DEJT.

Após, prossiga-se com o despacho id 1fbf6b4.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000551-27.2014.5.01.0263
RECLAMANTE CLAUDIO AUGUSTO COELHO

PAVAO

ADVOGADO ALEXANDRE CALMON DE
CARVALHO(OAB: 147224/RJ)

RECLAMADO PEDRO ERNESTO BARRETO

RECLAMADO LOCANTY COM SERVICOS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAYANE RODRIGUES DE LIMA(OAB:
205640/RJ)

RECLAMADO JOAO ALBERTO FELIPPO BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCANTY COM SERVICOS LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90dba82
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proferido nos autos.

Vistos etc.

Em razão da certidão da contadoria (id. - 2e24d1c).

Suspendam-se os atos executórios.

CHAMO O FEITO A ORDEM para determinar a liquidação do

julgado.

Ante o decurso do tempo e as verbas deferidas, remetam-se os

autos a contadoria, com urgência, para verificação da possibilidade

de liquidação.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000551-27.2014.5.01.0263
RECLAMANTE CLAUDIO AUGUSTO COELHO

PAVAO

ADVOGADO ALEXANDRE CALMON DE
CARVALHO(OAB: 147224/RJ)

RECLAMADO PEDRO ERNESTO BARRETO

RECLAMADO LOCANTY COM SERVICOS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAYANE RODRIGUES DE LIMA(OAB:
205640/RJ)

RECLAMADO JOAO ALBERTO FELIPPO BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO AUGUSTO COELHO PAVAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90dba82

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em razão da certidão da contadoria (id. - 2e24d1c).

Suspendam-se os atos executórios.

CHAMO O FEITO A ORDEM para determinar a liquidação do

julgado.

Ante o decurso do tempo e as verbas deferidas, remetam-se os

autos a contadoria, com urgência, para verificação da possibilidade

de liquidação.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100337-97.2021.5.01.0263
RECLAMANTE VANESSA FERNANDES DE

OLIVEIRA MONTEIRO

ADVOGADO DEIVISON MARINHO
MONTEIRO(OAB: 167472/RJ)

RECLAMADO MERCEARIA INNOVA SAO MIGUEL
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO AURELIO COSTA DA SILVA
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

CINTHIA MARIA SANTOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA FERNANDES DE OLIVEIRA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VANESSA FERNANDES DE OLIVEIRA

MONTEIRO

INTIMAÇÃO - PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimado(s) para

indicar NOVOS e EFICAZES meios de prosseguimento da

execução, na forma do art. 878 da CLT, no prazo de 30 (trinta)

dias, ciente de que, mantendo-se inerte, o curso do processo será

suspenso por até 1 (um) ano, nos termos do art. 116 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT, em analogia ao disposto

no art. 40 da Lei nº. 6.830/80 c/c 889 da CLT, ao final do qual terá

início a fluência do prazo de dois anos da prescrição intercorrente,

com fulcro no art. 11-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

ROSANE DO NASCIMENTO LIMA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100757-30.2020.5.01.0266
RECLAMANTE BRUNA MACHADO BLANCO SOUZA

ADVOGADO ANSELMO TORRES DE
CASTRO(OAB: 62612/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

ADVOGADO GIULLIANO HENRIQUE CORREA
MANHOLER(OAB: 244157/SP)

ADVOGADO MARIANNA DA PAIXAO
FRASCARI(OAB: 212207/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA MACHADO BLANCO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BRUNA MACHADO BLANCO SOUZA

INTIMAÇÃO - PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimado(s) para

indicar NOVOS e EFICAZES meios de prosseguimento da

execução, na forma do art. 878 da CLT, no prazo de 30 (trinta)

dias, ciente de que, mantendo-se inerte, o curso do processo será

suspenso por até 1 (um) ano, nos termos do art. 116 da
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Consolidação dos Provimentos da CGJT, em analogia ao disposto

no art. 40 da Lei nº. 6.830/80 c/c 889 da CLT, ao final do qual terá

início a fluência do prazo de dois anos da prescrição intercorrente,

com fulcro no art. 11-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

ROSANE DO NASCIMENTO LIMA

Assessor

4ª VARA DO TRABALHO DE SÃO GONÇALO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100482-82.2023.5.01.0264
RECLAMANTE ELISANGELA SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO THAIS PEPEU DOS SANTOS(OAB:
189288/RJ)

ADVOGADO RUBENY MARTINS SARDINHA(OAB:
41082/RJ)

RECLAMADO ELOS ADMINISTRACAO E
AGENCIAMENTO S/S LTDA - ME

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

PERITO HELDER CESAR TINOCO

TERCEIRO
INTERESSADO

IGOR VILA REAL SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOS ADMINISTRACAO E AGENCIAMENTO S/S LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MAURICIO MADEU da 4ª Vara do Trabalho de São

Gonçalo, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) ELOS ADMINISTRACAO E AGENCIAMENTO

S/S LTDA - ME, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem:

04/06/2024 10:30 horas, na 4ª Vara do Trabalho de São Gonçalo,

à RUA LOURENCO ABRANTES, 41, Térreo, CENTRO, SAO

GONCALO/RJ - CEP: 24440-420

1- As partes deverão comparecer presencialmente à próxima

assentada para depoimentos pessoais, sob pena de confissão, na

Rua Lourenço Abrantes, 41,1º Térreo, 4ª Vara do Trabalho, Sala de

Audiência, Centro, São Gonçalo, RJ,CEP:24440-420.

                   2- Quanto as testemunhas, se necessário,

caberá ao advogado da parte intimá-las, na forma do art. 455 do

CPC, sob pena de preclusão e de serem ouvidas as que

comparecerem espontaneamente.

3- Ficam as partes advertidas de que deverão informar nos autos

qualquer alteração de endereço, sob as penas do art. 274,

parágrafo único, do NCPC.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAELA ALCEBIADES CAMPOS COELHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101727-47.2017.5.01.0262
RECLAMANTE JULIANA MENDONCA DA SILVA

ADVOGADO CHRISTIAN JOHANN DE
AQUINO(OAB: 150559/RJ)

RECLAMADO MANILHA CPQ LANCHES LTDA - ME

RECLAMADO ANTONIA EDNEUMA COSTA
NASCIMENTO

RECLAMADO JOSE RODRIGUES DE MOURA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTON JOSE LEAL DE MACEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

MANILHA CPQ LANCHES LTDA N/P
ex-SÓCIO NILTON JODE LEAL DE
MACEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

MANILHA CPQ LANCHES LTDA N/P
SÓCIO JOSE RODRIGUES DE
MOURA

TERCEIRO
INTERESSADO

MANILHA CPQ LANCHES LTDA N/P
ex-SÓCIO ANA ELIZABETH GOMES
DE SALES MACEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

MANILHA CPQ LANCHES LTDA N/P
SÓCIA ANTONIA EDNEUMA COSTA
NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA ELIZABETH GOMES DE SALES
MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RODRIGUES DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MAURICIO MADEU da 4ª Vara do Trabalho de São

Gonçalo, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,
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fica(m) notificado(s) JOSE RODRIGUES DE MOURA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da penhora

dos imóveis situados na Rua Fontes Torres nº 75 casa, e casa 01.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAELA ALCEBIADES CAMPOS COELHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100906-61.2022.5.01.0264
RECLAMANTE LILIAM BARBOSA GUILHERME

ADVOGADO SOLANGE CUNHA(OAB: 180323/RJ)

RECLAMADO AUTO POSTO TREVO VISTA
ALEGRE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ SERGIO MEDEIROS VENTURA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE TOMAZ NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª Vara Civel de Niterói - Região
Oceânica

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO TREVO VISTA ALEGRE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MAURICIO MADEU da 4ª Vara do Trabalho de São

Gonçalo, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) AUTO POSTO TREVO VISTA ALEGRE LTDA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido ara se manifestar

sobre os cálculos de liquidação apresentados pela Reclamante, de

id dc0125a, no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAELA ALCEBIADES CAMPOS COELHO

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATOrd-0101727-75.2016.5.01.0264
RECLAMANTE ROSELI DA SILVA CAMPAGNUCCI

ADVOGADO VICTOR AUGUSTO LOPES
SOARES(OAB: 157418/RJ)

ADVOGADO JAQUELINE SILVA MARTINS(OAB:
188856/RJ)

RECLAMADO SILAS SILVA DOS SANTOS

RECLAMADO R.E.SILVA COMERCIO E SERVICOS
DE LIMPEZA - ME

ADVOGADO JORGE ANTONIO ALVES MAIA(OAB:
72701/RJ)

RECLAMADO RODRIGO ELI SILVA

ADVOGADO JORGE ANTONIO ALVES MAIA(OAB:
72701/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SPE PIRATININGA 4
INCORPORACOES LTDA N/P
ALUISIO DE ANDRADE MENDES
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SPE PIRATININGA 4
INCORPORACOES LTDA N/P
ALUISIO CESAR FERREIRA VIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI DA SILVA CAMPAGNUCCI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROSELI DA SILVA CAMPAGNUCCI

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do resultado da consulta ARISP juntada aos autos, e

também para que dizer se pretende o redirecionamento da

execução para o devedor subsidiário Rodrigo Eli Silva - CPF:

105.981.757-84, no prazo de 05 dias, nos termos do item (3) do

despacho de #id:de041ab.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

JORGE SOUZA DE ANDRADE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100192-33.2024.5.01.0264
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA

SOUZA

ADVOGADO vinicius lessa da silva brito(OAB:
152656/RJ)

RECLAMADO R G GUIMARAES - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8176f65

proferida nos autos.

DECISÃO PJe
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Vistos etc.

Considerando-se a necessidade de cumprimento das metas 01 e 02

do CNJ;

Considerando-se a comparação entre o cumprimento das metas 01

e 02 dos anos de 2.021 e 2.022 (quando a maioria das audiências

foram realizadas na modalidade telepresencial) e 2.023 (quando a

grande maioria foram realizadas na modalidade presencial);

Considerando-se a constatação de maior produtividade e

efetividade nos números obtidos nas audiências presenciais;

Considerando-se que o procedimento trabalhista estabelece, como

regra, a necessidade de audiência una com oitiva de partes e

testemunhas;

Considerando-se a dificuldade de realização de audiências unas na

modalidade telepresencial e/ou híbrida;

Considerando-se que é requisito essencial para validade da prova

oral a observância da incomunicabilidade entre os depoentes e que

tal situação foge ao controle do juiz na modalidade telepresencial;

Considerando-se as dificuldades técnicas na realização de

audiências telepresenciais das salas de audiência;

Decido.

Independentemente da adoção do juízo 100% digital, determino

que as audiências sejam realizadas na modalidade presencial em

razão de todos os considerandos acima reproduzidos.

A petição inicial encontra-se regular, inicialmente, não se verifica

qualquer irregularidade, há causa de pedir, qualificação das partes,

os pedidos são certos, determinados e líquidos, de modo que

atendem ao disposto no art. 840, § 1º, da CLT.

Todavia, verifico que os documentos mencionados na certidão da

secretaria, id. f5aee4b, não atendem a exigência de identificá-los

adequadamente, o que impossibilita a verificação da prova

documental por parte do juízo, descumprindo ainda a obrigação

expressa nesse sentido, de acordo com o disposto no art. 22 da

Resolução CSJT nº 136/2.014.

Assim, nos termos do art. 22, § 3º e 4º da Resolução CSJT nº

136/2.014 c/c art. 321 do NCPC, determino que a parte autora

apresente no prazo de 10 dias, os documentos mencionados na

certidão da secretaria devidamente classificados e organizados, sob

pena de desconsideração dos referidos documentos.

O demandante recebia salário igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, nos

termos do art. 790, § 3º da CLT, de modo que defiro ao

demandante a gratuidade de justiça, isentando-o do pagamento

de custas e despesas processuais, observada a responsabilidade

decorrente da sucumbência em caso de modificação da situação

financeira no prazo estabelecido em lei e/ou o recebimento de

crédito nesta ou em outra demanda que modifique a sua situação

econômica atual.

Intime-se o autor e cite-se a ré.

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

    MAURICIO MADEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100193-18.2024.5.01.0264
RECLAMANTE RAMON DUARTE CONCEICAO

ADVOGADO SAMARA DOS SANTOS LEMOS
PINHEIRO(OAB: 212984/RJ)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMON DUARTE CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cadfde1

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc.

Considerando-se a necessidade de cumprimento das metas 01 e 02

do CNJ;

Considerando-se a comparação entre o cumprimento das metas 01

e 02 dos anos de 2.021 e 2.022 (quando a maioria das audiências

foram realizadas na modalidade telepresencial) e 2.023 (quando a

grande maioria foram realizadas na modalidade presencial);

Considerando-se a constatação de maior produtividade e

efetividade nos números obtidos nas audiências presenciais;

Considerando-se que o procedimento trabalhista estabelece, como

regra, a necessidade de audiência una com oitiva de partes e

testemunhas;

Considerando-se a dificuldade de realização de audiências unas na

modalidade telepresencial e/ou híbrida;

Considerando-se que é requisito essencial para validade da prova

oral a observância da incomunicabilidade entre os depoentes e que

tal situação foge ao controle do juiz na modalidade telepresencial;

Considerando-se as dificuldades técnicas na realização de

audiências telepresenciais das salas de audiência;

Decido.

Independentemente da adoção do juízo 100% digital, determino

que as audiências sejam realizadas na modalidade presencial em

razão de todos os considerandos acima reproduzidos.

A petição inicial encontra-se regular, inicialmente, não se verifica

qualquer irregularidade, há causa de pedir, qualificação das partes,

os pedidos são certos, determinados e líquidos, de modo que

atendem ao disposto no art. 840, § 1º, da CLT.

O demandante recebia salário superior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social, todavia,
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declarou também que não possui condições financeiras de arcar

com os custos do processo.

Assim, havendo conflito das presunções legais, faz-se necessária a

determinação de prova complementar de ausência de condições de

o demandante arcar atualmente com os custos do processo. Trata-

se de matéria que envolve isenção tributária, o que requer cautela

na sua concessão. Assim, determino que o demandante

apresente a última declaração do IR para comprovar a

impossibilidade de arcar com as custas do processo, no prazo

de 10 dias, sob pena de indeferimento da gratuidade de

justiça.

Intime-se o autor e cite-se a ré.

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

    MAURICIO MADEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100194-03.2024.5.01.0264
RECLAMANTE MARIA DE SONIA SILVA NUNES

SIDACO

ADVOGADO DAISY DOS SANTOS SIDACO
MORAES(OAB: 240600/RJ)

RECLAMADO PML ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA

RECLAMADO ELEVE DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS E DESCARTAVEIS
LTDA

RECLAMADO BASTOS SILVA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS E
DESCARTAVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE SONIA SILVA NUNES SIDACO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd5044b

proferida nos autos.

DECISÃO Pje

A petição inicial não atende parcialmente aos novos requisitos

exigidos pelo art. 840, § 1º, da CLT, porque o pedido de item "nº28"

(pagamento do Repouso Semanal Remunerado) formulado não é

certo, determinado e líquido, como exigido expressamente. Há

inépcia da petição inicial nesse particular, de modo que

concedo o prazo de 15 dias para que o autor a regularize,

devendo estabelecer o valor do referido pedido bem como

atualizar o valor da causa, sob pena de extinção sem

julgamento do mérito com relação ao pedido não liquidado.

Em relação à gratuidade de justiça, o demandante recebia salário

igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral da Previdência Social, nos termos do art. 790, § 3º da CLT,

de modo que defiro ao demandante a gratuidade de justiça,

isentando-o do pagamento de custas e despesas processuais,

observada a responsabilidade decorrente da sucumbência em caso

de modificação da situação financeira no prazo estabelecido em lei

e/ou o recebimento de crédito nesta ou em outra demanda que

modifique a sua situação econômica atual.

Retire-se o feito de pauta e intime-se o autor.

Decorrido o prazo in albis, venham conclusos para extinção do

pedido não liquidado.

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

    MAURICIO MADEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100196-70.2024.5.01.0264
RECLAMANTE VICENTE BRAGA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAPHAEL DE SOUZA
WANDERMUREM(OAB: 170776/RJ)

ADVOGADO GUILHERME LAMBERTI
BARROS(OAB: 149540/RJ)

RECLAMADO PCM ESTRUTURAS METALICAS E
PROJETOS LTDA

RECLAMADO PROCOMET SISTEMAS METALICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICENTE BRAGA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e7cfdd9

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc.

Considerando-se a necessidade de cumprimento das metas 01 e 02

do CNJ;

Considerando-se a comparação entre o cumprimento das metas 01

e 02 dos anos de 2.021 e 2.022 (quando a maioria das audiências

foram realizadas na modalidade telepresencial) e 2.023 (quando a

grande maioria foram realizadas na modalidade presencial);

Considerando-se a constatação de maior produtividade e

efetividade nos números obtidos nas audiências presenciais;

Considerando-se que o procedimento trabalhista estabelece, como

regra, a necessidade de audiência una com oitiva de partes e

testemunhas;

Considerando-se a dificuldade de realização de audiências unas na

modalidade telepresencial e/ou híbrida;

Considerando-se que é requisito essencial para validade da prova

oral a observância da incomunicabilidade entre os depoentes e que

tal situação foge ao controle do juiz na modalidade telepresencial;

Considerando-se as dificuldades técnicas na realização de

audiências telepresenciais das salas de audiência;

Decido.

Independentemente da adoção do juízo 100% digital, determino

que as audiências sejam realizadas na modalidade presencial em

razão de todos os considerandos acima reproduzidos.
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A petição inicial encontra-se regular, inicialmente, não se verifica

qualquer irregularidade, há causa de pedir, qualificação das partes,

os pedidos são certos, determinados e líquidos, de modo que

atendem ao disposto no art. 840, § 1º, da CLT. O demandante

recebia salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social, nos termos do

art. 790, § 3º da CLT,de modo que defiro ao demandante a

gratuidade de justiça, isentando-o do pagamento de custas e

despesas processuais, observada a responsabilidade decorrente da

sucumbência em caso de modificação da situação financeira no

prazo estabelecido em lei e/ou o recebimento de crédito nesta ou

em outra demanda que modifique a sua situação econômica atual.

Intime-se o autor e cite-se a ré.

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

    MAURICIO MADEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100195-85.2024.5.01.0264
RECLAMANTE GLAUCIA FERREIRA RAMOS

ADVOGADO ALESSANDRO GOMES DOS
SANTOS(OAB: 244065/RJ)

RECLAMADO FISIOTERAPIA SANTA CRUZ LTDA -
ME

RECLAMADO COMFIA - POLICLINICA DE
DIAGNOSTICO, ORTOPEDIA E
MEDICINA FISICA ALCANTARA LTDA
- EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIA FERREIRA RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 88d46e2

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc.

Considerando-se a necessidade de cumprimento das metas 01 e 02

do CNJ;

Considerando-se a comparação entre o cumprimento das metas 01

e 02 dos anos de 2.021 e 2.022 (quando a maioria das audiências

foram realizadas na modalidade telepresencial) e 2.023 (quando a

grande maioria foram realizadas na modalidade presencial);

Considerando-se a constatação de maior produtividade e

efetividade nos números obtidos nas audiências presenciais;

Considerando-se que o procedimento trabalhista estabelece, como

regra, a necessidade de audiência una com oitiva de partes e

testemunhas;

Considerando-se a dificuldade de realização de audiências unas na

modalidade telepresencial e/ou híbrida;

Considerando-se que é requisito essencial para validade da prova

oral a observância da incomunicabilidade entre os depoentes e que

tal situação foge ao controle do juiz na modalidade telepresencial;

Considerando-se as dificuldades técnicas na realização de

audiências telepresenciais das salas de audiência;

Decido.

Independentemente da adoção do juízo 100% digital, determino

que as audiências sejam realizadas na modalidade presencial em

razão de todos os considerandos acima reproduzidos.

A petição inicial encontra-se regular, inicialmente, não se verifica

qualquer irregularidade, há causa de pedir, qualificação das partes,

os pedidos são certos, determinados e líquidos, de modo que

atendem ao disposto no art. 840, § 1º, da CLT. O demandante

recebia salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social, nos termos do

art. 790, § 3º da CLT,de modo que defiro ao demandante a

gratuidade de justiça, isentando-o do pagamento de custas e

despesas processuais, observada a responsabilidade decorrente da

sucumbência em caso de modificação da situação financeira no

prazo estabelecido em lei e/ou o recebimento de crédito nesta ou

em outra demanda que modifique a sua situação econômica atual.

Intime-se o autor e cite-se a ré.

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

    MAURICIO MADEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100325-80.2021.5.01.0264
RECLAMANTE PEDRO PINHEIRO VARJAO NETO

ADVOGADO ricardo vieira caetano(OAB:
109733/RJ)

RECLAMADO DOUGLAS EMANOEL PIMENTA DA
SILVA

ADVOGADO RAQUEL ALVES MESSIAS(OAB:
222242/RJ)

RECLAMADO HKD DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA

RECLAMADO DOUGLAS EMANOEL PIMENTA DA
SILVA 05722293725

ADVOGADO RAQUEL ALVES MESSIAS(OAB:
222242/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO PINHEIRO VARJAO NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e095a66

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

1- Em atenção a manifestação do Reclamante, de id fe0748a,

reconsidero o despacho de id 7403018 e determino a exclusão da

petição de id 9c92709, uma vez que dirigida a outro feito.

2- No mais, aguarde-se o decurso do prazo da Executada HKD

Distribuidora de Bebidas Ltda para pagamento, conforme intimação
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de id f5b0fac.

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

    MAURICIO MADEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100806-09.2022.5.01.0264
RECLAMANTE MARIA JUSLENA DA SILVA SILVA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE FARIA
JUNIOR(OAB: 168016/RJ)

ADVOGADO DANILO MILNER CURI(OAB:
161521/RJ)

RECLAMADO MARTINS ALVES DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO SANTANA(OAB:
142780/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JUSLENA DA SILVA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c599bc

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

As pesquisas aos convênios RENAJUD e INFOJUD/DOI restaram

infrutíferas, não resultando bens passíveis para penhora. Assim,

tendo em vista a nova redação do art. 878 da CLT, encontrando-se

a parte exequente assistida por advogado, intime-se a mesma para

já indicar outros meios de prosseguimento da execução, no prazo

de 10 dias.

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

    MAURICIO MADEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100197-55.2024.5.01.0264
RECLAMANTE JULIANA DE ALMEIDA MENDONCA

MACIEL

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DE ALMEIDA MENDONCA MACIEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f43457

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc.

Considerando-se a necessidade de cumprimento das metas 01 e 02

do CNJ;

Considerando-se a comparação entre o cumprimento das metas 01

e 02 dos anos de 2.021 e 2.022 (quando a maioria das audiências

foram realizadas na modalidade telepresencial) e 2.023 (quando a

grande maioria foram realizadas na modalidade presencial);

Considerando-se a constatação de maior produtividade e

efetividade nos números obtidos nas audiências presenciais;

Considerando-se que o procedimento trabalhista estabelece, como

regra, a necessidade de audiência una com oitiva de partes e

testemunhas;

Considerando-se a dificuldade de realização de audiências unas na

modalidade telepresencial e/ou híbrida;

Considerando-se que é requisito essencial para validade da prova

oral a observância da incomunicabilidade entre os depoentes e que

tal situação foge ao controle do juiz na modalidade telepresencial;

Considerando-se as dificuldades técnicas na realização de

audiências telepresenciais das salas de audiência;

Decido.

Independentemente da adoção do juízo 100% digital, determino

que as audiências sejam realizadas na modalidade presencial em

razão de todos os considerandos acima reproduzidos.

A petição inicial encontra-se regular, inicialmente, não se verifica

qualquer irregularidade, há causa de pedir, qualificação das partes,

os pedidos são certos, determinados e líquidos, de modo que

atendem ao disposto no art. 840, § 1º, da CLT.

O demandante recebia salário superior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social, todavia,

declarou também que não possui condições financeiras de arcar

com os custos do processo.

Assim, havendo conflito das presunções legais, faz-se necessária a

determinação de prova complementar de ausência de condições de

o demandante arcar atualmente com os custos do processo. Trata-

se de matéria que envolve isenção tributária, o que requer cautela

na sua concessão. Assim, determino que o demandante

apresente a última declaração do IR para comprovar a

impossibilidade de arcar com as custas do processo, no prazo

de 10 dias, sob pena de indeferimento da gratuidade de

justiça.

Intime-se o autor e cite-se a ré.

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

    MAURICIO MADEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000979-45.2010.5.01.0264
RECLAMANTE ROGERIO DO NASCIMENTO VIANA

ADVOGADO ANTONIO EPIFANIO NETO(OAB:
4704/RJ)

ADVOGADO Anacleto Costa da Cunha(OAB:
84963/RJ)

ADVOGADO ALINE MADUREIRA EPIFANIO(OAB:
130182/RJ)

RECLAMADO LEONARDO LUIS MENDES SIPRIANI
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ADVOGADO RODRIGO DA COSTA
NASCIMENTO(OAB: 162565/RJ)

RECLAMADO JANETE SILVA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE SOUZA
CABRAL(OAB: 189997/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA COURCHEVEL
LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIA CONSTANTINO
COUTINHO(OAB: 105042/RJ)

RECLAMADO LENILTON PEDRO CAMILO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO LUIS MENDES SIPRIANI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID add90a0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

1- Inicialmente, encaminhe-se o processo para a Contadoria para a

atualização da dívida, com a dedução dos valores que já se

encontram à disposição do Juízo.

2- Em atenção a manifestação do Reclamante, de id f494627, defiro

o seu requerimento de penhora de 20% dos proventos/salários

recebidos pelo Executado LEONARDO LUIS MENDES SIPRIANI -

CPF nº CPF: 114.126.427-79 .

Assim, considerando-se haver, atualmente, expressa disposição

legal relativizando a impenhorabilidade, nos termos nos termos do §

2º, do art. 833 c/c art. 529, § 3º, todos do NCPC, oficie-se à fonte

pagadora GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVIÇOS

LTDA - CNPJ nº 07.046.566/000101 para que deposite

mensalmente, à disposição deste Juízo, 20% do

salário/proventos/pensão ou quaisquer verbas a título salarial

devidos ao réu Leonardo Luis Mendes Sipriani - CPF:

114.126.427-79, até o limite da presente execução. Deverá a

quantia correspondente ser depositada mensalmente em conta

judicial à disposição deste Juízo, que propicie atualização monetária

e juros, junto ao BANCO DO BRASIL ou CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, consignando o número do processo nesta Vara do

Trabalho. A fonte pagadora deverá ficar ciente de que mensalmente

deverá comprovar os depósitos nos autos do processo em epígrafe,

até ulterior deliberação deste Juízo.

CONFIRO AO PRESENTE FORÇA DE OFÍCIO, a ser

encaminhado à fonte pagadora via e-mail corporativo/malote

digital.

A resposta deverá ser encaminhada ao e-mail da Vara:

vt04.sg@trt1.jus.br.

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

    MAURICIO MADEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000979-45.2010.5.01.0264
RECLAMANTE ROGERIO DO NASCIMENTO VIANA

ADVOGADO ANTONIO EPIFANIO NETO(OAB:
4704/RJ)

ADVOGADO Anacleto Costa da Cunha(OAB:
84963/RJ)

ADVOGADO ALINE MADUREIRA EPIFANIO(OAB:
130182/RJ)

RECLAMADO LEONARDO LUIS MENDES SIPRIANI

ADVOGADO RODRIGO DA COSTA
NASCIMENTO(OAB: 162565/RJ)

RECLAMADO JANETE SILVA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE SOUZA
CABRAL(OAB: 189997/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA COURCHEVEL
LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIA CONSTANTINO
COUTINHO(OAB: 105042/RJ)

RECLAMADO LENILTON PEDRO CAMILO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DO NASCIMENTO VIANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID add90a0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

1- Inicialmente, encaminhe-se o processo para a Contadoria para a

atualização da dívida, com a dedução dos valores que já se

encontram à disposição do Juízo.

2- Em atenção a manifestação do Reclamante, de id f494627, defiro

o seu requerimento de penhora de 20% dos proventos/salários

recebidos pelo Executado LEONARDO LUIS MENDES SIPRIANI -

CPF nº CPF: 114.126.427-79 .

Assim, considerando-se haver, atualmente, expressa disposição

legal relativizando a impenhorabilidade, nos termos nos termos do §

2º, do art. 833 c/c art. 529, § 3º, todos do NCPC, oficie-se à fonte

pagadora GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVIÇOS

LTDA - CNPJ nº 07.046.566/000101 para que deposite

mensalmente, à disposição deste Juízo, 20% do

salário/proventos/pensão ou quaisquer verbas a título salarial

devidos ao réu Leonardo Luis Mendes Sipriani - CPF:

114.126.427-79, até o limite da presente execução. Deverá a

quantia correspondente ser depositada mensalmente em conta

judicial à disposição deste Juízo, que propicie atualização monetária

e juros, junto ao BANCO DO BRASIL ou CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, consignando o número do processo nesta Vara do

Trabalho. A fonte pagadora deverá ficar ciente de que mensalmente

deverá comprovar os depósitos nos autos do processo em epígrafe,

até ulterior deliberação deste Juízo.

CONFIRO AO PRESENTE FORÇA DE OFÍCIO, a ser

encaminhado à fonte pagadora via e-mail corporativo/malote

digital.
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A resposta deverá ser encaminhada ao e-mail da Vara:

vt04.sg@trt1.jus.br.

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

    MAURICIO MADEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100198-40.2024.5.01.0264
RECLAMANTE LILIAN PAULA CARVALHO BRAZ

ADVOGADO GUILHERME LAMBERTI
BARROS(OAB: 149540/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL DE SOUZA
WANDERMUREM(OAB: 170776/RJ)

RECLAMADO RIO SERVICE INSTALACOES E
TERCEIRIZACOES EIRELI

RECLAMADO AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN PAULA CARVALHO BRAZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ffb0cca

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc.

Considerando-se a necessidade de cumprimento das metas 01 e 02

do CNJ;

Considerando-se a comparação entre o cumprimento das metas 01

e 02 dos anos de 2.021 e 2.022 (quando a maioria das audiências

foram realizadas na modalidade telepresencial) e 2.023 (quando a

grande maioria foram realizadas na modalidade presencial);

Considerando-se a constatação de maior produtividade e

efetividade nos números obtidos nas audiências presenciais;

Considerando-se que o procedimento trabalhista estabelece, como

regra, a necessidade de audiência una com oitiva de partes e

testemunhas;

Considerando-se a dificuldade de realização de audiências unas na

modalidade telepresencial e/ou híbrida;

Considerando-se que é requisito essencial para validade da prova

oral a observância da incomunicabilidade entre os depoentes e que

tal situação foge ao controle do juiz na modalidade telepresencial;

Considerando-se as dificuldades técnicas na realização de

audiências telepresenciais das salas de audiência;

Decido.

Independentemente da adoção do juízo 100% digital, determino

que as audiências sejam realizadas na modalidade presencial em

razão de todos os considerandos acima reproduzidos.

A petição inicial encontra-se regular, inicialmente, não se verifica

qualquer irregularidade, há causa de pedir, qualificação das partes,

os pedidos são certos, determinados e líquidos, de modo que

atendem ao disposto no art. 840, § 1º, da CLT. O demandante

recebia salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social, nos termos do

art. 790, § 3º da CLT,de modo que defiro ao demandante a

gratuidade de justiça, isentando-o do pagamento de custas e

despesas processuais, observada a responsabilidade decorrente da

sucumbência em caso de modificação da situação financeira no

prazo estabelecido em lei e/ou o recebimento de crédito nesta ou

em outra demanda que modifique a sua situação econômica atual.

Intime-se o autor e cite-se a ré.

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

    MAURICIO MADEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100845-69.2023.5.01.0264
RECLAMANTE ANDRE LUIZ DE AMORIM

FILGUEIRAS

ADVOGADO AGATHA MANOELA ABREU
TEIXEIRA(OAB: 218522/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DA CONCEICAO
SANTOS(OAB: 236518/RJ)

ADVOGADO ROSELI ALVES DIAS ABREU(OAB:
216243/RJ)

RECLAMADO LORENA, COSTA & TRUMBACH
ASSESSORIA DE COBRANCA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO ERIKA BARRETO DOS
SANTOS(OAB: 123389/RJ)

RECLAMADO AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO GERALDO LORENA DE
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b6254b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

ISTO POSTO, afasto a preliminar arguida e, no mérito, julgo

IMPROCEDENTES os pedidos em face da segunda reclamada

AGUAS DO RIO 1 SPE S.A e PROCEDENTES EM PARTE os

pedidos para condenar a diretamente a primeira reclamada

LORENA, COSTA & TRUMBACH ASSESSORIA DE COBRANÇA

EMPRESARIAL LTDA a pagar ao reclamante ANDRE LUIZ DE

AMORIM FILGUEIRAS, nos termos e limites da fundamentação, as

seguintes verbas: a) saldo de salário, b) FGTS, c) multa do art.479

da CLT, d) multa do art.467, e) multa do art.477 da CLT, f)

indenização por dano moral. O autor deve honorários advocatícios

ao advogado da segunda demandada e, considerando a

sucumbência recíproca na demanda, o reclamante e a primeira ré
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devem reciprocamente honorários advocatícios ao advogado da

parte contrária, todavia, a exigibilidade em face do reclamante

deverá ficar suspensa pelo prazo de 2 anos até futura modificação

patrimonial da parte autora, não sendo o caso de permitir-se

previamente a dedução do seu crédito. As verbas estão liquidadas e

acrescidas de juros e correção monetária na forma da lei, conforme

planilha anexada no #id:7d705a1, que integra o presente julgado

para todos os fins. Contribuições previdenciárias e o imposto de

renda devidamente calculados, conforme planilha. Custas pela

reclamada no importe total de R$199,39, sendo as de conhecimento

no valor de R$159,52 e as de liquidação no valor de R$39,88,

calculadas sobre o valor da condenação de R$7.975,75. INTIMEM-

SE AS PARTES. Nada mais.

    MAURICIO MADEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100845-69.2023.5.01.0264
RECLAMANTE ANDRE LUIZ DE AMORIM

FILGUEIRAS

ADVOGADO AGATHA MANOELA ABREU
TEIXEIRA(OAB: 218522/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DA CONCEICAO
SANTOS(OAB: 236518/RJ)

ADVOGADO ROSELI ALVES DIAS ABREU(OAB:
216243/RJ)

RECLAMADO LORENA, COSTA & TRUMBACH
ASSESSORIA DE COBRANCA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO ERIKA BARRETO DOS
SANTOS(OAB: 123389/RJ)

RECLAMADO AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO GERALDO LORENA DE
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA, COSTA & TRUMBACH ASSESSORIA DE
COBRANCA EMPRESARIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b6254b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

ISTO POSTO, afasto a preliminar arguida e, no mérito, julgo

IMPROCEDENTES os pedidos em face da segunda reclamada

AGUAS DO RIO 1 SPE S.A e PROCEDENTES EM PARTE os

pedidos para condenar a diretamente a primeira reclamada

LORENA, COSTA & TRUMBACH ASSESSORIA DE COBRANÇA

EMPRESARIAL LTDA a pagar ao reclamante ANDRE LUIZ DE

AMORIM FILGUEIRAS, nos termos e limites da fundamentação, as

seguintes verbas: a) saldo de salário, b) FGTS, c) multa do art.479

da CLT, d) multa do art.467, e) multa do art.477 da CLT, f)

indenização por dano moral. O autor deve honorários advocatícios

ao advogado da segunda demandada e, considerando a

sucumbência recíproca na demanda, o reclamante e a primeira ré

devem reciprocamente honorários advocatícios ao advogado da

parte contrária, todavia, a exigibilidade em face do reclamante

deverá ficar suspensa pelo prazo de 2 anos até futura modificação

patrimonial da parte autora, não sendo o caso de permitir-se

previamente a dedução do seu crédito. As verbas estão liquidadas e

acrescidas de juros e correção monetária na forma da lei, conforme

planilha anexada no #id:7d705a1, que integra o presente julgado

para todos os fins. Contribuições previdenciárias e o imposto de

renda devidamente calculados, conforme planilha. Custas pela

reclamada no importe total de R$199,39, sendo as de conhecimento

no valor de R$159,52 e as de liquidação no valor de R$39,88,

calculadas sobre o valor da condenação de R$7.975,75. INTIMEM-

SE AS PARTES. Nada mais.

    MAURICIO MADEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100845-69.2023.5.01.0264
RECLAMANTE ANDRE LUIZ DE AMORIM

FILGUEIRAS

ADVOGADO AGATHA MANOELA ABREU
TEIXEIRA(OAB: 218522/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DA CONCEICAO
SANTOS(OAB: 236518/RJ)

ADVOGADO ROSELI ALVES DIAS ABREU(OAB:
216243/RJ)

RECLAMADO LORENA, COSTA & TRUMBACH
ASSESSORIA DE COBRANCA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO ERIKA BARRETO DOS
SANTOS(OAB: 123389/RJ)

RECLAMADO AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO GERALDO LORENA DE
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ DE AMORIM FILGUEIRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b6254b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

ISTO POSTO, afasto a preliminar arguida e, no mérito, julgo

IMPROCEDENTES os pedidos em face da segunda reclamada

AGUAS DO RIO 1 SPE S.A e PROCEDENTES EM PARTE os

pedidos para condenar a diretamente a primeira reclamada
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LORENA, COSTA & TRUMBACH ASSESSORIA DE COBRANÇA

EMPRESARIAL LTDA a pagar ao reclamante ANDRE LUIZ DE

AMORIM FILGUEIRAS, nos termos e limites da fundamentação, as

seguintes verbas: a) saldo de salário, b) FGTS, c) multa do art.479

da CLT, d) multa do art.467, e) multa do art.477 da CLT, f)

indenização por dano moral. O autor deve honorários advocatícios

ao advogado da segunda demandada e, considerando a

sucumbência recíproca na demanda, o reclamante e a primeira ré

devem reciprocamente honorários advocatícios ao advogado da

parte contrária, todavia, a exigibilidade em face do reclamante

deverá ficar suspensa pelo prazo de 2 anos até futura modificação

patrimonial da parte autora, não sendo o caso de permitir-se

previamente a dedução do seu crédito. As verbas estão liquidadas e

acrescidas de juros e correção monetária na forma da lei, conforme

planilha anexada no #id:7d705a1, que integra o presente julgado

para todos os fins. Contribuições previdenciárias e o imposto de

renda devidamente calculados, conforme planilha. Custas pela

reclamada no importe total de R$199,39, sendo as de conhecimento

no valor de R$159,52 e as de liquidação no valor de R$39,88,

calculadas sobre o valor da condenação de R$7.975,75. INTIMEM-

SE AS PARTES. Nada mais.

    MAURICIO MADEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100718-39.2020.5.01.0264
RECLAMANTE JOSILDO DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO PAULO ALBERTO ELIAS
RANZEIRO(OAB: 72563/RJ)

RECLAMADO TELMO DA CONCEICAO
RODRIGUES

ADVOGADO RAPHAELA CECCON
PELLIZZETTI(OAB: 97744/PR)

RECLAMADO TC RODRIGUES HORTIFRUTI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

GROMS BAR, RESTAURANTE E
LANCHONETE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSILDO DE OLIVEIRA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f21c89f

proferida nos autos.

Vistos etc.

O executado apresentou petição alegando uma suposta utilização

indevida do seu nome, assim como pede o desbloqueio da penhora

determinada pelo juízo no percentual de 30% dos seus salários.

Recebida a petição como incidente de pré-executividade, o

exequente manifestou-se no sentido de que nenhuma das

alegações foram comprovadas nos autos, refutando o incidente

processual.

É o relatório.

Decido.

Em relação à suposta utilização indevida do nome do executado,

além de a matéria ser estranha ao que se discute na presente

demanda, porque se trata de empresa individual da qual o único

responsável e representante legal é o executado, a referida

questão deverá ser levada ao juízo competente, não se podendo na

presente execução reconhecer-se a eventual utilização indevida do

titular da parte demandada.

Quanto à penhora parcial de salários, a matéria já foi decidida

através do despacho id 0f211dd, no qual ficou assentado:

"O caráter alimentar do crédito trabalhista, que lhe é atribuído pelo

art. 100, § 1°, da Constituição Federal, autoriza sua inclusão na

exceção prevista no § 2º, do art. 833, do NCPC, cuja redação

expressamente faz referência a créditos de natureza alimentícia de

qualquer origem, vale dizer, abrange também o crédito trabalhista.

A proteção aos vencimentos, salários e de todos os valores

indicados no art. 833 do CPC, visa assegurar o direito à

subsistência digna, mas, por certo, não se sobrepõe ao direito,

também alimentar, do exequente, cujos créditos não foram quitados

no momento oportuno. Assim, há clara colisão de direitos

fundamentais que se inserem na mesma categoria de proteção,

cumprindo ressaltar que, enquanto o devedor vem continuamente

recebendo salários que garantem sua subsistência e a da sua

família, o credor nesta execução deixou de receber, a seu tempo, as

verbas salariais que lhe eram devidas.

Por essa razão e, a fim de se assegurar a efetividade da prestação

jurisdicional, com fulcro nos princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade, e sem desconsiderar a proteção outorgada pelo

legislador ao salário do devedor, determino a penhora sobre 30% do

salário por ele recebido, o que garante a manutenção de suas

necessidades e, em contrapartida, a possibilidade de quitação dos

valores devidos, nos termos do § 2º, do art. 833 c/c art. 529, § 3º,

todos do NCPC.

Ressalte-se que mesmo antes da modificação legislativa a

relativização da impenhorabilidade já estava sendo admitida pela

jurisprudência.

Como muito bem salientado pela Exma. Sra. Desembargadora

Federal do Trabalho Relatora, Dra. Mariane Khayat, "esta Relatora

perfilha a tese da possibilidade de relativizar a impenhorabilidade

dos salários, notadamente nos casos de créditos trabalhistas, que

ostentam a mesma natureza jurídica do direito invocado pela

impetrante, conciliando, com isso, os interesses sob tensão,

aplicando-se a concordância prática dos princípios constitucionais e

autorizando a penhora parcial dos salários do devedor (...)"

(Processo TRT/15ª Região n.º 0017300-21.2009.5.15.0000, decisão
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000046/2010-PDI1, publicada em 12/02/2010).

Assim sendo, determino o prosseguimento do feito nos seguintes

termos:

Considerando-se haver, atualmente, expressa disposição legal

relativizando a impenhorabilidade, nos termos nos termos do § 2º,

do art. 833 c/c art. 529, § 3º, todos do NCPC, oficie-se à fonte

pagadora para que deposite mensalmente, à disposição deste

Juízo, 30% dos salários ou quaisquer verbas a título salarial devidos

a TELMO DA CONCEIÇÃO RODRIGUES (CPF: 092.700.587-51),

até o limite da presente execução. Deverá a quantia correspondente

ser depositada mensalmente em conta judicial à disposição deste

Juízo, que propicie atualização monetária e juros, junto ao BANCO

DO BRASIL ou CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, consignando o

número do processo nesta Vara do Trabalho. A fonte pagadora

deverá ficar ciente de que mensalmente deverá comprovar os

depósitos nos autos do processo em epígrafe, até ulterior

deliberação deste Juízo."

Assim, como exaustivamente fundamentado, é plenamente legal a

penhora parcial de salário na execução de crédito de natureza

salarial, como no caso concreto, a teor do que dispõe o § 2º, do art.

833 c/c art. 529, § 3º, todos do NCPC.

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o incidente processual,

reconhecendo a legalidade da penhora parcial de salário. INTIMEM-

SE AS PARTES para ciência e aguarde-se a garantia do juízo.

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

    MAURICIO MADEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100718-39.2020.5.01.0264
RECLAMANTE JOSILDO DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO PAULO ALBERTO ELIAS
RANZEIRO(OAB: 72563/RJ)

RECLAMADO TELMO DA CONCEICAO
RODRIGUES

ADVOGADO RAPHAELA CECCON
PELLIZZETTI(OAB: 97744/PR)

RECLAMADO TC RODRIGUES HORTIFRUTI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

GROMS BAR, RESTAURANTE E
LANCHONETE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELMO DA CONCEICAO RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f21c89f

proferida nos autos.

Vistos etc.

O executado apresentou petição alegando uma suposta utilização

indevida do seu nome, assim como pede o desbloqueio da penhora

determinada pelo juízo no percentual de 30% dos seus salários.

Recebida a petição como incidente de pré-executividade, o

exequente manifestou-se no sentido de que nenhuma das

alegações foram comprovadas nos autos, refutando o incidente

processual.

É o relatório.

Decido.

Em relação à suposta utilização indevida do nome do executado,

além de a matéria ser estranha ao que se discute na presente

demanda, porque se trata de empresa individual da qual o único

responsável e representante legal é o executado, a referida

questão deverá ser levada ao juízo competente, não se podendo na

presente execução reconhecer-se a eventual utilização indevida do

titular da parte demandada.

Quanto à penhora parcial de salários, a matéria já foi decidida

através do despacho id 0f211dd, no qual ficou assentado:

"O caráter alimentar do crédito trabalhista, que lhe é atribuído pelo

art. 100, § 1°, da Constituição Federal, autoriza sua inclusão na

exceção prevista no § 2º, do art. 833, do NCPC, cuja redação

expressamente faz referência a créditos de natureza alimentícia de

qualquer origem, vale dizer, abrange também o crédito trabalhista.

A proteção aos vencimentos, salários e de todos os valores

indicados no art. 833 do CPC, visa assegurar o direito à

subsistência digna, mas, por certo, não se sobrepõe ao direito,

também alimentar, do exequente, cujos créditos não foram quitados

no momento oportuno. Assim, há clara colisão de direitos

fundamentais que se inserem na mesma categoria de proteção,

cumprindo ressaltar que, enquanto o devedor vem continuamente

recebendo salários que garantem sua subsistência e a da sua

família, o credor nesta execução deixou de receber, a seu tempo, as

verbas salariais que lhe eram devidas.

Por essa razão e, a fim de se assegurar a efetividade da prestação

jurisdicional, com fulcro nos princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade, e sem desconsiderar a proteção outorgada pelo

legislador ao salário do devedor, determino a penhora sobre 30% do

salário por ele recebido, o que garante a manutenção de suas

necessidades e, em contrapartida, a possibilidade de quitação dos

valores devidos, nos termos do § 2º, do art. 833 c/c art. 529, § 3º,

todos do NCPC.

Ressalte-se que mesmo antes da modificação legislativa a

relativização da impenhorabilidade já estava sendo admitida pela

jurisprudência.

Como muito bem salientado pela Exma. Sra. Desembargadora

Federal do Trabalho Relatora, Dra. Mariane Khayat, "esta Relatora

perfilha a tese da possibilidade de relativizar a impenhorabilidade

dos salários, notadamente nos casos de créditos trabalhistas, que

ostentam a mesma natureza jurídica do direito invocado pela

impetrante, conciliando, com isso, os interesses sob tensão,
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aplicando-se a concordância prática dos princípios constitucionais e

autorizando a penhora parcial dos salários do devedor (...)"

(Processo TRT/15ª Região n.º 0017300-21.2009.5.15.0000, decisão

000046/2010-PDI1, publicada em 12/02/2010).

Assim sendo, determino o prosseguimento do feito nos seguintes

termos:

Considerando-se haver, atualmente, expressa disposição legal

relativizando a impenhorabilidade, nos termos nos termos do § 2º,

do art. 833 c/c art. 529, § 3º, todos do NCPC, oficie-se à fonte

pagadora para que deposite mensalmente, à disposição deste

Juízo, 30% dos salários ou quaisquer verbas a título salarial devidos

a TELMO DA CONCEIÇÃO RODRIGUES (CPF: 092.700.587-51),

até o limite da presente execução. Deverá a quantia correspondente

ser depositada mensalmente em conta judicial à disposição deste

Juízo, que propicie atualização monetária e juros, junto ao BANCO

DO BRASIL ou CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, consignando o

número do processo nesta Vara do Trabalho. A fonte pagadora

deverá ficar ciente de que mensalmente deverá comprovar os

depósitos nos autos do processo em epígrafe, até ulterior

deliberação deste Juízo."

Assim, como exaustivamente fundamentado, é plenamente legal a

penhora parcial de salário na execução de crédito de natureza

salarial, como no caso concreto, a teor do que dispõe o § 2º, do art.

833 c/c art. 529, § 3º, todos do NCPC.

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o incidente processual,

reconhecendo a legalidade da penhora parcial de salário. INTIMEM-

SE AS PARTES para ciência e aguarde-se a garantia do juízo.

SAO GONCALO/RJ, 18 de março de 2024.

    MAURICIO MADEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100868-54.2019.5.01.0264
RECLAMANTE ANA MARTA DA SILVA

ADVOGADO REJANE MENDONCA DA
COSTA(OAB: 121365/RJ)

RECLAMADO NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO LEONARDO JOSE PALMIER
AMORIM(OAB: 171185/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO GONCALO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas na forma do parágrafo 1º do Artigo 14 da

Resolução nº 314/2021 do CSJT.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

FELIPE DE AZEVEDO MEDINA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0002043-90.2010.5.01.0264
RECLAMANTE VALTER CORREA

ADVOGADO Ana Carla Alves Xavier(OAB:
106104/RJ)

ADVOGADO Adilson Pacheco(OAB: 142899/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL
MANOEL BARCELLOS LTDA - EPP

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL
GONCALENSE LTDA - EPP

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECLAMADO GEORGIA ROSANGELA SOARES
LUZ

RECLAMADO ROSANA MARIA BENEVIDES
CARVALHO

ADVOGADO FERNANDO FELIPE BOURGUY DE
MEDEIROS(OAB: 184452/RJ)

ADVOGADO DANIEL BECKER PAES BARRETO
PINTO(OAB: 185969/RJ)

RECLAMADO SILVIA HELENA MOREIRA FRANCO
STARLING LUIZ BARCELLOS

RECLAMADO MARIA ZELIA BENEVIDES
CARVALHO

RECLAMADO ZIMAR DA SILVEIRA COSTA

RECLAMADO ZALMIR COUTO DE CARVALHO

RECLAMADO HELTER JERONYMO LUIZ
BARCELLOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a038b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço dos Embargos à Execução e, no mérito, julgo-

os PROCEDENTES, a fim de reconhecer que a embargante não

tem responsabilidade pessoal pelo crédito, assim como que houve a

quitação da dívida, considerando-se que ocorreu o pagamento em

concurso de credores sem qualquer ressalva oportuna sobre juros e

correção monetária. Com o trânsito em julgado, liberem-se os

valores bloqueados à embargante e arquivem-se os autos em

definitivo. INTIMEM-SE AS PARTES. Nada mais.

    MAURICIO MADEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002043-90.2010.5.01.0264
RECLAMANTE VALTER CORREA

ADVOGADO Ana Carla Alves Xavier(OAB:
106104/RJ)

ADVOGADO Adilson Pacheco(OAB: 142899/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL
MANOEL BARCELLOS LTDA - EPP
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RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL
GONCALENSE LTDA - EPP

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECLAMADO GEORGIA ROSANGELA SOARES
LUZ

RECLAMADO ROSANA MARIA BENEVIDES
CARVALHO

ADVOGADO FERNANDO FELIPE BOURGUY DE
MEDEIROS(OAB: 184452/RJ)

ADVOGADO DANIEL BECKER PAES BARRETO
PINTO(OAB: 185969/RJ)

RECLAMADO SILVIA HELENA MOREIRA FRANCO
STARLING LUIZ BARCELLOS

RECLAMADO MARIA ZELIA BENEVIDES
CARVALHO

RECLAMADO ZIMAR DA SILVEIRA COSTA

RECLAMADO ZALMIR COUTO DE CARVALHO

RECLAMADO HELTER JERONYMO LUIZ
BARCELLOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA MARIA BENEVIDES CARVALHO

  - SOCIEDADE EDUCACIONAL GONCALENSE LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a038b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço dos Embargos à Execução e, no mérito, julgo-

os PROCEDENTES, a fim de reconhecer que a embargante não

tem responsabilidade pessoal pelo crédito, assim como que houve a

quitação da dívida, considerando-se que ocorreu o pagamento em

concurso de credores sem qualquer ressalva oportuna sobre juros e

correção monetária. Com o trânsito em julgado, liberem-se os

valores bloqueados à embargante e arquivem-se os autos em

definitivo. INTIMEM-SE AS PARTES. Nada mais.

    MAURICIO MADEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100195-85.2024.5.01.0264
RECLAMANTE GLAUCIA FERREIRA RAMOS

ADVOGADO ALESSANDRO GOMES DOS
SANTOS(OAB: 244065/RJ)

RECLAMADO FISIOTERAPIA SANTA CRUZ LTDA -
ME

RECLAMADO COMFIA - POLICLINICA DE
DIAGNOSTICO, ORTOPEDIA E
MEDICINA FISICA ALCANTARA LTDA
- EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIA FERREIRA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GLAUCIA FERREIRA RAMOS

NOTIFICAÇÃO PJe-JT - AUDIÊNCIA UNA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

24/04/2024 09:30 horas, na 4ª Vara do Trabalho de São

Gonçalo, à RUA LOURENCO ABRANTES, 41, Térreo, CENTRO,

SAO GONCALO/RJ - CEP: 24440-420

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2) As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Nos termos do art.843, §§1º

e 3º da CLT, o empregador poderá se fazer substituir por qualquer

pessoa que tenha conhecimento dos fatos,  anexando

eletronicamente carta de preposto, bem como cópia do contrato

social ou dos atos constitutivos da empresa. 3) Nos termos do art.

33, alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora, deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do

proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em

formato eletrônico. 4) Recomenda-se que as partes estejam

acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados no

sistema do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região, portando

certificado digital. 5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente

sua defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com a

Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação

dada pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 6) A prova documental deverá observar os arts.

283 e 396 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.7) O Réu deverá

apresentar os controles de frequência e recibos salariais do período

trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359

do mesmo diploma. 8) As testemunhas deverão ser trazidas

independentemente de intimação, na forma dos art. 825 e 845 da

CLT. ATENÇÃO: 1) É expressamente proibido o ingresso,

circulação e permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.2) Em caso de

dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.
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RAFAELA ALCEBIADES CAMPOS COELHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100196-70.2024.5.01.0264
RECLAMANTE VICENTE BRAGA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAPHAEL DE SOUZA
WANDERMUREM(OAB: 170776/RJ)

ADVOGADO GUILHERME LAMBERTI
BARROS(OAB: 149540/RJ)

RECLAMADO PCM ESTRUTURAS METALICAS E
PROJETOS LTDA

RECLAMADO PROCOMET SISTEMAS METALICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICENTE BRAGA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VICENTE BRAGA DE OLIVEIRA

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia:

24/04/2024 09:50 horas, na 4ª Vara do Trabalho de São

Gonçalo, à RUA LOURENCO ABRANTES, 41, Térreo, CENTRO,

SAO GONCALO/RJ - CEP: 24440-420.

A AUDIÊNCIA SERÁ UNA, NOS TERMOS DA LEI 9.957/2000.

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de acesso: (COPIE E COLE AQUI O

CÓDIGO NUMÉRICO REFERENTE À PETIÇÃO INICIAL). 2-Os

autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no próprio

sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.3-A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta.4-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Nos termos do art.843,

§§1º e 3º da CLT, o empregador poderá se fazer substituir por

qualquer preposto que tenha conhecimento dos fatos, anexando

eletronicamente carta de preposto, bem como cópia do contrato

social ou dos atos constitutivos da empresa. 5-Nos termos do art.

41, alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.6-O(s)

Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de

FGTS se houver pedido de diferenças a este título, na forma do art.

396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC.7-Cabe ao

advogado efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe de

1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em que pretenda

atuar.8-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.9-As testemunhas deverão

comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º da CLT.ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1. jus.br/processo-judicial-eletronico.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAELA ALCEBIADES CAMPOS COELHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100193-18.2024.5.01.0264
RECLAMANTE RAMON DUARTE CONCEICAO

ADVOGADO SAMARA DOS SANTOS LEMOS
PINHEIRO(OAB: 212984/RJ)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMON DUARTE CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RAMON DUARTE CONCEICAO

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia:

24/04/2024 09:15 horas, na 4ª Vara do Trabalho de São

Gonçalo, à RUA LOURENCO ABRANTES, 41, Térreo, CENTRO,

SAO GONCALO/RJ - CEP: 24440-420.

A AUDIÊNCIA SERÁ UNA, NOS TERMOS DA LEI 9.957/2000.

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página
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http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de acesso: (COPIE E COLE AQUI O

CÓDIGO NUMÉRICO REFERENTE À PETIÇÃO INICIAL). 2-Os

autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no próprio

sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.3-A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta.4-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Nos termos do art.843,

§§1º e 3º da CLT, o empregador poderá se fazer substituir por

qualquer preposto que tenha conhecimento dos fatos, anexando

eletronicamente carta de preposto, bem como cópia do contrato

social ou dos atos constitutivos da empresa. 5-Nos termos do art.

41, alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.6-O(s)

Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de

FGTS se houver pedido de diferenças a este título, na forma do art.

396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC.7-Cabe ao

advogado efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe de

1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em que pretenda

atuar.8-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.9-As testemunhas deverão

comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º da CLT.ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1. jus.br/processo-judicial-eletronico.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAELA ALCEBIADES CAMPOS COELHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100192-33.2024.5.01.0264
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA

SOUZA

ADVOGADO vinicius lessa da silva brito(OAB:
152656/RJ)

RECLAMADO R G GUIMARAES - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA SOUZA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT - AUDIÊNCIA UNA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

18/04/2024 09:40 horas, na 4ª Vara do Trabalho de São

Gonçalo, à RUA LOURENCO ABRANTES, 41, Térreo, CENTRO,

SAO GONCALO/RJ - CEP: 24440-420

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2) As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Nos termos do art.843, §§1º

e 3º da CLT, o empregador poderá se fazer substituir por qualquer

pessoa que tenha conhecimento dos fatos,  anexando

eletronicamente carta de preposto, bem como cópia do contrato

social ou dos atos constitutivos da empresa. 3) Nos termos do art.

33, alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora, deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do

proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em

formato eletrônico. 4) Recomenda-se que as partes estejam

acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados no

sistema do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região, portando

certificado digital. 5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente

sua defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com a

Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação

dada pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 6) A prova documental deverá observar os arts.

283 e 396 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.7) O Réu deverá

apresentar os controles de frequência e recibos salariais do período

trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359
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do mesmo diploma. 8) As testemunhas deverão ser trazidas

independentemente de intimação, na forma dos art. 825 e 845 da

CLT. ATENÇÃO: 1) É expressamente proibido o ingresso,

circulação e permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.2) Em caso de

dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAELA ALCEBIADES CAMPOS COELHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100197-55.2024.5.01.0264
RECLAMANTE JULIANA DE ALMEIDA MENDONCA

MACIEL

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DE ALMEIDA MENDONCA MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JULIANA DE ALMEIDA MENDONCA MACIEL

NOTIFICAÇÃO PJe-JT - AUDIÊNCIA UNA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

24/04/2024 10:00 horas, na 4ª Vara do Trabalho de São

Gonçalo, à RUA LOURENCO ABRANTES, 41, Térreo, CENTRO,

SAO GONCALO/RJ - CEP: 24440-420

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2) As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Nos termos do art.843, §§1º

e 3º da CLT, o empregador poderá se fazer substituir por qualquer

pessoa que tenha conhecimento dos fatos,  anexando

eletronicamente carta de preposto, bem como cópia do contrato

social ou dos atos constitutivos da empresa. 3) Nos termos do art.

33, alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora, deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do

proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em

formato eletrônico. 4) Recomenda-se que as partes estejam

acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados no

sistema do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região, portando

certificado digital. 5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente

sua defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com a

Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação

dada pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 6) A prova documental deverá observar os arts.

283 e 396 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.7) O Réu deverá

apresentar os controles de frequência e recibos salariais do período

trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359

do mesmo diploma. 8) As testemunhas deverão ser trazidas

independentemente de intimação, na forma dos art. 825 e 845 da

CLT. ATENÇÃO: 1) É expressamente proibido o ingresso,

circulação e permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.2) Em caso de

dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAELA ALCEBIADES CAMPOS COELHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100198-40.2024.5.01.0264
RECLAMANTE LILIAN PAULA CARVALHO BRAZ

ADVOGADO GUILHERME LAMBERTI
BARROS(OAB: 149540/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL DE SOUZA
WANDERMUREM(OAB: 170776/RJ)

RECLAMADO RIO SERVICE INSTALACOES E
TERCEIRIZACOES EIRELI

RECLAMADO AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN PAULA CARVALHO BRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LILIAN PAULA CARVALHO BRAZ

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMO
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Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia:

25/04/2024 08:30 horas, na 4ª Vara do Trabalho de São

Gonçalo, à RUA LOURENCO ABRANTES, 41, Térreo, CENTRO,

SAO GONCALO/RJ - CEP: 24440-420.

A AUDIÊNCIA SERÁ UNA, NOS TERMOS DA LEI 9.957/2000.

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de acesso: (COPIE E COLE AQUI O

CÓDIGO NUMÉRICO REFERENTE À PETIÇÃO INICIAL). 2-Os

autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no próprio

sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.3-A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta.4-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Nos termos do art.843,

§§1º e 3º da CLT, o empregador poderá se fazer substituir por

qualquer preposto que tenha conhecimento dos fatos, anexando

eletronicamente carta de preposto, bem como cópia do contrato

social ou dos atos constitutivos da empresa. 5-Nos termos do art.

41, alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.6-O(s)

Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de

FGTS se houver pedido de diferenças a este título, na forma do art.

396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC.7-Cabe ao

advogado efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe de

1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em que pretenda

atuar.8-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.9-As testemunhas deverão

comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º da CLT.ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1. jus.br/processo-judicial-eletronico.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAELA ALCEBIADES CAMPOS COELHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100198-40.2024.5.01.0264
RECLAMANTE LILIAN PAULA CARVALHO BRAZ

ADVOGADO GUILHERME LAMBERTI
BARROS(OAB: 149540/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL DE SOUZA
WANDERMUREM(OAB: 170776/RJ)

RECLAMADO RIO SERVICE INSTALACOES E
TERCEIRIZACOES EIRELI

RECLAMADO AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia:

25/04/2024 08:30 horas, na 4ª Vara do Trabalho de São

Gonçalo, à RUA LOURENCO ABRANTES, 41, Térreo, CENTRO,

SAO GONCALO/RJ - CEP: 24440-420.

A AUDIÊNCIA SERÁ UNA, NOS TERMOS DA LEI 9.957/2000.

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de acesso: (COPIE E COLE AQUI O

CÓDIGO NUMÉRICO REFERENTE À PETIÇÃO INICIAL). 2-Os

autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no próprio

sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.3-A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta.4-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Nos termos do art.843,

§§1º e 3º da CLT, o empregador poderá se fazer substituir por

qualquer preposto que tenha conhecimento dos fatos, anexando

eletronicamente carta de preposto, bem como cópia do contrato

social ou dos atos constitutivos da empresa. 5-Nos termos do art.

41, alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8062
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.6-O(s)

Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de

FGTS se houver pedido de diferenças a este título, na forma do art.

396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC.7-Cabe ao

advogado efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe de

1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em que pretenda

atuar.8-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.9-As testemunhas deverão

comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º da CLT.ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1. jus.br/processo-judicial-eletronico.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAELA ALCEBIADES CAMPOS COELHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100073-72.2024.5.01.0264
RECLAMANTE THIAGO DA SILVA LUGAO

ADVOGADO PAULO ALBERTO ELIAS
RANZEIRO(OAB: 72563/RJ)

RECLAMADO PLANTAR E VIVA VERDE SERVICOS
FLORESTAIS LTDA

ADVOGADO GABRIELA ARANTES(OAB:
177479/MG)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DA SILVA LUGAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): THIAGO DA SILVA LUGAO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT - AUDIÊNCIA UNA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

25/04/2024 08:40 horas, na 4ª Vara do Trabalho de São

Gonçalo, à RUA LOURENCO ABRANTES, 41, Térreo, CENTRO,

SAO GONCALO/RJ - CEP: 24440-420

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2) As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Nos termos do art.843, §§1º

e 3º da CLT, o empregador poderá se fazer substituir por qualquer

pessoa que tenha conhecimento dos fatos,  anexando

eletronicamente carta de preposto, bem como cópia do contrato

social ou dos atos constitutivos da empresa. 3) Nos termos do art.

33, alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora, deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do

proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em

formato eletrônico. 4) Recomenda-se que as partes estejam

acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados no

sistema do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região, portando

certificado digital. 5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente

sua defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com a

Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação

dada pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 6) A prova documental deverá observar os arts.

283 e 396 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.7) O Réu deverá

apresentar os controles de frequência e recibos salariais do período

trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359

do mesmo diploma. 8) As testemunhas deverão ser trazidas

independentemente de intimação, na forma dos art. 825 e 845 da

CLT. ATENÇÃO: 1) É expressamente proibido o ingresso,

circulação e permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.2) Em caso de

dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAELA ALCEBIADES CAMPOS COELHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100073-72.2024.5.01.0264
RECLAMANTE THIAGO DA SILVA LUGAO
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ADVOGADO PAULO ALBERTO ELIAS
RANZEIRO(OAB: 72563/RJ)

RECLAMADO PLANTAR E VIVA VERDE SERVICOS
FLORESTAIS LTDA

ADVOGADO GABRIELA ARANTES(OAB:
177479/MG)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANTAR E VIVA VERDE SERVICOS FLORESTAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PLANTAR E VIVA VERDE SERVICOS

FLORESTAIS LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT - AUDIÊNCIA UNA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

25/04/2024 08:40 horas, na 4ª Vara do Trabalho de São

Gonçalo, à RUA LOURENCO ABRANTES, 41, Térreo, CENTRO,

SAO GONCALO/RJ - CEP: 24440-420

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2) As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Nos termos do art.843, §§1º

e 3º da CLT, o empregador poderá se fazer substituir por qualquer

pessoa que tenha conhecimento dos fatos,  anexando

eletronicamente carta de preposto, bem como cópia do contrato

social ou dos atos constitutivos da empresa. 3) Nos termos do art.

33, alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora, deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do

proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em

formato eletrônico. 4) Recomenda-se que as partes estejam

acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados no

sistema do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região, portando

certificado digital. 5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente

sua defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com a

Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação

dada pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 6) A prova documental deverá observar os arts.

283 e 396 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.7) O Réu deverá

apresentar os controles de frequência e recibos salariais do período

trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359

do mesmo diploma. 8) As testemunhas deverão ser trazidas

independentemente de intimação, na forma dos art. 825 e 845 da

CLT. ATENÇÃO: 1) É expressamente proibido o ingresso,

circulação e permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.2) Em caso de

dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAELA ALCEBIADES CAMPOS COELHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100073-72.2024.5.01.0264
RECLAMANTE THIAGO DA SILVA LUGAO

ADVOGADO PAULO ALBERTO ELIAS
RANZEIRO(OAB: 72563/RJ)

RECLAMADO PLANTAR E VIVA VERDE SERVICOS
FLORESTAIS LTDA

ADVOGADO GABRIELA ARANTES(OAB:
177479/MG)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

NOTIFICAÇÃO PJe-JT - AUDIÊNCIA UNA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

25/04/2024 08:40 horas, na 4ª Vara do Trabalho de São

Gonçalo, à RUA LOURENCO ABRANTES, 41, Térreo, CENTRO,

SAO GONCALO/RJ - CEP: 24440-420

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2) As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Nos termos do art.843, §§1º
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e 3º da CLT, o empregador poderá se fazer substituir por qualquer

pessoa que tenha conhecimento dos fatos,  anexando

eletronicamente carta de preposto, bem como cópia do contrato

social ou dos atos constitutivos da empresa. 3) Nos termos do art.

33, alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora, deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do

proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em

formato eletrônico. 4) Recomenda-se que as partes estejam

acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados no

sistema do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região, portando

certificado digital. 5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente

sua defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com a

Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação

dada pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 6) A prova documental deverá observar os arts.

283 e 396 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.7) O Réu deverá

apresentar os controles de frequência e recibos salariais do período

trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359

do mesmo diploma. 8) As testemunhas deverão ser trazidas

independentemente de intimação, na forma dos art. 825 e 845 da

CLT. ATENÇÃO: 1) É expressamente proibido o ingresso,

circulação e permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.2) Em caso de

dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAELA ALCEBIADES CAMPOS COELHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100124-83.2024.5.01.0264
RECLAMANTE PRISCILLA FERRO ROCHA

ADVOGADO LINDOMAR FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 250071/SP)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILLA FERRO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PRISCILLA FERRO ROCHA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT - AUDIÊNCIA UNA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

14/05/2024 08:30 horas, na 4ª Vara do Trabalho de São

Gonçalo, à RUA LOURENCO ABRANTES, 41, Térreo, CENTRO,

SAO GONCALO/RJ - CEP: 24440-420

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2) As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Nos termos do art.843, §§1º

e 3º da CLT, o empregador poderá se fazer substituir por qualquer

pessoa que tenha conhecimento dos fatos,  anexando

eletronicamente carta de preposto, bem como cópia do contrato

social ou dos atos constitutivos da empresa. 3) Nos termos do art.

33, alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora, deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do

proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em

formato eletrônico. 4) Recomenda-se que as partes estejam

acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados no

sistema do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região, portando

certificado digital. 5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente

sua defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com a

Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação

dada pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 6) A prova documental deverá observar os arts.

283 e 396 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.7) O Réu deverá

apresentar os controles de frequência e recibos salariais do período

trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359

do mesmo diploma. 8) As testemunhas deverão ser trazidas

independentemente de intimação, na forma dos art. 825 e 845 da

CLT. ATENÇÃO: 1) É expressamente proibido o ingresso,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8065
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

circulação e permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.2) Em caso de

dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAELA ALCEBIADES CAMPOS COELHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100124-83.2024.5.01.0264
RECLAMANTE PRISCILLA FERRO ROCHA

ADVOGADO LINDOMAR FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 250071/SP)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA

LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT - AUDIÊNCIA UNA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

14/05/2024 08:30 horas, na 4ª Vara do Trabalho de São

Gonçalo, à RUA LOURENCO ABRANTES, 41, Térreo, CENTRO,

SAO GONCALO/RJ - CEP: 24440-420

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2) As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Nos termos do art.843, §§1º

e 3º da CLT, o empregador poderá se fazer substituir por qualquer

pessoa que tenha conhecimento dos fatos,  anexando

eletronicamente carta de preposto, bem como cópia do contrato

social ou dos atos constitutivos da empresa. 3) Nos termos do art.

33, alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora, deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do

proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em

formato eletrônico. 4) Recomenda-se que as partes estejam

acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados no

sistema do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região, portando

certificado digital. 5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente

sua defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com a

Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação

dada pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 6) A prova documental deverá observar os arts.

283 e 396 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa.7) O Réu deverá

apresentar os controles de frequência e recibos salariais do período

trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359

do mesmo diploma. 8) As testemunhas deverão ser trazidas

independentemente de intimação, na forma dos art. 825 e 845 da

CLT. ATENÇÃO: 1) É expressamente proibido o ingresso,

circulação e permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.2) Em caso de

dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAELA ALCEBIADES CAMPOS COELHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100346-56.2021.5.01.0264
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO FLAIZA NEGRIN DE SOUZA(OAB:
220310/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA MARQUISE S A

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciente o(a) autor(a) da expedição de alvará(s) eletrônico(s) SIF

(CEF) e Siscondj (BB).

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

VANESSA ASEVEDO DE ALVARENGA

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0001177-82.2010.5.01.0264
RECLAMANTE WANDERLEI FRANCISCO DOS

PASSOS ROSA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO JORGE DE MOURA NASCIMENTO

RECLAMADO DEJANIRA DE MOURA
NASCIMENTO

RECLAMADO EXATA MECANICA LTDA - EPP

RECLAMADO RUBEM RODRIGUES DE ABREU
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CARMO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

SAO GONCALO CARTORIO DO REG
CIVIL DO 1 DISTRITO

TERCEIRO
INTERESSADO

GUIOMAR DA GUIA MATHIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERLEI FRANCISCO DOS PASSOS ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciente o(a) autor(a) da expedição de alvará(s) eletrônico(s) Siscondj

(BB).

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

VANESSA ASEVEDO DE ALVARENGA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100801-50.2023.5.01.0264
RECLAMANTE CLAUDIO VASCONCELOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JEFFERSON FRANCK DA SILVA
CRUZ(OAB: 303615/SP)

RECLAMADO F P VIEIRA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ALAN DE ARAUJO MATIAS(OAB:
178473/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO VASCONCELOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciente o(a) autor(a) da expedição de alvará(s) eletrônico(s) SIF

(CEF).

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

VANESSA ASEVEDO DE ALVARENGA

Assessor

Processo Nº ETCiv-0100426-49.2023.5.01.0264

EMBARGANTE JS AGENCIAS DE VIAGENS E
TURISMO LTDA

ADVOGADO Bruno Silva Rodrigues(OAB:
157927/RJ)

EMBARGADO ZILMAR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ELIZABETH PORTO LEITE(OAB:
217944/RJ)

ADVOGADO JOSEPH ARAUJO DIAS PEREIRA
GONCALVES(OAB: 142517/RJ)

ADVOGADO ROBSON DA SILVA BARBOSA(OAB:
155235/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZILMAR DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciente da expedição de alvará(s) eletrônico(s) Siscondj (BB).

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

VANESSA ASEVEDO DE ALVARENGA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100647-32.2023.5.01.0264
RECLAMANTE JACIANA DA SILVA POBLAN GAMA

ADVOGADO JOAO BATISTA DE SOUSA
FERREIRA DA SILVA(OAB:
249066/RJ)

ADVOGADO KARLA MOTTA BEZERRA(OAB:
234049/RJ)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIANA DA SILVA POBLAN GAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciente o(a) autor(a) da expedição de alvará(s) eletrônico(s) Siscondj

(BB).

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

VANESSA ASEVEDO DE ALVARENGA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100089-65.2020.5.01.0264
RECLAMANTE DERMEVAL RODRIGUES CABRAL

ADVOGADO PAULO ROBERTO CARNEIRO
VELLOSO(OAB: 171553/RJ)

RECLAMADO M FARIA CENTRO EDUCACIONAL N
S APARECIDA LTDA
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ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

ADVOGADO DIOGO MARCUS LEIBAO
SALLES(OAB: 152216/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TATIANA JAYME DE FARIA

ADVOGADO DIOGO MARCUS LEIBAO
SALLES(OAB: 152216/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS AUGUSTO DA SILVA FARIA

ADVOGADO DIOGO MARCUS LEIBAO
SALLES(OAB: 152216/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO JAYME DE FARIA

ADVOGADO DIOGO MARCUS LEIBAO
SALLES(OAB: 152216/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DAS GRACAS JAYME FARIA

ADVOGADO DIOGO MARCUS LEIBAO
SALLES(OAB: 152216/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERMEVAL RODRIGUES CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciente o(a) autor(a) da expedição de alvará(s) eletrônico(s) Siscondj

(BB).

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

VANESSA ASEVEDO DE ALVARENGA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100175-31.2023.5.01.0264
RECLAMANTE GEISIANE RODRIGUES PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO RAPHAEL GONCALVES
MARINHO(OAB: 195935/RJ)

RECLAMADO FYLLIPE TAVARES DE SOUZA SA
11085737705

ADVOGADO KATYUSSE DA SILVA NEVES(OAB:
210148/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEISIANE RODRIGUES PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciente o(a) autor(a) da expedição de alvará(s) eletrônico(s) Siscondj

(BB).

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

VANESSA ASEVEDO DE ALVARENGA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100194-71.2022.5.01.0264
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO JUNGER

PEREIRA

ADVOGADO FELIPE MARTINS LURASCHY(OAB:
169517/RJ)

RECLAMADO GRUPO GENNIUS BRASIL
PRODUCAO E COMERCIALIZACAO
DE ALIMENTOS S.A

ADVOGADO Leonardo Novaes Coelho de
Castro(OAB: 118694/RJ)

ADVOGADO WANESSA SILVA DA ROCHA(OAB:
237235/RJ)

ADVOGADO JEFERSON PEREIRA
FERREIRA(OAB: 234562/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO JUNGER PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciente o(a) autor(a) da expedição de alvará(s) eletrônico(s) Siscondj

(BB) de id. 02de406.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

VANESSA ASEVEDO DE ALVARENGA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100173-27.2024.5.01.0264
RECLAMANTE EVANDRO BEZERRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANA TAIS ARAUJO RIBEIRO(OAB:
241811/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA KOBY EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO BEZERRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EVANDRO BEZERRA DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para
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comparecer à audiência que se realizará no dia:

25/04/2024 08:50 horas, na 4ª Vara do Trabalho de São

Gonçalo, à RUA LOURENCO ABRANTES, 41, Térreo, CENTRO,

SAO GONCALO/RJ - CEP: 24440-420.

A AUDIÊNCIA SERÁ UNA, NOS TERMOS DA LEI 9.957/2000.

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de acesso: (COPIE E COLE AQUI O

CÓDIGO NUMÉRICO REFERENTE À PETIÇÃO INICIAL). 2-Os

autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no próprio

sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.3-A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta.4-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Nos termos do art.843,

§§1º e 3º da CLT, o empregador poderá se fazer substituir por

qualquer preposto que tenha conhecimento dos fatos, anexando

eletronicamente carta de preposto, bem como cópia do contrato

social ou dos atos constitutivos da empresa. 5-Nos termos do art.

41, alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.6-O(s)

Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de

FGTS se houver pedido de diferenças a este título, na forma do art.

396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC.7-Cabe ao

advogado efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe de

1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em que pretenda

atuar.8-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.9-As testemunhas deverão

comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º da CLT.ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1. jus.br/processo-judicial-eletronico.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAELA ALCEBIADES CAMPOS COELHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100591-09.2017.5.01.0264
RECLAMANTE LETICIA DA SILVA DANIEL

ADVOGADO Priscilla Ferreira Carvalho(OAB:
145752/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO DOSE RIBEIRO(OAB:
173739/RJ)

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

RECLAMADO LAERCIO ILDEBRANDO PELI

RECLAMADO GALILEU GUINALZ

ADVOGADO MARCELO FERREIRA VILAR DOS
SANTOS(OAB: 162801/SP)

RECLAMADO GALES SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNBEP - FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO

TERCEIRO
INTERESSADO

PREVIDÊNCIA SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALILEU GUINALZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciente o sócio GALILEU GUINALZ da expedição de alvará(s)

eletrônico(s) Siscondj (BB) de id. d0b26b0.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

VANESSA ASEVEDO DE ALVARENGA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100499-89.2021.5.01.0264
RECLAMANTE ORLANDO JOSE PINTO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 228631/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

PERITO PAULO CESAR WEISS CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO JOSE PINTO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):
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ORLANDO JOSE PINTO DO NASCIMENTO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT - AUDIÊNCIA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

04/06/2024 09:30 horas, na 4ª Vara do Trabalho de São Gonçalo,

à RUA LOURENCO ABRANTES, 41, Térreo, CENTRO, SAO

GONCALO/RJ - CEP: 24440-420

1- As partes deverão comparecer presencialmente à próxima

assentada para depoimentos pessoais, sob pena de confissão, na

Rua Lourenço Abrantes, 41,1º Térreo, 4ª Vara do Trabalho, Sala de

Audiência, Centro, São Gonçalo, RJ,CEP:24440-420.

                   2- Quanto as testemunhas, se necessário,

caberá ao advogado da parte intimá-las, na forma do art. 455 do

CPC, sob pena de preclusão e de serem ouvidas as que

comparecerem espontaneamente.

3- Ficam as partes advertidas de que deverão informar nos autos

qualquer alteração de endereço, sob as penas do art. 274,

parágrafo único, do NCPC.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAELA ALCEBIADES CAMPOS COELHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100499-89.2021.5.01.0264
RECLAMANTE ORLANDO JOSE PINTO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 228631/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

PERITO PAULO CESAR WEISS CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

ITAU UNIBANCO S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe-JT - AUDIÊNCIA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

04/06/2024 09:30 horas, na 4ª Vara do Trabalho de São Gonçalo,

à RUA LOURENCO ABRANTES, 41, Térreo, CENTRO, SAO

GONCALO/RJ - CEP: 24440-420

1- As partes deverão comparecer presencialmente à próxima

assentada para depoimentos pessoais, sob pena de confissão, na

Rua Lourenço Abrantes, 41,1º Térreo, 4ª Vara do Trabalho, Sala de

Audiência, Centro, São Gonçalo, RJ,CEP:24440-420.

                   2- Quanto as testemunhas, se necessário,

caberá ao advogado da parte intimá-las, na forma do art. 455 do

CPC, sob pena de preclusão e de serem ouvidas as que

comparecerem espontaneamente.

3- Ficam as partes advertidas de que deverão informar nos autos

qualquer alteração de endereço, sob as penas do art. 274,

parágrafo único, do NCPC.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAELA ALCEBIADES CAMPOS COELHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100283-31.2021.5.01.0264
RECLAMANTE RAFAEL PINHEIRO OLIVEIRA

ADVOGADO GRAZIELA PRAXEDES DA
SILVA(OAB: 178499/RJ)

RECLAMADO NET RIO LTDA

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)

RECLAMADO STINET SERVICE LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIA LOPES DOS SANTOS DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL PINHEIRO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Ciente o(a) autor(a) da expedição de Alvará FGTS e Ofício Seguro-

Desemprego Nº 47/2024 de id. df3ad6c.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

VANESSA ASEVEDO DE ALVARENGA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100482-82.2023.5.01.0264
RECLAMANTE ELISANGELA SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO THAIS PEPEU DOS SANTOS(OAB:
189288/RJ)

ADVOGADO RUBENY MARTINS SARDINHA(OAB:
41082/RJ)

RECLAMADO ELOS ADMINISTRACAO E
AGENCIAMENTO S/S LTDA - ME

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

PERITO HELDER CESAR TINOCO

TERCEIRO
INTERESSADO

IGOR VILA REAL SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

ELISANGELA SANTOS DE OLIVEIRA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT - AUDIÊNCIA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

04/06/2024 10:30 horas, na 4ª Vara do Trabalho de São Gonçalo,

à RUA LOURENCO ABRANTES, 41, Térreo, CENTRO, SAO

GONCALO/RJ - CEP: 24440-420

1- As partes deverão comparecer presencialmente à próxima

assentada para depoimentos pessoais, sob pena de confissão, na

Rua Lourenço Abrantes, 41,1º Térreo, 4ª Vara do Trabalho, Sala de

Audiência, Centro, São Gonçalo, RJ,CEP:24440-420.

                   2- Quanto as testemunhas, se necessário,

caberá ao advogado da parte intimá-las, na forma do art. 455 do

CPC, sob pena de preclusão e de serem ouvidas as que

comparecerem espontaneamente.

3- Ficam as partes advertidas de que deverão informar nos autos

qualquer alteração de endereço, sob as penas do art. 274,

parágrafo único, do NCPC.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAELA ALCEBIADES CAMPOS COELHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100482-82.2023.5.01.0264
RECLAMANTE ELISANGELA SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO THAIS PEPEU DOS SANTOS(OAB:
189288/RJ)

ADVOGADO RUBENY MARTINS SARDINHA(OAB:
41082/RJ)

RECLAMADO ELOS ADMINISTRACAO E
AGENCIAMENTO S/S LTDA - ME

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

PERITO HELDER CESAR TINOCO

TERCEIRO
INTERESSADO

IGOR VILA REAL SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT - AUDIÊNCIA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

04/06/2024 10:30 horas, na 4ª Vara do Trabalho de São Gonçalo,

à RUA LOURENCO ABRANTES, 41, Térreo, CENTRO, SAO

GONCALO/RJ - CEP: 24440-420

1- As partes deverão comparecer presencialmente à próxima

assentada para depoimentos pessoais, sob pena de confissão, na

Rua Lourenço Abrantes, 41,1º Térreo, 4ª Vara do Trabalho, Sala de

Audiência, Centro, São Gonçalo, RJ,CEP:24440-420.

                   2- Quanto as testemunhas, se necessário,

caberá ao advogado da parte intimá-las, na forma do art. 455 do

CPC, sob pena de preclusão e de serem ouvidas as que

comparecerem espontaneamente.

3- Ficam as partes advertidas de que deverão informar nos autos

qualquer alteração de endereço, sob as penas do art. 274,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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parágrafo único, do NCPC.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAELA ALCEBIADES CAMPOS COELHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100277-29.2018.5.01.0264
RECLAMANTE BRUNO DA COSTA CORREA

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DE
MORAIS(OAB: 171852/RJ)

RECLAMADO PEDREIRA CARIOCA LTDA - EPP

ADVOGADO JONADAB CARMO DE SOUSA(OAB:
124066/RJ)

ADVOGADO UBALDO ANTONIO DE SOUZA
HELENA(OAB: 74449/RJ)

ADVOGADO LUCIA HELENA DA SILVA
PEREIRA(OAB: 108146/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DA COSTA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BRUNO DA COSTA CORREA

NOTIFICAÇÃO PJe

DESIGNAÇÃO DE DATA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL

Ficam os advogados notificados da designação da audiência

telepresencial, através de vídeoconferência na plataforma Zoom,

conforme dados abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte da

data e horário, mantidas as instruções e cominações anteriores:

Conciliação em Execução por videoconferência - Sala "04VTSG":

26/03/2024 09:20horas

Número da reunião (código de acesso):217 387 0753

Senha da reunião: 0404

URL:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/2173870753?pwd=ejFPREI2Qm9ybzA3aElsZzFXNHJq

QT09

ATENÇÃO:

1) Recomenda-se o uso de fone de ouvido com microfone, se

possível, para evitar que ruídos externos interfiram na

audiência;

2) Solicita-se que somente os participantes da audiência em

andamento, permaneçam com áudio e vídeo habilitados. Os

ícones de habilitação ficam na parte inferior da tela da

audiência virtual, possibilitando que o próprio participante

desabilite ou libere seu áudio e vídeo;

3) Recomenda-se também o download do aplicativo "Zoom", se

possível, para facilitar o acesso do participante pelo respectivo

aparelho celular ou computador;

4 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tp : / /www. t r t1 . jus .b r /p rocesso- jud ic ia l -e le t ron ico

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAELA ALCEBIADES CAMPOS COELHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100277-29.2018.5.01.0264
RECLAMANTE BRUNO DA COSTA CORREA

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DE
MORAIS(OAB: 171852/RJ)

RECLAMADO PEDREIRA CARIOCA LTDA - EPP

ADVOGADO JONADAB CARMO DE SOUSA(OAB:
124066/RJ)

ADVOGADO UBALDO ANTONIO DE SOUZA
HELENA(OAB: 74449/RJ)

ADVOGADO LUCIA HELENA DA SILVA
PEREIRA(OAB: 108146/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDREIRA CARIOCA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PEDREIRA CARIOCA LTDA - EPP

NOTIFICAÇÃO PJe

DESIGNAÇÃO DE DATA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL

Ficam os advogados notificados da designação da audiência

telepresencial, através de vídeoconferência na plataforma Zoom,

conforme dados abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte da

data e horário, mantidas as instruções e cominações anteriores:

Conciliação em Execução por videoconferência - Sala "04VTSG":

26/03/2024 09:20horas

Número da reunião (código de acesso):217 387 0753

Senha da reunião: 0404

URL:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/2173870753?pwd=ejFPREI2Qm9ybzA3aElsZzFXNHJq

QT09

ATENÇÃO:

1) Recomenda-se o uso de fone de ouvido com microfone, se

possível, para evitar que ruídos externos interfiram na
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audiência;

2) Solicita-se que somente os participantes da audiência em

andamento, permaneçam com áudio e vídeo habilitados. Os

ícones de habilitação ficam na parte inferior da tela da

audiência virtual, possibilitando que o próprio participante

desabilite ou libere seu áudio e vídeo;

3) Recomenda-se também o download do aplicativo "Zoom", se

possível, para facilitar o acesso do participante pelo respectivo

aparelho celular ou computador;

4 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tp : / /www. t r t1 . jus .b r /p rocesso- jud ic ia l -e le t ron ico

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

RAFAELA ALCEBIADES CAMPOS COELHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100893-38.2017.5.01.0264
RECLAMANTE JORGE ROBERTO RIBEIRO DA

SILVA

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO DE
BORBOREMA(OAB: 123557/RJ)

ADVOGADO ADRIANO CARDOSO PALMA(OAB:
151043/RJ)

RECLAMADO FIT FRUTI COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS EIRELI

ADVOGADO BRUNO DOS SANTOS RAMOS
CAVALCANTI(OAB: 207905/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ROBERTO RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciente o(a) autor(a) da expedição de alvará(s) eletrônico(s) SIF

(CEF) de id. b518ad1.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

VANESSA ASEVEDO DE ALVARENGA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100021-52.2019.5.01.0264
RECLAMANTE GLEIDSON WEDER DO COUTO

ADVOGADO ISABEL DE LEMOS PEREIRA
BELINHA SARDAS(OAB: 96550/RJ)

RECLAMADO EXPANSAO BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO VAREJO COMERCIAL DE MOVEIS
EIRELI

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO VITALLE MOVEIS E DECORACOES
LTDA - EPP

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO PARAISO SG COMERCIO DE
MOVEIS E DECORACOES EIRELI -
ME

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO BACAXA-LAGOS MOVEIS E
DECORACOES LTDA - EPP

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO A. VITORINO COMERCIO DE
MOVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO DOMINGOS DE SOUZA CORDEIRO

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO ROSANA DE SOUZA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDIR DE SOUZA CORDEIRO

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE BARBOZA CORDEIRO

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ISABEL CRISTINA VITORINA DE
AZEREDO

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOUZA E BRAZ COMERCIO DE
MOVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE VITORINO

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANAIRAM COMERCIO DE MOVEIS
LTDA - EPP

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDEX SERVICOS E
TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GRADIMLANDIA COMERCIO DE
MOVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. VITORINO COMERCIO DE MOVEIS LTDA - EPP

  - BACAXA-LAGOS MOVEIS E DECORACOES LTDA - EPP

  - DOMINGOS DE SOUZA CORDEIRO

  - EXPANSAO BRASIL COMERCIAL LTDA

  - PARAISO SG COMERCIO DE MOVEIS E DECORACOES
EIRELI - ME

  - ROSANA DE SOUZA

  - VAREJO COMERCIAL DE MOVEIS EIRELI

  - VITALLE MOVEIS E DECORACOES LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abb8bde

proferido nos autos.
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DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Intimem-se as demandadas para querendo contestarem a

impugnação à sentença de liquidação, de id 54caa75, no prazo de

05 dias. Após, voltem os autos conclusos para julgamento do

incidente.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100894-13.2023.5.01.0264
RECLAMANTE THAYNA ALVES DOS SANTOS

NEVES DE LIMA

ADVOGADO MAYARA PIRES AMARAL
RAMOS(OAB: 219015/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 04dd55e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, a fim

de condenar a reclamada ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA

DE EDUCACAO E CULTURA a pagar à reclamante THAYNA

ALVES DOS SANTOS NEVES DE LIMA, nos termos e limites da

fundamentação, as seguintes verbas: a) depósitos de FGTS.

Considerando a sucumbência recíproca na demanda, a reclamante

e a ré devem reciprocamente honorários advocatícios ao advogado

da parte contrária, todavia, a exigibilidade em face do reclamante

deverá ficar suspensa pelo prazo de 2 anos até futura modificação

patrimonial da parte autora, não sendo o caso de permitir-se

previamente a dedução do seu crédito. As verbas deferidas

encontram-se liquidadas, conforme planilha de cálculos anexada

por meio da certidão id 014d393, que integra o presente julgado, e

estão acrescidas de juros e correção monetária na forma da lei.

Custas pela reclamada no importe total de R$ 126,02, calculadas

sobre o valor da condenação de R$ 5.040,96. INTIMEM-SE AS

PARTES. Nada mais.

    MAURICIO MADEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100894-13.2023.5.01.0264

RECLAMANTE THAYNA ALVES DOS SANTOS
NEVES DE LIMA

ADVOGADO MAYARA PIRES AMARAL
RAMOS(OAB: 219015/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYNA ALVES DOS SANTOS NEVES DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 04dd55e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, a fim

de condenar a reclamada ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA

DE EDUCACAO E CULTURA a pagar à reclamante THAYNA

ALVES DOS SANTOS NEVES DE LIMA, nos termos e limites da

fundamentação, as seguintes verbas: a) depósitos de FGTS.

Considerando a sucumbência recíproca na demanda, a reclamante

e a ré devem reciprocamente honorários advocatícios ao advogado

da parte contrária, todavia, a exigibilidade em face do reclamante

deverá ficar suspensa pelo prazo de 2 anos até futura modificação

patrimonial da parte autora, não sendo o caso de permitir-se

previamente a dedução do seu crédito. As verbas deferidas

encontram-se liquidadas, conforme planilha de cálculos anexada

por meio da certidão id 014d393, que integra o presente julgado, e

estão acrescidas de juros e correção monetária na forma da lei.

Custas pela reclamada no importe total de R$ 126,02, calculadas

sobre o valor da condenação de R$ 5.040,96. INTIMEM-SE AS

PARTES. Nada mais.

    MAURICIO MADEU

    Juiz do Trabalho Titular

5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO GONÇALO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100184-24.2022.5.01.0265
RECLAMANTE DANIELY DE SOUZA MENEZES

ADVOGADO CAROLINA GOMES
CARVALHO(OAB: 238503/RJ)

RECLAMADO AUTIBANK PAGAMENTOS S.A.

RECLAMADO XTT SOLUCOES FINANCEIRAS
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTIBANK PAGAMENTOS S.A. N/P
YURI MEDEIROS CORREA

TERCEIRO
INTERESSADO

XT SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA
N/P GABRIEL OLIVEIRA FIDELIS

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTIBANK PAGAMENTOS S.A. N/P
RACHEL DOMINGUES ESCOBAR
DIAS SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTIBANK PAGAMENTOS S.A.
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Intimado(s)/Citado(s):

  - XTT SOLUCOES FINANCEIRAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) EVERALDO DOS SANTOS NASCIMENTO FILHO

da 5ª Vara do Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) XTT SOLUÇÕES

FINANCEIRAS EIRELI - CNPJ: 32.455.335/0001-90, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência do

Despacho ID e9f7a5d proferido nos autos:

Homologo os cálculos de id.f5e69dc, devidamente atualizados

através da planilha de id. 636cf56, por estarem de acordo com a

coisa julgada e para que surtam seus efeitos legais, fixando o valor

líquido devido à reclamante em R$12.286,23.

As reclamadas deverão comprovar, ainda, de R$614,31 a título de

honorários advocatícios e R$213,38 a título de custas judiciais

(id.86f9139).

Ressalto, para fins de observância ao disposto no artigo 1º da

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, que o

valor das contribuições previdenciárias devidas neste processo

judicial é inferior a R$40.000,00 (quarenta mil reais).

Não há incidência de imposto de renda sobre o crédito da

reclamante, pois é inferior ao valor mínimo constante da tabela

progressiva acumulada utilizada para o cálculo do I.R., conforme

Instrução Normativa RFB nº 1.500/2014.

Observe-se que as reclamadas respondem solidariamente pelos

valores devidos, conforme sentença de id.86f9139.

Dê-se ciência às partes, sendo às reclamadas para pagarem o

débito no prazo de 15 dias, sob pena de incidência da multa de 10%

prevista no art. 523, §1º, do CPC/2015 c/c art.8º da Lei 6830/80 e

art. 769 da CLT. Não havendo depósito voluntário, proceder-se-á à

penhora, preferencialmente em pecúnia, através do convênio Bacen

-Jud, art. 835-I do CPC/2015. No mesmo prazo, as partes devem

informar da possibilidade de realização de audiência conciliatória,

mediante videoconferência, na forma prevista no Ato Conjunto nº

6/2020 do TRT da 1a Região, devendo as partes e patronos

informar número de telefone móvel e e-mail para contato.

Apresentada minuta de acordo, em conjunto, à conclusão para

homologação. Havendo comum interesse na designação de

audiência conciliatória, mediante videoconferência, na forma

prevista no Ato Conjunto nº 6/2020 do TRT da 1a Região, à

conclusão para designação. Informo que o atendimento pela

unidade jurisdicional ocorre em dias úteis, no horário das 9 às 16h,

e dá-se, preferencialmente, pelo balcão virtual

(https://www.trt1.jus.br/web/guest/balcao-virtual) e pelo e-

mailvt05.sg@trt1.jus.br.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

PATRICIA DE SANTANA PORTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100184-24.2022.5.01.0265
RECLAMANTE DANIELY DE SOUZA MENEZES

ADVOGADO CAROLINA GOMES
CARVALHO(OAB: 238503/RJ)

RECLAMADO AUTIBANK PAGAMENTOS S.A.

RECLAMADO XTT SOLUCOES FINANCEIRAS
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTIBANK PAGAMENTOS S.A. N/P
YURI MEDEIROS CORREA

TERCEIRO
INTERESSADO

XT SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA
N/P GABRIEL OLIVEIRA FIDELIS

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTIBANK PAGAMENTOS S.A. N/P
RACHEL DOMINGUES ESCOBAR
DIAS SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTIBANK PAGAMENTOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTIBANK PAGAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) EVERALDO DOS SANTOS NASCIMENTO FILHO

da 5ª Vara do Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) AUTIBANK

PAGAMENTOS S.A - CNPJ: 36.276.015/0001-24, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência do

Despacho ID e9f7a5d proferido nos autos:

Homologo os cálculos de id.f5e69dc, devidamente atualizados

através da planilha de id. 636cf56, por estarem de acordo com a

coisa julgada e para que surtam seus efeitos legais, fixando o valor

líquido devido à reclamante em R$12.286,23.

As reclamadas deverão comprovar, ainda, de R$614,31 a título de

honorários advocatícios e R$213,38 a título de custas judiciais

(id.86f9139).
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Ressalto, para fins de observância ao disposto no artigo 1º da

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, que o

valor das contribuições previdenciárias devidas neste processo

judicial é inferior a R$40.000,00 (quarenta mil reais).

Não há incidência de imposto de renda sobre o crédito da

reclamante, pois é inferior ao valor mínimo constante da tabela

progressiva acumulada utilizada para o cálculo do I.R., conforme

Instrução Normativa RFB nº 1.500/2014.

Observe-se que as reclamadas respondem solidariamente pelos

valores devidos, conforme sentença de id.86f9139.

Dê-se ciência às partes, sendo às reclamadas para pagarem o

débito no prazo de 15 dias, sob pena de incidência da multa de 10%

prevista no art. 523, §1º, do CPC/2015 c/c art.8º da Lei 6830/80 e

art. 769 da CLT. Não havendo depósito voluntário, proceder-se-á à

penhora, preferencialmente em pecúnia, através do convênio Bacen

-Jud, art. 835-I do CPC/2015. No mesmo prazo, as partes devem

informar da possibilidade de realização de audiência conciliatória,

mediante videoconferência, na forma prevista no Ato Conjunto nº

6/2020 do TRT da 1a Região, devendo as partes e patronos

informar número de telefone móvel e e-mail para contato.

Apresentada minuta de acordo, em conjunto, à conclusão para

homologação. Havendo comum interesse na designação de

audiência conciliatória, mediante videoconferência, na forma

prevista no Ato Conjunto nº 6/2020 do TRT da 1a Região, à

conclusão para designação. Informo que o atendimento pela

unidade jurisdicional ocorre em dias úteis, no horário das 9 às 16h,

e dá-se, preferencialmente, pelo balcão virtual

(https://www.trt1.jus.br/web/guest/balcao-virtual) e pelo e-

mailvt05.sg@trt1.jus.br.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

PATRICIA DE SANTANA PORTO

Servidor

Notificação

Processo Nº ATSum-0100862-39.2022.5.01.0265
RECLAMANTE REGINALDO ANTONIO DE OLIVEIRA

SILVA

ADVOGADO HENRIQUE VALENTE BEZERRA DE
MENEZES(OAB: 233408/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE BEZERRA DE
MENEZES(OAB: 65437/RJ)

RECLAMADO PONTO A PONTO DE SAO
GONCALO PIZZARIA E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA FEITOSA
XAVIER(OAB: 156358/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO ANTONIO DE OLIVEIRA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b9ebdd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, DECIDO.

Declaro a incompetência desta Especializada para apreciar o

pedido de recolhimento de contribuições previdenciárias sobre

parcelas adimplidas durante o contrato, assim como para

determinar a comprovação de tais recolhimentos. Com isso, julgo

extinto o processo, sem resolução do mérito, em relação ao pedido

respectivo, na forma do artigo 485, IV, do CPC. Eventuais

recolhimentos relativos às condenações em pecúnia estabelecidos

por esta sentença serão tratados em capítulo próprio.

Julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos da AÇÃO

TRABALHISTA ajuizada por REGINALDO ANTONIO DE OLIVEIRA

SILVA, em face de PONTO A PONTO DE SAO GONCALO

PIZZARIA E RESTAURANTE LTDA, para declarar que a admissão

do reclamante ocorreu em 01.02.2022 e, ainda, para condenar a

reclamada ao cumprimento das seguintes obrigações, na forma da

fundamentação precedente, que passa a integrar o presente

dispositivo:

- recolhimento do FGTS de todo o contrato. Na forma do artigo 26,

parágrafo único, da Lei 8.036/1990, a ré deverá comprovar a

integralidade dos depósitos fundiários deferidos, por meio de GFIPs

na conta vinculada do autor, sob pena de execução pelo importe

equivalente. Deixo de determinar a expedição de alvará para

movimentação da conta vinculada, pois o contrato foi extinto por

pedido de demissão do reclamante;

- pagamento de horas extras, assim consideradas aquelas

excedentes à oitava diária e quadragésima quarta semanal

(excluídos os feriados), não cumuladas, e, ainda, a integralidade

das horas laboradas aos feriados, durante todo o contrato,

observados os parâmetros e reflexos indicados no capítulo próprio;

- pagamento de indenização equivalente a uma hora por dia de

labor, pela supressão total da pausa alimentar, com o adicional de

50%, durante todo o contrato, observados os parâmetros indicados

no capítulo próprio.

Tais pagamentos devem ser feitos com juros e correção monetária,

conforme se apurar em regular liquidação (parcelas constantes e

deferidas na fundamentação precedente, que passa a fazer parte

integrante do presente dispositivo).

Contribuições previdenciárias e fiscais incidirão na forma da
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legislação em vigor. O recolhimento deverá ser comprovado no

prazo legal, sob pena de execução.

Determino a dedução dos valores depositados na conta vinculada,

desde que relativos às parcelas deferidas no capítulo 5 desta

sentença, o que deverá ser verificado por meio do extrato analítico

atualizado do FGTS, a ser requerido à Caixa Econômica Federal na

fase de liquidação do julgado. Defiro, ainda, o requerimento patronal

de compensação da quantia recebida pelo autor a título de

empréstimo (R$3.000,00), até o limite dos créditos deferidos na

presente demanda, na forma indicada no capítulo próprio.

Determino que a reclamada realize a retificação da data da

admissão na CTPS do autor. O reclamante e a ré deverão

comparecer na Secretaria, para que a reclamada proceda à

retificação da admissão na CTPS do autor, em data e horário a

serem fixados, passando a constar a data de 01.02.2022. Caso a

reclamada não compareça, lhe será imposta multa única no valor de

R$1.000,00, sendo certo que as anotações serão realizadas pela

Secretaria da Vara, na forma do artigo 39, §1º, da CLT.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Defiro o requerimento de gratuidade de Justiça formulado pela

reclamante.

Condeno a  rec lamada ao pagamento dos honorár ios

sucumbenciais, no percentual de 5% sobre o valor da condenação,

a ser apurado em liquidação. Considerando a sucumbência

recíproca, condeno a reclamante ao pagamento dos honorários

sucumbenciais, no valor ora arbitrado de R$400,00, com fulcro no

art. 791-A, §3º, da CLT e nos demais fundamentos acima indicados.

As obrigações decorrentes da sucumbência da autora ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade pelo prazo de dois anos, na

forma indicada na fundamentação.

Custas pela reclamada, no importe de R$200,00, calculadas sobre o

valor da condenação ora estimado em R$10.000,00.

Intimem-se as partes.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100862-39.2022.5.01.0265
RECLAMANTE REGINALDO ANTONIO DE OLIVEIRA

SILVA

ADVOGADO HENRIQUE VALENTE BEZERRA DE
MENEZES(OAB: 233408/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE BEZERRA DE
MENEZES(OAB: 65437/RJ)

RECLAMADO PONTO A PONTO DE SAO
GONCALO PIZZARIA E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA FEITOSA
XAVIER(OAB: 156358/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PONTO A PONTO DE SAO GONCALO PIZZARIA E
RESTAURANTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b9ebdd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, DECIDO.

Declaro a incompetência desta Especializada para apreciar o

pedido de recolhimento de contribuições previdenciárias sobre

parcelas adimplidas durante o contrato, assim como para

determinar a comprovação de tais recolhimentos. Com isso, julgo

extinto o processo, sem resolução do mérito, em relação ao pedido

respectivo, na forma do artigo 485, IV, do CPC. Eventuais

recolhimentos relativos às condenações em pecúnia estabelecidos

por esta sentença serão tratados em capítulo próprio.

Julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos da AÇÃO

TRABALHISTA ajuizada por REGINALDO ANTONIO DE OLIVEIRA

SILVA, em face de PONTO A PONTO DE SAO GONCALO

PIZZARIA E RESTAURANTE LTDA, para declarar que a admissão

do reclamante ocorreu em 01.02.2022 e, ainda, para condenar a

reclamada ao cumprimento das seguintes obrigações, na forma da

fundamentação precedente, que passa a integrar o presente

dispositivo:

- recolhimento do FGTS de todo o contrato. Na forma do artigo 26,

parágrafo único, da Lei 8.036/1990, a ré deverá comprovar a

integralidade dos depósitos fundiários deferidos, por meio de GFIPs

na conta vinculada do autor, sob pena de execução pelo importe

equivalente. Deixo de determinar a expedição de alvará para

movimentação da conta vinculada, pois o contrato foi extinto por

pedido de demissão do reclamante;

- pagamento de horas extras, assim consideradas aquelas

excedentes à oitava diária e quadragésima quarta semanal

(excluídos os feriados), não cumuladas, e, ainda, a integralidade

das horas laboradas aos feriados, durante todo o contrato,

observados os parâmetros e reflexos indicados no capítulo próprio;

- pagamento de indenização equivalente a uma hora por dia de

labor, pela supressão total da pausa alimentar, com o adicional de

50%, durante todo o contrato, observados os parâmetros indicados

no capítulo próprio.

Tais pagamentos devem ser feitos com juros e correção monetária,

conforme se apurar em regular liquidação (parcelas constantes e

deferidas na fundamentação precedente, que passa a fazer parte

integrante do presente dispositivo).

Contribuições previdenciárias e fiscais incidirão na forma da

legislação em vigor. O recolhimento deverá ser comprovado no

prazo legal, sob pena de execução.
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Determino a dedução dos valores depositados na conta vinculada,

desde que relativos às parcelas deferidas no capítulo 5 desta

sentença, o que deverá ser verificado por meio do extrato analítico

atualizado do FGTS, a ser requerido à Caixa Econômica Federal na

fase de liquidação do julgado. Defiro, ainda, o requerimento patronal

de compensação da quantia recebida pelo autor a título de

empréstimo (R$3.000,00), até o limite dos créditos deferidos na

presente demanda, na forma indicada no capítulo próprio.

Determino que a reclamada realize a retificação da data da

admissão na CTPS do autor. O reclamante e a ré deverão

comparecer na Secretaria, para que a reclamada proceda à

retificação da admissão na CTPS do autor, em data e horário a

serem fixados, passando a constar a data de 01.02.2022. Caso a

reclamada não compareça, lhe será imposta multa única no valor de

R$1.000,00, sendo certo que as anotações serão realizadas pela

Secretaria da Vara, na forma do artigo 39, §1º, da CLT.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Defiro o requerimento de gratuidade de Justiça formulado pela

reclamante.

Condeno a  rec lamada ao pagamento dos honorár ios

sucumbenciais, no percentual de 5% sobre o valor da condenação,

a ser apurado em liquidação. Considerando a sucumbência

recíproca, condeno a reclamante ao pagamento dos honorários

sucumbenciais, no valor ora arbitrado de R$400,00, com fulcro no

art. 791-A, §3º, da CLT e nos demais fundamentos acima indicados.

As obrigações decorrentes da sucumbência da autora ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade pelo prazo de dois anos, na

forma indicada na fundamentação.

Custas pela reclamada, no importe de R$200,00, calculadas sobre o

valor da condenação ora estimado em R$10.000,00.

Intimem-se as partes.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100690-97.2022.5.01.0265
RECLAMANTE DANIELLE CUSTODIO DE LANA

ALENCAR

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 30b4504

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - RELATÓRIO:

DANIELLE CUSTODIO DE LANA ALENCAR, já qualificada nos

autos, ajuizou reclamação trabalhista em face de GRUPO CASAS

BAHIA S.A., pleiteando, pelas razões fáticas e de direito que expôs,

os títulos insertos no rol de pedidos da inicial, que passam a fazer

parte integrante deste relatório. Juntou documentos.

À audiência designada, compareceram as partes, devidamente

acompanhadas por seus advogados. Após rejeitada a primeira

proposta conciliatória, foi recebida a defesa da ré, com documentos,

tendo sido concedido prazo à parte autora para manifestações.

Foram apresentadas manifestações escritas pela parte autora. Na

audiência de instrução designada, foi produzida prova oral,

consistente nos depoimentos pessoais da partes, bem como na

oitiva de duas testemunhas, sendo uma de cada lado. Sem mais

provas, encerrou-se a instrução. Razões finais escritas. Não houve

conciliação.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Diferenças de integração de prêmios comissões sobre RSR:

Requer a demandante a integração de comissões quitadas pela

venda de diversos serviços no cálculo dos valores devidos a título

de repouso semanal remunerado. Reservou-se no direito de apontar

tais diferenças devidas após a apresentação dos recibos de

pagamentos pela ré.

Em defesa, a empresa sustenta que a remuneração da autora era

exclusivamente composta por comissões, tendo sido estar levadas

em conta integralmente para a apuração do descanso remunerado.

Defende, ainda, que os valores quitados a título de prêmios não

integram a remuneração obreira, não constituindo base de cálculo

para incidência de qualquer encargo trabalhista ou previdenciário,

na forma prevista no parágrafo segundo do art. 457 da CLT.

Na impugnação autoral à defesa e documentos, a promovente

apontou supostas diferenças devidas, por amostragem, em relação

ao mês de junho/2021, bem como insistiu na apuração de

diferenças de repouso remunerado sobre os prêmio pagos.

Pois bem, em relação aos prêmios, o parágrafo segundo do art. 457

celetista não deixa dúvidas quanto a não integração dos prêmios

concedidos à remuneração obreira, ainda que quitados de maneira

habitual, de modo que não se mostra devida a apuração de repouso

semanal remunerado a esse respeito.

Registro, por pertinente, que a parte autora nem sequer mencionou

qualquer desvirtuamento no pagamento de tais prêmios, de modo

que presumo que eles realmente decorriam do atingimento de

resultados específicos.
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No tocante às diferenças perseguidas, verifico que a parte autora

preferiu apontar apenas por amostragem a existência de tais

diferenças. Todavia, seu cálculo, em relação ao mês de junho de

2021, não está correto, já que ela apura 24 dias trabalhados, 6 dias

de repouso remunerado e 1 feriado, totalizando 31 dias. Ocorre que,

como sabido, o mês de junho apenas possui 30 dias, o que já

desqualifica a sua apuração.

Analisando os espelhos de ponto relativos ao mencionado mês,

verifico que a obreira laborou 23 dias – e não 24 –, teve 5 repousos

semanais remunerados, 1 feriado e 1 folga com base na CCT da

categoria (dia 30/06).

Assim, tendo a postulante preferido apontar apenas por

amostragem as eventuais diferenças e não sendo estar percebidas

a partir de cálculos errôneos, entendo que a parte não se

desincumbiu de seu encargo processual, motivo pelo qual não

prospera a sua pretensão.

Julgo improcedente o pedido.

Diferenças de comissão:

Aduz a reclamante que o valor de suas comissões não era

corretamente quitado. Diz que mensalmente apurava diferença a

menor no importe de 30%. Argumenta, também, que recebia

comissão apenas sobre o valor do produto vendido à vista, não

incidindo tal parcela sobre os juros cobrados pela reclamada nos

casos de venda parcelada. Postula, assim, o pagamento de

diferenças de comissões e reflexos.

Em defesa, a reclamada, em síntese, nega o fato constitutivo do

direito da parte autora, aduzindo que sempre pagou corretamente

as comissões. Junta aos autos os extratos com os respectivos

pagamentos e estornos das comissões de produtos, garantias,

seguros e serviços.

Em suas manifestações, impugna a parte autora a documentação

anexada, argumentando que os relatórios de vendas não se

prestam a apurar as comissões devidas, alegando a sua

imprestabilidade como meio de prova.

Entretanto, já foi por mim verificado, quando da análise de outros

processos movidos em face da mesma reclamada – por exemplo,

cito a RT 0100280-45.2022.5.01.0263 –, que os vendedores da ré

possuíam acesso a sistema para acompanhamento das comissões

e que, posteriormente, foi implantado o sistema ViaMais, passando

a ser possível a verificação das vendas diárias realizadas. Restou

constatado, também, que, a partir de 2018, a empresa parou de

efetuar desconto no comissionamento dos funcionários por conta de

troca de produtos, o que desmerece a versão da exordial.

Quanto aos mencionados descontos de comissões por vendas não

efetivadas, entendo que não prevalece a média mensal apontada de

30% em relação a produtos, uma vez que não se encontra escorada

em qualquer mínimo lastro probatório.

O acolhimento do percentual indicado resultaria na conclusão de

que, praticamente, 1 a cada 3 vendas realizadas era cancelada e a

comissão estornada, o que não condiz com a realidade, valendo a

presunção de que, em regra, o negócio é efetivado, sendo apenas a

exceção o cancelamento da venda ou a substituição do produto

pelo cliente.

Além do mais, causa estranheza que todos os empregados

patrocinados pelo mesmo escritório de advocacia tenham percebido

precisamente o mesmo percentual de diferenças no valor de suas

comissões, uma vez que tal parâmetro (30%) é o mesmo indicado

em todas as ações.

Diante disso, entendo que era da demandante o ônus de indicar

precisamente a existência de diferenças em seu favor, não sendo

suficiente simplesmente apontar uma pretensa diferença média de

30% dos valores quitados.

Aliás, a exordial, como se encontra formulada, parece apenas

querer transferir tal ônus processual à empresa, o que não se

admite, uma vez que a pretensão autoral deve ser claramente

deduzida na peça de ingresso, a fim de possibilitar o exercício

regular do direito de defesa pela parte contrária e a correta

instrução do feito, com um julgamento final justo e razoável para

ambos os litigantes.

Portanto, não tendo sido indicadas precisamente as supostas

diferenças de comissões sobre vendas não faturadas, canceladas

ou objeto de troca, não prospera a pretensão autoral no particular.

Quanto às vendas realizadas a prazo, não assiste razão à parte

autora ao pretender o pagamento das comissões sobre o valor final

do produto, computados os juros do parcelamento, uma vez que, no

caso de financiamento, não é o empregado que “empresta” dinheiro

ao cliente e corre o risco do inadimplemento, mas, sim, a empresa,

de modo que não há o que se remunerar a mais o trabalhador, que,

por sinal, recebe, à vista, o valor total da sua comissão devida sobre

a venda, enquanto a empresa vai receber o valor do produto a

prazo.

Em igual sentido, segue a jurisprudência da Corte Superior

Trabalhista, conforme se extrai do seguinte aresto:

RECURSO DE REVISTA. COMISSÕES. VENDAS A PRAZO. BASE

DE CÁLCULO. ENCARGOS FINANCEIROS. DIFERENÇAS

INDEVIDAS. NÃO PROVIMENTO. A jurisprudência desta Corte

Superior inclina-se no sentido de que as despesas com juros e

demais encargos financeiros sobre as vendas a prazo não

integram a base de cálculo das comissões devidas ao

empregado. Precedentes. Na hipótese, o egrégio Tribunal

Regional entendeu ser lícito o desconto dos encargos incidentes

sobre as vendas parceladas, como a taxa de administração
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destinada à operadora do cartão de crédito, em razão de que a

comissão era paga à vista, embora efetuado o negócio a prazo.

Consignou, ainda, que inexistia previsão contratual ou normativa no

sentido de que os juros e correção monetária fizessem parte da

base de cálculo das comissões devidas nas compras parceladas.

Nesse contexto, ilesos os artigos 2º, 444 e 462 da CLT. Ademais,

convém registrar que, considerando que a venda foi realizada a

prazo, o pagamento à vista das comissões mostra-se mais benefício

ao empregado. Recurso de revista de que se conhece e a que se

nega provimento (TST - RR: 200769720155040029, Relator:

Guilherme Augusto Caputo Bastos, Data de Julgamento:

18/09/2019, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 20/09/2019).

Dessa forma, não indicadas precisamente as diferenças de

comissões que se pretende, entendo que nada mais se mostra

devido a esse respeito.

Julgo improcedente o pedido.

Diferenças de prêmio estímulo:

Sobre esse ponto, verifico que a acionante apenas alega fazer jus

às diferenças perseguidas a título de prêmios quitados pela

empresa, fazendo menção ao que deveria ter recebido a título de

comissões resultante de vendas não faturadas ou quitadas de

maneira parcelada – o que já foi analisado em capítulo próprio e

julgado improcedente –, de modo que não se mostram devidas

também as mencionadas diferenças.

Aplica-se ao caso o brocardo jurídico de que o acessório segue a

sorte do principal, isto é, tendo sido julgado improcedente o pedido

de diferenças de comissões, não há que se falar no acolhimento do

pedido de diferenças de prêmio com base em comissões não

devidas pela empresa.

Não socorre o argumento autoral de que, ao alegar a correção no

pagamento da parcela, a reclamada teria atraído pra si o ônus da

prova. Ora, cabe a quem alega o erro na apuração de determinada

vantagem, indicar precisamente onde e em que medida está tal

erro, não cabendo a utilização do Poder Judiciário como órgão

consultivo, a fim de se verificar possível incorreção no pagamento.

A atitude obreira aqui beira a má-fé, já que representa uma

postulação sem a indicação de qualquer suporte fático ou, pelo

menos, sem a menção precisa da realidade fática que embasaria o

pedido, acompanhada de uma tentativa de transferência do ônus da

prova. Portanto, não merece prosperar a pretensão.

Julgo improcedente o pedido.

Horas extras e intervalos intra e interjornadas:

Postula a promovente o pagamento de supostas horas extras

inadimplidas, bem como dos intervalos intra e interjornadas,

consoante expedientes declinados em sua peça de ingresso.

A demandada, por sua vez, defende que o horário de trabalho era

corretamente anotado nos controles de ponto e que eventuais horas

extras prestadas foram compensadas ou quitadas.

A reclamada trouxe aos autos os controles de ponto

correspondentes à integralidade do contrato de trabalho.

A parte autora impugnou tal documentação em suas manifestações

sobre a defesa, argumentando, em síntese, que não era autorizado

anotar todo o expediente cumprido, nem a frequência efetivamente

trabalhada, bem como que não havia a assinatura de tais

documentos.

Pois bem, em primeira análise, constato que os controles de ponto

apresentam significativas variações quanto às marcações, não

configurando os chamados “cartões britânicos”, de modo que, a

esse respeito, os controles, em princípio, parecem idôneos.

Em segundo lugar, entendo que a simples ausência da assinatura

do obreiro nos registros de horários não é suficiente, por si só, para

invalidar os dados consignados em tais documentos, a teor da

jurisprudência majoritária do C. Tribunal Superior do Trabalho,

conforme se observa dos arestos abaixo colacionados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

HORAS EXTRAS. CARTÕES DE PONTO SEM ASSINATURA . O

entendimento pacificado desta Corte é no sentido de que a mera

falta de assinatura nos cartões de ponto não induz à sua invalidade.

Precedentes. Decisão recorrida em consonância com a

jurisprudência desta Corte Superior. Óbice da Súmula 333 do TST e

do art. 896, § 7º, da CLT. Agravo de instrumento não provido (TST -

AIRR: 16415120105020047 - Relator: Paulo Américo Maia de

Vasconcelos Filho – julgado em 05/11/2014 - 6ª Turma - publicado

em DEJT 07/11/2014).

RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. CARTÕES DE

PONTO SEM ASSINATURA. A ausência de assinatura da

Reclamante nos cartões de ponto não afasta, por si só, a sua

validade como meio de prova, e a sua impugnação não enseja a

inversão do ônus da prova para o empregador, quanto à jornada de

trabalho, cabendo, nesse caso, à Reclamante provar as horas

extras não quitadas, ônus do qual não se desincumbiu. Precedentes

desta Corte. Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido

(TST - RR 10825020135050421 - Relatora: Ministra Maria de Assis

Calsing – julgado em 08/04/2015 - 4ª Turma - publicado em DEJT

10/04/2015).

O entendimento da Corte Superior se justifica, pois, mantendo a

empregadora registros eletrônicos de horários, não seria exigível

que ela mantivesse também controles físicos, já que a conferência

da correção das informações pelos empregados poderia ser

disponibilizada mediante simples consulta a sistema informatizado,

com acesso individualizado por login e senha.

Diante disso, não há falar na aplicação da Súmula 338 do TST ao
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caso, nem mesmo por analogia, uma vez que a empregadora

acostou aos autos os cartões de ponto do período contratual, os

quais, como dito, parecem, em princípio, idôneos.

Assim, diante da impugnação da parte autora à documentação,

entendo que permanecia com ela o ônus de provar suas alegações

de imprestabilidade dos controles (CLT, art. 818 c/c art. 373, I, do

CPC/2015) e de prevalência da jornada por ela indicada.

Porém, antes de adentrar na análise das provas produzidas nestes

autos, mister se faz estabelecer algumas premissas já apuradas por

este magistrado em diversas instruções realizadas em face da

mesma empresa, valendo destacar que a própria petição inicial do

presente caso traz capítulo específico mencionando que o sistema

de controle de horários mantido pela ré é idêntico nas suas mais

diversas filiais, donde se conclui que a realidade já verificada em

outros casos semelhantes pode ser integralmente aplicada aqui

neste caso específico.

Pois bem, inicialmente, registro que já constatei que o controle de

horário da empresa é interligado ao seu sistema operacional, de

modo que é impossível o funcionário acessar o sistema de vendas

da ré sem estar com o seu ponto devidamente registrado ou durante

seu intervalo intrajornada.

Cabe registar, também, que o sistema operacional “trava” após

7h20 de trabalho, podendo ser prorrogado pelo gestor por mais dois

períodos de 30 minutos cada, a fim de que o vendedor possa

concluir alguma negociação. Após as duas prorrogações, o sistema

de vendas é encerrado, não permitindo mais o acesso daquele

funcionário.

Registro, ainda, que, em algumas oportunidades – normalmente,

em dias de maior movimento e em épocas festivas –, a empresa

trabalha com o chamado “ponto livre”, que é quando o sistema

operacional não bloqueia depois de determinado tempo de trabalho.

Nesses dias, o empregado consegue realizar vendas mesmo após

ultrapassadas as 7h20 de trabalho.

Por fim, insta ressaltar que as marcações no controle de ponto da

empresa geram a impressão do respectivo comprovante, ainda que,

em determinados casos, se diga que havia problemas com as

máquinas ou falta de papel, mas o fato é que, na grande maioria

das vezes, o comprovante era devidamente emitido, de modo que

se mostra facilmente confrontável os registros nos espelhos de

ponto com as marcações constantes de tais comprovantes.

Feitos tais esclarecimentos, retomo a análise do caso.

Na situação sob exame, verifico que a autora alega que laborava

revezando seus horários, cumprindo jornada média, de segunda a

sábado, das 8h00/8h30 às 18h30/19h00 ou de 9h30/10h00 às

20h00/20h30, gozando sempre de intervalo intrajornada de 30

minutos. Diz que, na semana que antecedia as datas

comemorativas, como dia dos pais, das mães, das crianças, dos

namorados, bem como nas duas semanas que antecediam o natal,

laborava das 7h00 às 21h00, em todas as ocasiões com 30 minutos

de intervalo intrajornada.

Entretanto, aqui vale mencionar também a experiência deste

magistrado no julgamento de outros processos envolvendo a

mesma empresa e patrocinados pelo mesmo escritório de

advocacia pela parte autora, nesta mesma comarca de São

Gonçalo.

Com efeito, menciono o processo nº 0100816-62.2022.5.01.0261,

em trâmite perante a 1ª Vara do Trabalho de São Gonçalo, em que

constatei a correção dos registros de ponto mantidos pela empresa,

mediante confronto dos dados consignados nos espelhos de ponto

com os extraídos dos relatórios de utilização do Riocard pelo

trabalhador. Restou facilmente verificado que os horários de entrada

e saída registrados nos controles coincidiam, em média, com os

horários de utilização do transporte público pelo obreiro, nos trajetos

de ida e volta de sua casa para o trabalho.

Assim, partindo da premissa constante da própria peça exordial, no

sentido de que a realidade dos controles de ponto da empresa é a

mesma em todas as suas lojas, estendo a conclusão de correção

dos registros, apurada na reclamação trabalhista já mencionada,

para este caso concreto.

Vale destacar a coincidência ora observada de que as jornadas de

trabalho declinadas na exordial desta ação são as mesmas das

mencionadas naquela outra demanda. Isto é, ambos os

trabalhadores, assistidos pelo mesmo escritório de advocacia,

cumpriam exatamente os mesmos expedientes ao longo de todo

período contratual, inclusive no tocante a intervalos, a labor em

inventários e em dias de black friday. Pasmem!

Registro, ainda, por pertinente e oportuno que a atuação do

escritório de advocacia que patrocina tais causas em face da

empresa está sendo objeto de apuração por suposta litigância

predatória no âmbito deste Tribunal Regional.

Diante de todo o exposto, estendo a conclusão já extraída de outros

casos e reputo idôneos os controles de horários mantidos pela

empresa, inclusive quanto aos intervalos intra e interjornadas.

Sobre a prova oral produzida neste caso, não passa o depoimento

da testemunha obreira qualquer credibilidade, uma vez que ela

insistiu em declarar que era possível a realização de vendas sem o

devido registro do ponto, o que diverge de outros diversos

depoimentos já colhidos em processos envolvendo a mesma

empresa, tanto de reclamantes quanto de suas testemunhas, não

havendo qualquer dúvida de que não era possível acessar o

sistema de vendas sem o ponto marcado, inclusive nos dias de

“ponto livre”, em que apenas não havia o travamento da senha após
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sete horas e vinte minutos de trabalho.

Desse modo, era da parte autora o encargo processual de indicar

precisamente eventuais horas extras não quitadas ou não

compensadas, não havendo sequer se falar na invalidade do

sistema de compensação de horários mantido pela ré, uma vez que

ele encontra autorização nas normas coletivas da categoria.

Não tendo se desincumbido de seu encargo, não se mostram

devidas as horas extras perseguidas, inclusive em relação aos

intervalos intra e interjornadas.

Improcedem os pedidos no particular.

Participação nos lucros e resultados:

Por fim, pretende a acionante o pagamento da parcela participação

nos lucros e resultados relativa ao ano de 2022, a razão de 9/12.

Em defesa, a reclamada alega que inexistem diferenças devidas em

relação ao ano de 2022..

Entretanto, a empresa não comprovou o regular adimplemento da

parcela, uma vez que o documento intitulado “ficha financeira 2022”,

anexado com a defesa, não apresenta as vantagens que foram

quitadas naquele ano (vide Id cd57ea8).

Assim, mostra-se devido o pagamento perseguido da benesse

proporcionalmente aos meses trabalhados no ano de 2022,

porquanto a empregada também contribuiu para os lucros da

empresa naquele período, consoante interpretação analógica do

entendimento consubstanciado na Súmula 451 do TST.

São devidos, assim, 9/12 da vantagem quitada pela ré aos demais

vendedores no ano de 2022, computado o período de aviso prévio

para todos os fins. Na falta dede comprovação do montante pago

pela empresa, será acolhido o valor indicado na exordial, sem as

repercussões postuladas, ante a natureza não remuneratória da

parcela.

Procede em parte o pedido.

Gratuidade de justiça:

Requer a parte autora o benefício da gratuidade de justiça, tendo

anexado aos autos declaração de que não possui condições de

arcar com as despesas do processo sem prejuízo do seu sustento

próprio ou de sua família.

Pois bem, é sabido que, após a alteração legislativa promovida pela

Lei nº 13.467/2017 (conhecida como Reforma Trabalhista), a

concessão do benefício da justiça gratuita passou a depender de

um critério econômico objetivo, qual seja, perceber o reclamante

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, que, atualmente, corresponde

ao montante de R$ 7.718,69. Assim, consoante o disposto no atual

parágrafo terceiro do art. 790 da CLT, a gratuidade de justiça

poderá ser concedida, de ofício ou a requerimento, a quem perceba

até, no máximo, R$ 3.087,47.

O parágrafo quarto do mesmo dispositivo celetista citado também

autoriza a concessão do aludido benefício “...à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo...”.

Analisando os dispositivos mencionados, é possível concluir que, a

partir de 11 de novembro de 2017 (data da entrada em vigor da Lei

nº 11.467/17), a concessão da gratuidade de justiça não depende

mais apenas da simples declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte interessada, necessitando, em verdade, da

comprovação da percepção de salário igual ou inferior a 40% do

teto do RGPS ou da prova dessa incapacidade de recursos.

No presente caso – que já tramita sob a égide do novo regramento

consolidado, considerando a data do seu ajuizamento –, o salário

da obreira auferido na ré era inferior ao supracitado limite legal, o

que, como visto, é suficiente para lhe garantir o deferimento do

direito vindicado.

Assim, concedo à parte autora o benefício da gratuidade de justiça.

Honorários advocatícios:

Inicialmente, como visto no tópico anterior, a presente reclamação

trabalhista foi ajuizada quando já em vigor a alteração da CLT

promovida pela Lei nº 13.467/2017, de modo que incidem as novas

regras relativas aos honorários de sucumbência.

Por relevante, transcrevo o dispositivo legal pertinente:

Art. 791-A da CLT. Ao advogado, ainda que atue em causa própria,

serão devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo

de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor

atualizado da causa.

[...]

§2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I – o grau de zelo do profissional;

II – o lugar de prestação do serviço;

III – a natureza e a importância da causa;

IV – o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço;

§3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que
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justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Como se percebe na redação do art. 791-A, § 3º, da CLT, em caso

de procedência parcial, os horários de sucumbência devem ser

arbitrados por este Juízo, seguindo, por interpretação sistemática,

os critérios estabelecidos no parágrafo 2º.

Assim, condeno a ré ao pagamento dos honorários de

sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o valor que resultar da

liquidação de sentença.

Condeno, outrossim, a parte autora ao pagamento dos honorários

de sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o montante dos

pedidos julgados totalmente improcedentes. Neste particular,

todavia, diante da gratuidade de justiça deferida, fica suspensa a

exigibilidade da cobrança, enquanto perdurarem as circunstâncias

que ensejaram o reconhecimento da hipossuficiência econômica,

com limite de dois anos após o trânsito em julgado – art. 791-A, §4º,

CLT –, não sendo caso de compensação com eventuais créditos

resultantes de processos trabalhistas, ante a natureza alimentar e

privilegiada destes.

Retenções tributárias:

Encargos fiscais e previdenciários, relativos às parcelas objeto de

condenação, pela reclamada, autorizada a dedução da parte cabível

à parte autora, conforme Súmula 368, OJ 363 e OJ 400 da SDI1,

todas do TST.

Natureza jurídica das verbas deferidas nesta Sentença na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91, sendo certo que possuem expressa

natureza indenizatória as constantes do seu § 9º.

Juros e correção monetária:

Juros e correção monetária na forma da lei, observados os

parâmetros e índices vigentes no momento da liquidação de

sentença, bem como as épocas próprias de cada parcela.

III – DISPOSITIVO:

POSTO ISSO, diante de toda fundamentação, a qual faz parte

integrante do dispositivo, decido:

a) julgar procedente em parte o pedido contido na exordial para

condenar a parte ré, GRUPO CASAS BAHIA S.A., a satisfazer à

parte autora, DANIELLE CUSTODIO DE LANA ALENCAR, os

seguintes títulos e providências:

PLR proporcional (9/12) referente ao ano de 2022;•

honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% sobre o valor

que resultar da liquidação de sentença.

•

O valor devido será apurado em liquidação por cálculos.

Autorizada a dedução de todos os valores já pagos a idênticos

títulos.

Juros e correção monetária na forma da lei, observados os

parâmetros e índices vigentes no momento da liquidação de

sentença, bem como as épocas próprias de cada parcela.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, relativos às parcelas objeto

de condenação, pela reclamada, autorizada a dedução da parte

cabível à parte autora, conforme Súmula 368, OJ 363 e OJ 400 da

SDI1, todas do TST.

Natureza jurídica das verbas deferidas nesta Sentença na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91, sendo certo que possuem expressa

natureza indenizatória as constantes do § 9º.

Custas de R$ 50,00, pela reclamada, calculadas sobre R$ 2.500,00,

valor arbitrado à condenação, na forma do artigo 789, § 2º, da CLT.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.

    ANDRE LUIZ SERRAO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100690-97.2022.5.01.0265
RECLAMANTE DANIELLE CUSTODIO DE LANA

ALENCAR

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE CUSTODIO DE LANA ALENCAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 30b4504

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - RELATÓRIO:

DANIELLE CUSTODIO DE LANA ALENCAR, já qualificada nos

autos, ajuizou reclamação trabalhista em face de GRUPO CASAS

BAHIA S.A., pleiteando, pelas razões fáticas e de direito que expôs,

os títulos insertos no rol de pedidos da inicial, que passam a fazer

parte integrante deste relatório. Juntou documentos.

À audiência designada, compareceram as partes, devidamente

acompanhadas por seus advogados. Após rejeitada a primeira

proposta conciliatória, foi recebida a defesa da ré, com documentos,

tendo sido concedido prazo à parte autora para manifestações.

Foram apresentadas manifestações escritas pela parte autora. Na

audiência de instrução designada, foi produzida prova oral,

consistente nos depoimentos pessoais da partes, bem como na

oitiva de duas testemunhas, sendo uma de cada lado. Sem mais

provas, encerrou-se a instrução. Razões finais escritas. Não houve

conciliação.

É o relatório.
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II – FUNDAMENTAÇÃO:

Diferenças de integração de prêmios comissões sobre RSR:

Requer a demandante a integração de comissões quitadas pela

venda de diversos serviços no cálculo dos valores devidos a título

de repouso semanal remunerado. Reservou-se no direito de apontar

tais diferenças devidas após a apresentação dos recibos de

pagamentos pela ré.

Em defesa, a empresa sustenta que a remuneração da autora era

exclusivamente composta por comissões, tendo sido estar levadas

em conta integralmente para a apuração do descanso remunerado.

Defende, ainda, que os valores quitados a título de prêmios não

integram a remuneração obreira, não constituindo base de cálculo

para incidência de qualquer encargo trabalhista ou previdenciário,

na forma prevista no parágrafo segundo do art. 457 da CLT.

Na impugnação autoral à defesa e documentos, a promovente

apontou supostas diferenças devidas, por amostragem, em relação

ao mês de junho/2021, bem como insistiu na apuração de

diferenças de repouso remunerado sobre os prêmio pagos.

Pois bem, em relação aos prêmios, o parágrafo segundo do art. 457

celetista não deixa dúvidas quanto a não integração dos prêmios

concedidos à remuneração obreira, ainda que quitados de maneira

habitual, de modo que não se mostra devida a apuração de repouso

semanal remunerado a esse respeito.

Registro, por pertinente, que a parte autora nem sequer mencionou

qualquer desvirtuamento no pagamento de tais prêmios, de modo

que presumo que eles realmente decorriam do atingimento de

resultados específicos.

No tocante às diferenças perseguidas, verifico que a parte autora

preferiu apontar apenas por amostragem a existência de tais

diferenças. Todavia, seu cálculo, em relação ao mês de junho de

2021, não está correto, já que ela apura 24 dias trabalhados, 6 dias

de repouso remunerado e 1 feriado, totalizando 31 dias. Ocorre que,

como sabido, o mês de junho apenas possui 30 dias, o que já

desqualifica a sua apuração.

Analisando os espelhos de ponto relativos ao mencionado mês,

verifico que a obreira laborou 23 dias – e não 24 –, teve 5 repousos

semanais remunerados, 1 feriado e 1 folga com base na CCT da

categoria (dia 30/06).

Assim, tendo a postulante preferido apontar apenas por

amostragem as eventuais diferenças e não sendo estar percebidas

a partir de cálculos errôneos, entendo que a parte não se

desincumbiu de seu encargo processual, motivo pelo qual não

prospera a sua pretensão.

Julgo improcedente o pedido.

Diferenças de comissão:

Aduz a reclamante que o valor de suas comissões não era

corretamente quitado. Diz que mensalmente apurava diferença a

menor no importe de 30%. Argumenta, também, que recebia

comissão apenas sobre o valor do produto vendido à vista, não

incidindo tal parcela sobre os juros cobrados pela reclamada nos

casos de venda parcelada. Postula, assim, o pagamento de

diferenças de comissões e reflexos.

Em defesa, a reclamada, em síntese, nega o fato constitutivo do

direito da parte autora, aduzindo que sempre pagou corretamente

as comissões. Junta aos autos os extratos com os respectivos

pagamentos e estornos das comissões de produtos, garantias,

seguros e serviços.

Em suas manifestações, impugna a parte autora a documentação

anexada, argumentando que os relatórios de vendas não se

prestam a apurar as comissões devidas, alegando a sua

imprestabilidade como meio de prova.

Entretanto, já foi por mim verificado, quando da análise de outros

processos movidos em face da mesma reclamada – por exemplo,

cito a RT 0100280-45.2022.5.01.0263 –, que os vendedores da ré

possuíam acesso a sistema para acompanhamento das comissões

e que, posteriormente, foi implantado o sistema ViaMais, passando

a ser possível a verificação das vendas diárias realizadas. Restou

constatado, também, que, a partir de 2018, a empresa parou de

efetuar desconto no comissionamento dos funcionários por conta de

troca de produtos, o que desmerece a versão da exordial.

Quanto aos mencionados descontos de comissões por vendas não

efetivadas, entendo que não prevalece a média mensal apontada de

30% em relação a produtos, uma vez que não se encontra escorada

em qualquer mínimo lastro probatório.

O acolhimento do percentual indicado resultaria na conclusão de

que, praticamente, 1 a cada 3 vendas realizadas era cancelada e a

comissão estornada, o que não condiz com a realidade, valendo a

presunção de que, em regra, o negócio é efetivado, sendo apenas a

exceção o cancelamento da venda ou a substituição do produto

pelo cliente.

Além do mais, causa estranheza que todos os empregados

patrocinados pelo mesmo escritório de advocacia tenham percebido

precisamente o mesmo percentual de diferenças no valor de suas

comissões, uma vez que tal parâmetro (30%) é o mesmo indicado

em todas as ações.

Diante disso, entendo que era da demandante o ônus de indicar

precisamente a existência de diferenças em seu favor, não sendo

suficiente simplesmente apontar uma pretensa diferença média de

30% dos valores quitados.

Aliás, a exordial, como se encontra formulada, parece apenas

querer transferir tal ônus processual à empresa, o que não se

admite, uma vez que a pretensão autoral deve ser claramente
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deduzida na peça de ingresso, a fim de possibilitar o exercício

regular do direito de defesa pela parte contrária e a correta

instrução do feito, com um julgamento final justo e razoável para

ambos os litigantes.

Portanto, não tendo sido indicadas precisamente as supostas

diferenças de comissões sobre vendas não faturadas, canceladas

ou objeto de troca, não prospera a pretensão autoral no particular.

Quanto às vendas realizadas a prazo, não assiste razão à parte

autora ao pretender o pagamento das comissões sobre o valor final

do produto, computados os juros do parcelamento, uma vez que, no

caso de financiamento, não é o empregado que “empresta” dinheiro

ao cliente e corre o risco do inadimplemento, mas, sim, a empresa,

de modo que não há o que se remunerar a mais o trabalhador, que,

por sinal, recebe, à vista, o valor total da sua comissão devida sobre

a venda, enquanto a empresa vai receber o valor do produto a

prazo.

Em igual sentido, segue a jurisprudência da Corte Superior

Trabalhista, conforme se extrai do seguinte aresto:

RECURSO DE REVISTA. COMISSÕES. VENDAS A PRAZO. BASE

DE CÁLCULO. ENCARGOS FINANCEIROS. DIFERENÇAS

INDEVIDAS. NÃO PROVIMENTO. A jurisprudência desta Corte

Superior inclina-se no sentido de que as despesas com juros e

demais encargos financeiros sobre as vendas a prazo não

integram a base de cálculo das comissões devidas ao

empregado. Precedentes. Na hipótese, o egrégio Tribunal

Regional entendeu ser lícito o desconto dos encargos incidentes

sobre as vendas parceladas, como a taxa de administração

destinada à operadora do cartão de crédito, em razão de que a

comissão era paga à vista, embora efetuado o negócio a prazo.

Consignou, ainda, que inexistia previsão contratual ou normativa no

sentido de que os juros e correção monetária fizessem parte da

base de cálculo das comissões devidas nas compras parceladas.

Nesse contexto, ilesos os artigos 2º, 444 e 462 da CLT. Ademais,

convém registrar que, considerando que a venda foi realizada a

prazo, o pagamento à vista das comissões mostra-se mais benefício

ao empregado. Recurso de revista de que se conhece e a que se

nega provimento (TST - RR: 200769720155040029, Relator:

Guilherme Augusto Caputo Bastos, Data de Julgamento:

18/09/2019, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 20/09/2019).

Dessa forma, não indicadas precisamente as diferenças de

comissões que se pretende, entendo que nada mais se mostra

devido a esse respeito.

Julgo improcedente o pedido.

Diferenças de prêmio estímulo:

Sobre esse ponto, verifico que a acionante apenas alega fazer jus

às diferenças perseguidas a título de prêmios quitados pela

empresa, fazendo menção ao que deveria ter recebido a título de

comissões resultante de vendas não faturadas ou quitadas de

maneira parcelada – o que já foi analisado em capítulo próprio e

julgado improcedente –, de modo que não se mostram devidas

também as mencionadas diferenças.

Aplica-se ao caso o brocardo jurídico de que o acessório segue a

sorte do principal, isto é, tendo sido julgado improcedente o pedido

de diferenças de comissões, não há que se falar no acolhimento do

pedido de diferenças de prêmio com base em comissões não

devidas pela empresa.

Não socorre o argumento autoral de que, ao alegar a correção no

pagamento da parcela, a reclamada teria atraído pra si o ônus da

prova. Ora, cabe a quem alega o erro na apuração de determinada

vantagem, indicar precisamente onde e em que medida está tal

erro, não cabendo a utilização do Poder Judiciário como órgão

consultivo, a fim de se verificar possível incorreção no pagamento.

A atitude obreira aqui beira a má-fé, já que representa uma

postulação sem a indicação de qualquer suporte fático ou, pelo

menos, sem a menção precisa da realidade fática que embasaria o

pedido, acompanhada de uma tentativa de transferência do ônus da

prova. Portanto, não merece prosperar a pretensão.

Julgo improcedente o pedido.

Horas extras e intervalos intra e interjornadas:

Postula a promovente o pagamento de supostas horas extras

inadimplidas, bem como dos intervalos intra e interjornadas,

consoante expedientes declinados em sua peça de ingresso.

A demandada, por sua vez, defende que o horário de trabalho era

corretamente anotado nos controles de ponto e que eventuais horas

extras prestadas foram compensadas ou quitadas.

A reclamada trouxe aos autos os controles de ponto

correspondentes à integralidade do contrato de trabalho.

A parte autora impugnou tal documentação em suas manifestações

sobre a defesa, argumentando, em síntese, que não era autorizado

anotar todo o expediente cumprido, nem a frequência efetivamente

trabalhada, bem como que não havia a assinatura de tais

documentos.

Pois bem, em primeira análise, constato que os controles de ponto

apresentam significativas variações quanto às marcações, não

configurando os chamados “cartões britânicos”, de modo que, a

esse respeito, os controles, em princípio, parecem idôneos.

Em segundo lugar, entendo que a simples ausência da assinatura

do obreiro nos registros de horários não é suficiente, por si só, para

invalidar os dados consignados em tais documentos, a teor da

jurisprudência majoritária do C. Tribunal Superior do Trabalho,

conforme se observa dos arestos abaixo colacionados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.
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HORAS EXTRAS. CARTÕES DE PONTO SEM ASSINATURA . O

entendimento pacificado desta Corte é no sentido de que a mera

falta de assinatura nos cartões de ponto não induz à sua invalidade.

Precedentes. Decisão recorrida em consonância com a

jurisprudência desta Corte Superior. Óbice da Súmula 333 do TST e

do art. 896, § 7º, da CLT. Agravo de instrumento não provido (TST -

AIRR: 16415120105020047 - Relator: Paulo Américo Maia de

Vasconcelos Filho – julgado em 05/11/2014 - 6ª Turma - publicado

em DEJT 07/11/2014).

RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. CARTÕES DE

PONTO SEM ASSINATURA. A ausência de assinatura da

Reclamante nos cartões de ponto não afasta, por si só, a sua

validade como meio de prova, e a sua impugnação não enseja a

inversão do ônus da prova para o empregador, quanto à jornada de

trabalho, cabendo, nesse caso, à Reclamante provar as horas

extras não quitadas, ônus do qual não se desincumbiu. Precedentes

desta Corte. Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido

(TST - RR 10825020135050421 - Relatora: Ministra Maria de Assis

Calsing – julgado em 08/04/2015 - 4ª Turma - publicado em DEJT

10/04/2015).

O entendimento da Corte Superior se justifica, pois, mantendo a

empregadora registros eletrônicos de horários, não seria exigível

que ela mantivesse também controles físicos, já que a conferência

da correção das informações pelos empregados poderia ser

disponibilizada mediante simples consulta a sistema informatizado,

com acesso individualizado por login e senha.

Diante disso, não há falar na aplicação da Súmula 338 do TST ao

caso, nem mesmo por analogia, uma vez que a empregadora

acostou aos autos os cartões de ponto do período contratual, os

quais, como dito, parecem, em princípio, idôneos.

Assim, diante da impugnação da parte autora à documentação,

entendo que permanecia com ela o ônus de provar suas alegações

de imprestabilidade dos controles (CLT, art. 818 c/c art. 373, I, do

CPC/2015) e de prevalência da jornada por ela indicada.

Porém, antes de adentrar na análise das provas produzidas nestes

autos, mister se faz estabelecer algumas premissas já apuradas por

este magistrado em diversas instruções realizadas em face da

mesma empresa, valendo destacar que a própria petição inicial do

presente caso traz capítulo específico mencionando que o sistema

de controle de horários mantido pela ré é idêntico nas suas mais

diversas filiais, donde se conclui que a realidade já verificada em

outros casos semelhantes pode ser integralmente aplicada aqui

neste caso específico.

Pois bem, inicialmente, registro que já constatei que o controle de

horário da empresa é interligado ao seu sistema operacional, de

modo que é impossível o funcionário acessar o sistema de vendas

da ré sem estar com o seu ponto devidamente registrado ou durante

seu intervalo intrajornada.

Cabe registar, também, que o sistema operacional “trava” após

7h20 de trabalho, podendo ser prorrogado pelo gestor por mais dois

períodos de 30 minutos cada, a fim de que o vendedor possa

concluir alguma negociação. Após as duas prorrogações, o sistema

de vendas é encerrado, não permitindo mais o acesso daquele

funcionário.

Registro, ainda, que, em algumas oportunidades – normalmente,

em dias de maior movimento e em épocas festivas –, a empresa

trabalha com o chamado “ponto livre”, que é quando o sistema

operacional não bloqueia depois de determinado tempo de trabalho.

Nesses dias, o empregado consegue realizar vendas mesmo após

ultrapassadas as 7h20 de trabalho.

Por fim, insta ressaltar que as marcações no controle de ponto da

empresa geram a impressão do respectivo comprovante, ainda que,

em determinados casos, se diga que havia problemas com as

máquinas ou falta de papel, mas o fato é que, na grande maioria

das vezes, o comprovante era devidamente emitido, de modo que

se mostra facilmente confrontável os registros nos espelhos de

ponto com as marcações constantes de tais comprovantes.

Feitos tais esclarecimentos, retomo a análise do caso.

Na situação sob exame, verifico que a autora alega que laborava

revezando seus horários, cumprindo jornada média, de segunda a

sábado, das 8h00/8h30 às 18h30/19h00 ou de 9h30/10h00 às

20h00/20h30, gozando sempre de intervalo intrajornada de 30

minutos. Diz que, na semana que antecedia as datas

comemorativas, como dia dos pais, das mães, das crianças, dos

namorados, bem como nas duas semanas que antecediam o natal,

laborava das 7h00 às 21h00, em todas as ocasiões com 30 minutos

de intervalo intrajornada.

Entretanto, aqui vale mencionar também a experiência deste

magistrado no julgamento de outros processos envolvendo a

mesma empresa e patrocinados pelo mesmo escritório de

advocacia pela parte autora, nesta mesma comarca de São

Gonçalo.

Com efeito, menciono o processo nº 0100816-62.2022.5.01.0261,

em trâmite perante a 1ª Vara do Trabalho de São Gonçalo, em que

constatei a correção dos registros de ponto mantidos pela empresa,

mediante confronto dos dados consignados nos espelhos de ponto

com os extraídos dos relatórios de utilização do Riocard pelo

trabalhador. Restou facilmente verificado que os horários de entrada

e saída registrados nos controles coincidiam, em média, com os

horários de utilização do transporte público pelo obreiro, nos trajetos

de ida e volta de sua casa para o trabalho.

Assim, partindo da premissa constante da própria peça exordial, no
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sentido de que a realidade dos controles de ponto da empresa é a

mesma em todas as suas lojas, estendo a conclusão de correção

dos registros, apurada na reclamação trabalhista já mencionada,

para este caso concreto.

Vale destacar a coincidência ora observada de que as jornadas de

trabalho declinadas na exordial desta ação são as mesmas das

mencionadas naquela outra demanda. Isto é, ambos os

trabalhadores, assistidos pelo mesmo escritório de advocacia,

cumpriam exatamente os mesmos expedientes ao longo de todo

período contratual, inclusive no tocante a intervalos, a labor em

inventários e em dias de black friday. Pasmem!

Registro, ainda, por pertinente e oportuno que a atuação do

escritório de advocacia que patrocina tais causas em face da

empresa está sendo objeto de apuração por suposta litigância

predatória no âmbito deste Tribunal Regional.

Diante de todo o exposto, estendo a conclusão já extraída de outros

casos e reputo idôneos os controles de horários mantidos pela

empresa, inclusive quanto aos intervalos intra e interjornadas.

Sobre a prova oral produzida neste caso, não passa o depoimento

da testemunha obreira qualquer credibilidade, uma vez que ela

insistiu em declarar que era possível a realização de vendas sem o

devido registro do ponto, o que diverge de outros diversos

depoimentos já colhidos em processos envolvendo a mesma

empresa, tanto de reclamantes quanto de suas testemunhas, não

havendo qualquer dúvida de que não era possível acessar o

sistema de vendas sem o ponto marcado, inclusive nos dias de

“ponto livre”, em que apenas não havia o travamento da senha após

sete horas e vinte minutos de trabalho.

Desse modo, era da parte autora o encargo processual de indicar

precisamente eventuais horas extras não quitadas ou não

compensadas, não havendo sequer se falar na invalidade do

sistema de compensação de horários mantido pela ré, uma vez que

ele encontra autorização nas normas coletivas da categoria.

Não tendo se desincumbido de seu encargo, não se mostram

devidas as horas extras perseguidas, inclusive em relação aos

intervalos intra e interjornadas.

Improcedem os pedidos no particular.

Participação nos lucros e resultados:

Por fim, pretende a acionante o pagamento da parcela participação

nos lucros e resultados relativa ao ano de 2022, a razão de 9/12.

Em defesa, a reclamada alega que inexistem diferenças devidas em

relação ao ano de 2022..

Entretanto, a empresa não comprovou o regular adimplemento da

parcela, uma vez que o documento intitulado “ficha financeira 2022”,

anexado com a defesa, não apresenta as vantagens que foram

quitadas naquele ano (vide Id cd57ea8).

Assim, mostra-se devido o pagamento perseguido da benesse

proporcionalmente aos meses trabalhados no ano de 2022,

porquanto a empregada também contribuiu para os lucros da

empresa naquele período, consoante interpretação analógica do

entendimento consubstanciado na Súmula 451 do TST.

São devidos, assim, 9/12 da vantagem quitada pela ré aos demais

vendedores no ano de 2022, computado o período de aviso prévio

para todos os fins. Na falta dede comprovação do montante pago

pela empresa, será acolhido o valor indicado na exordial, sem as

repercussões postuladas, ante a natureza não remuneratória da

parcela.

Procede em parte o pedido.

Gratuidade de justiça:

Requer a parte autora o benefício da gratuidade de justiça, tendo

anexado aos autos declaração de que não possui condições de

arcar com as despesas do processo sem prejuízo do seu sustento

próprio ou de sua família.

Pois bem, é sabido que, após a alteração legislativa promovida pela

Lei nº 13.467/2017 (conhecida como Reforma Trabalhista), a

concessão do benefício da justiça gratuita passou a depender de

um critério econômico objetivo, qual seja, perceber o reclamante

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, que, atualmente, corresponde

ao montante de R$ 7.718,69. Assim, consoante o disposto no atual

parágrafo terceiro do art. 790 da CLT, a gratuidade de justiça

poderá ser concedida, de ofício ou a requerimento, a quem perceba

até, no máximo, R$ 3.087,47.

O parágrafo quarto do mesmo dispositivo celetista citado também

autoriza a concessão do aludido benefício “...à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo...”.

Analisando os dispositivos mencionados, é possível concluir que, a

partir de 11 de novembro de 2017 (data da entrada em vigor da Lei

nº 11.467/17), a concessão da gratuidade de justiça não depende

mais apenas da simples declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte interessada, necessitando, em verdade, da

comprovação da percepção de salário igual ou inferior a 40% do

teto do RGPS ou da prova dessa incapacidade de recursos.

No presente caso – que já tramita sob a égide do novo regramento

consolidado, considerando a data do seu ajuizamento –, o salário

da obreira auferido na ré era inferior ao supracitado limite legal, o

que, como visto, é suficiente para lhe garantir o deferimento do

direito vindicado.

Assim, concedo à parte autora o benefício da gratuidade de justiça.

Honorários advocatícios:

Inicialmente, como visto no tópico anterior, a presente reclamação
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trabalhista foi ajuizada quando já em vigor a alteração da CLT

promovida pela Lei nº 13.467/2017, de modo que incidem as novas

regras relativas aos honorários de sucumbência.

Por relevante, transcrevo o dispositivo legal pertinente:

Art. 791-A da CLT. Ao advogado, ainda que atue em causa própria,

serão devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo

de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor

atualizado da causa.

[...]

§2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I – o grau de zelo do profissional;

II – o lugar de prestação do serviço;

III – a natureza e a importância da causa;

IV – o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço;

§3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Como se percebe na redação do art. 791-A, § 3º, da CLT, em caso

de procedência parcial, os horários de sucumbência devem ser

arbitrados por este Juízo, seguindo, por interpretação sistemática,

os critérios estabelecidos no parágrafo 2º.

Assim, condeno a ré ao pagamento dos honorários de

sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o valor que resultar da

liquidação de sentença.

Condeno, outrossim, a parte autora ao pagamento dos honorários

de sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o montante dos

pedidos julgados totalmente improcedentes. Neste particular,

todavia, diante da gratuidade de justiça deferida, fica suspensa a

exigibilidade da cobrança, enquanto perdurarem as circunstâncias

que ensejaram o reconhecimento da hipossuficiência econômica,

com limite de dois anos após o trânsito em julgado – art. 791-A, §4º,

CLT –, não sendo caso de compensação com eventuais créditos

resultantes de processos trabalhistas, ante a natureza alimentar e

privilegiada destes.

Retenções tributárias:

Encargos fiscais e previdenciários, relativos às parcelas objeto de

condenação, pela reclamada, autorizada a dedução da parte cabível

à parte autora, conforme Súmula 368, OJ 363 e OJ 400 da SDI1,

todas do TST.

Natureza jurídica das verbas deferidas nesta Sentença na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91, sendo certo que possuem expressa

natureza indenizatória as constantes do seu § 9º.

Juros e correção monetária:

Juros e correção monetária na forma da lei, observados os

parâmetros e índices vigentes no momento da liquidação de

sentença, bem como as épocas próprias de cada parcela.

III – DISPOSITIVO:

POSTO ISSO, diante de toda fundamentação, a qual faz parte

integrante do dispositivo, decido:

a) julgar procedente em parte o pedido contido na exordial para

condenar a parte ré, GRUPO CASAS BAHIA S.A., a satisfazer à

parte autora, DANIELLE CUSTODIO DE LANA ALENCAR, os

seguintes títulos e providências:

PLR proporcional (9/12) referente ao ano de 2022;•

honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% sobre o valor

que resultar da liquidação de sentença.

•

O valor devido será apurado em liquidação por cálculos.

Autorizada a dedução de todos os valores já pagos a idênticos

títulos.

Juros e correção monetária na forma da lei, observados os

parâmetros e índices vigentes no momento da liquidação de

sentença, bem como as épocas próprias de cada parcela.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, relativos às parcelas objeto

de condenação, pela reclamada, autorizada a dedução da parte

cabível à parte autora, conforme Súmula 368, OJ 363 e OJ 400 da

SDI1, todas do TST.

Natureza jurídica das verbas deferidas nesta Sentença na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91, sendo certo que possuem expressa

natureza indenizatória as constantes do § 9º.

Custas de R$ 50,00, pela reclamada, calculadas sobre R$ 2.500,00,

valor arbitrado à condenação, na forma do artigo 789, § 2º, da CLT.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.

    ANDRE LUIZ SERRAO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100297-41.2023.5.01.0265
RECLAMANTE LEANDRO FERREIRA RIBEIRO

ADVOGADO MARCOS JOSE DE OLIVEIRA
GUERRA(OAB: 106825/RJ)
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RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO FERREIRA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2745bcf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, na presente ação trabalhista ajuizada por PAULO

ROBERTO POLICARPO em face de COMPANHIA BRASILEIRA

DE DISTRIBUICAO,decido:

1.pronunciar a prescrição relativamente às parcelas pecuniárias

exigíveis por via acionária anteriores a 05/05/2018, extinguindo-as,

com julgamento de mérito (art. 487, II, do CPC).

2. julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

para condenar a Reclamada a pagar à parte autora as verbas

abaixo elencadas:

-horas excedentes da 8ª diária e 44ª, com adicional de 70%, em

relação ao trabalho prestado de segunda-feira a sábado, com

reflexos em RSR, 13º salário, férias + 1/3 e FGTS;

-horas trabalhadas em domingos e feriados, com adicional de 100%

e reflexos em RSR, 13º salário, férias + 1/3 e FGTS.

Tudo nos termos da fundamentação que passa a integrar o

presente dispositivo.

Valores a serem apurados em liquidação regular, observados os

parâmetros fixados na fundamentação, devendo haver incidência de

FGTS sobre todas as parcelas de natureza salarial, inclusive

aquelas deferidas a título de reflexos.

Na apuração das horas extras, deverá ser observado o divisor 220,

evolução salarial, base de cálculo a forma da Súmula 264 do TST,

frequência integral, jornada fixada, períodos de afastamentos

comprovados nos autos, como férias e licenças.

A liquidação fica limitada aos valores indicados na inicial, em

relação a cada pedido, à exceção de juros e correção monetária.

Juros moratórios, correção monetária e recolhimentos fiscais e

previdenciários, na forma da fundamentação.

Defiro a parte autora o benefício da Justiça Gratuita (art. 790, §3º da

CLT).

Defiro honorários advocatícios em favor do patrono do Reclamante,

no percentual de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, conforme art. 791-A da CLT.

Custas pelo Reclamado, no importe de R$11.400,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$570.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100297-41.2023.5.01.0265
RECLAMANTE LEANDRO FERREIRA RIBEIRO

ADVOGADO MARCOS JOSE DE OLIVEIRA
GUERRA(OAB: 106825/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2745bcf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, na presente ação trabalhista ajuizada por PAULO

ROBERTO POLICARPO em face de COMPANHIA BRASILEIRA

DE DISTRIBUICAO,decido:

1.pronunciar a prescrição relativamente às parcelas pecuniárias

exigíveis por via acionária anteriores a 05/05/2018, extinguindo-as,

com julgamento de mérito (art. 487, II, do CPC).

2. julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

para condenar a Reclamada a pagar à parte autora as verbas

abaixo elencadas:

-horas excedentes da 8ª diária e 44ª, com adicional de 70%, em

relação ao trabalho prestado de segunda-feira a sábado, com

reflexos em RSR, 13º salário, férias + 1/3 e FGTS;

-horas trabalhadas em domingos e feriados, com adicional de 100%

e reflexos em RSR, 13º salário, férias + 1/3 e FGTS.

Tudo nos termos da fundamentação que passa a integrar o

presente dispositivo.

Valores a serem apurados em liquidação regular, observados os

parâmetros fixados na fundamentação, devendo haver incidência de

FGTS sobre todas as parcelas de natureza salarial, inclusive

aquelas deferidas a título de reflexos.

Na apuração das horas extras, deverá ser observado o divisor 220,

evolução salarial, base de cálculo a forma da Súmula 264 do TST,

frequência integral, jornada fixada, períodos de afastamentos

comprovados nos autos, como férias e licenças.

A liquidação fica limitada aos valores indicados na inicial, em

relação a cada pedido, à exceção de juros e correção monetária.

Juros moratórios, correção monetária e recolhimentos fiscais e

previdenciários, na forma da fundamentação.
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Defiro a parte autora o benefício da Justiça Gratuita (art. 790, §3º da

CLT).

Defiro honorários advocatícios em favor do patrono do Reclamante,

no percentual de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, conforme art. 791-A da CLT.

Custas pelo Reclamado, no importe de R$11.400,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$570.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100432-24.2021.5.01.0265
RECLAMANTE ANA KARLA MARINHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO DAKOTTON CONFECCOES LTDA

ADVOGADO JOSE IGOR SILVA MALHEIRO(OAB:
204029/RJ)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA KARLA MARINHO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f4d269

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

ANTE O EXPOSTO,

Nos autos da Reclamação Trabalhista em epígrafe, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, para deferir a

gratuidade de justiça e condenar a reclamada, nos termos da

fundamentação e do artigo 487, inciso I, do CPC, ao cumprimento

das seguintes obrigações:

a) pagamento de indenização por dano moral, no importe de R$

15.000,00 (quinze mil reais); e

b) pagamento de honorários sucumbenciais.

Juros, correção monetária e recolhimentos fiscais e previdenciários

na forma da fundamentação.

Atendendo ao disposto no artigo 832, § 3º, da CLT, possuem

natureza indenizatória as seguintes parcelas: indenização por danos

morais; honorários sucumbenciais; e juros de mora.

Custas pela reclamada de R$ 320,00, calculadas sobre R$

16.000,00, valor estimado da condenação após atualização e juros.

Intimem-se as partes.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100432-24.2021.5.01.0265
RECLAMANTE ANA KARLA MARINHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO DAKOTTON CONFECCOES LTDA

ADVOGADO JOSE IGOR SILVA MALHEIRO(OAB:
204029/RJ)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAKOTTON CONFECCOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f4d269

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

ANTE O EXPOSTO,

Nos autos da Reclamação Trabalhista em epígrafe, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, para deferir a

gratuidade de justiça e condenar a reclamada, nos termos da

fundamentação e do artigo 487, inciso I, do CPC, ao cumprimento

das seguintes obrigações:

a) pagamento de indenização por dano moral, no importe de R$

15.000,00 (quinze mil reais); e

b) pagamento de honorários sucumbenciais.

Juros, correção monetária e recolhimentos fiscais e previdenciários

na forma da fundamentação.

Atendendo ao disposto no artigo 832, § 3º, da CLT, possuem

natureza indenizatória as seguintes parcelas: indenização por danos

morais; honorários sucumbenciais; e juros de mora.

Custas pela reclamada de R$ 320,00, calculadas sobre R$

16.000,00, valor estimado da condenação após atualização e juros.

Intimem-se as partes.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100752-74.2021.5.01.0265
RECLAMANTE ROSEANE MARIA NUNES DA SILVA

ADVOGADO Maurício Muller da Costa Moura(OAB:
86770/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO Felipe Ognibene Pisco(OAB:
163741/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 38815eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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DISPOSITIVO:

ANTE O EXPOSTO,

Nos autos da Reclamação Trabalhista em epígrafe, decido:

1. REJEITAR a preliminar arguida;

2. EXTINGUIR COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO as parcelas que

se tornaram exigíveis antes de 30/11/2016, na forma do artigo 487,

II, do CPC; e

3. JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, para

deferir a gratuidade de justiça e condenar o reclamado, nos termos

da fundamentação e do artigo 487, inciso I, do CPC, ao

cumprimento das seguintes obrigações:

a) pagamento de diferenças salariais derivadas de equiparação

salarial e seus reflexos; e

b) pagamento de honorários sucumbenciais.

Liquide-se. Juros, correção monetária e recolhimentos fiscais e

previdenciários na forma da fundamentação.

Atendendo ao disposto no artigo 832, § 3º, da CLT, possuem

natureza indenizatória as seguintes parcelas: repercussão das

parcelas deferidas sobre férias acrescidas de 1/3 e FGTS;

honorários advocatícios; e juros de mora.

Custas pela reclamada de R$ 1.000,00, calculadas sobre R$

50.000,00, valor estimado da condenação após atualização e juros.

Intimem-se as partes.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100752-74.2021.5.01.0265
RECLAMANTE ROSEANE MARIA NUNES DA SILVA

ADVOGADO Maurício Muller da Costa Moura(OAB:
86770/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO Felipe Ognibene Pisco(OAB:
163741/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEANE MARIA NUNES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 38815eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

ANTE O EXPOSTO,

Nos autos da Reclamação Trabalhista em epígrafe, decido:

1. REJEITAR a preliminar arguida;

2. EXTINGUIR COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO as parcelas que

se tornaram exigíveis antes de 30/11/2016, na forma do artigo 487,

II, do CPC; e

3. JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, para

deferir a gratuidade de justiça e condenar o reclamado, nos termos

da fundamentação e do artigo 487, inciso I, do CPC, ao

cumprimento das seguintes obrigações:

a) pagamento de diferenças salariais derivadas de equiparação

salarial e seus reflexos; e

b) pagamento de honorários sucumbenciais.

Liquide-se. Juros, correção monetária e recolhimentos fiscais e

previdenciários na forma da fundamentação.

Atendendo ao disposto no artigo 832, § 3º, da CLT, possuem

natureza indenizatória as seguintes parcelas: repercussão das

parcelas deferidas sobre férias acrescidas de 1/3 e FGTS;

honorários advocatícios; e juros de mora.

Custas pela reclamada de R$ 1.000,00, calculadas sobre R$

50.000,00, valor estimado da condenação após atualização e juros.

Intimem-se as partes.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100693-23.2020.5.01.0265
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO jose luiz da silva nogueira(OAB:
75522/RJ)

RECLAMADO FRUTAS PECLAT AMADO LTDA

ADVOGADO fabio kik da silva(OAB: 80776/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CEASA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRUTAS PECLAT AMADO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7db21e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Por satisfeita a obrigação, declaro extinta a execução, nos termos

do artigo 924, II, do CPC/15.

Todavia, em consulta ao SIF, verifico a existência de saldo

residual na conta judicial nº 0194.042.01553248-0, no valor de

R$69,49, que deve ser liberado ao reclamante, pois resultante de

pagamento a menor do alvará de ID 1e7658a. Sendo assim,

expeça-se alvará ao reclamante pelo valor residual, observando-

se os dados bancários de ID 91bffe3, tendo em vista a procuração

de ID 22183d9. Intimem-se.

Expedido o alvará, aguarde-se pelo prazo de 5 dias. Não havendo

saldo residual na conta judicial supramencionada, certifique-se, em

seguida, dê-se baixa e arquive-se.

jsa
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    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100693-23.2020.5.01.0265
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO jose luiz da silva nogueira(OAB:
75522/RJ)

RECLAMADO FRUTAS PECLAT AMADO LTDA

ADVOGADO fabio kik da silva(OAB: 80776/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CEASA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7db21e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Por satisfeita a obrigação, declaro extinta a execução, nos termos

do artigo 924, II, do CPC/15.

Todavia, em consulta ao SIF, verifico a existência de saldo

residual na conta judicial nº 0194.042.01553248-0, no valor de

R$69,49, que deve ser liberado ao reclamante, pois resultante de

pagamento a menor do alvará de ID 1e7658a. Sendo assim,

expeça-se alvará ao reclamante pelo valor residual, observando-

se os dados bancários de ID 91bffe3, tendo em vista a procuração

de ID 22183d9. Intimem-se.

Expedido o alvará, aguarde-se pelo prazo de 5 dias. Não havendo

saldo residual na conta judicial supramencionada, certifique-se, em

seguida, dê-se baixa e arquive-se.

jsa

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100585-91.2020.5.01.0265
RECLAMANTE CARLOS WILSON LEMOS SANTOS

ADVOGADO RENATO DA SILVA FERREIRA(OAB:
71415/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO ALPHA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO DO EDIFICIO ALPHA

TERCEIRO
INTERESSADO

CIPA ADMINISTRADORA DE
CONDOMÍNIOS, VENDA E
LOCAÇÕES DE IMÓVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS WILSON LEMOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 99f61c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

No que se refere à petição da parte autora de Id ce59da1, esclareço

que, consoante a decisão homologatória de acordo de Id c99ccef,

item 3, o inadimplemento acarretaria a incidência de cláusula penal

no importe de 50% sobre as parcelas não pagas e o vencimento

antecipado das demais parcelas, sendo assim, considerando que a

denúncia de descumprimento ocorreu em decorrência do atraso da

1ª parcela (Id f27ff39), correta a penhora no valor de R$4.995,00,

pois corresponde a soma do valor da 1ª parcela inadimplida,

acrescida de 50%, às demais 17 parcelas vincendas, que tiveram

seu vencimento antecipado, ou seja, R$270,00 + R$135,00 +

(R$270,00 x 17) = R$4.995,00.

Assim, por satisfeita a obrigação, e em face do teor da Portaria

Normativa PGF nº 47/2023, declaro extinta a execução, nos termos

do artigo 924, II, do CPC/15.

Registre-se, para fins de arquivamento definitivo, que verifiquei a

ausência de valores disponíveis em conta judicial vinculada ao

processo, conforme art. 1º, parágrafo único, do Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT nº 01/2019 e Portaria nº 349 - SCR/2023 deste

Tribunal.

Intimem-se. Decorrido o prazo, exclua-se o réu do BNDT e

Serasajud, em seguida, dê-se baixa e arquive-se.

jsa

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101699-70.2017.5.01.0265
RECLAMANTE LUANA MERCANTE DA ROCHA

VIANA

ADVOGADO ANDREA DE SOUZA ROCHA(OAB:
83943/RJ)

RECLAMADO TONMIL COMERCIO DE ARTIGOS
DO VESTUARIO EIRELI - EPP

RECLAMADO MILTON DE SOUZA CARVALHO
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MILTON DE SOUZA CARVALHO
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MILTON DE SOUZA CARVALHO
NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

TONMIL COMERCIO DE ARTIGOS
DO VESTUARIO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA MERCANTE DA ROCHA VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUANA MERCANTE DA ROCHA VIANA

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência de que

foram expedidos os alvarás nº 339da82 e bdba164 em nome do

reclamante e/ou patrono, devendo ser sacadona Caixa Econômica

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Federal, agência 0194, São Gonçalo.

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA PAULA FERREIRA DAMASCENO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100589-60.2022.5.01.0265
RECLAMANTE ALEXANDRE DA SILVA DOS

PRAZERES

ADVOGADO SEBASTIAO MIRANDA FILHO(OAB:
88009/RJ)

RECLAMADO ACM SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO LIVIA MARIA PEREIRA
HELLMEISTER(OAB: 203321/RJ)

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DA SILVA DOS PRAZERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALEXANDRE DA SILVA DOS PRAZERES

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência de que

foram expedidos os alvarás nº 08b9910 e cdd55c2 em nome do

reclamante e/ou patrono, devendo ser sacadona Caixa Econômica

Federal, agência 0194, São Gonçalo.

Informo ainda, que as intimações de ID 010b271 e 00dd2ca estão

equivocadas no sentido de que o valor não foi transferido, devendo

o beneficiário comparecer pessoalmente e efetuar o saque.

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA PAULA FERREIRA DAMASCENO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100264-85.2022.5.01.0265
RECLAMANTE THIAGO DE ARAUJO CONCEICAO

ADVOGADO MARIA SOUSA MELO DE
OLIVEIRA(OAB: 230939/RJ)

ADVOGADO DANIEL MELO VARGAS(OAB:
189583/RJ)

ADVOGADO Felipe Pepe Machado(OAB:
152056/RJ)

RECLAMADO SUPERMIX CONCRETO S/A

ADVOGADO MARCELO RICARDO
GRUNWALD(OAB: 111101/SP)

ADVOGADO JULIANA CARVALHO MOL(OAB:
78019/MG)

TESTEMUNHA BRUNO BENVINDO DA CRUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

RIOCARD

TESTEMUNHA ERENILSON SILVA DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DE ARAUJO CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): THIAGO DE ARAUJO CONCEICAO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

apresentem razões finais no prazo de 10 dias. O reclamante poderá

impugnar os cartões de ponto das testemunhas neste interregno.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

PATRICIA DE SANTANA PORTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100264-85.2022.5.01.0265
RECLAMANTE THIAGO DE ARAUJO CONCEICAO

ADVOGADO MARIA SOUSA MELO DE
OLIVEIRA(OAB: 230939/RJ)

ADVOGADO DANIEL MELO VARGAS(OAB:
189583/RJ)

ADVOGADO Felipe Pepe Machado(OAB:
152056/RJ)

RECLAMADO SUPERMIX CONCRETO S/A

ADVOGADO MARCELO RICARDO
GRUNWALD(OAB: 111101/SP)

ADVOGADO JULIANA CARVALHO MOL(OAB:
78019/MG)

TESTEMUNHA BRUNO BENVINDO DA CRUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

RIOCARD

TESTEMUNHA ERENILSON SILVA DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMIX CONCRETO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SUPERMIX CONCRETO S/A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

apresentem razões finais no prazo de 10 dias. O reclamante poderá

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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impugnar os cartões de ponto das testemunhas neste interregno.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

PATRICIA DE SANTANA PORTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100599-70.2023.5.01.0265
RECLAMANTE FERNANDA HELENA NASCIMENTO

DOS REIS MARINHO

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JULIANA SANTOS AZEVEDO
LIMA(OAB: 186695/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO REGINA CELIA DO NASCIMENTO
RODRIGUES ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA HELENA NASCIMENTO DOS REIS MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FERNANDA HELENA NASCIMENTO DOS

REIS MARINHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para,

querendo, manifestar-se no prazo comum de 5 (cinco) dias, na

forma do artigo 465, §3º, do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

PATRICIA DE SANTANA PORTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100599-70.2023.5.01.0265
RECLAMANTE FERNANDA HELENA NASCIMENTO

DOS REIS MARINHO

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JULIANA SANTOS AZEVEDO
LIMA(OAB: 186695/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO REGINA CELIA DO NASCIMENTO
RODRIGUES ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para,

querendo, manifestar-se no prazo comum de 5 (cinco) dias, na

forma do artigo 465, §3º, do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

PATRICIA DE SANTANA PORTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100094-79.2023.5.01.0265
RECLAMANTE PHILLIPE DA COSTA MENEZES

ADVOGADO FILIPE MOUTINHO LOPES(OAB:
164081/RJ)

RECLAMADO VIACAO RIO OURO LIMITADA

ADVOGADO RENATA BOECHAT VARGAS DE
ANDRADE(OAB: 158980/RJ)

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHILLIPE DA COSTA MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PHILLIPE DA COSTA MENEZES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para,

querendo manifestarem-se acerca do laudo pericial, no prazo

comum de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

PATRICIA DE SANTANA PORTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100094-79.2023.5.01.0265
RECLAMANTE PHILLIPE DA COSTA MENEZES

ADVOGADO FILIPE MOUTINHO LOPES(OAB:
164081/RJ)

RECLAMADO VIACAO RIO OURO LIMITADA

ADVOGADO RENATA BOECHAT VARGAS DE
ANDRADE(OAB: 158980/RJ)

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO RIO OURO LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VIACAO RIO OURO LIMITADA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para,

querendo manifestarem-se acerca do laudo pericial, no prazo

comum de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

PATRICIA DE SANTANA PORTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100556-36.2023.5.01.0265
RECLAMANTE PAULO CESAR DO CARMO

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

RECLAMADO AUTO ONIBUS ALCANTARA S/A

ADVOGADO MOACYR DARIO RIBEIRO
NETO(OAB: 40528/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO ABC S/A

ADVOGADO MOACYR DARIO RIBEIRO
NETO(OAB: 40528/RJ)

RECLAMADO VIACAO MAUA S/A

ADVOGADO MOACYR DARIO RIBEIRO
NETO(OAB: 40528/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SAO GONCALO DE
TRANSPORTES

ADVOGADO MOACYR DARIO RIBEIRO
NETO(OAB: 40528/RJ)

PERITO JOSE ALENCAR MARTINS
MAGALHAES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PAULO CESAR DO CARMO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para,

querendo, manifestarem-se acerca do laudo pericial no prazo de 10

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

PATRICIA DE SANTANA PORTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100556-36.2023.5.01.0265
RECLAMANTE PAULO CESAR DO CARMO

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

RECLAMADO AUTO ONIBUS ALCANTARA S/A

ADVOGADO MOACYR DARIO RIBEIRO
NETO(OAB: 40528/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO ABC S/A

ADVOGADO MOACYR DARIO RIBEIRO
NETO(OAB: 40528/RJ)

RECLAMADO VIACAO MAUA S/A

ADVOGADO MOACYR DARIO RIBEIRO
NETO(OAB: 40528/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SAO GONCALO DE
TRANSPORTES

ADVOGADO MOACYR DARIO RIBEIRO
NETO(OAB: 40528/RJ)

PERITO JOSE ALENCAR MARTINS
MAGALHAES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO ONIBUS ALCANTARA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AUTO ONIBUS ALCANTARA S/A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para,

querendo, manifestarem-se acerca do laudo pericial no prazo de 10

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

PATRICIA DE SANTANA PORTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100556-36.2023.5.01.0265
RECLAMANTE PAULO CESAR DO CARMO

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

RECLAMADO AUTO ONIBUS ALCANTARA S/A

ADVOGADO MOACYR DARIO RIBEIRO
NETO(OAB: 40528/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO ABC S/A

ADVOGADO MOACYR DARIO RIBEIRO
NETO(OAB: 40528/RJ)

RECLAMADO VIACAO MAUA S/A

ADVOGADO MOACYR DARIO RIBEIRO
NETO(OAB: 40528/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SAO GONCALO DE
TRANSPORTES

ADVOGADO MOACYR DARIO RIBEIRO
NETO(OAB: 40528/RJ)
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PERITO JOSE ALENCAR MARTINS
MAGALHAES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO SAO GONCALO DE TRANSPORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CONSORCIO SAO GONCALO DE

TRANSPORTES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para,

querendo, manifestarem-se acerca do laudo pericial no prazo de 10

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

PATRICIA DE SANTANA PORTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100556-36.2023.5.01.0265
RECLAMANTE PAULO CESAR DO CARMO

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

RECLAMADO AUTO ONIBUS ALCANTARA S/A

ADVOGADO MOACYR DARIO RIBEIRO
NETO(OAB: 40528/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO ABC S/A

ADVOGADO MOACYR DARIO RIBEIRO
NETO(OAB: 40528/RJ)

RECLAMADO VIACAO MAUA S/A

ADVOGADO MOACYR DARIO RIBEIRO
NETO(OAB: 40528/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SAO GONCALO DE
TRANSPORTES

ADVOGADO MOACYR DARIO RIBEIRO
NETO(OAB: 40528/RJ)

PERITO JOSE ALENCAR MARTINS
MAGALHAES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO MAUA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VIACAO MAUA S/A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para,

querendo, manifestarem-se acerca do laudo pericial no prazo de 10

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

PATRICIA DE SANTANA PORTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100556-36.2023.5.01.0265
RECLAMANTE PAULO CESAR DO CARMO

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

RECLAMADO AUTO ONIBUS ALCANTARA S/A

ADVOGADO MOACYR DARIO RIBEIRO
NETO(OAB: 40528/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO ABC S/A

ADVOGADO MOACYR DARIO RIBEIRO
NETO(OAB: 40528/RJ)

RECLAMADO VIACAO MAUA S/A

ADVOGADO MOACYR DARIO RIBEIRO
NETO(OAB: 40528/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SAO GONCALO DE
TRANSPORTES

ADVOGADO MOACYR DARIO RIBEIRO
NETO(OAB: 40528/RJ)

PERITO JOSE ALENCAR MARTINS
MAGALHAES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO ABC S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AUTO VIACAO ABC S/A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para,

querendo, manifestarem-se acerca do laudo pericial no prazo de 10

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

PATRICIA DE SANTANA PORTO

Servidor

Processo Nº CumSen-0100496-97.2022.5.01.0265
EXEQUENTE LUANA GOMES XAVIER COUTO

ADVOGADO GRAZIELA PRAXEDES DA
SILVA(OAB: 178499/RJ)

EXECUTADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

EXECUTADO STINET SERVICOS DE TELEFONIA E
INTERNET EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA GOMES XAVIER COUTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUANA GOMES XAVIER COUTO

Fica o destinatário acima indicado notificado para imprimir os

documentos ID.0b29861 e ID. 9580aad, respectivamente, ofício

para habilitação ao seguro-desemprego e alvará para habilitação ao

FGTS, e comparecer nos locais indicados no próprio documento a

fim de receber os valores que lhe são devidos. A habilitação ao

seguro-desemprego também pode ser solicitada por email:

seguro.niteroi@mte.gov.br, mediante o envio de cópia digitalizada

do documento judicial e do fornecimento dos dados que seguem

listados: a) Número do CPF, b) Nome Completo, c) Nome da Mãe,

d) Data de nascimento, e) Número de CNPJ ou CEI ou CPF do

Empregador (CPF no caso de Empregador doméstico), f) Data de

Admissão e Data de demissão, g) Profissão/Ocupação/Cargo, h)

Número, data e UF da Sentença.

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA PAULA FERREIRA DAMASCENO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100715-76.2023.5.01.0265
RECLAMANTE EVALDO DE SOUZA ALMEIDA

ADVOGADO RAFAEL ALVES CARDOSO(OAB:
131224/RJ)

RECLAMADO NOBREDO COMERCIO E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO Andre Porto Romero(OAB: 52015/RJ)

PERITO JOSE ALENCAR MARTINS
MAGALHAES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVALDO DE SOUZA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EVALDO DE SOUZA ALMEIDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para,

querendo, manifestarem-se acerca do laudo pericial. Prazo comum

de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

PATRICIA DE SANTANA PORTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100715-76.2023.5.01.0265
RECLAMANTE EVALDO DE SOUZA ALMEIDA

ADVOGADO RAFAEL ALVES CARDOSO(OAB:
131224/RJ)

RECLAMADO NOBREDO COMERCIO E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO Andre Porto Romero(OAB: 52015/RJ)

PERITO JOSE ALENCAR MARTINS
MAGALHAES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOBREDO COMERCIO E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NOBREDO COMERCIO E LOGISTICA LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para,

querendo, manifestarem-se acerca do laudo pericial. Prazo comum

de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

PATRICIA DE SANTANA PORTO

Servidor

Processo Nº CumSen-0100496-97.2022.5.01.0265
EXEQUENTE LUANA GOMES XAVIER COUTO

ADVOGADO GRAZIELA PRAXEDES DA
SILVA(OAB: 178499/RJ)

EXECUTADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

EXECUTADO STINET SERVICOS DE TELEFONIA E
INTERNET EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

5ª Vara do Trabalho de São Gonçalo

RUA LOURENCO ABRANTES, 41, 2º andar, CENTRO, SAO
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GONCALO/RJ - CEP: 24440-420

tel:  - e.mail: vt05.sg@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100496-97.2022.5.01.0265

CLASSE: Cumprimento de sentença

EXEQUENTE: LUANA GOMES XAVIER COUTO

EXECUTADO: STINET SERVICOS DE TELEFONIA E INTERNET

EIRELI e outros (1)

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S): CLARO S.A.

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência do

despacho de ID .

" (...) intime-se a segunda ré CLARO S.A. para comprovar o

pagamento do quantum debeatur, no prazo de 15 dias, sob pena de

execução com aplicação da multa imposta no art. 523, § 1º do CPC

c/c art.8º da Lei 6830/80 e art. 769 da CLT." (...)

ATENÇÃO:

1) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

ANA PAULA FERREIRA DAMASCENO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100031-20.2024.5.01.0265
RECLAMANTE ANTONIO JORGE QUINTANILHA

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA GONCALVES
DE SOUZA(OAB: 50145/RJ)

RECLAMADO VIACAO RIO OURO LIMITADA

ADVOGADO RENATA BOECHAT VARGAS DE
ANDRADE(OAB: 158980/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO RIO OURO LIMITADA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c8bc477

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Homologo o acordo celebrada entre ANTONIO JORGE

QUINTANILHA e VIACAO RIO OURO LIMITADA para que surta

seus devidos efeitos jurídicos.

Intimem-se as partes para ciência.

Retiro o feito de pauta.

Ciente as partes que, querendo, armazenem os dados dos autos

eletrônicos, tendo em vista a impossibilidade de acesso ao processo

após arquivamento definitivo do feito, conforme o disposto no art. 36

da Resolução 185 do CSJT.

Após o cumprimento e recolhimentos devidos, registre-se e arquive-

se com baixa. Descumprido, dê-se vista à reclamada para que

comprove o adimplemento da obrigação em 48 (quarenta e oito)

horas. Decorrido in albiso prazoexecute-se através do Convênio

BacenJudII, na forma do art. 835, I, do CPC/2015.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100031-20.2024.5.01.0265
RECLAMANTE ANTONIO JORGE QUINTANILHA

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA GONCALVES
DE SOUZA(OAB: 50145/RJ)

RECLAMADO VIACAO RIO OURO LIMITADA

ADVOGADO RENATA BOECHAT VARGAS DE
ANDRADE(OAB: 158980/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JORGE QUINTANILHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c8bc477

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Homologo o acordo celebrada entre ANTONIO JORGE

QUINTANILHA e VIACAO RIO OURO LIMITADA para que surta

seus devidos efeitos jurídicos.

Intimem-se as partes para ciência.

Retiro o feito de pauta.

Ciente as partes que, querendo, armazenem os dados dos autos

eletrônicos, tendo em vista a impossibilidade de acesso ao processo

após arquivamento definitivo do feito, conforme o disposto no art. 36

da Resolução 185 do CSJT.

Após o cumprimento e recolhimentos devidos, registre-se e arquive-

se com baixa. Descumprido, dê-se vista à reclamada para que

comprove o adimplemento da obrigação em 48 (quarenta e oito)

horas. Decorrido in albiso prazoexecute-se através do Convênio

BacenJudII, na forma do art. 835, I, do CPC/2015.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100596-52.2022.5.01.0265
RECLAMANTE VINICIUS MENDONCA PIRES

ADVOGADO RICARDO DA SILVA SANTOS(OAB:
160880/RJ)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8098
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO E-OURO GESTAO E PARTICIPACAO
EIRELI

ADVOGADO VANESSA MARIA BATISTA DE
LIMA(OAB: 122205/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS MENDONCA PIRES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c296b56

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para, no prazo de 05 dias, se manifestar

quanto à petição de ID 7953495.

No mais, intime-se a I. perita, nos moldes do despacho de ID

b7448b3.

pgs

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010454-49.2015.5.01.0264
RECLAMANTE ANTONIO JOSE GARCIA COUTINHO

ADVOGADO CARLOS RENATO ESTRELA
PEREIRA(OAB: 118264/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA SCHAUTTZ DINIZ(OAB:
106628/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO FERNANDA RIBEIRO UCHOA
TEIXEIRA(OAB: 101952/RJ)

TESTEMUNHA Bianka da Conceição Chanca Viana

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2272ec1

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

I – Relatório:

Trata-se de liquidação de cálculos de acordo com o

procedimento previsto no artigo 879, da CLT, registrando-se que a

parte autora apresentou seus cálculos no Id. 29654c3, e a

reclamada no Id. b08e04d.

A Contadoria atualizou os cálculos da parte autora conforme Id.

002b9b1.

É o relatório.

II – Fundamentação:

Os cálculos da parte autora estão corretos, haja vista que foram

observados os parâmetros fixados pela coisa julgada.

No que se refere à promoção da Contadoria, dou-lhe razão em seus

apontamentos, sendo rechaçadas as impugnações da parte ré.

III – Dispositivo:

Posto isto, por estarem ajustados a res judicata, homologo os

cálculos de Id. 29654c3, apresentados pela parte autora, e

atualizados pela Contadoria sob Id. 002b9b1 (obs.: já foi deduzido o

valor atualizado do depósito recursal realizado pela ré - id.84ceb49 /

id.3247f0e ).

Nos termos do §9º art. 3º do Ato Conjunto 2/2020 do TRT/RJ, com

redação alterada pelo Ato Conjunto 5/2020 de 27/04/2020, indique

o reclamante seus dados bancários ou de seu patrono (com

poderes específicos para o ato), no prazo de 5 (cinco) dias, a fim

de que a liberação do depósito recursal ocorra mediante

transferência de crédito diretamente para a conta bancária indicada.

Vindo os dados bancários solicitados, expeça-se alvará ao

reclamante pelo depósito recursal supracitado, com os devidos

acréscimos legais, por se tratar de valor incontroverso.

Intimem-se, sendo a reclamada para pagar o débito, no prazo de 15

(quinze) dias.

Não sendo comprovado nos autos o pagamento voluntário pela

parte ré no prazo acima fixado, intime-se a parte autora para indicar

meios para prosseguimento da execução (art. 878 da CLT, com a

redação dada pela Lei 13.467/17), no prazo de 10 (dez) dias.

rms

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010454-49.2015.5.01.0264
RECLAMANTE ANTONIO JOSE GARCIA COUTINHO

ADVOGADO CARLOS RENATO ESTRELA
PEREIRA(OAB: 118264/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA SCHAUTTZ DINIZ(OAB:
106628/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO FERNANDA RIBEIRO UCHOA
TEIXEIRA(OAB: 101952/RJ)

TESTEMUNHA Bianka da Conceição Chanca Viana

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE GARCIA COUTINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2272ec1

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

I – Relatório:

Trata-se de liquidação de cálculos de acordo com o
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procedimento previsto no artigo 879, da CLT, registrando-se que a

parte autora apresentou seus cálculos no Id. 29654c3, e a

reclamada no Id. b08e04d.

A Contadoria atualizou os cálculos da parte autora conforme Id.

002b9b1.

É o relatório.

II – Fundamentação:

Os cálculos da parte autora estão corretos, haja vista que foram

observados os parâmetros fixados pela coisa julgada.

No que se refere à promoção da Contadoria, dou-lhe razão em seus

apontamentos, sendo rechaçadas as impugnações da parte ré.

III – Dispositivo:

Posto isto, por estarem ajustados a res judicata, homologo os

cálculos de Id. 29654c3, apresentados pela parte autora, e

atualizados pela Contadoria sob Id. 002b9b1 (obs.: já foi deduzido o

valor atualizado do depósito recursal realizado pela ré - id.84ceb49 /

id.3247f0e ).

Nos termos do §9º art. 3º do Ato Conjunto 2/2020 do TRT/RJ, com

redação alterada pelo Ato Conjunto 5/2020 de 27/04/2020, indique

o reclamante seus dados bancários ou de seu patrono (com

poderes específicos para o ato), no prazo de 5 (cinco) dias, a fim

de que a liberação do depósito recursal ocorra mediante

transferência de crédito diretamente para a conta bancária indicada.

Vindo os dados bancários solicitados, expeça-se alvará ao

reclamante pelo depósito recursal supracitado, com os devidos

acréscimos legais, por se tratar de valor incontroverso.

Intimem-se, sendo a reclamada para pagar o débito, no prazo de 15

(quinze) dias.

Não sendo comprovado nos autos o pagamento voluntário pela

parte ré no prazo acima fixado, intime-se a parte autora para indicar

meios para prosseguimento da execução (art. 878 da CLT, com a

redação dada pela Lei 13.467/17), no prazo de 10 (dez) dias.

rms

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100094-89.2017.5.01.0265
RECLAMANTE WILLIAM DE ABREU SILVA

ADVOGADO FERNANDO JORGE VIEIRA
NETO(OAB: 104398/RJ)

RECLAMADO MARCIO XAVIER BATISTA

RECLAMADO HORTIFRUTI NOVA CIDADE LTDA -
ME

ADVOGADO MARIANA COSTA DO
NASCIMENTO(OAB: 204725/RJ)

ADVOGADO VITOR ANGELO CONCEICAO DE
OLIVEIRA(OAB: 154744/RJ)

RECLAMADO ELENA FERREIRA RIBEIRO

ADVOGADO VITOR ANGELO CONCEICAO DE
OLIVEIRA(OAB: 154744/RJ)

ADVOGADO MARIANA COSTA DO
NASCIMENTO(OAB: 204725/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

HORTI FRUTI SABOR NATURAL
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

ELENA FERREIRA RIBEIRO

ADVOGADO VITOR ANGELO CONCEICAO DE
OLIVEIRA(OAB: 154744/RJ)

ADVOGADO MARIANA COSTA DO
NASCIMENTO(OAB: 204725/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO XAVIER BATISTA

ADVOGADO MARIANA COSTA DO
NASCIMENTO(OAB: 204725/RJ)

ADVOGADO VITOR ANGELO CONCEICAO DE
OLIVEIRA(OAB: 154744/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENA FERREIRA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b89f99c

proferida nos autos.

I - RELATÓRIO

ELENA FERREIRA RIBEIRO, ingressou com embargos à execução

ao id.80db6cf, argumentando que foi realizado bloqueio em

proventos oriundos de seu salário, diante do que requer a liberação

deste.

O juízo não se encontra integralmente garantido.

Não houve manifestação do exequente.

É o relatório. Decido.

II - FUNDAMENTOS

II.1 – Admissibilidade

Recebo os embargos à execução opostos ao id. 80db6cf como

exceção de pré-executividade, uma vez que o juízo não se encontra

integralmente garantido.

A objeção de pré-executividade é criação doutrinária, que possibilita

ao devedor defender-se da execução sem, necessariamente,

disponibilizar bens para garantir a execução. Consiste, portanto, na

faculdade atribuída ao executado, de submeter ao conhecimento do

juiz da execução, independentemente de penhora ou de embargos,

determinadas matérias próprias da ação de embargos do devedor.

Admite-se tal exceção, limitando, porém, sua abrangência temática,

a matérias suscetíveis de conhecimento de ofício ou à nulidade do

título executivo, que seja evidente e flagrante, isto é, nulidade cujo

reconhecimento independa de instrução probatória ou de

contraditório.

No caso presente, as alegações de impenhorabilidade de proventos

comportam a via de exceção, pelo que conheço do instrumento por
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adequado.

II.2 - Mérito

Alega a excipiente que é funcionária da Fundação Municipal de

Saúde de São Gonçalo, e que o valor penhorado de R$ 1.362,22

recaiu sobre o seu salário, valor este utilizado para a sua

subsistência, isso após ter passado longo período desempregada.

Juntou extrato bancário aos autos para comprovar a sua alegação.

O extrato bancário juntado ao id.f28b61c, o qual diz respeito à

movimentação bancária da executada pelo período de 30 dias,

atesta que neste lapso de tempo o único recebimento na conta

bancária se deu em virtude de salário, sendo este no exato valor

penhorado de R$ 1.362,62.

Deste modo, é inegável que a penhora recaiu sobre proventos de

natureza salarial.

Entretanto, cabível esclarecer que a proteção aos vencimentos,

salários e de todos os valores indicados no art. 833, IV, do CPC,

visa assegurar o direito à subsistência digna, mas, por certo, não se

sobrepõe ao direito, também alimentar, da exequente, cujos créditos

não foram quitados no momento oportuno. Assim, há clara colisão

de direitos fundamentais que se inserem na mesma categoria de

proteção, cumprindo ressaltar que, enquanto a devedora vem

continuamente recebendo salários que garantem sua subsistência e

a da sua família, a credora nesta execução deixou de receber, a seu

tempo, as verbas salariais que lhe eram devidas. A relativização da

impenhorabilidade de salários constou expressamente prevista no §

2º, do art. 833 do CPC quando a execução tratar de verba de

natureza alimentar de qualquer natureza, como é o caso do crédito

trabalhista.

Desta forma, tendo por base os princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade, sem desconsiderar a proteção outorgada pelo

legislador ao salário da devedora, nos termos do art. 833, § 2º c/c

art. 529, § 3º todos do CPC, determino que do valor bloqueado seja

mantido o percentual de 30% para a satisfação do crédito

exequendo, liberando-se a executada o excedente no percentual de

70%.

Acolho parcialmente a exceção de pré-executividade.

III - CONCLUSÃO

Posto isso, nos termos da fundamentação, conheço dos embargos

à execução como exceção de pré-executividade, e no mérito, julgo-

a PARCIALMENTE PROCEDENTE.

Intimem-se as partes, bem como promova-se o desbloqueio da

quantia bloqueada no percentual de 70%, cujo valor deverá ser

restituído à executada.

Decorrido o prazo de 05 dias, libere-se ao exequente o percentual

de 30% remanescente do bloqueio, através de transferência

bancária para a conta já indicada nos autos, devendo ainda no

mesmo prazo de 05 dias a parte autora indicar meios viáveis de

prosseguimento da execução, ciente de que, caso não se manifeste

no prazo, o juízo considerará que recebeu seu crédito por outros

meios, o que ensejará a extinção da execução com base no art.

924, III, do CPC/2015.

Nada mais.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100094-89.2017.5.01.0265
RECLAMANTE WILLIAM DE ABREU SILVA

ADVOGADO FERNANDO JORGE VIEIRA
NETO(OAB: 104398/RJ)

RECLAMADO MARCIO XAVIER BATISTA

RECLAMADO HORTIFRUTI NOVA CIDADE LTDA -
ME

ADVOGADO MARIANA COSTA DO
NASCIMENTO(OAB: 204725/RJ)

ADVOGADO VITOR ANGELO CONCEICAO DE
OLIVEIRA(OAB: 154744/RJ)

RECLAMADO ELENA FERREIRA RIBEIRO

ADVOGADO VITOR ANGELO CONCEICAO DE
OLIVEIRA(OAB: 154744/RJ)

ADVOGADO MARIANA COSTA DO
NASCIMENTO(OAB: 204725/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

HORTI FRUTI SABOR NATURAL
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

ELENA FERREIRA RIBEIRO

ADVOGADO VITOR ANGELO CONCEICAO DE
OLIVEIRA(OAB: 154744/RJ)

ADVOGADO MARIANA COSTA DO
NASCIMENTO(OAB: 204725/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO XAVIER BATISTA

ADVOGADO MARIANA COSTA DO
NASCIMENTO(OAB: 204725/RJ)

ADVOGADO VITOR ANGELO CONCEICAO DE
OLIVEIRA(OAB: 154744/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM DE ABREU SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b89f99c

proferida nos autos.

I - RELATÓRIO

ELENA FERREIRA RIBEIRO, ingressou com embargos à execução
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ao id.80db6cf, argumentando que foi realizado bloqueio em

proventos oriundos de seu salário, diante do que requer a liberação

deste.

O juízo não se encontra integralmente garantido.

Não houve manifestação do exequente.

É o relatório. Decido.

II - FUNDAMENTOS

II.1 – Admissibilidade

Recebo os embargos à execução opostos ao id. 80db6cf como

exceção de pré-executividade, uma vez que o juízo não se encontra

integralmente garantido.

A objeção de pré-executividade é criação doutrinária, que possibilita

ao devedor defender-se da execução sem, necessariamente,

disponibilizar bens para garantir a execução. Consiste, portanto, na

faculdade atribuída ao executado, de submeter ao conhecimento do

juiz da execução, independentemente de penhora ou de embargos,

determinadas matérias próprias da ação de embargos do devedor.

Admite-se tal exceção, limitando, porém, sua abrangência temática,

a matérias suscetíveis de conhecimento de ofício ou à nulidade do

título executivo, que seja evidente e flagrante, isto é, nulidade cujo

reconhecimento independa de instrução probatória ou de

contraditório.

No caso presente, as alegações de impenhorabilidade de proventos

comportam a via de exceção, pelo que conheço do instrumento por

adequado.

II.2 - Mérito

Alega a excipiente que é funcionária da Fundação Municipal de

Saúde de São Gonçalo, e que o valor penhorado de R$ 1.362,22

recaiu sobre o seu salário, valor este utilizado para a sua

subsistência, isso após ter passado longo período desempregada.

Juntou extrato bancário aos autos para comprovar a sua alegação.

O extrato bancário juntado ao id.f28b61c, o qual diz respeito à

movimentação bancária da executada pelo período de 30 dias,

atesta que neste lapso de tempo o único recebimento na conta

bancária se deu em virtude de salário, sendo este no exato valor

penhorado de R$ 1.362,62.

Deste modo, é inegável que a penhora recaiu sobre proventos de

natureza salarial.

Entretanto, cabível esclarecer que a proteção aos vencimentos,

salários e de todos os valores indicados no art. 833, IV, do CPC,

visa assegurar o direito à subsistência digna, mas, por certo, não se

sobrepõe ao direito, também alimentar, da exequente, cujos créditos

não foram quitados no momento oportuno. Assim, há clara colisão

de direitos fundamentais que se inserem na mesma categoria de

proteção, cumprindo ressaltar que, enquanto a devedora vem

continuamente recebendo salários que garantem sua subsistência e

a da sua família, a credora nesta execução deixou de receber, a seu

tempo, as verbas salariais que lhe eram devidas. A relativização da

impenhorabilidade de salários constou expressamente prevista no §

2º, do art. 833 do CPC quando a execução tratar de verba de

natureza alimentar de qualquer natureza, como é o caso do crédito

trabalhista.

Desta forma, tendo por base os princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade, sem desconsiderar a proteção outorgada pelo

legislador ao salário da devedora, nos termos do art. 833, § 2º c/c

art. 529, § 3º todos do CPC, determino que do valor bloqueado seja

mantido o percentual de 30% para a satisfação do crédito

exequendo, liberando-se a executada o excedente no percentual de

70%.

Acolho parcialmente a exceção de pré-executividade.

III - CONCLUSÃO

Posto isso, nos termos da fundamentação, conheço dos embargos

à execução como exceção de pré-executividade, e no mérito, julgo-

a PARCIALMENTE PROCEDENTE.

Intimem-se as partes, bem como promova-se o desbloqueio da

quantia bloqueada no percentual de 70%, cujo valor deverá ser

restituído à executada.

Decorrido o prazo de 05 dias, libere-se ao exequente o percentual

de 30% remanescente do bloqueio, através de transferência

bancária para a conta já indicada nos autos, devendo ainda no

mesmo prazo de 05 dias a parte autora indicar meios viáveis de

prosseguimento da execução, ciente de que, caso não se manifeste

no prazo, o juízo considerará que recebeu seu crédito por outros

meios, o que ensejará a extinção da execução com base no art.

924, III, do CPC/2015.

Nada mais.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100310-45.2020.5.01.0265
RECLAMANTE NILSON PEREIRA MORAIS
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO CAROLINE LESSA CARVALHO(OAB:
200926/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO ABC S/A

ADVOGADO MOACYR DARIO RIBEIRO
NETO(OAB: 40528/RJ)

RECLAMADO AUTO ONIBUS ALCANTARA S/A

ADVOGADO MOACYR DARIO RIBEIRO
NETO(OAB: 40528/RJ)

RECLAMADO ICARAI AUTO TRANSPORTES S/A

ADVOGADO MOACYR DARIO RIBEIRO
NETO(OAB: 40528/RJ)

RECLAMADO VIACAO MAUA S/A

ADVOGADO MOACYR DARIO RIBEIRO
NETO(OAB: 40528/RJ)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO ONIBUS ALCANTARA S/A

  - AUTO VIACAO ABC S/A

  - ICARAI AUTO TRANSPORTES S/A

  - VIACAO MAUA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d2764e2

proferida nos autos.

Presentes os pressupostos, recebo o Recurso Ordinário Adesivo

interposto pelo autor.

Aos recorridos por 08 dias.

Decorridos, ao E.TRT, com as homenagens de estilo.

vcpb

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100407-45.2020.5.01.0265
RECLAMANTE ERICH ALVES BORGES MATTA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECLAMADO DSR LOCACAO DE AUTOMOVEIS
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE MAURO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 103933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICH ALVES BORGES MATTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb65c76

proferido nos autos.

Com razão a ré quanto ao esclarecido na petição de Id 27ff63b,

assim, por já satisfeita a obrigação de fazer, comprove a

reclamada, no prazo de 5 (cinco) dias, o recolhimento das

custas judiciais, em guia própria GRU-Judicial, no valor de

R$10,64, conforme R. Sentença de Id 22f1302, sob pena de

execução via Sisbajud.

Caso o pagamento seja efetuado por depósito judicial, expeça-se o

respectivo alvará à Fazenda Nacional (custas). Registre-se o

pagamento para fins de e-gestão.

Inerte, execute-se via Sisbajud. Sendo positiva a penhora, dê-se

ciência à reclamada do bloqueio judicial. Prazo de 5 dias. Decorrido

in albis, expeça-se alvará à Fazenda Nacional (custas). Registre-se

o pagamento para fins de e-gestão.

Realizado o recolhimento das custas e não havendo saldo residual

em conta judicial vinculada ao processo, façam os autos conclusos

para extinção da execução.

jsa

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100407-45.2020.5.01.0265
RECLAMANTE ERICH ALVES BORGES MATTA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECLAMADO DSR LOCACAO DE AUTOMOVEIS
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE MAURO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 103933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DSR LOCACAO DE AUTOMOVEIS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb65c76

proferido nos autos.

Com razão a ré quanto ao esclarecido na petição de Id 27ff63b,

assim, por já satisfeita a obrigação de fazer, comprove a

reclamada, no prazo de 5 (cinco) dias, o recolhimento das

custas judiciais, em guia própria GRU-Judicial, no valor de

R$10,64, conforme R. Sentença de Id 22f1302, sob pena de

execução via Sisbajud.

Caso o pagamento seja efetuado por depósito judicial, expeça-se o

respectivo alvará à Fazenda Nacional (custas). Registre-se o

pagamento para fins de e-gestão.

Inerte, execute-se via Sisbajud. Sendo positiva a penhora, dê-se

ciência à reclamada do bloqueio judicial. Prazo de 5 dias. Decorrido

in albis, expeça-se alvará à Fazenda Nacional (custas). Registre-se

o pagamento para fins de e-gestão.

Realizado o recolhimento das custas e não havendo saldo residual

em conta judicial vinculada ao processo, façam os autos conclusos

para extinção da execução.

jsa

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8103
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0100698-45.2020.5.01.0265
RECLAMANTE EMIDIO CARLOS MIRA FERREIRA

ADVOGADO ALEIR BAPTISTA DE AMORIM(OAB:
71416/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 313e92f

proferido nos autos.

Com razão o reclamante quanto às alegações de ID 49c6caf.

Verifico a ocorrência de erro material constante do quarto parágrafo

da decisão de ID 3a29481. Esclareço que a ré deverá realizar o

pagamento do saldo do crédito do reclamante,em 6 (seis)

parcelas mensais, conforme art. 916, caput, do CPC,

diretamente na conta bancária indicada pelo autor, todo dia 23

de cada mês, com início em 23/03/2024, ou, sendo dia não útil

ou feriado, no primeiro dia útil subsequente, sendo a última

parcela com vencimento em 23/08/2024.

Por fim, reconsidero o despacho de ID 6654480, determino que o

pagamento das verbas devidas a título de honorários

sucumbenciais sejam realizadas juntamente com a primeira parcela

do a ser paga em 23/03/2024.

Dê-se ciência ás partes.

pgs

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100698-45.2020.5.01.0265
RECLAMANTE EMIDIO CARLOS MIRA FERREIRA

ADVOGADO ALEIR BAPTISTA DE AMORIM(OAB:
71416/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMIDIO CARLOS MIRA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 313e92f

proferido nos autos.

Com razão o reclamante quanto às alegações de ID 49c6caf.

Verifico a ocorrência de erro material constante do quarto parágrafo

da decisão de ID 3a29481. Esclareço que a ré deverá realizar o

pagamento do saldo do crédito do reclamante,em 6 (seis)

parcelas mensais, conforme art. 916, caput, do CPC,

diretamente na conta bancária indicada pelo autor, todo dia 23

de cada mês, com início em 23/03/2024, ou, sendo dia não útil

ou feriado, no primeiro dia útil subsequente, sendo a última

parcela com vencimento em 23/08/2024.

Por fim, reconsidero o despacho de ID 6654480, determino que o

pagamento das verbas devidas a título de honorários

sucumbenciais sejam realizadas juntamente com a primeira parcela

do a ser paga em 23/03/2024.

Dê-se ciência ás partes.

pgs

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100047-76.2021.5.01.0265
RECLAMANTE FLAVIO CASSIO FERNANDES

VARGAS

ADVOGADO JORGE CANDIDO DA SILVA
RANGEL(OAB: 117471/RJ)

RECLAMADO AUTO ONIBUS FAGUNDES LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO CASSIO FERNANDES VARGAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cd0330f

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

I – Relatório:

Trata-se de liquidação de cálculos de acordo com o

procedimento previsto no artigo 879, da CLT, registrando-se que a

parte autora apresentou seus cálculos no id: 271da07, ficando inerte

a parte reclamada.

A contadoria ajustou/atualizou os cálculos da parte autora conforme

id: 7a081f5 .

É o relatório.

II – Fundamentação:

Os cálculos da contadoria estão corretos, haja vista que

observou os parâmetros fixados pela Sentença.

III – Dispositivo:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8104
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Posto isto, por estarem ajustados a res judicata, homologo os

cálculos de Id. 271da07, apresentados pela parte autora, e

atualizados pela Contadoria sob Id. 7a081f5 .

Intimem-se, sendo a reclamada para pagar o débito, no prazo de 15

(quinze) dias.

Não sendo comprovado nos autos o pagamento voluntário pela

parte ré no prazo acima fixado, intime-se a parte autora para indicar

meios para prosseguimento prosseguimento da execução (art. 878

da CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/17), no prazo de 10

(dez) dias.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100047-76.2021.5.01.0265
RECLAMANTE FLAVIO CASSIO FERNANDES

VARGAS

ADVOGADO JORGE CANDIDO DA SILVA
RANGEL(OAB: 117471/RJ)

RECLAMADO AUTO ONIBUS FAGUNDES LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO ONIBUS FAGUNDES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cd0330f

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

I – Relatório:

Trata-se de liquidação de cálculos de acordo com o

procedimento previsto no artigo 879, da CLT, registrando-se que a

parte autora apresentou seus cálculos no id: 271da07, ficando inerte

a parte reclamada.

A contadoria ajustou/atualizou os cálculos da parte autora conforme

id: 7a081f5 .

É o relatório.

II – Fundamentação:

Os cálculos da contadoria estão corretos, haja vista que

observou os parâmetros fixados pela Sentença.

III – Dispositivo:

Posto isto, por estarem ajustados a res judicata, homologo os

cálculos de Id. 271da07, apresentados pela parte autora, e

atualizados pela Contadoria sob Id. 7a081f5 .

Intimem-se, sendo a reclamada para pagar o débito, no prazo de 15

(quinze) dias.

Não sendo comprovado nos autos o pagamento voluntário pela

parte ré no prazo acima fixado, intime-se a parte autora para indicar

meios para prosseguimento prosseguimento da execução (art. 878

da CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/17), no prazo de 10

(dez) dias.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100235-40.2019.5.01.0265
RECLAMANTE ANTONIO ROBERTO TEIXEIRA

BRAZ

ADVOGADO CAMILLE CHABOUDT HERDY(OAB:
214450/RJ)

ADVOGADO ALBERTO RIBEIRO HERDY
FILHO(OAB: 54876/RJ)

RECLAMADO MARIA CLARA VILLAR DE
MENDONCA

RECLAMADO LEANDRO VILLAR DE OLIVEIRA

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS
AUTOMOTIVOS LTDA - ME

RECLAMADO EDNA MARIA VILLAR LIRA

RECLAMADO TOP CAS - CENTRO AUTOMOTIVO
SUSTENTAVEL LTDA - ME

ADVOGADO MARIA LUISA CUNHA
NASCIMENTO(OAB: 189801/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP CAS - CENTRO AUTOMOTIVO SUSTENTAVEL LTDA -
ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fffd3c

proferido nos autos.

Tendo em vista a petição de ID 10c61d6, determino que a

comprovação do o pagamento da cota previdenciária deverá ocorrer

até o quinto dia útil do mês subsequente ao pagamento da última

parcela do acordo.

Sem prejuízo, cumpra-se o último parágrafo do despacho de ID

bc02e9e.

No mais, aguarde-se o cumprimento integral do acordo.

pgs

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100637-82.2023.5.01.0265
RECLAMANTE ELOA BESSIMO BOMFIM

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

PERITO REGINA CELIA DO NASCIMENTO
RODRIGUES ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOA BESSIMO BOMFIM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8105
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e584e3

proferido nos autos.

Tendo em vista que o presente processo ainda se encontra em fase

de cognição sem sentença prolatada, bem como que para todos os

fins, a decisão de tutela de ID 753d0de continua produzindo seus

efeitos, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 dias,

fundamentar o pedido de ID 3a51c77 apresentando a solicitação

feita pelo INSS.

Vindo, façam-me os autos conclusos.

Inerte, aguarde-se o decurso do prazo de ID bf9ab06.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100724-38.2023.5.01.0265
RECLAMANTE SERGIANE DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO CLINICA UNIVERSAL LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 214300/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE RODRIGUES(OAB:
134225/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIANE DA CONCEICAO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4eb7b68

proferido nos autos.

Tendo em vista que a notificação do reclamante por eCarta resultou

infrutífera, conforme documento de Id 7be142d, renove-se a

respectiva notificação por mandado,que deverá ser cumprido em

caráter de urgência,observando-seo endereço que consta na

petição inicial e no INFOJUD, conforme pesquisa realizada pela

secretaria sob Id 7527d24, em observância ao disposto no artigo 77,

V e VII, do CPC, com autorização expressa para cumprimento

eletrônico,(art. 5º, alíneas a e b e §1º, do Ato Conjunto nº

10/2021 deste Tribunal), devendo constar no documento o

canal de atendimento desta unidade jurisdicional: e-mail

< v t 0 5 . s g @ t r t 1 . j u s . b r >  e  b a l c ã o  v i r t u a l

(https://www.trt1.jus.br/web/guest/balcao-virtual, horário de

atendimento, em dias úteis, das 9h às 16h, além do código

n u m é r i c o  d a  p e t i ç ã o  i n i c i a l  e  o  e n d e r e ç o

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico, bem como

ser anexada a cópia da petição inicial.Concomitantemente,

expeça-se edital. I.

De toda forma, em atenção ao princípio da cooperação (art. 6º

do CPC) e da razoável duração do processo (art. 4º, do CPC),o

patrono do autor, habilitado nos autos, deverá dar ciência ao seu

constituinte da audiência designada, a fim de que o reclamante

compareça em Juízo, para prestar depoimento pessoal, sob pena

de confissão (artigo 385, §1º, do CPC).

Ficam desde já cientes que deverão trazer suas testemunhas nos

termos do art. 455, caput, CPC. Ficam ainda cientes que a não

observância dos exatos termos do art. 455, § 1º, CPC ensejará a

consequente desistência de sua inquirição, tal como determina o

art. 455, § 3º, CPC. Fica desde já estabelecida multa de

R$500,00 para o caso de a testemunha devidamente intimada

deixar de comparecer à audiência, devendo a intimação conter

de forma expressa esta determinação.

Ressalto que conforme art. 844, da CLT, o não-comparecimento

do reclamante à audiência importará o arquivamento da

reclamação, e o não-comparecimento do reclamado importará

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato.

Nada mais havendo, aguarde-se a audiência designada.

fbm

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100418-69.2023.5.01.0265
RECLAMANTE INGRID FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO JOILTON FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 186897/RJ)

RECLAMADO GARAGE PUB - GOURMETERIA E
DRINKERIA LTDA

ADVOGADO ELISABETH SIQUEIRA GONCALVES
DUARTE(OAB: 122342/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID FELIX DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f0a453

proferido nos autos.

Tendo em vista que a notificação da reclamante por eCarta resultou

infrutífera, conforme documento de Id 715fdb8, renove-se a

respectiva notificação por mandado,que deverá ser cumprido em

caráter de urgência,observando-seo endereço que consta no

INFOJUD, conforme pesquisa realizada pela secretaria sob Id

3b396b6, em observância ao disposto no artigo 77, VII, do CPC,

com autorização expressa para cumprimento eletrônico,(art.

5º, alíneas a e b e §1º, do Ato Conjunto nº 10/2021 deste

Tribunal), devendo constar no documento o canal de

a t e n d i m e n t o  d e s t a  u n i d a d e  j u r i s d i c i o n a l :  e - m a i l

< v t 0 5 . s g @ t r t 1 . j u s . b r >  e  b a l c ã o  v i r t u a l

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8106
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

(https://www.trt1.jus.br/web/guest/balcao-virtual, horário de

atendimento, em dias úteis, das 9h às 16h, além do código

n u m é r i c o  d a  p e t i ç ã o  i n i c i a l  e  o  e n d e r e ç o

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico, bem como

ser anexada a cópia da petição inicial.Concomitantemente,

expeça-se edital. I.

De toda forma, em atenção ao princípio da cooperação (art. 6º

do CPC) e da razoável duração do processo (art. 4º, do CPC),o

patrono do autor, habilitado nos autos, deverá dar ciência ao seu

constituinte da audiência designada, a fim de que a reclamante

compareça em Juízo, para prestar depoimento pessoal, sob pena

de confissão (artigo 385, §1º, do CPC).

Ficam desde já cientes que deverão trazer suas testemunhas nos

termos do art. 455, caput, CPC. Ficam ainda cientes que a não

observância dos exatos termos do art. 455, § 1º, CPC ensejará a

consequente desistência de sua inquirição, tal como determina o

art. 455, § 3º, CPC. Fica desde já estabelecida multa de

R$500,00 para o caso de a testemunha devidamente intimada

deixar de comparecer à audiência, devendo a intimação conter

de forma expressa esta determinação.

Nada mais havendo, aguarde-se a audiência designada.

fbm

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100578-94.2023.5.01.0265
RECLAMANTE DHIONATAN CARVALHO CUNHA

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO GETNET ADQUIRENCIA E
SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RECLAMADO BTB CRIATIVE SERVICOS DE
PREPARACAO DE DOCUMENTOS
LTDA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DA SILVA(OAB:
300131/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

RECLAMADO FORZA BRASIL CAPITAL SERVICOS
DE PREPARACAO DE
DOCUMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DA SILVA(OAB:
300131/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BTB CRIATIVE SERVICOS DE
PREPARACAO DE DOCUMENTOS
LTDA N/P ANTONIO TADEU LERACH
GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

BTB CRIATIVE SERVICOS DE
PREPARACAO DE DOCUMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BTB CRIATIVE SERVICOS DE PREPARACAO DE
DOCUMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c16dab

proferido nos autos.

Tendo em vista que a notificação da primeira reclamada por eCarta

resultou infrutífera, conforme documento de Id 048f822, renove-se a

respectiva notificação por eCarta no endereço que consta no

INFOJUD (ID 8e307e9), Concomitantemente, expeça-se edital. I.

De toda forma, em atenção ao princípio da cooperação (art. 6º

do CPC) e da razoável duração do processo (art. 4º, do CPC),o

patrono da primeira reclamada, habilitado nos autos, deverá dar

ciência ao seu constituinte da audiência designada, a fim de que a

primeira reclamada compareça em Juízo, para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão (artigo 385, §1º, do CPC).

Ficam desde já cientes que deverão trazer suas testemunhas nos

termos do art. 455, caput, CPC. Ficam ainda cientes que a não

observância dos exatos termos do art. 455, § 1º, CPC ensejará a

consequente desistência de sua inquirição, tal como determina o

art. 455, § 3º, CPC. Fica desde já estabelecida multa de

R$500,00 para o caso de a testemunha devidamente intimada

deixar de comparecer à audiência, devendo a intimação conter

de forma expressa esta determinação.

Nada mais havendo, aguarde-se a audiência designada.

fbm

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0100765-05.2023.5.01.0265
REQUERENTES SOUZA E BRAZ COMERCIO DE

MOVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

REQUERENTES ROSANGELA APARECIDA DE
SOUZA

ADVOGADO VALMIR DE SOUZA BORBA(OAB:
85001/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA E BRAZ COMERCIO DE MOVEIS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dba7dd7

proferido nos autos.

Dê-se ciência à requerente ROSANGELA APARECIDA DE SOUZA

da expedição de ofício para habilitação ao seguro-desemprego (Id

083719c) e alvará para saque do FGTS (Id 26822a5). Prazo de 5

dias.

Comprove a requerente SOUZA E BRAZ COMERCIO DE MOVEIS

LTDA - EPP, no prazo de 5 (cinco) dias, o recolhimento da

contribuição previdenciária devida, incidente sobre as verbas de
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natureza salarial, em guia própria DARF, bem como das custas

judiciais, estas no valor de R$88,60, em guia GRU-Judicial, tendo

em vista o disposto nos itens 2, 5 e 7, da R. Sentença de Id

bed84a2.

Caso o pagamento seja efetuado por depósito judicial, expeça-se o

respectivo alvará ao INSS e à Fazenda Nacional (custas).

Registrem-se os pagamentos para fins de e-gestão.

Inerte, remetam-se os autos à contadoria para apuração do

quantum debeatur. Em seguida, intime-se a requerente SOUZA E

BRAZ COMERCIO DE MOVEIS LTDA - EPP para que efetue o

pagamento no prazo de 5 dias. Decorrido in albis, execute-se via

Sisbajud. Sendo positiva a penhora, dê-se ciência à executada do

bloqueio judicial. Prazo de 5 dias. Decorrido in albis, expeça-se

alvará ao INSS e à Fazenda Nacional (custas). Registrem-se os

pagamentos para fins de e-gestão.

Realizados o recolhimento previdenciário e de custas, e não

havendo saldo residual em conta judicial vinculada ao processo,

façam os autos conclusos para extinção da execução.

jsa

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0100765-05.2023.5.01.0265
REQUERENTES SOUZA E BRAZ COMERCIO DE

MOVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

REQUERENTES ROSANGELA APARECIDA DE
SOUZA

ADVOGADO VALMIR DE SOUZA BORBA(OAB:
85001/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA APARECIDA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dba7dd7

proferido nos autos.

Dê-se ciência à requerente ROSANGELA APARECIDA DE SOUZA

da expedição de ofício para habilitação ao seguro-desemprego (Id

083719c) e alvará para saque do FGTS (Id 26822a5). Prazo de 5

dias.

Comprove a requerente SOUZA E BRAZ COMERCIO DE MOVEIS

LTDA - EPP, no prazo de 5 (cinco) dias, o recolhimento da

contribuição previdenciária devida, incidente sobre as verbas de

natureza salarial, em guia própria DARF, bem como das custas

judiciais, estas no valor de R$88,60, em guia GRU-Judicial, tendo

em vista o disposto nos itens 2, 5 e 7, da R. Sentença de Id

bed84a2.

Caso o pagamento seja efetuado por depósito judicial, expeça-se o

respectivo alvará ao INSS e à Fazenda Nacional (custas).

Registrem-se os pagamentos para fins de e-gestão.

Inerte, remetam-se os autos à contadoria para apuração do

quantum debeatur. Em seguida, intime-se a requerente SOUZA E

BRAZ COMERCIO DE MOVEIS LTDA - EPP para que efetue o

pagamento no prazo de 5 dias. Decorrido in albis, execute-se via

Sisbajud. Sendo positiva a penhora, dê-se ciência à executada do

bloqueio judicial. Prazo de 5 dias. Decorrido in albis, expeça-se

alvará ao INSS e à Fazenda Nacional (custas). Registrem-se os

pagamentos para fins de e-gestão.

Realizados o recolhimento previdenciário e de custas, e não

havendo saldo residual em conta judicial vinculada ao processo,

façam os autos conclusos para extinção da execução.

jsa

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100033-87.2024.5.01.0265
RECLAMANTE ALLAN DA SILVA TOMAZ

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

ADVOGADO Pedro Emygdio Cabral de
Vasconcellos(OAB: 146062/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ac7d8b

proferido nos autos.

Indefiro o pedido de ID 79803e6, mantendo a realização da

audiência designada modalidade presencial, nos termos da decisão

de ID 2888c36.

Dê-se ciência às partes.

pgs

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100033-87.2024.5.01.0265
RECLAMANTE ALLAN DA SILVA TOMAZ

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

ADVOGADO Pedro Emygdio Cabral de
Vasconcellos(OAB: 146062/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8108
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN DA SILVA TOMAZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ac7d8b

proferido nos autos.

Indefiro o pedido de ID 79803e6, mantendo a realização da

audiência designada modalidade presencial, nos termos da decisão

de ID 2888c36.

Dê-se ciência às partes.

pgs

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0100034-72.2024.5.01.0265
REQUERENTE YAN BASTOS FAUSTINO

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

REQUERIDO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 182443/RJ)

REQUERIDO BANCO CSF S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 182443/RJ)

REQUERIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO Pedro Emygdio Cabral de
Vasconcellos(OAB: 146062/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO CSF S/A

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ddea131

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

I – Relatório:

Trata-se de liquidação de cálculos de acordo com o

procedimento previsto no artigo 879, da CLT, registrando-se que a

parte autora apresentou seus cálculos no id: 8fd62e5 , ficando inerte

a parte reclamada.

A contadoria ajustou/atualizou os cálculos da parte autora conforme

id: 3c49b1c .

É o relatório.

II – Fundamentação:

Os cálculos da contadoria estão corretos, haja vista que

observou os parâmetros fixados pela Sentença.

III – Dispositivo:

Posto isto, por estarem ajustados a res judicata, homologo os

cálculos de Id. 8fd62e5 , apresentados pela parte autora, e

atualizados pela Contadoria sob Id. 3c49b1c .

Intimem-se, sendo a reclamada para pagar o débito, no prazo de 15

(quinze) dias.

Não sendo comprovado nos autos o pagamento voluntário pela

parte ré no prazo acima fixado, intime-se a parte autora para indicar

meios para prosseguimento prosseguimento da execução (art. 878

da CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/17), no prazo de 10

(dez) dias.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0100034-72.2024.5.01.0265
REQUERENTE YAN BASTOS FAUSTINO

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

REQUERIDO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 182443/RJ)

REQUERIDO BANCO CSF S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 182443/RJ)

REQUERIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO Pedro Emygdio Cabral de
Vasconcellos(OAB: 146062/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YAN BASTOS FAUSTINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ddea131

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

I – Relatório:

Trata-se de liquidação de cálculos de acordo com o

procedimento previsto no artigo 879, da CLT, registrando-se que a

parte autora apresentou seus cálculos no id: 8fd62e5 , ficando inerte

a parte reclamada.

A contadoria ajustou/atualizou os cálculos da parte autora conforme

id: 3c49b1c .

É o relatório.

II – Fundamentação:

Os cálculos da contadoria estão corretos, haja vista que

observou os parâmetros fixados pela Sentença.

III – Dispositivo:

Posto isto, por estarem ajustados a res judicata, homologo os

cálculos de Id. 8fd62e5 , apresentados pela parte autora, e

atualizados pela Contadoria sob Id. 3c49b1c .
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Intimem-se, sendo a reclamada para pagar o débito, no prazo de 15

(quinze) dias.

Não sendo comprovado nos autos o pagamento voluntário pela

parte ré no prazo acima fixado, intime-se a parte autora para indicar

meios para prosseguimento prosseguimento da execução (art. 878

da CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/17), no prazo de 10

(dez) dias.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100052-93.2024.5.01.0265
RECLAMANTE THAIANE BORGES DA SILVA

ADVOGADO FRANCINE DOS SANTOS
KOCHEM(OAB: 137581/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

RECLAMADO UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO ANDREA FOLEGATTI DE SOUZA
MELO(OAB: 102171/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

RECLAMADO CRED - SYSTEM ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO LTDA

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIANE BORGES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b306d55

proferido nos autos.

Tendo em vista que as notificações do reclamante e da primeira

reclamada por eCarta resultaram infrutíferas, conforme documentos

de IDs 1ae0079 e e1d08fe, renovem-se as respectivas notificações

por mandado,que deverão ser cumpridos em caráter de

urgência,observando-seos endereços que constam na petição

inicial e no INFOJUD, conforme pesquisas realizadas pela

secretaria sob IDs e732b5d e 7f9aef7, em observância ao disposto

no artigo 77, V e VII, do CPC, com autorização expressa para

cumprimento eletrônico,(art. 5º, alíneas a e b e §1º, do Ato

Conjunto nº 10/2021 deste Tribunal), devendo constar no

documento o canal de atendimento desta unidade jurisdicional:

e - m a i l  < v t 0 5 . s g @ t r t 1 . j u s . b r >  e  b a l c ã o  v i r t u a l

(https://www.trt1.jus.br/web/guest/balcao-virtual, horário de

atendimento, em dias úteis, das 9h às 16h, além do código

n u m é r i c o  d a  p e t i ç ã o  i n i c i a l  e  o  e n d e r e ç o

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico, bem como

ser anexada a cópia da petição inicial.Concomitantemente,

expeça-se edital. I.

De toda forma, em atenção ao princípio da cooperação (art. 6º

do CPC) e da razoável duração do processo (art. 4º, do CPC),o

patrono do autor e da primeira ré, habilitados nos autos, deverão

dar ciência aos seus constituintes da audiência designada, a fim de

que o reclamante e a primeira reclamada compareçam em Juízo,

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão (artigo

385, §1º, do CPC).

Ficam desde já cientes que deverão trazer suas testemunhas nos

termos do art. 455, caput, CPC. Ficam ainda cientes que a não

observância dos exatos termos do art. 455, § 1º, CPC ensejará a

consequente desistência de sua inquirição, tal como determina o

art. 455, § 3º, CPC. Fica desde já estabelecida multa de

R$500,00 para o caso de a testemunha devidamente intimada

deixar de comparecer à audiência, devendo a intimação conter

de forma expressa esta determinação.

Ressalto que conforme art. 844, da CLT, o não-comparecimento

do reclamante à audiência importará o arquivamento da

reclamação, e o não-comparecimento do reclamado importará

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato.

Nada mais havendo, aguarde-se a audiência designada.

fbm

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100052-93.2024.5.01.0265
RECLAMANTE THAIANE BORGES DA SILVA

ADVOGADO FRANCINE DOS SANTOS
KOCHEM(OAB: 137581/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

RECLAMADO UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO ANDREA FOLEGATTI DE SOUZA
MELO(OAB: 102171/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

RECLAMADO CRED - SYSTEM ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO LTDA

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b306d55

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8110
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Tendo em vista que as notificações do reclamante e da primeira

reclamada por eCarta resultaram infrutíferas, conforme documentos

de IDs 1ae0079 e e1d08fe, renovem-se as respectivas notificações

por mandado,que deverão ser cumpridos em caráter de

urgência,observando-seos endereços que constam na petição

inicial e no INFOJUD, conforme pesquisas realizadas pela

secretaria sob IDs e732b5d e 7f9aef7, em observância ao disposto

no artigo 77, V e VII, do CPC, com autorização expressa para

cumprimento eletrônico,(art. 5º, alíneas a e b e §1º, do Ato

Conjunto nº 10/2021 deste Tribunal), devendo constar no

documento o canal de atendimento desta unidade jurisdicional:

e - m a i l  < v t 0 5 . s g @ t r t 1 . j u s . b r >  e  b a l c ã o  v i r t u a l

(https://www.trt1.jus.br/web/guest/balcao-virtual, horário de

atendimento, em dias úteis, das 9h às 16h, além do código

n u m é r i c o  d a  p e t i ç ã o  i n i c i a l  e  o  e n d e r e ç o

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico, bem como

ser anexada a cópia da petição inicial.Concomitantemente,

expeça-se edital. I.

De toda forma, em atenção ao princípio da cooperação (art. 6º

do CPC) e da razoável duração do processo (art. 4º, do CPC),o

patrono do autor e da primeira ré, habilitados nos autos, deverão

dar ciência aos seus constituintes da audiência designada, a fim de

que o reclamante e a primeira reclamada compareçam em Juízo,

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão (artigo

385, §1º, do CPC).

Ficam desde já cientes que deverão trazer suas testemunhas nos

termos do art. 455, caput, CPC. Ficam ainda cientes que a não

observância dos exatos termos do art. 455, § 1º, CPC ensejará a

consequente desistência de sua inquirição, tal como determina o

art. 455, § 3º, CPC. Fica desde já estabelecida multa de

R$500,00 para o caso de a testemunha devidamente intimada

deixar de comparecer à audiência, devendo a intimação conter

de forma expressa esta determinação.

Ressalto que conforme art. 844, da CLT, o não-comparecimento

do reclamante à audiência importará o arquivamento da

reclamação, e o não-comparecimento do reclamado importará

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato.

Nada mais havendo, aguarde-se a audiência designada.

fbm

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100072-84.2024.5.01.0265
RECLAMANTE ALEXANDRO DA SILVA CONCEICAO

ADVOGADO SOLANGE CUNHA(OAB: 180323/RJ)

RECLAMADO METROPOLE RJ COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

METROPOLE RJ COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO DA SILVA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c94a02f

proferido nos autos.

Tendo em vista que as notificações do reclamante e da reclamada

por eCarta resultaram infrutíferas, conforme documentos de IDs

45147d4 e 79f3179, renovem-se as respectivas notificações por

mandado,que deverão ser cumpridos em caráter de

urgência,observando-seos endereços que constam na petição

inicial e no INFOJUD, conforme pesquisas realizadas pela

secretaria sob IDs 608da39 e 634abe9, em observância ao disposto

no artigo 77, V e VII, do CPC, com autorização expressa para

cumprimento eletrônico,(art. 5º, alíneas a e b e §1º, do Ato

Conjunto nº 10/2021 deste Tribunal), devendo constar no

documento o canal de atendimento desta unidade jurisdicional:

e - m a i l  < v t 0 5 . s g @ t r t 1 . j u s . b r >  e  b a l c ã o  v i r t u a l

(https://www.trt1.jus.br/web/guest/balcao-virtual, horário de

atendimento, em dias úteis, das 9h às 16h, além do código

n u m é r i c o  d a  p e t i ç ã o  i n i c i a l  e  o  e n d e r e ç o

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico, bem como

ser anexada a cópia da petição inicial.Concomitantemente,

expeça-se edital. I.

De toda forma, em atenção ao princípio da cooperação (art. 6º

do CPC) e da razoável duração do processo (art. 4º, do CPC),o

patrono do autor, habilitado nos autos, deverá dar ciência ao seu

constituinte da audiência designada, a fim de que o reclamante

compareça em Juízo, para prestar depoimento pessoal, sob pena

de confissão (artigo 385, §1º, do CPC).

Ficam desde já cientes que deverão trazer suas testemunhas nos

termos do art. 455, caput, CPC. Ficam ainda cientes que a não

observância dos exatos termos do art. 455, § 1º, CPC ensejará a

consequente desistência de sua inquirição, tal como determina o

art. 455, § 3º, CPC. Fica desde já estabelecida multa de

R$500,00 para o caso de a testemunha devidamente intimada

deixar de comparecer à audiência, devendo a intimação conter

de forma expressa esta determinação.

Ressalto que conforme art. 844, da CLT, o não-comparecimento

do reclamante à audiência importará o arquivamento da

reclamação, e o não-comparecimento do reclamado importará

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato.

Nada mais havendo, aguarde-se a audiência designada.

fbm

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

6ª VARA DO TRABALHO DE SÃO GONÇALO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100123-63.2022.5.01.0266
RECLAMANTE PABLO RODRIGUES DA COSTA

ADVOGADO GUILHERME VALENTE ALMEIDA
CARDOSO GUIMARAES(OAB:
197115/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

RECLAMADO LEC BRASIL GESTAO COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO SAULO FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 90521/SP)

PERITO HENRIQUE OTAVIO DO REGO
MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO RODRIGUES DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d43089

proferido nos autos.

Recebida a manifestação #id:094215f, dê-se vistas às partes.

Concomitantemente, inclua-se o processo em pauta para

encerramento da instrução.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100123-63.2022.5.01.0266
RECLAMANTE PABLO RODRIGUES DA COSTA

ADVOGADO GUILHERME VALENTE ALMEIDA
CARDOSO GUIMARAES(OAB:
197115/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

RECLAMADO LEC BRASIL GESTAO COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO SAULO FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 90521/SP)

PERITO HENRIQUE OTAVIO DO REGO
MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

  - LEC BRASIL GESTAO COMERCIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d43089

proferido nos autos.

Recebida a manifestação #id:094215f, dê-se vistas às partes.

Concomitantemente, inclua-se o processo em pauta para

encerramento da instrução.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011027-81.2015.5.01.0266
RECLAMANTE JOSE RICARDO GIL

ADVOGADO ANSELMO TORRES DE
CASTRO(OAB: 62612/RJ)

RECLAMADO JORGE RIBEIRO DA SILVA

RECLAMADO JORGE RIBEIRO DA SILVA
MATERIAIS DE CONSTRUCAO - EPP

ADVOGADO Nilton Sterchele Nunes Pereira
Junior(OAB: 66792/RJ)

RECLAMADO GEOROCK CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIBLOCO ARTEFATOS DE
CONCRETO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CISPEL EMPRESA DE MINERACAO
LIMITADA

TERCEIRO
INTERESSADO

TOP STONE GRANITOS E
ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ETE EMPRESA DE TRANSPORTE
ESTRELA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EUROBRITA MATERIAIS DE
CONSTRUCAO EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREYARA TRANSPORTES LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

PREMIX-SG CONCRETAGEM
INDUSTRIAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTRELA CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FORTSTONE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

EME EMPRESA DE MINERACAO
ESTRELA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE RIBEIRO DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO -
EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c7518e

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para que comprove o cumprimento dos itens

8 e 9 do acordo homologado.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100519-15.2023.5.01.0263
RECLAMANTE PRISCILA CABRAL DA LUZ

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

PERITO LAERTE FELIX DE MATTOS FILHO

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9fb628

proferido nos autos.

Recebido o laudo pericial, dê-se vistas às partes. Prazo: 10 (dez)

dias.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100053-81.2024.5.01.0264
RECLAMANTE CRISTIANO DA MOTA

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO TANGUA LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

RECLAMADO AUTO ONIBUS FAGUNDES LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

RECLAMADO RIO ITA LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SAO GONCALO DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

PERITO HENRIQUE OTAVIO DO REGO
MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO DA MOTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3902863

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Recebida a manifestação #id:0747cdf, dê-se vistas às partes.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011027-81.2015.5.01.0266
RECLAMANTE JOSE RICARDO GIL

ADVOGADO ANSELMO TORRES DE
CASTRO(OAB: 62612/RJ)

RECLAMADO JORGE RIBEIRO DA SILVA

RECLAMADO JORGE RIBEIRO DA SILVA
MATERIAIS DE CONSTRUCAO - EPP

ADVOGADO Nilton Sterchele Nunes Pereira
Junior(OAB: 66792/RJ)

RECLAMADO GEOROCK CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIBLOCO ARTEFATOS DE
CONCRETO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CISPEL EMPRESA DE MINERACAO
LIMITADA

TERCEIRO
INTERESSADO

TOP STONE GRANITOS E
ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ETE EMPRESA DE TRANSPORTE
ESTRELA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EUROBRITA MATERIAIS DE
CONSTRUCAO EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREYARA TRANSPORTES LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

PREMIX-SG CONCRETAGEM
INDUSTRIAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTRELA CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FORTSTONE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

EME EMPRESA DE MINERACAO
ESTRELA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RICARDO GIL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c7518e

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para que comprove o cumprimento dos itens

8 e 9 do acordo homologado.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100053-81.2024.5.01.0264
RECLAMANTE CRISTIANO DA MOTA

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO TANGUA LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

RECLAMADO AUTO ONIBUS FAGUNDES LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

RECLAMADO RIO ITA LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SAO GONCALO DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

PERITO HENRIQUE OTAVIO DO REGO
MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO ONIBUS FAGUNDES LTDA

  - CONSORCIO SAO GONCALO DE TRANSPORTES

  - EXPRESSO TANGUA LTDA

  - RIO ITA LTDA
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3902863

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Recebida a manifestação #id:0747cdf, dê-se vistas às partes.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100519-15.2023.5.01.0263
RECLAMANTE PRISCILA CABRAL DA LUZ

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

PERITO LAERTE FELIX DE MATTOS FILHO

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA CABRAL DA LUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9fb628

proferido nos autos.

Recebido o laudo pericial, dê-se vistas às partes. Prazo: 10 (dez)

dias.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100564-78.2021.5.01.0266
RECLAMANTE THAIS MONTEIRO SANTOS

ADVOGADO GERUSA LUCIENE CARVALHO
FIGUEIREDO PINHEIRO(OAB:
171859/RJ)

ADVOGADO CRISTIAN PASSOS PINHEIRO(OAB:
171007/RJ)

RECLAMADO LAURITA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO KAYO FELLIPE MARTINS
SOARES(OAB: 219558/RJ)

RECLAMADO VALDILEIA DOS SANTOS SILVA
LOBATO

ADVOGADO KAYO FELLIPE MARTINS
SOARES(OAB: 219558/RJ)

RECLAMADO JARDIM ESCOLA AQUARELA 2000
LTDA

ADVOGADO KAYO FELLIPE MARTINS
SOARES(OAB: 219558/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO GABRIEL GUIMARAES THOME
VENENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS MONTEIRO SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1153415

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Reitere-se a intimação de ID 9b09ad1, por oficial de justiça.

/asr

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100564-78.2021.5.01.0266
RECLAMANTE THAIS MONTEIRO SANTOS

ADVOGADO GERUSA LUCIENE CARVALHO
FIGUEIREDO PINHEIRO(OAB:
171859/RJ)

ADVOGADO CRISTIAN PASSOS PINHEIRO(OAB:
171007/RJ)

RECLAMADO LAURITA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO KAYO FELLIPE MARTINS
SOARES(OAB: 219558/RJ)

RECLAMADO VALDILEIA DOS SANTOS SILVA
LOBATO

ADVOGADO KAYO FELLIPE MARTINS
SOARES(OAB: 219558/RJ)

RECLAMADO JARDIM ESCOLA AQUARELA 2000
LTDA

ADVOGADO KAYO FELLIPE MARTINS
SOARES(OAB: 219558/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO GABRIEL GUIMARAES THOME
VENENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARDIM ESCOLA AQUARELA 2000 LTDA

  - LAURITA DOS SANTOS SILVA

  - VALDILEIA DOS SANTOS SILVA LOBATO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1153415

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Reitere-se a intimação de ID 9b09ad1, por oficial de justiça.

/asr

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100673-92.2021.5.01.0266
RECLAMANTE VIVIANE VIEIRA CAMPOS

ADVOGADO CRISTIAN PASSOS PINHEIRO(OAB:
171007/RJ)

ADVOGADO GERUSA LUCIENE CARVALHO
FIGUEIREDO PINHEIRO(OAB:
171859/RJ)

RECLAMADO BRASIL SUL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO FRANCINE DOS SANTOS
KOCHEM(OAB: 137581/RJ)

RECLAMADO MAX CLEAN LAVANDERIA
INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA -
EPP

ADVOGADO FRANCINE DOS SANTOS
KOCHEM(OAB: 137581/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL SUL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e57bc3

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada a comprovar o cumprimento do item 8 do

acordo homologado.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100285-58.2022.5.01.0266
RECLAMANTE FABIO FERREIRA DE BARROS

ADVOGADO JOSE CARLOS CORTES DA
SILVA(OAB: 165685/RJ)

RECLAMADO SEIJIN COMERCIO DE VEICULOS
PECAS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARIANE CELEDONIO
RODRIGUES(OAB: 211941/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEIJIN COMERCIO DE VEICULOS PECAS E SERVICOS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecd06c4

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para que comprove o cumprimento o item 7

do acordo homologado.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100742-90.2022.5.01.0266
RECLAMANTE RHAYSSA CRISTHINE DE OLIVEIRA

SALGUEIRO

ADVOGADO Francini Cordeiro Chaves(OAB:
137875/RJ)

ADVOGADO MARIA APARECIDA NAZARO(OAB:
114561/RJ)

RECLAMADO RECANTO DE REPOUSO DO VOVO
LTDA - ME

ADVOGADO MARCELLE LEMOS PALACIO(OAB:
158553/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECANTO DE REPOUSO DO VOVO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6359426

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para que comprove o cumprimento o item 7

do acordo homologado.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100539-70.2018.5.01.0266
RECLAMANTE MARILANDIA VILACA DE CARVALHO

ADVOGADO WELLINGTON SILVA ASSIS(OAB:
186266/RJ)

RECLAMADO LUCIANO MAGALHAES FANNI

RECLAMADO HANRY BARROS SOUTO

ADVOGADO NANETE SALAZAR DA MATA(OAB:
26837/RJ)

RECLAMADO DIVERNANDES DROGARIA LTDA -
ME

ADVOGADO NANETE SALAZAR DA MATA(OAB:
26837/RJ)

RECLAMADO ADRIANO MAGALHAES FANNI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVERNANDES DROGARIA LTDA - ME

  - HANRY BARROS SOUTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 315deac

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para que comprove o cumprimento dos itens

7 e 8 do acordo homologado.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100753-27.2019.5.01.0266
RECLAMANTE JORGE LUIZ DE REZENDE SOARES

ADVOGADO THAIS PEPEU DOS SANTOS(OAB:
189288/RJ)

ADVOGADO RUBENY MARTINS SARDINHA(OAB:
41082/RJ)

ADVOGADO Reinaldo Dias dos Santos(OAB:
65685/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE E BAR AMIGOS &
AMIGOS VII EIREL

ADVOGADO WILSON CASTRO DE
OLIVEIRA(OAB: 3949/RJ)

RECLAMADO VINICIUS DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO WILSON CASTRO DE
OLIVEIRA(OAB: 3949/RJ)

RECLAMADO SERGIO WILSON MACEDO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE E BAR AMIGOS & AMIGOS VII EIREL

  - VINICIUS DOS SANTOS OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 93c82dd

proferida nos autos.

Aos 18 dias do mês de março de 2024, a Juíza do Trabalho RITA

DE CASSIA LIGIERO ARMOND, procedeu ao julgamento da

Exceção de Pré-Executividade proposta nos autos da

Reclamação Trabalhista movida por JORGE LUIZ DE REZENDE

SOARES em face de RESTAURANTE E BAR AMIGOS & AMIGOS
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VII EIREL e outros.

RELATÓRIO

SERGIO WILSON MACEDO DE OLIVEIRA ingressou com exceção

de pré-executividade ao ID ed23cf5 , alegando impenhorabilidade

dos bens.

Devidamente intimado o excepto manifestou-se ao ID b78679b .

É o relatório.

                    FUNDAMENTOS

Admissibilidade

                  A objeção de pré-executividade é criação

doutrinária, que possibilita ao devedor defender-se da execução

sem, necessariamente, disponibilizar bens para garantir a

execução.

Consiste, portanto, na faculdade atribuída ao executado, de

submeter ao conhecimento do juiz da execução,

independentemente de penhora ou de embargos, determinadas

matérias próprias da ação de embargos do devedor.

Admite-se tal exceção, limitando, porém, sua abrangência temática

a matérias suscetíveis de conhecimento de ofício ou à nulidade do

título executivo, que seja evidente e flagrante, isto é, nulidade cujo

reconhecimento independa de instrução probatória ou de

contraditório.

Mérito

Alega o excipiente nulidade da penhora face a impenhorabilidade

dos bens pois se tratam de utilidades domésticas que guarnecem a

residência do executado, requerendo seja declarada a

insubsistência da penhora realizada

Com razão.

Dispõe o artigo 833, inciso II, do CPC, que são impenhoráveis os

móveis, os pertences e as utilidades domésticas que guarnecem a

residência do executado, salvo os de elevado valor ou os que

ultrapassem as necessidades comuns correspondentes a um médio

padrão de vida.

Na certidão anexada pelo oficial de justiça ao ID #id:cb7b921 , e

auto de penhora que a acompanha, os bens descritos são

notoriamente utilidades domésticas e nenhum deles trata-se de bem

de elevado valou ou que ultrapasse as necessidades comuns a um

padrão de vida mediano.

Diante do exposto, julgo procedente a pretensão do excipiente de

forma a declarar a insubsistência da penhora realizada ao ID

0716bfb .

                    CONCLUSÃO

Posto isso, nos termos da fundamentação, CONHEÇO da exceção

de pré-executividade, e, no mérito, julgo-a PROCEDENTE, nos

termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

/asr

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100753-27.2019.5.01.0266
RECLAMANTE JORGE LUIZ DE REZENDE SOARES

ADVOGADO THAIS PEPEU DOS SANTOS(OAB:
189288/RJ)

ADVOGADO RUBENY MARTINS SARDINHA(OAB:
41082/RJ)

ADVOGADO Reinaldo Dias dos Santos(OAB:
65685/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE E BAR AMIGOS &
AMIGOS VII EIREL

ADVOGADO WILSON CASTRO DE
OLIVEIRA(OAB: 3949/RJ)

RECLAMADO VINICIUS DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO WILSON CASTRO DE
OLIVEIRA(OAB: 3949/RJ)

RECLAMADO SERGIO WILSON MACEDO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ DE REZENDE SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 93c82dd

proferida nos autos.

Aos 18 dias do mês de março de 2024, a Juíza do Trabalho RITA

DE CASSIA LIGIERO ARMOND, procedeu ao julgamento da

Exceção de Pré-Executividade proposta nos autos da

Reclamação Trabalhista movida por JORGE LUIZ DE REZENDE

SOARES em face de RESTAURANTE E BAR AMIGOS & AMIGOS

VII EIREL e outros.

RELATÓRIO

SERGIO WILSON MACEDO DE OLIVEIRA ingressou com exceção

de pré-executividade ao ID ed23cf5 , alegando impenhorabilidade

dos bens.

Devidamente intimado o excepto manifestou-se ao ID b78679b .

É o relatório.
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                    FUNDAMENTOS

Admissibilidade

                  A objeção de pré-executividade é criação

doutrinária, que possibilita ao devedor defender-se da execução

sem, necessariamente, disponibilizar bens para garantir a

execução.

Consiste, portanto, na faculdade atribuída ao executado, de

submeter ao conhecimento do juiz da execução,

independentemente de penhora ou de embargos, determinadas

matérias próprias da ação de embargos do devedor.

Admite-se tal exceção, limitando, porém, sua abrangência temática

a matérias suscetíveis de conhecimento de ofício ou à nulidade do

título executivo, que seja evidente e flagrante, isto é, nulidade cujo

reconhecimento independa de instrução probatória ou de

contraditório.

Mérito

Alega o excipiente nulidade da penhora face a impenhorabilidade

dos bens pois se tratam de utilidades domésticas que guarnecem a

residência do executado, requerendo seja declarada a

insubsistência da penhora realizada

Com razão.

Dispõe o artigo 833, inciso II, do CPC, que são impenhoráveis os

móveis, os pertences e as utilidades domésticas que guarnecem a

residência do executado, salvo os de elevado valor ou os que

ultrapassem as necessidades comuns correspondentes a um médio

padrão de vida.

Na certidão anexada pelo oficial de justiça ao ID #id:cb7b921 , e

auto de penhora que a acompanha, os bens descritos são

notoriamente utilidades domésticas e nenhum deles trata-se de bem

de elevado valou ou que ultrapasse as necessidades comuns a um

padrão de vida mediano.

Diante do exposto, julgo procedente a pretensão do excipiente de

forma a declarar a insubsistência da penhora realizada ao ID

0716bfb .

                    CONCLUSÃO

Posto isso, nos termos da fundamentação, CONHEÇO da exceção

de pré-executividade, e, no mérito, julgo-a PROCEDENTE, nos

termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

/asr

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101139-28.2017.5.01.0266
RECLAMANTE MARLON SHORT NUNES PEREIRA

ADVOGADO PEDRO SANTOS NETO(OAB:
169091/RJ)

RECLAMADO JAIR GERCK

RECLAMADO MAGNOLIA LOPES DA SILVA

RECLAMADO ESPACO SAO JORGE II BAR,
RESTAURANTE E EVENTOS LTDA -
ME

ADVOGADO MARINHO NASCIMENTO
FILHO(OAB: 42242/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JAIR GERCK

TESTEMUNHA ANA LUCIA DE FREITAS PEREZ

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª Vara Cível de São Gonçalo

TERCEIRO
INTERESSADO

MAGNOLIA LOPES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON SHORT NUNES PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14d42ca

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento, pois o veículo já possui restrições, o que

torna inviável novas restrições sobre o mesmo.

Oficie-se ao Detran para que informe se houve transferência de

propriedade do veículo Fiat Palio WK Adventure, placa LPI2776

durante o ano de 2017 até 2021, a fim de se analisar uma possível

fraude à execução.

Vindo ao processo, dê-se vistas ao autor, por 10 dias.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100521-50.2021.5.01.0264
RECLAMANTE REJANE FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO JULIANA ASSUMPCAO
TERGOLINO(OAB: 149859/RJ)

RECLAMADO R. S HORTALICAS E LEGUMES DE
TERESOPOLIS LTDA - ME

ADVOGADO ANDREA PORTES FARIA
MATTOS(OAB: 131831/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R. S HORTALICAS E LEGUMES DE TERESOPOLIS LTDA -
ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02ae1c5

proferido nos autos.
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Intime-se a reclamada a comprovar o cumprimento dos itens 7 e 8

do acordo homologado.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100588-38.2023.5.01.0266
RECLAMANTE SERGIO REIS DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIA FLORENCIO
MEIRELLES(OAB: 187430/RJ)

ADVOGADO THAYS DOS SANTOS PINTO(OAB:
197314/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO REIS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e335d53

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistas da manifestação do reclamado ao exequente, pelo prazo de

10 dias.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100378-31.2016.5.01.0266
RECLAMANTE DERBIO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIA MARIA DO NASCIMENTO
MATOZO(OAB: 161029/RJ)

RECLAMADO MIRIAN CORREA PINTO RIBEIRO

RECLAMADO OSMIR NEY CAMARGO DA
FONSECA

RECLAMADO PAULO CESAR SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO CRISTINA DE MOURA GOMES(OAB:
139721/RJ)

RECLAMADO HBS VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO Mariza Kapich Chagas(OAB:
115323/RJ)

RECLAMADO KARINE SOARES DA FONSECA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR SANTOS OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c3f218

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se o senhor Paulo Cesar Santos a efetuar o pagamento do

valor apurado pela contadoria, no prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo, ative-se o convênio SISBAJUD em face dos

executados.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100168-67.2022.5.01.0266
RECLAMANTE JOSE AUGUSTO DE SA SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA MARCHENA BORGES
DOS SANTOS(OAB: 222927/RJ)

ADVOGADO ALBERTO CARDOSO MACEDO(OAB:
210625/RJ)

ADVOGADO Robson Borges dos Santos(OAB:
176533/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL MENDES
DUARTE EIRELI - ME

ADVOGADO ANTONIO WILSON VENTURA
LUGON(OAB: 82038/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL MENDES DUARTE EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08c89e0

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada a comprovar o cumprimento do item 8 do

acordo homologado.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100214-34.2023.5.01.0262
RECLAMANTE D.D.S.R.

ADVOGADO HADRIA MARJORE JANUARIO(OAB:
238814/RJ)

ADVOGADO ADRIANA BRANCO DE ALMEIDA
LUZES(OAB: 237234/RJ)

RECLAMADO S.D.E.S.E.D.S.L.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.D.S.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 1b5825d.

Processo Nº ATOrd-0011847-03.2015.5.01.0266
RECLAMANTE LUIZ FELIPE DE CARVALHO PEDRA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PEREIRA DE
ARAUJO JUNIOR(OAB: 65423/RJ)

RECLAMADO MAGNIFICO DOS ALIMENTOS AUTO
SERVICO LTDA - ME

ADVOGADO ANA CLAUDIA DE FARIAS ASSIS
MELLO(OAB: 169648/RJ)

RECLAMADO COMPRE MAIS AUTO SERVICO
LTDA

ADVOGADO Paulo Roberto Zoroastro de
Souza(OAB: 62182/RJ)

TESTEMUNHA JEAN CARLOS NOGUEIRA
FERREIRA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPRE MAIS AUTO SERVICO LTDA

  - MAGNIFICO DOS ALIMENTOS AUTO SERVICO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dabb97b

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para que comprove o pagamento das 5

(cinco) últimas parcelas da cota previdenciária.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100030-42.2018.5.01.0266
RECLAMANTE DAYANE ASSIS DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO DA COSTA
FERREIRA(OAB: 190360/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRE MIGUEL CARVALHO
DA COSTA

ADVOGADO NELCELIR LACERDA AZEVEDO
MAIA DOS SANTOS(OAB: 82910/RJ)

RECLAMADO EXTRAVAGANTE MODAS
COMERCIO DE ROUPAS E
ACESSORIOS LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA CRUZ
CATARINO(OAB: 66820/RJ)

ADVOGADO NELCELIR LACERDA AZEVEDO
MAIA DOS SANTOS(OAB: 82910/RJ)

RECLAMADO VANESSA AGOSTINHO DE SOUSA

RECLAMADO KELLY CRISTINA SOARES
RODRIGUES

ADVOGADO JONATAS RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 163877/RJ)

RECLAMADO THAIS CONCEICAO DE SOUZA

ADVOGADO JONATAS RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 163877/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MIGUEL CARVALHO DA COSTA

  - EXTRAVAGANTE MODAS COMERCIO DE ROUPAS E
ACESSORIOS LTDA - ME

  - KELLY CRISTINA SOARES RODRIGUES

  - THAIS CONCEICAO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae1df0f

proferido nos autos.

Recebida a manifestação #id:d45dc17, intime-se a reclamada a

comprovar o pagamento da primeira parcela do parcelamento

requerido.

Recebida a manifestação de #id:a860c60, anote-se e observe-se o

patrocínio informado. Defiro o prazo de 5 (cinco) dias para que a

executada KELLY CRISTINA SOARES RODRIGUES junte ao

processo o extrato de 3 meses comprovando que a conta

bloqueada é conta salário.

Concomitantemente, junte a Secretaria o resultado da pesquisa

SISBAJUD mantendo o bloqueio, mas sem efetivação da

transferência ao juízo.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100030-42.2018.5.01.0266
RECLAMANTE DAYANE ASSIS DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO DA COSTA
FERREIRA(OAB: 190360/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRE MIGUEL CARVALHO
DA COSTA

ADVOGADO NELCELIR LACERDA AZEVEDO
MAIA DOS SANTOS(OAB: 82910/RJ)

RECLAMADO EXTRAVAGANTE MODAS
COMERCIO DE ROUPAS E
ACESSORIOS LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA CRUZ
CATARINO(OAB: 66820/RJ)

ADVOGADO NELCELIR LACERDA AZEVEDO
MAIA DOS SANTOS(OAB: 82910/RJ)

RECLAMADO VANESSA AGOSTINHO DE SOUSA

RECLAMADO KELLY CRISTINA SOARES
RODRIGUES

ADVOGADO JONATAS RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 163877/RJ)

RECLAMADO THAIS CONCEICAO DE SOUZA

ADVOGADO JONATAS RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 163877/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANE ASSIS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae1df0f

proferido nos autos.

Recebida a manifestação #id:d45dc17, intime-se a reclamada a

comprovar o pagamento da primeira parcela do parcelamento

requerido.

Recebida a manifestação de #id:a860c60, anote-se e observe-se o

patrocínio informado. Defiro o prazo de 5 (cinco) dias para que a

executada KELLY CRISTINA SOARES RODRIGUES junte ao

processo o extrato de 3 meses comprovando que a conta

bloqueada é conta salário.

Concomitantemente, junte a Secretaria o resultado da pesquisa

SISBAJUD mantendo o bloqueio, mas sem efetivação da

transferência ao juízo.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100723-55.2020.5.01.0266
RECLAMANTE JORGE LUIS SOARES RANGEL

ADVOGADO SAMUEL MATOS DA SILVA(OAB:
133518/RJ)

RECLAMADO VIACAO MAUA S/A

ADVOGADO MOACYR DARIO RIBEIRO
NETO(OAB: 40528/RJ)

PERITO RODRIGO CORREA DE
VASCONCELLOS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO MAUA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac937a1

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para manifestações, em 05 dias.

Após, venham conclusos.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100073-71.2021.5.01.0266
CONSIGNANTE VIACAO GALO BRANCO S/A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

CONSIGNATÁRIO PAULO HENRIQUE DA CRUZ
DUARTE

ADVOGADO JAIR COSME PEREIRA
COELHO(OAB: 76732/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco Bradesco

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE DA CRUZ DUARTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55b63d2

proferido nos autos.

Vistas ao consignatário, por 05 dias.

Após, cumpra-se a última parte do determinado na ata de id

b908004.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101709-14.2017.5.01.0266
RECLAMANTE LUCIANO LUIZ BARBOSA DIAS

ADVOGADO FERNANDO JORGE VIEIRA
NETO(OAB: 104398/RJ)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Rodrigo Sampaio de Souza(OAB:
132376/RJ)

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

TESTEMUNHA ANDRE LUIZ DA SILVA OLIVEIRA

TESTEMUNHA JOAO VICTOR CHAGAS DE SOUSA

TESTEMUNHA JULIO CESAR DA COSTA DIAS

TESTEMUNHA ROMULO LOPES ESTRELLA

TESTEMUNHA ROLIAN GOMES MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO LUIZ BARBOSA DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2d0c8b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intime-se o embargado para contestar os EE no prazo de 05 dias.

Após, voltem conclusos para julgamento.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100771-43.2022.5.01.0266
RECLAMANTE GOTARDO NOGUEIRA DE QUEIROZ

E SILVA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO YOHANNE DE BARROS COSTA
FERREIRA DE PAULA(OAB:
235266/RJ)

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOTARDO NOGUEIRA DE QUEIROZ E SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d907a7c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Isto posto, a 6ª Vara do Trabalho de São Gonçalo/RJ, julga

IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos na inicial da Ação

Trabalhista pelo autor GOTARDO NOGUEIRA DE QUEIROZ E

SILVA em face do réu ITAÚ UNIBANCO S.A, nos termos da

fundamentação supra que integra este dispositivo para efeito de

direito.

Honorários advocatícios e periciais nos termos da fundamentação.

Custas processuais pelo autor no importe de R$5.234,37 calculadas

sobre o valor atribuído à causa, dispensado do recolhimento.

Intimem-se as partes.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100771-43.2022.5.01.0266
RECLAMANTE GOTARDO NOGUEIRA DE QUEIROZ

E SILVA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO YOHANNE DE BARROS COSTA
FERREIRA DE PAULA(OAB:
235266/RJ)

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d907a7c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Isto posto, a 6ª Vara do Trabalho de São Gonçalo/RJ, julga

IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos na inicial da Ação

Trabalhista pelo autor GOTARDO NOGUEIRA DE QUEIROZ E

SILVA em face do réu ITAÚ UNIBANCO S.A, nos termos da

fundamentação supra que integra este dispositivo para efeito de

direito.

Honorários advocatícios e periciais nos termos da fundamentação.

Custas processuais pelo autor no importe de R$5.234,37 calculadas

sobre o valor atribuído à causa, dispensado do recolhimento.

Intimem-se as partes.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100772-28.2022.5.01.0266
RECLAMANTE GOTARDO NOGUEIRA DE QUEIROZ

E SILVA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOTARDO NOGUEIRA DE QUEIROZ E SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2eda477

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Isto posto, a 6ª Vara do Trabalho de São Gonçalo/RJ, julga

IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos na inicial da Ação

Trabalhista pelo autor GOTARDO NOGUEIRA DE QUEIROZ E

SILVA em face do réu ITAÚ UNIBANCO S.A, nos termos da

fundamentação supra que integra este dispositivo para efeito de

direito.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Custas processuais pelo autor no importe de R$6.636,00 calculadas

sobre o valor atribuído à causa, dispensado do recolhimento.

Intimem-se as partes.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100772-28.2022.5.01.0266
RECLAMANTE GOTARDO NOGUEIRA DE QUEIROZ

E SILVA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2eda477

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Isto posto, a 6ª Vara do Trabalho de São Gonçalo/RJ, julga

IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos na inicial da Ação

Trabalhista pelo autor GOTARDO NOGUEIRA DE QUEIROZ E

SILVA em face do réu ITAÚ UNIBANCO S.A, nos termos da

fundamentação supra que integra este dispositivo para efeito de

direito.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Custas processuais pelo autor no importe de R$6.636,00 calculadas

sobre o valor atribuído à causa, dispensado do recolhimento.

Intimem-se as partes.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100410-02.2017.5.01.0266
RECLAMANTE VIOMIR DA SILVA DUARTE

ADVOGADO NEBORA MARINHO
MONTEIRO(OAB: 183507/RJ)

ADVOGADO DEIVISON MARINHO
MONTEIRO(OAB: 167472/RJ)

RECLAMADO RIO ITA LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIOMIR DA SILVA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESIGNAÇÃO DE DATA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

DESTINATÁRIO: VIOMIR DA SILVA DUARTE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Ficam os advogados notificados da designação da

audiência virtual através de vídeoconferência na plataforma

ZOOM, conforme dados abaixo, bem como para ciência do

despacho de Id fdc8096, devendo dar ciência ao seu

constituinte da data e horário informados abaixo:

Conciliação em Execução por videoconferência - Sala

"06VTSG": 04/04/2024 08:59horas

Link :

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/5295704357?pwd=RjhWekM0YzRjWXo2ZzVJNnMy

LzkxUT09

ID da reunião: 529 570 4357

Senha: 123456

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

DAVID FERRAZ CASTILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100410-02.2017.5.01.0266
RECLAMANTE VIOMIR DA SILVA DUARTE

ADVOGADO NEBORA MARINHO
MONTEIRO(OAB: 183507/RJ)

ADVOGADO DEIVISON MARINHO
MONTEIRO(OAB: 167472/RJ)

RECLAMADO RIO ITA LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO ITA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESIGNAÇÃO DE DATA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

DESTINATÁRIO: RIO ITA LTDA

Ficam os advogados notificados da designação da

audiência virtual através de vídeoconferência na plataforma

ZOOM, conforme dados abaixo, bem como para ciência do

despacho de Id fdc8096, devendo dar ciência ao seu

constituinte da data e horário informados abaixo:

Conciliação em Execução por videoconferência - Sala

"06VTSG": 04/04/2024 08:59horas

Link :

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/5295704357?pwd=RjhWekM0YzRjWXo2ZzVJNnMy

LzkxUT09

ID da reunião: 529 570 4357

Senha: 123456

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

DAVID FERRAZ CASTILHO

Assessor

Processo Nº RtMtPosse-0100705-29.2023.5.01.0266
AUTOR M.B.D.S.R.

ADVOGADO CLEIDE DA SILVA COSTA
MATARUNA(OAB: 162638/RJ)

RÉU A.C.D.P.D.L.L.

ADVOGADO Jonas Manoel Dias(OAB: 127769/RJ)

ADVOGADO DIEGO SANTOS DA SILVA(OAB:
185712/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.B.D.S.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8412676.

Processo Nº RtMtPosse-0100705-29.2023.5.01.0266
AUTOR M.B.D.S.R.

ADVOGADO CLEIDE DA SILVA COSTA
MATARUNA(OAB: 162638/RJ)

RÉU A.C.D.P.D.L.L.

ADVOGADO Jonas Manoel Dias(OAB: 127769/RJ)

ADVOGADO DIEGO SANTOS DA SILVA(OAB:
185712/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.C.D.P.D.L.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a78d3c6.

Processo Nº ATOrd-0100123-63.2022.5.01.0266
RECLAMANTE PABLO RODRIGUES DA COSTA

ADVOGADO GUILHERME VALENTE ALMEIDA
CARDOSO GUIMARAES(OAB:
197115/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

RECLAMADO LEC BRASIL GESTAO COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO SAULO FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 90521/SP)

PERITO HENRIQUE OTAVIO DO REGO
MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO RODRIGUES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESIGNAÇÃO DE DATA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL

DESTINATÁRIO: PABLO RODRIGUES DA COSTA

Ficam notificados da designação da AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL conforme dados e link que

seguem abaixo:

Instrução por videoconferência - Sala "06VTSG": 30/04/2024

09:30horas

Link :

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/5295704357?pwd=RjhWekM0YzRjWXo2ZzVJNnMy

LzkxUT09

ID da reunião: 529 570 4357

Senha: 123456

ATENÇÃO: Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

No caso de ser a audiência de prosseguimento para instrução e

julgamento, ficam advertidos que deverão comparecer para

prestar depoimentos pessoais, sob pena de confissão.Cabe ao

advogado efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe

de 1º e 2ºgraus, sua habilitação em cada processo em que

pretenda atuar. Solicita-se ao advogado do Réu que apresente

sua defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com

os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes do início

da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à

parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.Testemunhas: art. 825 CLT..Em caso de dúvida, acesse a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

DAVID FERRAZ CASTILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100123-63.2022.5.01.0266
RECLAMANTE PABLO RODRIGUES DA COSTA

ADVOGADO GUILHERME VALENTE ALMEIDA
CARDOSO GUIMARAES(OAB:
197115/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

RECLAMADO LEC BRASIL GESTAO COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO SAULO FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 90521/SP)

PERITO HENRIQUE OTAVIO DO REGO
MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEC BRASIL GESTAO COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESIGNAÇÃO DE DATA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL

DESTINATÁRIO: LEC BRASIL GESTAO COMERCIAL LTDA

Ficam notificados da designação da AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL conforme dados e link que

seguem abaixo:

Instrução por videoconferência - Sala "06VTSG": 30/04/2024

09:30horas

Link :

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/5295704357?pwd=RjhWekM0YzRjWXo2ZzVJNnMy

LzkxUT09

ID da reunião: 529 570 4357

Senha: 123456

ATENÇÃO: Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

No caso de ser a audiência de prosseguimento para instrução e

julgamento, ficam advertidos que deverão comparecer para

prestar depoimentos pessoais, sob pena de confissão.Cabe ao

advogado efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe

de 1º e 2ºgraus, sua habilitação em cada processo em que

pretenda atuar. Solicita-se ao advogado do Réu que apresente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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sua defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com

os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes do início

da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à

parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.Testemunhas: art. 825 CLT..Em caso de dúvida, acesse a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

DAVID FERRAZ CASTILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100123-63.2022.5.01.0266
RECLAMANTE PABLO RODRIGUES DA COSTA

ADVOGADO GUILHERME VALENTE ALMEIDA
CARDOSO GUIMARAES(OAB:
197115/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

RECLAMADO LEC BRASIL GESTAO COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO SAULO FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 90521/SP)

PERITO HENRIQUE OTAVIO DO REGO
MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESIGNAÇÃO DE DATA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL

DESTINATÁRIO: AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

Ficam notificados da designação da AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL conforme dados e link que

seguem abaixo:

Instrução por videoconferência - Sala "06VTSG": 30/04/2024

09:30horas

Link :

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/5295704357?pwd=RjhWekM0YzRjWXo2ZzVJNnMy

LzkxUT09

ID da reunião: 529 570 4357

Senha: 123456

ATENÇÃO: Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

No caso de ser a audiência de prosseguimento para instrução e

julgamento, ficam advertidos que deverão comparecer para

prestar depoimentos pessoais, sob pena de confissão.Cabe ao

advogado efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe

de 1º e 2ºgraus, sua habilitação em cada processo em que

pretenda atuar. Solicita-se ao advogado do Réu que apresente

sua defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com

os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes do início

da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à

parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.Testemunhas: art. 825 CLT..Em caso de dúvida, acesse a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

DAVID FERRAZ CASTILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100813-58.2023.5.01.0266
RECLAMANTE FAGNER BOREL DA SILVA

ADVOGADO JOAO GABRIEL DUARTE
BIANCARDINE(OAB: 175348/RJ)

RECLAMADO TRANSPECO SERVICOS DE
TERRAPLANAGEM E ALUGUEL DE
MAQUINAS E CAMINHOES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAGNER BOREL DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc6db67

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Face ao exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA REQUERIDA,

extinguindo o presente processo sem resolução do mérito, em

conformidade com o que dispõe o artigo 485, VIII, do CPC.

Custas pelo(a) Autor(a), no valor de R$ 1.478,71, sobre

R$73.935,60, arbitrados para este fim, dispensado do pagamento.

Intimem-se as partes e arquive-se o feito definitivamente.

É a decisão.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100056-40.2018.5.01.0266
RECLAMANTE FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO LIGIÉRO
GOMES(OAB: 131982/RJ)

ADVOGADO JOSE CLAUDIO BRUM
GUIMARAES(OAB: 156968/RJ)

RECLAMADO REGINA CELIA DOS PASSOS
MORGADO
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ADVOGADO DAIANA DE PAIVA SILVA
RODRIGUES(OAB: 228131/RJ)

RECLAMADO TOP CAS - CENTRO AUTOMOTIVO
SUSTENTAVEL LTDA - ME

ADVOGADO MARIA LUISA CUNHA
NASCIMENTO(OAB: 189801/RJ)

RECLAMADO LEANDRO VILLAR DE OLIVEIRA

RECLAMADO VIVIANE DOS PASSOS MORGADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de12f00

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Suspenda-se, por ora, o cumprimento do despacho anterior.

Dê-se vistas ao exequente, pelo prazo de 05 dias, e voltem os autos

conclusos para decisão.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100011-07.2016.5.01.0266
RECLAMANTE MARTA CRISTINA FERREIRA

PEREIRA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO MARCIO PEREIRA DE ALMEIDA

RECLAMADO JULIANA GONCALVES DE ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSEG

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE NOTAS
E REGISTRO DE IMÓVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA CRISTINA FERREIRA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2214900

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Ante a(s) resposta(s) da(s) pesquisa(s) deferida(s), intime-se o

patrono da parte exequente para requerer o que for de seu

interesse, no prazo de 30 (trinta) dias.

Não havendo manifestação, aguarde-se o decurso de prazo previsto

no art. 11-A, CLT, no que tange à prescrição intercorrente.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010805-16.2014.5.01.0245
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO DO AMARAL LINS

ADVOGADO RAFAELA BARRETO MARTINS(OAB:
108568/RJ)

RECLAMADO RENAN FELIZARDO GOMES DA
SILVA

ADVOGADO ROSSANA CHAVES VIANNA
FERREIRA(OAB: 73101/RJ)

RECLAMADO CRISPIM GOMES DA SILVA

RECLAMADO CRIA COURO INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTEFATOS DE
COURO LTDA - ME

RECLAMADO MIX BAG INDUSTRIA E COMERCIO
DE ARTEFATOS DE COURO LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CLAUDIO DO AMARAL LINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 236f10f

proferido nos autos.

Recebido o processo, intime-se o patrono da parte exequente para

requerer o que for de seu interesse, no prazo de 30 (trinta) dias.

Não havendo manifestação, aguarde-se o decurso de prazo previsto

no art. 11-A, CLT, no que tange à prescrição intercorrente.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100057-49.2023.5.01.0266
RECLAMANTE SIMONE REGINA COELHO

MESQUITA

ADVOGADO Francini Cordeiro Chaves(OAB:
137875/RJ)

ADVOGADO MARIA APARECIDA NAZARO(OAB:
114561/RJ)

RECLAMADO VERA LUCIA DOMINGOS GOMES

ADVOGADO MONICA CANDIDO DA SILVA(OAB:
229851/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA DOMINGOS GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b79dd70

proferido nos autos.

Inicialmente, proceda a secretaria à exclusão do 2o réu do polo

passivo, conforme determinado na sentença.

Intime-se a reclamada para comprovar a regularização do

pagamento ou pedido de parcelamento junto ao INSS, em 05 dias.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100758-78.2021.5.01.0266
RECLAMANTE THIAGO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO NILSON HENRIQUE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 183022/RJ)

RECLAMADO ABRIGO DO CRISTO REDENTOR DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO FERNANDO CESAR RODRIGUES DA
CONCEICAO JUNIOR(OAB:
181161/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUCANDARIO CECILIA MEIRELLES
LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO VICENTE WAGNER QUINELATO
CORTEZE(OAB: 128816/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSGUARD DO BRASIL
REMOCAO E ACAUTELAMENTO DE
VEICULOS E EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO D JENIFFER DA PENHA LISBOA DE
CASTRO(OAB: 204583/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

L R RACOES LTDA - ME

ADVOGADO ROSANA DA SILVA MERLIM(OAB:
100287/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELISABETH DE OLIVEIRA SABINO

TERCEIRO
INTERESSADO

MEU POSTO GASOLINA E
SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO RENATO ALVES SILVA(OAB:
84284/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUCANDARIO CECILIA MEIRELLES LTDA - ME

  - L R RACOES LTDA - ME

  - MEU POSTO GASOLINA E SERVICOS LIMITADA

  - TRANSGUARD DO BRASIL REMOCAO E ACAUTELAMENTO
DE VEICULOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1bc7e3

proferido nos autos.

Dê-se ciência aos terceiros interessados que o Juízo encontra-se

garantido.

Proceda a secretaria à inclusão do Sr. Zak de Jesus Fattuh,

responsável pela empresa LR Rações Ltda-ME (id ddc7154) como

3o interessado.

Após, cumpra-se o determinado no id 50fa1fe.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100756-50.2017.5.01.0266
RECLAMANTE EDIMILSON VIEIRA RIBEIRO

ADVOGADO LUCIANO CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 124964/RJ)

ADVOGADO KASSIA SIMOES GARCIA(OAB:
232562/RJ)

RECLAMADO PEDREIRA ANHANGUERA S/A
EMPRESA DE MINERACAO

ADVOGADO RENATO COELHO PEREIRA(OAB:
228178/SP)

RECLAMADO CONCRETO REDIMIX DO BRASIL SA

ADVOGADO RENATO COELHO PEREIRA(OAB:
228178/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BASALTO PEDREIRA E
PAVIMENTACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Juízo Auxiliar de Execução - TRT 20ª
Região

TERCEIRO
INTERESSADO

CONPASUL CONSTRUCAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ORLANDO SIDNEY SELBACH
GRESSLER(OAB: 56420/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

66ª Vara do Trabalho do Rio de
Janeiro - VT66RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCRETO REDIMIX DO BRASIL SA

  - PEDREIRA ANHANGUERA S/A EMPRESA DE MINERACAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28d35b4

proferido nos autos.

Recebido o processo, julgo subsistente a penhora de #id:bc53fc3.

Designe-se leilão.

Nomeio leiloeiro o Sr. Paulo Botelho (Leiloeiro Oficial JUCERJA nº

211), desde já autorizado a tomar as medidas necessárias à

realização do leilão, na forma da legislação aplicável, sendo certo

que os valores da arrematação serão avaliados por este Juízo, a fim

de se evitar a alienação por preço vil.

Dê-se ciência ao leiloeiro pela via eletrônica.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100756-50.2017.5.01.0266
RECLAMANTE EDIMILSON VIEIRA RIBEIRO

ADVOGADO LUCIANO CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 124964/RJ)

ADVOGADO KASSIA SIMOES GARCIA(OAB:
232562/RJ)

RECLAMADO PEDREIRA ANHANGUERA S/A
EMPRESA DE MINERACAO

ADVOGADO RENATO COELHO PEREIRA(OAB:
228178/SP)

RECLAMADO CONCRETO REDIMIX DO BRASIL SA

ADVOGADO RENATO COELHO PEREIRA(OAB:
228178/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BASALTO PEDREIRA E
PAVIMENTACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Juízo Auxiliar de Execução - TRT 20ª
Região

TERCEIRO
INTERESSADO

CONPASUL CONSTRUCAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ORLANDO SIDNEY SELBACH
GRESSLER(OAB: 56420/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

66ª Vara do Trabalho do Rio de
Janeiro - VT66RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMILSON VIEIRA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28d35b4

proferido nos autos.

Recebido o processo, julgo subsistente a penhora de #id:bc53fc3.

Designe-se leilão.

Nomeio leiloeiro o Sr. Paulo Botelho (Leiloeiro Oficial JUCERJA nº

211), desde já autorizado a tomar as medidas necessárias à

realização do leilão, na forma da legislação aplicável, sendo certo

que os valores da arrematação serão avaliados por este Juízo, a fim
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de se evitar a alienação por preço vil.

Dê-se ciência ao leiloeiro pela via eletrônica.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100524-33.2020.5.01.0266
RECLAMANTE ELIELSON DE PAULA DOS SANTOS

ADVOGADO PRISCILA LOPES DA SILVA(OAB:
414033/SP)

RECLAMADO GARDEN CENTER MARICA -
PAISAGISMO E ARTESANATO
EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO FERNANDES DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIELSON DE PAULA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35ded9a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Indefiro o requerimento, uma vez que ainda não houve decisão do

IDPJ.

Intime-se o autor a cumprir corretamente o despacho id.b81acc1.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0100063-90.2022.5.01.0266
EMBARGANTE VINEA ADMINISTRACAO DE BENS E

PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FABIO ARTHUS FELIPAZZI(OAB:
411159/SP)

EMBARGADO GERALDO OLIVEIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALTOMIR REGIS DA CUNHA

ADVOGADO WILSON DE BARROS
FERREIRA(OAB: 125265/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALOES INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FREDERICO DE MIRANDA BRASIL
VIANNA(OAB: 86497/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Condomínio Chácara Ubá

TERCEIRO
INTERESSADO

ROZANE RANGEL DA CUNHA

ADVOGADO WILSON DE BARROS
FERREIRA(OAB: 125265/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINEA ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e73b09

proferido nos autos.

Defiro o prazo de 20 dias para comprovação do alegado na

manifestação de id #id:cc29aa2 .

Após, voltem conclusos.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100191-47.2021.5.01.0266
RECLAMANTE VANIA PINTO DE CARVALHO

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

ADVOGADO CAMILA DA MOTA
ALFRADIQUE(OAB: 216260/RJ)

RECLAMADO CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO FERNANDA CUNHA DO PRADO
ROCHA(OAB: 43120/DF)

ADVOGADO DANIEL TORRES BEHR(OAB:
71175/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f50ce4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Conferidos os cálculos discriminados na tabela abaixo, fixo o novo

valor da condenação em R$ 4.741,28, atualizado até 27.02.2024,

sendo o valor devido, após o abatimento da quantia levantada no

alvará de id f30b5b6, discriminada abaixo:

Crédito líquido do autor: R$ 2.051,48

Retenção I.R. (IN RFB1127/2011, OJ-SDI1-400 TST e Sum. 17 TRT

1ª Região): isento

Honorários Liquidos para Claudio Alves Filho: R$ 102,72

TOTAL A EXECUTAR : R$ 2.154,20

1. Dou por HOMOLOGADOS os cálculos acima discriminados.

2. Intimem-se as partes, via Diário Oficial, sendo a executada

para efetuar o pagamento da diferença, na forma do art. 523,

caput, no prazo de 15 dias, ficando ciente o autor, que em igual

prazo, caso o pagamento não seja efetuado pela executada,

deverá peticionar requerendo o que for de seu interesse.

3. Efetuado o pagamento e decorrido o prazo dos embargos,

certifique-se e expeçam-se os alvarás a quem de direito.

Notifiquem-se para ciência. Após, caso haja inclusão no BNDT,

deve a Secretaria promover a exclusão e arquivar o processo.

4. Na hipótese de Inviabilizada a execução, inclua-se a executada

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos

da Lei 12.440/11, para fins de expedição de certidão positiva de

débitos trabalhistas.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.
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    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100191-47.2021.5.01.0266
RECLAMANTE VANIA PINTO DE CARVALHO

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

ADVOGADO CAMILA DA MOTA
ALFRADIQUE(OAB: 216260/RJ)

RECLAMADO CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO FERNANDA CUNHA DO PRADO
ROCHA(OAB: 43120/DF)

ADVOGADO DANIEL TORRES BEHR(OAB:
71175/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA PINTO DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f50ce4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Conferidos os cálculos discriminados na tabela abaixo, fixo o novo

valor da condenação em R$ 4.741,28, atualizado até 27.02.2024,

sendo o valor devido, após o abatimento da quantia levantada no

alvará de id f30b5b6, discriminada abaixo:

Crédito líquido do autor: R$ 2.051,48

Retenção I.R. (IN RFB1127/2011, OJ-SDI1-400 TST e Sum. 17 TRT

1ª Região): isento

Honorários Liquidos para Claudio Alves Filho: R$ 102,72

TOTAL A EXECUTAR : R$ 2.154,20

1. Dou por HOMOLOGADOS os cálculos acima discriminados.

2. Intimem-se as partes, via Diário Oficial, sendo a executada

para efetuar o pagamento da diferença, na forma do art. 523,

caput, no prazo de 15 dias, ficando ciente o autor, que em igual

prazo, caso o pagamento não seja efetuado pela executada,

deverá peticionar requerendo o que for de seu interesse.

3. Efetuado o pagamento e decorrido o prazo dos embargos,

certifique-se e expeçam-se os alvarás a quem de direito.

Notifiquem-se para ciência. Após, caso haja inclusão no BNDT,

deve a Secretaria promover a exclusão e arquivar o processo.

4. Na hipótese de Inviabilizada a execução, inclua-se a executada

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos

da Lei 12.440/11, para fins de expedição de certidão positiva de

débitos trabalhistas.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010377-34.2015.5.01.0266
RECLAMANTE RENATA PATRICIA ZANIBONI

CASTRO

ADVOGADO LUCIANO MACEDO GUEDES(OAB:
97610/RJ)

RECLAMADO ANDRE DUTRA SIMOES

RECLAMADO MONIQUE VIEIRA BEMFEITO
PACHECO

RECLAMADO ULTRA FISIO CENTRO DE
REABILITACAO FISIOTERAPEUTICA
E SERVICOS ESTETICOS
PERSONALIZADOS LTDA - ME

ADVOGADO ELIANO ENZO DA SILVA(OAB:
108243/RJ)

ADVOGADO MARISE FARIAS DUARTE(OAB:
154337/RJ)

TESTEMUNHA ALTINEA FERREIRA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

AGUAS DE NITERÓI S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

TIM S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

TELEMAR NORTE LESTE S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

CLARO S.A.

TESTEMUNHA IVONE FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

ENEL BRASIL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CAGED

TERCEIRO
INTERESSADO

Light Serviços de Eletricidade SA

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA PATRICIA ZANIBONI CASTRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67592c3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Ante a(s) resposta(s) da(s) pesquisa(s) deferida(s), intime-se o

patrono da parte exequente para requerer o que for de seu

interesse, no prazo de 30 (trinta) dias.

Não havendo manifestação, aguarde-se o decurso de prazo previsto

no art. 11-A, CLT, no que tange à prescrição intercorrente.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010926-78.2014.5.01.0266
RECLAMANTE FABIO VINHAS REBELLO

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO RENATA MARTINS MOURA
MEILER(OAB: 106286/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)
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ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO EDUARDO BRUNO COELHO
FERREIRA(OAB: 206209/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO VINHAS REBELLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7972fdc

proferido nos autos.

Considerando que o exequente não comprovou que seu filho,

apesar de ter atingido a maioridade, deixou de ser seu dependente

legal para fins de recebimento de pensão alimentícia, intime-se o

mesmo para que o comprove no prazo de 10 dias.

No silêncio, expeçam-se os alvarás, inclusive para o dependente

legal, na conta informada pelo exequente.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100726-10.2020.5.01.0266
RECLAMANTE CRISTIANO MACHADO DA SILVEIRA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO REGIANE BARBOZA MARTINELLI

RECLAMADO DARLING DE SOUZA MONTEIRO

RECLAMADO POSTO PARADA 165 LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

CAGED

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO MACHADO DA SILVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2683d98

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Ante a(s) resposta(s) da(s) pesquisa(s) deferida(s), intime-se o

patrono da parte exequente para requerer o que for de seu

interesse, no prazo de 30 (trinta) dias.

Não havendo manifestação, aguarde-se o decurso de prazo previsto

no art. 11-A, CLT, no que tange à prescrição intercorrente.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100364-03.2023.5.01.0266
RECLAMANTE ANTONIO ALVES DE SOUSA NETO

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO P&C VEICULOS E PECAS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ALVES DE SOUSA NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e8ded2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Conferidos os cálculos discriminados na tabela abaixo, fixo o valor

da condenação em R$23.261,60 .

Crédito líquido do autor: R$19.648,85

Retenção I.R. (IN RFB1127/2011, OJ-SDI1-400 TST e Sum. 17 TRT

1ª Região): isento  

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA BRUNO AZEVEDO FARIAS

R$982,44

INSS cota empregado: R$470,52

INSS cota empregador: R$1.703,68

Custas Judiciais (GRU código 18740-2): R$456,11

TOTAL A EXECUTAR : R$23.261,60

1. Intimem-se as partes, sendo a executada para efetuar o

pagamento, na forma do art. 523, caput, no prazo de 15 dias,

ficando ciente o autor, que em igual prazo, caso o pagamento

não seja efetuado pela executada, deverá peticionar

requerendo o que for de seu interesse.

Deverá a executada, quando do recolhimento previdenciário,

cumprir a obrigação acessória de Preenchimento da Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

Informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso

IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente reclamatória

trabalhista, a fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente

incluídos como contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro

Nacional de Informação Sociais - CNIS.

1.1 Sendo revel a executada e não havendo mandatário constituído

nos autos, autorizo que a intimação acima mencionada seja

realizada por edital.

2 Efetuado o pagamento e decorrido o prazo dos embargos,

certifique-se e expeçam-se os alvarás a quem de direito.

Notifiquem-se para ciência. Após, caso haja inclusão no BNDT,

deve a Secretaria promover a exclusão e arquivar o processo.

3. Na hipótese de Inviabilizada a execução, inclua-se a executada

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos

da Lei 12.440/11, para fins de expedição de certidão positiva de

débitos trabalhistas.
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SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100814-19.2018.5.01.0266
RECLAMANTE JORGE LUIZ ABREU DE MORAES

ADVOGADO LUAN ALVES GUIMARAES DOS
SANTOS(OAB: 206181/RJ)

ADVOGADO EVANDIL CORREIA DE SOUZA(OAB:
218016/RJ)

RECLAMADO GUIOMAR ARAUJO DA SILVA

RECLAMADO ALIANCA EDUCACIONAL
FLUMINENSE LTDA

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

ADVOGADO DIOGO MARCUS LEIBAO
SALLES(OAB: 152216/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL SANTOS
SILVA LTDA - ME

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

ADVOGADO DIOGO MARCUS LEIBAO
SALLES(OAB: 152216/RJ)

RECLAMADO COLEGIO E CURSO FUTURO VILA
DA PENHA VIP LTDA

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

ADVOGADO DIOGO MARCUS LEIBAO
SALLES(OAB: 152216/RJ)

RECLAMADO SONIA MARIA DA SILVA MACIEL
LEVY

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ ABREU DE MORAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ef1682

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Ante a(s) resposta(s) da(s) pesquisa(s) deferida(s), intime-se o

patrono da parte exequente para requerer o que for de seu

interesse, no prazo de 30 (trinta) dias.

Não havendo manifestação, aguarde-se o decurso de prazo previsto

no art. 11-A, CLT, no que tange à prescrição intercorrente.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100008-81.2018.5.01.0266
RECLAMANTE MAGNO DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO OHANA ABOUT SURF MODAS LTDA
- ME

RECLAMADO JUST SURF NITEROI MODAS LTDA -
ME

RECLAMADO FERNANDO MOURA DA SILVA

RECLAMADO EDIJAS SOARES FERREIRA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

IGOR MOURA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLA GLORIA DA COSTA
FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JUST SURF NITEROI MODAS LTDA -
ME N/P SÓCIO EDIJAS SOARES
FERREIRA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

JUST SURF NITEROI MODAS LTDA -
ME N/P SÓCIO FERNANDO MOURA
DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDEQUE GALVAO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNO DE OLIVEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c201f2b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Ante a(s) resposta(s) da(s) pesquisa(s) deferida(s), intime-se o

patrono da parte exequente para requerer o que for de seu

interesse, no prazo de 30 (trinta) dias.

Não havendo manifestação, aguarde-se o decurso de prazo previsto

no art. 11-A, CLT, no que tange à prescrição intercorrente.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100173-55.2023.5.01.0266
RECLAMANTE MEYRIELLE DE SOUZA ROSA

PINHO VIANA

ADVOGADO MARIA VANDA DE MIRANDA
MACHADO GOMES(OAB: 167471/RJ)

ADVOGADO FABIO ALUISIO TAVARES DE
OLIVEIRA(OAB: 154852/RJ)

RECLAMADO LUZIA MARIA DE ARAUJO BRAGA

ADVOGADO PATRICIA GUIDA GONCALVES
FIGUEIREDO(OAB: 104558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA MARIA DE ARAUJO BRAGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e8f885

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Intime-se o réu para, no prazo de 05 dias, comprovar os

depósitos das parcelas inadimplidas, acrescidas da multa

pactuada.

2.Decorrido, sem manifestação, venham os autos conclusos para

penhora on line.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0100624-85.2020.5.01.0266
RECLAMANTE PEDRO ROSA DA SILVA

ADVOGADO VIVIANE DE PAULA SILVA(OAB:
200120/RJ)

RECLAMADO MARLENE SAVOIA CARNEIRO

RECLAMADO ESPÓLIO DE RUY JOSE
FERNANDES CARNEIRO

RECLAMADO MARMORARIA ELITE DE MARIA
PAULA LTDA - EPP

ADVOGADO RENATA CONCEICAO DA
SILVA(OAB: 106031/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RUY JOSE FERNANDES CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARMORARIA ELITE DE MARIA PAULA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID babc154

proferido nos autos.

Determino a suspensão do processo na forma do art. 313, I c/c §§

1º e 2º do CPC de 2015.

Intime-se a reclamada a informar, no prazo de 2 (dois) meses, a

existência de processo de inventário relativo ao reclamado RUY

JOSÉ FERNANDES CARNEIRO, devendo apresentar, na mesma

oportunidade, a qualificação de eventual inventariante ou a

qualificação de eventual administrador provisório na hipótese de

inexistir inventário aberto, na forma do art. 1.797 do Código Civil.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100445-49.2023.5.01.0266
RECLAMANTE JANCI JORGE MONTEIRO

ADVOGADO LEILA ABREU MORENO(OAB:
96560/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO MONTE SAO PEDRO I

ADVOGADO JOSUE DE ARAUJO GOMES(OAB:
113601/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANCI JORGE MONTEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cebbc2d

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o requerimento.

Oficie-se a CEF para que libere o FGTS do autor,

independentemente da opção pelo saque aniversário.

Intime-se para ciência.

Aguarde-se o cumprimento integral do acordo.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101240-31.2018.5.01.0266
RECLAMANTE DAIANA DE OLIVEIRA TIBURCIO

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADO GRAND OFERTA
LTDA

ADVOGADO REJANE FERREIRA MOCO(OAB:
139134/RJ)

ADVOGADO SONIA CRISTINA FERREIRA(OAB:
1873/RJ)

RECLAMADO IGOR ROBERTO FONSECA DE
AZEVEDO

ADVOGADO SONIA CRISTINA FERREIRA(OAB:
1873/RJ)

RECLAMADO GABRIEL DAS CHAGAS CLEMENTE

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIEL DAS CHAGAS CLEMENTE

TERCEIRO
INTERESSADO

IGOR ROBERTO FONSECA DE
AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO GRAND OFERTA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94ac8d6

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada a comprovar o cumprimento dos itens 7 e 8

do acordo homologado.

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100101-68.2023.5.01.0266
RECLAMANTE RAYANE RODRIGUES SOUZA

ADVOGADO MARCELO GONCALVES
LEMOS(OAB: 92757/RJ)

ADVOGADO MARCOS CHEHAB MALESON(OAB:
100223/RJ)

RECLAMADO CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO DANIEL TORRES BEHR(OAB:
71175/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYANE RODRIGUES SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RAYANE RODRIGUES SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho de Id 3c3c6df. Prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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DAVID FERRAZ CASTILHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100101-68.2023.5.01.0266
RECLAMANTE RAYANE RODRIGUES SOUZA

ADVOGADO MARCELO GONCALVES
LEMOS(OAB: 92757/RJ)

ADVOGADO MARCOS CHEHAB MALESON(OAB:
100223/RJ)

RECLAMADO CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO DANIEL TORRES BEHR(OAB:
71175/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA

COMUNIDADE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho de Id 3c3c6df. Prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 19 de março de 2024.

DAVID FERRAZ CASTILHO

Assessor

1ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOÃO DE MERITI

Edital

Processo Nº ATOrd-0100655-32.2023.5.01.0321
RECLAMANTE BIANCA CRISTINA KISTNER ALVES

ADVOGADO ALEXANDRE DOS SANTOS
PIRES(OAB: 177865/RJ)

RECLAMADO 3 LIDER COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VITOR DE OLIVEIRA BOMFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3 LIDER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA da 1ª Vara do

Trabalho de São João de Meriti, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) 3 LIDER

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ciência da sentença de id a82152d, cujo

dispositivo consta a seguir. Prazo de 08 dias.

PELO EXPOSTO, esta 1ª Vara do Trabalho de São João de

Meriti, na reclamação trabalhista ajuizada por BIANCA CRISTINA

KISTNER ALVES em face de 3 LIDER COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, decide, no mérito, julgar parcialmente

procedentes as pretensões deduzidas, para condenar a

acionada ao pagamento das parcelas de:

a) saldo de 01 dia do salário de outubro de 2022;

b) aviso prévio correspondente a 36 dias, nos lindes postulados, a

despeito do teor do artigo 1º da Lei nº 12.506/2011;

c) gratificação natalina proporcional (9/12) quanto ao ano de 2022,

nos lindes postulados, a despeito de a integralidade do aviso prévio

indenizado ensejar a proporção de 10/12;

d) férias proporcionais (6/12, nos limites da inicial, a despeito da

correta projeção do aviso prévio ocasionar a razão de 7/12) quanto

ao período aquisitivo de 2022/2023, acrescidas do terço

constitucional;

e) multa prevista no artigo 477, §8º, do Diploma Consolidado;

f) quantia correspondente aos depósitos do FGTS devidos e não

realizados durante o contrato de trabalho e a adimplir quantia

correspondente à multa rescisória de 40% (artigo 18, §1º, da Lei

8.036/90), incidentes sobre as parcelas remuneratórias adimplidas

no curso do contrato de trabalho, bem como sobre o aviso prévio

indenizado (Súmula 305 do TST), observando-se o extrato de ID

2481a38 e os lindes da exordial;

g) multa prevista no artigo 467 da CLT, incidente sobre as parcelas

de saldo de salário, aviso prévio, férias proporcionais acrescidas do

terço constitucional, gratificação natalina proporcional de 2022,

depósitos do FGTS devidos e não realizados no curso do contrato

de trabalho e indenização compensatória de 40% (quarenta por

cento);

h) indenização substitutiva ao seguro-desemprego, correspondente

a 05 (cinco) parcelas, a teor dos artigos 3º e 4º da Lei 7.998/90 e do

entendimento consubstanciado na Súmula 389,II,doC.TST.

Defere-se o benefício da justiça gratuita à parte autora, nos termos

da fundamentação.

Condena-se a acionada ao pagamento de honorários advocatícios,

no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

Improcedentes as demais pretensões.

Tudo com observância à fundamentação supra, que passa a

integrar este dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

Custas de R$443,79 pela reclamada, resultantes de 2% sobre
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R$22.189,67, valor da condenação.

A planilha de cálculos anexa se torna parte integrante desta

sentença.

A acionada deverá comprovar nos autos, no prazo legal, o

recolhimento da parcela devida à Previdência Social, incidente

sobre as parcelas de natureza remuneratória que constam da

condenação (salário e gratificação natalina), autorizando-se, desde

já, a dedução da cota parte do autor, obedecido o teto da

contribuição, sob pena de execução “ex officio”, atendendo ao que

determina o artigo 30, I, alínea “a” da Lei nº 8.212/91 c/c o “caput’

do artigo 43 do mesmo diploma legal.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

NAIARA DE CARVALHO SILVA DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100655-32.2023.5.01.0321
RECLAMANTE BIANCA CRISTINA KISTNER ALVES

ADVOGADO ALEXANDRE DOS SANTOS
PIRES(OAB: 177865/RJ)

RECLAMADO 3 LIDER COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VITOR DE OLIVEIRA BOMFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR DE OLIVEIRA BOMFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA da 1ª Vara do

Trabalho de São João de Meriti, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) 3 LIDER

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA aos cuidados de VITOR DE

OLIVEIRA BOMFIM, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência da sentença de id a82152d, cujo dispositivo

consta a seguir. Prazo de 08 dias.

PELO EXPOSTO, esta 1ª Vara do Trabalho de São João de

Meriti, na reclamação trabalhista ajuizada por BIANCA CRISTINA

KISTNER ALVES em face de 3 LIDER COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, decide, no mérito, julgar parcialmente

procedentes as pretensões deduzidas, para condenar a

acionada ao pagamento das parcelas de:

a) saldo de 01 dia do salário de outubro de 2022;

b) aviso prévio correspondente a 36 dias, nos lindes postulados, a

despeito do teor do artigo 1º da Lei nº 12.506/2011;

c) gratificação natalina proporcional (9/12) quanto ao ano de 2022,

nos lindes postulados, a despeito de a integralidade do aviso prévio

indenizado ensejar a proporção de 10/12;

d) férias proporcionais (6/12, nos limites da inicial, a despeito da

correta projeção do aviso prévio ocasionar a razão de 7/12) quanto

ao período aquisitivo de 2022/2023, acrescidas do terço

constitucional;

e) multa prevista no artigo 477, §8º, do Diploma Consolidado;

f) quantia correspondente aos depósitos do FGTS devidos e não

realizados durante o contrato de trabalho e a adimplir quantia

correspondente à multa rescisória de 40% (artigo 18, §1º, da Lei

8.036/90), incidentes sobre as parcelas remuneratórias adimplidas

no curso do contrato de trabalho, bem como sobre o aviso prévio

indenizado (Súmula 305 do TST), observando-se o extrato de ID

2481a38 e os lindes da exordial;

g) multa prevista no artigo 467 da CLT, incidente sobre as parcelas

de saldo de salário, aviso prévio, férias proporcionais acrescidas do

terço constitucional, gratificação natalina proporcional de 2022,

depósitos do FGTS devidos e não realizados no curso do contrato

de trabalho e indenização compensatória de 40% (quarenta por

cento);

h) indenização substitutiva ao seguro-desemprego, correspondente

a 05 (cinco) parcelas, a teor dos artigos 3º e 4º da Lei 7.998/90 e do

entendimento consubstanciado na Súmula 389,II,doC.TST.

Defere-se o benefício da justiça gratuita à parte autora, nos termos

da fundamentação.

Condena-se a acionada ao pagamento de honorários advocatícios,

no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

Improcedentes as demais pretensões.

Tudo com observância à fundamentação supra, que passa a

integrar este dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

Custas de R$443,79 pela reclamada, resultantes de 2% sobre

R$22.189,67, valor da condenação.

A planilha de cálculos anexa se torna parte integrante desta

sentença.

A acionada deverá comprovar nos autos, no prazo legal, o

recolhimento da parcela devida à Previdência Social, incidente

sobre as parcelas de natureza remuneratória que constam da

condenação (salário e gratificação natalina), autorizando-se, desde

já, a dedução da cota parte do autor, obedecido o teto da
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contribuição, sob pena de execução “ex officio”, atendendo ao que

determina o artigo 30, I, alínea “a” da Lei nº 8.212/91 c/c o “caput’

do artigo 43 do mesmo diploma legal.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

NAIARA DE CARVALHO SILVA DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100689-07.2023.5.01.0321
RECLAMANTE ALAN DE OLIVEIRA DA CONCEICAO

ADVOGADO ALEXANDRE DOS SANTOS
PIRES(OAB: 177865/RJ)

RECLAMADO 3 LIDER COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VITOR DE OLIVEIRA BOMFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3 LIDER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA da 1ª Vara do

Trabalho de São João de Meriti, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) 3 LIDER

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ciência da sentença de id b870573, cujo

dispositivo consta a seguir. Prazo de 08 dias.

DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, esta 1ª Vara do Trabalho de São João de

Meriti, na reclamação trabalhista ajuizada por ALAN DE OLIVEIRA

DA CONCEICAO  em face de 3 LIDER COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, decide, no mérito, julgar parcialmente

procedentes as pretensões deduzidas, para condenar a

acionada ao pagamento das parcelas de:

a) saldo de 28 dias do salário de abril de 2022;

b) aviso prévio correspondente a 36 dias, a do teor do artigo 1º da

Lei nº 12.506/2011;

c) gratificações natalinas de 2020 (na proporção de 10/12), 2021 e

2022 (na proporção de 4/12) quanto ao ano de 2022, esta última

nos lindes postulados, a despeito de a integralidade do aviso prévio

indenizado ensejar a proporção de 5/12;

d) férias proporcionais (2/12, nos limites da inicial, a despeito da

correta projeção do aviso prévio ocasionar a razão de 3/12) quanto

ao período aquisitivo de 2022/2023, acrescidas do terço

constitucional;

e) multa prevista no artigo 477, §8º, do Diploma Consolidado;

f) quantia correspondente aos depósitos do FGTS devidos e não

realizados durante o contrato de trabalho e a adimplir quantia

correspondente à multa rescisória de 40% (artigo 18, §1º, da Lei

8.036/90), incidentes sobre as parcelas remuneratórias adimplidas

no curso do contrato de trabalho, bem como sobre o aviso prévio

indenizado (Súmula 305 do TST), observando-se o extrato de ID

e786469 e os lindes da exordial;

g) multa prevista no artigo 467 da CLT, incidente sobre as parcelas

de saldo de saldo de salário, aviso prévio, férias proporcionais

acrescidas do terço constitucional, gratificações natalinas, depósitos

do FGTS devidos e não realizados no curso do contrato de trabalho

e indenização compensatória de 40% (quarenta por cento;

h) indenização substitutiva ao seguro-desemprego, correspondente

a 05 (cinco) parcelas, a teor dos artigos 3º e 4º da Lei 7.998/90 e do

entendimento consubstanciado na Súmula 389,II,doC.TST.

Condena-se a demandada a retificar as datas de admissão na

Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor, para fazer

constar 28.02.2020. A obrigação de fazer deve ser cumprida após o

trânsito em julgado desta decisão, no prazo de oito dias, pena de,

em caso de descumprimento, fazê-lo a Secretaria do Juízo, para o

que fica autorizada, sendo que, nesta hipótese, a empregadora

incorrerá em multa de R$1.000,00 (mil reais), em favor do

empregado, nos termos do artigo 497 do CPC.

Defere-se o benefício da justiça gratuita à parte autora, nos termos

da fundamentação.

Condena-se a acionada ao pagamento de honorários advocatícios,

no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

Improcedentes as demais pretensões.

Tudo com observância à fundamentação supra, que passa a

integrar este dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

Custas de R$667,67 pela reclamada, resultantes de 2% sobre

R$33.383,27, valor da condenação.

A planilha de cálculos anexa se torna parte integrante desta

sentença.

A acionada deverá comprovar nos autos, no prazo legal, o

recolhimento da parcela devida à Previdência Social, incidente

sobre as parcelas de natureza remuneratória que constam da

condenação (salário e gratificação natalina), autorizando-se, desde

já, a dedução da cota parte do autor, obedecido o teto da
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contribuição, sob pena de execução “ex officio”, atendendo ao que

determina o artigo 30, I, alínea “a” da Lei nº 8.212/91 c/c o “caput’

do artigo 43 do mesmo diploma legal.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

NAIARA DE CARVALHO SILVA DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100689-07.2023.5.01.0321
RECLAMANTE ALAN DE OLIVEIRA DA CONCEICAO

ADVOGADO ALEXANDRE DOS SANTOS
PIRES(OAB: 177865/RJ)

RECLAMADO 3 LIDER COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VITOR DE OLIVEIRA BOMFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR DE OLIVEIRA BOMFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA da 1ª Vara do

Trabalho de São João de Meriti, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) 3 LIDER

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA aos cuidados de VITOR DE

OLIVEIRA BOMFIM, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência da sentença de id b870573, cujo dispositivo

consta a seguir. Prazo de 08 dias.

DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, esta 1ª Vara do Trabalho de São João de

Meriti, na reclamação trabalhista ajuizada por ALAN DE OLIVEIRA

DA CONCEICAO  em face de 3 LIDER COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, decide, no mérito, julgar parcialmente

procedentes as pretensões deduzidas, para condenar a

acionada ao pagamento das parcelas de:

a) saldo de 28 dias do salário de abril de 2022;

b) aviso prévio correspondente a 36 dias, a do teor do artigo 1º da

Lei nº 12.506/2011;

c) gratificações natalinas de 2020 (na proporção de 10/12), 2021 e

2022 (na proporção de 4/12) quanto ao ano de 2022, esta última

nos lindes postulados, a despeito de a integralidade do aviso prévio

indenizado ensejar a proporção de 5/12;

d) férias proporcionais (2/12, nos limites da inicial, a despeito da

correta projeção do aviso prévio ocasionar a razão de 3/12) quanto

ao período aquisitivo de 2022/2023, acrescidas do terço

constitucional;

e) multa prevista no artigo 477, §8º, do Diploma Consolidado;

f) quantia correspondente aos depósitos do FGTS devidos e não

realizados durante o contrato de trabalho e a adimplir quantia

correspondente à multa rescisória de 40% (artigo 18, §1º, da Lei

8.036/90), incidentes sobre as parcelas remuneratórias adimplidas

no curso do contrato de trabalho, bem como sobre o aviso prévio

indenizado (Súmula 305 do TST), observando-se o extrato de ID

e786469 e os lindes da exordial;

g) multa prevista no artigo 467 da CLT, incidente sobre as parcelas

de saldo de saldo de salário, aviso prévio, férias proporcionais

acrescidas do terço constitucional, gratificações natalinas, depósitos

do FGTS devidos e não realizados no curso do contrato de trabalho

e indenização compensatória de 40% (quarenta por cento;

h) indenização substitutiva ao seguro-desemprego, correspondente

a 05 (cinco) parcelas, a teor dos artigos 3º e 4º da Lei 7.998/90 e do

entendimento consubstanciado na Súmula 389,II,doC.TST.

Condena-se a demandada a retificar as datas de admissão na

Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor, para fazer

constar 28.02.2020. A obrigação de fazer deve ser cumprida após o

trânsito em julgado desta decisão, no prazo de oito dias, pena de,

em caso de descumprimento, fazê-lo a Secretaria do Juízo, para o

que fica autorizada, sendo que, nesta hipótese, a empregadora

incorrerá em multa de R$1.000,00 (mil reais), em favor do

empregado, nos termos do artigo 497 do CPC.

Defere-se o benefício da justiça gratuita à parte autora, nos termos

da fundamentação.

Condena-se a acionada ao pagamento de honorários advocatícios,

no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

Improcedentes as demais pretensões.

Tudo com observância à fundamentação supra, que passa a

integrar este dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

Custas de R$667,67 pela reclamada, resultantes de 2% sobre

R$33.383,27, valor da condenação.

A planilha de cálculos anexa se torna parte integrante desta

sentença.

A acionada deverá comprovar nos autos, no prazo legal, o

recolhimento da parcela devida à Previdência Social, incidente

sobre as parcelas de natureza remuneratória que constam da

condenação (salário e gratificação natalina), autorizando-se, desde
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já, a dedução da cota parte do autor, obedecido o teto da

contribuição, sob pena de execução “ex officio”, atendendo ao que

determina o artigo 30, I, alínea “a” da Lei nº 8.212/91 c/c o “caput’

do artigo 43 do mesmo diploma legal.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

NAIARA DE CARVALHO SILVA DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100479-24.2021.5.01.0321
RECLAMANTE FERNANDA MARTINS DE LIMA

ADVOGADO FERNANDO DOS SANTOS
BARBOSA(OAB: 82061/RJ)

ADVOGADO ANANIAS DE CARVALHO
ARRAIS(OAB: 99812/RJ)

RECLAMADO YES BANK INVESTIMENTOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO AURELIO DE LIMA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - YES BANK INVESTIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA da 1ª Vara do

Trabalho de São João de Meriti, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) YES BANK

INVESTIMENTOS EIRELI, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para se manifestar e requerer as provas cabíveis, em 15

dias, ante a instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

NAIARA DE CARVALHO SILVA DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100739-33.2023.5.01.0321
RECLAMANTE JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO ALEXANDRE DOS SANTOS
PIRES(OAB: 177865/RJ)

RECLAMADO 3 LIDER COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VITOR DE OLIVEIRA BOMFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3 LIDER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA da 1ª Vara do

Trabalho de São João de Meriti, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) 3 LIDER

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para tomar ciência do Despacho ID 541809e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Registrado o trânsito em julgado em 18/03/2024.

Porquanto líquida a r. sentença, a homologação ocorreu junto com o

trânsito supramencionado.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada por edital, por 05 dias,

devendo a reclamada depositar judicialmente o principal e recolher

em guia própria a contribuição previdenciária (DARF), as custas

(GRU) e o imposto de renda (DARF), com vinculação ao presente

processo, sob pena de não conhecimento. Prazo de 48 horas, sob

pena de execução. 

A parte autora deverá se manifestar no mesmo prazo supra quanto

ao desejo de prosseguimento da execução em caso de não

quitação pela ré, inclusive quanto a eventual instauração de IDPJ.

 Proceda a Secretaria à baixa na CTPS física do reclamante

devendo a parte autora se dirigir ao Juízo nos dias e horários de

funcionamento da Secretaria: segunda a sexta-feira, 09h as 16h.

Proceda, ainda, a Secretaria a baixa no e-social.

Em caso de a parte autora não se manifestar no prazo acima

estabelecido, sobreste-se o feito por 30 dias, nos termos do artigo

40 da Lei nº 6.830/80 (norma aplicável ao processo do trabalho por

força dos artigos 889 e 769 da CLT) e art. 116, parágrafo único, da

Consolidação dos Provimentos da CGJT. Decorrido o prazo, ao

arquivo provisório.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico
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E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

NAIARA DE CARVALHO SILVA DE JESUS

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100421-50.2023.5.01.0321
RECLAMANTE WASHINGTON ARAUJO PITTA

ADVOGADO DANIELLE DA COSTA TATAGIBA DE
SOUZA(OAB: 137552/RJ)

ADVOGADO RHUANNA VICTORIA RODRIGUES
CELESTINO(OAB: 248787/RJ)

RECLAMADO JOAO MARCOS BARBOZA PACE
15367221700

ADVOGADO Ricardo Pereira(OAB: 123410/RJ)

RECLAMADO VO VICENZO PIZZARIA &
TRATTORIA LTDA

ADVOGADO Ricardo Pereira(OAB: 123410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARCOS BARBOZA PACE 15367221700

  - VO VICENZO PIZZARIA & TRATTORIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 964a5c0

proferido nos autos.

Em análise aos autos verifico que consta na petição inicial (fls. 03)

que o trabalhador foi demitido no final de abril de 2021, com

quitação do valor de R$1.300,00, sendo contratado novamente

apenas em junho de 2021.

Assim, intimo as partes para que se manifestem quanto à possível

ocorrência de prescrição bienal, considerando o ajuizamento da

ação em 30/06/2023, independentemente da existência de pedido

relativo ao reconhecimento de unicidade contratual.

Juntadas as manifestação tempestivamente, voltem conclusos para

sentença.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100421-50.2023.5.01.0321
RECLAMANTE WASHINGTON ARAUJO PITTA

ADVOGADO DANIELLE DA COSTA TATAGIBA DE
SOUZA(OAB: 137552/RJ)

ADVOGADO RHUANNA VICTORIA RODRIGUES
CELESTINO(OAB: 248787/RJ)

RECLAMADO JOAO MARCOS BARBOZA PACE
15367221700

ADVOGADO Ricardo Pereira(OAB: 123410/RJ)

RECLAMADO VO VICENZO PIZZARIA &
TRATTORIA LTDA

ADVOGADO Ricardo Pereira(OAB: 123410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON ARAUJO PITTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 964a5c0

proferido nos autos.

Em análise aos autos verifico que consta na petição inicial (fls. 03)

que o trabalhador foi demitido no final de abril de 2021, com

quitação do valor de R$1.300,00, sendo contratado novamente

apenas em junho de 2021.

Assim, intimo as partes para que se manifestem quanto à possível

ocorrência de prescrição bienal, considerando o ajuizamento da

ação em 30/06/2023, independentemente da existência de pedido

relativo ao reconhecimento de unicidade contratual.

Juntadas as manifestação tempestivamente, voltem conclusos para

sentença.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 18 de março de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100251-15.2022.5.01.0321
RECLAMANTE MONIKE CARDOSO GOMES DA

CONCEICAO

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE MENDONCA
OLIVEIRA(OAB: 185499/RJ)

ADVOGADO LEONARDO REIS PINTO(OAB:
172167/RJ)

RECLAMADO DAIANE CERQUEIRA LISBOA

ADVOGADO DANUBIA DE SOUZA SOBRINHO
PEREIRA(OAB: 226265/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NEON PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAÚ AG 8984

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SAO JOAO DE
MERITI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONIKE CARDOSO GOMES DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b75630

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Novo dossiê previdenciário evidencia que a executada foi

recontratada pelo Município de São João de Meriti mês passado.

Intime-se o Município de São João de Meriti para que seja

procedido ao bloqueio mensal do salário da servidora/funcionária

Daiane Cerqueira Lisboa, CPF 127.344.607-00, recontratada em

fev24, limitados a 30% dos respectivos rendimentos, até alcançar a

importância de R$22.738,54, e ao depósito dos valores à disposição

deste juízo em uma conta judicial da agência 4149 da CEF, à

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8137
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

disposição da 1ª Vara do Trabalho de São João de Meriti/RJ e

vinculada ao processo 0100251-15.2022.5.01.0321, em que são

partes Monike Cardoso Gomes da Conceição, CPF 115.422.157-14,

autora, e Daiane Cerqueira Lisboa, CPF 127.344.607-00, ré, para

quitação de dívida trabalhista. Resposta a ser manifestada nos

autos em 15 dias.

Sem prejuízo, renovo a notificação da exequente a fim de que

apresente dados bancários para depósito.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 18 de março de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101142-75.2018.5.01.0321
RECLAMANTE ANDREIA DA SILVA PAIVA

ADVOGADO marlon alves tonassi(OAB: 110129/RJ)

RECLAMADO TAMYRIS CAETANO PIMENTA

ADVOGADO ANA CAROLINA FOGLIANI DOS
SANTOS(OAB: 158960/RJ)

RECLAMADO WALTER VERDAM PIMENTA

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA POINT DE
COELHO DA ROCHA LTDA. - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE
JANEIRO LTDA

ADVOGADO FELIPE JOSE ROSSINO
MALAFAIA(OAB: 198695/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMYRIS CAETANO PIMENTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2486ceb

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Convolo o depósito de Id 2b1b9a3 e os futuros bloqueios no salário

de TAMYRIS em penhora. Dê-se ciência por DeJT, com prazo de 5

dias. Decorridos, expeça-se alvará à exequente para a conta de Id

0ada35e.

Verifique-se mensalmente o cumprimento do último parágrafo do

despacho de Id 881eebf.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 18 de março de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100882-61.2019.5.01.0321
RECLAMANTE PAULO SERGIO ALVES SALGADO

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
67908/RS)

RECLAMADO SECULUS SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

TESTEMUNHA RICARDO ALVES TEIXEIRA

TESTEMUNHA DANIEL ROSA FARIA

TESTEMUNHA SANDRO COSTA REIS

TERCEIRO
INTERESSADO

PRISCILA LEAL GRULKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO ALVES SALGADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 40a08f7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, incontroversos o inadimplemento das verbas deferidas em

sentença e a participação societária dos suscitados, motivo pelo

qual julgo PROCEDENTE o pedido para responsabilização da

sócia.

Dê-se ciência às partes, sendo a sócia por edital. Prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo, inclua-se PRISCILA LEAL GRULKE DO

NASCIMENTO, 316.339.468-00, no polo passivo ative-se o

Sisbajud.

Convolo, desde já, eventuais bloqueios em penhora. Int., por 05

dias.

No mesmo prazo a parte autora deverá indicar conta para

disponibilização.

Neste ato já foi verificada a consulta junto ao Renajud e nada há

registrado em propriedade da referida sócia. Junto à Jucerja, não

consta participação da referida sócia em outras empresas.

É de conhecimento do Juízo por meio de inúmeras ações,

principalmente por meio da execução conjunta em curso nos autos

do processo ATOrd 0011175-24.2015.5.01.0321, a enorme

dificuldade de execução das condenações em face do grupo

Séculos.

Infrutífera a ordem de bloqueio, inclua a referida sócia no BNDT e

no Serasajud; cadastre-se o credor e seu débito na planilha e nos

autos da execução conjunta de nº 0011175-24.2015.5.01.0321,

onde deverá se manifestar quando intimado e sobreste-se o feito

por reunião da execução.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100222-28.2023.5.01.0321
RECLAMANTE AILTON DA SILVA CABRAL

ADVOGADO Peritiz Ejnesman(OAB: 16824/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8575c61

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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III) Conclusão

Assim, conheço dos embargos de declaração opostos e os acolho

parcialmente.

Intimem-se as partes.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100222-28.2023.5.01.0321
RECLAMANTE AILTON DA SILVA CABRAL

ADVOGADO Peritiz Ejnesman(OAB: 16824/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON DA SILVA CABRAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8575c61

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III) Conclusão

Assim, conheço dos embargos de declaração opostos e os acolho

parcialmente.

Intimem-se as partes.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100027-09.2024.5.01.0321
RECLAMANTE ANICETO TRINDADE DA SILVA

ADVOGADO DOROTHEA CRISTINA DIAS DA
SILVA(OAB: 182570/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANICETO TRINDADE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aec0e34

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista movida por ANICETO

TRINDADE DA SILVA em face de COMPANHIA BRASILEIRA DE

DISTRIBUICAO, rejeito a preliminar e pronuncio a prescrição bienal

da parcelas condenatórias e julgo-as extintas com resolução do

mérito, com fundamento no art. 487, II do CPC c/c art. 7º, XXIX da

CF, ressalvados os pedidos declaratórios e obrigações decorrentes,

tendo em vista que não há prescrição, conforme o art. 11 §1o da

CLT.

Cumprida a obrigação relativa ao PPP, julgo extinto o pedido sem

resolução do mérito, com fundamento no art. 485, VI, do CPC.

Condeno a reclamada a juntar o LTCAT relativo ao período do

contrato do reclamante.

A obrigação deverá ser cumprida em 30 dias, a contar do trânsito

em julgado da presente decisão, sob pena de multa diária de

R$500,00, limitada a R$15.000,00, a ser revertida ao trabalhador.

Considerando se tratar de obrigação de fazer personalíssima,

ultrapassados 60 dias a contar do trânsito em julgado, fica desde já

convertida a obrigação de fazer em perdas e danos, no importe de

R$20.000,00, nos termos do art. 247 do Código Civil, sem prejuízo

da multa diária limitada a R$15.000,00.

Defiro a gratuidade de justiça ao reclamante.

Honorários conforme fundamentação.

Custas de R$200,00 pela reclamada, resultantes de 2% sobre

R$10.000,00, valor que ora atribuo à condenação para fins

tributários.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100027-09.2024.5.01.0321
RECLAMANTE ANICETO TRINDADE DA SILVA

ADVOGADO DOROTHEA CRISTINA DIAS DA
SILVA(OAB: 182570/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aec0e34

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista movida por ANICETO

TRINDADE DA SILVA em face de COMPANHIA BRASILEIRA DE

DISTRIBUICAO, rejeito a preliminar e pronuncio a prescrição bienal

da parcelas condenatórias e julgo-as extintas com resolução do

mérito, com fundamento no art. 487, II do CPC c/c art. 7º, XXIX da

CF, ressalvados os pedidos declaratórios e obrigações decorrentes,

tendo em vista que não há prescrição, conforme o art. 11 §1o da
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CLT.

Cumprida a obrigação relativa ao PPP, julgo extinto o pedido sem

resolução do mérito, com fundamento no art. 485, VI, do CPC.

Condeno a reclamada a juntar o LTCAT relativo ao período do

contrato do reclamante.

A obrigação deverá ser cumprida em 30 dias, a contar do trânsito

em julgado da presente decisão, sob pena de multa diária de

R$500,00, limitada a R$15.000,00, a ser revertida ao trabalhador.

Considerando se tratar de obrigação de fazer personalíssima,

ultrapassados 60 dias a contar do trânsito em julgado, fica desde já

convertida a obrigação de fazer em perdas e danos, no importe de

R$20.000,00, nos termos do art. 247 do Código Civil, sem prejuízo

da multa diária limitada a R$15.000,00.

Defiro a gratuidade de justiça ao reclamante.

Honorários conforme fundamentação.

Custas de R$200,00 pela reclamada, resultantes de 2% sobre

R$10.000,00, valor que ora atribuo à condenação para fins

tributários.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100270-84.2023.5.01.0321
RECLAMANTE LETICIA XAVIER MARTINS

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA XAVIER MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 08d43d5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III) DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista movida por LETICIA

XAVIER MARTINS em face de GRUPO CASAS BAHIA S.A, rejeito

a inépcia e a prescrição.

Julgo parcialmente procedentes os pedidos e condeno a reclamada

ao pagamento das seguintes parcelas, conforme fundamentação:

- intervalos intrajornada e interjornadas;

Improcedentes os demais pedidos.

Correção monetária, juros de mora, contribuições previdenciárias e

fiscais nos termos da fundamentação.

Defiro a gratuidade de justiça à reclamante.

Honorários advocatícios sucumbenciais conforme fundamentação.

Custas de R$20,00 pela reclamada, resultantes de 2% sobre

R$1.000,00 valor que ora atribuo à condenação.

Após o trânsito em julgado, liquide-se por cálculos.

Intimem-se as partes.

É a decisão.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100270-84.2023.5.01.0321
RECLAMANTE LETICIA XAVIER MARTINS

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 08d43d5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III) DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista movida por LETICIA

XAVIER MARTINS em face de GRUPO CASAS BAHIA S.A, rejeito

a inépcia e a prescrição.

Julgo parcialmente procedentes os pedidos e condeno a reclamada

ao pagamento das seguintes parcelas, conforme fundamentação:

- intervalos intrajornada e interjornadas;

Improcedentes os demais pedidos.

Correção monetária, juros de mora, contribuições previdenciárias e

fiscais nos termos da fundamentação.

Defiro a gratuidade de justiça à reclamante.

Honorários advocatícios sucumbenciais conforme fundamentação.

Custas de R$20,00 pela reclamada, resultantes de 2% sobre

R$1.000,00 valor que ora atribuo à condenação.

Após o trânsito em julgado, liquide-se por cálculos.

Intimem-se as partes.

É a decisão.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0100141-45.2024.5.01.0321
RECLAMANTE LEONARDO DA MOTTA LOPES

ADVOGADO MAXWELL SOARES CHRISTO(OAB:
196689/RJ)

RECLAMADO INTERCONTINENTAL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA CARNEIRO DE
MIRANDA FAGUNDES(OAB:
125113/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERCONTINENTAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f49f760

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

HOMOLOGO o acordo entabulado pelas partes sob Id 215b54e.

Verbas indenizatórias, sem incidências fiscal e previdenciária.

Custas de R$1.200,00 pelo autor, isento, ante a gratuidade de

justiça que ora se defere.

A ré juntará aos autos procuração e atos constitutivos em 5 dias.

O silêncio do autor por 5 dias após a data de cada pagamento será

tido por preclusivo face à respectiva quitação. Eventual alegação de

inadimplência deverá vir acompanhada de extrato bancário

comprobatório.

Sobreste-se o feito (cod. 11014) conforme o determinado no Ofício

Circular TST.CJT nº 9/2023. Cumprido o acordo (set24), encerre-se

o sobrestamento e venham os autos conclusos para extinção (cod.

7635).

Intimem-se.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100141-45.2024.5.01.0321
RECLAMANTE LEONARDO DA MOTTA LOPES

ADVOGADO MAXWELL SOARES CHRISTO(OAB:
196689/RJ)

RECLAMADO INTERCONTINENTAL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA CARNEIRO DE
MIRANDA FAGUNDES(OAB:
125113/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DA MOTTA LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f49f760

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

HOMOLOGO o acordo entabulado pelas partes sob Id 215b54e.

Verbas indenizatórias, sem incidências fiscal e previdenciária.

Custas de R$1.200,00 pelo autor, isento, ante a gratuidade de

justiça que ora se defere.

A ré juntará aos autos procuração e atos constitutivos em 5 dias.

O silêncio do autor por 5 dias após a data de cada pagamento será

tido por preclusivo face à respectiva quitação. Eventual alegação de

inadimplência deverá vir acompanhada de extrato bancário

comprobatório.

Sobreste-se o feito (cod. 11014) conforme o determinado no Ofício

Circular TST.CJT nº 9/2023. Cumprido o acordo (set24), encerre-se

o sobrestamento e venham os autos conclusos para extinção (cod.

7635).

Intimem-se.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0100734-11.2023.5.01.0321
REQUERENTE MAYRA ALVES BERTO

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

REQUERIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

REQUERIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

REQUERIDO FINANCEIRA ITAU CBD S.A. -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYRA ALVES BERTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58b1c71

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Manifestem-se a autora e as demais rés sobre os embargos de

declaração da 1ª, em 5 dias.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0100734-11.2023.5.01.0321
REQUERENTE MAYRA ALVES BERTO

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

REQUERIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

REQUERIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)
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REQUERIDO FINANCEIRA ITAU CBD S.A. -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FINANCEIRA ITAU CBD S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58b1c71

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Manifestem-se a autora e as demais rés sobre os embargos de

declaração da 1ª, em 5 dias.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100491-72.2020.5.01.0321
RECLAMANTE LEONARDO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LEONARDO DA SILVA SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para se

manifestar sobre a impugnação aos cálculos, em 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

NAIARA DE CARVALHO SILVA DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100343-90.2022.5.01.0321
RECLAMANTE JEFFERSON LUIZ RANGEL DA

MATTA

ADVOGADO ANDRE AUGUSTO RODRIGUES
SOARES(OAB: 210539/RJ)

RECLAMADO PET CENTER COMERCIO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARCO ANTONIO HENGLES(OAB:
136748/SP)

ADVOGADO ADRIANA LAGNADO DE
ALENCAR(OAB: 182093/SP)

PERITO ANA CAROLINA MUSSER TAVARES
DE MATTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PET CENTER COMERCIO E PARTICIPACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PET CENTER COMERCIO E

PARTICIPACOES S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para,

querendo, impugnar os cálculos de liquidação, em 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

NAIARA DE CARVALHO SILVA DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100475-50.2022.5.01.0321
RECLAMANTE PAULA MARIA CHAVES DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO GONZALEZ RIBEIRO
ALVES(OAB: 178363/RJ)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ARAUJO(OAB: 143217/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA MARIA CHAVES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34e19ad

proferido nos autos.

concl ED Dr Felipe

Vistos, etc.

Indefiro o requerido pela parte autora, uma vez que todas as

gravações possuem total publicidade e encontram-se disponíveis

para visualização, não havendo nenhum prejuízo às partes.

Voltem conclusos para decisão dos ED ao juiz vinculado Dr Felipe

Bernardes.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0100605-40.2022.5.01.0321
RECLAMANTE EDUARDO AUGUSTO PINTO

ADVOGADO THAIS SAVEDRA(OAB: 232156/RJ)

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO LOPES DE
SOUZA(OAB: 107069/RJ)

ADVOGADO BERNARDO DA ROCHA
FERNANDES(OAB: 184389/RJ)

ADVOGADO NATHALIA SALOTTO DE LIMA(OAB:
204205/RJ)

RECLAMADO AARAO MED COMERCIO DE
PRODUTOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO JULIA QUAGLIANI DA COSTA
FONTELES(OAB: 240332/RJ)

ADVOGADO GISELE RIBEIRO SABINO DOS
SANTOS(OAB: 179680/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO AUGUSTO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EDUARDO AUGUSTO PINTO.

NOTIFICAÇÃO

Fica o destinatário acima notificado da expedição de Alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0010180-45.2014.5.01.0321
RECLAMANTE LUCINEA MESQUITA DE MOURA

ADVOGADO EDVAN BORGES CARDOSO(OAB:
77015/RJ)

RECLAMADO PAULO SERGIO MARTA PEREIRA

RECLAMADO MANUEL DA SILVA PEREIRA

RECLAMADO CADILHE CALCADOS E BOLSAS
LTDA - EPP

ADVOGADO CELSO RODRIGO FERNANDES
ANTAO(OAB: 221253/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CIVEL ADMINISTRACAO DE BENS
LTDA

ADVOGADO ISABELA SILVA FERNANDES(OAB:
174641/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS FELIPE NASCIMENTO DA
SILVA MOREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRA MARTA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

GIJU EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS EIRELI

ADVOGADO CLAUDINEI ARAUJO(OAB:
150510/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO DAVILA FRANCA
CHAVES

ADVOGADO EDVAN BORGES CARDOSO(OAB:
77015/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BERNARDETE BATISTA DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MIRIAN CRISTINA PEREIRA DA
SILVA

ADVOGADO THIAGO DA SILVA ALVES(OAB:
205131/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ RIBEIRO DA
ROCHA(OAB: 147564/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MANUEL DA SILVA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEA MESQUITA DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUCINEA MESQUITA DE MOURA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentar suas informações bancárias, em 5 dias, a fim de

viabilizar a expedição de alvará relativo à quota parte de da multa,

conforme certidão #9bc5b42.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

NAIARA DE CARVALHO SILVA DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010180-45.2014.5.01.0321
RECLAMANTE LUCINEA MESQUITA DE MOURA

ADVOGADO EDVAN BORGES CARDOSO(OAB:
77015/RJ)

RECLAMADO PAULO SERGIO MARTA PEREIRA

RECLAMADO MANUEL DA SILVA PEREIRA

RECLAMADO CADILHE CALCADOS E BOLSAS
LTDA - EPP

ADVOGADO CELSO RODRIGO FERNANDES
ANTAO(OAB: 221253/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CIVEL ADMINISTRACAO DE BENS
LTDA

ADVOGADO ISABELA SILVA FERNANDES(OAB:
174641/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS FELIPE NASCIMENTO DA
SILVA MOREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRA MARTA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

GIJU EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS EIRELI

ADVOGADO CLAUDINEI ARAUJO(OAB:
150510/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO DAVILA FRANCA
CHAVES

ADVOGADO EDVAN BORGES CARDOSO(OAB:
77015/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BERNARDETE BATISTA DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MIRIAN CRISTINA PEREIRA DA
SILVA

ADVOGADO THIAGO DA SILVA ALVES(OAB:
205131/RJ)
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ADVOGADO ANDRE LUIZ RIBEIRO DA
ROCHA(OAB: 147564/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MANUEL DA SILVA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DAVILA FRANCA CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EDUARDO DAVILA FRANCA CHAVES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentar suas informações bancárias, em 5 dias, a fim de

viabilizar a expedição de alvará relativo à quota parte de da multa,

conforme certidão #9bc5b42.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

NAIARA DE CARVALHO SILVA DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100203-56.2022.5.01.0321
RECLAMANTE MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO LUIS CARLOS PEREIRA
FERNANDES(OAB: 156773/RJ)

RECLAMADO JORGE ARAUJO DA CUNHA
CIRURGIAO DENTISTA LTDA

ADVOGADO Luiz Antonio Bento de Oliveira(OAB:
131662/RJ)

RECLAMADO JORGE ARAUJO DA CUNHA

RECLAMADO SUELI ARAUJO DA CUNHA

RECLAMADO CLAUDIA RIBEIRO LIMA ARAUJO DA
CUNHA

ADVOGADO Luiz Antonio Bento de Oliveira(OAB:
131662/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE ARAUJO DA CUNHA
CONSULTORIO DENTARIO E
HARMONIZACAO FACIAL LTDA

ARREMATANTE ADRIANO SANTOS MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA APARECIDA DA SILVA.

NOTIFICAÇÃO

Fica o destinatário acima notificado da expedição de Alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0100655-32.2023.5.01.0321
RECLAMANTE BIANCA CRISTINA KISTNER ALVES

ADVOGADO ALEXANDRE DOS SANTOS
PIRES(OAB: 177865/RJ)

RECLAMADO 3 LIDER COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VITOR DE OLIVEIRA BOMFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA CRISTINA KISTNER ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BIANCA CRISTINA KISTNER ALVES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da sentença de id a82152d, cujo dispositivo consta a seguir.

Prazo de 08 dias.

PELO EXPOSTO, esta 1ª Vara do Trabalho de São João de

Meriti, na reclamação trabalhista ajuizada por BIANCA CRISTINA

KISTNER ALVES em face de 3 LIDER COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, decide, no mérito, julgar parcialmente

procedentes as pretensões deduzidas, para condenar a

acionada ao pagamento das parcelas de:

a) saldo de 01 dia do salário de outubro de 2022;

b) aviso prévio correspondente a 36 dias, nos lindes postulados, a

despeito do teor do artigo 1º da Lei nº 12.506/2011;

c) gratificação natalina proporcional (9/12) quanto ao ano de 2022,

nos lindes postulados, a despeito de a integralidade do aviso prévio

indenizado ensejar a proporção de 10/12;

d) férias proporcionais (6/12, nos limites da inicial, a despeito da

correta projeção do aviso prévio ocasionar a razão de 7/12) quanto

ao período aquisitivo de 2022/2023, acrescidas do terço

constitucional;

e) multa prevista no artigo 477, §8º, do Diploma Consolidado;

f) quantia correspondente aos depósitos do FGTS devidos e não

realizados durante o contrato de trabalho e a adimplir quantia

correspondente à multa rescisória de 40% (artigo 18, §1º, da Lei

8.036/90), incidentes sobre as parcelas remuneratórias adimplidas

no curso do contrato de trabalho, bem como sobre o aviso prévio
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indenizado (Súmula 305 do TST), observando-se o extrato de ID

2481a38 e os lindes da exordial;

g) multa prevista no artigo 467 da CLT, incidente sobre as parcelas

de saldo de salário, aviso prévio, férias proporcionais acrescidas do

terço constitucional, gratificação natalina proporcional de 2022,

depósitos do FGTS devidos e não realizados no curso do contrato

de trabalho e indenização compensatória de 40% (quarenta por

cento);

h) indenização substitutiva ao seguro-desemprego, correspondente

a 05 (cinco) parcelas, a teor dos artigos 3º e 4º da Lei 7.998/90 e do

entendimento consubstanciado na Súmula 389,II,doC.TST.

Defere-se o benefício da justiça gratuita à parte autora, nos termos

da fundamentação.

Condena-se a acionada ao pagamento de honorários advocatícios,

no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

Improcedentes as demais pretensões.

Tudo com observância à fundamentação supra, que passa a

integrar este dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

Custas de R$443,79 pela reclamada, resultantes de 2% sobre

R$22.189,67, valor da condenação.

A planilha de cálculos anexa se torna parte integrante desta

sentença.

A acionada deverá comprovar nos autos, no prazo legal, o

recolhimento da parcela devida à Previdência Social, incidente

sobre as parcelas de natureza remuneratória que constam da

condenação (salário e gratificação natalina), autorizando-se, desde

já, a dedução da cota parte do autor, obedecido o teto da

contribuição, sob pena de execução “ex officio”, atendendo ao que

determina o artigo 30, I, alínea “a” da Lei nº 8.212/91 c/c o “caput’

do artigo 43 do mesmo diploma legal.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

NAIARA DE CARVALHO SILVA DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100689-07.2023.5.01.0321
RECLAMANTE ALAN DE OLIVEIRA DA CONCEICAO

ADVOGADO ALEXANDRE DOS SANTOS
PIRES(OAB: 177865/RJ)

RECLAMADO 3 LIDER COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VITOR DE OLIVEIRA BOMFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN DE OLIVEIRA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALAN DE OLIVEIRA DA CONCEICAO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da sentença de id b870573, cujo dispositivo consta a seguir.

Prazo de 08 dias.

DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, esta 1ª Vara do Trabalho de São João de

Meriti, na reclamação trabalhista ajuizada por ALAN DE OLIVEIRA

DA CONCEICAO  em face de 3 LIDER COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, decide, no mérito, julgar parcialmente

procedentes as pretensões deduzidas, para condenar a

acionada ao pagamento das parcelas de:

a) saldo de 28 dias do salário de abril de 2022;

b) aviso prévio correspondente a 36 dias, a do teor do artigo 1º da

Lei nº 12.506/2011;

c) gratificações natalinas de 2020 (na proporção de 10/12), 2021 e

2022 (na proporção de 4/12) quanto ao ano de 2022, esta última

nos lindes postulados, a despeito de a integralidade do aviso prévio

indenizado ensejar a proporção de 5/12;

d) férias proporcionais (2/12, nos limites da inicial, a despeito da

correta projeção do aviso prévio ocasionar a razão de 3/12) quanto

ao período aquisitivo de 2022/2023, acrescidas do terço

constitucional;

e) multa prevista no artigo 477, §8º, do Diploma Consolidado;

f) quantia correspondente aos depósitos do FGTS devidos e não

realizados durante o contrato de trabalho e a adimplir quantia

correspondente à multa rescisória de 40% (artigo 18, §1º, da Lei

8.036/90), incidentes sobre as parcelas remuneratórias adimplidas

no curso do contrato de trabalho, bem como sobre o aviso prévio

indenizado (Súmula 305 do TST), observando-se o extrato de ID

e786469 e os lindes da exordial;

g) multa prevista no artigo 467 da CLT, incidente sobre as parcelas

de saldo de saldo de salário, aviso prévio, férias proporcionais

acrescidas do terço constitucional, gratificações natalinas, depósitos

do FGTS devidos e não realizados no curso do contrato de trabalho

e indenização compensatória de 40% (quarenta por cento;

h) indenização substitutiva ao seguro-desemprego, correspondente

a 05 (cinco) parcelas, a teor dos artigos 3º e 4º da Lei 7.998/90 e do

entendimento consubstanciado na Súmula 389,II,doC.TST.

Condena-se a demandada a retificar as datas de admissão na

Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor, para fazer

constar 28.02.2020. A obrigação de fazer deve ser cumprida após o
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trânsito em julgado desta decisão, no prazo de oito dias, pena de,

em caso de descumprimento, fazê-lo a Secretaria do Juízo, para o

que fica autorizada, sendo que, nesta hipótese, a empregadora

incorrerá em multa de R$1.000,00 (mil reais), em favor do

empregado, nos termos do artigo 497 do CPC.

Defere-se o benefício da justiça gratuita à parte autora, nos termos

da fundamentação.

Condena-se a acionada ao pagamento de honorários advocatícios,

no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

Improcedentes as demais pretensões.

Tudo com observância à fundamentação supra, que passa a

integrar este dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

Custas de R$667,67 pela reclamada, resultantes de 2% sobre

R$33.383,27, valor da condenação.

A planilha de cálculos anexa se torna parte integrante desta

sentença.

A acionada deverá comprovar nos autos, no prazo legal, o

recolhimento da parcela devida à Previdência Social, incidente

sobre as parcelas de natureza remuneratória que constam da

condenação (salário e gratificação natalina), autorizando-se, desde

já, a dedução da cota parte do autor, obedecido o teto da

contribuição, sob pena de execução “ex officio”, atendendo ao que

determina o artigo 30, I, alínea “a” da Lei nº 8.212/91 c/c o “caput’

do artigo 43 do mesmo diploma legal.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

NAIARA DE CARVALHO SILVA DE JESUS

Assessor

Processo Nº ExProvAS-0100966-62.2019.5.01.0321
EXEQUENTE RODRIGO SILVA ARAUJO

ADVOGADO RICARDO MOREIRA DA SILVA(OAB:
75764/RJ)

EXECUTADO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO KATIA CRISTINA BALTHAZAR DA
FONSECA(OAB: 188139/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARINHO CRESPO(OAB:
135204/RJ)

ADVOGADO RENATA DE FREITAS
MACHADO(OAB: 230759/RJ)

EXECUTADO SECULUS SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO MELO
VERAS GALBETTI(OAB: 204062/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SECULUS SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SECULUS SEGURANCA E VIGILANCIA

LTDA - ME.

NOTIFICAÇÃO

Fica o destinatário acima notificado da expedição de Alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

Magistrado

Processo Nº ATSum-0100140-31.2022.5.01.0321
RECLAMANTE VITOR BRUNO RODRIGUES DE

SOUZA

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECLAMADO G.M.A.P. SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO VALERIA DE SA RIBEIRO(OAB:
71319/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR BRUNO RODRIGUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VITOR BRUNO RODRIGUES DE SOUZA.

NOTIFICAÇÃO

Fica o destinatário acima notificado da expedição de Alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0100739-33.2023.5.01.0321
RECLAMANTE JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO ALEXANDRE DOS SANTOS
PIRES(OAB: 177865/RJ)

RECLAMADO 3 LIDER COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VITOR DE OLIVEIRA BOMFIM

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8146
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 541809e

proferido nos autos.

edital rda

Vistos, etc.

Registrado o trânsito em julgado em 18/03/2024.

Porquanto líquida a r. sentença, a homologação ocorreu junto com o

trânsito supramencionado.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada por edital, por 05 dias,

devendo a reclamada depositar judicialmente o principal e recolher

em guia própria a contribuição previdenciária (DARF), as custas

(GRU) e o imposto de renda (DARF), com vinculação ao presente

processo, sob pena de não conhecimento. Prazo de 48 horas, sob

pena de execução. 

A parte autora deverá se manifestar no mesmo prazo supra quanto

ao desejo de prosseguimento da execução em caso de não

quitação pela ré, inclusive quanto a eventual instauração de IDPJ.

 Proceda a Secretaria à baixa na CTPS física do reclamante

devendo a parte autora se dirigir ao Juízo nos dias e horários de

funcionamento da Secretaria: segunda a sexta-feira, 09h as 16h.

Proceda, ainda, a Secretaria a baixa no e-social.

Em caso de a parte autora não se manifestar no prazo acima

estabelecido, sobreste-se o feito por 30 dias, nos termos do artigo

40 da Lei nº 6.830/80 (norma aplicável ao processo do trabalho por

força dos artigos 889 e 769 da CLT) e art. 116, parágrafo único, da

Consolidação dos Provimentos da CGJT. Decorrido o prazo, ao

arquivo provisório.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100616-06.2021.5.01.0321
RECLAMANTE RAFAEL FERREIRA DA ROCHA

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

ADVOGADO SAMUEL LUIZ VIEIRA CORTES(OAB:
134664/RJ)

RECLAMADO PADARIA COLONIA DO PAO EIRELI

RECLAMADO BRENDA GONCALVES REID
SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL FERREIRA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RAFAEL FERREIRA DA ROCHA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho proferido nos autos:

Vistos, etc.

Id 111c198: indefiro. O procedimento indicado já é realizado

automaticamente por meio do Sisbajud, que resultou infrutífero para

estes autos. O fato de as rés se encontrarem em estado de

insolvência não significa que os convênios sejam ineficazes. Intime-

se.

Aguarde-se o decurso do prazo de Id 89f7753.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

NAIARA DE CARVALHO SILVA DE JESUS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100141-16.2022.5.01.0321
RECLAMANTE THAYNA RODRIGUES PINHEIRO

ADVOGADO KATHLEEN SOARES BARROS(OAB:
181344/RJ)

ADVOGADO MALENA AQUINO DA SILVA(OAB:
230884/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO NOGUEIRA REIS

RECLAMADO MAYARA RIBEIRO DE MORAES

RECLAMADO CLINICA ODONTOLOGICA
NOGUEIRA REIS LTDA

ADVOGADO FELLIPE NEVES MIRINDIBA(OAB:
231242/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA ODONTOLOGICA NOGUEIRA REIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 834a8e6

proferido nos autos.

e-mail PF

Vistos, etc.

Alertou a Polícia Federal no #id:59e8b09 que o executado tem a

possibilidade de se ausentar do país sem passaporte com destino a

países integrantes do MERCOSUL e Associados mediante

apresentação somente da identidade civil.

Sendo assim, decreto o impedimento de saída do país do

executado Alberto Nogueira Reis, CPF: 115.261.137-24 e empresto

força de ofício ao presente despacho para determinar que a

Polícia Federal lance em seu sistema a referida restrição de saída

do território nacionalda referida parte, sendo certo que se trata de

medida atípica de execução de crédito alimentar constante do

presente processo (art. 139, inciso IV, do CPC) como já delineado

no despacho de #id:66c59eb .

Dê-se vista à exequente do teor de #id:483d7a1 e #id:73885d3 e
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requeira o que entender por direito no prazo de 20(vinte) dias, sob

pena de início da contagem do prazo do art. 11-A, da CLT.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100141-16.2022.5.01.0321
RECLAMANTE THAYNA RODRIGUES PINHEIRO

ADVOGADO KATHLEEN SOARES BARROS(OAB:
181344/RJ)

ADVOGADO MALENA AQUINO DA SILVA(OAB:
230884/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO NOGUEIRA REIS

RECLAMADO MAYARA RIBEIRO DE MORAES

RECLAMADO CLINICA ODONTOLOGICA
NOGUEIRA REIS LTDA

ADVOGADO FELLIPE NEVES MIRINDIBA(OAB:
231242/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYNA RODRIGUES PINHEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 834a8e6

proferido nos autos.

e-mail PF

Vistos, etc.

Alertou a Polícia Federal no #id:59e8b09 que o executado tem a

possibilidade de se ausentar do país sem passaporte com destino a

países integrantes do MERCOSUL e Associados mediante

apresentação somente da identidade civil.

Sendo assim, decreto o impedimento de saída do país do

executado Alberto Nogueira Reis, CPF: 115.261.137-24 e empresto

força de ofício ao presente despacho para determinar que a

Polícia Federal lance em seu sistema a referida restrição de saída

do território nacionalda referida parte, sendo certo que se trata de

medida atípica de execução de crédito alimentar constante do

presente processo (art. 139, inciso IV, do CPC) como já delineado

no despacho de #id:66c59eb .

Dê-se vista à exequente do teor de #id:483d7a1 e #id:73885d3 e

requeira o que entender por direito no prazo de 20(vinte) dias, sob

pena de início da contagem do prazo do art. 11-A, da CLT.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100642-33.2023.5.01.0321
RECLAMANTE DIEGO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECLAMADO SERV LOG TELECOM EIRELI

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO PEREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c60e31

proferido nos autos.

email

Vistos, etc.

O presente despacho tem força de ofício para determinar às

empresas abaixo que forneça a este juízo, em 10 dias, o cadastro

do reclamante, dias e horários de prestação de serviços como

motorista de aplicativo , durante o período de de 16/04/2018 a

02/05/2023 :

Uber Brasil Ltda.;

99 Tecnologia;

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100642-33.2023.5.01.0321
RECLAMANTE DIEGO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECLAMADO SERV LOG TELECOM EIRELI

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - SERV LOG TELECOM EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c60e31

proferido nos autos.

email

Vistos, etc.

O presente despacho tem força de ofício para determinar às

empresas abaixo que forneça a este juízo, em 10 dias, o cadastro

do reclamante, dias e horários de prestação de serviços como

motorista de aplicativo , durante o período de de 16/04/2018 a

02/05/2023 :

Uber Brasil Ltda.;
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99 Tecnologia;

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100709-32.2022.5.01.0321
RECLAMANTE ANDERSON DE PAULA CANTARINO

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA ZANGANELLI
RODRIGUES(OAB: 165094/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO KARINE RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
62667/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e18210e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifiquem-se as reclamadas para que, querendo, apresentem

impugnação aos cálculos de liquidação do autor, em 5 dias.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100709-32.2022.5.01.0321
RECLAMANTE ANDERSON DE PAULA CANTARINO

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA ZANGANELLI
RODRIGUES(OAB: 165094/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO KARINE RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
62667/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e18210e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifiquem-se as reclamadas para que, querendo, apresentem

impugnação aos cálculos de liquidação do autor, em 5 dias.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100131-98.2024.5.01.0321
RECLAMANTE BARBARA DANIELE PEREIRA DE

PAULA MORAES

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA
CORNELIO(OAB: 208107/RJ)

RECLAMADO CASA DE SAUDE E MATERNIDADE
TEREZINHA DE JESUS LTDA

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE SAUDE E MATERNIDADE TEREZINHA DE JESUS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6706de2

proferido nos autos.

ag aud

Vistos, etc.

Defiro a habilitação, devendo o peticionante proceder ao cadastro

dos demais patronos, bem como daqueles eventualmente

constituídos.

Aguarde-se audiência.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100383-38.2023.5.01.0321
RECLAMANTE JEFERSON CASSIO DA SILVA

CARVALHO

ADVOGADO ROBERTO PEREZ BEZERRA(OAB:
184734/RJ)

RECLAMADO KANSAS SECURITY SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO CAMILA VILARINS CARVALHO(OAB:
131943/RJ)

RECLAMADO G.M.A.P. SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO VALERIA DE SA RIBEIRO(OAB:
71319/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.M.A.P. SUPERMERCADOS LTDA

  - KANSAS SECURITY SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c443f12
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proferido nos autos.

email / sobrestar (ag acordo abr 24)

Vistos, etc.

Retire-se o feito da pauta. Recolham-se os mandados.

O acordo não foi integralmente parcela, sendo certo que há a última

parcela a ser vencida em 05.04.2024. Intimem-se e aguarde no

sobrestamento.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100383-38.2023.5.01.0321
RECLAMANTE JEFERSON CASSIO DA SILVA

CARVALHO

ADVOGADO ROBERTO PEREZ BEZERRA(OAB:
184734/RJ)

RECLAMADO KANSAS SECURITY SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO CAMILA VILARINS CARVALHO(OAB:
131943/RJ)

RECLAMADO G.M.A.P. SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO VALERIA DE SA RIBEIRO(OAB:
71319/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON CASSIO DA SILVA CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c443f12

proferido nos autos.

email / sobrestar (ag acordo abr 24)

Vistos, etc.

Retire-se o feito da pauta. Recolham-se os mandados.

O acordo não foi integralmente parcela, sendo certo que há a última

parcela a ser vencida em 05.04.2024. Intimem-se e aguarde no

sobrestamento.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

2ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOÃO DE MERITI

Notificação

Processo Nº ATSum-0100166-55.2024.5.01.0322
RECLAMANTE ANA CRISTINA PEREIRA PEIXOTO

ADVOGADO ANTONIO JORGE SANTOS
SOARES(OAB: 131873/RJ)

RECLAMADO INFRANOVE SERVICOS DE
MANUTENCAO E REPAROS EIRELI

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA PEREIRA PEIXOTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53f55b6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Inicialmente, esclareça o autor seu requerimento de tutela

antecipada, de forma fundamentada e justificada, em 5 dias.

Após, voltem.

APED

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATO ALVES VASCO PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100894-09.2018.5.01.0322
RECLAMANTE CLARICE BORSCHIVER DE

MEDEIROS

ADVOGADO GABRIEL BASTOS DE SOUSA(OAB:
201837/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL E MATERNIDADE
THEREZINHA DE JESUS

ADVOGADO LEONARDO DE GOUVEA
CASTELLOES(OAB: 87704/MG)

ADVOGADO TULLIO DE GOUVEA
CASTELLOES(OAB: 81482/MG)

ADVOGADO JAYME FREIRE GUILHERME
JUNIOR(OAB: 215108/RJ)

ADVOGADO RENATA ARAUJO DE CASTRO
LACERDA(OAB: 118819/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARICE BORSCHIVER DE MEDEIROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a1a6a2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Ante a retro certidão intime-se o Patrono do autor a informar

nova conta corrente ou poupança. Vindo expeça-se o referido

alvará.

JLBS

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATO ALVES VASCO PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100104-15.2024.5.01.0322
RECLAMANTE JOAO CARLOS DA CRUZ

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)
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RECLAMADO HOME CENTER NACIONAL
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4de0aa

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Fica o autor intimado para juntar sua CTPS (todas as paginas),

no prazo até a próxima audiência, sob pena de arquivamento do

processo sem resolução de mérito.

1.

Aguarde-se a audiência.

JGB

2.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATO ALVES VASCO PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100515-92.2023.5.01.0322
RECLAMANTE RAQUEL DE OLIVEIRA MORAIS

ADVOGADO WILKER LUIZ FERNANDES(OAB:
218178/RJ)

RECLAMADO RAIMUNDO LUAN DE MATOS VIANA

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

PERITO OCTAVIO WACHSMUTH FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f09a3f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para ciência da data da perícia (12/04/2024 -

id f819bb3).

APED

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATO ALVES VASCO PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100515-92.2023.5.01.0322
RECLAMANTE RAQUEL DE OLIVEIRA MORAIS

ADVOGADO WILKER LUIZ FERNANDES(OAB:
218178/RJ)

RECLAMADO RAIMUNDO LUAN DE MATOS VIANA

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

PERITO OCTAVIO WACHSMUTH FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL DE OLIVEIRA MORAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f09a3f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para ciência da data da perícia (12/04/2024 -

id f819bb3).

APED

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATO ALVES VASCO PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100944-35.2018.5.01.0322
RECLAMANTE ALINE DE SOUZA FURTADO

ADVOGADO VITOR GOULART PASTOR DE
FREITAS(OAB: 172429/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO JOAO DE
MERITI

RECLAMADO ASSOCIACAO DE CARIDADE
HOSPITAL SAO JOAO DE MERITI

ADVOGADO SANDRO ALEX BITTENCOURT DA
SILVA(OAB: 119785/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DE SOUZA FURTADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4509ce

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Esclareça o autor seu requerimento, de forma específica, tendo em

vista a habilitação determinada na ata de id d88de72. Prazo de 5

dias.

APED

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATO ALVES VASCO PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010866-97.2015.5.01.0322
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DE AQUINO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO Luiz Renato Bueno(OAB: 108608/RJ)
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ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

TESTEMUNHA Robson Ranalro Silva Montezze

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DE AQUINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1aa5029

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos etc.

1. Trata-se de agravo de petição interposto pela autora em id

df5f728 e pela ré em id 9a5a6f4, sendo ambos tempestivos, uma

vez que a notificação foi publicada em 05/03/2024, apresentado por

parte legítima, com a devida representação nos autos (Procuração

ID 4a73e19 e id 76ba7ad), sem garantia do juízo conforme

permissão legal (art. 855-A, II da CLT), pelo que julgo presentes os

pressupostos de admissibilidade.

2. Intimem-se as partes às contrarrazões, no prazo de 08 dias.

3. Vindo ou decorrido em branco, subam ao E. TRT, com

homenagens.

APED

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATO ALVES VASCO PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010866-97.2015.5.01.0322
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DE AQUINO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO Luiz Renato Bueno(OAB: 108608/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

TESTEMUNHA Robson Ranalro Silva Montezze

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1aa5029

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos etc.

1. Trata-se de agravo de petição interposto pela autora em id

df5f728 e pela ré em id 9a5a6f4, sendo ambos tempestivos, uma

vez que a notificação foi publicada em 05/03/2024, apresentado por

parte legítima, com a devida representação nos autos (Procuração

ID 4a73e19 e id 76ba7ad), sem garantia do juízo conforme

permissão legal (art. 855-A, II da CLT), pelo que julgo presentes os

pressupostos de admissibilidade.

2. Intimem-se as partes às contrarrazões, no prazo de 08 dias.

3. Vindo ou decorrido em branco, subam ao E. TRT, com

homenagens.

APED

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATO ALVES VASCO PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100284-75.2017.5.01.0322
RECLAMANTE FABIANO DOS SANTOS INACIO

ADVOGADO LUIZ JOSE FONSECA
FERNANDES(OAB: 210708/RJ)

RECLAMADO ADMILSON GONCALVES DA COSTA

RECLAMADO ADMILSON GONCALVES DA COSTA
- ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO 1º DISTRITO DE SÃO
JOÃO DE MERITI

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO 3º DISTRITO DE SÃO
JOÃO DE MERITI

TERCEIRO
INTERESSADO

Associação dos Registradores de
Imóveis doEstado do Rio de Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DO 2º DISTRITO DE SÃO
JOÃO DE MERITI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO DOS SANTOS INACIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a482c6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Indefiro o requerido em Id ce56088 (15/03/2024).

A existência de casamento não dá amparo jurídico à pretensão da

inclusão, no polo passivo da execução, de cônjuge do Executado

quando não tenha figurado na qualidade de sócia oculta e se

beneficiado diretamente da prestação de serviços do Exequente.

Importante consignar, que a inclusão do cônjuge no polo passivo da

execução seria possível com indicação dos bens que compõem o

patrimônio conjugal, prevista esta no artigo 790, inciso IV, do CPC,

quando é viável que a execução recaia sobre à meação do bem

indicado, que cabe ao empregador, resguardando-se, de todo

modo, a metade que cabe ao cônjuge estranho à lide.

Atualiza-se os cálculos tendo em vista a entrega do bem conforme

certidão de Id 27203f4 (01/03/2024).

Após, voltem conclusos.

IRGS

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATO ALVES VASCO PEREIRA
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100611-49.2019.5.01.0322
RECLAMANTE FRANCILENE CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO DEBORA CRISTINA DOS SANTOS
LOPES(OAB: 162559/RJ)

RECLAMADO CARLOS EMILIO DE MOURA
VILLANOVA

RECLAMADO CBK DO VILAR INDUSTRIA E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA - EPP

ADVOGADO DOUGLAS OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 151216/RJ)

RECLAMADO LUIZ ANTONIO DE MOURA
VILLANOVA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCILENE CARDOSO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d28b587

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Intime-se o autor a dar andamento ao feito, em 15 dias, sob pena de

suspensão do feito, na forma do §1º e §2º do art. 11-A da CLT c/c

§5º do art. 921 do CPC.

Decorrido o prazo em branco, sobreste-se o feito, na forma do §1º e

§2º do art. 11-A da CLT c/c §5º do art. 921 do CPC.

IRGS

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATO ALVES VASCO PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100954-50.2016.5.01.0322
RECLAMANTE MARIA APARECIDA MARTINS

DAMASCENO

ADVOGADO EMIDIO LAMBERTI CARIDADE(OAB:
79105/RJ)

RECLAMADO SILVIA LIMA CAGLIARI AMARAL

RECLAMADO MACA VERDE COMERCIAL LTDA

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA
JUNIOR(OAB: 157385/RJ)

RECLAMADO BELMIRO DE JESUS DAMASCENO
AMARAL

RECLAMADO MARIAH LIMA CAGLIARI
DAMASCENO AMARAL

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA MARTINS DAMASCENO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d48ba68

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Intime-se o autor a dar andamento ao feito, em 15 dias, sob pena de

suspensão do feito, na forma do §1º e §2º do art. 11-A da CLT c/c

§5º do art. 921 do CPC.

Decorrido o prazo em branco, sobreste-se o feito, na forma do §1º e

§2º do art. 11-A da CLT c/c §5º do art. 921 do CPC.

IRGS

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATO ALVES VASCO PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100584-95.2021.5.01.0322
RECLAMANTE CARLA CORDEIRO TAVARES ALVES

ADVOGADO IVAN GOMES DE ARAÚJO(OAB:
86139/RJ)

ADVOGADO SIDNEI GOMES DE ARAUJO(OAB:
117204/RJ)

ADVOGADO RENATA DA ROSA MAGALHAES
GOMES(OAB: 209690/RJ)

ADVOGADO ANA MARIA DA CONCEICAO DE
ARAUJO(OAB: 143258/RJ)

RECLAMADO PAULO CESAR DA SILVA FERREIRA
JUNIOR 18259544709

ADVOGADO HANNA VASCONCELLOS SALES DE
LIMA(OAB: 180369/RJ)

RECLAMADO YASMIN PRALON PACHECO
17310195728

RECLAMADO YASMIN PRALON PACHECO

ADVOGADO RAPHAEL BAHIA PEREIRA(OAB:
206915/RJ)

ADVOGADO LUANNA SANTOS GOMES(OAB:
245173/RJ)

ADVOGADO FERNANDO LUIS DE SA
BARQUINHA LUZ(OAB: 197263/RJ)

RECLAMADO RENATA PRALON DE SA

ADVOGADO HANNA VASCONCELLOS SALES DE
LIMA(OAB: 180369/RJ)

RECLAMADO DIEGO D NINO BATISTA PRADO
FERREIRA 05958551728

ADVOGADO HANNA VASCONCELLOS SALES DE
LIMA(OAB: 180369/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA CORDEIRO TAVARES ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8c7ce9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O Juízo somente homologará o acordo caso as partes concordem

com a supressão da cláusula de quitação geral.

A quitação deverá ser pelo objeto da condenação.

Ainda os valores referentes a previdência deverão ser recolhidos
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em guia própria, observando-se o código do recolhimento, com

vinculação ao presente processo, juntamente com a última parcela.

Digam as partes, em 48 horas.

irgs

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATO ALVES VASCO PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100584-95.2021.5.01.0322
RECLAMANTE CARLA CORDEIRO TAVARES ALVES

ADVOGADO IVAN GOMES DE ARAÚJO(OAB:
86139/RJ)

ADVOGADO SIDNEI GOMES DE ARAUJO(OAB:
117204/RJ)

ADVOGADO RENATA DA ROSA MAGALHAES
GOMES(OAB: 209690/RJ)

ADVOGADO ANA MARIA DA CONCEICAO DE
ARAUJO(OAB: 143258/RJ)

RECLAMADO PAULO CESAR DA SILVA FERREIRA
JUNIOR 18259544709

ADVOGADO HANNA VASCONCELLOS SALES DE
LIMA(OAB: 180369/RJ)

RECLAMADO YASMIN PRALON PACHECO
17310195728

RECLAMADO YASMIN PRALON PACHECO

ADVOGADO RAPHAEL BAHIA PEREIRA(OAB:
206915/RJ)

ADVOGADO LUANNA SANTOS GOMES(OAB:
245173/RJ)

ADVOGADO FERNANDO LUIS DE SA
BARQUINHA LUZ(OAB: 197263/RJ)

RECLAMADO RENATA PRALON DE SA

ADVOGADO HANNA VASCONCELLOS SALES DE
LIMA(OAB: 180369/RJ)

RECLAMADO DIEGO D NINO BATISTA PRADO
FERREIRA 05958551728

ADVOGADO HANNA VASCONCELLOS SALES DE
LIMA(OAB: 180369/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YASMIN PRALON PACHECO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8c7ce9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O Juízo somente homologará o acordo caso as partes concordem

com a supressão da cláusula de quitação geral.

A quitação deverá ser pelo objeto da condenação.

Ainda os valores referentes a previdência deverão ser recolhidos

em guia própria, observando-se o código do recolhimento, com

vinculação ao presente processo, juntamente com a última parcela.

Digam as partes, em 48 horas.

irgs

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATO ALVES VASCO PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100822-46.2023.5.01.0322
RECLAMANTE LEANDRO MENDES DE OLIVEIRA

DA COSTA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 86307/RJ)

RECLAMADO MR. BROWN POSTO DE MOLAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO MENDES DE OLIVEIRA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5642e5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Tendo em vista a certidão Id 385eada (18/03/2024), retire-se o

feito de pauta.

Intime-se a parte autora para, em 10 dias, apresentar endereço

atualizado da ré, sob pena de extinção, sem resolução do

mérito.

Vindo, reinclua-se em pauta inicial telepresencial e notifiquem-

se as partes.

VMM

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATO ALVES VASCO PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100655-34.2020.5.01.0322
RECLAMANTE FABIO DIAS PECLY

ADVOGADO MARCO ANTONIO FERREIRA
MOREIRA(OAB: 178520/RJ)

RECLAMADO PARDELLA SOLUCAO EM
COMUNICACAO VISUAL LTDA - ME

ADVOGADO CEZAR VIANA DA SILVA(OAB:
89885/RJ)

ADVOGADO Márcio Marinho Reina Gomes(OAB:
144652/RJ)

RECLAMADO GLOBAL COMUNICACAO
MOBILIARIO LTDA

ADVOGADO CEZAR VIANA DA SILVA(OAB:
89885/RJ)

ADVOGADO Márcio Marinho Reina Gomes(OAB:
144652/RJ)

RECLAMADO CRIA ARTE LTDA - EPP

ADVOGADO CEZAR VIANA DA SILVA(OAB:
89885/RJ)

ADVOGADO Márcio Marinho Reina Gomes(OAB:
144652/RJ)

RECLAMADO COLOREPINTA INDUSTRIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CEZAR VIANA DA SILVA(OAB:
89885/RJ)

ADVOGADO Márcio Marinho Reina Gomes(OAB:
144652/RJ)

RECLAMADO ALEX SANDRO DA SILVA

RECLAMADO GLOBAL 3D LTDA
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ADVOGADO CEZAR VIANA DA SILVA(OAB:
89885/RJ)

ADVOGADO Márcio Marinho Reina Gomes(OAB:
144652/RJ)

RECLAMADO LEONARDO MARTINS SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

DOM ATACAREJO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DIAS PECLY

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 442fd15

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Intime-se o autor para se manifestar sobre Id c68414b (20/10/2023)

em 05 dias.

Após, venham conclusos para decisão.

IRGS

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATO ALVES VASCO PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100648-42.2020.5.01.0322
RECLAMANTE KLEBSON RODRIGUES DE MORAIS

ADVOGADO CELSO RODRIGO FERNANDES
ANTAO(OAB: 221253/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBSON RODRIGUES DE MORAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02d2f19

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Intime-se o autor para se manifestar sobre Id c3b3140 em 05 dias.

Após, conclusos para julgamento dos embargos à execução.

IRGS

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 18 de março de 2024.

    RENATO ALVES VASCO PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010959-94.2014.5.01.0322

RECLAMANTE RENATO ARCANGELO LANDI

ADVOGADO otavia allemand bezerra de
menezes(OAB: 120362/RJ)

RECLAMADO MERIDIAN LOGISTICA INTEGRADA
LTDA

ADVOGADO LUIZ FLORIANO PITANGA
MATOS(OAB: 92535/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MAGDENIER
DAIXUM(OAB: 126337/RJ)

ADVOGADO Marcia dos Santos Pimentel
Nunes(OAB: 82836/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ BARELA MACIEIRA
CAETANO(OAB: 206383/RJ)

RECLAMADO EULINA DE FATIMA BARBOSA DE
FREITAS

RECLAMADO CASA DE BONECA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ROUPASLTDA - EPP

ADVOGADO ROBERTO MORENO DE MELO(OAB:
138260/RJ)

RECLAMADO SALLCON SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

RECLAMADO BEATRIZ CRISTINA DOS SANTOS

RECLAMADO Jair Elias Moreira de Azevedo

RECLAMADO JAYME PEREIRA DOS REIS JUNIOR

TESTEMUNHA FRANCISCO MOURA DE OLIVEIRA
JUNIOR

TESTEMUNHA DIEGO MARQUES RAMOS MACIEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERIDIAN LOGISTICA INTEGRADA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 769b042

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Para o direcionamento de futura execução em face da responsável

subsidiária, não será necessária o esgotamento dos meios em face

da primeira ré, pois a responsabilidade subsidiária tem por escopo

exatamente proteger o crédito, desde que constatada a

inadimplência do devedor principal, no caso a pessoa jurídica que

consta do polo passivo, como primeira reclamada.

Trata-se, inclusive, do entendimento consubstanciado na súmula nº

12 deste E. Regional.

Caberá ao devedor subsidiário buscar o direito de regresso pela via

própria, caso isso lhe interesse.

Logo, assim que a primeira ré for citada para pagar a execução e

não cumprir a determinação, fica autorizado o direcionamento para

a devedora subsidiária.

Consigno que a presente decisão interlocutória é irrecorrível

conforme dispõe a Súmula 214 do C. TST.

Assim, a executada deverá primeiro garantir o juízo para só depois

discutir o mérito da decisão pela via processual correta, de

embargos à execução e, se necessário, agravo de petição.

Reative-se o Sisbajud.

irgs

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 18 de março de 2024.
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    RENATO ALVES VASCO PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011209-64.2013.5.01.0322
RECLAMANTE DENISE DE SOUZA

ADVOGADO antonio jose de magalhaes junior(OAB:
164278/RJ)

ADVOGADO ANA MARIA DOS SANTOS
MAGALHAES(OAB: 75299/RJ)

ADVOGADO RAFAEL SANTOS MAGALHAES(OAB:
182485/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL CINEIRA
SIMPLES LTDA - ME

ADVOGADO JOSE JULIO FERNANDES
MACHADO(OAB: 85651/RJ)

RECLAMADO ERWIN PRELL

ADVOGADO ISMAEL CESAR FERNANDES(OAB:
205927/RJ)

DEPOSITÁRIO ERWIN PRELL

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - PROCURADORIA SECCIONAL
FEDERAL EM DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DENISE DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima NOTIFICADO(S) para ciência de

que os alvarás foram remetidos à CEF e ao BB para crédito em

conta do respectivo favorecido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

PAULO DE ASSIS LOUREIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100156-11.2024.5.01.0322
RECLAMANTE VANIA BAIANO DOS SANTOS

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO PAULO SERGIO FERREIRA GOMES

RECLAMADO MAX BRASIL SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA

RECLAMADO BRUNO ABREU MARMELLO

RECLAMADO ELIMAR SILVA BASTOS

RECLAMADO 2FIX SOLUCOES FINANCEIRAS
LTDA

RECLAMADO SANEANTES LAVEBRIL SUPER
CLORO COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA - EPP

RECLAMADO FERNANDA ANTUNES, DOS
SANTOS

RECLAMADO BIOLIMP CONSERVACAO E
LIMPEZA LTDA - ME

RECLAMADO SILVIA ALEXANDRA LAGE RUA
GOMES

RECLAMADO LAURO MENEZES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA BAIANO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA DA SALA PRINCIPAL

DESTINATÁRIO(S): VANIA BAIANO DOS SANTOS

Fica o destinatário acima NOTIFICADO para comparecer à

audiênciano dia, horário e local abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Data e Hora: 11/06/2024 08:35

Tipo de Audiência: Una, telepresencial (ferramenta Zoom)

Link: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/84219888189

ID da reunião: 842 1988 8189

Endereço do fórum: AVENIDA DOUTOR CELSO JOSÉ DE

CARVALHO, S/N, 1º ANDAR, PARQUE BARÃO DO RIO

BRANCO, SÃO JOÃO DE MERITI/RJ,

OBS.: (1) Aaudiência será realizada TELEPRESENCIALMENTE;

(2) na impossibilidade de participação na audiência telepresencial,

peticionar ao Juízo, fundamentando a razão do impedimento; (3) as

partes deverão informar, seausentes nos autos, os endereços de

email para envio de informações de acesso à sala virtual, em 5 dias

antecedente a assentada; (4) as partes deverão comparecer a

audiência e prestar depoimento pessoal, sob pena de revelia

e/ou confissão; (5) as partes deverão atentar-se quanto aos

convites das suas respectivas testemunhas, observando-se os

termos do art. 455, do CPC e art. 852-H, §2º, da CLT, nos casos de

audiência de instrução e audiência UNA; (6) Fica facultado às

partes e testemunhas o comparecimento à sala de audiência

localizada no Fórum ou telepresencialmente através do link acima

indicado.

ATENÇÃO: (1) As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS. Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada

por sócio,  d i retor ou empregado registrado, anexando

eletronicamente carta de preposto, bem como cópia do contrato

social ou dos atos constitutivos da empresa; (2) Nos termos do art.

41, alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora, deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do
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proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em

formato eletrônico; (3) Recomenda-se que as partes estejam

acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados no

sistema do PJe do 1º grau do TRT da 1ª Região, com "login" e

senha para acesso ao sistema; (4) Solicita-se ao advogado do Réu

que apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com a Lei nº 11.419/2006, e com a Resolução nº 185/2017

do CSJT, com pelo menos 48 horas de antecedência da audiência,

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe,

conforme Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ; (5) A prova

documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC e deve ser

produzida previamente, em formato eletrônico, junto com a peça

inicial ou a defesa; (6) O Réu deverá apresentar os controles de

frequência e recibos salariais do período trabalhado, na forma do

art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do mesmo diploma; (7)

TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

DEVERÃO ESTAR ANEXADOS ELETRONICAMENTE. CABE AO

ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU CREDENCIAMENTO NO

SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM

CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA ATUAR.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

HELIO CARVALHO ALEVATO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100162-18.2024.5.01.0322
RECLAMANTE PAULO ROBERTO GOMES DOS

SANTOS

ADVOGADO VALTER LUIS FERREIRA
GOMES(OAB: 168595/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO VIGAFORT VIGILANCIA E
SEGURANCA EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PAULO ROBERTO GOMES DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima NOTIFICADO(S) para tomar

ciência da decisão de id. 0cf73b1:

"DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc..

Requer a parte autora os efeitos da antecipação tutela, para que

seja feito o bloqueio de eventuais valores devidos pelo ESTADO DO

RIO DE JANEIRO à primeira reclamada.

Em que pesem os fatos narrados e os argumentos trazidos com a

inicial, por ora, não vislumbro os requisitos autorizadores para a

concessão da antecipação dos efeitos da tutela, quais sejam prova

inequívoca e verossimilhança do alegado.

Ademais, também não restou caracterizado o fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação, conforme disposto no art.

294, do CPC/2015.

Por fim, apenas excepcionalmente deve ser deferida a antecipação

de tutela sem a oitiva do reclamado.

Desta forma, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, podendo o

pedido ser reapreciado por ocasião da audiência.

Inclua-se o feito em pauta, intimando-se as partes."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

PAULO DE ASSIS LOUREIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100266-49.2020.5.01.0322
RECLAMANTE MAURICIO LAERCIO DOS SANTOS

DIAS

ADVOGADO JENIFER LORRAINE DE CARVALHO
SAMPAIO(OAB: 206891/RJ)

RECLAMADO BRASPRESS TRANSPORTES
URGENTES LTDA

ADVOGADO HERIK ALVES DE AZEVEDO(OAB:
262233/SP)

RECLAMADO ARION VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO RAUL CALDAS(OAB: 84425/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE MADUREIRA
MAGALHÃES(OAB: 92943/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO LAERCIO DOS SANTOS DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc04f5c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Ante a retro certidão, intime-se o Patrono do autor a esclarecer

para qual conta creditar os valores, se na própria conta do

autor ou na do Patrono. Vindo cumpra-se o despacho anterior.

JLBS
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SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

    RENATO ALVES VASCO PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101026-03.2017.5.01.0322
RECLAMANTE JEANNE CRISTINA LUIZ DOS

SANTOS

ADVOGADO ANA AGUIAR RIBEIRO(OAB:
71165/RJ)

RECLAMADO INVESTIGACAO RADACS LTDA - ME

ADVOGADO MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA
CUNHA(OAB: 37440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INVESTIGACAO RADACS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): INVESTIGACAO RADACS LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima NOTIFICADO(S) a vir com seus

dados bancários para que seja feita a transferência de valor para

sua conta. Sendo a conta do advogado, este, deverá estar

legalmente revestido de poderes para transigir, receber, dar

quitação. Prazo 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

PAULO DE ASSIS LOUREIRO

Diretor de Secretaria

3ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOÃO DE MERITI

Edital

Processo Nº ATOrd-0100063-16.2022.5.01.0323
RECLAMANTE JHON ALISSON DE MELO BARBOSA

ADVOGADO MARILENE ALANA CARNEIRO
SALIM(OAB: 156591/RJ)

ADVOGADO SANDRO FERREIRA DO
AMARAL(OAB: 195684/RJ)

ADVOGADO DANIEL OLIMPIO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 241934/RJ)

RECLAMADO CURSO VISAO CULTURAL LTDA

RECLAMADO IVO RIBEIRO RESTIER

RECLAMADO MATTHEUS PEREIRA MAZZA

RECLAMADO MAZZA FA COMERCIO ATACADISTA
DE COSMETICOS LTDA

RECLAMADO MOISES DA COSTA MATOS
17743930777

RECLAMADO 49.224.514 MATTHEUS PEREIRA
MAZZA

RECLAMADO INSTITUTO SUPERIOR DE
CAPACITACAO PROFISSIONAL DE
SJM LTDA

RECLAMADO MATTHEUS PEREIRA MAZZA
17128157760

RECLAMADO MOISES DA COSTA MATOS

RECLAMADO MARMORES E GRANITOS ABRIL
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDERSON PHILIPE GASPAR
MORAES (CPF 125.577.277-84)

ADVOGADO MARIANA DOS SANTOS BARROS
DUARTE GONCALVES(OAB:
203218/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 49.224.514 MATTHEUS PEREIRA MAZZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FERNANDA STIPP da 3ª Vara do Trabalho de São

João de Meriti, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) 49.224.514 MATTHEUS PEREIRA MAZZA,

CNPJ: 49.224.514/0001-10 , que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para ciência da inclusão no polo passivo da ação e para

se manifestar(em) e requerer(em) as provas cabíveis, no prazo de

15 dias, sob pena de acolhimento do pedido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE RAMOS DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0001556-09.2011.5.01.0322
RECLAMANTE JOELMA AMANCIO DE SOUZA

ADVOGADO DEBORA MORAES DE
FREITAS(OAB: 145475/RJ)

RECLAMADO NOITE NA PISTA SHOWS,
DISCOTECA E ESTACIONAMENTO
LTDA - ME

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA
PEREIRA(OAB: 94482/RJ)

RECLAMADO MONICA POUBEL PARIZ

RECLAMADO ELZI VIEIRA POUBEL

RECLAMADO RUYTER VIEIRA POUBEL

RECLAMADO CLAUDIO SOARES CALHEIROS

RECLAMADO EDVALDO DA SILVA PINTO

RECLAMADO CRER SHOWS E
ENTRETENIMENTOS LTDA

RECLAMADO RRL CONSULTORIA EMPRESARIAL
EIRELI - ME

RECLAMADO TEIXEIRA BATISTA BUFES LTDA -
EPP
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RECLAMADO WEST SHOW BOATE, CASA DE
SHOWS, LOCACAO DO ESPACO E
ESTACIONAMENTO LTDA - ME

RECLAMADO OLIMPO VILA DA PENHA BAR,
ATRACOES MUSICAIS E
ESTACIONAMENTO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRER SHOWS E ENTRETENIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FERNANDA STIPP da 3ª Vara do Trabalho de São

João de Meriti, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) CRER SHOWS E ENTRETENIMENTOS

LTDA, CNPJ: 13.133.578/0001-68 , que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ciência da decisão de Id 86b55bf,

transcrita abaixo:

Na medida em que o valor evidenciado encontra-se disponível nos

autos, desde 2020, ou seja, anterior à decisão prolatada no ID

7ae3daf, convolo o referido depósito em penhora, sem prejuízo do

trânsito em julgado referente à sentença proferida em 26/02/2024.

Intime-se CRER SHOWS E ENTRETENIMENTOS LTDA por edital,

bem como a Autora a indicar a conta bancária para recebimento do

valor.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 15 de março de 2024.

FERNANDA STIPP

Juíza do Trabalho Titular

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE RAMOS DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100101-28.2022.5.01.0323
RECLAMANTE CLAUDIA VALERIA FONSECA DA

ROSA

ADVOGADO CLEITON LUIZ TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 174373/RJ)

ADVOGADO MARCELLE GASPAR SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 240723/RJ)

RECLAMADO ART SERV RESTAURANTES
INDUSTRIAIS LTDA - ME

RECLAMADO JORGE HALLA

RECLAMADO COZIBELA ALIMENTACAO EIRELI

RECLAMADO ALIMENTART 2003 ALIMENTACAO
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE HALLA

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ART SERV RESTAURANTES INDUSTRIAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FERNANDA STIPP da 3ª Vara do Trabalho de São

João de Meriti, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) ART SERV RESTAURANTES INDUSTRIAIS

LTDA - ME, CNPJ: 40.237.901/0001-16 , que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para ciência da inclusão da empresa no

polo passivo da ação e para se manifestar(em) e requerer(em) as

provas cabíveis, no prazo de 15 dias, sob pena de acolhimento do

pedido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE RAMOS DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100128-11.2022.5.01.0323
RECLAMANTE ANDREA CRISTINA CARNEIRO

POMPEU

ADVOGADO VALCILENE DA SILVA
CORDEIRO(OAB: 88552/RJ)

ADVOGADO CECÍLIA ROSA GOMES(OAB:
87638/RJ)

RECLAMADO COZIBELA ALIMENTACAO EIRELI

RECLAMADO JORGE HALLA

RECLAMADO ALIMENTART 2003 ALIMENTACAO
LTDA - EPP

RECLAMADO ART SERV RESTAURANTES
INDUSTRIAIS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE HALLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ART SERV RESTAURANTES INDUSTRIAIS LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FERNANDA STIPP da 3ª Vara do Trabalho de São

João de Meriti, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) ALIMENTART 2003 ALIMENTACAO LTDA -

EPP, CNPJ: 05.689.239/0001-34; ART SERV RESTAURANTES

INDUSTRIAIS LTDA - ME, CNPJ: 40.237.901/0001-16 , que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para pagar em 05 dias a

importância abaixo discriminada ou nomear bens à penhora, sob

pena de execução:

Total: R$ 49.592,48

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE RAMOS DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100128-11.2022.5.01.0323
RECLAMANTE ANDREA CRISTINA CARNEIRO

POMPEU

ADVOGADO VALCILENE DA SILVA
CORDEIRO(OAB: 88552/RJ)

ADVOGADO CECÍLIA ROSA GOMES(OAB:
87638/RJ)

RECLAMADO COZIBELA ALIMENTACAO EIRELI

RECLAMADO JORGE HALLA

RECLAMADO ALIMENTART 2003 ALIMENTACAO
LTDA - EPP

RECLAMADO ART SERV RESTAURANTES
INDUSTRIAIS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE HALLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIMENTART 2003 ALIMENTACAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FERNANDA STIPP da 3ª Vara do Trabalho de São

João de Meriti, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) ALIMENTART 2003 ALIMENTACAO LTDA -

EPP, CNPJ: 05.689.239/0001-34; ART SERV RESTAURANTES

INDUSTRIAIS LTDA - ME, CNPJ: 40.237.901/0001-16 , que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para pagar em 05 dias a

importância abaixo discriminada ou nomear bens à penhora, sob

pena de execução:

Total: R$ 49.592,48

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE RAMOS DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100449-46.2022.5.01.0323
RECLAMANTE CLAUDINEY TIMBO PENHA

ADVOGADO Solange Campos de Almeida(OAB:
80278/RJ)

ADVOGADO FELIPPE CAMPOS DESCHAMPS DE
ALMEIDA(OAB: 204576/RJ)

RECLAMADO ART SERV RESTAURANTES
INDUSTRIAIS LTDA - ME

RECLAMADO JORGE HALLA

RECLAMADO COZIBELA ALIMENTACAO EIRELI

RECLAMADO ALIMENTART 2003 ALIMENTACAO
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
(INSS) DE ITU / SP

TERCEIRO
INTERESSADO

APS - INSS - VILAR DOS TELES - RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ART SERV RESTAURANTES INDUSTRIAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FERNANDA STIPP da 3ª Vara do Trabalho de São

João de Meriti, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) ART SERV RESTAURANTES INDUSTRIAIS

LTDA - ME, CNPJ: 40.237.901/0001-16 , que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para ciência da inclusão da empresa no

polo passivo da ação e para se manifestar(em) e requerer(em) as

provas cabíveis, no prazo de 15 dias, sob pena de acolhimento do

pedido.

Em caso de dúvida, acesse a página:
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http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE RAMOS DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010490-11.2015.5.01.0323
RECLAMANTE CRISTIANE DAS CANDEIAS

THEOPHILO

ADVOGADO JOSE GERALDO ROQUE(OAB:
80790/RJ)

RECLAMADO LUCIANO MAFRA PEQUENO

RECLAMADO FRANCISCO ALVES PEQUENO

RECLAMADO EQUIPE MAFRA SERVICOS DE
ACABAMENTOS DA CONSTRUCAO
LTDA - EPP

ADVOGADO EVANDRO DE ARAUJO
PINHEIRO(OAB: 142650/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DECRED (Declaração de operações
com cartão de crédito)

TERCEIRO
INTERESSADO

CENSEC (Central notorial de serviços
eletrônicos compartilhado)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ALVES PEQUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FERNANDA STIPP da 3ª Vara do Trabalho de São

João de Meriti, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) FRANCISCO ALVES PEQUENO, CPF:

403.794.347-68 , que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para pagar em 05 dias a importância abaixo discriminada ou

nomear bens à penhora, sob pena de execução:

Total: R$ 51.936,32

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE RAMOS DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100695-13.2020.5.01.0323
RECLAMANTE STEFANY DOS SANTOS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO FERNANDO BERNARDES
TOWNSEND(OAB: 110438/RJ)

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA ART PAO
DE UNAMAR LTDA

RECLAMADO CARLOS RENATO SILVA DOS
SANTOS

RECLAMADO MERCADO, PADARIA & ACOGUE
FENIX EIRELI

ADVOGADO GILSON LAUREANO DE
SOUZA(OAB: 178454/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADARIA E CONFEITARIA ART PAO DE UNAMAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FERNANDA STIPP da 3ª Vara do Trabalho de São

João de Meriti, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) PADARIA E CONFEITARIA ART PAO DE

UNAMAR LTDA, CNPJ: 12.979.450/0001-57 , que se encontra(m)

em local incerto e não sabido para ciência da inclusão no polo

passivo da ação e para se manifestar(em) e requerer(em) as provas

cabíveis, no prazo de 15 dias, sob pena de acolhimento do pedido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE RAMOS DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100711-93.2022.5.01.0323
RECLAMANTE JOICYANE SEBASTIAO DE ABREU

AVILA

ADVOGADO CRISTIANO NEVES DA SILVA(OAB:
174704/RJ)

RECLAMADO C F A DOCES E LATICINIOS LTDA

ADVOGADO FELIPE CARBALLO DE SOUZA
RIBEIRO(OAB: 189584/RJ)

RECLAMADO CARLOS AUGUSTO DOS REIS
MOREIRA

RECLAMADO FABRICIA DE SOUSA
NEPOMUCENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIA DE SOUSA NEPOMUCENO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FERNANDA STIPP da 3ª Vara do Trabalho de São

João de Meriti, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) FABRICIA DE SOUSA NEPOMUCENO, CPF:

105.176.437-82 , que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para ciência da inclusão no polo passivo da ação e para se

manifestar(em) e requerer(em) as provas cabíveis, no prazo de 15

dias, sob pena de acolhimento do pedido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE RAMOS DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100083-07.2022.5.01.0323
RECLAMANTE TIAGO EPHRAIN MARINS

ADVOGADO EUZEBIO DA SILVA LIMA(OAB:
182101/RJ)

RECLAMADO CCTJ CLINICA ODONTOLOGICA
LTDA

ADVOGADO ELIANE DA SILVA DOS
SANTOS(OAB: 138203/MG)

RECLAMADO CLINICA ODONTOLOGICA
NOGUEIRA FARIAS LTDA

RECLAMADO CARLOS ALBERTO NOGUEIRA REIS

RECLAMADO CLINICA ODONTOLOGICA
NOGUEIRA REIS LTDA

ADVOGADO KAREN CRISTINE FREITAS
MACHADO(OAB: 232711/RJ)

ADVOGADO FELLIPE NEVES MIRINDIBA(OAB:
231242/RJ)

RECLAMADO ODONTOLOGIA INNOVARE
FRANCHISING LTDA

RECLAMADO ETHOS NEGOCIOS EMPRESARIAIS
LTDA

RECLAMADO CLINICA ODONTOLOGICA ETHOS
LTDA

RECLAMADO MAYARA RIBEIRO DE MORAES

RECLAMADO M. R. SERRALHERIA COMERCIO E
SERVICOS eireli -me

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. R. SERRALHERIA COMERCIO E SERVICOS eireli -me

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FERNANDA STIPP da 3ª Vara do Trabalho de São

João de Meriti, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) M. R. SERRALHERIA COMERCIO E

SERVICOS eireli -me, CNPJ: 24.111.939/0001-91 , que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da inclusão

da empresa no polo passivo da ação e para se manifestar(em) e

requerer(em) as provas cabíveis, no prazo de 15 dias, sob pena de

acolhimento do pedido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE RAMOS DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100198-28.2022.5.01.0323
RECLAMANTE ROBERTO CARLOS DOS SANTOS

SOARES JUNIOR

ADVOGADO Willians Belmond de Moraes(OAB:
80250/RJ)

RECLAMADO FABIO HUDSON LUIZ GOSSELEN
CORREA

RECLAMADO LUCIANO FERREIRA DAMAZIO

RECLAMADO AGATHA AGUA TRANSPORTE
EIRELI

ADVOGADO KELLY CRISTINA MONTEIRO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 125731/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO FERREIRA DAMAZIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FERNANDA STIPP da 3ª Vara do Trabalho de São

João de Meriti, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) LUCIANO FERREIRA DAMAZIO, CPF:

080.525.017-41 , que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para ciência da inclusão no polo passivo da ação e para se

manifestar(em) e requerer(em) as provas cabíveis, no prazo de 15
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dias, sob pena de acolhimento do pedido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE RAMOS DE FREITAS

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0100575-62.2023.5.01.0323
RECLAMANTE ANDRE LUIS DOS SANTOS

OLIVEIRA

ADVOGADO EDINIO FILIPE CLEMENTE
MALAQUIAS(OAB: 234665/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 219468/RJ)

ADVOGADO MARVIN MENDES DE MORAES(OAB:
218993/RJ)

RECLAMADO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

RECLAMADO DUNAMIS EMPREEDIMENTOS LTDA

ADVOGADO VICTOR AUGUSTO LOPES
SOARES(OAB: 157418/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS DOS SANTOS OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b7342c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, afasto a preliminar, tenho o Autor por beneficiário

da gratuidade de justiça e julgo improcedente a presente

reclamação.

Custas de R$ 252,05 calculadas sobre o valor estimado da

condenação de R$ 12.602,67, pelo Autor, dispensado.

Registrada, intimem-se.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100575-62.2023.5.01.0323
RECLAMANTE ANDRE LUIS DOS SANTOS

OLIVEIRA

ADVOGADO EDINIO FILIPE CLEMENTE
MALAQUIAS(OAB: 234665/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 219468/RJ)

ADVOGADO MARVIN MENDES DE MORAES(OAB:
218993/RJ)

RECLAMADO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

RECLAMADO DUNAMIS EMPREEDIMENTOS LTDA

ADVOGADO VICTOR AUGUSTO LOPES
SOARES(OAB: 157418/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

  - DUNAMIS EMPREEDIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b7342c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, afasto a preliminar, tenho o Autor por beneficiário

da gratuidade de justiça e julgo improcedente a presente

reclamação.

Custas de R$ 252,05 calculadas sobre o valor estimado da

condenação de R$ 12.602,67, pelo Autor, dispensado.

Registrada, intimem-se.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100535-80.2023.5.01.0323
RECLAMANTE GABRIELA DA SILVA GRACIANO

ADVOGADO JESSICA APARECIDA DE PAULA
FEITOSA(OAB: 253528/RJ)

ADVOGADO SHAYANNE CRISTINA SOARES
MOREIRA(OAB: 213459/RJ)

ADVOGADO GRAZIELA COUTINHO
FERNANDES(OAB: 253575/RJ)

RECLAMADO THAIANE CARDOSO BERDIAO

ADVOGADO ADRIANA REIS DE SOUSA(OAB:
239897/RJ)

RECLAMADO FILIPE PABLO DE PAULA GERMANO

ADVOGADO ADRIANA REIS DE SOUSA(OAB:
239897/RJ)

RECLAMADO LEXUS CAPITAL SOLUCOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO ADRIANA REIS DE SOUSA(OAB:
239897/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE PABLO DE PAULA GERMANO

  - LEXUS CAPITAL SOLUCOES E INVESTIMENTOS LTDA

  - THAIANE CARDOSO BERDIAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 607fbcc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, tenho a Autora por beneficiária da gratuidade de

justiça, afasto a preliminar e julgo PROCEDENTE EM PARTE a

presente reclamação, para condenar a Ré nos seguintes títulos,

tudo nos termos da fundamentação que este dispositivo abraça:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Aviso prévio indenizado;1.

Férias proporcionais de 6/12, acrescidas de 1/3;2.

Décimo terceiro salário proporcional de 6/12;3.

FGTS de todo período contratual, devendo ser observada a

evolução salarial do salário mínimo, pago de forma indenizatória;

4.

Multa de 40% sobre o valor total do FGTS, pago de forma

indenizatória;

5.

Multa do art. 467 da CLT;6.

Multa do art. 477 da CLT.7.

Honorários advocatícios.8.

INSS – R$233,93

IR – R$0,00

Total bruto da condenação: R$14.210,97

Total líquido ao trabalhador:R$12.386,06

Honorários sucumbenciais: R$1.244,37

Custas de R$277,29 calculadas sobre o valor da condenação de

R$13.864,36, pela Ré. Custas de liquidação de R$69,32, pela Ré.

Juros e correção monetária na forma descrita na fundamentação.

Os cálculos integram a sentença e são elaborados pela ilustre

Calculista da Vara, observado o sistema PjeCalc, conforme planilha,

em anexo que integra a presente sentença.

O Autor deve informar no mesmo prazo supra, se, em caso de

ausência de pagamento voluntário de seu crédito, pretende que

sejam ativados os sistemas SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD,

dentre outras ferramentas e medidas de execução à disposição

deste Juízo, inclusive com possibilidade de redirecionamento

aos atuais sócios que constam da mais recente alteração

contratual, valendo o seu silêncio como manifestação positiva

e início imediato da execução.

Registrada, intimem-se.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100535-80.2023.5.01.0323
RECLAMANTE GABRIELA DA SILVA GRACIANO

ADVOGADO JESSICA APARECIDA DE PAULA
FEITOSA(OAB: 253528/RJ)

ADVOGADO SHAYANNE CRISTINA SOARES
MOREIRA(OAB: 213459/RJ)

ADVOGADO GRAZIELA COUTINHO
FERNANDES(OAB: 253575/RJ)

RECLAMADO THAIANE CARDOSO BERDIAO

ADVOGADO ADRIANA REIS DE SOUSA(OAB:
239897/RJ)

RECLAMADO FILIPE PABLO DE PAULA GERMANO

ADVOGADO ADRIANA REIS DE SOUSA(OAB:
239897/RJ)

RECLAMADO LEXUS CAPITAL SOLUCOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO ADRIANA REIS DE SOUSA(OAB:
239897/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA DA SILVA GRACIANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 607fbcc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, tenho a Autora por beneficiária da gratuidade de

justiça, afasto a preliminar e julgo PROCEDENTE EM PARTE a

presente reclamação, para condenar a Ré nos seguintes títulos,

tudo nos termos da fundamentação que este dispositivo abraça:

Aviso prévio indenizado;1.

Férias proporcionais de 6/12, acrescidas de 1/3;2.

Décimo terceiro salário proporcional de 6/12;3.

FGTS de todo período contratual, devendo ser observada a

evolução salarial do salário mínimo, pago de forma indenizatória;

4.

Multa de 40% sobre o valor total do FGTS, pago de forma

indenizatória;

5.

Multa do art. 467 da CLT;6.

Multa do art. 477 da CLT.7.

Honorários advocatícios.8.

INSS – R$233,93

IR – R$0,00

Total bruto da condenação: R$14.210,97

Total líquido ao trabalhador:R$12.386,06

Honorários sucumbenciais: R$1.244,37

Custas de R$277,29 calculadas sobre o valor da condenação de

R$13.864,36, pela Ré. Custas de liquidação de R$69,32, pela Ré.

Juros e correção monetária na forma descrita na fundamentação.

Os cálculos integram a sentença e são elaborados pela ilustre

Calculista da Vara, observado o sistema PjeCalc, conforme planilha,

em anexo que integra a presente sentença.

O Autor deve informar no mesmo prazo supra, se, em caso de

ausência de pagamento voluntário de seu crédito, pretende que

sejam ativados os sistemas SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD,

dentre outras ferramentas e medidas de execução à disposição

deste Juízo, inclusive com possibilidade de redirecionamento

aos atuais sócios que constam da mais recente alteração

contratual, valendo o seu silêncio como manifestação positiva

e início imediato da execução.

Registrada, intimem-se.

    FERNANDA STIPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8164
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100527-06.2023.5.01.0323
RECLAMANTE CARLOS ALDANY LOURO

ADVOGADO Silvia Cristina Nunes de Melo(OAB:
65145/RJ)

ADVOGADO GISANA FRANCA LIMA(OAB:
206173/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ROMUALDO
MONTEIRO(OAB: 69435/RJ)

RECLAMADO CONTENTE E CONTENTE
LATICINIOS LTDA

ADVOGADO GELSON DOS SANTOS
GONDIM(OAB: 111275/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALDANY LOURO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 62272e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

- aviso prévio indenizado (69 dias); - 13º salário proporcional (06/12

avos); - férias vencidas simples do período de 2021/2022 com 1/3; -

férias proporcionais do período 2023/2024 (02/12 avos) com 1/3; e -

multa de 40% do FGTS, observados os limites dos pedidos e a

projeção do aviso prévio (OJ nº 82 da SDI-1 TST);

- multa dos arts. 467 e 477, §8º, ambos da CLT;

-depósitos do FGTS, referentes aos meses de fevereiro, abril, maio,

julho e setembro de 2022, com reflexos na multa de 40% do FGTS,

observados os limites do pedido;

-vale-transporte referente a todo o contrato de trabalho, no valor de

R$ 8,90 por dia de trabalho, observados os dias efetivamente

trabalhados, deduzido 6% de seu salário base, de acordo com o art.

4º, parágrafo único, da Lei 7.418/85;

-vale-refeição,em consonância com os valores estabelecidos

nacláusula 11ª das CCTs 2018/2019 (ID.dcc7d2e),2019/2020

(ID.dcc7d2e), 2020/2021 (ID. 2e21d97) e 2021/2022 (ID.

a41428c),observados os dias efetivamente trabalhados e os limites

do pedido;

-multa normativa, no importe de R$ 30% do piso salarial do

motorista de utilitário a ser revertida ao empregado, observados os

limites do pedido.

Os montantes serão apurados em liquidação de sentença, limitada

aos valores indicados na inicial em relação a cada pedido, à

exceção de juros e correção monetária.

Concedo a gratuidade da justiça ao autor.

Reconsidero a decisão liminar àID. 581d6fc, na parte queindeferiu

a tutela de urgência, e determino aexpedição de alvará para

liberação do FGTS e determino a expedição de ofício à SRT para

habilitação ao seguro desemprego, ficando este benefício sujeito

aos requisitos do art. 3º, da Lei 7.998/90.

Condeno a reclamada ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais em 10% sobre o valor apurado na liquidação.

Condeno o reclamante ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais em 10% sobre o valor que resultar da liquidação de

sentença, devidos ao advogado da ré, porém o débito fica sob

condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executado se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão desta decisão a credora demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário (CLT, art. 791-A, §4º), conforme julgado

pelo STF, nos autos da ADI 5766/DF, cujo acórdão foi publicado em

03/05/2022.

Para os fins do art. 832, §3º da CLT, incidem contribuições

previdenciárias sobre as parcelas deferidas não excepcionadas no

art. 28, § 9º da Lei 8.212/91 e art. 214 do Decreto 3.048/99.

Acerca da correção monetária e dos juros, deverá ser observado o

entendimento fixado pelo STF nos autos da ADC 58, cuja decisão lá

proferida é dotada de eficácia ergaomnes e efeito vinculante.

Custas processuais pela reclamada, calculadas sobre o valor

provisoriamente arbitrado à condenação de R$ 67.000,00, no

importe de R$ 1.340,00.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

Nada mais.

    BIANCA DA ROCHA DALLA VEDOVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100527-06.2023.5.01.0323
RECLAMANTE CARLOS ALDANY LOURO

ADVOGADO Silvia Cristina Nunes de Melo(OAB:
65145/RJ)

ADVOGADO GISANA FRANCA LIMA(OAB:
206173/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ROMUALDO
MONTEIRO(OAB: 69435/RJ)

RECLAMADO CONTENTE E CONTENTE
LATICINIOS LTDA

ADVOGADO GELSON DOS SANTOS
GONDIM(OAB: 111275/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTENTE E CONTENTE LATICINIOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 62272e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

- aviso prévio indenizado (69 dias); - 13º salário proporcional (06/12

avos); - férias vencidas simples do período de 2021/2022 com 1/3; -

férias proporcionais do período 2023/2024 (02/12 avos) com 1/3; e -

multa de 40% do FGTS, observados os limites dos pedidos e a

projeção do aviso prévio (OJ nº 82 da SDI-1 TST);
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- multa dos arts. 467 e 477, §8º, ambos da CLT;

-depósitos do FGTS, referentes aos meses de fevereiro, abril, maio,

julho e setembro de 2022, com reflexos na multa de 40% do FGTS,

observados os limites do pedido;

-vale-transporte referente a todo o contrato de trabalho, no valor de

R$ 8,90 por dia de trabalho, observados os dias efetivamente

trabalhados, deduzido 6% de seu salário base, de acordo com o art.

4º, parágrafo único, da Lei 7.418/85;

-vale-refeição,em consonância com os valores estabelecidos

nacláusula 11ª das CCTs 2018/2019 (ID.dcc7d2e),2019/2020

(ID.dcc7d2e), 2020/2021 (ID. 2e21d97) e 2021/2022 (ID.

a41428c),observados os dias efetivamente trabalhados e os limites

do pedido;

-multa normativa, no importe de R$ 30% do piso salarial do

motorista de utilitário a ser revertida ao empregado, observados os

limites do pedido.

Os montantes serão apurados em liquidação de sentença, limitada

aos valores indicados na inicial em relação a cada pedido, à

exceção de juros e correção monetária.

Concedo a gratuidade da justiça ao autor.

Reconsidero a decisão liminar àID. 581d6fc, na parte queindeferiu

a tutela de urgência, e determino aexpedição de alvará para

liberação do FGTS e determino a expedição de ofício à SRT para

habilitação ao seguro desemprego, ficando este benefício sujeito

aos requisitos do art. 3º, da Lei 7.998/90.

Condeno a reclamada ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais em 10% sobre o valor apurado na liquidação.

Condeno o reclamante ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais em 10% sobre o valor que resultar da liquidação de

sentença, devidos ao advogado da ré, porém o débito fica sob

condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executado se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão desta decisão a credora demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário (CLT, art. 791-A, §4º), conforme julgado

pelo STF, nos autos da ADI 5766/DF, cujo acórdão foi publicado em

03/05/2022.

Para os fins do art. 832, §3º da CLT, incidem contribuições

previdenciárias sobre as parcelas deferidas não excepcionadas no

art. 28, § 9º da Lei 8.212/91 e art. 214 do Decreto 3.048/99.

Acerca da correção monetária e dos juros, deverá ser observado o

entendimento fixado pelo STF nos autos da ADC 58, cuja decisão lá

proferida é dotada de eficácia ergaomnes e efeito vinculante.

Custas processuais pela reclamada, calculadas sobre o valor

provisoriamente arbitrado à condenação de R$ 67.000,00, no

importe de R$ 1.340,00.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

Nada mais.

    BIANCA DA ROCHA DALLA VEDOVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100162-20.2021.5.01.0323
RECLAMANTE ANA KELLY DE OLIVEIRA AZEVEDO

ADVOGADO BRUNO LEONARDO MOREIRA DE
LUNA(OAB: 179117/RJ)

RECLAMADO CARLA ANDREZA LEIRA DE SOUZA

ADVOGADO alberto magno silveira boaventura
sobrinho(OAB: 151009/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório Rubem Cabral

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA ANDREZA LEIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca828a8

proferido nos autos.

Convolo em penhora o bloqueio efetivado (ID 4054619).

Intime-se a Executada para ciência, no prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101245-76.2018.5.01.0323
RECLAMANTE ROMULO JOSE DOS SANTOS

FERNANDES

ADVOGADO NINA ROCHA CARVALHO(OAB:
182858/RJ)

RECLAMADO CRISTIANE MOURA DE SIQUEIRA
DE MATTOS

ADVOGADO VERONICA MOURA DE
SIQUEIRA(OAB: 111842/RJ)

RECLAMADO VIVIAN SOARES FREITAS

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES MATRIZ LTDA - ME

ADVOGADO CRISTIANO NEVES DA SILVA(OAB:
174704/RJ)

RECLAMADO ANDERSON CARMO DE FREITAS

RECLAMADO IOLANDA DO CARMO FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES MATRIZ LTDA -
ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 312c039

proferida nos autos.

Ao agravado.

Intime-se.
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SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100526-89.2021.5.01.0323
RECLAMANTE WAGNER DE SANT ANNA LOBO

ADVOGADO ERCIMARIA ASSUNCAO DE
SOUZA(OAB: 182059/RJ)

RECLAMADO ESQUADRA TECH - SEGURANCA
ELETRONICA & SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA.

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

RECLAMADO ESQUADRA PARTICIPACOES S/A

RECLAMADO MARCOS VINICIUS FERREIRA
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER DE SANT ANNA LOBO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6dc49e7

proferido nos autos.

Aguarde-se, por 5 dias, a resposta ao oficio de ID 335d0d5.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100785-84.2021.5.01.0323
RECLAMANTE SOLANGE DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO BERNARDES
TOWNSEND(OAB: 110438/RJ)

RECLAMADO VICTOR DIAS DE SOUZA RAMOS

RECLAMADO JOSELENE PAULO GONCALVES

RECLAMADO VRJG SHOPPING ESPORTIVO E
TIRO BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2345be

proferido nos autos.

Dê-se ciência à Autora da resposta do Cartório do 2º Ofício de

Justiça de São Gonçalo, com a certidão de ônus reais devidamente

atualizada, conforme documento de ID d6071ef, devendo requerer o

que for do seu interesse, no prazo de 5 dias.

Intime-se.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100345-88.2021.5.01.0323
RECLAMANTE SILVANA TIBURCIO

ADVOGADO RENAN FERNANDES CANUTO
BATISTA(OAB: 138434/RJ)

RECLAMADO CAPELLI MATERIAL PARA
CONSTRUCAO LTDA

RECLAMADO M R COMERCIO DE PISOS LTDA

RECLAMADO MANU MATHEUS -PISOS E
REVESTIMENTOS LTDA

RECLAMADO MCTC COMERCIO DE PISOS EIRELI

RECLAMADO MARIO CESAR TAVARES CAPELLI

ADVOGADO FLAVIO TEIXEIRA DA SILVA(OAB:
119864/RJ)

RECLAMADO HC PISOS E REVESTIMENTOS LTDA

TESTEMUNHA FERNANDA PANO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO CESAR TAVARES CAPELLI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec66323

proferido nos autos.

Convolo em penhora o bloqueio efetivado (ID 7bb6973) e incluo,

neste ato, os demais Réus no BNDT.

Intime-se o Executado MARIO CESAR TAVARES CAPELLI para

ciência, no prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Observe-se, oportunamente, a repetição automática do SisbaJud

até 11/04/2024.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100212-46.2021.5.01.0323
RECLAMANTE DRAIANI SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO EDMILSON ROCHA FERNANDES

RECLAMADO MICHELLE DE ALCANTARA

RECLAMADO EDUCARE ENSINO DE IDIOMAS
LTDA - ME

ADVOGADO PRISCILA SARDELLA DE
FIGUEIREDO GIL OLIVEIRA(OAB:
155280/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRAIANI SANTOS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f5ed90

proferido nos autos.

Verifico, neste ato, não haver registro no sistema DOIde bens

imóveis de propriedade dos Réus.

Em consulta ao Infojud,  veri f ico que só existe(m) a(s)

declaração(ões) na Receita Federal anexadas, a(s) qual(is)

mantenho em sigilo, para consulta do patrono do Autor, sob a sua

responsabilidade pessoal de apenas consultar o(s) documento(s),

ficando ciente que não é permitida a divulgação, sob as penas da

Lei.

Dê-se ciência ao Autor, devendoindicar meios ao prosseguimento
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da execução, em 10 dias, valendo o silêncio como anuência à

ativação do sistema CNIB.

Intime-se.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100228-34.2020.5.01.0323
RECLAMANTE BELIZA DE CARVALHO LESSE

COELHO

ADVOGADO Simone Tavares Victor(OAB:
119302/RJ)

RECLAMADO ORTOCOL 111 COMERCIO DE
COLCHOES LIMITADA - ME

ADVOGADO RODOLFO SILVA BERJANTE(OAB:
98496/RJ)

RECLAMADO ANA PAULA BARCELLOS DE
MORAES

TESTEMUNHA Maurício Ferreira Leite

TESTEMUNHA Ana Paula Martins

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELIZA DE CARVALHO LESSE COELHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de5fa24

proferido nos autos.

Venha a Autora, em 5 dias, com a informação de seus dados

bancários ou de seu patrono que detenha poderes, para a

expedição de ordem de pagamento.

Intime-se.

Apresentados os dados bancários, libere-se à Autora o valor

bloqueado, mediante ordem de pagamento, dando-lhe ciência.

Após, ative-se o convênio InfoJud/DOI, conforme já determinado.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100271-05.2019.5.01.0323
RECLAMANTE GABRIELA RAMOS DE MORAES

ADVOGADO romero quirino da costa(OAB:
107769/RJ)

ADVOGADO ALVARO BATISTA PRATA
JUNIOR(OAB: 204159/RJ)

RECLAMADO PEDRO FERNANDES CALADO

ADVOGADO RUBEM SOUZA DA SILVA(OAB:
141516/RJ)

RECLAMADO PEDRO FERNANDES CALADO
COMERCIO DE ALIMENTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
SÃO JOÃO DE MERITI

PERITO JOSE ROBERTO PINTO BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA RAMOS DE MORAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12d42b3

proferido nos autos.

Por decorrido o prazo in albis, intime-se a Exequente, tanto aos

cuidados do patrono habilitado quanto pessoalmente por

mandado, para indicar meios inéditos ao prosseguimento da

execução, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do

processo, ficando ciente de que o mero peticionamento com a

indicação de medidas infrutíferas já realizadas pelo Juízo não

interromperá o respectivo prazo.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100596-43.2020.5.01.0323
RECLAMANTE DANIEL SABINO DA COSTA

ADVOGADO VINICIUS MOREIRA RIBEIRO(OAB:
201714/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA BRASILEIRA
SUSTENTAVEIS LTDA

ADVOGADO LUCILENE PETINE ORNELAS DE
OLIVEIRA(OAB: 221714/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA BRASILEIRA SUSTENTAVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3da51a

proferido nos autos.

Por decorrido o prazo sem manifestação e em razão da boa fé

processual, cite-se o Réu, aos cuidados do patrono habilitado, para

o início da execução, devendo efetuar o pagamento do valor devido,

em 5 dias, sob pena de execução.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100017-90.2023.5.01.0323
RECLAMANTE NAGILA DE SOUZA CARVALHO DE

MORAIS

ADVOGADO GERSON MONTEIRO DE
PINHO(OAB: 129700/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
245556/RJ)

RECLAMADO CLINICA AGUIAR MOURA LTDA - ME

ADVOGADO STEPHANIE MANTOVANI
SILVA(OAB: 158886/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAGILA DE SOUZA CARVALHO DE MORAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c52c2dd

proferido nos autos.

Considerando a resposta da 1ª VT/SJM, aguarde-se, por 15 dias, a

efetivação da transferência.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.
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    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100804-95.2018.5.01.0323
RECLAMANTE JEANE CRISTINE OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA MAIA
JUNIOR(OAB: 131775/RJ)

RECLAMADO PANIFICADORA E CONFEITARIA
MANA LTDA - ME

RECLAMADO LUCIANO PEREIRA VIEIRA

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA
LANCHONETE MANA EIRELI

ADVOGADO THAIS JOAQUIM DE ALMEIDA(OAB:
173707/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE
POLÍCIA MILITAR

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEANE CRISTINE OLIVEIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ae0513

proferido nos autos.

Aguarde-se o decurso do prazo para que a a Autora indique novos

meios eficazes de prosseguimento da execução.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010879-30.2014.5.01.0323
RECLAMANTE IRINEIDE DA SILVA VICENTE

ADVOGADO WANDERSON BRUNO PORTO
PEREIRA(OAB: 224370/RJ)

ADVOGADO RODRIGO BARBOSA ALMEIDA(OAB:
224914/RJ)

RECLAMADO JARDIM ESCOLA BOLINHA DE NEVE
LTDA - ME

ADVOGADO Antonio Sobrinho Brasileiro Filho(OAB:
154246/RJ)

RECLAMADO MARCIA CRISTINA VIEIRA
NOGUEIRA

RECLAMADO LUCIA HELENA RODRIGUES DE
MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DA
PREVIDENCIA SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

BPP IP S.A. (DOCK INSTITUIÇÃO DE
PAGAMENTO S.A.)

TERCEIRO
INTERESSADO

NU PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAÚ UNIBANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRINEIDE DA SILVA VICENTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29fd848

proferido nos autos.

Venha a Autora, em 5 dias, com a informação dos seus dados

bancários, ou do seu patrono que detenha poderes, para a

expedição da ordem de pagamento.

Intime-se.

Informados os dados bancários, libere-se à Autora o valor

bloqueado, mediante ordem de pagamento, dando-lhe ciência.

Após, ative-se a ferramenta CNIB.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100147-46.2024.5.01.0323
REQUERENTES ENSEADA INDUSTRIA NAVAL S.A

EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL CARVALHO JUNQUEIRA
CARDONE(OAB: 36519/DF)

REQUERENTES JOAO PEDRO BOUSQUET NUNES

ADVOGADO LUIZ CARLOS DOS SANTOS
BRAVO(OAB: 182129/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENSEADA INDUSTRIA NAVAL S.A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b976696

proferido nos autos.

Intime-se a Requerente ENSEADA INDUSTRIA NAVAL S.A. para

esclarecer, no prazo de 5 dias, se a empresa encontra-se em

recuperação judicial.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010976-93.2015.5.01.0323
RECLAMANTE ANTONIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MONICA GANDRA MAHER(OAB:
81051/RJ)

ADVOGADO DANIELLE DINIZ CALDAS VEIGA DE
OLIVEIRA(OAB: 122961/RJ)

RECLAMADO ALDEIA DA PEDRA PROJETOS,
CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA
- ME

RECLAMADO ANDRE LUIZ LOURENCO
RODRIGUES

ADVOGADO MARCUS FARIAS DE ARAUJO(OAB:
116339/RJ)

ADVOGADO BRUNO BELO COSTA LOURENCO
RODRIGUES(OAB: 215643/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

Condomínio Villa Del Sol Residences

ADVOGADO RODOLFO RODRIGUES DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
80979/RJ)
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TERCEIRO
INTERESSADO

ERICA BELO COSTA LOURENCO
RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDEIA DA PEDRA PROJETOS
CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA
ME A/C SÓCIO ANDRE LUIZ
LOURENÇO RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório 9º Ofício de Registro de
Imóveis do RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

MARY DUARTE BELO COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCICA
FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO BELO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 501b797

proferido nos autos.

Dê-se ciência ao Autor das respostas recebidas.

Intime-se e aguarde-se o decurso do prazo em relação ao

expediente do ID 2a9d5ac.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010059-45.2013.5.01.0323
RECLAMANTE SOLANGE LOUCAO DA CAMARA

ADVOGADO ANDRÉ LUIS GOMES TORRES(OAB:
146246/RJ)

RECLAMADO BBERG SERVICO DE LIMPEZA LTDA
- EPP

ADVOGADO JOSE DE SOUZA ALVES(OAB:
46648/RJ)

RECLAMADO ANA PAULA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO marcio menezes de souza(OAB:
176518/RJ)

RECLAMADO RAPHAEL SARDENBERG SIQUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE
JANEIRO LTDA.

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE LOUCAO DA CAMARA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 311d651

proferido nos autos.

Dê-se ciência à Autora dos documentos de ID 3efd0e7 e ID

87a88bf, referentes à ativação do convênio PREVJUD, devendo

indicar outros meios eficazes de prosseguimento da execução, no

prazo de 5 dias.

Intime-se.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101454-79.2017.5.01.0323
RECLAMANTE KEITE MAIRA DA CONCEICAO

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
SANTOS(OAB: 184116/RJ)

ADVOGADO JOSE MARIA CAMPELO DOS
SANTOS(OAB: 100883/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
95583/RJ)

ADVOGADO MONIQUE JURBARG(OAB:
164294/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO FABIO JOSE DUQUE ESTRADA(OAB:
202387/RJ)

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

PERITO ADRIANA JUCA PINTO DE LEMOS

TESTEMUNHA KARLA CRISTINA DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA ADEILTON DOS SANTOS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEITE MAIRA DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8123d0

proferido nos autos.

Diga o Exequente, em 5 dias, nos termos do art. 916, §1º, do CPC,

sobre o preenchimento dos pressupostos para deferimento da

proposta do Réu, devendo informar, inclusive, a sua conta bancária

ou de seu patrono, que detenha poderes, para a expedição de

ordem de pagamento.

Intime-se.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100258-64.2023.5.01.0323
RECLAMANTE DOUGLAS VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d60a320

proferida nos autos.

Verifico, nesta data, em atenção ao Provimento nº 001/2014 da

Corregedoria do TRT, que o Recurso Adesivo interposto pelo Autor

em 15/03/2024, preenche os pressupostos de admissibilidade, na

medida em que a notificação foi disponibilizada em 04/03/2024, com
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publicação em 06/03/2024, sendo o termo "ad quem" para

interposição do recurso em 18/03/2024.

Tratando-se de recurso adesivo interposto pelo Autor (art. 997 §2º II

do CPC), não há falar em depósito recursal e comprovação de

custas judiciais, eis que dispensado do pagamento.

Procuração regular (ID.678e4e1).

Ressalto que observei o calendário de indisponibilidade do sistema

PJe disponível no portal do TRT da 1ª Região, bem como a

legislação vigente.

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, recebo o Recurso.

Ao Recorrido.

Intime-se.

Apresentadas as razões de contrariedade ou decorrido o prazo in

albis, ao TRT com as nossas homenagens.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100022-15.2023.5.01.0323
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO CARVALHO DO

AMARAL

ADVOGADO HELAINE MARTINS SILVEIRA(OAB:
204880/RJ)

RECLAMADO MAX BRASIL SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO SANDRA CUNHA DE SOUSA(OAB:
78599/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ferdinando Gaetani

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAX BRASIL SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab87b0e

proferida nos autos.

Por corretos e adequados à coisa julgada, acolho os cálculos do

Autor atualizados pela Contadoria para que produzam seus efeitos

legais, fixando o valor do principal, juros moratórios e correção

monetár ia em R$ 51.681,08, sendo: Ao reclamanteR$

41.581,99(quarenta e um quinhentos e oitenta e um reais e

noventa e nove centavos), contribuição previdenciária de

R$6.647,83, Hon. Adv. de R$3.151,26 e custas de R$300,00.

Intimem-se as Partes, sendo o Réu ao depósito em 05 dias, sob

pena de execução, bem como o(a) Autor(a) para informar sua conta

bancária ou de seu patrono, que detenha poderes, para a expedição

de ordem de pagamento.

Fica desde já autorizado o parcelamento legal nos termos do art.

916 do CPC subsidiariamente aplicado, observando-se que a Ré

deverá no prazo acima, proceder ao depósito no valor referente

a30%do valor devido ao trabalhador e seu patrono, bem como

depositar as outras 6 parcelas na conta indicada, observada a multa

de 10% em caso de atraso ou inadimplemento, bem como o

vencimento antecipado das parcelas.

Caso o(a) Autor(a) não apresente conta bancária no prazo

determinado, ou deixe de apresentar corretamente os dados,

deverá a Ré proceder ao depósito judicial, com comprovação nos

autos.

No décimo dia contado do pagamento da última parcela, a Ré

deverá comprovar o recolhimento do(s) tributo(s) devido(s), sob

pena de imediata execução, ficando ciente de que não será aceita a

alegação de depósito do(s) tributo(s) de forma equivocada na conta

do Autor, sendo considerado como não quitado para todos os fins e

devendo ingressar com ação própria para ressarcimento, caso

tenha interesse.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100022-15.2023.5.01.0323
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO CARVALHO DO

AMARAL

ADVOGADO HELAINE MARTINS SILVEIRA(OAB:
204880/RJ)

RECLAMADO MAX BRASIL SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO SANDRA CUNHA DE SOUSA(OAB:
78599/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ferdinando Gaetani

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO CARVALHO DO AMARAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab87b0e

proferida nos autos.

Por corretos e adequados à coisa julgada, acolho os cálculos do

Autor atualizados pela Contadoria para que produzam seus efeitos

legais, fixando o valor do principal, juros moratórios e correção

monetár ia em R$ 51.681,08, sendo: Ao reclamanteR$

41.581,99(quarenta e um quinhentos e oitenta e um reais e

noventa e nove centavos), contribuição previdenciária de

R$6.647,83, Hon. Adv. de R$3.151,26 e custas de R$300,00.

Intimem-se as Partes, sendo o Réu ao depósito em 05 dias, sob

pena de execução, bem como o(a) Autor(a) para informar sua conta

bancária ou de seu patrono, que detenha poderes, para a expedição

de ordem de pagamento.

Fica desde já autorizado o parcelamento legal nos termos do art.

916 do CPC subsidiariamente aplicado, observando-se que a Ré

deverá no prazo acima, proceder ao depósito no valor referente

a30%do valor devido ao trabalhador e seu patrono, bem como
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depositar as outras 6 parcelas na conta indicada, observada a multa

de 10% em caso de atraso ou inadimplemento, bem como o

vencimento antecipado das parcelas.

Caso o(a) Autor(a) não apresente conta bancária no prazo

determinado, ou deixe de apresentar corretamente os dados,

deverá a Ré proceder ao depósito judicial, com comprovação nos

autos.

No décimo dia contado do pagamento da última parcela, a Ré

deverá comprovar o recolhimento do(s) tributo(s) devido(s), sob

pena de imediata execução, ficando ciente de que não será aceita a

alegação de depósito do(s) tributo(s) de forma equivocada na conta

do Autor, sendo considerado como não quitado para todos os fins e

devendo ingressar com ação própria para ressarcimento, caso

tenha interesse.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100529-10.2022.5.01.0323
RECLAMANTE JOSIAS MOISES RODRIGUES

BERNARDO

ADVOGADO TATIANA GOMES SANTOS MOTTA
DAMASCENO(OAB: 136437/RJ)

ADVOGADO Lilian de Melo Muller(OAB: 118352/RJ)

RECLAMADO D V T MOTO PECAS LTDA

ADVOGADO GABRIELA SANTOS
GUIMARAES(OAB: 226072/RJ)

RECLAMADO DELVITO MOTOS LTDA

ADVOGADO GABRIELA SANTOS
GUIMARAES(OAB: 226072/RJ)

RECLAMADO MICHEL GALVAO DELVITO
14393329759

ADVOGADO GABRIELA SANTOS
GUIMARAES(OAB: 226072/RJ)

RECLAMADO MICHEL GALVAO DELVITO

RECLAMADO JULIO CESAR DOS SANTOS FRAGA
JUNIOR

ADVOGADO GABRIELA SANTOS
GUIMARAES(OAB: 226072/RJ)

ADVOGADO ADRIANO FREIRE DA SILVA(OAB:
230695/RJ)

RECLAMADO LUCAS DE OLIVEIRA DELVITO

RECLAMADO GABRIELA SANTOS GUIMARAES

ADVOGADO GABRIELA SANTOS
GUIMARAES(OAB: 226072/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA SANTOS GUIMARAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4a68b5

proferido nos autos.

Por decorrido o prazo sem manifestação, citem-se os Suscitados

para o início da execução, sendo GABRIELA SANTOS

GUIMARAES, por DEJT, e LUCAS DE OLIVEIRA DELVITO e

MICHEL GALVAO DELVITO, por edital.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100322-11.2022.5.01.0323
RECLAMANTE LEONARDO BRAS PEREIRA DA

CUNHA

ADVOGADO VIVIANE GAMA DA SILVA
NUNES(OAB: 196374/RJ)

RECLAMADO LUP LOG CARIOCA COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO FLAVIA NUNES TAVARES
MACHADO(OAB: 100477/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUP LOG CARIOCA COMERCIO E SERVICOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b20358

proferido nos autos.

Convolo em penhora o bloqueio efetivado (ID 17cd3d6).

Intime-se a Executada para ciência, no prazo de 5 dias.

Ato contínuo, ative-se o convênio com a Jucerja, conforme

determinado.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100173-44.2024.5.01.0323
RECLAMANTE VANESSA MARTINS PINTO

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO ELIMAR SILVA BASTOS

RECLAMADO FERNANDA ANTUNES, DOS
SANTOS

RECLAMADO SILVIA ALEXANDRA LAGE RUA
GOMES

RECLAMADO 2FIX SOLUCOES FINANCEIRAS
LTDA

RECLAMADO BRUNO ABREU MARMELLO

RECLAMADO LAURO MENEZES LIMA

RECLAMADO MAX BRASIL SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA

RECLAMADO BIOLIMP CONSERVACAO E
LIMPEZA LTDA - ME

RECLAMADO PAULO SERGIO FERREIRA GOMES

RECLAMADO SANEANTES LAVEBRIL SUPER
CLORO COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA MARTINS PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07f0ce0

proferido nos autos.

Considerando que o documento anexado sob ID a2400fe não

permite a sua visualização por inteiro, intime-se a Autora para que

apresente o instrumento de mandato devidamente assinado, por ser

documento indispensável à propositura da ação, no prazo de 15
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dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100498-87.2022.5.01.0323
RECLAMANTE JORGE EDUARDO DA SILVA DA

ROCHA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE EDUARDO DA SILVA DA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a4f458

proferido nos autos.

Recebo a medida do ID db86956 como embargos à execução, haja

vista o mérito da matéria discutida.

Outrossim, considerando a decisão referente ao processo 0100210-

65.2017.5.01.0081, que determinou a instauração do Regime de

Execução Forçada – REEF, em face da empresa SEREDE -

SERVICOS DE REDE S.A, incabível a garantida da execução.

Ao Embargado.

Prazo: 05 dias.

Intime-se.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100095-50.2024.5.01.0323
RECLAMANTE MARCIO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MONICA DA SILVA CORREA(OAB:
210904/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE FABIO S LTDA

ADVOGADO Silvia Barros Fidalgo(OAB: 88844/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCIO SANTOS DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id cfcb680 e da expedição do

alvará de FGTS e ofício seguro desemprego desemprego

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletrônico

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE RAMOS DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100095-50.2024.5.01.0323
RECLAMANTE MARCIO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MONICA DA SILVA CORREA(OAB:
210904/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE FABIO S LTDA

ADVOGADO Silvia Barros Fidalgo(OAB: 88844/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTE FABIO S LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TRANSPORTE FABIO S LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id cfcb680

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletrônico

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE RAMOS DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100165-07.2023.5.01.0322
RECLAMANTE DANIELLE RAMOS ROSSI CARDOSO

ADVOGADO ANTONIO ALVES BARREIROS(OAB:
58005/RJ)

ADVOGADO RENATO SILI PINHEIRO(OAB:
163684/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

TESTEMUNHA LARRISSA FERNANDA DE OLIVEIRA
FERREIRA

TESTEMUNHA LUDMILLA GONCALVES CORREIA

TESTEMUNHA LIVIA DOS SANTOS DABLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2f790a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, tenho a Autora por beneficiária da gratuidade de

justiça e julgo procedente em parte a presente reclamação, para

condenar a Ré nos seguintes títulos, tudo nos termos da

fundamentação que este dispositivo abraça:

Plus salarial;1.

Diferenças de descanso semanal remunerado, aviso prévio,

férias com 1/3, 13º salários, depósitos do FGTS e multa de 40%,

ante os reflexos do plus salarial;

2.

Diferenças de horas extraordinárias, ante o incremento do plus

salarial e dos descansos semanais remunerados;

3.

Diferenças de descansos semanais remunerados decorrentes de

gratificações/premiações;

4.

Diferenças de PLR;5.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

Custas de R$ 2000,00 calculadas sobre o valor estimado da

condenação de R$ 100.000,00, pela Ré.

A contribuição previdenciária e o imposto de renda serão apurados

nos termos da fundamentação.

Registrada, intimem-se.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100165-07.2023.5.01.0322
RECLAMANTE DANIELLE RAMOS ROSSI CARDOSO

ADVOGADO ANTONIO ALVES BARREIROS(OAB:
58005/RJ)

ADVOGADO RENATO SILI PINHEIRO(OAB:
163684/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

TESTEMUNHA LARRISSA FERNANDA DE OLIVEIRA
FERREIRA

TESTEMUNHA LUDMILLA GONCALVES CORREIA

TESTEMUNHA LIVIA DOS SANTOS DABLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE RAMOS ROSSI CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2f790a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, tenho a Autora por beneficiária da gratuidade de

justiça e julgo procedente em parte a presente reclamação, para

condenar a Ré nos seguintes títulos, tudo nos termos da

fundamentação que este dispositivo abraça:

Plus salarial;1.

Diferenças de descanso semanal remunerado, aviso prévio,

férias com 1/3, 13º salários, depósitos do FGTS e multa de 40%,

ante os reflexos do plus salarial;

2.

Diferenças de horas extraordinárias, ante o incremento do plus

salarial e dos descansos semanais remunerados;

3.

Diferenças de descansos semanais remunerados decorrentes de

gratificações/premiações;

4.

Diferenças de PLR;5.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

Custas de R$ 2000,00 calculadas sobre o valor estimado da

condenação de R$ 100.000,00, pela Ré.

A contribuição previdenciária e o imposto de renda serão apurados

nos termos da fundamentação.

Registrada, intimem-se.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100328-87.2023.5.01.0321
RECLAMANTE DOUGLAS DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO VIVIANE GRACIELE DE SOUSA
SANTOS(OAB: 206312/RJ)

RECLAMADO VIP CRED DE SAO JOAO S/S LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VIP CRED DE SAO JOAO S/S LTDA
N/P SÓCIO CARLOS FABIANO
CORREIA FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DE OLIVEIRA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID daafc31

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, tenho o Autor por beneficiário da gratuidade de

justiça, declaro a incompetência desta Especializada quanto ao

pedido de recolhimento previdenciário e julgo PROCEDENTE a

presente reclamação, para condenar o Réu nos seguintes títulos,

tudo nos termos da fundamentação que este dispositivo abraça:

Saldo de salário de 16 dias do mês de janeiro/20;1.

Aviso prévio indenizado;2.

Férias vencidas em dobro do período de 2017/2018, acrescidas

de 1/3;

3.

Férias vencidas simples de 2018/2019, acrescidas de 1/3;4.
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Férias proporcionais de 7/12, acrescidas de 1/3;5.

Décimo terceiros salários de forma integral dos anos de 2017,

2018 e 2019;

6.

Décimo terceiro salário proporcional de 2/12 do ano de 2020;7.

FGTS do período contratual, devendo ser observado a evolução

salarial da época, pago de forma indenizatória;

8.

Multa de 40% sobre a totalidade do valor do FGTS, pagos de

forma indenizatória;

9.

Multa do art. 467 da CLT;10.

Multa do art. 477 da CLT;11.

Indenização substitutiva do seguro-desemprego, observando as

regras da CODEFAT;

12.

Honorários advocatícios.13.

INSS – R$ 1.619,59

IR – isenta

Total bruto da condenação: R$ 44.051,46

Total líquido ao trabalhador:R$ 37.568,43

Honorários sucumbenciais: R$ 3.789,01

Custas de R$ 42.977,03 calculadas sobre o valor da condenação de

R$ 859,54, pela Ré. Custas de liquidação de R$ 214,89, pelas Rés.

Juros e correção monetária na forma descrita na fundamentação.

Os cálculos integram a sentença e são elaborados pela ilustre

Calculista da Vara, observado o sistema PjeCalc, conforme planilha,

em anexo que integra a presente sentença.

O Autor deve informar no mesmo prazo supra, se, em caso de

ausência de pagamento voluntário de seu crédito, pretende que

sejam ativados os sistemas SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD,

dentre outras ferramentas e medidas de execução à disposição

deste Juízo, inclusive com possibilidade de redirecionamento

aos atuais sócios que constam da mais recente alteração

contratual, valendo o seu silêncio como manifestação positiva

e início imediato da execução.

Registrada, intimem-se.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100541-87.2023.5.01.0323
RECLAMANTE ROBSON NASCIMENTO LIMA

ADVOGADO RODRIGO PINHO DA
CONCEICAO(OAB: 220950/RJ)

ADVOGADO ELISANDRA PEREIRA
CAMPELO(OAB: 224347/RJ)

RECLAMADO EDMILSON ROCHA FERNANDES

RECLAMADO MICHELLE DE ALCANTARA

RECLAMADO INSEGNARE ENSINO DE IDIOMAS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON NASCIMENTO LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 578ac7a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, tenho o Autor por beneficiário da gratuidade de

justiça, convolo em definitiva a tutela de urgência deferida e julgo

PROCEDENTE a presente reclamação, para condenar os Réus nos

seguintes títulos, tudo nos termos da fundamentação que este

dispositivo abraça:

Salário retido de abril de 2023;1.

Saldo de salário de 3 dias do mês de agosto/23;2.

Aviso prévio indenizado;3.

Férias vencidas em dobro do período de 2021/2022, acrescidas

de 1/3;

4.

Férias vencidas simples de 2022/202, acrescidas de 1/3;5.

Férias proporcionais de 5/12, acrescidas de 1/3;6.

Décimo terceiro salário integral do ano de 2022;7.

Décimo terceiro salário proporcional de 9/12 do ano de 2023;8.

Diferença do FGTS, devendo ser observado a evolução salarial

da época, pago de forma indenizatória;

9.

Multa de 40% sobre a totalidade do valor do FGTS, pagos de

forma indenizatória;

10.

Multa do art. 467 da CLT;11.

Multa do art. 477 da CLT;12.

Indenização por danos morais;13.

Honorários advocatícios.14.

INSS – R$719,85

IR – R$0,00

Total bruto da condenação: R$31.565,53

Total líquido ao trabalhador:R$27.325,38

Honorários sucumbenciais: R$2.750,41

Custas de R$615,91 calculadas sobre o valor da condenação de R$

30.795,64, pela Ré. Custas de liquidação de R$153,98, pelas Rés.

Juros e correção monetária na forma descrita na fundamentação.

Os cálculos integram a sentença e são elaborados pela ilustre

Calculista da Vara, observado o sistema PjeCalc, conforme planilha,

em anexo que integra a presente sentença.

O Autor deve informar no mesmo prazo supra, se, em caso de

ausência de pagamento voluntário de seu crédito, pretende que

sejam ativados os sistemas SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD,

dentre outras ferramentas e medidas de execução à disposição

deste Juízo, inclusive com possibilidade de redirecionamento
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aos atuais sócios que constam da mais recente alteração

contratual, valendo o seu silêncio como manifestação positiva

e início imediato da execução.

Registrada, intimem-se.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100365-11.2023.5.01.0323
RECLAMANTE INGRID GUIMARAES PAULA DA

SILVA

ADVOGADO Muriel Cecília Oliveira Saraiva
Marques(OAB: 161379/RJ)

ADVOGADO MARIANA PADILHA JANNOTTI(OAB:
185382/RJ)

RECLAMADO MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

TESTEMUNHA Jessica Graziela Ribeiro Moutinho do
Nascimento

TESTEMUNHA TAIMARA ROMANA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID GUIMARAES PAULA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5beeac2

proferida nos autos.

Verifico, nesta data, em atenção ao Provimento nº 001/2014, da

Corregedoria do TRT, que o Recurso Ordinário interposto pelo Réu,

em 18/03/2024, preenche os pressupostos de admissibilidade, na

medida em que a notificação foi disponibilizada em 04/03/2024, com

publicação em 06/03/2024, sendo o termo "ad quem" para

interposição do recurso em 18/03/2024.

Garantia recursal efetuada por meio de seguro-garantia judicial, a

teor do art. 899§11 da CLT, e as custas judiciais encontram-se

devidamente comprovados, conforme anexos do ID. 43878cc.

Procuração e substabelecimento regulares (ID. 379f8e0).

Ressalto que observei o calendário de indisponibilidade do sistema

PJe disponível no portal do TRT da 1ª Região, bem como a

legislação vigente.

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, recebo os

Recursos.

Ao Recorrido.

Intime-se.

Apresentadas as razões de contrariedade ou decorrido o prazo in

albis, ao TRT com as nossas homenagens.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100229-66.2020.5.01.0081

RECLAMANTE FABIO VARELA DOS REIS

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

ADVOGADO Carla da Silva Rosa(OAB: 130165/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

PERITO JOIRA BARRETO MARINHO MONTE
PIGNATON

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRANSPORTES FLORES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9c4c4c

proferido nos autos.

Considerando a existência de diversos estudos na área de saúde

acerca dos sintomas musculoesqueléticos em motoristas, podendo

ser citados alguns por esta magistrada, além do próprio nexo

verificado pela previdência:

https://www.scielo.br/j/fm/a/YS6MZytwJGzL4PzMGB64hpP/;

https://periodicos.ufes.br/rbps/article/download/288/201;

https://www.unaerp.br/documentos/4118-lesions-associated-with-

musculoskeletal-disorders-in-bus-drivers-literature-review/file

Tenho por necessários os seguintes esclarecimentos da ilustre

perita:

O Autor desempenha a função de motorista tem quantos anos? E

em quais empresas, bem como com quais veículos?

1.

Qual era a jornada média de trabalho do Autor?2.

Quando da admissão foi indicado algum problema de coluna no

exame admissional;

3.

Qual a doença existente?4.

Se a doença existente o impede de dirigir e por qual motivo?5.

Se o banco dos ônibus utilizados durante o contrato de trabalho

era ergonômico?

6.

Indique o motivo pelo qual o trabalho do Autor não foi deletério

para sua coluna vertebral de modo específico, justificando a

resposta.

7.

O ruído e o stress provocados pelo trânsito agravam eventual

quadro álgico cervical,  por contração involuntária da

musculatura?

8.

Um adulto que não trabalha sentado o dia todo tem as mesmas

chances de ter problemas de coluna que outro que o faz,

considerando que as demais condições de alimentação e saúde

são satisfatórias?

9.

Respondidos os quesitos, voltem-me conclusos antes de vistas

para as partes.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0100229-66.2020.5.01.0081
RECLAMANTE FABIO VARELA DOS REIS

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

ADVOGADO Carla da Silva Rosa(OAB: 130165/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

PERITO JOIRA BARRETO MARINHO MONTE
PIGNATON

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO VARELA DOS REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9c4c4c

proferido nos autos.

Considerando a existência de diversos estudos na área de saúde

acerca dos sintomas musculoesqueléticos em motoristas, podendo

ser citados alguns por esta magistrada, além do próprio nexo

verificado pela previdência:

https://www.scielo.br/j/fm/a/YS6MZytwJGzL4PzMGB64hpP/;

https://periodicos.ufes.br/rbps/article/download/288/201;

https://www.unaerp.br/documentos/4118-lesions-associated-with-

musculoskeletal-disorders-in-bus-drivers-literature-review/file

Tenho por necessários os seguintes esclarecimentos da ilustre

perita:

O Autor desempenha a função de motorista tem quantos anos? E

em quais empresas, bem como com quais veículos?

1.

Qual era a jornada média de trabalho do Autor?2.

Quando da admissão foi indicado algum problema de coluna no

exame admissional;

3.

Qual a doença existente?4.

Se a doença existente o impede de dirigir e por qual motivo?5.

Se o banco dos ônibus utilizados durante o contrato de trabalho

era ergonômico?

6.

Indique o motivo pelo qual o trabalho do Autor não foi deletério

para sua coluna vertebral de modo específico, justificando a

resposta.

7.

O ruído e o stress provocados pelo trânsito agravam eventual

quadro álgico cervical,  por contração involuntária da

musculatura?

8.

Um adulto que não trabalha sentado o dia todo tem as mesmas

chances de ter problemas de coluna que outro que o faz,

considerando que as demais condições de alimentação e saúde

são satisfatórias?

9.

Respondidos os quesitos, voltem-me conclusos antes de vistas

para as partes.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 19 de março de 2024.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

1ª VARA DO TRABALHO DE TERESÓPOLIS

Notificação

Processo Nº HTE-0100127-13.2024.5.01.0531
REQUERENTES MARCOS FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO IVONE LOPES DE SOUZA(OAB:
109479/RJ)

REQUERENTES JOHN TREVOR JONES

ADVOGADO FRANCISCO PESSOA LOPES DA
SILVA(OAB: 187933/RJ)

ADVOGADO ADRIANA CARNEIRO SERENO(OAB:
177733/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS FRANCISCO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e80eec2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

                SENTENÇA - PJe-JT

Vistos, etc.

Satisfeitas as obrigações do título judicial, julgo entregue a

prestação jurisdicional.

Declaro extinta a execução na forma do art.924, II, do CPC,

determinando o arquivamento dos autos com baixa, devendo a

Secretaria proceder as anotações de praxe.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100127-13.2024.5.01.0531
REQUERENTES MARCOS FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO IVONE LOPES DE SOUZA(OAB:
109479/RJ)

REQUERENTES JOHN TREVOR JONES

ADVOGADO FRANCISCO PESSOA LOPES DA
SILVA(OAB: 187933/RJ)

ADVOGADO ADRIANA CARNEIRO SERENO(OAB:
177733/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHN TREVOR JONES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e80eec2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

                SENTENÇA - PJe-JT

Vistos, etc.
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Satisfeitas as obrigações do título judicial, julgo entregue a

prestação jurisdicional.

Declaro extinta a execução na forma do art.924, II, do CPC,

determinando o arquivamento dos autos com baixa, devendo a

Secretaria proceder as anotações de praxe.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100293-16.2022.5.01.0531
RECLAMANTE ORLANDA JULIA DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO MOREIRA PEIXOTO(OAB:
189478/RJ)

ADVOGADO ROSANE DE LIMA FONSECA(OAB:
82582/RJ)

RECLAMADO SIND EMP EMPR SEG PRIV CAP AG
AUT SEG PRIV CRED EST RJ

ADVOGADO luciene de oliveira jardim(OAB:
96976/RJ)

PERITO GUILHERME RIEGEL COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMP EMPR SEG PRIV CAP AG AUT SEG PRIV CRED
EST RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b32895

proferido nos autos.

Vistos etc.

À parte contrária para manifestação acerca dos Embargos, face a

possibilidade de modificação do julgado.

Após, voltem conclusos.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101092-25.2023.5.01.0531
RECLAMANTE JAQUELINE CORDEIRO FERREIRA

ADVOGADO ARTUR GARRASTAZU GOMES
FERREIRA(OAB: 14877/RS)

RECLAMADO RAFAEL PALATNIC

RECLAMADO GABRIEL TINOCO PALATNIC

RECLAMADO DANIEL TINOCO PALATNIC

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE CORDEIRO FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3824304

proferido nos autos.

Vistos etc

Tendo em vista a certidão de Id 45f79ec, intime-se a parte autora

para que informe o atual e correto endereço do 1º reclamado e/ou

meios telemáticos, a fim de viabilizar a citação, no prazo de 10 dias,

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100865-35.2023.5.01.0531
RECLAMANTE CRISTIANE DE OLIVEIRA

GONCALVES FIGUEIREDO

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO Eduardo Luis Martha Antunes(OAB:
149745/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cdf56e

proferido nos autos.

Vistos etc.

À parte Autora para informar o andamento do processo movido em

face do INSS, no prazo de dez dias.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100581-32.2020.5.01.0531
RECLAMANTE WESLEY CARLOS SILVA CLAUSSEN

ADVOGADO ROBERTO TOLEDO
MONTEVERDE(OAB: 161681/RJ)

RECLAMADO VIACAO DEDO DE DEUS LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO DEDO DE DEUS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa5ce00

proferido nos autos.

Vistos etc.

Aguarde-se o cumprimento integral do acordo realizado nos autos

do processo nº 0100044-36.2020.5.01.0531.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100865-35.2023.5.01.0531
RECLAMANTE CRISTIANE DE OLIVEIRA

GONCALVES FIGUEIREDO

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO Eduardo Luis Martha Antunes(OAB:
149745/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DE OLIVEIRA GONCALVES FIGUEIREDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cdf56e

proferido nos autos.

Vistos etc.

À parte Autora para informar o andamento do processo movido em

face do INSS, no prazo de dez dias.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100581-32.2020.5.01.0531
RECLAMANTE WESLEY CARLOS SILVA CLAUSSEN

ADVOGADO ROBERTO TOLEDO
MONTEVERDE(OAB: 161681/RJ)

RECLAMADO VIACAO DEDO DE DEUS LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY CARLOS SILVA CLAUSSEN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa5ce00

proferido nos autos.

Vistos etc.

Aguarde-se o cumprimento integral do acordo realizado nos autos

do processo nº 0100044-36.2020.5.01.0531.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101223-36.2022.5.01.0207
RECLAMANTE JUAREZ DUARTE RIBEIRO

ADVOGADO DANIELLE DA MOTTA
AZEVEDO(OAB: 130147/RJ)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA PILAR(OAB:
156227/RJ)

PERITO ADEMILSON DANIELLI FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb54742

proferido nos autos.

Vistos etc.

Às partes para informarem as provas que pretendem produzir, no

prazo de cinco dias.

Após, inclua-se o feito em pauta para instrução processual,

intimando-se as partes.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101223-36.2022.5.01.0207
RECLAMANTE JUAREZ DUARTE RIBEIRO

ADVOGADO DANIELLE DA MOTTA
AZEVEDO(OAB: 130147/RJ)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA PILAR(OAB:
156227/RJ)

PERITO ADEMILSON DANIELLI FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAREZ DUARTE RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb54742

proferido nos autos.

Vistos etc.

Às partes para informarem as provas que pretendem produzir, no

prazo de cinco dias.

Após, inclua-se o feito em pauta para instrução processual,

intimando-se as partes.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100228-21.2022.5.01.0531
RECLAMANTE STANNER MARQUES DA SILVA

ADVOGADO JEFFERSON DE FARIA
SOARES(OAB: 64889/RJ)

ADVOGADO PEDRO FERNANDES SOARES(OAB:
213717/RJ)

RECLAMADO IMPERIO INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO DE SOUZA
VILLALBA(OAB: 84524/RJ)

PERITO HUMBERTO BOTELHO DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPERIO INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 993af9d

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe-JT

Admissibilidade de Recurso Ordinário Adesivo

Vistos etc.,

Tendo em vista a certidão de #id:0ff8e98, verifico que estão

presentes os pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário

adesivo interposto por STANNER MARQUES DA SILVA, recebo

oRecurso Ordinário interposto.

Intime-se o recorrido para apresentação de Contrarrazões.

Decorrido o prazo de oito dias, remetam-se os autos ao TRT.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0100101-15.2024.5.01.0531
AUTOR LUCIOLA NEVES TORRES

ADVOGADO FLAVIA MELLO TAPAJOZ DE
OLIVEIRA(OAB: 142017/RJ)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIOLA NEVES TORRES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41f2847

proferido nos autos.

Vistos etc.

A Autora informa que o serviço de Home care está sendo mantido,

embora no sistema da empresa conste que foi cancelado em

26.02.24.

Enquanto estiver sendo cumprida a obrigação de fazer não há que

se falar em incidência da multa pretendida.

Portanto, por ora, indefiro a aplicação de multa.

Ciência às partes.

Intime-se o MPT para ciência da ação.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100455-74.2023.5.01.0531
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS GERVASIO DOS

SANTOS

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO EZENTIS - SERVICOS, ENGENHARIA
E INSTALACAO DE COMUNICACOES
S.A

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO ADEMIR BRANDAO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS GERVASIO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97dd432

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o perito para indicação de dia, local e horários para

realização da diligência.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100914-47.2021.5.01.0531
RECLAMANTE POLIANA DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO LAIS COUTO DO NASCIMENTO(OAB:
218176/RJ)

RECLAMADO HELDER MOREIRA GOULART DA
SILVEIRA

ADVOGADO VICTOR CAMPOS OPORTO
SAINZ(OAB: 234902/RJ)

ADVOGADO VICTOR EDUARDO DA SILVA
LUCENA(OAB: 201329/RJ)

ADVOGADO ARTUR GONCALVES FERREIRA
FILHO(OAB: 240095/RJ)

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELDER MOREIRA GOULART DA SILVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c7a84f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Aguarde-se a realização da perícia designada.

Observe-se quanto ao prazo de entrega do respectivo laudo.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100455-74.2023.5.01.0531
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS GERVASIO DOS

SANTOS

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO EZENTIS - SERVICOS, ENGENHARIA
E INSTALACAO DE COMUNICACOES
S.A

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)
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RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO ADEMIR BRANDAO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZENTIS - SERVICOS, ENGENHARIA E INSTALACAO DE
COMUNICACOES S.A

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97dd432

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o perito para indicação de dia, local e horários para

realização da diligência.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100914-47.2021.5.01.0531
RECLAMANTE POLIANA DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO LAIS COUTO DO NASCIMENTO(OAB:
218176/RJ)

RECLAMADO HELDER MOREIRA GOULART DA
SILVEIRA

ADVOGADO VICTOR CAMPOS OPORTO
SAINZ(OAB: 234902/RJ)

ADVOGADO VICTOR EDUARDO DA SILVA
LUCENA(OAB: 201329/RJ)

ADVOGADO ARTUR GONCALVES FERREIRA
FILHO(OAB: 240095/RJ)

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIANA DE OLIVEIRA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c7a84f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Aguarde-se a realização da perícia designada.

Observe-se quanto ao prazo de entrega do respectivo laudo.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100655-81.2023.5.01.0531
RECLAMANTE JONAS DA SILVA OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO KESIA DE PAULA DA FONSECA
BATISTA(OAB: 232694/RJ)

ADVOGADO RENY DO AMARAL CARNEIRO
JUNIOR(OAB: 182878/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO ADEMILSON DANIELLI FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS DA SILVA OLIVEIRA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f101c34

proferido nos autos.

Vistos etc.

Às partes para ciência do laudo pericial apresentado. Prazo de dez

dias.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100655-81.2023.5.01.0531
RECLAMANTE JONAS DA SILVA OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO KESIA DE PAULA DA FONSECA
BATISTA(OAB: 232694/RJ)

ADVOGADO RENY DO AMARAL CARNEIRO
JUNIOR(OAB: 182878/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO ADEMILSON DANIELLI FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f101c34

proferido nos autos.

Vistos etc.

Às partes para ciência do laudo pericial apresentado. Prazo de dez

dias.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101231-45.2021.5.01.0531
RECLAMANTE ALEJHANDRO RIBEIRO DA ROCHA

ADVOGADO EDMILSON DE MENEZES(OAB:
201024/RJ)

RECLAMADO V.G DISTRIBUIDORA DE VERDURAS
E LEGUMES LTDA

ADVOGADO JULIANA SATIKO HIRAYAMA(OAB:
201050/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.G DISTRIBUIDORA DE VERDURAS E LEGUMES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b72f677

proferido nos autos.

Vistos etc.

À Ré para comprovar o pagamento do acordo na data aprazada.

Prazo de 48 horas, pena de execução.
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TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101090-55.2023.5.01.0531
RECLAMANTE GABRIEL BORGES DE ANDRADE

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
SOUZA(OAB: 166094/RJ)

RECLAMADO 32.519.796 WENDERSON JULIO
PEREIRA CUNHA

RECLAMADO FABRICIO MACHADO TELLES

RECLAMADO SPACE CONVENIENCIAS E
PRODUCAO DE EVENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL BORGES DE ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfd4c12

proferido nos autos.

Vistos etc

Tendo em vista a certidão de Id 6264abd, intime-se a parte autora

para que informe o atual e correto endereço dos 1º e 2º reclamados,

a fim de viabilizar a citação, no prazo de 10 dias, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100733-75.2023.5.01.0531
RECLAMANTE LUIZ GUSTAVO FONSECA

ADVOGADO PEDRO FERNANDES SOARES(OAB:
213717/RJ)

ADVOGADO JEFFERSON DE FARIA
SOARES(OAB: 64889/RJ)

RECLAMADO MULTI ATACADO E VAREJO DE
UTILIDADES DO LAR LTDA

RECLAMADO IBN - VIGILANCIA E PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GUSTAVO FONSECA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f05c6c

proferido nos autos.

Vistos etc

Tendo em vista a certidão de Id 115d093, intime-se a parte autora

para que informe o atual e correto endereço do 2º reclamado e/ou

meios telemáticos, a fim de viabilizar a citação, no prazo de 10 dias,

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100710-32.2023.5.01.0531
RECLAMANTE MOACIR DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO JANAINA ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 18800/PB)

ADVOGADO ALCIDES BARRETO BRITO
NETO(OAB: 13267/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOACIR DA SILVA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a476a1

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe-JT

Admissibilidade de Recurso Ordinário

Vistos etc.,

Tendo em vista a certidão de #id:e1dd46f verifico que estão

presentes os pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário

interposto por MOACIR DA SILVA JUNIOR.

Assim, recebo oRecurso Ordinário interposto.

Intime-se o recorrido para apresentação de Contrarrazões.

Decorrido o prazo de oito dias, remetam-se os autos ao TRT.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100694-54.2018.5.01.0531
CONSIGNANTE CONDOMINIO DO EDIFICIO

HORIZONTE AZUL

ADVOGADO JACQUELINE GONCALVES DA
SILVA CARDINOT(OAB: 142686/RJ)

ADVOGADO MÁBIA DE ALMEIDA
MONNERAT(OAB: 135724/RJ)

CONSIGNATÁRIO MARCO ROBERTO MEIRELES DE
ALCANTARA

ADVOGADO HELENA CRISTINA NADER
SANCHEZ(OAB: 133137/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ROBERTO MEIRELES DE ALCANTARA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e02f526

proferido nos autos.

Vistos etc.

A teor do art. 1o, do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT no 01/2019, bem

como do art. 120 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, determino o

desarquivamento dos autos.

Intime-se o consignatário para apresentação dos dados bancários

para transferência dos valores depositados nos autos.
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TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100694-54.2018.5.01.0531
CONSIGNANTE CONDOMINIO DO EDIFICIO

HORIZONTE AZUL

ADVOGADO JACQUELINE GONCALVES DA
SILVA CARDINOT(OAB: 142686/RJ)

ADVOGADO MÁBIA DE ALMEIDA
MONNERAT(OAB: 135724/RJ)

CONSIGNATÁRIO MARCO ROBERTO MEIRELES DE
ALCANTARA

ADVOGADO HELENA CRISTINA NADER
SANCHEZ(OAB: 133137/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO HORIZONTE AZUL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e02f526

proferido nos autos.

Vistos etc.

A teor do art. 1o, do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT no 01/2019, bem

como do art. 120 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, determino o

desarquivamento dos autos.

Intime-se o consignatário para apresentação dos dados bancários

para transferência dos valores depositados nos autos.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100788-26.2023.5.01.0531
RECLAMANTE ARLETE DA SILVA CORREA

ADVOGADO RICARDO DE SOUZA
VILLALBA(OAB: 84524/RJ)

RECLAMADO RODRIGO OJEDA MACARIO

RECLAMADO RAFAEL OJEDA MACARIO

RECLAMADO CLAUDIO JOSE MACARIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLETE DA SILVA CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3c38fc

proferido nos autos.

Vistos etc

Tendo em vista a certidão de Id 5732fed, intime-se a parte autora

para que informe o atual e correto endereço dos reclamados, a fim

de viabilizar a citação dos Réus, no prazo de 10 dias, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100609-92.2023.5.01.0531
RECLAMANTE CRISTIANO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO PEDRO FERNANDES SOARES(OAB:
213717/RJ)

ADVOGADO JEFFERSON DE FARIA
SOARES(OAB: 64889/RJ)

RECLAMADO TRACO 7 REFORMAS DE
INTERIORES LTDA

ADVOGADO LUCAS ARANTES BOTELHO
BRIGLIA HABIB(OAB: 143022/RJ)

RECLAMADO WILSON MENDES DA MOTTA

ADVOGADO GLEICE BRAGA FERREIRA DE
ORNELLAS(OAB: 98250/RJ)

ADVOGADO DIEGO SANTOS DE OLIVEIRA(OAB:
172770/RJ)

PERITO ADEMIR BRANDAO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO LUIZ DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71678f5

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ao Perito para manifestação acerca dos requerimentos das partes,

no prazo de cinco dias.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100609-92.2023.5.01.0531
RECLAMANTE CRISTIANO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO PEDRO FERNANDES SOARES(OAB:
213717/RJ)

ADVOGADO JEFFERSON DE FARIA
SOARES(OAB: 64889/RJ)

RECLAMADO TRACO 7 REFORMAS DE
INTERIORES LTDA

ADVOGADO LUCAS ARANTES BOTELHO
BRIGLIA HABIB(OAB: 143022/RJ)

RECLAMADO WILSON MENDES DA MOTTA

ADVOGADO GLEICE BRAGA FERREIRA DE
ORNELLAS(OAB: 98250/RJ)

ADVOGADO DIEGO SANTOS DE OLIVEIRA(OAB:
172770/RJ)

PERITO ADEMIR BRANDAO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRACO 7 REFORMAS DE INTERIORES LTDA

  - WILSON MENDES DA MOTTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71678f5

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ao Perito para manifestação acerca dos requerimentos das partes,

no prazo de cinco dias.
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TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100198-20.2021.5.01.0531
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO VIANNA DE

FREITAS

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
QUEIROZ(OAB: 316188/SP)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

TESTEMUNHA MARCELO LANNES MARCULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO VIANNA DE FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4fe32a4

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe-JT

Admissibilidade de Recursos Ordinários

Vistos etc.,

Tendo em vista as certidões de #id:f11f04a e #id:a101fa7, verifico

que estão presentes os pressupostos de admissibilidade dos

Recursos Ordinários interpostos por CARLOS ALBERTO VIANNA

DE FREITAS e COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL.

Assim, recebo osRecursos Ordinários interpostos.

Intimem-se os recorridos para apresentação de Contrarrazões.

Decorrido o prazo de oito dias, remetam-se os autos ao TRT.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100198-20.2021.5.01.0531
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO VIANNA DE

FREITAS

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
QUEIROZ(OAB: 316188/SP)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

TESTEMUNHA MARCELO LANNES MARCULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4fe32a4

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe-JT

Admissibilidade de Recursos Ordinários

Vistos etc.,

Tendo em vista as certidões de #id:f11f04a e #id:a101fa7, verifico

que estão presentes os pressupostos de admissibilidade dos

Recursos Ordinários interpostos por CARLOS ALBERTO VIANNA

DE FREITAS e COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL.

Assim, recebo osRecursos Ordinários interpostos.

Intimem-se os recorridos para apresentação de Contrarrazões.

Decorrido o prazo de oito dias, remetam-se os autos ao TRT.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100214-66.2024.5.01.0531
RECLAMANTE ANA CRISTINA DA SILVA SOARES

ADVOGADO EDMILSON DE MENEZES(OAB:
201024/RJ)

RECLAMADO SAPORE S.A.

RECLAMADO WE CAN BR - TRABALHO
TEMPORARIO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA DA SILVA SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea36b70

proferido nos autos.

Vistos etc.

Determino a inclusão em pauta de audiência por videoconferência

do dia 25/06/2024 09:00, para tentativa de conciliação e

recebimento da defesa.

A audiência será realizada mediante utilização da plataforma Zoom,

plataforma de videoconferência autorizada pelo CNJ e deverá ser

acessada através do link:https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01ter ou

através dos dados reunião:ID reunião nº 843 231 3622 senha de

acesso: 354284, não sendo necessário o envio de convites.

Intimem-se as partes.

Eventuais dificuldades de acesso à sala de audiências serão

analisadas oportunamente, em audiência.

O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará o

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, o julgamento da

reclamação à sua revelia e a aplicação dos efeitos da confissão ficta

(art. 844 da CLT).

Orientações importantes para a videoconferência:

1- Mantenha seu microfone e câmera desligados até o
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momento de sua audiência.2- Utilize fones de ouvido, se

possível, para evitar microfonia.3- Atente-se ao chat para

mensagens escritas e orientações diversas.4- Durante sua

audiência, caso o microfone esteja com ruído ou o ambiente

barulhento, mantenha seu microfone desligado enquanto não

estiver falando.5- Posicione-se sempre de maneira que possa

ser visto com clareza, evitando por exemplo, ficar de costas

para janelas, lâmpadas, fique posicionado sempre a favor da

claridade, nunca contra.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100216-36.2024.5.01.0531
RECLAMANTE LARISSA TEIXEIRA CABRAL DA

SILVA

ADVOGADO PAULA DA SILVA RODRIGUES DA
ROSA(OAB: 168543/RJ)

RECLAMADO M.H. SERVICOS DE APOIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA TEIXEIRA CABRAL DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd5ab66

proferido nos autos.

Determino  a  inc lusão em pauta  de  aud iênc ia  por

videoconferência do dia 03/07/2024 09:50, para realização de

audiência UNA, por meio da plataforma ZOOM, autorizada pelo

CNJ, na modalidade virtual, que deverá ser acessada utilizando-

se o linkhttps://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01ter ou através dos

dados reunião:ID reunião nº 843 231 3622 senha de acesso:

354284, não sendo necessário o envio de convites.

1.

O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência

importará  o  arquivamento da rec lamação e ,  do

RECLAMADO, o julgamento da reclamação à sua revelia e a

aplicação dos efeitos da confissão ficta (art. 844 da CLT).

2.

Cientes as partes de que deverão trazer suas testemunhas

espontaneamente, na forma do art. 455 e parágrafos do CPC.

Eventualmente, ausente qualquer testemunha, a parte deverá

comprovar sua intimação (art. 455, caput, CPC) e o

recebimento desta (art. 455, §1º, CPC), cabendoao advogado

da parte informar a (s) testemunha (s) do dia, da hora e do

local virtual da audiência designada (enviando-lhe o link da

audiência), sob pena de perda da prova.

3.

Por fim, venham as partes, em 5 (cinco) dias, apresentar

manifestação sobre adesão ao processo 100% digital nos termos

do Ato Conjunto do TRT1 15/2021 em seu art. 9º, especialmente

porque esta Vara dispõe de toda expertise e estrutura para a

4.

regular tramitação de processos sob tal modalidade.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identificação: o reclamante da sua CTPS, e o reclamado, por

intermédio de seu representante legal, sócio, diretor, empregado

registrado ou qualquer pessoa que tenha conhecimento do fato e

cujas declarações obrigarão o preponente (CLT, art. 843, §§ 1º e

3º), com identidade e CTPS do preposto, se for o caso. Os

documentos citados, além da carta de preposto ou instrumento

que lhe confie a qualidade de representante da reclamada, bem

como contrato social ou atos constitutivos da pessoa jurídica

(CLT, art. 830), deverão ser juntados eletronicamente ao

processo, observando-se o disposto no item 07 deste despacho.

5.

As partes deverão se fazer acompanhar de advogados

(Constituição Federal, art. 133).3.1) A habilitação deverá ser

diligenciada pelo próprio advogado, via sistema PJE, que deverá

habilitar o patrono indicado para recebimento de publicações e

/ou os demais constantes do instrumento de mandato no menu

"solicitar habilitação”.

6.

Eventual exceção de incompetência territorial deverá ser

protocolada no prazo de 5 dias a contar do recebimento da

presente notificação, em peça apartada da contestação, sob

pena de preclusão (artigo 800 da CLT).

7.

A defesa deverá ser apresentada de forma eletrônica, em

sigilo, no PJe-JT, até a audiência(artigo 847, parágrafo único,

da CLT), devendo os documentos serem apresentados em

arquivos individualizados, agrupando-se os de mesma natureza,

observando o limite de tamanho dos arquivos (3 Mb - Ato n.

89/CSJT.GP.SG, de 11.04.17) e o formato PDF-A.

8.

O(s) Reclamado(s) deverá(ão) apresentar, eletronicamente, junto

com a sua defesa, os controles de frequência e recibos de

pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei.

9.

Na audiência, a apresentação de qualquer documento que

exceda o limite previsto pelo PJE, que o faça por meio de serviço

de armazenamento em nuvem (Ex: Google Drive ou

assemelhado), copiando o link na respectiva peça com

autorização de acesso a terceiros.

10.

Pautando-se qualquer pretensão ao meio ambiente do trabalho

(pedidos de adicionais de insalubridade, periculosidade e

penosidade, doenças ocupacionais ou acidentes do trabalho

típico), deverá a parte ré acostar à sua defesa todos os

Programas de Meio Ambiente do Trabalho a qual está obrigada

pela legislação vigente (PCMSO, PPRA, PPP, LTCAT),sob pena

de inversão do ônus da prova, além dos exames admissional,

periódicos e demissional.

11.

Serão reputadas válidas as intimações dirigidas aos advogados

cadastrados no momento da autuação da petição inicial, sendo

12.
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responsabilidade do advogado peticionante informar o número de

inscrição no CPF, no caso de futuras alterações de patrocínio ou

pedidos de exclusividade de intimação para outros advogados.

Intime-se a parte autora por meio do(a) patrono(a). Cite(m)-se

a(s) ré(s).

13.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100489-49.2023.5.01.0531
RECLAMANTE GENE EMERENCIANO

ADVOGADO LAIS COUTO DO NASCIMENTO(OAB:
218176/RJ)

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE ALEIXO
MACEDO(OAB: 200099/RJ)

RECLAMADO MAPR COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO EDUARDO CHAVES BREDER(OAB:
132761/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAPR COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 303ff81

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Cumpra-se o prazo conforme determinado em ata de audiência.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100219-88.2024.5.01.0531
RECLAMANTE ISABELLE SILVA PERALVA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 185166/RJ)

RECLAMADO INOVARE COOPERATIVA DE
TRABALHO DE SAUDE

RECLAMADO INTENSIMED HOME CARE
TRANSPORTE E LOCACAO S/S
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLE SILVA PERALVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3181fc2

proferido nos autos.

Determino  a  inc lusão em pauta  de  aud iênc ia  por

videoconferência do dia 03/07/2024 10:00, para realização de

audiência UNA, por meio da plataforma ZOOM, autorizada pelo

CNJ, na modalidade virtual, que deverá ser acessada utilizando-

se o linkhttps://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01ter ou através dos

dados reunião:ID reunião nº 843 231 3622 senha de acesso:

354284, não sendo necessário o envio de convites.

1.

O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência

importará  o  arquivamento da rec lamação e ,  do

RECLAMADO, o julgamento da reclamação à sua revelia e a

aplicação dos efeitos da confissão ficta (art. 844 da CLT).

2.

Cientes as partes de que deverão trazer suas testemunhas

espontaneamente, na forma do art. 455 e parágrafos do CPC.

Eventualmente, ausente qualquer testemunha, a parte deverá

comprovar sua intimação (art. 455, caput, CPC) e o

recebimento desta (art. 455, §1º, CPC), cabendoao advogado

da parte informar a (s) testemunha (s) do dia, da hora e do

local virtual da audiência designada (enviando-lhe o link da

audiência), sob pena de perda da prova.

3.

Por fim, venham as partes, em 5 (cinco) dias, apresentar

manifestação sobre adesão ao processo 100% digital nos termos

do Ato Conjunto do TRT1 15/2021 em seu art. 9º, especialmente

porque esta Vara dispõe de toda expertise e estrutura para a

regular tramitação de processos sob tal modalidade.

4.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identificação: o reclamante da sua CTPS, e o reclamado, por

intermédio de seu representante legal, sócio, diretor, empregado

registrado ou qualquer pessoa que tenha conhecimento do fato e

cujas declarações obrigarão o preponente (CLT, art. 843, §§ 1º e

3º), com identidade e CTPS do preposto, se for o caso. Os

documentos citados, além da carta de preposto ou instrumento

que lhe confie a qualidade de representante da reclamada, bem

como contrato social ou atos constitutivos da pessoa jurídica

(CLT, art. 830), deverão ser juntados eletronicamente ao

processo, observando-se o disposto no item 07 deste despacho.

5.

As partes deverão se fazer acompanhar de advogados

(Constituição Federal, art. 133).3.1) A habilitação deverá ser

diligenciada pelo próprio advogado, via sistema PJE, que deverá

habilitar o patrono indicado para recebimento de publicações e

/ou os demais constantes do instrumento de mandato no menu

"solicitar habilitação”.

6.

Eventual exceção de incompetência territorial deverá ser

protocolada no prazo de 5 dias a contar do recebimento da

presente notificação, em peça apartada da contestação, sob

pena de preclusão (artigo 800 da CLT).

7.

A defesa deverá ser apresentada de forma eletrônica, em

sigilo, no PJe-JT, até a audiência(artigo 847, parágrafo único,

da CLT), devendo os documentos serem apresentados em

arquivos individualizados, agrupando-se os de mesma natureza,

observando o limite de tamanho dos arquivos (3 Mb - Ato n.

89/CSJT.GP.SG, de 11.04.17) e o formato PDF-A.

8.

O(s) Reclamado(s) deverá(ão) apresentar, eletronicamente, junto

com a sua defesa, os controles de frequência e recibos de

9.
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pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei.

Na audiência, a apresentação de qualquer documento que

exceda o limite previsto pelo PJE, que o faça por meio de serviço

de armazenamento em nuvem (Ex: Google Drive ou

assemelhado), copiando o link na respectiva peça com

autorização de acesso a terceiros.

10.

Pautando-se qualquer pretensão ao meio ambiente do trabalho

(pedidos de adicionais de insalubridade, periculosidade e

penosidade, doenças ocupacionais ou acidentes do trabalho

típico), deverá a parte ré acostar à sua defesa todos os

Programas de Meio Ambiente do Trabalho a qual está obrigada

pela legislação vigente (PCMSO, PPRA, PPP, LTCAT),sob pena

de inversão do ônus da prova, além dos exames admissional,

periódicos e demissional.

11.

Serão reputadas válidas as intimações dirigidas aos advogados

cadastrados no momento da autuação da petição inicial, sendo

responsabilidade do advogado peticionante informar o número de

inscrição no CPF, no caso de futuras alterações de patrocínio ou

pedidos de exclusividade de intimação para outros advogados.

12.

Intime-se a parte autora por meio do(a) patrono(a). Cite(m)-se

a(s) ré(s).

13.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100489-49.2023.5.01.0531
RECLAMANTE GENE EMERENCIANO

ADVOGADO LAIS COUTO DO NASCIMENTO(OAB:
218176/RJ)

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE ALEIXO
MACEDO(OAB: 200099/RJ)

RECLAMADO MAPR COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO EDUARDO CHAVES BREDER(OAB:
132761/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENE EMERENCIANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 303ff81

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Cumpra-se o prazo conforme determinado em ata de audiência.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101075-86.2023.5.01.0531
RECLAMANTE MEIRELUCE FATIMA DA

CONCEICAO

ADVOGADO ILDEBRANDO CANDIDO DA
FONSECA(OAB: 167297/RJ)

RECLAMADO DARJUAN - PRODUCOES E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO DROGARIA BRASILEIRAS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 185166/RJ)

RECLAMADO R & R CONCEITO PRODUCOES E
SERVICOS EIRELI - ME

RECLAMADO MARCOS VINICIOS VIEIRA RIBEIRO

ADVOGADO EDUARDO VELITH DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 145982/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIOS VIEIRA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2399b1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o documento de #id:9fefe7b, assiste razão à parte

Autora

Reconsidero a determinação de #id:6bed7fb, para determinar a

reinclusão do Réu MARCOS VINICIOS VIEIRA RIBEIRO.

Proceda-se à inclusão no polo passivo.

Após, intime-se para ciência da audiência.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100337-98.2023.5.01.0531
RECLAMANTE LUCIANO OURIQUES

ADVOGADO ROBERTO TOLEDO
MONTEVERDE(OAB: 161681/RJ)

ADVOGADO HELENA GONZAGA DAFLON(OAB:
240843/RJ)

RECLAMADO HYPE INTERNET
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JOSELYS SILVA DOS SANTOS(OAB:
205558/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEX DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HYPE INTERNET TELECOMUNICACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2e5e9f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Cumpra-se o prazo conforme determinado em ata de audiência.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100337-98.2023.5.01.0531
RECLAMANTE LUCIANO OURIQUES

ADVOGADO ROBERTO TOLEDO
MONTEVERDE(OAB: 161681/RJ)
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ADVOGADO HELENA GONZAGA DAFLON(OAB:
240843/RJ)

RECLAMADO HYPE INTERNET
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JOSELYS SILVA DOS SANTOS(OAB:
205558/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEX DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO OURIQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2e5e9f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Cumpra-se o prazo conforme determinado em ata de audiência.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101003-02.2023.5.01.0531
RECLAMANTE NIVALDO JOSE DE MORAES

ADVOGADO MARCELA SALOMAO DE PAIVA
SERPA(OAB: 136396/RJ)

ADVOGADO JEFFERSON DE FARIA
SOARES(OAB: 64889/RJ)

RECLAMADO AUGUSTO JOSE PEREIRA DA
COSTA

ADVOGADO Eliane Santos Souza Teixeira(OAB:
140344/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE MANHÃES
LOFRANO(OAB: 110789/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO JOSE DE MORAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f5d369

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Cumpra-se o prazo conforme determinado em ata de audiência.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101003-02.2023.5.01.0531
RECLAMANTE NIVALDO JOSE DE MORAES

ADVOGADO MARCELA SALOMAO DE PAIVA
SERPA(OAB: 136396/RJ)

ADVOGADO JEFFERSON DE FARIA
SOARES(OAB: 64889/RJ)

RECLAMADO AUGUSTO JOSE PEREIRA DA
COSTA

ADVOGADO Eliane Santos Souza Teixeira(OAB:
140344/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE MANHÃES
LOFRANO(OAB: 110789/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO JOSE PEREIRA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f5d369

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Cumpra-se o prazo conforme determinado em ata de audiência.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100218-06.2024.5.01.0531
RECLAMANTE MARIA ROSA DA CONCEICAO

PIRES RODRIGUES

ADVOGADO CAROLINA MEDEIROS DA
ROCHA(OAB: 154512/RJ)

RECLAMADO NEW NUTRIN DE TERESOPOLIS
COM.PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ROSA DA CONCEICAO PIRES RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cc4abb

proferido nos autos.

Determino  a  inc lusão em pauta  de  aud iênc ia  por

videoconferência do dia 03/07/2024 10:05, para realização de

audiência UNA, por meio da plataforma ZOOM, autorizada pelo

CNJ, na modalidade virtual, que deverá ser acessada utilizando-

se o linkhttps://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01ter ou através dos

dados reunião:ID reunião nº 843 231 3622 senha de acesso:

354284, não sendo necessário o envio de convites.

1.

O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência

importará  o  arquivamento da rec lamação e ,  do

RECLAMADO, o julgamento da reclamação à sua revelia e a

aplicação dos efeitos da confissão ficta (art. 844 da CLT).

2.

Cientes as partes de que deverão trazer suas testemunhas

espontaneamente, na forma do art. 455 e parágrafos do CPC.

Eventualmente, ausente qualquer testemunha, a parte deverá

comprovar sua intimação (art. 455, caput, CPC) e o

recebimento desta (art. 455, §1º, CPC), cabendoao advogado

da parte informar a (s) testemunha (s) do dia, da hora e do

local virtual da audiência designada (enviando-lhe o link da

audiência), sob pena de perda da prova.

3.

Por fim, venham as partes, em 5 (cinco) dias, apresentar

manifestação sobre adesão ao processo 100% digital nos termos

do Ato Conjunto do TRT1 15/2021 em seu art. 9º, especialmente

porque esta Vara dispõe de toda expertise e estrutura para a

regular tramitação de processos sob tal modalidade.

4.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identificação: o reclamante da sua CTPS, e o reclamado, por

5.
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intermédio de seu representante legal, sócio, diretor, empregado

registrado ou qualquer pessoa que tenha conhecimento do fato e

cujas declarações obrigarão o preponente (CLT, art. 843, §§ 1º e

3º), com identidade e CTPS do preposto, se for o caso. Os

documentos citados, além da carta de preposto ou instrumento

que lhe confie a qualidade de representante da reclamada, bem

como contrato social ou atos constitutivos da pessoa jurídica

(CLT, art. 830), deverão ser juntados eletronicamente ao

processo, observando-se o disposto no item 07 deste despacho.

As partes deverão se fazer acompanhar de advogados

(Constituição Federal, art. 133).3.1) A habilitação deverá ser

diligenciada pelo próprio advogado, via sistema PJE, que deverá

habilitar o patrono indicado para recebimento de publicações e

/ou os demais constantes do instrumento de mandato no menu

"solicitar habilitação”.

6.

Eventual exceção de incompetência territorial deverá ser

protocolada no prazo de 5 dias a contar do recebimento da

presente notificação, em peça apartada da contestação, sob

pena de preclusão (artigo 800 da CLT).

7.

A defesa deverá ser apresentada de forma eletrônica, em

sigilo, no PJe-JT, até a audiência(artigo 847, parágrafo único,

da CLT), devendo os documentos serem apresentados em

arquivos individualizados, agrupando-se os de mesma natureza,

observando o limite de tamanho dos arquivos (3 Mb - Ato n.

89/CSJT.GP.SG, de 11.04.17) e o formato PDF-A.

8.

O(s) Reclamado(s) deverá(ão) apresentar, eletronicamente, junto

com a sua defesa, os controles de frequência e recibos de

pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei.

9.

Na audiência, a apresentação de qualquer documento que

exceda o limite previsto pelo PJE, que o faça por meio de serviço

de armazenamento em nuvem (Ex: Google Drive ou

assemelhado), copiando o link na respectiva peça com

autorização de acesso a terceiros.

10.

Pautando-se qualquer pretensão ao meio ambiente do trabalho

(pedidos de adicionais de insalubridade, periculosidade e

penosidade, doenças ocupacionais ou acidentes do trabalho

típico), deverá a parte ré acostar à sua defesa todos os

Programas de Meio Ambiente do Trabalho a qual está obrigada

pela legislação vigente (PCMSO, PPRA, PPP, LTCAT),sob pena

de inversão do ônus da prova, além dos exames admissional,

periódicos e demissional.

11.

Serão reputadas válidas as intimações dirigidas aos advogados

cadastrados no momento da autuação da petição inicial, sendo

responsabilidade do advogado peticionante informar o número de

inscrição no CPF, no caso de futuras alterações de patrocínio ou

pedidos de exclusividade de intimação para outros advogados.

12.

Intime-se a parte autora por meio do(a) patrono(a). Cite(m)-se

a(s) ré(s).

13.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100215-51.2024.5.01.0531
RECLAMANTE GERLAINE ABREU PEREIRA

ADVOGADO MATHEUS VENCESLAU
FORMENTI(OAB: 17609/RN)

RECLAMADO SIND EMP EMPR SEG PRIV CAP AG
AUT SEG PRIV CRED EST RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERLAINE ABREU PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 806cc2e

proferido nos autos.

Determino  a  inc lusão em pauta  de  aud iênc ia  por

videoconferência do dia 03/07/2024 09:40, para realização de

audiência UNA, por meio da plataforma ZOOM, autorizada pelo

CNJ, na modalidade virtual, que deverá ser acessada utilizando-

se o linkhttps://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01ter ou através dos

dados reunião:ID reunião nº 843 231 3622 senha de acesso:

354284, não sendo necessário o envio de convites.

1.

O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência

importará  o  arquivamento da rec lamação e ,  do

RECLAMADO, o julgamento da reclamação à sua revelia e a

aplicação dos efeitos da confissão ficta (art. 844 da CLT).

2.

Cientes as partes de que deverão trazer suas testemunhas

espontaneamente, na forma do art. 455 e parágrafos do CPC.

Eventualmente, ausente qualquer testemunha, a parte deverá

comprovar sua intimação (art. 455, caput, CPC) e o

recebimento desta (art. 455, §1º, CPC), cabendoao advogado

da parte informar a (s) testemunha (s) do dia, da hora e do

local virtual da audiência designada (enviando-lhe o link da

audiência), sob pena de perda da prova.

3.

Por fim, venham as partes, em 5 (cinco) dias, apresentar

manifestação sobre adesão ao processo 100% digital nos termos

do Ato Conjunto do TRT1 15/2021 em seu art. 9º, especialmente

porque esta Vara dispõe de toda expertise e estrutura para a

regular tramitação de processos sob tal modalidade.

4.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identificação: o reclamante da sua CTPS, e o reclamado, por

intermédio de seu representante legal, sócio, diretor, empregado

registrado ou qualquer pessoa que tenha conhecimento do fato e

cujas declarações obrigarão o preponente (CLT, art. 843, §§ 1º e

3º), com identidade e CTPS do preposto, se for o caso. Os

5.
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documentos citados, além da carta de preposto ou instrumento

que lhe confie a qualidade de representante da reclamada, bem

como contrato social ou atos constitutivos da pessoa jurídica

(CLT, art. 830), deverão ser juntados eletronicamente ao

processo, observando-se o disposto no item 07 deste despacho.

As partes deverão se fazer acompanhar de advogados

(Constituição Federal, art. 133).3.1) A habilitação deverá ser

diligenciada pelo próprio advogado, via sistema PJE, que deverá

habilitar o patrono indicado para recebimento de publicações e

/ou os demais constantes do instrumento de mandato no menu

"solicitar habilitação”.

6.

Eventual exceção de incompetência territorial deverá ser

protocolada no prazo de 5 dias a contar do recebimento da

presente notificação, em peça apartada da contestação, sob

pena de preclusão (artigo 800 da CLT).

7.

A defesa deverá ser apresentada de forma eletrônica, em

sigilo, no PJe-JT, até a audiência(artigo 847, parágrafo único,

da CLT), devendo os documentos serem apresentados em

arquivos individualizados, agrupando-se os de mesma natureza,

observando o limite de tamanho dos arquivos (3 Mb - Ato n.

89/CSJT.GP.SG, de 11.04.17) e o formato PDF-A.

8.

O(s) Reclamado(s) deverá(ão) apresentar, eletronicamente, junto

com a sua defesa, os controles de frequência e recibos de

pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei.

9.

Na audiência, a apresentação de qualquer documento que

exceda o limite previsto pelo PJE, que o faça por meio de serviço

de armazenamento em nuvem (Ex: Google Drive ou

assemelhado), copiando o link na respectiva peça com

autorização de acesso a terceiros.

10.

Pautando-se qualquer pretensão ao meio ambiente do trabalho

(pedidos de adicionais de insalubridade, periculosidade e

penosidade, doenças ocupacionais ou acidentes do trabalho

típico), deverá a parte ré acostar à sua defesa todos os

Programas de Meio Ambiente do Trabalho a qual está obrigada

pela legislação vigente (PCMSO, PPRA, PPP, LTCAT),sob pena

de inversão do ônus da prova, além dos exames admissional,

periódicos e demissional.

11.

Serão reputadas válidas as intimações dirigidas aos advogados

cadastrados no momento da autuação da petição inicial, sendo

responsabilidade do advogado peticionante informar o número de

inscrição no CPF, no caso de futuras alterações de patrocínio ou

pedidos de exclusividade de intimação para outros advogados.

12.

Intime-se a parte autora por meio do(a) patrono(a). Cite(m)-se

a(s) ré(s).

13.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100186-98.2024.5.01.0531
RECLAMANTE S.D.G.R.

ADVOGADO THAMIRES PEREIRA CEREJEIRA
GUEDES(OAB: 248896/RJ)

RECLAMADO S.B.P.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.D.G.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9028a55.

Processo Nº ATOrd-0100501-63.2023.5.01.0531
RECLAMANTE NILTON DE BARROS TORRES

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
QUEIROZ(OAB: 316188/SP)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA PILAR(OAB:
156227/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 678303b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a necessidade de readequação da pauta, a fim de dar

cumprimento à Meta 2 do CNJ, que prevê prioridade para instrução

e julgamento de feitos distribuídos até 2022, torna-se necessário o

adiamento da instrução para o dia 29/08/2024 11:00quando as

partes deverão prestar depoimentos pessoais recíprocos, sob pena

de confissão. Mantidas as demais determinações anteriores.

A audiência será realizada mediante utilização da plataforma Zoom,

plataforma de videoconferência autorizada pelo CNJ e deverá ser

acessada através do link: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01ter

ou através dos dados reunião: ID reunião nº 843 231 3622

senha de acesso: 354284, não sendo necessário o envio de

convites.

Intimem-se as partes.

Eventuais dificuldades de acesso à sala de audiências serão

analisadas oportunamente, em audiência.

Orientações importantes para a videoconferência:

Mantenha seu microfone e câmera desligados até o momento de

sua audiência. 2- Utilize fones de ouvido, se possível, para evitar

microfonia. 3- Atente-se ao chat para mensagens escritas e

orientações diversas. 4- Durante sua audiência, caso o microfone

1.
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esteja com ruído ou o ambiente barulhento, mantenha seu

microfone desligado enquanto não estiver falando. 5-Posicione-

se sempre de maneira que possa ser visto com clareza, evitando

por exemplo, ficar de costas para janelas, lâmpadas, fique

posicionado sempre a favor da claridade, nunca contra.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100501-63.2023.5.01.0531
RECLAMANTE NILTON DE BARROS TORRES

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
QUEIROZ(OAB: 316188/SP)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA PILAR(OAB:
156227/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON DE BARROS TORRES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 678303b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a necessidade de readequação da pauta, a fim de dar

cumprimento à Meta 2 do CNJ, que prevê prioridade para instrução

e julgamento de feitos distribuídos até 2022, torna-se necessário o

adiamento da instrução para o dia 29/08/2024 11:00quando as

partes deverão prestar depoimentos pessoais recíprocos, sob pena

de confissão. Mantidas as demais determinações anteriores.

A audiência será realizada mediante utilização da plataforma Zoom,

plataforma de videoconferência autorizada pelo CNJ e deverá ser

acessada através do link: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01ter

ou através dos dados reunião: ID reunião nº 843 231 3622

senha de acesso: 354284, não sendo necessário o envio de

convites.

Intimem-se as partes.

Eventuais dificuldades de acesso à sala de audiências serão

analisadas oportunamente, em audiência.

Orientações importantes para a videoconferência:

Mantenha seu microfone e câmera desligados até o momento de

sua audiência. 2- Utilize fones de ouvido, se possível, para evitar

microfonia. 3- Atente-se ao chat para mensagens escritas e

orientações diversas. 4- Durante sua audiência, caso o microfone

esteja com ruído ou o ambiente barulhento, mantenha seu

microfone desligado enquanto não estiver falando. 5-Posicione-

1.

se sempre de maneira que possa ser visto com clareza, evitando

por exemplo, ficar de costas para janelas, lâmpadas, fique

posicionado sempre a favor da claridade, nunca contra.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100753-66.2023.5.01.0531
RECLAMANTE LEONARDO HOTTZ DA SILVA

ADVOGADO ROBERTO TOLEDO
MONTEVERDE(OAB: 161681/RJ)

ADVOGADO HELENA GONZAGA DAFLON(OAB:
240843/RJ)

RECLAMADO HYPE INTERNET
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JOSELYS SILVA DOS SANTOS(OAB:
205558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HYPE INTERNET TELECOMUNICACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5aa56c9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Cumpra-se o prazo conforme determinado em ata de audiência.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100424-54.2023.5.01.0531
RECLAMANTE MARIA JOSE COLONEZE

FIGUEREDO MACIEL

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 185166/RJ)

RECLAMADO PIONEIRA ATENDIMENTO
DOMICILIAR EM SAUDE LTDA - EPP

ADVOGADO pedro Henrique Morett Pinheiro(OAB:
175673/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIONEIRA ATENDIMENTO DOMICILIAR EM SAUDE LTDA -
EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84ad8be

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a necessidade de readequação da pauta, a fim de dar

cumprimento à Meta 2 do CNJ, que prevê prioridade para instrução

e julgamento de feitos distribuídos até 2022, torna-se necessário o

adiamento da instrução para o dia 28/08/2024 11:00quando as

partes deverão prestar depoimentos pessoais recíprocos, sob pena

de confissão. Mantidas as demais determinações anteriores.

A audiência será realizada mediante utilização da plataforma Zoom,

plataforma de videoconferência autorizada pelo CNJ e deverá ser
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acessada através do link: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01ter

ou através dos dados reunião: ID reunião nº 843 231 3622

senha de acesso: 354284, não sendo necessário o envio de

convites.

Intimem-se as partes.

Eventuais dificuldades de acesso à sala de audiências serão

analisadas oportunamente, em audiência.

Orientações importantes para a videoconferência:

Mantenha seu microfone e câmera desligados até o momento de

sua audiência. 2- Utilize fones de ouvido, se possível, para evitar

microfonia. 3- Atente-se ao chat para mensagens escritas e

orientações diversas. 4- Durante sua audiência, caso o microfone

esteja com ruído ou o ambiente barulhento, mantenha seu

microfone desligado enquanto não estiver falando. 5-Posicione-

se sempre de maneira que possa ser visto com clareza, evitando

por exemplo, ficar de costas para janelas, lâmpadas, fique

posicionado sempre a favor da claridade, nunca contra.

1.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100753-66.2023.5.01.0531
RECLAMANTE LEONARDO HOTTZ DA SILVA

ADVOGADO ROBERTO TOLEDO
MONTEVERDE(OAB: 161681/RJ)

ADVOGADO HELENA GONZAGA DAFLON(OAB:
240843/RJ)

RECLAMADO HYPE INTERNET
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JOSELYS SILVA DOS SANTOS(OAB:
205558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO HOTTZ DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5aa56c9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Cumpra-se o prazo conforme determinado em ata de audiência.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0100470-43.2023.5.01.0531
RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECLAMADO FESO FUNDACAO EDUCACIONAL
SERRA DOS ORGAOS

ADVOGADO EMERSON TAVARES(OAB:
32334/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINE - Sistema Nacional de Empregos

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE TERESOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FESO FUNDACAO EDUCACIONAL SERRA DOS ORGAOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 048eddf

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Cumpra-se o prazo conforme determinado em ata de audiência.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100424-54.2023.5.01.0531
RECLAMANTE MARIA JOSE COLONEZE

FIGUEREDO MACIEL

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 185166/RJ)

RECLAMADO PIONEIRA ATENDIMENTO
DOMICILIAR EM SAUDE LTDA - EPP

ADVOGADO pedro Henrique Morett Pinheiro(OAB:
175673/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE COLONEZE FIGUEREDO MACIEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84ad8be

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a necessidade de readequação da pauta, a fim de dar

cumprimento à Meta 2 do CNJ, que prevê prioridade para instrução

e julgamento de feitos distribuídos até 2022, torna-se necessário o

adiamento da instrução para o dia 28/08/2024 11:00quando as

partes deverão prestar depoimentos pessoais recíprocos, sob pena

de confissão. Mantidas as demais determinações anteriores.

A audiência será realizada mediante utilização da plataforma Zoom,

plataforma de videoconferência autorizada pelo CNJ e deverá ser

acessada através do link: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01ter

ou através dos dados reunião: ID reunião nº 843 231 3622

senha de acesso: 354284, não sendo necessário o envio de

convites.

Intimem-se as partes.

Eventuais dificuldades de acesso à sala de audiências serão

analisadas oportunamente, em audiência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Orientações importantes para a videoconferência:

Mantenha seu microfone e câmera desligados até o momento de

sua audiência. 2- Utilize fones de ouvido, se possível, para evitar

microfonia. 3- Atente-se ao chat para mensagens escritas e

orientações diversas. 4- Durante sua audiência, caso o microfone

esteja com ruído ou o ambiente barulhento, mantenha seu

microfone desligado enquanto não estiver falando. 5-Posicione-

se sempre de maneira que possa ser visto com clareza, evitando

por exemplo, ficar de costas para janelas, lâmpadas, fique

posicionado sempre a favor da claridade, nunca contra.

1.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100992-70.2023.5.01.0531
RECLAMANTE INDIALICE DE INHAUMA PENA DA

SILVA

ADVOGADO PRISCILA MATOS PORCHAT(OAB:
199084/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA SAINT MICHEL
LTDA

ADVOGADO MAICON MACHADO REZENDE(OAB:
190341/RJ)

RECLAMADO P M DA SILVA COSTA SERVICOS E
ACABAMENTOS EM CONSTRUCAO

ADVOGADO CLAUDIO RAPHAEL MORAES DE
CARVALHO(OAB: 162804/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA E INCORPORADORA SAINT MICHEL LTDA

  - P M DA SILVA COSTA SERVICOS E ACABAMENTOS EM
CONSTRUCAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1a71fd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Cumpra-se o prazo conforme determinado em ata de audiência.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100992-70.2023.5.01.0531
RECLAMANTE INDIALICE DE INHAUMA PENA DA

SILVA

ADVOGADO PRISCILA MATOS PORCHAT(OAB:
199084/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA SAINT MICHEL
LTDA

ADVOGADO MAICON MACHADO REZENDE(OAB:
190341/RJ)

RECLAMADO P M DA SILVA COSTA SERVICOS E
ACABAMENTOS EM CONSTRUCAO

ADVOGADO CLAUDIO RAPHAEL MORAES DE
CARVALHO(OAB: 162804/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDIALICE DE INHAUMA PENA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1a71fd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Cumpra-se o prazo conforme determinado em ata de audiência.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100767-94.2016.5.01.0531
RECLAMANTE CARLOS ALVES BUENTING

ADVOGADO GABRIELA DE MELLO
MENDES(OAB: 164257/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

ADVOGADO AMANDA DE SOUZA SAMPAIO(OAB:
214644/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO EDUARDO BRUNO COELHO
FERREIRA(OAB: 206209/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO MARIA CAROLINA CARDOSO DA
COSTA(OAB: 157828/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c378e93

proferido nos autos.

Vistos etc.

À Ré para efetuar o pagamento espontâneo do débito em 15 dias,

sob pena de imediata execução.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100755-46.2017.5.01.0531
RECLAMANTE RAFAEL CHARLES LOPES

ADVOGADO ROBERTO TOLEDO
MONTEVERDE(OAB: 161681/RJ)

RECLAMADO VIACAO DEDO DE DEUS LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO DEDO DE DEUS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a30df42

proferido nos autos.

Vistos etc.

A teor do art. 1o, do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT no 01/2019, bem

como do art. 120 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, determino o

desarquivamento dos autos.

Em que pese a determinação contida em #id:24f0793 e ofício de

#id:3d76307, conforme ofício circular nº 27/2024, verifico a

existência de saldo nos autos, a ser devolvido à Ré, nos termos da

previsão contida na Portaria SCR 348/2023.

Proceda a Secretaria à pesquisa no BNDT para identificação da

existência de feitos em que figure(m) a(s) Ré(s) no polo passivo de

execuções, certificando-se nos autos, nos termos da Portaria 261-

SCR/2020, do Projeto Garimpo.

Sem inscrições no BNDT ou com inscrições com garantia do débito

ou com exigibilidade suspensa, intime-se a Ré para apresentação

dos dados bancários para transferência dos valores.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100767-94.2016.5.01.0531
RECLAMANTE CARLOS ALVES BUENTING

ADVOGADO GABRIELA DE MELLO
MENDES(OAB: 164257/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

ADVOGADO AMANDA DE SOUZA SAMPAIO(OAB:
214644/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO EDUARDO BRUNO COELHO
FERREIRA(OAB: 206209/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO MARIA CAROLINA CARDOSO DA
COSTA(OAB: 157828/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALVES BUENTING

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c378e93

proferido nos autos.

Vistos etc.

À Ré para efetuar o pagamento espontâneo do débito em 15 dias,

sob pena de imediata execução.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100755-46.2017.5.01.0531
RECLAMANTE RAFAEL CHARLES LOPES

ADVOGADO ROBERTO TOLEDO
MONTEVERDE(OAB: 161681/RJ)

RECLAMADO VIACAO DEDO DE DEUS LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL CHARLES LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a30df42

proferido nos autos.

Vistos etc.

A teor do art. 1o, do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT no 01/2019, bem

como do art. 120 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, determino o

desarquivamento dos autos.

Em que pese a determinação contida em #id:24f0793 e ofício de

#id:3d76307, conforme ofício circular nº 27/2024, verifico a

existência de saldo nos autos, a ser devolvido à Ré, nos termos da

previsão contida na Portaria SCR 348/2023.

Proceda a Secretaria à pesquisa no BNDT para identificação da

existência de feitos em que figure(m) a(s) Ré(s) no polo passivo de

execuções, certificando-se nos autos, nos termos da Portaria 261-

SCR/2020, do Projeto Garimpo.

Sem inscrições no BNDT ou com inscrições com garantia do débito

ou com exigibilidade suspensa, intime-se a Ré para apresentação

dos dados bancários para transferência dos valores.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101504-97.2016.5.01.0531
RECLAMANTE PAULO SILAS DA ROSA DIAS

ADVOGADO ALDO FILIPE BISPO
CARNEIRO(OAB: 177927/RJ)

RECLAMADO FESO FUNDACAO EDUCACIONAL
SERRA DOS ORGAOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO EMERSON TAVARES(OAB:
32334/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FESO FUNDACAO EDUCACIONAL SERRA DOS ORGAOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 535a6cd

proferido nos autos.

Vistos etc.

A teor do art. 1o, do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT no 01/2019, bem

como do art. 120 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, determino o

desarquivamento dos autos.

Proceda a Secretaria à pesquisa no BNDT para identificação da

existência de feitos em que figure(m) a(s) Ré(s) no polo passivo de

execuções, certificando-se nos autos, nos termos da Portaria 261-

SCR/2020, do Projeto Garimpo.

Sem inscrições no BNDT ou com inscrições com garantia do débito

ou com exigibilidade suspensa, intime-se a depositante para

apresentação dos dados bancários para transferência dos

valores.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101235-24.2017.5.01.0531
RECLAMANTE FABIANO LUCIO RODRIGUES

ADVOGADO JULIANA SATIKO HIRAYAMA(OAB:
201050/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a01a7e4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para pagamento da diferença ainda devida,

sob pena de imediata execução.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101504-97.2016.5.01.0531
RECLAMANTE PAULO SILAS DA ROSA DIAS

ADVOGADO ALDO FILIPE BISPO
CARNEIRO(OAB: 177927/RJ)

RECLAMADO FESO FUNDACAO EDUCACIONAL
SERRA DOS ORGAOS

ADVOGADO EMERSON TAVARES(OAB:
32334/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SILAS DA ROSA DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 535a6cd

proferido nos autos.

Vistos etc.

A teor do art. 1o, do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT no 01/2019, bem

como do art. 120 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, determino o

desarquivamento dos autos.

Proceda a Secretaria à pesquisa no BNDT para identificação da

existência de feitos em que figure(m) a(s) Ré(s) no polo passivo de

execuções, certificando-se nos autos, nos termos da Portaria 261-

SCR/2020, do Projeto Garimpo.

Sem inscrições no BNDT ou com inscrições com garantia do débito

ou com exigibilidade suspensa, intime-se a depositante para

apresentação dos dados bancários para transferência dos

valores.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101235-24.2017.5.01.0531
RECLAMANTE FABIANO LUCIO RODRIGUES

ADVOGADO JULIANA SATIKO HIRAYAMA(OAB:
201050/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO LUCIO RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a01a7e4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para pagamento da diferença ainda devida,

sob pena de imediata execução.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100456-35.2018.5.01.0531
RECLAMANTE GILSON DA ROCHA BENEVIDES

ADVOGADO JACKELINE MONTEIRO
XAVIER(OAB: 178457/RJ)

ADVOGADO LETYCIA XAVIER REIS
HERCULANO(OAB: 237463/RJ)

RECLAMADO DIRCEU DE MATTOS LEMOS LEITE

ADVOGADO BRUNO ROCHA LEMOS LEITE(OAB:
178941/RJ)

RECLAMADO MAURO LEMOS LEITE

ADVOGADO BRUNO ROCHA LEMOS LEITE(OAB:
178941/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

21ª Vara Civel - Cartório da 21ª Vara
Cível do Rio de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON DA ROCHA BENEVIDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2641562

proferido nos autos.

Vistos etc.

Aguarde-se resposta ao ofício expedido.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100456-35.2018.5.01.0531
RECLAMANTE GILSON DA ROCHA BENEVIDES

ADVOGADO JACKELINE MONTEIRO
XAVIER(OAB: 178457/RJ)

ADVOGADO LETYCIA XAVIER REIS
HERCULANO(OAB: 237463/RJ)

RECLAMADO DIRCEU DE MATTOS LEMOS LEITE

ADVOGADO BRUNO ROCHA LEMOS LEITE(OAB:
178941/RJ)

RECLAMADO MAURO LEMOS LEITE

ADVOGADO BRUNO ROCHA LEMOS LEITE(OAB:
178941/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

21ª Vara Civel - Cartório da 21ª Vara
Cível do Rio de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCEU DE MATTOS LEMOS LEITE

  - MAURO LEMOS LEITE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2641562

proferido nos autos.

Vistos etc.

Aguarde-se resposta ao ofício expedido.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100952-35.2016.5.01.0531
RECLAMANTE ALEZIR DE OLIVEIRA PACHECO

ADVOGADO PRYSCILA ABREU DE CASTRO(OAB:
196377/RJ)

ADVOGADO MAICON MACHADO REZENDE(OAB:
190341/RJ)

RECLAMADO DARMS INDUSTRIA E COMERCIO
DE BIJOUTERIAS LTDA - EPP

RECLAMADO ADEMIR NEVES DA SILVA

ADVOGADO JEFFERSON DE FARIA
SOARES(OAB: 64889/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO BRUNO TEIXEIRA DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS RODRIGO ALVES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

THATIANA TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO FABIANA SILVA DE PAULA(OAB:
136632/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEZIR DE OLIVEIRA PACHECO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00ca7c5

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando a penhora de salário determinada em face do réu

ADEMIR NEVES DA SILVA,no processo nº 0101016-

11.2017.5.01.0531 no percentual de 30%, inviável a possibilidade

de que sejam efetuadas mais constrições em sua aposentadoria.

Assim, reconsidero, por ora, nova penhora.

Assim, expeça-se o IMEDIATO ofício ao INSS para desconsiderar a

ordem de penhora de benefício previdenciário efetuada nestes

autos.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100952-35.2016.5.01.0531
RECLAMANTE ALEZIR DE OLIVEIRA PACHECO

ADVOGADO PRYSCILA ABREU DE CASTRO(OAB:
196377/RJ)

ADVOGADO MAICON MACHADO REZENDE(OAB:
190341/RJ)

RECLAMADO DARMS INDUSTRIA E COMERCIO
DE BIJOUTERIAS LTDA - EPP

RECLAMADO ADEMIR NEVES DA SILVA

ADVOGADO JEFFERSON DE FARIA
SOARES(OAB: 64889/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO BRUNO TEIXEIRA DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS RODRIGO ALVES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

THATIANA TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO FABIANA SILVA DE PAULA(OAB:
136632/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THATIANA TEIXEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00ca7c5

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando a penhora de salário determinada em face do réu

ADEMIR NEVES DA SILVA,no processo nº 0101016-

11.2017.5.01.0531 no percentual de 30%, inviável a possibilidade

de que sejam efetuadas mais constrições em sua aposentadoria.

Assim, reconsidero, por ora, nova penhora.

Assim, expeça-se o IMEDIATO ofício ao INSS para desconsiderar a

ordem de penhora de benefício previdenciário efetuada nestes

autos.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100952-35.2016.5.01.0531
RECLAMANTE ALEZIR DE OLIVEIRA PACHECO

ADVOGADO PRYSCILA ABREU DE CASTRO(OAB:
196377/RJ)

ADVOGADO MAICON MACHADO REZENDE(OAB:
190341/RJ)

RECLAMADO DARMS INDUSTRIA E COMERCIO
DE BIJOUTERIAS LTDA - EPP

RECLAMADO ADEMIR NEVES DA SILVA

ADVOGADO JEFFERSON DE FARIA
SOARES(OAB: 64889/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO BRUNO TEIXEIRA DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS RODRIGO ALVES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

THATIANA TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO FABIANA SILVA DE PAULA(OAB:
136632/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR NEVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00ca7c5

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando a penhora de salário determinada em face do réu

ADEMIR NEVES DA SILVA,no processo nº 0101016-

11.2017.5.01.0531 no percentual de 30%, inviável a possibilidade

de que sejam efetuadas mais constrições em sua aposentadoria.

Assim, reconsidero, por ora, nova penhora.

Assim, expeça-se o IMEDIATO ofício ao INSS para desconsiderar a

ordem de penhora de benefício previdenciário efetuada nestes

autos.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101441-38.2017.5.01.0531
RECLAMANTE DAVI FRANCISCO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO VITO LEAL PETRUCCI(OAB:
214989/RJ)

ADVOGADO JANAINA ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 18800/PB)

ADVOGADO PACELLI DA ROCHA MARTINS(OAB:
11047/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RAQUEL BRAGANCA DE
OLIVEIRA(OAB: 146700/RJ)

ADVOGADO RICARDO DA COSTA ALVES(OAB:
102800/RJ)

PERITO PEDRO HERRLEIN CORREIA DE
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7976e1

proferido nos autos.

DESPACHO PJE-JT

Vistos etc.

Proceda-se ao imediato bloqueio de ativos financeiros do(a/as)

executado(a/as) através do sistemaSisbajud.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101441-38.2017.5.01.0531
RECLAMANTE DAVI FRANCISCO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO VITO LEAL PETRUCCI(OAB:
214989/RJ)

ADVOGADO JANAINA ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 18800/PB)

ADVOGADO PACELLI DA ROCHA MARTINS(OAB:
11047/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RAQUEL BRAGANCA DE
OLIVEIRA(OAB: 146700/RJ)

ADVOGADO RICARDO DA COSTA ALVES(OAB:
102800/RJ)

PERITO PEDRO HERRLEIN CORREIA DE
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI FRANCISCO DA SILVA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7976e1

proferido nos autos.

DESPACHO PJE-JT

Vistos etc.

Proceda-se ao imediato bloqueio de ativos financeiros do(a/as)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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executado(a/as) através do sistemaSisbajud.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0100201-14.2017.5.01.0531
EXEQUENTE MARCO ANTONIO BADEN CHABUDE

ADVOGADO FLAVIO GUSE DE AGUIAR(OAB:
129822/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO BADEN CHABUDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 252e269

proferido nos autos.

Vistos etc.

A teor do art. 1o, do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT no 01/2019, bem

como do art. 120 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, determino o

desarquivamento dos autos.

Verificada a existência de saldo, determino a expedição de alvará

em favor de Ré, com os acréscimos legais devidos e expressa

determinação de encerramento da conta, fazendo constar

determinação de transferência para Caixa Econômica Federal,

agência 3080, operação 003, conta corrente 00800085-8.

Cumprido, retornem-se os autos ao arquivo definitivo.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101304-56.2017.5.01.0531
RECLAMANTE SYLVIO EDUARDO BITTENCOURT

ANTONUCCI PASSOS

ADVOGADO VITO LEAL PETRUCCI(OAB:
214989/RJ)

ADVOGADO PACELLI DA ROCHA MARTINS(OAB:
11047/PB)

ADVOGADO JANAINA ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 18800/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RAQUEL BRAGANCA DE
OLIVEIRA(OAB: 146700/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SYLVIO EDUARDO BITTENCOURT ANTONUCCI PASSOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b5c603

proferido nos autos.

Vistos etc.

A teor do art. 1o, do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT no 01/2019, bem

como do art. 120 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, determino o

desarquivamento dos autos.

Proceda a Secretaria à pesquisa no BNDT para identificação da

existência de feitos em que figure(m) a(s) Ré(s) no polo passivo de

execuções, certificando-se nos autos, nos termos da Portaria 261-

SCR/2020, do Projeto Garimpo.

Sem inscrições no BNDT ou com inscrições com garantia do débito

ou com exigibi l idade suspensa, intime-se a reclamada

depositante para apresentação dos dados bancários para

transferência dos valores.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101304-56.2017.5.01.0531
RECLAMANTE SYLVIO EDUARDO BITTENCOURT

ANTONUCCI PASSOS

ADVOGADO VITO LEAL PETRUCCI(OAB:
214989/RJ)

ADVOGADO PACELLI DA ROCHA MARTINS(OAB:
11047/PB)

ADVOGADO JANAINA ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 18800/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RAQUEL BRAGANCA DE
OLIVEIRA(OAB: 146700/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b5c603

proferido nos autos.

Vistos etc.

A teor do art. 1o, do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT no 01/2019, bem

como do art. 120 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, determino o

desarquivamento dos autos.

Proceda a Secretaria à pesquisa no BNDT para identificação da

existência de feitos em que figure(m) a(s) Ré(s) no polo passivo de

execuções, certificando-se nos autos, nos termos da Portaria 261-

SCR/2020, do Projeto Garimpo.

Sem inscrições no BNDT ou com inscrições com garantia do débito

ou com exigibi l idade suspensa, intime-se a reclamada

depositante para apresentação dos dados bancários para

transferência dos valores.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100182-95.2023.5.01.0531
RECLAMANTE ESTELA MACHADO DA SILVA

ADVOGADO CELIO LUCIO FERREIRA
BALDI(OAB: 183446/RJ)

ADVOGADO WALLACE CORREA DA SILVA(OAB:
239844/RJ)

RECLAMADO OPUS CRECHE E ESCOLA LTDA

ADVOGADO LUCIANO MAIA PEREIRA(OAB:
229472/RJ)

RECLAMADO ANGELICA DIAS CUSTODIO

RECLAMADO JOSE AUGUSTO CONDECO CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTELA MACHADO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f09a3b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Decorrido o prazo, sem manifestação, incluam-se os sócios no polo

passivo.

Ato contínuo, proceda-se à inclusão da Ré no BNDT , tendo em

vista o decurso do prazo previsto na Resolução Administrativa

1470/2011 do TST.

Proceda-se ao imediato bloqueio de ativos financeiros do(a/as)

executado(a/as) através do sistemaSisbajud.

Após, ative-se o convênioRenajud, para consulta de veículos

cadastrados em nome do(a/as) executado(a/as), com a inclusão,

em caso positivo, das restrições de transferência e de circulaçãoe a

imediata expedição de mandado de penhora e avaliação do(s)

bem(s).

Não localizados ativos financeiros ou veículos aptos à satisfação da

execução, ative-se o sistema Infojud e DOI, em busca de bens

declarados pelo executado (a/as), anexando-se os documentos

obtidos, aos autos, mediante sigilo, ante a confidencialidade das

informações, visível somente para as partes.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100182-95.2023.5.01.0531
RECLAMANTE ESTELA MACHADO DA SILVA

ADVOGADO CELIO LUCIO FERREIRA
BALDI(OAB: 183446/RJ)

ADVOGADO WALLACE CORREA DA SILVA(OAB:
239844/RJ)

RECLAMADO OPUS CRECHE E ESCOLA LTDA

ADVOGADO LUCIANO MAIA PEREIRA(OAB:
229472/RJ)

RECLAMADO ANGELICA DIAS CUSTODIO

RECLAMADO JOSE AUGUSTO CONDECO CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - OPUS CRECHE E ESCOLA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f09a3b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Decorrido o prazo, sem manifestação, incluam-se os sócios no polo

passivo.

Ato contínuo, proceda-se à inclusão da Ré no BNDT , tendo em

vista o decurso do prazo previsto na Resolução Administrativa

1470/2011 do TST.

Proceda-se ao imediato bloqueio de ativos financeiros do(a/as)

executado(a/as) através do sistemaSisbajud.

Após, ative-se o convênioRenajud, para consulta de veículos

cadastrados em nome do(a/as) executado(a/as), com a inclusão,

em caso positivo, das restrições de transferência e de circulaçãoe a

imediata expedição de mandado de penhora e avaliação do(s)

bem(s).

Não localizados ativos financeiros ou veículos aptos à satisfação da

execução, ative-se o sistema Infojud e DOI, em busca de bens

declarados pelo executado (a/as), anexando-se os documentos

obtidos, aos autos, mediante sigilo, ante a confidencialidade das

informações, visível somente para as partes.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100427-43.2022.5.01.0531
RECLAMANTE WAGNER LEAL PAIM

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 185166/RJ)

ADVOGADO THAMIRES DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 227856/RJ)

RECLAMADO RECICLAGEM DO FISCHER DE
TERESOPOLIS LTDA - ME

ADVOGADO LEANDRO OLIVEIRA BRAGA(OAB:
66063/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER LEAL PAIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b39d824

proferido nos autos.

Vistos etc.

À Ré para ciência dos dados bancários da parte Autora para

depósito das parcelas do acordo.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100427-43.2022.5.01.0531
RECLAMANTE WAGNER LEAL PAIM

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 185166/RJ)

ADVOGADO THAMIRES DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 227856/RJ)

RECLAMADO RECICLAGEM DO FISCHER DE
TERESOPOLIS LTDA - ME

ADVOGADO LEANDRO OLIVEIRA BRAGA(OAB:
66063/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECICLAGEM DO FISCHER DE TERESOPOLIS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b39d824

proferido nos autos.

Vistos etc.

À Ré para ciência dos dados bancários da parte Autora para

depósito das parcelas do acordo.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0100218-74.2022.5.01.0531
EXEQUENTE HERICA SILVESTRE BENTO

ADVOGADO PRYSCILA ABREU DE CASTRO(OAB:
196377/RJ)

ADVOGADO MAICON MACHADO REZENDE(OAB:
190341/RJ)

EXECUTADO TOALHEIRO 213 LTDA - ME

ADVOGADO JEFFERSON DE FARIA
SOARES(OAB: 64889/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

OAB-RJ - Ordem dos Advogados do
Brasil- 13ª Subseção Teresópolis

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO FARIA DE MORAES

ADVOGADO RODRIGO MENDES MATTOS(OAB:
139929/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA
DE TERESÓPOLIS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO FARIA DE MORAES

TERCEIRO
INTERESSADO

GRAZIELLE TOTH COSTA FARIA DE
MORAES

ADVOGADO JORGE LUIZ MENEZES(OAB:
93751/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERICA SILVESTRE BENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f04e54

proferido nos autos.

Vistos etc.

Aguarde-se a resposta da 1a. VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA

DE TERESÓPOLIS.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0101803-74.2016.5.01.0531
RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECLAMADO UNIFISIO DE TERESOPOLIS
CLINICA DE FISIOTERAPIA LTDA

ADVOGADO Joselito Lopes Botelho(OAB:
135567/RJ)

ADVOGADO JEFFERSON DE FARIA
SOARES(OAB: 64889/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Monica de Araújo Lafin

TERCEIRO
INTERESSADO

Leandro de Lima Gonzaga

ADVOGADO JEFFERSON DE FARIA
SOARES(OAB: 64889/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Georgina Maria Barbosa Ramos

TERCEIRO
INTERESSADO

Thiago Monte Marques Wistenberg

ADVOGADO JEFFERSON DE FARIA
SOARES(OAB: 64889/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LAR TIA ANASTACIA

TERCEIRO
INTERESSADO

Alessandra Souza Ferreira

TERCEIRO
INTERESSADO

Leonardo de Lima Gonzaga

ADVOGADO JEFFERSON DE FARIA
SOARES(OAB: 64889/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIFISIO DE TERESOPOLIS CLINICA DE FISIOTERAPIA
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2be70c1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para pagamento da parcela.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0100218-74.2022.5.01.0531
EXEQUENTE HERICA SILVESTRE BENTO

ADVOGADO PRYSCILA ABREU DE CASTRO(OAB:
196377/RJ)

ADVOGADO MAICON MACHADO REZENDE(OAB:
190341/RJ)

EXECUTADO TOALHEIRO 213 LTDA - ME

ADVOGADO JEFFERSON DE FARIA
SOARES(OAB: 64889/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

OAB-RJ - Ordem dos Advogados do
Brasil- 13ª Subseção Teresópolis

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO FARIA DE MORAES

ADVOGADO RODRIGO MENDES MATTOS(OAB:
139929/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA
DE TERESÓPOLIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO FARIA DE MORAES

TERCEIRO
INTERESSADO

GRAZIELLE TOTH COSTA FARIA DE
MORAES

ADVOGADO JORGE LUIZ MENEZES(OAB:
93751/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOALHEIRO 213 LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f04e54

proferido nos autos.

Vistos etc.

Aguarde-se a resposta da 1a. VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA

DE TERESÓPOLIS.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101481-54.2016.5.01.0531
RECLAMANTE EDGAR CARVALHO DE AZEVEDO

ADVOGADO FABIANA SILVA DE PAULA(OAB:
136632/RJ)

RECLAMADO DEZENOVE DE JANEIRO
ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO
LTDA

ADVOGADO Viviane Marchesano Ferreira(OAB:
160596/RJ)

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEZENOVE DE JANEIRO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f66c4b4

proferido nos autos.

Vistos etc.

A teor do art. 1o, do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT no 01/2019, bem

como do art. 120 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, determino o

desarquivamento dos autos.

Proceda a Secretaria à pesquisa no BNDT para identificação da

existência de feitos em que figure(m) a(s) Ré(s) no polo passivo de

execuções, certificando-se nos autos, nos termos da Portaria 261-

SCR/2020, do Projeto Garimpo.

Sem inscrições no BNDT ou com inscrições com garantia do débito

ou com exigibilidade suspensa, intime-se a depositante para

apresentação dos dados bancários para transferência dos

valores.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101481-54.2016.5.01.0531
RECLAMANTE EDGAR CARVALHO DE AZEVEDO

ADVOGADO FABIANA SILVA DE PAULA(OAB:
136632/RJ)

RECLAMADO DEZENOVE DE JANEIRO
ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO
LTDA

ADVOGADO Viviane Marchesano Ferreira(OAB:
160596/RJ)

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDGAR CARVALHO DE AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f66c4b4

proferido nos autos.

Vistos etc.

A teor do art. 1o, do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT no 01/2019, bem

como do art. 120 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, determino o

desarquivamento dos autos.

Proceda a Secretaria à pesquisa no BNDT para identificação da

existência de feitos em que figure(m) a(s) Ré(s) no polo passivo de

execuções, certificando-se nos autos, nos termos da Portaria 261-

SCR/2020, do Projeto Garimpo.

Sem inscrições no BNDT ou com inscrições com garantia do débito

ou com exigibilidade suspensa, intime-se a depositante para

apresentação dos dados bancários para transferência dos

valores.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101385-68.2018.5.01.0531
RECLAMANTE SILVIA ARAUJO DE ASSIS

MASCARENHAS REZENDE

ADVOGADO JOSÉ LUIZ MEIRA FERNANDES
CARDOSO(OAB: 129014/RJ)

RECLAMADO FESO FUNDACAO EDUCACIONAL
SERRA DOS ORGAOS

ADVOGADO IVANIR JOSÉ TAVARES(OAB:
8787/RJ)

TESTEMUNHA TARA MICHALLE SICALO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA ARAUJO DE ASSIS MASCARENHAS REZENDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2faf92

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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proferido nos autos.

Vistos etc.

A teor do art. 1o, do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT no 01/2019, bem

como do art. 120 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, determino o

desarquivamento dos autos.

Proceda a Secretaria à pesquisa no BNDT para identificação da

existência de feitos em que figure(m) a(s) Ré(s) no polo passivo de

execuções, certificando-se nos autos, nos termos da Portaria 261-

SCR/2020, do Projeto Garimpo.

Sem inscrições no BNDT ou com inscrições com garantia do débito

ou com exigibilidade suspensa, intime-se a depositante para

apresentação dos dados bancários para transferência dos

valores.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101542-41.2018.5.01.0531
RECLAMANTE LUA NASCIMENTO DE SOUZA

ADVOGADO JACKELINE MONTEIRO
XAVIER(OAB: 178457/RJ)

ADVOGADO LETYCIA XAVIER REIS
HERCULANO(OAB: 237463/RJ)

RECLAMADO FUNERARIA SANTA TEREZA DE
TERESOPOLIS LTDA - ME

ADVOGADO BRUNA PACHECO SILVA DE
MELO(OAB: 198010/RJ)

RECLAMADO NILO CESAR DE MELO

RECLAMADO ROBERTO SILVA DE MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA CÍVEL - FÓRUM REGIONAL
DA PAVUNA

TERCEIRO
INTERESSADO

4° Ofício de Registro de Imóveis da
Capital/RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO SILVA DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUA NASCIMENTO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c6d9b3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão negativa do Oficial de Justiça, notifique-

se a parte Autora, para que se manifeste, em 10 dias.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101542-41.2018.5.01.0531
RECLAMANTE LUA NASCIMENTO DE SOUZA

ADVOGADO JACKELINE MONTEIRO
XAVIER(OAB: 178457/RJ)

ADVOGADO LETYCIA XAVIER REIS
HERCULANO(OAB: 237463/RJ)

RECLAMADO FUNERARIA SANTA TEREZA DE
TERESOPOLIS LTDA - ME

ADVOGADO BRUNA PACHECO SILVA DE
MELO(OAB: 198010/RJ)

RECLAMADO NILO CESAR DE MELO

RECLAMADO ROBERTO SILVA DE MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA CÍVEL - FÓRUM REGIONAL
DA PAVUNA

TERCEIRO
INTERESSADO

4° Ofício de Registro de Imóveis da
Capital/RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO SILVA DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNERARIA SANTA TEREZA DE TERESOPOLIS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c6d9b3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão negativa do Oficial de Justiça, notifique-

se a parte Autora, para que se manifeste, em 10 dias.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101385-68.2018.5.01.0531
RECLAMANTE SILVIA ARAUJO DE ASSIS

MASCARENHAS REZENDE

ADVOGADO JOSÉ LUIZ MEIRA FERNANDES
CARDOSO(OAB: 129014/RJ)

RECLAMADO FESO FUNDACAO EDUCACIONAL
SERRA DOS ORGAOS

ADVOGADO IVANIR JOSÉ TAVARES(OAB:
8787/RJ)

TESTEMUNHA TARA MICHALLE SICALO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FESO FUNDACAO EDUCACIONAL SERRA DOS ORGAOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2faf92

proferido nos autos.

Vistos etc.

A teor do art. 1o, do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT no 01/2019, bem

como do art. 120 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, determino o
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desarquivamento dos autos.

Proceda a Secretaria à pesquisa no BNDT para identificação da

existência de feitos em que figure(m) a(s) Ré(s) no polo passivo de

execuções, certificando-se nos autos, nos termos da Portaria 261-

SCR/2020, do Projeto Garimpo.

Sem inscrições no BNDT ou com inscrições com garantia do débito

ou com exigibilidade suspensa, intime-se a depositante para

apresentação dos dados bancários para transferência dos

valores.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100062-23.2021.5.01.0531
RECLAMANTE DJAVAN AURELIO CANDIDO DA

SILVA

ADVOGADO SANDRO SABINO SAAR
LISBOA(OAB: 133627/RJ)

RECLAMADO MINIMERCADO E PADARIA
OLIVEIRAO DE TERESOPOLIS LTDA

ADVOGADO YASMIN BADDINI DE AMORIM
SILVEIRA(OAB: 241843/RJ)

ADVOGADO TATIANA SALOMAO AVILA DE
CAMPOS GOES(OAB: 144230/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO FABRICIO BRAGA
DINIZ(OAB: 144417/RJ)

PERITO HUMBERTO BOTELHO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJAVAN AURELIO CANDIDO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4dbac1

proferido nos autos.

Vistos etc.

À Contadoria para liquidação dos cálculos, acrescidos de juros de

mora e de atualização monetária, conforme os parâmetros fixados

na sentença. Os cálculos deverão ser acompanhados de resumo

com identificação de todos os valores devidos: crédito da parte

autora, cota previdenciária, custas, imposto de renda, honorários de

sucumbência e/ou advocatícios, honorários periciais e de outras

parcelas deferidas na sentença liquidanda, bem como a informação

da existência de depósitos recursais e/ou judiciais, devidamente

atualizados monetariamente.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100459-19.2020.5.01.0531

RECLAMANTE EDILEIA VIEIRA DA ROCHA
MACHADO

ADVOGADO ROSANE DE LIMA FONSECA(OAB:
82582/RJ)

RECLAMADO ROSA MARIA NUNES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO JOSE RODRIGUES
PINHO(OAB: 135587/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO ESPECIAL DE PREVIDENCIA
DO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - GERÊNCIA EXECUTIVA DE
PETRÓPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA MARIA NUNES ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c47da34

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intimem-se as partes para ciência de que o Juízo encontra-se

garantido.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100062-23.2021.5.01.0531
RECLAMANTE DJAVAN AURELIO CANDIDO DA

SILVA

ADVOGADO SANDRO SABINO SAAR
LISBOA(OAB: 133627/RJ)

RECLAMADO MINIMERCADO E PADARIA
OLIVEIRAO DE TERESOPOLIS LTDA

ADVOGADO YASMIN BADDINI DE AMORIM
SILVEIRA(OAB: 241843/RJ)

ADVOGADO TATIANA SALOMAO AVILA DE
CAMPOS GOES(OAB: 144230/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO FABRICIO BRAGA
DINIZ(OAB: 144417/RJ)

PERITO HUMBERTO BOTELHO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINIMERCADO E PADARIA OLIVEIRAO DE TERESOPOLIS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4dbac1

proferido nos autos.

Vistos etc.

À Contadoria para liquidação dos cálculos, acrescidos de juros de

mora e de atualização monetária, conforme os parâmetros fixados

na sentença. Os cálculos deverão ser acompanhados de resumo

com identificação de todos os valores devidos: crédito da parte

autora, cota previdenciária, custas, imposto de renda, honorários de

sucumbência e/ou advocatícios, honorários periciais e de outras

parcelas deferidas na sentença liquidanda, bem como a informação

da existência de depósitos recursais e/ou judiciais, devidamente

atualizados monetariamente.
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TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100459-19.2020.5.01.0531
RECLAMANTE EDILEIA VIEIRA DA ROCHA

MACHADO

ADVOGADO ROSANE DE LIMA FONSECA(OAB:
82582/RJ)

RECLAMADO ROSA MARIA NUNES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO JOSE RODRIGUES
PINHO(OAB: 135587/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO ESPECIAL DE PREVIDENCIA
DO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - GERÊNCIA EXECUTIVA DE
PETRÓPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILEIA VIEIRA DA ROCHA MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c47da34

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intimem-se as partes para ciência de que o Juízo encontra-se

garantido.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100964-78.2018.5.01.0531
RECLAMANTE KATIA NUNES LOUREIRO

ADVOGADO ROCIAN TAYT SOHN(OAB:
149210/RJ)

ADVOGADO CLIVIAN PIMENTEL SANTIAGO(OAB:
219452/RJ)

RECLAMADO ABBC - ASSOCIACAO BRASILEIRA
DE BENEFICENCIA COMUNITARIA

ADVOGADO EDU MONTEIRO JUNIOR(OAB:
98688/SP)

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA DE ABREU(OAB:
229353/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

IOLANDA VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA DE ABREU(OAB:
229353/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL ALVES PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA DE ABREU(OAB:
229353/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICÍPIO DE LINS - CNPJ.
44.531.788/0001-38

TERCEIRO
INTERESSADO

JERONIMO MARTINS DE SOUSA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE PEDRO DOS SANTOS
DELGADO

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA DE ABREU(OAB:
229353/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERTON SILVA MALDONADO

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA DE ABREU(OAB:
229353/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA DE ABREU(OAB:
229353/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABBC - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE BENEFICENCIA
COMUNITARIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 583a318

proferido nos autos.

Vistos etc.

Esgotadas todas as tentativas de localização de bens dos

Executados, intime-se a parte Autora para dar andamento ao feito,

no prazo de 10 dias, indicando outros meios que permitam o

prosseguimento eficaz da execução.

Neste interregno, caso a parte Autora obtenha novos meios de

execução, poderá requerê-los através de simples petição nos

próprios autos, ciente de que a repetição de atos já intentados sem

sucesso deverá ser devidamente fundamentada a fim de que se

justifique a sua reiteração, sob pena de indeferimento.

Decorrido o prazo de 10 dias, sem o cumprimento da determinação

judicial no curso da execução, remetam-se os autos ao arquivo

provisório.

Fica desde já ciente que, após o decurso de dois anos sem

nenhuma movimentação, considerando o disposto no art. 11-A da

CLT, inviável o prosseguimento do feito, mormente quando

exauridos os meios executórios ordinários, aplicar-se-á a

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, de ofício e automaticamente,

sem necessidade de nova intimação, extinguindo-se o processo

com resolução do mérito e arquivando-se com baixa.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100964-78.2018.5.01.0531
RECLAMANTE KATIA NUNES LOUREIRO

ADVOGADO ROCIAN TAYT SOHN(OAB:
149210/RJ)

ADVOGADO CLIVIAN PIMENTEL SANTIAGO(OAB:
219452/RJ)

RECLAMADO ABBC - ASSOCIACAO BRASILEIRA
DE BENEFICENCIA COMUNITARIA

ADVOGADO EDU MONTEIRO JUNIOR(OAB:
98688/SP)

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA DE ABREU(OAB:
229353/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

IOLANDA VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA DE ABREU(OAB:
229353/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL ALVES PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA DE ABREU(OAB:
229353/SP)
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TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICÍPIO DE LINS - CNPJ.
44.531.788/0001-38

TERCEIRO
INTERESSADO

JERONIMO MARTINS DE SOUSA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE PEDRO DOS SANTOS
DELGADO

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA DE ABREU(OAB:
229353/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERTON SILVA MALDONADO

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA DE ABREU(OAB:
229353/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA DE ABREU(OAB:
229353/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA NUNES LOUREIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 583a318

proferido nos autos.

Vistos etc.

Esgotadas todas as tentativas de localização de bens dos

Executados, intime-se a parte Autora para dar andamento ao feito,

no prazo de 10 dias, indicando outros meios que permitam o

prosseguimento eficaz da execução.

Neste interregno, caso a parte Autora obtenha novos meios de

execução, poderá requerê-los através de simples petição nos

próprios autos, ciente de que a repetição de atos já intentados sem

sucesso deverá ser devidamente fundamentada a fim de que se

justifique a sua reiteração, sob pena de indeferimento.

Decorrido o prazo de 10 dias, sem o cumprimento da determinação

judicial no curso da execução, remetam-se os autos ao arquivo

provisório.

Fica desde já ciente que, após o decurso de dois anos sem

nenhuma movimentação, considerando o disposto no art. 11-A da

CLT, inviável o prosseguimento do feito, mormente quando

exauridos os meios executórios ordinários, aplicar-se-á a

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, de ofício e automaticamente,

sem necessidade de nova intimação, extinguindo-se o processo

com resolução do mérito e arquivando-se com baixa.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0025100-54.2006.5.01.0531
RECLAMANTE MONICA VIEIRA DA SILVA VIANA

MARQUES

ADVOGADO GILSON CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 41936/RJ)

ADVOGADO PATRICIA MAROUN(OAB: 120929/RJ)

RECLAMADO LUCINDA PUGA DURAO

RECLAMADO FREEZE VAC COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO SPELTA(OAB: 72427/RJ)

RECLAMADO REGINA HELENA NADER SANCHEZ
AGUAYO

ADVOGADO HELENA CRISTINA NADER
SANCHEZ(OAB: 133137/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

HELENA CRISTINA NADER
SANCHEZ

ADVOGADO ANTONIO CARLOS COSTA
CASTRO(OAB: 69047/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Célia Gili Nader (Espólio de )
representada por Alexandre Antonio
Gili Nader

ADVOGADO ANTONIO CARLOS COSTA
CASTRO(OAB: 69047/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO PRIMEIRO OFICIO
DE JUSTICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA VIEIRA DA SILVA VIANA MARQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ba6dc2

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intimem-se as partes para requererem o que for de seu interesse,

no prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, venham os autos conclusos

para extinção da execução.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0025100-54.2006.5.01.0531
RECLAMANTE MONICA VIEIRA DA SILVA VIANA

MARQUES

ADVOGADO GILSON CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 41936/RJ)

ADVOGADO PATRICIA MAROUN(OAB: 120929/RJ)

RECLAMADO LUCINDA PUGA DURAO

RECLAMADO FREEZE VAC COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO SPELTA(OAB: 72427/RJ)

RECLAMADO REGINA HELENA NADER SANCHEZ
AGUAYO

ADVOGADO HELENA CRISTINA NADER
SANCHEZ(OAB: 133137/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

HELENA CRISTINA NADER
SANCHEZ

ADVOGADO ANTONIO CARLOS COSTA
CASTRO(OAB: 69047/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Célia Gili Nader (Espólio de )
representada por Alexandre Antonio
Gili Nader

ADVOGADO ANTONIO CARLOS COSTA
CASTRO(OAB: 69047/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO PRIMEIRO OFICIO
DE JUSTICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREEZE VAC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME

  - REGINA HELENA NADER SANCHEZ AGUAYO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ba6dc2
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proferido nos autos.

Vistos etc.

Intimem-se as partes para requererem o que for de seu interesse,

no prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, venham os autos conclusos

para extinção da execução.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100974-54.2020.5.01.0531
RECLAMANTE PEDRO SOUZA DE JESUS NETO

ADVOGADO LUIZ CARLOS CARNEIRO(OAB:
30545/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO TALLITA SOUZA DE OLIVEIRA(OAB:
176175/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO SOUZA DE JESUS NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 649ebfa

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o pagamento dos honorários periciais pela Ré,

reconsidero a determinação de #id:aedf9bf.

Intime-se o Perito para dar início à Perícia contábil .

Laudo em trinta dias.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100974-54.2020.5.01.0531
RECLAMANTE PEDRO SOUZA DE JESUS NETO

ADVOGADO LUIZ CARLOS CARNEIRO(OAB:
30545/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO TALLITA SOUZA DE OLIVEIRA(OAB:
176175/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 649ebfa

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o pagamento dos honorários periciais pela Ré,

reconsidero a determinação de #id:aedf9bf.

Intime-se o Perito para dar início à Perícia contábil .

Laudo em trinta dias.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101029-73.2018.5.01.0531
RECLAMANTE FABIANA OLIVEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO FERNANDA VICENTA DE AZEVEDO
QUERO(OAB: 122520/RJ)

RECLAMADO IOLANDA VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO SANDRO LUIZ FERREIRA DE
ABREU(OAB: 148173/SP)

RECLAMADO JERONIMO MARTINS DE SOUSA

ADVOGADO JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO
JUNIOR(OAB: 362902/SP)

RECLAMADO ABBC - ASSOCIACAO BRASILEIRA
DE BENEFICENCIA COMUNITARIA

ADVOGADO RAFAEL LUIZ NOGUEIRA(OAB:
348486/SP)

ADVOGADO SANDRO LUIZ FERREIRA DE
ABREU(OAB: 148173/SP)

RECLAMADO EVERTON SILVA MALDONADO

ADVOGADO SANDRO LUIZ FERREIRA DE
ABREU(OAB: 148173/SP)

ARREMATANTE ANDRE LUIZ DE ALBUQUERQUE
MIGUEL

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE ALBUQUERQUE
MIGUEL(OAB: 190107/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA OLIVEIRA DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26f183a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Aguarde-se por mais dez dias a resposta do Detran/RJ ao ofício

encaminhado.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101294-41.2019.5.01.0531
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8206
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE ADRIELLE CRISTIAN PEREIRA
CARDOSO

ADVOGADO ROBERTO TOLEDO
MONTEVERDE(OAB: 161681/RJ)

RECLAMADO ARMAZEM SERRANO LTDA

RECLAMADO JOHANN LOURENCO BITTENCOURT
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELLE CRISTIAN PEREIRA CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b284404

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o exequente para ciência e apresentação de meios

efetivos de prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000751-74.2012.5.01.0531
RECLAMANTE F.D.A.N.

ADVOGADO KATIA OLIVEIRA BRITES(OAB:
53339/RJ)

RECLAMADO S.T.

ADVOGADO THIAGO LUIZ FAGUNDES DA
CUNHA(OAB: 205540/RJ)

RECLAMADO J.B.I.E.C.L.E.

ADVOGADO ADRIANA COELHO DA ROCHA(OAB:
132884/RJ)

RECLAMADO T.S.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO T.T.I.E.C.L.E.

ADVOGADO ADRIANA COELHO DA ROCHA(OAB:
132884/RJ)

RECLAMADO C.B.I.E.C.L.E.

ADVOGADO ADRIANA COELHO DA ROCHA(OAB:
132884/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.B.I.E.C.L.E.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2b7c030.

Processo Nº ATOrd-0000751-74.2012.5.01.0531
RECLAMANTE F.D.A.N.

ADVOGADO KATIA OLIVEIRA BRITES(OAB:
53339/RJ)

RECLAMADO S.T.

ADVOGADO THIAGO LUIZ FAGUNDES DA
CUNHA(OAB: 205540/RJ)

RECLAMADO J.B.I.E.C.L.E.

ADVOGADO ADRIANA COELHO DA ROCHA(OAB:
132884/RJ)

RECLAMADO T.S.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO T.T.I.E.C.L.E.

ADVOGADO ADRIANA COELHO DA ROCHA(OAB:
132884/RJ)

RECLAMADO C.B.I.E.C.L.E.

ADVOGADO ADRIANA COELHO DA ROCHA(OAB:
132884/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.D.A.N.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2b7c030.

Processo Nº ATOrd-0101784-97.2018.5.01.0531
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS FONTINHA DA

SILVA

ADVOGADO DANIELA ZIMBRAO FERREIRA(OAB:
154377/RJ)

ADVOGADO CLARA VALERIA MATOS DE
MELO(OAB: 177093/RJ)

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA DA
CUNHA(OAB: 113796/RJ)

RECLAMADO APARECIDA CARDAMONI GARCIA
PRADO

RECLAMADO IRIA CARDAMONE

RECLAMADO ADRIANA APARECIDA GARCIA
PRADO

RECLAMADO SPECIAL CARE SERVICOS DE
ASSISTENCIA MEDICA EIRELI - ME

TESTEMUNHA MARCELLO PAZ SOARES FELICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS FONTINHA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ded1ad0

proferido nos autos.

Vistos etc.

Aguarde-se resposta ao ofício expedido por 10 dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, reitere-se o expediente por

mandado.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100797-90.2020.5.01.0531
RECLAMANTE SIMONI MARIA MARTINS ESTEVES

ADVOGADO PAULA DA SILVA RODRIGUES DA
ROSA(OAB: 168543/RJ)

RECLAMADO ROSANA DE OLIVEIRA GOMES
PEREIRA

ADVOGADO MARIANA PORTUGAL DIAS
FRANCO(OAB: 203182/RJ)

RECLAMADO ANA PAULA DE OLIVEIRA GOMES
PEREIRA

ADVOGADO MARIANA PORTUGAL DIAS
FRANCO(OAB: 203182/RJ)

RECLAMADO ANA CAROLINA DE OLIVEIRA
GOMES PEREIRA

ADVOGADO MARIANA PORTUGAL DIAS
FRANCO(OAB: 203182/RJ)

RECLAMADO SOBRADINHO COLONIAL
COMERCIO DE COMESTIVEIS LTDA
- ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DINIZ GOURMET SERVICOS DE
BUFFET DE TERESOPOLIS LTDA

ADVOGADO VICTORIA PINTO FELIZARDO(OAB:
250081/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8207
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA GOMES PEREIRA

  - ANA PAULA DE OLIVEIRA GOMES PEREIRA

  - ROSANA DE OLIVEIRA GOMES PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66624a1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Não comprovada que a conta alcançada pelo bloqueio indicado

corresponde a conta exclusivamente para o recebimento do

benefício previdenciário, indefiro o desbloqueio requerido.

Aguarde-se pela resposta das ordens de bloqueio com repetição

programada.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100797-90.2020.5.01.0531
RECLAMANTE SIMONI MARIA MARTINS ESTEVES

ADVOGADO PAULA DA SILVA RODRIGUES DA
ROSA(OAB: 168543/RJ)

RECLAMADO ROSANA DE OLIVEIRA GOMES
PEREIRA

ADVOGADO MARIANA PORTUGAL DIAS
FRANCO(OAB: 203182/RJ)

RECLAMADO ANA PAULA DE OLIVEIRA GOMES
PEREIRA

ADVOGADO MARIANA PORTUGAL DIAS
FRANCO(OAB: 203182/RJ)

RECLAMADO ANA CAROLINA DE OLIVEIRA
GOMES PEREIRA

ADVOGADO MARIANA PORTUGAL DIAS
FRANCO(OAB: 203182/RJ)

RECLAMADO SOBRADINHO COLONIAL
COMERCIO DE COMESTIVEIS LTDA
- ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DINIZ GOURMET SERVICOS DE
BUFFET DE TERESOPOLIS LTDA

ADVOGADO VICTORIA PINTO FELIZARDO(OAB:
250081/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONI MARIA MARTINS ESTEVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66624a1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Não comprovada que a conta alcançada pelo bloqueio indicado

corresponde a conta exclusivamente para o recebimento do

benefício previdenciário, indefiro o desbloqueio requerido.

Aguarde-se pela resposta das ordens de bloqueio com repetição

programada.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101620-98.2019.5.01.0531
RECLAMANTE AMILTON DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA DA
CUNHA(OAB: 113796/RJ)

ADVOGADO CLARA VALERIA MATOS DE
MELO(OAB: 177093/RJ)

ADVOGADO DANIELA ZIMBRAO FERREIRA(OAB:
154377/RJ)

RECLAMADO RICARDO HALIM MAALOUF

ADVOGADO EDUARDO VELITH DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 145982/RJ)

RECLAMADO R. HALIM MAALOUF COMERCIO DE
PAPEIS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 185166/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMILTON DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42f24fb

proferido nos autos.

Vistos etc.

Aguarde-se a manifestação do Réu por dez dias.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101620-98.2019.5.01.0531
RECLAMANTE AMILTON DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA DA
CUNHA(OAB: 113796/RJ)

ADVOGADO CLARA VALERIA MATOS DE
MELO(OAB: 177093/RJ)

ADVOGADO DANIELA ZIMBRAO FERREIRA(OAB:
154377/RJ)

RECLAMADO RICARDO HALIM MAALOUF

ADVOGADO EDUARDO VELITH DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 145982/RJ)

RECLAMADO R. HALIM MAALOUF COMERCIO DE
PAPEIS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 185166/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R. HALIM MAALOUF COMERCIO DE PAPEIS

  - RICARDO HALIM MAALOUF

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42f24fb

proferido nos autos.

Vistos etc.

Aguarde-se a manifestação do Réu por dez dias.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0101760-69.2018.5.01.0531

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8208
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

EXEQUENTE JULIANA DIAS MEDEIROS
MACHADO

ADVOGADO RICARDO DE SOUZA
VILLALBA(OAB: 84524/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
SOUZA(OAB: 166094/RJ)

EXECUTADO ABBC - ASSOCIACAO BRASILEIRA
DE BENEFICENCIA COMUNITARIA

ADVOGADO RAFAEL LUIZ NOGUEIRA(OAB:
348486/SP)

ADVOGADO EDU MONTEIRO JUNIOR(OAB:
98688/SP)

EXECUTADO MUNICIPIO DE TERESOPOLIS

EXECUTADO IAPP - INSTITUTO DE APOIO A
POLITICAS PUBLICAS

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA DE ABREU(OAB:
229353/SP)

EXECUTADO EJ GESTAO EM NEGOCIOS APOIO
DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL E GERENCIAL
EIRELI

ADVOGADO FERNANDA FREITAS
CASTRIZANA(OAB: 385719/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDISON DIAS JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO DE MORAES

TERCEIRO
INTERESSADO

ELAINE NADIR RICIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABBC - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE BENEFICENCIA
COMUNITARIA

  - EJ GESTAO EM NEGOCIOS APOIO DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL E GERENCIAL EIRELI

  - IAPP - INSTITUTO DE APOIO A POLITICAS PUBLICAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d74ec6

proferido nos autos.

Vistos etc.

Aguarde-se a devolução da carta precatória expedida.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0101760-69.2018.5.01.0531
EXEQUENTE JULIANA DIAS MEDEIROS

MACHADO

ADVOGADO RICARDO DE SOUZA
VILLALBA(OAB: 84524/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
SOUZA(OAB: 166094/RJ)

EXECUTADO ABBC - ASSOCIACAO BRASILEIRA
DE BENEFICENCIA COMUNITARIA

ADVOGADO RAFAEL LUIZ NOGUEIRA(OAB:
348486/SP)

ADVOGADO EDU MONTEIRO JUNIOR(OAB:
98688/SP)

EXECUTADO MUNICIPIO DE TERESOPOLIS

EXECUTADO IAPP - INSTITUTO DE APOIO A
POLITICAS PUBLICAS

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA DE ABREU(OAB:
229353/SP)

EXECUTADO EJ GESTAO EM NEGOCIOS APOIO
DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL E GERENCIAL
EIRELI

ADVOGADO FERNANDA FREITAS
CASTRIZANA(OAB: 385719/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDISON DIAS JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO DE MORAES

TERCEIRO
INTERESSADO

ELAINE NADIR RICIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DIAS MEDEIROS MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d74ec6

proferido nos autos.

Vistos etc.

Aguarde-se a devolução da carta precatória expedida.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100951-79.2018.5.01.0531
RECLAMANTE ELIANE MARIA NOGUEIRA SILVA

ADVOGADO Aldo de Harvey Generoso(OAB:
114389/RJ)

ADVOGADO DIEGO GARCIA GONZAGA(OAB:
128894/RJ)

ADVOGADO RODRIGO RENAULD DE
OLIVEIRA(OAB: 114402/RJ)

RECLAMADO IOLANDA VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO SANDRO LUIZ FERREIRA DE
ABREU(OAB: 148173/SP)

RECLAMADO EVERTON SILVA MALDONADO

ADVOGADO SANDRO LUIZ FERREIRA DE
ABREU(OAB: 148173/SP)

RECLAMADO JERONIMO MARTINS DE SOUSA

ADVOGADO JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO
JUNIOR(OAB: 362902/SP)

RECLAMADO ABBC - ASSOCIACAO BRASILEIRA
DE BENEFICENCIA COMUNITARIA

ADVOGADO RAFAEL LUIZ NOGUEIRA(OAB:
348486/SP)

ADVOGADO EDU MONTEIRO JUNIOR(OAB:
98688/SP)

ADVOGADO SANDRO LUIZ FERREIRA DE
ABREU(OAB: 148173/SP)

RECLAMADO JOSE PEDRO DOS SANTOS
DELGADO

ADVOGADO SANDRO LUIZ FERREIRA DE
ABREU(OAB: 148173/SP)

RECLAMADO DANIEL ALVES PEREIRA

ADVOGADO SANDRO LUIZ FERREIRA DE
ABREU(OAB: 148173/SP)

RECLAMADO SIMONE SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO SANDRO LUIZ FERREIRA DE
ABREU(OAB: 148173/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE MARIA NOGUEIRA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 101793c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8209
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Considerando que os executados Jerônimo Martins de Sousa,

Iolanda Vieira de Souza e José Pedro dos Santos Delgado já

sofrem constrições mensais em seus benefícios (processos n°

0100498-84.2018.5.01.0531. n° 0100953-49.2018.5.01.0531, n°

0100270-12.2018.5.01.0531, n° 0100728-29.2018.5.01.0531, n°

0101073-92.2018.5.01.0531 e n° 0100270-12.2018.5.01.0531),

inviável, por ora, que sejam efetuadas mais constrições em suas

aposentadorias.

Portanto, INDEFIRO o requerimento de #id:1ec0e99.

Ciência à Autora, devendo indicar meios eficazes ao

prosseguimento da execução. Prazo de dez dias.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100427-09.2023.5.01.0531
RECLAMANTE ROBERTO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 185166/RJ)

RECLAMADO JOSE L. N. REIS POUSADA

ADVOGADO MARIANA PORTUGAL DIAS
FRANCO(OAB: 203182/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO DOS SANTOS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 382cc8a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se ciência ao exequente do teor da certidão exarada pela(o)

Oficial de Justiça em #id:bac49db , ciente, ainda, que deverá

apresentar meios efetivos de prosseguimento da execução. Prazo

de 10 dias

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100427-09.2023.5.01.0531
RECLAMANTE ROBERTO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 185166/RJ)

RECLAMADO JOSE L. N. REIS POUSADA

ADVOGADO MARIANA PORTUGAL DIAS
FRANCO(OAB: 203182/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE L. N. REIS POUSADA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 382cc8a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se ciência ao exequente do teor da certidão exarada pela(o)

Oficial de Justiça em #id:bac49db , ciente, ainda, que deverá

apresentar meios efetivos de prosseguimento da execução. Prazo

de 10 dias

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100753-37.2021.5.01.0531
RECLAMANTE VICTOR KAUE FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO LEANDRO OLIVEIRA BRAGA(OAB:
66063/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c64a6c

proferido nos autos.

Por ora, aguarde-se o decurso do prazo da ré.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100753-37.2021.5.01.0531
RECLAMANTE VICTOR KAUE FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO LEANDRO OLIVEIRA BRAGA(OAB:
66063/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR KAUE FERREIRA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c64a6c

proferido nos autos.

Por ora, aguarde-se o decurso do prazo da ré.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101077-27.2021.5.01.0531
RECLAMANTE IVONETE QUINTANILHA DOS

SANTOS

ADVOGADO RAPHAELA PACHECO RAMOS(OAB:
230278/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS RAMOS(OAB:
227329/RJ)

RECLAMADO IVANILDE DOS SANTOS OLIVEIRA
45646058791

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8210
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ALDO FILIPE BISPO
CARNEIRO(OAB: 177927/RJ)

RECLAMADO SAMUEL MOREIRA DE CASTRO BAR
E RESTAURANTE

ADVOGADO ALDO FILIPE BISPO
CARNEIRO(OAB: 177927/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONETE QUINTANILHA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3452ec3

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando que os alvarás expedidos nos autos foram

corretamente assinados, esclareça a parte Autora no prazo de cinco

dias.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101261-80.2021.5.01.0531
RECLAMANTE JOSE ROMULO DO CANTO

GONCALVES

ADVOGADO MARCIO DIAS PESTANA(OAB:
139754/RJ)

RECLAMADO LUCIANE APARECIDA FERREIRA DE
SOUZA CARDOSO

RECLAMADO ARI MAURICIO DA SILVA CARDOSO

RECLAMADO F. C. VERDURAS E LEGUMES DE
TERESOPOLIS LTDA

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA SOUSA(OAB:
180227/RJ)

RECLAMADO JEAN SILVA MOURA

ADVOGADO ANTONIO ROGERIO CORREA(OAB:
141854/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROMULO DO CANTO GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe48583

proferido nos autos.

Vistos etc.

Aguarde-se o decurso do prazo das partes.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101261-80.2021.5.01.0531
RECLAMANTE JOSE ROMULO DO CANTO

GONCALVES

ADVOGADO MARCIO DIAS PESTANA(OAB:
139754/RJ)

RECLAMADO LUCIANE APARECIDA FERREIRA DE
SOUZA CARDOSO

RECLAMADO ARI MAURICIO DA SILVA CARDOSO

RECLAMADO F. C. VERDURAS E LEGUMES DE
TERESOPOLIS LTDA

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA SOUSA(OAB:
180227/RJ)

RECLAMADO JEAN SILVA MOURA

ADVOGADO ANTONIO ROGERIO CORREA(OAB:
141854/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F. C. VERDURAS E LEGUMES DE TERESOPOLIS LTDA

  - JEAN SILVA MOURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe48583

proferido nos autos.

Vistos etc.

Aguarde-se o decurso do prazo das partes.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101077-27.2021.5.01.0531
RECLAMANTE IVONETE QUINTANILHA DOS

SANTOS

ADVOGADO RAPHAELA PACHECO RAMOS(OAB:
230278/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS RAMOS(OAB:
227329/RJ)

RECLAMADO IVANILDE DOS SANTOS OLIVEIRA
45646058791

ADVOGADO ALDO FILIPE BISPO
CARNEIRO(OAB: 177927/RJ)

RECLAMADO SAMUEL MOREIRA DE CASTRO BAR
E RESTAURANTE

ADVOGADO ALDO FILIPE BISPO
CARNEIRO(OAB: 177927/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDE DOS SANTOS OLIVEIRA 45646058791

  - SAMUEL MOREIRA DE CASTRO BAR E RESTAURANTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3452ec3

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando que os alvarás expedidos nos autos foram

corretamente assinados, esclareça a parte Autora no prazo de cinco

dias.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001331-70.2013.5.01.0531
RECLAMANTE BLADE PAULA

ADVOGADO GLEICE BRAGA FERREIRA DE
ORNELLAS(OAB: 98250/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO JOCIANE BRISTT DA PENHA(OAB:
20350/ES)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO JAQUELINE CARDOSO DE
SOUZA(OAB: 149153/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b72822

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando a instauração do Regime Especial de Execução

Forçada – REEF em face da Ré n° 0003732-44.2017.5.01.000,

aguarde-se.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001331-70.2013.5.01.0531
RECLAMANTE BLADE PAULA

ADVOGADO GLEICE BRAGA FERREIRA DE
ORNELLAS(OAB: 98250/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO JOCIANE BRISTT DA PENHA(OAB:
20350/ES)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO JAQUELINE CARDOSO DE
SOUZA(OAB: 149153/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b72822

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando a instauração do Regime Especial de Execução

Forçada – REEF em face da Ré n° 0003732-44.2017.5.01.000,

aguarde-se.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001331-70.2013.5.01.0531
RECLAMANTE BLADE PAULA

ADVOGADO GLEICE BRAGA FERREIRA DE
ORNELLAS(OAB: 98250/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO JOCIANE BRISTT DA PENHA(OAB:
20350/ES)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO JAQUELINE CARDOSO DE
SOUZA(OAB: 149153/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLADE PAULA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b72822

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando a instauração do Regime Especial de Execução

Forçada – REEF em face da Ré n° 0003732-44.2017.5.01.000,

aguarde-se.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0100953-44.2021.5.01.0531
EXEQUENTE ISABEL CRISTINA CORDEIRO

ADVOGADO LEANDRO MOREIRA PEIXOTO(OAB:
189478/RJ)

EXECUTADO JLQ INDUSTRIA METALURGICA
LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDA VICENTA DE AZEVEDO
QUERO(OAB: 122520/RJ)

EXECUTADO FERNANDA VICENTA DE AZEVEDO
QUERO

ADVOGADO FERNANDA VICENTA DE AZEVEDO
QUERO(OAB: 122520/RJ)

EXECUTADO MARIA CRISTINA LAZCANO DE
AZEVEDO QUERO

ADVOGADO FERNANDA VICENTA DE AZEVEDO
QUERO(OAB: 122520/RJ)

EXECUTADO FIBRI INDUSTRIA METALURGICA
LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDA VICENTA DE AZEVEDO
QUERO(OAB: 122520/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL CRISTINA CORDEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f07c131

proferido nos autos.

Vistos etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8212
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Aguarde-se manifestação da parte Autora por dez dias.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0100953-44.2021.5.01.0531
EXEQUENTE ISABEL CRISTINA CORDEIRO

ADVOGADO LEANDRO MOREIRA PEIXOTO(OAB:
189478/RJ)

EXECUTADO JLQ INDUSTRIA METALURGICA
LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDA VICENTA DE AZEVEDO
QUERO(OAB: 122520/RJ)

EXECUTADO FERNANDA VICENTA DE AZEVEDO
QUERO

ADVOGADO FERNANDA VICENTA DE AZEVEDO
QUERO(OAB: 122520/RJ)

EXECUTADO MARIA CRISTINA LAZCANO DE
AZEVEDO QUERO

ADVOGADO FERNANDA VICENTA DE AZEVEDO
QUERO(OAB: 122520/RJ)

EXECUTADO FIBRI INDUSTRIA METALURGICA
LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDA VICENTA DE AZEVEDO
QUERO(OAB: 122520/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIBRI INDUSTRIA METALURGICA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f07c131

proferido nos autos.

Vistos etc.

Aguarde-se manifestação da parte Autora por dez dias.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100647-07.2023.5.01.0531
EXEQUENTE SIGMAIR CORDEIRO DE ALMADA

ADVOGADO ARIANA DIAS PEREIRA(OAB:
221360/RJ)

ADVOGADO FLAVIA CRISTINA PESSOA
VIEIRA(OAB: 229221/RJ)

EXEQUENTE FRANCA VIEIRA E DIAS
ADVOGADAS

ADVOGADO ARIANA DIAS PEREIRA(OAB:
221360/RJ)

ADVOGADO FLAVIA CRISTINA PESSOA
VIEIRA(OAB: 229221/RJ)

EXECUTADO SEMEL TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LETICIA ALINE BELLORIO(OAB:
28859-O/MT)

EXECUTADO COMANDO DIESEL TRANSPORTE E
LOGISTICA - EIRELI

ADVOGADO LETICIA ALINE BELLORIO(OAB:
28859-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCA VIEIRA E DIAS ADVOGADAS

  - SIGMAIR CORDEIRO DE ALMADA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 953b658

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe-JT

Admissibilidade de Agravo de Petição

Vistos etc.,

Verifico que estão presentes os pressupostos de admissibilidade do

Agravo de Pet ição interposto por:  COMANDO DIESEL

TRANSPORTE E LOGISTICA - EIRELI #id:61197a5.

- Tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos.

Sendo assim, recebo oAgravo de Petição interposto.

Intime-se o agravado para apresentação de Contraminuta.

Decorrido o prazo de oito dias, remetam-se os autos ao TRT.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100647-07.2023.5.01.0531
EXEQUENTE SIGMAIR CORDEIRO DE ALMADA

ADVOGADO ARIANA DIAS PEREIRA(OAB:
221360/RJ)

ADVOGADO FLAVIA CRISTINA PESSOA
VIEIRA(OAB: 229221/RJ)

EXEQUENTE FRANCA VIEIRA E DIAS
ADVOGADAS

ADVOGADO ARIANA DIAS PEREIRA(OAB:
221360/RJ)

ADVOGADO FLAVIA CRISTINA PESSOA
VIEIRA(OAB: 229221/RJ)

EXECUTADO SEMEL TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LETICIA ALINE BELLORIO(OAB:
28859-O/MT)

EXECUTADO COMANDO DIESEL TRANSPORTE E
LOGISTICA - EIRELI

ADVOGADO LETICIA ALINE BELLORIO(OAB:
28859-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEMEL TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 953b658

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe-JT

Admissibilidade de Agravo de Petição

Vistos etc.,

Verifico que estão presentes os pressupostos de admissibilidade do

Agravo de Pet ição interposto por:  COMANDO DIESEL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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TRANSPORTE E LOGISTICA - EIRELI #id:61197a5.

- Tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos.

Sendo assim, recebo oAgravo de Petição interposto.

Intime-se o agravado para apresentação de Contraminuta.

Decorrido o prazo de oito dias, remetam-se os autos ao TRT.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100989-52.2022.5.01.0531
REQUERENTE MAGNO CAMPELO SANTIAGO

ADVOGADO RAFAEL HENRIQUE DA CONCEICAO
WUTHRICH(OAB: 159944/RJ)

REQUERIDO WC LANCHES DE TERESOPOLIS
LTDA - ME

REQUERIDO WAGNER DA SILVA GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

LANCHONETE ACADEMICA DE
TERESOPOLIS LTDA M E - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNO CAMPELO SANTIAGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 194f078

proferido nos autos.

Vistos etc.

Retifique-se o polo passivo.

Intime-se o exequente para ciência e apresentação de meios

efetivos de prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101042-67.2021.5.01.0531
RECLAMANTE LETICIA PAIVA MONTEIRO DE

BARROS

ADVOGADO FLAVIA MELLO TAPAJOZ DE
OLIVEIRA(OAB: 142017/RJ)

RECLAMADO EVELLEN ALVES DA SILVA

ADVOGADO ISABELLE DE FREITAS(OAB:
221766/RJ)

ADVOGADO YURI TAYT SOHN URBANO
SEIXAS(OAB: 225535/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELLEN ALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5802dc1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Aguarde-se o pagamento das parcelas do acordo.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101042-67.2021.5.01.0531
RECLAMANTE LETICIA PAIVA MONTEIRO DE

BARROS

ADVOGADO FLAVIA MELLO TAPAJOZ DE
OLIVEIRA(OAB: 142017/RJ)

RECLAMADO EVELLEN ALVES DA SILVA

ADVOGADO ISABELLE DE FREITAS(OAB:
221766/RJ)

ADVOGADO YURI TAYT SOHN URBANO
SEIXAS(OAB: 225535/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA PAIVA MONTEIRO DE BARROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5802dc1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Aguarde-se o pagamento das parcelas do acordo.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101232-30.2021.5.01.0531
RECLAMANTE RAFAEL LIMA IGNACIO

ADVOGADO EDMILSON DE MENEZES(OAB:
201024/RJ)

RECLAMADO V.G DISTRIBUIDORA DE VERDURAS
E LEGUMES LTDA

ADVOGADO LAILA BEZERRA SILVA(OAB:
228057/RJ)

ADVOGADO JULIANA SATIKO HIRAYAMA(OAB:
201050/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.G DISTRIBUIDORA DE VERDURAS E LEGUMES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e957907

proferido nos autos.

Vistos etc.

À Ré para comprovar o pagamento do acordo na data aprazada.

Prazo de 48 horas, pena de execução.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100710-03.2021.5.01.0531
RECLAMANTE MOACIR DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO JANAINA ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 18800/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 151956/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8214
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA FEDERAL ÚNICA DE
TERESÓPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba55548

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para pagamento da diferença devida, em 48

horas, sob pena de imediata execução.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100710-03.2021.5.01.0531
RECLAMANTE MOACIR DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO JANAINA ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 18800/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 151956/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA FEDERAL ÚNICA DE
TERESÓPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOACIR DA SILVA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba55548

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para pagamento da diferença devida, em 48

horas, sob pena de imediata execução.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101144-89.2021.5.01.0531
RECLAMANTE JOSE MARCIO SCHWENCK JUNIOR

ADVOGADO CAMILA MARCELINO MARTINS
ALVES(OAB: 201966/RJ)

ADVOGADO MAICON RAMOS TAVARES(OAB:
182618/RJ)

RECLAMADO BRACCIA RESTAURANTE E
PIZZARIA LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA DE MORAES
MEDEIROS(OAB: 227793/RJ)

ADVOGADO GUILHERME DE ALMEIDA
DICK(OAB: 143828/RJ)

RECLAMADO WAGNER DE OLIVEIRA BELLO

RECLAMADO MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
BELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRACCIA RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c3daf0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão negativa do Oficial de Justiça, notifique-

se a parte Autora, para que se manifeste, em 10 dias.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101144-89.2021.5.01.0531
RECLAMANTE JOSE MARCIO SCHWENCK JUNIOR

ADVOGADO CAMILA MARCELINO MARTINS
ALVES(OAB: 201966/RJ)

ADVOGADO MAICON RAMOS TAVARES(OAB:
182618/RJ)

RECLAMADO BRACCIA RESTAURANTE E
PIZZARIA LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA DE MORAES
MEDEIROS(OAB: 227793/RJ)

ADVOGADO GUILHERME DE ALMEIDA
DICK(OAB: 143828/RJ)

RECLAMADO WAGNER DE OLIVEIRA BELLO

RECLAMADO MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
BELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCIO SCHWENCK JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c3daf0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão negativa do Oficial de Justiça, notifique-

se a parte Autora, para que se manifeste, em 10 dias.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100222-14.2022.5.01.0531
RECLAMANTE VIVIANE SILVA DOS SANTOS DE

CARVALHO

ADVOGADO RAPHAELA PACHECO RAMOS(OAB:
230278/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS RAMOS(OAB:
227329/RJ)
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RECLAMADO RESTAURANTE E LANCHONETE
PANEDORO LTDA

RECLAMADO ALESSANDRA SCHIMIDT CUNHA

RECLAMADO JORGE CRISTIANO CUNHA

TERCEIRO
INTERESSADO

Pagbank

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE SCHIMIDT

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE SILVA DOS SANTOS DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3cab6b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Aguarde-se resposta ao ofício expedido #id:d971922.

TERESOPOLIS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010527-30.2014.5.01.0531
RECLAMANTE CLAUDIA WESTERMANN GRANJA

ADVOGADO JEFFERSON DE FARIA
SOARES(OAB: 64889/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO Luiz Renato Bueno(OAB: 108608/RJ)

ADVOGADO BRUNO IBRAHIM TRABALLI(OAB:
132014/RJ)

TESTEMUNHA EDNA MARIA LIMA DE MOURA

PERITO JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MEL DE MELO ALVES

TESTEMUNHA LUCIANO MOREIRA VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO ALVES JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

RACHEL DE MELO LIMA

TESTEMUNHA FABIA NILA ADAO DA ROCHA

TESTEMUNHA ANA CRISTINA DE SA VIANA

PERITO GERSON RAMOS SALDANHA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ITAÚ UNIBANCO S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi expedido alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

TERESOPOLIS/RJ, 19 de março de 2024.

FLAVIA RAMOS PINTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100939-89.2023.5.01.0531
RECLAMANTE MANOEL DAS GRACAS MARTINS

FILHO

ADVOGADO SANDRO SABINO SAAR
LISBOA(OAB: 133627/RJ)

RECLAMADO Bruno Pereira Almeida

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL DAS GRACAS MARTINS FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 948d037

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Vistos, etc.

Deixou de promover a parte Autora os atos e diligências que lhe

competiam, conforme despacho e notificação nos autos, razão pela

qual decido EXTINGUIR O PRESENTE PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em conformidade com o que dispõe o

art. 485, III, do CPC.

Custas pela parte Autora, no valor de R$ 1.379,17, calculado sobre

o valor atribuído à causa, dispensada do pagamento.

Decorrido o prazo de 08 dias, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

É A DECISÃO.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101017-83.2023.5.01.0531
RECLAMANTE GESELAINE DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO ALDAIR CARVALHO DA SILVA(OAB:
225537/RJ)

RECLAMADO BIL DE TERESOPOLIS COMERCIOS
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESELAINE DA SILVA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9ada506

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Vistos, etc.

Deixou de promover a parte Autora os atos e diligências que lhe

competiam, conforme despacho e notificação nos autos, razão pela

qual decido EXTINGUIR O PRESENTE PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em conformidade com o que dispõe o

art. 485, III, do CPC.

Custas pela parte Autora, no valor de R$ 697,16, calculado sobre o

valor atribuído à causa, dispensada do pagamento.

Decorrido o prazo de 08 dias, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

É A DECISÃO.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100912-09.2023.5.01.0531
RECLAMANTE JOANA CLAUDIA DA SILVA DALIS

ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 30291/CE)

RECLAMADO CLEIDIR SALES RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA CLAUDIA DA SILVA DALIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cfb73aa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Vistos, etc.

Deixou de promover a parte Autora os atos e diligências que lhe

competiam, conforme despacho e notificação nos autos, razão pela

qual decido EXTINGUIR O PRESENTE PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em conformidade com o que dispõe o

art. 485, III, do CPC.

Custas pela parte Autora, no valor de R$604,47, calculado sobre o

valor atribuído à causa, dispensada do pagamento.

Decorrido o prazo de 08 dias, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

É A DECISÃO.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010323-83.2014.5.01.0531
RECLAMANTE CRISTIANO EVANGELISTA

FERREIRA

ADVOGADO ADRIANA FELIPE CUSTODIO
VELLASCO(OAB: 160113/RJ)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BARBARA OLIVEIRA SILVA
ARAUJO(OAB: 134619/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON MAGALHAES SILVA
DO VALE(OAB: 179503/RJ)

ADVOGADO EVELIN FRANCINE MACIEL DE
ALMEIDA(OAB: 356672/SP)

ADVOGADO FRANCINE GERMANO
MARTINS(OAB: 195202/SP)

ADVOGADO MARCIO MARQUES THEXEIRA
JUNIOR(OAB: 365071/SP)

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA PILAR(OAB:
156227/RJ)

ADVOGADO TAMARA GOMES FELIPPE(OAB:
201853/RJ)

REPRESENTANTE MARCIO HENRIQUE ORLOWSKI

PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

PERITO CARLOS ALBERTO REGO DA
FONSECA

PERITO JOSÉ PARAVIDINO DE MACEDO

PERITO JOSE CARLOS BRAGA GUIMARAES

PERITO JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

PERITO CARLOS ALBERTO LOYOLLA
RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO EVANGELISTA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f3e2dd2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

                SENTENÇA - PJe-JT

Vistos, etc.

Satisfeitas as obrigações do título judicial, julgo entregue a

prestação jurisdicional.

Declaro extinta a execução na forma do art.924, II, do CPC,

determinando o arquivamento dos autos com baixa, devendo a

Secretaria proceder as anotações de praxe.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010323-83.2014.5.01.0531
RECLAMANTE CRISTIANO EVANGELISTA

FERREIRA

ADVOGADO ADRIANA FELIPE CUSTODIO
VELLASCO(OAB: 160113/RJ)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BARBARA OLIVEIRA SILVA
ARAUJO(OAB: 134619/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON MAGALHAES SILVA
DO VALE(OAB: 179503/RJ)

ADVOGADO EVELIN FRANCINE MACIEL DE
ALMEIDA(OAB: 356672/SP)

ADVOGADO FRANCINE GERMANO
MARTINS(OAB: 195202/SP)

ADVOGADO MARCIO MARQUES THEXEIRA
JUNIOR(OAB: 365071/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO ADRIANA DA SILVA PILAR(OAB:
156227/RJ)

ADVOGADO TAMARA GOMES FELIPPE(OAB:
201853/RJ)

REPRESENTANTE MARCIO HENRIQUE ORLOWSKI

PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

PERITO CARLOS ALBERTO REGO DA
FONSECA

PERITO JOSÉ PARAVIDINO DE MACEDO

PERITO JOSE CARLOS BRAGA GUIMARAES

PERITO JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

PERITO CARLOS ALBERTO LOYOLLA
RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f3e2dd2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

                SENTENÇA - PJe-JT

Vistos, etc.

Satisfeitas as obrigações do título judicial, julgo entregue a

prestação jurisdicional.

Declaro extinta a execução na forma do art.924, II, do CPC,

determinando o arquivamento dos autos com baixa, devendo a

Secretaria proceder as anotações de praxe.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100353-91.2019.5.01.0531
RECLAMANTE LUCY DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO Márcia Losso Pinheiro(OAB: 50320/RJ)

RECLAMADO ESPÓLIO DE ENY DA GLORIA
FURTADO PEREIRA 888.920.777-91

ADVOGADO DAVID ARMOND DE ALMEIDA(OAB:
90863/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIA FURTADO PEREIRA

ADVOGADO FERNANDA BARTOLO VALENTE
TOLEDO(OAB: 163428/RJ)

ARREMATANTE EDNEY CAMPOS RODRIGUES

ADVOGADO LUIZ INACIO DE ARAUJO
OLIVEIRA(OAB: 228659/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Centro de Pagamento do Exército
(CPEX)

ADVOGADO LUIZ INACIO DE ARAUJO
OLIVEIRA(OAB: 228659/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS MARENGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO DE ENY DA GLORIA FURTADO PEREIRA
888.920.777-91

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea42ac3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, REJEITO os embargos de declaração opostos.

Intimem-se as partes.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100353-91.2019.5.01.0531
RECLAMANTE LUCY DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO Márcia Losso Pinheiro(OAB: 50320/RJ)

RECLAMADO ESPÓLIO DE ENY DA GLORIA
FURTADO PEREIRA 888.920.777-91

ADVOGADO DAVID ARMOND DE ALMEIDA(OAB:
90863/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIA FURTADO PEREIRA

ADVOGADO FERNANDA BARTOLO VALENTE
TOLEDO(OAB: 163428/RJ)

ARREMATANTE EDNEY CAMPOS RODRIGUES

ADVOGADO LUIZ INACIO DE ARAUJO
OLIVEIRA(OAB: 228659/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Centro de Pagamento do Exército
(CPEX)

ADVOGADO LUIZ INACIO DE ARAUJO
OLIVEIRA(OAB: 228659/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS MARENGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCY DOS SANTOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea42ac3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, REJEITO os embargos de declaração opostos.

Intimem-se as partes.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100828-47.2019.5.01.0531
RECLAMANTE ANDRE GUIMARAES DE SOUZA

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA DA
CUNHA(OAB: 113796/RJ)

ADVOGADO DANIELA ZIMBRAO FERREIRA(OAB:
154377/RJ)

ADVOGADO CLARA VALERIA MATOS DE
MELO(OAB: 177093/RJ)

RECLAMADO QUALITY SERVICOS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO THIAGO BRESSANI PALMIERI(OAB:
207753/SP)

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

RECLAMADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO THIAGO BRESSANI PALMIERI(OAB:
207753/SP)

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

  - PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

  - QUALITY SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 20d7795

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Face ao exposto, rejeito as preliminares, pronuncio a prescrição

quinquenal para das parcelas pecuniárias eventualmente deferidas

anteriores a 04/07/2014, em observância ao disposto no artigo 7º,

XXIX da CRFB/88, julgando extinto o processo com resolução do

mérito quanto a eles, na forma do artigo 487, II do CPC c/c artigo

769 da CLT e, no mérito JULGO PROCEDENTES EM PARTE OS

PEDIDOS, conforme fundamentação acima que integra o decisum.

Assim, condeno a 1a ré a proceder à anotação da CTPS do autor

para fazer constar a função de 01/09/2016 a 01/03/2018, função de

eletricista I, com os salário de R$1.502,59, em conformidade com a

cláusula 3a do ACT de ID 59e01e7 juntado pelo autor. Importante

destacar que o referidos ACT se aplica à base territorial de

Teresópolis, conforme consta na cláusula 10 do mesmo. Não

havendo qualquer outro ACT juntado (mas somente pautas de

reivindicação), não há evolução salarial a ser apurada. Prazo de 08

dias para anotação a partir do trânsito em julgado da causa,

devendo ser intimada para tanto pela secretaria, sob pena de multa

diária de R$1.000,00 até o limite de R$10.000,00 a ser revertido à

parte autora e sem prejuízo de anotação substitutiva, caso atingido

o prazo e o referido montante máximo.

Consequentemente, defiro o pagamento das diferenças pleiteadas

no pedido 5, itens "b", "c", "d", "e", "f" e "g". tais pagamentos, no

entanto, se limitam ao lapso temporal de aplicação do ACT de ID

59e01e7, na forma do artigo 614, §3º da CLT, eis que não

apresentados outros posteriores.

Como os pedidos foram direcionados à alegada real empregadora,

fica a 2a ré ora isentada de responsabilidade. Não há pleito de

cunho condenatório solidário em face da mesma (somente há o

pedido sucessivo de subsidiariedade, caso não acolhida a

terceirização ilícita), não podendo o juiz decidir para além dos

limites da demanda (princípio dispositivo - artigos 141 e 492 do

CPC).

Assim, improcedentes os pedidos em face da 2a ré, diante do pleito

condenatório pleiteado e acolhido.

Defiro a gratuidade de justiça ao autor, não havendo qualquer prova

ou indício de que possua capacidade econômica.

Condeno a 1a ré em honorários advocatícios fixados em 10% sobre

o valor líquido da condenação, na forma do artigo 791-A, caput da

CLT, observados os parâmetros do §2º do artigo 791-A da CLT.

Honorários pelo autor, ao 1o réu, em 10% do valor dos pleitos

condenatórios em que saiu derrotado, bem como ao 2o réu, em

relação à totalidade dos pleitos formulados, ficando seu pagamento

em condição suspensiva de exigibilidade, conforme decidido pelo

STF na ADI 5766 ao declarar a inconstitucionalidade da passagem

“desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa” do artigo 791-A,

§4º da CLT, acompanhado pelo C. TST (vide RR-1001538-

61.2019.5.02.0063, 8ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 12/06/2023; RR-613-38.2021.5.08.0001, 7ª

Turma, Relator Ministro Evandro Pereira Valadão Lopes, DEJT

09/06/2023; RR-1000235-54.2020.5.02.0264, 4ª Turma, Relator

Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, DEJT 02/06/2023;

RRAg-1000975-98.2019.5.02.0473, 3ª Turma, Relator Ministro

Mauricio Godinho Delgado, DEJT 09/06/2023).

Liquidação por simples cálculos. Juros na forma da Súmula 200 do

TST. Contribuições legais conforme Súmula 368 do TST. Natureza

das parcelas conforme artigo 28, §9º da lei 8.212/91. Índices

utilizados: Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial

(IPCA-E), na fase pré-judicial, e, a partir do ajuizamento, a taxa

Selic, conforme julgado pelo STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e

6021.

Custas de R$600,00, pela 1a ré, face ao valor da condenação ora

arbitrado em R$30.000,00.

P.R.I.

    CLAUDIO VICTOR DE CASTRO FREITAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100828-47.2019.5.01.0531
RECLAMANTE ANDRE GUIMARAES DE SOUZA

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA DA
CUNHA(OAB: 113796/RJ)

ADVOGADO DANIELA ZIMBRAO FERREIRA(OAB:
154377/RJ)

ADVOGADO CLARA VALERIA MATOS DE
MELO(OAB: 177093/RJ)

RECLAMADO QUALITY SERVICOS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO THIAGO BRESSANI PALMIERI(OAB:
207753/SP)

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

RECLAMADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO THIAGO BRESSANI PALMIERI(OAB:
207753/SP)

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE GUIMARAES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 20d7795

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Face ao exposto, rejeito as preliminares, pronuncio a prescrição

quinquenal para das parcelas pecuniárias eventualmente deferidas

anteriores a 04/07/2014, em observância ao disposto no artigo 7º,

XXIX da CRFB/88, julgando extinto o processo com resolução do

mérito quanto a eles, na forma do artigo 487, II do CPC c/c artigo

769 da CLT e, no mérito JULGO PROCEDENTES EM PARTE OS

PEDIDOS, conforme fundamentação acima que integra o decisum.

Assim, condeno a 1a ré a proceder à anotação da CTPS do autor

para fazer constar a função de 01/09/2016 a 01/03/2018, função de

eletricista I, com os salário de R$1.502,59, em conformidade com a

cláusula 3a do ACT de ID 59e01e7 juntado pelo autor. Importante

destacar que o referidos ACT se aplica à base territorial de

Teresópolis, conforme consta na cláusula 10 do mesmo. Não

havendo qualquer outro ACT juntado (mas somente pautas de

reivindicação), não há evolução salarial a ser apurada. Prazo de 08

dias para anotação a partir do trânsito em julgado da causa,

devendo ser intimada para tanto pela secretaria, sob pena de multa

diária de R$1.000,00 até o limite de R$10.000,00 a ser revertido à

parte autora e sem prejuízo de anotação substitutiva, caso atingido

o prazo e o referido montante máximo.

Consequentemente, defiro o pagamento das diferenças pleiteadas

no pedido 5, itens "b", "c", "d", "e", "f" e "g". tais pagamentos, no

entanto, se limitam ao lapso temporal de aplicação do ACT de ID

59e01e7, na forma do artigo 614, §3º da CLT, eis que não

apresentados outros posteriores.

Como os pedidos foram direcionados à alegada real empregadora,

fica a 2a ré ora isentada de responsabilidade. Não há pleito de

cunho condenatório solidário em face da mesma (somente há o

pedido sucessivo de subsidiariedade, caso não acolhida a

terceirização ilícita), não podendo o juiz decidir para além dos

limites da demanda (princípio dispositivo - artigos 141 e 492 do

CPC).

Assim, improcedentes os pedidos em face da 2a ré, diante do pleito

condenatório pleiteado e acolhido.

Defiro a gratuidade de justiça ao autor, não havendo qualquer prova

ou indício de que possua capacidade econômica.

Condeno a 1a ré em honorários advocatícios fixados em 10% sobre

o valor líquido da condenação, na forma do artigo 791-A, caput da

CLT, observados os parâmetros do §2º do artigo 791-A da CLT.

Honorários pelo autor, ao 1o réu, em 10% do valor dos pleitos

condenatórios em que saiu derrotado, bem como ao 2o réu, em

relação à totalidade dos pleitos formulados, ficando seu pagamento

em condição suspensiva de exigibilidade, conforme decidido pelo

STF na ADI 5766 ao declarar a inconstitucionalidade da passagem

“desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa” do artigo 791-A,

§4º da CLT, acompanhado pelo C. TST (vide RR-1001538-

61.2019.5.02.0063, 8ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 12/06/2023; RR-613-38.2021.5.08.0001, 7ª

Turma, Relator Ministro Evandro Pereira Valadão Lopes, DEJT

09/06/2023; RR-1000235-54.2020.5.02.0264, 4ª Turma, Relator

Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, DEJT 02/06/2023;

RRAg-1000975-98.2019.5.02.0473, 3ª Turma, Relator Ministro

Mauricio Godinho Delgado, DEJT 09/06/2023).

Liquidação por simples cálculos. Juros na forma da Súmula 200 do

TST. Contribuições legais conforme Súmula 368 do TST. Natureza

das parcelas conforme artigo 28, §9º da lei 8.212/91. Índices

utilizados: Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial

(IPCA-E), na fase pré-judicial, e, a partir do ajuizamento, a taxa

Selic, conforme julgado pelo STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e

6021.

Custas de R$600,00, pela 1a ré, face ao valor da condenação ora

arbitrado em R$30.000,00.

P.R.I.

    CLAUDIO VICTOR DE CASTRO FREITAS

    Juiz do Trabalho Substituto

1ª VARA DO TRABALHO DE TRÊS RIOS

Edital

Processo Nº ATSum-0100667-07.2019.5.01.0541
RECLAMANTE SAULO AROUCA BONFANTE

ADVOGADO ROGERIO JOSE DE SOUZA(OAB:
73835/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO GOOD JOB - SERVICOS DE
PORTARIA LTDA - EPP

RECLAMADO AMAURI INACIO RESENDE JUNIOR

RECLAMADO JERONIMO DA SILVA LEAL JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERONIMO DA SILVA LEAL JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) GLENER PIMENTA STROPPA da 1ª Vara do

Trabalho de Três Rios, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) JERONIMO DA SILVA LEAL

JUNIOR (Espólio de), na pessoa da inventariante ISABEL

BRANDÃO GARCIA LEAL - CPF: 106.084.457-54, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para efetuar o

pagamento do valor devido, no importe de R$18.732,80, no prazo

de 48 horas, sob pena de imediata penhora.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.

MARISTELA AGUIAR MORAES

Servidor

Processo Nº ATSum-0100667-07.2019.5.01.0541
RECLAMANTE SAULO AROUCA BONFANTE

ADVOGADO ROGERIO JOSE DE SOUZA(OAB:
73835/RJ)

RECLAMADO GOOD JOB - SERVICOS DE
PORTARIA LTDA - EPP

RECLAMADO AMAURI INACIO RESENDE JUNIOR

RECLAMADO JERONIMO DA SILVA LEAL JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAURI INACIO RESENDE JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) GLENER PIMENTA STROPPA da 1ª Vara do

Trabalho de Três Rios, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) AMAURI INACIO RESENDE

JUNIOR, CPF: 028.290.417-47, que se encontra(m) em local incerto

e não sabido para efetuar o pagamento do valor devido, no importe

de R$18.732,80, no prazo de 48 horas, sob pena de imediata

penhora.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.

MARISTELA AGUIAR MORAES

Servidor

Processo Nº ATSum-0101203-52.2018.5.01.0541
RECLAMANTE ROZELIR EZEQUIEL

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

RECLAMADO CHURRASCARIA 3 RIOS LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
COSTA(OAB: 184429/RJ)

RECLAMADO BRUNA SUAREZ QUINTANS

RECLAMADO MANUEL SUAREZ OTERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA SUAREZ QUINTANS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) GLENER PIMENTA STROPPA da 1ª Vara do

Trabalho de Três Rios, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) BRUNA SUAREZ QUINTANS,

CPF: 119.889.717-13, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para tomar ciência da Sentença de Id 18259eb que julgou

PROCEDENTE o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica da Reclamada, devendo a execução se voltar em face de

seus sócios, que deverão responder solidariamente pelo crédito do

reclamante. Prazo: 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.
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MARISTELA AGUIAR MORAES

Servidor

Processo Nº ATSum-0101203-52.2018.5.01.0541
RECLAMANTE ROZELIR EZEQUIEL

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

RECLAMADO CHURRASCARIA 3 RIOS LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
COSTA(OAB: 184429/RJ)

RECLAMADO BRUNA SUAREZ QUINTANS

RECLAMADO MANUEL SUAREZ OTERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANUEL SUAREZ OTERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) GLENER PIMENTA STROPPA da 1ª Vara do

Trabalho de Três Rios, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) MANUEL SUAREZ OTERO,

CPF: 108.602.827-91, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para tomar ciência da Sentença de Id 18259eb que julgou

PROCEDENTE o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica da Reclamada, devendo a execução se voltar em face de

seus sócios, que deverão responder solidariamente pelo crédito do

reclamante. Prazo: 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.

MARISTELA AGUIAR MORAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011603-25.2015.5.01.0541
RECLAMANTE IRANY MARQUES HONORATO

ADVOGADO MARCOS VINICIUS SAMPAIO
RAYBOLT(OAB: 164613/RJ)

RECLAMADO MARCO ANTONIO CARDONE

RECLAMADO SMATS - SERVICOS QUALIFICADOS
E RECURSOS HUMANOS LTDA - ME

RECLAMADO GIOVANNA MARASCIA CARDONE

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO CARDONE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) GLENER PIMENTA STROPPA da 1ª Vara do

Trabalho de Três Rios, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) MARCO ANTONIO CARDONE,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

expedição do alvará eletrônico, bem como sua remessa para a

instituição bancária para proceder à liberação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.

DELIANE PEREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101291-56.2019.5.01.0541
RECLAMANTE ROGER SILVA GUEDES SANTOS

ADVOGADO ROGERIO JOSE DE SOUZA(OAB:
73835/RJ)

RECLAMADO CARLOS SILVA DE CARVALHO

RECLAMADO C.S. DE CARVALHO PRESTADORA
DE SERVICOS

ADVOGADO CAIO CORREA DE CARVALHO(OAB:
216705/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE TRES RIOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS SILVA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) GLENER PIMENTA STROPPA da 1ª Vara do

Trabalho de Três Rios, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) CARLOS SILVA DE CARVALHO,

CPF: 974.364.967-00,que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para tomar ciência da Sentença de Id 18c474d que julgou

PROCEDENTE o incidente de desconsideração da personalidade
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jurídica da Reclamada, devendo a execução ser direcionada ao

sócio, que deverá responder pelo crédito do autor. Prazo: 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.

MARISTELA AGUIAR MORAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100932-43.2018.5.01.0541
RECLAMANTE DILERMANDO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL SCARDINI MARTINS
BARROS(OAB: 179791/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRO ALVIM DE
MATTOS(OAB: 1433/RJ)

RECLAMADO POSTO SAO JOSE OPERARIO LTDA
- EPP

RECLAMADO LUCIANO COSME DOS SANTOS
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO COSME DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) GLENER PIMENTA STROPPA da 1ª Vara do

Trabalho de Três Rios, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) LUCIANO COSME DOS

SANTOS SILVA, CPF: 011.186.547-65, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para efetuar o pagamento do valor

devido, no importe de R$173.282,91, no prazo de 48 horas, sob

pena de imediata penhora.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.

MARISTELA AGUIAR MORAES

Servidor

Notificação

Processo Nº ATSum-0100104-42.2021.5.01.0541
RECLAMANTE ADRIANO MATTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO NOEL
JUNIOR(OAB: 124711/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE RICARDO
MARQUES(OAB: 152087/RJ)

RECLAMADO E. DE FATIMA L. DE OLIVEIRA -
MARCENARIA E COMERCIO DE
MOVEIS - ME

ADVOGADO Nemias Francisco de Souza(OAB:
65124/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO MATTOS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da6a90f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte autora da certidão negativa de tentativa de

penhora pelo sistema de penhora de imóveis on line deste Tribunal

(ARISP), devendo a parte indicar meios hábeis para o

prosseguimento da execução no prazo de 10 dias.

TRES RIOS/RJ, 18 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100033-06.2022.5.01.0541
RECLAMANTE ELISANGELA DA SILVA ALTIVO

ADVOGADO MARCOS VINICIUS SAMPAIO
RAYBOLT(OAB: 164613/RJ)

ADVOGADO MARCELLO FRANCISCO SAMPAIO
RAYBOLT(OAB: 187350/RJ)

RECLAMADO BAO DEMAIS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO PAULO AUGUSTO MACHADO
CORREA DE MENEZES(OAB:
213451/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA DA SILVA ALTIVO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 120343d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte autora da certidão negativa de tentativa de

penhora pelo sistema de penhora de imóveis on line deste Tribunal

(ARISP), devendo a parte indicar meios hábeis para o

prosseguimento da execução no prazo de 10 dias.

TRES RIOS/RJ, 18 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0100043-84.2021.5.01.0541
RECLAMANTE EDSON GUILHERME DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO CARVALHO DE
VASCONCELOS(OAB: 134707/RJ)

RECLAMADO JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA
JUNIOR

RECLAMADO TR MOVIMENTACAO,
TRANSPORTES E ARMAZENAGEM
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON GUILHERME DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68acbd8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte autora da certidão negativa de tentativa de

penhora pelo sistema de penhora de imóveis on line deste Tribunal

(ARISP), devendo a parte indicar meios hábeis para o

prosseguimento da execução no prazo de 10 dias.

TRES RIOS/RJ, 18 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011257-11.2014.5.01.0541
RECLAMANTE R.D.F.D.S.

ADVOGADO MARCIO MISAEL ALVES(OAB:
115193/MG)

RECLAMADO T.P.A.E.

ADVOGADO WESLEY FERREIRA DOS REIS(OAB:
138648/MG)

ADVOGADO RAPHAELA D FATIMA E CARMO
SANTOS(OAB: 178815/MG)

RECLAMADO B.L.B.L.L.

ADVOGADO ALLAN MARCOS MACHADO
FERREIRA(OAB: 167237/RJ)

ADVOGADO PEDRO LEMOS LEITE
VILLASBOAS(OAB: 150805/RJ)

ADVOGADO MARCELY DE AZEVEDO
LEONEL(OAB: 175747/RJ)

PERITO R.C.F.

PERITO M.A.L.H.

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.D.F.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ac3af37.

Processo Nº ATSum-0100116-22.2022.5.01.0541
RECLAMANTE GABRIEL MENDES DA CUNHA NETO

ADVOGADO MATHEUS JOSE MEIRA
BASTOS(OAB: 225596/RJ)

ADVOGADO MATHEUS LARANJA ABREU
AVILA(OAB: 208358/RJ)

RECLAMADO CLARICE SERTA JUNQUEIRA
RODRIGUES

RECLAMADO HAMBURGUESA GOURMET EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL MENDES DA CUNHA NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0815f48

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte autora da certidão negativa de tentativa de

penhora pelo sistema de penhora de imóveis on line deste Tribunal

(ARISP), devendo a parte indicar meios hábeis para o

prosseguimento da execução no prazo de 10 dias.

TRES RIOS/RJ, 18 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100511-14.2022.5.01.0541
RECLAMANTE VINICIUS GOMES FORTUNA

ADVOGADO SIMONE DE SOUZA BADARÓ(OAB:
111943/RJ)

RECLAMADO MATADOURO FRIGORIFICO
ESTEVES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS GOMES FORTUNA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7286471

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte autora da certidão negativa de tentativa de

penhora pelo sistema de penhora de imóveis on line deste Tribunal

(ARISP), devendo a parte indicar meios hábeis para o

prosseguimento da execução no prazo de 10 dias.

TRES RIOS/RJ, 18 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100154-34.2022.5.01.0541
RECLAMANTE FLAVIO DA SILVA PONTES

ADVOGADO ANTONIO SAMUEL CARLOS
CESAR(OAB: 229092/RJ)

RECLAMADO PIZZARIA RIOMAGGIORE EIRELI

RECLAMADO ANDRE LUIS DE SOUZA AMARAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO DA SILVA PONTES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5480423

proferido nos autos.

Vistos, etc.
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Dê-se vista à parte autora da certidão negativa de tentativa de

penhora pelo sistema de penhora de imóveis on line deste Tribunal

(ARISP), devendo a parte indicar meios hábeis para o

prosseguimento da execução no prazo de 10 dias.

TRES RIOS/RJ, 18 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100168-18.2022.5.01.0541
RECLAMANTE LUCIANE VIEIRA DA CRUZ

ADVOGADO ANA PAULA DE FREITAS BALTAR
DE CARVALHO(OAB: 177987/RJ)

ADVOGADO JESSICA FERREIRA DA GAMA
MORET(OAB: 224588/RJ)

RECLAMADO POUSADA COLÔNIA DE FÉRIAS
ANASS

ADVOGADO AUGUSTO CESAR FONSECA DE
CARVALHO(OAB: 86601/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE VIEIRA DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e5bf02

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte autora da certidão negativa de tentativa de

penhora pelo sistema de penhora de imóveis on line deste Tribunal

(ARISP), devendo a parte indicar meios hábeis para o

prosseguimento da execução no prazo de 10 dias.

TRES RIOS/RJ, 18 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100128-75.2018.5.01.0541
RECLAMANTE ROMULO RIDOLPHI LIMA DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDO TEIXEIRA DO
AMARAL(OAB: 203908/RJ)

RECLAMADO PROL STAFF

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMULO RIDOLPHI LIMA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 715eb9a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte autora da certidão negativa de tentativa de

penhora pelo sistema de penhora de imóveis on line deste Tribunal

(ARISP), devendo a parte indicar meios hábeis para o

prosseguimento da execução no prazo de 10 dias.

TRES RIOS/RJ, 18 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100766-06.2021.5.01.0541
RECLAMANTE SILAS MELQUIADES SANTOS

ADVOGADO LEANDRO CARVALHO DE
VASCONCELOS(OAB: 134707/RJ)

ADVOGADO ANA CLARA VASCONCELOS
COELHO(OAB: 231394/RJ)

RECLAMADO ESTRUTUARTE RJR SERRALHERIA
TRIRRIENSE LTDA - ME

ADVOGADO Nemias Francisco de Souza(OAB:
65124/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILAS MELQUIADES SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87d3ca5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte autora da certidão negativa de tentativa de

penhora pelo sistema de penhora de imóveis on line deste Tribunal

(ARISP), devendo a parte indicar meios hábeis para o

prosseguimento da execução no prazo de 10 dias.

TRES RIOS/RJ, 18 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100425-77.2021.5.01.0541
RECLAMANTE ANGELA APARECIDA ZANARDI

AFONSO SOARES

ADVOGADO SERGIO DE SOUZA(OAB: 1504/RJ)

ADVOGADO Ana Paula da Silva Soares(OAB:
134397/RJ)

RECLAMADO C.S. DE CARVALHO PRESTADORA
DE SERVICOS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA APARECIDA ZANARDI AFONSO SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5886cf2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte autora da certidão negativa de tentativa de

penhora pelo sistema de penhora de imóveis on line deste Tribunal

(ARISP), devendo a parte indicar meios hábeis para o

prosseguimento da execução no prazo de 10 dias.

TRES RIOS/RJ, 18 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0100944-23.2019.5.01.0541
RECLAMANTE DANIEL DA COSTA RIOS

ADVOGADO Anderson Jorge Faria de Oliveira(OAB:
167994/RJ)

RECLAMADO MIX DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI -
ME

ADVOGADO OLDACIR JOSE PINHEIRO(OAB:
201541/RJ)

RECLAMADO HL INDUSTRIAL DE ALIMENTO
EIRELI

ADVOGADO OLDACIR JOSE PINHEIRO(OAB:
201541/RJ)

RECLAMADO RAIMUNDO GOMES BARRETO

ADVOGADO OLDACIR JOSE PINHEIRO(OAB:
201541/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DA COSTA RIOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e200156

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte autora da certidão negativa de tentativa de

penhora pelo sistema de penhora de imóveis on line deste Tribunal

(ARISP), devendo a parte indicar meios hábeis para o

prosseguimento da execução no prazo de 10 dias.

TRES RIOS/RJ, 18 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100494-12.2021.5.01.0541
RECLAMANTE VITOR HUGO GOMES FERREIRA

ADVOGADO ROGERIO JOSE DE SOUZA(OAB:
73835/RJ)

RECLAMADO MARCELO RODRIGUES DOS
SANTOS

RECLAMADO SAN ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR HUGO GOMES FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a84e9b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte autora da certidão negativa de tentativa de

penhora pelo sistema de penhora de imóveis on line deste Tribunal

(ARISP), devendo a parte indicar meios hábeis para o

prosseguimento da execução no prazo de 10 dias.

TRES RIOS/RJ, 18 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100114-18.2023.5.01.0541
RECLAMANTE WALDIR THOME GONCALVES

ADVOGADO VANESSA DIANA ALVES DE
OLIVEIRA SILVA(OAB: 196548/RJ)

RECLAMADO INDUSTRIAS SANTA CLARA LTDA

ADVOGADO MOISES EUGENIO FERREIRA(OAB:
141914/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDIR THOME GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e67984d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte autora da certidão negativa de tentativa de

penhora pelo sistema de penhora de imóveis on line deste Tribunal

(ARISP), devendo a parte indicar meios hábeis para o

prosseguimento da execução no prazo de 10 dias.

TRES RIOS/RJ, 18 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100134-77.2021.5.01.0541
RECLAMANTE JANAYNE CELIA IOTE MONTEIRO

ADVOGADO DIOGO DE OLIVEIRA MARTINI(OAB:
205180/RJ)

RECLAMADO CHURRASCARIA 3 RIOS LTDA - ME

RECLAMADO BRUNA SUAREZ QUINTANS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAYNE CELIA IOTE MONTEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c66385

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte autora da certidão negativa de tentativa de

penhora pelo sistema de penhora de imóveis on line deste Tribunal

(ARISP), devendo a parte indicar meios hábeis para o

prosseguimento da execução no prazo de 10 dias.

TRES RIOS/RJ, 18 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100846-04.2020.5.01.0541
RECLAMANTE EGEZIEL SIMPLICIO DA COSTA

ADVOGADO ROGERIO JOSE DE SOUZA(OAB:
73835/RJ)

RECLAMADO MAURO OLIVEIRA DE CASTRO

ADVOGADO MANOEL MEDEIROS DE
FARIAS(OAB: 223361/RJ)
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RECLAMADO LIMPANDO ASSESSORIA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MANOEL MEDEIROS DE
FARIAS(OAB: 223361/RJ)

RECLAMADO OSIEL SIDNEI DA COSTA RIOS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EGEZIEL SIMPLICIO DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07f2014

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte autora da certidão negativa de tentativa de

penhora pelo sistema de penhora de imóveis on line deste Tribunal

(ARISP), devendo a parte indicar meios hábeis para o

prosseguimento da execução no prazo de 10 dias.

TRES RIOS/RJ, 18 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101311-18.2017.5.01.0541
RECLAMANTE CELSO MASSATO OKADA

ADVOGADO MONICA GONZE SILVA(OAB:
166960/RJ)

RECLAMADO MANOEL RICARDO MANSO

RECLAMADO MANOEL RICARDO MANSO - ME

ADVOGADO MAXWELL DE SÁ LIMA(OAB:
56801/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO MASSATO OKADA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acacfdf

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte autora da certidão negativa de tentativa de

penhora pelo sistema de penhora de imóveis on line deste Tribunal

(ARISP), devendo a parte indicar meios hábeis para o

prosseguimento da execução no prazo de 10 dias.

TRES RIOS/RJ, 18 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100637-74.2016.5.01.0541
RECLAMANTE GUSTAVO IGNACIO ORNELLAS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MALTA DA
SILVA(OAB: 112224/RJ)

ADVOGADO PATRICIA BERNARDES COSTA
PEREIRA(OAB: 120016/RJ)

RECLAMADO ROSSANA DA SILVA FARIA -
VIDRACARIA E DECORACAO - ME

ADVOGADO ROBSON CLEY DE SOUZA(OAB:
98399/RJ)

RECLAMADO ROSSANA DA SILVA FARIA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO ANDRE LUIS PINHEIRO MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO IGNACIO ORNELLAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4882d93

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte autora da certidão negativa de tentativa de

penhora pelo sistema de penhora de imóveis on line deste Tribunal

(ARISP), devendo a parte indicar meios hábeis para o

prosseguimento da execução no prazo de 10 dias.

TRES RIOS/RJ, 18 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100460-03.2022.5.01.0541
RECLAMANTE GEIS HELENA PINTO MOREIRA

AQUINO

ADVOGADO MARCELLO FRANCISCO SAMPAIO
RAYBOLT(OAB: 187350/RJ)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS SAMPAIO
RAYBOLT(OAB: 164613/RJ)

RECLAMADO BAO DEMAIS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEIS HELENA PINTO MOREIRA AQUINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf2b41f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte autora da certidão negativa de tentativa de

penhora pelo sistema de penhora de imóveis on line deste Tribunal

(ARISP), devendo a parte indicar meios hábeis para o

prosseguimento da execução no prazo de 10 dias.

TRES RIOS/RJ, 18 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100598-67.2022.5.01.0541
RECLAMANTE WESLEY DE ANDRADE FERREIRA

ADVOGADO HELOISA DA COSTA
GUIMARAES(OAB: 201624/RJ)

ADVOGADO EDUARDO LANGONI DE
OLIVEIRA(OAB: 69889/RJ)

RECLAMADO A L DOS S CORREA -
RESTAURANTE

ADVOGADO ROBSON CLEY DE SOUZA(OAB:
98399/RJ)
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TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY DE ANDRADE FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa9e3ed

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte autora da certidão negativa de tentativa de

penhora pelo sistema de penhora de imóveis on line deste Tribunal

(ARISP), devendo a parte indicar meios hábeis para o

prosseguimento da execução no prazo de 10 dias.

TRES RIOS/RJ, 18 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100726-87.2022.5.01.0541
RECLAMANTE ACOTEL INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA

ADVOGADO VICTOR COUTINHO DA SILVA(OAB:
186005/MG)

ADVOGADO Felipe Mergh Fortuna(OAB:
119997/MG)

RECLAMADO WANDERSON DE OLIVEIRA
MIRANDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACOTEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 090ef58

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte autora da certidão negativa de tentativa de

penhora pelo sistema de penhora de imóveis on line deste Tribunal

(ARISP), devendo a parte indicar meios hábeis para o

prosseguimento da execução no prazo de 10 dias.

TRES RIOS/RJ, 18 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100268-70.2022.5.01.0541
RECLAMANTE VERONICA DOS SANTOS THIAGO

ADVOGADO Nemias Francisco de Souza(OAB:
65124/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac3e11c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de ação trabalhista ajuizada por VERONICA DOS

SANTOS THIAGO em face de HOSPITAL MAHATMA GANDHI.

Conciliadas as partes conforme os termos da petição trazida à

colação, em justas e razoáveis condições, há que se homologar

aquela proposta que soluciona a demanda.

Assim, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO nos termos em que proposta

na petição Id nº ca3e6d2 .

Os recolhimentos previdenciários deverão ser comprovados pela ré

em até trinta dias após o pagamento da última parcela devida à

autora, observando-se os valores indicados na planilha de id

5166218.

Dispensada a manifestação do INSS tendo em vista os termos do

Ato Conjunto nº 01/2011, do TRT da 1ª Região e da Procuradoria

Regional Federal da 2ª Região.

Eventual inadimplemento deverá ser comprovado em até 05 dias,

sob pena de considerar quitada a parcela.

Notifiquem-se as partes.

Transitada em julgado e cumprido o acordo, dê-se baixa e arquive-

se.

Na hipótese de descumprimento, a execução será imediata,

inclusive com desconsideração da personalidade jurídica,

renunciando o devedor ao prazo do art. 884 da CLT.

TRES RIOS/RJ, 18 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100268-70.2022.5.01.0541
RECLAMANTE VERONICA DOS SANTOS THIAGO

ADVOGADO Nemias Francisco de Souza(OAB:
65124/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA DOS SANTOS THIAGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac3e11c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de ação trabalhista ajuizada por VERONICA DOS

SANTOS THIAGO em face de HOSPITAL MAHATMA GANDHI.

Conciliadas as partes conforme os termos da petição trazida à
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colação, em justas e razoáveis condições, há que se homologar

aquela proposta que soluciona a demanda.

Assim, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO nos termos em que proposta

na petição Id nº ca3e6d2 .

Os recolhimentos previdenciários deverão ser comprovados pela ré

em até trinta dias após o pagamento da última parcela devida à

autora, observando-se os valores indicados na planilha de id

5166218.

Dispensada a manifestação do INSS tendo em vista os termos do

Ato Conjunto nº 01/2011, do TRT da 1ª Região e da Procuradoria

Regional Federal da 2ª Região.

Eventual inadimplemento deverá ser comprovado em até 05 dias,

sob pena de considerar quitada a parcela.

Notifiquem-se as partes.

Transitada em julgado e cumprido o acordo, dê-se baixa e arquive-

se.

Na hipótese de descumprimento, a execução será imediata,

inclusive com desconsideração da personalidade jurídica,

renunciando o devedor ao prazo do art. 884 da CLT.

TRES RIOS/RJ, 18 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100343-75.2023.5.01.0541
RECLAMANTE GILMARA NAZARIO RIBEIRO

ADVOGADO EBERSON LUCIANO DA SILVA(OAB:
240106/RJ)

RECLAMADO ESCRITORIO CHURRASCARIA
SMOKE BEER LTDA

ADVOGADO MAYARA ELIZIARIO DE
OLIVEIRA(OAB: 209778/RJ)

RECLAMADO LAPA RESTAURANTE E CHOPERIA
LTDA

ADVOGADO MAYARA ELIZIARIO DE
OLIVEIRA(OAB: 209778/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMARA NAZARIO RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8feb60b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte autora da certidão negativa de tentativa de

penhora pelo sistema de penhora de imóveis on line deste Tribunal

(ARISP), devendo a parte indicar meios hábeis para o

prosseguimento da execução no prazo de 10 dias.

TRES RIOS/RJ, 18 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100688-75.2022.5.01.0541
RECLAMANTE VANIA MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO RODRIGO XAVIER ALFAIA(OAB:
153343/RJ)

RECLAMADO MAR - LEO COMERCIO DE
ALIMENTOS FAST FOOD LTDA - ME

RECLAMADO SUBWAY SYSTEMS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA MOREIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c098b97

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte autora da certidão negativa de tentativa de

penhora pelo sistema de penhora de imóveis on line deste Tribunal

(ARISP), devendo a parte indicar meios hábeis para o

prosseguimento da execução no prazo de 10 dias.

TRES RIOS/RJ, 18 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100155-82.2023.5.01.0541
RECLAMANTE MAURICIO DE SOUZA PIAZZI

ADVOGADO PATRICIA BERNARDES COSTA
PEREIRA(OAB: 120016/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MALTA DA
SILVA(OAB: 112224/RJ)

RECLAMADO CASADO ENGENHARIA E
SOLUCOES EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO DE SOUZA PIAZZI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d56dbc2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte autora da certidão negativa de tentativa de

penhora pelo sistema de penhora de imóveis on line deste Tribunal

(ARISP), devendo a parte indicar meios hábeis para o

prosseguimento da execução no prazo de 10 dias.

TRES RIOS/RJ, 18 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100295-19.2023.5.01.0541
RECLAMANTE RONALDO ZANARDI RIBEIRO
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ADVOGADO ROGERIO JOSE DE SOUZA(OAB:
73835/RJ)

RECLAMADO BRA DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO ZANARDI RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb5486d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte autora da certidão negativa de tentativa de

penhora pelo sistema de penhora de imóveis on line deste Tribunal

(ARISP), devendo a parte indicar meios hábeis para o

prosseguimento da execução no prazo de 10 dias.

TRES RIOS/RJ, 18 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100344-60.2023.5.01.0541
RECLAMANTE LEONARDO DE SOUZA GOMES

ADVOGADO MONICA GONZE SILVA(OAB:
166960/RJ)

ADVOGADO JOÃO GUILHERME NASCIMENTO
DE CAMPOS(OAB: 161130/RJ)

RECLAMADO LATICINIOS BELA VISTA LTDA

ADVOGADO PAULA ANDREIA LEMES DE
CASTRO MEDEIROS(OAB:
61322/GO)

ADVOGADO DANIELA MARQUES
MORGADO(OAB: 25002/GO)

RECLAMADO ENERGIZA ENGENHARIA E
INSTALACOES LIMITADA

ADVOGADO VINICIO DANTAS VICENTINI(OAB:
196603/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGIZA ENGENHARIA E INSTALACOES LIMITADA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5396fa

proferido nos autos.

Intime-se a 1ª reclamada a manifestar-se sobre a alegação de

descumprimento do acordo, no prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, retornem à fase de

conhecimento, conforme determinado na ata de audiência, id

7af9c10.

TRES RIOS/RJ, 18 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100736-34.2022.5.01.0541
RECLAMANTE CARLOS ANTONIO OLIVEIRA DE

SOUZA

ADVOGADO ROGERIO JOSE DE SOUZA(OAB:
73835/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TRES RIOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO OLIVEIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d90604

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Diante da expedição do Precatório e considerando o que dispõe o

§5º do art. 7º da Resolução 303/2019 do Conselho Nacional de

Justiça, ficam as partes intimadas para, querendo, apresentarem

eventual divergência, no prazo de 5 dias.

In albis, à CPRE.

TRES RIOS/RJ, 18 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100311-07.2022.5.01.0541
RECLAMANTE WAGNER DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS RODRIGUES GAIAO(OAB:
228762/RJ)

ADVOGADO JOÃO TADEU RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 154691/RJ)

RECLAMADO PASSARO MIX DISTRIBUIDORA DE
RACAO LTDA - EPP

ADVOGADO FHILLIPE MENDES FERREIRA(OAB:
156036/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da Vara do Trabalho para anotação da

CTPS, a qual deverá ser apresentada pelo(a) Autor(a) no dia

26/03/2024, às 14 horas.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .b r /p rocesso- jud ic ia l -e le t ron ico

TRES RIOS/RJ, 18 de março de 2024.

MARISTELA AGUIAR MORAES

Servidor
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Processo Nº ATOrd-0100311-07.2022.5.01.0541
RECLAMANTE WAGNER DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS RODRIGUES GAIAO(OAB:
228762/RJ)

ADVOGADO JOÃO TADEU RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 154691/RJ)

RECLAMADO PASSARO MIX DISTRIBUIDORA DE
RACAO LTDA - EPP

ADVOGADO FHILLIPE MENDES FERREIRA(OAB:
156036/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PASSARO MIX DISTRIBUIDORA DE RACAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da Vara do Trabalho para anotação da

CTPS do Autor no dia 26/03/2024, às 14 horas.

Deverá, ainda, apresentar cálculos de liquidação de sentença, no

prazo de 8 dias, já que contra si correm juros e correção monetária.

Os cálculos devem ser apresentados em arquivo de extensão PJC.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .b r /p rocesso- jud ic ia l -e le t ron ico

TRES RIOS/RJ, 18 de março de 2024.

MARISTELA AGUIAR MORAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100841-74.2023.5.01.0541
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DE PAULA

ADVOGADO THIAGO LUIZ ARAUJO VIVAS(OAB:
162152/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO JESSICA RODRIGUES LIMA(OAB:
209600/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfc0c9b

proferido nos autos.

Dê-se vista à ré dos embargos de declaração, no prazo de cinco

dias.

TRES RIOS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100693-63.2023.5.01.0541
RECLAMANTE JENNIFER FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MAYARA ELIZIARIO DE
OLIVEIRA(OAB: 209778/RJ)

RECLAMADO SOLUPACK INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 174051/RJ)

ADVOGADO SABRINA DIAS DE ALMEIDA
FAUSTINO(OAB: 164544/MG)

RECLAMADO ALLIS LUANDRE SOLUCOES EM
TRADE E PESSOAS LTDA

ADVOGADO EVELLIN CURCINO HIGINO(OAB:
207033/RJ)

ADVOGADO PATRÍCIA BATISTA DE
CARVALHO(OAB: 168090/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLIS LUANDRE SOLUCOES EM TRADE E PESSOAS LTDA

  - SOLUPACK INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 30a1a3f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, REJEITO os embargos de declaração opostos.

Intimem-se as partes.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100693-63.2023.5.01.0541
RECLAMANTE JENNIFER FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MAYARA ELIZIARIO DE
OLIVEIRA(OAB: 209778/RJ)

RECLAMADO SOLUPACK INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 174051/RJ)

ADVOGADO SABRINA DIAS DE ALMEIDA
FAUSTINO(OAB: 164544/MG)

RECLAMADO ALLIS LUANDRE SOLUCOES EM
TRADE E PESSOAS LTDA

ADVOGADO EVELLIN CURCINO HIGINO(OAB:
207033/RJ)

ADVOGADO PATRÍCIA BATISTA DE
CARVALHO(OAB: 168090/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENNIFER FERREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 30a1a3f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, REJEITO os embargos de declaração opostos.

Intimem-se as partes.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0100746-44.2023.5.01.0541
RECLAMANTE CARLOS FERNANDO DE CARVALHO

GOULART

ADVOGADO FHILLIPE MENDES FERREIRA(OAB:
156036/RJ)

RECLAMADO ARY CAVALLARO MOREIRA

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA OLIVEIRA(OAB:
117923/MG)

ADVOGADO CONRADO LUIZ PIMENTA
AZEVEDO(OAB: 169586/MG)

ADVOGADO ademir bueno de oliveira(OAB:
87527/MG)

RECLAMADO ATACADAO JAMANTA LTDA

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA OLIVEIRA(OAB:
117923/MG)

ADVOGADO CONRADO LUIZ PIMENTA
AZEVEDO(OAB: 169586/MG)

ADVOGADO ademir bueno de oliveira(OAB:
87527/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS FERNANDO DE CARVALHO GOULART

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ece74ad

proferido nos autos.

Dê-se vista ao autor dos embargos de declaração opostos, no prazo

de cinco dias.

TRES RIOS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100746-44.2023.5.01.0541
RECLAMANTE CARLOS FERNANDO DE CARVALHO

GOULART

ADVOGADO FHILLIPE MENDES FERREIRA(OAB:
156036/RJ)

RECLAMADO ARY CAVALLARO MOREIRA

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA OLIVEIRA(OAB:
117923/MG)

ADVOGADO CONRADO LUIZ PIMENTA
AZEVEDO(OAB: 169586/MG)

ADVOGADO ademir bueno de oliveira(OAB:
87527/MG)

RECLAMADO ATACADAO JAMANTA LTDA

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA OLIVEIRA(OAB:
117923/MG)

ADVOGADO CONRADO LUIZ PIMENTA
AZEVEDO(OAB: 169586/MG)

ADVOGADO ademir bueno de oliveira(OAB:
87527/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARY CAVALLARO MOREIRA

  - ATACADAO JAMANTA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ece74ad

proferido nos autos.

Dê-se vista ao autor dos embargos de declaração opostos, no prazo

de cinco dias.

TRES RIOS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100646-89.2023.5.01.0541
RECLAMANTE LEANDRO BORGES VIEIRA

ADVOGADO ROGERIO JOSE DE SOUZA(OAB:
73835/RJ)

RECLAMADO JOSE CARLOS SANTANA CORREA

ADVOGADO CAIO CORREA DE CARVALHO(OAB:
216705/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS SANTANA CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1587152

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, REJEITO os embargos de declaração opostos.

Intimem-se as partes.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100646-89.2023.5.01.0541
RECLAMANTE LEANDRO BORGES VIEIRA

ADVOGADO ROGERIO JOSE DE SOUZA(OAB:
73835/RJ)

RECLAMADO JOSE CARLOS SANTANA CORREA

ADVOGADO CAIO CORREA DE CARVALHO(OAB:
216705/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO BORGES VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1587152

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, REJEITO os embargos de declaração opostos.

Intimem-se as partes.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100842-93.2022.5.01.0541
RECLAMANTE CLAUDIO MAURICIO COELHO DA

SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
67908/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f02c033

proferido nos autos.

Dê-se vista ao réu dos embargos de declaração opostos, no prazo

de cinco dias.

TRES RIOS/RJ, 18 de março de 2024.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100789-78.2023.5.01.0541
RECLAMANTE JOAO VITOR DOS SANTOS DARIO

ADVOGADO ANA CLARA VASCONCELOS
COELHO(OAB: 231394/RJ)

RECLAMADO SERV ESP TREINAMENTO
ESPECIALIZADO EIRELI

ADVOGADO pedro Henrique Morett Pinheiro(OAB:
175673/RJ)

RECLAMADO FIAMMA INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO pedro Henrique Morett Pinheiro(OAB:
175673/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITOR DOS SANTOS DARIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 47265a1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, REJEITO os embargos de declaração opostos.

Intimem-se as partes.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100789-78.2023.5.01.0541
RECLAMANTE JOAO VITOR DOS SANTOS DARIO

ADVOGADO ANA CLARA VASCONCELOS
COELHO(OAB: 231394/RJ)

RECLAMADO SERV ESP TREINAMENTO
ESPECIALIZADO EIRELI

ADVOGADO pedro Henrique Morett Pinheiro(OAB:
175673/RJ)

RECLAMADO FIAMMA INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO pedro Henrique Morett Pinheiro(OAB:
175673/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIAMMA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

  - SERV ESP TREINAMENTO ESPECIALIZADO EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 47265a1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, REJEITO os embargos de declaração opostos.

Intimem-se as partes.

    LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100857-28.2023.5.01.0541
RECLAMANTE UILIAN RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRO ALVIM DE
MATTOS(OAB: 1433/RJ)

RECLAMADO SUMICITY TELECOMUNICACOES
S.A.

ADVOGADO KATARINA BARBARA ANASTACIA
DO NASCIMENTO(OAB: 127658/RJ)

RECLAMADO INFO INSTALACOES EM FIBRA
OPTICA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUMICITY TELECOMUNICACOES S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ceb735d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POR TAIS FUNDAMENTOS o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Três

Rios - RJ julga PARCIALMENTE PROCEDENTEa reclamação,

condenando os reclamados INFO INSTALAÇÕESEM FIBRA

ÓPTICA LTDA e ,  de  forma subsid iár ia ,  SUMICITY

TELECOMUNICAÇÕES S.A a pagar ao reclamante as parcelas

constantes na fundamentação supra, que passam a integrar este

decisum.

Deverá ainda ser adimplida a parcela honorários de sucumbência,

na forma da fundamentação supra.

Juros e Correção monetária:

A decisão do STF nas ADCs 58 e 59 prevê, quanto aos créditos

trabalhistas, “a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir

do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)”, excluindo-se o cabimento dos juros moratórios

previstos na Lei 8.177/91.

Determino, portanto, a incidência do IPCA-E a partir do primeiro dia

útil do mês subsequente à prestação de serviços (TST, Súmula

381), até a data do ajuizamento. A partir da data de ajuizamento da

ação, incidirá apenas a taxa SELIC como índice conglobante de

correção monetária e juros de mora.

Base de cálculo: R$2.116,08 valor de remuneração constante do

TRCT.

Sentença já liquidada conforme anexo.

Fica desde já autorizada a dedução de parcelas pagas a idêntico
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título.

Em atendimento ao artigo 832, §3o, da CLT, as parcelas supra

deferidas possuem natureza jurídica salarial, à exceção do FGTS +

40%, multa do artigo 477 da CLT, indenização do artigo 467 da

CLT, férias + 1/3.

O recolhimento da contribuição previdenciária, cotas do empregado

e do empregador, também será efetuado e comprovado nos autos

pelo empregador, no prazo de 15 dias após o transcurso da data

prevista no art. 276, caput, Decreto 3.048/99, sob pena de execução

do débito previdenciário por esta Justiça Especializada, nos termos

do §3º do art. 114, C.F./88, e de comunicação ao INSS (Súmula

368, III, TST).

Autorizo, desde já, a dedução das contribuições previdenciárias e

do imposto de renda a cargo do(a) Reclamante.

Intime-se a União na forma do artigo 832, parágrafo 5º, da CLT.

Custas de R$2115,66, pelas reclamadas, calculadas sobre

R$105.783,03 valor arbitrado à condenação.

Prazo de oito dias para cumprimento.

Intimem-se.

NADA MAIS

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100857-28.2023.5.01.0541
RECLAMANTE UILIAN RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRO ALVIM DE
MATTOS(OAB: 1433/RJ)

RECLAMADO SUMICITY TELECOMUNICACOES
S.A.

ADVOGADO KATARINA BARBARA ANASTACIA
DO NASCIMENTO(OAB: 127658/RJ)

RECLAMADO INFO INSTALACOES EM FIBRA
OPTICA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UILIAN RODRIGUES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ceb735d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POR TAIS FUNDAMENTOS o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Três

Rios - RJ julga PARCIALMENTE PROCEDENTEa reclamação,

condenando os reclamados INFO INSTALAÇÕESEM FIBRA

ÓPTICA LTDA e ,  de  forma subsid iár ia ,  SUMICITY

TELECOMUNICAÇÕES S.A a pagar ao reclamante as parcelas

constantes na fundamentação supra, que passam a integrar este

decisum.

Deverá ainda ser adimplida a parcela honorários de sucumbência,

na forma da fundamentação supra.

Juros e Correção monetária:

A decisão do STF nas ADCs 58 e 59 prevê, quanto aos créditos

trabalhistas, “a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir

do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)”, excluindo-se o cabimento dos juros moratórios

previstos na Lei 8.177/91.

Determino, portanto, a incidência do IPCA-E a partir do primeiro dia

útil do mês subsequente à prestação de serviços (TST, Súmula

381), até a data do ajuizamento. A partir da data de ajuizamento da

ação, incidirá apenas a taxa SELIC como índice conglobante de

correção monetária e juros de mora.

Base de cálculo: R$2.116,08 valor de remuneração constante do

TRCT.

Sentença já liquidada conforme anexo.

Fica desde já autorizada a dedução de parcelas pagas a idêntico

título.

Em atendimento ao artigo 832, §3o, da CLT, as parcelas supra

deferidas possuem natureza jurídica salarial, à exceção do FGTS +

40%, multa do artigo 477 da CLT, indenização do artigo 467 da

CLT, férias + 1/3.

O recolhimento da contribuição previdenciária, cotas do empregado

e do empregador, também será efetuado e comprovado nos autos

pelo empregador, no prazo de 15 dias após o transcurso da data

prevista no art. 276, caput, Decreto 3.048/99, sob pena de execução

do débito previdenciário por esta Justiça Especializada, nos termos

do §3º do art. 114, C.F./88, e de comunicação ao INSS (Súmula

368, III, TST).

Autorizo, desde já, a dedução das contribuições previdenciárias e

do imposto de renda a cargo do(a) Reclamante.

Intime-se a União na forma do artigo 832, parágrafo 5º, da CLT.

Custas de R$2115,66, pelas reclamadas, calculadas sobre

R$105.783,03 valor arbitrado à condenação.

Prazo de oito dias para cumprimento.

Intimem-se.
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NADA MAIS

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100858-13.2023.5.01.0541
RECLAMANTE MARCIO DA SILVA FRANCISCO

ADVOGADO ALESSANDRO ALVIM DE
MATTOS(OAB: 1433/RJ)

RECLAMADO SUMICITY TELECOMUNICACOES
S.A.

ADVOGADO KATARINA BARBARA ANASTACIA
DO NASCIMENTO(OAB: 127658/RJ)

RECLAMADO INFO INSTALACOES EM FIBRA
OPTICA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUMICITY TELECOMUNICACOES S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4dc8999

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POR TAIS FUNDAMENTOS o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Três

Rios - RJ julga PARCIALMENTE PROCEDENTEa reclamação,

condenando os reclamados INFO INSTALAÇÕESEM FIBRA

ÓPTICA LTDA e ,  de  forma subsid iár ia ,  SUMICITY

TELECOMUNICAÇÕES S.A a pagar ao reclamante as parcelas

constantes na fundamentação supra, que passam a integrar este

decisum.

Deverá ainda ser adimplida a parcela honorários de sucumbência,

na forma da fundamentação supra.

Juros e Correção monetária:

A decisão do STF nas ADCs 58 e 59 prevê, quanto aos créditos

trabalhistas, “a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir

do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)”, excluindo-se o cabimento dos juros moratórios

previstos na Lei 8.177/91.

Determino, portanto, a incidência do IPCA-E a partir do primeiro dia

útil do mês subsequente à prestação de serviços (TST, Súmula

381), até a data do ajuizamento. A partir da data de ajuizamento da

ação, incidirá apenas a taxa SELIC como índice conglobante de

correção monetária e juros de mora.

Base de cálculo: R$2.972,29 valor de remuneração constante do

TRCT.

Sentença já liquidada conforme anexo.

Fica desde já autorizada a dedução de parcelas pagas a idêntico

título.

Em atendimento ao artigo 832, §3o, da CLT, as parcelas supra

deferidas possuem natureza jurídica salarial, à exceção do FGTS +

40%, multa do artigo 477 da CLT, indenização do artigo 467 da

CLT, férias + 1/3.

O recolhimento da contribuição previdenciária, cotas do empregado

e do empregador, também será efetuado e comprovado nos autos

pelo empregador, no prazo de 15 dias após o transcurso da data

prevista no art. 276, caput, Decreto 3.048/99, sob pena de execução

do débito previdenciário por esta Justiça Especializada, nos termos

do §3º do art. 114, C.F./88, e de comunicação ao INSS (Súmula

368, III, TST).

Autorizo, desde já, a dedução das contribuições previdenciárias e

do imposto de renda a cargo do(a) Reclamante.

Intime-se a União na forma do artigo 832, parágrafo 5º, da CLT.

Custas de R$1.306,19, pelas reclamadas, calculadas sobre

R$65.309,43 valor arbitrado à condenação.

Prazo de oito dias para cumprimento.

Intimem-se.

NADA MAIS

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100858-13.2023.5.01.0541
RECLAMANTE MARCIO DA SILVA FRANCISCO

ADVOGADO ALESSANDRO ALVIM DE
MATTOS(OAB: 1433/RJ)

RECLAMADO SUMICITY TELECOMUNICACOES
S.A.

ADVOGADO KATARINA BARBARA ANASTACIA
DO NASCIMENTO(OAB: 127658/RJ)

RECLAMADO INFO INSTALACOES EM FIBRA
OPTICA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DA SILVA FRANCISCO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8235
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4dc8999

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POR TAIS FUNDAMENTOS o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Três

Rios - RJ julga PARCIALMENTE PROCEDENTEa reclamação,

condenando os reclamados INFO INSTALAÇÕESEM FIBRA

ÓPTICA LTDA e ,  de  forma subsid iár ia ,  SUMICITY

TELECOMUNICAÇÕES S.A a pagar ao reclamante as parcelas

constantes na fundamentação supra, que passam a integrar este

decisum.

Deverá ainda ser adimplida a parcela honorários de sucumbência,

na forma da fundamentação supra.

Juros e Correção monetária:

A decisão do STF nas ADCs 58 e 59 prevê, quanto aos créditos

trabalhistas, “a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir

do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)”, excluindo-se o cabimento dos juros moratórios

previstos na Lei 8.177/91.

Determino, portanto, a incidência do IPCA-E a partir do primeiro dia

útil do mês subsequente à prestação de serviços (TST, Súmula

381), até a data do ajuizamento. A partir da data de ajuizamento da

ação, incidirá apenas a taxa SELIC como índice conglobante de

correção monetária e juros de mora.

Base de cálculo: R$2.972,29 valor de remuneração constante do

TRCT.

Sentença já liquidada conforme anexo.

Fica desde já autorizada a dedução de parcelas pagas a idêntico

título.

Em atendimento ao artigo 832, §3o, da CLT, as parcelas supra

deferidas possuem natureza jurídica salarial, à exceção do FGTS +

40%, multa do artigo 477 da CLT, indenização do artigo 467 da

CLT, férias + 1/3.

O recolhimento da contribuição previdenciária, cotas do empregado

e do empregador, também será efetuado e comprovado nos autos

pelo empregador, no prazo de 15 dias após o transcurso da data

prevista no art. 276, caput, Decreto 3.048/99, sob pena de execução

do débito previdenciário por esta Justiça Especializada, nos termos

do §3º do art. 114, C.F./88, e de comunicação ao INSS (Súmula

368, III, TST).

Autorizo, desde já, a dedução das contribuições previdenciárias e

do imposto de renda a cargo do(a) Reclamante.

Intime-se a União na forma do artigo 832, parágrafo 5º, da CLT.

Custas de R$1.306,19, pelas reclamadas, calculadas sobre

R$65.309,43 valor arbitrado à condenação.

Prazo de oito dias para cumprimento.

Intimem-se.

NADA MAIS

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100869-42.2023.5.01.0541
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO ANA CLARA VASCONCELOS
COELHO(OAB: 231394/RJ)

RECLAMADO R. R. CONSTRUBEM MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO MATHEUS AMBROZIO
HONORATO(OAB: 225104/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a95e315

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a parte Autora para, querendo, no prazo de 8 dias,

apresentar impugnação, devidamente fundamentada, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância e com novos

cálculos, sob pena de se a ter por genérica, com acolhimento dos

cálculos da parte ré.

TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100183-16.2024.5.01.0541
RECLAMANTE SAMUEL SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA
LOURENCO(OAB: 224788/RJ)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL SANTOS RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 52f83e7

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Trata-se de reclamação trabalhista ajuizada por SAMUEL SANTOS

RODRIGUES em face de SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE

BEBIDAS S/A , com pedido de antecipação de tutela para prévia

declaração de rescisão indireta do contrato de trabalho.

Isto posto, decido:

Não vislumbro a coexistência dos elementos autorizadores da

concessão da antecipação da tutela pretendida, sem a oitiva da

parte contrária, dadas as circunstâncias do inadimplemento do

contrato de trabalho como narradas e que fundamentam o pedido

veiculado.

Observe-se que em tais casos a concessão da medida pleiteada

exige a prova imediata não só do perigo na demora ou da fumaça

do bom direito, mas principalmente da verificação dos fatos

descritos e ensejadores da tipificação legal.

Assim sendo, indefiro, ao menos por ora, o pedido de antecipação

de tutela.

Inclua-se em pauta.

Notifique-se o autor e cite-se a reclamada, inclusive para ciência do

aditamento, id e4fb049 .

TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100460-37.2021.5.01.0541
RECLAMANTE EDMAR DE SOUZA

ADVOGADO LEANDRO CARVALHO DE
VASCONCELOS(OAB: 134707/RJ)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
SESC ADMINISTRACAO REGIONAL
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Marcelo Thomaz Aquino(OAB:
94111/RJ)

RECLAMADO HERCULES -VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO HAMILTON BRAGA SALLES(OAB:
77664/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMAR DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7b09a3

proferido nos autos.

Ao embargado. Not.

TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011479-42.2015.5.01.0541
RECLAMANTE ELIANE CATARINA DA CRUZ CAIAFA

ADVOGADO LUCIANA REGINA DE CARVALHO
PORTO(OAB: 113241/RJ)

RECLAMADO KAMILU COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE CATARINA DA CRUZ CAIAFA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75e872f

proferido nos autos.

Considerando-se que não foram localizados dados bancários da

reclamada, dê-se ciência às partes do saldo noticiado no ID

42d9362, devendo manifestar seu interesse no levantamento do

montante pendente, informando para tanto os dados bancários para

transferência, no prazo de 05 dias,nos termos do art. 3º e

parágrafos da Portaria nº 349-SCR/2023 da Corregedoria deste E.

TRT

No silêncio das partes, será o valor convertido em renda em favor

da União Federal através de DARF, conforme determina o

dispositivo normativo acima citado.

Havendo manifestação de qualquer das partes, retornem conclusos

para análise.

Caso contrário, expeça-se alvará para conversão do saldo existente

nos autos em renda da União, por meio de DARF, código 5891.

Após o cumprimento de todas as providências acima, certifique-se a

inexistência de saldo no processo e remetam-se os autos ao

arquivo, com baixa.

TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100854-10.2022.5.01.0541
RECLAMANTE TAFAREL DOS SANTOS LISBOA

ADVOGADO GUSTAVO SANTOS DA CRUZ(OAB:
232295/RJ)

ADVOGADO FABRICIO LUCIANO FERRAZ
LOPES(OAB: 237897/RJ)

RECLAMADO BRA ENERGIAS RENOVAVEIS
EIRELI

ADVOGADO EDUARDO VANZAN(OAB: 61009/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO RODRIGUES BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAFAREL DOS SANTOS LISBOA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5eac543

proferido nos autos.

Vistos etc.

Certidão do Oficial de Justiça - id 199aa7b.

Dê-se vista ao reclamante. Not.

TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATOrd-0185600-45.1998.5.01.0541
RECLAMANTE ANA CARLA ALTO DE VIVEIROS

ADVOGADO JOSE ANTONIO KAPPLER
LEITE(OAB: 89956/RJ)

RECLAMADO Posto KM 17 Ltda

RECLAMADO MARGARIDA ROSA SCHOLLER DE
ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CARLA ALTO DE VIVEIROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6380141

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Fica a parte autora intimada a fornecer meios efetivos à execução

no prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se por 02 anos, nos

termos do art. 11-A da CLT.

TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010648-28.2014.5.01.0541
RECLAMANTE PETERSON DE OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRO ALVIM DE
MATTOS(OAB: 1433/RJ)

RECLAMADO BRASILIA FUTEBOL CLUBE - BFC
LTDA - ME

ADVOGADO ANDRE TADEU DE MAGALHAES
ANDRADE(OAB: 25730/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUSION COMUNICACAO VISUAL
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCORBRAS VIAGENS E
TURISMO S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

EDGE ENERGY DRINK DO BRASIL
BEBIDAS ENERGETICAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLUBE DE SAUDE
ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO REDE GOL DE
SUPERMERCADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRO ORTOPEDICO DE
TAGUATINGA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETERSON DE OLIVEIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 454cf25

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Fica a parte autora intimada a fornecer meios efetivos à execução

no prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, ao arquivo provisório por 02

anos, nos termos do art. 11-A da CLT.

TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100083-32.2022.5.01.0541
RECLAMANTE MARILZA CAETANO DA SILVA

ADVOGADO SABRINA BENIGNO MATTOS(OAB:
202101/RJ)

ADVOGADO JULIANA FERNANDES
GONCALVES(OAB: 114514/RJ)

RECLAMADO FIAMMA INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO pedro Henrique Morett Pinheiro(OAB:
175673/RJ)

PERITO FRANCISCO DE MELO GUIMARAES
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILZA CAETANO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 81e3856

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pela ré, por presentes os

pressupostos de admissibilidade.

Intime-se a autora para contrarrazões, em oito dias.

Após, subam ao Egr. TRT com as nossas homenagens.

TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100203-07.2024.5.01.0541
RECLAMANTE FREDERICO ANTONIO RABELO

ADVOGADO RAQUEL PARREIRA
THEODORO(OAB: 249379/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TRES RIOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDERICO ANTONIO RABELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 23bd8c6

proferida nos autos.

Aprecio o pedido de antecipação dos efeitos da tutela elaborado

parte autora.

DECIDO:

Trata-se de reclamação trabalhista com pedido de antecipação dos

efeitos da tutela jurisdicional quanto à liberação dos valores

depositados na conta vinculada de FGTS.

Defiro a antecipação da tutela requerida, em vista da documentação

trazida aos autos, que comprova inequivocamente as alegações do

reclamante, CTPS, id 96d26d5 .

Inexiste perigo na irreversibilidade do provimento ora deferido.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Providencie a Secretaria a expedição de Alvará - conforme

requerido - para saque do saldo existente na conta vinculada.

Notifique-se o Reclamante para ciência da presente e cite-se a ré.

TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100184-98.2024.5.01.0541
RECLAMANTE REINALDO DE ARAUJO LOPES

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA
LOURENCO(OAB: 224788/RJ)

RECLAMADO RODOVIARIO CAMILO DOS SANTOS
FILHO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO DE ARAUJO LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9ad5db0

proferida nos autos.

Aprecio o pedido de antecipação de tutela para rescisão indireta do

contrato de trabalho, bem como alvará para saque do FGTS e ofício

para habilitação no seguro desemprego.

Isto posto, decido:

Não vislumbro a coexistência dos elementos autorizadores da

concessão da antecipação da tutela pretendida, sem a oitiva da

parte contrária, dadas as circunstâncias do inadimplemento do

contrato de trabalho como narradas e que fundamentam o pedido

veiculado.

Observe-se que em tais casos a concessão da medida pleiteada

exige a prova imediata não só do perigo na demora ou da fumaça

do bom direito, mas principalmente da verificação dos fatos

descritos e ensejadores da tipificação legal.

Em relação ao alvará para levantamento do FGTS e ofício para

habilitação no seguro desemprego, igualmente indefiro, já que a

CTPS não encontra-se baixada.

Assim sendo, indefiro, ao menos por ora, o pedido de antecipação

de tutela.

Inclua-se em pauta.

Intime-se o autor para ciência da presente e cite-se a ré, inclusive

para ciência do aditamento, id 0de5cbc .

TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100531-39.2021.5.01.0541
RECLAMANTE LEONARDO DA SILVA

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO Fernando Graúna de Melo(OAB:
102631/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Luiz Felipe Moraes Barreira de Queiroz
Monteiro(OAB: 134865/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Carla Gorenstein(OAB: 87314/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO KARINE RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
62667/RJ)

ADVOGADO Juliana Rosalinski de Andrade
Arruda(OAB: 155933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2fb3766

proferida nos autos.

Vistos etc.

Ante o teor da certidão da Secretaria e tendo verificado que estão

satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, admito o agravo de

petição interposto, ao qual dou seguimento.

Intime-se o autor para contraminuta, em oito dias.

Após, remeta-se ao E. TRT, com nossas homenagens.

TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101203-52.2018.5.01.0541
RECLAMANTE ROZELIR EZEQUIEL

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

RECLAMADO CHURRASCARIA 3 RIOS LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
COSTA(OAB: 184429/RJ)

RECLAMADO BRUNA SUAREZ QUINTANS

RECLAMADO MANUEL SUAREZ OTERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROZELIR EZEQUIEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 18259eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Portanto, a execução deve ser direcionada aos sócios abaixo

indicados.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Façam-se os devidos registros e retifique-se a autuação com

inclusão dos sócios no polo passivo:

SÓCIOS: BRUNA SUAREZ QUINTANS - CPF: 119.889.717-13 e

MANUEL SUAREZ OTERO - CPF: 108.602.827-91.

Proceda-se a intimação das partes, sendo os sócios, por ediatl.

Prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo, sem interposição de recurso terão os sócios 48

horas para quitarem a execução, sob pena de imediata penhora.

Decorrido o prazo, in albis, proceda-se a penhora "on line" nas

contas dos sócios.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101203-52.2018.5.01.0541
RECLAMANTE ROZELIR EZEQUIEL

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

RECLAMADO CHURRASCARIA 3 RIOS LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
COSTA(OAB: 184429/RJ)

RECLAMADO BRUNA SUAREZ QUINTANS

RECLAMADO MANUEL SUAREZ OTERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHURRASCARIA 3 RIOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 18259eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Portanto, a execução deve ser direcionada aos sócios abaixo

indicados.

Façam-se os devidos registros e retifique-se a autuação com

inclusão dos sócios no polo passivo:

SÓCIOS: BRUNA SUAREZ QUINTANS - CPF: 119.889.717-13 e

MANUEL SUAREZ OTERO - CPF: 108.602.827-91.

Proceda-se a intimação das partes, sendo os sócios, por ediatl.

Prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo, sem interposição de recurso terão os sócios 48

horas para quitarem a execução, sob pena de imediata penhora.

Decorrido o prazo, in albis, proceda-se a penhora "on line" nas

contas dos sócios.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100100-68.2022.5.01.0541
RECLAMANTE AMARO LIMA DA MOTA

ADVOGADO LEANDRO CARVALHO DE
VASCONCELOS(OAB: 134707/RJ)

RECLAMADO LIMPANDO ASSESSORIA E
CONSERVACAO LTDA

RECLAMADO GREENPEOPLE INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO WAGNER GIL JANSEN
PEREIRA(OAB: 121321/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARO LIMA DA MOTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a2611b

proferido nos autos.

Intime-se o autor para manifestar acerca da proposta formulada na

petição de id 36ecfdd, em cinco dias.

TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100140-50.2022.5.01.0541
RECLAMANTE JEFERSON LUIZ FONTES FABRICIO

ADVOGADO Nemias Francisco de Souza(OAB:
65124/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON LUIZ FONTES FABRICIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da Vara do Trabalho no dia 26/03/2024, às

15 horas, para recebimento das guias do FGTS e do seguro-

desemprego, conforme determinado em sentença.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.

MARISTELA AGUIAR MORAES

Servidor

Processo Nº ATSum-0100140-50.2022.5.01.0541
RECLAMANTE JEFERSON LUIZ FONTES FABRICIO

ADVOGADO Nemias Francisco de Souza(OAB:
65124/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da Vara do Trabalho no dia 26/03/2024, às

15 horas, para proceder a entrega das guias do FGTS e do seguro-

desemprego, conforme determinado em sentença.

Deverá, ainda, no prazo de 08 dias, apresentar cálculos de

liquidação de sentença, já que contra si correm juros e correção

monetária. Os cálculos devem ser apresentados em arquivo de

extensão PJC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.

MARISTELA AGUIAR MORAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100757-73.2023.5.01.0541
RECLAMANTE PAULO ROBERTO COUTINHO

MUNIZ

ADVOGADO ROGERIO JOSE DE SOUZA(OAB:
73835/RJ)

RECLAMADO ORGANIZACAO DE PROTECAO DE
ANIMAIS DE PEQUENO PORTE

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO BOUZADA SANT
ANNA(OAB: 212634/RJ)

ADVOGADO CASSIANO RODRIGUES
GIMENES(OAB: 209387/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TRES RIOS

PERITO SILVIA REGINA DA SILVA AVILA
VELIHOVETCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGANIZACAO DE PROTECAO DE ANIMAIS DE PEQUENO
PORTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bde92c7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Recebo a petição de id 5609bf8 como mera manifestação, pois não

cabe Embargos de Declaração contra despacho, nos termos do art.

897-A da CLT.

Aguarde-se o decurso do prazo da intimação da perícia, id a02a52e.

TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100880-08.2022.5.01.0541
RECLAMANTE ROBERTO SALVADOR DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO JOSE DE SOUZA(OAB:
73835/RJ)

RECLAMADO TARGA SA

ADVOGADO Alexandre Cantilho Vidal(OAB:
103991/RJ)

PERITO GERSON VELIHOVETCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARGA SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef2a4fb

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para apresentar cálculos de liquidação de

sentença, no prazo de 8 dias, já que contra si correm juros e

correção monetária.

Os cálculos devem ser apresentados em arquivo de extensão PJC.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e Escolher Arquivo. Na opção “Escolher Arquivo”

deve ser anexado o arquivo”PJC”.

Apresentado os cálculos, intime-se a parte Autora para, querendo,

no prazo de 8 dias, apresentar impugnação, devidamente

fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância e com novos cálculos, sob pena de se a ter por

genérica, com acolhimento dos cálculos da parte ré.

Após, à contadoria para verificação e posterior homologação.

TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100550-11.2022.5.01.0541
RECLAMANTE ALEXANDRA DE LIMA

ADVOGADO DIOGO DE OLIVEIRA MARTINI(OAB:
205180/RJ)

RECLAMADO M S DE ALMEIDA TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO DAVID ZANGIROLAMI(OAB:
80049/RJ)

RECLAMADO CHURRASCARIA ROTA 393 LTDA

ADVOGADO DAVID ZANGIROLAMI(OAB:
80049/RJ)

RECLAMADO POSTO DE GASOLINA F. G. S. C.
LTDA - EPP

ADVOGADO DAVID ZANGIROLAMI(OAB:
80049/RJ)

RECLAMADO MARCIO SALLES DE ALMEIDA

ADVOGADO DAVID ZANGIROLAMI(OAB:
80049/RJ)
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RECLAMADO POSTO DE GASOLINA KM 25 LTDA -
ME

ADVOGADO DAVID ZANGIROLAMI(OAB:
80049/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRA DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2383f72

proferido nos autos.

Intime-se a autora para manifestar acerca da petição de id f0fe5fd,

em cinco dias.

TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100004-24.2020.5.01.0541
RECLAMANTE ANA PAULA DE MEDEIROS

MACHADO MATHEUS

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
COSTA(OAB: 184429/RJ)

ADVOGADO MATHEUS LARANJA ABREU
AVILA(OAB: 208358/RJ)

RECLAMADO RYAN LUIZ CARVALHO TEPEDINO
CRUZ

ADVOGADO OSCAR FERREIRA SALGUEIRO DE
CASTRO(OAB: 152932/RJ)

RECLAMADO BRUNA GONCALVES MARCHETTI

ADVOGADO OSCAR FERREIRA SALGUEIRO DE
CASTRO(OAB: 152932/RJ)

RECLAMADO L.C.A. ARTIGOS OTICOS EIRELI

ADVOGADO OSCAR FERREIRA SALGUEIRO DE
CASTRO(OAB: 152932/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DE MEDEIROS MACHADO MATHEUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76e1a15

proferido nos autos.

Dê-se vista à reclamante da manifestação de id 82242c9, devendo

requerer o que entender de seu interesse, no prazo de 10 dias.

TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100214-36.2024.5.01.0541
RECLAMANTE JAIR DOS SANTOS CRUZ

ADVOGADO ROGERIO JOSE DE SOUZA(OAB:
73835/RJ)

RECLAMADO JAPA TRES RIOS COMIDA
JAPONESA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR DOS SANTOS CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JAIR DOS SANTOS CRUZ

AUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMO

Ficam os advogados notificados da designação da audiência, que

será U N A e presencial, nesta 1ª. Vara do Trabalho de Três

Rios, nos termos da lei 9.957/2000, conforme data e endereço

informados abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte,

observadas as disposições do art. 844 da CLT.

Audiência marcada para: Dia 02/05/2024 às 09:05 horas

Testemunhas, se houver, deverão comparecer independente de

intimação, na forma do art. 852 - H - § 2º.

Endereço: Rua Presidente Vargas, n. 475 - Centro -Três Rios / RJ,

CEP: 25802-200

ATENÇÃO: É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO RESENDE CORREA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100218-73.2024.5.01.0541
RECLAMANTE DIOGO GUALTER NASCIMENTO

ADVOGADO NATHALIA DE PAULA MOURA DA
SILVA(OAB: 249389/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO CRUZ RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 252899/RJ)

RECLAMADO ASTRAL REFEICOES INDUSTRIAIS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO GUALTER NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DIOGO GUALTER NASCIMENTO

AUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMO 

Ficam os advogados notificados da designação da audiência, que

será U N A e presencial, nesta 1ª. Vara do Trabalho de Três
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Rios, nos termos da lei 9.957/2000, conforme data e endereço

informados abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte,

observadas as disposições do art. 844 da CLT.

Audiência marcada para: Dia 24/04/2024 às 09:05 horas

Testemunhas, se houver, deverão comparecer independente de

intimação, na forma do art. 852 - H - § 2º.

Endereço: Rua Presidente Vargas, n. 475 - Centro -Três Rios / RJ,

CEP: 25802-200

ATENÇÃO: É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO RESENDE CORREA

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100123-43.2024.5.01.0541
REQUERENTE RENATO DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS RODRIGUES GAIAO(OAB:
228762/RJ)

ADVOGADO JOÃO TADEU RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 154691/RJ)

REQUERIDO PASSARO MIX DISTRIBUIDORA DE
RACAO LTDA - EPP

ADVOGADO FHILLIPE MENDES FERREIRA(OAB:
156036/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8741fa7

proferido nos autos.

Dê-se vista ao reclamante da manifestação de id 29e64aa.

TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011562-92.2014.5.01.0541
RECLAMANTE JOSE AUGUSTO NOGUEIRA

ADVOGADO JOELMA GONCALVES RIBEIRO
BAIAO(OAB: 123729/RJ)

ADVOGADO TOBIAS DA FONSECA
GUIMARAES(OAB: 204477/RJ)

RECLAMADO RUSKY SERVICOS E LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA - EPP

RECLAMADO EUROFLEX INDUSTRIA E
COMERCIO DE COLCHOES LTDA -
ME

ADVOGADO PEDRO NITZSCHE
WILLEMSENS(OAB: 154085/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUROFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE COLCHOES LTDA
- ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4daead9

proferida nos autos.

Vistos etc.

Ante o teor da certidão da Secretaria e tendo verificado que estão

satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, admito o agravo de

petição interposto, ao qual dou seguimento.

Intime-se o réu para contraminuta, em oito dias.

Após, remeta-se ao E. TRT, com nossas homenagens.

TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100219-58.2024.5.01.0541
RECLAMANTE ROSINEA SALVADOR PENA

ADVOGADO JULIANA FERNANDES
GONCALVES(OAB: 114514/RJ)

RECLAMADO FIAMMA INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSINEA SALVADOR PENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROSINEA SALVADOR PENA

AUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMO

Ficam os advogados notificados da designação da audiência, que

será U N A e presencial, nesta 1ª. Vara do Trabalho de Três

Rios, nos termos da lei 9.957/2000, conforme data e endereço

informados abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte,

observadas as disposições do art. 844 da CLT.

Audiência marcada para: Dia 30/04/2024 às 09:35 horas

Testemunhas, se houver, deverão comparecer independente de

intimação, na forma do art. 852 - H - § 2º.

Endereço: Rua Presidente Vargas, n. 475 - Centro -Três Rios / RJ,

CEP: 25802-200

ATENÇÃO: É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico
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TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO RESENDE CORREA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100220-43.2024.5.01.0541
RECLAMANTE ROMARIO MARTINS FIRMINO

ADVOGADO EBERSON LUCIANO DA SILVA(OAB:
240106/RJ)

ADVOGADO DAIANA THOMAZ DA SILVA(OAB:
239818/RJ)

RECLAMADO WASTEC INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMARIO MARTINS FIRMINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROMARIO MARTINS FIRMINO

AUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMO

Ficam os advogados notificados da designação da audiência, que

será U N A e presencial, nesta 1ª. Vara do Trabalho de Três

Rios, nos termos da lei 9.957/2000, conforme data e endereço

informados abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte,

observadas as disposições do art. 844 da CLT.

Audiência marcada para: Dia 02/05/2024 às 09:00 horas

Testemunhas, se houver, deverão comparecer independente de

intimação, na forma do art. 852 - H - § 2º.

Endereço: Rua Presidente Vargas, n. 475 - Centro -Três Rios / RJ,

CEP: 25802-200

ATENÇÃO: É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO RESENDE CORREA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100472-51.2021.5.01.0541
RECLAMANTE TATIANA GONCALVES LOUREIRO

DE OLIVEIRA

ADVOGADO NATHALIA GABRIELLE DA SILVA
PINHEIRO(OAB: 227171/RJ)

ADVOGADO SHIRLEI MELLO RODRIGUES(OAB:
197258/RJ)

ADVOGADO IAN MIRANDA SCHAEFER
LIMA(OAB: 166929/RJ)

RECLAMADO SAN ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - ME

RECLAMADO MARCELO RODRIGUES DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA GONCALVES LOUREIRO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TATIANA GONCALVES LOUREIRO DE

OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão negativa de tentativa de penhora pelo sistema

de penhora de imóveis on line deste Tribunal (ARISP), devendo

indicar meios hábeis para o prosseguimento da execução no prazo

de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.

MARISTELA AGUIAR MORAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0136100-10.1998.5.01.0541
RECLAMANTE JOSE FELIPE DA SILVA

ADVOGADO sidney david pildervasser(OAB:
38519/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

ADVOGADO NEWTON RINALDI AZEVEDO(OAB:
254604/RJ)

RECLAMADO VALENTINA MAGALHAES BARROSO
GUIMARAES

RECLAMADO BAR E LANCHONETE MAGALHAES
BARROSO LTDA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS BARBOSA DE
CARVALHO(OAB: 26276/RJ)

RECLAMADO VAGNER MAGALHAES BARROSO

ADVOGADO NATACHA GOMES DA COSTA
MARINS(OAB: 196370/RJ)

ADVOGADO FELIPE AMORIM MOREIRA(OAB:
181095/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FELIPE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT
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DESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO(S):JOSE FELIPE DA SILVA

 

Fica o destinatário acima indicado notificado da expedição do alvará

eletrônico, bem como sua remessa para a instituição bancária para

proceder à liberação.

TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.

DELIANE PEREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ConPag-0100921-38.2023.5.01.0541
CONSIGNANTE CEREAIS BRAMIL LTDA

ADVOGADO JULIA DELAGE SILVA DE
AGUIAR(OAB: 199553/RJ)

CONSIGNATÁRIO SEBASTIAO VALDECIR DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEREAIS BRAMIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a85e1e

proferido nos autos.

Ante a extinção do feito, intime-se a consignante para informar

dados bancários para devolução do depósito.

Vindo a informação, expeça-se alvará.

TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101144-64.2018.5.01.0541
RECLAMANTE CAMILA SABINO DE FREITAS

ADVOGADO LEANDRO CARVALHO DE
VASCONCELOS(OAB: 134707/RJ)

RECLAMADO NEIDE MARIA ESTEVES

RECLAMADO LUCIANA ESTEVES RANGEL

RECLAMADO KADOSHI INDUSTRIA E COMERCIO
DE ROUPAS LTDA - ME

ADVOGADO Hercules Bromana(OAB: 120594/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA SABINO DE FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa50eb3

proferido nos autos.

Ante os depósitos comprovados, intime-se a autora para indicar

dados bancários para transferência dos valores.

Vindo a informação, expeça-se alvará.

TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101565-25.2016.5.01.0541
RECLAMANTE RAUL BERNARDES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO THIAGO LUIZ ARAUJO VIVAS(OAB:
162152/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAUL BERNARDES DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13cbdea

proferido nos autos.

O depósito a que se refere o autor foi realizado em sede de

embargos à execução, como garantia do Juízo.

Assim, reporto-me ao despacho de id 8bb1cde por seus próprios

fundamentos.

Expeça-se alvará à reclamada.

TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101890-63.2017.5.01.0541
RECLAMANTE LUCIA VIEIRA COELHO

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE MARTINS
DUARTE(OAB: 105979/RJ)

ADVOGADO CRISTIANA DOTTA MARTINS(OAB:
101064/RJ)

RECLAMADO HENRIQUE TORRES

RECLAMADO PEDRO CAMPOS DE QUEIROZ

RECLAMADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

RECLAMADO ADRIANO DE CARVALHO DE
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA VIEIRA COELHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a941922

proferido nos autos.

Dê-se ciência à autora da informação da contadoria, id ea47c01,

devendo requerer a bem de seus interesses, no prazo de 10 dias.

TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011648-29.2015.5.01.0541
RECLAMANTE FERNANDA DAMIAO SANTOS
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ADVOGADO JOAO LUIZ FRANCA
MONERAT(OAB: 70297/MG)

RECLAMADO AFEQUE SERVICOS DE VIGILANCIA
EIRELI

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO FLAVIO ANTONIO MARCON
GUTIERREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA DAMIAO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO(S):FERNANDA DAMIAO

SANTOS

 

Fica o destinatário acima indicado notificado da expedição do alvará

eletrônico, bem como sua remessa para a instituição bancária para

proceder à liberação.

TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.

DELIANE PEREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100946-85.2022.5.01.0541
RECLAMANTE MARIA TEREZA LEAL SILVA

BERNARDES

ADVOGADO RENE ALBUQUERQUE
PONTES(OAB: 216944/MG)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO ROSANGELA TEIXEIRA DA
SILVA(OAB: 154414/RJ)

ADVOGADO GABRIELA GOMES SILVA DA
ROCHA(OAB: 247029/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA TEREZA LEAL SILVA BERNARDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO(S):MARIA TEREZA LEAL SILVA

BERNARDES

 

Fica o destinatário acima indicado notificado da expedição do alvará

eletrônico, bem como sua remessa para a instituição bancária para

proceder à liberação.

TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.

DELIANE PEREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100519-30.2018.5.01.0541
RECLAMANTE TIAGO MARCELINO PEREIRA

ADVOGADO LEANDRO CARVALHO DE
VASCONCELOS(OAB: 134707/RJ)

ADVOGADO PAULO VICTOR SANTOS LUNA(OAB:
240151/RJ)

RECLAMADO WILIAN FARIA MATTOS

RECLAMADO LEVY INDUSTRIA E COMERCIO DE
AGUA MINERAL LTDA - EPP

ADVOGADO KELLY CLARO GONCALVES(OAB:
152847/RJ)

RECLAMADO ANA ELIZA CABRAL DE ARAUJO
DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO MARCELINO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO(S):TIAGO MARCELINO

PEREIRA

 

Fica o destinatário acima indicado notificado da expedição do alvará

eletrônico, bem como sua remessa para a instituição bancária para

proceder à liberação.

TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.

DELIANE PEREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100275-28.2023.5.01.0541
RECLAMANTE MARY LUCIA SPINELLI DOS REIS

SALLES

ADVOGADO THIAGO LUIZ ARAUJO VIVAS(OAB:
162152/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)
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ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO(S):COMPANHIA ESTADUAL DE

AGUAS E ESGOTOS CEDAE

 

Fica o destinatário acima indicado notificado da expedição do alvará

eletrônico, bem como sua remessa para a instituição bancária para

proceder à liberação.

TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.

DELIANE PEREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100036-92.2021.5.01.0541
RECLAMANTE LAURIENE ALVES DA SILVA

ADVOGADO CARMEM LUCIA PÁDUA RABELO
NOGUEIRA(OAB: 81265/RJ)

ADVOGADO GABRIELA JARDIM DE MELLO(OAB:
202728/RJ)

RECLAMADO EDNILSON DA SILVA LAYBER

ADVOGADO VALÉRIA DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 89116/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Econômica Federal

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURIENE ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO(S):LAURIENE ALVES DA SILVA

 

Fica o destinatário acima indicado notificado da expedição do alvará

eletrônico, bem como sua remessa para a instituição bancária para

proceder à liberação.

TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.

DELIANE PEREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0110800-75.2000.5.01.0541
RECLAMANTE MARIA VENINA BENTO MARTINS

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

RECLAMADO RICARDO POMPEU PEZZI

RECLAMADO ROBERTO SEABRA

RECLAMADO CHURRASCARIA TROPERO LTDA -
ME

ADVOGADO Salatiel Rodrigues Batista Filho(OAB:
52307/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DOS EMPR EM TURISMO E
HOSPITALIDADE DE PETROPOLIS

ADVOGADO sidney david pildervasser(OAB:
38519/RJ)

ADVOGADO RICARDO FREITAS PEREIRA(OAB:
50817/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPR EM TURISMO E HOSPITALIDADE DE
PETROPOLIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO(S):SIND DOS EMPR EM

TURISMO E HOSPITALIDADE DE PETROPOLIS

 

Fica o destinatário acima indicado notificado da expedição do alvará

eletrônico, bem como sua remessa para a instituição bancária para

proceder à liberação.

TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.

DELIANE PEREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101142-65.2016.5.01.0541
RECLAMANTE ANTONIO MARCIO MOREIRA DA

SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)
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ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO(S):GRUPO CASAS BAHIA S.A.

 

Fica o destinatário acima indicado notificado da expedição do

alvará, bem como sua remessa para a instituição bancária para

proceder à liberação.

TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.

DELIANE PEREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100203-07.2024.5.01.0541
RECLAMANTE FREDERICO ANTONIO RABELO

ADVOGADO RAQUEL PARREIRA
THEODORO(OAB: 249379/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TRES RIOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDERICO ANTONIO RABELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FREDERICO ANTONIO RABELO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que encontra-se disponível para impressão no sistema

PJe o alvará para recebimento do FGTS.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.

MARISTELA AGUIAR MORAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100889-67.2022.5.01.0541
RECLAMANTE JONAS SOARES

ADVOGADO JOÃO TADEU RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 154691/RJ)

ADVOGADO MATHEUS RODRIGUES GAIAO(OAB:
228762/RJ)

RECLAMADO PASSARO MIX DISTRIBUIDORA DE
RACAO LTDA - EPP

ADVOGADO FHILLIPE MENDES FERREIRA(OAB:
156036/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PASSARO MIX DISTRIBUIDORA DE RACAO LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 399ed7c

proferido nos autos.

Dê-se ciência à reclamada da petição de id 76514bc.

TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100179-13.2023.5.01.0541
RECLAMANTE BRUNO DE SOUZA ALVES

ADVOGADO ROGERIO JOSE DE SOUZA(OAB:
73835/RJ)

RECLAMADO TECNOCON SERVICOS INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA

ADVOGADO DEBORAH RIBEIRO ALMEIDA
RODRIGUES ALVES(OAB:
146472/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNOCON SERVICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1c51d4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Notifique-se o executado para ciência do valor bloqueado.

Decorrido o prazo in albis, notifique-se o reclamante para

apresentar dados de conta bancária para transferência do valor

bloqueado.

Vindo a informação, expeça-se alvará ao reclamante, cientificando-

o.

TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100179-13.2023.5.01.0541
RECLAMANTE BRUNO DE SOUZA ALVES

ADVOGADO ROGERIO JOSE DE SOUZA(OAB:
73835/RJ)

RECLAMADO TECNOCON SERVICOS INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA

ADVOGADO DEBORAH RIBEIRO ALMEIDA
RODRIGUES ALVES(OAB:
146472/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DE SOUZA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1c51d4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Notifique-se o executado para ciência do valor bloqueado.

Decorrido o prazo in albis, notifique-se o reclamante para

apresentar dados de conta bancária para transferência do valor

bloqueado.

Vindo a informação, expeça-se alvará ao reclamante, cientificando-

o.

TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100859-95.2023.5.01.0541
RECLAMANTE KELVYN PERUSSIO NARCISO

FELIPE

ADVOGADO ALESSANDRO ALVIM DE
MATTOS(OAB: 1433/RJ)

RECLAMADO INFO INSTALACOES EM FIBRA
OPTICA LTDA - ME

RECLAMADO SUMICITY TELECOMUNICACOES
S.A.

ADVOGADO KATARINA BARBARA ANASTACIA
DO NASCIMENTO(OAB: 127658/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUMICITY TELECOMUNICACOES S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1de5813

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POR TAIS FUNDAMENTOS o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Três

Rios - RJ julga PARCIALMENTE PROCEDENTEa reclamação,

condenando os reclamados INFO INSTALAÇÕESEM FIBRA

ÓPTICA LTDA e ,  de  forma subsid iár ia ,  SUMICITY

TELECOMUNICAÇÕES S.A a pagar ao reclamante as parcelas

constantes na fundamentação supra, que passam a integrar este

decisum.

Deverá ainda ser adimplida a parcela honorários de sucumbência,

na forma da fundamentação supra.

Juros e Correção monetária:

A decisão do STF nas ADCs 58 e 59 prevê, quanto aos créditos

trabalhistas, “a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir

do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)”, excluindo-se o cabimento dos juros moratórios

previstos na Lei 8.177/91.

Determino, portanto, a incidência do IPCA-E a partir do primeiro dia

útil do mês subsequente à prestação de serviços (TST, Súmula

381), até a data do ajuizamento. A partir da data de ajuizamento da

ação, incidirá apenas a taxa SELIC como índice conglobante de

correção monetária e juros de mora.

Base de cálculo: R$2.044,72 valor de remuneração constante do

TRCT.

Sentença já liquidada conforme anexo.

Fica desde já autorizada a dedução de parcelas pagas a idêntico

título.

Em atendimento ao artigo 832, §3o, da CLT, as parcelas supra

deferidas possuem natureza jurídica salarial, à exceção do FGTS +

40%, multa do artigo 477 da CLT, indenização do artigo 467 da

CLT, férias + 1/3.

O recolhimento da contribuição previdenciária, cotas do empregado

e do empregador, também será efetuado e comprovado nos autos

pelo empregador, no prazo de 15 dias após o transcurso da data

prevista no art. 276, caput, Decreto 3.048/99, sob pena de execução

do débito previdenciário por esta Justiça Especializada, nos termos

do §3º do art. 114, C.F./88, e de comunicação ao INSS (Súmula

368, III, TST).

Autorizo, desde já, a dedução das contribuições previdenciárias e

do imposto de renda a cargo do(a) Reclamante.

Intime-se a União na forma do artigo 832, parágrafo 5º, da CLT.

Custas de R$897,24, pelas reclamadas, calculadas sobre

R$44.862,00 valor arbitrado à condenação.

Prazo de oito dias para cumprimento.

Intimem-se.

NADA MAIS

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100859-95.2023.5.01.0541
RECLAMANTE KELVYN PERUSSIO NARCISO

FELIPE

ADVOGADO ALESSANDRO ALVIM DE
MATTOS(OAB: 1433/RJ)

RECLAMADO INFO INSTALACOES EM FIBRA
OPTICA LTDA - ME

RECLAMADO SUMICITY TELECOMUNICACOES
S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8249
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO KATARINA BARBARA ANASTACIA
DO NASCIMENTO(OAB: 127658/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELVYN PERUSSIO NARCISO FELIPE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1de5813

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POR TAIS FUNDAMENTOS o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Três

Rios - RJ julga PARCIALMENTE PROCEDENTEa reclamação,

condenando os reclamados INFO INSTALAÇÕESEM FIBRA

ÓPTICA LTDA e ,  de  forma subsid iár ia ,  SUMICITY

TELECOMUNICAÇÕES S.A a pagar ao reclamante as parcelas

constantes na fundamentação supra, que passam a integrar este

decisum.

Deverá ainda ser adimplida a parcela honorários de sucumbência,

na forma da fundamentação supra.

Juros e Correção monetária:

A decisão do STF nas ADCs 58 e 59 prevê, quanto aos créditos

trabalhistas, “a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir

do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)”, excluindo-se o cabimento dos juros moratórios

previstos na Lei 8.177/91.

Determino, portanto, a incidência do IPCA-E a partir do primeiro dia

útil do mês subsequente à prestação de serviços (TST, Súmula

381), até a data do ajuizamento. A partir da data de ajuizamento da

ação, incidirá apenas a taxa SELIC como índice conglobante de

correção monetária e juros de mora.

Base de cálculo: R$2.044,72 valor de remuneração constante do

TRCT.

Sentença já liquidada conforme anexo.

Fica desde já autorizada a dedução de parcelas pagas a idêntico

título.

Em atendimento ao artigo 832, §3o, da CLT, as parcelas supra

deferidas possuem natureza jurídica salarial, à exceção do FGTS +

40%, multa do artigo 477 da CLT, indenização do artigo 467 da

CLT, férias + 1/3.

O recolhimento da contribuição previdenciária, cotas do empregado

e do empregador, também será efetuado e comprovado nos autos

pelo empregador, no prazo de 15 dias após o transcurso da data

prevista no art. 276, caput, Decreto 3.048/99, sob pena de execução

do débito previdenciário por esta Justiça Especializada, nos termos

do §3º do art. 114, C.F./88, e de comunicação ao INSS (Súmula

368, III, TST).

Autorizo, desde já, a dedução das contribuições previdenciárias e

do imposto de renda a cargo do(a) Reclamante.

Intime-se a União na forma do artigo 832, parágrafo 5º, da CLT.

Custas de R$897,24, pelas reclamadas, calculadas sobre

R$44.862,00 valor arbitrado à condenação.

Prazo de oito dias para cumprimento.

Intimem-se.

NADA MAIS

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100860-80.2023.5.01.0541
RECLAMANTE CAIO ROSAS DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRO ALVIM DE
MATTOS(OAB: 1433/RJ)

RECLAMADO INFO INSTALACOES EM FIBRA
OPTICA LTDA - ME

RECLAMADO SUMICITY TELECOMUNICACOES
S.A.

ADVOGADO KATARINA BARBARA ANASTACIA
DO NASCIMENTO(OAB: 127658/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUMICITY TELECOMUNICACOES S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a7cc9b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POR TAIS FUNDAMENTOS o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Três

Rios - RJ julga PARCIALMENTE PROCEDENTEa reclamação,

condenando os reclamados INFO INSTALAÇÕESEM FIBRA

ÓPTICA LTDA e ,  de  forma subsid iár ia ,  SUMICITY

TELECOMUNICAÇÕES S.A a pagar ao reclamante as parcelas

constantes na fundamentação supra, que passam a integrar este

decisum.

Deverá ainda ser adimplida a parcela honorários de sucumbência,

na forma da fundamentação supra.

Juros e Correção monetária:

A decisão do STF nas ADCs 58 e 59 prevê, quanto aos créditos

trabalhistas, “a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir

do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)”, excluindo-se o cabimento dos juros moratórios

previstos na Lei 8.177/91.

Determino, portanto, a incidência do IPCA-E a partir do primeiro dia

útil do mês subsequente à prestação de serviços (TST, Súmula
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381), até a data do ajuizamento. A partir da data de ajuizamento da

ação, incidirá apenas a taxa SELIC como índice conglobante de

correção monetária e juros de mora.

Base de cálculo: R$2.124,23 valor de remuneração constante do

TRCT.

Sentença já liquidada conforme anexo.

Fica desde já autorizada a dedução de parcelas pagas a idêntico

título.

Em atendimento ao artigo 832, §3o, da CLT, as parcelas supra

deferidas possuem natureza jurídica salarial, à exceção do FGTS +

40%, multa do artigo 477 da CLT, indenização do artigo 467 da

CLT, férias + 1/3.

O recolhimento da contribuição previdenciária, cotas do empregado

e do empregador, também será efetuado e comprovado nos autos

pelo empregador, no prazo de 15 dias após o transcurso da data

prevista no art. 276, caput, Decreto 3.048/99, sob pena de execução

do débito previdenciário por esta Justiça Especializada, nos termos

do §3º do art. 114, C.F./88, e de comunicação ao INSS (Súmula

368, III, TST).

Autorizo, desde já, a dedução das contribuições previdenciárias e

do imposto de renda a cargo do(a) Reclamante.

Intime-se a União na forma do artigo 832, parágrafo 5º, da CLT.

Custas de R$1.293,34, pelas reclamadas, calculadas sobre

R$64.667,22 valor arbitrado à condenação.

Prazo de oito dias para cumprimento.

Intimem-se.

NADA MAIS

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100860-80.2023.5.01.0541
RECLAMANTE CAIO ROSAS DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRO ALVIM DE
MATTOS(OAB: 1433/RJ)

RECLAMADO INFO INSTALACOES EM FIBRA
OPTICA LTDA - ME

RECLAMADO SUMICITY TELECOMUNICACOES
S.A.

ADVOGADO KATARINA BARBARA ANASTACIA
DO NASCIMENTO(OAB: 127658/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO ROSAS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a7cc9b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POR TAIS FUNDAMENTOS o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Três

Rios - RJ julga PARCIALMENTE PROCEDENTEa reclamação,

condenando os reclamados INFO INSTALAÇÕESEM FIBRA

ÓPTICA LTDA e ,  de  forma subsid iár ia ,  SUMICITY

TELECOMUNICAÇÕES S.A a pagar ao reclamante as parcelas

constantes na fundamentação supra, que passam a integrar este

decisum.

Deverá ainda ser adimplida a parcela honorários de sucumbência,

na forma da fundamentação supra.

Juros e Correção monetária:

A decisão do STF nas ADCs 58 e 59 prevê, quanto aos créditos

trabalhistas, “a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir

do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)”, excluindo-se o cabimento dos juros moratórios

previstos na Lei 8.177/91.

Determino, portanto, a incidência do IPCA-E a partir do primeiro dia

útil do mês subsequente à prestação de serviços (TST, Súmula

381), até a data do ajuizamento. A partir da data de ajuizamento da

ação, incidirá apenas a taxa SELIC como índice conglobante de

correção monetária e juros de mora.

Base de cálculo: R$2.124,23 valor de remuneração constante do

TRCT.

Sentença já liquidada conforme anexo.

Fica desde já autorizada a dedução de parcelas pagas a idêntico

título.

Em atendimento ao artigo 832, §3o, da CLT, as parcelas supra

deferidas possuem natureza jurídica salarial, à exceção do FGTS +

40%, multa do artigo 477 da CLT, indenização do artigo 467 da

CLT, férias + 1/3.

O recolhimento da contribuição previdenciária, cotas do empregado

e do empregador, também será efetuado e comprovado nos autos

pelo empregador, no prazo de 15 dias após o transcurso da data

prevista no art. 276, caput, Decreto 3.048/99, sob pena de execução

do débito previdenciário por esta Justiça Especializada, nos termos

do §3º do art. 114, C.F./88, e de comunicação ao INSS (Súmula

368, III, TST).

Autorizo, desde já, a dedução das contribuições previdenciárias e

do imposto de renda a cargo do(a) Reclamante.
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Intime-se a União na forma do artigo 832, parágrafo 5º, da CLT.

Custas de R$1.293,34, pelas reclamadas, calculadas sobre

R$64.667,22 valor arbitrado à condenação.

Prazo de oito dias para cumprimento.

Intimem-se.

NADA MAIS

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0128100-74.2005.5.01.0541
RECLAMANTE JOSE CARLOS VIDAL DA SILVA

ADVOGADO PAULO CÉSAR MAGALHÃES DE
SOUZA(OAB: 62840/RJ)

RECLAMADO CERAMICA ALFA LTDA - EPP

RECLAMADO CERAMICA VAZ LIMITADA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LUIZ RIBEIRO DE AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS VIDAL DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cd716f

proferido nos autos.

Intime-se i autor para proceder ao saque do alvará nº 2 de id

c4d3481, no prazo de dez dias, ou no mesmo prazo indicar conta de

sua titularidade para transferência dos valores.

Decorrido in albis, proceda-se ao Sisbajud para localizar contas

ativas em nome do mesmo.

TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0045900-93.1994.5.01.0541
RECLAMANTE ISABELA FERREIRA CAMPOS

SANTOS

ADVOGADO MONIQUE AVILLA MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 174904/RJ)

RECLAMANTE ALUIZIO MACHADO COELHO

ADVOGADO WILMA HELENA PIMENTA DA
COSTA(OAB: 40732/RJ)

RECLAMANTE ISMAEL LOPES ALEXANDRE

ADVOGADO RAFAEL MENESEZ FERNANDES
PEREIRA(OAB: 172376/RJ)

RECLAMANTE CLERIS MATIOLLI

ADVOGADO ROBERTO CARLOS BARBOSA DE
CARVALHO(OAB: 26276/RJ)

RECLAMANTE ISADORA FERREIRA CAMPOS

ADVOGADO MONIQUE AVILLA MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 174904/RJ)

RECLAMANTE ZULEICA COSTA MARCAL

ADVOGADO SERGIO DE SOUZA(OAB: 1504/RJ)

RECLAMANTE JOSE FREITAS

ADVOGADO ROBERTO CARLOS BARBOSA DE
CARVALHO(OAB: 26276/RJ)

RECLAMANTE JORGE OGGEDA TEIXEIRA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS BARBOSA DE
CARVALHO(OAB: 26276/RJ)

RECLAMANTE HAROLDO MOREIRA CRAVO

ADVOGADO ROBERTO CARLOS BARBOSA DE
CARVALHO(OAB: 26276/RJ)

RECLAMANTE ANTONIO CARATIERO

ADVOGADO RAFAEL MENESEZ FERNANDES
PEREIRA(OAB: 172376/RJ)

RECLAMANTE SHEILA MARIA FERREIRA RIBEIRO

ADVOGADO RAFAEL MENESEZ FERNANDES
PEREIRA(OAB: 172376/RJ)

ADVOGADO ELAINE PEREZ RIBEIRO(OAB:
132546/RJ)

RECLAMANTE LILIAN MARIA PORTELLA FERREIRA
CAMPOS

ADVOGADO RAFAEL MENESEZ FERNANDES
PEREIRA(OAB: 172376/RJ)

ADVOGADO MONIQUE AVILLA MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 174904/RJ)

RECLAMANTE SEBASTIAO FERNANDES DE
OLIVEIRA SOBRINHO

ADVOGADO WILMA HELENA PIMENTA DA
COSTA(OAB: 40732/RJ)

RECLAMANTE ROSANGELA MARIA FERREIRA DE
MIRANDA

ADVOGADO RAFAEL MENESEZ FERNANDES
PEREIRA(OAB: 172376/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELA FERREIRA CAMPOS SANTOS

  - ISADORA FERREIRA CAMPOS

  - ROSANGELA MARIA FERREIRA DE MIRANDA

  - SHEILA MARIA FERREIRA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e74e29

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Diante da expedição das RPVs e considerando o que dispõe o §5º

do art. 7º da Resolução 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça,

ficam as partes intimadas para, querendo, apresentarem eventual

divergência, no prazo de 5 dias.

In albis, à CPRE.

TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100203-07.2024.5.01.0541
RECLAMANTE FREDERICO ANTONIO RABELO

ADVOGADO RAQUEL PARREIRA
THEODORO(OAB: 249379/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TRES RIOS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDERICO ANTONIO RABELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FREDERICO ANTONIO RABELO

AUDIÊNCIA UNA - RITO ORDINÁRIO 

Ficam os advogados notificados da designação da audiência, que

será U N A e presencial, nesta 1ª. Vara do Trabalho de Três

Rios, nos termos da lei 9.957/2000, conforme data e endereço

informados abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte,

observadas as disposições do art. 844 da CLT.

Audiência marcada para: Dia 15/05/2024 às 09:00 horas

Testemunhas, se houver, deverão comparecer independente de

intimação, na forma do art. 825 - CLT

Endereço: Rua Presidente Vargas, n. 475 - Centro -Três Rios / RJ,

CEP: 25802-200

ATENÇÃO: É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO RESENDE CORREA

Assessor

Processo Nº ACC-0101262-11.2016.5.01.0541
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS

ESTAB BANCARIOS DE TRES RIOS

ADVOGADO JANE AMORIM MONTEIRO
LAMEIRA(OAB: 117169/RJ)

ADVOGADO Murilo Cezar Reis Baptista(OAB:
57446/RJ)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS ESTAB BANCARIOS DE
TRES RIOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ea6abd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POR TAIS FUNDAMENTOS o Juízo da 1a Vara do Trabalho de

Três Rios - RJ julga IMPROCEDENTE a Ação Coletiva proposta,na

forma da fundamentação supra.

Custas de R$1.000,00 pelo autor, calculadas sobre R$50.000,00

valor dado à causa, isento, na forma legal.

Prazo de oito dias. Após, ao arquivo.

Intimem-se.

NADA MAIS.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100615-40.2021.5.01.0541
RECLAMANTE MAYARA WILMAN

ADVOGADO PAULA DA SILVA RODRIGUES DA
ROSA(OAB: 168543/RJ)

RECLAMADO DAIANE MARIA CHARLES

ADVOGADO ROBERTO TOLEDO
MONTEVERDE(OAB: 161681/RJ)

RECLAMADO VALDECI DE MELO COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE MARIA CHARLES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36800c3

proferido nos autos.

Intime-se a ré para efetuar, em dez dias, o saque dos alvarás de ids

df662dc e e68c537, ou fornecer, no mesmo prazo, dados bancários

para transferência dos valores, sob pena de pesquisa através do

Sisbajud.

TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0078900-89.1991.5.01.0541
RECLAMANTE FLORESTAN ANIBAL DO

NASCIMENTO JUNIOR

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS
BICUDO(OAB: 4972/RJ)

RECLAMANTE ADAYR GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS
BICUDO(OAB: 4972/RJ)

RECLAMANTE DARIO DA ROCHA CARLOS
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ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS
BICUDO(OAB: 4972/RJ)

RECLAMANTE JOSE FIGUEREDO

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS
BICUDO(OAB: 4972/RJ)

ADVOGADO RODRIGO XAVIER ALFAIA(OAB:
153343/RJ)

RECLAMANTE WALDYR SOARES BARRETO

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS
BICUDO(OAB: 4972/RJ)

RECLAMANTE ANTONIO TORQUATO

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS
BICUDO(OAB: 4972/RJ)

RECLAMANTE WALTER AMANCIO DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS
BICUDO(OAB: 4972/RJ)

RECLAMANTE GERALDO ARANTES

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS
BICUDO(OAB: 4972/RJ)

RECLAMANTE JOSE PEREIRA PALHARES

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS
BICUDO(OAB: 4972/RJ)

RECLAMANTE LUIZ FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS
BICUDO(OAB: 4972/RJ)

RECLAMANTE MOACYR RAMOS

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS
BICUDO(OAB: 4972/RJ)

RECLAMANTE JAIR DE OLIVEIRA SALDANHA

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS
BICUDO(OAB: 4972/RJ)

RECLAMANTE JOSE FRANCISCO ELIAS

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS
BICUDO(OAB: 4972/RJ)

RECLAMANTE JOSE PEREIRA MURTA SOBRINHO

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS
BICUDO(OAB: 4972/RJ)

RECLAMANTE JOAO ANTONIO

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS
BICUDO(OAB: 4972/RJ)

RECLAMANTE AURELIO GONCALVES DE
CARVALHO

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS
BICUDO(OAB: 4972/RJ)

RECLAMANTE JAIR LINDORO

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS
BICUDO(OAB: 4972/RJ)

RECLAMANTE ARY RIBEIRO DANTAS

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS
BICUDO(OAB: 4972/RJ)

RECLAMANTE AMANCIO GONCALVES DIAS

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS
BICUDO(OAB: 4972/RJ)

RECLAMANTE JOSE MARTINS

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS
BICUDO(OAB: 4972/RJ)

RECLAMANTE OTACILIO DE SOUZA VIEIRA

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS
BICUDO(OAB: 4972/RJ)

RECLAMANTE CLEMENTINO VERGILIO DA SILVA

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS
BICUDO(OAB: 4972/RJ)

RECLAMANTE RUY RODRIGUES BARBOSA

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS
BICUDO(OAB: 4972/RJ)

RECLAMANTE DOMINGOS PIRES DE AGUIAR
FILHO

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS
BICUDO(OAB: 4972/RJ)

RECLAMANTE ARINO RAMOS RIBEIRO

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS
BICUDO(OAB: 4972/RJ)

RECLAMANTE OSVALDO ALMADA

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS
BICUDO(OAB: 4972/RJ)

RECLAMANTE JOSE DOMINGOS BROCHADO

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS
BICUDO(OAB: 4972/RJ)

RECLAMANTE ARTHUR JOSE NOGUEIRA

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS
BICUDO(OAB: 4972/RJ)

RECLAMANTE MANOEL JOSE DA SILVA

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS
BICUDO(OAB: 4972/RJ)

RECLAMANTE PEDRO JOSE SOARES

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS
BICUDO(OAB: 4972/RJ)

RECLAMANTE WALDECK DE ABREU MACHADO

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS
BICUDO(OAB: 4972/RJ)

RECLAMANTE ALMIRO ANTONIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS
BICUDO(OAB: 4972/RJ)

RECLAMANTE MIGUEL GONCALVES

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS
BICUDO(OAB: 4972/RJ)

RECLAMANTE OSORIO DA ROCHA GOULART

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS
BICUDO(OAB: 4972/RJ)

RECLAMANTE CELSO DA COSTA OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS
BICUDO(OAB: 4972/RJ)

RECLAMANTE FRANCISCO FERREIRA SANTOS
FILHO

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS
BICUDO(OAB: 4972/RJ)

RECLAMANTE CLAIR ANTONIO PEDROSO

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS
BICUDO(OAB: 4972/RJ)

RECLAMANTE JAIR ANASTACIO GOMES

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS
BICUDO(OAB: 4972/RJ)

RECLAMANTE AYLTON ALVES

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS
BICUDO(OAB: 4972/RJ)

RECLAMANTE GIL NEVES DE CARVALHO

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS
BICUDO(OAB: 4972/RJ)

RECLAMANTE RITA DE CASSIA NASCIMENTO DOS
SANTOS

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS
BICUDO(OAB: 4972/RJ)

RECLAMANTE MANOEL LUCIO FILHO

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS
BICUDO(OAB: 4972/RJ)

RECLAMANTE SEBASTIAO OVIDIO

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS
BICUDO(OAB: 4972/RJ)

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS
BICUDO(OAB: 4972/RJ)

RECLAMANTE MARIA DE FATIMA DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS
BICUDO(OAB: 4972/RJ)

RECLAMANTE ANTONIO ALBERTO MOREIRA DA
SILVA

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS
BICUDO(OAB: 4972/RJ)

RECLAMANTE ALBERTO TRINDADE DE FREITAS
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ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS
BICUDO(OAB: 4972/RJ)

RECLAMANTE JOAQUIM SILVEIRA LEAL

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS
BICUDO(OAB: 4972/RJ)

RECLAMANTE SEBASTIAO MARQUES

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS
BICUDO(OAB: 4972/RJ)

RECLAMANTE EVARISTO JOSE RODRIGUES

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS
BICUDO(OAB: 4972/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATO CORREA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAIR ANTONIO PEDROSO

  - FRANCISCO FERREIRA SANTOS FILHO

  - JOAQUIM SILVEIRA LEAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b58f5c3

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante da expedição das RPVs e considerando o que dispõe o §5º

do art. 7º da Resolução 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça,

ficam as partes intimadas para, querendo, apresentarem eventual

divergência, no prazo de 5 dias.

Concomitantemente, intimem-se a União para ciência da planilha

anexada com honorários periciais ( idc81d23c), bem como o perito

para indicar dados bancários para transferência.

In albis, à CPRE.

TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100853-25.2022.5.01.0541
RECLAMANTE ALESSANDRA NEVES DE SOUZA

ADVOGADO BIANCA DE OLIVEIRA LEAL DE
AGUIAR(OAB: 133224/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

ADVOGADO GABRIELA GOMES SILVA DA
ROCHA(OAB: 247029/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4732dc8

proferido nos autos.

Intime-se a ré para comprovar o depósito referente ao

parcelamento, em 48 horas.

TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010533-70.2015.5.01.0541
RECLAMANTE ROSANGELA ANDRADE DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ROGERIO JOSE DE SOUZA(OAB:
73835/RJ)

RECLAMADO WELINGTON ANTONIO ALVES
AJUDARTE

RECLAMADO VICTOR CAIO MARQUES

RECLAMADO CUIDAR EMPRESA DE SERVICOS
TECNICOS LTDA - EPP

ADVOGADO ALINE FERREIRA DE MATTOS(OAB:
132515/RJ)

ADVOGADO DOMITILDES APARECIDA DA
SILVA(OAB: 50422/RJ)

RECLAMADO PATRICIA MOURA STHEL DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA DO TRABALHO DE
RESENDE

TERCEIRO
INTERESSADO

20ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE
JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA ANDRADE DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddd3bab

proferido nos autos.

Ante os termos da certidão de id c087436, intime-se a autora para

requerer a bem de seus interesses, em trinta dias.

TRES RIOS/RJ, 19 de março de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

1ª VARA DO TRABALHO DE VOLTA REDONDA

Edital

Processo Nº ATSum-0100906-92.2020.5.01.0341
RECLAMANTE ANDERSON MATTOS INACIO

ADVOGADO ERICK AUGUSTO(OAB: 123124/RJ)

RECLAMADO REI DO VALE FUNDACOES LTDA -
EPP

RECLAMADO SILVANA ARAUJO DO VALE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA ARAUJO DO VALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) KAREN PINZON BLASKOSKI da 1ª Vara do

Trabalho de Volta Redonda, faz saber a todos quantos o presente
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) SILVANA ARAUJO DO VALE,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

sentença #id: 5f48b8e .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

DANIEL CHAGAS

Servidor

Processo Nº ATSum-0100537-58.2021.5.01.0343
RECLAMANTE DEBORA ALVES DE ANDRADE

ADVOGADO ALESSANDRA DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 199382/RJ)

RECLAMADO IMPACTA TELECOM COMERCIO E
SERVICO DE TELEFONIA LTDA

ADVOGADO ALOIZIO PEREZ(OAB: 60778/RJ)

RECLAMADO R.C. LEITE COMERCIO E SERVICO
DE TELEFONIA

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.C. LEITE COMERCIO E SERVICO DE TELEFONIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA

O MM. Juiz(a) LEANDRO NASCIMENTO SOARES da 1ª Vara do

Trabalho de Volta Redonda, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) citado(s) R.C. LEITE COMERCIO E

SERVICO DE TELEFONIA, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para comparecer(em) à audiência designada, conforme

abaixo:

Una - Sala "01VT/VR": 25/09/2024 10:40, na sala de audiência da

1ª Vara do Trabalho de Volta Redonda localizada na Rua

General Newton Fontoura, 891, Antiga Rua 535, Jardim Paraíba,

VOLTA REDONDA/RJ - CEP: 27215-040, ciente(s) das

observações que se seguem:

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea “b” do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) Testemunhas na forma do art. 825 da CLT em se tratando de

procedimento ordinário e do art. 852-H, par. 2o. da CLT em se

tratando de procedimento sumaríssimo.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

O COMPARECIMENTO DAS PARTES, TESTEMUNHAS E

ADVOGADOS PODERÁ OCORRER DE FORMA PRESENCIAL

OU VIRTUAL. Sendo de forma telepresencial a participação será

mediante a utilização da ferramenta ZOOM devendo ser acessada,

no dia e hora designados, pelo seguinte endereço virtual: https://trt1

- j u s -

br.zoom.us/j/7869215502?pwd=NkdWWjNpTVB4NWx6dFJybmVIdn

N6Zz09 ID da reunião: 786 921 5502 Senha de acesso: vt01vr .
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Caso o usuário não deseje baixar o aplicativo ZOOM basta digitar

somente o endereço acima no seu navegador. Ficam cientes que,

ao participarem das audiências telepresenciais, deverão entrar na

sala de reunião com o microfone e vídeo desligados, aguardando o

respectivo pregão do Juízo para que tais funcionalidades sejam

a t i v a d a s  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Ata da Audiência Ata da Audiência
24031812152761000

000196049733

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022618203811800

000194367979

Mandado de

Intimação /

Mandado de

Intimação /

24022213554933400

000194083515

Certidão infojud Certidão
24020915292386300

000193404998

Despacho Despacho
24020915141650900

000193403219

Edital processo

0100543-
Prova Emprestada

24020517404585500

000193051083

Manifestação Manifestação
24020517403137300

000193051071

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24011717083470800

000191786736

Mandado Mandado
23120711061029100

000190304676

Despacho Despacho
23111011302676600

000188446606

Manifestação

endereço reclamada
Manifestação

23103113515662200

000187799539

Link para Audiência Certidão
23103113234744800

000187793960

E-Carta - R.C. LEITE

COMERCIO E
Certidão

23103112375527000

000187787374

Ata da Audiência Ata da Audiência
23103112440010500

000187788208

Certidão Certidão
23082213503332500

000182680380

Intimação Intimação
23082213501571300

000182680332

Intimação Intimação
23082213501544000

000182680330

Intimação Intimação
23082213501515400

000182680329

Intimação Intimação
23082213501471700

000182680326

Intimação Intimação
23082213501444500

000182680325

Intimação Intimação
23082213501416900

000182680323

Intimação Intimação
23082213501387700

000182680320

Despacho Despacho
23081615114045300

000182255799

Manifestação juízo

100% digital
Manifestação

23062923490876200

000178783868

Manifestação Manifestação
23062919051090300

000178776902

Manifestação sobre

audiência
Manifestação

23062215385696000

000178223013

Intimação Intimação
23062115531711400

000178122638
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Despacho Despacho
23061915001936500

000177907850

Ata da Audiência Ata da Audiência
23061410144015500

000177541686

Contestação Contestação
23061318563814400

000177511674

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23061317503001900

000177506206

SUBS-CCM-03-23 OI

SA

Substabelecimento

com Reserva de

23061317181634100

000177502494

PROCURAÇÃO

069.2020_JUN2020_
Procuração

23061317181572200

000177502493

Oi S.A. - Certidão

Simplificada em

Registro na Junta

Comercial

23061317181455800

000177502491

CARTA DE

PREPOSIÇÃO OI SA
Carta de Preposição

23061317181427100

000177502490

Juntada de

documentos de
Manifestação

23061317172940300

000177502388

Notificação Notificação
23031711291469200

000171480511

Intimação Intimação
23031711291445400

000171480508

Notificação Notificação
23031711291421100

000171480506

Intimação Intimação
23031711291393200

000171480505

Despacho Despacho
23020612030172700

000168874837

Manifestação Manifestação
22120211205154000

000166285527

Intimação Intimação
22112816470816900

000165965244

Despacho Despacho
22112513104951900

000165838557

Manifestação e

Requerimento
Manifestação

22081615060462400

000159364428

Edital Edital
22070513581032800

000156744913

Despacho Despacho
22062114272442100

000155796228

Manifestação e

Requerimento
Manifestação

22050511220775500

000152674181

Manifestação

contestação
Manifestação

22050511105280600

000152672669

Intimação Intimação
22033010223340200

000150432415

CONTESTAÇÃO

TELEMAR
Contestação

22020115504928000

000146564390

PRJ-

modificado_Parte1-
Documento Diverso

22020115521141500

000146564546

PRJ-

modificado_Parte2-
Documento Diverso

22020115521926700

000146564560

Aprovação Credores

Classe I
Documento Diverso

22020115522675900

000146564586

CARTA DE

PREPOSIÇÃO
Carta de Preposição

22020115523472100

000146564615

Decisão AGC PRJ

Homologado
Documento Diverso

22020115524483800

000146564655

decisao-oi Documento Diverso
22020115525202100

000146564682

Grupo Oi -

Aditamento ao PRJ -
Documento Diverso

22020115525955100

000146564704

Homologação Aditivo

Plano
Documento Diverso

22020115530598800

000146564713
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PROCURAÇÃO Procuração
22020115531812000

000146564733

SUBS-CCM- TMAR
Substabelecimento

com Reserva de

22020115532749300

000146564753

Telemar - Certidão

Simplificada

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

22020115535077300

000146564821

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

22011918265815200

000145925965

Habilitação de

processo

Solicitação de

Habilitação

21121016252250500

000144706796

PROCURAÇÃO Procuração
21121016255310100

000144706819

Telemar - Certidão

Simplificada

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

21121016255741000

000144706827

SUBS-CCM-

TELEMAR 2021

Substabelecimento

com Reserva de

21121016260456500

000144706841

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21120912404805000

000144617140

Mandado Mandado
21120311203278200

000144205489

Mandado Mandado
21120311203238100

000144205488

Despacho Despacho
21120214530360000

000144141454

Intimação Intimação
21091515233973600

000139285451

Intimação Intimação
21091515233955400

000139285450

Manifestação sobre

acordo
Manifestação

21072220015322200

000135935668

Intimação Intimação
21072111582781300

000135804534

Despacho Despacho
21072111443208900

000135802782

Petição Inicial Petição Inicial
21072100201197900

000135783935

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

21072100244722600

000135783971

COMPROVANTE DE

RESIDÊNCIA
Documento Diverso

21072100253017200

000135783974

Carteira de

Identidade/Registro

Carteira de

Identidade/Registro

21072100253226100

000135783975

Procuração Procuração
21072100254466100

000135783976

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

21072100255049300

000135783981

COMPROVANTE DE

ISENTA IMPOSTO
Documento Diverso

21072100261438700

000135783984

COMPROVANTE DE

ISENTA IMPOSTO
Documento Diverso

21072100262891800

000135783987

Fotografia Fotografia
21072100263476800

000135783988

Fotografia Fotografia
21072100264053400

000135783990

Fotografia Fotografia
21072100264832300

000135783991

Fotografia Fotografia
21072100265359500

000135783992

Fotografia Fotografia
21072100270722900

000135783996

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:
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1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

FELIPE RIBEIRO DA COSTA CAVALCANTI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100122-47.2022.5.01.0341
RECLAMANTE LEIDIANE CRISTINA DE SOUZA

FREITAS

ADVOGADO CHARLENE CRISTIAN VIEIRA
SILVA(OAB: 178748/RJ)

RECLAMADO L C R DE MANOEL TELEFONIA
COMUNICACAO E
REPRESENTACAO COMERCIAL
EIRELI

RECLAMADO L.A.R. DE MANOEL TELEFONIA,
COMUNICACAO E
REPRESENTACAO COMERCIAL
EIRELI

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.A.R. DE MANOEL TELEFONIA, COMUNICACAO E
REPRESENTACAO COMERCIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

 EDITAL DE

EXECUÇÃO

O/A MM. Juiz(a) KAREN PINZON BLASKOSKI da 1ª Vara do

Trabalho de Volta Redonda, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE EXECUÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que,

por este, fica(m) citado(s) L.A.R. DE MANOEL TELEFONIA,

COMUNICACAO E REPRESENTACAO COMERCIAL EIRELI , que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para pagar em 48

(quarenta e oito) horas, a importância de

Liquido ao autor ...............................................R$ 157.436,58

INSS ....................................................................R$ 9.193,32

Honorários Advocatícios...................................R$ 24.021,94

IR...........................................................................R$ 83,05

TOTAL ............................................................R$ 190.734,89

, além de acréscimos devidos, ou garantir o Juízo, sob pena de

execução.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

DANIEL CHAGAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100122-47.2022.5.01.0341
RECLAMANTE LEIDIANE CRISTINA DE SOUZA

FREITAS

ADVOGADO CHARLENE CRISTIAN VIEIRA
SILVA(OAB: 178748/RJ)

RECLAMADO L C R DE MANOEL TELEFONIA
COMUNICACAO E
REPRESENTACAO COMERCIAL
EIRELI

RECLAMADO L.A.R. DE MANOEL TELEFONIA,
COMUNICACAO E
REPRESENTACAO COMERCIAL
EIRELI

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L C R DE MANOEL TELEFONIA COMUNICACAO E
REPRESENTACAO COMERCIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

 EDITAL DE

EXECUÇÃO

O/A MM. Juiz(a) KAREN PINZON BLASKOSKI da 1ª Vara do

Trabalho de Volta Redonda, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE EXECUÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que,

por este, fica(m) citado(s) L.A.R. DE MANOEL TELEFONIA,

COMUNICACAO E REPRESENTACAO COMERCIAL EIRELI (A/C

sócia: Luciana Cristina Rosa de Manoel), que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para pagar em 48 (quarenta e oito) horas,

a importância de

Liquido ao autor ...............................................R$ 157.436,58

INSS ....................................................................R$ 9.193,32

Honorários Advocatícios...................................R$ 24.021,94

IR...........................................................................R$ 83,05

TOTAL ............................................................R$ 190.734,89

, além de acréscimos devidos, ou garantir o Juízo, sob pena de

execução.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8260
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DANIEL CHAGAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100533-03.2016.5.01.0341
RECLAMANTE CAMILA CARELLI DA COSTA

ADVOGADO GEISON PEREIRA DA CRUZ(OAB:
175231/RJ)

RECLAMADO VIDROMAXVR VIDRACARIA E
SERRALHERIA LTDA - ME

RECLAMADO GLASSMAXX COMERCIO DE
TEMPERADOS LTDA - ME

RECLAMADO LEONIDAS MAGNO DE OLIVEIRA
DOMINGOS

RECLAMADO VIDROVALE COMERCIO DE VIDROS
LTDA - ME

RECLAMADO MARLI EUSTAQUIO DE OLIVEIRA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIDROMAXVR VIDRACARIA E SERRALHERIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

 EDITAL DE

EXECUÇÃO

O/A MM. Juiz(a) KAREN PINZON BLASKOSKI da 1ª Vara do

Trabalho de Volta Redonda, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE EXECUÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que,

por este, fica(m) citado(s) VIDROMAXVR VIDRACARIA E

SERRALHERIA LTDA - ME , que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para pagar em 48 (quarenta e oito) horas, a importância

de R$ 7.146,37, além de acréscimos devidos, ou garantir o Juízo,

sob pena de execução.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

DANIEL CHAGAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100599-07.2021.5.01.0341
RECLAMANTE CARLA LETICIA FRAGA BARBOSA

ADVOGADO LEONARDO RODRIGUES
BARALDO(OAB: 185901/RJ)

ADVOGADO PEDRO CARRARO REZENDE(OAB:
216517/RJ)

RECLAMADO J B FLEX FINANCIAMENTOS LTDA

RECLAMADO FERNANDA FRAGA FARIA

RECLAMADO JOAO MARCIO RODRIGUES
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARCIO RODRIGUES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LEANDRO NASCIMENTO SOARES da 1ª Vara do

Trabalho de Volta Redonda, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) JOAO MARCIO RODRIGUES

BARBOSA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

tomar ciência que o valor bloqueado foi convolado em penhora, na

forma da lei.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

DANIEL CHAGAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100599-07.2021.5.01.0341
RECLAMANTE CARLA LETICIA FRAGA BARBOSA

ADVOGADO LEONARDO RODRIGUES
BARALDO(OAB: 185901/RJ)

ADVOGADO PEDRO CARRARO REZENDE(OAB:
216517/RJ)

RECLAMADO J B FLEX FINANCIAMENTOS LTDA

RECLAMADO FERNANDA FRAGA FARIA

RECLAMADO JOAO MARCIO RODRIGUES
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA FRAGA FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LEANDRO NASCIMENTO SOARES da 1ª Vara do

Trabalho de Volta Redonda, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) FERNANDA FRAGA FARIA, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar ciência

que o valor bloqueado foi convolado em penhora, na forma da lei.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico
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E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

DANIEL CHAGAS

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100789-33.2022.5.01.0341
RECLAMANTE E.P.D.F.G.

ADVOGADO VANESSA ORLANDA DA FRAGA
GOMES(OAB: 179458/RJ)

RECLAMADO T.P.E.S.H.L.

ADVOGADO SERGIO POUBEL DE CASTRO(OAB:
171889/RJ)

ADVOGADO LAIRA DA CONCEICAO
BARBOSA(OAB: 242364/RJ)

RECLAMADO S.B.D.E.I.D.M.L.

ADVOGADO SERGIO POUBEL DE CASTRO(OAB:
171889/RJ)

ADVOGADO LAIRA DA CONCEICAO
BARBOSA(OAB: 242364/RJ)

RECLAMADO S.D.D.M.E.I.H.L.

ADVOGADO SERGIO POUBEL DE CASTRO(OAB:
171889/RJ)

ADVOGADO LAIRA DA CONCEICAO
BARBOSA(OAB: 242364/RJ)

TESTEMUNHA J.M.G.

TESTEMUNHA R.P.A.

TESTEMUNHA J.L.P.M.

TESTEMUNHA P.d.S.P.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.B.D.E.I.D.M.L.

  - S.D.D.M.E.I.H.L.

  - T.P.E.S.H.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3a69b9e.

Processo Nº ATOrd-0100789-33.2022.5.01.0341
RECLAMANTE E.P.D.F.G.

ADVOGADO VANESSA ORLANDA DA FRAGA
GOMES(OAB: 179458/RJ)

RECLAMADO T.P.E.S.H.L.

ADVOGADO SERGIO POUBEL DE CASTRO(OAB:
171889/RJ)

ADVOGADO LAIRA DA CONCEICAO
BARBOSA(OAB: 242364/RJ)

RECLAMADO S.B.D.E.I.D.M.L.

ADVOGADO SERGIO POUBEL DE CASTRO(OAB:
171889/RJ)

ADVOGADO LAIRA DA CONCEICAO
BARBOSA(OAB: 242364/RJ)

RECLAMADO S.D.D.M.E.I.H.L.

ADVOGADO SERGIO POUBEL DE CASTRO(OAB:
171889/RJ)

ADVOGADO LAIRA DA CONCEICAO
BARBOSA(OAB: 242364/RJ)

TESTEMUNHA J.M.G.

TESTEMUNHA R.P.A.

TESTEMUNHA J.L.P.M.

TESTEMUNHA P.d.S.P.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.P.D.F.G.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3a69b9e.

Processo Nº ATOrd-0100583-82.2023.5.01.0341
RECLAMANTE IVO PINHEIRO BARBOSA

ADVOGADO MICAELE DUARTE DE ARAUJO
RABELO(OAB: 225016/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO STEMIL

ADVOGADO GRASIELA DA SILVA CHIARELI(OAB:
159529/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO STEMIL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 074b337

proferido nos autos.

Vistos etc.

Declaro meu impedimento, nos termos do art. 144, I, do CPC.

Por conseguinte, retire-se o feito de pauta e, com fulcro no art. 62,

parágrafo único, do Provimento n. 01/2023 da d. Corregedoria deste

E. TRT da 1ª Região, proceda-se à livre redistribuição do processo

com as nossas homenagens.

Intimem-se as partes para ciência.

VOLTA REDONDA/RJ, 18 de março de 2024.

    LEANDRO NASCIMENTO SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100583-82.2023.5.01.0341
RECLAMANTE IVO PINHEIRO BARBOSA

ADVOGADO MICAELE DUARTE DE ARAUJO
RABELO(OAB: 225016/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO STEMIL

ADVOGADO GRASIELA DA SILVA CHIARELI(OAB:
159529/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVO PINHEIRO BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 074b337

proferido nos autos.

Vistos etc.

Declaro meu impedimento, nos termos do art. 144, I, do CPC.

Por conseguinte, retire-se o feito de pauta e, com fulcro no art. 62,

parágrafo único, do Provimento n. 01/2023 da d. Corregedoria deste

E. TRT da 1ª Região, proceda-se à livre redistribuição do processo

com as nossas homenagens.

Intimem-se as partes para ciência.

VOLTA REDONDA/RJ, 18 de março de 2024.

    LEANDRO NASCIMENTO SOARES
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100152-92.2016.5.01.0341
RECLAMANTE JEFERSON DE MATTOS ANDRADE

ADVOGADO FREDERICO RIBEIRO
NOBREGA(OAB: 176207/RJ)

ADVOGADO MARIO LUIZ DA SILVA
CORREA(OAB: 180388/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RECLAMADO IBI PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
244463/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MARQUES
PAULINO(OAB: 126932/RJ)

ADVOGADO ARNALDO GASPAR EID(OAB:
259037/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCARD S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO BRADESCARD S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentar dados bancários para devolução de saldo remanescente

nos autos. Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

VOLTA REDONDA/RJ, 18 de março de 2024.

RAQUEL GOMES COUTINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100428-50.2021.5.01.0341
RECLAMANTE GLAUBERSON DE ABREU

ADVOGADO MARCELLE SILVA DE PAULA(OAB:
189371/RJ)

RECLAMADO NAOMI COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ALFREDO TEIXEIRA DE ABREU E
SILVA(OAB: 69036/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAOMI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fa69f14

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Apresenta o Reclamante embargos de declaração.

Verifica-se que, após a apresentação de embargos de declaração, o

Reclamante apresentou recurso ordináriovisando a reforma da

sentença.

Por conseguinte, tem-se como caracterizada a preclusão lógica.

Assim, impõe-se não conhecer dos embargos de declaração do

Reclamante.

Ante o exposto, não conheço dos embargos de declaração, na

forma da fundamentação supra que este decisumintegra.

Publique-se, registre-se e intimem-se as partes.

    LEANDRO NASCIMENTO SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100428-50.2021.5.01.0341
RECLAMANTE GLAUBERSON DE ABREU

ADVOGADO MARCELLE SILVA DE PAULA(OAB:
189371/RJ)

RECLAMADO NAOMI COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ALFREDO TEIXEIRA DE ABREU E
SILVA(OAB: 69036/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUBERSON DE ABREU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fa69f14

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Apresenta o Reclamante embargos de declaração.

Verifica-se que, após a apresentação de embargos de declaração, o

Reclamante apresentou recurso ordináriovisando a reforma da

sentença.

Por conseguinte, tem-se como caracterizada a preclusão lógica.

Assim, impõe-se não conhecer dos embargos de declaração do

Reclamante.
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Ante o exposto, não conheço dos embargos de declaração, na

forma da fundamentação supra que este decisumintegra.

Publique-se, registre-se e intimem-se as partes.

    LEANDRO NASCIMENTO SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100080-27.2024.5.01.0341
RECLAMANTE ALEXANDRE CANDIDO MARTINS

ADVOGADO JEAN DOS SANTOS(OAB:
185474/RJ)

ADVOGADO FLAVIO CANDIDO MARTINS(OAB:
214383/RJ)

RECLAMADO UISA GEO BIOGAS S.A.

RECLAMADO MAUSA SA EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RODRIGUES
MARTINS(OAB: 104741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAUSA SA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 239a3ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Retire-se o feito de pauta.

Por preenchidos os requisitos legais, homologa-se o acordo de ID n.

8657b0d para todos os efeitos legais e em todos os seus termos.

Dispensada a manifestação da União, com fulcro na Portaria MFn.

582/2013.

Expeça-se alvará ao Reclamante pela quantia de

R$8.740,65(conforme estabelecido na cláusula 02.1), observando-

se a conta bancária informada na petição de acordo pertencente ao

patrono da parte autora.

Após, aguarde-se o cumprimento das demais parcelas e inexistindo

pendências, exclua-se a executada do BNDT, se for o caso, dê-se

baixa e arquivem-se os autos eletrônicos.

Custas de R$15644,76 pelo autor dispensado.

    LEANDRO NASCIMENTO SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100080-27.2024.5.01.0341
RECLAMANTE ALEXANDRE CANDIDO MARTINS

ADVOGADO JEAN DOS SANTOS(OAB:
185474/RJ)

ADVOGADO FLAVIO CANDIDO MARTINS(OAB:
214383/RJ)

RECLAMADO UISA GEO BIOGAS S.A.

RECLAMADO MAUSA SA EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RODRIGUES
MARTINS(OAB: 104741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE CANDIDO MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 239a3ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Retire-se o feito de pauta.

Por preenchidos os requisitos legais, homologa-se o acordo de ID n.

8657b0d para todos os efeitos legais e em todos os seus termos.

Dispensada a manifestação da União, com fulcro na Portaria MFn.

582/2013.

Expeça-se alvará ao Reclamante pela quantia de

R$8.740,65(conforme estabelecido na cláusula 02.1), observando-

se a conta bancária informada na petição de acordo pertencente ao

patrono da parte autora.

Após, aguarde-se o cumprimento das demais parcelas e inexistindo

pendências, exclua-se a executada do BNDT, se for o caso, dê-se

baixa e arquivem-se os autos eletrônicos.

Custas de R$15644,76 pelo autor dispensado.

    LEANDRO NASCIMENTO SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100030-35.2023.5.01.0341
RECLAMANTE RENATA DA SILVA IDALINO

ADVOGADO ALEXANDRE DYONISIO DA
SILVEIRA(OAB: 66360/RJ)

RECLAMADO ECOTRONIC COMERCIO E
MANUFATURA REVERSA - EIRELI -
ME

ADVOGADO THIAGO MAROTTA DE ASSIS
QUEIROZ(OAB: 157066/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA DA SILVA IDALINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4c92f82

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Relatório dispensado nos termos do art. 852-I, CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

Da gratuidade de justiça

Segundo o entendimento que vem prevalecendo no âmbito do C.

Tribunal Superior do Trabalho, mesmo com o advento da Lei n.

13.467/2017 e o disposto no art. 790, §§ 3º e 4º, CLT, a mera
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declaração de hipossuficiência é suficiente para o deferimento da

gratuidade de justiça, como se nota a título meramente

exemplif icativo no seguinte aresto, in verbis:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO A ACÓRDÃO

PROLATADO NA VIGÊNCIA DA LEI  N.º  13.467/2017.

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE

INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA PELA PARTE RECLAMANTE.

VALIDADE. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. 1 .

Cinge-se a controvérsia a definir se, em reclamação trabalhista

ajuizada na vigência da Lei n.º 13.467/2017, a declaração de

hipossuficiência econômica firmada pelo trabalhador ou por seu

advogado é suficiente para a concessão da assistência judiciária

gratuita. 2. Consoante o disposto no artigo 896-A, § 1º, inciso IV, da

Consolidação das Leis do Trabalho, reconhece-se a transcendência

jurídica da causa na hipótese em que a matéria controvertida é

nova, entendendo-se como tal toda aquela sobre a qual ainda não

há uniformização do entendimento jurisprudencial. 3. A concessão

dos benefícios da justiça gratuita pressupõe o estado de

insuficiência econômica da parte. Para a concessão da assistência

judiciária gratuita à pessoa natural, presume-se verdadeira a

afirmação do declarante ou de seu advogado de que não é capaz

de litigar sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família, nos

termos do artigo 99, § 3º, do Código de Processo Civil de 2015. 4.

Nesse sentido, o item I da Súmula n.º 463, desta Corte

uniformizadora, dispõe que, para a concessão da assistência

judiciária gratuita à pessoa natural, basta a simples afirmação do

declarante ou de seu advogado para se comprovar a condição de

penúria. 5. Sob tal prisma, bem como objetivando assegurar o

direito constitucional ao acesso à justiça, consagrado no artigo 5º,

LXXVI, da Constituição da República, reconhece-se que, mesmo

para as ações ajuizadas após a vigência da Lei n.º 13.467/2017, a

mera declaração de hipossuficiência econômica firmada pela parte

obreira é suficiente para se demonstrar a sua fragilidade financeira

e postular os benefícios da justiça gratuita. 6 . Recurso de Revista

conhecido e provido. (...)”(RRAg-10374-67.2019.5.18.0007, 6ª

Turma, Relator Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT 24/04/2023)

Assim, defere-se a gratuidade de justiça à parte autora.

DO MÉRITO

Do aviso prévio

A discriminação de verbas registrada no TRCT revela que

realmente ocorreu um pagamento relativo a uma demissão por

iniciativa da parte autora, corroborando a alegação da contestação

de erro material no campo relativo à modalidade de extinção.

Tanto é que o TRCT registra um desconto a título de aviso prévio

não concedido pela Reclamante.

De se destacar que o TRCT foi inclusive anexado com a inicial.

Todavia, não se verifica na inicial qualquer alegação de nulidade do

desconto relativo ao aviso prévio, que assim, deve ser convalidado.

E, por óbvio, não há como se convalidar um desconto por falta de

aviso prévio por parte do empregado e concomitantemente

condenar o empregador ao pagamento de aviso prévio.

Assim, indefere-se o pleito relativo a aviso prévio.

Das horas extras

Não se verifica qualquer controvérsia quanto à idoneidade dos dias

e horários de trabalho registrados nos controles de frequência, que,

assim, devem prevalecer para todos os efeitos legais.

Por conseguinte,nos termos do art. 818, CLT, cabia à Reclamante

demonstrar a existência de horas extras ainda pendentes de

quitação, a partir do cotejo entre os controles de frequência e os

recibos de pagamento acostados aos autos, ônus do qual se

desincumbiu satisfatoriamente.

Com efeito, em sede de razões finais, demonstrou a parte autora a

existência de horas extras registradas nos controles bem acima do

limite de oito horas diárias e até mesmo do limite de 44 horas

semanais, como se nota na semana de 19 a 23 de julho de 2021,

sem que o recibo salarial registre qualquer pagamento a tal título.

Não se ignora que, embora não se verifique qualquer acordo de

compensação nem mesmo no contrato de trabalho anexado aos

autos, os controles de frequência revelam um regime de

compensação tácito, o que deve ser admitido, nos termos do art. 59,

§ 6º, CLT.

Todavia, não se verifica nem mesmo a compensação real de todas

as horas extras prestadas pela Reclamante.
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Forçoso convir, portanto, que a Reclamante faz jus à percepção de

horas extras.

No entanto, ante o disposto no art. 59-B, CLT, até o limite semanal

de 44 horas, restringe-se o pagamento apenas ao adicional.

Excedido tal limite, defere-se o pagamento da hora acrescida do

adicional.

Assim, condena-se o Reclamado ao pagamento do adicional de

horas extras quanto aos períodos laborados além de oito horas por

dia, até o limite total de 44 horas semanais, e ao pagamento da

hora acrescida do adicional após o limite total de 44 horas

semanais, bem como dos ref lexos no repouso semanal

remunerado, 13os. salários, férias com acréscimo de 1/3 e

depósitos do FGTS, observados os seguintes parâmetros:

- dias e horários de trabalho conforme os controles de frequência,

observando-se o entendimento pacificado na Súmula n. 366, TST;

- exclusão de períodos comprovados de suspensão ou interrupção

do contrato de trabalho;

- adicional de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da hora

normal;

- divisor de 220 horas;

- base de cálculo na forma da Súmula n. 264, TST;

- limitação dos reflexos em conformidade com o entendimento

pacificado na Orientação Jurisprudencial n. 394, SDI-I, TST.

Do FGTS

A documentação de id n.109e109 comprova que, ainda que após a

propositura da demanda, os recolhidos dos depósitos do FGTS já

foram regularizados.

Assim, indefere-se o pleito relativo a depósitos do FGTS.

Da multa do art. 477, § 8º, CLT

O TRCT anexado aos autos com a própria inicial revela que as

verbas resilitórias incontroversas foram pagas dentro do prazo legal,

em razão do que se indefere o pleito relativo à multa do art. 477, §

8º, CLT.

Dos honorários advocatícios

Não obstante a improcedência do pleito relativo a depósitos do

FGTS, deve o Reclamado ser condenado ao pagamento de

honorários advocatícios de sucumbência.

Como bem assinala Daniel Amorim Assumpção Neves, não

obstante a literalidade do art. 85, CPC, “nem sempre a sucumbência

é determinante para tal condenação, devendo também ser aplicado

a determinadas situações o princípio da causalidade, de forma que

a parte, mesmo vencedora, seja condenada ao pagamento de

honorários ao advogado da parte vencida por ter sido o responsável

pela existência do processo.”(Novo CPC – Código de Processo

Civil, Editora Método, 3ª edição, pág. 87)

Em outros termos, a condenação em honorários advocatícios de

sucumbência deve ser balizada pelo princípio da causalidade.

E, na hipótese em exame, resta incontroverso que quem deu causa

ao pleito relativo a depósitos do FGTS foi o Reclamado e não a

Reclamante, já que a regularização dos recolhimentos somente foi

realizada em outubro de 2023, após a propositura da presente

demanda.

Assim,om fulcro no art. 791-A, caput e § 2º, CLT, condena-se o

Reclamado ao pagamento de honorários advocatícios de

sucumbência na base de 10% sobre o valor da condenação e 10%

sobre os valores de recolhimentos de FGTS efetuados após a

propositura demanda, conforme documento de id n.109e109, o que

se mostracompatível com a complexidade da causa.

Por outro lado, cumpre assinalar que, na ADI 5766/DF, pleiteou o

P r o c u r a d o r - G e r a l  d a  R e p ú b l i c a  a  d e c l a r a ç ã o  d e

inconstitucionalidade“da expressão “desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa,” do § 4º do art. 791-A da CLT”.

E, ao julgar a ADI 5766/DF, o Supremo Tribunal Federal concluiu

pela procedência de tal pedido quanto ao art. 791-A, CLT, por ser

“inconstitucional a legislação que presume a perda da condição de

hipossuficiência econômica para efeito de aplicação do benefício de

gratuidade de justiça, apenas em razão da apuração de créditos em

favor do trabalhador em outra relação processual, dispensado o

empregador do ônus processual de comprovar eventual modificação

na capacidade econômica do beneficiário.”

Por sua vez, no julgamento doIncidente de Arguição de

Inconstitucionalidade n. 0102282-40.2018.5.01.0000, o E. TRT da

1ª Região também concluiu ser “inconstitucional a expressão "desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa" contida no § 4º do artigo
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791-A da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017, por violar os

direitos fundamentais de assistência jurídica integral e gratuita aos

necessitados e de acesso à Justiça, previstos no art. 5º, incisos

LXXIV e XXXV, da Constituição da República.”

E tais decisões possuem eficácia vinculativa, devendo ser

observadas por este Juízo.

Por conseguinte, impõe-se concluir que a condenação do

beneficiário da gratuidade de justiça ao pagamento de honorários

advocatícios de sucumbência afigura-se possível.

Não obstante, independentemente de ter obtido em Juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa, a

exigibilidade de tal condenação fica suspensa e somente poderá ser

executada “se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário”,nos termos do art. 791-A, § 4º, CLT.

Como assinalado pelo Min. Edson Fachin no voto divergente que

veio a prevalecer no julgamento da ADI 5766/DF, “o benefício da

gratuidade da Justiça não constitui isenção absoluta de custas e

outras despesas processuais, mas, sim, desobrigação de pagá-las

enquanto perdurar o estado de hipossuficiência econômica

propulsor do reconhecimento e concessão das prerrogativas

inerentes a este direito fundamental (art. 5º, LXXIV, da CRFB).”

Assim, com fulcro no art. 791-A, § 3º, CLT, condena-se a

Reclamante ao pagamento de honorários advocatícios de

sucumbência na base de 10% sobre o valor dos pleitos relativos a

aviso prévio e multa do art. 477, § 8º, CLT, observando-se a

gratuidade de justiça já deferidaeas decisões com eficácia

vinculativa proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento

da ADI 5766/DF e peloE. TRT da 1ª Região no julgamento do

Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade n. 0102282-

40.2018.5.01.0000.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julga-se PROCEDENTE EM PARTE o pedido, para

condenar o Reclamado ao pagamento das verbas deferidas nos

termos da fundamentação supra que este dispositivo integra.

Em atenção ao disposto no art. 832, § 3º, CLT, delimita-se como de

natureza salarial todas as verbas ora deferidas que integrem o

salário-de-contribuição, nos termos do art. 28, § 8º, da Lei n.

8.212/91.

Autoriza-se a dedução de eventual cota de contribuição

previdenciária a cargo do empregado, nos termos da Lei n.

8.212/91, e do imposto de renda, nos termos do art. 12-A da Lei n.

7.713/88, acrescentado pela Lei n. 12.350, de 20 de dezembro de

2010, desde logo excluindo-se da base de cálculo os juros, nos

termos da Orientação Jurisprudencial n. 400, SDI-I, TST, devendo

ser comprovado nos autos a efetivação dos respectivos

recolhimentos.

Outrossim, autoriza-se a dedução de valores comprovadamente

pagos sob idêntico título, a fim de se evitar o enriquecimento sem

causa de uma das partes, observando-se o entendimento pacificado

na Orientação Jurisprudencial n. 415, SDI-I, TST.

Juros e correção monetária na forma da lei, devendo os critérios de

atualização ser solucionados no momento oportuno, por ocasião da

liquidação.

Custas de R$ 60,00, pelo Reclamado, calculadas com base no valor

ora arbitrado para a condenação de R$ 3.000,00.

Prazo de oito dias.

Publique-se, registre-se e intimem-se as partes.

    LEANDRO NASCIMENTO SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100030-35.2023.5.01.0341
RECLAMANTE RENATA DA SILVA IDALINO

ADVOGADO ALEXANDRE DYONISIO DA
SILVEIRA(OAB: 66360/RJ)

RECLAMADO ECOTRONIC COMERCIO E
MANUFATURA REVERSA - EIRELI -
ME

ADVOGADO THIAGO MAROTTA DE ASSIS
QUEIROZ(OAB: 157066/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOTRONIC COMERCIO E MANUFATURA REVERSA -
EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4c92f82

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.
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Relatório dispensado nos termos do art. 852-I, CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

Da gratuidade de justiça

Segundo o entendimento que vem prevalecendo no âmbito do C.

Tribunal Superior do Trabalho, mesmo com o advento da Lei n.

13.467/2017 e o disposto no art. 790, §§ 3º e 4º, CLT, a mera

declaração de hipossuficiência é suficiente para o deferimento da

gratuidade de justiça, como se nota a título meramente

exemplif icativo no seguinte aresto, in verbis:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO A ACÓRDÃO

PROLATADO NA VIGÊNCIA DA LEI  N.º  13.467/2017.

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE

INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA PELA PARTE RECLAMANTE.

VALIDADE. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. 1 .

Cinge-se a controvérsia a definir se, em reclamação trabalhista

ajuizada na vigência da Lei n.º 13.467/2017, a declaração de

hipossuficiência econômica firmada pelo trabalhador ou por seu

advogado é suficiente para a concessão da assistência judiciária

gratuita. 2. Consoante o disposto no artigo 896-A, § 1º, inciso IV, da

Consolidação das Leis do Trabalho, reconhece-se a transcendência

jurídica da causa na hipótese em que a matéria controvertida é

nova, entendendo-se como tal toda aquela sobre a qual ainda não

há uniformização do entendimento jurisprudencial. 3. A concessão

dos benefícios da justiça gratuita pressupõe o estado de

insuficiência econômica da parte. Para a concessão da assistência

judiciária gratuita à pessoa natural, presume-se verdadeira a

afirmação do declarante ou de seu advogado de que não é capaz

de litigar sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família, nos

termos do artigo 99, § 3º, do Código de Processo Civil de 2015. 4.

Nesse sentido, o item I da Súmula n.º 463, desta Corte

uniformizadora, dispõe que, para a concessão da assistência

judiciária gratuita à pessoa natural, basta a simples afirmação do

declarante ou de seu advogado para se comprovar a condição de

penúria. 5. Sob tal prisma, bem como objetivando assegurar o

direito constitucional ao acesso à justiça, consagrado no artigo 5º,

LXXVI, da Constituição da República, reconhece-se que, mesmo

para as ações ajuizadas após a vigência da Lei n.º 13.467/2017, a

mera declaração de hipossuficiência econômica firmada pela parte

obreira é suficiente para se demonstrar a sua fragilidade financeira

e postular os benefícios da justiça gratuita. 6 . Recurso de Revista

conhecido e provido. (...)”(RRAg-10374-67.2019.5.18.0007, 6ª

Turma, Relator Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT 24/04/2023)

Assim, defere-se a gratuidade de justiça à parte autora.

DO MÉRITO

Do aviso prévio

A discriminação de verbas registrada no TRCT revela que

realmente ocorreu um pagamento relativo a uma demissão por

iniciativa da parte autora, corroborando a alegação da contestação

de erro material no campo relativo à modalidade de extinção.

Tanto é que o TRCT registra um desconto a título de aviso prévio

não concedido pela Reclamante.

De se destacar que o TRCT foi inclusive anexado com a inicial.

Todavia, não se verifica na inicial qualquer alegação de nulidade do

desconto relativo ao aviso prévio, que assim, deve ser convalidado.

E, por óbvio, não há como se convalidar um desconto por falta de

aviso prévio por parte do empregado e concomitantemente

condenar o empregador ao pagamento de aviso prévio.

Assim, indefere-se o pleito relativo a aviso prévio.

Das horas extras

Não se verifica qualquer controvérsia quanto à idoneidade dos dias

e horários de trabalho registrados nos controles de frequência, que,

assim, devem prevalecer para todos os efeitos legais.

Por conseguinte,nos termos do art. 818, CLT, cabia à Reclamante

demonstrar a existência de horas extras ainda pendentes de

quitação, a partir do cotejo entre os controles de frequência e os

recibos de pagamento acostados aos autos, ônus do qual se

desincumbiu satisfatoriamente.

Com efeito, em sede de razões finais, demonstrou a parte autora a

existência de horas extras registradas nos controles bem acima do

limite de oito horas diárias e até mesmo do limite de 44 horas

semanais, como se nota na semana de 19 a 23 de julho de 2021,

sem que o recibo salarial registre qualquer pagamento a tal título.
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Não se ignora que, embora não se verifique qualquer acordo de

compensação nem mesmo no contrato de trabalho anexado aos

autos, os controles de frequência revelam um regime de

compensação tácito, o que deve ser admitido, nos termos do art. 59,

§ 6º, CLT.

Todavia, não se verifica nem mesmo a compensação real de todas

as horas extras prestadas pela Reclamante.

Forçoso convir, portanto, que a Reclamante faz jus à percepção de

horas extras.

No entanto, ante o disposto no art. 59-B, CLT, até o limite semanal

de 44 horas, restringe-se o pagamento apenas ao adicional.

Excedido tal limite, defere-se o pagamento da hora acrescida do

adicional.

Assim, condena-se o Reclamado ao pagamento do adicional de

horas extras quanto aos períodos laborados além de oito horas por

dia, até o limite total de 44 horas semanais, e ao pagamento da

hora acrescida do adicional após o limite total de 44 horas

semanais, bem como dos ref lexos no repouso semanal

remunerado, 13os. salários, férias com acréscimo de 1/3 e

depósitos do FGTS, observados os seguintes parâmetros:

- dias e horários de trabalho conforme os controles de frequência,

observando-se o entendimento pacificado na Súmula n. 366, TST;

- exclusão de períodos comprovados de suspensão ou interrupção

do contrato de trabalho;

- adicional de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da hora

normal;

- divisor de 220 horas;

- base de cálculo na forma da Súmula n. 264, TST;

- limitação dos reflexos em conformidade com o entendimento

pacificado na Orientação Jurisprudencial n. 394, SDI-I, TST.

Do FGTS

A documentação de id n.109e109 comprova que, ainda que após a

propositura da demanda, os recolhidos dos depósitos do FGTS já

foram regularizados.

Assim, indefere-se o pleito relativo a depósitos do FGTS.

Da multa do art. 477, § 8º, CLT

O TRCT anexado aos autos com a própria inicial revela que as

verbas resilitórias incontroversas foram pagas dentro do prazo legal,

em razão do que se indefere o pleito relativo à multa do art. 477, §

8º, CLT.

Dos honorários advocatícios

Não obstante a improcedência do pleito relativo a depósitos do

FGTS, deve o Reclamado ser condenado ao pagamento de

honorários advocatícios de sucumbência.

Como bem assinala Daniel Amorim Assumpção Neves, não

obstante a literalidade do art. 85, CPC, “nem sempre a sucumbência

é determinante para tal condenação, devendo também ser aplicado

a determinadas situações o princípio da causalidade, de forma que

a parte, mesmo vencedora, seja condenada ao pagamento de

honorários ao advogado da parte vencida por ter sido o responsável

pela existência do processo.”(Novo CPC – Código de Processo

Civil, Editora Método, 3ª edição, pág. 87)

Em outros termos, a condenação em honorários advocatícios de

sucumbência deve ser balizada pelo princípio da causalidade.

E, na hipótese em exame, resta incontroverso que quem deu causa

ao pleito relativo a depósitos do FGTS foi o Reclamado e não a

Reclamante, já que a regularização dos recolhimentos somente foi

realizada em outubro de 2023, após a propositura da presente

demanda.

Assim,om fulcro no art. 791-A, caput e § 2º, CLT, condena-se o

Reclamado ao pagamento de honorários advocatícios de

sucumbência na base de 10% sobre o valor da condenação e 10%

sobre os valores de recolhimentos de FGTS efetuados após a

propositura demanda, conforme documento de id n.109e109, o que

se mostracompatível com a complexidade da causa.

Por outro lado, cumpre assinalar que, na ADI 5766/DF, pleiteou o

P r o c u r a d o r - G e r a l  d a  R e p ú b l i c a  a  d e c l a r a ç ã o  d e

inconstitucionalidade“da expressão “desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa,” do § 4º do art. 791-A da CLT”.

E, ao julgar a ADI 5766/DF, o Supremo Tribunal Federal concluiu

pela procedência de tal pedido quanto ao art. 791-A, CLT, por ser

“inconstitucional a legislação que presume a perda da condição de

hipossuficiência econômica para efeito de aplicação do benefício de

gratuidade de justiça, apenas em razão da apuração de créditos em
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favor do trabalhador em outra relação processual, dispensado o

empregador do ônus processual de comprovar eventual modificação

na capacidade econômica do beneficiário.”

Por sua vez, no julgamento doIncidente de Arguição de

Inconstitucionalidade n. 0102282-40.2018.5.01.0000, o E. TRT da

1ª Região também concluiu ser “inconstitucional a expressão "desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa" contida no § 4º do artigo

791-A da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017, por violar os

direitos fundamentais de assistência jurídica integral e gratuita aos

necessitados e de acesso à Justiça, previstos no art. 5º, incisos

LXXIV e XXXV, da Constituição da República.”

E tais decisões possuem eficácia vinculativa, devendo ser

observadas por este Juízo.

Por conseguinte, impõe-se concluir que a condenação do

beneficiário da gratuidade de justiça ao pagamento de honorários

advocatícios de sucumbência afigura-se possível.

Não obstante, independentemente de ter obtido em Juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa, a

exigibilidade de tal condenação fica suspensa e somente poderá ser

executada “se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário”,nos termos do art. 791-A, § 4º, CLT.

Como assinalado pelo Min. Edson Fachin no voto divergente que

veio a prevalecer no julgamento da ADI 5766/DF, “o benefício da

gratuidade da Justiça não constitui isenção absoluta de custas e

outras despesas processuais, mas, sim, desobrigação de pagá-las

enquanto perdurar o estado de hipossuficiência econômica

propulsor do reconhecimento e concessão das prerrogativas

inerentes a este direito fundamental (art. 5º, LXXIV, da CRFB).”

Assim, com fulcro no art. 791-A, § 3º, CLT, condena-se a

Reclamante ao pagamento de honorários advocatícios de

sucumbência na base de 10% sobre o valor dos pleitos relativos a

aviso prévio e multa do art. 477, § 8º, CLT, observando-se a

gratuidade de justiça já deferidaeas decisões com eficácia

vinculativa proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento

da ADI 5766/DF e peloE. TRT da 1ª Região no julgamento do

Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade n. 0102282-

40.2018.5.01.0000.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julga-se PROCEDENTE EM PARTE o pedido, para

condenar o Reclamado ao pagamento das verbas deferidas nos

termos da fundamentação supra que este dispositivo integra.

Em atenção ao disposto no art. 832, § 3º, CLT, delimita-se como de

natureza salarial todas as verbas ora deferidas que integrem o

salário-de-contribuição, nos termos do art. 28, § 8º, da Lei n.

8.212/91.

Autoriza-se a dedução de eventual cota de contribuição

previdenciária a cargo do empregado, nos termos da Lei n.

8.212/91, e do imposto de renda, nos termos do art. 12-A da Lei n.

7.713/88, acrescentado pela Lei n. 12.350, de 20 de dezembro de

2010, desde logo excluindo-se da base de cálculo os juros, nos

termos da Orientação Jurisprudencial n. 400, SDI-I, TST, devendo

ser comprovado nos autos a efetivação dos respectivos

recolhimentos.

Outrossim, autoriza-se a dedução de valores comprovadamente

pagos sob idêntico título, a fim de se evitar o enriquecimento sem

causa de uma das partes, observando-se o entendimento pacificado

na Orientação Jurisprudencial n. 415, SDI-I, TST.

Juros e correção monetária na forma da lei, devendo os critérios de

atualização ser solucionados no momento oportuno, por ocasião da

liquidação.

Custas de R$ 60,00, pelo Reclamado, calculadas com base no valor

ora arbitrado para a condenação de R$ 3.000,00.

Prazo de oito dias.

Publique-se, registre-se e intimem-se as partes.

    LEANDRO NASCIMENTO SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100548-59.2022.5.01.0341
RECLAMANTE HUGO FREDERICO MARCONDES

VIANA

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)
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ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

TESTEMUNHA EMANUEL REIS DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA RAPHAEL MOURA DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO FREDERICO MARCONDES VIANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b39a06f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

RELATÓRIO

HUGO FREDERICO MARCONDES VIANA ajuizou ação trabalhista

em face de EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA

LTDA., formulando os pleitos contidos na inicial.

Conciliação recusada.

Resposta do Reclamado sob a forma de contestação escrita com

documentos.

Petição do Reclamante com manifestações.

Indeferida a produção de prova oral requerida por ambas as partes,

sob seus protestos.

Sem mais provas a serem produzidas, encerrou-se a instrução, com

razões finais orais remissivas, permanecendo as partes sem

conciliação.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

 

PRELIMINARMENTE

Da gratuidade de justiça

Ante a remuneração que era recebida pelo Reclamante, tem-se

como preenchido o requisito previsto no art. 790, § 3, CLT, em

razão do que se defere a gratuidade de justiça, rejeitando-se a

impugnação do Reclamado.

Da inépcia da inicial

A inicial revela pleitos de forma líquida, em conformidade com o

disposto no art. 840, CLT, que em momento algum exige

apresentação de planilha de cálculo, em razão do que se rejeita a

preliminar.

DO MÉRITO

Das verbas resilitórias

Não se verifica na hipótese em exame qualquer comprovação de

que o Reclamante tenha realizado a opção a que se refere o art.

488, parágrafo único, CLT.

Como corolário lógico, conclui-se que deveria ser assegurada ao

Reclamante a redução de jornada no curso do aviso prévio, em

conformidade com o disposto no art. 488, caput,CLT.

Todavia, os controles de frequência acostados aos autos

comprovam que não foi assegurado ao Reclamante a redução da

jornada, em razão do que se impõe reconhecer a nulidade do aviso

prévio.

Por outro lado, não se verifica prova do pagamento da indenização

de 40% do FGTS, ônus que cabia ao Reclamado, nos termos do art.

818, CLT.

Assim, condena-se o Reclamado ao pagamento das seguintes

verbas, conforme restar apurado em liquidação:

- aviso prévio indenizado com reflexos no FGTS e indenização de

40%;

- 1/12 de 13º salário proporcional de 2022, ante o disposto no art.

487, § 1º, CLT, com reflexos no FGTS e indenização de 40%;

- 1/12 de férias proporcionais com acréscimo de 1/3, ante o disposto

no art. 487, § 1º, CLT, sem reflexos;

- indenização de 40% do FGTS;

- multa do art. 477, § 8º, CLT, anta a falta de pagamento da

indenização de 40% do FGTS, que se caracteriza como uma verba

resilitória incontroversa.

Das horas extras

Os controles de frequência anexados aos autos e até mesmo a

narrativa aduzida na contestação coadunam-se perfeitamente com

os dias e horários de trabalho alegados na inicial.

Justamente por isso, foi indeferida a produção de prova requerida

por ambas as partes, ante a inexistência de qualquer controvérsia

quanto aos dias e horários de trabalho.

Logo, devem prevalecer para todos os efeitos legais os dias e

horários de trabalho registrados nos controles de frequência.

E os controles de frequência e até mesmo a contestação revelam

que o Reclamante normalmente trabalhava além do limite de oito

horas diários, totalizando 10 horas e 48 minutos por dia.

Mais ainda, os controles de frequência até mesmo a contestação
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revelam que o Reclamante também trabalhava normalmente além

do limite de 44 horas semanais, totalizando 54 horas semanais.

E não se verifica qualquer acordo de compensação autorizando tal

regime de trabalho.

As normas coletivas anexadas com a contestação revelam-se

inaplicáveis à hipótese em exame, já que tem a abrangência

territorial limitada à cidade do Rio de Janeiro – RJ, sendo que os

próprios controles de frequência evidenciam que o Reclamante

trabalhava na cidade de Barra Mansa – RJ.

Por sua vez, o contrato de trabalho não revela qualquer regime de

compensação específico, mas apenas uma previsão genérica sem

qualquer delimitação, que assim, não possui qualquer eficácia.

De qualquer sorte, ainda que tais aspectos fossem ignorados, certo

é que o regime a que era submetido revela a inexistência de

qualquer regime de compensação tácito ou mesmo compensação

real total das horas extras.

Com efeito, verifica-se apenas uma pequena compensação real,

relativamente à ausência de labor aos sábados.

E os recibos salariais não revelam o pagamento de horas extras.

Conclui-se, assim, que o Reclamante realmente faz jus à percepção

de horas extras.

No entanto, até o limite semanal de 44 horas, restringe-se o

pagamento apenas ao adicional, ante a existência de compensação

real, na esteira da posição já sedimentada na Súmula n. 85, III,

TST. Excedido tal limite, defere-se o pagamento da hora acrescida

do adicional, conforme pacificado na Súmula n. 85, IV, TST.

Assim, condena-se o Reclamado ao pagamento do adicional de

horas extras quanto aos períodos laborados além de oito horas por

dia, até o limite total de 44 horas semanais, e ao pagamento da

hora acrescida do adicional após o limite total de 44 horas

semanais, bem como dos ref lexos no repouso semanal

remunerado, aviso prévio indenizado, 13os. salários, férias com

acréscimo de 1/3, depósitos do FGTS e indenização de 40%,

observados os seguintes parâmetros:

- dias e horários de trabalho conforme os controles de frequência;

- dias e horários de trabalho conforme a inicial quanto a eventuais

períodos sem controles de frequência anexados aos autos;

- aplicação do entendimento pacificado na Súmula n. 366, TST;

- exclusão de períodos comprovados de suspensão ou interrupção

do contrato de trabalho;

- adicional de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da hora

normal;

- divisor de 220 horas;

- base de cálculo na forma da Súmula n. 264, TST;

- limitação dos reflexos em conformidade com o entendimento

pacificado na Orientação Jurisprudencial n. 394, SDI-I, TST.

Das diferenças de adicional de periculosidade e de tíquete-

refeição

A inicial não revela nem mesmo o ano em que o Reclamante esteve

realizando reciclagem, o que, por óbvio, impede o deferimento de

quaisquer diferenças a tal título.

Assim, rejeitam-se os pleitos relativos a diferenças de adicional de

periculosidade e tíquet-refeição.

Da prestação in natura

Sequer se consegue depreender da inicial se havia a concessão de

alimentação in naturaou o pagamento de valores a mediante

crédito em cartão alimentação, que sequer se caracteriza como

prestação in natura.

Ademais, o simples fornecimento de cartão-alimentação pelo

empregador não enseja a caracterização de parcela com natureza

salarial, não se verificando na inicial qualquer outro fundamento

para tanto.

Assim, rejeitam-se os pleitos relativos a prestação in natura.

Dos honorários advocatícios

Com fulcro no art. 791-A, capute § 2º, CLT, condena-se o

Reclamado ao pagamento de honorários advocatícios de

sucumbência na base de 10% sobre o valor da condenação, que se

mostracompatível com a complexidade da causa.

Com fulcro nos arts. 769, CLT, c/c 86, parágrafo único, CPC, afigura

-se incabível qualquer condenação da parte autora relativamente a

honorários de sucumbência recíproca.

Da limitação da condenação

Incabível determinar a limitação da condenação aos valores

históricos pleiteados na inicial, eis que a correta liquidação dos

pleitos dependia de documentação em poder do Reclamado, como

por exemplo os controles de frequência.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeitam as preliminares e, no mérito,julga-se

PROCEDENTE EM PARTEo pedido, para condenar o Reclamado

ao pagamento das verbas deferidasnos termos da fundamentação

supra que este dispositivointegra.

Em atenção ao disposto no art. 832, § 3º, CLT, delimita-se como de
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natureza salarial todas as verbas ora deferidas que integrem o

salário-de-contribuição, nos termos do art. 28, § 8º, da Lei n.

8.212/91.

Autoriza-se a dedução de eventual cota de contribuição

previdenciária a cargo do empregado, nos termos da Lei n.

8.212/91, e do imposto de renda, nos termos do art. 12-A da Lei n.

7.713/88, acrescentado pela Lei n. 12.350, de 20 de dezembro de

2010, desde logo excluindo-se da base de cálculo os juros, nos

termos da Orientação Jurisprudencial n. 400, SDI-I, TST, devendo

ser comprovado nos autos a efetivação dos respectivos

recolhimentos.

Outrossim, autoriza-se a dedução de valores comprovadamente

pagos sob idêntico título, a fim de se evitar o enriquecimento sem

causa de uma das partes, observando-se o entendimento pacificado

na Orientação Jurisprudencial n. 415, SDI-I, TST.

Juros e correção monetária na forma da lei, devendo os critérios de

atualização ser solucionados no momento oportuno, por ocasião da

liquidação.

Custas de R$ 400,00, pelo Reclamado, calculadas com base no

valor ora arbitrado para a condenação de R$ 20.000,00.

Prazo de oito dias.

Publique-se, registre-se e intimem-se as partes.

    LEANDRO NASCIMENTO SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100548-59.2022.5.01.0341
RECLAMANTE HUGO FREDERICO MARCONDES

VIANA

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

TESTEMUNHA EMANUEL REIS DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA RAPHAEL MOURA DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b39a06f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

RELATÓRIO

HUGO FREDERICO MARCONDES VIANA ajuizou ação trabalhista

em face de EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA

LTDA., formulando os pleitos contidos na inicial.

Conciliação recusada.

Resposta do Reclamado sob a forma de contestação escrita com

documentos.

Petição do Reclamante com manifestações.

Indeferida a produção de prova oral requerida por ambas as partes,

sob seus protestos.

Sem mais provas a serem produzidas, encerrou-se a instrução, com

razões finais orais remissivas, permanecendo as partes sem

conciliação.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

 

PRELIMINARMENTE

Da gratuidade de justiça

Ante a remuneração que era recebida pelo Reclamante, tem-se

como preenchido o requisito previsto no art. 790, § 3, CLT, em

razão do que se defere a gratuidade de justiça, rejeitando-se a

impugnação do Reclamado.

Da inépcia da inicial

A inicial revela pleitos de forma líquida, em conformidade com o

disposto no art. 840, CLT, que em momento algum exige

apresentação de planilha de cálculo, em razão do que se rejeita a

preliminar.

DO MÉRITO

Das verbas resilitórias

Não se verifica na hipótese em exame qualquer comprovação de

que o Reclamante tenha realizado a opção a que se refere o art.

488, parágrafo único, CLT.

Como corolário lógico, conclui-se que deveria ser assegurada ao

Reclamante a redução de jornada no curso do aviso prévio, em

conformidade com o disposto no art. 488, caput,CLT.

Todavia, os controles de frequência acostados aos autos

comprovam que não foi assegurado ao Reclamante a redução da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8273
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

jornada, em razão do que se impõe reconhecer a nulidade do aviso

prévio.

Por outro lado, não se verifica prova do pagamento da indenização

de 40% do FGTS, ônus que cabia ao Reclamado, nos termos do art.

818, CLT.

Assim, condena-se o Reclamado ao pagamento das seguintes

verbas, conforme restar apurado em liquidação:

- aviso prévio indenizado com reflexos no FGTS e indenização de

40%;

- 1/12 de 13º salário proporcional de 2022, ante o disposto no art.

487, § 1º, CLT, com reflexos no FGTS e indenização de 40%;

- 1/12 de férias proporcionais com acréscimo de 1/3, ante o disposto

no art. 487, § 1º, CLT, sem reflexos;

- indenização de 40% do FGTS;

- multa do art. 477, § 8º, CLT, anta a falta de pagamento da

indenização de 40% do FGTS, que se caracteriza como uma verba

resilitória incontroversa.

Das horas extras

Os controles de frequência anexados aos autos e até mesmo a

narrativa aduzida na contestação coadunam-se perfeitamente com

os dias e horários de trabalho alegados na inicial.

Justamente por isso, foi indeferida a produção de prova requerida

por ambas as partes, ante a inexistência de qualquer controvérsia

quanto aos dias e horários de trabalho.

Logo, devem prevalecer para todos os efeitos legais os dias e

horários de trabalho registrados nos controles de frequência.

E os controles de frequência e até mesmo a contestação revelam

que o Reclamante normalmente trabalhava além do limite de oito

horas diários, totalizando 10 horas e 48 minutos por dia.

Mais ainda, os controles de frequência até mesmo a contestação

revelam que o Reclamante também trabalhava normalmente além

do limite de 44 horas semanais, totalizando 54 horas semanais.

E não se verifica qualquer acordo de compensação autorizando tal

regime de trabalho.

As normas coletivas anexadas com a contestação revelam-se

inaplicáveis à hipótese em exame, já que tem a abrangência

territorial limitada à cidade do Rio de Janeiro – RJ, sendo que os

próprios controles de frequência evidenciam que o Reclamante

trabalhava na cidade de Barra Mansa – RJ.

Por sua vez, o contrato de trabalho não revela qualquer regime de

compensação específico, mas apenas uma previsão genérica sem

qualquer delimitação, que assim, não possui qualquer eficácia.

De qualquer sorte, ainda que tais aspectos fossem ignorados, certo

é que o regime a que era submetido revela a inexistência de

qualquer regime de compensação tácito ou mesmo compensação

real total das horas extras.

Com efeito, verifica-se apenas uma pequena compensação real,

relativamente à ausência de labor aos sábados.

E os recibos salariais não revelam o pagamento de horas extras.

Conclui-se, assim, que o Reclamante realmente faz jus à percepção

de horas extras.

No entanto, até o limite semanal de 44 horas, restringe-se o

pagamento apenas ao adicional, ante a existência de compensação

real, na esteira da posição já sedimentada na Súmula n. 85, III,

TST. Excedido tal limite, defere-se o pagamento da hora acrescida

do adicional, conforme pacificado na Súmula n. 85, IV, TST.

Assim, condena-se o Reclamado ao pagamento do adicional de

horas extras quanto aos períodos laborados além de oito horas por

dia, até o limite total de 44 horas semanais, e ao pagamento da

hora acrescida do adicional após o limite total de 44 horas

semanais, bem como dos ref lexos no repouso semanal

remunerado, aviso prévio indenizado, 13os. salários, férias com

acréscimo de 1/3, depósitos do FGTS e indenização de 40%,

observados os seguintes parâmetros:

- dias e horários de trabalho conforme os controles de frequência;

- dias e horários de trabalho conforme a inicial quanto a eventuais

períodos sem controles de frequência anexados aos autos;

- aplicação do entendimento pacificado na Súmula n. 366, TST;

- exclusão de períodos comprovados de suspensão ou interrupção

do contrato de trabalho;

- adicional de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da hora

normal;

- divisor de 220 horas;

- base de cálculo na forma da Súmula n. 264, TST;

- limitação dos reflexos em conformidade com o entendimento

pacificado na Orientação Jurisprudencial n. 394, SDI-I, TST.

Das diferenças de adicional de periculosidade e de tíquete-

refeição

A inicial não revela nem mesmo o ano em que o Reclamante esteve

realizando reciclagem, o que, por óbvio, impede o deferimento de

quaisquer diferenças a tal título.

Assim, rejeitam-se os pleitos relativos a diferenças de adicional de

periculosidade e tíquet-refeição.

Da prestação in natura

Sequer se consegue depreender da inicial se havia a concessão de
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alimentação in naturaou o pagamento de valores a mediante

crédito em cartão alimentação, que sequer se caracteriza como

prestação in natura.

Ademais, o simples fornecimento de cartão-alimentação pelo

empregador não enseja a caracterização de parcela com natureza

salarial, não se verificando na inicial qualquer outro fundamento

para tanto.

Assim, rejeitam-se os pleitos relativos a prestação in natura.

Dos honorários advocatícios

Com fulcro no art. 791-A, capute § 2º, CLT, condena-se o

Reclamado ao pagamento de honorários advocatícios de

sucumbência na base de 10% sobre o valor da condenação, que se

mostracompatível com a complexidade da causa.

Com fulcro nos arts. 769, CLT, c/c 86, parágrafo único, CPC, afigura

-se incabível qualquer condenação da parte autora relativamente a

honorários de sucumbência recíproca.

Da limitação da condenação

Incabível determinar a limitação da condenação aos valores

históricos pleiteados na inicial, eis que a correta liquidação dos

pleitos dependia de documentação em poder do Reclamado, como

por exemplo os controles de frequência.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeitam as preliminares e, no mérito,julga-se

PROCEDENTE EM PARTEo pedido, para condenar o Reclamado

ao pagamento das verbas deferidasnos termos da fundamentação

supra que este dispositivointegra.

Em atenção ao disposto no art. 832, § 3º, CLT, delimita-se como de

natureza salarial todas as verbas ora deferidas que integrem o

salário-de-contribuição, nos termos do art. 28, § 8º, da Lei n.

8.212/91.

Autoriza-se a dedução de eventual cota de contribuição

previdenciária a cargo do empregado, nos termos da Lei n.

8.212/91, e do imposto de renda, nos termos do art. 12-A da Lei n.

7.713/88, acrescentado pela Lei n. 12.350, de 20 de dezembro de

2010, desde logo excluindo-se da base de cálculo os juros, nos

termos da Orientação Jurisprudencial n. 400, SDI-I, TST, devendo

ser comprovado nos autos a efetivação dos respectivos

recolhimentos.

Outrossim, autoriza-se a dedução de valores comprovadamente

pagos sob idêntico título, a fim de se evitar o enriquecimento sem

causa de uma das partes, observando-se o entendimento pacificado

na Orientação Jurisprudencial n. 415, SDI-I, TST.

Juros e correção monetária na forma da lei, devendo os critérios de

atualização ser solucionados no momento oportuno, por ocasião da

liquidação.

Custas de R$ 400,00, pelo Reclamado, calculadas com base no

valor ora arbitrado para a condenação de R$ 20.000,00.

Prazo de oito dias.

Publique-se, registre-se e intimem-se as partes.

    LEANDRO NASCIMENTO SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0096200-57.2006.5.01.0341
RECLAMANTE SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT

ELET INF BM VR R ITATIAIA

ADVOGADO FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA
SCALETSKY(OAB: 95573/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO RUBIA CRISTINA CASSIANO
VEIGA(OAB: 148330/SP)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO CAROLINE FERNANDES RIBEIRO
AZEVEDO(OAB: 242471/RJ)

ADVOGADO CAMILLA DE PAIVA COUTINHO(OAB:
206898/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT ELET INF BM VR R
ITATIAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT ELET

INF BM VR R ITATIAIA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

promover a execução, nos termos do art. 878 da CLT, alterado pela

Lei13.467/2017, em 30 dias, sob pena de suspensão e aplicação da

prescrição intercorrente, conforme art. 11-A da CLT, com redação

introduzida pela Lei Por adequados13.467/2017.. Em caso de

dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

VOLTA REDONDA/RJ, 18 de março de 2024.

RAQUEL GOMES COUTINHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100599-70.2022.5.01.0341
RECLAMANTE MAXIMILIANO GOMIDES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)
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RECLAMADO AÇOUGUE LA CARNE

ADVOGADO WESLEY FERREIRA DOS REIS(OAB:
138648/MG)

PERITO LEONARDO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXIMILIANO GOMIDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

MAXIMILIANO GOMIDES DE OLIVEIRA

Ficam as partes e advogados notificados da designação da

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, conforme abaixo:

15/10/2024 11:15 horas, na 1ª Vara do Trabalho de Volta Redonda

Ficam intimadas as partes para depoimentos pessoais, sob

cominação de confissão.

Poderão as partes arrolar eventuais testemunhas no prazo de 10

dias, sob cominação de somente serem ouvidas aquelas que

comparecerem espontaneamente.

O COMPARECIMENTO DEVERÁ OCORRER DE FORMA

PRESENCIAL.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

FELIPE RIBEIRO DA COSTA CAVALCANTI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100599-70.2022.5.01.0341
RECLAMANTE MAXIMILIANO GOMIDES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

RECLAMADO AÇOUGUE LA CARNE

ADVOGADO WESLEY FERREIRA DOS REIS(OAB:
138648/MG)

PERITO LEONARDO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AÇOUGUE LA CARNE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

AÇOUGUE LA CARNE

Ficam as partes e advogados notificados da designação da

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, conforme abaixo:

15/10/2024 11:15 horas, na 1ª Vara do Trabalho de Volta Redonda

Ficam intimadas as partes para depoimentos pessoais, sob

cominação de confissão.

Poderão as partes arrolar eventuais testemunhas no prazo de 10

dias, sob cominação de somente serem ouvidas aquelas que

comparecerem espontaneamente.

O COMPARECIMENTO DEVERÁ OCORRER DE FORMA

PRESENCIAL.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

FELIPE RIBEIRO DA COSTA CAVALCANTI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100456-81.2022.5.01.0341
RECLAMANTE EUGENIO SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

PERITO LEONARDO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUGENIO SOARES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

EUGENIO SOARES DE OLIVEIRA

Ficam as partes e advogados notificados da designação da

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE INSTRUÇÃO, conforme

abaixo:

10/09/2024 11:00 horas, na 1ª Vara do Trabalho de Volta Redonda

A parte deverá prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão.

Poderá arrolar eventuais testemunhas no prazo de 10 dias, sob

cominação de somente serem ouvidas aquelas que comparecerem

espontaneamente.

O COMPARECIMENTO DAS PARTES, TESTEMUNHAS E
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ADVOGADOS DEVERÁ OCORRER DE FORMA VIRTUAL, NOS

TERMOS DO ART. 2o DO PROVIMENTO CR N. 02/2023 DA

CORREGEDORIA DESTE E. TRT-1.

A participação será mediante a utilização da ferramenta ZOOM

devendo ser acessada, no dia e hora designados, pelo seguinte

endereço virtual:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7869215502?pwd=NkdWWjNpTVB4NWx6dFJybmVIdn

N6Zz09

ID da reunião: 786 921 5502

Senha de acesso: vt01vr

Caso o usuário não deseje baixar o aplicativo ZOOM basta digitar

somente o endereço acima no seu navegador.

Ficam cientes que, ao participarem das audiências telepresenciais,

deverão entrar na sala de reunião com o microfone e vídeo

desligados, aguardando o respectivo pregão do Juízo para que tais

funcionalidades sejam ativadas.

Os advogados constituídos deverão informar o link de acesso às

respectivas partes e testemunhas, bem como o ID e senha.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

FELIPE RIBEIRO DA COSTA CAVALCANTI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100456-81.2022.5.01.0341
RECLAMANTE EUGENIO SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

PERITO LEONARDO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

Ficam as partes e advogados notificados da designação da

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE INSTRUÇÃO, conforme

abaixo:

10/09/2024 11:00 horas, na 1ª Vara do Trabalho de Volta Redonda

A parte deverá prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão.

Poderá arrolar eventuais testemunhas no prazo de 10 dias, sob

cominação de somente serem ouvidas aquelas que comparecerem

espontaneamente.

O COMPARECIMENTO DAS PARTES, TESTEMUNHAS E

ADVOGADOS DEVERÁ OCORRER DE FORMA VIRTUAL, NOS

TERMOS DO ART. 2o DO PROVIMENTO CR N. 02/2023 DA

CORREGEDORIA DESTE E. TRT-1.

A participação será mediante a utilização da ferramenta ZOOM

devendo ser acessada, no dia e hora designados, pelo seguinte

endereço virtual:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7869215502?pwd=NkdWWjNpTVB4NWx6dFJybmVIdn

N6Zz09

ID da reunião: 786 921 5502

Senha de acesso: vt01vr

Caso o usuário não deseje baixar o aplicativo ZOOM basta digitar

somente o endereço acima no seu navegador.

Ficam cientes que, ao participarem das audiências telepresenciais,

deverão entrar na sala de reunião com o microfone e vídeo

desligados, aguardando o respectivo pregão do Juízo para que tais

funcionalidades sejam ativadas.

Os advogados constituídos deverão informar o link de acesso às

respectivas partes e testemunhas, bem como o ID e senha.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

FELIPE RIBEIRO DA COSTA CAVALCANTI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100152-82.2022.5.01.0341
RECLAMANTE GILSON ANTUNES PINTO

ADVOGADO BRUNO VIEIRA LOPES(OAB:
165563/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

PERITO LEONARDO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON ANTUNES PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO(S):

GILSON ANTUNES PINTO

Ficam as partes e advogados notificados da designação da

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, conforme abaixo:

09/10/2024 11:30 horas, na 1ª Vara do Trabalho de Volta Redonda

A parte deverá prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão.

Poderá arrolar eventuais testemunhas no prazo de 10 dias, sob

cominação de somente serem ouvidas aquelas que comparecerem

espontaneamente.

O COMPARECIMENTO DAS PARTES, TESTEMUNHAS E

ADVOGADOS PODERÁ OCORRER DE FORMA PRESENCIAL

OU VIRTUAL.

Sendo de forma telepresencial a participação será mediante a

utilização da ferramenta ZOOM devendo ser acessada, no dia e

hora designados, pelo seguinte endereço virtual:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7869215502?pwd=NkdWWjNpTVB4NWx6dFJybmVIdn

N6Zz09

ID da reunião: 786 921 5502

Senha de acesso: vt01vr

Caso o usuário não deseje baixar o aplicativo ZOOM basta digitar

somente o endereço acima no seu navegador.

Ficam cientes que, ao participarem das audiências telepresenciais,

deverão entrar na sala de reunião com o microfone e vídeo

desligados, aguardando o respectivo pregão do Juízo para que tais

funcionalidades sejam ativadas.

Os advogados constituídos deverão informar o link de acesso às

respectivas partes e testemunhas, bem como o ID e senha.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

FELIPE RIBEIRO DA COSTA CAVALCANTI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100152-82.2022.5.01.0341
RECLAMANTE GILSON ANTUNES PINTO

ADVOGADO BRUNO VIEIRA LOPES(OAB:
165563/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

PERITO LEONARDO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

Ficam as partes e advogados notificados da designação da

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, conforme abaixo:

09/10/2024 11:30 horas, na 1ª Vara do Trabalho de Volta Redonda

A parte deverá prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão.

Poderá arrolar eventuais testemunhas no prazo de 10 dias, sob

cominação de somente serem ouvidas aquelas que comparecerem

espontaneamente.

O COMPARECIMENTO DAS PARTES, TESTEMUNHAS E

ADVOGADOS PODERÁ OCORRER DE FORMA PRESENCIAL

OU VIRTUAL.

Sendo de forma telepresencial a participação será mediante a

utilização da ferramenta ZOOM devendo ser acessada, no dia e

hora designados, pelo seguinte endereço virtual:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7869215502?pwd=NkdWWjNpTVB4NWx6dFJybmVIdn

N6Zz09

ID da reunião: 786 921 5502

Senha de acesso: vt01vr

Caso o usuário não deseje baixar o aplicativo ZOOM basta digitar

somente o endereço acima no seu navegador.

Ficam cientes que, ao participarem das audiências telepresenciais,

deverão entrar na sala de reunião com o microfone e vídeo

desligados, aguardando o respectivo pregão do Juízo para que tais

funcionalidades sejam ativadas.

Os advogados constituídos deverão informar o link de acesso às

respectivas partes e testemunhas, bem como o ID e senha.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

FELIPE RIBEIRO DA COSTA CAVALCANTI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100113-22.2021.5.01.0341
RECLAMANTE IVANA MACHADO TEIXEIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO DA SILVA ROSA(OAB:
182708/RJ)

ADVOGADO LEANDRO DE ARAUJO
GONCALVES(OAB: 146618/RJ)

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 220078/RJ)

RECLAMADO CARVALHO E SCIPION SOLUCOES
EM SERVICOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO ERIC TEIXEIRA ARAUJO(OAB:
204692/RJ)
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RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

PERITO LEONARDO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARVALHO E SCIPION SOLUCOES EM SERVICOS
MEDICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARVALHO E SCIPION SOLUCOES EM

SERVICOS MEDICOS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

entregue o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) à autora,

devendo constar o labor da obreira em atividade insalubre no

período de 18/12/2018 a 30/11/2020, sob pena de multa diária de

R$ 200,00, limitado a R$ 6.000,00, conforme sentença de ID

392f539.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

DANIEL CHAGAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100414-95.2023.5.01.0341
RECLAMANTE ANDERSON GOULART GUEDES

ROMEIRO

ADVOGADO FRANCISCO DE OLIVEIRA
PAULA(OAB: 123573/RJ)

RECLAMADO SATELOG TRANSPORTES
LOGISTICA E LOCACOES LTDA

RECLAMADO TRELSA-LOG TRANSPORTES
ESPECIALIZADOS DE LIQUIDOS E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES DO
NASCIMENTO(OAB: 214150/RJ)

RECLAMADO SATEL ADM RJ
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON GOULART GUEDES ROMEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANDERSON GOULART GUEDES ROMEIRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da sentença de id 99aac27 que julgou extinto o

processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, III, CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

DANIEL CHAGAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100414-95.2023.5.01.0341
RECLAMANTE ANDERSON GOULART GUEDES

ROMEIRO

ADVOGADO FRANCISCO DE OLIVEIRA
PAULA(OAB: 123573/RJ)

RECLAMADO SATELOG TRANSPORTES
LOGISTICA E LOCACOES LTDA

RECLAMADO TRELSA-LOG TRANSPORTES
ESPECIALIZADOS DE LIQUIDOS E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES DO
NASCIMENTO(OAB: 214150/RJ)

RECLAMADO SATEL ADM RJ
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRELSA-LOG TRANSPORTES ESPECIALIZADOS DE
LIQUIDOS E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TRELSA-LOG TRANSPORTES

ESPECIALIZADOS DE LIQUIDOS E LOGISTICA LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da sentença de id 99aac27 que julgou extinto o

processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, III, CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

DANIEL CHAGAS

Servidor

Processo Nº ATSum-0100133-08.2024.5.01.0341
RECLAMANTE ELISANGELA HONORIO DOS

SANTOS DA SILVA
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ADVOGADO ALTAMIR CARVALHO
NEPOMUCENO(OAB: 97400/RJ)

ADVOGADO IGOR ALEXEI DE CASTRO(OAB:
167585/RJ)

ADVOGADO LIDIANE ALENCAR DE
ALMEIDA(OAB: 164526/RJ)

RECLAMADO EMPORIO BRASIL LOGISTICA LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA HONORIO DOS SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

ELISANGELA HONORIO DOS SANTOS DA SILVA

Ficam as partes e advogados notificados da designação da

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL, conforme abaixo:

14/05/2024 11:40 horas, na 1ª Vara do Trabalho de Volta Redonda

O não comparecimento do autor acarretará o arquivamento e o não

comparecimento do reclamado ensejará s caracterização de sua

revelia, nos termos do art. 844 da CLT.

Testemunhas na forma do art. 825 da CLT em se tratando de

procedimento ordinário e do art. 852-H, par. 2o. da CLT em se

tratando de procedimento sumaríssimo.

O COMPARECIMENTO DAS PARTES, TESTEMUNHAS E

ADVOGADOS DEVERÁ OCORRER DE FORMA VIRTUAL, NOS

TERMOS DO ART. 2o DO PROVIMENTO CR N. 02/2023 DA

CORREGEDORIA DESTE E. TRT-1.

A participação será mediante a utilização da ferramenta ZOOM

devendo ser acessada, no dia e hora designados, pelo seguinte

endereço virtual:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7869215502?pwd=NkdWWjNpTVB4NWx6dFJybmVIdn

N6Zz09

ID da reunião: 786 921 5502

Senha de acesso: vt01vr

Caso o usuário não deseje baixar o aplicativo ZOOM basta digitar

somente o endereço acima no seu navegador.

Ficam cientes que, ao participarem das audiências telepresenciais,

deverão entrar na sala de reunião com o microfone e vídeo

desligados, aguardando o respectivo pregão do Juízo para que tais

funcionalidades sejam ativadas.

Os advogados constituídos deverão informar o link de acesso às

respectivas partes e testemunhas, bem como o ID e senha.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

FELIPE RIBEIRO DA COSTA CAVALCANTI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100145-22.2024.5.01.0341
RECLAMANTE VINICIUS MANOEL PASCOAL SILVA

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS MANOEL PASCOAL SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

VINICIUS MANOEL PASCOAL SILVA

Ficam as partes e advogados notificados da designação da

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL, conforme abaixo:

26/09/2024 11:10 horas, na 1ª Vara do Trabalho de Volta Redonda

O não comparecimento do autor acarretará o arquivamento e o não

comparecimento do reclamado ensejará s caracterização de sua

revelia, nos termos do art. 844 da CLT.

Testemunhas na forma do art. 825 da CLT em se tratando de

procedimento ordinário e do art. 852-H, par. 2o. da CLT em se

tratando de procedimento sumaríssimo.

O COMPARECIMENTO DAS PARTES, TESTEMUNHAS E

ADVOGADOS DEVERÁ OCORRER DE FORMA VIRTUAL, NOS

TERMOS DO ART. 2o DO PROVIMENTO CR N. 02/2023 DA

CORREGEDORIA DESTE E. TRT-1.

A participação será mediante a utilização da ferramenta ZOOM

devendo ser acessada, no dia e hora designados, pelo seguinte

endereço virtual:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7869215502?pwd=NkdWWjNpTVB4NWx6dFJybmVIdn

N6Zz09

ID da reunião: 786 921 5502

Senha de acesso: vt01vr

Caso o usuário não deseje baixar o aplicativo ZOOM basta digitar

somente o endereço acima no seu navegador.

Ficam cientes que, ao participarem das audiências telepresenciais,

deverão entrar na sala de reunião com o microfone e vídeo

desligados, aguardando o respectivo pregão do Juízo para que tais

funcionalidades sejam ativadas.
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Os advogados constituídos deverão informar o link de acesso às

respectivas partes e testemunhas, bem como o ID e senha.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

FELIPE RIBEIRO DA COSTA CAVALCANTI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100001-82.2023.5.01.0341
RECLAMANTE MARILIA PRUDENCIO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS VINICIUS RODRIGUES
EUGENIO(OAB: 35997/CE)

ADVOGADO GABRIEL ALAN ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 45770/CE)

RECLAMADO SIMAR ANDRADE DE ALMEIDA
PEREIRA

ADVOGADO FABRICIO NEMETALA
GUIMARAES(OAB: 183187/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIA PRUDENCIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

MARILIA PRUDENCIO DOS SANTOS

Ficam as partes e advogados notificados da designação da

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE INSTRUÇÃO, conforme

abaixo:

10/09/2024 11:15 horas, na 1ª Vara do Trabalho de Volta Redonda

A parte deverá prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão.

Poderá arrolar eventuais testemunhas no prazo de 10 dias, sob

cominação de somente serem ouvidas aquelas que comparecerem

espontaneamente.

O COMPARECIMENTO DAS PARTES, TESTEMUNHAS E

ADVOGADOS DEVERÁ OCORRER DE FORMA VIRTUAL, NOS

TERMOS DO ART. 2o DO PROVIMENTO CR N. 02/2023 DA

CORREGEDORIA DESTE E. TRT-1.

A participação será mediante a utilização da ferramenta ZOOM

devendo ser acessada, no dia e hora designados, pelo seguinte

endereço virtual:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7869215502?pwd=NkdWWjNpTVB4NWx6dFJybmVIdn

N6Zz09

ID da reunião: 786 921 5502

Senha de acesso: vt01vr

Caso o usuário não deseje baixar o aplicativo ZOOM basta digitar

somente o endereço acima no seu navegador.

Ficam cientes que, ao participarem das audiências telepresenciais,

deverão entrar na sala de reunião com o microfone e vídeo

desligados, aguardando o respectivo pregão do Juízo para que tais

funcionalidades sejam ativadas.

Os advogados constituídos deverão informar o link de acesso às

respectivas partes e testemunhas, bem como o ID e senha.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

FELIPE RIBEIRO DA COSTA CAVALCANTI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100001-82.2023.5.01.0341
RECLAMANTE MARILIA PRUDENCIO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS VINICIUS RODRIGUES
EUGENIO(OAB: 35997/CE)

ADVOGADO GABRIEL ALAN ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 45770/CE)

RECLAMADO SIMAR ANDRADE DE ALMEIDA
PEREIRA

ADVOGADO FABRICIO NEMETALA
GUIMARAES(OAB: 183187/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMAR ANDRADE DE ALMEIDA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

SIMAR ANDRADE DE ALMEIDA PEREIRA

Ficam as partes e advogados notificados da designação da

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE INSTRUÇÃO, conforme

abaixo:

10/09/2024 11:15 horas, na 1ª Vara do Trabalho de Volta Redonda

A parte deverá prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão.

Poderá arrolar eventuais testemunhas no prazo de 10 dias, sob

cominação de somente serem ouvidas aquelas que comparecerem

espontaneamente.

O COMPARECIMENTO DAS PARTES, TESTEMUNHAS E

ADVOGADOS DEVERÁ OCORRER DE FORMA VIRTUAL, NOS

TERMOS DO ART. 2o DO PROVIMENTO CR N. 02/2023 DA

CORREGEDORIA DESTE E. TRT-1.

A participação será mediante a utilização da ferramenta ZOOM

devendo ser acessada, no dia e hora designados, pelo seguinte

endereço virtual:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7869215502?pwd=NkdWWjNpTVB4NWx6dFJybmVIdn

N6Zz09
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ID da reunião: 786 921 5502

Senha de acesso: vt01vr

Caso o usuário não deseje baixar o aplicativo ZOOM basta digitar

somente o endereço acima no seu navegador.

Ficam cientes que, ao participarem das audiências telepresenciais,

deverão entrar na sala de reunião com o microfone e vídeo

desligados, aguardando o respectivo pregão do Juízo para que tais

funcionalidades sejam ativadas.

Os advogados constituídos deverão informar o link de acesso às

respectivas partes e testemunhas, bem como o ID e senha.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

FELIPE RIBEIRO DA COSTA CAVALCANTI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100132-23.2024.5.01.0341
RECLAMANTE ROBERTA REIS DOS SANTOS

ADVOGADO FABIOLA CRISTINA DA SILVA
ALADIM(OAB: 166595/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE PRINCIPAL AP
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA REIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

ROBERTA REIS DOS SANTOS

Ficam as partes e advogados notificados da designação da

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL, conforme abaixo:

03/10/2024 10:30 horas, na 1ª Vara do Trabalho de Volta Redonda

O não comparecimento do autor acarretará o arquivamento e o não

comparecimento do reclamado ensejará s caracterização de sua

revelia, nos termos do art. 844 da CLT.

Testemunhas na forma do art. 825 da CLT em se tratando de

procedimento ordinário e do art. 852-H, par. 2o. da CLT em se

tratando de procedimento sumaríssimo.

O COMPARECIMENTO DAS PARTES, TESTEMUNHAS E

ADVOGADOS DEVERÁ OCORRER DE FORMA VIRTUAL, NOS

TERMOS DO ART. 2o DO PROVIMENTO CR N. 02/2023 DA

CORREGEDORIA DESTE E. TRT-1.

A participação será mediante a utilização da ferramenta ZOOM

devendo ser acessada, no dia e hora designados, pelo seguinte

endereço virtual:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7869215502?pwd=NkdWWjNpTVB4NWx6dFJybmVIdn

N6Zz09

ID da reunião: 786 921 5502

Senha de acesso: vt01vr

Caso o usuário não deseje baixar o aplicativo ZOOM basta digitar

somente o endereço acima no seu navegador.

Ficam cientes que, ao participarem das audiências telepresenciais,

deverão entrar na sala de reunião com o microfone e vídeo

desligados, aguardando o respectivo pregão do Juízo para que tais

funcionalidades sejam ativadas.

Os advogados constituídos deverão informar o link de acesso às

respectivas partes e testemunhas, bem como o ID e senha.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

FELIPE RIBEIRO DA COSTA CAVALCANTI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100090-25.2024.5.01.0421
RECLAMANTE BRUNO GONCALVES PECANHA

ADVOGADO RAPHAEL SILVEIRA SPOSITO(OAB:
167004/RJ)

ADVOGADO EMMANUELA NUNES FERREIRA
AMMIRABILE(OAB: 159089/RJ)

RECLAMADO CRBS S/A

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO GONCALVES PECANHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

BRUNO GONCALVES PECANHA

Ficam as partes e advogados notificados da designação da

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL, conforme abaixo:

03/10/2024 10:50 horas, na 1ª Vara do Trabalho de Volta Redonda

O não comparecimento do autor acarretará o arquivamento e o não

comparecimento do reclamado ensejará s caracterização de sua

revelia, nos termos do art. 844 da CLT.

Testemunhas na forma do art. 825 da CLT em se tratando de

procedimento ordinário e do art. 852-H, par. 2o. da CLT em se

tratando de procedimento sumaríssimo.

O COMPARECIMENTO DAS PARTES, TESTEMUNHAS E

ADVOGADOS DEVERÁ OCORRER DE FORMA VIRTUAL, NOS

TERMOS DO ART. 2o DO PROVIMENTO CR N. 02/2023 DA
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CORREGEDORIA DESTE E. TRT-1.

A participação será mediante a utilização da ferramenta ZOOM

devendo ser acessada, no dia e hora designados, pelo seguinte

endereço virtual:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7869215502?pwd=NkdWWjNpTVB4NWx6dFJybmVIdn

N6Zz09

ID da reunião: 786 921 5502

Senha de acesso: vt01vr

Caso o usuário não deseje baixar o aplicativo ZOOM basta digitar

somente o endereço acima no seu navegador.

Ficam cientes que, ao participarem das audiências telepresenciais,

deverão entrar na sala de reunião com o microfone e vídeo

desligados, aguardando o respectivo pregão do Juízo para que tais

funcionalidades sejam ativadas.

Os advogados constituídos deverão informar o link de acesso às

respectivas partes e testemunhas, bem como o ID e senha.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

FELIPE RIBEIRO DA COSTA CAVALCANTI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100090-25.2024.5.01.0421
RECLAMANTE BRUNO GONCALVES PECANHA

ADVOGADO RAPHAEL SILVEIRA SPOSITO(OAB:
167004/RJ)

ADVOGADO EMMANUELA NUNES FERREIRA
AMMIRABILE(OAB: 159089/RJ)

RECLAMADO CRBS S/A

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

CRBS S/A

Ficam as partes e advogados notificados da designação da

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL, conforme abaixo:

03/10/2024 10:50 horas, na 1ª Vara do Trabalho de Volta Redonda

O não comparecimento do autor acarretará o arquivamento e o não

comparecimento do reclamado ensejará s caracterização de sua

revelia, nos termos do art. 844 da CLT.

Testemunhas na forma do art. 825 da CLT em se tratando de

procedimento ordinário e do art. 852-H, par. 2o. da CLT em se

tratando de procedimento sumaríssimo.

O COMPARECIMENTO DAS PARTES, TESTEMUNHAS E

ADVOGADOS DEVERÁ OCORRER DE FORMA VIRTUAL, NOS

TERMOS DO ART. 2o DO PROVIMENTO CR N. 02/2023 DA

CORREGEDORIA DESTE E. TRT-1.

A participação será mediante a utilização da ferramenta ZOOM

devendo ser acessada, no dia e hora designados, pelo seguinte

endereço virtual:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7869215502?pwd=NkdWWjNpTVB4NWx6dFJybmVIdn

N6Zz09

ID da reunião: 786 921 5502

Senha de acesso: vt01vr

Caso o usuário não deseje baixar o aplicativo ZOOM basta digitar

somente o endereço acima no seu navegador.

Ficam cientes que, ao participarem das audiências telepresenciais,

deverão entrar na sala de reunião com o microfone e vídeo

desligados, aguardando o respectivo pregão do Juízo para que tais

funcionalidades sejam ativadas.

Os advogados constituídos deverão informar o link de acesso às

respectivas partes e testemunhas, bem como o ID e senha.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

FELIPE RIBEIRO DA COSTA CAVALCANTI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100111-47.2024.5.01.0341
RECLAMANTE ELISALDO MARCIO DA SILVA

ADVOGADO LIVIA BOTELHO DE AGUIAR(OAB:
214489/RJ)

RECLAMADO EVA INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISALDO MARCIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

ELISALDO MARCIO DA SILVA

Ficam as partes e advogados notificados da designação da

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL, conforme abaixo:

03/10/2024 11:00 horas, na 1ª Vara do Trabalho de Volta Redonda

O não comparecimento do autor acarretará o arquivamento e o não

comparecimento do reclamado ensejará s caracterização de sua
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revelia, nos termos do art. 844 da CLT.

Testemunhas na forma do art. 825 da CLT em se tratando de

procedimento ordinário e do art. 852-H, par. 2o. da CLT em se

tratando de procedimento sumaríssimo.

O COMPARECIMENTO DAS PARTES, TESTEMUNHAS E

ADVOGADOS DEVERÁ OCORRER DE FORMA VIRTUAL, NOS

TERMOS DO ART. 2o DO PROVIMENTO CR N. 02/2023 DA

CORREGEDORIA DESTE E. TRT-1.

A participação será mediante a utilização da ferramenta ZOOM

devendo ser acessada, no dia e hora designados, pelo seguinte

endereço virtual:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7869215502?pwd=NkdWWjNpTVB4NWx6dFJybmVIdn

N6Zz09

ID da reunião: 786 921 5502

Senha de acesso: vt01vr

Caso o usuário não deseje baixar o aplicativo ZOOM basta digitar

somente o endereço acima no seu navegador.

Ficam cientes que, ao participarem das audiências telepresenciais,

deverão entrar na sala de reunião com o microfone e vídeo

desligados, aguardando o respectivo pregão do Juízo para que tais

funcionalidades sejam ativadas.

Os advogados constituídos deverão informar o link de acesso às

respectivas partes e testemunhas, bem como o ID e senha.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

FELIPE RIBEIRO DA COSTA CAVALCANTI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100713-43.2021.5.01.0341
RECLAMANTE KATIA MONTEIRO PEREIRA

ADVOGADO SEBASTIAO CARLOS CAVALCANTE
DE MEDEIROS(OAB: 72610/RJ)

RECLAMADO PRONTOFISIO CLINICA DE
FISIOTERAPIA EIRELI - EPP

ADVOGADO ANDERSON DE ASSIS
MOREIRA(OAB: 157524/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA MONTEIRO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): KATIA MONTEIRO PEREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da Vara do Trabalho para a retificação da

CTPS da autora, no período apontado na inicial, a qual deverá ser

apresentada pelo(a) Autor(a) no dia 04/04/2024, às 10:00 horas.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .b r /p rocesso- jud ic ia l -e le t ron ico

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

DANIEL CHAGAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100713-43.2021.5.01.0341
RECLAMANTE KATIA MONTEIRO PEREIRA

ADVOGADO SEBASTIAO CARLOS CAVALCANTE
DE MEDEIROS(OAB: 72610/RJ)

RECLAMADO PRONTOFISIO CLINICA DE
FISIOTERAPIA EIRELI - EPP

ADVOGADO ANDERSON DE ASSIS
MOREIRA(OAB: 157524/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRONTOFISIO CLINICA DE FISIOTERAPIA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PRONTOFISIO CLINICA DE FISIOTERAPIA

EIRELI - EPP

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da Vara do Trabalho para a retificação da

CTPS da autora, no período apontado na inicial, a qual deverá ser

apresentada pelo(a) Autor(a) no dia 04/04/2024, às 10:00 horas.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .b r /p rocesso- jud ic ia l -e le t ron ico

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

DANIEL CHAGAS

Servidor

Processo Nº ATSum-0100387-49.2022.5.01.0341
RECLAMANTE ROGERIA RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO ELIZAMA SANTIAGO TAVARES DE
SOUSA(OAB: 197376/RJ)

RECLAMADO ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FABRICIO LOPES AFONSO(OAB:
180514/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência que o valor bloqueado foi convolado em penhora, na

forma da lei.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

DANIEL CHAGAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0130100-31.2006.5.01.0341
RECLAMANTE Sindicato dos Trabalhadores Ind Met

Mec Mat El Inf BM VR RES IT PR PIN

ADVOGADO Murilo Cezar Reis Baptista(OAB:
57446/RJ)

RECLAMADO Companhia Siderurgica Nacional -
CSN

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Companhia Siderurgica Nacional - CSN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36a0ebf

proferido nos autos.

Intimem-se as partes, em 30 dias, a requererem o que de direito ao

prosseguimento da execução.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    LEANDRO NASCIMENTO SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101126-90.2020.5.01.0341
RECLAMANTE GABRIELA FERRO DA SILVA E

SILVA

ADVOGADO VICTOR JACOMO DA SILVA(OAB:
146899/RJ)

ADVOGADO JUNIA TEREZA SANTANA DOS
SANTOS SILVA(OAB: 195687/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO CORPORE PARA O
DESENVOLVIMENTO DA
QUALIDADE DE VIDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA FERRO DA SILVA E SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a59c523

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Preenchidos os pressupostos processuais. Processem-se os

Embargos à Execução opostos pela reclamada sob #id:d6d95a3 .

Intime-se a parte contrária para impugná-los no prazo legal.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte contrária,

venham os autos conclusos para julgamento.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    LEANDRO NASCIMENTO SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0130100-31.2006.5.01.0341
RECLAMANTE Sindicato dos Trabalhadores Ind Met

Mec Mat El Inf BM VR RES IT PR PIN

ADVOGADO Murilo Cezar Reis Baptista(OAB:
57446/RJ)

RECLAMADO Companhia Siderurgica Nacional -
CSN

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Sindicato dos Trabalhadores Ind Met Mec Mat El Inf BM VR
RES IT PR PIN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36a0ebf

proferido nos autos.

Intimem-se as partes, em 30 dias, a requererem o que de direito ao

prosseguimento da execução.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    LEANDRO NASCIMENTO SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100019-74.2021.5.01.0341
RECLAMANTE JULIETE GOMES ROSA SABINO

ADVOGADO ALEXANDRE DYONISIO DA
SILVEIRA(OAB: 66360/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO FILANTROPICA NOVA
ESPERANCA

ADVOGADO Fernando Henrique Dantas
Péterle(OAB: 156932/RJ)

ADVOGADO DANIELE OZORIO DA SILVA(OAB:
131164/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO FILANTROPICA NOVA ESPERANCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff0feab

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Preenchidos os pressupostos processuais. Processem-se os

Embargos à Execução opostos pelo MUNICÍPIO DE VOLTA

REDONDA sob #id:8d0e8a6 .

Intime-se a parte contrária para impugná-los no prazo legal.
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Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte contrária,

venham os autos conclusos para julgamento.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    LEANDRO NASCIMENTO SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100019-74.2021.5.01.0341
RECLAMANTE JULIETE GOMES ROSA SABINO

ADVOGADO ALEXANDRE DYONISIO DA
SILVEIRA(OAB: 66360/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO FILANTROPICA NOVA
ESPERANCA

ADVOGADO Fernando Henrique Dantas
Péterle(OAB: 156932/RJ)

ADVOGADO DANIELE OZORIO DA SILVA(OAB:
131164/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIETE GOMES ROSA SABINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff0feab

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Preenchidos os pressupostos processuais. Processem-se os

Embargos à Execução opostos pelo MUNICÍPIO DE VOLTA

REDONDA sob #id:8d0e8a6 .

Intime-se a parte contrária para impugná-los no prazo legal.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte contrária,

venham os autos conclusos para julgamento.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    LEANDRO NASCIMENTO SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011253-55.2015.5.01.0341
RECLAMANTE RENATA FIGUEIRA BASTOS

ADVOGADO ROBERTO LEITE CARDOSO(OAB:
167701/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

RECLAMADO MAXTEX INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA

RECLAMADO FLAVIA MARTINS TEIXEIRA

ADVOGADO MARINA ROCHA VIGNOLI
COUTINHO(OAB: 74776/RJ)

RECLAMADO SILVIA REGINA DIAS XAVIER

RECLAMADO MARCELLA MENDES CAMPOS E
SILVA

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECLAMADO MARCO ANTONIO DIAS XAVIER

RECLAMADO MARTHEO ASSET
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

RECLAMADO RICARDO MENEZES DE MELLO

RECLAMADO AGREGUE SERVICOS DE
EDUCACAO LTDA

ADVOGADO WAGNER VIEIRA DANTAS(OAB:
146420/RJ)

RECLAMADO AGREGUE SERVICOS LTDA

RECLAMADO RODRIGO DE SOUZA RIBEIRO

RECLAMADO Marcelo Martins de Moura

RECLAMADO SGTECH CELULARES LTDA

RECLAMADO FTN COMERCIO DE ROUPAS LTDA

RECLAMADO MAX AGP COMUNICACOES LTDA

ADVOGADO WELINGTON DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 114238/RJ)

ADVOGADO WAGNER VIEIRA DANTAS(OAB:
146420/RJ)

RECLAMADO ARMANDO ANDRES ASENJO

RECLAMADO DELADIER GARCIA DE MELLO

RECLAMADO RICARDO FARIA PAES

RECLAMADO GUSTAVO PONTUAL COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO PONTUAL COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO DIAS XAVIER

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGREGUE SERVICOS DE EDUCACAO LTDA

  - CLARO S.A.

  - FLAVIA MARTINS TEIXEIRA

  - MAX AGP COMUNICACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a43a8f5

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

A executada MAX AGP COMUNICAÇÕES LTDA em sua

manifestação sob id - fad1d2b requer a suspensão do IDPJ

instaurado pelo despacho id 2234dd4 , argumenta que há crédito

remanescente disponível nos autos do processo n 0103900-

30.2006.5.01.0068 em curso perante a 68ª Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro, decido:

Primeiramente, defiro a expedição de ofício para reserva de crédito

no feito citado acima. Para tanto, remetam-se os autos ao calculista

do Juízo para planilhamento do crédito junto ao PJe-calc. Feito,

providencie a Secretaria, privilegiando-se o meio eletrônico.

Saliento que a penhora sobre dinheiro constitui medida que figura

em primeiro lugar no rol do art. 835 do CPC, porque traz efetividade

imediata à execução de crédito privilegiado dada a sua natureza

alimentar. Contudo a reserva de crédito é mera expectativa de

crédito e por essa razão não impede, por si só, o prosseguimento

dos atos executórios. Por conseguinte, a execução deverá seguir

seu fluxo regular até que os eventuais valores penhorados no citado

processo esteja disponível para este feito.

Os sócios suscitados FLAVIA MARTINS TEIXEIRA, GUILHERME

HENRIQUE SOARES DA, CLÁUDIO HENRIQUE MEIRELLES DE
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FREITAS, SILVIA REGINA DIAS XAVIER, RICARDO FARIA

PAESapresentaram contestações sob id's 112d8f0, b55d41b,

a862421,  e524641, 080cd32, respectivamente.

Deixo de determinar o envio das notificações previstas no despacho

id 2234dd4 para aos sócios acima nomeados, tendo em vista que

compareceram espontaneamente aos autos para apresentarem

suas contestações ao incidente; estando, por conseguinte, citados

nos termos do art. 239, §1º do CPC /15.

Observa-se que as empresas executadas MAXTEX INDUSTRIA E

COMERCIO DE CONFECCOES LTDA , AGREGUE SERVIÇOS

LTDA e FTN COMERCIO DE ROUPAS LTDA também

apresentaram defesas sob Id's f091447, cabd633e d923ff6,

respectivamente.

Prossiga-se com a expedição dos respectivos mandados/cartas

precatórias em face demais sócios:

DA SGTECH CELULARES LTDA. (id 1352a61):•

LUIZ SERGIO COSTA – CPF: 015.870.047-39 – Praia João

Caetano, nº 137, bloco B, ap. 603, Ingá, Niterói/RJ, CEP 24210-

400;

1.

DINIZ RODRIGUES TEIXEIRA CASANOVA – CPF: 752.677.487-

49 – Avenida Epitácio Pessoa, nº 2566, Lagoa Rodrigo de

Freitas, cob. 02, bloco B, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22471003

2.

DA MAXTEX INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES

LTDA (id 2bf19f6):

•

MARCELLA MENDES CAMPOS E SILVA – CPF: 042.464.016-

33 – Rua Alberto de Campos, nº 25, ap. 204, Ipanema, Rio de

Janeiro/RJ, CEP 22411-030;

1.

MARCELO MARTINS MOURA – CPF: 001.558.777-04 – Rua

Barão da Torre, nº 274, ap. 1001 – Ipanema, Rio de Janeiro/RJ,

CEP 22411-000;

2.

RODRIGO DE SOUZA RIBEIRO – CPF: 071.216.727-74 – Rua

Alberto de Campos, nº 40, ap. 2104, Ipanema, Rio de Janeiro/RJ,

CEP 22411-030;

3.

AGREGUE SERVIÇOS LTDA (id 34375cd):•

RICARDO MENEZES DE MELLO – CPF: 954.359.997-15 – Rua

Barão do Flamengo, nº 4, ap. 303, Flamengo, Rio de Janeiro/RJ,

CEP 22220-080;

1.

DELADIER GARCIA DE MELLO – CPF: 094.718.047-87 – Rua

Major Magalhães,nº 113, Centro, Magé/RJ, CEP 25900-000;

2.

MAX AGP COMUNICAÇÕES LTDA. (id df325c9):•

ARMANDO ANDRES ASENJO – CPF: 008.477.617-03 – Rua

Neylson Roubouças, nº 230, bloco 3, ap. 110, Jacarepaguá, Rio

de Janeiro/RJ, CEP 22763-060

1.

Decorridos os prazos, intime-se a exequente para se pronunciar em

15 dias.

Após, venham os autos conclusos para sentença do incidente

instaurado e prosseguimento da execução.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    LEANDRO NASCIMENTO SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011253-55.2015.5.01.0341
RECLAMANTE RENATA FIGUEIRA BASTOS

ADVOGADO ROBERTO LEITE CARDOSO(OAB:
167701/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

RECLAMADO MAXTEX INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA

RECLAMADO FLAVIA MARTINS TEIXEIRA

ADVOGADO MARINA ROCHA VIGNOLI
COUTINHO(OAB: 74776/RJ)

RECLAMADO SILVIA REGINA DIAS XAVIER

RECLAMADO MARCELLA MENDES CAMPOS E
SILVA

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECLAMADO MARCO ANTONIO DIAS XAVIER

RECLAMADO MARTHEO ASSET
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

RECLAMADO RICARDO MENEZES DE MELLO

RECLAMADO AGREGUE SERVICOS DE
EDUCACAO LTDA

ADVOGADO WAGNER VIEIRA DANTAS(OAB:
146420/RJ)

RECLAMADO AGREGUE SERVICOS LTDA

RECLAMADO RODRIGO DE SOUZA RIBEIRO

RECLAMADO Marcelo Martins de Moura

RECLAMADO SGTECH CELULARES LTDA

RECLAMADO FTN COMERCIO DE ROUPAS LTDA

RECLAMADO MAX AGP COMUNICACOES LTDA

ADVOGADO WELINGTON DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 114238/RJ)

ADVOGADO WAGNER VIEIRA DANTAS(OAB:
146420/RJ)

RECLAMADO ARMANDO ANDRES ASENJO

RECLAMADO DELADIER GARCIA DE MELLO

RECLAMADO RICARDO FARIA PAES

RECLAMADO GUSTAVO PONTUAL COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO PONTUAL COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO DIAS XAVIER

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA FIGUEIRA BASTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a43a8f5

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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A executada MAX AGP COMUNICAÇÕES LTDA em sua

manifestação sob id - fad1d2b requer a suspensão do IDPJ

instaurado pelo despacho id 2234dd4 , argumenta que há crédito

remanescente disponível nos autos do processo n 0103900-

30.2006.5.01.0068 em curso perante a 68ª Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro, decido:

Primeiramente, defiro a expedição de ofício para reserva de crédito

no feito citado acima. Para tanto, remetam-se os autos ao calculista

do Juízo para planilhamento do crédito junto ao PJe-calc. Feito,

providencie a Secretaria, privilegiando-se o meio eletrônico.

Saliento que a penhora sobre dinheiro constitui medida que figura

em primeiro lugar no rol do art. 835 do CPC, porque traz efetividade

imediata à execução de crédito privilegiado dada a sua natureza

alimentar. Contudo a reserva de crédito é mera expectativa de

crédito e por essa razão não impede, por si só, o prosseguimento

dos atos executórios. Por conseguinte, a execução deverá seguir

seu fluxo regular até que os eventuais valores penhorados no citado

processo esteja disponível para este feito.

Os sócios suscitados FLAVIA MARTINS TEIXEIRA, GUILHERME

HENRIQUE SOARES DA, CLÁUDIO HENRIQUE MEIRELLES DE

FREITAS, SILVIA REGINA DIAS XAVIER, RICARDO FARIA

PAESapresentaram contestações sob id's 112d8f0, b55d41b,

a862421,  e524641, 080cd32, respectivamente.

Deixo de determinar o envio das notificações previstas no despacho

id 2234dd4 para aos sócios acima nomeados, tendo em vista que

compareceram espontaneamente aos autos para apresentarem

suas contestações ao incidente; estando, por conseguinte, citados

nos termos do art. 239, §1º do CPC /15.

Observa-se que as empresas executadas MAXTEX INDUSTRIA E

COMERCIO DE CONFECCOES LTDA , AGREGUE SERVIÇOS

LTDA e FTN COMERCIO DE ROUPAS LTDA também

apresentaram defesas sob Id's f091447, cabd633e d923ff6,

respectivamente.

Prossiga-se com a expedição dos respectivos mandados/cartas

precatórias em face demais sócios:

DA SGTECH CELULARES LTDA. (id 1352a61):•

LUIZ SERGIO COSTA – CPF: 015.870.047-39 – Praia João

Caetano, nº 137, bloco B, ap. 603, Ingá, Niterói/RJ, CEP 24210-

400;

1.

DINIZ RODRIGUES TEIXEIRA CASANOVA – CPF: 752.677.487-

49 – Avenida Epitácio Pessoa, nº 2566, Lagoa Rodrigo de

Freitas, cob. 02, bloco B, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22471003

2.

DA MAXTEX INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES

LTDA (id 2bf19f6):

•

MARCELLA MENDES CAMPOS E SILVA – CPF: 042.464.016-1.

33 – Rua Alberto de Campos, nº 25, ap. 204, Ipanema, Rio de

Janeiro/RJ, CEP 22411-030;

MARCELO MARTINS MOURA – CPF: 001.558.777-04 – Rua

Barão da Torre, nº 274, ap. 1001 – Ipanema, Rio de Janeiro/RJ,

CEP 22411-000;

2.

RODRIGO DE SOUZA RIBEIRO – CPF: 071.216.727-74 – Rua

Alberto de Campos, nº 40, ap. 2104, Ipanema, Rio de Janeiro/RJ,

CEP 22411-030;

3.

AGREGUE SERVIÇOS LTDA (id 34375cd):•

RICARDO MENEZES DE MELLO – CPF: 954.359.997-15 – Rua

Barão do Flamengo, nº 4, ap. 303, Flamengo, Rio de Janeiro/RJ,

CEP 22220-080;

1.

DELADIER GARCIA DE MELLO – CPF: 094.718.047-87 – Rua

Major Magalhães,nº 113, Centro, Magé/RJ, CEP 25900-000;

2.

MAX AGP COMUNICAÇÕES LTDA. (id df325c9):•

ARMANDO ANDRES ASENJO – CPF: 008.477.617-03 – Rua

Neylson Roubouças, nº 230, bloco 3, ap. 110, Jacarepaguá, Rio

de Janeiro/RJ, CEP 22763-060

1.

Decorridos os prazos, intime-se a exequente para se pronunciar em

15 dias.

Após, venham os autos conclusos para sentença do incidente

instaurado e prosseguimento da execução.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    LEANDRO NASCIMENTO SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100242-61.2020.5.01.0341
EXEQUENTE SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT

ELET INF BM VR R ITATIAIA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE TEIXEIRA
PASSOS(OAB: 205545/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MARTINS(OAB:
126765/RJ)

ADVOGADO AUREA MARTINS SANTOS DA
SILVA(OAB: 152207/RJ)

ADVOGADO BRUNO VIEIRA LOPES(OAB:
165563/RJ)

ADVOGADO MARIA CELIA DE SOUZA DIAS(OAB:
86562/RJ)

ADVOGADO DIRLENE CRISTINA
BENEVIDES(OAB: 89739/RJ)

ADVOGADO ALINE CRISTINA BRANDAO(OAB:
110274/RJ)

ADVOGADO JESSIKA CRYSTINE RAMOS DO
AMARAL(OAB: 182996/RJ)

ADVOGADO MAURICIO NOGUEIRA
BARROS(OAB: 64690/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO MALU VIEIRA XAVIER(OAB:
207212/RJ)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8288
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT ELET INF BM VR R
ITATIAIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40797ba

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Preenchidos os pressupostos processuais. Processem-se os

Embargos à Execução opostos pela reclamada sob #id:d81c55d .

Intime-se a parte contrária para impugná-los no prazo legal.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte contrária,

venham os autos conclusos para julgamento.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    LEANDRO NASCIMENTO SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100242-61.2020.5.01.0341
EXEQUENTE SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT

ELET INF BM VR R ITATIAIA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE TEIXEIRA
PASSOS(OAB: 205545/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MARTINS(OAB:
126765/RJ)

ADVOGADO AUREA MARTINS SANTOS DA
SILVA(OAB: 152207/RJ)

ADVOGADO BRUNO VIEIRA LOPES(OAB:
165563/RJ)

ADVOGADO MARIA CELIA DE SOUZA DIAS(OAB:
86562/RJ)

ADVOGADO DIRLENE CRISTINA
BENEVIDES(OAB: 89739/RJ)

ADVOGADO ALINE CRISTINA BRANDAO(OAB:
110274/RJ)

ADVOGADO JESSIKA CRYSTINE RAMOS DO
AMARAL(OAB: 182996/RJ)

ADVOGADO MAURICIO NOGUEIRA
BARROS(OAB: 64690/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO MALU VIEIRA XAVIER(OAB:
207212/RJ)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40797ba

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Preenchidos os pressupostos processuais. Processem-se os

Embargos à Execução opostos pela reclamada sob #id:d81c55d .

Intime-se a parte contrária para impugná-los no prazo legal.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte contrária,

venham os autos conclusos para julgamento.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    LEANDRO NASCIMENTO SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0052600-64.1998.5.01.0341
RECLAMANTE JOSE GERALDO RODRIGUES

ADVOGADO ALEXANDRE BARBOSA(OAB:
65750/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GERALDO RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cf7d6c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Registre-se o trânsito em julgado (23/02/2024).

Trata-se de prosseguimento da execução, observados os termos do

acórdão sob id 04b6c5e, não reformando a decisão de Embargos à

Execução sob id c21411f.

Remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para atualização.

Intimem-se, sendo autor a vir com os dados bancários, condição

“sine qua non” para expedir o Precatório em 05 dias, nos termos do

artigo 14, da Resolução 314 do CSJT.

Após, expeça-se o Precatório, dispensado o procedimento de

compensação.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    LEANDRO NASCIMENTO SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100352-60.2020.5.01.0341
EXEQUENTE SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT

ELET INF BM VR R ITATIAIA

ADVOGADO ALINE CRISTINA BRANDAO(OAB:
110274/RJ)

ADVOGADO DIRLENE CRISTINA
BENEVIDES(OAB: 89739/RJ)

ADVOGADO MAURICIO NOGUEIRA
BARROS(OAB: 64690/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MARTINS(OAB:
126765/RJ)

ADVOGADO AUREA MARTINS SANTOS DA
SILVA(OAB: 152207/RJ)

ADVOGADO BRUNO VIEIRA LOPES(OAB:
165563/RJ)

ADVOGADO MARIA CELIA DE SOUZA DIAS(OAB:
86562/RJ)

ADVOGADO JESSIKA CRYSTINE RAMOS DO
AMARAL(OAB: 182996/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE TEIXEIRA
PASSOS(OAB: 205545/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO JIZYELLE MONICK MONTEIRO DE
SOUZA(OAB: 157526/RJ)

ADVOGADO JULIO CESAR AMBROSIO(OAB:
135637/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO BRUNO CARVALHO DA SILVA(OAB:
196580/RJ)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT ELET INF BM VR R
ITATIAIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a99403c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Preenchidos os pressupostos processuais. Processem-se os

Embargos à Execução opostos pela reclamada.

Intime-se a parte contrária para impugná-los no prazo legal.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte contrária,

venham os autos conclusos para julgamento.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    LEANDRO NASCIMENTO SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100352-60.2020.5.01.0341
EXEQUENTE SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT

ELET INF BM VR R ITATIAIA

ADVOGADO ALINE CRISTINA BRANDAO(OAB:
110274/RJ)

ADVOGADO DIRLENE CRISTINA
BENEVIDES(OAB: 89739/RJ)

ADVOGADO MAURICIO NOGUEIRA
BARROS(OAB: 64690/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MARTINS(OAB:
126765/RJ)

ADVOGADO AUREA MARTINS SANTOS DA
SILVA(OAB: 152207/RJ)

ADVOGADO BRUNO VIEIRA LOPES(OAB:
165563/RJ)

ADVOGADO MARIA CELIA DE SOUZA DIAS(OAB:
86562/RJ)

ADVOGADO JESSIKA CRYSTINE RAMOS DO
AMARAL(OAB: 182996/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE TEIXEIRA
PASSOS(OAB: 205545/RJ)

ADVOGADO JIZYELLE MONICK MONTEIRO DE
SOUZA(OAB: 157526/RJ)

ADVOGADO JULIO CESAR AMBROSIO(OAB:
135637/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO BRUNO CARVALHO DA SILVA(OAB:
196580/RJ)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a99403c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Preenchidos os pressupostos processuais. Processem-se os

Embargos à Execução opostos pela reclamada.

Intime-se a parte contrária para impugná-los no prazo legal.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte contrária,

venham os autos conclusos para julgamento.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    LEANDRO NASCIMENTO SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100726-13.2019.5.01.0341
EXEQUENTE CRISTIANO MELCHIADES DE

BARROS

ADVOGADO TELMA PULITI PINTO(OAB:
114637/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA DUARTE OLIVEIRA(OAB:
133521/RJ)

EXECUTADO HOSPITAL VITA BATEL S.A

ADVOGADO CAMILLE BAZILIO DE FARIA
ANTUNES(OAB: 222207/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

EXECUTADO HOSPITAL VITA VOLTA REDONDA
SA.

EXECUTADO SMA-EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO CAMILLE BAZILIO DE FARIA
ANTUNES(OAB: 222207/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

EXECUTADO CITRINO INVESTIMENTOS
HOSPITALARES S.A.

ADVOGADO CAMILLE BAZILIO DE FARIA
ANTUNES(OAB: 222207/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO MELCHIADES DE BARROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 10cbcd6

proferida nos autos.

Vistos etc.

Por preenchidos os requisitos legais, homologa-se o acordo de

id n. 61e21f9 em complemento ao acordo pactuado entre as partes

e já homologado conforme decisão de id n. 4dc2f53, ratificada sob

id 91032c5para todos os efeitos legais e em todos os seus termos.

Dispensada a manifestação da União, com fulcro na Portaria MF

n.582/2013.

Após, inexistindo pendências, exclua-se a executada do BNDT,

se for o caso, dê-se baixa e arquivem-se os autos eletrônicos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    LEANDRO NASCIMENTO SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100726-13.2019.5.01.0341
EXEQUENTE CRISTIANO MELCHIADES DE

BARROS

ADVOGADO TELMA PULITI PINTO(OAB:
114637/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA DUARTE OLIVEIRA(OAB:
133521/RJ)

EXECUTADO HOSPITAL VITA BATEL S.A

ADVOGADO CAMILLE BAZILIO DE FARIA
ANTUNES(OAB: 222207/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

EXECUTADO HOSPITAL VITA VOLTA REDONDA
SA.

EXECUTADO SMA-EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO CAMILLE BAZILIO DE FARIA
ANTUNES(OAB: 222207/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

EXECUTADO CITRINO INVESTIMENTOS
HOSPITALARES S.A.

ADVOGADO CAMILLE BAZILIO DE FARIA
ANTUNES(OAB: 222207/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITRINO INVESTIMENTOS HOSPITALARES S.A.

  - HOSPITAL VITA BATEL S.A

  - SMA-EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 10cbcd6

proferida nos autos.

Vistos etc.

Por preenchidos os requisitos legais, homologa-se o acordo de

id n. 61e21f9 em complemento ao acordo pactuado entre as partes

e já homologado conforme decisão de id n. 4dc2f53, ratificada sob

id 91032c5para todos os efeitos legais e em todos os seus termos.

Dispensada a manifestação da União, com fulcro na Portaria MF

n.582/2013.

Após, inexistindo pendências, exclua-se a executada do BNDT,

se for o caso, dê-se baixa e arquivem-se os autos eletrônicos.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    LEANDRO NASCIMENTO SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100604-97.2019.5.01.0341
EXEQUENTE FABIANE DE SOUZA PINTO

ADVOGADO TELMA PULITI PINTO(OAB:
114637/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA DUARTE OLIVEIRA(OAB:
133521/RJ)

EXECUTADO HOSPITAL VITA VOLTA REDONDA
SA.

ADVOGADO Rodrigo Otavio Carvalho Moreira(OAB:
137551/RJ)

ADVOGADO CAMILLE BAZILIO DE FARIA
ANTUNES(OAB: 222207/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANE DE SOUZA PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID df66411

proferida nos autos.

Vistos etc.

Por preenchidos os requisitos legais, homologa-se o acordo de

id n. 97c83ff em complemento ao acordo pactuado entre as partes e

já homologado conforme decisão de id n. a69df6d, para todos os

efeitos legais e em todos os seus termos.

Dispensada a manifestação da União, com fulcro na Portaria MF

n.582/2013.

Após, inexistindo pendências, exclua-se a executada do BNDT,

se for o caso, dê-se baixa e arquivem-se os autos eletrônicos.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    LEANDRO NASCIMENTO SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100604-97.2019.5.01.0341
EXEQUENTE FABIANE DE SOUZA PINTO

ADVOGADO TELMA PULITI PINTO(OAB:
114637/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA DUARTE OLIVEIRA(OAB:
133521/RJ)

EXECUTADO HOSPITAL VITA VOLTA REDONDA
SA.

ADVOGADO Rodrigo Otavio Carvalho Moreira(OAB:
137551/RJ)

ADVOGADO CAMILLE BAZILIO DE FARIA
ANTUNES(OAB: 222207/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL VITA VOLTA REDONDA SA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID df66411

proferida nos autos.

Vistos etc.

Por preenchidos os requisitos legais, homologa-se o acordo de

id n. 97c83ff em complemento ao acordo pactuado entre as partes e

já homologado conforme decisão de id n. a69df6d, para todos os

efeitos legais e em todos os seus termos.

Dispensada a manifestação da União, com fulcro na Portaria MF

n.582/2013.

Após, inexistindo pendências, exclua-se a executada do BNDT,

se for o caso, dê-se baixa e arquivem-se os autos eletrônicos.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    LEANDRO NASCIMENTO SOARES
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100542-23.2020.5.01.0341
EXEQUENTE SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT

ELET INF BM VR R ITATIAIA

ADVOGADO ANA PAULA MARTINS(OAB:
126765/RJ)

ADVOGADO ALINE CRISTINA BRANDAO(OAB:
110274/RJ)

ADVOGADO AUREA MARTINS SANTOS DA
SILVA(OAB: 152207/RJ)

ADVOGADO DIRLENE CRISTINA
BENEVIDES(OAB: 89739/RJ)

ADVOGADO MARIA CELIA DE SOUZA DIAS(OAB:
86562/RJ)

ADVOGADO MAURICIO NOGUEIRA
BARROS(OAB: 64690/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE TEIXEIRA
PASSOS(OAB: 205545/RJ)

ADVOGADO BRUNO VIEIRA LOPES(OAB:
165563/RJ)

ADVOGADO JESSIKA CRYSTINE RAMOS DO
AMARAL(OAB: 182996/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO MARIANA PEREIRA DE LIMA(OAB:
206052/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO MALU VIEIRA XAVIER(OAB:
207212/RJ)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 404f627

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Preenchidos os pressupostos processuais. Processem-se os

Embargos à Execução opostos pela reclamada sob #id:7b61fca .

Intime-se a parte contrária para impugná-los no prazo legal.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte contrária,

venham os autos conclusos para julgamento.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    LEANDRO NASCIMENTO SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100542-23.2020.5.01.0341
EXEQUENTE SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT

ELET INF BM VR R ITATIAIA

ADVOGADO ANA PAULA MARTINS(OAB:
126765/RJ)

ADVOGADO ALINE CRISTINA BRANDAO(OAB:
110274/RJ)

ADVOGADO AUREA MARTINS SANTOS DA
SILVA(OAB: 152207/RJ)

ADVOGADO DIRLENE CRISTINA
BENEVIDES(OAB: 89739/RJ)

ADVOGADO MARIA CELIA DE SOUZA DIAS(OAB:
86562/RJ)

ADVOGADO MAURICIO NOGUEIRA
BARROS(OAB: 64690/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE TEIXEIRA
PASSOS(OAB: 205545/RJ)

ADVOGADO BRUNO VIEIRA LOPES(OAB:
165563/RJ)

ADVOGADO JESSIKA CRYSTINE RAMOS DO
AMARAL(OAB: 182996/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO MARIANA PEREIRA DE LIMA(OAB:
206052/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO MALU VIEIRA XAVIER(OAB:
207212/RJ)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT ELET INF BM VR R
ITATIAIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 404f627

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Preenchidos os pressupostos processuais. Processem-se os

Embargos à Execução opostos pela reclamada sob #id:7b61fca .

Intime-se a parte contrária para impugná-los no prazo legal.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte contrária,

venham os autos conclusos para julgamento.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    LEANDRO NASCIMENTO SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100420-10.2020.5.01.0341
EXEQUENTE SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT

ELET INF BM VR R ITATIAIA

ADVOGADO MARIA CELIA DE SOUZA DIAS(OAB:
86562/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MARTINS(OAB:
126765/RJ)

ADVOGADO ALINE CRISTINA BRANDAO(OAB:
110274/RJ)

ADVOGADO BRUNO VIEIRA LOPES(OAB:
165563/RJ)

ADVOGADO DIRLENE CRISTINA
BENEVIDES(OAB: 89739/RJ)

ADVOGADO JESSIKA CRYSTINE RAMOS DO
AMARAL(OAB: 182996/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE TEIXEIRA
PASSOS(OAB: 205545/RJ)

ADVOGADO AUREA MARTINS SANTOS DA
SILVA(OAB: 152207/RJ)

ADVOGADO MAURICIO NOGUEIRA
BARROS(OAB: 64690/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO BRUNO CARVALHO DA SILVA(OAB:
196580/RJ)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb8147d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julga-se PROCEDENTE EM PARTE o pedido

formulado nos embargos à execução, na forma da fundamentação

supra que integra este decisum.

Custas na forma da lei, já recolhidas sob id- f3a4342 .

Decorridos todos os prazos, venham os autos conclusos para

registro estatístico do encerramento da execução por meio de

sentença e restituição dos valores depositados a quem de direito.

    LEANDRO NASCIMENTO SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100420-10.2020.5.01.0341
EXEQUENTE SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT

ELET INF BM VR R ITATIAIA

ADVOGADO MARIA CELIA DE SOUZA DIAS(OAB:
86562/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MARTINS(OAB:
126765/RJ)

ADVOGADO ALINE CRISTINA BRANDAO(OAB:
110274/RJ)

ADVOGADO BRUNO VIEIRA LOPES(OAB:
165563/RJ)

ADVOGADO DIRLENE CRISTINA
BENEVIDES(OAB: 89739/RJ)

ADVOGADO JESSIKA CRYSTINE RAMOS DO
AMARAL(OAB: 182996/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE TEIXEIRA
PASSOS(OAB: 205545/RJ)

ADVOGADO AUREA MARTINS SANTOS DA
SILVA(OAB: 152207/RJ)

ADVOGADO MAURICIO NOGUEIRA
BARROS(OAB: 64690/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO BRUNO CARVALHO DA SILVA(OAB:
196580/RJ)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT ELET INF BM VR R
ITATIAIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb8147d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julga-se PROCEDENTE EM PARTE o pedido

formulado nos embargos à execução, na forma da fundamentação

supra que integra este decisum.

Custas na forma da lei, já recolhidas sob id- f3a4342 .

Decorridos todos os prazos, venham os autos conclusos para

registro estatístico do encerramento da execução por meio de

sentença e restituição dos valores depositados a quem de direito.

    LEANDRO NASCIMENTO SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100102-85.2024.5.01.0341
RECLAMANTE JULIANA DA SILVA AVELAR

ADVOGADO NATHAN CATTA PRETA COSTA DE
MATOS GOMES(OAB: 213498/RJ)

ADVOGADO CRISTHIAN FELIPE ROMAO DE
FREITAS OLIVEIRA(OAB: 217156/RJ)

ADVOGADO THIAGO DA FONSECA
CANUTO(OAB: 212383/RJ)

RECLAMADO MOYSES E FONSECA FESTAS
EVENTOS E LOCACOES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DA SILVA AVELAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

JULIANA DA SILVA AVELAR

Ficam as partes e advogados notificados da designação da

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL, conforme abaixo:

03/10/2024 11:10 horas, na 1ª Vara do Trabalho de Volta Redonda

O não comparecimento do autor acarretará o arquivamento e o não

comparecimento do reclamado ensejará s caracterização de sua

revelia, nos termos do art. 844 da CLT.

Testemunhas na forma do art. 825 da CLT em se tratando de

procedimento ordinário e do art. 852-H, par. 2o. da CLT em se

tratando de procedimento sumaríssimo.

O COMPARECIMENTO DAS PARTES, TESTEMUNHAS E

ADVOGADOS DEVERÁ OCORRER DE FORMA VIRTUAL, NOS

TERMOS DO ART. 2o DO PROVIMENTO CR N. 02/2023 DA

CORREGEDORIA DESTE E. TRT-1.

A participação será mediante a utilização da ferramenta ZOOM

devendo ser acessada, no dia e hora designados, pelo seguinte

endereço virtual:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7869215502?pwd=NkdWWjNpTVB4NWx6dFJybmVIdn

N6Zz09

ID da reunião: 786 921 5502

Senha de acesso: vt01vr

Caso o usuário não deseje baixar o aplicativo ZOOM basta digitar
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somente o endereço acima no seu navegador.

Ficam cientes que, ao participarem das audiências telepresenciais,

deverão entrar na sala de reunião com o microfone e vídeo

desligados, aguardando o respectivo pregão do Juízo para que tais

funcionalidades sejam ativadas.

Os advogados constituídos deverão informar o link de acesso às

respectivas partes e testemunhas, bem como o ID e senha.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

FELIPE RIBEIRO DA COSTA CAVALCANTI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100403-03.2022.5.01.0341
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO IZIDORO DA

SILVA

ADVOGADO JOSEPH PINEIRO DE
CARVALHO(OAB: 179354/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

PERITO LEONARDO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO IZIDORO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

CARLOS ALBERTO IZIDORO DA SILVA

Ficam as partes e advogados notificados da designação da

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, conforme abaixo:

16/10/2024 11:15 horas, na 1ª Vara do Trabalho de Volta Redonda

A parte deverá prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão.

Poderá arrolar eventuais testemunhas no prazo de 10 dias, sob

cominação de somente serem ouvidas aquelas que comparecerem

espontaneamente.

O COMPARECIMENTO DAS PARTES, TESTEMUNHAS E

ADVOGADOS PODERÁ OCORRER DE FORMA PRESENCIAL

OU VIRTUAL.

Sendo de forma telepresencial a participação será mediante a

utilização da ferramenta ZOOM devendo ser acessada, no dia e

hora designados, pelo seguinte endereço virtual:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7869215502?pwd=NkdWWjNpTVB4NWx6dFJybmVIdn

N6Zz09

ID da reunião: 786 921 5502

Senha de acesso: vt01vr

Caso o usuário não deseje baixar o aplicativo ZOOM basta digitar

somente o endereço acima no seu navegador.

Ficam cientes que, ao participarem das audiências telepresenciais,

deverão entrar na sala de reunião com o microfone e vídeo

desligados, aguardando o respectivo pregão do Juízo para que tais

funcionalidades sejam ativadas.

Os advogados constituídos deverão informar o link de acesso às

respectivas partes e testemunhas, bem como o ID e senha.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

FELIPE RIBEIRO DA COSTA CAVALCANTI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100403-03.2022.5.01.0341
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO IZIDORO DA

SILVA

ADVOGADO JOSEPH PINEIRO DE
CARVALHO(OAB: 179354/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

PERITO LEONARDO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

Ficam as partes e advogados notificados da designação da

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, conforme abaixo:

16/10/2024 11:15 horas, na 1ª Vara do Trabalho de Volta Redonda

A parte deverá prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão.

Poderá arrolar eventuais testemunhas no prazo de 10 dias, sob

cominação de somente serem ouvidas aquelas que comparecerem

espontaneamente.

O COMPARECIMENTO DAS PARTES, TESTEMUNHAS E

ADVOGADOS PODERÁ OCORRER DE FORMA PRESENCIAL

OU VIRTUAL.

Sendo de forma telepresencial a participação será mediante a

utilização da ferramenta ZOOM devendo ser acessada, no dia e

hora designados, pelo seguinte endereço virtual:
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https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7869215502?pwd=NkdWWjNpTVB4NWx6dFJybmVIdn

N6Zz09

ID da reunião: 786 921 5502

Senha de acesso: vt01vr

Caso o usuário não deseje baixar o aplicativo ZOOM basta digitar

somente o endereço acima no seu navegador.

Ficam cientes que, ao participarem das audiências telepresenciais,

deverão entrar na sala de reunião com o microfone e vídeo

desligados, aguardando o respectivo pregão do Juízo para que tais

funcionalidades sejam ativadas.

Os advogados constituídos deverão informar o link de acesso às

respectivas partes e testemunhas, bem como o ID e senha.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

FELIPE RIBEIRO DA COSTA CAVALCANTI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0011503-88.2015.5.01.0341
RECLAMANTE JOSE GERALDO DA SILVA

ADVOGADO FABIANO DE CARVALHO
QUEIROZ(OAB: 110836/RJ)

ADVOGADO SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS(OAB:
115503/RJ)

ADVOGADO JANAINA ALVES VIEIRA(OAB:
124500/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO TAMARA ZIZUEL NOVAES(OAB:
188796/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO MARIANA PEREIRA DE LIMA(OAB:
206052/RJ)

ADVOGADO ALINE DA SILVA PACHECO
FERREIRA(OAB: 206207/RJ)

PERITO LEONARDO DE ALMEIDA

PERITO LILIANE PEIXOTO CAVALCANTE
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GERALDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

JOSE GERALDO DA SILVA

Ficam as partes e advogados notificados da designação da

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, conforme abaixo:

16/10/2024 11:30 horas, na 1ª Vara do Trabalho de Volta Redonda

A parte deverá prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão.

Poderá arrolar eventuais testemunhas no prazo de 10 dias, sob

cominação de somente serem ouvidas aquelas que comparecerem

espontaneamente.

O COMPARECIMENTO DAS PARTES, TESTEMUNHAS E

ADVOGADOS PODERÁ OCORRER DE FORMA PRESENCIAL

OU VIRTUAL.

Sendo de forma telepresencial a participação será mediante a

utilização da ferramenta ZOOM devendo ser acessada, no dia e

hora designados, pelo seguinte endereço virtual:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7869215502?pwd=NkdWWjNpTVB4NWx6dFJybmVIdn

N6Zz09

ID da reunião: 786 921 5502

Senha de acesso: vt01vr

Caso o usuário não deseje baixar o aplicativo ZOOM basta digitar

somente o endereço acima no seu navegador.

Ficam cientes que, ao participarem das audiências telepresenciais,

deverão entrar na sala de reunião com o microfone e vídeo

desligados, aguardando o respectivo pregão do Juízo para que tais

funcionalidades sejam ativadas.

Os advogados constituídos deverão informar o link de acesso às

respectivas partes e testemunhas, bem como o ID e senha.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

FELIPE RIBEIRO DA COSTA CAVALCANTI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0011503-88.2015.5.01.0341
RECLAMANTE JOSE GERALDO DA SILVA

ADVOGADO FABIANO DE CARVALHO
QUEIROZ(OAB: 110836/RJ)

ADVOGADO SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS(OAB:
115503/RJ)

ADVOGADO JANAINA ALVES VIEIRA(OAB:
124500/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO TAMARA ZIZUEL NOVAES(OAB:
188796/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO MARIANA PEREIRA DE LIMA(OAB:
206052/RJ)

ADVOGADO ALINE DA SILVA PACHECO
FERREIRA(OAB: 206207/RJ)

PERITO LEONARDO DE ALMEIDA

PERITO LILIANE PEIXOTO CAVALCANTE
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

Ficam as partes e advogados notificados da designação da

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, conforme abaixo:

16/10/2024 11:30 horas, na 1ª Vara do Trabalho de Volta Redonda

A parte deverá prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão.

Poderá arrolar eventuais testemunhas no prazo de 10 dias, sob

cominação de somente serem ouvidas aquelas que comparecerem

espontaneamente.

O COMPARECIMENTO DAS PARTES, TESTEMUNHAS E

ADVOGADOS PODERÁ OCORRER DE FORMA PRESENCIAL

OU VIRTUAL.

Sendo de forma telepresencial a participação será mediante a

utilização da ferramenta ZOOM devendo ser acessada, no dia e

hora designados, pelo seguinte endereço virtual:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7869215502?pwd=NkdWWjNpTVB4NWx6dFJybmVIdn

N6Zz09

ID da reunião: 786 921 5502

Senha de acesso: vt01vr

Caso o usuário não deseje baixar o aplicativo ZOOM basta digitar

somente o endereço acima no seu navegador.

Ficam cientes que, ao participarem das audiências telepresenciais,

deverão entrar na sala de reunião com o microfone e vídeo

desligados, aguardando o respectivo pregão do Juízo para que tais

funcionalidades sejam ativadas.

Os advogados constituídos deverão informar o link de acesso às

respectivas partes e testemunhas, bem como o ID e senha.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

FELIPE RIBEIRO DA COSTA CAVALCANTI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0012700-93.2006.5.01.0341
RECLAMANTE ROBERTO ANTONIO MOREIRA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO CAMPBELL
MOREIRA(OAB: 102124/RJ)

RECLAMADO VIACAO AGULHAS NEGRAS LTDA

ADVOGADO LAURA ELENA MARTINS DE
SOUZA(OAB: 123121/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

RECLAMADO VIACAO PINHEIRAL EIRELI

ADVOGADO LAURA ELENA MARTINS DE
SOUZA(OAB: 123121/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO ANTONIO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROBERTO ANTONIO MOREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição de alvará. Em caso de dúvida, acesse a

página: http://www.trt1.jus.br/pje

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

RAQUEL GOMES COUTINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0086000-40.1996.5.01.0341
RECLAMANTE IVAN VILELA MONSORES

ADVOGADO MAURO HENRIQUE ORTIZ
LIMA(OAB: 67311/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE
LAET(OAB: 15311/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DILMA CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO MUXFELDT PAIM
BENET(OAB: 114606/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN VILELA MONSORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): IVAN VILELA MONSORES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição de alvará. Em caso de dúvida, acesse a

página: http://www.trt1.jus.br/pje

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

RAQUEL GOMES COUTINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001019-87.2010.5.01.0341
RECLAMANTE HAYDEE TEIXEIRA GUIMARAES

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MARQUES(OAB:
80036/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO LILIA COSTA SOARES(OAB:
226608/RJ)

RECLAMANTE KLEBER BARBOSA GUIMARAES

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MARQUES(OAB:
80036/RJ)

ADVOGADO LILIA COSTA SOARES(OAB:
226608/RJ)

RECLAMADO HARSCO METALS LTDA

ADVOGADO RENATA TAVARES VALENTE(OAB:
101535/RJ)

ADVOGADO MAYARA SANT ANNA(OAB:
189722/RJ)

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER BARBOSA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): KLEBER BARBOSA GUIMARAES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição de alvará. Em caso de dúvida, acesse a

página: http://www.trt1.jus.br/pje

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

RAQUEL GOMES COUTINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0101234-56.2019.5.01.0341
RECLAMANTE EDSON DA SILVA CASTRO

ADVOGADO HELIOMAR DO CARMO
AUGUSTO(OAB: 157248/RJ)

RECLAMADO A J DE ALMEIDA - ME

RECLAMADO UNIMED DE VOLTA REDONDA
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO FERNANDA DE SOUZA
FILGUEIRAS(OAB: 160565/RJ)

PERITO RENZO VERRESCHI MANNARINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DA SILVA CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EDSON DA SILVA CASTRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição de alvará. Em caso de dúvida, acesse a

página: http://www.trt1.jus.br/pje

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

RAQUEL GOMES COUTINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100328-27.2023.5.01.0341
RECLAMANTE RODRIGO DA SILVA GOULART

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BASTOS
DIONISIO(OAB: 135677/RJ)

RECLAMADO VALMIR DA CRUZ MATOS

ADVOGADO NAYARA ALMEIDA DE
CARVALHO(OAB: 188887/RJ)

RECLAMADO LUNA MOVEIS PLANEJADOS LTDA -
ME

ADVOGADO NAYARA ALMEIDA DE
CARVALHO(OAB: 188887/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUNA MOVEIS PLANEJADOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUNA MOVEIS PLANEJADOS LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição de alvará. Em caso de dúvida, acesse a

página: http://www.trt1.jus.br/pje

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

RAQUEL GOMES COUTINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100475-63.2017.5.01.0341
RECLAMANTE ELENICE SIQUEIRA PAIXAO

MACHADO

ADVOGADO FILIPE SOUZA CERULLI(OAB:
123194/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

ADVOGADO MARIA MERCEDES OLIVEIRA
FERNANDES DE LIMA(OAB:
82402/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO CARLA FERNANDA DUARTE
ALVES(OAB: 314774/SP)

RECLAMADO BASE SERVICOS TEMPORARIOS
LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA DA SILVA(OAB:
262876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição de alvará. Em caso de dúvida, acesse a

página: http://www.trt1.jus.br/pje

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

RAQUEL GOMES COUTINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100965-80.2020.5.01.0341
RECLAMANTE KELMER JANUARIO NETO

ADVOGADO CAROLINA GOMES COELHO
FORTES(OAB: 168236/RJ)

RECLAMADO SANTOS GUERRA MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA - ME

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS
MOREIRA(OAB: 55043/RJ)

ADVOGADO ALCINETE NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 59106/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS DE MELLO DA
SILVA(OAB: 209083/RJ)

ADVOGADO LEONARDO RODRIGUES
BARALDO(OAB: 185901/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELMER JANUARIO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): KELMER JANUARIO NETO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição de alvará. Em caso de dúvida, acesse a

página: http://www.trt1.jus.br/pje

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

RAQUEL GOMES COUTINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010347-65.2015.5.01.0341
RECLAMANTE CRISTIANO PABLO FERREIRA

ADVOGADO BARBARA INGRITH NOGUEIRA
CAVALHEIRO(OAB: 166775/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

RECLAMADO WILSON, SONS LOGISTICA LTDA

ADVOGADO SILVANA PACHECO LOPES DE
ALMEIDA(OAB: 855/RJ)

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

TESTEMUNHA RAPHAEL CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON, SONS LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WILSON, SONS LOGISTICA LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição de alvará. Em caso de dúvida, acesse a

página: http://www.trt1.jus.br/pje

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

RAQUEL GOMES COUTINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100002-43.2018.5.01.0341
RECLAMANTE GILBERTO AGUIAR SILVA

ADVOGADO SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS(OAB:
115503/RJ)

ADVOGADO FABIANO DE CARVALHO
QUEIROZ(OAB: 110836/RJ)

ADVOGADO JANAINA ALVES VIEIRA(OAB:
124500/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO CAROLINE FERNANDES RIBEIRO
AZEVEDO(OAB: 242471/RJ)

ADVOGADO CAMILLA DE PAIVA COUTINHO(OAB:
206898/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO AGUIAR SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GILBERTO AGUIAR SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição de alvará. Em caso de dúvida, acesse a

página: http://www.trt1.jus.br/pje

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

RAQUEL GOMES COUTINHO
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100002-43.2018.5.01.0341
RECLAMANTE GILBERTO AGUIAR SILVA

ADVOGADO SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS(OAB:
115503/RJ)

ADVOGADO FABIANO DE CARVALHO
QUEIROZ(OAB: 110836/RJ)

ADVOGADO JANAINA ALVES VIEIRA(OAB:
124500/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO CAROLINE FERNANDES RIBEIRO
AZEVEDO(OAB: 242471/RJ)

ADVOGADO CAMILLA DE PAIVA COUTINHO(OAB:
206898/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição de alvará. Em caso de dúvida, acesse a

página: http://www.trt1.jus.br/pje

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

RAQUEL GOMES COUTINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0222300-57.2006.5.01.0341
RECLAMANTE ANTONIO GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO CAMPBELL
MOREIRA(OAB: 102124/RJ)

RECLAMADO VIACAO AGULHAS NEGRAS LTDA

ADVOGADO LAURA ELENA MARTINS DE
SOUZA(OAB: 123121/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

RECLAMADO VIACAO PINHEIRAL EIRELI

ADVOGADO LAURA ELENA MARTINS DE
SOUZA(OAB: 123121/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GONCALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANTONIO GONCALVES DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição de alvará. Em caso de dúvida, acesse a

página: http://www.trt1.jus.br/pje

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

RAQUEL GOMES COUTINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100144-37.2024.5.01.0341
RECLAMANTE HUDSON DO NASCIMENTO

GONCALVES

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE ALMEIDA
NETO(OAB: 180071/RJ)

RECLAMADO VIACAO PINHEIRAL EIRELI

RECLAMADO VIACAO AGULHAS NEGRAS LTDA

RECLAMADO BEM-TE-VI TRANSPORTE E
TURISMO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUDSON DO NASCIMENTO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

HUDSON DO NASCIMENTO GONCALVES

Ficam as partes e advogados notificados da designação da

AUDIÊNCIA, conforme abaixo:

02/10/2024 10:30 horas, na 1ª Vara do Trabalho de Volta Redonda

O não comparecimento do autor acarretará o arquivamento e o não

comparecimento do reclamado ensejará s caracterização de sua

revelia, nos termos do art. 844 da CLT.

Testemunhas na forma do art. 825 da CLT em se tratando de

procedimento ordinário e do art. 852-H, par. 2o. da CLT em se

tratando de procedimento sumaríssimo.

O COMPARECIMENTO DAS PARTES, TESTEMUNHAS E

ADVOGADOS PODERÁ OCORRER DE FORMA PRESENCIAL

OU VIRTUAL.

Sendo de forma telepresencial a participação será mediante a

utilização da ferramenta ZOOM devendo ser acessada, no dia e

hora designados, pelo seguinte endereço virtual:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7869215502?pwd=NkdWWjNpTVB4NWx6dFJybmVIdn

N6Zz09

ID da reunião: 786 921 5502

Senha de acesso: vt01vr
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Caso o usuário não deseje baixar o aplicativo ZOOM basta digitar

somente o endereço acima no seu navegador.

Ficam cientes que, ao participarem das audiências telepresenciais,

deverão entrar na sala de reunião com o microfone e vídeo

desligados, aguardando o respectivo pregão do Juízo para que tais

funcionalidades sejam ativadas.

Os advogados constituídos deverão informar o link de acesso às

respectivas partes e testemunhas, bem como o ID e senha.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

FELIPE RIBEIRO DA COSTA CAVALCANTI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100616-14.2019.5.01.0341
RECLAMANTE BRUNO FERNANDO BATISTA

ADVOGADO MARCOS ALESSANDRO
NUNES(OAB: 180508/RJ)

RECLAMADO WRM SERVICOS GERAIS LTDA - ME

ADVOGADO TEGNO CARNEIRO DE FREITAS
ROCHA(OAB: 224931/RJ)

RECLAMADO ROSELI CORREA DE SOUZA
XAVIER

ADVOGADO TEGNO CARNEIRO DE FREITAS
ROCHA(OAB: 224931/RJ)

RECLAMADO WENDEL XAVIER DE ALMEIDA

ADVOGADO TEGNO CARNEIRO DE FREITAS
ROCHA(OAB: 224931/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO FERNANDO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BRUNO FERNANDO BATISTA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição de alvará e para indicar meios eficazes

para prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias.

No silêncio a execução será arquivada provisoriamente pelo prazo

prescricional de 2 anos.

Ressalta este Juízo que os simples requerimentos para localização

de pessoas e/ou renovação de bloqueio online que anteriormente

restou infrutífero não serão considerados como impulso processual.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

RAQUEL GOMES COUTINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0193900-33.2006.5.01.0341

RECLAMANTE JOSE WILSON PERPETUO
NASCIMENTO

ADVOGADO LUIS ANTONIO DE PAIVA(OAB:
71036/RJ)

RECLAMADO SERVICO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO SAAE

ADVOGADO MARIO CARLOS DI BIASE GARCIA
DUARTE(OAB: 48517/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WILSON PERPETUO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE WILSON PERPETUO NASCIMENTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição de alvará. Em caso de dúvida, acesse a

página: http://www.trt1.jus.br/pje

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

RAQUEL GOMES COUTINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0186600-20.2006.5.01.0341
RECLAMANTE GETULIO DE OLIVEIRA VITAL

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO CAMPBELL
MOREIRA(OAB: 102124/RJ)

RECLAMADO VIACAO AGULHAS NEGRAS LTDA

ADVOGADO LAURA ELENA MARTINS DE
SOUZA(OAB: 123121/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

RECLAMADO VIACAO PINHEIRAL EIRELI

ADVOGADO LAURA ELENA MARTINS DE
SOUZA(OAB: 123121/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GETULIO DE OLIVEIRA VITAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GETULIO DE OLIVEIRA VITAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição de alvará. Em caso de dúvida, acesse a

página: http://www.trt1.jus.br/pje

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

RAQUEL GOMES COUTINHO
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100827-16.2020.5.01.0341
RECLAMANTE ALEXANDRE LOUREIRO SELVATTI

ADVOGADO MARCELLE SILVA DE PAULA(OAB:
189371/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE LOUREIRO SELVATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALEXANDRE LOUREIRO SELVATTI

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição de alvará. Em caso de dúvida, acesse a

página: http://www.trt1.jus.br/pje

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

RAQUEL GOMES COUTINHO

Diretor de Secretaria

2ª VARA DO TRABALHO DE VOLTA REDONDA

Edital

Processo Nº ATOrd-0101174-51.2017.5.01.0342
RECLAMANTE GESAINE COSTA DE FARIA

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO LUCIANE CARREIRO VIEIRA(OAB:
106018/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO ARTE PAO 95 PADARIA &
LANCHONETE LTDA - ME

RECLAMADO NEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA
PEREIRA

RECLAMADO SABRINA DE OLIVEIRA PEREIRA

TESTEMUNHA WELINGTON DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

METALLTECH METALURGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTE PAO 95 PADARIA & LANCHONETE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE

PAULA da 2ª Vara do Trabalho de Volta Redonda, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) ARTE

PAO 95 PADARIA & LANCHONETE LTDA - ME, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

convolação dos valores bloqueados e/ou depósitos voluntários em

penhora, os quais serão utilizados para quitação parcial do crédito

exequendo, esclarecendo que, caso pretendam manejar embargos

à execução, deverão depositar o valor remanescente, a fim de

garantir o juízo. Prazo de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

JOSINELIO ITELVINO PINHEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101174-51.2017.5.01.0342
RECLAMANTE GESAINE COSTA DE FARIA

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO LUCIANE CARREIRO VIEIRA(OAB:
106018/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO ARTE PAO 95 PADARIA &
LANCHONETE LTDA - ME

RECLAMADO NEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA
PEREIRA

RECLAMADO SABRINA DE OLIVEIRA PEREIRA

TESTEMUNHA WELINGTON DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

METALLTECH METALURGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA DE OLIVEIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE

PAULA da 2ª Vara do Trabalho de Volta Redonda, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) SABRINA

DE OLIVEIRA PEREIRA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência da convolação dos valores bloqueados e/ou

depósitos voluntários em penhora, os quais serão utilizados para

quitação parcial do crédito exequendo, esclarecendo que, caso

pretendam manejar embargos à execução, deverão depositar o

valor remanescente, a fim de garantir o juízo. Prazo de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

JOSINELIO ITELVINO PINHEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100864-06.2021.5.01.0342
RECLAMANTE LUCI LUIZA MOREIRA

ADVOGADO RODRIGO NITOLE SOARES(OAB:
186265/RJ)

RECLAMADO M A COMERCIO DE COSMETICOS
LTDA

RECLAMADO MRE COMERCIO DE COSMETICOS
LTDA

RECLAMADO RODRIGO VALDEMARIN PESCUMA

RECLAMADO REM COMERCIO DE COSMETICOS
LTDA

RECLAMADO H3F BRASIL HOLDING LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M A COMERCIO DE COSMETICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE

PAULA da 2ª Vara do Trabalho de Volta Redonda, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) M A

COMERCIO DE COSMETICOS LTDA

, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência de

que foi julgado PROCEDENTE o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica da(s) ré(s), conforme decisão ID 8b9198d.

Prazo legal.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

JOSINELIO ITELVINO PINHEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100864-06.2021.5.01.0342
RECLAMANTE LUCI LUIZA MOREIRA

ADVOGADO RODRIGO NITOLE SOARES(OAB:
186265/RJ)

RECLAMADO M A COMERCIO DE COSMETICOS
LTDA

RECLAMADO MRE COMERCIO DE COSMETICOS
LTDA

RECLAMADO RODRIGO VALDEMARIN PESCUMA

RECLAMADO REM COMERCIO DE COSMETICOS
LTDA

RECLAMADO H3F BRASIL HOLDING LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REM COMERCIO DE COSMETICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE

PAULA da 2ª Vara do Trabalho de Volta Redonda, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) REM

COMERCIO DE COSMETICOS LTDA, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ciência de que foi julgado PROCEDENTE

o pedido de desconsideração da personalidade jurídica da(s) ré(s),

conforme decisão ID 8b9198d. Prazo legal.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

JOSINELIO ITELVINO PINHEIRO

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0100864-06.2021.5.01.0342
RECLAMANTE LUCI LUIZA MOREIRA

ADVOGADO RODRIGO NITOLE SOARES(OAB:
186265/RJ)

RECLAMADO M A COMERCIO DE COSMETICOS
LTDA

RECLAMADO MRE COMERCIO DE COSMETICOS
LTDA

RECLAMADO RODRIGO VALDEMARIN PESCUMA

RECLAMADO REM COMERCIO DE COSMETICOS
LTDA

RECLAMADO H3F BRASIL HOLDING LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - H3F BRASIL HOLDING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE

PAULA da 2ª Vara do Trabalho de Volta Redonda, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) H3F

BRASIL HOLDING LTDA, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para ciência de que foi julgado PROCEDENTE o pedido

de desconsideração da personalidade jurídica da(s) ré(s), conforme

decisão ID 8b9198d. Prazo legal.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

JOSINELIO ITELVINO PINHEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100864-06.2021.5.01.0342
RECLAMANTE LUCI LUIZA MOREIRA

ADVOGADO RODRIGO NITOLE SOARES(OAB:
186265/RJ)

RECLAMADO M A COMERCIO DE COSMETICOS
LTDA

RECLAMADO MRE COMERCIO DE COSMETICOS
LTDA

RECLAMADO RODRIGO VALDEMARIN PESCUMA

RECLAMADO REM COMERCIO DE COSMETICOS
LTDA

RECLAMADO H3F BRASIL HOLDING LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRE COMERCIO DE COSMETICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE

PAULA da 2ª Vara do Trabalho de Volta Redonda, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) MRE

COMERCIO DE COSMETICOS LTDA, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ciência de que foi julgado PROCEDENTE

o pedido de desconsideração da personalidade jurídica da(s) ré(s),

conforme decisão ID 8b9198d. Prazo legal.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

JOSINELIO ITELVINO PINHEIRO

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0100309-55.2022.5.01.0341
RECLAMANTE VALTAIR RIBEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO MATHAUS ALVES HACKEL(OAB:
207013/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTAIR RIBEIRO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VALTAIR RIBEIRO DE ALMEIDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para os

fins do art. 884 da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

VOLTA REDONDA/RJ, 18 de março de 2024.

MAURO MANOEL DOS SANTOS

Assessor
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Processo Nº ATSum-0100173-89.2021.5.01.0342
RECLAMANTE SEBASTIAO SOARES GALDINO

ADVOGADO STENIO SOUTELO NOBREGA(OAB:
133727/RJ)

RECLAMADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO JANAINA VAZ DA COSTA(OAB:
109153/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência quanto à expedição de alvará(s), podendo requerer o que for

de seu interesse no prazo preclusivo de 5 dias úteis.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

VOLTA REDONDA/RJ, 18 de março de 2024.

JOROSLAVE DE REZENDE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100545-14.2016.5.01.0342
RECLAMANTE S&V CONSULTORIA, INDUSTRIA E

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS E SOFTWARE LTDA.

ADVOGADO JOSE EDUARDO PATRICIO
LIMA(OAB: 87251/SP)

RECLAMADO MARCOS VINICIOS RAMOS BATISTA

ADVOGADO DANILO MARTINS FERNANDES
DRILARD(OAB: 174380/RJ)

ADVOGADO YASMIN ARBEX RIBEIRO(OAB:
171814/RJ)

ADVOGADO Thiago José Portugal Coelho e
Santos(OAB: 172694/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S&V CONSULTORIA, INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E SOFTWARE LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a83886e

proferida nos autos.

O credor dos valores apurados nestes autos apresenta depósito da

quantia apurada.

A manifestação do mesmo é incompatível com o prosseguimento da

execução, posto que, diversamente do ato praticado, o mesmo é

credor de valores e não devedor.

Desta forma, determina-se a intimação do credor - polo ativo (S&V)

a indicar conta bancária para que os valores que lhe são devidos

sejam (futuramente) creditados diretamente na referida conta. O

patrono, desde que possua poderes para tanto, poderá indicar conta

bancária para o crédito da quantia, nos termos do ATO CONJUNTO

05/2019 deste Regional.

Acaso não haja apresentação da conta de destino dos valores

devidos, fica a Secretaria autorizada a realizar a pesquisa via

Sisbajud em busca de contas ativas do credor para a destinação

dos valores devidos, tudo consoante ATO CONJUNTO

CSJT.GP.CGJT Nº 01/2019.

Indicada ou localizada a conta, expeça-se alvará ao beneficiário

S&V.

Independentemente dos atos acima transcritos, considerando-se a

postura do credor, reputo extinta a execução nos termos do artigo

924, III, CPC.

Prejudicada a impugnação apresentada pelo autor.

Superado o prazo legal, e inexistindo saldo nos autos, ao arquivo

definitivo.

VOLTA REDONDA/RJ, 18 de março de 2024.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100781-87.2021.5.01.0342
RECLAMANTE JULIA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO VICTOR DOS SANTOS
VERGILIO(OAB: 168232/RJ)

RECLAMADO FINANCEIRA ITAU CBD S.A. -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA RIBEIRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0aa7959

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Ante a inércia das partes no que tange à apresentação de

impugnação aos cálculos liquidatórios trazidos pela 1ª reclamada,

homologo os cálculos do autor (ID b9f3d24), inclusive cota

previdenciária, pois acordes à res judicata.

Dispensada a intimação da PGF, com base no Ato Conjunto

TRT/RJ - PRF 2ª Região n. 01/2011 e Portaria MF n. 582/2013.

Considerando-se o art. 878 da CLT, notifique-se o reclamante
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para requerer o que for de direito, no prazo de 10 dias (artigo 11

-A da CLT), sob cominação de suspensão dos autos, onde

aguardará a iniciativa do exequente. Tendo em vista, ainda, a

previsão do art. 3º, §9º, do Ato Conjunto 02/2020, intime-se o

autor no mesmo prazo a, querendo, apresentar conta para fins

de transferência de eventual crédito, sob pena de preclusão.

Ultrapassado o prazo conferido sem manifestações, determino

o sobrestamento do feito, na forma do art. 11A da CLT,

aguardando-se a iniciativa do exequente.

Requerida a execução, cumpram-se os atos que se seguem.

Pelo exposto, direciona-se à execução com fulcro nos princípios

constitucionais da satisfatividade (CF, art. 5º, XXXV), e duração

razoável do processo (CF, art. 5º, LXXVIII), bem como diante da

ordem de preferência dos bens penhoráveis (art. 833, CPC c/c 882,

CLT), determinando-se o cumprimento dos atos executivos abaixo

delineados:

I) DA EXECUÇÃO

a) Notifique-se a executada, através de seu patrono, pela imprensa

oficial (ou postalmente, caso inexista advogado constituído), a fim

de que pague o valor devido em 48 horas ou garanta o juízo, sob

pena de penhora. Com a versão 2.4.0 do PJE, tornou-se possível a

geração de boleto para pagamento da execução através do

endereço "https://pje.trt1.jus.br/sif/boleto/novo". Os pagamentos

devem ser realizados, preferencialmente, através do link

supracitado, posto que, após sua efetiva quitação, constarão

imediatamente na aba "Dados Financeiros" do processo, garantindo

celeridade e efetividade processual.

b) Caso infrutífera a diligência (por qualquer motivo, exceto

ausência ou recusa do notificado, hipótese em que deverá ser

expedido mandado/CP), anote-se que a executada se encontra em

local incerto e/ou não sabido, e cite-se pela via editalícia.

c) Acaso esteja em local incerto ou não sabido, cite-se por edital.

Frise-se que os depósitos realizados pela executada serão

considerados em execução, obrigando-se ao pagamento da

diferença, tudo nos termos da IN 03/93, inovada pela Resolução

180, de 5.3.12. Caso os valores constantes nos autos superem o

quantum exequendum, deverá a reclamada ser citada para os fins

da CLT, art. 884.

 d) Inerte, altere-se a fase processual (para que o feito

tramite em execução), proceda-se à penhora on-line, deduzindo-se

os valores existentes nos autos, em desfavor do executado pessoa

jurídica (inclusive filiais), e em se tratando de empresário individual,

também de seu constituinte.

 e) Havendo pagamento voluntário, cumpra-se o tópico seguinte a

partir da letra "b".

II) PENHORA ON LINE POSITIVA

Com fulcro no art. 883A da CLT (redação dada pela Lei 13.467/17)

e garantido o Juízo, exclua-se a executada do BNDT e proceda-se à

intimação para os fins da CLT, art. 884. Transcorrido in albis o prazo

para embargos à execução, determina-se:

a) Expeçam-se alvarás: ao autor pelo seu crédito, com JCM,

frisando que, caso haja indicação de conta, deve constar a ordem

de transferência do crédito diretamente para a conta do beneficiário

ou de seu patrono com poderes específcos para o ato; à União pela

cota previdenciária (com JCM), custas e despesas de execução

(sem JCM); ao perito pelos seus honorários, se houver, com JCM; a

quem de direito pelos honorários advocatícios, se houver, com JCM.

b) Vista ao autor e ao réu. Ao autor, devendo se manifestar, caso

tenha interesse, em 05 dias preclusivos, inclusive no tocante ao

desentranhamento de documentos. Inerte, reputo extinta a

execução, com fulcro no art. 924, II CPC. Proceda-se ao

lançamento pertinente no PJE para fins do E-Gestão

(SENTENÇA EXTINTIVA POR SATISFAÇÃO DA OBRIGAÇÃO).

Ao réu,pois tendo em vista, ainda, a previsão do art. 3º, §9º, do Ato

Conjunto 02/2020, que disciplinou os procedimentos relativos à

expedição de alvarás no período de prevenção ao contágio pelo

novo coronavírus (COVID-19),para que, no prazo de cinco dias

possa,apresentar conta para fins de transferência de

eventualsaldo, sob pena de preclusão.

c) Após, considerando-se os termos do Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT Nº 01/2019, regulamentada no nosso Regional,

pela Portaria nº261-SCR/2020, proceda a Secretaria à verificação

de existência de saldo nos autos. Havendo valores

disponíveis,

c.1) Se inferior a R$ 150,00 (cem reais), expeça-se alvará à ré,

dando-lhe ciência para levantamento da quantia, no prazo de 5

(cinco) dias. No mesmo ato, será dada ciência de que, no silêncio,

será determinada a conversão dos recursos em renda em favor da

União Federal, por meio de DARF – código 3981 (art. 2º, §1º da

Portaria 261-SCR/2020);

c.2) Se superior a R$ 150,00 (cem reais), considerando-se os

termos do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT Nº 01/2019, regulamentada

no nosso Regional, pela Portaria nº261-SCR/2020, proceda-se à

pesquisa no BNDT, para verificação de execuções que tramitem em

face do mesmo devedor, inicialmente, nesta Unidade

Jurisdicional.Inexistindo, proceda-se à pesquisa no espectro

Regional e por fim, Nacional, observando-se os órgãos da Justiça

do Trabalho:

c.3) Não constatadas inscrições do devedor no BNDT ou existindo

inscrição com garantia do débito, expeça-se alvará à ré para

transferência do valor para a conta indicada pela mesma.
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Cancelado o alvará ou a ordem de transferência, deverão ser

utilizados os sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal

Regional do Trabalho para identificar a existência de conta

bancária ativa ou, ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço - FGTS, a fim de proceder ao depósito do

numerário.

c.4) Verificadas inscrições do devedor no BNDT, sem garantia do

débito, e inexistindo processos ativos pendentes nesta unidade

judiciária (art.2º, §1º do Ato Conjunto CSJT. GP. CGJT 01/2019)

comunique-se via e-garimpo, ofertando-se a quantia e fixando-se o

prazo de cinco dias, preclusivos para o aceite

c.5) Havendo interesse, transfira-se o valor existente nos autos para

o processo indicado. Dê-se ciência. Inexistindo interesse, devolva-

se o valor, via alvará, ao depositante.

c.6) Havendo execuções ativas nesta Unidade Jurisdicional,

voltem-me conclusos para novas deliberações.

d) Tudo feito, e não havendo mais valores disponíveis nos autos,

certifique-se e arquive-se o feito, definitivamente.

e) Havendo saldo nos autos fruto de alvarás ainda não sacados,

intime-se o beneficiário, inicialmente, por intermédio de seu patrono,

em sendo possível, a realizar o saque da quantia no prazo de dez

dias, sob cominação de recolhimento do alvará;

e.1.) Não realizado o saque, intime-se o beneficiário, por mandado,

informando-lhe da expedição do alvará e do prazo para saque, bem

como das consequências da não realização do saque da quantia,

nos termos do item c.1, acima expresso;

e.2) Realizado o saque da quantia, lavre-se a competente certidão

para fins de arquivamento do feito, quando tramitando em

execução, prevista no artigo 1º do Ato Conjunto CSJT. GP. CGJT

01/2019. Arquive-se.

III) PENHORA ON LINE INFRUTÍFERA COM DEVEDOR

SUBSIDIÁRIO

a) Infrutífera a penhora on line em desfavor do devedor principal,

intime-se o devedor subsidiário ao pagamento, nos termos e

condições dispostas no item I da presente decisão, prosseguindo-se

nos termos do referido item.

b) Frutífera a penhora, prossiga-se nos termos do item II da

presente decisão.

IV) PENHORA ON LINE INFRUTÍFERA SEM

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

a) Infrutífera a penhora on line, anexem-se os atos constitutivos

dos executados. Infrutíferas as tentativas executivas contra os

devedores principais e/ou subsidiários, caso houver, presumo a sua

incapacidade de saldar a dívida, e considerando, ainda, os termos

da Recomendação CGJT n.º 002/2011, da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, de 02/05/2011, alíneas "a", "b" e "c", com fulcro

no artigo 592, inciso II, do CPC, artigo 28 do Código de Defesa do

Consumidor e 10-A da CLT, defiro desde já a anexação dos atos

constitutivos das executadas ( através de consulta à Junta

Comercial, ou, ainda, junto à RFB, conforme convênio deste

Tribunal). Caso não haja endereço disponível dos sócios, mas

apenas sua qualificação, determino consulta no Infojud e/ou

SISBAJUD e/ou SIEL para obtenção de endereços.

b) Para o deferimento da desconsideração da personalidade

jurídica, para responsabilizar todos os sócios e/ou gestores que se

valeram da força de trabalho do autor, bem como os sócios e/ou

gestores que integram a sociedade no momento da

desconsideração, o exequente deverá ajuizar o competente

Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica.Notifique-se a requerer o que for de interesse, no prazo de

10 (dez) dias.

V) APRESENTADO IDPJ

a) Manejado o pleito de desconsideração da personalidade

jurídica, inclua(m)-se o(a)s sócio(a)s do(a)(s) executado(a)(s)

no polo passivo, retifique-se a autuação e proceda-se, quanto

aos sócios incluídos, à citação dos sócios para apresentar

defesa em 15 dias, via mandado. Após, venham os autos

conclusos para sentença da IDPJ.

b) Transitada em julgado o IDPJ, aos sócios responsabilizados será

aplicado o mesmo iter aplicado ao devedor principal,a partir da

ordem de intimação ao pagamento (item I), devendo ser utilizado

o SISBAJUD apenas após citados todos os sócios, solicitando-

se atenção especial à Secretaria para que controle o retorno de

todos os mandados, citando por edital aqueles com mandados

cumpridos com certidão negativa.

c) Não se obtendo êxito na satisfação da execução, para

prosseguimento em face de todos os executados que atualmente

figurem no polo passivo da presente execução, determino a

consulta a todos os convênios pertinentes, para pesquisa de

informações quanto à existência de veículos, cujo bloqueio

total nos registros (transferência, licenciamento e circulação)

fica desde já determinado, bem assim informações quanto à

existência de imóveis ou outros bens em nome da(s) mesma(s)

parte(s) acima mencionada(s), existência de contas ou

investimentos não alcançáveis pelo SISBAJUD, além de

investigação de formas de blindagem patrimonial e outras

fraudes, utilizando-se, para tanto, dos convênios Renajud,

Infojud, DOI, ARISP, Prevjud, CCS, CNIB e Sniper, sem prejuízo

de o Juízo entender pertinentes outros convênios. Incluam-se

os executados no BNDT e Serasa.

d) O resultado das pesquisas do INFOJUD e PREVJUD deverão ser

anexados aos autos com marcação de peça sigilosa, conferindo-se
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visibilidade às partes do processo. Não havendo declarações no

INFOJUD ou bens disponíveis em nome da(s) ré(s), certifique-se

também tal situação nos autos.

e) Acaso a pesquisa junto ao PREVJUD resulte positiva, noticiando

a existência de créditos previdenciários superiores a 01 (um) salário

mínimo, deverá a Secretaria expedir mandado de penhora em mãos

de terceiros para que seja realizada a penhora de 30% (trinta por

cento) dos ganhos líquidos do executado, independentemente do

bloqueio parcial dos ativos financeiros ou mesmo da restrição de

eventual bem móvel ou imóvel.

f) Havendo bloqueio parcial no SISBAJUD, ou restrição veicular, ou

acaso seja expedido mandado de penhora de créditos, inclua-se o

feito em pauta para tentativa de conciliação, desde que ao

menos um dos réus tenha endereço conhecido.

g) Caso não seja determinada audiência ou em não havendo acordo

na referida audiência, deverá ser expedido mandado para livre

penhora de bens, avaliação e registro, ficando autorizado, desde

logo, ao(à) Sr.(ª) Oficial(a) de Justiça Avaliador(a) Federal a

proceder a todas as diligências necessárias ao fiel cumprimento do

presente, independentemente de nova ordem ou novo mandado,

bem assim que se que se valha das prerrogativas previstas nos

artigos 212, 252, 253, 256, 275, 846, 846, §§ 1º e 2º do NCPC,

requisitando força, com a mera apresentação deste à Autoridade

Policial, que deverá atender prontamente, sob as penas da lei. Em

caso de restrição veicular, deverá constar do mandado que o

veículo terá preferência de penhora dos veículos restritos no

RENAJUD, mas não descartando a possibilidade de penhora de

outros bens.

h) Em caso de resultado positivo na pesquisa de imóveis, faça-se a

penhora por termo nos autos, na forma do art. 845, § 1º, do CPC,

devendo ser expedido mandado de avaliação e imediatamente

registrada a penhora junto ao RGI. Caso o(a)(s) executado(a)(s) ou

seus bens se encontrem em outra jurisdição, fica desde já

determinada a expedição de carta(s) precatória(s) para o mesmo

fim.

i) Havendo expedição de mandado de penhora a avaliação e

certidão positiva, designe-se leilão.

j) Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários,

expeçam-se ofícios ao Cartório de Protestos da Comarca para

protestar a dívida em nome de todos os devedores, sem

prejuízo da utilização de medidas atípicas.

k) Após, dê-se ciência do inteiro teor da presente deliberação ao(s)

credor(e)(a)s) destes autos, intimando-o(a)(s) para que forneça(m)

novos meios para o prosseguimento da execução. Essa

comunicação deverá se dar na pessoa do advogado,

advertindo-o expressamente de que a inércia ou a indicação de

meios já infrutíferos ensejará o início do prazo prescricional de

dois anos.

l) Silente o advogado, expeça-se mandado de intimação ao

credor, advertindo-o expressamente de que a inércia ou a

indicação de meios já infrutíferos ensejará o início do prazo

prescricional de dois anos.

m) Ultrapassados os prazos sem a indicação de novos meios para o

prosseguimento da execução, deflagra-se o início da prescrição

intercorrente, nos termos do artigo 11, A, da CLT. Intimem-se as

partes.

n) Movimente-se o processo para o sobrestamento, onde

deverá permanecer sobrestado pelo período de dois anos, ante

a execução frustrada.

o) Ultrapassado tal período, intime-se o exequente a se

manifestar, em respeito aos artigos 9º e 10, CPC. Prazo de 15

(quinze) dias, consoante art. 921, §5º do CPC, de aplicação

subsidiária nesta Especializada.

VOLTA REDONDA/RJ, 18 de março de 2024.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100347-64.2022.5.01.0342
RECLAMANTE ISABELA AYRES MENENGUCI DE

ALMEIDA

ADVOGADO ADRIANA GUEDES DA SILVA(OAB:
204892/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f4aa5a6

proferida nos autos.

Considerando-se o acordo homologado, lance-se o presente para

fins estatísticos.

Na sequência, intime-se a ré acerca do pleito do autor. Prazo de

cinco dias para comprovação do pagamento, ou, alternativamente

para depositar o valor da multa estipulada.
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VOLTA REDONDA/RJ, 18 de março de 2024.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0017200-10.2003.5.01.0342
RECLAMANTE EDSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALFREDO TEIXEIRA DE ABREU E
SILVA(OAB: 69036/RJ)

RECLAMADO SERVICO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO SAAE

ADVOGADO MARIO CARLOS DI BIASE GARCIA
DUARTE(OAB: 48517/RJ)

ADVOGADO NEUSANE SANTOS RIBEIRO
FREIRE(OAB: 85986/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ca63f75

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, julgo procedente em parte o pedido formulado nos

embargos à execução, acolhendo a conta da ré, fls. 234/240 dos

autos físicos, observados os limites da fundamentação supra, que

integra este decisum.

Custas dispensadas, ex vi legis.

Intimem-se as partes.

Decorrido in albis o prazo recursal, à contadoria para atualização da

conta de liquidação.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0100961-35.2023.5.01.0342
EMBARGANTE ITAMAR JUNIOR AMANTE

ADVOGADO JOSE OLIMPIO DUTRA DO CARMO
JUNIOR(OAB: 152905/RJ)

EMBARGADO MARIA CRISTINA BATISTA SANTOS

ADVOGADO SILVIA HELENA ALVES DELGADO
DE AVILA(OAB: 85224/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DELGADO DE
AVILA(OAB: 31461/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA BATISTA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec1bdcb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por todo o exposto, julgo improcedente o pedido deduzido nos

embargos de terceiro, observados os limites da fundamentação

supra, que integra este decisum.

Custas de R$ 44,26, ex vi legis.

Intimem-se as partes.

Transitado em julgado, certifique-se nos autos principais e proceda-

se ao traslado de cópia da presente decisão.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0100961-35.2023.5.01.0342
EMBARGANTE ITAMAR JUNIOR AMANTE

ADVOGADO JOSE OLIMPIO DUTRA DO CARMO
JUNIOR(OAB: 152905/RJ)

EMBARGADO MARIA CRISTINA BATISTA SANTOS

ADVOGADO SILVIA HELENA ALVES DELGADO
DE AVILA(OAB: 85224/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DELGADO DE
AVILA(OAB: 31461/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMAR JUNIOR AMANTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec1bdcb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por todo o exposto, julgo improcedente o pedido deduzido nos

embargos de terceiro, observados os limites da fundamentação

supra, que integra este decisum.

Custas de R$ 44,26, ex vi legis.

Intimem-se as partes.

Transitado em julgado, certifique-se nos autos principais e proceda-

se ao traslado de cópia da presente decisão.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0140800-58.2009.5.01.0342
RECLAMANTE CRISTIANO SILVA PEREIRA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO VIACAO PINHEIRAL EIRELI

ADVOGADO GABRIELA FERREIRA TORRES
GUSMAO(OAB: 173205/RJ)

ADVOGADO ISABELA MOURA RAFFUL(OAB:
104703/RJ)

ADVOGADO LAURA ELENA MARTINS DE
SOUZA(OAB: 123121/RJ)

RECLAMADO GUSTAVO TEIXEIRA DE PAIVA

RECLAMADO SILVANA PEREIRA DE CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

Delegacia da Capitania dos Portos em
Angra dos Reis

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO PINHEIRAL EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3dbf9a0
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Ante o ínfimo saldo existente nos autos (#id:6bbba1b), efetue-se

pesquisa junto ao SISBAJUD para obtenção dos dados bancários

de SILVANA PEREIRA DE CARVALHO (CPF/CNPJ 514.957.166-

00), expedindo-se alvará para quaisquer das contas que vierem a

ser localizadas.

Arquivem-se os autos com baixa.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0140800-58.2009.5.01.0342
RECLAMANTE CRISTIANO SILVA PEREIRA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO VIACAO PINHEIRAL EIRELI

ADVOGADO GABRIELA FERREIRA TORRES
GUSMAO(OAB: 173205/RJ)

ADVOGADO ISABELA MOURA RAFFUL(OAB:
104703/RJ)

ADVOGADO LAURA ELENA MARTINS DE
SOUZA(OAB: 123121/RJ)

RECLAMADO GUSTAVO TEIXEIRA DE PAIVA

RECLAMADO SILVANA PEREIRA DE CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

Delegacia da Capitania dos Portos em
Angra dos Reis

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO SILVA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3dbf9a0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Ante o ínfimo saldo existente nos autos (#id:6bbba1b), efetue-se

pesquisa junto ao SISBAJUD para obtenção dos dados bancários

de SILVANA PEREIRA DE CARVALHO (CPF/CNPJ 514.957.166-

00), expedindo-se alvará para quaisquer das contas que vierem a

ser localizadas.

Arquivem-se os autos com baixa.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100132-88.2022.5.01.0342
RECLAMANTE ROSANGELA DOS SANTOS

ADVOGADO VICTOR JACOMO DA SILVA(OAB:
146899/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO BEATRIZ GAMA

ADVOGADO MIGUEL ADALBERTO DE MORAIS
RAMOS(OAB: 144406/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROSANGELA DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição do alvará, devendo se manifestar, caso

tenha interesse, em 10 dias preclusivos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

VOLTA REDONDA/RJ, 18 de março de 2024.

MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

Magistrado

Processo Nº PetCiv-0055700-43.2006.5.01.0342
AUTOR JOSE CARLOS DA MOTA SOUZA

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

RÉU COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

Fica(m) a(s) parte(s) COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL 

ciente(s) da expedição de alvará.

VOLTA REDONDA/RJ, 18 de março de 2024.

MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA
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Magistrado

Processo Nº ATOrd-0100624-93.2016.5.01.0341
RECLAMANTE JOSE GERALDO FERREIRA

ADVOGADO JESSIKA CRYSTINE RAMOS DO
AMARAL(OAB: 182996/RJ)

ADVOGADO MAURICIO NOGUEIRA
BARROS(OAB: 64690/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MARTINS(OAB:
126765/RJ)

ADVOGADO ALINE CRISTINA BRANDAO(OAB:
110274/RJ)

ADVOGADO AUREA MARTINS SANTOS DA
SILVA(OAB: 152207/RJ)

ADVOGADO FABIO DE SOUZA CAZARIM(OAB:
161397/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO BRUNO VIEIRA LOPES(OAB:
165563/RJ)

ADVOGADO DIRLENE CRISTINA
BENEVIDES(OAB: 89739/RJ)

ADVOGADO MARIA CELIA DE SOUZA DIAS(OAB:
86562/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO BRUNO CARVALHO DA SILVA(OAB:
196580/RJ)

ADVOGADO MALU VIEIRA XAVIER(OAB:
207212/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

PERITO LEONARDO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GERALDO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE GERALDO FERREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência quanto à expedição de alvará(s).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

VOLTA REDONDA/RJ, 18 de março de 2024.

MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

Magistrado

Processo Nº CumSen-0101031-62.2017.5.01.0342
EXEQUENTE ELIZEU MIRANDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO VICTOR JACOMO DA SILVA(OAB:
146899/RJ)

EXECUTADO SERVICO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO SAAE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZEU MIRANDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ELIZEU MIRANDA DE OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição da RPV, manifestar-se, querendo prazo

5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

VOLTA REDONDA/RJ, 18 de março de 2024.

MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000885-18.2014.5.01.0342
RECLAMANTE JANETE MARTINS DA CUNHA

ADVOGADO ALEXANDRE DYONISIO DA
SILVEIRA(OAB: 66360/RJ)

RECLAMADO VANDER TEMPONI FARIA

RECLAMADO V TEMPONI FARIA TRANSPORTES E
TURISMO - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE VOLTA
REDONDA/CAMARA MUNICIPAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE MARTINS DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JANETE MARTINS DA CUNHA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição do alvará, manifestar-se, querendo

prazo 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

VOLTA REDONDA/RJ, 18 de março de 2024.

MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000372-55.2011.5.01.0342
RECLAMANTE JOSE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)
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ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO ROBSON CLEBER LACERDA ALVES

RECLAMADO MARIA LACERDA ALVES

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE PERFUMARIA E
COSMETICOS INDAIA LTDA - ME

ADVOGADO SILVANO DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
82784/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

NP RIO REPRESENTACAO
COMERCIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

Fica(m) a(s) parte(s) JOSE RODRIGUES DA SILVA ciente(s) da

expedição de alvará, devendo se manifestar, querendo, no prazo de

05 dias preclusivos.

VOLTA REDONDA/RJ, 18 de março de 2024.

MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000372-55.2011.5.01.0342
RECLAMANTE JOSE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO ROBSON CLEBER LACERDA ALVES

RECLAMADO MARIA LACERDA ALVES

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE PERFUMARIA E
COSMETICOS INDAIA LTDA - ME

ADVOGADO SILVANO DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
82784/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

NP RIO REPRESENTACAO
COMERCIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE PERFUMARIA E COSMETICOS INDAIA
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

Fica(m) a(s) parte(s) DISTRIBUIDORA DE PERFUMARIA E

COSMETICOS INDAIA LTDA - ME  ciente(s) da expedição de

alvará à parte autora, devendo se manifestar, querendo, no prazo

de 05 dias preclusivos.

VOLTA REDONDA/RJ, 18 de março de 2024.

MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

Magistrado

Processo Nº ATSum-0100012-45.2022.5.01.0342
RECLAMANTE PAULO VITOR LOPES DE MOURA

ADVOGADO LETICIA PENICHE GUIMUZZI(OAB:
224891/RJ)

ADVOGADO DELANO SANTOS FURTADO(OAB:
235314/RJ)

RECLAMADO CBSI - COMPANHIA BRASILEIRA DE
SERVICOS DE INFRAESTRUTURA

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO SILVIA OLIVIERI CARNEIRO DE
SOUZA(OAB: 148625/RJ)

PERITO RENZO VERRESCHI MANNARINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CBSI - COMPANHIA BRASILEIRA DE SERVICOS DE
INFRAESTRUTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

Fica(m) a(s) parte(s) CBSI - COMPANHIA BRASILEIRA DE

SERVICOS DE INFRAESTRUTURA  ciente(s) da expedição de

alvará.

VOLTA REDONDA/RJ, 18 de março de 2024.

MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0100495-75.2022.5.01.0342
RECLAMANTE RAFAELA QUEIROZ PEREIRA

ADVOGADO nathanael lisboa teodoro da silva(OAB:
160042/RJ)

RECLAMADO YOUTILITY CENTER DO BRASIL
SERVICOS DE INFORMATICA E
TELEMARKETING LTDA.
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ADVOGADO SERGIO LUIZ DO AMARAL
SALGUEIRO(OAB: 165320/RJ)

ADVOGADO FABIO DE SOUZA CAZARIM(OAB:
161397/RJ)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO MARIO EDUARDO PEIXOTO
MUELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA QUEIROZ PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22ecab3

proferido nos autos.

DESPACHO - HONORÁRIOS PERICIAIS

Os honorários periciaissãofixados de conformidadecom a

complexidade do trabalho que envolve o profissional, consoante se

depreende dos deveres legaisdeste auxiliar daJustiça, em

especial,art. 473, CPCe parâmetros fixados peloCNJ, resolução

232/2016.Nessa Espec ia l izada,  v igora  oAto21/2020

estabelecendo valores para o pagamento de honorários quando

suportados pela União.

Mantenho o valor inicialmente estimado para a realização do mister,

salientando-se que, acaso a parte beneficiária da gratuidade de

Justiça reste sucumbente na pretensão objeto da perícia, o valor

será suportado pela União e limitado a R$1.000,00.

A responsabilidade pelo pagamento dos honorários será fixada em

sentença, de conformidade com a sucumbência na pretensão objeto

da perícia.

Expeça-se alvará ao perito, pelo valor já depositado, devendo o

restante ser executado ao final, observando-se a sucumbência na

pretensão objeto da perícia (790B, CLT) e, ainda o ATO 88/2011

deste Regional.

Intimem-se as partes para ciência do laudo, facultando a

manifestação no prazo comum e preclusivos de quinze dias (art.

477, CPC).

Ultrapassado tal prazo, sem impugnações, inclua-se o feito em

pauta.

Acaso haja apresentação de impugnação ao laudo, intime-se o

perito a responder a(s) impugnação(ões) no prazo de quinze dias,

nos termos do §2º do artigo 477, CPC de aplicação supletiva nesta

Seara, nos termos do artigo 769 da CLT e 15 CPC.

VOLTA REDONDA/RJ, 18 de março de 2024.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100495-75.2022.5.01.0342
RECLAMANTE RAFAELA QUEIROZ PEREIRA

ADVOGADO nathanael lisboa teodoro da silva(OAB:
160042/RJ)

RECLAMADO YOUTILITY CENTER DO BRASIL
SERVICOS DE INFORMATICA E
TELEMARKETING LTDA.

ADVOGADO SERGIO LUIZ DO AMARAL
SALGUEIRO(OAB: 165320/RJ)

ADVOGADO FABIO DE SOUZA CAZARIM(OAB:
161397/RJ)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO MARIO EDUARDO PEIXOTO
MUELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM S A

  - YOUTILITY CENTER DO BRASIL SERVICOS DE
INFORMATICA E TELEMARKETING LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22ecab3

proferido nos autos.

DESPACHO - HONORÁRIOS PERICIAIS

Os honorários periciaissãofixados de conformidadecom a

complexidade do trabalho que envolve o profissional, consoante se

depreende dos deveres legaisdeste auxiliar daJustiça, em

especial,art. 473, CPCe parâmetros fixados peloCNJ, resolução

232/2016.Nessa Espec ia l izada,  v igora  oAto21/2020

estabelecendo valores para o pagamento de honorários quando

suportados pela União.

Mantenho o valor inicialmente estimado para a realização do mister,

salientando-se que, acaso a parte beneficiária da gratuidade de

Justiça reste sucumbente na pretensão objeto da perícia, o valor

será suportado pela União e limitado a R$1.000,00.

A responsabilidade pelo pagamento dos honorários será fixada em

sentença, de conformidade com a sucumbência na pretensão objeto

da perícia.

Expeça-se alvará ao perito, pelo valor já depositado, devendo o

restante ser executado ao final, observando-se a sucumbência na

pretensão objeto da perícia (790B, CLT) e, ainda o ATO 88/2011

deste Regional.

Intimem-se as partes para ciência do laudo, facultando a

manifestação no prazo comum e preclusivos de quinze dias (art.

477, CPC).

Ultrapassado tal prazo, sem impugnações, inclua-se o feito em

pauta.

Acaso haja apresentação de impugnação ao laudo, intime-se o

perito a responder a(s) impugnação(ões) no prazo de quinze dias,
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nos termos do §2º do artigo 477, CPC de aplicação supletiva nesta

Seara, nos termos do artigo 769 da CLT e 15 CPC.

VOLTA REDONDA/RJ, 18 de março de 2024.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0195300-50.2004.5.01.0342
RECLAMANTE ADAO DA SILVA BORGES

ADVOGADO GUSTAVO FERREIRA DE
CASTRO(OAB: 133258/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA CARVALHO
AZEVEDO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Corregedoria do Tribunal de Justiça do
Estado do Rio de Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª Vara Cível da Comarca de Volta
Redonda

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO DA SILVA BORGES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 432ab23

proferido nos autos.

Considerando que não há valores a serem levantados pela ora

executada no feito 0000565-05.1993.8.19.0066, consoante certidão

ID c780864, desnecessária a expedição de oficio à Corregedoria do

TJ/RJ.

Assim, intime-se o exequente, conferindo vista dos autos por 10

(dez) dias, prazo no qual deverá indicar meios ainda não

intentados pelo Juízo para a efetivação da presente execução.

Caso se mantenha silente, a intimação deverá ser realizada

pessoalmente, por mandado, conferindo-se o mesmo prazo de

dez dias e informando a parte acerca do início do prazo

prescricional de dois anos, caso permaneça silente ou aponte

meios ineficientes para a satisfação da presente execução, os

quais não interromperão ou suspenderão o transcurso do

prazo prescricional.

Ultrapassado o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação, ou

ainda, suscitando o exequente meios já perseguidos e ineficientes,

suspenda-se o feito por 2 (dois) anos, ante a redação conferida

ao art. 11-A da CLT, observando-se ainda orientação da

corregedoria no OFÍCIO TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº 160/2023

(movimento de suspensão: execução frustrada – 276).

Transcorrido in albis, notifique-se o autor, nos termos dos

artigos 9º, 10 e 921, §5º do CPC (art. 4º da IN-TST 39/2016), para

manifestação em 15 (quinze) dias e, ato contínuo, voltem-me

conclusos para decisão.

VOLTA REDONDA/RJ, 18 de março de 2024.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100000-60.2024.5.01.0342
RECLAMANTE JONATA PEREIRA FERREIRA

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

RECLAMADO SABOR NA PANELA GRILL LTDA

ADVOGADO GABRIELA HENRIQUES
RIBEIRO(OAB: 183084/RJ)

PERITO RENZO VERRESCHI MANNARINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABOR NA PANELA GRILL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4130039

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime(m)-se a(s) parte(s) para ciência da data, local e horário para

a realização da perícia, a saber:

dia 18/04/2024, às 12 horas, solicitando intimação das mesmas

para comparecimento ao endereço sito a Rua Marcílio Dias, 248,

Bairro São João em Volta Redonda-RJ.

A ausência injustificada do autor será compreendida como

desistência na produção da referida prova.

Quanto aos assistentes técnicos , deverá o perito observar as

prescrições do artigo 466, NCPC., no tocante à garantia de

acompanhamento das diligências e exames que realizar.

Considerando-se que o assistente técnico é profissional contratado

pela parte, não sendo indispensável à elaboração da prova, caberá

à parte interessada informar ao profissional que contratar acerca da

realização da diligência pericial.

VOLTA REDONDA/RJ, 18 de março de 2024.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100000-60.2024.5.01.0342
RECLAMANTE JONATA PEREIRA FERREIRA

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

RECLAMADO SABOR NA PANELA GRILL LTDA

ADVOGADO GABRIELA HENRIQUES
RIBEIRO(OAB: 183084/RJ)

PERITO RENZO VERRESCHI MANNARINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATA PEREIRA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4130039

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime(m)-se a(s) parte(s) para ciência da data, local e horário para

a realização da perícia, a saber:

dia 18/04/2024, às 12 horas, solicitando intimação das mesmas
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para comparecimento ao endereço sito a Rua Marcílio Dias, 248,

Bairro São João em Volta Redonda-RJ.

A ausência injustificada do autor será compreendida como

desistência na produção da referida prova.

Quanto aos assistentes técnicos , deverá o perito observar as

prescrições do artigo 466, NCPC., no tocante à garantia de

acompanhamento das diligências e exames que realizar.

Considerando-se que o assistente técnico é profissional contratado

pela parte, não sendo indispensável à elaboração da prova, caberá

à parte interessada informar ao profissional que contratar acerca da

realização da diligência pericial.

VOLTA REDONDA/RJ, 18 de março de 2024.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100840-12.2020.5.01.0342
RECLAMANTE JADIR TEODORO DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO BERTOLOTO
MARENDAZ(OAB: 110823/RJ)

RECLAMADO GRIJO SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

RECLAMADO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADIR TEODORO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 288f63d

proferido nos autos.

Desnecessário o requerido pelo exequente, uma vez que houve

redirecionamento da execução para a responsável subsidiária.

Tendo em vista que a peça ID 64cdf4a apenas versou sobre

procedimentos já observados pelo juízo quanto à oportunização do

manejo de embargos e que após a intimação para os fins dos

artigos 535 do NCPC c/c artigo 880 da CLT, tendo sido facultado o

prazo de trinta dias para o manejo de embargos à execução, a

reclamada permaneceu inerte, notifiquem-se as partes para

manifestações, conforme preceitua o art. 7º, § 5º da Resolução

CNJ nº 303/2019, devendo a parte autora informar ainda os

dados bancários para crédito do valor, nos termos do art. 14 da

Resolução 314/2021 do CSJT. Prazo de 15 dias.

Vindo a informação, prossiga-se com os procedimentos para a

expedição do precatório/RPV. Quando da expedição, a secretaria

deverá observar o Ato nº 155/2018, da Presidência do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, no que couber,

observando-se as diretrizes da Resolução nº 303/2019 do Conselho

Nacional de Justiça, nos processos que tramitam pelo Sistema de

Processo Judicial Eletrônico- Pje.

VOLTA REDONDA/RJ, 18 de março de 2024.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100010-75.2022.5.01.0342
RECLAMANTE MARCIA DA SILVA DANTAS RIBEIRO

ADVOGADO ALFREDO FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 149072/RJ)

RECLAMADO LITOFLEX COMERCIO DE PECAS E
ACESSORIOS EIRELI

ADVOGADO CLAUDIA MARQUES BUENO
FARIA(OAB: 93813/RJ)

ADVOGADO DANIEL SOUZA SILVA(OAB:
146047/RJ)

ADVOGADO MATHEUS ANTONIO DE FREITAS
SOUZA(OAB: 235498/RJ)

PERITO LUIS HENRIQUE ESTEVES DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA DA SILVA DANTAS RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c75476

proferido nos autos.

Em se tratando de questões administrativas sobre a qual esse juízo

não deve ter ingerência, nada a manifestar quanto à petição de ID

nº 478a280. Todavia, vista ao autor acerca das ponderações da ré

para manutenção do plano de saúde.

Remetam-se os autos ao segundo grau para apreciação dos

recursos.

VOLTA REDONDA/RJ, 18 de março de 2024.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000944-74.2012.5.01.0342
RECLAMANTE FABIOLA D ASSUMPCAO REIS

ADVOGADO JOAO AIRES CALDEIRA(OAB:
38692/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DE EDUCACAO SOUZA
CANDIDO LTDA

RECLAMADO SERGIO LUIS RODRIGUES BOLDIAO

RECLAMADO TANIA MARIA RODRIGUES BOLDIAO

RECLAMADO SS ESCOLA TECNICA DE VOLTA
REDONDA LTDA - ME

RECLAMADO SANDRO HENRIQUE RODRIGUES
BOLDIAO

RECLAMADO MARIO LUCIO DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARISA MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO NEWTON RODRIGUES JUNIOR(OAB:
158253/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIOLA D ASSUMPCAO REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3820f50

proferido nos autos.

Nada a deferir quanto ao requerido em ID 0dd2779. Os embargos
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de terceiro são o instrumento adequado para desfazimento da

penhora quando o bem objeto da apreensão judicial pertença a

terceiro, estranho à execução. N.

Intime-se o exequente, conferindo vista dos autos por 10 (dez) dias,

prazo no qual deverá indicar meios ainda não intentados pelo Juízo

para a efetivação da presente execução. Caso se mantenha

silente,a intimação deverá ser realizada pessoalmente, por

mandado, conferindo-se o mesmo prazo de dez dias e

informando a parte acerca do início do prazo prescricional de dois

anos, caso permaneça silente ou aponte meios ineficientes para a

satisfação da presente execução, os quais não interromperão ou

suspenderão o transcurso do prazo prescricional.

Ultrapassado o prazo de 10 (dez) dias,sem manifestação, ou

ainda, suscitando o exequente meios já perseguidos e ineficientes,

suspenda-se o feito por 2 (dois) anos, ante a redação conferida

ao art. 11-A da CLT, observando-se ainda orientação da

corregedoria no OFÍCIO TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº

160/2023(movimento de suspensão:execução frustrada – 276).

Transcorrido in albis, notifique-se o autor, nos termos dos

artigos 9º, 10 e 921, §5º do CPC (art. 4º da IN-TST 39/2016), para

manifestação em 15 (quinze) dias e, ato contínuo, voltem-me

conclusos para decisão.

VOLTA REDONDA/RJ, 15 de março de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000944-74.2012.5.01.0342
RECLAMANTE FABIOLA D ASSUMPCAO REIS

ADVOGADO JOAO AIRES CALDEIRA(OAB:
38692/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DE EDUCACAO SOUZA
CANDIDO LTDA

RECLAMADO SERGIO LUIS RODRIGUES BOLDIAO

RECLAMADO TANIA MARIA RODRIGUES BOLDIAO

RECLAMADO SS ESCOLA TECNICA DE VOLTA
REDONDA LTDA - ME

RECLAMADO SANDRO HENRIQUE RODRIGUES
BOLDIAO

RECLAMADO MARIO LUCIO DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARISA MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO NEWTON RODRIGUES JUNIOR(OAB:
158253/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA MARTINS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3820f50

proferido nos autos.

Nada a deferir quanto ao requerido em ID 0dd2779. Os embargos

de terceiro são o instrumento adequado para desfazimento da

penhora quando o bem objeto da apreensão judicial pertença a

terceiro, estranho à execução. N.

Intime-se o exequente, conferindo vista dos autos por 10 (dez) dias,

prazo no qual deverá indicar meios ainda não intentados pelo Juízo

para a efetivação da presente execução. Caso se mantenha

silente,a intimação deverá ser realizada pessoalmente, por

mandado, conferindo-se o mesmo prazo de dez dias e

informando a parte acerca do início do prazo prescricional de dois

anos, caso permaneça silente ou aponte meios ineficientes para a

satisfação da presente execução, os quais não interromperão ou

suspenderão o transcurso do prazo prescricional.

Ultrapassado o prazo de 10 (dez) dias,sem manifestação, ou

ainda, suscitando o exequente meios já perseguidos e ineficientes,

suspenda-se o feito por 2 (dois) anos, ante a redação conferida

ao art. 11-A da CLT, observando-se ainda orientação da

corregedoria no OFÍCIO TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº

160/2023(movimento de suspensão:execução frustrada – 276).

Transcorrido in albis, notifique-se o autor, nos termos dos

artigos 9º, 10 e 921, §5º do CPC (art. 4º da IN-TST 39/2016), para

manifestação em 15 (quinze) dias e, ato contínuo, voltem-me

conclusos para decisão.

VOLTA REDONDA/RJ, 15 de março de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100425-92.2021.5.01.0342
RECLAMANTE LUCIANO DE CARVALHO QUEIROS

ADVOGADO SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS(OAB:
115503/RJ)

ADVOGADO FABIANO DE CARVALHO
QUEIROZ(OAB: 110836/RJ)

ADVOGADO JANAINA ALVES VIEIRA(OAB:
124500/RJ)

RECLAMADO MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO Marcos Aurélio Silva(OAB: 108835/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DE CARVALHO QUEIROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2354e82

proferida nos autos.

Ante os termos do v. acórdão Regional, reputo extinta a execução,

pelo cumprimento integral da obrigação, nos termos do artigo 924,II,

CPC

Intimem-se as partes. Devendo a ré, no mesmo prazo, informar

dados bancários para possível transferência de valores sobejantes

nestes autos.

Apos, saldo, acaso existente à executada, com ordem de

transferência de valores.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Tudo feito, arquivem-se.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100344-75.2023.5.01.0342
RECLAMANTE JAIR BRAZ PINTO

ADVOGADO DIRLENE CRISTINA
BENEVIDES(OAB: 89739/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE TEIXEIRA
PASSOS(OAB: 205545/RJ)

ADVOGADO TARCISIO XAVIER PEREIRA(OAB:
144450/RJ)

ADVOGADO BRUNO VIEIRA LOPES(OAB:
165563/RJ)

ADVOGADO JESSIKA CRYSTINE RAMOS DO
AMARAL(OAB: 182996/RJ)

ADVOGADO MAURICIO NOGUEIRA
BARROS(OAB: 64690/RJ)

ADVOGADO ALINE CRISTINA BRANDAO(OAB:
110274/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MARTINS(OAB:
126765/RJ)

ADVOGADO JULIO CESAR AMBROSIO(OAB:
135637/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

ADVOGADO FABIO JOSE DUQUE ESTRADA(OAB:
202387/RJ)

ADVOGADO CAROLINE FERNANDES RIBEIRO
AZEVEDO(OAB: 242471/RJ)

PERITO LILIANE PEIXOTO CAVALCANTE
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b886695

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço da presente medida e julgo improcedentesos

embargos de declaração, de acordo com a fundamentação supra

que passa a integrar tal dispositivo. Intimem-se as partes.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100425-92.2021.5.01.0342
RECLAMANTE LUCIANO DE CARVALHO QUEIROS

ADVOGADO SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS(OAB:
115503/RJ)

ADVOGADO FABIANO DE CARVALHO
QUEIROZ(OAB: 110836/RJ)

ADVOGADO JANAINA ALVES VIEIRA(OAB:
124500/RJ)

RECLAMADO MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO Marcos Aurélio Silva(OAB: 108835/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRS LOGISTICA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2354e82

proferida nos autos.

Ante os termos do v. acórdão Regional, reputo extinta a execução,

pelo cumprimento integral da obrigação, nos termos do artigo 924,II,

CPC

Intimem-se as partes. Devendo a ré, no mesmo prazo, informar

dados bancários para possível transferência de valores sobejantes

nestes autos.

Apos, saldo, acaso existente à executada, com ordem de

transferência de valores.

Tudo feito, arquivem-se.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100344-75.2023.5.01.0342
RECLAMANTE JAIR BRAZ PINTO

ADVOGADO DIRLENE CRISTINA
BENEVIDES(OAB: 89739/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE TEIXEIRA
PASSOS(OAB: 205545/RJ)

ADVOGADO TARCISIO XAVIER PEREIRA(OAB:
144450/RJ)

ADVOGADO BRUNO VIEIRA LOPES(OAB:
165563/RJ)

ADVOGADO JESSIKA CRYSTINE RAMOS DO
AMARAL(OAB: 182996/RJ)

ADVOGADO MAURICIO NOGUEIRA
BARROS(OAB: 64690/RJ)

ADVOGADO ALINE CRISTINA BRANDAO(OAB:
110274/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MARTINS(OAB:
126765/RJ)

ADVOGADO JULIO CESAR AMBROSIO(OAB:
135637/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

ADVOGADO FABIO JOSE DUQUE ESTRADA(OAB:
202387/RJ)

ADVOGADO CAROLINE FERNANDES RIBEIRO
AZEVEDO(OAB: 242471/RJ)

PERITO LILIANE PEIXOTO CAVALCANTE
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR BRAZ PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b886695

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço da presente medida e julgo improcedentesos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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embargos de declaração, de acordo com a fundamentação supra

que passa a integrar tal dispositivo. Intimem-se as partes.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100292-79.2023.5.01.0342
RECLAMANTE LARISSA OLIVEIRA REIS DE MOURA

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

PERITO RENZO VERRESCHI MANNARINO

PERITO LILIANE PEIXOTO CAVALCANTE
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA OLIVEIRA REIS DE MOURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bcd7e20

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    Isto posto, conheço da presente medida e julgo

improcedentesos embargos de declaração, de acordo com a

fundamentação supra que passa a integrar tal dispositivo. Intimem-

se as partes.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100292-79.2023.5.01.0342
RECLAMANTE LARISSA OLIVEIRA REIS DE MOURA

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

PERITO RENZO VERRESCHI MANNARINO

PERITO LILIANE PEIXOTO CAVALCANTE
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bcd7e20

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    Isto posto, conheço da presente medida e julgo

improcedentesos embargos de declaração, de acordo com a

fundamentação supra que passa a integrar tal dispositivo. Intimem-

se as partes.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100679-94.2023.5.01.0342
RECLAMANTE PAMELA LACK CASUT

ADVOGADO MARCIELLE FATIMA DE
OLIVEIRA(OAB: 15405-O/MT)

ADVOGADO IGOR MACHADO DE MELLO
FAIA(OAB: 181529/RJ)

RECLAMADO CAIXA BENEFICENTE DOS
EMPREGADOS DA COMPANHIA
SIDERURGICA NACIONAL - CBS

ADVOGADO TAMARA ZIZUEL NOVAES(OAB:
188796/RJ)

RECLAMADO INCORBASE ENGENHARIA LTDA.

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA BENEFICENTE DOS EMPREGADOS DA COMPANHIA
SIDERURGICA NACIONAL - CBS

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d1dba9a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

          Isto posto, conheço da presente medida e julgo

procedentesos embargos de declaração interposto pela

Reclamante e julgo procedente em parte os embargos de

declaração interposto pela Reclamada, de acordo com a

fundamentação supra que passa a integrar tal dispositivo. Intimem-

se as partes.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100679-94.2023.5.01.0342
RECLAMANTE PAMELA LACK CASUT

ADVOGADO MARCIELLE FATIMA DE
OLIVEIRA(OAB: 15405-O/MT)

ADVOGADO IGOR MACHADO DE MELLO
FAIA(OAB: 181529/RJ)

RECLAMADO CAIXA BENEFICENTE DOS
EMPREGADOS DA COMPANHIA
SIDERURGICA NACIONAL - CBS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ADVOGADO TAMARA ZIZUEL NOVAES(OAB:
188796/RJ)

RECLAMADO INCORBASE ENGENHARIA LTDA.

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA LACK CASUT

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d1dba9a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

          Isto posto, conheço da presente medida e julgo

procedentesos embargos de declaração interposto pela

Reclamante e julgo procedente em parte os embargos de

declaração interposto pela Reclamada, de acordo com a

fundamentação supra que passa a integrar tal dispositivo. Intimem-

se as partes.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100072-18.2022.5.01.0342
RECLAMANTE JOEL PEDRO VITOR

ADVOGADO SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS(OAB:
115503/RJ)

ADVOGADO JANAINA ALVES VIEIRA(OAB:
124500/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

PERITO PAULA FARIA RICCI

PERITO RENZO VERRESCHI MANNARINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da data, local e horário para a realização da perícia, a

saber:

dia 01/04/2024, às 12h, solicitando intimação das mesmas para

comparecimento na Avenida Tenente Coronel Adalberto

Mendes 235, Sala 78 Manejo –Resende –RJ.

Quanto aos assistentes técnicos , deverá o perito observar as

prescrições do artigo 466, NCPC., no tocante à garantia de

acompanhamento das dil igências e exames que realizar.

Considerando-se que o assistente técnico é profissional contratado

pela parte, não sendo indispensável à elaboração da prova, caberá

à parte interessada informar ao profissional que contratar acerca da

realização da diligência pericial.

A ausência injustificada do autor, será compreendida como

desistência na produção da referida prova.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

MAURO MANOEL DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100064-07.2023.5.01.0342
RECLAMANTE JOSEANE NASCIMENTO SOUZA

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA LOPES(OAB:
223426/RJ)

RECLAMADO POUPE MAIS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DANIELLE CAMPOS
ASSUMPCAO(OAB: 140960/RJ)

ADVOGADO RICARDO RABELO MACEDO(OAB:
91414/RJ)

RECLAMADO SUPER POUPE COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DANIELLE CAMPOS
ASSUMPCAO(OAB: 140960/RJ)

ADVOGADO RICARDO RABELO MACEDO(OAB:
91414/RJ)

PERITO RENZO VERRESCHI MANNARINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - POUPE MAIS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b3d8868

proferida nos autos.

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL

Nos termos da certidão de ID 5029d72 evidenciam-se presentes os

pressupostos extrínsecos para o prosseguimento do recurso.

Presentes, ainda, os pressupostos intrínsecos para o

prosseguimento do recurso: cabimento(visto que o provimento

judicial é recorrível e o recurso interposto é adequado),

legitimidade(nos termos do artigo 996, CPC), interesse(ante a

sucumbência evidenciada) e inexistência de fato impeditivo ou

extintivo do poder de recorrer(não há renúncia ou desistência nos

autos, tampouco ato incompatível com o direito de recorrer).

Nesses termos, admite-se o recurso interposto.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) recorrida(s) para, querendo ofertar

contrarrazões, no prazo e forma legais.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Ultrapassado o prazo legal, com ou sem apresentação de

contrarrazões, remetam-se os autos ao e. TRT, com as cautelas de

praxe.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100772-91.2022.5.01.0342
RECLAMANTE MONICA VALERIA LACERDA ALVES

ADVOGADO PRISCILLA DUARTE OLIVEIRA(OAB:
133521/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO FILANTROPICA NOVA
ESPERANCA

ADVOGADO ANA CLAUDIA BARBOSA DE
CARVALHO(OAB: 184174/RJ)

ADVOGADO DANIELE OZORIO DA SILVA(OAB:
131164/RJ)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DA FONSECA
DUARTE(OAB: 236340/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
VOLTA REDONDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PRISCILLA DUARTE OLIVEIRA
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA VALERIA LACERDA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b429b69

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora a se manifestar acerca dos embargos à

execução opostos, no prazo e forma legais.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100064-07.2023.5.01.0342
RECLAMANTE JOSEANE NASCIMENTO SOUZA

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA LOPES(OAB:
223426/RJ)

RECLAMADO POUPE MAIS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DANIELLE CAMPOS
ASSUMPCAO(OAB: 140960/RJ)

ADVOGADO RICARDO RABELO MACEDO(OAB:
91414/RJ)

RECLAMADO SUPER POUPE COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DANIELLE CAMPOS
ASSUMPCAO(OAB: 140960/RJ)

ADVOGADO RICARDO RABELO MACEDO(OAB:
91414/RJ)

PERITO RENZO VERRESCHI MANNARINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEANE NASCIMENTO SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b3d8868

proferida nos autos.

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL

Nos termos da certidão de ID 5029d72 evidenciam-se presentes os

pressupostos extrínsecos para o prosseguimento do recurso.

Presentes, ainda, os pressupostos intrínsecos para o

prosseguimento do recurso: cabimento(visto que o provimento

judicial é recorrível e o recurso interposto é adequado),

legitimidade(nos termos do artigo 996, CPC), interesse(ante a

sucumbência evidenciada) e inexistência de fato impeditivo ou

extintivo do poder de recorrer(não há renúncia ou desistência nos

autos, tampouco ato incompatível com o direito de recorrer).

Nesses termos, admite-se o recurso interposto.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) recorrida(s) para, querendo ofertar

contrarrazões, no prazo e forma legais.

Ultrapassado o prazo legal, com ou sem apresentação de

contrarrazões, remetam-se os autos ao e. TRT, com as cautelas de

praxe.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0100782-04.2023.5.01.0342
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE VOLTA REDONDA

ADVOGADO SILVIA HELENA ALVES DELGADO
DE AVILA(OAB: 85224/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DELGADO DE
AVILA(OAB: 31461/RJ)

RÉU PAULO CEZAR DRILLARD

ADVOGADO ROBLEDO RAMPASO DE
OLIVEIRA(OAB: 176967/RJ)

ADVOGADO MATHEUS RODRIGUES
NISHIMURA(OAB: 204977/RJ)

RÉU JORGE IBIAM DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROBLEDO RAMPASO DE
OLIVEIRA(OAB: 176967/RJ)

ADVOGADO MATHEUS RODRIGUES
NISHIMURA(OAB: 204977/RJ)

RÉU DRILLARD E OLIVEIRA CALCADOS
LTDA

ADVOGADO ROBLEDO RAMPASO DE
OLIVEIRA(OAB: 176967/RJ)

ADVOGADO MATHEUS RODRIGUES
NISHIMURA(OAB: 204977/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRILLARD E OLIVEIRA CALCADOS LTDA

  - JORGE IBIAM DE OLIVEIRA

  - PAULO CEZAR DRILLARD

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 00f9fb5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DO DISPOSITIVO 

Pelo exposto, julgo julgo extinto sem resolução do mérito a

presente, devido a falta de interesse de agirda parte

(SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE VOLTA

REDONDA) em face da parte ré (DRILLARD E OLIVEIRA

CALCADOS LTDA, PAULO CEZAR DRILLARD e JORGE IBIAM

DE OLIVEIRA), , de acordo com a fundamentação supra que passa

a integrar o dispositivo.Prazo de 8 (oito) dias para o cumprimento

e/ou recursal, de acordo com o rol abaixo discriminado:

fixo em 15% do valor da condenação, a ser reveritdo ao patrono da

reclamada, a título de honorários advocatícios, sobre o valor

apontado na causa.

Custas de R$ 506,24 pela Requerente calculadas sobre o valor

deR$ 25.311,96. Intimem-se as partes.  E, para constar, editou-

se a presente ata, que vai assinada na forma da lei.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0100782-04.2023.5.01.0342
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE VOLTA REDONDA

ADVOGADO SILVIA HELENA ALVES DELGADO
DE AVILA(OAB: 85224/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DELGADO DE
AVILA(OAB: 31461/RJ)

RÉU PAULO CEZAR DRILLARD

ADVOGADO ROBLEDO RAMPASO DE
OLIVEIRA(OAB: 176967/RJ)

ADVOGADO MATHEUS RODRIGUES
NISHIMURA(OAB: 204977/RJ)

RÉU JORGE IBIAM DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROBLEDO RAMPASO DE
OLIVEIRA(OAB: 176967/RJ)

ADVOGADO MATHEUS RODRIGUES
NISHIMURA(OAB: 204977/RJ)

RÉU DRILLARD E OLIVEIRA CALCADOS
LTDA

ADVOGADO ROBLEDO RAMPASO DE
OLIVEIRA(OAB: 176967/RJ)

ADVOGADO MATHEUS RODRIGUES
NISHIMURA(OAB: 204977/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE VOLTA
REDONDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 00f9fb5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DO DISPOSITIVO 

Pelo exposto, julgo julgo extinto sem resolução do mérito a

presente, devido a falta de interesse de agirda parte

(SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE VOLTA

REDONDA) em face da parte ré (DRILLARD E OLIVEIRA

CALCADOS LTDA, PAULO CEZAR DRILLARD e JORGE IBIAM

DE OLIVEIRA), , de acordo com a fundamentação supra que passa

a integrar o dispositivo.Prazo de 8 (oito) dias para o cumprimento

e/ou recursal, de acordo com o rol abaixo discriminado:

fixo em 15% do valor da condenação, a ser reveritdo ao patrono da

reclamada, a título de honorários advocatícios, sobre o valor

apontado na causa.

Custas de R$ 506,24 pela Requerente calculadas sobre o valor

deR$ 25.311,96. Intimem-se as partes.  E, para constar, editou-

se a presente ata, que vai assinada na forma da lei.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011740-22.2015.5.01.0342
RECLAMANTE EUDES JOAO MOREIRA

ADVOGADO DIRLENE CRISTINA
BENEVIDES(OAB: 89739/RJ)

ADVOGADO MARIA CELIA DE SOUZA DIAS(OAB:
86562/RJ)

ADVOGADO MAURICIO NOGUEIRA
BARROS(OAB: 64690/RJ)

ADVOGADO BRUNO VIEIRA LOPES(OAB:
165563/RJ)

ADVOGADO CAROLINE ESTIGARRIBIA BUSS
MACEDO(OAB: 128704/RJ)

ADVOGADO JESSIKA CRYSTINE RAMOS DO
AMARAL(OAB: 182996/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO ALINE CRISTINA BRANDAO(OAB:
110274/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MARTINS(OAB:
126765/RJ)

ADVOGADO AUREA MARTINS SANTOS DA
SILVA(OAB: 152207/RJ)

ADVOGADO FABIO DE SOUZA CAZARIM(OAB:
161397/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ANDRE ISSA GANDARA
VIEIRA(OAB: 293345/SP)

ADVOGADO MARINA DE CASTRO CARVALHO
CURY(OAB: 237625/SP)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

ADVOGADO CAMILLA DE PAIVA COUTINHO(OAB:
206898/RJ)

ADVOGADO CAROLINE FERNANDES RIBEIRO
AZEVEDO(OAB: 242471/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUDES JOAO MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79c13fc

proferido nos autos.

Intime-se o autor a, no prazo de cinco dias, indicar conta bancária

para que os valores que lhe são devidos sejam creditados

diretamente na referida conta.
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O patrono, desde que possua poderes para tanto, poderá indicar

conta bancária para o crédito da quantia, nos termos do ATO

CONJUNTO 05/2019 deste Regional.

Acaso não haja apresentação da conta de destino dos valores

devidos, efetue-se pesquisa junto ao SISBAJUD para obtenção dos

dados bancários, expedindo-se alvará para quaisquer das contas

que vierem a ser localizadas.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101795-48.2017.5.01.0342
RECLAMANTE SOLANGE APARECIDA DIAS

ADVOGADO MARCELO TOLENTINO
RODRIGUES(OAB: 180435/RJ)

ADVOGADO LIVIA VIEIRA DA CONCEICAO(OAB:
168264/RJ)

RECLAMADO CRUZ VERMELHA

ADVOGADO MARIANA CAROLINA DE PAULA
SOUTO(OAB: 221311/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE APARECIDA DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 045c402

proferido nos autos.

Intime-se o autor a, no prazo de cinco dias, indicar conta bancária

para que os valores que lhe são devidos sejam creditados

diretamente na referida conta.

O patrono, desde que possua poderes para tanto, poderá indicar

conta bancária para o crédito da quantia, nos termos do ATO

CONJUNTO 05/2019 deste Regional.

Acaso não haja apresentação da conta de destino dos valores

devidos, efetue-se pesquisa junto ao SISBAJUD para obtenção dos

dados bancários, expedindo-se alvará para quaisquer das contas

que vierem a ser localizadas.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0037400-43.2000.5.01.0342
RECLAMANTE FRANCISCO JOSE DE PAULA

ADVOGADO STELLA MARIS VITALE(OAB:
63123/RJ)

ADVOGADO CLAYRE MACLAINE MELLO(OAB:
159187/RJ)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMADO SIDER AUTO CENTER LTDA

RECLAMADO CASARANO EDIFICACOES LTDA -
ME

RECLAMADO UILDINA SUELY DOS SANTOS
MELCHIOR

RECLAMADO JOSE ARTUR MELCHIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOSE DE PAULA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c49c880

proferido nos autos.

Intime-se o autor a, no prazo de cinco dias, indicar conta bancária

para que os valores que lhe são devidos sejam creditados

diretamente na referida conta. O patrono, desde que possua

poderes para tanto, poderá indicar conta bancária para o crédito da

quantia, nos termos do ATO CONJUNTO 05/2019 deste Regional.

Acaso não haja apresentação da conta de destino dos valores

devidos, expeça-se alvará para saque na instituição financeira, com

prazo de validade de trinta dias, observando-se, acaso não haja

levantamento da quantia nesse prazo, o ATO CONJUNTO

CSJT.GP.CGJT Nº 01/2019, que prevê, ao final, a conversão

desses valores à União Federal, na medida em que todas as

medidas lá elencadas se esgotarem e houver o transcurso do prazo

fixado no artigo 2º, §6º.

Não obstante ainda não se possa falar em valores a serem

recebidos (em devolução) para o réu, por economia e celeridade

processuais, determina-se a intimação do réu para o mesmo fim,

observando-se o mesmo prazo, esclarecendo, no entanto, que tal

indicação será aproveitada quando e se necessário, tão logo sejam

quitados os valores devidos neste feito e observadas as pesquisas

obrigatórias transcritas no ATO CONJUNTO CSJT.GP.CGJT Nº

01/2019.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0184600-44.2006.5.01.0342
RECLAMANTE MARTA DA SILVEIRA AGUIAR

ADVOGADO Murilo Cezar Reis Baptista(OAB:
57446/RJ)

RECLAMANTE FRANCISCO NOBREGA DE AGUIAR

ADVOGADO Murilo Cezar Reis Baptista(OAB:
57446/RJ)

RECLAMANTE JOSE LUIZ BAPTISTA

ADVOGADO Murilo Cezar Reis Baptista(OAB:
57446/RJ)

RECLAMANTE GERALDO BENTO SILVA

ADVOGADO Murilo Cezar Reis Baptista(OAB:
57446/RJ)

RECLAMANTE ABRAHAO DE FARIA ROCHA

ADVOGADO Murilo Cezar Reis Baptista(OAB:
57446/RJ)

RECLAMANTE JOSE LUCAS GOMES

ADVOGADO Murilo Cezar Reis Baptista(OAB:
57446/RJ)

RECLAMANTE JOSE BARBOSA DE FREITAS

ADVOGADO Murilo Cezar Reis Baptista(OAB:
57446/RJ)

RECLAMANTE GENECYR DE ASSIS COSTA
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RECLAMANTE WALTER RESENDE DA SILVA

ADVOGADO Murilo Cezar Reis Baptista(OAB:
57446/RJ)

RECLAMANTE VERA LUCIA STOCCO GARCIA

ADVOGADO ALINE SIQUEIRA FERRI(OAB:
147846/RJ)

RECLAMANTE SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT
ELET INF BM VR R ITATIAIA

ADVOGADO Murilo Cezar Reis Baptista(OAB:
57446/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO MALU VIEIRA XAVIER(OAB:
207212/RJ)

ADVOGADO CAMILLA DE PAIVA COUTINHO(OAB:
206898/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOEY DA SILVA MYRRHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT ELET INF BM VR R
ITATIAIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 957ce21

proferido nos autos.

Intime-se o exequente, conferindo vista dos autos por 10 (dez) dias,

prazo no qual deverá indicar meios ainda não intentados pelo Juízo

para a efetivação da presente execução. Caso se mantenha

silente,a intimação deverá ser realizada pessoalmente, por

mandado, conferindo-se o mesmo prazo de dez dias e

informando a parte acerca do início do prazo prescricional de dois

anos, caso permaneça silente ou aponte meios ineficientes para a

satisfação da presente execução, os quais não interromperão ou

suspenderão o transcurso do prazo prescricional.

Ultrapassado o prazo de 10 (dez) dias,sem manifestação, ou

ainda, suscitando o exequente meios já perseguidos e ineficientes,

suspenda-se o feito por 2 (dois) anos, ante a redação conferida

ao art. 11-A da CLT, observando-se ainda orientação da

corregedoria no OFÍCIO TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº

160/2023(movimento de suspensão:execução frustrada – 276).

Transcorrido in albis, notifique-se o autor, nos termos dos

artigos 9º, 10 e 921, §5º do CPC (art. 4º da IN-TST 39/2016), para

manifestação em 15 (quinze) dias e, ato contínuo, voltem-me

conclusos para decisão.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100599-04.2021.5.01.0342
RECLAMANTE MICHELE DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO ALEXANDRE DYONISIO DA
SILVEIRA(OAB: 66360/RJ)

RECLAMADO QUALITY HOTEL LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANO VICTOR RONFINI
PIRES(OAB: 180279/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE DE OLIVEIRA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ded993

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução, nos termos do artigo 924, II, CPC.

Procedam-se aos lançamentos pertinentes.

Certifique-se eventual existência de saldo nas contas judiciais

vinculadas a este feito, e, ainda, eventual alvará expedido e não

sacado.

Havendo saldo a ser liberado ao executado, deverá ser verificado

se o mesmo está sendo executado em outros feitos que tramitam

nesta especializada. Acaso a resposta seja negativa, verifique-se

junto ao BNDT. Se o executado lá constar, comunique-se com a

Unidade responsável, aguardando sua manifestação pelo prazo de

dez dias. Silente, expeça-se alvará ao executado, devendo constar

no alvará o prazo máximo de 30 dias para saque.

Realizado o saque ou não existindo conta com saldo na data das

pesquisas, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010217-72.2015.5.01.0342
RECLAMANTE VANDER DO NASCIMENTO

ADVOGADO PATRICIA DE OLIVEIRA RAMOS
GERMANO(OAB: 98044/RJ)

RECLAMADO ORTONENSE EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA.

ADVOGADO CIRO FERRANDO DE ALMEIDA(OAB:
144708/RJ)

ADVOGADO ROBERTO DE ABREU E SILVA
JUNIOR(OAB: 153393/RJ)

ADVOGADO ANGELICA DE AVILA BATISTA
ABREU(OAB: 115252/RJ)

ADVOGADO GEORGIA DA COSTA SANTOS
AMARAL DE MALAFAIA(OAB:
200612/RJ)

PERITO JOEY DA SILVA MYRRHA

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVICO AUTONOMO HOSPITALAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORTONENSE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 83194c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.
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Saldo, ao executado.

Arquivem-se os autos com baixa.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100599-04.2021.5.01.0342
RECLAMANTE MICHELE DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO ALEXANDRE DYONISIO DA
SILVEIRA(OAB: 66360/RJ)

RECLAMADO QUALITY HOTEL LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANO VICTOR RONFINI
PIRES(OAB: 180279/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUALITY HOTEL LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ded993

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução, nos termos do artigo 924, II, CPC.

Procedam-se aos lançamentos pertinentes.

Certifique-se eventual existência de saldo nas contas judiciais

vinculadas a este feito, e, ainda, eventual alvará expedido e não

sacado.

Havendo saldo a ser liberado ao executado, deverá ser verificado

se o mesmo está sendo executado em outros feitos que tramitam

nesta especializada. Acaso a resposta seja negativa, verifique-se

junto ao BNDT. Se o executado lá constar, comunique-se com a

Unidade responsável, aguardando sua manifestação pelo prazo de

dez dias. Silente, expeça-se alvará ao executado, devendo constar

no alvará o prazo máximo de 30 dias para saque.

Realizado o saque ou não existindo conta com saldo na data das

pesquisas, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº PetCiv-0165000-37.2006.5.01.0342
AUTOR JOSE ALBINO DE ALMEIDA

AUTOR ALOISIO PEREIRA BARBOSA

AUTOR JUAREZ LEITE DO NASCIMENTO

AUTOR LEONY KRUPP

AUTOR FRANCISCO ROSA

AUTOR CAMILO DO ROSARIO PEREIRA DA
CONCEICAO

AUTOR ANTONIO CARLOS RODRIGUES

AUTOR JOSE CORREIA DO NASCIMENTO

AUTOR SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT
ELET INF BM VR R ITATIAIA

ADVOGADO FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA
SCALETSKY(OAB: 95573/RJ)

ADVOGADO Murilo Cezar Reis Baptista(OAB:
57446/RJ)

AUTOR ALVANIR PEREIRA DA SILVA

AUTOR FERNANDO ALVES PEREIRA

RÉU COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO AFONSO CESAR BOABAID
BURLAMAQUI(OAB: 15925/RJ)

ADVOGADO SILVIA BATALHA MENDES(OAB:
80989/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO DE SOUZA SILVA(OAB:
226058/RJ)

ADVOGADO MALU VIEIRA XAVIER(OAB:
207212/RJ)

ADVOGADO JESSICA AZEVEDO REIS DA
SILVA(OAB: 228776/RJ)

ADVOGADO CAMILLA DE PAIVA COUTINHO(OAB:
206898/RJ)

ADVOGADO CAROLINE FERNANDES RIBEIRO
AZEVEDO(OAB: 242471/RJ)

PERITO JOEY DA SILVA MYRRHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc38f60

proferido nos autos.

Ante os elementos dos autos, notifique-se a executada, através de

seu patrono, pela imprensa oficial (ou postalmente, caso inexista

advogado constituído), a fim de que pague o valor devido relativo

aos honorários fixados em ID dfd34d2, em 48 horas, ou garanta o

juízo, sob pena de penhora.

Inerte, proceda-se à penhora on-line.

Positiva a penhora, proceda-se à intimação das partes para os fins

da CLT, art. 884.

Decorrido in albis o prazo assinado, expeça-se alvará ao perito

pelos seus honorários, com JCM.

Após, defiro a dilação requerida em ID f391177 por 30 dias.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010217-72.2015.5.01.0342
RECLAMANTE VANDER DO NASCIMENTO

ADVOGADO PATRICIA DE OLIVEIRA RAMOS
GERMANO(OAB: 98044/RJ)

RECLAMADO ORTONENSE EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA.

ADVOGADO CIRO FERRANDO DE ALMEIDA(OAB:
144708/RJ)

ADVOGADO ROBERTO DE ABREU E SILVA
JUNIOR(OAB: 153393/RJ)

ADVOGADO ANGELICA DE AVILA BATISTA
ABREU(OAB: 115252/RJ)

ADVOGADO GEORGIA DA COSTA SANTOS
AMARAL DE MALAFAIA(OAB:
200612/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8323
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PERITO JOEY DA SILVA MYRRHA

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVICO AUTONOMO HOSPITALAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDER DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 83194c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Saldo, ao executado.

Arquivem-se os autos com baixa.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0052400-05.2008.5.01.0342
RECLAMANTE CLAUDIONOR CRUZ DE SOUZA

ADVOGADO GISELA DE LIMA PINHEIRO DOS
SANTOS ESTEVES(OAB: 49991/RJ)

ADVOGADO JOSÉ INÁCIO DOS SANTOS
ESTEVES(OAB: 88263/RJ)

RECLAMADO PARAIBUNA HOLDING
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO CARVALHO OLIVEIRA
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO REBECA DAYLAC

RECLAMADO EASY WAY COOPERATIVA
MULTIDISCIPLINAR DE PRESTACAO
DE SER-VICO LTDA

ADVOGADO LUIS PAULO DA COSTA
PEIXOTO(OAB: 82343/RJ)

RECLAMADO MOBILITA LICENCIAMENTOS DE
MARCAS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FREDERICO SAUDINO DE
CASTRO(OAB: 120212/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIONOR CRUZ DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 67cf083

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando-se que a peça apresentada no IDPJ não indica os

sócios a serem responsabilizados, eivada de vício. No prazo para a

retificação, não houve a indicação dos sócios.

Assim, considerando-se a a inépcia da inicial, extingue-se o

incidente sem resolução do mérito.

Intime-se o autor.

Na sequência, sobreste-se o feito, por mais 12 (doze) meses, ante a

REFF - 0100844-71.2021.5.01.0000.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101147-63.2020.5.01.0342

RECLAMANTE LUIZ ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO ADRIELE MEDEIROS GAMA(OAB:
114971/RJ)

RECLAMADO VOLTA REDONDA UTILIDADES E
DECORACOES LTDA

RECLAMADO LUIZ EDUARDO SANTOS DE
OLIVEIRA NETTO

TERCEIRO
INTERESSADO

STONE PAGAMENTOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac87f3a

proferido nos autos.

Intime-se o credor a dizer se possui interesse na adjudicação do

bem penhorado em ID df55c81, conforme art. 892, §1º, do CPC c/c

art. 24, I, da Lei n. 6.830/80. Prazo de 20 dias.

Inerte, proceda-se ao leilãodo bem constrito, ficando desde já

nomeado o leiloeiro público FÁBIO MANOEL GUIMARÃES,

observadas as cautelas legais: (a) publicação de edital, conforme o

disposto na CLT, art. 888, devendo ser destacada a existência de

ônus, recurso ou causa eventualmente pendente sobre os bens a

serem arrematados – CPC, art. 886, VI; b) intimação do réu sobre a

designação da praça através de seu patrono ou, se não tiver

procurador constituído nos autos, por meio do próprio edital de

praça – CPC, art. 889, I; c) comunicação da designação da praça,

com pelo menos dez dias de antecedência, do senhorio direto, do

credor com garantia real ou com penhora anteriormente averbada

[este último através de expedição de ofício ao juízo onde tramita o

processo no qual eventualmente haja sido decretada a penhora

sobre o bem a ser praceado, solicitando seja cientificado o

exequente sobre a praça, devendo ser expedido o ofício com 30

dias de antecedência da praça] – CPC, art. 889; d) o valor da

comissão do leiloeiro (art. 880, §1º, CPC);

E x p . - s e  e - m a i l  a o  l e i l o e i r o  a t r a v é s  d o  e - m a i l

leiloes@leiloesjudiciais.com.br, noticiando-lhe a sua nomeação,

devendo o leiloeiro: a) informar a este juízo as datas por ele

agendadas para a realização do leilão; b) elaborar o modelo de

edital conforme o disposto na CLT, art. 888, e CPC, art. 886, a

ser publicado pela secretaria deste juízo, encaminhando este

modelo à secretaria através de arquivo digital, devendo

constar deste modelo a comissão do leiloeiro e todos os

débitos, penhoras e demais gravames porventura incidentes

sobre o bem constrito; c) elaborar o modelo de intimação do

réu sobre a designação do leilão, a ser publicado pela

secretaria deste juízo, encaminhando este modelo à secretaria

através de arquivo digital; d) elaborar o modelo de

comunicação da designação da praça/leilão, com pelo menos

dez dias de antecedência, do senhorio direto, do credor com
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garantia real ou com penhora anteriormente averbada [este

último através de expedição de ofício ao juízo onde tramita o

processo no qual eventualmente haja sido decretada a

penhora sobre o bem a ser praceado/leiloado, solicitando seja

cientificado o exequente sobre a praça, devendo ser expedido

o ofício com 30 dias de antecedência da praça] – CPC, art. 889

a ser publicado pela secretaria deste juízo, encaminhando este

modelo à secretaria através de arquivo digital.

Restituídos os autos com a informação das datas agendadas para o

leilão, proceda-se à expedição de edital e a intimação de quem de

direito visando à realização de leilão, conforme os modelos

enviados pelo leiloeiro através de arquivos digitais, em cumprimento

ao comando inserto no item supra, alíneas “a”, “b”, “c” e “d”.

Havendo lance, observar-se-á o disposto na LEF, art. 24. Fixo a

comissão do leiloeiro no importe de 5% (cinco por cento) do valor do

lanço, em caso de arrematação, a ser pago pelo arrematante.

Noticiado pelo leiloeiro o resultado do leilão, voltem os autos

conclusos para decisão.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº PetCiv-0297700-11.2005.5.01.0342
AUTOR ANTONIO FLAVIO PEREIRA

ADVOGADO ROSANA LOPES ALMEIDA(OAB:
84952/RJ)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO Renata Veroneze Rodrigues Maronez
Navegantes(OAB: 105048/RJ)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d013692

proferido nos autos.

À luz do que dispõe o art. 10 do CPC e, em observância ao

Princípio da Não Surpresa, notifique-se a ré para manifestação

acerca do alegado em ID 3e21069. Prazo de 10 dias.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100257-56.2022.5.01.0342
RECLAMANTE STERPHEN JOHN SENGER

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO REDECARD S/A

ADVOGADO PRISCILA PIRES GONCALVES(OAB:
225486/RJ)

ADVOGADO Felipe Ognibene Pisco(OAB:
163741/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA PIRES GONCALVES(OAB:
225486/RJ)

ADVOGADO Felipe Ognibene Pisco(OAB:
163741/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STERPHEN JOHN SENGER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fd0fce7

proferida nos autos.

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL

Nos termos da certidão de ID  aa4abea evidenciam-se presentes

os pressupostos extrínsecos para o prosseguimento dos recursos.

Presentes, ainda, os pressupostos intrínsecos para o

prosseguimento dos recursos: cabimento(visto que o provimento

judicial é recorrível e o recurso interposto é adequado),

legitimidade(nos termos do artigo 996, CPC), interesse(ante a

sucumbência evidenciada) e inexistência de fato impeditivo ou

extintivo do poder de recorrer(não há renúncia ou desistência nos

autos, tampouco ato incompatível com o direito de recorrer).

Nesses termos, admitem-se os recursos interpostos.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) recorrida(s) para, querendo ofertar

contrarrazões, no prazo e forma legais.

Ultrapassado o prazo legal, com ou sem apresentação de

contrarrazões, remetam-se os autos ao e. TRT, com as cautelas de

praxe.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100257-56.2022.5.01.0342
RECLAMANTE STERPHEN JOHN SENGER

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO REDECARD S/A
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ADVOGADO PRISCILA PIRES GONCALVES(OAB:
225486/RJ)

ADVOGADO Felipe Ognibene Pisco(OAB:
163741/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA PIRES GONCALVES(OAB:
225486/RJ)

ADVOGADO Felipe Ognibene Pisco(OAB:
163741/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - REDECARD S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fd0fce7

proferida nos autos.

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL

Nos termos da certidão de ID  aa4abea evidenciam-se presentes

os pressupostos extrínsecos para o prosseguimento dos recursos.

Presentes, ainda, os pressupostos intrínsecos para o

prosseguimento dos recursos: cabimento(visto que o provimento

judicial é recorrível e o recurso interposto é adequado),

legitimidade(nos termos do artigo 996, CPC), interesse(ante a

sucumbência evidenciada) e inexistência de fato impeditivo ou

extintivo do poder de recorrer(não há renúncia ou desistência nos

autos, tampouco ato incompatível com o direito de recorrer).

Nesses termos, admitem-se os recursos interpostos.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) recorrida(s) para, querendo ofertar

contrarrazões, no prazo e forma legais.

Ultrapassado o prazo legal, com ou sem apresentação de

contrarrazões, remetam-se os autos ao e. TRT, com as cautelas de

praxe.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº PetCiv-0055600-88.2006.5.01.0342
AUTOR CLAUDIO NEVES DE AGUIAR

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

RÉU COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO NEVES DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

Fica(m) a(s) parte(s) CLAUDIO NEVES DE AGUIAR  ciente(s) de

que este expediente está sendo gerado apenas para efeito de

controle (pelo sistema PJe) do prazo relativo ao disposto em ID

5e94c3f. Desnecessário qualquer manifestação.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

JOSINELIO ITELVINO PINHEIRO

Assessor

Processo Nº CumSen-0101024-02.2019.5.01.0342
EXEQUENTE TELMA PULITI PINTO

ADVOGADO TELMA PULITI PINTO(OAB:
114637/RJ)

EXEQUENTE JAIRO LIMA DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO TELMA PULITI PINTO(OAB:
114637/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA DUARTE OLIVEIRA(OAB:
133521/RJ)

EXECUTADO HOSPITAL VITA VOLTA REDONDA
SA.

EXECUTADO HOSPITAL VITA BATEL S.A

ADVOGADO LUIS RENATO PARAISO DE
ANDRADE(OAB: 130832/RJ)

ADVOGADO TULLIO MARINI FILHO(OAB:
105393/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca
de Volta Redonda

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELMA PULITI PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TELMA PULITI PINTO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho id 55c9335

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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"Compreensível a resposta do MM. Juízo da 4ª Vara Cível em ID

96459f1, tendo em vista que houve o pagamento do crédito

principal, como noticiado pelo próprio reclamante em ID 13b2f74.

Entretanto, há que se considerar que as solicitações dirigidas

àquele juízo se referem aos honorários sucumbenciais, cujo acordo

foi apresentado com a petição ID 914f9a9.

A fim de se evitar tumulto processual, já que o valor do crédito

principal restou quitado, inclua-se como exequente Telma Puliti

Pinto(credora dos honorários), devendo ocorrer sua intimação para

comprovar nos autos, em 15 dias, diligência voltada à apresentação

do acordo homologado nos presentes autos (petição ID 914f9a9 e

decisão de homologação - ID 809c58f), relativo aos honorários,

àquele juízo (4ª Vara Cível da Comarca de Volta Redonda), a fim de

possibilitar o deslinde do presente feito."

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

MAURO MANOEL DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100744-26.2022.5.01.0342
RECLAMANTE AMANDA MATTOS DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO RODRIGUES
BARALDO(OAB: 185901/RJ)

RECLAMADO JOAO HENRIQUE DE PAIVA BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA MATTOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ter ciência do resultado da pesquisa CRC-JUD, devendo fornecer

meios ao prosseguimento da execução no prazo de 20 dias, sob

pena de início da fluência da prescrição intercorrente.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

JOROSLAVE DE REZENDE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010415-12.2015.5.01.0342
RECLAMANTE AILTON DA SILVA SANT ANA

ADVOGADO LUIS ANTONIO DE PAIVA(OAB:
71036/RJ)

RECLAMADO JOSE ANTONIO ALVES

RECLAMADO MARIA DOLORES VIEIRA ALVES

RECLAMADO REVESTIMENTO J M DE VOLTA
REDONDA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRANSP
RODOV DO EST DO RIO DE
JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON DA SILVA SANT ANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

Fica(m) a(s) parte(s) AILTON DA SILVA SANT ANA  ciente(s) de

que deverá fornecer meios efetivos e ainda não tentados para o

prosseguimento da execução. Prazo de 10 dias.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

JOSINELIO ITELVINO PINHEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100864-06.2021.5.01.0342
RECLAMANTE LUCI LUIZA MOREIRA

ADVOGADO RODRIGO NITOLE SOARES(OAB:
186265/RJ)

RECLAMADO M A COMERCIO DE COSMETICOS
LTDA

RECLAMADO MRE COMERCIO DE COSMETICOS
LTDA

RECLAMADO RODRIGO VALDEMARIN PESCUMA

RECLAMADO REM COMERCIO DE COSMETICOS
LTDA

RECLAMADO H3F BRASIL HOLDING LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCI LUIZA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

Fica(m) a(s) parte(s) LUCI LUIZA MOREIRA  ciente(s) de que foi

julgado PROCEDENTE o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica da(s) ré(s), conforme decisão ID 8b9198d.

Prazo legal.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

JOSINELIO ITELVINO PINHEIRO

Assessor
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Processo Nº ATSum-0100221-82.2020.5.01.0342
RECLAMANTE LUIS CLAUDIO DE PAULA

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO SUNRISE EVENTOS,
TRANSPORTES E LOCACAO DE
BANHEIROS QUIMICOS LTDA - EPP

ADVOGADO NELCIANE MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 127524/RJ)

PERITO RENZO VERRESCHI MANNARINO

TESTEMUNHA ALEXMAR SILVA DE SOUZA

TESTEMUNHA RONALD DOUGLAS SOUZA DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CLAUDIO DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

Fica(m) a(s) parte(s) LUIS CLAUDIO DE PAULA  ciente(s) de que

deverá requerer o que ainda for de seu interesse relativamente ao

presente feito, no prazo de 05 dias.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

JOSINELIO ITELVINO PINHEIRO

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100569-95.2023.5.01.0342
REQUERENTE JESSICA REGINA FERREIRA DE

ALCANTARA

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
236712/RJ)

REQUERIDO CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
95583/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA REGINA FERREIRA DE ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JESSICA REGINA FERREIRA DE

ALCANTARA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) ciente de que poderá,

caso queira, se manifestar para os fins da CLT, art. 884. Prazo

legal.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

JOSINELIO ITELVINO PINHEIRO

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100569-95.2023.5.01.0342
REQUERENTE JESSICA REGINA FERREIRA DE

ALCANTARA

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
236712/RJ)

REQUERIDO CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
95583/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) ciente de que poderá,

caso queira, se manifestar para os fins da CLT, art. 884. Prazo

legal.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

JOSINELIO ITELVINO PINHEIRO

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0001203-40.2010.5.01.0342
RECLAMANTE WELLINGTON FERREIRA

HIAMAGUTI

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

RECLAMADO VBIER COMERCIO E DISTRIBUICAO
DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO SILVANA NOVAES DE PAIVA(OAB:
64015/RJ)

ADVOGADO RODRIGO ROLEMBERG
RIECKEN(OAB: 25421/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON FERREIRA HIAMAGUTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WELLINGTON FERREIRA HIAMAGUTI

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) ciente do resultado

das pesquisas cadastrais, anexado aos autos. Prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

JOSINELIO ITELVINO PINHEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100387-12.2023.5.01.0342
RECLAMANTE TANIA MARTINS DE FREITAS

ADVOGADO JULIE MAGALHAES PAULA(OAB:
206394/RJ)

RECLAMADO LAPEC - LABORATORIO DE
ANALISES E PESQUISAS CLINICAS
LTDA

ADVOGADO YURI FIORITO NASCIMENTO(OAB:
245964/RJ)

ADVOGADO DANIEL MEIRA BECKENKAMP(OAB:
134904/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAPEC - LABORATORIO DE ANALISES E PESQUISAS
CLINICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe

Fica(m) a(s) parte(s) LAPEC - LABORATORIO DE ANALISES E

PESQUISAS CLINICAS LTDA ciente de que poderá, querendo,

apresentar impugnação à conta apresentada, de forma específica e

objetiva, no prazo preclusivo de oito dias, devendo apresentar

ainda, os valores que entende devidos, inclusive previdenciários,

sob cominação de aplicação do preceituado no artigo 879§2º CLT.

Se acaso houver litisconsortes, aplicar-se-á a previsão expressa do

artigo 229, §2º, NCPC, e a OJ 310da SDI 1, sendo o prazo comum

para as mesmas.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

JOSINELIO ITELVINO PINHEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100208-49.2021.5.01.0342
RECLAMANTE MARINA ROCHA DA COSTA SA

ADVOGADO RODRIGO DE CAMPOS
SOARES(OAB: 119404/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA

RECLAMADO ASSOCIACAO FILANTROPICA NOVA
ESPERANCA

ADVOGADO DANIELE OZORIO DA SILVA(OAB:
131164/RJ)

ADVOGADO ANA CLAUDIA BARBOSA DE
CARVALHO(OAB: 184174/RJ)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DA FONSECA
DUARTE(OAB: 236340/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

5ª Vara Cível da Comarca de Volta
Redonda

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA ROCHA DA COSTA SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2e90fa2

proferida nos autos.

Juízo Admissibilidade Recursal

Recebo o agravo de petição interposto pela primeira RÉ ante os

termos da certidão de ID6e09686, vez que preenchidos os

pressupostos legais.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) recorrida(s) para, querendo ofertar

contraminuta, no prazo e forma legais.

Ultrapassado o prazo legal, com ou sem apresentação de

contraminutas, remetam-se os autos ao e. TRT, com as cautelas de

praxe.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº ATSum-0100558-03.2022.5.01.0342
RECLAMANTE YASMIN VIEIRA OLIVEIRA

ADVOGADO RAMON MACHADO DA SILVA(OAB:
224755/RJ)

RECLAMADO YOUTILITY CENTER DO BRASIL
SERVICOS DE INFORMATICA E
TELEMARKETING LTDA.

ADVOGADO SERGIO LUIZ DO AMARAL
SALGUEIRO(OAB: 165320/RJ)

ADVOGADO ALEXANDER ROCHA DOS
SANTOS(OAB: 221479/RJ)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YOUTILITY CENTER DO BRASIL SERVICOS DE
INFORMATICA E TELEMARKETING LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c67e10

proferido nos autos.

Intime-se a parte ré a impugnar os cálculos, fundamentadamente,

com apresentação de conta em caso de discordância, no prazo de

oito dias, nos termos do art. 879, §2º, da CLT, sob pena de

preclusão.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº PetCiv-0344600-52.2005.5.01.0342
AUTOR FIRMINO DA SILVA

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

RÉU COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIRMINO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3c61dff

proferida nos autos.

Juízo Admissibilidade Recursal

Recebo o agravo de petição interposto pela parte RÉ ante os

termos da certidão de IDc1ef65a, vez que preenchidos os

pressupostos legais.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) recorrida(s) para, querendo ofertar

contraminuta, no prazo e forma legais.

Ultrapassado o prazo legal, com ou sem apresentação de

contraminutas, remetam-se os autos ao e. TRT, com as cautelas de

praxe.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100056-30.2023.5.01.0342
RECLAMANTE JOSE EDUARDO DIOGO

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA LIMA DE
MORAIS(OAB: 216568/RJ)

RECLAMADO PEDROSA & PEDROSA LTDA

ADVOGADO JOSE FLAVIO FIALHO DE
RESENDE(OAB: 39390/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDUARDO DIOGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28985f1

proferido nos autos.

Intime-se o exequente, conferindo vista dos autos por 10 (dez) dias,

prazo no qual deverá indicar meios ainda não intentados pelo Juízo

para a efetivação da presente execução. Caso se mantenha

silente,a intimação deverá ser realizada pessoalmente, por

mandado, conferindo-se o mesmo prazo de dez dias e

informando a parte acerca do início do prazo prescricional de dois

anos, caso permaneça silente ou aponte meios ineficientes para a

satisfação da presente execução, os quais não interromperão ou

suspenderão o transcurso do prazo prescricional.

Ultrapassado o prazo de 10 (dez) dias,sem manifestação, ou

ainda, suscitando o exequente meios já perseguidos e ineficientes,

suspenda-se o feito por 2 (dois) anos, ante a redação conferida

ao art. 11-A da CLT, observando-se ainda orientação da

corregedoria no OFÍCIO TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº

160/2023(movimento de suspensão:execução frustrada – 276).

Transcorrido in albis, notifique-se o autor, nos termos dos

artigos 9º, 10 e 921, §5º do CPC (art. 4º da IN-TST 39/2016), para

manifestação em 15 (quinze) dias e, ato contínuo, voltem-me

conclusos para decisão.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100756-74.2021.5.01.0342
RECLAMANTE NAIARA FREIDIMAN FRANCISCO

ADVOGADO FILIPE SIQUEIRA GUERRA(OAB:
25477/CE)

RECLAMADO ADELINO DA CUNHA BARROS

ADVOGADO IARA KARLA SANTOS
MOREIRA(OAB: 179897/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8330
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ADVOGADO ANDERSON DE ASSIS
MOREIRA(OAB: 157524/RJ)

RECLAMADO PRONTOFISIO CLINICA DE
FISIOTERAPIA EIRELI - EPP

ADVOGADO ANDERSON DE ASSIS
MOREIRA(OAB: 157524/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIARA FREIDIMAN FRANCISCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c87e99a

proferida nos autos.

Homologo a avença, noticiada na petição em #id: (20bedb3), para

que surta seus efeitos legais.

O advogado da parte autora deverá noticiar nos autos o

inadimplemento, caso ocorra, em até 10 dias após o vencimento,

presumindo-se como cumprido o acordo caso o autor se mantenha

silente.

Junte a Secretaria o comprovante de transferência do valor

bloqueado via Sisbajud e, ato contínuo, expeçam-se alvarás na

forma pactuada na cláusula segunda da avença.

Despicienda a intimação da União, nos termos do Ato Conjunto

TRT/RJ – PRF 2ª Região n. 01/2011 c/c a Portaria 582/2013 do

MF.

Ultrapassado o prazo para pagamento das parcelas, deverá a ré

comprovar em 30 dias o pagamento das custas processuais

bem como da contribuição previdenciária, na forma do cálculo

de ID nº 36e0c39.

Notifiquem-se as partes.

A Secretaria deverá proceder ao registro dos valores ora pactuados,

bem como as respectivas datas de vencimento para fins de controle

estatístico.

Cumprido o acordo, proceda-se ao lançamento de “extinção por

cumprimento integral do acordo” e arquivem-se os autos.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100756-06.2023.5.01.0342
RECLAMANTE THALITA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO FERNANDA LOPES FERREIRA(OAB:
240825/RJ)

RECLAMADO SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
155471/RJ)

RECLAMADO RASTRECALL REPRESENTACOES
COMERCIAIS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

ADVOGADO KARINA VERZTMAN BAGDADI(OAB:
229972/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RASTRECALL REPRESENTACOES COMERCIAIS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 135df57

proferido nos autos.

Considerando que a peça de ID nº 20e15bd denomina como

peticionante empresa diversa - BC 1963 CONFECÇÕES LTDA -

esclareça o patrono se se trata de mero erro material, procedendo à

retificação mediante esclarecimento, visto que não há nos autos

elementos para entendimento de eventual

incorporação/aquisição/fusão.

Prazo de 05 dias sob pena de inadmissão do recurso.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100756-74.2021.5.01.0342
RECLAMANTE NAIARA FREIDIMAN FRANCISCO

ADVOGADO FILIPE SIQUEIRA GUERRA(OAB:
25477/CE)

RECLAMADO ADELINO DA CUNHA BARROS

ADVOGADO IARA KARLA SANTOS
MOREIRA(OAB: 179897/RJ)

ADVOGADO ANDERSON DE ASSIS
MOREIRA(OAB: 157524/RJ)

RECLAMADO PRONTOFISIO CLINICA DE
FISIOTERAPIA EIRELI - EPP

ADVOGADO ANDERSON DE ASSIS
MOREIRA(OAB: 157524/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELINO DA CUNHA BARROS

  - PRONTOFISIO CLINICA DE FISIOTERAPIA EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c87e99a

proferida nos autos.

Homologo a avença, noticiada na petição em #id: (20bedb3), para

que surta seus efeitos legais.

O advogado da parte autora deverá noticiar nos autos o

inadimplemento, caso ocorra, em até 10 dias após o vencimento,

presumindo-se como cumprido o acordo caso o autor se mantenha

silente.

Junte a Secretaria o comprovante de transferência do valor

bloqueado via Sisbajud e, ato contínuo, expeçam-se alvarás na

forma pactuada na cláusula segunda da avença.

Despicienda a intimação da União, nos termos do Ato Conjunto

TRT/RJ – PRF 2ª Região n. 01/2011 c/c a Portaria 582/2013 do

MF.

Ultrapassado o prazo para pagamento das parcelas, deverá a ré

comprovar em 30 dias o pagamento das custas processuais

bem como da contribuição previdenciária, na forma do cálculo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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de ID nº 36e0c39.

Notifiquem-se as partes.

A Secretaria deverá proceder ao registro dos valores ora pactuados,

bem como as respectivas datas de vencimento para fins de controle

estatístico.

Cumprido o acordo, proceda-se ao lançamento de “extinção por

cumprimento integral do acordo” e arquivem-se os autos.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000368-52.2010.5.01.0342
RECLAMANTE GASPAR PAES DE CARVALHO

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO VELOX CONSULTORIA EM
RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO LUDNEY ROBERTO CAMPEDELLI
FILHO(OAB: 177447/SP)

ADVOGADO BEATRIZ QUINTANA NOVAES(OAB:
192051/SP)

RECLAMADO ELINE KULLOCK

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO RENATA GALVAO FERREIRA(OAB:
261150/SP)

ADVOGADO REINALDO KLASS(OAB: 119855/SP)

RECLAMADO JOSE BAPTISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELINE KULLOCK

  - JOSE BAPTISTA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b0ea2f

proferido nos autos.

Verifica-se que, após a quitação dos valores devidos e extinção da

execução, subsiste saldo nos autos, conforme extrato de

#id:eff83d6.

O saldo que tem como depositantes os sócios executados é inferior

a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), podendo ser restituído

independentemente de oferta via Projeto Garimpo.

Quanto ao saldo da reclamada VELOX CONSULTORIA EM

RECURSOS HUMANOS LTDA (CPF/CNPJ 96.474.416/0001-10),

deve o valor ser transferido ao processo de falência n.° 0003676-

30.2012.8.26.0100, em trâmite na 1ª Vara de Falências e

Recuperações Judiciais da Comarca de São Paulo/SP.

Importante registrar que o saldo existente na conta n.°

4800126385486, em que pese tenha sido registrado no SISCONDJ

o reclamante como depositante, pertence a executada VELOX e

origina-se de transferência realizada pelo juízo da 1ª Vara do

Trabalho de Resende, conforme IDs ca82a5c e d2530c6.

Ante o exposto, determina-se:

I - Comunique-se com o INSS para levantamento das penhoras

registradas nos benefícios previdenciários dos executados ELINE

KULLOCK (CPF/CNPJ 332.580.157-91) e JOSE BAPTISTA DE

OLIVEIRA (CPF/CNPJ 264.215.187-53).

Para tal finalidade atribuo força de ofício ao presente despacho, que

deverá ser encaminhado ao destinatário por email: INSS - APS São

Paulo - Pinheiros (e-mail: aps21001320@inss.gov.br) e APS Rio

de Janeiro - Presidente Vargas (e-

mail:aps17001070@inss.gov.br).

II -Expeça-se ofício ao Banco do Brasil para transferência do saldo

de VELOX CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA

(CPF/CNPJ 96.474.416/0001-10) para o processo de falência n.°

0003676-30.2012.8.26.0100, em trâmite na 1ª Vara de Falências e

Recuperações Judiciais da Comarca de São Paulo/SP, devendo

abranger as contas judiciais 1200123166236 e 4800126385486,

conforme registro supra.

III - Intimem-se ELINE KULLOCK (CPF/CNPJ 332.580.157-91) e

JOSE BAPTISTA DE OLIVEIRA (CPF/CNPJ 264.215.187-53) a, no

prazo de cinco dias, indicarem conta bancária para que os valores

que lhes são devidos sejam creditados diretamente nas referidas

contas.

O patrono, desde que possua poderes para tanto, poderá indicar

conta bancária para o crédito da quantia, nos termos do ATO

CONJUNTO 05/2019 deste Regional.

Acaso não haja apresentação da conta de destino dos valores

devidos, efetue-se pesquisa junto ao SISBAJUD para obtenção dos

dados bancários, expedindo-se alvará para quaisquer das contas

que vierem a ser localizadas.

IV - Ao arquivo definitivo.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100057-15.2023.5.01.0342
RECLAMANTE ALCELINO DE SOUZA ALVES

ADVOGADO ADRIANA GUEDES DA SILVA(OAB:
204892/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO DO TRABALHO E
EMPREGO - SDT VOLTA REDONDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8332
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCELINO DE SOUZA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9783256

proferida nos autos.

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL

Nos termos da certidão de ID ce3ac8b evidenciam-se presentes os

pressupostos extrínsecos para o prosseguimento do recurso.

Presentes, ainda, os pressupostos intrínsecos para o

prosseguimento do recurso: cabimento(visto que o provimento

judicial é recorrível e o recurso interposto é adequado),

legitimidade(nos termos do artigo 996, CPC), interesse(ante a

sucumbência evidenciada) e inexistência de fato impeditivo ou

extintivo do poder de recorrer(não há renúncia ou desistência nos

autos, tampouco ato incompatível com o direito de recorrer).

Nesses termos, admite-se o recurso interposto.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) recorrida(s) para, querendo ofertar

contrarrazões, no prazo e forma legais.

Ultrapassado o prazo legal, com ou sem apresentação de

contrarrazões, remetam-se os autos ao e. TRT, com as cautelas de

praxe.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100773-76.2022.5.01.0342
RECLAMANTE LIDIANE CRISTINA CRUZ MANOEL

ADVOGADO PRISCILLA DUARTE OLIVEIRA(OAB:
133521/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO FILANTROPICA NOVA
ESPERANCA

ADVOGADO ANA CLAUDIA BARBOSA DE
CARVALHO(OAB: 184174/RJ)

ADVOGADO DANIELE OZORIO DA SILVA(OAB:
131164/RJ)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DA FONSECA
DUARTE(OAB: 236340/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
VOLTA REDONDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PRISCILLA DUARTE OLIVEIRA
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE CRISTINA CRUZ MANOEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2ae0d4

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora a se manifestar acerca dos embargos à

execução opostos, no prazo e forma legais.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001008-50.2013.5.01.0342
RECLAMANTE EDSON VIEIRA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

RECLAMADO ESTAPOSTES TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO ARTUR FRANCISCO NETO(OAB:
89892/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTAPOSTES TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f58d23

proferido nos autos.

Intime-se a parte ré a impugnar os cálculos, fundamentadamente,

com apresentação de conta em caso de discordância, no prazo de

oito dias, nos termos do art. 879, §2º, da CLT, sob pena de

preclusão.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100568-13.2023.5.01.0342
RECLAMANTE CLAUDIA FERREIRA LIMA

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
236712/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d38237

proferida nos autos.

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL

Nos termos da certidão de ID 2ec00fe evidenciam-se presentes os

pressupostos extrínsecos para o prosseguimento do recurso.

Presentes, ainda, os pressupostos intrínsecos para o

prosseguimento do recurso: cabimento(visto que o provimento
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judicial é recorrível e o recurso interposto é adequado),

legitimidade(nos termos do artigo 996, CPC), interesse(ante a

sucumbência evidenciada) e inexistência de fato impeditivo ou

extintivo do poder de recorrer(não há renúncia ou desistência nos

autos, tampouco ato incompatível com o direito de recorrer).

Nesses termos, admite-se o recurso interposto.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) recorrida(s) para, querendo ofertar

contrarrazões, no prazo e forma legais.

Ultrapassado o prazo legal, com ou sem apresentação de

contrarrazões, remetam-se os autos ao e. TRT, com as cautelas de

praxe.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

3ª VARA DO TRABALHO DE VOLTA REDONDA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000261-05.2010.5.01.0343
RECLAMANTE Isabella Menezes Bastos Silva

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO Luiz Renato Bueno(OAB: 108608/RJ)

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

RECLAMADO REAL CORRETORA DE SEGUROS
S.A.

ADVOGADO Luiz Renato Bueno(OAB: 108608/RJ)

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Isabella Menezes Bastos Silva

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): Isabella Menezes Bastos Silva

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentar (em) os cálculos de liquidação, em 30 dias, inclusive

COM A DEDUÇÃO DA MULTA REFERIDA NO ITEM N. 3 da

sentença de ID c6afd7f, bem como com a apuração da cota

previdenciária porventura devida e consectários legais.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

VOLTA REDONDA/RJ, 18 de março de 2024.

NATALIE SIQUEIRA NADER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000568-51.2013.5.01.0343
RECLAMANTE DEYVID JUNIOR ALVES

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA VAZ(OAB:
150778/RJ)

RECLAMADO PRIMETALS TECHNOLOGIES
BRAZIL LTDA.

ADVOGADO PAULO EDUARDO MACHADO
OLIVEIRA DE BARCELLOS(OAB:
158707/RJ)

ADVOGADO MAURICIO MARTINS FONSECA
REIS(OAB: 155196/SP)

ADVOGADO GIOVANNA DE SOUSA
GUGLIELMI(OAB: 441175/SP)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIMETALS TECHNOLOGIES BRAZIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b23e519

proferido nos autos.

1.- Vistos... Diante da notícia de existência de saldo neste processo

pela Corregedoria do TRT/RJ, procedo ao desarquivamento dos

autos processuais.

2.- Intime-se a parte DEMANDADA para que, no prazo de 5 dias,

informe seus dados bancários, ou do (a) patrono (a), se for o caso,

caso haja procuração com poderes expressos para dar quitação,

objetivando o pagamento dos valores devidos.

3.- Vindo, exp.-se alvará, em termos, à parte RÉ pelo saldo (CEF,

AG. 4375, CONTA N. 1637317), com JCM.

4.- Caso o alvará não seja expedido pelo SIF/SISCONDJ, exp.-se

mandado a fim de que a instituição financeira entregue ao oficial de

justiça o comprovante de transferência/recolhimento referente (s) ao

alvará supra, no prazo de 48 horas, sob as cominações legais.

5.- Efetivada a transferência supra, retornem os autos ao arquivo,

com baixa.

VOLTA REDONDA/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101605-25.2016.5.01.0341
RECLAMANTE CLAUDIO SEBASTIAO RAMPASO

ADVOGADO DOUGLAS PIMENTEL DE
SOUZA(OAB: 166378/RJ)

RECLAMADO SERVICO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO SAAE

ADVOGADO CHRISTIANE REZENDE PAIVA
NOBRE ZAFALON(OAB: 106172/RJ)

ADVOGADO DENILSE APARECIDA DE
SOUZA(OAB: 157010/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO SEBASTIAO RAMPASO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dae58c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da devolução do precatório, bem como o disposto no art. 14º

da Resolução 314/21 do CSJT e art. 2º, do Ato 54/22 deste

Regional, intime-se a parte autora para que venha com os dados

de sua conta bancária, visando a reexpedição e encaminhamento

do Ofício Precatório. Prazo de 10 dias.

Vindo os dados da conta, prossiga-se com a reexpedição do

Precatório.

VOLTA REDONDA/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001154-54.2014.5.01.0343
RECLAMANTE RUBENS DIAS

ADVOGADO STELLA MARIS VITALE(OAB:
63123/RJ)

RECLAMADO CBSI - COMPANHIA BRASILEIRA DE
SERVICOS DE INFRAESTRUTURA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE PAULA SOUZA(OAB:
204883/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO SILVIA OLIVIERI CARNEIRO DE
SOUZA(OAB: 148625/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CBSI - COMPANHIA BRASILEIRA DE SERVICOS DE
INFRAESTRUTURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b701bdd

proferido nos autos.

1.- Vistos... Diante da notícia de existência de saldo neste processo

pela Corregedoria do TRT/RJ, procedo ao desarquivamento dos

autos processuais.

2.- Intime-se a parte DEMANDADA para que, no prazo de 5 dias,

informe seus dados bancários, ou do (a) patrono (a), se for o caso,

caso haja procuração com poderes expressos para dar quitação,

objetivando o pagamento dos valores devidos.

3.- Vindo, exp.-se alvará, em termos, à parte RÉ pelo saldo (BB,

AG. 262, CONTA N. 3600112712103), com JCM.

4.- Caso o alvará não seja expedido pelo SIF/SISCONDJ, exp.-se

mandado a fim de que a instituição financeira entregue ao oficial de

justiça o comprovante de transferência/recolhimento referente (s) ao

alvará supra, no prazo de 48 horas, sob as cominações legais.

5.- Efetivada a transferência supra, retornem os autos ao arquivo,

com baixa.

VOLTA REDONDA/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0010680-11.2015.5.01.0343
EXEQUENTE RAMON MENDONCA

ADVOGADO JANE AMORIM MONTEIRO
LAMEIRA(OAB: 117169/RJ)

ADVOGADO Murilo Cezar Reis Baptista(OAB:
57446/RJ)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARGARETH DE LOURDES VAZ DE
MELLO(OAB: 149753/RJ)

ADVOGADO RODNEY ROSSI SANTOS(OAB:
168512/RJ)

ADVOGADO ALAN LUIS CAMPOS DA
COSTA(OAB: 100166/RJ)

ADVOGADO RACHEL DE OLIVEIRA BARRA(OAB:
211114/RJ)

ADVOGADO DOROTHEA GLUFKE(OAB:
232603/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c4dffd

proferido nos autos.

1.- Vistos... Diante da notícia de existência de saldo neste processo

pela Corregedoria do TRT/RJ, procedo ao desarquivamento dos

autos processuais.

2.- Intime-se a parte DEMANDADA para que, no prazo de 5 dias,

informe seus dados bancários, ou do (a) patrono (a), se for o caso,

caso haja procuração com poderes expressos para dar quitação,

objetivando o pagamento dos valores devidos.

3.- Vindo, exp.-se alvará, em termos, à parte RÉ pelo saldo (BB AG.

262, CONTA N. 2900129787758), com JCM.

4.- Caso o alvará não seja expedido pelo SIF/SISCONDJ, exp.-se

mandado a fim de que a instituição financeira entregue ao oficial de

justiça o comprovante de transferência/recolhimento referente (s) ao

alvará supra, no prazo de 48 horas, sob as cominações legais.

5.- Efetivada a transferência supra, retornem os autos ao arquivo,

com baixa.

VOLTA REDONDA/RJ, 18 de março de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100071-64.2021.5.01.0343
RECLAMANTE LUIS CARLOS FERREIRA DE

MORAES

ADVOGADO LUIZ ROMUALDO DA SILVA(OAB:
6005-D/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE ROMUALDO ALVES
SILVA(OAB: 106400/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PINHEIRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS FERREIRA DE MORAES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):LUIS CARLOS FERREIRA DE MORAES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimado para ciência

da expedição do precatório, conforme preceitua o art. 7º, § 5º, da

Resolução CNJ nº 303 /2019. Prazo: 05 dias comuns e preclusivos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

VOLTA REDONDA/RJ, 18 de março de 2024.

THIAGO RABELO DA COSTA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0100307-79.2022.5.01.0343
RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE OTILIA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANA GUEDES DA SILVA(OAB:
204892/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

ADVOGADO Nicolau Ferreira Olivier(OAB:
84904/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de322d7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Partes ausentes.

A seguir, observadas as formalidades legais, foi proferida a seguinte

D E C I S Ã O

As partes peticionaram nos presentes autos, noticiando o animus de

celebrar acordo para pôr fim na presente demanda, a qual inclusive

restou firmada de próprio punho pela parte autora.

Assim, HOMOLOGO o acordo de ID f4490b4, em seus estritos

termos para que surtam os efeitos legais, com fulcro no art. 487, III,

alínea “b”, CPC.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Indefiro o pleito autoral de gratuidade de justiça, com espeque no

art. 790, § 3º, da CLT, pois a parte demandante percebe mais do

que 40% do limite máximo do Regime Geral de Previdência Social,

conforme se denota do TRCT que instrui o libelo.

DISPOSITIVO

Isso posto, esta 3ª Vara do Trabalho de Volta Redonda,

HOMOLOGA o acordo celebrado pelas partes, extinguindo o

presente feito com resolução do mérito, com fulcro na alínea “b”, III,

do art. 487, do CPC.

Custas de R$ 2.000,00, pela parte demandada.

Intimem-se as partes sobre a presente decisão, devendo a ré

efetuar o pagamento das custas e da cota previdenciária em 30

dias após a última parcela da avença, sob pena de execução.

I.-se a União, por meio da PGF, via sistema, haja vista o valor da

avença, a teor da CLT, art. 832, § 4o., e da portaria PGF n.

757/2019 (prazo: 16 dias preclusivos).

Após o cumprimento integral da avença e inerte a União Federal,

arquivem-se, com baixa.

E para constar, lavrou-se o presente termo que vai devidamente

assinado.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100307-79.2022.5.01.0343
RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE OTILIA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANA GUEDES DA SILVA(OAB:
204892/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

ADVOGADO Nicolau Ferreira Olivier(OAB:
84904/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE OTILIA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de322d7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Partes ausentes.

A seguir, observadas as formalidades legais, foi proferida a seguinte

D E C I S Ã O

As partes peticionaram nos presentes autos, noticiando o animus de

celebrar acordo para pôr fim na presente demanda, a qual inclusive
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restou firmada de próprio punho pela parte autora.

Assim, HOMOLOGO o acordo de ID f4490b4, em seus estritos

termos para que surtam os efeitos legais, com fulcro no art. 487, III,

alínea “b”, CPC.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Indefiro o pleito autoral de gratuidade de justiça, com espeque no

art. 790, § 3º, da CLT, pois a parte demandante percebe mais do

que 40% do limite máximo do Regime Geral de Previdência Social,

conforme se denota do TRCT que instrui o libelo.

DISPOSITIVO

Isso posto, esta 3ª Vara do Trabalho de Volta Redonda,

HOMOLOGA o acordo celebrado pelas partes, extinguindo o

presente feito com resolução do mérito, com fulcro na alínea “b”, III,

do art. 487, do CPC.

Custas de R$ 2.000,00, pela parte demandada.

Intimem-se as partes sobre a presente decisão, devendo a ré

efetuar o pagamento das custas e da cota previdenciária em 30

dias após a última parcela da avença, sob pena de execução.

I.-se a União, por meio da PGF, via sistema, haja vista o valor da

avença, a teor da CLT, art. 832, § 4o., e da portaria PGF n.

757/2019 (prazo: 16 dias preclusivos).

Após o cumprimento integral da avença e inerte a União Federal,

arquivem-se, com baixa.

E para constar, lavrou-se o presente termo que vai devidamente

assinado.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100382-55.2021.5.01.0343
RECLAMANTE VANDERSON DA SILVA LIMA

ADVOGADO LEANDRO VASCONCELOS
CORREA(OAB: 212876/RJ)

RECLAMADO A R DE CARVALHO OFICINA DE
AUTOS

ADVOGADO GUSTAVO DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 119400/RJ)

PERITO LUIS FERNANDO ROCHA AGUIAR

TESTEMUNHA NATHAN DE CARVALHO DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERSON DA SILVA LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ba11db5

proferida nos autos.

Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos.

Ao agravo.

Decorrido o prazo legal, in albis, remetam-se os autos ao Eg. TRT.

VOLTA REDONDA/RJ, 18 de março de 2024.

    KAREN PINZON BLASKOSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100635-72.2023.5.01.0343
RECLAMANTE JOAO TEIXEIRA DE SOUZA

ADVOGADO JOAO BOSCO DE AGUIAR(OAB:
67472/RJ)

RECLAMADO PEDREIRA VOLTA REDONDA EIRELI

ADVOGADO ANGELICA DE AVILA BATISTA
ABREU(OAB: 115252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO TEIXEIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e00dcb5

proferido nos autos.

Vistos etc...

A decisão de ID bb5a6c5 fez referência à parte autora, sendo certo

que o recurso interposto foi da ré.

Assim, na forma do art. 833 da CLT., corrige-se o erro material,

fazendo constar que o recurso ordinária recebido é aquele

apresentado pela ré, ID 56a7d36.

Intime-se, pois, a parte autora para que, no prazo de 08 dias, venha

com suas contrarrazões, caos queira.

VOLTA REDONDA/RJ, 18 de março de 2024.

    KAREN PINZON BLASKOSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100223-78.2022.5.01.0343
RECLAMANTE ANA CLARA ANDRADE DE BRITTO

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO CESAR COELHO NORONHA(OAB:
76601/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a9026e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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CONCLUSÃO

Ante o exposto, decide este Juízo CONHECER dos Embargos de

Declaração interpostos porANA CLARA ANDRADE DE

BRITTOpara, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos da

fundamentação supra, mantendo a sentença em sua integralidade.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100223-78.2022.5.01.0343
RECLAMANTE ANA CLARA ANDRADE DE BRITTO

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO CESAR COELHO NORONHA(OAB:
76601/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLARA ANDRADE DE BRITTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a9026e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, decide este Juízo CONHECER dos Embargos de

Declaração interpostos porANA CLARA ANDRADE DE

BRITTOpara, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos da

fundamentação supra, mantendo a sentença em sua integralidade.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100261-56.2023.5.01.0343
RECLAMANTE FRANCELIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RUI SANTOS REIS(OAB: 95638/RJ)

RECLAMADO ND CONCESSOES E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

RECLAMADO COMPANHIA OPERADORA DE
RODOVIAS

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

PERITO RENZO VERRESCHI MANNARINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCELIO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a16cf3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, decide este Juízo CONHECER dos Embargos de

Declaração interpostos porFRANCELIO DE OLIVEIRApara, no

mérito, dar-lhes provimento, nos termos da fundamentação supra,

mantendo o restante da sentença em sua integralidade.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100261-56.2023.5.01.0343
RECLAMANTE FRANCELIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RUI SANTOS REIS(OAB: 95638/RJ)

RECLAMADO ND CONCESSOES E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

RECLAMADO COMPANHIA OPERADORA DE
RODOVIAS

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

PERITO RENZO VERRESCHI MANNARINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA OPERADORA DE RODOVIAS

  - ND CONCESSOES E PARTICIPACOES LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a16cf3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, decide este Juízo CONHECER dos Embargos de

Declaração interpostos porFRANCELIO DE OLIVEIRApara, no

mérito, dar-lhes provimento, nos termos da fundamentação supra,

mantendo o restante da sentença em sua integralidade.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100896-47.2017.5.01.0343
RECLAMANTE JULIO CESAR MATTOS DE SOUZA

ADVOGADO DIRLENE CRISTINA
BENEVIDES(OAB: 89739/RJ)

ADVOGADO JESSIKA CRYSTINE RAMOS DO
AMARAL(OAB: 182996/RJ)

ADVOGADO MARIA CELIA DE SOUZA DIAS(OAB:
86562/RJ)
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ADVOGADO MAURICIO NOGUEIRA
BARROS(OAB: 64690/RJ)

ADVOGADO ALINE CRISTINA BRANDAO(OAB:
110274/RJ)

ADVOGADO AUREA MARTINS SANTOS DA
SILVA(OAB: 152207/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO FABIO DE SOUZA CAZARIM(OAB:
161397/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MARTINS(OAB:
126765/RJ)

ADVOGADO BRUNO VIEIRA LOPES(OAB:
165563/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f29ce9

proferido nos autos.

1.- Vistos... Diante da notícia de existência de saldo neste processo

pela Corregedoria do TRT/RJ, procedo ao desarquivamento dos

autos processuais.

2.- Chamo o processo à ordem.

3.- O saldo existente neste processo monta a cifra de R$ 37,82 (BB,

AG. 262, CONTA N. 1900111706153).

4.- I.-se a ré ao pagamento da diferença dos honorários

advocatícios apontada na certidão de ID 1ffdd18 (CPC, art. 523),

sendo certo que o saldo referido no item n. 3, supra, será

aproveitado nesta execução.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010420-31.2015.5.01.0343
RECLAMANTE ENIR ROSA DA COSTA OLIVEIRA

ADVOGADO STENIO SOUTELO NOBREGA(OAB:
133727/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA OPERADORA DE
RODOVIAS

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Econômica Federal Agência
2799

PERITO LEONARDO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENIR ROSA DA COSTA OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33475d0

proferido nos autos.

1.- Vistos... Melhor analisando os autos, chamo o processo à

ordem.

2.- Com efeito, os honorários periciais restaram fixados em R$

2.000,00, conforme a decisão de ID. 4053f51, item n. 1.

3.- Diante da transação homologada sob ID 2c55e1d, tem-se que a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais supra

deve ser dividida entre as partes acordantes, a teor do CPC, art. 90,

§ 2o.

4.- Neste ínterim, a parte autora adiantou a cifra de R$ 420,00 sob

ID. 11e56d2 - Pág. 1, restando responsabilizada pelo importe de

R$ 580,00 a título de diferença de honorários periciais.

5.- Por outro lado, a ré fica responsável pelo valor de R$ 1.000,00 a

título de diferença de honorários periciais.

6.- Desse modo, i.-se a parte autora ao pagamento de R$ 580,00 a

título de diferença de honorários periciais (CPC, art. 523), sob pena

de imediata penhora on line.

7.- Simultaneamente, i.-se a ré ao pagamento de R$ 1.000,00 a

título de diferença de honorários periciais (CPC, art. 523), sob

pena de imediata penhora on line.

8.- Simultaneamente, cumpra-se (ID 5499124, itens 2, 3 e 4).

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010420-31.2015.5.01.0343
RECLAMANTE ENIR ROSA DA COSTA OLIVEIRA

ADVOGADO STENIO SOUTELO NOBREGA(OAB:
133727/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA OPERADORA DE
RODOVIAS

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Econômica Federal Agência
2799

PERITO LEONARDO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA OPERADORA DE RODOVIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33475d0

proferido nos autos.

1.- Vistos... Melhor analisando os autos, chamo o processo à

ordem.

2.- Com efeito, os honorários periciais restaram fixados em R$

2.000,00, conforme a decisão de ID. 4053f51, item n. 1.

3.- Diante da transação homologada sob ID 2c55e1d, tem-se que a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais supra

deve ser dividida entre as partes acordantes, a teor do CPC, art. 90,

§ 2o.

4.- Neste ínterim, a parte autora adiantou a cifra de R$ 420,00 sob

ID. 11e56d2 - Pág. 1, restando responsabilizada pelo importe de

R$ 580,00 a título de diferença de honorários periciais.

5.- Por outro lado, a ré fica responsável pelo valor de R$ 1.000,00 a
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título de diferença de honorários periciais.

6.- Desse modo, i.-se a parte autora ao pagamento de R$ 580,00 a

título de diferença de honorários periciais (CPC, art. 523), sob pena

de imediata penhora on line.

7.- Simultaneamente, i.-se a ré ao pagamento de R$ 1.000,00 a

título de diferença de honorários periciais (CPC, art. 523), sob

pena de imediata penhora on line.

8.- Simultaneamente, cumpra-se (ID 5499124, itens 2, 3 e 4).

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100158-93.2016.5.01.0343
RECLAMANTE MARIA SONIA NEVES DA SILVA

ADVOGADO MAIARA DA SILVA ALMEIDA DE
SOUZA(OAB: 229886/RJ)

RECLAMADO WELINGTON ANTONIO ALVES
AJUDARTE

RECLAMADO CUIDAR EMPRESA DE SERVICOS
TECNICOS LTDA - EPP

RECLAMADO VICTOR CAIO MARQUES

RECLAMADO PATRICIA MOURA STHEL DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SONIA NEVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 859c1bd

proferido nos autos.

Vistos, etc…

Ante as certidões negativas do OJA, informe a PARTE AUTORA

os endereços atualizados dos sócios-suscitados ou requeira o que

for de direito, no prazo de 30 dias, sob pena de indeferimento

liminar da petição de IDPJ, a teor do NCPC, art. 321, e súmula 263

do C. TST, analogicamente aplicados.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100339-21.2021.5.01.0343
RECLAMANTE EDIVANDERSON DE SOUZA

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE ALMEIDA
NETO(OAB: 180071/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA

RECLAMADO LOCTECH LOCACAO DE MAQUINAS
E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO ELAINE DE CÁSSIA SOARES
DÓRIA(OAB: 72953/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVANDERSON DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2b2095

proferido nos autos.

Intimem-se as rés a, no prazo de 08 dias, se manifestarem sobre os

cálculos apresentados pela pare autora, sob as penas do art. 879

da CLT.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100339-21.2021.5.01.0343
RECLAMANTE EDIVANDERSON DE SOUZA

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE ALMEIDA
NETO(OAB: 180071/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA

RECLAMADO LOCTECH LOCACAO DE MAQUINAS
E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO ELAINE DE CÁSSIA SOARES
DÓRIA(OAB: 72953/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCTECH LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2b2095

proferido nos autos.

Intimem-se as rés a, no prazo de 08 dias, se manifestarem sobre os

cálculos apresentados pela pare autora, sob as penas do art. 879

da CLT.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000933-71.2014.5.01.0343
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO PEREIRA

ADVOGADO AUREA MARTINS SANTOS DA
SILVA(OAB: 152207/RJ)

ADVOGADO JESSIKA CRYSTINE RAMOS DO
AMARAL(OAB: 182996/RJ)

ADVOGADO DIRLENE CRISTINA
BENEVIDES(OAB: 89739/RJ)

ADVOGADO BRUNO VIEIRA LOPES(OAB:
165563/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO AFONSO CESAR BOABAID
BURLAMAQUI(OAB: 15925/RJ)

ADVOGADO MALU VIEIRA XAVIER(OAB:
207212/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO DE SOUZA SILVA(OAB:
226058/RJ)

ADVOGADO CAMILLA DE PAIVA COUTINHO(OAB:
206898/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55e4b64
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proferido nos autos.

Tendo em vista a portaria nº 349/2023 deste Regional, intimem-se

as partes para que, no prazo de 05 dias, manifestem seu interesse

no levantamento do valor de ID 900e802 e informem os dados

bancários para expedição de alvará.

Inertes, converto o saldo existente em favor da União , por meio de

DARF, sob o código 5891 (valores oriundos de depósito judicial -

processo com arquivamento definitivo na Justiça do Trabalho -

Projeto Garimpo).

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000933-71.2014.5.01.0343
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO PEREIRA

ADVOGADO AUREA MARTINS SANTOS DA
SILVA(OAB: 152207/RJ)

ADVOGADO JESSIKA CRYSTINE RAMOS DO
AMARAL(OAB: 182996/RJ)

ADVOGADO DIRLENE CRISTINA
BENEVIDES(OAB: 89739/RJ)

ADVOGADO BRUNO VIEIRA LOPES(OAB:
165563/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO AFONSO CESAR BOABAID
BURLAMAQUI(OAB: 15925/RJ)

ADVOGADO MALU VIEIRA XAVIER(OAB:
207212/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO DE SOUZA SILVA(OAB:
226058/RJ)

ADVOGADO CAMILLA DE PAIVA COUTINHO(OAB:
206898/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CLAUDIO PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55e4b64

proferido nos autos.

Tendo em vista a portaria nº 349/2023 deste Regional, intimem-se

as partes para que, no prazo de 05 dias, manifestem seu interesse

no levantamento do valor de ID 900e802 e informem os dados

bancários para expedição de alvará.

Inertes, converto o saldo existente em favor da União , por meio de

DARF, sob o código 5891 (valores oriundos de depósito judicial -

processo com arquivamento definitivo na Justiça do Trabalho -

Projeto Garimpo).

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100493-10.2019.5.01.0343
RECLAMANTE GUSTAVO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO BARBARA ELEODORA GONCALVES
COSTA(OAB: 207189/RJ)

ADVOGADO ROBERTO MACHADO DA
COSTA(OAB: 99600/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO BRUNO CARVALHO DA SILVA(OAB:
196580/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO DE SOUZA SILVA(OAB:
226058/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

ADVOGADO MALU VIEIRA XAVIER(OAB:
207212/RJ)

ADVOGADO CAMILLA DE PAIVA COUTINHO(OAB:
206898/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

PERITO LUIS FERNANDO ROCHA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d5e46c

proferido nos autos.

Aguarde-se por mais 10 dias o cumprimento do mandado de ID

a9e15ee.

Comprovado o levantamento do alvará de ID 146e243, dê-se baixa

e arquive-se.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100880-25.2019.5.01.0343
RECLAMANTE JOYCE DE SAO PAULO MATOS

ADVOGADO CAROLINA PATITUCCI DE
AZEVEDO(OAB: 200623/RJ)

RECLAMADO R P VIANA ACADEMIA

ADVOGADO FILIPE SOUZA CERULLI(OAB:
123194/RJ)

TESTEMUNHA DEBORA DE CASSIA MORAES DA
SILVA

TESTEMUNHA VANDER LUIZ FIGUEIREDO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - R P VIANA ACADEMIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 806b080

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, decide este Juízo, JULGAR PROCEDENTES os

pedidos formulados por JOYCE DE SAO PAULO MATOS para

condenar a Ré R P VIANA ACADEMIA, a pagar, no prazo legal, os

seguintes títulos, limitados ao postulado (art. 141 e 492 do CPC):

- saldo de salário;
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-aviso prévio;

- férias vencidas e proporcionais, acrescidas de 1/3

- 13º salário proporcional dos anos de 2017 e 2019, e integral de

2018;

- FGTS (8%) de todo o contrato;

- multa de 40% sobre o FGTS;

- multa do art. 477 da CLT; e

- multa do art. 467 da CLT, sobre saldo de salário, aviso prévio,

férias vencidas e proporcionais, acrescidas de 1/3 13º salário

proporcional dos anos de 2017 e 2019, e integral de 2018; e

multa de 40% sobre o FGTS.

- indenizar a reclamante salários da obreira da data da dispensa

(28.09.2018 até 18.07.2019) data que ora fixo como fim da

estabilidade - art. 10, II, b, do ADCT), bem como férias + 1/3, 13º

salários, FGTS + 40% e aviso prévio.

- danos morais

- indenização seguro-desemprego.

Determino que a Secretaria, após o trânsito em julgado da presente,

providencie a intimação das partes para a efetivação das anotações

na CTPS do obreiro conforme datas do contrato reconhecidas,

podendo realizar o ato no caso de recusa do Réu (art. 39 da CLT).

Deferido os benefícios da Justiça Gratuita à parte autora e à Ré.

Na forma do caput e do §2º e 3º do art. 791-A da CLT, inserido pela

Lei 13. 467/2017, julgo procedentes os honorários advocatícios no

importe de 10% sobre o valor da condenação em prol do patrono da

parte reclamante, obtido após a liquidação. Devidos os honorários

advocatícios também no importe de 10% sobre os valores dos

pedidos julgados improcedentes em desfavor do reclamante e em

favor do patrono da reclamada. Neste caso, considerando que o

reclamante é beneficiário da Justiça Gratuita e a decisão do E.

TRT1 nos autos do processo 0102282-40.2018.5.01.0000

(ArgIncCiv), ficando o crédito suspenso, na forma do art. 791-A, §

4º, da CLT.

Custas processuais no importe de R$ 1.205,63, a cargo da

reclamada, incidente sobre R$ 48.225,14, valor ora arbitrado à

condenação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

NADA MAIS.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100880-25.2019.5.01.0343
RECLAMANTE JOYCE DE SAO PAULO MATOS

ADVOGADO CAROLINA PATITUCCI DE
AZEVEDO(OAB: 200623/RJ)

RECLAMADO R P VIANA ACADEMIA

ADVOGADO FILIPE SOUZA CERULLI(OAB:
123194/RJ)

TESTEMUNHA DEBORA DE CASSIA MORAES DA
SILVA

TESTEMUNHA VANDER LUIZ FIGUEIREDO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE DE SAO PAULO MATOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 806b080

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, decide este Juízo, JULGAR PROCEDENTES os

pedidos formulados por JOYCE DE SAO PAULO MATOS para

condenar a Ré R P VIANA ACADEMIA, a pagar, no prazo legal, os

seguintes títulos, limitados ao postulado (art. 141 e 492 do CPC):

- saldo de salário;

-aviso prévio;

- férias vencidas e proporcionais, acrescidas de 1/3

- 13º salário proporcional dos anos de 2017 e 2019, e integral de

2018;

- FGTS (8%) de todo o contrato;

- multa de 40% sobre o FGTS;

- multa do art. 477 da CLT; e

- multa do art. 467 da CLT, sobre saldo de salário, aviso prévio,

férias vencidas e proporcionais, acrescidas de 1/3 13º salário

proporcional dos anos de 2017 e 2019, e integral de 2018; e

multa de 40% sobre o FGTS.

- indenizar a reclamante salários da obreira da data da dispensa

(28.09.2018 até 18.07.2019) data que ora fixo como fim da

estabilidade - art. 10, II, b, do ADCT), bem como férias + 1/3, 13º

salários, FGTS + 40% e aviso prévio.

- danos morais

- indenização seguro-desemprego.

Determino que a Secretaria, após o trânsito em julgado da presente,

providencie a intimação das partes para a efetivação das anotações

na CTPS do obreiro conforme datas do contrato reconhecidas,

podendo realizar o ato no caso de recusa do Réu (art. 39 da CLT).

Deferido os benefícios da Justiça Gratuita à parte autora e à Ré.

Na forma do caput e do §2º e 3º do art. 791-A da CLT, inserido pela

Lei 13. 467/2017, julgo procedentes os honorários advocatícios no

importe de 10% sobre o valor da condenação em prol do patrono da

parte reclamante, obtido após a liquidação. Devidos os honorários

advocatícios também no importe de 10% sobre os valores dos

pedidos julgados improcedentes em desfavor do reclamante e em

favor do patrono da reclamada. Neste caso, considerando que o

reclamante é beneficiário da Justiça Gratuita e a decisão do E.

TRT1 nos autos do processo 0102282-40.2018.5.01.0000
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(ArgIncCiv), ficando o crédito suspenso, na forma do art. 791-A, §

4º, da CLT.

Custas processuais no importe de R$ 1.205,63, a cargo da

reclamada, incidente sobre R$ 48.225,14, valor ora arbitrado à

condenação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

NADA MAIS.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100572-81.2022.5.01.0343
RECLAMANTE MARIA AUXILIADORA DE SOUZA

ADVOGADO JONATHAN ADRIANO DE OLIVEIRA
BENEDITO(OAB: 161504/RJ)

RECLAMADO ALLIANZ SEGUROS S/A

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECLAMADO MASTERVIG EXPRESS CENTRAL DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO josue de souza martins(OAB:
164530/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA AUXILIADORA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a6ec88c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, decide o Juízo JULGAR IMPROCEDENTES os

pedidos formulados por MARIA AUXILIADORA DE SOUZA em

face de da 2ª reclamada (ALLIAZ SEGUROS S/A) e JULGAR

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por MARIA

AUXILIADORA DE SOUZA para condenar MASTERVIG EXPRESS

CENTRAL DE SERVICOS, no prazo legal, os seguintes títulos,

limitados ao postulado (art. 141 e 492 do CPC):

- multa do artigo 477 da CLT;

Honorários na forma da fundamentação.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

Custas processuais no importe de R$ 21,53, considerando o

valor dado à causa de R$ 861,33, em desfavor da parte

reclamada.

INTIMEM-SE AS PARTES.

NADA MAIS.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100572-81.2022.5.01.0343
RECLAMANTE MARIA AUXILIADORA DE SOUZA

ADVOGADO JONATHAN ADRIANO DE OLIVEIRA
BENEDITO(OAB: 161504/RJ)

RECLAMADO ALLIANZ SEGUROS S/A

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECLAMADO MASTERVIG EXPRESS CENTRAL DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO josue de souza martins(OAB:
164530/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLIANZ SEGUROS S/A

  - MASTERVIG EXPRESS CENTRAL DE SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a6ec88c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, decide o Juízo JULGAR IMPROCEDENTES os

pedidos formulados por MARIA AUXILIADORA DE SOUZA em

face de da 2ª reclamada (ALLIAZ SEGUROS S/A) e JULGAR

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por MARIA

AUXILIADORA DE SOUZA para condenar MASTERVIG EXPRESS

CENTRAL DE SERVICOS, no prazo legal, os seguintes títulos,

limitados ao postulado (art. 141 e 492 do CPC):

- multa do artigo 477 da CLT;

Honorários na forma da fundamentação.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

Custas processuais no importe de R$ 21,53, considerando o

valor dado à causa de R$ 861,33, em desfavor da parte

reclamada.

INTIMEM-SE AS PARTES.

NADA MAIS.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101053-15.2020.5.01.0343
RECLAMANTE RICARDO AUGUSTO DE SOUZA

ADVOGADO SEBASTIAO CARLOS CAVALCANTE
DE MEDEIROS(OAB: 72610/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO FILANTROPICA NOVA
ESPERANCA

ADVOGADO DANIELE OZORIO DA SILVA(OAB:
131164/RJ)

DEPOSITÁRIO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO AUGUSTO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea544c1

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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1- Dê-se vista ao exequente da manifestação da parte ré de ID

dab011a, ficando advertido para as cominações legais de litigância

de má-fé. Prazo de 05 dias.

2- Inerte, arquivem-se os autos.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100842-76.2020.5.01.0343
RECLAMANTE DOUGLAS SILVA DE SOUZA

FERREIRA

ADVOGADO ROBERTO MACHADO DA
COSTA(OAB: 99600/RJ)

RECLAMADO DEGUSTARE & SERVIRE
ALIMENTACAO E SERVICOS
TECNICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS SILVA DE SOUZA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ea85c1

proferido nos autos.

Vistos, etc...

1- Atente-se o autor para o fato de que a ré já fora citada em

execução (edital de ID 9e6dbed). Prazo de 8 (oito) dias preclusivos.

2- Inerte, cumpra-se item "4" de ID b8dc09f.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100571-09.2016.5.01.0343
RECLAMANTE MAURISA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL BITENCOURT
MARTINS(OAB: 183513/RJ)

RECLAMADO MAURO GERALDO DE SANTI

ADVOGADO PRISCILA CASTELLO DE
OLIVEIRA(OAB: 205399/RJ)

RECLAMADO M G DE SANTI BAR - ME

ADVOGADO PRISCILA CASTELLO DE
OLIVEIRA(OAB: 205399/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN - RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - M G DE SANTI BAR - ME

  - MAURO GERALDO DE SANTI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac4de43

proferido nos autos.

1.- Vistos... Diante da notícia de existência de saldo neste processo

pela Corregedoria do TRT/RJ, procedo ao desarquivamento dos

autos processuais.

2.- Intimem-se as partes DEMANDADAS para que, no prazo de 5

dias, informem seus dados bancários, ou do (a) patrono (a), se for o

caso, caso haja procuração com poderes expressos para dar

quitação, objetivando o pagamento dos valores devidos.

3.- Vindo, exp.-se alvará, em termos, à parte RÉ (atentando-se que

a 1a. ré e o 2o. réu se confundem por se tratar a 1a. ré de firma

individual) pelo saldo (conta 4375 / 042 / 01510548-9 e conta 4375 /

042 / 01509957-8), com JCM.

4.- Caso o alvará não seja expedido pelo SIF/SISCONDJ, exp.-se

mandado a fim de que a instituição financeira entregue ao oficial de

justiça o comprovante de transferência/recolhimento referente (s) ao

alvará supra, no prazo de 48 horas, sob as cominações legais.

5.- Efetivada a transferência supra, retornem os autos ao arquivo,

com baixa.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100132-85.2022.5.01.0343
RECLAMANTE ADEMIR DIAS VICENTE JUNIOR

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ORLANDO ALMEIDA MORGADO
JUNIOR(OAB: 130103/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO CAROLINA SA DE MAGALHAES
SEREJO SCHIAVO(OAB: 109852/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

PERITO MARISA DE SOUSA E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 68b0ba5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, decide este Juízo, pronunciar a prescrição

quinquenal parcial em relação às verbas anteriores a 07.03.2017,

extinguindo o feito com resolução de mérito neste particular, na

forma do art. 487, II, do CPC, e para JULGAR PROCEDENTES os

pedidos formulados por ADEMIR DIAS VICENTE JUNIOR para

condenar COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL, a pagar, no

prazo legal, os seguintes títulos, limitados ao postulado (art. 141 e

492 do CPC):

- adicional de insalubridade, 20% sobre salário mínimo, bem

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8344
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

como os reflexos sobre férias + 1/3, 13º salários, horas extras,

FGTS + 40% e aviso prévio.

- honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor da

condenação em prol do patrono da parte reclamante, obtido após a

liquidação.

Fixo os honorários pericias em R$ 3.000,00. Considerando que a

reclamada é sucumbente no objeto da perícia, incumbe a ela o

pagamento. Depositado o valor dos honorários periciais, expeça-se

alvará a expert e o remanescente devolva-se ao reclamante.

- Defiro os benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

Custas processuais no importe de R$ 794,55, a cargo da

reclamada, incidente sobre R$ 31.782,00, valor da condenação.

INTIMEM-SE AS PARTES. NADA MAIS.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100132-85.2022.5.01.0343
RECLAMANTE ADEMIR DIAS VICENTE JUNIOR

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ORLANDO ALMEIDA MORGADO
JUNIOR(OAB: 130103/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO CAROLINA SA DE MAGALHAES
SEREJO SCHIAVO(OAB: 109852/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

PERITO MARISA DE SOUSA E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR DIAS VICENTE JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 68b0ba5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, decide este Juízo, pronunciar a prescrição

quinquenal parcial em relação às verbas anteriores a 07.03.2017,

extinguindo o feito com resolução de mérito neste particular, na

forma do art. 487, II, do CPC, e para JULGAR PROCEDENTES os

pedidos formulados por ADEMIR DIAS VICENTE JUNIOR para

condenar COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL, a pagar, no

prazo legal, os seguintes títulos, limitados ao postulado (art. 141 e

492 do CPC):

- adicional de insalubridade, 20% sobre salário mínimo, bem

como os reflexos sobre férias + 1/3, 13º salários, horas extras,

FGTS + 40% e aviso prévio.

- honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor da

condenação em prol do patrono da parte reclamante, obtido após a

liquidação.

Fixo os honorários pericias em R$ 3.000,00. Considerando que a

reclamada é sucumbente no objeto da perícia, incumbe a ela o

pagamento. Depositado o valor dos honorários periciais, expeça-se

alvará a expert e o remanescente devolva-se ao reclamante.

- Defiro os benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

Custas processuais no importe de R$ 794,55, a cargo da

reclamada, incidente sobre R$ 31.782,00, valor da condenação.

INTIMEM-SE AS PARTES. NADA MAIS.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001116-13.2012.5.01.0343
RECLAMANTE EDUARDO DE CASTRO ROCHA

ADVOGADO ALEXANDRE DYONISIO DA
SILVEIRA(OAB: 66360/RJ)

RECLAMADO MONSERV SERVICOS DE
MONTAGEM E INSTALACAO LTDA

RECLAMADO CRISTIANE BENTO MACHADO
BERNARDO

RECLAMADO IGOR PAULO GAMA BERNARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DE CASTRO ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a867daa

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Ante os elementos dos autos, bem como o doc. de ID bc257c9,

notifique-se a parte autora, para, no prazo de 30 dias, requerer o

que for de direito, indicando meios efetivos de prosseguir com a

execução, sob pena de aplicação da prescrição intercorrente (art.

11-A e parágrafos, da CLT).

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100599-74.2016.5.01.0343
RECLAMANTE SANDRA OLINTO BARTOLINI

ADVOGADO CLAYRE MACLAINE MELLO(OAB:
159187/RJ)

ADVOGADO STELLA MARIS VITALE(OAB:
63123/RJ)

ADVOGADO VANDERLEI BARCELOS DE
SOUZA(OAB: 104878/RJ)

RECLAMADO MARIO SANTANA CIANELI DE
OLIVEIRA

RECLAMADO MR CONSERVACAO E SERVICOS
LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECLAMADO SIMONE MARIA GRAUPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ICON DESIGN LTDA

ADVOGADO EDUARDA RIBEIRO DE
FREITAS(OAB: 61886/SC)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE DAL
CORTIVO(OAB: 18359/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA OLINTO BARTOLINI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdc8ea6

proferido nos autos.

Vistos, etc...

1- Dê-se vista à exequente da petição de ID 46f39a4, requerendo o

que for de direito, no prazo de 30 dias.

2- Inerte, sobreste-se o feito, por 01 ano.

VOLTA REDONDA/RJ, 19 de março de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

GABINETE DA DESEMBARGADOR DO TRABALHO

CARLOS HENRIQUE CHERNICHARO

Notificação

Processo Nº AP-0100345-53.2023.5.01.0021
Relator CARLOS HENRIQUE CHERNICHARO

AGRAVANTE ELSON ANTUNES SANTANA

ADVOGADO ELSON ANTUNES SANTANA(OAB:
96015/RJ)

AGRAVADO BLOKOS ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELSON ANTUNES SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7e6c6b

proferido nos autos.

    8ª Turma

Gabinete do Desembargador Carlos Henrique Chernicharo

Relator: CARLOS HENRIQUE CHERNICHARO

AGRAVANTE: ELSON ANTUNES SANTANA

AGRAVADO: BLOKOS ENGENHARIA LTDA

Trata-se de embargos de terceiro opostos por ELSON ANTUNES

SANTANA em face de BLOKOS ENGENHARIA LTDA, extinto sem

resolução de mérito, por ilegitimidade passiva.

Contra a decisão primeva, o autor opôs embargos de declaração,

rejeitados, com a condenação do embargante ao pagamento de

multa de 2% sobre o valor da causa.

O autor, então, opôs os segundos embargos de declaração, tendo o

Juiz a quo elevado a multa para 5%, nos termos do art. 1.026, §3º,

do CPC, que dispõe que “a interposição de qualquer recurso ficará

condicionada ao depósito prévio do valor da multa, à exceção da

Fazenda Pública e do beneficiário de gratuidade da justiça, que a

recolherão ao final”.

A gratuidade de justiça foi indeferida na origem, não sendo objeto

do presente agravo de petição.

Com o agravo de petição, o terceiro colacionou, a título de preparo

recursal, uma guia GRU, com código de recolhimento 18804-2,

código este não previsto no ATO CONJUNTO Nº

21/TST.CSJT.GP.SG, de 7/12/2010, que dispõe sobre o

recolhimento de custas e emolumentos na Justiça do Trabalho.

Não obstante, é certo que o art. 1.026, §2º, do CPC, dispõe:

“condenará o embargante a pagar ao embargado multa” (grifei).

Dessa forma, em se tratando de importância a ser revertida em

proveito da parte contrária, é certo que o recolhimento deve ser

realizado mediante guia de depósito judicial, nos termos do art. 899

da CLT.

Assim, consoante dispõe o art. 1.007, §2º, do CPC, venha o autor

com a regularização do depósito, em 5 dias, sob pena de deserção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CARLOS HENRIQUE CHERNICHARO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101321-66.2022.5.01.0483
Relator CARLOS HENRIQUE CHERNICHARO

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO Pedro Emygdio Cabral de
Vasconcellos(OAB: 146062/RJ)

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

RECORRIDO MARIA ISABEL DE CAMPOS
GUIMARAES FONTENELE

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DA
COSTA(OAB: 79152/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ISABEL DE CAMPOS GUIMARAES FONTENELE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdb46bc

proferido nos autos.

    8ª Turma

Gabinete do Desembargador Carlos Henrique Chernicharo

Relator: CARLOS HENRIQUE CHERNICHARO

RECORRENTE: ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: MARIA ISABEL DE CAMPOS GUIMARAES

FONTENELE

Intime-se a parte contraria para manifestações sobre os embargos

declaratórios opostos, querendo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CARLOS HENRIQUE CHERNICHARO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100961-75.2021.5.01.0028
Relator CARLOS HENRIQUE CHERNICHARO

RECORRENTE LIDER TRANSPORTES & LOGISTICA
LTDA - EPP

ADVOGADO GUSTAVO TORRES DE BRAGANCA
PIMENTEL(OAB: 199446/RJ)

ADVOGADO ALAIR MAQUINEZ DA CRUZ(OAB:
152100/RJ)

RECORRENTE CLAYTON BENTO SILVA

ADVOGADO ANDREA MARIA BONAVITA
CALVANO(OAB: 105455/RJ)

ADVOGADO OSWALDO RODRIGUES LEITE
NETO(OAB: 121499/RJ)

RECORRENTE GDR SOLUCOES E SERVICOS LTDA
- ME

ADVOGADO TADEU HUTTER GONCALVES(OAB:
182457/RJ)

ADVOGADO MARCELO GOUVEA
SCHAEFER(OAB: 96568/RJ)

RECORRIDO GDR SOLUCOES E SERVICOS LTDA
- ME

ADVOGADO TADEU HUTTER GONCALVES(OAB:
182457/RJ)

ADVOGADO MARCELO GOUVEA
SCHAEFER(OAB: 96568/RJ)

RECORRIDO LIDER TRANSPORTES & LOGISTICA
LTDA - EPP

ADVOGADO GUSTAVO TORRES DE BRAGANCA
PIMENTEL(OAB: 199446/RJ)

ADVOGADO ALAIR MAQUINEZ DA CRUZ(OAB:
152100/RJ)

RECORRIDO PREMIER PET COMERCIAL LTDA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE CAMPI
FILHO(OAB: 247292/SP)

RECORRIDO CLAYTON BENTO SILVA

ADVOGADO ANDREA MARIA BONAVITA
CALVANO(OAB: 105455/RJ)

ADVOGADO OSWALDO RODRIGUES LEITE
NETO(OAB: 121499/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDER TRANSPORTES & LOGISTICA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2de1c43

proferido nos autos.

    8ª Turma

Gabinete do Desembargador Carlos Henrique Chernicharo

Relator: CARLOS HENRIQUE CHERNICHARO

RECORRENTE: CLAYTON BENTO SILVA, GDR SOLUCOES E

SERVICOS LTDA - ME, LIDER TRANSPORTES & LOGISTICA

LTDA - EPP

RECORRIDO: CLAYTON BENTO SILVA, GDR SOLUCOES E

SERVICOS LTDA - ME, LIDER TRANSPORTES & LOGISTICA

LTDA - EPP, PREMIER PET COMERCIAL LTDA

Autos examinados.

Por se tratar de pessoa jurídica, a concessão do benefício da justiça

gratuita demanda a demonstração inequívoca da situação de

hipossuficiência econômica, nos termos do que dispõe a Súmula nº

463, II, do C. TST.

Diante disso, intime-se a segunda ré para comprovar a alegada

hipossuficiência ou comprovar o preparo, no prazo de 5 (cinco) dias,

sob pena de não conhecimento do recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CARLOS HENRIQUE CHERNICHARO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100961-75.2021.5.01.0028
Relator CARLOS HENRIQUE CHERNICHARO

RECORRENTE LIDER TRANSPORTES & LOGISTICA
LTDA - EPP

ADVOGADO GUSTAVO TORRES DE BRAGANCA
PIMENTEL(OAB: 199446/RJ)

ADVOGADO ALAIR MAQUINEZ DA CRUZ(OAB:
152100/RJ)

RECORRENTE CLAYTON BENTO SILVA

ADVOGADO ANDREA MARIA BONAVITA
CALVANO(OAB: 105455/RJ)

ADVOGADO OSWALDO RODRIGUES LEITE
NETO(OAB: 121499/RJ)

RECORRENTE GDR SOLUCOES E SERVICOS LTDA
- ME

ADVOGADO TADEU HUTTER GONCALVES(OAB:
182457/RJ)

ADVOGADO MARCELO GOUVEA
SCHAEFER(OAB: 96568/RJ)

RECORRIDO GDR SOLUCOES E SERVICOS LTDA
- ME

ADVOGADO TADEU HUTTER GONCALVES(OAB:
182457/RJ)

ADVOGADO MARCELO GOUVEA
SCHAEFER(OAB: 96568/RJ)

RECORRIDO LIDER TRANSPORTES & LOGISTICA
LTDA - EPP

ADVOGADO GUSTAVO TORRES DE BRAGANCA
PIMENTEL(OAB: 199446/RJ)

ADVOGADO ALAIR MAQUINEZ DA CRUZ(OAB:
152100/RJ)

RECORRIDO PREMIER PET COMERCIAL LTDA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE CAMPI
FILHO(OAB: 247292/SP)

RECORRIDO CLAYTON BENTO SILVA

ADVOGADO ANDREA MARIA BONAVITA
CALVANO(OAB: 105455/RJ)

ADVOGADO OSWALDO RODRIGUES LEITE
NETO(OAB: 121499/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDER TRANSPORTES & LOGISTICA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2de1c43

proferido nos autos.

    8ª Turma

Gabinete do Desembargador Carlos Henrique Chernicharo

Relator: CARLOS HENRIQUE CHERNICHARO

RECORRENTE: CLAYTON BENTO SILVA, GDR SOLUCOES E

SERVICOS LTDA - ME, LIDER TRANSPORTES & LOGISTICA
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LTDA - EPP

RECORRIDO: CLAYTON BENTO SILVA, GDR SOLUCOES E

SERVICOS LTDA - ME, LIDER TRANSPORTES & LOGISTICA

LTDA - EPP, PREMIER PET COMERCIAL LTDA

Autos examinados.

Por se tratar de pessoa jurídica, a concessão do benefício da justiça

gratuita demanda a demonstração inequívoca da situação de

hipossuficiência econômica, nos termos do que dispõe a Súmula nº

463, II, do C. TST.

Diante disso, intime-se a segunda ré para comprovar a alegada

hipossuficiência ou comprovar o preparo, no prazo de 5 (cinco) dias,

sob pena de não conhecimento do recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    CARLOS HENRIQUE CHERNICHARO

    Desembargador do Trabalho

GABINETE DA DESEMBARGADORA DO

TRABALHO MARISE COSTA RODRIGUES

Notificação

Processo Nº AP-0100046-37.2019.5.01.0047
Relator MARISE COSTA RODRIGUES

AGRAVANTE ELIANE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO LUIZ XAVIER GOMES(OAB:
165333/RJ)

AGRAVADO CELIA MARIA DA COSTA PORTELLA

ADVOGADO RODRIGO OTAVIO DA CUNHA
FREITAS SA(OAB: 88204/RJ)

ADVOGADO JORGE ANTONIO CULUCHI(OAB:
41449/RJ)

AGRAVADO COLORART FOTOS E IMAGENS
LIMITADA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA MARIA DA COSTA PORTELLA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b5a943

proferido nos autos.

    1ª Turma

Gabinete da Desembargadora Marise Costa Rodrigues

Relatora: MARISE COSTA RODRIGUES

AGRAVANTE: ELIANE OLIVEIRA DA SILVA

AGRAVADO: COLORART FOTOS E IMAGENS LIMITADA - ME,

CELIA MARIA DA COSTA PORTELLA

Vistos, etc.

Compulsando os autos, verifico que as executadas não foram

intimadas para contraminutar o agravo de petição interposto pela

exequente (Id f447ca7).

Por isso, converto o julgamento em diligência e determino a

intimação das executadas, na forma do que estabelece o artigo 6º

da Lei 5.584 de 26 de junho de 1970.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARISE COSTA RODRIGUES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100468-52.2022.5.01.0032
Relator MARISE COSTA RODRIGUES

RECORRENTE PATRICIA CORREA DE SOUZA

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

RECORRENTE COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

RECORRIDO PATRICIA CORREA DE SOUZA

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55d4c75

proferido nos autos.

    1ª Turma

Gabinete da Desembargadora Marise Costa Rodrigues

Relatora: MARISE COSTA RODRIGUES

RECORRENTE: PATRICIA CORREA DE SOUZA, COMPANHIA

MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

RECORRIDO: PATRICIA CORREA DE SOUZA, COMPANHIA

MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intime-se a reclamada para manifestações, querendo, em 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARISE COSTA RODRIGUES

    Desembargadora do Trabalho

GABINETE DA DESEMBARGADORA DO

TRABALHO ALBA VALERIA GUEDES FERNANDES

DA SILVA

Notificação

Processo Nº ROT-0100747-75.2023.5.01.0073
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Relator ALBA VALERIA GUEDES
FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE ASSOCIACAO CRISTA DE MOCOS
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO LUCIANI COUTO DOS SANTOS(OAB:
74190/RJ)

RECORRIDO ROBERTO CARLOS CONCEICAO
DAVID

ADVOGADO FERNANDO MARQUES
DAMASCENO(OAB: 234690/RJ)

ADVOGADO WENDEL RAPHAEL DE PAULA DA
SILVA(OAB: 223926/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO CRISTA DE MOCOS DO RIO DE JANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Alba Valéria Guedes Fernandes da

Silva

Relatora: ALBA VALERIA GUEDES FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE: ASSOCIACAO CRISTA DE MOCOS DO RIO DE

JANEIRO

RECORRIDO: ROBERTO CARLOS CONCEICAO DAVID

DESTINATÁRIO(S):

ASSOCIACAO CRISTA DE MOCOS DO RIO DE JANEIRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão de Id 8d9664b.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LIZIA TEIXEIRA AVEIRO

Assessor

Processo Nº ROT-0100747-75.2023.5.01.0073
Relator ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE ASSOCIACAO CRISTA DE MOCOS
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO LUCIANI COUTO DOS SANTOS(OAB:
74190/RJ)

RECORRIDO ROBERTO CARLOS CONCEICAO
DAVID

ADVOGADO FERNANDO MARQUES
DAMASCENO(OAB: 234690/RJ)

ADVOGADO WENDEL RAPHAEL DE PAULA DA
SILVA(OAB: 223926/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARLOS CONCEICAO DAVID

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Alba Valéria Guedes Fernandes da

Silva

Relatora: ALBA VALERIA GUEDES FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE: ASSOCIACAO CRISTA DE MOCOS DO RIO DE

JANEIRO

RECORRIDO: ROBERTO CARLOS CONCEICAO DAVID

DESTINATÁRIO(S):

ROBERTO CARLOS CONCEICAO DAVID

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão de Id 8d9664b.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LIZIA TEIXEIRA AVEIRO

Assessor

Processo Nº ROT-0100206-71.2022.5.01.0204
Relator ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

ADVOGADO AMANDA COELHO NAZARETH(OAB:
218835/RJ)

RECORRENTE KATIA CRISTINA LISBOA

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEAO(OAB:
174134/RJ)

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

RECORRIDO KATIA CRISTINA LISBOA

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEAO(OAB:
174134/RJ)

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO AMANDA COELHO NAZARETH(OAB:
218835/RJ)

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Alba Valéria Guedes Fernandes da

Silva

Relatora: ALBA VALERIA GUEDES FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE: KATIA CRISTINA LISBOA, HOSPITAL

PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI

RECORRIDO:  KATIA  CRISTINA L ISBOA,  HOSPITAL

PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI, ESTADO DO RIO

DE JANEIRO

DESTINATÁRIO(S):

HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão de Id 487f1f3 e, também, para que

comprove, em 5 (cinco) dias, o recolhimento do depósito

recursal devido, reduzido pela metade (art. 899, §9º, da CLT),

nos termos do § 2º do art. 1.007 do CPC, e na conformidade da

Orientação Jurisprudencial 140 da SDI-1 do C. TST, sob pena

de não conhecimento do respectivo apelo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

LIZIA TEIXEIRA AVEIRO

Assessor

GABINETE DO DESEMBARGADOR DO TRABALHO

ANTONIO PAES ARAUJO

Notificação

Processo Nº ROT-0100217-10.2020.5.01.0483
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE VIX LOGISTICA S/A

ADVOGADO Mario Claudio Gonçalves
Roballo(OAB: 99133/RJ)

ADVOGADO LETICIA FERREIRA DE SOUZA(OAB:
230618/RJ)

ADVOGADO MICHELE HUBER DA SILVEIRA
MOREIRA(OAB: 186913/RJ)

RECORRENTE CARLOS ROGERIO MAIA LUIZ
COSTA

ADVOGADO FERNANDA SILVA MACHADO(OAB:
127499/MG)

ADVOGADO LEANDRO ARAUJO CABRAL DE
MELO(OAB: 58067/DF)

RECORRIDO VIX LOGISTICA S/A

ADVOGADO Mario Claudio Gonçalves
Roballo(OAB: 99133/RJ)

ADVOGADO LETICIA FERREIRA DE SOUZA(OAB:
230618/RJ)

ADVOGADO MICHELE HUBER DA SILVEIRA
MOREIRA(OAB: 186913/RJ)

RECORRIDO CARLOS ROGERIO MAIA LUIZ
COSTA

ADVOGADO FERNANDA SILVA MACHADO(OAB:
127499/MG)

ADVOGADO LEANDRO ARAUJO CABRAL DE
MELO(OAB: 58067/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROGERIO MAIA LUIZ COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47a0631

proferido nos autos.

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE: CARLOS ROGERIO MAIA LUIZ COSTA, VIX

LOGISTICA S/A

RECORRIDO: CARLOS ROGERIO MAIA LUIZ COSTA, VIX

LOGISTICA S/A

Vistos, etc.

Intime(m)-se o(s) embargado(s) , para, querendo, manifestar(em)-

se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos Embargos de

Declaração ID 46658b3.

Após, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANTONIO PAES ARAUJO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0170000-44.1999.5.01.0057
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE GERALDO PAULO DONATO DE
AGUIAR

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MIRIAM APARECIDA SOUZA
MANHAES(OAB: 81760/RJ)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d4087d

proferido nos autos.
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    2ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE: GERALDO PAULO DONATO DE AGUIAR

AGRAVADO: BANCO BRADESCO S.A.

Vistos, etc.

Intime(m)-se o(s) embargado(s) , para, querendo, manifestar(em)-

se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos Embargos de

Declaração ID 444c1b5.

Após, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANTONIO PAES ARAUJO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100249-04.2022.5.01.0076
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRENTE OBRA DE PROMOCAO DOS JOVENS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECORRIDO EVANDRO MOREIRA DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO ARMANDO SABAA SRUR
NETO(OAB: 164003/RJ)

ADVOGADO MARIUZA CELES DE SOUZA(OAB:
195767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBRA DE PROMOCAO DOS JOVENS DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 053dfb3

proferida nos autos.

    8ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE: OBRA DE PROMOCAO DOS JOVENS DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: EVANDRO MOREIRA DE ALBUQUERQUE

Vistos, etc.

Intime-se a parte contrária, no que couber, para, querendo,

apresentar contraminuta ao agravo interno, no prazo de 8 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANTONIO PAES ARAUJO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100295-48.2022.5.01.0284
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE MATHEUS DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO AMANDA NOGUEIRA PEREIRA(OAB:
183039/RJ)

RECORRIDO JAD TELECOM LTDA

ADVOGADO ANDREA DE SOUZA NUNES(OAB:
64883/RJ)

RECORRIDO JADE SOLUCOES EM
TELECOMUNICACOES LTDA

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS DA SILVA CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 178468a

proferida nos autos.

    8ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE: MATHEUS DA SILVA CARVALHO

RECORRIDO: JADE SOLUCOES EM TELECOMUNICACOES

LTDA, CLARO S.A., JAD TELECOM LTDA

Vistos, etc.

A r. sentença julgou procedente em parte os pedidos e fixou custas

de R$ R$238,27, calculadas sobre o valor da condenação, a cargo

da reclamada.

A ré JAD TELECOM LTDA, parte sucumbente, interpôs recurso

ordinário, sem comprovar o recolhimento das custas e depósito

recursal, mas reiterando o requerimento de gratuidade de justiça.

Tendo em vista o acórdão de ID. 12a6f5f e que, na forma do artigo

101, §1º, do CPC, a apreciação da gratuidade deve anteceder ao

julgamento do recurso ordinário, passo ao exame.

A concessão do direito à gratuidade de justiça ao empregador

pessoa jurídica somente é admitida em situações excepcionais e

desde que comprovada, de forma cabal, a sua insuficiência

econômica.

Ocorre que, cabia à recorrente comprovar a impossibilidade de

arcar com o depósito recursal e custas, o que não ocorreu.

Nada nos autos demonstra a atual saúde financeira da empresa.

A justificativa q deu “não possui neste momento condição de arcar

com as custas e depósito recursal, já que teve seu faturamento

junto a Claro, sua tomadora de serviços, completamente

bloqueado, inviabilizando inclusive o pagamento do pagamento de

Rescisões Trabalhistas, e demais compromissos comerciais que

envolve a operação da atividade da empresa, como já exposto ao

longo da dilação probatória constantes dos autos” não serve de

fundamento legal para o deferimento do benefício, não sendo mera

inadimplência equivalente à insuficiência econômica exigida por lei
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à concessão da gratuidade.

Assim, a ora recorrente não demonstrou que preenche os requisitos

necessários à concessão da justiça gratuita, uma vez que não

trouxe aos autos elementos concretos de prova que permitam a

ilação de que ela não possui recursos econômicos bastantes aos

encargos processuais.

É mister se perceba que se trata, aqui, de pessoa jurídica, não

sendo suficiente a mera alegação de insuficiência de recurso.

A simples afirmação, desacompanhada de elementos de prova

cabais, não se presta a erigir a condição de insuficiência econômica

exigida por lei à concessão da gratuidade. Esse, inclusive, é o

entendimento sufragado pela nossa Suprema Corte Trabalhista,

conforme se infere da sua Súmula nº 463, II, C. TST.

Não há, portanto, como se acolher o pleito de gratuidade da Ré.

Desta forma, consoante art. 99, §7º, do CPC c/c OJ nº 269 da SDI-1

do c. TST, intime-se a recorrentepara proceder à regularização do

preparo (depósito recursal e custas processuais), no prazo de 5

(cinco) dias, sob pena de não conhecimento do seu recurso

ordinário.

/ylgs

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANTONIO PAES ARAUJO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100295-48.2022.5.01.0284
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE MATHEUS DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO AMANDA NOGUEIRA PEREIRA(OAB:
183039/RJ)

RECORRIDO JAD TELECOM LTDA

ADVOGADO ANDREA DE SOUZA NUNES(OAB:
64883/RJ)

RECORRIDO JADE SOLUCOES EM
TELECOMUNICACOES LTDA

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - JAD TELECOM LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 178468a

proferida nos autos.

    8ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE: MATHEUS DA SILVA CARVALHO

RECORRIDO: JADE SOLUCOES EM TELECOMUNICACOES

LTDA, CLARO S.A., JAD TELECOM LTDA

Vistos, etc.

A r. sentença julgou procedente em parte os pedidos e fixou custas

de R$ R$238,27, calculadas sobre o valor da condenação, a cargo

da reclamada.

A ré JAD TELECOM LTDA, parte sucumbente, interpôs recurso

ordinário, sem comprovar o recolhimento das custas e depósito

recursal, mas reiterando o requerimento de gratuidade de justiça.

Tendo em vista o acórdão de ID. 12a6f5f e que, na forma do artigo

101, §1º, do CPC, a apreciação da gratuidade deve anteceder ao

julgamento do recurso ordinário, passo ao exame.

A concessão do direito à gratuidade de justiça ao empregador

pessoa jurídica somente é admitida em situações excepcionais e

desde que comprovada, de forma cabal, a sua insuficiência

econômica.

Ocorre que, cabia à recorrente comprovar a impossibilidade de

arcar com o depósito recursal e custas, o que não ocorreu.

Nada nos autos demonstra a atual saúde financeira da empresa.

A justificativa q deu “não possui neste momento condição de arcar

com as custas e depósito recursal, já que teve seu faturamento

junto a Claro, sua tomadora de serviços, completamente

bloqueado, inviabilizando inclusive o pagamento do pagamento de

Rescisões Trabalhistas, e demais compromissos comerciais que

envolve a operação da atividade da empresa, como já exposto ao

longo da dilação probatória constantes dos autos” não serve de

fundamento legal para o deferimento do benefício, não sendo mera

inadimplência equivalente à insuficiência econômica exigida por lei

à concessão da gratuidade.

Assim, a ora recorrente não demonstrou que preenche os requisitos

necessários à concessão da justiça gratuita, uma vez que não

trouxe aos autos elementos concretos de prova que permitam a

ilação de que ela não possui recursos econômicos bastantes aos

encargos processuais.

É mister se perceba que se trata, aqui, de pessoa jurídica, não

sendo suficiente a mera alegação de insuficiência de recurso.

A simples afirmação, desacompanhada de elementos de prova

cabais, não se presta a erigir a condição de insuficiência econômica

exigida por lei à concessão da gratuidade. Esse, inclusive, é o

entendimento sufragado pela nossa Suprema Corte Trabalhista,

conforme se infere da sua Súmula nº 463, II, C. TST.

Não há, portanto, como se acolher o pleito de gratuidade da Ré.

Desta forma, consoante art. 99, §7º, do CPC c/c OJ nº 269 da SDI-1

do c. TST, intime-se a recorrentepara proceder à regularização do

preparo (depósito recursal e custas processuais), no prazo de 5

(cinco) dias, sob pena de não conhecimento do seu recurso

ordinário.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANTONIO PAES ARAUJO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100393-08.2022.5.01.0066
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE THAISE CALDAS DA CUNHA
AMARAL

ADVOGADO NATAN RAMIRES FREITAS
AMARAL(OAB: 203216/RJ)

RECORRIDO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO RITA DE CASSIA MARQUES
VIEIRA(OAB: 190407/RJ)

ADVOGADO PATRICIA BATISTA DE
CARVALHO(OAB: 168090/RJ)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO JOPPERT
FERNANDEZ(OAB: 212713/RJ)

ADVOGADO RAFAELE DA SILVA SOUSA(OAB:
179556/RJ)

ADVOGADO RAFAELA CAVALCANTI
BRUNO(OAB: 199785/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAISE CALDAS DA CUNHA AMARAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57f1357

proferido nos autos.

    8ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE: THAISE CALDAS DA CUNHA AMARAL

RECORRIDO: TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

Vistos, etc.

Intime(m)-se o(s) embargado(s) , para, querendo, manifestar(em)-

se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos Embargos de

Declaração ID 16bab60.

Após, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANTONIO PAES ARAUJO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101080-45.2022.5.01.0046
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE S. S. APOIO OPERACIONAL EIRELI

ADVOGADO CAROLINA SENNE(OAB: 390524/SP)

RECORRENTE CERVEJARIA CIDADE IMPERIAL
PETROPOLIS LTDA

ADVOGADO ALTIVO AQUINO MENEZES(OAB:
25416/DF)

RECORRIDO LUIZ ALAN SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO MARLON ALVES TONASSI(OAB:
110129/RJ)

RECORRIDO CERVEJARIA CIDADE IMPERIAL
PETROPOLIS LTDA

ADVOGADO ALTIVO AQUINO MENEZES(OAB:
25416/DF)

RECORRIDO S. S. APOIO OPERACIONAL EIRELI

ADVOGADO CAROLINA SENNE(OAB: 390524/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA CIDADE IMPERIAL PETROPOLIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62d6775

proferido nos autos.

    8ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE:  S.  S.  APOIO OPERACIONAL EIRELI ,

CERVEJARIA CIDADE IMPERIAL PETROPOLIS LTDA

RECORRIDO: LUIZ ALAN SILVA DOS SANTOS, S. S. APOIO

OPERACIONAL EIRELI, CERVEJARIA CIDADE IMPERIAL

PETROPOLIS LTDA

Vistos, etc.

Intime(m)-se o(s) embargado(s) , para, querendo, manifestar(em)-

se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos Embargos de

Declaração ID 0310fc7.

Após, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANTONIO PAES ARAUJO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101080-45.2022.5.01.0046
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE S. S. APOIO OPERACIONAL EIRELI

ADVOGADO CAROLINA SENNE(OAB: 390524/SP)

RECORRENTE CERVEJARIA CIDADE IMPERIAL
PETROPOLIS LTDA

ADVOGADO ALTIVO AQUINO MENEZES(OAB:
25416/DF)

RECORRIDO LUIZ ALAN SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO MARLON ALVES TONASSI(OAB:
110129/RJ)

RECORRIDO CERVEJARIA CIDADE IMPERIAL
PETROPOLIS LTDA

ADVOGADO ALTIVO AQUINO MENEZES(OAB:
25416/DF)

RECORRIDO S. S. APOIO OPERACIONAL EIRELI

ADVOGADO CAROLINA SENNE(OAB: 390524/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ALAN SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62d6775
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proferido nos autos.

    8ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE:  S.  S.  APOIO OPERACIONAL EIRELI ,

CERVEJARIA CIDADE IMPERIAL PETROPOLIS LTDA

RECORRIDO: LUIZ ALAN SILVA DOS SANTOS, S. S. APOIO

OPERACIONAL EIRELI, CERVEJARIA CIDADE IMPERIAL

PETROPOLIS LTDA

Vistos, etc.

Intime(m)-se o(s) embargado(s) , para, querendo, manifestar(em)-

se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos Embargos de

Declaração ID 0310fc7.

Após, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANTONIO PAES ARAUJO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100010-80.2022.5.01.0017
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE JUPITER CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO VIEIRA BRAGA(OAB:
220953/RJ)

AGRAVADO PATRICK SANCHES DA SILVA
10952159732

AGRAVADO CAROLINE SOUZA DE CASTRO

ADVOGADO TAMIRES NEVES ANDRADE(OAB:
194742/MG)

ADVOGADO VITOR VIEIRA ALMEIDA(OAB:
197568/MG)

AGRAVADO JEFFERSON DE SOUZA SOARES
14517645703

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE SOUZA DE CASTRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID caafc5f

proferido nos autos.

    8ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE: JUPITER CONSULTORIA LTDA

AGRAVADO: CAROLINE SOUZA DE CASTRO, JEFFERSON DE

SOUZA SOARES 14517645703, PATRICK SANCHES DA SILVA

10952159732

Vistos, etc.

Intime(m)-se o(s) embargado(s) , para, querendo, manifestar(em)-

se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos Embargos de

Declaração ID 5faede1.

Após, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANTONIO PAES ARAUJO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100777-62.2021.5.01.0241
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE ANDERSON CLEITON DE SOUZA
COSTA

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

ADVOGADO VIVIANE MENDONCA DE MIRANDA
DE OLIVEIRA(OAB: 164454/RJ)

AGRAVADO TRANS TURISMO RIO MINHO LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANS TURISMO RIO MINHO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebea70e

proferido nos autos.

    8ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE: ANDERSON CLEITON DE SOUZA COSTA

AGRAVADO: TRANS TURISMO RIO MINHO LTDA

Vistos, etc.

Intime(m)-se o(s) embargado(s) , para, querendo, manifestar(em)-

se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos Embargos de

Declaração ID 2f12f86.

Após, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANTONIO PAES ARAUJO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0103768-50.2024.5.01.0000
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

IMPETRANTE REINALDO SANTANA DA SILVA

ADVOGADO BRUNO LUIZ GOMES
GONCALVES(OAB: 215546/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 26ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO SANTANA DA SILVA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f643454

proferida nos autos.

    SEDI-2

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

IMPETRANTE: REINALDO SANTANA DA SILVA

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 26ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

Vistos etc.

Registre-se que, conforme disposto na Portaria nº 37/2022,

disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT

do dia 22 de março de 2022, ante a vaga decorrente da eleição do

Ex.mo Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos para o Órgão

Especial, o presente feito foi distribuído a este Relator, designado

para integrar a Egrégia Seção Especializada em Dissídios

Individuais – Subseção II (SEDI – II), em conformidade com o que

estabelece o artigo 77 do Regimento Interno deste E. Tribunal.

Em primeiro lugar, retifique-se a autuação para que conste,

como custos legis, o Ministério Público do Trabalho, excluindo-

se o Ministério Público da União.

Trata-se de Mandado de Segurança, impetrado por REINALDO

SANTANA DA SILVA em face de ato praticado pelo MM. Juízo da

26ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, nos autos do processo nº

0100349-17.2019.5.01.0026.

Alega o impetrante que, a r. decisão proferida pelo juízo da 26ª Vara

do Trabalho, nos autos do processo subjacente, que manteve o

despacho anterior sem deferir a atualização dos cálculos da

execução solicitada, viola o artigo 39, § 1º, da Lei n. 8.177/1991, a

estipular que os débitos trabalhistas não quitados pelo empregador

nas épocas próprias sofrerão a incidência de juros de mora

equivalentes à TRD acumulada entre a data de vencimento da

obrigação e o seu efetivo pagamento.

Enfatiza que os cálculos apresentados pela d. Contadoria do Juízo,

rea l i zados  em 02 .09 .2022 ,  encon t ram-se  de fasados ,

comprometendo a integralidade do valor devido e que a situação de

insegurança vivenciada agravou-se ao constatar que os

executados, proprietários da Farmácia Bairro Peixoto Ltda e de

outras congêneres, estavam falindo e acumulando diversas

demandas trabalhistas, sendo certo que esta circunstância

instaurou verdadeira corrida entre os credores para finalizar a fase

de conhecimento e executar os débitos o quanto antes,

evidenciando-se o perigo da demora na atualização dos valores

devidos.

Sustenta que, em 2020, deparou-se com processo na 24ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, em que confeccionada lista para

reserva de crédito em função de bem imóvel de domínio dos sócios.

Contudo, por ocupar a posição n. 42 na lista, não foi contemplado.

Informa que, posteriormente, requereu reserva de crédito no

processo n. 0100788-45.2018.5.01.0064, na 64ª Vara do Trabalho,

sendo o primeiro a fazer tal solicitação, demonstrando a

proatividade e a busca incessante por seus direitos, justificando ser

a atualização dos cálculos imperativa para garantir a recepção

integral dos valores devidos, especialmente considerando o leilão

positivo ocorrido em novembro de 2023, que beneficiou o Sr.

Jeferson José, exequente do processo que tramita na 64ª Vara do

Trabalho acima aludido.

Pontua que a iminente elaboração de nova lista de credores pela

mesma Vara aumenta a urgência da demanda do impetrante por

atualização dos valores, observando que, caso os créditos

referentes aos cálculos de setembro de 2022 sejam-lhe repassados

sem a devida atualização, haverá necessidade de continuidade na

execução, o que prolongará o processo e diminuirá as chances de

recebimento integral do montante devido.

Assevera que o panorama reforça a necessidade de intervenção

judicial imediata para atualização dos cálculos e que aguardar a

chegada dos valores na 26ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

para somente então requerer a atualização ou interpor agravo de

petição revelar-se-ia estratégia ineficaz e demorada, que esvaziaria

completamente a oportunidade atual de recebimento integral dos

valores corrigidos devidos pela empresa executada.

Diante do exposto, requer a concessão da segurança para que o

MM. Juízo da 26ª Vara do Trabalho seja compelido a atualizar os

cálculos da execução e enviar as novas contas à 64ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, tudo em função da reserva de crédito já

pleiteada, sendo a medida vista como essencial para a preservação

de seus direitos. P

Em acréscimo, solicita a concessão do benefício da gratuidade de

justiça, por se tratar de pessoa hipossuficiente, conforme

estabelecido no artigo 98 do Código de Processo Civil, reforçando o

pedido o reconhecimento da de sua vulnerabilidade econômica e a

necessidade de acesso à justiça sem ônus financeiro.
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Requer, assim, “/.../a concessão da segurança para que se

determine que o juízo da 26ªVara do Trabalho atualize os cálculos

da execução, bem como envie essa atualização para a 64ª, em

função da  reserva  de  c réd i to  já  p le i teada no  p .  n º

010078845.2018.5 .01 .0064 . ”  ( Id .  967d1fa)

Deu-se à causa o valor de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze

reais).

É a síntese necessária para o momento.

Passo a decidir.

De acordo com o artigo 1º da Lei nº 12.016/2009, conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não

amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que,

ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou

jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte

de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem às

funções que exerça.

Já o artigo 7º, III, da Lei nº 12.016/2009, descreve que a medida

liminar será concedida quando houver fundamento relevante e do

ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja

finalmente deferida, ou seja, quando a parte conseguir demonstrar a

probabilidade do seu direto, assim como eventual perigo de dano ou

risco ao resultado útil do processo, em hipótese de demora no

pronunciamento do órgão jurisdicional.

Observo que o impetrante não colacionou aos presentes autos

instrumento de mandato conferindo ao advogado signatário da

petição inicial poderes específicos para impetrar mandado de

segurança. E, como se sabe, essa conhecida "ação heroica" é

autônoma, não podendo prescindir de procurações válidas e

específicas para o seu ajuizamento. Contudo, ainda que adotado o

entendimento majoritário desta e. Seção quanto à desnecessidade

de outorga do instrumento do mandato com poderes específicos,

bastando a cláusula ad judicia, certo é que, in casu, não foi

apresentada procuração alguma.

Além da barreira acima mencionada, há mais para não se conhecer

do presente writ:

Salta aos olhoso fato deo impetrantede trazer todas as peças do

p r o c e s s o  s u b j a c e n t e ( n º 0 1 0 0 3 4 9 -

17.2019.5.01.0026),sendoassimsequer possível constatara

alegação centralda tese oraapresentada.

Frise-se quenão é dever do Magistrado compulsar os autos do

p rocesso  e le t rôn i co  p r i nc ipa l  pa ra  sana r  even tua i s

omissõesda impe t ran te .

Aliás, ressalto que o impetrante sequer dignou-se em apresentar o

suposto ato coator que ensejou a presente impetração, não se

podendo, por isso mesmo, sequer investigar se respeitado o prazo

decadencial previsto no art. 23 da Lei n. 12.016/2009

Como é sabido e consabido, de acordo com o disposto no art. 24 da

Lei nº 12.016/09: "Aplicam-se aomandado de segurançaosarts. 46

a 49 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de

Processo Civil.".

Considerando-se, outrossim, que não se pode, em sede

demandado de segurança, deferir prazo para emenda à petição

inicial, torna-se impossível a aplicação do parágrafo único, do último

artigo mencionado.

Assim sendo, ao compulsar com diligente escrutínio os documentos

que compõem o feixe probatório anexado a este feito, depreende-se

inexoravelmente que não é viável dar cont inuidade ao

processamento do presentemandamus, mormente em razão da

inexistência, nos autos em epígrafe, de todas as peças basilares

que compõem o processo-matriz, circunstância esta que obsta a

aferição dos contornos da contenda em apreço. Por conseguinte,

resta indeferir, de imediato, a petição exordial, em conformidade

com o que prescreve o artigo 10, caput, da Lei nº 12.016/2009, cujo

teor se enuncia,inverbis:

"Art. 10. A inicial será desde logo indeferida, por decisão motivada,

quando não for o caso demandado de segurançaou lhe faltar

algum dos requisitos legais ou quando decorrido o prazo legal para

a impetração."

Neste diapasão, como já mencionado alhures, há de se atentar,

com primazia, para a imprescindível observância do princípio da

instrumentalidade do processo, o qual consagra o escopo precípuo

de conferir efetividade à prestação jurisdicional, assegurando o

deslinde célere e justo da lide submetida ao crivo do Poder

Judiciário. Todavia, tal propósito resta esvaziado ao se constatar a
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ausência de elementos probatórios elementares para a cabal

compreensão da demanda deduzida, o que, por seu turno, enseja a

impossibil idade de efetuar um juízo de mérito acerca da

controvérsia apresentada, culminando na inviabilização do exame

do objeto litigioso.

Com efeito, a juntada de todas as peças inerentes ao processo

principal, como consectário lógico do princípio da ampla defesa e do

contraditório, reveste-se de caráter inafastável, haja vista serem tais

elementos indispensáveis à análise circunstanciada dos

fundamentos que lastreiam a demanda, sob pena de cerceamento

de defesa e comprometimento da solução justa e equitativa

almejada pelas partes. A inobservância de tal consectário, portanto,

impõe inexoravelmente o indeferimento da petição inicial, porquanto

frustra a possibilidade de se aferir a verossimilhança das alegações

e a pertinência das razões aduzidas pelos litigantes.

Nesse sentido, é o teor da Súmula 415 do TST,verbis:

"MANDADO DE SEGURANÇA. PETIÇÃO INICIAL. ART. 321 DO

C P C  D E  2 0 1 5 .  A R T .  2 8 4  D O  C P C

DE1973.INAPLICABILIDADE..(atualizada em decorrência do CPC

de 2015) - Res. 208/2016, DEJT divulgado em 22, 25 e 26.04.2016

Exigindo omandado de segurançaprova documental pré-

constituída, inaplicável o art. 321 do CPC de 2015 (art. 284 do CPC

de 1973) quando verificada, na petição inicial do "mandamus", a

ausência de documento indispensável ou de sua autenticação. (ex-

OJnº 52 da SBDI-2 - inserida em 20.09.2000)."

Destarte, em consonância com os preceitos que regem o

ordenamento jurídico pátrio e norteiam a atividade jurisdicional, não

se vislumbra alternativa senão o indeferimento liminar da petição

inicial, eis que a ausência de juntada de todas as peças do

processo principal obsta, de maneira irremediável, a análise da

matéria suscitada e, por conseguinte, inviabiliza a prestação

jurisdicional almejada. Ademais, tal medida se mostra imperiosa e

consentânea com os princípios basilares que informam o devido

processo legal, garantindo a observância do ordenamento jurídico e

a proteção dos direitos e garantias fundamentais das partes

envolvidas no litígio.

Por fim, é digno de nota o fato de o impetrante sequer fornecer o

endereço do terceiro interessado, justamente para a formação da

relação processual, cujo descumprimento importa na extinção do

processo.

Em sendo assim, é de se indeferir a petição inicial, na forma

prevista no art. 10 da Lei nº 12.016/2009, extinguindo-se a ação,

sem resolução do mérito, com base no art. 485, I, do Código de

Processo Civil.

Com relação ao pleito de concessão dagratuidade de justiça, como

é cediço, na Justiça do Trabalho, deve o benefício ser conferido ao

empregado que, atendendo ao critério objetivo, receber salário igual

ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral

de Previdência Social, nos termos do §3º do artigo 790 da CLT.

Acima desse limite exige-se a comprovação da incapacidade

econômica e financeira, conforme §4º doart. 790da CLT, cabendo

ao requerente comprovar que não pode demandar sem prejuízo do

sustento próprio e de sua família, não se aplicando, nesta

Especializada Federal o disposto no art. 17, X, da Lei Estadual n.

3.350/1999.

Ressalvado entendimento pessoal no sentido de que o estabelecido

no §3º do art. 99 do CPC não serviria desupletividadeao processo

do trabalho, pois a novel, posterior e específica legislação

trabalhista dispõe diferentemente, é de se acompanhar, com esteio

na diretriz do art. 927 do CPC, recente posicionamento adotado

pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal

Superior do Trabalho no julgamento do TST-E-RR-415-

09.2020.5.06.0351 – DEJT 07/10/2022, no sentido de que a

alteração legislativa introduzida pela Lei n.º 13.467/2017, por não

fazer incluir no texto consolidado a forma pela qual se deve dar a

comprovação da insuficiência de recursos para fins da concessão

do benefício, admite a aplicação subsidiáriae supletiva o Direito

Processual Civil, conforme disposto no artigo 15 do Código de

Processo Civil.

Observo, contudo, que a parte impetrante não anexou, ao presente

caderno processual, declaração de hipossuficiência, por ela

assinada, conforme dispõe o precedente acima aludido.

Em sendo assim, não há como se conceder a benesse requerida.

CONCLUSÃO

Por todo o exposto, indefiroa petição inicial domandado de

segurança, na formado art.10 da Leinº12.016/2009, extinguindo a

ação, sem resolução do mérito, com base no art. 485, I, do CPC.

Custasno valor de R$28,24, calculadas sobre o valoratribuído à
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causa de R$1.412,00,pelo impetrante.

Intime-seoimpetrante.

/llc

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANTONIO PAES ARAUJO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0103780-64.2024.5.01.0000
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

IMPETRANTE ROSA LUCIA CARDOSO PINTO

ADVOGADO DIOGO RAMOS PINTO GOMES(OAB:
125922/RJ)

IMPETRANTE JULIO CESAR SANTOS PINTO

ADVOGADO DIOGO RAMOS PINTO GOMES(OAB:
125922/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 76ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

SEBASTIAO MARQUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR SANTOS PINTO

  - ROSA LUCIA CARDOSO PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f20cc70

proferida nos autos.

    SEDI-2

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

IMPETRANTE: JULIO CESAR SANTOS PINTO, ROSA LUCIA

CARDOSO PINTO

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 76ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

Vistos etc.

Registre-se que, conforme disposto na Portaria nº 37/2022,

disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT

do dia 22 de março de 2022, ante a vaga decorrente da eleição do

Ex.mo Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos para o Órgão

Especial, o presente feito foi distribuído a este Relator, designado

para integrar a Egrégia Seção Especializada em Dissídios

Individuais – Subseção II (SEDI – II), em conformidade com o que

estabelece o artigo 77 do Regimento Interno deste E. Tribunal.

Inicialmente determino a retificação da autuação para que seja

excluído o Ministério Público da União e incluído o Ministério

Publico do Trabalho com custos legis, bem como para que seja

contemplado, como terceiro interessado,SEBASTIÃO MARQUES

DA SILVA (Id. 62ce7c8 – fls. 02)

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar,

impetrado porJÚLIO CÉSAR SANTOS PINTO e ROSA LUCIA

CARDOSO PINTO,em face de ato praticado pelo MM. Juízo da 76ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, nos autos do processo nº

0101187-38.2018.5.01.0076.

Alegam os impetrantes que, no cerne da controvérsia, encontra-se a

r. decisão judicial que determinou, simultaneamente, a suspensão

do passaporte e a apreensão da Carteira Nacional de Habilitação de

ambos, que figuraram como sócios da empresa executada na ação

trabalhista mencionada, entendendo que tal medida caracteriza-se

como abusiva e i legal,  v iolando direi tos fundamentais,

especialmente o direito de ir e vir, consagrado constitucionalmente.

Pontuam que, conforme a jurisprudência do c. Tribunal Superior do

Trabalho e a doutrina especializada, o mandado de segurança é

cabível contra atos judiciais que representem am abuso de poder ou

ilegalidade manifesta, afetando direitos líquidos e certos. Nesse

sentido, a medida adotada pelo MM. Juízoa quo é apontada como

desproporcional, não se mostrando razoável frente ao objetivo de

garantir a efetividade da execução trabalhista.

Asserem que a r. decisão impugnada, datada de 10.03.2024,

fundamentou-se no artigo 139, inciso IV, do Código de Processo

Civil, que confere ao Magistrado a possibilidade de determinar todas

as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou subrogatórias

necessárias para assegurar o cumprimento de ordem judicial,

argumentando que tal dispositivo não pode ser interpretado de

maneira a permitir a adoção de medidas que restrinjam de forma

desmedida direitos fundamentais, como a liberdade de locomoção.

Justificam que, diante da gravidade das restrições impostas, viram-

se compelidos a buscar a proteção do Poder Judiciário, por meio do

mandado de segurança, visando à cassação da decisão que

determinou a suspensão/bloqueio da CNH e apreensão dos

passaportes, invocando-se o princípio da dignidade da pessoa

humana e o direito de ir e vir, ambos consagrados pela Constituição

da República, além de destacarem a ausência de esgotamento dos

meios executórios tradicionais antes da adoção de medidas tão

extremas.

Sustentam que as retenções das respectivas Carteiras Nacionais de

Habilitação ferem de morte o direito de ir e vir, além de impedir a

possibilidade de obtenção de renda complementar por meio de

transporte alternativo, como Uber e 99 Táxi, para o pagamento do
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crédito exequendo e para as próprias subsistências, destacando

que suas únicas rendas fixas familiares, provenientes de proventos

de aposentadoria do INSS, estão comprometidas em 90%,

conforme documentação inclusa.

Defendem que a jurisprudência do e. Tribunal Regional do Trabalho

da 1ª Região e do c. Superior Tribunal de Justiça tem-se

posicionado no sentido de que medidas executivas atípicas, como a

suspensão da CNH e a retenção de passaporte, devem ser

adotadas com extrema cautela, observando-se sempre os princípios

da proporcionalidade e da razoabilidade, além do devido processo

legal.

Diante da urgência revelada, solicitam a concessão de medida

liminar para a suspensão dos efeitos da r. decisão coatora,

permitindo-se, assim, a restituição da CNH e dos passaportes, além

de evitar a expedição de ofícios ao DETRAN e à Polícia Federal,

justificando o pleito por conta da presença dofumus boni iuris,

evidenciado pela plausibilidade do direito invocado, e dopericulum

in mora, diante do risco iminente de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Aduzem que, em razão da natureza da demanda e por serem

idosos, faz-se mister a concessão de prioridade na tramitação do

presente mandado de segurança, conforme assegura a legislação

pertinente.

Requerem, pois, “[a] concessão imediata da medida liminar inaudita

altera parte, nos exatos termos em que foi postulado no tópico "V",

da presente;” e “[s]eja concedida, em caráter definitivo, a ordem

para que seja anulado o ato praticado pela autoridade coatora com

a cassação/cancelamento da determinação emanada pela

autoridade coatora, tornando assim sem efeito a determinação de

SUSPENSÃO/BLOQUEIO DA CNH E APREENSÃO DOS

PASSAPORTES dos sócios/impetrantes, não podendo subsistir

qualquer limitação ou restrição do direito de locomoção e de ir e vir,

com a consequente expedição de novos ofícios ao DETRAN e

POLÍCIA FEDERAL para que se abstenham de fazer qualquer

retenção ou restrição em prejuízo dos impetrantes, se caso for,

julgando-se, ao final, a procedência da presente medida;” (Id.

62ce7c8 – fls. 16)

Atribui-se à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais).

É a síntese necessária para o momento.

Passo a decidir.

Observo que os impetrantes não colacionaram aos presentes autos

instrumentos de mandato conferindo ao advogado signatário da

petição inicial poderes específicos para impetrar mandado de

segurança (Id. f652e89 e Id. 5d2fbc4). E, como se sabe, essa

conhecida "ação heroica" é autônoma, não podendo prescindir de

procurações válidas e específicas para o seu ajuizamento. Contudo,

adoto o entendimento majoritário desta e. Seção quanto à

desnecessidade de outorga de procuração com poderes

específicos, bastando a cláusulaad judicia .

De acordo com o artigo 1º da Lei nº 12.016/2009, conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não

amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que,

ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou

jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte

de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem às

funções que exerça.

Já o artigo 7º, III, da Lei nº 12.016/2009, descreve que a medida

liminar será concedida quando houver fundamento relevante e do

ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja

finalmente deferida, ou seja, quando a parte conseguir demonstrar a

probabilidade do seu direto, assim como eventual perigo de dano ou

risco ao resultado útil do processo, em hipótese de demora no

pronunciamento do órgão jurisdicional.

E, em que pese os argumentos deduzidos, não há como se

conhecer da presente medida ex vi.

Salta aos olhos o fato de o impetrante de trazer todas as peças do

processo subjacente (n.0101187-38.2018.5.01.0076), sendo assim

sequer possível constatar a alegação central da tese ora

apresentada.

Frise-se que não é dever do Magistrado compulsar os autos do

processo eletrônico principal para sanar eventuais omissões dos

impetrantes.

De acordo com o disposto no art. 24 da Lei nº 12.016/09: "Aplicam-

se ao mandado de segurança os arts. 46 a 49 da Lei no 5.869, de

11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil.".
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Considerando-se, ademais, que não se pode, em sede de mandado

de segurança, deferir prazo para emenda à petição inicial, torna-se

impossível a aplicação do parágrafo único, do último artigo

mencionado.

Assim sendo, ao compulsar com diligente escrutínio os documentos

que compõem o feixe probatório anexado a este feito, depreende-se

inexoravelmente que não é viável dar cont inuidade ao

processamento do presentemandamus, mormente em razão da

inexistência, nos autos em epígrafe, de todas as peças basilares

que compõem o processo-matriz, circunstância esta que obsta a

aferição dos contornos da contenda em apreço. Por conseguinte,

resta indeferir, de imediato, a petição exordial, em conformidade

com o que prescreve o artigo 10, caput, da Lei nº 12.016/2009, cujo

teor se enuncia,in verbis:

"Art. 10. A inicial será desde logo indeferida, por decisão motivada,

quando não for o caso demandado de segurançaou lhe faltar

algum dos requisitos legais ou quando decorrido o prazo legal para

a impetração."

Neste diapasão, como já mencionado alhures, há de se atentar,

com primazia, para a imprescindível observância do princípio da

instrumentalidade do processo, o qual consagra o escopo precípuo

de conferir efetividade à prestação jurisdicional, assegurando o

deslinde célere e justo da lide submetida ao crivo do Poder

Judiciário. Todavia, tal propósito resta esvaziado ao se constatar a

ausência de elementos probatórios elementares para a cabal

compreensão da demanda deduzida, o que, por seu turno, enseja a

impossibil idade de efetuar um juízo de mérito acerca da

controvérsia apresentada, culminando na inviabilização do exame

do objeto litigioso.

Com efeito, a juntada de todas as peças inerentes ao processo

principal, como consectário lógico do princípio da ampla defesa e do

contraditório, reveste-se de caráter inafastável, haja vista serem tais

elementos indispensáveis à análise circunstanciada dos

fundamentos que lastreiam a demanda, sob pena de cerceamento

de defesa e comprometimento da solução justa e equitativa

almejada pelas partes. A inobservância de tal consectário, portanto,

impõe inexoravelmente o indeferimento da petição inicial, porquanto

frustra a possibilidade de se aferir a verossimilhança das alegações

e a pertinência das razões aduzidas pelos litigantes.

Nesse sentido, é o teor da Súmula 415 do TST, verbis:

"MANDADO DE SEGURANÇA. PETIÇÃO INICIAL. ART. 321 DO

CPC DE 2015. ART. 284 DO CPC DE 1973. INAPLICABILIDADE..

(atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res. 208/2016,

DEJT divulgado em 22, 25 e 26.04.2016 Exigindo o mandado de

segurança prova documental pré-constituída, inaplicável o art. 321

do CPC de 2015 (art. 284 do CPC de 1973) quando verificada, na

petição inicial do "mandamus", a ausência de documento

indispensável ou de sua autenticação. (ex-OJ nº 52 da SBDI-2 -

inserida em 20.09.2000)."

Destarte, em consonância com os preceitos que regem o

ordenamento jurídico pátrio e norteiam a atividade jurisdicional, não

se vislumbra alternativa senão o indeferimento liminar da petição

inicial, eis que a ausência de juntada de todas as peças do

processo principal obsta, de maneira irremediável, a análise da

matéria suscitada e, por conseguinte, inviabiliza a prestação

jurisdicional almejada. Ademais, tal medida se mostra imperiosa e

consentânea com os princípios basilares que informam o devido

processo legal, garantindo a observância do ordenamento jurídico e

a proteção dos direitos e garantias fundamentais das partes

envolvidas no litígio.

Em sendo assim, é de se indeferir a petição inicial, na forma

prevista no art. 10 da Lei nº 12.016/2009, extinguindo-se a ação,

sem resolução do mérito, com base no art. 485, I, do Código de

Processo Civil.

CONCLUSÃO

Por todo o exposto, indefiroa petição inicial domandado de

segurança, na formado art.10 da Leinº12.016/2009, extinguindo a

ação, sem resolução do mérito, com base no art. 485, I, do CPC.

Custasno valor de R$20,00, calculadas sobre o valorora arbitrado

à causa de R$1.000,00,pelos impetrantes.

Intimem-seosimpetrantes.

/llc

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ANTONIO PAES ARAUJO

    Desembargador do Trabalho
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Processo Nº AP-0010638-37.2014.5.01.0491
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE PAULO RENATO DA SILVA THOMAZ

ADVOGADO GIORGIO ALESSANDRO FERREIRA
DA CUNHA(OAB: 167133/RJ)

ADVOGADO GABRIELA DE MELLO MENDES
CAETANO LOURENCO(OAB:
164257/RJ)

AGRAVADO TRANSPORTADORA FIRE BOX LTDA

ADVOGADO DARIN JOSE SOARES FARES(OAB:
73559/RJ)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

AGRAVADO EMPRESA DE MINERACAO DE
AGUAS SANT'ANNA LTDA - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE TOLEDO
BLAKE(OAB: 76149/MG)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

AGRAVADO PAN-RIO COMERCIAL DE BEBIDAS
LTDA - EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

ADVOGADO DARIN JOSE SOARES FARES(OAB:
73559/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE TOLEDO
BLAKE(OAB: 76149/MG)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RENATO DA SILVA THOMAZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30c0ade

proferido nos autos.

    8ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE: PAULO RENATO DA SILVA THOMAZ

AGRAVADO: EMPRESA DE MINERACAO DE AGUAS

SANT 'ANNA LTDA -  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL ,

TRANSPORTADORA FIRE BOX LTDA, PAN-RIO COMERCIAL DE

BEBIDAS LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Vistos, etc.

Considerando a discussão, nos presentes autos, da possibilidade

de inclusão no polo passivo da lide, em fase de execução

trabalhista, de empresa integrante de grupo econômico que não

tenha participado do processo de conhecimento (Tema nº 1.232 da

Repercussão Geral do STF) e tendo em vista a decisão proferida

em 25/05/2023 pelo Exmo. Ministro Dias Toffoli, nos autos do

Recurso Extraordinário 1.387.795 MG, determinando a suspensão

nacional do processamento de todas as execuções trabalhistas que

versem sobre a questão controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão

por Temas da Repercussão Geral, até o julgamento definitivo do

recurso extraordinário, determino o SOBRESTAMENTO do feito

até ulterior decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a questão.

Intimem-se as partes para ciência.

/cms

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANTONIO PAES ARAUJO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0010638-37.2014.5.01.0491
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE PAULO RENATO DA SILVA THOMAZ

ADVOGADO GIORGIO ALESSANDRO FERREIRA
DA CUNHA(OAB: 167133/RJ)

ADVOGADO GABRIELA DE MELLO MENDES
CAETANO LOURENCO(OAB:
164257/RJ)

AGRAVADO TRANSPORTADORA FIRE BOX LTDA

ADVOGADO DARIN JOSE SOARES FARES(OAB:
73559/RJ)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

AGRAVADO EMPRESA DE MINERACAO DE
AGUAS SANT'ANNA LTDA - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE TOLEDO
BLAKE(OAB: 76149/MG)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

AGRAVADO PAN-RIO COMERCIAL DE BEBIDAS
LTDA - EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

ADVOGADO DARIN JOSE SOARES FARES(OAB:
73559/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE TOLEDO
BLAKE(OAB: 76149/MG)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE MINERACAO DE AGUAS SANT'ANNA LTDA -
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

  - PAN-RIO COMERCIAL DE BEBIDAS LTDA - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

  - TRANSPORTADORA FIRE BOX LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30c0ade

proferido nos autos.

    8ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE: PAULO RENATO DA SILVA THOMAZ

AGRAVADO: EMPRESA DE MINERACAO DE AGUAS

SANT 'ANNA LTDA -  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL ,

TRANSPORTADORA FIRE BOX LTDA, PAN-RIO COMERCIAL DE

BEBIDAS LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Vistos, etc.

Considerando a discussão, nos presentes autos, da possibilidade

de inclusão no polo passivo da lide, em fase de execução

trabalhista, de empresa integrante de grupo econômico que não

tenha participado do processo de conhecimento (Tema nº 1.232 da

Repercussão Geral do STF) e tendo em vista a decisão proferida

em 25/05/2023 pelo Exmo. Ministro Dias Toffoli, nos autos do
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Recurso Extraordinário 1.387.795 MG, determinando a suspensão

nacional do processamento de todas as execuções trabalhistas que

versem sobre a questão controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão

por Temas da Repercussão Geral, até o julgamento definitivo do

recurso extraordinário, determino o SOBRESTAMENTO do feito

até ulterior decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a questão.

Intimem-se as partes para ciência.

/cms

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANTONIO PAES ARAUJO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0100346-67.2024.5.01.0000
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

IMPETRANTE SONIA MARIA FURTADO DE SOUZA

ADVOGADO CRISTIANE DE OLIVEIRA
GONZALEZ(OAB: 228564/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

DESEMBARGADOR ROBERTO
NORRIS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MARIA FURTADO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ae9fa6

proferido nos autos.

    SEDI-2

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

IMPETRANTE: SONIA MARIA FURTADO DE SOUZA

AUTORIDADE COATORA: DESEMBARGADOR ROBERTO

NORRIS

Vistos, etc.

A intimação dos litisconsortes deve ser feita na própria ação

mandamental, incumbindo ao impetrante a indicação (Súmula 631

do STF).

Defiro a dilação requerida no ID. 308f9f7, por 5 (cinco) dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANTONIO PAES ARAUJO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0103803-10.2024.5.01.0000
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

IMPETRANTE FELIPE HENRIQUE DE SOUZA
VICENTE

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
236712/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE ITAGUAÍ

TERCEIRO
INTERESSADO

GRUPO CASAS BAHIA S.A.

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE HENRIQUE DE SOUZA VICENTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d8b74a8

proferida nos autos.

    SEDI-2

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

IMPETRANTE: FELIPE HENRIQUE DE SOUZA VICENTE

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO DE

ITAGUAÍ

Vistos etc.

Registre-se que, conforme disposto na Portaria nº 37/2022,

disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT

do dia 22 de março de 2022, ante a vaga decorrente da eleição do

Ex.mo Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos para o Órgão

Especial, o presente feito foi distribuído a este Relator, designado

para integrar a Egrégia Seção Especializada em Dissídios

Individuais – Subseção II (SEDI – II), em conformidade com o que

estabelece o artigo 77 do Regimento Interno deste E. Tribunal.

Inicialmente determino a retificação da autuação para que seja

excluído o Ministério Público da União e incluído o Ministério

Publico do Trabalho com custos legis.

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar,

impetrado porFELIPE HENRIQUE DE SOUZA VICENTE,em face

de ato praticado pelo MM. Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Itaguaí,

nos autos do processo nº 0100093-88.2023.5.01.0461.

Alega o impetrante, preliminarmente, fazer jus aos benefícios da

assistência judiciária gratuita, porquanto não percebe renda mensal

igual ou superior a 40% do limite máximo pago pelo RGPS,

declarando formalmente sua hipossuficiência econômica, que goza

de presunçãojuris tantum, nos termos do art. 99, § 3°, da Lei n°

13.105/15, sendo certo que, mesmo que não fosse hipossuficiente,

ainda assim faria jus ao deferimento do pedido, pois, tratando-se a

lide de matéria afeta a direito indisponível, não pode o Poder

Judiciário rechaçar ou impedir sua apreciação, consoante o disposto

no art. 5°, inciso XXXV, da Constituição da República, sendo a

gratuidade judiciária prerrogativa essencial à viabilização de seus

direitos fundamentais e, portanto, garantia do mínimo existencial,
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conforme pacificado pelo e. Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da ADI 2.907-7/PB (DJe, 19.09.2008), constituindo

direito público subjetivo do trabalhador juridicamente pobre,

necessitando de paridade de armas com seu empregador, a saber,

amplo acesso à jurisdição e ao devido processo legal.

Pontua que o presente “writ” é cabível, nos termos do artigo 5°,

inciso LXIX, da Constituição da República e do artigo 1° da Lei n°

12.016/2009, porquanto inexistir previsão em lei de nenhum recurso

hábil a atacar a decisão judicial que, em audiência, determinou, sob

pro tes tos ,  a  exped ição de  e-mai l /o f íc io  à  RIOCARD

ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE BENEFÍCIOS S/A, CNPJ

14.081.184/0001-76, para que fossem levados àqueles autos os

extratos de utilização vinculados ao seu CPF durante o período

laborado, sem qualquer requerimento de parte ou fundamento para

tanto, constituindo ato coator praticado pela autoridade impetrada

em 13.03.2024.

Assere que o direito de impetrar mandado de segurança não se

encontra fulminado pela decadência, uma vez que o ato impugnado

ocorreu apenas em 13.03.2024, conforme cópia da Ata de

Audiência anexa, que deferiu a expedição de ofício/e-mail para

obtenção do extrato de utilização do RIOCARD/cartão de transporte

do reclamante, durante o período laborado, materializando-se a

ilegalidade cerca de 5 (cinco) dias antes da impetração, em

18.03.2024.

Justifica que ajuizou a reclamatória trabalhista pelo rito ordinário de

n. 0100093-88.2023.5.01.0461, distribuída à 1ª Vara do Trabalho de

Itaguaí/RJ, postulando, em seu favor e em face da terceira

interessada, o pagamento de horas extras a partir da 7h20min diária

e da 44ª semanal e também em decorrência da supressão dos

intervalos intrajornada e interjornadas, diferenças de adicional

noturno, ausência de compensação do labor em domingos e

feriados, diferenças de comissões e premiações - vendas físicas e

“on line”, diferenças salariais, reembolso de descontos indevidos,

dentre outros pedidos e desdobramentos, sendo a terceira

interessada regularmente ci tada, apresentando defesa,

acompanhada de documentos, inclusive relativos ao controle de

frequência, alegando que o obreiro sempre teve sua jornada

corretamente controlada e que as eventuais horas extras foram

devidamente quitadas.

Sustenta que, quando da realização da Audiência de Instrução,

após a oitiva das partes e das testemunhas, em ato irregular e

ilegal, a MM. autoridade coatora, sem qualquer fundamentação, sob

protestos, determinou a produção de prova digital, determinando a

expedição de ofício à RIOCARD para que fornecesse o relatório de

utilização vinculado ao seu CPF, durante o período laborado, sem

qualquer requerimento de parte ou fundamento para tanto, ferindo

de morte seu direito líquido e certo quanto ao devido processo legal,

a necessidade de fundamentação das decisões judiciais e às suas

intimidade e privacidade, bem como o sigilo aos seus dados

pessoais, previstos no art. 5°, X, XII e LIV, e 93, inciso IX, ambos da

Constituição da República, sendo imperiosa a concessão da

segurança para suspender liminarmente, e posteriormente anular

definitivamente a decisão interlocutória da autoridade coatora.

Expõe que, segundo o art. 5°, inciso I, da Lei Geral de Proteção de

Dados (Lei n. 13.709/2018), considera-se dado pessoal a

"informação relacionada à pessoa natural identificada ou

identificável", sendo evidente que a geolocalização do impetrante,

inclusive quanto aos horários, lugares e posições, é dado pessoal,

na forma prevista em legislação infraconstitucional, pois constitui

"informação relacionada" à sua pessoa, assegurando a Constituição

da República proteção, na qualidade de direito fundamental, à

intimidade e à vida privada, nos termos do art. 5°, X, sendo todas as

decisões judiciais necessariamente fundamentadas, sob pena de

nulidade, consoante art. 93, IX, da Constituição da República, direito

líquido e certo que lhe é assegurado por norma constitucional,

estampado ainda na Convenção Americana sobre Direitos

Humanos (Pacto de São José da Costa Rica), que passou a integrar

o sistema constitucional brasileiro, ao ser promulgado o Decreto n.

678/1992.

Defende que a decisão ora impugnada fere o direito fundamental à

intimidade e vida privada, na medida em que a ordem exarada pela

MM. autoridade coatora não se limita a revelar a geolocalização do

impetrante somente em sua jornada de trabalho ou em labor na

empresa requerida, determinando que o georreferenciamento dar-

se-á durante todo o período laborado, de forma irrestrita, sem se

preocupar se tais dados irão revelar as localidades transitadas pelo

impetrante em sua vida privada, no seio de sua intimidade, não se

justificando que, no curso de instrução de processo trabalhista, que

visa a apurar o labor extrajornada, determine-se a mitigação de

direito constitucional assegurado ao obreiro, que consiste

justamente no direito à inviolabilidade de sua vida privada, de sua

intimidade, do qual o sigilo de seus dados pessoais é corolário

lógico e natural, podendo a apuração da jornada de trabalho do

impetrante ser verificada pela autoridade coatora, no curso da

instrução processual trabalhista, de várias maneiras, por meio de

prova oral, por prova documental e por uma infinidade de meios de
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prova que não impliquem necessariamente a mitigação, ou seja, o

afastamento da garantia constitucional da inviolabilidade de sua

intimidade, mormente na hipótese vertente dos autos em que não

houve qualquer manifestação ou requerimento de expedição de

ofício e sem a apresentação de qualquer fundamento para tanto.

Expõe que,permissa venia, na hipótese vertente está-se a se

confundir o encargo processual sobre o fato impeditivo, modificativo

ou extintivo do direito obreiro, sendo certo que definitivamente não

pode tal ônus probatório ser transferido para o MM. Juízo

sentenciante, uma vez que serão devidamente observados os

prazos processuais, bem como oportunizada as partes de se

manifestarem e produzirem amplas provas acerca de suas

alegações.

Salienta que, mesmo que esteja autorizado a agir de ofício, o MM.

Juízo não pode se colocar de um lado do processo, olvidando a

necessária imparcialidade, que deve ser entendida, no plano do

Constitucionalismo Contemporâneo, como o princípio que obriga o

Juiz à “fairness” (Dworkin), isto é, ao jogo limpo, em que as provas

são apreciadas com equanimidade, o que também quer dizer que,

mesmo que possa agir de ofício, o Magistrado não o faça agindo

por políticas ou circunstâncias de moralidade, e sim por intermédio

e fundamentado nos princípios constitucionais, sob pena de restar

abalada sua imparcialidade e isenção para o julgamento, sendo

certo que o poder instrutório (agir de ofício) deve sempre garantir a

igualdade de tratamento às partes, o que,in casu, não se observa.

Aduz, ademais, que o poder de agir de ofício também não se

confunde com o conhecimento de matérias a cujo respeito a lei exija

iniciativa da parte, sendo certo que, em verdade, o poder de ofício

diz respeito, primordialmente, aos direitos indisponíveis, o que

também não se verifica nos presentes autos, sendo certo que a

prova poderia normalmente ter sido requerida pela terceira

interessada, que assim não o fez, devendo o processo subjacente

ter seu regular andamento com a realização da Audiência de

Instrução e Julgamento e a efetiva produção de provas pelas partes,

o que se requer para os devidos fins.

Questiona, lado outro e ainda que por argumentar, que se tal prova

digital determinada de ofício pelo d. Juízo poderia substituir e

dispensar a produção de prova oral a ser realizada, que, por

tradição, é largamente utilizada e aceita nesta Especializada, sendo

certo que, outra questão controversa diz respeito à segurança da

prova digital para embasar provimento judicial.

Pontua que, aceitar tal possibilidade acarretaria na violação do

princípio constitucional da segurança das relações jurídicas,

impactando profundamente o espírito dos jurisdicionados, que por

óbvio passariam a ter receio de procurar o Poder Judiciário na

esfera trabalhista, uma vez que todas as garantias constitucionais

que lhes são asseguradas poderiam ser mitigadas, afastadas, para

que então ocorra a apuração da ocorrência de violação de qualquer

obrigação decorrente de seus contratos de trabalho.

Defende que ao se proceder a análise axiológica dos motivos pelos

quais a MM. autoridade coatora determinou a quebra de seus dados

pessoais, tornar-se-á forçoso concluir que a apuração da jornada de

trabalho e horas extras não justifica olvidar-se das determinações

constitucionais, pois como esclarecido alhures, existem outros

meios de prova que são capazes de permitir a perfeita apuração do

fato sem violação das normas constitucionais de maior relevância,

ou seja, sem ocasionar a violação de nenhuma garantia individual

que lhe é assegurada.

Reforça que, no presente caso, as informações solicitadas pela MM.

autoridade coatora não possuem relevância pública, tampouco trata

a hipótese de direito indisponível, sendo inviável a sobreposição de

interesses econômicos da terceira interessada sobre o seu direito

fundamental à intimidade e sigilo.

Defende que, quanto à determinação do envio de e-mail a

RIOCARD para comprovação de seus horários de trabalho, os

relatórios fornecidos são inócuos, haja vista não serem aptos a

demonstrar o horário de entrada e de saída, tendo em vista diversas

situações que contaminariam o conteúdo dos relatórios, tais como,

o cartão ser utilizado por terceiro com o consentimento da parte, ou

mesmo a parte ter compromissos antes do início ou após o fim da

jornada, sendo, no mínimo temerário, valer-se de tais informações

para fixação do labor diário.

Aduz que, ademais, ser importante ater-se à distribuição do ônus

probatório, cabendo à ora terceira interessada a comprovação da

jornada de trabalho por meio de controles de frequência e ao

obreiro desconstituí-los, não se justificando a determinação, de

ofício, de produção de prova relativa à jornada de trabalho, sob

pena de se perder a isenção necessária no julgamento da ação

trabalhista subjacente.

Assevera que, apesar de a questão debatida nos presentes autos

ser recente na jurisprudência nacional, logrou êxito em localizar

alguns precedentes jurisprudenciais de extrema relevância e com

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8364
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

fundamentação aplicáveis ao presente caso, trazendo aos autos

decisões já exaradas de modo a instruir as presentes razões e

auxiliar este c. Tribunal quando do julgamento do presente “writ”.

Defende que, tendo em vista a fundamentação acima expedida,

claro está seu direito líquido e certo quanto à observância do devido

processo legal, bem como a proteção de seus direitos à intimidade,

à privacidade e ao sigilo de dados telemáticos, que se encontram

sob ataque por conta da r. decisão ora inquinada, necessitando-se

da concessão da devida segurança por este Órgão Jurisdicional,

sendo manifesta a fumaça do bom direito na medida perseguida.

Declara que, nada obstante, há de se destacar o perigo na demora

do provimento jurisdicional, porquanto a decisão interlocutória

atacada converteu de ofício o julgamento em diligência e

determinou a expedição de ofício/e-mail para obtenção do extrato

de uti l ização de seu RIOCARD/cartão de transporte, em

13.03.2024, conforme Ata de Audiência de ID eda2546, sendo

evidente, portanto, o perigo com a demora na concessão da

segurança.

Requer, pois, seja deferida a “/.../ medida liminar, conforme previsto

no art. 7º, inciso III, da Lei nº12.016/09, sem oitiva da outra parte, no

sentido de decretar a nulidade da ordem, suspendendo a eficácia da

decisão que de ofício determinou a expedição de ofício/e-mail para

obtenção do extrato junto à RIOCARD;”, “subsidiariamente, ainda

em sede de medida liminar, em não sendo imediatamente suspensa

a expedição de ofício para o RIOCARD, pugna o Impetrante para

que seja determinara a suspensão do proc. nº0100093-

88.2023.5.01.0461, até o julgamento do mérito do presente, afim

que referido Mandado de Segurança não perca seu objeto ao longo

da tramitação e o Impetrante tenha seu direito violado;” e “ao final, a

concessão da segurança em caráter definitivo, confirmando-se os

termos da liminar rogada e certamente deferida.” (Id. 94f7f0e – fls.

15/16)

Atribui-se à causa o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

É a síntese necessária para o momento.

Passo a decidir.

Observo que o impetrante não colacionou aos presentes autos

instrumento de mandato conferindo à advogada signatária da

petição inicial poderes específicos para impetrar mandado de

segurança (Id. 47611e8). E, como se sabe, essa conhecida "ação

heroica" é autônoma, não podendo prescindir de procurações

válidas e específicas para o seu ajuizamento. Contudo, adoto o

entendimento majoritário desta e. Seção quanto à desnecessidade

de outorga de procuração com poderes específicos, bastando a

cláusulaad judicia.

Eis o ato coator ora impugnado (Id. 0f4461f):

“ATA DE AUDIÊNCIA

Em 13 de março de 2024, na sala de sessões da MM. 1ª Vara do

Trabalho de Itaguaí, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a) do

Trabalho VANESSA FERREIRA DE ALBUQUERQUE, realizou-se

audiência relativa à Ação Trabalhista - Rito Ordinário número

0100093-88.2023.5.01.0461, supramencionada.

Às 12:37, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Presente a parte reclamante FELIPE HENRIQUE DE SOUZA

VICENTE, pessoalmente, acompanhado(a) de seu(a) advogado(a),

Dr(a). XÊNIA GOMES DA SILVA, OAB 159475/MG.

Presente a parte reclamada GRUPO CASAS BAHIA S.A.,

representado (a) pelo(a) preposto(a) Sr.(a) VANDELUCE MARIA

DA SILVA, CPF 332.098.188-94, acompanhado(a) de seu(a)

advogado(a), Dr(a). MARILIA RODRIGUES DE ASSIS, OAB

344066/SP. Prazo de 05 dias para a juntada de carta de preposição

e substabelecimento.

Conciliação recusada.

A imagem e a  voz  humanas são pro teg idas lega l  e

constitucionalmente contra reproduções não autorizadas pelo titular

do direito de personalidade respectivo.

A gravação da audiência independentemente de autorização,

conforme disposto no artigo 367, §6º, do CPC, limita-se apenas às

finalidades endoprocessuais da própria ação em que realizada a

solenidade.

Assim, ficam todos os sujeitos participantes deste ato advertidos de

que não está autorizada o uso ou a reprodução da imagem ou voz

de qualquer um dos sujeitos do processo, sob pena de

responsabilização objetiva e pessoal dos envolvidos, civil e

penalmente, nos termos da lei.

Fica registrado que a presente audiência será integralmente
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gravada, sendo desnecessária a redução a termo dos depoimentos,

como autorizado pelo art. 367, §5o, CPC, e art. 2o da Resolução n.

105/2010 do CNJ, bem como decidido no PP 1001015-

64.2020.5.00.0000, Relator Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga,

Caderno do TST N. 3052/2020, DEJT de 03-09-2020, páginas

30/36.

(00:00:09) Interrogada a parte autora – JORNADA

(00:11:28) Interrogada a parte autora - PREMIAÇÃO COMISSÃO

(00:20:32) Interrogada a parte autora - ACÚMULO DE FUNÇÃO

(00:23:44) Interrogada a parte autora - DANO MORAL

(00:25:16) Interrogada a representante da parte ré - JORNADA

(00:31:09) Interrogada a representante da parte ré - PREMIAÇÃO

COMISSÃO

(00:38:20) Interrogada a representante da parte ré - ACÚMULO DE

FUNÇÃO

(00:40:23) Depoimento da testemunha indicada pela parte autora,

Sra. Raquel de Oliveira Freitas, documento de identidade CPF

060.841.637-18, com endereço na Travessa Engenheiro Moacir

Barbosa, lote 12, quadra 03, Santa ruz, Rio de janeiro - RJ. Aos

costumes, disse nada. Advertida e compromissada.

Após o compromisso, o patrono da reclamada requereu que fossem

feitas as perguntas de contradita. Em pese estar precluso o

requerimento, eis que deveria ser feito antes do compromisso, essa

magistrada questionou a testemunha se havia interesse na causa e

esta disse que não e afirmou que possui ação em face da ré,

inclusive patrocinada pelo mesmo escritório.

Em consulta ao Pje, verifiquei que a testemunha possui ação em

face da Reclamada sob o número 0100285-18.2023.5.01.0462, no

qual não foi realizada audiência de instrução, patrocinada pelo

mesmo escritório e que a petição inicial da testemunha é idêntica a

do Reclamante desta ação, inclusive com os exatos mesmos

pedidos e causa de pedir.

(00:45:27) Depoimento da testemunha indicada pela parte autora -

JORNADA

(00:58:19) Depoimento da testemunha indicada pela parte autora -

PREMIAÇÃO COMISSÃO

(01:08:54) Depoimento da testemunha indicada pela parte autora

ACÚMULO DE FUNÇÃO

(01:11:49) Depoimento da testemunha indicada pela parte autora -

UNIFORME

(01:14:55) Depoimento da testemunha indicada pela parte autora -

DANO MORAL

De acordo com o artigo 1º da Lei nº 12.016/2009, conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não

amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que,

ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou

jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte

de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem às

funções que exerça.

A parte autora dispensa a oitiva da 2ª testemunha.

(01:17:49) Depoimento da testemunha indicada pela parte

reclamada, Sr. Washington Cordeiro da Silva, documento de

identidade CPF: 077.835.944-17, com endereço na Estrada

Paciência, 655, bloco 23, apto 501, Cosmos, Rio de Janeiro RJ. Aos

costumes, disse nada. Advertida e compromissada.

Contradita apresentada pela Reclamante por exercer cargo de

confiança. Indagado, a testemunha respondeu que é gerente, que

contrata e demite funcionários, que aplica punições como

advertências etc. O exercício de cargo de confiança, por si só, não

configura pronta suspeição da testemunha ou denote seu interesse

na causa.

O interesse na causa só irá ocorrer quando o depoente tiver efetivos

poderes de mando e gestão, com autonomia para decidir em nome

da empresa, como contratar, despedir, punir empregados, contratar

terceiros, materializando a figura do empregador no local de

trabalho. Diante da confirmação desses fatos da testemunha,

acolho a contradita. Registre-se o inconformismo da reclamada.
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Ademais, a testemunha afirma que em nenhum momento trabalhou

com o Reclamante, nem tampouco foi gerente dele.

A reclamada gostaria de ouvir a testemunha como informante

acerca dos procedimentos da empresa. Indefiro pelos mesmos

motivos acima.

Registre-se o inconformismo da reclamada.

Para consideração no tema jornada de trabalho, certifico a juntada

dos laudos de inspeção judicial produzidos nas RTs 0100311-

39.2022.5.01.0401, 0100588-98.2021.5.01.0204, 0101173-

77.2022.5.01.0411 e 010241466.2016.5.01.0227, no ID fac3ac5 . As

partes poderão apresentar manifestação no prazo de 10 dias,

juntamente com as razões finais. Registre-se o inconformismo do

reclamante.

Com relação aos temas de premiação e comissão, foi juntado aos

autos laudo pericial contábil de ID 27a9629 produzido nas RT

010084365.2020.5.01.0471 e 1001837-87.2022.5.02.0433, no qual

adoto como prova emprestada, uma vez que é a mesma Reclamada

e o sistema é unificado em todo o Brasil, tal como confessa o

Reclamante na exordial. Concedo prazo de 10 dias para

manifestação das partes.

A requerimento da Reclamada e de ofício, determino expedição de

ofício ao Riocard com vistas ao princípio da busca da verdade real,

solicitando a remessa a este Juízo em 10 dias dos extratos

vinculados ao CPF do autor e das testemunhas ouvidas nesta

assentada do período reclamado imprescrito. Para o devido

cumprimento, encaminhe-se e-mail para os seguintes endereços:

relatorios. trt@riocardmais.com.br , juridico@riocardmais.com.br e

atende@riocardmais.com.br .

Registre-se o inconformismo do reclamante.

Acrescento que, de acordo com a Lei 7.418/85, o vale-transporte é

destinado ao percurso da residência para o trabalho e para o

retorno, em endereço que é fornecido ao empregador pelo

empregado. Portanto, desde já ressalto que não há violação da

intimidade na requisição do mencionado extrato de utilização.

A eventual não utilização do cartão do vale-transporte na forma da

lei, seja em razão do uso por terceiros ou em razão do uso em

percursos diversos, configura, inclusive, ato de improbidade,

caracterizando hipótese de justa causa. A responsabilidade pela

guarda do documento é do empregado, conforme prevê o artigo

482, "a", da CLT.

O extrato do Riocard é apenas mais uma prova, que sempre é

considerada juntamente com as demais.

Ademais, “Ninguém se exime do dever de colaborar com o Poder

Judiciário para o descobrimento da verdade” (CPC, art. 378) e o

Juiz do Trabalho tem “ampla liberdade na direção do processo e

velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar

qualquer diligência necessária ao esclarecimento delas.” (CLT, art.

765).

Após a resposta da Riocard, as partes serão intimadas para ciência

da juntada da resposta e, no prazo comum de 15 dias, poderão

apresentar manifestação e razões finais.

Audiência encerrada às 14h10min.

*Link permanente de acesso ao ambiente virtual de audiências

h t t p s : / / t r t 1 - j u s - b r .

zoom.us/my/vt01itg?pwd=WnBMNmx3RktYZmhWTUI1OW9JWE9Z

Zz09

**A presente ata serve como ATESTADO DE COMPARECIMENTO

a todos cujos nomes nela constam, para todos os efeitos legais, não

podendo haver penalidades ou descontos em seus salários pela

ausência ao serviço, nos termos do Art. 822 da CLT.

***O acesso ao vídeo integral da presente audiência, em se tratando

de audiência de instrução na modalidade híbrida/virtual, estará

disponível no PJe Mídias, em até 48 horas, através do link

https://midias.pje.jus.br/midias/web/site/login. Para acessar os

vídeos das audiências, é necessário cadastro prévio no sistema

Escritório Digital, disponibilizado pelo CNJ. As informações

necessárias encontram-se no manual do Escritório Digital,

disponível no link: https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2016

/04/171e5fe0dd0b80305b911dee050f0815.pdf

VANESSA FERREIRA DE ALBUQUERQUE

Juiz(a) do Trabalho”

Já o artigo 7º, III, da Lei nº 12.016/2009, descreve que a medida

liminar será concedida quando houver fundamento relevante e do

ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja

finalmente deferida, ou seja, quando a parte conseguir demonstrar a
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probabilidade do seu direto, assim como eventual perigo de dano ou

risco ao resultado útil do processo, em hipótese de demora no

pronunciamento do órgão jurisdicional.

E, em que pese os argumentos deduzidos, não há como se

conhecer da presente medida ex vi.

Salta aos olhos o fato de o impetrante de trazer todas as peças do

processo subjacente (n.0100093-88.2023.5.01.0461), sendo assim

sequer possível constatar a alegação central da tese ora

apresentada.

Frise-se que não é dever do Magistrado compulsar os autos do

processo eletrônico principal para sanar eventuais omissões do

impetrante.

De acordo com o disposto no art. 24 da Lei nº 12.016/09: "Aplicam-

se ao mandado de segurança os arts. 46 a 49 da Lei no 5.869, de

11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil.".

Considerando-se, ademais, que não se pode, em sede de mandado

de segurança, deferir prazo para emenda à petição inicial, torna-se

impossível a aplicação do parágrafo único, do último artigo

mencionado.

Assim sendo, ao compulsar com diligente escrutínio os documentos

que compõem o feixe probatório anexado a este feito, depreende-se

inexoravelmente que não é viável dar cont inuidade ao

processamento do presentemandamus, mormente em razão da

inexistência, nos autos em epígrafe, de todas as peças basilares

que compõem o processo-matriz, circunstância esta que obsta a

aferição dos contornos da contenda em apreço. Por conseguinte,

resta indeferir, de imediato, a petição exordial, em conformidade

com o que prescreve o artigo 10, caput, da Lei nº 12.016/2009, cujo

teor se enuncia,in verbis:

"Art. 10. A inicial será desde logo indeferida, por decisão motivada,

quando não for o caso demandado de segurançaou lhe faltar

algum dos requisitos legais ou quando decorrido o prazo legal para

a impetração."

Neste diapasão, como já mencionado alhures, há de se atentar,

com primazia, para a imprescindível observância do princípio da

instrumentalidade do processo, o qual consagra o escopo precípuo

de conferir efetividade à prestação jurisdicional, assegurando o

deslinde célere e justo da lide submetida ao crivo do Poder

Judiciário. Todavia, tal propósito resta esvaziado ao se constatar a

ausência de elementos probatórios elementares para a cabal

compreensão da demanda deduzida, o que, por seu turno, enseja a

impossibil idade de efetuar um juízo de mérito acerca da

controvérsia apresentada, culminando na inviabilização do exame

do objeto litigioso.

Com efeito, a juntada de todas as peças inerentes ao processo

principal, como consectário lógico do princípio da ampla defesa e do

contraditório, reveste-se de caráter inafastável, haja vista serem tais

elementos indispensáveis à análise circunstanciada dos

fundamentos que lastreiam a demanda, sob pena de cerceamento

de defesa e comprometimento da solução justa e equitativa

almejada pelas partes. A inobservância de tal consectário, portanto,

impõe inexoravelmente o indeferimento da petição inicial, porquanto

frustra a possibilidade de se aferir a verossimilhança das alegações

e a pertinência das razões aduzidas pelos litigantes.

Nesse sentido, é o teor da Súmula 415 do TST, verbis:

"MANDADO DE SEGURANÇA. PETIÇÃO INICIAL. ART. 321 DO

CPC DE 2015. ART. 284 DO CPC DE 1973. INAPLICABILIDADE..

(atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res. 208/2016,

DEJT divulgado em 22, 25 e 26.04.2016 Exigindo o mandado de

segurança prova documental pré-constituída, inaplicável o art. 321

do CPC de 2015 (art. 284 do CPC de 1973) quando verificada, na

petição inicial do "mandamus", a ausência de documento

indispensável ou de sua autenticação. (ex-OJ nº 52 da SBDI-2 -

inserida em 20.09.2000)."

Destarte, em consonância com os preceitos que regem o

ordenamento jurídico pátrio e norteiam a atividade jurisdicional, não

se vislumbra alternativa senão o indeferimento liminar da petição

inicial, eis que a ausência de juntada de todas as peças do

processo principal obsta, de maneira irremediável, a análise da

matéria suscitada e, por conseguinte, inviabiliza a prestação

jurisdicional almejada. Ademais, tal medida se mostra imperiosa e

consentânea com os princípios basilares que informam o devido

processo legal, garantindo a observância do ordenamento jurídico e

a proteção dos direitos e garantias fundamentais das partes

envolvidas no litígio.

Em sendo assim, é de se indeferir a petição inicial, na forma
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prevista no art. 10 da Lei nº 12.016/2009, extinguindo-se a ação,

sem resolução do mérito, com base no art. 485, I, do Código de

Processo Civil.

Com relação ao pleito de concessão dagratuidade de justiça, como

é cediço, deve o benefício ser conferido ao empregado que,

atendendo ao critério objetivo, receber salário igual ou inferior a

40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, nos termos do §3º do artigo 790 da CLT. Acima

desse limite exige-se a comprovação da incapacidade econômica e

financeira, conforme §4º doart. 790da CLT, cabendo ao requerente

comprovar que não pode demandar sem prejuízo do sustento

próprio e de sua família. 

Ressalvado entendimento pessoal no sentido de que o estabelecido

no §3º do art. 99 do CPC não serviria desupletividadeao processo

do trabalho, pois a novel, posterior e específica legislação

trabalhista dispõe diferentemente, é de se acompanhar, com esteio

na diretriz do art. 927 do CPC, recente posicionamento adotado

pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal

Superior do Trabalho no julgamento do TST-E-RR-415-

09.2020.5.06.0351 – DEJT 07/10/2022, no sentido de que a

alteração legislativa introduzida pela Lei n.º 13.467/2017, por não

fazer incluir no texto consolidado a forma pela qual se deve dar a

comprovação da insuficiência de recursos para fins da concessão

do benefício, admite a aplicação subsidiáriae supletiva o Direito

Processual Civil, conforme disposto no artigo 15 do Código de

Processo Civil.

Observo, contudo, que a parte reclamante anexou aos presentes

autos eletrônicos declaração de hipossuficiência (Id. 9e77ec4),

mencionando expressamente não possuir condições de arcar com

as custas processuais sem prejuízo do sustento próprio e o de sua

família.

Em sendo assim, concedo a benesse requerida.

CONCLUSÃO

Por todo o exposto, indefiroa petição inicial domandado de

segurança, na formado art.10 da Leinº12.016/2009, extinguindo a

ação, sem resolução do mérito, com base no art. 485, I, do CPC.

Custasno valor de R$100,00, calculadas sobre o valorora

arbitrado à causa de R$5.000,00,pelo impetrante dispensado.

Intime-seoimpetrante.

/llc

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANTONIO PAES ARAUJO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0103796-18.2024.5.01.0000
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

IMPETRANTE ANTONIO MARCOS TUAO GAVA

ADVOGADO JACKSON BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 85042/RJ)

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
94279/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 59ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS TUAO GAVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 39cf288

proferida nos autos.

    SEDI-2

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

IMPETRANTE: ANTONIO MARCOS TUAO GAVA

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 59ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

Vistos, etc.

Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA impetrado por ANTONIO

MARCOS TUAO GAVA, contra ato judicial prolatado pelo(a) MM.

JUÍZO DA 59ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO, da

lavra da Exmo(a). Juiz(a) DEBORA BLAICHMAN BASSAN nos

autos da ação trabalhista nº 0100232-48.2024.5.01.0059. 

Aduz o impetrante que “Através da ação trabalhista distribuída para

a 59ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, e autuada sob o n°

0100232-48.2024.5.01.0059, e após despacho da MM Juíza do

Trabalho Dra. DEBORA BLAICHMAN BASSAN, negou de forma

equivocada a tutela de urgência” que pretendia a reintegração sob

os seguintes fundamentos: estabilidade decorrente de acidente de

trabalho decorrente de doença ocupacional (i), diretor de

cooperativa (ii).

Ressalta que “ao contrário do que entendeu a MM Juíza do

Trabalho o desligamento ocorreu em 01/08/2023, contudo, a

projeção do aviso prévio foi até 29/11/2023, de acordo Lei 12506/11

e da cláusula 56ª da Convenção Coletiva dos Bancários.”.
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Acrescenta que “Após ser encaminhado ao INSS e submetido a

perícia médica, foi constatada a incapacidade laborativa e o nexo de

causalidade, sendo deferido o benefício auxílio-doença acidente de

trabalho de n° 6455695007, no período de 19/09/2023 a

30/04/2025.”.

Destaca que “o TST interpreta o alcance do art. 118 da Lei 8213/91,

mediante a Sumula 378, em seu inc. II, cujo entendimento

consagrado no citado dispositivo é o de que, uma vez reconhecida a

doença profissional, ainda que posteriormente à despedida, e desde

que guarde nexo de causalidade com o contrato de emprego, o

trabalhador tem assegurado o direito à estabilidade acidentária.

Sendo certo, que a parte final do inciso II não faz alusão à

concomitância da fruição da licença médica ou da aposentadoria

por invalidez, como também do atestado médico do órgão

previdenciário corroborando a redução da capacidade laboral em

decorrência da patologia desenvolvida”.

Acrescenta, quanto ao segundo fundamento que “o Impetrante foi

eleito através da Ata de Constituição da COOPVEST -

COOPERATIVA DE CONSUMO DOS BANCÁRIOS E EX-

BANCÁRIOS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO E GRANDE

RIO, realizada em 24/02/2021 como Diretor Administrativo para o

exercício do mandato de quatro anos compreendido entre

2021/2025,cujo inteiro teor foi dado ciência à Reclamada através

de correspondência recebida pela Preposta do Réu – Sra. Helen da

Silva Almeida.”

Salienta que “Não há dúvidas de que é devida a estabilidade

prevista no artigo 8º, inc. VIII, da Constituição Federal, artigo 55 da

Lei 5.764 de 1971, art. 543 CLT, Súmula 369 TST, e OJ 253 da SDI

-1 TST, bem como todos os direitos e benefícios inerentes ao seu

contrato de trabalho”.

Acrescenta os impactos negativos da manutenção da dispensa

como levada a cabo pela terceira interessada destacando que a

perda do direito ao plano de saúde da empresa, no momento em

que está doente e mais precisa dessa benesse, mormente para

recuperar sua capacidade laborativa e o direito que faria jus,

conforme disposição expressa na Convenção Coletiva da Categoria

(Cláusula Vigésima Oitava) sobre a complementação de auxílio-

doença previdenciário ou acidentário.

Requer:

“1) seja LIMINARMENTE deferida a tutela de urgência para

reintegrar o Impetrante ao emprego, com o pagamento dos

consectários financeiros descritos nos itens “3” até “6” dessa ação,

declarando nula a dispensa ocorrida, e por consequência tornar

nula a decisão proferida nos autos do Processo de n° 0100232-

48.2024.5.01.0059 , em curso perante o MM. Juízo da 59ª VT do

Rio de Janeiro, proferida pela MM Juíza Dra. DEBORA

BLAICHMAN BASSAN, haja vista o acometimento de doença

ocupacional e/ou por ser Diretor de Cooperativa e, posteriormente,

2) deferimento da tutela de urgência, para que se cumpra, por

mandado, as obrigações de fazer e as providências no sentido de

reintegrar o Impetrante ao seu emprego, e inclusão imediata em

folha de pagamento e o pagamento de todos os benefícios da

categoria e consectários financeiros descritos nos itens “3” e

benefícios da alínea “6”, conforme fundamentação;

3) pagamento dos 13º salários, auxílio refeição, auxílio cesta

alimentação, e 13ª cesta alimentação, PLR e depósitos do FGTS,

complementação de benefício/pagamento de salários;

4) pagamento das verbas constantes no item “3”, a contar da

dispensa imotivada, tudo em conformidade com o artigo 471 da

CLT;

5) (...)”

Dá à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais).

Com a inicial vieram documentos, declarados autênticos.

Observa-se que o impetrante não colacionou aos presentes autos

instrumento de mandato conferindo ao advogado signatário da

petição inicial poderes específicos para impetrar mandado de

segurança. Como se sabe, essa conhecida "ação heroica" é

autônoma, não podendo prescindir de procurações válidas e

específicas para o seu ajuizamento. Contudo, adoto o entendimento

majoritário desta e. Seção quanto à desnecessidade de outorga de

procuração com poderes específicos, bastando a cláusula ad judicia

(ID. de2e397).

A medida é tempestiva (ID. 81e3aa6).

Analiso.

Conforme magistério de Hely Lopes Meirelles, o mandado de

segurança é "o meio constitucional posto à disposição de toda

pessoa física ou jurídica, órgão com capacidade processual, ou

universalidade reconhecida por lei, para a proteção de direito

individual ou coletivo, líquido e certo, não amparado porhabeas

corpus ouhabeas data, lesado ou ameaçado de lesão, por ato de

autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as

funções que exerça” (in Direito Administrativo Brasileiro. 6ª ed.,

1968. p. 112-113).

Desse modo, entendido o mandado de segurança como medida

restrita à verificação da existência de violação a direito líquido e

certo da parte impetrante, ocorrida no prazo de 120 (cento e vinte)

dias (art. 23 da Lei nº 12.016/2009), cumpre pontuar que “a liquidez

e certeza se referem não ao direito em si, que se busca proteger,

mas ao fato constitutivo do direito”, conforme ensinamentos de

Manoel Antonio Teixeira Filho (in Mandado de Segurança na Justiça

do Trabalho. 4ª ed. LTR. 2017. p. 100).
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Inobstante as pretensões condenatórias inseridas no “rol de

pedidos” da petição inicial do mandado de segurança sejam

incompatíveis com a medida eleita, destaca-se que a decisão objeto

domandadodesegurançafoi proferida sob o seguinte fundamento,

verbis:

“Vistos, etc.

Indefiro a tutela antecipada pela ausência dos requisitos do artigo

300 e seus parágrafos do CPC/2015, uma vez que não há

elementos que evidenciam a probabilidade do direito, destacando

que o documento juntado sob ID. 530e72b informa que o autor foi

afastado de suas atividades laborais em 01/08/2023 por força de

decisão proferida pela Justiça do Trabalho.

Isto posto, o pedido envolve matéria que exige a manifestação da

parte ré.

Registro que o indeferimento nesta oportunidade não impede a

reapreciação do pedido em audiência ou após manifestação da

parte contrária.

Determino a inclusão em pauta PRESENCIAL CONJUNTA ao

processo 0101040-87.2023.5.01.0059, conforme dados e instruções

abaixo:

(...)”

Como dito, o mandado de segurança é medida restrita à verificação

da existência de violação a direito líquido e certo da parte

impetrante, ocorrida no prazo de 120 (cento e vinte) dias (art. 23 da

Lei nº 12.016/2009).

Em que pese à (sucinta) fundamentação da decisão atacada

tenha identificado, como elemento chave para o indeferimento

da tutela “o documento juntado sobID. 530e72b informa que o

autor foi afastado de suas atividades laborais em 01/08/2023

por força de decisão proferida pela Justiça do Trabalho” não há

absolutamente nenhuma referência do impetrante na narrativa

da petição inicial do mandamus ao referido documento,

tampouco se verifica sua juntada ao presente caderno

processual.

Diligente busca nos documentos juntados, revela que na narrativa

constante da petição inicial dos autos da ação subjacente indicada

(ID. 357ae89 – fl. 525 do pdf) o ora impetrante informou que “que o

Reclamante foi reintegrado por força da decisão judicial de n°

0101000-43.2020.5.01.0049, proferida em 14/01/2021,e

novamente desligado em 01/08/2023, de forma equivocada”,

permitindo, inferir, de “a decisão proferida pela Justiça do Trabalho”

mencionada pelo Juízo apontado como coator na decisão impetrada

teria sido proferida nos referidos autos. Entretanto, nem mesmo tal

inferência poderia ser tomada como elemento útil na análise dos

autos, na medida em que também há referência a outra reclamação

trabalhista ajuizada pelo ora impetrante em face da terceira

interessada, como se verifica na decisão impetrada (ID. 81e3aa6)

ao determinar a inclusão dos autos da ação subjacente (0100232-

48.2024.5.01.0059) em pauta PRESENCIAL CONJUNTA ao

processo 0101040-87.2023.5.01.0059, da qual tampouco há relato

na inicial do mandado de segurança ou faz parte da prova pré-

constituída.

A insuficiência do conjunto probatório e falta de referência a

elementos importantes dos autos, no mínimo, revela negligência

que tangencia comportamento previsto nos artigos 79 e seguintes

do CPC e 793-C e seguintes da CLT.

Seja como for, fato é que, a par do deficiente acervo probatório

domandamus, não suprido nem mesmo pelas lacunas contidas na

narrativa da exordial da presente ação, torna inviável o avanço para

a análise de mérito na medida em que, para admitir a impetração

seria necessário construir uma solução a partir de conjeturas.

A própria concessão da liminar e eventual segurança exigiria

presunção de veracidade da limitada narrativa afirmada na inicial,

enquanto a denegação, por outro lado, implicaria partir do

pressuposto de serem infundados os apelos da impetrante, o que

também implicaria em conjectura, não sendo base para a melhor

prestação jurisdicional.

Desta forma, não há como avaliar o ato da autoridade apontada

como coatora tendo em vista aausênciade prova pré-constituída. 

Em que pese à relevância da questão de fundo da presente ação,

deve-se destacar que a existência de prova e elementos pré-

constituídos são condição essencial à verificação do suposto direito

líquido e certo do impetrante (art. 6º,caput, da Lei 12.016/2009). E,

não tendo o impetrante observado requisito imprescindível para o

desenvolvimento válido e regular do processo, não há como admitir

o processamento do presentewrit, tal como impetrado, uma vez que

essa ação mandamental não admite dilação probatória, tampouco

sendo possível a conversão do julgamento em diligência para que

se emende a inicial a fim de sanar a deficiência.

Nesse sentido, é o teor da Súmula 415 do TST,verbis:

"MANDADO DE SEGURANÇA. PETIÇÃO INICIAL. ART. 321 DO

CPC DE 2015. ART. 284 DO CPC DE 1973. INAPLICABILIDADE..

(atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res. 208/2016,

DEJT divulgado em 22, 25 e 26.04.2016 Exigindo o mandado de

segurança prova documental pré-constituída, inaplicável o art. 321

do CPC de 2015 (art. 284 do CPC de 1973) quando verificada, na

petição inicial do "mandamus", a ausência de documento

indispensável ou de sua autenticação. (ex-OJ nº 52 da SBDI-2 -

inserida em 20.09.2000)."

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Por todo o exposto, impõe-seINDEFERIR A PETIÇÃO INICIAL,

julgando extinto, sem resolução do mérito, o presente mandado de

segurança, com fundamento no art. 10,caput, da Lei nº

12.016/2009, e 485, I, do Código de Processo Civil.

Intime-se o impetrante para ciência desta decisão, assim como o

litisconsorte necessário, BANCO BRADESCO S/A (ID. cd8e5ef –

Pág. 36), no que couber, por e-carta.

Expeça-se ofício à d. Autoridade Coatora apenas para ciência da

decisão.

Retifique-se a autuação de modo a constar o MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO como custos legis.

Intime-se o impetrante para ciência desta decisão, assim como o

litisconsorte necessário, BANCO BRADESCO S/A (ID. cd8e5ef –

Pág. 36), no que couber, por e-carta.

Após o decurso do prazo legal, ao Ministério Público do Trabalho,

em conformidade com o que dispõe o art. 12, da Lei nº

12.016/2009.

/ylgs

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ANTONIO PAES ARAUJO

    Desembargador do Trabalho

GABINETE DA DESEMBARGADORA DO

TRABALHO SAYONARA GRILLO COUTINHO

Notificação

Processo Nº ROT-0100792-97.2021.5.01.0025
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE GISELLE DE OLIVEIRA DE SOUZA
DURVAL

ADVOGADO PATRICIA LACERDA DOS
SANTOS(OAB: 216625/RJ)

ADVOGADO RENATO LACERDA DOS
SANTOS(OAB: 177810/RJ)

ADVOGADO WILSON RODRIGUES
GONCALVES(OAB: 30804/RJ)

RECORRIDO COR BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO ITAN MARTINS MATTOS(OAB:
118359/RJ)

ADVOGADO LAVINIA MARTINS MATTOS(OAB:
97046/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELLE DE OLIVEIRA DE SOUZA DURVAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4664010

proferido nos autos.

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSÉ MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: GISELLE DE OLIVEIRA DE SOUZA DURVAL

RECORRIDO: COR BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A

Ante a possibilidade de efeito modificativo dos embargos de

declaração opostos pela ré #id:937efde , convolo o julgamento em

diligência. Intime-se a parte adversa para manifestações. Prazo de

5 (cinco) dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE MONTEIRO LOPES

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0100782-43.2020.5.01.0266
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE FRANCISCO JEAN DE FARIAS

ADVOGADO Mauricio Muller da costa moura(OAB:
86770/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JEAN DE FARIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1373bc1

proferido nos autos.

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSÉ MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: FRANCISCO JEAN DE FARIAS

RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A.

Ante a possibilidade de efeito modificativo dos embargos de

declaração opostos (#id:fb12f84 ), converto o julgamento em

diligência e determino que seja intimada a parte autora para

manifestações. Prazo de 5 (cinco) dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE MONTEIRO LOPES

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0100688-08.2022.5.01.0046
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE FLAVIO MALHEIROS DE CARVALHO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE ANDRADE DA
CRUZ(OAB: 114071/RJ)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO MALHEIROS DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d981c4

proferida nos autos.

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Relator: JOSÉ MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: FLAVIO MALHEIROS DE CARVALHO

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Ante a possibilidade de efeito modificativo dos embargos de

declaração opostos (#id:f0f7d09 e #id:9130c4d), intimem-se as

partes para manifestações. Prazo de 5 (cinco) dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE MONTEIRO LOPES

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0100094-79.2020.5.01.0008
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE LEONARDO FERREIRA DE PAULA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRENTE VITORIALOG TRANSPORTES E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE NUNES
BENINCASA(OAB: 118607/RJ)

ADVOGADO Rafael de Oliveira Ribeiro(OAB:
132204/RJ)

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

RECORRIDO VITORIALOG TRANSPORTES E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

ADVOGADO Rafael de Oliveira Ribeiro(OAB:
132204/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE NUNES
BENINCASA(OAB: 118607/RJ)

RECORRIDO LEONARDO FERREIRA DE PAULA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO FERREIRA DE PAULA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5f21f4

proferido nos autos.

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSÉ MONTEIRO LOPES

RECORRENTES:  LEONARDO FERREIRA DE PAULA,

VITORIALOG TRANSPORTES E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

LTDA

RECORRIDOS: VITORIALOG TRANSPORTES E PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS LTDA, AMBEV S.A., LEONARDO FERREIRA DE

PAULA

Ante a possibilidade de efeito modificativo dos embargos de

declaração opostos #id:d2810c9 , convolo o julgamento em

diligência. Intime-se a parte adversa para manifestações. Prazo de

5 (cinco) dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE MONTEIRO LOPES

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0100094-79.2020.5.01.0008
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE LEONARDO FERREIRA DE PAULA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRENTE VITORIALOG TRANSPORTES E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE NUNES
BENINCASA(OAB: 118607/RJ)

ADVOGADO Rafael de Oliveira Ribeiro(OAB:
132204/RJ)

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

RECORRIDO VITORIALOG TRANSPORTES E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

ADVOGADO Rafael de Oliveira Ribeiro(OAB:
132204/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE NUNES
BENINCASA(OAB: 118607/RJ)

RECORRIDO LEONARDO FERREIRA DE PAULA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - LEONARDO FERREIRA DE PAULA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5f21f4

proferido nos autos.

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSÉ MONTEIRO LOPES

RECORRENTES:  LEONARDO FERREIRA DE PAULA,

VITORIALOG TRANSPORTES E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

LTDA

RECORRIDOS: VITORIALOG TRANSPORTES E PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS LTDA, AMBEV S.A., LEONARDO FERREIRA DE

PAULA

Ante a possibilidade de efeito modificativo dos embargos de

declaração opostos #id:d2810c9 , convolo o julgamento em

diligência. Intime-se a parte adversa para manifestações. Prazo de

5 (cinco) dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE MONTEIRO LOPES

    Juiz do Trabalho Convocado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Processo Nº AP-0010634-88.2014.5.01.0009
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE PROTEGE S/A PROTEÇAO E
TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

AGRAVANTE ELILIANE FAUSTINO DA SILVA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO ELAINE DOS SANTOS
PACHECO(OAB: 135900/RJ)

AGRAVADO PROTEGE S/A PROTEÇAO E
TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

AGRAVADO ELILIANE FAUSTINO DA SILVA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO ELAINE DOS SANTOS
PACHECO(OAB: 135900/RJ)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CESAR FREDERICO BARROS
PESSOA(OAB: 70977/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

ADVOGADO ERIKA LEIBEL(OAB: 81241/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO Fernando Graúna de Melo(OAB:
102631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELILIANE FAUSTINO DA SILVA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89d3fa5

proferido nos autos.

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSÉ MONTEIRO LOPES

AGRAVANTES:  EL IL IANE FAUSTINO DA S ILVA DO

NASCIMENTO, PROTEGE S/A PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE

VALORES

AGRAVADOS: ELILIANE FAUSTINO DA SILVA DO NASCIMENTO,

PROTEGE S/A PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE VALORES,

BANCO BRADESCO S.A.

Ante a possibilidade de efeito modificativo dos embargos de

declaração opostos (#id:276e682 ), converto o feito em diligência.

Intimem-se a parte autora e o segundo réu para manifestações.

Prazo de 5 (cinco) dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    JOSE MONTEIRO LOPES

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº AP-0010634-88.2014.5.01.0009
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE PROTEGE S/A PROTEÇAO E
TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

AGRAVANTE ELILIANE FAUSTINO DA SILVA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO ELAINE DOS SANTOS
PACHECO(OAB: 135900/RJ)

AGRAVADO PROTEGE S/A PROTEÇAO E
TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

AGRAVADO ELILIANE FAUSTINO DA SILVA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO ELAINE DOS SANTOS
PACHECO(OAB: 135900/RJ)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CESAR FREDERICO BARROS
PESSOA(OAB: 70977/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

ADVOGADO ERIKA LEIBEL(OAB: 81241/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO Fernando Graúna de Melo(OAB:
102631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89d3fa5

proferido nos autos.

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSÉ MONTEIRO LOPES

AGRAVANTES:  EL IL IANE FAUSTINO DA S ILVA DO

NASCIMENTO, PROTEGE S/A PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE

VALORES

AGRAVADOS: ELILIANE FAUSTINO DA SILVA DO NASCIMENTO,

PROTEGE S/A PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE VALORES,

BANCO BRADESCO S.A.

Ante a possibilidade de efeito modificativo dos embargos de

declaração opostos (#id:276e682 ), converto o feito em diligência.

Intimem-se a parte autora e o segundo réu para manifestações.

Prazo de 5 (cinco) dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    JOSE MONTEIRO LOPES

    Juiz do Trabalho Convocado

GABINETE DO DESEMBARGADOR DO TRABALHO

ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Notificação

Processo Nº ROT-0101287-12.2023.5.01.0401
Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE PAULO ROBERTO VIVAS CORREIA

ADVOGADO MARINALVA SILVA DE JESUS(OAB:
161100/RJ)

RECORRIDO ELETROBRAS TERMONUCLEAR
S.A. - ELETRONUCLEAR

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO VIVAS CORREIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 141c3bd

proferido nos autos.

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Álvaro Antônio Borges Faria

Relator: ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE: PAULO ROBERTO VIVAS CORREIA

RECORRIDO: ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A.  -

ELETRONUCLEAR

Vistos, etc.

Da sentença que rejeitou os pedidos postulados e indeferiu os

benefícios da justiça gratuita, o autor interpõe recurso ordinário sem

o recolhimento das custas processuais fixadas em sentença.

Reitera o pedido de gratuidade da justiça, afirmando que a

declaração de insuficiência possuiria presunção de veracidade.

Além disso, relata diversas despesas mensais básicas, como plano

de saúde.

Pois bem.

A ação trabalhista foi ajuizada na vigência da Lei n. 13.467/2017,

que deu nova redação ao § 3º do art. 790 da CLT e incluiu o § 4º

neste dispositivo, de forma que o pedido de gratuidade da justiça

deve ser analisado com base nesses preceitos.

O § 3º do art. 790 da CLT, com a redação dada pela Lei n.

13.467/2017, dispõe que "É facultado aos juízes, órgãos julgadores

e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer instância

conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça

gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social".

Já o § 4º do art. 790 da CLT, também inserido pela citada novel

legislação, dispõe que "O benefício da justiça gratuita será

concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo".

Daí resulta a conclusão de que para fazer jus ao benefício da

gratuidade da justiça o trabalhador deve comprovar insuficiência de

recursos, e não mais anexar mera declaração de hipossuficiência; e

que o benefício é devido àqueles que percebam salário igual ou

inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social.

No caso dos autos, o autor não se desvencilhou do ônus de

demonstrar o estado de hipossuficiência, sendo o caso de endossar

por inteiro as razões expostas na sentença para rechaçar o pleito de

gratuidade.

Ademais, esclareça-se que despesas como plano de saúde,

moradia, alimentação, água, energia elétrica, internet, coleta de lixo

etc., constituem gastos ordinários, que, como tais, não são

excluídos da renda do trabalhador para aferição do patamar de

rendimento definido no § 3º do art. 790 da CLT.

Em razão disso, RATIFICO o INDEFERIMENTO da gratuidade de

justiça, concedendo ao recorrente o prazo de 5 dias para o

recolhimento das custas processuais fixadas na sentença, sob pena

de não conhecimento do recurso ordinário interposto.

Após, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100226-56.2023.5.01.0033
Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

AGRAVANTE GILDA ARANTES PEREIRA PINTO

ADVOGADO Aluizio Duarte Valença(OAB:
137929/RJ)

AGRAVADO VERONICA PATRICIA CASTILLO
SALAZAR

ADVOGADO TATIANA PEREIRA COSTA(OAB:
227571/RJ)

ADVOGADO FLAVIA ZACARIAS
GONCALVES(OAB: 226889/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA PATRICIA CASTILLO SALAZAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9296105

proferido nos autos.

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Álvaro Antônio Borges Faria

Relator: ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

AGRAVANTE: GILDA ARANTES PEREIRA PINTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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AGRAVADO: VERONICA PATRICIA CASTILLO SALAZAR

Concedo vista à parte autora, ora recorrida, da petição de ID.

db8ea0c com documentos da recorrente. Prazo de cinco dias. Após,

conclusos

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100618-26.2020.5.01.0057
Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRENTE TAMARA MELLO ALVES

ADVOGADO SANDRO TORRES REIS(OAB:
92957/RJ)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO TAMARA MELLO ALVES

ADVOGADO SANDRO TORRES REIS(OAB:
92957/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2b0f44

proferido nos autos.

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Álvaro Antônio Borges Faria

Relator: ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE: TAMARA MELLO ALVES, BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A.

RECORRIDO: TAMARA MELLO ALVES, BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A.

Ao embargado - CLT, artigo 897-A, §2º. Cinco dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100431-34.2023.5.01.0244
Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE DECORDIS EXAMES
CARDIOLOGICOS E CLINICAS LTDA

ADVOGADO ALEIR BAPTISTA DE AMORIM(OAB:
71416/RJ)

RECORRIDO MAYSA MORAIS DA NOBREGA

ADVOGADO OZEAS DA SILVA MELO(OAB:
113647/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DECORDIS EXAMES CARDIOLOGICOS E CLINICAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bed1ee6

proferido nos autos.

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Álvaro Antônio Borges Faria

Relator: ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE: DECORDIS EXAMES CARDIOLOGICOS E

CLINICAS LTDA

RECORRIDO: MAYSA MORAIS DA NOBREGA

Autos examinados.

A reclamada foi condenada ao pagamento de diversas parcelas,

além das custas.

Inconformada, interpôs recurso ordinário, deixando, porém, de

comprovar a realização do preparo, pleiteando a concessão da

gratuidade de justiça.

O recurso foi processado pelo MM. Juízo de origem, transferindo

para esta instância "ad quem" a apreciação da questão alusiva à

almejada gratuidade.

Tenho, pois, que, na forma dos artigos 99, § 7º, e 101, §1º, do

NCPC, a análise quanto à isenção do preparo deve anteceder ao

julgamento do recurso ordinário.

Passo ao exame.

Não faz jus a ré à pretendida gratuidade, pois deixou de comprovar,

de forma cabal, a impossibilidade de arcar com as despesas

processuais, alegação, aliás, conflitante com a notória assistência

por advogado particular.

Nesse sentido, o item II da Súmula nº. 463, do C. TST, in verbis:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo".

Nota-se que os argumentos utilizados pela demandada para

subsidiar o pleito de concessão dos benefícios da justiça gratuita

demonstram, se muito, que passa por momentânea dificuldade

financeira, mas, por si só, não comprova cabalmente a

hipossuficiência de recursos para arcar com os custos deste

processo.
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Saliento que a recorrente dispõe de diversos documentos que

teriam o condão de demonstrar a veracidade da alegação de

hipossuficiência, como por exemplo: declarações do imposto de

renda, certidões dominiais negativas, certidões negativas de

propriedade de automóveis, extratos bancários dos últimos meses,

extratos de faturas de todos os cartões de créditos de titularidade da

requerente e de seus administradores, etc.

Em outras palavras, cabia à recorrente a juntada de documentos

oficiais e contemporâneos à interposição do recurso aptos a

comprovar a situação de insuficiência econômica por ela vivenciada,

encargo do qual não se desincumbiu.

Com efeito, inexistindo nos autos elementos materiais a revelar a

hipossuficiência econômica da recorrente, indefiro o pedido de

justiça gratuita formulado.

Desse modo, na forma do art. 99, § 7º do CPC, intime-se a

recorrente à comprovação do recolhimento das custas e da

efetivação do depósito recursal, no prazo de 5 dias, sob pena de

deserção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

    Desembargador do Trabalho

GABINETE DA DESEMBARGADORA DO

TRABALHO EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARÃES

Notificação

Processo Nº MSCiv-0103771-05.2024.5.01.0000
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

IMPETRANTE ALBERTO RODRIGUES DA COSTA
NETO

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

IMPETRANTE IVAN LINHARES ROLIM

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 38ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA
SOCIAL - DATAPREV

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO RODRIGUES DA COSTA NETO

  - IVAN LINHARES ROLIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5049f53

proferido nos autos.

    SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

IMPETRANTE: ALBERTO RODRIGUES DA COSTA NETO, IVAN

LINHARES ROLIM

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 38ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO, EMPRESA DE TECNOLOGIA E

INFORMACOES DA PREVIDENCIA SOCIAL - DATAPREV

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado porALBERTO

RODRIGUES DA COSTA NETO e IVAN LINHARES ROLIMem

face de decisão proferida pelo JUÍZO DA 67ª VARA DO

TRABALHO DO RIO DE JANEIRO, nos autosdo processo

ATOrd 0100951-30.2023.5.01.0038, na qual a ora Impetrante

figura como Reclamante, e EMPRESA DE TECNOLOGIA E

INFORMACOES DA PREVIDENCIA SOCIAL - DATAPREV, ora

Terceira Interessada, figura como reclamada.

Em análise preliminar, verifico que a petição inicial do presente

mandamus não se encontra devidamente instruída, porquanto nos

autos da ação principal também figuram como reclamantes

MICHELE DE ABREU MARTINS, ANTONIO FONSECA PIMENTA

JUNIOR e GUSTAVO FERREIRA MACHADO, os quais, ainda que

não sejam Impetrantes nesta ação mandamental, são no mínimo

Terceiros Interessados.

Assim, na medida em que os impetrantes, embora tenham indicado

EMPRESA DE TECNOLOGIA  E  INFORMACOES DA

PREVIDENCIA SOCIAL – DATAPREV, deixaram deautuar os

terceiro interessados, demais reclamantes na ação principal e seus

respectivos endereços para citação, por se tratar de litisconsórcio

necessário, concedo prazo de 5 (cinco dias) para que os

impetrante indiquem os demais Terceiro Interessados, com

endereços para citação, sob pena de extinção sem julgamento

do mérito do mandado de segurança, com fulcro no art. 6º, § 5º

da Lei 12.016/09.

Cumprida a exigência legal, ou transcorrido o prazo in albis, voltem-

me imediatamente conclusos os autos para apreciação da medida

liminar da requerida na presente ação mandamental.

Intimem-se os impetrantes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0107479-97.2023.5.01.0000
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

IMPETRANTE VANIA SOARES MORAIS

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)
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AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 22ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA SOARES MORAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 11d22ca

proferida nos autos.

SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá

Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

IMPETRANTE: VANIA SOARES MORAIS

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 22ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

DECISÃO-PJE

Considerando-se que o objeto do presente mandado de segurança

foi a decisão que determinou a reintegração da Terceira

Interessada e que já há sentença prolatada nos autos do Processo

nº 0100666-85.2023.5.01.0022, conforme petição de ID.78624d2 e

informado pelo Advogado da Impetrante, Dr Luiz Eduardo Prezidio

Peixoto, OAB/RJ 73692, nos termos da certidão de ID. 0540a9f,

restou inequívoca a perda do objeto do presente mandamus,

padecendo, assim, de falta de interesse processual, razão pela qual

julgo o presente feito EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

nos termos do art. 485, VI do CPC.

Intimem-se para ciência.

Decorrido o prazo, certifique-se e arquive-se com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0103827-38.2024.5.01.0000
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

IMPETRANTE LILIANE DA SILVA PIRES

ADVOGADO JOAO MARCELO GOMES
TANURE(OAB: 255543/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZ GESTOR DE CENTRALIZAÇÃO
JUNTO A CAEX

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE DA SILVA PIRES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57009d5

proferido nos autos.

SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá

Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

IMPETRANTE: LILIANE DA SILVA PIRES

AUTORIDADE COATORA: JUIZ GESTOR DE CENTRALIZAÇÃO

JUNTO A CAEX

DESPACHO-PJE

Em análise preliminar, verifico que apetição inicial do presente

mandamus não se encontra devidamente instruída, porquanto o

impetrante deixou de indicar os dados do Terceiro Interessado,

exequente na ação principal, bem como seu correto endereço para

citação.

Nesse sentido, por se tratar de litisconsórcio necessário, concedo

prazo de 5 (cinco dias) para que o impetrante indique o

Terceiro Interessado (com CPF/CNPJ), exequente na ação

principal, bem como seuendereço para citação, sob pena de

extinção sem julgamento do mérito do mandado de

segurança,com fulcro no art. 6º, § 5º da Lei 12.016/09.

Cumprida a exigência legal ou transcorrido o prazo in albis, voltem-

me imediatamente conclusos os autos para apreciação da medida

liminar da requerida na presente ação mandamental.

Intime-se o impetrante.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0103804-92.2024.5.01.0000
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

IMPETRANTE SAMARA CUSTODIO PONTES

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES(OAB:
224125/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARA CUSTODIO PONTES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 068cc92

proferida nos autos.

SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá

Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES
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IMPETRANTE: SAMARA CUSTODIO PONTES

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO

DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

DECISÃO- PJE

Trata-se de Mandado de Segurança Impetrado porSAMARA

CUSTODIO PONTESem face de decisão proferida pelo MM. 1ª

VARA DO TRABALHO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES,nos

autos do processo nº0100039-46.2024.5.01.0281, onde foi

indeferida a tutela de urgência para sua reintegração ao quadro

de funcionários do empregador, BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A, ora Terceiro Interessado.

Eis o teor da decisão apontada como coatora, ID. 6276b0e:

“Cuida-se de reclamação trabalhista com pedido de reintegração,

em sede de tutela provisória, arguindo o reclamante, em síntese,

que foi dispensado imotivadamente em 05.12.2023, a despeito de

estar acometido de doença ocupacional. Notificada, contra-

argumenta a ré no sentido da inexistência dos requisitos para a

estabilidade, eis que autora não possui doença profissional, assim

como por ter sido dispensada por justa causa. Conforme documento

de id 7c20b3b , foi deferido ao autor até 07.03.2024 benefício

previdenciário código 31 – auxílio-doença previdenciário comum – ,

portanto, não há provas de que se trata realmente de doença

laboral, sendo certo que não foi apresentada qualquer CAT. Desse

modo, no momento, não havendo prova mínima das alegações, não

se verifica a estabilidade do reclamante no cargo, não justificando a

reintegração pretendida, assim como consequente reinclusão no

plano de saúde. Falta, assim, a verossimilhança, pelo que indefiro a

tutela pretendida. No mais, prossiga-se.

(...)

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 06 de fevereiro de 2024.

PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

Juíza do Trabalho Titular”

Alega que, na data de 24/01/2024, ajuizou Reclamação Trabalhista,

onde se postulou, em sede de antecipação de tutela, a manutenção

do contrato de trabalho até a prolação de sentença, tendo em vista

a dispensa supostamente motivada, já que teria ocorrida à

estabilidade provisória em decorrência de a Impetrante ser

portadora de doença profissional.

Aduz que se encontrava doente no momento da sua demissão, com

patologias Estado de estresse pós-traumático (CID 10 F 43.1) +

Síndrome de Burnout (CID 10 Z 73.0/CID 11 QD 85), também

padece de patologias ortopédicas relacionadas à síndrome do

manguito rotador (CID 10 M 75.1) + tendinite calcificante do ombro

(CID 10 M 75.3), bem como em gozo de benefício previdenciário

após cirurgia para retirada de um tumor na medula espinhal.

Assevera quenunca cometeu qualquer ato que justificasse a

aplicação da penalidade máxima de resolução do contrato de

trabalho, sendo límpido que o Terceiro Interessado em nada

comprovou o suposto justo motivo, muito pelo contrário, somente

orientou uma suposta atividade frente a utilização de registro da ora

Impetrante frente a CRECI/RJ e, de maneira superficial,

demonstrando aos autos uma suposta página em rede social.

Destaca que no momento da dispensa, a Impetrante ainda estava

afastada em gozo do auxílio-doença (B-31) por ter se submetido a

uma cirurgia para retirada de um tumor na medula espinhal, ainda

não sendo possível afirmar a sua completa recuperação e

possibilidade de retorno do tumor, sendo nítido o caráter

discriminatório e violação ao artigo 476 da CLT.

Requer seja concedida decisão liminar, inaudita altera pars, de

modo a cassar a decisão ora impetrada, garantindo ao impetrante a

manutenção do contrato de trabalho, tudo sob pena de multa diária

a ser fixada ao prudente arbítrio deste Egrégio Tribunal, conforme

causa de pedir supra.

Analiso.

A teor do que contido no inciso LXIX artigo 5º da Constituição

Federal c/c o artigo 1º, da Lei 12.016/09, o mandado de segurança

é meio constitucional colocado à disposição de toda pessoa física

ou jurídica para a proteção de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, não amparado por habeas corpus ou habeas datas, sempre

que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou

jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte

de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as

funções que exerça.

Para a concessão de liminar em mandado de segurança é

necessária a verificação da presença concomitante do fumus boni

iuris do periculum in mora, ou seja, deve-se comprovar

inequivocadamente a relevância dos motivos da impetração, bem

com a possibilidade de resultar ineficaz a ordem judicial se

concedida ao final.

O manejo do writ tem, portanto, por necessário fundamento a

existência de direito, individual ou coletivo, líquido e certo, não

amparado por habeas corpus ou habeas data, ameaçado ou violado

por ato comissivo ou omissivo de agente ou de autoridade pública

ou de agente de pessoa jurídica no exercício de atribuição de poder

público, praticado com ilegalidade, arbitrariedade ou abuso de

poder.

O Impetrante defende direito, que entende líquido e certo, de ser

reintegrado ao quadro de funcionários do Terceiro Interessado.

Para se deferir a liminar em mandado de segurança que conceda,

de plano, os efeitos de tutela antecipada, deve haver evidências
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claras de que o Juízo impetrado não se ateve aos pressupostos

legais exigidos para a concessão da tutela de urgência ou da

absoluta ausência de fundamentação do ato judicial, como também

de que haja risco de o Impetrante sofrer danos irreparáveis ou de

difícil reparação enquanto aguarda os trâmites processuais.

A tutela de urgênciasomente será deferida quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo (CPC, artigo 300,

caput); a de evidência será deferida quando restar clara ao julgador,

ainda que em exame perfunctório, a verossimilhança do pedido (o

pedido de fundo é evidente).

É cediço que há hipóteses em que o empregador se vê limitado em

seu poder de dispensa em razão de o empregado ser detentor de

alguma estabilidade provisória e isto é o que se vê no processo

relacionado.

Todavia, o Juízo impetrado entendeu que não estariam presentes

os requisitos para a concessão da tutela antecipada.

Pois bem.

Eis o que dispõe o art. 300 do CPC.

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo.

§ 1 o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme

o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os

danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser

dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder

oferecê-la.

§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após

justificação prévia.

§ 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será

concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da

decisão.

Cumpre salientar que a impugnação de decisão que antecipa ou

não os efeitos da tutela pela via mandamental deve vir

acompanhada da demonstração de que não foram atendidos os

requisitos do artigo 300 do CPC.

No caso a decisão atacada ampara-se na necessidade dilação

probatória típica da instrução processual.

O deferimento da tutela de urgência para reintegração do

empregado aos quadros da empresa deve, portanto ser fundado na

probabilidade do direito, no perigo de dano ou no risco ao resultado

útil do processo.

No caso em exame, à luz da prova pré-constituída, entendo que

assiste razão a Impetrante, pois há nos presentesautos prova

inequívocade seu afastamento por licença médica, além de

dispensa discriminatória já que a Impetrante além de outras

enfermidades, também se encontra em tratamento de neoplasia da

medula espinhal.

Portanto, ainda que não haja qualquer prova inequívoca de que são

decorrentes do trabalho exercido no Terceiro Interessado, há nos

autos evidências suficientes para caracterização do fumus boni

iuris, pois, diante dos laudos juntados, há fortes evidências da

existência de doença laboral, equiparada ao acidente de trabalho.

Quanto ao perigo de dano, este reside no fato de que, dentro deste

contexto de enfermidades, a dispensa do impetrante também

significa o seu desligamento do plano de saúde, o que pode resultar

no agravamento do seu quadro de saúde.

Para além disso, o direito do impetrante à reintegração é líquido e

certo na medida em que houve o afastamento médico no curso do

seu aviso prévio, ainda que indenizado.

Nesse sentido, entendo que estão presentes tanto o fumus boni

iuris, a partir da análise da prova pré-constituída, que não deixa

dúvidas acerca do tratamento de saúde pré-existente , quanto o

periculum in mora, na medida em que o seu indeferimento pode

comprometer a saúde do impetrante com o desligamento do plano

de saúde , bem como o seu deferimento nãoimplica a

irreversibi l idade dos efeitos da decisão.

Por todo o exposto, em rito de cognição sumária, vislumbrando a

probabilidade do direito e perigo de dano alegados pelo impetrante,

presentes os requisitos previstos no artigo 300 do CPC, bem como

o direito líquido e certo do impetrantede não ser dispensada no

curso de seu afastamento médico,e por presentes a

verossimilhança das alegações do empregado e a probabilidade de

seu direito, a não concessão da tutela de urgência mostrou-se

violadora de seu direito líquido e certo.

Destarte, em ri to de cognição sumária, vislumbrando a

probabilidade do direito e perigo de dano alegados, presentes os

requisitos previstos no artigo 300 do CPC, bem como o seu direito

líquido e certo, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR REQUERIDA

DETERMINANDO A IMEDIATA REINTEGRAÇÃO DO ORA

IMPETRANTEao quadro de empregados do ora terceira

interessado BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., restituindo-

se o seu contrato de trabalho ao status quo anterior à

dispensa, com o restabelecimento do plano de saúde da

impetrante, fixando-se multa diária inicialmente no valor de R$

1.000,00 (mil reais) em caso de descumprimento por parte do

Terceiro Interessado, limitada a R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Oficie-se à Autoridade apontada como coatora para ciência e

cumprimento da presente decisão e para prestar informações no

prazo legal.

Dê-se ciênciada presente decisão ao Impetrante e ao Terceiro
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Interessado, BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A, inscrita no

CNPJ sob o nº90.400.888/0001-42, com endereço para citação no

Boulevard Francisco de Paula Carneiro nº 2, Centro, Campos dos

Goytacazes/RJ, CEP 27.525-250, podendo este manifestar-se no

prazo de dez dias.

Após as manifestações supracitadas ou, decorrido in albis,

intime-se o Ministério Público do Trabalho para, querendo,

apresentar parecer no prazo de dez dias, na qualidade de

custos legis.

Cumpridas todas as determinações anteriores, voltem-me

conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

    Desembargadora do Trabalho

GABINETE DA DESEMBARGADORA DO

TRABALHO HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

Notificação

Processo Nº MSCiv-0103792-78.2024.5.01.0000
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

IMPETRANTE BANCO ITAU BMG CONSIGNADO
S.A.

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 56ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 098c852

proferida nos autos.

    SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

IMPETRANTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 56ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

Vistos, etc.

Trata-sedeMandadodeSegurançacompedidodeliminar, ajuizado

porBANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A., em face de ato

doJUIZO DA 56ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO,

proferido nos autos do Processo nº0100023-88.2024.5.01.0056.

Sustenta a impetrante que a autoridade impetrada, à luz de

documento relativo à simulação de aposentadoria apresentado pela

terceira interessada nos autos do processo de origem, deferiu tutela

antecipada de urgência para reintegrá-la ao emprego, em

observância à estabilidade pré-aposentadoria prevista nas normas

coletivas de categoria.

Diz que o documento apresentado pela terceira interessada é

inservível para comprovar o atendimento aos requisitos necessários

à estabilidade pré-aposentadoria, e que o referido documento “não

indica que a reclamante não estaria apta para obter sua

aposentadoria através de outra modalidade”.

Aduz que a norma coletiva prevê que a estabilidade pré-

aposentadoria se encerra quando adquirido o direito à qualquer

modalidade de aposentadoria.

Alega que não há comprovação de que a terceira interessada

comunicou à impetrante o preenchimento dos requisitos

necessários à estabilidade pré-aposentadoria.

Destaca que “a r. decisão atacada é ilegal e abusiva, afrontando

direito líquido e certo do impetrante de não ser sujeitado à

determinação judicial por ausentes os requisitos exigidos por lei, in

casu, a existência de estabilidade legal ou convencional”.

Junta documentos, inclusive procuração e o ato apontado como

coator.

Éorelatório.

DECIDO

Pois bem.

Primeiramente,cabedestacarque,nostermos doitem"II",da

Súmula 414 do TST, é cabível a impetração de mandado de

segurança contradecisão que concede ou indefere a tutela

provisória antes da prolação da sentença, dado que decisão

interlocutória nãose sujeitaarecursopróprio:

SUM-414MANDADODESEGURANÇA.TUTELAPROVISÓRIA

CONCEDIDAANTESOUNASENTENÇA(novaredaçãoemdecorr

ênciadoCPCde2015)-

Res.217/2017,DEJTdivulgadoem20,24e25.04.2017 

(...)

II-Nocasodeatutelaprovisóriahaversidoconcedida

ouindeferida antes da sentença, cabe mandado de segurança, em

face da inexistência derecurso próprio

Consoante dispõe o inciso LXIX artigo 5º da Constituição Federal

c/c o artigo 1º, da Lei 12.016/09, o mandado de segurança é meio

constitucional colocado à disposição de toda pessoa física ou

jurídica para a proteção de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre

que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer destas pessoas

sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la, por parte de

autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as

funções que exerça.
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E para a concessão de liminar em mandado de segurança é

necessária a constatação não apenas do fumus boni iuris como

também do periculum in mora, ou seja, deve restar comprovada a

relevância dos motivos da impetração, bem como a possibilidade de

resultar ineficaz a ordem judicial se concedida ao final.

Ademais, ressalte-se que não se permite dilação

probatória.Épreciso queestejacomprovadodeplano,nomomento

do ajuizamentoda inicial.

Com tais premissas, passo a análise do dito ato coator ,in verbis:

(…)

CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA pretende a antecipação dos efeitos

da tutela para a sua reintegração ao emprego, conforme

argumentos expendidos na petição inicial.

Apresenta documentos.

Passo à análise do pedido com fundamento na estabilidade pré-

aposentadoria:

Do exame dos documentos que instruem a exordial, verifica-se que:

1) A reclamante foi admitida em 05/08/2014 e dispensada em

03/012024, sem justa causa.

2) Nos termos da Cláusula 27, letra “e” da Convenção Coletiva de

Trabalho da categoria (Id cb12a5e), os empregados que contam

com mais de cinco anos de vínculo com o mesmo banco têm

assegurada a garantia de emprego nos doze meses que antecedem

a aposentadoria.

3) A simulação apresentada ao Id 5e285d, comprova que ao tempo

da dispensa faltavam nove meses e doze dias para que a

reclamante implementasse os requisitos para aposentadoria por

idade.

Portanto, diante de tais documentos, a reclamante é possuidora da

estabilidade pré-aposentadoria, pelo que defiro a antecipação dos

efeitos da tutela.

Expeça-se mandado de reintegração para que o Banco Reclamado

assinando-se o prazo de 08 (oito) dias para cumprimento sob pena

de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia.

Cumprida a determinação, inclua-se em pauta.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de fevereiro de 2024.

ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

Juíza do Trabalho Substituta

(...)

Pois bem.

Na hipótese, a impetrante não questiona a existência do direito à

estabilidade normativa pré-aposentadoria. A argumentação limita-se

à alegação de que a terceira interessada não cumpriu os requisitos

normativos para que fosse enquadrada na mencionada situação.

Toda a argumentação trazida pela impetrante se confunde com o

próprio mérito do pedido de nulidade da dispensa, sendo necessária

dilação probatória, o que é incabível em sede de mandado de

segurança.

Além disso, não há prova pré-constituída que convença da ausência

da verossimilhança do direito alegado na reclamação trabalhista

referenciada, que justificasse a ilegalidade ou abuso da antecipação

de tutela deferida, sendo que a ordem judicial impugnada se

ampara em elementos que justificam a reintegração determinada.

Note-se, sobretudo, que a impetrante cogitou a hipótese de que a

terceira interessada potencialmente teria adquirido direito à

modalidade de aposentadoria diversa daquela em que pautou a

decisão impetrada, porém nada comprovou nesse sentido.

Registre-se que o mandado de segurança é um instrumento

jurídico, cuja finalidade é proteger direito líquido e certo, ou seja,

provado por documentos, que tenha sido violado por ato ilegal ou

abusivo de autoridade pública ou de agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público.

Ressalte-se que o mandado de segurança só é cabível contra ato

ilegal ou abusivo de autoridade. Nesse sentido, inclusive, a decisão

abaixo transcrita:

Agravo regimental em mandado de segurança. Mandado de

segurança impetrado contra ato jurisdicional. Agravo regimental não

provido. 1. A jurisprudência da Suprema Corte é firme no sentido de

ser inadmissível a impetração de mandado de segurança contra ato

revestido de conteúdo jurisdicional. Incide, na espécie, a Súmula

STF 267. 2. O mandado de segurança somente se revelaria cabível

se no ato judicial houvesse teratologia, ilegalidade ou abuso

flagrante, o que não se verifica na espécie.[MS 31.831 AgR, rel.

min. Dias Toffoli, P, j. 17-10-2013, DJE de 28-11-2013.]

Portanto, ao contrário das alegações do impetrante, não existe,

prima facie, ilegalidade ou abuso de poder medida

determinadapelaautoridadeapontadacomo coatora.

Desta maneira, e considerando-se que o ato impugnado encontra-

se devidamente fundamentado, tendo sido expostas as razões para

o deferimento do pedido, não verifico motivos para que seja

cassada a determinação proferida pelo Juízo a quo.

Assim, em uma primeira análise, não exauriente do feito, entendo

que não restou demonstrada a probabilidade do direito vindicado e

a urgência do provimento postulado, o que, contudo, será ainda
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objeto de análise com a profundidade necessária quando do

julgamento final a ser proferido em sede colegiada.

Nesses termos, INDEFIRO a pretensão liminar do impetrante.

Comunique-se a presente decisão à d. Autoridade apontada como

coatora, a qual deverá prestar as informações que julgar

pertinentes, no prazo legal.

Intime-se a impetrante.

Intime-se o terceiro interessado, para, querendo, apresentar

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo do terceiro interessado, com ou sem

manifestação, e, recebidas as informações da autoridade apontada

como coatora, remetam-se os autos ao d. Ministério Público do

Trabalho.

Depois de tudo atendido, voltem conclusos para apreciação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0103818-76.2024.5.01.0000
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

IMPETRANTE CONDOMINIO DO EDIFICIO WELL-
ELEGANCE

ADVOGADO Eduardo de Sanson(OAB: 110454/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 42ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

NAGIB JHERY MARTINS
GONCALVES

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO WELL-ELEGANCE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 527e669

proferida nos autos.

    SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

IMPETRANTE: CONDOMINIO DO EDIFICIO WELL-ELEGANCE

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 42ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

Vistos, etc.

Trata-sedeMandadodeSegurançacompedidodeliminar, ajuizado

porCONDOMINIO DO EDIFICIO WELL-ELEGANCE, em face de

ato doJUIZO DA 42ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO,

proferido nos autos do Processo nº0101097-59.2023.5.01.0042.

Aduz a impetrante que a autoridade apontada como coatora

indeferiu a tutela provisória de urgência pleiteada nos autos do

processo de origem, negando a reintegração de posse com relação

ao imóvel funcional ocupado pelo terceiro interessado, “sob o

argumento de que não haveria nos autos demonstração de que o

ora 3º interessado [Sr. Nagib] tenha tomado ciência do prazo

deferido para desocupação do imóvel funcional”.

Sustenta que o terceiro interessado foi devidamente citado nos

autos do processo de origem, e que não se manifestou acerca da

tutela provisória de urgência requerida.

Diz que o TRCT foi subscrito pelo terceiro interessado, “não

havendo que se falar em ausência de documento hábil a comprovar

a ciência do réu do prazo para desocupação do imóvel funcional”.

Alega que a dispensa é válida, tendo ocorrido em 11/08/2023.

Assevera que o imóvel funcional deve ser desocupado no prazo de

40 dias, contados a partir do dia posterior à comunicação da

dispensa, em caso de aviso prévio indenizado, nos termos da CCT

da categoria.

Relata que o terceiro interessada recebeu notificação extrajudicial

em 13/10/2023.

Junta documentos, inclusive procuração e o ato apontado como

coator.

Éorelatório.

DECIDO

Pois bem.

Primeiramente,cabedestacarque,nostermos doitem"II",da

Súmula 414 do TST, é cabível a impetração de mandado de

segurança contradecisão que concede ou indefere a tutela

provisória antes da prolação da sentença, dado que decisão

interlocutória nãose sujeitaarecursopróprio:

SUM-414MANDADODESEGURANÇA.TUTELAPROVISÓRIA

CONCEDIDAANTESOUNASENTENÇA(novaredaçãoemdecorr

ênciadoCPCde2015)-

Res.217/2017,DEJTdivulgadoem20,24e25.04.2017 

(...)

II-Nocasodeatutelaprovisóriahaversidoconcedida

ouindeferida antes da sentença, cabe mandado de segurança, em

face da inexistência derecurso próprio

Consoante dispõe o inciso LXIX artigo 5º da Constituição Federal

c/c o artigo 1º, da Lei 12.016/09, o mandado de segurança é meio

constitucional colocado à disposição de toda pessoa física ou

jurídica para a proteção de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre

que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer destas pessoas

sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la, por parte de

autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as

funções que exerça.
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E para a concessão de liminar em mandado de segurança é

necessária a constatação não apenas do fumus boni iuris como

também do periculum in mora, ou seja, deve restar comprovada a

relevância dos motivos da impetração, bem como a possibilidade de

resultar ineficaz a ordem judicial se concedida ao final.

Ademais, ressalte-se que não se permite dilação

probatória.Épreciso queestejacomprovadodeplano,nomomento

do ajuizamentoda inicial.

Com tais premissas, passo a análise do dito ato coator ,in verbis:

DECISÃO PJe-JT

Vistos etc.

Trata-se de ação de reintegração/manutenção de posse, por meio

da qual o condomínio autor requer a concessão de tutela de

urgência, a fim de que seja determinada a imediata desocupação do

imóvel funcional pelo empregado dispensado (parte ré), alegando

na inicial que “ a concessão de ‘moradia funcional’/’ imóvel

funcional’ pelo Condomínio é uma faculdade prevista na Convenção

Coletiva de Trabalho da categoria, no caso, a CCT do Secovi-Rio

[Doc. n.º 3]. (...) Embora o Sr. Nagib soubesse, desde a admissão,

que faria jus ao uso da moradia funcional somente enquanto

perdurasse o contrato de trabalho, ele tem se recusado

terminantemente a desocupar o imóvel, sendo que lá permanece

até o presente momento” (id 922ed68).

Intimada a se manifestar sobre o pedido de tutela de urgência, a

parte ré se manteve inerte.

Pois bem.

Incontroverso que a parte ré foi dispensada sem justa causa no dia

11/08/2023 mediante aviso prévio indenizado (conforme TRCT de id

4834986 e comunicado de dispensa de id 5dce87f, sendo esse

último documento assinado por testemunhas ante a recusa do

empregado em fazê-lo).

Do exame da CCT da categoria em vigor por ocasião da dispensa

(id f3ccdfe), verifico que há previsão, na Cláusula 20ª, parágrafo

quinto, de que:

“Ocorrendo a rescisão do contrato de trabalho de empregado com

moradia funcional, fica assegurado um prazo de 40 (quarenta) dias

para que o imóvel funcional seja desocupado espontaneamente,

independente de notificação judicial ou extrajudicial, prazo esse que

terá início:

(…)

b) Aviso prévio indenizado – no dia seguinte

a comunicação da dispensa.”

Apesar de ter decorrido 40 dias da data da dispensa, não há

demonstração de que a parte ré tenha tomado ciência do prazo que

lhe foi conferido para desocupar a moradia funcional, uma vez que a

própria inicial relata que “ embora o Sr. Nagib permaneça no mesmo

espaço físico do Condomínio, ele se recusa a receber e assinar

qualquer documento, chegando ao ponto de correr na direção

oposta quando o síndico aparece querendo falar com ele ou lhe

entregar algum documento” (id 922ed68). Ademais, não há

comprovação do efetivo recebimento do telegrama de id 962728a

pelo destinatário.

Portanto, não se faz possível deferir a medida requerida com base

apenas nos elementos até então dispostos nos autos, sendo

necessária cognição exauriente, até mesmo com vistas a aferir a

existência ou não de causa suspensiva do contrato de trabalho.

Assim, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência para imediata

reintegração de posse, a teor do disposto nos arts. 561, II e 562 do

CPC, aplicáveis nesta Especializada, na forma do art. 15 do CPC.

Intimem-se as partes para que tenham ciência da presente decisão.

Após, remetam-se os autos ao CEJUSC para tentativa de

conciliação.

VFSAS

RIO DE JANEIRO/RJ, 06 de fevereiro de 2024.

Nelise Maria Behnken

Juíza do Trabalho Titular

Pois bem.

Consoante TRCT de ID aa3300c, o terceiro interessado foi

dispensado, imotivadamente, em 11/08/2023, tendo subscrito o

referido documento, sem ressalvas. Recebeu aviso prévio

indenizado.

Consta da Cláusula Vigésima da CCT de ID 4f091bb:

CLÁUSULA VIGÉSIMA - MORADIA FUNCIONAL

Sendo concedida a moradia ao empregado de edifício, esta será

sempre gratuita e considerada como instrumento para facilitar o

efetivo trabalho, na forma do previsto no parágrafo 2º. do art. 458,

da CLT.

(…)

Parágrafo Quinto: Ocorrendo a rescisão do contrato de trabalho de

empregado com moradia funcional, fica assegurado um prazo de 40

(quarenta) dias para que o imóvel funcional seja desocupado
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espontaneamente, independente de notificação judicial ou

extrajudicial, prazo esse que terá início:

a) Aviso prévio trabalhado – no dia imediato ao término do período

destinado ao aviso prévio;

b) Aviso prévio indenizado – no dia seguinte a comunicação da

dispensa.

Parágrafo Sexto: A devolução do imóvel funcional no prazo acima

estabelecido, propiciará ao empregado o recebimento de valor

correspondente a 01 (um) piso salarial profissional, no ato da

entrega do imóvel, vazio de pessoas e objetos.

Parágrafo Sétimo: O descumprimento do prazo para desocupação

sujeitará o empregado ao pagamento de multa equivalente a 01

(um) piso salarial profissional, por mês de atraso, além das demais

cominações legais, bem como o ajuizamento da competente ação

perante a Justiça.

(…) (grifei)

Vê-se que a norma coletiva não exige notificação extrajudicial ou

judicial para início do prazo para desocupação do imóvel funcional.

Na verdade, mencionada providência é expressamente dispensada,

e o referido prazo tem termo inicial no dia posterior à comunicação

da dispensa.

Ora, o terceiro interessado subscreveu o TRCT, devendo ser

considerada a data de 29/08/2023 como data de comunicação da

dispensa.

Ademais, o terceiro interessado foi notificado para que se

manifestasse acerca da tutela provisória de urgência requerida,

tendo se mantido inerte (ID f98548b). É certo que o sistema e-Carta

não confere o grau de certeza necessário à conclusão de que

houve, efetivamente, o recebimento da notificação em referência.

No entanto, como já visto, a CCT da categoria dispensa a prévia

notificação extrajudicial ou judicial para o início do prazo para

desocupação do imóvel funcional.

Data venia, a possível existência de causa suspensiva de contrato

de trabalho é questão que concerne à eventual discussão acerca da

validade da dispensa imotivada, e não se tem notícia de que haja

demanda nesse sentido.

Diante do quadro, em um primeiro momento, tem-se que houve o

decurso do prazo previsto no parágrafo quinto da Cláusula Vigésima

da CCT 2023/2024.

Evidenciada, portanto, a probabilidade do direito.

De igual maneira, presente o periculum in mora, na medida em que

a manutenção do terceiro interessado na posse do imóvel funcional

inviabiliza a utilização deste pela impetrante.

Assim, em uma primeira análise, não exauriente do feito, entendo

que restou demonstrada a probabilidade do direito vindicado e a

urgência do provimento postulado, nos termos do artigo 7º, III, da

Lei nº 12.016/09, o que, contudo, será ainda objeto de análise com

a profundidade necessária quando do julgamento final a ser

proferido em sede colegiada.

Nesses termos, DEFIRO a pretensão liminar para conceder a tutela

provisória de urgência requerida pela impetrante nos autos do

processo nº 0101097-59.2023.5.01.0042, nos exatos termos do item

“1” do rol de pedidos da petição inicial, devendo ser expedido o

competente mandado. Multa diária de R$ 100,00 (cem reais), até o

limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), em caso de descumprimento.

Comunique-se a presente decisão à d. Autoridade apontada como

coatora, com urgência, a qual deverá implementar as medidas

necessárias à efetivação da liminar ora deferida, bem como prestar

as informações que julgar pertinentes, no prazo legal.

Intime-se a impetrante, inclusive para juntar procuração com

poderes específicos para impetração de mandado de segurança,

sob pena de cessação dos efeitos da liminar ora deferida. Prazo

de 5 dias.

Intime-se o terceiro interessado, para, querendo, apresentar

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo do terceiro interessado, com ou sem

manifestação, e, recebidas as informações da autoridade apontada

como coatora, remetam-se os autos ao d. Ministério Público do

Trabalho.

Depois de tudo atendido, voltem conclusos para apreciação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0103792-78.2024.5.01.0000
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

IMPETRANTE BANCO ITAU BMG CONSIGNADO
S.A.

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 56ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLERISTON MARCONI PINHEIRO
LIMA(OAB: 107001/MG)

ADVOGADO LUIZ RENNO NETTO(OAB:
108908/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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    SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

IMPETRANTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 56ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

DESTINATÁRIO(S): CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de ID 098c852? (...) Intime-se o

terceiro interessado, para, querendo, apresentar manifestação, no

prazo de 10 (dez) dias."

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATO NAVEGA CHAGAS

Assessor

Processo Nº MSCiv-0119345-05.2023.5.01.0000
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

IMPETRANTE LUIZ FELIPE RODRIGUES
MACHADO

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
236712/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 50ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

IMPETRANTE: LUIZ FELIPE RODRIGUES MACHADO

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 50ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

DESTINATÁRIO(S):

GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de #id eb11f76: "(...) Intime-se a

terceira interessada/agravada acerca do agravo regimental

interposto;"

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

RENATO NAVEGA CHAGAS

Assessor

CEJUSC-JT 4.0/Duque de Caxias

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001517-35.2012.5.01.0206
RECLAMANTE MARCELINO SOUZA DE MESQUITA

ADVOGADO denilson prata da silva(OAB:
174155/RJ)

RECLAMADO WILSON JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO Leonardo Novaes Coelho de
Castro(OAB: 118694/RJ)

ADVOGADO JEFERSON PEREIRA
FERREIRA(OAB: 234562/RJ)

ADVOGADO WANESSA SILVA DA ROCHA(OAB:
237235/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

RECLAMADO GEORG THOMAS ERHART

RECLAMADO CONDUTO COMPANHIA NACIONAL
DE DUTOS

ADVOGADO CRISTIANE CARDOSO LOPES
MANCANO(OAB: 59293/RJ)

ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES(OAB:
90173/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELINO SOUZA DE MESQUITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCELINO SOUZA DE MESQUITA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 11/04/2024 09:00 horas

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/82758702585

ID de acesso: 827 5870 2585

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ATENÇÃO: 1) A participação do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 2) Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001517-35.2012.5.01.0206
RECLAMANTE MARCELINO SOUZA DE MESQUITA

ADVOGADO denilson prata da silva(OAB:
174155/RJ)

RECLAMADO WILSON JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO Leonardo Novaes Coelho de
Castro(OAB: 118694/RJ)

ADVOGADO JEFERSON PEREIRA
FERREIRA(OAB: 234562/RJ)

ADVOGADO WANESSA SILVA DA ROCHA(OAB:
237235/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

RECLAMADO GEORG THOMAS ERHART

RECLAMADO CONDUTO COMPANHIA NACIONAL
DE DUTOS

ADVOGADO CRISTIANE CARDOSO LOPES
MANCANO(OAB: 59293/RJ)

ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES(OAB:
90173/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDUTO COMPANHIA NACIONAL DE DUTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CONDUTO COMPANHIA NACIONAL DE

DUTOS

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 11/04/2024 09:00 horas

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/82758702585

ID de acesso: 827 5870 2585

ATENÇÃO: 1) A participação do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 2) Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001517-35.2012.5.01.0206
RECLAMANTE MARCELINO SOUZA DE MESQUITA

ADVOGADO denilson prata da silva(OAB:
174155/RJ)

RECLAMADO WILSON JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO Leonardo Novaes Coelho de
Castro(OAB: 118694/RJ)

ADVOGADO JEFERSON PEREIRA
FERREIRA(OAB: 234562/RJ)

ADVOGADO WANESSA SILVA DA ROCHA(OAB:
237235/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

RECLAMADO GEORG THOMAS ERHART

RECLAMADO CONDUTO COMPANHIA NACIONAL
DE DUTOS

ADVOGADO CRISTIANE CARDOSO LOPES
MANCANO(OAB: 59293/RJ)

ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES(OAB:
90173/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON JOSE DO NASCIMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WILSON JOSE DO NASCIMENTO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 11/04/2024 09:00 horas

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/82758702585

ID de acesso: 827 5870 2585

ATENÇÃO: 1) A participação do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 2) Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101450-91.2017.5.01.0048
RECLAMANTE ROGERIO GONCALVES DA ROCHA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO R G LEITE CARGAS E DESCARGAS -
ME

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO GONCALVES DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROGERIO GONCALVES DA ROCHA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 10/04/2024 09:00 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/my/cejusc.dc.1

ID da reunião:885 025 4077

ATENÇÃO: 1 - A participação do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 2 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

SUELI BARCELOS DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101450-91.2017.5.01.0048
RECLAMANTE ROGERIO GONCALVES DA ROCHA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO R G LEITE CARGAS E DESCARGAS -
ME

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GRUPO CASAS BAHIA S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 10/04/2024 09:00 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/my/cejusc.dc.1

ID da reunião:885 025 4077

ATENÇÃO: 1 - A participação do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 2 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

SUELI BARCELOS DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011401-83.2015.5.01.0206
RECLAMANTE KATIA APARECIDA PRETTI MANOEL

GAMELEIRA

ADVOGADO ANSELMO LUIZ DA SILVA BAIA(OAB:
174605/RJ)

RECLAMADO PERFECTA COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA

RECLAMADO SANDRA MARIA DE LIMA E SILVA

ADVOGADO SANDRO ROBERTO OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 130910/RJ)

RECLAMADO ALENCAR LIMA DA SILVA

ADVOGADO SANDRO ROBERTO OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 130910/RJ)

RECLAMADO MARCIO DA SILVA BUENO

RECLAMADO MADE RIO MADEIREIRA RIO SUL
LTDA

ADVOGADO SANDRO ROBERTO OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 130910/RJ)

DEPOSITÁRIO ADLI LIMA DA SILVA

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA APARECIDA PRETTI MANOEL GAMELEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): KATIA APARECIDA PRETTI MANOEL

GAMELEIRA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 10/04/2024 09:20 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/my/cejusc.dc.1

ID da reunião:885 025 4077

ATENÇÃO: 1 - A participação do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 2 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

SUELI BARCELOS DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011401-83.2015.5.01.0206
RECLAMANTE KATIA APARECIDA PRETTI MANOEL

GAMELEIRA
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ADVOGADO ANSELMO LUIZ DA SILVA BAIA(OAB:
174605/RJ)

RECLAMADO PERFECTA COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA

RECLAMADO SANDRA MARIA DE LIMA E SILVA

ADVOGADO SANDRO ROBERTO OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 130910/RJ)

RECLAMADO ALENCAR LIMA DA SILVA

ADVOGADO SANDRO ROBERTO OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 130910/RJ)

RECLAMADO MARCIO DA SILVA BUENO

RECLAMADO MADE RIO MADEIREIRA RIO SUL
LTDA

ADVOGADO SANDRO ROBERTO OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 130910/RJ)

DEPOSITÁRIO ADLI LIMA DA SILVA

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADE RIO MADEIREIRA RIO SUL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MADE RIO MADEIREIRA RIO SUL LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 10/04/2024 09:20 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/my/cejusc.dc.1

ID da reunião:885 025 4077

ATENÇÃO: 1 - A participação do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 2 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

SUELI BARCELOS DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011401-83.2015.5.01.0206
RECLAMANTE KATIA APARECIDA PRETTI MANOEL

GAMELEIRA

ADVOGADO ANSELMO LUIZ DA SILVA BAIA(OAB:
174605/RJ)

RECLAMADO PERFECTA COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA

RECLAMADO SANDRA MARIA DE LIMA E SILVA

ADVOGADO SANDRO ROBERTO OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 130910/RJ)

RECLAMADO ALENCAR LIMA DA SILVA

ADVOGADO SANDRO ROBERTO OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 130910/RJ)

RECLAMADO MARCIO DA SILVA BUENO

RECLAMADO MADE RIO MADEIREIRA RIO SUL
LTDA

ADVOGADO SANDRO ROBERTO OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 130910/RJ)

DEPOSITÁRIO ADLI LIMA DA SILVA

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALENCAR LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALENCAR LIMA DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 10/04/2024 09:20 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/my/cejusc.dc.1

ID da reunião:885 025 4077

ATENÇÃO: 1 - A participação do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 2 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

SUELI BARCELOS DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011401-83.2015.5.01.0206
RECLAMANTE KATIA APARECIDA PRETTI MANOEL

GAMELEIRA

ADVOGADO ANSELMO LUIZ DA SILVA BAIA(OAB:
174605/RJ)

RECLAMADO PERFECTA COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA

RECLAMADO SANDRA MARIA DE LIMA E SILVA

ADVOGADO SANDRO ROBERTO OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 130910/RJ)

RECLAMADO ALENCAR LIMA DA SILVA

ADVOGADO SANDRO ROBERTO OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 130910/RJ)

RECLAMADO MARCIO DA SILVA BUENO

RECLAMADO MADE RIO MADEIREIRA RIO SUL
LTDA

ADVOGADO SANDRO ROBERTO OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 130910/RJ)

DEPOSITÁRIO ADLI LIMA DA SILVA

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MARIA DE LIMA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SANDRA MARIA DE LIMA E SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 10/04/2024 09:20 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/my/cejusc.dc.1

ID da reunião:885 025 4077

ATENÇÃO: 1 - A participação do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 2 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

SUELI BARCELOS DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010849-55.2014.5.01.0206
RECLAMANTE PEDRO CRUZ

ADVOGADO EDUARDO GRABOIS(OAB: 77597/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO KAREN BADARO VIERO(OAB:
270219/SP)

ADVOGADO PATRICIA MARIA MENDONCA DE
ALMEIDA FARIA(OAB: 233059/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PEDRO CRUZ

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 11/04/2024 09:20 horas

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/82758702585

ID de acesso: 827 5870 2585

ATENÇÃO: 1) A participação do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 2) Para ingressar na audiência por

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010849-55.2014.5.01.0206
RECLAMANTE PEDRO CRUZ

ADVOGADO EDUARDO GRABOIS(OAB: 77597/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO KAREN BADARO VIERO(OAB:
270219/SP)

ADVOGADO PATRICIA MARIA MENDONCA DE
ALMEIDA FARIA(OAB: 233059/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GRUPO CASAS BAHIA S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 11/04/2024 09:20 horas

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/82758702585

ID de acesso: 827 5870 2585

ATENÇÃO: 1) A participação do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 2) Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0102076-33.2017.5.01.0203
RECLAMANTE ADRIANO ARAUJO DE SOUZA

ADVOGADO Sallete Terezinha Carolina
Monay(OAB: 158650/RJ)

RECLAMADO TRANS RUSSELL LOCACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO ARAUJO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ADRIANO ARAUJO DE SOUZA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 11/04/2024 09:40 horas

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/82758702585

ID de acesso: 827 5870 2585

ATENÇÃO: 1) A participação do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 2) Para ingressar na audiência por

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0102076-33.2017.5.01.0203
RECLAMANTE ADRIANO ARAUJO DE SOUZA

ADVOGADO Sallete Terezinha Carolina
Monay(OAB: 158650/RJ)

RECLAMADO TRANS RUSSELL LOCACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANS RUSSELL LOCACAO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TRANS RUSSELL LOCACAO E SERVICOS

LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 11/04/2024 09:40 horas

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/82758702585

ID de acesso: 827 5870 2585

ATENÇÃO: 1) A participação do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 2) Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0102076-33.2017.5.01.0203
RECLAMANTE ADRIANO ARAUJO DE SOUZA

ADVOGADO Sallete Terezinha Carolina
Monay(OAB: 158650/RJ)

RECLAMADO TRANS RUSSELL LOCACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GRUPO CASAS BAHIA S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 11/04/2024 09:40 horas

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/82758702585

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ID de acesso: 827 5870 2585

ATENÇÃO: 1) A participação do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 2) Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100150-10.2024.5.01.0223
RECLAMANTE NADJA SANTOS SAMPAIO

ADVOGADO RAFAEL MOULIN DE
MAGALHAES(OAB: 142812/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS PROFISSIONAIS
DE SAUDE E EDUCACAO
DESPERTAR - APSED

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADJA SANTOS SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NADJA SANTOS SAMPAIO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 11/04/2024 10:20 horas

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/82758702585

ID de acesso: 827 5870 2585

ATENÇÃO: 1) A participação do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 2) Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100995-76.2023.5.01.0223
RECLAMANTE ADRIANO BARBOSA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO DAYSE XAVIER DA SILVA(OAB:
138858/RJ)

ADVOGADO MARCIA CRISTHIANE MADEIRA
RIBEIRO DA SILVA(OAB: 252166/RJ)

ADVOGADO CELI DUARTE MARTINS(OAB:
214226/RJ)

RECLAMADO CONSTRUART CONSTRUCAO E
REFORMAS LTDA

RECLAMADO IGREJA EVANGELICA MINISTERIO
APASCENTAR EM NOVA IGUACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO BARBOSA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ADRIANO BARBOSA DO NASCIMENTO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 11/04/2024 10:40 horas

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/82758702585

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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ATENÇÃO: 1) A participação do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 2) Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100298-69.2024.5.01.0207
RECLAMANTE ROBSON SILVA DE LIMA

ADVOGADO VIVIANE SARAIVA NARDI(OAB:
101278/RJ)

ADVOGADO CARMEN LUCIA ALVERCA
MEYAS(OAB: 101281/RJ)

RECLAMADO POSTO DE GASOLINA MAIOR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON SILVA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROBSON SILVA DE LIMA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 11/04/2024 11:00 horas

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/82758702585

ID de acesso: 827 5870 2585

ATENÇÃO: 1) A participação do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 2) Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100302-09.2024.5.01.0207
RECLAMANTE LUCILENE DE FREITAS COSTA DE

CARVALHO

ADVOGADO CLAYTON FIGUEIREDO DA
COSTA(OAB: 213010/RJ)

RECLAMADO JARDIM ESCOLA SILVA VEIGA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILENE DE FREITAS COSTA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUCILENE DE FREITAS COSTA DE

CARVALHO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 11/04/2024 11:20 horas

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/82758702585

ID de acesso: 827 5870 2585

ATENÇÃO: 1) A participação do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 2) Para ingressar na audiência por
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videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100943-40.2023.5.01.0204
RECLAMANTE ERICA CRISTINA BARBOSA

ADVOGADO SILVIA DE BRAGA ARÃO(OAB:
74734/RJ)

ADVOGADO CIPRIANO SIQUEIRA DA
FONSECA(OAB: 82876/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO RAPHAEL MARQUES PAIXAO(OAB:
133408/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA CRISTINA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ERICA CRISTINA BARBOSA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 11/04/2024 10:00 horas

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/82758702585

ID de acesso: 827 5870 2585

ATENÇÃO: 1) A participação do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 2) Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100943-40.2023.5.01.0204
RECLAMANTE ERICA CRISTINA BARBOSA

ADVOGADO SILVIA DE BRAGA ARÃO(OAB:
74734/RJ)

ADVOGADO CIPRIANO SIQUEIRA DA
FONSECA(OAB: 82876/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO RAPHAEL MARQUES PAIXAO(OAB:
133408/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 11/04/2024 10:00 horas

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/82758702585

ID de acesso: 827 5870 2585

ATENÇÃO: 1) A participação do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 2) Para ingressar na audiência por

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8396
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100826-88.2019.5.01.0204
RECLAMANTE GETULIO MONTEZI FILHO

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO ROBSON & PAULA BERUTH
TRANSPORTADORA LTDA - ME

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
220028/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GETULIO MONTEZI FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GETULIO MONTEZI FILHO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 10/04/2024 09:40 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/my/cejusc.dc.1

ID da reunião:885 025 4077

ATENÇÃO: 1 - A participação do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 2 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

SUELI BARCELOS DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100826-88.2019.5.01.0204
RECLAMANTE GETULIO MONTEZI FILHO

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO ROBSON & PAULA BERUTH
TRANSPORTADORA LTDA - ME

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
220028/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GRUPO CASAS BAHIA S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as
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instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 10/04/2024 09:40 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/my/cejusc.dc.1

ID da reunião:885 025 4077

ATENÇÃO: 1 - A participação do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 2 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

SUELI BARCELOS DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100859-87.2019.5.01.0201
RECLAMANTE FELIPE TEIXEIRA MOURA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
220028/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO MARCO ANTONIO SILVA SOBRINHO
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE TEIXEIRA MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FELIPE TEIXEIRA MOURA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 10/04/2024 10:00 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/my/cejusc.dc.1

ID da reunião:885 025 4077

ATENÇÃO: 1 - A participação do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 2 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

SUELI BARCELOS DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100859-87.2019.5.01.0201
RECLAMANTE FELIPE TEIXEIRA MOURA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
220028/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO MARCO ANTONIO SILVA SOBRINHO
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO(S): GRUPO CASAS BAHIA S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 10/04/2024 10:00 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/my/cejusc.dc.1

ID da reunião:885 025 4077

ATENÇÃO: 1 - A participação do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 2 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

SUELI BARCELOS DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010709-96.2015.5.01.0202
RECLAMANTE GLAUCIA BENTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO KARLA MARIA REZENDE CARNEIRO
NEVES(OAB: 83695/RJ)

ADVOGADO JOSE RENATO PROENCA
NEVES(OAB: 71239/RJ)

RECLAMADO NUCLEO DE SAUDE E ACAO
SOCIAL - SALUTE SOCIALE

RECLAMADO SADY PAULO SOARES KAPPS

ADVOGADO Cíntia Possas Machado(OAB:
120066/RJ)

ADVOGADO PAULA FERNANDES BRANCO(OAB:
234840/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO PAES SARDINHA

ADVOGADO Cíntia Possas Machado(OAB:
120066/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROPOLIS CAMARA MUNICIPAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIA BENTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GLAUCIA BENTO DE OLIVEIRA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 10/04/2024 10:20 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/my/cejusc.dc.1

ID da reunião:885 025 4077

ATENÇÃO: 1 - A participação do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 2 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

SUELI BARCELOS DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010709-96.2015.5.01.0202
RECLAMANTE GLAUCIA BENTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO KARLA MARIA REZENDE CARNEIRO
NEVES(OAB: 83695/RJ)

ADVOGADO JOSE RENATO PROENCA
NEVES(OAB: 71239/RJ)

RECLAMADO NUCLEO DE SAUDE E ACAO
SOCIAL - SALUTE SOCIALE

RECLAMADO SADY PAULO SOARES KAPPS

ADVOGADO Cíntia Possas Machado(OAB:
120066/RJ)

ADVOGADO PAULA FERNANDES BRANCO(OAB:
234840/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO PAES SARDINHA
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ADVOGADO Cíntia Possas Machado(OAB:
120066/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROPOLIS CAMARA MUNICIPAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SADY PAULO SOARES KAPPS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SADY PAULO SOARES KAPPS

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 10/04/2024 10:20 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/my/cejusc.dc.1

ID da reunião:885 025 4077

ATENÇÃO: 1 - A participação do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 2 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

SUELI BARCELOS DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010709-96.2015.5.01.0202
RECLAMANTE GLAUCIA BENTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO KARLA MARIA REZENDE CARNEIRO
NEVES(OAB: 83695/RJ)

ADVOGADO JOSE RENATO PROENCA
NEVES(OAB: 71239/RJ)

RECLAMADO NUCLEO DE SAUDE E ACAO
SOCIAL - SALUTE SOCIALE

RECLAMADO SADY PAULO SOARES KAPPS

ADVOGADO Cíntia Possas Machado(OAB:
120066/RJ)

ADVOGADO PAULA FERNANDES BRANCO(OAB:
234840/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO PAES SARDINHA

ADVOGADO Cíntia Possas Machado(OAB:
120066/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROPOLIS CAMARA MUNICIPAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO PAES SARDINHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLOS ALBERTO PAES SARDINHA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 10/04/2024 10:20 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/my/cejusc.dc.1

ID da reunião:885 025 4077

ATENÇÃO: 1 - A participação do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 2 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

SUELI BARCELOS DE OLIVEIRA

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8400
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0100258-61.2022.5.01.0206
RECLAMANTE WELLINGTON SILVA DE ABREU

ADVOGADO VANILZA MULLER MEDINA(OAB:
107660/RJ)

ADVOGADO FERNANDA FREITAS DO
NASCIMENTO(OAB: 195667/RJ)

RECLAMADO FIRSTOIL PRATICA OFFSHORE S/A

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ALVES DOS
SANTOS(OAB: 36499/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ALVES DOS
SANTOS(OAB: 36499/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON SILVA DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WELLINGTON SILVA DE ABREU

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 10/04/2024 10:40 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/my/cejusc.dc.1

ID da reunião:885 025 4077

ATENÇÃO: 1 - A participação do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 2 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

SUELI BARCELOS DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100258-61.2022.5.01.0206
RECLAMANTE WELLINGTON SILVA DE ABREU

ADVOGADO VANILZA MULLER MEDINA(OAB:
107660/RJ)

ADVOGADO FERNANDA FREITAS DO
NASCIMENTO(OAB: 195667/RJ)

RECLAMADO FIRSTOIL PRATICA OFFSHORE S/A

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ALVES DOS
SANTOS(OAB: 36499/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ALVES DOS
SANTOS(OAB: 36499/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIRSTOIL PRATICA OFFSHORE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FIRSTOIL PRATICA OFFSHORE S/A

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 10/04/2024 10:40 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/my/cejusc.dc.1

ID da reunião:885 025 4077

ATENÇÃO: 1 - A participação do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 2 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8401
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

SUELI BARCELOS DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100258-61.2022.5.01.0206
RECLAMANTE WELLINGTON SILVA DE ABREU

ADVOGADO VANILZA MULLER MEDINA(OAB:
107660/RJ)

ADVOGADO FERNANDA FREITAS DO
NASCIMENTO(OAB: 195667/RJ)

RECLAMADO FIRSTOIL PRATICA OFFSHORE S/A

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ALVES DOS
SANTOS(OAB: 36499/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ALVES DOS
SANTOS(OAB: 36499/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 10/04/2024 10:40 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/my/cejusc.dc.1

ID da reunião:885 025 4077

ATENÇÃO: 1 - A participação do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 2 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

SUELI BARCELOS DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101283-94.2017.5.01.0203
RECLAMANTE JONATAS PAIVA OLIVEIRA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO NICOLI(OAB:
22300/GO)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAS PAIVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JONATAS PAIVA OLIVEIRA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 10/04/2024 11:00 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/my/cejusc.dc.1

ID da reunião:885 025 4077

ATENÇÃO: 1 - A participação do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 2 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8402
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

SUELI BARCELOS DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101283-94.2017.5.01.0203
RECLAMANTE JONATAS PAIVA OLIVEIRA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO NICOLI(OAB:
22300/GO)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GRUPO CASAS BAHIA S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 10/04/2024 11:00 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/my/cejusc.dc.1

ID da reunião:885 025 4077

ATENÇÃO: 1 - A participação do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 2 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 19 de março de 2024.

SUELI BARCELOS DE OLIVEIRA

Assessor

GABINETE DA DESEMBARGADORA DO

TRABALHO MÁRCIA REGINA LEAL CAMPOS

Notificação

Processo Nº MSCiv-0120039-71.2023.5.01.0000
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

IMPETRANTE ANTONIO EDUARDO TORALLES
SANTOS

ADVOGADO PRYSCILA ABREU DE CASTRO(OAB:
196377/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 8ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAYTON DO NASCIMENTO

ADVOGADO RODRIGO MENDES
CAVALCANTI(OAB: 132744/RJ)

ADVOGADO RAFAEL MENDES
CAVALCANTI(OAB: 150040/RJ)

ADVOGADO ADELINO GONÇALVES FILHO(OAB:
151457/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO EDUARDO TORALLES SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d03f2ab

proferido nos autos.

    SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

IMPETRANTE: ANTONIO EDUARDO TORALLES SANTOS

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 8ª VARA DO TRABALHO DO

RIO DE JANEIRO

Ao Ministério Público do Trabalho para apresentar parecer, na

qualidade de custos legis, em conformidade com o que dispõe o art.

12, da Lei nº 12.016/2009.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0103791-93.2024.5.01.0000
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

IMPETRANTE URUBATAN SALLES PALHARES

ADVOGADO URUBATAN SALLES
PALHARES(OAB: 21170/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 42ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - URUBATAN SALLES PALHARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f7938f2

proferida nos autos.

    SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

IMPETRANTE: URUBATAN SALLES PALHARES

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 42ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

Vistos etc.

Trata-se de Mandado de Segurança, impetrado por URUBATAN

SALLES PALHARES contra ato praticado pelo MM. JUIZO DA 42ª

VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO, de lavra da Exma.

Juíza Nelise Maria Behnken que, nos autos da ação nº 0115200-

72.2003.5.01.0042, determinou o bloqueio de 30% do seu benefício

de aposentadoria por tempo de serviço.

O impetrante alega que a aposentadoria é sua única fonte de renda,

inclusive para tratamento das doenças incuráveis que lhe

acometem, a saber: trombocitopenia, insuficiência tricúspide, artrite

reumatóide, arterosclerose da aorta, diabetes mellitus, doença

isquêmica crônica do coração, hiperlipidemi, varizes dos membros

inferiores, hipotireoidismo, hipertensão essencial, fibrilação atrial,

presença de marca passo cardíaco, doença pulmonar obstrutiva

crônica, ateromatose das carótidas e gota.

Informa que, para a manutenção do estado de saúde em condições

de absoluta e pura sobrevivência, utiliza dos medicamentos, com

gastos mensais de R$1.764,19. Que também arca com custos do

plano de saúde, no valor mensal de R$1.816,97. Que tais despesas

consomem R$ 3.581,16, quase a totalidade de sua aposentadora,

que é de R$ 5.000,00. Que está com 85 anos e não exerce

atividade laborativa, vivendo exclusivamente dos valores da

aposentadoria.

Defende que, se for mantido o bloqueio de R$ 1.730,00, não terá

condições de manter sua subsistência. Que o ato coator viola os

artigos 805 e 833, IV, do CPC. Que o C. TST considera ilegal e

arbitrária a ordem de penhora ou bloqueio sobre salários,

vencimentos e proventos de aposentadoria. Que se encontram

presentes o fumus boni juris e o periculum in mora.

Requer, assim, a concessão de liminar, para suspender os efeitos

da ordem de bloqueio.

Com a inicial, vieram os documentos de id. a48727c e seguintes.

Dá-se à causa o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

É a síntese necessária para o momento.

Decide-se:

O mandado de segurança é uma ação constitucional utilizada de

forma excepcional contra atos jurisdicionais, ou seja, quando a

pessoa não dispuser de outros meios processuais para evitar a

violação de seu direito líquido e certo por uma decisão judicial

reputada ilegal ou abusiva.

De plano, constato que o impetrante deixou de trazer aos autos

comprovante do valor recebido a título de benefício previdenciário, o

que é elemento indispensável para análise da questão.

Conclui-se, assim, que a documentação disponibilizada não é

suficiente para revelar o direito líquido e certo afirmado.

Desta forma, considerando que o mandado de segurança exige

prova documental pré-constituída, não se pode deferir prazo para

emenda à petição inicial ou anexação de novos documentos. Nesse

sentido, a Súmula 415 do C. Tribunal Superior do Trabalho, in

verbis:

MANDADO DE SEGURANÇA. PETIÇÃO INICIAL. ART. 321 DO

CPC DE 2015. ART. 284 DO CPC de 1973. INAPLICABILIDADE -

(atualizada em decorrência do CPC de 2015) – Res. 208/2016,

DEJT divulgado em 22, 25 e 26.04.2016

Exigindo o mandado de segurança prova documental pré-

constituída, inaplicável o art. 321 do CPC de 2015 (art. 284 do CPC

de 1973) quando verificada, na petição inicial do "mandamus", a

ausência de documento indispensável ou de sua autenticação. (ex-

OJ nº 52 da SBDI-II - inserida em 20.09.2000).

Por fim, destaco que a inicial nada menciona quanto ao momento

de efetiva ciência do ato coator, praticado em 25/07/2023 (id.

9f8c4e1). Logo, a omissão deverá ser corrigida na hipótese de

distribuição de novo mandamus, devendo a parte carrear aos autos

as peças pertinentes do processo originário, sob pena de se

presumir a data mencionada como início do marco temporal a que

alude o art. 23 da Lei n. 12.016/2009.

Ante o exposto, INDEFIRO LIMINARMENTE A PETIÇÃO INICIAL,

extinguindo-se o processo sem resolução do mérito, nos termos do

artigo 485, I, do CPC e dos artigos 6º, caput e § 5º e 10 da Lei nº

12.016/2009.

Custas de R$ 40,00, calculadas sobre R$ 2.000,00, dispensado o

recolhimento ante os termos do art. 7º, da Portaria 75 do MF.

Intime-se o Impetrante.

Dê-se ciência à Autoridade dita coatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

    MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

    Desembargadora do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8404
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº MSCiv-0103810-02.2024.5.01.0000
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

IMPETRANTE MARCOS FERNANDES HACKBARTH
FILHO

ADVOGADO LUCAS ALEIXO(OAB: 215080/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 12ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS FERNANDES HACKBARTH

TERCEIRO
INTERESSADO

RISOLENE MARIA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE SANTOS HACKBARTH

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

TERCEIRO
INTERESSADO

IRACEMA SOARES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

M F CONFECCAO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS FERNANDES HACKBARTH FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 40aa317

proferida nos autos.

    SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

IMPETRANTE: MARCOS FERNANDES HACKBARTH FILHO

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 12ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

Vistos etc.

Trata-se de Mandado de Segurança, impetrado por MARCOS

FERNANDES HACKBARTH FILHO, contra ato praticado pelo MM.

JUÍZO DA 12ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO, que,

nos autos da ação trabalhista nº 0011097-84.2015.5.01.0012, teria

determinado a suspensão de CNH e passaporte.

O impetrante afirma que foi tentar a vida em Portugal, juntamente

com sua família, mas foi surpreendido quando a autoridade coatora

decidiu, de ofício, suspender sua CNH e seu passaporte. Que o ato

praticado fere direito líquido e certo, uma vez que a medida atingirá

a pessoa do sócio e não seu patrimônio, violando, assim, o art. 5º,

inciso XV, da Constituição Federal e o art. 789 do CPC.

Informa que, ciente dos danos que tal medida poderia lhe causar,

manifestou-se por meio da petição de id. 5c0acfa, afirmando se

tratar de medida arbitrária e ilegal, além de cerceadora do direito de

ir e vir, o que, contudo, não foi acolhido, conforme despacho de id.

21f1b53.

Destaca que se encontra no exterior, com premente necessidade de

voltar ao Brasil, com o seu filho, sendo certo que a viagem está

marcada para 19 de março de 2024.

Requer, assim, a concessão de liminar, inaudita altera pars, para

suspender ou revogar o ato coator.

Com a inicial, vieram documentos de id. fad9ebf e seguintes.

Dá-se à causa o valor de R$ 100,00 (cem reais).

É a síntese necessária para o momento.

Decide-se:

O mandado de segurança é uma ação constitucional utilizada de

forma excepcional contra atos jurisdicionais, ou seja, quando a

pessoa não dispuser de outros meios processuais para evitar a

violação de seu direito líquido e certo por uma decisão judicial

reputada ilegal ou abusiva.

De plano, constato que o impetrante deixou de trazer aos autos a

cópia da decisão supostamente coatora, bem como da petição e do

despacho que possuem os ids. 5c0acfa e 21f1b53,

respectivamente.

Conclui-se, assim, que a documentação disponibilizada não é

suficiente para revelar o direito líquido e certo afirmado.

Desta forma, considerando que o mandado de segurança exige

prova documental pré-constituída, não se pode deferir prazo para

emenda à petição inicial ou anexação de novos documentos. Nesse

sentido, a Súmula 415 do C. Tribunal Superior do Trabalho, in

verbis:

MANDADO DE SEGURANÇA. PETIÇÃO INICIAL. ART. 321 DO

CPC DE 2015. ART. 284 DO CPC de 1973. INAPLICABILIDADE -

(atualizada em decorrência do CPC de 2015) – Res. 208/2016,

DEJT divulgado em 22, 25 e 26.04.2016

Exigindo o mandado de segurança prova documental pré-

constituída, inaplicável o art. 321 do CPC de 2015 (art. 284 do CPC

de 1973) quando verificada, na petição inicial do "mandamus", a

ausência de documento indispensável ou de sua autenticação. (ex-

OJ nº 52 da SBDI-II - inserida em 20.09.2000).

Ante o exposto, indefiro liminarmente a petição inicial,

extinguindo-se o processo sem resolução do mérito, nos termos do

artigo 485, I, do CPC e dos artigos 6º, caput e § 5º e 10 da Lei nº

12.016/2009.

Custas de R$ 10,64, calculadas sobre R$ 100,00, dispensado o

recolhimento ante os termos do art. 7º, da Portaria 75 do MF.

Intime-se o Impetrante.

Dê-se ciência à Autoridade dita coatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100302-57.2022.5.01.0246
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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RECORRENTE NEALMAR SERVICOS DE REPAROS
NAVAIS LTDA

ADVOGADO LEANDRO DE OLIVEIRA
MACHADO(OAB: 154574/RJ)

ADVOGADO JOAO LUIZ COSTA BARBUTO(OAB:
189309/RJ)

ADVOGADO VANESSA LOPES COELHO DE
MORAES(OAB: 80581/RJ)

ADVOGADO LUIZA LUA BELLI VARGAS
SILVA(OAB: 201656/RJ)

RECORRIDO CARLOS FERNANDO BRAGA
BARBOSA

ADVOGADO JOEDSON SANDRO SILVA DE
MOURA(OAB: 107594/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEALMAR SERVICOS DE REPAROS NAVAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 126b5a4

proferido nos autos.

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: NEALMAR SERVICOS DE REPAROS NAVAIS

LTDA, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO: CARLOS FERNANDO BRAGA BARBOSA

      Vistos etc.

A ré,NEALMAR SERVICOS DE REPAROS NAVAIS LTDA, postula

a concessão dos benefícios da gratuidade de justiça, sob o

argumento de que, em razão de dificuldades financeiras por que

vem passando, não detém condições de arcar com os custos do

preparo recursal.

Ocorre que o TST, por meio do inciso II da Súmula 463, pacificou

entendimento de que, para a concessão da assistência judiciária

gratuita a pessoas jurídicas, necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de arcar com as despesas do processo.

No caso, os documentos apresentados não são hábeis a comprovar

a fragilidade financeira sustentada pela reclamada, pois que a mera

ausência de emissão de notas fiscais em um dado período de

tempo e a retenção de faturas retidas por empresa contratante de

seus serviços não significam que a recorrente não disponha de

numerário para pagar os custos decorrentes dos presentes autos.

Ademais, sequer foram trazidos à apreciação os balancetes dos

últimos anos da reclamada, o que seria indispensável ao fim

pretendido. 

Assim, tenho por não comprovada a insuficiência de recursos,

reputando indevida a concessão da gratuidade de justiça pleiteada.

Em consequência, aplica-se ao caso o entendimento previsto na

Orientação Jurisprudencial nº 269, da SDI-I, do TST, in verbis:

"JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE ISENÇÃO

DEDESPESAS PROCESSUAIS. MOMENTO OPORTUNO.

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na fase

recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o recorrente efetue

o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)”.

Venham a recorrente, no prazo de 5 dias, com o pagamento das

custas processuais e depósito recursal, sob pena de não

conhecimento do recurso ordinário interposto.

Decorrido o prazo,voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0101541-67.2016.5.01.0065
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE CLEBER DE SOUZA QUEIROZ

ADVOGADO CARLA MAGNA ALMEIDA
JACQUES(OAB: 53101/RJ)

ADVOGADO FABIO FERREIRA LIMA(OAB:
118878/RJ)

ADVOGADO BRUNA FERREIRA LIMA(OAB:
175141/RJ)

AGRAVANTE VIVO S.A.

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
155471/RJ)

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO DAVID AZULAY(OAB: 176637/RJ)

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

AGRAVADO CLEBER DE SOUZA QUEIROZ

ADVOGADO CARLA MAGNA ALMEIDA
JACQUES(OAB: 53101/RJ)

ADVOGADO FABIO FERREIRA LIMA(OAB:
118878/RJ)

ADVOGADO BRUNA FERREIRA LIMA(OAB:
175141/RJ)

AGRAVADO VIVO S.A.

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
155471/RJ)

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO DAVID AZULAY(OAB: 176637/RJ)

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER DE SOUZA QUEIROZ

  - VIVO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abc4bb9

proferido nos autos.

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: CLEBER DE SOUZA QUEIROZ, VIVO S.A.

AGRAVADO: CLEBER DE SOUZA QUEIROZ, VIVO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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Vistos, etc.

Trata-se de autos de Agravo de Petição, em que são partes:

CLEBER DE SOUZA QUEIROZ e VIVO S.A., como agravantes e

agravados.

A matéria alusiva à "APURAÇÃO DAS HORAS EXTRAS –

QUANTIDADES INALTERADAS", devolvida pelo executado em id.

cdaf577 - fls. 1114/1122 do PDF, demanda maior atenção e análise

quanto à correção dos lançamentos.

Ao compararmos o cálculo homologado (id. f12ca70) e o retificado

(id. 6b288f6), constatam-se diferenças de jornada para o mesmo

período, citando, por exemplo, o mês de setembro de 2012 (id.

f12ca70 - fls. 850 do PDF e id. 6b288f6 - fls. 1043 do PDF) - o que,

em princípio, encontra-se em consonância com a decisão de id.

365c82a - fls. 1109 do PDF.

Ocorre, no entanto, que a quantidade de horas extras apuradas se

mantém a mesma para o aludido período, em ambos os cálculos,

como se vê em id. f12ca70 - fls. 897 do PDF e id. 6b288f6 - fls.

1090 do PDF.

Diante da especificidade da matéria, que envolve verificação

matemática dos parâmetros inseridos, e da automatização dos

cálculos por sistema próprio, que inclusive apresenta certa precisão,

remetam-se os autos à Divisão de Cálculos Judiciais de 2º Grau

(DCALC-2) para elaboração de parecer, EXCLUSIVAMENTE

quanto ao aludido tema.

No retorno, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

    Desembargadora do Trabalho

GABINETE DA DESEMBARGADORA DO

TRABALHO ROSANE RIBEIRO CATRIB

Edital

Processo Nº AP-0011039-52.2013.5.01.0206
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE ADEMIR PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL MENDES
CAVALCANTI(OAB: 150040/RJ)

ADVOGADO ADELINO GONÇALVES FILHO(OAB:
151457/RJ)

AGRAVADO IMPORT-SERVICE SERVICOS DE
LIMPEZA LTDA - EPP

AGRAVADO LOCANTY SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPORT-SERVICE SERVICOS DE LIMPEZA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE: ADEMIR PEREIRA

AGRAVADO: IMPORT-SERVICE SERVICOS DE LIMPEZA LTDA -

EPP, LOCANTY SERVICOS LTDA - ME

2ª Turma

O Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos quantos o

presente Edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que, pelo

mesmo, fica<m> NOTIFICADO<s> XXXXXXXXX, que se encontra

em lugar incerto e não sabido para apresentar

contraminuta ao agravo de #id. 8e677fb, em 8 dias..

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de novembro de 2023.

PEDRO DE BARROS ROCHA

Assessor

Processo Nº AP-0011039-52.2013.5.01.0206
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE ADEMIR PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL MENDES
CAVALCANTI(OAB: 150040/RJ)

ADVOGADO ADELINO GONÇALVES FILHO(OAB:
151457/RJ)

AGRAVADO IMPORT-SERVICE SERVICOS DE
LIMPEZA LTDA - EPP

AGRAVADO LOCANTY SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCANTY SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE: ADEMIR PEREIRA

AGRAVADO: IMPORT-SERVICE SERVICOS DE LIMPEZA LTDA -

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010
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EPP, LOCANTY SERVICOS LTDA - ME

2ª Turma

O Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos quantos o

presente Edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que, pelo

mesmo, fica<m> NOTIFICADO<s> XXXXXXXXX, que se encontra

em lugar incerto e não sabido para apresentar

contraminuta ao agravo de #id. 8e677fb, em 8 dias..

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de novembro de 2023.

PEDRO DE BARROS ROCHA

Assessor

Processo Nº AP-0100745-73.2018.5.01.0011
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE LEANDRO FERREIRA BASTOS

ADVOGADO ELOA MARIA CECILIA DA SILVA
BRONZIADO DOS SANTOS(OAB:
101784/RJ)

AGRAVADO ART SIGN PROGRAMACAO VISUAL
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ART SIGN PROGRAMACAO VISUAL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE: LEANDRO FERREIRA BASTOS

AGRAVADO: ART SIGN PROGRAMACAO VISUAL LTDA - EPP

2ª Turma

O Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos quantos o

presente Edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que, pelo

mesmo, fica<m> NOTIFICADO<s>ART SIGN PROGRAMACAO

VISUAL LTDA - EPP, que se encontra em lugar incerto e não

sabido para contraminutar o agravo de petição. Prazo: 8 dias.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 23 de fevereiro de 2024.

PEDRO DE BARROS ROCHA

Assessor

Notificação

Processo Nº ROT-0100065-23.2022.5.01.0052
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE ASSOCIACAO SOCIEDADE
BRASILEIRA DE INSTRUCAO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROGERIO PIMENTEL SILVA(OAB:
144807/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO SILVIA BATALHA MENDES(OAB:
80989/RJ)

ADVOGADO LUIZ GUILHERME MATTOS DA
SILVA(OAB: 235801/RJ)

RECORRIDO SOCIEDADE CIVIL
CONSERVATORIO BRASILEIRO DE
MUSICA

ADVOGADO MICHEL QUEIROZ DOS
SANTOS(OAB: 233237/RJ)

ADVOGADO LETYCIA SILVA PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 231055/RJ)

RECORRIDO ANA PAULA GOMES DE SOUZA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA LOPES
COFRE(OAB: 203333/RJ)

ADVOGADO JOANA ARAUJO PINTO DA CUNHA
FERNANDES(OAB: 163916/RJ)

RECORRIDO ORGANIZACAO BRASILEIRA DE
CULTURA E EDUCACAO ORBRACE

ADVOGADO GISELE ESPINDOLA DE
MOURA(OAB: 178174/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGANIZACAO BRASILEIRA DE CULTURA E EDUCACAO
ORBRACE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: ASSOCIACAO SOCIEDADE BRASILEIRA DE

INSTRUCAO - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: ANA PAULA GOMES DE SOUZA, ORGANIZACAO
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BRASILEIRA DE CULTURA E EDUCACAO ORBRACE,

SOCIEDADE CIVIL CONSERVATORIO BRASILEIRO DE MUSICA

Contrarrazoar o recurso ordinário da segunda ré ASSOCIACAO

SOCIEDADE BRASILEIRA DE INSTRUCAO - EM RECUPERACAO

JUDICIAL. Prazo: 8 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 06 de março de 2024.

PEDRO DE BARROS ROCHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100065-23.2022.5.01.0052
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE ASSOCIACAO SOCIEDADE
BRASILEIRA DE INSTRUCAO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROGERIO PIMENTEL SILVA(OAB:
144807/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO SILVIA BATALHA MENDES(OAB:
80989/RJ)

ADVOGADO LUIZ GUILHERME MATTOS DA
SILVA(OAB: 235801/RJ)

RECORRIDO SOCIEDADE CIVIL
CONSERVATORIO BRASILEIRO DE
MUSICA

ADVOGADO MICHEL QUEIROZ DOS
SANTOS(OAB: 233237/RJ)

ADVOGADO LETYCIA SILVA PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 231055/RJ)

RECORRIDO ANA PAULA GOMES DE SOUZA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA LOPES
COFRE(OAB: 203333/RJ)

ADVOGADO JOANA ARAUJO PINTO DA CUNHA
FERNANDES(OAB: 163916/RJ)

RECORRIDO ORGANIZACAO BRASILEIRA DE
CULTURA E EDUCACAO ORBRACE

ADVOGADO GISELE ESPINDOLA DE
MOURA(OAB: 178174/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE CIVIL CONSERVATORIO BRASILEIRO DE
MUSICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: ASSOCIACAO SOCIEDADE BRASILEIRA DE

INSTRUCAO - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: ANA PAULA GOMES DE SOUZA, ORGANIZACAO

BRASILEIRA DE CULTURA E EDUCACAO ORBRACE,

SOCIEDADE CIVIL CONSERVATORIO BRASILEIRO DE MUSICA

Contrarrazoar o recurso ordinário da segunda ré ASSOCIACAO

SOCIEDADE BRASILEIRA DE INSTRUCAO - EM RECUPERACAO

JUDICIAL. Prazo: 8 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 06 de março de 2024.

PEDRO DE BARROS ROCHA

Assessor

Processo Nº TutCautAnt-0101516-74.2024.5.01.0000
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

REQUERENTE ANDRE AUGUSTO SOARES VIEIRA

ADVOGADO GUILHERME IORAS MIRANDA
BASILIO(OAB: 237594/RJ)

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

ADVOGADO BRUNO PROVENCANO DO
OUTEIRO SOUZA(OAB: 130998/RJ)

REQUERIDO LIZIET FATIMA SABINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE AUGUSTO SOARES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

REQUERENTE: ANDRE AUGUSTO SOARES VIEIRA

REQUERIDO: LIZIET FATIMA SABINO

DESTINATÁRIO(S):

ANDRE AUGUSTO SOARES VIEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão de Id d753a45.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 14 de março de 2024.

ALESSANDRO FERRARI

Assessor

Processo Nº AP-0101448-22.2017.5.01.0081
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE ELISANGELA SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO BRUNO CUNHA CAULA COSTA(OAB:
166605/RJ)
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ADVOGADO GUILHERME MANZONI
CAVALCANTI(OAB: 171826/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO Gisele Gonçalves Cardim da
Silva(OAB: 165362/RJ)

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

AGRAVADO ELISANGELA SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO BRUNO CUNHA CAULA COSTA(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO GUILHERME MANZONI
CAVALCANTI(OAB: 171826/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO Gisele Gonçalves Cardim da
Silva(OAB: 165362/RJ)

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - ELISANGELA SANTOS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ec8935

proferido nos autos.

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE: ELISANGELA SANTOS DE SOUZA, BANCO

BRADESCO S.A.

AGRAVADO: ELISANGELA SANTOS DE SOUZA, BANCO

BRADESCO S.A.

Remetam-se os autos à vara de origem para análise da petição de

id c30d7c6 e providências que entender cabíveis.

Ressalte-se a necessidade de devolução a este GDRRC

(Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib da 2a

Turma), mesmo em caso de homologação de acordo, tendo em

vista a a pendência de julgamento do/s apelo/s interposto/s.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0101448-22.2017.5.01.0081
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE ELISANGELA SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO BRUNO CUNHA CAULA COSTA(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO GUILHERME MANZONI
CAVALCANTI(OAB: 171826/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO Gisele Gonçalves Cardim da
Silva(OAB: 165362/RJ)

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

AGRAVADO ELISANGELA SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO BRUNO CUNHA CAULA COSTA(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO GUILHERME MANZONI
CAVALCANTI(OAB: 171826/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO Gisele Gonçalves Cardim da
Silva(OAB: 165362/RJ)

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - ELISANGELA SANTOS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ec8935

proferido nos autos.

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE: ELISANGELA SANTOS DE SOUZA, BANCO

BRADESCO S.A.

AGRAVADO: ELISANGELA SANTOS DE SOUZA, BANCO

BRADESCO S.A.

Remetam-se os autos à vara de origem para análise da petição de

id c30d7c6 e providências que entender cabíveis.

Ressalte-se a necessidade de devolução a este GDRRC

(Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib da 2a

Turma), mesmo em caso de homologação de acordo, tendo em

vista a a pendência de julgamento do/s apelo/s interposto/s.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Desembargadora do Trabalho
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Processo Nº MSCiv-0100098-04.2024.5.01.0000
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

IMPETRANTE MARCOS DUTRA BEZERRA

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 7ª VARA DO TRABALHO
DE DUQUE DE CAXIAS

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

TERCEIRO
INTERESSADO

LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DUTRA BEZERRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1cb07f3

proferida nos autos.

    SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

IMPETRANTE: MARCOS DUTRA BEZERRA

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 7ª VARA DO TRABALHO DE

DUQUE DE CAXIAS

Cuida-se de ação de Mandado de Segurança por meio da qual o

impetrante MARCOS DUTRA BEZERRA, devidamente qualificada

na petição inicial (id 9995649), insurge-se contra decisão proferida

pelo MM. Juízo da 7ª Vara do Trabalho de Duque de Caixas

0011173-42.2014.5.01.0207, que indeferiu a “liberação do valor

incontroverso.”.

Informa que “em 28/10/2020, houve o trânsito em julgado do

processo referência (id 83d7454dos autos do processo referência),

fato este que deu início a fase de liquidação do feito que, após

muita discussão, encerrou-se somente em 07/03/2022 (id

4d47c1ddos autos do processo referência) com a decisão

homologatória dos cálculos, dando início, assim, a fase de

execução definitiva do processo.”

Argumenta ainda que, a Reclamada ajuizou ação rescisória, em que

foi negada a tutela provisória, mas que o artigo 969, do CPC, não

impede o prosseguimento da execução, ressalvada a concessão da

tutela provisória.

Relata que:

"após a r. decisão homologatória e r. sentença de embargos à

execução, o autor requereu a liberação do valor incontroverso que

apontado pela ré como devido, sendo, em seguida, autorizada a

liberação através do r. despacho de id 4da1cfb dos autos do

processo referência.

No entanto, se valendo de argumentos incabíveis, a Reclamada

conseguiu conduzir o d. Juízo da execução ao equívoco, situação

esta que culminou na não liberação do valor já reconhecido como

incontroverso antes da remessa ao TRT para julgamento do Agravo

de Petição.

Em sede de 2ª grau, o Exmo. Sr. Dr. Desembargador Marcelo

Augusto Souto de Oliveira determinou a baixa do processo para

análise e liberação da quantia incontroversa (r. decisão de id

6001fcd dos autos do processo referência).

Novamente, o processo retornou para o d. Juízo de origem no

processo referência e, embora o impetrante acreditasse que seria

revista a liberação da quantia incontroversa, foi proferido despacho

indeferindo a liberação do valor reconhecido pela Reclamada como

devido, conforme se observa da decisão de id 59abc9c dos autos

do processo referência, sendo mantida a determinação pela r.

decisão de id c07dfce dos autos do processo referência."

Aduz também que o que busca é “a liberação do valor incontroverso

que apontado pela ré como devido”, sendo que a liberação dos

referidos é amparada pelo art. 523, do CPC e § 1º do art. 899, da

CLT, bem como art. 120, §1º, do provimento nº 4/GCGJT, de 26 de

setembro de 2023, desde que não haja efeito suspensivo no

recurso, hipótese do presente caso.

Requer, dentre outros pedidos:

"3) a concessão da liminar para determinar que o d. juízo da 7ª Vara

do Trabalho de Duque de Caxias/RJ proceda com a imediata

liberação do valor incontroverso,conforme parâmetros necessários

pela justiça especializada;;

[…]

7) a concessão da segurança para anular a decisão impugnada,

reconhecendo o direito líquido e certo do Autor para que ocorra a

imediata liberação do valor incontroverso, conforme requerido pelo

Impetrante".

Dá à causa o valor de R$ 100,00 (cem reais).

Traz aos autos os seguintes documentos:

- decisão de 2/10/2023, nos seguintes termos:

"Em atenção aos termos do despacho de Id. - fd01778, e em

consonância com a informação do E. TRT de que há Recurso de

Revista pendente de julgamento, por cautela indefiro o requerimento

do autor de liberação da parte incontroversa.

Intimem-se as partes para ciência.

Após retornem os autos à SER - Secretaria de Recurso de Revista."

- decisão de 6/11/2023, que ora se transcreve:

"Mantenho o despacho id. 59abc9c, mormente porque a discussão

envolver índice de correção monetária, o que torna todo o valor da

execução controverso até o transito em julgado do índice a ser

aplicado.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Secretaria de Recurso de Revista –

SER para prosseguimento ao feit, como determinado no id.

6001fcd".

Por meio da decisão de id bf07b9a, o feito foi redistribuído a esta
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Relatoria, tendo em vista a prevenção verificada ("a impetração

anterior do MSCiv n. 0119686-31.2023.5.01.0000, com idêntico

objeto, fato este inclusive narrado pelo impetrante na exordial").

A medida é tempestiva.

Representação regular (id 029b072).

É como os autos nos são submetidos ao exame da liminar.

No caso , tem-se que o ato atacado consiste no indeferimento do

requerimento de liberação de valor dito incontroverso.

Deve ser lembrado que o mandado de segurança não pode ser

manuseado como sucedâneo recursal.

Nesse sentido, reiterados precedentes de nossos Tribunais,

consolidados pela edição da OJ nº 92 da SbDI-2/TST: “MANDADO

DE SEGURANÇA. EXISTÊNCIA DE RECURSO PRÓPRIO. Não

cabe mandado de segurança contra decisão judicial passível de

reforma mediante recurso próprio, ainda que com efeito diferido.”

O STF, por meio da Súmula nº 267, sufraga o mesmo

entendimento, senão vejamos: “Não cabe mandado de segurança

contra ato judicial passível de recurso ou correição.”

Em consulta aos autos do processo principal, verifica-se que, após

a homologação dos cálculos (id 4d47c1d), a reclamada garantiu o

juízo por meio de seguro garantia (id 369eeef), apresentando

Embargos à Execução, que foram julgados procedentes, em parte

(id 25006e3), tendo as partes apresentado Agravo de Petição (id

3cc7162 e 70578f7), inclusive, tendo o exequente requerido em seu

apelo a liberação do valor incontroverso.

Após a determinação do Juízo para que a reclamada depositasse

nos autos o valor incontroverso (id 8673b27), foi apresentada a guia

de depósito de id 80602ea, informando, na petição de id c54de5d,

que ajuizou Ação Rescisória "com intuito de rescindir e desconstituir

o Acórdão proferido pelo TRT1 que julgou esta reclamação",

estando pendente o julgamento do Agravo Regimental contra a

decisão monocrática que indeferiu o pedido de "concessão de tutela

antecipada com intuito de suspender a presente execução até o

julgamento do mérito da mesma".

Alegou, ainda, que "A continuidade da execução e por

consequência a liberação de valores ao reclamante, nesse

momento, trará um dano de difícil reparação para a empresa, pois

dificilmente conseguirá ser ressarcida posteriormente em caso de

uma decisão favorável na Ação Rescisória".

O Juízo de origem, em 30/9/2022, determinou:

"Aguarde-se o julgamento do agravo regimental na AR 0104107-

48.2020.5.01.0000, motivo pelo qual reconsidero o despacho id.

4da1cfb que determinou a liberação ao autor do valor incontroverso.

Intimem-se.

Após, ao exame dos requisitos de admissibilidade do recurso

interposto" (id fd01778).

As partes foram intimadas em 30/9/2022 (id c93004c).

Os Agravos de Petição interpostos pelas partes foram julgados pelo

v. acórdão de id 75b4b85.

A reclamada apresentou Recurso de Revista (id 9ea8f38).

O exequente apresentou manifestação informando que "já houve o

julgamento do agravo regimental da Reclamada, o qual não foi

provido", pelo que requereu a "remessa dos autos à Vara de origem

para que seja deliberada a expedição de ALVARÁ do valor

incontroverso devido ao obreiro, antes da remessa dos presentes

autos para o c. TST" (id f523a23).

Os autos foram remetidos à Vara de origem para apreciação do

requerimento (id 6001fcd e seguintes).

Após manifestação da reclamada, opondo-se ao pleito (id 98dc245),

o Juízo indeferiu o requerimento do exequente (decisão de

2/10/2023, transcrita acima), com posterior pedido de

reconsideração, pelo exequente (id ab4885f), também indeferido

(decisão de 6/11/2023, também transcrita acima), com intimação em

6/11/2023 (id 79020a3).

Em 4/12/2023, foi determinada então a remessa dos autos à

segunda instância (id 9e815c8).

O Recurso de Revista interposto pela reclamada teve seu

seguimento negado (id 25946ca), tendo esta apresentado o Agravo

de Instrumento de id 051340c, que foi recebido (id 7e89286), com

apresentação, pelo exequente, de contraminuta (id6a777be) e

posterior remessa dos autos ao TST (certidão de 19/2/2024 (id

d8bbe24)) .

Vê-se, assim, que, estando o Juízo garantido, é certo que o

indeferimento da liberação do valor incontroverso deve ser

questionado por Agravo de Petição, nos termos do art. 897, alínea

“a” ("Art. 897 - Cabe agravo, no prazo de 8 (oito) dias:a) de petição,

das decisões do Juiz ou Presidente, nas execuções").

Temos então que as alegações da ora impetrante configuram

matéria que exige cognição exaustiva.

Pelo exposto, nos termos dos arts. 6º, § 5º, e 10 da Lei nº 12.016

/2009, em conformidade com o art. 485, I e VI, do CPC, INDEFIRO,

de plano, a petição inicial, EXTINGUINDO, SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, a ação mandamental.

Dê-se ciência desta decisão à autoridade apontada como coatora.

Após, intime-se as impetrantes.

Tudo cumprido, remetam-se ao arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0103699-18.2024.5.01.0000
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB
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IMPETRANTE M. LOYOLA E SILVA
CONTABILIDADE - ME

ADVOGADO GABRIEL DE PAULA
FERREIRA(OAB: 230565/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 4 ª VARA DO TRABALHO
DE NITEROI

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. LOYOLA E SILVA CONTABILIDADE - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fb2fbd9

proferida nos autos.

    SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

IMPETRANTE: M. LOYOLA E SILVA CONTABILIDADE - ME

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 4 ª VARA DO TRABALHO

DE NITEROI

Vistos.

Cuida-se de ação de Mandado de Segurança por meio do qual M.

LOYOLA E SILVA CONTABILIDADE - ME, devidamente qualificado

na petição inicial (id 4a3d11b), insurge-se contra ato do Juízo da

MM. 4ª Vara do Trabalho de Niterói, que, nos autos da RT nº

0100410-29.2021.5.01.0244, em sede de tutela antecipada,

"determinou que o reclamado arcasse com os honorários periciais

em virtude da manifestação do órgão que lhe assiste não ter tido a

capacidade de realizar a contabilidade da liquidação da sentença.".

Informa que "não houve sequer sucumbência na pretensão objeto

da perícia" e que "analisando detidamente os autos, verifica-se que

o reclamado apresentou seus cálculos e, logo em seguida, o

agravante apresentou à sua impugnação juntando um laudo

elaborado por um especialista."

Sustenta que "tendo em vista a complexidade da matéria, entendeu

o órgão auxiliar do juízo por indicar que um perito realizasse o

trabalho."

Argumenta que "no caso em comento a perícia atestou que o

Reclamado estava certo em seus cálculos" e que "é um absurdo

jurídico imputar a responsabilidade pelo pagamento dos honorários

do Expert sendo ela vencedora nesta pretensão."

Requer, dentre outros pedidos:

“b) Seja concedida liminar para dar efeito suspensivo à segurança,

para suspender a decisão que 1) determinou que o Reclamado

comprovasse a realização do deposito dos honorários periciais e,

naturalmente,arcasse com as custas do trabalho realizado pelo

Expert;

c) Ao final do rito processual, seja o Mandado de Segurança provido

em definitivo, revogando-se a r. decisão, determinado que o

trabalho de Perito seja arcado pelo reclamante, pois foi o

sucumbente no objeto da perícia;".

Dá à causa o valor de R$ 114.177,18 (cento e quatorze mil cento e

setenta e sete reais e dezoito centavos).

Trouxe aos autos o seguinte documento:

- cópia da decisão objeto do presente mandado de segurança (id

4982014);

Representação regular (id 046bb83 ).

É como os autos nos são submetidos ao exame da liminar.

O pedido formulado no presente mandado é a cassação da seguinte

decisão:

"Intimem-se as reclamadas para que comprovem, em 05 (cinco)

dias, o depósito dos honorários periciais fixados.

No mesmo prazo, manifestem-se as partes quanto ao laudo pericial

produzido.

Vindo o pagamento, expeça-se alvará ao i. expert"

Contudo, vê-se que o impetrante não instruiu o mandado de

segurança com documentos essenciais a comprovar o alegado

direito líquido e certo, não havendo como este juízo considerar suas

razões somente com a cópia da decisão atacada.

Enfim, o Impetrante omitiu documentos essenciais, impedindo a

análise da alegada violação a direito líquido e certo.

Isso porque, no mandado de segurança, o ato considerado ilegal ou

abusivo deve ser demonstrado de plano, por prova documental pré-

constituída, não cabendo a determinação de emenda à inicial.

Nesse sentido, a Súmula 415 do E. Tribunal Superior do Trabalho:

"MANDADO DE SEGURANÇA. PETIÇÃO INICIAL. ART. 321 DO

CPC DE2015. ART. 284 DO CPC de 1973. INAPLICABILIDADE.

Exigindo o mandado de segurança prova documental pré-

constituída, inaplicável o art. 321 do CPC de 2015 (art. 284 do CPC

de 1973) quando verificada, na petição inicial do ‘mandamus’, a

ausência de documento indispensável ou de sua autenticação".

Também o art. 10, da Lei 10.016/2009: “Art. 10. A inicial será desde

logo indeferida, por decisão motivada, quando não for o caso de

mandado de segurança ou lhe faltar algum dos requisitos legais ou

quando decorrido o prazo legal para a impetração”.

Citamos, ainda, a jurisprudência deste Tribunal:

“AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA.

INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL. AUSÊNCIA DE

PROVA DOCUMENTAL INDISPENSÁVEL.  Impõe-se o

indeferimento liminar da petição inicial quando ausente prova

documental indispensável para o julgamento do mandado de

segurança” (MSCiv nº 0101989-65.2021.5.01.0000, Sedi-2,

Relatora: Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro, data da

publicação: 26/4/2022).

“AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROVA

PRÉ - CONSTITUÍDA. No Mandado de Segurança exige-se prova
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pré-constituída da liquidez e da certeza do direito. A exigência de

prova pré -constituída na ação assecuratória impede a diligência

posterior da impetrante (Inteligência da Súmula 415 do TST). Não

tendo o Impetrante apresentado novos fatos ou motivos que

conduzam o julgador à modificação da decisão liminar impõe-se o

desprovimento do agravo regimental” (MSCiv nº 0100992-

53.2019.5.01.0000, Sedi-2, Relator: Desembargador Enoque

Ribeiro dos Santos, data da publicação: 19/3/2020).

Portanto, indefere-se liminarmente a petição inicial, extinguindo

-se o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 10

da Lei 12.016/2009.

Dê-se ciência desta decisão à autoridade apontada como coatora.

Após, intime-se o impetrante.

Tudo cumprido, remetam-se ao arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0103669-80.2024.5.01.0000
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

IMPETRANTE RESTAURANTE ASSUMPCAO
SERVICOS E EVENTOS LTDA

ADVOGADO PAULO OTAVIO LAGE
TRINDADE(OAB: 256666/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

DESEMBARGADOR JOSÉ
NASCIMENTO ARAUJO NETTO

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE ASSUMPCAO SERVICOS E EVENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8b1941c

proferida nos autos.

    SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

IMPETRANTE: RESTAURANTE ASSUMPCAO SERVICOS E

EVENTOS LTDA

AUTORIDADE COATORA:  DESEMBARGADOR JOSÉ

NASCIMENTO ARAUJO NETTO

Vistos etc.

Cuida-se de ação de Mandado de Segurança por meio da qual o

impetrante RESTAURANTE ASSUMPCAO SERVICOS E

EVENTOS LTDA, devidamente qualificado na petição inicial (id

bd30327), insurge-se contra decisão proferida pelo Exmo.

Desembargador José Nascimento Araújo Neto que, nos autos do

processo nº 0100748-67.2020.5.01.0040, não conheceu de seu

Agravo de Petição interposto, por ausência de legitimidade recursal.

Afirma que "a empresa Impetrante tomou conhecimento de que nos

autos da Reclamação Trabalhista nº 0100748-67.2020.5.01.0040

havia sido incluída como interessada,por suposta formação de

grupo econômico, tratando-se de hipótese de redirecionamento da

execução trabalhista para pessoa jurídica diversa daquela constante

do título executivo.".

Informa que:

"Em que pese tenha sido interposto Agravo de Petição naquele

feito pela pessoa jurídica inicialmente Reclamada (RESTAURANTE

MIRAGE), arguindo a hipótese de ilegalidade no redirecionamento

para terceiro estranho aos autos, in casu a Impetrante, o

Desembargador Relator José Nascimento Araújo Netto da 1ª Turma

do Tribunal Regional do Trabalho do Rio de Janeiro –TRT/RJ –1ª

Região não conheceu do Recurso, alegando ausência de

legit imidade recursal da Reclamada, ignorando assim a

determinação de suspensão da Suprema Corte."

Contra a decisão foram opostos Embargos de Declaração,

sustentando que o cumprimento da determinação do STF

independe de legitimidade, por ser questão afeta a todos os

processos trabalhistas que versem sobre redirecionamento da

execução trabalhista, com repercussão geral.

No entanto, os Embargos foram rejeitados, embora a questão fosse

passível de apreciação de ofício pelo juízo Impetrado.

Novos Embargos foram opostos, desta vez chamando o feito à

ordem, tão somente para que fosse cumprida a decisão do Ministro

Dias Toffoli, que em 26/05/2023 determinou a suspensão nacional

de todos os processos envolvendo a inclusão, na execução

trabalhista, de empresa do mesmo grupo econômico que não tenha

participado da fase de produção de prova.

O julgamento dos Embargos com efeito de chamamento do feito à

Ordem está pendente de julgamento até a presente data, porém há

grande chance de serem novamente  re je i tados  pe lo

Desembargador Relator da 1ª Turma do TRT-1ª Região, ignorando-

se de forma reiterada a determinação da Suprema Corte, razão pela

qual o manejo do presente mandado de segurança preventivo se

justifica, a fim de garantir a segurança à Impetrante em não sofrer

constrições antes da decisão final pelo STF."

Sustenta, assim, que "o manejo do presente writ visa resguardar

que a Impetrante não sofra os efeitos constritivos decorrentes da

decisão que a incluiu no polo passivo da execução trabalhista, antes

que seja proferida decisão final do Tema 1.232 pelo Supremo

Tribunal Federal".

Requer, dentre outros pedidos:

"1)Requer a concessão da tutela de urgência de MEDIDA LIMINAR

INAUDITA ALTERA PARTE para suspender a eficácia da Decisão

de Id a22f297 que DETERMINOU A INCLUSÃO DA IMPETRANTE

NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO TRABALHISTA, tendo em
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vista que a não concessão da medida poderá resultar na efetivação

dos atos constritivos em face da Impetrante;

2)Requer seja confirmada a medida liminar para que eventual

decisão que venha a ser proferida pela autoridade coatora, o

Desembargador Relator José Nascimento Araújo Netto da 1ª Turma

do Tribunal Regional do Trabalho do Rio de Janeiro –TRT/RJ –1ª

Região, nos autos do Agravo de Petição nº AP0100748-

67.2020.5.01.0040 não produza qualquer efeito em face da

Impetrante, sendo cassada definitivamente a decisão do juízo de

primeira instância que determinou a inclusão da empresa

Impetrante no polo passivo da execução trabalhista;

3)Seja CONCEDIDA A SEGURANÇA para reconhecer o direito

líquido e certo de a Impetrante não sofrer qualquer ato constritivo de

crédito decorrente de título executivo formado em face de terceiro,

suspendendo a execução em curso no feito matriz contra a ora

Impetrante,bem como para determinar a cassação do ato coator

que eventualmente implique em bloqueio de créditos futuros, até

que a temática dos redirecionamentos seja definida pela Suprema

Corte (Tema 1.232);."

Dá à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais).

Representação regular (id 30139e7).

É como os autos nos são submetidos ao exame da liminar.

O mandado de segurança é o remédio processual previsto na

Constituição da República, no inciso LXIX do artigo 5º, que visa

garantir direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou

habeas data, quando houver abuso de poder ou ilegalidade

decorrente de ato de autoridade pública.

Nos termos do artigo 1º da Lei nº 12.016/2009:

“Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido

e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre

que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou

jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte

de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as

funções que exerça.”

Lembramos, ainda, que o mandado de segurança não pode ser

manuseado como sucedâneo recursal.

Nesse sentido, reiterados precedentes de nossos Tribunais,

consolidados pela edição da OJ nº 92 da SbDI-2/TST:

“MANDADO DE SEGURANÇA. EXISTÊNCIA DE RECURSO

PRÓPRIO. Não cabe mandado de segurança contra decisão judicial

passível de reforma mediante recurso próprio, ainda que com efeito

diferido.”

O STF, por meio da Súmula nº 267, sufraga o mesmo

entendimento, senão vejamos:

“Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível

Por primeiro, pontuamos que não se está a tratar de decisão

proferida pelo Desembargador José Nascimento Araújo Neto, mas

de acórdão proferido pela Primeira Turma deste Tribunal.

Lembramos que a competência da Sessão Especializada em

Dissídios Individuais é restrita ao exame de "mandados de

segurança contra atos praticados por juízes de primeiro grau ou por

quaisquer membros do Tribunal" (Regimento Interno, art. 17, II, a).

No caso, o ato indicado como coator não é decisão monocrática,

mas colegiada, passível de recurso próprio, do que se infere, além

da incompetência desta Sessão Especializada, a inadequação da

medida.

Pelo exposto, nos termos dos arts. 6º, § 5º, e 10 da Lei nº 12.016

/2009, em conformidade com o art. 485, I e VI, do CPC, INDEFIRO,

de plano, a petição inicial, EXTINGUINDO, SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, a ação mandamental.

Dê-se ciência desta decisão à autoridade apontada como coatora.

Após, intime-se a impetrante.

Tudo cumprido, remetam-se ao arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 07 de março de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0100806-54.2024.5.01.0000
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

IMPETRANTE CARLOS HENRIQUE CORREA
DUARTE

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE DUQUE DE CAXIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPEL CONSTRUCOES
MONTAGENS E PROJETOS
ELETRICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CET ENGENHARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE CORREA DUARTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 839166b

proferida nos autos.

    SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

IMPETRANTE: CARLOS HENRIQUE CORREA DUARTE

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE

DUQUE DE CAXIAS

Vistos.

Cuida-se de ação de Mandado de Segurança por meio do qual

CARLOS HENRIQUE CORREA DUARTE, devidamente qualificado
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na petição inicial (id 27202ca), insurge-se contra ato do Juízo da

MM. 2ª Vara do Trabalho do Duque de Caxias, que, nos autos da

execução nº 0012650-52.2013.5.01.0202, que indeferiu a liberação

de valores dito incontroversos.

Informa que "o impetrante ingressou com reclamação trabalhista nº

0012650-52.2013.5.01.0202 objetivando, a nulidade do contrato de

trabalho com as empresas prestadoras de serviços e o

reconhecimento do vínculo com a 1ª Reclamada (AMPLA), tendo

em vista tratar-se de intermediação ilícita de mão de obra; dentre

outros pedidos" e que "obteve êxito parcial de suas pretensões,

tendo sido mantida a R. Sentença de 1º. Grau".

Narra que, iniciada a liquidação, foi realizada perícia contábil "tendo

o MM. Juiz Impetrado homologado o valor da condenação na r.

Decisão de Id. b51fca5, conforme laudo pericial de Id. fe30001",

sendo que nesta decisão homologatória "o d. juízo impetrado havia

determinado a imediata liberação do valor incontroverso, na

hipótese de oposição de Embargos à Execução.".

Da decisão homologatória dos cálculos, sucedeu-se o seguinte:

"(...) a AMPLA apresentou Exceção de Pré-executividade, alegando

inexigibilidade do título e requerendo o sobrestamento da execução,

e após a devida análise da peça,o d. juízo impetrado rejeitou a

Exceção apresentada pela Ré

Não satisfeita, a AMPLA interpôs Embargos à Execução, garantindo

a execução através de seguro fiança, e, após ser intimada,

depositou o valor incontroverso no importe de R$ 355.046,85,

conforme se depreende do comprovante de guia paga, anexo ao Id.

f55e2cf.

Os referidos Embargos à Execução foram julgados improcedentes.

Desse modo, insatisfeita, a empresa Ampla, interpôs AGRAVO DE

PETIÇÃO (nos exatos termos da Exceção de Pré-executividade e

dos Embargos à Execução), indicando que não teria valor

incontroverso pois, supostamente, o título seria inexequível."

Argumenta que "a Ré, há muito tempo, tenta, e consegue, postergar

a execução com alegações totalmente incabíveis com o claro intuito

de não realizar o pagamento da execução e de não cumprir com as

suas obrigações trabalhistas.".

Assim, foi requerida pelo Impetrante a liberação dos valores

incontroversos, contudo, a pretensão não foi acolhida pela

autoridade impetrada.

Sustenta que "a r. decisão do MM. Juiz Impetrado viola o direito do

Reclamante de receber os valores incontroversos antes da decisão

definitiva, tendo em vista que tais valores já não são mais objeto de

discussão no processo, já que a PRÓPRIA empresa Reclamada

ADMITIU os valores incontroverso sem seus cálculos anexos nos

Embargos à Execução."

Destaca que "negar a liberação do valor incontroverso ao

Reclamante, fere DIREITO LÍQUIDO E CERTO do Reclamante,

tendo em vista que o artigo 897, a, § 1º da CLT, autoriza quando da

interposição de Agravo de Petição a execução imediata dos valores

incontroversos".

Requer, dentre outros pedidos:

"1) Liminarmente, a imediata liberação do valor incontroverso nos

autos da RT nº 0012650-52.2013.5.01.0202, em trâmite na 2ª. VT

de Duque de Caxias–RJ, indicado no Id. ad30f28, no valor de R$

307.765,66 (trezentos e sete mil e setecentos e sessenta e cinco

reais e sessenta e seis centavos);

2) No mérito, cassar a decisão do Impetrado no r. despacho de Id.

6585089 e seus ilegais efeitos, confirmando a liberação do alvará

com a quantia incontroversa, bem como o reconhecimento do direito

do Impetrante ao levantamento do valor incontroverso;

Dá à causa o valor de R$ 100,00 (cem reais).

Trouxe aos autos os seguintes documentos:

- cópia da decisão objeto do presente mandado de segurança (id

c15fe7b).

Representação regular (id b0f9a21 ).

É como os autos nos são submetidos ao exame da liminar.

Por primeiro, a presente demanda foi ajuizada após a vigência da

Lei 13.467/2017. Assim, o benefício da gratuidade de justiça será

analisado à luz dos parágrafos §§3º e 4º, do artigo 790, da CLT.

O novo §3º, do artigo 790, da CLT, dispõe que é facultado aos

órgãos julgadores conceder o benefício, a requerimento ou de

ofício, a qualquer das partes que receberem salário igual ou inferior

a quarenta por cento do teto dos benefícios do Regime Geral de

Previdência.

Por sua vez, o parágrafo 4º, do mesmo dispositivo legal, destaca

que a gratuidade será concedida tanto à pessoa física, como à

jurídica, que comprovar insuficiência de recursos para o pagamento

das custas do processo.

Entretanto, ao contrário da pessoa jurídica, o empregado não

precisa comprovar previamente a sua miserabilidade.

Os dispositivos legais introduzidos pela Lei 13.467/2017 devem ser

interpretados à luz do parágrafo 3º, do artigo 99, do CPC vigente, o

que leva à conclusão de que há uma presunção de hipossuficiência

da pessoa física, pautada na sua simples afirmação de

hipossuficiência financeira.

O reclamante requereu a gratuidade de justiça, na petição inicial (id

27202ca) afirmando e reafirmando não possuir meios de arcar com

as despesas judiciais, sem prejuízo de seu sustento e de sua

família.

Aquela presunção revela o estado de miserabilidade atual do

obreiro, impondo o deferimento do pretendido benefício ao autor.

Isso posto, impõe-se o deferimento do benefício da gratuidade
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de justiça.

Dito isso, o pedido formulado no presente mandado é a cassação

da seguinte decisão:

"Quanto ao petitório de id 746c8b2, observe o exequente que a

reclamada sustenta a inexigibilidade do título, pelo que não há, por

ora, valores incontroversos a liberar.

Dê-se vista ao Embargado, no prazo de 05 dias.

Após, voltem conclusos para decisão."

Contudo, vê-se que o impetrante não instruiu o mandado de

segurança com documentos essenciais a comprovar o seu alegado

direito líquido e certo, sendo certo que de sua peça mandamental

constam várias referências a atos e decisões provenientes do juízo

impetrado, tais como id´s 746c8b2, f55e2cf, b51fca5 e fe30001, que

sequer constam dos documentos acostados ao presente writ.

Enfim, o Impetrante omitiu documentos essenciais, impedindo a

análise da alegada violação a direito líquido e certo.

Isso porque, no mandado de segurança, o ato considerado ilegal ou

abusivo deve ser demonstrado de plano, por prova documental pré-

constituída, não cabendo a determinação de emenda à inicial.

Nesse sentido, a Súmula 415 do E. Tribunal Superior do Trabalho:

"MANDADO DE SEGURANÇA. PETIÇÃO INICIAL. ART. 321 DO

CPC DE2015. ART. 284 DO CPC de 1973. INAPLICABILIDADE.

Exigindo o mandado de segurança prova documental pré-

constituída, inaplicável o art. 321 do CPC de 2015 (art. 284 do CPC

de 1973) quando verificada, na petição inicial do ‘mandamus’, a

ausência de documento indispensável ou de sua autenticação".

Também o art. 10, da Lei 10.016/2009: “Art. 10. A inicial será desde

logo indeferida, por decisão motivada, quando não for o caso de

mandado de segurança ou lhe faltar algum dos requisitos legais ou

quando decorrido o prazo legal para a impetração”.

Citamos, ainda, a jurisprudência deste Tribunal:

“AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA.

INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL. AUSÊNCIA DE

PROVA DOCUMENTAL INDISPENSÁVEL.  Impõe-se o

indeferimento liminar da petição inicial quando ausente prova

documental indispensável para o julgamento do mandado de

segurança” (MSCiv nº 0101989-65.2021.5.01.0000, Sedi-2,

Relatora: Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro, data da

publicação: 26/4/2022).

“AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROVA

PRÉ - CONSTITUÍDA. No Mandado de Segurança exige-se prova

pré-constituída da liquidez e da certeza do direito. A exigência de

prova pré -constituída na ação assecuratória impede a diligência

posterior da impetrante (Inteligência da Súmula 415 do TST). Não

tendo o Impetrante apresentado novos fatos ou motivos que

conduzam o julgador à modificação da decisão liminar impõe-se o

desprovimento do agravo regimental” (MSCiv nº 0100992-

53.2019.5.01.0000, Sedi-2, Relator: Desembargador Enoque

Ribeiro dos Santos, data da publicação: 19/3/2020).

Ainda, deve ser lembrado que o mandado de segurança não pode

ser manuseado como sucedâneo recursal.

Nesse sentido, reiterados precedentes de nossos Tribunais,

consolidados pela edição da OJ nº 92 da SbDI-2/TST: “MANDADO

DE SEGURANÇA. EXISTÊNCIA DE RECURSO PRÓPRIO. Não

cabe mandado de segurança contra decisão judicial passível de

reforma mediante recurso próprio, ainda que com efeito diferido.”

O STF, por meio da Súmula nº 267, sufraga o mesmo

entendimento, senão vejamos: “Não cabe mandado de segurança

contra ato judicial passível de recurso ou correição.”

Nesse contexto, que, estando o Juízo garantido, é certo que o

indeferimento da liberação do valor incontroverso deve ser

questionado por Agravo de Petição, nos termos do art. 897, alínea

“a” ("Art. 897 - Cabe agravo, no prazo de 8 (oito) dias:a) de petição,

das decisões do Juiz ou Presidente, nas execuções"), onde se

discutirá, inclusive, se há valores incontroversos. 

Portanto, indefere-se liminarmente a petição inicial, extinguindo

-se o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 10

da Lei 12.016/2009.

Dê-se ciência desta decisão à autoridade apontada como coatora.

Após, intime-se o impetrante.

Tudo cumprido, remetam-se ao arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0103712-17.2024.5.01.0000
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

IMPETRANTE CAMILA MACIESZA OLIVEIRA

ADVOGADO ELTON DE SOUZA DECA(OAB:
447247/SP)

IMPETRANTE RICARDO JOAO ORLANDIN

ADVOGADO ELTON DE SOUZA DECA(OAB:
447247/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 12ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL BOMFIM TARANTO

ADVOGADO LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS(OAB:
130698/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA MACIESZA OLIVEIRA

  - RICARDO JOAO ORLANDIN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a20d996

proferida nos autos.

    SEDI-2
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Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

IMPETRANTE: RICARDO JOAO ORLANDIN, CAMILA MACIESZA

OLIVEIRA

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 12ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

Vistos etc.

Cuida-se de ação de Mandado de Segurança por meio do qual

RICARDO JOAO ORLANDIN e CAMILA MACIESZA OLIVEIRA,

devidamente qualificados na petição inicial (id 70aec1c), insurgem-

se contra ato do Juízo da MM. 12ª Vara do Rio de Janeiro, que, nos

autos da execução nº 0101099-95.2018.5.01.0012, determinou a

“suspensão da CNH´s dos Impetrantes”.

Informam que “foram condenados pela 12ª VT a pagar verbas

trabalhistas rescisórias com àquele Reclamante no valor de

R$338.420,54", contudo "a empresa dos Impetrantes encerrou suas

atividades em 2017, por não mais suportarem as despesas que esta

gerava.".

Narram que, "em despacho, a MM. JUÍZ DO TRABALHO,

determinou A SUSPENSÃO DAS CNHs DOS IMPETRANTES,

solicitação que foi cumprida em 18/09/2023, nos autos nª 0101099-

95.2018.5.01.0012. E, somente no início do mês de outubro de

2023 que os Impetrantes tomaram conhecimento da suspensão de

suas habilitações, e por sua vez, foram surpreendidos com a

informação de que havia um processo trabalhista que teria dado

causa a essas suspensões.".

Argumentam que ambos retornaram ao estado de São Paulo para

recomeçar suas vidas "sendo que o Impetrante (Ricardo) passou a

exercer atividades esporádicas como motorista de caminhão até

que foi contratado pela atual empresa RILLY em 2020, a qual está

até hoje. E a Impetrante (Camila) passou a exercer atividades

informais, a qual investiu em se tornar habilitada para poder alugar

um veículo e começar a auferir maiores ganhos como motorista de

aplicativos.".

Destacam que "o Impetrante (Ricardo) necessita da referida CNH,

por ter de conduzir veículo automotor para o desempenho de suas

atividades e agora está correndo o risco de perder o emprego, pois

sua atividade principal é de motorista o que faz necessário estar

devidamente habilitado" e a outra impetrante "acabou de tirar sua

habilitação com a pretensão de usá-la como meio de trabalho. "

Requer, assim:

"a) Requer o RECEBIMENTO DO PRESENTE MANDADO DE

SEGURANÇA COM PEDIDO LIMINAR INAUDITA ALTERA PARS

nos termos do art. 5º, LXIX da CF e arts. 1º e ss. Da Lei n.

12.016/2009;

b) Requer seja RECEBIDO, PROCESSADO E JULGADO

PROCEDENTE O PRESENTE MANDADO DE SEGURANÇA COM

PEDIDO LIMINAR EXPRESSO INAUDITA ALTERA PARS, para

que o DETRAN/SPRETIRE AS RESTRIÇÕES/IMPEDIMENTOS,

das CNHs dos Impetrante

[…]

d) No JULGAMENTO DEFINITIVO do presente mandamus que seja

afastada a ilegalidade, RETIRANDO A SUSPENSÃO DAS CNHs,

bem como para  PROIBIÇÃO DE CONFECÇÃO DOS

PASSAPORTES, que seja declarada a nulidade da decisão

atacada, pelas razões já delineadas".

Dá-se a causa do valor de 500,00 (quinhentos reais).

Com a inicial, trouxeram, dentre outros, o seguintes documentos:

- documentos pessoais;

- decisão atacada (id´s 67c2b3c e c5bf802);

- declaração de prestação de serviços do impetrante Ricardo (id

03fff89);

- recibos de pagamento de prestação de serviços do impetrante

Ricardo (id´s 3b98242, 9287564 e 810e435);

Representação regular (id´s 7790002 e fd76cdf).

É como os autos nos são submetidos ao exame da liminar.

Por primeiro, a presente demanda foi ajuizada após a vigência da

Lei 13.467/2017. Assim, o benefício da gratuidade de justiça será

analisado à luz dos parágrafos §§3º e 4º, do artigo 790, da CLT.

O novo §3º, do artigo 790, da CLT, dispõe que é facultado aos

órgãos julgadores conceder o benefício, a requerimento ou de

ofício, a qualquer das partes que receberem salário igual ou inferior

a quarenta por cento do teto dos benefícios do Regime Geral de

Previdência.

Por sua vez, o parágrafo 4º, do mesmo dispositivo legal, destaca

que a gratuidade será concedida tanto à pessoa física, como à

jurídica, que comprovar insuficiência de recursos para o pagamento

das custas do processo.

Entretanto, ao contrário da pessoa jurídica, os Impetrantes pessoas

físicas não precisma comprovar previamente a sua miserabilidade.

Os dispositivos legais introduzidos pela Lei 13.467/2017 devem ser

interpretados à luz do parágrafo 3º, do artigo 99, do CPC vigente, o

que leva à conclusão de que há uma presunção de hipossuficiência

da pessoa física, pautada na sua simples afirmação de

hipossuficiência financeira.

Os impetrantes requereram a gratuidade de justiça, na petição

inicial (id 70aec1c), acostando a declaração de hipossuficiência

(Id´s f184c7c e 1748380), afirmando e reafirmando não possuir

meios de arcar com as despesas judiciais, sem prejuízo de seu

sustento e de sua família.

Aquela presunção revela o estado de miserabilidade atual da

obreira, impondo o deferimento do pretendido benefício aos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212010



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8418
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

impetrantes.

Isso posto, impõe-se o deferimento do benefício da gratuidade

de justiça.

O pedido liminar formulado no presente mandamus é a cassação da

decisão que determinou a suspensão da CNH dos impetrantes.

No mais, o mandado de segurança é o remédio processual previsto

na Constituição da República, no inciso LXIX do artigo 5º, que visa

garantir direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou

habeas data, quando houver abuso de poder ou ilegalidade

decorrente de ato de autoridade pública. Nos termos do artigo 1º da

Lei nº 12.016/2009:

“Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido

e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre

que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou

jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte

de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as

funções que exerça.”

Nos termos do inciso IV do art. 139 do Novo CPC, ao juiz incumbe

determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais

ou subrogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de

ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestação

pecuniária.

Certo é que o mencionado dispositivo traduz um poder geral de

efetivação das decisões judiciais e autoriza a adoção, pelo julgador,

de medidas atípicas ou de coerção indireta, com o escopo de forçar

o cumprimento ou satisfação da tutela.

Em relação à suspensão da CNH da Impetrante Camila, não há

comprovação de que a alegação de que irá trabalhar com carros de

aplicativos, não tendo apresentado qualquer prova de sua inscrição

em plataformas virtuais.

O mesmo não se pode dizer quanto ao Impetrante Ricardo. A

declaração de prestação de serviços de id 03fff89 e os recibos de

pagamento de id´s 3b98242, 9287564 e 810e435 demonstram que

a suspensão da CNH lhe impedirá de desenvolver a sua atividade

profissional, já que sua atual profissão é motorista de caminhão.

Portanto, por demonstrado o efetivo prejuízo de parte da medida

determinada pela autoridade coatora, temos que a decisão se

revela desproporcional, irrazoável ou atentatória em relação à

suspensão da CNH do Impetrante Ricardo.

Assim, em uma primeira análise, não exauriente do feito, restou

demonstrada a probabilidade do direito vindicado, nos termos do

artigo 7º, III, da Lei nº 12.016/09, o que, contudo, será ainda objeto

de análise com a profundidade necessária quando do julgamento

final a ser proferido em sede colegiada.

Nesses termos, DEFIRO PARCIALMENTE a liminar requerida

pelos impetrantes para determinar o imediato desbloqueio da CNH

do Impetrante RICARDO JOAO ORLANDIN.

Dê-se ciência à impetrante, e oficie-se a autoridade dita coatora,

informando-a da presente decisão, bem como solicitando as

informações de praxe, na forma do inciso I do artigo 7º do Lei

12.016/09.

Intime-se o terceiro interessado - RAFAEL BOMFIM TARANTO, a/c

de sua patrona, Dr. Leila Oliveira Seixas, que poderá apresentar

manifestações no prazo de 10 (dez) dias.

Após as manifestações supra referidas ou decorrido in albis o prazo

concedido, intime-se o Ministério Público do Trabalho para,

querendo, no prazo de dez dias, exarar parecer, na qualidade de

fiscal da ordem jurídica.

Cumpridas todas as determinações, venham os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0103623-91.2024.5.01.0000
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

IMPETRANTE FABRIMAR S A INDUSTRIA E
COMERCIO

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 4ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

EDMILSON SILVA DE OLIVEIRA

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRIMAR S A INDUSTRIA E COMERCIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5fcdd3b

proferida nos autos.

    SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

IMPETRANTE: FABRIMAR S A INDUSTRIA E COMERCIO

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 4ª VARA DO TRABALHO DO

RIO DE JANEIRO

Vistos.

Cuida-se de ação de Mandado de Segurança por meio da

qualFABRIMAR S A INDUSTRIA E COMERCIO, devidamente

qualificada na petição inicial, insurge-se contra ato do Juiz da MM.

4ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, que, nos autos da

RT00100963-13.2019.5.01.0029, que "determinou a reintegração

do obreiro e o restabelecimento do plano de saúde, nos mesmos

moldes em que concedido anteriormente à resilição contratual".

A Impetrante relata (id df17fd8) que “em sede de petição inicial, o

terceiro interessado pleiteia, EXPRESSAMENTE, a reintegração
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nos moldes da Súmula 371 do C. TST, o que foi deferido em

Acórdão”, e que, "tem-se por certo, portanto, que, ocorrendo a

concessão de auxílio-doença no curso do aviso prévio, os efeitos da

dispensa apenas se concretizarão quando do encerramento do

benefício previdenciário."

Afirma que o empregado jamais esteve em gozo de benefício

previdenciário e que a aplicação da Súmula 371 do TST ao caso se

deu por analogia e que assim, "o marco temporal para a

concretização dos efeitos da dispensa também será,

obrigatoriamente, por analogia".

Sustenta que "o próprio terceiro interessado, por mais de uma vez e

em nítida inovação, manifestou-se nos autos acerca de sua

CAPACIDADE LABORATIVA, ou seja, o terceiro interessado

confessou, em mais de uma oportunidade, estar apto ao trabalho,

requerendo, assim, sua reintegração com RETORNO AO

TRABALHO EM CONTRAPARTIDA A SEUS VENCIMENTOS, ao

passo que o pedido contido na inicial é de reintegração nos moldes

da Súmula 371 do C. TST, que não prevê a reintegração e retorno

ao trabalho, mas, tão somente, a suspensão dos efeitos da

dispensa."

Ressalta que "é certo que, estando o terceiro interessado apto ao

trabalho e prevendo a mencionada súmula a concretização dos

efeitos da dispensa quando do encerramento do benefício

previdenciário, não há que se falar em reintegração, mas sim na

retomada dos efeitos da dispensa, que se encontravam em

suspensão, com o terceiro interessado ainda usufruindo do plano de

saúde."

Narra a seguinte cronologia de atos processuais que aconteceram

no processo:

"Após sentença de improcedência, o autor interpôs Recurso

Ordinário objetivando a reforma da r. Sentença.

O acórdão exarado, sob id 2018b9c, conforme já mencionado,

reformou a sentença a quo, decidindo nos seguintes termos:

“Ante todo o explicitado, decreto a nulidade da dispensa,

determinando, por conseguinte, o restabelecimento do vínculo de

emprego, bem como do plano de saúde, nos mesmos moldes em

que concedido anteriormente à resilição contratual, suspendendo-se

a concretização dos efeitos da resilição contratual, nos termos da

Súmula 371, do c. TST.” - grifos nossos

A impetrante opôs Embargos de Declaração, sendo estes julgados

parcialmente procedentes, apenas para corrigir omissão quanto aos

valores de condenação e custas.

Diante da reforma da sentença, o terceiro interessado manifestou-

se, como mencionado, em flagrante inovação, requerendo sua

imediata reintegração, mas não nos moldes da Súmula 371 do C.

TST, conforme pedido constante da inicial, mas sim a reintegração

pararetorno ao trabalho, em contrapartida de seus proventos.

Considerando a confissão do terceiro interessado quanto à sua

capacidade para o trabalho, sendo este um fato novo nos autos, a

impetrante opôs novos Embargos de Declaração, apontando que,

tendo o acórdão deferido a reintegração nos moldes da Súmula 371

do C. TST, o fato de o terceiro interessado estar apto ao trabalho

era fato absolutamente relevante para a discussão em tela, pois,

conforme já apontado, tendo a referida súmula sido aplicada

analogamente, certo é que a aptidão ao trabalho equivaleria ao

encerramento do benefício previdenciário e, consequentemente, a

medida a ser aplicada era a reativação dos efeitos da dispensa.

Ocorre que o acórdão exarado após a oposição dos embargos não

analisou devidamente as alegações da impetrante, apontando em

sua fundamentação o que segue:

“Vê-se que a reclamada opõe novos embargos de declaração,

irresignando-se quanto à nulidade da dispensa e a incidência da

Súmula 371, do c. TST. Assim, pretende o reexame dos fatos e da

prova produzida, por via absolutamente imprópria.

Esta Turma já expressou, no acórdão de ID. 2018b9c, que "não

assume relevo a alegação de que o demandante encontrava-se

apto por ocasião do exame demissional, porquanto realizado em

15/03/2019 (ID d2af10e, fls. 115), sendo incontroverso o

acometimento da doença no curso do aviso prévio, que vigorou de

14/03/2019 a 19/05/2019".

Porém, essas sequer foram as alegações da impetrante em seus

embargos. Não se discutia a aptidão ao labor do terceiro

interessado à época da dispensa, mas a capacidade para o trabalho

ATUAL.

Diante da negativa por parte do Tribunal Regional do Trabalhoda 1ª

Região, a impetrante interpôs Recurso de Revista, visando corrigir o

evidente equívoco do mencionado Acórdão, tendo o recurso tido

seu seguimento denegado. Foi interposto, então, Agravo de

Instrumento, igualmente infrutífero.

Assim, argumentar que "um ponto central e vital para a solução da

lide foi sistematicamente ignorado, tanto pelo juízo a quo, quanto

pelo Tribunal", o do marco temporal para os efeitos da dispensa,

conforme a Súmula 371 do TST.

Requer:

"a)Liminarmente, e “inaudita altera parte”,seja dado efeito

suspensivo ao presente Mandado de Segurança, não se aplicando

a decisão que determinou a re integração do tercei ro

interessado(018b218) enquanto não for julgado o mérito do

presente Mandado;

b)A anulação/cassação da decisão que determinou a reintegração

do terceiro interessado (018b218), aplicando-se, de fato, o disposto

na Súmula 371, do C. TST, retomando-se os efeitos da dispensa;
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c)Sucessivamente, que seja determinado o marco temporal a ser

utilizado para que se reconheça a retomada dos efeitos da

dispensa, nos moldes da Súmula 371, do C. TST;

d)A concessão da segurança em caráter definitivo, confirmando-se

os termos da liminar acima referida, com a revogação do ato

lesivo.".

Representação regular (id 8cc49a6).

É como os autos nos são submetidos ao exame do requerimento de

tutela de urgência.

Como relatado, o pedido formulado no presente mandamus é: “a

anulação/cassação da decisão que determinou a reintegração do

terceiro interessado (018b218), aplicando-se, de fato, o disposto na

Súmula 371, do C. TST, retomando-se os efeitos da dispensa".

O mandado de segurança é o remédio processual previsto na

Constituição da República, no inciso LXIX do artigo 5º, que visa

garantir direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou

habeas data, quando houver abuso de poder ou ilegalidade

decorrente de ato de autoridade pública.

Nos termos do artigo 1º da Lei nº 12.016/2009:

“Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido

e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre

que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou

jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte

de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as

funções que exerça.”

Lembramos, ainda, que o mandado de segurança não pode ser

manuseado como sucedâneo recursal.

Nesse sentido, reiterados precedentes de nossos Tribunais,

consolidados pela edição da OJ nº 92 da SbDI-2/TST:

“MANDADO DE SEGURANÇA. EXISTÊNCIA DE RECURSO

PRÓPRIO. Não cabe mandado de segurança contra decisão judicial

passível de reforma mediante recurso próprio, ainda que com efeito

diferido.”

O STF, por meio da Súmula nº 267, sufraga o mesmo

entendimento, senão vejamos:

“Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de

recurso ou correição.”

No caso, o ato indicado como coator, conforme exaustivamente

narrado pelo Impetrante, é a decisão que “determinou a

reintegração do obreiro e o restabelecimento do plano de saúde,

nos mesmos moldes em que concedido anteriormente à resilição

contratual, sob pena de multa de R$ 500,00 por dia de

descumprimento, limitada ao valor da causa.”, que já foi objeto de

diversos recursos.

Em verdade, pretende o impetrante desconstituir a coisa julgada no

processo principal, ao que não se presta a via estrita do mandado

de segurança.

E, mesmo que admitida essa distorção, é certo que a decisão

atacada foi proferida em 26/09/2022 e o presente mandado de

segurança ajuizado em 01/03/2024.

Com efeito, nos termos do art. 23 da Lei 12.016/2009, o mandado

de segurança deve ser impetrado no prazo de 120 dias contados da

data da ciência do ato impugnado, o que, como visto, não foi

observado, já que, repita-se,é a partir da ciência de tal ato, em

conformidade com o critério da actio nata, que se contará o prazo

decadencial de 120 dias (art. 23 da Lei nº 12.016/2009).

Nesse contexto, temos que, além de inadequada a presente via

para afastar decisão judicial alcançada pelo trânsito em julgado,

houve o decurso do prazo para a sua interposição.

Pelo exposto, nos termos dos arts. 6º, § 5º, e 10 da Lei nº 12.016

/2009, em conformidade com o art. 485, I e VI, do CPC, INDEFIRO,

de plano, a petição inicial, EXTINGUINDO, SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, a ação mandamental.

Dê-se ciência desta decisão à autoridade apontada como coatora.

Após, intime-se a impetrante.

Tudo cumprido, remetam-se ao arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0103689-71.2024.5.01.0000
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

IMPETRANTE GITLA MIRIAM GLATT

ADVOGADO VANEISE HELEN CARVALHO
LACERDA(OAB: 253585/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 12ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GITLA MIRIAM GLATT

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c56f402

proferida nos autos.

    SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

IMPETRANTE: GITLA MIRIAM GLATT

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 12ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

Vistos etc.

Cuida-se de ação de Mandado de Segurança por meio da qual o

impetrante GITLA MIRIAM GLATT, devidamente qualificada na

petição inicial (id 9b71cb4), insurge-se contra decisão proferida pelo
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MM. Juízo da 12ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro que, nos

autos da RT nº 0100514-77.2017.5.01.0012, determinou o

redirecionamento da execução em face da Impetrnate, inclusive

com penhora de seus proventos de aposentadoria.

Informa que, nos autos do processo principal, foi "responsabilizada

juntamente com os demais réus e terceiros interessados, pelos

créditos da autora daquele processo", diante de tal fato, "intentou

exceção de pré-executividade, pois, encontra-se com mais de 83

anos, doente e acamada, face a fratura que sofreu, como

comprovado em suas alegações pelos documentos que juntou à RT

e se encontram também em anexo, demonstrando estado de

extrema necessidade", tendo, ainda, comprovado "que se sustenta

com um salário a título de aposentadoria, e com a ajuda dos filhos".

Narra que, em manifestação à exceção de pré-executividade, "a

exequente apresentou manifestação sobre a referida exceção,

alegando que 'não há um único fato novo que milite em favor da

ressureição de uma discussão já encerrada', requerendo a rejeição

da liminar do pedido", no entanto, afirma que "a impetrante

apresentou novo fato gerador da exceção de pré executividade: a

existência de outros processos que somados a estes, ultrapassam

quase 90% de sua renda total comprometendo sua subsistência,

conforme consta na peça incidental de exceção de pré-

executividade".

Relata que o Juízo de origem proferiu então o seguinte despacho,

citado na inicial da presente ação:

"Reporto-me ao despacho de Id 36061ab.

Atente o patrono da executada, a fim de se evitar prejuízos à

celeridade processual, observado o disposto no artigo 774, I,

Parágrafo único do CPC.

Em observância ao princípio da cooperação, encaminhe-se,

eletronicamente, com pedido de confirmação de recebimento, às

principais instituições do mercado financeiro, OFÍCIO DE

BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS DE QUALQUER

NATUREZA de titularidade dos executados: RAPHAEL RIO

COIFFEUR LTDA - ME - CNPJ: 05.013.213/0001-71, RACHEL RIO

COIFFEUR LTDA - ME - CNPJ: 03.443.833/0001-15, DIEGO 2009

COIFFEUR CABELEIREIRO EIRELI - ME - CNPJ: 10.540.721/0001

-48, GITLA MIRIAM GLATT - CPF: 728.651.307-97 e VANDA

MALAQUIAS DOS SANTOS - CPF: 741.702.797-00, tais como

valores disponíveis em conta corrente, poupança, decorrentes de

investimentos e outros (tipo B/D/V), inclusive de planos de

previdência privada (VGBL e PGBL), seguros, consórcios, título de

capitalização e valores mobiliários.

Oficiem-se, ainda, para verificarem aa CNSeg, a Susep e a CVM

existência de ativos financeiros de titularidade dos referidos

devedores, tais como planos de previdência privada (VGBL e

PGBL), seguros, consórcios, título de capitalização e valores

mobiliários.

Ato contínuo, oficie-se o , ,Banco Central via protocolo digital para

que sejam realizadas pesquisas de ativos financeiros e recursos de

qualquer espécie de titularidade dos citados devedores junto a

insti tuições f inanceiras, inclusive corretoras de valores,

administradoras de cartões de crédito e débito, agenciadoras de

pagamento, empresas de consórcio e sociedades de crédito.

Em caso positivo, os valores deverão ser bloqueados até que se

atinja o limite do crédito exequendo (R$48.127,24), devendo ser

colocados à disposição deste juízo, na Caixa Econômica Federal -

Agência 2890.

As aludidas instituições deverão se manifestar nos autos acerca do

cumprimento da determinação no prazo máximo de 10 dias

contados do receb imento  do presente ,  sob pena de

descumpr imento  de ordem jud ic ia l .

Em seguida, determino a suspensão da CNH, via Detran

(presidencia@detran.rj.gov.br), bem como do passaporte das sócias

executadas: GITLA MIRIAM GLATT - CPF: 728.651.307-97 e

VANDA MALAQUIAS DOS SANTOS - CPF: 741.702.797-00, via

Polícia Federal (delemig.drex.srrj@pf.gov.br), fazendo constar ainda

o impedimento da expedição de novo documento, impossibilitando-

os de sair do país.

Por fim, tendo em vista o tempo transcorrido, renove-se Sisbajud o

em face dos executados.

Cumpridas as determinações supra, aguarde-se por 60 dias,

anexando aos autos, somente, em virtude do grande volume de

ofícios, as respostas eventualmente positivas.

Decorrido o prazo, restando infrutífera a diligência, aguarde-se a

integralização do crédito exequendo pelo INSS decorrente da

determinação de Id 498a9dd .

Por economia e celeridade processual, o presente despacho terá

força de ofício."

Afirma que:

"resta amplamente caracterizados os pressupostos necessários à

concessão da liminar:

a) o fumus boni juris, pelo fato de que não se pode admitir seja a

Impetrante

privado de recursos mínimos à vida,

b) o periculum in mora está presente no fato de que a determinação

da d. Autoridade Coatora poderá colocar a impetrante como dito em

situação de insustentabilidade total".

Requer, dentre outros pedidos:

"A. Seja deferida imediatamente a antecipação de tutela Inaudita

altera pars, determinado que o Impetrado se abstenha de penhorar

a conta aposentadoria da impetrante;
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[...]

F. sejam julgados procedentes os pedidos constantes no presente

Mandado de F. sejam julgados procedentes os pedidos constantes

no presente Mandado de Segurança, com a concessão da ordem,

tornando definitiva a liminar deferida, para que seja declarado

impenhoráveis os rendimentos de um salário recebido pela

Impetrante, por aposentadoria, ficando isento de penhora a

aposentadoria;

Dá à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais).

Representação regular (id 4ceba2a).

É como os autos nos são submetidos ao exame da liminar.

Por primeiro, a presente demanda foi ajuizada após a vigência

daLei 13467/2017. Assim, o benefício da gratuidade de justiça será

analisada, à luz dos parágrafos §§3º e 4º, do artigo 790, da CLT.

O novo §3º, do artigo 790, da CLT, dispõe que é facultado aos

órgãos julgadores conceder o benefício, a requerimento ou de

ofício, a qualquer das partes que receberem salário igual ou inferior

a quarenta por cento do teto dos benefícios do Regime Geral de

Previdência.

Por sua vez, o parágrafo 4º, do mesmo dispositivo legal, destaca

que a gratuidade será concedida tanto à pessoa física, como à

jurídica, que comprovar insuficiência de recursos para o pagamento

das custas do processo.

Entretanto, ao contrário da pessoa jurídica, a pessoa física não

precisa comprovar previamente a sua miserabilidade.

Os dispositivos legais introduzidos pela Lei 13.467/2017 devem ser

interpretados à luz do parágrafo 3º, do artigo 99, do CPC vigente, o

que leva à conclusão de que há uma presunção de hipossuficiência

da pessoa física, pautada na sua simples afirmação de

hipossuficiência f inanceira.

A impetrante requereu, preambularmente, a gratuidade de justiça,

na petição inicial, acostando a declaração de hipossuficiência (Id

9b71cb4), afirmando e reafirmando não possuir meios de arcar com

as despesas judiciais, sem prejuízo de seu sustento e de sua

família.

Aquela presunção revela o estado de miserabilidade atual da

impetrante, impondo o deferimento o pretendido benefício à autora.

Isto posto, impõe-se o deferimento do benefício da gratuidade

de justiça.

No caso, tem-se que o ato atacado consiste no redirecionamento da

execução em face da ora impetrante, inclusive com determinação

de penhora de seus proventos de aposentadoria.

Ocorre que o Impetrante não instruiu o processo com os

documentos indispensáveis à propositura da Mandado de

Segurança observando as formalidade impostas por lei e nos

normativos aplicáveis ao processo judicial eletrônico (PJe).

A Resolução CSJT nº 185/2017, que dispõe sobre a padronização

do uso, governança, infraestrutura e gestão do Sistema Processo

Judicial Eletrônico (PJe) instalado na Justiça do Trabalho, em seus

arts. 12, §§3º, 4º e 5º e art. 13, impõe às partes o dever processual

de classificar de forma adequada e organizada os documentos

apresentados em processo eletrônico, senão vejamos:

"Art. 12. Ato do presidente do CSJT definirá o tamanho máximo dos

arquivos e extensões suportadas pelo PJe.

(…)

§3º O Agrupamento de documentos em um mesmo arquivo

eletrônico portable document format (.pdf) sempre deverá

corresponder a documentos de mesmo tipo, com classificação

disponível no PJe.

§4º Autoriza-se o uso do tipo "documento diverso" apenas para

agrupamento de documentos que não contenham tipo de

documento específico no PJe.

§5º Nas hipóteses dos parágrafos 3º e 4º deste artigo, sempre

haverá o preenchimento do campo "descrição", identificando-se

resumidamente a informação correspondente ao conteúdo dos

documentos agrupados, além dos períodos a que se referem,

vedando-se a descrição que não possibilite a correta identificação

do conteúdo do arquivo." (destaques não originais)

"Art. 13. Os usuários externos poderão juntar quantos arquivos se

fizerem necessários à ampla e integral atividade probatória,

observado o art. 12 desta Resolução e demais atos normativos

referentes à matéria.

§1º Os arquivos juntados aos autos devem utilizar descrição que

identifique, resumidamente, os documentos neles contidos e, se for

o caso, os períodos a que se referem, e, individualmente

considerados, devem trazer os documentos da mesma espécie,

ordenados cronologicamente." (destaques não originais)

No mesmo sentido a Resolução 185/2013 do Conselho Nacional de

Justiça dispõe:

"Art. 17. Os documentos digitalizados e anexados às petições

eletrônicas serão classificados e organizados de forma a facilitar o

exame dos autos eletrônicos."

Nesse sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal:

"AGRAVO REGIMENTAL. NÃO CUMPRIMENTO DE COMANDO

JUDICIAL DETERMINANDO A REAPRESENTAÇÃO DOS

DOCUMENTOS ACOSTADOS À INICIAL EM CONFORMIDADE

COM O DEVER PROCESSUAL FIXADO NOS ARTS. 12, §§3º, 4º E

5º, E 13, CAPUT E §1º, DA RESOLUÇÃO CSJT Nº 185/2017.

EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. A

Resolução CSJT nº 185/2017, que dispõe sobre a padronização do

uso, governança, infraestrutura e gestão do Sistema Processo
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Judicial Eletrônico (PJe) instalado na Justiça do Trabalho, impõe às

partes, em seus arts. 12, §§3º, 4º e 5º, o dever processual de

classif icar adequada e organizadamente os documentos

apresentados em processo eletrônico, de forma a viabilizar sua

devida análise, em consonância com os princípios da cooperação e

da boa-fé processual (arts. 5º e 6º do CPC). Nestes autos, o

Município-autor, a despeito de regularmente intimado a cumprir com

esse dever processual em relação às cópias digitalizadas da

integralidade do processo originário, quando se lhe assegurou prazo

razoável para tanto, classificou genericamente a maior parte dos

documentos referentes ao processo originário, agrupando-os em 62

(sessenta e dois) arquivos, que nomeou como "Volume 1 - PARTE'

1 usque "Volume 3 - PARTE 8". Ao assim proceder, impossibilitou a

imediata identificação do conteúdo de cada um deles, tornando

dificultoso o exame da prova documental, em prejuízo da razoável

duração do processo, o que afronta os princípios da cooperação e

da boa-fé. Não se pode olvidar que o processo é o produto da

atividade cooperativa de seus agentes, especialmente partes e juiz,

corresponsáveis pelo próprio processo. Em consequência, por não

cumprido o comando judicial, o indeferimento da petição inicial, com

extinção do feito sem resolução de mérito, fez-se impositivo. Agravo

Regimental não provido." (grifos não originais)

Portanto, ao nomear somente a declaração de hipossuficiência, a

procuração e o ato coator, indicando todos os demais documentos

da demanda como “Documento c1e2d6f" e "Processo_0100514-

77.2017.5.01.0012_compressed_compressed-1 a 16", o Impetrante

não produziu prova capaz de comprovar o seu direito pré-

constituído.

E a Lei que regula o Mandado de Segurança dispõe no art. 10, da

Lei 10.016/2009: “Art. 10. A inicial será desde logo indeferida, por

decisão motivada, quando não for o caso de mandado de

segurança ou lhe faltar algum dos requisitos legais ou quando

decorrido o prazo legal para a impetração”.

Citamos, ainda, a jurisprudência deste Tribunal:

“AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA.

INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL. AUSÊNCIA DE

PROVA DOCUMENTAL INDISPENSÁVEL.  Impõe-se o

indeferimento liminar da petição inicial quando ausente prova

documental indispensável para o julgamento do mandado de

segurança” (MSCiv nº 0101989-65.2021.5.01.0000, Sedi-2,

Relatora: Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro, data da

publicação: 26/4/2022).

“AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROVA

PRÉ - CONSTITUÍDA. No Mandado de Segurança exige-se prova

pré-constituída da liquidez e da certeza do direito. A exigência de

prova pré -constituída na ação assecuratória impede a diligência

posterior da impetrante (Inteligência da Súmula 415 do TST). Não

tendo o Impetrante apresentado novos fatos ou motivos que

conduzam o julgador à modificação da decisão liminar impõe-se o

desprovimento do agravo regimental” (MSCiv nº 0100992-

53.2019.5.01.0000, Sedi-2, Relator: Desembargador Enoque

Ribeiro dos Santos, data da publicação: 19/3/2020).

Portanto, indefere-se liminarmente a petição inicial, extinguindo o

processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 10 da Lei

12.016/2009.

Dê-se ciência desta decisão à autoridade apontada como coatora.

Após, intime-se o impetrante.

Tudo cumprido, remetam-se ao arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0103712-17.2024.5.01.0000
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

IMPETRANTE CAMILA MACIESZA OLIVEIRA

ADVOGADO ELTON DE SOUZA DECA(OAB:
447247/SP)

IMPETRANTE RICARDO JOAO ORLANDIN

ADVOGADO ELTON DE SOUZA DECA(OAB:
447247/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 12ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL BOMFIM TARANTO

ADVOGADO LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS(OAB:
130698/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL BOMFIM TARANTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a20d996

proferida nos autos.

    SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

IMPETRANTE: RICARDO JOAO ORLANDIN, CAMILA MACIESZA

OLIVEIRA

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 12ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

Vistos etc.

Cuida-se de ação de Mandado de Segurança por meio do qual

RICARDO JOAO ORLANDIN e CAMILA MACIESZA OLIVEIRA,

devidamente qualificados na petição inicial (id 70aec1c), insurgem-

se contra ato do Juízo da MM. 12ª Vara do Rio de Janeiro, que, nos

autos da execução nº 0101099-95.2018.5.01.0012, determinou a

“suspensão da CNH´s dos Impetrantes”.

Informam que “foram condenados pela 12ª VT a pagar verbas
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trabalhistas rescisórias com àquele Reclamante no valor de

R$338.420,54", contudo "a empresa dos Impetrantes encerrou suas

atividades em 2017, por não mais suportarem as despesas que esta

gerava.".

Narram que, "em despacho, a MM. JUÍZ DO TRABALHO,

determinou A SUSPENSÃO DAS CNHs DOS IMPETRANTES,

solicitação que foi cumprida em 18/09/2023, nos autos nª 0101099-

95.2018.5.01.0012. E, somente no início do mês de outubro de

2023 que os Impetrantes tomaram conhecimento da suspensão de

suas habilitações, e por sua vez, foram surpreendidos com a

informação de que havia um processo trabalhista que teria dado

causa a essas suspensões.".

Argumentam que ambos retornaram ao estado de São Paulo para

recomeçar suas vidas "sendo que o Impetrante (Ricardo) passou a

exercer atividades esporádicas como motorista de caminhão até

que foi contratado pela atual empresa RILLY em 2020, a qual está

até hoje. E a Impetrante (Camila) passou a exercer atividades

informais, a qual investiu em se tornar habilitada para poder alugar

um veículo e começar a auferir maiores ganhos como motorista de

aplicativos.".

Destacam que "o Impetrante (Ricardo) necessita da referida CNH,

por ter de conduzir veículo automotor para o desempenho de suas

atividades e agora está correndo o risco de perder o emprego, pois

sua atividade principal é de motorista o que faz necessário estar

devidamente habilitado" e a outra impetrante "acabou de tirar sua

habilitação com a pretensão de usá-la como meio de trabalho. "

Requer, assim:

"a) Requer o RECEBIMENTO DO PRESENTE MANDADO DE

SEGURANÇA COM PEDIDO LIMINAR INAUDITA ALTERA PARS

nos termos do art. 5º, LXIX da CF e arts. 1º e ss. Da Lei n.

12.016/2009;

b) Requer seja RECEBIDO, PROCESSADO E JULGADO

PROCEDENTE O PRESENTE MANDADO DE SEGURANÇA COM

PEDIDO LIMINAR EXPRESSO INAUDITA ALTERA PARS, para

que o DETRAN/SPRETIRE AS RESTRIÇÕES/IMPEDIMENTOS,

das CNHs dos Impetrante

[…]

d) No JULGAMENTO DEFINITIVO do presente mandamus que seja

afastada a ilegalidade, RETIRANDO A SUSPENSÃO DAS CNHs,

bem como para  PROIBIÇÃO DE CONFECÇÃO DOS

PASSAPORTES, que seja declarada a nulidade da decisão

atacada, pelas razões já delineadas".

Dá-se a causa do valor de 500,00 (quinhentos reais).

Com a inicial, trouxeram, dentre outros, o seguintes documentos:

- documentos pessoais;

- decisão atacada (id´s 67c2b3c e c5bf802);

- declaração de prestação de serviços do impetrante Ricardo (id

03fff89);

- recibos de pagamento de prestação de serviços do impetrante

Ricardo (id´s 3b98242, 9287564 e 810e435);

Representação regular (id´s 7790002 e fd76cdf).

É como os autos nos são submetidos ao exame da liminar.

Por primeiro, a presente demanda foi ajuizada após a vigência da

Lei 13.467/2017. Assim, o benefício da gratuidade de justiça será

analisado à luz dos parágrafos §§3º e 4º, do artigo 790, da CLT.

O novo §3º, do artigo 790, da CLT, dispõe que é facultado aos

órgãos julgadores conceder o benefício, a requerimento ou de

ofício, a qualquer das partes que receberem salário igual ou inferior

a quarenta por cento do teto dos benefícios do Regime Geral de

Previdência.

Por sua vez, o parágrafo 4º, do mesmo dispositivo legal, destaca

que a gratuidade será concedida tanto à pessoa física, como à

jurídica, que comprovar insuficiência de recursos para o pagamento

das custas do processo.

Entretanto, ao contrário da pessoa jurídica, os Impetrantes pessoas

físicas não precisma comprovar previamente a sua miserabilidade.

Os dispositivos legais introduzidos pela Lei 13.467/2017 devem ser

interpretados à luz do parágrafo 3º, do artigo 99, do CPC vigente, o

que leva à conclusão de que há uma presunção de hipossuficiência

da pessoa física, pautada na sua simples afirmação de

hipossuficiência financeira.

Os impetrantes requereram a gratuidade de justiça, na petição

inicial (id 70aec1c), acostando a declaração de hipossuficiência

(Id´s f184c7c e 1748380), afirmando e reafirmando não possuir

meios de arcar com as despesas judiciais, sem prejuízo de seu

sustento e de sua família.

Aquela presunção revela o estado de miserabilidade atual da

obreira, impondo o deferimento do pretendido benefício aos

impetrantes.

Isso posto, impõe-se o deferimento do benefício da gratuidade

de justiça.

O pedido liminar formulado no presente mandamus é a cassação da

decisão que determinou a suspensão da CNH dos impetrantes.

No mais, o mandado de segurança é o remédio processual previsto

na Constituição da República, no inciso LXIX do artigo 5º, que visa

garantir direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou

habeas data, quando houver abuso de poder ou ilegalidade

decorrente de ato de autoridade pública. Nos termos do artigo 1º da

Lei nº 12.016/2009:

“Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido

e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre

que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou
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jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte

de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as

funções que exerça.”

Nos termos do inciso IV do art. 139 do Novo CPC, ao juiz incumbe

determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais

ou subrogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de

ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestação

pecuniária.

Certo é que o mencionado dispositivo traduz um poder geral de

efetivação das decisões judiciais e autoriza a adoção, pelo julgador,

de medidas atípicas ou de coerção indireta, com o escopo de forçar

o cumprimento ou satisfação da tutela.

Em relação à suspensão da CNH da Impetrante Camila, não há

comprovação de que a alegação de que irá trabalhar com carros de

aplicativos, não tendo apresentado qualquer prova de sua inscrição

em plataformas virtuais.

O mesmo não se pode dizer quanto ao Impetrante Ricardo. A

declaração de prestação de serviços de id 03fff89 e os recibos de

pagamento de id´s 3b98242, 9287564 e 810e435 demonstram que

a suspensão da CNH lhe impedirá de desenvolver a sua atividade

profissional, já que sua atual profissão é motorista de caminhão.

Portanto, por demonstrado o efetivo prejuízo de parte da medida

determinada pela autoridade coatora, temos que a decisão se

revela desproporcional, irrazoável ou atentatória em relação à

suspensão da CNH do Impetrante Ricardo.

Assim, em uma primeira análise, não exauriente do feito, restou

demonstrada a probabilidade do direito vindicado, nos termos do

artigo 7º, III, da Lei nº 12.016/09, o que, contudo, será ainda objeto

de análise com a profundidade necessária quando do julgamento

final a ser proferido em sede colegiada.

Nesses termos, DEFIRO PARCIALMENTE a liminar requerida

pelos impetrantes para determinar o imediato desbloqueio da CNH

do Impetrante RICARDO JOAO ORLANDIN.

Dê-se ciência à impetrante, e oficie-se a autoridade dita coatora,

informando-a da presente decisão, bem como solicitando as

informações de praxe, na forma do inciso I do artigo 7º do Lei

12.016/09.

Intime-se o terceiro interessado - RAFAEL BOMFIM TARANTO, a/c

de sua patrona, Dr. Leila Oliveira Seixas, que poderá apresentar

manifestações no prazo de 10 (dez) dias.

Após as manifestações supra referidas ou decorrido in albis o prazo

concedido, intime-se o Ministério Público do Trabalho para,

querendo, no prazo de dez dias, exarar parecer, na qualidade de

fiscal da ordem jurídica.

Cumpridas todas as determinações, venham os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0100000-19.2024.5.01.0000
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

IMPETRANTE TATIANA ARRUDA DA FONTE

ADVOGADO GEORGE ITHALLO SANTOS DA
SILVA(OAB: 222872/RJ)

ADVOGADO PAULO EMERSON MOREIRA DE
SOUZA(OAB: 163222/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 31ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA MADALENA DA SILVEIRA

ADVOGADO ARIANA NOGUEIRA BONFIM(OAB:
180411/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA ARRUDA DA FONTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0b6b756

proferida nos autos.

    SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

IMPETRANTE: TATIANA ARRUDA DA FONTE

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 31ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

Vistos os presentes autos de MANDADO DE SEGURANÇA, em

que são partes: TATIANA ARRUDA DA FONTE, como Impetrante,

MM JUÍZO DA 31ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO,

como Autoridade Coatora e MARIA MADALENA DA SILVEIRA,

como Terceiro Interessado.

Cuida-se de ação de Mandado de Segurança por meio do

qualTATIANA ARRUDA DA FONTE, devidamente qualificada na

petição inicial (id 3c9b6f7), insurge-se contra ato do Juízo da MM.

31ª Vara do Rio de Janeiro, que, nos autos da execução nº 0100831

-13.2020.5.01.0031, determinou a “suspensão da CNH e passaporte

da Impetrante”.

Informa que se trata de demanda trabalhista cuja execução se dá

em face de DIJU 018 CONFECCAO DE ROUPAS LTDA e seus

sócios, sendo que "por diversas oportunidades (...) tentou celebrar

acordo com a parte Reclamante, (...) entretanto, o d. juízo impetrado

tendo se recusado (sic) a proceder com a homologação.".

Argumenta que, diante da negativa de homologação do d. juízo,

prosseguiu-se a execução, determinando-se a suspensão da CNH e

do passaporte da impetrante.

Aduz que por diversos dias os patronos das partes interessadas se

comunicaram e ingressaram no link da sala de audiência do juízo a

quo, mas não foi oportunizada a tratativa do acordo pela autoridade
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impetrada.

Que, em 01/01/2024, a Impetrante tentou viajar com o seu

namorado para o exterior quando foi surpreendida pela Polícia

Federal com a informação da determinação de bloqueio de seu

passaporte pelo r. juízo.

Sustenta que tal decisão "viola o direito constitucional da

Impetrante, uma vez que restringe o direito de ir e vir, bem como

viola o princípio do direito adquirido, posto que todos os requisitos

legais para obtenção da permissão para dirigir, bem como para

viajar para o exterior já foram preenchidos pela impetrante."

Informa, ainda, que em 01/01/2024 realizou o pagamento integral da

execução, não havendo, portanto, impedimento para liberação de

seu passaporte e de sua CNH.

Registra que a viagem ao exterior foi um presente de seu namorado

e que a única data disponível para a viagem é o início desse mês de

janeiro de 2024.

Requer, assim:

"2) Seja concedida a medida liminar, inaudita altera pars, para que

seja determinada a liberação da CNH e PASSAPORTE da

impetrante, por ter sido o ato aqui atacado praticado de maneira

arbitrária, bem como, em última análise, já ter sido quitada a

execução na presente data;

3) Ao final, seja julgada procedente a presente Ação concedendo-se

a segurança em definitivo nos termos expostos.

Dá-se a causa do valor de 500,00 (quinhentos reais).

Com a inicial, trouxeram, dentre outros, o seguintes documentos:

- ata de audiência em que o juízo a quo não homologou acordo

(id9a6b99a);

- ofício da Polícia Federal informando o bloqueio de passaporte

(c81435a );

- decisão atacada (id 5a01772);

- passagens aéreas (id´s 16a4742 e 16a4742) e comprovante de

pagamento da passagem (id 2511663);

- comprovante de pagamento da execução (id eeaa50f).

Representação regular (id f174f80).

A liminar foi indeferida nos seguintes termos:

"O pedido formulado no presente mandamus é a cassação da

decisão que determinou a suspensão do passaporte e CNH da

impetrante.

O mandado de segurança é o remédio processual previsto na

Constituição da República, no inciso LXIX do artigo 5º, que visa

garantir direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou

habeas data, quando houver abuso de poder ou ilegalidade

decorrente de ato de autoridade pública. Nos termos do artigo 1º da

Lei nº 12.016/2009:

“Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido

e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre

que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou

jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte

de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as

funções que exerça.”

Nos termos do inciso IV do art. 139 do Novo CPC, ao juiz incumbe

determinar odas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais

ou subrogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de

ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestação

pecuniária.

Certo é que o mencionado dispositivo traduz um poder geral de

efetivação das decisões judiciais e autoriza a adoção, pelo julgador,

de medidas atípicas ou de coerção indireta, com o escopo de forçar

o cumprimento ou satisfação da tutela.

Com relação à suspensão da CNH, a Impetrante apenas afirma, de

maneira genérica, que a decisão atacada afeta seu direito

constitucional de ir e vir, não informando, nem comprovando,

qualquer prejuízo trazido em decorrência da medida.

Da mesma forma, quanto à restrição ao uso do passaporte, a

Impetrante não traz prejuízos concretos decorrentes da referida

suspensão, informando, somente, que a medida a impediu de

embarcar para viagem com o namorado para o exterior. Esse

exatamente o objetivo da medida.

Certo, ainda, é que a Impetrante informa que teria apenas o início

do mês de janeiro para realizar a referida viagem, portanto, o

bloqueio atual de seu passaporte não resultaria em qualquer

prejuízo.

Ainda mais, informa a impetrante que quitou o débito decorrente da

ação trabalhista, o que certamente gerará a suspensão da medida

pelo juízo a quo em razão do encerramento da execução.

Portanto, não demonstrado prejuízo desmedido das medidas

determinadas pela autoridade coatora, por não inviabilizada a

atividade profissional da impetrante, temos que a decisão não se

revela desproporcional, irrazoável ou atentatória.

Assim sendo, por não demonstrada a probabilidade do direito

vindicado e a urgência do provimento postulado, INDEFIRO a

pretensão liminar do impetrante para manter na integralidade a

decisão atacada.

Dê-se ciência ao impetrante, e oficie-se a autoridade dita coatora

para cumprimento da presente decisão, bem como para prestar as

informações de praxe no prazo legal.

Intime-se a terceira interessada - MARIA MADALENA DA

SILVEIRA, a/c do sua patrona - Adriana Nogueira Bonfim, que

poderá se manifestar no prazo de 10 (dez) dias.

Após as manifestações supra referidas ou decorrido in albis o prazo

concedido, intime-se o Ministério Público do Trabalho para,
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querendo, no prazo de dez dias, exarar parecer, na qualidade de

fiscal da ordem juridica.".

Ocorre que, em consulta aos autos do processo principal, verifica-se

que, após a quitação do débito, em 01/02/2024 (Id f25aa7a do

processo de origem), foi expedida ordem determinando o

levantamento das restrições impostas (CNH e passaporte), sendo

determinada, por conseguinte, a extinção da execução e remetidos

os autos ao arquivo definitivo.

Ora, o interesse processual reside na exigência de que a tutela

jurisdicional pretendida pela parte deve ser necessária e adequada.

Portanto, diante do acima explanado, inexorável a carência

superveniente do interesse processual do impetrante (perda de

objeto).

Assim sendo, tenho como prejudicado o julgamento do presente

mandado de segurança, por perda de objeto e julgo o processo

extinto, sem resolução do mérito (artigo 485, VI, do CPC).

PELO EXPOSTO, declaro prejudicado o julgamento do mandado de

segurança ante a perda do objeto, e julgo o processo extinto, sem

resolução do mérito (artigo 485, VI, do CPC), nos termos da

fundamentação.

Intimem-se.

Decorridos, remetam-se ao arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0100000-19.2024.5.01.0000
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

IMPETRANTE TATIANA ARRUDA DA FONTE

ADVOGADO GEORGE ITHALLO SANTOS DA
SILVA(OAB: 222872/RJ)

ADVOGADO PAULO EMERSON MOREIRA DE
SOUZA(OAB: 163222/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 31ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA MADALENA DA SILVEIRA

ADVOGADO ARIANA NOGUEIRA BONFIM(OAB:
180411/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MADALENA DA SILVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0b6b756

proferida nos autos.

    SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

IMPETRANTE: TATIANA ARRUDA DA FONTE

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 31ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

Vistos os presentes autos de MANDADO DE SEGURANÇA, em

que são partes: TATIANA ARRUDA DA FONTE, como Impetrante,

MM JUÍZO DA 31ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO,

como Autoridade Coatora e MARIA MADALENA DA SILVEIRA,

como Terceiro Interessado.

Cuida-se de ação de Mandado de Segurança por meio do

qualTATIANA ARRUDA DA FONTE, devidamente qualificada na

petição inicial (id 3c9b6f7), insurge-se contra ato do Juízo da MM.

31ª Vara do Rio de Janeiro, que, nos autos da execução nº 0100831

-13.2020.5.01.0031, determinou a “suspensão da CNH e passaporte

da Impetrante”.

Informa que se trata de demanda trabalhista cuja execução se dá

em face de DIJU 018 CONFECCAO DE ROUPAS LTDA e seus

sócios, sendo que "por diversas oportunidades (...) tentou celebrar

acordo com a parte Reclamante, (...) entretanto, o d. juízo impetrado

tendo se recusado (sic) a proceder com a homologação.".

Argumenta que, diante da negativa de homologação do d. juízo,

prosseguiu-se a execução, determinando-se a suspensão da CNH e

do passaporte da impetrante.

Aduz que por diversos dias os patronos das partes interessadas se

comunicaram e ingressaram no link da sala de audiência do juízo a

quo, mas não foi oportunizada a tratativa do acordo pela autoridade

impetrada.

Que, em 01/01/2024, a Impetrante tentou viajar com o seu

namorado para o exterior quando foi surpreendida pela Polícia

Federal com a informação da determinação de bloqueio de seu

passaporte pelo r. juízo.

Sustenta que tal decisão "viola o direito constitucional da

Impetrante, uma vez que restringe o direito de ir e vir, bem como

viola o princípio do direito adquirido, posto que todos os requisitos

legais para obtenção da permissão para dirigir, bem como para

viajar para o exterior já foram preenchidos pela impetrante."

Informa, ainda, que em 01/01/2024 realizou o pagamento integral da

execução, não havendo, portanto, impedimento para liberação de

seu passaporte e de sua CNH.

Registra que a viagem ao exterior foi um presente de seu namorado

e que a única data disponível para a viagem é o início desse mês de

janeiro de 2024.

Requer, assim:

"2) Seja concedida a medida liminar, inaudita altera pars, para que

seja determinada a liberação da CNH e PASSAPORTE da

impetrante, por ter sido o ato aqui atacado praticado de maneira

arbitrária, bem como, em última análise, já ter sido quitada a

execução na presente data;

3) Ao final, seja julgada procedente a presente Ação concedendo-se
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a segurança em definitivo nos termos expostos.

Dá-se a causa do valor de 500,00 (quinhentos reais).

Com a inicial, trouxeram, dentre outros, o seguintes documentos:

- ata de audiência em que o juízo a quo não homologou acordo

(id9a6b99a);

- ofício da Polícia Federal informando o bloqueio de passaporte

(c81435a );

- decisão atacada (id 5a01772);

- passagens aéreas (id´s 16a4742 e 16a4742) e comprovante de

pagamento da passagem (id 2511663);

- comprovante de pagamento da execução (id eeaa50f).

Representação regular (id f174f80).

A liminar foi indeferida nos seguintes termos:

"O pedido formulado no presente mandamus é a cassação da

decisão que determinou a suspensão do passaporte e CNH da

impetrante.

O mandado de segurança é o remédio processual previsto na

Constituição da República, no inciso LXIX do artigo 5º, que visa

garantir direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou

habeas data, quando houver abuso de poder ou ilegalidade

decorrente de ato de autoridade pública. Nos termos do artigo 1º da

Lei nº 12.016/2009:

“Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido

e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre

que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou

jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte

de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as

funções que exerça.”

Nos termos do inciso IV do art. 139 do Novo CPC, ao juiz incumbe

determinar odas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais

ou subrogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de

ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestação

pecuniária.

Certo é que o mencionado dispositivo traduz um poder geral de

efetivação das decisões judiciais e autoriza a adoção, pelo julgador,

de medidas atípicas ou de coerção indireta, com o escopo de forçar

o cumprimento ou satisfação da tutela.

Com relação à suspensão da CNH, a Impetrante apenas afirma, de

maneira genérica, que a decisão atacada afeta seu direito

constitucional de ir e vir, não informando, nem comprovando,

qualquer prejuízo trazido em decorrência da medida.

Da mesma forma, quanto à restrição ao uso do passaporte, a

Impetrante não traz prejuízos concretos decorrentes da referida

suspensão, informando, somente, que a medida a impediu de

embarcar para viagem com o namorado para o exterior. Esse

exatamente o objetivo da medida.

Certo, ainda, é que a Impetrante informa que teria apenas o início

do mês de janeiro para realizar a referida viagem, portanto, o

bloqueio atual de seu passaporte não resultaria em qualquer

prejuízo.

Ainda mais, informa a impetrante que quitou o débito decorrente da

ação trabalhista, o que certamente gerará a suspensão da medida

pelo juízo a quo em razão do encerramento da execução.

Portanto, não demonstrado prejuízo desmedido das medidas

determinadas pela autoridade coatora, por não inviabilizada a

atividade profissional da impetrante, temos que a decisão não se

revela desproporcional, irrazoável ou atentatória.

Assim sendo, por não demonstrada a probabilidade do direito

vindicado e a urgência do provimento postulado, INDEFIRO a

pretensão liminar do impetrante para manter na integralidade a

decisão atacada.

Dê-se ciência ao impetrante, e oficie-se a autoridade dita coatora

para cumprimento da presente decisão, bem como para prestar as

informações de praxe no prazo legal.

Intime-se a terceira interessada - MARIA MADALENA DA

SILVEIRA, a/c do sua patrona - Adriana Nogueira Bonfim, que

poderá se manifestar no prazo de 10 (dez) dias.

Após as manifestações supra referidas ou decorrido in albis o prazo

concedido, intime-se o Ministério Público do Trabalho para,

querendo, no prazo de dez dias, exarar parecer, na qualidade de

fiscal da ordem juridica.".

Ocorre que, em consulta aos autos do processo principal, verifica-se

que, após a quitação do débito, em 01/02/2024 (Id f25aa7a do

processo de origem), foi expedida ordem determinando o

levantamento das restrições impostas (CNH e passaporte), sendo

determinada, por conseguinte, a extinção da execução e remetidos

os autos ao arquivo definitivo.

Ora, o interesse processual reside na exigência de que a tutela

jurisdicional pretendida pela parte deve ser necessária e adequada.

Portanto, diante do acima explanado, inexorável a carência

superveniente do interesse processual do impetrante (perda de

objeto).

Assim sendo, tenho como prejudicado o julgamento do presente

mandado de segurança, por perda de objeto e julgo o processo

extinto, sem resolução do mérito (artigo 485, VI, do CPC).

PELO EXPOSTO, declaro prejudicado o julgamento do mandado de

segurança ante a perda do objeto, e julgo o processo extinto, sem

resolução do mérito (artigo 485, VI, do CPC), nos termos da

fundamentação.

Intimem-se.

Decorridos, remetam-se ao arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.
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    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Desembargadora do Trabalho

GABINETE DA DESEMBARGADORA DO

TRABALHO DALVA MACEDO

Notificação

Processo Nº ROT-0100902-48.2020.5.01.0020
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECORRENTE JOSE LUIZ ROSA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECORRENTE TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RECORRIDO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SONIA REGINA DIAS MARTINS(OAB:
100638/RJ)

ADVOGADO VERA LUCIA CHAGAS LEITE(OAB:
63760/RJ)

RECORRIDO JOSE LUIZ ROSA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2f85d4

proferido nos autos.

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Dalva Macedo

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: JOSE LUIZ ROSA, SEREDE - SERVICOS DE

R E D E  S . A . ,  T E L E M O N T  E N G E N H A R I A  D E

T E L E C O M U N I C A C O E S  S / A

RECORRIDO: JOSE LUIZ ROSA, SEREDE - SERVICOS DE

R E D E  S . A . ,  T E L E M O N T  E N G E N H A R I A  D E

TELECOMUNICACOES S/A, TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

DESPACHO

Vistos, etc.

A primeira reclamada interpôs recurso ordinário, e deixou de efetuar

o preparo, ao fundamento de que participa do “Plano Especial de

E x e c u ç ã o ,  a t r a v é s  d o  p r o c e s s o  n ú m e r o  P e t :

000494432.2019.5.01.0000, confirmado pelo Ato 206/2019,

comprovadamente passando por uma grande crise financeira,

requer seja concedido o benefício de gratuidade de justiça.”

Verifico que as custas foram recolhidas ao ID 4636df3.

No tocante ao depósito recursal, é de se registrar que o Ato nº

206/2019 deferiu à SEREDE o Plano Especial de Execução em

relação aos processos em face dela ajuizados até a data de

publicação daquele Ato.

Vale dizer, não estão abrangidas as execuções iniciadas

posteriormente ao Ato e que a respectiva dívida não tenha sido

incluída na lista do Plano.

Ademais, a demanda se encontra na fase de conhecimento.

Além disso, o aludido Ato não faz menção a qualquer isenção da

garantia do juízo.

Dessa forma, intime-se a reclamada SEREDE -SERVIÇOS DE

REDE S.A. para comprovar o recolhimento tempestivo do depósito

recursal no prazo de 5 (cinco) dias, na forma do art. 932, parágrafo

único e art. 1.007, § 2º, ambos do CPC, sob pena de deserção.

Cumprido ou decorrido o prazo in albis,voltem-me os autos

conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DALVA MACEDO

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100356-50.2023.5.01.0452
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE HOSPITAL REGIONAL DARCY
VARGAS

ADVOGADO ROSICLEIA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 208481/RJ)

ADVOGADO ALINE RAMOS GUIMARAES(OAB:
199269/RJ)

RECORRIDO FRANCELI GOMES DA SILVA
BARCELOS

ADVOGADO WANDERSON MENDES DA
SILVA(OAB: 205034/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL REGIONAL DARCY VARGAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a90de20

proferida nos autos.

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Dalva Macedo

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: HOSPITAL REGIONAL DARCY VARGAS

RECORRIDO: FRANCELI GOMES DA SILVA BARCELOS

DECISÃO MONOCRÁTICA

Trata-se de Recurso Ordinário do reclamado HOSPITAL
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REGIONAL DARCY VARGAS, interposto nos autos da ação que

lhe é movida por FRANCELI GOMES DA SILVA BARCELOS,

contra a r. sentença contida no ID 0713206, complementada pela

decisão em embargos declaratórios no ID fcd243d, proferidas pela

MM. Juíza do Trabalho SIMONE BEMFICA BORGES, da 2ª Vara do

Trabalho do Itaboraí, que julgou parcialmente procedente o pedido.

O recorrente requer a concessão do benefício da gratuidade de

justiça e reforma da sentença quanto as diferenças salariais,

depósitos do FGTS e feriados.

Analiso.

Há de se destacar que, nos termos do item II, da Súmula n. 463, do

C. TST, no caso de pessoa jurídica, para a concessão da

gratuidade de justiça, não basta a mera declaração de

hipossuficiência econômica, sendo necessária a demonstração

cabal de impossibilidade de a parte arcar com as despesas do

processo, o que não ocorreu no caso.

Analisando os pressupostos de admissibilidade do recurso, verifico

que não foram preenchidos os requisitos para a isenção do depósito

recursal e das custas.

Ainda que conste prova nos autos da regularidade do CEBAS,

entendo que tal documento não é suficiente para que seja

considerada uma entidade filantrópica, beneficiando-se do disposto

no artigo 899, § 10º, CLT que estabelece a isenção do depósito

recursal.

O fato de possuir o título de utilidade pública e certificado de

entidade beneficente de assistência social – CEBAS, não a

transforma em entidade filantrópica, mas apenas lhe concede

algumas imunidades tributárias, tudo na forma dos arts. 1o e 29 da

Lei 12.101/2009 e art. 195, § 7º da Constituição Federal.

Conforme extraído no sítio do Ministério da Saúde, o "Certificado de

Entidade Beneficente de Assistência Social na Área de Saúde

(CEBAS) é concedido pelo Ministério da Saúde a pessoas jurídicas

de direito privado, sem fins lucrativos, reconhecidas como Entidade

Beneficente de Assistência Social para a prestação de serviços na

Área de Saúde".

Insta esclarecer que, enquanto entidades beneficentes podem ser

remuneradas por seus serviços, as entidades filantrópicas não

cobram pelos serviços prestados, não distribuem lucros e não

remuneram seus dirigentes.

Assim, o fato de a reclamada ter CEBAS válido, por si só, não

demonstra que é filantrópica, ou seja, que não cobra pelos seus

serviços prestados, mas apenas que é entidade beneficente de

assistência social, isenta de Contribuição Social para a Seguridade

Social (art. 195, § 7º, CRFB/88), mas não da integralidade do

depósito recursal, que prevê, especificamente, a dispensa para

beneficiários da justiça gratuita, as entidades filantrópicas e as

empresas em recuperação judicial (art. 899, § 10, CLT).

Assim, considero que a recorrente comprovou apenas que é

entidade sem lucrativos, mas não a sua natureza filantrópica, não

fazendo jus, assim, a isenção do depósito recursal, mas, tão

somente, à sua redução pela metade, na forma prevista no artigo

899, § 9°, da CLT.

Convém observar que os §§ 9º e 10º do referido art. 899 da CLT,

tratam apenas do depósito recursal, sendo certo que as custas são

analisadas em outro dispositivo legal (art. 789 da CLT).

No entanto, não constam documentos nos autos suficientes para

comprovar a situação de hipossuficiência econômica alegada pelo

agravante, a fim de lhe ser deferida a gratuidade de Justiça e isentá

-la de tais recolhimentos, pelo que, indefiro tal requerimento.

Assim, deve o recorrente comprovar o recolhimento das custas

processuais e de metade do depósito recursal, como pressuposto

para o conhecimento do seu Recurso Ordinário, no prazo de 5

(cinco) dias, na forma prevista no art. 99, § 7º, do CPC.

Isto posto, intime-se o réu HOSPITAL REGIONAL DARCY

VARGAS para que comprove o recolhimento das custas

processuais e de metade do depósito recursal, no prazo de 5 (cinco)

dias, sob a pena de não ser conhecido o seu recurso, na forma

prevista nos artigos 99, § 7º, 932, parágrafo único e 1.007, § 2º,

todos do CPC. Inteligência da OJ n° 269, inciso II, da E. SDI-I do C.

TST.

Cumprido ou decorrido o prazo in albis, voltem-me os autos

conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DALVA MACEDO

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AIRO-0100334-16.2022.5.01.0035
Relator DALVA MACEDO

AGRAVANTE CENTRAL DE OPORTUNIDADES

ADVOGADO LILIAN BARCELLOS TURON
CATAO(OAB: 128860/RJ)

AGRAVADO GLAUDIELE BARBOZA GALDINO

ADVOGADO CAMILA VILARINS CARVALHO(OAB:
131943/RJ)

ADVOGADO fernanda de aguiar lopes de
oliveira(OAB: 109195/RJ)

AGRAVADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL DE OPORTUNIDADES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b56a2d5

proferida nos autos.

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Dalva Macedo
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Relatora: DALVA MACEDO

AGRAVANTE: CENTRAL DE OPORTUNIDADES

AGRAVADO: GLAUDIELE BARBOZA GALDINO, MUNICIPIO DE

RIO DE JANEIRO

DECISÃO MONOCRÁTICA

Trata-se de Agravo de Instrumento da reclamada CENTRAL DE

OPORTUNIDADES, nos autos da ação que lhe é movida por

GLAUDIELE BARBOZA GALDINO, interposto contra a r. decisão

(ID 95efa60) proferida pela MM. Juíza do Trabalho MÔNICA DE

AMORIM TORRES BRANDÃO, da 35ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro, que negou seguimento ao seu Recurso Ordinário, por

deserto.

O juízo julgou parcialmente procedente o pedido em face da

reclamada e a condenou ao recolhimento de custas processuais no

valor de R$ 140,00.

Na r. decisão agravada (ID 95efa60) foi negado seguimento ao

apelo, uma vez que a reclamada interpôs Recurso Ordinário sem

efetuar o recolhimento das custas, pressuposto extrínseco ao

conhecimento do apelo.

Reiterou no presente Agravo de Instrumento (ID 6cd95ef), a

concessão do benefício da gratuidade de justiça, tendo em vista a

natureza pública e vinculativa dos recursos recebidos pela entidade

fazendo com que todo o seu recurso seja destinado aos projetos

não havendo saldo para arcar com despesas processuais.

Argumenta que o Convênio firmado com o Município foi rescindido

unilateralmente, não havendo no presente momento o recebimento

de repasses pela recorrente.

Analiso.

Há de se destacar que, nos termos do item II, da Súmula n. 463, do

C. TST, no caso de pessoa jurídica, para a concessão da

gratuidade de justiça, não basta a mera declaração de

hipossuficiência econômica, sendo necessária a demonstração

cabal de impossibilidade de a parte arcar com as despesas do

processo, o que não ocorreu no caso.

Analisando os pressupostos de admissibilidade do recurso, verifico

que não foram preenchidos os requisitos para a isenção do depósito

recursal e das custas.

Ainda que conste prova nos autos da regularidade do CEBAS,

entendo que tal documento não é suficiente para que seja

considerada uma entidade filantrópica, beneficiando-se do disposto

no artigo 899, § 10º, CLT que estabelece a isenção do depósito

recursal.

O fato de possuir o título de utilidade pública e certificado de

entidade beneficente de assistência social – CEBAS, não a

transforma em entidade filantrópica, mas apenas lhe concede

algumas imunidades tributárias, tudo na forma dos arts. 1o e 29 da

Lei 12.101/2009 e art. 195, § 7º da Constituição Federal.

Conforme extraído no sítio do Ministério da Saúde, o "Certificado de

Entidade Beneficente de Assistência Social na Área de Saúde

(CEBAS) é concedido pelo Ministério da Saúde a pessoas jurídicas

de direito privado, sem fins lucrativos, reconhecidas como Entidade

Beneficente de Assistência Social para a prestação de serviços na

Área de Saúde".

Insta esclarecer que, enquanto entidades beneficentes podem ser

remuneradas por seus serviços, as entidades filantrópicas não

cobram pelos serviços prestados, não distribuem lucros e não

remuneram seus dirigentes.

Assim, o fato de a reclamada ter CEBAS válido, por si só, não

demonstra que é filantrópica, ou seja, que não cobra pelos seus

serviços prestados, mas apenas que é entidade beneficente de

assistência social, isenta de Contribuição Social para a Seguridade

Social (art. 195, § 7º, CRFB/88), mas não da integralidade do

depósito recursal, que prevê, especificamente, a dispensa para

beneficiários da justiça gratuita, as entidades filantrópicas e as

empresas em recuperação judicial (art. 899, § 10, CLT).

Assim, considero que a recorrente comprovou apenas que é

entidade sem lucrativos, mas não a sua natureza filantrópica, não

fazendo jus, assim, a isenção do depósito recursal, mas, tão

somente, à sua redução pela metade, na forma prevista no artigo

899, § 9°, da CLT.

Convém observar que os parágrafos nono e décimo do artigo 899,

da CLT tratam apenas do depósito recursal, sendo certo que as

custas são analisadas em outro dispositivo legal, no artigo 789, da

CLT.

Não constam documentos que sejam suficientes para comprovar a

situação de hipossuficiência econômica alegada pela recorrente a

fim de deferir-lhe a gratuidade de justiça e isentá-la do recolhimento

das custas.

Ademais, os motivos elencados pela recorrente não são suficientes

para o deferimento da gratuidade de justiça, pelo que, indefiro tal

requerimento.

Assim, deve comprovar o recolhimento das custas processuais e de

metade do depósito recursal, como pressuposto para o

conhecimento do recurso ordinário interposto, no prazo de 5 (cinco)

dias, sob pena de não ser provido o seu Agravo de Instrumento,

mantido o trancamento do Recurso Ordinário, na forma prevista no

art. 99, § 7º, do CPC.

Isto posto, intime-se a reclamada para que comprove o

recolhimento das custas processuais e de metade do depósito

recursal, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de não ser provido o

seu Agravo de Instrumento, mantido o trancamento do Recurso

Ordinário, na forma prevista nos arts. 99, § 7º, art. 932, parágrafo
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único e art. 1.007, § 2º, todos do CPC. Inteligência da OJ 269, II, da

SDI-I.

Cumprido ou decorrido o prazo in albis, voltem-me os autos

conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DALVA MACEDO

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AIRO-0100053-16.2023.5.01.0491
Relator DALVA MACEDO

AGRAVANTE INSTITUTO FAIR PLAY

ADVOGADO VICTOR HUGO ALVES DA
SILVA(OAB: 165594/RJ)

AGRAVADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO MARIA EDUARDA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO ROSANA MARIA DA SILVA
JUVENCIO(OAB: 206196/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDUARDA ALVES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 336bad0

proferido nos autos.

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Dalva Macedo

Relatora: DALVA MACEDO

AGRAVANTE: INSTITUTO FAIR PLAY

AGRAVADO: MARIA EDUARDA ALVES DE SOUZA, ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO

Aos agravados para, querendo e no prazo de 8 (oito) dias,

apresentarem contraminuta ao Agravo Interno de id. 65eb033.

Decorrido o prazo, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    DALVA MACEDO

    Desembargadora do Trabalho

SEÇÃO DE GERENCIAMENTO DO LEILÃO

JUDICIAL

Edital

Processo Nº ATOrd-0007400-74.1998.5.01.0069
RECLAMANTE RODILSON GOMES COSTA

ADVOGADO fabio kik da silva(OAB: 80776/RJ)

RECLAMADO AEROFROTA SERVICOS DE
ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO ANA MARIA DE SOUZA GOMES
MILIONI(OAB: 67684/RJ)

RECLAMADO ESPÓLIO DE RAFAEL FRAGOSO
PIRES

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA GOMES
MILIONI(OAB: 149283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROFROTA SERVICOS DE ADMINISTRACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LEILÃO UNIFICADO

CAEX - COORDENADORIA DE APOIO À EXECUÇÃO

TRT 1ª REGIÃO

EDITAL DE 1º e 2º Leilões e Intimação, com prazo de 20 (vinte)

dias, extraídos dos autos da Ação Trabalhista que RODILSON

GOMES COSTA- CPF:067.500.527-20 (Advs. Dr. Fabio Kik da

Silva - OAB/RJ: 80.776) move a AEROFROTA SERVICOS DE

ADMINISTRAÇÃO LTDA -CNPJ: 35.882.232/0001-03 e ESPÓLIO

DE RAFAEL FRAGOSO PIRES (Advs. Dr. Pedro de Souza Gomes

Milioni - OAB/RJ: 149.283), Terceiro Interessado: CONDOMÍNIO

EDIFÍCIO TUCUMÃ- CNPJ: 72.114.135/0001-99, Processo nº

ATOrd 0007400-74.1998.5.01.0069, na forma abaixo.

O Dr. IGOR FONSECA RODRIGUES, Juiz Gestor de Centralização

junto à CAEX – Coordenadoria de Apoio à Execução do TRT 1ª

Região, FAZ SABER, aos que o presente Edital de Leilão e

Intimação, virem ou dele tomarem conhecimento, especialmente ao

devedor, na pessoa de seu representante legal, que o Primeiro

Leilão dos bens penhorados nestes Autos terá início às 12:00hdo

dia 26 de abril de 2024, prosseguindo-se ininterruptamente até o

dia 29 de abril de 2024, encerrando-se às 12:00h. Não havendo

lance igual ou superior à importância da avaliação no intervalo dos

dias suso mencionados, será dado imediato prosseguimento ao 2º

Leilão Público. O Segundo Leilão Público será realizado

ininterruptamente, iniciando-se às 13:00h do dia 29 de abril de

2024 e se prorrogará até o dia 02 de maio de 2024, às 12:00h,

para lances não inferiores a 40% (quarenta por cento) da avaliação,

vendendo-se o bem pelo maior valor auferido, nos termos do art.

891, parágrafo único do CPC, c/c art. 888 da CLT, que será objeto

de análise pelo Juízo da execução. O Leilão será realizado

exclusivamente por MEIO ELETRÔNICO, através do site

www.rymerleiloes.com.br, onde os interessados deverão se

cadastrar uma única vez, com antecedência mínima de 24 (vinte e

quatro) horas, para, a partir do cadastro, com o uso do seu login e

senha pessoal e intransferível, utilizar a plataforma de Lances

Eletrônicos. Os Leilões Públicos serão conduzidos pelo Leiloeiro

Público Oficial JONAS RYMER, Matriculado na Junta Comercial do

Estado do Rio de Janeiro sob o número 079, com endereço físico
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na Av. Erasmo Braga, nº 227, sala 1.004, Centro/RJ. Email de

contato: rymerleiloes@gmail.com.Telefone de contato: 3900-4757.

Bem(ns) a ser(em) leiloado(s), conforme Auto de Penhora e

Avaliação, designado como IMÓVEL: Praia do Flamengo, nº 284,

Apartamento 601 – Flamengo/RJ, com medidas, limites e

confrontações descritas sob a matrícula 158.693 do 9º Registro

de Imóveis do Rio de Janeiro, avaliada em R$ 5.000.000,00

(cinco milhões), constando os seguintes gravames: 1) R-13:

Penhora oriunda do presente feito; 2) R-14: Penhora determinada

pelo Juízo de Direito da 32ª Vara Cível da Comarca da Capital,

processo nº 0253998-61.2018.8.19.0001, ação movida pelo

Condomínio do Edifício Tucumã em face de Rafael Fragoso Pires;

3) Av-15: Indisponibilidade do imóvel em face de Rafael Fragoso

Pires, decidida nos autos da ação oriunda da 9ª Vara Federal de

Execução  F i sca l  do  R io  de  Jane i ro  –  p rocesso  n º

50103887220184025101. De acordo com a Certidão deSituação

Fiscal, existem débitos de IPTU nos exercícios de 2019 até 2024,

no valor de R$ 205.715,37, mais acréscimos legais (FRE 0245481-

7).Conforme Certidão Positiva de Débito, emitida pelo Funesbom, o

imóvel apresenta débitos relativos à Taxa de Serviços Estaduais de

Prevenção e Extinção de Incêndios, no valor de R$ 1.202,18,

referentes aos exercícios de 2018, 2020 a 2022 (Nº CBMERJ:

2904678-6). De acordo com planilha apresentada pelo Condomínio

Tucumã, os débitos condominiais pendentes sobre a referida

unidade equivalem, em novembro/2023, ao valor de R$ 529.866,89.

Cientes sobre as penhoras, indisponibilidades e arrolamentos

existentes, nos termos do artigo 886 VI do CPC, conforme certidão

do registro de imóveis disponibilizada nos autos, id bcad09d, e no

site do leiloeiro. O Leilão será procedido na forma do Artigo 122 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho (isenção do Arrematante em relação a débitos anteriores à

Arrematação), que determina a observância do parágrafo único do

artigo 130 do CTN e do § 1º do Artigo 908 do CPC, por ser a

arrematação em Hasta Pública modalidade de Aquisição Originária,

não se imputando ao eventual Arrematante responsabilidade por

débitos tributários e não tributários anteriores à arrematação. Tais

débitos serão subrogados no preço da alienação, obedecidas as

preferências legais. Os créditos Trabalhistas terão prioridade sobre

qualquer outro, na forma do artigo 186 do CTN. Os débitos que

venham a ser apurados serão informados nos autos e lançados no

site do leiloeiro antes do início do leilão. Arrematação: à vista, a

título de sinal e como garantia, no ato do acerto de contas do leilão

judicial, uma primeira parcela de, no mínimo, 20% (vinte por cento)

do valor do lance, além dos 5% de comissão do Leiloeiro (na forma

do Artigo 903 § 5º III c/c Parágrafo Único do Artigo 24 do Dec. Lei

21.981/32). O valor restante deverá ser pago em 24 (vinte e quatro)

horas após o leilão, diretamente na agência bancária autorizada,

mediante guia ou boleto bancário emitido por ocasião do leilão.

Aquele que desistir da arrematação, ressalvada a hipótese do artigo

903, § 5º do Código de Processo Civil, ou não efetuar o depósito do

saldo remanescente, perderá o sinal dado em garantia em favor da

execução e também a comissão paga ao leiloeiro. Não será devida

nenhuma remuneração ou indenização ao leiloeiro, em caso de

acordo ou pagamento do débito após a publicação do edital, mas

antes da realização do leilão judicial, salvo despesas de

armazenagem. Na hipótese de acordo ou remição após a realização

da alienação judicial, o leiloeiro fará jus à comissão prevista acima.

O credor que não adjudicar os bens constritos perante o juízo da

execução antes da publicação do edital, só poderá adquiri-los em

leilão judicial unificado na condição de arrematante, com preferência

na hipótese de igualar o maior lance, respondendo, porém, pelo

pagamento da comissão ao leiloeiro, já que assume a condição de

arrematante. Parcelamento: Os bens serão inicialmente apregoados

pelo lance mínimo para pagamento à vista e só se permitirá o

parcelamento na hipótese de bem imóvel, observando-se as

disposições da Resolução nº 236 do CNJ, do artigo 895 do CPC e

do Ato Conjunto nº 07/2019, desde que o licitante interessado em

adquirir o bem no leilão judicial em prestações oferte lance

diretamente no sítio do(a) leiloeiro(a), com esta opção, atendendo

às seguintes condições: 1) A proposta de pagamento do lance à

vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento

parcelado. 2) O lance ofertado para pagamento parcelado em

menor número de parcelas prevalecerá sobre os demais lances

parcelados de mesmo valor; 3) Oferta de sinal de pelo menos 25

(vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e o saldo restante,

parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas

monetariamente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo (IPCA) ou por outro que venha a substituí-lo. 4) O

parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem

imóvel. 5) No caso de atraso no pagamento de qualquer das

prestações, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da

parcela inadimpl ida com as parcelas v incendas.  6)  O

inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da

arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do

valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos

autos da execução em que se deu a arrematação. 7) Aquele que

desistir da arrematação, ressalvadas as hipóteses dos artigos 775 e

903, §5º, do Código de Processo Civil, ou não efetuar o depósito do

saldo do valor ofertado, perderá o sinal dado em garantia, bem

como a comissão paga ao leiloeiro e ficará proibido de licitar em

leilões judiciais. Imóvel objeto de ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - os

efeitos da arrematação no caso de alienação fiduciária e hipoteca,
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serão apreciados e decididos pelo Juízo de origem. Os bens serão

vendidos no estado em que se encontram, podendo haver a

exclusão de bens do leilão a qualquer tempo e independentemente

de prévia comunicação, observando-se as regras da CLT; do CPC;

e da Resolução 236/2016 do CNJ.Nos termos do art. 22 da Res. nº

236 do CNJ, a oferta de lances diretamente no sítio do(a) leiloeiro(a)

substitui a previsão constante do art. 895 do CPC quanto à

apresentação de propostas por escrito em casos de parcelamento.

Não efetuado o depósito do sinal do valor da arrematação, o

responsável pelo leilão comunicará imediatamente o fato ao Juízo

da Execução, informando também os lanços precedentes, para que

seus ofertantes possam exercer o direito de opção.O lançador

inadimplente será multado em 20% do valor do lance por ato

atentatório à dignidade do juízo, sendo o valor reversível à

execução. O exercício do direito de preferência deverá ser

requerido junto ao(à) leiloeiro(a), por endereço de correio eletrônico

(e-mail) designado no edital, com a antecedência de até 48

(quarenta e oito) horas ao leilão, devendo o interessado efetivar os

lances no site do leiloeiro(a). Quanto aos bens móveis, havendo

interesse pelo pretenso arrematante na aquisição de forma

parcelada, e, não havendo lances no leilão, após a juntada dos

autos negativos, este poderá peticionar diretamente nos autos do

processo para apreciação pelo juízo de origem do pedido de venda

direta parcelada, na forma do CPC. Ciente a Executada que o prazo

para embargos corre na forma do Artigo 903 § 2º do CPC. E, para

que chegue ao conhecimento de todos, foi expedido o presente

Edital, que será publicadono Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT. Caso o executado(s), cônjuge, coproprietário,

herdeiros, sucessores, eventuais locatários, ocupantes,

possuidores, credores do imóvel, usufrutuários, credor pignoratício,

hipotecário, anticrético, fiduciário, com penhora anteriormente

averbada, promitente comprador, vendedor ou terceiros

interessados não sejam intimados por outra forma legal, ficam pelo

presente edital intimados da alienação judicial, suprindo, assim, a

exigência contida no art. 889, § único do CPC. Correrão por conta

do arrematante todos os ônus inerentes à transferência da

propriedade em seu favor. Qualquer que seja a modalidade de

leilão, nos termos do art. 903, CPC, assinado o auto pelo juiz, pelo

arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será considerada

perfeita, acabada e irretratável, ainda que embargos venham a ser

julgados procedentes. Eu, Marcio Vianna Antunes, Coordenador,

mandei digitar e subscrevo.IGOR FONSECA RODRIGUES Juiz

Gestor de Centralização.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LETICIA CRUZ DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0007400-74.1998.5.01.0069
RECLAMANTE RODILSON GOMES COSTA

ADVOGADO fabio kik da silva(OAB: 80776/RJ)

RECLAMADO AEROFROTA SERVICOS DE
ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO ANA MARIA DE SOUZA GOMES
MILIONI(OAB: 67684/RJ)

RECLAMADO ESPÓLIO DE RAFAEL FRAGOSO
PIRES

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA GOMES
MILIONI(OAB: 149283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODILSON GOMES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LEILÃO UNIFICADO

CAEX - COORDENADORIA DE APOIO À EXECUÇÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

PARTES/TERCEIROS SEM ADVOGADO OU EM LOCAL

INCERTO

Processo nºATOrd 0007400-74.1998.5.01.0069 - Rte.RODILSON

GOMES COSTA- CPF:067.500.527-20 (Advs. Dr. Fabio Kik da

Silva - OAB/RJ: 80.776) move a AEROFROTA SERVICOS DE

ADMINISTRAÇÃO LTDA -CNPJ: 35.882.232/0001-03 e ESPÓLIO

DE RAFAEL FRAGOSO PIRES (Advs. Dr. Pedro de Souza Gomes

Milioni - OAB/RJ: 149.283), Terceiro Interessado: CONDOMÍNIO

EDIFÍCIO TUCUMÃ– CNPJ: 72.114.135/0001-99

Pelo presente fica(m) notificado(s): AEROFROTA SERVICOS DE

ADMINISTRAÇÃO LTDA -CNPJ: 35.882.232/0001-03 e ESPÓLIO

DE RAFAEL FRAGOSO PIRES (Advs. Dr. Pedro de Souza Gomes

Milioni - OAB/RJ: 149.283), Terceiro Interessado: CONDOMÍNIO

EDIFÍCIO TUCUMÃ– CNPJ: 72.114.135/0001-99 para: Tomarem

ciência de que foram marcados Leilões para às12:00hdo dia 26 de

abril de 2024, prosseguindo-se ininterruptamente até o dia 29 de

abril de 2024, encerrando-se às 12:00h (1º Leilão) eàs 13:00h do

dia 29 de abril de 2024, prorrogando-se até o dia 02 de maio de

2024, às 12:00h (2º Leilão), para lances não inferiores a 40%

(quarenta por cento) da avaliação, pelo Leiloeiro Público Oficial

JONAS RYMER, Matriculado na Junta Comercial do Estado do Rio

de Janeiro sob o número 079, com endereço físico naAv. Erasmo
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Braga, nº 227, sala 1.004, Centro/RJ, edital na integra disponível no

sitewww.rymerleiloes.com.br dos bens penhorados: IMÓVEL: Praia

do Flamengo, nº 284, Apartamento 601 – Flamengo/RJ, com

medidas, limites e confrontações descritas sob a matrícula

158.693 do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, avaliada

em R$ 5.000.000,00.Edital de Leilão devidamente publicado no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT e disponível no PJe

(acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico).

Eu, Marcio Vianna Antunes, Coordenador, mandei digitar e

subscrevo. IGOR FONSECA RODRIGUES Juiz Gestor de

Centralização.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LETICIA CRUZ DOS SANTOS

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0007400-74.1998.5.01.0069
RECLAMANTE RODILSON GOMES COSTA

ADVOGADO fabio kik da silva(OAB: 80776/RJ)

RECLAMADO AEROFROTA SERVICOS DE
ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO ANA MARIA DE SOUZA GOMES
MILIONI(OAB: 67684/RJ)

RECLAMADO ESPÓLIO DE RAFAEL FRAGOSO
PIRES

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA GOMES
MILIONI(OAB: 149283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODILSON GOMES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RODILSON GOMES COSTA

INTIMAÇÃO

Fica(m) o(s) destinatário(s) intimado(s) para ciência da publicação

do edital de leilão do bem penhorado nestes autos, conforme id

4fd8f37.

Ato realizado em conformidade à ORDEM DE SERVIÇO Nº

03/2021, artigos 3º e 4º, da Coordenadoria de Apoio à Execução,

publicada em 11/06/2021, c/c § 4º, artigo 203, Código de Processo

Civil.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LETICIA CRUZ DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0007400-74.1998.5.01.0069
RECLAMANTE RODILSON GOMES COSTA

ADVOGADO fabio kik da silva(OAB: 80776/RJ)

RECLAMADO AEROFROTA SERVICOS DE
ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO ANA MARIA DE SOUZA GOMES
MILIONI(OAB: 67684/RJ)

RECLAMADO ESPÓLIO DE RAFAEL FRAGOSO
PIRES

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA GOMES
MILIONI(OAB: 149283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROFROTA SERVICOS DE ADMINISTRACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: AEROFROTA SERVICOS DE ADMINISTRACAO

LTDA

INTIMAÇÃO

Fica(m) o(s) destinatário(s) intimado(s) para ciência da publicação

do edital de leilão do bem penhorado nestes autos, conforme id

4fd8f37.

Ato realizado em conformidade à ORDEM DE SERVIÇO Nº

03/2021, artigos 3º e 4º, da Coordenadoria de Apoio à Execução,

publicada em 11/06/2021, c/c § 4º, artigo 203, Código de Processo

Civil.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LETICIA CRUZ DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0007400-74.1998.5.01.0069
RECLAMANTE RODILSON GOMES COSTA

ADVOGADO fabio kik da silva(OAB: 80776/RJ)

RECLAMADO AEROFROTA SERVICOS DE
ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO ANA MARIA DE SOUZA GOMES
MILIONI(OAB: 67684/RJ)

RECLAMADO ESPÓLIO DE RAFAEL FRAGOSO
PIRES

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA GOMES
MILIONI(OAB: 149283/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO DE RAFAEL FRAGOSO PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ESPÓLIO DE RAFAEL FRAGOSO PIRES

INTIMAÇÃO

Fica(m) o(s) destinatário(s) intimado(s) para ciência da publicação

do edital de leilão do bem penhorado nestes autos, conforme id

4fd8f37.

Ato realizado em conformidade à ORDEM DE SERVIÇO Nº

03/2021, artigos 3º e 4º, da Coordenadoria de Apoio à Execução,

publicada em 11/06/2021, c/c § 4º, artigo 203, Código de Processo

Civil.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de março de 2024.

LETICIA CRUZ DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100133-31.2023.5.01.0571
RECLAMANTE DIEGO WAGNER DA SILVA PIO

ADVOGADO ANGELICA IGNACIA TEIXEIRA(OAB:
136578/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADO BERG E BERG
LTDA

ADVOGADO FABIANO CAMPOS NEVES(OAB:
172098/RJ)

ADVOGADO LENINE MODESTO DA CRUZ(OAB:
182125/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO WAGNER DA SILVA PIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e647a9e

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez que a este juízo de centralização cabe apenas a

realização da Venda Direta, sendo os pedidos de habilitação de

crédito apreciados pelo juízo da execução, prossigam-se com os

trâmites da venda já designada, destacando-se que o processo será

devolvido à vara de de origem após a homologação ou venda

negativa, conforme o caso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    IGOR FONSECA RODRIGUES

    Juiz Gestor de Centralização Junto a Caex

Processo Nº ATOrd-0100133-31.2023.5.01.0571
RECLAMANTE DIEGO WAGNER DA SILVA PIO

ADVOGADO ANGELICA IGNACIA TEIXEIRA(OAB:
136578/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADO BERG E BERG
LTDA

ADVOGADO FABIANO CAMPOS NEVES(OAB:
172098/RJ)

ADVOGADO LENINE MODESTO DA CRUZ(OAB:
182125/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO BERG E BERG LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e647a9e

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez que a este juízo de centralização cabe apenas a

realização da Venda Direta, sendo os pedidos de habilitação de

crédito apreciados pelo juízo da execução, prossigam-se com os

trâmites da venda já designada, destacando-se que o processo será

devolvido à vara de de origem após a homologação ou venda

negativa, conforme o caso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    IGOR FONSECA RODRIGUES

    Juiz Gestor de Centralização Junto a Caex

Processo Nº ATSum-0102002-53.2017.5.01.0049
RECLAMANTE SEBASTIAO DA SILVA LOURENCO

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

ADVOGADO DEBORA LEAL RIGO VIANNA(OAB:
105407/RJ)

RECLAMADO FORMAS ALIANCA E
EQUIPAMENTOS PARA CONST
CIVIL LTDA

ADVOGADO CINTYA LIA AREAS CARNEVALE
JACINTHO(OAB: 134961/RJ)

RECLAMADO HEDEQUIAS NOGAROL

ADVOGADO RAQUEL DE OLIVEIRA MELO(OAB:
170659/RJ)

ADVOGADO CINTYA LIA AREAS CARNEVALE
JACINTHO(OAB: 134961/RJ)

RECLAMADO HEDEQUIAS YUNES NOGAROL

RECLAMADO JOAO EMILIO YUNES NOGAROL

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPA - Hospital Pasteur

TERCEIRO
INTERESSADO

CEMA - Rua Carlos Leite Costa

TERCEIRO
INTERESSADO

ERIKA DALE YUNES NOGAROL

TERCEIRO
INTERESSADO

ALINE LIPORAGE DO AMOR DIVINO
NOGAROL

TERCEIRO
INTERESSADO

EDGE Engenharia - Tijuca Prime
Residence

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO DA SILVA LOURENCO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5121632

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez que a este juízo centralizador cabe apenas a realização do

leilão unificado, tendo sido este já designado, a manifestação do

autor de id 42391b0 deverá ser apreciada pelo juízo de origem

quando da devolução dos autos, após a publicação do edital.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    IGOR FONSECA RODRIGUES

    Juiz Gestor de Centralização Junto a Caex

Processo Nº ATSum-0102002-53.2017.5.01.0049
RECLAMANTE SEBASTIAO DA SILVA LOURENCO

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

ADVOGADO DEBORA LEAL RIGO VIANNA(OAB:
105407/RJ)

RECLAMADO FORMAS ALIANCA E
EQUIPAMENTOS PARA CONST
CIVIL LTDA

ADVOGADO CINTYA LIA AREAS CARNEVALE
JACINTHO(OAB: 134961/RJ)

RECLAMADO HEDEQUIAS NOGAROL

ADVOGADO RAQUEL DE OLIVEIRA MELO(OAB:
170659/RJ)

ADVOGADO CINTYA LIA AREAS CARNEVALE
JACINTHO(OAB: 134961/RJ)

RECLAMADO HEDEQUIAS YUNES NOGAROL

RECLAMADO JOAO EMILIO YUNES NOGAROL

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPA - Hospital Pasteur

TERCEIRO
INTERESSADO

CEMA - Rua Carlos Leite Costa

TERCEIRO
INTERESSADO

ERIKA DALE YUNES NOGAROL

TERCEIRO
INTERESSADO

ALINE LIPORAGE DO AMOR DIVINO
NOGAROL

TERCEIRO
INTERESSADO

EDGE Engenharia - Tijuca Prime
Residence

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORMAS ALIANCA E EQUIPAMENTOS PARA CONST CIVIL
LTDA

  - HEDEQUIAS NOGAROL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5121632

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez que a este juízo centralizador cabe apenas a realização do

leilão unificado, tendo sido este já designado, a manifestação do

autor de id 42391b0 deverá ser apreciada pelo juízo de origem

quando da devolução dos autos, após a publicação do edital.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2024.

    IGOR FONSECA RODRIGUES

    Juiz Gestor de Centralização Junto a Caex
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JANEIRO

4181

  Edital 4181
  Notificação 4185
60ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE
JANEIRO

4240

  Notificação 4240
61ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE
JANEIRO

4364

  Edital 4364
  Notificação 4366
62ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE
JANEIRO

4389

  Edital 4389
  Notificação 4397
63ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE
JANEIRO

4506

  Edital 4506
  Notificação 4512
64ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE
JANEIRO

4551

  Edital 4552
  Notificação 4555
65ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE
JANEIRO

4583

  Edital 4583
  Notificação 4587
66ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE
JANEIRO

4631

  Notificação 4631
67ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE
JANEIRO

4639

  Edital 4639
  Notificação 4642
68ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE
JANEIRO

4696

  Notificação 4696
69ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE
JANEIRO

4761

  Edital 4761
  Notificação 4763
70ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE
JANEIRO

4798

  Edital 4798
  Notificação 4801
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71ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE
JANEIRO

4828

  Edital 4828
  Notificação 4829
72ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE
JANEIRO

4924

  Edital 4924
  Notificação 4928
73ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE
JANEIRO

4982

  Edital 4982
  Notificação 4983
74ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE
JANEIRO

5027

  Edital 5027
  Notificação 5027
75ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE
JANEIRO

5064

  Edital 5064
  Notificação 5067
76ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE
JANEIRO

5108

  Edital 5108
  Notificação 5109
77ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE
JANEIRO

5143

  Edital 5143
  Notificação 5144
78ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE
JANEIRO

5159

  Edital 5159
  Notificação 5161
79ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE
JANEIRO

5204

  Notificação 5204
80ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE
JANEIRO

5265

  Edital 5265
  Notificação 5266
81ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE
JANEIRO

5288

  Notificação 5288
82ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE
JANEIRO

5323

  Notificação 5323
1ª VARA DO TRABALHO DE ANGRA DOS
REIS

5356

  Edital 5356
  Notificação 5358
1ª VARA DO TRABALHO DE ARARUAMA 5398
  Edital 5398
  Notificação 5401
1ª VARA DO TRABALHO DE BARRA MANSA 5421
  Edital 5421
  Notificação 5423
1ª VARA DO TRABALHO DE BARRA DO
PIRAÍ

5535

  Edital 5535
  Notificação 5541
1ª VARA DO TRABALHO DE CABO FRIO 5567

  Edital 5567
  Notificação 5568
2ª VARA DO TRABALHO DE CABO FRIO 5605
  Edital 5605
  Notificação 5608
1ª VARA DO TRABALHO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

5743

  Edital 5743
  Notificação 5746
2ª VARA DO TRABALHO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

5760

  Edital 5760
  Notificação 5767
3ª VARA DO TRABALHO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

5812

  Edital 5812
  Notificação 5815
4ª VARA DO TRABALHO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

5840

  Edital 5840
  Notificação 5842
1ª VARA DO TRABALHO DE DUQUE DE
CAXIAS

5882

  Edital 5882
  Notificação 5883
2ª VARA DO TRABALHO DE DUQUE DE
CAXIAS

6007

  Edital 6007
  Notificação 6010
3º VARA DO TRABALHO DE DUQUE DE
CAXIAS

6047

  Edital 6047
  Notificação 6051
4º VARA DO TRABALHO DE DUQUE DE
CAXIAS

6100

  Edital 6100
  Notificação 6117
5º VARA DO TRABALHO DE DUQUE DE
CAXIAS

6165

  Edital 6165
  Notificação 6170
6º VARA DO TRABALHO DE DUQUE DE
CAXIAS

6222

  Edital 6222
  Notificação 6224
7º VARA DO TRABALHO DE DUQUE DE
CAXIAS

6256

  Edital 6256
  Notificação 6257
1ª VARA DO TRABALHO DE ITABORAÍ 6276
  Edital 6276
  Notificação 6278
2ª VARA DO TRABALHO DE ITABORAÍ 6307
  Edital 6307
  Notificação 6310
1ª VARA DO TRABALHO DE ITAGUAÍ 6337
  Edital 6337
  Notificação 6338
2ª VARA DO TRABALHO DE ITAGUAÍ 6353
  Edital 6353
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  Notificação 6354
1ª VARA DO TRABALHO DE MACAÉ 6358
  Edital 6358
  Notificação 6358
2ª VARA DO TRABALHO DE MACAÉ 6468
  Edital 6468
  Notificação 6473
3ª VARA DO TRABALHO DE MACAÉ 6519
  Edital 6519
  Notificação 6522
1ª VARA DO TRABALHO DE MAGÉ 6636
  Notificação 6636
1ª VARA DO TRABALHO DE MARICÁ 6657
  Edital 6657
  Notificação 6658
1ª VARA DO TRABALHO DE NILÓPOLIS 6744
  Notificação 6744
1ª VARA DO TRABALHO DE NITERÓI 6806
  Notificação 6806
2ª VARA DO TRABALHO DE NITERÓI 6909
  Edital 6909
  Notificação 6912
3ª VARA DO TRABALHO DE NITERÓI 6958
  Edital 6958
  Notificação 6966
4ª VARA DO TRABALHO DE NITERÓI 7056
  Edital 7056
  Notificação 7062
5ª VARA DO TRABALHO DE NITERÓI 7077
  Edital 7077
  Notificação 7078
6ª VARA DO TRABALHO DE NITERÓI 7117
  Edital 7117
  Notificação 7122
7ª VARA DO TRABALHO DE NITERÓI 7273
  Edital 7273
  Notificação 7274
8ª VARA DO TRABALHO DE NITERÓI 7323
  Edital 7323
  Notificação 7330
2ª VARA DO TRABALHO DE NOVA
FRIBURGO

7410

  Edital 7410
  Notificação 7411
1ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU 7459
  Edital 7459
  Notificação 7472
2ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU 7545
  Edital 7545
  Notificação 7547
3ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU 7601
  Notificação 7601
4ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU 7604
  Edital 7604
  Notificação 7605
5ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU 7682

  Edital 7682
  Notificação 7692
6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU 7738
  Notificação 7738
7ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU 7768
  Edital 7768
  Notificação 7772
1ª VARA DO TRABALHO DE PETRÓPOLIS 7839
  Edital 7839
  Notificação 7843
2ª VARA DO TRABALHO DE PETRÓPOLIS 7859
  Edital 7859
  Notificação 7864
1ª VARA DO TRABALHO DE QUEIMADOS 7891
  Edital 7891
  Notificação 7892
1ª VARA DO TRABALHO DE RESENDE 7897
  Notificação 7897
2ª VARA DO TRABALHO DE RESENDE 7918
  Edital 7918
  Notificação 7919
1ª VARA DO TRABALHO DE SÃO GONÇALO 7947
  Edital 7947
  Notificação 7948
2ª VARA DO TRABALHO DE SÃO GONÇALO 7962
  Edital 7962
  Notificação 7963
3ª VARA DO TRABALHO DE SÃO GONÇALO 7988
  Edital 7988
  Notificação 7999
4ª VARA DO TRABALHO DE SÃO GONÇALO 8045
  Edital 8045
  Notificação 8046
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO GONÇALO 8073
  Edital 8073
  Notificação 8075
6ª VARA DO TRABALHO DE SÃO GONÇALO 8111
  Notificação 8111
1ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOÃO DE
MERITI

8131

  Edital 8131
  Notificação 8136
2ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOÃO DE
MERITI

8149

  Notificação 8149
3ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOÃO DE
MERITI

8157

  Edital 8157
  Notificação 8162
1ª VARA DO TRABALHO DE TERESÓPOLIS 8176
  Notificação 8176
1ª VARA DO TRABALHO DE TRÊS RIOS 8219
  Edital 8219
  Notificação 8222
1ª VARA DO TRABALHO DE VOLTA
REDONDA

8254

  Edital 8254
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  Notificação 8261
2ª VARA DO TRABALHO DE VOLTA
REDONDA

8300

  Edital 8300
  Notificação 8302
3ª VARA DO TRABALHO DE VOLTA
REDONDA

8333

  Notificação 8333
GABINETE DA DESEMBARGADOR DO
TRABALHO CARLOS HENRIQUE
CHERNICHARO

8345

  Notificação 8345
GABINETE DA DESEMBARGADORA DO
TRABALHO MARISE COSTA RODRIGUES

8347

  Notificação 8347
GABINETE DA DESEMBARGADORA DO
TRABALHO ALBA VALERIA GUEDES
FERNANDES DA SILVA

8347

  Notificação 8347
GABINETE DO DESEMBARGADOR DO
TRABALHO ANTONIO PAES ARAUJO

8349

  Notificação 8349
GABINETE DA DESEMBARGADORA DO
TRABALHO SAYONARA GRILLO COUTINHO

8371

  Notificação 8371
GABINETE DO DESEMBARGADOR DO
TRABALHO ALVARO ANTONIO BORGES
FARIA

8374

  Notificação 8374
GABINETE DA DESEMBARGADORA DO
TRABALHO EVELYN CORREA DE GUAMA
GUIMARÃES

8376

  Notificação 8376
GABINETE DA DESEMBARGADORA DO
TRABALHO HELOISA JUNCKEN
RODRIGUES

8380

  Notificação 8380
CEJUSC-JT 4.0/Duque de Caxias 8385
  Notificação 8385
GABINETE DA DESEMBARGADORA DO
TRABALHO MÁRCIA REGINA LEAL
CAMPOS

8402

  Notificação 8402
GABINETE DA DESEMBARGADORA DO
TRABALHO ROSANE RIBEIRO CATRIB

8406

  Edital 8406
  Notificação 8407
GABINETE DA DESEMBARGADORA DO
TRABALHO DALVA MACEDO

8429

  Notificação 8429
SEÇÃO DE GERENCIAMENTO DO LEILÃO
JUDICIAL

8432

  Edital 8432
  Notificação 8435
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	  Edital
	  Notificação

	1ª VARA DO TRABALHO DE MACAÉ
	  Edital
	  Notificação

	2ª VARA DO TRABALHO DE MACAÉ
	  Edital
	  Notificação

	3ª VARA DO TRABALHO DE MACAÉ
	  Edital
	  Notificação

	1ª VARA DO TRABALHO DE MAGÉ
	  Notificação

	1ª VARA DO TRABALHO DE MARICÁ
	  Edital
	  Notificação

	1ª VARA DO TRABALHO DE NILÓPOLIS
	  Notificação

	1ª VARA DO TRABALHO DE NITERÓI
	  Notificação

	2ª VARA DO TRABALHO DE NITERÓI
	  Edital
	  Notificação

	3ª VARA DO TRABALHO DE NITERÓI
	  Edital
	  Notificação

	4ª VARA DO TRABALHO DE NITERÓI
	  Edital
	  Notificação

	5ª VARA DO TRABALHO DE NITERÓI
	  Edital
	  Notificação

	6ª VARA DO TRABALHO DE NITERÓI
	  Edital
	  Notificação

	7ª VARA DO TRABALHO DE NITERÓI
	  Edital
	  Notificação

	8ª VARA DO TRABALHO DE NITERÓI
	  Edital
	  Notificação

	2ª VARA DO TRABALHO DE NOVA FRIBURGO
	  Edital
	  Notificação

	1ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU
	  Edital
	  Notificação

	2ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU
	  Edital
	  Notificação

	3ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU
	  Notificação

	4ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU
	  Edital
	  Notificação

	5ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU
	  Edital
	  Notificação

	6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU
	  Notificação

	7ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU
	  Edital
	  Notificação

	1ª VARA DO TRABALHO DE PETRÓPOLIS
	  Edital
	  Notificação

	2ª VARA DO TRABALHO DE PETRÓPOLIS
	  Edital
	  Notificação

	1ª VARA DO TRABALHO DE QUEIMADOS
	  Edital
	  Notificação

	1ª VARA DO TRABALHO DE RESENDE
	  Notificação

	2ª VARA DO TRABALHO DE RESENDE
	  Edital
	  Notificação

	1ª VARA DO TRABALHO DE SÃO GONÇALO
	  Edital
	  Notificação

	2ª VARA DO TRABALHO DE SÃO GONÇALO
	  Edital
	  Notificação

	3ª VARA DO TRABALHO DE SÃO GONÇALO
	  Edital
	  Notificação

	4ª VARA DO TRABALHO DE SÃO GONÇALO
	  Edital
	  Notificação

	5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO GONÇALO
	  Edital
	  Notificação

	6ª VARA DO TRABALHO DE SÃO GONÇALO
	  Notificação

	1ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOÃO DE MERITI
	  Edital
	  Notificação

	2ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOÃO DE MERITI
	  Notificação

	3ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOÃO DE MERITI
	  Edital
	  Notificação

	1ª VARA DO TRABALHO DE TERESÓPOLIS
	  Notificação

	1ª VARA DO TRABALHO DE TRÊS RIOS
	  Edital
	  Notificação

	1ª VARA DO TRABALHO DE VOLTA REDONDA
	  Edital
	  Notificação

	2ª VARA DO TRABALHO DE VOLTA REDONDA
	  Edital
	  Notificação

	3ª VARA DO TRABALHO DE VOLTA REDONDA
	  Notificação

	GABINETE DA DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS HENRIQUE CHERNICHARO
	  Notificação

	GABINETE DA DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARISE COSTA RODRIGUES
	  Notificação

	GABINETE DA DESEMBARGADORA DO TRABALHO ALBA VALERIA GUEDES FERNANDES DA SILVA
	  Notificação

	GABINETE DO DESEMBARGADOR DO TRABALHO ANTONIO PAES ARAUJO
	  Notificação

	GABINETE DA DESEMBARGADORA DO TRABALHO SAYONARA GRILLO COUTINHO
	  Notificação

	GABINETE DO DESEMBARGADOR DO TRABALHO ALVARO ANTONIO BORGES FARIA
	  Notificação

	GABINETE DA DESEMBARGADORA DO TRABALHO EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARÃES
	  Notificação

	GABINETE DA DESEMBARGADORA DO TRABALHO HELOISA JUNCKEN RODRIGUES
	  Notificação

	CEJUSC-JT 4.0/Duque de Caxias
	  Notificação

	GABINETE DA DESEMBARGADORA DO TRABALHO MÁRCIA REGINA LEAL CAMPOS
	  Notificação

	GABINETE DA DESEMBARGADORA DO TRABALHO ROSANE RIBEIRO CATRIB
	  Edital
	  Notificação

	GABINETE DA DESEMBARGADORA DO TRABALHO DALVA MACEDO
	  Notificação

	SEÇÃO DE GERENCIAMENTO DO LEILÃO JUDICIAL
	  Edital
	  Notificação
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